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Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza : 7

Tribunal Pleno - Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza : 1

Primeira Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador Bento

Herculano Duarte Neto : 1

Primeira Turma de Julgamento - Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues : 3

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Eridson João Fernandes Medeiros : 1

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Bento Herculano Duarte Neto : 6

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador José

Barbosa Filho : 2

OJC Precatórios - Precatórios : 17

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Carlos Newton Pinto : 5

Tribunal Pleno - Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti : 1

Segunda Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Eduardo Serrano da Rocha : 1

Primeira Turma de Julgamento - Gabinete do Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges : 6

Primeira Turma de Julgamento - Gabinete da Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro : 7

Primeira Turma de Julgamento - Gabinete da Desembargadora

Isaura Simonetti : 7

AP 0074600-71.2008.5.21.0011

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ERIDSON

JOAO FERNANDES MEDEIROS

AGRAVANTE - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE-CODERN

ADVOGADO - CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS GURGEL

(OAB/RN 4464)

ADVOGADO - CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS GURGEL

(OAB/RN 4464)

AGRAVADO - JOSE MARIA SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (OAB/RN

560)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (OAB/RN

560)

AP 0074600-71.2008.5.21.0011

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ERIDSON

JOAO FERNANDES MEDEIROS

AGRAVANTE - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE-CODERN

ADVOGADO - CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS GURGEL

(OAB/RN 4464)

ADVOGADO - CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS GURGEL

(OAB/RN 4464)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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AGRAVADO - JOSE MARIA SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (OAB/RN

560)

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (OAB/RN

560)

AP 0000736-90.2014.5.21.0010

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC-JT 2º

grau ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

AGRAVANTE - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

ADVOGADO - MARCELO BEZERRA FORTALEZA (OAB/RN

11728)

ADVOGADO - ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JUNIOR

(OAB/RN 7235)

AGRAVADO - G R HOTELARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO

(OAB/RN 6889)

ADVOGADO - MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE CARVALHO

(OAB/RN 6889)

ADVOGADO - RENATO CIRNE LEITE (OAB/RN 6903)

ADVOGADO - RENATO CIRNE LEITE (OAB/RN 6903)

AP 0001021-40.2015.5.21.0013

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Eduardo Serrano da Rocha

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho EDUARDO

SERRANO DA ROCHA

AGRAVANTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO (OAB/RN

4414)

ADVOGADO - ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO (OAB/RN

4414)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

(OAB/SE 500)

AGRAVADO - GEOKINETICS GEOPHYSICAL DO BRASIL LTDA

AGRAVADO - GERALDO DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE SOUSA

(OAB/RN 4778)

ADVOGADO - FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE SOUSA

(OAB/RN 4778)

ADVOGADO - Vinicius Victor Lima de Carvalho (OAB/RN 3074)

ADVOGADO - Vinicius Victor Lima de Carvalho (OAB/RN 3074)

AP 0000011-39.2016.5.21.0008

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO

GRANDE DO NORTE

AGRAVADO - LUIZ GONZAGA SOARES

ADVOGADO - DJAILSON OLIMPIO DA SILVA (OAB/RN 12540)

ADVOGADO - DJAILSON OLIMPIO DA SILVA (OAB/RN 12540)

ADVOGADO - ROBSON DA SILVA LUCENA (OAB/RN 12633)

ADVOGADO - ROBSON DA SILVA LUCENA (OAB/RN 12633)

AP 0001763-46.2016.5.21.0008

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador José Barbosa Filho

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOSÉ

BARBOSA FILHO

AGRAVANTE - PRATICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES

DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO - MARCIO LOUZADA CARPENA (OAB/RS 46582)

AGRAVADO - NOELMA MARCELINO DA SILVA OLINTO

AGRAVADO - PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - SIMONE LEITE DANTAS (OAB/RN 3261)

ADVOGADO - SIMONE LEITE DANTAS (OAB/RN 3261)

AIAP 0000360-77.2018.5.21.0006

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

AGRAVANTE - MILTON LIRA CAVALCANTE JUNIOR

ADVOGADO - ANA PAULA BARTELLI (OAB/RN 13772)

ADVOGADO - EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA LEITE (OAB/RN

2605)

AGRAVADO - ALAN REYS DE MEDEIROS BARBOSA

AGRAVADO - BEHRING SEGURANCA PRIVADA EIRELI  - ME

ADVOGADO - TULIO GOMES CASCARDO (OAB/PE 25454)

AP 0000342-57.2021.5.21.0004

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Auxiliadora Rodrigues

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

AUXILIADORA BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE - ABRAAO CABRAL DO REGO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO - VIVANIA SAMPAIO DA SILVA (OAB/CE 31285)

ADVOGADO - VIVANIA SAMPAIO DA SILVA (OAB/CE 31285)

AGRAVADO - A MARE MANSA COMERCIO DE MOVEIS E

ELETRODOMESTICO LTDA

ADVOGADO - ANTONIO ROBERTO FERNANDES TARGINO

(OAB/RN 9289)

ADVOGADO - ANTONIO ROBERTO FERNANDES TARGINO

(OAB/RN 9289)

ADVOGADO - GABRIEL SORRENTINO BAENA DE SOUZA

(OAB/RN 14733)

ADVOGADO - GABRIEL SORRENTINO BAENA DE SOUZA

(OAB/RN 14733)

ROT 0000445-55.2021.5.21.0007

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE - GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO - OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR (OAB/RN

2738)

RECORRIDO - AFRANIO BEZERRA DE ARAUJO

RECORRIDO - ISABEL ALEXANDRE MARINHO

RECORRIDO - MARLENE ALEXANDRE MARINHO

ADVOGADO - Fábio Perruci de Paiva (OAB/RN 8979)

ADVOGADO - SANDRO ALEX DOS SANTOS MATIAS (OAB/RN

10102)

ADVOGADO - YURE SANDERSON TOMAZ SALDANHA MONTE

(OAB/RN 9704)

AP 0000627-53.2021.5.21.0003

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

AGRAVANTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

AGRAVADO - MARCELO HENRIQUE DIAS FERREIRA

ADVOGADO - PEDRO RAMON JOSE BERNARDINO (OAB/PE

34740)

ADVOGADO - PEDRO RAMON JOSE BERNARDINO (OAB/PE

34740)

AP 0000234-42.2023.5.21.0009

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Auxiliadora Rodrigues

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

AUXILIADORA BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS SILVANO (OAB/RN

8988)

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE SANTOS AQUINO (OAB/SE

345)

ADVOGADO - MARIO GOMES BRAZ (OAB/RN 6991)

AGRAVADO - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

(OAB/RN 6303)

AP 0000238-76.2023.5.21.0010

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS SILVANO (OAB/RN

8988)

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE SANTOS AQUINO (OAB/SE

345)

AGRAVADO - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

(OAB/RN 6303)

AP 0000248-29.2023.5.21.0008

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

AGRAVANTE - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO

RIO G DO NORTE

ADVOGADO - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

(OAB/RN 6303)

AGRAVADO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS SILVANO (OAB/RN

8988)

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE SANTOS AQUINO (OAB/SE

345)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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AP 0000254-54.2023.5.21.0002

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Auxiliadora Rodrigues

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA

AUXILIADORA BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE SANTOS AQUINO (OAB/SE

345)

AGRAVADO - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

(OAB/RN 6303)

ROT 0000261-25.2023.5.21.0009

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

RECORRENTE - A.E.D.C.L.

RECORRENTE - B.B.S.

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/RN 768)

RECORRIDO - A.E.D.C.L.

RECORRIDO - B.B.S.

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

ADVOGADO - WILSON SALES BELCHIOR (OAB/RN 768)

AP 0000266-50.2023.5.21.0008

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho CARLOS

NEWTON DE SOUZA PINTO

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - FRANCISCO JOSE SANTOS AQUINO (OAB/SE

345)

AGRAVADO - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

(OAB/RN 6303)

AP 0000298-40.2023.5.21.0013

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE - BRASIL QUIMICA E MINERACAO INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA (OAB/RN

560)

AGRAVADO - ANDERSON AUGUSTO DE OLIVEIRA

AGRAVADO - G J SALDANHA FILHO CONTABILIDADE E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - ABRAAO DIOGENES TAVARES DE OLIVEIRA

(OAB/RN 8511)

ADVOGADO - JOSENILDO SOUSA DE OLIVEIRA (OAB/RN

15606)

AP 0000298-67.2023.5.21.0004

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

AGRAVANTE - MARCIA CHAGAS LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO - MURILLO CARDOSO QUIRINO (OAB/SP 347211)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - MARIA CAROLINA ALMEIDA RIBEIRO DE

MIRANDA (OAB/BA 15283)

RORSum 0000377-40.2023.5.21.0006

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho CARLOS

NEWTON DE SOUZA PINTO

RECORRENTE - ZELO RECURSOS HUMANOS EIRELI - ME

ADVOGADO - MIROCEM FERREIRA LIMA JUNIOR (OAB/RN

4256)

RECORRIDO - ROGERIO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO - GECILIO LEANDRO GOMES (OAB/RN 13297)

ROT 0000399-95.2023.5.21.0007

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho CARLOS

NEWTON DE SOUZA PINTO

RECORRENTE - FLAVIO EMIDIO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECORRENTE - MCR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL LTDA

ADVOGADO - ADRIANA ABRAAO LARIU (OAB/RN 3697)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (OAB/RN

10435)

RECORRIDO - FLAVIO EMIDIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO - MCR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL LTDA

ADVOGADO - ADRIANA ABRAAO LARIU (OAB/RN 3697)

ADVOGADO - RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS (OAB/RN

10435)

ROT 0000423-26.2023.5.21.0007

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

RECORRENTE - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

RECORRENTE - MARCELO AUGUSTO SALDANHA SILVA

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - MARCELO FERNANDES SILVERIO FILHO

(OAB/RN 18896)

RECORRIDO - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

RECORRIDO - MARCELO AUGUSTO SALDANHA SILVA

ADVOGADO - ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA

(OAB/PE 26107)

ADVOGADO - MARCELO FERNANDES SILVERIO FILHO

(OAB/RN 18896)

RORSum 0000444-60.2023.5.21.0020

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

RECORRENTE - SETTA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

LTDA

ADVOGADO - BEATRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB/PE 41855)

RECORRIDO - LUIS HENRIQUE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO - SEVERINO CARDOSO DE LIMA NETO (OAB/RN

15299)

ADVOGADO - THAMARA RENATA MEDEIROS DOS SANTOS

AZEVEDO (OAB/RN 14378)

RORSum 0000445-45.2023.5.21.0020

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - SETTA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA

LTDA

ADVOGADO - JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA CABRAL

(OAB/PE 1367)

RECORRIDO - PEDRO IVO DA COSTA

ADVOGADO - SEVERINO CARDOSO DE LIMA NETO (OAB/RN

15299)

ADVOGADO - THAMARA RENATA MEDEIROS DOS SANTOS

AZEVEDO (OAB/RN 14378)

RORSum 0000538-62.2023.5.21.0002

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE - 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA  - ME

RECORRENTE - ALEX ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO - DINA EMMANUELLE PEREZ MEDEIROS (OAB/RN

5915)

ADVOGADO - MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA

(OAB/RN 12736)

RECORRIDO - 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA  - ME

RECORRIDO - ALEX ANSELMO DA SILVA

RECORRIDO - SANTIN EMPRESA DE TRANSPORTES

ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO - CARLOS RENATO AMALFI (OAB/SP 274005)

ADVOGADO - DINA EMMANUELLE PEREZ MEDEIROS (OAB/RN

5915)

ADVOGADO - MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA

(OAB/RN 12736)

ROT 0000584-21.2023.5.21.0012

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - ANDESON MATHEUS RIBEIRO SILVA

RECORRENTE - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRENTE - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.

ADVOGADO - IASMIN SILVA ROCHA (OAB/SP 417757)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

RECORRIDO - ANDESON MATHEUS RIBEIRO SILVA

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.

ADVOGADO - IASMIN SILVA ROCHA (OAB/SP 417757)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

ADVOGADO - RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO (OAB/CE

23599)

AIRO 0000594-71.2023.5.21.0010

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

ADVOGADO - JOAO PAULO DOS SANTOS MELO (OAB/PB 5291)

AGRAVADO - WISLAINE PRISCILA DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - DIOGO ARAUJO DE CARVALHO (OAB/RN 9623)

ADVOGADO - JAIDSON CUNHA DE ALBUQUERQUE (OAB/RN

15072)

AP 0000656-23.2023.5.21.0007

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE - SAMIR NAIF ALMEIDA LAUAR

AGRAVANTE - SAMIRA NAIF LAUAR

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CORDEIRO LIMA (OAB/RN

10379)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE CORDEIRO LIMA (OAB/RN

10379)

AGRAVADO - 3D ACABAMENTOS E PINTURAS LTDA - EPP

AGRAVADO - CONISA CONSTRUCOES CIVIS LTDA

AGRAVADO - DANILO HONORATO SANTANA SANTOS

AGRAVADO - J M CORONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ADVOGADO - ANDRE RIMOM MARTINS DE AZEVEDO (OAB/RN

11278)

ADVOGADO - EWERTON JOSE DE MORAIS FROTA ALVES

(OAB/RN 8129)

ADVOGADO - RODRIGO FONSECA ALVES DE ANDRADE

(OAB/RN 3572)

ADVOGADO - RODRIGO FONSECA ALVES DE ANDRADE

(OAB/RN 3572)

RORSum 0000688-07.2023.5.21.0014

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - EDIONE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MANOEL MACHADO JUNIOR (OAB/RN 7359)

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

RECORRIDO - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - Emerson Alexandre Borba Vilar (OAB/RN 4677)

ADVOGADO - RENATO ANDRE DA COSTA MONTE (OAB/AM

4435)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

(OAB/SE 500)

RORSum 0000716-66.2023.5.21.0016

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

RECORRENTE - ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

RECORRIDO - AES BRASIL ENERGIA S.A.

RECORRIDO - ODAILSON PEDRO FERREIRA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA (OAB/RN

2941)

RORSum 0000739-39.2023.5.21.0007

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE - IVANILDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR (OAB/SP

238574)

RECORRIDO - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
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APOSENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS

ADVOGADO - ALINE RAMOS RIBEIRO (OAB/DF 27030)

ADVOGADO - MANUELLA PIANCHAO DE ARAUJO (OAB/DF

34007)

ADVOGADO - MORGANA CORREA MIRANDA (OAB/DF 41305)

ROT 0000755-69.2023.5.21.0014

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador José Barbosa Filho

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho JOSÉ

BARBOSA FILHO

RECORRENTE - JOSE MARCOS MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLOS MAGNO ROCHA (OAB/RN 7426)

ADVOGADO - OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA CAMPOS (OAB/RN

6770)

RECORRIDO - CLEIDEMBERG DUARTE DE ALMEIDA

RECORRIDO - CONSTRUTORA IDEAL EIRELI - ME

ADVOGADO - ADOLPHO LUCAS MEDEIROS EVANGELISTA

(OAB/RN 14642)

ADVOGADO - ADOLPHO LUCAS MEDEIROS EVANGELISTA

(OAB/RN 14642)

RORSum 0000772-32.2023.5.21.0006

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho CARLOS

NEWTON DE SOUZA PINTO

RECORRENTE - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

RECORRENTE - WESLLEY ALONSO PEREIRA

ADVOGADO - EIDER FURTADO DE MENDONCA E MENEZES

FILHO (OAB/RN 1451)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

RECORRIDO - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

RECORRIDO - WESLLEY ALONSO PEREIRA

ADVOGADO - EIDER FURTADO DE MENDONCA E MENEZES

FILHO (OAB/RN 1451)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

RORSum 0000773-17.2023.5.21.0006

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - WESLLEY ALONSO PEREIRA

ADVOGADO - BRUNA SANCHES RODRIGUEZ (OAB/GO 48292)

ADVOGADO - RAFAEL RODRIGUES CAETANO (OAB/GO 33761)

RECORRIDO - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

ADVOGADO - EIDER FURTADO DE MENDONCA E MENEZES

FILHO (OAB/RN 1451)

RORSum 0000840-91.2023.5.21.0002

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho CARLOS

NEWTON DE SOUZA PINTO

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - MICHAEL MAGNO MARQUES MOREIRA

ADVOGADO - ANDERSON PEREIRA BARROS (OAB/RN 7582)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - MICHAEL MAGNO MARQUES MOREIRA

ADVOGADO - ANDERSON PEREIRA BARROS (OAB/RN 7582)

RORSum 0000845-77.2023.5.21.0014

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - FRANCISCO ERIZONALDO DE SOUZA

ADVOGADO - IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

(OAB/RN 6975)

RECORRIDO - SERVIR - TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E

LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

RECORRIDO - TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO - DANIEL CIDRAO FROTA (OAB/CE 19976)

ADVOGADO - SERGIO LUIS TAVARES MARTINS (OAB/CE

14259)

ADVOGADO - TARCIANO CAPIBARIBE BARROS (OAB/MG

118047)

ROT 0000852-93.2023.5.21.0006

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE - EMERSON DA SILVA DANTAS

ADVOGADO - DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

(OAB/RN 5939)

RECORRIDO - CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES
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LTDA

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/SP

128998)

RORSum 0000866-62.2023.5.21.0011

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE - MARTELINHO DE OURO MOSSORO LTDA

ADVOGADO - BRUNO ERNESTO CLEMENTE (OAB/RN 5779)

RECORRIDO - JOSE CLAUDIO DE LIMA MAIA

ADVOGADO - RENATO SILVERIO PINTO (OAB/CE 27047)

ROT 0000875-21.2023.5.21.0012

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE - B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO - MATIAS JOAQUIM COELHO NETO

(OAB/CE 13535)

RECORRIDO - ISMAEL MEDEIROS RANGEL

ADVOGADO - HERACLITON GONCALVES DA SILVA (OAB/PB

7564)

RORSum 0000893-72.2023.5.21.0002

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

RECORRENTE - L.C.C.

ADVOGADO - EDSON GUTEMBERG DE SOUSA FILHO (OAB/RN

4316)

ADVOGADO - RODRIGO FERREIRA DE SOUZA (OAB/RN 8522)

RECORRIDO - L.G.T.D.A.

ADVOGADO - MATHEWS LEAO DE MEDEIROS LIMA (OAB/RN

18364)

ADVOGADO - VICTOR NORIO NAGATOMI VIEGAS (OAB/RN

16618)

RORSum 0000896-98.2023.5.21.0043

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRENTE - FELIPE ACIOLE DANTAS

ADVOGADO - ANDERSON PEREIRA BARROS (OAB/RN 7582)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECORRIDO - FELIPE ACIOLE DANTAS

ADVOGADO - ANDERSON PEREIRA BARROS (OAB/RN 7582)

AP 0000930-81.2023.5.21.0008

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RICARDO LUÍS

ESPÍNDOLA BORGES

AGRAVANTE - LUCINEY LEMOS DE MACEDO

ADVOGADO - JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI (OAB/RN

1361)

ADVOGADO - MANOEL BATISTA DANTAS NETO (OAB/RN 1996)

ADVOGADO - MARCOS VINICIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

(OAB/RN 1420)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ROT 0000939-92.2023.5.21.0024

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho MARIA DO

PERPETUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO - IGOR BEZERRA DOS SANTOS (OAB/RN 13861)

ADVOGADO - MATHEUS FIGUEIREDO DE MENDONCA (OAB/RN

13862)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE GUAMARE

RECORRIDO - REGINALVA DE OLIVEIRA DANTAS

ADVOGADO - ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO (OAB/RN 13641)

ADVOGADO - LUIZ ANTONIO GREGORIO BARRETO (OAB/RN

10213)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000944-65.2023.5.21.0008

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE - RENATO DUTRA GONDIM
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ADVOGADO - JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI (OAB/RN

1361)

ADVOGADO - MANOEL BATISTA DANTAS NETO (OAB/RN 1996)

ADVOGADO - MARCOS VINICIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

(OAB/RN 1420)

AGRAVADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AP 0000954-06.2023.5.21.0010

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Bento Herculano Duarte Neto

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE - MARLENE ALFREDO DE SOUZA

ADVOGADO - THIAGO DE SOUZA BARRETO (OAB/RN 14851)

AGRAVADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

AGRAVADO - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

ADVOGADO - CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

(OAB/RN 6595)

AP 0000954-06.2023.5.21.0010

Segunda Turma de Julgamento

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho BENTO

HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE - MARLENE ALFREDO DE SOUZA

ADVOGADO - THIAGO DE SOUZA BARRETO (OAB/RN 14851)

AGRAVADO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

AGRAVADO - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

ADVOGADO - CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

(OAB/RN 6595)

ROT 0000976-79.2023.5.21.0005

Primeira Turma de Julgamento

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

RECORRENTE - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CAMILA GOMES BARBALHO (OAB/RN 13904)

RECORRIDO - MARIA DE LOURDES FELIX DE LIMA

ADVOGADO - RICARDO LEAL COCENTINO (OAB/RN 10484)

Precat 0000353-93.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - F.S.

ADVOGADO - ENOS TARSIS SILVA SANTOS (OAB/RN 7685)

REQUERIDO - SAO FERNANDO PREFEITURA

ADVOGADO - GEORGE REIS ARAUJO DE MELO (OAB/RN 6943)

Precat 0000354-78.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) ERIDSON JOAO

FERNANDES MEDEIROS

REQUERENTE - R.M.F.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - PEDROLLO, CASSOL E MORAES

DA COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

MSCiv 0000355-63.2024.5.21.0000

Tribunal Pleno

Gabinete do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA

IMPETRANTE - LEMON COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE SOUSA

(OAB/RN 4778)

ADVOGADO - STEFFERSON MICHAEL COSTA DE MORAES

(OAB/RN 11020)

AUTORIDADE COATORA - Vara do Trabalho de Caicó

ASSISTENTE - IGOR LAMARK ARAUJO FERNANDES

TERCEIRO INTERESSADO - IGOR LAMARK ARAUJO

FERNANDES

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0000356-48.2024.5.21.0000

Tribunal Pleno

Gabinete da Desembargadora Isaura Simonetti

RELATOR: Desembargador(a) Federal do Trabalho ISAURA MARIA

BARBALHO SIMONETTI

IMPETRANTE - LEVEMAR COMERCIO LTDA

ADVOGADO - MICHELE NOBREGA ELALI (OAB/RN 10001)

AUTORIDADE COATORA - Juiz(íza) Coordenador(a) da Divisão de

Inteligência

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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Precat 0000357-33.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - J.F.D.A.A.

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAICO

Precat 0000358-18.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - E.D.S.M.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE CASSOL (OAB/RN 2209)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - PEDROLLO, CASSOL E MORAES

DA COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Precat 0000359-03.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - H.H.P.D.A.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE CASSOL (OAB/RN 2209)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - PEDROLLO, CASSOL E MORAES

DA COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Precat 0000360-85.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - F.S.C.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000361-70.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - P.D.T.H.D.A.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE CASSOL (OAB/RN 2209)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - PEDROLLO, CASSOL E MORAES

DA COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Precat 0000362-55.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - F.C.D.S.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000363-40.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - J.M.N.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000364-25.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - S.M.G.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

ADVOGADO - ALEXANDRE JOSE CASSOL (OAB/RN 2209)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - PEDROLLO, CASSOL E MORAES

DA COSTA - ADVOGADOS ASSOCIADOS

Precat 0000365-10.2024.5.21.0000
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OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - I.S.B.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000366-92.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - L.D.F.B.M.

ADVOGADO - AIRTON CARLOS MORAES DA COSTA (OAB/RN

2107)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000367-77.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - R.A.P.D.C.

ADVOGADO - ARTUR ARAUJO FILHO (OAB/PB 10942)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CAICO

Precat 0000368-62.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - T.M.F.S.

ADVOGADO - CLETO VINICIUS FERREIRA SALUSTINO DE

FREITAS BARRETO (OAB/RN 20365)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Precat 0000369-47.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - L.F.D.O.

ADVOGADO - JEAN CARLOS VARELA AQUINO (OAB/RN 4676)

REQUERIDO - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO

GRANDE DO NORTE

Precat 0000370-32.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - F.D.C.D.N.S.

ADVOGADO - JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI (OAB/RN

1361)

ADVOGADO - MANOEL BATISTA DANTAS NETO (OAB/RN 1996)

ADVOGADO - MARCOS VINICIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

(OAB/RN 1420)

ADVOGADO - RAFAEL DE OLIVEIRA DANTAS (OAB/RN 11736)

REQUERIDO - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

TERCEIRO INTERESSADO - CAVALCANTI, OLIVEIRA E BATISTA

ADVOGADOS

Precat 0000371-17.2024.5.21.0000

OJC Precatórios

Precatórios

RELATOR: Juiz(a) do Trabalho Convocado(a) MARCELLA ALVES

DE VILAR

REQUERENTE - C.A.P.

ADVOGADO - FELIPE BEZERRIL MARQUES (OAB/RN 10927)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE CEARA-MIRIM

Notificação

Processo Nº ROT-0001175-02.2017.5.21.0009
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MARCELO SAMPAIO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO André Fábio Pereira Gurgel(OAB:
5415/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
15560/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cee05b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCELO SAMPAIO

FERREIRA

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARCELO SAMPAIO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 01/03/2024 (sexta-feira) consoante

certidão de ID. 03babe4. O recurso de revista foi interposto no dia

07/03/2024 (quinta-feira - ID. 7f32ee4). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 6Abecf1).

Preparo inexigível, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

concedido em acórdão (ID. e7a8d0d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, 7º XVI da Constituição Federal;

- Violação ao artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; 373,

I do Código de Processo Civil; 3º, II da Lei 5.811/72;

- Contrariedade às Súmulas 85, IV, 338 e 437 do Tribunal Superior

do Trabalho.

Alega o reclamante, recorrente, que os cartões de ponto

colacionados pela Ré são imprestáveis como meio de prova, tendo

em vista que encontram-se em branco. Afirma que o Reclamante

apresentou elementos que comprovam o excesso de jornada, não

tendo a reclamada feito prova em contrário. Informa que, quanto ao

banco de horas, o acordo de compensação não obedecia às

imposições legais para sua adoção, tais como a assistência sindical

e o limite de jornada não superior a 40 horas semanais, sendo certo

que as horas nunca eram compensadas na semana seguinte, que o

acordo não foi chancelado pelo sindicato da categoria da Autora, a

qual realizaria horas extras frequentemente, sem a devida

contraprestação, o que resultaria em enriquecimento ilícito. Ainda,

diz que os créditos trabalhistas devem ser corrigidos pelo indexador

IPCA-E, e postula-se a análise do tema ou o retorno dos autos para

apreciação pelo Regional.

Assim se manifestou a Turma Julgadora:

“(…)

Embora  o  rec laman te  a legue  que  os  Re la tó r ios  de

Acompanhamento de Frequência (Id. dfadd21, fls. 1050 e ss.) estão

incompletos e alguns em branco, verifica-se a existência de

marcações, além do registro no item "status" "9-sem marcação de

ponto". Observa-se que os registros lançados se referem a

prestação de serviços fora do horário estabelecido, isto é, fora da

jornada das 6h às 18h, e trabalhos realizados em dias de folga.

Cabe prestar atenção a que o registro da jornada ordinária está

sempre na segunda folha do Relatório de Acompanhamento de

Frequência, e as horas extras ou de sobreaviso estão registradas

na primeira folha, a exemplo do mês de janeiro de 2016 (Id dfadd21,

fls. 1134/1135) que traz o registro de "hora extra em folga", nos dias

12 e 16, e de "hora extra" nos dias 05, 06 e 09. Outro exemplo é o

mês de agosto de 2013 (Id dfadd21, fls.1075/1076), em que consta

no item - ajustes - o trabalho prestado no dia 29 como "hora extra".

Observa-se o pagamento de "HE. SOBREAV. 100%" na Ficha

Financeira do mês de setembro de 2013 (Id. fd12493, fl. 994).

Em tal contexto fático-probatório, depreende-se a regularidade no

preenchimento dos cartões de ponto, ainda que lançados pelo

supervisor, de modo que o reclamante não afastou a validade dos

registros de frequência trazidos aos autos, não cabendo a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras diárias

após a décima-segunda hora trabalhada.

A jornada do reclamante é de 6h às 18h e eventual hora extra
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prestada em horário noturno não dá direito ao adicional noturno, já

que o adicional de sobreaviso recebido pelo reclamante já

compensa a eventualidade de trabalho noturno, nos termos do

artigo 6º, II, da Lei nº 5.811/1972.

(…)"

Dessa forma, considerando-se os elementos fático-probatório dos

autos, considerou-se “a regularidade no preenchimento dos cartões

de ponto, ainda que lançados pelo supervisor, de modo que o

reclamante não afastou a validade dos registros de frequência

trazidos aos autos”.

Como se verifica, a decisão foi proferida mediante a valoração do

conjunto probatório pelo órgão julgador, para concluir pela

regularidade dos controles de ponto apresentados pela empresa,

sem haver aplicação da regra da distribuição do ônus da prova, cuja

aplicação ocorre quando não houve produção de prova ou ela foi

insuficiente para a formação da convicção do Juízo. Assim, a

análise do tema, na forma pretendida pelo recorrente, implicaria

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, que encontra

óbice na Súmula nº 126 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

segundo a qual não se admite o processamento do recurso de

revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Quanto ao índice de correção IPCA-E, trata-se de matéria

subordinada a eventual provimento do recurso e deferimento de

títulos e, portanto, sujeita ao exame do Tribunal Superior do

Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 74 da Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade às Súmulas 172, 264 e 437 do Tribunal Superior do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

Alega o recorrente que não gozava de uma hora diária de intervalo

para refeição e descanso, e que a reclamada remunera o intervalo

intrajornada suprimido conforme previsto em norma coletiva, em

montante inferior ao que preceitua o art. 3º, II, da Lei 5.811/72.

Afirma que é devido o pagamento das horas extras como o

adicional de 100%, também em face da previsão normativa mais

benéfica do trabalhador, uma vez que a norma coletiva não pode

servir como instrumento para burlar o contrato de emprego e as

vantagens devidas aos empregados da Ré, ainda que com efeito

futuro, que dele decorrem. Se vindica a remuneração da hora

intervalar, independentemente da criação do “prêmio” (verba AHRA)

por norma coletiva.

Sobre o tema, assim se manifestou a Turma Julgadora:

“(…)

Na petição inicial (Id fbcc86f, fls.4 e ss.), o reclamante afirmou que

usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo. A testemunha trazida pelo

reclamante informou que eram utilizados 15 minutos para almoço e

15 minutos para janta, sendo o café da manhã tomado antes das

6h.

Ora, a peculiaridade do trabalho do petroleiro valida o procedimento

de variação de horário para repouso e alimentação, dado o teor do

art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, que dispõe a respeito instituindo

adicional de, no mínimo 20%, do respectivo salário básico, "para

compensar a eventualidade de trabalho noturno ou a variação de

horário para repouso e alimentação". Em razão de norma coletiva

da categoria (ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 17b23b4, fl. 199;

ACT 2013/2015, Cláusula 11 - Id - 15c3933, fl. 255; ACT 2015/2017,

Cláusula 10 - Id 457ee93, fl. 785), a reclamada efetua o pagamento

do adicional de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário

básico.

Logo, em razão do sistema, estão remunerados o trabalho noturno

e redução do intervalo intrajornada, sendo indevidos os pedidos.

Além disso, o reclamante suscita a questão relativa ao intervalo de

11 horas entre jornadas trazendo à baila a existência de previsão,

na Lei 5.811/1972, da concessão de um repouso de 24 horas, o

disposto no artigo 66, da CLT, e o entendimento expresso na

Súmula 110, do TST.

O reclamante estava submetido ao regime especial de trabalho do

petroleiro, com tratamento específico e atribuição de vantagens a

ele inerentes. Importa considerar que o repouso de 24 horas para

cada jornada de trabalho (de doze horas) é cumprido mediante

blocos de dias de folga. No caso, 14 x 21 o que corresponde a 1,5

dia de folga por um de trabalho. De outra parte, há o intervalo

interjornada previsto no artigo 66, da CLT a cujo respeito, decidiu a

egrégia Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho, conforme citação a seguir:

(...)

No caso, os registros de jornada apresentados são válidos e o

reclamante estava submetido a jornada de 12 horas, não tendo

ficado comprovado que trabalhava após a 12ª hora ou no tempo
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destinado ao descanso, de forma que era respeitado o intervalo

interjornada entre as jornadas de trabalho.

(...)"

Dessa forma, considerando-se os elementos fático-probatório dos

autos, considerou-se que o reclamante já obteve o pagamento de

eventual intervalo intrajornada suprimido, nos moldes da norma

coletiva, uma vez que “a peculiaridade do trabalho do petroleiro

valida o procedimento de variação de horário para repouso e

alimentação, dado o teor do art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, que

dispõe a respeito instituindo adicional de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico, "para compensar a eventualidade de

trabalho noturno ou a variação de horário para repouso e

alimentação". Em razão de norma coletiva da categoria (ACT

2011/2013, Cláusula 12 - Id 17b23b4, fl. 199; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - 15c3933, fl. 255; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

457ee93, fl. 785), a reclamada efetua o pagamento do adicional de

sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Logo, em

razão do sistema, estão remunerados o trabalho noturno e redução

do intervalo intrajornada, sendo indevidos os pedidos.”

Observa-se que a alegada contrariedade às Súmulas nº 172, 264 e

437 do Tribunal Superior do Trabalho não recebeu a imprescindível

demonstração analítica, e que o aresto colacionado não serve a

demonstrar a divergência jurisprudencial, visto que está sem

certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado em que foi publicado, nem fonte de publicação na

internet. Dessa forma, não atendem ao regramento insculpido no

artigo 896, § 8º, da CLT, nem às diretrizes fixadas na Súmula 337

do C. TST.

Assim, a análise do tema, na forma pretendida pelo recorrente,

implicaria revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, que

encontra óbice na Súmula nº 126 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exige o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 4º, 58 §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

O recorrente afirma que o local da prestação de serviço é de difícil

acesso, uma vez que necessário que seja transportado de

helicóptero ou por embarcações. Além disso, que é gratuito,

elemento que acrescido do anterior, enseja o pagamento das horas

“in itinere”. Subsidiariamente, pede que seja reconhecido como

tempo à disposição do empregador.

Ao apreciar a matéria, a Turma do Regional decidiu que:

“(...)

As condições peculiares de trabalho do petroleiro levaram à edição

de lei específica na qual foram previstos os direitos aplicáveis entre

os quais foram estabelecidas obrigações relativas, também, ao

deslocamento para o local de trabalho.

Assim, no artigo 3º, IV, da Lei nº 5.811/1972, foi assegurado o

transporte gratuito para o local de trabalho independentemente de

esse local ser de fácil acesso ou servido por transporte público

regular, ainda que se saiba que, frequentemente, esse trabalho é

prestado em plataformas marítimas ou campos de produção que

são locais de difícil acesso; a previsão está repetida no art. 6º entre

os direitos assegurados aos que trabalham no regime de

sobreaviso.

Ora, a previsão dessa vantagem específica da categoria importa

que o tempo de percurso já está contido e remunerado na jornada

de trabalho. Lembra-se a respeito, decisão proferida pelo Tribunal

Superior do Trabalho:

(...)

Desta forma, indevida a parcela.

(...)”

Neste tema, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

proferiu decisão reconhecendo que, “a categoria profissional dos

petroleiros possui regime jurídico de trabalho diferenciado,

disciplinado na Lei 5.811/72, segundo o qual cabe ao empregador

fornecer transporte gratuito, independentemente de o local de

trabalho ser de fácil acesso ou servido por transporte público

regular. Assim, por força dessa proteção especial, o tempo de

percurso dopetroleirojá está contido na jornada de trabalho, sendo

inaplicáveis o art. 58, § 2º, da CLT e a Súmula 90 do Tribunal

Superior do Trabalho”. (E-ED-RR-8972200-19.2003.5.04.0900,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/06/2011).

E este é o entendimento que prevalece entre as Turmas do Tribunal
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Superior do Trabalho, vejamos:

“(...) PETROLEIRO. HORAS IN ITINERE. LEI Nº 5.811/72. Esta

Corte Superior firmou entendimento de que o empregado regido

pela Lei nº 5.811/72 não faz jus ao pagamento das horas in itinere,

uma vez que o artigo 3º, IV, do referido diploma legal, determina o

fornecimento de transporte gratuito. Precedentes. Não conhecido.

(RR-1905-28.2013.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 21/08/2020).

"(...) TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. HORAS IN

ITINERE . PETROLEIROS. LEI 5.811/72 . A decisão regional está

em plena sintonia com a jurisprudência consolidada desta Corte

Superior no sentido que a categoria profissional dos petroleiros

possui regime jurídico de trabalho diferenciado, disciplinado na Lei

5.811/72, segundo o qual cabe ao empregador fornecer transporte

gratuito, independentemente de o local de trabalho ser de fácil

acesso ou servido por transporte público regular. Assim, por força

dessa proteção especial, o tempo de percurso do petroleiro já está

contido na jornada de trabalho, sendo inaplicáveis o art. 58, § 2º, da

CLT e a Súmula 90 do TST. Precedentes. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Mantida a ordem de obstaculização, ainda que por

fundamento diverso. Prejudicado, ainda, o exame do tema

remanescente alusivo aos "honorários advocatícios". Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados" (Ag-AIRR-10685-44.2014.5.15.0063, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 15/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE -

PETROLEIRO -  IMPOSSIB IL IDADE.  ADIC IONAL DE

PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - INTEGRAÇÃO DO

ANUÊNIO - IMPOSSIBILIDADE. TRABALHO NOTURNO -

REDUÇÃO DA HORA FICTA - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA

DA SÚMULA/TST Nº 112. O processamento do recurso de revista

na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa apresente

transcendência com relação aos aspectos de natureza econômica,

política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). Sucede que, pelo

prisma da transcendência, o recurso de revista do reclamante não

atende a nenhum dos requisitos referidos. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-273-44.2014.5.05.0221, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 08/04/2022).

“(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. PETROLEIRO.

HORAS IN ITINERE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. É indevido o

reconhecimento de horas in itinere a empregado da indústria

petroquímica, enquadrado na Lei nº 5.811/72, a qual, no seu art. 3º,

IV, assegura transporte gratuito aos petroleiros. Referido benefício

não constitui liberalidade da empregadora, mas imposição dessa lei

que regula as condições específicas de trabalho da categoria.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 3.º, IV, da Lei n.º

5.811/72 e provido. (...). (RRAg-11310-38.2015.5.01.0482, 8ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/12/2022).

O órgão julgador decidiu em consonância com a jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, o qual entende que os trabalhadores

da indústria petrolífera não fazem jus ao recebimento de horas “in

itinere”, por força do disposto no art. 3º da Lei nº 5.811/72, o qual

determina o fornecimento do transporte gratuito a esses

trabalhadores.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso quanto ao tema,

consoante regra disposta no art. 896, § 7º da CLT e entendimento

firmado na Súmula nº 333 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 1º, III, 5º, XXX, XXXI, XXXVI, 7º IX, X, XXIII,

XXVI, XXX da Constituição Federal;

- Violação ar artigo 193, §1º, 444, 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

Afirma o recorrente que foram fixadas, de forma taxativa, as

parcelas que podem ser computadas no cálculo do complemento de

RMNR, (Salário Básico, a Vantagem Pessoal Acordo Coletivo de

Trabalho e a Vantagem Pessoal Subsidiária), sem que haja a

possibilidade de interpretação extensiva, restando incabível a

inclusão do adicional de periculosidade, Adicional Horas Repouso e

Alimentação (AHRA), Adicional de Trabalho Noturno (ADTN) e

anuênio no cálculo do complemento de RMNR. Requer a exclusão

da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação (AHRA), e o adicional de trabalho Noturno

(ADTN).

Ao apreciar a matéria, a Turma do Regional decidiu que:

“(…)

A matéria em discussão tem relação direta com a temática do IRR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 16
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

nº 21900-13.2011.5.21.0012 e do IRR nº 118-26.2011.5.11.0012,

que tramitam no Tribunal Superior do Trabalho, nos quais é

discutida a parcela intitulada Remuneração Mínima por Nível e

Regime - RMNR, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito

do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCAC) da Petróleo

Brasileiro S/A - Petrobras, e a impossibilidade de que tal rubrica

incorpore os adicionais de origem constitucional e legal destinados

a remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais

(adicionais de periculosidade e de insalubridade, adicional pelo

trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e outros)

em sua base de cálculo.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 2018, decidiu que os

adicionais previstos na Constituição Federal e na legislação

trabalhista não podem ser incluídos na base de cálculo da parcela

RMNR, e na decisão do IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 (Tema

13), aprovou a seguinte tese jurídica:

(...)

Houve interposição de Recurso Extraordinário - RE 1251927, contra

essa decisão, pela parte reclamada que, dentre outros aspectos,

alegava violação à liberdade de negociação e à autonomia das

partes. Em julho de 2021, no Supremo Tribunal Federal, o Ministro

Relator Alexandre de Moraes, relator, acolheu o Recurso

Ext raord inár io  (RE 1251927) ,  por  não  reconhecer  a

inconstitucionalidade da norma coletiva que fixou os termos da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR).

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes reiterou seu

entendimento de que, diferentemente do que ocorre nas relações

individuais de trabalho, os acordos coletivos colocam em patamar

de igualdade os empregados, representados pelos sindicatos da

categoria, e os empregadores. Assim, o Judiciário só poderia intervir

para alterar o que foi livremente negociado pelas partes se

houvesse flagrante inconstitucionalidade, o que não constatou no

caso, uma vez que os critérios do acordo coletivo não violam os

princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,

porque a RMNR leva em conta o nível da carreira, a região e o

regime de trabalho de cada empregado. O ministro salientou, ainda,

que, de acordo com a jurisprudência do STF, a Constituição de

1988 reconheceu as convenções e os acordos coletivos como

instrumentos legítimos de prevenção e de autocomposição de

conflitos trabalhistas. In verbis:

(...)

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria

de votos, no julgamento de agravo regimental no Recurso

Extraordinário (RE) 1251927, na sessão virtual encerrada em

novembro de 2023, concluiu pela manutenção da metodologia inicial

do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

dos empregados da Petrobras.

Dessa forma, com o julgamento do ARE 1.251.927, pelo Supremo

Tribunal Federal, o tema 13, IRR e a tese fixada pelo Tribunal

Superior do Trabalho no IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 foram

superados, e sendo a matéria debatida pelo reclamante no Recurso

Ordinário, a constitucionalidade da norma coletiva que fixou a

RMNR, a questão deve ser solvida com observância ao

entendimento da Corte Superior.

Portanto, não há diferenças relativas à RMNR em favor do autor.

(...)"

Esta matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 125.1927, da

Relatoria do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em julgamento

proferido em 13/11/2023, com publicação em 17/1/2024, que

concluiu pela validade da metodologia inicial do cálculo da verba

denominada Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

paga aos empregados da Petrobras, prevista em acordo coletivo

celebrado no âmbito do Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Alexandre de Moraes, acresceu que “houve

franca negociação com os sindicatos, os quais foram esclarecidos a

respeito das parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR

(salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os óbices das

Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de reconhecer, à luz do

art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da autonomia coletiva da

vontade, e que a própria Carta da República admite a limitação de

direitos trabalhistas por meio de normas trabalhistas.”

Deste modo, a decisão recorrida está em perfeita consonância com

o precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, portanto,

inviável o seguimento do recurso de revista, nos termos da Súmula

nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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Processo Nº ROT-0001175-02.2017.5.21.0009
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MARCELO SAMPAIO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO André Fábio Pereira Gurgel(OAB:
5415/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
15560/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SAMPAIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cee05b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCELO SAMPAIO

FERREIRA

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARCELO SAMPAIO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 01/03/2024 (sexta-feira) consoante

certidão de ID. 03babe4. O recurso de revista foi interposto no dia

07/03/2024 (quinta-feira - ID. 7f32ee4). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 6Abecf1).

Preparo inexigível, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

concedido em acórdão (ID. e7a8d0d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, 7º XVI da Constituição Federal;

- Violação ao artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; 373,

I do Código de Processo Civil; 3º, II da Lei 5.811/72;

- Contrariedade às Súmulas 85, IV, 338 e 437 do Tribunal Superior

do Trabalho.

Alega o reclamante, recorrente, que os cartões de ponto

colacionados pela Ré são imprestáveis como meio de prova, tendo

em vista que encontram-se em branco. Afirma que o Reclamante

apresentou elementos que comprovam o excesso de jornada, não

tendo a reclamada feito prova em contrário. Informa que, quanto ao

banco de horas, o acordo de compensação não obedecia às

imposições legais para sua adoção, tais como a assistência sindical

e o limite de jornada não superior a 40 horas semanais, sendo certo

que as horas nunca eram compensadas na semana seguinte, que o

acordo não foi chancelado pelo sindicato da categoria da Autora, a

qual realizaria horas extras frequentemente, sem a devida

contraprestação, o que resultaria em enriquecimento ilícito. Ainda,

diz que os créditos trabalhistas devem ser corrigidos pelo indexador

IPCA-E, e postula-se a análise do tema ou o retorno dos autos para

apreciação pelo Regional.

Assim se manifestou a Turma Julgadora:

“(…)

Embora  o  rec laman te  a legue  que  os  Re la tó r ios  de

Acompanhamento de Frequência (Id. dfadd21, fls. 1050 e ss.) estão

incompletos e alguns em branco, verifica-se a existência de

marcações, além do registro no item "status" "9-sem marcação de

ponto". Observa-se que os registros lançados se referem a

prestação de serviços fora do horário estabelecido, isto é, fora da
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jornada das 6h às 18h, e trabalhos realizados em dias de folga.

Cabe prestar atenção a que o registro da jornada ordinária está

sempre na segunda folha do Relatório de Acompanhamento de

Frequência, e as horas extras ou de sobreaviso estão registradas

na primeira folha, a exemplo do mês de janeiro de 2016 (Id dfadd21,

fls. 1134/1135) que traz o registro de "hora extra em folga", nos dias

12 e 16, e de "hora extra" nos dias 05, 06 e 09. Outro exemplo é o

mês de agosto de 2013 (Id dfadd21, fls.1075/1076), em que consta

no item - ajustes - o trabalho prestado no dia 29 como "hora extra".

Observa-se o pagamento de "HE. SOBREAV. 100%" na Ficha

Financeira do mês de setembro de 2013 (Id. fd12493, fl. 994).

Em tal contexto fático-probatório, depreende-se a regularidade no

preenchimento dos cartões de ponto, ainda que lançados pelo

supervisor, de modo que o reclamante não afastou a validade dos

registros de frequência trazidos aos autos, não cabendo a

condenação da reclamada ao pagamento de horas extras diárias

após a décima-segunda hora trabalhada.

A jornada do reclamante é de 6h às 18h e eventual hora extra

prestada em horário noturno não dá direito ao adicional noturno, já

que o adicional de sobreaviso recebido pelo reclamante já

compensa a eventualidade de trabalho noturno, nos termos do

artigo 6º, II, da Lei nº 5.811/1972.

(…)"

Dessa forma, considerando-se os elementos fático-probatório dos

autos, considerou-se “a regularidade no preenchimento dos cartões

de ponto, ainda que lançados pelo supervisor, de modo que o

reclamante não afastou a validade dos registros de frequência

trazidos aos autos”.

Como se verifica, a decisão foi proferida mediante a valoração do

conjunto probatório pelo órgão julgador, para concluir pela

regularidade dos controles de ponto apresentados pela empresa,

sem haver aplicação da regra da distribuição do ônus da prova, cuja

aplicação ocorre quando não houve produção de prova ou ela foi

insuficiente para a formação da convicção do Juízo. Assim, a

análise do tema, na forma pretendida pelo recorrente, implicaria

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, que encontra

óbice na Súmula nº 126 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,

segundo a qual não se admite o processamento do recurso de

revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Quanto ao índice de correção IPCA-E, trata-se de matéria

subordinada a eventual provimento do recurso e deferimento de

títulos e, portanto, sujeita ao exame do Tribunal Superior do

Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 74 da Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade às Súmulas 172, 264 e 437 do Tribunal Superior do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

Alega o recorrente que não gozava de uma hora diária de intervalo

para refeição e descanso, e que a reclamada remunera o intervalo

intrajornada suprimido conforme previsto em norma coletiva, em

montante inferior ao que preceitua o art. 3º, II, da Lei 5.811/72.

Afirma que é devido o pagamento das horas extras como o

adicional de 100%, também em face da previsão normativa mais

benéfica do trabalhador, uma vez que a norma coletiva não pode

servir como instrumento para burlar o contrato de emprego e as

vantagens devidas aos empregados da Ré, ainda que com efeito

futuro, que dele decorrem. Se vindica a remuneração da hora

intervalar, independentemente da criação do “prêmio” (verba AHRA)

por norma coletiva.

Sobre o tema, assim se manifestou a Turma Julgadora:

“(…)

Na petição inicial (Id fbcc86f, fls.4 e ss.), o reclamante afirmou que

usufruía de 20 a 30 minutos de intervalo. A testemunha trazida pelo

reclamante informou que eram utilizados 15 minutos para almoço e

15 minutos para janta, sendo o café da manhã tomado antes das

6h.

Ora, a peculiaridade do trabalho do petroleiro valida o procedimento

de variação de horário para repouso e alimentação, dado o teor do

art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, que dispõe a respeito instituindo

adicional de, no mínimo 20%, do respectivo salário básico, "para

compensar a eventualidade de trabalho noturno ou a variação de

horário para repouso e alimentação". Em razão de norma coletiva

da categoria (ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 17b23b4, fl. 199;

ACT 2013/2015, Cláusula 11 - Id - 15c3933, fl. 255; ACT 2015/2017,

Cláusula 10 - Id 457ee93, fl. 785), a reclamada efetua o pagamento

do adicional de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário

básico.

Logo, em razão do sistema, estão remunerados o trabalho noturno

e redução do intervalo intrajornada, sendo indevidos os pedidos.
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Além disso, o reclamante suscita a questão relativa ao intervalo de

11 horas entre jornadas trazendo à baila a existência de previsão,

na Lei 5.811/1972, da concessão de um repouso de 24 horas, o

disposto no artigo 66, da CLT, e o entendimento expresso na

Súmula 110, do TST.

O reclamante estava submetido ao regime especial de trabalho do

petroleiro, com tratamento específico e atribuição de vantagens a

ele inerentes. Importa considerar que o repouso de 24 horas para

cada jornada de trabalho (de doze horas) é cumprido mediante

blocos de dias de folga. No caso, 14 x 21 o que corresponde a 1,5

dia de folga por um de trabalho. De outra parte, há o intervalo

interjornada previsto no artigo 66, da CLT a cujo respeito, decidiu a

egrégia Subseção 1 de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do

Trabalho, conforme citação a seguir:

(...)

No caso, os registros de jornada apresentados são válidos e o

reclamante estava submetido a jornada de 12 horas, não tendo

ficado comprovado que trabalhava após a 12ª hora ou no tempo

destinado ao descanso, de forma que era respeitado o intervalo

interjornada entre as jornadas de trabalho.

(...)"

Dessa forma, considerando-se os elementos fático-probatório dos

autos, considerou-se que o reclamante já obteve o pagamento de

eventual intervalo intrajornada suprimido, nos moldes da norma

coletiva, uma vez que “a peculiaridade do trabalho do petroleiro

valida o procedimento de variação de horário para repouso e

alimentação, dado o teor do art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, que

dispõe a respeito instituindo adicional de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico, "para compensar a eventualidade de

trabalho noturno ou a variação de horário para repouso e

alimentação". Em razão de norma coletiva da categoria (ACT

2011/2013, Cláusula 12 - Id 17b23b4, fl. 199; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - 15c3933, fl. 255; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

457ee93, fl. 785), a reclamada efetua o pagamento do adicional de

sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Logo, em

razão do sistema, estão remunerados o trabalho noturno e redução

do intervalo intrajornada, sendo indevidos os pedidos.”

Observa-se que a alegada contrariedade às Súmulas nº 172, 264 e

437 do Tribunal Superior do Trabalho não recebeu a imprescindível

demonstração analítica, e que o aresto colacionado não serve a

demonstrar a divergência jurisprudencial, visto que está sem

certidão, cópia ou citação do repositório de jurisprudência, oficial ou

credenciado em que foi publicado, nem fonte de publicação na

internet. Dessa forma, não atendem ao regramento insculpido no

artigo 896, § 8º, da CLT, nem às diretrizes fixadas na Súmula 337

do C. TST.

Assim, a análise do tema, na forma pretendida pelo recorrente,

implicaria revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, que

encontra óbice na Súmula nº 126 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exige o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS IN ITINERE

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 4º, 58 §2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

O recorrente afirma que o local da prestação de serviço é de difícil

acesso, uma vez que necessário que seja transportado de

helicóptero ou por embarcações. Além disso, que é gratuito,

elemento que acrescido do anterior, enseja o pagamento das horas

“in itinere”. Subsidiariamente, pede que seja reconhecido como

tempo à disposição do empregador.

Ao apreciar a matéria, a Turma do Regional decidiu que:

“(...)

As condições peculiares de trabalho do petroleiro levaram à edição

de lei específica na qual foram previstos os direitos aplicáveis entre

os quais foram estabelecidas obrigações relativas, também, ao

deslocamento para o local de trabalho.

Assim, no artigo 3º, IV, da Lei nº 5.811/1972, foi assegurado o

transporte gratuito para o local de trabalho independentemente de

esse local ser de fácil acesso ou servido por transporte público

regular, ainda que se saiba que, frequentemente, esse trabalho é

prestado em plataformas marítimas ou campos de produção que

são locais de difícil acesso; a previsão está repetida no art. 6º entre

os direitos assegurados aos que trabalham no regime de

sobreaviso.

Ora, a previsão dessa vantagem específica da categoria importa

que o tempo de percurso já está contido e remunerado na jornada

de trabalho. Lembra-se a respeito, decisão proferida pelo Tribunal

Superior do Trabalho:
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(...)

Desta forma, indevida a parcela.

(...)”

Neste tema, a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

proferiu decisão reconhecendo que, “a categoria profissional dos

petroleiros possui regime jurídico de trabalho diferenciado,

disciplinado na Lei 5.811/72, segundo o qual cabe ao empregador

fornecer transporte gratuito, independentemente de o local de

trabalho ser de fácil acesso ou servido por transporte público

regular. Assim, por força dessa proteção especial, o tempo de

percurso dopetroleirojá está contido na jornada de trabalho, sendo

inaplicáveis o art. 58, § 2º, da CLT e a Súmula 90 do Tribunal

Superior do Trabalho”. (E-ED-RR-8972200-19.2003.5.04.0900,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/06/2011).

E este é o entendimento que prevalece entre as Turmas do Tribunal

Superior do Trabalho, vejamos:

“(...) PETROLEIRO. HORAS IN ITINERE. LEI Nº 5.811/72. Esta

Corte Superior firmou entendimento de que o empregado regido

pela Lei nº 5.811/72 não faz jus ao pagamento das horas in itinere,

uma vez que o artigo 3º, IV, do referido diploma legal, determina o

fornecimento de transporte gratuito. Precedentes. Não conhecido.

(RR-1905-28.2013.5.05.0161, 5ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT 21/08/2020).

"(...) TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. HORAS IN

ITINERE . PETROLEIROS. LEI 5.811/72 . A decisão regional está

em plena sintonia com a jurisprudência consolidada desta Corte

Superior no sentido que a categoria profissional dos petroleiros

possui regime jurídico de trabalho diferenciado, disciplinado na Lei

5.811/72, segundo o qual cabe ao empregador fornecer transporte

gratuito, independentemente de o local de trabalho ser de fácil

acesso ou servido por transporte público regular. Assim, por força

dessa proteção especial, o tempo de percurso do petroleiro já está

contido na jornada de trabalho, sendo inaplicáveis o art. 58, § 2º, da

CLT e a Súmula 90 do TST. Precedentes. O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Mantida a ordem de obstaculização, ainda que por

fundamento diverso. Prejudicado, ainda, o exame do tema

remanescente alusivo aos "honorários advocatícios". Agravo não

provido, sem incidência de multa, ante os esclarecimentos

prestados" (Ag-AIRR-10685-44.2014.5.15.0063, 6ª Turma, Relator

Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 15/12/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA LEI Nº 13.467/2017. HORAS IN ITINERE -

PETROLEIRO -  IMPOSSIB IL IDADE.  ADIC IONAL DE

PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - INTEGRAÇÃO DO

ANUÊNIO - IMPOSSIBILIDADE. TRABALHO NOTURNO -

REDUÇÃO DA HORA FICTA - IMPOSSIBILIDADE - INCIDÊNCIA

DA SÚMULA/TST Nº 112. O processamento do recurso de revista

na vigência da Lei nº 13.467/2017 exige que a causa apresente

transcendência com relação aos aspectos de natureza econômica,

política, social ou jurídica (artigo 896-A da CLT). Sucede que, pelo

prisma da transcendência, o recurso de revista do reclamante não

atende a nenhum dos requisitos referidos. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-273-44.2014.5.05.0221, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 08/04/2022).

“(...) II - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.467/17. PETROLEIRO.

HORAS IN ITINERE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA. É indevido o

reconhecimento de horas in itinere a empregado da indústria

petroquímica, enquadrado na Lei nº 5.811/72, a qual, no seu art. 3º,

IV, assegura transporte gratuito aos petroleiros. Referido benefício

não constitui liberalidade da empregadora, mas imposição dessa lei

que regula as condições específicas de trabalho da categoria.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 3.º, IV, da Lei n.º

5.811/72 e provido. (...). (RRAg-11310-38.2015.5.01.0482, 8ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

19/12/2022).

O órgão julgador decidiu em consonância com a jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho, o qual entende que os trabalhadores

da indústria petrolífera não fazem jus ao recebimento de horas “in

itinere”, por força do disposto no art. 3º da Lei nº 5.811/72, o qual

determina o fornecimento do transporte gratuito a esses

trabalhadores.

Assim, impõe-se negar seguimento ao recurso quanto ao tema,

consoante regra disposta no art. 896, § 7º da CLT e entendimento

firmado na Súmula nº 333 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 1º, III, 5º, XXX, XXXI, XXXVI, 7º IX, X, XXIII,

XXVI, XXX da Constituição Federal;
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- Violação ar artigo 193, §1º, 444, 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho;

- Divergência Jurisprudencial

Afirma o recorrente que foram fixadas, de forma taxativa, as

parcelas que podem ser computadas no cálculo do complemento de

RMNR, (Salário Básico, a Vantagem Pessoal Acordo Coletivo de

Trabalho e a Vantagem Pessoal Subsidiária), sem que haja a

possibilidade de interpretação extensiva, restando incabível a

inclusão do adicional de periculosidade, Adicional Horas Repouso e

Alimentação (AHRA), Adicional de Trabalho Noturno (ADTN) e

anuênio no cálculo do complemento de RMNR. Requer a exclusão

da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação (AHRA), e o adicional de trabalho Noturno

(ADTN).

Ao apreciar a matéria, a Turma do Regional decidiu que:

“(…)

A matéria em discussão tem relação direta com a temática do IRR

nº 21900-13.2011.5.21.0012 e do IRR nº 118-26.2011.5.11.0012,

que tramitam no Tribunal Superior do Trabalho, nos quais é

discutida a parcela intitulada Remuneração Mínima por Nível e

Regime - RMNR, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito

do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCAC) da Petróleo

Brasileiro S/A - Petrobras, e a impossibilidade de que tal rubrica

incorpore os adicionais de origem constitucional e legal destinados

a remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais

(adicionais de periculosidade e de insalubridade, adicional pelo

trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e outros)

em sua base de cálculo.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 2018, decidiu que os

adicionais previstos na Constituição Federal e na legislação

trabalhista não podem ser incluídos na base de cálculo da parcela

RMNR, e na decisão do IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 (Tema

13), aprovou a seguinte tese jurídica:

(...)

Houve interposição de Recurso Extraordinário - RE 1251927, contra

essa decisão, pela parte reclamada que, dentre outros aspectos,

alegava violação à liberdade de negociação e à autonomia das

partes. Em julho de 2021, no Supremo Tribunal Federal, o Ministro

Relator Alexandre de Moraes, relator, acolheu o Recurso

Ext raord inár io  (RE 1251927) ,  por  não  reconhecer  a

inconstitucionalidade da norma coletiva que fixou os termos da

Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR).

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes reiterou seu

entendimento de que, diferentemente do que ocorre nas relações

individuais de trabalho, os acordos coletivos colocam em patamar

de igualdade os empregados, representados pelos sindicatos da

categoria, e os empregadores. Assim, o Judiciário só poderia intervir

para alterar o que foi livremente negociado pelas partes se

houvesse flagrante inconstitucionalidade, o que não constatou no

caso, uma vez que os critérios do acordo coletivo não violam os

princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,

porque a RMNR leva em conta o nível da carreira, a região e o

regime de trabalho de cada empregado. O ministro salientou, ainda,

que, de acordo com a jurisprudência do STF, a Constituição de

1988 reconheceu as convenções e os acordos coletivos como

instrumentos legítimos de prevenção e de autocomposição de

conflitos trabalhistas. In verbis:

(...)

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria

de votos, no julgamento de agravo regimental no Recurso

Extraordinário (RE) 1251927, na sessão virtual encerrada em

novembro de 2023, concluiu pela manutenção da metodologia inicial

do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

dos empregados da Petrobras.

Dessa forma, com o julgamento do ARE 1.251.927, pelo Supremo

Tribunal Federal, o tema 13, IRR e a tese fixada pelo Tribunal

Superior do Trabalho no IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 foram

superados, e sendo a matéria debatida pelo reclamante no Recurso

Ordinário, a constitucionalidade da norma coletiva que fixou a

RMNR, a questão deve ser solvida com observância ao

entendimento da Corte Superior.

Portanto, não há diferenças relativas à RMNR em favor do autor.

(...)"

Esta matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 125.1927, da

Relatoria do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em julgamento

proferido em 13/11/2023, com publicação em 17/1/2024, que

concluiu pela validade da metodologia inicial do cálculo da verba

denominada Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

paga aos empregados da Petrobras, prevista em acordo coletivo

celebrado no âmbito do Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Alexandre de Moraes, acresceu que “houve

franca negociação com os sindicatos, os quais foram esclarecidos a

respeito das parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR

(salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os óbices das

Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de reconhecer, à luz do

art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da autonomia coletiva da
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vontade, e que a própria Carta da República admite a limitação de

direitos trabalhistas por meio de normas trabalhistas.”

Deste modo, a decisão recorrida está em perfeita consonância com

o precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, portanto,

inviável o seguimento do recurso de revista, nos termos da Súmula

nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000404-84.2023.5.21.0018
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO MARIA ADRIANA FRANCA DE
SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA FRANCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60b570d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PROMOVE ACAO SOCIO

CULTURAL

Recorrido(a)(s):
1. MARIA ADRIANA FRANCA

DE SOUZA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 28/02/2024 (quarta-feira), consoante certidão

de ID. 1c680bb); e recurso de revista interposto em 11/03/2024.

Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (Id de80e39).

Analisando os autos, verifica-se que o órgão julgador consignou que

não há nos autos prova da miserabilidade econômica para

concessão da justiça gratuita e que, concedido prazo para

regularização, a parte não efetuou o recolhimento do preparo

recursal. Na sequência, a Turma julgou deserto o recurso ordinário,

conforme acórdão de Id. 38e3eeb. Ressalta-se, outrossim, que não

houve insurgência da parte contra a decisão monocrática da

Desembargadora Relatora constante do Id. 0b6616f.

Em seu recurso de revista, a reclamada não se insurgiu

especificamente contra os fundamentos do acórdão regional quanto

à matéria, limitando-se a, em preliminar, renovar o pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita, desta feita, junto ao

Tribunal Superior do Trabalho.

Com efeito, o C. TST, em situações análogas, tem entendimento no

sentido de que, não obstante o benefício da justiça gratuita possa

ser requerido a qualquer tempo ou grau de jurisdição, o exame em

instância extraordinária pressupõe que a questão seja

adequadamente impugnada, quando já decidida nos autos, sob

pena de preclusão.

Ademais, a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 269, I, da

SBDI-1 do TST pressupõe a inexistência de controvérsia prévia nos

autos a respeito da gratuidade de Justiça, circunstância que não se

amolda à situação em análise.

Nesse sentido:

"I - RECURSO DE EMBARGOS. 1. JUSTIÇA GRATUITA.

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, I, E III, DA CLT. 1. A

Eg. 2ª Turma não conheceu do recurso de revista do reclamante.

Considerou que "a transcrição integral do teor do acórdão a quo, no

pertinente à matéria recorrida, sem a indicação precisa da tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento da controvérsia,

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, e III, da CLT,

porquanto não permite a promoção do necessário cotejo analítico".

2. O apelo vem lastreado exclusivamente em divergência

jurisprudencial. O único aresto transcrito, oriundo desta Eg.

Subseção adota a tese de que é necessário, "para consubstanciar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 23
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prequestionamento da matéria trazida ao debate, transcrever o

trecho exato do acórdão recorrido, à luz do requisito de

admissibilidade previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT", em situação

na qual "as razões do Recurso de Revista da Reclamada, embora

interposto sob a regência da Lei nº 13.015/2014, limitaram-se a

reprodução parcial do trecho do acórdão regional pertinente ao

tema recorrido, atinente à configuração da categoria profissional

diferenciada", considerado insuficiente pela Turma. Não traz a

premissa de que houve transcrição integral do acórdão regional,

quanto ao tema, sem o cotejo analítico de tese. A divergência

jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de embargos (CLT, art.

894, II), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas

de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso

resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância

alheia ao caso posto em julgamento faz inespecífico o julgado.

Incidência da Súmula 296, I, do TST. Recurso de embargos não

conhecido. II - REQUERIMENTO SUBSIDIÁRIO DE CONCESSÃO

DE JUSTIÇA GRATUITA FEITO NO RECURSO DE EMBARGOS.

MATÉRIA CONTROVERTIDA QUE CONSISTE, TAMBÉM, NO

MÉRITO DO APELO. 1. É certo que o requerimento de justiça

gratuita pode ser realizado em qualquer tempo e grau de jurisdição,

conforme compreensão da Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SBDI-1. 2. Entretanto, a aplicação desse entendimento pressupõe a

inexistência de controvérsia prévia a respeito do tema. 3. Na

hipótese, o benefício foi deferido em sentença, posteriormente

reformada pelo Tribunal Regional, no aspecto, tendo o reclamante

interposto recurso de revista que não foi conhecido. 4. Nesse

contexto, somente pela via recursal, com impugnação específica,

pode ser modificada a decisão de indeferimento, sendo incabível

para tal fim, o requerimento feito na petição dos embargos, em

caráter subsidiário. Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-48-

97.2018.5.06.0401, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 10/12/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA TERCEIRA RÉ . LEI

Nº 13.467/2017. INVERSÃO DA ORDEM DE JULGAMENTO.

CARÁTER DE PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA ADMITIDA

PELO TRIBUNAL REGIONAL. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. PRECLUSÃO DA MATÉRIA NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

FORMULADO NO RECURSO DE REVISTA.  MATÉRIA

CONTROVERTIDA NOS AUTOS. IMPUGNAÇÃO PELA VIA

RECURSAL. Compulsando os autos, observa-se que, de fato, não

houve insurgência da parte contra a decisão do TRT, em agravo

regimental, que indeferiu os benefícios da Justiça gratuita, ora

publicada em 3/9/2020, restando preclusa a discussão. Diante

disso, não tendo sido efetuado novo pedido baseado em mudança

superveniente dos fatos ou o recolhimento do preparo recursal

naquela ocasião, após a concessão de prazo pela Corte de origem,

não merece reparo a conclusão que reputou deserto o recurso

ordinário da ré. Ademais, quanto ao pedido autônomo formulado

nas razões do recurso de revista, é preciso salientar que esta

Turma já decidiu que, embora possível o requerimento da

concessão do pedido de Justiça gratuita em qualquer instância, nos

moldes da Orientação Jurisprudencial nº 269, I, da SBDI-1 desta

Corte, a aplicação desse entendimento pressupõe a inexistência de

controvérsia prévia nos autos a respeito da gratuidade de Justiça, o

que não é a situação. Diante o exposto, considerando a

manutenção da decisão regional que indeferiu os benefícios da

Justiça gratuita e a inexistência de preparo recursal, tem-se por

deserto o presente apelo . Recurso de revista não conhecido .

AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTOS PELA SEGUNDA, TERCEIRA E QUARTA RÉS.

LEI Nº 13.467/2017. Prejudicado o exame dos apelos, diante da

constatação de deserção dos recursos de revista . AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

SÉTIMA RÉ . LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS ADOTADOS

PELO TRT. Em razão dos fundamentos acima já explanados no

julgamento dos recursos de revista da segunda e quarta rés, conclui

-se que o apelo principal se encontra desfundamentado, de modo

que inviável a reforma do julgado . Agravo de instrumento

conhecido e não provido. Prejudicadas as matérias remanescentes.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (RRAg-1001499-

95.2018.5.02.0064, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 27/10/2023).

"I - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA TERCEIRA

RECLAMADA - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA -

PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA - PRECLUSÃO. 1. Ao apreciar o pedido de gratuidade

de justiça formulado no recurso de revista da terceira reclamada, a

Desembargadora Vice-Presidente do 15º Tribunal Regional do

Trabalho o indeferiu, asseverando que a terceira reclamada não

comprovou a alegada indisponibilidade financeira; ato contínuo,

intimou-a para que, no prazo de 5 dias, procedesse ao recolhimento

do depósito recursal. Diante da inércia da terceira reclamada, a Vice

-Presidente do 15º Tribunal Regional do Trabalho reconheceu a

deserção do recurso de revista, denegando-lhe seguimento. 2.

Ocorre que a controvérsia em torno da concessão do benefício da

justiça gratuita à terceira reclamada, Helen Gonzaga Pena, constou
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do acórdão regional, tendo a Corte local decidido que essa

reclamada não faz jus ao referido benefício por não ter comprovado

insuficiência de meios financeiros para fazer frente às despesas

processuais, bem como pelo fato de que, após intimada para

recolher o preparo do recurso ordinário, a terceira reclamada assim

o fez. 3. Em seu recurso de revista, a terceira reclamada não se

insurgiu contra os fundamentos do acórdão regional, neste aspecto,

tendo se limitado a pleitear junto ao Tribunal Superior do Trabalho a

concessão do benefício da justiça gratuita, sustentando que tal

requerimento pode ser feito em qualquer tempo e grau de jurisdição.

A ausência de recurso contra a decisão regional que indeferiu o

benefício da justiça gratuita acarretou o trânsito em julgado da

controvérsia. 4. Esta Corte já manifestou o entendimento no sentido

de que, não obstante o benefício da justiça gratuita possa ser

requerido a qualquer tempo ou grau de jurisdição, o exame em

instância extraordinária pressupõe que a questão seja

adequadamente impugnada, quando já decidida nos autos, sob

pena de preclusão. Agravo interno desprovido." (Ag-AIRR-10571-

22.2018.5.15.0013, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 06/10/2023).

Desse modo, não recolhido o preparo recursal e, diante da

preclusão operada quanto à concessão do benefício da justiça

gratuita, reputa-se deserto o recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, por

deserção.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000404-84.2023.5.21.0018
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO MARIA ADRIANA FRANCA DE
SOUZA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60b570d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PROMOVE ACAO SOCIO

CULTURAL

Recorrido(a)(s):
1. MARIA ADRIANA FRANCA

DE SOUZA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 28/02/2024 (quarta-feira), consoante certidão

de ID. 1c680bb); e recurso de revista interposto em 11/03/2024.

Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (Id de80e39).

Analisando os autos, verifica-se que o órgão julgador consignou que

não há nos autos prova da miserabilidade econômica para

concessão da justiça gratuita e que, concedido prazo para

regularização, a parte não efetuou o recolhimento do preparo

recursal. Na sequência, a Turma julgou deserto o recurso ordinário,

conforme acórdão de Id. 38e3eeb. Ressalta-se, outrossim, que não

houve insurgência da parte contra a decisão monocrática da

Desembargadora Relatora constante do Id. 0b6616f.

Em seu recurso de revista, a reclamada não se insurgiu

especificamente contra os fundamentos do acórdão regional quanto

à matéria, limitando-se a, em preliminar, renovar o pedido de

concessão do benefício da justiça gratuita, desta feita, junto ao

Tribunal Superior do Trabalho.

Com efeito, o C. TST, em situações análogas, tem entendimento no

sentido de que, não obstante o benefício da justiça gratuita possa

ser requerido a qualquer tempo ou grau de jurisdição, o exame em

instância extraordinária pressupõe que a questão seja

adequadamente impugnada, quando já decidida nos autos, sob

pena de preclusão.

Ademais, a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 269, I, da

SBDI-1 do TST pressupõe a inexistência de controvérsia prévia nos

autos a respeito da gratuidade de Justiça, circunstância que não se
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amolda à situação em análise.

Nesse sentido:

"I - RECURSO DE EMBARGOS. 1. JUSTIÇA GRATUITA.

EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, I, E III, DA CLT. 1. A

Eg. 2ª Turma não conheceu do recurso de revista do reclamante.

Considerou que "a transcrição integral do teor do acórdão a quo, no

pertinente à matéria recorrida, sem a indicação precisa da tese

jurídica que consubstancia o prequestionamento da controvérsia,

não atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, e III, da CLT,

porquanto não permite a promoção do necessário cotejo analítico".

2. O apelo vem lastreado exclusivamente em divergência

jurisprudencial. O único aresto transcrito, oriundo desta Eg.

Subseção adota a tese de que é necessário, "para consubstanciar o

prequestionamento da matéria trazida ao debate, transcrever o

trecho exato do acórdão recorrido, à luz do requisito de

admissibilidade previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT", em situação

na qual "as razões do Recurso de Revista da Reclamada, embora

interposto sob a regência da Lei nº 13.015/2014, limitaram-se a

reprodução parcial do trecho do acórdão regional pertinente ao

tema recorrido, atinente à configuração da categoria profissional

diferenciada", considerado insuficiente pela Turma. Não traz a

premissa de que houve transcrição integral do acórdão regional,

quanto ao tema, sem o cotejo analítico de tese. A divergência

jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de embargos (CLT, art.

894, II), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas

de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso

resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância

alheia ao caso posto em julgamento faz inespecífico o julgado.

Incidência da Súmula 296, I, do TST. Recurso de embargos não

conhecido. II - REQUERIMENTO SUBSIDIÁRIO DE CONCESSÃO

DE JUSTIÇA GRATUITA FEITO NO RECURSO DE EMBARGOS.

MATÉRIA CONTROVERTIDA QUE CONSISTE, TAMBÉM, NO

MÉRITO DO APELO. 1. É certo que o requerimento de justiça

gratuita pode ser realizado em qualquer tempo e grau de jurisdição,

conforme compreensão da Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SBDI-1. 2. Entretanto, a aplicação desse entendimento pressupõe a

inexistência de controvérsia prévia a respeito do tema. 3. Na

hipótese, o benefício foi deferido em sentença, posteriormente

reformada pelo Tribunal Regional, no aspecto, tendo o reclamante

interposto recurso de revista que não foi conhecido. 4. Nesse

contexto, somente pela via recursal, com impugnação específica,

pode ser modificada a decisão de indeferimento, sendo incabível

para tal fim, o requerimento feito na petição dos embargos, em

caráter subsidiário. Embargos não conhecidos" (E-ED-RR-48-

97.2018.5.06.0401, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 10/12/2021).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA TERCEIRA RÉ . LEI

Nº 13.467/2017. INVERSÃO DA ORDEM DE JULGAMENTO.

CARÁTER DE PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA ADMITIDA

PELO TRIBUNAL REGIONAL. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. PRECLUSÃO DA MATÉRIA NA INSTÂNCIA

ORDINÁRIA. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

FORMULADO NO RECURSO DE REVISTA.  MATÉRIA

CONTROVERTIDA NOS AUTOS. IMPUGNAÇÃO PELA VIA

RECURSAL. Compulsando os autos, observa-se que, de fato, não

houve insurgência da parte contra a decisão do TRT, em agravo

regimental, que indeferiu os benefícios da Justiça gratuita, ora

publicada em 3/9/2020, restando preclusa a discussão. Diante

disso, não tendo sido efetuado novo pedido baseado em mudança

superveniente dos fatos ou o recolhimento do preparo recursal

naquela ocasião, após a concessão de prazo pela Corte de origem,

não merece reparo a conclusão que reputou deserto o recurso

ordinário da ré. Ademais, quanto ao pedido autônomo formulado

nas razões do recurso de revista, é preciso salientar que esta

Turma já decidiu que, embora possível o requerimento da

concessão do pedido de Justiça gratuita em qualquer instância, nos

moldes da Orientação Jurisprudencial nº 269, I, da SBDI-1 desta

Corte, a aplicação desse entendimento pressupõe a inexistência de

controvérsia prévia nos autos a respeito da gratuidade de Justiça, o

que não é a situação. Diante o exposto, considerando a

manutenção da decisão regional que indeferiu os benefícios da

Justiça gratuita e a inexistência de preparo recursal, tem-se por

deserto o presente apelo . Recurso de revista não conhecido .

AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTOS PELA SEGUNDA, TERCEIRA E QUARTA RÉS.

LEI Nº 13.467/2017. Prejudicado o exame dos apelos, diante da

constatação de deserção dos recursos de revista . AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

SÉTIMA RÉ . LEI Nº 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS ADOTADOS

PELO TRT. Em razão dos fundamentos acima já explanados no

julgamento dos recursos de revista da segunda e quarta rés, conclui

-se que o apelo principal se encontra desfundamentado, de modo

que inviável a reforma do julgado . Agravo de instrumento

conhecido e não provido. Prejudicadas as matérias remanescentes.

Agravo de instrumento conhecido e não provido." (RRAg-1001499-

95.2018.5.02.0064, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 27/10/2023).

"I - AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA TERCEIRA
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RECLAMADA - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA -

PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA

GRATUITA - PRECLUSÃO. 1. Ao apreciar o pedido de gratuidade

de justiça formulado no recurso de revista da terceira reclamada, a

Desembargadora Vice-Presidente do 15º Tribunal Regional do

Trabalho o indeferiu, asseverando que a terceira reclamada não

comprovou a alegada indisponibilidade financeira; ato contínuo,

intimou-a para que, no prazo de 5 dias, procedesse ao recolhimento

do depósito recursal. Diante da inércia da terceira reclamada, a Vice

-Presidente do 15º Tribunal Regional do Trabalho reconheceu a

deserção do recurso de revista, denegando-lhe seguimento. 2.

Ocorre que a controvérsia em torno da concessão do benefício da

justiça gratuita à terceira reclamada, Helen Gonzaga Pena, constou

do acórdão regional, tendo a Corte local decidido que essa

reclamada não faz jus ao referido benefício por não ter comprovado

insuficiência de meios financeiros para fazer frente às despesas

processuais, bem como pelo fato de que, após intimada para

recolher o preparo do recurso ordinário, a terceira reclamada assim

o fez. 3. Em seu recurso de revista, a terceira reclamada não se

insurgiu contra os fundamentos do acórdão regional, neste aspecto,

tendo se limitado a pleitear junto ao Tribunal Superior do Trabalho a

concessão do benefício da justiça gratuita, sustentando que tal

requerimento pode ser feito em qualquer tempo e grau de jurisdição.

A ausência de recurso contra a decisão regional que indeferiu o

benefício da justiça gratuita acarretou o trânsito em julgado da

controvérsia. 4. Esta Corte já manifestou o entendimento no sentido

de que, não obstante o benefício da justiça gratuita possa ser

requerido a qualquer tempo ou grau de jurisdição, o exame em

instância extraordinária pressupõe que a questão seja

adequadamente impugnada, quando já decidida nos autos, sob

pena de preclusão. Agravo interno desprovido." (Ag-AIRR-10571-

22.2018.5.15.0013, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 06/10/2023).

Desse modo, não recolhido o preparo recursal e, diante da

preclusão operada quanto à concessão do benefício da justiça

gratuita, reputa-se deserto o recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, por

deserção.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001222-73.2017.5.21.0009
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE DIRNO COSTA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

ADVOGADO KEYLLA CRISTIANE
NOGUEIRA(OAB: 31762/PE)

ADVOGADO IGOR MENEZES DOS SANTOS(OAB:
38109/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOBREGA DE
LUCENA(OAB: 1324-B/PE)

ADVOGADO KLEBER MOIZES VELOSO DA
SILVA(OAB: 44719/PE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BRENO AYRES DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8079/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937/RN)

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2358bcd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DIRNO COSTA BARBOSA

2. PETROLEO BRASILEIRO S

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:DIRNO COSTA BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 01/03/2024 (sexta-

feira - consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID-731367d) e recurso interposto em 08/03/2024(ID - a051c79).

Regular a representação processual (ID. d5f13a8).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- Violação dos artigos 71 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; 373, I do Código de Processo Civil; 884 do Código Civil;

- Violação dos artigos 5º, II, LIV e LV e 7º, XVI da Constituição

Federal;

- Contrariedade das Súmulas nº 338, I; 85, IV e, 437 do Tribunal

Superior do Trabalho;

O recorrente assevera que fez prova do excesso de jornada. Além

disso, que o banco de horas não obedecia às restrições legais, uma

vez que não houve a assistência sindical, tampouco o respeito a

jornada não superior a 40 horas semanais. Ressalta que as horas

laboradas extraordinariamente não eram compensadas na semana

seguinte. Por último, diz que os cartões de ponto são imprestáveis

como prova, uma vez que se encontram em branco, tanto quanto à

jornada, quanto ao intervalo intrajornada.

No tema, o órgão julgador expendeu a seguinte fundamentação (ID.

10dd579):

“Assim, considerando que não foi produzida prova oral (Ata - Id.

5fbfc3a, fl. 1392) e que as demais provas trazidas aos autos foram

incapazes de infirmar a idoneidade dos cartões de ponto com

anotações variáveis da jornada de trabalho, os registros são

considerados válidos.O reclamante trabalhava em regime

administrativo, com horário flexível, mas em alguns dias do mês

ficava de sobreaviso, embarcado. Assim, na análise das horas

extras devem ser considerados os dois regimes, destacando-se o

previsto na cláusula 3ª do contrato de trabalho (Id. dfc2205, fl.

712):(...)Nos dias em que trabalhou em regime administrativo,

consta da coluna REGIME a indicação "01". Nesse regime, o

reclamante trabalhava 5 dias e folgava 2 (5x2), 8 horas por dia, em

horário flexível, ou seja, sem horário fixo de entrada e saída.Da

análise dos cartões de ponto, quanto aos dias de labor em regime

administrativo, percebe-se que, quando o reclamante trabalhou

além das 8h diárias, as horas extras foram computadas na coluna

Balanço, para serem compensadas. No dia 27/09/2012 (Id.

71aab55, fl. 526), foram feitas as seguintes marcações: entrada:

07:58; saída:11:38; entrada: 13:11; saída: 17:46. O reclamante

prestou 8 horas e 15 minutos de serviço, sendo que os 15 minutos

excedentes foram lançados na coluna Balanço: "00:15" positivos.O

mesmo ocorreu em 16/01/2017 (Id. 71aab55, fl. 642), dia em que

foram apontados os seguintes horários: entrada: 08:00; saída:

11:52; entrada: 12:59; saída: 17:55. O reclamante trabalhou um total

de 8 horas e 48 minutos e o tempo excedente à jornada foi lançado

na coluna Balanço "00:48" positivos.Assim, não foi comprovada a

existência de horas extras trabalhadas e não compensadas ou

quitadas, nesse regime.

O órgão julgador, com amparo no conjunto fático-probatório dos

autos, consignou a validade dos cartões de ponto, e a ausência de

demonstração de horas extras trabalhadas e não compensadas ou

quitadas.

Desse modo, a análise do tema, na forma pretendida pelo

recorrente, no sentido de que as horas extras laboradas não eram

corretamente quitadas ou compensadas, implicaria revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos, que encontra óbice na Súmula

nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual não se

admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação

da matéria nele veiculada exige o revolvimento de fatos e provas,

sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias detêm

soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por quaisquer

alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- Violação do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade da Súmula nº 437 do Tribunal Superior do Trabalho;
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- Violação do art. 3º, II da Lei nº 5.811/72;

O recorrente sustenta que, regido pela Lei nº 5.811/72, não usufruía

do intervalo mínimo de uma hora para refeição e descanso, fazendo

jus ao seu pagamento. Registra que a empresa remunerava o

intervalo suprimido conforme previsto em norma coletiva, sem

observar a lei supramencionada, que estabelece o pagamento em

dobro, quando o intervalo para alimentação é suprimido. Ao mesmo

tempo, entende que as horas suprimidas são horas extras e, por

essa razão, devem ser remuneradas com adicional de 100%,

conforme prevê o acordo coletivo, pois norma mais benéfica ao

trabalhador.

Sobre o tema, consta no acórdão recorrido:

Quanto ao intervalo intrajornada dos dias de regime administrativo,

o reclamante não usufruía dele integralmente na maioria do período.

Na semana do dia 15/05/2017 a 21/05/2017, em todos os dias

trabalhados o intervalo foi inferior a 1 hora (Id. 71aab55, fl. 652).No

dia 28/08/2012 (Id. 71aab55, fl. 524), por exemplo, constam as

seguintes marcações: entrada: 07:49; saída: 12:04; entrada: 12:49;

saída: 16:17. O reclamante trabalhou durante 7h e 43 minutos,

resultando em débito de 17 minutos, já que nesse dia sua jornada

era de 8 horas. Ele usufruiu apenas de 45 minutos de intervalo,

sendo devidos 15 minutos como extras. Contudo, na coluna

Balanço constou para esse dia "-00:32", o que demonstra que os

minutos não usufruídos foram computados como negativos ao

serem somados com os 17 minutos de débito, o que demonstra a

inexistência de compensação.O mesmo ocorreu em 26/08/2015 (Id.

71aab55, fl. 602). Foram marcados os seguintes horários: entrada:

08:06; saída: 11:48; entrada: 12:22; saída 16:33. Nesse dia, o

reclamante laborou por 7 horas e 53 minutos, resultando no débito

de 7 minutos. Usufruiu apenas de 34 minutos de intervalo. Da

coluna Balanço, constou "-00:33", o que demonstra que os 26

minutos suprimidos do intervalo intrajornada foram computados

como tempo negativo, junto aos 7 minutos faltantes de

trabalho.Assim, considerando os cartões de ponto, nos dias em que

se encontrava cumprindo regime administrativo e não usufruíra da

integralidade do intervalo, é devida, por dia, uma hora extra com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

ocorreu em 15/05/2017, i anterior à vigência da reforma trabalhista,

aplicando-se a antiga redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma

como incluída pela Lei 8.923/94, e analisada na Súmula nº 437,

inciso I, do TST.Por sua natureza salarial, devidos os reflexos em

descanso semanal remunerado, férias mais adicional de 1/3, 13º

salário e FGTS.Já nos dias em que o reclamante trabalhou em

regime de sobreaviso, indicado pelo número "06" na coluna

REGIME, observa-se que quando ultrapassadas as 8 horas de

labor, o período excedente era lançado na coluna balanço. No dia

18/12/2013 (Id. 71aab55, fl. 559), por exemplo, foram feitas as

seguintes marcações: entrada 08:02; saída: 12:05; entrada: 13:24;

saída 17:34. O reclamante laborou por 8 horas e 13 minutos e na

coluna Balanço constou "00:13" positivos.No mesmo passo, as

anotações do dia 27/07/2016 (Id. 71aab55, fl. 613): entrada: 07:06;

saída:11:32; entrada: 13:17, saída: 17:53. Nesse dia, o reclamante

prestou serviços por 9 horas e 2 minutos e foram lançadas na

coluna Balanço "01:02" positiva.Dessa forma, não há horas

extraordinárias trabalhadas e não compensadas ou quitadas,

durante o trabalho em sobreaviso.Quanto ao intervalo intrajornada,

no caso o regime de sobreaviso, o art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72,

dispõe a respeito do adicional de sobreaviso "para compensar a

eventualidade de trabalho noturno ou a variação de horário para

repouso e alimentação", com pagamento de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico. Com base norma coletiva da categoria

(ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 3b78fcc, fl. 848; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - b266992, fl. 916; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

e473b74, fl. 995), a reclamada efetua o pagamento de do adicional

de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Consta do

contracheque do reclamante, nos meses em que trabalhou em

regime de sobreaviso, o pagamento da rubrica "AD. SOBREAVISO"

(Id. f230662, fl. 680).Portanto, indevido o pagamento de horas

extras pela extrapolação da jornada e pela redução do intervalo

intrajornada nos dias em que o reclamante laborou em regime de

sobreaviso.

Como se observa, o órgão julgador, com base nas provas dos

autos, entendeu indevido o pagamento de horas extras pela

extrapolação da jornada e pela redução do intervalo intrajornada

nos dias em que o reclamante laborou em regime de sobreaviso,

em face do comprovado pagamento de adicional compensatório

(adicional de sobreaviso), previsto em lei.

Dessa forma, a análise da matéria debatida implicaria o reexame

do conjunto fát ico-probatório, o que encontra óbice na

jurisprudência uniforme do TST, consubstanciada na Súmula 126,

segundo a qual não se admite o processamento do recurso de

revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exigir o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Saliente-se que a questão foi tratada segundo às disposições legais

previstas no art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, não tendo sido

examinada sob o enfoque da validade da norma coletiva pactuada

entre a recorrente e o Sindicato profissional, razão pela qual, quanto

ao aspecto, resulta em ausência de prequestionamento e, portanto,

conduz ao óbice da Súmula 297, I, TST.

Nesse esteio, nego seguimento ao recurso no tema.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- Contrariedade do § 3º da Cláusula 4ª do Termo Aditivo ao ACT

2005 (atual § 4º da Cláusula 38ª do ACT 2011;

- Violação dos artigos 5º, caput, XXXVI e 7º, IX, XXIII, XXVI, XXX e

XXXI da Constituição Federal;

- Violação dos artigos 193, § 1º, 444 e 468 da Consolidação das

Leis do Trabalho;

- Divergência jurisprudencial.

O recorrente diz que a lei oferece vantagem salarial maior que a

norma coletiva, de modo que, a reclamada deve ser condenada ao

pagamento de diferenças de complemento da RMNR, excluindo-se

da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação (AHRA), bem como o adicional noturno

(ADTN). Assevera que a parcela denominada “complemento da

RMNR” deverá ser calculada “subtraindo-se do valor estipulado pela

Companhia como sendo a Remuneração Mínima por Nível e

Regime daquela região, apenas as quantias pagas sob os títulos o

Salário Básico (SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de

Trabalho (VP-ACT) e a Vantagem Pessoal - Subsidiária (VP-SUB).”

No tema, o órgão julgador expendeu a seguinte fundamentação:

“A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou

decisão do ministro Alexandre de Moraes que havia mantido a

metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR) dos empregados da Petrobras. Por maioria de

votos, a decisão do colegiado foi tomada no julgamento de agravo

regimental no Recurso Extraordinário (RE) 1251927, na sessão

virtual encerrada em novembro de 2023.Logo, com o julgamento do

ARE 1.251.927, que envolvia o Tema 13, pelo Supremo Tribunal

Federal, a tese fixada pelo Tribunal Superior do Trabalho no IRR nº

21900-13.2011.5.21.0012 foi superada, e sendo a matéria debatida

pelo reclamante no Recurso Ordinário, a diretriz sobre a norma

coletiva que fixou a RMNR e sua aplicação deve ser observada em

estrita consonância ao entendimento da Corte Superior.Portanto,

indevida a diferença de RMNR.”

Esta matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 125.1927, da

Relatoria do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em julgamento

proferido em 13/11/2023, com publicação em 17/1/2024, que

concluiu pela validade da metodologia inicial do cálculo da verba

denominada Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

paga aos empregados da Petrobras, prevista em acordo coletivo

celebrado no âmbito do Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Alexandre de Moraes, acresceu que “houve

franca negociação com os sindicatos, os quais foram esclarecidos a

respeito das parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR

(salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os óbices das

Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de reconhecer, à luz do

art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da autonomia coletiva da

vontade, e que a própria Carta da República admite a limitação de

direitos trabalhistas por meio de normas trabalhistas.”

Deste modo, a decisão recorrida está em perfeita consonância com

o precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, portanto,

inviável o seguimento do recurso de revista, nos termos da Súmula

nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 01/03/2024 (sexta-

feira - consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID-731367d) e recurso interposto em 13/03/2024 (ID - c50ae4d).

Regular a representação processual (ID. cf6995b).

Preparo satisfeito (depósito recursal IDcbcb50e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA
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Alegação(ões):

- contrariedade da Súmula 391, do Tribunal Superior do Trabalho

- ofensa aos artigos 5º, II, 7º, XIII e XIV, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 2º, § 2º; 3º, II; 5º; e 6º, II, da Lei nº

5.811/1972.

- divergência jurisprudencial.

A reclamada, recorrente, sustenta que o adicional de sobreaviso,

previsto no artigo 6º, II, da Lei nº 5.811/1972, tem a finalidade de

c o m p e n s a r  a  v a r i a ç ã o  d e  h o r á r i o  p a r a  r e p o u s o  e

alimentação,suprindo, desse modo, eventual necessidade de

trabalho e as variações ocorridas no intervalo intrajornada, razão

pela qual não há falar em condenação ao pagamento de horas

extras pela supressão ou redução do intervalo em comento.

 Eis os termos do acórdão recorrido:

Quanto ao intervalo intrajornada dos dias de regime administrativo,

o reclamante não usufruía dele integralmente na maioria do período.

Na semana do dia 15/05/2017 a 21/05/2017, em todos os dias

trabalhados o intervalo foi inferior a 1 hora (Id. 71aab55, fl. 652).No

dia 28/08/2012 (Id. 71aab55, fl. 524), por exemplo, constam as

seguintes marcações: entrada: 07:49; saída: 12:04; entrada: 12:49;

saída: 16:17. O reclamante trabalhou durante 7h e 43 minutos,

resultando em débito de 17 minutos, já que nesse dia sua jornada

era de 8 horas. Ele usufruiu apenas de 45 minutos de intervalo,

sendo devidos 15 minutos como extras. Contudo, na coluna

Balanço constou para esse dia "-00:32", o que demonstra que os

minutos não usufruídos foram computados como negativos ao

serem somados com os 17 minutos de débito, o que demonstra a

inexistência de compensação.O mesmo ocorreu em 26/08/2015 (Id.

71aab55, fl. 602). Foram marcados os seguintes horários: entrada:

08:06; saída: 11:48; entrada: 12:22; saída 16:33. Nesse dia, o

reclamante laborou por 7 horas e 53 minutos, resultando no débito

de 7 minutos. Usufruiu apenas de 34 minutos de intervalo. Da

coluna Balanço, constou "-00:33", o que demonstra que os 26

minutos suprimidos do intervalo intrajornada foram computados

como tempo negativo, junto aos 7 minutos faltantes de

trabalho.Assim, considerando os cartões de ponto, nos dias em que

se encontrava cumprindo regime administrativo e não usufruíra da

integralidade do intervalo, é devida, por dia, uma hora extra com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

ocorreu em 15/05/2017, i anterior à vigência da reforma trabalhista,

aplicando-se a antiga redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma

como incluída pela Lei 8.923/94, e analisada na Súmula nº 437,

inciso I, do TST.Por sua natureza salarial, devidos os reflexos em

descanso semanal remunerado, férias mais adicional de 1/3, 13º

salário e FGTS.Já nos dias em que o reclamante trabalhou em

regime de sobreaviso, indicado pelo número "06" na coluna

REGIME, observa-se que quando ultrapassadas as 8 horas de

labor, o período excedente era lançado na coluna balanço. No dia

18/12/2013 (Id. 71aab55, fl. 559), por exemplo, foram feitas as

seguintes marcações: entrada 08:02; saída: 12:05; entrada: 13:24;

saída 17:34. O reclamante laborou por 8 horas e 13 minutos e na

coluna Balanço constou "00:13" positivos.No mesmo passo, as

anotações do dia 27/07/2016 (Id. 71aab55, fl. 613): entrada: 07:06;

saída:11:32; entrada: 13:17, saída: 17:53. Nesse dia, o reclamante

prestou serviços por 9 horas e 2 minutos e foram lançadas na

coluna Balanço "01:02" positiva.Dessa forma, não há horas

extraordinárias trabalhadas e não compensadas ou quitadas,

durante o trabalho em sobreaviso.Quanto ao intervalo intrajornada,

no caso o regime de sobreaviso, o art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72,

dispõe a respeito do adicional de sobreaviso "para compensar a

eventualidade de trabalho noturno ou a variação de horário para

repouso e alimentação", com pagamento de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico. Com base norma coletiva da categoria

(ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 3b78fcc, fl. 848; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - b266992, fl. 916; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

e473b74, fl. 995), a reclamada efetua o pagamento de do adicional

de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Consta do

contracheque do reclamante, nos meses em que trabalhou em

regime de sobreaviso, o pagamento da rubrica "AD. SOBREAVISO"

(Id. f230662, fl. 680).Portanto, indevido o pagamento de horas

extras pela extrapolação da jornada e pela redução do intervalo

intrajornada nos dias em que o reclamante laborou em regime de

sobreaviso.Assim, são devidas pela reclamada as horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada nos dias em que

o reclamante trabalhou em regime administrativo e não usufruiu da

integralidade do intervalo, conforme cartões de ponto. É devida, por

dia de intervalo suprimido, uma hora extra de intervalo com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

foi anterior à vigência da reforma trabalhista, aplicando-se a antiga

redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma como incluída pela Lei

8.923/94, e analisada na Súmula nº 437, inciso I, do TST. Para o

cálculo deve ser utilizado o divisor 200.

 A Turma Julgadora, pautada no acervo probatório

apresentado, consignou indevido o pagamento de horas extras pela

extrapolação da jornada e pela redução do intervalo intrajornada

nos dias em que o reclamante laborou em regime de sobreaviso,

considerando devidas pela reclamada as horas extras decorrentes

da supressão do intervalo intrajornada nos dias em que o

reclamante trabalhou em regime administrativo e não usufruiu da
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integralidade do intervalo, conforme cartões de ponto.

 Denota-se análise da prova pelo órgão julgador, de modo que,

para alterar o entendimento consubstanciado na decisão recorrida,

seria necessária a comprovação de quadro fático diverso do

retratado no acórdão recorrido. Dessa forma, a análise da matéria

debatida implicaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que

encontra óbice na jurisprudência uniforme do TST, consubstanciada

na Súmula 126, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exigir o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nesse esteio, nego seguimento ao recurso no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto pela reclamada, à míngua de pressupostos legais de

admissibilidade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001222-73.2017.5.21.0009
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE DIRNO COSTA BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

ADVOGADO KEYLLA CRISTIANE
NOGUEIRA(OAB: 31762/PE)

ADVOGADO IGOR MENEZES DOS SANTOS(OAB:
38109/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA NOBREGA DE
LUCENA(OAB: 1324-B/PE)

ADVOGADO KLEBER MOIZES VELOSO DA
SILVA(OAB: 44719/PE)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO BRENO AYRES DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 8079/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO FELIPE CALDAS SIMONETTI(OAB:
5688/RN)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO RICARDO MELO DAS NEVES(OAB:
16871/CE)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937/RN)

ADVOGADO EDUARDO ROMANELLI
GUAGLINI(OAB: 13258/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRNO COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2358bcd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DIRNO COSTA BARBOSA

2. PETROLEO BRASILEIRO S

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DIRNO COSTA BARBOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 01/03/2024 (sexta-

feira - consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID-731367d) e recurso interposto em 08/03/2024(ID - a051c79).

Regular a representação processual (ID. d5f13a8).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a
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causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- Violação dos artigos 71 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; 373, I do Código de Processo Civil; 884 do Código Civil;

- Violação dos artigos 5º, II, LIV e LV e 7º, XVI da Constituição

Federal;

- Contrariedade das Súmulas nº 338, I; 85, IV e, 437 do Tribunal

Superior do Trabalho;

O recorrente assevera que fez prova do excesso de jornada. Além

disso, que o banco de horas não obedecia às restrições legais, uma

vez que não houve a assistência sindical, tampouco o respeito a

jornada não superior a 40 horas semanais. Ressalta que as horas

laboradas extraordinariamente não eram compensadas na semana

seguinte. Por último, diz que os cartões de ponto são imprestáveis

como prova, uma vez que se encontram em branco, tanto quanto à

jornada, quanto ao intervalo intrajornada.

No tema, o órgão julgador expendeu a seguinte fundamentação (ID.

10dd579):

“Assim, considerando que não foi produzida prova oral (Ata - Id.

5fbfc3a, fl. 1392) e que as demais provas trazidas aos autos foram

incapazes de infirmar a idoneidade dos cartões de ponto com

anotações variáveis da jornada de trabalho, os registros são

considerados válidos.O reclamante trabalhava em regime

administrativo, com horário flexível, mas em alguns dias do mês

ficava de sobreaviso, embarcado. Assim, na análise das horas

extras devem ser considerados os dois regimes, destacando-se o

previsto na cláusula 3ª do contrato de trabalho (Id. dfc2205, fl.

712):(...)Nos dias em que trabalhou em regime administrativo,

consta da coluna REGIME a indicação "01". Nesse regime, o

reclamante trabalhava 5 dias e folgava 2 (5x2), 8 horas por dia, em

horário flexível, ou seja, sem horário fixo de entrada e saída.Da

análise dos cartões de ponto, quanto aos dias de labor em regime

administrativo, percebe-se que, quando o reclamante trabalhou

além das 8h diárias, as horas extras foram computadas na coluna

Balanço, para serem compensadas. No dia 27/09/2012 (Id.

71aab55, fl. 526), foram feitas as seguintes marcações: entrada:

07:58; saída:11:38; entrada: 13:11; saída: 17:46. O reclamante

prestou 8 horas e 15 minutos de serviço, sendo que os 15 minutos

excedentes foram lançados na coluna Balanço: "00:15" positivos.O

mesmo ocorreu em 16/01/2017 (Id. 71aab55, fl. 642), dia em que

foram apontados os seguintes horários: entrada: 08:00; saída:

11:52; entrada: 12:59; saída: 17:55. O reclamante trabalhou um total

de 8 horas e 48 minutos e o tempo excedente à jornada foi lançado

na coluna Balanço "00:48" positivos.Assim, não foi comprovada a

existência de horas extras trabalhadas e não compensadas ou

quitadas, nesse regime.

O órgão julgador, com amparo no conjunto fático-probatório dos

autos, consignou a validade dos cartões de ponto, e a ausência de

demonstração de horas extras trabalhadas e não compensadas ou

quitadas.

Desse modo, a análise do tema, na forma pretendida pelo

recorrente, no sentido de que as horas extras laboradas não eram

corretamente quitadas ou compensadas, implicaria revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos, que encontra óbice na Súmula

nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual não se

admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação

da matéria nele veiculada exige o revolvimento de fatos e provas,

sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias detêm

soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por quaisquer

alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- Violação do art. 74 da Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade da Súmula nº 437 do Tribunal Superior do Trabalho;

- Violação do art. 3º, II da Lei nº 5.811/72;

O recorrente sustenta que, regido pela Lei nº 5.811/72, não usufruía

do intervalo mínimo de uma hora para refeição e descanso, fazendo

jus ao seu pagamento. Registra que a empresa remunerava o

intervalo suprimido conforme previsto em norma coletiva, sem

observar a lei supramencionada, que estabelece o pagamento em

dobro, quando o intervalo para alimentação é suprimido. Ao mesmo

tempo, entende que as horas suprimidas são horas extras e, por

essa razão, devem ser remuneradas com adicional de 100%,

conforme prevê o acordo coletivo, pois norma mais benéfica ao

trabalhador.

Sobre o tema, consta no acórdão recorrido:

Quanto ao intervalo intrajornada dos dias de regime administrativo,

o reclamante não usufruía dele integralmente na maioria do período.

Na semana do dia 15/05/2017 a 21/05/2017, em todos os dias

trabalhados o intervalo foi inferior a 1 hora (Id. 71aab55, fl. 652).No

dia 28/08/2012 (Id. 71aab55, fl. 524), por exemplo, constam as
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seguintes marcações: entrada: 07:49; saída: 12:04; entrada: 12:49;

saída: 16:17. O reclamante trabalhou durante 7h e 43 minutos,

resultando em débito de 17 minutos, já que nesse dia sua jornada

era de 8 horas. Ele usufruiu apenas de 45 minutos de intervalo,

sendo devidos 15 minutos como extras. Contudo, na coluna

Balanço constou para esse dia "-00:32", o que demonstra que os

minutos não usufruídos foram computados como negativos ao

serem somados com os 17 minutos de débito, o que demonstra a

inexistência de compensação.O mesmo ocorreu em 26/08/2015 (Id.

71aab55, fl. 602). Foram marcados os seguintes horários: entrada:

08:06; saída: 11:48; entrada: 12:22; saída 16:33. Nesse dia, o

reclamante laborou por 7 horas e 53 minutos, resultando no débito

de 7 minutos. Usufruiu apenas de 34 minutos de intervalo. Da

coluna Balanço, constou "-00:33", o que demonstra que os 26

minutos suprimidos do intervalo intrajornada foram computados

como tempo negativo, junto aos 7 minutos faltantes de

trabalho.Assim, considerando os cartões de ponto, nos dias em que

se encontrava cumprindo regime administrativo e não usufruíra da

integralidade do intervalo, é devida, por dia, uma hora extra com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

ocorreu em 15/05/2017, i anterior à vigência da reforma trabalhista,

aplicando-se a antiga redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma

como incluída pela Lei 8.923/94, e analisada na Súmula nº 437,

inciso I, do TST.Por sua natureza salarial, devidos os reflexos em

descanso semanal remunerado, férias mais adicional de 1/3, 13º

salário e FGTS.Já nos dias em que o reclamante trabalhou em

regime de sobreaviso, indicado pelo número "06" na coluna

REGIME, observa-se que quando ultrapassadas as 8 horas de

labor, o período excedente era lançado na coluna balanço. No dia

18/12/2013 (Id. 71aab55, fl. 559), por exemplo, foram feitas as

seguintes marcações: entrada 08:02; saída: 12:05; entrada: 13:24;

saída 17:34. O reclamante laborou por 8 horas e 13 minutos e na

coluna Balanço constou "00:13" positivos.No mesmo passo, as

anotações do dia 27/07/2016 (Id. 71aab55, fl. 613): entrada: 07:06;

saída:11:32; entrada: 13:17, saída: 17:53. Nesse dia, o reclamante

prestou serviços por 9 horas e 2 minutos e foram lançadas na

coluna Balanço "01:02" positiva.Dessa forma, não há horas

extraordinárias trabalhadas e não compensadas ou quitadas,

durante o trabalho em sobreaviso.Quanto ao intervalo intrajornada,

no caso o regime de sobreaviso, o art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72,

dispõe a respeito do adicional de sobreaviso "para compensar a

eventualidade de trabalho noturno ou a variação de horário para

repouso e alimentação", com pagamento de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico. Com base norma coletiva da categoria

(ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 3b78fcc, fl. 848; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - b266992, fl. 916; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

e473b74, fl. 995), a reclamada efetua o pagamento de do adicional

de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Consta do

contracheque do reclamante, nos meses em que trabalhou em

regime de sobreaviso, o pagamento da rubrica "AD. SOBREAVISO"

(Id. f230662, fl. 680).Portanto, indevido o pagamento de horas

extras pela extrapolação da jornada e pela redução do intervalo

intrajornada nos dias em que o reclamante laborou em regime de

sobreaviso.

Como se observa, o órgão julgador, com base nas provas dos

autos, entendeu indevido o pagamento de horas extras pela

extrapolação da jornada e pela redução do intervalo intrajornada

nos dias em que o reclamante laborou em regime de sobreaviso,

em face do comprovado pagamento de adicional compensatório

(adicional de sobreaviso), previsto em lei.

Dessa forma, a análise da matéria debatida implicaria o reexame

do conjunto fát ico-probatório, o que encontra óbice na

jurisprudência uniforme do TST, consubstanciada na Súmula 126,

segundo a qual não se admite o processamento do recurso de

revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exigir o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Saliente-se que a questão foi tratada segundo às disposições legais

previstas no art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72, não tendo sido

examinada sob o enfoque da validade da norma coletiva pactuada

entre a recorrente e o Sindicato profissional, razão pela qual, quanto

ao aspecto, resulta em ausência de prequestionamento e, portanto,

conduz ao óbice da Súmula 297, I, TST.

Nesse esteio, nego seguimento ao recurso no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- Contrariedade do § 3º da Cláusula 4ª do Termo Aditivo ao ACT

2005 (atual § 4º da Cláusula 38ª do ACT 2011;

- Violação dos artigos 5º, caput, XXXVI e 7º, IX, XXIII, XXVI, XXX e

XXXI da Constituição Federal;

- Violação dos artigos 193, § 1º, 444 e 468 da Consolidação das

Leis do Trabalho;

- Divergência jurisprudencial.

O recorrente diz que a lei oferece vantagem salarial maior que a

norma coletiva, de modo que, a reclamada deve ser condenada ao

pagamento de diferenças de complemento da RMNR, excluindo-se
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da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação (AHRA), bem como o adicional noturno

(ADTN). Assevera que a parcela denominada “complemento da

RMNR” deverá ser calculada “subtraindo-se do valor estipulado pela

Companhia como sendo a Remuneração Mínima por Nível e

Regime daquela região, apenas as quantias pagas sob os títulos o

Salário Básico (SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de

Trabalho (VP-ACT) e a Vantagem Pessoal - Subsidiária (VP-SUB).”

No tema, o órgão julgador expendeu a seguinte fundamentação:

“A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou

decisão do ministro Alexandre de Moraes que havia mantido a

metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR) dos empregados da Petrobras. Por maioria de

votos, a decisão do colegiado foi tomada no julgamento de agravo

regimental no Recurso Extraordinário (RE) 1251927, na sessão

virtual encerrada em novembro de 2023.Logo, com o julgamento do

ARE 1.251.927, que envolvia o Tema 13, pelo Supremo Tribunal

Federal, a tese fixada pelo Tribunal Superior do Trabalho no IRR nº

21900-13.2011.5.21.0012 foi superada, e sendo a matéria debatida

pelo reclamante no Recurso Ordinário, a diretriz sobre a norma

coletiva que fixou a RMNR e sua aplicação deve ser observada em

estrita consonância ao entendimento da Corte Superior.Portanto,

indevida a diferença de RMNR.”

Esta matéria foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal

Federal, nos autos do Recurso Extraordinário 125.1927, da

Relatoria do Exmo. Ministro Alexandre de Moraes, em julgamento

proferido em 13/11/2023, com publicação em 17/1/2024, que

concluiu pela validade da metodologia inicial do cálculo da verba

denominada Remuneração Mínima por Nível e Regime (RMNR)

paga aos empregados da Petrobras, prevista em acordo coletivo

celebrado no âmbito do Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Alexandre de Moraes, acresceu que “houve

franca negociação com os sindicatos, os quais foram esclarecidos a

respeito das parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR

(salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os óbices das

Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de reconhecer, à luz do

art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da autonomia coletiva da

vontade, e que a própria Carta da República admite a limitação de

direitos trabalhistas por meio de normas trabalhistas.”

Deste modo, a decisão recorrida está em perfeita consonância com

o precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, portanto,

inviável o seguimento do recurso de revista, nos termos da Súmula

nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 01/03/2024 (sexta-

feira - consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID-731367d) e recurso interposto em 13/03/2024 (ID - c50ae4d).

Regular a representação processual (ID. cf6995b).

Preparo satisfeito (depósito recursal IDcbcb50e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade da Súmula 391, do Tribunal Superior do Trabalho

- ofensa aos artigos 5º, II, 7º, XIII e XIV, da Constituição Federal.

- violação dos artigos 2º, § 2º; 3º, II; 5º; e 6º, II, da Lei nº

5.811/1972.

- divergência jurisprudencial.

A reclamada, recorrente, sustenta que o adicional de sobreaviso,

previsto no artigo 6º, II, da Lei nº 5.811/1972, tem a finalidade de

c o m p e n s a r  a  v a r i a ç ã o  d e  h o r á r i o  p a r a  r e p o u s o  e

alimentação,suprindo, desse modo, eventual necessidade de

trabalho e as variações ocorridas no intervalo intrajornada, razão

pela qual não há falar em condenação ao pagamento de horas

extras pela supressão ou redução do intervalo em comento.

 Eis os termos do acórdão recorrido:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 35
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Quanto ao intervalo intrajornada dos dias de regime administrativo,

o reclamante não usufruía dele integralmente na maioria do período.

Na semana do dia 15/05/2017 a 21/05/2017, em todos os dias

trabalhados o intervalo foi inferior a 1 hora (Id. 71aab55, fl. 652).No

dia 28/08/2012 (Id. 71aab55, fl. 524), por exemplo, constam as

seguintes marcações: entrada: 07:49; saída: 12:04; entrada: 12:49;

saída: 16:17. O reclamante trabalhou durante 7h e 43 minutos,

resultando em débito de 17 minutos, já que nesse dia sua jornada

era de 8 horas. Ele usufruiu apenas de 45 minutos de intervalo,

sendo devidos 15 minutos como extras. Contudo, na coluna

Balanço constou para esse dia "-00:32", o que demonstra que os

minutos não usufruídos foram computados como negativos ao

serem somados com os 17 minutos de débito, o que demonstra a

inexistência de compensação.O mesmo ocorreu em 26/08/2015 (Id.

71aab55, fl. 602). Foram marcados os seguintes horários: entrada:

08:06; saída: 11:48; entrada: 12:22; saída 16:33. Nesse dia, o

reclamante laborou por 7 horas e 53 minutos, resultando no débito

de 7 minutos. Usufruiu apenas de 34 minutos de intervalo. Da

coluna Balanço, constou "-00:33", o que demonstra que os 26

minutos suprimidos do intervalo intrajornada foram computados

como tempo negativo, junto aos 7 minutos faltantes de

trabalho.Assim, considerando os cartões de ponto, nos dias em que

se encontrava cumprindo regime administrativo e não usufruíra da

integralidade do intervalo, é devida, por dia, uma hora extra com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

ocorreu em 15/05/2017, i anterior à vigência da reforma trabalhista,

aplicando-se a antiga redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma

como incluída pela Lei 8.923/94, e analisada na Súmula nº 437,

inciso I, do TST.Por sua natureza salarial, devidos os reflexos em

descanso semanal remunerado, férias mais adicional de 1/3, 13º

salário e FGTS.Já nos dias em que o reclamante trabalhou em

regime de sobreaviso, indicado pelo número "06" na coluna

REGIME, observa-se que quando ultrapassadas as 8 horas de

labor, o período excedente era lançado na coluna balanço. No dia

18/12/2013 (Id. 71aab55, fl. 559), por exemplo, foram feitas as

seguintes marcações: entrada 08:02; saída: 12:05; entrada: 13:24;

saída 17:34. O reclamante laborou por 8 horas e 13 minutos e na

coluna Balanço constou "00:13" positivos.No mesmo passo, as

anotações do dia 27/07/2016 (Id. 71aab55, fl. 613): entrada: 07:06;

saída:11:32; entrada: 13:17, saída: 17:53. Nesse dia, o reclamante

prestou serviços por 9 horas e 2 minutos e foram lançadas na

coluna Balanço "01:02" positiva.Dessa forma, não há horas

extraordinárias trabalhadas e não compensadas ou quitadas,

durante o trabalho em sobreaviso.Quanto ao intervalo intrajornada,

no caso o regime de sobreaviso, o art. 6º, inciso II, da Lei 5.811/72,

dispõe a respeito do adicional de sobreaviso "para compensar a

eventualidade de trabalho noturno ou a variação de horário para

repouso e alimentação", com pagamento de, no mínimo 20%, do

respectivo salário básico. Com base norma coletiva da categoria

(ACT 2011/2013, Cláusula 12 - Id 3b78fcc, fl. 848; ACT 2013/2015,

Cláusula 11 - Id - b266992, fl. 916; ACT 2015/2017, Cláusula 10 - Id

e473b74, fl. 995), a reclamada efetua o pagamento de do adicional

de sobreaviso no importe de 40% sobre o salário básico. Consta do

contracheque do reclamante, nos meses em que trabalhou em

regime de sobreaviso, o pagamento da rubrica "AD. SOBREAVISO"

(Id. f230662, fl. 680).Portanto, indevido o pagamento de horas

extras pela extrapolação da jornada e pela redução do intervalo

intrajornada nos dias em que o reclamante laborou em regime de

sobreaviso.Assim, são devidas pela reclamada as horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada nos dias em que

o reclamante trabalhou em regime administrativo e não usufruiu da

integralidade do intervalo, conforme cartões de ponto. É devida, por

dia de intervalo suprimido, uma hora extra de intervalo com

adicional de 100%. Isso porque a extinção do contrato de trabalho

foi anterior à vigência da reforma trabalhista, aplicando-se a antiga

redação do art. 71, § 4º, da CLT, da forma como incluída pela Lei

8.923/94, e analisada na Súmula nº 437, inciso I, do TST. Para o

cálculo deve ser utilizado o divisor 200.

 A Turma Julgadora, pautada no acervo probatório

apresentado, consignou indevido o pagamento de horas extras pela

extrapolação da jornada e pela redução do intervalo intrajornada

nos dias em que o reclamante laborou em regime de sobreaviso,

considerando devidas pela reclamada as horas extras decorrentes

da supressão do intervalo intrajornada nos dias em que o

reclamante trabalhou em regime administrativo e não usufruiu da

integralidade do intervalo, conforme cartões de ponto.

 Denota-se análise da prova pelo órgão julgador, de modo que,

para alterar o entendimento consubstanciado na decisão recorrida,

seria necessária a comprovação de quadro fático diverso do

retratado no acórdão recorrido. Dessa forma, a análise da matéria

debatida implicaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que

encontra óbice na jurisprudência uniforme do TST, consubstanciada

na Súmula 126, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exigir o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nesse esteio, nego seguimento ao recurso no tema.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 36
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto pela reclamada, à míngua de pressupostos legais de

admissibilidade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000517-05.2022.5.21.0008
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO COSTA MARANHAO
VALLE(OAB: 5418/RN)

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729/RN)

RECORRENTE ANTERINO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

RECORRIDO LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO COSTA MARANHAO
VALLE(OAB: 5418/RN)

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729/RN)

RECORRIDO ANTERINO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTERINO VIEIRA JUNIOR

  - LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83ae4d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ANTERINO VIEIRA JUNIOR

Recorrido(a)(s):
1. LYRA MOVEIS

PLANEJADOS EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANTERINO VIEIRA JUNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024, sexta-feira

– ID. 1ccbc53; recurso apresentado em 28/02/2023 – ID. 67e9eef).

Representação processual regular (ID. 33bbba8).

Preparo dispensado em face da concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Questiona o recorrente, reclamante, o acórdão recorrido que

declarou a inépcia da petição inicial, anulando os atos processuais

praticados, para que seja determinada a intimação do reclamante

para, nos termos do art. 321 do CPC, emendar a petição inicial.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar os trechos da fundamentação recorrida que consubstanciam

o prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do

art. 896, § 1º-A, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

O trecho do acórdão recorrido, transcrito pelo recorrente no recurso

de revista (vide ID. 67e9eef, item II.1), restringe-se à conclusão do

acórdão de ID. 24a390d, devendo-se ressaltar, ainda, que, em face

da referida decisão colegiada, foram opostos dois embargos

declaratórios, sem que houvesse transcrição alguma de trechos dos

sucessivos acórdãos. Assim, não se revelam todos os fundamentos

fáticos e jurídicos adotados pelo órgão julgador, porquanto apenas

houve transcrição da conclusão do primeiro acórdão. Logo, não

atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário

da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,
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determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"(...) PRESCRIÇÃO - TRANSMUDAÇÃO DE REGIME -

PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT -

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. 1. A transcrição feita no recurso de

revista não contempla todos os fundamentos jurídicos adotados

pelo Tribunal Regional. No trecho indicado consta apenas a

conclusão exarada no acórdão regional. Nesse sentido, para a

análise e enfrentamento das teses recursais, este Órgão Julgador

necessariamente teria que passar ao exame dos fundamentos da

decisão regional não transcritos pelo recorrente. Portanto, o recurso

de revista não preencheu o requisito elencado no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-1718-

31.2019.5.05.0251, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 30/06/2023).

"(...) DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL.

CARACTERIZAÇÃO. PLEITO SUCESSIVO DE REDUÇÃO DO

MONTANTE INDENIZATÓRIO. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO

FORMAL DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. 1 - O exame dos

autos revela a inobservância da norma contida no artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Isso porque mais uma vez a parte reproduz trecho pouco

representativo da motivação exposta pelo Tribunal Regional, não

havendo sequer como identificar a doença profissional do

reclamante. 2 - Da fração do acórdão reproduzida pela reclamada

não se divisa, ademais, as circunstâncias que envolvem o

desenvolvimento da doença, tampouco o grau de capacidade

laborativa afetado com o infortúnio. 3 - Trata-se, portanto, de

transcrição incompleta, sendo, por isso mesmo, inservível para a

demonstração do requisito formal. 4 - Quanto ao pleito sucessivo,

de redução do montante indenizatório, a parte nada transcreveu,

impondo-se, por igual, o teor restritivo do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. 5 - A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que, uma

vez não atendidas as exigências da Lei nº 13.015/2014, fica

prejudicada a análise da transcendência. 6 - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (...) (RRAg-11519-95.2016.5.03.0100, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

23/06/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS.

INTEGRAÇÃO DA CTVA. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA.

IMPOSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO. NÃO ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. CONHECIMENTO E

NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. No caso dos autos, a transcrição parcial do

acordão recorrido que não contenha especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista, o pinçamento de trechos fora do contexto ou que não

contenham a delimitação fática feita pelo Tribunal Regional no

exame dessa matéria ou, ainda, a indicação apenas das conclusões

adotadas pela Corte de origem no julgamento do tema não atendem

ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RR-1002050-72.2017.5.02.0044,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

02/06/2023).

"(...) HORAS EXTRAS. TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA/INSUFICIENTE. Com o advento da Lei 13.015/2014

a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para efeito de

demonstração da violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em seu inciso I

que: "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista". A alteração legislativa

nesses aspectos constitui pressuposto de adequação formal de

admissibilidade do recurso de revista e se orienta no sentido de

propiciar a identificação precisa da contrariedade a dispositivo de

Lei e a Súmula e ao dissenso de teses, afastando-se os recursos de

revista que impugnam de forma genérica a decisão regional e

conduzem sua admissibilidade para um exercício exclusivamente

subjetivo pelo julgador de verificação e adequação formal do apelo.

No caso em tela , em que pesem as alegações da parte, verifica-se

que o trecho do v. acórdão regional indicado no recurso de revista,

às págs. 341-342, está incompleto, e não traz a totalidade das teses

jurídicas adotadas pelo v. acórdão regional para negar provimento

ao recurso ordinário do reclamante. Precedentes. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido, no particular . (...) (RR-689-

02.2015.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 28/04/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PÚBLICO - REQUISITO DO ART. 896,

§1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. NÃO
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OBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA POR IMPERATIVO DE CELERIDADE

PROCESSUAL. A transcrição de trechos incompletos da

fundamentação, cujo teor não contempla aspectos essenciais à

exata compreensão dos fundamentos adotados pelo Colegiado,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, §1º-A, inciso I,

da CLT. Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno não

provido. (... ) (Ag-AIRR-20220-24.2020.5.04.0861, 8ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

19/12/2022).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000517-05.2022.5.21.0008
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO COSTA MARANHAO
VALLE(OAB: 5418/RN)

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729/RN)

RECORRENTE ANTERINO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

RECORRIDO LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO COSTA MARANHAO
VALLE(OAB: 5418/RN)

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729/RN)

RECORRIDO ANTERINO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTERINO VIEIRA JUNIOR

  - LYRA MOVEIS PLANEJADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83ae4d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ANTERINO VIEIRA JUNIOR

Recorrido(a)(s):
1. LYRA MOVEIS

PLANEJADOS EIRELI

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANTERINO VIEIRA JUNIOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024, sexta-feira

– ID. 1ccbc53; recurso apresentado em 28/02/2023 – ID. 67e9eef).

Representação processual regular (ID. 33bbba8).

Preparo dispensado em face da concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Questiona o recorrente, reclamante, o acórdão recorrido que

declarou a inépcia da petição inicial, anulando os atos processuais
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praticados, para que seja determinada a intimação do reclamante

para, nos termos do art. 321 do CPC, emendar a petição inicial.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar os trechos da fundamentação recorrida que consubstanciam

o prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do

art. 896, § 1º-A, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

O trecho do acórdão recorrido, transcrito pelo recorrente no recurso

de revista (vide ID. 67e9eef, item II.1), restringe-se à conclusão do

acórdão de ID. 24a390d, devendo-se ressaltar, ainda, que, em face

da referida decisão colegiada, foram opostos dois embargos

declaratórios, sem que houvesse transcrição alguma de trechos dos

sucessivos acórdãos. Assim, não se revelam todos os fundamentos

fáticos e jurídicos adotados pelo órgão julgador, porquanto apenas

houve transcrição da conclusão do primeiro acórdão. Logo, não

atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário

da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"(...) PRESCRIÇÃO - TRANSMUDAÇÃO DE REGIME -

PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT -

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. 1. A transcrição feita no recurso de

revista não contempla todos os fundamentos jurídicos adotados

pelo Tribunal Regional. No trecho indicado consta apenas a

conclusão exarada no acórdão regional. Nesse sentido, para a

análise e enfrentamento das teses recursais, este Órgão Julgador

necessariamente teria que passar ao exame dos fundamentos da

decisão regional não transcritos pelo recorrente. Portanto, o recurso

de revista não preencheu o requisito elencado no art. 896, § 1º-A, I,

da CLT. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-1718-

31.2019.5.05.0251, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 30/06/2023).

"(...) DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL.

CARACTERIZAÇÃO. PLEITO SUCESSIVO DE REDUÇÃO DO

MONTANTE INDENIZATÓRIO. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO

FORMAL DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT. 1 - O exame dos

autos revela a inobservância da norma contida no artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Isso porque mais uma vez a parte reproduz trecho pouco

representativo da motivação exposta pelo Tribunal Regional, não

havendo sequer como identificar a doença profissional do

reclamante. 2 - Da fração do acórdão reproduzida pela reclamada

não se divisa, ademais, as circunstâncias que envolvem o

desenvolvimento da doença, tampouco o grau de capacidade

laborativa afetado com o infortúnio. 3 - Trata-se, portanto, de

transcrição incompleta, sendo, por isso mesmo, inservível para a

demonstração do requisito formal. 4 - Quanto ao pleito sucessivo,

de redução do montante indenizatório, a parte nada transcreveu,

impondo-se, por igual, o teor restritivo do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. 5 - A Sexta Turma evoluiu para o entendimento de que, uma

vez não atendidas as exigências da Lei nº 13.015/2014, fica

prejudicada a análise da transcendência. 6 - Agravo de instrumento

a que se nega provimento. (...) (RRAg-11519-95.2016.5.03.0100, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

23/06/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS.

INTEGRAÇÃO DA CTVA. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA.

IMPOSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO. NÃO ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. CONHECIMENTO E

NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos. II. No caso dos autos, a transcrição parcial do

acordão recorrido que não contenha especificamente o trecho

revelador do prequestionamento da matéria objeto do recurso de

revista, o pinçamento de trechos fora do contexto ou que não

contenham a delimitação fática feita pelo Tribunal Regional no

exame dessa matéria ou, ainda, a indicação apenas das conclusões

adotadas pela Corte de origem no julgamento do tema não atendem

ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o valor da

causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-RR-1002050-72.2017.5.02.0044,

4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT

02/06/2023).

"(...) HORAS EXTRAS. TRANSCRIÇÃO

INCOMPLETA/INSUFICIENTE. Com o advento da Lei 13.015/2014

a redação do novel § lº-A do artigo 896 da CLT, para efeito de

demonstração da violação literal de disposição de lei federal ou

afronta direta e literal à Constituição Federal, exige em seu inciso I

que: "sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: I - indicar o

trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento

da controvérsia objeto do recurso de revista". A alteração legislativa

nesses aspectos constitui pressuposto de adequação formal de

admissibilidade do recurso de revista e se orienta no sentido de

propiciar a identificação precisa da contrariedade a dispositivo de

Lei e a Súmula e ao dissenso de teses, afastando-se os recursos de

revista que impugnam de forma genérica a decisão regional e
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conduzem sua admissibilidade para um exercício exclusivamente

subjetivo pelo julgador de verificação e adequação formal do apelo.

No caso em tela , em que pesem as alegações da parte, verifica-se

que o trecho do v. acórdão regional indicado no recurso de revista,

às págs. 341-342, está incompleto, e não traz a totalidade das teses

jurídicas adotadas pelo v. acórdão regional para negar provimento

ao recurso ordinário do reclamante. Precedentes. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido, no particular . (...) (RR-689-

02.2015.5.09.0662, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 28/04/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PÚBLICO - REQUISITO DO ART. 896,

§1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. NÃO

OBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA POR IMPERATIVO DE CELERIDADE

PROCESSUAL. A transcrição de trechos incompletos da

fundamentação, cujo teor não contempla aspectos essenciais à

exata compreensão dos fundamentos adotados pelo Colegiado,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, §1º-A, inciso I,

da CLT. Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno não

provido. (... ) (Ag-AIRR-20220-24.2020.5.04.0861, 8ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

19/12/2022).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000383-47.2023.5.21.0006
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE LEONARDO FERREIRA DAS
CHAGAS

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECORRIDO LEONARDO FERREIRA DAS
CHAGAS

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEONARDO FERREIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4235c08

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. LEONARDO FERREIRA DAS

CHAGAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 01/03/2024 (sexta-feira), conforme

certidão de ID. 6b158b7; recurso de revista interposto em

13/03/2024 (quarta-feira), consoante ID. 5a3af4e. Logo, o apelo

encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 1d7bcf6).

Preparo satisfeito (ID. cf22371, 91102ed, e2f5bc3 e 45892d4).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, §1 da Consolidação das Leis do Trabalho

e 141 e 492 do Código de Processo Civil.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que no processo do trabalho existe a

exigência de liquidação dos pedidos formulados na peça vestibular,

não havendo de cogitar em alteração de cálculos de liquidação de

valores, visto que o recorrido já limitou o que entendia como devido.

Segundo o acórdão recorrido (ID. fbb0eb1):

“A reclamada afirma que eventual condenação não deve ultrapassar

o montante corrigido indicado na petição inicial, na forma do artigo

840, §1º, da CLT, sob pena de contrariar a disposição dos artigos

141 e 192, ambos do CPC.

O d. Julgador assim entendeu (Id eafd08b - folha 498):

(...)

Na petição inicial, o reclamante anotou (Id c100c96 - folhas 5-6): "O

reclamante requer, ainda, a não limitação da condenação pelos

valores consignados na inicial, uma vez que são valores

indicativos/estimados de créditos pretendidos, os quais muitos

dependem de documentação a ser apresentada pela empresa e da

produção de prova no feito, o que impõe uma correta e adequada

liquidação apenas em sede de liquidação judicial".

O artigo 840, §§ 1º e 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece:

(...)

A Instrução Normativa nº 41, de 21/06/2018, em seu artigo 12, §2º,

em relação à interpretação a ser dada ao artigo 840 da CLT dispõe

que: "(...) o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Sobre a matéria, há julgado recente da egrégia Subseção 2 de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho afirmando a

superação da formalidade da ressalva, mediante a interpretação ao

artigo 840 da CLT:

(...)

Não cabe, por conseguinte, a limitação dos valores dos pedidos

indicados na petição inicial. Os postulados que informam o processo

do trabalho, em especial os princípios da oralidade e da

simpl ic idade dos atos processuais t rabalhistas tornam

desnecessário que o trabalhador aponte com exatidão os valores

dos títulos postulados, os quais, sempre, consistem em mera

estimativa”.

Da leitura do acórdão supra, percebe-se que este Egrégio Tribunal

decidiu que “os postulados que informam o processo do trabalho,

em especial os princípios da oralidade e da simplicidade dos atos

processuais trabalhistas tornam desnecessário que o trabalhador

aponte com exatidão os valores dos títulos postulados, os quais,

sempre, consistem em mera estimativa”. Nesse mesmo sentido,

vem entendendo o Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS E

CERTOS. INDICAÇÃO DOS VALORES POR ESTIMATIVA.

INDEVIDA A LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. ARTIGOS 840, § 1º , DA CLT E

12, § 2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 DO TST.

Discute-se, no caso, a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, diante da formulação de pedidos

líquidos e certos, à luz do artigo 840, § 1º, da CLT. A reclamação

trabalhista ajuizada em 26/3/2019 está sujeita à nova redação do

referido dispositivo, alterado pela Lei nº 13.467/2017, quanto à

exigência de que o pedido deve ser líquido, certo e determinado.

Esclarece-se, contudo, que, nos termos da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, o artigo 12, § 1º, que regulamentou a

aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017, a pretensão formulada na

petição inicial equivale a uma estimativa do pedido. Em

consequência, no caso dos autos, a indicação de pedidos líquidos e

certo pelo autor não tem o condão de limitar a condenação, tendo

em vista que correspondem a uma estimativa da demanda,

principalmente porque expressamente asseverou tratar-se apenas

de valores mínimos e ter requerido a correta apuração por meio de

liquidação de sentença. Precedentes. Agravo desprovido" (Ag-RR-

193-46.2019.5.09.0657, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 17/06/2022).
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/17. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA

LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.

Constatado o desacerto da decisão agravada, o agravo deve ser

provido para novo julgamento do agravo de instrumento quanto ao

tema em epígrafe. Agravo a que se dá provimento, no tópico. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13 .467 /17 .  PEDIDOS L ÍQUIDOS.  L IMITES DA L IDE.

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.

Em face da possível afronta ao artigo 5º, XXXV, da Constituição, dá-

se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de Instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

DA CAUSA VERIFICADA. Cinge-se a controvérsia a aferir a

possibilidade de limitação da condenação aos valores atribuídos

pela parte autora aos pedidos da exordial. O § 1º do art. 840 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), estabelece que: " deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor ", sem fazer distinção entre os ritos

processuais. A IN 41/2018 desta Corte Superior, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017 - , em seu art. 12, § 2º, preconiza que, " para o fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causaserá

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil ". Constata-se, portanto, que as

regras processuais não impõem à parte autora o dever de liquidar

cada pedido. Ou seja, a lei não exige a apresentação de pedido

com indicação precisa de valores, mas apenas que o valor seja

indicado na petição inicial,ainda que por estimativa. Nesse contexto,

a decisão do Tribunal Regional contraria a jurisprudência desta

Corte. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento " (RR-Ag-11070-36.2021.5.03.0077, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DA HORA EXTRA AO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

ADICIONAL NOTURNO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO

CPC. INCIDÊNCIA DO ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA N° 422, I,

DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Na presente

hipótese, a agravante apresenta agravo interno de forma genérica,

sem sequer especificar as matérias objeto de seu inconformismo, a

fim de viabilizar o trânsito do recurso de revista, limitando-se a

alegar a existência de transcendência das matérias impugnadas. Ao

assim proceder, deixou de atender ao disposto no art. 1.021, § 1º,

do CPC, o qual impõe à parte o dever de impugnar, de forma

específica, os fundamentos da decisão agravada. Ademais, nos

termos do entendimento contido no item I da Súmula nº 422 desta

Corte, " Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do

Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos

da decisão recorrida, nos termos em que proferida ". A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, o que acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. AGRAVO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. VALORES

ESTIMADOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA . Tal como proferida, a decisão regional está

em desconformidade com a jurisprudência desta Corte, segundo a

qual a atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites da

prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. No entanto, na hipótese dos autos, a parte reclamante

registrou expressamente, na exordial, que os valores atribuídos aos

pedidos são mera estimativa. Correta, portanto, a decisão agravada

que reconheceu a transcendência política da matéria e deu

provimento ao recurso de revista da reclamante para excluir a

limitação da condenação ao valor da causa expresso na petição

inicial. Agravo não provido, com aplicação de multa" (Ag-RRAg-

1000704-69.2019.5.02.0706, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 20/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13 .467 /2017.  ADMISSIBIL IDADE.  L IMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO

INICIAL PARA CADA UM DOS PEDIDOS.  VALORES

MERAMENTE ESTIMATIVOS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA.Discute-se a interpretação do art. 840, § 1º, da

CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.467/2017. A

jurisprudência desta Corte havia se consolidado no sentido de que

na hipótese em que a parte apresenta pedido líquido e certo na
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exordial, eventual condenação deveria se limitar aos valores

atribuídos aos pedidos, sob pena de ofensa aos arts. 141 e 492 da

CPC. Com a reforma trabalhista, o art. 840, § 1º, da CLT passou a

estabelecer que o pedido deve ser certo, determinado e com

indicação de seu valor. O Tribunal Superior do Trabalho aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, cujo art. 12, § 2º, estabelece: “Para

fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa

será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts.

291 a 293 do Código de Processo Civil”. Assim, esta Corte passou a

entender que os valores indicados na petição inicial devem ser

considerados como um valor estimado, em consonância com os

termos do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41/2018 desta

Corte. Precedentes.Recurso de revista conhecido e provido" (RR-

1001021-41.2021.5.02.0401, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

13/10/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO - REGÊNCIA PELA LEI Nº

13.467/2017 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. MERA ESTIMATIVA.

RESSALVA EXPRESSA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Embora a causa ostente transcendência jurídica

(inciso IV do § 1º do artigo 896-A da CLT) por versar interpretação

de dispositivo alterado pela Lei nº 13.467/2017 (§ 1º do artigo 840

da CLT), não há como dar provimento ao agravo de instrumento

quando não demonstrado a atendimento dos demais requisitos de

admissibilidade do recurso de revista. No caso concreto, os arestos

colacionados são inservíveis à luz da alínea "a" do artigo 896 da

CLT e, havendo ressalva expressa na petição inicial no sentido de

que os valores atribuídos aos pedidos eram meramente estimativos,

depara-se com a incolumidade dos dispositivos legais indicados

(artigos 141 e 492 do CPC). Agravo de instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-10822-93.2021.5.15.0123, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 02/10/2023).

Desse modo, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do TST.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

- violação aos artigos 373, I, do Código de Processo Civil; 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Alega a recorrente que todas as verbas devidas à recorrida foram

corretamente pagas, não havendo nenhuma diferença a ser

saldada, como também não há prova de vendas além daquelas

registradas nos relatórios apresentados.

Consta do acórdão quanto ao tema (ID. fbb0eb1):

“A reclamada afirma, em síntese, que efetuou o pagamento ao

reclamante de todas as comissões sobre as vendas e de forma

integral, inexistindo diferença a ser paga. Aponta que a

diferenciação de percentual de comissão dependia apenas da forma

de pagamento, aplicando 1,5% de comissão no caso de pagamento

da venda com cartão extra e 1% no caso daquele realizado por

outros meios.

A possibilidade de a empresa reclamada aplicar percentuais

diferenciados para as comissões ou inovar quanto às apurações

devidas aos empregados, na sentença foi reconhecida na sentença,

manifestando, o d. Juiz entendimento de inexistência de alteração

contratual lesiva (Id eafd08b - folha 500): "Nesta senda, inexistindo

prejuízo, não há como reconhecer a existência de alteração

contratual lesiva, pelo que julgo improcede o pedido de pagamento

das diferenças de comissões baseadas em tal causa de pedir".

As diferenças de comissões foram deferidas ao reclamante por

outro fundamento, tendo decorrido da realização de pagamento feito

a menor do que o devido, mediante a constatação de que o

percentual aplicável no pagamento de algumas comissões era 1,5%

e foi pago o valor correspondente a 1%. O d. Julgador consignou o

seguinte entendimento (Id eafd08b - folhas 500-501):

(...)

A recorrente alega que as comissões foram devidamente quitadas,

sem, contudo, expor com especificidade os aspectos que, com base

no acervo dos autos, pudessem infirmar os fundamentos adotados

na sentença, que, aliás, contempla a matéria, de forma esmiuçada,

analisando inclusive os elementos coletados no processo de

produção antecipada de prova. A reclamada embora sustente (Id

b556255 - folhas 557-559) que houve a quitação das comissões

nem sequer rebate os documentos que lastrearam a sentença.

O salário (extensivo às parcelas salariais) tem a proteção da

irredutibilidade. De outra parte, a quitação somente ocorre se é

pago o valor exato, o quantum devido. Ora, tendo sido aplicados
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percentuais que não correspondiam aos devidos, causando redução

do valor devido e pago, não houve quitação por insuficiência do

pagamento. Importa ressaltar que a reclamada não demonstrou que

fizera o pagamento do valor integral, conforme documentos dos

autos, tendo, mesmo, como destacado na decisão, deixado de

apresentar os extratos analíticos de vendas aptos para aferição da

correspondência, ou não, entre vendas e comissões apuradas.

Portanto, devidas as diferenças remuneratórias reconhecidas”.

A Turma julgadora, mediante a apreciação do acervo fático e

documental trazidos à lide, constatou que a recorrente, embora

alegasse a quitação das comissões, não expôs com especificidade

os aspectos que, com base no acervo dos autos, pudessem infirmar

os fundamentos adotados na sentença, que, aliás, contempla a

matéria, de forma esmiuçada, analisando inclusive os elementos

coletados no processo de produção antecipada de prova,

concluindo que a reclamada não demonstrou que fizera o

pagamento do valor integral, conforme documentos dos autos,

deixado de apresentar os extratos analíticos de vendas aptos para

aferição da correspondência, ou não, entre vendas e comissões

apuradas.

Assim, para alterar o entendimento consubstanciado no acórdão

recorrido, seria necessário verificar a existência de situação diversa

da constatada, o que exige o reexame do conjunto fático-probatório,

encontrando-se obstacularizado pela Súmula 126 do TST, segundo

a qual não se admite o processamento do recurso de revista

quando a apreciação da matéria nele veiculada exigir o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Registre-se, a controvérsia não foi decidida com base nas regras de

distribuição do ônus da prova, mas com amparo na valoração dos

elementos probatórios, de modo que não se vislumbra a alegada

violação aos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES / VENDAS CANCELADAS / ESTORNO

Alegação(ões):

- violação dos artigos 466 da Consolidação das Leis do Trabalho;

884 do Código Civil; 7º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega, no que se refere ao pagamento de comissões

sobre vendas canceladas/estornadas, que verificada a insolvência

do comprador, cabe ao empregador o direito de estornar a

comissão que houver pago. Sustenta que o pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem. 

Segundo o acórdão recorrido (ID. fbb0eb1):

“Dispõe o artigo 462, da CLT, "ao empregador é vedado efetuar

qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato

coletivo". O artigo 466, da CLT, por sua vez, prevê: "o pagamento

de comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem".

O caso dos autos trata dos descontos efetuados na remuneração do

reclamante quando as vendas por ele efetuadas foram

posteriormente canceladas, sendo objeto de devolução.

Conforme o texto legal, ultimada a transação, o pagamento das

comissões é exigível. Ora, ao se utilizar dessa expressão expressão

- ultimada a transação - ficou claro que a referência se dá quanto à

conclusão do ato de venda praticado pelo vendedor, com o aceite

do comprador.

As vendas canceladas não se confundem com as vendas não

faturadas. A venda cancelada é uma venda já faturada, que tivera

ultimada a transação e, posteriormente, por motivos alheios ao

serviço prestado pelo empregado, foi cancelada. A venda não

faturada é uma venda ainda não ultimada a transação, portanto, não

concluída, enquanto a venda cancelada foi concluída.

A atuação do empregado, como vendedor, diz respeito a promover

a venda até sua efetivação, que é a ultimação do negócio. Desse

ato (venda), então, surgem obrigações para as partes, cliente e

lojista dono da mercadoria, as quais correspondem a outra fase do

negócio, com regras próprias e distintas da primeira fase, em que

ultimada a transação. Atraso na entrega do produto, ausência do

produto no estoque, inadimplência ou atraso no pagamento,

cancelamento de venda com base no Código de Defesa do

Consumidor ou conforme regra da empresa são hipóteses que

podem ocorrer após ultimada a transação mad são alheias ao

trabalho do empregado.

As comissões são parcelas contraprestativas decorrentes de uma

produção alcançada pelo empregado e calculadas em contrapartida

a essa produção, como ensina Maurício Godinho Delgado. Assim,

os caracteres do salário lhes são aplicáveis sendo de destacar o
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caráter forfetário, que traduz a circunstância de "qualificar-se como

obrigação absoluta do empregador, independentemente da sorte de

seu empreendimento" o que repudia os descontos de comissões já

alcançadas pelo empregado ao ultimar a venda e viola a

intangibilidade salarial.

Nesse contexto, incabível o estorno das comissões de vendas 

canceladas”.

Da leitura do acórdão supra, percebe-se que este Egrégio Tribunal

entendeu que “as comissões são parcelas contraprestativas

decorrentes de uma produção alcançada pelo empregado e

calculadas em contrapartida a essa produção, como ensina

Maurício Godinho Delgado. Assim, os caracteres do salário lhes

são aplicáveis sendo de destacar o caráter forfetário, que traduz a

circunstância de "qualificar-se como obrigação absoluta do

empregador, independentemente da sorte de seu empreendimento"

o que repudia os descontos de comissões já alcançadas pelo

empregado ao ultimar a venda e viola a intangibilidade salarial”.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem firmado entendimento

de que a inadimplência ou o cancelamento da compra pelo cliente

não autoriza o empregador a estornar as comissões do empregado,

pois não cabe ao empregado suportar os riscos da atividade

econômica.

Nesse sentido, seguem os julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . DESCONTOS SALARIAIS.

C O M I S S Õ E S .  V E N D A S  C A N C E L A D A S .  E S T O R N O .

IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput , da CLT, dispõe que o

pagamento das comissões somente é exigível depois de ultimada a

transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o referido dispositivo

celetista, consolidou o entendimento de que a expressão "ultimada

a transação" diz respeito ao momento em que o negócio é

efetivado, e não àquele em que há o cumprimento das obrigações

decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se, desse modo,

ultimada a transação quando aceita pelo comprador, nos termos em

que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante ulterior

inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput , CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o comprador, sob pena de se

transferir para o empregado os riscos da atividade econômica.

Julgados desta Corte. Tratando-se, portanto, de decisão proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido " (Ag-RR-11027-

69.2020.5.03.0163, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 11/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da atividade

econômica é do empregador. Ademais, é firme o entendimento de

que a transação é consumada quando ocorre acordo entre o

comprador e o vendedor, sendo irrelevante o cancelamento

posterior. Julgados. Recurso de Revista não conhecido" (RR-10194-

82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES SOBRE VENDAS

CANCELADAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

REITERADA JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT, ao concluir ser devido o

pagamento de diferenças de comissões estornadas em virtude de

vendas não faturadas e canceladas, decidiu em consonância com o

entendimento pacificado no âmbito das Turmas do TST de que a

transação é ultimada no momento em que o comprador anui com as

condições propostas pelo vendedor, sendo indevido o estorno da

comissão por inadimplência ou cancelamento do comprador,

porquanto o empregador não pode transferir ao empregado os

riscos da atividade econômica. Nesse contexto, incide o óbice da

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modal idades.  Precedentes.  Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido. (...) pela

Corte de origem. Recurso de revista conhecido e provido " (RRAg-

10734-67.2020.5.03.0109, 5ª Turma, Relator Ministro Breno
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Medeiros, DEJT 17/03/2023).

"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. ESTORNO .

C O M I S S Õ E S .  V E N D A S  C A N C E L A D A S .  E S T O R N O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o entendimento regional apresenta-se em dissonância do desta

Corte firmado no sentido de que o pagamento da comissão é devido

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo ilegal o

cancelamento do pagamento por motivos ulteriores alheios à

responsabilidade do empregado, circunstância apta a demonstrar o

indicador de transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT. Transcendência política reconhecida. II-AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. ESTORNO.

Agravo de instrumento provido ante possível violação do artigo 2º,

caput , da CLT. III- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS

CANCELADAS. ESTORNO. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA

CLT, ATENDIDOS. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no

sentido de que a comissão é devida depois de ultimada a transação

pelo empregado, sendo ilegal o cancelamento do pagamento por

motivos ulteriores alheios à responsabilidade do empregado.

Precedentes da SBDI-1. O acórdão regional está dissonante do

entendimento consolidado no âmbito do TST. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-102799-24.2017.5.01.0471, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

28/10/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. ESTORNO DE COMISSÕES - CANCELAMENTO DE

COMPRAS E INADIMPLEMENTO POR PARTE DO COMPRADOR

- IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

(alegação de violação do artigo 466 da CLT e divergência

jurisprudencial). Conforme preconiza o artigo 896-A da CLT, com

redação atribuída pela Lei nº 13.467/2017, antes de se examinar os

pressupostos intrínsecos do recurso de revista, faz-se necessário

verificar se a causa oferece transcendência. No caso, não há

transcendência política, visto que o acórdão regional está em

consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste

Tribunal, segundo a qual a inadimplência ou o cancelamento da

compra pelo cliente não autoriza o empregador a estornar as

comissões do empregado, pois não cabe ao empregado suportar os

riscos da atividade econômica. Assim, é de rigor a adoção do teor

restritivo do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST, não

havendo falar, pois, em discrepância legal ou jurisprudencial a

evidenciar transcendência política. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Precedentes. Recurso de

revista não conhecido (RR-1000835-22.2017.5.02.0445, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 24/06/2022).

Desse modo, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do TST.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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CHADID(OAB: 201296/SP)
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEONARDO FERREIRA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4235c08

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAO

Recorrido(a)(s):
1. LEONARDO FERREIRA DAS

CHAGAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 01/03/2024 (sexta-feira), conforme

certidão de ID. 6b158b7; recurso de revista interposto em

13/03/2024 (quarta-feira), consoante ID. 5a3af4e. Logo, o apelo

encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 1d7bcf6).

Preparo satisfeito (ID. cf22371, 91102ed, e2f5bc3 e 45892d4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 840, §1 da Consolidação das Leis do Trabalho

e 141 e 492 do Código de Processo Civil.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta a recorrente que no processo do trabalho existe a

exigência de liquidação dos pedidos formulados na peça vestibular,

não havendo de cogitar em alteração de cálculos de liquidação de

valores, visto que o recorrido já limitou o que entendia como devido.

Segundo o acórdão recorrido (ID. fbb0eb1):

“A reclamada afirma que eventual condenação não deve ultrapassar

o montante corrigido indicado na petição inicial, na forma do artigo

840, §1º, da CLT, sob pena de contrariar a disposição dos artigos

141 e 192, ambos do CPC.

O d. Julgador assim entendeu (Id eafd08b - folha 498):

(...)

Na petição inicial, o reclamante anotou (Id c100c96 - folhas 5-6): "O

reclamante requer, ainda, a não limitação da condenação pelos

valores consignados na inicial, uma vez que são valores

indicativos/estimados de créditos pretendidos, os quais muitos

dependem de documentação a ser apresentada pela empresa e da

produção de prova no feito, o que impõe uma correta e adequada

liquidação apenas em sede de liquidação judicial".

O artigo 840, §§ 1º e 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece:

(...)

A Instrução Normativa nº 41, de 21/06/2018, em seu artigo 12, §2º,

em relação à interpretação a ser dada ao artigo 840 da CLT dispõe

que: "(...) o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Sobre a matéria, há julgado recente da egrégia Subseção 2 de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho afirmando a

superação da formalidade da ressalva, mediante a interpretação ao

artigo 840 da CLT:

(...)

Não cabe, por conseguinte, a limitação dos valores dos pedidos

indicados na petição inicial. Os postulados que informam o processo

do trabalho, em especial os princípios da oralidade e da

simpl ic idade dos atos processuais t rabalhistas tornam

desnecessário que o trabalhador aponte com exatidão os valores

dos títulos postulados, os quais, sempre, consistem em mera

estimativa”.

Da leitura do acórdão supra, percebe-se que este Egrégio Tribunal

decidiu que “os postulados que informam o processo do trabalho,

em especial os princípios da oralidade e da simplicidade dos atos

processuais trabalhistas tornam desnecessário que o trabalhador

aponte com exatidão os valores dos títulos postulados, os quais,

sempre, consistem em mera estimativa”. Nesse mesmo sentido,

vem entendendo o Colendo Tribunal Superior do Trabalho:
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"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS E

CERTOS. INDICAÇÃO DOS VALORES POR ESTIMATIVA.

INDEVIDA A LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. ARTIGOS 840, § 1º , DA CLT E

12, § 2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 41/2018 DO TST.

Discute-se, no caso, a limitação da condenação aos valores

indicados na petição inicial, diante da formulação de pedidos

líquidos e certos, à luz do artigo 840, § 1º, da CLT. A reclamação

trabalhista ajuizada em 26/3/2019 está sujeita à nova redação do

referido dispositivo, alterado pela Lei nº 13.467/2017, quanto à

exigência de que o pedido deve ser líquido, certo e determinado.

Esclarece-se, contudo, que, nos termos da Instrução Normativa nº

41/2018 do TST, o artigo 12, § 1º, que regulamentou a

aplicabilidade da Lei nº 13.467/2017, a pretensão formulada na

petição inicial equivale a uma estimativa do pedido. Em

consequência, no caso dos autos, a indicação de pedidos líquidos e

certo pelo autor não tem o condão de limitar a condenação, tendo

em vista que correspondem a uma estimativa da demanda,

principalmente porque expressamente asseverou tratar-se apenas

de valores mínimos e ter requerido a correta apuração por meio de

liquidação de sentença. Precedentes. Agravo desprovido" (Ag-RR-

193-46.2019.5.09.0657, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 17/06/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/17. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA

LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.

Constatado o desacerto da decisão agravada, o agravo deve ser

provido para novo julgamento do agravo de instrumento quanto ao

tema em epígrafe. Agravo a que se dá provimento, no tópico. II -

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13 .467 /17 .  PEDIDOS L ÍQUIDOS.  L IMITES DA L IDE.

IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT.

Em face da possível afronta ao artigo 5º, XXXV, da Constituição, dá-

se provimento ao agravo de instrumento para determinar o

processamento do recurso de revista. Agravo de Instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/17.

PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITES DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE DE

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

AOS PEDIDOS NA PETIÇÃO INICIAL. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, § 1º, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

DA CAUSA VERIFICADA. Cinge-se a controvérsia a aferir a

possibilidade de limitação da condenação aos valores atribuídos

pela parte autora aos pedidos da exordial. O § 1º do art. 840 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), estabelece que: " deverá ser certo, determinado e com

indicação de seu valor ", sem fazer distinção entre os ritos

processuais. A IN 41/2018 desta Corte Superior, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da CLT alteradas pela Lei nº

13.467/2017 - , em seu art. 12, § 2º, preconiza que, " para o fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causaserá

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil ". Constata-se, portanto, que as

regras processuais não impõem à parte autora o dever de liquidar

cada pedido. Ou seja, a lei não exige a apresentação de pedido

com indicação precisa de valores, mas apenas que o valor seja

indicado na petição inicial,ainda que por estimativa. Nesse contexto,

a decisão do Tribunal Regional contraria a jurisprudência desta

Corte. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento " (RR-Ag-11070-36.2021.5.03.0077, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 06/10/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS

SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DA HORA EXTRA AO ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

ADICIONAL NOTURNO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO

CPC. INCIDÊNCIA DO ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA N° 422, I,

DO TST. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Na presente

hipótese, a agravante apresenta agravo interno de forma genérica,

sem sequer especificar as matérias objeto de seu inconformismo, a

fim de viabilizar o trânsito do recurso de revista, limitando-se a

alegar a existência de transcendência das matérias impugnadas. Ao

assim proceder, deixou de atender ao disposto no art. 1.021, § 1º,

do CPC, o qual impõe à parte o dever de impugnar, de forma

específica, os fundamentos da decisão agravada. Ademais, nos

termos do entendimento contido no item I da Súmula nº 422 desta

Corte, " Não se conhece de recurso para o Tribunal Superior do

Trabalho se as razões do recorrente não impugnam os fundamentos

da decisão recorrida, nos termos em que proferida ". A existência de

obstáculo processual apto a inviabilizar o exame da matéria de

fundo veiculada, o que acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. AGRAVO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA
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DA LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS

VALORES DOS PEDIDOS INDICADOS NA INICIAL. VALORES

ESTIMADOS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA NA

DECISÃO AGRAVADA . Tal como proferida, a decisão regional está

em desconformidade com a jurisprudência desta Corte, segundo a

qual a atribuição de valores específicos aos pedidos formulados na

petição inicial, sem registrar qualquer ressalva, fixa os limites da

prestação jurisdicional, por expressa dicção do art. 492 do CPC.

Precedentes. No entanto, na hipótese dos autos, a parte reclamante

registrou expressamente, na exordial, que os valores atribuídos aos

pedidos são mera estimativa. Correta, portanto, a decisão agravada

que reconheceu a transcendência política da matéria e deu

provimento ao recurso de revista da reclamante para excluir a

limitação da condenação ao valor da causa expresso na petição

inicial. Agravo não provido, com aplicação de multa" (Ag-RRAg-

1000704-69.2019.5.02.0706, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 20/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13 .467 /2017.  ADMISSIBIL IDADE.  L IMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO

INICIAL PARA CADA UM DOS PEDIDOS.  VALORES

MERAMENTE ESTIMATIVOS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA.Discute-se a interpretação do art. 840, § 1º, da

CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei nº 13.467/2017. A

jurisprudência desta Corte havia se consolidado no sentido de que

na hipótese em que a parte apresenta pedido líquido e certo na

exordial, eventual condenação deveria se limitar aos valores

atribuídos aos pedidos, sob pena de ofensa aos arts. 141 e 492 da

CPC. Com a reforma trabalhista, o art. 840, § 1º, da CLT passou a

estabelecer que o pedido deve ser certo, determinado e com

indicação de seu valor. O Tribunal Superior do Trabalho aprovou a

Instrução Normativa nº 41/2018, cujo art. 12, § 2º, estabelece: “Para

fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa

será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts.

291 a 293 do Código de Processo Civil”. Assim, esta Corte passou a

entender que os valores indicados na petição inicial devem ser

considerados como um valor estimado, em consonância com os

termos do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41/2018 desta

Corte. Precedentes.Recurso de revista conhecido e provido" (RR-

1001021-41.2021.5.02.0401, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

13/10/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO - REGÊNCIA PELA LEI Nº

13.467/2017 - LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL. MERA ESTIMATIVA.

RESSALVA EXPRESSA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Embora a causa ostente transcendência jurídica

(inciso IV do § 1º do artigo 896-A da CLT) por versar interpretação

de dispositivo alterado pela Lei nº 13.467/2017 (§ 1º do artigo 840

da CLT), não há como dar provimento ao agravo de instrumento

quando não demonstrado a atendimento dos demais requisitos de

admissibilidade do recurso de revista. No caso concreto, os arestos

colacionados são inservíveis à luz da alínea "a" do artigo 896 da

CLT e, havendo ressalva expressa na petição inicial no sentido de

que os valores atribuídos aos pedidos eram meramente estimativos,

depara-se com a incolumidade dos dispositivos legais indicados

(artigos 141 e 492 do CPC). Agravo de instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-10822-93.2021.5.15.0123, 8ª Turma, Relator

Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 02/10/2023).

Desse modo, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do TST.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

- violação aos artigos 373, I, do Código de Processo Civil; 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Alega a recorrente que todas as verbas devidas à recorrida foram

corretamente pagas, não havendo nenhuma diferença a ser

saldada, como também não há prova de vendas além daquelas

registradas nos relatórios apresentados.

Consta do acórdão quanto ao tema (ID. fbb0eb1):

“A reclamada afirma, em síntese, que efetuou o pagamento ao

reclamante de todas as comissões sobre as vendas e de forma

integral, inexistindo diferença a ser paga. Aponta que a

diferenciação de percentual de comissão dependia apenas da forma

de pagamento, aplicando 1,5% de comissão no caso de pagamento

da venda com cartão extra e 1% no caso daquele realizado por

outros meios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 50
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A possibilidade de a empresa reclamada aplicar percentuais

diferenciados para as comissões ou inovar quanto às apurações

devidas aos empregados, na sentença foi reconhecida na sentença,

manifestando, o d. Juiz entendimento de inexistência de alteração

contratual lesiva (Id eafd08b - folha 500): "Nesta senda, inexistindo

prejuízo, não há como reconhecer a existência de alteração

contratual lesiva, pelo que julgo improcede o pedido de pagamento

das diferenças de comissões baseadas em tal causa de pedir".

As diferenças de comissões foram deferidas ao reclamante por

outro fundamento, tendo decorrido da realização de pagamento feito

a menor do que o devido, mediante a constatação de que o

percentual aplicável no pagamento de algumas comissões era 1,5%

e foi pago o valor correspondente a 1%. O d. Julgador consignou o

seguinte entendimento (Id eafd08b - folhas 500-501):

(...)

A recorrente alega que as comissões foram devidamente quitadas,

sem, contudo, expor com especificidade os aspectos que, com base

no acervo dos autos, pudessem infirmar os fundamentos adotados

na sentença, que, aliás, contempla a matéria, de forma esmiuçada,

analisando inclusive os elementos coletados no processo de

produção antecipada de prova. A reclamada embora sustente (Id

b556255 - folhas 557-559) que houve a quitação das comissões

nem sequer rebate os documentos que lastrearam a sentença.

O salário (extensivo às parcelas salariais) tem a proteção da

irredutibilidade. De outra parte, a quitação somente ocorre se é

pago o valor exato, o quantum devido. Ora, tendo sido aplicados

percentuais que não correspondiam aos devidos, causando redução

do valor devido e pago, não houve quitação por insuficiência do

pagamento. Importa ressaltar que a reclamada não demonstrou que

fizera o pagamento do valor integral, conforme documentos dos

autos, tendo, mesmo, como destacado na decisão, deixado de

apresentar os extratos analíticos de vendas aptos para aferição da

correspondência, ou não, entre vendas e comissões apuradas.

Portanto, devidas as diferenças remuneratórias reconhecidas”.

A Turma julgadora, mediante a apreciação do acervo fático e

documental trazidos à lide, constatou que a recorrente, embora

alegasse a quitação das comissões, não expôs com especificidade

os aspectos que, com base no acervo dos autos, pudessem infirmar

os fundamentos adotados na sentença, que, aliás, contempla a

matéria, de forma esmiuçada, analisando inclusive os elementos

coletados no processo de produção antecipada de prova,

concluindo que a reclamada não demonstrou que fizera o

pagamento do valor integral, conforme documentos dos autos,

deixado de apresentar os extratos analíticos de vendas aptos para

aferição da correspondência, ou não, entre vendas e comissões

apuradas.

Assim, para alterar o entendimento consubstanciado no acórdão

recorrido, seria necessário verificar a existência de situação diversa

da constatada, o que exige o reexame do conjunto fático-probatório,

encontrando-se obstacularizado pela Súmula 126 do TST, segundo

a qual não se admite o processamento do recurso de revista

quando a apreciação da matéria nele veiculada exigir o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Registre-se, a controvérsia não foi decidida com base nas regras de

distribuição do ônus da prova, mas com amparo na valoração dos

elementos probatórios, de modo que não se vislumbra a alegada

violação aos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES / VENDAS CANCELADAS / ESTORNO

Alegação(ões):

- violação dos artigos 466 da Consolidação das Leis do Trabalho;

884 do Código Civil; 7º da Lei 3.207/57.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente alega, no que se refere ao pagamento de comissões

sobre vendas canceladas/estornadas, que verificada a insolvência

do comprador, cabe ao empregador o direito de estornar a

comissão que houver pago. Sustenta que o pagamento de

comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem. 

Segundo o acórdão recorrido (ID. fbb0eb1):

“Dispõe o artigo 462, da CLT, "ao empregador é vedado efetuar

qualquer desconto nos salários do empregado, salvo quando este

resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato

coletivo". O artigo 466, da CLT, por sua vez, prevê: "o pagamento

de comissões e percentagens só é exigível depois de ultimada a

transação a que se referem".

O caso dos autos trata dos descontos efetuados na remuneração do

reclamante quando as vendas por ele efetuadas foram

posteriormente canceladas, sendo objeto de devolução.
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Conforme o texto legal, ultimada a transação, o pagamento das

comissões é exigível. Ora, ao se utilizar dessa expressão expressão

- ultimada a transação - ficou claro que a referência se dá quanto à

conclusão do ato de venda praticado pelo vendedor, com o aceite

do comprador.

As vendas canceladas não se confundem com as vendas não

faturadas. A venda cancelada é uma venda já faturada, que tivera

ultimada a transação e, posteriormente, por motivos alheios ao

serviço prestado pelo empregado, foi cancelada. A venda não

faturada é uma venda ainda não ultimada a transação, portanto, não

concluída, enquanto a venda cancelada foi concluída.

A atuação do empregado, como vendedor, diz respeito a promover

a venda até sua efetivação, que é a ultimação do negócio. Desse

ato (venda), então, surgem obrigações para as partes, cliente e

lojista dono da mercadoria, as quais correspondem a outra fase do

negócio, com regras próprias e distintas da primeira fase, em que

ultimada a transação. Atraso na entrega do produto, ausência do

produto no estoque, inadimplência ou atraso no pagamento,

cancelamento de venda com base no Código de Defesa do

Consumidor ou conforme regra da empresa são hipóteses que

podem ocorrer após ultimada a transação mad são alheias ao

trabalho do empregado.

As comissões são parcelas contraprestativas decorrentes de uma

produção alcançada pelo empregado e calculadas em contrapartida

a essa produção, como ensina Maurício Godinho Delgado. Assim,

os caracteres do salário lhes são aplicáveis sendo de destacar o

caráter forfetário, que traduz a circunstância de "qualificar-se como

obrigação absoluta do empregador, independentemente da sorte de

seu empreendimento" o que repudia os descontos de comissões já

alcançadas pelo empregado ao ultimar a venda e viola a

intangibilidade salarial.

Nesse contexto, incabível o estorno das comissões de vendas 

canceladas”.

Da leitura do acórdão supra, percebe-se que este Egrégio Tribunal

entendeu que “as comissões são parcelas contraprestativas

decorrentes de uma produção alcançada pelo empregado e

calculadas em contrapartida a essa produção, como ensina

Maurício Godinho Delgado. Assim, os caracteres do salário lhes

são aplicáveis sendo de destacar o caráter forfetário, que traduz a

circunstância de "qualificar-se como obrigação absoluta do

empregador, independentemente da sorte de seu empreendimento"

o que repudia os descontos de comissões já alcançadas pelo

empregado ao ultimar a venda e viola a intangibilidade salarial”.

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem firmado entendimento

de que a inadimplência ou o cancelamento da compra pelo cliente

não autoriza o empregador a estornar as comissões do empregado,

pois não cabe ao empregado suportar os riscos da atividade

econômica.

Nesse sentido, seguem os julgados do Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017 . DESCONTOS SALARIAIS.

C O M I S S Õ E S .  V E N D A S  C A N C E L A D A S .  E S T O R N O .

IMPOSSIBILIDADE. O art. 466, caput , da CLT, dispõe que o

pagamento das comissões somente é exigível depois de ultimada a

transação. Esta Corte Superior, ao interpretar o referido dispositivo

celetista, consolidou o entendimento de que a expressão "ultimada

a transação" diz respeito ao momento em que o negócio é

efetivado, e não àquele em que há o cumprimento das obrigações

decorrentes desse negócio jurídico. Considera-se, desse modo,

ultimada a transação quando aceita pelo comprador, nos termos em

que lhe foi proposta, sendo, portanto, irrelevante ulterior

inadimplemento contratual ou desistência do negócio. Tal

entendimento está em harmonia com o princípio justrabalhista da

alteridade, que coloca, como se sabe, os riscos concernentes aos

negócios efetuados em nome do empregador sob ônus deste (art.

2º, caput , CLT). Assim, a jurisprudência desta Corte firmou-se no

sentido de que, uma vez ultimada a venda, é indevido o estorno das

comissões, ainda que inadimplente o comprador, sob pena de se

transferir para o empregado os riscos da atividade econômica.

Julgados desta Corte. Tratando-se, portanto, de decisão proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), é insuscetível de

reforma ou reconsideração. Agravo desprovido " (Ag-RR-11027-

69.2020.5.03.0163, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 11/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - DIFERENÇAS DE COMISSÕES -

CANCELAMENTO DA COMPRA - ESTORNO INDEVIDO -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A jurisprudência

consolidada desta Eg. Corte Superior é no sentido de que o

cancelamento da venda pelo comprador não implica estorno da

comissão do empregado, tendo em vista que o risco da atividade

econômica é do empregador. Ademais, é firme o entendimento de

que a transação é consumada quando ocorre acordo entre o

comprador e o vendedor, sendo irrelevante o cancelamento
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posterior. Julgados. Recurso de Revista não conhecido" (RR-10194-

82.2021.5.03.0012, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 09/12/2022).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. COMISSÕES SOBRE VENDAS

CANCELADAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM A

REITERADA JURISPRUDÊNCIA DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA . O e. TRT, ao concluir ser devido o

pagamento de diferenças de comissões estornadas em virtude de

vendas não faturadas e canceladas, decidiu em consonância com o

entendimento pacificado no âmbito das Turmas do TST de que a

transação é ultimada no momento em que o comprador anui com as

condições propostas pelo vendedor, sendo indevido o estorno da

comissão por inadimplência ou cancelamento do comprador,

porquanto o empregador não pode transferir ao empregado os

riscos da atividade econômica. Nesse contexto, incide o óbice da

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modal idades.  Precedentes.  Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido. (...) pela

Corte de origem. Recurso de revista conhecido e provido " (RRAg-

10734-67.2020.5.03.0109, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 17/03/2023).

"I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. ESTORNO .

C O M I S S Õ E S .  V E N D A S  C A N C E L A D A S .  E S T O R N O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. No caso em tela,

o entendimento regional apresenta-se em dissonância do desta

Corte firmado no sentido de que o pagamento da comissão é devido

depois de ultimada a transação pelo empregado, sendo ilegal o

cancelamento do pagamento por motivos ulteriores alheios à

responsabilidade do empregado, circunstância apta a demonstrar o

indicador de transcendência política, nos termos do art. 896-A, § 1º,

II, da CLT. Transcendência política reconhecida. II-AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI

13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS CANCELADAS. ESTORNO.

Agravo de instrumento provido ante possível violação do artigo 2º,

caput , da CLT. III- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. COMISSÕES. VENDAS

CANCELADAS. ESTORNO. REQUISITOS DO ART. 896, §1º-A, DA

CLT, ATENDIDOS. A jurisprudência desta Corte Superior orienta no

sentido de que a comissão é devida depois de ultimada a transação

pelo empregado, sendo ilegal o cancelamento do pagamento por

motivos ulteriores alheios à responsabilidade do empregado.

Precedentes da SBDI-1. O acórdão regional está dissonante do

entendimento consolidado no âmbito do TST. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-102799-24.2017.5.01.0471, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

28/10/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. ESTORNO DE COMISSÕES - CANCELAMENTO DE

COMPRAS E INADIMPLEMENTO POR PARTE DO COMPRADOR

- IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA

(alegação de violação do artigo 466 da CLT e divergência

jurisprudencial). Conforme preconiza o artigo 896-A da CLT, com

redação atribuída pela Lei nº 13.467/2017, antes de se examinar os

pressupostos intrínsecos do recurso de revista, faz-se necessário

verificar se a causa oferece transcendência. No caso, não há

transcendência política, visto que o acórdão regional está em

consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste

Tribunal, segundo a qual a inadimplência ou o cancelamento da

compra pelo cliente não autoriza o empregador a estornar as

comissões do empregado, pois não cabe ao empregado suportar os

riscos da atividade econômica. Assim, é de rigor a adoção do teor

restritivo do artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula 333 do TST, não

havendo falar, pois, em discrepância legal ou jurisprudencial a

evidenciar transcendência política. Ademais, não se verifica o

preenchimento dos requisitos de natureza econômica, social ou

jurídica a justificar o provimento do apelo. Precedentes. Recurso de

revista não conhecido (RR-1000835-22.2017.5.02.0445, 7ª Turma,

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 24/06/2022).

Desse modo, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do TST.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.
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    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000305-32.2023.5.21.0013
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MARIA VANDA REBOUCAS
ANDRADE

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE MOSSORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANDA REBOUCAS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22bd847

proferida nos autos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

AGRAVANTE: MARIA VANDA REBOUCAS ANDRADE

ADVOGADO: LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

AGRAVADO: MUNICIPIO DE MOSSORO

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o agravo de instrumento, submetendo o exame de sua

admissibilidade ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, nos

termos da Instrução Normativa nº 16/99 e Resolução Administrativa

nº 1418/10, ambas do TST.

Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contrarrazões ao agravo e ao recurso principal.

Após, remeta-se o processo eletrônico à Instância Superior.

Publique-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000667-42.2015.5.21.0004
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE STEPMONEY BRASIL S/A

AGRAVANTE RONILSON MOREIRA DE MEDEIROS

AGRAVANTE ELISAN CORREIA DA COSTA

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

AGRAVANTE DIAMOND PARTICIPACOES DO
BRASIL S/A

AGRAVANTE EAGLE NETWORK DO BRASIL S/A

AGRAVANTE REGINALDO MOREIRA DE
MEDEIROS

AGRAVANTE ANDREIA MARIA CARDOSO
MOREIRA

ADVOGADO ROSEANE MEDEIROS E TEIXEIRA
BEZERRA(OAB: 5106/RN)

ADVOGADO KELLEN KETHCYLANNE PEREIRA
CABRAL(OAB: 19168/RN)

AGRAVADO LIZA GABRIELLE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DINIZ ANDRADE
CAVALCANTE(OAB: 8114/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIZA GABRIELLE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd4682

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANDREIA MARIA CARDOSO

MOREIRA

Recorrido(a)(s):
1. DIAMOND PARTICIPACOES

DO BRASIL S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 07/02/2024 (quarta-feira), consoante certidão

de ID. I44ec1fe. O recurso de revista foi interposto no dia

20/02/2024. Logo, o apelo encontra-se tempestivo, diante da

ocorrência do Feriado Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024

(segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto

Facultativo Regimental – Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira), o

término do prazo ocorreu em 05/03/2024 (terça-feira).

Representação processual regular (Id 56d2d99).

Garantia inexigível (inciso II, do §1º, do artigo 855-A da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LV, da Constituição da República.

A recorrente arguiu preliminar de nulidade do acórdão, por

fundamentar o redirecionamento da execução na existência de

comunhão de interesses, reconhecida em decisão proferida em

outros autos, o que fere os princípios do contraditório e ampla

defesa. Afirma, ainda, que sua responsabilização se deu “a partir de

um documento estranho a si e aos presentes autos, do qual não

teve oportunidade de se manifestar, ficando patente o prejuízo ao

seu contraditório e ampla defesa”.

Sobre o tema, eis o trecho do acórdão transcrito pela parte

recorrente:

“[...] Com efeito, embora a agravante alegue que "está sendo

responsabilizada pelo pagamento da dívida trabalhista em razão

unicamente de seu sobrenome, isto é, por ter o mesmo sobrenome

MOREIRA do sócio da reclamada principal STEPMONEY",

depreende-se dos autos que o ingresso da agravante na lide

decorre de sua participação na empresa EAGLE NETWORK DO

BRASIL S/A, como acionista e participante do conselho fiscal,

conforme ata de assembleia anexada nos autos da RT 0000149-

52.2015.5.21.0004 (Id. 32d05b9 daqueles autos).

Ademais, conforme decisão prolatada nos autos do processo

0000149- 52.2015, juntada aos presentes autos sob o Id. 56f48f0

(fls. 171 e ss.), há uma comunhão de interesses entre as empresas

STEPMONEY BRASIL S/A, DIAMOND PARTICIPAÇÕES DO

BRASIL S/A e EAGLE NETWORK DO BRASILS/A, caracterizada,

sobretudo, pela gestão coordenada de todas, sendo esta última

(EAGLE NETWORK DO BRASIL S/A) a empresa da qual a

agravante participa como sócia.

Como se verifica, a vinculação da referida empresa (EAGLE

NETWORK DO BRASIL S/A) como integrante do grupo econômico

decorre não só da identidade de sócios, integrantes do mesmo

núcleo familiar, apontado pela agravante em suas razões recursais

(Id. 74b9ec0 - fl. 544), mas também da conjunção de interesses

entre as empresas ora executadas (STEPMONEY, DIAMOND E

EAGLE), de tal modo que é possível reconhecer a desconsideração

da personalidade jurídica inversa que levou à inclusão da agravante

na execução [...]”. (grifos acrescidos)”

No tocante à nulidade do acórdão por se fundamentar em

documento estranho à lide, não se verifica, no trecho transcrito pela

parte, sua pertinência à matéria debatida, de modo que não foi

alcançada a finalidade do disposto no art. 896, § 1º-A, inciso I da

CLT, não demonstrando-se, assim, o prequestionamento da

matéria.

Quanto à nulidade do acórdão por utilizar como razão de decidir a

existência de comunhão de interesses reconhecida em decisão

proferida em outros autos, melhor sorte não assiste à recorrente.

Isso porque, conforme consignou a Turma Julgadora, a decisão a

que se refere a recorrente consta dos presentes autos sob o Id.

56f48f, cuja juntada observa-se que se deu como prova

emprestada. Incólume o artigo 5º, LV, da Constituição da República,

invocado como fundamento para o conhecimento do recurso de

revista.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso, no tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE / PENHORA

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República.

- violação do art. 855-A, da Consolidação das Leis do Trabalho; art.

68, III, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

A recorrente argui nulidade por violação ao devido processo legal,

argumentando que se efetuou bloqueio sem sua conta corrente sem

prévia oportunidade de demonstrar que não tinha responsabilidade

pelos créditos da reclamante. Afirma que a penhora sem a prévia

notificação viola o art. 855-A, da CLT e art. 68, III, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
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De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal à norma da Constituição Federal.

Eis o acórdão recorrido:

“(…)

2.3. A agravante alega que não foi observado o devido processo

legal, tendo em vista que a desconsideração da personalidade

jurídica não prescinde do contraditório e ampla defesa, a teor do

artigo 855-A, da CLT. Afirma que o bloqueio perpetrado na sua

conta foi levado a efeito sem que ela fosse notificada a integrar o

polo passivo do feito. Diz que foi surpreendida com a excussão de

seus bens, sem que antes pudesse demonstrar não ter qualquer

responsabilidade pelos créditos trabalhistas da reclamante, havendo

transgressão aos princípios constitucionais da ampla defesa e

contraditório.

A respeito do bloqueio de valores na conta da agravante, o d.

Magistrado consignou o seguinte (Id. 1008a7b - fls. 533/534):

"Bloqueio

Quanto ao fato de ter havido a constrição da conta em que a

embargante diz pertencer a sua tia, Sra. Maria Rozilene da Silva, da

qual é co-titular, sem que fosse instaurado o IDPJ, da mesma forma

não merece melhor sorte.

Ao mesmo tempo que a parte (sócio) é intimada para se manifestar

sobre o incidente, com base no poder geral de cautela conferido ao

magistrado é realizada a consulta e bloqueio de valores nas contas

dos sócios. Assim se faz para que não haja o esvaziamento do

patrimônio.

Ocorre que, logo que houve a constrição, a embargante já propôs

os embargos, antes mesmo de ser citada do próprio incidente de

desconsideração e da própria constrição ocorrida nos autos, sendo

certo que será oportunizado o direito de defesa a ela quando do

processamento do próprio incidente.

Sobre a alegação de que o bloqueio atingiu pessoa estranha à lide

(terceiro), a questão já foi solucionada nos embargos de terceiro

apresentados pela Sra. Maria Rozilene da Silva, autos dos ETCiv

0000112-44.2023.5.21.0004, conforme decisão anexada Id 7957fe5,

julgado improcedente.

Da mesma forma o argumento de que a constrição atingiu conta em

que a Sra. Maria Rozilene recebe seus proventos, o que já foi

tratado nos embargos, uma vez que a citada conta não se presta

apenas para o recebimento de proventos, mas recebe da mesma

forma outros valores, a exemplo da importância de R$149.900,00,

em que a embargante defende a transferência de outra conta de

sua tia para essa, o que gera dúvidas quanto à origem,

considerando o valor que a tia recebe como proventos e o valor

apresentado.

Não é comum uma pessoa aposentada do Estado apresentar em

conta um valor tão elevado.

Ainda, o montante de R$149.900,00 somente ingressou na conta

conjunta após o ingresso da embargante na citada conta, conforme

exposto no Acórdão de Id d0ef69d, proferido em sede de agravo de

petição proposto pela Sra. Maria Rozilene, que chancelou a decisão

proferida pelo Juízo nos embargos de terceiro, dando mostra que se

trata de dinheiro da empresa.

Por fim, a referida conta não ficou zerada, como afirma a

embargante, até pelo valor que apresentava quando incidiu a

constrição.

Destarte, ante ao constatado, não há como acolher a pretensão da

embargante para liberação do valor.

Por tais razões, é improcedente a pretensão."

Como se verifica da decisão, a agravante atalhou o procedimento

ou atropelou os atos processuais apresentando embargos sem ter

sido citada do incidente de desconsideração. Imprópria a alegação,

pois o procedimento foi ferido pela precipitação da agravante que

ingressou na lide e promoveu os atos próprios à parte executada.

A execução foi iniciada em 2016 e foram efetivadas sucessivas

tentativas para cobertura do crédito deferido à reclamante pelas

empresas reclamadas, todas com resultado negativo,e a exequente

requereu, em 11/11/2021, a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da aempresa

reclamada (Id. add0261 - fls. 392 e ss.); em razão dele, o juízo

direcionou a execução para os sócios da executada principal,

determinando a identificação e constrição de bens que lhe

pertencessem(Id. 630a246 - fl. 397):

"1. Considerando o requerimento #id:add0261, particularmente no

que diz respeito à execução dos sócios mediante o prévio

processamento do IDPJ da empresa para fins de satisfação da

obrigação em execução forçada, e tendo em vista o poder geral de

cautela, especialmente para garantia do crédito de natureza

alimentar, proceda-se à investigação e constrição de bens dos

sócios - aos quais será oportunamente assegurado exercício da

ampla defesa e, por corolário, o contraditório - , a fim de garantir a

execução.

2. Assim sendo, utilizem-se as ferramentas eletrônicas em desfavor

dos sócios e da empresa ré.

3. Caso haja alguma constrição sobre bens e/ou valores do

patrimônio dos sócios, suspenda-se a execução e intimem-se os

mesmos a responderem, em 15 dias, o IDPJ, pena de preclusão."

Nesse momento, instado pela credora, o d. Julgador determinou,

ante o poder geral de cautela, especialmente para garantia do

crédito de natureza alimentar, e ainda, tendo em vista evitar o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 56
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

esvaziamento do patrimônio, que fosse procedida à "investigação e

constrição de bens dos sócios - aos quais será oportunamente

assegurado exercício da ampla defesa e, por corolário, o

contraditório - , a fim de garantir a execução.".

Foi, então, procedido o bloqueio no valor de R$ 63.474,89 na conta

da Srª ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA em 02/03/2023 (Id.

de8f8f6 - fl. 402), tendo a executada proposto os embargos à

execução em 23/02/2023 (Id. 7ad1d59 - fls. 405 e ss.).

Desse modo, a discussão da agravante quanto ao processamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica se

avizinha da má-fé, tendo em vista que, na decisão prolatada em

07/12/2021 (Id. 630a246 - fl. 397), o juízo da execução determinou a

investigação e constrição de bens dos sócios, assegurando-lhes em

momento oportuno, o exercício da ampla defesa e, por corolário, o

contraditório, a fim de garantir a execução e evitar o esvaziamento

do patrimônio, resguardando a decisão definitiva do IDPJ para

momento posterior, após a efetivação das medidas cautelares o que

foi obstado pelo procedimento precipitado da agravante.

No mais, a adoção de medidas cautelares, pelo Juízo, é pertinente

e regular, pois ocorreram mediante o exercício pelo Juiz do poder

cautelar que lhe é inerente, robustecida pelo artigo 139, incisos II e

IV, CPC, haja vista que lhe impõe velar pela duração razoável do

processo e determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento da decisão judicial. Importa ressaltar que o

procedimento de execução teve início em 2016 e a execução se

tornou difícil pela não localização de bens da executada principal e

também de seus sócios.

Ao presente caso são relevantes as ponderações de Mauro Schiavi

(In: Execução no processo do trabalho: de acordo com o novo CPC

e a reforma trabalhista. 10. ed. São Paulo: Ltr, 2018) acerca do

princípio da primazia do credor trabalhista, da função social da

execução trabalhista e da duração razoável do processo na

execução:

"A execução trabalhista se faz no interesse do credor. Desse modo,

todos os atos executivos devem convergir para satisfação do crédito

do exequente. (...). Esse princípio deve nortear toda a atividade

interpretativa do Juiz do Trabalho na execução. Por isso, no conflito

entre normas que disciplinam o procedimento executivo, deve-se

preferir a interpretação que favoreça o exequente." (página 30)

"Além disso, no processo do trabalho, o credor é hipossuficiente, a

verba é alimentar e há necessidade premente de celeridade do

procedimento. Uma vez que, não raro, o trabalhador está

desempregado e necessita receber o valor do processo para

sobreviver até arrumar novo emprego." (página 42)

"No processo do trabalho, especificamente na execução, a

necessidade de tramitação célere das causas se potencializa em

razão: a) natureza alimentar da maioria das verbas trabalhistas

postuladas; b) hipossuficiência do trabalhador; c) justiça social."

(página 47)

Nos termos do artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, ao Juiz

cabe, na direção do processo: "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária".

Em 09/02/2023, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.941/DF, entendeu pela

constitucionalidade do artigo 139, IV, do Código de Processo Civil:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - NORMAS FUNDAMENTAIS DO

PROCESSO CIVIL; EFETIVAÇÃO DOS JULGADOS; PODERES

DO MAGISTRADO;  ADEQUAÇÃO,  RAZOABIL IDADE,

NECESSIDADE E  PROPORCIONAL IDADE;  D IRE ITO

CONSTITUCIONAL - DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS;

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. Constitucionalidade da

previsão de medidas atípicas para assegurar o cumprimento de

ordens judiciais - ADI 5.941/DF. RESUMO: São constitucionais -

desde que respeitados os direitos fundamentais da pessoa humana

e observados os valores especificados no próprio ordenamento

processual (1), em especial os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade - as medidas atípicas previstas no CPC/2015

destinadas a assegurar a efetivação dos julgados. A duração

razoável do processo, que decorre da inafastabilidade da jurisdição,

deve incluir a atividade satisfativa (CF/1988, art. 5º, LXXVIII; e

CPC/2015, art. 4º). Assim, é inviável a pretensão abstrata de retirar

determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional, sob pena de

inviabilizar a efetividade do próprio processo, notadamente quando

inexistir uma ampliação excessiva da discricionariedade judicial. A

previsão de uma cláusula geral, contendo uma autorização

genérica, se dá diante da impossibilidade de a legislação considerar

todas as hipóteses possíveis no mundo contemporâneo,

caracterizado pelo dinamismo e pelo risco relacionados aos mais

diversos ramos jurídicos. Assim, as medidas atípicas devem ser

avaliadas de forma casuística, de modo a garantir ao juiz a

interpretação da norma e a melhor adequação ao caso concreto,

aplicando ao devedor ou executado aquela que lhe for menos

gravosa,  mediante  dec isão dev idamente mot ivada.  A

discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade,

razão pela qual qualquer abuso deverá ser coibido pelos meios

processuais próprios, que são os recursos previstos no

ordenamento processual. Com base nesse entendimento, o

Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para assentar a
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constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC/2015 (2). ADI 5.941/DF,

relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 9.2.2023.

(Informativo STF 1082/2023)

Foi por conseguinte observado o devido processo legal pois a

agravante promoveu defesa na execução e nela prossegue, nesta

instância recursal. Oportuno repisar a precipitação da parte com

manejo de embargos à execução de forma que trazer à baila agora

a necessidade de processamento do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da reclamada vai contra a figura parcelar

da boa-fé objetiva conhecida como "tu quoque' pela qual quem

violou uma norma jurídica não pode, sem a caracterização de abuso

de direito aproveitar-se da situação criada pelo desrespeito. Com

efeito, no curso do incidente, a agravante passou a atuar como

executada, promovendo os atos próprios a essa condição. Daí,

outrossim, ser trazido à liça o disposto no art. 80, incisos IV e V,

CPC, qualificando a agravante como litigante de má-fé.

Ante o exposto, conheço do agravo de petição interposto por

ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA e nego-lhe provimento.”

Inviável o seguimento da revista no tocante à nulidade da penhora,

pois, segundo a Turma julgadora: “o juízo da execução determinou

a investigação e constrição de bens dos sócios, assegurando-lhes

em momento oportuno, o exercício da ampla defesa e, por corolário,

o contraditório, a fim de garantir a execução e evitar o esvaziamento

do patrimônio, resguardando a decisão definitiva do IDPJ para

momento posterior, após a efetivação das medidas cautelares o que

foi obstado pelo procedimento precipitado da agravante”.

Mais adiante, de acordo com a Turma: “a adoção de medidas

cautelares, pelo Juízo, é pertinente e regular, pois ocorreram

mediante o exercício pelo Juiz do poder cautelar que lhe é inerente,

robustecida pelo artigo 139, incisos II e IV, CPC, haja vista que lhe

impõe velar pela duração razoável do processo e determinar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento da decisão judicial”.

A  questão exaure-se  na in te rpre tação de leg is lação

infraconstitucional que regulamenta a matéria, não afrontando, de

forma direta e literal, as disposições dos incisos LIV e LV do art. 5º

da Constituição Federal, invocadas como fundamento para o

conhecimento do recurso de revista. A propósito, eventual violação

ao texto da Constituição Federal, quando muito, seria reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista. Inteligência da Súmula

nº 636 do STF.

Nego seguimento.

DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA ACIONISTA

A recorrente afirma que a constrição jamais poderia alcançar o seu

patrimônio, por se tratar de mera acionista da empresa Eagle

Network do Brasil S.A, notadamente quando inexiste comprovação

de fraude, abuso de direito ou desvio de finalidade.

No tópico, a recorrente não indicou ofensa a nenhum dispositivo

constitucional, limitando-se a apresentar dois arestos de Turmas do

TST, o que não se enquadra na hipótese restritiva de cabimento da

revista, estando o recurso desfundamentado à luz do art. 896, § 2º

da CLT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000335-37.2022.5.21.0002
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CIRIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d1279b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CIRIA FERREIRA DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CIRIA FERREIRA DA SILVA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão em embargos de declaração recorrido publicado em

04/03/2024 (segunda-feira) consoante certidão de ID. 03f6e2a. O

recurso de revista foi interposto no dia 14/03/2024 (quinta-feira - ID.

c461add). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. F1c8292).

Preparo inexigível, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

concedido em sentença (ID. 0ebc675).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- Violação aos artigos 444, 460, 468 e 818, I da Consolidação das

Leis do Trabalho, 884 do Código Civil;

– Divergência Jurisprudencial.

Afirma a recorrente que exercia atividades diversas das quais fora

contratada, havendo acréscimo quantitativo e qualitativo nas

atividades exercidas, e que houve efetiva comprovação do acúmulo

das funções.

Sobre o tema, a turma julgadora se posicionou da seguinte forma:

“(…)

Inicialmente, há que se pontuar que o acúmulo de função se

caracteriza quando o empregado executa, além da atividade para a

qual foi contratado, atribuições diversas e mais complexas, gerando

o direito ao recebimento de um plus salarial.

A Consolidação das Leis do Trabalho, especificamente no parágrafo

único, do artigo 456, estabelece que, à falta de prova ou não

existindo cláusula expressa a respeito, o empregado se obriga a

todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal; a

legislação consolidada não obsta, pois, que um único salário seja

fixado para remunerar todas as atividades executadas durante a

jornada laboral.

Em outras palavras, o dispositivo legal referido admite que o

conjunto das atividades que definem uma função pode ser alterado

com a supressão de algumas e o acréscimo de outras, sem que

isso desfigure a atividade para a qual tenha sido o empregado

contratado, desde que essas alterações não impliquem mudança

profunda no status da profissão.

In casu, verifica-se que a reclamante foi contratada em 13/02/1990

para exercer a função de caixa de banco, conforme CTPS de ID.

514b1cf - p. 2, restando saber se logrou êxito em comprovar

satisfatoriamente que desempenhava atividades estranhas ao seu

cargo, de forma habitual.

Para o deslinde da questão, inerente à função de caixa de banco,

cumpre observar os depoimentos colhidos em audiência (ID

37bce7f):

(...)

Dos depoimentos das testemunhas, verifica-se que a obreira não se

desincumbiu do ônus de provar que realizava o "recebimento de

carro forte, contagem dos valores que foram transacionados em

papel moeda dentro da agência, a efetiva contabilidade interna,

registro e armazenamento de documentos" (art. 818, I, da CLT).

Isso porque, excetuando a conferência de envelopes (atividade que

não exige maior responsabilidade da empregada que exerce a

função de caixa), a prova oral não confirmou cabalmente o

recebimento de carro forte, a efetiva contabilidade interna, o registro

e o armazenamento de documentos, havendo, inclusive, uma das

testemunhas expressamente afirmado que "os caixas não

substituíam o tesoureiro".

Em verdade, as testemunhas demonstraram que a autora, além de

exercer as funções consideradas típicas de caixa de banco,

eventualmente exercia outras, de igual ou menor responsabilidade.

Diz-se eventualmente porque a conferência dos envelopes ocorria

"geralmente no início e no final do mês (nos cinco últimos dias do

mês e cinco primeiros subsequentes)" - trecho extraído do

depoimento da primeira testemunha da reclamada.

Nesse diapasão, analisando-se detalhadamente as nuances do

litígio sub examine, o melhor entendimento converge para o

acolhimento da tese de que as funções adicionais da reclamante

não tinham o condão de enquadrá-la em categoria com grau de

complexidade e responsabilidade superiores, diferentes do grau das

atribuídas ao caixa de banco.

Nessa toada, ainda que haja o aumento de trabalho, tal fato, por si

só, não implica em dupla contratação a justificar o recebimento de

um plus salarial, mesmo porque é necessário que haja um ajuste

contratual, individual ou coletivo, prevendo o seu pagamento.
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Tratando-se de atividades compatíveis com a natureza do trabalho

pactuado, inserida no elenco de obrigações decorrentes do vínculo

empregatício, é perfeitamente lícito que o empregador exija do seu

empregado o cumprimento de outras tarefas, pois, nos limites do jus

variandi, lhe cabe adequar a prestação do labor às necessidades do

empreendimento, ainda que se perfaçam em atribuições outras e

diversas daquelas inicialmente executadas.

Ressalte-se que o acúmulo de funções decorre de um desequilíbrio

em termos de qualidade ou quantidade entre as funções

inicialmente pactuadas entre empregado e empregador, que passa

a exigir do trabalhador, ao mesmo tempo, atividades diversas do

contrato sem a devida contraprestação. Contudo, não há óbice a

que venham ocorrer variações nas funções atribuídas à obreira,

sendo imprescindível, para o reconhecimento do acúmulo de

funções, a demonstração de que as atividades exercidas não eram

compatíveis com aquela função para a qual a trabalhadora fora

contratada.

Neste lume, vislumbra-se que as atividades alegadas são

compatíveis com a atividade principal da reclamante, estando

inseridas no elenco de obrigações decorrentes do vínculo

empregatício e no contexto da máxima colaboração do empregado

com o funcionamento do empreendimento. Acrescente-se, ademais,

que a reclamante comprometeu-se, por meio do seu contrato de

trabalho, a realizar funções diversas designadas pela empregadora

(item 4.5 do contrato de ID d68d530).

Imperioso destacar, ainda, que a Consolidação das Leis do

Trabalho não exige a contratação de um salário específico para

remunerar cada uma das tarefas desenvolvidas pelo empregado,

assim como não obsta que um único salário seja fixado para

remunerar todas as atividades executadas durante a jornada

laboral.

Em recurso semelhante ao presente, este Desembargador Relator

também adotou o entendimento da ausência de acúmulo de função,

como pode ser observado a seguir:

(...)

Diante do exposto, não sendo caracterizado o acúmulo de função,

impõe-se rejeitar o respectivo pleito recursal, mantendo-se incólume

a sentença recorrida.

Nega-se provimento ao recurso ordinário da reclamante, no

particular.

(...)"

O órgão julgador, instância soberana na análise do conjunto fático-

probatório dos autos, a teor da Súmula nº 126, consignou que “as

funções adicionais da reclamante não tinham o condão de enquadrá

-la em categoria com grau de complexidade e responsabilidade

superiores, diferentes do grau das atribuídas ao caixa de banco”,

razão pela qual concluiu que a parte autora não faz jus ao

pagamento de diferenças salariais.

Assim, para divergir da conclusão adotada pela Turma Julgadora,

seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso

nesta fase recursal, ante o óbice da Súmula nº 126 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Alegação(ões):

- Violação aos artigos 457, §1º, §2º e §4º e 611 da Consolidação

das Leis do Trabalho;

- Contrariedade à Súmula 264 do Tribunal Superior do Trabalho.

Alega a recorrente se insurge contra o acórdão que definiu que as

parcelas denominadas “trilhas mensaly” representam prêmios, não

se incorporando ao contrato do trabalho e não servindo de base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. Afirmou

que a parcela era paga como se prêmio fosse, mas que a partir do

cumprimento de critérios para o pagamento, como o cumprimento

de metas, de forma habitual, tem natureza salarial, e devem integrar

a base de cálculo das horas extras.

Sobre o tema, a turma julgadora se posicionou da seguinte forma:

“(…)

Em primeiro lugar, não há, nos contracheques de ID 8c2fc8d,

registro do pagamento de qualquer prêmio intitulado "agir" ou "agir

mensal". Por esse motivo, deixa-se de acolher, em relação às

citadas verbas, a alegação da autora de que as recebia com

habitualidade.

Ademais, deve ser pontuado que as importâncias, ainda que

habituais, pagas a título de prêmios, não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário (§ 2º do art. 457 da CLT).

No caso dos autos, verifica-se que as importâncias recebidas pela

reclamante (denominadas "trilhas mensaly") eram variadas, não

respeitavam uma constância certa e eram outorgadas à autora se

as metas estabelecidas pelo banco fossem atingidas.

Com efeito, os prêmios variaram de R$ 1,37 a R$ 205,00 e foram

pagos à reclamante apenas nos meses de dezembro/2017 (ID

8c2fc8d - p. 3), dezembro/2018 (ID 8c2fc8d - p. 4), dezembro de
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2019 (ID 8c2fc8d - p. 5), abril de 2020 (ID 8c2fc8d - p. 72), agosto

de 2020 (ID 6ba8ec0 - p. 01), setembro de 2020 (ID 6ba8ec0 - p.

02), outubro de 2020 (ID 6ba8ec0 - p. 03), dezembro de 2020 (ID

8c2fc8d - p. 6 e ID 6ba8ec0 - p. 04), janeiro de 2021 (ID 6ba8ec0 -

p. 05), fevereiro de 2021 (ID 6ba8ec0 - p. 06), março de 2021 (ID

6ba8ec0 - p. 07), abril de 2021 (ID 6ba8ec0 - p. 08) e maio de 2021

(ID 8c2fc8d - p. 71 e ID 6ba8ec0 - p. 09).

O pagamento da média do prêmio "trilhas mensaly" nos 13ºs

salários de dezembro de 2017 a 2020, assim como a sua utilização

para fins de cálculo do FGTS, não transforma a natureza do título

em verba salarial. A "ajuda de custo caixa", recebida pela

reclamante, de natureza indiscutivelmente indenizatória, também

integrou a base para o cálculo da verba fundiária.

O documento intitulado "Cartilha Trilhas de Carreira - DIOP Caixas e

Agentes" (ID 1755d2e) é claro ao revelar que o título "trilhas

mensaly" diz respeito a um programa de prêmios mensais,

vinculado à produção e ao atingimento de metas amplas (inclusive

não financeiras, como notas bimestrais, colhidas dos clientes nas

"pesquisas de satisfação de atendimento do caixa"). O pagamento

da verba era efetuado "com o prazo de 2 meses após o mês de

referência", levando em consideração o valor de base de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal (ID

1755d2e).

Assim, conclui-se que os pagamentos em análise, denominados

"trilhas mensaly", representam prêmios, que não se incorporam ao

contrato do trabalho e não servem de base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Finalmente, não há que se falar, sem demonstrar de modo efetivo,

que as regras do programa em exame eram obscuras, sendo-lhe

devidas diferenças de premiação. O reclamado juntou aos autos a

"Cartilha Trilhas de Carreira - DIOP Caixas e Agentes" (ID 1755d2e)

onde constam as regras, com fórmulas e exemplos. Ademais,

cumpria à autora, a teor do que dispõe o art. 818, I, da CLT,

comprovar o "fato constitutivo de seu direito", o que não fez, motivo

pelo qual, deixa-se de acolher o pedido de condenação ao

pagamento de diferenças do programa de premiação "trilhas

mensaly".

Por essa razão, nega-se provimento ao recurso ordinário da

reclamante, no particular.

(...)"

O órgão julgador, instância soberana na análise do conjunto fático-

probatório dos autos, a teor da Súmula nº 126, consignou que “os

pagamentos em análise, denominados "tr i lhas mensaly",

representam prêmios, que não se incorporam ao contrato do

trabalho e não servem de base de incidência de qualquer encargo

trabalhista e previdenciário”.

Assim, para divergir da conclusão adotada pela Turma Julgadora,

seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso

nesta fase recursal, ante o óbice da Súmula nº 126 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Requer a recorrente a condenação da Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do patrono da parte autora.

O recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-

A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso. Com efeito, não foi feita qualquer

transcrição do acórdão recorrido, não tendo, portanto, o recorrente

apontado o trecho pertinente em que se encontra a tese firmada

pelo órgão julgador e que é objeto do recurso. Deixou pois de

atender exigência formal específ ica o que inviabi l iza o

prosseguimento do recurso.

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I,  DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personal idade jur íd ica tem regulação em disposi t ivos

infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional. Nesse

contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo, tendo em vista

a não observância do requisito legal (art. 896, §1º-A, I, da CLT). 3.
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Confirma-se a decisão agravada, porquanto a existência de óbice

instransponível ao exame do mérito recursal inviabiliza o

reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

R E V I S T A  Q U E  N Ã O  R E Ú N E  C O N D I Ç Õ E S  D E

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da

matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

" (…) RECURSO DE REVISTA.  ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE.  V ÍC IO DE NATUREZA

PROCESSUAL .  EMISSÃO DE JU ÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de
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revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A,  I ,  da CLT.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000610-96.2021.5.21.0009
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVANTE VALMIKE LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

AGRAVANTE DALTON RIBEIRO ANDRADE

AGRAVANTE LIVIO RIBEIRO ANDRADE

AGRAVADO JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e70104

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DINAMO ENGENHARIA

LTDA (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. DALTON RIBEIRO

ANDRADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DINAMO ENGENHARIA LTDA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 04/03/2024 (segunda-feira),

conforme certidão de publicação (Id. ff6e6a4); e recurso interposto

em 13/03/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (Id. d486321 ,54ed285 e

ba52c50 ).

Garantia do juízo é dispensada, em razão dos termos do art. 855-A,

II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA
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Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, XXII, XXXII, XXXV, LIV e LV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 6 e 28 do Código de Defesa do Consumidor;

artigo 50 do Código Civil; §1º do artigo 8º da Consolidação das Leis

do Trabalho; artigos 133, 134, 135, 136, 137 e 795 do Código de

Processo Civil de 2015; artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro (antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

- Contrariedade ao art. 48 do ADCT; Contrariedade ao REsp

1.729.554 do STJ

Sustentam os recorrentes, sócios da executada, que a execução foi

direcionada a eles sem possibil idade de ampla defesa e

contraditório, em desrespeito ao devido processo legal. Argumenta

em prol da aplicabilidade da Teoria Maior da Desconsideração da

Personalidade Jurídica nos processos trabalhistas. Alega não haver

nos autos qualquer demonstração de abuso de personalidade

jurídica que comprove o inequívoco desvio de finalidade ou até

qualquer tipo de confusão patrimonial. Aponta ser necessária a

prova do dolo da administração da empresa insolvente, a qual não

se verifica nos autos. Afirma que a empresa possui bens em seu

nome que podem ser penhorados, já tendo indicado nos autos

meios para quitar a execução. Aduz que o Tribunal já firmou

posicionamento quanto a possibilidade de pagamento de execuções

da recorrente pela COSERN, nos limites da caução para com esta

existente.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST,

somente caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa DIRETA e LITERAL de norma da Constituição da

República, de modo que descabe análise de violação da

divergência jurisprudencial e dos artigos infraconstitucionais

apontados.

Segundo o acórdão recorrido:

Inicialmente cumpre referir que a personalidade jurídica é uma

ficção legal criada para distinguir e separar os sócios de

determinada sociedade da qual fazem parte, dando ensejo ao

princípio da autonomia patrimonial. Entretanto, a desconsideração

da personalidade jurídica é plenamente admitida pelo direito

brasileiro, sendo prevista expressamente pelo Código Civil (art. 50),

pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 28) e pela Lei n.

9.605/1998 (artigo 4º). Seu regramento processual está previsto no

CPC (arts. 133 a 137), bem como foi inserida expressamente na

CLT (art. 855-A) pela Lei n. 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

O art. 50 do CC contempla a chamada teoria subjetiva, a qual exige

a ocorrência de fraude ou abuso de direito para a desconsideração

da personalidade jurídica. Já os arts. 28 do CDC e 4º da Lei n.

9.605/1998 consignam que, para a desconsideração da

personalidade jurídica, basta a verificação do estado de insolvência

do devedor, consagrando, portanto, a teoria objetiva.

Assim, ao processo do trabalho é preponderantemente aplicável a

teoria objetiva da desconsideração, uma vez que tanto o direito do

consumidor como o direito do trabalho tratam com relações de

hipossuficiência, de sorte que, para que haja a desconsideração da

personalidade jurídica na seara trabalhista, basta a mera

insolvência da empresa, prescindindo o abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial - o sócio, para responder pela dívida trabalhista da

empresa, não precisa ter dado causa aos motivos que levaram o

reclamante a ingressar com a ação.

Acrescenta-se, sobre a apl icação da teoria objet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, que o entendimento ora

expresso fora também aplicado nos processos de ns. 0001500-

48.2015.5.21.0008 e 0000260-02.2016.5.21.0004, de minha

relatoria. Citam-se ainda as seguintes decisões da lavra desta 2ª

Turma de Julgamentos: (...)

No presente caso, a frustração da execução do crédito do

exequente é decorrente do descumprimento do parcelamento

pleiteado pela empresa Dínamo Engenharia LTDA (ID 1d96d23) e

deferido pelo juízo (ID ae49e1a) - cuja sentença registrou que o

descumprimento acarretaria o prosseguimento da execução e

vencimento antecipado das demais parcelas -, de modo que é o

bastante para autorizar a desconsideração da personalidade

jurídica, com fundamento no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor.

Assim, demonstrada a impossibilidade do prosseguimento contra a

executada principal, é plenamente viável o redirecionamento da

execução contra os sócios, ora agravantes, que foram devidamente

notificados para se manifestarem sobre a instauração do IDPJ (ID

16de6ad e 74eb301). Todavia, apenas o agravante Valmike Leite de

Andrade apresentou contestação (ID aedc39f).

Quanto ao benefício de ordem, tal como postulado, representa

ofensa ao princípio da efetividade do processo, o qual se traduz em

garantia individual prevista no inciso LXXVIII do art. 5º da

Constituição Federal. Ainda mais, esse princípio geral da efetividade

do processo, aliado aos princípios da celeridade e da economia

processual, específicos do processo do trabalho e perfeitamente

aplicáveis ao presente caso, afasta qualquer motivo para o

acolhimento da pretensão dos agravantes.

É salutar frisar, ademais, que a conduta do Juízo a quo não importa

qualquer afronta aos princípios do devido processo legal, uma vez

que o redirecionamento da execução serviu exatamente para

conferir efetividade à sentença transitada em julgado.
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Por fim, quanto à utilização do montante referente à caução, em

poder da empresa COSERN, tal pleito não foi objeto da sentença

agravada, mas da decisão sob o ID 49def4e, que apreciou nos

seguintes termos: "Ressalto que não há que se falar em

direcionamento da execução em desfavor da COSERN,

considerando que não houve condenação contra ela".

Diante de todo o exposto, nega-se provimento ao agravo de petição.

Inicialmente, da leitura do acórdão supra, percebe-se que a Turma

Julgadora entendeu pela aplicação, ao caso concreto, da teoria

objetiva da desconsideração - também chamada de teoria menor -,

prevista no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que tanto o

direito do consumidor quanto o direito do trabalho tratam de

relações de hipossuficiência; de modo que bastaria a mera

insolvência da empresa para o sócio responder pela dívida

trabalhista da empresa.

A matéria foi resolvida com base na aplicação da legislação

infraconstitucional, tendo o órgão julgador concluído pela

regularidade do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica instaurado nos autos.

Desse modo, a alegação de ofensa direta aos dispositivos

constitucionais apontados não viabiliza o seguimento do recurso de

revista, uma vez que a análise da matéria não se exaure na

apreciação do regramento constitucional, porquanto o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica encontra regramento

infraconstitucional. Eventual violação ao texto da Constituição da

República, quando muito, seria reflexa, o que não se coaduna com

o disposto no § 2º do art. 896 da CLT e esbarra na Súmula nº 266

do TST.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, à míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tsb)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000667-42.2015.5.21.0004
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE STEPMONEY BRASIL S/A

AGRAVANTE RONILSON MOREIRA DE MEDEIROS

AGRAVANTE ELISAN CORREIA DA COSTA

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

AGRAVANTE DIAMOND PARTICIPACOES DO
BRASIL S/A

AGRAVANTE EAGLE NETWORK DO BRASIL S/A

AGRAVANTE REGINALDO MOREIRA DE
MEDEIROS

AGRAVANTE ANDREIA MARIA CARDOSO
MOREIRA

ADVOGADO ROSEANE MEDEIROS E TEIXEIRA
BEZERRA(OAB: 5106/RN)

ADVOGADO KELLEN KETHCYLANNE PEREIRA
CABRAL(OAB: 19168/RN)

AGRAVADO LIZA GABRIELLE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DINIZ ANDRADE
CAVALCANTE(OAB: 8114/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA

  - ELISAN CORREIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddd4682

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANDREIA MARIA CARDOSO

MOREIRA

Recorrido(a)(s):
1. DIAMOND PARTICIPACOES

DO BRASIL S/A

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 07/02/2024 (quarta-feira), consoante certidão

de ID. I44ec1fe. O recurso de revista foi interposto no dia

20/02/2024. Logo, o apelo encontra-se tempestivo, diante da

ocorrência do Feriado Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024

(segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto

Facultativo Regimental – Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira), o

término do prazo ocorreu em 05/03/2024 (terça-feira).

Representação processual regular (Id 56d2d99).
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Garantia inexigível (inciso II, do §1º, do artigo 855-A da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LV, da Constituição da República.

A recorrente arguiu preliminar de nulidade do acórdão, por

fundamentar o redirecionamento da execução na existência de

comunhão de interesses, reconhecida em decisão proferida em

outros autos, o que fere os princípios do contraditório e ampla

defesa. Afirma, ainda, que sua responsabilização se deu “a partir de

um documento estranho a si e aos presentes autos, do qual não

teve oportunidade de se manifestar, ficando patente o prejuízo ao

seu contraditório e ampla defesa”.

Sobre o tema, eis o trecho do acórdão transcrito pela parte

recorrente:

“[...] Com efeito, embora a agravante alegue que "está sendo

responsabilizada pelo pagamento da dívida trabalhista em razão

unicamente de seu sobrenome, isto é, por ter o mesmo sobrenome

MOREIRA do sócio da reclamada principal STEPMONEY",

depreende-se dos autos que o ingresso da agravante na lide

decorre de sua participação na empresa EAGLE NETWORK DO

BRASIL S/A, como acionista e participante do conselho fiscal,

conforme ata de assembleia anexada nos autos da RT 0000149-

52.2015.5.21.0004 (Id. 32d05b9 daqueles autos).

Ademais, conforme decisão prolatada nos autos do processo

0000149- 52.2015, juntada aos presentes autos sob o Id. 56f48f0

(fls. 171 e ss.), há uma comunhão de interesses entre as empresas

STEPMONEY BRASIL S/A, DIAMOND PARTICIPAÇÕES DO

BRASIL S/A e EAGLE NETWORK DO BRASILS/A, caracterizada,

sobretudo, pela gestão coordenada de todas, sendo esta última

(EAGLE NETWORK DO BRASIL S/A) a empresa da qual a

agravante participa como sócia.

Como se verifica, a vinculação da referida empresa (EAGLE

NETWORK DO BRASIL S/A) como integrante do grupo econômico

decorre não só da identidade de sócios, integrantes do mesmo

núcleo familiar, apontado pela agravante em suas razões recursais

(Id. 74b9ec0 - fl. 544), mas também da conjunção de interesses

entre as empresas ora executadas (STEPMONEY, DIAMOND E

EAGLE), de tal modo que é possível reconhecer a desconsideração

da personalidade jurídica inversa que levou à inclusão da agravante

na execução [...]”. (grifos acrescidos)”

No tocante à nulidade do acórdão por se fundamentar em

documento estranho à lide, não se verifica, no trecho transcrito pela

parte, sua pertinência à matéria debatida, de modo que não foi

alcançada a finalidade do disposto no art. 896, § 1º-A, inciso I da

CLT, não demonstrando-se, assim, o prequestionamento da

matéria.

Quanto à nulidade do acórdão por utilizar como razão de decidir a

existência de comunhão de interesses reconhecida em decisão

proferida em outros autos, melhor sorte não assiste à recorrente.

Isso porque, conforme consignou a Turma Julgadora, a decisão a

que se refere a recorrente consta dos presentes autos sob o Id.

56f48f, cuja juntada observa-se que se deu como prova

emprestada. Incólume o artigo 5º, LV, da Constituição da República,

invocado como fundamento para o conhecimento do recurso de

revista.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso, no tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE / PENHORA

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República.

- violação do art. 855-A, da Consolidação das Leis do Trabalho; art.

68, III, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho.

A recorrente argui nulidade por violação ao devido processo legal,

argumentando que se efetuou bloqueio sem sua conta corrente sem

prévia oportunidade de demonstrar que não tinha responsabilidade

pelos créditos da reclamante. Afirma que a penhora sem a prévia

notificação viola o art. 855-A, da CLT e art. 68, III, da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal à norma da Constituição Federal.

Eis o acórdão recorrido:

“(…)

2.3. A agravante alega que não foi observado o devido processo

legal, tendo em vista que a desconsideração da personalidade

jurídica não prescinde do contraditório e ampla defesa, a teor do
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artigo 855-A, da CLT. Afirma que o bloqueio perpetrado na sua

conta foi levado a efeito sem que ela fosse notificada a integrar o

polo passivo do feito. Diz que foi surpreendida com a excussão de

seus bens, sem que antes pudesse demonstrar não ter qualquer

responsabilidade pelos créditos trabalhistas da reclamante, havendo

transgressão aos princípios constitucionais da ampla defesa e

contraditório.

A respeito do bloqueio de valores na conta da agravante, o d.

Magistrado consignou o seguinte (Id. 1008a7b - fls. 533/534):

"Bloqueio

Quanto ao fato de ter havido a constrição da conta em que a

embargante diz pertencer a sua tia, Sra. Maria Rozilene da Silva, da

qual é co-titular, sem que fosse instaurado o IDPJ, da mesma forma

não merece melhor sorte.

Ao mesmo tempo que a parte (sócio) é intimada para se manifestar

sobre o incidente, com base no poder geral de cautela conferido ao

magistrado é realizada a consulta e bloqueio de valores nas contas

dos sócios. Assim se faz para que não haja o esvaziamento do

patrimônio.

Ocorre que, logo que houve a constrição, a embargante já propôs

os embargos, antes mesmo de ser citada do próprio incidente de

desconsideração e da própria constrição ocorrida nos autos, sendo

certo que será oportunizado o direito de defesa a ela quando do

processamento do próprio incidente.

Sobre a alegação de que o bloqueio atingiu pessoa estranha à lide

(terceiro), a questão já foi solucionada nos embargos de terceiro

apresentados pela Sra. Maria Rozilene da Silva, autos dos ETCiv

0000112-44.2023.5.21.0004, conforme decisão anexada Id 7957fe5,

julgado improcedente.

Da mesma forma o argumento de que a constrição atingiu conta em

que a Sra. Maria Rozilene recebe seus proventos, o que já foi

tratado nos embargos, uma vez que a citada conta não se presta

apenas para o recebimento de proventos, mas recebe da mesma

forma outros valores, a exemplo da importância de R$149.900,00,

em que a embargante defende a transferência de outra conta de

sua tia para essa, o que gera dúvidas quanto à origem,

considerando o valor que a tia recebe como proventos e o valor

apresentado.

Não é comum uma pessoa aposentada do Estado apresentar em

conta um valor tão elevado.

Ainda, o montante de R$149.900,00 somente ingressou na conta

conjunta após o ingresso da embargante na citada conta, conforme

exposto no Acórdão de Id d0ef69d, proferido em sede de agravo de

petição proposto pela Sra. Maria Rozilene, que chancelou a decisão

proferida pelo Juízo nos embargos de terceiro, dando mostra que se

trata de dinheiro da empresa.

Por fim, a referida conta não ficou zerada, como afirma a

embargante, até pelo valor que apresentava quando incidiu a

constrição.

Destarte, ante ao constatado, não há como acolher a pretensão da

embargante para liberação do valor.

Por tais razões, é improcedente a pretensão."

Como se verifica da decisão, a agravante atalhou o procedimento

ou atropelou os atos processuais apresentando embargos sem ter

sido citada do incidente de desconsideração. Imprópria a alegação,

pois o procedimento foi ferido pela precipitação da agravante que

ingressou na lide e promoveu os atos próprios à parte executada.

A execução foi iniciada em 2016 e foram efetivadas sucessivas

tentativas para cobertura do crédito deferido à reclamante pelas

empresas reclamadas, todas com resultado negativo,e a exequente

requereu, em 11/11/2021, a instauração do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica da aempresa

reclamada (Id. add0261 - fls. 392 e ss.); em razão dele, o juízo

direcionou a execução para os sócios da executada principal,

determinando a identificação e constrição de bens que lhe

pertencessem(Id. 630a246 - fl. 397):

"1. Considerando o requerimento #id:add0261, particularmente no

que diz respeito à execução dos sócios mediante o prévio

processamento do IDPJ da empresa para fins de satisfação da

obrigação em execução forçada, e tendo em vista o poder geral de

cautela, especialmente para garantia do crédito de natureza

alimentar, proceda-se à investigação e constrição de bens dos

sócios - aos quais será oportunamente assegurado exercício da

ampla defesa e, por corolário, o contraditório - , a fim de garantir a

execução.

2. Assim sendo, utilizem-se as ferramentas eletrônicas em desfavor

dos sócios e da empresa ré.

3. Caso haja alguma constrição sobre bens e/ou valores do

patrimônio dos sócios, suspenda-se a execução e intimem-se os

mesmos a responderem, em 15 dias, o IDPJ, pena de preclusão."

Nesse momento, instado pela credora, o d. Julgador determinou,

ante o poder geral de cautela, especialmente para garantia do

crédito de natureza alimentar, e ainda, tendo em vista evitar o

esvaziamento do patrimônio, que fosse procedida à "investigação e

constrição de bens dos sócios - aos quais será oportunamente

assegurado exercício da ampla defesa e, por corolário, o

contraditório - , a fim de garantir a execução.".

Foi, então, procedido o bloqueio no valor de R$ 63.474,89 na conta

da Srª ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA em 02/03/2023 (Id.

de8f8f6 - fl. 402), tendo a executada proposto os embargos à

execução em 23/02/2023 (Id. 7ad1d59 - fls. 405 e ss.).

Desse modo, a discussão da agravante quanto ao processamento
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do incidente de desconsideração da personalidade jurídica se

avizinha da má-fé, tendo em vista que, na decisão prolatada em

07/12/2021 (Id. 630a246 - fl. 397), o juízo da execução determinou a

investigação e constrição de bens dos sócios, assegurando-lhes em

momento oportuno, o exercício da ampla defesa e, por corolário, o

contraditório, a fim de garantir a execução e evitar o esvaziamento

do patrimônio, resguardando a decisão definitiva do IDPJ para

momento posterior, após a efetivação das medidas cautelares o que

foi obstado pelo procedimento precipitado da agravante.

No mais, a adoção de medidas cautelares, pelo Juízo, é pertinente

e regular, pois ocorreram mediante o exercício pelo Juiz do poder

cautelar que lhe é inerente, robustecida pelo artigo 139, incisos II e

IV, CPC, haja vista que lhe impõe velar pela duração razoável do

processo e determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento da decisão judicial. Importa ressaltar que o

procedimento de execução teve início em 2016 e a execução se

tornou difícil pela não localização de bens da executada principal e

também de seus sócios.

Ao presente caso são relevantes as ponderações de Mauro Schiavi

(In: Execução no processo do trabalho: de acordo com o novo CPC

e a reforma trabalhista. 10. ed. São Paulo: Ltr, 2018) acerca do

princípio da primazia do credor trabalhista, da função social da

execução trabalhista e da duração razoável do processo na

execução:

"A execução trabalhista se faz no interesse do credor. Desse modo,

todos os atos executivos devem convergir para satisfação do crédito

do exequente. (...). Esse princípio deve nortear toda a atividade

interpretativa do Juiz do Trabalho na execução. Por isso, no conflito

entre normas que disciplinam o procedimento executivo, deve-se

preferir a interpretação que favoreça o exequente." (página 30)

"Além disso, no processo do trabalho, o credor é hipossuficiente, a

verba é alimentar e há necessidade premente de celeridade do

procedimento. Uma vez que, não raro, o trabalhador está

desempregado e necessita receber o valor do processo para

sobreviver até arrumar novo emprego." (página 42)

"No processo do trabalho, especificamente na execução, a

necessidade de tramitação célere das causas se potencializa em

razão: a) natureza alimentar da maioria das verbas trabalhistas

postuladas; b) hipossuficiência do trabalhador; c) justiça social."

(página 47)

Nos termos do artigo 139, IV, do Código de Processo Civil, ao Juiz

cabe, na direção do processo: "determinar todas as medidas

indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias

para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas

ações que tenham por objeto prestação pecuniária".

Em 09/02/2023, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.941/DF, entendeu pela

constitucionalidade do artigo 139, IV, do Código de Processo Civil:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - NORMAS FUNDAMENTAIS DO

PROCESSO CIVIL; EFETIVAÇÃO DOS JULGADOS; PODERES

DO MAGISTRADO;  ADEQUAÇÃO,  RAZOABIL IDADE,

NECESSIDADE E  PROPORCIONAL IDADE;  D IRE ITO

CONSTITUCIONAL - DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS;

DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. Constitucionalidade da

previsão de medidas atípicas para assegurar o cumprimento de

ordens judiciais - ADI 5.941/DF. RESUMO: São constitucionais -

desde que respeitados os direitos fundamentais da pessoa humana

e observados os valores especificados no próprio ordenamento

processual (1), em especial os princípios da proporcionalidade e da

razoabilidade - as medidas atípicas previstas no CPC/2015

destinadas a assegurar a efetivação dos julgados. A duração

razoável do processo, que decorre da inafastabilidade da jurisdição,

deve incluir a atividade satisfativa (CF/1988, art. 5º, LXXVIII; e

CPC/2015, art. 4º). Assim, é inviável a pretensão abstrata de retirar

determinadas medidas do leque de ferramentas disponíveis ao

magistrado para fazer valer o provimento jurisdicional, sob pena de

inviabilizar a efetividade do próprio processo, notadamente quando

inexistir uma ampliação excessiva da discricionariedade judicial. A

previsão de uma cláusula geral, contendo uma autorização

genérica, se dá diante da impossibilidade de a legislação considerar

todas as hipóteses possíveis no mundo contemporâneo,

caracterizado pelo dinamismo e pelo risco relacionados aos mais

diversos ramos jurídicos. Assim, as medidas atípicas devem ser

avaliadas de forma casuística, de modo a garantir ao juiz a

interpretação da norma e a melhor adequação ao caso concreto,

aplicando ao devedor ou executado aquela que lhe for menos

gravosa,  mediante  dec isão dev idamente mot ivada.  A

discricionariedade judicial não se confunde com arbitrariedade,

razão pela qual qualquer abuso deverá ser coibido pelos meios

processuais próprios, que são os recursos previstos no

ordenamento processual. Com base nesse entendimento, o

Plenário, por maioria, julgou improcedente a ação para assentar a

constitucionalidade do art. 139, IV, do CPC/2015 (2). ADI 5.941/DF,

relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 9.2.2023.

(Informativo STF 1082/2023)

Foi por conseguinte observado o devido processo legal pois a

agravante promoveu defesa na execução e nela prossegue, nesta

instância recursal. Oportuno repisar a precipitação da parte com

manejo de embargos à execução de forma que trazer à baila agora

a necessidade de processamento do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da reclamada vai contra a figura parcelar
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da boa-fé objetiva conhecida como "tu quoque' pela qual quem

violou uma norma jurídica não pode, sem a caracterização de abuso

de direito aproveitar-se da situação criada pelo desrespeito. Com

efeito, no curso do incidente, a agravante passou a atuar como

executada, promovendo os atos próprios a essa condição. Daí,

outrossim, ser trazido à liça o disposto no art. 80, incisos IV e V,

CPC, qualificando a agravante como litigante de má-fé.

Ante o exposto, conheço do agravo de petição interposto por

ANDREIA MARIA CARDOSO MOREIRA e nego-lhe provimento.”

Inviável o seguimento da revista no tocante à nulidade da penhora,

pois, segundo a Turma julgadora: “o juízo da execução determinou

a investigação e constrição de bens dos sócios, assegurando-lhes

em momento oportuno, o exercício da ampla defesa e, por corolário,

o contraditório, a fim de garantir a execução e evitar o esvaziamento

do patrimônio, resguardando a decisão definitiva do IDPJ para

momento posterior, após a efetivação das medidas cautelares o que

foi obstado pelo procedimento precipitado da agravante”.

Mais adiante, de acordo com a Turma: “a adoção de medidas

cautelares, pelo Juízo, é pertinente e regular, pois ocorreram

mediante o exercício pelo Juiz do poder cautelar que lhe é inerente,

robustecida pelo artigo 139, incisos II e IV, CPC, haja vista que lhe

impõe velar pela duração razoável do processo e determinar todas

as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias

necessárias para assegurar o cumprimento da decisão judicial”.

A  questão exaure-se  na in te rpre tação de leg is lação

infraconstitucional que regulamenta a matéria, não afrontando, de

forma direta e literal, as disposições dos incisos LIV e LV do art. 5º

da Constituição Federal, invocadas como fundamento para o

conhecimento do recurso de revista. A propósito, eventual violação

ao texto da Constituição Federal, quando muito, seria reflexa, o que

não justifica o manejo do recurso de revista. Inteligência da Súmula

nº 636 do STF.

Nego seguimento.

DA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA ACIONISTA

A recorrente afirma que a constrição jamais poderia alcançar o seu

patrimônio, por se tratar de mera acionista da empresa Eagle

Network do Brasil S.A, notadamente quando inexiste comprovação

de fraude, abuso de direito ou desvio de finalidade.

No tópico, a recorrente não indicou ofensa a nenhum dispositivo

constitucional, limitando-se a apresentar dois arestos de Turmas do

TST, o que não se enquadra na hipótese restritiva de cabimento da

revista, estando o recurso desfundamentado à luz do art. 896, § 2º

da CLT.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000335-37.2022.5.21.0002
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CIRIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d1279b

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CIRIA FERREIRA DA SILVA

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CIRIA FERREIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão em embargos de declaração recorrido publicado em

04/03/2024 (segunda-feira) consoante certidão de ID. 03f6e2a. O

recurso de revista foi interposto no dia 14/03/2024 (quinta-feira - ID.

c461add). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. F1c8292).
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Preparo inexigível, tendo em vista o benefício da justiça gratuita

concedido em sentença (ID. 0ebc675).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- Violação aos artigos 444, 460, 468 e 818, I da Consolidação das

Leis do Trabalho, 884 do Código Civil;

– Divergência Jurisprudencial.

Afirma a recorrente que exercia atividades diversas das quais fora

contratada, havendo acréscimo quantitativo e qualitativo nas

atividades exercidas, e que houve efetiva comprovação do acúmulo

das funções.

Sobre o tema, a turma julgadora se posicionou da seguinte forma:

“(…)

Inicialmente, há que se pontuar que o acúmulo de função se

caracteriza quando o empregado executa, além da atividade para a

qual foi contratado, atribuições diversas e mais complexas, gerando

o direito ao recebimento de um plus salarial.

A Consolidação das Leis do Trabalho, especificamente no parágrafo

único, do artigo 456, estabelece que, à falta de prova ou não

existindo cláusula expressa a respeito, o empregado se obriga a

todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal; a

legislação consolidada não obsta, pois, que um único salário seja

fixado para remunerar todas as atividades executadas durante a

jornada laboral.

Em outras palavras, o dispositivo legal referido admite que o

conjunto das atividades que definem uma função pode ser alterado

com a supressão de algumas e o acréscimo de outras, sem que

isso desfigure a atividade para a qual tenha sido o empregado

contratado, desde que essas alterações não impliquem mudança

profunda no status da profissão.

In casu, verifica-se que a reclamante foi contratada em 13/02/1990

para exercer a função de caixa de banco, conforme CTPS de ID.

514b1cf - p. 2, restando saber se logrou êxito em comprovar

satisfatoriamente que desempenhava atividades estranhas ao seu

cargo, de forma habitual.

Para o deslinde da questão, inerente à função de caixa de banco,

cumpre observar os depoimentos colhidos em audiência (ID

37bce7f):

(...)

Dos depoimentos das testemunhas, verifica-se que a obreira não se

desincumbiu do ônus de provar que realizava o "recebimento de

carro forte, contagem dos valores que foram transacionados em

papel moeda dentro da agência, a efetiva contabilidade interna,

registro e armazenamento de documentos" (art. 818, I, da CLT).

Isso porque, excetuando a conferência de envelopes (atividade que

não exige maior responsabilidade da empregada que exerce a

função de caixa), a prova oral não confirmou cabalmente o

recebimento de carro forte, a efetiva contabilidade interna, o registro

e o armazenamento de documentos, havendo, inclusive, uma das

testemunhas expressamente afirmado que "os caixas não

substituíam o tesoureiro".

Em verdade, as testemunhas demonstraram que a autora, além de

exercer as funções consideradas típicas de caixa de banco,

eventualmente exercia outras, de igual ou menor responsabilidade.

Diz-se eventualmente porque a conferência dos envelopes ocorria

"geralmente no início e no final do mês (nos cinco últimos dias do

mês e cinco primeiros subsequentes)" - trecho extraído do

depoimento da primeira testemunha da reclamada.

Nesse diapasão, analisando-se detalhadamente as nuances do

litígio sub examine, o melhor entendimento converge para o

acolhimento da tese de que as funções adicionais da reclamante

não tinham o condão de enquadrá-la em categoria com grau de

complexidade e responsabilidade superiores, diferentes do grau das

atribuídas ao caixa de banco.

Nessa toada, ainda que haja o aumento de trabalho, tal fato, por si

só, não implica em dupla contratação a justificar o recebimento de

um plus salarial, mesmo porque é necessário que haja um ajuste

contratual, individual ou coletivo, prevendo o seu pagamento.

Tratando-se de atividades compatíveis com a natureza do trabalho

pactuado, inserida no elenco de obrigações decorrentes do vínculo

empregatício, é perfeitamente lícito que o empregador exija do seu

empregado o cumprimento de outras tarefas, pois, nos limites do jus

variandi, lhe cabe adequar a prestação do labor às necessidades do

empreendimento, ainda que se perfaçam em atribuições outras e

diversas daquelas inicialmente executadas.

Ressalte-se que o acúmulo de funções decorre de um desequilíbrio

em termos de qualidade ou quantidade entre as funções
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inicialmente pactuadas entre empregado e empregador, que passa

a exigir do trabalhador, ao mesmo tempo, atividades diversas do

contrato sem a devida contraprestação. Contudo, não há óbice a

que venham ocorrer variações nas funções atribuídas à obreira,

sendo imprescindível, para o reconhecimento do acúmulo de

funções, a demonstração de que as atividades exercidas não eram

compatíveis com aquela função para a qual a trabalhadora fora

contratada.

Neste lume, vislumbra-se que as atividades alegadas são

compatíveis com a atividade principal da reclamante, estando

inseridas no elenco de obrigações decorrentes do vínculo

empregatício e no contexto da máxima colaboração do empregado

com o funcionamento do empreendimento. Acrescente-se, ademais,

que a reclamante comprometeu-se, por meio do seu contrato de

trabalho, a realizar funções diversas designadas pela empregadora

(item 4.5 do contrato de ID d68d530).

Imperioso destacar, ainda, que a Consolidação das Leis do

Trabalho não exige a contratação de um salário específico para

remunerar cada uma das tarefas desenvolvidas pelo empregado,

assim como não obsta que um único salário seja fixado para

remunerar todas as atividades executadas durante a jornada

laboral.

Em recurso semelhante ao presente, este Desembargador Relator

também adotou o entendimento da ausência de acúmulo de função,

como pode ser observado a seguir:

(...)

Diante do exposto, não sendo caracterizado o acúmulo de função,

impõe-se rejeitar o respectivo pleito recursal, mantendo-se incólume

a sentença recorrida.

Nega-se provimento ao recurso ordinário da reclamante, no

particular.

(...)"

O órgão julgador, instância soberana na análise do conjunto fático-

probatório dos autos, a teor da Súmula nº 126, consignou que “as

funções adicionais da reclamante não tinham o condão de enquadrá

-la em categoria com grau de complexidade e responsabilidade

superiores, diferentes do grau das atribuídas ao caixa de banco”,

razão pela qual concluiu que a parte autora não faz jus ao

pagamento de diferenças salariais.

Assim, para divergir da conclusão adotada pela Turma Julgadora,

seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso

nesta fase recursal, ante o óbice da Súmula nº 126 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Alegação(ões):

- Violação aos artigos 457, §1º, §2º e §4º e 611 da Consolidação

das Leis do Trabalho;

- Contrariedade à Súmula 264 do Tribunal Superior do Trabalho.

Alega a recorrente se insurge contra o acórdão que definiu que as

parcelas denominadas “trilhas mensaly” representam prêmios, não

se incorporando ao contrato do trabalho e não servindo de base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário. Afirmou

que a parcela era paga como se prêmio fosse, mas que a partir do

cumprimento de critérios para o pagamento, como o cumprimento

de metas, de forma habitual, tem natureza salarial, e devem integrar

a base de cálculo das horas extras.

Sobre o tema, a turma julgadora se posicionou da seguinte forma:

“(…)

Em primeiro lugar, não há, nos contracheques de ID 8c2fc8d,

registro do pagamento de qualquer prêmio intitulado "agir" ou "agir

mensal". Por esse motivo, deixa-se de acolher, em relação às

citadas verbas, a alegação da autora de que as recebia com

habitualidade.

Ademais, deve ser pontuado que as importâncias, ainda que

habituais, pagas a título de prêmios, não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário (§ 2º do art. 457 da CLT).

No caso dos autos, verifica-se que as importâncias recebidas pela

reclamante (denominadas "trilhas mensaly") eram variadas, não

respeitavam uma constância certa e eram outorgadas à autora se

as metas estabelecidas pelo banco fossem atingidas.

Com efeito, os prêmios variaram de R$ 1,37 a R$ 205,00 e foram

pagos à reclamante apenas nos meses de dezembro/2017 (ID

8c2fc8d - p. 3), dezembro/2018 (ID 8c2fc8d - p. 4), dezembro de

2019 (ID 8c2fc8d - p. 5), abril de 2020 (ID 8c2fc8d - p. 72), agosto

de 2020 (ID 6ba8ec0 - p. 01), setembro de 2020 (ID 6ba8ec0 - p.

02), outubro de 2020 (ID 6ba8ec0 - p. 03), dezembro de 2020 (ID

8c2fc8d - p. 6 e ID 6ba8ec0 - p. 04), janeiro de 2021 (ID 6ba8ec0 -

p. 05), fevereiro de 2021 (ID 6ba8ec0 - p. 06), março de 2021 (ID

6ba8ec0 - p. 07), abril de 2021 (ID 6ba8ec0 - p. 08) e maio de 2021

(ID 8c2fc8d - p. 71 e ID 6ba8ec0 - p. 09).

O pagamento da média do prêmio "trilhas mensaly" nos 13ºs

salários de dezembro de 2017 a 2020, assim como a sua utilização
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para fins de cálculo do FGTS, não transforma a natureza do título

em verba salarial. A "ajuda de custo caixa", recebida pela

reclamante, de natureza indiscutivelmente indenizatória, também

integrou a base para o cálculo da verba fundiária.

O documento intitulado "Cartilha Trilhas de Carreira - DIOP Caixas e

Agentes" (ID 1755d2e) é claro ao revelar que o título "trilhas

mensaly" diz respeito a um programa de prêmios mensais,

vinculado à produção e ao atingimento de metas amplas (inclusive

não financeiras, como notas bimestrais, colhidas dos clientes nas

"pesquisas de satisfação de atendimento do caixa"). O pagamento

da verba era efetuado "com o prazo de 2 meses após o mês de

referência", levando em consideração o valor de base de referência

definido anualmente, bem como tabela de pontuação mensal (ID

1755d2e).

Assim, conclui-se que os pagamentos em análise, denominados

"trilhas mensaly", representam prêmios, que não se incorporam ao

contrato do trabalho e não servem de base de incidência de

qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

Finalmente, não há que se falar, sem demonstrar de modo efetivo,

que as regras do programa em exame eram obscuras, sendo-lhe

devidas diferenças de premiação. O reclamado juntou aos autos a

"Cartilha Trilhas de Carreira - DIOP Caixas e Agentes" (ID 1755d2e)

onde constam as regras, com fórmulas e exemplos. Ademais,

cumpria à autora, a teor do que dispõe o art. 818, I, da CLT,

comprovar o "fato constitutivo de seu direito", o que não fez, motivo

pelo qual, deixa-se de acolher o pedido de condenação ao

pagamento de diferenças do programa de premiação "trilhas

mensaly".

Por essa razão, nega-se provimento ao recurso ordinário da

reclamante, no particular.

(...)"

O órgão julgador, instância soberana na análise do conjunto fático-

probatório dos autos, a teor da Súmula nº 126, consignou que “os

pagamentos em análise, denominados "tr i lhas mensaly",

representam prêmios, que não se incorporam ao contrato do

trabalho e não servem de base de incidência de qualquer encargo

trabalhista e previdenciário”.

Assim, para divergir da conclusão adotada pela Turma Julgadora,

seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é defeso

nesta fase recursal, ante o óbice da Súmula nº 126 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Requer a recorrente a condenação da Reclamada ao pagamento de

honorários de sucumbência em favor do patrono da parte autora.

O recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-

A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso. Com efeito, não foi feita qualquer

transcrição do acórdão recorrido, não tendo, portanto, o recorrente

apontado o trecho pertinente em que se encontra a tese firmada

pelo órgão julgador e que é objeto do recurso. Deixou pois de

atender exigência formal específ ica o que inviabi l iza o

prosseguimento do recurso.

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I,  DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personal idade jur íd ica tem regulação em disposi t ivos

infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional. Nesse

contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo, tendo em vista

a não observância do requisito legal (art. 896, §1º-A, I, da CLT). 3.

Confirma-se a decisão agravada, porquanto a existência de óbice

instransponível ao exame do mérito recursal inviabiliza o

reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de
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revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

R E V I S T A  Q U E  N Ã O  R E Ú N E  C O N D I Ç Õ E S  D E

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da

matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

" (…) RECURSO DE REVISTA.  ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE.  V ÍC IO DE NATUREZA

PROCESSUAL .  EMISSÃO DE JU ÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.
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EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A,  I ,  da CLT.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000859-94.2023.5.21.0003
Relator GUSTAVO MUNIZ NUNES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

AGRAVADO MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR TORQUATO
PEIXOTO(OAB: 17063/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1e92d4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

Recorrido(a)(s):
1. MARIA DAS GRACAS

PEREIRA DE OLIVEIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 21/02/2024 (quarta-feira), consoante

expediente de intimação sob ID. 4756d0b; recurso interposto em

14/03/2024 (quinta-feira), conforme ID. 837b132. Logo, o apelo está

tempestivo, considerando a prerrogativa de prazo em dobro, por se

tratar de ente público (art. 183 do CPC).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

- violação ao artigo 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- contrariedade à Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal.

Aduz o recorrente que a pretensão executiva está fulminada pela

prescrição, uma vez que não ajuizada dentro dos cinco anos

subsequentes ao trânsito em julgado da ação coletiva. Relata que a

demandada coletiva transitou em julgado em fevereiro de 1998, já

tendo decorridos mais de 25 anos. Aduz, outrossim, que o contrato

de trabalho das recorridas fora extinto em 1994, razão pela qual

incide, ainda, a prescrição bienal. Por fim, argui a prescrição

intercorrente, na forma do art. 11-A da CLT, uma vez que decorridos

mais de seis anos desde a vigência deste dispositivo legal.
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Nos termos do art. 896 § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST, somente

caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal.

Dessa forma, a análise das alegações de violação do dispositivo

infraconstitucional e contrariedade à súmula apontados resulta

prejudicada, por ausência de previsão legal.

Consta do acórdão (ID. c593cbf):

“De plano, deve-se atentar que, no caso, a celeuma consiste em

ação coletiva proposta pelo sindicato da categoria, transitada em

julgado, mas ainda em fase de execução, e a propositura de ação

individual para execução dos créditos trabalhistas decorrentes

daquela ação, sustentando o agravante a incidência da prescrição

total da pretensão autoral, uma vez que decorreu lapso temporal

superior a 20 (vinte) anos entre o trânsito em julgado do processo

de conhecimento e a petição que deu início à execução que ora se

impugna.

Sabe-se que a prescrição se constitui em instituto jurídico que visa à

pacificação de conflitos, evitando que estes se prolonguem no

tempo, limitando o período de tempo que pode perdurar a

exigibilidade de uma obrigação, fazendo com o que a inércia do

credor extinga a possibilidade de se exigir o seu cumprimento,

havendo que se considerar que há o perecimento da pretensão

quando a lesão ao direito não é submetida ao exame judicial nos

prazos estabelecido em lei.

Na seara trabalhista, a prescrição bienal diz respeito ao prazo que o

empregado possui para propor a reclamação trabalhista, tendo

como termo inicial a extinção do contrato de trabalho, nos moldes

do artigo 7.º, XXIX, da Constituição Federal, verbis:

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de

trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os

trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a

extinção do contrato de trabalho.

Desse modo, o empregado terá o prazo de 2 (dois) anos contados

da extinção do contrato de trabalho para ingressar na Justiça,

podendo pleitear os direitos trabalhistas dos últimos 5 (cinco) anos,

a contar do ajuizamento da ação.

A prescrição bienal não provoca dúvidas, bastando computar-se o

transcurso do prazo entre a extinção do contrato de trabalho e a

data da propositura da ação, devendo ser declarada pelo julgador,

conforme previsão do artigo 487, II, do Código de Processo Civil.

Saliente-se, por oportuno, que, é indene de dúvidas que,

especificamente no campo do direito do trabalho, o prazo bienal

previsto no já citado inciso XXIX, do artigo 7.º, da Constituição

Federal, refere-se, para sua incidência e fluência, apenas ao biênio

posterior à extinção do contrato de trabalho, não se aplicando no

curso da respectiva execução, como pretende o agravante.

Em outras palavras, o certo é que o citado dispositivo constitucional

prevê a contagem da prescrição bienal e quinquenal na Justiça do

Trabalho em relação à data da extinção da relação de trabalho e do

ajuizamento da ação, não durante seu trâmite.

Em verdade, na hipótese, haja vista que a discussão se trava no

curso de procedimento da execução, ao contrário do defendido pelo

agravante no sentido de que incide a prescrição da pretensão

executória, a celeuma remete à análise da ocorrência da prescrição

intercorrente, pelo que se transcreve, sobre o assunto, o que

estabelece a Súmula n.º 114 do Tribunal Superior do Trabalho:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente.

Ressalte-se que não se descura das alterações implementadas pela

Lei n.º 13.467/2017, dentre elas a previsão contida no artigo 11-A,

na Consolidação das Leis do Trabalho, através da qual passou a

vigorar a regra de que a prescrição intercorrente se aplica ao

processo do trabalho, de modo que a fluência do prazo de dois anos

se inicia quando o exequente deixar de cumprir determinação

judicial - praticada posteriormente à vigência da legislação

mencionada.

Ocorre que, de igual forma, não se pode deixar de sopesar os

termos da Instrução Normativa n.º 41/2018 do Tribunal Superior do

Trabalho, que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da

Consolidação das Leis do Trabalho alteradas pela Lei n.º

13.467/2017, e traz, em seu artigo 2º, a previsão de que o fluxo da

prescrição intercorrente se conta a partir do descumprimento da

determinação judicial a que se reporta o § 1.º, do artigo 11-A,

consolidado, desde que ocorrida depois de 11.11.2017, início de

vigência da norma em questão.

Posto isso, tem-se que o instituto em referência, de fato, não se

aplica à controvérsia ora examinada, porquanto se constata que a

pretensão executória é relativa a título judicial constituído em

período anterior à vigência da legislação referida.

Somado a isso, deve-se atentar que, considerando as

peculiaridades que norteiam a execução trabalhista, não há o que

falar, também, em observância ao que dispõe a Súmula n.º 150 do

Supremo Tribunal Federal, levando-se em consideração que se

trata de procedimento que, até então, dispensava a atuação do

titular do direito para praticar atos procedimentais relativos ao feito,

sendo promovida, como regra, por impulso oficial, de modo que não

pode recair sobre o jurisdicionado os efeitos da inércia.

Dito de outro modo, tem-se que, como a Consolidação das Leis do

Trabalho previa o impulso oficial do processo, em fase de execução,
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não se pode imputar à parte responsabilidade por eventual inércia.

Ainda sobre o tema e, como reforço à fundamentação, seguem os

arestos a seguir ementados, que representam o entendimento de

diversas Turmas de Julgamento do Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

Destarte, sendo incontroverso que a extinção da execução com

supedâneo na prescrição intercorrente implica em afronta à coisa

julgada material e viola o artigo 5.º, XXXVI, da Constituição,

afetando o direito da parte de receber os valores devidos em razão

de decisão proferida em processo coletivo que se encontra em fase

de execução, não merece reforma a decisão de origem.

Por fim, impende salientar que a decisão judicial já transitou em

julgado desde 1998, tendo restado definido que era cabível o

pagamento do FGTS aos substituídos, de modo que a alegação da

prescrição do direito ao recebimento do FGTS com fundamento nas

Súmulas n.º 150 do Supremo Tribunal do Trabalho e n.º 362 do

Tribunal Superior do Trabalho, além da decisão proferida pelo STF

no ARE 709212/DF, não merece acolhida, por violar a coisa julgada.

Recurso que se nega provimento neste aspecto”.

A Turma Julgadora concluiu inexistir prescrição, uma vez que a

prescrição bienal não guarda pertinência à fase executiva, além de

a prescrição intercorrente ser inaplicável à espécie diante do título

executivo ter sido formado antes da vigência da Lei nº 13.467/17.

Com efeito, está sedimentado na jurisprudência do Colendo TST

que a prescrição bienal prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição

Federal é para o ajuizamento da ação de conhecimento, não

alcançando a sua execução, assim como as novas diretrizes da Lei

nº 13.467/17 não podem retroagir para alcançar situações jurídicas

já iniciadas antes do seu advento, nos moldes do art. 6º do Decreto-

Lei nº 4.657/42 e art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Nesse passo, mostra-se insuscetível de incidir a prescrição

intercorrente ou da pretensão executiva em face de títulos judiciais

constituídos sob o manto da legislação pretérita, em relação aos

quais persiste o impulso oficial da execução, em sintonia com a

redação original do art. 878 da CLT.

Neste sentido, são os recentes precedentes da Corte Superior

Trabalhista:

"(...) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DAS

LEIS NºS 13.015/2014 E 13.467/2017. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE AÇÃO COLETIVA

TRANSITADA EM JULGADO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

INAPLICÁVEL. CRÉDITO TRABALHISTA ANTERIOR ÀS

ALTERAÇÕES DA LEI Nº 13.467/2017. SÚMULA Nº 114 DO TST.

VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. O caso consiste na ação coletiva

proposta pelo sindicato da categoria, transitada em julgado, e na

propositura de ação individual para execução dos créditos

trabalhistas devidos à exequente. A Corte regional entendeu pela

aplicação da prescrição intercorrente, tendo em vista que a

"regularização da representação processual foi requisito exigido

pelo juízo para início do cumprimento da obrigação, determinação

cumprida apenas em parte pelos autores. Houve exclusiva inércia

dos credores que não se fizeram representar nas diversas

oportunidades concedidas pelo juízo". Com efeito, o instituto da

prescrição nasceu e é aplicado para sancionar o titular do direito

material que permaneceu inerte no plano processual, em todo o

decorrer do correspondente prazo constitucional ou legal.

Especificamente na esfera trabalhista, o prazo bienal previsto no

inciso XXIX do artigo 7º da Norma Fundamental, obviamente, refere

-se, para sua incidência e fluência, exclusivamente, ao biênio

posterior à extinção do contrato de trabalho, não se aplicando no

curso da respectiva execução. Nesse entendimento é a Súmula nº

114 desta Corte superior. Com efeito, não há falar em prescrição

intercorrente da pretensão executiva da reclamante. Esclarece-se,

ademais, que o título executivo judicial formado nos autos 26797-

1992-014-09-00-6 teve seu trânsito em julgado ocorrido em

6/2/1998, portanto, durante a vigência da redação do artigo 878 da

CLT, anterior à alteração imposta pela Lei nº 13.467/2017, que

estabelecia a iniciativa da execução também por impulso oficial.

Assim, embora se trate de institutos diversos, resta impossibilitada,

na hipótese, a incidência tanto da prescrição da pretensão

executória como da prescrição intercorrente, seja por aplicação do

disposto no artigo 878 da CLT então vigente, seja pelo

entendimento da Súmula nº 114 do TST. Precedentes. Por fim,

entende-se como violado o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal quando se decide extinguir o processo, com resolução do

mérito, em virtude da incidência da prescrição intercorrente, pois

esse procedimento obsta a produção dos efeitos materiais da coisa

julgada, esvaziando o título judicial transitado em julgado de efeitos

concretos. De fato, o Regional, ao pronunciar a prescrição

intercorrente, tornou sem efeitos o título exequendo, o que ofende a

coisa julgada, já que a decisão transitada em julgado, que reparava

o direito da reclamante, não será efetivada. Recurso de revista

conhecido e provido" (RR-710-40.2019.5.09.0014, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 01/09/2023).

"RECURSO DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 -

FASE DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -
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INAPLICABILIDADE NA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. O processo

do trabalho é uno, porquanto a execução não se forma por meio do

ajuizamento de ação executiva autônoma; trata-se de uma fase

processual subsequente à fase de cognição. 2. Nos termos do art.

878 da CLT, em sua redação original, a fase executiva do processo

laboral desenvolve-se sob a égide do princípio do impulso oficial,

que atribui ao juiz o mister de promover, de ofício, a execução,

mesmo diante da inércia do exequente. 3. Logo, para as decisões

transitadas em julgado antes da vigência da Lei nº 13.467/2017,

impossível reconhecer a prescrição intercorrente ou superveniente

da pretensão executiva trabalhista. Incide a Súmula nº 114 do TST.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-113600-

06.2005.5.02.0046, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 18/08/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXECUTADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INAPLICABILIDADE

DO ART. 11-A DA CLT. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 1. Trata-se

de decisão interlocutória na qual o Tribunal Regional afastou a

prescrição declarada na sentença, e determinou o retorno dos autos

ao Juízo de origem, sob o fundamento de que a decisão exequenda

foi proferida em junho de 2017, antes da vigência da Lei nº

13.467/2017, que acrescentou o art. 11-A na CLT . 2. O TRT

acrescentou, ainda, outra fundamentação autônoma no sentido de

que , mesmo que assim não fosse, incide, na hipótese, a prescrição

quinquenal, nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, de

forma que " a ciência ao credor da decisão, por meio do edital,

ocorreu em 01/02/2018, e o ajuizamento da presente execução

ocorreu em 15/04/2020, não transcorreu o referido prazo de 05 anos

". 3. O artigo 878 da CLT, vigente à época dos fatos, determina o

impulso oficial do processo na fase de execução o que, por

consequência, afasta a responsabilização da parte por eventual

inércia. 4. De certo que a nova redação do artigo 11-A da CLT,

prevê a possibilidade de aplicação da prescrição intercorrente no

processo do trabalho, todavia, no caso em exame, o título executivo

foi formado, incontroversamente, em data anterior à redação atual

do referido dispositivo, razão pela qual não deve incidir o ali previsto

à hipótese. 5. Ademais, a Instrução Normativa nº 41/2018 do TST,

que dispõe sobre a aplicabilidade das normas processuais da CLT

alteradas pela Lei nº 13.467/2017, estabeleceu, em seu art. 2º, que

o fluxo da prescrição intercorrente tem início a partir do momento

em que o exequente, devidamente cientificado, deixa de cumprir

determinação judicial no curso da execução, a que alude o § 1º do

artigo 11-A da CLT, o que não ocorreu, no caso. 6. Dessa forma,

não há falar em prescrição da pretensão executiva do exequente

em liquidar o título formado, repita-se, formado na data da vigência

do artigo 878 da CLT, seja na compreensão de não postular a

instauração da execução, seja por deixar de atender à

determinação judicial relativa à prática de ato sem o qual o fluxo

processual se torna inviável. Precedentes. 7. Irretocável, portanto, a

decisão que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de

instrumento não provido" (AIRR-100592-46.2020.5.01.0342, 8ª

Turma, Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

27/03/2023).

"(.. .) RECURSO DE REVISTA DO EXEQUENTE. LEI Nº

13.467/2017 . DIREITO INTERTEMPORAL. EXECUÇÃO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 11-A,

DA CLT, INTRODUZIDO PELA LEI Nº 13.467/2017, APENAS ÀS

EXECUÇÕES INICIADAS APÓS A SUA VIGÊNCIA. TEORIA DO

ISOLAMENTO DOS ATOS PROCESSUAIS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . Na hipótese dos autos, a discussão

recai sobre regra de direito intertemporal para a incidência de

dispositivo introduzido à ordem jurídica pela Lei nº 13.467/2017, e,

por isso, amolda-se ao indicador de transcendência jurídica. O

artigo 14 do CPC determina a aplicação da lei processual aos feitos

em curso, preservando-se, porém, os atos já praticados na vigência

da lei revogada. É o que a doutrina convencionou denominar de

Teoria do Isolamento dos Atos Processuais, cujo objetivo é conciliar

a necessidade de modernização das regras instrumentais da

prestação jurisdicional, especialmente para sua adequação social, e

o respeito ao direito adquirido, como valor constitucionalmente

consagrado. A aplicação da prescrição intercorrente ao processo do

trabalho é inovadora em relação à sistemática anterior à Reforma

Trabalhista, sendo certo que tal instituto era inaplicável à seara

trabalhista. Nesse sentido, esta Corte Superior por meio da

Instrução Normativa nº 41/2018 estabeleceu, em seu artigo 2º, que

o fluxo da prescrição intercorrente se conta a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do

artigo 11-A da CLT, desde que feita após a vigência da Lei nº

13.467/2017, de 11/11/2017. No caso dos autos, conforme

consignado pelo acórdão regional, a pretensão executória é relativa

a título judicial constituído em período anterior à Lei nº 13.467/2017.

Nos termos da Súmula nº 114 do TST, a prescrição intercorrente é

inaplicável na Justiça do Trabalho. Além disso, esta Corte Superior,

responsável por manter a unidade do sistema, vem sedimentando

entendimento segundo o qual, em razão da possibilidade de

impulso oficial na execução trabalhista (art. 878 da CLT), a

pronúncia da prescrição intercorrente ou superveniente, por inércia

do exequente, malfere a coisa julgada. Violação, que se reconhece,

do artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista
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conhecido e provido . (...) " (RR-1688-39.2012.5.18.0102, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 28/10/2022).

Portanto, a decisão recorrida está em sintonia com a iterativa,

notória e atual jurisprudência da Corte Superior Trabalhista, o que

obsta o seguimento do recurso sob quaisquer alegações, a teor do

art. 896, § 7º da CLT e Súmula 333 do TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000610-96.2021.5.21.0009
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVANTE VALMIKE LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

AGRAVANTE DALTON RIBEIRO ANDRADE

AGRAVANTE LIVIO RIBEIRO ANDRADE

AGRAVADO JOAO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - VALMIKE LEITE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e70104

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DINAMO ENGENHARIA

LTDA (E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. DALTON RIBEIRO

ANDRADE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:DINAMO ENGENHARIA LTDA (E OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 04/03/2024 (segunda-feira),

conforme certidão de publicação (Id. ff6e6a4); e recurso interposto

em 13/03/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (Id. d486321 ,54ed285 e

ba52c50 ).

Garantia do juízo é dispensada, em razão dos termos do art. 855-A,

II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, XXII, XXXII, XXXV, LIV e LV do artigo 5º

da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 6 e 28 do Código de Defesa do Consumidor;

artigo 50 do Código Civil; §1º do artigo 8º da Consolidação das Leis

do Trabalho; artigos 133, 134, 135, 136, 137 e 795 do Código de

Processo Civil de 2015; artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro (antiga LICC).

- divergência jurisprudencial.

- Contrariedade ao art. 48 do ADCT; Contrariedade ao REsp
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1.729.554 do STJ

Sustentam os recorrentes, sócios da executada, que a execução foi

direcionada a eles sem possibil idade de ampla defesa e

contraditório, em desrespeito ao devido processo legal. Argumenta

em prol da aplicabilidade da Teoria Maior da Desconsideração da

Personalidade Jurídica nos processos trabalhistas. Alega não haver

nos autos qualquer demonstração de abuso de personalidade

jurídica que comprove o inequívoco desvio de finalidade ou até

qualquer tipo de confusão patrimonial. Aponta ser necessária a

prova do dolo da administração da empresa insolvente, a qual não

se verifica nos autos. Afirma que a empresa possui bens em seu

nome que podem ser penhorados, já tendo indicado nos autos

meios para quitar a execução. Aduz que o Tribunal já firmou

posicionamento quanto a possibilidade de pagamento de execuções

da recorrente pela COSERN, nos limites da caução para com esta

existente.

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST,

somente caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa DIRETA e LITERAL de norma da Constituição da

República, de modo que descabe análise de violação da

divergência jurisprudencial e dos artigos infraconstitucionais

apontados.

Segundo o acórdão recorrido:

Inicialmente cumpre referir que a personalidade jurídica é uma

ficção legal criada para distinguir e separar os sócios de

determinada sociedade da qual fazem parte, dando ensejo ao

princípio da autonomia patrimonial. Entretanto, a desconsideração

da personalidade jurídica é plenamente admitida pelo direito

brasileiro, sendo prevista expressamente pelo Código Civil (art. 50),

pelo Código de Defesa do Consumidor (art. 28) e pela Lei n.

9.605/1998 (artigo 4º). Seu regramento processual está previsto no

CPC (arts. 133 a 137), bem como foi inserida expressamente na

CLT (art. 855-A) pela Lei n. 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

O art. 50 do CC contempla a chamada teoria subjetiva, a qual exige

a ocorrência de fraude ou abuso de direito para a desconsideração

da personalidade jurídica. Já os arts. 28 do CDC e 4º da Lei n.

9.605/1998 consignam que, para a desconsideração da

personalidade jurídica, basta a verificação do estado de insolvência

do devedor, consagrando, portanto, a teoria objetiva.

Assim, ao processo do trabalho é preponderantemente aplicável a

teoria objetiva da desconsideração, uma vez que tanto o direito do

consumidor como o direito do trabalho tratam com relações de

hipossuficiência, de sorte que, para que haja a desconsideração da

personalidade jurídica na seara trabalhista, basta a mera

insolvência da empresa, prescindindo o abuso da personalidade

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão

patrimonial - o sócio, para responder pela dívida trabalhista da

empresa, não precisa ter dado causa aos motivos que levaram o

reclamante a ingressar com a ação.

Acrescenta-se, sobre a apl icação da teoria objet iva da

desconsideração da personalidade jurídica, que o entendimento ora

expresso fora também aplicado nos processos de ns. 0001500-

48.2015.5.21.0008 e 0000260-02.2016.5.21.0004, de minha

relatoria. Citam-se ainda as seguintes decisões da lavra desta 2ª

Turma de Julgamentos: (...)

No presente caso, a frustração da execução do crédito do

exequente é decorrente do descumprimento do parcelamento

pleiteado pela empresa Dínamo Engenharia LTDA (ID 1d96d23) e

deferido pelo juízo (ID ae49e1a) - cuja sentença registrou que o

descumprimento acarretaria o prosseguimento da execução e

vencimento antecipado das demais parcelas -, de modo que é o

bastante para autorizar a desconsideração da personalidade

jurídica, com fundamento no artigo 28, § 5º, do Código de Defesa do

Consumidor.

Assim, demonstrada a impossibilidade do prosseguimento contra a

executada principal, é plenamente viável o redirecionamento da

execução contra os sócios, ora agravantes, que foram devidamente

notificados para se manifestarem sobre a instauração do IDPJ (ID

16de6ad e 74eb301). Todavia, apenas o agravante Valmike Leite de

Andrade apresentou contestação (ID aedc39f).

Quanto ao benefício de ordem, tal como postulado, representa

ofensa ao princípio da efetividade do processo, o qual se traduz em

garantia individual prevista no inciso LXXVIII do art. 5º da

Constituição Federal. Ainda mais, esse princípio geral da efetividade

do processo, aliado aos princípios da celeridade e da economia

processual, específicos do processo do trabalho e perfeitamente

aplicáveis ao presente caso, afasta qualquer motivo para o

acolhimento da pretensão dos agravantes.

É salutar frisar, ademais, que a conduta do Juízo a quo não importa

qualquer afronta aos princípios do devido processo legal, uma vez

que o redirecionamento da execução serviu exatamente para

conferir efetividade à sentença transitada em julgado.

Por fim, quanto à utilização do montante referente à caução, em

poder da empresa COSERN, tal pleito não foi objeto da sentença

agravada, mas da decisão sob o ID 49def4e, que apreciou nos

seguintes termos: "Ressalto que não há que se falar em

direcionamento da execução em desfavor da COSERN,

considerando que não houve condenação contra ela".

Diante de todo o exposto, nega-se provimento ao agravo de petição.

Inicialmente, da leitura do acórdão supra, percebe-se que a Turma

Julgadora entendeu pela aplicação, ao caso concreto, da teoria

objetiva da desconsideração - também chamada de teoria menor -,
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prevista no Código de Defesa do Consumidor, uma vez que tanto o

direito do consumidor quanto o direito do trabalho tratam de

relações de hipossuficiência; de modo que bastaria a mera

insolvência da empresa para o sócio responder pela dívida

trabalhista da empresa.

A matéria foi resolvida com base na aplicação da legislação

infraconstitucional, tendo o órgão julgador concluído pela

regularidade do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica instaurado nos autos.

Desse modo, a alegação de ofensa direta aos dispositivos

constitucionais apontados não viabiliza o seguimento do recurso de

revista, uma vez que a análise da matéria não se exaure na

apreciação do regramento constitucional, porquanto o instituto da

desconsideração da personalidade jurídica encontra regramento

infraconstitucional. Eventual violação ao texto da Constituição da

República, quando muito, seria reflexa, o que não se coaduna com

o disposto no § 2º do art. 896 da CLT e esbarra na Súmula nº 266

do TST.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, à míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tsb)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000111-96.2022.5.21.0003
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO SHEILA ETUR DE MORAES
KNABBEN(OAB: 12926/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 452540e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE NATAL

Recorrido(a)(s):
1. CLEIDE RODRIGUES DE

ARAUJO SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE NATAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 15/02/2024 (quinta-feira), via Sistema PJE,

conforme consulta à aba expedientes (ID. be1317f) e recurso

interposto em 21/02/2024. Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO
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Alegação(ões):

– contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

– violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

– violação da(o) §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993; §§ 1º e 2º do

artigo 8º da Consolidação das Leis do Trabalho.

– divergência jurisprudencial.

– contrariedade à ADC 16.

O Município reclamado, recorrente, sustenta que os atos praticados

obedeceram às normas jurídicas federais aplicáveis à espécie,

inexistindo responsabilidade subsidiária do ente público. Alega que

não se pode responsabilizar o Município com base em alegação de

culpa in vigilando e/ou in eligendo, sem a devida comprovação da

culpa.

A parte recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os

t rechos  da  dec isão recor r ida  que consubstanc iam o

prequestionamento da controvérsia, não tendo sido feita qualquer

transcrição do acórdão recorrido no tópico próprio, não tendo,

portanto, o recorrente apontado o trecho pertinente em que se

encontra a tese firmada pelo órgão julgador e que é objeto do

recurso. Deixou, pois, de atender a exigência formal prevista no §1º

-A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

A transcrição dos trechos do acórdão recorrido foi feita no início do

recurso, estando desvinculada das razões recursais, o que não

atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário

da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO

DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DAS

RAZÕES RECURSAIS. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. 1. Interposto o recurso de

revista sob a égide da Lei nº 13.015/2014, a parte recorrente deve

transcrever precisamente o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia e realizar o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada e os

fundamentos adotados pela Corte Regional, conforme determina o

art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. 2. No caso, a ré transcreveu trecho

do acórdão regional no início das razões recursais, o que prejudica

o exigido cotejo analítico entre a decisão regional e a tese defendida

pela parte recorrente. 3. Nesse contexto, em virtude do não

preenchimento de pressuposto intrínseco ao processamento do

recurso de revista (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT), resta prejudicado

o exame da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1000440-77.2021.5.02.0481, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 03/07/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS .  DOENÇA OCUPACIONAL.  FGTS .

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS. DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I E III, DA CLT .

INVIABILIDADE. A transcrição de trechos do acórdão impugnado no

início das razões recursais, sem correlacioná-lo com os capítulos

impugnados , inviabiliza o confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, de modo que não

atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento." (Ag-AIRR-

10493-04.2019.5.18.0015, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 23/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . 1. RESCISÃO INDIRETA. 2. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. 3. DANOS MORAIS. VALOR

ARBITRADO. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DAS

RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Saliente-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre

tal requisito a transcrição de trechos do acórdão regional no início

da petição recursal , seguida das razões recursais em relação às

matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso, indicação

precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja, a reprodução

dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada aos tópicos

debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do confronto de

teses que a parte pretende realizar em seu recurso . Julgados.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;
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arts. 14 e 932, III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido." (Ag

-AIRR-384-54.2021.5.19.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017 -  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MULTA CONVENCIONAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA

LEI Nº 13.467/17 - TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DAS RAZÕES

RECURSAIS - ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT A jurisprudência

desta Eg. Corte Superior firmou-se no sentido de que a transcrição

do acórdão regional, no início das razões do Recurso de Revista,

quando dissociada das razões recursais, não atende ao requisito

previsto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Mantém-se o

despacho agravado por fundamento diverso. Agravo a que se nega

provimento." (Ag-AIRR-1002830-66.2017.5.02.0511, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

16/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO FISCAL. LIBERAÇÃO DO BEM

PENHORADO. PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A,

I A III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. O

art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014,

inseriu novo pressuposto de admissibilidade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição dos

acórdãos regionais no início das razões recursais, dissociada dos

fundamentos que embasam a pretensão recursal, porquanto

desatendido o dever de realizar o cotejo analítico entre as teses

combatidas e as violações ou contrariedades invocadas, necessário

à admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a decisão

recorrida. Agravo conhecido e desprovido." (Ag-AIRR-12850-

08.2016.5.15.0059, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXECUTADA. APELO SUBMETIDO À

REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO EM FASE DE

EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO PCCS 2008. RECONDUÇÃO AO

P C C S  1 9 9 5 .  P R O G R E S S Õ E S  H O R I Z O N T A I S  P O R

ANTIGUIDADE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I,  DA CLT. PREJUDICADA A ANÁLISE DA

TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa de

seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso, quando verificado vício formal, consistente no não

atendimento da exigência estabelecida no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, capaz de viabilizar a identificação precisa do trecho do

acórdão regional que configura o prequestionamento da matéria,

para fins de cotejamento analítico das teses jurídicas impugnadas.

Assim, a transcrição fragmentada do acórdão recorrido, em relação

a todos os capítulos impugnados, em conjunto, no início das razões

recursais, que, além de não contemplar a integralidade dos

fundamentos adotados no decisum em relação a cada tópico,

também se encontra dissociada dos tópicos correspondentes,

inviabiliza a promoção de um debate analítico dos trechos

destacados, desatendendo, portanto, a exigência processual

contida na lei de regência. Precedentes. Prejudicada a análise da

transcendência. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-935-

71.2013.5.15.0089, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. A

decisão Regional foi publicada na vigência da Lei nº 13.015/14 e,

conforme se verifica das razões de recurso de revista, a reclamada

se limitou a transcrever o trecho da decisão recorrida, no início do

recurso de revista, de forma preliminar e totalmente dissociada das

razões de reforma e, por esse motivo, o referido apelo não alcança

conhecimento. Esta Corte Superior vem decidindo que não é válida

a transcrição dos trechos do acórdão regional no início do recurso

de revista, de forma preliminar e totalmente dissociada das razões

de reforma, sem delimitar quanto ao tema impugnado os trechos

específicos que comprovem o prequestionamento da controvérsia

indicada. Desse modo, não atendidas as exigências do art. 896, §1º

-A, I e III, da CLT, não há como admitir o processamento do recurso

de revista e insuscetível de provimento o presente agravo de

instrumento. Prejudicado o exame da transcendência. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido."  (AIRR-1001225-

71.2013.5.02.0464, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 30/06/2023).

"(…) III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA NA
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VIGÊNCIA DA LEI  13.467/2017.  JUSTIÇA GRATUITA.

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N Ã O  C O M P R O V A D A .

T R A N S C R I Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  A P A R T A D A  D O S

FUNDAMENTOS DO RECURSO DE REVISTA (INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT). TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA. A transcrição de trecho do acórdão no início do

recurso de revista, desvinculada do tópico impugnado no apelo, não

supre as exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma

vez que impede o devido confronto analítico entre a tese recorrida e

as razões recursais. Precedentes. Agravo de instrumento não

provido." (RRAg-100861-42.2019.5.01.0012, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

Sendo assim, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000111-96.2022.5.21.0003
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO
SILVA

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO SHEILA ETUR DE MORAES
KNABBEN(OAB: 12926/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDE RODRIGUES DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 452540e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE NATAL

Recorrido(a)(s):
1. CLEIDE RODRIGUES DE

ARAUJO SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE NATAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 15/02/2024 (quinta-feira), via Sistema PJE,

conforme consulta à aba expedientes (ID. be1317f) e recurso

interposto em 21/02/2024. Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

– contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

– violação do(s) inciso II do artigo 37; §2º do artigo 37 da

Constituição Federal.

– violação da(o) §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993; §§ 1º e 2º do
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artigo 8º da Consolidação das Leis do Trabalho.

– divergência jurisprudencial.

– contrariedade à ADC 16.

O Município reclamado, recorrente, sustenta que os atos praticados

obedeceram às normas jurídicas federais aplicáveis à espécie,

inexistindo responsabilidade subsidiária do ente público. Alega que

não se pode responsabilizar o Município com base em alegação de

culpa in vigilando e/ou in eligendo, sem a devida comprovação da

culpa.

A parte recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os

t rechos  da  dec isão recor r ida  que consubstanc iam o

prequestionamento da controvérsia, não tendo sido feita qualquer

transcrição do acórdão recorrido no tópico próprio, não tendo,

portanto, o recorrente apontado o trecho pertinente em que se

encontra a tese firmada pelo órgão julgador e que é objeto do

recurso. Deixou, pois, de atender a exigência formal prevista no §1º

-A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

A transcrição dos trechos do acórdão recorrido foi feita no início do

recurso, estando desvinculada das razões recursais, o que não

atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário

da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO

DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DAS

RAZÕES RECURSAIS. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO

DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. 1. Interposto o recurso de

revista sob a égide da Lei nº 13.015/2014, a parte recorrente deve

transcrever precisamente o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia e realizar o

cotejo analítico entre a argumentação jurídica indicada e os

fundamentos adotados pela Corte Regional, conforme determina o

art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT. 2. No caso, a ré transcreveu trecho

do acórdão regional no início das razões recursais, o que prejudica

o exigido cotejo analítico entre a decisão regional e a tese defendida

pela parte recorrente. 3. Nesse contexto, em virtude do não

preenchimento de pressuposto intrínseco ao processamento do

recurso de revista (art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT), resta prejudicado

o exame da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1000440-77.2021.5.02.0481, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 03/07/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO INTERPOSTO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS .  DOENÇA OCUPACIONAL.  FGTS .

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS. DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I E III, DA CLT .

INVIABILIDADE. A transcrição de trechos do acórdão impugnado no

início das razões recursais, sem correlacioná-lo com os capítulos

impugnados , inviabiliza o confronto analítico entre a decisão

recorrida e as alegações formuladas no recurso, de modo que não

atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, I e III, da CLT.

Precedentes. Agravo interno a que se nega provimento." (Ag-AIRR-

10493-04.2019.5.18.0015, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 23/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . 1. RESCISÃO INDIRETA. 2. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL. 3. DANOS MORAIS. VALOR

ARBITRADO. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DAS MATÉRIAS OBJETO DE

RECURSO DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DAS

RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. ÓBICE ESTRITAMENTE

PROCESSUAL. Nos termos do art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído

pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos fundamentos em que se

identifica o prequestionamento da matéria impugnada constitui

exigência formal à admissibilidade do recurso de revista. Havendo

expressa exigência legal de indicação do trecho do julgado que

demonstre o enfrentamento da matéria pelo Tribunal Regional,

evidenciando o prequestionamento, a ausência desse pressuposto

intrínseco torna insuscetível de veiculação o recurso de revista.

Saliente-se que, segundo a jurisprudência desta Corte, não cumpre

tal requisito a transcrição de trechos do acórdão regional no início

da petição recursal , seguida das razões recursais em relação às

matérias recorridas, uma vez que não há, nesse caso, indicação

precisa da tese regional combatida no apelo. Ou seja, a reprodução

dos excertos do acórdão regional deve ser vinculada aos tópicos

debatidos no apelo, a fim de permitir a identificação do confronto de

teses que a parte pretende realizar em seu recurso . Julgados.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido." (Ag

-AIRR-384-54.2021.5.19.0007, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI
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Nº 13.467/2017 -  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - MULTA CONVENCIONAL -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AÇÃO AJUIZADA ANTES DA

LEI Nº 13.467/17 - TRANSCRIÇÃO NO INÍCIO DAS RAZÕES

RECURSAIS - ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT A jurisprudência

desta Eg. Corte Superior firmou-se no sentido de que a transcrição

do acórdão regional, no início das razões do Recurso de Revista,

quando dissociada das razões recursais, não atende ao requisito

previsto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Mantém-se o

despacho agravado por fundamento diverso. Agravo a que se nega

provimento." (Ag-AIRR-1002830-66.2017.5.02.0511, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

16/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO FISCAL. LIBERAÇÃO DO BEM

PENHORADO. PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A,

I A III, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . 1. O

art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014,

inseriu novo pressuposto de admissibilidade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição dos

acórdãos regionais no início das razões recursais, dissociada dos

fundamentos que embasam a pretensão recursal, porquanto

desatendido o dever de realizar o cotejo analítico entre as teses

combatidas e as violações ou contrariedades invocadas, necessário

à admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a decisão

recorrida. Agravo conhecido e desprovido." (Ag-AIRR-12850-

08.2016.5.15.0059, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA EXECUTADA. APELO SUBMETIDO À

REGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROCESSO EM FASE DE

EXECUÇÃO. RENÚNCIA AO PCCS 2008. RECONDUÇÃO AO

P C C S  1 9 9 5 .  P R O G R E S S Õ E S  H O R I Z O N T A I S  P O R

ANTIGUIDADE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I,  DA CLT. PREJUDICADA A ANÁLISE DA

TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa de

seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso, quando verificado vício formal, consistente no não

atendimento da exigência estabelecida no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, capaz de viabilizar a identificação precisa do trecho do

acórdão regional que configura o prequestionamento da matéria,

para fins de cotejamento analítico das teses jurídicas impugnadas.

Assim, a transcrição fragmentada do acórdão recorrido, em relação

a todos os capítulos impugnados, em conjunto, no início das razões

recursais, que, além de não contemplar a integralidade dos

fundamentos adotados no decisum em relação a cada tópico,

também se encontra dissociada dos tópicos correspondentes,

inviabiliza a promoção de um debate analítico dos trechos

destacados, desatendendo, portanto, a exigência processual

contida na lei de regência. Precedentes. Prejudicada a análise da

transcendência. Agravo de instrumento desprovido." (AIRR-935-

71.2013.5.15.0089, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL PUBLICADO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. INTERVALO INTRAJORNADA. A

decisão Regional foi publicada na vigência da Lei nº 13.015/14 e,

conforme se verifica das razões de recurso de revista, a reclamada

se limitou a transcrever o trecho da decisão recorrida, no início do

recurso de revista, de forma preliminar e totalmente dissociada das

razões de reforma e, por esse motivo, o referido apelo não alcança

conhecimento. Esta Corte Superior vem decidindo que não é válida

a transcrição dos trechos do acórdão regional no início do recurso

de revista, de forma preliminar e totalmente dissociada das razões

de reforma, sem delimitar quanto ao tema impugnado os trechos

específicos que comprovem o prequestionamento da controvérsia

indicada. Desse modo, não atendidas as exigências do art. 896, §1º

-A, I e III, da CLT, não há como admitir o processamento do recurso

de revista e insuscetível de provimento o presente agravo de

instrumento. Prejudicado o exame da transcendência. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido."  (AIRR-1001225-

71.2013.5.02.0464, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 30/06/2023).

"(…) III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA PRIMEIRA RECLAMADA NA

VIGÊNCIA DA LEI  13.467/2017.  JUSTIÇA GRATUITA.

I N S U F I C I Ê N C I A  E C O N Ô M I C A  N Ã O  C O M P R O V A D A .

T R A N S C R I Ç Ã O  D O  A C Ó R D Ã O  A P A R T A D A  D O S

FUNDAMENTOS DO RECURSO DE REVISTA (INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT). TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA. A transcrição de trecho do acórdão no início do
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recurso de revista, desvinculada do tópico impugnado no apelo, não

supre as exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma

vez que impede o devido confronto analítico entre a tese recorrida e

as razões recursais. Precedentes. Agravo de instrumento não

provido." (RRAg-100861-42.2019.5.01.0012, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 03/07/2023).

Sendo assim, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000894-34.2017.5.21.0013
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE JOAO BOSCO RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARCISIO COLARES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 804/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e01e9f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JOAO BOSCO RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOAO BOSCO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O acórdão foi publicado em 15/02/2024 (quinta-feira), consoante

certidão de ID. baf6b22; recurso de revista interposto em

21/02/2024 (quarta-feira), conforme ID.78cc04a. Tempestivamente,

portanto.

Regular a representação processual (ID. 75d8257).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 338; item IV da Súmula

nº 85; Súmula nº 437 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos II, LIV e LV do artigo 5º; inciso XVI do artigo

7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 71 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 884 do Código Civil.

O recorrente assevera que fez prova do excesso de jornada. Além

disso, que o banco de horas não obedecia às restrições legais, uma

vez que não houve a assistência sindical, tampouco o respeito à

jornada não superior a 40 horas semanais. Ressalta que as horas

laboradas extraordinariamente não eram compensadas na semana

seguinte. Por último, diz que os cartões de ponto são imprestáveis

como prova, uma vez que se encontram em branco, tanto quanto à

jornada, quanto ao intervalo intrajornada.

A respeito do tema, vejamos o teor do acórdão (ID. 9d37001):

“(...)
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2.1. O reclamante alega a inexistência, em determinados períodos,

de anotação da jornada de trabalho, nos espelhos de ponto

colacionados aos autos suscitando a aplicação da Súmula 338, I do

TST (Id. d012f53, fl. 1457); outrossim, pugna pelo reconhecimento

da jornada indicada na inicial, considerando que não foram juntados

os cartões de ponto de modo a ser aplicada a Súmula 338, I, do

TST, porque a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar a jornada de trabalho (Id. d012f53, fls. 1459).

Veja-se que o reclamante, para o mesmo pedido, horas extras e

reflexos decorrentes, utiliza dois fundamentos. Em um momento ele

pede a aplicação do inciso I da Súmula 338 do TST em razão da

ausência de registros nos cartões de ponto colacionados; e logo

mais, em razão da ausência de apresentação de cartões de pontos

pela reclamada, uma vez que os colacionados são de outro

empregado. As razões recursais, nesse ponto, são confusas e caem

no nada argumentativo.

(...)

Analisando a manifestação do reclamante sobre a defesa e

documentos (Id. 0724c78, fls. 1328/1335), vê-se que a impugnação

aos cartões de ponto colacionados foi restrita à ausência parcial de

anotações de sua jornada de trabalho.

É uma situação inusitada, veja-se.

Nos termos do art. 852-H, §1º, da CLT, sobre os documentos

apresentados por uma das partes manifestar-se-á imediatamente a

parte contrária; apesar de norma destinada ao e procedimento

sumaríssimo, há possibilidade de sua aplicação ao procedimento

ordinário.

Ainda, o art. 437 do CPC estabelece que cabe ao réu, na

contestação, manifestar-se sobre os documentos anexados à inicial,

e ao autor, manifestar-se sobre a documentação colacionada à

contestação.

Assim, o reclamante, ao não impugnar especificamente a invalidade

dos controles de frequência, atraiu, ao presente caso, a aplicação

dos arts. 437 do CPC e 852-H, §1º, da CLT, ou seja, a presunção

relativa de que os registros lá anotados traduz a sua jornada de

trabalho. Todavia, os Relatórios de Acompanhamento de

Frequência (Id abf2a56 - fls. 647 e ss) se referem a Flávio José

Soares Dias e vieram aos autos, após apresentada a contestação, e

em caráter complementar. Logo, por retratar a jornada de outro

empregado, são inservíveis como meio de prova da jornada de

trabalho do reclamante, pois embora não tenha sido impugnados

sob esse enfoque, não é apta a efeitos probatórios, a juntada de

documentos que não guardam pertinência ao debate.

Há, pois, situação que equivale à ausência de juntada registros de

registros de pontos, o que atrai a aplicação da Súmula 338, I e II do

TST, a presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada

pelo autor, que pode ser elidida por prova em contrário. Registro

que a alegação do reclamante, nas razões recursais, quanto à

fraude em banco de horas (Id. d012f53, fls. 1465/1474), não consta

na petição inicial (Id. 6b9d79a, fls. 03/29). Na réplica à contestação

(Id. 0724c78 , fls. 1328/1335), o reclamante também nada

manifestou nesse aspecto. Trata-se, assim, de inovação recursal, o

que, observado o devido processo legal, não enseja exame.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que trabalhava "em escala

de 14 x 21, em turno de revezamento, cumprindo horário médio das

07h00min às 19h30min/20h00, com 15/20 minutos de intervalo para

alimentação e repouso (almoço e jantar) na própria mesa de

trabalho e posteriormente 19h00min às 7h30min/8h00min, com

15/20 minutos de intervalo para alimentação e repouso (almoço e

jantar) na própria mesa de trabalho." (Id. 6b9d79a, fl. 05).

Asseverou que a jornada de 12 horas causa prejuízo ao trabalhador

e invocou o artigo 59 da CLT, para postular a limitação da jornada a

10 horas; mencionou, mais, o acordo coletivo e à autorização nele,

de 12 horas de trabalho com alteração no regime de folga para ser

1x1,5. Pretendendo o pagamento de horas extras relativas ao

trabalho que ultrapassava a oitava hora de trabalho quando se

encontrava embarcado (14 dias).

Em sua defesa (Id. 88085f6, fls. 470/474), a reclamada obtemperou

que o reclamante esteve submetido a regime de turno ininterrupto

de 12 horas de trabalho, nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei nº

5.811/1972, que tem por característica a disponibilidade do

empregado 24 (vinte e quatro) horas por dia, para que seja

acionado se necessário.

Importa acrescentar que foi produzida prova oral com o depoimento

de uma testemunha indicada pelo reclamante e de uma testemunha

indicada pela reclamada.

Sobre o tema, a testemunha indicada a depor pelo reclamante

afirmou o seguinte (Id. 118c00f, fls. 1337/1338):

"[...] que trabalha na reclamada desde janeiro de 2007 como técnico

de operação; que pertencia a mesma gerência que o reclamante,

gerência da P32 e P47 (plataformas); que prestavam serviços

embarcados nas plataformas no regime de 14x21; que na primeira

semana tinha jornada das 7h às 19h e na segunda semana das 19h

às 7h; que os horários de trabalho eram registrados na passagem

de serviço no próprio sistema da reclamada; que normalmente

encerravam o turno às 7h da manhã, após os 14 dias de serviço, e

o desembarque ocorria por volta das 11h/11h30min do mesmo dia;

[...]. Perguntas do advogado do autor: que esclarece que o turno do

14º dia terminaria meia noite, mas continuavam trabalhando até às

7h da manhã normalmente, e o desembarque se dava às 11h desse

mesmo dia, 15º dia; que após o fim da jornada, fazia a passagem de

turno para os funcionários do turno seguinte, perdurando em média
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20 minutos; que nesse tempo repassava a condição dos

equipamentos, reportava alguma anormalidade, alguma situação

que demandasse maior atenção, passagem de tarefas em

andamento; que a depender da demanda na passagem de turno,

poderia perdurar por no máximo 40 minutos; [...]".

Em seu depoimento, a testemunha indicada pelo reclamante,

confirma o regime de trabalho de 14x21; e informa que a jornada de

trabalho, na primeira semana era das 7h às 19h, e na segunda

semana, das 19h às 7h. Na mesma linha, relatou a outra

testemunha ouvida na 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, por

meio de carta precatória inquiritória (ID 5352a51 - fls. 1367).

Em tal contexto fático-probatório, ficou evidenciado que o

reclamante cumpria jornada de trabalho com revezamento, das

7h00 às 19h00e de 19h às 7h, com intervalo de 20 minutos para

repouso e alimentação, no regime de trabalho de 14x21.

O sistema de trabalho do petroleiro demanda condições especiais

de execução das tarefas típicas, inclusive quanto à jornada, que

impuseram a edição de legislação própria que é a lei 5.811/1972.

O reclamante desenvolvia a função de "Técnico de Operação

Pleno", inicial (Id. 6b9d79a, fl. 4) e Ficha de Registro de Empregado

(FRE) (Id. a72efae, fl. 609), e de acordo com o Plano de Carreira da

função de "Técnico de Operação" (Id. 5e207ac, fls. 1269/1271).

Suas atividades eram desenvolvidas em plataformas marítimas de

produção de petróleo e seu regime legal especial correspondia ao

previsto no artigo 4º da Lei 5.811/72, que autoriza a jornada laboral

em turno de 12 horas, com percepção de acréscimo salarial

(adicional de hora noturna e pagamento em dobro da hora de

repouso e alimentação), para compensar a eventualidade do

trabalho noturno ou a variação da hora para repouso e alimentação.

Ressalta-se que as regras próprias e especiais do regime excluem a

aplicação das normas previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT - relativas à duração do trabalho, e não configura

horas extras, no caso, o trabalho após a oitava pois o regime legal

já estabelece jornada de doze horas.

Pela amostragem dos contracheques do reclamante (Id. 354961a,

fls. 536/608), verifica-se que ele percebia o pagamento do adicional

noturno, adicional da hora de repouso e alimentação, adicional

regime de confinamento, hora extra interjornada, hora extra troca de

turno, e que havia o pagamento de horas extras eventualmente

realizadas e do labor prestado em dias de folgas e feriados.

Outrossim, a peculiaridade do trabalho do petroleiro que determina

o pagamento de adicional (HRA) destinado a indenizar a supressão

do intervalo e que fora percebido pelo reclamante exclui o

pagamento de hora do intervalo.

Assim, considerando o regime legal de revezamento de 12 horas - a

que estava submetido o reclamante, a percepção de acréscimo

salarial, a jornada de trabalho reconhecida, e a não comprovação

da realização de trabalho em sobrejornada, isto é, além das 12

horas diárias, de forma habitual, inexistem horas extras e

consectários legais, e intervalo intrajornada suprimido, a serem

adimplidos.”

O órgão julgador, com amparo no conjunto fático-probatório dos

autos, consignou que o labor desenvolvido pelo reclamante em

plataformas, submete-se ao regime especial especificado no artigo

4º da Lei 5.811/72, que autoriza a jornada laboral em turno de 12

horas, com percepção de acréscimo salarial (adicional de hora

noturna e pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação),

para compensar a eventualidade do trabalho noturno ou a variação

da hora para repouso e alimentação, e que tais regras especiais

excluem a aplicação das normas previstas na CLT, relativas à

duração do trabalho, não configurando horas extras, no caso, o

trabalho após a oitava hora, uma vez que o regime legal já

estabelece jornada de doze horas.

Desse modo, a análise do tema, na forma pretendida pelo

recorrente, no sentido de que as horas extras laboradas não eram

corretamente quitadas ou compensadas, implicaria revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos, que encontra óbice na Súmula

nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual não se

admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação

da matéria nele veiculada exige o revolvimento de fatos e provas,

sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias detêm

soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por quaisquer

alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS (13678) /

JORNADA / HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA /

REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIÃO - RMNR

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 437 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) inciso II do artigo 3º da Lei nº 5811/1972.

- divergência jurisprudencial.

Alega o recorrente, reclamante, que, sob a regência da Lei

5.811/72, não usufruía do intervalo mínimo de uma hora para

refeição e descanso, fazendo jus ao seu pagamento. Registra que a

empresa remunerava o intervalo suprimido conforme previsto em

norma coletiva, sem observar a lei supramencionada, que
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estabelece o pagamento em dobro, quando o intervalo para

alimentação é suprimido. Ao mesmo tempo, entende que as horas

suprimidas são horas extras e, por essa razão, devem ser

remuneradas com adicional de 100%, conforme prevê o acordo

coletivo, pois norma

mais benéfica ao trabalhador.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

A transcrição efetuada pelo recorrente, às fls. 14/15 do ID. 78cc04a,

no tópico “2º - DA JORNADA DE TRABALHO INTERVALO

SUPRIMIDO/ PAGAMENTO DE 1 (UMA) HORA EXTRAS DIARIA

PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO / OFENSA AO ARTIGO 74

DA CLT / APLICAÇÃO DA SÚMULA 437 do C. TST”, se refere à

fundamentação utilizada pelo órgão julgador para indeferir as horas

extras pleiteadas, ou seja, completamente estranha àquela utilizada

para indeferir o intervalo intrajornada, portanto, não atendeu à

finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário da

controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA -

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I,

DA CLT - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. O Recurso

de Revista não atende aos requisitos do artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT. 2. Como salientado pelo despacho agravado, as questões

articuladas não oferecem transcendência econômica, política, social

ou jurídica. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de

multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-16730-

98.2020.5.16.0007, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023).

“(...) GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Das

razões de recurso de revista não se constata a transcrição do trecho

do v. acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria em epígrafe, a inviabilizar o exame da questão no âmbito

desta c. Corte, nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido. (...). (AIRR-1001090-

17.2017.5.02.0465, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 22/09 /2023).

“(...) 3. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA MATÉRIA. DESATENÇÃOAO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

Ainda que por fundamento diverso, impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. (...). (Ag-AIRR- 222200-36.2005.5.01.0342, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 22/09

/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS - INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896,

§ 1º-A, I, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, estabelece que a

parte recorrente deve transcrever ou indicar o trecho da decisão

recorrida que revele inequivocamente o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso. Igualmente, os seus itens II e III

dispõem ser necessário indicar, mediante exposição analítica de

fundamentos, que houve afronta a dispositivo de lei e contrariedade

a súmula ou orientação jurisprudencial desta Corte. 2. A SBDI- 1 do

TST, em sua maioria, concluiu que, para o preenchimento do

requisito recursal do art. 896, § 1º- A, I, da CLT é preciso que

apresente a transcrição exata do trecho específico do acórdão

regional, destacando-a, dentro de uma transcrição abrangente do

acórdão regional, de modo a demonstrar "a tese jurídica atacada no

recurso, possibilitando a imediata identificação da violação,

contrariedade ou dissonância jurisprudencial" (Ag-AIRR-1001266-

13.2018.5.02.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 21/2/2020). 3. No caso dos autos, verificam-se

dois temas ("ausência de intimação para impugnação de cálculos" e

"inexigibilidade do título executivo") levantados nas peças recursais

e abordados no acórdão regional. A parte não transcreveu trechos

do acórdão que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-1826-

95.2017.5.11.0014, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 22/09/2023).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS
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Alegação(ões):

- violação do(s) inciso III do artigo 1º; inciso III do artigo 5º; incisos

X, IX, XXIII, XXVI, XXX e XXXI do artigo 7º; §1º do artigo 193 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 444 e 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O reclamante insurge-se contra a decisão da Turma Julgadora que

lhe negou o direito ao pagamento de diferenças salariais relativas à

Complementação da Remuneração Mínima por Nível e Região -

RMNR. Afirma que a parcela denominada “complemento da RMNR”

deverá ser calculada subtraindo-se do valor estipulado pela

Companhia como sendo a Remuneração Mínima por Nível e

Regime daquela região, apenas as quantias pagas sob os títulos o

Salário Básico (SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de

Trabalho (VP-ACT) e a Vantagem Pessoal - Subsidiária (VP-SUB).

Eis o teor do acórdão recorrido (ID. 9d37001):

“2.2. O reclamante arrazoa que as parcelas que podem ser

computadas no cálculo da complementação da Remuneração

Mínima por Nível de Regime (RMNR) foram fixadas de forma

taxativa, sendo indevida a inclusão pela reclamada de parcelas não

previstas, uma vez que isso reduz a complementação da RMNR no

caso daqueles empregados submetidos a condições especiais

(artigo 7º, IX e XXIII, CF) e, logo, provoca desigualdades financeiras

para trabalhadores que ocupam o mesmo nível na empresa e

laboram na mesma área geográfica, o que desnatura o objetivo da

RMNR de equalizar o patamar remuneratório dos empregados e vai

de encontro ao princípio da isonomia salarial (artigo 7º, XXX e XXXI,

da CF).

(...)

A matéria em discussão tem relação direta com a temática do IRR

nº 21900-13.2011.5.21.0012 e do IRR nº 118-26.2011.5.11.0012,

que tramitam no Tribunal Superior do Trabalho, nos quais é

discutida a parcela intitulada Remuneração Mínima por Nível e

Regime - RMNR, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito

do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCAC) da Petróleo

Brasileiro S/A - Petrobras, e a impossibilidade de que tal rubrica

incorpore os adicionais de origem constitucional e legal destinados

a remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais

(adicionais de periculosidade e de insalubridade, adicional pelo

trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e outros)

em sua base de cálculo.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 2018, decidiu que os

adicionais previstos na Constituição Federal e na legislação

trabalhista não podem ser incluídos na base de cálculo da parcela

RMNR, e na decisão do IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 (Tema

13), aprovou a seguinte tese jurídica:

"Considerando os fatos pretéritos e contemporâneos às

negociações coletivas que levaram à criação da Remuneração

Mínima por Nível e Regime - RMNR, pela Petrobras e empresas do

grupo, positiva-se, sem que tanto conduza à vulneração do art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal, que os adicionais de origem

constitucional e legal destinados a remunerar o trabalho em

condições especiais ou prejudiciais (adicionais de periculosidade e

de insalubridade, adicional pelo trabalho noturno, de horas extras,

repouso e alimentação e outros) não podem ser incluídos na base

de cálculo para apuração do complemento da RMNR, sob pena de

ofensa aos princípios da isonomia, da razoabilidade, da

proporcionalidade, da realidade e pela ínsita limitação à autonomia

da vontade coletiva. Por outro lado, os adicionais criados por

normas coletivas, regulamento empresarial ou descritos nos

contratos individuais de trabalho, sem lastro constitucional ou legal,

porque livre de tal império, podem ser absorvidos pelo cálculo do

complemento de RMNR".

Houve interposição de Recurso Extraordinário - RE 1251927, contra

essa decisão, pela parte reclamada que, dentre outros pontos,

alegava violação à liberdade de negociação e à autonomia das

partes. Em julho de 2021, no Supremo Tribunal Federal, o Ministro

Relator, Alexandre de Moraes, acolheu o Recurso Extraordinário

(RE 1251927), reformando a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, por não reconhecer a inconstitucionalidade da norma

coletiva que fixou os termos da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR).

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes reiterou seu

entendimento de que, diferentemente do que ocorre nas relações

individuais de trabalho, os acordos coletivos colocam em patamar

de igualdade os empregados, representados pelos sindicatos da

categoria, e os empregadores. Assim, o Judiciário só poderia intervir

para alterar o que foi livremente negociado pelas partes se

houvesse flagrante inconstitucionalidade, o que não constatou no

caso, uma vez que os critérios do acordo coletivo não violam os

princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,

porque a RMNR leva em conta o nível da carreira, a região e o

regime de trabalho de cada empregado. O ministro salientou, ainda,

que, de acordo com a jurisprudência do STF, a Constituição de

1988 reconheceu as convenções e os acordos coletivos como

instrumentos legítimos de prevenção e de autocomposição de

conflitos trabalhistas. In verbis:

"O acordo coletivo foi validamente firmado, e a RMNR representou

conquista da categoria trabalhadora, decorrente das negociações

com os sindicatos, na medida em que estabeleceu um piso salarial,
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o que proporciona um complemento remuneratório àqueles que

estiverem aquém desse limite mínimo. É inerente aos acordos e

convenções coletivas as concessões recíprocas dos envolvidos;

logo, a anulação de uma cláusula que alberga direito disponível do

trabalhador torna o contrato obsoleto e anti isonômico, prevendo

regras que beneficiam apenas os representados pelo sindicato da

categoria profissional. Interpretar em sentido contrário seria

estabelecer verdadeiros "recortes aleatórios" no acordos coletivos,

em desrespeito à previsão constitucional, como bem acentuado pelo

Ilustre Min. GILMAR MENDES, no julgamento do ARE 1.121.633-

RG, ao relembrar a aplicabilidade da "teoria do conglobamento" (...).

Não me parece haver dúvidas, portanto, que, somente em caso de

flagrante inconstitucionalidade, caberia a intervenção judicial para

alterar o que foi livremente negociado pelas partes. (...). As

remunerações de ambos os grupos (empregados que recebem

adicionais por estarem submetidos a condições especiais de

trabalho; e os empregados que não percebem essas verbas) não

foram niveladas pela RMNR; em outras palavras, conferiu-se, em

verdade, tratamento diferenciado aos trabalhadores a depender do

nível e regime de trabalho em que se encontrem enquadrados.

Portanto, não há violação aos princípios da isonomia. Da mesma

maneira, patente o respeito ao princípio da razoabilidade, uma vez

que foram observadas as necessárias proporcionalidade, justiça e

adequação no acordo coletivo realizado; acarretando sua plena

constitucionalidade, pois presente a racionalidade, a prudência, a

indiscriminação, a causalidade, em suma, a não-arbitrariedade

(AUGUSTIN GORDILLO (Princípios gerais do direito público. São

Paulo: RT, 1977, p. 183 ss; ROBERTO DROMI. Derecho

administrativo. 6. Ed. Buenos Aires: Ciudad Argentina, 1997, p. 36

ss). gentina, 1997, p. 36 ss). Acrescento, ainda, que não houve

supressão ou redução de qualquer direito trabalhista, pois, como

admite o próprio TST, a instituição do RMNR não retirou os

adicionais daqueles trabalham em situações mais gravosas; apenas

essas parcelas são computadas na base de cálculo da

complementação da RMNR, por tratar-se de verbas remuneratórias

que têm o intuito de individualizar os trabalhadores submetidos a

uma determinada condição, em relação aos que não não se

submetem à mesma penosidade. Efetivamente, o complemento da

RMNR agrega à remuneração do empregado determinada quantia,

quando as parcelas salariais não atingem aquele mínimo

assegurado. Além disso, como consignado na sentença, esse "plus"

remuneratório "redundou também na majoração de recolhimentos

ao fundo privado de complementação de aposentadoria, da

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - a PETROS, ou seja,

mais um benefício a favor da grande maioria de empregados da

Petrobrás".

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou a

decisão do ministro Alexandre de Moraes que validara a

metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR) dos empregados da Petrobras, ao julgar em

sessão virtual encerrada em novembro de 2023, agravo regimental

no Recurso Extraordinário (RE) 1251927, na sessão virtual.

Logo, com o julgamento do ARE 1.251.927, pelo Supremo Tribunal

Federal, o tema 13, IRR e a tese fixada pelo Tribunal Superior do

Trabalho no IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 foram superados, e

sendo a matéria debatida pelo reclamante no Recurso Ordinário, a

constitucionalidade da norma coletiva que fixou a RMNR, a questão

deve ser solvida com observância ao entendimento da Corte

Superior.

Não são devidas as diferenças relativas à RMNR.”

Sobre o Tema, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), no

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1251927, de relatoria do

Ministro Alexandre de Moraes, concluiu pela validade da

metodologia inicial do cálculo da verba denominada Remuneração

Mínima por Nível e Regime (RMNR) paga aos empregados da

Petrobras, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito do

Plano de Cargos, Carreiras e Salários da empresa.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Relator Alexandre de Moraes, acresceu que

“houve franca negociação com os sindicatos, os quais foram

esclarecidos a respeito das parcelas que compõem a remuneração

mínima, RMNR (salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e

Adicionais de Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os

óbices das Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de

reconhecer, à luz do art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da

autonomia coletiva da vontade, e que a própria Carta da República

admite a limitação de direitos trabalhistas por meio de normas

trabalhistas.”

Com efeito, estando a decisão recorrida em conformidade com o

precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, incide a

Súmula nº 333 do C. TST como obstáculo à intervenção da Corte

Superior no feito.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)
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NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000894-34.2017.5.21.0013
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE JOAO BOSCO RODRIGUES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARCISIO COLARES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 804/RN)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BOSCO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e01e9f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JOAO BOSCO RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JOAO BOSCO RODRIGUES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

O acórdão foi publicado em 15/02/2024 (quinta-feira), consoante

certidão de ID. baf6b22; recurso de revista interposto em

21/02/2024 (quarta-feira), conforme ID.78cc04a. Tempestivamente,

portanto.

Regular a representação processual (ID. 75d8257).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item I da Súmula nº 338; item IV da Súmula

nº 85; Súmula nº 437 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos II, LIV e LV do artigo 5º; inciso XVI do artigo

7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 71 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 884 do Código Civil.

O recorrente assevera que fez prova do excesso de jornada. Além

disso, que o banco de horas não obedecia às restrições legais, uma

vez que não houve a assistência sindical, tampouco o respeito à

jornada não superior a 40 horas semanais. Ressalta que as horas

laboradas extraordinariamente não eram compensadas na semana

seguinte. Por último, diz que os cartões de ponto são imprestáveis

como prova, uma vez que se encontram em branco, tanto quanto à

jornada, quanto ao intervalo intrajornada.

A respeito do tema, vejamos o teor do acórdão (ID. 9d37001):

“(...)

2.1. O reclamante alega a inexistência, em determinados períodos,

de anotação da jornada de trabalho, nos espelhos de ponto

colacionados aos autos suscitando a aplicação da Súmula 338, I do

TST (Id. d012f53, fl. 1457); outrossim, pugna pelo reconhecimento

da jornada indicada na inicial, considerando que não foram juntados

os cartões de ponto de modo a ser aplicada a Súmula 338, I, do

TST, porque a reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar a jornada de trabalho (Id. d012f53, fls. 1459).

Veja-se que o reclamante, para o mesmo pedido, horas extras e

reflexos decorrentes, utiliza dois fundamentos. Em um momento ele

pede a aplicação do inciso I da Súmula 338 do TST em razão da

ausência de registros nos cartões de ponto colacionados; e logo

mais, em razão da ausência de apresentação de cartões de pontos

pela reclamada, uma vez que os colacionados são de outro
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empregado. As razões recursais, nesse ponto, são confusas e caem

no nada argumentativo.

(...)

Analisando a manifestação do reclamante sobre a defesa e

documentos (Id. 0724c78, fls. 1328/1335), vê-se que a impugnação

aos cartões de ponto colacionados foi restrita à ausência parcial de

anotações de sua jornada de trabalho.

É uma situação inusitada, veja-se.

Nos termos do art. 852-H, §1º, da CLT, sobre os documentos

apresentados por uma das partes manifestar-se-á imediatamente a

parte contrária; apesar de norma destinada ao e procedimento

sumaríssimo, há possibilidade de sua aplicação ao procedimento

ordinário.

Ainda, o art. 437 do CPC estabelece que cabe ao réu, na

contestação, manifestar-se sobre os documentos anexados à inicial,

e ao autor, manifestar-se sobre a documentação colacionada à

contestação.

Assim, o reclamante, ao não impugnar especificamente a invalidade

dos controles de frequência, atraiu, ao presente caso, a aplicação

dos arts. 437 do CPC e 852-H, §1º, da CLT, ou seja, a presunção

relativa de que os registros lá anotados traduz a sua jornada de

trabalho. Todavia, os Relatórios de Acompanhamento de

Frequência (Id abf2a56 - fls. 647 e ss) se referem a Flávio José

Soares Dias e vieram aos autos, após apresentada a contestação, e

em caráter complementar. Logo, por retratar a jornada de outro

empregado, são inservíveis como meio de prova da jornada de

trabalho do reclamante, pois embora não tenha sido impugnados

sob esse enfoque, não é apta a efeitos probatórios, a juntada de

documentos que não guardam pertinência ao debate.

Há, pois, situação que equivale à ausência de juntada registros de

registros de pontos, o que atrai a aplicação da Súmula 338, I e II do

TST, a presunção de veracidade da jornada de trabalho alegada

pelo autor, que pode ser elidida por prova em contrário. Registro

que a alegação do reclamante, nas razões recursais, quanto à

fraude em banco de horas (Id. d012f53, fls. 1465/1474), não consta

na petição inicial (Id. 6b9d79a, fls. 03/29). Na réplica à contestação

(Id. 0724c78 , fls. 1328/1335), o reclamante também nada

manifestou nesse aspecto. Trata-se, assim, de inovação recursal, o

que, observado o devido processo legal, não enseja exame.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que trabalhava "em escala

de 14 x 21, em turno de revezamento, cumprindo horário médio das

07h00min às 19h30min/20h00, com 15/20 minutos de intervalo para

alimentação e repouso (almoço e jantar) na própria mesa de

trabalho e posteriormente 19h00min às 7h30min/8h00min, com

15/20 minutos de intervalo para alimentação e repouso (almoço e

jantar) na própria mesa de trabalho." (Id. 6b9d79a, fl. 05).

Asseverou que a jornada de 12 horas causa prejuízo ao trabalhador

e invocou o artigo 59 da CLT, para postular a limitação da jornada a

10 horas; mencionou, mais, o acordo coletivo e à autorização nele,

de 12 horas de trabalho com alteração no regime de folga para ser

1x1,5. Pretendendo o pagamento de horas extras relativas ao

trabalho que ultrapassava a oitava hora de trabalho quando se

encontrava embarcado (14 dias).

Em sua defesa (Id. 88085f6, fls. 470/474), a reclamada obtemperou

que o reclamante esteve submetido a regime de turno ininterrupto

de 12 horas de trabalho, nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei nº

5.811/1972, que tem por característica a disponibilidade do

empregado 24 (vinte e quatro) horas por dia, para que seja

acionado se necessário.

Importa acrescentar que foi produzida prova oral com o depoimento

de uma testemunha indicada pelo reclamante e de uma testemunha

indicada pela reclamada.

Sobre o tema, a testemunha indicada a depor pelo reclamante

afirmou o seguinte (Id. 118c00f, fls. 1337/1338):

"[...] que trabalha na reclamada desde janeiro de 2007 como técnico

de operação; que pertencia a mesma gerência que o reclamante,

gerência da P32 e P47 (plataformas); que prestavam serviços

embarcados nas plataformas no regime de 14x21; que na primeira

semana tinha jornada das 7h às 19h e na segunda semana das 19h

às 7h; que os horários de trabalho eram registrados na passagem

de serviço no próprio sistema da reclamada; que normalmente

encerravam o turno às 7h da manhã, após os 14 dias de serviço, e

o desembarque ocorria por volta das 11h/11h30min do mesmo dia;

[...]. Perguntas do advogado do autor: que esclarece que o turno do

14º dia terminaria meia noite, mas continuavam trabalhando até às

7h da manhã normalmente, e o desembarque se dava às 11h desse

mesmo dia, 15º dia; que após o fim da jornada, fazia a passagem de

turno para os funcionários do turno seguinte, perdurando em média

20 minutos; que nesse tempo repassava a condição dos

equipamentos, reportava alguma anormalidade, alguma situação

que demandasse maior atenção, passagem de tarefas em

andamento; que a depender da demanda na passagem de turno,

poderia perdurar por no máximo 40 minutos; [...]".

Em seu depoimento, a testemunha indicada pelo reclamante,

confirma o regime de trabalho de 14x21; e informa que a jornada de

trabalho, na primeira semana era das 7h às 19h, e na segunda

semana, das 19h às 7h. Na mesma linha, relatou a outra

testemunha ouvida na 23ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, por

meio de carta precatória inquiritória (ID 5352a51 - fls. 1367).

Em tal contexto fático-probatório, ficou evidenciado que o

reclamante cumpria jornada de trabalho com revezamento, das

7h00 às 19h00e de 19h às 7h, com intervalo de 20 minutos para
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repouso e alimentação, no regime de trabalho de 14x21.

O sistema de trabalho do petroleiro demanda condições especiais

de execução das tarefas típicas, inclusive quanto à jornada, que

impuseram a edição de legislação própria que é a lei 5.811/1972.

O reclamante desenvolvia a função de "Técnico de Operação

Pleno", inicial (Id. 6b9d79a, fl. 4) e Ficha de Registro de Empregado

(FRE) (Id. a72efae, fl. 609), e de acordo com o Plano de Carreira da

função de "Técnico de Operação" (Id. 5e207ac, fls. 1269/1271).

Suas atividades eram desenvolvidas em plataformas marítimas de

produção de petróleo e seu regime legal especial correspondia ao

previsto no artigo 4º da Lei 5.811/72, que autoriza a jornada laboral

em turno de 12 horas, com percepção de acréscimo salarial

(adicional de hora noturna e pagamento em dobro da hora de

repouso e alimentação), para compensar a eventualidade do

trabalho noturno ou a variação da hora para repouso e alimentação.

Ressalta-se que as regras próprias e especiais do regime excluem a

aplicação das normas previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT - relativas à duração do trabalho, e não configura

horas extras, no caso, o trabalho após a oitava pois o regime legal

já estabelece jornada de doze horas.

Pela amostragem dos contracheques do reclamante (Id. 354961a,

fls. 536/608), verifica-se que ele percebia o pagamento do adicional

noturno, adicional da hora de repouso e alimentação, adicional

regime de confinamento, hora extra interjornada, hora extra troca de

turno, e que havia o pagamento de horas extras eventualmente

realizadas e do labor prestado em dias de folgas e feriados.

Outrossim, a peculiaridade do trabalho do petroleiro que determina

o pagamento de adicional (HRA) destinado a indenizar a supressão

do intervalo e que fora percebido pelo reclamante exclui o

pagamento de hora do intervalo.

Assim, considerando o regime legal de revezamento de 12 horas - a

que estava submetido o reclamante, a percepção de acréscimo

salarial, a jornada de trabalho reconhecida, e a não comprovação

da realização de trabalho em sobrejornada, isto é, além das 12

horas diárias, de forma habitual, inexistem horas extras e

consectários legais, e intervalo intrajornada suprimido, a serem

adimplidos.”

O órgão julgador, com amparo no conjunto fático-probatório dos

autos, consignou que o labor desenvolvido pelo reclamante em

plataformas, submete-se ao regime especial especificado no artigo

4º da Lei 5.811/72, que autoriza a jornada laboral em turno de 12

horas, com percepção de acréscimo salarial (adicional de hora

noturna e pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação),

para compensar a eventualidade do trabalho noturno ou a variação

da hora para repouso e alimentação, e que tais regras especiais

excluem a aplicação das normas previstas na CLT, relativas à

duração do trabalho, não configurando horas extras, no caso, o

trabalho após a oitava hora, uma vez que o regime legal já

estabelece jornada de doze horas.

Desse modo, a análise do tema, na forma pretendida pelo

recorrente, no sentido de que as horas extras laboradas não eram

corretamente quitadas ou compensadas, implicaria revolvimento do

conjunto fático-probatório dos autos, que encontra óbice na Súmula

nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual não se

admite o processamento do recurso de revista quando a apreciação

da matéria nele veiculada exige o revolvimento de fatos e provas,

sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias detêm

soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por quaisquer

alegações.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS (13678) /

JORNADA / HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA /

REMUNERAÇÃO MÍNIMA POR NÍVEL E REGIÃO - RMNR

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 437 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) inciso II do artigo 3º da Lei nº 5811/1972.

- divergência jurisprudencial.

Alega o recorrente, reclamante, que, sob a regência da Lei

5.811/72, não usufruía do intervalo mínimo de uma hora para

refeição e descanso, fazendo jus ao seu pagamento. Registra que a

empresa remunerava o intervalo suprimido conforme previsto em

norma coletiva, sem observar a lei supramencionada, que

estabelece o pagamento em dobro, quando o intervalo para

alimentação é suprimido. Ao mesmo tempo, entende que as horas

suprimidas são horas extras e, por essa razão, devem ser

remuneradas com adicional de 100%, conforme prevê o acordo

coletivo, pois norma

mais benéfica ao trabalhador.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

A transcrição efetuada pelo recorrente, às fls. 14/15 do ID. 78cc04a,

no tópico “2º - DA JORNADA DE TRABALHO INTERVALO

SUPRIMIDO/ PAGAMENTO DE 1 (UMA) HORA EXTRAS DIARIA

PELA SUPRESSÃO DO INTERVALO / OFENSA AO ARTIGO 74
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DA CLT / APLICAÇÃO DA SÚMULA 437 do C. TST”, se refere à

fundamentação utilizada pelo órgão julgador para indeferir as horas

extras pleiteadas, ou seja, completamente estranha àquela utilizada

para indeferir o intervalo intrajornada, portanto, não atendeu à

finalidade de demonstrar o prequestionamento necessário da

controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso, determinação

precisa da tese regional combatida no apelo, nem o cotejo analítico

de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA -

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I,

DA CLT - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. O Recurso

de Revista não atende aos requisitos do artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT. 2. Como salientado pelo despacho agravado, as questões

articuladas não oferecem transcendência econômica, política, social

ou jurídica. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de

multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-16730-

98.2020.5.16.0007, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023).

“(...) GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Das

razões de recurso de revista não se constata a transcrição do trecho

do v. acórdão regional que consubstancia o prequestionamento da

matéria em epígrafe, a inviabilizar o exame da questão no âmbito

desta c. Corte, nos termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT. Agravo de

instrumento conhecido e desprovido. (...). (AIRR-1001090-

17.2017.5.02.0465, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 22/09 /2023).

“(...) 3. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA MATÉRIA. DESATENÇÃOAO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT.

Ainda que por fundamento diverso, impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. (...). (Ag-AIRR- 222200-36.2005.5.01.0342, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 22/09

/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS - INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO - PRESSUPOSTOS RECURSAIS - ART. 896,

§ 1º-A, I, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DE TRECHO

DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. 1. O art. 896, § 1º-

A, I, da CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, estabelece que a

parte recorrente deve transcrever ou indicar o trecho da decisão

recorrida que revele inequivocamente o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso. Igualmente, os seus itens II e III

dispõem ser necessário indicar, mediante exposição analítica de

fundamentos, que houve afronta a dispositivo de lei e contrariedade

a súmula ou orientação jurisprudencial desta Corte. 2. A SBDI- 1 do

TST, em sua maioria, concluiu que, para o preenchimento do

requisito recursal do art. 896, § 1º- A, I, da CLT é preciso que

apresente a transcrição exata do trecho específico do acórdão

regional, destacando-a, dentro de uma transcrição abrangente do

acórdão regional, de modo a demonstrar "a tese jurídica atacada no

recurso, possibilitando a imediata identificação da violação,

contrariedade ou dissonância jurisprudencial" (Ag-AIRR-1001266-

13.2018.5.02.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz Philippe Vieira

de Mello Filho, DEJT 21/2/2020). 3. No caso dos autos, verificam-se

dois temas ("ausência de intimação para impugnação de cálculos" e

"inexigibilidade do título executivo") levantados nas peças recursais

e abordados no acórdão regional. A parte não transcreveu trechos

do acórdão que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia. Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-1826-

95.2017.5.11.0014, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 22/09/2023).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / PETROLEIROS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso III do artigo 1º; inciso III do artigo 5º; incisos

X, IX, XXIII, XXVI, XXX e XXXI do artigo 7º; §1º do artigo 193 da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 444 e 468 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O reclamante insurge-se contra a decisão da Turma Julgadora que

lhe negou o direito ao pagamento de diferenças salariais relativas à

Complementação da Remuneração Mínima por Nível e Região -

RMNR. Afirma que a parcela denominada “complemento da RMNR”

deverá ser calculada subtraindo-se do valor estipulado pela

Companhia como sendo a Remuneração Mínima por Nível e

Regime daquela região, apenas as quantias pagas sob os títulos o
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Salário Básico (SB), a Vantagem Pessoal - Acordo Coletivo de

Trabalho (VP-ACT) e a Vantagem Pessoal - Subsidiária (VP-SUB).

Eis o teor do acórdão recorrido (ID. 9d37001):

“2.2. O reclamante arrazoa que as parcelas que podem ser

computadas no cálculo da complementação da Remuneração

Mínima por Nível de Regime (RMNR) foram fixadas de forma

taxativa, sendo indevida a inclusão pela reclamada de parcelas não

previstas, uma vez que isso reduz a complementação da RMNR no

caso daqueles empregados submetidos a condições especiais

(artigo 7º, IX e XXIII, CF) e, logo, provoca desigualdades financeiras

para trabalhadores que ocupam o mesmo nível na empresa e

laboram na mesma área geográfica, o que desnatura o objetivo da

RMNR de equalizar o patamar remuneratório dos empregados e vai

de encontro ao princípio da isonomia salarial (artigo 7º, XXX e XXXI,

da CF).

(...)

A matéria em discussão tem relação direta com a temática do IRR

nº 21900-13.2011.5.21.0012 e do IRR nº 118-26.2011.5.11.0012,

que tramitam no Tribunal Superior do Trabalho, nos quais é

discutida a parcela intitulada Remuneração Mínima por Nível e

Regime - RMNR, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito

do Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCAC) da Petróleo

Brasileiro S/A - Petrobras, e a impossibilidade de que tal rubrica

incorpore os adicionais de origem constitucional e legal destinados

a remunerar o trabalho em condições especiais ou prejudiciais

(adicionais de periculosidade e de insalubridade, adicional pelo

trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e outros)

em sua base de cálculo.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST), em 2018, decidiu que os

adicionais previstos na Constituição Federal e na legislação

trabalhista não podem ser incluídos na base de cálculo da parcela

RMNR, e na decisão do IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 (Tema

13), aprovou a seguinte tese jurídica:

"Considerando os fatos pretéritos e contemporâneos às

negociações coletivas que levaram à criação da Remuneração

Mínima por Nível e Regime - RMNR, pela Petrobras e empresas do

grupo, positiva-se, sem que tanto conduza à vulneração do art. 7º,

XXVI, da Constituição Federal, que os adicionais de origem

constitucional e legal destinados a remunerar o trabalho em

condições especiais ou prejudiciais (adicionais de periculosidade e

de insalubridade, adicional pelo trabalho noturno, de horas extras,

repouso e alimentação e outros) não podem ser incluídos na base

de cálculo para apuração do complemento da RMNR, sob pena de

ofensa aos princípios da isonomia, da razoabilidade, da

proporcionalidade, da realidade e pela ínsita limitação à autonomia

da vontade coletiva. Por outro lado, os adicionais criados por

normas coletivas, regulamento empresarial ou descritos nos

contratos individuais de trabalho, sem lastro constitucional ou legal,

porque livre de tal império, podem ser absorvidos pelo cálculo do

complemento de RMNR".

Houve interposição de Recurso Extraordinário - RE 1251927, contra

essa decisão, pela parte reclamada que, dentre outros pontos,

alegava violação à liberdade de negociação e à autonomia das

partes. Em julho de 2021, no Supremo Tribunal Federal, o Ministro

Relator, Alexandre de Moraes, acolheu o Recurso Extraordinário

(RE 1251927), reformando a decisão do Tribunal Superior do

Trabalho, por não reconhecer a inconstitucionalidade da norma

coletiva que fixou os termos da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR).

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes reiterou seu

entendimento de que, diferentemente do que ocorre nas relações

individuais de trabalho, os acordos coletivos colocam em patamar

de igualdade os empregados, representados pelos sindicatos da

categoria, e os empregadores. Assim, o Judiciário só poderia intervir

para alterar o que foi livremente negociado pelas partes se

houvesse flagrante inconstitucionalidade, o que não constatou no

caso, uma vez que os critérios do acordo coletivo não violam os

princípios da isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade,

porque a RMNR leva em conta o nível da carreira, a região e o

regime de trabalho de cada empregado. O ministro salientou, ainda,

que, de acordo com a jurisprudência do STF, a Constituição de

1988 reconheceu as convenções e os acordos coletivos como

instrumentos legítimos de prevenção e de autocomposição de

conflitos trabalhistas. In verbis:

"O acordo coletivo foi validamente firmado, e a RMNR representou

conquista da categoria trabalhadora, decorrente das negociações

com os sindicatos, na medida em que estabeleceu um piso salarial,

o que proporciona um complemento remuneratório àqueles que

estiverem aquém desse limite mínimo. É inerente aos acordos e

convenções coletivas as concessões recíprocas dos envolvidos;

logo, a anulação de uma cláusula que alberga direito disponível do

trabalhador torna o contrato obsoleto e anti isonômico, prevendo

regras que beneficiam apenas os representados pelo sindicato da

categoria profissional. Interpretar em sentido contrário seria

estabelecer verdadeiros "recortes aleatórios" no acordos coletivos,

em desrespeito à previsão constitucional, como bem acentuado pelo

Ilustre Min. GILMAR MENDES, no julgamento do ARE 1.121.633-

RG, ao relembrar a aplicabilidade da "teoria do conglobamento" (...).

Não me parece haver dúvidas, portanto, que, somente em caso de

flagrante inconstitucionalidade, caberia a intervenção judicial para

alterar o que foi livremente negociado pelas partes. (...). As

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 96
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

remunerações de ambos os grupos (empregados que recebem

adicionais por estarem submetidos a condições especiais de

trabalho; e os empregados que não percebem essas verbas) não

foram niveladas pela RMNR; em outras palavras, conferiu-se, em

verdade, tratamento diferenciado aos trabalhadores a depender do

nível e regime de trabalho em que se encontrem enquadrados.

Portanto, não há violação aos princípios da isonomia. Da mesma

maneira, patente o respeito ao princípio da razoabilidade, uma vez

que foram observadas as necessárias proporcionalidade, justiça e

adequação no acordo coletivo realizado; acarretando sua plena

constitucionalidade, pois presente a racionalidade, a prudência, a

indiscriminação, a causalidade, em suma, a não-arbitrariedade

(AUGUSTIN GORDILLO (Princípios gerais do direito público. São

Paulo: RT, 1977, p. 183 ss; ROBERTO DROMI. Derecho

administrativo. 6. Ed. Buenos Aires: Ciudad Argentina, 1997, p. 36

ss). gentina, 1997, p. 36 ss). Acrescento, ainda, que não houve

supressão ou redução de qualquer direito trabalhista, pois, como

admite o próprio TST, a instituição do RMNR não retirou os

adicionais daqueles trabalham em situações mais gravosas; apenas

essas parcelas são computadas na base de cálculo da

complementação da RMNR, por tratar-se de verbas remuneratórias

que têm o intuito de individualizar os trabalhadores submetidos a

uma determinada condição, em relação aos que não não se

submetem à mesma penosidade. Efetivamente, o complemento da

RMNR agrega à remuneração do empregado determinada quantia,

quando as parcelas salariais não atingem aquele mínimo

assegurado. Além disso, como consignado na sentença, esse "plus"

remuneratório "redundou também na majoração de recolhimentos

ao fundo privado de complementação de aposentadoria, da

Fundação Petrobrás de Seguridade Social - a PETROS, ou seja,

mais um benefício a favor da grande maioria de empregados da

Petrobrás".

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) considerou a

decisão do ministro Alexandre de Moraes que validara a

metodologia inicial do cálculo da Remuneração Mínima por Nível e

Regime (RMNR) dos empregados da Petrobras, ao julgar em

sessão virtual encerrada em novembro de 2023, agravo regimental

no Recurso Extraordinário (RE) 1251927, na sessão virtual.

Logo, com o julgamento do ARE 1.251.927, pelo Supremo Tribunal

Federal, o tema 13, IRR e a tese fixada pelo Tribunal Superior do

Trabalho no IRR nº 21900-13.2011.5.21.0012 foram superados, e

sendo a matéria debatida pelo reclamante no Recurso Ordinário, a

constitucionalidade da norma coletiva que fixou a RMNR, a questão

deve ser solvida com observância ao entendimento da Corte

Superior.

Não são devidas as diferenças relativas à RMNR.”

Sobre o Tema, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), no

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1251927, de relatoria do

Ministro Alexandre de Moraes, concluiu pela validade da

metodologia inicial do cálculo da verba denominada Remuneração

Mínima por Nível e Regime (RMNR) paga aos empregados da

Petrobras, prevista em acordo coletivo celebrado no âmbito do

Plano de Cargos, Carreiras e Salários da empresa.

Sucessivamente, em decisão proferida em embargos de

declaração, o Ministro Relator Alexandre de Moraes, acresceu que

“houve franca negociação com os sindicatos, os quais foram

esclarecidos a respeito das parcelas que compõem a remuneração

mínima, RMNR (salário básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e

Adicionais de Regime/Condições de Trabalho); (c) incabíveis os

óbices das Súmulas 279 e 454 do STF; (d) a jurisprudência do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL firmou-se no sentido de

reconhecer, à luz do art. 7º, XXVI, da CF, a constitucionalidade da

autonomia coletiva da vontade, e que a própria Carta da República

admite a limitação de direitos trabalhistas por meio de normas

trabalhistas.”

Com efeito, estando a decisão recorrida em conformidade com o

precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal, incide a

Súmula nº 333 do C. TST como obstáculo à intervenção da Corte

Superior no feito.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000382-47.2023.5.21.0011
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE TRANSBET TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDREA SARA DE OLIVEIRA
NOBRE(OAB: 19763/RN)

RECORRIDO ILARIO MATHEUS ALVES

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILARIO MATHEUS ALVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0652816

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

Recorrido(a)(s): 1. ILARIO MATHEUS ALVES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 19/02/2024 (segunda-feira), conforme consta

da aba expedientes do PJe, e recurso de revista interposto em

28/02/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. b1048d4).

Custas recolhidas (ID.’s a4c2bc1 e dafd814). Depósito recursal

inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ACORDO EXTRAJUDICIAL (12934) / SENTENÇA DE RECUSA

DA HOMOLOGAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) incisos I, II e III do artigo 104 do Código Civil;

artigos 421, 422 e 425 do Código Civil; alínea "f" do artigo 652 da

Consolidação das Leis do Trabalho; parágrafos 1º e 2º do artigo 855

-B da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 855-D da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, em se tratando de homologação de

acordo extrajudicial, o poder exercido pelo órgão jurisdicional é

vinculado, ou seja, inexistindo vícios previstos em lei, não é

faculdade do Poder Judiciário condicionar a homologação do acordo

ao cumprimento de requisitos não previstos em lei, sob pena de

afronta aos princípios da legalidade e da autonomia da vontade das

partes. Nesse sentido, afirma que o acordo celebrado entre as

partes cumpriu todos os requisitos gerais de validade, não havendo

vício de consentimento, tampouco prejuízo processual.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-

A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

In casu, verifica-se que as transcrições feitas pela parte na

exposição do recurso (ID. 90d4d0d, fls. 12, 15 e 16) correspondem

a textos estranhos ao acórdão objeto da insurgência. Registre-se,

ainda, que há menção à transcrição de trechos do voto vencido (ID.

90d4d0d, fls. 13/14), que, na verdade, são alheios aos autos; ainda

que fosse trecho do voto vencido, não seria o caso de satisfazer a

exigência legal contida no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida

em que não traz os fundamentos que prevaleceram quando do

julgamento do recurso ordinário.

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personalidade jurídica tem regulação em dispositivos
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infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional. Nesse

contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo, tendo em vista

a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I, da CLT). 3.

Confirma-se a decisão agravada, porquanto a existência de óbice

instransponível ao exame do mérito recursal inviabiliza o

reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Júnior, DEJT 12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da

matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

"(…) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. VÍCIO DE NATUREZA

PROCESSUAL. EMISSÃO DE JUÍZO POSITIVO DE
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TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT. Agravo não provido" (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000010-95.2023.5.21.0012
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CODERN

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 6957/RN)

ADVOGADO CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS
GURGEL(OAB: 4464/RN)

RECORRIDO ANTONIO JOSIMAR DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECORRIDO LABOR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME SANTOS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 3024/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE-CODERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f48a793

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DOCAS DO

RIO GRANDE DO NORTE-

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO JOSIMAR DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE-CODERN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 04/03/2024 (segunda

-feira- consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID. ddb1518) e recurso interposto em 14/03/2024 (ID - e71d85c).

Regular a representação processual (ID- 686d4c3).

Preparo regular (ID. 425f8c1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS
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PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, II, da Constituição Federal

-ofensa do artigo 93, IX, da Constituição Federal

- violação aos artigos 832 e 489, § 1º, IV, do Código de Processo

Civil

- violação do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal

- violação dos artigos 77, § 1º, da lei 13.303/2016 e 1º, § 1º, da lei

14.133/2021

Suscita a recorrente a nulidade processual por negativa de

prestação jurisdicional. Aponta que o acórdão é omisso quanto

àsofensas ao artigo 5º, II, e ao artigo 37, § 6º, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 77, § 1º, da Lei n. 13.303/2016 e ao

artigo 1º, § 1º, da Lei n.14.133/2021.

Não obstante, observa-se que o acórdão apresenta fundamentação

exauriente sobre a responsabilidade subsidiária da litisconsorte e,

quanto ao pedido de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, provido os embargos, neste título, para

correção do acórdão, demonstrado as razões de fato e direito que

embasam o entendimento sufragado, em consonância com o seu

livre convencimento motivado.

Com efeito, o órgão julgador consigna que não houve a adequada

fiscalização do contrato de prestação dos serviços, a caracterizar a

culpa in vigilando e atrair a responsabilidade subsidiária da

recorrente.

Assim, havendo tese explícita sobre as matérias debatidas,

desnecessário que a decisão contenha referência expressa aos

dispositivos legais e constitucionais apontados pela parte, inclusive

para fins de prequestionamento, nos moldes da OJ nº 118 da SDI-1

do TST.

Portanto, como bem destacado na decisão de embargos de

declaração, não se cogita de omissão no julgado a respaldar a

negativa de prestação jurisdicional invocada.

Incólumes os arts. 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT

e 489, §1º, IV, do CPC.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- ofensa aos artigos 5º, II, e 37, §6º, da Constituição da República.

- violação aos artigos 77, §1º, da Lei 13.303/2016 eartigo 1º,

parágrafo primeiro, da Lei 14.133/2021.

- contrariedade à Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

-violação do Tema 246 de Repercussão Geral do STF (ADC nº 16).

Insurge-se a recorrente contra a responsabilidade subsidiária que

lhe foi imposta. Argumenta que a fiscalização é incontroversa e que

não está caracterizada a culpa in eligendo ou in vigilando. Ressalta

que não cabe sua responsabilização automática pelo pagamento de

encargos trabalhistas não adimplidos e que não há prova

inequívoca da alegada omissão na fiscalização. Acentua que deve

ser aplicado ao caso a Lei das Estatais, sendo inaplicável a

exegese da Súmula 331 do TST.

In casu, a parte recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar o

trecho da fundamentação da decisão recorrida, que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, da CLT. Verifica-se que a transcrição feita pela

recorrente não preenche o requisito formal estabelecido no art. 896,

§ 1º-A, inciso I da CLT, uma vez que, apesar de ter sido transcrita a

integralidade do acórdão, quanto ao tema, foi destacado, em

negrito, trecho exíguo, que não corresponde aos fundamentos

adotados pelo órgão julgador para decidir acerca da condenação

subsidiária da recorrente; assim, inviabiliza o recurso, por ausência

de indicação precisa da tese regional que é discutida no apelo.

Nesse sentido, a respeito da necessidade de transcrição do trecho

pertinente da decisão recorrida, a jurisprudência do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

SUMARÍSSIMO. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INDICAÇÃO

DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

ARGUIÇÃO DE OFÍCIO. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de

não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". No caso, não há falar em observância do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque se verifica

que a parte recorrente, nas razões do seu recurso de revista, não

transcreveu o trecho pertinente da decisão atacada que

consubstancia o prequestionamento da matéria recorrida no tocante

ao adicional de insalubridade. Agravo de instrumento conhecido e

não provido. 2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
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BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4°, DA CLT. (...)B)

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4°, DA CLT. 1. (...)

(RRAg-10187-52.2019.5.03.0015, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 11/04/2022)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO CAPÍTULO DO

ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO REQUISITO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR IMPERATIVO DE

CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES. A transcrição

quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem que haja

indicação específica dos trechos em que se encontram analisadas

as matérias objeto do recurso de revista, desatende o requisito

formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Requisito da transcendência que deixa de ser examinado por

imperativa aplicação do princípio da celeridade, na esteira da praxe

adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-251-44.2019.5.08.0118, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 29/04/2022)."AGRAVO. RECURSO

DE REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE. CONTRATO

TEMPORÁRIO. A indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do recurso é

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT. No caso, a transcrição do inteiro teor do acórdão

recorrido quanto ao tópico impugnado, sem a indicação expressa,

destacada, da tese prequestionada, não atende à exigência legal.

Não comporta reparos a decisão. Agravo não provido" (Ag-RR-

100043-04.2016.5.01.0010, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

HelenaMallmann, DEJT 06/08/2021).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000382-47.2023.5.21.0011
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE TRANSBET TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANDREA SARA DE OLIVEIRA
NOBRE(OAB: 19763/RN)

RECORRIDO ILARIO MATHEUS ALVES

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0652816

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

Recorrido(a)(s): 1. ILARIO MATHEUS ALVES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 19/02/2024 (segunda-feira), conforme consta

da aba expedientes do PJe, e recurso de revista interposto em

28/02/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. b1048d4).

Custas recolhidas (ID.’s a4c2bc1 e dafd814). Depósito recursal

inexigível.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

ACORDO EXTRAJUDICIAL (12934) / SENTENÇA DE RECUSA

DA HOMOLOGAÇÃO

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) incisos I, II e III do artigo 104 do Código Civil;

artigos 421, 422 e 425 do Código Civil; alínea "f" do artigo 652 da

Consolidação das Leis do Trabalho; parágrafos 1º e 2º do artigo 855

-B da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 855-D da

Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente sustenta que, em se tratando de homologação de

acordo extrajudicial, o poder exercido pelo órgão jurisdicional é

vinculado, ou seja, inexistindo vícios previstos em lei, não é

faculdade do Poder Judiciário condicionar a homologação do acordo

ao cumprimento de requisitos não previstos em lei, sob pena de

afronta aos princípios da legalidade e da autonomia da vontade das

partes. Nesse sentido, afirma que o acordo celebrado entre as

partes cumpriu todos os requisitos gerais de validade, não havendo

vício de consentimento, tampouco prejuízo processual.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-

A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

In casu, verifica-se que as transcrições feitas pela parte na

exposição do recurso (ID. 90d4d0d, fls. 12, 15 e 16) correspondem

a textos estranhos ao acórdão objeto da insurgência. Registre-se,

ainda, que há menção à transcrição de trechos do voto vencido (ID.

90d4d0d, fls. 13/14), que, na verdade, são alheios aos autos; ainda

que fosse trecho do voto vencido, não seria o caso de satisfazer a

exigência legal contida no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida

em que não traz os fundamentos que prevaleceram quando do

julgamento do recurso ordinário.

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personalidade jurídica tem regulação em dispositivos

infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional. Nesse

contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo, tendo em vista

a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I, da CLT). 3.

Confirma-se a decisão agravada, porquanto a existência de óbice

instransponível ao exame do mérito recursal inviabiliza o

reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Júnior, DEJT 12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,
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assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da

matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

"(…) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE. VÍCIO DE NATUREZA

PROCESSUAL. EMISSÃO DE JUÍZO POSITIVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A, I, da CLT. Agravo não provido" (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)
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NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000010-95.2023.5.21.0012
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CODERN

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 6957/RN)

ADVOGADO CLAWZIO ADEMAR VASCONCELOS
GURGEL(OAB: 4464/RN)

RECORRIDO ANTONIO JOSIMAR DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECORRIDO LABOR PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME SANTOS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 3024/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSIMAR DA SILVA

  - LABOR PRESTACAO DE SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f48a793

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DOCAS DO

RIO GRANDE DO NORTE-

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO JOSIMAR DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE-CODERN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência do Acórdão em 04/03/2024 (segunda

-feira- consulta aba expedientes de segundo grau – PJe e certidão

de ID. ddb1518) e recurso interposto em 14/03/2024 (ID - e71d85c).

Regular a representação processual (ID- 686d4c3).

Preparo regular (ID. 425f8c1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, II, da Constituição Federal

-ofensa do artigo 93, IX, da Constituição Federal

- violação aos artigos 832 e 489, § 1º, IV, do Código de Processo

Civil

- violação do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal

- violação dos artigos 77, § 1º, da lei 13.303/2016 e 1º, § 1º, da lei

14.133/2021

Suscita a recorrente a nulidade processual por negativa de

prestação jurisdicional. Aponta que o acórdão é omisso quanto

àsofensas ao artigo 5º, II, e ao artigo 37, § 6º, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 77, § 1º, da Lei n. 13.303/2016 e ao

artigo 1º, § 1º, da Lei n.14.133/2021.

Não obstante, observa-se que o acórdão apresenta fundamentação

exauriente sobre a responsabilidade subsidiária da litisconsorte e,

quanto ao pedido de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, provido os embargos, neste título, para

correção do acórdão, demonstrado as razões de fato e direito que

embasam o entendimento sufragado, em consonância com o seu

livre convencimento motivado.

Com efeito, o órgão julgador consigna que não houve a adequada

fiscalização do contrato de prestação dos serviços, a caracterizar a

culpa in vigilando e atrair a responsabilidade subsidiária da

recorrente.

Assim, havendo tese explícita sobre as matérias debatidas,

desnecessário que a decisão contenha referência expressa aos

dispositivos legais e constitucionais apontados pela parte, inclusive

para fins de prequestionamento, nos moldes da OJ nº 118 da SDI-1

do TST.
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Portanto, como bem destacado na decisão de embargos de

declaração, não se cogita de omissão no julgado a respaldar a

negativa de prestação jurisdicional invocada.

Incólumes os arts. 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT

e 489, §1º, IV, do CPC.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- ofensa aos artigos 5º, II, e 37, §6º, da Constituição da República.

- violação aos artigos 77, §1º, da Lei 13.303/2016 eartigo 1º,

parágrafo primeiro, da Lei 14.133/2021.

- contrariedade à Súmula nº 331, V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

-violação do Tema 246 de Repercussão Geral do STF (ADC nº 16).

Insurge-se a recorrente contra a responsabilidade subsidiária que

lhe foi imposta. Argumenta que a fiscalização é incontroversa e que

não está caracterizada a culpa in eligendo ou in vigilando. Ressalta

que não cabe sua responsabilização automática pelo pagamento de

encargos trabalhistas não adimplidos e que não há prova

inequívoca da alegada omissão na fiscalização. Acentua que deve

ser aplicado ao caso a Lei das Estatais, sendo inaplicável a

exegese da Súmula 331 do TST.

In casu, a parte recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar o

trecho da fundamentação da decisão recorrida, que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, da CLT. Verifica-se que a transcrição feita pela

recorrente não preenche o requisito formal estabelecido no art. 896,

§ 1º-A, inciso I da CLT, uma vez que, apesar de ter sido transcrita a

integralidade do acórdão, quanto ao tema, foi destacado, em

negrito, trecho exíguo, que não corresponde aos fundamentos

adotados pelo órgão julgador para decidir acerca da condenação

subsidiária da recorrente; assim, inviabiliza o recurso, por ausência

de indicação precisa da tese regional que é discutida no apelo.

Nesse sentido, a respeito da necessidade de transcrição do trecho

pertinente da decisão recorrida, a jurisprudência do TST:

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

SUMARÍSSIMO. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INDICAÇÃO

DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA

O PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA OBJETO DO

RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT.

ARGUIÇÃO DE OFÍCIO. Nos termos do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, incluído pela Lei nº 13.015/2014, é ônus da parte, sob pena de

não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". No caso, não há falar em observância do

requisito previsto no artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, porque se verifica

que a parte recorrente, nas razões do seu recurso de revista, não

transcreveu o trecho pertinente da decisão atacada que

consubstancia o prequestionamento da matéria recorrida no tocante

ao adicional de insalubridade. Agravo de instrumento conhecido e

não provido. 2. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4°, DA CLT. (...)B)

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791-A, § 4°, DA CLT. 1. (...)

(RRAg-10187-52.2019.5.03.0015, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 11/04/2022)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO CAPÍTULO DO

ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO REQUISITO DO

ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR IMPERATIVO DE

CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES. A transcrição

quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem que haja

indicação específica dos trechos em que se encontram analisadas

as matérias objeto do recurso de revista, desatende o requisito

formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Requisito da transcendência que deixa de ser examinado por

imperativa aplicação do princípio da celeridade, na esteira da praxe

adotada neste Colegiado. Agravo interno a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-251-44.2019.5.08.0118, 7ª Turma, Relator Ministro

Renato de Lacerda Paiva, DEJT 29/04/2022)."AGRAVO. RECURSO

DE REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE. CONTRATO

TEMPORÁRIO. A indicação do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria objeto do recurso é

encargo da recorrente, exigência formal intransponível ao

conhecimento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 1º-A,

I, da CLT. No caso, a transcrição do inteiro teor do acórdão

recorrido quanto ao tópico impugnado, sem a indicação expressa,

destacada, da tese prequestionada, não atende à exigência legal.

Não comporta reparos a decisão. Agravo não provido" (Ag-RR-

100043-04.2016.5.01.0010, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

HelenaMallmann, DEJT 06/08/2021).
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Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000313-53.2022.5.21.0042
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROVIG - FORMACAO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

RECORRENTE PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROTEGE SEGURANCA
ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

RECORRIDO PROTEGE SEGURANCA
ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROVIG - FORMACAO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

  - PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

  - PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

  - PROVIG - FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc1f097

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIO SILVIO DA SILVA

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. PROAIR SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 01/03/2024 (sexta-feira), consoante certidão

de ID. 3f24917; e recurso de revista interposto em 13/03/2024

(quarta-feira). Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. cf7aa02).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 7º, XXIII, da Constituição da República.

- violação do artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- afronta ao item 3, “g”, do anexo 2 da NR 16 da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho e Emprego.

- contrariedade à Súmula nº 364, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O reclamante, recorrente, sustenta que a prova técnica pericial

concluiu que as atividades por ele desenvolvidas eram perigosas.

Alega que toda a área de operação deve ser considerada de risco,

não sendo possível limitá-la a um raio de 7,5 metros do ponto de

abastecimento. Assevera que o C. TST firmou posicionamento no

sentido de ser perigosa a atividade de abastecimento de aeronave,

considerando perigosa toda a área do entorno da aeronave.

Sustenta que ficou inconteste que laborou, de forma habitual e

intermitente, na área de pouso e decolagem do aeroporto, durante o

abastecimento de aeronave, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade.

Sobre o tema, assim consignou o órgão julgador:

“(…)

Analisando os autos, verifica-se que, de fato, a perícia técnica

concluiu pela ausência de periculosidade, senão vejamos:

(…)

A assistente técnica da empresa também concluiu pela ausência de

periculosidade:

(…)

Embora o julgador não esteja adstrito às conclusões periciais, certo

é que, diante de sua especificidade, a opinião do "expert" judicial

deve ser ponderada e submetida à interpretação não apenas literal,

mas teleológica, emergindo nesse ponto as razões da minha

divergência, no que fui acompanhada pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira, uma vez que, "concessa venia", o Relator conferiu

interpretação literal ao termo "intermitente", desconsiderando todo o

contexto fático-jurídico relatado, bem assim as conclusões do(a)

perito(a).

Com efeito, compulsando a sentença de origem, observo que a

magistrada subscritora entendeu que o reclamante faz jus ao

adicional de periculosidade porque exercia suas funções em área

considerada de risco, já que tinha que circular no entorno das

aeronaves, o que o expunha aos riscos advindos da operação de

abastecimento de aviões, tanto quanto as pessoas que

efetivamente realizavam tal abastecimento.

Ademais, como entender-se que os empregados das funções de

check-in, operação de rampa, operadores de cargas (bagagens),

despachantes técnicos, recepcionistas de pista e o próprio gerente

de aeroporto façam jus a tal direito quando o piloto e sua tripulação,

os quais encontram-se efetivamente dentro da aeronave no

momento do abastecimento, não possuem tal garantia?

Analisando-se a NR 16, que trata especificamente das atividades e

operações perigosas, constata-se que a mesma definiu

expressamente seus destinatários no item 16.1, verbis:

(…)

A alínea "c" do anexo 2 trata especificamente da situação do

reabastecimento de aeronaves e, expressamente, confere o direito

de tal adicional "a todos os trabalhadores nessas atividades ou que

operam na área de risco".

É importante destacar a clareza do texto, o qual expressamente

refere-se a trabalhadores da área de operação e, não, na área de

operação. Por trabalhadores da área de operação efetivamente

estão incluídos apenas os empregados responsáveis diretamente
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pelo abastecimento da aeronave.

Sobre esse aspecto, peço vênia para transcrever trecho do voto de

vista regimental apresentado pelo Juiz Convocado Décio Teixeira

de Carvalho Jr.; segundo o qual "o anexo 2, da NR 16, estabelece,

no item 1, como área perigosa, no caso de abastecimento de

aeronaves, os postos de reabastecimento, conferindo direito ao

adicional de 30% aos trabalhadores que operam nesta atividade e

ainda os que operam na área de risco. No item 3, especifica o que é

área de risco, fixando, no caso de abastecimento de aeronaves,

toda área de operação, sem, no entanto, especificar qual seria essa

área. Todavia, quando trata de abastecimento de inflamáveis, o que

é o caso do abastecimento das aeronaves, estabelece como área

de risco "Toda a área de operação, abrangendo, no mínimo, círculo

com raio de 7,5 metros com centro no ponto de abastecimento e o

círculo com raio de 7,5 metros com centro na bomba de

abastecimento da viatura e faixa de 7,5 metros de largura para

ambos os lados da máquina." Com isso, é razoável se fixar como

critério objetivo para delinear a área de risco essa previsão contida

no anexo; e sendo certo, como informado no laudo, que havia

isolamento de tal área quando do abastecimento das aeronaves,

observando-se os 7,5 metros, e ainda que o acesso à aeronave é

por um lado e o abastecimento pelo outro, é forçoso se concluir que

o autor não adentrava na área de risco, estando, portanto, fora da

área de operação."

Em adição, não se pode perder de vista que no laudo pericial o

expert concluiu que não havia qualquer atividade do reclamante em

local considerado como área de risco de forma habitual e

permanente, sendo o ingresso "intermitente" (no contexto relatado

ora interpretado como eventual) e por tempo reduzido.

Nesse contexto, quanto ao risco em si da operação, resta hialina a

sua t ransi tor iedade, dada a l imi tação ao momento do

abastecimento. Cessado o abastecimento, deixa de existir a

denominada "área de risco". E com base na própria NR 16, salvo

melhor juízo, não é escorreito considerar a aeronave em si como

centro da área de risco, verbis:

(…)

Ademais, questiona-se quantos registros de explosões ou incêndio

no momento do abastecimento de aeronaves foram noticiados?

Também não restou caracterizada a falta de manutenção dos

equipamentos mecânicos envolvidos nesta operação. É certo

também que além do aterramento efetuado, das válvulas de corte,

dos extintores da companhia, também, fica de prontidão nos

aeroportos carro de bombeiro.

Assim, compreendo que a função de "agente de proteção", exercida

pelo reclamante na empresa, não o submetia a condições

perigosas, porquanto limitada apenas ao controle de acesso de

pessoas, máquinas e equipamentos às áreas restritas dos

aeroportos, cingindo-se suas atribuições basicamente à liberação

de acesso às aeronaves, as quais, acaso submetidas a

periculosidade, ocorriam de forma extremamente reduzida,

conforme espelha a conclusão da perícia técnica.

Dessarte, com arrimo nos argumentos supra, reformo a sentença de

origem para extirpar da condenação o pagamento de adicional de

insalubridade, julgando, por conseguinte, totalmente improcedente a

presente reclamatória.

Diante da sucumbência total da pretensão, inverto o ônus da

sucumbência para condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, no percentual de 5% sobre o valor dado à

causa, em favor dos procuradores/advogados do(a) reclamado(a),

por atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade por 2 anos, somente podendo ser

executados caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, sendo vedada, pois, qualquer compensação com

créditos trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda, bem

assim ao pagamento de custas processuais, à razão de 2%, porém

dispensadas, por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita.

De igual modo, ficam as reclamadas eximidas do pagamento dos

honorários periciais (R$ 1.000,00), os quais ficarão ao encargo da

União, em razão do deferimento dos benefícios da gratuidade

judiciária ao reclamante.

Dou provimento.”

O órgão julgador registrou que “não se pode perder de vista que no

laudo pericial o expert concluiu que não havia qualquer atividade do

reclamante em local considerado como área de risco de forma

habitual e permanente, sendo o ingresso "intermitente" (no

contexto relatado ora interpretado como eventual) e por tempo

reduzido.” (grifos apostos). Diante desse contexto, concluiu que

seria indevido o adicional de periculosidade.

Em situação análoga à dos autos, o C. TST tem entendido que, no

caso de exposição a inflamáveis, não se aplica a hipótese de tempo

reduzido ou extremamente reduzido, uma vez que a exposição ao

risco nessa situação pode resultar em dano a qualquer momento.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE.

INGRESSO NA ÁREA DE RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE 1 - A decisão monocrática negou
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provimento ao agravo de instrumento porque não atendidos os

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista previstos no

art. 896, § 1º-A, I e III da CLT e o óbice da Súmula nº 126, do TST,

ficando prejudicada a análise da transcendência . 2 - Emexamemais

detido, verifica-se o equívoco noexamedos requisitos do art. 896, §

1º-A, da CLT, bem como das circunstâncias de fato envolvendo o

caso concreto. 3 - O provimento do agravo é medida que se impõe,

a fim demelhoranalisar acontrovérsia. 4 - Agravo a que se dá

provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

R E V I S T A .  R E C L A M A N T E .  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INGRESSO NA ÁREA DE

RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.  EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE Há transcendência política quando se constata em

exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. Aconselhável o processamento do

recurso de revista para melhor exame quanto à alegada afronta ao

art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE.

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE.

INGRESSO NA ÁREA DE RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE O art. 7º, XXIII, da Constituição

Federal garante o "adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei ". O art. 193, da

CLT, por sua vez, dispõe que "são consideradas atividades ou

operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza

ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de

exposição permanente do trabalhador ." Nos termos da NR 16 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego " são

consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos

trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operações,

bem como aqueles que operam na área de risco adicional de 30

(trinta) por cento, as realizadas: c) nos postos de reabastecimento

de aeronaves: todos os trabalhadores nessas atividades ou que

operam na área de risco ." Nesse contexto, esta Corte firmou o

entendimento de que é devido o adicional de periculosidade aos

trabalhadores que operem na área de risco, ou seja, aqueles que,

no desempenho de suas atividades, transitem ou permaneçam

nesse espaço, ainda que não trabalhem diretamente com o

reabastecimento das aeronaves. Julgados. No caso concreto, o

TRT registrou que o ingresso da reclamante ocorria "três vezes ao

mês, oportunidades nas quais havia o percurso, pelo pátio, até a

aeronave (uma vez ao mês para acompanhamento de passageiro

com necessidades especiais e duas vezes ao mês para o acesso da

tripulante à aeronave, consoante informações das partes na perícia

técnica) ". Diante desse contexto, entendeu que a exposição da

reclamante ao risco seria eventual e por tempo reduzido, razão por

que concluiu que seria indevido o adicional de periculosidade.

Porém, o ingresso na área de risco três vezes ao mês não configura

eventualidade, mas habitualidade. E a exposição ao risco, para o

fim de pagamento do adicional, não é somente aquela permanente,

mas também aquela intermitente, conforme disposto no item I

Súmula nº 364 do TST, verbis : " I - Faz jus ao adicional de

periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,

apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido. " (g.n.) Por outro lado, no caso de

exposição a inflamáveis não se aplica a hipótese de tempo

reduzido ou extremamente reduzido. Com efeito, a exposição

ao risco nessa situação pode resultar em dano a qualquer

momento. Basta uma explosão ou um incêndio para que haja

consequências potencialmente danosas à integridade física ou

à própria vida de quem esteja na área de risco. Recurso de

revista a que se dá provimento" (RR-1041-31.2020.5.09.0129, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

08/03/2024). (destaque acrescido).

Assim, ante a possibilidade de ofensa ao artigo 7º, XXIII, da

Constituição da República, dou seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista interposto.

Vista à recorrida para apresentar, querendo, contrariedade.

Em seguida, vão os autos ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Publique-se.

(rabwf)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000313-53.2022.5.21.0042
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROVIG - FORMACAO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA
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ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRENTE PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

RECORRENTE PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROTEGE SEGURANCA
ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRENTE PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO PROTEGE S/A PROTECAO E
TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

RECORRIDO PROTEGE SEGURANCA
ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VALORES

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROVIG - FORMACAO DE
PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

RECORRIDO PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO MARIANA ESCOBAR ACOSTA(OAB:
304116/SP)

ADVOGADO ANDREA FLORES ORTUNHO(OAB:
181381/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

  - PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

  - PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES

  - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES

  - PROTEGE SEGURANCA ELETRONICA, MONITORAMENTO E
SERVICOS LTDA

  - PROTEGE SERVICOS ESPECIAIS LTDA

  - PROVIG - FORMACAO DE PROFISSIONAIS DE SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc1f097

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FABIO SILVIO DA SILVA

OLIVEIRA

Recorrido(a)(s):
1. PROAIR SERVICOS

AUXILIARES DE TRANSPORTE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FABIO SILVIO DA SILVA OLIVEIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 01/03/2024 (sexta-feira), consoante certidão

de ID. 3f24917; e recurso de revista interposto em 13/03/2024

(quarta-feira). Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. cf7aa02).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 
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Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 7º, XXIII, da Constituição da República.

- violação do artigo 193 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- afronta ao item 3, “g”, do anexo 2 da NR 16 da Portaria nº 3.214/78

do Ministério do Trabalho e Emprego.

- contrariedade à Súmula nº 364, I, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

O reclamante, recorrente, sustenta que a prova técnica pericial

concluiu que as atividades por ele desenvolvidas eram perigosas.

Alega que toda a área de operação deve ser considerada de risco,

não sendo possível limitá-la a um raio de 7,5 metros do ponto de

abastecimento. Assevera que o C. TST firmou posicionamento no

sentido de ser perigosa a atividade de abastecimento de aeronave,

considerando perigosa toda a área do entorno da aeronave.

Sustenta que ficou inconteste que laborou, de forma habitual e

intermitente, na área de pouso e decolagem do aeroporto, durante o

abastecimento de aeronave, razão pela qual faz jus ao adicional de

periculosidade.

Sobre o tema, assim consignou o órgão julgador:

“(…)

Analisando os autos, verifica-se que, de fato, a perícia técnica

concluiu pela ausência de periculosidade, senão vejamos:

(…)

A assistente técnica da empresa também concluiu pela ausência de

periculosidade:

(…)

Embora o julgador não esteja adstrito às conclusões periciais, certo

é que, diante de sua especificidade, a opinião do "expert" judicial

deve ser ponderada e submetida à interpretação não apenas literal,

mas teleológica, emergindo nesse ponto as razões da minha

divergência, no que fui acompanhada pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira, uma vez que, "concessa venia", o Relator conferiu

interpretação literal ao termo "intermitente", desconsiderando todo o

contexto fático-jurídico relatado, bem assim as conclusões do(a)

perito(a).

Com efeito, compulsando a sentença de origem, observo que a

magistrada subscritora entendeu que o reclamante faz jus ao

adicional de periculosidade porque exercia suas funções em área

considerada de risco, já que tinha que circular no entorno das

aeronaves, o que o expunha aos riscos advindos da operação de

abastecimento de aviões, tanto quanto as pessoas que

efetivamente realizavam tal abastecimento.

Ademais, como entender-se que os empregados das funções de

check-in, operação de rampa, operadores de cargas (bagagens),

despachantes técnicos, recepcionistas de pista e o próprio gerente

de aeroporto façam jus a tal direito quando o piloto e sua tripulação,

os quais encontram-se efetivamente dentro da aeronave no

momento do abastecimento, não possuem tal garantia?

Analisando-se a NR 16, que trata especificamente das atividades e

operações perigosas, constata-se que a mesma definiu

expressamente seus destinatários no item 16.1, verbis:

(…)

A alínea "c" do anexo 2 trata especificamente da situação do

reabastecimento de aeronaves e, expressamente, confere o direito

de tal adicional "a todos os trabalhadores nessas atividades ou que

operam na área de risco".

É importante destacar a clareza do texto, o qual expressamente

refere-se a trabalhadores da área de operação e, não, na área de

operação. Por trabalhadores da área de operação efetivamente

estão incluídos apenas os empregados responsáveis diretamente

pelo abastecimento da aeronave.

Sobre esse aspecto, peço vênia para transcrever trecho do voto de

vista regimental apresentado pelo Juiz Convocado Décio Teixeira

de Carvalho Jr.; segundo o qual "o anexo 2, da NR 16, estabelece,

no item 1, como área perigosa, no caso de abastecimento de

aeronaves, os postos de reabastecimento, conferindo direito ao

adicional de 30% aos trabalhadores que operam nesta atividade e

ainda os que operam na área de risco. No item 3, especifica o que é

área de risco, fixando, no caso de abastecimento de aeronaves,

toda área de operação, sem, no entanto, especificar qual seria essa

área. Todavia, quando trata de abastecimento de inflamáveis, o que

é o caso do abastecimento das aeronaves, estabelece como área

de risco "Toda a área de operação, abrangendo, no mínimo, círculo

com raio de 7,5 metros com centro no ponto de abastecimento e o

círculo com raio de 7,5 metros com centro na bomba de

abastecimento da viatura e faixa de 7,5 metros de largura para

ambos os lados da máquina." Com isso, é razoável se fixar como

critério objetivo para delinear a área de risco essa previsão contida

no anexo; e sendo certo, como informado no laudo, que havia

isolamento de tal área quando do abastecimento das aeronaves,
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observando-se os 7,5 metros, e ainda que o acesso à aeronave é

por um lado e o abastecimento pelo outro, é forçoso se concluir que

o autor não adentrava na área de risco, estando, portanto, fora da

área de operação."

Em adição, não se pode perder de vista que no laudo pericial o

expert concluiu que não havia qualquer atividade do reclamante em

local considerado como área de risco de forma habitual e

permanente, sendo o ingresso "intermitente" (no contexto relatado

ora interpretado como eventual) e por tempo reduzido.

Nesse contexto, quanto ao risco em si da operação, resta hialina a

sua t ransi tor iedade, dada a l imi tação ao momento do

abastecimento. Cessado o abastecimento, deixa de existir a

denominada "área de risco". E com base na própria NR 16, salvo

melhor juízo, não é escorreito considerar a aeronave em si como

centro da área de risco, verbis:

(…)

Ademais, questiona-se quantos registros de explosões ou incêndio

no momento do abastecimento de aeronaves foram noticiados?

Também não restou caracterizada a falta de manutenção dos

equipamentos mecânicos envolvidos nesta operação. É certo

também que além do aterramento efetuado, das válvulas de corte,

dos extintores da companhia, também, fica de prontidão nos

aeroportos carro de bombeiro.

Assim, compreendo que a função de "agente de proteção", exercida

pelo reclamante na empresa, não o submetia a condições

perigosas, porquanto limitada apenas ao controle de acesso de

pessoas, máquinas e equipamentos às áreas restritas dos

aeroportos, cingindo-se suas atribuições basicamente à liberação

de acesso às aeronaves, as quais, acaso submetidas a

periculosidade, ocorriam de forma extremamente reduzida,

conforme espelha a conclusão da perícia técnica.

Dessarte, com arrimo nos argumentos supra, reformo a sentença de

origem para extirpar da condenação o pagamento de adicional de

insalubridade, julgando, por conseguinte, totalmente improcedente a

presente reclamatória.

Diante da sucumbência total da pretensão, inverto o ônus da

sucumbência para condenar o(a) reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, no percentual de 5% sobre o valor dado à

causa, em favor dos procuradores/advogados do(a) reclamado(a),

por atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade por 2 anos, somente podendo ser

executados caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, sendo vedada, pois, qualquer compensação com

créditos trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda, bem

assim ao pagamento de custas processuais, à razão de 2%, porém

dispensadas, por ser o reclamante beneficiário da justiça gratuita.

De igual modo, ficam as reclamadas eximidas do pagamento dos

honorários periciais (R$ 1.000,00), os quais ficarão ao encargo da

União, em razão do deferimento dos benefícios da gratuidade

judiciária ao reclamante.

Dou provimento.”

O órgão julgador registrou que “não se pode perder de vista que no

laudo pericial o expert concluiu que não havia qualquer atividade do

reclamante em local considerado como área de risco de forma

habitual e permanente, sendo o ingresso "intermitente" (no

contexto relatado ora interpretado como eventual) e por tempo

reduzido.” (grifos apostos). Diante desse contexto, concluiu que

seria indevido o adicional de periculosidade.

Em situação análoga à dos autos, o C. TST tem entendido que, no

caso de exposição a inflamáveis, não se aplica a hipótese de tempo

reduzido ou extremamente reduzido, uma vez que a exposição ao

risco nessa situação pode resultar em dano a qualquer momento.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado do Colendo Tribunal Superior

do Trabalho:

"I - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017 . ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE.

INGRESSO NA ÁREA DE RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE 1 - A decisão monocrática negou

provimento ao agravo de instrumento porque não atendidos os

pressupostos de admissibilidade do recurso de revista previstos no

art. 896, § 1º-A, I e III da CLT e o óbice da Súmula nº 126, do TST,

ficando prejudicada a análise da transcendência . 2 - Emexamemais

detido, verifica-se o equívoco noexamedos requisitos do art. 896, §

1º-A, da CLT, bem como das circunstâncias de fato envolvendo o

caso concreto. 3 - O provimento do agravo é medida que se impõe,

a fim demelhoranalisar acontrovérsia. 4 - Agravo a que se dá

provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

R E V I S T A .  R E C L A M A N T E .  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .

TRANSCENDÊNCIA ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

ABASTECIMENTO DA AERONAVE. INGRESSO NA ÁREA DE

RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.  EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE Há transcendência política quando se constata em

exame preliminar o desrespeito da instância recorrida à

jurisprudência sumulada do TST. Aconselhável o processamento do

recurso de revista para melhor exame quanto à alegada afronta ao

art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que

se dá provimento. III - RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE.

LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA ADICIONAL DE
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PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DA AERONAVE.

INGRESSO NA ÁREA DE RISCO DURANTE O ABASTECIMENTO.

EXPOSIÇÃO INTERMITENTE O art. 7º, XXIII, da Constituição

Federal garante o "adicional de remuneração para as atividades

penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei ". O art. 193, da

CLT, por sua vez, dispõe que "são consideradas atividades ou

operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo

Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza

ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de

exposição permanente do trabalhador ." Nos termos da NR 16 da

Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego " são

consideradas atividades ou operações perigosas, conferindo aos

trabalhadores que se dedicam a essas atividades ou operações,

bem como aqueles que operam na área de risco adicional de 30

(trinta) por cento, as realizadas: c) nos postos de reabastecimento

de aeronaves: todos os trabalhadores nessas atividades ou que

operam na área de risco ." Nesse contexto, esta Corte firmou o

entendimento de que é devido o adicional de periculosidade aos

trabalhadores que operem na área de risco, ou seja, aqueles que,

no desempenho de suas atividades, transitem ou permaneçam

nesse espaço, ainda que não trabalhem diretamente com o

reabastecimento das aeronaves. Julgados. No caso concreto, o

TRT registrou que o ingresso da reclamante ocorria "três vezes ao

mês, oportunidades nas quais havia o percurso, pelo pátio, até a

aeronave (uma vez ao mês para acompanhamento de passageiro

com necessidades especiais e duas vezes ao mês para o acesso da

tripulante à aeronave, consoante informações das partes na perícia

técnica) ". Diante desse contexto, entendeu que a exposição da

reclamante ao risco seria eventual e por tempo reduzido, razão por

que concluiu que seria indevido o adicional de periculosidade.

Porém, o ingresso na área de risco três vezes ao mês não configura

eventualidade, mas habitualidade. E a exposição ao risco, para o

fim de pagamento do adicional, não é somente aquela permanente,

mas também aquela intermitente, conforme disposto no item I

Súmula nº 364 do TST, verbis : " I - Faz jus ao adicional de

periculosidade o empregado exposto permanentemente ou que, de

forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido,

apenas, quando o contato dá-se de forma eventual, assim

considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo

extremamente reduzido. " (g.n.) Por outro lado, no caso de

exposição a inflamáveis não se aplica a hipótese de tempo

reduzido ou extremamente reduzido. Com efeito, a exposição

ao risco nessa situação pode resultar em dano a qualquer

momento. Basta uma explosão ou um incêndio para que haja

consequências potencialmente danosas à integridade física ou

à própria vida de quem esteja na área de risco. Recurso de

revista a que se dá provimento" (RR-1041-31.2020.5.09.0129, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

08/03/2024). (destaque acrescido).

Assim, ante a possibilidade de ofensa ao artigo 7º, XXIII, da

Constituição da República, dou seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista interposto.

Vista à recorrida para apresentar, querendo, contrariedade.

Em seguida, vão os autos ao Colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

Publique-se.

(rabwf)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000434-12.2019.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE RONEI MACHADO COSTA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO RODRIGO MACEDO DE
CARVALHO(OAB: 15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO JOHANN ALBUQUERQUE
ARAUJO(OAB: 46723/CE)

AGRAVADO FRANCINALDO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

ADVOGADO TEREZA AMELIA COSTA MEDEIROS
DE OLIVEIRA(OAB: 7040/RN)

AGRAVADO POTENGI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASTANHA DE CAJU LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

AGRAVADO IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASTANHAS DE CAJU LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

AGRAVADO BOND PARTICIPACOES DO BRASIL
LTDA

AGRAVADO NIEL FRANCIS HYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO DE ASSIS DA SILVA

  - IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHAS DE
CAJU LTDA

  - POTENGI INDUSTRIA E COMERCIO DE CASTANHA DE
CAJU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 999cda0

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. RONEI MACHADO COSTA

Recorrido(a)(s):
1. BOND PARTICIPACOES DO

BRASIL LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RONEI MACHADO COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id c41f430;

recurso apresentado em 13/03/2024 - Id ecbad41).

Regular a representação processual (ID.9a55e82 e ID. f5f4ee4).

Inexigível o preparo, a teor da regra inserta no inciso II do art. 855-

a, da Consolidação das Leis do Trabalho.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 10-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- violação ....

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST,

somente caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal

(art. 878 da CLT).

Deste modo, não tendo o recorrente apontado dispositivos

constitucionais violados, inviável o recurso de revista.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000434-12.2019.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE RONEI MACHADO COSTA

ADVOGADO JOSE FROTA CARNEIRO
NETO(OAB: 19603/CE)

ADVOGADO RODRIGO MACEDO DE
CARVALHO(OAB: 15470/CE)

ADVOGADO RUI BARROS LEAL FARIAS(OAB:
16411/CE)

ADVOGADO JOHANN ALBUQUERQUE
ARAUJO(OAB: 46723/CE)

AGRAVADO FRANCINALDO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

ADVOGADO TEREZA AMELIA COSTA MEDEIROS
DE OLIVEIRA(OAB: 7040/RN)

AGRAVADO POTENGI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASTANHA DE CAJU LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

AGRAVADO IRACEMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE CASTANHAS DE CAJU LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

AGRAVADO BOND PARTICIPACOES DO BRASIL
LTDA

AGRAVADO NIEL FRANCIS HYDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEI MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 999cda0

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. RONEI MACHADO COSTA

Recorrido(a)(s):
1. BOND PARTICIPACOES DO

BRASIL LTDA
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:RONEI MACHADO COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id c41f430;

recurso apresentado em 13/03/2024 - Id ecbad41).

Regular a representação processual (ID.9a55e82 e ID. f5f4ee4).

Inexigível o preparo, a teor da regra inserta no inciso II do art. 855-

a, da Consolidação das Leis do Trabalho.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 10-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- violação ....

Nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST,

somente caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal

(art. 878 da CLT).

Deste modo, não tendo o recorrente apontado dispositivos

constitucionais violados, inviável o recurso de revista.

Sendo assim, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000565-53.2022.5.21.0043

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E
LOGISTICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SETCERN

ADVOGADO JONATHAN DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 22560/PB)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
MOSSORO E REGIAO OESTE DO
RIO GRANDE DO NORTE/
SINTROM/RN

ADVOGADO JOSÉ ESTRELA MARTINS(OAB:
1360/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINTROCERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb6d01

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DAS

EMPRESAS DE

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - SETCERN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 21/02/2024 e recurso interposto em

04/03/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. 3b0558b).

Preparo inexigível, em conformidade com a Súmula 25, II, do TST.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do
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Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição da República.

Suscita o recorrente a nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão julgador deixou de

analisar o conjunto probatório referente a discussão de base

territorial laboral, inexistindo fundamentação adequada.

A teor do art. 896, §1º-A, IV, da CLT, a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional pressupõe a transcrição dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre a questão veiculada, assim como o trecho da decisão

que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Contudo, no caso em apreço, a recorrente não transcreveu o teor

dos embargos de declaração opostos, tampouco da decisão que o

apreciou, deixando, portanto, de observar o requisito exigido no art.

896, §1º-A, IV, da CLT, o que obsta o processamento do apelo no

particular.

Nego seguimento.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Alegação(ões):

- ofensa ao art. 8º, II, III e VI, e 93, IX, da Constituição da República.

- violação aos arts. 45 e 50 do Código Civil;371 e 489, §1º, IV, e

§3º, do CPC.

- contrariedade à Súmula 677 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Relata o recorrente que o SINTROM/RN representa, há mais de 30

anos, os empregados no transporte rodoviário de cargas da cidade

de Mossoró/RN. Afirma que ele adquiriu existência legal, como

pessoa jurídica, muito antes do que o SINTROCERN, assim como

obteve primeiramente a Carta Sindical. Argumenta que deve ser

reconhecido como legítimo e representativo o sindicato com

categoria profissional mais larga e abrangente, mais antigo e apto a

melhor realizar o critério da unicidade sindical, aplicando o princípio

da agregação, inerente ao Direito Coletivo do Trabalho, não sendo

diretriz decisiva a especialização. Alega que, se incumbe ao

Ministério do Trabalho zelar pela observância do princípio da

unicidade e se a ele é dado proceder ao registro das entidades

sindicais, é certo afirmar que a personalidade sindical somente é

adquirida após o registro no Ministério do Trabalho, sendo

representativo da categoria o sindicato que primeiro obteve o

registro sindical. Aponta que, apesar de o SINTROCERN querer

demonstrar ser um sindicato específico, não o é, pois negocia pra

diversas categorias, não sendo possível incidir o critério da

especificidade.

Consta do acórdão (ID.9d03fcb):

“(...) O cerne da controvérsia diz respeito à definição da

representação sindical dos trabalhadores de transporte de cargas

no Município de Mossoró, sendo certo que, em consonância com a

documentação constante no processo, a abrangência do sindicato

recorrido limita-se a esta localidade.Conforme já salientado pelo

Juízo de origem, não há controvérsia em relação ao fato de que o

SITROM - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do Rio

Grande do Norte já existia no mundo jurídico, com os devidos

registros desde o ano de 1989, ao passo que o SINTROCERN -

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas do Rio Grande do Norte surgiu apenas em 1990;

posteriormente, portanto.Com efeito, a Constituição Federal de

1988, em seu art. 8º, inciso II, prevê o princípio da unicidade

sindical, in verbis:"II - é vedada a criação de mais de uma

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não

podendo ser inferior à área de um Município".Por sua vez, o direito

sindical brasileiro admite o desmembramento sindical, tanto pelo

critério da territorialidade quanto pelo critério da especificidade

econômica, conforme se extrai do disposto nos arts. 570 e 571 da

CLT:"Art. 570. Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por

categorias econômicas ou profissionais, específicas, na

conformidade da discriminação do quadro das atividades e

profissões a que se refere o art. 577 ou segundo as subdivisões

que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que

trata o art. 576, forem criadas pelo ministro do Trabalho, Indústria e

Comércio.Parágrafo único - Quando os exercentes de quaisquer

atividades ou profissões se constituírem, seja pelo número reduzido,

seja pela natureza mesma dessas atividades ou profissões, seja

pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não

se possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade

de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de

categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais as que

se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do

Quadro de Atividades e Profissões.Art 571. Qualquer das atividades

ou profissões concentradas na forma do parágrafo único do artigo

anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um

sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo da
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Comissão do Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de

vida associativa regular e de ação sindical eficiente."Fixados estes

pontos, tem-se que o recorrente repisa que é a entidade sindical de

primeiro grau que tem representação dos trabalhadores de

transporte de cargas no Rio Grande do Norte, conforme expressa o

seu estatuto social (ID 350d633) e o cadastro nacional de entidades

sindicais (ID fd31445).Por outro lado, verifica-se que o recorrido é

denominado Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró, constando, no

art. 1º, do seu estatuto, ser constituído para representar "a categoria

profissional de trabalhadores em transportes rodoviários, inclusive

os que integram esta categoria, condutores de veículos rodoviários,

motoristas, operadores de guindastes, máquinas e empilhadeiras,

ajudantes, carregadores e demais trabalhadores empregados em

empresas de transportes rodoviários de cargas, passageiros e

locação de máquinas, guindastes e empilhadeiras". (ID

45ae29c).Sobreleve-se, por importante, que o sindicato recorrido

(SINTROM) possui representatividade mais abrangente, alcançando

os trabalhadores de transportes de cargas e passageiros.Sua base

territorial, porém, é mais restrita, limitada ao município de

Mossoró/RN.Já o sindicato recorrente (SINTROCERN) atua

especificamente em defesa dos empregados que se ativam apenas

no transporte de cargas, ou seja, categoria específica. Entretanto,

sua representatividade estende-se para todo o Estado do Rio

Grande do Norte.Em se tratando de conflito de representatividade,

envolvendo sindicato eclético, com base territorial restrita, e

entidade sindical específica, com área de atuação mais abrangente,

presente o paralelismo simétrico entre a atividade econômica da

empresa e as categorias representadas por ambos, deve prevalecer

o critério da especificidade, previsto no art. 570, parágrafo único, da

CLT.Sobre o tema, citam-se precedentes do C. TST, com destaque

ao primeiro, oriundo da Seção de Dissídio Coletivo, in

verbis:(...)Logo, quando houver discussão entre órgãos de classe

acerca da representatividade em uma mesma base territorial, que é

a discussão posta nesta ação, prevalece como representante da

categoria aquele mais específico, em detrimento daquele que

congrega um número maior de profissionais e de categorias, até

mesmo diante da circunstância de que aquele especializado tem

muito mais conhecimento da dinâmica do trabalho realizado, de

modo a representar melhor as necessidades dos profissionais por

ele abrangidos.Dito de outro modo, a legislação privilegiou no

sistema sindical - no intuito de conferir melhor representatividade de

acordo com as peculiaridades de ramo de atividade - o

enquadramento por atividade específica, em detrimento da

representatividade eclética.Portanto, considerando o registro no

Ministério do Trabalho e Emprego, em que consta a informação de

que o recorrente representa a categoria dos trabalhadores em

transporte de cargas no Estado do Rio Grande do Norte (ID

fd31445), cabe reconhecer que é este sindicato o legítimo

representante dos referidos empregados; não havendo que se falar

em afronta ao princípio da unicidade sindical.Assim, com base nas

disposições legais que tratam da organização sindical, merece

reforma a sentença para fixar que incumbe exclusivamente ao

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas no Estado do Rio Grande do Norte - SINTROCERN a

representatividade dos trabalhadores em transportes rodoviários de

cargas no Estado do Rio Grande do Norte, a quem incumbe realizar

todos os atos decorrentes desta condição, a exemplo de firmar os

instrumentos coletivos da categoria; reputando-se sem efeito - até

que sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma

coletiva vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em

relação aos motoristas de transporte de carga.”

Consoante se indefere do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que o SINTROCERN “atua especificamente em

defesa dos empregados que se ativam apenas no transporte de

cargas, ou seja, categoria específica”, enquanto o SINTROM

“possui representatividade mais abrangente, alcançando os

trabalhadores de transportes de cargas e passageiros”. 

Diante disso, entendeu que deve prevalecer o critério da

especificidade, incumbindo “exclusivamente ao Sindicato dos

Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas no Estado do

Rio Grande do Norte - SINTROCERN a representatividade dos

trabalhadores em transportes rodoviários de cargas no Estado do

Rio Grande do Norte”.

Isto posto, à luz das premissas fáticas estabelecidas no acórdão,

exsurge que o SITROCERN é o sindicato específico dos

trabalhadores no transporte de cargas, enquanto o SINTROM

abrange os trabalhadores no transporte de cargas e, também, de

passageiros, tendo, portanto, objeto bem mais amplo do que o

primeiro.

Assim, sobressai que o SINTROCERN é o sindicato constituído

especificamente para representação dos trabalhadores no

Transportes Rodoviários de Cargas.

A jurisprudência do Colendo TST é firme no sentido de que

prevalece o critério da especificidade, em detrimento da

territorialidade, quando há conflito de representação sindical. Nesse

diapasão, são os recentes precedentes da Corte Superior:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE. 1. Discute-se no caso presente a

representatividade sindical dos motoristas e monitores, empregados

do primeiro Reclamado. Em primeira instância, foi reconhecida a
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representatividade do SINDICATO DOS TRABALHADORES,

INSTRUTORES, DIRETORES EM AUTO ESCOLAS, CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B, ASSOCIAÇÕES DE AUTO

ESCOLAS E DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E

TRANSPORTE ESCOLAR DE BAURU E REGIÃO - SINTRAED ,

fundamentando-se que uma das atividades do primeiro Reclamado

é o transporte de estudantes. Destacou-se, ainda, que inexistiu

alegação de vício na constituição do SINTRAED, tampouco na

vontade dos empregados em serem representados pela referida

entidade sindical. 2. O Tribunal Regional deu provimento ao recurso

ordinário do Sindicato Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

URBANOS, INTERURBANOS, CARGAS SECAS E MOLHADAS E

TRANSPORTES EM GERAL DE BAURU, PRESIDENTE ALVES E

AGUDOS - SINDTRAN -, reconhecendo que a referida entidade é a

legítima representante dos empregados do primeiro Réu.

Estabeleceu que, apesar de constar do contrato social do primeiro

Reclamado ser ele empresa de transporte coletivo, " sua única

atividade é o transporte escolar, que faz parte da representação do

SINTRAED ". Registrou, ademais, que a " empresa conta com 80

monitoras (que ajudam os estudantes no transporte), 77 motoristas

e 37 ônibus, como se extrai da documentação acostada ". Nada

obstante, destacou que os motoristas e os ajudantes pertencem à

categoria profissional diferenciada, regulada pelas Leis 12.619/12 e

13.103/15, razão pela qual entendeu que a representação dos

trabalhadores caberia ao Sindicato Autor. 3 . Afere-se do acórdão

regional, portanto, as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de

reanálise (Súmula 126/TST): i) muito embora o estatuto social do

primeiro Reclamado fosse abrangente, a sua atuação é exclusiva no

transporte escolar ; ii) cabe ao SINTRAED a representatividade dos

empregados que atuam no transporte escolar no município de

Bauru e Região ; iii) o primeiro Reclamado conta com 77 motoristas

e com 80 monitores . Ainda, contrariamente ao decidido pelo TRT,

os monitores não se equiparam aos "ajudantes de motoristas",

cabendo a eles orientar e garantir a integridade física e moral dos

estudantes, geralmente crianças e adolescentes, no trajeto de ida e

volta até a escola. 4 . Tem-se, portanto, dois sindicatos

representantes de trabalhadores integrantes de categorias

diferenciadas - SINDTRAN e SINTRAED -, sendo que o primeiro

possui uma atuação mais abrangente, tanto no que diz respeito aos

profissionais representados, quanto à sua base territorial. O

segundo, por sua vez, é entidade sindical mais específica, com

base territorial restrita ao município de Bauru e Região. 5. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que, nos

casos de conflito quanto à representatividade sindical, deve

prevalecer a legitimidade do sindicato de categoria mais específica,

ainda que apresente base territorial mais ampla, nos termos do

princípio da especificidade. Afinal, os sindicatos representativos de

categorias mais específicas podem atuar com maior presteza,

celeridade e eficiência na defesa dos interesses dos trabalhadores

por eles representados. Julgados da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos. 6 . Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao reconhecer

que cabe ao Sindicato Autor (SINDITRAN) a representação dos

trabalhadores do primeiro Reclamado, proferiu acórdão contrário à

jurisprudência consolidada desta Corte. Desse modo, não merece

qualquer reparo a decisão agravada, na qual conhecido o recurso

de revista do primeiro Reclamado, por violação do artigo 570,

"caput", da CLT, e provido, para restabelecer a sentença, na qual

julgada improcedente a ação ajuizada pelo SINDTRAN. Decisão

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido,

com acréscimo de fundamentação" (Ag-RR-11057-

41.2016.5.15.0089, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE EM DETRIMENTO DA TERRITORIALIDADE.

SINDICATO ESPECÍFICO DE BASE MUNICIPAL E SINDICATO

DE BASE ESTADUAL FUNDADO POSTERIORMENTE. Hipótese

em que o Tribunal Regional reconheceu o Sindicato dos Servidores

Municipais de Vitória como o único representante dos servidores

públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de Vitória. Cinge-se

a controvérsia em definir o legítimo representante dos servidores da

Câmara Municipal de Vitória, se o sindicato específico de base

municipal (SINDSMUVI) ou o sindicato de base estadual

(SINDICÂMARA/ES). O Supremo Tribunal Federal tem

entendimento de que a criação de um novo sindicato de categoria

mais específica por desdobramento não ofende o princípio da

unicidade sindical (precedentes). Contudo, na hipótese dos autos, a

delimitação do acórdão regional revela que a base territorial do

sindicato preexistente (SINDSMUVI) restringe-se ao Município de

Vitória , não se tratando de desmembramento territorial de

categoria, pois o novo sindicato (SINDICÂMARA/ES) pretende

representar categoria no âmbito da base territorial estadual, em

evidente violação ao princípio constitucional da unicidade sindical.

Ademais, nos casos de conflito, acerca da representatividade

sindical, entre o princípio da especificidade e o da territorialidade,

esta Corte superior tem decidido que deve prevalecer o princípio da

especificidade, nos termos do art. 570 da CLT. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REQUISITO DO

ART. 896, § 1 . º - A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE
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TRANSCRIÇÃO. Verifica-se que, no recurso de revista, o recorrente

não indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

art. 896, § 1 . º - A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Precedente. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-904-42.2019.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023)."AÇÃO ANULATÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS SALÕES DE

BARBEIROS, CABELEREIROS, INSTITUTOS DE BELEZA E

SIMILARES DA CIDADE DE SALVADOR. DISPUTA DE

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL. SINDICATO DOS

TRABALHADORES E CONSULTORES DO RAMO DE BELEZA DO

ESTADO DA BAHIA - SINDECOBE VERSUS SINDICATO DOS

BARBEIROS, CABELEIREIROS E SIMILARES DA CIDADE DE

SALVADOR - SINDBACSS. ANÁLISE INCIDENTAL. PRINCÍPIO

DA ESPECIFICIDADE. CRITÉRIO DA ANTERIORIDADE DA

CARTA SINDICAL. Esta Seção Especializada entende que a ação

anulatória não constitui a via processual adequada para a disputa

da titularidade da representação sindical da categoria profissional

ou econômica. A SDC admite a análise da questão da

representatividade sindical, nas ações anulatórias, de forma

incidenter tantum , para se decidir pela validade ou não do ato

impugnado, caso em que a solução encontrada dirá respeito apenas

à ação analisada, sem os atributos da coisa julgada material. A

controvérsia a ser dirimida nesta ação anulatória envolve a

legitimidade de representação dos trabalhadores que

desempenham as atividades de esteticistas, maquiadores,

manicures, pedicures, depiladores e escovistas nas empresas

representadas pelo Sindicato dos Salões de Barbeiros,

Cabelereiros, Institutos de Beleza e Similares da Cidade de

Salvador na base territorial do município de Salvador-BA. A

jurisprudência desta Seção Especializada entende que, em sede de

ação anulatória, quando há conflito de representação sindical entre

duas entidades sindicais, como no caso em exame, deve prevalecer

o princípio da especificidade para dirimir incidentalmente a questão.

Esse posicionamento é justificado pelo fato de que as entidades

sindicais que representam categorias específicas podem exercer

sua representatividade atendendo com maior presteza aos

interesses de seus representados. Julgados da SDC. No caso,

verifica-se que a decisão regional encontra harmonia com a

jurisprudência desta Corte, uma vez que está fundamentada no

princípio da especificidade da atividade para a representação por

categoria, bem como observância do critério da anterioridade do

registro sindical. Portanto, deve ser mantida. Recurso ordinário a

que se nega provimento. (...)" (ROT-435-18.2017.5.05.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 19/04/2022).

Isto posto, a decisão recorrida, ao firmar a representação sindical

com lastro no sindicato específico da categoria profissional de

transporte de cargas, apresenta-se em sintonia com a iterativa,

notória e atual jurisprudência da Corte Superior Trabalhista, o que

obsta o seguimento do recurso sob quaisquer alegações, consoante

regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e entendimento da Súmula

333 do TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS

DE MOSSORO E REGIAO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE/

SINTROM/RN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 21/02/2024 e recurso interposto em

04/03/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. 1bf3039).

Preparo satisfeito (ID. c688c2c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa aos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição da República.

- violação aos art. 897-A da CLT e 489, §1º, III e IV, do CPC.

Suscita o recorrente a nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão julgador não se

pronunciou sobre a competência da 13ª Vara do Trabalho de Natal

para processar e julgar a demanda, apesar de opostos embargos de

declaração. Aponta que a matéria foi devidamente suscitada por

ocasião das contrarrazões ao recurso ordinário da parte adversa.

Afirma, outrossim, que há omissão quanto à retroatividade dos

efeitos do próprio acórdão recorrido.

Inicialmente, convém esclarecer que o conhecimento do recurso de

revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
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jurisdicional, somente se faz possível por afronta ao art. 832 da

CLT, art. 489 do CPC de 2015 ou art. 93, IX, da CF/1988,

consoante sedimentado na Súmula nº 459 do TST.

Deste modo, não serve a impulsionar o recurso a indicação de

ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição da República e art. 897-A da

CLT.

No mais, observa-se que o acórdão apresenta fundamentação

exauriente sobre as questões debatidas, declinando as razões de

fato e direito que embasam a inexistência das omissões apontadas.

Com efeito, o órgão julgador esclarece que não houve apreciação

da competência da 13ª Vara do Trabalho de Natal, uma vez que

não houve insurgência recursal das partes nesse sentido.

É certo que não pode ser entendida a existência de omissão

quando a questão não fora devolvida à apreciação da Corte. Em

outros termos, não há obrigação de manifestação do Tribunal

quando não há qualquer discussão recursal quanto à competência

do Juízo de primeiro grau.

Registra-se que a alegação da parte de que a matéria fora

suscitada em contrarrazões não foi objeto dos embargos de

declaração opostos. Assim, tem-se inviável caracterizar a existência

de omissão no acórdão de embargos de declaração e consequente

negativa de prestação jurisdicional quanto a esse aspecto, em

consonância com a exegese do art. 896, §1º-A, IV, da CLT. 

Por fim, o acórdão delimita que “reputando-se sem efeito - até que

sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma coletiva

vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em relação aos

motoristas de transporte de carga".

Diante disso, extrai-se que o acórdão estabelece com exatidão o

alcance da decisão proferida, sendo certo que torna sem efeito tão

somente as normas coletivas vigentes. Assim, na hipótese de

inexistir outra norma coletiva a amparar os trabalhadores, à luz do

entendimento sufragado na decisão recorrida, caberá ao

SITROCERN e o SETCERN estabelecer negociações e fixar os

direitos obrigações a incidir sobre a correspondente categoria

profissional, não mais sendo possível aplicar diretrizes por norma

coletiva negociada por sindicato que não representa a categoria.

Desse modo, estando os contornos da decisão devidamente

delineados, não se cogita de omissão no particular.

Portanto, inexistindo as omissões indicadas, não se vislumbra

ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição da República e 489, §1º, III

e IV, do CPC.

Nego seguimento.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Alegação(ões):

- ofensa ao art. 8º, II, da Constituição da República.

- violação aos arts. 570 e 571 da CLT.

- contrariedade à Súmula 677 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Aduz o recorrente que é vedada a existência de mais de uma

organização sindical representativa da mesma categoria profissional

ou econômica, razão pela qual, já existindo uma entidade sindical

para representar os interesses de determinada categoria, outra não

pode vir a ser criada para atuar na mesma base territorial. Afirma

que a representatividade do SINTROCERN é também eclética, pois

representa inúmeras atividades do setor de cargas, incluindo até

mesmo os colaboradores de atividades administrativas e de

escritório, que sequer laboram com o transporte de cargas. Diante

disso, assevera que devem ser aplicados os princípios da

anterioridade sindical e da unicidade, sendo reconhecida a

representação sindical da entidade já estabelecida desde 1989 no

Município de Mossoró.

Consta do acórdão (ID.9d03fcb):

“(...) O cerne da controvérsia diz respeito à definição da

representação sindical dos trabalhadores de transporte de cargas

no Município de Mossoró, sendo certo que, em consonância com a

documentação constante no processo, a abrangência do sindicato

recorrido limita-se a esta localidade.Conforme já salientado pelo

Juízo de origem, não há controvérsia em relação ao fato de que o

SITROM - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do Rio

Grande do Norte já existia no mundo jurídico, com os devidos

registros desde o ano de 1989, ao passo que o SINTROCERN -

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas do Rio Grande do Norte surgiu apenas em 1990;

posteriormente, portanto.Com efeito, a Constituição Federal de

1988, em seu art. 8º, inciso II, prevê o princípio da unicidade

sindical, in verbis:"II - é vedada a criação de mais de uma

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não

podendo ser inferior à área de um Município".Por sua vez, o direito

sindical brasileiro admite o desmembramento sindical, tanto pelo

critério da territorialidade quanto pelo critério da especificidade

econômica, conforme se extrai do disposto nos arts. 570 e 571 da

CLT:"Art. 570. Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por

categorias econômicas ou profissionais, específicas, na

conformidade da discriminação do quadro das atividades e

profissões a que se refere o art. 577 ou segundo as subdivisões

que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que

trata o art. 576, forem criadas pelo ministro do Trabalho, Indústria e

Comércio.Parágrafo único - Quando os exercentes de quaisquer
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atividades ou profissões se constituírem, seja pelo número reduzido,

seja pela natureza mesma dessas atividades ou profissões, seja

pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não

se possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade

de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de

categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais as que

se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do

Quadro de Atividades e Profissões.Art 571. Qualquer das atividades

ou profissões concentradas na forma do parágrafo único do artigo

anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um

sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo da

Comissão do Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de

vida associativa regular e de ação sindical eficiente."Fixados estes

pontos, tem-se que o recorrente repisa que é a entidade sindical de

primeiro grau que tem representação dos trabalhadores de

transporte de cargas no Rio Grande do Norte, conforme expressa o

seu estatuto social (ID 350d633) e o cadastro nacional de entidades

sindicais (ID fd31445).Por outro lado, verifica-se que o recorrido é

denominado Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró, constando, no

art. 1º, do seu estatuto, ser constituído para representar "a categoria

profissional de trabalhadores em transportes rodoviários, inclusive

os que integram esta categoria, condutores de veículos rodoviários,

motoristas, operadores de guindastes, máquinas e empilhadeiras,

ajudantes, carregadores e demais trabalhadores empregados em

empresas de transportes rodoviários de cargas, passageiros e

locação de máquinas, guindastes e empilhadeiras". (ID

45ae29c).Sobreleve-se, por importante, que o sindicato recorrido

(SINTROM) possui representatividade mais abrangente, alcançando

os trabalhadores de transportes de cargas e passageiros. Sua base

territorial, porém, é mais restrita, limitada ao município de

Mossoró/RN.Já o sindicato recorrente (SINTROCERN) atua

especificamente em defesa dos empregados que se ativam apenas

no transporte de cargas, ou seja, categoria específica. Entretanto,

sua representatividade estende-se para todo o Estado do Rio

Grande do Norte.Em se tratando de conflito de representatividade,

envolvendo sindicato eclético, com base territorial restrita, e

entidade sindical específica, com área de atuação mais abrangente,

presente o paralelismo simétrico entre a atividade econômica da

empresa e as categorias representadas por ambos, deve prevalecer

o critério da especificidade, previsto no art. 570, parágrafo único, da

CLT.Sobre o tema, citam-se precedentes do C. TST, com destaque

ao primeiro, oriundo da Seção de Dissídio Coletivo, in

verbis:(...)Logo, quando houver discussão entre órgãos de classe

acerca da representatividade em uma mesma base territorial, que é

a discussão posta nesta ação, prevalece como representante da

categoria aquele mais específico, em detrimento daquele que

congrega um número maior de profissionais e de categorias, até

mesmo diante da circunstância de que aquele especializado tem

muito mais conhecimento da dinâmica do trabalho realizado, de

modo a representar melhor as necessidades dos profissionais por

ele abrangidos.Dito de outro modo, a legislação privilegiou no

sistema sindical - no intuito de conferir melhor representatividade de

acordo com as peculiaridades de ramo de atividade - o

enquadramento por atividade específica, em detrimento da

representatividade eclética.Portanto, considerando o registro no

Ministério do Trabalho e Emprego, em que consta a informação de

que o recorrente representa a categoria dos trabalhadores em

transporte de cargas no Estado do Rio Grande do Norte (ID

fd31445), cabe reconhecer que é este sindicato o legítimo

representante dos referidos empregados; não havendo que se falar

em afronta ao princípio da unicidade sindical.Assim, com base nas

disposições legais que tratam da organização sindical, merece

reforma a sentença para fixar que incumbe exclusivamente ao

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas no Estado do Rio Grande do Norte - SINTROCERN a

representatividade dos trabalhadores em transportes rodoviários de

cargas no Estado do Rio Grande do Norte, a quem incumbe realizar

todos os atos decorrentes desta condição, a exemplo de firmar os

instrumentos coletivos da categoria; reputando-se sem efeito - até

que sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma

coletiva vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em

relação aos motoristas de transporte de carga.”

Consoante se indefere do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que o SINTROCERN “atua especificamente em

defesa dos empregados que se ativam apenas no transporte de

cargas, ou seja, categoria específica”, enquanto o SINTROM

“possui representatividade mais abrangente, alcançando os

trabalhadores de transportes de cargas e passageiros”. 

Diante disso, entendeu que deve prevalecer o critério da

especificidade, incumbindo “exclusivamente ao Sindicato dos

Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas no Estado do

Rio Grande do Norte - SINTROCERN a representatividade dos

trabalhadores em transportes rodoviários de cargas no Estado do

Rio Grande do Norte”.

Isto posto, à luz das premissas fáticas estabelecidas no acórdão,

exsurge que o SITROCERN é o sindicato específico dos

trabalhadores no transporte de cargas, enquanto o SINTROM

abrange os trabalhadores no transporte de cargas e, também, de

passageiros, tendo, portanto, objeto bem mais amplo do que o

primeiro.

É certo que o voto divergente manifesta a conclusão de que as duas
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entidades sindicais apresentam representação eclética, o que

afastaria a incidência do princípio da especificidade e atrairia a

aplicação do princípio da agregação.

Não obstante, as razões de divergência não apresentam elementos

fáticos diversos a desconstituir o contexto probatório delineado no

voto prevalecente e provocar novo enquadramento jurídico, haja

vista que não é capaz de infirmar a circunstância de que o

SINTROM tem por objeto, também, a representação do segmento

de transporte de passageiros, o que o torna inespecífico em face do

cerne de atuação do SINTROCERN.

A jurisprudência do Colendo TST é firme no sentido de que

prevalece o critério da especificidade, em detrimento da

territorialidade, quando há conflito de representação sindical. Nesse

diapasão, são os recentes precedentes da Corte Superior:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE. 1. Discute-se no caso presente a

representatividade sindical dos motoristas e monitores, empregados

do primeiro Reclamado. Em primeira instância, foi reconhecida a

representatividade do SINDICATO DOS TRABALHADORES,

INSTRUTORES, DIRETORES EM AUTO ESCOLAS, CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B, ASSOCIAÇÕES DE AUTO

ESCOLAS E DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E

TRANSPORTE ESCOLAR DE BAURU E REGIÃO - SINTRAED ,

fundamentando-se que uma das atividades do primeiro Reclamado

é o transporte de estudantes. Destacou-se, ainda, que inexistiu

alegação de vício na constituição do SINTRAED, tampouco na

vontade dos empregados em serem representados pela referida

entidade sindical. 2. O Tribunal Regional deu provimento ao recurso

ordinário do Sindicato Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

URBANOS, INTERURBANOS, CARGAS SECAS E MOLHADAS E

TRANSPORTES EM GERAL DE BAURU, PRESIDENTE ALVES E

AGUDOS - SINDTRAN -, reconhecendo que a referida entidade é a

legítima representante dos empregados do primeiro Réu.

Estabeleceu que, apesar de constar do contrato social do primeiro

Reclamado ser ele empresa de transporte coletivo, " sua única

atividade é o transporte escolar, que faz parte da representação do

SINTRAED ". Registrou, ademais, que a " empresa conta com 80

monitoras (que ajudam os estudantes no transporte), 77 motoristas

e 37 ônibus, como se extrai da documentação acostada ". Nada

obstante, destacou que os motoristas e os ajudantes pertencem à

categoria profissional diferenciada, regulada pelas Leis 12.619/12 e

13.103/15, razão pela qual entendeu que a representação dos

trabalhadores caberia ao Sindicato Autor. 3 . Afere-se do acórdão

regional, portanto, as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de

reanálise (Súmula 126/TST): i) muito embora o estatuto social do

primeiro Reclamado fosse abrangente, a sua atuação é exclusiva no

transporte escolar ; ii) cabe ao SINTRAED a representatividade dos

empregados que atuam no transporte escolar no município de

Bauru e Região ; iii) o primeiro Reclamado conta com 77 motoristas

e com 80 monitores . Ainda, contrariamente ao decidido pelo TRT,

os monitores não se equiparam aos "ajudantes de motoristas",

cabendo a eles orientar e garantir a integridade física e moral dos

estudantes, geralmente crianças e adolescentes, no trajeto de ida e

volta até a escola. 4 . Tem-se, portanto, dois sindicatos

representantes de trabalhadores integrantes de categorias

diferenciadas - SINDTRAN e SINTRAED -, sendo que o primeiro

possui uma atuação mais abrangente, tanto no que diz respeito aos

profissionais representados, quanto à sua base territorial. O

segundo, por sua vez, é entidade sindical mais específica, com

base territorial restrita ao município de Bauru e Região. 5. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que, nos

casos de conflito quanto à representatividade sindical, deve

prevalecer a legitimidade do sindicato de categoria mais específica,

ainda que apresente base territorial mais ampla, nos termos do

princípio da especificidade. Afinal, os sindicatos representativos de

categorias mais específicas podem atuar com maior presteza,

celeridade e eficiência na defesa dos interesses dos trabalhadores

por eles representados. Julgados da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos. 6 . Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao reconhecer

que cabe ao Sindicato Autor (SINDITRAN) a representação dos

trabalhadores do primeiro Reclamado, proferiu acórdão contrário à

jurisprudência consolidada desta Corte. Desse modo, não merece

qualquer reparo a decisão agravada, na qual conhecido o recurso

de revista do primeiro Reclamado, por violação do artigo 570,

"caput", da CLT, e provido, para restabelecer a sentença, na qual

julgada improcedente a ação ajuizada pelo SINDTRAN. Decisão

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido,

com acréscimo de fundamentação" (Ag-RR-11057-

41.2016.5.15.0089, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE EM DETRIMENTO DA TERRITORIALIDADE.

SINDICATO ESPECÍFICO DE BASE MUNICIPAL E SINDICATO

DE BASE ESTADUAL FUNDADO POSTERIORMENTE. Hipótese

em que o Tribunal Regional reconheceu o Sindicato dos Servidores

Municipais de Vitória como o único representante dos servidores

públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de Vitória. Cinge-se

a controvérsia em definir o legítimo representante dos servidores da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 123
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Câmara Municipal de Vitória, se o sindicato específico de base

municipal (SINDSMUVI) ou o sindicato de base estadual

(SINDICÂMARA/ES). O Supremo Tribunal Federal tem

entendimento de que a criação de um novo sindicato de categoria

mais específica por desdobramento não ofende o princípio da

unicidade sindical (precedentes). Contudo, na hipótese dos autos, a

delimitação do acórdão regional revela que a base territorial do

sindicato preexistente (SINDSMUVI) restringe-se ao Município de

Vitória , não se tratando de desmembramento territorial de

categoria, pois o novo sindicato (SINDICÂMARA/ES) pretende

representar categoria no âmbito da base territorial estadual, em

evidente violação ao princípio constitucional da unicidade sindical.

Ademais, nos casos de conflito, acerca da representatividade

sindical, entre o princípio da especificidade e o da territorialidade,

esta Corte superior tem decidido que deve prevalecer o princípio da

especificidade, nos termos do art. 570 da CLT. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REQUISITO DO

ART. 896, § 1 . º - A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO. Verifica-se que, no recurso de revista, o recorrente

não indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

art. 896, § 1 . º - A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Precedente. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-904-42.2019.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023)."AÇÃO ANULATÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS SALÕES DE

BARBEIROS, CABELEREIROS, INSTITUTOS DE BELEZA E

SIMILARES DA CIDADE DE SALVADOR. DISPUTA DE

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL. SINDICATO DOS

TRABALHADORES E CONSULTORES DO RAMO DE BELEZA DO

ESTADO DA BAHIA - SINDECOBE VERSUS SINDICATO DOS

BARBEIROS, CABELEIREIROS E SIMILARES DA CIDADE DE

SALVADOR - SINDBACSS. ANÁLISE INCIDENTAL. PRINCÍPIO

DA ESPECIFICIDADE. CRITÉRIO DA ANTERIORIDADE DA

CARTA SINDICAL. Esta Seção Especializada entende que a ação

anulatória não constitui a via processual adequada para a disputa

da titularidade da representação sindical da categoria profissional

ou econômica. A SDC admite a análise da questão da

representatividade sindical, nas ações anulatórias, de forma

incidenter tantum , para se decidir pela validade ou não do ato

impugnado, caso em que a solução encontrada dirá respeito apenas

à ação analisada, sem os atributos da coisa julgada material. A

controvérsia a ser dirimida nesta ação anulatória envolve a

legitimidade de representação dos trabalhadores que

desempenham as atividades de esteticistas, maquiadores,

manicures, pedicures, depiladores e escovistas nas empresas

representadas pelo Sindicato dos Salões de Barbeiros,

Cabelereiros, Institutos de Beleza e Similares da Cidade de

Salvador na base territorial do município de Salvador-BA. A

jurisprudência desta Seção Especializada entende que, em sede de

ação anulatória, quando há conflito de representação sindical entre

duas entidades sindicais, como no caso em exame, deve prevalecer

o princípio da especificidade para dirimir incidentalmente a questão.

Esse posicionamento é justificado pelo fato de que as entidades

sindicais que representam categorias específicas podem exercer

sua representatividade atendendo com maior presteza aos

interesses de seus representados. Julgados da SDC. No caso,

verifica-se que a decisão regional encontra harmonia com a

jurisprudência desta Corte, uma vez que está fundamentada no

princípio da especificidade da atividade para a representação por

categoria, bem como observância do critério da anterioridade do

registro sindical. Portanto, deve ser mantida. Recurso ordinário a

que se nega provimento. (...)" (ROT-435-18.2017.5.05.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 19/04/2022).

Isto posto, a decisão recorrida, ao firmar a representação sindical

com lastro no sindicato específico da categoria profissional de

transporte de cargas, apresenta-se em sintonia com a iterativa,

notória e atual jurisprudência da Corte Superior Trabalhista, o que

obsta o seguimento do recurso sob quaisquer alegações, consoante

regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e entendimento da Súmula

333 do TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000565-53.2022.5.21.0043
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS E
LOGISTICA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SETCERN
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ADVOGADO JONATHAN DE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 22560/PB)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS E PASSAGEIROS DE
MOSSORO E REGIAO OESTE DO
RIO GRANDE DO NORTE/
SINTROM/RN

ADVOGADO JOSÉ ESTRELA MARTINS(OAB:
1360/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SETCERN

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS DE MOSSORO E
REGIAO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE/ SINTROM/RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb6d01

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DAS

EMPRESAS DE

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS E LOGISTICA DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - SETCERN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 21/02/2024 e recurso interposto em

04/03/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. 3b0558b).

Preparo inexigível, em conformidade com a Súmula 25, II, do TST.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição da República.

Suscita o recorrente a nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão julgador deixou de

analisar o conjunto probatório referente a discussão de base

territorial laboral, inexistindo fundamentação adequada.

A teor do art. 896, §1º-A, IV, da CLT, a preliminar de nulidade por

negativa de prestação jurisdicional pressupõe a transcrição dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre a questão veiculada, assim como o trecho da decisão

que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão.

Contudo, no caso em apreço, a recorrente não transcreveu o teor

dos embargos de declaração opostos, tampouco da decisão que o

apreciou, deixando, portanto, de observar o requisito exigido no art.

896, §1º-A, IV, da CLT, o que obsta o processamento do apelo no

particular.

Nego seguimento.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Alegação(ões):

- ofensa ao art. 8º, II, III e VI, e 93, IX, da Constituição da República.

- violação aos arts. 45 e 50 do Código Civil;371 e 489, §1º, IV, e

§3º, do CPC.

- contrariedade à Súmula 677 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Relata o recorrente que o SINTROM/RN representa, há mais de 30

anos, os empregados no transporte rodoviário de cargas da cidade

de Mossoró/RN. Afirma que ele adquiriu existência legal, como

pessoa jurídica, muito antes do que o SINTROCERN, assim como

obteve primeiramente a Carta Sindical. Argumenta que deve ser

reconhecido como legítimo e representativo o sindicato com

categoria profissional mais larga e abrangente, mais antigo e apto a

melhor realizar o critério da unicidade sindical, aplicando o princípio

da agregação, inerente ao Direito Coletivo do Trabalho, não sendo

diretriz decisiva a especialização. Alega que, se incumbe ao

Ministério do Trabalho zelar pela observância do princípio da

unicidade e se a ele é dado proceder ao registro das entidades

sindicais, é certo afirmar que a personalidade sindical somente é

adquirida após o registro no Ministério do Trabalho, sendo

representativo da categoria o sindicato que primeiro obteve o

registro sindical. Aponta que, apesar de o SINTROCERN querer

demonstrar ser um sindicato específico, não o é, pois negocia pra

diversas categorias, não sendo possível incidir o critério da

especificidade.

Consta do acórdão (ID.9d03fcb):
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“(...) O cerne da controvérsia diz respeito à definição da

representação sindical dos trabalhadores de transporte de cargas

no Município de Mossoró, sendo certo que, em consonância com a

documentação constante no processo, a abrangência do sindicato

recorrido limita-se a esta localidade.Conforme já salientado pelo

Juízo de origem, não há controvérsia em relação ao fato de que o

SITROM - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do Rio

Grande do Norte já existia no mundo jurídico, com os devidos

registros desde o ano de 1989, ao passo que o SINTROCERN -

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas do Rio Grande do Norte surgiu apenas em 1990;

posteriormente, portanto.Com efeito, a Constituição Federal de

1988, em seu art. 8º, inciso II, prevê o princípio da unicidade

sindical, in verbis:"II - é vedada a criação de mais de uma

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não

podendo ser inferior à área de um Município".Por sua vez, o direito

sindical brasileiro admite o desmembramento sindical, tanto pelo

critério da territorialidade quanto pelo critério da especificidade

econômica, conforme se extrai do disposto nos arts. 570 e 571 da

CLT:"Art. 570. Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por

categorias econômicas ou profissionais, específicas, na

conformidade da discriminação do quadro das atividades e

profissões a que se refere o art. 577 ou segundo as subdivisões

que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que

trata o art. 576, forem criadas pelo ministro do Trabalho, Indústria e

Comércio.Parágrafo único - Quando os exercentes de quaisquer

atividades ou profissões se constituírem, seja pelo número reduzido,

seja pela natureza mesma dessas atividades ou profissões, seja

pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não

se possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade

de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de

categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais as que

se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do

Quadro de Atividades e Profissões.Art 571. Qualquer das atividades

ou profissões concentradas na forma do parágrafo único do artigo

anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um

sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo da

Comissão do Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de

vida associativa regular e de ação sindical eficiente."Fixados estes

pontos, tem-se que o recorrente repisa que é a entidade sindical de

primeiro grau que tem representação dos trabalhadores de

transporte de cargas no Rio Grande do Norte, conforme expressa o

seu estatuto social (ID 350d633) e o cadastro nacional de entidades

sindicais (ID fd31445).Por outro lado, verifica-se que o recorrido é

denominado Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró, constando, no

art. 1º, do seu estatuto, ser constituído para representar "a categoria

profissional de trabalhadores em transportes rodoviários, inclusive

os que integram esta categoria, condutores de veículos rodoviários,

motoristas, operadores de guindastes, máquinas e empilhadeiras,

ajudantes, carregadores e demais trabalhadores empregados em

empresas de transportes rodoviários de cargas, passageiros e

locação de máquinas, guindastes e empilhadeiras". (ID

45ae29c).Sobreleve-se, por importante, que o sindicato recorrido

(SINTROM) possui representatividade mais abrangente, alcançando

os trabalhadores de transportes de cargas e passageiros.Sua base

territorial, porém, é mais restrita, limitada ao município de

Mossoró/RN.Já o sindicato recorrente (SINTROCERN) atua

especificamente em defesa dos empregados que se ativam apenas

no transporte de cargas, ou seja, categoria específica. Entretanto,

sua representatividade estende-se para todo o Estado do Rio

Grande do Norte.Em se tratando de conflito de representatividade,

envolvendo sindicato eclético, com base territorial restrita, e

entidade sindical específica, com área de atuação mais abrangente,

presente o paralelismo simétrico entre a atividade econômica da

empresa e as categorias representadas por ambos, deve prevalecer

o critério da especificidade, previsto no art. 570, parágrafo único, da

CLT.Sobre o tema, citam-se precedentes do C. TST, com destaque

ao primeiro, oriundo da Seção de Dissídio Coletivo, in

verbis:(...)Logo, quando houver discussão entre órgãos de classe

acerca da representatividade em uma mesma base territorial, que é

a discussão posta nesta ação, prevalece como representante da

categoria aquele mais específico, em detrimento daquele que

congrega um número maior de profissionais e de categorias, até

mesmo diante da circunstância de que aquele especializado tem

muito mais conhecimento da dinâmica do trabalho realizado, de

modo a representar melhor as necessidades dos profissionais por

ele abrangidos.Dito de outro modo, a legislação privilegiou no

sistema sindical - no intuito de conferir melhor representatividade de

acordo com as peculiaridades de ramo de atividade - o

enquadramento por atividade específica, em detrimento da

representatividade eclética.Portanto, considerando o registro no

Ministério do Trabalho e Emprego, em que consta a informação de

que o recorrente representa a categoria dos trabalhadores em

transporte de cargas no Estado do Rio Grande do Norte (ID

fd31445), cabe reconhecer que é este sindicato o legítimo

representante dos referidos empregados; não havendo que se falar

em afronta ao princípio da unicidade sindical.Assim, com base nas

disposições legais que tratam da organização sindical, merece
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reforma a sentença para fixar que incumbe exclusivamente ao

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas no Estado do Rio Grande do Norte - SINTROCERN a

representatividade dos trabalhadores em transportes rodoviários de

cargas no Estado do Rio Grande do Norte, a quem incumbe realizar

todos os atos decorrentes desta condição, a exemplo de firmar os

instrumentos coletivos da categoria; reputando-se sem efeito - até

que sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma

coletiva vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em

relação aos motoristas de transporte de carga.”

Consoante se indefere do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que o SINTROCERN “atua especificamente em

defesa dos empregados que se ativam apenas no transporte de

cargas, ou seja, categoria específica”, enquanto o SINTROM

“possui representatividade mais abrangente, alcançando os

trabalhadores de transportes de cargas e passageiros”. 

Diante disso, entendeu que deve prevalecer o critério da

especificidade, incumbindo “exclusivamente ao Sindicato dos

Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas no Estado do

Rio Grande do Norte - SINTROCERN a representatividade dos

trabalhadores em transportes rodoviários de cargas no Estado do

Rio Grande do Norte”.

Isto posto, à luz das premissas fáticas estabelecidas no acórdão,

exsurge que o SITROCERN é o sindicato específico dos

trabalhadores no transporte de cargas, enquanto o SINTROM

abrange os trabalhadores no transporte de cargas e, também, de

passageiros, tendo, portanto, objeto bem mais amplo do que o

primeiro.

Assim, sobressai que o SINTROCERN é o sindicato constituído

especificamente para representação dos trabalhadores no

Transportes Rodoviários de Cargas.

A jurisprudência do Colendo TST é firme no sentido de que

prevalece o critério da especificidade, em detrimento da

territorialidade, quando há conflito de representação sindical. Nesse

diapasão, são os recentes precedentes da Corte Superior:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE. 1. Discute-se no caso presente a

representatividade sindical dos motoristas e monitores, empregados

do primeiro Reclamado. Em primeira instância, foi reconhecida a

representatividade do SINDICATO DOS TRABALHADORES,

INSTRUTORES, DIRETORES EM AUTO ESCOLAS, CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B, ASSOCIAÇÕES DE AUTO

ESCOLAS E DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E

TRANSPORTE ESCOLAR DE BAURU E REGIÃO - SINTRAED ,

fundamentando-se que uma das atividades do primeiro Reclamado

é o transporte de estudantes. Destacou-se, ainda, que inexistiu

alegação de vício na constituição do SINTRAED, tampouco na

vontade dos empregados em serem representados pela referida

entidade sindical. 2. O Tribunal Regional deu provimento ao recurso

ordinário do Sindicato Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

URBANOS, INTERURBANOS, CARGAS SECAS E MOLHADAS E

TRANSPORTES EM GERAL DE BAURU, PRESIDENTE ALVES E

AGUDOS - SINDTRAN -, reconhecendo que a referida entidade é a

legítima representante dos empregados do primeiro Réu.

Estabeleceu que, apesar de constar do contrato social do primeiro

Reclamado ser ele empresa de transporte coletivo, " sua única

atividade é o transporte escolar, que faz parte da representação do

SINTRAED ". Registrou, ademais, que a " empresa conta com 80

monitoras (que ajudam os estudantes no transporte), 77 motoristas

e 37 ônibus, como se extrai da documentação acostada ". Nada

obstante, destacou que os motoristas e os ajudantes pertencem à

categoria profissional diferenciada, regulada pelas Leis 12.619/12 e

13.103/15, razão pela qual entendeu que a representação dos

trabalhadores caberia ao Sindicato Autor. 3 . Afere-se do acórdão

regional, portanto, as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de

reanálise (Súmula 126/TST): i) muito embora o estatuto social do

primeiro Reclamado fosse abrangente, a sua atuação é exclusiva no

transporte escolar ; ii) cabe ao SINTRAED a representatividade dos

empregados que atuam no transporte escolar no município de

Bauru e Região ; iii) o primeiro Reclamado conta com 77 motoristas

e com 80 monitores . Ainda, contrariamente ao decidido pelo TRT,

os monitores não se equiparam aos "ajudantes de motoristas",

cabendo a eles orientar e garantir a integridade física e moral dos

estudantes, geralmente crianças e adolescentes, no trajeto de ida e

volta até a escola. 4 . Tem-se, portanto, dois sindicatos

representantes de trabalhadores integrantes de categorias

diferenciadas - SINDTRAN e SINTRAED -, sendo que o primeiro

possui uma atuação mais abrangente, tanto no que diz respeito aos

profissionais representados, quanto à sua base territorial. O

segundo, por sua vez, é entidade sindical mais específica, com

base territorial restrita ao município de Bauru e Região. 5. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que, nos

casos de conflito quanto à representatividade sindical, deve

prevalecer a legitimidade do sindicato de categoria mais específica,

ainda que apresente base territorial mais ampla, nos termos do

princípio da especificidade. Afinal, os sindicatos representativos de

categorias mais específicas podem atuar com maior presteza,

celeridade e eficiência na defesa dos interesses dos trabalhadores

por eles representados. Julgados da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e da Seção Especializada em Dissídios
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Coletivos. 6 . Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao reconhecer

que cabe ao Sindicato Autor (SINDITRAN) a representação dos

trabalhadores do primeiro Reclamado, proferiu acórdão contrário à

jurisprudência consolidada desta Corte. Desse modo, não merece

qualquer reparo a decisão agravada, na qual conhecido o recurso

de revista do primeiro Reclamado, por violação do artigo 570,

"caput", da CLT, e provido, para restabelecer a sentença, na qual

julgada improcedente a ação ajuizada pelo SINDTRAN. Decisão

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido,

com acréscimo de fundamentação" (Ag-RR-11057-

41.2016.5.15.0089, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE EM DETRIMENTO DA TERRITORIALIDADE.

SINDICATO ESPECÍFICO DE BASE MUNICIPAL E SINDICATO

DE BASE ESTADUAL FUNDADO POSTERIORMENTE. Hipótese

em que o Tribunal Regional reconheceu o Sindicato dos Servidores

Municipais de Vitória como o único representante dos servidores

públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de Vitória. Cinge-se

a controvérsia em definir o legítimo representante dos servidores da

Câmara Municipal de Vitória, se o sindicato específico de base

municipal (SINDSMUVI) ou o sindicato de base estadual

(SINDICÂMARA/ES). O Supremo Tribunal Federal tem

entendimento de que a criação de um novo sindicato de categoria

mais específica por desdobramento não ofende o princípio da

unicidade sindical (precedentes). Contudo, na hipótese dos autos, a

delimitação do acórdão regional revela que a base territorial do

sindicato preexistente (SINDSMUVI) restringe-se ao Município de

Vitória , não se tratando de desmembramento territorial de

categoria, pois o novo sindicato (SINDICÂMARA/ES) pretende

representar categoria no âmbito da base territorial estadual, em

evidente violação ao princípio constitucional da unicidade sindical.

Ademais, nos casos de conflito, acerca da representatividade

sindical, entre o princípio da especificidade e o da territorialidade,

esta Corte superior tem decidido que deve prevalecer o princípio da

especificidade, nos termos do art. 570 da CLT. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REQUISITO DO

ART. 896, § 1 . º - A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO. Verifica-se que, no recurso de revista, o recorrente

não indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

art. 896, § 1 . º - A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Precedente. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-904-42.2019.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023)."AÇÃO ANULATÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS SALÕES DE

BARBEIROS, CABELEREIROS, INSTITUTOS DE BELEZA E

SIMILARES DA CIDADE DE SALVADOR. DISPUTA DE

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL. SINDICATO DOS

TRABALHADORES E CONSULTORES DO RAMO DE BELEZA DO

ESTADO DA BAHIA - SINDECOBE VERSUS SINDICATO DOS

BARBEIROS, CABELEIREIROS E SIMILARES DA CIDADE DE

SALVADOR - SINDBACSS. ANÁLISE INCIDENTAL. PRINCÍPIO

DA ESPECIFICIDADE. CRITÉRIO DA ANTERIORIDADE DA

CARTA SINDICAL. Esta Seção Especializada entende que a ação

anulatória não constitui a via processual adequada para a disputa

da titularidade da representação sindical da categoria profissional

ou econômica. A SDC admite a análise da questão da

representatividade sindical, nas ações anulatórias, de forma

incidenter tantum , para se decidir pela validade ou não do ato

impugnado, caso em que a solução encontrada dirá respeito apenas

à ação analisada, sem os atributos da coisa julgada material. A

controvérsia a ser dirimida nesta ação anulatória envolve a

legitimidade de representação dos trabalhadores que

desempenham as atividades de esteticistas, maquiadores,

manicures, pedicures, depiladores e escovistas nas empresas

representadas pelo Sindicato dos Salões de Barbeiros,

Cabelereiros, Institutos de Beleza e Similares da Cidade de

Salvador na base territorial do município de Salvador-BA. A

jurisprudência desta Seção Especializada entende que, em sede de

ação anulatória, quando há conflito de representação sindical entre

duas entidades sindicais, como no caso em exame, deve prevalecer

o princípio da especificidade para dirimir incidentalmente a questão.

Esse posicionamento é justificado pelo fato de que as entidades

sindicais que representam categorias específicas podem exercer

sua representatividade atendendo com maior presteza aos

interesses de seus representados. Julgados da SDC. No caso,

verifica-se que a decisão regional encontra harmonia com a

jurisprudência desta Corte, uma vez que está fundamentada no

princípio da especificidade da atividade para a representação por

categoria, bem como observância do critério da anterioridade do

registro sindical. Portanto, deve ser mantida. Recurso ordinário a

que se nega provimento. (...)" (ROT-435-18.2017.5.05.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 19/04/2022).

Isto posto, a decisão recorrida, ao firmar a representação sindical

com lastro no sindicato específico da categoria profissional de

transporte de cargas, apresenta-se em sintonia com a iterativa,

notória e atual jurisprudência da Corte Superior Trabalhista, o que

obsta o seguimento do recurso sob quaisquer alegações, consoante
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regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e entendimento da Súmula

333 do TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS E PASSAGEIROS

DE MOSSORO E REGIAO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE/

SINTROM/RN

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 21/02/2024 e recurso interposto em

04/03/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Representação processual regular (ID. 1bf3039).

Preparo satisfeito (ID. c688c2c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- ofensa aos arts. 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição da República.

- violação aos art. 897-A da CLT e 489, §1º, III e IV, do CPC.

Suscita o recorrente a nulidade do acórdão por negativa de

prestação jurisdicional, uma vez que o órgão julgador não se

pronunciou sobre a competência da 13ª Vara do Trabalho de Natal

para processar e julgar a demanda, apesar de opostos embargos de

declaração. Aponta que a matéria foi devidamente suscitada por

ocasião das contrarrazões ao recurso ordinário da parte adversa.

Afirma, outrossim, que há omissão quanto à retroatividade dos

efeitos do próprio acórdão recorrido.

Inicialmente, convém esclarecer que o conhecimento do recurso de

revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, somente se faz possível por afronta ao art. 832 da

CLT, art. 489 do CPC de 2015 ou art. 93, IX, da CF/1988,

consoante sedimentado na Súmula nº 459 do TST.

Deste modo, não serve a impulsionar o recurso a indicação de

ofensa ao art. 5º, LIV, da Constituição da República e art. 897-A da

CLT.

No mais, observa-se que o acórdão apresenta fundamentação

exauriente sobre as questões debatidas, declinando as razões de

fato e direito que embasam a inexistência das omissões apontadas.

Com efeito, o órgão julgador esclarece que não houve apreciação

da competência da 13ª Vara do Trabalho de Natal, uma vez que

não houve insurgência recursal das partes nesse sentido.

É certo que não pode ser entendida a existência de omissão

quando a questão não fora devolvida à apreciação da Corte. Em

outros termos, não há obrigação de manifestação do Tribunal

quando não há qualquer discussão recursal quanto à competência

do Juízo de primeiro grau.

Registra-se que a alegação da parte de que a matéria fora

suscitada em contrarrazões não foi objeto dos embargos de

declaração opostos. Assim, tem-se inviável caracterizar a existência

de omissão no acórdão de embargos de declaração e consequente

negativa de prestação jurisdicional quanto a esse aspecto, em

consonância com a exegese do art. 896, §1º-A, IV, da CLT. 

Por fim, o acórdão delimita que “reputando-se sem efeito - até que

sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma coletiva

vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em relação aos

motoristas de transporte de carga".

Diante disso, extrai-se que o acórdão estabelece com exatidão o

alcance da decisão proferida, sendo certo que torna sem efeito tão

somente as normas coletivas vigentes. Assim, na hipótese de

inexistir outra norma coletiva a amparar os trabalhadores, à luz do

entendimento sufragado na decisão recorrida, caberá ao

SITROCERN e o SETCERN estabelecer negociações e fixar os

direitos obrigações a incidir sobre a correspondente categoria

profissional, não mais sendo possível aplicar diretrizes por norma

coletiva negociada por sindicato que não representa a categoria.

Desse modo, estando os contornos da decisão devidamente

delineados, não se cogita de omissão no particular.

Portanto, inexistindo as omissões indicadas, não se vislumbra

ofensa aos arts. 93, IX, da Constituição da República e 489, §1º, III

e IV, do CPC.

Nego seguimento.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / REPRESENTAÇÃO SINDICAL

Alegação(ões):

- ofensa ao art. 8º, II, da Constituição da República.

- violação aos arts. 570 e 571 da CLT.

- contrariedade à Súmula 677 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Aduz o recorrente que é vedada a existência de mais de uma

organização sindical representativa da mesma categoria profissional

ou econômica, razão pela qual, já existindo uma entidade sindical
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para representar os interesses de determinada categoria, outra não

pode vir a ser criada para atuar na mesma base territorial. Afirma

que a representatividade do SINTROCERN é também eclética, pois

representa inúmeras atividades do setor de cargas, incluindo até

mesmo os colaboradores de atividades administrativas e de

escritório, que sequer laboram com o transporte de cargas. Diante

disso, assevera que devem ser aplicados os princípios da

anterioridade sindical e da unicidade, sendo reconhecida a

representação sindical da entidade já estabelecida desde 1989 no

Município de Mossoró.

Consta do acórdão (ID.9d03fcb):

“(...) O cerne da controvérsia diz respeito à definição da

representação sindical dos trabalhadores de transporte de cargas

no Município de Mossoró, sendo certo que, em consonância com a

documentação constante no processo, a abrangência do sindicato

recorrido limita-se a esta localidade.Conforme já salientado pelo

Juízo de origem, não há controvérsia em relação ao fato de que o

SITROM - Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Cargas e Passageiros de Mossoró e Região Oeste do Rio

Grande do Norte já existia no mundo jurídico, com os devidos

registros desde o ano de 1989, ao passo que o SINTROCERN -

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas do Rio Grande do Norte surgiu apenas em 1990;

posteriormente, portanto.Com efeito, a Constituição Federal de

1988, em seu art. 8º, inciso II, prevê o princípio da unicidade

sindical, in verbis:"II - é vedada a criação de mais de uma

organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria

profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não

podendo ser inferior à área de um Município".Por sua vez, o direito

sindical brasileiro admite o desmembramento sindical, tanto pelo

critério da territorialidade quanto pelo critério da especificidade

econômica, conforme se extrai do disposto nos arts. 570 e 571 da

CLT:"Art. 570. Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por

categorias econômicas ou profissionais, específicas, na

conformidade da discriminação do quadro das atividades e

profissões a que se refere o art. 577 ou segundo as subdivisões

que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que

trata o art. 576, forem criadas pelo ministro do Trabalho, Indústria e

Comércio.Parágrafo único - Quando os exercentes de quaisquer

atividades ou profissões se constituírem, seja pelo número reduzido,

seja pela natureza mesma dessas atividades ou profissões, seja

pelas afinidades existentes entre elas, em condições tais que não

se possam sindicalizar eficientemente pelo critério de especificidade

de categoria, é-lhes permitido sindicalizar-se pelo critério de

categorias similares ou conexas, entendendo-se como tais as que

se acham compreendidas nos limites de cada grupo constante do

Quadro de Atividades e Profissões.Art 571. Qualquer das atividades

ou profissões concentradas na forma do parágrafo único do artigo

anterior poderá dissociar-se do sindicato principal, formando um

sindicato específico, desde que o novo sindicato, a juízo da

Comissão do Enquadramento Sindical, ofereça possibilidade de

vida associativa regular e de ação sindical eficiente."Fixados estes

pontos, tem-se que o recorrente repisa que é a entidade sindical de

primeiro grau que tem representação dos trabalhadores de

transporte de cargas no Rio Grande do Norte, conforme expressa o

seu estatuto social (ID 350d633) e o cadastro nacional de entidades

sindicais (ID fd31445).Por outro lado, verifica-se que o recorrido é

denominado Sindicato dos Trabalhadores em Transportes

Rodoviários de Cargas e Passageiros de Mossoró, constando, no

art. 1º, do seu estatuto, ser constituído para representar "a categoria

profissional de trabalhadores em transportes rodoviários, inclusive

os que integram esta categoria, condutores de veículos rodoviários,

motoristas, operadores de guindastes, máquinas e empilhadeiras,

ajudantes, carregadores e demais trabalhadores empregados em

empresas de transportes rodoviários de cargas, passageiros e

locação de máquinas, guindastes e empilhadeiras". (ID

45ae29c).Sobreleve-se, por importante, que o sindicato recorrido

(SINTROM) possui representatividade mais abrangente, alcançando

os trabalhadores de transportes de cargas e passageiros. Sua base

territorial, porém, é mais restrita, limitada ao município de

Mossoró/RN.Já o sindicato recorrente (SINTROCERN) atua

especificamente em defesa dos empregados que se ativam apenas

no transporte de cargas, ou seja, categoria específica. Entretanto,

sua representatividade estende-se para todo o Estado do Rio

Grande do Norte.Em se tratando de conflito de representatividade,

envolvendo sindicato eclético, com base territorial restrita, e

entidade sindical específica, com área de atuação mais abrangente,

presente o paralelismo simétrico entre a atividade econômica da

empresa e as categorias representadas por ambos, deve prevalecer

o critério da especificidade, previsto no art. 570, parágrafo único, da

CLT.Sobre o tema, citam-se precedentes do C. TST, com destaque

ao primeiro, oriundo da Seção de Dissídio Coletivo, in

verbis:(...)Logo, quando houver discussão entre órgãos de classe

acerca da representatividade em uma mesma base territorial, que é

a discussão posta nesta ação, prevalece como representante da

categoria aquele mais específico, em detrimento daquele que

congrega um número maior de profissionais e de categorias, até

mesmo diante da circunstância de que aquele especializado tem

muito mais conhecimento da dinâmica do trabalho realizado, de

modo a representar melhor as necessidades dos profissionais por

ele abrangidos.Dito de outro modo, a legislação privilegiou no
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sistema sindical - no intuito de conferir melhor representatividade de

acordo com as peculiaridades de ramo de atividade - o

enquadramento por atividade específica, em detrimento da

representatividade eclética.Portanto, considerando o registro no

Ministério do Trabalho e Emprego, em que consta a informação de

que o recorrente representa a categoria dos trabalhadores em

transporte de cargas no Estado do Rio Grande do Norte (ID

fd31445), cabe reconhecer que é este sindicato o legítimo

representante dos referidos empregados; não havendo que se falar

em afronta ao princípio da unicidade sindical.Assim, com base nas

disposições legais que tratam da organização sindical, merece

reforma a sentença para fixar que incumbe exclusivamente ao

Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de

Cargas no Estado do Rio Grande do Norte - SINTROCERN a

representatividade dos trabalhadores em transportes rodoviários de

cargas no Estado do Rio Grande do Norte, a quem incumbe realizar

todos os atos decorrentes desta condição, a exemplo de firmar os

instrumentos coletivos da categoria; reputando-se sem efeito - até

que sobrevenha decisão em sentido contrário - eventual norma

coletiva vigente, firmada entre o SETCERN e o SINTROM, em

relação aos motoristas de transporte de carga.”

Consoante se indefere do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que o SINTROCERN “atua especificamente em

defesa dos empregados que se ativam apenas no transporte de

cargas, ou seja, categoria específica”, enquanto o SINTROM

“possui representatividade mais abrangente, alcançando os

trabalhadores de transportes de cargas e passageiros”. 

Diante disso, entendeu que deve prevalecer o critério da

especificidade, incumbindo “exclusivamente ao Sindicato dos

Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas no Estado do

Rio Grande do Norte - SINTROCERN a representatividade dos

trabalhadores em transportes rodoviários de cargas no Estado do

Rio Grande do Norte”.

Isto posto, à luz das premissas fáticas estabelecidas no acórdão,

exsurge que o SITROCERN é o sindicato específico dos

trabalhadores no transporte de cargas, enquanto o SINTROM

abrange os trabalhadores no transporte de cargas e, também, de

passageiros, tendo, portanto, objeto bem mais amplo do que o

primeiro.

É certo que o voto divergente manifesta a conclusão de que as duas

entidades sindicais apresentam representação eclética, o que

afastaria a incidência do princípio da especificidade e atrairia a

aplicação do princípio da agregação.

Não obstante, as razões de divergência não apresentam elementos

fáticos diversos a desconstituir o contexto probatório delineado no

voto prevalecente e provocar novo enquadramento jurídico, haja

vista que não é capaz de infirmar a circunstância de que o

SINTROM tem por objeto, também, a representação do segmento

de transporte de passageiros, o que o torna inespecífico em face do

cerne de atuação do SINTROCERN.

A jurisprudência do Colendo TST é firme no sentido de que

prevalece o critério da especificidade, em detrimento da

territorialidade, quando há conflito de representação sindical. Nesse

diapasão, são os recentes precedentes da Corte Superior:

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELA LEI

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE. 1. Discute-se no caso presente a

representatividade sindical dos motoristas e monitores, empregados

do primeiro Reclamado. Em primeira instância, foi reconhecida a

representatividade do SINDICATO DOS TRABALHADORES,

INSTRUTORES, DIRETORES EM AUTO ESCOLAS, CENTRO DE

FORMAÇÃO DE CONDUTORES A E B, ASSOCIAÇÕES DE AUTO

ESCOLAS E DESPACHANTES DOCUMENTALISTAS E

TRANSPORTE ESCOLAR DE BAURU E REGIÃO - SINTRAED ,

fundamentando-se que uma das atividades do primeiro Reclamado

é o transporte de estudantes. Destacou-se, ainda, que inexistiu

alegação de vício na constituição do SINTRAED, tampouco na

vontade dos empregados em serem representados pela referida

entidade sindical. 2. O Tribunal Regional deu provimento ao recurso

ordinário do Sindicato Autor - SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS

URBANOS, INTERURBANOS, CARGAS SECAS E MOLHADAS E

TRANSPORTES EM GERAL DE BAURU, PRESIDENTE ALVES E

AGUDOS - SINDTRAN -, reconhecendo que a referida entidade é a

legítima representante dos empregados do primeiro Réu.

Estabeleceu que, apesar de constar do contrato social do primeiro

Reclamado ser ele empresa de transporte coletivo, " sua única

atividade é o transporte escolar, que faz parte da representação do

SINTRAED ". Registrou, ademais, que a " empresa conta com 80

monitoras (que ajudam os estudantes no transporte), 77 motoristas

e 37 ônibus, como se extrai da documentação acostada ". Nada

obstante, destacou que os motoristas e os ajudantes pertencem à

categoria profissional diferenciada, regulada pelas Leis 12.619/12 e

13.103/15, razão pela qual entendeu que a representação dos

trabalhadores caberia ao Sindicato Autor. 3 . Afere-se do acórdão

regional, portanto, as seguintes premissas fáticas, insuscetíveis de

reanálise (Súmula 126/TST): i) muito embora o estatuto social do

primeiro Reclamado fosse abrangente, a sua atuação é exclusiva no

transporte escolar ; ii) cabe ao SINTRAED a representatividade dos

empregados que atuam no transporte escolar no município de

Bauru e Região ; iii) o primeiro Reclamado conta com 77 motoristas

e com 80 monitores . Ainda, contrariamente ao decidido pelo TRT,
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os monitores não se equiparam aos "ajudantes de motoristas",

cabendo a eles orientar e garantir a integridade física e moral dos

estudantes, geralmente crianças e adolescentes, no trajeto de ida e

volta até a escola. 4 . Tem-se, portanto, dois sindicatos

representantes de trabalhadores integrantes de categorias

diferenciadas - SINDTRAN e SINTRAED -, sendo que o primeiro

possui uma atuação mais abrangente, tanto no que diz respeito aos

profissionais representados, quanto à sua base territorial. O

segundo, por sua vez, é entidade sindical mais específica, com

base territorial restrita ao município de Bauru e Região. 5. Esta

Corte Superior tem firmado entendimento no sentido de que, nos

casos de conflito quanto à representatividade sindical, deve

prevalecer a legitimidade do sindicato de categoria mais específica,

ainda que apresente base territorial mais ampla, nos termos do

princípio da especificidade. Afinal, os sindicatos representativos de

categorias mais específicas podem atuar com maior presteza,

celeridade e eficiência na defesa dos interesses dos trabalhadores

por eles representados. Julgados da Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais e da Seção Especializada em Dissídios

Coletivos. 6 . Nesse contexto, o Tribunal Regional, ao reconhecer

que cabe ao Sindicato Autor (SINDITRAN) a representação dos

trabalhadores do primeiro Reclamado, proferiu acórdão contrário à

jurisprudência consolidada desta Corte. Desse modo, não merece

qualquer reparo a decisão agravada, na qual conhecido o recurso

de revista do primeiro Reclamado, por violação do artigo 570,

"caput", da CLT, e provido, para restabelecer a sentença, na qual

julgada improcedente a ação ajuizada pelo SINDTRAN. Decisão

mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido,

com acréscimo de fundamentação" (Ag-RR-11057-

41.2016.5.15.0089, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º

13.015/2014. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. PRINCÍPIO DA

ESPECIFICIDADE EM DETRIMENTO DA TERRITORIALIDADE.

SINDICATO ESPECÍFICO DE BASE MUNICIPAL E SINDICATO

DE BASE ESTADUAL FUNDADO POSTERIORMENTE. Hipótese

em que o Tribunal Regional reconheceu o Sindicato dos Servidores

Municipais de Vitória como o único representante dos servidores

públicos ativos e inativos da Câmara Municipal de Vitória. Cinge-se

a controvérsia em definir o legítimo representante dos servidores da

Câmara Municipal de Vitória, se o sindicato específico de base

municipal (SINDSMUVI) ou o sindicato de base estadual

(SINDICÂMARA/ES). O Supremo Tribunal Federal tem

entendimento de que a criação de um novo sindicato de categoria

mais específica por desdobramento não ofende o princípio da

unicidade sindical (precedentes). Contudo, na hipótese dos autos, a

delimitação do acórdão regional revela que a base territorial do

sindicato preexistente (SINDSMUVI) restringe-se ao Município de

Vitória , não se tratando de desmembramento territorial de

categoria, pois o novo sindicato (SINDICÂMARA/ES) pretende

representar categoria no âmbito da base territorial estadual, em

evidente violação ao princípio constitucional da unicidade sindical.

Ademais, nos casos de conflito, acerca da representatividade

sindical, entre o princípio da especificidade e o da territorialidade,

esta Corte superior tem decidido que deve prevalecer o princípio da

especificidade, nos termos do art. 570 da CLT. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

provimento. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REQUISITO DO

ART. 896, § 1 . º - A, I, DA CLT NÃO ATENDIDO. AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO. Verifica-se que, no recurso de revista, o recorrente

não indicou o trecho da decisão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do apelo, nos termos do

art. 896, § 1 . º - A, I, da CLT (incluído pela Lei n.º 13.015/2014).

Precedente. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-904-42.2019.5.17.0006, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 29/09/2023)."AÇÃO ANULATÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS SALÕES DE

BARBEIROS, CABELEREIROS, INSTITUTOS DE BELEZA E

SIMILARES DA CIDADE DE SALVADOR. DISPUTA DE

REPRESENTATIVIDADE SINDICAL. SINDICATO DOS

TRABALHADORES E CONSULTORES DO RAMO DE BELEZA DO

ESTADO DA BAHIA - SINDECOBE VERSUS SINDICATO DOS

BARBEIROS, CABELEIREIROS E SIMILARES DA CIDADE DE

SALVADOR - SINDBACSS. ANÁLISE INCIDENTAL. PRINCÍPIO

DA ESPECIFICIDADE. CRITÉRIO DA ANTERIORIDADE DA

CARTA SINDICAL. Esta Seção Especializada entende que a ação

anulatória não constitui a via processual adequada para a disputa

da titularidade da representação sindical da categoria profissional

ou econômica. A SDC admite a análise da questão da

representatividade sindical, nas ações anulatórias, de forma

incidenter tantum , para se decidir pela validade ou não do ato

impugnado, caso em que a solução encontrada dirá respeito apenas

à ação analisada, sem os atributos da coisa julgada material. A

controvérsia a ser dirimida nesta ação anulatória envolve a

legitimidade de representação dos trabalhadores que

desempenham as atividades de esteticistas, maquiadores,

manicures, pedicures, depiladores e escovistas nas empresas

representadas pelo Sindicato dos Salões de Barbeiros,

Cabelereiros, Institutos de Beleza e Similares da Cidade de

Salvador na base territorial do município de Salvador-BA. A

jurisprudência desta Seção Especializada entende que, em sede de

ação anulatória, quando há conflito de representação sindical entre
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duas entidades sindicais, como no caso em exame, deve prevalecer

o princípio da especificidade para dirimir incidentalmente a questão.

Esse posicionamento é justificado pelo fato de que as entidades

sindicais que representam categorias específicas podem exercer

sua representatividade atendendo com maior presteza aos

interesses de seus representados. Julgados da SDC. No caso,

verifica-se que a decisão regional encontra harmonia com a

jurisprudência desta Corte, uma vez que está fundamentada no

princípio da especificidade da atividade para a representação por

categoria, bem como observância do critério da anterioridade do

registro sindical. Portanto, deve ser mantida. Recurso ordinário a

que se nega provimento. (...)" (ROT-435-18.2017.5.05.0000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra Katia

Magalhaes Arruda, DEJT 19/04/2022).

Isto posto, a decisão recorrida, ao firmar a representação sindical

com lastro no sindicato específico da categoria profissional de

transporte de cargas, apresenta-se em sintonia com a iterativa,

notória e atual jurisprudência da Corte Superior Trabalhista, o que

obsta o seguimento do recurso sob quaisquer alegações, consoante

regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e entendimento da Súmula

333 do TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000594-92.2023.5.21.0003
Relator GUSTAVO MUNIZ NUNES

AGRAVANTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

AGRAVADO SEVERINA DO RAMO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO CAIRO DAVID DE SOUZA E
PAIVA(OAB: 16881/RN)

AGRAVADO MARILENE LAZARO DA SILVA

ADVOGADO CAIRO DAVID DE SOUZA E
PAIVA(OAB: 16881/RN)

AGRAVADO RITA DE FATIMA GOMES DE SOUZA

ADVOGADO CAIRO DAVID DE SOUZA E
PAIVA(OAB: 16881/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE LAZARO DA SILVA

  - RITA DE FATIMA GOMES DE SOUZA

  - SEVERINA DO RAMO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e0c926

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

Recorrido(a)(s):
1. MARILENE LAZARO DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 21/02/2024 (quarta-feira), via

sistema PJE; e recurso interposto em 14/03/2024 (quinta-feira).

Logo, o apelo está tempestivo, considerando a prerrogativa de

prazo em dobro por se tratar de ente público (art. 183 do CPC).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):
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- ofensa do artigo 7º, XXIX, da Constituição da República.

- violação do artigo 11-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- contrariedade à Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal.

O Estado recorrente argui a prescrição total da pretensão executiva,

sob o argumento de que o direito para a propositura da execução

individual surgiu com o trânsito em julgado da ação coletiva. Afirma

que a ação coletiva transitou em julgado em fevereiro de 1998 e a

presente demanda foi ajuizada em julho de 2023, quando já

ultrapassado o prazo prescricional previsto na legislação trabalhista.

Nesse sentido, assevera que a execução individual de sentença

proferida na ação coletiva prescreve no mesmo prazo previsto no

artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, conforme estabelece

a Súmula nº 150 do STF. Assere que os contratos de trabalho

firmados com as recorridas foram extintos no dia 01/07/1994, com a

instituição do Regime Jurídico Único no serviço público civil do

Estado do Rio Grande do Norte, de modo que ultrapassado o prazo

de 2 anos para a propositura da ação de cobrança do FGTS.

Argumenta, ainda, que deve ser observada a prescrição

intercorrente, uma vez que a promoção executiva ocorreu em julho

de 2023, ou seja, 6 anos após a entrada em vigor do artigo 11-A da

CLT, que dispõe sobre a possibilidade de aplicação do instituto em

comento na esfera trabalhista. Por fim, alega que a previsão de

impulso oficial não exclui a possibilidade de promoção da execução

pela própria parte credora.

Nos termos do art. 896 § 2º, da CLT e Súmula 266 do TST, somente

caberá recurso de revista, em processo de execução, por

inequívoca ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal

(art. 878 da CLT). Dessa forma, a análise do artigo 11-A da CLT

e da Súmula nº 150 do STF resulta prejudicada, por ausência de

previsão legal.

Sobre o tema, eis os trechos do acórdão transcritos pelo recorrente:

“Em verdade, na hipótese, haja vista que a discussão se trava no

curso de procedimento da execução, ao contrário do defendido pelo

agravante no sentido de que incide a prescrição da pretensão

executória, a celeuma remete à análise da ocorrência da prescrição

intercorrente, pelo que se transcreve, sobre o assunto, o que

estabelece a Súmula n.º 114 do Tribunal Superior do Trabalho:

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do

Trabalho a prescrição intercorrente.

Ressalte-se que não se descura das alterações implementadas pela

Lei n.º 13.467/2017, dentre elas a previsão contida no artigo 11-A,

na Consolidação das Leis do Trabalho, através da qual passou a

vigorar a regra de que a prescrição intercorrente se aplica ao

processo do trabalho, de modo que a fluência do prazo de dois anos

se inicia quando o exequente deixar de cumprir determinação

judicial - praticada posteriormente à vigência da legislação

mencionada.

Ocorre que, de igual forma, não se pode deixar de sopesar os

termos da Instrução Normativa n.º 41/2018 do Tribunal Superior do

Trabalho, que dispõe sobre a aplicação das normas processuais da

Consolidação das Leis do Trabalho alteradas pela Lei n.º

13.467/2017, e traz, em seu artigo 2º, a previsão de que o fluxo da

prescrição intercorrente se conta a partir do descumprimento da

determinação judicial a que se reporta o § 1.º, do artigo 11-A,

consolidado, desde que ocorrida depois de 11.11.2017, início de

vigência da norma em questão.

Posto isso, tem-se que o instituto em referência, de fato, não se

aplica à controvérsia ora examinada, porquanto se constata que a

pretensão executória é relativa a título judicial constituído em

período anterior à vigência da legislação referida.

Somado a isso, deve-se atentar que, considerando as

peculiaridades que norteiam a execução trabalhista, não há o que

falar, também, em observância ao que dispõe a Súmula n.º 150 do

Supremo Tribunal Federal, levando-se em consideração que se

trata de procedimento que, até então, dispensava a atuação do

titular do direito para praticar atos procedimentais relativos ao feito,

sendo promovida, como regra, por impulso oficial, de modo que não

pode recair sobre o jurisdicionado os efeitos da inércia.

Dito de outro modo, tem-se que, como a Consolidação das Leis do

Trabalho previa o impulso oficial do processo, em fase de execução,

não se pode imputar à parte responsabilidade por eventual inércia.”

Desse modo, constata-se que os trechos transcritos pela parte

recorrente demonstram o debate em torno da aplicabilidade, ou não,

da prescrição intercorrente e da Súmula 150 do STF, que, ressalte-

se, trata da ação civil pública, na qual foi reconhecido o direito que

se pretende executar.

Assim, não se verifica, nos trechos transcritos, a demonstração do

prequestionamento do disposto no artigo 7º, XXIX da CF/88, que

trata da prescrição quinquenal e bienal dos créditos trabalhistas

resultantes da relação de trabalho.

Nesse contexto, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, ante a ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(rabwf)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS
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    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000407-61.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE VINICIUS CORTES BEZERRA DO
VALE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRENTE NATAL FOODS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRENTE FAACA BURGER PLAZA LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO WANDERLEY DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAACA BURGER PLAZA LTDA

  - NATAL FOODS LTDA.

  - VINICIUS CORTES BEZERRA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8feb5df

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VINICIUS CORTES

BEZERRA DO VALE (E

Recorrido(a)(s):
1. WANDERLEY DO

NASCIMENTO SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VINICIUS CORTES BEZERRA DO VALE (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 22/02/2024 (quinta-feira),

consoante certidão de ID. 077c3a6; recurso de revista interposto em

29/02/2024 (quinta-feira), conforme ID. 88ec76a. Logo, o apelo está

tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 0ccc014, f7a2bad,

57049b4 e 4866cee).

A análise do preparo diz respeito ao mérito, razão pela qual revela-

se inócua a apreciação do reiterado pedido de justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, XX, XXXV, LV e LXXIV, da Constituição da

República.

- violação dos artigos 790, §3º, da Consolidação das Leis do

Trabalho; 98 do Código de Processo Civil; 4º, § 1º, 5º, § 4º, e 6º da

Lei nº 1.060/50; 1º e 2º da Lei 7.115/83.

- contrariedade à Orientações Jurisprudenciais nº 269 e 304 da

SBDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho; súmula 481 do Superior

Tribunal de Justiça.

- divergência jurisprudencial.

As reclamadas, ora recorrentes, alegam que não há nenhuma

intenção de não cumprirem com o pagamento de suas obrigações,

mas, tão somente, busca-se a proteção das devedoras e a

observância do princípio da execução menos gravosa, haja vista

não terem condições de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo de sua manutenção.

Entretanto, as recorrentes não se desincumbiram do ônus de indicar

os trechos da decisão recorr ida que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia, de modo a cumprir a exigência

formal prevista no §1º-A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo

descumprimento acarreta o não conhecimento do recurso.

A transcrição integral do capítulo do acórdão recorrido referente ao

tema debatido, fls. 602 à 613, sem os destaques necessários, é

insuficiente para fins de consubstanciar o prequestionamento

necessário da controvérsia, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o
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cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"(…) HORAS EXTRAS. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO CAPÍTULO

DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-

A ,  I  E  I I I ,  DA CLT.  EXAME DE TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte

Superior, a transcrição integral do teor do acórdão, do tópico

recorrido, de todas as premissas consignadas ou de longos trechos

da decisão regional não se presta ao cumprimento do art. 896, § 1º-

A, I e III, da CLT, uma vez que não delimita o objeto da insurgência

inserida no apelo, impossibilitando o confronto analítico entre a tese

adotada pelo TRT e as razões de reforma apresentadas no recurso

de revista. Precedentes. A inobservância de pressuposto intrínseco

de admissibilidade do recurso de revista, por constituir óbice

intransponível ao exame do mérito recursal, prejudica a análise de

transcendência da causa. Agravo a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-507-52.2017.5.10.0004, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 03/04/2023).

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÓBICE DO ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. A transcrição integral dos fundamentos do acórdão

recorrido, sem indicação expressa e destacada do trecho que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, não atende o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-717-57.2013.5.09.0009, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

R E C O R R I D O .  A U S Ê N C I A  D E  D E S T A Q U E S  Ó B I C E

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se

que a transcrição integral do acórdão sem qualquer destaque que

delimite a controvérsia não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A,

da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo . Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV,

"a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido"  (Ag-AIRR-10044-

31.2021.5.03.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DOS EXECUTADOS INTERPOSTO POSTERIORMENTE

À LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT A mera transcrição integral do acórdão regional ou do capítulo

impugnado, sem o destaque da tese jurídica controvertida, não

atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Agravo a

que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do

artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-1000245-11.2017.5.02.0036,

4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

24/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I A III, DA CLT .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I

a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição integral

de capítulo do acórdão recorrido, sem destaques próprios,

porquanto impossibilitado extrair, com exatidão, o quadro fático e

moldura jurídica adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao

exame da admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a

decisão recorrida, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o
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valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC,

pois descumprido requisito legal para a interposição do recurso de

revista, conforme jurisprudência pacificada desta Corte. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-1370-31.2017.5.05.0009, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

31/03/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1º-A, I, DA CLT. Deve ser confirmada a negativa de

seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso, quando verificado vício formal, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da

CLT. A transcrição integral do acórdão, sem destaques e promoção

de um debate analítico, não cumpre satisfatoriamente a exigência

processual contida na lei de regência. Precedentes. Agravo interno

a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10259-68.2017.5.15.0017,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 31/03/2023).

"( . . . )  VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. REGIME

C O M P E N S A T Ó R I O .  J O R N A D A  A R B I T R A D A .  N Ã O

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 896, §1º-A, I E III, DA

CLT. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a

transcrição integral dos fundamentos adotados pela Corte a quo não

atende ao requisito do prequestionamento insculpido no artigo 896,

§1º-A, da CLT, pois perpetua a prática da impugnação genérica e

dissociada das razões recursais, inviabilizando o exame de quais

fundamentos adotados pelo eg. TRT estariam afrontando cada um

dos dispositivos legais e/ou constitucionais indicados, bem como as

contrariedades suscitadas, além de impossibilitar o cotejo analítico

em caso de demonstração de divergência jurisprudencial. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-21254-30.2014.5.04.0025, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

04/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REVERSÃO

DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 896 ,  §  1 º -A ,  I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO.

Esta Corte Superior tem entendido que é necessário que a parte

recorrente transcreva os trechos da decisão regional que

consubstanciam o prequestionamento das matérias objeto do

recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os

dispositivos legais e constitucionais invocados ou a divergência

jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados pela Corte de

Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão

regional nem a transcrição integral e genérica da decisão recorrida

nas razões do recurso de revista. Inteligência do artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Na hipótese , constata-se que a parte recorrente não

cumpriu esse requisito para o conhecimento do apelo, na medida

em que transcreveu, nas razões do recurso de revista, a íntegra do

acórdão regional, sem delimitar ou destacar os trechos específicos

tidos por prequestionados, com os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional acerca da matéria. Nesse contexto, o não

atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa , uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-1017-45.2020.5.06.0142, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

03/04/2023).

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista à míngua

de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000407-61.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE VINICIUS CORTES BEZERRA DO
VALE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRENTE NATAL FOODS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRENTE FAACA BURGER PLAZA LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO WANDERLEY DO NASCIMENTO
SILVA
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ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8feb5df

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VINICIUS CORTES

BEZERRA DO VALE (E

Recorrido(a)(s):
1. WANDERLEY DO

NASCIMENTO SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:VINICIUS CORTES BEZERRA DO VALE (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 22/02/2024 (quinta-feira),

consoante certidão de ID. 077c3a6; recurso de revista interposto em

29/02/2024 (quinta-feira), conforme ID. 88ec76a. Logo, o apelo está

tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 0ccc014, f7a2bad,

57049b4 e 4866cee).

A análise do preparo diz respeito ao mérito, razão pela qual revela-

se inócua a apreciação do reiterado pedido de justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, XX, XXXV, LV e LXXIV, da Constituição da

República.

- violação dos artigos 790, §3º, da Consolidação das Leis do

Trabalho; 98 do Código de Processo Civil; 4º, § 1º, 5º, § 4º, e 6º da

Lei nº 1.060/50; 1º e 2º da Lei 7.115/83.

- contrariedade à Orientações Jurisprudenciais nº 269 e 304 da

SBDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho; súmula 481 do Superior

Tribunal de Justiça.

- divergência jurisprudencial.

As reclamadas, ora recorrentes, alegam que não há nenhuma

intenção de não cumprirem com o pagamento de suas obrigações,

mas, tão somente, busca-se a proteção das devedoras e a

observância do princípio da execução menos gravosa, haja vista

não terem condições de arcar com as despesas do processo sem

prejuízo de sua manutenção.

Entretanto, as recorrentes não se desincumbiram do ônus de indicar

os trechos da decisão recorr ida que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia, de modo a cumprir a exigência

formal prevista no §1º-A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo

descumprimento acarreta o não conhecimento do recurso.

A transcrição integral do capítulo do acórdão recorrido referente ao

tema debatido, fls. 602 à 613, sem os destaques necessários, é

insuficiente para fins de consubstanciar o prequestionamento

necessário da controvérsia, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. TST:

"(…) HORAS EXTRAS. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO CAPÍTULO

DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO ART. 896, § 1º-

A ,  I  E  I I I ,  DA CLT.  EXAME DE TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADO. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte

Superior, a transcrição integral do teor do acórdão, do tópico

recorrido, de todas as premissas consignadas ou de longos trechos

da decisão regional não se presta ao cumprimento do art. 896, § 1º-

A, I e III, da CLT, uma vez que não delimita o objeto da insurgência
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inserida no apelo, impossibilitando o confronto analítico entre a tese

adotada pelo TRT e as razões de reforma apresentadas no recurso

de revista. Precedentes. A inobservância de pressuposto intrínseco

de admissibilidade do recurso de revista, por constituir óbice

intransponível ao exame do mérito recursal, prejudica a análise de

transcendência da causa. Agravo a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-507-52.2017.5.10.0004, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 03/04/2023).

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÓBICE DO ART. 896, §

1º-A, I, DA CLT - TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. A transcrição integral dos fundamentos do acórdão

recorrido, sem indicação expressa e destacada do trecho que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista, não atende o disposto no artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT. Precedentes. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-717-57.2013.5.09.0009, 2ª Turma, Relatora

Ministra Liana Chaib, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. EXIGÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DOS FUNDAMENTOS EM QUE SE IDENTIFICA

O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO DE RECURSO

DE REVISTA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

R E C O R R I D O .  A U S Ê N C I A  D E  D E S T A Q U E S  Ó B I C E

ESTRITAMENTE PROCESSUAL . Nos termos do art. 896, § 1º-A, I,

da CLT, incluído pela Lei n. 13.015/2014, a transcrição dos

fundamentos em que se identifica o prequestionamento da matéria

impugnada constitui exigência formal à admissibilidade do recurso

de revista. Havendo expressa exigência legal de indicação do

trecho do julgado que demonstre o enfrentamento da matéria pelo

Tribunal Regional, evidenciando o prequestionamento, a ausência

desse pressuposto intrínseco torna insuscetível de veiculação o

recurso de revista. Com efeito, não há como se concluir pela

violação de eventual dispositivo constitucional apontado no apelo se

não houver qualquer manifestação sobre a matéria impugnada, cuja

indicação, repita-se, constitui ônus da parte recorrente, nos termos

do art. 896, §1º-A, I, da mencionada Lei 13.015/2014. Observe-se

que a transcrição integral do acórdão sem qualquer destaque que

delimite a controvérsia não atende ao disposto no art. 896, § 1°-A,

da CLT, uma vez que não há, nesse caso, determinação precisa da

tese regional combatida no apelo . Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV,

"a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

recons ideração.  Agravo desprov ido"  (Ag-AIRR-10044-

31.2021.5.03.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DOS EXECUTADOS INTERPOSTO POSTERIORMENTE

À LEI Nº 13.467/2017 - EXECUÇÃO - DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA

CLT A mera transcrição integral do acórdão regional ou do capítulo

impugnado, sem o destaque da tese jurídica controvertida, não

atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT. Agravo a

que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do

artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-1000245-11.2017.5.02.0036,

4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

24/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I A III, DA CLT .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. 1. O art. 896, § 1º-A, I

a III, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta a mera transcrição integral

de capítulo do acórdão recorrido, sem destaques próprios,

porquanto impossibilitado extrair, com exatidão, o quadro fático e

moldura jurídica adotados pelo Tribunal Regional, necessários ao

exame da admissibilidade do recurso de revista. Mantém-se a

decisão recorrida, impondo à parte agravante multa de 4% sobre o

valor atualizado da causa, com esteio no art. 1.021, § 4º, do CPC,

pois descumprido requisito legal para a interposição do recurso de

revista, conforme jurisprudência pacificada desta Corte. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-1370-31.2017.5.05.0009, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

31/03/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA SALARIAL.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDIÇÕES DE

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1º-A, I, DA CLT. Deve ser confirmada a negativa de

seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento
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diverso, quando verificado vício formal, consistente na não

indicação do trecho da decisão que configura o prequestionamento

da matéria abordada, com sua transcrição e cotejamento analítico

nas razões recursais, a teor do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da

CLT. A transcrição integral do acórdão, sem destaques e promoção

de um debate analítico, não cumpre satisfatoriamente a exigência

processual contida na lei de regência. Precedentes. Agravo interno

a que se nega provimento. (...) (Ag-AIRR-10259-68.2017.5.15.0017,

6ª Turma, Relator Desembargador Convocado Jose Pedro de

Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 31/03/2023).

"( . . . )  VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. REGIME

C O M P E N S A T Ó R I O .  J O R N A D A  A R B I T R A D A .  N Ã O

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 896, §1º-A, I E III, DA

CLT. Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de que a

transcrição integral dos fundamentos adotados pela Corte a quo não

atende ao requisito do prequestionamento insculpido no artigo 896,

§1º-A, da CLT, pois perpetua a prática da impugnação genérica e

dissociada das razões recursais, inviabilizando o exame de quais

fundamentos adotados pelo eg. TRT estariam afrontando cada um

dos dispositivos legais e/ou constitucionais indicados, bem como as

contrariedades suscitadas, além de impossibilitar o cotejo analítico

em caso de demonstração de divergência jurisprudencial. Agravo

conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-21254-30.2014.5.04.0025, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

04/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REVERSÃO

DA DISPENSA POR JUSTA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DO ARTIGO 896 ,  §  1 º -A ,  I ,  DA CLT.

TRANSCENDÊNCIA. NÃO RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO.

Esta Corte Superior tem entendido que é necessário que a parte

recorrente transcreva os trechos da decisão regional que

consubstanciam o prequestionamento das matérias objeto do

recurso de revista, promovendo o cotejo analítico entre os

dispositivos legais e constitucionais invocados ou a divergência

jurisprudencial noticiada e os fundamentos adotados pela Corte de

Origem, não sendo suficiente a mera menção às folhas do acórdão

regional nem a transcrição integral e genérica da decisão recorrida

nas razões do recurso de revista. Inteligência do artigo 896, § 1º-A,

I, da CLT. Na hipótese , constata-se que a parte recorrente não

cumpriu esse requisito para o conhecimento do apelo, na medida

em que transcreveu, nas razões do recurso de revista, a íntegra do

acórdão regional, sem delimitar ou destacar os trechos específicos

tidos por prequestionados, com os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional acerca da matéria. Nesse contexto, o não

atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa , uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Agravo de instrumento a

que se nega provimento" (AIRR-1017-45.2020.5.06.0142, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

03/04/2023).

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista à míngua

de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000710-80.2023.5.21.0009
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO CESARINA LUANA NASCIMENTO DE
AQUINO

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECORRIDO JAGUARI EMPREENDIMENTOS
EIRELI - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE FATIMA MEDEIROS
DE AZEVEDO(OAB: 10063/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESARINA LUANA NASCIMENTO DE AQUINO

  - JAGUARI EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68bdae3

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

Recorrido(a)(s):
1. CESARINA LUANA

NASCIMENTO DE AQUINO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão recorrido em 08/02/2024 (quinta-feira), por meio

do sistema PJe-JT; e o recurso de revista foi interposto no dia

06/03/2024. Logo, o apelo encontra-se tempestivo, considerando a

prerrogativa de prazo em dobro de que goza o ente público (art. 183

do CPC) e, diante da ocorrência do Feriado Regimental – Carnaval,

nos dias 12/02/2024 (segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), bem

como do Ponto Facultativo Regimental – Cinzas, no dia 14/02/2024

(quarta-feira).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) §2º do artigo 102 da Constituição Federal.

- violação dos artigos 29, IV, 43, V, 50, 58, III, 67, § 1º, e 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/1993; 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; e

373, I, do Código de Processo Civil.

- divergência jurisprudencial.

- contrariedade ao RE nº 760.931.

O Estado, recorrente, alega que o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas pela empresa contratada não implica sua

responsabilidade subsidiária. Aduz que o artigo 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, o qual proíbe a responsabilização automática dos entes

públicos pelo pagamento de encargos trabalhistas não adimplidos,

teve sua constitucionalidade reconhecida pelo e. Supremo Tribunal

Federal - STF no julgamento da ADC nº 16. Destaca que é da parte

reclamante o ônus de demonstrar a conduta culposa da

Administração Pública na fiscalização das empresas contratadas.

Sobre o tema, assim decidiu a Turma Julgadora:

“(…)

A responsabilidade subsidiária surge com a contratação de empresa

prestadora de serviços por uma tomadora e tem em seu centro os

empregados que passam a realizar o serviço ajustado.

A reclamante informou na petição inicial que suas funções, como

Lavadeira, foram prestadas em benefício do litisconsorte durante

todo o período do contrato de trabalho (ID a0bfbb1 - fl. 04). A

situação funcional da reclamante está demonstrada mediante

registro na CTPS (ID a86228d - fl. 39), comprovando a relação de

emprego com a reclamada Jaguari Empreendimentos Eireli - EPP

no período de 02/01/2017 a 31/03/2023 e há, nos contracheques, o

registro da lotação em "SESAP-RN" (SECRETARIA DA SAÚDE) (ID

26a5470 - fls. 42/43).

Na contestação (ID 939326a - fls. 58 e ss.), o litisconsorte alegou o

descabimento de sua responsabilidade subsidiária pelo pagamento

de verbas trabalhistas, afirmando que, independentemente de

configuração de culpa in vigilando ou in eligendo, o art. 71, §1º, da

lei 8666/93, com sua constitucionalidade reconhecida no julgamento

da ADC 16, isenta o ente público de responsabilidade pelo

pagamento de qualquer parcela trabalhista decorrente de contrato

ou de convênio administrativo.

A d. Julgadora expressou o seguinte entendimento (ID 192b248-

fls. 128):

"Assim, em face do comportamento omisso e/ou irregular do

litisconsorte de não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pela empresa prestadora, entendo

configurada a sua culpa in eligendo e in vigilando, razão pela qual
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reconheço, com arrimo no exposto o §5º, art.5º-A da Lei 6.019/74

(com as alterações da Lei 13.429/17 e 13.467/17) e na Súmula 331,

IV, do Tribunal Superior do Trabalho, a responsabilização da

tomadora de serviços, em caráter subsidiário, em relação aos

direitos trabalhistas ora deferidos e eventualmente não adimplidos

pela reclamada principal, bem como todos os consectários

decorrentes do contrato de trabalho, incluindo as multas e demais

cominações, uma vez que quem se beneficia da força de trabalho

tem o dever de assumir os encargos correspondentes.

Por se tratar de ente público que contratou execução do serviço,

tem-se um procedimento especial, no qual há obrigação legal de o

contratante exigir da contratada a documentação relativa à

comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas,

inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativamente a seus empregados, nos termos do disposto no art.

67, da Lei nº 8.666/1993.

A proposta de contrato no procedimento licitatório já contém no seu

preço todas as despesas, seja com ferramentas, seja com pessoal,

o que acentua a obrigação da reclamada principal quanto às

obrigações trabalhistas e o dever do ente público de verificar se

houve seu efetivo cumprimento. Logo, quando a empresa

contratada não cumpre essas obrigações relacionadas e assumidas

no ajuste, cabe à Administração Pública que delas se torna ciente

mediante a fiscalização e gestão, impor medidas saneadoras e,

mesmo, reter os valores correspondentes, para garantir o

cumprimento das obrigações sociais - direitos fundamentais

daqueles que colocaram sua força de trabalho em benefício do

tomador.

Tem-se, portanto, o imperativo de carrear a responsabilidade àquele

que obteve o proveito e, assim, conduzir à efetividade dos preceitos

legais e constitucionais de proteção ao trabalhador.

O TST, no item V da Súmula nº 331, que versa a responsabilidade

subsidiária, fez ressalva aos contratos de prestação de serviços que

envolvam entes da Administração Pública direta e indireta,

condicionando a responsabilização subsidiária desses entes

públicos a sua conduta culposa no contrato, e pois no cumprimento

das obrigações da Lei nº 8.666/1993, principalmente, fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora.

No caso dos autos, verifica-se que o litisconsorte não discutiu sua

atuação no contrato nem demonstrou ter feito a fiscalização dele,

como lhe cabia, conforme o caput do artigo 67 e § 1º da Lei nº

8.666/1993, atribuindo a responsabilidade da demonstração de

ausência de fiscalização à reclamante. Não há, nos autos, qualquer

indicativo de que o litisconsorte adotou medida, sequer mínima, de

fiscalização do cumprimento das obrigações integrantes do contrato

firmado com a reclamada principal. Nenhum documento foi

colacionado aos autos nesse sentido. Sequer foi apontado o

procedimento de gestão do contrato. Aliás, o ente público nem

mesmo compareceu à audiência de instrução.

Dessa forma, o Estado, contratante e tomador de serviços, não

alegou nem demonstrou ter tido a mínima diligência para exigir da

empresa contratada a documentação relativa à comprovação do

adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive as

contribuições sociais de seus empregados. É evidente sua conduta

negligente e a culpa ocorre, no caso, pela ausência de fiscalização

do que resulta ter ensejado o descumprimento das obrigações

trabalhistas e conduz à responsabilidade subsidiária pelo

pagamento das verbas trabalhistas devidas à reclamante.

Ao deixar de exigir da empresa contratada a comprovação do

cumprimento das obrigações trabalhistas, e das quitações dos

débitos trabalhistas para, após, fazer o pagamento das faturas, o

Estado atrai para si a responsabilidade subsidiária pois se houve de

forma culposa no cumprimento das obrigações impostas pela Lei nº

8.666/1993, nos moldes da Súmula nº 331, V, do TST, na qual,

ademais, é interpretada a lei de licitações, segundo os fundamentos

do Estado Democrático de Direito e os princípios constitucionais de

proteção ao trabalhador, norteadores do Direito do Trabalho, de

modo que é plenamente aplicável aos entes públicos.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de

Constitucionalidade nº 16/DF, que entendeu pela

constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993 (Lei de

Licitações), não exclui a responsabilidade do ente público pelas

obrigações trabalhistas mas apenas sua aplicação indiscriminada,

baseada no mero inadimplemento, mas registra que a culpa

determina a responsabilização do tomador.

Esse fundamento da responsabilidade subsidiária, mediante a

verificação da culpa in vigilando, é consagrado pela jurisprudência

da mais alta corte trabalhista, conforme entendimento exposto na

Súmula nº 331, itens IV, V e VI, do TST, e corresponde ao Tema

246 do ementário de repercussão geral do STF cuja tese enuncia :

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93."

Em recurso interposto pelo Estado do Rio Grande do Norte sobre a

matéria, o Tribunal Superior do Trabalho afirmou a responsabiidade

subsidiária decorrente da culpa in vigilando:

(...)

Ressalte-se que o princípio da proteção do trabalhador e a teoria do

risco fundamentam a aplicação da responsabilidade no sentido de
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privilegiar a observância dos direitos sociais e assim assegurar ao

empregado a contraprestação pela força de trabalho despendida, e

o conjunto dos direitos que se vinculam à relação trabalhista. O

Estado, como beneficiário direto do serviço prestado, tem a

responsabilidade obrigacional como garantia patrimonial indireta,

cujos efeitos exsurgem apenas quando, no processo, constatar-se a

inadimplência da empregadora e a culpa do órgão público, sendo o

entendimento sobre a responsabilidade subsidiária. O Direito do

Trabalho e a Justiça do Trabalho sob o princípio da proteção ao

vulnerável, e em razão da natureza alimentar de seu crédito e da

proteção constitucional a ele conferida, caminham em sentido que

realça a dignidade e a valoração do trabalho, os quais são

fundamentos da República Federativa do Brasil, consoante melhor

interpretação dos incisos III e IV, art. 1º, da Constituição de 1988, de

modo que não há ofensa ao disposto no art. 8º da Consolidação das

Leis do Trabalho.

Ainda anote-se que a inclusão da totalidade das verbas trabalhistas

objeto da condenação no alcance da responsabilidade do tomador

de serviço é uma decorrência do contrato havido entre tomador e

prestador de serviços em sua natureza obrigacional. Nessa

perspectiva, a abrangência da responsabilidade do tomador dos

serviços leva a que ele responda subsidiariamente por todas as

verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral.”

Neste sentido, a responsabilização subsidiária do litisconsorte

quanto ao inadimplemento de encargos trabalhistas por parte da

empresa contratada foi afirmada em razão da omissão do ente

público quanto à fiscalização na execução do contrato de prestação

de serviços.

Acrescenta-se que a eg. SBDI-1 do TST, em sessão realizada no

dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, entendeu que a questão relativa ao ônus da

prova da fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, e

não fora apreciada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931/DF, razão pela qual fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, rechaçando o entendimento de que o

encargo era do empregado.

Neste sentido, são os seguintes precedentes recentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PETROBRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-100129-40.2018.5.01.0483, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA. In casu , o Tribunal Regional decidiu que a

Administração Pública, na qualidade de tomadora dos serviços, é

subsidiariamente responsável pela integralidade da dívida

trabalhista, porquanto o ente público não se desincumbiu do ônus

de provar o cumprimento do seu dever de fiscalização, entendendo

por caracterizada a culpa in vigilando . Assim, evidenciada a

consonância do acórdão regional com a tese veiculada pelo STF no

RE 760.931/DF (Tema 246) e com o entendimento da SBDI-1 sobre

o ônus subjetivo da prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/20), sobressai inviável

o acolhimento da pretensão recursal, ante a aplicação do óbice

previsto no artigo 896, § 7º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-428-77.2021.5.11.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023).

"(…) II - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO

NÃO FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Discute-se, nos autos, a

responsabilidade subsidiária atribuída ao órgão da administração

pública. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). 2. No

caso em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em

harmonia com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por
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ocasião do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT

22/5/2020), mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente

público, tomador dos serviços, o ônus da prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços. 3. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de

revista de que não se conhece" (RRAg-100213-53.2020.5.01.0036,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA

331, V, DO TST. DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO

JULGAMENTO DO E-RR-925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019.

ATRIBUIÇÃO AO ENTE PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO

ACERCA DA REGULAR FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE

TERCEIRIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A Suprema

Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de

imputação da responsabilidade subsidiária aos entes da

Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por

empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Ainda, no

julgamento do RE 760931, o Supremo Tribunal Federal, em regime

de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 ". A partir da análise dos fundamentos lançados no

debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para se

concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração

Pública, em caráter excepcional, deve estar robustamente

comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de

responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 2. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 3. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-1000794-55.2021.5.02.0432, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 14/08/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CULPA IN

VIGILANDO - ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo

71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não

impede a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando.2. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública.3. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da fiscalização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador
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dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado.4. No caso dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "Diante deste quadro, cabia

ao ente público demonstrar, como fato impeditivo ao direito

postulado, o pleno exercício do dever de fiscalização, mas nada foi

apresentado neste sentido. Não se trata de inversão do ônus da

prova, mas em não satisfação pelo Litisconsorte do encargo

probatório já previamente distribuído pela regra geral disposta no

art. 373, II, do CPC. A negligência com que o Estado do Amazonas

lida com as contratações de empresas prestadoras de serviço

tangencia a irresponsabilidade administrativa diante da total

ausência de provas documentais no sentido da fiscalização. Pelo

menos é o que está demonstrado neste processo. [...] É

inadmissível que a Administração Pública compareça perante o

Poder Judiciário com defesa despida das provas a que está

obrigada a apresentar em face da interpretação conjunta da

Constituição Federal e da Lei de Licitações. [...]".5. Nesse contexto,

o TRT decidiu em consonância com a Súmula 331, V, desta Corte e

com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, em torno da distribuição do ônus da prova quanto à

fiscalização do contrato de prestação de serviços, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o processamento do recurso. Recurso de revista não

conhecido" (RR-0000235-28.2017.5.11.0005, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/08/2023).

Com efeito, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º, da CLT e

entendimento da Súmula 333 do C. TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(fcm)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0001033-74.2022.5.21.0024
Relator CARLOS NEWTON DE SOUZA

PINTO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MACAU

RECORRIDO MANOEL NAZARENO DE ALMEIDA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECORRIDO A B AGOSTINHO - ME

RECORRIDO LIMPE JA LIMPEZAS URBANAS &
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS NEVES(OAB:
10590/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPE JA LIMPEZAS URBANAS & CONSTRUCOES EIRELI

  - MANOEL NAZARENO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cae2f1

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE MACAU

Recorrido(a)(s):
1. A B AGOSTINHO - ME

2. LIMPE JA LIMPEZAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MUNICIPIO DE MACAU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 19/02/2024 (segunda-feira), consoante

consulta à aba de expedientes do 2º Grau – Pje – ID. Bfe892a. O

recurso de revista foi interposto no dia 22/02/2024 (quinta-feira - ID.

74e93de). Logo, o apelo encontra-se tempestivo, considerando a

prerrogativa de prazo em dobro por se tratar de ente público (art.

183do CPC).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).
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Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 71, caput, § 1º, da Lei 8666/93, 818, inciso I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, 373, I, do Código de Processo

Civil;

- Contrariedade ao Tema nº 246 do RE nº 760.931;

- Divergência Jurisprudencial.

Sustenta a recorrente, litisconsorte, haver cláusula no seu contrato

com a reclamada que prevê a responsabilidade exclusiva da

reclamada principal pelas dívidas trabalhistas e/ou com terceiros

advindas da execução do contrato. Argumenta que a

responsabilização subsidiária da Administração Pública pelo

adimplemento das verbas trabalhistas devidas por empresas

prestadoras de serviços exige a cabal demonstração de falha na

fiscalização, cujo ônus probatório recairia sobre a parte autora.

Aduz que, no caso concreto, a parte reclamante não teria se

desincumbido do seu ônus de demonstrar suposta ausência de

fiscalização do município.

Sobre a responsabilidade subsidiária, eis o trecho do acórdão que

trata sobre o tema, e transcrito pelo recorrente:

“(…)

O Supremo Tribunal Federal, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 16, em sessão realizada no dia 24.11.2010,

manifestou-se no sentido de que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 é

compatível com a ordem constitucional vigente, notadamente com o

art. 37, § 6º, da Constituição Federal de 1988, demonstrando que a

mera inadimplência do contratado não pode transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas e previdenciários. Entretanto, fez constar em

tal decisão, que isso não significa que eventual omissão da

Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do

contratado, não venha a gerar essa responsabilidade (Informativo

de Jurisprudência nº 610, disponível em <www.stf.jus.br>).

O Plenário do STF voltou a enfrentar a matéria no julgamento com

Repercussão Geral do Recurso Extraordinário nº 760.931, concluído

em 30.03.2017, fixando a seguinte tese, da lavra do Ministro Luiz

Fux:

(...)

A decisão do STF acima transcrita foi ratificada no julgamento de

todos os recursos posteriores, transitando em julgado em

01.10.2019 e constituindo-se na redação atual do "Tema 246, STF",

de observância compulsória em todos os Tribunais do país.

Aliás, a tese fixada confirma o entendimento vinculante do STF já

expresso na ADC 16 e deve ser respeitada como pressuposto para

a análise da questão da responsabilidade subsidiária da

administração pública.

Por sua vez o C. TST fez alterações na Súmula nº 331, que versa

sobre a responsabilidade subsidiária, para adequar sua

jurisprudência à decisão supracitada do STF, cumprindo transcrever

a sua atual redação in verbis:

(...)

Portanto, o item V da Súmula 331 do TST deixa claro que os entes

da administração pública direta e indireta somente serão

subsidiariamente responsáveis quando evidenciada a sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93, sendo que

esta responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada.

Esta é a situação dos presentes autos.

Os autos eletrônicos deste processo não contemplam nenhuma

prova de que o Município réu fiscalizou o contrato celebrado com a

reclamada principal, ônus que lhe incumbia, a teor do artigo 818, II,

do Texto Consolidado, posto que cabe ao reclamado comprovar a

"existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do

reclamante". Esse contexto revela a conduta culposa do

litisconsorte no cumprimento das obrigações contidas na Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993, ensejando o acolhimento do pedido

de responsabilização subsidiária da administração pública.

Embora haja manifestado a importância da aplicação do princípio da

primazia do público sobre o privado quando se tem a participação

de administração pública no pleito processual, objetivando a defesa

do patrimônio e do interesse públicos, revendo entendimento

anterior, tenho que não é possível abonar a omissão culposa do

ente público, de natureza in eligendo ou vigilando, das obrigações

legais e contratuais trabalhistas da empresa prestadora de serviço

(reclamada principal), nos termos da Lei nº 8.666/93, sob pena de
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enriquecimento sem causa da edilidade.

Acertadamente, pois, o julgador de origem, no caso concreto,

determinou a responsabilidade subsidiária do ente recorrente,

consoante os termos do item V da Súmula 331 do C. TST, visto que

sua condenação não decorreu do mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela prestadora, mas da falta de

efetiva fiscalização contratual, que emerge da absoluta inexistência

de provas nesse sentido, conclusão que se extrai do basilar

princípio da primazia da realidade.

Esse é o entendimento adotado pela Corte Superior Trabalhista, a

exemplo dos recentes arestos a seguir transcritos:

(...)

Pelos fundamentos expostos, considerando a decisão com

Repercussão Geral do STF no RE nº 760.931 (transitado em

julgado em 01.10.2019 - Tema 246), subsiste a responsabilidade

subsidiária que foi imposta na origem ao litisconsorte.

Assim, conclui-se que os argumentos vertidos no apelo não são

aptos à reforma do decisum, que merece ser mantido.

Com relação a limitação temporal da responsabilidade subsidiária,

impende ressaltar que o reclamante prestou serviço durante toda a

contratualidade para o litisconsorte, não havendo que se falar em

limitação temporal, conforme decidido pelo primeiro grau.

O recurso não prospera, no item.

(...)"

Os fundamentos do acórdão recorrido apontam a culpa in vigilando

por não ter fiscalizado, de forma eficaz, a execução do contrato,

estando, portanto, em conformidade com o entendimento atual

sobre a matéria, na jurisprudência do C. Tribunal Superior do

Trabalho – TST. Neste sentido, a responsabilização subsidiária da

litisconsorte quanto ao inadimplemento de encargos trabalhistas por

parte da empresa contratada “não decorreu do mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

prestadora, mas da falta de efetiva fiscalização contratual, que

emerge da absoluta inexistência de provas nesse sentido”.

Acrescenta-se que a eg. SBDI-1 do TST, em sessão realizada no

dia 12/12/2019, nos autos dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, entendeu que a questão relativa ao ônus da

prova da fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, e

não fora apreciada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931/DF, razão pela qual fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, rechaçando o entendimento de que o

encargo era do empregado.

Neste sentido, são os seguintes precedentes recentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PETROBRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-100129-40.2018.5.01.0483, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA. In casu , o Tribunal Regional decidiu que a

Administração Pública, na qualidade de tomadora dos serviços, é

subsidiariamente responsável pela integralidade da dívida

trabalhista, porquanto o ente público não se desincumbiu do ônus

de provar o cumprimento do seu dever de fiscalização, entendendo

por caracterizada a culpa in vigilando . Assim, evidenciada a

consonância do acórdão regional com a tese veiculada pelo STF no

RE 760.931/DF (Tema 246) e com o entendimento da SBDI-1 sobre

o ônus subjetivo da prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/20), sobressai inviável

o acolhimento da pretensão recursal, ante a aplicação do óbice

previsto no artigo 896, § 7º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-428-77.2021.5.11.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023).

"(…) II - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO

NÃO FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA
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POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Discute-se, nos autos, a

responsabilidade subsidiária atribuída ao órgão da administração

pública. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). 2. No

caso em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em

harmonia com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por

ocasião do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT

22/5/2020), mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente

público, tomador dos serviços, o ônus da prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços. 3. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de

revista de que não se conhece" (RRAg-100213-53.2020.5.01.0036,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA

331, V, DO TST. DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO

JULGAMENTO DO E-RR-925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019.

ATRIBUIÇÃO AO ENTE PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO

ACERCA DA REGULAR FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE

TERCEIRIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A Suprema

Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de

imputação da responsabilidade subsidiária aos entes da

Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por

empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Ainda, no

julgamento do RE 760931, o Supremo Tribunal Federal, em regime

de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 ". A partir da análise dos fundamentos lançados no

debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para se

concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração

Pública, em caráter excepcional, deve estar robustamente

comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de

responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 2. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 3. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-1000794-55.2021.5.02.0432, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 14/08/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CULPA IN

VIGILANDO - ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo

71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não

impede a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando.2. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública.3. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos
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autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da fiscalização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado.4. No caso dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "Diante deste quadro, cabia

ao ente público demonstrar, como fato impeditivo ao direito

postulado, o pleno exercício do dever de fiscalização, mas nada foi

apresentado neste sentido. Não se trata de inversão do ônus da

prova, mas em não satisfação pelo Litisconsorte do encargo

probatório já previamente distribuído pela regra geral disposta no

art. 373, II, do CPC. A negligência com que o Estado do Amazonas

lida com as contratações de empresas prestadoras de serviço

tangencia a irresponsabilidade administrativa diante da total

ausência de provas documentais no sentido da fiscalização. Pelo

menos é o que está demonstrado neste processo. [...] É

inadmissível que a Administração Pública compareça perante o

Poder Judiciário com defesa despida das provas a que está

obrigada a apresentar em face da interpretação conjunta da

Constituição Federal e da Lei de Licitações. [...]".5. Nesse contexto,

o TRT decidiu em consonância com a Súmula 331, V, desta Corte e

com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, em torno da distribuição do ônus da prova quanto à

fiscalização do contrato de prestação de serviços, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o processamento do recurso. Recurso de revista não

conhecido" (RR-0000235-28.2017.5.11.0005, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/08/2023).

Com efeito, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do C. TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, à míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 07/02/2024 (quarta-feira) consoante

certidão de ID. 23F4243. O recurso de revista foi interposto no dia

22/02/2024 (quinta-feira - ID. 63a9d46). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo, considerando-se o feriado de Carnaval (12/02/2024 à

13/02/2024), e o Ponto Facultativo Regimental - Cinzas do dia

14/02/2024.

Regular a representação processual (ID. b007e7c).

Preparo satisfeito (custas recolhidas quando da interposição do

recurso ordinário – ID. De842f7 e 52f9ca0, e depósito recursal por

meio de apólice de seguro garantia – ID. e8c75ae, 6b2f5ba,

88ae88f, 891f750 e 9368c43, nos termos do § 11º do art. 899 da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

-- Violação ao artigo 614, §3 da Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade à decisão da ADPF 323;

- Contrariedade à Súmula 277 do Tribunal Superior do Trabalho;

- Divergência jurisprudencial

Alega a reclamada recorrente que a norma coletiva utilizada não

estava vigente no período de janeiro e abril/2023, e o vale

alimentação no período de janeiro/2022 até março/2023, e que está

sendo condenada com base em convenção coletiva que não estava

vigente à época dos meses perseguidos pelo Sindicato autor.

Afirmou ainda que a cláusula que determina o pagamento retroativo

das diferenças salariais não indica o prazo específico para

pagamento, mas apenas o pagamento nos meses subsequentes à

homologação. Alega divergência de aplicação de convenção

coletiva, uma vez que a ultratividade não é aplicável.

Verifica-se que a transcrição feita pela recorrente não preenche o

requisito formal estabelecido no art. 896, § 1º-A, inciso I da CLT,

uma vez que foi transcrito trecho que não corresponde aos efetivos

fundamentos da decisão quanto à matéria debatida.

Nesse contexto, é entendimento pacífico do C. TST que a

transcrição insuficiente do trecho do acórdão, que não atende todos

os fundamentos do Tribunal Regional ou a tese jurídica impugnada,

não atende ao requisito do artigo 896, § 1º-A, I, da CLT, na medida

em que inviabiliza o cotejo analítico exigido pelo artigo 896, § 1º-A,

III, da CLT.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados do C. TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE
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REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A,  I ,  da CLT.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão recorrido publicado em 01/03/2024 (sexta-feira) consoante

certidão de ID. 8e81530. O recurso de revista foi interposto no dia

05/03/2024 (terça-feira - ID. a136589). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 4A87909).

Preparo satisfeito (custas recolhidas quando da interposição do

recurso ordinário ID. da2a429, e depósito recursal por meio de

apólice de seguro garantia - ID. ead57db, b68677b, d1a7cd6,

bf11120 e 3a8e5f1, nos termos do § 11º do art. 899 da CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho, 373,

I do Código de Processo Civil;

- Divergência jurisprudencial.

Alega a reclamada recorrente que não há provas de que a PLR do

Reclamante teria sido paga em desacordo com as convenções

coletivas, e que os valores pagos ao Reclamante sempre estiveram

dentro dos valores mínimos e máximos estipulados pelas CCTs.

Afirma que na base de cálculo da PLR não são consideradas verbas

variáveis, como as horas extras, mas tão somente as verbas fixas,

não havendo que se falar em integração das horas extras ou

quaisquer outras verbas variáveis em sua base de cálculo. Informa

que é inviável o ônus probatório de disponibilização do contexto

financeiro da empresa reclamada, que o balancete financeiro de

cada agência do Banco Santander é documento de cunho

particular, sigiloso e que, em caso de exposição em processos

trabalhistas sobre a presente matéria, levaria a violação de direitos

básicos da iniciativa privada, e que a parte ré se desincumbiu do

seu ônus probatório ao colacionar todas as documentações

capazes de demonstrar a total ausência de pressupostos fáticos

capazes de manter o deferimento do pleito autoral.

Sobre o tema, assim se manifestou a Turma Julgadora:

“(…)

A negociação da verba intitulada PLR (Participação nos Lucros ou

Resultados) pode ser realizada através de normas coletivas,

conforme autoriza o art. 2º, II, da Lei nº 10.101/2000.

In casu, verifica-se nos autos que foram juntadas diversas

Convenções Coletivas de Trabalho, especificamente pactuadas

para tratar da referida verba (Ids. Id. 3769048 e ss), além das fichas

financeiras (Id. 59bbe7) e contracheques (Id. 82b9d87) do

reclamante.

Não se verificou nas fichas financeiras nem nos contracheques do

reclamante pagamento de valores com rubricas relativas à PLR, no

período não prescrito.

Por sua vez, a norma coletiva do período de 2018/2019, com

relação à PLR, prevê as seguintes regras (Id. b51ec42):

(...)

A normatização supra foi replicada na convenção coletiva de

trabalho 2020/2021 (Id. e61f1e7), com pequenas alterações quanto

à atualização dos valores e datas de vigência. Já na CCT 2022-

2023 a regra sobre PLR está assim redigida (Id. b7a5cb8):

(...)

Mediante a análise das normas coletivas supra, verifica-se que o

cálculo da PLR ao longo dos anos leva em consideração o lucro

líquido da empresa, e traz regras de cálculos bastante específicas.

Destarte, caberia ao empregador indicar de forma pormenorizada

nos autos o cálculo da PLR devida ao reclamante, fornecendo os

parâmetros necessários a tal mister, assim como deveria ter

comprovado as alegadas compensações, o que, in casu, não

ocorreu.

Importa ressaltar que não merece amparo o argumento de que o

balanço patrimonial se trata de documento particular e sigiloso, e

que, por isso, não poderia ser acostado aos autos, por violação à

privacidade do reclamado, uma vez que se trata de empresa de

capital aberto e, como tal, tem a obrigação de publicar as suas

demonstrações financeiras, nos moldes do art. 176 da Lei n.

6.404/76.

Assim, não há como afastar, na hipótese, a condenação do

reclamado ao pagamento das diferenças relativas à Participação

nos Lucros e Resultados indicadas em sentença.

Nesse mesmo sentido, em processos semelhantes, no qual o

reclamado figura no polo passivo das lides, merecem destaque os

seguintes julgados oriundos desta Eg. 1ª Turma:
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(...)

Diante do exposto, nego provimento ao apelo patronal, mantendo

inalterada a sentença de origem, neste tópico.

(...)"

A Turma julgadora, a partir da análise do conjunto fático-

probatório, consignou que “não se verificou nas fichas financeiras

nem nos contracheques do reclamante pagamento de valores com

rubricas relativas à PLR, no período não prescrito”, bem como que

“caberia ao empregador indicar de forma pormenorizada nos autos

o cálculo da PLR devida ao reclamante, fornecendo os parâmetros

necessários a tal mister, assim como deveria ter comprovado as

alegadas compensações, o que, in casu, não ocorreu”, e que “não

merece amparo o argumento de que o balanço patrimonial se trata

de documento particular e sigiloso, e que, por isso, não poderia ser

acostado aos autos, por violação à privacidade do reclamado, uma

vez que se trata de empresa de capital aberto e, como tal, tem a

obrigação de publicar as suas demonstrações financeiras, nos

moldes do art. 176 da Lei n. 6.404/76”.

Desse modo, a análise das alegações da parte, implicaria o

reexame do conjunto fático-probatório, o que encontra óbice na

jurisprudência uniforme do TST, consubstanciada na Súmula 126,

segundo a qual não se admite o processamento do recurso de

revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exigir o

revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões das

instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o seguimento

do recurso por quaisquer alegações.

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 192 da Constituição da República;

- Violaçao ao artigo 39 da Lei 8.177/91, 491 do Código Civil;

- Contrariedade à Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal;

- ADC 58 e 59;

- Divergência jurisprudencial.

Alega a reclamada recorrente que o STF não indicou em momento

alguma cumulação do conteúdo do art. 39 da Lei 8.177/91 com

IPCA-E, por incorrer em manifesto anatocismo capitalização de

juros, e que não há como ser embutida capitalização consignada no

acórdão para inserção dos juros do art. 39 da Lei 8.177/91 com os

juros inseridos na SELIC.

Assim se manifestou a Turma no acórdão:

“(…)

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n. 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei n.

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo E. STF, in verbis:

(...)

Ressalto que STF, no julgamento de Embargos de Declaração nos

autos da referida ADC, sanou erro material para determinar que, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

(...)

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi observado no

primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do C. TST, uma delas

em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

(...)

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC n. 58, deve ser reformada e os cálculos que a acompanham

retificados, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.
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Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie.

(…)"

Discute-se nos autos a questão do índice de correção monetária

aplicável aos créditos trabalhistas.

A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal adotou a seguinte

tese:

"I - É inconstitucional a utilização da Taxa Referencial – TR como

índice de atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública, que possuem regramento específico. A incidência

de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. II – A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação desta tese,

devem ser observados os marcos para modulação dos efeitos da

decisão fixados no julgamento conjunto da ADI 5.867, ADI 6.021,

ADC 58 e ADC 59, como segue: (i) são reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova

demanda, incluindo ação rescisória, todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC e (iii) os parâmetros fixados

neste julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados

em julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais)".

Observa-se que o Órgão Julgador aplicou o entendimento adotado

pelo STF, no sentido de considerar na fase pré-judicial, do IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie.

A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em ação

declaratória de constitucionalidade, no exercício do controle

concentrado de constitucionalidade, tem efeito vinculante e eficácia

erga omnes, de modo que todos os demais órgãos do Poder

Judiciário e a Administração Pública, em todas as suas esferas,

ficam a ela vinculados, incidindo a Súmula nº 333 do C. TST como

obstáculo à intervenção da Corte Superior no feito.

Assim sendo, nego seguimento ao recurso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 5º, LXXIV, 97 da Constituição da República;

- Violação ao artigo 790, § 3º e 4º, 791, 793-B, 793-C, 769 da

Consolidação das Leis do Trabalho; 14, V e parágrafo único do

Código de Processo Civil, 14 da Lei 5.584/70;

- Contrariedade à Súmula Vinculante 10 do STF;

- Divergência jurisprudencial.

Alega a reclamada recorrente que a Recorrida não preencheu o

principal requisito para concessão da justiça gratuita, qual seja, ter a

renda limitada a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme

preceitua o artigo 790, §3 da CLT. Ademais, afirma que a parte

autora sequer fez prova documental de que não possui recursos

para o pagamento das custas processuais, ônus que lhe incumbia,

e que a miserabilidade jurídica não se coaduna com a realidade da

situação econômica e financeira do Reclamante.

Sobre o Tema, assim foi tratado no acórdão:

“(…)

O direito fundamental à assistência jurídica integral e gratuita, pelo

Estado, depende de comprovação de insuficiência de recursos,

consoante o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Importante realçar, ainda, que a presente reclamação trabalhista foi

proposta em 28.06.2023, ou seja, após o início da vigência da Lei n.

13.467/17 (reforma trabalhista), que trouxe novo regramento acerca
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do tema.

Nesse passo, extrai-se dos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT:

(...)

Observe-se que, nos termos do § 3º do art. 790 da CLT, a

miserabilidade apenas é presumida em relação "àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Logo, quanto aos que auferem renda superior ao limite em questão,

o "benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo", valendo dizer que o preceito legal em voga é taxativo

ao exigir, inexoravelmente, prova efetiva da incapacidade de arcar

com as despesas processuais, e não mais simples declaração de

pobreza, tal como ocorria na sistemática anterior.

Assim é que a regra expressa em sentido contrário adotada pela

CLT repele a aplicação subsidiária do contido no art. 4º da Lei n.

1.060/50 e dos §§ 2º e 3º do art. 99 do CPC, à míngua de omissão

a ser suprida.

Na hipótese, cabe averiguar se a parte reclamante se desvencilhou

ou não do seu encargo de comprovar insuficiência de recursos para

o pagamento das custas do processo.

Verifica-se das fichas financeiras acostadas aos autos pelo

reclamado (Id. 59bbe71) que a última remuneração do autor,

quando do ajuizamento da ação (06.2023), era de R$ 8.606,87,

composta por R$ 5.552,82 de salário base e R$ 3.054,05 de

gratificação de função, conforme ficha de registro de empregados

(Id. f8f5209 - Pág. 3), sendo sua remuneração líquida (considerando

os descontos) o montante de R$ 5.742,16.

No ano de 2023 o teto dos benefícios concedidos pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS estava em R$ 7.507,49, e,

portanto, 40% desse valor era a quantia de R$ 3.003,00. Assim,

considerando que o vínculo empregatício do autor com o reclamada

ainda está vigente e que o atual teto do RGPS é o valor de R$

7.786,02, verifica-se que o reclamante recebe remuneração líquida

superior ao limite estabelecido pela legislação trabalhista para a

aplicação da presunção de hipossuficiência econômica.

Compulsando-se os documentos trazidos aos autos, verifica-se que

o reclamante não cuidou em juntar nenhuma prova da alegada

insuficiência de recursos para arcar com os custos do processo, a

exemplo de comprovantes de despesas de manutenção básica,

declaração de imposto de renda, etc, limitando-se a anexar mera

declaração hipossuficiência (Id. 507a86d), argumentando, na peça

inicial, que isso seria suficiente para a concessão da benesse.

Logo, deferir a gratuidade judiciária com base em simples

declaração uni lateral da parte, sem, contudo, qualquer

comprovação, por mais simples que seja, significa fazer tábula rasa

de norma cogente e válida e, por via transversa, traduz inegável

vilipêndio ao princípio da legalidade ou reserva legal.

Todavia, a composição majoritária desta e. 1ª Turma, com arrimo

em recente precedente da lavra da SBDI-1 do TST (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351), adota o entendimento segundo o qual a

simples declaração de hipossuficiência econômica firmada por

pessoa natural, ou por advogado da parte munido de procuração

com poderes específicos, é suficiente a lhe garantir os benefícios da

justiça gratuita em sua plena acepção.

Desta maneira, tendo o(a) autor(a) declarado sua impossibilidade

de fazer face aos custos do processo, sem prejuízo do próprio

sustento e de sua família, prevalece o teor de tal declaração de

hipossuficiência, consoante a jurisprudência atual e notória do TST,

perfilhada majoritariamente no âmbito deste Colegiado.

Recurso provido, no particular, para deferir à parte reclamante os

benefícios da justiça gratuita, com ressalva de entendimento

pessoal da Relatora.

(…)"

A Turma Julgadora fez consignar no acórdão a existência de

declaração de hipossuficiência firmada pelo reclamante.

Para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim, na forma da OJ 269 da SDI-I , e

da Súmula 463, I do C. TST, e jurisprudência marjoritária do C. TST:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA REQUERIDA PELO

RECORRENTE, PESSOA FÍSICA. Tendo sido requerida a

gratuidade de justiça nas razões do recurso ordinário e tendo sido

apresentada declaração de miserabilidade jurídica firmada pelo

impetrante, foram atendidos os requisitos previstos nos itens I da

Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-I e I da Súmula 463, ambas

desta Corte , para o deferimento do benefício. Benefício concedido.

(...)(ROT-24091-97.2022.5.24.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

08/09/2023).

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA

NATURAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MERA DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA. RECONHECIDA.

Constatada a viabilidade de trânsito do recurso trancado por meio
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de decisão monocrática, o Agravo Interno deve ser acolhido. Agravo

conhecido e provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA . GRATUIDADE DA JUSTIÇA. PESSOA NATURAL.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. MERA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA. SÚMULA N.º 463, I, DO TST. Demonstrada a

possível contrariedade à Súmula n.º 463, I, do TST, dá-se

provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se o regular

seguimento do Recurso de Revista . Agravo de Instrumento

conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. GRATUIDADE DA

JUSTIÇA. PESSOA NATURAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MERA

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. SÚMULA

N.º 463, I, DO TST. A jurisprudência desta Corte Superior, mesmo

depois da vigência da Lei n.º 13.467/2017, entende suficiente, para

a concessão da justiça gratuita à pessoa física, a simples

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte (ou

procurador com poderes específicos) de que não pode arcar com as

despesas do processo, sem prejuízo do seu próprio sustento ou de

sua família, conforme o disposto no item I da Súmula n.º 463 do

TST, ainda que o empregado receba remuneração superior ao

percentual previsto no art. 790, § 3.º, da CLT. Precedentes do TST.

Nesses termos, contata-se que a decisão regional que indeferiu a

gratuidade da justiça ao reclamante encontra-se contrária a atual

jurisprudência do TST, motivo pelo que se defere o benefício

pleiteado ao autor, afastando-se, por conseguinte, a deserção

aplicada ao seu Recurso Ordinário, para determinar o retorno dos

autos ao TRT de origem para julgamento do apelo, como entender

de direito. Recurso de Revista conhecido e provido" (RR-100709-

90.2021.5.01.0022, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 30/10/2023).

"(...)II - RECURSO DE REVISTA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. A

jurisprudência da Corte Superior, consubstanciada no item I da

Súmula 463 do TST, entende que "A partir de 26.06.2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural, basta

a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

por seu advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015)". Nessa

esteira, o benefício da gratuidade de justiça, mesmo após a eficácia

da Lei 13.467/2017, prescinde de comprovação da situação de

pobreza, bastando a declaração de hipossuficiência. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido . (...) (ARR-1748-

03.2013.5.15.0056, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 27/10/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . 1. RETIFICAÇÕES DA CTPS E DO PPP. ÔNUS DA

PROVA. 2. JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA AO RECLAMANTE.

REQUISITOS. PROVA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.

SÚMULA 463, I, DO TST. 3. CUSTAS PROCESSUAIS, SÚMULA

25 DO TST. A Terceira Turma do TST, na interpretação sistemática

do art. 790, § 4º, da CLT, e como forma de dar eficácia aos

princípios constitucionais da isonomia e do amplo acesso ao Poder

Judiciário, tem manifestado o entendimento de que a comprovação

da insuficiência de recursos pode ser feita mediante a simples

declaração da parte , nos termos da Súmula 463, I/TST - mesmo

nas ações ajuizadas após o início de vigência da Lei 13.467/2017 e

para trabalhadores que perceberem salário além do limite previsto

no art. 790, § 3º, da CLT. Cabe à parte adversa comprovar que o

Obreiro não se encontra em situação de hipossuficiência econômica

se ela não concordar com a concessão do benefício. Julgados.

Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag-ED-RRAg-

100083-58.2019.5.01.0243, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 27/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. 1 - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE

CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 896,§ 1.º-A, I A III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. Deve ser obstado o trânsito

do recurso de revista, quando verificado vício formal, consistente na

não ind icação do t recho da decisão que conf igura o

prequestionamento das matérias abordadas, com sua transcrição e

cotejamento analítico nas razões recursais, a teor do que dispõe o

art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT. A transcrição integral do acórdão,

sem destaques e promoção de um debate analítico dos trechos

destacados, ainda dissociada dos tópicos correspondentes das

razões recursais, não cumpre satisfatoriamente a exigência

processual contida na lei de regência. Prejudicada a análise da

transcendência. Precedentes. Recurso de revista não conhecido. 2 -

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. SÚMULA

Nº 463, I, DO TST. INCIDÊNCIA. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA E

JURÍDICA RECONHECIDA. Conforme o item I da Súmula nº 463 do

TST, para a concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa

física, basta a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, desde que munido de procuração

com poderes específicos para esse fim. Tal entendimento prevalece
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mesmo após a entrada em vigor da Lei n° 13.467/2017, estando a

decisão regional em conflito com a jurisprudência prevalente.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000041

-30.2018.5.02.0521, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 27/10/2023).

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 1 - JUSTIÇA GRATUITA. SIMPLES

DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE. SALÁRIO ACIMA DO TETO

P R E V I D E N C I Á R I O .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. 1.1. O Tribunal Regional entendeu ser indevida a

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, em razão do

recebimento de salário superior a 40% (quarenta por cento) do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, não obstante a juntada de declaração de hipossuficiência.

1.2. É entendimento pacífico nesta Corte, consubstanciado na

Súmula 463, I, do TST, que os benefícios da justiça gratuita

orientam-se unicamente pelo pressuposto do estado de

miserabilidade da parte, comprovável a partir de o salário percebido

ser inferior ao dobro do mínimo, ou mediante simples declaração

pessoal do interessado ou de seu advogado, na petição inicial. 1.3.

Conforme consignado no acórdão recorrido, o reclamante declarou

expressamente, por meio de declaração, não poder sustentar por

seus próprios recursos as despesas do processo. Assim, a decisão

regional destoa do entendimento da Súmula 463, I, do TST. 1.4.

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido. (...)(RR-

100310-93.2018.5.01.0401, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 30/10/2023).

Assim, não cabe o seguimento do recurso quanto ao tema sob

quaisquer alegações, consoante regra insculpida no art. 896, §7º da

CLT e entendimento cristalizado na Súmula nº 333 do C. TST.

Nego seguimento ao recurso, no tema.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- Violação ao artigo 791-A e parágrafos, da Consolidação das Leis

do Trabalho.

Requer a recorrente que sejam descontados dos créditos da

Recorrida os honorários de sucumbência, a serem fixados, e que a

utilização dos créditos trabalhistas para o pagamento dos

honorários de sucumbência é medida que se impõe, sob pena de

privilegiar-se injustificadamente o crédito trabalhista em detrimento

dos honorários advocatícios, quando ambos possuem natureza

alimentar.

O acórdão tratou do tema:

“(…)

Na fixação de honorários advocatícios sucumbenciais, deve-se

utilizar como critérios de mensuração do percentual o grau de zelo

do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço.

Analisando-se a complexidade desta demanda, observa-se que no

processo em questão trata de diversos pedidos e pontos de

controvérsias, além de ter sido produzida uma quantidade robusta

de documentos.

Ademais, a audiência de instrução teve duração de quase duas

horas, na qual foram ouvidas as partes e mais três testemunhas,

que prestaram longos depoimentos, tendo a sessão iniciado às

08h39min e encerrado às 10h36min (ata de Id. 0f1d8dd).

Logo, não há como considerar que a presente demanda é de baixa

complexidade e, portanto, a fixação do percentual mínimo na

condenação dos honorários sucumbenciais mostra-se desarrazoada

e desproporcional, por não observar os requisitos do §2o do art. Art.

791-A da CLT.

Diante do exposto, e levando-se em conta que o percentual fixado

na sentença atende aos requisitos do §2º do art. Art. 791-A da CLT

e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, indefiro o

pedido do reclamado.

Por outro lado, em face do que restou decidido nos tópicos

anteriores, verifica-se que, no presente caso, houve sucumbência

recíproca das partes, de modo que o reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, no mesmo percentual de 10%, sobre as verbas

julgadas improcedentes (proveito econômico), em favor dos

procuradores/advogados da reclamada, todavia, referida obrigação

ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo período de 2

anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do artigo

791 ,  §  4 º ,  da  CLT ,  cons ide rando  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766, ante a concessão da gratuidade judiciária ao obreiro.

Recurso ordinário parcialmente provido, neste item.

(…)"
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Com efeito, o debate acerca da condenação do beneficiário da

justiça gratuita em honorários de sucumbência foi objeto de decisão

do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 5766.

O STF,  no  ju lgamento  da  ADI  nº  5766,  dec la rou  a

inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente da fração: "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal concluiu que

deve ser aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos seguintes

termos:"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário”.

Desse modo, verifica-se que a Turma Julgadora, ao fixar a

condenação da parte autora em honorários de sucumbência,

decidiu em conformidade com a tese fixada pelo STF, no sentido de

que os honorários sucumbenciais são devidos, ainda que o autor

seja beneficiário da justiça gratuita, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, mesmo que tenha obtido em juízo

créditos capazes de suportar a despesa.

Importa acrescentar, na mesma matéria, as recentes decisões do

Tribunal Superior do Trabalho, conforme citações a seguir:

"(…) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIA IS  -  SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - VEDAÇÃO À COMPENSAÇÃO PROCESSUAL

IMEDIATA COM OS CRÉDITOS RECONHECIDOS NESTE OU EM

OUTROS PROCESSOS -  NECESSIDADE DE PROVA

SUPERVENIENTE DE QUE A HIPOSSUFICIÊNCIA DO

TRABALHADOR NÃO MAIS EXISTE - DECISÃO DO STF NA ADI

Nº 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO § 4º DO ART.

791-A DA CLT. 1. A cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais dos beneficiários da justiça gratuita, prevista no § 4º

do  a r t .  791-A  da  CLT,  fo i  a l vo  da  Ação  D i re ta  de

Inconstitucionalidade nº 5766, tendo o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade parcial desse preceito, mas

apenas no tocante à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". 2. Entendeu o Supremo Tribunal Federal que a

incompatibilidade da referida norma legal com a ordem jurídica

constitucional reside na presunção absoluta de que a obtenção de

créditos em ação judicial afasta a condição de hipossuficiente do

trabalhador, autorizando a compensação processual imediata

desses créditos com os honorários sucumbenciais objeto da

condenação. 3. A Corte Suprema não admitiu essa presunção

absoluta, na forma como, inclusive, vinha sendo interpretado por

esta Turma julgadora, fixando que a cobrança de honorários

advocatícios sucumbenciais somente está autorizada quando o

credor apresentar prova superveniente de que a hipossuficiência do

trabalhador não mais existe. 4. Diante disso, parece possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, mas a sua execução atrai a

incidência da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT. 5. No caso em exame, o Tribunal Regional do

Trabalho proferiu decisão em dissonância com o entendimento

vinculante do STF, na medida em que isentou o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, da condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e parcialmente

provido " (RR-10255-95.2019.5.15.0070, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

18/08/2023).

"AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONTROLE DE

CONSTITUCIONALIDADE E DE CONVENCIONALIDADE DO § 4º

D O  A R T I G O  7 9 1 - A  D A  C L T .  A Ç Ã O  A J U I Z A D A

POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 . A decisão agravada encontra-se em consonância

com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no

julgamento da ADI nº 5766, no sentido de que os honorários

advocatícios sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam

sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser

executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que os certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos do devedor, que,

contudo, não poderá decorrer da mera obtenção de créditos na

presente ação ou em outras. Transcorrido esse prazo, extingue-se

essa obrigação do beneficiário. Agravo desprovido " (Ag-RRAg-

1001624-28.2019.5.02.0032, 3ª Turma, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 18/08/2023).

"(…) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - PRECEDENTE DO STF

COM EFEITO VINCULANTE (ADI Nº 5.766) - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-se de questão nova acerca da

aplicação de precedente vinculante do E. STF, publicado em

3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente, portanto, a
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transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da

CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal Federal

declarou a inconstitucionalidade da expressão " desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa ", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. O Eg.

Tribunal Regional , ao determinar que seja observada a suspensão

da exigibilidade prevista no artigo 791-A, § 4º, da CLT, decidiu

conforme a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5.766 .(...)

(RRAg-1000331-73.2019.5.02.0371, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/03/2023).

"(…) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA

V I G Ê N C I A  D A  L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA. A ação trabalhista foi ajuizada na vigência da Lei

nº 13.467/2017, sendo devida a condenação da parte reclamante ao

pagamento de honorários de sucumbência, na forma do art. 791-A,

"caput" e §§ 3º e 4º, da CLT. Deve ser observado, todavia, que, em

sessão realizada no dia 20/10/2021, o STF, ao examinar a ADI nº

5766, julgou parcialmente procedente o pedido formulado para

declarar a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A Consolidado,

precisamente da fração: " desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, deve ser reconhecida a transcendência política

da matéria, para restabelecer a condenação da parte reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, devendo,

contudo, permanecer sob condição suspensiva de exigibilidade, nos

moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a

utilização de créditos oriundos do presente processo ou de outra

demanda para fins de pagamento da verba honorária. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido " (RRAg-101210-

03.2018.5.01.0005, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 28/04/2023).

"(…) RECURSO DE REVISTA. APELO SUBMETIDO À LEI Nº

13.467/2017. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Cinge-se a

controvérsia a respeito da possibilidade de condenação do

reclamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais e de sua compensação com os créditos obtidos pelo

reclamante em juízo, no próprio processo ou em outro. A Corte

Regional concluiu que são indevidos os honorários advocatícios

sucumbenciais pelo beneficiário da justiça gratuita, por serem

incompatíveis com a assistência judiciária gratuita. No julgamento

da ADI nº 5766, o Supremo Tribunal Federal concluiu que deve ser

aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos seguintes termos: " Vencido

o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações decorrentes de

sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade

e somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário ". Em

conformidade com o decidido pelo STF, os honorários

sucumbenciais são devidos, ainda que o autor seja beneficiário da

justiça gratuita, ficando sob condição suspensiva de exigibilidade e

mesmo que tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a

despesa. Dessa forma, a decisão recorrida está em dissonância

com o decidido pelo STF e também pela jurisprudência pacífica

desta Corte Superior e, verifica-se a transcendência política da

causa. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR-

20915-74.2018.5.04.0011, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

18/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

R E C O N H E C I D A .  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS -  REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,

CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA". I. No

julgamento da ADI nº 5766, na parte conclusiva da fundamentação

do voto prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os
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termos em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com

redução de texto , do art.  791-A, § 4º, da CLT: " julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a

inconstitucionalidade da expressão ' desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa' , constante do § 4º do art. 791-A [...]" . Constata-se, de

plano, a transcendência política da questão devolvida a esta Corte

Superior, em que se discute os efeitos da declaração parcial de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, que dispõe sobre

a condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios, sendo necessário garantir a observância e a eficácia

da decisão vinculante proferida pelo STF na ADI 5766. II. Diante da

possibilidade de conhecimento do recurso de revista em relação ao

tema versado na ADI nº 5766, o provimento do agravo interno é

medida que se impõe. III. Agravo interno a que se dá provimento,

para, em ato contínuo, dar provimento ao agravo de instrumento e

determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI  Nº  13 .467 /2017 .  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS -  REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,

CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA" .

T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Recurso de revista em que

se alega que a condenação da parte beneficiária da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência viola a

garantia fundamental de assistência jurídica integral e gratuita aos

que comprovem insuficiência de recursos. II. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada no dia 21/10/2021, finalizou

o julgamento da ADI 5766. Entre a linha de posicionamento que

sustentava a inconstitucionalidade total do § 4º do art. 791-A da CLT

- capitaneada pelo Ministro Edson Fachin - e a vertente

interpretativa que defendia a constitucionalidade do dispositivo,

desde que observados certos parâmetros de expressão monetária -

abraçada pelo então Relator, Ministro Roberto Barroso - ,

prevaleceu corrente intermediária conduzida pelo Ministro

Alexandre de Moraes; o que resultou na declaração de

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, mediante

a fixação da tese de que é " inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário ". Na parte conclusiva da fundamentação do voto

prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os termos

em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com redução de

texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a inconstitucionalidade

da expressão ' desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa' , constante

do § 4º do art .  791-A [ . . . ] "  .  A declaração parcial  de

inconstitucionalidade deu-se, portanto, na forma do que a doutrina e

a prática da Corte Constitucional italianas denominam decisão

manipulativa com efeitos substitutivos e redução de texto. III. No

presente caso, o Tribunal Regional consignou que "Insta registrar

que, de acordo com o § 2º do art. 98 do CPC, a concessão da

gratuidade da justiça não afasta a responsabilidade do beneficiário

pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios da

sucumbência. De igual forma, extrai-se do § 4º do art. 791-A da

CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, que introduziu os

honorários de sucumbência ao processo do trabalho, que não há

nenhum dissenso entre os institutos da gratuidade da justiça e da

sucumbência. Logo, não há incompatibilidade entre os benefícios da

justiça gratuita e o ônus da sucumbência." (fl. 477 - Visualização

Todos PDF), concluindo que "In casu, o autor foi parcialmente

sucumbente na sua pretensão, devendo arcar com os respectivos

honorários advocatícios (art. 791-A, § 3º, da CLT)" (fl. 478 -

Visualização Todos PDF). Assim, tem-se que o acórdão regional

está em desconformidade com a decisão vinculante proferida pelo

STF na ADI nº 5766, pois a Corte de origem não considerou

inconstitucional o art. 794, § 4º, da CLT, dispositivo que condiciona

a suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais à

insuficiência de créditos obtidos pela parte reclamante em juízo,

ainda que em outros processos. Nesse contexto, atendidos os

demais requisitos de admissibilidade, destacando-se que a

transcendência política resulta da necessidade de preservação de

decisão de natureza vinculante do STF, há que se conhecer do

recurso de revista, por violação do art. 794, § 4º, da CLT, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para promover a adequação do

acórdão recorrido aos termos da decisão vinculante proferida na

ADI 5766 e determinar a suspensão da exigibilidade , por 2 (dois)

anos, das obrigações decorrentes da condenação em honorários

sucumbenciais até que se demonstre a perda da condição de

vulnerabilidade econômica da parte beneficiária da justiça gratuita.

Findo o prazo de 2 (dois) anos, extinguem-se tais obrigações. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial

provimento" (RR-799-34.2020.5.12.0050, 7ª Turma, Relator Ministro
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Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 02/12/2022).

"(. . .)  I I I  -  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. ARTIGO

791-A, § 4º, DO CPC. ADI Nº 5766. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. Considerando a existência de precedente

vinculante do E. STF acerca da matéria, na ADI 5766, deve ser

reconhecida a transcendência da causa. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT.

ADI Nº 5766. PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, em

decisão proferida no julgamento da ADI nº 5766, declarou a

inconstitucionalidade da expressão " desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa ", contida no §4º do artigo 791-A da CLT,

incluído pela Lei nº 13.467/2017, o qual autoriza a condenação do

beneficiário da justiça gratuita em honorários de sucumbência. A

Corte firmou entendimento de que, para se exigir o pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência da parte que recebeu o

benefício da justiça gratuita, deve restar provado que houve

modificação de sua situação econômica, demonstrando-se que

adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo, sendo

que a mera existência de créditos obtidos em juízo pelo beneficiário

não faz prova de que a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade deixou de existir. Percebe-se,

portanto, que, mesmo após o julgamento da aludida ação, ainda é

plenamente possível a condenação do beneficiário de justiça

gratuita em pagamento de honorários sucumbenciais, desde que

haja suspensão da exigibilidade do crédito, o qual poderá vir a ser

executado se, no período de dois anos, ficar comprovada a

modificação da capacidade econômica da parte condenada. No

caso dos autos , embora a decisão recorrida esteja correta quanto à

possibilidade de condenar a beneficiária da justiça gratuita em

honorários de sucumbência, observa-se que o egrégio Tribunal

Regional condenou a reclamante no pagamento da verba sem

qualquer referência à suspensão de sua exigibilidade pelo prazo de

dois anos a contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 791-

A, § 4º, da CLT, o que destoa do entendimento sufragado no

julgamento da ADI nº 5766 pelo E. STF. Recurso de revista de que

se conhece e a que se dá provimento " (RR-1000817-

24.2018.5.02.0232, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 21/08/2023).

Tendo em vista que, nestes autos, a decisão recorrida está em

conformidade com o precedente de natureza vinculante do Supremo

Tribunal Federal, incide a Súmula nº 333 do C. TST como obstáculo

à intervenção da Corte Superior no feito.

Logo, impõe-se negar seguimento ao recurso, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000811-15.2023.5.21.0043
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOSE IRANILDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5240ac

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE IRANILDO SILVA DE

SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:JOSÉ IRANILDO SILVA DE SOUZA
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Publicação do acórdão em 26/02/2024 (segunda-feira), consoante

certidão sob ID. 2958c6e (fls. 1295), e recurso interposto em

05/03/2024 (ID. c195602). Portanto, é tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (ID. 9cc8cf8).

Preparo inexigível, ante o deferimento da gratuidade de justiça à

parte recorrente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, o presente juízo de admissibilidade limita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, cabendo

unicamente ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se as

questões veiculadas no recurso de revista oferecem transcendência

em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO (13722) / TRABALHO SOB

APLICATIVOS E/OU PLATAFORMAS DIGITAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; artigo 7º da Constituição

Federal.

O reclamante/recorrente impugna a decisão que não reconheceu o

vínculo empregatício, argumentando que o exercício de qualquer

atividade econômica pressupõe o atendimento aos requisitos legais

e às limitações impostas pelo ordenamento jurídico, que, a seu ver,

foram desrespeitados pelo órgão julgador, pois permitiu que a

empresa recorrida explore livremente a oferta de trabalho

subordinado sem arcar com nenhum encargo próprio de

empregadores, em violação à livre concorrência e à economia de

mercado. Alega também que a aplicação do direito deve reger-se

pelo princípio da proteção, optando-se pela norma mais favorável

ao trabalhador na interpretação e na solução de antinomias, e que a

Constituição da República consagrou um grande número de

dispositivos à garantia de direitos trabalhistas no âmbito das

relações individuais.

Acerca da matéria, consta do acórdão recorrido (ID. 7d8b1e6):

“Tendo a prova emprestada possibilitado a análise dos aspectos da

atividade profissional do autor, como motorista do aplicativo Uber,

delineando a autonomia do condutor na prestação dos serviços,

com a livre fixação da rotina e da jornada trabalhada, o custeio das

despesas com o veículo, a opção de aceitar ou rejeitar as corridas

que lhe são direcionadas, bem como a possibilidade de permanecer

desconectado do aplicativo por períodos de seu interesse, verifica-

se inexistir, na espécie, contrato de trabalho nos termos da CLT,

resultando desprovida a pretensão recursal do demandante”.

A Turma regional, com base no acervo probatório dos autos,

entendeu que o reclamante não exercia trabalho com pessoalidade

e subordinação, por desfrutar de ampla liberdade na condução de

sua jornada, sem submeter-se a ordens de superiores hierárquicos,

além de ser remunerado pelo valor cobrado do usuário.

A presente demanda tramita sob o rito sumaríssimo. Em

conformidade com o art. 896, § 9º, da CLT e a Súmula 442 do TST,

nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, ou ainda por

VIOLAÇÃO DIRETA da Constituição da República, não sendo

cabível, portanto, nenhuma alegação de afronta à legislação

infraconstitucional, tampouco a indicação de dissenso

jurisprudencial.

Isso posto, a alegada ofensa aos incisos III e IV do art. 1º da

Constituição de 1988, os quais elencam como fundamentos da

República a dignidade da pessoa e os valores sociais do trabalho e

da livre iniciativa, não viabiliza o seguimento do recurso de revista,

uma vez que as normas invocadas pelo recorrente não guardam

pertinência aos fundamentos adotados pela Turma, que teve em

vista a ausência dos requisitos necessários para o reconhecimento

da relação de emprego. Logo, não se vislumbra violação à

literalidade dos dispositivos constitucionais apontados.

Demais disso, a indicada ofensa ao art. 7º da Constituição da

República, que assegura direitos sociais aos trabalhadores urbanos

e rurais, também não propicia o seguimento do recurso, uma vez

que a análise da matéria, que diz respeito aos pressupostos para

caracterização do vínculo empregatício, não se exaure na

apreciação do regramento constitucional, haja vista que o tema tem

contornos nitidamente infraconstitucionais (arts. 2º e 3º da CLT).

Assim, eventual violação ao texto da Constituição da República,

quando muito, seria reflexa, o que não se coaduna com o disposto

no § 9º do art. 896 da CLT.

Os argumentos expendidos, portanto, não impulsionam o

processamento do recurso de revista em procedimento

sumaríssimo.

Pelo exposto, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(dle)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000811-15.2023.5.21.0043
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOSE IRANILDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IRANILDO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5240ac

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE IRANILDO SILVA DE

SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Interessado(a)(s):
MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RECURSO DE:JOSÉ IRANILDO SILVA DE SOUZA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Publicação do acórdão em 26/02/2024 (segunda-feira), consoante

certidão sob ID. 2958c6e (fls. 1295), e recurso interposto em

05/03/2024 (ID. c195602). Portanto, é tempestivo o recurso.

Regular a representação processual (ID. 9cc8cf8).

Preparo inexigível, ante o deferimento da gratuidade de justiça à

parte recorrente.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, o presente juízo de admissibilidade limita-se à análise dos

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, cabendo

unicamente ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se as

questões veiculadas no recurso de revista oferecem transcendência

em relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política,

social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO (13722) / TRABALHO SOB

APLICATIVOS E/OU PLATAFORMAS DIGITAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos III e IV do artigo 1º; artigo 7º da Constituição

Federal.

O reclamante/recorrente impugna a decisão que não reconheceu o

vínculo empregatício, argumentando que o exercício de qualquer

atividade econômica pressupõe o atendimento aos requisitos legais

e às limitações impostas pelo ordenamento jurídico, que, a seu ver,

foram desrespeitados pelo órgão julgador, pois permitiu que a

empresa recorrida explore livremente a oferta de trabalho

subordinado sem arcar com nenhum encargo próprio de

empregadores, em violação à livre concorrência e à economia de

mercado. Alega também que a aplicação do direito deve reger-se

pelo princípio da proteção, optando-se pela norma mais favorável

ao trabalhador na interpretação e na solução de antinomias, e que a

Constituição da República consagrou um grande número de

dispositivos à garantia de direitos trabalhistas no âmbito das

relações individuais.

Acerca da matéria, consta do acórdão recorrido (ID. 7d8b1e6):

“Tendo a prova emprestada possibilitado a análise dos aspectos da

atividade profissional do autor, como motorista do aplicativo Uber,

delineando a autonomia do condutor na prestação dos serviços,

com a livre fixação da rotina e da jornada trabalhada, o custeio das

despesas com o veículo, a opção de aceitar ou rejeitar as corridas

que lhe são direcionadas, bem como a possibilidade de permanecer

desconectado do aplicativo por períodos de seu interesse, verifica-

se inexistir, na espécie, contrato de trabalho nos termos da CLT,
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resultando desprovida a pretensão recursal do demandante”.

A Turma regional, com base no acervo probatório dos autos,

entendeu que o reclamante não exercia trabalho com pessoalidade

e subordinação, por desfrutar de ampla liberdade na condução de

sua jornada, sem submeter-se a ordens de superiores hierárquicos,

além de ser remunerado pelo valor cobrado do usuário.

A presente demanda tramita sob o rito sumaríssimo. Em

conformidade com o art. 896, § 9º, da CLT e a Súmula 442 do TST,

nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será

admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal, ou ainda por

VIOLAÇÃO DIRETA da Constituição da República, não sendo

cabível, portanto, nenhuma alegação de afronta à legislação

infraconstitucional, tampouco a indicação de dissenso

jurisprudencial.

Isso posto, a alegada ofensa aos incisos III e IV do art. 1º da

Constituição de 1988, os quais elencam como fundamentos da

República a dignidade da pessoa e os valores sociais do trabalho e

da livre iniciativa, não viabiliza o seguimento do recurso de revista,

uma vez que as normas invocadas pelo recorrente não guardam

pertinência aos fundamentos adotados pela Turma, que teve em

vista a ausência dos requisitos necessários para o reconhecimento

da relação de emprego. Logo, não se vislumbra violação à

literalidade dos dispositivos constitucionais apontados.

Demais disso, a indicada ofensa ao art. 7º da Constituição da

República, que assegura direitos sociais aos trabalhadores urbanos

e rurais, também não propicia o seguimento do recurso, uma vez

que a análise da matéria, que diz respeito aos pressupostos para

caracterização do vínculo empregatício, não se exaure na

apreciação do regramento constitucional, haja vista que o tema tem

contornos nitidamente infraconstitucionais (arts. 2º e 3º da CLT).

Assim, eventual violação ao texto da Constituição da República,

quando muito, seria reflexa, o que não se coaduna com o disposto

no § 9º do art. 896 da CLT.

Os argumentos expendidos, portanto, não impulsionam o

processamento do recurso de revista em procedimento

sumaríssimo.

Pelo exposto, impõe-se negar seguimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(dle)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000417-22.2023.5.21.0006
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

RECORRIDO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GUANABARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d588d0f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

Recorrido(a)(s):
1. EXPRESSO GUANABARA

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

6107d96; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 43ad937).

Representação processual regular (Id b00bfc6).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de
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natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXX do artigo 7º da

Constituição Federal.

O recorrente sustenta que foi violado o princípio da isonomia, pois o

reclamado não respeitou a paridade histórica, entre os salários e o

adicional de produtividade existentes entre os trabalhadores da

empresa nos Estados do Ceará e Rio Grande do Norte. Diz que no

mês de janeiro de 2023, a em empresa procedeu a alteração

salarial apenas para os motoristas do Ceará, em violação ao

princípio da isonomia.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

A transcrição integral do trecho do acórdão onde a matéria foi

discutida, às fls. 4243/4257 e, quase integral, às fls. 4259/4262, sem

os destaques necessários, não atendem à finalidade de demonstrar

o prequestionamento da controvérsia, uma vez que não há, nesse

caso, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

nem o cotejo analítico de teses. Ressalte-se que os destaques que

constam no apelo também constam no acórdão recorrido.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO DAS EXECUTADAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMITES DA COISA

JULGADA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

RECORRIDO SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1ª-A, I E III, DA

CLT.ÓBICE PROCESSUAL QUE IMPEDE A ANÁLISE DA

MATÉRIA E PREJUDICA O EXAME DA TRANSCENDÊNCIA.

Ainda que por fundamento diverso, impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento das empresas" (Ag-AIRR-10220-31.2015.5.01.0082, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

18/08/2023)."(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE - PRESSUPOSTOS RECURSAIS -

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NÃO PREENCHIMENTO -

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. 1. A SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance

da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

do acórdão regional que constitui o prequestionamento da matéria

contida nas razões recursais. 2. Assim, não se admite a transcrição

do inteiro teor da fundamentação do tópico recorrido, sem distinção

da parte específica que consubstancia o prequestionamento das

controvérsias objeto do recurso de revista, não sendo a hipótese de

fundamentação extremamente objetiva e sucinta que permita, de

pronto, a identificação do trecho objeto do prequestionamento. 3. A

reprodução genérica da ementa, do dispositivo e do capítulo

recorrido, sem distinção da exata tese jurídica impugnada, não

permite identificar e confirmar precisamente onde reside o prévio

questionamento da questão. Agravo de instrumento desprovido "

(AIRR-728-16.2019.5.22.0106, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

02/06/2023)."AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática, em que o

recurso de revista da parte não foi conhecido porque não observado

o disposto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da Consolidação das Leis

do Trabalho. Agravo desprovido." (TST, Ag-RR-101153-

41.2018.5.01.0051, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 31/03/2023)."I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 1ª

RECLAMADA, MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.

- RITO SUMARÍSSIMO - ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT -

INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista da 1ª Reclamada não atende

aos requisitos do art. 896-A da CLT, uma vez que, em suas razões

de revista, a Parte não observa o comando do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, quanto à delimitação da controvérsia suscitada no apelo,

efetuando a transcrição integral da fundamentação do acórdão

regional referente à nulidade do pedido de demissão, sem

destaques, o que não atende à exigência do comando legal

mencionado acima e que contamina a própria transcendência do

apelo, independentemente da questão objeto de insurgência e do

valor da condenação (R$ 15.000,00) . Agravo de instrumento da 1ª

Reclamada desprovido. (...) (RRAg-10123-11.2022.5.03.0056, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT
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14/08/2023)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. FONTE DE

CUSTEIO. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I A III, DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de admissibilidade do

recurso de revista, consubstanciado na necessidade de a parte

indicar, em razões recursais, os trechos do acórdão regional que

evidenciem os contornos fáticos e jurídicos prequestionados da

matéria em debate, com a devida impugnação de todos os

fundamentos adotados pelo Tribunal Regional, mediante cotejo

analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas violações ou

contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta

a transcrição integral de capítulo não sucinto do acórdão recorrido,

sem destaques próprios, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão, o quadro fático e moldura jurídica adotados pelo Tribunal

Regional, necessários ao exame da admissibilidade do recurso de

revista. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-170200-39.2007.5.04.0202, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 . GRUPO ECONÔMICO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSCRIÇÃO QUASE

INTEGRAL OU DE TRECHO EXTENSO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO. NÃO

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. 1. A parte não

indicou, nas razões de recurso de revista, o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo. A transcrição quase integral ou de extenso capítulo

do acórdão recorrido, sem a indicação específica do trecho em que

se encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista, não

atende o requisito formal de admissibilidade do art. 896, §1.º-A, I, da

CLT. Precedentes. 2. Ademais, a transcrição de trechos do acórdão

regional em tópico único, sem delimitação dos temas impugnados

no apelo, não supre as exigências contidas noart. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT, uma vez que impede o devido confronto analítico entre as

teses recorridas e as razões recursais. Precedentes. 3. As razões

recursais não desconstituem os fundamentos da decisão agravada .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-116-31.2015.5.06.0020, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE AO REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT. LEI Nº

13.467/2017. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL E AUSÊNCIA

DE CONFRONTO ANALÍTICO. A jurisprudência desta colenda

Corte Superior tem perfilhado o entendimento de que, após a

vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos de revista tão somente

serão conhecidos se transcreverem o trecho da decisão regional

impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à estatura de

pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de revista. No

caso em tela, restou desatendido o requisito do artigo 896, § 1º-A,

da CLT, porquanto a transcrição quase integral do acórdão em cada

tópico, não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, da CLT, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa das teses

regional combatidas no apelo, nem demonstrações analíticas das

violações apontadas (artigo 896, § 1º, I e III, da CLT). Assim sendo,

o recurso de revista não alcança processamento, confirmando-se a

decisão agravada. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-977-

23.2016.5.21.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024).“(...).AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ACÚMULO DE FUNÇÕES. TRANSCRIÇÃO

QUASE INTEGRAL DO CAPÍTULO IMPUGNADO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. PREJUDICADA A ANÁLISE DE

TRANSCENDÊNCIA. A inobservância de pressupostos de

admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT impede

o exame do mérito recursal e prejudica a análise de transcendência

do recurso de revista. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

20663-26.2018.5.04.0123, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 23/02/2024).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000417-22.2023.5.21.0006
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)
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ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECORRIDO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
37845/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d588d0f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM

Recorrido(a)(s):
1. EXPRESSO GUANABARA

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

6107d96; recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 43ad937).

Representação processual regular (Id b00bfc6).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXX do artigo 7º da

Constituição Federal.

O recorrente sustenta que foi violado o princípio da isonomia, pois o

reclamado não respeitou a paridade histórica, entre os salários e o

adicional de produtividade existentes entre os trabalhadores da

empresa nos Estados do Ceará e Rio Grande do Norte. Diz que no

mês de janeiro de 2023, a em empresa procedeu a alteração

salarial apenas para os motoristas do Ceará, em violação ao

princípio da isonomia.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

A transcrição integral do trecho do acórdão onde a matéria foi

discutida, às fls. 4243/4257 e, quase integral, às fls. 4259/4262, sem

os destaques necessários, não atendem à finalidade de demonstrar

o prequestionamento da controvérsia, uma vez que não há, nesse

caso, determinação precisa da tese regional combatida no apelo,

nem o cotejo analítico de teses. Ressalte-se que os destaques que

constam no apelo também constam no acórdão recorrido.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO DAS EXECUTADAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMITES DA COISA

JULGADA. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO ACÓRDÃO

RECORRIDO SEM DESTAQUES. AUSÊNCIA DE COTEJO

ANALÍTICO. DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1ª-A, I E III, DA

CLT.ÓBICE PROCESSUAL QUE IMPEDE A ANÁLISE DA

MATÉRIA E PREJUDICA O EXAME DA TRANSCENDÊNCIA.

Ainda que por fundamento diverso, impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento das empresas" (Ag-AIRR-10220-31.2015.5.01.0082, 1ª

Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT

18/08/2023)."(...) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE - PRESSUPOSTOS RECURSAIS -

ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - NÃO PREENCHIMENTO -

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. 1. A SBDI-1 desta Corte, interpretando o alcance

da previsão contida no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

do acórdão regional que constitui o prequestionamento da matéria

contida nas razões recursais. 2. Assim, não se admite a transcrição
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do inteiro teor da fundamentação do tópico recorrido, sem distinção

da parte específica que consubstancia o prequestionamento das

controvérsias objeto do recurso de revista, não sendo a hipótese de

fundamentação extremamente objetiva e sucinta que permita, de

pronto, a identificação do trecho objeto do prequestionamento. 3. A

reprodução genérica da ementa, do dispositivo e do capítulo

recorrido, sem distinção da exata tese jurídica impugnada, não

permite identificar e confirmar precisamente onde reside o prévio

questionamento da questão. Agravo de instrumento desprovido "

(AIRR-728-16.2019.5.22.0106, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

02/06/2023)."AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TRECHO ESPECÍFICO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. Não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática, em que o

recurso de revista da parte não foi conhecido porque não observado

o disposto no artigo 896, § 1º-A, inciso I, da Consolidação das Leis

do Trabalho. Agravo desprovido." (TST, Ag-RR-101153-

41.2018.5.01.0051, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 31/03/2023)."I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 1ª

RECLAMADA, MEDRAL SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LTDA.

- RITO SUMARÍSSIMO - ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT -

INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. Pelo prisma da

transcendência, o recurso de revista da 1ª Reclamada não atende

aos requisitos do art. 896-A da CLT, uma vez que, em suas razões

de revista, a Parte não observa o comando do art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, quanto à delimitação da controvérsia suscitada no apelo,

efetuando a transcrição integral da fundamentação do acórdão

regional referente à nulidade do pedido de demissão, sem

destaques, o que não atende à exigência do comando legal

mencionado acima e que contamina a própria transcendência do

apelo, independentemente da questão objeto de insurgência e do

valor da condenação (R$ 15.000,00) . Agravo de instrumento da 1ª

Reclamada desprovido. (...) (RRAg-10123-11.2022.5.03.0056, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT

14/08/2023)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. FONTE DE

CUSTEIO. DEFEITO DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE À EXIGÊNCIA DO ART. 896, § 1º-A, I A III, DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. 1. O art. 896, § 1º-A, I a III, da CLT, introduzido pela

Lei nº 13.015/2014, inseriu novo pressuposto de admissibilidade do

recurso de revista, consubstanciado na necessidade de a parte

indicar, em razões recursais, os trechos do acórdão regional que

evidenciem os contornos fáticos e jurídicos prequestionados da

matéria em debate, com a devida impugnação de todos os

fundamentos adotados pelo Tribunal Regional, mediante cotejo

analítico entre as teses enfrentadas e as alegadas violações ou

contrariedades invocadas em seu apelo. 2. Na hipótese, não basta

a transcrição integral de capítulo não sucinto do acórdão recorrido,

sem destaques próprios, porquanto impossibilitado extrair, com

exatidão, o quadro fático e moldura jurídica adotados pelo Tribunal

Regional, necessários ao exame da admissibilidade do recurso de

revista. Mantém-se a decisão recorrida. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-170200-39.2007.5.04.0202, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 . GRUPO ECONÔMICO.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. TRANSCRIÇÃO QUASE

INTEGRAL OU DE TRECHO EXTENSO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO. NÃO

ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA. 1. A parte não

indicou, nas razões de recurso de revista, o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do apelo. A transcrição quase integral ou de extenso capítulo

do acórdão recorrido, sem a indicação específica do trecho em que

se encontra analisada a matéria objeto do recurso de revista, não

atende o requisito formal de admissibilidade do art. 896, §1.º-A, I, da

CLT. Precedentes. 2. Ademais, a transcrição de trechos do acórdão

regional em tópico único, sem delimitação dos temas impugnados

no apelo, não supre as exigências contidas noart. 896, § 1º-A, I e III,

da CLT, uma vez que impede o devido confronto analítico entre as

teses recorridas e as razões recursais. Precedentes. 3. As razões

recursais não desconstituem os fundamentos da decisão agravada .

Agravo não provido" (Ag-AIRR-116-31.2015.5.06.0020, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

04/03/2024)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

ATENDE AO REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT. LEI Nº

13.467/2017. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL E AUSÊNCIA

DE CONFRONTO ANALÍTICO. A jurisprudência desta colenda

Corte Superior tem perfilhado o entendimento de que, após a

vigência da Lei nº 13.015/2014, os recursos de revista tão somente

serão conhecidos se transcreverem o trecho da decisão regional

impugnada. Com efeito, tal requisito foi erguido à estatura de

pressuposto intrínseco de admissibilidade do recurso de revista. No
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caso em tela, restou desatendido o requisito do artigo 896, § 1º-A,

da CLT, porquanto a transcrição quase integral do acórdão em cada

tópico, não atende ao disposto no artigo 896, § 1º-A, da CLT, uma

vez que não há, nesse caso, determinação precisa das teses

regional combatidas no apelo, nem demonstrações analíticas das

violações apontadas (artigo 896, § 1º, I e III, da CLT). Assim sendo,

o recurso de revista não alcança processamento, confirmando-se a

decisão agravada. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-977-

23.2016.5.21.0001, 7ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 01/03/2024).“(...).AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. ACÚMULO DE FUNÇÕES. TRANSCRIÇÃO

QUASE INTEGRAL DO CAPÍTULO IMPUGNADO DO ACÓRDÃO

REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA

CLT. EFEITOS. PREJUDICADA A ANÁLISE DE

TRANSCENDÊNCIA. A inobservância de pressupostos de

admissibilidade previstos no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT impede

o exame do mérito recursal e prejudica a análise de transcendência

do recurso de revista. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

20663-26.2018.5.04.0123, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 23/02/2024).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, à

míngua de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000718-54.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE JACIAN MACIEL FLOR

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f239433

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JACIAN MACIEL FLOR

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JACIAN MACIEL FLOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 01/03/2024 (sexta-feira) ,

conforme certidão de publicação (Id. ac13dbc); e recurso interposto

em 13/03/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (Id. 7cbae20 ).

Preparo inexigível, ante o benefício da justiça gratuita concedido em

sentença (ID 80d77d4 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):
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- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

inciso IV do §1º do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

O recorrente, reclamante, argui nulidade do julgado, por negativa de

prestação jurisdicional, alegando que, apesar da interposição de

embargos de declaração, a análise neles buscada não foi atendida,

haja vista que o órgão julgador não emitiu o pronunciamento acerca

do expresso reconhecimento de ato ilícito perpetrado pela parte

patronal em razão da ausência de pagamento de horas extras.

Alega que as atividades que foram exercidas pelo obreiro detinham

natureza notoriamente técnica, a descaracterizar a confiança ou o

exercício de gerência ou direção.

Segundo o acórdão recorrido:

A omissão, para fins de cabimento dos embargos aclaratórios,

refere-se a pedidos ou questões de ordem pública suscitadas pelas

partes e não analisadas na decisão embargada, o que não se

verifica no caso concreto.

Basta um simples passar de olhos pelo trecho acima colacionado

para a parte embargante apreender que foram expostas, de forma

clara e inequívoca, e devidamente justificadas, as razões pelas

quais esta 2ª Turma entendeu ser indevida a responsabilidade do

Banco do Brasil pela indenização compensatória pretendida em

virtude da redução do valor do benefício previdenciário pago pela

PREVI ao autor, tendo ficado assente que o enquadramento do

reclamante à exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT constitui

"matéria de índole subjetiva, a demandar apresentação de provas

específicas, daí por que não se pode incluir o não pagamento das

horas excedentes da sexta hora diária de trabalho na categoria de

ato ilícito, o qual é caracterizado como sendo ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência que viola direito e causa

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, nos termos do art.

186 do Código Civil" e, por conseguinte, "por não se configurar ato

il ícito praticado pelo empregador, inaplicável ao caso o

entendimento consolidado no Tema 955".

Na realidade, infere-se que a intenção do embargante é que esta 2ª

Turma de Julgamentos proceda à reapreciação de matéria já

analisada por inteiro. No entanto, os embargos de declaração não

são o meio próprio para a parte manifestar seu descontentamento

com a valoração dada por esta Egrégia Turma ao conjunto

probatório existente nos autos ou mesmo quanto à análise das

alegações deduzidas, pois para isso deverá recorrer à instância

superior.

Por fim, havendo tese explícita sobre os temas devolvidos à

apreciação do Colegiado, o pronunciamento expresso sobre todos

os dispositivos legais e constitucionais invocados revela-se

desnecessário, em consonância com a OJ nº 118 da SBDI-1 e a

Súmula nº 297, inciso I, ambas do TST.

Embargos de declaração rejeitados.

Assim, vislumbra-se a existência da devida fundamentação sobre a

matéria, em à não consideração do inadimplemento de horas extras

como ato ilícito, uma vez que se trata de matéria controvertida,

envolvendo a discussão sobre o exercício ou não de cargo de

confiança, a demandar apresentação de provas específicas. Dessa

forma, não se divisa negativa de prestação jurisdicional pois ela não

decorre do fato do órgão julgador emitir pronunciamento em sentido

contrário ao do interesse da parte recorrente.

Nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 202 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186 e 927 do Código Civil; inciso III do artigo

927 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente, reclamante, que o banco reclamado cometeu

ato omissivo pelo inadimplemento das horas extras, configurando-

se, para todos os efeitos, conduta ilícita. Aduz que o banco

reclamado não teria comprovado que as funções exercidas pelo

reclamante se revestiram em fidúcia especial. Argumenta ser da

jurisprudência iterativa dos tribunais pátrios que a função do

reclamante - assistente de negócios - não se enquadra em cargo de

fidúcia especial, tendo natureza eminentemente técnica. Aduz que o

julgamento de recursos pelo STJ sob a sistemática de repetitivos

teria caráter vinculativo. Alega que a não concessão da pretensão

reparatória substitutiva faz com que o direito ao valor real do

benefício de aposentadoria compatível ao salário do reclamante,

incorporado com a parcela das horas extras deferidas, jamais será

gozado em razão da impossibilidade de revisão da aposentadoria.

Aponta divergência jurisprudencial.

Segundo o acórdão recorrido:

À análise.

De acordo com os documentos acostados aos autos, infere-se que,

em 29.11.2018, o autor ajuizou uma primeira reclamação trabalhista

em desfavor do Banco do Brasil, autuada sob o nº 0000867-

53.2018.5.21.0001, em que o reclamado foi condenado ao

pagamento de horas extras acima da 6ª hora diária pleiteada, e

reflexos, além do recolhimento das contribuições em favor da

PREVI, na forma da regulamentação própria desse fundo de

previdência complementar (v. sentença de primeiro grau, ID.
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8dee2ea, Fls.: 3368; julgamento dos recursos ordinários, ID.

413e7f5, Fls.: 3736; julgamento dos embargos de declaração em

recurso ordinário, ID. 24a8748, Fls.: 3870; julgamento do agravo de

instrumento em recurso de revista proposto pelo reclamado e do

recurso de revista proposto pelo autor, ID. 663a355, Fls. 4236,

julgamento dos embargos de declaração em recurso de revista com

agravo, ID. 663a355, Fls. 4247), tendo a referida decisão transitado

em julgado em 04.03.2022, conforme certidão de ID. 663a355, Fls.

4249.

Em pesquisa ao andamento processual do referido processo (RT nº

0000867-53.2018.5.21.0001), verifica-se que o mesmo se encontra

em fase de execução, estando os autos conclusos no Gabinete do

Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros, desde

01.06.2023, para julgamento do agravo de petição interposto pelo

Banco do Brasil, em que se discute os cálculos elaborados pela

Contadoria da Vara.

Ao lado disso, no recurso ordinário ora analisado, nesta segunda

reclamação trabalhista, o autor sustenta que "a PREVI

desconsiderará administrativamente eventuais recolhimentos de

cont r ibu ições  rea l i zados  nos  au tos  da  RT 0000867-

53.2018.5.21.0001, e negará eventual pedido de recálculo de

benefício, em virtude de expressa vedação legal, constitucional, e

jurisprudencial ao recálculo do benefício" (destaquei), o que denota

que, até o presente momento, o reclamante não requereu

administrativamente a revisão do benefício para a inclusão das

verbas - recebidas na referida ação reclamatória - na respectiva

base de cálculo. Além disso, não há nos autos a alegação de que o

Banco do Brasil deixou de cumprir a obrigação de recolher as

contribuições destinadas à PREVI, considerando as horas extras

concedidas na RT 0000867-53.2018.5.21.0001.

Acerca do REsp nº 1312736, diz respeito ao Tema Repetitivo nº 955

do STJ, que versa sobre benefício de previdência complementar,

possuindo o seguinte teor: (...)

O art. 927, III, do CPC, ao dispor que "Os juízes e os tribunais

observarão (...) os acórdãos em incidente de assunção de

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos", impõe

o cumprimento das decisões em recurso especial repetitivo

proferidas pelo STJ à Justiça Comum, inclusive a Justiça do

Trabalho, cujos Juízos de primeiro e segundo graus se submetem

às decisões em recurso de revista repetitivo.

Ademais, verifica-se que o item II do Tema Repetitivo 955 do STJ,

supracitado, estabelece que a ação visando à reparação de

prejuízos causados ao participante de entidade fechada de

previdência privada, em decorrência da ausência de contribuição ao

fundo na época apropriada por ato do empregador, deve ser

proposta na Justiça do Trabalho perante a empresa. Note-se,

porém, que a tese definida pelo STJ refere-se a "ato ilícito do

empregador".

No caso do autor, a alegação feita na primeira RT nº 0000867-

53.2018.5.21.0001 foi a de que ele trabalhava mais de 6 horas

diárias, em razão de o Banco do Brasil considerar que ele ocupava

cargo de mando e gestão, estando enquadrado na hipótese do art.

224, § 2º, da CLT, quando, na realidade, ficou decidido no referido

processo que não se enquadrava na referida hipótese legal, de

modo que fazia jus às horas extras superiores à sexta hora diária de

labor. Este é o quadro.

A matéria é controvertida e a discussão, então, centrou-se na

ocupação ou não de cargo de confiança, sendo necessário

averiguar se, de fato, o autor tinha poder de mando e gestão,

matéria de índole subjetiva, a demandar apresentação de provas

específicas, daí por que não se pode incluir o não pagamento das

horas excedentes da sexta hora diária de trabalho na categoria de

ato ilícito, o qual é caracterizado como sendo ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência que viola direito e causa

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, nos termos do art.

186 do Código Civil. Diferentemente ocorreria no caso de simples

negativa de trabalho extraordinário pelo autor, pois bastaria a

comprovação de que isso ocorria para se aferir que o banco estaria,

deliberadamente, descumprindo ou não a legislação trabalhista.

Diante desse cenário, forçoso concluir que o autor não é a hipótese

de ausência de interesse processual (necessidade/utilidade) de

buscar a pretendida reparação do Banco do Brasil, como

fundamentou o Juízo de origem, "nada autoriza a concluir que a

PREVI desconsiderará administrativamente esses recolhimentos

para fins de ajuste da complementação de aposentadoria que já

está sendo paga, mesmo porque, apesar de transitada em julgado a

sentença condenatória, há impugnação aos cálculos a ser

apreciada pelo Tribunal em sede de agravo de petição, pode ter

reflexos no valor da contribuição à entidade.

Na realidade, por não se configurar ato ilícito praticado pelo

empregador, inaplicável ao caso o entendimento consolidado no

Tema 955, pelas razões acima expostas, dai porque dou parcial

provimento ao recurso para reformar a sentença, declarando o

interesse processual do reclamante e, concluindo o julgamento de

mérito, uma vez que se trata de matéria de direito e o processo está

apto para isso, julgar IMPROCEDENTE o pedido deduzido na

reclamação trabalhista.

Como se verifica, a decisão foi proferida mediante a valoração do

conjunto probatório pelo órgão julgador, para concluir pela não

enquadramento na categoria de ato ilícito, para o qual seria

necessária ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência
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que violasse direito e causasse dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral.

Portanto,  ver i f ica-se que, para al terar o entendimento

consubstanciado na decisão recorrida, seria necessária a

constatação de quadro fático-probatório diverso do retratado no

acórdão recorrido.

Desse modo, a análise da matéria debatida no recurso de revista,

segundo o enfoque da recorrente, encontra óbice na jurisprudência

uniforme do TST, consubstanciada na Súmula 126, segundo a qual

não se admite o processamento do recurso de revista quando a

apreciação da matéria nele veiculada exigir o revolvimento de fatos

e provas, sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias

detêm soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por

quaisquer alegações.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, à míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(tsb)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000718-54.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE JACIAN MACIEL FLOR

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIAN MACIEL FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f239433

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JACIAN MACIEL FLOR

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JACIAN MACIEL FLOR

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 01/03/2024 (sexta-feira) ,

conforme certidão de publicação (Id. ac13dbc); e recurso interposto

em 13/03/2024 (quarta-feira). Logo, o apelo encontra-se

tempestivo.

Regular a representação processual (Id. 7cbae20 ).

Preparo inexigível, ante o benefício da justiça gratuita concedido em

sentença (ID 80d77d4 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho;

inciso IV do §1º do artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

O recorrente, reclamante, argui nulidade do julgado, por negativa de

prestação jurisdicional, alegando que, apesar da interposição de
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embargos de declaração, a análise neles buscada não foi atendida,

haja vista que o órgão julgador não emitiu o pronunciamento acerca

do expresso reconhecimento de ato ilícito perpetrado pela parte

patronal em razão da ausência de pagamento de horas extras.

Alega que as atividades que foram exercidas pelo obreiro detinham

natureza notoriamente técnica, a descaracterizar a confiança ou o

exercício de gerência ou direção.

Segundo o acórdão recorrido:

A omissão, para fins de cabimento dos embargos aclaratórios,

refere-se a pedidos ou questões de ordem pública suscitadas pelas

partes e não analisadas na decisão embargada, o que não se

verifica no caso concreto.

Basta um simples passar de olhos pelo trecho acima colacionado

para a parte embargante apreender que foram expostas, de forma

clara e inequívoca, e devidamente justificadas, as razões pelas

quais esta 2ª Turma entendeu ser indevida a responsabilidade do

Banco do Brasil pela indenização compensatória pretendida em

virtude da redução do valor do benefício previdenciário pago pela

PREVI ao autor, tendo ficado assente que o enquadramento do

reclamante à exceção prevista no § 2º do art. 224 da CLT constitui

"matéria de índole subjetiva, a demandar apresentação de provas

específicas, daí por que não se pode incluir o não pagamento das

horas excedentes da sexta hora diária de trabalho na categoria de

ato ilícito, o qual é caracterizado como sendo ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência que viola direito e causa

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, nos termos do art.

186 do Código Civil" e, por conseguinte, "por não se configurar ato

il ícito praticado pelo empregador, inaplicável ao caso o

entendimento consolidado no Tema 955".

Na realidade, infere-se que a intenção do embargante é que esta 2ª

Turma de Julgamentos proceda à reapreciação de matéria já

analisada por inteiro. No entanto, os embargos de declaração não

são o meio próprio para a parte manifestar seu descontentamento

com a valoração dada por esta Egrégia Turma ao conjunto

probatório existente nos autos ou mesmo quanto à análise das

alegações deduzidas, pois para isso deverá recorrer à instância

superior.

Por fim, havendo tese explícita sobre os temas devolvidos à

apreciação do Colegiado, o pronunciamento expresso sobre todos

os dispositivos legais e constitucionais invocados revela-se

desnecessário, em consonância com a OJ nº 118 da SBDI-1 e a

Súmula nº 297, inciso I, ambas do TST.

Embargos de declaração rejeitados.

Assim, vislumbra-se a existência da devida fundamentação sobre a

matéria, em à não consideração do inadimplemento de horas extras

como ato ilícito, uma vez que se trata de matéria controvertida,

envolvendo a discussão sobre o exercício ou não de cargo de

confiança, a demandar apresentação de provas específicas. Dessa

forma, não se divisa negativa de prestação jurisdicional pois ela não

decorre do fato do órgão julgador emitir pronunciamento em sentido

contrário ao do interesse da parte recorrente.

Nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 202 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 186 e 927 do Código Civil; inciso III do artigo

927 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Sustenta o recorrente, reclamante, que o banco reclamado cometeu

ato omissivo pelo inadimplemento das horas extras, configurando-

se, para todos os efeitos, conduta ilícita. Aduz que o banco

reclamado não teria comprovado que as funções exercidas pelo

reclamante se revestiram em fidúcia especial. Argumenta ser da

jurisprudência iterativa dos tribunais pátrios que a função do

reclamante - assistente de negócios - não se enquadra em cargo de

fidúcia especial, tendo natureza eminentemente técnica. Aduz que o

julgamento de recursos pelo STJ sob a sistemática de repetitivos

teria caráter vinculativo. Alega que a não concessão da pretensão

reparatória substitutiva faz com que o direito ao valor real do

benefício de aposentadoria compatível ao salário do reclamante,

incorporado com a parcela das horas extras deferidas, jamais será

gozado em razão da impossibilidade de revisão da aposentadoria.

Aponta divergência jurisprudencial.

Segundo o acórdão recorrido:

À análise.

De acordo com os documentos acostados aos autos, infere-se que,

em 29.11.2018, o autor ajuizou uma primeira reclamação trabalhista

em desfavor do Banco do Brasil, autuada sob o nº 0000867-

53.2018.5.21.0001, em que o reclamado foi condenado ao

pagamento de horas extras acima da 6ª hora diária pleiteada, e

reflexos, além do recolhimento das contribuições em favor da

PREVI, na forma da regulamentação própria desse fundo de

previdência complementar (v. sentença de primeiro grau, ID.

8dee2ea, Fls.: 3368; julgamento dos recursos ordinários, ID.

413e7f5, Fls.: 3736; julgamento dos embargos de declaração em

recurso ordinário, ID. 24a8748, Fls.: 3870; julgamento do agravo de

instrumento em recurso de revista proposto pelo reclamado e do

recurso de revista proposto pelo autor, ID. 663a355, Fls. 4236,
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julgamento dos embargos de declaração em recurso de revista com

agravo, ID. 663a355, Fls. 4247), tendo a referida decisão transitado

em julgado em 04.03.2022, conforme certidão de ID. 663a355, Fls.

4249.

Em pesquisa ao andamento processual do referido processo (RT nº

0000867-53.2018.5.21.0001), verifica-se que o mesmo se encontra

em fase de execução, estando os autos conclusos no Gabinete do

Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros, desde

01.06.2023, para julgamento do agravo de petição interposto pelo

Banco do Brasil, em que se discute os cálculos elaborados pela

Contadoria da Vara.

Ao lado disso, no recurso ordinário ora analisado, nesta segunda

reclamação trabalhista, o autor sustenta que "a PREVI

desconsiderará administrativamente eventuais recolhimentos de

cont r ibu ições  rea l i zados  nos  au tos  da  RT 0000867-

53.2018.5.21.0001, e negará eventual pedido de recálculo de

benefício, em virtude de expressa vedação legal, constitucional, e

jurisprudencial ao recálculo do benefício" (destaquei), o que denota

que, até o presente momento, o reclamante não requereu

administrativamente a revisão do benefício para a inclusão das

verbas - recebidas na referida ação reclamatória - na respectiva

base de cálculo. Além disso, não há nos autos a alegação de que o

Banco do Brasil deixou de cumprir a obrigação de recolher as

contribuições destinadas à PREVI, considerando as horas extras

concedidas na RT 0000867-53.2018.5.21.0001.

Acerca do REsp nº 1312736, diz respeito ao Tema Repetitivo nº 955

do STJ, que versa sobre benefício de previdência complementar,

possuindo o seguinte teor: (...)

O art. 927, III, do CPC, ao dispor que "Os juízes e os tribunais

observarão (...) os acórdãos em incidente de assunção de

competência ou de resolução de demandas repetitivas e em

julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos", impõe

o cumprimento das decisões em recurso especial repetitivo

proferidas pelo STJ à Justiça Comum, inclusive a Justiça do

Trabalho, cujos Juízos de primeiro e segundo graus se submetem

às decisões em recurso de revista repetitivo.

Ademais, verifica-se que o item II do Tema Repetitivo 955 do STJ,

supracitado, estabelece que a ação visando à reparação de

prejuízos causados ao participante de entidade fechada de

previdência privada, em decorrência da ausência de contribuição ao

fundo na época apropriada por ato do empregador, deve ser

proposta na Justiça do Trabalho perante a empresa. Note-se,

porém, que a tese definida pelo STJ refere-se a "ato ilícito do

empregador".

No caso do autor, a alegação feita na primeira RT nº 0000867-

53.2018.5.21.0001 foi a de que ele trabalhava mais de 6 horas

diárias, em razão de o Banco do Brasil considerar que ele ocupava

cargo de mando e gestão, estando enquadrado na hipótese do art.

224, § 2º, da CLT, quando, na realidade, ficou decidido no referido

processo que não se enquadrava na referida hipótese legal, de

modo que fazia jus às horas extras superiores à sexta hora diária de

labor. Este é o quadro.

A matéria é controvertida e a discussão, então, centrou-se na

ocupação ou não de cargo de confiança, sendo necessário

averiguar se, de fato, o autor tinha poder de mando e gestão,

matéria de índole subjetiva, a demandar apresentação de provas

específicas, daí por que não se pode incluir o não pagamento das

horas excedentes da sexta hora diária de trabalho na categoria de

ato ilícito, o qual é caracterizado como sendo ação ou omissão

voluntária, negligência ou imprudência que viola direito e causa

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, nos termos do art.

186 do Código Civil. Diferentemente ocorreria no caso de simples

negativa de trabalho extraordinário pelo autor, pois bastaria a

comprovação de que isso ocorria para se aferir que o banco estaria,

deliberadamente, descumprindo ou não a legislação trabalhista.

Diante desse cenário, forçoso concluir que o autor não é a hipótese

de ausência de interesse processual (necessidade/utilidade) de

buscar a pretendida reparação do Banco do Brasil, como

fundamentou o Juízo de origem, "nada autoriza a concluir que a

PREVI desconsiderará administrativamente esses recolhimentos

para fins de ajuste da complementação de aposentadoria que já

está sendo paga, mesmo porque, apesar de transitada em julgado a

sentença condenatória, há impugnação aos cálculos a ser

apreciada pelo Tribunal em sede de agravo de petição, pode ter

reflexos no valor da contribuição à entidade.

Na realidade, por não se configurar ato ilícito praticado pelo

empregador, inaplicável ao caso o entendimento consolidado no

Tema 955, pelas razões acima expostas, dai porque dou parcial

provimento ao recurso para reformar a sentença, declarando o

interesse processual do reclamante e, concluindo o julgamento de

mérito, uma vez que se trata de matéria de direito e o processo está

apto para isso, julgar IMPROCEDENTE o pedido deduzido na

reclamação trabalhista.

Como se verifica, a decisão foi proferida mediante a valoração do

conjunto probatório pelo órgão julgador, para concluir pela não

enquadramento na categoria de ato ilícito, para o qual seria

necessária ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência

que violasse direito e causasse dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral.

Portanto,  ver i f ica-se que, para al terar o entendimento

consubstanciado na decisão recorrida, seria necessária a

constatação de quadro fático-probatório diverso do retratado no
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acórdão recorrido.

Desse modo, a análise da matéria debatida no recurso de revista,

segundo o enfoque da recorrente, encontra óbice na jurisprudência

uniforme do TST, consubstanciada na Súmula 126, segundo a qual

não se admite o processamento do recurso de revista quando a

apreciação da matéria nele veiculada exigir o revolvimento de fatos

e provas, sobre os quais as decisões das instâncias ordinárias

detêm soberania, inviabilizando o seguimento do recurso por

quaisquer alegações.

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, à míngua de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(tsb)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000764-67.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE CELSO MEIRELES DO VALE

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21302/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MEIRELES DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0663b4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CELSO MEIRELES DO VALE

Recorrido(a)(s): 1. 99 TECNOLOGIA LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CELSO MEIRELES DO VALE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 01/03/2024 (sexta-feira),- certidão

de publicação ID.783aca4), e recurso interposto em 11/03/2024 ID -

311160f). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. daba73f).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

Alegação(ões):

ofensa aos artigos 114, I e IX, e 144 da Constituição da

República.

•

violação dos artigos 9º da CLT; 489, §1º, e 932, III, do CPC.•

divergência jurisprudencial.•

Defende o autor ser a Justiça do Trabalho competente para

processar e julgar a demanda. Afirma que a decisão do STF

invocada no acórdão é monocrática e não vinculante, além de tratar

de situação distinta daquela apreciada nestes autos. Alega que a

pretensão formulada é eminentemente trabalhista, atraindo a

competência desta Justiça Especializada.

Consta do acórdão (ID-0d2eedd):

“Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à disciplina

judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos lançados

no julgamento da Reclamação Constitucional nº 59.795/MG pelo

STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro Relator Alexandre de
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Moraes, no sentido de que "a relação estabelecida entre o motorista

de aplicativo e a plataforma reclamante mais se assemelha com a

situação prevista na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo",

inserindo-se na competência da Justiça Comum, e não na

competência da Justiça do Trabalho:(...)Nessa direção, há

precedente desta 2ª Turma, a saber: RORSum nº 0000494-

25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO MEDEIROS

DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.Oportuno

consignar que, recentemente, a imprensa tem noticiado a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado os entendimentos

vinculantes do Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária,

que em nada contribui para a unidade do Direito e para o

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Desse modo, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência, à autoridade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.Para fins estatísticos, registre-

se no PJE a extinção do processo, sem resolução de mérito (art.

485, inciso IV, do CPC).Preliminar acolhida, para reconhecer a

incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG, e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum

Estadual, por malote digital”.

De início, insta registrar que, estando o processo sujeito ao rito

sumaríssimo, apenas se admite recurso de revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

súmula vinculante do STF e/ou por violação direta da Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da CLT.

Com isso, não serve a impulsionar o seguimento do recurso de

revista a indicação de violação aos artigos 489, §1º, e 932, III, do

CPC, tampouco os arestos trazidos à colação para caracterizar o

dissenso jurisprudencial.

Assim, a análise de admissibilidade do presente apelo será

realizada sob a ótica dos dispositivos constitucionais suscitados.

Isto posto, observa-se que a Turma Julgadora declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho, em linha com os

fundamentos expostos na decisão proferida pelo STF na

Reclamação Constitucional nº 59.795/MG.

Não obstante, há relevantes precedentes no âmbito do Colendo

TST a reconhecer a competência desta Justiça Especializada em

casos análogos aos dos autos, como revelam os seguintes

julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. RECLAMADA TRANSCENDÊNCIA.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

VÍNCULO DE EMPREGO DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERMEDIADA POR PLATAFORMA DIGITAL.

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO . 1 - Há

transcendência jurídica quando se constata em exame preliminar

discussão a respeito de questão nova, ou em vias de construção

jurisprudencial, na interpretação da legislação trabalhista. 2 - A

controvérsia cinge-se sobre a competência da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito. A reclamada alega que não se trata de relação

de emprego ou de trabalho, de modo que a Justiça Especializada

não possui competência material, devendo a ação ser remetida à

Justiça Comum. Para o TRT, contudo, esta ação é oriunda de

relação de trabalho (art. 114, I, Constituição Federal), tal como

todas as demais ações em que haja postulação de declaração de

existência de vínculo de emprego acompanhada dos pedidos

condenatórios decorrentes dessa relação jurídica. 3 - À Justiça do

Trabalho compete processar e julgar ações oriundas das relações

de trabalho (art. 114, I, da Constituição Federal), o que

compreende, não exclusivamente, mas com maior frequência, as

relações de emprego. É patente que o pedido e a causa de pedir

expõem, como ponto de partida, pretensão declaratória (art. 19, I,

do CPC), à qual se subordinam pretensões condenatórias típicas

das relações de emprego. Logo, como a competência para

processar e julgar causas em que se pretenda a declaração de

existência de vínculo de emprego pertence à Justiça do Trabalho, é

este ramo do Poder Judiciário o competente para analisar se, no

caso concreto, existe, ou não, relação empregatícia gravada pelos

requisitos do art. 3° da CLT, ou elementos que atraiam a aplicação

do art. 9° da CLT. 4 - Registre-se que não é possível atrair ao

debate sobre a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente ação os precedentes que tratam de definição de

competência criados para tratar de relações de trabalho distintas,

como a do Transportador Autônomo de Cargas, regido pela Lei n.

11.442/2007, a exemplo de quaisquer outras. Afinal, a eficácia erga

omnes e o efeito vinculante dos precedentes firmados em controle

concentrado de constitucionalidade restringem-se ao dispositivo

(art. 28 da Lei n. 9.868/1999), não se estendendo à fundamentação

da respectiva ação, já que o ordenamento jurídico brasileiro não

suporta a teoria de matriz alemã da transcendência dos motivos

determinantes ( tragende gründe ). Ainda que tal teoria fosse

aplicável, não existe, atualmente, precedente de eficácia erga

omnes e efeito vinculante que contemple as razões de decidir

indispensáveis ao exame da existência de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativos e empresa que gerencie, mediante

algoritmos, plataforma digital de transportes. 5 - Nesses termos,
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considerando que a ação trata de pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego, correto o acórdão do TRT que reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho. 6 - Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (...)"(AIRR-10479-76.2022.5.15.0151, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

14/08/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO . MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . A controvérsia

diz respeito à competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda relacionada ao funcionamento do aplicativo Uber que, por

meio do seu sistema de inteligência artificial, impõe certas restrições

territoriais aos motoristas parceiros. Há transcendência jurídica da

causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

questão nova acerca da competência da Justiça Especializada para

decidir sobre obrigação de fazer concernente a limitações no

sistema de direcionamento de viagens do aplicativo Uber. Diante da

potencial ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, o agravo de

instrumento merece provimento para processar o recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A Emenda

Constitucional nº 45 de 2004 ampliou a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações oriundas da relação de

trabalho, rompendo a antiga ideia de que apenas as lides

envolvendo relação de emprego, nos estritos moldes dos artigos 2º

e 3º da CLT, seriam dirimidas por esta Justiça Especializada. No

caso, o demandante, que trabalha como motorista para a Uber,

afirma que a empresa tem restringido o livre exercício de seu ofício,

bem como seu direito de escolher o local em que prefere praticar

sua atividade laborativa, diminuindo, com isso, sua receita. Em que

pese o reclamante não ter pleiteado o reconhecimento do vínculo

empregatício, mas, somente, que a parte reclamada seja compelida

a suspender os bloqueios territoriais impostos pelo aplicativo, em

especial quanto ao acesso ao Aeroporto Internacional de Confins-

MG, verifica-se tratar de demanda que decorre de relação de

trabalho, ainda que autônomo. A obrigação de fazer pretendida,

concernente ao acesso irrestrito ao aplicativo, cuja última finalidade

é o incremento da remuneração, está diretamente relacionada às

condições de trabalho oferecidas pela Uber aos motoristas

parceiros da marca, por meio de seu aplicativo, sobressaindo,

assim, a competência desta Justiça para apreciá-la, à luz do inciso I

do art. 114 da CF/88. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10141-93.2021.5.03.0144, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

26/08/2022).

Portanto, subsistindo controvérsia quanto ao tema, torna-se

prudente o seguimento do apelo a permitir à Corte Superior

Trabalhista a análise da possível violação ao art. 114, I e IX, da

Constituição da República.

Dou seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar sua

contrariedade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000764-67.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE CELSO MEIRELES DO VALE

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21302/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0663b4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. CELSO MEIRELES DO VALE
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Recorrido(a)(s): 1. 99 TECNOLOGIA LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CELSO MEIRELES DO VALE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência da decisão recorrida em 01/03/2024 (sexta-feira),- certidão

de publicação ID.783aca4), e recurso interposto em 11/03/2024 ID -

311160f). Logo, o apelo encontra-se tempestivo.

Regular a representação processual (ID. daba73f).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

Alegação(ões):

ofensa aos artigos 114, I e IX, e 144 da Constituição da

República.

•

violação dos artigos 9º da CLT; 489, §1º, e 932, III, do CPC.•

divergência jurisprudencial.•

Defende o autor ser a Justiça do Trabalho competente para

processar e julgar a demanda. Afirma que a decisão do STF

invocada no acórdão é monocrática e não vinculante, além de tratar

de situação distinta daquela apreciada nestes autos. Alega que a

pretensão formulada é eminentemente trabalhista, atraindo a

competência desta Justiça Especializada.

Consta do acórdão (ID-0d2eedd):

“Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à disciplina

judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos lançados

no julgamento da Reclamação Constitucional nº 59.795/MG pelo

STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro Relator Alexandre de

Moraes, no sentido de que "a relação estabelecida entre o motorista

de aplicativo e a plataforma reclamante mais se assemelha com a

situação prevista na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo",

inserindo-se na competência da Justiça Comum, e não na

competência da Justiça do Trabalho:(...)Nessa direção, há

precedente desta 2ª Turma, a saber: RORSum nº 0000494-

25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO MEDEIROS

DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.Oportuno

consignar que, recentemente, a imprensa tem noticiado a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado os entendimentos

vinculantes do Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária,

que em nada contribui para a unidade do Direito e para o

aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Desse modo, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência, à autoridade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.Para fins estatísticos, registre-

se no PJE a extinção do processo, sem resolução de mérito (art.

485, inciso IV, do CPC).Preliminar acolhida, para reconhecer a

incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG, e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum

Estadual, por malote digital”.

De início, insta registrar que, estando o processo sujeito ao rito

sumaríssimo, apenas se admite recurso de revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

súmula vinculante do STF e/ou por violação direta da Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da CLT.

Com isso, não serve a impulsionar o seguimento do recurso de

revista a indicação de violação aos artigos 489, §1º, e 932, III, do

CPC, tampouco os arestos trazidos à colação para caracterizar o

dissenso jurisprudencial.

Assim, a análise de admissibilidade do presente apelo será

realizada sob a ótica dos dispositivos constitucionais suscitados.

Isto posto, observa-se que a Turma Julgadora declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho, em linha com os

fundamentos expostos na decisão proferida pelo STF na

Reclamação Constitucional nº 59.795/MG.

Não obstante, há relevantes precedentes no âmbito do Colendo

TST a reconhecer a competência desta Justiça Especializada em
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casos análogos aos dos autos, como revelam os seguintes

julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. RECLAMADA TRANSCENDÊNCIA.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

VÍNCULO DE EMPREGO DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERMEDIADA POR PLATAFORMA DIGITAL.

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO . 1 - Há

transcendência jurídica quando se constata em exame preliminar

discussão a respeito de questão nova, ou em vias de construção

jurisprudencial, na interpretação da legislação trabalhista. 2 - A

controvérsia cinge-se sobre a competência da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito. A reclamada alega que não se trata de relação

de emprego ou de trabalho, de modo que a Justiça Especializada

não possui competência material, devendo a ação ser remetida à

Justiça Comum. Para o TRT, contudo, esta ação é oriunda de

relação de trabalho (art. 114, I, Constituição Federal), tal como

todas as demais ações em que haja postulação de declaração de

existência de vínculo de emprego acompanhada dos pedidos

condenatórios decorrentes dessa relação jurídica. 3 - À Justiça do

Trabalho compete processar e julgar ações oriundas das relações

de trabalho (art. 114, I, da Constituição Federal), o que

compreende, não exclusivamente, mas com maior frequência, as

relações de emprego. É patente que o pedido e a causa de pedir

expõem, como ponto de partida, pretensão declaratória (art. 19, I,

do CPC), à qual se subordinam pretensões condenatórias típicas

das relações de emprego. Logo, como a competência para

processar e julgar causas em que se pretenda a declaração de

existência de vínculo de emprego pertence à Justiça do Trabalho, é

este ramo do Poder Judiciário o competente para analisar se, no

caso concreto, existe, ou não, relação empregatícia gravada pelos

requisitos do art. 3° da CLT, ou elementos que atraiam a aplicação

do art. 9° da CLT. 4 - Registre-se que não é possível atrair ao

debate sobre a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente ação os precedentes que tratam de definição de

competência criados para tratar de relações de trabalho distintas,

como a do Transportador Autônomo de Cargas, regido pela Lei n.

11.442/2007, a exemplo de quaisquer outras. Afinal, a eficácia erga

omnes e o efeito vinculante dos precedentes firmados em controle

concentrado de constitucionalidade restringem-se ao dispositivo

(art. 28 da Lei n. 9.868/1999), não se estendendo à fundamentação

da respectiva ação, já que o ordenamento jurídico brasileiro não

suporta a teoria de matriz alemã da transcendência dos motivos

determinantes ( tragende gründe ). Ainda que tal teoria fosse

aplicável, não existe, atualmente, precedente de eficácia erga

omnes e efeito vinculante que contemple as razões de decidir

indispensáveis ao exame da existência de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativos e empresa que gerencie, mediante

algoritmos, plataforma digital de transportes. 5 - Nesses termos,

considerando que a ação trata de pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego, correto o acórdão do TRT que reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho. 6 - Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (...)"(AIRR-10479-76.2022.5.15.0151, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

14/08/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO . MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . A controvérsia

diz respeito à competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda relacionada ao funcionamento do aplicativo Uber que, por

meio do seu sistema de inteligência artificial, impõe certas restrições

territoriais aos motoristas parceiros. Há transcendência jurídica da

causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

questão nova acerca da competência da Justiça Especializada para

decidir sobre obrigação de fazer concernente a limitações no

sistema de direcionamento de viagens do aplicativo Uber. Diante da

potencial ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, o agravo de

instrumento merece provimento para processar o recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A Emenda

Constitucional nº 45 de 2004 ampliou a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações oriundas da relação de

trabalho, rompendo a antiga ideia de que apenas as lides

envolvendo relação de emprego, nos estritos moldes dos artigos 2º

e 3º da CLT, seriam dirimidas por esta Justiça Especializada. No

caso, o demandante, que trabalha como motorista para a Uber,

afirma que a empresa tem restringido o livre exercício de seu ofício,

bem como seu direito de escolher o local em que prefere praticar

sua atividade laborativa, diminuindo, com isso, sua receita. Em que

pese o reclamante não ter pleiteado o reconhecimento do vínculo

empregatício, mas, somente, que a parte reclamada seja compelida

a suspender os bloqueios territoriais impostos pelo aplicativo, em

especial quanto ao acesso ao Aeroporto Internacional de Confins-

MG, verifica-se tratar de demanda que decorre de relação de

trabalho, ainda que autônomo. A obrigação de fazer pretendida,

concernente ao acesso irrestrito ao aplicativo, cuja última finalidade
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é o incremento da remuneração, está diretamente relacionada às

condições de trabalho oferecidas pela Uber aos motoristas

parceiros da marca, por meio de seu aplicativo, sobressaindo,

assim, a competência desta Justiça para apreciá-la, à luz do inciso I

do art. 114 da CF/88. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10141-93.2021.5.03.0144, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

26/08/2022).

Portanto, subsistindo controvérsia quanto ao tema, torna-se

prudente o seguimento do apelo a permitir à Corte Superior

Trabalhista a análise da possível violação ao art. 114, I e IX, da

Constituição da República.

Dou seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar sua

contrariedade.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000314-27.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES BONDADE

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba72c86

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LEONARDO FERNANDES

BONDADE

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LEONARDO FERNANDES BONDADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Publicação do Acórdão em 01/03/2024 e recurso interposto em

13/03/2024, consoante certidão de ID. 4432446. Logo, o apelo está

tempestivo.

Representação processual regular (ID. f43a642).

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

- violação aos artigos 818, II, da CLT; 372, 373, II, e 400 do CPC;

129 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor fazer jus a diferenças salariais decorrentes do

incorreto enquadramento, além da inobservância dos critérios de

mérito e promoção da RP 52. Argumenta que a referida circular se

consubstancia em regulamento interno. Acentua que fora admitido

antes das atualizações ocorridas em 2019 e 2020, razão pela qual

as referidas alterações não lhe são aplicáveis. Aponta que incumbia

ao recorrido demonstrar a inexistência da política salarial

denominada RP-52, assim como de que não preencheu os

requisitos exigidos para as promoções. Aduz que deve ser aplicada

a penalidade de confissão, uma vez que a ré não trouxe aos autos a

documentação exigível. Relata, ainda, que a empresa confessa a

existência de critérios objetivos para as progressões salariais

pleiteadas, assim como a preposta da ré, em audiência de outro

feito, confessou que não houve nenhuma alteração entre a tabela
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de 2011 e de 2020, comprovando a existência da referida tabela.

Aponta que a prova oral não deixa dúvidas de que a parte

reclamante sempre alcançou nota superior a 3 nos Eixos X e Y.

Consta do acórdão (ID. fdf375a):

“Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem observados

pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.O

poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".E segundo as avaliações individuais colecionadas pelo

reclamado, na ótica do seu gestor imediato, o autor não apresentou

"performances e competências diferenciadas" ou que "superassem,

consistentemente, as expectativas para o cargo que ele ocupava",

na Avaliação no PEP (Planejamento Estratégico de Pessoas), com

resultado "Performance Esperada", "Dentro do Esperado" ou acima,

de modo a ser considerado apto a assumir mais responsabilidades:-

ciclo 2018: PERFORMANCE BAIXA EM X (fl. 634);- ciclos 2019,

2020 e 2021: ABAIXO DO ESPERADO (fls. 637, 639, 644)Na

avaliação de 2020, o gestor imediato do autor consignou: "precisa

evoluir para acompanhar as transformações. Preparar saída e/ou

realocação" e respondeu "Não indico" à pergunta "1. Você indica o

colaborador para outros segmentos, quais?" (fl. 640).Portanto, o

autor não faz jus às diferenças salariais pleiteadas.”

Consoante se dessume do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que a RP 52 não se consubstancia e nem

equivale a um plano de cargos e salários, mas sim estabelece

“critérios a serem observados pelos "gestores imediatos" na

indicação e aprovação de colaboradores para aumento salarial

(mérito) ou mudança de nível de cargo (promoção)”. Ressaltou,

ainda, que o reclamante não alcançou em suas avaliações

funcionais resultados satisfatórios para fins de promoção.

Nesse cenário, para entender em sentido diverso, sob a ótica

apresentada pela recorrente de que a RP52 se consubstancia em

regulamento interno, assim como de que o autor atende a todos os

critérios necessários à promoção, em descompasso com as

premissas fáticas estabelecidas no acórdão, necessário seria

promover o amplo reexame de fatos e provas, o que não se faz

possível em sede de recurso de revista e inviabiliza o seguimento

do apelo quanto ao tema, a teor da Súmula 126 do TST.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação ao artigo 897-A da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor ser indevida a condenação por embargos

protelatórios, uma vez que estes tiveram o intuito de sanaromissões

e contradições encontradas no momento da análise da decisão de

mérito. Ressalta que é o maior interessado em ver a prestação

jurisdicional ser cumprida no menor tempo possível.

A aplicação da multa por embargos protelatórios constitui matéria

interpretativa e está inserida no âmbito do poder discricionário do

órgão julgador, o qual, no caso dos autos, convenceu-se do intuito

procrastinatório dos declaratórios manejados. Tem, portanto, nítido

teor fático que só poderia ser analisado com as mesmas premissas,

o que inviabiliza o recurso, à exceção de flagrante arbitrariedade.

Sobre o tema, o TST expressa entendimento no seguinte sentido:

(...) 2. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO. Ressalvadas as

circunstâncias em que a parte logre demonstrar patente

arbitrariedade na cominação da multa por embargos de declaração

protelatórios e, portanto, a sua ilegalidade, não é possível a esta

Corte Superior afastar a penalidade prevista no artigo 1.026, § 2º,

do CPC/2015, pois a conveniência de sua aplicação se situa no

âmbito discricionário do julgador. Nesse sentido, precedentes deste

Tribunal. Na hipótese , não há como concluir que houve

arbitrariedade na aplicação da multa pela oposição de embargos de

declaração, pois, conforme se pode extrair do v. acórdão recorrido,

a embargante manejou o referido recurso apenas com o propósito

protelatório, já que não se constataram no apelo embargado os

alegados vícios procedimentais, aptos a serem sanados pela via

recursal eleita. Ao contrário, a parte objetivou, a título de

contradição, obter o rejulgamento da causa, pretensão não

amparada pelos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC/73. Correta,

portanto, a aplicação da referida multa no presente feito, que

encontra respaldo na própria jurisprudência sedimentada nesta

Corte Superior. Recurso de revista de que não se conhece" (RR-

869-91.2010.5.09.0662, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021)."(...) MULTA POR

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS . A insurgência

quanto à aplicação da multa por embargos protelatórios não deve

ser acatada, uma vez que não foram detectadas omissões ou
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obscuridades na fundamentação do Tribunal Regional, que adotou

tese explícita para sua fundamentação. Dentro desse contexto é

juridicamente correta a decisão do Tribunal Regional, pois o juiz tem

o poder-dever de impor multa quando verificar intuito protelatório

dos embargos declaratórios. A aplicação da multa, nesses casos, é

matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do

Juiz, que, in casu , convenceu-se do intuito procrastinatório dos

embargos declaratórios. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-AIRR

-350987- 40.2005.5.12.0031, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 21/06/2019)."AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO

- RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A decisão

ora agravada denegou seguimento ao agravo de instrumento da

Petrobras, que versava sobre a imposição de < multa por embargos

declaratórios, em face do óbice da Súmula 333 do TST. 2. O

despacho agravado foi proferido em sintonia com a jurisprudência

desta Corte Superior, segundo a qual a imposição de multa ante o

caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração

reside no poder discricionário do julgador, a quem cabe apreciar o

caso concreto e se convencer ou não acerca do intuito protelatório

daqueles. Registrou, ainda, que a omissão apontada nos embargos

de declaração já havia sido claramente enfrentada no acórdão

regional, o que justifica a aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do

CPC. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse os

fundamentos do despacho hostilizado, motivo pelo qual este merece

ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-

10605-10.2015.5.01.0201, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 05/04/2019)."(...). MULTA PELA

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. O Tribunal Regional convenceu-se do intuito

protelatório dos embargos declaratórios, por ter verificado que não

ficou demonstrada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

proferido. Em consequência, deu a exata subsunção da descrição

dos fatos ao conceito contido no artigo 1.026, § 2º, do Código de

Processo Civil/2015, o qual dispõe: "Quando manifestamente

protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em

decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao

embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor

atualizado da causa". Por conseguinte, se inexistia razão para a

interposição dos embargos de declaração, a aplicação da multa não

afrontou o disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e 1.022, inciso II, e 1.026, § 2º, do CPC/2015,

pois a cominação da citada sanção consiste em faculdade atribuída

pela lei ao julgador, a quem compete zelar pelo bom andamento do

processo. Agravo de instrumento desprovido. (...)" (AIRR-29800-

57.2009.5.10.0001, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 14/05 /2021).

Destarte, tendo o acórdão embargado explicitado exaustivamente

as razões de fato e de direito que respaldam a decisão, a multa por

embargos protelatórios não se reveste de caráter teratológico, razão

pela qual inviável o processamento do apelo, no particular.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- ofensa aos arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição da República.

- violação ao art. 791-A, §4º, da CLT.

- contrariedade à decisão proferida pelo STF na ADI 5766.

- divergência jurisprudencial.

Defende a parte autora ser indevida a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, uma vez que

é beneficiária da justiça gratuita.

O acórdão manteve a condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, sob condição suspensiva

de exigibilidade, mesmo diante da concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

O debate acerca da condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários de sucumbência foi objeto de decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADI nº 5766.

O STF,  no  ju lgamento  da  ADI  nº  5766,  dec la rou  a

inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente da fração: "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal concluiu que

deve ser aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos seguintes termos:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário”.

Desse modo, verifica-se que a Turma Julgadora, ao manter a

condenação da parte autora em honorários de sucumbência,

decidiu em conformidade com a tese fixada pelo STF, no sentido de

que os honorários sucumbenciais são devidos, ainda que o autor

seja beneficiário da justiça gratuita, ficando sob condição

suspensiva de exigibilidade, mesmo que tenha obtido em juízo
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créditos capazes de suportar a despesa.

Tendo em vista que, nestes autos, a decisão recorrida está em

conformidade com o precedente de natureza vinculante do Supremo

Tribunal Federal, incide a Súmula nº 333 do C. TST como obstáculo

à intervenção da Corte Superior no feito.

Importa acrescentar, na mesma matéria, as recentes decisões do

Tribunal Superior do Trabalho, conforme citações a seguir:

"(…) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - VEDAÇÃO À COMPENSAÇÃO PROCESSUAL

IMEDIATA COM OS CRÉDITOS RECONHECIDOS NESTE OU EM

OUTROS PROCESSOS - NECESSIDADE DE PROVA

SUPERVENIENTE DE QUE A HIPOSSUFICIÊNCIA DO

TRABALHADOR NÃO MAIS EXISTE - DECISÃO DO STF NA ADI

Nº 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO § 4º DO ART.

791-A DA CLT. 1. A cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais dos beneficiários da justiça gratuita, prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT, foi alvo da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766, tendo o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade parcial desse preceito, mas

apenas no tocante à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". 2. Entendeu o Supremo Tribunal Federal que a

incompatibilidade da referida norma legal com a ordem jurídica

constitucional reside na presunção absoluta de que a obtenção de

créditos em ação judicial afasta a condição de hipossuficiente do

trabalhador, autorizando a compensação processual imediata

desses créditos com os honorários sucumbenciais objeto da

condenação. 3. A Corte Suprema não admitiu essa presunção

absoluta, na forma como, inclusive, vinha sendo interpretado por

esta Turma julgadora, fixando que a cobrança de honorários

advocatícios sucumbenciais somente está autorizada quando o

credor apresentar prova superveniente de que a hipossuficiência do

trabalhador não mais existe. 4. Diante disso, parece possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, mas a sua execução atrai a

incidência da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT. 5. No caso em exame, o Tribunal Regional do

Trabalho proferiu decisão em dissonância com o entendimento

vinculante do STF, na medida em que isentou o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, da condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e parcialmente

provido " (RR-10255-95.2019.5.15.0070, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE

CONVENCIONALIDADE DO § 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT.

AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . A decisão agravada encontra-se em

consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADI nº 5766, no sentido de que os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte

reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de créditos na presente ação ou em outras. Transcorrido

esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário. Agravo

desprovido " (Ag-RRAg-1001624-28.2019.5.02.0032, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023)."(…) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

PRECEDENTE DO STF COM EFEITO VINCULANTE (ADI Nº

5.766) - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-

se de questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante

do E. STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão "

desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ", constante do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. O Eg.

Tribunal Regional , ao determinar que seja observada a suspensão

da exigibilidade prevista no artigo 791-A, § 4º, da CLT, decidiu
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conforme a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5.766 .(...)

(RRAg-1000331-73.2019.5.02.0371, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/03/2023)."(…) RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A ação trabalhista

foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017, sendo devida a

condenação da parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, na forma do art. 791-A, "caput" e §§ 3º e 4º, da CLT.

Deve ser observado, todavia, que, em sessão realizada no dia

20/10/2021, o STF, ao examinar a ADI nº 5766, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade

do § 4º do art. 791-A Consolidado, precisamente da fração: " desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ". Assim, deve ser

reconhecida a transcendência política da matéria, para restabelecer

a condenação da parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo, contudo, permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art.

791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a utilização de créditos oriundos

do presente processo ou de outra demanda para fins de pagamento

da verba honorária. Recurso de revista conhecido e parcialmente

provido " (RRAg-101210-03.2018.5.01.0005, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/04/2023)."(…) RECURSO DE

REVISTA. APELO SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a respeito da

possibilidade de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais e de sua compensação com

os créditos obtidos pelo reclamante em juízo, no próprio processo

ou em outro. A Corte Regional concluiu que são indevidos os

honorários advocatícios sucumbenciais pelo beneficiário da justiça

gratuita, por serem incompatíveis com a assistência judiciária

gratuita. No julgamento da ADI nº 5766, o Supremo Tribunal Federal

concluiu que deve ser aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos

seguintes termos: " Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário ". Em conformidade com o decidido pelo STF, os

honorários sucumbenciais são devidos, ainda que o autor seja

beneficiário da justiça gratuita, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade e mesmo que tenha obtido em juízo créditos capazes

de suportar a despesa. Dessa forma, a decisão recorrida está em

dissonância com o decidido pelo STF e também pela jurisprudência

pacífica desta Corte Superior e, verifica-se a transcendência política

da causa. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-20915-74.2018.5.04.0011, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS - REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,

CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA". I. No

julgamento da ADI nº 5766, na parte conclusiva da fundamentação

do voto prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os

termos em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com

redução de texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a

inconstitucionalidade da expressão ' desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa' , constante do § 4º do art. 791-A [...]" . Constata-se, de

plano, a transcendência política da questão devolvida a esta Corte

Superior, em que se discute os efeitos da declaração parcial de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, que dispõe sobre

a condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios, sendo necessário garantir a observância e a eficácia

da decisão vinculante proferida pelo STF na ADI 5766. II. Diante da

possibilidade de conhecimento do recurso de revista em relação ao

tema versado na ADI nº 5766, o provimento do agravo interno é

medida que se impõe. III. Agravo interno a que se dá provimento,

para, em ato contínuo, dar provimento ao agravo de instrumento e

determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS - REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,
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CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Recurso de revista em que

se alega que a condenação da parte beneficiária da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência viola a

garantia fundamental de assistência jurídica integral e gratuita aos

que comprovem insuficiência de recursos. II. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada no dia 21/10/2021, finalizou

o julgamento da ADI 5766. Entre a linha de posicionamento que

sustentava a inconstitucionalidade total do § 4º do art. 791-A da CLT

- capitaneada pelo Ministro Edson Fachin - e a vertente

interpretativa que defendia a constitucionalidade do dispositivo,

desde que observados certos parâmetros de expressão monetária -

abraçada pelo então Relator, Ministro Roberto Barroso - ,

prevaleceu corrente intermediária conduzida pelo Ministro

Alexandre de Moraes; o que resultou na declaração de

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, mediante

a fixação da tese de que é " inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário ". Na parte conclusiva da fundamentação do voto

prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os termos

em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com redução de

texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a inconstitucionalidade

da expressão ' desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa' , constante

do § 4º do art. 791-A [...]" . A declaração parcial de

inconstitucionalidade deu-se, portanto, na forma do que a doutrina e

a prática da Corte Constitucional italianas denominam decisão

manipulativa com efeitos substitutivos e redução de texto. III. No

presente caso, o Tribunal Regional consignou que "Insta registrar

que, de acordo com o § 2º do art. 98 do CPC, a concessão da

gratuidade da justiça não afasta a responsabilidade do beneficiário

pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios da

sucumbência. De igual forma, extrai-se do § 4º do art. 791-A da

CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, que introduziu os

honorários de sucumbência ao processo do trabalho, que não há

nenhum dissenso entre os institutos da gratuidade da justiça e da

sucumbência. Logo, não há incompatibilidade entre os benefícios da

justiça gratuita e o ônus da sucumbência." (fl. 477 - Visualização

Todos PDF), concluindo que "In casu, o autor foi parcialmente

sucumbente na sua pretensão, devendo arcar com os respectivos

honorários advocatícios (art. 791-A, § 3º, da CLT)" (fl. 478 -

Visualização Todos PDF). Assim, tem-se que o acórdão regional

está em desconformidade com a decisão vinculante proferida pelo

STF na ADI nº 5766, pois a Corte de origem não considerou

inconstitucional o art. 794, § 4º, da CLT, dispositivo que condiciona

a suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais à

insuficiência de créditos obtidos pela parte reclamante em juízo,

ainda que em outros processos. Nesse contexto, atendidos os

demais requisitos de admissibilidade, destacando-se que a

transcendência política resulta da necessidade de preservação de

decisão de natureza vinculante do STF, há que se conhecer do

recurso de revista, por violação do art. 794, § 4º, da CLT, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para promover a adequação do

acórdão recorrido aos termos da decisão vinculante proferida na

ADI 5766 e determinar a suspensão da exigibilidade , por 2 (dois)

anos, das obrigações decorrentes da condenação em honorários

sucumbenciais até que se demonstre a perda da condição de

vulnerabilidade econômica da parte beneficiária da justiça gratuita.

Findo o prazo de 2 (dois) anos, extinguem-se tais obrigações. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial

provimento" (RR-799-34.2020.5.12.0050, 7ª Turma, Relator Ministro

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 02/12/2022)."(...) III -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. ARTIGO 791-A, §

4º, DO CPC. ADI Nº 5766. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de precedente vinculante do E. STF

acerca da matéria, na ADI 5766, deve ser reconhecida a

transcendência da causa. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI Nº 5766.

PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

no julgamento da ADI nº 5766, declarou a inconstitucionalidade da

expressão " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa ", contida

no §4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, o

qual autoriza a condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários de sucumbência. A Corte firmou entendimento de que,

para se exigir o pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência da parte que recebeu o benefício da justiça gratuita,

deve restar provado que houve modificação de sua situação

econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade de arcar

com as despesas do processo, sendo que a mera existência de

créditos obtidos em juízo pelo beneficiário não faz prova de que a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 185
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

gratuidade deixou de existir. Percebe-se, portanto, que, mesmo

após o julgamento da aludida ação, ainda é plenamente possível a

condenação do beneficiário de justiça gratuita em pagamento de

honorários sucumbenciais, desde que haja suspensão da

exigibilidade do crédito, o qual poderá vir a ser executado se, no

período de dois anos, ficar comprovada a modificação da

capacidade econômica da parte condenada. No caso dos autos ,

embora a decisão recorrida esteja correta quanto à possibilidade de

condenar a beneficiária da justiça gratuita em honorários de

sucumbência, observa-se que o egrégio Tribunal Regional

condenou a reclamante no pagamento da verba sem qualquer

referência à suspensão de sua exigibilidade pelo prazo de dois anos

a contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da

CLT, o que destoa do entendimento sufragado no julgamento da

ADI nº 5766 pelo E. STF. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento " (RR-1000817-24.2018.5.02.0232, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

21/08/2023).

Por tais razões, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000314-27.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES BONDADE

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES BONDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba72c86

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LEONARDO FERNANDES

BONDADE

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LEONARDO FERNANDES BONDADE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Publicação do Acórdão em 01/03/2024 e recurso interposto em

13/03/2024, consoante certidão de ID. 4432446. Logo, o apelo está

tempestivo.

Representação processual regular (ID. f43a642).

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

- violação aos artigos 818, II, da CLT; 372, 373, II, e 400 do CPC;

129 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor fazer jus a diferenças salariais decorrentes do

incorreto enquadramento, além da inobservância dos critérios de

mérito e promoção da RP 52. Argumenta que a referida circular se

consubstancia em regulamento interno. Acentua que fora admitido

antes das atualizações ocorridas em 2019 e 2020, razão pela qual

as referidas alterações não lhe são aplicáveis. Aponta que incumbia

ao recorrido demonstrar a inexistência da política salarial

denominada RP-52, assim como de que não preencheu os

requisitos exigidos para as promoções. Aduz que deve ser aplicada

a penalidade de confissão, uma vez que a ré não trouxe aos autos a

documentação exigível. Relata, ainda, que a empresa confessa a

existência de critérios objetivos para as progressões salariais

pleiteadas, assim como a preposta da ré, em audiência de outro
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feito, confessou que não houve nenhuma alteração entre a tabela

de 2011 e de 2020, comprovando a existência da referida tabela.

Aponta que a prova oral não deixa dúvidas de que a parte

reclamante sempre alcançou nota superior a 3 nos Eixos X e Y.

Consta do acórdão (ID. fdf375a):

“Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem observados

pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.O

poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".E segundo as avaliações individuais colecionadas pelo

reclamado, na ótica do seu gestor imediato, o autor não apresentou

"performances e competências diferenciadas" ou que "superassem,

consistentemente, as expectativas para o cargo que ele ocupava",

na Avaliação no PEP (Planejamento Estratégico de Pessoas), com

resultado "Performance Esperada", "Dentro do Esperado" ou acima,

de modo a ser considerado apto a assumir mais responsabilidades:-

ciclo 2018: PERFORMANCE BAIXA EM X (fl. 634);- ciclos 2019,

2020 e 2021: ABAIXO DO ESPERADO (fls. 637, 639, 644)Na

avaliação de 2020, o gestor imediato do autor consignou: "precisa

evoluir para acompanhar as transformações. Preparar saída e/ou

realocação" e respondeu "Não indico" à pergunta "1. Você indica o

colaborador para outros segmentos, quais?" (fl. 640).Portanto, o

autor não faz jus às diferenças salariais pleiteadas.”

Consoante se dessume do excerto acima transcrito, a Turma

julgadora consigna que a RP 52 não se consubstancia e nem

equivale a um plano de cargos e salários, mas sim estabelece

“critérios a serem observados pelos "gestores imediatos" na

indicação e aprovação de colaboradores para aumento salarial

(mérito) ou mudança de nível de cargo (promoção)”. Ressaltou,

ainda, que o reclamante não alcançou em suas avaliações

funcionais resultados satisfatórios para fins de promoção.

Nesse cenário, para entender em sentido diverso, sob a ótica

apresentada pela recorrente de que a RP52 se consubstancia em

regulamento interno, assim como de que o autor atende a todos os

critérios necessários à promoção, em descompasso com as

premissas fáticas estabelecidas no acórdão, necessário seria

promover o amplo reexame de fatos e provas, o que não se faz

possível em sede de recurso de revista e inviabiliza o seguimento

do apelo quanto ao tema, a teor da Súmula 126 do TST.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- violação ao artigo 897-A da CLT.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor ser indevida a condenação por embargos

protelatórios, uma vez que estes tiveram o intuito de sanaromissões

e contradições encontradas no momento da análise da decisão de

mérito. Ressalta que é o maior interessado em ver a prestação

jurisdicional ser cumprida no menor tempo possível.

A aplicação da multa por embargos protelatórios constitui matéria

interpretativa e está inserida no âmbito do poder discricionário do

órgão julgador, o qual, no caso dos autos, convenceu-se do intuito

procrastinatório dos declaratórios manejados. Tem, portanto, nítido

teor fático que só poderia ser analisado com as mesmas premissas,

o que inviabiliza o recurso, à exceção de flagrante arbitrariedade.

Sobre o tema, o TST expressa entendimento no seguinte sentido:

(...) 2. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO. Ressalvadas as

circunstâncias em que a parte logre demonstrar patente

arbitrariedade na cominação da multa por embargos de declaração

protelatórios e, portanto, a sua ilegalidade, não é possível a esta

Corte Superior afastar a penalidade prevista no artigo 1.026, § 2º,

do CPC/2015, pois a conveniência de sua aplicação se situa no

âmbito discricionário do julgador. Nesse sentido, precedentes deste

Tribunal. Na hipótese , não há como concluir que houve

arbitrariedade na aplicação da multa pela oposição de embargos de

declaração, pois, conforme se pode extrair do v. acórdão recorrido,

a embargante manejou o referido recurso apenas com o propósito

protelatório, já que não se constataram no apelo embargado os

alegados vícios procedimentais, aptos a serem sanados pela via

recursal eleita. Ao contrário, a parte objetivou, a título de

contradição, obter o rejulgamento da causa, pretensão não

amparada pelos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC/73. Correta,

portanto, a aplicação da referida multa no presente feito, que

encontra respaldo na própria jurisprudência sedimentada nesta

Corte Superior. Recurso de revista de que não se conhece" (RR-

869-91.2010.5.09.0662, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 14/05/2021)."(...) MULTA POR

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS . A insurgência

quanto à aplicação da multa por embargos protelatórios não deve
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ser acatada, uma vez que não foram detectadas omissões ou

obscuridades na fundamentação do Tribunal Regional, que adotou

tese explícita para sua fundamentação. Dentro desse contexto é

juridicamente correta a decisão do Tribunal Regional, pois o juiz tem

o poder-dever de impor multa quando verificar intuito protelatório

dos embargos declaratórios. A aplicação da multa, nesses casos, é

matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do

Juiz, que, in casu , convenceu-se do intuito procrastinatório dos

embargos declaratórios. Agravo conhecido e desprovido " (Ag-AIRR

-350987- 40.2005.5.12.0031, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, DEJT 21/06/2019)."AGRAVO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO

- RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A decisão

ora agravada denegou seguimento ao agravo de instrumento da

Petrobras, que versava sobre a imposição de < multa por embargos

declaratórios, em face do óbice da Súmula 333 do TST. 2. O

despacho agravado foi proferido em sintonia com a jurisprudência

desta Corte Superior, segundo a qual a imposição de multa ante o

caráter manifestamente protelatório dos embargos de declaração

reside no poder discricionário do julgador, a quem cabe apreciar o

caso concreto e se convencer ou não acerca do intuito protelatório

daqueles. Registrou, ainda, que a omissão apontada nos embargos

de declaração já havia sido claramente enfrentada no acórdão

regional, o que justifica a aplicação da multa do art. 1.026, § 2º, do

CPC. 3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse os

fundamentos do despacho hostilizado, motivo pelo qual este merece

ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-

10605-10.2015.5.01.0201, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

Martins Filho, DEJT 05/04/2019)."(...). MULTA PELA

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. O Tribunal Regional convenceu-se do intuito

protelatório dos embargos declaratórios, por ter verificado que não

ficou demonstrada omissão, contradição ou obscuridade no acórdão

proferido. Em consequência, deu a exata subsunção da descrição

dos fatos ao conceito contido no artigo 1.026, § 2º, do Código de

Processo Civil/2015, o qual dispõe: "Quando manifestamente

protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em

decisão fundamentada, condenará o embargante a pagar ao

embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor

atualizado da causa". Por conseguinte, se inexistia razão para a

interposição dos embargos de declaração, a aplicação da multa não

afrontou o disposto nos artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e 1.022, inciso II, e 1.026, § 2º, do CPC/2015,

pois a cominação da citada sanção consiste em faculdade atribuída

pela lei ao julgador, a quem compete zelar pelo bom andamento do

processo. Agravo de instrumento desprovido. (...)" (AIRR-29800-

57.2009.5.10.0001, 2ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 14/05 /2021).

Destarte, tendo o acórdão embargado explicitado exaustivamente

as razões de fato e de direito que respaldam a decisão, a multa por

embargos protelatórios não se reveste de caráter teratológico, razão

pela qual inviável o processamento do apelo, no particular.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUCUMBENCIAIS

Alegação(ões):

- ofensa aos arts. 5º, LXXIV, e 7º, X, da Constituição da República.

- violação ao art. 791-A, §4º, da CLT.

- contrariedade à decisão proferida pelo STF na ADI 5766.

- divergência jurisprudencial.

Defende a parte autora ser indevida a sua condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, uma vez que

é beneficiária da justiça gratuita.

O acórdão manteve a condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, sob condição suspensiva

de exigibilidade, mesmo diante da concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

O debate acerca da condenação do beneficiário da justiça gratuita

em honorários de sucumbência foi objeto de decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADI nº 5766.

O STF,  no  ju lgamento  da  ADI  nº  5766,  dec la rou  a

inconstitucionalidade parcial do artigo 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente da fração: "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". Na ocasião, o Supremo Tribunal Federal concluiu que

deve ser aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos seguintes termos:

"Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as obrigações

decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário”.

Desse modo, verifica-se que a Turma Julgadora, ao manter a

condenação da parte autora em honorários de sucumbência,

decidiu em conformidade com a tese fixada pelo STF, no sentido de

que os honorários sucumbenciais são devidos, ainda que o autor

seja beneficiário da justiça gratuita, ficando sob condição
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suspensiva de exigibilidade, mesmo que tenha obtido em juízo

créditos capazes de suportar a despesa.

Tendo em vista que, nestes autos, a decisão recorrida está em

conformidade com o precedente de natureza vinculante do Supremo

Tribunal Federal, incide a Súmula nº 333 do C. TST como obstáculo

à intervenção da Corte Superior no feito.

Importa acrescentar, na mesma matéria, as recentes decisões do

Tribunal Superior do Trabalho, conforme citações a seguir:

"(…) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 -

RITO SUMARÍSSIMO - BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - VEDAÇÃO À COMPENSAÇÃO PROCESSUAL

IMEDIATA COM OS CRÉDITOS RECONHECIDOS NESTE OU EM

OUTROS PROCESSOS - NECESSIDADE DE PROVA

SUPERVENIENTE DE QUE A HIPOSSUFICIÊNCIA DO

TRABALHADOR NÃO MAIS EXISTE - DECISÃO DO STF NA ADI

Nº 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO § 4º DO ART.

791-A DA CLT. 1. A cobrança de honorários advocatícios

sucumbenciais dos beneficiários da justiça gratuita, prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT, foi alvo da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 5766, tendo o Supremo Tribunal Federal

declarado a inconstitucionalidade parcial desse preceito, mas

apenas no tocante à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". 2. Entendeu o Supremo Tribunal Federal que a

incompatibilidade da referida norma legal com a ordem jurídica

constitucional reside na presunção absoluta de que a obtenção de

créditos em ação judicial afasta a condição de hipossuficiente do

trabalhador, autorizando a compensação processual imediata

desses créditos com os honorários sucumbenciais objeto da

condenação. 3. A Corte Suprema não admitiu essa presunção

absoluta, na forma como, inclusive, vinha sendo interpretado por

esta Turma julgadora, fixando que a cobrança de honorários

advocatícios sucumbenciais somente está autorizada quando o

credor apresentar prova superveniente de que a hipossuficiência do

trabalhador não mais existe. 4. Diante disso, parece possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, mas a sua execução atrai a

incidência da condição suspensiva de exigibilidade prevista no § 4º

do art. 791-A da CLT. 5. No caso em exame, o Tribunal Regional do

Trabalho proferiu decisão em dissonância com o entendimento

vinculante do STF, na medida em que isentou o reclamante,

beneficiário da justiça gratuita, da condenação em honorários

sucumbenciais. Recurso de revista conhecido e parcialmente

provido " (RR-10255-95.2019.5.15.0070, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RITO

SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE E DE

CONVENCIONALIDADE DO § 4º DO ARTIGO 791-A DA CLT.

AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO INÍCIO DE VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017 . A decisão agravada encontra-se em

consonância com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento da ADI nº 5766, no sentido de que os

honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela parte

reclamante ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que os certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos do devedor, que, contudo, não poderá decorrer da mera

obtenção de créditos na presente ação ou em outras. Transcorrido

esse prazo, extingue-se essa obrigação do beneficiário. Agravo

desprovido " (Ag-RRAg-1001624-28.2019.5.02.0032, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

18/08/2023)."(…) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -

PRECEDENTE DO STF COM EFEITO VINCULANTE (ADI Nº

5.766) - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA 1. Trata-

se de questão nova acerca da aplicação de precedente vinculante

do E. STF, publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está

presente, portanto, a transcendência jurídica, nos termos do artigo

896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo

Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão "

desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ", constante do parágrafo 4º

do artigo 791-A da CLT. 3. A declaração parcial de

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. O Eg.

Tribunal Regional , ao determinar que seja observada a suspensão
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da exigibilidade prevista no artigo 791-A, § 4º, da CLT, decidiu

conforme a decisão vinculante do E. STF na ADI nº 5.766 .(...)

(RRAg-1000331-73.2019.5.02.0371, 4ª Turma, Relatora Ministra

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 17/03/2023)."(…) RECURSO

DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA.

AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A ação trabalhista

foi ajuizada na vigência da Lei nº 13.467/2017, sendo devida a

condenação da parte reclamante ao pagamento de honorários de

sucumbência, na forma do art. 791-A, "caput" e §§ 3º e 4º, da CLT.

Deve ser observado, todavia, que, em sessão realizada no dia

20/10/2021, o STF, ao examinar a ADI nº 5766, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado para declarar a inconstitucionalidade

do § 4º do art. 791-A Consolidado, precisamente da fração: " desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa ". Assim, deve ser

reconhecida a transcendência política da matéria, para restabelecer

a condenação da parte reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo, contudo, permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade, nos moldes previstos no art.

791-A, § 4º, da CLT, sendo vedada a utilização de créditos oriundos

do presente processo ou de outra demanda para fins de pagamento

da verba honorária. Recurso de revista conhecido e parcialmente

provido " (RRAg-101210-03.2018.5.01.0005, 5ª Turma, Relator

Ministro Breno Medeiros, DEJT 28/04/2023)."(…) RECURSO DE

REVISTA. APELO SUBMETIDO À LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. Cinge-se a controvérsia a respeito da

possibilidade de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais e de sua compensação com

os créditos obtidos pelo reclamante em juízo, no próprio processo

ou em outro. A Corte Regional concluiu que são indevidos os

honorários advocatícios sucumbenciais pelo beneficiário da justiça

gratuita, por serem incompatíveis com a assistência judiciária

gratuita. No julgamento da ADI nº 5766, o Supremo Tribunal Federal

concluiu que deve ser aplicado o art. 791-A, § 4º, da CLT nos

seguintes termos: " Vencido o beneficiário da justiça gratuita, [...] as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário ". Em conformidade com o decidido pelo STF, os

honorários sucumbenciais são devidos, ainda que o autor seja

beneficiário da justiça gratuita, ficando sob condição suspensiva de

exigibilidade e mesmo que tenha obtido em juízo créditos capazes

de suportar a despesa. Dessa forma, a decisão recorrida está em

dissonância com o decidido pelo STF e também pela jurisprudência

pacífica desta Corte Superior e, verifica-se a transcendência política

da causa. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido"

(RR-20915-74.2018.5.04.0011, 6ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT

18/08/2023)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL. PUBLICAÇÃO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS - REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA

OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,

CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA". I. No

julgamento da ADI nº 5766, na parte conclusiva da fundamentação

do voto prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os

termos em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com

redução de texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a

inconstitucionalidade da expressão ' desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa' , constante do § 4º do art. 791-A [...]" . Constata-se, de

plano, a transcendência política da questão devolvida a esta Corte

Superior, em que se discute os efeitos da declaração parcial de

inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT, que dispõe sobre

a condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios, sendo necessário garantir a observância e a eficácia

da decisão vinculante proferida pelo STF na ADI 5766. II. Diante da

possibilidade de conhecimento do recurso de revista em relação ao

tema versado na ADI nº 5766, o provimento do agravo interno é

medida que se impõe. III. Agravo interno a que se dá provimento,

para, em ato contínuo, dar provimento ao agravo de instrumento e

determinar o processamento do recurso de revista. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO MANIPULATIVA COM

EFEITOS SUBSTITUTIVOS - REDUÇÃO DE TEXTO.

SUPRESSÃO DA EXPRESSÃO: "DESDE QUE NÃO TENHA
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OBTIDO EM JUÍZO, AINDA QUE EM OUTRO PROCESSO,

CRÉDITOS CAPAZES DE SUPORTAR A DESPESA".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Recurso de revista em que

se alega que a condenação da parte beneficiária da justiça gratuita

ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência viola a

garantia fundamental de assistência jurídica integral e gratuita aos

que comprovem insuficiência de recursos. II. O Supremo Tribunal

Federal, em Sessão Plenária realizada no dia 21/10/2021, finalizou

o julgamento da ADI 5766. Entre a linha de posicionamento que

sustentava a inconstitucionalidade total do § 4º do art. 791-A da CLT

- capitaneada pelo Ministro Edson Fachin - e a vertente

interpretativa que defendia a constitucionalidade do dispositivo,

desde que observados certos parâmetros de expressão monetária -

abraçada pelo então Relator, Ministro Roberto Barroso - ,

prevaleceu corrente intermediária conduzida pelo Ministro

Alexandre de Moraes; o que resultou na declaração de

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, mediante

a fixação da tese de que é " inconstitucional a legislação que

presume a perda da condição de hipossuficiência econômica para

efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas

em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra

relação processual, dispensado o empregador do ônus processual

de comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário ". Na parte conclusiva da fundamentação do voto

prevalente, o Ministro Alexandre de Moraes consignou os termos

em que declarada a inconstitucionalidade parcial, com redução de

texto , do art. 791-A, § 4º, da CLT: "julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para [...] declarar a inconstitucionalidade

da expressão ' desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa' , constante

do § 4º do art. 791-A [...]" . A declaração parcial de

inconstitucionalidade deu-se, portanto, na forma do que a doutrina e

a prática da Corte Constitucional italianas denominam decisão

manipulativa com efeitos substitutivos e redução de texto. III. No

presente caso, o Tribunal Regional consignou que "Insta registrar

que, de acordo com o § 2º do art. 98 do CPC, a concessão da

gratuidade da justiça não afasta a responsabilidade do beneficiário

pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios da

sucumbência. De igual forma, extrai-se do § 4º do art. 791-A da

CLT, acrescentado pela Lei nº 13.467/2017, que introduziu os

honorários de sucumbência ao processo do trabalho, que não há

nenhum dissenso entre os institutos da gratuidade da justiça e da

sucumbência. Logo, não há incompatibilidade entre os benefícios da

justiça gratuita e o ônus da sucumbência." (fl. 477 - Visualização

Todos PDF), concluindo que "In casu, o autor foi parcialmente

sucumbente na sua pretensão, devendo arcar com os respectivos

honorários advocatícios (art. 791-A, § 3º, da CLT)" (fl. 478 -

Visualização Todos PDF). Assim, tem-se que o acórdão regional

está em desconformidade com a decisão vinculante proferida pelo

STF na ADI nº 5766, pois a Corte de origem não considerou

inconstitucional o art. 794, § 4º, da CLT, dispositivo que condiciona

a suspensão da exigibilidade dos honorários sucumbenciais à

insuficiência de créditos obtidos pela parte reclamante em juízo,

ainda que em outros processos. Nesse contexto, atendidos os

demais requisitos de admissibilidade, destacando-se que a

transcendência política resulta da necessidade de preservação de

decisão de natureza vinculante do STF, há que se conhecer do

recurso de revista, por violação do art. 794, § 4º, da CLT, e, no

mérito, dar-lhe parcial provimento para promover a adequação do

acórdão recorrido aos termos da decisão vinculante proferida na

ADI 5766 e determinar a suspensão da exigibilidade , por 2 (dois)

anos, das obrigações decorrentes da condenação em honorários

sucumbenciais até que se demonstre a perda da condição de

vulnerabilidade econômica da parte beneficiária da justiça gratuita.

Findo o prazo de 2 (dois) anos, extinguem-se tais obrigações. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá parcial

provimento" (RR-799-34.2020.5.12.0050, 7ª Turma, Relator Ministro

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 02/12/2022)."(...) III -

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. ARTIGO 791-A, §

4º, DO CPC. ADI Nº 5766. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA.

Considerando a existência de precedente vinculante do E. STF

acerca da matéria, na ADI 5766, deve ser reconhecida a

transcendência da causa. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI Nº 5766.

PROVIMENTO. O Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida

no julgamento da ADI nº 5766, declarou a inconstitucionalidade da

expressão " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa ", contida

no §4º do artigo 791-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017, o

qual autoriza a condenação do beneficiário da justiça gratuita em

honorários de sucumbência. A Corte firmou entendimento de que,

para se exigir o pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência da parte que recebeu o benefício da justiça gratuita,

deve restar provado que houve modificação de sua situação

econômica, demonstrando-se que adquiriu capacidade de arcar

com as despesas do processo, sendo que a mera existência de

créditos obtidos em juízo pelo beneficiário não faz prova de que a
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situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade deixou de existir. Percebe-se, portanto, que, mesmo

após o julgamento da aludida ação, ainda é plenamente possível a

condenação do beneficiário de justiça gratuita em pagamento de

honorários sucumbenciais, desde que haja suspensão da

exigibilidade do crédito, o qual poderá vir a ser executado se, no

período de dois anos, ficar comprovada a modificação da

capacidade econômica da parte condenada. No caso dos autos ,

embora a decisão recorrida esteja correta quanto à possibilidade de

condenar a beneficiária da justiça gratuita em honorários de

sucumbência, observa-se que o egrégio Tribunal Regional

condenou a reclamante no pagamento da verba sem qualquer

referência à suspensão de sua exigibilidade pelo prazo de dois anos

a contar do trânsito em julgado, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da

CLT, o que destoa do entendimento sufragado no julgamento da

ADI nº 5766 pelo E. STF. Recurso de revista de que se conhece e a

que se dá provimento " (RR-1000817-24.2018.5.02.0232, 8ª Turma,

Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

21/08/2023).

Por tais razões, nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000087-13.2023.5.21.0010
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MARIA DE LOURDES BARROSO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO MARIA DE LOURDES BARROSO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECORRIDO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - MARIA DE LOURDES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cadbb1f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JMT SERVICOS DE

LOCACAO DE MAO DE OBRA

Recorrido(a)(s):
1. MARIA DE LOURDES

BARROSO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

d784622; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e637c5e).

Representação processual regular (Id 8b589d8).

Na hipótese, a sentença estipulou as custas em R$ 507,04,

calculadas sobre R$ 25.352,07, valor da condenação (ID. e05d6df),

tendo o acórdão acrescido à condenação o valor de R$ 2.000,00

(ID. da82129).

Ocorre que, a JMT, ao interpor o recurso ordinário efetuou o

recolhimento das custas (R$ 507,04 – ID. df409c8), bem como do

depósito recursal (R$ 12.665,14 – ID. 51c0166), contudo, ao

interpor o presente recurso de revista olvidou de recolher as custas

acrescidas, se limitando, tão somente, a apresentar a comprovação

do depósito recursal (R$ 12.686,93 – ID. 7876d26).

Em situação análoga a dos presentes autos, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, decidiu que a falta de

comprovação do pagamento das custas processuais, acrescidas por

ocasião do julgamento do recurso ordinário, inviabiliza o

conhecimento do apelo, ante a deserção. (E-ED-RR-1070-

90.2010.5.20.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

22/11/2019).

Deste modo, não tendo a recorrente apresentado o comprovante do

recolhimento das custas acrescidas, não é o caso de aplicação da

norma prevista no art. 1007, § 2º do Código de Processo Civil,
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porque se verifica a ausência do recolhimento.

Nestes termos, precedentes do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA – DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA –

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. 1. Constitui ônus do recorrente efetuar e

comprovar o recolhimento das custas processuais, na sua

integralidade, no prazo previsto para a interposição do recurso,

consoante o art. 789, § 1º, da CLT.2. Por ocasião da interposição do

recurso ordinário, a reclamada depositou os valores alusivos às

custas processuais corretamente.3. Houve majoração do montante

da condenação e das custas processuais no julgamento do recurso

ordinário das partes. Ao interpor o recurso de revista, a reclamada

não apresentou o pagamento das custas processuais acrescidas

pelo Tribunal Regional, o que, de fato, configura a deserção do

recurso de revista, conforme apontado pelo primeiro juízo de

admissibilidade recursal.4. Ressalta-se que, na hipótese, não se

cogita de intimação da parte para complementar o valor devido, pois

a norma contida no artigo 1.007, § 2º, do CPC/2015 somente é

aplicável em caso de recolhimento insuficiente do valor do preparo

e, não, aos casos em que se verifica a ausência de recolhimento ou

a ausência de sua comprovação, conforme expressamente previsto

na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, verbis:

"Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido". Precedentes do TST.5. Esclareça-se que, nos termos do

art. 789, § 1.º, da CLT, em caso de interposição de recurso, as

custas processuais devem ser pagas e comprovado o seu

recolhimento no prazo alusivo ao apelo. Logo, a apresentação do

comprovante de recolhimento das custas processuais somente por

ocasião da interposição do agravo de instrumento ou do agravo

interno não tem o condão de suprir a deserção do recurso de

revista.Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-0011108-

52.2019.5.03.0163, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

04/03/2024)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTRANSCENDENTE - DESPROVIMENTO - APLICAÇÃO DE

MULTA. 1. No despacho agravado , considerou-se carente de

transcendência o apelo patronal, quer pela matéria em debate

(deserção do recurso de revista pela ausência de recolhimento das

custas processuais acrescidas na segunda instância), que não é

nova (CLT, art.896-A, § 1º, inciso IV), nem a decisão regional

atentou contra direito social constitucionalmente assegurado (inciso

III) ou jurisprudência sumulada do TST ou STF (inciso II), quer pelo

valor da condenação (R$ 2.000,00), que não pode ser considerado

elevado de modo a justificar nova revisão do feito (inciso I).

Ademais, os óbices erigidos pelo juízo de admissibilidade a quo

para trancar a revista (deserção por ausência do recolhimento de

custas acrescidas pelo TRT) subsiste, a contaminar a

transcendência da causa. 2. Nesses termos, não tendo a Agravante

conseguido demonstrar a transcendência do feito e a viabilidade do

recurso de revista, refutando devidamente os fundamentos do

despacho agravado, este deve ser mantido. Agravo desprovido,

com aplicação de multa" (Ag-AIRR-20731-81.2015.5.04.0122, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

04/06/2021)."AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017 .

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA E DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E

DAS CUSTAS PROCESSUAIS ACRESCIDAS PELO TRT NÃO

COMPROVADO. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO CABAL DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR

COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, por

deserto, e não foi analisada a transcendência ante o não

preenchimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade. 2 -

Esta Corte Superior pacificou o entendimento, por meio da Súmula

nº 463, II, do TST, de que, quanto à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, " No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo " . 3 - Conforme

consignado na decisão monocrática, no caso dos autos não houve

comprovação da insuficiência de recursos e, ainda que assim não

fosse, a concessão do benefício da justiça gratuita não implica

isenção do pagamento do depósito recursal. Desse modo, não há

como afastar a deserção detectada , uma vez que a reclamada,

além de não ter comprovado o recolhimento das custas processuais

acrescidas no acórdão do TRT, não demonstrou ter efetuado os

depósitos recursais referentes ao recurso de revista e ao agravo de

instrumento. 4 - Agravo a que se nega provimento, com a aplicação

de multa" (Ag-AIRR-10984-18.2016.5.03.0020, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/12/2019)."AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. NÃO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS ACRESCIDAS. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. Conforme diretriz da Súmula nº 245 do

TST, constitui ônus da parte não só o efetivo recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, como também sua
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comprovação, no prazo alusivo ao recurso. No caso, a ré, ao

interpor recurso de revista, não apresentou o comprovante de

recolhimento das custas processuais acrescidas, decorrentes da

majoração do valor da condenação pelo Tribunal Regional, razão

pela qual é forçoso o reconhecimento da deserção. Ressalte-se o

teor da Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, com a

redação anterior ao CPC/2015, tendo em vista que o recurso de

revista se submete ao Diploma de 1973: "Ocorre deserção do

recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito

recursal, ainda que a diferença em relação ao 'quantum' devido seja

ínfima, referente a centavos" . Agravo conhecido e não provido" (Ag

-ARR-794-08.2012.5.06.0002, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2018).

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista, porque deserto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do recurso de revista, porque

deserto.

Publique-se.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE NATAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

268e574; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id 25b7b84).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Preparo dispensado (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) §6º do artigo 37 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- Violação do art. 71, § 1º da Lei 8.666/93;

- Contrariedade ao julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADC/16;

- Violação do art. 8º, § 2º da Lei 13.467/2017;

O recorrente assevera que os atos praticados pela municipalidade

guardam obediência ao ordenamento jurídico. Diz que a

responsabilização pressupõe nexo de causalidade entre a conduta

culposa e o alegado prejuízo sofrido pelo empregado, elementos

que não ficaram comprovados nos autos.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

O trecho do acórdão transcrito pelo recorrente às fls. 750/751 não

revela todos os fundamentos fáticos e jurídicos adotados pelo órgão

julgador, em especial os fundamentos consignados em dois

parágrafos, constantes do acórdão, mas não nas razões de revista,

de que:

“(...) o contratante e tomador de serviços não demonstrou ter tido a

diligência devida no sentido de exigir da empresa contratada a

documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas

obrigações trabalhistas, inclusive as contribuições sociais de seus

empregados. A sua culpa pela conduta negligente se caracterizou

pela ausência de produção da prova que lhe incumbia. Assim, ante

a ausência de fiscalização deve o município ser responsabilizado

solidariamente ou subsidiariamente pelo pagamento das verbas

trabalhistas devidas à reclamante.Com efeito, a negligência com

que se houve, inclusive na esfera processual, possibilitou à

empresa contratada o descumprimento das obrigações trabalhistas,

pois não lhe foram exigidas as quitações dos débitos trabalhistas

para, após, fazer o pagamento das faturas. Portanto, está

configurada a responsabilidade subsidiária do ente público, por sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações impostas pela Lei

nº 8.666/1993, nos moldes da Súmula nº 331, V, do TST, na qual,

ademais, é interpretada a lei de licitações, segundo os fundamentos

do Estado Democrático de Direito e os princípios constitucionais de

proteção ao trabalhador, norteadores do Direito do Trabalho.”(...)"

Logo, não atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento

necessário da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. NÃO

OBSERVÂNCIA. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

Com efeito, cumpre registrar que, no presente caso, a decisão
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agravada aplicou o óbice contido no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. De

fato, a transcrição de trechos incompletos da fundamentação, cujo

teor não contempla aspectos essenciais à exata compreensão dos

fundamentos adotados pelo Colegiado, desatende o requisito formal

referido no artigo 896, §1º-A, inciso I, da CLT. Precedentes. Agravo

interno a que se nega provimento" (RR-0000068-

91.2017.5.05.0291, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

05/03/2024)."AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS.

INOBSERVÂNCIA DA HORA FICTA NOTURNA. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO OBSERVA OS REQUISITOS DO ART. 896, §

1º-A, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA Esta Relatora, em

decisão monocrática, desproveu o agravo de instrumento,

entendendo prejudicada a análise da transcendência. Verifica-se

que no tema em epígrafe o trecho transcrito nas razões do recurso

de revista corresponde a fração reduzida e pouco representativa

dos fundamentos utilizados pelo Tribunal Regional para manter a

condenação ao pagamento de diferenças de horas extras

decorrentes da inobservância da hora ficta noturna. É que a

reclamada oculta o trecho do acórdão regional no qual a turma

julgadora explicita as razões pelas quais a empresa não

contabilizou esse tempo para fins de apuração das horas extras.

Nesse contexto, é de se notar o descumprimento da norma contida

no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da CLT, ante a ausência de

transcrição da quase totalidade da motivação exposta na origem.

Trata-se de transcrição incompleta , sendo, por isso mesmo,

inservível para a demonstração do requisito formal. Aqui, não é

demais destacar que a Lei nº 13.015/2014 exige que a parte

indique, nas razões recursais, o trecho da decisão recorrida no qual

se consubstancia o prequestionamento. É dever da recorrente não

só apontar o trecho da controvérsia, mas, também, " indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional " (art. 896, § 1º-A, II,

da CLT), e, em observância ao princípio da dialeticidade, fazer o

seu confronto analítico com a fundamentação jurídica invocada nas

razões recursais e mencionar as circunstâncias fáticas e jurídicas

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, nos

termos do art. 896, § 1º-A, III e parte final do § 8º, da CLT. Em

resumo, deve o interessado dizer claramente, precisamente,

pontualmente, contra o que recorre, por que recorre e que

provimento jurisdicional postula quando recorre, o que deixou de ser

observado no presente caso. A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que, uma vez não atendidas as exigências da Lei

nº 13.015/2014, fica prejudicada a análise da transcendência.

Agravo a que se nega provimento . (...). (Ag-AIRR-11020-

07.2020.5.03.0057, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

DIFERENÇAS SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DA CTVA.

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. IMPOSSIBILIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. NÃO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da

decisão agravada não desconstituídos. II. No caso dos autos, a

transcrição parcial do acordão recorrido que não contenha

especificamente o trecho revelador do prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, o pinçamento de trechos fora

do contexto ou que não contenham a delimitação fática feita pelo

Tribunal Regional no exame dessa matéria ou, ainda, a indicação

apenas das conclusões adotadas pela Corte de origem no

julgamento do tema não atendem ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-RR-1002050-72.2017.5.02.0044, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023)."(...) HORAS

EXTRAS. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA/INSUFICIENTE. Com o

advento da Lei 13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896

da CLT, para efeito de demonstração da violação literal de

disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição

Federal, exige em seu inciso I que: "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". A alteração legislativa nesses aspectos constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e ao dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. No caso em tela , em que pesem as

alegações da parte, verifica-se que o trecho do v. acórdão regional

indicado no recurso de revista, às págs. 341-342, está incompleto, e

não traz a totalidade das teses jurídicas adotadas pelo v. acórdão

regional para negar provimento ao recurso ordinário do reclamante.

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido, no

particular . (...) (RR-689-02.2015.5.09.0662, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

28/04/2023)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
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EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PÚBLICO - REQUISITO DO ART. 896,

§1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. NÃO

OBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA POR IMPERATIVO DE CELERIDADE

PROCESSUAL. A transcrição de trechos incompletos da

fundamentação, cujo teor não contempla aspectos essenciais à

exata compreensão dos fundamentos adotados pelo Colegiado,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, §1º-A, inciso I,

da CLT. Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno não

provido. (... ) (Ag-AIRR-20220-24.2020.5.04.0861, 8ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

19/12/2022).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

LIXO URBANO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 37 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

- Violação do art. 71 §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

- Violação do art. 121, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021;

O recorrente alega que inexistiu previsão contratual, relativa ao

pagamento de adicional de insalubridade aos trabalhadores

vinculados ao contrato, firmado entre a prestadora dos serviços e o

ente municipal. Além disso, que o contrato firmado não implicou em

benefício ao município de Natal, em detrimento da reclamada

principal, não havendo que falar em pagamento “fora do objeto

contratado”. Nesse aspecto, sustenta que “o risco da atividade

econômica é exclusivamente do empregador (empresário) e não do

Poder Público”. Por fim, diz que não ficou evidenciada sua culpa,

inexistindo, portanto, a responsabilidade.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

Não há qualquer transcrição do acórdão recorrido no tópico “DA

IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE SEM PREVISÃO CONTRATUAL”, às fls.

758/760, portanto, não atendeu à finalidade de demonstrar o

prequestionamento necessário da controvérsia, tendo em vista que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA -

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I,

DA CLT - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. O Recurso

de Revista não atende aos requisitos do artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT. 2. Como salientado pelo despacho agravado, as questões

articuladas não oferecem transcendência econômica, política, social

ou jurídica. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de

multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-16730-

98.2020.5.16.0007, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023).“(...) GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO.AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃODO TRECHO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO.Das razões de recurso de revista não se

constata a transcrição do trecho do v. acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria em epígrafe, a

inviabilizar o exame da questão no âmbito desta c. Corte, nos

termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT.Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (...). (AIRR-1001090-17.2017.5.02.0465, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

22/09/2023).“(...) 3. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS.AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃODO TRECHO DO

ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. DESATENÇÃO AO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT.Ainda que por fundamento diverso, impõe-se

confirmar a decisão monocrática, mediante a qual se negou

provimento ao agravo de instrumento da parte. (...). (Ag-AIRR-

222200-36.2005.5.01.0342, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA - REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 -

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

- INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PRESSUPOSTOS

RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. 1. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

nº 13.015/2014, estabelece que a parte recorrente deve transcrever

ou indicar o trecho da decisão recorrida que revele inequivocamente
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o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso. Igualmente,

os seus itens II e III dispõem ser necessário indicar, mediante

exposição analítica de fundamentos, que houve afronta a dispositivo

de lei e contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial desta

Corte. 2. A SBDI-1 do TST, em sua maioria, concluiu que, para o

preenchimento do requisito recursal do art. 896, § 1º-A, I, da CLT é

preciso que apresente a transcrição exata do trecho específico do

acórdão regional, destacando-a, dentro de uma transcrição

abrangente do acórdão regional, de modo a demonstrar "a tese

jurídica atacada no recurso, possibilitando a imediata identificação

da violação, contrariedade ou dissonância jurisprudencial" (Ag-AIRR

-1001266-13.2018.5.02.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/2/2020). 3. No caso dos

autos, verificam-se dois temas ("ausência de intimação para

impugnação de cálculos" e "inexigibilidade do título executivo")

levantados nas peças recursais e abordados no acórdão regional. A

parte não transcreveu trechos do acórdão que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento

desprovido" (AIRR-1826-95.2017.5.11.0014, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

22/09/2023).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do recurso de revista, porque

deserto.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000639-96.2023.5.21.0003
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO WALTER TEODOLINO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER TEODOLINO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f7451

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOFA DESIGN EIRELI (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. WALTER TEODOLINO DA

SILVA JUNIOR

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOFA DESIGN EIRELI (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência da decisão em 01/03/2024 (sexta-

feira), - consulta aba expedientes de segundo grau e recurso

interposto em 13/03/2024 (ID - db3d96b).

Regular a representação processual (ID- cfc72e2).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

Não obstante, a admissibilidade do apelo é condicionada à

satisfação de todos os seus requisitos extrínsecos e intrínsecos,

sem os quais se torna inviável o exame do respectivo mérito.

 Um desses requisitos é a previsão de seu cabimento que

constitui pressuposto recursal objetivo ou extrínseco, constituindo

barreira inarredável ao conhecimento do apelo quando não há

decisão terminativa do feito, conforme art. 893, §1º da CLT.

 In casu, o acórdão recorrido (ID-fb9b126) negou provimento ao

agravo regimental interposto pelas reclamadas HOLLANDA &

DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI e ORNAMENTO

MOVEIS LTDA. - EPP em face da decisão monocrática (ID-

2263911), que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado no recurso ordinário, às quais foi dado

prazo de 05 dias para comprovação do preparo, sob pena de

deserção.
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Diante disso, observa-se que a decisão não ostenta caráter

definitivo ou terminativo, uma vez que, diante da concessão do

prazo à recorrente, ainda não houve a análise do recurso ordinário

interposto. Assim, somente quando apreciado esse apelo é que

poderá a parte interpor o recurso de revista e discutir, inclusive, a

não concessão dos benefícios da justiça gratuita, dada à natureza

nitidamente interlocutória da decisão ora recorrida.

Assim, o recurso de revista interposto não se mostra cabível neste

momento processual, conforme exegese sedimentada na Súmula nº

214 do TST.

No mesmo sentido, são os precedentes do Colendo TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. ART. 893,

§ 1º, DA CLT E SÚMULA Nº 214 DO TST. 1. A decisão impugnada

foi proferida em agravo regimental para manter a decisão que

rejeitou o benefício da justiça gratuita à ré. 2. Essa decisão, por

óbvio, é interlocutória e não admite recurso imediato, conforme

dicção do art. 893, § 1º , da CLT e da Súmula nº 214 deste Tribunal

Superior do Trabalho. 3. Assim, diante do referido processual, resta

prejudicado o exame da transcendência da causa. Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-729-87.2019.5.23.0036, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17/02/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO INCABÍVEL. Os §§ 1º e 2º do art. 162 do

CPC, ao conferirem interpretação autêntica às expressões “decisão

interlocutória” e “sentença”, dispõem que “sentença é o ato do juiz

que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269

desta Lei” e que “decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no

curso do processo, resolve questão incidente.” No caso em exame,

constata-se que o recurso ordinário manejado pelo agravante tem

por escopo atacar acórdão proferido em agravo regimental em que

mantida decisão monocrática que indeferiu pedido de concessão de

assistência judiciária gratuita, visando à dispensa do depósito prévio

de que trata o art. 836 da CLT. Nessa esteira, evidencia-se a

natureza interlocutória do acórdão recorrido, uma vez que não

implicou nenhuma das hipóteses dos arts. 267 e 269 do CPC (§ 1º

do art. 162 do CPC), bem como não decidiu sobre o objeto da ação

rescisória, limitando-se a apreciar questão processual incidental

acerca da dispensa do depósito prévio, subsumindo-se, portanto, à

hipótese do citado § 2º do art. 162 do CPC. Tratando-se de decisão

interlocutória, não desafia recurso ordinário, consoante comanda o

art. 895, II, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRO-169741-90.2009.5.04.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 19/02/2010).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso de revista por

manifestamente incabível.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto por manifestamente incabível.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000087-13.2023.5.21.0010
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MARIA DE LOURDES BARROSO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO MARIA DE LOURDES BARROSO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECORRIDO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - MARIA DE LOURDES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cadbb1f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JMT SERVICOS DE

LOCACAO DE MAO DE OBRA

Recorrido(a)(s):
1. MARIA DE LOURDES

BARROSO
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

d784622; recurso apresentado em 19/02/2024 - Id e637c5e).

Representação processual regular (Id 8b589d8).

Na hipótese, a sentença estipulou as custas em R$ 507,04,

calculadas sobre R$ 25.352,07, valor da condenação (ID. e05d6df),

tendo o acórdão acrescido à condenação o valor de R$ 2.000,00

(ID. da82129).

Ocorre que, a JMT, ao interpor o recurso ordinário efetuou o

recolhimento das custas (R$ 507,04 – ID. df409c8), bem como do

depósito recursal (R$ 12.665,14 – ID. 51c0166), contudo, ao

interpor o presente recurso de revista olvidou de recolher as custas

acrescidas, se limitando, tão somente, a apresentar a comprovação

do depósito recursal (R$ 12.686,93 – ID. 7876d26).

Em situação análoga a dos presentes autos, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, decidiu que a falta de

comprovação do pagamento das custas processuais, acrescidas por

ocasião do julgamento do recurso ordinário, inviabiliza o

conhecimento do apelo, ante a deserção. (E-ED-RR-1070-

90.2010.5.20.0011, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

22/11/2019).

Deste modo, não tendo a recorrente apresentado o comprovante do

recolhimento das custas acrescidas, não é o caso de aplicação da

norma prevista no art. 1007, § 2º do Código de Processo Civil,

porque se verifica a ausência do recolhimento.

Nestes termos, precedentes do c. Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA – DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA –

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. 1. Constitui ônus do recorrente efetuar e

comprovar o recolhimento das custas processuais, na sua

integralidade, no prazo previsto para a interposição do recurso,

consoante o art. 789, § 1º, da CLT.2. Por ocasião da interposição do

recurso ordinário, a reclamada depositou os valores alusivos às

custas processuais corretamente.3. Houve majoração do montante

da condenação e das custas processuais no julgamento do recurso

ordinário das partes. Ao interpor o recurso de revista, a reclamada

não apresentou o pagamento das custas processuais acrescidas

pelo Tribunal Regional, o que, de fato, configura a deserção do

recurso de revista, conforme apontado pelo primeiro juízo de

admissibilidade recursal.4. Ressalta-se que, na hipótese, não se

cogita de intimação da parte para complementar o valor devido, pois

a norma contida no artigo 1.007, § 2º, do CPC/2015 somente é

aplicável em caso de recolhimento insuficiente do valor do preparo

e, não, aos casos em que se verifica a ausência de recolhimento ou

a ausência de sua comprovação, conforme expressamente previsto

na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, verbis:

"Em caso de recolhimento insuficiente das custas processuais ou do

depósito recursal, somente haverá deserção do recurso se,

concedido o prazo de 5 (cinco) dias previsto no § 2º do art. 1.007 do

CPC de 2015, o recorrente não complementar e comprovar o valor

devido". Precedentes do TST.5. Esclareça-se que, nos termos do

art. 789, § 1.º, da CLT, em caso de interposição de recurso, as

custas processuais devem ser pagas e comprovado o seu

recolhimento no prazo alusivo ao apelo. Logo, a apresentação do

comprovante de recolhimento das custas processuais somente por

ocasião da interposição do agravo de instrumento ou do agravo

interno não tem o condão de suprir a deserção do recurso de

revista.Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-0011108-

52.2019.5.03.0163, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

04/03/2024)."AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTRANSCENDENTE - DESPROVIMENTO - APLICAÇÃO DE

MULTA. 1. No despacho agravado , considerou-se carente de

transcendência o apelo patronal, quer pela matéria em debate

(deserção do recurso de revista pela ausência de recolhimento das

custas processuais acrescidas na segunda instância), que não é

nova (CLT, art.896-A, § 1º, inciso IV), nem a decisão regional

atentou contra direito social constitucionalmente assegurado (inciso

III) ou jurisprudência sumulada do TST ou STF (inciso II), quer pelo

valor da condenação (R$ 2.000,00), que não pode ser considerado

elevado de modo a justificar nova revisão do feito (inciso I).

Ademais, os óbices erigidos pelo juízo de admissibilidade a quo

para trancar a revista (deserção por ausência do recolhimento de

custas acrescidas pelo TRT) subsiste, a contaminar a

transcendência da causa. 2. Nesses termos, não tendo a Agravante

conseguido demonstrar a transcendência do feito e a viabilidade do

recurso de revista, refutando devidamente os fundamentos do

despacho agravado, este deve ser mantido. Agravo desprovido,

com aplicação de multa" (Ag-AIRR-20731-81.2015.5.04.0122, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

04/06/2021)."AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017 .

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA E DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E
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DAS CUSTAS PROCESSUAIS ACRESCIDAS PELO TRT NÃO

COMPROVADO. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA. INEXISTÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO CABAL DE IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR

COM AS DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - Conforme sistemática

adotada na Sexta Turma à época da prolação da decisão

monocrática, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, por

deserto, e não foi analisada a transcendência ante o não

preenchimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade. 2 -

Esta Corte Superior pacificou o entendimento, por meio da Súmula

nº 463, II, do TST, de que, quanto à concessão dos benefícios da

justiça gratuita, " No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo " . 3 - Conforme

consignado na decisão monocrática, no caso dos autos não houve

comprovação da insuficiência de recursos e, ainda que assim não

fosse, a concessão do benefício da justiça gratuita não implica

isenção do pagamento do depósito recursal. Desse modo, não há

como afastar a deserção detectada , uma vez que a reclamada,

além de não ter comprovado o recolhimento das custas processuais

acrescidas no acórdão do TRT, não demonstrou ter efetuado os

depósitos recursais referentes ao recurso de revista e ao agravo de

instrumento. 4 - Agravo a que se nega provimento, com a aplicação

de multa" (Ag-AIRR-10984-18.2016.5.03.0020, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 06/12/2019)."AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. NÃO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS ACRESCIDAS. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. Conforme diretriz da Súmula nº 245 do

TST, constitui ônus da parte não só o efetivo recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal, como também sua

comprovação, no prazo alusivo ao recurso. No caso, a ré, ao

interpor recurso de revista, não apresentou o comprovante de

recolhimento das custas processuais acrescidas, decorrentes da

majoração do valor da condenação pelo Tribunal Regional, razão

pela qual é forçoso o reconhecimento da deserção. Ressalte-se o

teor da Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, com a

redação anterior ao CPC/2015, tendo em vista que o recurso de

revista se submete ao Diploma de 1973: "Ocorre deserção do

recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito

recursal, ainda que a diferença em relação ao 'quantum' devido seja

ínfima, referente a centavos" . Agravo conhecido e não provido" (Ag

-ARR-794-08.2012.5.06.0002, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2018).

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista, porque deserto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do recurso de revista, porque

deserto.

Publique-se.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE NATAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

268e574; recurso apresentado em 27/02/2024 - Id 25b7b84).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Preparo dispensado (Id ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 331 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) §6º do artigo 37 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- Violação do art. 71, § 1º da Lei 8.666/93;

- Contrariedade ao julgamento proferido pelo Supremo Tribunal

Federal nos autos da ADC/16;

- Violação do art. 8º, § 2º da Lei 13.467/2017;

O recorrente assevera que os atos praticados pela municipalidade

guardam obediência ao ordenamento jurídico. Diz que a

responsabilização pressupõe nexo de causalidade entre a conduta

culposa e o alegado prejuízo sofrido pelo empregado, elementos

que não ficaram comprovados nos autos.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

O trecho do acórdão transcrito pelo recorrente às fls. 750/751 não

revela todos os fundamentos fáticos e jurídicos adotados pelo órgão

julgador, em especial os fundamentos consignados em dois

parágrafos, constantes do acórdão, mas não nas razões de revista,

de que:

“(...) o contratante e tomador de serviços não demonstrou ter tido a
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diligência devida no sentido de exigir da empresa contratada a

documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas

obrigações trabalhistas, inclusive as contribuições sociais de seus

empregados. A sua culpa pela conduta negligente se caracterizou

pela ausência de produção da prova que lhe incumbia. Assim, ante

a ausência de fiscalização deve o município ser responsabilizado

solidariamente ou subsidiariamente pelo pagamento das verbas

trabalhistas devidas à reclamante.Com efeito, a negligência com

que se houve, inclusive na esfera processual, possibilitou à

empresa contratada o descumprimento das obrigações trabalhistas,

pois não lhe foram exigidas as quitações dos débitos trabalhistas

para, após, fazer o pagamento das faturas. Portanto, está

configurada a responsabilidade subsidiária do ente público, por sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações impostas pela Lei

nº 8.666/1993, nos moldes da Súmula nº 331, V, do TST, na qual,

ademais, é interpretada a lei de licitações, segundo os fundamentos

do Estado Democrático de Direito e os princípios constitucionais de

proteção ao trabalhador, norteadores do Direito do Trabalho.”(...)"

Logo, não atende à finalidade de demonstrar o prequestionamento

necessário da controvérsia, tendo em vista que não há, nesse caso,

determinação precisa da tese regional combatida no apelo, nem o

cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. NÃO

OBSERVÂNCIA. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

Com efeito, cumpre registrar que, no presente caso, a decisão

agravada aplicou o óbice contido no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. De

fato, a transcrição de trechos incompletos da fundamentação, cujo

teor não contempla aspectos essenciais à exata compreensão dos

fundamentos adotados pelo Colegiado, desatende o requisito formal

referido no artigo 896, §1º-A, inciso I, da CLT. Precedentes. Agravo

interno a que se nega provimento" (RR-0000068-

91.2017.5.05.0291, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT

05/03/2024)."AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS.

INOBSERVÂNCIA DA HORA FICTA NOTURNA. RECURSO DE

REVISTA QUE NÃO OBSERVA OS REQUISITOS DO ART. 896, §

1º-A, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA Esta Relatora, em

decisão monocrática, desproveu o agravo de instrumento,

entendendo prejudicada a análise da transcendência. Verifica-se

que no tema em epígrafe o trecho transcrito nas razões do recurso

de revista corresponde a fração reduzida e pouco representativa

dos fundamentos utilizados pelo Tribunal Regional para manter a

condenação ao pagamento de diferenças de horas extras

decorrentes da inobservância da hora ficta noturna. É que a

reclamada oculta o trecho do acórdão regional no qual a turma

julgadora explicita as razões pelas quais a empresa não

contabilizou esse tempo para fins de apuração das horas extras.

Nesse contexto, é de se notar o descumprimento da norma contida

no artigo 896, § 1º-A, incisos I e III, da CLT, ante a ausência de

transcrição da quase totalidade da motivação exposta na origem.

Trata-se de transcrição incompleta , sendo, por isso mesmo,

inservível para a demonstração do requisito formal. Aqui, não é

demais destacar que a Lei nº 13.015/2014 exige que a parte

indique, nas razões recursais, o trecho da decisão recorrida no qual

se consubstancia o prequestionamento. É dever da recorrente não

só apontar o trecho da controvérsia, mas, também, " indicar, de

forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei,

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do

Trabalho que conflite com a decisão regional " (art. 896, § 1º-A, II,

da CLT), e, em observância ao princípio da dialeticidade, fazer o

seu confronto analítico com a fundamentação jurídica invocada nas

razões recursais e mencionar as circunstâncias fáticas e jurídicas

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, nos

termos do art. 896, § 1º-A, III e parte final do § 8º, da CLT. Em

resumo, deve o interessado dizer claramente, precisamente,

pontualmente, contra o que recorre, por que recorre e que

provimento jurisdicional postula quando recorre, o que deixou de ser

observado no presente caso. A Sexta Turma evoluiu para o

entendimento de que, uma vez não atendidas as exigências da Lei

nº 13.015/2014, fica prejudicada a análise da transcendência.

Agravo a que se nega provimento . (...). (Ag-AIRR-11020-

07.2020.5.03.0057, 6ª Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes

Arruda, DEJT 01/03/2024)."AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

DIFERENÇAS SALARIAIS. INTEGRAÇÃO DA CTVA.

TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. IMPOSSIBILIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. NÃO

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896, § 1º-A, I, DA

CLT. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da

decisão agravada não desconstituídos. II. No caso dos autos, a

transcrição parcial do acordão recorrido que não contenha

especificamente o trecho revelador do prequestionamento da

matéria objeto do recurso de revista, o pinçamento de trechos fora

do contexto ou que não contenham a delimitação fática feita pelo
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Tribunal Regional no exame dessa matéria ou, ainda, a indicação

apenas das conclusões adotadas pela Corte de origem no

julgamento do tema não atendem ao art. 896, § 1º-A, I, da CLT. III.

Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 2% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015" (Ag-RR-1002050-72.2017.5.02.0044, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 02/06/2023)."(...) HORAS

EXTRAS. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA/INSUFICIENTE. Com o

advento da Lei 13.015/2014 a redação do novel § lº-A do artigo 896

da CLT, para efeito de demonstração da violação literal de

disposição de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição

Federal, exige em seu inciso I que: "sob pena de não conhecimento,

é ônus da parte: I - indicar o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". A alteração legislativa nesses aspectos constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e ao dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. No caso em tela , em que pesem as

alegações da parte, verifica-se que o trecho do v. acórdão regional

indicado no recurso de revista, às págs. 341-342, está incompleto, e

não traz a totalidade das teses jurídicas adotadas pelo v. acórdão

regional para negar provimento ao recurso ordinário do reclamante.

Precedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido, no

particular . (...) (RR-689-02.2015.5.09.0662, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

28/04/2023)."AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

TERCEIRIZAÇÃO - ENTE PÚBLICO - REQUISITO DO ART. 896,

§1º-A, INCISO I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA. NÃO

OBSERVÂNCIA. PRECEDENTES. TRANSCENDÊNCIA NÃO

EXAMINADA POR IMPERATIVO DE CELERIDADE

PROCESSUAL. A transcrição de trechos incompletos da

fundamentação, cujo teor não contempla aspectos essenciais à

exata compreensão dos fundamentos adotados pelo Colegiado,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, §1º-A, inciso I,

da CLT. Precedentes. Requisito da transcendência que deixa de ser

examinado por imperativa aplicação do princípio da celeridade, na

esteira da praxe adotada neste Colegiado. Agravo interno não

provido. (... ) (Ag-AIRR-20220-24.2020.5.04.0861, 8ª Turma, Relator

Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin, DEJT

19/12/2022).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

LIXO URBANO

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens IV e V da Súmula nº 331 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) artigo 37 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.

- Violação do art. 71 §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº 8.666/93;

- Violação do art. 121, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021;

O recorrente alega que inexistiu previsão contratual, relativa ao

pagamento de adicional de insalubridade aos trabalhadores

vinculados ao contrato, firmado entre a prestadora dos serviços e o

ente municipal. Além disso, que o contrato firmado não implicou em

benefício ao município de Natal, em detrimento da reclamada

principal, não havendo que falar em pagamento “fora do objeto

contratado”. Nesse aspecto, sustenta que “o risco da atividade

econômica é exclusivamente do empregador (empresário) e não do

Poder Público”. Por fim, diz que não ficou evidenciada sua culpa,

inexistindo, portanto, a responsabilidade.

A parte recorrente não cuidou em atender o ônus processual de

indicar o trecho da fundamentação recorrida que consubstancia o

prequestionamento objeto do recurso de revista, nos termos do art.

896, § 1º-A, I da Consolidação das Leis do Trabalho.

Não há qualquer transcrição do acórdão recorrido no tópico “DA

IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO DO ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE SEM PREVISÃO CONTRATUAL”, às fls.

758/760, portanto, não atendeu à finalidade de demonstrar o

prequestionamento necessário da controvérsia, tendo em vista que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo, nem o cotejo analítico de teses.

Nesse sentido, são os julgados do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA PARTE RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017 - VERBAS RESCISÓRIAS - MULTA -

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

TRECHO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I,

DA CLT - TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA 1. O Recurso

de Revista não atende aos requisitos do artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT. 2. Como salientado pelo despacho agravado, as questões
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articuladas não oferecem transcendência econômica, política, social

ou jurídica. Agravo a que se nega provimento, com aplicação de

multa, nos termos do artigo 1.021, § 4º, do CPC" (Ag-AIRR-16730-

98.2020.5.16.0007, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023).“(...) GRATIFICAÇÃO DE

FUNÇÃO.AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃODO TRECHO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO.Das razões de recurso de revista não se

constata a transcrição do trecho do v. acórdão regional que

consubstancia o prequestionamento da matéria em epígrafe, a

inviabilizar o exame da questão no âmbito desta c. Corte, nos

termos do artigo 896, § 1º-A, da CLT.Agravo de instrumento

conhecido e desprovido. (...). (AIRR-1001090-17.2017.5.02.0465, 7ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

22/09/2023).“(...) 3. VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS.AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃODO TRECHO DO

ACÓRDÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. DESATENÇÃO AO ART.

896, § 1º-A, I, DA CLT.Ainda que por fundamento diverso, impõe-se

confirmar a decisão monocrática, mediante a qual se negou

provimento ao agravo de instrumento da parte. (...). (Ag-AIRR-

222200-36.2005.5.01.0342, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA - REGIDO PELA LEI Nº 13.467/2017 -

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

- INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PRESSUPOSTOS

RECURSAIS - ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT - AUSÊNCIA DE

TRANSCRIÇÃO DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA

CONTROVÉRSIA. 1. O art. 896, § 1º-A, I, da CLT, incluído pela Lei

nº 13.015/2014, estabelece que a parte recorrente deve transcrever

ou indicar o trecho da decisão recorrida que revele inequivocamente

o prequestionamento da controvérsia objeto do recurso. Igualmente,

os seus itens II e III dispõem ser necessário indicar, mediante

exposição analítica de fundamentos, que houve afronta a dispositivo

de lei e contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial desta

Corte. 2. A SBDI-1 do TST, em sua maioria, concluiu que, para o

preenchimento do requisito recursal do art. 896, § 1º-A, I, da CLT é

preciso que apresente a transcrição exata do trecho específico do

acórdão regional, destacando-a, dentro de uma transcrição

abrangente do acórdão regional, de modo a demonstrar "a tese

jurídica atacada no recurso, possibilitando a imediata identificação

da violação, contrariedade ou dissonância jurisprudencial" (Ag-AIRR

-1001266-13.2018.5.02.0060, 7ª Turma, Relator Ministro Luiz

Philippe Vieira de Mello Filho, DEJT 21/2/2020). 3. No caso dos

autos, verificam-se dois temas ("ausência de intimação para

impugnação de cálculos" e "inexigibilidade do título executivo")

levantados nas peças recursais e abordados no acórdão regional. A

parte não transcreveu trechos do acórdão que consubstanciam o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento

desprovido" (AIRR-1826-95.2017.5.11.0014, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT

22/09/2023).

Sendo assim, nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, não conheço do recurso de revista, porque

deserto.

Publique-se.

(sfp)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000639-96.2023.5.21.0003
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO WALTER TEODOLINO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

  - SOFA DESIGN EIRELI

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a6f7451

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOFA DESIGN EIRELI (E

OUTROS)
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Recorrido(a)(s):
1. WALTER TEODOLINO DA

SILVA JUNIOR

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOFA DESIGN EIRELI (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso. Ciência da decisão em 01/03/2024 (sexta-

feira), - consulta aba expedientes de segundo grau e recurso

interposto em 13/03/2024 (ID - db3d96b).

Regular a representação processual (ID- cfc72e2).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

Não obstante, a admissibilidade do apelo é condicionada à

satisfação de todos os seus requisitos extrínsecos e intrínsecos,

sem os quais se torna inviável o exame do respectivo mérito.

 Um desses requisitos é a previsão de seu cabimento que

constitui pressuposto recursal objetivo ou extrínseco, constituindo

barreira inarredável ao conhecimento do apelo quando não há

decisão terminativa do feito, conforme art. 893, §1º da CLT.

 In casu, o acórdão recorrido (ID-fb9b126) negou provimento ao

agravo regimental interposto pelas reclamadas HOLLANDA &

DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI e ORNAMENTO

MOVEIS LTDA. - EPP em face da decisão monocrática (ID-

2263911), que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita formulado no recurso ordinário, às quais foi dado

prazo de 05 dias para comprovação do preparo, sob pena de

deserção.

Diante disso, observa-se que a decisão não ostenta caráter

definitivo ou terminativo, uma vez que, diante da concessão do

prazo à recorrente, ainda não houve a análise do recurso ordinário

interposto. Assim, somente quando apreciado esse apelo é que

poderá a parte interpor o recurso de revista e discutir, inclusive, a

não concessão dos benefícios da justiça gratuita, dada à natureza

nitidamente interlocutória da decisão ora recorrida.

Assim, o recurso de revista interposto não se mostra cabível neste

momento processual, conforme exegese sedimentada na Súmula nº

214 do TST.

No mesmo sentido, são os precedentes do Colendo TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. ART. 893,

§ 1º, DA CLT E SÚMULA Nº 214 DO TST. 1. A decisão impugnada

foi proferida em agravo regimental para manter a decisão que

rejeitou o benefício da justiça gratuita à ré. 2. Essa decisão, por

óbvio, é interlocutória e não admite recurso imediato, conforme

dicção do art. 893, § 1º , da CLT e da Súmula nº 214 deste Tribunal

Superior do Trabalho. 3. Assim, diante do referido processual, resta

prejudicado o exame da transcendência da causa. Agravo a que se

nega provimento" (Ag-AIRR-729-87.2019.5.23.0036, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

17/02/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.

RECURSO ORDINÁRIO INCABÍVEL. Os §§ 1º e 2º do art. 162 do

CPC, ao conferirem interpretação autêntica às expressões “decisão

interlocutória” e “sentença”, dispõem que “sentença é o ato do juiz

que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269

desta Lei” e que “decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz, no

curso do processo, resolve questão incidente.” No caso em exame,

constata-se que o recurso ordinário manejado pelo agravante tem

por escopo atacar acórdão proferido em agravo regimental em que

mantida decisão monocrática que indeferiu pedido de concessão de

assistência judiciária gratuita, visando à dispensa do depósito prévio

de que trata o art. 836 da CLT. Nessa esteira, evidencia-se a

natureza interlocutória do acórdão recorrido, uma vez que não

implicou nenhuma das hipóteses dos arts. 267 e 269 do CPC (§ 1º

do art. 162 do CPC), bem como não decidiu sobre o objeto da ação

rescisória, limitando-se a apreciar questão processual incidental

acerca da dispensa do depósito prévio, subsumindo-se, portanto, à

hipótese do citado § 2º do art. 162 do CPC. Tratando-se de decisão

interlocutória, não desafia recurso ordinário, consoante comanda o

art. 895, II, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido"

(AIRO-169741-90.2009.5.04.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, DEJT 19/02/2010).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso de revista por

manifestamente incabível.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto por manifestamente incabível.

Publique-se.

(dscmml)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS
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    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000363-44.2023.5.21.0010
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

RECORRIDO AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECORRIDO RM CONSTRUÇÕES LTDA

ADVOGADO RUBENS DE SOUSA MENEZES(OAB:
8719/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO FILHO

  - RM CONSTRUÇÕES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8713464

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FUNDACAO NACIONAL DE

SAUDE

Recorrido(a)(s):
1. AZUIL OVIDIO DE AZEVEDO

FILHO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 19/02/2024 (segunda-feira), consoante

consulta à aba de expedientes do 2º Grau – Pje – ID. 5f60058. O

recurso de revista foi interposto no dia 08/03/2024 (sexta-feira - ID.

9218330).. Logo, o apelo encontra-se tempestivo, considerando a

prerrogativa de prazo em dobro por se tratar de ente público (art.

183do CPC).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 5º, II, LIV, LV, 37, caput e §6º, 93, IX, 97, da

Constituição Federal;

- Violação ao artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, 121, §2º, da Lei nº

14.133/21, 186 e 927 do Código Civil, 818, I e 852-D da

Consolidação das Leis do Trabalho;

- Contrariedade à Súmula 331, IV e V do Tribunal Superior do

Trabalho;

- ADC n. 16 e do RE n.760.931/DF -Tema 246;

- Divergência Jurisprudencial.

Alega o reclamado, recorrente, que a administração pública goza da

presunção de validade e regularidade do procedimento licitatório e

da sua atividade fiscalizatória sobre a empresa contratada acerca

do cumprimento dos direitos trabalhistas dos terceirizados, com a

consequente inexistência de culpa automática pelo inadimplemento

de direitos trabalhistas pela contratada. Afirma que tal presunção a

favor do ente público somente poderia ser ilidida por prova em

contrário, e que incumbe ao trabalhador a prova da efetiva culpa do

tomador de serviços, bem como o nexo de causalidade dessa

conduta da administração com o dano sofrido, o que não ocorreu.

Sobre o tema, assim se posicionou a Turma julgadora:

“(…)

O tema da responsabilidade subsidiária está ligado à contratação de

empresa prestadora de serviços, quanto às obrigações frente aos

seus empregados que passam a realizar o serviço ajustado pela
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empregadora em favor da tomadora, pois a terceirização havida

acarreta alterações no âmbito das relações trabalhistas,

notadamente quanto ao destinatário do trabalho desempenhado.

Essa nova feição objetivou o impulso à produção e a redução de

custos, mediante contratações terceirizadas.

É incontroverso que a reclamada principal e a litisconsorte

ajustaram a prestação de serviços para a atividade do litisconsorte;

trata-se do "Contrato n° 09/2022", trazido aos autos pela própria

litisconsorte (Id acdb112, fls. 86 a 89). Na execução do objeto da

relação contratual, a fundação pública federal promoveu alguns atos

de fiscalização demonstrados em documentos juntados aos autos

(Ids bb15de6; f5f45a7; dfecaf6; fls. 55 a 67), dos quais se verifica

cobranças efetuadas para regularização de diárias, fornecimento de

uniformes e fornecimento de auxílio-saúde, por exemplo, efetuadas

em dezembro de 2022 e janeiro de 2023, e abertura de processo

para apuração de eventual punição a ser aplicada, em fevereiro de

2023 (Id 8c2f862, fl. 94).

Não constam, todavia, nos autos documentos comprovando

fiscalização das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos

depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Id 0ba7170,

fl. 80), embora tenham sido designados servidores para fiscalização

do contrato entre as partes (Id acc70b4, fl. 92). Cabe mencionar que

a reclamada litisconsorte não compareceu à audiência de instrução

deixando também de produzir prova nessa ocasião. Daí, o

entendimento do d. Julgador que f icara reconhecido o

inadimplemento, pela reclamada principal, de verbas contratuais, e

a litisconsorte não promovera uma fiscalização eficaz nem

providenciara o pagamento direto do montante devido, a fim de

evitar o prejuízo do trabalhador, deixando de cumprir integralmente

com o seu dever fiscalizatório. Nesse quadro, ficou constatada a

ausência de efetiva fiscalização durante todo o período de vigência

do contrato de prestação de serviços, o que configura a culpa in

vigilando.

Por se tratar de ente público, na execução do serviço, há obrigação

legal do contratante de exigir da contratada a documentação relativa

à comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas,

inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativamente a seus empregados, nos termos do disposto no art.

67, da Lei nº 8.666/1993, e art. 50 da Lei 14.133/2021.

O TST, no item V da Súmula nº 331, que versa a responsabilidade

subsidiária, ressalvou, quanto aos contratos de prestação de

serviços celebrados por entes da Administração Pública direta e

indireta, que sua responsabilização subsidiária era condicionada à

ocorrência de conduta culposa pelo inadimplemento, por não ter

feito a devida, e obrigatória, fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora.

Logo, uma vez que o contratante e tomador de serviços não adotou

a diligência devida no sentido de exigir da empresa contratada a

documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas

obrigações trabalhistas, inclusive as contribuições sociais de seus

empregados, sua negl igência possibi l i tou à empresa o

descumprimento das obrigações trabalhistas, uma vez que não

exigiu essas quitações para só então pagar as faturas.

A decisão do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de

C o n s t i t u c i o n a l i d a d e  n º  1 6 / D F ,  q u e  e n t e n d e u  p e l a

constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/1993 (Lei de

Lic i tações) ,  impl ica também o modo em que surge a

responsabilidade do ente público pelas obrigações trabalhistas não

cumpridas pela contratada, de maneira a afastar sua aplicação

indiscriminada, considerando que o mero inadimplemento não é

causa, por si só, da responsabilização da tomadora. Todavia,

quando há a culpa in vigilando, é consagrada pela jurisprudência da

mais alta corte trabalhista, há responsabilidade subsidiária conforme

entendimento gizado na Súmula nº 331, itens IV, V e VI, do TST e

no Tema 246 do ementário de repercussão geral do STF.

Ressalte-se, por fim, que o princípio da proteção do trabalhador e a

teoria do risco fundamentam a aplicação da responsabilidade no

sentido de privilegiar a observância dos direitos sociais e assim

assegurar ao empregado a contraprestação pela força de trabalho

despendida, e o conjunto dos direitos que se vinculam à relação

trabalhista. O Município, como beneficiário direto do serviço

prestado, tem a responsabilidade obrigacional como garantia

patrimonial indireta, cujos efeitos exsurgem apenas quando, no

processo, constatar-se a inadimplência da empregadora e a culpa

do órgão público, sendo o entendimento sobre a responsabilidade

subsidiária. O Direito do Trabalho e a Justiça do Trabalho sob o

princípio da proteção ao vulnerável, e em razão da natureza

alimentar de seu crédito e da proteção constitucional a ele

conferida, caminham em sentido que realça a dignidade e a

valoração do trabalho, os quais são fundamentos da República

Federativa do Brasil, consoante melhor interpretação dos incisos III

e IV, art. 1º, da Constituição de 1988.

Por fim, anote-se que a inclusão da totalidade das verbas

trabalhistas objeto da condenação no alcance da responsabilidade

do tomador de serviço é uma decorrência do contrato havido entre

tomador e prestador de serviços em sua natureza obrigacional.

Nessa perspectiva, a abrangência da responsabilidade do tomador

dos serviços leva a que ele responda subsidiariamente por todas as

verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral.

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso ordinário
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interposto pela litisconsorte FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

(FUNASA).

(...)"

Os fundamentos do acórdão recorrido apontam a culpa in vigilando

por não ter fiscalizado, de forma eficaz, a execução do contrato,

estando, portanto, em conformidade com o entendimento atual

sobre a matéria, na jurisprudência do C. Tribunal Superior do

Trabalho – TST.

Neste sentido, analisando-se o conjunto fático-probatório dos autos,

a responsabilização subsidiária da litisconsorte quanto ao

inadimplemento de encargos trabalhistas por parte da empresa

contratada foi afirmada em razão da omissão do ente público

quanto à efetiva fiscalização na execução do contrato de prestação

de serviços, “uma vez que o contratante e tomador de serviços não

adotou a diligência devida no sentido de exigir da empresa

contratada a documentação relat iva à comprovação do

adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive as

contribuições sociais de seus empregados, sua negligência

possibilitou à empresa o descumprimento das obrigações

trabalhistas, uma vez que não exigiu essas quitações para só então

pagar as faturas”.

Acrescenta-se que a eg. SBDI-1 do TST, em sessão realizada no

d ia  12/12/2019,  nos autos  dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, entendeu que a questão relativa ao ônus da

prova da fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, e

não fora apreciada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931/DF, razão pela qual fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, rechaçando o entendimento de que o

encargo era do empregado.

Neste sentido, são os seguintes precedentes recentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.467/2017.

PETROBRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-100129-40.2018.5.01.0483, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA. In casu , o Tribunal Regional decidiu que a

Administração Pública, na qualidade de tomadora dos serviços, é

subsidiariamente responsável pela integralidade da dívida

trabalhista, porquanto o ente público não se desincumbiu do ônus

de provar o cumprimento do seu dever de fiscalização, entendendo

por caracterizada a culpa in vigilando . Assim, evidenciada a

consonância do acórdão regional com a tese veiculada pelo STF no

RE 760.931/DF (Tema 246) e com o entendimento da SBDI-1 sobre

o ônus subjetivo da prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/20), sobressai inviável

o acolhimento da pretensão recursal, ante a aplicação do óbice

previsto no artigo 896, § 7º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-428-77.2021.5.11.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023).

"(…) II - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO

NÃO FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Discute-se, nos autos, a

responsabilidade subsidiária atribuída ao órgão da administração

pública. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). 2. No

caso em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em

harmonia com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por

ocasião do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT

22/5/2020), mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente

público, tomador dos serviços, o ônus da prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços. 3. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de

revista de que não se conhece" (RRAg-100213-53.2020.5.01.0036,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT
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14/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA

331, V, DO TST. DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO

JULGAMENTO DO E-RR-925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019.

ATRIBUIÇÃO AO ENTE PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO

ACERCA DA REGULAR FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE

TERCEIRIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A Suprema

Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de

imputação da responsabil idade subsidiária aos entes da

Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por

empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Ainda, no

julgamento do RE 760931, o Supremo Tribunal Federal, em regime

de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 ". A partir da análise dos fundamentos lançados no

debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para se

concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração

Pública, em caráter excepcional, deve estar robustamente

comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de

responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 2. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 3. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-1000794-55.2021.5.02.0432, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 14/08/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CULPA IN

VIGILANDO -  ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo

71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não

impede a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando.2. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública.3. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da f iscal ização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado.4. No caso dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "Diante deste quadro, cabia

ao ente público demonstrar, como fato impeditivo ao direito

postulado, o pleno exercício do dever de fiscalização, mas nada foi

apresentado neste sentido. Não se trata de inversão do ônus da
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prova, mas em não satisfação pelo Litisconsorte do encargo

probatório já previamente distribuído pela regra geral disposta no

art. 373, II, do CPC. A negligência com que o Estado do Amazonas

lida com as contratações de empresas prestadoras de serviço

tangencia a irresponsabilidade administrativa diante da total

ausência de provas documentais no sentido da fiscalização. Pelo

menos é o que está demonstrado neste processo. [...] É

inadmissível que a Administração Pública compareça perante o

Poder Judiciário com defesa despida das provas a que está

obrigada a apresentar em face da interpretação conjunta da

Constituição Federal e da Lei de Licitações. [...]".5. Nesse contexto,

o TRT decidiu em consonância com a Súmula 331, V, desta Corte e

com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, em torno da distribuição do ônus da prova quanto à

fiscalização do contrato de prestação de serviços, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o processamento do recurso. Recurso de revista não

conhecido" (RR-0000235-28.2017.5.11.0005, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/08/2023).

Com efeito, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do C. TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho
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Recorrente(s):
1. ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

Recorrido(a)(s):
1. JOAO VICTOR MONTEIRO

2. WBIRANILTON L DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão recorrido em 21/02/2024, por meio do sistema

PJe-JT; e o recurso de revista foi interposto no dia 14/03/2024.

Logo, o apelo encontra-se tempestivo, considerando a prerrogativa

de prazo em dobro de que goza o ente público (art. 183 do CPC).

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE
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PÚBLICO

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 102, § 2º, da Constituição da República.

- contrariedade à Súmula nº 331, IV e V, do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação dos artigos 29, IV, 43, V, 50, 58, III, 67, § 1º, e 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/1993; 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; e

373, I, do Código de Processo Civil.

- contrariedade ao RE nº 760.931.

- divergência jurisprudencial.

O Estado, recorrente, alega que o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas pela empresa contratada não implica sua

responsabilidade subsidiária. Aduz que o artigo 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93, o qual proíbe a responsabilização automática dos entes

públicos pelo pagamento de encargos trabalhistas não adimplidos,

teve sua constitucionalidade reconhecida pelo e. Supremo Tribunal

Federal - STF no julgamento da ADC nº 16. Destaca que é da parte

reclamante o ônus de demonstrar a conduta culposa da

Administração Pública na fiscalização das empresas contratadas.

Sobre o tema, assim decidiu a Turma Julgadora:

“(…)

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa in eligendo ou in vigilando.

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na ADC n. 16, a Corte Suprema

ressalvou que, para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula

n. 331, do TST, aos casos concretos, é necessário observar a culpa

do tomador de serviços na relação contratual entre as partes, pelo

não cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do RE n. 760.931 estabeleceu que: "O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". O que se fixou no

julgamento é que a responsabilidade não decorre automaticamente

da mera existência do contrato de prestação de serviços. Todavia,

verificada a culpa da Administração Pública, omitindo-se no seu

dever em fiscalizar, é cabível a condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331 a partir da

alteração do item IV e inclusão dos itens V e VI coaduna-se com os

preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V da Súmula n. 331 do TST, in

verbis:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

caput, CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV da

Súmula 331 do TST não afasta a incidência da Lei n. 8.666/93, pois

como dito, o artigo 71, caput e § 1º, desse diploma legal não exclui

a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, nos casos

em que o administrador público contrata empresa prestadora de

serviços inidônea (culpa in eligendo) ou se descuida na fiscalização
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do regular cumprimento do contrato com prestador (culpa in

vigilando), conforme previsão expressa na própria Lei n. 8.666/93,

em seus arts. 58, III, e 67. Ora, configura-se a responsabilidade do

tomador dos serviços, ante a noção de culpa in vigilando, nos casos

em que se vislumbra sua omissão em fiscalizar o regular

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º estabelece:

Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo C.TST até sua edição, de modo que

permanece válido o disposto na Súmula n. 331 daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente (legalidade,

independência e harmonia dos Poderes, contraditório e ampla

defesa).

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público no caso,

ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa in

vigilando, uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores

ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.

Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa in vigilando, o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927 do CC

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o direito do

trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício do autor com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo também que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois o autor lhe prestou serviços e

tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Diga-se, ainda, que não há ofensa ao art. 8º da CLT, ante a

inexistência de prevalência do interesse particular sobre o privado,

sendo importante esclarecer que o entendimento sumulado

inúmeras vezes citado prestigia o ordenamento jurídico como um

todo, notadamente as disposições constitucionais já referidas, não

se confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

Destarte, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte encontra-se

de acordo com os itens IV, V e VI da Súmula n. 331 do TST, diante

da configuração de terceirização de mão de obra que a enseja, não

advindo desta responsabilização qualquer violação aos princípios

constitucionais ou às regras da Lei de Licitações e das demais

normas infraconstitucionais.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte,

pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,

consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso.”

Neste sentido, a responsabilização subsidiária do litisconsorte

quanto ao inadimplemento de encargos trabalhistas por parte da

empresa contratada foi afirmada em razão da omissão do ente

público quanto à fiscalização da execução do contrato de prestação

de serviços.

Acrescenta-se que a eg. SBDI-1 do TST, em sessão realizada no

d ia  12/12/2019,  nos autos  dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, entendeu que a questão relativa ao ônus da

prova da fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, e

não fora apreciada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931/DF, razão pela qual fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, rechaçando o entendimento de que o

encargo era do empregado.

Neste sentido, são os seguintes precedentes recentes do Colendo
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Tribunal Superior do Trabalho:

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.467/2017.

PETROBRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-100129-40.2018.5.01.0483, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA. In casu , o Tribunal Regional decidiu que a

Administração Pública, na qualidade de tomadora dos serviços, é

subsidiariamente responsável pela integralidade da dívida

trabalhista, porquanto o ente público não se desincumbiu do ônus

de provar o cumprimento do seu dever de fiscalização, entendendo

por caracterizada a culpa in vigilando . Assim, evidenciada a

consonância do acórdão regional com a tese veiculada pelo STF no

RE 760.931/DF (Tema 246) e com o entendimento da SBDI-1 sobre

o ônus subjetivo da prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/20), sobressai inviável

o acolhimento da pretensão recursal, ante a aplicação do óbice

previsto no artigo 896, § 7º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-428-77.2021.5.11.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023).

"(…) II - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO

NÃO FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Discute-se, nos autos, a

responsabilidade subsidiária atribuída ao órgão da administração

pública. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). 2. No

caso em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em

harmonia com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por

ocasião do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT

22/5/2020), mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente

público, tomador dos serviços, o ônus da prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços. 3. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de

revista de que não se conhece" (RRAg-100213-53.2020.5.01.0036,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA

331, V, DO TST. DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO

JULGAMENTO DO E-RR-925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019.

ATRIBUIÇÃO AO ENTE PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO

ACERCA DA REGULAR FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE

TERCEIRIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A Suprema

Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de

imputação da responsabil idade subsidiária aos entes da

Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por

empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Ainda, no

julgamento do RE 760931, o Supremo Tribunal Federal, em regime

de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 ". A partir da análise dos fundamentos lançados no

debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para se

concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração

Pública, em caráter excepcional, deve estar robustamente

comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de

responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 2. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o
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Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 3. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-1000794-55.2021.5.02.0432, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 14/08/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CULPA IN

VIGILANDO -  ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo

71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não

impede a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando.2. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública.3. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da f iscal ização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado.4. No caso dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "Diante deste quadro, cabia

ao ente público demonstrar, como fato impeditivo ao direito

postulado, o pleno exercício do dever de fiscalização, mas nada foi

apresentado neste sentido. Não se trata de inversão do ônus da

prova, mas em não satisfação pelo Litisconsorte do encargo

probatório já previamente distribuído pela regra geral disposta no

art. 373, II, do CPC. A negligência com que o Estado do Amazonas

lida com as contratações de empresas prestadoras de serviço

tangencia a irresponsabilidade administrativa diante da total

ausência de provas documentais no sentido da fiscalização. Pelo

menos é o que está demonstrado neste processo. [...] É

inadmissível que a Administração Pública compareça perante o

Poder Judiciário com defesa despida das provas a que está

obrigada a apresentar em face da interpretação conjunta da

Constituição Federal e da Lei de Licitações. [...]".5. Nesse contexto,

o TRT decidiu em consonância com a Súmula 331, V, desta Corte e

com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, em torno da distribuição do ônus da prova quanto à

fiscalização do contrato de prestação de serviços, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o processamento do recurso. Recurso de revista não

conhecido" (RR-0000235-28.2017.5.11.0005, 7ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/08/2023).

Com efeito, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do C. TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS
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    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000786-31.2023.5.21.0001
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAMUEL ELIAS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c88bf3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAMUEL ELIAS SOUZA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SAMUEL ELIAS SOUZA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 01/03/2024, consoante certidão de ID.

056730c; e recurso interposto em 10/03/2024. Logo, o apelo está

tempestivo.

Representação processual regular (ID. 76e9469).

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegação(ões):

- ofensa aos artigos 1º, III e IV, 7º, 114, I e IX, e 144 da Constituição

da República.

- violação dos artigos 9º da CLT; 489, §1º, e 932, III, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor ser a Justiça do Trabalho competente para

processar e julgar a demanda. Afirma que a decisão do STF

invocada no acórdão é monocrática e não vinculante, além de tratar

de situação distinta daquela apreciada nestes autos. Alega que a

pretensão formulada é eminentemente trabalhista, atraindo a

competência desta Justiça Especializada.

Consta do acórdão (ID. 6c63b32):

“De acordo com o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de

trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios".Observa-se dos autos que a parte

autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego com o

consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista. Assim,

entendo que a competência para apreciar tais pedidos, fixada em

razão da matéria, é da Justiça do Trabalho, nos exatos termos do

art. 114, inciso I, CF.Contudo, ressalvando meu entendimento, em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo

de emprego entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera

as conclusões do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento

da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI

5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem

diversos tipos de contratos distintos da estrutura tradicional do

contrato de emprego regido pela CLT.[...]Assim, a conclusão

adotada pela decisão reclamada acabou por contrariar os

resultados produzidos nos paradigmas invocados, a sugerir,

consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta CORTE

quanto ao ponto.Realmente, a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial.Nesse sentido, cito

trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito de Competência
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164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:"CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO

NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. REPARAÇÃO DE

DANOS MATERIAIS E MORAIS AJUIZADA POR MOTORISTA DE

APLICATIVO UBER. RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO

CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY. NATUREZA CÍVEL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A competência ratione

materiae, via de regra, é questão anterior a qualquer juízo sobre

outras espécies de competência e, sendo determinada em função

da natureza jurídica da pretensão, decorre diretamente do pedido e

da causa de pedir deduzidos em juízo. 2. Os fundamentos de fato e

de direito da causa não dizem respeito a eventual relação de

emprego havida entre as partes, tampouco veiculam a pretensão de

recebimento de verbas de natureza trabalhista. A pretensão decorre

do contrato firmado com empresa detentora de aplicativo de celular,

de cunho eminentemente civil. 3. As ferramentas tecnológicas

disponíveis atualmente permitiram criar uma nova modalidade de

interação econômica, fazendo surgir a economia compartilhada

(sharing economy), em que a prestação de serviços por detentores

de veículos particulares é intermediada por aplicativos geridos por

empresas de tecnologia. Nesse processo, os motoristas, executores

da atividade, atuam como empreendedores individuais, sem vínculo

de emprego com a empresa proprietária da plataforma. 4. Compete

a Justiça Comum Estadual julgar ação de obrigação de fazer c.c.

reparação de danos materiais e morais ajuizada por motorista de

aplicativo pretendendo a reativação de sua conta UBER para que

possa voltar a usar o aplicativo e realizar seus serviços. 5. Conflito

conhecido para declarar competente a Justiça Estadual." (DJe

4/9/2019)Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único,

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

proferidos pela Justiça do Trabalho (Processo

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.Nos termos do art. 52, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, dispenso a

remessa dos autos à Procuradoria-Geral da República.Publique-

se.Brasília, 19 de maio de 2023.Ministro Alexandre de

MoraesRelatorDocumento assinado digitalmente"(Rcl 59795,

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento:

19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).Nessa

direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº 0000494-

25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO MEDEIROS

DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.Avulta consignar

que, recentemente, a imprensa tem noticiado a insatisfação

externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a Justiça do

Trabalho não tem observado os entendimentos vinculantes do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e para o aperfeiçoamento da

prestação jurisdicional. Desse modo, com esteio no art. 795, § 2º,

da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar incompetente determinará,

na mesma ocasião, que se faça remessa do processo, com

urgência, à autoridade competente, fundamentando sua decisão") e

art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a alegação de incompetência seja

acolhida, os autos serão remetidos ao juízo competente"),

determino a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por

malote digital.Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do

processo, sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do

CPC).Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795 / MG, e determinar a

remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.”

De início, insta registrar que, estando o processo sujeito ao rito

sumaríssimo, apenas se admite recurso de revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

súmula vinculante do STF e/ou por violação direta da Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da CLT.

Com isso, não serve a impulsionar o seguimento do recurso de

revista a indicação de violação aos artigos 489, §1º, e 932, III, do

CPC, tampouco os arestos trazidos à colação para caracterizar o

dissenso jurisprudencial.

Assim, a análise de admissibilidade do presente apelo será

realizada sob a ótica dos dispositivos constitucionais suscitados.

Isto posto, observa-se que a Turma Julgadora declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho, em linha com os

fundamentos expostos na decisão proferida pelo STF na

Reclamação Constitucional nº 59.795/MG.

Não obstante, há relevantes precedentes no âmbito do Colendo

TST a reconhecer a competência desta Justiça Especializada em

casos análogos aos dos autos, como revelam os seguintes

julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. RECLAMADA TRANSCENDÊNCIA.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

VÍNCULO DE EMPREGO DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERMEDIADA POR PLATAFORMA DIGITAL.

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO . 1 - Há

transcendência jurídica quando se constata em exame preliminar

discussão a respeito de questão nova, ou em vias de construção

jurisprudencial, na interpretação da legislação trabalhista. 2 - A

controvérsia cinge-se sobre a competência da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito. A reclamada alega que não se trata de relação

de emprego ou de trabalho, de modo que a Justiça Especializada

não possui competência material, devendo a ação ser remetida à
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Justiça Comum. Para o TRT, contudo, esta ação é oriunda de

relação de trabalho (art. 114, I, Constituição Federal), tal como

todas as demais ações em que haja postulação de declaração de

existência de vínculo de emprego acompanhada dos pedidos

condenatórios decorrentes dessa relação jurídica. 3 - À Justiça do

Trabalho compete processar e julgar ações oriundas das relações

de trabalho (art. 114, I, da Constituição Federal), o que

compreende, não exclusivamente, mas com maior frequência, as

relações de emprego. É patente que o pedido e a causa de pedir

expõem, como ponto de partida, pretensão declaratória (art. 19, I,

do CPC), à qual se subordinam pretensões condenatórias típicas

das relações de emprego. Logo, como a competência para

processar e julgar causas em que se pretenda a declaração de

existência de vínculo de emprego pertence à Justiça do Trabalho, é

este ramo do Poder Judiciário o competente para analisar se, no

caso concreto, existe, ou não, relação empregatícia gravada pelos

requisitos do art. 3° da CLT, ou elementos que atraiam a aplicação

do art. 9° da CLT. 4 - Registre-se que não é possível atrair ao

debate sobre a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente ação os precedentes que tratam de definição de

competência criados para tratar de relações de trabalho distintas,

como a do Transportador Autônomo de Cargas, regido pela Lei n.

11.442/2007, a exemplo de quaisquer outras. Afinal, a eficácia erga

omnes e o efeito vinculante dos precedentes firmados em controle

concentrado de constitucionalidade restringem-se ao dispositivo

(art. 28 da Lei n. 9.868/1999), não se estendendo à fundamentação

da respectiva ação, já que o ordenamento jurídico brasileiro não

suporta a teoria de matriz alemã da transcendência dos motivos

determinantes ( tragende gründe ). Ainda que tal teoria fosse

aplicável, não existe, atualmente, precedente de eficácia erga

omnes e efeito vinculante que contemple as razões de decidir

indispensáveis ao exame da existência de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativos e empresa que gerencie, mediante

algoritmos, plataforma digital de transportes. 5 - Nesses termos,

considerando que a ação trata de pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego, correto o acórdão do TRT que reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho. 6 - Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (...)"(AIRR-10479-76.2022.5.15.0151, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

14/08/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO . MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . A controvérsia

diz respeito à competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda relacionada ao funcionamento do aplicativo Uber que, por

meio do seu sistema de inteligência artificial, impõe certas restrições

territoriais aos motoristas parceiros. Há transcendência jurídica da

causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

questão nova acerca da competência da Justiça Especializada para

decidir sobre obrigação de fazer concernente a limitações no

sistema de direcionamento de viagens do aplicativo Uber. Diante da

potencial ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, o agravo de

instrumento merece provimento para processar o recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A Emenda

Constitucional nº 45 de 2004 ampliou a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações oriundas da relação de

trabalho, rompendo a antiga ideia de que apenas as lides

envolvendo relação de emprego, nos estritos moldes dos artigos 2º

e 3º da CLT, seriam dirimidas por esta Justiça Especializada. No

caso, o demandante, que trabalha como motorista para a Uber,

afirma que a empresa tem restringido o livre exercício de seu ofício,

bem como seu direito de escolher o local em que prefere praticar

sua atividade laborativa, diminuindo, com isso, sua receita. Em que

pese o reclamante não ter pleiteado o reconhecimento do vínculo

empregatício, mas, somente, que a parte reclamada seja compelida

a suspender os bloqueios territoriais impostos pelo aplicativo, em

especial quanto ao acesso ao Aeroporto Internacional de Confins-

MG, verifica-se tratar de demanda que decorre de relação de

trabalho, ainda que autônomo. A obrigação de fazer pretendida,

concernente ao acesso irrestrito ao aplicativo, cuja última finalidade

é o incremento da remuneração, está diretamente relacionada às

condições de trabalho oferecidas pela Uber aos motoristas

parceiros da marca, por meio de seu aplicativo, sobressaindo,

assim, a competência desta Justiça para apreciá-la, à luz do inciso I

do art. 114 da CF/88. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10141-93.2021.5.03.0144, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

26/08/2022).

Portanto, subsistindo controvérsia quanto ao tema, torna-se

prudente o seguimento do apelo a permitir à Corte Superior

Trabalhista a análise da possível violação ao art. 114, I e IX, da

Constituição da República.

Dou seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista.
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Vista à parte contrária para, querendo, apresentar sua

contrariedade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000786-31.2023.5.21.0001
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAMUEL ELIAS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ELIAS SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c88bf3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAMUEL ELIAS SOUZA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. UBER DO BRASIL

TECNOLOGIA LTDA.

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SAMUEL ELIAS SOUZA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 01/03/2024, consoante certidão de ID.

056730c; e recurso interposto em 10/03/2024. Logo, o apelo está

tempestivo.

Representação processual regular (ID. 76e9469).

Preparo dispensado.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA (8829) /

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Alegação(ões):

- ofensa aos artigos 1º, III e IV, 7º, 114, I e IX, e 144 da Constituição

da República.

- violação dos artigos 9º da CLT; 489, §1º, e 932, III, do CPC.

- divergência jurisprudencial.

Defende o autor ser a Justiça do Trabalho competente para

processar e julgar a demanda. Afirma que a decisão do STF

invocada no acórdão é monocrática e não vinculante, além de tratar

de situação distinta daquela apreciada nestes autos. Alega que a

pretensão formulada é eminentemente trabalhista, atraindo a

competência desta Justiça Especializada.

Consta do acórdão (ID. 6c63b32):

“De acordo com o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do

Trabalho processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de

trabalho, abrangidos os entes de direito público externo e da

administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios".Observa-se dos autos que a parte

autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego com o

consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista. Assim,

entendo que a competência para apreciar tais pedidos, fixada em

razão da matéria, é da Justiça do Trabalho, nos exatos termos do

art. 114, inciso I, CF.Contudo, ressalvando meu entendimento, em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo

de emprego entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera

as conclusões do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento

da ADC 48, na ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI

5835 MC/DF e no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem

diversos tipos de contratos distintos da estrutura tradicional do

contrato de emprego regido pela CLT.[...]Assim, a conclusão

adotada pela decisão reclamada acabou por contrariar os

resultados produzidos nos paradigmas invocados, a sugerir,

consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta CORTE
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quanto ao ponto.Realmente, a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial.Nesse sentido, cito

trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito de Competência

164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:"CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE MANEJADO SOB A ÉGIDE DO

NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. REPARAÇÃO DE

DANOS MATERIAIS E MORAIS AJUIZADA POR MOTORISTA DE

APLICATIVO UBER. RELAÇÃO DE TRABALHO NÃO

CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY. NATUREZA CÍVEL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A competência ratione

materiae, via de regra, é questão anterior a qualquer juízo sobre

outras espécies de competência e, sendo determinada em função

da natureza jurídica da pretensão, decorre diretamente do pedido e

da causa de pedir deduzidos em juízo. 2. Os fundamentos de fato e

de direito da causa não dizem respeito a eventual relação de

emprego havida entre as partes, tampouco veiculam a pretensão de

recebimento de verbas de natureza trabalhista. A pretensão decorre

do contrato firmado com empresa detentora de aplicativo de celular,

de cunho eminentemente civil. 3. As ferramentas tecnológicas

disponíveis atualmente permitiram criar uma nova modalidade de

interação econômica, fazendo surgir a economia compartilhada

(sharing economy), em que a prestação de serviços por detentores

de veículos particulares é intermediada por aplicativos geridos por

empresas de tecnologia. Nesse processo, os motoristas, executores

da atividade, atuam como empreendedores individuais, sem vínculo

de emprego com a empresa proprietária da plataforma. 4. Compete

a Justiça Comum Estadual julgar ação de obrigação de fazer c.c.

reparação de danos materiais e morais ajuizada por motorista de

aplicativo pretendendo a reativação de sua conta UBER para que

possa voltar a usar o aplicativo e realizar seus serviços. 5. Conflito

conhecido para declarar competente a Justiça Estadual." (DJe

4/9/2019)Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único,

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

proferidos pela Justiça do Trabalho (Processo

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.Nos termos do art. 52, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, dispenso a

remessa dos autos à Procuradoria-Geral da República.Publique-

se.Brasília, 19 de maio de 2023.Ministro Alexandre de

MoraesRelatorDocumento assinado digitalmente"(Rcl 59795,

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento:

19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).Nessa

direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº 0000494-

25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO MEDEIROS

DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.Avulta consignar

que, recentemente, a imprensa tem noticiado a insatisfação

externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a Justiça do

Trabalho não tem observado os entendimentos vinculantes do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e para o aperfeiçoamento da

prestação jurisdicional. Desse modo, com esteio no art. 795, § 2º,

da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar incompetente determinará,

na mesma ocasião, que se faça remessa do processo, com

urgência, à autoridade competente, fundamentando sua decisão") e

art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a alegação de incompetência seja

acolhida, os autos serão remetidos ao juízo competente"),

determino a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por

malote digital.Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do

processo, sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do

CPC).Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795 / MG, e determinar a

remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.”

De início, insta registrar que, estando o processo sujeito ao rito

sumaríssimo, apenas se admite recurso de revista por

contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST ou

súmula vinculante do STF e/ou por violação direta da Constituição

da República, a teor do artigo 896, § 9º, da CLT.

Com isso, não serve a impulsionar o seguimento do recurso de

revista a indicação de violação aos artigos 489, §1º, e 932, III, do

CPC, tampouco os arestos trazidos à colação para caracterizar o

dissenso jurisprudencial.

Assim, a análise de admissibilidade do presente apelo será

realizada sob a ótica dos dispositivos constitucionais suscitados.

Isto posto, observa-se que a Turma Julgadora declarou a

incompetência da Justiça do Trabalho, em linha com os

fundamentos expostos na decisão proferida pelo STF na

Reclamação Constitucional nº 59.795/MG.

Não obstante, há relevantes precedentes no âmbito do Colendo

TST a reconhecer a competência desta Justiça Especializada em

casos análogos aos dos autos, como revelam os seguintes

julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. SUMARÍSSIMO. RECLAMADA TRANSCENDÊNCIA.

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

VÍNCULO DE EMPREGO DECORRENTE DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS INTERMEDIADA POR PLATAFORMA DIGITAL.

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS VIA APLICATIVO . 1 - Há

transcendência jurídica quando se constata em exame preliminar
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discussão a respeito de questão nova, ou em vias de construção

jurisprudencial, na interpretação da legislação trabalhista. 2 - A

controvérsia cinge-se sobre a competência da Justiça do Trabalho

para apreciar o feito. A reclamada alega que não se trata de relação

de emprego ou de trabalho, de modo que a Justiça Especializada

não possui competência material, devendo a ação ser remetida à

Justiça Comum. Para o TRT, contudo, esta ação é oriunda de

relação de trabalho (art. 114, I, Constituição Federal), tal como

todas as demais ações em que haja postulação de declaração de

existência de vínculo de emprego acompanhada dos pedidos

condenatórios decorrentes dessa relação jurídica. 3 - À Justiça do

Trabalho compete processar e julgar ações oriundas das relações

de trabalho (art. 114, I, da Constituição Federal), o que

compreende, não exclusivamente, mas com maior frequência, as

relações de emprego. É patente que o pedido e a causa de pedir

expõem, como ponto de partida, pretensão declaratória (art. 19, I,

do CPC), à qual se subordinam pretensões condenatórias típicas

das relações de emprego. Logo, como a competência para

processar e julgar causas em que se pretenda a declaração de

existência de vínculo de emprego pertence à Justiça do Trabalho, é

este ramo do Poder Judiciário o competente para analisar se, no

caso concreto, existe, ou não, relação empregatícia gravada pelos

requisitos do art. 3° da CLT, ou elementos que atraiam a aplicação

do art. 9° da CLT. 4 - Registre-se que não é possível atrair ao

debate sobre a competência da Justiça do Trabalho para processar

e julgar a presente ação os precedentes que tratam de definição de

competência criados para tratar de relações de trabalho distintas,

como a do Transportador Autônomo de Cargas, regido pela Lei n.

11.442/2007, a exemplo de quaisquer outras. Afinal, a eficácia erga

omnes e o efeito vinculante dos precedentes firmados em controle

concentrado de constitucionalidade restringem-se ao dispositivo

(art. 28 da Lei n. 9.868/1999), não se estendendo à fundamentação

da respectiva ação, já que o ordenamento jurídico brasileiro não

suporta a teoria de matriz alemã da transcendência dos motivos

determinantes ( tragende gründe ). Ainda que tal teoria fosse

aplicável, não existe, atualmente, precedente de eficácia erga

omnes e efeito vinculante que contemple as razões de decidir

indispensáveis ao exame da existência de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativos e empresa que gerencie, mediante

algoritmos, plataforma digital de transportes. 5 - Nesses termos,

considerando que a ação trata de pedido de reconhecimento de

vínculo de emprego, correto o acórdão do TRT que reconheceu a

competência da Justiça do Trabalho. 6 - Agravo de instrumento a

que se nega provimento. (...)"(AIRR-10479-76.2022.5.15.0151, 6ª

Turma, Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT

14/08/2023)."AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO . MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . A controvérsia

diz respeito à competência da Justiça do Trabalho para julgar

demanda relacionada ao funcionamento do aplicativo Uber que, por

meio do seu sistema de inteligência artificial, impõe certas restrições

territoriais aos motoristas parceiros. Há transcendência jurídica da

causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, por se tratar de

questão nova acerca da competência da Justiça Especializada para

decidir sobre obrigação de fazer concernente a limitações no

sistema de direcionamento de viagens do aplicativo Uber. Diante da

potencial ofensa ao art. 114, I, da Constituição Federal, o agravo de

instrumento merece provimento para processar o recurso de revista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ACESSO IRRESTRITO À

PLATAFORMA. RELAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. A Emenda

Constitucional nº 45 de 2004 ampliou a competência da Justiça do

Trabalho para processar e julgar as ações oriundas da relação de

trabalho, rompendo a antiga ideia de que apenas as lides

envolvendo relação de emprego, nos estritos moldes dos artigos 2º

e 3º da CLT, seriam dirimidas por esta Justiça Especializada. No

caso, o demandante, que trabalha como motorista para a Uber,

afirma que a empresa tem restringido o livre exercício de seu ofício,

bem como seu direito de escolher o local em que prefere praticar

sua atividade laborativa, diminuindo, com isso, sua receita. Em que

pese o reclamante não ter pleiteado o reconhecimento do vínculo

empregatício, mas, somente, que a parte reclamada seja compelida

a suspender os bloqueios territoriais impostos pelo aplicativo, em

especial quanto ao acesso ao Aeroporto Internacional de Confins-

MG, verifica-se tratar de demanda que decorre de relação de

trabalho, ainda que autônomo. A obrigação de fazer pretendida,

concernente ao acesso irrestrito ao aplicativo, cuja última finalidade

é o incremento da remuneração, está diretamente relacionada às

condições de trabalho oferecidas pela Uber aos motoristas

parceiros da marca, por meio de seu aplicativo, sobressaindo,

assim, a competência desta Justiça para apreciá-la, à luz do inciso I

do art. 114 da CF/88. Transcendência jurídica reconhecida. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10141-93.2021.5.03.0144, 8ª

Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT

26/08/2022).

Portanto, subsistindo controvérsia quanto ao tema, torna-se
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prudente o seguimento do apelo a permitir à Corte Superior

Trabalhista a análise da possível violação ao art. 114, I e IX, da

Constituição da República.

Dou seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, dou seguimento ao recurso de revista.

Vista à parte contrária para, querendo, apresentar sua

contrariedade.

Publique-se.

(tpc)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000618-81.2023.5.21.0016
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRIDO INGSON DIEGO FELIX DA SILVA

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGSON DIEGO FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5dc39

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. INGSON DIEGO FELIX DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:INGSON DIEGO FELIX DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024, consoante certidão de ID.

5b125da; e recurso de revista interposto em 23/02/202024. Logo, o

apelo está tempestivo, a considerando a ocorrência do Feriado

Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024 (segunda-feira) e

13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto Facultativo Regimental

– Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira).

Representação processual regular (Id 1a1ad8f).

Preparo dispensado (Id d57c00d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO (13722) / COOPERATIVA DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação dos artigos 3º e 9º, da Consolidação das Leis do

Trabalho; 186, 927, caput e 942 do Código Civil.

O reclamante, recorrente, insurge-se contra o acórdão recorrido que

afastou a existência de vínculo empregatício com a cooperativa

reclamada, julgando improcedente a reclamação trabalhista e, por

conseguinte, afastou a responsabilidade solidária do Município de

Ipanguaçu.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-

A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

In casu, verifica-se que o recorrente transcreveu trecho alheio ao
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acórdão  recor r ido ,  o  que  é  inserv íve l  pa ra  f i ns  de

preques t ionamento .

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I,  DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personal idade jur íd ica tem regulação em disposi t ivos

infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional.

Nesse contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo,

tendo em vista a não observância do requisito legal (art. 896,

§1º-A, I, da CLT). 3. Confirma-se a decisão agravada, porquanto a

existência de óbice instransponível ao exame do mérito recursal

inviabiliza o reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a

que se nega provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE

R E V I S T A  Q U E  N Ã O  R E Ú N E  C O N D I Ç Õ E S  D E

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da
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matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

" (…) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE.  V ÍC IO DE NATUREZA

PROCESSUAL .  EMISSÃO DE JU ÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A,  I ,  da CLT.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE IPANGUACU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024, consoante certidão de ID.

5b125da; e recurso de revista interposto em 06/03/202024. Logo, o

apelo está tempestivo, a considerando a prerrogativa de prazo em

dobro de que goza o ente público (art. 183 do CPC) e, diante da

ocorrência do Feriado Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024

(segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto

Facultativo Regimental – Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira).

Representação processual regular (ID d57e5a4).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

INTRÍNSECOS / DIALETICIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 1013 do Código de Processo Civil de

2015.

- contrariedade à(ao): Súmula nº 393; itens I e III da Súmula nº 422

do Tribunal Superior do Trabalho.

O recorrente afirma que não incide, no caso concreto, o princípio da

dialeticidade, tendo em vista que sua aplicação, em regra, se

restringe aos recursos dirigidos ao TST, não se empregando, com a

mesma amplitude, aos apelos de competência dos Tribunais

Regionais, em que prevalece a devolutividade ampla. Afirma que a

argumentação do recurso ordinário por si interposto não foi

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença, razão pela

qual deve ser conhecido e apreciado.

Eis o teor do acórdão recorrido quanto ao tema:

“Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por INGSON DIEGO

FÉLIX DA SILVA, em face da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN -

COOPEDU e do MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU, buscando o

reconhecimento de vínculo empregatício com a COOPEDU e a

condenação de ambos os reclamados pelas verbas trabalhistas e

rescisórias devidas pelo contrato de trabalho.

O pedido autoral deduzido contra o Município litisconsorte, ora
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recorrente, é de responsabilização subsidiária, nos termos da

Súmula nº 331 do c. TST (ID. 5867f13). Inexiste pedido ou causa

de pedir que amparasse a responsabilização solidária do

Município litisconsorte.

Nessa  l i nha ,  a  de fesa  do  Mun ic íp io  se  cen t rou  na

"IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA", segundo

as teses fixadas pelo TST e pelo STF na Súmula nº 331, na ADC nº

16 e no RE 760931/DF, respectivamente (ID. 8328988).

Inobstante, ao analisar a responsabilidade do litisconsorte, a

Julgadora extrapolou os limites da lide, fundamentando e decidindo

o seguinte:

"RESPONSABILIDADE DO LITISCONSORTE

Como afirmado em linhas pretéritas causa-me profunda estranheza

a relação jurídica firmada entre as partes nestes autos.

Após a instrução processual ocorrida, a promiscuidade contratual

existente entre a reclamada e o litisconsorte relevou-se manifesta e

absolutamente incompatível com o que preceitua a legislação

t raba lh is ta  e  cont rár ia  aos pr inc íp ios  da mora l idade,

impessoalidade, eficiência, legalidade que devem reger a

Administração Pública.

O intento na criação da pseudo cooperativa COOPEDU, ora

reclamada, parece-me muito evidente: fraudar a lei e precarizar, até

não mais poder, os direitos trabalhistas. E, com isso, há que se

deixar claro, o Poder Judiciário trabalhista jamais irá compactuar.

A ilicitude na terceirização, nestes autos, mostra-se manifesta e

inconteste, uma vez que, como já explanado, por força de lei

(art. 5º da Lei 12.690/120) a Cooperativa de Trabalho não pode

ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada. É

dizer: a cooperativa não pode ser utilizada para violar o art. 3º

da CLT e art. 7º, inciso I, da Constituição Federal, como de fato

foi.

Com efeito, no caso em foco, ainda que constatada a

terceirização ilícita, não se mostra possível juridicamente o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o

tomador de serviços, haja vista que o litisconsorte trata-se de

ente público: o Município de Ipanguaçu.

Todavia, ainda que impossível a formação de vínculo direto

com o tomador, diante da flagrante situação de fraude à

legislação trabalhista, imperioso o reconhecimento, por este

Juízo, da responsabilidade solidária do ente municipal

contratante por todos os créditos reconhecidos à parte

reclamante, na esteira do que dispõe o artigo 9º, da CLT e

artigo 942, do Código Civil.

Neste vértice, destaco que o entendimento por mim trilhado na

presente decisão encontra-se pacificado na jurisprudência do

Colendo TST, in verbis:

[...]

Assim, em face da manifesta ilicitude na terceirização levada a cabo

pela COOPEDU e o Município de Ipanguaçu, defiro a pretensão

autoral e reconheço, com arrimo nos artigos 942 do Código Civil

e 9º da Consolidação das Leis do Trabalho, a responsabilidade

solidária da reclamada principal e do litisconsorte em relação a

todos os direitos trabalhistas deferidos no presente decisum.

Por derradeiro, em face de todas as situações irregulares/ilegais

verificadas nestes autos, as quais apontam para o cometimento de

i l íc i tos não apenas t rabalhistas,  mas cíveis,  penais e

administrativos, oficie-se o MPT, o MPRN e o Tribunal de Contas do

Estado (TCE), remetendo-lhes cópia da presente decisão, a fim de

que adotem as providências que entenderem cabíveis."

(ID. d57c00d - destaques acrescidos)

Inconformado, o Município de Ipanguaçu interpôs recurso ordinário,

pretendendo impugnar sua "responsabilidade solidária", porém

deduz razões que se prestam a impugnar tão somente o

reconhecimento de responsabilidade subsidiária, senão

vejamos:

"O cerne da presente demanda versa sobre o reconhecimento

judicial da condenação do Ente, de forma solidária, ao pagamento

das verbas relacionadas em sentença, ao argumento de que teria

culpa in vigilando nos termos do contrato com a Reclamada

principal.

De início, cumpre transcrever o art. 71, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.032/1995:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991"

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Diante da decisão da Suprema Corte, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como
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empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

Em função do panorama jurisprudencial e da disciplina judiciária,

era reconhecida a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quando constatada a sua culpa na escolha da empresa

contratada (culpa in eligendo) ou na fiscalização do cumprimento

das obrigações trabalhistas (culpa in vigilando).

Todavia, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760931,

concluído em 30.03.2017, com repercussão geral reconhecida, o

STF assentou que a imputação da culpa in vigilando ou in eligendo

à Administração Pública não é suficiente para responsabilizá-la

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada.

Prevaleceu o voto do Ministro Luiz Fux, que inaugurou a divergência

em relação ao voto da relatora, Ministra Rosa Weber, asseverando

que a alegada ausência de comprovação em juízo da fiscalização

do contrato não substitui a necessidade de prova taxativa do nexo

de causalidade entre a conduta da Administração e o dano sofrido,

consubstanciado na ausência de pagamento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias.

O voto de desempate foi proferido pelo Ministro Alexandre de

Moraes, que seguiu a divergência, ressaltando que o § 1º do art. 71

da Lei nº 8.666/93 é mais do que claro ao exonerar o Poder Público

da responsabilidade do pagamento das verbas trabalhistas por

inadimplência da empresa prestadora de serviços.

E, de forma expressa e literalmente, assentou a imprescindibilidade

de demonstração do nexo causal entre a conduta do contratante e a

inadimplência da contratada, como bem se infere desse trecho do

seu eminente voto: "O art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 é constitucional,

conforme declarado no ADC 16, e somente a comprovação de um

comportamento culposo em relação aos terceirizados permite a

responsabilização do poder público, havendo a necessidade de

prova do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou

omissiva da Administração e o dano sofrido pelo trabalhador".

Em 26.04.2017, o Plenário do STF, por maioria e nos termos do

voto do Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese, objeto do tema 246,

publicado em 12.09.2017: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

A tese fixada para fins de repercussão geral, assim como os

debates havidos durante o julgamento do recurso extraordinário nº

760931, tornam evidente que o reconhecimento da culpa da

Administração Pública contratante não basta para responsabilizá-la

por verbas trabalhistas no contexto da terceirização de serviços,

pois deve existir prova inequívoca do nexo causal entre a conduta

culposa da Administração contratante e o dano sofrido pelo

empregado da prestadora de serviços, sob pena de se afrontar a

decisão do Pretório Excelso.

Insistir em responsabilizar o ente público com base exclusivamente

na negligência na fiscalização do contrato de terceirização viola

frontalmente a tese jurídica firmada na ADC 16! Esse foi o alerta do

c. STF, na decisão do Ministro Roberto Barroso na RCl 26175/RJ,

proferida em 19/10/2017, cuja ementa cumpre transcrever:

[...]

Por conseguinte, é sabido e ressabido que a tese adotada nos

julgamentos envolvendo o tema da responsabilidade subsidiária é :

a Administração Pública responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços

("terceirizada") quando houver prova do nexo de causalidade entre

a sua conduta e a inadimplência da empresa contratada quanto aos

créditos trabalhistas, não sendo possível a responsabilização

apenas com base na imputação de culpa na escolha (in eligendo)

ou ausência de fiscalização da contratada no curso do contrato (in

vigilando).

No caso concreto, não há prova efetiva de nexo de causalidade

entre a conduta da União e a inadimplência da empresa contratada

em relação aos créditos trabalhistas do reclamante, deferidos na

sentença recorrida, razão pela qual devem Vossas Excelências dar

provimento ao recurso para excluir a responsabilidade subsidiária

do Município pelos créditos trabalhistas."

(ID. d14eaba)

Como bem se vê, o Município litisconsorte não deduz razões de

recurso ordinário que se prestem a desconstituir "a responsabilidade

solidária do ente público contratante por todos os créditos

reconhecidos à parte reclamante, na esteira do que dispõe o artigo

9º, da CLT e artigo 942, do Código Civil", conforme fundamentos da

sentença recorrida, em face do que o conhecimento do recurso

encontra óbice na carência de dialeticidade.

Recurso do Município l i t isconsorte não conhecido, por

inobservância ao pr incípio da dialet ic idade.”

De acordo com as premissas fáticas consignadas no acórdão

regional, as quais são insuscetíveis de reanálise na instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126 do TST, o recurso

ordinário da reclamada estava dissociado dos fundamentos da

sentença. Isto porque, a parte não apresentou razões recursais para

desconstituir "a responsabilidade solidária do ente público

contratante por todos os créditos reconhecidos à parte reclamante,

na esteira do que dispõe o artigo 9º, da CLT e artigo 942, do Código

Civi l " .  Ao f inal ,  concluiu a Turma Julgadora pelo não

reconhecimento do recurso ordinário por ausência de impugnação
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específica aos fundamentos da sentença.

Desse modo, constata-se que a decisão regional está em

conformidade com a jurisprudência do TST, consolidada por meio

da Súmula 422, III, parte final, do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, conforme disposto no art. 896, § 7o da CLT

e Súmula 333 do TST.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000618-81.2023.5.21.0016
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRIDO INGSON DIEGO FELIX DA SILVA

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b5dc39

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. INGSON DIEGO FELIX DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:INGSON DIEGO FELIX DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024, consoante certidão de ID.

5b125da; e recurso de revista interposto em 23/02/202024. Logo, o

apelo está tempestivo, a considerando a ocorrência do Feriado

Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024 (segunda-feira) e

13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto Facultativo Regimental

– Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira).

Representação processual regular (Id 1a1ad8f).

Preparo dispensado (Id d57c00d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO (13722) / COOPERATIVA DE

TRABALHO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso I do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação dos artigos 3º e 9º, da Consolidação das Leis do

Trabalho; 186, 927, caput e 942 do Código Civil.

O reclamante, recorrente, insurge-se contra o acórdão recorrido que

afastou a existência de vínculo empregatício com a cooperativa

reclamada, julgando improcedente a reclamação trabalhista e, por

conseguinte, afastou a responsabilidade solidária do Município de

Ipanguaçu.

A recorrente não se desincumbiu do ônus de indicar os trechos da

decisão recorrida que consubstanciam o prequestionamento da

controvérsia, de modo a cumprir a exigência formal prevista no § 1º-
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A, inciso I, do artigo 896 da CLT, cujo descumprimento acarreta o

não conhecimento do recurso.

In casu, verifica-se que o recorrente transcreveu trecho alheio ao

acórdão  recor r ido ,  o  que  é  inserv íve l  pa ra  f i ns  de

preques t ionamento .

Nesse sentido, destacam-se as seguintes decisões do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 2º, DA CLT.

SÚMULA Nº 266 DO TST - BENEFÍCIO DE ORDEM. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. INOBSERVÂNCIA

DO ART. 896, § 1º-A, I,  DA CLT - TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A questão relativa à desconsideração da

personal idade jur íd ica tem regulação em disposi t ivos

infraconstitucionais, de modo que eventual afronta não promove o

processamento de recurso de revista em processo de execução,

consoante disciplinam o artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula n° 266

do TST.Precedentes. 2. Quanto ao benefício de ordem, a parte

agravante não transcreveu os trechos do acórdão regional.

Nesse contexto, tem-se por inviável o provimento do apelo,

tendo em vista a não observância do requisito legal (art. 896,

§1º-A, I, da CLT). 3. Confirma-se a decisão agravada, porquanto a

existência de óbice instransponível ao exame do mérito recursal

inviabiliza o reconhecimento da transcendência da causa. Agravo a

que se nega provimento" (Ag-AIRR-1792-80.2014.5.03.0004, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

12/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DA TRANSCRIÇÃO DO TRECHO QUE

CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

(ÓBICE DO ART. 896, § 1º-A, DA CLT). Nas razões de recurso de

revista, a reclamada não transcreveu o trecho que consubstancia o

prequestionamento da tese recursal. Tal procedimento inviabiliza o

cotejo analítico entre a tese principal adotada pelo Tribunal a quo e

a fundamentação jurídica constante no recurso de revista. Não foi

observado, portanto, o requisito extrínseco de admissibilidade do

recurso, previsto no art. 896, § 1°-A, I, da CLT. Agravo não provido"

(Ag-AIRR-322-98.2016.5.05.0194, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, DEJT 26/05/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INOBSERVÂNCIA

DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 896,

§1º-A, I DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. Por

força do comando do art. 896, §1º-A, I e III, da CLT, para viabilizar o

exame do recurso de revista, a parte deve transcrever nas razões

de recorrente o trecho do acórdão regional que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. Na hipótese, a parte agravante

não atendeu ao referido pressuposto intrínseco de admissibilidade

recursal, na medida em que não transcreveu o trecho que

consubstancia o prequestionamento da matéria. Resulta inviável,

assim, o processamento do apelo. Agravo a que se nega

provimento " (Ag-AIRR-10-85.2019.5.08.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. AUSÊNCIA

DE TRANSCENDÊNCIA. I. O recurso de revista não atendeu ao

requisito do art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No caso, a parte Recorrente

não transcreveu nenhum trecho do acórdão recorrido que configura

o prequestionamento da matéria. II. Fundamentos da decisão

agravada não desconstituídos, mantendo-se a intranscendência da

causa, por não atender aos parâmetros legais (político, jurídico,

social e econômico). III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-90300-56.2002.5.01.0431, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 10/03/2023).

"(…) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A

reclamada não atendeu à exigência contida no art. 896, § 1º-A, I, da

CLT, pois não transcreveu, nas razões de recurso de revista, o

trecho do acórdão regional que consubstancia o prequestionamento

da matéria objeto da pretensão recursal. A existência de óbice

processual inviabiliza o exame da transcendência da matéria (art.

896-A da CLT) . Mantém-se a decisão recorrida, com acréscimo de

fundamentos. Agravo conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-750-

12.2017.5.06.0261, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 16/06/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CUMULAÇÃO COM AADC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO. RECURSO DE
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R E V I S T A  Q U E  N Ã O  R E Ú N E  C O N D I Ç Õ E S  D E

PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO ART.

896,§ 1.º-A, I, DA CLT. A demonstração do prequestionamento da

matéria abordada no arrazoado recursal pressupõe a transcrição e

o cotejamento analítico das teses veiculadas na decisão e no

recurso, requisito não atendido na hipótese, porquanto a parte não

transcreveu o trecho da decisão recorrida. Irrepreensível, pois a

decisão monocrática, a qual, diante do descumprimento das

exigências contidas no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, negou

seguimento ao agravo de instrumento. Agravo interno a que se

nega provimento, com aplicação de multa" (Ag-AIRR-10862-

35.2018.5.03.0149, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 30/06/2023).

" (…) RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS

PELA PARTE RECLAMANTE.  V ÍC IO DE NATUREZA

PROCESSUAL .  EMISSÃO DE JU ÍZO POSIT IVO DE

TRANSCENDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. I . A emissão de juízo

positivo de transcendência colide com o óbice de natureza

processual, qual seja, a não observância da exigência prevista no

art. 896, § 1º-A, I, da CLT, pois a parte não transcreveu, nas razões

do recurso de revista, nenhum trecho da fundamentação adotada

pelo Tribunal Regional relativa aos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela parte reclamante. II . Recurso de

revista de que não se conhece " (RRAg-20068-38.2019.5.04.0205,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA EXECUTADA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. PROMOÇÕES HORIZONTAIS POR ANTIGUIDADE.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL

CONSUBSTANCIAM O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

EXAME DA TRANSCENDÊNCIA PREJUDICADO . A parte não

transcreveu nas razões do recurso de revista os trechos do acórdão

a quo que consubstanciam o prequestionamento da matéria objeto

da controvérsia, deixando de atender ao disposto no art. 896, § 1º-

A,  I ,  da CLT.  Agravo não prov ido"  (Ag-AIRR-21677-

70.2017.5.04.0029, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 05/06/2023).

Nego seguimento, no tema.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE IPANGUACU

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024, consoante certidão de ID.

5b125da; e recurso de revista interposto em 06/03/202024. Logo, o

apelo está tempestivo, a considerando a prerrogativa de prazo em

dobro de que goza o ente público (art. 183 do CPC) e, diante da

ocorrência do Feriado Regimental – Carnaval, nos dias 12/02/2024

(segunda-feira) e 13/02/2024 (terça-feira), bem como do Ponto

Facultativo Regimental – Cinzas, no dia 14/02/2024 (quarta-feira).

Representação processual regular (ID d57e5a4).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

INTRÍNSECOS / DIALETICIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 1013 do Código de Processo Civil de

2015.

- contrariedade à(ao): Súmula nº 393; itens I e III da Súmula nº 422

do Tribunal Superior do Trabalho.

O recorrente afirma que não incide, no caso concreto, o princípio da

dialeticidade, tendo em vista que sua aplicação, em regra, se

restringe aos recursos dirigidos ao TST, não se empregando, com a

mesma amplitude, aos apelos de competência dos Tribunais

Regionais, em que prevalece a devolutividade ampla. Afirma que a

argumentação do recurso ordinário por si interposto não foi

inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença, razão pela

qual deve ser conhecido e apreciado.

Eis o teor do acórdão recorrido quanto ao tema:

“Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por INGSON DIEGO

FÉLIX DA SILVA, em face da COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN -

COOPEDU e do MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU, buscando o

reconhecimento de vínculo empregatício com a COOPEDU e a
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condenação de ambos os reclamados pelas verbas trabalhistas e

rescisórias devidas pelo contrato de trabalho.

O pedido autoral deduzido contra o Município litisconsorte, ora

recorrente, é de responsabilização subsidiária, nos termos da

Súmula nº 331 do c. TST (ID. 5867f13). Inexiste pedido ou causa

de pedir que amparasse a responsabilização solidária do

Município litisconsorte.

Nessa  l i nha ,  a  de fesa  do  Mun ic íp io  se  cen t rou  na

"IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA", segundo

as teses fixadas pelo TST e pelo STF na Súmula nº 331, na ADC nº

16 e no RE 760931/DF, respectivamente (ID. 8328988).

Inobstante, ao analisar a responsabilidade do litisconsorte, a

Julgadora extrapolou os limites da lide, fundamentando e decidindo

o seguinte:

"RESPONSABILIDADE DO LITISCONSORTE

Como afirmado em linhas pretéritas causa-me profunda estranheza

a relação jurídica firmada entre as partes nestes autos.

Após a instrução processual ocorrida, a promiscuidade contratual

existente entre a reclamada e o litisconsorte relevou-se manifesta e

absolutamente incompatível com o que preceitua a legislação

t raba lh is ta  e  cont rár ia  aos pr inc íp ios  da mora l idade,

impessoalidade, eficiência, legalidade que devem reger a

Administração Pública.

O intento na criação da pseudo cooperativa COOPEDU, ora

reclamada, parece-me muito evidente: fraudar a lei e precarizar, até

não mais poder, os direitos trabalhistas. E, com isso, há que se

deixar claro, o Poder Judiciário trabalhista jamais irá compactuar.

A ilicitude na terceirização, nestes autos, mostra-se manifesta e

inconteste, uma vez que, como já explanado, por força de lei

(art. 5º da Lei 12.690/120) a Cooperativa de Trabalho não pode

ser utilizada para intermediação de mão de obra subordinada. É

dizer: a cooperativa não pode ser utilizada para violar o art. 3º

da CLT e art. 7º, inciso I, da Constituição Federal, como de fato

foi.

Com efeito, no caso em foco, ainda que constatada a

terceirização ilícita, não se mostra possível juridicamente o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o

tomador de serviços, haja vista que o litisconsorte trata-se de

ente público: o Município de Ipanguaçu.

Todavia, ainda que impossível a formação de vínculo direto

com o tomador, diante da flagrante situação de fraude à

legislação trabalhista, imperioso o reconhecimento, por este

Juízo, da responsabilidade solidária do ente municipal

contratante por todos os créditos reconhecidos à parte

reclamante, na esteira do que dispõe o artigo 9º, da CLT e

artigo 942, do Código Civil.

Neste vértice, destaco que o entendimento por mim trilhado na

presente decisão encontra-se pacificado na jurisprudência do

Colendo TST, in verbis:

[...]

Assim, em face da manifesta ilicitude na terceirização levada a cabo

pela COOPEDU e o Município de Ipanguaçu, defiro a pretensão

autoral e reconheço, com arrimo nos artigos 942 do Código Civil

e 9º da Consolidação das Leis do Trabalho, a responsabilidade

solidária da reclamada principal e do litisconsorte em relação a

todos os direitos trabalhistas deferidos no presente decisum.

Por derradeiro, em face de todas as situações irregulares/ilegais

verificadas nestes autos, as quais apontam para o cometimento de

i l íc i tos não apenas t rabalhistas,  mas cíveis,  penais e

administrativos, oficie-se o MPT, o MPRN e o Tribunal de Contas do

Estado (TCE), remetendo-lhes cópia da presente decisão, a fim de

que adotem as providências que entenderem cabíveis."

(ID. d57c00d - destaques acrescidos)

Inconformado, o Município de Ipanguaçu interpôs recurso ordinário,

pretendendo impugnar sua "responsabilidade solidária", porém

deduz razões que se prestam a impugnar tão somente o

reconhecimento de responsabilidade subsidiária, senão

vejamos:

"O cerne da presente demanda versa sobre o reconhecimento

judicial da condenação do Ente, de forma solidária, ao pagamento

das verbas relacionadas em sentença, ao argumento de que teria

culpa in vigilando nos termos do contrato com a Reclamada

principal.

De início, cumpre transcrever o art. 71, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº

8.666/93, com redação dada pela Lei nº 9.032/1995:

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991"

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Diante da decisão da Suprema Corte, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua
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conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

Em função do panorama jurisprudencial e da disciplina judiciária,

era reconhecida a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços quando constatada a sua culpa na escolha da empresa

contratada (culpa in eligendo) ou na fiscalização do cumprimento

das obrigações trabalhistas (culpa in vigilando).

Todavia, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760931,

concluído em 30.03.2017, com repercussão geral reconhecida, o

STF assentou que a imputação da culpa in vigilando ou in eligendo

à Administração Pública não é suficiente para responsabilizá-la

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada.

Prevaleceu o voto do Ministro Luiz Fux, que inaugurou a divergência

em relação ao voto da relatora, Ministra Rosa Weber, asseverando

que a alegada ausência de comprovação em juízo da fiscalização

do contrato não substitui a necessidade de prova taxativa do nexo

de causalidade entre a conduta da Administração e o dano sofrido,

consubstanciado na ausência de pagamento das obrigações

trabalhistas e previdenciárias.

O voto de desempate foi proferido pelo Ministro Alexandre de

Moraes, que seguiu a divergência, ressaltando que o § 1º do art. 71

da Lei nº 8.666/93 é mais do que claro ao exonerar o Poder Público

da responsabilidade do pagamento das verbas trabalhistas por

inadimplência da empresa prestadora de serviços.

E, de forma expressa e literalmente, assentou a imprescindibilidade

de demonstração do nexo causal entre a conduta do contratante e a

inadimplência da contratada, como bem se infere desse trecho do

seu eminente voto: "O art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 é constitucional,

conforme declarado no ADC 16, e somente a comprovação de um

comportamento culposo em relação aos terceirizados permite a

responsabilização do poder público, havendo a necessidade de

prova do nexo de causalidade entre a conduta comissiva ou

omissiva da Administração e o dano sofrido pelo trabalhador".

Em 26.04.2017, o Plenário do STF, por maioria e nos termos do

voto do Ministro Luiz Fux, fixou a seguinte tese, objeto do tema 246,

publicado em 12.09.2017: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93".

A tese fixada para fins de repercussão geral, assim como os

debates havidos durante o julgamento do recurso extraordinário nº

760931, tornam evidente que o reconhecimento da culpa da

Administração Pública contratante não basta para responsabilizá-la

por verbas trabalhistas no contexto da terceirização de serviços,

pois deve existir prova inequívoca do nexo causal entre a conduta

culposa da Administração contratante e o dano sofrido pelo

empregado da prestadora de serviços, sob pena de se afrontar a

decisão do Pretório Excelso.

Insistir em responsabilizar o ente público com base exclusivamente

na negligência na fiscalização do contrato de terceirização viola

frontalmente a tese jurídica firmada na ADC 16! Esse foi o alerta do

c. STF, na decisão do Ministro Roberto Barroso na RCl 26175/RJ,

proferida em 19/10/2017, cuja ementa cumpre transcrever:

[...]

Por conseguinte, é sabido e ressabido que a tese adotada nos

julgamentos envolvendo o tema da responsabilidade subsidiária é :

a Administração Pública responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da empresa prestadora de serviços

("terceirizada") quando houver prova do nexo de causalidade entre

a sua conduta e a inadimplência da empresa contratada quanto aos

créditos trabalhistas, não sendo possível a responsabilização

apenas com base na imputação de culpa na escolha (in eligendo)

ou ausência de fiscalização da contratada no curso do contrato (in

vigilando).

No caso concreto, não há prova efetiva de nexo de causalidade

entre a conduta da União e a inadimplência da empresa contratada

em relação aos créditos trabalhistas do reclamante, deferidos na

sentença recorrida, razão pela qual devem Vossas Excelências dar

provimento ao recurso para excluir a responsabilidade subsidiária

do Município pelos créditos trabalhistas."

(ID. d14eaba)

Como bem se vê, o Município litisconsorte não deduz razões de

recurso ordinário que se prestem a desconstituir "a responsabilidade

solidária do ente público contratante por todos os créditos

reconhecidos à parte reclamante, na esteira do que dispõe o artigo

9º, da CLT e artigo 942, do Código Civil", conforme fundamentos da

sentença recorrida, em face do que o conhecimento do recurso

encontra óbice na carência de dialeticidade.

Recurso do Município l i t isconsorte não conhecido, por

inobservância ao pr incípio da dialet ic idade.”

De acordo com as premissas fáticas consignadas no acórdão

regional, as quais são insuscetíveis de reanálise na instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126 do TST, o recurso

ordinário da reclamada estava dissociado dos fundamentos da

sentença. Isto porque, a parte não apresentou razões recursais para

desconstituir "a responsabilidade solidária do ente público

contratante por todos os créditos reconhecidos à parte reclamante,
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na esteira do que dispõe o artigo 9º, da CLT e artigo 942, do Código

Civi l " .  Ao f inal ,  concluiu a Turma Julgadora pelo não

reconhecimento do recurso ordinário por ausência de impugnação

específica aos fundamentos da sentença.

Desse modo, constata-se que a decisão regional está em

conformidade com a jurisprudência do TST, consolidada por meio

da Súmula 422, III, parte final, do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, conforme disposto no art. 896, § 7o da CLT

e Súmula 333 do TST.

Nego seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(sanqs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000523-69.2023.5.21.0010
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE UNIMED NATAL SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 7º, IV, da Constituição Federal.

- violação da Lei 3.999/1961.

- contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente discute sua condenação ao pagamento de diferenças

salariais, alegando que, ao validar o patamar remuneratório previsto

na Lei nº 3.999/61, a qual fixa o piso salarial dos médicos e

auxiliares de saúde em múltiplos do salário mínimo, o órgão

julgador acabou por contrariar o entendimento consubstanciado na

Súmula Vinculante nº 4 do STF, segundo o qual o salário mínimo

não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de empregado. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo

5º da Lei nº 3.999/61, sob o argumento de que o referido dispositivo
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legal não foi recepcionado pela ordem constitucional vigente.

Inicialmente, convém destacar que a presente demanda está

tramitando sob o rito sumaríssimo. O recurso de revista, em tal

hipótese, somente tem cabimento por contrariedade a Súmula da

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por

violação direta à Constituição da República, a teor do artigo 896, §

9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 442 do

Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, inócua a menção aos

dispositivos legais e à existência de divergência jurisprudencial, por

ausência de previsão legal.

Sobre o tema, assim decidiu o órgão julgador (ID. 8072317):

“Inicialmente, tem-se que, em verdade, o artigo 7º, IV, da

Constituição Federal veda a vinculação ao salário mínimo para fins

de indexação de base de cálculo de outras verbas, de forma a

impedir a sua majoração sempre que for reajustado o salário

mínimo. Nesse sentido, editou o E. STF sua Súmula Vinculante n.

04, com a seguinte redação:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial.

Ocorre que, no caso do artigo 5º da Lei n. 3.999/61, restou fixado

apenas um limite mínimo a ser pago aos profissionais por ele

abrangidos, não tratando da majoração automática vedada pela

Constituição Federal.

Ademais, a discussão acerca da recepção da Lei n. 3.999/61 pela

Constituição Federal restou pacificada pela edição da OJ n. 71 da

SDI-II do C. TST, verbis:

(...)

De acordo com a Orientação Jurisprudencial em comento, a Lei n.

3.999/61 não se encontra em dissonância com a Constituição

Federal, somente sendo vedada a correção automática do salário

pelo reajuste do salário mínimo, o que não está previsto na lei em

apreço.

Note-se que, mesmo após a edição da retrocitada Súmula

Vinculante n. 04 do E. STF, publicada em 09.05.2008, o C. TST

continuou entendendo que a fixação da remuneração em múltiplos

de salário mínimo não ofende o artigo 7º, IV, da Carta Magna,

sendo inconstitucional apenas a correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo, como se verifica das ementas transcritas

a seguir:

(...)

Portanto, é permitida a estipulação do salário profissional em

múltiplos do salário mínimo e, consequentemente, considerando a

adoção do piso nacional previsto para a categoria, seus integrantes

não podem receber remuneração inferior àquela fixada, sendo

vedados apenas os reajustes automáticos vinculados aos reajustes

do salário mínimo.

Assim, não há de se falar em inconstitucionalidade.

Ademais, não há de ser acolhida a tese de inaplicabilidade da Lei n.

3.999/61 aos técnicos de laboratório, porquanto a lei expressamente

prevê que estes são abrangidos pelo piso salarial nela previsto

(artigo 5º), sendo pacífico o entendimento do C. TST nesse sentido,

conforme arestos abaixo transcritos:

(...)

Importa registrar que, mesmo que a Lei n. 13.467/17 tenha vindo

para reforçar a prevalência do pactuado sobre o legislado, esta

mesma Reforma Trabalhista ressalvou, ao incluir o artigo 611-B, IV,

da CLT, que constitui objeto ilícito de norma coletiva a redução do

direito ao salário mínimo, de modo que os valores constantes nas

convenções coletivas presentes nos autos não podem ser inferiores

ao mínimo legal no momento da contratação.

Ademais, a sentença prestigiou a pactuação feita entre as partes

ao, corretamente, determinar os reajustes das diferenças salariais

"pelos percentuais de reajuste salarial concedidos nas normas

coletivas juntados aos autos", restando improcedentes todas as

argumentações recursais em sentido diverso.

Logo, deve ser mantida a sentença de 1º grau que acolheu o pedido

de pagamento das diferenças salariais pleiteadas, considerando a

diferença entre o valor do piso salarial de dois salários mínimos à

época da contratação.

Ao final, improcedente o recurso quanto aos temas relacionados às

diferenças salariais, fica prejudicada a análise do tópico de

honorários advocatícios, do modo como formulado nas razões

recursais.

Recurso ordinário a que se nega provimento”.

O órgão julgador registrou que o entendimento do STF é de que o

piso salarial estabelecido pela Lei nº 3.999/61, aplicável ao caso,

está em consonância com o disposto no inciso IV do artigo 7º da

Constituição da República, ressaltando que não há inobservância

do que estabelece a Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal, uma vez que a estipulação de piso salarial em múltiplos do

salário mínimo é desvinculada da obrigatoriedade da correção

automática em razão do reajuste do salário mínimo.

Nesse sentido, importa citar os seguintes precedentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho – TST:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DIFERENÇAS SALARIAIS.  TÉCNICO DE

LABORATÓRIO. SALÁRIO PROFISSIONAL. LEI Nº 3.999/1961.

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. No que

se refere à inaplicabilidade da Lei nº 3.999/1961 pela suposta não

recepção pela Constituição Federal do disposto no seu artigo 5º, o

Regional aplicou ao caso o entendimento consagrado na Orientação

Jurisprudencial nº 71 da SbDI-2 do TST, in verbis: "AÇÃO

RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO. MÚLTIPLO

DESALÁRIO MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88 (nova redação) - DJ

2 2 . 1 1 . 2 0 0 4 .  A  e s t i p u l a ç ã o  d o  s a l á r i o  p r o f i s s i o n a l

emmúltiplosdosalário mínimonão afronta o art. 7º, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do

referido preceito constitucional a fixação de correção automática do

salário pelo reajuste dosalário mínimo". Com efeito, no caso dos

autos, discute-se o direito do autor às diferenças salariais

decorrentes da aplicação do salário profissional previsto na Lei n°

3.999/1961 para a função por ele exercida. Não se trata neste caso

de pedido de diferenças salariais decorrentes da adoção dosalário

mínimoprofissional como índice de reajuste ou correção salarial. O

artigo 5º da Lei nº 3.999/1961 fixa o salário dos auxiliares a duas

vezes mais osalário mínimo. Trata-se de um limite mínimo a ser

pago aos profissionais, e não de correção automática, que é vedada

pela Constituição Federal. Por sua vez, o artigo 8º, alínea "b", do

mesmo diploma prevê uma jornada de quatro horas diárias aos

auxiliares, não estabelecendo nenhuma vinculação dessa carga

horária com osalário mínimoprofissional. Logo, não se cogita de

violação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal nem de

contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF, uma vez que a

proibição expressa naquele dispositivo refere-se à indexação

dosalário mínimocomo critério de reajuste automático do piso

salarial, o que não é o caso dos autos. Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR - 1957-66.2017.5.09.0195, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . PROLAÇÃO DE JULGAMENTO

PELA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO RELACIONAL . 1. PRELIMIANR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 459 DO TST . 2.

VINCULAÇÃO DO PISO PROFISSIONAL AO SALÁRIO MÍNIMO.

AUXILIAR DE LABORATÓRIO. DIFERENÇAS SALARIAIS

DEVIDAS. LEI 3.999/61. DECISÃO EM HARMONIA COM A OJ 71

DA SBDI-2 DESTA CORTE. A estipulação do salário profissional

em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do

referido preceito constitucional a fixação de correção automática do

salário pelo reajuste do salário mínimo. (...). Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-1024-81.2017.5.20.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 28/10/2022).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO SALARIAL.

A U X I L I A R  D E  A N Á L I S E S  C L Í N I C A S .  L E I  3 . 9 9 9 / 6 1 .

APLICABILIDADE. FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL EM MÚLTIPLOS

DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE

CORREÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 71 DA SBDI-2

DO TST . TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. No caso, o Tribunal Regional

deferiu o pedido de diferenças salariais pela aplicação do piso

salarial previsto no artigo 5º da Lei 3.999/61, entendendo que as

atividades desempenhadas pelo empregado auxiliar de análises

clínicas se enquadram na previsão legal. A Lei 3.999/61 em

momento algum restringe a sua aplicação à categoria dos médicos

ou, especificamente, a auxiliares de médicos. Com efeito, o artigo 2º

da Lei 3.999/61 classifica as funções por ela abrangidas, incluindo

as atividades auxiliares, sem mencionar que se trate apenas de

subcategoria médica. aplicabilidade da referida lei também advém

do entendimento contido na Súmula 301 do TST, ao reconhecer que

a ausência de diploma de auxiliar de laboratório não o afasta da

observância das regras insculpidas na Lei 3.999/61. Desse modo,

considerando o cargo ocupado e a descrição das atividades

desempenhadas pela Reclamante, não há razão para deixar de

aplicar-lhe o piso salarial disposto em lei. Outrossim, a estipulação

do salário profissional fixado em múltiplos do salário mínimo ,

segundo previsão da Lei 3.999/61, de fato, não afronta o artigo 7º,

IV, da CF. O que a ordem constitucional não admite é a correção

automática em razão do reajuste anual do salário mínimo fixado

pelo Poder Público (OJ 71 da SBDI2 do TST). Dessarte, a decisão

não merece reparos, porquanto se encontra em consonância com o

entendimento consolidado nesta Corte Superior. Recurso de revista

não conhecido" (RR-1629-46.2017.5.09.0128, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 12/06/2020).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. AUXILIAR DE LABORATÓRIO/ANÁLISES CLÍNICAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS. APLICABILIDADE DO SALÁRIO

P R O F I S S I O N A L  P R E V I S T O  N A  L E I  N º 3 . 9 9 9 / 6 1 .

COMPATIBILIDADE ENTRE A REFERIDA LEI E O ARTIGO 7º, IV,
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DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1 - Na sistemática vigente à

época, reconheceu-se, na decisão monocrática, a transcendência

na forma autorizada pelo art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT (critério

"e outros") devido às pecul iar idades do caso concreto.

Posteriormente, negou-se seguimento ao recurso de revista. 2 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 3 - Conquanto tenha constando na

fundamentação do acórdão do TRT o entendimento de que a norma

coletiva não poderia fixar o piso salarial previsto em lei federal, não

é o caso de suspensão do feito, pois essa controvérsia não foi

devolvida ao exame do TST no recurso da reclamada. O que se

discute é se a aplicação da lei federal no caso concreto implicaria a

vinculação automática aosalário mínimopara o fim de reajuste. 4 -

Conforme assentado na decisão monocrática agravada, a decisão

do TRT está em consonância com a jurisprudência do TST quanto à

aplicabilidade da Lei nº3.999/61aos auxiliares de laboratórios de

análises clínicas. 5 - Além disso, como no caso concreto não houve

a determinação de correção automática do salário profissional dos

auxiliares de laboratório pelo reajuste dosalário mínimo, o Regional,

ao adotar a tese de que a fixação de salário profissional com base

emmúltiplosdosalário mínimonão fere o artigo 7º, inciso IV, da

Constituição da República, sendo vedada apenas a utilização

dosalário mínimopara a correção do salário profissional a partir dos

critérios de reajuste dosalário mínimolegal, decidiu em harmonia

com a OJ nº 71 da SBDI-2 desta Corte. Julgados. 6- Agravo a que

se nega provimento. (Ag-RR - 1670-93.2017.5.09.0069, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 18/08/2020,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 21/08/2020)

"(...) 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. ENGENHEIRO AGRÔNOMO.

L E I  N º  4 . 9 5 0 - A / 6 6 . P I S O

PROFISSIONAL.MÚLTIPLOSDOSALÁRIO MÍNIMO. O art. 7º, VI,

da CF impõe óbice à fixação dosalário mínimocomo fator de

indexação, isto é, como índice de reajuste de benefícios. Dessa

forma, a partir da Constituição Federal de 1988, não é possível

vincular pagamento de vantagens aos mesmos índices e fatores de

correções dosalário mínimo. Nesse sentido é a Súmula Vinculante

nº 4º do STF. Por outro lado, é pacífico o entendimento desta Corte

Superior, a teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 71 da

SDI -2 ,  de  que a  es t ipu lação do  sa lá r io  p ro f i ss iona l

emmúltiplosdosalário mínimonão afronta o artigo 7º, inciso IV, da

Constituição Federal, só incorrendo em vulneração desse preceito

constitucional a fixação de correção automática do salário pelo

reajuste dosalário mínimo. Precedentes. No caso em exame, é

imper ioso o restabelecimento da sentença que ju lgou

improcedentes os pedidos formulados na exordial, visto que, no

momento da contratação da reclamante, foi observado osalário

mínimoprofissional estabelecido na Lei nº 4.950-A/66. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-1240-14.2012.5.04.0019, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 15/03/2018).

Diante disso, o seguimento do recurso, no tema, é obstado sob

quaisquer alegações, consoante a disposição do art. 896, § 7º da

CLT e entendimento cristalizado na Súmula n. 333 do C. TST, em

razão dos quais não ensejam recurso de revista decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do artigo 611-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

A reclamada, ora recorrente, alega que o acolhimento do pedido de

diferenças salariais conflita com o disposto no artigo 611-A da CLT,

uma vez que o instrumento coletivo que rege a categoria da

reclamante não dispõe de cláusula acerca do piso salarial dos

auxiliares de laboratório, função exercida pela parte autora na

empresa reclamada. Aduz que a prova de sua vinculação ao acordo

coletivo pactuado se baseou no piso salarial convencionado em

ação judicial, para balizar o período de contabilização das

diferenças salariais reconhecidas judicialmente e transitada em

julgado, sem interposição recursal neste teor, em ofensa à coisa

julgada.

Inicialmente, convém destacar que a presente demanda está

tramitando sob o rito sumaríssimo. O recurso de revista, em tal

hipótese, somente tem cabimento por contrariedade a Súmula da

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por

violação direta à Constituição da República, a teor do artigo 896, §

9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 442 do

Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, inócua a menção ao

dispositivo legal, por ausência de previsão legal.

Consta do acórdão recorrido (ID. 8072317):
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“Inicialmente, tem-se que, em verdade, o artigo 7º, IV, da

Constituição Federal veda a vinculação ao salário mínimo para fins

de indexação de base de cálculo de outras verbas, de forma a

impedir a sua majoração sempre que for reajustado o salário

mínimo. Nesse sentido, editou o E. STF sua Súmula Vinculante n.

04, com a seguinte redação:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial.

Ocorre que, no caso do artigo 5º da Lei n. 3.999/61, restou fixado

apenas um limite mínimo a ser pago aos profissionais por ele

abrangidos, não tratando da majoração automática vedada pela

Constituição Federal.

Ademais, a discussão acerca da recepção da Lei n. 3.999/61 pela

Constituição Federal restou pacificada pela edição da OJ n. 71 da

SDI-II do C. TST, verbis:

(...)

De acordo com a Orientação Jurisprudencial em comento, a Lei n.

3.999/61 não se encontra em dissonância com a Constituição

Federal, somente sendo vedada a correção automática do salário

pelo reajuste do salário mínimo, o que não está previsto na lei em

apreço.

Note-se que, mesmo após a edição da retrocitada Súmula

Vinculante n. 04 do E. STF, publicada em 09.05.2008, o C. TST

continuou entendendo que a fixação da remuneração em múltiplos

de salário mínimo não ofende o artigo 7º, IV, da Carta Magna,

sendo inconstitucional apenas a correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo, como se verifica das ementas transcritas

a seguir:

(...)

Portanto, é permitida a estipulação do salário profissional em

múltiplos do salário mínimo e, consequentemente, considerando a

adoção do piso nacional previsto para a categoria, seus integrantes

não podem receber remuneração inferior àquela fixada, sendo

vedados apenas os reajustes automáticos vinculados aos reajustes

do salário mínimo.

Assim, não há de se falar em inconstitucionalidade.

Ademais, não há de ser acolhida a tese de inaplicabilidade da Lei n.

3.999/61 aos técnicos de laboratório, porquanto a lei expressamente

prevê que estes são abrangidos pelo piso salarial nela previsto

(artigo 5º), sendo pacífico o entendimento do C. TST nesse sentido,

conforme arestos abaixo transcritos:

(...)

Importa registrar que, mesmo que a Lei n. 13.467/17 tenha vindo

para reforçar a prevalência do pactuado sobre o legislado, esta

mesma Reforma Trabalhista ressalvou, ao incluir o artigo 611-B, IV,

da CLT, que constitui objeto ilícito de norma coletiva a redução do

direito ao salário mínimo, de modo que os valores constantes nas

convenções coletivas presentes nos autos não podem ser inferiores

ao mínimo legal no momento da contratação.

Ademais, a sentença prestigiou a pactuação feita entre as partes

ao, corretamente, determinar os reajustes das diferenças salariais

"pelos percentuais de reajuste salarial concedidos nas normas

coletivas juntados aos autos", restando improcedentes todas as

argumentações recursais em sentido diverso.

Logo, deve ser mantida a sentença de 1º grau que acolheu o pedido

de pagamento das diferenças salariais pleiteadas, considerando a

diferença entre o valor do piso salarial de dois salários mínimos à

época da contratação.

Ao final, improcedente o recurso quanto aos temas relacionados às

diferenças salariais, fica prejudicada a análise do tópico de

honorários advocatícios, do modo como formulado nas razões

recursais.

Recurso ordinário a que se nega provimento”.

A decisão, da forma como posta, não resulta em qualquer ofensa

aos artigos 7º, IV, e 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Saliente-se,

embora uma norma possa ser diversamente interpretada, não se

pode afirmar que a aceitação de exegese diversa daquela defendida

pela parte resulte em ofensa direta e literal a essa norma, pois esta

apenas se caracteriza quando se ordena exatamente o contrário do

que o dispositivo expressamente determina, de modo que a análise

da decisão atacada não sinaliza o enquadramento na alínea "c", do

artigo 896, da CLT.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, ante a ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000523-69.2023.5.21.0010
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE UNIMED NATAL SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

RECORRIDO BARBARA RODRIGUES FERREIRA
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ADVOGADO RAFAEL PAULO AZEVEDO
GOMES(OAB: 10265/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa3f908

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNIMED NATAL

SOCIEDADE COOPERATIVA

Recorrido(a)(s):
1. BARBARA RODRIGUES

FERREIRA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 22/02/2024 (quinta-feira), consoante certidão

de ID. 805f0d7; recurso de revista interposto em 05/03/2024 (terça-

feira), conforme ID. 34b019b. Logo, o apelo está tempestivo.

Regular a representação processual (ID. 30f814c).

Preparo satisfeito (ID. 0fd9bec).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 7º, IV, da Constituição Federal.

- violação da Lei 3.999/1961.

- contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal.

- divergência jurisprudencial.

A recorrente discute sua condenação ao pagamento de diferenças

salariais, alegando que, ao validar o patamar remuneratório previsto

na Lei nº 3.999/61, a qual fixa o piso salarial dos médicos e

auxiliares de saúde em múltiplos do salário mínimo, o órgão

julgador acabou por contrariar o entendimento consubstanciado na

Súmula Vinculante nº 4 do STF, segundo o qual o salário mínimo

não pode ser usado como indexador de base de cálculo de

vantagem de empregado. Sustenta a inconstitucionalidade do artigo

5º da Lei nº 3.999/61, sob o argumento de que o referido dispositivo

legal não foi recepcionado pela ordem constitucional vigente.

Inicialmente, convém destacar que a presente demanda está

tramitando sob o rito sumaríssimo. O recurso de revista, em tal

hipótese, somente tem cabimento por contrariedade a Súmula da

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por

violação direta à Constituição da República, a teor do artigo 896, §

9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 442 do

Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, inócua a menção aos

dispositivos legais e à existência de divergência jurisprudencial, por

ausência de previsão legal.

Sobre o tema, assim decidiu o órgão julgador (ID. 8072317):

“Inicialmente, tem-se que, em verdade, o artigo 7º, IV, da

Constituição Federal veda a vinculação ao salário mínimo para fins

de indexação de base de cálculo de outras verbas, de forma a

impedir a sua majoração sempre que for reajustado o salário

mínimo. Nesse sentido, editou o E. STF sua Súmula Vinculante n.

04, com a seguinte redação:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial.

Ocorre que, no caso do artigo 5º da Lei n. 3.999/61, restou fixado

apenas um limite mínimo a ser pago aos profissionais por ele
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abrangidos, não tratando da majoração automática vedada pela

Constituição Federal.

Ademais, a discussão acerca da recepção da Lei n. 3.999/61 pela

Constituição Federal restou pacificada pela edição da OJ n. 71 da

SDI-II do C. TST, verbis:

(...)

De acordo com a Orientação Jurisprudencial em comento, a Lei n.

3.999/61 não se encontra em dissonância com a Constituição

Federal, somente sendo vedada a correção automática do salário

pelo reajuste do salário mínimo, o que não está previsto na lei em

apreço.

Note-se que, mesmo após a edição da retrocitada Súmula

Vinculante n. 04 do E. STF, publicada em 09.05.2008, o C. TST

continuou entendendo que a fixação da remuneração em múltiplos

de salário mínimo não ofende o artigo 7º, IV, da Carta Magna,

sendo inconstitucional apenas a correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo, como se verifica das ementas transcritas

a seguir:

(...)

Portanto, é permitida a estipulação do salário profissional em

múltiplos do salário mínimo e, consequentemente, considerando a

adoção do piso nacional previsto para a categoria, seus integrantes

não podem receber remuneração inferior àquela fixada, sendo

vedados apenas os reajustes automáticos vinculados aos reajustes

do salário mínimo.

Assim, não há de se falar em inconstitucionalidade.

Ademais, não há de ser acolhida a tese de inaplicabilidade da Lei n.

3.999/61 aos técnicos de laboratório, porquanto a lei expressamente

prevê que estes são abrangidos pelo piso salarial nela previsto

(artigo 5º), sendo pacífico o entendimento do C. TST nesse sentido,

conforme arestos abaixo transcritos:

(...)

Importa registrar que, mesmo que a Lei n. 13.467/17 tenha vindo

para reforçar a prevalência do pactuado sobre o legislado, esta

mesma Reforma Trabalhista ressalvou, ao incluir o artigo 611-B, IV,

da CLT, que constitui objeto ilícito de norma coletiva a redução do

direito ao salário mínimo, de modo que os valores constantes nas

convenções coletivas presentes nos autos não podem ser inferiores

ao mínimo legal no momento da contratação.

Ademais, a sentença prestigiou a pactuação feita entre as partes

ao, corretamente, determinar os reajustes das diferenças salariais

"pelos percentuais de reajuste salarial concedidos nas normas

coletivas juntados aos autos", restando improcedentes todas as

argumentações recursais em sentido diverso.

Logo, deve ser mantida a sentença de 1º grau que acolheu o pedido

de pagamento das diferenças salariais pleiteadas, considerando a

diferença entre o valor do piso salarial de dois salários mínimos à

época da contratação.

Ao final, improcedente o recurso quanto aos temas relacionados às

diferenças salariais, fica prejudicada a análise do tópico de

honorários advocatícios, do modo como formulado nas razões

recursais.

Recurso ordinário a que se nega provimento”.

O órgão julgador registrou que o entendimento do STF é de que o

piso salarial estabelecido pela Lei nº 3.999/61, aplicável ao caso,

está em consonância com o disposto no inciso IV do artigo 7º da

Constituição da República, ressaltando que não há inobservância

do que estabelece a Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal

Federal, uma vez que a estipulação de piso salarial em múltiplos do

salário mínimo é desvinculada da obrigatoriedade da correção

automática em razão do reajuste do salário mínimo.

Nesse sentido, importa citar os seguintes precedentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho – TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014.  DIFERENÇAS SALARIAIS.  TÉCNICO DE

LABORATÓRIO. SALÁRIO PROFISSIONAL. LEI Nº 3.999/1961.

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. No que

se refere à inaplicabilidade da Lei nº 3.999/1961 pela suposta não

recepção pela Constituição Federal do disposto no seu artigo 5º, o

Regional aplicou ao caso o entendimento consagrado na Orientação

Jurisprudencial nº 71 da SbDI-2 do TST, in verbis: "AÇÃO

RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXAÇÃO. MÚLTIPLO

DESALÁRIO MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA CF/88 (nova redação) - DJ

2 2 . 1 1 . 2 0 0 4 .  A  e s t i p u l a ç ã o  d o  s a l á r i o  p r o f i s s i o n a l

emmúltiplosdosalário mínimonão afronta o art. 7º, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do

referido preceito constitucional a fixação de correção automática do

salário pelo reajuste dosalário mínimo". Com efeito, no caso dos

autos, discute-se o direito do autor às diferenças salariais

decorrentes da aplicação do salário profissional previsto na Lei n°

3.999/1961 para a função por ele exercida. Não se trata neste caso

de pedido de diferenças salariais decorrentes da adoção dosalário

mínimoprofissional como índice de reajuste ou correção salarial. O

artigo 5º da Lei nº 3.999/1961 fixa o salário dos auxiliares a duas

vezes mais osalário mínimo. Trata-se de um limite mínimo a ser

pago aos profissionais, e não de correção automática, que é vedada

pela Constituição Federal. Por sua vez, o artigo 8º, alínea "b", do

mesmo diploma prevê uma jornada de quatro horas diárias aos

auxiliares, não estabelecendo nenhuma vinculação dessa carga
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horária com osalário mínimoprofissional. Logo, não se cogita de

violação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal nem de

contrariedade à Súmula Vinculante nº 4 do STF, uma vez que a

proibição expressa naquele dispositivo refere-se à indexação

dosalário mínimocomo critério de reajuste automático do piso

salarial, o que não é o caso dos autos. Precedentes. Agravo de

instrumento desprovido. (AIRR - 1957-66.2017.5.09.0195, Relator

Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, DEJT 13/11/2020)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . PROLAÇÃO DE JULGAMENTO

PELA TÉCNICA DA MOTIVAÇÃO RELACIONAL . 1. PRELIMIANR

D E  N U L I D A D E  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 459 DO TST . 2.

VINCULAÇÃO DO PISO PROFISSIONAL AO SALÁRIO MÍNIMO.

AUXILIAR DE LABORATÓRIO. DIFERENÇAS SALARIAIS

DEVIDAS. LEI 3.999/61. DECISÃO EM HARMONIA COM A OJ 71

DA SBDI-2 DESTA CORTE. A estipulação do salário profissional

em múltiplos do salário mínimo não afronta o art. 7º, inciso IV, da

Constituição Federal de 1988, só incorrendo em vulneração do

referido preceito constitucional a fixação de correção automática do

salário pelo reajuste do salário mínimo. (...). Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-1024-81.2017.5.20.0003, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 28/10/2022).

"RECURSO DE REVISTA. REGIDO PELAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017. DIFERENÇAS SALARIAIS. PISO SALARIAL.

A U X I L I A R  D E  A N Á L I S E S  C L Í N I C A S .  L E I  3 . 9 9 9 / 6 1 .

APLICABILIDADE. FIXAÇÃO DO PISO SALARIAL EM MÚLTIPLOS

DO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO FATOR DE

CORREÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 71 DA SBDI-2

DO TST . TRANSCENDÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. No caso, o Tribunal Regional

deferiu o pedido de diferenças salariais pela aplicação do piso

salarial previsto no artigo 5º da Lei 3.999/61, entendendo que as

atividades desempenhadas pelo empregado auxiliar de análises

clínicas se enquadram na previsão legal. A Lei 3.999/61 em

momento algum restringe a sua aplicação à categoria dos médicos

ou, especificamente, a auxiliares de médicos. Com efeito, o artigo 2º

da Lei 3.999/61 classifica as funções por ela abrangidas, incluindo

as atividades auxiliares, sem mencionar que se trate apenas de

subcategoria médica. aplicabilidade da referida lei também advém

do entendimento contido na Súmula 301 do TST, ao reconhecer que

a ausência de diploma de auxiliar de laboratório não o afasta da

observância das regras insculpidas na Lei 3.999/61. Desse modo,

considerando o cargo ocupado e a descrição das atividades

desempenhadas pela Reclamante, não há razão para deixar de

aplicar-lhe o piso salarial disposto em lei. Outrossim, a estipulação

do salário profissional fixado em múltiplos do salário mínimo ,

segundo previsão da Lei 3.999/61, de fato, não afronta o artigo 7º,

IV, da CF. O que a ordem constitucional não admite é a correção

automática em razão do reajuste anual do salário mínimo fixado

pelo Poder Público (OJ 71 da SBDI2 do TST). Dessarte, a decisão

não merece reparos, porquanto se encontra em consonância com o

entendimento consolidado nesta Corte Superior. Recurso de revista

não conhecido" (RR-1629-46.2017.5.09.0128, 5ª Turma, Relator

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 12/06/2020).

AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. RECLAMADA. LEI Nº

13.467/2017. AUXILIAR DE LABORATÓRIO/ANÁLISES CLÍNICAS.

DIFERENÇAS SALARIAIS. APLICABILIDADE DO SALÁRIO

P R O F I S S I O N A L  P R E V I S T O  N A  L E I  N º 3 . 9 9 9 / 6 1 .

COMPATIBILIDADE ENTRE A REFERIDA LEI E O ARTIGO 7º, IV,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1 - Na sistemática vigente à

época, reconheceu-se, na decisão monocrática, a transcendência

na forma autorizada pelo art. 896-A, § 1º, parte final, da CLT (critério

"e outros") devido às pecul iar idades do caso concreto.

Posteriormente, negou-se seguimento ao recurso de revista. 2 - Os

argumentos da parte não conseguem desconstituir os fundamentos

da decisão agravada. 3 - Conquanto tenha constando na

fundamentação do acórdão do TRT o entendimento de que a norma

coletiva não poderia fixar o piso salarial previsto em lei federal, não

é o caso de suspensão do feito, pois essa controvérsia não foi

devolvida ao exame do TST no recurso da reclamada. O que se

discute é se a aplicação da lei federal no caso concreto implicaria a

vinculação automática aosalário mínimopara o fim de reajuste. 4 -

Conforme assentado na decisão monocrática agravada, a decisão

do TRT está em consonância com a jurisprudência do TST quanto à

aplicabilidade da Lei nº3.999/61aos auxiliares de laboratórios de

análises clínicas. 5 - Além disso, como no caso concreto não houve

a determinação de correção automática do salário profissional dos

auxiliares de laboratório pelo reajuste dosalário mínimo, o Regional,

ao adotar a tese de que a fixação de salário profissional com base

emmúltiplosdosalário mínimonão fere o artigo 7º, inciso IV, da

Constituição da República, sendo vedada apenas a utilização

dosalário mínimopara a correção do salário profissional a partir dos

critérios de reajuste dosalário mínimolegal, decidiu em harmonia

com a OJ nº 71 da SBDI-2 desta Corte. Julgados. 6- Agravo a que

se nega provimento. (Ag-RR - 1670-93.2017.5.09.0069, Relatora

Ministra: Kátia Magalhães Arruda, Data de Julgamento: 18/08/2020,
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"(...) 2. DIFERENÇAS SALARIAIS. ENGENHEIRO AGRÔNOMO.

L E I  N º  4 . 9 5 0 - A / 6 6 . P I S O

PROFISSIONAL.MÚLTIPLOSDOSALÁRIO MÍNIMO. O art. 7º, VI,

da CF impõe óbice à fixação dosalário mínimocomo fator de

indexação, isto é, como índice de reajuste de benefícios. Dessa

forma, a partir da Constituição Federal de 1988, não é possível

vincular pagamento de vantagens aos mesmos índices e fatores de

correções dosalário mínimo. Nesse sentido é a Súmula Vinculante

nº 4º do STF. Por outro lado, é pacífico o entendimento desta Corte

Superior, a teor do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 71 da

SDI -2 ,  de  que a  es t ipu lação do  sa lá r io  p ro f i ss iona l

emmúltiplosdosalário mínimonão afronta o artigo 7º, inciso IV, da

Constituição Federal, só incorrendo em vulneração desse preceito

constitucional a fixação de correção automática do salário pelo

reajuste dosalário mínimo. Precedentes. No caso em exame, é

imper ioso o restabelecimento da sentença que ju lgou

improcedentes os pedidos formulados na exordial, visto que, no

momento da contratação da reclamante, foi observado osalário

mínimoprofissional estabelecido na Lei nº 4.950-A/66. Recurso de

revista conhecido e provido" (RR-1240-14.2012.5.04.0019, 8ª

Turma, Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 15/03/2018).

Diante disso, o seguimento do recurso, no tema, é obstado sob

quaisquer alegações, consoante a disposição do art. 896, § 7º da

CLT e entendimento cristalizado na Súmula n. 333 do C. TST, em

razão dos quais não ensejam recurso de revista decisões

superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho.

Nego seguimento, no tema.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

- ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

- violação do artigo 611-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

A reclamada, ora recorrente, alega que o acolhimento do pedido de

diferenças salariais conflita com o disposto no artigo 611-A da CLT,

uma vez que o instrumento coletivo que rege a categoria da

reclamante não dispõe de cláusula acerca do piso salarial dos

auxiliares de laboratório, função exercida pela parte autora na

empresa reclamada. Aduz que a prova de sua vinculação ao acordo

coletivo pactuado se baseou no piso salarial convencionado em

ação judicial, para balizar o período de contabilização das

diferenças salariais reconhecidas judicialmente e transitada em

julgado, sem interposição recursal neste teor, em ofensa à coisa

julgada.

Inicialmente, convém destacar que a presente demanda está

tramitando sob o rito sumaríssimo. O recurso de revista, em tal

hipótese, somente tem cabimento por contrariedade a Súmula da

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a

Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal ou, ainda, por

violação direta à Constituição da República, a teor do artigo 896, §

9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da Súmula nº 442 do

Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, inócua a menção ao

dispositivo legal, por ausência de previsão legal.

Consta do acórdão recorrido (ID. 8072317):

“Inicialmente, tem-se que, em verdade, o artigo 7º, IV, da

Constituição Federal veda a vinculação ao salário mínimo para fins

de indexação de base de cálculo de outras verbas, de forma a

impedir a sua majoração sempre que for reajustado o salário

mínimo. Nesse sentido, editou o E. STF sua Súmula Vinculante n.

04, com a seguinte redação:

Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não

pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de

servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão

judicial.

Ocorre que, no caso do artigo 5º da Lei n. 3.999/61, restou fixado

apenas um limite mínimo a ser pago aos profissionais por ele

abrangidos, não tratando da majoração automática vedada pela

Constituição Federal.

Ademais, a discussão acerca da recepção da Lei n. 3.999/61 pela

Constituição Federal restou pacificada pela edição da OJ n. 71 da

SDI-II do C. TST, verbis:

(...)

De acordo com a Orientação Jurisprudencial em comento, a Lei n.

3.999/61 não se encontra em dissonância com a Constituição

Federal, somente sendo vedada a correção automática do salário

pelo reajuste do salário mínimo, o que não está previsto na lei em

apreço.

Note-se que, mesmo após a edição da retrocitada Súmula

Vinculante n. 04 do E. STF, publicada em 09.05.2008, o C. TST

continuou entendendo que a fixação da remuneração em múltiplos

de salário mínimo não ofende o artigo 7º, IV, da Carta Magna,
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sendo inconstitucional apenas a correção automática do salário pelo

reajuste do salário mínimo, como se verifica das ementas transcritas

a seguir:

(...)

Portanto, é permitida a estipulação do salário profissional em

múltiplos do salário mínimo e, consequentemente, considerando a

adoção do piso nacional previsto para a categoria, seus integrantes

não podem receber remuneração inferior àquela fixada, sendo

vedados apenas os reajustes automáticos vinculados aos reajustes

do salário mínimo.

Assim, não há de se falar em inconstitucionalidade.

Ademais, não há de ser acolhida a tese de inaplicabilidade da Lei n.

3.999/61 aos técnicos de laboratório, porquanto a lei expressamente

prevê que estes são abrangidos pelo piso salarial nela previsto

(artigo 5º), sendo pacífico o entendimento do C. TST nesse sentido,

conforme arestos abaixo transcritos:

(...)

Importa registrar que, mesmo que a Lei n. 13.467/17 tenha vindo

para reforçar a prevalência do pactuado sobre o legislado, esta

mesma Reforma Trabalhista ressalvou, ao incluir o artigo 611-B, IV,

da CLT, que constitui objeto ilícito de norma coletiva a redução do

direito ao salário mínimo, de modo que os valores constantes nas

convenções coletivas presentes nos autos não podem ser inferiores

ao mínimo legal no momento da contratação.

Ademais, a sentença prestigiou a pactuação feita entre as partes

ao, corretamente, determinar os reajustes das diferenças salariais

"pelos percentuais de reajuste salarial concedidos nas normas

coletivas juntados aos autos", restando improcedentes todas as

argumentações recursais em sentido diverso.

Logo, deve ser mantida a sentença de 1º grau que acolheu o pedido

de pagamento das diferenças salariais pleiteadas, considerando a

diferença entre o valor do piso salarial de dois salários mínimos à

época da contratação.

Ao final, improcedente o recurso quanto aos temas relacionados às

diferenças salariais, fica prejudicada a análise do tópico de

honorários advocatícios, do modo como formulado nas razões

recursais.

Recurso ordinário a que se nega provimento”.

A decisão, da forma como posta, não resulta em qualquer ofensa

aos artigos 7º, IV, e 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Saliente-se,

embora uma norma possa ser diversamente interpretada, não se

pode afirmar que a aceitação de exegese diversa daquela defendida

pela parte resulte em ofensa direta e literal a essa norma, pois esta

apenas se caracteriza quando se ordena exatamente o contrário do

que o dispositivo expressamente determina, de modo que a análise

da decisão atacada não sinaliza o enquadramento na alínea "c", do

artigo 896, da CLT.

Nego seguimento, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, ante a ausência de pressuposto legal de admissibilidade.

Publique-se.

(echs)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000152-35.2023.5.21.0001
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO
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RECURSO DE:FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024 (quinta-feira), conforme certidão

de publicação (ID. b0b475e), e recurso de revista interposto em

09/02/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Regular a representação processual (ID. ef72693; ID. 1431035).

Preparo satisfeito (ID. 00fa04a; ID. 24b4be6; ID. 44cb099).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

A reclamada, recorrente, argui nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional, alegando que, apesar da interposição de

embargos de declaração, a análise neles buscada não foi atendida.

Segundo alega, o órgão julgador não emitiu pronunciamento sobre

a alegação recursal de julgamento ultra petita, trazida na segunda

peça de embargos de declaração, relativamente à efetiva

concessão do intervalo intrajornada, “quando esta verba sequer foi

objeto de pedido contido na inicial”. Além disso, por não apreciar “a

contradição quanto a interpretação dos pedidos constantes dos

autos”. Em consequência, pugna pelo afastamento da multa

aplicada por embargos de declaração protelatórios.

Verifica-se que o recorrente transcreveu os trechos da petição de

embargos de declaração e do respectivo acórdão resolutório. Por

outro lado, não transcreveu, no tópico próprio, o acórdão principal, o

que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O C. TST possui entendimento, no sentido de que, ao arguir a

prestação jurisdicional deficiente do Tribunal Regional, faz-se

necessário que a parte efetue a transcrição não apenas dos

embargos de declaração e do respectivo acórdão, mas também da

decisão por meio da qual se examinou o recurso ordinário, pois

assim se demonstra que, de fato, não houve manifestação da Corte

Regional acerca dos pontos que a parte busca debater.

Nesse sentido, são os seguintes julgados:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO

DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, ente de uniformização "interna corporis" da

jurisprudência do TST, em sua composição plena, já havia firmado o

entendimento no tocante à necessidade de observância do requisito

inscrito no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, ainda que se trate de

preliminar de negativa de prestação jurisdicional. 2. No caso dos

autos, a parte recorrente não logrou demonstrar o cumprimento

desse pressuposto intrínseco de admissibilidade recursal, uma vez

que, nas razões do recurso de revista, não transcreveu o trecho do

acórdão principal. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

1189-36.2019.5.20.0011, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/02/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017 - NULIDADE PROCESSUAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO DE

R E V I S T A  E M  Q U E  N Ã O  F O R A M  A T E N D I D O S  O S

PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT. A

partir da vigência da Lei nº 13.015/2014, é ônus do recorrente, sob

pena de não conhecimento do recurso de revista, a indicação

precisa do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. No presente caso, verifica-se

do recurso de revista que a reclamada ADOBE transcreveu os

trechos da petição de embargos de declaração e do respectivo

acórdão resolutório. Contudo, não transcreveu o acórdão principal,

o que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Assim, desatendido o

disposto no referido preceito legal, inviável o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento de que se conhece e a

que se nega provimento (...)." (AIRR-20176-53.2017.5.04.0103, 2ª

Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 30/9/2022)

"AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
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REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

OMISSÃO EM RELAÇÃO À inobservância do princípio da

imediatidade na aplicação da justa causa . RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO. O reclamante, no recurso de revista,

quanto à Preliminar de Nulidade do Acórdão Regional por Negativa

de Prestação Jurisdicional, em relação à " MANIFESTAÇÃO ANTE

A AUSÊNCIA ABSOLUTA DA ANÁLISE QUANTO AO REQUISITO

DA IMEDIATIDADE NA JUSTA CAUSA APLICADA ", somente

transcreveu o trecho dos embargos de declaração. Entretanto,

aoapontar omissão relativa à imediatidade da justa causa, incumbia-

lhe transcrever, na citada preliminar, o trecho do acórdão regional,

em que foram expostos os fundamentos para a manutenção da

justa causa. Ao contrário do que alega o reclamante, ora agravante,

não se afigura suficiente a transcriçãoda petição dos embargos de

declaração e do acórdão dos embargos declaratórios, pois, para a

solução da controvérsia atinente à justa causa, devem ser

considerados os demais fundamentos autônomos e suficientes que

embasaram o entendimento adotado pelo Tribunal Regional, os

quais estão consignados no acórdão recorrido.Desse modo,

aosuscitar a omissão relativa à "imediatidade" da justa causa, o

recorrente deveria ter transcrito nesse tópico, os fundamentos do

acórdão principal que mantiverama justa causa. Constata-se que a

parte, de fato, não indicou, na petição do recurso de revista, os

trechos específicos da decisão recorrida em que se encontram

prequestionadas as matérias objeto de sua irresignação, como

ordena o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a

exigência processual contida no dispositivo em questão, assim

como consignado na decisão agravada, não foi satisfeita . Nessas,

circunstâncias, não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática . Agravo

desprovido. (...) (Ag-ED-RR-1000955-87.2020.5.02.0242, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/11/2023).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO JURISDIC IONAL .  NÃO

PROVIMENTO. I. No julgamento do E-RR-1522-62.2013.5.15.0067,

a Subseção Especializada em Dissídios Individuais I desta Corte

(Data de Publicação: DEJT 20/10/2017) firmou entendimento de

que, para cumprimento do requisito do art. 896, § 1º-A, da CLT nos

casos em que se alega preliminar por negativa de prestação

jurisdicional, a parte recorrente deve transcrever: (a) os trechos dos

seus embargos de declaração em que se objetivou sanar omissão e

(b) o trecho do acórdão regional resolutório dos embargos de

declaração, no ponto em que a Corte de origem examinou as

alegações da parte então embargante. II. A finalidade dessa

exigência é que a parte demonstre que a questão foi trazida no

momento processual oportuno, não foi analisada pelo Tribunal

Regional, que foram opostos embargos declaratórios objetivando

manifestação expressa sobre os aspectos omissos e que foi negada

a prestação jurisdicional, no particular. III. No caso, a parte

agravante não transcreveu em seu recurso de revista trecho da

decisão do acórdão principal  .  IV.  Logo, conforme

entendimento pacificado nesta Corte Superior, a transcrição

contida no recurso de revista não atende ao comando do art.

896, § 1º-A, I, da CLT . V. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento (.. .)" (ARR-1133-

60.2015.5.09.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 14/5/2021 – destaques acrescidos).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido." (Ag-ED-

RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/02/2024).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º

-A, INCISO I, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO PRINCIPAL - TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA.

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A ausência de transcrição dos fundamentos do acórdão regional

proferido em sede de recurso ordinário, em relação ao qual a

recorrente sustenta ter ocorrido negativa de prestação jurisdicional,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT, mormente porque inviabiliza o exame da preliminar, ante a

impossibilidade de se aferir se efetivamente fora sonegada

jurisdição do TRT acerca da particularidade fática que indica.

Agravo de instrumento a que se nega provimento (...)" (AIRR-10380

-07.2019.5.18.0191, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 1/7/2022).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE

P R O C E S S U A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA EM QUE NÃO FORAM

ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO § 1º-A DO

ART. 896 DA CLT. A partir da vigência da Lei nº 13.015/2014, é

ônus do recorrente, sob pena de não conhecimento do recurso de

revista, a indicação precisa do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia. No presente

caso, verifica-se do recurso de revista que a reclamada transcreveu

os trechos da petição de embargos de declaração e do respectivo

acórdão resolutório. Contudo, não transcreveu o acórdão principal,

o que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Assim, desatendido o

disposto no referido preceito legal, inviável o processamento do

recurso de revista. Agravo interno a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-12123-97.2016.5.18.0016, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 05/03/2024).

Por essas razões, nego seguimento ao recurso quanto ao tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil; artigo

71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

A recorrente sustenta que o acórdão recorrido, quando do

julgamento dos primeiros embargos de declaração, proferiu

entendimento equivocado e estranho à realidade dos fatos, no

tocante ao intervalo intrajornada. Afirma que, quanto ao tópico, a

decisão foi ultra petita. Uma vez mantido o entendimento, entende

ser necessário analisar o pedido de pagamento apenas do período

suprimido, nos termos do artigo 71, § 4º, da CLT.

Sobre o tema, assim decidiu a Turma Julgadora:

“(...)

Na petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).

A reclamada, na contestação (Id. 781c1bb, fls. 351 e ss.), sustentou

que o reclamante exercia cargo de gestão e não estava sujeito a

controle de jornada. Subsidiariamente e de forma genérica,

impugnou a carga horária indicada na petição inicial, ao argumento

de que as atividades eram exercidas em 8h diárias e 44h semanais.

Não trouxe aos autos controle de jornada do reclamante.

Na Ficha de Registro de Empregado (Id. eab61af, fls. 360/361),

consta como jornada de trabalho do reclamante: segunda a sexta-

feira de 8h às 12h e de 13h às 17h. Nesse quadro e,

compreendendo ainda o entendimento fixado na Súmula 338, I,

TST, surge em favor do autor a presunção de veracidade da jornada

por ele descrita. Demais disso, a preposta não apresentou qualquer

informação sobre a jornada, declarando de forma ampla e alheia

aos fatos que fora admitida depois da rescisão do contrato com o

reclamante e que não trabalhara com ele (Id 6c509c7 - fl. 445) o

que implica confissão sobre os fatos. Na prova testemunhal, foram

expostas as circunstâncias do trabalho.

A testemunha trazida pelo reclamante esclareceu (Id. bc509c7, fls.

445/446):

"que acompanhou o período em que o autor foi coordenador de

curso; que nessa época a depoente era professora e depois foi

coordenadora adjunta do campus Mossoró de Arquitetura e

Urbanismo; que trabalhou nesse período junto com o reclamante;

que como adjunta a depoente não tinha responsabilidade legal, era

uma ajudante do autor; que era como os olhos dele em Mossoró;

que as situações de documentação do curso, receber o MEC, tudo

era com o autor, então este acumulava essas funções relativas a

Natal e a Mossoró; que como coordenador em tese havia um

horário de trabalho inclusive a depoente pois não era possível

cumprir a demanda; que todas as reuniões com os professores

ocorriam após as 17h; que tanto a depoente como o autor

realizavam atividades fora do horário contratual; que na prática a
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depoente trabalhava das 08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h, emendando com uma aula que a depoente dava à noite,

de segunda a sexta; que o autor enviava mensagens para a

depoente às 06h/07h/08h ou às 20h, embora o autor avisasse que a

depoente não precisava responder naquele horário; que o autor

ficava muito tempo em reunião e os alunos até tinham dificuldade

de falar com o autor por conta dessas reuniões; que quando o autor

foi presencialmente ao campus de Mossoró após a pandemia,

quando foi necessário por exemplo em situações com o MEC ou

algo importante; que acompanhou o trabalho do autor como

coordenador regional, pois nessa época foi retirada da função de

adjunta e a depoente ficou como professora tempo integral, sendo

que a depoente tinha contato com o reclamante porque além de

coordenador regional, o autor ainda passou um tempo de transição

em que acumulou a função de coordenador de curso; que na época

da depoente como coordenadora adjunta era o autor quem

desempenha a função de distribuir a carga horária entre os

professores; que a depoente não podia fazer isso; que o autor deu

aula todos os semestres, mas quando foi para a coordenação

reduziu a quantidade de aulas; que as aulas do autor eram a noite;

que se recorda um semestre em que a aula era na sexta das 19h às

20h30/20h45."

Assim, a testemunha indicada pelo reclamante informou que as

reuniões com os professores eram realizadas após às 17h, que

recebia e-mails do recorrente até as 20h. Informou, também, que

em um semestre o autor dava aula às sextas feiras, de 19h às

20h30min/20h45min. E a testemunha apresentada pela reclamada

informou "que havia teoricamente uma carga horária das 09h às

18h, mas não tinham ponto para marcar, então isso variava de

acordo com a semana adepender da demanda; que alguns finais de

semana era necessário trabalhar."

Nos autos, há diversos documentos que demonstram que o

reclamante exercia as suas funções após às 17h, como:

agendamento de reuniões no Microsoft Teams: dia 28/07/2020 - de

18h às 19h (Id. 151765d, fl. 151), dia 19/11/2020 - de 17h às 18h

(Id.151765d, fl. 153), dia 23/02/2021 - de 18h40 às 19h (Id. fcf92da,

fl. 140), dia 25/08/2021 - de 18:30 às 18:45 (Id. fcf92da, fl. 146), dia

04/02/2022 de 19h às 22h (Id. c45dc4e, fl. 136), dia 25/07/2022 - de

17h às 18h (Id. 4818a18, fl. 103); dia 11/04/2022 - de 17h às 18:30

(Id. 97d8492, fl. 110), dia 05/05/2022 - de 19h às 21h (Id. 97d8492,

fl. 117); e-mails enviados pelo reclamante: 29/06/2021, às 21h09

(Id. 137dc51, fl. 168), 04/01/2022, às 21h22 (Id. 994626d, fl. 236).

Diante da ausência de controle de ponto, com adequação às provas

constantes dos autos, considerando que as reuniões terminavam

em média às 19h e que o autor dava aulas no período noturno, fixo

a jornada do reclamante de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira.

Devidas horas extras a partir da 8ª diária ou 44ª semanal, as quais

serão apuradas com o divisor 200, considerando os contracheques

juntados aos autos e aplicação da Súmula 264 do TST e os reflexos

em aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%. A

menção aos reflexos em comissões é manifestamente impertinente

pois o reclamante não recebia essa verba, o que sequer condiz à

natureza do seu cargo. ,

Diante da habitualidade da prestação de horas extras devidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, nos termos da Súmula

172 do TST, afastada, expressamente, a aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST, cuja redação atual

assegura -

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, todavia, a restrição constante do item II, da Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1, em sua nova redação, incide, pois

as horas extras discutidas na presente ação ocorreram em data

anterior ao julgamento e à data indicada o que torna quanto a ele

aplicável o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1, redação anterior, no sentido de que a majoração do

valor do repouso semanal remunerado por integração das horas

extras habitualmente prestadas não repercute em verbas de férias,

gratificação natalina e FGTS.

Devidas pois horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal,

durante o período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a

jornada de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em

repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%”.

No julgamento dos primeiros embargos de declaração, a Turma

julgadora esclareceu:

“(...)

2.1. A reclamada alega que houve omissão no acórdão quanto ao

período de 2h de intervalo intrajornada usufruído pelo reclamante na

jornada de trabalho fixada, que foi informado pela testemunha por

ele indicada pelo reclamante ao descrever a jornada de 8h30min/9h

às 12h e de 13h30min/14h às 17h/18h.

Os embargos de declaração constituem um recurso especial,

destinados à integração do julgado, para o reparo de eventual
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omissão, contradição ou obscuridade.

A questão trazida se refere à omissão no acórdão no tocante ao

intervalo intrajornada pelo reclamante para o cômputo das horas

extraordinárias deferidas.

Na decisão embargada (ID. d511a66, fls. 535 e ss.), constaram os

seguintes fundamentos:

"[...] Na petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).

A reclamada, na contestação (Id. 781c1bb, fls. 351 e ss.), sustentou

que o reclamante exercia cargo de gestão e não estava sujeito a

controle de jornada. Subsidiariamente e de forma genérica,

impugnou a carga horária indicada na petição inicial, ao argumento

de que as atividades eram exercidas em 8h diárias e 44h semanais.

Não trouxe aos autos controle de jornada do reclamante.

Na Ficha de Registro de Empregado (Id. eab61af, fls. 360/361),

consta como jornada de trabalho do reclamante: segunda a sexta-

feira de 8h às 12h e de 13h às 17h. Nesse quadro e,

compreendendo ainda o entendimento fixado na Súmula 338, I,

TST, surge em favor do autor a presunção de veracidade da jornada

por ele descrita. Demais disso, a preposta não apresentou qualquer

informação sobre a jornada, declarando de forma ampla e alheia

aos fatos que fora admitida depois da rescisão do contrato com o

reclamante e que não trabalhara com ele (Id 6c509c7 - fl. 445) o

que implica confissão sobre os fatos. Na prova testemunhal, foram

expostas as circunstâncias do trabalho.

A testemunha trazida pelo reclamante esclareceu (Id. bc509c7, fls.

445/446):

"que acompanhou o período em que o autor foi coordenador de

curso; que nessa época a depoente era professora e depois foi

coordenadora adjunta do campus Mossoró de Arquitetura e

Urbanismo; que trabalhou nesse período junto com o reclamante;

que como adjunta a depoente não tinha responsabilidade legal, era

uma ajudante do autor; que era como os olhos dele em Mossoró;

que as situações de documentação do curso, receber o MEC, tudo

era com o autor, então este acumulava essas funções relativas a

Natal e a Mossoró; que como coordenador em tese havia um

horário de trabalho inclusive a depoente pois não era possível

cumprir a demanda; que todas as reuniões com os professores

ocorriam após as 17h; que tanto a depoente como o autor

realizavam atividades fora do horário contratual; que na prática a

depoente trabalhava das 08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h, emendando com uma aula que a depoente dava à noite,

de segunda a sexta; que o autor enviava mensagens para a

depoente às 06h/07h /08h ou às 20h, embora o autor avisasse que

a depoente não precisava responder naquele horário; que o autor

ficava muito tempo em reunião e os alunos até tinham dificuldade

de falar com o autor por conta dessas reuniões; que quando o autor

foi presencialmente ao campus de Mossoró após a pandemia,

quando foi necessário por exemplo em situações com o MEC ou

algo importante; que acompanhou o trabalho do autor como

coordenador regional, pois nessa época foi retirada da função de

adjunta e a depoente ficou como professora tempo integral, sendo

que a depoente tinha contato com o reclamante porque além de

coordenador regional, o autor ainda passou um tempo de transição

em que acumulou a função de coordenador de curso; que na época

da depoente como coordenadora adjunta era o autor quem

desempenha a função de distribuir a carga horária entre os

professores; que a depoente não podia fazer isso; que o autor deu

aula todos os semestres, mas quando foi para a coordenação

reduziu a quantidade de aulas; que as aulas do autor eram a noite;

que se recorda um semestre em que a aula era na sexta das 19h às

20h30/20h45."

Assim, a testemunha indicada pelo reclamante informou que as

reuniões com os professores eram realizadas após às 17h, que

recebia e-mails do recorrente até as 20h. Informou, também, que

em um semestre o autor dava aula às sextas feiras, de 19h às

20h30min/20h45min. E a testemunha apresentada pela reclamada

informou "que havia teoricamente uma carga horária das 09h às

18h, mas não tinham ponto para marcar, então isso variava de

acordo com a semana a depender da demanda; que alguns finais

de semana era necessário trabalhar."

Nos autos, há diversos documentos que demonstram que o

reclamante exercia as suas funções após às 17h, como:

agendamento de reuniões no Microsoft Teams: dia 28/07/2020 - de

18h às 19h (Id. 151765d, fl. 151), dia 19/11/2020 - de 17h às 18h

(Id.151765d, fl. 153), dia 23/02/2021 - de 18h40 às 19h (Id. fcf92da,

fl. 140), dia 25/08/2021 - de 18:30 às 18:45 (Id. fcf92da, fl. 146), dia

04/02/2022 de 19h às 22h (Id. c45dc4e, fl. 136), dia 25/07/2022 - de

17h às 18h (Id. 4818a18, fl. 103); dia 11/04/2022 - de 17h às 18:30

(Id. 97d8492, fl. 110), dia 05/05/2022 - de 19h às 21h (Id. 97d8492,

fl. 117); e-mails enviados pelo reclamante: 29/06/2021, às 21h09

(Id. 137dc51, fl. 168), 04/01 /2022, às 21h22 (Id. 994626d, fl. 236).

Diante da ausência de controle de ponto, com adequação às provas

constantes dos autos, considerando que as reuniões terminavam

em média às 19h e que o autor dava aulas no período noturno, fixo

a jornada do reclamante de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira.

Devidas horas extras a partir da 8ª diária ou 44ª semanal, as quais

serão apuradas com o divisor 200, considerando os contracheques

juntados aos autos e aplicação da Súmula 264 do TST e os reflexos
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em aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%. A

menção aos reflexos em comissões é manifestamente impertinente

pois o reclamante não recebia essa verba, o que sequer condiz à

natureza do seu cargo. ,

Diante da habitualidade da prestação de horas extras devidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, nos termos da Súmula

172 do TST, afastada, expressamente, a aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST, cuja redação atual

assegura-

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, todavia, a restrição constante do item II, da Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1, em sua nova redação, incide, pois

as horas extras discutidas na presente ação ocorreram em data

anterior ao julgamento e à data indicada o que torna quanto a ele

aplicável o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1, redação anterior, no sentido de que a majoração do

valor do repouso semanal remunerado por integração das horas

extras habitualmente prestadas não repercute em verbas de férias,

gratificação natalina e FGTS.

Devidas pois horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal,

durante o período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a

jornada de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em

repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%."

Foi estabelecida jornada de trabalho de 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, de acordo com a análise do conjunto probatório.

Registra-se que o depoimento citado pelo embargante foi analisado

e transcrito no acórdão embargado, mas nele a testemunha diz de

seu horário de trabalho (08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h), e não do horário de trabalho do reclamante.

Assim, dou parcial provimento ao recurso, apenas para esclarecer

que não há comprovação quanto à jornada de trabalho do

reclamante, da fruição do intervalo intrajornada de 1h.”

Foram opostos novos embargos de declaração, os quais foram

assim julgados:

“(...)

2.1. A embargante afirma a existência de julgamento ultra petita no

acórdão embargado, pois não houve pedido de condenação pela

supressão de intervalo intrajornada. Acrescenta que, em

contrarrazões aos anteriores embargos de declaração, o reclamante

confirmara a fruição do intervalo intrajornada, de forma que o

acórdão contraria inclusive as declarações do embargado.

Acrescenta caber a declaração da natureza indenizatória das horas

extras relativas ao intervalo suprimido.

Os embargos de declaração não constituem instrumento adequado

para alegação de julgamento ultra petita. Essa espécie recursal tem

por objeto defeitos da expressão do julgado, mas, não de seu

conteúdo, não se prestado, por conseguinte, a debater pretenso

erro de julgamento, com o deferimento do que não fora pedido.

Importa lembrar outrossim que ao julgador cabe o exame dos fatos

e dos pedidos e decidir em consonância com eles.

A matéria relativa à extrapolação da jornada e horas extras foi

devidamente examinada, sendo fixada " a jornada do reclamante de

8h às 19h, de segunda a sexta-feira". Clara a duração da jornada.

Como a luz meridiana. Nos primeiros embargos de declaração, a

empresa discorreu sobre o intervalo intrajornada e pediu que fosse "

sanada a omissão apontada, para fazer constar expressamente no

dispositivo do decisum o intervalo intrajornada por ele gozado de 2h

diárias."

Ora, no julgado fora estabelecida jornada completa - de 8h às 19

horas. Dita jornada corrida. A leitura mais apressada, já

demonstrava isso. Assim, no acórdão dos embargos de declaração,

ante a alegação da parte sobre o intervalo intrajornada que já fora

por ela compreendido ter sido deferido, foi explicitado que não

houvera fixação de intervalo porque não fora comprovada sua

concessão. Daí, no acórdão dos primeiros embargos de declaração

constar (Id. 474f5e3, fls. 590 e ss.):

"2.1. [...]

Foi estabelecida jornada de trabalho de 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, de acordo com a análise do conjunto probatório.

Registra-se que o depoimento citado pelo embargante foi analisado

e transcrito no acórdão embargado, mas nele a testemunha diz de

seu horário de trabalho (08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h), e não do horário de trabalho do reclamante.

Assim, dou parcial provimento ao recurso, apenas para esclarecer

que não há comprovação quanto à jornada de trabalho do

reclamante, da fruição do intervalo intrajornada de 1h."

Outrossim, já estabelecidos reflexos das horas extras deferidas, os

embargos de declaração, como já dito, são inservíveis para alterar o

decidido, quanto nenhum dos defeitos que permitem seu manejo foi

sequer apontado. Cabe ressaltar que os embargos de declaração

são definidos como recurso de fundamentação vinculada, o que é

imprescindível seja considerado pela embargante. Nesse contexto,
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a parte está incursa em protelação do feito, haja vista a criação de

incidente que destoa até mesmo de sua manifestação anterior. Ante

a natureza manifestamente protelatória dos embargos de

declaração interpostos pela reclamada, incide a multa de 2% sobre

o valor atualizado da causa, nos termos estabelecidos no art. 1026,

§ 2º dp CPC.

Assim, nego provimento aos embargos de declaração interpostos

pela reclamada e os declaro protelatórios, impondo à reclamada

embargante a multa processual de 2% sobre o valor atualizado da

causa a ser paga com reversão ao reclamante.

Ante o exposto, conheço e nego provimento aos embargos de

declaração interpostos pela FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS

LTDA e os declaro protelatórios, impondo à reclamada embargante

a multa processual de 2% sobre o valor atualizado da causa a ser

paga com reversão ao reclamante.”

Na hipótese dos autos, a Turma Julgadora registrou que “ Na

petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).”. Ao final, concluiu serem “Devidas pois

horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, durante o

período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a jornada de 8h

às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais

40%.”

Instado a se manifestar por meio de embargos de declaração, o

órgão julgador esclareceu que “não há comprovação quanto à

jornada de trabalho do reclamante, da fruição do intervalo

intrajornada de 1h.”

No julgamento dos segundos embargos de declaração opostos,

ficou consignado que “no julgado fora estabelecida jornada

completa - de 8h às 19 horas. Dita jornada corrida. A leitura mais

apressada, já demonstrava isso. Assim, no acórdão dos embargos

de declaração, ante a alegação da parte sobre o intervalo

intrajornada que já fora por ela compreendido ter sido deferido, foi

explicitado que não houvera fixação de intervalo porque não fora

comprovada sua concessão.”

Pois bem. A análise da petição inicial revela que a parte recorrente,

no tópico atinente às horas extras, afirmou que “Durante toda a

contratualidade, o reclamante exercia sua jornada de trabalho

conforme acima mencionado, praticamente não possuía intervalo

para almoço (…).” (grifos apostos). Em conclusão, requereu a

condenação da reclamada ao pagamento de todas as horas extras

laboradas.

Nesse contexto, observa-se que a pretensão da parte autora foi

deferida de acordo com os termos formulados na petição inicial,

razão pela qual não há que se falar em julgamento ultra petita.

Incólumes, portanto, os dispositivos legais invocados nas razões de

revista.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

Alegação(ões):

- violação do artigo 62, II, parágrafo único da Consolidação das Leis

de Trabalho.

-divergência jurisprudencial.

A recorrente, reclamada, sustenta que ficaram comprovados os

requisitos necessários para enquadramento do reclamante no art.

62, II, da CLT e, sendo ocupante de cargo de confiança, não se

sujeitava a controle de jornada, sendo indevidas horas extras.

Eis o teor do acórdão:

“2.2. O reclamante afirma que faz jus ao pagamento de horas

extras, aduzindo que foi contratado como coordenador do curso do

campus de Natal com jornada específica, conforme Ficha de

Registro de Empregado, tendo sido a jornada inicial aumentada

para 200 horas mensais com o respectivo aumento salarial. Afirma

que não cabe a aplicação do artigo 62, II, da CLT, pois, na função

de confiança, não é necessário o aumento da carga horária e

respectivo aumento salarial e ademais era subordinado aos

gerentes acadêmicos, precisava, para se ausentar, de se reportar

ao gestor, regional ou nacional e não tinha poder para demitir

professores o que somente fazia em cumprimento a ordens de seus

superiores hierárquicos. Acrescenta que a reclamada não impugnou

a jornada de trabalho alegada na petição inicial, restringindo-se à

alegação do exercício de função de confiança.

A d. Julgadora assim decidiu (Id. 6ef1df6, fl. 466/467):

"É incontroverso o não pagamento de horas extras, uma vez que a

ré sustenta que o autor estava enquadrado na hipótese do art. 62,

II, da CLT (ocupante de cargo de gestão). Em face da arguição de

fato impeditivo ao direito de pagamento de horas extras, passo ao

exame do atendimento aos requisitos para tal enquadramento.

O enquadramento do empregado na hipótese do art. 62, II, da CLT

é medida excepcional, sendo admitida somente nos casos em que o

empregado estiver investido de verdadeiro encargo de gestão,

possuindo autonomia e amplos poderes para tomada de decisões.
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Além disso, tal enquadramento pressupõe a percepção de uma

gratificação de função não inferior a 40% do valor do salário efetivo

(conforme exegese do parágrafo único do mesmo dispositivo legal).

No caso em tela, entendo que restou demonstrado o cargo de

gestão exercido pelo autor. Em depoimento pessoal, o autor

confirmou que detinha poderes de mando e gestão, tais como

indicação e contratação de professores, desligamento de

professores, distribuição de carga horária, dentre outras atribuições.

Neste sentido, cito trecho do depoimento do autor:

"Que quando desempenhava atividade de coordenador de curso,

desempenhava atividade administrativa basicamente, reunião com

alunos, professores, fazia parte de NDE (núcleo docente

estruturante), colegiado, etc..; que tinha reunião com outros setores,

comercial, diretoria; que também distribuía carga horária e turma no

final do semestre anterior para efetivação no semestre seguinte;

que o depoente tinha responsabilidade para indicação e contratação

de professores, em caso de vácuo no cargo; que na verdade

esclarece que analisava os currículos e dava início aos processos

seletivos; que o depoente tinha responsabilidade por efetuar o

desligamento dos professores; que é responsabilidade do depoente

desenvolver o processo pedagógico dos cursos do âmbito local"

Com base nesses elementos, concluo que o reclamante de fato

esteve investido de verdadeiros poderes de gestão durante o

período contratual, circunstância que atrai o seu enquadramento na

exceção prevista no art. 62, II, da CLT.

Destaco ainda que, no caso concreto, apesar de o autor não auferir

rubrica específica de "gratificação de função", verifico, após análise

dos contracheques e registro de empregado, que o salário do

reclamante era diferenciado e inequivocamente superior aos demais

funcionários da reclamada, sendo assim compatível com o salário

auferido por exercentes de função de gestão.

Ante todo o exposto, o pleito de indefiro pagamento de horas

extras."

O reclamante pauta a discussão pela ausência de poderes de

gestão e de pagamento de gratificação de função de 40% e pela

contratação com horário de trabalho pré-estabelecido, inclusive com

aumento de carga horária durante a prestação de serviço.

Dispõe o art. 62, inciso II, e parágrafo único, da CLT:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

[...]

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

[...]

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Como se vê, a norma é ampla pois declara como equiparados aos

exercentes de cargos de gestão, os diretores e chefes de

departamento ou filial, e sua exclusão do regime de jornada previsto

no Capítulo II, da CLT, afeto à duração de trabalho. Cabe

considerar que o art. 62 exclui do regime empregados que estejam

nas situações específicas ali descritas entre as quais, com

pertinência ao debate, os gerentes e diretores e chefes de

departamento ou filial, sob o denominador comum de "exercentes

de cargo de gestão".

A d. Julgadora concluiu que fora demonstrada a existência de

poderes de gestão no cargo exercido pelo reclamante.

O reclamante foi contratado para o cargo de Coordenador de curso

e, posteriormente, passou a ser Coordenador Regional, informação

presente na Ficha de Atualizações da Carteira de Trabalho -

Portaria MTB 628 de 10/08/2000 (Id. 3f4cd11, fls. 22).

Em depoimento, o reclamante alegou o exercício das seguintes

atribuições (Id. bc509c7, fls. 444/445):

"Que quando desempenhava atividade de coordenador de curso,

desempenhava atividade administrativa basicamente, reunião com

alunos, professores, fazia parte de NDE (núcleo docente

estruturante), colegiado, etc..; que tinha reunião com outros setores,

comercial, diretoria; que também distribuía carga horária e turma no

final do semestre anterior para efetivação no semestre seguinte;

que o depoente tinha responsabilidade para indicação e contratação

de professores, em caso de vácuo no cargo; que na verdade

esclarece que analisava os currículos e dava início aos processos

seletivos; que o depoente tinha responsabilidade por efetuar o

desligamento dos professores; que é responsabilidade do depoente

desenvolver o processo pedagógico dos cursos do âmbito local; que

as suas atividades basicamente eram essas, [...] que como

coordenador regional apoiava os coordenadores dos campus do

nordeste; que nessa função não atendia aluno; que nessa função

passou a prestar serviços em prol da a Anima, grupo que adquiriu a

UNP; que a partir de então passou a precisar se deslocar entre as

cidades, embora a maior parte das atividades continuasse de forma

remota, inclusive a sua equipe de gestão também trabalhava

remotamente; que o estabelecimento de estratégias e diretrizes

perante o MEC competia ao depoente; que boa parte dessas visitas

presenciais do depoente se davam em razão das visitas do MEC

(embora de forma remota), mas o depoente part icipava

presencialmente, indo alguns dias antes para organizar; que o

depoente ajustava projetos pedagógicos que já tinham um padrão a

seguir nacionalmente; que o depoente realizava esses ajustes como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 247
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

os coordenadores dos cursos para adaptação às realidades locais;

que enquanto coordenador regional suas responsabilidades eram

muito maiores; [...]"

Observa-se que em ambas as funções desempenhadas o

reclamante tinha poderes de gestão, podendo, como coordenador

de curso, inclusive contratar e demitir professores.

No entanto, a percepção de remuneração superior a 40% do salário

efetivo, requisito objetivo estabelecido no parágrafo único do artigo

62 da CLT, não foi comprovada. Dos contracheques colacionados

aos autos consta apenas a percepção do salário mensal e não há

elementos que indiquem que nessa rubrica "0004 Salário -

Mensalistas" esteja incluída a citada gratificação nem houve

comprovação de que o salário mensal era superior em pelo menos

40% do salário dos demais empregados.

Conclui-se, portanto, que o reclamante não desempenhava cargo

de gestão e, por conseguinte, sujeitava-se às regras de duração do

trabalho previstas na CLT. Nesse sentido ademais, conforme os

dados da ficha funcional (Id 3f4cd11 - fls. 22 e ss), em janeiro de

2022 a carga horária do reclamante foi aumentada para 200 horas

mensais com correspondente aumento salarial em 33,33%

mostrando haver ajuste sobre a duração da jornada ( Id 51f4210 -

fls. 280)”.

Como se verifica, o órgão julgador concluiu, com base nas provas

produzidas nos autos, que não foi comprovada a percepção de

remuneração superior a 40% do salário efetivo, requisito objetivo

estabelecido no parágrafo único do artigo 62 da CLT, não se

enquadrando o reclamante na exceção do artigo 62, II, da CLT.

Nesse contexto, a alegada aplicabilidade, ao caso, do disposto no

artigo 62, II da CLT e consequente reconhecimento da ausência de

labor extraordinário, somente se viabiliza com a verificação de

quadro fático e probatório diverso do retratado no acórdão

vergastado. Assim, a análise do tema encontra óbice na Súmula

126 do TST, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exigir o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República.

A recorrente sustenta que os embargos de declaração por ele

interpostos não eram protelatórios, uma vez que pretendia sanar

omissão existente no julgado.

O órgão julgador expôs: “(…) conheço e nego provimento aos

embargos de declaração interpostos pela FACS SERVIÇOS

EDUCACIONAIS LTDA e os declaro protelatórios, impondo à

reclamada embargante a multa processual de 2% sobre o valor

atualizado da causa a ser paga com reversão ao reclamante”.

A aplicação da multa por embargos protelatórios constitui matéria

interpretativa e está inserida no âmbito do poder discricionário do

órgão julgador, o qual, no caso dos autos, convenceu-se do intuito

procrastinatório dos declaratórios manejados. Tem, portanto, nítido

teor fático que só poderia ser analisado com as mesmas premissas,

o que inviabiliza o recurso.

Sobre o tema, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho expressa

entendimento no seguinte sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. Extrai-se do acórdão regional que a reclamada,

em verdade, pretendia a reforma da decisão mediante o reexame

dos elementos já examinados pelo juízo de origem. Configurado o

caráter protelatório dos embargos de declaração opostos por mera

insatisfação e contra matéria já devidamente debatida e

fundamentada na sentença impugnada, remanesce inafastável a

aplicação da multa. A oposição de embargos declaratórios com a

finalidade de obter novo pronunciamento judicial acerca de questão

já decidida não se amolda às disposições insertas nos artigos 1.022

do CPC e 897-A da CLT. Por outro lado, acresça-se que a aplicação

da multa em epígrafe é matéria interpretativa, inserida no âmbito do

poder discricionário do julgador, que, in casu , convenceu-se do

intuito protelatório dos embargos declaratórios, por ter verificado

que não ficou demonstrada omissão, contradição ou obscuridade no

acórdão proferido. Agravo não provido " (Ag-AIRR-13281-

25.2016.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/11/2021).

" ( . . . )  M U L T A  P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

PROTELATÓRIOS. A aplicação da multa em epígrafe é matéria

interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do julgador,

que, in casu , convenceu-se do intuito protelatório dos embargos

declaratórios, por ter verificado que não ficou demonstrado omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão proferido. Agravo

desprovido" (Ag-ED-AIRR-84-39.2020.5.09.0029, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/11/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
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REVISTA - MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS -

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO

DESPACHO AGRAVADO - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO

DE MULTA. 1. A decisão ora agravada denegou seguimento ao

agravo de instrumento da Petrobras, que versava sobre a imposição

de multa por embargos declaratórios, em face do óbice da Súmula

333 do TST. 2. O despacho agravado foi proferido em sintonia com

a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual a imposição

de multa ante o caráter manifestamente protelatório dos embargos

de declaração reside no poder discricionário do julgador, a quem

cabe apreciar o caso concreto e se convencer ou não acerca do

intuito protelatório daqueles. Registrou, ainda, que a omissão

apontada nos embargos de declaração já havia sido claramente

enfrentada no acórdão regional, o que justifica a aplicação da multa

do art. 1.026, § 2º, do CPC. 3. O agravo não trouxe nenhum

argumento que infirmasse os fundamentos do despacho hostilizado,

motivo pelo qual este merece ser mantido. Agravo desprovido, com

aplicação de multa" (Ag-AIRR-10605-10.2015.5.01.0201, 4ª Turma,

Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT 05/04/2019).

" ( … )  M U L T A  P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

P R O T E L A T Ó R I O S .  I N T U I T O  P R O C R A S T I N A T Ó R I O

EVIDENCIADO. A aplicação da multa por embargos declaratórios

protelatórios é matéria interpretativa inserida no âmbito do poder

discr ic ionário do julgador que se convenceu do intui to

procrastinatório dos embargos declaratórios, no caso concreto . Em

princípio, inscreve-se no exame discricionário do juiz a constatação

de que o devedor da obrigação trabalhista opôs embargos

declaratórios com o intuito de postergar o pagamento de seu débito.

Portanto, não existe má aplicação do 1.026, § 2º, do CPC quando o

juízo declara a sua percepção de que houve interesse

procrastinatório e aplica a sanção processual correspondente, como

ocorreu in casu . Incólume, ainda, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

Não ficou demonstrado o desacerto da decisão monocrática que

negou provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido,

sem incidência de multa, ante os esclarecimentos prestados" (Ag-

AIRR-11595-76.2019.5.18.0010, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/02/2023).

"(...)Quanto à " MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS ", frisa-se que se reputa juridicamente correta a

decisão do TRT que condena a parte embargante ao pagamento da

multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015, pois o juiz ou

Tribunal tem o poder-dever de impor multa quando verificar intuito

protelatório dos embargos declaratórios. A aplicação da multa,

nesses casos, é matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder

discr ic ionár io do Juiz.  Assim, como a Corte Regional

expressamente ressalta serem protelatórios os embargos de

declaração opostos, porque "Trata-se dos terceiros embargos de

declaração opostos pelo reclamante, em busca da integração do

julgado em matéria que, como já destacado nos acórdãos de id's

50083c5 e 040d45c, foi devidamente apreciada por este Colegiado"

(pág. 768), acrescentando que "O fato de a parte conferir à prova

dos autos interpretação diversa da atribuída pelo órgão julgador não

configura qualquer vício no acórdão" (pág. 769), não se vislumbra

violação dos artigos 1.026, §2, do CPC/2015, e 5º, XXIV, XXXV, e

LV, da CF/88, e muito menos contrariedade à Súmula n° 297 do

TST, porquanto revestida a imposição da multa de embasamento

legal e não impedido o reclamante de recorrer de tal decisão.

Finalmente, no tocante à pretendida (...) (Ag-AIRR-974-

97.2014.5.09.0122, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 20/06/2022)

Assim, não cabe o seguimento do recurso quanto ao tema sob

quaisquer alegações, consoante regra insculpida no art. 896, §7º da

CLT e entendimento cristalizado na Súmula nº 333 do TST.

Nego seguimento ao recurso, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, ante a ausência de pressupostos legais de

admissibi l idade.

Publique-se.

(rabwf)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000152-35.2023.5.21.0001
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE RENATO NASCIMENTO GOMES

ADVOGADO GUIOMARA LARYSSA RODRIGUES
DA ROCHA(OAB: 10884/RN)

ADVOGADO SUENIA PATRICIA ALVES(OAB:
10450/RN)

ADVOGADO DIANE MOREIRA DOS
SANTOS(OAB: 8892/RN)

RECORRIDO FACS SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 249
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ce013d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FACS SERVICOS

EDUCACIONAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. RENATO NASCIMENTO

GOMES

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:FACS SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Acórdão publicado em 08/02/2024 (quinta-feira), conforme certidão

de publicação (ID. b0b475e), e recurso de revista interposto em

09/02/2024. Logo, o apelo está tempestivo.

Regular a representação processual (ID. ef72693; ID. 1431035).

Preparo satisfeito (ID. 00fa04a; ID. 24b4be6; ID. 44cb099).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

A reclamada, recorrente, argui nulidade do julgado por negativa de

prestação jurisdicional, alegando que, apesar da interposição de

embargos de declaração, a análise neles buscada não foi atendida.

Segundo alega, o órgão julgador não emitiu pronunciamento sobre

a alegação recursal de julgamento ultra petita, trazida na segunda

peça de embargos de declaração, relativamente à efetiva

concessão do intervalo intrajornada, “quando esta verba sequer foi

objeto de pedido contido na inicial”. Além disso, por não apreciar “a

contradição quanto a interpretação dos pedidos constantes dos

autos”. Em consequência, pugna pelo afastamento da multa

aplicada por embargos de declaração protelatórios.

Verifica-se que o recorrente transcreveu os trechos da petição de

embargos de declaração e do respectivo acórdão resolutório. Por

outro lado, não transcreveu, no tópico próprio, o acórdão principal, o

que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT.

O C. TST possui entendimento, no sentido de que, ao arguir a

prestação jurisdicional deficiente do Tribunal Regional, faz-se

necessário que a parte efetue a transcrição não apenas dos

embargos de declaração e do respectivo acórdão, mas também da

decisão por meio da qual se examinou o recurso ordinário, pois

assim se demonstra que, de fato, não houve manifestação da Corte

Regional acerca dos pontos que a parte busca debater.

Nesse sentido, são os seguintes julgados:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO

DE TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO INTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA

PREJUDICADA. 1. A Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, ente de uniformização "interna corporis" da

jurisprudência do TST, em sua composição plena, já havia firmado o

entendimento no tocante à necessidade de observância do requisito

inscrito no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, ainda que se trate de

preliminar de negativa de prestação jurisdicional. 2. No caso dos

autos, a parte recorrente não logrou demonstrar o cumprimento

desse pressuposto intrínseco de admissibilidade recursal, uma vez

que, nas razões do recurso de revista, não transcreveu o trecho do

acórdão principal. Agravo a que se nega provimento" (Ag-AIRR-

1189-36.2019.5.20.0011, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/02/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017 - NULIDADE PROCESSUAL POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RECURSO DE
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R E V I S T A  E M  Q U E  N Ã O  F O R A M  A T E N D I D O S  O S

PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT. A

partir da vigência da Lei nº 13.015/2014, é ônus do recorrente, sob

pena de não conhecimento do recurso de revista, a indicação

precisa do trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia. No presente caso, verifica-se

do recurso de revista que a reclamada ADOBE transcreveu os

trechos da petição de embargos de declaração e do respectivo

acórdão resolutório. Contudo, não transcreveu o acórdão principal,

o que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Assim, desatendido o

disposto no referido preceito legal, inviável o processamento do

recurso de revista. Agravo de instrumento de que se conhece e a

que se nega provimento (...)." (AIRR-20176-53.2017.5.04.0103, 2ª

Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT 30/9/2022)

"AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

OMISSÃO EM RELAÇÃO À inobservância do princípio da

imediatidade na aplicação da justa causa . RECURSO DE REVISTA

QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO DISPOSTO NO ARTIGO 896,

§ 1º-A, INCISO I, DA CLT. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO

PREQUESTIONAMENTO. O reclamante, no recurso de revista,

quanto à Preliminar de Nulidade do Acórdão Regional por Negativa

de Prestação Jurisdicional, em relação à " MANIFESTAÇÃO ANTE

A AUSÊNCIA ABSOLUTA DA ANÁLISE QUANTO AO REQUISITO

DA IMEDIATIDADE NA JUSTA CAUSA APLICADA ", somente

transcreveu o trecho dos embargos de declaração. Entretanto,

aoapontar omissão relativa à imediatidade da justa causa, incumbia-

lhe transcrever, na citada preliminar, o trecho do acórdão regional,

em que foram expostos os fundamentos para a manutenção da

justa causa. Ao contrário do que alega o reclamante, ora agravante,

não se afigura suficiente a transcriçãoda petição dos embargos de

declaração e do acórdão dos embargos declaratórios, pois, para a

solução da controvérsia atinente à justa causa, devem ser

considerados os demais fundamentos autônomos e suficientes que

embasaram o entendimento adotado pelo Tribunal Regional, os

quais estão consignados no acórdão recorrido.Desse modo,

aosuscitar a omissão relativa à "imediatidade" da justa causa, o

recorrente deveria ter transcrito nesse tópico, os fundamentos do

acórdão principal que mantiverama justa causa. Constata-se que a

parte, de fato, não indicou, na petição do recurso de revista, os

trechos específicos da decisão recorrida em que se encontram

prequestionadas as matérias objeto de sua irresignação, como

ordena o artigo 896, § 1º-A, inciso I, da CLT, de forma que a

exigência processual contida no dispositivo em questão, assim

como consignado na decisão agravada, não foi satisfeita . Nessas,

circunstâncias, não merece provimento o agravo que não

desconstitui os fundamentos da decisão monocrática . Agravo

desprovido. (...) (Ag-ED-RR-1000955-87.2020.5.02.0242, 3ª Turma,

Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 24/11/2023).

"A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL) . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR

NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO JURISDIC IONAL .  NÃO

PROVIMENTO. I. No julgamento do E-RR-1522-62.2013.5.15.0067,

a Subseção Especializada em Dissídios Individuais I desta Corte

(Data de Publicação: DEJT 20/10/2017) firmou entendimento de

que, para cumprimento do requisito do art. 896, § 1º-A, da CLT nos

casos em que se alega preliminar por negativa de prestação

jurisdicional, a parte recorrente deve transcrever: (a) os trechos dos

seus embargos de declaração em que se objetivou sanar omissão e

(b) o trecho do acórdão regional resolutório dos embargos de

declaração, no ponto em que a Corte de origem examinou as

alegações da parte então embargante. II. A finalidade dessa

exigência é que a parte demonstre que a questão foi trazida no

momento processual oportuno, não foi analisada pelo Tribunal

Regional, que foram opostos embargos declaratórios objetivando

manifestação expressa sobre os aspectos omissos e que foi negada

a prestação jurisdicional, no particular. III. No caso, a parte

agravante não transcreveu em seu recurso de revista trecho da

decisão do acórdão principal  .  IV.  Logo, conforme

entendimento pacificado nesta Corte Superior, a transcrição

contida no recurso de revista não atende ao comando do art.

896, § 1º-A, I, da CLT . V. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento (.. .)" (ARR-1133-

60.2015.5.09.0007, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 14/5/2021 – destaques acrescidos).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa
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frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido." (Ag-ED-

RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 09/02/2024).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ÉGIDE

DA LEI Nº 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º

-A, INCISO I, DA CLT - AUSÊNCIA DE TRANSCRIÇÃO DO

ACÓRDÃO PRINCIPAL - TRANSCRIÇÃO INCOMPLETA.

INVIABILIDADE. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA POR

IMPERATIVO DE CELERIDADE PROCESSUAL - PRECEDENTES.

A ausência de transcrição dos fundamentos do acórdão regional

proferido em sede de recurso ordinário, em relação ao qual a

recorrente sustenta ter ocorrido negativa de prestação jurisdicional,

desatende o requisito formal referido no artigo 896, § 1º-A, inciso I,

da CLT, mormente porque inviabiliza o exame da preliminar, ante a

impossibilidade de se aferir se efetivamente fora sonegada

jurisdição do TRT acerca da particularidade fática que indica.

Agravo de instrumento a que se nega provimento (...)" (AIRR-10380

-07.2019.5.18.0191, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 1/7/2022).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA. NULIDADE

P R O C E S S U A L  P O R  N E G A T I V A  D E  P R E S T A Ç Ã O

JURISDICIONAL. RECURSO DE REVISTA EM QUE NÃO FORAM

ATENDIDOS OS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NO § 1º-A DO

ART. 896 DA CLT. A partir da vigência da Lei nº 13.015/2014, é

ônus do recorrente, sob pena de não conhecimento do recurso de

revista, a indicação precisa do trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia. No presente

caso, verifica-se do recurso de revista que a reclamada transcreveu

os trechos da petição de embargos de declaração e do respectivo

acórdão resolutório. Contudo, não transcreveu o acórdão principal,

o que inviabiliza o processamento do recurso de revista, nos termos

do disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Assim, desatendido o

disposto no referido preceito legal, inviável o processamento do

recurso de revista. Agravo interno a que se nega provimento" (Ag-

AIRR-12123-97.2016.5.18.0016, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 05/03/2024).

Por essas razões, nego seguimento ao recurso quanto ao tópico.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação dos artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil; artigo

71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho.

A recorrente sustenta que o acórdão recorrido, quando do

julgamento dos primeiros embargos de declaração, proferiu

entendimento equivocado e estranho à realidade dos fatos, no

tocante ao intervalo intrajornada. Afirma que, quanto ao tópico, a

decisão foi ultra petita. Uma vez mantido o entendimento, entende

ser necessário analisar o pedido de pagamento apenas do período

suprimido, nos termos do artigo 71, § 4º, da CLT.

Sobre o tema, assim decidiu a Turma Julgadora:

“(...)

Na petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).

A reclamada, na contestação (Id. 781c1bb, fls. 351 e ss.), sustentou

que o reclamante exercia cargo de gestão e não estava sujeito a

controle de jornada. Subsidiariamente e de forma genérica,

impugnou a carga horária indicada na petição inicial, ao argumento

de que as atividades eram exercidas em 8h diárias e 44h semanais.

Não trouxe aos autos controle de jornada do reclamante.

Na Ficha de Registro de Empregado (Id. eab61af, fls. 360/361),

consta como jornada de trabalho do reclamante: segunda a sexta-

feira de 8h às 12h e de 13h às 17h. Nesse quadro e,

compreendendo ainda o entendimento fixado na Súmula 338, I,

TST, surge em favor do autor a presunção de veracidade da jornada

por ele descrita. Demais disso, a preposta não apresentou qualquer

informação sobre a jornada, declarando de forma ampla e alheia

aos fatos que fora admitida depois da rescisão do contrato com o

reclamante e que não trabalhara com ele (Id 6c509c7 - fl. 445) o
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que implica confissão sobre os fatos. Na prova testemunhal, foram

expostas as circunstâncias do trabalho.

A testemunha trazida pelo reclamante esclareceu (Id. bc509c7, fls.

445/446):

"que acompanhou o período em que o autor foi coordenador de

curso; que nessa época a depoente era professora e depois foi

coordenadora adjunta do campus Mossoró de Arquitetura e

Urbanismo; que trabalhou nesse período junto com o reclamante;

que como adjunta a depoente não tinha responsabilidade legal, era

uma ajudante do autor; que era como os olhos dele em Mossoró;

que as situações de documentação do curso, receber o MEC, tudo

era com o autor, então este acumulava essas funções relativas a

Natal e a Mossoró; que como coordenador em tese havia um

horário de trabalho inclusive a depoente pois não era possível

cumprir a demanda; que todas as reuniões com os professores

ocorriam após as 17h; que tanto a depoente como o autor

realizavam atividades fora do horário contratual; que na prática a

depoente trabalhava das 08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h, emendando com uma aula que a depoente dava à noite,

de segunda a sexta; que o autor enviava mensagens para a

depoente às 06h/07h/08h ou às 20h, embora o autor avisasse que a

depoente não precisava responder naquele horário; que o autor

ficava muito tempo em reunião e os alunos até tinham dificuldade

de falar com o autor por conta dessas reuniões; que quando o autor

foi presencialmente ao campus de Mossoró após a pandemia,

quando foi necessário por exemplo em situações com o MEC ou

algo importante; que acompanhou o trabalho do autor como

coordenador regional, pois nessa época foi retirada da função de

adjunta e a depoente ficou como professora tempo integral, sendo

que a depoente tinha contato com o reclamante porque além de

coordenador regional, o autor ainda passou um tempo de transição

em que acumulou a função de coordenador de curso; que na época

da depoente como coordenadora adjunta era o autor quem

desempenha a função de distribuir a carga horária entre os

professores; que a depoente não podia fazer isso; que o autor deu

aula todos os semestres, mas quando foi para a coordenação

reduziu a quantidade de aulas; que as aulas do autor eram a noite;

que se recorda um semestre em que a aula era na sexta das 19h às

20h30/20h45."

Assim, a testemunha indicada pelo reclamante informou que as

reuniões com os professores eram realizadas após às 17h, que

recebia e-mails do recorrente até as 20h. Informou, também, que

em um semestre o autor dava aula às sextas feiras, de 19h às

20h30min/20h45min. E a testemunha apresentada pela reclamada

informou "que havia teoricamente uma carga horária das 09h às

18h, mas não tinham ponto para marcar, então isso variava de

acordo com a semana adepender da demanda; que alguns finais de

semana era necessário trabalhar."

Nos autos, há diversos documentos que demonstram que o

reclamante exercia as suas funções após às 17h, como:

agendamento de reuniões no Microsoft Teams: dia 28/07/2020 - de

18h às 19h (Id. 151765d, fl. 151), dia 19/11/2020 - de 17h às 18h

(Id.151765d, fl. 153), dia 23/02/2021 - de 18h40 às 19h (Id. fcf92da,

fl. 140), dia 25/08/2021 - de 18:30 às 18:45 (Id. fcf92da, fl. 146), dia

04/02/2022 de 19h às 22h (Id. c45dc4e, fl. 136), dia 25/07/2022 - de

17h às 18h (Id. 4818a18, fl. 103); dia 11/04/2022 - de 17h às 18:30

(Id. 97d8492, fl. 110), dia 05/05/2022 - de 19h às 21h (Id. 97d8492,

fl. 117); e-mails enviados pelo reclamante: 29/06/2021, às 21h09

(Id. 137dc51, fl. 168), 04/01/2022, às 21h22 (Id. 994626d, fl. 236).

Diante da ausência de controle de ponto, com adequação às provas

constantes dos autos, considerando que as reuniões terminavam

em média às 19h e que o autor dava aulas no período noturno, fixo

a jornada do reclamante de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira.

Devidas horas extras a partir da 8ª diária ou 44ª semanal, as quais

serão apuradas com o divisor 200, considerando os contracheques

juntados aos autos e aplicação da Súmula 264 do TST e os reflexos

em aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%. A

menção aos reflexos em comissões é manifestamente impertinente

pois o reclamante não recebia essa verba, o que sequer condiz à

natureza do seu cargo. ,

Diante da habitualidade da prestação de horas extras devidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, nos termos da Súmula

172 do TST, afastada, expressamente, a aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST, cuja redação atual

assegura -

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, todavia, a restrição constante do item II, da Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1, em sua nova redação, incide, pois

as horas extras discutidas na presente ação ocorreram em data

anterior ao julgamento e à data indicada o que torna quanto a ele

aplicável o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1, redação anterior, no sentido de que a majoração do

valor do repouso semanal remunerado por integração das horas

extras habitualmente prestadas não repercute em verbas de férias,

gratificação natalina e FGTS.
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Devidas pois horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal,

durante o período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a

jornada de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em

repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%”.

No julgamento dos primeiros embargos de declaração, a Turma

julgadora esclareceu:

“(...)

2.1. A reclamada alega que houve omissão no acórdão quanto ao

período de 2h de intervalo intrajornada usufruído pelo reclamante na

jornada de trabalho fixada, que foi informado pela testemunha por

ele indicada pelo reclamante ao descrever a jornada de 8h30min/9h

às 12h e de 13h30min/14h às 17h/18h.

Os embargos de declaração constituem um recurso especial,

destinados à integração do julgado, para o reparo de eventual

omissão, contradição ou obscuridade.

A questão trazida se refere à omissão no acórdão no tocante ao

intervalo intrajornada pelo reclamante para o cômputo das horas

extraordinárias deferidas.

Na decisão embargada (ID. d511a66, fls. 535 e ss.), constaram os

seguintes fundamentos:

"[...] Na petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).

A reclamada, na contestação (Id. 781c1bb, fls. 351 e ss.), sustentou

que o reclamante exercia cargo de gestão e não estava sujeito a

controle de jornada. Subsidiariamente e de forma genérica,

impugnou a carga horária indicada na petição inicial, ao argumento

de que as atividades eram exercidas em 8h diárias e 44h semanais.

Não trouxe aos autos controle de jornada do reclamante.

Na Ficha de Registro de Empregado (Id. eab61af, fls. 360/361),

consta como jornada de trabalho do reclamante: segunda a sexta-

feira de 8h às 12h e de 13h às 17h. Nesse quadro e,

compreendendo ainda o entendimento fixado na Súmula 338, I,

TST, surge em favor do autor a presunção de veracidade da jornada

por ele descrita. Demais disso, a preposta não apresentou qualquer

informação sobre a jornada, declarando de forma ampla e alheia

aos fatos que fora admitida depois da rescisão do contrato com o

reclamante e que não trabalhara com ele (Id 6c509c7 - fl. 445) o

que implica confissão sobre os fatos. Na prova testemunhal, foram

expostas as circunstâncias do trabalho.

A testemunha trazida pelo reclamante esclareceu (Id. bc509c7, fls.

445/446):

"que acompanhou o período em que o autor foi coordenador de

curso; que nessa época a depoente era professora e depois foi

coordenadora adjunta do campus Mossoró de Arquitetura e

Urbanismo; que trabalhou nesse período junto com o reclamante;

que como adjunta a depoente não tinha responsabilidade legal, era

uma ajudante do autor; que era como os olhos dele em Mossoró;

que as situações de documentação do curso, receber o MEC, tudo

era com o autor, então este acumulava essas funções relativas a

Natal e a Mossoró; que como coordenador em tese havia um

horário de trabalho inclusive a depoente pois não era possível

cumprir a demanda; que todas as reuniões com os professores

ocorriam após as 17h; que tanto a depoente como o autor

realizavam atividades fora do horário contratual; que na prática a

depoente trabalhava das 08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h, emendando com uma aula que a depoente dava à noite,

de segunda a sexta; que o autor enviava mensagens para a

depoente às 06h/07h /08h ou às 20h, embora o autor avisasse que

a depoente não precisava responder naquele horário; que o autor

ficava muito tempo em reunião e os alunos até tinham dificuldade

de falar com o autor por conta dessas reuniões; que quando o autor

foi presencialmente ao campus de Mossoró após a pandemia,

quando foi necessário por exemplo em situações com o MEC ou

algo importante; que acompanhou o trabalho do autor como

coordenador regional, pois nessa época foi retirada da função de

adjunta e a depoente ficou como professora tempo integral, sendo

que a depoente tinha contato com o reclamante porque além de

coordenador regional, o autor ainda passou um tempo de transição

em que acumulou a função de coordenador de curso; que na época

da depoente como coordenadora adjunta era o autor quem

desempenha a função de distribuir a carga horária entre os

professores; que a depoente não podia fazer isso; que o autor deu

aula todos os semestres, mas quando foi para a coordenação

reduziu a quantidade de aulas; que as aulas do autor eram a noite;

que se recorda um semestre em que a aula era na sexta das 19h às

20h30/20h45."

Assim, a testemunha indicada pelo reclamante informou que as

reuniões com os professores eram realizadas após às 17h, que

recebia e-mails do recorrente até as 20h. Informou, também, que

em um semestre o autor dava aula às sextas feiras, de 19h às

20h30min/20h45min. E a testemunha apresentada pela reclamada

informou "que havia teoricamente uma carga horária das 09h às

18h, mas não tinham ponto para marcar, então isso variava de

acordo com a semana a depender da demanda; que alguns finais

de semana era necessário trabalhar."

Nos autos, há diversos documentos que demonstram que o
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reclamante exercia as suas funções após às 17h, como:

agendamento de reuniões no Microsoft Teams: dia 28/07/2020 - de

18h às 19h (Id. 151765d, fl. 151), dia 19/11/2020 - de 17h às 18h

(Id.151765d, fl. 153), dia 23/02/2021 - de 18h40 às 19h (Id. fcf92da,

fl. 140), dia 25/08/2021 - de 18:30 às 18:45 (Id. fcf92da, fl. 146), dia

04/02/2022 de 19h às 22h (Id. c45dc4e, fl. 136), dia 25/07/2022 - de

17h às 18h (Id. 4818a18, fl. 103); dia 11/04/2022 - de 17h às 18:30

(Id. 97d8492, fl. 110), dia 05/05/2022 - de 19h às 21h (Id. 97d8492,

fl. 117); e-mails enviados pelo reclamante: 29/06/2021, às 21h09

(Id. 137dc51, fl. 168), 04/01 /2022, às 21h22 (Id. 994626d, fl. 236).

Diante da ausência de controle de ponto, com adequação às provas

constantes dos autos, considerando que as reuniões terminavam

em média às 19h e que o autor dava aulas no período noturno, fixo

a jornada do reclamante de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira.

Devidas horas extras a partir da 8ª diária ou 44ª semanal, as quais

serão apuradas com o divisor 200, considerando os contracheques

juntados aos autos e aplicação da Súmula 264 do TST e os reflexos

em aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais 40%. A

menção aos reflexos em comissões é manifestamente impertinente

pois o reclamante não recebia essa verba, o que sequer condiz à

natureza do seu cargo. ,

Diante da habitualidade da prestação de horas extras devidos os

reflexos em descanso semanal remunerado, nos termos da Súmula

172 do TST, afastada, expressamente, a aplicação da Orientação

Jurisprudencial nº 394 da SDI-1 do TST, cuja redação atual

assegura-

I - A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, deve repercutir

no cálculo, efetuado pelo empregador, das demais parcelas que têm

como base de cálculo o salário, não se cogitando de bis in idem por

sua incidência no cálculo das férias, da gratificação natalina, do

aviso prévio e do FGTS;

II - O item I será aplicado às horas extras trabalhadas a partir de

20/3/2023.

No caso, todavia, a restrição constante do item II, da Orientação

Jurisprudencial 394 da SBDI-1, em sua nova redação, incide, pois

as horas extras discutidas na presente ação ocorreram em data

anterior ao julgamento e à data indicada o que torna quanto a ele

aplicável o entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial

394 da SBDI-1, redação anterior, no sentido de que a majoração do

valor do repouso semanal remunerado por integração das horas

extras habitualmente prestadas não repercute em verbas de férias,

gratificação natalina e FGTS.

Devidas pois horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal,

durante o período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a

jornada de 8h às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em

repouso semanal remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º

salário e FGTS mais 40%."

Foi estabelecida jornada de trabalho de 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, de acordo com a análise do conjunto probatório.

Registra-se que o depoimento citado pelo embargante foi analisado

e transcrito no acórdão embargado, mas nele a testemunha diz de

seu horário de trabalho (08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h), e não do horário de trabalho do reclamante.

Assim, dou parcial provimento ao recurso, apenas para esclarecer

que não há comprovação quanto à jornada de trabalho do

reclamante, da fruição do intervalo intrajornada de 1h.”

Foram opostos novos embargos de declaração, os quais foram

assim julgados:

“(...)

2.1. A embargante afirma a existência de julgamento ultra petita no

acórdão embargado, pois não houve pedido de condenação pela

supressão de intervalo intrajornada. Acrescenta que, em

contrarrazões aos anteriores embargos de declaração, o reclamante

confirmara a fruição do intervalo intrajornada, de forma que o

acórdão contraria inclusive as declarações do embargado.

Acrescenta caber a declaração da natureza indenizatória das horas

extras relativas ao intervalo suprimido.

Os embargos de declaração não constituem instrumento adequado

para alegação de julgamento ultra petita. Essa espécie recursal tem

por objeto defeitos da expressão do julgado, mas, não de seu

conteúdo, não se prestado, por conseguinte, a debater pretenso

erro de julgamento, com o deferimento do que não fora pedido.

Importa lembrar outrossim que ao julgador cabe o exame dos fatos

e dos pedidos e decidir em consonância com eles.

A matéria relativa à extrapolação da jornada e horas extras foi

devidamente examinada, sendo fixada " a jornada do reclamante de

8h às 19h, de segunda a sexta-feira". Clara a duração da jornada.

Como a luz meridiana. Nos primeiros embargos de declaração, a

empresa discorreu sobre o intervalo intrajornada e pediu que fosse "

sanada a omissão apontada, para fazer constar expressamente no

dispositivo do decisum o intervalo intrajornada por ele gozado de 2h

diárias."

Ora, no julgado fora estabelecida jornada completa - de 8h às 19

horas. Dita jornada corrida. A leitura mais apressada, já

demonstrava isso. Assim, no acórdão dos embargos de declaração,

ante a alegação da parte sobre o intervalo intrajornada que já fora

por ela compreendido ter sido deferido, foi explicitado que não

houvera fixação de intervalo porque não fora comprovada sua

concessão. Daí, no acórdão dos primeiros embargos de declaração
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constar (Id. 474f5e3, fls. 590 e ss.):

"2.1. [...]

Foi estabelecida jornada de trabalho de 8h às 19h, de segunda a

sexta-feira, de acordo com a análise do conjunto probatório.

Registra-se que o depoimento citado pelo embargante foi analisado

e transcrito no acórdão embargado, mas nele a testemunha diz de

seu horário de trabalho (08h30/09h às 12h e das 13h30/14h até

17h/18h), e não do horário de trabalho do reclamante.

Assim, dou parcial provimento ao recurso, apenas para esclarecer

que não há comprovação quanto à jornada de trabalho do

reclamante, da fruição do intervalo intrajornada de 1h."

Outrossim, já estabelecidos reflexos das horas extras deferidas, os

embargos de declaração, como já dito, são inservíveis para alterar o

decidido, quanto nenhum dos defeitos que permitem seu manejo foi

sequer apontado. Cabe ressaltar que os embargos de declaração

são definidos como recurso de fundamentação vinculada, o que é

imprescindível seja considerado pela embargante. Nesse contexto,

a parte está incursa em protelação do feito, haja vista a criação de

incidente que destoa até mesmo de sua manifestação anterior. Ante

a natureza manifestamente protelatória dos embargos de

declaração interpostos pela reclamada, incide a multa de 2% sobre

o valor atualizado da causa, nos termos estabelecidos no art. 1026,

§ 2º dp CPC.

Assim, nego provimento aos embargos de declaração interpostos

pela reclamada e os declaro protelatórios, impondo à reclamada

embargante a multa processual de 2% sobre o valor atualizado da

causa a ser paga com reversão ao reclamante.

Ante o exposto, conheço e nego provimento aos embargos de

declaração interpostos pela FACS SERVIÇOS EDUCACIONAIS

LTDA e os declaro protelatórios, impondo à reclamada embargante

a multa processual de 2% sobre o valor atualizado da causa a ser

paga com reversão ao reclamante.”

Na hipótese dos autos, a Turma Julgadora registrou que “ Na

petição inicial (Id. b073fca, fl. 9), o reclamante afirmou que

trabalhava de 8h às 20h30min, pois as reuniões diárias eram

realizadas após a finalização do expediente e praticamente não

tinha intervalo para almoço. Indicou para os cálculos das horas

extras o divisor 200 (fl. 13).”. Ao final, concluiu serem “Devidas pois

horas extras excedentes à 8ª diária ou 44ª semanal, durante o

período de 16/03/2020 a 06/09/2022, considerando a jornada de 8h

às 19h, de segunda a sexta-feira, com reflexos em repouso semanal

remunerado, aviso prévio, férias mais 1/3, 13º salário e FGTS mais

40%.”

Instado a se manifestar por meio de embargos de declaração, o

órgão julgador esclareceu que “não há comprovação quanto à

jornada de trabalho do reclamante, da fruição do intervalo

intrajornada de 1h.”

No julgamento dos segundos embargos de declaração opostos,

ficou consignado que “no julgado fora estabelecida jornada

completa - de 8h às 19 horas. Dita jornada corrida. A leitura mais

apressada, já demonstrava isso. Assim, no acórdão dos embargos

de declaração, ante a alegação da parte sobre o intervalo

intrajornada que já fora por ela compreendido ter sido deferido, foi

explicitado que não houvera fixação de intervalo porque não fora

comprovada sua concessão.”

Pois bem. A análise da petição inicial revela que a parte recorrente,

no tópico atinente às horas extras, afirmou que “Durante toda a

contratualidade, o reclamante exercia sua jornada de trabalho

conforme acima mencionado, praticamente não possuía intervalo

para almoço (…).” (grifos apostos). Em conclusão, requereu a

condenação da reclamada ao pagamento de todas as horas extras

laboradas.

Nesse contexto, observa-se que a pretensão da parte autora foi

deferida de acordo com os termos formulados na petição inicial,

razão pela qual não há que se falar em julgamento ultra petita.

Incólumes, portanto, os dispositivos legais invocados nas razões de

revista.

Nego seguimento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

Alegação(ões):

- violação do artigo 62, II, parágrafo único da Consolidação das Leis

de Trabalho.

-divergência jurisprudencial.

A recorrente, reclamada, sustenta que ficaram comprovados os

requisitos necessários para enquadramento do reclamante no art.

62, II, da CLT e, sendo ocupante de cargo de confiança, não se

sujeitava a controle de jornada, sendo indevidas horas extras.

Eis o teor do acórdão:

“2.2. O reclamante afirma que faz jus ao pagamento de horas

extras, aduzindo que foi contratado como coordenador do curso do

campus de Natal com jornada específica, conforme Ficha de

Registro de Empregado, tendo sido a jornada inicial aumentada

para 200 horas mensais com o respectivo aumento salarial. Afirma

que não cabe a aplicação do artigo 62, II, da CLT, pois, na função

de confiança, não é necessário o aumento da carga horária e
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respectivo aumento salarial e ademais era subordinado aos

gerentes acadêmicos, precisava, para se ausentar, de se reportar

ao gestor, regional ou nacional e não tinha poder para demitir

professores o que somente fazia em cumprimento a ordens de seus

superiores hierárquicos. Acrescenta que a reclamada não impugnou

a jornada de trabalho alegada na petição inicial, restringindo-se à

alegação do exercício de função de confiança.

A d. Julgadora assim decidiu (Id. 6ef1df6, fl. 466/467):

"É incontroverso o não pagamento de horas extras, uma vez que a

ré sustenta que o autor estava enquadrado na hipótese do art. 62,

II, da CLT (ocupante de cargo de gestão). Em face da arguição de

fato impeditivo ao direito de pagamento de horas extras, passo ao

exame do atendimento aos requisitos para tal enquadramento.

O enquadramento do empregado na hipótese do art. 62, II, da CLT

é medida excepcional, sendo admitida somente nos casos em que o

empregado estiver investido de verdadeiro encargo de gestão,

possuindo autonomia e amplos poderes para tomada de decisões.

Além disso, tal enquadramento pressupõe a percepção de uma

gratificação de função não inferior a 40% do valor do salário efetivo

(conforme exegese do parágrafo único do mesmo dispositivo legal).

No caso em tela, entendo que restou demonstrado o cargo de

gestão exercido pelo autor. Em depoimento pessoal, o autor

confirmou que detinha poderes de mando e gestão, tais como

indicação e contratação de professores, desligamento de

professores, distribuição de carga horária, dentre outras atribuições.

Neste sentido, cito trecho do depoimento do autor:

"Que quando desempenhava atividade de coordenador de curso,

desempenhava atividade administrativa basicamente, reunião com

alunos, professores, fazia parte de NDE (núcleo docente

estruturante), colegiado, etc..; que tinha reunião com outros setores,

comercial, diretoria; que também distribuía carga horária e turma no

final do semestre anterior para efetivação no semestre seguinte;

que o depoente tinha responsabilidade para indicação e contratação

de professores, em caso de vácuo no cargo; que na verdade

esclarece que analisava os currículos e dava início aos processos

seletivos; que o depoente tinha responsabilidade por efetuar o

desligamento dos professores; que é responsabilidade do depoente

desenvolver o processo pedagógico dos cursos do âmbito local"

Com base nesses elementos, concluo que o reclamante de fato

esteve investido de verdadeiros poderes de gestão durante o

período contratual, circunstância que atrai o seu enquadramento na

exceção prevista no art. 62, II, da CLT.

Destaco ainda que, no caso concreto, apesar de o autor não auferir

rubrica específica de "gratificação de função", verifico, após análise

dos contracheques e registro de empregado, que o salário do

reclamante era diferenciado e inequivocamente superior aos demais

funcionários da reclamada, sendo assim compatível com o salário

auferido por exercentes de função de gestão.

Ante todo o exposto, o pleito de indefiro pagamento de horas

extras."

O reclamante pauta a discussão pela ausência de poderes de

gestão e de pagamento de gratificação de função de 40% e pela

contratação com horário de trabalho pré-estabelecido, inclusive com

aumento de carga horária durante a prestação de serviço.

Dispõe o art. 62, inciso II, e parágrafo único, da CLT:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo:

[...]

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

[...]

Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Como se vê, a norma é ampla pois declara como equiparados aos

exercentes de cargos de gestão, os diretores e chefes de

departamento ou filial, e sua exclusão do regime de jornada previsto

no Capítulo II, da CLT, afeto à duração de trabalho. Cabe

considerar que o art. 62 exclui do regime empregados que estejam

nas situações específicas ali descritas entre as quais, com

pertinência ao debate, os gerentes e diretores e chefes de

departamento ou filial, sob o denominador comum de "exercentes

de cargo de gestão".

A d. Julgadora concluiu que fora demonstrada a existência de

poderes de gestão no cargo exercido pelo reclamante.

O reclamante foi contratado para o cargo de Coordenador de curso

e, posteriormente, passou a ser Coordenador Regional, informação

presente na Ficha de Atualizações da Carteira de Trabalho -

Portaria MTB 628 de 10/08/2000 (Id. 3f4cd11, fls. 22).

Em depoimento, o reclamante alegou o exercício das seguintes

atribuições (Id. bc509c7, fls. 444/445):

"Que quando desempenhava atividade de coordenador de curso,

desempenhava atividade administrativa basicamente, reunião com

alunos, professores, fazia parte de NDE (núcleo docente

estruturante), colegiado, etc..; que tinha reunião com outros setores,

comercial, diretoria; que também distribuía carga horária e turma no

final do semestre anterior para efetivação no semestre seguinte;

que o depoente tinha responsabilidade para indicação e contratação

de professores, em caso de vácuo no cargo; que na verdade

esclarece que analisava os currículos e dava início aos processos
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seletivos; que o depoente tinha responsabilidade por efetuar o

desligamento dos professores; que é responsabilidade do depoente

desenvolver o processo pedagógico dos cursos do âmbito local; que

as suas atividades basicamente eram essas, [...] que como

coordenador regional apoiava os coordenadores dos campus do

nordeste; que nessa função não atendia aluno; que nessa função

passou a prestar serviços em prol da a Anima, grupo que adquiriu a

UNP; que a partir de então passou a precisar se deslocar entre as

cidades, embora a maior parte das atividades continuasse de forma

remota, inclusive a sua equipe de gestão também trabalhava

remotamente; que o estabelecimento de estratégias e diretrizes

perante o MEC competia ao depoente; que boa parte dessas visitas

presenciais do depoente se davam em razão das visitas do MEC

(embora de forma remota), mas o depoente part icipava

presencialmente, indo alguns dias antes para organizar; que o

depoente ajustava projetos pedagógicos que já tinham um padrão a

seguir nacionalmente; que o depoente realizava esses ajustes como

os coordenadores dos cursos para adaptação às realidades locais;

que enquanto coordenador regional suas responsabilidades eram

muito maiores; [...]"

Observa-se que em ambas as funções desempenhadas o

reclamante tinha poderes de gestão, podendo, como coordenador

de curso, inclusive contratar e demitir professores.

No entanto, a percepção de remuneração superior a 40% do salário

efetivo, requisito objetivo estabelecido no parágrafo único do artigo

62 da CLT, não foi comprovada. Dos contracheques colacionados

aos autos consta apenas a percepção do salário mensal e não há

elementos que indiquem que nessa rubrica "0004 Salário -

Mensalistas" esteja incluída a citada gratificação nem houve

comprovação de que o salário mensal era superior em pelo menos

40% do salário dos demais empregados.

Conclui-se, portanto, que o reclamante não desempenhava cargo

de gestão e, por conseguinte, sujeitava-se às regras de duração do

trabalho previstas na CLT. Nesse sentido ademais, conforme os

dados da ficha funcional (Id 3f4cd11 - fls. 22 e ss), em janeiro de

2022 a carga horária do reclamante foi aumentada para 200 horas

mensais com correspondente aumento salarial em 33,33%

mostrando haver ajuste sobre a duração da jornada ( Id 51f4210 -

fls. 280)”.

Como se verifica, o órgão julgador concluiu, com base nas provas

produzidas nos autos, que não foi comprovada a percepção de

remuneração superior a 40% do salário efetivo, requisito objetivo

estabelecido no parágrafo único do artigo 62 da CLT, não se

enquadrando o reclamante na exceção do artigo 62, II, da CLT.

Nesse contexto, a alegada aplicabilidade, ao caso, do disposto no

artigo 62, II da CLT e consequente reconhecimento da ausência de

labor extraordinário, somente se viabiliza com a verificação de

quadro fático e probatório diverso do retratado no acórdão

vergastado. Assim, a análise do tema encontra óbice na Súmula

126 do TST, segundo a qual não se admite o processamento do

recurso de revista quando a apreciação da matéria nele veiculada

exigir o revolvimento de fatos e provas, sobre os quais as decisões

das instâncias ordinárias detêm soberania, inviabilizando o

seguimento do recurso por quaisquer alegações.

Nego seguimento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

- ofensa do artigo 5º, LIV e LV, da Constituição da República.

A recorrente sustenta que os embargos de declaração por ele

interpostos não eram protelatórios, uma vez que pretendia sanar

omissão existente no julgado.

O órgão julgador expôs: “(…) conheço e nego provimento aos

embargos de declaração interpostos pela FACS SERVIÇOS

EDUCACIONAIS LTDA e os declaro protelatórios, impondo à

reclamada embargante a multa processual de 2% sobre o valor

atualizado da causa a ser paga com reversão ao reclamante”.

A aplicação da multa por embargos protelatórios constitui matéria

interpretativa e está inserida no âmbito do poder discricionário do

órgão julgador, o qual, no caso dos autos, convenceu-se do intuito

procrastinatório dos declaratórios manejados. Tem, portanto, nítido

teor fático que só poderia ser analisado com as mesmas premissas,

o que inviabiliza o recurso.

Sobre o tema, o Colendo Tribunal Superior do Trabalho expressa

entendimento no seguinte sentido:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. Extrai-se do acórdão regional que a reclamada,

em verdade, pretendia a reforma da decisão mediante o reexame

dos elementos já examinados pelo juízo de origem. Configurado o

caráter protelatório dos embargos de declaração opostos por mera

insatisfação e contra matéria já devidamente debatida e

fundamentada na sentença impugnada, remanesce inafastável a

aplicação da multa. A oposição de embargos declaratórios com a

finalidade de obter novo pronunciamento judicial acerca de questão

já decidida não se amolda às disposições insertas nos artigos 1.022
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do CPC e 897-A da CLT. Por outro lado, acresça-se que a aplicação

da multa em epígrafe é matéria interpretativa, inserida no âmbito do

poder discricionário do julgador, que, in casu , convenceu-se do

intuito protelatório dos embargos declaratórios, por ter verificado

que não ficou demonstrada omissão, contradição ou obscuridade no

acórdão proferido. Agravo não provido " (Ag-AIRR-13281-

25.2016.5.15.0097, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/11/2021).

" ( . . . )  M U L T A  P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

PROTELATÓRIOS. A aplicação da multa em epígrafe é matéria

interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do julgador,

que, in casu , convenceu-se do intuito protelatório dos embargos

declaratórios, por ter verificado que não ficou demonstrado omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão proferido. Agravo

desprovido" (Ag-ED-AIRR-84-39.2020.5.09.0029, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/11/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS -

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO

DESPACHO AGRAVADO - RECURSO INFUNDADO - APLICAÇÃO

DE MULTA. 1. A decisão ora agravada denegou seguimento ao

agravo de instrumento da Petrobras, que versava sobre a imposição

de multa por embargos declaratórios, em face do óbice da Súmula

333 do TST. 2. O despacho agravado foi proferido em sintonia com

a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual a imposição

de multa ante o caráter manifestamente protelatório dos embargos

de declaração reside no poder discricionário do julgador, a quem

cabe apreciar o caso concreto e se convencer ou não acerca do

intuito protelatório daqueles. Registrou, ainda, que a omissão

apontada nos embargos de declaração já havia sido claramente

enfrentada no acórdão regional, o que justifica a aplicação da multa

do art. 1.026, § 2º, do CPC. 3. O agravo não trouxe nenhum

argumento que infirmasse os fundamentos do despacho hostilizado,

motivo pelo qual este merece ser mantido. Agravo desprovido, com

aplicação de multa" (Ag-AIRR-10605-10.2015.5.01.0201, 4ª Turma,

Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT 05/04/2019).

" ( … )  M U L T A  P O R  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A Ç Ã O

P R O T E L A T Ó R I O S .  I N T U I T O  P R O C R A S T I N A T Ó R I O

EVIDENCIADO. A aplicação da multa por embargos declaratórios

protelatórios é matéria interpretativa inserida no âmbito do poder

discr ic ionário do julgador que se convenceu do intui to

procrastinatório dos embargos declaratórios, no caso concreto . Em

princípio, inscreve-se no exame discricionário do juiz a constatação

de que o devedor da obrigação trabalhista opôs embargos

declaratórios com o intuito de postergar o pagamento de seu débito.

Portanto, não existe má aplicação do 1.026, § 2º, do CPC quando o

juízo declara a sua percepção de que houve interesse

procrastinatório e aplica a sanção processual correspondente, como

ocorreu in casu . Incólume, ainda, o art. 5º, XXXV, LIV e LV, da CF.

Não ficou demonstrado o desacerto da decisão monocrática que

negou provimento ao agravo de instrumento. Agravo não provido,

sem incidência de multa, ante os esclarecimentos prestados" (Ag-

AIRR-11595-76.2019.5.18.0010, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 10/02/2023).

"(...)Quanto à " MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS ", frisa-se que se reputa juridicamente correta a

decisão do TRT que condena a parte embargante ao pagamento da

multa prevista no artigo 1.026, § 2º, do CPC/2015, pois o juiz ou

Tribunal tem o poder-dever de impor multa quando verificar intuito

protelatório dos embargos declaratórios. A aplicação da multa,

nesses casos, é matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder

discr ic ionár io do Juiz.  Assim, como a Corte Regional

expressamente ressalta serem protelatórios os embargos de

declaração opostos, porque "Trata-se dos terceiros embargos de

declaração opostos pelo reclamante, em busca da integração do

julgado em matéria que, como já destacado nos acórdãos de id's

50083c5 e 040d45c, foi devidamente apreciada por este Colegiado"

(pág. 768), acrescentando que "O fato de a parte conferir à prova

dos autos interpretação diversa da atribuída pelo órgão julgador não

configura qualquer vício no acórdão" (pág. 769), não se vislumbra

violação dos artigos 1.026, §2, do CPC/2015, e 5º, XXIV, XXXV, e

LV, da CF/88, e muito menos contrariedade à Súmula n° 297 do

TST, porquanto revestida a imposição da multa de embasamento

legal e não impedido o reclamante de recorrer de tal decisão.

Finalmente, no tocante à pretendida (...) (Ag-AIRR-974-

97.2014.5.09.0122, 8ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 20/06/2022)

Assim, não cabe o seguimento do recurso quanto ao tema sob

quaisquer alegações, consoante regra insculpida no art. 896, §7º da

CLT e entendimento cristalizado na Súmula nº 333 do TST.

Nego seguimento ao recurso, no tema.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista

interposto, ante a ausência de pressupostos legais de

admissibi l idade.

Publique-se.

(rabwf)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS
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    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000625-89.2023.5.21.0043
Relator CARLOS NEWTON DE SOUZA

PINTO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE EDIFICIOS E CONDOMINIOS
RES, COMERCIAIS E DAS
EMPRESAS PREST DE SERV E
ADMIN DE CONDOMINIOS DA
GRANDE NATAL/RN

ADVOGADO PABLO DE MEDEIROS PINTO(OAB:
6330/RN)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CUNHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 11496/RN)

RECORRIDO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO FED NAC DE TRABALHADORES EM
EDIF E CONDOMINIOS

ADVOGADO MAX BRUNO ALVES(OAB: 6535/RN)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CUNHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 11496/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FED NAC DE TRABALHADORES EM EDIF E CONDOMINIOS

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EDIFICIOS E
CONDOMINIOS RES, COMERCIAIS E DAS EMPRESAS PREST
DE SERV E ADMIN DE CONDOMINIOS DA GRANDE NATAL/RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 430154c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE

Recorrido(a)(s):
1. FED NAC DE

TRABALHADORES EM EDIF E

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Ciência do acórdão em 08/02/2024 (quinta-feira), consoante

consulta à aba de expedientes do 2º Grau – Pje – ID. 2a05ec3. O

recurso de revista foi interposto no dia 06/03/2024 (quarta-feira - ID.

7ddb66a). Logo, o apelo encontra-se tempestivo, considerando a

prerrogativa de prazo em dobro por se tratar de ente público (art.

183do CPC), considerando o feriado de Carnaval (12/02/2024 à

13/02/2024), e o Ponto Facultativo Regimental - Cinzas do dia

14/02/2024.

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

TRANSCENDÊNCIA 

Nos termos do artigo 896-A, § 6º, da Consolidação das Leis do

Trabalho, cabe ao Tribunal Superior do Trabalho analisar se a

causa oferece transcendência em relação aos reflexos gerais de

natureza econômica, política, social ou jurídica.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Alegação(ões):

- Ofensa ao artigo 102, §2º, da Constituição da República;

- Violação ao artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/93, 373, I do Código de

Processo Civil;

- Contrariedade à Súmula 331 IV, V do Tribunal Superior do

Trabalho;

- ADC 16, RE 760.931 Tese 246, Tema 1118;

- Divergência Jurisprudencial.

Alega o reclamado recorrente que o mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas pela empresa contratada não implica sua

responsabilidade subsidiária, não existindo nos autos a prova cabal

da negligência, necessária para caracterizar a culpa in vigilando,

ônus que caberia ao reclamante. Aduz que o artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93, o qual proíbe a responsabilização automática dos entes

públicos pelo pagamento de encargos trabalhistas não adimplidos,

teve sua constitucionalidade reconhecida pelo e. Supremo Tribunal
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Federal - STF no julgamento da ADC nº 16. Destaca que é da parte

reclamante o ônus de demonstrar a conduta culposa da

Administração Pública na fiscalização das empresas contratadas.

Sobre o tema, assim decidiu a Turma Julgadora:

“ (…)

O Supremo Tribunal Federal ,  na Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade nº 16, em sessão realizada no dia 24.11.2010,

manifestou-se no sentido de que o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 é

compatível com a ordem constitucional vigente, notadamente com o

art. 37, § 6º, da Constituição Federal de 1988, demonstrando que a

mera inadimplência do contratado não pode transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas e previdenciários. Entretanto, fez constar em

tal decisão, que isso não significa que eventual omissão da

Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do

contratado, não venha a gerar essa responsabilidade (Informativo

de Jurisprudência nº 610, disponível em <www.stf.jus.br>).

O Plenário do STF voltou a enfrentar a matéria no julgamento com

Repercussão Geral do Recurso Extraordinário nº 760.931, concluído

em 30.03.2017, fixando a seguinte tese, da lavra do Ministro Luiz

Fux:

(...)

A decisão do STF acima transcrita foi ratificada no julgamento de

todos os recursos posteriores, transitando em julgado em

01.10.2019e constituindo-se na redação atual do "Tema 246, STF",

de observância compulsória em todos os Tribunais do país.

Aliás, a tese fixada confirma o entendimento vinculante do STF já

expresso na ADC 16 e deve ser respeitada como pressuposto para

a análise da questão da responsabilidade subsidiária da

administração pública.

Por sua vez o Col. TST fez alterações na Súmula nº 331 do Col.

TST, que versa sobre a responsabilidade subsidiária, para adequar

sua jurisprudência à decisão supracitada do STF, cumprindo

transcrever a sua atual redação in verbis:

(...)

Portanto, o item V da Súmula 331 do Col. TST deixa claro que os

entes da administração pública direta e indireta somente serão

subsidiariamente responsáveis quando evidenciada a sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações da Lei 8.666/93, sendo que

esta responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa contratada.

Esta é a situação dos presentes autos.

De longa data este Relator tem ressaltado a importância de se

aplicar o princípio da primazia do público sobre o privado quando há

a participação da Administração Pública no pleito processual, o que

tem lugar para que se proteja o patrimônio e o interesse públicos.

Não obstante, revendo entendimento anterior, tenho que não se

pode abonar, quase que automaticamente, a omissão culposa do

ente público, seja ela de natureza in eligendo ou in vigilando,

relativamente às obrigações legais e contratuais trabalhistas da

empresa prestadora de serviço (reclamada principal), nos termos da

Lei nº 8.666/1993, sob pena de enriquecimento sem causa do ente

da Administração Pública.

No concreto destes autos, observo que o caderno processual não

contempla NENHUMA PROVA de que o Estado réu efetivamente

fiscalizara o contrato celebrado com a reclamada principal, ônus

que lhe incumbia, a teor do art. 818, II, do Texto Consolidado,

segundo o qual cabe à parte reclamada comprovar a "existência de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do reclamante".

Nesse sentido, observo que o ente público NÃO LOGROU JUNTAR

NEM SEQUER UM DOCUMENTO COM A CONTESTAÇÃO (ID

b7c697d), contexto que revela a conduta culposa do litisconsorte no

cumprimento das obrigações contidas na Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, ensejando o acolhimento do pedido de

responsabi l ização subsidiária da administração públ ica.

Acertadamente, pois, a julgadora de origem, no caso concreto,

determinou a responsabilidade subsidiária do ente recorrente,

consoante os termos do item V da Súmula 331 do C. TST, visto que

sua condenação não decorreu do mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela prestadora, mas da falta de

efetiva fiscalização contratual, que emerge da absoluta inexistência

de provas nesse sentido, conclusão que se extrai do basilar

princípio da primazia da realidade.

Esse é o entendimento adotado pela Corte Superior Trabalhista, a

exemplo dos recentes arestos a seguir transcritos:

(...)

Pelos fundamentos expostos, considerando a decisão com

Repercussão Geral do STF no RE nº 760.931 (transitado em

julgado em 01.10.2019 - Tema 246), subsiste a responsabilidade

subsidiária que foi imposta na origem ao litisconsorte.

Mantida a responsabilização do ente público, passo ao exame dos

pleitos recursais sucessivos.

(…)"

Neste sentido, a responsabilização subsidiária do litisconsorte

quanto ao inadimplemento de encargos trabalhistas por parte da

empresa contratada foi afirmada em razão da omissão do ente

público quanto à fiscalização na execução do contrato de prestação

de serviços. Restou consigano, pelo exame fático-probatório dos

autos, que “o caderno processual não contempla NENHUMA

PROVA de que o Estado réu efetivamente fiscalizara o contrato
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celebrado com a reclamada principal, ônus que lhe incumbia, a teor

do art. 818, II, do Texto Consolidado, segundo o qual cabe à parte

reclamada comprovar a "existência de fato impeditivo, modificativo

ou extintivo do direito do reclamante".

Acrescenta-se que a eg. SBDI-1 do TST, em sessão realizada no

d ia  12/12/2019,  nos autos  dos Embargos E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, entendeu que a questão relativa ao ônus da

prova da fiscalização do contrato tem caráter infraconstitucional, e

não fora apreciada na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931/DF, razão pela qual fixou a

tese de que é do Poder Público, tomador dos serviços, o ônus de

demonstrar que fiscalizou de forma adequada o contrato de

prestação de serviços, rechaçando o entendimento de que o

encargo era do empregado.

Neste sentido, são os seguintes precedentes recentes do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho:

"(…) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.467/2017.

PETROBRAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. PODER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 126 DO TST. ÔNUS DA PROVA DO

TOMADOR DE SERVIÇOS. Estando a decisão proferida no

segundo grau de jurisdição em conformidade com a jurisprudência

pacífica do TST, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula

n.º 333 do TST e no art. 896, § 7.º, da CLT. Hipótese em que o

Regional consignou a ausência de fiscalização do contrato de

prestação de serviços e firmou o entendimento de que o ônus da

prova da fiscalização deve recair sobre o Poder Público, tomador

dos serviços. Decisão em harmonia com a Súmula n.º 331 do TST,

com a tese fixada pelo STF, quando do julgamento do Tema 246 da

Tabela de Teses de Repercussão Geral, e, ainda, com a

jurisprudência pacificada na SBDI-1, que encampa o princípio da

aptidão para a prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator:

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, sessão com quórum

completo realizada em 12/12/2019). Agravo de Instrumento

conhecido e não provido" (AIRR-100129-40.2018.5.01.0483, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - CULPA IN VIGILANDO -

ÔNUS DA PROVA. In casu , o Tribunal Regional decidiu que a

Administração Pública, na qualidade de tomadora dos serviços, é

subsidiariamente responsável pela integralidade da dívida

trabalhista, porquanto o ente público não se desincumbiu do ônus

de provar o cumprimento do seu dever de fiscalização, entendendo

por caracterizada a culpa in vigilando . Assim, evidenciada a

consonância do acórdão regional com a tese veiculada pelo STF no

RE 760.931/DF (Tema 246) e com o entendimento da SBDI-1 sobre

o ônus subjetivo da prova (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Rel. Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 22/05/20), sobressai inviável

o acolhimento da pretensão recursal, ante a aplicação do óbice

previsto no artigo 896, § 7º, da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-428-77.2021.5.11.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 30/06/2023).

"(…) II - RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. ÔNUS DA PROVA. COMPROVAÇÃO

NÃO FISCALIZAÇÃO. CULPA IN VIGILANDO. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA RECONHECIDA. 1. Discute-se, nos autos, a

responsabilidade subsidiária atribuída ao órgão da administração

pública. O STF reconheceu a repercussão geral da questão alusiva

ao ônus da prova (Tema 1.118, leading case RE 1298647). 2. No

caso em apreciação, a decisão do Tribunal Regional está em

harmonia com o entendimento firmado pela SbDI-1 desta Corte por

ocasião do julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281 (DEJT

22/5/2020), mediante o qual se concluiu que incumbe ao ente

público, tomador dos serviços, o ônus da prova da efetiva

fiscalização do contrato de prestação de serviços. 3. Incidência do

artigo 896, § 7º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de

revista de que não se conhece" (RRAg-100213-53.2020.5.01.0036,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

14/08/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TERCEIRIZAÇÃO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA

331, V, DO TST. DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO 1

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (SBDI-1), NO

JULGAMENTO DO E-RR-925-07.2016.5.05.0281, EM 12/12/2019.

ATRIBUIÇÃO AO ENTE PÚBLICO DO ÔNUS PROBATÓRIO

ACERCA DA REGULAR FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE

TERCEIRIZAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. 1. A Suprema

Corte, ao julgar a ADC 16/DF e proclamar a constitucionalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei 8.666/93, não afastou a possibilidade de

imputação da responsabil idade subsidiária aos entes da

Administração Pública, por dívidas trabalhistas mantidas por

empresas de terceirização por eles contratadas, desde que

configurada conduta culposa, por omissão ou negligência, no

acompanhamento da execução dos contratos de terceirização

celebrados, nos moldes da Súmula 331, V, do TST. Ainda, no
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julgamento do RE 760931, o Supremo Tribunal Federal, em regime

de repercussão geral, consolidou a tese jurídica no sentido de que "

O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do artigo 71, § 1º, da Lei

nº 8.666/93 ". A partir da análise dos fundamentos lançados no

debate travado no âmbito do Supremo Tribunal Federal para se

concluir acerca da responsabilização do Ente da Administração

Pública, em caráter excepcional, deve estar robustamente

comprovada sua conduta culposa, não se cogitando de

responsabilidade objetiva ou de transferência automática da

responsabilidade pela quitação dos haveres em razão do simples

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela prestadora de

serviços. 2. A SBDI-1 desta Corte, após análise dos debates e dos

votos proferidos no julgamento do RE 760931, entendeu que o

Supremo Tribunal Federal não firmou tese acerca do ônus da prova

da culpa in vigilando ou in eligendo da Administração Pública

tomadora de serviços. Ponderou que o STF rejeitou o voto lançado

pelo redator designado, Ministro Luiz Fux, no julgamento dos

embargos declaratórios opostos em face da referida decisão, no

qual ressaltou a impossibilidade da inversão do ônus da prova ou da

culpa presumida da Administração Pública. Asseverou que, após o

aludido julgamento, o entendimento de que não teria havido

posicionamento acerca do ônus probatório - se do empregado ou da

Administração Pública - passou a prevalecer, inclusive na resolução

de Reclamações Constitucionais apresentadas perante aquela

Corte. Destacou que a definição quanto ao ônus da prova acerca da

regular fiscalização do contrato de terceirização fica a cargo desta

Corte. Concluiu, assim, que o Ente Público, ao anotar a correta

fiscalização da execução do contrato de terceirização, acena com

fato impeditivo do direito do empregado, atraindo para si o ônus

probatório, nos termos dos artigos 333, II, do CPC/73, 373, II, do

CPC/2015 e 818 da CLT, acrescentando que atribuir ao empregado

o ônus de provar a fiscalização deficiente por parte do Poder

Público significa conferir-lhe o encargo de produzir provas de difícil

obtenção (E-RR-925-07.2016.5.05.0281, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, Julgado em: 12/12/2019). 3. Nesse cenário,

a Corte Regional, ao destacar que competia ao Ente Público provar

que fiscalizou a execução do contrato de prestação de serviços,

proferiu acórdão em conformidade com o atual entendimento da

SBDI-1 desta Corte, incidindo a Súmula 333/TST e o artigo 896, §

7º, da CLT como óbices ao processamento da revista. Decisão

monocrática mantida com acréscimo de fundamentação. Agravo

não provido" (Ag-AIRR-1000794-55.2021.5.02.0432, 5ª Turma,

Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 14/08/2023).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CULPA IN

VIGILANDO -  ÔNUS DA PROVA. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA.1. Ao julgar a ADC 16, o STF decidiu que o artigo

71, §1º, da Lei nº 8.666/93 é constitucional, mas que isso não

impede a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,

desde que constatado que o ente público agiu com culpa in

vigilando.2. Acompanhando o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, o Tribunal Superior do Trabalho alterou a redação da

Súmula nº 331, incluindo o item V. Registre-se ainda, por oportuno,

a decisão do STF no RE nº 760.931, com repercussão geral, que

exige prova efetiva e concreta da ausência de fiscalização e da

configuração da culpa in vigilando da administração pública.3. Além

disso, a Eg. SBDI-1, em sessão realizada no dia 12/12/2019, nos

autos dos Embargos E-RR-925-07.2016.5.05.0281, relator Min.

Cláudio Mascarenhas Brandão, entendeu que a questão relativa ao

ônus da prova da f iscal ização do contrato tem caráter

infraconstitucional, não tendo sido brandida nas decisões proferidas

pelo Supremo Tribunal Federal no RE 760.931, razão pela qual

aquela Subseção fixou a tese de que é do Poder Público, tomador

dos serviços, o ônus de demonstrar que fiscalizou de forma

adequada o contrato de prestação de serviços, repelindo o

entendimento de que o encargo era do empregado.4. No caso dos

autos, o Tribunal Regional registrou que "Diante deste quadro, cabia

ao ente público demonstrar, como fato impeditivo ao direito

postulado, o pleno exercício do dever de fiscalização, mas nada foi

apresentado neste sentido. Não se trata de inversão do ônus da

prova, mas em não satisfação pelo Litisconsorte do encargo

probatório já previamente distribuído pela regra geral disposta no

art. 373, II, do CPC. A negligência com que o Estado do Amazonas

lida com as contratações de empresas prestadoras de serviço

tangencia a irresponsabilidade administrativa diante da total

ausência de provas documentais no sentido da fiscalização. Pelo

menos é o que está demonstrado neste processo. [...] É

inadmissível que a Administração Pública compareça perante o

Poder Judiciário com defesa despida das provas a que está

obrigada a apresentar em face da interpretação conjunta da

Constituição Federal e da Lei de Licitações. [...]".5. Nesse contexto,

o TRT decidiu em consonância com a Súmula 331, V, desta Corte e

com a iterativa e atual jurisprudência do Tribunal Superior do

Trabalho, em torno da distribuição do ônus da prova quanto à

fiscalização do contrato de prestação de serviços, incidindo,

portanto, o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT c/c a Súmula 333/TST

a inviabilizar o processamento do recurso. Recurso de revista não

conhecido" (RR-0000235-28.2017.5.11.0005, 7ª Turma, Relator
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Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/08/2023).

Com efeito, estando o acórdão recorrido em sintonia com a

jurisprudência iterativa, notória e atual da Corte Superior

Trabalhista, resulta obstado o seguimento do recurso por quaisquer

alegações, consoante regra insculpida no art. 896, § 7º da CLT e

entendimento da Súmula 333 do C. TST.

Recurso de revista a que se nega seguimento.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista, ante a

ausência de pressupostos legais de admissibilidade.

Publique-se.

(rmr)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AR-0000114-36.2017.5.21.0000
Relator SIMONE MEDEIROS JALIL

AUTOR PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB:
15560/RN)

ADVOGADO HEBER DE OLIVEIRA PELAGIO(OAB:
4032/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455/RN)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO André Fábio Pereira Gurgel(OAB:
5415/RN)

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

RÉU LUIZ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 182ddd4

proferida nos autos.

Trata-se de recurso ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A - PETROBRAS contra acórdão (Id. 85codfe),

complementado pelo acórdão que apreciou embargos de

declaração (Id b933eaa), que, apreciando agravo regimental,

manteve a decisão que pronunciou a decadência, determinando a

extinção do feito, com resolução do mérito, na forma do artigo 487,

II do CPC, nos autos da ação proposta contra LUIZ RAIMUNDO DE

OLIVEIRA.

Custas, pela autora, no montante de R$ 1.454,25.

Recurso tempestivo. Ciência do acórdão recorrido por meio de

publicação no DEJT em 11/10/17, e a interposição do recurso

ocorreu em 19/10/2017, ou seja, dentro do prazo legal de 8 (oito)

dias.

Representação regular (Id. 15232c6).

Custas pagas (Id. e290671).

O processo foi sobrestado, conforme decisão de Id 32fd909, por se

discute nos autos diferenças de complemento salarial da RMNR.

Certidão de Id 2c3596b, noticiando o julgamento do Recurso

Extraordinário nº 1251927, fato que motivou o término do

sobrestamento do presente feito.

Estando satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade,

recebo o recurso ordinário no efeito devolutivo, com lastro no art.

895, II, da CLT.

Vista à recorrida para, querendo, oferecer, no prazo legal,

contrarrazões ao recurso interposto.

Decorrido o prazo legal, e estando com ou sem as contrarrazões,

proceda-se à remessa dos autos ao colendo Tribunal Superior do

Trabalho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    EDUARDO SERRANO DA ROCHA

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

Acórdão

RECURSO ADMINISTRATIVO 2100200-68

P oder Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho - 21ª Região

Recurso Administrativo - RecAdm nº. 2100200-68.2023.5.21

(PROAD 2331/2022)

Desembargador Redator:Carlos Newton Pinto

Recorrente: Bárbara Medeiros de Macedo Silva

Recorrido:Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Origem:Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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EMENTA

1. CARGO EM COMISSÃO SEM VÍNCULO. EXONERAÇÃO.

FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO. A recorrente, que

não integrava os quadros deste Tribunal, foi exonerada do cargo em

comissão de Diretora de Secretaria. Assim, em relação às férias

pleiteadas, incide o art. 24, §5º, da Resolução CSJT n. 162/2016,

que veda sua indenização.

2. TRABALHO EM PLANTÕES. FOLGAS COMPENSATÓRIAS.

PROIBIÇÃO DE RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA. O art. 3º, da

Resolução CSJT n. 25/2006, que dispõe sobre a concessão de

folga compensatória para juízes e servidores que atuarem em

plantões judiciários, é expresso em afirmar que “É vedado ao órgão

substituir a folga compensatória, de magistrados e servidores, por

retribuição pecuniária”, tornando impossível qualquer debate sobre

a matéria.

3. Recurso Administrativo desprovido.

I. RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela requerente

Bárbara Medeiros de Macedo Silva, que ocupou o cargo em

comissão de Diretora de Secretaria da 11ª Vara do Trabalho de

Natal/RN, CJ-3, até 16/11/2022, a qual pleiteia o pagamento de

indenização de férias e folgas compensatórias não usufruídas

quando ocupante do cargo citado.

Conforme relatado no doc. 18, a recorrente era servidora

requisitada do quadro de pessoal da Universidade Estadual do Rio

Grande do Norte (UERN) que ocupou o cargo de Diretora de

Secretaria da 11ª Vara de Natal até 24/05/2022, quando requereu

sua exoneração junto a UERN, ensejando, por conseguinte, a

quebra do vínculo com o TRT21 na condição de cedida. Nessa

condição, como requisitada, o SEACS afirmou que consta um saldo

remanescente de 23 dias de férias e 4 folgas compensatórias

decorrentes de trabalho em plantão judicial. Aduziu, ainda, que a

requerente foi novamente nomeada para ocupar o cargo de Diretora

de Secretaria da 11ª Vara de Natal a contar de 27/05/2022, na

condição de comissionada sem vínculo, após requerer sua

exoneração na UERN a contar daquela data (doc. 04), tendo sido

exonerada em 16/11/2022 (doc. 33).

O parecer da Assessoria Jurídico-Administrativa (doc. 18), baseado

no art. 22, §1º, do Ato TRT GP nº 248/2016, foi no sentido da

impossibilidade de indenização referente a férias do primeiro

período de exercício da função junto a este Egrégio TRT da 21ª

Região. Em relação às folgas compensatórias, opinou a AJAD que,

de acordo com o art. 3º, da Resolução CSJT nº 25/2006, é vedado

ao órgão substituir a folga compensatória por retribuição pecuniária.

Este parecer foi acolhido pela Presidência no despacho do doc. 19,

que indeferiu o pedido da requerente.

Contra esta decisão, a servidora apresentou recurso no doc. 21,

alegando que “passou a ocupar o cargo em comissão (CJ-03) de

Diretora de Secretaria da 11ª Vara, conforme Ato TRT21-GP n.

413/2018”, que “no momento da sua nomeação para o cargo em

comissão, optou desde o primeiro momento pelo recebimento

integral da CJ, deixando de receber qualquer valor do órgão

cedente” e que “em 27/05/2022, a servidora requereu a exoneração

do seu cargo efetivo na universidade, optando em permanecer

prestando serviços a este Tribunal, conforme PROAD 7482/2019”,

resultando em prestação de labor de forma ininterrupta ao Tribunal.

Diante disto, alega que tentou averbar os dias de férias relativos ao

primeiro período referido e que pretendia usufruir do descanso, sem

sucesso.

Aduz em defesa de sua tese o direito constitucional a férias,

menciona a Declaração Universal dos Direitos Humanos,

dispositivos da Lei 8.112/90 e que a interpretação adotada nos

autos no que concerne ao art. 22, §1º, do Ato TRT GP nº 248/2016

está equivocada.

Ao final requer que “Seja reformada a decisão administrativa

conforme motivos consignados neste Recurso, concedendo à

recorrente, diante da continuidade da prestação dos seus serviços a

este E. TRT 21, o gozo dos dias de férias e folgas, ou, de forma

alternativa e subsidiária, requer-se o pagamento indenizado”.

A AJAD apresentou novo parecer no doc. 26, pelo desprovimento

do recurso administrativo.

A recorrente peticionou no doc. 30, informando que, posteriormente

à interposição do recurso, em 17/11/2022, pediu exoneração do

cargo comissionado e requereu “pelos mesmos fundamentos do

Recurso Administrativo, o pagamento indenizado”.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

1. ADMISSIBILIDADE

É cabível o Recurso Administrativo direcionado a este Tribunal

Pleno, nos termos do art. 19, XVII, do Regimento Interno.

Recurso tempestivo, conforme doc. 24.

Conheço.

3. MÉRITO

Em seu recurso administrativo (doc. 21), a recorrente argumentou

diversos fundamentos jurídicos genéricos, como o direito

constitucional a férias, a Declaração Universal dos Direitos

Humanos e dispositivos esparsos da Lei 8.112/90. Também carreou

jurisprudência que não corresponde às peculiaridades do caso ora

analisado.
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Deve ser ressaltado, com especial destaque, que a requerente NÃO

integra mais os quadros deste Tribunal e que, conforme a própria

parte peticionou, NÃO é mais possível a fruição das férias e das

folgas, pela perda superveniente do objeto. Portanto, o pedido a ser

considerado é apenas aquele de indenização dos mencionados

dias.

Ocorre, que há normas específicas que regem a matéria de férias

de servidores (concursados, requisitados e comissionados) e que

devem incidir no caso concreto, resultando na improcedência dos

pedidos formulados.

Neste aspecto, há que se observar os ditames da Resolução CSJT

n. 162/2016, que dispõe:

Art. 2º As disposições contidas nesta Resolução aplicam-se, no que

couber, aos servidores cedidos, removidos ou com lotação

provisória em exercício em outros Órgãos, bem como àqueles em

exercício no Judiciário Trabalhista de primeiro e segundo graus. (...)

Art. 24. O servidor, quando do seu afastamento definitivo do

Tribunal, fará jus à indenização dos períodos de férias adquiridos e

aos incompletos, que não foram usufruídos, na proporção de um

doze avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a

quatorze dias, observada a data do ingresso na Administração

Pública Federal.

§ 1º Não fará jus à indenização de férias o servidor sem vínculo

efetivo com a Administração Pública, exonerado de cargo em

comissão e nomeado para outro no mesmo Tribunal, sem solução

de continuidade.

§ 2º No caso de demissão de servidor efetivo ou destituição de

cargo em comissão de servidor sem vínculo com a Administração, a

indenização de férias somente será devida para os períodos

completamente adquiridos.

§ 3º No caso de vacância por posse em outro cargo público

inacumulável, será facultado ao servidor optar pelo não recebimento

da indenização de férias.

§ 4º A indenização de férias prevista no caput também é devida ao

servidor que vier a se aposentar e aos dependentes ou herdeiros do

servidor falecido.

§ 5º Não haverá a indenização prevista no caput nos casos de

exoneração de cargo em comissão ou dispensa de função

comissionada de servidor ocupante de cargo efetivo, mesmo

no caso de servidor cedido que retorne ao órgão de origem.

(Incluído pela Resolução CSJT n. 226, de 25 de setembro de 2018)

Conforme narrou a AJAD, “a servidora alega a existência de

equívoco no Parecer que embasou a fundamentação adotada pela

Presidência para indeferimento do pedido. Apenas a título de

registro, com o objetivo de aclarar o contexto dos autos, cabe frisar

que a hipótese em análise trata de cessação de vínculo com

servidora requisitada cedida pela UERN e novo vínculo iniciado,

após exoneração do cargo comissionado e nova nomeação

para o mesmo cargo, dessa vez sem vínculo, tendo em vista seu

pedido de exoneração junto àquela universidade. As datas

apontadas na fundamentação não ensejam qualquer distorção de

entendimento. Com efeito, ambos os atos, exoneração de servidora

cedida e nomeação de servidora sem vínculo se deram no dia

24/05/2022, com publicação no dia 27/05/2022. É a própria

servidora quem afirma em suas razões de recurso que a sua

cessão ao TRT21 foi encerrada em 01/05/2022, por negativa de

renovação pelo órgão de origem, e que somente em 27/05/2022

foi requerida sua exoneração junto a UERN. Ademais, o

indeferimento não tratou do direito às férias propriamente dito, mas,

sim, da responsabilidade deste Tribunal ante a cessação do vínculo

com a servidora cedida” (doc. 26, grifei).

Ou seja, no que concerne às férias pleiteadas, “A requerente,

Bárbara Medeiros de Macêdo Silva, foi exonerada do Cargo em

comissão de Diretora de Secretaria da 11ª Vara do Trabalho de

Natal/RN, CJ-3, conforme se visualiza do ATO TRT21-GP Nº

096/2022, de maio de 2022 (doc. 07)” (grifei).

Assim, em relação às férias referidas, alusivas ao período aquisitivo

anterior à primeira exoneração (24/05/2022), incide o art. 24, §5º,

Resolução CSJT n. 162/2016, que veda sua indenização (“Não

haverá a indenização prevista no caput nos casos de exoneração

de cargo em comissão...”).

Há também pleito de indenização por 4 (quatro) dias de folgas

compensatórias em virtude de trabalho no plantão judicial (doc. 04).

Também não assiste razão à recorrente neste ponto.

O art. 3º, da Resolução CSJT n. 25/2006, que dispõe sobre a

concessão de folga compensatória para juízes e servidores que

atuarem em plantões judiciários, é expresso em afirmar que “É

vedado ao órgão substituir a folga compensatória, de

magistrados e servidores, por retribuição pecuniária”, tornando

impossível qualquer debate sobre a matéria.

Nesta esteira, vale reforçar que este Egrégio TRT da 21ª Região,

em sua composição Plena, já decidiu em diversas oportunidades

que NÃO pode, em exercício administrativo, contrariar os atos

expedidos pelos órgãos de controle (ou reformar as decisões

definitivas por eles exaradas).

Neste sentido, o CSJT tem previsão constitucional de sua

autoridade como supervisor em matérias administrativa,

orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de

primeiro e segundo graus:

Art. 111-A.(...)
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§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

II. o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe

exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária,

financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e

segundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões

terão efeito vinculante.

Portanto, descabe qualquer argumentação no sentido de mitigar a

aplicação das mencionadas Resoluções CSJT n. 162/2016 e n.

25/2006.

Assim, por todos os argumentos acima despendidos, nego

provimento ao presente recurso administrativo, mantendo a decisão

da Presidência do Tribunal.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do Recurso Administrativo interposto e, no

mérito, nego-lhe provimento, mantendo a decisão da Presidência do

Tribunal.

Remetam-se os autos à Secretaria do Tribunal Pleno, para que

proceda à digitalização e juntada deste acórdão no PROAD

2331/2022 e para que realize a baixa do feito.

Natal-RN, 26 de fevereiro de 2022.

CARLOS NEWTON PINTO

Desembargador Redator

Notificação

Processo Nº AgRT-0000630-46.2023.5.21.0000
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO NORTE SA

ADVOGADO CRISTIANO LUIZ BARROS
FERNANDES DA COSTA(OAB:
5695/RN)

ADVOGADO JONAS DUMARESQ DE OLIVEIRA
NOBREGA(OAB: 12302/RN)

AGRAVADO SINDICATO DOS SERVIDORES ADM
IND DO ESTADO DO RGN SINAI

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA DO RIO G DO
NORTE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO
NORTE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE PROTESTO JUDICIAL.

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA DATA-BASE

DA CATEGORIA SEM CONCORDÂNCIA DA PARTE

CONTRÁRIA E SEM AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO.

PROVIMENTO.

Como se constata nos autos, não houve a instauração da instância

coletiva dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior. Inexistindo acordo em vigência, torna-se

impossível o acolhimento de protesto judicial, quando não há data

base a ser assegurada, principalmente quando há expressa

discordância da parte requerida. Incide a regra do art. 867,

parágrafo único, "a" , da CLT, segundo a qual a sentença normativa

vigorará tão-somente a partir da data de sua publicação, não

retroagindo o novo instrumento ao dia imediato àquele termo.

Agravo regimental ao qual se dá provimento.

RELATÓRIO

Vistos, etc.

CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO

NORTE S/A interpõe Agravo Regimental (ID 17b4353) ante a r.

decisão monocrática (Id. c68106d), complementada pela decisão de

ID dc60e62, que apreciou os embargos de declaração opostos pela

sociedade de economia mista, através dos quais foi assegurada a

manutenção da data-base da categoria, como sendo 01/05/2023,

em relação ao protesto judicial em que figura como requerente o

SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SINAI e como

requeridas CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO

GRANDE DO NORTE S/A e a EMPRESA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA DO RN - EMPARN.

Alega, a agravante, em suas razões recursais (ID 17b4353),
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preliminarmente, que o agravo regimental é cabível em razão da

decisão monocrática proferida. Indica o artigo 245 do Regimento

Interno deste egrégio Tribunal Regional. No mérito, sustenta que,

embora reconhecido que não houve concordância por parte da

CEASA quanto à fixação da data-base, foi mantido o entendimento

como sendo no dia 01 de maio de cada ano, com base em dissídios

coletivos passados, cuja vigência já havia sido ultrapassada há mais

de 60 (sessenta) dias fixados pelo artigo 616, § 3º, da CLT. Aduz

que o último dissídio coletivo manejado pelo Sindicato agravado se

deu com vigência para o período 2019/2020, não tendo sido

ajuizado dissídio para os anos seguintes. Nessa linha, sustenta que

o sindicato requerente não atendeu ao prazo previsto em lei, bem

como, em relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que

ateste a concordância com os pleitos enviados pelo sindicato

requerente, incluindo a data-base. Afirma, assim, que, com relação

à CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Regularmente intimado, o Sindicato agravado não apresentou

resposta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Conhecimento

O agravo regimental foi interposto em conformidade à previsão do

art. 173, inciso IV, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal,

com observância do prazo legal, haja vista a ciência da decisão

agravada em 31/07/2023, por meio do DEJT, e a protocolização do

recurso no dia 10/08/2023. O apelo está subscrito por advogado

habilitado (Id. 4a6eb2d). Conheço, pois, do agravo regimental.

2. Mérito

Alega, a empresa agravante, em suas razões recursais (ID

17b4353), em síntese, que o sindicato requerente não atendeu ao

prazo previsto em lei para garantir a data-base, bem como, em

relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que ateste a

concordância com os pleitos enviados pelo sindicato requerente,

incluindo o marco inicial. Afirma, assim, que, com relação à

CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Os fundamentos da decisão agravada foram os seguintes (Id.

c68106d):

"A decisão de extinção está fundamentada no fato de que o

sindicato suscitante não teria feito a juntada da norma coletiva

anterior comprovando que a data-base da categoria seria 01 de

maio de cada ano, ou a comprovação de que não houve a

celebração de acordo, mediante a anexação de documentos que

comprovem a sua inexistência.

Nesse sentido, foi determinada a intimação da entidade sindical

requerente para efetivar a juntada ou comprovação documental de

sua impossibilidade, no prazo de 5 (cinco) dias, o que, contudo,

inocorreu, porquanto dentro do prazo fixado, o sindicato requerente

apresentou a manifestação de ID afd19d0, informando que os

documentos solicitados já estavam presentes nos autos e indicou os

Ids ca40859 e 5e8fdfa.

Embora nenhum deles tenha atendido ao determinado, porquanto

dizem respeito a correspondências enviadas pelo sindicato a

EMPARN e a CEASA, contendo pauta de reivindicações, fato é que,

o documento de Id 455e64f, concernente a Ata da Reunião de

Negociação da Proposta de Acordo Coletivo de Trabalho dos

empregados da EMPARN, há a concordância com a fixação da data

-base em 1 de maio, não sendo razoável a exigência de acordo

coletivo do ano anterior 2021/2022 (Não o referente ao ano de

2022/2023, como equivocadamente sustenta o embargante), para a

comprovação de que a data-base é efetivamente em 1 de maio de

cada ano, porque não celebrado acordos coletivos nos últimos

anos.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração atribuindo-

lhe efeito modificativo, e, em consequência, considerando que o

pedido está bem fundamentado e que a pretensão é legítima; tem

amparo legal, conforme o art. 726 do CPC, de aplicação subsidiária

(art. 769 da CLT), e art. 150 do Regimento Interno desta Corte,

defiro o pedido de manutenção da data-base da categoria em

01/05/2023, até porque formulado dentro do prazo previsto na

citada norma regimental.

Dê-se ciência aos requeridos, do inteiro teor do presente protesto,

no endereço indicado na inicial, nos termos do parágrafo único do

artigo 150 do Regimento Interno, e em consonância com o artigo

726 do CPC.

Ciência ao requerente da presente decisão."

Ciente da decisão que deferiu o pedido, a CEASA opôs embargos

de declaração, os quais foram rejeitados pelos fundamentos a

seguir transcritos (decisão de Id. dc60e62):

"A tese da Companhia Embargante é de obscuridade porque a

decisão proferida não teria sinalizado se o deferimento do pedido de

manutenção da data-base da categoria, tinha a abrangência para

incluir a CEASA, considerando que nela constou expressa

referência a concordância de manutenção da data-base, da

EMPARN, empresa também requerida nestes autos.

Nesse sentido, sustenta que, em relação à CEASA, não há qualquer
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documentação concordando com os pleitos enviados pelo Sindicato

Requerente, incluindo-se a data-base e que, ao contrário, consta

nos autos ofício que remeteu ao requerente informando a

impossibilidade de atender às reivindicações do Sindicato e o

desinteresse em realizar qualquer reunião com o requerente.

Embora efetivamente não tenha ocorrido a concordância da CEASA

com a manutenção da data-base, ao contrário do que ocorreu com

a empresa requerida EMPARN, o que pode ter gerado uma

obscuridade a ser sanada, fato é que este fato não altera a

conclusão da decisão porque a concordância das requeridas não é

condição essencial para o deferimento do protesto judicial. Com

efeito, o protesto tem em mira assegurar o êxito das negociações

destinadas à produção do instrumento normativo que regerá as

condições de trabalho futura, no que as partes homenageiam a

Constituição da República.

Ademais, a recusa à negociação coletiva deve ser minimamente

fundamentada, sob pena de rejeição. Com efeito, em que pese o

conteúdo do § 2º do art. 114, que disciplina que "Recusando-se

qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o

conflito,respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao

trabalhado, bem como as convencionadas", para acolher esta tese a

parte deve justificar seus argumentos de fato e/ou de direito

Importante ressaltar que a CEASA, tem concordado de forma anual

e rotineira, nos Dissidio Coletivos em que participa a fixação da data

-base em 1 de maio de cada ano, como ocorreu, por exemplo no

Dissidio Coletivo DC 0000161-39-2019-5-21-0000, anexado a estes

autos sob o ID 971ac85.

Acrescente-se que neste momento processual não se discute

eventual reajuste de salário à categoria, mas tão somente a

possibilidade de ser discutida a matéria em norma coletiva futura,

em que podem ser tratadas cláusulas econômicas. Até porque deve

ser levado em consideração que o Estado do Rio Grande do Norte

compõe o quadro societário, do ente pertencente à administração

pública indireta.

Importante ressaltar, ainda, que o Protesto Judicial se constitui, de

fato, em estímulo à negociação coletiva, por ensejar às partes (os

atores sociais) a ampliação do prazo de negociação extrajudicial,

diretamente, entre si, ou mediante a mediação da SRTE/RN; com

possibilidade da concretização da Convenção Coletiva de Trabalho,

sem necessidade de recorrer à via judicial para a composição.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a

obscuridade existente, sem, contudo, atribuir-lhe efeito modificativo,

reafirmando que a decisão embargada assegurou à manutenção da

data-base da categoria em 01/05/23, em relação à CEASA e a

EMPARN."

Em análise dos autos, verifica-se que, efetivamente, não houve o

ajuizamento de dissídio coletivo na forma do artigo 616, 3º, da CLT.

No caso, dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior.

Assim, inexistindo acordo em vigência, torna-se impossível o

acolhimento de protesto judicial, quando não há data base a ser

assegurada, principalmente quando há expressa discordância da

parte requerida. Incide a regra do art. 867, parágrafo único, "a" , da

CLT, segundo a qual a sentença normativa vigorará tão-somente a

partir da data de sua publicação, não retroagindo o novo

instrumento ao dia imediato àquele termo.

O prolongamento do processo negocial ou mesmo a concordância

da ora agravante com a instauração da instância não representam a

anuência com a prorrogação da data-base.

Portanto, necessário o ajuizamento do Dissídio Coletivo para que os

efeitos da norma coletiva possam definir a data-base.

Vale reproduzir a respeito alguns julgados que bem sintetizam o

posicionamento predominante no colendo TST:

"(...) CLÁUSULA PRIMEIRA - DATA-BASE, PRAZO E VIGÊNCIA.

A lei estabelece que, instaurada a instância coletiva, após o

prazo do art. 616, § 3º, da CLT ("havendo convenção, acordo ou

sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo deverá ser

instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao

respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter

vigência no dia imediato a esse termo.") a sentença normativa

vigorará a partir da data de sua publicação, conforme o art. 867,

parágrafo único, "a", da CLT. No caso, o instrumento coletivo

negociado, com vigência imediatamente anterior, fixava como

data-base da categoria o dia 1º de março. Por seu turno, o

presente dissídio coletivo somente foi ajuizado em 12/06/2019,

após o prazo legal para a manutenção da data-base. Ademais,

não foi constatada nos autos a concordância expressa, nem

negociação entre as partes, para a manutenção da data-base

como termo inicial de vigência da sentença normativa,

tampouco houve registro de protesto judicial para assegurar a

data-base da categoria. Nessa situação, nos termos da lei, a

sentença normativa vigorará a partir da data da sua publicação.

Recurso ordinário a que se nega provimento. (...)." (ROT-330-

32.2019.5.10.0000, Seção Especializada em Dissídios Coletivos,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 24/06/2021).

"I)  DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA

AJUIZADO PELO SINDICATO PATRONAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO

PELA CORTE REGIONAL E JULGAMENTO DA RECONVENÇÃO

COMO DISSÍDIO COLETIVO.  RECURSO ORDINÁRIO
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INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO

FEDERAL. CLÁUSULA 1ª - DATA-BASE E VIGÊNCIA. O art. 616,

§ 3º, da CLT estabelece que, se há sentença ou acordo coletivo

em vigor, a instância do dissídio coletivo deve ser instaurada

dentro dos 60 dias anteriores ao término da vigência do

instrumento então existente. Por outro lado, o art. 867,

parágrafo único, alínea "a", primeira parte, do mesmo diploma

legal dispõe que, ajuizado o dissídio coletivo após o prazo

acima aludido, a sentença normativa vigorará a partir da data

de sua publicação. No caso em tela, constata-se que existe

norma revisanda, pertinente à Convenção Coletiva de Trabalho

2016; e que o sindicato profissional não ajuizou o dissídio

coletivo no prazo previsto no § 3º do art. 616 da CLT; e não

formulou o protesto judicial para garantir a data-base da

categoria. Também não restou comprovada a concordância do

sindicato patronal quanto à manutenção da data-base como

termo inicial de vigência da sentença normativa. No contexto

delineado, mantém-se a decisão que fixou a vigência da

sentença normativa a partir de sua publicação, mantendo a

data-base da categoria em 1º de janeiro. Recurso ordinário

conhecido e não provido. (...)." (RO-271-15.2017.5.10.0000,

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 19/12/2018).

" A )  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA FABRICAÇÃO DE

ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO E REGIÃO. DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA

ECONÔMICA. PROCESSO ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1.

ALTERAÇÃO DA DATA-BASE. Ajuizado o dissídio coletivo fora

do prazo a que se refere o art. 616, § 3º, da CLT, e em não

havendo protesto judicial ou consenso entre as partes, a fim de

assegurar a data-base da categoria, ocorre sua perda no

respectivo ano, ou seja, apenas para a presente sentença

normativa, que terá vigência a partir da data de sua publicação,

conforme inteligência do art. 867, parágrafo único, "a" da CLT.

O efeito restritivo proveniente da perda do prazo previsto no

art. 616 da CLT não elimina a data-base histórica da categoria

profissional para futuros instrumentos e negociações coletivas,

mas se limita ao dissídio coletivo ajuizado fora daquele prazo e

à sentença normativa respectiva. Tal direção interpretativa foi

seguida pela grande maioria dos membros desta Seção

Especializada, no julgamento do RO-279-46.2017.5.08.0000

(Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2018).

Assim, não prevalece a decisão do Tribunal Regional, que,

diante da perda do prazo previsto no art. 616, § 3º, da CLT,

alterou a data-base histórica da categoria profissional de 1º de

maio para 1º de setembro. Recurso ordinário parcialmente

provido para declarar que a data-base da categoria profissional

para futuras negociações coletivas continua sendo 1º de maio e

que a perda da data-base se deu apenas em relação ao

presente dissídio coletivo (sentença normativa do período

2015/2016)" (RO-6733-18.2015.5.15.0000, Seção Especializada

em Dissídios Coletivos, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/06/2018).

Em sendo assim, há no presente agravo regimental interposto

argumentos jurídicos hábeis a reconsiderar os fundamentos

jurídicos expostos na decisão. Necessário enfatizar que o fato de a

CEASA não ter prosseguido com a negociação requerida pelo

Sindicato dos empregados, não induz consentimento com a

prorrogação da Convenção Coletiva do Trabalho referente ao

período anterior.

Por conseguinte, reconsidero a decisão anterior para determinar

que, em relação à CEASA, companhia ora agravante, não pode ser

assegurada a data-base em 1º de maio de 2023, e, em

consequência, dou provimento ao presente agravo regimental

para determinar, em relação à CEASA, a extinção do processo

sem julgamento do mérito.

Agravo regimental conhecido e provido.

3. Conclusão

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção

do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eduardo Serrano da Rocha com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eridson João Fernandes Medeiros (Relator), Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, dar

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção
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do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Sustentação oral pelo advogado Iranildo Germano dos

Santos Júnior, OAB/RN 6.391, pelo Sindicato dos Servidores da

Administração Indireta do Estado do RN.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

                         Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0000630-46.2023.5.21.0000
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO NORTE SA

ADVOGADO CRISTIANO LUIZ BARROS
FERNANDES DA COSTA(OAB:
5695/RN)

ADVOGADO JONAS DUMARESQ DE OLIVEIRA
NOBREGA(OAB: 12302/RN)

AGRAVADO SINDICATO DOS SERVIDORES ADM
IND DO ESTADO DO RGN SINAI

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA DO RIO G DO
NORTE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS SERVIDORES ADM IND DO ESTADO DO
RGN SINAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE PROTESTO JUDICIAL.

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA DATA-BASE

DA CATEGORIA SEM CONCORDÂNCIA DA PARTE

CONTRÁRIA E SEM AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO.

PROVIMENTO.

Como se constata nos autos, não houve a instauração da instância

coletiva dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior. Inexistindo acordo em vigência, torna-se

impossível o acolhimento de protesto judicial, quando não há data

base a ser assegurada, principalmente quando há expressa

discordância da parte requerida. Incide a regra do art. 867,

parágrafo único, "a" , da CLT, segundo a qual a sentença normativa

vigorará tão-somente a partir da data de sua publicação, não

retroagindo o novo instrumento ao dia imediato àquele termo.

Agravo regimental ao qual se dá provimento.

RELATÓRIO

Vistos, etc.

CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO

NORTE S/A interpõe Agravo Regimental (ID 17b4353) ante a r.

decisão monocrática (Id. c68106d), complementada pela decisão de

ID dc60e62, que apreciou os embargos de declaração opostos pela

sociedade de economia mista, através dos quais foi assegurada a

manutenção da data-base da categoria, como sendo 01/05/2023,

em relação ao protesto judicial em que figura como requerente o

SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SINAI e como

requeridas CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO

GRANDE DO NORTE S/A e a EMPRESA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA DO RN - EMPARN.

Alega, a agravante, em suas razões recursais (ID 17b4353),

preliminarmente, que o agravo regimental é cabível em razão da

decisão monocrática proferida. Indica o artigo 245 do Regimento

Interno deste egrégio Tribunal Regional. No mérito, sustenta que,
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embora reconhecido que não houve concordância por parte da

CEASA quanto à fixação da data-base, foi mantido o entendimento

como sendo no dia 01 de maio de cada ano, com base em dissídios

coletivos passados, cuja vigência já havia sido ultrapassada há mais

de 60 (sessenta) dias fixados pelo artigo 616, § 3º, da CLT. Aduz

que o último dissídio coletivo manejado pelo Sindicato agravado se

deu com vigência para o período 2019/2020, não tendo sido

ajuizado dissídio para os anos seguintes. Nessa linha, sustenta que

o sindicato requerente não atendeu ao prazo previsto em lei, bem

como, em relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que

ateste a concordância com os pleitos enviados pelo sindicato

requerente, incluindo a data-base. Afirma, assim, que, com relação

à CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Regularmente intimado, o Sindicato agravado não apresentou

resposta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Conhecimento

O agravo regimental foi interposto em conformidade à previsão do

art. 173, inciso IV, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal,

com observância do prazo legal, haja vista a ciência da decisão

agravada em 31/07/2023, por meio do DEJT, e a protocolização do

recurso no dia 10/08/2023. O apelo está subscrito por advogado

habilitado (Id. 4a6eb2d). Conheço, pois, do agravo regimental.

2. Mérito

Alega, a empresa agravante, em suas razões recursais (ID

17b4353), em síntese, que o sindicato requerente não atendeu ao

prazo previsto em lei para garantir a data-base, bem como, em

relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que ateste a

concordância com os pleitos enviados pelo sindicato requerente,

incluindo o marco inicial. Afirma, assim, que, com relação à

CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Os fundamentos da decisão agravada foram os seguintes (Id.

c68106d):

"A decisão de extinção está fundamentada no fato de que o

sindicato suscitante não teria feito a juntada da norma coletiva

anterior comprovando que a data-base da categoria seria 01 de

maio de cada ano, ou a comprovação de que não houve a

celebração de acordo, mediante a anexação de documentos que

comprovem a sua inexistência.

Nesse sentido, foi determinada a intimação da entidade sindical

requerente para efetivar a juntada ou comprovação documental de

sua impossibilidade, no prazo de 5 (cinco) dias, o que, contudo,

inocorreu, porquanto dentro do prazo fixado, o sindicato requerente

apresentou a manifestação de ID afd19d0, informando que os

documentos solicitados já estavam presentes nos autos e indicou os

Ids ca40859 e 5e8fdfa.

Embora nenhum deles tenha atendido ao determinado, porquanto

dizem respeito a correspondências enviadas pelo sindicato a

EMPARN e a CEASA, contendo pauta de reivindicações, fato é que,

o documento de Id 455e64f, concernente a Ata da Reunião de

Negociação da Proposta de Acordo Coletivo de Trabalho dos

empregados da EMPARN, há a concordância com a fixação da data

-base em 1 de maio, não sendo razoável a exigência de acordo

coletivo do ano anterior 2021/2022 (Não o referente ao ano de

2022/2023, como equivocadamente sustenta o embargante), para a

comprovação de que a data-base é efetivamente em 1 de maio de

cada ano, porque não celebrado acordos coletivos nos últimos

anos.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração atribuindo-

lhe efeito modificativo, e, em consequência, considerando que o

pedido está bem fundamentado e que a pretensão é legítima; tem

amparo legal, conforme o art. 726 do CPC, de aplicação subsidiária

(art. 769 da CLT), e art. 150 do Regimento Interno desta Corte,

defiro o pedido de manutenção da data-base da categoria em

01/05/2023, até porque formulado dentro do prazo previsto na

citada norma regimental.

Dê-se ciência aos requeridos, do inteiro teor do presente protesto,

no endereço indicado na inicial, nos termos do parágrafo único do

artigo 150 do Regimento Interno, e em consonância com o artigo

726 do CPC.

Ciência ao requerente da presente decisão."

Ciente da decisão que deferiu o pedido, a CEASA opôs embargos

de declaração, os quais foram rejeitados pelos fundamentos a

seguir transcritos (decisão de Id. dc60e62):

"A tese da Companhia Embargante é de obscuridade porque a

decisão proferida não teria sinalizado se o deferimento do pedido de

manutenção da data-base da categoria, tinha a abrangência para

incluir a CEASA, considerando que nela constou expressa

referência a concordância de manutenção da data-base, da

EMPARN, empresa também requerida nestes autos.

Nesse sentido, sustenta que, em relação à CEASA, não há qualquer

documentação concordando com os pleitos enviados pelo Sindicato

Requerente, incluindo-se a data-base e que, ao contrário, consta

nos autos ofício que remeteu ao requerente informando a
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impossibilidade de atender às reivindicações do Sindicato e o

desinteresse em realizar qualquer reunião com o requerente.

Embora efetivamente não tenha ocorrido a concordância da CEASA

com a manutenção da data-base, ao contrário do que ocorreu com

a empresa requerida EMPARN, o que pode ter gerado uma

obscuridade a ser sanada, fato é que este fato não altera a

conclusão da decisão porque a concordância das requeridas não é

condição essencial para o deferimento do protesto judicial. Com

efeito, o protesto tem em mira assegurar o êxito das negociações

destinadas à produção do instrumento normativo que regerá as

condições de trabalho futura, no que as partes homenageiam a

Constituição da República.

Ademais, a recusa à negociação coletiva deve ser minimamente

fundamentada, sob pena de rejeição. Com efeito, em que pese o

conteúdo do § 2º do art. 114, que disciplina que "Recusando-se

qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o

conflito,respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao

trabalhado, bem como as convencionadas", para acolher esta tese a

parte deve justificar seus argumentos de fato e/ou de direito

Importante ressaltar que a CEASA, tem concordado de forma anual

e rotineira, nos Dissidio Coletivos em que participa a fixação da data

-base em 1 de maio de cada ano, como ocorreu, por exemplo no

Dissidio Coletivo DC 0000161-39-2019-5-21-0000, anexado a estes

autos sob o ID 971ac85.

Acrescente-se que neste momento processual não se discute

eventual reajuste de salário à categoria, mas tão somente a

possibilidade de ser discutida a matéria em norma coletiva futura,

em que podem ser tratadas cláusulas econômicas. Até porque deve

ser levado em consideração que o Estado do Rio Grande do Norte

compõe o quadro societário, do ente pertencente à administração

pública indireta.

Importante ressaltar, ainda, que o Protesto Judicial se constitui, de

fato, em estímulo à negociação coletiva, por ensejar às partes (os

atores sociais) a ampliação do prazo de negociação extrajudicial,

diretamente, entre si, ou mediante a mediação da SRTE/RN; com

possibilidade da concretização da Convenção Coletiva de Trabalho,

sem necessidade de recorrer à via judicial para a composição.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a

obscuridade existente, sem, contudo, atribuir-lhe efeito modificativo,

reafirmando que a decisão embargada assegurou à manutenção da

data-base da categoria em 01/05/23, em relação à CEASA e a

EMPARN."

Em análise dos autos, verifica-se que, efetivamente, não houve o

ajuizamento de dissídio coletivo na forma do artigo 616, 3º, da CLT.

No caso, dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior.

Assim, inexistindo acordo em vigência, torna-se impossível o

acolhimento de protesto judicial, quando não há data base a ser

assegurada, principalmente quando há expressa discordância da

parte requerida. Incide a regra do art. 867, parágrafo único, "a" , da

CLT, segundo a qual a sentença normativa vigorará tão-somente a

partir da data de sua publicação, não retroagindo o novo

instrumento ao dia imediato àquele termo.

O prolongamento do processo negocial ou mesmo a concordância

da ora agravante com a instauração da instância não representam a

anuência com a prorrogação da data-base.

Portanto, necessário o ajuizamento do Dissídio Coletivo para que os

efeitos da norma coletiva possam definir a data-base.

Vale reproduzir a respeito alguns julgados que bem sintetizam o

posicionamento predominante no colendo TST:

"(...) CLÁUSULA PRIMEIRA - DATA-BASE, PRAZO E VIGÊNCIA.

A lei estabelece que, instaurada a instância coletiva, após o

prazo do art. 616, § 3º, da CLT ("havendo convenção, acordo ou

sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo deverá ser

instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao

respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter

vigência no dia imediato a esse termo.") a sentença normativa

vigorará a partir da data de sua publicação, conforme o art. 867,

parágrafo único, "a", da CLT. No caso, o instrumento coletivo

negociado, com vigência imediatamente anterior, fixava como

data-base da categoria o dia 1º de março. Por seu turno, o

presente dissídio coletivo somente foi ajuizado em 12/06/2019,

após o prazo legal para a manutenção da data-base. Ademais,

não foi constatada nos autos a concordância expressa, nem

negociação entre as partes, para a manutenção da data-base

como termo inicial de vigência da sentença normativa,

tampouco houve registro de protesto judicial para assegurar a

data-base da categoria. Nessa situação, nos termos da lei, a

sentença normativa vigorará a partir da data da sua publicação.

Recurso ordinário a que se nega provimento. (...)." (ROT-330-

32.2019.5.10.0000, Seção Especializada em Dissídios Coletivos,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 24/06/2021).

"I)  DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA

AJUIZADO PELO SINDICATO PATRONAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO

PELA CORTE REGIONAL E JULGAMENTO DA RECONVENÇÃO

COMO DISSÍDIO COLETIVO.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO

FEDERAL. CLÁUSULA 1ª - DATA-BASE E VIGÊNCIA. O art. 616,
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§ 3º, da CLT estabelece que, se há sentença ou acordo coletivo

em vigor, a instância do dissídio coletivo deve ser instaurada

dentro dos 60 dias anteriores ao término da vigência do

instrumento então existente. Por outro lado, o art. 867,

parágrafo único, alínea "a", primeira parte, do mesmo diploma

legal dispõe que, ajuizado o dissídio coletivo após o prazo

acima aludido, a sentença normativa vigorará a partir da data

de sua publicação. No caso em tela, constata-se que existe

norma revisanda, pertinente à Convenção Coletiva de Trabalho

2016; e que o sindicato profissional não ajuizou o dissídio

coletivo no prazo previsto no § 3º do art. 616 da CLT; e não

formulou o protesto judicial para garantir a data-base da

categoria. Também não restou comprovada a concordância do

sindicato patronal quanto à manutenção da data-base como

termo inicial de vigência da sentença normativa. No contexto

delineado, mantém-se a decisão que fixou a vigência da

sentença normativa a partir de sua publicação, mantendo a

data-base da categoria em 1º de janeiro. Recurso ordinário

conhecido e não provido. (...)." (RO-271-15.2017.5.10.0000,

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 19/12/2018).

" A )  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA FABRICAÇÃO DE

ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO E REGIÃO. DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA

ECONÔMICA. PROCESSO ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1.

ALTERAÇÃO DA DATA-BASE. Ajuizado o dissídio coletivo fora

do prazo a que se refere o art. 616, § 3º, da CLT, e em não

havendo protesto judicial ou consenso entre as partes, a fim de

assegurar a data-base da categoria, ocorre sua perda no

respectivo ano, ou seja, apenas para a presente sentença

normativa, que terá vigência a partir da data de sua publicação,

conforme inteligência do art. 867, parágrafo único, "a" da CLT.

O efeito restritivo proveniente da perda do prazo previsto no

art. 616 da CLT não elimina a data-base histórica da categoria

profissional para futuros instrumentos e negociações coletivas,

mas se limita ao dissídio coletivo ajuizado fora daquele prazo e

à sentença normativa respectiva. Tal direção interpretativa foi

seguida pela grande maioria dos membros desta Seção

Especializada, no julgamento do RO-279-46.2017.5.08.0000

(Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2018).

Assim, não prevalece a decisão do Tribunal Regional, que,

diante da perda do prazo previsto no art. 616, § 3º, da CLT,

alterou a data-base histórica da categoria profissional de 1º de

maio para 1º de setembro. Recurso ordinário parcialmente

provido para declarar que a data-base da categoria profissional

para futuras negociações coletivas continua sendo 1º de maio e

que a perda da data-base se deu apenas em relação ao

presente dissídio coletivo (sentença normativa do período

2015/2016)" (RO-6733-18.2015.5.15.0000, Seção Especializada

em Dissídios Coletivos, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/06/2018).

Em sendo assim, há no presente agravo regimental interposto

argumentos jurídicos hábeis a reconsiderar os fundamentos

jurídicos expostos na decisão. Necessário enfatizar que o fato de a

CEASA não ter prosseguido com a negociação requerida pelo

Sindicato dos empregados, não induz consentimento com a

prorrogação da Convenção Coletiva do Trabalho referente ao

período anterior.

Por conseguinte, reconsidero a decisão anterior para determinar

que, em relação à CEASA, companhia ora agravante, não pode ser

assegurada a data-base em 1º de maio de 2023, e, em

consequência, dou provimento ao presente agravo regimental

para determinar, em relação à CEASA, a extinção do processo

sem julgamento do mérito.

Agravo regimental conhecido e provido.

3. Conclusão

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção

do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eduardo Serrano da Rocha com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eridson João Fernandes Medeiros (Relator), Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, dar

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção

do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.
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 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Sustentação oral pelo advogado Iranildo Germano dos

Santos Júnior, OAB/RN 6.391, pelo Sindicato dos Servidores da

Administração Indireta do Estado do RN.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

                        Desembargador Relator

VOTOS

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0000630-46.2023.5.21.0000
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
RIO GRANDE DO NORTE SA

ADVOGADO CRISTIANO LUIZ BARROS
FERNANDES DA COSTA(OAB:
5695/RN)

ADVOGADO JONAS DUMARESQ DE OLIVEIRA
NOBREGA(OAB: 12302/RN)

AGRAVADO SINDICATO DOS SERVIDORES ADM
IND DO ESTADO DO RGN SINAI

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

AGRAVADO EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUARIA DO RIO G DO
NORTE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA DO RIO G DO
NORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE PROTESTO JUDICIAL.

DEFERIMENTO DO PEDIDO DE MANUTENÇÃO DA DATA-BASE

DA CATEGORIA SEM CONCORDÂNCIA DA PARTE

CONTRÁRIA E SEM AJUIZAMENTO DO DISSÍDIO COLETIVO.

PROVIMENTO.

Como se constata nos autos, não houve a instauração da instância

coletiva dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior. Inexistindo acordo em vigência, torna-se

impossível o acolhimento de protesto judicial, quando não há data

base a ser assegurada, principalmente quando há expressa

discordância da parte requerida. Incide a regra do art. 867,

parágrafo único, "a" , da CLT, segundo a qual a sentença normativa

vigorará tão-somente a partir da data de sua publicação, não

retroagindo o novo instrumento ao dia imediato àquele termo.

Agravo regimental ao qual se dá provimento.

RELATÓRIO

Vistos, etc.

CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO

NORTE S/A interpõe Agravo Regimental (ID 17b4353) ante a r.

decisão monocrática (Id. c68106d), complementada pela decisão de

ID dc60e62, que apreciou os embargos de declaração opostos pela

sociedade de economia mista, através dos quais foi assegurada a

manutenção da data-base da categoria, como sendo 01/05/2023,

em relação ao protesto judicial em que figura como requerente o

SINDICATO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SINAI e como

requeridas CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO RIO

GRANDE DO NORTE S/A e a EMPRESA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA DO RN - EMPARN.

Alega, a agravante, em suas razões recursais (ID 17b4353),

preliminarmente, que o agravo regimental é cabível em razão da

decisão monocrática proferida. Indica o artigo 245 do Regimento

Interno deste egrégio Tribunal Regional. No mérito, sustenta que,

embora reconhecido que não houve concordância por parte da

CEASA quanto à fixação da data-base, foi mantido o entendimento

como sendo no dia 01 de maio de cada ano, com base em dissídios

coletivos passados, cuja vigência já havia sido ultrapassada há mais

de 60 (sessenta) dias fixados pelo artigo 616, § 3º, da CLT. Aduz

que o último dissídio coletivo manejado pelo Sindicato agravado se

deu com vigência para o período 2019/2020, não tendo sido
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ajuizado dissídio para os anos seguintes. Nessa linha, sustenta que

o sindicato requerente não atendeu ao prazo previsto em lei, bem

como, em relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que

ateste a concordância com os pleitos enviados pelo sindicato

requerente, incluindo a data-base. Afirma, assim, que, com relação

à CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Regularmente intimado, o Sindicato agravado não apresentou

resposta.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1. Conhecimento

O agravo regimental foi interposto em conformidade à previsão do

art. 173, inciso IV, do Regimento Interno deste egrégio Tribunal,

com observância do prazo legal, haja vista a ciência da decisão

agravada em 31/07/2023, por meio do DEJT, e a protocolização do

recurso no dia 10/08/2023. O apelo está subscrito por advogado

habilitado (Id. 4a6eb2d). Conheço, pois, do agravo regimental.

2. Mérito

Alega, a empresa agravante, em suas razões recursais (ID

17b4353), em síntese, que o sindicato requerente não atendeu ao

prazo previsto em lei para garantir a data-base, bem como, em

relação à CEASA/RN, não há qualquer documento que ateste a

concordância com os pleitos enviados pelo sindicato requerente,

incluindo o marco inicial. Afirma, assim, que, com relação à

CEASA/RN, não foi atendida a exigência do artigo 616, § 3º, da

CLT, para a validade do protesto judicial.

Os fundamentos da decisão agravada foram os seguintes (Id.

c68106d):

"A decisão de extinção está fundamentada no fato de que o

sindicato suscitante não teria feito a juntada da norma coletiva

anterior comprovando que a data-base da categoria seria 01 de

maio de cada ano, ou a comprovação de que não houve a

celebração de acordo, mediante a anexação de documentos que

comprovem a sua inexistência.

Nesse sentido, foi determinada a intimação da entidade sindical

requerente para efetivar a juntada ou comprovação documental de

sua impossibilidade, no prazo de 5 (cinco) dias, o que, contudo,

inocorreu, porquanto dentro do prazo fixado, o sindicato requerente

apresentou a manifestação de ID afd19d0, informando que os

documentos solicitados já estavam presentes nos autos e indicou os

Ids ca40859 e 5e8fdfa.

Embora nenhum deles tenha atendido ao determinado, porquanto

dizem respeito a correspondências enviadas pelo sindicato a

EMPARN e a CEASA, contendo pauta de reivindicações, fato é que,

o documento de Id 455e64f, concernente a Ata da Reunião de

Negociação da Proposta de Acordo Coletivo de Trabalho dos

empregados da EMPARN, há a concordância com a fixação da data

-base em 1 de maio, não sendo razoável a exigência de acordo

coletivo do ano anterior 2021/2022 (Não o referente ao ano de

2022/2023, como equivocadamente sustenta o embargante), para a

comprovação de que a data-base é efetivamente em 1 de maio de

cada ano, porque não celebrado acordos coletivos nos últimos

anos.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração atribuindo-

lhe efeito modificativo, e, em consequência, considerando que o

pedido está bem fundamentado e que a pretensão é legítima; tem

amparo legal, conforme o art. 726 do CPC, de aplicação subsidiária

(art. 769 da CLT), e art. 150 do Regimento Interno desta Corte,

defiro o pedido de manutenção da data-base da categoria em

01/05/2023, até porque formulado dentro do prazo previsto na

citada norma regimental.

Dê-se ciência aos requeridos, do inteiro teor do presente protesto,

no endereço indicado na inicial, nos termos do parágrafo único do

artigo 150 do Regimento Interno, e em consonância com o artigo

726 do CPC.

Ciência ao requerente da presente decisão."

Ciente da decisão que deferiu o pedido, a CEASA opôs embargos

de declaração, os quais foram rejeitados pelos fundamentos a

seguir transcritos (decisão de Id. dc60e62):

"A tese da Companhia Embargante é de obscuridade porque a

decisão proferida não teria sinalizado se o deferimento do pedido de

manutenção da data-base da categoria, tinha a abrangência para

incluir a CEASA, considerando que nela constou expressa

referência a concordância de manutenção da data-base, da

EMPARN, empresa também requerida nestes autos.

Nesse sentido, sustenta que, em relação à CEASA, não há qualquer

documentação concordando com os pleitos enviados pelo Sindicato

Requerente, incluindo-se a data-base e que, ao contrário, consta

nos autos ofício que remeteu ao requerente informando a

impossibilidade de atender às reivindicações do Sindicato e o

desinteresse em realizar qualquer reunião com o requerente.

Embora efetivamente não tenha ocorrido a concordância da CEASA

com a manutenção da data-base, ao contrário do que ocorreu com

a empresa requerida EMPARN, o que pode ter gerado uma

obscuridade a ser sanada, fato é que este fato não altera a

conclusão da decisão porque a concordância das requeridas não é

condição essencial para o deferimento do protesto judicial. Com

efeito, o protesto tem em mira assegurar o êxito das negociações
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destinadas à produção do instrumento normativo que regerá as

condições de trabalho futura, no que as partes homenageiam a

Constituição da República.

Ademais, a recusa à negociação coletiva deve ser minimamente

fundamentada, sob pena de rejeição. Com efeito, em que pese o

conteúdo do § 2º do art. 114, que disciplina que "Recusando-se

qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o

conflito,respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao

trabalhado, bem como as convencionadas", para acolher esta tese a

parte deve justificar seus argumentos de fato e/ou de direito

Importante ressaltar que a CEASA, tem concordado de forma anual

e rotineira, nos Dissidio Coletivos em que participa a fixação da data

-base em 1 de maio de cada ano, como ocorreu, por exemplo no

Dissidio Coletivo DC 0000161-39-2019-5-21-0000, anexado a estes

autos sob o ID 971ac85.

Acrescente-se que neste momento processual não se discute

eventual reajuste de salário à categoria, mas tão somente a

possibilidade de ser discutida a matéria em norma coletiva futura,

em que podem ser tratadas cláusulas econômicas. Até porque deve

ser levado em consideração que o Estado do Rio Grande do Norte

compõe o quadro societário, do ente pertencente à administração

pública indireta.

Importante ressaltar, ainda, que o Protesto Judicial se constitui, de

fato, em estímulo à negociação coletiva, por ensejar às partes (os

atores sociais) a ampliação do prazo de negociação extrajudicial,

diretamente, entre si, ou mediante a mediação da SRTE/RN; com

possibilidade da concretização da Convenção Coletiva de Trabalho,

sem necessidade de recorrer à via judicial para a composição.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a

obscuridade existente, sem, contudo, atribuir-lhe efeito modificativo,

reafirmando que a decisão embargada assegurou à manutenção da

data-base da categoria em 01/05/23, em relação à CEASA e a

EMPARN."

Em análise dos autos, verifica-se que, efetivamente, não houve o

ajuizamento de dissídio coletivo na forma do artigo 616, 3º, da CLT.

No caso, dentro do prazo de 60 dias previsto no artigo 616, § 3º, da

CLT, contados do termo final da convenção, acordo ou sentença

normativa anterior.

Assim, inexistindo acordo em vigência, torna-se impossível o

acolhimento de protesto judicial, quando não há data base a ser

assegurada, principalmente quando há expressa discordância da

parte requerida. Incide a regra do art. 867, parágrafo único, "a" , da

CLT, segundo a qual a sentença normativa vigorará tão-somente a

partir da data de sua publicação, não retroagindo o novo

instrumento ao dia imediato àquele termo.

O prolongamento do processo negocial ou mesmo a concordância

da ora agravante com a instauração da instância não representam a

anuência com a prorrogação da data-base.

Portanto, necessário o ajuizamento do Dissídio Coletivo para que os

efeitos da norma coletiva possam definir a data-base.

Vale reproduzir a respeito alguns julgados que bem sintetizam o

posicionamento predominante no colendo TST:

"(...) CLÁUSULA PRIMEIRA - DATA-BASE, PRAZO E VIGÊNCIA.

A lei estabelece que, instaurada a instância coletiva, após o

prazo do art. 616, § 3º, da CLT ("havendo convenção, acordo ou

sentença normativa em vigor, o dissídio coletivo deverá ser

instaurado dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores ao

respectivo termo final, para que o novo instrumento possa ter

vigência no dia imediato a esse termo.") a sentença normativa

vigorará a partir da data de sua publicação, conforme o art. 867,

parágrafo único, "a", da CLT. No caso, o instrumento coletivo

negociado, com vigência imediatamente anterior, fixava como

data-base da categoria o dia 1º de março. Por seu turno, o

presente dissídio coletivo somente foi ajuizado em 12/06/2019,

após o prazo legal para a manutenção da data-base. Ademais,

não foi constatada nos autos a concordância expressa, nem

negociação entre as partes, para a manutenção da data-base

como termo inicial de vigência da sentença normativa,

tampouco houve registro de protesto judicial para assegurar a

data-base da categoria. Nessa situação, nos termos da lei, a

sentença normativa vigorará a partir da data da sua publicação.

Recurso ordinário a que se nega provimento. (...)." (ROT-330-

32.2019.5.10.0000, Seção Especializada em Dissídios Coletivos,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 24/06/2021).

"I)  DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA

AJUIZADO PELO SINDICATO PATRONAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO

PELA CORTE REGIONAL E JULGAMENTO DA RECONVENÇÃO

COMO DISSÍDIO COLETIVO.  RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS EMPREGADOS DE

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO DISTRITO

FEDERAL. CLÁUSULA 1ª - DATA-BASE E VIGÊNCIA. O art. 616,

§ 3º, da CLT estabelece que, se há sentença ou acordo coletivo

em vigor, a instância do dissídio coletivo deve ser instaurada

dentro dos 60 dias anteriores ao término da vigência do

instrumento então existente. Por outro lado, o art. 867,

parágrafo único, alínea "a", primeira parte, do mesmo diploma

legal dispõe que, ajuizado o dissídio coletivo após o prazo

acima aludido, a sentença normativa vigorará a partir da data

de sua publicação. No caso em tela, constata-se que existe

norma revisanda, pertinente à Convenção Coletiva de Trabalho
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2016; e que o sindicato profissional não ajuizou o dissídio

coletivo no prazo previsto no § 3º do art. 616 da CLT; e não

formulou o protesto judicial para garantir a data-base da

categoria. Também não restou comprovada a concordância do

sindicato patronal quanto à manutenção da data-base como

termo inicial de vigência da sentença normativa. No contexto

delineado, mantém-se a decisão que fixou a vigência da

sentença normativa a partir de sua publicação, mantendo a

data-base da categoria em 1º de janeiro. Recurso ordinário

conhecido e não provido. (...)." (RO-271-15.2017.5.10.0000,

Seção Especializada em Dissídios Coletivos, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 19/12/2018).

" A )  R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  S I N D I C A T O  D O S

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA FABRICAÇÃO DE

ÁLCOOL, QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO E REGIÃO. DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA

ECONÔMICA. PROCESSO ANTERIOR À LEI 13.467/2017. 1.

ALTERAÇÃO DA DATA-BASE. Ajuizado o dissídio coletivo fora

do prazo a que se refere o art. 616, § 3º, da CLT, e em não

havendo protesto judicial ou consenso entre as partes, a fim de

assegurar a data-base da categoria, ocorre sua perda no

respectivo ano, ou seja, apenas para a presente sentença

normativa, que terá vigência a partir da data de sua publicação,

conforme inteligência do art. 867, parágrafo único, "a" da CLT.

O efeito restritivo proveniente da perda do prazo previsto no

art. 616 da CLT não elimina a data-base histórica da categoria

profissional para futuros instrumentos e negociações coletivas,

mas se limita ao dissídio coletivo ajuizado fora daquele prazo e

à sentença normativa respectiva. Tal direção interpretativa foi

seguida pela grande maioria dos membros desta Seção

Especializada, no julgamento do RO-279-46.2017.5.08.0000

(Relatora Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 21/05/2018).

Assim, não prevalece a decisão do Tribunal Regional, que,

diante da perda do prazo previsto no art. 616, § 3º, da CLT,

alterou a data-base histórica da categoria profissional de 1º de

maio para 1º de setembro. Recurso ordinário parcialmente

provido para declarar que a data-base da categoria profissional

para futuras negociações coletivas continua sendo 1º de maio e

que a perda da data-base se deu apenas em relação ao

presente dissídio coletivo (sentença normativa do período

2015/2016)" (RO-6733-18.2015.5.15.0000, Seção Especializada

em Dissídios Coletivos, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 18/06/2018).

Em sendo assim, há no presente agravo regimental interposto

argumentos jurídicos hábeis a reconsiderar os fundamentos

jurídicos expostos na decisão. Necessário enfatizar que o fato de a

CEASA não ter prosseguido com a negociação requerida pelo

Sindicato dos empregados, não induz consentimento com a

prorrogação da Convenção Coletiva do Trabalho referente ao

período anterior.

Por conseguinte, reconsidero a decisão anterior para determinar

que, em relação à CEASA, companhia ora agravante, não pode ser

assegurada a data-base em 1º de maio de 2023, e, em

consequência, dou provimento ao presente agravo regimental

para determinar, em relação à CEASA, a extinção do processo

sem julgamento do mérito.

Agravo regimental conhecido e provido.

3. Conclusão

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção

do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eduardo Serrano da Rocha com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eridson João Fernandes Medeiros (Relator), Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, dar

provimento para determinar, em relação à CEASA - CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO DO RIO GRANDE DO NORTE S/A, a extinção

do processo sem julgamento do mérito. Custas processuais, pelo

sindicato requerente, no valor de R$ 20,00 (vinte reais), as quais

ficam dispensadas na forma da lei.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Sustentação oral pelo advogado Iranildo Germano dos

Santos Júnior, OAB/RN 6.391, pelo Sindicato dos Servidores da

Administração Indireta do Estado do RN.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS
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                        Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000043-87.2024.5.21.0000
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

IMPETRANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho de
Goianinha - RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX CARNEIRO MIGUEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000043-87.2024.5.21.0000

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE: DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO(A /S ) :  TH IAGO FRANCISCO DE  MELO

CAVALCANTI

AGRAVADA: DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

TERCEIRO INTERESSADO: ALEX CARNEIRO MIGUEL

ORIGEM: TRT 21ª REGIÃO

EMENTA

Agravo regimental. Mandado de segurança. Extinção sem

resolução de mérito. Ausência de interesse. Não há interesse da

impetrante, nem ameaça ao dano alegado que ensejou a

impetração do mandamus, no sentido de que o juízo se abstenha de

reunir a execução ora tratada ao processo piloto, uma vez que,

além de o processo originário não se tratar de execução, já que a

agravante foi vencedora na lide, não houve determinação para a

reunião dos processos, causando "prejuízo" à agravante, mas sim,

a transferência do "crédito" daquele processo para o piloto, com o

intuito de abater a dívida e não de aumentar, o que beneficia a

agravante. Assim, inexistindo nas razões do recurso argumentos

que possam alterar a decisão que extinguiu o mandado de

segurança sem resolução de mérito, há de ser mantida a decisão

agravada pelos seus próprios fundamentos.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de "recurso ordinário" recebido como agravo regimental

por meio do princípio da fungibilidade, nos termos da decisão da

Presidência deste Tribunal (ID. 8747d6b - fls. 728/729), interposto

pela Dínamo Engenharia Ltda., inconformada com a decisão

proferida por este Desembargador Relator (ID. 678d717 - fls.

699/703), que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado

pelo Juízo da Vara do Trabalho de Goianinha.

Em suas razões recursais (ID. 5e7a3fd - fls. 709/723), insurge-se a

agravante contra a decisão liminar, sustentando, em síntese, que

tem interesse na lide (ainda que tenha sido vencedora na

reclamação trabalhista), por entender ter sido violado o seu direito

líquido e certo à ampla defesa e ao contraditório, diante da ordem

de reunião dos processos "executada de ofício, sem requerimento

de qualquer interessado", em ofensa ao art. 878 da Consolidação

das Leis do Trabalho, além de não ter sido notificada para

apresentar manifestação. Alega que "NENHUM SUPOSTO

CREDOR, DE QUALQUER PROCESSO QUE SE ENCONTRA EM

FASE DE EXECUÇÃO NA VARA DO TRABALHO DE GOIANINHA,

REQUEREU A SUA HABILITAÇÃO NO CRÉDITO DOS AUTOS DO

PROCESSO PRINCIPAL, PORTANTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR

EM INCLUSÃO DOS AUTOS EM PROCESSO PILOTO" (fl. 717),

reapresentando todos argumentos do writ. Requer o provimento do

recurso "no sentido de que seja concedido o pedido LIMINAR com o

imediato cancelamento da reunião do processo que se encontra em
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primeiro grau na fase de execução e que ensejou o presente

mandado de segurança (0000275-44.2021.5.21.0020) com o

processo considerado "piloto" (0000024-60.2020.5.21.0020.), bem

como seja determinada a suspensão de toda e qualquer medida

CONSTRITIVA trabalhista contra a Autora, até o julgamento do

MÉRITO da presente ORDEM CONSTITUCIONAL" (fls. 722/723).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo regimental interposto a tempo e modo. Conheço.

MÉRITO

A decisão impugnada pelo presente agravo regimental indeferiu a

petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

termos dos arts. 485, I e VI do Código de Processo Civil - CPC, e

arts. 6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009, por ausência de

interesse.

Com efeito, o mandado de segurança objetivava impedir a reunião

do processo n. 0000275-44.2021.5.21.0020, em que a impetrante

afirmou ser executada, ao processo pi loto n. 0000024-

60.2020.5.21.0020, sendo que sequer houve tal ordem no despacho

impugnado, até porque no referido caso a agravante foi vencedora

na lide.

A fim de evitar repetição da fundamentação, transcrevo trecho da

decisão agravada, que entendo ser capaz de rechaçar os

argumentos do recurso, "verbis":

(...)

Razões de decidir:

A impetrante insurge-se contra a decisão prolatada pelo Juízo do

piso, o qual determinou "de ofício" a reunião da execução que se

processa nos autos da RT n. 0000275-44.2021.5.21.0020, ao

processo piloto n. 0000024-60.2020.5.21.0020, nos quais ela figura

como executada, sob alegação de violação aos arts. 878 e 879 da

CLT, além de afronta aos princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa, da efetividade da prestação jurisdicional, da

inafastabilidade da jurisdição e do acesso à justiça, tendo em vista

que não houve pedido da parte exequente para tal ato, o qual lhe

trará sérios prejuízos.

À análise.

Da análise dos autos, observa-se, de início, haver incongruência

entre os fundamentos do mandamus e o ato dito coator, haja vista

que a matéria ora suscitada impugna a determinação de reunião

dos processos em face da impetrante na fase executória, em que

alega se processar pelo meio mais gravoso, enquanto o ato atacado

determina, tão somente, a transferência de crédito da impetrante

para o processo piloto, considerando que o acórdão julgou

improcedente a reclamação trabalhista.

Nesse sentido, o ato apontado como coator pela impetrante

(denominado como "decisão de reunião de processos") tem o

seguinte teor:

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado do processo; considerando o

teor do acórdão de Id. 26cdf43 e a improcedência da demanda;

considerando a existência de valores disponíveis a este Juízo,

referentes ao depósito recursal efetuado pela reclamada (guia de ID

04be077); passo a apreciar.

Em análise aos processos que tramitam perante este Juízo em

desfavor da reclamada, verifica-se que há demandas nas quais o

valor do depósito recursal não foi suficiente para quitar a

condenação e que já foram realizadas medidas executivas que

também não garantiram a integralidade do crédito de alguns dos

credores,  como,  por  exemplo,  no processo 0000112-

64.2021.5.21.0020.

No processo 0000024-60.2020.5.21.0020 foi proferido despacho

elegendo-o como piloto para conduzir as execuções em face da

DINAMO ENGENHARIA LTDA (CNPJ 35.099.027/0001-68),

determinando-se a concentração de todos os atos executórios a

serem nele realizados.

Por conseguinte, havendo crédito em favor da reclamada neste

processo em epígrafe, determino sua imediata transferência para o

processo 0000024-60.2020.5.21.0020, devendo lá permanecer a

disposição deste Juízo para ulterior deliberação.

Cumpra-se.

Após, inexistindo pendências, arquive-se definitivamente a presente

demanda, com as cautelas de praxe.

(...) (ID. 06ab445 - fl. 679)

Observa-se, pois, que a decisão acima, ao determinar a

transferência do crédito da impetrante para o processo piloto estará,

ao final, reduzindo a sua dívida trabalhista, haja vista que foi

vencedora na demanda.

Assim, no presente caso, não há interesse da impetrante, nem

ameaça ao dano alegado que ensejou a impetração do mandamus,

no sentido de que o juízo se abstenha de reunir a execução ora
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tratada ao processo piloto, uma vez que sequer houve tal ordem no

despacho impugnado.

É de se ressaltar que a norma processual é clara na hipótese de

carência de interesse processual do autor (art. 330, III, do CPC -

que corresponde ao que a doutrina chama de binômio necessidade-

utilidade), sendo autorizado o indeferimento da inicial, nos termos

do art. 485, I e VI, do CPC.

Nota-se que a parte se utilizou, provavelmente, para embasar a

presente ação, dos fundamentos contidos na inicial do Mandado de

Segurança n. 0000041-20.2024.5.21.0000, também apreciado por

este julgador, com o intuito de respaldar suas alegações, sem

observar que trata de caso diverso.

No contexto retratado, portanto, incide a regra estabelecida no

caput do art. 10 da Lei n. 12.016/2009, no sentido de que "a inicial

será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o

caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos

legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração".

Registre-se, outrossim, que na ação de segurança não cabe

emenda à inicial para suprir eventual omissão, de acordo com o art.

6º, da Lei n. 12.016/2009 e Súmula 415 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, sendo inaplicável o art. 321 do CPC.

Conclusão:

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem

resolução de mérito, lastreado nos arts. 485, I e VI do CPC, e arts.

6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009. (...) (ID. 678d717 - fls.

700/702)

Vê-se, pois, que o juízo não determinou a reunião dos autos

originários ao processo piloto, trazendo prejuízo à agravante por

aumentar o montante da dívida. Esta já tem um valor, que é a soma

das execuções de todos os processos que t rami tam

individualmente. O que ocorreu foi a determinação de transferência

do "crédito" daquele processo para o piloto, com o intuito de abater

a dívida e não de aumentar, o que beneficia a agravante.

Daí a falta de interesse de agir no presente feito, eis que se trata de

hipótese diversa da apresentada nos demais processos.

Demais, ainda que a impetrante, ora agravante, fosse, de fato,

executada no processo originário que se discute nestes autos e que

o dito ato coator tivesse determinado a reunião das execuções

contra ela no processo piloto, a fim de viabilizar a prestação

jurisdicional de forma célere, não caberia a discussão de tal matéria

pela via estreita do mandamus.

Isso porque, nestes casos, há recurso específico para tal fim, como

os embargos à execução, no momento apropriado e, depois, agravo

de petição.

Nesse sentido, a Subseção de Dissídios Individuais II - SbDI-II do

Tribunal Superior do Trabalho - TST já pacificou o tema, verbis:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REUNIÃO DE EXECUÇÕES EM FACE DO DEVEDOR COMUM.

P R O S S E G U I M E N T O  D O S  A T O S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

PATRIMONIAL EM PROCESSO PILOTO. INSURGÊNCIA

OPONÍVEL MEDIANTE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS

ESPECÍFICOS. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

INCIDÊNCIA DA DIRETRIZ DA OJ 92 DA SBDI-2 DO TST . 1.

Mandado de segurança aviado contra a determinação de reunião

das diversas execuções em face das Impetrantes em trâmite na

mesma Vara, bem como o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial na reclamação trabalhista originária, adotada como

"processo piloto". 2. Na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o

mandado de segurança não representa a via processual adequada

para a impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do

TST). 3. A controvérsia que envolve a reunião de execuções em

face do devedor comum e o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial em um processo piloto deve ser solucionada em

embargos à execução (art. 884 da CLT), com possibilidade de

interposição, posteriormente, de agravo de petição (artigo 897, a, da

CLT). 4. Havendo no ordenamento jurídico medida processual

idônea para corrigir a suposta ilegalidade cometida pela autoridade

apontada como coatora, resta afastada a pertinência do mandado

de segurança. Recurso ordinário conhecido e não provido. (TST -

RO: 00063110920165150000, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 10/09/2019, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 13/09/2019)

RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ATO QUE DETERMINA REUNIÃO DA

EXECUÇÃO EM CURSO NOS AUTOS ORIGINAIS A OUTRO

PROCESSO, EM TRÂMITE NA MESMA VARA DO TRABALHO,

BEM ASSIM A TRANSFERÊNCIA DE VALORES REFERENTES

ÀS GARANTIAS RECURSAIS PARA CONTA ÚNICA. DECISÃO

PASSÍVEL DE SER IMPUGNADA MEDIANTE AGRAVO DE

PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO DO MANDAMUS. I - O princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, consagrado no artigo 893, § 1º,

da CLT, só se aplica ao processo de conhecimento, em virtude de

não haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os

atos aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios

com vistas à satisfação da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer

durante a tramitação do processo de execução é a erupção de

incidentes de cognição, quer se refiram aos embargos do devedor,

quer se refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que

as decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo de

petição do artigo 897, alínea a, da CLT. III - Proferida a decisão

inquinada de ilegal na fase executória, defronta-se com o não
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cabimento do mandado de segurança em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição, mostrando-se irrelevante o fato de o

referido recurso não ser dotado de efeito suspensivo, pois não

configurada a urgência que autorizasse a impetração da segurança.

IV - Incide, portanto, a Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-

2/TST, segundo a qual não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda

que com efeito diferido. V - No mesmo sentido é a Súmula nº 267 do

Supremo Tribunal Federal, ao preconizar que "Não cabe mandado

de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

VI - Recurso a que se nega provimento. (TST - RO: 0000732-

64.2016.5.12.0000, Relator: Antonio Jose De Barros Levenhagen,

Data de Julgamento: 07/03/2017, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 10/03/2017)

Desta forma, observa-se que, por nenhuma das hipóteses

retratadas, a agravante teria êxito no mandado de segurança

impetrado.

Logo, estando claras as razões para rechaçar a pretensão

assecuratória por meio do mandamus, não há como se acolher os

fundamentos da agravante para modificar a decisão atacada, a qual

deve ser mantida.

Há de ser registrado que, em consulta ao processo de origem (RT

n. 0000275-44.2021.5.21.0020), observa-se que este já se encontra

arquivado definitivamente desde 31/01/2024, sem pendências, o

que somente ratifica os argumentos da decisão atacada.

Decisão que se mantém.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo regimental e nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe

provimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

                                Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000043-87.2024.5.21.0000
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

IMPETRANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho de
Goianinha - RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX CARNEIRO MIGUEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000043-87.2024.5.21.0000

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES
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AGRAVANTE: DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO(A /S ) :  TH IAGO FRANCISCO DE  MELO

CAVALCANTI

AGRAVADA: DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

TERCEIRO INTERESSADO: ALEX CARNEIRO MIGUEL

ORIGEM: TRT 21ª REGIÃO

EMENTA

Agravo regimental. Mandado de segurança. Extinção sem

resolução de mérito. Ausência de interesse. Não há interesse da

impetrante, nem ameaça ao dano alegado que ensejou a

impetração do mandamus, no sentido de que o juízo se abstenha de

reunir a execução ora tratada ao processo piloto, uma vez que,

além de o processo originário não se tratar de execução, já que a

agravante foi vencedora na lide, não houve determinação para a

reunião dos processos, causando "prejuízo" à agravante, mas sim,

a transferência do "crédito" daquele processo para o piloto, com o

intuito de abater a dívida e não de aumentar, o que beneficia a

agravante. Assim, inexistindo nas razões do recurso argumentos

que possam alterar a decisão que extinguiu o mandado de

segurança sem resolução de mérito, há de ser mantida a decisão

agravada pelos seus próprios fundamentos.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de "recurso ordinário" recebido como agravo regimental

por meio do princípio da fungibilidade, nos termos da decisão da

Presidência deste Tribunal (ID. 8747d6b - fls. 728/729), interposto

pela Dínamo Engenharia Ltda., inconformada com a decisão

proferida por este Desembargador Relator (ID. 678d717 - fls.

699/703), que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado

pelo Juízo da Vara do Trabalho de Goianinha.

Em suas razões recursais (ID. 5e7a3fd - fls. 709/723), insurge-se a

agravante contra a decisão liminar, sustentando, em síntese, que

tem interesse na lide (ainda que tenha sido vencedora na

reclamação trabalhista), por entender ter sido violado o seu direito

líquido e certo à ampla defesa e ao contraditório, diante da ordem

de reunião dos processos "executada de ofício, sem requerimento

de qualquer interessado", em ofensa ao art. 878 da Consolidação

das Leis do Trabalho, além de não ter sido notificada para

apresentar manifestação. Alega que "NENHUM SUPOSTO

CREDOR, DE QUALQUER PROCESSO QUE SE ENCONTRA EM

FASE DE EXECUÇÃO NA VARA DO TRABALHO DE GOIANINHA,

REQUEREU A SUA HABILITAÇÃO NO CRÉDITO DOS AUTOS DO

PROCESSO PRINCIPAL, PORTANTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR

EM INCLUSÃO DOS AUTOS EM PROCESSO PILOTO" (fl. 717),

reapresentando todos argumentos do writ. Requer o provimento do

recurso "no sentido de que seja concedido o pedido LIMINAR com o

imediato cancelamento da reunião do processo que se encontra em

primeiro grau na fase de execução e que ensejou o presente

mandado de segurança (0000275-44.2021.5.21.0020) com o

processo considerado "piloto" (0000024-60.2020.5.21.0020.), bem

como seja determinada a suspensão de toda e qualquer medida

CONSTRITIVA trabalhista contra a Autora, até o julgamento do

MÉRITO da presente ORDEM CONSTITUCIONAL" (fls. 722/723).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo regimental interposto a tempo e modo. Conheço.

MÉRITO

A decisão impugnada pelo presente agravo regimental indeferiu a

petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

termos dos arts. 485, I e VI do Código de Processo Civil - CPC, e

arts. 6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009, por ausência de

interesse.

Com efeito, o mandado de segurança objetivava impedir a reunião

do processo n. 0000275-44.2021.5.21.0020, em que a impetrante

afirmou ser executada, ao processo pi loto n. 0000024-

60.2020.5.21.0020, sendo que sequer houve tal ordem no despacho

impugnado, até porque no referido caso a agravante foi vencedora

na lide.

A fim de evitar repetição da fundamentação, transcrevo trecho da

decisão agravada, que entendo ser capaz de rechaçar os

argumentos do recurso, "verbis":

(...)

Razões de decidir:

A impetrante insurge-se contra a decisão prolatada pelo Juízo do

piso, o qual determinou "de ofício" a reunião da execução que se

processa nos autos da RT n. 0000275-44.2021.5.21.0020, ao

processo piloto n. 0000024-60.2020.5.21.0020, nos quais ela figura

como executada, sob alegação de violação aos arts. 878 e 879 da

CLT, além de afronta aos princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa, da efetividade da prestação jurisdicional, da

inafastabilidade da jurisdição e do acesso à justiça, tendo em vista

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 283
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que não houve pedido da parte exequente para tal ato, o qual lhe

trará sérios prejuízos.

À análise.

Da análise dos autos, observa-se, de início, haver incongruência

entre os fundamentos do mandamus e o ato dito coator, haja vista

que a matéria ora suscitada impugna a determinação de reunião

dos processos em face da impetrante na fase executória, em que

alega se processar pelo meio mais gravoso, enquanto o ato atacado

determina, tão somente, a transferência de crédito da impetrante

para o processo piloto, considerando que o acórdão julgou

improcedente a reclamação trabalhista.

Nesse sentido, o ato apontado como coator pela impetrante

(denominado como "decisão de reunião de processos") tem o

seguinte teor:

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado do processo; considerando o

teor do acórdão de Id. 26cdf43 e a improcedência da demanda;

considerando a existência de valores disponíveis a este Juízo,

referentes ao depósito recursal efetuado pela reclamada (guia de ID

04be077); passo a apreciar.

Em análise aos processos que tramitam perante este Juízo em

desfavor da reclamada, verifica-se que há demandas nas quais o

valor do depósito recursal não foi suficiente para quitar a

condenação e que já foram realizadas medidas executivas que

também não garantiram a integralidade do crédito de alguns dos

credores,  como,  por  exemplo,  no processo 0000112-

64.2021.5.21.0020.

No processo 0000024-60.2020.5.21.0020 foi proferido despacho

elegendo-o como piloto para conduzir as execuções em face da

DINAMO ENGENHARIA LTDA (CNPJ 35.099.027/0001-68),

determinando-se a concentração de todos os atos executórios a

serem nele realizados.

Por conseguinte, havendo crédito em favor da reclamada neste

processo em epígrafe, determino sua imediata transferência para o

processo 0000024-60.2020.5.21.0020, devendo lá permanecer a

disposição deste Juízo para ulterior deliberação.

Cumpra-se.

Após, inexistindo pendências, arquive-se definitivamente a presente

demanda, com as cautelas de praxe.

(...) (ID. 06ab445 - fl. 679)

Observa-se, pois, que a decisão acima, ao determinar a

transferência do crédito da impetrante para o processo piloto estará,

ao final, reduzindo a sua dívida trabalhista, haja vista que foi

vencedora na demanda.

Assim, no presente caso, não há interesse da impetrante, nem

ameaça ao dano alegado que ensejou a impetração do mandamus,

no sentido de que o juízo se abstenha de reunir a execução ora

tratada ao processo piloto, uma vez que sequer houve tal ordem no

despacho impugnado.

É de se ressaltar que a norma processual é clara na hipótese de

carência de interesse processual do autor (art. 330, III, do CPC -

que corresponde ao que a doutrina chama de binômio necessidade-

utilidade), sendo autorizado o indeferimento da inicial, nos termos

do art. 485, I e VI, do CPC.

Nota-se que a parte se utilizou, provavelmente, para embasar a

presente ação, dos fundamentos contidos na inicial do Mandado de

Segurança n. 0000041-20.2024.5.21.0000, também apreciado por

este julgador, com o intuito de respaldar suas alegações, sem

observar que trata de caso diverso.

No contexto retratado, portanto, incide a regra estabelecida no

caput do art. 10 da Lei n. 12.016/2009, no sentido de que "a inicial

será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o

caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos

legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração".

Registre-se, outrossim, que na ação de segurança não cabe

emenda à inicial para suprir eventual omissão, de acordo com o art.

6º, da Lei n. 12.016/2009 e Súmula 415 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, sendo inaplicável o art. 321 do CPC.

Conclusão:

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem

resolução de mérito, lastreado nos arts. 485, I e VI do CPC, e arts.

6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009. (...) (ID. 678d717 - fls.

700/702)

Vê-se, pois, que o juízo não determinou a reunião dos autos

originários ao processo piloto, trazendo prejuízo à agravante por

aumentar o montante da dívida. Esta já tem um valor, que é a soma

das execuções de todos os processos que t rami tam

individualmente. O que ocorreu foi a determinação de transferência

do "crédito" daquele processo para o piloto, com o intuito de abater

a dívida e não de aumentar, o que beneficia a agravante.

Daí a falta de interesse de agir no presente feito, eis que se trata de

hipótese diversa da apresentada nos demais processos.

Demais, ainda que a impetrante, ora agravante, fosse, de fato,

executada no processo originário que se discute nestes autos e que

o dito ato coator tivesse determinado a reunião das execuções

contra ela no processo piloto, a fim de viabilizar a prestação

jurisdicional de forma célere, não caberia a discussão de tal matéria

pela via estreita do mandamus.

Isso porque, nestes casos, há recurso específico para tal fim, como

os embargos à execução, no momento apropriado e, depois, agravo

de petição.

Nesse sentido, a Subseção de Dissídios Individuais II - SbDI-II do
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Tribunal Superior do Trabalho - TST já pacificou o tema, verbis:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REUNIÃO DE EXECUÇÕES EM FACE DO DEVEDOR COMUM.

P R O S S E G U I M E N T O  D O S  A T O S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

PATRIMONIAL EM PROCESSO PILOTO. INSURGÊNCIA

OPONÍVEL MEDIANTE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS

ESPECÍFICOS. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

INCIDÊNCIA DA DIRETRIZ DA OJ 92 DA SBDI-2 DO TST . 1.

Mandado de segurança aviado contra a determinação de reunião

das diversas execuções em face das Impetrantes em trâmite na

mesma Vara, bem como o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial na reclamação trabalhista originária, adotada como

"processo piloto". 2. Na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o

mandado de segurança não representa a via processual adequada

para a impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do

TST). 3. A controvérsia que envolve a reunião de execuções em

face do devedor comum e o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial em um processo piloto deve ser solucionada em

embargos à execução (art. 884 da CLT), com possibilidade de

interposição, posteriormente, de agravo de petição (artigo 897, a, da

CLT). 4. Havendo no ordenamento jurídico medida processual

idônea para corrigir a suposta ilegalidade cometida pela autoridade

apontada como coatora, resta afastada a pertinência do mandado

de segurança. Recurso ordinário conhecido e não provido. (TST -

RO: 00063110920165150000, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 10/09/2019, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 13/09/2019)

RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ATO QUE DETERMINA REUNIÃO DA

EXECUÇÃO EM CURSO NOS AUTOS ORIGINAIS A OUTRO

PROCESSO, EM TRÂMITE NA MESMA VARA DO TRABALHO,

BEM ASSIM A TRANSFERÊNCIA DE VALORES REFERENTES

ÀS GARANTIAS RECURSAIS PARA CONTA ÚNICA. DECISÃO

PASSÍVEL DE SER IMPUGNADA MEDIANTE AGRAVO DE

PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO DO MANDAMUS. I - O princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, consagrado no artigo 893, § 1º,

da CLT, só se aplica ao processo de conhecimento, em virtude de

não haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os

atos aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios

com vistas à satisfação da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer

durante a tramitação do processo de execução é a erupção de

incidentes de cognição, quer se refiram aos embargos do devedor,

quer se refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que

as decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo de

petição do artigo 897, alínea a, da CLT. III - Proferida a decisão

inquinada de ilegal na fase executória, defronta-se com o não

cabimento do mandado de segurança em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição, mostrando-se irrelevante o fato de o

referido recurso não ser dotado de efeito suspensivo, pois não

configurada a urgência que autorizasse a impetração da segurança.

IV - Incide, portanto, a Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-

2/TST, segundo a qual não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda

que com efeito diferido. V - No mesmo sentido é a Súmula nº 267 do

Supremo Tribunal Federal, ao preconizar que "Não cabe mandado

de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

VI - Recurso a que se nega provimento. (TST - RO: 0000732-

64.2016.5.12.0000, Relator: Antonio Jose De Barros Levenhagen,

Data de Julgamento: 07/03/2017, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 10/03/2017)

Desta forma, observa-se que, por nenhuma das hipóteses

retratadas, a agravante teria êxito no mandado de segurança

impetrado.

Logo, estando claras as razões para rechaçar a pretensão

assecuratória por meio do mandamus, não há como se acolher os

fundamentos da agravante para modificar a decisão atacada, a qual

deve ser mantida.

Há de ser registrado que, em consulta ao processo de origem (RT

n. 0000275-44.2021.5.21.0020), observa-se que este já se encontra

arquivado definitivamente desde 31/01/2024, sem pendências, o

que somente ratifica os argumentos da decisão atacada.

Decisão que se mantém.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo regimental e nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe
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provimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0000043-87.2024.5.21.0000
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

IMPETRANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da Vara do Trabalho de
Goianinha - RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX CARNEIRO MIGUEL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da Vara do Trabalho de Goianinha - RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000043-87.2024.5.21.0000

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE: DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO(A /S ) :  TH IAGO FRANCISCO DE  MELO

CAVALCANTI

AGRAVADA: DECISÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA

TERCEIRO INTERESSADO: ALEX CARNEIRO MIGUEL

ORIGEM: TRT 21ª REGIÃO

EMENTA

Agravo regimental. Mandado de segurança. Extinção sem

resolução de mérito. Ausência de interesse. Não há interesse da

impetrante, nem ameaça ao dano alegado que ensejou a

impetração do mandamus, no sentido de que o juízo se abstenha de

reunir a execução ora tratada ao processo piloto, uma vez que,

além de o processo originário não se tratar de execução, já que a

agravante foi vencedora na lide, não houve determinação para a

reunião dos processos, causando "prejuízo" à agravante, mas sim,

a transferência do "crédito" daquele processo para o piloto, com o

intuito de abater a dívida e não de aumentar, o que beneficia a

agravante. Assim, inexistindo nas razões do recurso argumentos

que possam alterar a decisão que extinguiu o mandado de

segurança sem resolução de mérito, há de ser mantida a decisão

agravada pelos seus próprios fundamentos.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de "recurso ordinário" recebido como agravo regimental

por meio do princípio da fungibilidade, nos termos da decisão da

Presidência deste Tribunal (ID. 8747d6b - fls. 728/729), interposto

pela Dínamo Engenharia Ltda., inconformada com a decisão

proferida por este Desembargador Relator (ID. 678d717 - fls.

699/703), que extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado

pelo Juízo da Vara do Trabalho de Goianinha.

Em suas razões recursais (ID. 5e7a3fd - fls. 709/723), insurge-se a

agravante contra a decisão liminar, sustentando, em síntese, que

tem interesse na lide (ainda que tenha sido vencedora na

reclamação trabalhista), por entender ter sido violado o seu direito

líquido e certo à ampla defesa e ao contraditório, diante da ordem

de reunião dos processos "executada de ofício, sem requerimento

de qualquer interessado", em ofensa ao art. 878 da Consolidação

das Leis do Trabalho, além de não ter sido notificada para

apresentar manifestação. Alega que "NENHUM SUPOSTO

CREDOR, DE QUALQUER PROCESSO QUE SE ENCONTRA EM

FASE DE EXECUÇÃO NA VARA DO TRABALHO DE GOIANINHA,

REQUEREU A SUA HABILITAÇÃO NO CRÉDITO DOS AUTOS DO

PROCESSO PRINCIPAL, PORTANTO, NÃO HÁ QUE SE FALAR
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EM INCLUSÃO DOS AUTOS EM PROCESSO PILOTO" (fl. 717),

reapresentando todos argumentos do writ. Requer o provimento do

recurso "no sentido de que seja concedido o pedido LIMINAR com o

imediato cancelamento da reunião do processo que se encontra em

primeiro grau na fase de execução e que ensejou o presente

mandado de segurança (0000275-44.2021.5.21.0020) com o

processo considerado "piloto" (0000024-60.2020.5.21.0020.), bem

como seja determinada a suspensão de toda e qualquer medida

CONSTRITIVA trabalhista contra a Autora, até o julgamento do

MÉRITO da presente ORDEM CONSTITUCIONAL" (fls. 722/723).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo regimental interposto a tempo e modo. Conheço.

MÉRITO

A decisão impugnada pelo presente agravo regimental indeferiu a

petição inicial e extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

termos dos arts. 485, I e VI do Código de Processo Civil - CPC, e

arts. 6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009, por ausência de

interesse.

Com efeito, o mandado de segurança objetivava impedir a reunião

do processo n. 0000275-44.2021.5.21.0020, em que a impetrante

afirmou ser executada, ao processo pi loto n. 0000024-

60.2020.5.21.0020, sendo que sequer houve tal ordem no despacho

impugnado, até porque no referido caso a agravante foi vencedora

na lide.

A fim de evitar repetição da fundamentação, transcrevo trecho da

decisão agravada, que entendo ser capaz de rechaçar os

argumentos do recurso, "verbis":

(...)

Razões de decidir:

A impetrante insurge-se contra a decisão prolatada pelo Juízo do

piso, o qual determinou "de ofício" a reunião da execução que se

processa nos autos da RT n. 0000275-44.2021.5.21.0020, ao

processo piloto n. 0000024-60.2020.5.21.0020, nos quais ela figura

como executada, sob alegação de violação aos arts. 878 e 879 da

CLT, além de afronta aos princípios constitucionais do contraditório

e da ampla defesa, da efetividade da prestação jurisdicional, da

inafastabilidade da jurisdição e do acesso à justiça, tendo em vista

que não houve pedido da parte exequente para tal ato, o qual lhe

trará sérios prejuízos.

À análise.

Da análise dos autos, observa-se, de início, haver incongruência

entre os fundamentos do mandamus e o ato dito coator, haja vista

que a matéria ora suscitada impugna a determinação de reunião

dos processos em face da impetrante na fase executória, em que

alega se processar pelo meio mais gravoso, enquanto o ato atacado

determina, tão somente, a transferência de crédito da impetrante

para o processo piloto, considerando que o acórdão julgou

improcedente a reclamação trabalhista.

Nesse sentido, o ato apontado como coator pela impetrante

(denominado como "decisão de reunião de processos") tem o

seguinte teor:

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado do processo; considerando o

teor do acórdão de Id. 26cdf43 e a improcedência da demanda;

considerando a existência de valores disponíveis a este Juízo,

referentes ao depósito recursal efetuado pela reclamada (guia de ID

04be077); passo a apreciar.

Em análise aos processos que tramitam perante este Juízo em

desfavor da reclamada, verifica-se que há demandas nas quais o

valor do depósito recursal não foi suficiente para quitar a

condenação e que já foram realizadas medidas executivas que

também não garantiram a integralidade do crédito de alguns dos

credores,  como,  por  exemplo,  no processo 0000112-

64.2021.5.21.0020.

No processo 0000024-60.2020.5.21.0020 foi proferido despacho

elegendo-o como piloto para conduzir as execuções em face da

DINAMO ENGENHARIA LTDA (CNPJ 35.099.027/0001-68),

determinando-se a concentração de todos os atos executórios a

serem nele realizados.

Por conseguinte, havendo crédito em favor da reclamada neste

processo em epígrafe, determino sua imediata transferência para o

processo 0000024-60.2020.5.21.0020, devendo lá permanecer a

disposição deste Juízo para ulterior deliberação.

Cumpra-se.

Após, inexistindo pendências, arquive-se definitivamente a presente

demanda, com as cautelas de praxe.

(...) (ID. 06ab445 - fl. 679)

Observa-se, pois, que a decisão acima, ao determinar a

transferência do crédito da impetrante para o processo piloto estará,

ao final, reduzindo a sua dívida trabalhista, haja vista que foi

vencedora na demanda.

Assim, no presente caso, não há interesse da impetrante, nem

ameaça ao dano alegado que ensejou a impetração do mandamus,

no sentido de que o juízo se abstenha de reunir a execução ora

tratada ao processo piloto, uma vez que sequer houve tal ordem no

despacho impugnado.
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É de se ressaltar que a norma processual é clara na hipótese de

carência de interesse processual do autor (art. 330, III, do CPC -

que corresponde ao que a doutrina chama de binômio necessidade-

utilidade), sendo autorizado o indeferimento da inicial, nos termos

do art. 485, I e VI, do CPC.

Nota-se que a parte se utilizou, provavelmente, para embasar a

presente ação, dos fundamentos contidos na inicial do Mandado de

Segurança n. 0000041-20.2024.5.21.0000, também apreciado por

este julgador, com o intuito de respaldar suas alegações, sem

observar que trata de caso diverso.

No contexto retratado, portanto, incide a regra estabelecida no

caput do art. 10 da Lei n. 12.016/2009, no sentido de que "a inicial

será desde logo indeferida, por decisão motivada, quando não for o

caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos

legais ou quando decorrido o prazo legal para a impetração".

Registre-se, outrossim, que na ação de segurança não cabe

emenda à inicial para suprir eventual omissão, de acordo com o art.

6º, da Lei n. 12.016/2009 e Súmula 415 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, sendo inaplicável o art. 321 do CPC.

Conclusão:

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem

resolução de mérito, lastreado nos arts. 485, I e VI do CPC, e arts.

6º, caput e 10, caput, da Lei n. 12.016/2009. (...) (ID. 678d717 - fls.

700/702)

Vê-se, pois, que o juízo não determinou a reunião dos autos

originários ao processo piloto, trazendo prejuízo à agravante por

aumentar o montante da dívida. Esta já tem um valor, que é a soma

das execuções de todos os processos que t rami tam

individualmente. O que ocorreu foi a determinação de transferência

do "crédito" daquele processo para o piloto, com o intuito de abater

a dívida e não de aumentar, o que beneficia a agravante.

Daí a falta de interesse de agir no presente feito, eis que se trata de

hipótese diversa da apresentada nos demais processos.

Demais, ainda que a impetrante, ora agravante, fosse, de fato,

executada no processo originário que se discute nestes autos e que

o dito ato coator tivesse determinado a reunião das execuções

contra ela no processo piloto, a fim de viabilizar a prestação

jurisdicional de forma célere, não caberia a discussão de tal matéria

pela via estreita do mandamus.

Isso porque, nestes casos, há recurso específico para tal fim, como

os embargos à execução, no momento apropriado e, depois, agravo

de petição.

Nesse sentido, a Subseção de Dissídios Individuais II - SbDI-II do

Tribunal Superior do Trabalho - TST já pacificou o tema, verbis:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REUNIÃO DE EXECUÇÕES EM FACE DO DEVEDOR COMUM.

P R O S S E G U I M E N T O  D O S  A T O S  D E  C O N S T R I Ç Ã O

PATRIMONIAL EM PROCESSO PILOTO. INSURGÊNCIA

OPONÍVEL MEDIANTE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS

ESPECÍFICOS. NÃO CABIMENTO DA AÇÃO MANDAMENTAL.

INCIDÊNCIA DA DIRETRIZ DA OJ 92 DA SBDI-2 DO TST . 1.

Mandado de segurança aviado contra a determinação de reunião

das diversas execuções em face das Impetrantes em trâmite na

mesma Vara, bem como o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial na reclamação trabalhista originária, adotada como

"processo piloto". 2. Na forma do art. 5º, II, da Lei 12.016/2009, o

mandado de segurança não representa a via processual adequada

para a impugnação de decisões judiciais passíveis de retificação por

meio de recurso, ainda que com efeito diferido (OJ 92 da SBDI-2 do

TST). 3. A controvérsia que envolve a reunião de execuções em

face do devedor comum e o prosseguimento dos atos de constrição

patrimonial em um processo piloto deve ser solucionada em

embargos à execução (art. 884 da CLT), com possibilidade de

interposição, posteriormente, de agravo de petição (artigo 897, a, da

CLT). 4. Havendo no ordenamento jurídico medida processual

idônea para corrigir a suposta ilegalidade cometida pela autoridade

apontada como coatora, resta afastada a pertinência do mandado

de segurança. Recurso ordinário conhecido e não provido. (TST -

RO: 00063110920165150000, Relator: Douglas Alencar Rodrigues,

Data de Julgamento: 10/09/2019, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 13/09/2019)

RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO

DE SEGURANÇA. ATO QUE DETERMINA REUNIÃO DA

EXECUÇÃO EM CURSO NOS AUTOS ORIGINAIS A OUTRO

PROCESSO, EM TRÂMITE NA MESMA VARA DO TRABALHO,

BEM ASSIM A TRANSFERÊNCIA DE VALORES REFERENTES

ÀS GARANTIAS RECURSAIS PARA CONTA ÚNICA. DECISÃO

PASSÍVEL DE SER IMPUGNADA MEDIANTE AGRAVO DE

PETIÇÃO. NÃO CABIMENTO DO MANDAMUS. I - O princípio da

irrecorribilidade das interlocutórias, consagrado no artigo 893, § 1º,

da CLT, só se aplica ao processo de conhecimento, em virtude de

não haver atividade cognitiva no processo de execução, em que os

atos aí praticados se classificam como materiais e expropriatórios

com vistas à satisfação da sanção jurídica. II - O que pode ocorrer

durante a tramitação do processo de execução é a erupção de

incidentes de cognição, quer se refiram aos embargos do devedor,

quer se refiram a pretensões ali deduzidas marginalmente, em que

as decisões que os examinam desafiam a interposição do agravo de

petição do artigo 897, alínea a, da CLT. III - Proferida a decisão

inquinada de ilegal na fase executória, defronta-se com o não

cabimento do mandado de segurança em virtude de ela ser atacável

mediante agravo de petição, mostrando-se irrelevante o fato de o
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referido recurso não ser dotado de efeito suspensivo, pois não

configurada a urgência que autorizasse a impetração da segurança.

IV - Incide, portanto, a Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-

2/TST, segundo a qual não cabe mandado de segurança contra

decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda

que com efeito diferido. V - No mesmo sentido é a Súmula nº 267 do

Supremo Tribunal Federal, ao preconizar que "Não cabe mandado

de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

VI - Recurso a que se nega provimento. (TST - RO: 0000732-

64.2016.5.12.0000, Relator: Antonio Jose De Barros Levenhagen,

Data de Julgamento: 07/03/2017, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Data de Publicação: 10/03/2017)

Desta forma, observa-se que, por nenhuma das hipóteses

retratadas, a agravante teria êxito no mandado de segurança

impetrado.

Logo, estando claras as razões para rechaçar a pretensão

assecuratória por meio do mandamus, não há como se acolher os

fundamentos da agravante para modificar a decisão atacada, a qual

deve ser mantida.

Há de ser registrado que, em consulta ao processo de origem (RT

n. 0000275-44.2021.5.21.0020), observa-se que este já se encontra

arquivado definitivamente desde 31/01/2024, sem pendências, o

que somente ratifica os argumentos da decisão atacada.

Decisão que se mantém.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do agravo regimental e nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, negar-lhe

provimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

                                Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001529-44.2023.5.21.0000
Relator EDUARDO SERRANO DA ROCHA

IMPETRANTE ANTONIO CASSIO PIMENTEL HAZIN

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

IMPETRANTE RODRIGO FAUZE HAZIN

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo Titular da 4ª Vara do Trabalho de
Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVANILTON DE SOUZA BRITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CASSIO PIMENTEL HAZIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mandado de Segurança nº 0001529-44.2023.5.21.0000 (MSCiv)

Relator: Desembargador Eduardo Serrano da Rocha

Impetrante: Antonio Cássio Pimentel Hazin
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Impetrante: Rodrigo Fauze Hazin

Advogado: Francisco de Assis Costa Barros

Impetrado: Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal

Litisconsorte: Divanilton de Souza Brito

Referência: ATOrd 0000034-84.2022.5.21.0004

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DO IDPJ. SÓCIO

PESSOA FÍSICA. BLOQUEIO CAUTELAR. ART. 139, IV, DO CPC.

PODER GERAL DE CAUTELA. SUFICIÊNCIA. SEGURANÇA

DENEGADA. Conquanto inexista no ato judicial impugnado

indicação expressa de atos dos sócios que configurem a evasão do

patrimônio pessoal, esta exigência formal resta mitigada ante a

natureza alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no

feito de origem, estando a ordem de constrição cautelar

regularmente respaldada no poder geral de cautela insculpido no

art. 139, IV, do CPC, não havendo que se falar em violação aos

preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Uma vez

inexistente a ilegalidade suscitada pelos impetrantes, denega-se a

segurança postulada.

Mandado de Segurança admitido e denegada a ordem.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANTÔNIO

CÁSSIO PIMENTEL HAZIN e RODRIGO FAUZE HAZIN em face de

ato proferido pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal, que

determinou bloqueio de valores em contas bancárias dos sócios da

empresa  execu tada ,  nos  au tos  da  ATOrd  0000034-

84.2022.5.21.0004, ajuizada por DIVANILTON DE SOUZA BRITO

em desfavor de NORTE PESCA S/A.

Afirmam os impetrantes, em síntese, que o bloqueio de valores

antes da citação dos sócios sobre o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica - IDPJ da empresa executada viola seu

direito de defesa, incorrendo em ilegalidade e afronta ao devido

processo legal, além de violar o disposto no art. 300 do CPC, haja

vista a ausência dos requisitos típicos da cautelar, devendo assim

ser cassada a decisão ora impugnada.

Nesse desiderato sustentam inicialmente o cabimento do

"mandamus", suscitando sua tempestividade e a inexistência de

recurso próprio para impugnação do ato ilegal, argumentando,

quanto ao mérito, que a determinação do bloqueio de contas

bancárias dos sócios no mesmo ato de instauração do IDPJ violaria

o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), sequer

havendo na decisão fundamentação suficiente quanto à imposição

de medidas executórias prévias, o que seria elemento essencial ao

bloqueio cautelar. Citam jurisprudência que entendem ser favorável

às suas teses.

Noutro aspecto, sustentam a presença dos requisitos para

deferimento de medida liminar, haja vista o "periculum in mora"

decorrente do bloqueio de valores nas contas bancárias dos sócios,

assim como a presença do "fumus boni juris", desta feita em face da

evidente violação aos preceitos do contraditório, da ampla defesa e

do devido processo legal, pelo que devida a imediata suspensão da

decisão ora impugnada.

Ao final requerem a concessão de medida liminar para suspender a

decisão que instaurou o IDPJ e determinou a constrição cautelar de

bens dos sócios da NORTE PESCA S/A, julgando-se ao final

procedente a ação e confirmando-se a medida liminar concedida.

Com a inicial juntaram procuração, cópia do ato coator e

documentos, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Em aditamento sob ID. ae1637b, os impetrantes fazem referência

ao processo de recuperação judicial da empresa executada, o que

inviabilizaria o direcionamento da execução sobre os sócios e

impediria o pagamento direto ao exequente, referindo, ainda, a

existência de créditos da executada em fase de disponibilização

pela Justiça Federal ao setor de execuções especiais deste TRT,

destinados à quitação de débitos trabalhistas da executada.

Mediante decisão sob Id. 0fdcc71 este Relator deferiu a medida

liminar suspensiva, por entender que a ausência de indicação no

ato impugnado dos elementos materiais justificadores do bloqueio

cautelar indicava a relevância do direito alegado pelos impetrantes,

estando presente, ainda, o receio de ineficácia da ordem se

concedida apenas ao final, preenchendo assim os requisitos

autorizadores da liminar.

O Juízo impetrado não apresentou informações.

Regularmente notificado (Id. 7aa143e), o litisconsorte deixou

transcorrer sem contestação o prazo assinado.

O órgão do MPT informa, sob Id. dca0660, que a espécie não

enseja emissão de Parecer circunstanciado e sugere o

prosseguimento do feito, com as ressalvas do art. 83, VI, da LC

75/93.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - Admissibilidade

Ação de competência originária desta Corte, ajuizada mediante

procurador habilitado nos autos, dentro do prazo decadencial e com

adequação aos moldes instituídos pela Lei 12.016/2009, tendo

regular curso procedimental.

Registre-se que embora inexista nos autos prova da efetivação dos
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bloqueios em contas bancárias, o ato judicial impugnado está

demonstrado, reputando-se lícito à pessoa requerer o "mandamus"

de forma preventiva, diante da iminência da constrição patrimonial

irregular, pelo que se autoriza a apreciação da postulação.

Atendidos os pressupostos, ADMITO a ação.

2 - Mérito

Buscam os impetrantes afastar o ato judicial que, ao acolher o

pedido de instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica IDPJ da empesa executada, determinou em

caráter cautelar o bloqueio de valores em contas bancárias dos

sócios, ora impetrantes, visando assegurar, com apoio nos artigos

300 e 834 do CPC, a preservação de recursos para satisfação do

crédito trabalhista em execução.

No ponto de interesse assentou a magistrada ora impetrada:

"1. Requerido pelo exequente, declaro instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ.

2. Esclareço ainda que, frustradas as diligências para garantia da

execução em face da empresa, a medida se revela adequada com

base no poder geral de cautela, fortemente motivado pela natureza

alimentar do crédito em execução e pela dicção do disposto no art.

765, da CLT, eis que aos magistrados trabalhistas não foi suprimida

a "ampla liberdade na direção do processo" além do que eles

"velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas."

O impulso de ofício dentro do processo do trabalho, em especial na

execução, não foi suprimido pelo disposto na CLT art. 878. Com

efeito, tal disposição não autoriza e supressão ou minoração do

alcance, da abrangência e do espírito da norma contida no art. 765.

Por outro lado, ressalto a total pertinência da efetivação imediata da

tutela de urgência de natureza cautelar, com esteio na CLT art. 765,

c/c CPC art. 300 e, sobretudo, art. 834 - na parte em que diz "sem

dar ciência prévia do ato ao executado" -, diante da já certeza do

direito - dado o trânsito em julgado da sentença que ora se executa

e que exige e busca a sua materialização para satisfação de crédito

de natureza alimentar - e do evidente e iminente risco ao resultado

útil do processo de execução, haja vista que a prévia citação de tais

corresponsáveis oportuniza a ocultação patrimonial.

Dito isto, proceda-se, pelo SisbaJud, ao bloqueio de numerário em

contas bancárias de titularidade dos sócios da empresa.

3. Efetuado o arresto de valores na conta bancária do sócio, suste-

se a execução, nos termos da CLT art. 855-A, até solução final do

IDPJ ora instaurado."

Como se verifica destes termos, o bloqueio cautelar foi proferido em

face da "já certeza do direito" e do "evidente e iminente risco ao

resultado útil do processo de execução", entendendo o juízo

impetrado que a citação prévia dos sócios corresponsáveis

oportunizaria a evasão patrimonial, prejudicando a satisfação do

crédito, fundamentação que se mostra - em princípio - adequada à

decisão.

Com efeito, as circunstâncias materiais evidenciadas no feito de

origem apontam no sentido da probabilidade de efetiva ocorrência

da conduta que o bloqueio cautelar busca prevenir, haja vista a

deliberada frustração da execução por parte da empresa titulada

pelos ora impetrantes, corroborando a conclusão obtida pelo

prudente arbítrio do Juízo da Execução, em benefício da satisfação

do crédito alimentar sonegado.

Veja-se que o ordenamento legal vigente ressalva expressamente a

adoção de bloqueio cautelar nesses casos (art. 855-A, § 2º, da

CLT), o qual pela sua natureza jurídica não exige a prova cabal de

fraude, ocultação patrimonial ou mesmo de insolvência notória,

sendo suficiente, nos termos da lei, a presença de "elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo", o que se reputa atendido no caso dos

autos.

Nesse passo, embora inexista no ato judicial impugnado - como

alegado pelos impetrantes - indicação expressa de atos dos sócios

que configurem a evasão do patrimônio pessoal, a natureza

alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no feito de

origem dispensam tal exigência formal, não havendo que se falar

em violação aos preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal.

Diante destas considerações, conclui-se que a ordem de constrição

cautelar prévia à instauração do IDPJ está respaldada no poder

geral de cautela insculpido no art. 139, IV, do CPC, não se

configurando a ilegalidade suscitada pelos impetrantes.

As alegações trazidas sob Id. ae1637b, relativas ao processo de

recuperação judicial da empresa executada e à existência de

créditos da executada em fase de disponibilização pela Justiça

Federal, não modificam a conclusão agora posta, pois envolvem

questões de mérito relativo à condução da execução paralela

perante a empresa.

Assim, julga-se improcedente a ação, denegando-se a segurança

postulada.

Revoga-se, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais pelos impetrantes, fixadas no importe de R$

20,00 (vinte reais), porém dispensado o recolhimento, haja vista o

montante não comportar execução eficiente.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o Mandado de Segurança e, no mérito, julgo
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improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém

dispensado o recolhimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, admitir o Mandado de Segurança e, no mérito, julgar

improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém

dispensado o recolhimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

EDUARDO SERRANO DA ROCHA

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mandado de Segurança nº 0001529-44.2023.5.21.0000 (MSCiv)

Relator: Desembargador Eduardo Serrano da Rocha

Impetrante: Antonio Cássio Pimentel Hazin

Impetrante: Rodrigo Fauze Hazin

Advogado: Francisco de Assis Costa Barros

Impetrado: Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal

Litisconsorte: Divanilton de Souza Brito

Referência: ATOrd 0000034-84.2022.5.21.0004

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DO IDPJ. SÓCIO

PESSOA FÍSICA. BLOQUEIO CAUTELAR. ART. 139, IV, DO CPC.

PODER GERAL DE CAUTELA. SUFICIÊNCIA. SEGURANÇA

DENEGADA. Conquanto inexista no ato judicial impugnado

indicação expressa de atos dos sócios que configurem a evasão do

patrimônio pessoal, esta exigência formal resta mitigada ante a

natureza alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no

feito de origem, estando a ordem de constrição cautelar

regularmente respaldada no poder geral de cautela insculpido no

art. 139, IV, do CPC, não havendo que se falar em violação aos

preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Uma vez

inexistente a ilegalidade suscitada pelos impetrantes, denega-se a

segurança postulada.

Mandado de Segurança admitido e denegada a ordem.

I - RELATÓRIO
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Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANTÔNIO

CÁSSIO PIMENTEL HAZIN e RODRIGO FAUZE HAZIN em face de

ato proferido pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal, que

determinou bloqueio de valores em contas bancárias dos sócios da

empresa  execu tada ,  nos  au tos  da  ATOrd  0000034-

84.2022.5.21.0004, ajuizada por DIVANILTON DE SOUZA BRITO

em desfavor de NORTE PESCA S/A.

Afirmam os impetrantes, em síntese, que o bloqueio de valores

antes da citação dos sócios sobre o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica - IDPJ da empresa executada viola seu

direito de defesa, incorrendo em ilegalidade e afronta ao devido

processo legal, além de violar o disposto no art. 300 do CPC, haja

vista a ausência dos requisitos típicos da cautelar, devendo assim

ser cassada a decisão ora impugnada.

Nesse desiderato sustentam inicialmente o cabimento do

"mandamus", suscitando sua tempestividade e a inexistência de

recurso próprio para impugnação do ato ilegal, argumentando,

quanto ao mérito, que a determinação do bloqueio de contas

bancárias dos sócios no mesmo ato de instauração do IDPJ violaria

o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), sequer

havendo na decisão fundamentação suficiente quanto à imposição

de medidas executórias prévias, o que seria elemento essencial ao

bloqueio cautelar. Citam jurisprudência que entendem ser favorável

às suas teses.

Noutro aspecto, sustentam a presença dos requisitos para

deferimento de medida liminar, haja vista o "periculum in mora"

decorrente do bloqueio de valores nas contas bancárias dos sócios,

assim como a presença do "fumus boni juris", desta feita em face da

evidente violação aos preceitos do contraditório, da ampla defesa e

do devido processo legal, pelo que devida a imediata suspensão da

decisão ora impugnada.

Ao final requerem a concessão de medida liminar para suspender a

decisão que instaurou o IDPJ e determinou a constrição cautelar de

bens dos sócios da NORTE PESCA S/A, julgando-se ao final

procedente a ação e confirmando-se a medida liminar concedida.

Com a inicial juntaram procuração, cópia do ato coator e

documentos, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Em aditamento sob ID. ae1637b, os impetrantes fazem referência

ao processo de recuperação judicial da empresa executada, o que

inviabilizaria o direcionamento da execução sobre os sócios e

impediria o pagamento direto ao exequente, referindo, ainda, a

existência de créditos da executada em fase de disponibilização

pela Justiça Federal ao setor de execuções especiais deste TRT,

destinados à quitação de débitos trabalhistas da executada.

Mediante decisão sob Id. 0fdcc71 este Relator deferiu a medida

liminar suspensiva, por entender que a ausência de indicação no

ato impugnado dos elementos materiais justificadores do bloqueio

cautelar indicava a relevância do direito alegado pelos impetrantes,

estando presente, ainda, o receio de ineficácia da ordem se

concedida apenas ao final, preenchendo assim os requisitos

autorizadores da liminar.

O Juízo impetrado não apresentou informações.

Regularmente notificado (Id. 7aa143e), o litisconsorte deixou

transcorrer sem contestação o prazo assinado.

O órgão do MPT informa, sob Id. dca0660, que a espécie não

enseja emissão de Parecer circunstanciado e sugere o

prosseguimento do feito, com as ressalvas do art. 83, VI, da LC

75/93.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - Admissibilidade

Ação de competência originária desta Corte, ajuizada mediante

procurador habilitado nos autos, dentro do prazo decadencial e com

adequação aos moldes instituídos pela Lei 12.016/2009, tendo

regular curso procedimental.

Registre-se que embora inexista nos autos prova da efetivação dos

bloqueios em contas bancárias, o ato judicial impugnado está

demonstrado, reputando-se lícito à pessoa requerer o "mandamus"

de forma preventiva, diante da iminência da constrição patrimonial

irregular, pelo que se autoriza a apreciação da postulação.

Atendidos os pressupostos, ADMITO a ação.

2 - Mérito

Buscam os impetrantes afastar o ato judicial que, ao acolher o

pedido de instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica IDPJ da empesa executada, determinou em

caráter cautelar o bloqueio de valores em contas bancárias dos

sócios, ora impetrantes, visando assegurar, com apoio nos artigos

300 e 834 do CPC, a preservação de recursos para satisfação do

crédito trabalhista em execução.

No ponto de interesse assentou a magistrada ora impetrada:

"1. Requerido pelo exequente, declaro instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ.

2. Esclareço ainda que, frustradas as diligências para garantia da

execução em face da empresa, a medida se revela adequada com

base no poder geral de cautela, fortemente motivado pela natureza

alimentar do crédito em execução e pela dicção do disposto no art.

765, da CLT, eis que aos magistrados trabalhistas não foi suprimida

a "ampla liberdade na direção do processo" além do que eles
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"velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas."

O impulso de ofício dentro do processo do trabalho, em especial na

execução, não foi suprimido pelo disposto na CLT art. 878. Com

efeito, tal disposição não autoriza e supressão ou minoração do

alcance, da abrangência e do espírito da norma contida no art. 765.

Por outro lado, ressalto a total pertinência da efetivação imediata da

tutela de urgência de natureza cautelar, com esteio na CLT art. 765,

c/c CPC art. 300 e, sobretudo, art. 834 - na parte em que diz "sem

dar ciência prévia do ato ao executado" -, diante da já certeza do

direito - dado o trânsito em julgado da sentença que ora se executa

e que exige e busca a sua materialização para satisfação de crédito

de natureza alimentar - e do evidente e iminente risco ao resultado

útil do processo de execução, haja vista que a prévia citação de tais

corresponsáveis oportuniza a ocultação patrimonial.

Dito isto, proceda-se, pelo SisbaJud, ao bloqueio de numerário em

contas bancárias de titularidade dos sócios da empresa.

3. Efetuado o arresto de valores na conta bancária do sócio, suste-

se a execução, nos termos da CLT art. 855-A, até solução final do

IDPJ ora instaurado."

Como se verifica destes termos, o bloqueio cautelar foi proferido em

face da "já certeza do direito" e do "evidente e iminente risco ao

resultado útil do processo de execução", entendendo o juízo

impetrado que a citação prévia dos sócios corresponsáveis

oportunizaria a evasão patrimonial, prejudicando a satisfação do

crédito, fundamentação que se mostra - em princípio - adequada à

decisão.

Com efeito, as circunstâncias materiais evidenciadas no feito de

origem apontam no sentido da probabilidade de efetiva ocorrência

da conduta que o bloqueio cautelar busca prevenir, haja vista a

deliberada frustração da execução por parte da empresa titulada

pelos ora impetrantes, corroborando a conclusão obtida pelo

prudente arbítrio do Juízo da Execução, em benefício da satisfação

do crédito alimentar sonegado.

Veja-se que o ordenamento legal vigente ressalva expressamente a

adoção de bloqueio cautelar nesses casos (art. 855-A, § 2º, da

CLT), o qual pela sua natureza jurídica não exige a prova cabal de

fraude, ocultação patrimonial ou mesmo de insolvência notória,

sendo suficiente, nos termos da lei, a presença de "elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo", o que se reputa atendido no caso dos

autos.

Nesse passo, embora inexista no ato judicial impugnado - como

alegado pelos impetrantes - indicação expressa de atos dos sócios

que configurem a evasão do patrimônio pessoal, a natureza

alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no feito de

origem dispensam tal exigência formal, não havendo que se falar

em violação aos preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal.

Diante destas considerações, conclui-se que a ordem de constrição

cautelar prévia à instauração do IDPJ está respaldada no poder

geral de cautela insculpido no art. 139, IV, do CPC, não se

configurando a ilegalidade suscitada pelos impetrantes.

As alegações trazidas sob Id. ae1637b, relativas ao processo de

recuperação judicial da empresa executada e à existência de

créditos da executada em fase de disponibilização pela Justiça

Federal, não modificam a conclusão agora posta, pois envolvem

questões de mérito relativo à condução da execução paralela

perante a empresa.

Assim, julga-se improcedente a ação, denegando-se a segurança

postulada.

Revoga-se, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais pelos impetrantes, fixadas no importe de R$

20,00 (vinte reais), porém dispensado o recolhimento, haja vista o

montante não comportar execução eficiente.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o Mandado de Segurança e, no mérito, julgo

improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém

dispensado o recolhimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, admitir o Mandado de Segurança e, no mérito, julgar

improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém
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dispensado o recolhimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

EDUARDO SERRANO DA ROCHA

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001529-44.2023.5.21.0000
Relator EDUARDO SERRANO DA ROCHA

IMPETRANTE ANTONIO CASSIO PIMENTEL HAZIN

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

IMPETRANTE RODRIGO FAUZE HAZIN

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo Titular da 4ª Vara do Trabalho de
Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

DIVANILTON DE SOUZA BRITO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo Titular da 4ª Vara do Trabalho de Natal

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Mandado de Segurança nº 0001529-44.2023.5.21.0000 (MSCiv)

Relator: Desembargador Eduardo Serrano da Rocha

Impetrante: Antonio Cássio Pimentel Hazin

Impetrante: Rodrigo Fauze Hazin

Advogado: Francisco de Assis Costa Barros

Impetrado: Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal

Litisconsorte: Divanilton de Souza Brito

Referência: ATOrd 0000034-84.2022.5.21.0004

MANDADO DE SEGURANÇA. INSTAURAÇÃO DO IDPJ. SÓCIO

PESSOA FÍSICA. BLOQUEIO CAUTELAR. ART. 139, IV, DO CPC.

PODER GERAL DE CAUTELA. SUFICIÊNCIA. SEGURANÇA

DENEGADA. Conquanto inexista no ato judicial impugnado

indicação expressa de atos dos sócios que configurem a evasão do

patrimônio pessoal, esta exigência formal resta mitigada ante a

natureza alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no

feito de origem, estando a ordem de constrição cautelar

regularmente respaldada no poder geral de cautela insculpido no

art. 139, IV, do CPC, não havendo que se falar em violação aos

preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Uma vez

inexistente a ilegalidade suscitada pelos impetrantes, denega-se a

segurança postulada.

Mandado de Segurança admitido e denegada a ordem.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ANTÔNIO

CÁSSIO PIMENTEL HAZIN e RODRIGO FAUZE HAZIN em face de

ato proferido pelo Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Natal, que

determinou bloqueio de valores em contas bancárias dos sócios da

empresa  execu tada ,  nos  au tos  da  ATOrd  0000034-

84.2022.5.21.0004, ajuizada por DIVANILTON DE SOUZA BRITO

em desfavor de NORTE PESCA S/A.

Afirmam os impetrantes, em síntese, que o bloqueio de valores

antes da citação dos sócios sobre o Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica - IDPJ da empresa executada viola seu

direito de defesa, incorrendo em ilegalidade e afronta ao devido

processo legal, além de violar o disposto no art. 300 do CPC, haja

vista a ausência dos requisitos típicos da cautelar, devendo assim

ser cassada a decisão ora impugnada.

Nesse desiderato sustentam inicialmente o cabimento do

"mandamus", suscitando sua tempestividade e a inexistência de

recurso próprio para impugnação do ato ilegal, argumentando,

quanto ao mérito, que a determinação do bloqueio de contas

bancárias dos sócios no mesmo ato de instauração do IDPJ violaria

o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, da CF), sequer

havendo na decisão fundamentação suficiente quanto à imposição

de medidas executórias prévias, o que seria elemento essencial ao
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bloqueio cautelar. Citam jurisprudência que entendem ser favorável

às suas teses.

Noutro aspecto, sustentam a presença dos requisitos para

deferimento de medida liminar, haja vista o "periculum in mora"

decorrente do bloqueio de valores nas contas bancárias dos sócios,

assim como a presença do "fumus boni juris", desta feita em face da

evidente violação aos preceitos do contraditório, da ampla defesa e

do devido processo legal, pelo que devida a imediata suspensão da

decisão ora impugnada.

Ao final requerem a concessão de medida liminar para suspender a

decisão que instaurou o IDPJ e determinou a constrição cautelar de

bens dos sócios da NORTE PESCA S/A, julgando-se ao final

procedente a ação e confirmando-se a medida liminar concedida.

Com a inicial juntaram procuração, cópia do ato coator e

documentos, atribuindo à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais).

Em aditamento sob ID. ae1637b, os impetrantes fazem referência

ao processo de recuperação judicial da empresa executada, o que

inviabilizaria o direcionamento da execução sobre os sócios e

impediria o pagamento direto ao exequente, referindo, ainda, a

existência de créditos da executada em fase de disponibilização

pela Justiça Federal ao setor de execuções especiais deste TRT,

destinados à quitação de débitos trabalhistas da executada.

Mediante decisão sob Id. 0fdcc71 este Relator deferiu a medida

liminar suspensiva, por entender que a ausência de indicação no

ato impugnado dos elementos materiais justificadores do bloqueio

cautelar indicava a relevância do direito alegado pelos impetrantes,

estando presente, ainda, o receio de ineficácia da ordem se

concedida apenas ao final, preenchendo assim os requisitos

autorizadores da liminar.

O Juízo impetrado não apresentou informações.

Regularmente notificado (Id. 7aa143e), o litisconsorte deixou

transcorrer sem contestação o prazo assinado.

O órgão do MPT informa, sob Id. dca0660, que a espécie não

enseja emissão de Parecer circunstanciado e sugere o

prosseguimento do feito, com as ressalvas do art. 83, VI, da LC

75/93.

É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1 - Admissibilidade

Ação de competência originária desta Corte, ajuizada mediante

procurador habilitado nos autos, dentro do prazo decadencial e com

adequação aos moldes instituídos pela Lei 12.016/2009, tendo

regular curso procedimental.

Registre-se que embora inexista nos autos prova da efetivação dos

bloqueios em contas bancárias, o ato judicial impugnado está

demonstrado, reputando-se lícito à pessoa requerer o "mandamus"

de forma preventiva, diante da iminência da constrição patrimonial

irregular, pelo que se autoriza a apreciação da postulação.

Atendidos os pressupostos, ADMITO a ação.

2 - Mérito

Buscam os impetrantes afastar o ato judicial que, ao acolher o

pedido de instauração do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica IDPJ da empesa executada, determinou em

caráter cautelar o bloqueio de valores em contas bancárias dos

sócios, ora impetrantes, visando assegurar, com apoio nos artigos

300 e 834 do CPC, a preservação de recursos para satisfação do

crédito trabalhista em execução.

No ponto de interesse assentou a magistrada ora impetrada:

"1. Requerido pelo exequente, declaro instaurado o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica - IDPJ.

2. Esclareço ainda que, frustradas as diligências para garantia da

execução em face da empresa, a medida se revela adequada com

base no poder geral de cautela, fortemente motivado pela natureza

alimentar do crédito em execução e pela dicção do disposto no art.

765, da CLT, eis que aos magistrados trabalhistas não foi suprimida

a "ampla liberdade na direção do processo" além do que eles

"velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas."

O impulso de ofício dentro do processo do trabalho, em especial na

execução, não foi suprimido pelo disposto na CLT art. 878. Com

efeito, tal disposição não autoriza e supressão ou minoração do

alcance, da abrangência e do espírito da norma contida no art. 765.

Por outro lado, ressalto a total pertinência da efetivação imediata da

tutela de urgência de natureza cautelar, com esteio na CLT art. 765,

c/c CPC art. 300 e, sobretudo, art. 834 - na parte em que diz "sem

dar ciência prévia do ato ao executado" -, diante da já certeza do

direito - dado o trânsito em julgado da sentença que ora se executa

e que exige e busca a sua materialização para satisfação de crédito

de natureza alimentar - e do evidente e iminente risco ao resultado

útil do processo de execução, haja vista que a prévia citação de tais

corresponsáveis oportuniza a ocultação patrimonial.

Dito isto, proceda-se, pelo SisbaJud, ao bloqueio de numerário em

contas bancárias de titularidade dos sócios da empresa.

3. Efetuado o arresto de valores na conta bancária do sócio, suste-

se a execução, nos termos da CLT art. 855-A, até solução final do

IDPJ ora instaurado."

Como se verifica destes termos, o bloqueio cautelar foi proferido em

face da "já certeza do direito" e do "evidente e iminente risco ao

resultado útil do processo de execução", entendendo o juízo
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impetrado que a citação prévia dos sócios corresponsáveis

oportunizaria a evasão patrimonial, prejudicando a satisfação do

crédito, fundamentação que se mostra - em princípio - adequada à

decisão.

Com efeito, as circunstâncias materiais evidenciadas no feito de

origem apontam no sentido da probabilidade de efetiva ocorrência

da conduta que o bloqueio cautelar busca prevenir, haja vista a

deliberada frustração da execução por parte da empresa titulada

pelos ora impetrantes, corroborando a conclusão obtida pelo

prudente arbítrio do Juízo da Execução, em benefício da satisfação

do crédito alimentar sonegado.

Veja-se que o ordenamento legal vigente ressalva expressamente a

adoção de bloqueio cautelar nesses casos (art. 855-A, § 2º, da

CLT), o qual pela sua natureza jurídica não exige a prova cabal de

fraude, ocultação patrimonial ou mesmo de insolvência notória,

sendo suficiente, nos termos da lei, a presença de "elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo", o que se reputa atendido no caso dos

autos.

Nesse passo, embora inexista no ato judicial impugnado - como

alegado pelos impetrantes - indicação expressa de atos dos sócios

que configurem a evasão do patrimônio pessoal, a natureza

alimentar do crédito e a conjuntura fática evidenciada no feito de

origem dispensam tal exigência formal, não havendo que se falar

em violação aos preceitos dos art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal.

Diante destas considerações, conclui-se que a ordem de constrição

cautelar prévia à instauração do IDPJ está respaldada no poder

geral de cautela insculpido no art. 139, IV, do CPC, não se

configurando a ilegalidade suscitada pelos impetrantes.

As alegações trazidas sob Id. ae1637b, relativas ao processo de

recuperação judicial da empresa executada e à existência de

créditos da executada em fase de disponibilização pela Justiça

Federal, não modificam a conclusão agora posta, pois envolvem

questões de mérito relativo à condução da execução paralela

perante a empresa.

Assim, julga-se improcedente a ação, denegando-se a segurança

postulada.

Revoga-se, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais pelos impetrantes, fixadas no importe de R$

20,00 (vinte reais), porém dispensado o recolhimento, haja vista o

montante não comportar execução eficiente.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito o Mandado de Segurança e, no mérito, julgo

improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém

dispensado o recolhimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, admitir o Mandado de Segurança e, no mérito, julgar

improcedente a ação, para DENEGAR A SEGURANÇA postulada,

revogando, por conseguinte, a medida liminar antes deferida.

Custas processuais no importe de R$ 20,00 (vinte reais), porém

dispensado o recolhimento.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

EDUARDO SERRANO DA ROCHA

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0004601-39.2023.5.21.0000
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA
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SUSCITANTE JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ASSU

SUSCITADO Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE ASSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Conflito de competência nº 0004601-39.2023.5.21.0000 (CCCiv)

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Suscitante: Juízo da Vara do Trabalho de Assu

Suscitado: Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

Referência: Reclamação Trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016

Custus Legis: Ministério Público do Trabalho

Origem: TRT da 21ª Região

EMENTA

Conflito de Competência. Juízo da Vara do Trabalho de Assu

versus Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal. Desnecessário

debate acerca do domicílio do autor da ação subjacente, para

fins de definição da competência relativa. Não observação, pelo

juízo suscitante, da técnica processual que estabelece a

competência territorial para apreciação da lide (art. 43, NCPC) -

teoria da perpetuação da jurisdição. Impossibilidade de

arguição ex officio de incompetência relativa, salvo os casos

previstos na lei processual civil (arts. 55 e 63, caput, NCPC).

Comportamento processual contraditório do juízo suscitante:

apreciação do mérito da exceção de incompetência oposta por

uma das reclamadas - que pretendia a remessa do feito para a

jurisdição do TRT de Goiás e, na mesma decisão, declínio da

competência para a jurisdição de Natal. Caracterização de

conturbação processual. Efeitos.

1. Ao contrário do que afirmado na decisão que apreciou a exceção

de incompetência oposta por uma das reclamadas, não houve

nenhuma provocação no sentido de se declarar a competência de

uma das Varas de Natal. A simples leitura do incidente oposto é

clara no sentido de se requerer a remessa do feito à Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, por aplicação do art. 651 da

CLT (e não à cidade de Natal), motivo pelo qual, ao contrário do que

afirmado na decisão, não se tratou nem de longe de acolhimento da

exceção, mas sim de declínio de competência relativa, em caráter

ex officio. Portanto, ao agir dessa forma, a julgadora suscitante

contrariou a técnica processual estabelecida no art. 43 do NCPC,

(teoria da perpetuação da jurisdição).

2. Nesse contexto, a juíza suscitante violou o art. 55 do NCPC, que

estabelece a regra de que a competência relativa não pode ser

arguida de ofício, salvo as hipóteses de conexão ou continência,

admitindo a jurisprudência do STJ, também, a arguição na hipótese

de existência de cláusula contratual de eleição de foro, na forma do

art. 63, caput, do NCPC, situações esses que não se aplicam ao

caso. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 149, da SDI-

2 do c. TST e da Súmula n. 33 do e. STJ.

3. Ademais, salta aos olhos a conduta processual ilógica e

incongruente adotada pela juíza da Vara de Assu. Ora, se ela

entende que é territorialmente incompetente para apreciação da

demanda (já que na sua ótica o autor reside em Natal e a

competência pertence a uma das Varas da capital), não poderia

jamais ter adentrado ao mérito do debate trazido no incidente.

4. Declaração de competência do Juízo da Vara do Trabalho de

Assu para processamento, no âmbito deste Regional, da

reclamação trabalhista de referência, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional.

RELATÓRIO

Trata-se de conflito negativo de competência instalado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Assu na reclamação trabalhista nº 0000682-

91.2023.5.21.0016, tendo como suscitado o Juízo da 8ª Vara do

Trabalho de Natal.

Por decisão de id. 4ef1df2 (fls. 236/241 do PDF), a Vara do

Trabalho de Assu, ao apreciar exceção de incompetência

protocolizada por uma das reclamadas da ação de referência,

decidiu por rejeitar a pretensão de envio dos autos à jurisdição da

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, entendendo, porém,

que o domicílio do excepto/reclamante é a cidade de Natal, motivo

pelo qual ordenou a redistribuição do feito a uma das Varas do

Trabalho desta capital.

O processo foi redistribuído, por sorteio, à 8ª Vara do Trabalho de

Natal, a qual, por decisão de id. 391e447 (fls. 250/251 do PDF),

ordenou a devolução do processo à Vara do Trabalho de Assu, "já
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que o reclamante possui domicílio na cidade de Assu/RN e a

prestação de serviços ocorreu na cidade de Aparecida de

Goiânia/GO, bem assim ante o ajuizamento de Embargos de

Declaração pela reclamada acerca de decisão proferida pelo Juízo

da Comarca de Assu/RN, a quem compete se manifestar".

Devolvidos os autos à Vara de Assu (suscitante), foi proferida

decisão em embargos de declaração (id. 53f286b, fls. 271/280 do

PDF), tendo a juíza daquela unidade repisado o entendimento "de

não incidir no presente caso a regra exposta no caput do art. 651 da

CLT, que determina como Juízo territorialmente competente para

julgar a demanda trabalhista o local da prestação dos serviços (...)

Dessa forma, não se sustenta a alegação da embargante de

omissão ou equívoco deste Juízo ao não se aplicar ao caso dos

autos a regra prevista no artigo 651 da CLT". Assim, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela excipiente e, na mesma

decisão, instalou o conflito negativo de competência a ser dirimido

por este Tribunal, na forma do art. 176 do regimento interno desta

Corte.

Conforme previsão contida no art. 178 do RI/TRT21, ordenei a oitiva

das autoridades em conflito (despacho de id. 99b136b - fl. 285 do

PDF), tendo apenas a juíza suscitante emitido pronunciamento (fls.

289/290 do PDF), por meio do qual reitera o seu entendimento de

que o autor da reclamação reside em Natal, sendo competente a

Vara suscitada para julgamento da lide.

Regularmente notificado, o Ministério Público do Trabalho opinou

pela competência do Juízo da 8a Vara do Trabalho de Natal para

processamento da reclamação trabalhista (id. 428bb0a).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Na forma do art. 172 do regimento interno do Tribunal, admito o

conflito de competência.

MÉRITO

Para tornar a leitura desta decisão mais compreensível, diante do

verdadeiro tumulto processual causado na ação de referência,

essencial se faz uma breve síntese da sequência dos atos

processuais ali praticados:

1. A ação trabalhista foi ajuizada por Gilliarde Araújo Dantas em

desfavor das empresas Gyanno Matos Construções e Reformas

Ltda., Marcca Engenharia e Construções Ltda. e Atacadão S/A. O

processo foi protocolado junto à Vara do Trabalho de Assu. Na

inicial daquela demanda o autor qualificou-se como "residente e

domiciliado à Rua João Vinte e Três, 40 - São João - CEP. 59650-

000 - ASSU/RN". Já à fl. 9 da mesma petição inicial, no capítulo

alusivo ao "adicional de transferência", o reclamante afirma ser

"residente e domiciliado na cidade de Nata/RN, à Rua Deputado

Jessé Freire, 39 - Jardim Progresso, Nossa Senhora da

Apresentação, CEP 59.114-197". Porém, na procuração de id.

5bea119 (fl. 22 do PDF) e no contrato de honorários advocatícios de

id. 60d9d88 (fls. 25/27 do PDF), o reclamante volta a afirmar ser

residente e domiciliado na "Rua João Vinte e Três, 40 - São João -

CEP. 59650-000 - ASSU /RN", o que igualmente se verifica do

documento demonstrativo de endereço que acompanha a petição

inicial da reclamação (id. 60d9d88 - Pág. 32, fl. 34 do PDF - conta

mensal da COSERN, referente a agosto de 2023, mês anterior ao

ajuizamento da ação, que se deu em 22 de setembro de 2023,

conforme id. 60d9d88, fl. 45);

2. Por despacho de id. a3c5753, datado de 2 de outubro de 2023

(fls. 100/102 do PDF), a juíza titular da Vara de Assu aprazou

audiência a ser realizada de forma presencial e intimou as partes,

sobrevindo requerimento pelo reclamante, protocolado em 6 de

outubro de 2023 (id. 5a70688 - fls. 117/119 do PDF), pugnando pela

realização da audiência no formato telepresencial, "Isso porque, o

reclamante está em emprego temporário na cidade de Natal/RN,

ante a este fato superveniente e a distância entre as comarcas

dificulta o comparecimento da Autora e de seu advogado, pois ele

não possui condições financeiras de dirigir-se até esta comarca"

(grifos acrescidos). O pedido foi indeferido pela juíza, conforme

despacho de id. 5a70688 (fl. 123 do PDF);

3. Em 15/10/2023, a Marcca Engenharia e Construções Eireli,

segunda reclamada, opôs exceção de incompetência, firme na

aplicação, ao caso, do art. 651 da CLT, na medida em que o autor

prestou serviços na cidade de Aparecida de Goiânia/GO. Requereu,

assim, o envio dos autos à Vara do Trabalho daquela cidade;

4. Antes mesmo de qualquer despacho do juízo, a parte

autora/excepta apresentou manifestação aos termos da exceção (id.

6eaee96, fls. 179/186 do PDF), na qual afirmou ser "residente e

domiciliado na Rua Deputado Jessé Freire, 39 - Jardim

Progresso, Nossa Senhora da Apresentação, CEP 59.114-197 -

Natal/RN, e sempre foi residente e domiciliado no Estado no

Rio Grande do Norte, antes e depois do contrato de trabalho

celebrado com a Primeira Reclamada"; que "Nesse sentido,

qualquer situação que traga dificuldade ou a impossibilidade de

acesso à justiça deve ser repudiada, sobretudo pela parte mais

frágil da lide. Com base nesse entendimento e com vista no

princípio do acesso à justiça, deve-se considerar que aquele que
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tem melhores condições financeiras tem maior aptidão para produzir

a prova"; que "Desse modo, resta requerer que seja reconhecida

a competência da Vara do Trabalho de ASSU/RN, de forma

excepcional, tendo em vista a hipossuficiência econômica do

Reclamante, conforme declarada na inicial e, ainda que as

empresas Reclamadas possuem atuação em âmbito nacional e,

portanto, maiores condições financeiras de deslocamento até a

Cidade do Natal". Ao final, pediu "Requerer que seja reconhecida

a competência da 13ª Vara do Trabalho de NATAL/RN, de forma

excepcional, tendo em vista a hipossuficiência econômica do

Reclamante, conforme declarada na inicial e, ainda que as

empresas Reclamadas possuem atuação em âmbito nacional e,

portanto, maiores condições financeiras de deslocamento até a

Cidade do Natal" (grifos acrescidos);

5. Por despacho de id. 6eaee96 (fl. 187 do PDF), a juíza da Vara de

Assu intimou o autor para esclarecer os termos da manifestação

("Intime-se o reclamante para que, no prazo de 05 dias, apresente

manifestação acerca da exceção apresentada pela reclamada,

tendo em vista que a manifestação de #id:b8d1195 mostra-se

ininteligível, pois aponta como endereço do reclamante

logradouro distinto do apontado na inicial e finda com o pedido

de reconhecimento da competência da 13ª Vara de Natal") -

grifamos;

6. Na petição de id. 6eaee96 - Pág. 12 (fl. 190 do PDF), o autor

limitou-se a informar que a impugnação já foi apresentada;

7. Na decisão de id. 4ef1df2 (fls. 236/241 do PDF), a juíza apreciou

o mérito da exceção de incompetência, entendendo, em resumo,

que "o art. 651 da CLT deve ser interpretado de forma histórica e

sistemática com os princípios da dignidade da pessoa humana, da

razoabilidade e da proporcionalidade". Ao final, declarou que "é

entendimento desta magistrada que o local do domicílio do autor

poderia determinar a competência territorial para processamento e

julgamento da ação trabalhista", mas que "No caso dos autos,

observa-se que o domicílio do excepto é Natal/RN, cuja jurisdição

compete a uma das Varas do Trabalho de Natal e não à Vara de

Assú. Ou seja, a Vara de Assú não seria a territorialmente

competente para apreciar a presente demanda. Nesse contexto,

tendo em vista que o município de Natal/RN é domicílio do excepto,

aspecto que evidencia o fácil acesso do hipossuficiente à Justiça

(art. 5º, XXXV, da CF/88), entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e, observando as regras de distribuição

de competência deste Regional, determinar o encaminhamento

dos presentes autos à distribuição a uma das Varas do

Trabalho de Natal/RN".

8. Nesse contexto, há que ser aberto um parêntese e analisado um

aspecto: apesar de a juíza ter afirmado na decisão que estava

acolhendo a exceção de incompetência arguida e determinando a

distribuição do processo a uma das Varas do Trabalho de Natal, tal

ordem se deu ex officio, já que a exceção de incompetência oposta

em nenhum instante pediu o envio do feito a Natal, mas sim à

cidade de Aparecida de Goiania/GO (local da prestação dos

serviços - aplicação do art. 651 da CLT). Assim, a decisão, nessa

particularidade, apresenta atecnia de redação. Não se trata de

hipótese de acolhimento (pelo contrário, ela rejeitou a alegação

posta no incidente), mas sim de arguição ex officio;

9. O feito foi redistribuído, por sorteio, para a 8ª Vara do Trabalho

de Natal, cujo juiz daquela unidade declarou que "(...) sendo este

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal unidade totalmente estranha

à situação posta nos autos e aos interesses das partes, já que o

reclamante possui domicílio na cidade de Assu/RN e a prestação de

serviços ocorreu na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, bem

assim ante o ajuizamento de Embargos de Declaração pela

reclamada acerca de decisão proferida pelo Juízo da Comarca de

Assu/RN, a quem compete se manifestar, proceda-se à

red is t r ibu ição do presente fe i to  àquela un idade para

prosseguimento". Em suma, o juiz da 8ª Vara de Natal entendeu

que o autor possui endereço na cidade de Assu (conforme petição e

documentos da inicial) e, haja vista a existência de embargos de

declaração que desafiaram a decisão proferida pela juíza da Vara

de Assu, determinou a devolução do processo a essa última Vara;

10. Os autos retornaram à Vara de Assu que, por decisão de id.

53f286b (fls. 271/280), rejeitou os embargos de declaração opostos,

ao argumento de que "Nos termos da decisão de Id 3671fe7, foi

devidamente esclarecido na fundamentação o motivo de não incidir

no presente caso a regra exposta no caput do art. 651 da CLT, que

determina como Juízo territorialmente competente para julgar a

demanda trabalhista o local da prestação dos serviços", bem como

"Logo, uma vez que o autor, na manifestação de Id b8d1195,

informa expressamente que possui domicílio na "Rua Deputado

Jessé Freire, 39 -Jardim Progresso, Nossa Senhora da

Apresentação, CEP 59.114-197 - Natal/RN" e, por isso, "Requerer

que seja reconhecida a competência da 13ª Vara do Trabalho de

NATAL/RN", reconheceu esta magistrada que o domicílio do autor

era Natal/RN, razão pela qual, nos termos da decisão de Id

3671fe7, determinou o encaminhamento dos presentes autos à

distribuição a uma das Varas do Trabalho de Natal/RN". Na mesma

decisão, a juíza instalou o conflito de competência, afirmando que

"Evidente, pois, que, se o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

considera-se territorialmente incompetente, deveria suscitar conflito

negativo de competência e não determinar a remessa dos autos a

este Juízo, havendo, portanto, manifesto equívoco procedimental.

Dessa forma, ante as decisões proferidas nestes autos da Vara do
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Trabalho de Assú e da 8ª Vara do Trabalho de Natal, que

igualmente concluem pela incompetência territorial para processar e

julgar a presente demanda, suscito conflito de competência negativo

perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª

Região (...)";

11. Após ordem de oitiva das autoridades em conflito por este

Relator, a juíza da Vara de Assu (suscitante) reiterou o seu

posicionamento, alegando que "...Resta evidente, portanto, que se o

reclamante reside em NATAL e se o labor não foi realizado em

nenhuma cidade abrangida pela jurisdição da Vara do Trabalho de

Assu, manifesta se revela a incompetência territorial desta unidade,

justificando-se, até não mais poder, o declínio da competência para

alguma das Varas de Natal, onde o reclamante afirma residir, tal

como procedi. Destaco, por derradeiro, que após a apresentação de

referida manifestação pelo reclamante, na qual pede a remessa dos

autos à Natal, por medida de cautela, renovei a sua intimação -

despacho de Id418680d - para mais uma vez se manifestar, a fim

de ratificar ou retificar o requerimento, tendo o autor, sob

Id7058206, RATIFICADO o antes postulado, não deixando outra

solução a esta magistrada senão acolher a exceção de

incompetência apresentada. Todavia, para minha surpresa, ao ser

distribuído o feito para uma das Varas de Natal, o juiz daquela

unidade simplesmente devolveu os autos à Vara do Trabalho de

Assú ao invés de suscitar o conflito negativo, em manifesta afronta

à legislação processual vigente"). Veja-se que mais uma vez a juíza

suscitante aduz o acolhimento da exceção de incompetência,

quando na verdade nem de longe foi o caso (afinal não se acolhe

pedido que não foi formulado).

Expostos os atos processuais necessários ao deslinde, passa-

se ao exame.

Antes de tudo, ressalto que a análise do conflito, por imperativo

lógico-processual, se dá tão-somente em relação às duas Varas do

Trabalho conflitantes que pertencem a este Regional (Vara de Assu

e 8ª Vara de Natal), não tocando ao aspecto da competência

territorial trazida em peça de exceção de incompetência pela

empresa Marcca Engenharia e Construções Ltda. nos autos da

ação trabalhista (que postula a aplicação da regra posta no art. 651

da CLT - local de prestação dos serviços e requer o envio dos autos

à Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO). Tal debate já foi

objeto de decisão, que poderá ser atacada (se é que ainda não

foi) pela via processual própria.

Pois bem.

O caso, ao contrário do panorama processual que se desenvolveu,

é de simples deslinde.

Em que pese a conduta ininteligível da parte autora, ora afirmando

residir em Assu, ora em Natal, a controvérsia de domicílio

estabelecida pela juíza suscitante em absolutamente nada contribui

para a solução da temática. Pelo contrário, provocou inquestionável

conturbação processual e contribuiu decisivamente para o atraso na

entrega da prestação jurisdicional. Saber se o autor tem domicílio

em Assu ou em Natal é questão de somenos importância, na

medida em que a competência foi devidamente fixada no

momento do ajuizamento da ação junto à Vara do Trabalho de

Assu, em que o autor afirmou e juntou documentos nos autos

demonstrando residir naquela cidade. Ainda que, logo após, tenha

passado a residir em Natal (como ele afirmou em requerimento

avulso, em que menciona expressamente o termo "fato

superveniente"), tal aspecto não tem o condão de deslocar a

competência para a jurisdição desta capital. Por fim, nada impediria

que o autor tivesse pluralidade domiciliar (conforme permissivo do

art. 73 do Código Civil).

Essencial mencionar que, ao contrário do que afirmado na decisão

que apreciou a exceção de incompetência oposta por uma das

reclamadas, não houve nenhuma provocação no sentido de se

declarar a competência de uma das Varas de Natal. A simples

leitura do incidente oposto é clara no sentido de se requerer a

remessa do feito à Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO,

por aplicação do art. 651 da CLT (e não, repito, à cidade de Natal),

motivo pelo qual, ao contrário do que dito pela juíza suscitante, não

se tratou de acolhimento da exceção, mas sim de declínio de

competência relativa, em caráter ex officio. O fato de ter o autor,

em requerimento, após provocação do juízo, ter reiterado residir em

Natal e em determinado momento requerido a remessa do feito a

esta capital, nem de longe tem a força de suplantar a norma

processual de fixação de competência, que teria que ser suscitada

pela parte contrária, à luz de alguma das hipóteses legais, o que

não ocorreu, já que a pretensão elencada na exceção era de envio

do feito à cidade de Aparecida de Goiânia/GO, e não a Natal.

Portanto, ao agir dessa forma, a julgadora suscitante contrariou a

técnica processual estabelecida no art. 43 do NCPC, segundo a

qual "Determina-se a competência no momento do registro ou da

distribuição da petição inicial ,  sendo irrelevantes  as

modif icações do estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou

alterarem a competência absoluta" (teoria da perpetuação da

jurisdição).

Nesse contexto, a juíza suscitante violou o art. 55 do NCPC, que

estabelece a regra de que a competência relativa não pode ser

arguida de ofício, salvo as hipóteses de conexão ou continência,

senão vejamos: "A competência relativa poderá modificar-se pela

conexão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção",

admitindo a jurisprudência do STJ (vide Resp nº 1.294.929/SP e
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Resp nº 1.396.958/SP), também, a arguição ex officio na hipótese

de existência de cláusula contratual de eleição de foro, na forma do

art. 63, caput, do NCPC: "As partes podem modificar a competência

em razão do valor e do território, elegendo foro onde será proposta

ação oriunda de direitos e obrigações". Situações esses que não se

aplicam ao caso, já que não foi arguida conexão ou continência,

além do que no contrato de experiência entabulado entre as partes

(id. 73b7da6 - Pág. 12, fl. 136 do PDF) não há cláusula nesse

contexto. Pelo que, distribuída a ação na Vara do Trabalho de Assu

e não havendo nenhuma hipótese de conexão, continência ou

cláusula de eleição de foro, essa se tornou a competente para

apreciação do feito. A conduta da magistrada suscitante não

encontra embasamento legal.

Sobre isso, torna-se necessário trazer à baila o entendimento

do C. Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação

Jurisprudencial nº 149, da SDI-2, verbis:

OJ-SDI-2-149 CONFLITO DECOMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL. HIPÓTESE DO ART. 651, § 3º, DA CLT.

IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. (DEJT divulgado em 03, 04 e

05.12.2008). Não cabe declaração de ofício de incompetência

territorial no caso do uso, pelo trabalhador, da faculdade

prevista no art. 651, § 3º, da CLT. Nessa hipótese, resolve-se o

conflito pelo reconhecimento da competência do juízo do local

onde a ação foi proposta.

A esse respeito, a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça dispõe

que "a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio".

A fixação da competência territorial se dá de forma relativa porque

decorre do interesse das partes, que podem modificá-la por contrato

prévio ou simplesmente pelo silêncio, ao não argui-la no tempo

devido, de modo que não é facultado ao juiz, de ofício e sem

manifestação prévia das partes, declinar da competência territorial,

remetendo os autos à Vara do Trabalho que entende competente.

Por derradeiro, salta aos olhos a conduta processual ilógica e

incongruente adotada pela juíza da Vara de Assu. Ora, se ela

entende que é territorialmente incompetente para apreciação da

demanda (já que na sua ótica o autor reside em Natal e a

competência pertence a uma das Varas da capital), não poderia

jamais ter adentrado ao mérito do debate trazido na exceção. No

entanto, ela apreciou a pretensão, rejeitando a tese arguida pela

excipiente (apesar de ter dito que acolhia a exceção - o que não

corresponde à realidade, porquanto a pretensão do excipiente não

era de remessa do feito à capital potiguar) para só depois declarar

sua incompetência e ordenar a redistribuição do processo para

Natal, situação essa que, na espécie, igualmente se traduziu numa

conturbação à ordem processual, gerando incidentes.

Portanto, decide-se o presente conflito pela declaração da

competência da Vara do Trabalho de Assu para instrução e

j u l gamen to  da  rec l amação  t r aba lh i s t a  n º  0000682 -

91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior determinação, pelo

órgão competente e pela via processual própria, de alteração da

competência territorial para Vara do Trabalho pertencente à

jurisdição de outro Regional.

É como voto.

Dispositivo

Ante o exposto, admito o conflito de competência. Mérito: declaro a

competência do Juízo da Vara do Trabalho de Assu para

processamento, no âmbito deste Regional, da reclamação

trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional.

Dê-se imediata ciência às autoridades em conflito, para retomada

dos atos na ação de referência.

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, admitir o conflito de competência. Mérito: declarar a

competência do Juízo da Vara do Trabalho de Assu para

processamento, no âmbito deste Regional, da reclamação

trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional. Dar imediata ciência às

autoridades em conflito, para retomada dos atos na ação de

referência.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.
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Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

                    Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0004601-39.2023.5.21.0000
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

SUSCITANTE JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE
ASSU

SUSCITADO Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Conflito de competência nº 0004601-39.2023.5.21.0000 (CCCiv)

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Suscitante: Juízo da Vara do Trabalho de Assu

Suscitado: Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

Referência: Reclamação Trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016

Custus Legis: Ministério Público do Trabalho

Origem: TRT da 21ª Região

EMENTA

Conflito de Competência. Juízo da Vara do Trabalho de Assu

versus Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal. Desnecessário

debate acerca do domicílio do autor da ação subjacente, para

fins de definição da competência relativa. Não observação, pelo

juízo suscitante, da técnica processual que estabelece a

competência territorial para apreciação da lide (art. 43, NCPC) -

teoria da perpetuação da jurisdição. Impossibilidade de

arguição ex officio de incompetência relativa, salvo os casos

previstos na lei processual civil (arts. 55 e 63, caput, NCPC).

Comportamento processual contraditório do juízo suscitante:

apreciação do mérito da exceção de incompetência oposta por

uma das reclamadas - que pretendia a remessa do feito para a

jurisdição do TRT de Goiás e, na mesma decisão, declínio da

competência para a jurisdição de Natal. Caracterização de

conturbação processual. Efeitos.

1. Ao contrário do que afirmado na decisão que apreciou a exceção

de incompetência oposta por uma das reclamadas, não houve

nenhuma provocação no sentido de se declarar a competência de

uma das Varas de Natal. A simples leitura do incidente oposto é

clara no sentido de se requerer a remessa do feito à Vara do

Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, por aplicação do art. 651 da

CLT (e não à cidade de Natal), motivo pelo qual, ao contrário do que

afirmado na decisão, não se tratou nem de longe de acolhimento da

exceção, mas sim de declínio de competência relativa, em caráter

ex officio. Portanto, ao agir dessa forma, a julgadora suscitante

contrariou a técnica processual estabelecida no art. 43 do NCPC,

(teoria da perpetuação da jurisdição).

2. Nesse contexto, a juíza suscitante violou o art. 55 do NCPC, que

estabelece a regra de que a competência relativa não pode ser

arguida de ofício, salvo as hipóteses de conexão ou continência,

admitindo a jurisprudência do STJ, também, a arguição na hipótese

de existência de cláusula contratual de eleição de foro, na forma do

art. 63, caput, do NCPC, situações esses que não se aplicam ao

caso. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 149, da SDI-

2 do c. TST e da Súmula n. 33 do e. STJ.

3. Ademais, salta aos olhos a conduta processual ilógica e

incongruente adotada pela juíza da Vara de Assu. Ora, se ela

entende que é territorialmente incompetente para apreciação da

demanda (já que na sua ótica o autor reside em Natal e a

competência pertence a uma das Varas da capital), não poderia

jamais ter adentrado ao mérito do debate trazido no incidente.

4. Declaração de competência do Juízo da Vara do Trabalho de

Assu para processamento, no âmbito deste Regional, da

reclamação trabalhista de referência, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional.
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RELATÓRIO

Trata-se de conflito negativo de competência instalado pelo Juízo

da Vara do Trabalho de Assu na reclamação trabalhista nº 0000682-

91.2023.5.21.0016, tendo como suscitado o Juízo da 8ª Vara do

Trabalho de Natal.

Por decisão de id. 4ef1df2 (fls. 236/241 do PDF), a Vara do

Trabalho de Assu, ao apreciar exceção de incompetência

protocolizada por uma das reclamadas da ação de referência,

decidiu por rejeitar a pretensão de envio dos autos à jurisdição da

Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO, entendendo, porém,

que o domicílio do excepto/reclamante é a cidade de Natal, motivo

pelo qual ordenou a redistribuição do feito a uma das Varas do

Trabalho desta capital.

O processo foi redistribuído, por sorteio, à 8ª Vara do Trabalho de

Natal, a qual, por decisão de id. 391e447 (fls. 250/251 do PDF),

ordenou a devolução do processo à Vara do Trabalho de Assu, "já

que o reclamante possui domicílio na cidade de Assu/RN e a

prestação de serviços ocorreu na cidade de Aparecida de

Goiânia/GO, bem assim ante o ajuizamento de Embargos de

Declaração pela reclamada acerca de decisão proferida pelo Juízo

da Comarca de Assu/RN, a quem compete se manifestar".

Devolvidos os autos à Vara de Assu (suscitante), foi proferida

decisão em embargos de declaração (id. 53f286b, fls. 271/280 do

PDF), tendo a juíza daquela unidade repisado o entendimento "de

não incidir no presente caso a regra exposta no caput do art. 651 da

CLT, que determina como Juízo territorialmente competente para

julgar a demanda trabalhista o local da prestação dos serviços (...)

Dessa forma, não se sustenta a alegação da embargante de

omissão ou equívoco deste Juízo ao não se aplicar ao caso dos

autos a regra prevista no artigo 651 da CLT". Assim, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela excipiente e, na mesma

decisão, instalou o conflito negativo de competência a ser dirimido

por este Tribunal, na forma do art. 176 do regimento interno desta

Corte.

Conforme previsão contida no art. 178 do RI/TRT21, ordenei a oitiva

das autoridades em conflito (despacho de id. 99b136b - fl. 285 do

PDF), tendo apenas a juíza suscitante emitido pronunciamento (fls.

289/290 do PDF), por meio do qual reitera o seu entendimento de

que o autor da reclamação reside em Natal, sendo competente a

Vara suscitada para julgamento da lide.

Regularmente notificado, o Ministério Público do Trabalho opinou

pela competência do Juízo da 8a Vara do Trabalho de Natal para

processamento da reclamação trabalhista (id. 428bb0a).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Na forma do art. 172 do regimento interno do Tribunal, admito o

conflito de competência.

MÉRITO

Para tornar a leitura desta decisão mais compreensível, diante do

verdadeiro tumulto processual causado na ação de referência,

essencial se faz uma breve síntese da sequência dos atos

processuais ali praticados:

1. A ação trabalhista foi ajuizada por Gilliarde Araújo Dantas em

desfavor das empresas Gyanno Matos Construções e Reformas

Ltda., Marcca Engenharia e Construções Ltda. e Atacadão S/A. O

processo foi protocolado junto à Vara do Trabalho de Assu. Na

inicial daquela demanda o autor qualificou-se como "residente e

domiciliado à Rua João Vinte e Três, 40 - São João - CEP. 59650-

000 - ASSU/RN". Já à fl. 9 da mesma petição inicial, no capítulo

alusivo ao "adicional de transferência", o reclamante afirma ser

"residente e domiciliado na cidade de Nata/RN, à Rua Deputado

Jessé Freire, 39 - Jardim Progresso, Nossa Senhora da

Apresentação, CEP 59.114-197". Porém, na procuração de id.

5bea119 (fl. 22 do PDF) e no contrato de honorários advocatícios de

id. 60d9d88 (fls. 25/27 do PDF), o reclamante volta a afirmar ser

residente e domiciliado na "Rua João Vinte e Três, 40 - São João -

CEP. 59650-000 - ASSU /RN", o que igualmente se verifica do

documento demonstrativo de endereço que acompanha a petição

inicial da reclamação (id. 60d9d88 - Pág. 32, fl. 34 do PDF - conta

mensal da COSERN, referente a agosto de 2023, mês anterior ao

ajuizamento da ação, que se deu em 22 de setembro de 2023,

conforme id. 60d9d88, fl. 45);

2. Por despacho de id. a3c5753, datado de 2 de outubro de 2023

(fls. 100/102 do PDF), a juíza titular da Vara de Assu aprazou

audiência a ser realizada de forma presencial e intimou as partes,

sobrevindo requerimento pelo reclamante, protocolado em 6 de

outubro de 2023 (id. 5a70688 - fls. 117/119 do PDF), pugnando pela

realização da audiência no formato telepresencial, "Isso porque, o

reclamante está em emprego temporário na cidade de Natal/RN,

ante a este fato superveniente e a distância entre as comarcas

dificulta o comparecimento da Autora e de seu advogado, pois ele

não possui condições financeiras de dirigir-se até esta comarca"

(grifos acrescidos). O pedido foi indeferido pela juíza, conforme
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despacho de id. 5a70688 (fl. 123 do PDF);

3. Em 15/10/2023, a Marcca Engenharia e Construções Eireli,

segunda reclamada, opôs exceção de incompetência, firme na

aplicação, ao caso, do art. 651 da CLT, na medida em que o autor

prestou serviços na cidade de Aparecida de Goiânia/GO. Requereu,

assim, o envio dos autos à Vara do Trabalho daquela cidade;

4. Antes mesmo de qualquer despacho do juízo, a parte

autora/excepta apresentou manifestação aos termos da exceção (id.

6eaee96, fls. 179/186 do PDF), na qual afirmou ser "residente e

domiciliado na Rua Deputado Jessé Freire, 39 - Jardim

Progresso, Nossa Senhora da Apresentação, CEP 59.114-197 -

Natal/RN, e sempre foi residente e domiciliado no Estado no

Rio Grande do Norte, antes e depois do contrato de trabalho

celebrado com a Primeira Reclamada"; que "Nesse sentido,

qualquer situação que traga dificuldade ou a impossibilidade de

acesso à justiça deve ser repudiada, sobretudo pela parte mais

frágil da lide. Com base nesse entendimento e com vista no

princípio do acesso à justiça, deve-se considerar que aquele que

tem melhores condições financeiras tem maior aptidão para produzir

a prova"; que "Desse modo, resta requerer que seja reconhecida

a competência da Vara do Trabalho de ASSU/RN, de forma

excepcional, tendo em vista a hipossuficiência econômica do

Reclamante, conforme declarada na inicial e, ainda que as

empresas Reclamadas possuem atuação em âmbito nacional e,

portanto, maiores condições financeiras de deslocamento até a

Cidade do Natal". Ao final, pediu "Requerer que seja reconhecida

a competência da 13ª Vara do Trabalho de NATAL/RN, de forma

excepcional, tendo em vista a hipossuficiência econômica do

Reclamante, conforme declarada na inicial e, ainda que as

empresas Reclamadas possuem atuação em âmbito nacional e,

portanto, maiores condições financeiras de deslocamento até a

Cidade do Natal" (grifos acrescidos);

5. Por despacho de id. 6eaee96 (fl. 187 do PDF), a juíza da Vara de

Assu intimou o autor para esclarecer os termos da manifestação

("Intime-se o reclamante para que, no prazo de 05 dias, apresente

manifestação acerca da exceção apresentada pela reclamada,

tendo em vista que a manifestação de #id:b8d1195 mostra-se

ininteligível, pois aponta como endereço do reclamante

logradouro distinto do apontado na inicial e finda com o pedido

de reconhecimento da competência da 13ª Vara de Natal") -

grifamos;

6. Na petição de id. 6eaee96 - Pág. 12 (fl. 190 do PDF), o autor

limitou-se a informar que a impugnação já foi apresentada;

7. Na decisão de id. 4ef1df2 (fls. 236/241 do PDF), a juíza apreciou

o mérito da exceção de incompetência, entendendo, em resumo,

que "o art. 651 da CLT deve ser interpretado de forma histórica e

sistemática com os princípios da dignidade da pessoa humana, da

razoabilidade e da proporcionalidade". Ao final, declarou que "é

entendimento desta magistrada que o local do domicílio do autor

poderia determinar a competência territorial para processamento e

julgamento da ação trabalhista", mas que "No caso dos autos,

observa-se que o domicílio do excepto é Natal/RN, cuja jurisdição

compete a uma das Varas do Trabalho de Natal e não à Vara de

Assú. Ou seja, a Vara de Assú não seria a territorialmente

competente para apreciar a presente demanda. Nesse contexto,

tendo em vista que o município de Natal/RN é domicílio do excepto,

aspecto que evidencia o fácil acesso do hipossuficiente à Justiça

(art. 5º, XXXV, da CF/88), entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e, observando as regras de distribuição

de competência deste Regional, determinar o encaminhamento

dos presentes autos à distribuição a uma das Varas do

Trabalho de Natal/RN".

8. Nesse contexto, há que ser aberto um parêntese e analisado um

aspecto: apesar de a juíza ter afirmado na decisão que estava

acolhendo a exceção de incompetência arguida e determinando a

distribuição do processo a uma das Varas do Trabalho de Natal, tal

ordem se deu ex officio, já que a exceção de incompetência oposta

em nenhum instante pediu o envio do feito a Natal, mas sim à

cidade de Aparecida de Goiania/GO (local da prestação dos

serviços - aplicação do art. 651 da CLT). Assim, a decisão, nessa

particularidade, apresenta atecnia de redação. Não se trata de

hipótese de acolhimento (pelo contrário, ela rejeitou a alegação

posta no incidente), mas sim de arguição ex officio;

9. O feito foi redistribuído, por sorteio, para a 8ª Vara do Trabalho

de Natal, cujo juiz daquela unidade declarou que "(...) sendo este

Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal unidade totalmente estranha

à situação posta nos autos e aos interesses das partes, já que o

reclamante possui domicílio na cidade de Assu/RN e a prestação de

serviços ocorreu na cidade de Aparecida de Goiânia/GO, bem

assim ante o ajuizamento de Embargos de Declaração pela

reclamada acerca de decisão proferida pelo Juízo da Comarca de

Assu/RN, a quem compete se manifestar, proceda-se à

red is t r ibu ição do presente fe i to  àquela un idade para

prosseguimento". Em suma, o juiz da 8ª Vara de Natal entendeu

que o autor possui endereço na cidade de Assu (conforme petição e

documentos da inicial) e, haja vista a existência de embargos de

declaração que desafiaram a decisão proferida pela juíza da Vara

de Assu, determinou a devolução do processo a essa última Vara;

10. Os autos retornaram à Vara de Assu que, por decisão de id.

53f286b (fls. 271/280), rejeitou os embargos de declaração opostos,

ao argumento de que "Nos termos da decisão de Id 3671fe7, foi

devidamente esclarecido na fundamentação o motivo de não incidir
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no presente caso a regra exposta no caput do art. 651 da CLT, que

determina como Juízo territorialmente competente para julgar a

demanda trabalhista o local da prestação dos serviços", bem como

"Logo, uma vez que o autor, na manifestação de Id b8d1195,

informa expressamente que possui domicílio na "Rua Deputado

Jessé Freire, 39 -Jardim Progresso, Nossa Senhora da

Apresentação, CEP 59.114-197 - Natal/RN" e, por isso, "Requerer

que seja reconhecida a competência da 13ª Vara do Trabalho de

NATAL/RN", reconheceu esta magistrada que o domicílio do autor

era Natal/RN, razão pela qual, nos termos da decisão de Id

3671fe7, determinou o encaminhamento dos presentes autos à

distribuição a uma das Varas do Trabalho de Natal/RN". Na mesma

decisão, a juíza instalou o conflito de competência, afirmando que

"Evidente, pois, que, se o Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Natal

considera-se territorialmente incompetente, deveria suscitar conflito

negativo de competência e não determinar a remessa dos autos a

este Juízo, havendo, portanto, manifesto equívoco procedimental.

Dessa forma, ante as decisões proferidas nestes autos da Vara do

Trabalho de Assú e da 8ª Vara do Trabalho de Natal, que

igualmente concluem pela incompetência territorial para processar e

julgar a presente demanda, suscito conflito de competência negativo

perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª

Região (...)";

11. Após ordem de oitiva das autoridades em conflito por este

Relator, a juíza da Vara de Assu (suscitante) reiterou o seu

posicionamento, alegando que "...Resta evidente, portanto, que se o

reclamante reside em NATAL e se o labor não foi realizado em

nenhuma cidade abrangida pela jurisdição da Vara do Trabalho de

Assu, manifesta se revela a incompetência territorial desta unidade,

justificando-se, até não mais poder, o declínio da competência para

alguma das Varas de Natal, onde o reclamante afirma residir, tal

como procedi. Destaco, por derradeiro, que após a apresentação de

referida manifestação pelo reclamante, na qual pede a remessa dos

autos à Natal, por medida de cautela, renovei a sua intimação -

despacho de Id418680d - para mais uma vez se manifestar, a fim

de ratificar ou retificar o requerimento, tendo o autor, sob

Id7058206, RATIFICADO o antes postulado, não deixando outra

solução a esta magistrada senão acolher a exceção de

incompetência apresentada. Todavia, para minha surpresa, ao ser

distribuído o feito para uma das Varas de Natal, o juiz daquela

unidade simplesmente devolveu os autos à Vara do Trabalho de

Assú ao invés de suscitar o conflito negativo, em manifesta afronta

à legislação processual vigente"). Veja-se que mais uma vez a juíza

suscitante aduz o acolhimento da exceção de incompetência,

quando na verdade nem de longe foi o caso (afinal não se acolhe

pedido que não foi formulado).

Expostos os atos processuais necessários ao deslinde, passa-

se ao exame.

Antes de tudo, ressalto que a análise do conflito, por imperativo

lógico-processual, se dá tão-somente em relação às duas Varas do

Trabalho conflitantes que pertencem a este Regional (Vara de Assu

e 8ª Vara de Natal), não tocando ao aspecto da competência

territorial trazida em peça de exceção de incompetência pela

empresa Marcca Engenharia e Construções Ltda. nos autos da

ação trabalhista (que postula a aplicação da regra posta no art. 651

da CLT - local de prestação dos serviços e requer o envio dos autos

à Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO). Tal debate já foi

objeto de decisão, que poderá ser atacada (se é que ainda não

foi) pela via processual própria.

Pois bem.

O caso, ao contrário do panorama processual que se desenvolveu,

é de simples deslinde.

Em que pese a conduta ininteligível da parte autora, ora afirmando

residir em Assu, ora em Natal, a controvérsia de domicílio

estabelecida pela juíza suscitante em absolutamente nada contribui

para a solução da temática. Pelo contrário, provocou inquestionável

conturbação processual e contribuiu decisivamente para o atraso na

entrega da prestação jurisdicional. Saber se o autor tem domicílio

em Assu ou em Natal é questão de somenos importância, na

medida em que a competência foi devidamente fixada no

momento do ajuizamento da ação junto à Vara do Trabalho de

Assu, em que o autor afirmou e juntou documentos nos autos

demonstrando residir naquela cidade. Ainda que, logo após, tenha

passado a residir em Natal (como ele afirmou em requerimento

avulso, em que menciona expressamente o termo "fato

superveniente"), tal aspecto não tem o condão de deslocar a

competência para a jurisdição desta capital. Por fim, nada impediria

que o autor tivesse pluralidade domiciliar (conforme permissivo do

art. 73 do Código Civil).

Essencial mencionar que, ao contrário do que afirmado na decisão

que apreciou a exceção de incompetência oposta por uma das

reclamadas, não houve nenhuma provocação no sentido de se

declarar a competência de uma das Varas de Natal. A simples

leitura do incidente oposto é clara no sentido de se requerer a

remessa do feito à Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia/GO,

por aplicação do art. 651 da CLT (e não, repito, à cidade de Natal),

motivo pelo qual, ao contrário do que dito pela juíza suscitante, não

se tratou de acolhimento da exceção, mas sim de declínio de

competência relativa, em caráter ex officio. O fato de ter o autor,

em requerimento, após provocação do juízo, ter reiterado residir em

Natal e em determinado momento requerido a remessa do feito a

esta capital, nem de longe tem a força de suplantar a norma
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processual de fixação de competência, que teria que ser suscitada

pela parte contrária, à luz de alguma das hipóteses legais, o que

não ocorreu, já que a pretensão elencada na exceção era de envio

do feito à cidade de Aparecida de Goiânia/GO, e não a Natal.

Portanto, ao agir dessa forma, a julgadora suscitante contrariou a

técnica processual estabelecida no art. 43 do NCPC, segundo a

qual "Determina-se a competência no momento do registro ou da

distribuição da petição inicial ,  sendo irrelevantes  as

modif icações do estado de fato ou de direito ocorridas

posteriormente, salvo quando suprimirem órgão judiciário ou

alterarem a competência absoluta" (teoria da perpetuação da

jurisdição).

Nesse contexto, a juíza suscitante violou o art. 55 do NCPC, que

estabelece a regra de que a competência relativa não pode ser

arguida de ofício, salvo as hipóteses de conexão ou continência,

senão vejamos: "A competência relativa poderá modificar-se pela

conexão ou pela continência, observado o disposto nesta Seção",

admitindo a jurisprudência do STJ (vide Resp nº 1.294.929/SP e

Resp nº 1.396.958/SP), também, a arguição ex officio na hipótese

de existência de cláusula contratual de eleição de foro, na forma do

art. 63, caput, do NCPC: "As partes podem modificar a competência

em razão do valor e do território, elegendo foro onde será proposta

ação oriunda de direitos e obrigações". Situações esses que não se

aplicam ao caso, já que não foi arguida conexão ou continência,

além do que no contrato de experiência entabulado entre as partes

(id. 73b7da6 - Pág. 12, fl. 136 do PDF) não há cláusula nesse

contexto. Pelo que, distribuída a ação na Vara do Trabalho de Assu

e não havendo nenhuma hipótese de conexão, continência ou

cláusula de eleição de foro, essa se tornou a competente para

apreciação do feito. A conduta da magistrada suscitante não

encontra embasamento legal.

Sobre isso, torna-se necessário trazer à baila o entendimento

do C. Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação

Jurisprudencial nº 149, da SDI-2, verbis:

OJ-SDI-2-149 CONFLITO DECOMPETÊNCIA. INCOMPETÊNCIA

TERRITORIAL. HIPÓTESE DO ART. 651, § 3º, DA CLT.

IMPOSSIBILIDADE DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO DE

INCOMPETÊNCIA RELATIVA. (DEJT divulgado em 03, 04 e

05.12.2008). Não cabe declaração de ofício de incompetência

territorial no caso do uso, pelo trabalhador, da faculdade

prevista no art. 651, § 3º, da CLT. Nessa hipótese, resolve-se o

conflito pelo reconhecimento da competência do juízo do local

onde a ação foi proposta.

A esse respeito, a Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça dispõe

que "a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio".

A fixação da competência territorial se dá de forma relativa porque

decorre do interesse das partes, que podem modificá-la por contrato

prévio ou simplesmente pelo silêncio, ao não argui-la no tempo

devido, de modo que não é facultado ao juiz, de ofício e sem

manifestação prévia das partes, declinar da competência territorial,

remetendo os autos à Vara do Trabalho que entende competente.

Por derradeiro, salta aos olhos a conduta processual ilógica e

incongruente adotada pela juíza da Vara de Assu. Ora, se ela

entende que é territorialmente incompetente para apreciação da

demanda (já que na sua ótica o autor reside em Natal e a

competência pertence a uma das Varas da capital), não poderia

jamais ter adentrado ao mérito do debate trazido na exceção. No

entanto, ela apreciou a pretensão, rejeitando a tese arguida pela

excipiente (apesar de ter dito que acolhia a exceção - o que não

corresponde à realidade, porquanto a pretensão do excipiente não

era de remessa do feito à capital potiguar) para só depois declarar

sua incompetência e ordenar a redistribuição do processo para

Natal, situação essa que, na espécie, igualmente se traduziu numa

conturbação à ordem processual, gerando incidentes.

Portanto, decide-se o presente conflito pela declaração da

competência da Vara do Trabalho de Assu para instrução e

j u l gamen to  da  rec l amação  t r aba lh i s t a  n º  0000682 -

91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior determinação, pelo

órgão competente e pela via processual própria, de alteração da

competência territorial para Vara do Trabalho pertencente à

jurisdição de outro Regional.

É como voto.

Dispositivo

Ante o exposto, admito o conflito de competência. Mérito: declaro a

competência do Juízo da Vara do Trabalho de Assu para

processamento, no âmbito deste Regional, da reclamação

trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional.

Dê-se imediata ciência às autoridades em conflito, para retomada

dos atos na ação de referência.

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís
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Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, admitir o conflito de competência. Mérito: declarar a

competência do Juízo da Vara do Trabalho de Assu para

processamento, no âmbito deste Regional, da reclamação

trabalhista nº 0000682-91.2023.5.21.0016, sem prejuízo de ulterior

determinação, pelo órgão competente e pela via processual própria,

de alteração da competência territorial para Vara do Trabalho

pertencente à jurisdição de outro Regional. Dar imediata ciência às

autoridades em conflito, para retomada dos atos na ação de

referência.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

                    Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001489-62.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRE SOLANGE SOARES DE
SALES

ADVOGADO SIMONE LEITE DANTAS(OAB:
3261/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL N.

0001489-62.2023.5.21.0000

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADOS: ANDRE ROGERIO GRACA - SP0189181 E

BRUNO WURMBAUER JUNIOR - DF0013488

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA: MEIRE SOLANGE

SOARES DE SALES

ADVOGADA: SIMONE LEITE DANTAS - OAB/RN 3261

                    ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Ausentes as hipóteses

elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, mostra-se

inoportuna a oposição de embargos de declaração, que estão

limitados às hipóteses legais e não servem para rediscutir o mérito

da decisão embargada.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos porEMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH contra o

acórdão proferido por este egrégio Tribunal Pleno (Id. 9cd1060), nos

autos da presente ação mandamental.

Em apertada síntese, restou deliberado pelo e. Tribunal Pleno, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão

monocrática que indeferiu a inicial do "mandamus".
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A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,

sobretudo no atinente à alegação de que não incide a figura da

coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da teoria

do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Não há contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento os presentes embargos de declaração,

porque preenchidos todos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

MÉRITO

A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,

sobretudo no atinente à alegação segundo a qual não incide a figura

da coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da

teoria do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Analisa-se.

Os embargos de dec laração const i tuem recurso com

fundamentação v inculada.  Somente aquelas h ipóteses

expressamente previstas em lei autorizam o seu manejo, o que,

sem arrimo de dúvidas, não foi observado nos embargos opostos.

O art. 897-A, da CLT, dispõe:

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira

audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso.

De sua parte, o artigo 1.022 do CPC, disciplina que os embargos de

declaração são pertinentes nos casos de omissão, obscuridade,

contradição ou erro material da decisão.

Da análise da decisão impugnada, constata-se que houve

apreciação adequada de todas as matérias vertidas no agravo

regimental e novamente suscitadas em sede de embargos

declaratórios, notadamente no que diz respeito ao não cabimento

do remédio heróico para revolvimento de matérias já acobertadas

pela coisa julgada (Id. 9cd1060), senão vejamos:

"(...) é indene de dúvidas que a pretendida aplicação, em sede

de cumprimento de sentença, do extenso rol de prerrogativas

processuais inerentes à Fazenda Pública alinhavadas na página 6

das razões recursais, bem como a exclusão do cadastro da

agravante no BNDT, constitui matéria impugnável por meio de

incidente e recurso próprios, quais sejam, embargos à execução

e, após, agravo de petição (arts. 884 e 897, "a", da CLT), razão

pela qual se afigura manifestamente incabível a presente ação

mandamental.

Inócua a alegação de que o ato coator constitui decisão

interlocutória, não impugnável por meio de recurso próprio,
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porquanto o art. 897, "a", da CLT expressamente prevê o

cabimento do agravo de petição em face das decisões

proferidas em sede de execução.

Em reforço argumentativo, ressalte-se que a SbDI-2, em hipótese

idêntica à versada nos presentes autos, decidiu que a matéria

atinente à extensão das prerrogativas da Fazenda Pública não

comporta discussão por meio de mandado de segurança, a teor

do que dispõe o verbete sumular retrocitado.

(...)

Outrossim, no mesmo diapasão, este e. Pleno f irmou o

entendimento segundo o qual o trânsito em julgado da decisão que

indefere a extensão das prerrogativas da Fazenda Pública impede a

sua rediscussão por meio do mandado de segurança.

(...)

No que concerne à aplicação imediata da tese jurídica fixada pelo

Pleno do TST nos autos dos Embargos em Recurso de Revista n.

252-19.2017.5.13.0002, insta ressaltar que a ementa do aludido

julgado consignou, expressamente, que a questão controvertida

remetida àquele órgão julgador resultou adstrita unicamente à

isenção do recolhimento do depósito recursal e custas, e, ademais,

de forma hialina, que "não se debate nestes autos a aplicação do

regime de precatórios à ora embargada", razão pela qual não há

conferir àquela decisão a amplitude pretendida pela agravante para

fins de aplicação de 10 (dez) prerrogativas processuais

mencionadas nas razões recursais, mormente no que tange ao

prazo de 30 dias para embargos à execução e de pagamento do

débito por meio do sistema de precatórios.

Dessarte, estando a sentença que indeferiu a extensão, à

agravante, das prerrogativas processuais inerentes à Fazenda

Pública acobertada pelo manto da coisa julgada material, não cabe

mais a rediscussão da matéria sob outras vestes, mormente pela

estreita via do mandado de segurança, razão pela qual resultam

incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do art. 5º da Constituição da

República."

Veja-se que não há qualquer omissão no julgado. Pelo contrário, a

decisão afigura-se extremamente clara e didática quanto ao não

cabimento da figura do mandado de segurança para rediscussão de

matérias já acobertadas pela coisa julgada.

Restou claro, ainda, que eventual discussão sobre a aplicabilidade

das teorias carreadas no agravo (dentre as quais se inclui, por

óbvio, a aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" à situação

vertida nos autos subjacentes) devem ser aplacadas em incidente e

recurso próprio (embargos à execução e agravo de petição,

respectivamente), não se prestando a via estreita do "mandamus"

para tal desiderato.

Logo, considerando que o acórdão claramente chancela tese da

SDI-2 do c. TST no sentido de que não é cabível mandado de

segurança para discutir acerca da incidência de eventuais

prerrogativas da Fazenda Pública que, teoricamente, possam

beneficiar determinados entes privados prestadores de serviços

públicos, não havia porque fazer qualquer elucubração sobrea

aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" aos autos

subjacentes, porquanto, repise-se, o "writ" não é o meio adequado

para se deliberar sobre o assunto.

Assim, seria ociosa qualquer discussão que usurpe os lindes do

cabimento ou não da medida processual em questão.

Quanto ao prequestionamento de matéria constitucional trazido nos

declaratórios, registro que o acórdão embargado é expresso quanto

ao fato de que "resultam incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do

art. 5º da Constituição da República".

As razões recursais, na verdade, evidenciam que a embargante,

insatisfeita com o resultado da lide, busca, através dos embargos,

reexaminar a questão já decidida pelo Tribunal, o que é vedado por

intermédio do instrumento processual ora em análise, haja vista que

não é meio adequado para se insurgir em face do resultado do

julgamento que não lhe favorece.

Destaca-se, ainda, que o magistrado não está obrigado a responder

todas as alegações das partes quando verifica motivos suficientes

para fundamentar sua decisão, não se obrigando a responder todos

os argumentos e posicionamentos apresentados, tampouco a travar

diálogos.

Por fim, para efeito de prequestionamento, a decisão judicial não

necessita referenciar expressamente todos os dispositivos legais

invocados, sendo suficiente que o órgão julgador adote

explicitamente tese jurídica a respeito das matérias e questões

abordadas, expondo os motivos de seu convencimento, em

consonância com a OJ n. 118 da SBDI-1 e a Súmula n. 297, inciso

I, ambas do TST, o que ocorre nos presentes autos.

Portanto, não há omissão ou qualquer outro vício que mereça ser

sanado, já que o acórdão foi fundamentado, de forma clara e

objetiva, e indicou os motivos pelos quais decidiu extinguir o feito

sem resolução de mérito.

Rejeito.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO
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Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001489-62.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRE SOLANGE SOARES DE
SALES

ADVOGADO SIMONE LEITE DANTAS(OAB:
3261/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL N.

0001489-62.2023.5.21.0000

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADOS: ANDRE ROGERIO GRACA - SP0189181 E

BRUNO WURMBAUER JUNIOR - DF0013488

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA: MEIRE SOLANGE

SOARES DE SALES

ADVOGADA: SIMONE LEITE DANTAS - OAB/RN 3261

                    ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Ausentes as hipóteses

elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, mostra-se

inoportuna a oposição de embargos de declaração, que estão

limitados às hipóteses legais e não servem para rediscutir o mérito

da decisão embargada.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos porEMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH contra o

acórdão proferido por este egrégio Tribunal Pleno (Id. 9cd1060), nos

autos da presente ação mandamental.

Em apertada síntese, restou deliberado pelo e. Tribunal Pleno, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão

monocrática que indeferiu a inicial do "mandamus".

A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,
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sobretudo no atinente à alegação de que não incide a figura da

coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da teoria

do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Não há contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento os presentes embargos de declaração,

porque preenchidos todos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

MÉRITO

A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,

sobretudo no atinente à alegação segundo a qual não incide a figura

da coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da

teoria do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Analisa-se.

Os embargos de dec laração const i tuem recurso com

fundamentação v inculada.  Somente aquelas h ipóteses

expressamente previstas em lei autorizam o seu manejo, o que,

sem arrimo de dúvidas, não foi observado nos embargos opostos.

O art. 897-A, da CLT, dispõe:

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira

audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso.

De sua parte, o artigo 1.022 do CPC, disciplina que os embargos de

declaração são pertinentes nos casos de omissão, obscuridade,

contradição ou erro material da decisão.

Da análise da decisão impugnada, constata-se que houve

apreciação adequada de todas as matérias vertidas no agravo

regimental e novamente suscitadas em sede de embargos

declaratórios, notadamente no que diz respeito ao não cabimento

do remédio heróico para revolvimento de matérias já acobertadas

pela coisa julgada (Id. 9cd1060), senão vejamos:

"(...) é indene de dúvidas que a pretendida aplicação, em sede

de cumprimento de sentença, do extenso rol de prerrogativas

processuais inerentes à Fazenda Pública alinhavadas na página 6

das razões recursais, bem como a exclusão do cadastro da

agravante no BNDT, constitui matéria impugnável por meio de

incidente e recurso próprios, quais sejam, embargos à execução

e, após, agravo de petição (arts. 884 e 897, "a", da CLT), razão

pela qual se afigura manifestamente incabível a presente ação

mandamental.

Inócua a alegação de que o ato coator constitui decisão

interlocutória, não impugnável por meio de recurso próprio,

porquanto o art. 897, "a", da CLT expressamente prevê o

cabimento do agravo de petição em face das decisões
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proferidas em sede de execução.

Em reforço argumentativo, ressalte-se que a SbDI-2, em hipótese

idêntica à versada nos presentes autos, decidiu que a matéria

atinente à extensão das prerrogativas da Fazenda Pública não

comporta discussão por meio de mandado de segurança, a teor

do que dispõe o verbete sumular retrocitado.

(...)

Outrossim, no mesmo diapasão, este e. Pleno f irmou o

entendimento segundo o qual o trânsito em julgado da decisão que

indefere a extensão das prerrogativas da Fazenda Pública impede a

sua rediscussão por meio do mandado de segurança.

(...)

No que concerne à aplicação imediata da tese jurídica fixada pelo

Pleno do TST nos autos dos Embargos em Recurso de Revista n.

252-19.2017.5.13.0002, insta ressaltar que a ementa do aludido

julgado consignou, expressamente, que a questão controvertida

remetida àquele órgão julgador resultou adstrita unicamente à

isenção do recolhimento do depósito recursal e custas, e, ademais,

de forma hialina, que "não se debate nestes autos a aplicação do

regime de precatórios à ora embargada", razão pela qual não há

conferir àquela decisão a amplitude pretendida pela agravante para

fins de aplicação de 10 (dez) prerrogativas processuais

mencionadas nas razões recursais, mormente no que tange ao

prazo de 30 dias para embargos à execução e de pagamento do

débito por meio do sistema de precatórios.

Dessarte, estando a sentença que indeferiu a extensão, à

agravante, das prerrogativas processuais inerentes à Fazenda

Pública acobertada pelo manto da coisa julgada material, não cabe

mais a rediscussão da matéria sob outras vestes, mormente pela

estreita via do mandado de segurança, razão pela qual resultam

incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do art. 5º da Constituição da

República."

Veja-se que não há qualquer omissão no julgado. Pelo contrário, a

decisão afigura-se extremamente clara e didática quanto ao não

cabimento da figura do mandado de segurança para rediscussão de

matérias já acobertadas pela coisa julgada.

Restou claro, ainda, que eventual discussão sobre a aplicabilidade

das teorias carreadas no agravo (dentre as quais se inclui, por

óbvio, a aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" à situação

vertida nos autos subjacentes) devem ser aplacadas em incidente e

recurso próprio (embargos à execução e agravo de petição,

respectivamente), não se prestando a via estreita do "mandamus"

para tal desiderato.

Logo, considerando que o acórdão claramente chancela tese da

SDI-2 do c. TST no sentido de que não é cabível mandado de

segurança para discutir acerca da incidência de eventuais

prerrogativas da Fazenda Pública que, teoricamente, possam

beneficiar determinados entes privados prestadores de serviços

públicos, não havia porque fazer qualquer elucubração sobrea

aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" aos autos

subjacentes, porquanto, repise-se, o "writ" não é o meio adequado

para se deliberar sobre o assunto.

Assim, seria ociosa qualquer discussão que usurpe os lindes do

cabimento ou não da medida processual em questão.

Quanto ao prequestionamento de matéria constitucional trazido nos

declaratórios, registro que o acórdão embargado é expresso quanto

ao fato de que "resultam incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do

art. 5º da Constituição da República".

As razões recursais, na verdade, evidenciam que a embargante,

insatisfeita com o resultado da lide, busca, através dos embargos,

reexaminar a questão já decidida pelo Tribunal, o que é vedado por

intermédio do instrumento processual ora em análise, haja vista que

não é meio adequado para se insurgir em face do resultado do

julgamento que não lhe favorece.

Destaca-se, ainda, que o magistrado não está obrigado a responder

todas as alegações das partes quando verifica motivos suficientes

para fundamentar sua decisão, não se obrigando a responder todos

os argumentos e posicionamentos apresentados, tampouco a travar

diálogos.

Por fim, para efeito de prequestionamento, a decisão judicial não

necessita referenciar expressamente todos os dispositivos legais

invocados, sendo suficiente que o órgão julgador adote

explicitamente tese jurídica a respeito das matérias e questões

abordadas, expondo os motivos de seu convencimento, em

consonância com a OJ n. 118 da SBDI-1 e a Súmula n. 297, inciso

I, ambas do TST, o que ocorre nos presentes autos.

Portanto, não há omissão ou qualquer outro vício que mereça ser

sanado, já que o acórdão foi fundamentado, de forma clara e

objetiva, e indicou os motivos pelos quais decidiu extinguir o feito

sem resolução de mérito.

Rejeito.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO
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Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001489-62.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

MEIRE SOLANGE SOARES DE
SALES

ADVOGADO SIMONE LEITE DANTAS(OAB:
3261/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE SOLANGE SOARES DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL N.

0001489-62.2023.5.21.0000

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADOS: ANDRE ROGERIO GRACA - SP0189181 E

BRUNO WURMBAUER JUNIOR - DF0013488

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSÁRIA: MEIRE SOLANGE

SOARES DE SALES

ADVOGADA: SIMONE LEITE DANTAS - OAB/RN 3261

                    ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. Ausentes as hipóteses

elencadas nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do CPC, mostra-se

inoportuna a oposição de embargos de declaração, que estão

limitados às hipóteses legais e não servem para rediscutir o mérito

da decisão embargada.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos porEMPRESA

BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH contra o

acórdão proferido por este egrégio Tribunal Pleno (Id. 9cd1060), nos

autos da presente ação mandamental.

Em apertada síntese, restou deliberado pelo e. Tribunal Pleno, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental interposto, e, no

mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a decisão

monocrática que indeferiu a inicial do "mandamus".

A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,

sobretudo no atinente à alegação de que não incide a figura da
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coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da teoria

do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Não há contraminuta.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento os presentes embargos de declaração,

porque preenchidos todos os pressupostos objetivos e subjetivos de

admissibilidade.

MÉRITO

A embargante opõe embargos de declaração (Id. 783159d), sob a

alegação de que a decisão colegiada apresenta omissões,

sobretudo no atinente à alegação segundo a qual não incide a figura

da coisa julgada na fase de execução, haja vista a aplicação da

teoria do isolamento dos atos processuais.

Aduz, ainda, que "a matéria atinente ao reconhecimento da

Fazenda Pública para a estatal tangencia matéria processual e

advém de posterior reconhecimento feito pelo Egrégio TST no

julgamento do E-RR -252-19.2017.5.13.0002".

Acresce que, "diferentemente, portanto, da matéria relativa ao

Direito Material, não se pode dizer que a matéria processual tenha o

condão de ser acobertada pela Coisa Julgada, lado outro, é

reconhecido na doutrina e jurisprudência pátria a aplicação do

Princípio do Tempus Regit Actum, expressamente previsto no art.

14 do CPC/2015 cujo postulado determina que a lei processual

nova tem aplicação imediata aos processos em desenvolvimento,

resguardando-se, contudo, a eficácia dos atos processuais já

realizados na forma da legislação anterior".

Por fim, sustenta que a decisão combatida violou o princípio do

devido processo legal (art. 5º, LIV, da CF), daí porque se justifica o

manejo dos declaratórios no afã de prequestionar dita matéria

constitucional a supedanear posterior recurso ao c. Tribunal

Superior do Trabalho.

Analisa-se.

Os embargos de dec laração const i tuem recurso com

fundamentação v inculada.  Somente aquelas h ipóteses

expressamente previstas em lei autorizam o seu manejo, o que,

sem arrimo de dúvidas, não foi observado nos embargos opostos.

O art. 897-A, da CLT, dispõe:

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira

audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação, registrado

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso.

De sua parte, o artigo 1.022 do CPC, disciplina que os embargos de

declaração são pertinentes nos casos de omissão, obscuridade,

contradição ou erro material da decisão.

Da análise da decisão impugnada, constata-se que houve

apreciação adequada de todas as matérias vertidas no agravo

regimental e novamente suscitadas em sede de embargos

declaratórios, notadamente no que diz respeito ao não cabimento

do remédio heróico para revolvimento de matérias já acobertadas

pela coisa julgada (Id. 9cd1060), senão vejamos:

"(...) é indene de dúvidas que a pretendida aplicação, em sede

de cumprimento de sentença, do extenso rol de prerrogativas

processuais inerentes à Fazenda Pública alinhavadas na página 6

das razões recursais, bem como a exclusão do cadastro da

agravante no BNDT, constitui matéria impugnável por meio de

incidente e recurso próprios, quais sejam, embargos à execução

e, após, agravo de petição (arts. 884 e 897, "a", da CLT), razão

pela qual se afigura manifestamente incabível a presente ação

mandamental.

Inócua a alegação de que o ato coator constitui decisão

interlocutória, não impugnável por meio de recurso próprio,

porquanto o art. 897, "a", da CLT expressamente prevê o

cabimento do agravo de petição em face das decisões

proferidas em sede de execução.
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Em reforço argumentativo, ressalte-se que a SbDI-2, em hipótese

idêntica à versada nos presentes autos, decidiu que a matéria

atinente à extensão das prerrogativas da Fazenda Pública não

comporta discussão por meio de mandado de segurança, a teor

do que dispõe o verbete sumular retrocitado.

(...)

Outrossim, no mesmo diapasão, este e. Pleno f irmou o

entendimento segundo o qual o trânsito em julgado da decisão que

indefere a extensão das prerrogativas da Fazenda Pública impede a

sua rediscussão por meio do mandado de segurança.

(...)

No que concerne à aplicação imediata da tese jurídica fixada pelo

Pleno do TST nos autos dos Embargos em Recurso de Revista n.

252-19.2017.5.13.0002, insta ressaltar que a ementa do aludido

julgado consignou, expressamente, que a questão controvertida

remetida àquele órgão julgador resultou adstrita unicamente à

isenção do recolhimento do depósito recursal e custas, e, ademais,

de forma hialina, que "não se debate nestes autos a aplicação do

regime de precatórios à ora embargada", razão pela qual não há

conferir àquela decisão a amplitude pretendida pela agravante para

fins de aplicação de 10 (dez) prerrogativas processuais

mencionadas nas razões recursais, mormente no que tange ao

prazo de 30 dias para embargos à execução e de pagamento do

débito por meio do sistema de precatórios.

Dessarte, estando a sentença que indeferiu a extensão, à

agravante, das prerrogativas processuais inerentes à Fazenda

Pública acobertada pelo manto da coisa julgada material, não cabe

mais a rediscussão da matéria sob outras vestes, mormente pela

estreita via do mandado de segurança, razão pela qual resultam

incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do art. 5º da Constituição da

República."

Veja-se que não há qualquer omissão no julgado. Pelo contrário, a

decisão afigura-se extremamente clara e didática quanto ao não

cabimento da figura do mandado de segurança para rediscussão de

matérias já acobertadas pela coisa julgada.

Restou claro, ainda, que eventual discussão sobre a aplicabilidade

das teorias carreadas no agravo (dentre as quais se inclui, por

óbvio, a aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" à situação

vertida nos autos subjacentes) devem ser aplacadas em incidente e

recurso próprio (embargos à execução e agravo de petição,

respectivamente), não se prestando a via estreita do "mandamus"

para tal desiderato.

Logo, considerando que o acórdão claramente chancela tese da

SDI-2 do c. TST no sentido de que não é cabível mandado de

segurança para discutir acerca da incidência de eventuais

prerrogativas da Fazenda Pública que, teoricamente, possam

beneficiar determinados entes privados prestadores de serviços

públicos, não havia porque fazer qualquer elucubração sobrea

aplicação do Princípio do "Tempus Regit Actum" aos autos

subjacentes, porquanto, repise-se, o "writ" não é o meio adequado

para se deliberar sobre o assunto.

Assim, seria ociosa qualquer discussão que usurpe os lindes do

cabimento ou não da medida processual em questão.

Quanto ao prequestionamento de matéria constitucional trazido nos

declaratórios, registro que o acórdão embargado é expresso quanto

ao fato de que "resultam incólumes o caput e incisos II, LIV e LV do

art. 5º da Constituição da República".

As razões recursais, na verdade, evidenciam que a embargante,

insatisfeita com o resultado da lide, busca, através dos embargos,

reexaminar a questão já decidida pelo Tribunal, o que é vedado por

intermédio do instrumento processual ora em análise, haja vista que

não é meio adequado para se insurgir em face do resultado do

julgamento que não lhe favorece.

Destaca-se, ainda, que o magistrado não está obrigado a responder

todas as alegações das partes quando verifica motivos suficientes

para fundamentar sua decisão, não se obrigando a responder todos

os argumentos e posicionamentos apresentados, tampouco a travar

diálogos.

Por fim, para efeito de prequestionamento, a decisão judicial não

necessita referenciar expressamente todos os dispositivos legais

invocados, sendo suficiente que o órgão julgador adote

explicitamente tese jurídica a respeito das matérias e questões

abordadas, expondo os motivos de seu convencimento, em

consonância com a OJ n. 118 da SBDI-1 e a Súmula n. 297, inciso

I, ambas do TST, o que ocorre nos presentes autos.

Portanto, não há omissão ou qualquer outro vício que mereça ser

sanado, já que o acórdão foi fundamentado, de forma clara e

objetiva, e indicou os motivos pelos quais decidiu extinguir o feito

sem resolução de mérito.

Rejeito.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, os rejeito, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no
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interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios opostos e, no

mérito, rejeitá-los, nos termos do voto da Relatora.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004611-83.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Natal/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N.

0004611-83.2023.5.21.0000

                   RELATORA: DESEMBARGADORA

AUXILIADORA RODRIGUES

                   AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE0012450

                   AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 7ª

VARA DO TRABALHO DE NATAL

LITISCONSORTE: ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

                  ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

D E C I S Ã O  Q U E  D E T E R M I N O U  L I M I N A R M E N T E  A

REINTEGRAÇÃO DA LITISCONSORTE AO EMPREGO EM FACE

DE POSSÍVEL CONTRAÇÃO DE DOENÇAS OCUPACIONAIS NO

CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  DECISÃO EXTINTIVA.

MANUTENÇÃO. A farta documentação existente nos autos revela

que, no curso do pacto laboral, a empregada tem grandes chances

de ter adquirido doença de nítido cunho ocupacional, porquanto

exposta de forma contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais,

uma vez que as tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral,

exigem a movimentação de forma frequente de determinados

grupos musculares dos membros superiores. Tais circunstâncias

fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS, que a concedeu

auxílio-doença acidentário (espécie 91), revelam que o trabalho

prestado para o banco reclamado ao longo de 25 anos, apesar de

não ser fator único, pode ter atuado como concausa para o

agravamento das patologias das quais é portadora (bursite,

epicondilite e tendinite), daí porque a decisão do juízo dito coator,

na reclamação trabalhista subjacente, não se revela ilegal,

tampouco teratológica. Ademais, malgrado o inconformismo

manifestado nas razões recursais, o agravante não trouxe aos autos

qualquer fato novo ou argumento capaz de rechaçar o teor da

decisão atacada, limitando-se a repetir os mesmos argumentos

tecidos na peça de ingresso do mandamus, atraindo a conclusão
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segundo a qual não merece qualquer reparo a decisão que, à

míngua de direito líquido e certo, indeferiu monocraticamente a

inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito, "ex vi" dos

artigos 10 da Lei n. 12.016/2009 e 485, I e IV, do CPC.

Agravo regimental conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto porITAU UNIBANCO S.A.

em face da decisão de Id. d9ee029, a qual indeferiu liminarmente a

petição inicial do presente mandado de segurança impetrado contra

ato praticado pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Natal, em

litisconsórcio com ANA PAULA DE CAMPOS BUENO, por ausência

de direito líquido e certo.

Em suas razões recursais (Id. 68ff9ff), o banco agravante renova

exatamente os mesmos argumentos tecidos na peça vestibular do

"mandamus", alegando que a decisão do Juízo de 1º grau é

teratológica, porquanto não possui qualquer amparo fático e legal,

além de inexistir nos autos qualquer prova de que a litisconsorte

passiva padeça de eventual moléstia ocupacional ou de que tenha

sido dispensada enferma. Além disso, não há qualquer dado ou

informação em sua ficha funcional a demonstrar o usufruto de

algum benefício previdenciário no curso do liame laboral,

demonstrando-se, pois, a plena regularidade do ato demissional.

Assevera, ainda, que o INSS, ao deferir auxílio acidentário sob a

espécie 91 à litisconsorte, agiu em desconformidade com a lei e

com as normas do CFM (Conselho Federal de Medicina), porquanto

o médico que atestou a moléstia não levou em conta requisitos

básicos, a exemplo da investigação do posto de trabalho e as

atividades lá desempenhadas, além das causas não ocupacionais

da referida doença, revelando-se, em razão disso, insubsistente e

inservível ao descortino da verdade.

Ainda sobre a decisão administrativa do INSS, afirma que referida

autarquia se baseou em relatos e documentos unilaterais da

Terceira Interessada, o que sem dúvida alguma corrobora a

irregularidade da decisão proferida naquela esfera, não podendo ser

considerado nesse caso, especialmente pela não participação da

empresa, a qual seria essencial para o reconhecimento ou não da

relação causal lá pretendida, pois somente ela tem possibilidades

de demonstrar que essa relação não existe.

Argumenta, mais, que os exames admissional, periódicos e

demissional comprovam robustamente que a obreira estava

plenamente apta na ocasião de sua dispensa, não havendo falar em

reintegração.

Sustenta que o ambiente laboral de suas agências segue normas

rigorosas de segurança do trabalho, conforme se extrai do PCMSO,

PPRA e laudos ergonômicos, os quais atestam o cumprimentos dos

parâmetros estatuídos na NR-17.

Defende que, no caso dos autos, nem o "fumus boni iuris" restou

evidenciado, nem se pode constatar a verossimilhança das

alegações autorais, não podendo o juízo declinar sobre a matéria

dos autos, que exige exame minucioso das provas colacionadas,

sem a cognição plena e exauriente, típica dos desdobramentos da

fase de conhecimento, de modo que deve a decisão da antecipação

da tutela ser revista e, por corolário, determinada a sua suspensão.

Em adição, assevera que a obreira foi desligada quanto estava

totalmente capaz e com aptidão necessária para o labor, inexistindo

qualquer tipo de doença ou acidente, daí que o cumprimento da

decisão combatida imporá ao impetrante a manutenção do contrato

de trabalho, com o pagamento dos salários e demais benefícios

que, em caso de improcedência da ação, jamais poderão ser

ressarcidos, implicando em prejuízos irreparáveis.

Por fim, requer que seja dado provimento ao apelo, a fim de que

seja revogada a decisão que determinou a reintegração da

litisconsorte, afastando, por consequência, a incidência de qualquer

penalidade porventura imposta (astreinte).

A terceira interessada apresentou contrarrazões ao agravo (Id.

8c10e7d), pugnando pelo seu desprovimento.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular.

Portanto, o agravo regimental alcança conhecimento, por estarem

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

O agravante se insurge contra a decisão de Id. d9ee029, que

indeferiu liminarmente a petição inicial, extinguindo o processo sem

resolução de mérito, em face da ausência de direito líquido e certo a

justificar o manejo do presente mandado de segurança.

Ao apreciar o pleito liminar formulado pelo banco agravante,

concluí, à luz da argumentação e, principalmente, da prova pré-

constituída nos autos, que a decisão da autoridade dita coatora não

se reveste de qualquer ilegalidade, porquanto, ao deferir tutela de

urgência à litisconsorte, respaldou-se em lei e no robusto acervo

probatório existente nos autos, senão vejamos:

"(...) Embora a ação mandamental seja, em tese, cabível, por se

tratar de insurgência contra decisão proferida antes da sentença,

ante a vedação legal à sua recorribilidade imediata (CLT, art. 893, §

1º), nos termos do item II da Súmula 414 do TST, subscrita por

advogado regularmente constituído e proposta dentro do prazo

decadencial de 120 dias, a petição inicial carece de condições para

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.
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O mandado de segurança é, nos termos do art. 5º, LXIX, da

Constituição da República, e na forma da Lei n. 12.016/2009,

instrumento processual destinado a "proteger direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física

ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem

as funções que exerça" (art. 1º, caput da referida Lei - destaques

acrescidos).

(...)

diferentemente do que afirma o impetrante, a decisão do Juízo dito

coator não é destituída de substrato fático e legal, tampouco pode

ser enquadrada como teratológica. Pelo contrário, encontra-se

supedaneada pelo vasto acervo documental existente dos autos,

donde se extrai que há atestados e laudos médicos, exames de

imagem, receituários e decisão administrativa do INSS (Id.

b09633a) a evidenciar que, deveras, na data da demissão, a

litisconsorte passiva encontrava-se enferma e tal enfermidade

possui nexo nexo técnico epidemiológico com as atividades

exercidas no banco.

Eventual discussão sobre a lisura ou não da atuação do INSS deve

ser aplacada na via própria, não servindo o presente remédio

heróico como sucedâneo para tal prática."

Malgrado o inconformismo manifestado nas razões recursais, o

agravante não trouxe aos autos qualquer fato novo ou argumento

capaz de rechaçar o teor da decisão acima evidenciada. Pelo

contrário, limite-se a repetir os mesmos fatos e fundamentos tecidos

na peça de ingresso do "mandamus".

Diante disso, como não há novos argumentos, tampouco foram

combatidos os tecidos na decisão que apreciou a tutela de urgência

perquirida, impõe-se a repetição de boa parte dos fundamentos lá

expendidos, com acréscimo de alguns novos, a fim de arrematar, na

esfera de atuação deste Regional, a controvérsia sob desate.

Nesse ínterim, impende ter em mente que o art. 300, caput, do CPC

dispõe que "a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo". Portanto, o instituto

da tutela provisória é lastreado em juízo de probabilidade, e não de

certeza.

Ora, sabidamente, doença profissional é aquela que decorre

especificamente do exercício de determinada profissão, não

necessitando por isso de prova do nexo causal por ser ele

presumido; já a doença do trabalho é aquela que decorre das

condições em que ocorre a prestação de serviços, não estando

vinculada a uma ou outra profissão, e, por isso, necessita de prova

do nexo causal, ou seja, da relação existente entre o trabalho e a

sua ocorrência; por último, a doença ocupacional é o gênero que

açambarca ambas as doenças, profissional e do trabalho.

É oportuno destacar que, no caso dos bancários, a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho tem decidido

pela responsabilização direta do empregador nas hipóteses de

doenças decorrentes de trabalho repetitivo (LER/DORT), senão

vejamos:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL

(LER/DORT)

...

Vale, ainda, o registro de que a Subseção de Dissídios Individuais I

desta Corte já decidiu que, nos casos de LER/DORT, não é

necessário aferir a existência de culpa da empresa, haja vista o

reconhecimento da responsabilidade objetiva do empregador,

diante da frequência da incidência dessa doença entre os

bancários, concluindo estar diante de atividade de risco

acentuado em razão da natureza das atividades da empresa.

(ERR-75300-35.2006.5.17.0009, Relator Ministro José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma, julgado em 16/3/2017)

Consta dos autos que a obreira se afastou pelo órgão previdenciário

a partir de 14/03/2023 (Id. b09633a), sendo que a licença foi obtida

sob o código 91 (auxílio-doença acidentário).

Impossível olvidar que o auxilio-doença acidentário acaba por atrair

a presunção favorável de que a moléstia que acomete o trabalhador

é ocupacional, notadamente porque consta da lista do nexo técnico

epidemiológico do INSS. Tal inferência é inclusive corroborada

pelos laudos, exames e consultas médicas realizados pela

litisconsorte, os quais denotam que, à época do ato demissional,

apresentava lesões no cotovelo e antebraço (LER/DORT), com

diagnóstico de "Bursite, epicondilite e tendinite" (CIDs 10 M71 e

M77.1 dentre outros).

A autarquia previdenciária, por sua vez, como dito linhas acima,

concedeu à litisconsorte auxílio-doença de 35 dias sob a espécie

acidentária.

Quanto à alegação de que o INSS equivocou-se no enquadramento

da moléstia da obreira como ocupacional, consigno que o referido

órgão é detentor de conhecimento técnico suficiente para

qualificação da doença como ocupacional ou não, sobretudo diante

do fato de que a profissional em realce laborou por praticamente 25

anos no banco, exercendo atividades repetitivas e que carecem da

adoção de certas cautelas ergonômicas, de sorte que, na esteira do

que argumentou a autoridade coatora, o aparecimento das

moléstias se não decorreram, tem grandes chances de terem
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agravado em razão das funções inerentes ao contrato de trabalho,

emergindo aí a verossimilhança das alegações da empregada e,

igualmente, a fumaça do bom direito.

Inegável, portanto, diante da farta documentação existente nos

autos, que, no curso do pacto laboral, a empregada adquiriu

doenças de nítido cunho ocupacional, porquanto exposta de forma

contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais, uma vez que as

tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral, exigem a

movimentação de forma frequente de determinados grupos

musculares dos membros superiores.

Tais circunstâncias fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS,

revelam que o trabalho prestado para o banco Reclamado ao longo

de 25 anos, apesar de não ser fator único, tem grandes chances de

ter atuado como concausa para o agravamento das patologias das

quais a litisconsorte é portadora (bursite, epicondilite e tendinite,

dentre outras moléstias). Ademais, além dos riscos ergonômicos

inerentes à atividade bancária, restou evidenciado ser habitual o

labor em sobrejornada (conforme contracheques coligidos na ação

principal - Id.f5f5c5b destes autos), o que contribui para o maior

desgaste físico no desempenho da atividade laboral.

Além do mais, a mera alegação vazia de que os exames e relatórios

médicos foram produzidos unilateralmente pela litisconsorte

também não tem o potencial de impedir a constatação das doenças

ocupacionais evidenciadas pela análise da prova pré-constituída,

até mesmo pela verossimilhança que caminha simbioticamente com

a conduta ética do profissional médico envolvido no impoluto e fiel

diagnóstico do(a) paciente.

Tangente à alegação de que a obreira, no curso do enlace laboral,

jamais se afastou para tratamento de saúde, insta lembrar que a

doença profissional surge de um processo que se desenvolve no

tempo, de forma lenta e gradual, razão pela qual nem sempre a

manifestação da enfermidade é contemporânea ao exercício das

atividades laborativas. Isso porque, naturalmente, os anos de

exposição ao agente de risco produzem efeitos acumulativos e não

raras vezes irreversíveis.

Nesse sentido, Martins Catharino, referenciado pelo Min. Cláudio

Brandão (in Acidente do Trabalho e Responsabilidade Civil do

Empregador. 3. ed. São Paulo: LTR, 2006.2006, p. 115), in litteris:

"(...) mesmo quando entre ela e o efeito lesivo haja um curto

interregno, um quase-imediatismo, como no acidente, cuja causa é

instantânea, embora entre ela e o efeito traumático possa haver um

quase-imediatismo. Em regra, a doença é identificada após um

período de evolução progressivamente lenta, mais ou menos longo,

no qual o organismo é atacado internamente".

Aliás, a experiência cotidiana no âmbito deste Regional revela que

os bancários são constantemente acometidos de LER/DORT, em

consonância com a previsão contida no nexo técnico epidemiológico

das instituições bancárias e financeiras. Não se trata, portanto, de

nenhum fato inédito o possível reconhecimento da moléstia

inegavelmente contraída pela litisconsorte como ocupacional após

regular instrução processual no âmbito da 7ª Vara do Trabalho de

Natal.

Também não há cogitar em irreversibilidade da decisão pelo

simples fato de que a restauração do contrato de trabalho impõe

direitos e deveres para ambas as partes, inclusive prestação de

serviços, na hipótese de a litisconsorte já ter recuperado a plenitude

da sua capacidade laborativa. Caso contrário, falar-se-á, no

máximo, em reintegração com imediata suspensão do contrato, com

produção de alguns efeitos, em decorrência de eventual gozo de

benefício previdenciário, o que, é de trivial sabença, não acarretará

ônus ou prejuízos ao Banco Santander após o décimo quinto dia de

afastamento.

Lado outro, a cassação da liminar, nos exatos moldes postulados

pelo impetrante, é de porte a causar à obreira a privação das

remunerações, e até mesmo do seu plano de saúde (acaso esteja

atrelado a eventual plano empresa), num momento extremamente

delicado em que precisa superar os problemas de saúde.

A prova pré-constituída nos autos revela fortes indícios de que, de

fato, à época do desligamento, estava doente e, portanto, inapta ao

trabalho, não obstante estivesse laborando por necessidade

extrema e no afã natural de não desagradar o seu empregador.

Tais fatos e circunstâncias impõem, nos moldes encetados pelo

Juízo dito coator, a decretação da nulidade da dispensa efetivada

pelo ora impetrante.

Nesse sentido, aplica-se o inciso II, da Súmula 378 do C. TST, "in

verbis":

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - E constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego . (primeira parte - ex-OJ nº 230

da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)
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III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Logo, verifica-se a evidenciação da probabilidade do direito,

notadamente diante de documentação no sentido de estar a

litisconsorte acometida por doenças presumidamente relacionadas

às atividades laborais exercidas perante a instituição financeira

postulante, o que lhe garante, em tese, a estabilidade provisória

alegada e, ato contínuo, rechaça qualquer possibilidade de ruptura

do liame empregatício enquanto não restabelecida inteiramente a

sua saúde, após regular exame de retorno.

Compete realçar, ainda, que, diversamente do que argumentou o

banco impetrante, não é requisito legal necessário à reintegração e

a uma possível estabilidade provisória o anterior afastamento pelo

INSS do empregado ao longo do seu vínculo empregatício, sendo

certo que tal ausência não é de porte, sob hipótese alguma, a

obstar o reconhecimento dos elementos que caracterizem a

existência, em tese, de doença ocupacional para efeito de

reintegração, tampouco ilide os requisitos legais elencados no art.

300 do CPC a evidenciar ser o(a) empregado(a) portador(a) de

limitações funcionais em decorrência de patologias incapacitantes

relacionadas ao trabalho.

Outrossim, há de se registrar, em "obiter dictum", que afigura-se

inócua a alegação segundo a qual para o estabelecimento do nexo

causal entre a doença e o trabalho é necessário se investigar, além

da anamnese e do exame físico, o posto de trabalho da

trabalhadora e as atividades por ela desempenhadas, haja vista a

jurisprudência consolidada do c. TST considerar que é prescindível

a vistoria do local de trabalho quando os demais elementos de

prova forem suficientes para formar o convencimento do Juízo

sobre a questão. Nesse sentido:

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. NULIDADE

POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL CONCLUSIVA QUANTO À AUSÊNCIA DE NEXO DE

C A U S A L I D A D E  O U  C O N C A U S A L I D A D E .  D O E N Ç A

DEGENERATIVA. REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE

VISTORIA NO LOCAL DE TRABALHO PARA CONSTATAR

POSSÍVEL NEXO DE CONCAUSALIDADE. INDEFERIMENTO.

Trata-se de pedido de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de alegado acidente de trabalho sofrido pelo autor, do

qual lhe resultaram lesões na coluna lombar. O reclamante alega

nulidade da sentença por cerceamento do seu direito de defesa,

porque indeferido seu requerimento de realização de vistoria no

local de trabalho. A prova pericial rechaçou a existência de nexo de

causalidade ou concausalidade entre a enfermidade do autor e as

suas atividades, já que tem origem degenerativa. Acrescentou, ao

prestar informações complementares, que carregar peso, demanda

inerente às atividades do reclamante, não prejudica as estruturas

centrovertebrais do autor. Ainda, na mesma assentada, consignou

que não havia necessidade de vistoria do local de trabalho do autor,

tendo em vista o diagnóstico já plenamente estabelecido de forma

contundente e categórica, em completa dissociação com trauma

agudo ou pontual ocupacional e não ocupacional, pelo simples fato

de gênese fisiopatológica das alterações centrovertebrais do

obreiro. Na sentença não se acolheu a referida preliminar de

nulidade, sob o fundamento de que as informações prestadas pelo

perito foram seguras o suficiente para se concluir que o reclamante

não sofreu nenhum tipo de dano em decorrência de um suposto

acidente de trabalho ou das atividades desenvolvidas em favor das

reclamadas. O Regional manteve a rejeição da preliminar,

assentando que não há documento nos autos que ateste a origem

ocupacional da enfermidade que acometeu o obreiro. Esse

procedimento encontra respaldo no artigo 370, parágrafo único, do

CPC/2015, o qual faculta ao juiz indeferir as diligências que

considerar desnecessárias para o deslinde do caso, quando já

obtiver elementos suficientes para formar seu convencimento, o que

ocorreu in casu, ante a prova pericial coligida aos autos, atestando

a ausência do nexo de causalidade entre a lesão apresentada pelo

reclamante e a atividade laboral. A recusa ao requerimento de

realização de nova perícia, dessa vez no local de trabalho, não

caracteriza, por si só, ofensa ao direito ao devido processo legal, à

ampla defesa e ao contraditório previsto no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição Federal, mormente em hipóteses como a dos

autos, em que a prova pericial foi conclusiva pela ausência de nexo

de causalidade entre a doença do reclamante e a sua atividade

laboral. Além disso, nos termos do artigo 765 da CLT, os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo

e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. Salienta-se,

ainda, que, conforme dispõe o artigo 480 do CPC/2015, o juiz

somente determinará a realização de nova perícia, que se destina a

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que a

primeira conduziu, quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida nesta, o que não ficou evidenciado no caso dos autos.

Embargos conhecidos e desprovidos. [...]." (E-RR-159400-

16.2012.5.17.0007, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in

DEJT 6.12.2019).

No mesmo diapasão, merece destaque o seguinte acórdão oriundo

da egrégia Primeira Turma deste Regional:
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Laudo pericial .  Quesitos complementares. Ausência de

comparecimento ao local da prestação dos serviços. Nulidade não

verificada. Não merece acolhimento a alegação de nulidade do

laudo pericial, haja vista que a autora não apresentou elementos

aptos a desconstituir a prova técnica, que foi elaborada por perito

com conhecimento comprovado. Outrossim, os quesitos

complementares apresentados pela demandante consubstanciam

reprodução daqueles anteriormente elencados, os quais foram

suficientemente esclarecidos no estudo técnico. Ademais, a

alegação de que o não comparecimento do perito ao local da

prestação de serviços macularia a validade do laudo igualmente

merece ser rejeitada, haja vista que não há obrigatoriedade de visita

do expert ao local em que ocorrido o infortúnio, uma vez que,

segundo o art. 2º da Resolução 2.297/21 do CFM, se exige o estudo

do local de trabalho, o que foi observado no caso. (TRT 21ª Região,

1ª Turma, ROT nº 0000276-29.2021.5.21.0020, Relator:

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, DEJT 2.2.2023)

Ademais , a reintegração cautelar de empregado dispensado em

provável circunstância de estabilidade prevista em lei (art. 118 da

Lei n. 8.213/91) encontra respaldo na necessidade da manutenção

dos seus créditos alimentares, assim como do seu plano de saúde

(acaso vinculado ao contrato de trabalho), necessários à sua

sobrevivência e de sua família com certa dignidade.

Nesse trilhar há muito caminha a jurisprudência pacífica da SBDI-2

do c. TST, conforme as diretrizes das Orientações Jurisprudenciais

ns. 64 e 142, cujo teor transcrevo doravante:

6 4 .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  R E I N T E G R A Ç Ã O

LIMINARMENTE CONCEDIDA ( inserida em 20.09.2000)

Não fere direito líqüido e certo a concessão de tutela antecipada

para reintegração de empregado protegido por estabilidade

provisória decorrente de lei ou norma coletiva.

142 .  MANDADO DE SEGURANÇA.  REINTEGRAÇÃO

LIMINARMENTE CONCEDIDA (DJ  04 .05 .2004)

Inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que,

antecipando a tutela jurisdicional, determina a reintegração do

empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a

razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de

anistiado pela Lei nº 8.878/94, aposentado, integrante de comissão

de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional ,

portador de vírus HIV ou detentor de estabilidade provisória prevista

em norma coletiva.

Trago à colação, ainda, julgados da SBDI-2 do c. TST no sentido de

existência de direito líquido e certo oponível pelo empregado à

decisão que, em caráter provisório, indeferiu a reintegração do

trabalhador no emprego mesmo diante de elementos que respaldam

a probabilidade de estabilidade provisória, decorrente de doença

ocupacional, malgrado a constatação apenas durante o período do

aviso prévio indenizado, a exemplo do caso sub examine, "verbi

gratia":

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA A REINTEGRAÇÃO

DO TRABALHADOR NO EMPREGO MEDIANTE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 300 DO CPC. ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA EM

LEI.  DOENÇA OCUPACIONAL CONSTATADA APÓS A

DISPENSA. SÚMULA Nº 378, II, DO TST. ORIENTAÇÕES

JURISPRUDENCIAIS Nº 64 E Nº 142 DA SDI-2. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado em face de decisão, que, em antecipação dos

efeitos da tutela, determinou a reintegração da reclamante no

emprego. 2. A cassação, pela via mandamental, de decisão

proferida em tutela provisória somente se afigura viável quando

evidenciado claro e inequívoco descumprimento dos requisitos

previstos no art. 300 do CPC, o que não ocorre na espécie. 3. A

prova pré-constituída dos autos, bem como o próprio relato do

impetrante, dão conta de que foram produzidos laudos, realizados

exames e emitida CAT a comprovar que o empregado teria sido

acometido de bursite no ombro direito e na coluna lombar, em

provável decorrência de acidente típico de trabalho. 4. A

argumentação do recorrente, no sentido de que o trabalhador não

relatara nenhum problema de saúde ao ser dispensado, bem como

acerca da documentação médica ser posterior à data de dispensa,

não socorre sua pretensão, porquanto a estabilidade do empregado,

em razão de doença ocupacional, não depende da comunicação ao

empregador ou constatação no curso da prestação de serviços.

Inteligência da Súmula nº 378, II, do TST. 5. A reintegração cautelar

de empregado dispensado em provável circunstância de

estabilidade prevista em lei (art. 118 da Lei nº 8.213/91) encontra

respaldo na necessidade da manutenção dos créditos alimentares

do empregado, necessários à sua sobrevivência e de sua família e

não fere direito líquido e certo do empregador, conforme diretriz das

Orientações Jurisprudenciais nº 64 e nº 142 da SDI-2. Precedentes

desta Subseção. Recurso ordinário a que se nega provimento"(ROT

-22-14.2021.5.14.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

22/10/2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
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ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REINTEGRAÇÃO E

RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO

DA CONCAUSA ENTRE A DOENÇA E A ATIVIDADE

PROFISSIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA.

A R T .  1 1 8  D A  L E I  N . º  8 . 2 1 3 / 1 9 9 1 .  O R I E N T A Ç Õ E S

JURISPRUDENCIAIS N.ºS 64 E 142 DA SBDI-2 DO TST. In casu ,

discute-se a legalidade da concessão da tutela provisória de

urgência pelo TRT, que deferiu parcialmente a segurança,

determinando a reintegração da impetrante ao emprego, com

restabelecimento do plano de saúde médico/hospitalar e demais

benefícios dele inerentes, em virtude da constatação do

preenchimento dos requisitos previstos no art. 118 da Lei n.º

8.213/1991 e da Súmula n.º 378, II, do TST. Do exame perfunctório

dos documentos colacionados aos autos, é possível verificar que a

obreira, quando da sua dispensa, estaria acobertada pela

estabilidade provisória acidentária, prevista no art. 118 da Lei n.º

8.213/1991, razão pela qual estariam evidenciados tanto a

plausibilidade jurídica da argumentação como o perigo de dano,

pois o indeferimento da tutela provisória obstaria a percepção dos

salários em momento em que a obreira apresenta incapacidade

parcial para o trabalho e o restabelecimento do plano de saúde,

necessário para a continuidade do tratamento médico. Assim, diante

da diretriz firmada nas Orientações Jurisprudenciais n.os 64 e 142

da SBDI-2 do TST, deve ser reconhecida a legalidade do

deferimento da tutela provisória de urgência. Recurso Ordinário

conhecido e não provido"( RO-1835-33.2018.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/09/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA DECISÃO

IMPUGNADA. Nos termos do item II da Súmula nº 378 desta Corte,

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego" . Neste contexto, não se vislumbra ilegalidade

na decisão que defere antecipação de tutela para determinar a

reintegração ao emprego, consignando a circunstância fática de que

houve afastamento em gozo de auxílio previdenciário por mais de

15 dias, com indícios de que as enfermidades acometidas ao

empregado tinham relação com as atividades desenvolvidas na

empregadora . Recurso ordinário conhecido e desprovido"( ROT-

275-97.2019.5.13.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

21/05/2021)

Ante o exposto, e, considerando a ausência de ilegalidade "prima

facie", bem assim a inexistência de direito líquido e certo, há de se

manter a decisão extintiva do presente "mandamus", sem resolução

de mérito.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo regimental interposto e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

Vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que dava

provimento ao agravo para ordenar o processamento do mandado

de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Justificativa de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza. Sustentação oral pelo advogado Diogo

Alexandre Lima, OAB/PE 27.754, pela litsconsorte Ana Paula de

Campos Bueno.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza
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Voto divergente

Acompanho o voto da e. Relatora quanto ao aspecto da ausência

plausibilidade, pelo menos em sede liminar, para sustar o ato coator

(decisão proferida em tutela antecipada na ação matriz, que

ordenou a reintegração do trabalhador, com base na perícia do

INSS, que atestou a relação entre a doença e o trabalho e

concedeu o benefício B-91). No entanto, a relatora extingue a ação.

A matéria é típica de mandado de segurança (que se apresenta

cabível, na medida em que ataca decisão interlocutória) e a

ausência de direito líquido e certo relaciona-se ao mérito da ação.

Dou provimento ao agravo para ordenar o processamento do

mandado de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0004611-83.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Natal/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Natal/RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N.

0004611-83.2023.5.21.0000

                   RELATORA: DESEMBARGADORA

AUXILIADORA RODRIGUES

                   AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE0012450

                   AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 7ª

VARA DO TRABALHO DE NATAL

LITISCONSORTE: ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

                  ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

D E C I S Ã O  Q U E  D E T E R M I N O U  L I M I N A R M E N T E  A

REINTEGRAÇÃO DA LITISCONSORTE AO EMPREGO EM FACE

DE POSSÍVEL CONTRAÇÃO DE DOENÇAS OCUPACIONAIS NO

CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  DECISÃO EXTINTIVA.

MANUTENÇÃO. A farta documentação existente nos autos revela

que, no curso do pacto laboral, a empregada tem grandes chances

de ter adquirido doença de nítido cunho ocupacional, porquanto

exposta de forma contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais,

uma vez que as tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral,

exigem a movimentação de forma frequente de determinados

grupos musculares dos membros superiores. Tais circunstâncias

fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS, que a concedeu

auxílio-doença acidentário (espécie 91), revelam que o trabalho

prestado para o banco reclamado ao longo de 25 anos, apesar de

não ser fator único, pode ter atuado como concausa para o

agravamento das patologias das quais é portadora (bursite,

epicondilite e tendinite), daí porque a decisão do juízo dito coator,

na reclamação trabalhista subjacente, não se revela ilegal,

tampouco teratológica. Ademais, malgrado o inconformismo

manifestado nas razões recursais, o agravante não trouxe aos autos

qualquer fato novo ou argumento capaz de rechaçar o teor da

decisão atacada, limitando-se a repetir os mesmos argumentos

tecidos na peça de ingresso do mandamus, atraindo a conclusão

segundo a qual não merece qualquer reparo a decisão que, à

míngua de direito líquido e certo, indeferiu monocraticamente a

inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito, "ex vi" dos

artigos 10 da Lei n. 12.016/2009 e 485, I e IV, do CPC.

Agravo regimental conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto porITAU UNIBANCO S.A.

em face da decisão de Id. d9ee029, a qual indeferiu liminarmente a

petição inicial do presente mandado de segurança impetrado contra

ato praticado pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Natal, em

litisconsórcio com ANA PAULA DE CAMPOS BUENO, por ausência

de direito líquido e certo.

Em suas razões recursais (Id. 68ff9ff), o banco agravante renova

exatamente os mesmos argumentos tecidos na peça vestibular do

"mandamus", alegando que a decisão do Juízo de 1º grau é
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teratológica, porquanto não possui qualquer amparo fático e legal,

além de inexistir nos autos qualquer prova de que a litisconsorte

passiva padeça de eventual moléstia ocupacional ou de que tenha

sido dispensada enferma. Além disso, não há qualquer dado ou

informação em sua ficha funcional a demonstrar o usufruto de

algum benefício previdenciário no curso do liame laboral,

demonstrando-se, pois, a plena regularidade do ato demissional.

Assevera, ainda, que o INSS, ao deferir auxílio acidentário sob a

espécie 91 à litisconsorte, agiu em desconformidade com a lei e

com as normas do CFM (Conselho Federal de Medicina), porquanto

o médico que atestou a moléstia não levou em conta requisitos

básicos, a exemplo da investigação do posto de trabalho e as

atividades lá desempenhadas, além das causas não ocupacionais

da referida doença, revelando-se, em razão disso, insubsistente e

inservível ao descortino da verdade.

Ainda sobre a decisão administrativa do INSS, afirma que referida

autarquia se baseou em relatos e documentos unilaterais da

Terceira Interessada, o que sem dúvida alguma corrobora a

irregularidade da decisão proferida naquela esfera, não podendo ser

considerado nesse caso, especialmente pela não participação da

empresa, a qual seria essencial para o reconhecimento ou não da

relação causal lá pretendida, pois somente ela tem possibilidades

de demonstrar que essa relação não existe.

Argumenta, mais, que os exames admissional, periódicos e

demissional comprovam robustamente que a obreira estava

plenamente apta na ocasião de sua dispensa, não havendo falar em

reintegração.

Sustenta que o ambiente laboral de suas agências segue normas

rigorosas de segurança do trabalho, conforme se extrai do PCMSO,

PPRA e laudos ergonômicos, os quais atestam o cumprimentos dos

parâmetros estatuídos na NR-17.

Defende que, no caso dos autos, nem o "fumus boni iuris" restou

evidenciado, nem se pode constatar a verossimilhança das

alegações autorais, não podendo o juízo declinar sobre a matéria

dos autos, que exige exame minucioso das provas colacionadas,

sem a cognição plena e exauriente, típica dos desdobramentos da

fase de conhecimento, de modo que deve a decisão da antecipação

da tutela ser revista e, por corolário, determinada a sua suspensão.

Em adição, assevera que a obreira foi desligada quanto estava

totalmente capaz e com aptidão necessária para o labor, inexistindo

qualquer tipo de doença ou acidente, daí que o cumprimento da

decisão combatida imporá ao impetrante a manutenção do contrato

de trabalho, com o pagamento dos salários e demais benefícios

que, em caso de improcedência da ação, jamais poderão ser

ressarcidos, implicando em prejuízos irreparáveis.

Por fim, requer que seja dado provimento ao apelo, a fim de que

seja revogada a decisão que determinou a reintegração da

litisconsorte, afastando, por consequência, a incidência de qualquer

penalidade porventura imposta (astreinte).

A terceira interessada apresentou contrarrazões ao agravo (Id.

8c10e7d), pugnando pelo seu desprovimento.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular.

Portanto, o agravo regimental alcança conhecimento, por estarem

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

O agravante se insurge contra a decisão de Id. d9ee029, que

indeferiu liminarmente a petição inicial, extinguindo o processo sem

resolução de mérito, em face da ausência de direito líquido e certo a

justificar o manejo do presente mandado de segurança.

Ao apreciar o pleito liminar formulado pelo banco agravante,

concluí, à luz da argumentação e, principalmente, da prova pré-

constituída nos autos, que a decisão da autoridade dita coatora não

se reveste de qualquer ilegalidade, porquanto, ao deferir tutela de

urgência à litisconsorte, respaldou-se em lei e no robusto acervo

probatório existente nos autos, senão vejamos:

"(...) Embora a ação mandamental seja, em tese, cabível, por se

tratar de insurgência contra decisão proferida antes da sentença,

ante a vedação legal à sua recorribilidade imediata (CLT, art. 893, §

1º), nos termos do item II da Súmula 414 do TST, subscrita por

advogado regularmente constituído e proposta dentro do prazo

decadencial de 120 dias, a petição inicial carece de condições para

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

O mandado de segurança é, nos termos do art. 5º, LXIX, da

Constituição da República, e na forma da Lei n. 12.016/2009,

instrumento processual destinado a "proteger direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física

ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem

as funções que exerça" (art. 1º, caput da referida Lei - destaques

acrescidos).

(...)

diferentemente do que afirma o impetrante, a decisão do Juízo dito

coator não é destituída de substrato fático e legal, tampouco pode

ser enquadrada como teratológica. Pelo contrário, encontra-se

supedaneada pelo vasto acervo documental existente dos autos,

donde se extrai que há atestados e laudos médicos, exames de

imagem, receituários e decisão administrativa do INSS (Id.
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b09633a) a evidenciar que, deveras, na data da demissão, a

litisconsorte passiva encontrava-se enferma e tal enfermidade

possui nexo nexo técnico epidemiológico com as atividades

exercidas no banco.

Eventual discussão sobre a lisura ou não da atuação do INSS deve

ser aplacada na via própria, não servindo o presente remédio

heróico como sucedâneo para tal prática."

Malgrado o inconformismo manifestado nas razões recursais, o

agravante não trouxe aos autos qualquer fato novo ou argumento

capaz de rechaçar o teor da decisão acima evidenciada. Pelo

contrário, limite-se a repetir os mesmos fatos e fundamentos tecidos

na peça de ingresso do "mandamus".

Diante disso, como não há novos argumentos, tampouco foram

combatidos os tecidos na decisão que apreciou a tutela de urgência

perquirida, impõe-se a repetição de boa parte dos fundamentos lá

expendidos, com acréscimo de alguns novos, a fim de arrematar, na

esfera de atuação deste Regional, a controvérsia sob desate.

Nesse ínterim, impende ter em mente que o art. 300, caput, do CPC

dispõe que "a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo". Portanto, o instituto

da tutela provisória é lastreado em juízo de probabilidade, e não de

certeza.

Ora, sabidamente, doença profissional é aquela que decorre

especificamente do exercício de determinada profissão, não

necessitando por isso de prova do nexo causal por ser ele

presumido; já a doença do trabalho é aquela que decorre das

condições em que ocorre a prestação de serviços, não estando

vinculada a uma ou outra profissão, e, por isso, necessita de prova

do nexo causal, ou seja, da relação existente entre o trabalho e a

sua ocorrência; por último, a doença ocupacional é o gênero que

açambarca ambas as doenças, profissional e do trabalho.

É oportuno destacar que, no caso dos bancários, a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho tem decidido

pela responsabilização direta do empregador nas hipóteses de

doenças decorrentes de trabalho repetitivo (LER/DORT), senão

vejamos:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL

(LER/DORT)

...

Vale, ainda, o registro de que a Subseção de Dissídios Individuais I

desta Corte já decidiu que, nos casos de LER/DORT, não é

necessário aferir a existência de culpa da empresa, haja vista o

reconhecimento da responsabilidade objetiva do empregador,

diante da frequência da incidência dessa doença entre os

bancários, concluindo estar diante de atividade de risco

acentuado em razão da natureza das atividades da empresa.

(ERR-75300-35.2006.5.17.0009, Relator Ministro José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma, julgado em 16/3/2017)

Consta dos autos que a obreira se afastou pelo órgão previdenciário

a partir de 14/03/2023 (Id. b09633a), sendo que a licença foi obtida

sob o código 91 (auxílio-doença acidentário).

Impossível olvidar que o auxilio-doença acidentário acaba por atrair

a presunção favorável de que a moléstia que acomete o trabalhador

é ocupacional, notadamente porque consta da lista do nexo técnico

epidemiológico do INSS. Tal inferência é inclusive corroborada

pelos laudos, exames e consultas médicas realizados pela

litisconsorte, os quais denotam que, à época do ato demissional,

apresentava lesões no cotovelo e antebraço (LER/DORT), com

diagnóstico de "Bursite, epicondilite e tendinite" (CIDs 10 M71 e

M77.1 dentre outros).

A autarquia previdenciária, por sua vez, como dito linhas acima,

concedeu à litisconsorte auxílio-doença de 35 dias sob a espécie

acidentária.

Quanto à alegação de que o INSS equivocou-se no enquadramento

da moléstia da obreira como ocupacional, consigno que o referido

órgão é detentor de conhecimento técnico suficiente para

qualificação da doença como ocupacional ou não, sobretudo diante

do fato de que a profissional em realce laborou por praticamente 25

anos no banco, exercendo atividades repetitivas e que carecem da

adoção de certas cautelas ergonômicas, de sorte que, na esteira do

que argumentou a autoridade coatora, o aparecimento das

moléstias se não decorreram, tem grandes chances de terem

agravado em razão das funções inerentes ao contrato de trabalho,

emergindo aí a verossimilhança das alegações da empregada e,

igualmente, a fumaça do bom direito.

Inegável, portanto, diante da farta documentação existente nos

autos, que, no curso do pacto laboral, a empregada adquiriu

doenças de nítido cunho ocupacional, porquanto exposta de forma

contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais, uma vez que as

tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral, exigem a

movimentação de forma frequente de determinados grupos

musculares dos membros superiores.

Tais circunstâncias fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS,

revelam que o trabalho prestado para o banco Reclamado ao longo

de 25 anos, apesar de não ser fator único, tem grandes chances de

ter atuado como concausa para o agravamento das patologias das

quais a litisconsorte é portadora (bursite, epicondilite e tendinite,

dentre outras moléstias). Ademais, além dos riscos ergonômicos
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inerentes à atividade bancária, restou evidenciado ser habitual o

labor em sobrejornada (conforme contracheques coligidos na ação

principal - Id.f5f5c5b destes autos), o que contribui para o maior

desgaste físico no desempenho da atividade laboral.

Além do mais, a mera alegação vazia de que os exames e relatórios

médicos foram produzidos unilateralmente pela litisconsorte

também não tem o potencial de impedir a constatação das doenças

ocupacionais evidenciadas pela análise da prova pré-constituída,

até mesmo pela verossimilhança que caminha simbioticamente com

a conduta ética do profissional médico envolvido no impoluto e fiel

diagnóstico do(a) paciente.

Tangente à alegação de que a obreira, no curso do enlace laboral,

jamais se afastou para tratamento de saúde, insta lembrar que a

doença profissional surge de um processo que se desenvolve no

tempo, de forma lenta e gradual, razão pela qual nem sempre a

manifestação da enfermidade é contemporânea ao exercício das

atividades laborativas. Isso porque, naturalmente, os anos de

exposição ao agente de risco produzem efeitos acumulativos e não

raras vezes irreversíveis.

Nesse sentido, Martins Catharino, referenciado pelo Min. Cláudio

Brandão (in Acidente do Trabalho e Responsabilidade Civil do

Empregador. 3. ed. São Paulo: LTR, 2006.2006, p. 115), in litteris:

"(...) mesmo quando entre ela e o efeito lesivo haja um curto

interregno, um quase-imediatismo, como no acidente, cuja causa é

instantânea, embora entre ela e o efeito traumático possa haver um

quase-imediatismo. Em regra, a doença é identificada após um

período de evolução progressivamente lenta, mais ou menos longo,

no qual o organismo é atacado internamente".

Aliás, a experiência cotidiana no âmbito deste Regional revela que

os bancários são constantemente acometidos de LER/DORT, em

consonância com a previsão contida no nexo técnico epidemiológico

das instituições bancárias e financeiras. Não se trata, portanto, de

nenhum fato inédito o possível reconhecimento da moléstia

inegavelmente contraída pela litisconsorte como ocupacional após

regular instrução processual no âmbito da 7ª Vara do Trabalho de

Natal.

Também não há cogitar em irreversibilidade da decisão pelo

simples fato de que a restauração do contrato de trabalho impõe

direitos e deveres para ambas as partes, inclusive prestação de

serviços, na hipótese de a litisconsorte já ter recuperado a plenitude

da sua capacidade laborativa. Caso contrário, falar-se-á, no

máximo, em reintegração com imediata suspensão do contrato, com

produção de alguns efeitos, em decorrência de eventual gozo de

benefício previdenciário, o que, é de trivial sabença, não acarretará

ônus ou prejuízos ao Banco Santander após o décimo quinto dia de

afastamento.

Lado outro, a cassação da liminar, nos exatos moldes postulados

pelo impetrante, é de porte a causar à obreira a privação das

remunerações, e até mesmo do seu plano de saúde (acaso esteja

atrelado a eventual plano empresa), num momento extremamente

delicado em que precisa superar os problemas de saúde.

A prova pré-constituída nos autos revela fortes indícios de que, de

fato, à época do desligamento, estava doente e, portanto, inapta ao

trabalho, não obstante estivesse laborando por necessidade

extrema e no afã natural de não desagradar o seu empregador.

Tais fatos e circunstâncias impõem, nos moldes encetados pelo

Juízo dito coator, a decretação da nulidade da dispensa efetivada

pelo ora impetrante.

Nesse sentido, aplica-se o inciso II, da Súmula 378 do C. TST, "in

verbis":

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - E constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego . (primeira parte - ex-OJ nº 230

da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Logo, verifica-se a evidenciação da probabilidade do direito,

notadamente diante de documentação no sentido de estar a

litisconsorte acometida por doenças presumidamente relacionadas

às atividades laborais exercidas perante a instituição financeira

postulante, o que lhe garante, em tese, a estabilidade provisória

alegada e, ato contínuo, rechaça qualquer possibilidade de ruptura

do liame empregatício enquanto não restabelecida inteiramente a

sua saúde, após regular exame de retorno.

Compete realçar, ainda, que, diversamente do que argumentou o

banco impetrante, não é requisito legal necessário à reintegração e

a uma possível estabilidade provisória o anterior afastamento pelo

INSS do empregado ao longo do seu vínculo empregatício, sendo
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certo que tal ausência não é de porte, sob hipótese alguma, a

obstar o reconhecimento dos elementos que caracterizem a

existência, em tese, de doença ocupacional para efeito de

reintegração, tampouco ilide os requisitos legais elencados no art.

300 do CPC a evidenciar ser o(a) empregado(a) portador(a) de

limitações funcionais em decorrência de patologias incapacitantes

relacionadas ao trabalho.

Outrossim, há de se registrar, em "obiter dictum", que afigura-se

inócua a alegação segundo a qual para o estabelecimento do nexo

causal entre a doença e o trabalho é necessário se investigar, além

da anamnese e do exame físico, o posto de trabalho da

trabalhadora e as atividades por ela desempenhadas, haja vista a

jurisprudência consolidada do c. TST considerar que é prescindível

a vistoria do local de trabalho quando os demais elementos de

prova forem suficientes para formar o convencimento do Juízo

sobre a questão. Nesse sentido:

EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. NULIDADE

POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL CONCLUSIVA QUANTO À AUSÊNCIA DE NEXO DE

C A U S A L I D A D E  O U  C O N C A U S A L I D A D E .  D O E N Ç A

DEGENERATIVA. REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE

VISTORIA NO LOCAL DE TRABALHO PARA CONSTATAR

POSSÍVEL NEXO DE CONCAUSALIDADE. INDEFERIMENTO.

Trata-se de pedido de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de alegado acidente de trabalho sofrido pelo autor, do

qual lhe resultaram lesões na coluna lombar. O reclamante alega

nulidade da sentença por cerceamento do seu direito de defesa,

porque indeferido seu requerimento de realização de vistoria no

local de trabalho. A prova pericial rechaçou a existência de nexo de

causalidade ou concausalidade entre a enfermidade do autor e as

suas atividades, já que tem origem degenerativa. Acrescentou, ao

prestar informações complementares, que carregar peso, demanda

inerente às atividades do reclamante, não prejudica as estruturas

centrovertebrais do autor. Ainda, na mesma assentada, consignou

que não havia necessidade de vistoria do local de trabalho do autor,

tendo em vista o diagnóstico já plenamente estabelecido de forma

contundente e categórica, em completa dissociação com trauma

agudo ou pontual ocupacional e não ocupacional, pelo simples fato

de gênese fisiopatológica das alterações centrovertebrais do

obreiro. Na sentença não se acolheu a referida preliminar de

nulidade, sob o fundamento de que as informações prestadas pelo

perito foram seguras o suficiente para se concluir que o reclamante

não sofreu nenhum tipo de dano em decorrência de um suposto

acidente de trabalho ou das atividades desenvolvidas em favor das

reclamadas. O Regional manteve a rejeição da preliminar,

assentando que não há documento nos autos que ateste a origem

ocupacional da enfermidade que acometeu o obreiro. Esse

procedimento encontra respaldo no artigo 370, parágrafo único, do

CPC/2015, o qual faculta ao juiz indeferir as diligências que

considerar desnecessárias para o deslinde do caso, quando já

obtiver elementos suficientes para formar seu convencimento, o que

ocorreu in casu, ante a prova pericial coligida aos autos, atestando

a ausência do nexo de causalidade entre a lesão apresentada pelo

reclamante e a atividade laboral. A recusa ao requerimento de

realização de nova perícia, dessa vez no local de trabalho, não

caracteriza, por si só, ofensa ao direito ao devido processo legal, à

ampla defesa e ao contraditório previsto no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição Federal, mormente em hipóteses como a dos

autos, em que a prova pericial foi conclusiva pela ausência de nexo

de causalidade entre a doença do reclamante e a sua atividade

laboral. Além disso, nos termos do artigo 765 da CLT, os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo

e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. Salienta-se,

ainda, que, conforme dispõe o artigo 480 do CPC/2015, o juiz

somente determinará a realização de nova perícia, que se destina a

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que a

primeira conduziu, quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida nesta, o que não ficou evidenciado no caso dos autos.

Embargos conhecidos e desprovidos. [...]." (E-RR-159400-

16.2012.5.17.0007, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in

DEJT 6.12.2019).

No mesmo diapasão, merece destaque o seguinte acórdão oriundo

da egrégia Primeira Turma deste Regional:

Laudo pericial .  Quesitos complementares. Ausência de

comparecimento ao local da prestação dos serviços. Nulidade não

verificada. Não merece acolhimento a alegação de nulidade do

laudo pericial, haja vista que a autora não apresentou elementos

aptos a desconstituir a prova técnica, que foi elaborada por perito

com conhecimento comprovado. Outrossim, os quesitos

complementares apresentados pela demandante consubstanciam

reprodução daqueles anteriormente elencados, os quais foram

suficientemente esclarecidos no estudo técnico. Ademais, a

alegação de que o não comparecimento do perito ao local da

prestação de serviços macularia a validade do laudo igualmente

merece ser rejeitada, haja vista que não há obrigatoriedade de visita

do expert ao local em que ocorrido o infortúnio, uma vez que,

segundo o art. 2º da Resolução 2.297/21 do CFM, se exige o estudo

do local de trabalho, o que foi observado no caso. (TRT 21ª Região,
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1ª Turma, ROT nº 0000276-29.2021.5.21.0020, Relator:

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, DEJT 2.2.2023)

Ademais , a reintegração cautelar de empregado dispensado em

provável circunstância de estabilidade prevista em lei (art. 118 da

Lei n. 8.213/91) encontra respaldo na necessidade da manutenção

dos seus créditos alimentares, assim como do seu plano de saúde

(acaso vinculado ao contrato de trabalho), necessários à sua

sobrevivência e de sua família com certa dignidade.

Nesse trilhar há muito caminha a jurisprudência pacífica da SBDI-2

do c. TST, conforme as diretrizes das Orientações Jurisprudenciais

ns. 64 e 142, cujo teor transcrevo doravante:

6 4 .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  R E I N T E G R A Ç Ã O

LIMINARMENTE CONCEDIDA ( inserida em 20.09.2000)

Não fere direito líqüido e certo a concessão de tutela antecipada

para reintegração de empregado protegido por estabilidade

provisória decorrente de lei ou norma coletiva.

142 .  MANDADO DE SEGURANÇA.  REINTEGRAÇÃO

LIMINARMENTE CONCEDIDA (DJ  04 .05 .2004)

Inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que,

antecipando a tutela jurisdicional, determina a reintegração do

empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a

razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de

anistiado pela Lei nº 8.878/94, aposentado, integrante de comissão

de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional ,

portador de vírus HIV ou detentor de estabilidade provisória prevista

em norma coletiva.

Trago à colação, ainda, julgados da SBDI-2 do c. TST no sentido de

existência de direito líquido e certo oponível pelo empregado à

decisão que, em caráter provisório, indeferiu a reintegração do

trabalhador no emprego mesmo diante de elementos que respaldam

a probabilidade de estabilidade provisória, decorrente de doença

ocupacional, malgrado a constatação apenas durante o período do

aviso prévio indenizado, a exemplo do caso sub examine, "verbi

gratia":

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA A REINTEGRAÇÃO

DO TRABALHADOR NO EMPREGO MEDIANTE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 300 DO CPC. ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA EM

LEI.  DOENÇA OCUPACIONAL CONSTATADA APÓS A

DISPENSA. SÚMULA Nº 378, II, DO TST. ORIENTAÇÕES

JURISPRUDENCIAIS Nº 64 E Nº 142 DA SDI-2. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado em face de decisão, que, em antecipação dos

efeitos da tutela, determinou a reintegração da reclamante no

emprego. 2. A cassação, pela via mandamental, de decisão

proferida em tutela provisória somente se afigura viável quando

evidenciado claro e inequívoco descumprimento dos requisitos

previstos no art. 300 do CPC, o que não ocorre na espécie. 3. A

prova pré-constituída dos autos, bem como o próprio relato do

impetrante, dão conta de que foram produzidos laudos, realizados

exames e emitida CAT a comprovar que o empregado teria sido

acometido de bursite no ombro direito e na coluna lombar, em

provável decorrência de acidente típico de trabalho. 4. A

argumentação do recorrente, no sentido de que o trabalhador não

relatara nenhum problema de saúde ao ser dispensado, bem como

acerca da documentação médica ser posterior à data de dispensa,

não socorre sua pretensão, porquanto a estabilidade do empregado,

em razão de doença ocupacional, não depende da comunicação ao

empregador ou constatação no curso da prestação de serviços.

Inteligência da Súmula nº 378, II, do TST. 5. A reintegração cautelar

de empregado dispensado em provável circunstância de

estabilidade prevista em lei (art. 118 da Lei nº 8.213/91) encontra

respaldo na necessidade da manutenção dos créditos alimentares

do empregado, necessários à sua sobrevivência e de sua família e

não fere direito líquido e certo do empregador, conforme diretriz das

Orientações Jurisprudenciais nº 64 e nº 142 da SDI-2. Precedentes

desta Subseção. Recurso ordinário a que se nega provimento"(ROT

-22-14.2021.5.14.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

22/10/2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REINTEGRAÇÃO E

RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO

DA CONCAUSA ENTRE A DOENÇA E A ATIVIDADE

PROFISSIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA.

A R T .  1 1 8  D A  L E I  N . º  8 . 2 1 3 / 1 9 9 1 .  O R I E N T A Ç Õ E S

JURISPRUDENCIAIS N.ºS 64 E 142 DA SBDI-2 DO TST. In casu ,

discute-se a legalidade da concessão da tutela provisória de

urgência pelo TRT, que deferiu parcialmente a segurança,

determinando a reintegração da impetrante ao emprego, com

restabelecimento do plano de saúde médico/hospitalar e demais

benefícios dele inerentes, em virtude da constatação do

preenchimento dos requisitos previstos no art. 118 da Lei n.º

8.213/1991 e da Súmula n.º 378, II, do TST. Do exame perfunctório

dos documentos colacionados aos autos, é possível verificar que a

obreira, quando da sua dispensa, estaria acobertada pela

estabilidade provisória acidentária, prevista no art. 118 da Lei n.º
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8.213/1991, razão pela qual estariam evidenciados tanto a

plausibilidade jurídica da argumentação como o perigo de dano,

pois o indeferimento da tutela provisória obstaria a percepção dos

salários em momento em que a obreira apresenta incapacidade

parcial para o trabalho e o restabelecimento do plano de saúde,

necessário para a continuidade do tratamento médico. Assim, diante

da diretriz firmada nas Orientações Jurisprudenciais n.os 64 e 142

da SBDI-2 do TST, deve ser reconhecida a legalidade do

deferimento da tutela provisória de urgência. Recurso Ordinário

conhecido e não provido"( RO-1835-33.2018.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/09/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA DECISÃO

IMPUGNADA. Nos termos do item II da Súmula nº 378 desta Corte,

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego" . Neste contexto, não se vislumbra ilegalidade

na decisão que defere antecipação de tutela para determinar a

reintegração ao emprego, consignando a circunstância fática de que

houve afastamento em gozo de auxílio previdenciário por mais de

15 dias, com indícios de que as enfermidades acometidas ao

empregado tinham relação com as atividades desenvolvidas na

empregadora . Recurso ordinário conhecido e desprovido"( ROT-

275-97.2019.5.13.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

21/05/2021)

Ante o exposto, e, considerando a ausência de ilegalidade "prima

facie", bem assim a inexistência de direito líquido e certo, há de se

manter a decisão extintiva do presente "mandamus", sem resolução

de mérito.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo regimental interposto e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

Vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que dava

provimento ao agravo para ordenar o processamento do mandado

de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Justificativa de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza. Sustentação oral pelo advogado Diogo

Alexandre Lima, OAB/PE 27.754, pela litsconsorte Ana Paula de

Campos Bueno.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto divergente

Acompanho o voto da e. Relatora quanto ao aspecto da ausência

plausibilidade, pelo menos em sede liminar, para sustar o ato coator

(decisão proferida em tutela antecipada na ação matriz, que

ordenou a reintegração do trabalhador, com base na perícia do

INSS, que atestou a relação entre a doença e o trabalho e

concedeu o benefício B-91). No entanto, a relatora extingue a ação.

A matéria é típica de mandado de segurança (que se apresenta

cabível, na medida em que ataca decisão interlocutória) e a

ausência de direito líquido e certo relaciona-se ao mérito da ação.

Dou provimento ao agravo para ordenar o processamento do

mandado de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº MSCiv-0004611-83.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

IMPETRANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 7ª Vara do Trabalho de
Natal/RN

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA N.

0004611-83.2023.5.21.0000

                   RELATORA: DESEMBARGADORA

AUXILIADORA RODRIGUES

                   AGRAVANTE: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO: ANTONIO BRAZ DA SILVA - PE0012450

                   AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 7ª

VARA DO TRABALHO DE NATAL

LITISCONSORTE: ANA PAULA DE CAMPOS BUENO

                  ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.

D E C I S Ã O  Q U E  D E T E R M I N O U  L I M I N A R M E N T E  A

REINTEGRAÇÃO DA LITISCONSORTE AO EMPREGO EM FACE

DE POSSÍVEL CONTRAÇÃO DE DOENÇAS OCUPACIONAIS NO

CURSO DO CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO.  DECISÃO EXTINTIVA.

MANUTENÇÃO. A farta documentação existente nos autos revela

que, no curso do pacto laboral, a empregada tem grandes chances

de ter adquirido doença de nítido cunho ocupacional, porquanto

exposta de forma contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais,

uma vez que as tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral,

exigem a movimentação de forma frequente de determinados

grupos musculares dos membros superiores. Tais circunstâncias

fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS, que a concedeu

auxílio-doença acidentário (espécie 91), revelam que o trabalho

prestado para o banco reclamado ao longo de 25 anos, apesar de

não ser fator único, pode ter atuado como concausa para o

agravamento das patologias das quais é portadora (bursite,

epicondilite e tendinite), daí porque a decisão do juízo dito coator,

na reclamação trabalhista subjacente, não se revela ilegal,

tampouco teratológica. Ademais, malgrado o inconformismo

manifestado nas razões recursais, o agravante não trouxe aos autos

qualquer fato novo ou argumento capaz de rechaçar o teor da

decisão atacada, limitando-se a repetir os mesmos argumentos

tecidos na peça de ingresso do mandamus, atraindo a conclusão

segundo a qual não merece qualquer reparo a decisão que, à

míngua de direito líquido e certo, indeferiu monocraticamente a

inicial, extinguindo o processo sem resolução de mérito, "ex vi" dos

artigos 10 da Lei n. 12.016/2009 e 485, I e IV, do CPC.

Agravo regimental conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto porITAU UNIBANCO S.A.

em face da decisão de Id. d9ee029, a qual indeferiu liminarmente a

petição inicial do presente mandado de segurança impetrado contra

ato praticado pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho de Natal, em

litisconsórcio com ANA PAULA DE CAMPOS BUENO, por ausência

de direito líquido e certo.

Em suas razões recursais (Id. 68ff9ff), o banco agravante renova

exatamente os mesmos argumentos tecidos na peça vestibular do

"mandamus", alegando que a decisão do Juízo de 1º grau é

teratológica, porquanto não possui qualquer amparo fático e legal,

além de inexistir nos autos qualquer prova de que a litisconsorte

passiva padeça de eventual moléstia ocupacional ou de que tenha

sido dispensada enferma. Além disso, não há qualquer dado ou

informação em sua ficha funcional a demonstrar o usufruto de

algum benefício previdenciário no curso do liame laboral,

demonstrando-se, pois, a plena regularidade do ato demissional.

Assevera, ainda, que o INSS, ao deferir auxílio acidentário sob a

espécie 91 à litisconsorte, agiu em desconformidade com a lei e

com as normas do CFM (Conselho Federal de Medicina), porquanto

o médico que atestou a moléstia não levou em conta requisitos

básicos, a exemplo da investigação do posto de trabalho e as

atividades lá desempenhadas, além das causas não ocupacionais

da referida doença, revelando-se, em razão disso, insubsistente e

inservível ao descortino da verdade.

Ainda sobre a decisão administrativa do INSS, afirma que referida
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autarquia se baseou em relatos e documentos unilaterais da

Terceira Interessada, o que sem dúvida alguma corrobora a

irregularidade da decisão proferida naquela esfera, não podendo ser

considerado nesse caso, especialmente pela não participação da

empresa, a qual seria essencial para o reconhecimento ou não da

relação causal lá pretendida, pois somente ela tem possibilidades

de demonstrar que essa relação não existe.

Argumenta, mais, que os exames admissional, periódicos e

demissional comprovam robustamente que a obreira estava

plenamente apta na ocasião de sua dispensa, não havendo falar em

reintegração.

Sustenta que o ambiente laboral de suas agências segue normas

rigorosas de segurança do trabalho, conforme se extrai do PCMSO,

PPRA e laudos ergonômicos, os quais atestam o cumprimentos dos

parâmetros estatuídos na NR-17.

Defende que, no caso dos autos, nem o "fumus boni iuris" restou

evidenciado, nem se pode constatar a verossimilhança das

alegações autorais, não podendo o juízo declinar sobre a matéria

dos autos, que exige exame minucioso das provas colacionadas,

sem a cognição plena e exauriente, típica dos desdobramentos da

fase de conhecimento, de modo que deve a decisão da antecipação

da tutela ser revista e, por corolário, determinada a sua suspensão.

Em adição, assevera que a obreira foi desligada quanto estava

totalmente capaz e com aptidão necessária para o labor, inexistindo

qualquer tipo de doença ou acidente, daí que o cumprimento da

decisão combatida imporá ao impetrante a manutenção do contrato

de trabalho, com o pagamento dos salários e demais benefícios

que, em caso de improcedência da ação, jamais poderão ser

ressarcidos, implicando em prejuízos irreparáveis.

Por fim, requer que seja dado provimento ao apelo, a fim de que

seja revogada a decisão que determinou a reintegração da

litisconsorte, afastando, por consequência, a incidência de qualquer

penalidade porventura imposta (astreinte).

A terceira interessada apresentou contrarrazões ao agravo (Id.

8c10e7d), pugnando pelo seu desprovimento.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular.

Portanto, o agravo regimental alcança conhecimento, por estarem

preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

O agravante se insurge contra a decisão de Id. d9ee029, que

indeferiu liminarmente a petição inicial, extinguindo o processo sem

resolução de mérito, em face da ausência de direito líquido e certo a

justificar o manejo do presente mandado de segurança.

Ao apreciar o pleito liminar formulado pelo banco agravante,

concluí, à luz da argumentação e, principalmente, da prova pré-

constituída nos autos, que a decisão da autoridade dita coatora não

se reveste de qualquer ilegalidade, porquanto, ao deferir tutela de

urgência à litisconsorte, respaldou-se em lei e no robusto acervo

probatório existente nos autos, senão vejamos:

"(...) Embora a ação mandamental seja, em tese, cabível, por se

tratar de insurgência contra decisão proferida antes da sentença,

ante a vedação legal à sua recorribilidade imediata (CLT, art. 893, §

1º), nos termos do item II da Súmula 414 do TST, subscrita por

advogado regularmente constituído e proposta dentro do prazo

decadencial de 120 dias, a petição inicial carece de condições para

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

O mandado de segurança é, nos termos do art. 5º, LXIX, da

Constituição da República, e na forma da Lei n. 12.016/2009,

instrumento processual destinado a "proteger direito líquido e

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre

que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física

ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem

as funções que exerça" (art. 1º, caput da referida Lei - destaques

acrescidos).

(...)

diferentemente do que afirma o impetrante, a decisão do Juízo dito

coator não é destituída de substrato fático e legal, tampouco pode

ser enquadrada como teratológica. Pelo contrário, encontra-se

supedaneada pelo vasto acervo documental existente dos autos,

donde se extrai que há atestados e laudos médicos, exames de

imagem, receituários e decisão administrativa do INSS (Id.

b09633a) a evidenciar que, deveras, na data da demissão, a

litisconsorte passiva encontrava-se enferma e tal enfermidade

possui nexo nexo técnico epidemiológico com as atividades

exercidas no banco.

Eventual discussão sobre a lisura ou não da atuação do INSS deve

ser aplacada na via própria, não servindo o presente remédio

heróico como sucedâneo para tal prática."

Malgrado o inconformismo manifestado nas razões recursais, o

agravante não trouxe aos autos qualquer fato novo ou argumento

capaz de rechaçar o teor da decisão acima evidenciada. Pelo

contrário, limite-se a repetir os mesmos fatos e fundamentos tecidos

na peça de ingresso do "mandamus".

Diante disso, como não há novos argumentos, tampouco foram

combatidos os tecidos na decisão que apreciou a tutela de urgência

perquirida, impõe-se a repetição de boa parte dos fundamentos lá
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expendidos, com acréscimo de alguns novos, a fim de arrematar, na

esfera de atuação deste Regional, a controvérsia sob desate.

Nesse ínterim, impende ter em mente que o art. 300, caput, do CPC

dispõe que "a tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo". Portanto, o instituto

da tutela provisória é lastreado em juízo de probabilidade, e não de

certeza.

Ora, sabidamente, doença profissional é aquela que decorre

especificamente do exercício de determinada profissão, não

necessitando por isso de prova do nexo causal por ser ele

presumido; já a doença do trabalho é aquela que decorre das

condições em que ocorre a prestação de serviços, não estando

vinculada a uma ou outra profissão, e, por isso, necessita de prova

do nexo causal, ou seja, da relação existente entre o trabalho e a

sua ocorrência; por último, a doença ocupacional é o gênero que

açambarca ambas as doenças, profissional e do trabalho.

É oportuno destacar que, no caso dos bancários, a Seção de

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho tem decidido

pela responsabilização direta do empregador nas hipóteses de

doenças decorrentes de trabalho repetitivo (LER/DORT), senão

vejamos:

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL

(LER/DORT)

...

Vale, ainda, o registro de que a Subseção de Dissídios Individuais I

desta Corte já decidiu que, nos casos de LER/DORT, não é

necessário aferir a existência de culpa da empresa, haja vista o

reconhecimento da responsabilidade objetiva do empregador,

diante da frequência da incidência dessa doença entre os

bancários, concluindo estar diante de atividade de risco

acentuado em razão da natureza das atividades da empresa.

(ERR-75300-35.2006.5.17.0009, Relator Ministro José Roberto

Freire Pimenta, 2ª Turma, julgado em 16/3/2017)

Consta dos autos que a obreira se afastou pelo órgão previdenciário

a partir de 14/03/2023 (Id. b09633a), sendo que a licença foi obtida

sob o código 91 (auxílio-doença acidentário).

Impossível olvidar que o auxilio-doença acidentário acaba por atrair

a presunção favorável de que a moléstia que acomete o trabalhador

é ocupacional, notadamente porque consta da lista do nexo técnico

epidemiológico do INSS. Tal inferência é inclusive corroborada

pelos laudos, exames e consultas médicas realizados pela

litisconsorte, os quais denotam que, à época do ato demissional,

apresentava lesões no cotovelo e antebraço (LER/DORT), com

diagnóstico de "Bursite, epicondilite e tendinite" (CIDs 10 M71 e

M77.1 dentre outros).

A autarquia previdenciária, por sua vez, como dito linhas acima,

concedeu à litisconsorte auxílio-doença de 35 dias sob a espécie

acidentária.

Quanto à alegação de que o INSS equivocou-se no enquadramento

da moléstia da obreira como ocupacional, consigno que o referido

órgão é detentor de conhecimento técnico suficiente para

qualificação da doença como ocupacional ou não, sobretudo diante

do fato de que a profissional em realce laborou por praticamente 25

anos no banco, exercendo atividades repetitivas e que carecem da

adoção de certas cautelas ergonômicas, de sorte que, na esteira do

que argumentou a autoridade coatora, o aparecimento das

moléstias se não decorreram, tem grandes chances de terem

agravado em razão das funções inerentes ao contrato de trabalho,

emergindo aí a verossimilhança das alegações da empregada e,

igualmente, a fumaça do bom direito.

Inegável, portanto, diante da farta documentação existente nos

autos, que, no curso do pacto laboral, a empregada adquiriu

doenças de nítido cunho ocupacional, porquanto exposta de forma

contínua aos riscos ergonômicos ocupacionais, uma vez que as

tarefas desenvolvidas pelos bancários, regra geral, exigem a

movimentação de forma frequente de determinados grupos

musculares dos membros superiores.

Tais circunstâncias fáticas, aliadas à conclusão da perícia do INSS,

revelam que o trabalho prestado para o banco Reclamado ao longo

de 25 anos, apesar de não ser fator único, tem grandes chances de

ter atuado como concausa para o agravamento das patologias das

quais a litisconsorte é portadora (bursite, epicondilite e tendinite,

dentre outras moléstias). Ademais, além dos riscos ergonômicos

inerentes à atividade bancária, restou evidenciado ser habitual o

labor em sobrejornada (conforme contracheques coligidos na ação

principal - Id.f5f5c5b destes autos), o que contribui para o maior

desgaste físico no desempenho da atividade laboral.

Além do mais, a mera alegação vazia de que os exames e relatórios

médicos foram produzidos unilateralmente pela litisconsorte

também não tem o potencial de impedir a constatação das doenças

ocupacionais evidenciadas pela análise da prova pré-constituída,

até mesmo pela verossimilhança que caminha simbioticamente com

a conduta ética do profissional médico envolvido no impoluto e fiel

diagnóstico do(a) paciente.

Tangente à alegação de que a obreira, no curso do enlace laboral,

jamais se afastou para tratamento de saúde, insta lembrar que a

doença profissional surge de um processo que se desenvolve no

tempo, de forma lenta e gradual, razão pela qual nem sempre a

manifestação da enfermidade é contemporânea ao exercício das
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atividades laborativas. Isso porque, naturalmente, os anos de

exposição ao agente de risco produzem efeitos acumulativos e não

raras vezes irreversíveis.

Nesse sentido, Martins Catharino, referenciado pelo Min. Cláudio

Brandão (in Acidente do Trabalho e Responsabilidade Civil do

Empregador. 3. ed. São Paulo: LTR, 2006.2006, p. 115), in litteris:

"(...) mesmo quando entre ela e o efeito lesivo haja um curto

interregno, um quase-imediatismo, como no acidente, cuja causa é

instantânea, embora entre ela e o efeito traumático possa haver um

quase-imediatismo. Em regra, a doença é identificada após um

período de evolução progressivamente lenta, mais ou menos longo,

no qual o organismo é atacado internamente".

Aliás, a experiência cotidiana no âmbito deste Regional revela que

os bancários são constantemente acometidos de LER/DORT, em

consonância com a previsão contida no nexo técnico epidemiológico

das instituições bancárias e financeiras. Não se trata, portanto, de

nenhum fato inédito o possível reconhecimento da moléstia

inegavelmente contraída pela litisconsorte como ocupacional após

regular instrução processual no âmbito da 7ª Vara do Trabalho de

Natal.

Também não há cogitar em irreversibilidade da decisão pelo

simples fato de que a restauração do contrato de trabalho impõe

direitos e deveres para ambas as partes, inclusive prestação de

serviços, na hipótese de a litisconsorte já ter recuperado a plenitude

da sua capacidade laborativa. Caso contrário, falar-se-á, no

máximo, em reintegração com imediata suspensão do contrato, com

produção de alguns efeitos, em decorrência de eventual gozo de

benefício previdenciário, o que, é de trivial sabença, não acarretará

ônus ou prejuízos ao Banco Santander após o décimo quinto dia de

afastamento.

Lado outro, a cassação da liminar, nos exatos moldes postulados

pelo impetrante, é de porte a causar à obreira a privação das

remunerações, e até mesmo do seu plano de saúde (acaso esteja

atrelado a eventual plano empresa), num momento extremamente

delicado em que precisa superar os problemas de saúde.

A prova pré-constituída nos autos revela fortes indícios de que, de

fato, à época do desligamento, estava doente e, portanto, inapta ao

trabalho, não obstante estivesse laborando por necessidade

extrema e no afã natural de não desagradar o seu empregador.

Tais fatos e circunstâncias impõem, nos moldes encetados pelo

Juízo dito coator, a decretação da nulidade da dispensa efetivada

pelo ora impetrante.

Nesse sentido, aplica-se o inciso II, da Súmula 378 do C. TST, "in

verbis":

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. ART.

118 DA LEI Nº 8.213/1991. (inserido item III) - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

I - E constitucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o

direito à estabilidade provisória por período de 12 meses após a

cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado. (ex-OJ nº

105 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997)

II - São pressupostos para a concessão da estabilidade o

afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do

auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida,

doença profissional que guarde relação de causalidade com a

execução do contrato de emprego . (primeira parte - ex-OJ nº 230

da SBDI-1 - inserida em 20.06.2001)

III - O empregado submetido a contrato de trabalho por tempo

determinado goza da garantia provisória de emprego decorrente de

acidente de trabalho prevista no n no art. 118 da Lei nº 8.213/91.

Logo, verifica-se a evidenciação da probabilidade do direito,

notadamente diante de documentação no sentido de estar a

litisconsorte acometida por doenças presumidamente relacionadas

às atividades laborais exercidas perante a instituição financeira

postulante, o que lhe garante, em tese, a estabilidade provisória

alegada e, ato contínuo, rechaça qualquer possibilidade de ruptura

do liame empregatício enquanto não restabelecida inteiramente a

sua saúde, após regular exame de retorno.

Compete realçar, ainda, que, diversamente do que argumentou o

banco impetrante, não é requisito legal necessário à reintegração e

a uma possível estabilidade provisória o anterior afastamento pelo

INSS do empregado ao longo do seu vínculo empregatício, sendo

certo que tal ausência não é de porte, sob hipótese alguma, a

obstar o reconhecimento dos elementos que caracterizem a

existência, em tese, de doença ocupacional para efeito de

reintegração, tampouco ilide os requisitos legais elencados no art.

300 do CPC a evidenciar ser o(a) empregado(a) portador(a) de

limitações funcionais em decorrência de patologias incapacitantes

relacionadas ao trabalho.

Outrossim, há de se registrar, em "obiter dictum", que afigura-se

inócua a alegação segundo a qual para o estabelecimento do nexo

causal entre a doença e o trabalho é necessário se investigar, além

da anamnese e do exame físico, o posto de trabalho da

trabalhadora e as atividades por ela desempenhadas, haja vista a

jurisprudência consolidada do c. TST considerar que é prescindível

a vistoria do local de trabalho quando os demais elementos de

prova forem suficientes para formar o convencimento do Juízo

sobre a questão. Nesse sentido:
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EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014. NULIDADE

POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. PROVA

PERICIAL CONCLUSIVA QUANTO À AUSÊNCIA DE NEXO DE

C A U S A L I D A D E  O U  C O N C A U S A L I D A D E .  D O E N Ç A

DEGENERATIVA. REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE

VISTORIA NO LOCAL DE TRABALHO PARA CONSTATAR

POSSÍVEL NEXO DE CONCAUSALIDADE. INDEFERIMENTO.

Trata-se de pedido de indenização por danos morais e materiais

decorrentes de alegado acidente de trabalho sofrido pelo autor, do

qual lhe resultaram lesões na coluna lombar. O reclamante alega

nulidade da sentença por cerceamento do seu direito de defesa,

porque indeferido seu requerimento de realização de vistoria no

local de trabalho. A prova pericial rechaçou a existência de nexo de

causalidade ou concausalidade entre a enfermidade do autor e as

suas atividades, já que tem origem degenerativa. Acrescentou, ao

prestar informações complementares, que carregar peso, demanda

inerente às atividades do reclamante, não prejudica as estruturas

centrovertebrais do autor. Ainda, na mesma assentada, consignou

que não havia necessidade de vistoria do local de trabalho do autor,

tendo em vista o diagnóstico já plenamente estabelecido de forma

contundente e categórica, em completa dissociação com trauma

agudo ou pontual ocupacional e não ocupacional, pelo simples fato

de gênese fisiopatológica das alterações centrovertebrais do

obreiro. Na sentença não se acolheu a referida preliminar de

nulidade, sob o fundamento de que as informações prestadas pelo

perito foram seguras o suficiente para se concluir que o reclamante

não sofreu nenhum tipo de dano em decorrência de um suposto

acidente de trabalho ou das atividades desenvolvidas em favor das

reclamadas. O Regional manteve a rejeição da preliminar,

assentando que não há documento nos autos que ateste a origem

ocupacional da enfermidade que acometeu o obreiro. Esse

procedimento encontra respaldo no artigo 370, parágrafo único, do

CPC/2015, o qual faculta ao juiz indeferir as diligências que

considerar desnecessárias para o deslinde do caso, quando já

obtiver elementos suficientes para formar seu convencimento, o que

ocorreu in casu, ante a prova pericial coligida aos autos, atestando

a ausência do nexo de causalidade entre a lesão apresentada pelo

reclamante e a atividade laboral. A recusa ao requerimento de

realização de nova perícia, dessa vez no local de trabalho, não

caracteriza, por si só, ofensa ao direito ao devido processo legal, à

ampla defesa e ao contraditório previsto no artigo 5º, incisos LIV e

LV, da Constituição Federal, mormente em hipóteses como a dos

autos, em que a prova pericial foi conclusiva pela ausência de nexo

de causalidade entre a doença do reclamante e a sua atividade

laboral. Além disso, nos termos do artigo 765 da CLT, os Juízos e

Tribunais do Trabalho terão ampla liberdade na direção do processo

e velarão pelo andamento rápido das causas, podendo determinar

qualquer diligência necessária ao esclarecimento delas. Salienta-se,

ainda, que, conforme dispõe o artigo 480 do CPC/2015, o juiz

somente determinará a realização de nova perícia, que se destina a

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que a

primeira conduziu, quando a matéria não estiver suficientemente

esclarecida nesta, o que não ficou evidenciado no caso dos autos.

Embargos conhecidos e desprovidos. [...]." (E-RR-159400-

16.2012.5.17.0007, Ac. Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, in

DEJT 6.12.2019).

No mesmo diapasão, merece destaque o seguinte acórdão oriundo

da egrégia Primeira Turma deste Regional:

Laudo pericial .  Quesitos complementares. Ausência de

comparecimento ao local da prestação dos serviços. Nulidade não

verificada. Não merece acolhimento a alegação de nulidade do

laudo pericial, haja vista que a autora não apresentou elementos

aptos a desconstituir a prova técnica, que foi elaborada por perito

com conhecimento comprovado. Outrossim, os quesitos

complementares apresentados pela demandante consubstanciam

reprodução daqueles anteriormente elencados, os quais foram

suficientemente esclarecidos no estudo técnico. Ademais, a

alegação de que o não comparecimento do perito ao local da

prestação de serviços macularia a validade do laudo igualmente

merece ser rejeitada, haja vista que não há obrigatoriedade de visita

do expert ao local em que ocorrido o infortúnio, uma vez que,

segundo o art. 2º da Resolução 2.297/21 do CFM, se exige o estudo

do local de trabalho, o que foi observado no caso. (TRT 21ª Região,

1ª Turma, ROT nº 0000276-29.2021.5.21.0020, Relator:

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, DEJT 2.2.2023)

Ademais , a reintegração cautelar de empregado dispensado em

provável circunstância de estabilidade prevista em lei (art. 118 da

Lei n. 8.213/91) encontra respaldo na necessidade da manutenção

dos seus créditos alimentares, assim como do seu plano de saúde

(acaso vinculado ao contrato de trabalho), necessários à sua

sobrevivência e de sua família com certa dignidade.

Nesse trilhar há muito caminha a jurisprudência pacífica da SBDI-2

do c. TST, conforme as diretrizes das Orientações Jurisprudenciais

ns. 64 e 142, cujo teor transcrevo doravante:

6 4 .  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A .  R E I N T E G R A Ç Ã O

LIMINARMENTE CONCEDIDA ( inserida em 20.09.2000)

Não fere direito líqüido e certo a concessão de tutela antecipada
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para reintegração de empregado protegido por estabilidade

provisória decorrente de lei ou norma coletiva.

142 .  MANDADO DE SEGURANÇA.  REINTEGRAÇÃO

LIMINARMENTE CONCEDIDA (DJ  04 .05 .2004)

Inexiste direito líquido e certo a ser oposto contra ato de Juiz que,

antecipando a tutela jurisdicional, determina a reintegração do

empregado até a decisão final do processo, quando demonstrada a

razoabilidade do direito subjetivo material, como nos casos de

anistiado pela Lei nº 8.878/94, aposentado, integrante de comissão

de fábrica, dirigente sindical, portador de doença profissional ,

portador de vírus HIV ou detentor de estabilidade provisória prevista

em norma coletiva.

Trago à colação, ainda, julgados da SBDI-2 do c. TST no sentido de

existência de direito líquido e certo oponível pelo empregado à

decisão que, em caráter provisório, indeferiu a reintegração do

trabalhador no emprego mesmo diante de elementos que respaldam

a probabilidade de estabilidade provisória, decorrente de doença

ocupacional, malgrado a constatação apenas durante o período do

aviso prévio indenizado, a exemplo do caso sub examine, "verbi

gratia":

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

IMPUGNADO PELO QUAL SE DETERMINA A REINTEGRAÇÃO

DO TRABALHADOR NO EMPREGO MEDIANTE ANTECIPAÇÃO

DOS EFEITOS DA TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO

ART. 300 DO CPC. ESTABILIDADE PROVISÓRIA PREVISTA EM

LEI.  DOENÇA OCUPACIONAL CONSTATADA APÓS A

DISPENSA. SÚMULA Nº 378, II, DO TST. ORIENTAÇÕES

JURISPRUDENCIAIS Nº 64 E Nº 142 DA SDI-2. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Trata-se de mandado de

segurança impetrado em face de decisão, que, em antecipação dos

efeitos da tutela, determinou a reintegração da reclamante no

emprego. 2. A cassação, pela via mandamental, de decisão

proferida em tutela provisória somente se afigura viável quando

evidenciado claro e inequívoco descumprimento dos requisitos

previstos no art. 300 do CPC, o que não ocorre na espécie. 3. A

prova pré-constituída dos autos, bem como o próprio relato do

impetrante, dão conta de que foram produzidos laudos, realizados

exames e emitida CAT a comprovar que o empregado teria sido

acometido de bursite no ombro direito e na coluna lombar, em

provável decorrência de acidente típico de trabalho. 4. A

argumentação do recorrente, no sentido de que o trabalhador não

relatara nenhum problema de saúde ao ser dispensado, bem como

acerca da documentação médica ser posterior à data de dispensa,

não socorre sua pretensão, porquanto a estabilidade do empregado,

em razão de doença ocupacional, não depende da comunicação ao

empregador ou constatação no curso da prestação de serviços.

Inteligência da Súmula nº 378, II, do TST. 5. A reintegração cautelar

de empregado dispensado em provável circunstância de

estabilidade prevista em lei (art. 118 da Lei nº 8.213/91) encontra

respaldo na necessidade da manutenção dos créditos alimentares

do empregado, necessários à sua sobrevivência e de sua família e

não fere direito líquido e certo do empregador, conforme diretriz das

Orientações Jurisprudenciais nº 64 e nº 142 da SDI-2. Precedentes

desta Subseção. Recurso ordinário a que se nega provimento"(ROT

-22-14.2021.5.14.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

22/10/2021).

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REINTEGRAÇÃO E

RESTABELECIMENTO DO PLANO DE SAÚDE. COMPROVAÇÃO

DA CONCAUSA ENTRE A DOENÇA E A ATIVIDADE

PROFISSIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA ACIDENTÁRIA.

A R T .  1 1 8  D A  L E I  N . º  8 . 2 1 3 / 1 9 9 1 .  O R I E N T A Ç Õ E S

JURISPRUDENCIAIS N.ºS 64 E 142 DA SBDI-2 DO TST. In casu ,

discute-se a legalidade da concessão da tutela provisória de

urgência pelo TRT, que deferiu parcialmente a segurança,

determinando a reintegração da impetrante ao emprego, com

restabelecimento do plano de saúde médico/hospitalar e demais

benefícios dele inerentes, em virtude da constatação do

preenchimento dos requisitos previstos no art. 118 da Lei n.º

8.213/1991 e da Súmula n.º 378, II, do TST. Do exame perfunctório

dos documentos colacionados aos autos, é possível verificar que a

obreira, quando da sua dispensa, estaria acobertada pela

estabilidade provisória acidentária, prevista no art. 118 da Lei n.º

8.213/1991, razão pela qual estariam evidenciados tanto a

plausibilidade jurídica da argumentação como o perigo de dano,

pois o indeferimento da tutela provisória obstaria a percepção dos

salários em momento em que a obreira apresenta incapacidade

parcial para o trabalho e o restabelecimento do plano de saúde,

necessário para a continuidade do tratamento médico. Assim, diante

da diretriz firmada nas Orientações Jurisprudenciais n.os 64 e 142

da SBDI-2 do TST, deve ser reconhecida a legalidade do

deferimento da tutela provisória de urgência. Recurso Ordinário

conhecido e não provido"( RO-1835-33.2018.5.05.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 04/09/2020).

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE DA DECISÃO

IMPUGNADA. Nos termos do item II da Súmula nº 378 desta Corte,

"São pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 336
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença

acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença

profissional que guarde relação de causalidade com a execução do

contrato de emprego" . Neste contexto, não se vislumbra ilegalidade

na decisão que defere antecipação de tutela para determinar a

reintegração ao emprego, consignando a circunstância fática de que

houve afastamento em gozo de auxílio previdenciário por mais de

15 dias, com indícios de que as enfermidades acometidas ao

empregado tinham relação com as atividades desenvolvidas na

empregadora . Recurso ordinário conhecido e desprovido"( ROT-

275-97.2019.5.13.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT

21/05/2021)

Ante o exposto, e, considerando a ausência de ilegalidade "prima

facie", bem assim a inexistência de direito líquido e certo, há de se

manter a decisão extintiva do presente "mandamus", sem resolução

de mérito.

Nego provimento.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo regimental interposto e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer do agravo regimental e, no mérito, por

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.

Vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que dava

provimento ao agravo para ordenar o processamento do mandado

de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho. Justificativa de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza. Sustentação oral pelo advogado Diogo

Alexandre Lima, OAB/PE 27.754, pela litsconsorte Ana Paula de

Campos Bueno.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

                  Desembargadora Relatora

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto divergente

Acompanho o voto da e. Relatora quanto ao aspecto da ausência

plausibilidade, pelo menos em sede liminar, para sustar o ato coator

(decisão proferida em tutela antecipada na ação matriz, que

ordenou a reintegração do trabalhador, com base na perícia do

INSS, que atestou a relação entre a doença e o trabalho e

concedeu o benefício B-91). No entanto, a relatora extingue a ação.

A matéria é típica de mandado de segurança (que se apresenta

cabível, na medida em que ataca decisão interlocutória) e a

ausência de direito líquido e certo relaciona-se ao mérito da ação.

Dou provimento ao agravo para ordenar o processamento do

mandado de segurança, indeferindo a liminar requerida pelo Banco.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000594-04.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AUTOR P.S.D.C.F.

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS
NETO(OAB: 8134/RN)

ADVOGADO João Batista Fernandes Neto(OAB:
9226/RN)

RÉU B.D.B.S.

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.S.D.C.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bcb8f78.

Processo Nº AR-0000594-04.2023.5.21.0000
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Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

AUTOR P.S.D.C.F.

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS
NETO(OAB: 8134/RN)

ADVOGADO João Batista Fernandes Neto(OAB:
9226/RN)

RÉU B.D.B.S.

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

CUSTOS LEGIS M.P.D.T.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d23a906.

Processo Nº AgRT-0000646-34.2022.5.21.0000
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE JOSE ANACELIO BORGES LEONCIO

ADVOGADO CLAWSON JOSE VASCONCELOS
GURGEL(OAB: 6598/RN)

AGRAVADO FRANCISCO DANILO SILVA
MACEDO

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 8526/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANACELIO BORGES LEONCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Embargos de Declaração n. 0000646-34.2022.5.21.0000

Desembargador Relator: Bento Herculano Duarte Neto

Embargante: José Anacelio Borges Leoncio

Advogado: Clawson José Vasconcelos Gurgel

Embargado: Francisco Danilo Silva Macedo

Advogado: Felipe Meinem Garbin

Advogado: Luiz Felipe Araújo Fernandes

Origem: Tribunal Pleno do TRT da 21ª Região

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA VENTILADA NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. VIA IMPRÓPRIA.  O desagrado com o

entendimento firmado e a pretensão de reforma da decisão devem

ser deduzidos com a interposição do recurso adequado. Tendo o

acórdão embargado expressamente se manifestado, porém, de

forma contrária à tese da embargante, não há que se falar em vício,

nem mesmo a título de prequestionamento.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

1. RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Anacelio

Borges Leoncio (ID 4d55d4f) em face do Acórdão proferido pelo

Egrégio TRT da 21ª Região (ID 12b436e), que, por maioria,

declarou a nulidade do acórdão de ID 8debc54 e, em novo

julgamento, não conheceu do agravo regimental.

Em suas razões de embargos de declaração, o embargante suscita

omissão e prequestionamento da matéria. Afirma, inicialmente, que

embora o agravo regimental não tenha sido conhecido, não há

impedimento para a utilização de outros meios processuais

eficientes a demonstrar a impenhorabilidade do bem, não tendo o

que se falar em coisa julgada, pois a matéria ora tratada é de ordem

pública. Discorre sobre a impenhorabilidade do bem de família e

sustenta que há, nos autos, inúmeras provas que demonstram que

o objeto da penhora é o único bem residencial da família. Pleiteia o

provimento dos embargos de declaração e o deferimento da

pretensão recursal a fim "de obter o cancelamento definitivo da

penhora  rea l i zada  no  imóve l  ob je to  da  penhora  e ,

consequentemente, o cancelamento da realização de hasta pública

em qualquer uma das suas modalidades".

É o que importa relatar.

2. VOTO

2.1. Admissibilidade.

A embargante tomou ciência do teor do acórdão embargado em

22/01/2024, conforme aba "Expedientes" do PJe, tendo ofertado

embargos de declaração em 01/02/2024, tempestivo, portanto.

Embargos subscritos por advogado regularmente constituído nos

autos originários.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, tem-se por

conhecidos os embargos de declaração.

2.2. Mérito.

Em suas razões de embargos de declaração, o embargante suscita

omissão e prequestionamento da matéria. Afirma, inicialmente, que
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embora o agravo regimental não tenha sido conhecido, não há

impedimento para a utilização de outros meios processuais

eficientes a demonstrar a impenhorabilidade do bem, não tendo o

que se falar em coisa julgada, pois a matéria ora tratada é de ordem

pública. Discorre sobre a impenhorabilidade do bem de família e

sustenta que há, nos autos, inúmeras provas que demonstram que

o objeto da penhora é o único bem residencial da família. Pleiteia o

provimento dos embargos de declaração e o deferimento da

pretensão recursal a fim "de obter o cancelamento definitivo da

penhora  rea l i zada  no  imóve l  ob je to  da  penhora  e ,

consequentemente, o cancelamento da realização de hasta pública

em qualquer uma das suas modalidades".

Analisa-se.

Inicialmente, é de bom alvitre rememorar o que disciplina o art. 897-

A da Consolidação das Leis do Trabalho acerca do cabimento dos

embargos de declaração, in verbis:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes.

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias.

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, salvo

quando intempestivos, irregular a representação da parte ou

ausente a sua assinatura."

Utilizando-se, ainda, o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, de

forma supletiva, depreende-se que também se enseja o aludido

instrumento quando configurada a existência de obscuridade no

julgado.

Desse modo, os embargos declaratórios são cabíveis quando a

decisão embargada contiver omissão, contradição, obscuridade,

erro material e/ou equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos

do recurso, devendo a parte interessada demonstrar, de maneira

inequívoca, a ocorrência de algum dos vícios listados.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão embargada

delineou, por meio de texto coerente e uniforme, as suas razões de

decidir, não advindo - de sua leitura - qualquer lacuna, dúvida e/ou

obscuridade, passíveis de correção por meio de declaratórios.

O acórdão embargado expressamente analisou a admissibilidade

do agravo regimental interposto, explanando de maneira clara e

fundamentada, os motivos pelos quais a peça processual não fora

conhecida, in verbis:

"2.2. Admissibilidade

O presente agravo regimental é flagrantemente incabível pelos

seguintes motivos: a) é recurso cuja interposição, no presente

momento processual, é normativamente vedada e caracteriza erro

grosseiro; e b) a sua fundamentação e pedido dissociaram-se por

completo do atual estágio de tramitação processual, ignorando a

discussão acerca da admissibilidade de recurso de revista e

voltando a abordar o objeto de sua pretensão principal -

reconhecimento da impenhorabilidade de bem de família.

Em relação ao primeiro aspecto, constata-se que a parte recorrente

interpôs agravo regimental em face de decisão, da Presidência

deste Tribunal, denegatória de seguimento de recurso de revista.

Ora, o instrumento processual adequado ao ataque de decisão de

inadmissibilidade do recurso de revista é o agravo de instrumento,

conforme disposto no art. 897, "b", da CLT. O manejo de agravo

regimental em face de decisão de Presidência de Tribunal, em juízo

de admissibilidade preliminar de recurso de revista, é vedado pelo

art. 246, inciso I, do RITRT21:

(...)

A hipótese dos autos caracteriza erro grosseiro, insuscetível de

aplicação da fungibilidade recursal, consoante já asserta a

jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

A matéria em discussão foi objeto de recentíssimo julgado deste

TRT da 21ª Região:

(...)

Ante o exposto, o presente agravo regimental é manifestamente

incabível, uma vez que não se configura em instrumento processual

adequado para impugnar decisão de Presidência de Tribunal

Regional do Trabalho em juízo de admissibilidade preliminar de

recurso de revista, caracterizando erro grosseiro vedado pelo art.

246, inciso I, do RITRT21.

Outrossim, ainda que restasse superada a discussão acerca do

cabimento do agravo regimental no caso em tela, não se pode

ignorar que o agravo regimental dissociou-se por completo do ato

recorrido.

Apesar de insurgir-se em face de decisão denegatória de

seguimento de recurso de revista, o agravo de regimental (fls. 384-

394 destes autos, ID 5336299) - salvo raras menções ao art. 896 da

CLT - ignorou quase que por completo o conteúdo da decisão

agravada, voltando-se primordialmente ao objeto de sua pretensão

principal, qual seja, o reconhecimento da impenhorabilidade de bem
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de família.

A análise do pedido formulado no agravo regimental demonstra

claramente a sua absoluta ausência de dialeticidade, haja vista que

sequer menciona a admissibilidade do recurso de revista:

(...)

Incidiria na situação, portanto, o disposto no §1º do art. 1.021 do

CPC ("Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará

especificadamente os fundamentos da decisão agravada"), bem

como a aplicação analógica dos itens I e III da Súmula n. 422 do C.

TST:

(...)

Por tais razões, não se conhece do agravo regimental."

Em verdade, o acórdão analisou detalhadamente o agravo do

reclamante, explicitando os motivos que os levaram a tomar a

decisão, explanando toda a documentação acostada.

Logo, não assiste razão ao embargante quanto aos argumentos

ventilados na peça de embargos, verificando-se, tão somente, seu

nítido caráter de irresignação com o que foi decidido por este

Tribunal.

Nesta esteira de raciocínio, se as razões lançadas no acórdão não

se coadunam com a pretensão do embargante, cabe-lhe interpor o

recurso competente com vistas à reforma do julgado, haja vista que

os embargos declaratórios não se constituem na via adequada para

rediscussão de tema já apreciado, consolidado e decidido.

Adema is ,  esc la reça-se  que  a  omissão  re fe ren te  ao

prequestionamento somente se configura quando o órgão julgador

não se pronuncia a respeito de determinada matéria debatida no

processo, impossibilitando o conhecimento de eventual recurso de

natureza extraordinária a ser interposto pela parte vencida.

Ao contrário, havendo posicionamento claro e expresso a respeito

do tema discutido, mesmo que sem referência explícita ao

dispositivo legal tido como violado, considera-se prequestionada a

matéria em questão, nos termos do posicionamento do C. TST

expresso no inciso I da Súmula n. 297 e na OJ n. 118 da SDI-I, a

seguir transcritas e realçadas:

" S ú m u l a  n º  2 9 7  d o  T S T .  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .

OPORTUNIDADE. CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na

decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a

respeito.

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

III. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no

recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar

tese, não obstante opostos embargos de declaração.

118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297 (inserida em 20.11.1997)

Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida,

desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

Dessa forma, não há razão para se dar provimento aos presentes

embargos de declaração, pois ausentes quaisquer dos vícios

previstos nos artigos 1.022 do Código de Processo Civil e 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e

nego-lhes provimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração. Mérito: por

unanimidade, rejeitá-los, nos termos da fundamentação.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Desembargador Relator
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Processo Nº AgRT-0000646-34.2022.5.21.0000
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE JOSE ANACELIO BORGES LEONCIO

ADVOGADO CLAWSON JOSE VASCONCELOS
GURGEL(OAB: 6598/RN)

AGRAVADO FRANCISCO DANILO SILVA
MACEDO

ADVOGADO LUIZ FELIPE ARAUJO
FERNANDES(OAB: 8526/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DANILO SILVA MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

Embargos de Declaração n. 0000646-34.2022.5.21.0000

Desembargador Relator: Bento Herculano Duarte Neto

Embargante: José Anacelio Borges Leoncio

Advogado: Clawson José Vasconcelos Gurgel

Embargado: Francisco Danilo Silva Macedo

Advogado: Felipe Meinem Garbin

Advogado: Luiz Felipe Araújo Fernandes

Origem: Tribunal Pleno do TRT da 21ª Região

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA VENTILADA NO ACÓRDÃO

EMBARGADO. VIA IMPRÓPRIA.  O desagrado com o

entendimento firmado e a pretensão de reforma da decisão devem

ser deduzidos com a interposição do recurso adequado. Tendo o

acórdão embargado expressamente se manifestado, porém, de

forma contrária à tese da embargante, não há que se falar em vício,

nem mesmo a título de prequestionamento.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

1. RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Anacelio

Borges Leoncio (ID 4d55d4f) em face do Acórdão proferido pelo

Egrégio TRT da 21ª Região (ID 12b436e), que, por maioria,

declarou a nulidade do acórdão de ID 8debc54 e, em novo

julgamento, não conheceu do agravo regimental.

Em suas razões de embargos de declaração, o embargante suscita

omissão e prequestionamento da matéria. Afirma, inicialmente, que

embora o agravo regimental não tenha sido conhecido, não há

impedimento para a utilização de outros meios processuais

eficientes a demonstrar a impenhorabilidade do bem, não tendo o

que se falar em coisa julgada, pois a matéria ora tratada é de ordem

pública. Discorre sobre a impenhorabilidade do bem de família e

sustenta que há, nos autos, inúmeras provas que demonstram que

o objeto da penhora é o único bem residencial da família. Pleiteia o

provimento dos embargos de declaração e o deferimento da

pretensão recursal a fim "de obter o cancelamento definitivo da

penhora  rea l i zada  no  imóve l  ob je to  da  penhora  e ,

consequentemente, o cancelamento da realização de hasta pública

em qualquer uma das suas modalidades".

É o que importa relatar.

2. VOTO

2.1. Admissibilidade.

A embargante tomou ciência do teor do acórdão embargado em

22/01/2024, conforme aba "Expedientes" do PJe, tendo ofertado

embargos de declaração em 01/02/2024, tempestivo, portanto.

Embargos subscritos por advogado regularmente constituído nos

autos originários.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, tem-se por

conhecidos os embargos de declaração.

2.2. Mérito.

Em suas razões de embargos de declaração, o embargante suscita
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omissão e prequestionamento da matéria. Afirma, inicialmente, que

embora o agravo regimental não tenha sido conhecido, não há

impedimento para a utilização de outros meios processuais

eficientes a demonstrar a impenhorabilidade do bem, não tendo o

que se falar em coisa julgada, pois a matéria ora tratada é de ordem

pública. Discorre sobre a impenhorabilidade do bem de família e

sustenta que há, nos autos, inúmeras provas que demonstram que

o objeto da penhora é o único bem residencial da família. Pleiteia o

provimento dos embargos de declaração e o deferimento da

pretensão recursal a fim "de obter o cancelamento definitivo da

penhora  rea l i zada  no  imóve l  ob je to  da  penhora  e ,

consequentemente, o cancelamento da realização de hasta pública

em qualquer uma das suas modalidades".

Analisa-se.

Inicialmente, é de bom alvitre rememorar o que disciplina o art. 897-

A da Consolidação das Leis do Trabalho acerca do cabimento dos

embargos de declaração, in verbis:

"Art. 897-A Caberão embargos de declaração da sentença ou

acórdão, no prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer

na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua apresentação,

registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos

casos de omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a

requerimento de qualquer das partes.

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração

somente poderá ocorrer em virtude da correção de vício na decisão

embargada e desde que ouvida a parte contrária, no prazo de 5

(cinco) dias.

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes, salvo

quando intempestivos, irregular a representação da parte ou

ausente a sua assinatura."

Utilizando-se, ainda, o artigo 1.022 do Código de Processo Civil, de

forma supletiva, depreende-se que também se enseja o aludido

instrumento quando configurada a existência de obscuridade no

julgado.

Desse modo, os embargos declaratórios são cabíveis quando a

decisão embargada contiver omissão, contradição, obscuridade,

erro material e/ou equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos

do recurso, devendo a parte interessada demonstrar, de maneira

inequívoca, a ocorrência de algum dos vícios listados.

Compulsando os autos, verifica-se que a decisão embargada

delineou, por meio de texto coerente e uniforme, as suas razões de

decidir, não advindo - de sua leitura - qualquer lacuna, dúvida e/ou

obscuridade, passíveis de correção por meio de declaratórios.

O acórdão embargado expressamente analisou a admissibilidade

do agravo regimental interposto, explanando de maneira clara e

fundamentada, os motivos pelos quais a peça processual não fora

conhecida, in verbis:

"2.2. Admissibilidade

O presente agravo regimental é flagrantemente incabível pelos

seguintes motivos: a) é recurso cuja interposição, no presente

momento processual, é normativamente vedada e caracteriza erro

grosseiro; e b) a sua fundamentação e pedido dissociaram-se por

completo do atual estágio de tramitação processual, ignorando a

discussão acerca da admissibilidade de recurso de revista e

voltando a abordar o objeto de sua pretensão principal -

reconhecimento da impenhorabilidade de bem de família.

Em relação ao primeiro aspecto, constata-se que a parte recorrente

interpôs agravo regimental em face de decisão, da Presidência

deste Tribunal, denegatória de seguimento de recurso de revista.

Ora, o instrumento processual adequado ao ataque de decisão de

inadmissibilidade do recurso de revista é o agravo de instrumento,

conforme disposto no art. 897, "b", da CLT. O manejo de agravo

regimental em face de decisão de Presidência de Tribunal, em juízo

de admissibilidade preliminar de recurso de revista, é vedado pelo

art. 246, inciso I, do RITRT21:

(...)

A hipótese dos autos caracteriza erro grosseiro, insuscetível de

aplicação da fungibilidade recursal, consoante já asserta a

jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho:

(...)

A matéria em discussão foi objeto de recentíssimo julgado deste

TRT da 21ª Região:

(...)

Ante o exposto, o presente agravo regimental é manifestamente

incabível, uma vez que não se configura em instrumento processual

adequado para impugnar decisão de Presidência de Tribunal

Regional do Trabalho em juízo de admissibilidade preliminar de

recurso de revista, caracterizando erro grosseiro vedado pelo art.

246, inciso I, do RITRT21.

Outrossim, ainda que restasse superada a discussão acerca do

cabimento do agravo regimental no caso em tela, não se pode

ignorar que o agravo regimental dissociou-se por completo do ato

recorrido.

Apesar de insurgir-se em face de decisão denegatória de

seguimento de recurso de revista, o agravo de regimental (fls. 384-

394 destes autos, ID 5336299) - salvo raras menções ao art. 896 da

CLT - ignorou quase que por completo o conteúdo da decisão

agravada, voltando-se primordialmente ao objeto de sua pretensão
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principal, qual seja, o reconhecimento da impenhorabilidade de bem

de família.

A análise do pedido formulado no agravo regimental demonstra

claramente a sua absoluta ausência de dialeticidade, haja vista que

sequer menciona a admissibilidade do recurso de revista:

(...)

Incidiria na situação, portanto, o disposto no §1º do art. 1.021 do

CPC ("Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará

especificadamente os fundamentos da decisão agravada"), bem

como a aplicação analógica dos itens I e III da Súmula n. 422 do C.

TST:

(...)

Por tais razões, não se conhece do agravo regimental."

Em verdade, o acórdão analisou detalhadamente o agravo do

reclamante, explicitando os motivos que os levaram a tomar a

decisão, explanando toda a documentação acostada.

Logo, não assiste razão ao embargante quanto aos argumentos

ventilados na peça de embargos, verificando-se, tão somente, seu

nítido caráter de irresignação com o que foi decidido por este

Tribunal.

Nesta esteira de raciocínio, se as razões lançadas no acórdão não

se coadunam com a pretensão do embargante, cabe-lhe interpor o

recurso competente com vistas à reforma do julgado, haja vista que

os embargos declaratórios não se constituem na via adequada para

rediscussão de tema já apreciado, consolidado e decidido.

Adema is ,  esc la reça-se  que  a  omissão  re fe ren te  ao

prequestionamento somente se configura quando o órgão julgador

não se pronuncia a respeito de determinada matéria debatida no

processo, impossibilitando o conhecimento de eventual recurso de

natureza extraordinária a ser interposto pela parte vencida.

Ao contrário, havendo posicionamento claro e expresso a respeito

do tema discutido, mesmo que sem referência explícita ao

dispositivo legal tido como violado, considera-se prequestionada a

matéria em questão, nos termos do posicionamento do C. TST

expresso no inciso I da Súmula n. 297 e na OJ n. 118 da SDI-I, a

seguir transcritas e realçadas:

" S ú m u l a  n º  2 9 7  d o  T S T .  P R E Q U E S T I O N A M E N T O .

OPORTUNIDADE. CONFIGURAÇÃO (nova redação) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na

decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a

respeito.

II. Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido

invocada no recurso principal, opor embargos declaratórios

objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de

preclusão.

III. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no

recurso principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar

tese, não obstante opostos embargos de declaração.

118. PREQUESTIONAMENTO. TESE EXPLÍCITA. INTELIGÊNCIA

DA SÚMULA Nº 297 (inserida em 20.11.1997)

Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisão recorrida,

desnecessário contenha nela referência expressa do

dispositivo legal para ter-se como prequestionado este."

Dessa forma, não há razão para se dar provimento aos presentes

embargos de declaração, pois ausentes quaisquer dos vícios

previstos nos artigos 1.022 do Código de Processo Civil e 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos e

nego-lhes provimento.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, na 2ª sessão Ordinária realizada nesta data, no

interstício das 09h às 10h, sob a Presidência do Excelentíssimo

Senhor Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores,

Eduardo Serrano da Rocha, vice-presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto, ainda, com a

presença do Representante da Procuradoria Regional do Trabalho

da 21ª Região, Procurador Regional do Trabalho Antonio Gleydson

Gadelha de Moura.

Acordam os Desembargadores do Trabalho da 21ª Região, por

unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração. Mérito: por

unanimidade, rejeitá-los, nos termos da fundamentação.

 Obs.: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Maria do Perpetuo Socorro Wanderley de

Castro, José Barbosa Filho e o Juiz convocado Décio Teixeira de

Carvalho.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024.

BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Desembargador Relator
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHOES

Diretor de Secretaria

Resolução

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 004/2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 004/2024  - Proad  665/2024.

Certifico e dou fé que o EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA-

PRIMEIRA REGIÃO, reunido em Sessão Administrativa

Ordinária, realizada nesta data, sob a Presidência do

Excelentíssimo Senhor Desembargador Eridson João

Fernandes Medeiros,  com a presença dos Excelentíssimos

Senhores Desembargadores Eduardo Serrano da Rocha, Vice-

Presidente, Carlos Newton Pinto, Ronaldo Medeiros de Souza,

Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís Espíndola Borges e Bento

Herculano Duarte Neto. Ausentes, justificadamente, os

Excelentíssimos Desembargadores Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro, José Barbosa Filho e o Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho. Presentes ainda, o Representante

do Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador

Regional do Trabalho, Antônio Gleydson Gadelha de Moura e a

Secretária do Tribunal Pleno, Tatyanna Tinoco Bulhões.

             RESOLVEU, por unanimidade, atribuir ao PROAD

665/2024 a condição de matéria administrativa de alta

relevância, devendo ser distribuido por sorteio Eletrônico.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHÕES

Secretária do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 005/2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 005/2024  - Proad  917/2024.

Certifico e dou fé que o EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA-PRIMEIRA

REGIÃO, reunido em Sessão Administrativa Ordinária, realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor

Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,  com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Eduardo Serrano da Rocha, Vice-Presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto. Ausentes,

justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, José Barbosa Filho e o Juiz

Convocado Décio Teixeira de Carvalho. Presentes ainda, o

Representante do Ministério Público do Trabalho da 21ª Região,

Procurador Regional do Trabalho, Antônio Gleydson Gadelha de

Moura e a Secretária do Tribunal Pleno, Tatyanna Tinoco Bulhões.

             RESOLVEU,  por unanimidade, referendar nos termos do

Ato TRT21 GP Nº 29/2024.

Convocar HAMILTON VIEIRA SOBRINHO, Juiz Titular da 4ª Vara

do Trabalho de Mossoró,  para atuar  no Gabinete do

Desembargador José Barbosa Filho, no período de 03/04/2024 a

24/04/2024

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

     Publique-se.

TATYANNA TINOCO BULHÕES

Secretária do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 006/2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2024  - Proad  823/2024.
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Certifico e dou fé que o EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA-PRIMEIRA

REGIÃO, reunido em Sessão Administrativa Ordinária, realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor

Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,  com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Eduardo Serrano da Rocha, Vice-Presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto. Ausentes,

justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, José Barbosa Filho e o Juiz

Convocado Décio Teixeira de Carvalho. Presentes ainda, o

Representante do Ministério Público do Trabalho da 21ª Região,

Procurador Regional do Trabalho, Antônio Gleydson Gadelha de

Moura e a Secretária do Tribunal Pleno, Tatyanna Tinoco Bulhões.

Considerando as disposições contidas no art. 262 e seguintes do

Regimento Interno do TRT21;

considerando o Ato Conjunto CGJT/ENAMAT nº 001/2013, que

dispõe sobre a criação de Comissão de Vitaliciamento nos Tribunais

Regionais do Trabalho e dá outras providências;

considerando a Resolução Administrativa TRT21 nº 036/2013, que

instituiu a Comissão de Vitaliciamento; e

considerando que na sessão de eleição dos atuais dirigentes do

Tribunal não houve a eleição dos membros da Comissão de

Vitaliciamento.

             RESOLVEU,  por unanimidade,

 Art. 1º Alterar a Resolução Administrativa TRT21 nº 036/2013, que

passa a vigorar com a seguinte redação.

“Art. 1º [...]

§ 1º A Comissão de Vitaliciamento será composta de 3 (três)

Desembargadores(as), um(a) dos(as) quais integrante da direção

ou do conselho da Escola Judicial.

[…]

Art. 3º [...]

IV - a submissão à carga semestral e anual de horas-aula de

atividades de formação inicial, nacionalmente definida pela

ENAMAT, conjugadas com aulas teóricas e práticas, sob a

supervisão da escola judicial regional.

[…]

Art. 5º. O desembargador Corregedor Regional e o(a) diretor(a) da

escola judicial regional avaliarão o desempenho do(a) Juiz(a)

vitaliciando(a), levando em conta critérios objetivos de caráter

qualitativo e quantitativo do trabalho desenvolvido.

§ 1º O diretor da Escola Judicial avaliará:

I – o cumprimento dos requisitos constantes do art. 5.º deste Ato

Conjunto;

II – a frequência e/ou o aproveitamento nos demais cursos de que

participou o magistrado para aperfeiçoamento profissional;

III – a estrutura lógico-jurídica dos pronunciamentos decisórios

emitidos.

§ 2º O desembargador corregedor regional avaliará, como critério

qualitativo:

I – a presteza e a segurança no exercício da função jurisdicional;

II – a solução de correições parciais contra o magistrado;

III – os elogios recebidos e as penalidades sofridas.

§ 3º O desembargador corregedor regional avaliará, como critério

quantitativo, com base nos dados estatísticos referentes à

produtividade:

I – o número de audiências presididas pelo juiz em cada mês, bem

como o daquelas a que não compareceu sem causa justificada;

II – o prazo médio para julgamento de processos depois de

encerrada a audiência de instrução;

III – o número de sentenças proferidas em cada mês;

IV – o número de decisões em liquidação de sentença que não

sejam meramente homologatórias de cálculo e o número de

decisões proferidas em embargos à execução, embargos à

arrematação, embargos de terceiro e embargos à adjudicação;

V – o uso efetivo e constante dos Sistemas BACEN JUD, INFOJUD

e RENAJUD e de outras ferramentas tecnológicas que vierem a ser

disponibilizadas pelo tribunal.

[…]

Art. 8º A Comissão de Vitaliciamento poderá solicitar à escola

jud ic ia l  reg ional  a  formação de quadro de ju ízes(as)

orientadores(as), composto por magistrados(as) ativos(as) ou

aposentados(as) que contem com tempo de judicatura na Região

não inferior a cinco anos e que demonstrem aptidão para a

formação e o acompanhamento dos(as) juízes(as) vitaliciandos(as).

Parágrafo único. Está impedido(a) de atuar como juiz(a)

orientador(a) o(a) magistrado(a) que for cônjuge, companheiro(a),

parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 3.º

grau, amigo(a) íntimo(a) ou inimigo(a) do(a) juiz(a) vitaliciando(a).

Art. 8ºA A Comissão de Vitaliciamento poderá solicitar, por iniciativa

própria ou a requerimento de qualquer dos(a) desembargadores(as)

do Tribunal Regional do Trabalho, informações sobre juiz(a)

vitaliciando(a) à Ordem dos Advogados do Brasil, ao Ministério

Público e a outros órgãos ou entidades correlatas.

[…]

Art. 10 [...]

II – propor à escola judicial regional a realização de atividades

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 345
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

formativas para aprimoramento do(a) juiz(a) em processo de

vitaliciamento, se identificadas eventuais dificuldades no exercício

da judicatura.

[…]

Art. 13 O afastamento do(a) juiz(a) vitaliciando(a) do efetivo

exercício de suas atividades funcionais por mais de noventa dias

implicará a prorrogação, por igual período, do processo de

vitaliciamento, exceto nos casos de afastamentos em razão de

licença maternidade, licença-adoção e licença-paternidade.

[…]

Art. 16. Devidamente instruído o processo de vitaliciamento, será

ele incluído, para deliberação, na data da primeira sessão

subsequente do Pleno do Tribunal.

Art. 17. A declaração de vitaliciamento do magistrado pelo Pleno do

Tribunal possui efeitos imediatos, concomitantes à implementação

dos dois anos de exercício no cargo, afastada qualquer graduação

entre os(a) Juízes(a) que adquirirem essa prerrogativa.”

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHÕES

Secretária do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 007/2024

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006/2024  - Proad  823/2024.

Certifico e dou fé que o EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA VIGÉSIMA-PRIMEIRA

REGIÃO, reunido em Sessão Administrativa Ordinária, realizada

nesta data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor

Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,  com a

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Eduardo Serrano da Rocha, Vice-Presidente, Carlos Newton Pinto,

Ronaldo Medeiros de Souza, Auxiliadora Rodrigues, Ricardo Luís

Espíndola Borges e Bento Herculano Duarte Neto. Ausentes,

justificadamente, os Excelentíssimos Desembargadores Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, José Barbosa Filho e o Juiz

Convocado Décio Teixeira de Carvalho. Presentes ainda, o

Representante do Ministério Público do Trabalho da 21ª Região,

Procurador Regional do Trabalho, Antônio Gleydson Gadelha de

Moura e a Secretária do Tribunal Pleno, Tatyanna Tinoco Bulhões.

             RESOLVEU,  por unanimidade, aprovar o relatório das

atividades desenvolvidas pela Divisão da Ouvidoria, referente ao 4º

trimestre de 2023, conforme arquivo em anexo.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Sala das Sessões, 14 de março de 2024.

TATYANNA TINOCO BULHÕES

Secretária do Tribunal Pleno

Anexos

Anexo 1: Download

Gabinete do Desembargador Jose Barbosa Filho

Notificação

Processo Nº ROT-0000943-32.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

ADVOGADO JANE KETTY MARIANO
RIBEIRO(OAB: 314823/SP)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

RECORRIDO MARCIA CRISTINA SANTINO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA SANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcc7451
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proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por PROMOVE AÇÃO

SÓCIO CULTURAL, nos autos de reclamação trabalhista ajuizada

por MÁRCIA CRISTINA SANTINO, buscando a reforma da

sentença pela qual o Juízo da Vara do Trabalho de Macau decidiu:

"ANTE TODO O EXPOSTO E EM CONCLUSÃO, DECIDE A MM.

VARA DO TRABALHO DE MACAU REJEITAR AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOS FORMULADOS POR MONICA CARLOS DA SILVA

FONSECA CONTRA PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL E

MUNICÍPIO DE GUAMARÉ , PARA, NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO

COMO SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITA, CONDENAR AS

RECLAMADAS, SENDO A

SEGUNDA SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAR OS SEGUINTES

TÍTULOS:1) SALÁRIO RETIDO DE JULHO DE 2023;2) FGTS DE

AGOSTO DE 2023;3) SALDO DE SALÁRIO DE AGOSTO DE 2023

(21 DIAS);4) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (39 DIAS);5) 13º

SALÁRIO PROPORCIONAL DE 2023 (9/12);6) FÉRIAS

PROPORCIONAIS (9/12), COM ACRÉSCIMO DE 1/3;7) MULTA

RESCISÓRIA DE 40% SOBRE O FGTS REFERENTE A TODO O

PERÍODO CONTRATUAL;8) MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT;9)

MULTA PREVISTA NO ART. 467, DA CLT;10) INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS, ARBITRADA EM R$2.000,00;11) HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE, NO

IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA

CONDENAÇÃO.PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO FIXADOS EM

TÓPICOS PRÓPRIOS NA FUNDAMENTAÇÃO.ASSEGURADOS À

PARTE RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.CASO O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS PARCELAS

SALARIAIS DEFERIDAS SEJA INFERIOR A R$ 40.000,00, TORNA

-SE DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA-

GERAL FEDERAL, NOS TERMOS DA PORTARIA PGF-AGU Nº

47, DE 07.07.2023. CASO CONTRÁRIO, INTIME-SE

OPORTUNAMENTE A UNIÃO, POR MEIO DA PGF, CONFORME

PRECONIZADO NO ART. 832, §5º, DA CLT.CUSTAS, PELA

RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$200,00, CALCULADAS SOBRE

R$10.000,00, VALOR ARBITRADO À CONDENAÇÃO PARA FINS

RECURSAIS" (ID. 6059b74 - fls. 68/69).

A PROMOVE, pela primeira vez, em suas razões recursais, requer

a concessão dos benefícios da justiça gratuita, alegando que “é

associação civil sem finalidade lucrativa/econômica, filantrópica e

beneficente, prestadora de serviços de grande relevância social”.

Assevera ainda que “NÃO possui patrimônio ou rendas próprias.

Recebe subsídios governamentais específicos para aplicação

exclusiva nos projetos que desenvolve, razão pela qual necessita,

para que possa ter acesso à Justiça, valendo-se de modo amplo

das garantias e recursos inerentes, que lhe seja conferido o

benefício da Justiça Gratuita”. Assim, por desenvolver “atividade de

caráter social e de interesse público, nos termos dos artigos 5º,

LXXIV, da CF; art. 98 do CPC e por analogia ao que dispõe o artigo

790-A, da CLT, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita, inclusive

com relação ao depósito recursal, o qual se requer” (ID. b1141b0,

fls. 280/291).

Nas contrarrazões, a reclamante/recorrida suscita preliminar de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção, invocando

precedentes de ambas as Turmas deste Tribunal no sentido do

indeferimento do pedido de justiça gratuita da PROMOVE (ID.

53413e0).

Com o recurso, a PROMOVE apresentou apenas certidão do

Ministério da Educação, informando que a referida entidade "teve

seu último Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência

Social (CEBAS) concedido pela Secretaria de Regulação e

Supervisão da Educação Superior (SERES), por meio da Portaria nº

544, de 09/08/2018, exarada nos autos do Processo nº

71000.043170/2015-11, que certificou a entidade pelo período de

10/08/2018 a 09/08/2021", e que "a entidade requereu a renovação

de CEBAS-Educação, por meio do processo protocolado

tempestivamente sob o nº 23000.019619/2021-26, em 02/08/2021,

o qual se encontra em análise" (ID. 7b3bc40 - fl. 102).

A certidão supracitada foi assinada eletronicamente pelo

Coordenador-Geral Substituto em 10.01.2024, e dela consta que

"nos termos da legislação vigente, a referida instituição possui

certificado ativo". Portanto, foi demonstrado que a recorrente é

entidade beneficente, aplicando-se ao caso o regramento inerente

às entidades beneficentes sem finalidade lucrativa, na forma do art.

2º da Lei Complementar nº 187/2021, que dispõe: "Entidade

beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar,

é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta

serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de educação,

assim certificada na forma desta Lei".

Porém, a condição de entidade beneficente, por si só, não

assegura os benefícios da justiça gratuita.

Afinal, nos termos do § 4º do art. 790 da CLT, "O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo". Já o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa:
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“No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”.

Em atenção ao disposto no art. 99, § 2º, do CPC,diante da

insuficiência de provas que evidenciassem a presença ou falta dos

pressupostos legais para o deferimento da justiça gratuita, foi

concedida à recorrente prazo para a) complementar as provas da

insuficiência de recursos para demandar ou b) recolher as custas

processuais, sob pena de indeferimento do pedido de justiça

gratuita e não conhecimento do recurso, por deserção.

Entretanto, a recorrente permaneceu inerte, razão pela qual

indefiro o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça.

Via de consequência, acolho a preliminar suscitada em

contrarrazões e não conheço do recurso ordinário interposto

por PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL, por deserção.

Publique-se.

Transitada em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem para

prosseguimento do feito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000943-32.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

ADVOGADO JANE KETTY MARIANO
RIBEIRO(OAB: 314823/SP)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

RECORRIDO MARCIA CRISTINA SANTINO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcc7451

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por PROMOVE AÇÃO

SÓCIO CULTURAL, nos autos de reclamação trabalhista ajuizada

por MÁRCIA CRISTINA SANTINO, buscando a reforma da

sentença pela qual o Juízo da Vara do Trabalho de Macau decidiu:

"ANTE TODO O EXPOSTO E EM CONCLUSÃO, DECIDE A MM.

VARA DO TRABALHO DE MACAU REJEITAR AS PRELIMINARES

ARGUIDAS E, NO MÉRITO, JULGAR PROCEDENTES EM PARTE

OS PEDIDOS FORMULADOS POR MONICA CARLOS DA SILVA

FONSECA CONTRA PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL E

MUNICÍPIO DE GUAMARÉ , PARA, NOS TERMOS DA

FUNDAMENTAÇÃO, QUE INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO

COMO SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITA, CONDENAR AS

RECLAMADAS, SENDO A

SEGUNDA SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAR OS SEGUINTES

TÍTULOS:1) SALÁRIO RETIDO DE JULHO DE 2023;2) FGTS DE

AGOSTO DE 2023;3) SALDO DE SALÁRIO DE AGOSTO DE 2023

(21 DIAS);4) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (39 DIAS);5) 13º

SALÁRIO PROPORCIONAL DE 2023 (9/12);6) FÉRIAS

PROPORCIONAIS (9/12), COM ACRÉSCIMO DE 1/3;7) MULTA

RESCISÓRIA DE 40% SOBRE O FGTS REFERENTE A TODO O

PERÍODO CONTRATUAL;8) MULTA DO ART. 477, §8º DA CLT;9)

MULTA PREVISTA NO ART. 467, DA CLT;10) INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS, ARBITRADA EM R$2.000,00;11) HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE, NO

IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA

CONDENAÇÃO.PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO FIXADOS EM

TÓPICOS PRÓPRIOS NA FUNDAMENTAÇÃO.ASSEGURADOS À

PARTE RECLAMANTE OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA.CASO O VALOR DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS PARCELAS

SALARIAIS DEFERIDAS SEJA INFERIOR A R$ 40.000,00, TORNA

-SE DESNECESSÁRIA A INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA-

GERAL FEDERAL, NOS TERMOS DA PORTARIA PGF-AGU Nº

47, DE 07.07.2023. CASO CONTRÁRIO, INTIME-SE

OPORTUNAMENTE A UNIÃO, POR MEIO DA PGF, CONFORME

PRECONIZADO NO ART. 832, §5º, DA CLT.CUSTAS, PELA

RECLAMADA, NO IMPORTE DE R$200,00, CALCULADAS SOBRE

R$10.000,00, VALOR ARBITRADO À CONDENAÇÃO PARA FINS

RECURSAIS" (ID. 6059b74 - fls. 68/69).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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A PROMOVE, pela primeira vez, em suas razões recursais, requer

a concessão dos benefícios da justiça gratuita, alegando que “é

associação civil sem finalidade lucrativa/econômica, filantrópica e

beneficente, prestadora de serviços de grande relevância social”.

Assevera ainda que “NÃO possui patrimônio ou rendas próprias.

Recebe subsídios governamentais específicos para aplicação

exclusiva nos projetos que desenvolve, razão pela qual necessita,

para que possa ter acesso à Justiça, valendo-se de modo amplo

das garantias e recursos inerentes, que lhe seja conferido o

benefício da Justiça Gratuita”. Assim, por desenvolver “atividade de

caráter social e de interesse público, nos termos dos artigos 5º,

LXXIV, da CF; art. 98 do CPC e por analogia ao que dispõe o artigo

790-A, da CLT, faz jus aos benefícios da Justiça Gratuita, inclusive

com relação ao depósito recursal, o qual se requer” (ID. b1141b0,

fls. 280/291).

Nas contrarrazões, a reclamante/recorrida suscita preliminar de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção, invocando

precedentes de ambas as Turmas deste Tribunal no sentido do

indeferimento do pedido de justiça gratuita da PROMOVE (ID.

53413e0).

Com o recurso, a PROMOVE apresentou apenas certidão do

Ministério da Educação, informando que a referida entidade "teve

seu último Certificado de Entidades Beneficentes de Assistência

Social (CEBAS) concedido pela Secretaria de Regulação e

Supervisão da Educação Superior (SERES), por meio da Portaria nº

544, de 09/08/2018, exarada nos autos do Processo nº

71000.043170/2015-11, que certificou a entidade pelo período de

10/08/2018 a 09/08/2021", e que "a entidade requereu a renovação

de CEBAS-Educação, por meio do processo protocolado

tempestivamente sob o nº 23000.019619/2021-26, em 02/08/2021,

o qual se encontra em análise" (ID. 7b3bc40 - fl. 102).

A certidão supracitada foi assinada eletronicamente pelo

Coordenador-Geral Substituto em 10.01.2024, e dela consta que

"nos termos da legislação vigente, a referida instituição possui

certificado ativo". Portanto, foi demonstrado que a recorrente é

entidade beneficente, aplicando-se ao caso o regramento inerente

às entidades beneficentes sem finalidade lucrativa, na forma do art.

2º da Lei Complementar nº 187/2021, que dispõe: "Entidade

beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei Complementar,

é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta

serviço nas áreas de assistência social, de saúde e de educação,

assim certificada na forma desta Lei".

Porém, a condição de entidade beneficente, por si só, não

assegura os benefícios da justiça gratuita.

Afinal, nos termos do § 4º do art. 790 da CLT, "O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo". Já o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa:

“No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo”.

Em atenção ao disposto no art. 99, § 2º, do CPC,diante da

insuficiência de provas que evidenciassem a presença ou falta dos

pressupostos legais para o deferimento da justiça gratuita, foi

concedida à recorrente prazo para a) complementar as provas da

insuficiência de recursos para demandar ou b) recolher as custas

processuais, sob pena de indeferimento do pedido de justiça

gratuita e não conhecimento do recurso, por deserção.

Entretanto, a recorrente permaneceu inerte, razão pela qual

indefiro o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade

da justiça.

Via de consequência, acolho a preliminar suscitada em

contrarrazões e não conheço do recurso ordinário interposto

por PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL, por deserção.

Publique-se.

Transitada em julgado, retornem os autos ao Juízo de origem para

prosseguimento do feito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000914-79.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO RIVANALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVANALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d524df2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Trata-se de Recurso Ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, buscando a reforma da sentença

que a condenou como responsável subsidiária, na forma da Súmula

nº 331 do c. TST, ao pagamento de "a) horas extras, acrescidas do

adicional de 50%, assim consideradas as superiores à 6ª hora diária

ou à 36ª hora semanal, além de reflexos".

Segundo notícia veiculada no site deste Tribunal, o TRT21 e a

Petrobras assinaram termo de cooperação para conciliar seus

processos, sobretudo em matérias repetitivas como aqueles

envolvendo sua responsabilidade subsidiária, na condição de

contratante e tomadora de serviços.

Sendo assim, considerando que “É lícito às partes celebrar acordo

que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o

juízo conciliatório” (CLT, art. 764, § 3º), converto o julgamento em

diligência e determino o encaminhamento dos autos, ao Centro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para

tentativa de conciliação.

Após a audiência conciliatória, retornem-me os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000914-79.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO RIVANALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d524df2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, buscando a reforma da sentença

que a condenou como responsável subsidiária, na forma da Súmula

nº 331 do c. TST, ao pagamento de "a) horas extras, acrescidas do

adicional de 50%, assim consideradas as superiores à 6ª hora diária

ou à 36ª hora semanal, além de reflexos".

Segundo notícia veiculada no site deste Tribunal, o TRT21 e a

Petrobras assinaram termo de cooperação para conciliar seus

processos, sobretudo em matérias repetitivas como aqueles

envolvendo sua responsabilidade subsidiária, na condição de

contratante e tomadora de serviços.

Sendo assim, considerando que “É lícito às partes celebrar acordo

que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o

juízo conciliatório” (CLT, art. 764, § 3º), converto o julgamento em

diligência e determino o encaminhamento dos autos, ao Centro

Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, para

tentativa de conciliação.

Após a audiência conciliatória, retornem-me os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000911-81.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE E.O.E.M.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE P.B.S.A.P.

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO M.D.C.C.

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.O.E.M.S.E.R.J.E.R.J.

  - P.B.S.A.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2bd69f.

Processo Nº RORSum-0000911-81.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE E.O.E.M.S.E.R.J.E.R.J.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE P.B.S.A.P.

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)
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ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO M.D.C.C.

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.D.C.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c2bd69f.

Processo Nº AP-0000391-51.2015.5.21.0023
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 9987/RN)

AGRAVADO FRANCISCO JONAS DA SILVA
MONTE

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO DJALMA VIANA NERES

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO EDENE MARIA TORRES DE AQUINO

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO ANTENOR MAIA JUNIOR

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO P.F.A.V.N.

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO KALIENE EMANUELY AIRES COSTA
VIANA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTENOR MAIA JUNIOR

  - DJALMA VIANA NERES

  - EDENE MARIA TORRES DE AQUINO

  - FRANCISCO JONAS DA SILVA MONTE

  - KALIENE EMANUELY AIRES COSTA VIANA

  - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

  - P.F.A.V.N.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97af18e

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo de Petição interposto por COMPANHIA DE

AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, buscando a

reforma da sentença que julgou improcedentes seus embargos à

execução.

Os recursos até então interpostos neste processo foram distribuídos

e julgados quando este Relator compunha a e. 1ª Turma.

Consequentemente, este recurso foi distribuído por dependência,

em 19.03.2024, também para a 1ª Turma deste Regional.

Sucede que este Relator passou a compor a 2ª Turma Julgamento

em 01.08.2023, conforme ATO TRT21-GP Nº 177/2023:

"Art. 1º. As Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

passam a ter asseguintes composições:

a) Primeira Turma – Desembargadora Maria do Perpetuo Socorro

Wanderley de Castro, Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de

Medeiros Rodrigues, Desembargador Ricardo Luís Espíndola

Borges e o Juiz Gustavo Muniz Nunes (convocado).

b) Segunda Turma - Desembargador Carlos Newton Pinto,

Desembargador José Barbosa Filho, Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza e Desembargador Bento Herculano Duarte

Neto.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2023"

De acordo com o Regimento Interno deste Tribunal, a prevenção é

fixada em relação ao Gabinete do Desembargador que primeiro

tenha atuado no processo, ou em processo conexo.

Nessa direção, o art. 78 do Regimento Interno dispõe que “A

prevenção não cessa em caso de remoção ou permuta do

Desembargador para outra Turma”.

Assim sendo, todos os recursos distribuídos a este Gabinete, a

partir de 01.08.2023, devem ser submetidos a julgamento pela 2ª

Turma, inclusive aqueles distribuídos automaticamente em virtude

de prevenção relativa ao primeiro recurso julgado na 1ª Turma, em

linha com o art. 930 do CPC.

Dessa forma, determino que o presente agravo de petição seja

redistribuído a este Gabinete, mas vinculado à e. 2ª Turma deste

Tribunal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000391-51.2015.5.21.0023
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO
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AGRAVANTE COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 9987/RN)

AGRAVADO FRANCISCO JONAS DA SILVA
MONTE

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO DJALMA VIANA NERES

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO EDENE MARIA TORRES DE AQUINO

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO ANTENOR MAIA JUNIOR

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO P.F.A.V.N.

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO KALIENE EMANUELY AIRES COSTA
VIANA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97af18e

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo de Petição interposto por COMPANHIA DE

AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, buscando a

reforma da sentença que julgou improcedentes seus embargos à

execução.

Os recursos até então interpostos neste processo foram distribuídos

e julgados quando este Relator compunha a e. 1ª Turma.

Consequentemente, este recurso foi distribuído por dependência,

em 19.03.2024, também para a 1ª Turma deste Regional.

Sucede que este Relator passou a compor a 2ª Turma Julgamento

em 01.08.2023, conforme ATO TRT21-GP Nº 177/2023:

"Art. 1º. As Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

passam a ter asseguintes composições:

a) Primeira Turma – Desembargadora Maria do Perpetuo Socorro

Wanderley de Castro, Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de

Medeiros Rodrigues, Desembargador Ricardo Luís Espíndola

Borges e o Juiz Gustavo Muniz Nunes (convocado).

b) Segunda Turma - Desembargador Carlos Newton Pinto,

Desembargador José Barbosa Filho, Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza e Desembargador Bento Herculano Duarte

Neto.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2023"

De acordo com o Regimento Interno deste Tribunal, a prevenção é

fixada em relação ao Gabinete do Desembargador que primeiro

tenha atuado no processo, ou em processo conexo.

Nessa direção, o art. 78 do Regimento Interno dispõe que “A

prevenção não cessa em caso de remoção ou permuta do

Desembargador para outra Turma”.

Assim sendo, todos os recursos distribuídos a este Gabinete, a

partir de 01.08.2023, devem ser submetidos a julgamento pela 2ª

Turma, inclusive aqueles distribuídos automaticamente em virtude

de prevenção relativa ao primeiro recurso julgado na 1ª Turma, em

linha com o art. 930 do CPC.

Dessa forma, determino que o presente agravo de petição seja

redistribuído a este Gabinete, mas vinculado à e. 2ª Turma deste

Tribunal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000569-47.2017.5.21.0017
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE DILMA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAICO

AGRAVADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f24a947

proferida nos autos.
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D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo de Petição interposto por DILMA MARIA DE

MEDEIROS (reclamante), buscando a reforma da sentença

proferida na reclamação trabalhista ajuizada contra FUNDAÇÃO

HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS e MUNICÍPIO DE CAICÓ

(reclamados), que acolheu parcialmente a impugnação aos cálculos

apresentada pela agravante (ID. 2b66b9b).

Os recursos até então interpostos neste processo foram distribuídos

e julgados quando este Relator compunha a e. 1ª Turma (IDs.

ae17a1f, fa650d5 e d081c2b). Consequentemente, este recurso foi

distribuído por dependência, em 15.03.2024, também para a 1ª

Turma deste Regional.

Sucede que este Relator passou a compor a 2ª Turma Julgamento

em 01.08.2023, conforme ATO TRT21-GP Nº 177/2023:

"Art. 1º. As Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

passam a ter asseguintes composições:

a) Primeira Turma – Desembargadora Maria do Perpetuo Socorro

Wanderley de Castro, Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de

Medeiros Rodrigues, Desembargador Ricardo Luís Espíndola

Borges e o Juiz Gustavo Muniz Nunes (convocado).

b) Segunda Turma - Desembargador Carlos Newton Pinto,

Desembargador José Barbosa Filho, Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza e Desembargador Bento Herculano Duarte

Neto.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2023"

De acordo com o Regimento Interno deste Tribunal, a prevenção é

fixada em relação ao Gabinete do Desembargador que primeiro

tenha atuado no processo, ou em processo conexo.

Nessa direção, o art. 78 do Regimento Interno dispõe que “A

prevenção não cessa em caso de remoção ou permuta do

Desembargador para outra Turma”.

Assim sendo, todos os recursos distribuídos a este Gabinete, a

partir de 01.08.2023, devem ser submetidos a julgamento pela 2ª

Turma, inclusive aqueles distribuídos automaticamente em virtude

de prevenção relativa ao primeiro recurso julgado na 1ª Turma, em

linha com o art. 930 do CPC.

Dessa forma, determino que o presente agravo de petição seja

redistribuído a este Gabinete, mas vinculado à e. 2ª Turma deste

Tribunal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000569-47.2017.5.21.0017
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE DILMA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAICO

AGRAVADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILMA MARIA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f24a947

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Trata-se de Agravo de Petição interposto por DILMA MARIA DE

MEDEIROS (reclamante), buscando a reforma da sentença

proferida na reclamação trabalhista ajuizada contra FUNDAÇÃO

HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS e MUNICÍPIO DE CAICÓ

(reclamados), que acolheu parcialmente a impugnação aos cálculos

apresentada pela agravante (ID. 2b66b9b).

Os recursos até então interpostos neste processo foram distribuídos

e julgados quando este Relator compunha a e. 1ª Turma (IDs.

ae17a1f, fa650d5 e d081c2b). Consequentemente, este recurso foi

distribuído por dependência, em 15.03.2024, também para a 1ª

Turma deste Regional.

Sucede que este Relator passou a compor a 2ª Turma Julgamento

em 01.08.2023, conforme ATO TRT21-GP Nº 177/2023:

"Art. 1º. As Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

passam a ter asseguintes composições:

a) Primeira Turma – Desembargadora Maria do Perpetuo Socorro

Wanderley de Castro, Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de

Medeiros Rodrigues, Desembargador Ricardo Luís Espíndola

Borges e o Juiz Gustavo Muniz Nunes (convocado).

b) Segunda Turma - Desembargador Carlos Newton Pinto,

Desembargador José Barbosa Filho, Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza e Desembargador Bento Herculano Duarte

Neto.

Art. 2º. Este Ato entra em vigor em 1º de agosto de 2023"

De acordo com o Regimento Interno deste Tribunal, a prevenção é
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fixada em relação ao Gabinete do Desembargador que primeiro

tenha atuado no processo, ou em processo conexo.

Nessa direção, o art. 78 do Regimento Interno dispõe que “A

prevenção não cessa em caso de remoção ou permuta do

Desembargador para outra Turma”.

Assim sendo, todos os recursos distribuídos a este Gabinete, a

partir de 01.08.2023, devem ser submetidos a julgamento pela 2ª

Turma, inclusive aqueles distribuídos automaticamente em virtude

de prevenção relativa ao primeiro recurso julgado na 1ª Turma, em

linha com o art. 930 do CPC.

Dessa forma, determino que o presente agravo de petição seja

redistribuído a este Gabinete, mas vinculado à e. 2ª Turma deste

Tribunal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    JOSÉ BARBOSA FILHO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Gabinete do Desembargador Eridson João

Fernandes Medeiros

Notificação

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

  - LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

  - MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b0981

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de manifestação apresentada pelos agravantes (ID.

666d2e8), noticiando que as partes têm interesse em conciliar, de

modo a resolver a presente lide.

Diante disso, determino a remessa dos autos ao valoroso CEJUSC

- 2º Grau, para fins de aprazamento de audiência de conciliação,

com os desdobramentos cabíveis, certificando, se for o caso, a

realização de acordo e a sua homologação.

Após, com ou sem acordo, retornem os autos a este

Desembargador Relator, tendo vista existir recurso pendente

de julgamento; e, caso haja acordo, far-se-á necessária a

extinção da instância recursal.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)
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ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0b0981

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de manifestação apresentada pelos agravantes (ID.

666d2e8), noticiando que as partes têm interesse em conciliar, de

modo a resolver a presente lide.

Diante disso, determino a remessa dos autos ao valoroso CEJUSC

- 2º Grau, para fins de aprazamento de audiência de conciliação,

com os desdobramentos cabíveis, certificando, se for o caso, a

realização de acordo e a sua homologação.

Após, com ou sem acordo, retornem os autos a este

Desembargador Relator, tendo vista existir recurso pendente

de julgamento; e, caso haja acordo, far-se-á necessária a

extinção da instância recursal.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000580-54.2022.5.21.0000
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

IMPETRANTE CARLOS LUIZ CAVALCANTI DE LIMA

ADVOGADO LETICIA FERNANDES PIMENTA
CAMPOS SILVA(OAB: 13458/RN)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PIRES
HOLLANDA(OAB: 10356/RN)

IMPETRANTE CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI
DE LIMA

ADVOGADO LETICIA FERNANDES PIMENTA
CAMPOS SILVA(OAB: 13458/RN)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PIRES
HOLLANDA(OAB: 10356/RN)

IMPETRANTE CARLOS MAGNO CAVALCANTI DE
LIMA

ADVOGADO LETICIA FERNANDES PIMENTA
CAMPOS SILVA(OAB: 13458/RN)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PIRES
HOLLANDA(OAB: 10356/RN)

AUTORIDADE
COATORA

4ª Vara do Trabalho de Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

MITSUGU KITAYAMA NETO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO CAVALCANTI DE LIMA

  - CARLOS LUIZ CAVALCANTI DE LIMA

  - CARLOS MAGNO CAVALCANTI DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473ec14

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o trânsito em julgado (em 02/08/2023 - certidão de

ID. cb065de) do acórdão deste e. Tribunal Regional (ID. 9740ac1), o

qual denegou a segurança pleiteada, bem como o fato de não ter

havido condenação no recolhimento das custas processuais,

determino o arquivamento do processo eletrônico em pasta

própria.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Gabinete da Desembargadora Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues

Notificação

Processo Nº ROT-0000439-71.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE CONSTRUTORA ODECAM EIRELI

ADVOGADO REGINALDO BELO DA SILVA
FILHO(OAB: 9867/RN)

RECORRIDO FRANCISCO DE ASSIS TRINDADE

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 1296/RN)

RECORRIDO SAO JOSE DE MIPIBU PREFEITURA
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ADVOGADO ALEXANDRE ELOI ALVES(OAB:
9903/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS TRINDADE

  - SAO JOSE DE MIPIBU PREFEITURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e31d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de concessão de efeito modificativo

aos embargos de declaração, intime-se a parte embargada para

que lhe seja oportunizada a manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias, à luz do disposto no art. 897-A, § 2º, da CLT.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte adversa,

retornem os autos conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    MARIA AUXILIADORA BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº AR-0001085-11.2023.5.21.0000
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AUTOR FRANCISCA JARDENIA FERNANDES
DE MOURA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 12007/RN)

RÉU ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 837/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c65ddf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, proceder ao

pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais no valor de

R$ 1.226,73, bem assim para comprovar o recolhimento das custas

processuais em guia própria (R$ 245,35), sob pena de habilitação

dos referidos créditos nos autos subjacentes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    MARIA AUXILIADORA BARROS DE MEDEIROS RODRIGUES

    Desembargadora Federal do Trabalho

Gabinete do Desembargador Bento Herculano

Duarte Neto

Notificação

Processo Nº RORSum-0000901-49.2023.5.21.0002
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO DIOGENES FRANCISCO DO
NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
AZEVEDO ALMEIDA(OAB: 10909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID baabeab

proferido nos autos.

DESPACHO

Condiciona-se a admissibilidade dos recursos à satisfação de

requisitos legais extrínsecos e intrínsecos, sob pena de impedir o

exame do respectivo mérito.

Um desses requisitos é o regular recolhimento das custas e do

depósito recursal, que se configura como pressuposto processual

de admissibilidade recursal objetivo ou extrínseco, revelando-se

barreira inarredável ao conhecimento do apelo quando ausente a

sua comprovação no prazo recursal.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela reclamada M & M

Indústria Alimentícia Ltda EPP, a qual deixou de efetuar o

recolhimento do preparo recursal, requerendo a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, sustentando que encontra-se em

recuperação judicial e não tem condições de recolher o preparo

devido (ID 9c4ed0e).

Analisa-se.

Inicialmente, cumpre destacar que a presente ação foi ajuizada sob

a égide da Lei n. 13.467/17, sendo-lhe aplicadas as normas da

Reforma Trabalhista, de modo que deve ser observado o art. 790 da
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CLT quanto aos benefícios da justiça gratuita, em especial, o

disposto em seu § 4º, in verbis: 

 § 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Ainda, de acordo com o disposto no art. 99, do CPC, o pedido de

gratuidade da justiça pode ser formulado em grau de recurso,

oportunidade em que a parte recorrente não estará obrigada a

proceder com o imediato pagamento e recolhimento do preparo

recursal, por força do disposto no § 7.º do referido artigo legal, in

verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça na petição pode ser

formulado na inicial, na contestação, na petição para ingresso

de terceiro no processo ou em recurso.

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

Em se tratando de pessoa jurídica, a iterativa, notória, atual e

dominante jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho

(TST) se inclina no sentido de que a concessão da justiça gratuita

depende da comprovação robusta da insuficiência econômica para

arcar com as despesas do processo. Esse entendimento, inclusive,

restou consolidado no item II da Súmula n. 463:

Súmula n. 463 do TSTASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) -Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 -republicada -

DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017.[...]II - No caso de pessoa

jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a demonstração

cabal de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do

processo.

Ora, depreende-se que a hipossuficiência da pessoa jurídica não se

presume, mas deve ser devidamente comprovada pela parte,

conforme entendimento sumulado do C. TST.

Neste contexto, a Lei n. 13.467/2017 adicionou o §10 ao artigo 899

da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que estabelece a

isenção do depósito recursal para as beneficiárias da justiça

gratuita, entidades filantrópicas e empresas em recuperação

judicial.

A recorrente, no presente caso, apresentou cópia da decisão que

deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial,

proferida pelo Juízo da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN, no

processo nº 0802446-74.2022.8.20.5001 (ID c58f89f). Portanto, a

recorrente tem assegurada, na forma do art. 899, § 10 da CLT, a

isenção do depósito recursal. No entanto, é importante destacar que

o § 10 não isenta a parte em recuperação judicial do recolhimento

das custas processuais.

Nesse sentido, é importante notar que a recuperação judicial não é

suficiente, por si só, para demonstrar inequivocamente a

insuficiência econômica da empresa para arcar com as custas do

processo, conforme firmado em recente julgado do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017. FASE DE

CONHECIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO INEQUÍVOCA DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS. DESERÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

CARACTERIZADA . Esta Corte possui entendimento pacificado no

sentido de que a concessão do benefício da gratuidade da justiça à

pessoa jurídica somente é devida quando provada, de forma

inequívoca, a insuficiência de recursos. Faz-se necessária a efetiva

comprovação do alegado estado de dificuldade financeira da

pessoa jurídica, o que não se verifica nos autos. Salienta-se que a

previsão do artigo 899, § 10, da CLT, com redação dada pela Lei

13.467/2017, somente isenta empresas em recuperação judicial do

recolhimento do depósito recursal, mantendo a obrigação de

recolhimento das custas processuais, salvo se concedidos os

benefícios da justiça gratuita. Desse modo, ausente a comprovação

da miserabilidade jurídica, fica inviabilizado o deferimento do

benefício da justiça gratuita e mantida a deserção do recurso de

revista pela ausência de pagamento das custas processuais. A

matéria não oferece transcendência com relação aos reflexos gerais

de natureza econômica, política, social ou jurídica. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação. (TST - Ag-AIRR:

00005279420215120053, Relator: Douglas Alencar Rodrigues, Data

de Julgamento: 29/03/2023, 5ª Turma, Data de Publicação:

31/03/2023)

No caso, a recorrente não apresentou outros documentos além do

deferimento do pedido de recuperação judicial citado anteriormente

para comprovar sua incapacidade de arcar com as custas

processuais no valor de R$ 286,06 (ID 3f4f32e). Portanto, não

conseguiu demonstrar a ausência de recursos que justifique a

concessão da gratuidade judiciária em seu favor.

Assim, diante da ausência de elementos que corroborem a

impossibilidade de arcar com as custas do processo, indefiro o

pedido de concessão do benefício da gratuidade da justiça

formulado.

Destarte, nos termos do art. 932, parágrafo único, do CPC, bem

como da OJ n. 269, item II, da SBDI-1, do C. TST, intime-se a
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recorrente para que comprove o recolhimento das custas

processuais e a realização do depósito recursal devido, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    BENTO HERCULANO DUARTE NETO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0001514-75.2023.5.21.0000
Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

IMPETRANTE INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES EIRELI

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

AUTORIDADE
COATORA

9ª Vara do Trabalho de Natal

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a0c431

proferido nos autos.

DESPACHO

Custas processuais dispensadas, em razão do valor ínfimo (ID

ea0a900).

Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    BENTO HERCULANO DUARTE NETO

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

1ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000817-51.2023.5.21.0001
RECLAMANTE LUCIVANIA PEDRO DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO G.F. DE MOURA LTDA

ADVOGADO FELIPE DANTAS LEITE(OAB:
11968/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F. DE MOURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

A teor do disposto no art.203, parágrafo 4º, do CPC/2015, por ato

ordinatório, fica notificado a parte ré, intermediada por seu

Procurador, a, no prazo legal, apresentar manifestação acerca do

alegado descumprimento do acordo, comprovando o pagamento

da(s) parcela(s) inadimplida(s), se for o caso, sob pena dos

consectários legais.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

LEONARDO GOMES FERRAZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000952-63.2023.5.21.0001
RECLAMANTE LANDSON ARAUJO SERAFIM

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO MEIRA E BRAZ COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO LILIA SILVA LUZ(OAB: 10794/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUERRA PINA SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ELIZANGELA ZANOTTO
SFOGGIA(OAB: 676/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

C R V DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDSON ARAUJO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas do despacho:

Autos conclusos face ao pedido de adiamento da audiência

formulado pela reclamada, #1ace011, face a existência de outra

demanda. Defiro parcialmente o pedido, para adiar apenas o

horário da audiência para 11hs, mantendo-se a mesma data, qual

seja 21.03.2024
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ANA ROGERIA VARELLA PEREIRA PINTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000952-63.2023.5.21.0001
RECLAMANTE LANDSON ARAUJO SERAFIM

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO MEIRA E BRAZ COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO LILIA SILVA LUZ(OAB: 10794/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUERRA PINA SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO ELIZANGELA ZANOTTO
SFOGGIA(OAB: 676/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

C R V DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRA E BRAZ COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas do despacho:

Autos conclusos face ao pedido de adiamento da audiência

formulado pela reclamada, #1ace011, face a existência de outra

demanda. Defiro parcialmente o pedido, para adiar apenas o

horário da audiência para 11hs, mantendo-se a mesma data, qual

seja 21.03.2024

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANA ROGERIA VARELLA PEREIRA PINTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000201-42.2024.5.21.0001
RECLAMANTE DIEGO GOMES DA COSTA

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RECLAMADO 28.602.816 ALEXSANDRO FRANCO
DE ARAUJO

RECLAMADO ALEXSANDRO FRANCO DE ARAUJO

RECLAMADO ABESON CORINGA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO GOMES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIEGO GOMES DA COSTA

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

INICIAL do processo em epígrafe, a ser realizada em 08/04/2024

09:40, na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a

utilização do juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JAILSON NASCIMENTO DANTAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000205-79.2024.5.21.0001
RECLAMANTE MILTON CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO PS MARMORE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON CRUZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MILTON CRUZ DE OLIVEIRA
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Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

INICIAL do processo em epígrafe, a ser realizada em 08/04/2024

10:00, na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a

utilização do juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JAILSON NASCIMENTO DANTAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000179-81.2024.5.21.0001
RECLAMANTE M.A.F.D.M.L.

ADVOGADO LUIS FILIPE DUARTE
FERNANDES(OAB: 9107/RN)

RECLAMADO A.S.R.D.S.F.S.V.V.A.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO LEMOS
COSTA(OAB: 9097/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.R.D.S.F.S.V.V.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 214b7ec.

Processo Nº ATSum-0000045-54.2024.5.21.0001
RECLAMANTE ANA KARLA DOS SANTOS

BARBOSA

RECLAMADO FABIO LUIZ MONTE DE HOLLANDA

ADVOGADO FABIO LUIZ MONTE DE
HOLLANDA(OAB: 12555-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIZ MONTE DE HOLLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o reclamado notificado para ter ciência da ata de ID 8fabf6b.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANA ROGERIA VARELLA PEREIRA PINTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000104-42.2024.5.21.0001
RECLAMANTE JOSE ALEX GALDINO PESSOA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON COSTA
LIMA(OAB: 21650/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO NYARA BARBOSA E LOPES
FALCONE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEX GALDINO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para acessarem a petição de ID

f3e7857 onde consta as informações sobre a pericia.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANA ROGERIA VARELLA PEREIRA PINTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000104-42.2024.5.21.0001
RECLAMANTE JOSE ALEX GALDINO PESSOA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON COSTA
LIMA(OAB: 21650/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO NYARA BARBOSA E LOPES
FALCONE PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para acessarem a petição de ID

f3e7857 onde consta as informações sobre a pericia.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANA ROGERIA VARELLA PEREIRA PINTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000837-42.2023.5.21.0001
RECLAMANTE ERITON YTALO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DIJOSETE VERISSIMO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 6610/RN)

RECLAMADO JAGUARI LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE FATIMA MEDEIROS
DE AZEVEDO(OAB: 10063/RN)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dccb270

proferida nos autos.

I. Relatório

E. Y. S. DOS S. devidamente qualificada, ajuizou ação em

reclamação a termo em desfavor de JAGUARI LTDA - EPP,

também qualificada alegando as razões de fato e de direito

elencadas na petição de ID 47f398b . Juntou procuração e

documentos. Deu à causa o valor de R$ 70.966,04

A reclamada apresentou contestação eletronicamente, em momento

anterior à audiência, seguidas de réplica do autor.

Na audiência inicial, presentes as partes, foi determinada realização

de perícia.

Laudo pericial concluindo pela inexistência de nexo causal ou

concausal

Na sessão seguinte, a parte presente (autora) disse não ter mais

provas a serem produzidas, pelo que foi encerrada a instrução

processual

Razões finais remissivas pela parte autora.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II. Fundamentação

1 Preliminarmente

1.1 Da justiça gratuita.

Em relação ao pedido de Justiça Gratuita, o art. 790 da CLT com

sua nova redação assim prevê:

“§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

A parte autora alegou a sua insuficiência financeira na petição

inicial, estando desempregado e residindo com seus pais. o

contrário, limitando-se a negar a insuficiência financeira do autor.

Assim, presentes os requisitos exigidos nos termos dos §3 e §4 do

artigo 790 da CLT, defiro a concessão da gratuidade da justiça à

parte autora.

2 Do mérito propriamente dito

2.1 Da indenização por danos morais e materiais

Pleiteia o reclamante indenização por danos morais e materiais em

face da doença ocupacional que o acometera, argumentando que o

labor na empresa ocasionou o seu adoecimento.

A reclamada, por sua vez, contesta o pleito autoral, alegando que a

doença do reclamante não é de origem ocupacional, não possuindo

nexo de causalidade com as atividades desenvolvidas na empresa.

Anal isemos. No contrato de trabalho, há dois t ipos de

responsabilidade: a responsabilidade subjetiva, estribada na

inexecução culposa da obrigação; e a responsabilidade objetiva,

quando o dano e o nexo causal com o simples exercício regular da

atividade empresarial são suficientes para ensejar a reparação.

Em regra, temos que a obrigação do empregador de reparar o dano

está subordinada à caracterização do dano, à existência do nexo

causal e à qualificação de sua conduta com culpa ou dolo

(responsabilidade subjetiva).

A responsabilidade objetiva justifica-se tão somente em casos que a

doutrina mais abalizada denomina de "risco excepcional": o dever

de indenizar surge de atividade que acarreta excepcional risco,

como é o caso da transmissão de energia elétrica, exploração de

energia nuclear, transporte de explosivos etc. Sob a denominação

"risco excepcional", o agente deve indenizar quando, em razão de

sua atividade econômica, cria um perigo para os que lhe prestam

serviço, é o que se dessume do artigo 927, parágrafo único, do

Código Civil, verbis:

"Art. 927 (...)

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem."
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Assim, não se pode aplicar indistintamente a responsabilidade

objetiva com subsídio no artigo 927, parágrafo único, do Código

Civil, uma vez que esta tem aplicação restrita aos casos previstos

na legislação e àqueles em que a atividade exercida pelo ofensor

submeta a vítima a risco excepcional de lesão.

Desse modo, afora a hipótese descrita no parágrafo único do art.

927 do Código Civil, para se apurar o dever de indenizar,

necessária a verificação da culpa do empregador, que poderá ser

presumida pela falta de observância do dever geral de cautela.

Com efeito, prevê o art. 7º, inciso XXII, da CF que são direitos dos

trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio

de normas de saúde, higiene e segurança", o que implica o dever

da empresa de eliminar os riscos à saúde do trabalhador, a fim de

preservar, prioritariamente, a incolumidade física e psíquica dos

seus empregados.

Convém consignar o entendimento que tem adotado o C. TST, por

meio de seus julgados:

" INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DO

TRABALHO.

Na apuração da responsabilidade civil em decorrência do acidente

de trabalho, o ônus da prova recai sobre o empregador, que deve

comprovar a inexistência da conduta culposa. Entretanto, não se

desonerando do encargo que milita em seu desfavor, presume-se a

culpa, surgindo o conseqüente dever de indenizar o trabalhador

pelo prejuízo sofrido. Recurso de Revista não conhecido.

(...)

A aplicação do instituto da responsabilidade civil no Direito do

Trabalho distingue-se de sua congênere do Direito Civil. Ao

contrário das relações civilistas, lastreadas na presunção de

igualdade entre as partes, o Direito do Trabalho nasce e desenvolve

-se com o escopo de reequilibrar a posição de desigualdade

inerente à relação de emprego. Nesse sentido, a apuração da culpa

no acidente de trabalho deve adequar-se à especial proteção

conferida pelo ordenamento jurídico ao trabalhador. Essa proteção

concretiza-se, dentre outras formas, pela inversão do ônus da

prova, se verificada a impossibilidade de sua produção pelo

empregado e a maior facilidade probatória do empregador. Vale

observar notável passagem do Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, em sua obra A Especificidade do Ônus da Prova no

Processo do Trabalho (São Paulo: LTR, 2001, p. 135): No âmbito

específico das provas, temos que as dificuldades probatórias que

podem ter o empregado e, em contrapartida, a maior facilidade

probatória do empregador, que normalmente é quem dispõe das

provas, principalmente a documental. Não se pode tratar igualmente

os dois, sendo que esse tratamento diferenciado é uma exigência

do próprio princípio da igualdade, tendo essa desigualdade de

tratamento uma justificativa objetiva e razoável. Sem se ofender o

princípio do contraditório, que será sempre assegurado, facultando-

se à parte a prova ou contraprova de seu direito ou interesse. Com

efeito, na esfera trabalhista, vige o princípio da aptidão para a

prova, determinando que esta deve ser produzida pela parte que lhe

tem acesso, se estiver fora do alcance da parte contrária. Nessa

situação, é desnecessário perquirir a quem a prova interessaria,

pois o ônus de apresentá-la incumbe à parte que a ela tem acesso.

Em matéria de acidente de trabalho, como a que ora se examina,

seria insensato exigir do trabalhador a comprovação da existência

de culpa da empresa no eventus damni, sob pena de se desvestir o

instituto da responsabilidade civil de toda sua eficácia e de se negar

vigência à garantia constitucional do art. 7º, inciso XXVIII. Assim,

infere-se na apuração da responsabilidade civil em decorrência do

acidente de trabalho que o ônus da prova recai sobre o

empregador, que deveria comprovar a inexistência da conduta

culposa. Como não se desonerou do encargo que milita em seu

desfavor, presume-se a culpa, na espécie, surgindo o conseqüente

dever de indenizar o trabalhador pelo prejuízo sofrido. A teoria da

responsabilidade subjetiva comporta, pois, a modalidade de culpa

presumida, no Direito do Trabalho, em razão da inerente

desigualdade entre as partes litigantes e do princípio da aptidão

para a prova. Está correto, assim, o acórdão regional." (TST, 3ª T.,

RR-84813/2003-900-03-00, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DJ 15/09/2006)

Pois bem, tecidas as considerações essenciais ao deslinde da

matéria, do conjunto probatório constante dos autos, especialmente

do laudo médico pericial, confeccionado por Médico/Perito

devidamente qualificado, verificamos que o trabalho desenvolvido

pelo obreiro não atuou como fator contributivo para o surgimento ou

agravamento das doenças relatadas pelo reclamante.

Vejamos o que o expert expôs em conclusão ao laudo pericial:

“O Periciado, 25 anos, trabalhou como lavadeiro, na Reclamada de

16.07.2018 07.02.2021 à 31.03.2023.

Alegou durante a Perícia que, durante o período laborado na

empresa teria apresentado episódio de “leve desconforto na

coluna”, e atr ibui o “suposto adoecimento” ao trabalho

desempenhado na Reclamada.

Não constam dos documentos do Periciado, qualquer atestado

médico, laudo médico, exames complementares ou laudo destes

exames fazendo referência a adoecimento em sua coluna.

O Periciado negou, inclusive, ter feito acompanhamento ou

tratamento (quaisquer que fossem) para doença neste segmento

corporal. Também não houve qualquer período de incapacidade

laborativa relacionado ao adoecimento alegado.

Em não havendo sido comprovadas incapacidade laborativa e
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adoecimento no período laborado na empresa, não há que se

falar em doença relacionada ao trabalho.

Em relação à capacidade laborativa atual do Periciado, também no

presente momento, o Periciado não comprovou qualquer segmento

clínico para doença. Além disso, no momento ele se encontra

inserido no mercado formal de trabalho desempenhando

exatamente a mesma atividade que desempenhava para a

Reclamada, inclusive, no mesmo local. Desta feita, a Perícia pode

afirmar que, também no presente momento, o Periciado se encontra

plenamente apto ao trabalho, sem restrições.”

Das conclusões do laudo pericial, extrai-se que as patologias que

acometeram o reclamante não possuem qualquer relação com o

labor exercido na ré, pois possuem origem degenerativa. Outrossim,

não observou o perito nenhum fator de risco importante que tenha

agido como fator contributivo para as lesões de coluna.

Certo é que o julgador não está adstrito à prova pericial para firmar

o seu convencimento, mas o conhecimento técnico do perito, que

demonstra ter analisado criteriosamente o ambiente de trabalho do

obreiro, indicando a legislação pertinente, é elemento de grande

importância para o deslinde da controvérsia, somente devendo ser

desconsiderado mediante provas robustas da inconsistência das

conclusões técnicas, o que não se verificou no caso em tela. Veja

que mesmo a ausência do reclamado em audiência, que leva a uma

confissão ficta não é suficiente a elidir a prova técnica produzida

pela expert do juízo, pois trata-se de hipótese real e concreta.

Diante desse quadro, tenho que a prova pericial produzida e os

demais autorizam o acolhimento das alegações da reclamada

quanto à inexistência de relação entre a atividade laboral e as

doenças alegadas pela reclamante.

Ante todo o exposto, ante a ausência de comprovação indubitável

de nexo causal entre os sintomas alegados pela reclamante e a

atividade laboral, indevidas a indenizações por danos morais e

materiais.

Das verbas rescisórias

As reclamadas não contestam o inadimplemento dos títulos

rescisórios vindicados, respaldando-se na tese da dificuldade

financeira pelo inadimplemento de empresa que presta serviços.

Ora, os motivos alegados não podem atingir o trabalhador uma vez

que cabe ao  empregador  assumi r  os  r i scos  de  seu

empreend imento .

Portanto, não se admite que a laborista que já prestou sua força

laboral em prol da empresa reste sem o resguardo necessário para

o recebimento de suas verbas trabalhistas. Frise-se, pensar de

forma diversa implica imputar ao obreiro os riscos da atividade

empresarial, o que vai de flagrante encontro aos termos do art. 2º

da CLT.

Dessa forma, o motivo alegado não pode servir como supedâneo

para o pagamento atrasado de verbas rescisórias e principalmente,

para atraso ou ausência de pagamento de salários. A pena de

confissão pesa contra a reclamada neste caso (Súmula 74/TST), de

maneira que diante da alegação de ausência de aviso prévio por

parte da autora há de ser pago de forma indenizada.

Não tendo havido impugnação específica aos títulos postulados,

nem comprovante de pagamento e mais, havendo reconhecimento

do não pagamento de verbas rescisórias, defere-se o pagamento de

Aviso Prévio indenizado (R$ 2.037,64) ; Férias vencidas, não pagas

e proporcionais +  (R$ 5.127,04); 13º salário (R$ 3.979,80); Saldo

de salário (R$ 1.698,03); FGTS (R$ 617,04) Multa de 40% do FGTS

(R$ 181,69).

No tocante às multas dos artigos 477 e 467 da CLT a reclamada

impugna apenas os valores postulados, remetendo ao TRCT que

junta com a defesa havendo assim, confissão do não pagamento

das verbas pelo que se defere o pagamento da multa do art. 477 da

CLT. Quanto à multa do art.467 da CLT, incontroverso o montante

das verbas rescisórias a exceção das multas do art. 477 e 40% do

FGTS eis que incabível multa sobre multa.

Uma vez que não recebeu documentação necessária para dar

entrada no seu seguro-desemprego terá direito a indenização

compensatória a ser paga pelo ex-empregador na forma da Súmula

461 do TST. Defere-se.

2.2 Dos honorários periciais

Não figurando a Reclamada como parte sucumbente na pretensão

relativa ao objeto da perícia técnica, nos termos da Súmula n.º 236,

do C. TST, e constando na inicial pedido de Justiça Gratuita - cujo

benefício desde já fica deferido à parte autora, nos termos da Lei n.º

7.115/70 c/c Lei n.º 7.510/86, e art. 790, §3º, da CLT, introduzido

pela Lei n.º 10.537/02 - mister se faz seja efetuado o pagamento

dos honorários periciais (R$1.000,00) pela União.

III. Dispositivo sentencial

Diante do exposto e considerando tudo o mais que nos autos

consta, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Natal-RN:

1) deferir justiça gratuita a parte autora

2) PROCEDENTES EM PARTE os pleitos de E. Y. S. DOS S.

condenando-se JAGUARI LTDA - EPP a pagar àquele, no prazo de

quinze dias do trânsito em julgado, o valor correspondente aos

títulos de: Aviso Prévio indenizado (R$ 2.037,64); Férias vencidas e

proporcionais +  (R$ 5.127,04); 13º salário (R$ 3.979,80); Saldo de

salário (R$ 1.698,03); FGTS (R$ 617,04) Multa de 40% do FGTS

(R$ 181,69), multa do art. 477 (1.698,03) e multa do artigo 467 da

CLT (R$ 6.729,77), além da indenização seguro desemprego a ser

calculada em liquidação de sentença

3) Nos termos do art. 791-A da CLT, condenar a parte reclamante
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ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado

o da reclamada 5% sobre as verbas indeferidas, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência econômica que justificou a

concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação, em observância a ADI 5.766/DF-STF, razão pela qual

torna-se despicienda a quantif icação dessa verba nessa

oportunidade.

Condenar a parte reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do advogado da parte autora em 5% sobre

a condenação.

Tudo de acordo com a fundamentação supra com devidas

atualizações monetárias na forma da lei e da fundamentação supra.

Determinar que o valor dos honorários periciais (R$ 1.000,00) sejam

pagos pela União à perita subscritora do laudo Dra. DANIELA

CARVALHO DE LIMA NOBRE

Nos termos da Lei 13.932/2019, que introduziu o art. 26-A na

Lei 8.036/90, a empresa reclamada deverá proceder ao

recolhimento das importâncias devidas aos depósitos fundiários

conta vinculada da autora.

Nos termos do art. 832, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho,

combinado com o art. 523 do Novo Código de Processo Civil (com a

redação dada pela Lei Federal n. 11.232/2005), a presente decisão

deve observar procedimento de cumprimento da sentença, ficando

desde já a parte ré - inclusive por meio de seu advogado,

regularmente constituído nos autos -, intimada para, no prazo de 15

dias a contar do trânsito em julgado, pagar voluntariamente o

quantum condenatório devido ao autor da ação.

Nos termos do art. 878 da clt, com redação dada pela lei nº 13.467,

de 2017, fica o reclamante ciente, desde já, que, transitada em

julgado a sentença, em caso de inadimplência da reclamada,

deverá requerer a execução da sentença, indicando expressamente

as diligências a serem realizadas, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento provisório do processo.

Recolhimentos previdenciár ios na forma da Orientação

Jurisprudencial nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho Seção de

Dissídios Individuais (Subseção I) e observando-se o inciso I da

Súmula 368 do C. TST, de acordo com a planilha em anexo, que é

parte integrante desta decisão como se aqui estivesse transcrita.

Não sendo verificado o recolhimento, proceda-se à execução nestes

autos observando-se a Lei 10.035/00, a natureza das parcelas

acima discriminadas e os índices da tabela SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e Custódia) para atualização, nos termos do

§ 4° do artigo 879 da CLT.

A reclamada deverá igualmente comprovar, no prazo de 60

(sessenta dias), nos termos do art. 3º do Provimento TRT CR n.

04/2008, a contar do trânsito em julgado, a emissão das

informações previdenciárias por meio da Guia de Recolhimento do

FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) eletrônica (art. 32,

inciso IV da Lei n. 8.212/91 c/c art. 105 da Instrução Normativa

MPS/SRP n. 971/2009), observado cada mês de competência, sob

pena de fixação de tutela específica para esse fim, e sem prejuízo

das sanções administrativas previstas em lei (art. 32, § 4º, Lei n.

8.212/91), a ser cobrada pela União Federal, que deve ser

comunicada do fato, através da Procuradoria Federal da União, pela

via postal, com aviso de recebimento.

Observem-se os ditames da Lei n. 10.833/2003 e regulamento da

Corregedoria Regional do Trabalho (Provimento TRT CR n.

02/2006) e OJ 363/TST, no que se refere ao imposto de renda

retido na fonte.

Observem-se os termos da Portaria 435/2011, do Ministério da

Fazenda, para fins de intimação da Fazenda Nacional.

Custas pela reclamada em 2% (dois por cento) do valor da

condenação.

Ciente o reclamante (Súmula 197 do TST).

Notifique-se a reclamada.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SIMONE MEDEIROS JALIL

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000837-42.2023.5.21.0001
RECLAMANTE ERITON YTALO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DIJOSETE VERISSIMO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 6610/RN)

RECLAMADO JAGUARI LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE FATIMA MEDEIROS
DE AZEVEDO(OAB: 10063/RN)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERITON YTALO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dccb270

proferida nos autos.

I. Relatório
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E. Y. S. DOS S. devidamente qualificada, ajuizou ação em

reclamação a termo em desfavor de JAGUARI LTDA - EPP,

também qualificada alegando as razões de fato e de direito

elencadas na petição de ID 47f398b . Juntou procuração e

documentos. Deu à causa o valor de R$ 70.966,04

A reclamada apresentou contestação eletronicamente, em momento

anterior à audiência, seguidas de réplica do autor.

Na audiência inicial, presentes as partes, foi determinada realização

de perícia.

Laudo pericial concluindo pela inexistência de nexo causal ou

concausal

Na sessão seguinte, a parte presente (autora) disse não ter mais

provas a serem produzidas, pelo que foi encerrada a instrução

processual

Razões finais remissivas pela parte autora.

Frustradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II. Fundamentação

1 Preliminarmente

1.1 Da justiça gratuita.

Em relação ao pedido de Justiça Gratuita, o art. 790 da CLT com

sua nova redação assim prevê:

“§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo."

A parte autora alegou a sua insuficiência financeira na petição

inicial, estando desempregado e residindo com seus pais. o

contrário, limitando-se a negar a insuficiência financeira do autor.

Assim, presentes os requisitos exigidos nos termos dos §3 e §4 do

artigo 790 da CLT, defiro a concessão da gratuidade da justiça à

parte autora.

2 Do mérito propriamente dito

2.1 Da indenização por danos morais e materiais

Pleiteia o reclamante indenização por danos morais e materiais em

face da doença ocupacional que o acometera, argumentando que o

labor na empresa ocasionou o seu adoecimento.

A reclamada, por sua vez, contesta o pleito autoral, alegando que a

doença do reclamante não é de origem ocupacional, não possuindo

nexo de causalidade com as atividades desenvolvidas na empresa.

Anal isemos. No contrato de trabalho, há dois t ipos de

responsabilidade: a responsabilidade subjetiva, estribada na

inexecução culposa da obrigação; e a responsabilidade objetiva,

quando o dano e o nexo causal com o simples exercício regular da

atividade empresarial são suficientes para ensejar a reparação.

Em regra, temos que a obrigação do empregador de reparar o dano

está subordinada à caracterização do dano, à existência do nexo

causal e à qualificação de sua conduta com culpa ou dolo

(responsabilidade subjetiva).

A responsabilidade objetiva justifica-se tão somente em casos que a

doutrina mais abalizada denomina de "risco excepcional": o dever

de indenizar surge de atividade que acarreta excepcional risco,

como é o caso da transmissão de energia elétrica, exploração de

energia nuclear, transporte de explosivos etc. Sob a denominação

"risco excepcional", o agente deve indenizar quando, em razão de

sua atividade econômica, cria um perigo para os que lhe prestam

serviço, é o que se dessume do artigo 927, parágrafo único, do

Código Civil, verbis:

"Art. 927 (...)

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem."

Assim, não se pode aplicar indistintamente a responsabilidade

objetiva com subsídio no artigo 927, parágrafo único, do Código

Civil, uma vez que esta tem aplicação restrita aos casos previstos

na legislação e àqueles em que a atividade exercida pelo ofensor

submeta a vítima a risco excepcional de lesão.

Desse modo, afora a hipótese descrita no parágrafo único do art.

927 do Código Civil, para se apurar o dever de indenizar,

necessária a verificação da culpa do empregador, que poderá ser

presumida pela falta de observância do dever geral de cautela.

Com efeito, prevê o art. 7º, inciso XXII, da CF que são direitos dos

trabalhadores a "redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio

de normas de saúde, higiene e segurança", o que implica o dever

da empresa de eliminar os riscos à saúde do trabalhador, a fim de

preservar, prioritariamente, a incolumidade física e psíquica dos

seus empregados.

Convém consignar o entendimento que tem adotado o C. TST, por

meio de seus julgados:

" INDENIZAÇÕES POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DO

TRABALHO.

Na apuração da responsabilidade civil em decorrência do acidente

de trabalho, o ônus da prova recai sobre o empregador, que deve

comprovar a inexistência da conduta culposa. Entretanto, não se

desonerando do encargo que milita em seu desfavor, presume-se a

culpa, surgindo o conseqüente dever de indenizar o trabalhador
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pelo prejuízo sofrido. Recurso de Revista não conhecido.

(...)

A aplicação do instituto da responsabilidade civil no Direito do

Trabalho distingue-se de sua congênere do Direito Civil. Ao

contrário das relações civilistas, lastreadas na presunção de

igualdade entre as partes, o Direito do Trabalho nasce e desenvolve

-se com o escopo de reequilibrar a posição de desigualdade

inerente à relação de emprego. Nesse sentido, a apuração da culpa

no acidente de trabalho deve adequar-se à especial proteção

conferida pelo ordenamento jurídico ao trabalhador. Essa proteção

concretiza-se, dentre outras formas, pela inversão do ônus da

prova, se verificada a impossibilidade de sua produção pelo

empregado e a maior facilidade probatória do empregador. Vale

observar notável passagem do Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, em sua obra A Especificidade do Ônus da Prova no

Processo do Trabalho (São Paulo: LTR, 2001, p. 135): No âmbito

específico das provas, temos que as dificuldades probatórias que

podem ter o empregado e, em contrapartida, a maior facilidade

probatória do empregador, que normalmente é quem dispõe das

provas, principalmente a documental. Não se pode tratar igualmente

os dois, sendo que esse tratamento diferenciado é uma exigência

do próprio princípio da igualdade, tendo essa desigualdade de

tratamento uma justificativa objetiva e razoável. Sem se ofender o

princípio do contraditório, que será sempre assegurado, facultando-

se à parte a prova ou contraprova de seu direito ou interesse. Com

efeito, na esfera trabalhista, vige o princípio da aptidão para a

prova, determinando que esta deve ser produzida pela parte que lhe

tem acesso, se estiver fora do alcance da parte contrária. Nessa

situação, é desnecessário perquirir a quem a prova interessaria,

pois o ônus de apresentá-la incumbe à parte que a ela tem acesso.

Em matéria de acidente de trabalho, como a que ora se examina,

seria insensato exigir do trabalhador a comprovação da existência

de culpa da empresa no eventus damni, sob pena de se desvestir o

instituto da responsabilidade civil de toda sua eficácia e de se negar

vigência à garantia constitucional do art. 7º, inciso XXVIII. Assim,

infere-se na apuração da responsabilidade civil em decorrência do

acidente de trabalho que o ônus da prova recai sobre o

empregador, que deveria comprovar a inexistência da conduta

culposa. Como não se desonerou do encargo que milita em seu

desfavor, presume-se a culpa, na espécie, surgindo o conseqüente

dever de indenizar o trabalhador pelo prejuízo sofrido. A teoria da

responsabilidade subjetiva comporta, pois, a modalidade de culpa

presumida, no Direito do Trabalho, em razão da inerente

desigualdade entre as partes litigantes e do princípio da aptidão

para a prova. Está correto, assim, o acórdão regional." (TST, 3ª T.,

RR-84813/2003-900-03-00, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen

Peduzzi, DJ 15/09/2006)

Pois bem, tecidas as considerações essenciais ao deslinde da

matéria, do conjunto probatório constante dos autos, especialmente

do laudo médico pericial, confeccionado por Médico/Perito

devidamente qualificado, verificamos que o trabalho desenvolvido

pelo obreiro não atuou como fator contributivo para o surgimento ou

agravamento das doenças relatadas pelo reclamante.

Vejamos o que o expert expôs em conclusão ao laudo pericial:

“O Periciado, 25 anos, trabalhou como lavadeiro, na Reclamada de

16.07.2018 07.02.2021 à 31.03.2023.

Alegou durante a Perícia que, durante o período laborado na

empresa teria apresentado episódio de “leve desconforto na

coluna”, e atr ibui o “suposto adoecimento” ao trabalho

desempenhado na Reclamada.

Não constam dos documentos do Periciado, qualquer atestado

médico, laudo médico, exames complementares ou laudo destes

exames fazendo referência a adoecimento em sua coluna.

O Periciado negou, inclusive, ter feito acompanhamento ou

tratamento (quaisquer que fossem) para doença neste segmento

corporal. Também não houve qualquer período de incapacidade

laborativa relacionado ao adoecimento alegado.

Em não havendo sido comprovadas incapacidade laborativa e

adoecimento no período laborado na empresa, não há que se

falar em doença relacionada ao trabalho.

Em relação à capacidade laborativa atual do Periciado, também no

presente momento, o Periciado não comprovou qualquer segmento

clínico para doença. Além disso, no momento ele se encontra

inserido no mercado formal de trabalho desempenhando

exatamente a mesma atividade que desempenhava para a

Reclamada, inclusive, no mesmo local. Desta feita, a Perícia pode

afirmar que, também no presente momento, o Periciado se encontra

plenamente apto ao trabalho, sem restrições.”

Das conclusões do laudo pericial, extrai-se que as patologias que

acometeram o reclamante não possuem qualquer relação com o

labor exercido na ré, pois possuem origem degenerativa. Outrossim,

não observou o perito nenhum fator de risco importante que tenha

agido como fator contributivo para as lesões de coluna.

Certo é que o julgador não está adstrito à prova pericial para firmar

o seu convencimento, mas o conhecimento técnico do perito, que

demonstra ter analisado criteriosamente o ambiente de trabalho do

obreiro, indicando a legislação pertinente, é elemento de grande

importância para o deslinde da controvérsia, somente devendo ser

desconsiderado mediante provas robustas da inconsistência das

conclusões técnicas, o que não se verificou no caso em tela. Veja

que mesmo a ausência do reclamado em audiência, que leva a uma

confissão ficta não é suficiente a elidir a prova técnica produzida
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pela expert do juízo, pois trata-se de hipótese real e concreta.

Diante desse quadro, tenho que a prova pericial produzida e os

demais autorizam o acolhimento das alegações da reclamada

quanto à inexistência de relação entre a atividade laboral e as

doenças alegadas pela reclamante.

Ante todo o exposto, ante a ausência de comprovação indubitável

de nexo causal entre os sintomas alegados pela reclamante e a

atividade laboral, indevidas a indenizações por danos morais e

materiais.

Das verbas rescisórias

As reclamadas não contestam o inadimplemento dos títulos

rescisórios vindicados, respaldando-se na tese da dificuldade

financeira pelo inadimplemento de empresa que presta serviços.

Ora, os motivos alegados não podem atingir o trabalhador uma vez

que cabe ao  empregador  assumi r  os  r i scos  de  seu

empreend imento .

Portanto, não se admite que a laborista que já prestou sua força

laboral em prol da empresa reste sem o resguardo necessário para

o recebimento de suas verbas trabalhistas. Frise-se, pensar de

forma diversa implica imputar ao obreiro os riscos da atividade

empresarial, o que vai de flagrante encontro aos termos do art. 2º

da CLT.

Dessa forma, o motivo alegado não pode servir como supedâneo

para o pagamento atrasado de verbas rescisórias e principalmente,

para atraso ou ausência de pagamento de salários. A pena de

confissão pesa contra a reclamada neste caso (Súmula 74/TST), de

maneira que diante da alegação de ausência de aviso prévio por

parte da autora há de ser pago de forma indenizada.

Não tendo havido impugnação específica aos títulos postulados,

nem comprovante de pagamento e mais, havendo reconhecimento

do não pagamento de verbas rescisórias, defere-se o pagamento de

Aviso Prévio indenizado (R$ 2.037,64) ; Férias vencidas, não pagas

e proporcionais +  (R$ 5.127,04); 13º salário (R$ 3.979,80); Saldo

de salário (R$ 1.698,03); FGTS (R$ 617,04) Multa de 40% do FGTS

(R$ 181,69).

No tocante às multas dos artigos 477 e 467 da CLT a reclamada

impugna apenas os valores postulados, remetendo ao TRCT que

junta com a defesa havendo assim, confissão do não pagamento

das verbas pelo que se defere o pagamento da multa do art. 477 da

CLT. Quanto à multa do art.467 da CLT, incontroverso o montante

das verbas rescisórias a exceção das multas do art. 477 e 40% do

FGTS eis que incabível multa sobre multa.

Uma vez que não recebeu documentação necessária para dar

entrada no seu seguro-desemprego terá direito a indenização

compensatória a ser paga pelo ex-empregador na forma da Súmula

461 do TST. Defere-se.

2.2 Dos honorários periciais

Não figurando a Reclamada como parte sucumbente na pretensão

relativa ao objeto da perícia técnica, nos termos da Súmula n.º 236,

do C. TST, e constando na inicial pedido de Justiça Gratuita - cujo

benefício desde já fica deferido à parte autora, nos termos da Lei n.º

7.115/70 c/c Lei n.º 7.510/86, e art. 790, §3º, da CLT, introduzido

pela Lei n.º 10.537/02 - mister se faz seja efetuado o pagamento

dos honorários periciais (R$1.000,00) pela União.

III. Dispositivo sentencial

Diante do exposto e considerando tudo o mais que nos autos

consta, decide o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Natal-RN:

1) deferir justiça gratuita a parte autora

2) PROCEDENTES EM PARTE os pleitos de E. Y. S. DOS S.

condenando-se JAGUARI LTDA - EPP a pagar àquele, no prazo de

quinze dias do trânsito em julgado, o valor correspondente aos

títulos de: Aviso Prévio indenizado (R$ 2.037,64); Férias vencidas e

proporcionais +  (R$ 5.127,04); 13º salário (R$ 3.979,80); Saldo de

salário (R$ 1.698,03); FGTS (R$ 617,04) Multa de 40% do FGTS

(R$ 181,69), multa do art. 477 (1.698,03) e multa do artigo 467 da

CLT (R$ 6.729,77), além da indenização seguro desemprego a ser

calculada em liquidação de sentença

3) Nos termos do art. 791-A da CLT, condenar a parte reclamante

ao pagamento de honorários sucumbenciais em favor do advogado

o da reclamada 5% sobre as verbas indeferidas, ficando sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executado se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou de

existir a situação de insuficiência econômica que justificou a

concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, a

obrigação, em observância a ADI 5.766/DF-STF, razão pela qual

torna-se despicienda a quantif icação dessa verba nessa

oportunidade.

Condenar a parte reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais em favor do advogado da parte autora em 5% sobre

a condenação.

Tudo de acordo com a fundamentação supra com devidas

atualizações monetárias na forma da lei e da fundamentação supra.

Determinar que o valor dos honorários periciais (R$ 1.000,00) sejam

pagos pela União à perita subscritora do laudo Dra. DANIELA

CARVALHO DE LIMA NOBRE

Nos termos da Lei 13.932/2019, que introduziu o art. 26-A na

Lei 8.036/90, a empresa reclamada deverá proceder ao

recolhimento das importâncias devidas aos depósitos fundiários

conta vinculada da autora.

Nos termos do art. 832, § 1º da Consolidação das Leis do Trabalho,

combinado com o art. 523 do Novo Código de Processo Civil (com a
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redação dada pela Lei Federal n. 11.232/2005), a presente decisão

deve observar procedimento de cumprimento da sentença, ficando

desde já a parte ré - inclusive por meio de seu advogado,

regularmente constituído nos autos -, intimada para, no prazo de 15

dias a contar do trânsito em julgado, pagar voluntariamente o

quantum condenatório devido ao autor da ação.

Nos termos do art. 878 da clt, com redação dada pela lei nº 13.467,

de 2017, fica o reclamante ciente, desde já, que, transitada em

julgado a sentença, em caso de inadimplência da reclamada,

deverá requerer a execução da sentença, indicando expressamente

as diligências a serem realizadas, no prazo de 15 dias, sob pena de

arquivamento provisório do processo.

Recolhimentos previdenciár ios na forma da Orientação

Jurisprudencial nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho Seção de

Dissídios Individuais (Subseção I) e observando-se o inciso I da

Súmula 368 do C. TST, de acordo com a planilha em anexo, que é

parte integrante desta decisão como se aqui estivesse transcrita.

Não sendo verificado o recolhimento, proceda-se à execução nestes

autos observando-se a Lei 10.035/00, a natureza das parcelas

acima discriminadas e os índices da tabela SELIC (Sistema

Especial de Liquidação e Custódia) para atualização, nos termos do

§ 4° do artigo 879 da CLT.

A reclamada deverá igualmente comprovar, no prazo de 60

(sessenta dias), nos termos do art. 3º do Provimento TRT CR n.

04/2008, a contar do trânsito em julgado, a emissão das

informações previdenciárias por meio da Guia de Recolhimento do

FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) eletrônica (art. 32,

inciso IV da Lei n. 8.212/91 c/c art. 105 da Instrução Normativa

MPS/SRP n. 971/2009), observado cada mês de competência, sob

pena de fixação de tutela específica para esse fim, e sem prejuízo

das sanções administrativas previstas em lei (art. 32, § 4º, Lei n.

8.212/91), a ser cobrada pela União Federal, que deve ser

comunicada do fato, através da Procuradoria Federal da União, pela

via postal, com aviso de recebimento.

Observem-se os ditames da Lei n. 10.833/2003 e regulamento da

Corregedoria Regional do Trabalho (Provimento TRT CR n.

02/2006) e OJ 363/TST, no que se refere ao imposto de renda

retido na fonte.

Observem-se os termos da Portaria 435/2011, do Ministério da

Fazenda, para fins de intimação da Fazenda Nacional.

Custas pela reclamada em 2% (dois por cento) do valor da

condenação.

Ciente o reclamante (Súmula 197 do TST).

Notifique-se a reclamada.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SIMONE MEDEIROS JALIL

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000207-49.2024.5.21.0001
RECLAMANTE LILIANE DE NAZARE VILHENA

LOPES

ADVOGADO JOSERRI DE OLIVEIRA
LUCENA(OAB: 16972/RN)

RECLAMADO R G F BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DE NAZARE VILHENA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LILIANE DE NAZARE VILHENA LOPES

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 08/04/2024 10:20, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM
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Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000216-11.2024.5.21.0001
RECLAMANTE OLDEMAR MEDEIROS FILHO

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEMAR MEDEIROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: OLDEMAR MEDEIROS FILHO

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

INICIAL do processo em epígrafe, a ser realizada em 17/04/2024

10:00, na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a

utilização do juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000200-57.2024.5.21.0001
RECLAMANTE FLAVIANO FAUSTINO BENEDITO

ADVOGADO BRENDA KAROLINA GUEDES DAVIM
SILVEIRA(OAB: 20621/RN)

RECLAMADO CDA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO
AZEVEDO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO FAUSTINO BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FLAVIANO FAUSTINO BENEDITO

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 10/04/2024 11:40, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000202-27.2024.5.21.0001
RECLAMANTE ANA PAULA DE JESUS FRANCA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO SERVICEFARMA SERVICOS DE
ESCRITORIO E LIMPEZA EIRELI -
EPP
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RECLAMADO FARMAFORMULA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE JESUS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA DE JESUS FRANCA

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

INICIAL do processo em epígrafe, a ser realizada em 11/04/2024

09:40, na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a

utilização do juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000206-64.2024.5.21.0001
RECLAMANTE DAYARA MAFRA MEDEIROS

RIBEIRO

ADVOGADO ALLAN SETH DIMAS DE
MESQUITA(OAB: 12841/RN)

ADVOGADO NAYARA KANDICE DA SILVA
SOARES(OAB: 18493/RN)

RECLAMADO AM COMERCIO VAREJISTA DE
CHOCOLATES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYARA MAFRA MEDEIROS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DAYARA MAFRA MEDEIROS RIBEIRO

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 11/04/2024 10:40, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000208-34.2024.5.21.0001
RECLAMANTE DANIEL SANTOS FERREIRA

ADVOGADO DIEGO CARVALHO JORDAO
RAMOS(OAB: 21207/RN)

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO FORTNATAL SERVICOS DE APOIO A
EDIFICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DANIEL SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DANIEL SANTOS FERREIRA

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 11/04/2024 11:00, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000211-86.2024.5.21.0001
RECLAMANTE MAYARA ALINE GRILO

ADVOGADO BRUNO FERNANDES LIRA DA
CUNHA(OAB: 17924/RN)

RECLAMADO GUEDES SERVICOS
EDUCACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA ALINE GRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MAYARA ALINE GRILO

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 08/04/2024 11:00, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000212-71.2024.5.21.0001
RECLAMANTE RAIRAN JANUARIO LIMA DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL PAULO AZEVEDO
GOMES(OAB: 10265/RN)

RECLAMADO VOGAL LUXURY BEACH HOTEL &
SPA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIRAN JANUARIO LIMA DA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAIRAN JANUARIO LIMA DA CUNHA

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 11/04/2024 11:40, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000214-41.2024.5.21.0001
RECLAMANTE EUCLIMAR NUNES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO RIOGRANDENSE SERVICOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

RECLAMADO RIOGRANDENSE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIMAR NUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EUCLIMAR NUNES DO NASCIMENTO

Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

INICIAL do processo em epígrafe, a ser realizada em 17/04/2024

09:40, na SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a

utilização do juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000219-63.2024.5.21.0001
RECLAMANTE EDICARLO ROSENDO INACIO

ADVOGADO AGOSTINHO DOS SANTOS BRITO
DA SILVA(OAB: 15312/RN)

RECLAMADO ANA L M M DE ALMEIDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLO ROSENDO INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: EDICARLO ROSENDO INACIO
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Notificação do Reclamante Audiência Telepresencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência do

processo em epígrafe, a ser realizada em 09/04/2024 10:40, na

SALA DE AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL, face a utilização do

juízo 100% digital. ACESSO PELO LINK:

h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/j/82706476734?pwd=ZFpFaDZSZ3RiVW1tdnRsbUNjZ2

daZz09

id 827 0647 6734

senha 423079

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade

com o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

FICAM AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO SERÁ

NECESSÁRIO TRAZER TESTEMUNHAS À PRESENTE

AUDIÊNCIA.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000210-04.2024.5.21.0001
RECLAMANTE JOYCE RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO HW AUTOMACAO LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOYCE RODRIGUES DE SOUZA

Notificação Reclamante Audiência UNA presencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência UNA

do processo em epígrafe, REAPRAZADA para o dia 25/04/2024

09:40, na SALA DE AUDIÊNCIA da 1ª Vara do Trabalho de Natal,

no endereço: Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104 - Lagoa Nova -

Natal/RN.

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

As partes ficam cientes que deverão comparecer à audiência

UNA com suas testemunhas independente de intimação,

devendo em caso de ausência de testemunhas, trazerem

provas do convite formulado e resposta da referida

testemunha, sob pena de preclusão.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000218-78.2024.5.21.0001
RECLAMANTE FRANSUEL LIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO HADASSAH COMERCIO E
FABRICACAO DE MOVEIS E
DECORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANSUEL LIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANSUEL LIRA DE SOUZA

Notificação Reclamante Audiência UNA presencial

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer munido de CTPS,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência UNA

do processo em epígrafe, REAPRAZADA para o dia 25/04/2024

10:00, na SALA DE AUDIÊNCIA da 1ª Vara do Trabalho de Natal,

no endereço: Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104 - Lagoa Nova -
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Natal/RN.

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário

acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo, advertindo

-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos seguidos, poderá

ter suspenso o seu direito de reclamar nesta Justiça, pelo prazo de

06 (seis) meses, tudo em conformidade com o disposto nos artigos

732 e 844 da CLT.

As partes ficam cientes que deverão comparecer à audiência

UNA com suas testemunhas independente de intimação,

devendo em caso de ausência de testemunhas, trazerem

provas do convite formulado e resposta da referida

testemunha, sob pena de preclusão.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço ocorrida

no curso do processo, deverá ser comunicada, imediatamente, por

Vossa Senhoria a este Juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LETICIA ENNES JARDIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000642-57.2023.5.21.0001
RECLAMANTE WENDELL JORDAO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO FUAD ABY & PESSOA LTDA - ME

ADVOGADO VANILDO CUNHA FAUSTO DE
MEDEIROS(OAB: 5451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL JORDAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

A teor do disposto no art.203, parágrafo 4º, do CPC/2015, por ato

ordinatório, ficam notificados a parte exeqüente e seu Procurador, a,

no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os respectivos dados

bancários para eventual creditamento dos valores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

STEPHANI ESPFAR

Secretário de Audiência

2ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000147-15.2020.5.21.0002
RECLAMANTE LEONELA POLIANNA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO JOAO BATISTA BARROS SODRE

RECLAMADO JOSE EDSON BARROS SODRE

RECLAMADO JOAO BATISTA BARROS SODRE -
ME

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
UTILIDADES PARA O LAR LTDA - ME

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO VAREJISTA DE UTILIDADES PARA O LAR LTDA
- ME

  - JOAO BATISTA BARROS SODRE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397dc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notificados os sócios executados da penhora em sua conta

bancária sem que opusessem Embargos à Execução no prazo

legal.

Expeça-se, pois, alvará para quitação parcial do crédito exequendo,

com as cautelas de praxe. Para tanto, deverá a reclamante indicar

seus dados bancários, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para novas deliberações de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000147-15.2020.5.21.0002
RECLAMANTE LEONELA POLIANNA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO JOAO BATISTA BARROS SODRE

RECLAMADO JOSE EDSON BARROS SODRE

RECLAMADO JOAO BATISTA BARROS SODRE -
ME
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ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
UTILIDADES PARA O LAR LTDA - ME

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONELA POLIANNA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 397dc86

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notificados os sócios executados da penhora em sua conta

bancária sem que opusessem Embargos à Execução no prazo

legal.

Expeça-se, pois, alvará para quitação parcial do crédito exequendo,

com as cautelas de praxe. Para tanto, deverá a reclamante indicar

seus dados bancários, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para novas deliberações de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-58.2023.5.21.0002
RECLAMANTE ITAMAR GOMES DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO RENATO DUTRA GONDIM(OAB:
9753/RN)

RECLAMADO WM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO THAIS MEDEIROS URSULA(OAB:
5317/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR GOMES DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f122cca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Conclusos os autos para apreciação de petição da parte ré (Id

a44f5a1), informando que já cumpriu a determinação e efetuou a

anotação na CTPS do Reclamante conforme os termos da sentença

proferida.

2. Intime-se a parte autora para ciência.

3. Aguarde-se o término do prazo para manifestação da parte ré,

quanto aos cálculos apresentados pela parte autora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-13.2022.5.21.0002
RECLAMANTE THIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA SILVA(OAB:
13816/RN)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

RECLAMADO IRENILDO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO ANTERO JULIO LEMOS DE
MIRANDA

RECLAMADO CONSTRUTORA LEMOS LEAL LTDA
- ME

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE NATAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30fcdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o insucesso da notificação postal ao sócio

investigado Irenildo Pereira da Silva e que, conforme consulta

processual de outras ações trabalhistas que tramitam nas Varas do

Trabalho deste TRT21 em que referido sócio figura no polo passivo,

a notificação em endereço diverso (São Miguel, 1018 , Loja 02,

Bairro Novo - Olinda - PE - CEP: 53030-155) também não foi

entregue, a exemplo da RT nº. 0000207-20.2022.5.21.0001 (1ª Vara

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do Trabalho de Natal), reputo-o em local incerto e não sabido e

determino sua notificação por edital, ao que confiro prazo de 20

dias da publicação para os efeitos do art. 257, III, do CPC/2015.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-04.2015.5.21.0002
RECLAMANTE TAISE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO PALOMA KARLA ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14956/RN)

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

RECLAMADO OMAR FABIO ALI KHAN

RECLAMADO ORIGINAL ITALIANO COFFEE SHOP
LTDA

ADVOGADO ARTUR MAX DA SILVA
PEREIRA(OAB: 14237/RN)

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIGINAL ITALIANO COFFEE SHOP LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9124b5a

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

exequente em que informa ainda não ter recebido o seu crédito no

âmbito da execução concentrada.

2. Sendo assim, aguarde-se resposta ao ofício de id 38668bc, que

fora encaminhado em 14-03-2024 (id 67c5555), pelo prazo de 30

dias.

3. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-13.2022.5.21.0002
RECLAMANTE THIAGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA SILVA(OAB:
13816/RN)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

RECLAMADO IRENILDO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO ANTERO JULIO LEMOS DE
MIRANDA

RECLAMADO CONSTRUTORA LEMOS LEAL LTDA
- ME

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30fcdd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se o insucesso da notificação postal ao sócio

investigado Irenildo Pereira da Silva e que, conforme consulta

processual de outras ações trabalhistas que tramitam nas Varas do

Trabalho deste TRT21 em que referido sócio figura no polo passivo,

a notificação em endereço diverso (São Miguel, 1018 , Loja 02,

Bairro Novo - Olinda - PE - CEP: 53030-155) também não foi

entregue, a exemplo da RT nº. 0000207-20.2022.5.21.0001 (1ª Vara

do Trabalho de Natal), reputo-o em local incerto e não sabido e

determino sua notificação por edital, ao que confiro prazo de 20

dias da publicação para os efeitos do art. 257, III, do CPC/2015.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-04.2015.5.21.0002
RECLAMANTE TAISE DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO PALOMA KARLA ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14956/RN)

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

RECLAMADO OMAR FABIO ALI KHAN

RECLAMADO ORIGINAL ITALIANO COFFEE SHOP
LTDA

ADVOGADO ARTUR MAX DA SILVA
PEREIRA(OAB: 14237/RN)

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISE DE SOUZA FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9124b5a

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

exequente em que informa ainda não ter recebido o seu crédito no

âmbito da execução concentrada.

2. Sendo assim, aguarde-se resposta ao ofício de id 38668bc, que

fora encaminhado em 14-03-2024 (id 67c5555), pelo prazo de 30

dias.

3. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000799-04.2023.5.21.0042
REQUERENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

REQUERIDO VITRINE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITRINE EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273edea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Autos conclusos em razão de acusação eletrônica de vendimento

de prazo extra requerido pela ré e deferido no despacho retro.

Intime-se a reclamada para que apresente a documentação

discriminada no despacho de id. 723006d [RAIS e CAGED s (ou

escriturações do e-social completa), bem como TRCTs de todos os

funcionários, inclusive demitidos de todo o período imprescrito

abrangido pela Ação Coletiva de nº 0000840-33.2019.5.21.0002],

bem como a conta de liquidação no prazo de 48 horas, sob pena de

multa por litigância de má-fé, na forma do art. 536, §2º, do CPC, em

favor do Sindicato exequente, que ora arbitro em R$100,00 por dia

de descumprimento, limitada ao valor dado à causa.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000799-04.2023.5.21.0042
REQUERENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

REQUERIDO VITRINE EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JORGE RIBEIRO COUTINHO
GONCALVES DA SILVA(OAB:
10914/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273edea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Autos conclusos em razão de acusação eletrônica de vendimento

de prazo extra requerido pela ré e deferido no despacho retro.

Intime-se a reclamada para que apresente a documentação

discriminada no despacho de id. 723006d [RAIS e CAGED s (ou

escriturações do e-social completa), bem como TRCTs de todos os

funcionários, inclusive demitidos de todo o período imprescrito

abrangido pela Ação Coletiva de nº 0000840-33.2019.5.21.0002],

bem como a conta de liquidação no prazo de 48 horas, sob pena de

multa por litigância de má-fé, na forma do art. 536, §2º, do CPC, em

favor do Sindicato exequente, que ora arbitro em R$100,00 por dia

de descumprimento, limitada ao valor dado à causa.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-46.2023.5.21.0002
RECLAMANTE VILMA BRAZ DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO RACQUEL GUIMARAES DA SILVA

RECLAMADO José Raphael Guimarães da Silva

RECLAMADO CARLOS MAGNUS DA SILVA

ADVOGADO Tâmara Tamyres Nunes Barbosa
Miranda(OAB: 9256/RN)

RECLAMADO ANA MARIA GUIMARAES DA SILVA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA BRAZ DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3706a3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Determinei à conclusão.

2. Exaurido o prazo de cumprimento de sentença sem que a ré haja

comprovado a quitação de sua obrigação, intime-se a parte autora

para promover da execução, nos termos do art. 878 da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-74.2024.5.21.0002
RECLAMANTE ADEJAEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ALVANETE COSTA PEREIRA(OAB:
14093/RN)

ADVOGADO LARISSA SOUSA PEREIRA(OAB:
19601/RN)

RECLAMADO 2G CAPITAL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA DE LIMA ARAUJO
CRUZ(OAB: 18104/RN)

ADVOGADO GENILSON JOSE DA CRUZ(OAB:
11945/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 2G CAPITAL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamada intimada para se manifestar acerca do documento

de #id:e784e83, no prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JULIANA PEREIRA FULCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000160-09.2023.5.21.0002
REQUERENTE ANDERSON NASCIMENTO DA

CAMARA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

REQUERIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f42c980

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

V.

Autos conclusos para extinção do processo.

Estando o juízo garantido nos limites daquilo que pretende o

exequente na ação executiva, deverá ser transferido o valor

disponibilizado nesta ação executiva no processo principal nº.

0000404-69.2022.5.21.0002.

Não há que se falar se quer em sobrestamento do feito, mas de sua

extinção por ausência de interesse de agir, com fulcro nos arts. 330,

III, e 485, IV, do CPC.

Declaro, portanto, extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI e §3º, e do art. 925, do CPC.

Concedo à parte acionante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista não haver nos autos quaisquer indícios de que possua

renda mensal que supere o teto estabelecido no §3º, do art. 790, da
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CLT.

Custas a cargo da autora, cujo recolhimento é dispensado, nos

termos de lei.

Sendo assim, intimem-se as partes; cumpra-se a ordem de

transferência de valor; junte-se cópia desta decisão no processo

principal nº. 0000404-69.2022.5.21.0002, tão logo haja sua

devolução pela instância recursal, inserindo-se lembrete eletrônico

para controle naquele feito; e arquivem-se definitivamente estes

autos, observada eventual alteração da situação da executada junto

ao BNDT e Serasajud, além de demais cautelas de praxe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000160-09.2023.5.21.0002
REQUERENTE ANDERSON NASCIMENTO DA

CAMARA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

REQUERIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

REQUERIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NASCIMENTO DA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f42c980

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

V.

Autos conclusos para extinção do processo.

Estando o juízo garantido nos limites daquilo que pretende o

exequente na ação executiva, deverá ser transferido o valor

disponibilizado nesta ação executiva no processo principal nº.

0000404-69.2022.5.21.0002.

Não há que se falar se quer em sobrestamento do feito, mas de sua

extinção por ausência de interesse de agir, com fulcro nos arts. 330,

III, e 485, IV, do CPC.

Declaro, portanto, extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI e §3º, e do art. 925, do CPC.

Concedo à parte acionante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista não haver nos autos quaisquer indícios de que possua

renda mensal que supere o teto estabelecido no §3º, do art. 790, da

CLT.

Custas a cargo da autora, cujo recolhimento é dispensado, nos

termos de lei.

Sendo assim, intimem-se as partes; cumpra-se a ordem de

transferência de valor; junte-se cópia desta decisão no processo

principal nº. 0000404-69.2022.5.21.0002, tão logo haja sua

devolução pela instância recursal, inserindo-se lembrete eletrônico

para controle naquele feito; e arquivem-se definitivamente estes

autos, observada eventual alteração da situação da executada junto

ao BNDT e Serasajud, além de demais cautelas de praxe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000050-55.2024.5.21.0008
RECLAMANTE WANESSA PATRICIA DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a696eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000050-55.2024.5.21.0008
RECLAMANTE WANESSA PATRICIA DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA PATRICIA DA CUNHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a696eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000970-81.2023.5.21.0002
RECLAMANTE EDIANE REGINA DA SILVA

ADVOGADO ERICH MACIEL CUNHA(OAB:
18331/RN)

RECLAMADO RECICLAGEM DO IVANALDO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RECICLAGEM DO IVANALDO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc78431

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Verifico que o perito apresentou o agendamento da perícia,

conforme #id:7c1c57a.

3. Assim, ficam as partes cientes do agendamento da diligência

pericial:

Dia 11.04.2024 na Clínica C MED Coworking (OU CLINICA DR

EXAME). As 13h30min horário de chegada. (levar documentos

pessoais). Documentos médicos que entender relevantes deverão

ser anexados ao processo

Endereço: Rua Sérgio Severo, 2002 - Lagoa Nova, Natal - RN,

59063-380

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000970-81.2023.5.21.0002
RECLAMANTE EDIANE REGINA DA SILVA

ADVOGADO ERICH MACIEL CUNHA(OAB:
18331/RN)

RECLAMADO RECICLAGEM DO IVANALDO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIANE REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc78431

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Verifico que o perito apresentou o agendamento da perícia,

conforme #id:7c1c57a.

3. Assim, ficam as partes cientes do agendamento da diligência

pericial:

Dia 11.04.2024 na Clínica C MED Coworking (OU CLINICA DR

EXAME). As 13h30min horário de chegada. (levar documentos

pessoais). Documentos médicos que entender relevantes deverão

ser anexados ao processo

Endereço: Rua Sérgio Severo, 2002 - Lagoa Nova, Natal - RN,

59063-380

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0777800-63.1994.5.21.0002
RECLAMANTE MARLUCE DE OLIVEIRA RAMALHO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE LINDALVA BATISTA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE JOSE MARCOS NETO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE IVANEIDE BEZERRA DO
NASCIMENTO
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ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE FRANCISCA SOLANGE CARLOS

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE LUCARINO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE ERIKA VALENA MOREIRA DIAS
PAIVA

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO COSTA DA SILVA

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE LUCIA DE FATIMA BEZERRA
MOREIRA

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE ANDREA PAULA DE MELO ONOFRE

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE ELIANE DE MORAES REGO
MONTENEGRO PIRES

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMANTE EDENIR DE OLIVEIRA FARIAS
GONCALVES

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCARINO ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b30ad57

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação deste Juízo.

2. Já informados os dados bancários da Sra. MARIA DAS DORES

CAMPOS DE SOUZA, habilitada para o recebimento do crédito do

SR. LUCARINO ROBERTO DE SOUZA, Id 402a05a, bem como de

seu advogado, Id 40a7bf3, antes do envio do ofício precatório de Id

2567b1b à Divisão de Precatórios, conforme Ofício Circular

TRT/PR/J nº 015/2023 (art. 7º, § 5º da Resolução 303/2019),

intimem-se as partese o Ministério Público do Trabalho da 21ª

Região para se manifestarem, querendo, no prazo de 5 dias.

3. Vencido o prazo para manifestação, encaminhe-se o precatório

supra referido à Divisão de Precatórios para autuação, tendo em

vista que o prazo final para autuação dos precatórios é o dia

02.04.2024.

4. Após, expeça-se alvará para o pagamento dos valores referentes

às RPVs de MARLUCE DE OLIVEIRA RAMALHO, ERIKA VALENA

MOREIRA DIAS PAIVA e ELIANE DE MORAES REGO

MONTENEGRO PIRES, conforme item 3 do despacho de Id

945a79e.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-14.2022.5.21.0002
RECLAMANTE MOZES CARLOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO HUGO GODEIRO DE ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 6713/RN)

ADVOGADO ETTORE RANIERI SPANO(OAB:
17646/RN)

RECLAMADO CLAREAR COMERCIO E SERVICOS
DE MAO DE OBRA - EIRELI - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO LOUISE CHRISTINE SEABRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOZES CARLOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9a6f8e

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

executada em que informa que efetuou a quitação das parcelas

previdenciárias e das custas processuais, conforme comprovantes

juntados sob o id 5563a67.

2. Com razão.

3. Sendo assim, intime-se a parte exequente para que informe os

seus dados bancários para recebimento do seu crédito.

4. Após, expeça-se alvará para quitar a execução.

5. Cumpra-se.

asl
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000860-58.2018.5.21.0002
RECLAMANTE LAZARO SANTOS VALENTIM

GOMES

ADVOGADO EDUARDO JENNER CABRAL
XAVIER(OAB: 4664/RN)

RECLAMADO T S V HOLMES

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T S V HOLMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e9e10e

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

Em consulta eletrônica ao processo nº. 0800593-69.2018.8.20.5001

(11ª Vara Cível da Comarca de Natal), onde solicitado por este

Juízo informações sobre o pedido de Penhora no Rosto dos Autos

do importe de R$ 1.544,17, verifiquei que em 23.02.2024 foi

proferida decisão, na qual foram homologados os cálculos,

dispondo acerca da referida solicitação o seguinte (grifo acrescido):

"[...]Por oportuno, tendo em mira que os cálculos confeccionados

pela parte credora na memória de cálculo reproduzida no petitório

de ID nº 92244291 obedeceram aos parâmetros estabelecidos no

título judicial e levando em conta a rejeição da impugnação ao

cumprimento de sentença de ID nº 98509803, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo credor.De consequência, expeça-se

ofício requisitório para o pagamento da RPV, destinado ao egrégio

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte - TJRN, em favor da

parte credora e do advogado que a representa, sendo esta em

relação aos honorários advocatícios sucumbenciais.Realizado o

pagamento, expeçam-se os competentes alvarás, esclarecendo

que deve ser retido, do montante devido ao credor, o valor

penhorado no rosto dos presentes autos, é dizer, R$ 1.544,17

(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezessete

centavos) (cf. ID nº 92766007).Em seguida, oficie-se ao Banco

do Brasil para que efetue a transferência da quantia retida (R$

1.544,17), com eventuais correções, para conta judicial

vinculada aos autos de nº 0000860-58.2018.5.21.0002, que

tramita perante o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Natal, dado

que o levantamento da importância penhorada deve ser

determinado pelo Juízo que deferiu a constrição.Ultimas as

diligências, arquivem-se os autos.A Secretaria deverá cumprir as

diligências supra independentemente de nova

conclusão.Expedientes necessários.

NATAL/RN, 22 de fevereiro de 2024.

MARIA CRISTINA MENEZES DE PAIVA VIANA

Juíza de Direito Designada"

Assim, aguarde-se por 90 dias úteis a disponibilização do valor dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante ao advogado da

reclamada pelo Juízo cível, ficando o feito sobrestado, com registro

da correspondente atividade no Gigs para acompanhamento pela

Secretaria deste Juízo.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000860-58.2018.5.21.0002
RECLAMANTE LAZARO SANTOS VALENTIM

GOMES

ADVOGADO EDUARDO JENNER CABRAL
XAVIER(OAB: 4664/RN)

RECLAMADO T S V HOLMES

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO SANTOS VALENTIM GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5e9e10e

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

Em consulta eletrônica ao processo nº. 0800593-69.2018.8.20.5001

(11ª Vara Cível da Comarca de Natal), onde solicitado por este
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Juízo informações sobre o pedido de Penhora no Rosto dos Autos

do importe de R$ 1.544,17, verifiquei que em 23.02.2024 foi

proferida decisão, na qual foram homologados os cálculos,

dispondo acerca da referida solicitação o seguinte (grifo acrescido):

"[...]Por oportuno, tendo em mira que os cálculos confeccionados

pela parte credora na memória de cálculo reproduzida no petitório

de ID nº 92244291 obedeceram aos parâmetros estabelecidos no

título judicial e levando em conta a rejeição da impugnação ao

cumprimento de sentença de ID nº 98509803, HOMOLOGO os

cálculos apresentados pelo credor.De consequência, expeça-se

ofício requisitório para o pagamento da RPV, destinado ao egrégio

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte - TJRN, em favor da

parte credora e do advogado que a representa, sendo esta em

relação aos honorários advocatícios sucumbenciais.Realizado o

pagamento, expeçam-se os competentes alvarás, esclarecendo

que deve ser retido, do montante devido ao credor, o valor

penhorado no rosto dos presentes autos, é dizer, R$ 1.544,17

(um mil quinhentos e quarenta e quatro reais e dezessete

centavos) (cf. ID nº 92766007).Em seguida, oficie-se ao Banco

do Brasil para que efetue a transferência da quantia retida (R$

1.544,17), com eventuais correções, para conta judicial

vinculada aos autos de nº 0000860-58.2018.5.21.0002, que

tramita perante o Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Natal, dado

que o levantamento da importância penhorada deve ser

determinado pelo Juízo que deferiu a constrição.Ultimas as

diligências, arquivem-se os autos.A Secretaria deverá cumprir as

diligências supra independentemente de nova

conclusão.Expedientes necessários.

NATAL/RN, 22 de fevereiro de 2024.

MARIA CRISTINA MENEZES DE PAIVA VIANA

Juíza de Direito Designada"

Assim, aguarde-se por 90 dias úteis a disponibilização do valor dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante ao advogado da

reclamada pelo Juízo cível, ficando o feito sobrestado, com registro

da correspondente atividade no Gigs para acompanhamento pela

Secretaria deste Juízo.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0210298-03.2013.5.21.0002
RECLAMANTE A.K.P.

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO RICARDO MATOS E FERREIRA(OAB:
18291/PE)

ADVOGADO ELIZABETH AGRA DUARTE DE
LIMA(OAB: 7919/RN)

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

ADVOGADO clenildo xavier de souza(OAB:
6354/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 002db0e.

Processo Nº ATOrd-0093200-65.2011.5.21.0002
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DA CAMARA

ADVOGADO ANDREA KARLLA DE ARAUJO
DUARTE(OAB: 11172/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b48fe9

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

exequente em que informa o descumprimento do pagamento do

pensionamento vital mensal pela parte executada a partir de

novembro/2023.

2. Intime-se a parte executada para ciência da petição, bem como

para que comprove o pagamento no prazo de 5 dias.

3. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI
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        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0210298-03.2013.5.21.0002
RECLAMANTE A.K.P.

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO RICARDO MATOS E FERREIRA(OAB:
18291/PE)

ADVOGADO ELIZABETH AGRA DUARTE DE
LIMA(OAB: 7919/RN)

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

ADVOGADO clenildo xavier de souza(OAB:
6354/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 002db0e.

Processo Nº ATOrd-0093200-65.2011.5.21.0002
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DA CAMARA

ADVOGADO ANDREA KARLLA DE ARAUJO
DUARTE(OAB: 11172/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE DA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b48fe9

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

exequente em que informa o descumprimento do pagamento do

pensionamento vital mensal pela parte executada a partir de

novembro/2023.

2. Intime-se a parte executada para ciência da petição, bem como

para que comprove o pagamento no prazo de 5 dias.

3. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0206800-35.2009.5.21.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ASSEIO, CONSERVACAO,
HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE-SINDLIMP

ADVOGADO RUBENS DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 18362/RN)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE FERNANDES
SILVEIRA(OAB: 17439/RN)

ADVOGADO George Arthur Fernandes
Silveira(OAB: 6516/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO FABIO JOSE DE VASCONCELOS
UCHOA(OAB: 3827/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO,
CONSERVACAO, HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-SINDLIMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dd464b

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

Defiro a prorrogação do prazo em 30 dias requerida pelo Sindicato

autor para que forneça os dados dos substituídos.

Dê-se ciência e sobrestem-se os autos pelo referido prazo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0206800-35.2009.5.21.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ASSEIO, CONSERVACAO,
HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE-SINDLIMP
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ADVOGADO RUBENS DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 18362/RN)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE FERNANDES
SILVEIRA(OAB: 17439/RN)

ADVOGADO George Arthur Fernandes
Silveira(OAB: 6516/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO FABIO JOSE DE VASCONCELOS
UCHOA(OAB: 3827/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dd464b

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

Defiro a prorrogação do prazo em 30 dias requerida pelo Sindicato

autor para que forneça os dados dos substituídos.

Dê-se ciência e sobrestem-se os autos pelo referido prazo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000630-74.2022.5.21.0002
RECLAMANTE ESPÓLIO DE FRANCISCO RONALDO

DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO INTERBRASIL -REPRESENTACAO E
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERBRASIL -REPRESENTACAO E SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c14b8eb

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da certidão retro, que

informou a existência de um saldo de R$ 2.330,23 nas contas

bancárias titularizadas pelo do de cujus.

2. Sendo assim, expeça-se novo alvará, observando-se os

parâmetros estipulados no despacho de id - 717aef9, fazendo

menção de que os valores estão depositados em uma das contas

indicadas sob o id 73d94d4.

3. Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

4. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0210258-21.2013.5.21.0002
RECLAMANTE CAMILA NASCIMENTO FONSECA

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO PLANTAO PRESTACAO DE
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
- EPP

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA NASCIMENTO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f6664

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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1. Conclusos os autos para análise da certidão retro, informando o

encaminhamento das RPVS federais de Ids 00491d6, 237288d e

852c65f para autuação pela Divisão de Precatórios, por meio do

Sistema GPREC,conforme determinado no despacho de Id

970f968.

2. Dê-se ciência às partes e aguarde-se a autuação das RPVS.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000630-74.2022.5.21.0002
RECLAMANTE ESPÓLIO DE FRANCISCO RONALDO

DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO INTERBRASIL -REPRESENTACAO E
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE FRANCISCO RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c14b8eb

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da certidão retro, que

informou a existência de um saldo de R$ 2.330,23 nas contas

bancárias titularizadas pelo do de cujus.

2. Sendo assim, expeça-se novo alvará, observando-se os

parâmetros estipulados no despacho de id - 717aef9, fazendo

menção de que os valores estão depositados em uma das contas

indicadas sob o id 73d94d4.

3. Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

4. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000702-27.2023.5.21.0002
RECLAMANTE MANOEL JORGE DEODATO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184-O/MT)

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

RECLAMADO HARAS MORINGA DE ALCAÇUZ

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JORGE DEODATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a51bc08

proferido nos autos.

DESPACHO/DECISÃO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação da petição da parte

executada em que comprova o pagamento da primeira parcela da

avença (de um total de três).

2. Ciência ao exequente.

3. Aguarde-se a quitação integral.

4. Cumpra-se.

asl

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001114-02.2016.5.21.0002
RECLAMANTE HERONIDES DIAS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO ILANY KATHARINY COSTA DE
ANDRADE(OAB: 9356/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c515962

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para analise da petição retro da parte

reclamante, impugnando o Precatório de Id 650ada1, tendo em vista

que deixou de individualizar os créditos de honorários, em face da

Pessoa Jurídica do Escritório de Escritório de Advocacia, descrito

no Contrato de Honorários anexado com a inicial no ID nº 5e5f414.

2. Defiro o pedido, eis que o § 2º do art. 8º da Resolução 303 /2019

do CNPJ autoriza o processamento dos honorários contratuais em

nome do advogado, que, nesse caso, deverá ser cadastrado no

GPREC como terceiro interessado. Ressalto que, nessa hipótese, a

cobrança do valor dos honorários contratuais integra o precatório

para a cobrança do crédito do reclamante, devendo ser deduzido do

crédito líquido deste, conforme Ofício Circular TRT/PR/J nº

015/2023.

3. Sendo assim, atualizem-se os cálculos com o destaque dos

honorários contratuais, conforme item 2 deste despacho, no

percentual de 20%, conforme contrato de honorários advocatícios

de Id 5e5f414.

4. Saliento que a retenção deverá ocorrer tão somente no crédito

líquido do autor,não podendo haver retenção sobre o crédito relativo

ao FGTS, conforme arts. 26 e 26-A a Lei Federal nº 8.036/90, bem

como Recomendação TRT CR Nº 4/2019, deste Regional, e art. 15,

§ 4º, do Provimento do TRT CR N 003/2022.

5. Em seguida, cancele-se o Precatório de Id 650ada1 e expeça-se

novo Precatório, observando-se o destaque dos honorários

advocatícios contratuais.

6. Após a expedição do Precatório, dê-se ciência àspartes e ao

Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, e encaminhe-se o

referido precatório à Divisão de Precatórios para análise e

autuação, tendo em vista a proximidade do prazo final para

autuação (02.04.2024), conforme item 5 do despacho de Id

7468bb9.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001114-02.2016.5.21.0002
RECLAMANTE HERONIDES DIAS DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO ILANY KATHARINY COSTA DE
ANDRADE(OAB: 9356/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERONIDES DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c515962

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para analise da petição retro da parte

reclamante, impugnando o Precatório de Id 650ada1, tendo em vista

que deixou de individualizar os créditos de honorários, em face da

Pessoa Jurídica do Escritório de Escritório de Advocacia, descrito

no Contrato de Honorários anexado com a inicial no ID nº 5e5f414.

2. Defiro o pedido, eis que o § 2º do art. 8º da Resolução 303 /2019

do CNPJ autoriza o processamento dos honorários contratuais em

nome do advogado, que, nesse caso, deverá ser cadastrado no

GPREC como terceiro interessado. Ressalto que, nessa hipótese, a

cobrança do valor dos honorários contratuais integra o precatório

para a cobrança do crédito do reclamante, devendo ser deduzido do

crédito líquido deste, conforme Ofício Circular TRT/PR/J nº

015/2023.

3. Sendo assim, atualizem-se os cálculos com o destaque dos

honorários contratuais, conforme item 2 deste despacho, no

percentual de 20%, conforme contrato de honorários advocatícios

de Id 5e5f414.

4. Saliento que a retenção deverá ocorrer tão somente no crédito

líquido do autor,não podendo haver retenção sobre o crédito relativo

ao FGTS, conforme arts. 26 e 26-A a Lei Federal nº 8.036/90, bem

como Recomendação TRT CR Nº 4/2019, deste Regional, e art. 15,

§ 4º, do Provimento do TRT CR N 003/2022.

5. Em seguida, cancele-se o Precatório de Id 650ada1 e expeça-se

novo Precatório, observando-se o destaque dos honorários
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advocatícios contratuais.

6. Após a expedição do Precatório, dê-se ciência àspartes e ao

Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, e encaminhe-se o

referido precatório à Divisão de Precatórios para análise e

autuação, tendo em vista a proximidade do prazo final para

autuação (02.04.2024), conforme item 5 do despacho de Id

7468bb9.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000866-89.2023.5.21.0002
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ETTORE RANIERI SPANO(OAB:
17646/RN)

ADVOGADO HUGO GODEIRO DE ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 6713/RN)

RECLAMADO ORTHOS - VALMAR MARTINS LTDA

ADVOGADO ROSSANA DALY DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 3558/RN)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORTHOS - VALMAR MARTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36e84c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determinei a conclusão.

2. Considerando que o(a) perito(a) entregou o laudo pericial,

intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação

ao laudo, no prazo comum de cinco dias.

3. Após, conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000866-89.2023.5.21.0002
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ETTORE RANIERI SPANO(OAB:
17646/RN)

ADVOGADO HUGO GODEIRO DE ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 6713/RN)

RECLAMADO ORTHOS - VALMAR MARTINS LTDA

ADVOGADO ROSSANA DALY DE OLIVEIRA
FONSECA(OAB: 3558/RN)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36e84c

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determinei a conclusão.

2. Considerando que o(a) perito(a) entregou o laudo pericial,

intimem-se as partes para, querendo, apresentarem manifestação

ao laudo, no prazo comum de cinco dias.

3. Após, conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000216-81.2019.5.21.0002
RECLAMANTE DEBORA MARIA DE CASTRO

AQUINO

ADVOGADO JULIANA DE ARAUJO PEREIRA
AMORIM(OAB: 13741/RN)

ADVOGADO AMANDA SANTANA DE
OLIVEIRA(OAB: 10142/RN)

RECLAMADO FUNDACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
DA TERRA POTIGUAR - FUNDEP

ADVOGADO MARCILIO MESQUITA DE
GOES(OAB: 3265/RN)

ADVOGADO RACHEL CAROLINE ARAÚJO
CANTALICE BRAZ(OAB: 9287/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MARIA DE CASTRO AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d73173
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação deste Juízo.

2. Já incluídos os dados bancários nos Precatórios de Id 8f16c62 e

de Id 413bc00, dê-se ciência àparte autora e ao Ministério Público

do Trabalho da 21ª Região, e encaminhem-se os referidos

precatórios, bem como o precatório de Id a16c626 à Divisão de

Precatórios para análise e autuação, tendo em vista a proximidade

do prazo final para autuação (02.04.2024), conforme despacho de

Id 7468bb9.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000052-14.2022.5.21.0002
RECLAMANTE RONALDO LEONARDO LISBOA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE SILVA SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 13134/RN)

ADVOGADO JONATHAN LOPES DOS
SANTOS(OAB: 14531/RN)

RECLAMADO SEIS E PONTO BAR E PETISCARIA
PARNAMIRIM LTDA

RECLAMADO ELIZANDRA MEDEIROS DE
OLIVEIRA GARCIA

RECLAMADO EVERTON MEDEIROS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LEONARDO LISBOA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cf2379

proferido nos autos.

DESPACHO

V.

Dê-se ciência às partes do documento enviado pela Secretaria da

Corregedoria Regional/TRT21 por malote digital sob o id. a260bdf.

Sem prejuízo, cumpra-se o despacho de id. 20167fd.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000062-87.2024.5.21.0002
RECLAMANTE LENILSON DE FREITAS BEZERRA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97de7ca

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Autos conclusos para deliberação.

2. Verifico que a apreciação dos pleitos constantes dos autos

depende apenas de prova essencialmente documental, já produzida

pelas partes.

3. Assim, penso que a realização de audiência se mostra

prescindível na espécie, porquanto o presente feito se encontra apto

para julgamento.

4. Tendo isso em conta, e em atenção aos princípios da economia

processual e da duração razoável do processo, considero encerrada

a instrução processual, a fim de evitar o prolongamento

desnecessário da tramitação da presente demanda.

5. Ficam as partes intimadas para apresentação de razões finais,no

prazo de 5 dias, facultando-se a apresentação de propostas de

acordo no mesmo prazo.

6.Nas razões finais, a parte reclamante deverá requerer a execução

de eventual sentença de procedência.

7. Esgotado o prazo acima assinado, com ou sem apresentação de

memoriais pelas partes,proceda-se à conclusão dos autos para

julgamento.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000062-87.2024.5.21.0002
RECLAMANTE LENILSON DE FREITAS BEZERRA
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ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON DE FREITAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97de7ca

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Autos conclusos para deliberação.

2. Verifico que a apreciação dos pleitos constantes dos autos

depende apenas de prova essencialmente documental, já produzida

pelas partes.

3. Assim, penso que a realização de audiência se mostra

prescindível na espécie, porquanto o presente feito se encontra apto

para julgamento.

4. Tendo isso em conta, e em atenção aos princípios da economia

processual e da duração razoável do processo, considero encerrada

a instrução processual, a fim de evitar o prolongamento

desnecessário da tramitação da presente demanda.

5. Ficam as partes intimadas para apresentação de razões finais,no

prazo de 5 dias, facultando-se a apresentação de propostas de

acordo no mesmo prazo.

6.Nas razões finais, a parte reclamante deverá requerer a execução

de eventual sentença de procedência.

7. Esgotado o prazo acima assinado, com ou sem apresentação de

memoriais pelas partes,proceda-se à conclusão dos autos para

julgamento.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000790-02.2022.5.21.0002
RECLAMANTE JOSE ORLANDO DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9731ef

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Determinei a conclusão.

Intime-se a parte ré para ciência dos cálculos apresentados pela

parte autora(Id df8ec82), podendo, no prazo de oito dias,

apresentar impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, tudo nos

termos do §2º, art. 879 da CLT.

Havendo impugnação, autos à Contadoria para manifestação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000954-30.2023.5.21.0002
RECLAMANTE GEOVA DE BRITO SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERATIVA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 633071d

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Trata-se de recurso ordinário adesivo interposto pela parte autora.

Não há necessidade de preparo, porquanto a parte fora
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contemplada com o benefício da Justiça Gratuita (art. 790-A da

CLT). Outrossim, o recurso fora interposto tempestivamente, e os

seus demais pressupostos objetivos e subjetivos estão preenchidos,

razão por que lhe dou seguimento.

Recebo, também, suas contrarrazões apresentadas.

Intime-se a parte recorrida, por meio do seu causídico, para que

apresente, no prazo de 08 dias, as suas contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, encaminhe-se o feito ao E. TRT

da 21ª Região para o seu processamento e julgamento.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-20.2024.5.21.0002
RECLAMANTE SILMARA FAGUNDES DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO IRIO DANTAS DA NOBREGA(OAB:
10025/PB)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVON COSMETICOS LTDA.

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694f355

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Trata-se de petição da parte autora requerendo a participação

dos procuradores e testemunhas, na audiência já designada, na

modalidade telepresencial, tendo em vista os domicílios das partes.

3. Apresentado comprovantes de residências das testemunhas,

conforme #id:e4b82ba e #id:88b5be4 .

4. Defiro o requerimento de participação das testemunhas por

meio de teleconferência, devendo apresentarem email para envio

do link para acesso à plataforma de videoconferências e respectiva

sala virtual.

5. Com relação aos patronos, não há como deferir a participação

virtual de seus advogados, eis que os equipamentos disponíveis

não permitem o acompanhamento e participação ativa daqueles, na

instrução, com colheita de provas orais, de forma eficiente. Assim,

poderá a parte ré providenciar representante para a atuação jurídica

presencialmente. Ressalte-se que está agendada audiência de

instrução, com depoimentos das partes e de testemunhas de

importante complexidade.

6. Dê-se ciência às partes.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000060-20.2024.5.21.0002
RECLAMANTE SILMARA FAGUNDES DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO IRIO DANTAS DA NOBREGA(OAB:
10025/PB)

RECLAMADO AVON COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILMARA FAGUNDES DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694f355

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Trata-se de petição da parte autora requerendo a participação

dos procuradores e testemunhas, na audiência já designada, na

modalidade telepresencial, tendo em vista os domicílios das partes.

3. Apresentado comprovantes de residências das testemunhas,

conforme #id:e4b82ba e #id:88b5be4 .

4. Defiro o requerimento de participação das testemunhas por

meio de teleconferência, devendo apresentarem email para envio

do link para acesso à plataforma de videoconferências e respectiva

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 391
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sala virtual.

5. Com relação aos patronos, não há como deferir a participação

virtual de seus advogados, eis que os equipamentos disponíveis

não permitem o acompanhamento e participação ativa daqueles, na

instrução, com colheita de provas orais, de forma eficiente. Assim,

poderá a parte ré providenciar representante para a atuação jurídica

presencialmente. Ressalte-se que está agendada audiência de

instrução, com depoimentos das partes e de testemunhas de

importante complexidade.

6. Dê-se ciência às partes.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0144700-10.2010.5.21.0002
RECLAMANTE ZELMA MARIA DE ARAUJO

BARBOSA

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES DOS
SANTOS(OAB: 29182/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0be225

proferida nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Ante o teor do informativo/certidão (Id b013604), tenho como

quitação integral da execução, declaro a sua extinção.

Consignem-se os valores pagos, e, nos termos da recomendação

TRT/CR n. 01/2019, foi verificado junto ao convênio CEF e/ou

Banco do Brasil, que inexiste saldo na(s) conta(s) levantada(s).

Sendo assim, arquivem-se os autos.

Intime-se a parte ré para ciência.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000920-55.2023.5.21.0002
REQUERENTE JOSE ALLYSON DA SILVA

ADVOGADO ALLAN KARDEC DE CASTRO
GALVAO(OAB: 5338/RN)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f68c5d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Vistos etc.

Autos conclusos para extinção do processo.

Juízo garantido nos limites daquilo que pretende o exequente na

ação executiva, através de apólice de seguro-garantia, conforme

registrado no despacho retro, sem que as partes, devidamente

notificadas, apresentassem embargos/impugnação, nos termos do

art. 884, da CLT.

Não há que se falar se quer em sobrestamento do feito, mas de sua

extinção por ausência de interesse de agir, com fulcro nos arts. 330,

III, e 485, IV, do CPC.

Declaro, portanto, extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI e §3º, e do art. 925, do CPC.

Junte-se a apólice de id. 114f600 e demais documentos anexos à

petição de id. bb092ac desta ação executiva no processo principal

nº. 0000033-71.2023.5.21.0002.

Concedo à parte acionante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista não haver nos autos quaisquer indícios de que possua

renda mensal que supere o teto estabelecido no §3º, do art. 790, da

CLT.

Custas a cargo da autora, cujo recolhimento é dispensado, nos

termos de lei.

Sendo assim, intimem-se as partes, cumpra-se a ordem de

juntada do documento de apólice e da decisão no processo principal

e arquivem-se definitivamente estes autos, observada eventual

alteração da situação da executada junto ao BNDT e Serasajud,

além de demais cautelas de praxe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000920-55.2023.5.21.0002
REQUERENTE JOSE ALLYSON DA SILVA

ADVOGADO ALLAN KARDEC DE CASTRO
GALVAO(OAB: 5338/RN)

REQUERIDO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALLYSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8f68c5d

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Vistos etc.

Autos conclusos para extinção do processo.

Juízo garantido nos limites daquilo que pretende o exequente na

ação executiva, através de apólice de seguro-garantia, conforme

registrado no despacho retro, sem que as partes, devidamente

notificadas, apresentassem embargos/impugnação, nos termos do

art. 884, da CLT.

Não há que se falar se quer em sobrestamento do feito, mas de sua

extinção por ausência de interesse de agir, com fulcro nos arts. 330,

III, e 485, IV, do CPC.

Declaro, portanto, extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, VI e §3º, e do art. 925, do CPC.

Junte-se a apólice de id. 114f600 e demais documentos anexos à

petição de id. bb092ac desta ação executiva no processo principal

nº. 0000033-71.2023.5.21.0002.

Concedo à parte acionante os benefícios da justiça gratuita, tendo

em vista não haver nos autos quaisquer indícios de que possua

renda mensal que supere o teto estabelecido no §3º, do art. 790, da

CLT.

Custas a cargo da autora, cujo recolhimento é dispensado, nos

termos de lei.

Sendo assim, intimem-se as partes, cumpra-se a ordem de

juntada do documento de apólice e da decisão no processo principal

e arquivem-se definitivamente estes autos, observada eventual

alteração da situação da executada junto ao BNDT e Serasajud,

além de demais cautelas de praxe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-08.2024.5.21.0002
RECLAMANTE ANDREIA RAYANE FELIX RIBEIRO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA RAYANE FELIX RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do despacho

ID.e46d788 , bem como para comparecer, PESSOALMENTE, ou se

fazer representar por PREPOSTO HABILITADO,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

virtual no dia 18/04/2024 às 09h40min, sob as penas da Lei (art.

844, CLT), sendo a audiência para tentativa de conciliação e, em

caso negativo, apresentação de defesa e documentos que

entender necessários, o que pode ser feito até a data da

referida audiência.

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto, no dia e horário acima aprazados, ensejará a

aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO FICTA

(artigos 843 e 844 da CLT).

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível para utilização em celular, tablet e

computador, por meio do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/6044890902?pwd=ejhPeEFpK1VkZzQvV1RvTGlIalJYd

z09 ou pelo ID 604 489 0902 e senha (se requisitada) 791010,

ocasião em que deverão apontar o horário de sua audiência

juntamente com o nome do usuário quando do login na

plataforma de videoconferência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000164-12.2024.5.21.0002
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REQUERENTE JOSIMEIRE BATISTA DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

REQUERIDO C. D. DE GOIS SAUDE CAPILAR

ADVOGADO ANDRESSA MARILIA FREIRE DA
SILVA(OAB: 8506/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. D. DE GOIS SAUDE CAPILAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d9692

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresentada impugnação aos cálculos pela ré sob o id. 375450f,

tempestivamente, consoante consulta à aba de expedientes do

processo eletrônico, na qual alega excessividade do valor liquidado

pela parte autora, eis que "já realizou o cálculo junto ao processo de

nº 0000568-97.2023.5.21.0002, acostando àqueles autos o Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho, o qual inclui todas as verbas

a qual a impugnante foi condenada, o qual totaliza o montante de

R$ 7.763,49"; e requer a suspensão da execução, considerando-se

que efetuou o pagamento de 30% do valor exequendo, na forma do

art. 916, do CPC. Junta comprovante de depósito no valor de

R$2.329,04.

Examino.

O reclamante apresentou planilha de cálculos que totaliza o débito

da ré em R$21.488,31.

Não há até o momento homologação da conta de liquidação, de

sorte que o depósito efetuado pela acionada se presta como

pagamento espontâneo, mas não basta à extinção ou suspensão do

feito.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação acerca

da divergência de valores indicados pelas partes.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000164-12.2024.5.21.0002
REQUERENTE JOSIMEIRE BATISTA DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

REQUERIDO C. D. DE GOIS SAUDE CAPILAR

ADVOGADO ANDRESSA MARILIA FREIRE DA
SILVA(OAB: 8506/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIMEIRE BATISTA DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41d9692

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresentada impugnação aos cálculos pela ré sob o id. 375450f,

tempestivamente, consoante consulta à aba de expedientes do

processo eletrônico, na qual alega excessividade do valor liquidado

pela parte autora, eis que "já realizou o cálculo junto ao processo de

nº 0000568-97.2023.5.21.0002, acostando àqueles autos o Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho, o qual inclui todas as verbas

a qual a impugnante foi condenada, o qual totaliza o montante de

R$ 7.763,49"; e requer a suspensão da execução, considerando-se

que efetuou o pagamento de 30% do valor exequendo, na forma do

art. 916, do CPC. Junta comprovante de depósito no valor de

R$2.329,04.

Examino.

O reclamante apresentou planilha de cálculos que totaliza o débito

da ré em R$21.488,31.

Não há até o momento homologação da conta de liquidação, de

sorte que o depósito efetuado pela acionada se presta como

pagamento espontâneo, mas não basta à extinção ou suspensão do

feito.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para manifestação acerca

da divergência de valores indicados pelas partes.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-59.2023.5.21.0002
RECLAMANTE GERALDA DE SOUSA SOARES

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)
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RECLAMADO PRESERVICE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA DE SOUSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69d78a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Autos conclusos para deliberação.

2. Verifico que a apreciação dos pleitos constantes dos autos

depende apenas de prova essencialmente documental, já produzida

pelas partes.

3. Assim, penso que a realização de audiência se mostra

prescindível na espécie, porquanto o presente feito se encontra apto

para julgamento.

4. Tendo isso em conta, e em atenção aos princípios da economia

processual e da duração razoável do processo, considero encerrada

a instrução processual, a fim de evitar o prolongamento

desnecessário da tramitação da presente demanda.

5. Ficam as partes intimadas para apresentação de razões finais,no

prazo de 5 dias, facultando-se a apresentação de propostas de

acordo no mesmo prazo.

6.Nas razões finais, a parte reclamante deverá requerer a execução

de eventual sentença de procedência.

7. Esgotado o prazo acima assinado, com ou sem apresentação de

memoriais pelas partes,proceda-se à conclusão dos autos para

julgamento.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000965-59.2023.5.21.0002
RECLAMANTE GERALDA DE SOUSA SOARES

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMADO PRESERVICE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e69d78a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Autos conclusos para deliberação.

2. Verifico que a apreciação dos pleitos constantes dos autos

depende apenas de prova essencialmente documental, já produzida

pelas partes.

3. Assim, penso que a realização de audiência se mostra

prescindível na espécie, porquanto o presente feito se encontra apto

para julgamento.

4. Tendo isso em conta, e em atenção aos princípios da economia

processual e da duração razoável do processo, considero encerrada

a instrução processual, a fim de evitar o prolongamento

desnecessário da tramitação da presente demanda.

5. Ficam as partes intimadas para apresentação de razões finais,no

prazo de 5 dias, facultando-se a apresentação de propostas de

acordo no mesmo prazo.

6.Nas razões finais, a parte reclamante deverá requerer a execução

de eventual sentença de procedência.

7. Esgotado o prazo acima assinado, com ou sem apresentação de

memoriais pelas partes,proceda-se à conclusão dos autos para

julgamento.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-03.2024.5.21.0002
RECLAMANTE JENNYFER FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO MULTIGIRO COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MULTIGIRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ab67d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Determinei a conclusão.

2. Da análise dos autos, constata-se que, dentre os pleitos

vindicados, consta o pedido de adicional de insalubridade , cuja

apreciação exige a realização de perícia técnica para aferição da

presença de agentes que ponham a saúde do trabalhador em risco.

3. Em sendo assim, nomeio e designo, para atuar como perito

judicial, Marta Maria Lopes de Azevedo, que se encontra

devidamente cadastrado junto ao Tribunal Regional do Trabalho da

21ª. Região, devendo este ser intimado para que informe, no prazo

de 5 (cinco) dias, se aceita o encargo.

4.Os Honorários serão arbitrados por ocasião da sentença

5. Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação

de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 775, CLT).

6. A necessidade de prova oral será aferida após realização da

perícia.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000087-03.2024.5.21.0002
RECLAMANTE JENNYFER FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO MULTIGIRO COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA.

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENNYFER FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65ab67d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Determinei a conclusão.

2. Da análise dos autos, constata-se que, dentre os pleitos

vindicados, consta o pedido de adicional de insalubridade , cuja

apreciação exige a realização de perícia técnica para aferição da

presença de agentes que ponham a saúde do trabalhador em risco.

3. Em sendo assim, nomeio e designo, para atuar como perito

judicial, Marta Maria Lopes de Azevedo, que se encontra

devidamente cadastrado junto ao Tribunal Regional do Trabalho da

21ª. Região, devendo este ser intimado para que informe, no prazo

de 5 (cinco) dias, se aceita o encargo.

4.Os Honorários serão arbitrados por ocasião da sentença

5. Intimem-se as partes para apresentação de quesitos e indicação

de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias (art. 775, CLT).

6. A necessidade de prova oral será aferida após realização da

perícia.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUCIANO ATHAYDE CHAVES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-51.2017.5.21.0002
RECLAMANTE JOSE CASSIO DOS SANTOS

PINHEIRO

ADVOGADO NADJA CAROLINE XAVIER
GURGEL(OAB: 15841/RN)

ADVOGADO ELISNARA GOMES BORGES(OAB:
13663/RN)

RECLAMADO C C PEREIRA - ME

ADVOGADO JEFERSON TAIRONNE MEDEIROS
DE FARIA(OAB: 15134/RN)

RECLAMADO CHARLES CARLOS PEREIRA

ADVOGADO CAMILA GUEDES DE SOUZA(OAB:
8041/RN)

RECLAMADO BRENO FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO B F DA SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SARA RAQUEL FRANCA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CASSIO DOS SANTOS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada para indicar meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 20 dias, sob pena do seu

arquivamento provisório pelo prazo de 02 anos, findo o qual será

declarada a prescrição intercorrente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000218-75.2024.5.21.0002
RECLAMANTE THAIS LUANE TEIXEIRA

ADVOGADO JOSENILSON FAUSTINO DA
SILVA(OAB: 18824/RN)

RECLAMADO LIDER EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS LUANE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência do despacho ID.

a024cb8, bem como para comparecer, PESSOALMENTE, ou se

fazer representar por PREPOSTO HABILITADO,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência

virtual no dia 24/04/2024, às 09h, sob as penas da Lei (art. 844,

CLT), sendo a audiência para tentativa de conciliação e, em caso

negativo, apresentação de defesa e documentos que entender

necessários, o que pode ser feito até a data da referida

audiência.

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto, no dia e horário acima aprazados, ensejará a

aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO FICTA

(artigos 843 e 844 da CLT).

A audiência será realizada virtualmente, por intermédio da

plataforma ZOOM, disponível para utilização em celular, tablet e

computador, por meio do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/6044890902?pwd=ejhPeEFpK1VkZzQvV1RvTGlIalJYd

z09 ou pelo ID 604 489 0902 e senha (se requisitada) 791010,

ocasião em que deverão apontar o horário de sua audiência

juntamente com o nome do usuário quando do login na

plataforma de videoconferência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0097900-16.2013.5.21.0002
RECLAMANTE HELDER ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

ADVOGADO POLLYANA DE OLIVEIRA SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 7007/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87478b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação de petição da parte de Id

c142eb2, requerendo dilação de prazo por mais 15 dias úteis para

apresentação dos cálculos.

2. Defiro.

3. Intime-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0097900-16.2013.5.21.0002
RECLAMANTE HELDER ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

ADVOGADO POLLYANA DE OLIVEIRA SANTOS
NOGUEIRA(OAB: 7007/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER ARAUJO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d87478b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para apreciação de petição da parte de Id

c142eb2, requerendo dilação de prazo por mais 15 dias úteis para

apresentação dos cálculos.

2. Defiro.

3. Intime-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000130-08.2022.5.21.0002
RECLAMANTE LARISSA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ARMANDO COSTA NETO(OAB:
14437/RN)

RECLAMADO SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR
CARRILHO

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 10770/RN)

ADVOGADO ADILSON DE OLIVEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 6688/RN)

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5538

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizada a conta, aguarde-se o decurso do prazo para

pagamento, que finda em 22.03.2024

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000130-08.2022.5.21.0002
RECLAMANTE LARISSA MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO ARMANDO COSTA NETO(OAB:
14437/RN)

RECLAMADO SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR
CARRILHO

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 10770/RN)

ADVOGADO ADILSON DE OLIVEIRA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 6688/RN)

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA MARIA ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5538

proferido nos autos.

DESPACHO

Atualizada a conta, aguarde-se o decurso do prazo para

pagamento, que finda em 22.03.2024

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000184-37.2023.5.21.0002
RECLAMANTE ALVARO JUNIOR PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO REBEKA RAFFAELLA DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 8324/RN)

RECLAMADO MERCATTO - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO AMM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO JOSE QUINTILIANO JUNIOR
02459842406

ADVOGADO THAYNARA CAROLINE CORDEIRO
RIBEIRO(OAB: 13064/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - JOSE QUINTILIANO JUNIOR 02459842406

  - MERCATTO - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f04512

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a possibilidade de aplicação de efeito modificativo,

intime-se a parte embargada para se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados, no prazo legal de 05 (cinco)

dias.

2. Após, decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos

para sentença.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000184-37.2023.5.21.0002
RECLAMANTE ALVARO JUNIOR PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO REBEKA RAFFAELLA DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 8324/RN)

RECLAMADO MERCATTO - COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO AMM COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO JOSE QUINTILIANO JUNIOR
02459842406

ADVOGADO THAYNARA CAROLINE CORDEIRO
RIBEIRO(OAB: 13064/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO JUNIOR PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f04512

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a possibilidade de aplicação de efeito modificativo,

intime-se a parte embargada para se manifestar acerca dos

embargos de declaração apresentados, no prazo legal de 05 (cinco)

dias.

2. Após, decorrido o prazo supra, retornem-me os autos conclusos

para sentença.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000009-09.2024.5.21.0002
RECLAMANTE AMARO RAMOS DO AMARAL

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO STARLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA HIGIENE
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KALINA LIGIA MORAIS FIGUEIREDO
DE MENDONCA FRANCA(OAB:
3569/RN)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO RAMOS DO AMARAL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes cientes do agendamento da perícia, conforme

#id:15e6d23.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JULIANA PEREIRA FULCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000009-09.2024.5.21.0002
RECLAMANTE AMARO RAMOS DO AMARAL

JUNIOR

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO STARLUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MATERIAL DE LIMPEZA HIGIENE
E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO KALINA LIGIA MORAIS FIGUEIREDO
DE MENDONCA FRANCA(OAB:
3569/RN)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA HIGIENE E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Ficam as partes cientes do agendamento da perícia, conforme

#id:15e6d23.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JULIANA PEREIRA FULCO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-61.2021.5.21.0002
RECLAMANTE VANILZA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA RABELO OLIVEIRA(OAB:
14220/RN)

ADVOGADO EWERSON JOABE DE MELO
RIBEIRO BARBOSA(OAB: 15444/RN)

RECLAMADO MAILA MACEDONIA AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DIANA MARTINS DE FRANCA(OAB:
10439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANILZA BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para ciência do despacho id. 5fb7c2c .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000465-61.2021.5.21.0002
RECLAMANTE VANILZA BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA RABELO OLIVEIRA(OAB:
14220/RN)

ADVOGADO EWERSON JOABE DE MELO
RIBEIRO BARBOSA(OAB: 15444/RN)

RECLAMADO MAILA MACEDONIA AGRO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO DIANA MARTINS DE FRANCA(OAB:
10439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAILA MACEDONIA AGRO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes intimadas para ciência do despacho id. 5fb7c2c .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000881-68.2017.5.21.0002
RECLAMANTE MACIENE SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO BRUNO SANTOS DE ARRUDA(OAB:
5644/RN)

RECLAMADO LARISSA KARLA LIMA E SILVA

ADVOGADO OHANA GALVAO DE GOES
BEZERRA(OAB: 11014/RN)

RECLAMADO L K L E SILVA COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI - ME

ADVOGADO ELISAFAM CASTRO DE
SOUSA(OAB: 9937/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIENE SANTOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimada a parte autora e seu advogado para apresentarem

seus dados bancários, bem como para ciência do despacho ID.

62bd10a.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SORAIA LUCIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-73.2024.5.21.0002
RECLAMANTE LUCIANA SABINO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO CHS PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO RN2 SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO SOLARES MOTOS, PECAS E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL
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RECLAMADO CAIO RAMON LINS HONORIO DA
SILVEIRA

RECLAMADO CAIO ROBERTO AVILA HONORIO DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

  - RN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fcf29f

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por LUCIANA SABINO

DA SILVAO em face de RN SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA

SOLARES LTDA., CHS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI,

RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA., RN2

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES

MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., CAIO RAMON LINS

HONORIO DA SILVEIRA, CAIO ROBERTO AVILA HONORIO DA

SILVEIRA e MUNICÍPIO DE NATAL requerendo, em síntese, a

condenação da parte ré no pagamento dos seus títulos rescisórios.

Devidamente notificadas, as empresas reclamadas e a sua

composição societária apresentaram contestação conjunta, mas

não compareceram à audiência inaugural, o que configurou revelia,

conforme assentado na ata de Id. E8370da.

O município litisconsorte apresentou a contestação no Id. Ceb1e2d,

suscitando preliminar e, no mérito, requereu a improcedência da

reclamação.

Instalada a audiência, foi ouvido o autor.

Razões finais reiterativas.

Malogradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. Preliminarmente

Da Ilegitimidade Passiva.

O litisconsorte suscita sua ilegitimidade passiva ad causam,razão

pela qual requer a sua exclusão da lide.

A legitimidade, como condição da ação, é verificada no plano

abstrato (in statu assertionis), a partir da dedução feita em Juízo

pelo requerente da tutela jurisdicional (res in iudictio deducta).

Nesse sentido, a simples presunção, de que o litisconsorte teria sido

beneficiado pelos serviços, é suficiente para torná-lo parte legítima

para responder à ação quanto aos termos contra si propostos.

A questão atinente à responsabilização da parte litisconsorte, por

eventuais créditos deferidos à reclamante, portanto, será

averiguada no mérito.

Rejeito, pois, a presente preliminar.

2. Do Mérito

Das Verbas Rescisórias

Assevera o autor haver mantido vínculo empregatício com a

empresa ré, prestando serviços em favor do ente litisconsorte,

durante o período compreendido entre 01.04.2014 a 30.12.2023,

quando foi dispensado imotivadamente, sem a percepção regular de

seus títulos contratuais e rescisórios.

Requer, em síntese, a condenação da parte ré no pagamento de

saldo de salário, férias vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS não

recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS, seguro

desemprego e multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT.

A reclamada, por sua vez, alega que todos os títulos contratuais e

rescisórios foram regularmente quitados.

Ao exame.

Cabia à empresa ré fazer prova de quitação dos títulos vindicados

na inicial (inteligência do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Desse ônus, contudo, a reclamada não se desvencilhou a contento.

Vê-se que os documentos juntados pela reclamada, como o TRCT e

guias de seguro desemprego (Id. 6D0f91e e Id. 91Be5bd), além de

impugnados, não foram assinados pelo autor, motivo pelo qual não

servem como meio de prova.

Além disso, o extrato do FGTS de Id. 20352Dd comprova que os
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depósitos fundiários não foram integralmente recolhidos, bem como

a multa rescisória de 40% sobre o FGTS.

Ante as considerações levadas a efeito, condeno a reclamada ao

pagamento de saldo de salário, férias vencidas e proporcionais +

1/3, FGTS não recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS.

Não comprovada a entrega das guias do seguro em tempo hábil,

condeno a reclamada ao pagamento da indenização substitutiva do

benefício.

Sem prejuízo, constada a mora rescisória, condeno a parte ré ao

pagamento da multa do art. 477, §8, da CLT.

Em razão da controvérsia instalada, indefiro a multa do art. 467 da

CLT.

Da Responsabilidade Solidária

A parte autora requereu a responsabilização solidária das empresas

e de sua composição societária, integrantes do polo passivo.

Examino.

A figura do grupo econômico encontra-se disciplinada no art. 2º,

§2º, da CLT, que prevê:

"§2º. Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma

delas, personalidade jurídica, própria estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a

empresa principal e cada uma das subordinadas."

No presente caso, não existe prova que desconstitua a presunção

veracidade dos fatos narrados na inicial, pelo que se verifica a

detecção de unidade de interesses e a relação de coordenação

entre as empresas, atraindo a subsunção expressa à norma

celetista prevista no artigo 2º, §2º e §3, da CLT e, por

consequência, a responsabilização solidária entre as pessoas

jurídicas.

Cumpre ressaltar, ademais, que a correlação entre as empresas fica

evidenciada também na contestação de Id. 7062caf, que se deu

conjuntamente, através do mesmo procurador.

Noutro aspecto, com relação à inclusão da composição societária, a

rigor, a mera condição de sócio da empresa não o legitima a figurar

no polo passivo de forma automática, notadamente porque a

empresa tem personalidade jurídica própria, devendo ser observado

o benefício de ordem na execução (inteligência do art. 795 do

CPC/15).

No presente caso, contudo, vê-se que a empresa ré sequer pagou

os títulos rescisórios ao autor, juntando documentação apócrifa,

sem nenhum valor probante, além do que sequer compareceu à

audiência inaugural para se defender, o que, fazendo uso do poder

geral de cautela, com o objetivo de adotar medidas que assegurem

o resultado útil do processo, penso que existem elementos

suficientes e ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica já neste momento processual.

Nesse sentido, ante as considerações levadas a efeito, condeno TN

SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA SOLARES LTDA., CHS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, RN SAL INDUSTRIA E

COMERCIO DE SAL LTDA., RN2 SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., CAIO RAMON LINS HONORIO DA SILVEIRA, CAIO

ROBERTO AVILA HONORIO DA SILVEIRA a responderem de

forma solidária pelos créditos decorrentes da presente sentença.

Da Responsabilidade Subsidiária

Incontroverso, nos autos, que o reclamante foi formalmente

contratada pela reclamada e prestava serviços em favor do

litisconsorte, fica caracterizada autêntica terceirização de serviços e

incidência da Súmula 331 do TST.

Embora a responsabilização subsidiária de forma objetiva da

Administração Pública esteja albergada nos valores sociais do

trabalho, na dignidade do trabalhador, na vedação do

enriquecimento ilícito, o Supremo Tribunal Federal, na ADC 16

afastou a interpretação que objetivava tal responsabilidade, a teor

da antiga redação da Súmula 331 do TST, o que motivou a

alteração de sua redação para consignar que há a

responsabilização subsidiária da Administração Pública, nas

terceirizações, quando caracterizada a culpa por parte dessa, na

fiscalização de tais contratos. Desta feita, resta analisar se a

litisconsorte cumpriu seu dever de fiscalização do contrato firmado

com a reclamada. Frise-se que a própria Lei de Licitações (Lei nº.

8666/93), exclui a responsabilidade subsidiária no art. 71, § 1º, o

que foi declarado constitucional pelo STF, mas, ainda assim, em

seu art.29, IV e V, deixa claro que há o dever de a Administração

Pública fiscalizar tais contratos.

Portanto, equivocada a tese da defesa no sentido de que o art. 71,

referido, é uma carta de alforria para a Administração Pública

contratar empresas que lhe prestem serviços e, simplesmente,
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isentar-se de qualquer responsabilização trabalhista.

Ademais, é premissa jurídica de que aquele que se beneficia de

determinada atividade, deve responder pelos seus ônus e não

apenas auferir seus bônus. E não há particularidade alguma que

isente os entes estatais de tal primado. Ao revés, o seu dever se faz

ainda mais presente, seja por expressa disposição de lei, seja pela

indisponibilidade do interesse público e do erário, inerente à

atividade estatal. Assim, a interpretação sistemática da própria Lei

referida leva à responsabilização do Poder Público quando falta

com tal dever.

A cláusula contratual que dispõe no sentido de isentar a

Administração é ineficaz em relação aos trabalhadores, por ser

ilegal e inconstitucional, pelos fundamentos acima colocados, sob a

máxima de que o contrato não pode se sobrepor à própria CF e,

especialmente, aos valores que a informam. A dignidade do

trabalhador, a valorização do trabalho e a vedação do

enriquecimento ilícito são alguns deles.

A interpretação literal do art. 71 da citada lei levaria ao absurdo de

menosprezar o arcabouço constitucional de proteção do empregado

e o dever de a Administração se pautar sobre o princípio da

moralidade (art. 37, CF).

Nesse contexto, é dever da litisconsorte fiscalizar os contratos que

mantém com as prestadoras de serviços, o que inclui,

necessariamente, o acompanhamento da observância das

obrigações trabalhistas em relação aos empregados contratados.

Enquanto dever legal e constitucional que lhe é imposto, cabe à

Administração Pública a prova de que se desincumbiu do seu

mister, sob pena de ser responsabilizada subsidiariamente pelos

inadimplementos verificados.

No caso dos autos, embora o litisconsorte tenha trazido elementos

que revelam existência de alguma fiscalização em face do

descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal, tem-se que as providências adotadas pelo ente estadual

não foram suficientes para impedir ou reverter a situação de

inadimplência da empregadora do autor, mostrando-se, portanto,

ineficazes na espécie.

Penso que este quadro implica no reconhecimento de sua

responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331 do TST e

da Lei de Licitações, bem como pelos princípios norteadores da

atividade administrativa, consagrados constitucionalmente (art. 37,

CF) das obrigações trabalhistas por parte da reclamada.

Ressalte-se que não há que se falar em limitação da

responsabilidade da tomadora, como pugna em sua defesa, eis que

a Súmula 331 do TST é clara, no sentido de que há a

responsabilidade por todas as verbas trabalhistas.

Para escoimar qualquer dúvida nesse sentido, o Tribunal Superior

do Trabalho acrescentou o item VI a referida Súmula, nos seguintes

termos: a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.

Não cabe ao trabalhador suportar os prejuízos decorrentes da falta

de pagamento por parte da prestadora de serviços, pois a

contratação e fiscalização não competiam àquele. Assim, se a

prestadora de serviços não efetuar o pagamento do crédito do

trabalhador, essa responsabilidade é transferida, na sua totalidade,

à tomadora de serviço, a quem cabe o dever de fiscalização.

Com espeque nos fundamentos acima, condeno o litisconsorte, de

forma subsidiária, ao pagamento de todas as verbas objeto de

condenação na presente decisão.

Da justiça gratuita

A parte autora persegue o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

A presente reclamatória foi ajuizada após o advento da Lei nº.

13.467/2017, razão pela qual são aplicáveis a disciplina ali prevista

quanto aos requisitos para a concessão da justiça gratuita.

No caso em tela, não há prova de que reclamante perceba

atualmente salário superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS,

pelo que defiro o pleito, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT.

Rejeito, assim, a impugnação ofertada pela reclamada principal.

Dos Honorários Sucumbenciais

Considerando o efeito vinculante das decisões definitivas de mérito

proferidas pelo STF no controle concentrado de constitucionalidade,

ante a sucumbência recíproca das partes, devidos honorários

advocatícios sucumbenciais pela reclamante, no percentual de 5%,

os quais ficam sob condição de exigibilidade suspensa por até dois

anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art.

791- A, § 4º, da CLT e conforme decisão prolatada pelo STF nos

autos da ADI n. 5.766.

A exigibilidade do referido crédito fica condicionada à comprovação

de que restou superado o estado de miserabilidade da parte

reclamante, o que deverá ser analisado por este Juízo, se for o

caso, em momento oportuno. Desnecessária sua liquidação nesta

oportunidade.

Ademais, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao patrono da autora no percentual de
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5% sobre o valor da condenação.

Dos Juros e da Correção Monetária

A atualização dos créditos deferidos na presente demanda deve

observar decidido no julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e nas ADIs 5.867 e 6021: incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), índices que, portanto, conglobam a

correção monetária e os juros de mora.

II. Dispositivo

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido deduzido na presente

reclamação trabalhista, proposta por MATHEUS GUILHERME

ARAUJO DE CARVALHO, condenando, solidariamente, os

reclamados RN SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA SOLARES

LTDA., CHS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, RN SAL

INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA., RN2 SERVIÇOS E

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES MOTOS PEÇAS

E SERVIÇOS LTDA., CAIO RAMON LINS HONÓRIO DA

SILVEIRA, CAIO ROBERTO AVILA HONÓRIO DA SILVEIRA e,

subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE NATAL a pagar-lhe, no prazo

e condições adiante assinados, os seguintes títulos:

A - saldo de salário, férias vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS

não recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS, indenização

substitutiva do seguro desempregobenefício.

B - Multa do art. 477, §8, da CLT;

C - Honorários Advocatícios, no valor de 5% sobre a condenação.

A condenação deve ser limitada aos valores declinados na inicial.

Devem ser deduzidas as parcelas pagas sob idêntico título.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça em favor da parte

reclamante, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Os valores referentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta

vinculada da parte autora, conforme Recomendação TRT/CR Nº

04/2019, autorizando-se a liberação por alvará judicial, após o

referido recolhimento.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário de contribuição, de acordo

com o art. 28 da Lei 8212 de 1991 (Súmula 368,II do TST), ficando

a empregadora responsável pelos recolhimentos, não incidindo

contribuição sobre as de natureza indenizatória, tão logo o crédito

se torne disponível para a reclamante, inclusive o IR, ao qual se

aplica o regime de competência (novel art. 12-A da Lei 7713/88),

sobre o total das parcelas tributáveis devidas, excluídos os juros de

mora.Juros e correção monetária, conforme capítulo próprio.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para satisfazer a

obrigação de pagar contida na presente sentença no prazo de 15

dias, independentemente de citação por meio de mandado judicial e

de que a inércia implicará em adoção de atos de constrição e

expropriação.

Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa que integra o presente

decisum, como se nele estivesse transcrito.

Nada mais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000050-73.2024.5.21.0002
RECLAMANTE LUCIANA SABINO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO CHS PARTICIPACOES SOCIETARIAS
EIRELI

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO RN2 SERVICOS E LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO SOLARES MOTOS, PECAS E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO CAIO RAMON LINS HONORIO DA
SILVEIRA

RECLAMADO CAIO ROBERTO AVILA HONORIO DA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SABINO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5fcf29f

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista proposta por LUCIANA SABINO

DA SILVAO em face de RN SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA

SOLARES LTDA., CHS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI,

RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA., RN2

SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES

MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., CAIO RAMON LINS

HONORIO DA SILVEIRA, CAIO ROBERTO AVILA HONORIO DA

SILVEIRA e MUNICÍPIO DE NATAL requerendo, em síntese, a

condenação da parte ré no pagamento dos seus títulos rescisórios.

Devidamente notificadas, as empresas reclamadas e a sua

composição societária apresentaram contestação conjunta, mas

não compareceram à audiência inaugural, o que configurou revelia,

conforme assentado na ata de Id. E8370da.

O município litisconsorte apresentou a contestação no Id. Ceb1e2d,

suscitando preliminar e, no mérito, requereu a improcedência da

reclamação.

Instalada a audiência, foi ouvido o autor.

Razões finais reiterativas.

Malogradas as tentativas conciliatórias.

É o relatório.

II – FUNDAMENTOS

1. Preliminarmente

Da Ilegitimidade Passiva.

O litisconsorte suscita sua ilegitimidade passiva ad causam,razão

pela qual requer a sua exclusão da lide.

A legitimidade, como condição da ação, é verificada no plano

abstrato (in statu assertionis), a partir da dedução feita em Juízo

pelo requerente da tutela jurisdicional (res in iudictio deducta).

Nesse sentido, a simples presunção, de que o litisconsorte teria sido

beneficiado pelos serviços, é suficiente para torná-lo parte legítima

para responder à ação quanto aos termos contra si propostos.

A questão atinente à responsabilização da parte litisconsorte, por

eventuais créditos deferidos à reclamante, portanto, será

averiguada no mérito.

Rejeito, pois, a presente preliminar.

2. Do Mérito

Das Verbas Rescisórias

Assevera o autor haver mantido vínculo empregatício com a

empresa ré, prestando serviços em favor do ente litisconsorte,

durante o período compreendido entre 01.04.2014 a 30.12.2023,

quando foi dispensado imotivadamente, sem a percepção regular de

seus títulos contratuais e rescisórios.

Requer, em síntese, a condenação da parte ré no pagamento de

saldo de salário, férias vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS não

recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS, seguro

desemprego e multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT.

A reclamada, por sua vez, alega que todos os títulos contratuais e

rescisórios foram regularmente quitados.

Ao exame.

Cabia à empresa ré fazer prova de quitação dos títulos vindicados

na inicial (inteligência do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do CPC).

Desse ônus, contudo, a reclamada não se desvencilhou a contento.

Vê-se que os documentos juntados pela reclamada, como o TRCT e

guias de seguro desemprego (Id. 6D0f91e e Id. 91Be5bd), além de

impugnados, não foram assinados pelo autor, motivo pelo qual não

servem como meio de prova.

Além disso, o extrato do FGTS de Id. 20352Dd comprova que os

depósitos fundiários não foram integralmente recolhidos, bem como

a multa rescisória de 40% sobre o FGTS.

Ante as considerações levadas a efeito, condeno a reclamada ao

pagamento de saldo de salário, férias vencidas e proporcionais +

1/3, FGTS não recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS.

Não comprovada a entrega das guias do seguro em tempo hábil,
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condeno a reclamada ao pagamento da indenização substitutiva do

benefício.

Sem prejuízo, constada a mora rescisória, condeno a parte ré ao

pagamento da multa do art. 477, §8, da CLT.

Em razão da controvérsia instalada, indefiro a multa do art. 467 da

CLT.

Da Responsabilidade Solidária

A parte autora requereu a responsabilização solidária das empresas

e de sua composição societária, integrantes do polo passivo.

Examino.

A figura do grupo econômico encontra-se disciplinada no art. 2º,

§2º, da CLT, que prevê:

"§2º. Sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma

delas, personalidade jurídica, própria estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra constituindo grupo industrial,

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os

efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a

empresa principal e cada uma das subordinadas."

No presente caso, não existe prova que desconstitua a presunção

veracidade dos fatos narrados na inicial, pelo que se verifica a

detecção de unidade de interesses e a relação de coordenação

entre as empresas, atraindo a subsunção expressa à norma

celetista prevista no artigo 2º, §2º e §3, da CLT e, por

consequência, a responsabilização solidária entre as pessoas

jurídicas.

Cumpre ressaltar, ademais, que a correlação entre as empresas fica

evidenciada também na contestação de Id. 7062caf, que se deu

conjuntamente, através do mesmo procurador.

Noutro aspecto, com relação à inclusão da composição societária, a

rigor, a mera condição de sócio da empresa não o legitima a figurar

no polo passivo de forma automática, notadamente porque a

empresa tem personalidade jurídica própria, devendo ser observado

o benefício de ordem na execução (inteligência do art. 795 do

CPC/15).

No presente caso, contudo, vê-se que a empresa ré sequer pagou

os títulos rescisórios ao autor, juntando documentação apócrifa,

sem nenhum valor probante, além do que sequer compareceu à

audiência inaugural para se defender, o que, fazendo uso do poder

geral de cautela, com o objetivo de adotar medidas que assegurem

o resultado útil do processo, penso que existem elementos

suficientes e ensejadores da desconsideração da personalidade

jurídica já neste momento processual.

Nesse sentido, ante as considerações levadas a efeito, condeno TN

SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA SOLARES LTDA., CHS

PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, RN SAL INDUSTRIA E

COMERCIO DE SAL LTDA., RN2 SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES MOTOS PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA., CAIO RAMON LINS HONORIO DA SILVEIRA, CAIO

ROBERTO AVILA HONORIO DA SILVEIRA a responderem de

forma solidária pelos créditos decorrentes da presente sentença.

Da Responsabilidade Subsidiária

Incontroverso, nos autos, que o reclamante foi formalmente

contratada pela reclamada e prestava serviços em favor do

litisconsorte, fica caracterizada autêntica terceirização de serviços e

incidência da Súmula 331 do TST.

Embora a responsabilização subsidiária de forma objetiva da

Administração Pública esteja albergada nos valores sociais do

trabalho, na dignidade do trabalhador, na vedação do

enriquecimento ilícito, o Supremo Tribunal Federal, na ADC 16

afastou a interpretação que objetivava tal responsabilidade, a teor

da antiga redação da Súmula 331 do TST, o que motivou a

alteração de sua redação para consignar que há a

responsabilização subsidiária da Administração Pública, nas

terceirizações, quando caracterizada a culpa por parte dessa, na

fiscalização de tais contratos. Desta feita, resta analisar se a

litisconsorte cumpriu seu dever de fiscalização do contrato firmado

com a reclamada. Frise-se que a própria Lei de Licitações (Lei nº.

8666/93), exclui a responsabilidade subsidiária no art. 71, § 1º, o

que foi declarado constitucional pelo STF, mas, ainda assim, em

seu art.29, IV e V, deixa claro que há o dever de a Administração

Pública fiscalizar tais contratos.

Portanto, equivocada a tese da defesa no sentido de que o art. 71,

referido, é uma carta de alforria para a Administração Pública

contratar empresas que lhe prestem serviços e, simplesmente,

isentar-se de qualquer responsabilização trabalhista.

Ademais, é premissa jurídica de que aquele que se beneficia de

determinada atividade, deve responder pelos seus ônus e não

apenas auferir seus bônus. E não há particularidade alguma que

isente os entes estatais de tal primado. Ao revés, o seu dever se faz

ainda mais presente, seja por expressa disposição de lei, seja pela
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indisponibilidade do interesse público e do erário, inerente à

atividade estatal. Assim, a interpretação sistemática da própria Lei

referida leva à responsabilização do Poder Público quando falta

com tal dever.

A cláusula contratual que dispõe no sentido de isentar a

Administração é ineficaz em relação aos trabalhadores, por ser

ilegal e inconstitucional, pelos fundamentos acima colocados, sob a

máxima de que o contrato não pode se sobrepor à própria CF e,

especialmente, aos valores que a informam. A dignidade do

trabalhador, a valorização do trabalho e a vedação do

enriquecimento ilícito são alguns deles.

A interpretação literal do art. 71 da citada lei levaria ao absurdo de

menosprezar o arcabouço constitucional de proteção do empregado

e o dever de a Administração se pautar sobre o princípio da

moralidade (art. 37, CF).

Nesse contexto, é dever da litisconsorte fiscalizar os contratos que

mantém com as prestadoras de serviços, o que inclui,

necessariamente, o acompanhamento da observância das

obrigações trabalhistas em relação aos empregados contratados.

Enquanto dever legal e constitucional que lhe é imposto, cabe à

Administração Pública a prova de que se desincumbiu do seu

mister, sob pena de ser responsabilizada subsidiariamente pelos

inadimplementos verificados.

No caso dos autos, embora o litisconsorte tenha trazido elementos

que revelam existência de alguma fiscalização em face do

descumprimento de obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal, tem-se que as providências adotadas pelo ente estadual

não foram suficientes para impedir ou reverter a situação de

inadimplência da empregadora do autor, mostrando-se, portanto,

ineficazes na espécie.

Penso que este quadro implica no reconhecimento de sua

responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula 331 do TST e

da Lei de Licitações, bem como pelos princípios norteadores da

atividade administrativa, consagrados constitucionalmente (art. 37,

CF) das obrigações trabalhistas por parte da reclamada.

Ressalte-se que não há que se falar em limitação da

responsabilidade da tomadora, como pugna em sua defesa, eis que

a Súmula 331 do TST é clara, no sentido de que há a

responsabilidade por todas as verbas trabalhistas.

Para escoimar qualquer dúvida nesse sentido, o Tribunal Superior

do Trabalho acrescentou o item VI a referida Súmula, nos seguintes

termos: a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.

Não cabe ao trabalhador suportar os prejuízos decorrentes da falta

de pagamento por parte da prestadora de serviços, pois a

contratação e fiscalização não competiam àquele. Assim, se a

prestadora de serviços não efetuar o pagamento do crédito do

trabalhador, essa responsabilidade é transferida, na sua totalidade,

à tomadora de serviço, a quem cabe o dever de fiscalização.

Com espeque nos fundamentos acima, condeno o litisconsorte, de

forma subsidiária, ao pagamento de todas as verbas objeto de

condenação na presente decisão.

Da justiça gratuita

A parte autora persegue o deferimento dos benefícios da Justiça

Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

A presente reclamatória foi ajuizada após o advento da Lei nº.

13.467/2017, razão pela qual são aplicáveis a disciplina ali prevista

quanto aos requisitos para a concessão da justiça gratuita.

No caso em tela, não há prova de que reclamante perceba

atualmente salário superior a 40% do teto dos benefícios do RGPS,

pelo que defiro o pleito, com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT.

Rejeito, assim, a impugnação ofertada pela reclamada principal.

Dos Honorários Sucumbenciais

Considerando o efeito vinculante das decisões definitivas de mérito

proferidas pelo STF no controle concentrado de constitucionalidade,

ante a sucumbência recíproca das partes, devidos honorários

advocatícios sucumbenciais pela reclamante, no percentual de 5%,

os quais ficam sob condição de exigibilidade suspensa por até dois

anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art.

791- A, § 4º, da CLT e conforme decisão prolatada pelo STF nos

autos da ADI n. 5.766.

A exigibilidade do referido crédito fica condicionada à comprovação

de que restou superado o estado de miserabilidade da parte

reclamante, o que deverá ser analisado por este Juízo, se for o

caso, em momento oportuno. Desnecessária sua liquidação nesta

oportunidade.

Ademais, condeno a reclamada ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais ao patrono da autora no percentual de

5% sobre o valor da condenação.

Dos Juros e da Correção Monetária
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A atualização dos créditos deferidos na presente demanda deve

observar decidido no julgamento proferido pelo STF nas ADCs 58 e

59 e nas ADIs 5.867 e 6021: incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), índices que, portanto, conglobam a

correção monetária e os juros de mora.

II. Dispositivo

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE, EM PARTE, o pedido deduzido na presente

reclamação trabalhista, proposta por MATHEUS GUILHERME

ARAUJO DE CARVALHO, condenando, solidariamente, os

reclamados RN SEGURANÇA LTDA, CONSTRUTORA SOLARES

LTDA., CHS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS EIRELI, RN SAL

INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA., RN2 SERVIÇOS E

LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA., SOLARES MOTOS PEÇAS

E SERVIÇOS LTDA., CAIO RAMON LINS HONÓRIO DA

SILVEIRA, CAIO ROBERTO AVILA HONÓRIO DA SILVEIRA e,

subsidiariamente, o MUNICÍPIO DE NATAL a pagar-lhe, no prazo

e condições adiante assinados, os seguintes títulos:

A - saldo de salário, férias vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS

não recolhido, multa rescisória de 40% sobre o FGTS, indenização

substitutiva do seguro desempregobenefício.

B - Multa do art. 477, §8, da CLT;

C - Honorários Advocatícios, no valor de 5% sobre a condenação.

A condenação deve ser limitada aos valores declinados na inicial.

Devem ser deduzidas as parcelas pagas sob idêntico título.

Defiro o benefício da gratuidade da justiça em favor da parte

reclamante, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

Os valores referentes ao FGTS devem ser recolhidos à conta

vinculada da parte autora, conforme Recomendação TRT/CR Nº

04/2019, autorizando-se a liberação por alvará judicial, após o

referido recolhimento.

Haverá incidência de contribuições previdenciárias sobre as

parcelas deferidas que integram o salário de contribuição, de acordo

com o art. 28 da Lei 8212 de 1991 (Súmula 368,II do TST), ficando

a empregadora responsável pelos recolhimentos, não incidindo

contribuição sobre as de natureza indenizatória, tão logo o crédito

se torne disponível para a reclamante, inclusive o IR, ao qual se

aplica o regime de competência (novel art. 12-A da Lei 7713/88),

sobre o total das parcelas tributáveis devidas, excluídos os juros de

mora.Juros e correção monetária, conforme capítulo próprio.

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte ré para satisfazer a

obrigação de pagar contida na presente sentença no prazo de 15

dias, independentemente de citação por meio de mandado judicial e

de que a inércia implicará em adoção de atos de constrição e

expropriação.

Custas pela reclamada, no importe de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa que integra o presente

decisum, como se nele estivesse transcrito.

Nada mais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000158-10.2021.5.21.0002
EXEQUENTE CARLOS ANDRE SOUZA DE MELO

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

EXECUTADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE SOUZA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 108ef54

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

V.

O reclamante opôs Embargos de Declaração, alegando omissão na

decisão de id. 9681d0a, em que homologado o parcelamento do art.

91, do CPC, eis que não houve manifestação do Juízo acerca da

retenção de honorários contratuais advocatícios.
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Dispensado o depoimento da acionada ante a inexistência de

interesse recursal.

Autos conclusos para julgamento.

I - FUNDAMENTAÇÃO

Razão assiste ao embargante, eis que, requerida a retenção da

parcela honorária no percentual de 30% à petição de id. 8feec34,

tendo juntado contrato de honorários sob o id. 42c9653.

Passo, pois, à análise do pleito.

Registro de pronto haver localizado em pesquisa por título no

processo eletrônico juntada de substabelecimento referente ao

patrocínio da parte autora fornecido apenas no modalidade de

manutenção da reserva ao advogado originariamente contratado (id.

1e5f273 e 74e902d).

Conferindo-se o contrato de honorários advocatícios juntado com a

exordial, verifico que foi avençado entre o autor e seu constituído o

pagamento de honorários de 20% sobre os "benefícios auferidos

pelo contratante, inclusive quanto ao FGTS, INSS e Seguro

Desemprego" valor de acordo ou condenação, acrescidos em 5%

em caso de interposição de Recurso Ordinário e mais 5% em

havendo interposição de recurso de Revista. Houve efetivamente a

interposição de Agravo de Petição e Recurso de Revista.

Defiro, pois, a retenção dos honorários contratuais no

percentual contratado de 30%, nos termos do art. 22, §4º, da Lei

nº. 8.906/1994 (EOAB).

Caberá à parte autora informar os dados bancários, conforme item

4.1 da decisão embargada.

Assim procedendo, pague-se, na forma autorizada na decisão de

id. 9681d0a e os parâmetros acima estabelecidos, com as cautelas

de praxe.

II - CONCLUSÃO

Diante disto, acolho os Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante para, sanando omissão da decisão de id. 9681d0a,

deferir a retenção de 30% a título de honorários advocatícios em

favor de seu advogado, nos termos da fundamentação acima.

Deverá a Contadoria deste Juízo, quando da expedição de alvará, e

a empresa ré, nas transferências das parcelas deferidas na decisão

de id. 9681d0a, observar a retenção dos honorários advocatícios

contratuais.

Sem custas.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000158-10.2021.5.21.0002
EXEQUENTE CARLOS ANDRE SOUZA DE MELO

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

EXECUTADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 108ef54

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

V.

O reclamante opôs Embargos de Declaração, alegando omissão na

decisão de id. 9681d0a, em que homologado o parcelamento do art.

91, do CPC, eis que não houve manifestação do Juízo acerca da

retenção de honorários contratuais advocatícios.

Dispensado o depoimento da acionada ante a inexistência de

interesse recursal.

Autos conclusos para julgamento.

I - FUNDAMENTAÇÃO

Razão assiste ao embargante, eis que, requerida a retenção da

parcela honorária no percentual de 30% à petição de id. 8feec34,

tendo juntado contrato de honorários sob o id. 42c9653.

Passo, pois, à análise do pleito.

Registro de pronto haver localizado em pesquisa por título no

processo eletrônico juntada de substabelecimento referente ao

patrocínio da parte autora fornecido apenas no modalidade de

manutenção da reserva ao advogado originariamente contratado (id.

1e5f273 e 74e902d).

Conferindo-se o contrato de honorários advocatícios juntado com a

exordial, verifico que foi avençado entre o autor e seu constituído o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 409
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento de honorários de 20% sobre os "benefícios auferidos

pelo contratante, inclusive quanto ao FGTS, INSS e Seguro

Desemprego" valor de acordo ou condenação, acrescidos em 5%

em caso de interposição de Recurso Ordinário e mais 5% em

havendo interposição de recurso de Revista. Houve efetivamente a

interposição de Agravo de Petição e Recurso de Revista.

Defiro, pois, a retenção dos honorários contratuais no

percentual contratado de 30%, nos termos do art. 22, §4º, da Lei

nº. 8.906/1994 (EOAB).

Caberá à parte autora informar os dados bancários, conforme item

4.1 da decisão embargada.

Assim procedendo, pague-se, na forma autorizada na decisão de

id. 9681d0a e os parâmetros acima estabelecidos, com as cautelas

de praxe.

II - CONCLUSÃO

Diante disto, acolho os Embargos de Declaração opostos pelo

reclamante para, sanando omissão da decisão de id. 9681d0a,

deferir a retenção de 30% a título de honorários advocatícios em

favor de seu advogado, nos termos da fundamentação acima.

Deverá a Contadoria deste Juízo, quando da expedição de alvará, e

a empresa ré, nas transferências das parcelas deferidas na decisão

de id. 9681d0a, observar a retenção dos honorários advocatícios

contratuais.

Sem custas.

Publique-se para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000904-04.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JOSE LUCIVAN RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

RECLAMADO RETANGULO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELLE SILVA DE MORAIS(OAB:
21817/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETANGULO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36abc0

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

1. Requereu a reclamada o parcelamento do débito, nos termos do

art. 916, do CPC (id. ff00f3b). Juntou comprovante de depósito

judicial no valor de R$1.653,86 (id. c9f9bcb).

2. Examino.

3. Considerando que o valor do depósito judicial equivale a “trinta

por cento do valor em execução, acrescido de custas e de

honorários de advogado”, atendidos os requisitos legais; não

vislumbrando prejuízo à parte credora; e em consonância com os

pr inc íp ios  de  ce le r idade,  economia ,  razoab i l idade  e

proporcionalidade processuais; defiro o parcelamento na forma

do art. 916, do CPC, a fim de que a reclamada pague o crédito

exequendo em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

vencíveis no dia 25 de cada mês, ou primeiro dia útil seguinte em

caso de se tratar de dia não útil, iniciando-se a partir de 25.04.2024.

4. Fica desde já autorizada a expedição de alvará para

pagamento do valor já depositado, independentemente de novo

despacho, à parte autora e à seu advogado, a título de honorários

sucumbenciais, na forma do título judicial exequendo. Observe a

Contadoria a incidência fiscal e previdenciária, que houver,

conforme item 6desta decisão.

4.1. Para tanto, deverá a parte autora informar os dados

bancáriospara a correspondente transferência de crédito, no prazo

de 5 dias, inserindo-se a petição em modo de sigilo, para fim de

proteção de dados. Na oportunidade, deverá informar se pretende a

retenção dos honorários contratuais na forma do documento de id.

1687d21, anexo à petição inicial.

5. O pagamento das demais parcelas deverá ser feito pela ré

diretamente na conta bancária da parte autora e de seu

patrono, conforme dados a serem informados pela parte

credora. A Secretaria deverá inserir visibilidade restrita às

partes da petição em que informados os dados bancários. A

executada deverá observar,quando do depósito mensal das

parcelas remanescentes, o recolhimento do FGTS na conta

vinculada do trabalhador, que será objeto de liberação por alvará

judicial ao final do parcelamento, desde que preenchidos os

requisitos legais, acaso assim autorizado no título judicial.

6. Ainda deverá observar a reclamada, quanto ao crédito

acessório (incidência fiscal e contribuição previdenciária), que

houver, este será recolhido em sua integralidade quando do

pagamento da última parcela; bem como que a atualização, a

correção monetária e a aplicação de juros de 1% ao mês
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deverão ser aplicadas também quando do pagamento da última

parcela, sob pena de execução de ofício, na forma do artigo 876,

p.u., da CLT.

7. Ficam as partes cientes de que o descumprimento do pagamento

de quaisquer parcelas se submeterá à análise judicial, podendo

importar o vencimento das prestações subsequentes e o

prosseguimento do processo, com o imediato (re)início dos atos

executivos, e a imposição ao executado de multa de dez por

centosobre o valor das prestações não pagas, nos termos do §5º

do art. 916 do CPC, tudo com acréscimo de juros e correção

monetária, independentemente de nova ordem em despacho e

intimação.

8. O exequente deverá comunicar eventual inadimplência em até 05

dias da data avençada para pagamento da última parcela,

presumindo-se, no seu silêncio, a quitação integral exclusivamente

sobre o objeto do presente processo.

9. Em recebendo o avençado, o reclamante dá quitação,

exclusivamente quanto ao objeto do processo.

10. Considerando-se que não há alteração no valor da verba

previdenciária, desnecessária a intimação da União.

11. Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000904-04.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JOSE LUCIVAN RAFAEL DA SILVA

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

RECLAMADO RETANGULO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELLE SILVA DE MORAIS(OAB:
21817/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIVAN RAFAEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c36abc0

proferida nos autos.

DECISÃO

V.

1. Requereu a reclamada o parcelamento do débito, nos termos do

art. 916, do CPC (id. ff00f3b). Juntou comprovante de depósito

judicial no valor de R$1.653,86 (id. c9f9bcb).

2. Examino.

3. Considerando que o valor do depósito judicial equivale a “trinta

por cento do valor em execução, acrescido de custas e de

honorários de advogado”, atendidos os requisitos legais; não

vislumbrando prejuízo à parte credora; e em consonância com os

pr inc íp ios  de  ce le r idade,  economia ,  razoab i l idade  e

proporcionalidade processuais; defiro o parcelamento na forma

do art. 916, do CPC, a fim de que a reclamada pague o crédito

exequendo em 06 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas,

vencíveis no dia 25 de cada mês, ou primeiro dia útil seguinte em

caso de se tratar de dia não útil, iniciando-se a partir de 25.04.2024.

4. Fica desde já autorizada a expedição de alvará para

pagamento do valor já depositado, independentemente de novo

despacho, à parte autora e à seu advogado, a título de honorários

sucumbenciais, na forma do título judicial exequendo. Observe a

Contadoria a incidência fiscal e previdenciária, que houver,

conforme item 6desta decisão.

4.1. Para tanto, deverá a parte autora informar os dados

bancáriospara a correspondente transferência de crédito, no prazo

de 5 dias, inserindo-se a petição em modo de sigilo, para fim de

proteção de dados. Na oportunidade, deverá informar se pretende a

retenção dos honorários contratuais na forma do documento de id.

1687d21, anexo à petição inicial.

5. O pagamento das demais parcelas deverá ser feito pela ré

diretamente na conta bancária da parte autora e de seu

patrono, conforme dados a serem informados pela parte

credora. A Secretaria deverá inserir visibilidade restrita às

partes da petição em que informados os dados bancários. A

executada deverá observar,quando do depósito mensal das

parcelas remanescentes, o recolhimento do FGTS na conta

vinculada do trabalhador, que será objeto de liberação por alvará

judicial ao final do parcelamento, desde que preenchidos os

requisitos legais, acaso assim autorizado no título judicial.

6. Ainda deverá observar a reclamada, quanto ao crédito

acessório (incidência fiscal e contribuição previdenciária), que

houver, este será recolhido em sua integralidade quando do

pagamento da última parcela; bem como que a atualização, a

correção monetária e a aplicação de juros de 1% ao mês

deverão ser aplicadas também quando do pagamento da última

parcela, sob pena de execução de ofício, na forma do artigo 876,

p.u., da CLT.

7. Ficam as partes cientes de que o descumprimento do pagamento

de quaisquer parcelas se submeterá à análise judicial, podendo

importar o vencimento das prestações subsequentes e o
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prosseguimento do processo, com o imediato (re)início dos atos

executivos, e a imposição ao executado de multa de dez por

centosobre o valor das prestações não pagas, nos termos do §5º

do art. 916 do CPC, tudo com acréscimo de juros e correção

monetária, independentemente de nova ordem em despacho e

intimação.

8. O exequente deverá comunicar eventual inadimplência em até 05

dias da data avençada para pagamento da última parcela,

presumindo-se, no seu silêncio, a quitação integral exclusivamente

sobre o objeto do presente processo.

9. Em recebendo o avençado, o reclamante dá quitação,

exclusivamente quanto ao objeto do processo.

10. Considerando-se que não há alteração no valor da verba

previdenciária, desnecessária a intimação da União.

11. Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.21.0002
RECLAMANTE JOBERTO BATISTA COSTA

ADVOGADO VIVIANE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
20843/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA(Em recuperação judicial)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e32090

proferido nos autos.

DESPACHO

V.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a petição da ré de

id. c320402 e documentos anexos, em que noticia sua sujeição à

processo de recuperação judicial e requer a suspensão da

execução.

Prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000034-22.2024.5.21.0002
RECLAMANTE JOBERTO BATISTA COSTA

ADVOGADO VIVIANE OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
20843/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBERTO BATISTA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e32090

proferido nos autos.

DESPACHO

V.

Intime-se o reclamante para se manifestar sobre a petição da ré de

id. c320402 e documentos anexos, em que noticia sua sujeição à

processo de recuperação judicial e requer a suspensão da

execução.

Prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000940-46.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JORDAN NATHANIEL DA SILVA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO SUPERMERCADO VAREJISTA CASA
VERDE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO VICTOR COUTINHO
PEREIRA(OAB: 12061/RN)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO VAREJISTA CASA VERDE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c190a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Verifico que a expert apresentou o agendamento da pericia,

conforme #id:420614a.

3. Assim, ficam as partes cientes da diligência pericial, nos

seguintes termos:

agendada perícia para o dia 26/03/ 2024(terça-feira) às 14h, no

seguinte endereço: Rua Candido Martins dos Santos, 524

–Rosa dos Ventos, Parnamirim/RN.

4.No mais, considerando que já foi realizada a audiência de

instrução, bem como que não houve a entrega do laudo, cancelo,

por ora, a audiência de encerramento de instrução designada para o

dia 21.03.2024.

5. Ciência as partes.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000940-46.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JORDAN NATHANIEL DA SILVA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO SUPERMERCADO VAREJISTA CASA
VERDE LTDA - ME

ADVOGADO PAULO VICTOR COUTINHO
PEREIRA(OAB: 12061/RN)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN NATHANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c190a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Verifico que a expert apresentou o agendamento da pericia,

conforme #id:420614a.

3. Assim, ficam as partes cientes da diligência pericial, nos

seguintes termos:

agendada perícia para o dia 26/03/ 2024(terça-feira) às 14h, no

seguinte endereço: Rua Candido Martins dos Santos, 524

–Rosa dos Ventos, Parnamirim/RN.

4.No mais, considerando que já foi realizada a audiência de

instrução, bem como que não houve a entrega do laudo, cancelo,

por ora, a audiência de encerramento de instrução designada para o

dia 21.03.2024.

5. Ciência as partes.

sec/jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000512-64.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JESSICA MONYQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO CRISTINA REGINA SOARES DE
ARAUJO LIMA(OAB: 11905/RN)

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
11971/RN)

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA E
TRAUMATOLOGICA DE NATAL LTDA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA DE NATAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdec97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Tendo em vista que a parte autora manifestou interesse em

produzir prova oral, aprazo audiência de instrução presencial, a

ser realizada na sala de audiências desta 2ª VT de Natal, em

17/04/2024 às 10h.

3. Ficam advertidos os litigantes quanto à aplicação dos termos da
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Súmula 74/TST (pena de confissão), bem como da aplicação da

pena de preclusão no que diz respeito à apresentação de suas

testemunhas.

4. Dê-se ciência.

sec-jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000512-64.2023.5.21.0002
RECLAMANTE JESSICA MONYQUE ALVES DA

SILVA

ADVOGADO CRISTINA REGINA SOARES DE
ARAUJO LIMA(OAB: 11905/RN)

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
11971/RN)

RECLAMADO CLINICA ORTOPEDICA E
TRAUMATOLOGICA DE NATAL LTDA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MONYQUE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbdec97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Conclusos os autos para deliberação.

2. Tendo em vista que a parte autora manifestou interesse em

produzir prova oral, aprazo audiência de instrução presencial, a

ser realizada na sala de audiências desta 2ª VT de Natal, em

17/04/2024 às 10h.

3. Ficam advertidos os litigantes quanto à aplicação dos termos da

Súmula 74/TST (pena de confissão), bem como da aplicação da

pena de preclusão no que diz respeito à apresentação de suas

testemunhas.

4. Dê-se ciência.

sec-jpf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ANNE DE CARVALHO CAVALCANTI

        Juíza do Trabalho Substituta

3ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000199-08.2020.5.21.0003
RECLAMANTE IVANALDO DA SILVA SOARES

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Pela presente, fica a parte supra indicada INTIMADA, na pessoa de

seu/sua advogado(a), para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar

dados de conta bancária de sua titularidade (nome da instituição

financeira; número da agência bancária; tipo, operação e número da

conta), para fins de expedição de alvará/ordem eletrônica de

pagamento de crédito em seu favor, nos termos da decisão de ID

50ad901.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

RODRIGO JOSE CARNEIRO DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000515-16.2023.5.21.0003
RECLAMANTE B.D.B.S.

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

RECLAMADO E.S.L.

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eb8b4f5.

Processo Nº ATOrd-0000515-16.2023.5.21.0003
RECLAMANTE B.D.B.S.

ADVOGADO ITAMAR NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 2080/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

RECLAMADO E.S.L.

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID eb8b4f5.

Processo Nº ACum-0000379-19.2023.5.21.0003
RECLAMANTE SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-
SINDSEGUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E

SEG PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,

CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-

SINDSEGUR

INTIMAÇÃO PJE-JT

Pela presente, fica a parte identificada no campo "destinatário"

CIENTE que a audiência telepresencial relativa ao presente feito foi

designada para o dia 23/04/2024 08:25 horas. A AUSÊNCIA de

Vossa Senhoria, no dia e horário acima aprazados, importará no

ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO.

A audiência será realizada na plataforma Zoom e o acesso à

reunião se dará através do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/my/natal3vt (ID da reunião: 879 248 7228).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

VLADIR MARQUES DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000379-19.2023.5.21.0003
RECLAMANTE SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO REALIZA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOSE THALES BARROS DE
ANDRADE(OAB: 39818/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: REALIZA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

INTIMAÇÃO PJE-JT

Pela presente, fica a parte identificada no campo "destinatário"

CIENTE que a audiência telepresencial relativa ao presente feito foi

designada para o dia 23/04/2024 08:25 horas. A  AUSÊNCIA de

Vossa Senhoria ou de seu Preposto, no dia e horário acima

aprazados, ensejará a aplicação processual de REVELIA E

CONFISSÃO FICTA (artigos 843 e 844 da CLT).

A audiência será realizada na plataforma Zoom e o acesso à

reunião se dará através do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/my/natal3vt (ID da reunião: 879 248 7228).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

VLADIR MARQUES DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-63.2024.5.21.0003
RECLAMANTE JULIANO DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE SOUZA(OAB: 13685/RN)

ADVOGADO RAPHAEL HENRIQUE CHAVES
SANTANA DIAS(OAB: 15933/RN)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 415
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO DE SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JULIANO DE SOUZA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica Vossa Senhoria notificada para participar da audiência UNA

relativa ao presente feito, designada para o dia 25/04/2024 09:20

horas.

Com fundamento no Ato TRT21-GP nº 036/2022 e arts. 3º, §§ 4º e

5º, e 5º da Resolução nº 345/2020 do CNJ, a audiência será

realizada por videoconferência através da plataforma Zoom, com

acesso à sala virtual pelo seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/my/natal3vt (ID da reunião: 879 248 7228 -cujo

acesso pode ser por computador, tablet ou smartphone).

A AUSÊNCIA de Vossa Senhoria, no dia e horário acima

aprazados, importará no ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO.

Não havendo acordo, será realizada a instrução do presente feito,

devendo Vossa Senhoria apresentar todas as provas que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS, até 03 (três), no caso de rito

ordinário, e até 02 (duas), tratando-se de rito sumaríssimo,

independentemente de intimação, sob pena de PRECLUSÃO (art.

845 da CLT).

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail: trt

-3vtntl@trt21.jus.br - Whatsapp (84) 4006-3018

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

VLADIR MARQUES DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001008-90.2023.5.21.0003
RECLAMANTE HELIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO DE
MERCADORIAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

RECLAMADO M H COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M H COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS
LTDA

  - MARTINS COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c6998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO. Pelo exposto e tudo o mais que dos autos

consta, no julgamento da reclamação trabalhista ajuizada por

HELIO BEZERRA DA SILVA em face de M H COMERCIO

VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA e MARTINS

COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA, litisconsorte, DECIDO:

1. Rejeitar a preliminares arguida;

2. Na análise do mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos autorais para o condenar as reclamadas, de forma

solidária, ao cumprimento das obrigações:

2.1. de fazer consistente em depositar os valores do FGTS em

conta vinculada do reclamante referentes a todo o contrato de

trabalho, ressalvados os depósitos comprovados, acrescidos da

mul ta  de 40%. Caso a obr igação não se ja  cumpr ida

espontaneamente, e procedida à execução forçada com sucesso,

igualmente a Secretaria da Vara deverá observar os termos do

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item

III da Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de

modo que o pagamento da referida parcela de FGTS não seja feito

diretamente ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada,

mediante a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social (GFIP), para posterior movimentação.

2.2. de pagar:

2.2.1. a multa do art. 477, §8º, CLT;

2.2.2. remuneração em dobro de um domingo trabalhado por mês e

dos feriados trabalhados, exceto os dias 25 de dezembro, 1º de

janeiro e 1º de maio, sem reflexos, por ausência de habitualidade.

Concedo à presente decisão efeitos de Alvará Judicial para que

seja procedido o processamento do requerimento perante o

programa do seguro desemprego do reclamante, HÉLIO BEZERRA

DA SILVA, PIS/NIT 12509078471, observando a Lei 13.134/2015,

(relativamente ao contrato de trabalho havido com as reclamadas M

E A COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ nº

21.007.633/0001-00, no período de 5/9/2014 a 15/03/2023), perante

o órgão competente, devendo o órgão público competente dar fiel
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cumprimento à presente ordem, sob pena de efetivação da

legislação cabível, em caso de descumprimento.

3. Deferir os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

4. Condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em 10%, na forma da fundamentação. A

exigibilidade em face do reclamante ficará sob condição suspensiva,

somente podendo ser executado se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações

5. Liquidação por cálculos, incluindo a atualização, honorários

advocatícios e os encargos previdenciários e fiscais. Observar as

deduções dos valores já pagos pelos mesmos títulos.

6. Custas pela parte reclamada, no importe de 2%, calculadas sobre

o valor da condenação.

Notifiquem-se as partes.

    DANIEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001008-90.2023.5.21.0003
RECLAMANTE HELIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO DE
MERCADORIAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

RECLAMADO M H COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRUNO BELMIRO
FERNANDES(OAB: 11832/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c6998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO. Pelo exposto e tudo o mais que dos autos

consta, no julgamento da reclamação trabalhista ajuizada por

HELIO BEZERRA DA SILVA em face de M H COMERCIO

VAREJISTA E ATACADISTA DE PRODUTOS LTDA e MARTINS

COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA, litisconsorte, DECIDO:

1. Rejeitar a preliminares arguida;

2. Na análise do mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES

os pedidos autorais para o condenar as reclamadas, de forma

solidária, ao cumprimento das obrigações:

2.1. de fazer consistente em depositar os valores do FGTS em

conta vinculada do reclamante referentes a todo o contrato de

trabalho, ressalvados os depósitos comprovados, acrescidos da

mul ta  de 40%. Caso a obr igação não se ja  cumpr ida

espontaneamente, e procedida à execução forçada com sucesso,

igualmente a Secretaria da Vara deverá observar os termos do

parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item

III da Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de

modo que o pagamento da referida parcela de FGTS não seja feito

diretamente ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada,

mediante a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à

Previdência Social (GFIP), para posterior movimentação.

2.2. de pagar:

2.2.1. a multa do art. 477, §8º, CLT;

2.2.2. remuneração em dobro de um domingo trabalhado por mês e

dos feriados trabalhados, exceto os dias 25 de dezembro, 1º de

janeiro e 1º de maio, sem reflexos, por ausência de habitualidade.

Concedo à presente decisão efeitos de Alvará Judicial para que

seja procedido o processamento do requerimento perante o

programa do seguro desemprego do reclamante, HÉLIO BEZERRA

DA SILVA, PIS/NIT 12509078471, observando a Lei 13.134/2015,

(relativamente ao contrato de trabalho havido com as reclamadas M

E A COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ nº

21.007.633/0001-00, no período de 5/9/2014 a 15/03/2023), perante

o órgão competente, devendo o órgão público competente dar fiel

cumprimento à presente ordem, sob pena de efetivação da

legislação cabível, em caso de descumprimento.

3. Deferir os benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

4. Condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em 10%, na forma da fundamentação. A

exigibilidade em face do reclamante ficará sob condição suspensiva,

somente podendo ser executado se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações

5. Liquidação por cálculos, incluindo a atualização, honorários

advocatícios e os encargos previdenciários e fiscais. Observar as

deduções dos valores já pagos pelos mesmos títulos.

6. Custas pela parte reclamada, no importe de 2%, calculadas sobre

o valor da condenação.
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Notifiquem-se as partes.

    DANIEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000231-71.2024.5.21.0003
RECLAMANTE ISABELLA ANDRESA OLIVEIRA

AQUINO

ADVOGADO ARTUR LUIZ SILVEIRA
CHAGAS(OAB: 18274/RN)

RECLAMADO NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA ANDRESA OLIVEIRA AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ISABELLA ANDRESA OLIVEIRA AQUINO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica Vossa Senhor ia  not i f i cada para  par t ic ipar ,  por

videoconferência, da audiência inicial relativa ao presente feito,

designada para o dia 23/04/2024 08:15 horas.

Com fundamento no Ato TRT21-GP nº 036/2022 e arts. 3º, §§ 4º e

5º, e 5º da Resolução nº 345/2020 do CNJ, a audiência será

realizada por videoconferência através da plataforma Zoom, com

acesso à sala virtual pelo seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/my/natal3vt (ID da reunião: 879 248 7228 -cujo

acesso pode ser por computador, tablet ou smartphone). Facultado

o comparecimento presencial.

A AUSÊNCIA de Vossa Senhoria, no dia e horário acima

aprazados, importará no ARQUIVAMENTO DA RECLAMAÇÃO.

Não havendo acordo, a audiência seguirá como inicial, não

havendo, contudo, atos de instrução, não sendo necessário,

portanto, apresentar testemunhas neste momento processual.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail: trt

-3vtntl@trt21.jus.br - Whatsapp (84) 4006-3018

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

VLADIR MARQUES DUARTE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000551-58.2023.5.21.0003
RECLAMANTE EDUARDO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO CONPAV - CONSTRUCAO E
PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ELOI ALVES(OAB:
9903/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONPAV - CONSTRUCAO E PAVIMENTACAO

LTDA

 Fica o executado, por intermédio de seu advogado, intimado

para, no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a previdência social e

custas processuais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JAILSON CRUZ DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000286-56.2023.5.21.0003
RECLAMANTE JEFFERSON KENNEDY RODRIGUES

DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO POR DO SOL POLPA DE FRUTAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POR DO SOL POLPA DE FRUTAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6398492

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Considerando o interesse da parte executada em conciliar, id

e77b60d, inclua-se o presente feito em pauta de conciliação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000286-56.2023.5.21.0003
RECLAMANTE JEFFERSON KENNEDY RODRIGUES

DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO POR DO SOL POLPA DE FRUTAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON KENNEDY RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6398492

proferido nos autos.

DESPACHO - PJE

Vistos, etc.

Considerando o interesse da parte executada em conciliar, id

e77b60d, inclua-se o presente feito em pauta de conciliação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000029-31.2023.5.21.0003
RECLAMANTE BEATRIZ FRAIFER DANTAS

PALHANO

ADVOGADO KEILLA SILVA DANTAS(OAB:
17919/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PETROBRAS DE SAUDE - APS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f34ab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Não havendo mais pendências, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo trabalhista, por força do art. 769 da

CLT.

Arquivem-se definitivamente, com os lançamentos necessários no

sistema.

    INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000029-31.2023.5.21.0003
RECLAMANTE BEATRIZ FRAIFER DANTAS

PALHANO

ADVOGADO KEILLA SILVA DANTAS(OAB:
17919/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ FRAIFER DANTAS PALHANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f34ab6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Não havendo mais pendências, declaro extinta a presente

execução, nos termos do art. 924, II, do CPC, aplicado
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subsidiariamente ao processo trabalhista, por força do art. 769 da

CLT.

Arquivem-se definitivamente, com os lançamentos necessários no

sistema.

    INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000231-08.2023.5.21.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ARTUR DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER DA COSTA
SOUTO(OAB: 15434/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JANGADAS E CARAVELAS

ADVOGADO BRUNO RAFAEL BEZERRA
ANTUNES(OAB: 8882/RN)

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO
04758686416

RECLAMADO NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA

RECLAMADO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO ALPHA OMEGA CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR JOSE DE OLIVEIRA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL JANGADAS E CARAVELAS

  - NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI

  - RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5887d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – IDPJ

Vistos etc.

1. Compulsando os autos, verifico que o despacho inicial da

execução sob ID c04be0f determinou expressamente que fossem

utilizadas as ferramentas eletrônicas SISBAJUD, RENAJUD e CNIB

em face do CNPJ da empresa executada e, somente em caso de

ineficácia, o redirecionamento da execução em face dos sócios.

2. Registre-se que o redirecionamento da execução contra os

sócios nesse momento processual sequer se fazia necessário,

tendo em vista a existência de responsável subsidiário condenado

pela sentença transitada em julgado.

3. Além disso, observo que o redirecionamento aos sócios ocorreu

sem que fossem praticados todos os atos determinados no

despacho em questão, daí resultando a nulidade do procedimento,

eis que ainda não configurados os requisitos do art. 28 da Lei

8.078/90.

4. Diante disso, torno sem efeito a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (direta e inversa),

restando prejudicadas as impugnações apresentadas por CÉSAR

JOSÉ DE OLIVEIRA e RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO nos ID’s

a6e9d09 e b4e9e7c.

5. Devolvam-se os valores bloqueados em face da Alpha Ômega

Consultoria e Participações (ID 70f34d7) e da Safe Locação de Mão

de Obra e Serviços Ltda. (ID 2f0a28c), devendo as mesmas ser

intimadas para fornecimento de suas contas bancárias, no prazo de

5 dias, sob pena de manutenção cautelar dos bloqueios.

6. Feito isso, prossiga-se com a execução em face da pessoa

jurídica executada, renovando-se a ferramenta SISBAJUD (com

reiteração de ordem) e consultando-se os convênios RENAJUD e

CNIB.

7. Restando infrutíferas as determinações supra, com certidão do

resultado nos autos, intime-se o devedor subsidiário para, no

prazo de 15 dias, pagar ou garantir a dívida, sob pena de execução,

com utilização concomitante das ferramentas SISBAJUD (com

reiteração de ordem), RENAJUD e CNIB, independentemente de

novo despacho.

    INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000231-08.2023.5.21.0003
RECLAMANTE FRANCISCO ARTUR DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER DA COSTA
SOUTO(OAB: 15434/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
JANGADAS E CARAVELAS

ADVOGADO BRUNO RAFAEL BEZERRA
ANTUNES(OAB: 8882/RN)

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO
04758686416

RECLAMADO NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA

RECLAMADO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO ALPHA OMEGA CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ARTUR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec5887d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA – IDPJ

Vistos etc.

1. Compulsando os autos, verifico que o despacho inicial da

execução sob ID c04be0f determinou expressamente que fossem

utilizadas as ferramentas eletrônicas SISBAJUD, RENAJUD e CNIB

em face do CNPJ da empresa executada e, somente em caso de

ineficácia, o redirecionamento da execução em face dos sócios.

2. Registre-se que o redirecionamento da execução contra os

sócios nesse momento processual sequer se fazia necessário,

tendo em vista a existência de responsável subsidiário condenado

pela sentença transitada em julgado.

3. Além disso, observo que o redirecionamento aos sócios ocorreu

sem que fossem praticados todos os atos determinados no

despacho em questão, daí resultando a nulidade do procedimento,

eis que ainda não configurados os requisitos do art. 28 da Lei

8.078/90.

4. Diante disso, torno sem efeito a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (direta e inversa),

restando prejudicadas as impugnações apresentadas por CÉSAR

JOSÉ DE OLIVEIRA e RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO nos ID’s

a6e9d09 e b4e9e7c.

5. Devolvam-se os valores bloqueados em face da Alpha Ômega

Consultoria e Participações (ID 70f34d7) e da Safe Locação de Mão

de Obra e Serviços Ltda. (ID 2f0a28c), devendo as mesmas ser

intimadas para fornecimento de suas contas bancárias, no prazo de

5 dias, sob pena de manutenção cautelar dos bloqueios.

6. Feito isso, prossiga-se com a execução em face da pessoa

jurídica executada, renovando-se a ferramenta SISBAJUD (com

reiteração de ordem) e consultando-se os convênios RENAJUD e

CNIB.

7. Restando infrutíferas as determinações supra, com certidão do

resultado nos autos, intime-se o devedor subsidiário para, no

prazo de 15 dias, pagar ou garantir a dívida, sob pena de execução,

com utilização concomitante das ferramentas SISBAJUD (com

reiteração de ordem), RENAJUD e CNIB, independentemente de

novo despacho.

    INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000787-28.2019.5.21.0010
EXEQUENTE FABIO LEANDRO SANTANA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

EXECUTADO BELLO MARE HOTEL EIRELI - EPP

EXECUTADO REDE ANDRADE BELLO MARE
HOTEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LEANDRO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 511a8c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Tendo decorrido o prazo da intimação de ID dc6b406 sem

qualquer manifestação pela executada, libere-se o valor bloqueado

ao exequente e seu advogado (vide ID aa6396d) e recolha-se a

contribuição previdenciária. Prazo de 5 dias para o exequente e

seu advogado indicarem os dados bancários para recebimento do

crédito.

2. Cumpridas as determinações supra e certificada a inexistência de

outras pendências, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção da execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000861-64.2023.5.21.0003
RECLAMANTE FRANCILAINE MARIA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO ARIEL CARNEIRO AMARAL(OAB:
12551/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f9137

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste no prazo de 5 dias

acerca da petição da parte autora (ID 511b959) e da certidão de ID

d9b07c0.

Após o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos.

Expeça-se alvará judicial para liberação dos valores já depositados

na conta vinculada da reclamante.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-61.2023.5.21.0003
RECLAMANTE LIDINEIDE DA SILVA CUNHA

ADVOGADO WEDNA SUELY DE LIMA(OAB:
20754/RN)

RECLAMADO PAULA FRASSINETE DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO PAULO JOSE FERREIRA(OAB:
5957/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA FRASSINETE DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f70569

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, torno sem efeito a certidão de ID 78a6dac, bem como

a decisão que homologou os cálculos da autora (ID fb03ae0).

À Contadoria para parecer.

Após, retornem os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000861-64.2023.5.21.0003
RECLAMANTE FRANCILAINE MARIA DA SILVA

RIBEIRO

ADVOGADO ARIEL CARNEIRO AMARAL(OAB:
12551/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCILAINE MARIA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1f9137

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que se manifeste no prazo de 5 dias

acerca da petição da parte autora (ID 511b959) e da certidão de ID

d9b07c0.

Após o transcurso do prazo, retornem os autos conclusos.

Expeça-se alvará judicial para liberação dos valores já depositados

na conta vinculada da reclamante.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000803-61.2023.5.21.0003
RECLAMANTE LIDINEIDE DA SILVA CUNHA

ADVOGADO WEDNA SUELY DE LIMA(OAB:
20754/RN)

RECLAMADO PAULA FRASSINETE DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO PAULO JOSE FERREIRA(OAB:
5957/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDINEIDE DA SILVA CUNHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f70569

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, torno sem efeito a certidão de ID 78a6dac, bem como

a decisão que homologou os cálculos da autora (ID fb03ae0).

À Contadoria para parecer.

Após, retornem os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000035-72.2022.5.21.0003
RECLAMANTE JOSE EDIVAN DA SILVA

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO CORDEIRO CONSTRUCAO 2010
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 997d1d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. As providências adotadas na presente execução para localização

do patrimônio da executada principal não foram exitosas.

2. Diante disso, redireciono a execução para o ente público cuja

responsabilidade subsidiária foi reconhecida pela sentença.

3. Atualize-se a conta e intime-se o ente público executado para

impugnar a execução no prazo de 30 dias (art. 535 do CPC).

4. Após, intime-se o exequente para se manifestar sobre a

impugnação da executada pelo prazo de 5 dias.

5. Com ou sem manifestação do exequente, venham os autos

conclusos para julgamento.

6. Ausente a impugnação pela executada, ou transitando em

julgado a decisão respectiva, expeça-se precatório/RPV para

pagamento das dívidas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000583-68.2020.5.21.0003
RECLAMANTE LEVI EUDES PEREIRA DANTAS

ADVOGADO RONEIDE PEREIRA DA SILVA(OAB:
2537/RN)

RECLAMADO SUPERMERCADO BOA ESPERANCA
LTDA

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

RECLAMADO RONALDO SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO ESIO COSTA DA SILVA(OAB:
1677/RN)

ADVOGADO DANIEL PEDRO DOS SANTOS(OAB:
13628/RN)

RECLAMADO MARIA LAIDE DE SOUZA LEAO

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAIDE DE SOUZA LEAO

  - RONALDO SOUZA DE ARAUJO

  - SUPERMERCADO BOA ESPERANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189e790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos imóveis descritos

na certidão retro, conforme já determinado nas sentenças proferidas

nos embargos de terceiro, uma vez que a interposição de agravos

de petição em face daquelas decisões não tem efeito suspensivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000583-68.2020.5.21.0003
RECLAMANTE LEVI EUDES PEREIRA DANTAS

ADVOGADO RONEIDE PEREIRA DA SILVA(OAB:
2537/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO SUPERMERCADO BOA ESPERANCA
LTDA

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

RECLAMADO RONALDO SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO ESIO COSTA DA SILVA(OAB:
1677/RN)

ADVOGADO DANIEL PEDRO DOS SANTOS(OAB:
13628/RN)

RECLAMADO MARIA LAIDE DE SOUZA LEAO

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVI EUDES PEREIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 189e790

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação dos imóveis descritos

na certidão retro, conforme já determinado nas sentenças proferidas

nos embargos de terceiro, uma vez que a interposição de agravos

de petição em face daquelas decisões não tem efeito suspensivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000314-92.2021.5.21.0003
RECLAMANTE ANA CLARA SILVA PAZ

ADVOGADO CAIO FREDERICK DE FRANCA
BARROS CAMPOS(OAB: 16540/RN)

ADVOGADO KENNEDY LAFAIETE FERNANDES
DIOGENES(OAB: 5786/RN)

RECLAMADO FERNANDO BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA LORENA DE ARAUJO E
SILVA(OAB: 16810/RN)

ADVOGADO NOBERTO FREIRE
MARCOLINO(OAB: 13314/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BEZERRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddae210

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo firmado pelas partes (ID 55a090d) para que

surta os seus jurídicos e legais efeitos, com as ressalvas a seguir

delineadas.

A contribuição previdenciária, a cargo da reclamada, deve ser

apurada pela contadoria do Juízo, observando-se o valor da avença

(R$13.000,00) e utilizando-se a proporcionalidade das verbas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença transitada

em julgado, conforme Orientação Jurisprudencial nº 376 da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (SDI-1).

A contribuição previdenciária e as custas processuais, estas no

valor de R$260,00, devem ser recolhidas pela reclamada no prazo

de 30 dias após após a intimação do valor apurado, sob pena de

execução.

Notifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao setor de cálculo

para apuração da contribuição previdenciária, conforme parâmetros

acima estabelecidos.

Oficie-se ao Comando Geral da PM/RN determinando o

cancelamento da ordem de bloqueio na remuneração do executado

FERNANDO BEZERRA MONTEIRO.

Por fim, suspenda-se o mandado de penhor de ID 9fc26de,

convertam-se eventuais restrições no BNDT para débito com

exigibilidade suspensa, exclua-se eventual restrição no

SERASAJUD e suspendam-se os atos de execução, mantendo-se

apenas restrições de transferência de bens (RENAJUD) já

existentes no processo até a integral quitação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000647-73.2023.5.21.0003
RECLAMANTE SILVERLAM GOMES DE BRITO

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERLAM GOMES DE BRITO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2054b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que o contrato de trabalho do autor

foi firmado em 18/12/2019, muito após o deferimento do

processamento da recuperação judicial pelo Juízo Falimentar,

conforme decisão acostada no ID a059c88, datada de 07/02/2019.

Nesse caso, consideram-se extra concursais os créditos devidos ao

autor, os quais não se submetem à recuperação judicial, devendo

ser executados perante este Juízo, por força do disposto no art. 49

da Lei 11.101/2005.

Assim, indefiro os pedidos da executada objetivando o

sobrestamento da execução e devolução de valores bloqueados.

Ficam o reclamante e seu advogado intimados para, no prazo de 5

dias, informar nos autos as contas bancárias para recebimento dos

seus créditos, bem como juntar o contrato de honorários

advocatícios, se houver.

Apresentados os dados bancários, expeçam-se os alvarás para

pagamento do crédito ao autor e seu advogado, bem como

recolhimento da contribuição e custas processuais. Em caso de

insuficiência dos valores bloqueados, atualizem-se o débito

remanescente e renove-se a tentativa de bloqueio sisbajud, com

reiteração de ordem.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000647-73.2023.5.21.0003
RECLAMANTE SILVERLAM GOMES DE BRITO

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA(Em recuperação judicial)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2054b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que o contrato de trabalho do autor

foi firmado em 18/12/2019, muito após o deferimento do

processamento da recuperação judicial pelo Juízo Falimentar,

conforme decisão acostada no ID a059c88, datada de 07/02/2019.

Nesse caso, consideram-se extra concursais os créditos devidos ao

autor, os quais não se submetem à recuperação judicial, devendo

ser executados perante este Juízo, por força do disposto no art. 49

da Lei 11.101/2005.

Assim, indefiro os pedidos da executada objetivando o

sobrestamento da execução e devolução de valores bloqueados.

Ficam o reclamante e seu advogado intimados para, no prazo de 5

dias, informar nos autos as contas bancárias para recebimento dos

seus créditos, bem como juntar o contrato de honorários

advocatícios, se houver.

Apresentados os dados bancários, expeçam-se os alvarás para

pagamento do crédito ao autor e seu advogado, bem como

recolhimento da contribuição e custas processuais. Em caso de

insuficiência dos valores bloqueados, atualizem-se o débito

remanescente e renove-se a tentativa de bloqueio sisbajud, com

reiteração de ordem.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000314-92.2021.5.21.0003
RECLAMANTE ANA CLARA SILVA PAZ

ADVOGADO CAIO FREDERICK DE FRANCA
BARROS CAMPOS(OAB: 16540/RN)

ADVOGADO KENNEDY LAFAIETE FERNANDES
DIOGENES(OAB: 5786/RN)

RECLAMADO FERNANDO BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA LORENA DE ARAUJO E
SILVA(OAB: 16810/RN)

ADVOGADO NOBERTO FREIRE
MARCOLINO(OAB: 13314/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA SILVA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddae210

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo firmado pelas partes (ID 55a090d) para que

surta os seus jurídicos e legais efeitos, com as ressalvas a seguir

delineadas.

A contribuição previdenciária, a cargo da reclamada, deve ser

apurada pela contadoria do Juízo, observando-se o valor da avença

(R$13.000,00) e utilizando-se a proporcionalidade das verbas de

natureza salarial e indenizatória deferidas na sentença transitada

em julgado, conforme Orientação Jurisprudencial nº 376 da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal

Superior do Trabalho (SDI-1).

A contribuição previdenciária e as custas processuais, estas no

valor de R$260,00, devem ser recolhidas pela reclamada no prazo

de 30 dias após após a intimação do valor apurado, sob pena de

execução.

Notifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao setor de cálculo

para apuração da contribuição previdenciária, conforme parâmetros

acima estabelecidos.

Oficie-se ao Comando Geral da PM/RN determinando o

cancelamento da ordem de bloqueio na remuneração do executado

FERNANDO BEZERRA MONTEIRO.

Por fim, suspenda-se o mandado de penhor de ID 9fc26de,

convertam-se eventuais restrições no BNDT para débito com

exigibilidade suspensa, exclua-se eventual restrição no

SERASAJUD e suspendam-se os atos de execução, mantendo-se

apenas restrições de transferência de bens (RENAJUD) já

existentes no processo até a integral quitação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000609-61.2023.5.21.0003
EXEQUENTE GERSON SANTIAGO

ADVOGADO CAIRO DAVID DE SOUZA E
PAIVA(OAB: 16881/RN)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53438b0

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Diante do relato contido na Certidão de ID 3be4ff3, bem como da

inércia da parte exequente (ID 65f0a8b), extingo o presente

Cumprimento de Sentença, nos termos do art. 485, VI, do CPC.

Em consequência, torno sem efeito a RPV de ID 3be4ff3, devendo

a Secretaria adotar as providências cabíveis junto ao sistema

GPREC.

Intimem-se as partes para ciência, via DEJT.

Após, arquivem-se os autos definitivamente, com os lançamentos

necessários no sistema.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000129-83.2023.5.21.0003
EXEQUENTE CYNTHIA DINIZ MACEDO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE JOSE ANTONIO DE QUEIROZ

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE BRUNO DINIZ MACEDO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE DELMA MARIA DINIZ MACEDO

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE DEOLINA MARIA CARLOS

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE MARCOS ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXEQUENTE FRANCISCA MARTINS SOBRINHA
LOPES

ADVOGADO AIRTON CARLOS MORAES DA
COSTA(OAB: 2107/RN)

EXECUTADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DINIZ MACEDO

  - CYNTHIA DINIZ MACEDO

  - DELMA MARIA DINIZ MACEDO

  - DEOLINA MARIA CARLOS
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  - FRANCISCA MARTINS SOBRINHA LOPES

  - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ

  - MARCOS ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a083f69

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Quitada(s) a(s) RPV(s)d8cfa8b, bc8a475, fc9997d e 792b13 de ID

9b66fe4, com a(s) devida(s) baixa já efetuada(s) perante o sistema

GPREC, aguarde-se o pagamento do(s) Precatório(s) expedido(s)

nos presentes autos, devendo estes ficarem sobrestados até lá sob

o código 898 (Suspenso o processo por decisão judicial), até que o

PJe adote movimento próprio de suspensão em decorrência de

expedição de precatório.

Intimem-se as partes para ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000646-88.2023.5.21.0003
RECLAMANTE EDINILZA HONORATO DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO DIOMEDES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 17346/RN)

RECLAMADO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b823c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que foi deferido o pedido de processamento da

Recuperação Judicial da executada, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito ao reclamante para que o próprio interessado

adote as providências cabíveis perante o administrador judicial, nos

termos dos arts. 124 e segs. da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, fica o exequente intimado para, no prazo de 5 dias,

informar se tem interesse no prosseguimento da presente execução

em face de possíveis coobrigados da executada, a exemplo de

sócios e eventuais empresas dos grupo, na forma do art. 49, § 1º,

da Lei nº 11.101/05.

Inerte o exequente no prazo, a execução ficará suspensa, devendo

os autos permanecerem sobrestados até sobrestamento respectivo

até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005), tudo nos termos do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000646-88.2023.5.21.0003
RECLAMANTE EDINILZA HONORATO DE ANDRADE

ADVOGADO PAULO DIOMEDES OLIVEIRA DA
COSTA(OAB: 17346/RN)

RECLAMADO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILZA HONORATO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b823c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que foi deferido o pedido de processamento da

Recuperação Judicial da executada, expeça-se Certidão de

Habilitação de Crédito ao reclamante para que o próprio interessado

adote as providências cabíveis perante o administrador judicial, nos

termos dos arts. 124 e segs. da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Sem prejuízo, fica o exequente intimado para, no prazo de 5 dias,
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informar se tem interesse no prosseguimento da presente execução

em face de possíveis coobrigados da executada, a exemplo de

sócios e eventuais empresas dos grupo, na forma do art. 49, § 1º,

da Lei nº 11.101/05.

Inerte o exequente no prazo, a execução ficará suspensa, devendo

os autos permanecerem sobrestados até sobrestamento respectivo

até o encerramento da recuperação judicial ou da falência que ela

eventualmente tenha sido convolada (art. 156 e seguintes da Lei nº

11.101/2005), tudo nos termos do art. 126 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000717-90.2023.5.21.0003
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DA LUZ SILVA

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 19038/RN)

RECLAMADO CABUGI SOLAR ENERGIAS
RENOVAVEIS S/U LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CABUGI SOLAR ENERGIAS RENOVAVEIS S/U LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034edd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o Juízo os termos do Acórdão Id 797572c, resolve

determinar a realização de perícia para apuração da periculosidade.

Designa, para tanto, o(a) perito(a), Sr(a). JEANNY SOUTO DE

OLIVEIRA SOUZA SANTANA, apresentar laudo conclusivo em 30

dias.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para tomar ciência deste encargo e

noticiar se aceita nos autos no prazo de 05 dias úteis.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Desde já, defere-se ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita

diante da declaração de situação de necessidade nos termos da lei

1060/50.

Fixado o valor dos honorários periciais em R$ 1.500,00 (hum mil

quinhentos reais). (Para os fins da Resolução CNJ 232/2016

fundamenta-se o valor acima em razão da complexidade do

trabalho a ser efetuado pelo Sr. Perito (exame do periciado, visita

ao local de trabalho, análise de laudos, materiais, substâncias,

aferição de agentes (som, calor, frio, luz) prontuários, programas de

controle ambiental, resposta a quesitos, deslocamento, exames

complementares).

Note-se que a imprescindibilidade de realização da prova técnica

traz a ambas as partes o benefício da facilitação do encontro da

verdade e, como tal, deve se inserir na responsabilidade de atuação

com celeridade e lealdade processual, evitando a ocorrência de

incidentes desnecessários que possam trazer prejuízo ao bom

andamento do feito. Nesse aspecto, torna-se imprescindível a

colaboração da parte empresarial diante do dever da busca da

verdade, não se justificando qualquer ação tendente ao não

cumprimento da determinação supra devendo colaborar plenamente

com a realização do exame pericial e prestar todo auxilio necessário

ao bom andamento dos trabalhos, inclusive permitindo o acesso

imediato das partes e procuradores ao interior de suas instalações

quando da visita do Sr. Perito.

Ressalte-se às partes que a responsabilidade pelo pagamento final

dos honorários será da parte sucumbente quanto ao objeto da

perícia.

As partes devem informar nos autos, no prazo de 10 dias, os

contatos telefônicos a fim de facilitar a comunicação com o

perito.

As PARTES ficam responsáveis pela comunicação da data da

realização da perícia aos respectivos assistentes técnicos.

Ficam as partes cientes de que os prazos são preclusivos. O não

cumprimento do prazo acarretará indeferimento da juntada do

documento ou providência processual correspondente.

Caso apresentadas impugnações com quesitação, os autos

poderão ser remetidos ao(à) perito(a) para manifestação no prazo

de 10 dias úteis, mediante análise pelo juízo dos quesitos

apresentados.

Caso não sejam apresentados quesitos suplementares na

impugnação, os autos não serão devolvidos ao perito para

manifestação.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA
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        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000717-90.2023.5.21.0003
RECLAMANTE JOSE MAURICIO DA LUZ SILVA

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 19038/RN)

RECLAMADO CABUGI SOLAR ENERGIAS
RENOVAVEIS S/U LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO DA LUZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 034edd3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o Juízo os termos do Acórdão Id 797572c, resolve

determinar a realização de perícia para apuração da periculosidade.

Designa, para tanto, o(a) perito(a), Sr(a). JEANNY SOUTO DE

OLIVEIRA SOUZA SANTANA, apresentar laudo conclusivo em 30

dias.

Intime-se o(a) Sr(a). Perito(a) para tomar ciência deste encargo e

noticiar se aceita nos autos no prazo de 05 dias úteis.

Para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

terão as partes o prazo comum de 10 dias.

Desde já, defere-se ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita

diante da declaração de situação de necessidade nos termos da lei

1060/50.

Fixado o valor dos honorários periciais em R$ 1.500,00 (hum mil

quinhentos reais). (Para os fins da Resolução CNJ 232/2016

fundamenta-se o valor acima em razão da complexidade do

trabalho a ser efetuado pelo Sr. Perito (exame do periciado, visita

ao local de trabalho, análise de laudos, materiais, substâncias,

aferição de agentes (som, calor, frio, luz) prontuários, programas de

controle ambiental, resposta a quesitos, deslocamento, exames

complementares).

Note-se que a imprescindibilidade de realização da prova técnica

traz a ambas as partes o benefício da facilitação do encontro da

verdade e, como tal, deve se inserir na responsabilidade de atuação

com celeridade e lealdade processual, evitando a ocorrência de

incidentes desnecessários que possam trazer prejuízo ao bom

andamento do feito. Nesse aspecto, torna-se imprescindível a

colaboração da parte empresarial diante do dever da busca da

verdade, não se justificando qualquer ação tendente ao não

cumprimento da determinação supra devendo colaborar plenamente

com a realização do exame pericial e prestar todo auxilio necessário

ao bom andamento dos trabalhos, inclusive permitindo o acesso

imediato das partes e procuradores ao interior de suas instalações

quando da visita do Sr. Perito.

Ressalte-se às partes que a responsabilidade pelo pagamento final

dos honorários será da parte sucumbente quanto ao objeto da

perícia.

As partes devem informar nos autos, no prazo de 10 dias, os

contatos telefônicos a fim de facilitar a comunicação com o

perito.

As PARTES ficam responsáveis pela comunicação da data da

realização da perícia aos respectivos assistentes técnicos.

Ficam as partes cientes de que os prazos são preclusivos. O não

cumprimento do prazo acarretará indeferimento da juntada do

documento ou providência processual correspondente.

Caso apresentadas impugnações com quesitação, os autos

poderão ser remetidos ao(à) perito(a) para manifestação no prazo

de 10 dias úteis, mediante análise pelo juízo dos quesitos

apresentados.

Caso não sejam apresentados quesitos suplementares na

impugnação, os autos não serão devolvidos ao perito para

manifestação.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

4ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Edital

Processo Nº ConPag-0000799-21.2023.5.21.0004
CONSIGNANTE SIMM, SOLUCOES INTEGRAIS EM

MONTAGEM, MANUTENCAO E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO GLAUBER GIL COELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 26230-D/PE)

CONSIGNATÁRIO GEORGE LUIZ CARVALHO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE LUIZ CARVALHO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PJe

LUÍZA EUGÊNIA PEREIRA ARRAES, JUÍZA DO TRABALHO DA

QUARTA VARA DO TRABALHO DE NATAL, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou tomarem

conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraídos das

rec lamações  t raba lh i s tas  aba ixo  d i sc r im inadas ,  f i ca

NOTIFICADO(A) o(a) reclamado(a) GEORGE LUIZ CARVALHO

DE OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido para

comparecer à audiência designada para o dia 30/04/2024 08:50,à

qual será realizada na forma TELEPRESENCIAL, cujo link para

a c e s s o  à  a u d i ê n c i a  é :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

br.zoom.us/my/sala4vt.natal, o qual poderá ser acessado através

da plataforma ZOOM. (Mudança ocorrida na plataforma em razão

do Ato TRT21-GP nº103/2021), quando poderá apresentar sua

defesa e documentos.

E para que chegue ao conhecimento da parte interessada, foi

lavrado o presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000056-79.2021.5.21.0004
RECLAMANTE ALDECI HONORIO DA FONSECA

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

ADVOGADO EVELINY DALVA ROCHA
ESDRAS(OAB: 13151/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOA SAUDE

ADVOGADO JOAO MARIA SATIRO DE
BARROS(OAB: 8808/RN)

RECLAMADO A B AGOSTINHO - ME

ADVOGADO MILLENA MARIA MATIAS
PALHARES(OAB: 11004/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDECI HONORIO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALDECI HONORIO DA FONSECA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a) para para, no prazo de 05 dias, tomar

ciência da expedição do requisitório de precatório de Id. 07c429d.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

HENRIQUE ALFREDO DE MEDEIROS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000197-93.2024.5.21.0004
RECLAMANTE FRANCISCO MOISES TORRES DE

LIMA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA
JUNIOR(OAB: 9864/RN)

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 20194/RN)

RECLAMADO SAMUEL FARIAS DE OLIVEIRA
48178071487

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO MOISES TORRES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef7870b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando a natureza da causa, inclua-se o feito em pauta de

audiência una.

2. Cientes as partes de que deverão comparecer à referida

assentada, sob pena de extinção do processo e consequente

arquivamento dos autos, em relação à ausência do autor, e revelia,

quanto à da reclamada, nos termos da CLT art. 844, caput.

3. Ficam cientes as partes que deverão comparecer na

audiência para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST) e que as suas testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação, pena de

preclusão. Compete às partes convidar as testemunhas e

comunicá-las da data e o horário da audiência.

4. Intime-se o reclamante.
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5. Cite-se o reclamado.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-47.2024.5.21.0004
RECLAMANTE JONATHAN CHARLES GOMES

FARIAS

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO TERRAZA NATAL LTDA

RECLAMADO T. S. INTERNATIONAL SERVICES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN CHARLES GOMES FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbade1d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando a natureza da causa, inclua-se o feito em pauta de

audiência una.

2. Cientes as partes de que deverão comparecer à referida

assentada, sob pena de extinção do processo e consequente

arquivamento dos autos, em relação à ausência do autor, e revelia,

quanto à da reclamada, nos termos da CLT art. 844, caput.

3. Ficam cientes as partes que deverão comparecer na

audiência para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST) e que as suas testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação, pena de

preclusão. Compete às partes convidar as testemunhas e

comunicá-las da data e o horário da audiência.

4. Intime-se o reclamante.

5. Citem-se as reclamadas.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000973-30.2023.5.21.0004
RECLAMANTE CARLA MARJORE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RUBEN GUSTAVO BEZERRA
MARIZ(OAB: 6825/RN)

RECLAMADO TRAPIA BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RENAN BARBALHO PENHA
URSULINO(OAB: 18569/RN)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES DE MEDEIROS
COQUE(OAB: 14395/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAPIA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c8a6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando que a parte peticionou através do ID 146b356

informando não ter interesse em conciliar, retire-se o processo da

pauta de conciliação e prossiga-se com sua tramitação normal.

2. Dê-se ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000973-30.2023.5.21.0004
RECLAMANTE CARLA MARJORE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RUBEN GUSTAVO BEZERRA
MARIZ(OAB: 6825/RN)

RECLAMADO TRAPIA BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO RENAN BARBALHO PENHA
URSULINO(OAB: 18569/RN)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES DE MEDEIROS
COQUE(OAB: 14395/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARJORE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1c8a6a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando que a parte peticionou através do ID 146b356

informando não ter interesse em conciliar, retire-se o processo da
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pauta de conciliação e prossiga-se com sua tramitação normal.

2. Dê-se ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-73.2021.5.21.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b069a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, conforme certificado pela Contadoria do Juízo,

foram observadas algumas inconsistências nos valores informados

no acordo em confronto com os valores efetivamente homologados

(Id 8270a4e). o que inviabiliza o cumprimento por esta Vara,

retornem os autos ao CEJUSC para os devidos esclarecimentos

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-44.2023.5.21.0004
RECLAMANTE FRANCISCO RODRIGO PAULO

NICASSIO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO VIDRACEIRO DO LAR LTDA - ME

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO E M F MARTINS

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA TEC-VIDROS LTDA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO JEAN GLEYSON FARIAS MARTINS

RECLAMADO EDINALVA MARIA FARIAS MARTINS

RECLAMADO MARIA AUCIONE SANTANA
BEZERRA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO ADONIAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS MARTINS DA SILVA

  - DISTRIBUIDORA TEC-VIDROS LTDA

  - E M F MARTINS

  - MARIA AUCIONE SANTANA BEZERRA

  - VIDRACEIRO DO LAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea62ef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando que a parte peticionou através do ID dc6ee0c

informando não ter interesse em conciliar, retire-se o processo da

pauta de conciliação e prossiga-se com sua tramitação normal.

2. Dê-se ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-73.2021.5.21.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO RIO G DO
NORTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b069a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que, conforme certificado pela Contadoria do Juízo,

foram observadas algumas inconsistências nos valores informados

no acordo em confronto com os valores efetivamente homologados

(Id 8270a4e). o que inviabiliza o cumprimento por esta Vara,

retornem os autos ao CEJUSC para os devidos esclarecimentos

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-44.2023.5.21.0004
RECLAMANTE FRANCISCO RODRIGO PAULO

NICASSIO

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO VIDRACEIRO DO LAR LTDA - ME

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO E M F MARTINS

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA TEC-VIDROS LTDA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO JEAN GLEYSON FARIAS MARTINS

RECLAMADO EDINALVA MARIA FARIAS MARTINS

RECLAMADO MARIA AUCIONE SANTANA
BEZERRA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO ADONIAS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RODRIGO PAULO NICASSIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea62ef

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Considerando que a parte peticionou através do ID dc6ee0c

informando não ter interesse em conciliar, retire-se o processo da

pauta de conciliação e prossiga-se com sua tramitação normal.

2. Dê-se ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-98.2023.5.21.0004
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA FONSECA

ADVOGADO GEONARA ARAUJO DE LIMA(OAB:
16005/RN)

ADVOGADO SUELY FERNANDES RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 17267/RN)

RECLAMADO CANGURU VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE
SOUZA(OAB: 1340/RN)

ADVOGADO MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE
PAULA ARAUJO(OAB: 17119/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANGURU VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77eea1f

proferido nos autos.

DESPACHO

V.

As partes demonstram disposição para conciliar. Em vista disto,

inclua-se o processo em pauta de conciliação a ser realizada na

próxima sexta-feira, 22/03/2024, às 11h.

Ciência às partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-98.2023.5.21.0004
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA FONSECA

ADVOGADO GEONARA ARAUJO DE LIMA(OAB:
16005/RN)

ADVOGADO SUELY FERNANDES RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 17267/RN)

RECLAMADO CANGURU VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE
SOUZA(OAB: 1340/RN)
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ADVOGADO MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE
PAULA ARAUJO(OAB: 17119/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BEZERRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77eea1f

proferido nos autos.

DESPACHO

V.

As partes demonstram disposição para conciliar. Em vista disto,

inclua-se o processo em pauta de conciliação a ser realizada na

próxima sexta-feira, 22/03/2024, às 11h.

Ciência às partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-55.2023.5.21.0004
RECLAMANTE WILLYAM WALLACY ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS DE LIRA(OAB:
7838/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARROS DE LIRA(OAB:
4966/RN)

RECLAMADO WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS DE LIRA(OAB:
7838/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARROS DE LIRA(OAB:
4966/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e119c3

proferida nos autos.

ATA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 0000939-55.2023.5.21.0004

Aos dezoito (18) dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

aberta a audiência da 4ª Vara do Trabalho de Natal, em sua sede,

com a presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, Dr. MANOEL

MEDEIROS SOARES DE SOUSA, por ordem do Sr. Juiz do

Trabalho foram apregoados os litigantes:

EMBARGANTE: WILLYAM WALLACY ARAUJO DA SILVA

EMBARGADO:  WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA (Darlan

Motos)

Aberta a audiência e relatado o processo, passou o Juízo a proferir

a seguinte decisão:

Vistos, etc...

Embargos de Declaração opostos por WILLYAM WALLACY

ARAUJO DA SILVA, em face de WANDERLAN MONTEIRO

BARBOSA (Darlan Motos), ao fundamento de omissão na sentença

Id. af2647c. Argumenta, em síntese, que a sentença não observou

os áudios travados entre reclamante e reclamado (Ids. a1604ec,

e64174e, c8bc49c e f248990) e que comprovariam o vínculo

empregatício entre as partes. Pede, ao final, o acolhimento dos

embargos de declaração.

Desnecessária manifestação da parte adversa, dado o efeito

devolutivo próprio do recurso ordinário.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Petição Id. 610beb1

Antes de adentrar no mérito dos embargos de declaração, cumpre

analisar a petição Id. 610beb1, protocolada pelo autor após a

prolação da sentença.

Não a conheço, no entanto.

Do ponto de vista processual, não é válida a juntada de novas

provas, posto que já havia sido encerrada a instrução, de modo que

o contraditório restou prejudicado. Aliás, a juntada de prova depois

de encerrada a instrução é um desrespeito à outra parte, posto que

representa surpresa e insegurança. Além de preclusa a

oportunidade para tanto.

De acordo com os artigos 434 e 435 do CPC, cabe à parte instruir a

petição inicial com os documentos destinados a provar suas

alegações, excetuando-se, apenas, a situação em que os

documentos se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após a proposição da ação ou de sua contestação, devendo a parte

comprovar os motivos que a impediram de juntá-los anteriormente,

ad litteram:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações.

Parágrafo único. Quando o documento consistir em reprodução
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cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos

do caput , mas sua exposição será realizada em audiência,

intimando-se previamente as partes.

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º .

No caso, o autor não provou a alegação de que teve problema em

seu aparelho eletrônico, somente conseguindo recuperar tais dados

após o fim da instrução processual. Limitou-se ao mero plano das

alegações, o que não é suficiente para desconstruir toda a instrução

processual e sentença prolatada.

Destarte, não conheço a petição Id. 610beb1, bem assim dos

documentos a ela juntados.

Esclarecidos estes pontos, passo à análise dos embargos de

declaração.

ED Reclamante

Os pontos levantados pela embargante se voltam unicamente a

uma tentativa de rediscussão do que já foi decidido por este Juízo

na sentença Id. af2647c. Inconformismo. Em suma. A decisão

embargada manifestou o entendimento deste Juízo quanto aos

pontos levantados de forma fundamentada, sendo inexistentes as

omissões apontadas. Uma simples leitura da decisão revela isso. O

julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão, o que é claro nos autos. Não há,

pois, na decisão embargada, o vício apontado. O que avulta

cristalina é a demonstração de insatisfação e de discordância do

embargante com o que foi decidido por esta Vara. Os embargos

constituem recurso com fundamentação vinculada. Somente

aquelas hipóteses expressamente previstas em lei autorizam o seu

manejo. Os embargos opostos não observam isto. Na verdade, o

que se busca com o remédio processual utilizado é a modificação

do julgado, fundando-se no fato, em suma, de que o Juízo não

analisou corretamente a lide, nem lhe deu solução adequada.

Embargos não são meios próprios para reformular sentença ou

discutir a justiça da decisão. Nem se prestam para exaurir os pontos

suscitados, se a sua fundamentação resolve o conflito. Eventual

equívoco na apreciação da prova ou na aplicação do direito (error in

judicando), ou ainda de procedimento (error in procedendo), deverá

ser objeto de devolução à apreciação da instância superior. Nada a

corrigir.

DISPOSITIVO

Expostos assim os fundamentos da presente decisão, julgo

improcedente a pretensão deduzida nos embargos de declaração

opostos por WILLYAM WALLACY ARAUJO DA SILVA, em face de

WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA (Darlan Motos), tudo nos

termos da fundamentação.

Intimações às partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-55.2023.5.21.0004
RECLAMANTE WILLYAM WALLACY ARAUJO DA

SILVA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS DE LIRA(OAB:
7838/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARROS DE LIRA(OAB:
4966/RN)

RECLAMADO WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE BARROS DE LIRA(OAB:
7838/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARROS DE LIRA(OAB:
4966/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYAM WALLACY ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e119c3

proferida nos autos.

ATA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 0000939-55.2023.5.21.0004

Aos dezoito (18) dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro,

aberta a audiência da 4ª Vara do Trabalho de Natal, em sua sede,

com a presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, Dr. MANOEL

MEDEIROS SOARES DE SOUSA, por ordem do Sr. Juiz do

Trabalho foram apregoados os litigantes:

EMBARGANTE: WILLYAM WALLACY ARAUJO DA SILVA

EMBARGADO:  WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA (Darlan
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Motos)

Aberta a audiência e relatado o processo, passou o Juízo a proferir

a seguinte decisão:

Vistos, etc...

Embargos de Declaração opostos por WILLYAM WALLACY

ARAUJO DA SILVA, em face de WANDERLAN MONTEIRO

BARBOSA (Darlan Motos), ao fundamento de omissão na sentença

Id. af2647c. Argumenta, em síntese, que a sentença não observou

os áudios travados entre reclamante e reclamado (Ids. a1604ec,

e64174e, c8bc49c e f248990) e que comprovariam o vínculo

empregatício entre as partes. Pede, ao final, o acolhimento dos

embargos de declaração.

Desnecessária manifestação da parte adversa, dado o efeito

devolutivo próprio do recurso ordinário.

Autos conclusos para julgamento.

FUNDAMENTAÇÃO

Petição Id. 610beb1

Antes de adentrar no mérito dos embargos de declaração, cumpre

analisar a petição Id. 610beb1, protocolada pelo autor após a

prolação da sentença.

Não a conheço, no entanto.

Do ponto de vista processual, não é válida a juntada de novas

provas, posto que já havia sido encerrada a instrução, de modo que

o contraditório restou prejudicado. Aliás, a juntada de prova depois

de encerrada a instrução é um desrespeito à outra parte, posto que

representa surpresa e insegurança. Além de preclusa a

oportunidade para tanto.

De acordo com os artigos 434 e 435 do CPC, cabe à parte instruir a

petição inicial com os documentos destinados a provar suas

alegações, excetuando-se, apenas, a situação em que os

documentos se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após a proposição da ação ou de sua contestação, devendo a parte

comprovar os motivos que a impediram de juntá-los anteriormente,

ad litteram:

Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação

com os documentos destinados a provar suas alegações.

Parágrafo único. Quando o documento consistir em reprodução

cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos

do caput , mas sua exposição será realizada em audiência,

intimando-se previamente as partes.

Art. 435. É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos

documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos

ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que

foram produzidos nos autos.

Parágrafo único. Admite-se também a juntada posterior de

documentos formados após a petição inicial ou a contestação, bem

como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis

após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o

motivo que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao

juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo com o

art. 5º .

No caso, o autor não provou a alegação de que teve problema em

seu aparelho eletrônico, somente conseguindo recuperar tais dados

após o fim da instrução processual. Limitou-se ao mero plano das

alegações, o que não é suficiente para desconstruir toda a instrução

processual e sentença prolatada.

Destarte, não conheço a petição Id. 610beb1, bem assim dos

documentos a ela juntados.

Esclarecidos estes pontos, passo à análise dos embargos de

declaração.

ED Reclamante

Os pontos levantados pela embargante se voltam unicamente a

uma tentativa de rediscussão do que já foi decidido por este Juízo

na sentença Id. af2647c. Inconformismo. Em suma. A decisão

embargada manifestou o entendimento deste Juízo quanto aos

pontos levantados de forma fundamentada, sendo inexistentes as

omissões apontadas. Uma simples leitura da decisão revela isso. O

julgador não está obrigado a responder a todas as questões

suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para proferir a decisão, o que é claro nos autos. Não há,

pois, na decisão embargada, o vício apontado. O que avulta

cristalina é a demonstração de insatisfação e de discordância do

embargante com o que foi decidido por esta Vara. Os embargos

constituem recurso com fundamentação vinculada. Somente

aquelas hipóteses expressamente previstas em lei autorizam o seu

manejo. Os embargos opostos não observam isto. Na verdade, o

que se busca com o remédio processual utilizado é a modificação

do julgado, fundando-se no fato, em suma, de que o Juízo não

analisou corretamente a lide, nem lhe deu solução adequada.

Embargos não são meios próprios para reformular sentença ou

discutir a justiça da decisão. Nem se prestam para exaurir os pontos

suscitados, se a sua fundamentação resolve o conflito. Eventual

equívoco na apreciação da prova ou na aplicação do direito (error in

judicando), ou ainda de procedimento (error in procedendo), deverá

ser objeto de devolução à apreciação da instância superior. Nada a

corrigir.

DISPOSITIVO

Expostos assim os fundamentos da presente decisão, julgo

improcedente a pretensão deduzida nos embargos de declaração

opostos por WILLYAM WALLACY ARAUJO DA SILVA, em face de

WANDERLAN MONTEIRO BARBOSA (Darlan Motos), tudo nos

termos da fundamentação.
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Intimações às partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-98.2023.5.21.0004
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA FONSECA

ADVOGADO GEONARA ARAUJO DE LIMA(OAB:
16005/RN)

ADVOGADO SUELY FERNANDES RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 17267/RN)

RECLAMADO CANGURU VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE
SOUZA(OAB: 1340/RN)

ADVOGADO MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE
PAULA ARAUJO(OAB: 17119/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BEZERRA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

HENRIQUE BEZERRA FONSECA

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Conforme determinação judicial, fica V. Sa. notificado para

comparecer à audiência que se realizará no dia 22/03/2024 09:56,

de forma PRESENCIAL, para tentativa de conciliação, na sala de

audiências desta 4ª Vara do Trabalho de Natal, situada à Avenida

Capitão-Mor Gouveia, 3104, LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP:

59063-901.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000671-98.2023.5.21.0004
RECLAMANTE HENRIQUE BEZERRA FONSECA

ADVOGADO GEONARA ARAUJO DE LIMA(OAB:
16005/RN)

ADVOGADO SUELY FERNANDES RIBEIRO DE
SOUSA(OAB: 17267/RN)

RECLAMADO CANGURU VIAGENS E TURISMO
LTDA

ADVOGADO MARIA DE LOURDES DE
SOUZA(OAB: 1340/RN)

ADVOGADO MARIA CAROLINA TEIXEIRA DE
PAULA ARAUJO(OAB: 17119/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANGURU VIAGENS E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CANGURU VIAGENS E TURISMO LTDA

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Conforme determinação judicial, fica V. Sa. notificado para

comparecer à audiência que se realizará no dia 22/03/2024 09:56,

de forma PRESENCIAL, para tentativa de conciliação, na sala de

audiências desta 4ª Vara do Trabalho de Natal, situada à Avenida

Capitão-Mor Gouveia, 3104, LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP:

59063-901.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000072-28.2024.5.21.0004
RECLAMANTE FERNANDA ELOI LEITE DA SILVA

MARQUES

ADVOGADO JOSE FELIPE DOS SANTOS(OAB:
2195/RN)

RECLAMADO S G DO AMARAL - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Antonio Eneas de Paiva Neto Eireli -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ELOI LEITE DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 51c929b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000034-16.2024.5.21.0004
RECLAMANTE BRENO ROCHA REIS
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ADVOGADO CARLOS ANTONIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA
PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c0f73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000034-16.2024.5.21.0004
RECLAMANTE BRENO ROCHA REIS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO CHAGAS(OAB:
6560/CE)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA -
DATAPREV S.A.

ADVOGADO ANAMARIA MONTEIRO DE CASTRO
SOUZA(OAB: 91244/RJ)

ADVOGADO MAYARA RAVENNA SANTOS
SOUSA(OAB: 44558/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO ROCHA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43c0f73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-24.2023.5.21.0004
RECLAMANTE PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO CONSORCIO NOVO HOSPITAL

ADVOGADO ELLEN CAROLINE ARAUJO DANTAS
CRUZ(OAB: 7443/RN)

ADVOGADO FERNANDA COSTA FONSECA
SERRANO DA ROCHA(OAB:
7053/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO NOVO HOSPITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2072cca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001051-24.2023.5.21.0004
RECLAMANTE PAULO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO CONSORCIO NOVO HOSPITAL

ADVOGADO ELLEN CAROLINE ARAUJO DANTAS
CRUZ(OAB: 7443/RN)

ADVOGADO FERNANDA COSTA FONSECA
SERRANO DA ROCHA(OAB:
7053/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2072cca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001014-94.2023.5.21.0004
RECLAMANTE GEUZA CELESTE DA SILVA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEUZA CELESTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar sobre o

laudo pericial juntado aos autos (ID.- 8b3b869 ), no prazo já

concedido.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001014-94.2023.5.21.0004
RECLAMANTE GEUZA CELESTE DA SILVA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar sobre o

laudo pericial juntado aos autos (ID.- 8b3b869 ), no prazo já

concedido.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000771-53.2023.5.21.0004
RECLAMANTE JOANILDO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO JPPM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO EVELINE ANDRADE MELO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANILDO SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar sobre o

laudo pericial juntado aos autos (ID.c4ee9d7 ), no prazo já

concedido.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000771-53.2023.5.21.0004
RECLAMANTE JOANILDO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO JPPM EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO EVELINE ANDRADE MELO BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPPM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica V. Sa. notificado(a) para se manifestar sobre o

laudo pericial juntado aos autos (ID.c4ee9d7 ), no prazo já

concedido.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000471-09.2014.5.21.0004
RECLAMANTE HERMES ALBINO DE FREITAS

FILHO

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cdd9df

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Recebo o Agravo de Petição interposto, #id:8c37b19, porque

preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se o recorrido para, querendo, em oito dias, apresentar as

contrarrazões ao apelo.

3. Após, vencido o prazo com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao Tribunal independentemente de novo despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-09.2014.5.21.0004
RECLAMANTE HERMES ALBINO DE FREITAS

FILHO

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES ALBINO DE FREITAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4cdd9df

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Recebo o Agravo de Petição interposto, #id:8c37b19, porque

preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se o recorrido para, querendo, em oito dias, apresentar as

contrarrazões ao apelo.

3. Após, vencido o prazo com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao Tribunal independentemente de novo despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-26.2023.5.21.0004
RECLAMANTE LIDIANE SILVA DA ROCHA

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 21955/RN)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000928-26.2023.5.21.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LIDIANE SILVA DA ROCHA, CPF: 070.242.524-99

VINICIUS DE OLIVEIRA SANTOS, OAB: 21955

Réu: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA,

CNPJ: 13.004.510/0001-89

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, CPF: 283.670.528-03

 Fica V. Sa. intimado para: Tomar ciência da petição id.d96bf92,

com a indicação de contas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000462-32.2023.5.21.0004
RECLAMANTE JEANE ARAUJO SOARES

ADVOGADO ANTONIO MACEDO COELHO
NETO(OAB: 26037/CE)

ADVOGADO RAYANE ARAUJO CASTELO
BRANCO RAYOL(OAB: 29557/CE)

ADVOGADO CAROLINE AGUIAR PINHEIRO(OAB:
35526/CE)
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RECLAMADO SHALOM MINERACAO LTDA

RECLAMADO SHALOM MINERACAO LTDA (A/C DO
SÓCIO CHARLES CASTILHO)

RECLAMADO JOSE ELIANO DA SILVA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58dfab0

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

V.

1. Considerando o contido na certidao id.cad4be8, deverá a a

autora aguardar, na sua ordem o uso das ferramentas citadas,

após, não havendo efetividade e considerando o pedido de abertura

do I.D.P.J. , venham os autos conclusos para análise.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000218-69.2024.5.21.0004
RECLAMANTE GUILHERME FERNANDES GALVAO

ADVOGADO SOLANGE ALENCAR DE
MEDEIROS(OAB: 4703/RN)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE SAO GONCALO
DO AMARANTE S.A.

RECLAMADO ACI DO BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERNANDES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b019ed

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Inclua-se o feito em pauta de audiência, com ciência às partes de

que deverão comparecer à referida assentada, sob pena de

extinção do processo e consequente arquivamento dos autos, em

relação à ausência do autor, e revelia, quanto à da reclamada, nos

termos da CLT art. 844, caput.

2. Intime-se o reclamante.

3. Citem-se as reclamadas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000977-67.2023.5.21.0004
RECLAMANTE WECSLEY FRANCISCO CASSIMIRO

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
BARBALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WECSLEY FRANCISCO CASSIMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:

Ás diligências periciais serão realizadas a partir das 14h00min,

na unidade da reclamada, o Natal Shopping.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000977-67.2023.5.21.0004
RECLAMANTE WECSLEY FRANCISCO CASSIMIRO

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
BARBALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:

Ás diligências periciais serão realizadas a partir das 14h00min,

na unidade da reclamada, o Natal Shopping.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000054-07.2024.5.21.0004
RECLAMANTE MARIA EDUARDA SEVERO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO PARELHAS GAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA SEVERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:

AGENDAMENTO DA PERÍCIA: 03 de abril de 2024 às 11h20min.

ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 411 – Mirassol – Natal

- RN – CEP 59.078-000.

- SEDE DA EMPRESA RECLAMADA -

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000054-07.2024.5.21.0004
RECLAMANTE MARIA EDUARDA SEVERO DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO PARELHAS GAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARELHAS GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PARELHAS GAS LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000054-07.2024.5.21.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MARIA EDUARDA SEVERO DA SILVA, CPF: 116.667.044-

90

MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA, OAB: 12736

Réu: PARELHAS GAS LTDA, CNPJ: 24.206.617/0001-26

EIDER FURTADO DE MENDONCA E MENEZES FILHO, CPF:

322.627.874-68

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:

AGENDAMENTO DA PERÍCIA: 03 de abril de 2024 às

11h20min.

ENDEREÇO: Av. Senador Salgado Filho, 411 – Mirassol – Natal

- RN – CEP 59.078-000.

- SEDE DA EMPRESA RECLAMADA -

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000679-56.2015.5.21.0004
RECLAMANTE ADEMILDO TORRES DE MEDEIROS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO MARQUES
JUNIOR(OAB: 2864/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO ILANY KATHARINY COSTA DE
ANDRADE(OAB: 9356/RN)
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ADVOGADO ISABELA ROSANE BEZERRA
COSTA(OAB: 6254/RN)

ADVOGADO MATHEUS DANTAS DA SILVA(OAB:
7951/RN)

ADVOGADO HERMANO JOSE DE CASTRO
LEITE(OAB: 8836/RN)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA LEAO
JUNIOR(OAB: 8968/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO GOMES PAIVA DE
SOUSA(OAB: 8144/RN)

ADVOGADO THAISA COLOMBIERI ANTUNES DE
SOUSA(OAB: 4941/RN)

ADVOGADO RADIR AZEVEDO MEIRA
FILHO(OAB: 6049/RN)

ADVOGADO LUCINALDO DE OLIVEIRA(OAB:
1460/RN)

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA INTIMADO (A) A INFORMAR, EM 05 DIAS, CONTA

BANCÁRIA (NÃO PODE SER PIX) DE SUA TITULARIDADE, A

FIM DE RECEBER CRÉDITO.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

EIDER FERNANDO RIBEIRO DAMASCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000661-93.2019.5.21.0004
RECLAMANTE LUIZ CARLOS AMORIM DE

MEDEIROS

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS AMORIM DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS AMORIM DE MEDEIROS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte autora notificada para, no prazo de 10 dias, apresentar

os cálculos de liquidação conforme decisões proferidas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

KALINA LIGIA DE SOUZA MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000198-83.2021.5.21.0004
RECLAMANTE REGINALDO CIRIACO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEWE SEGUROS S.A.

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA E INSTALACAO DE
COMUNICACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33cdda9

proferida nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Expedida a certidão de crédito id.51cc5cb, para fins de

habilitação processo processo n.º 1001194-48.2022.8.26.026, da 2ª

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos

relacionados à arbitragem de São Paulo/SP, declaro extinta a

presente execução.

2. Ciente o advogado do exequente que deverá habilitar-se e

acompanhar a execução do crédito do exequente nos autos do

referido processo, lá praticando todos os atos processuais na

defesa do direito de seu constituinte.

3. Ciência às partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000198-83.2021.5.21.0004
RECLAMANTE REGINALDO CIRIACO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO EZENTIS - SERVICOS, ENGENHARIA
E INSTALACAO DE COMUNICACOES
S.A

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO LEANDRO MARCANTONIO(OAB:
180586/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEWE SEGUROS S.A.

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESSOR SEGUROS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO CIRIACO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33cdda9

proferida nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Expedida a certidão de crédito id.51cc5cb, para fins de

habilitação processo processo n.º 1001194-48.2022.8.26.026, da 2ª

Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos

relacionados à arbitragem de São Paulo/SP, declaro extinta a

presente execução.

2. Ciente o advogado do exequente que deverá habilitar-se e

acompanhar a execução do crédito do exequente nos autos do

referido processo, lá praticando todos os atos processuais na

defesa do direito de seu constituinte.

3. Ciência às partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0000556-59.2018.5.21.0002
EXEQUENTE WASHINGTON NUNES SOBRINHO

EXEQUENTE SINDICATO ESTADUAL DOS
TRABALHADORES VIGILANTES EM
TRANSP. DE VALORES, CARRO
FORTE, ESCOLTA ARMADA, CARRO
LEVE, TRAB DO CAIXA FORTE E
TESOURAR

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXEQUENTE THIAGO MIRANDA SOUTO

EXEQUENTE TECIO DE FIGUEIREDO

EXEQUENTE MARIA SALETE PEREIRA DO
NASCIMENTO

EXEQUENTE DIEGO PLATINI RABELO LINS

EXEQUENTE SOCIMAR SILVA DE FREITAS

EXEQUENTE JOSE RONILDO DE ARAUJO

EXEQUENTE JOSIMAR DOMINGUES DA SILVA
JUNIOR

EXEQUENTE GLEYSON DO NASCIMENTO COSTA

EXEQUENTE FRANCISCO FRANCIELDER SIMAO
DO NASCIMENTO

EXECUTADO NORDESTE SEGURANCA DE
VALORES RIO GRANDE DO NORTE
LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDO MORO(OAB:
137221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO ESTADUAL DOS TRABALHADORES VIGILANTES
EM TRANSP. DE VALORES, CARRO FORTE, ESCOLTA
ARMADA, CARRO LEVE, TRAB DO CAIXA FORTE E
TESOURAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

SINDICATO ESTADUAL DOS TRABALHADORES VIGILANTES

EM TRANSP. DE VALORES, CARRO FORTE, ESCOLTA

ARMADA, CARRO LEVE, TRAB DO CAIXA FORTE E TESOURAR

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000556-59.2018.5.21.0002 - Processo PJe-JT

Classe: Execução Provisória em Autos Suplementares

Autor: SINDICATO ESTADUAL DOS TRABALHADORES

VIGILANTES EM TRANSP. DE VALORES, CARRO FORTE,

ESCOLTA ARMADA, CARRO LEVE, TRAB DO CAIXA FORTE E

TESOURAR, CNPJ: 13.311.175/0001-61; DIEGO PLATINI

RABELO LINS, CPF: 045.060.444-60; GLEYSON DO

NASCIMENTO COSTA, CPF: 055.484.794-90; JOSIMAR

DOMINGUES DA SILVA JUNIOR, CPF: 052.173.384-74;

SOCIMAR SILVA DE FREITAS, CPF: 024.238.744-64; THIAGO

MIRANDA SOUTO, CPF: 057.305.714-10; WASHINGTON NUNES
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SOBRINHO, CPF: 011.416.444-44; FRANCISCO FRANCIELDER

SIMAO DO NASCIMENTO, CPF: 423.356.044-49; JOSE RONILDO

DE ARAUJO, CPF: 008.323.734-86; TECIO DE FIGUEIREDO,

CPF: 481.617.214-91; MARIA SALETE PEREIRA DO

NASCIMENTO, CPF: 537.790.534-20

BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO, OAB: 6303

Réu: NORDESTE SEGURANCA DE VALORES RIO GRANDE DO

NORTE LTDA., CNPJ: 00.618.649/0001-70

JOSE FERNANDO MORO, CPF: 084.201.828-00

 Fica V. Sa. intimado para no prazo de 30(trinta) dias, apresentar

nos autos documentação necessária para habilitação dos herdeiros

dos substituídos JOSÉ RONILDO DE ARAÚJO e GILVAN DE

SOUZA TIBURCIO.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO CORREIA DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000217-84.2024.5.21.0004
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA

CAVALCANTI

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70cb42d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

V.

1. Inclua-se o feito em pauta de audiência, com ciência às partes de

que deverão comparecer à referida assentada, sob pena de

extinção do processo e consequente arquivamento dos autos, em

relação à ausência do autor, e revelia, quanto à da reclamada, nos

termos da CLT art. 844, caput.

2. Intime-se o reclamante.

3. Cite-se a reclamada.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000778-45.2023.5.21.0004
RECLAMANTE ANDREY BARBOSA MATOS

ADVOGADO VALTELINO COSTA(OAB: 13028/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREY BARBOSA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fd56c9c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Recebo o recurso ordinário interposto porque preenchidos os

seus pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se os recorridos (autor e o Estado do RN) para, querendo,

em oito dias, apresentarem as contrarrazões ao apelo.

3. Após, vencido o prazo com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao Tribunal independentemente de novo despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-57.2023.5.21.0004
RECLAMANTE MARIA GILCENIR REBOUCAS LIMA

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
BARBALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5db201

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da certidão #id:c2f74e6, paguem-se os honorários

periciais.

Ato contínuo, intime-se a executada a pagar, em 05 dias, o valor de

R$ 758,30, sob pena de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-57.2023.5.21.0004
RECLAMANTE MARIA GILCENIR REBOUCAS LIMA

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO GUSTAVO HENRIQUE DE ALMEIDA
BARBALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GILCENIR REBOUCAS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5db201

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da certidão #id:c2f74e6, paguem-se os honorários

periciais.

Ato contínuo, intime-se a executada a pagar, em 05 dias, o valor de

R$ 758,30, sob pena de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MANOEL MEDEIROS SOARES DE SOUSA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000506-85.2022.5.21.0004
RECLAMANTE ANNA KELLY DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

RECLAMADO ALEXANDRE NAVAS MAYER

ADVOGADO ADRIANA NAVAS MAYER(OAB:
5312/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA KELLY DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbe3512

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto porque preenchidos

os seus pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se o agravado para, querendo, em oito dias, apresentar as

contrarrazões ao apelo.

3. Após, vencido o prazo com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao Tribunal independentemente de novo despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000246-71.2023.5.21.0004
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6436493

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

1. Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto porque preenchidos

os seus pressupostos de admissibilidade.

2. Intime-se o agravado para, querendo, em oito dias, apresentar as

contrarrazões ao apelo.

3. Após, vencido o prazo com ou sem resposta, remetam-se os

autos ao Tribunal independentemente de novo despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000927-41.2023.5.21.0004
RECLAMANTE JAKELINE CUNHA DA SILVA

CAMARA

ADVOGADO IGOR FELIPE PARAISO
MACIEIRA(OAB: 38108/PE)

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR DUARTE DE
ARAGAO FILHO(OAB: 29548/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAKELINE CUNHA DA SILVA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2429d4b

proferido nos autos.

V.

Nada tenho a deferir quanto aos pedidos de reconsideração

formulados no que toca a prova oral e faço em remissão aos

argumentos já lançados na ata de Id f6d0013.

Aguarde-se a audiência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000927-41.2023.5.21.0004
RECLAMANTE JAKELINE CUNHA DA SILVA

CAMARA

ADVOGADO IGOR FELIPE PARAISO
MACIEIRA(OAB: 38108/PE)

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANA LUCAS DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 25636/BA)

ADVOGADO PAULO CESAR DUARTE DE
ARAGAO FILHO(OAB: 29548/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2429d4b

proferido nos autos.

V.

Nada tenho a deferir quanto aos pedidos de reconsideração

formulados no que toca a prova oral e faço em remissão aos

argumentos já lançados na ata de Id f6d0013.

Aguarde-se a audiência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000132-98.2024.5.21.0004
RECLAMANTE WILLIANS FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO TORQUATO & FERREIRA
ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANS FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9cb0ba0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIZA EUGENIA PEREIRA ARRAES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000991-51.2023.5.21.0004
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
ALZEVEDO ALMEIDA(OAB:
10909/RN)

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA ARAUJO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FERNANDA ARAUJO DE LIMA

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência, a

ser realizada em 25/04/2024 08:40, a SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de ARQUIVAMENTO.

A petição inicial e documentos anexados encontram-se disponíveis

para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000991-51.2023.5.21.0004
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
ALZEVEDO ALMEIDA(OAB:
10909/RN)

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE NATAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE NATAL LTDA

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

                     Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE, ou

se fazer representar por PREPOSTO HABILITADO,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência a ser

realizada em 25/04/2024 08:40,na SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, situada à Avenida Capitão-Mor Gouveia, 3104,

LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP: 59063-901. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO

FICTA (artigos 843 e 844 da CLT) no caso do réu e/ou

ARQUIVAMENTO no caso do autor.

Deverá Vossa Senhoria apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que as instruem, incluindo contrato social e

aditivos, de forma eletrônica, por meio do Sistema PJe

(Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado para a

aludida audiência.

Caso Vossa Senhoria não tenha apresentado a defesa via PJe,
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poderá apresentá-la oralmente em audiência, no tempo

previsto na legislação vigente.

Ressaltado o constante no Art 11. do ATO 634 de 30/09/2013,

quanto a juntada de documentos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000991-51.2023.5.21.0004
RECLAMANTE FERNANDA ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
ALZEVEDO ALMEIDA(OAB:
10909/RN)

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECLAMADO FLEURY S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FLEURY S.A.

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

                     Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE, ou

se fazer representar por PREPOSTO HABILITADO,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência a ser

realizada em 25/04/2024 08:40,na SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, situada à Avenida Capitão-Mor Gouveia, 3104,

LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP: 59063-901. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO

FICTA (artigos 843 e 844 da CLT) no caso do réu e/ou

ARQUIVAMENTO no caso do autor.

Deverá Vossa Senhoria apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que as instruem, incluindo contrato social e

aditivos, de forma eletrônica, por meio do Sistema PJe

(Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado para a

aludida audiência.

Caso Vossa Senhoria não tenha apresentado a defesa via PJe,

poderá apresentá-la oralmente em audiência, no tempo

previsto na legislação vigente.

Ressaltado o constante no Art 11. do ATO 634 de 30/09/2013,

quanto a juntada de documentos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000016-92.2024.5.21.0004
RECLAMANTE JEANNE MERIZE COSTA

ADVOGADO ALINE CALINE PEIXOTO DE SOUZA
REGO(OAB: 9758/RN)

RECLAMADO ARNILDO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO MIREILLE SILVINO DA SILVA(OAB:
18924/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANNE MERIZE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

JEANNE MERIZE COSTA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Telefone/whatsAap: (84)40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica V. Sa. Notificado(a), para comparecer à audiência de

INSTRUÇÃO que ocorrerá de forma PRESENCIAL, e se realizará

no dia 14/05/2024 10:00, na sala de audiências desta 4ª Vara do

Trabalho de Natal, situada à Avenida Capitão-Mor Gouveia, 3104,

LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP: 59063-901.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer na audiência de

instrução para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST) e que as suas testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, pena de preclusão.

Compete às partes convidar as testemunhas e comunicá-las da

data e o horário da audiência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000016-92.2024.5.21.0004
RECLAMANTE JEANNE MERIZE COSTA

ADVOGADO ALINE CALINE PEIXOTO DE SOUZA
REGO(OAB: 9758/RN)

RECLAMADO ARNILDO RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO MIREILLE SILVINO DA SILVA(OAB:
18924/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNILDO RAMALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ARNILDO RAMALHO DA SILVA.

NOTIFICAÇÃO PJe

Telefone/whatsAap: (84)40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica V. Sa. Notificado(a), para comparecer à audiência de

INSTRUÇÃO que ocorrerá de forma PRESENCIAL, e se realizará

no dia 14/05/2024 10:00, na sala de audiências desta 4ª Vara do

Trabalho de Natal, situada à Avenida Capitão-Mor Gouveia, 3104,

LAGOA NOVA, NATAL - RN - CEP: 59063-901.

Ficam cientes as partes que deverão comparecer na audiência de

instrução para prestarem depoimento pessoal, sob pena de

confissão (Súmula 74 do TST) e que as suas testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, pena de preclusão.

Compete às partes convidar as testemunhas e comunicá-las da

data e o horário da audiência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000199-63.2024.5.21.0004
RECLAMANTE MARIA TALITA GALDINO DA SILVA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

RECLAMADO INSTITUTO DE RADIOLOGIA DE
NATAL LTDA

RECLAMADO FLEURY S.A.

RECLAMADO FLEURY CENTRO DE
PROCEDIMENTOS MEDICOS
AVANCADOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TALITA GALDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARIA TALITA GALDINO DA SILVA

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência, a

ser realizada em 25/04/2024 08:50, a SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de ARQUIVAMENTO.

A petição inicial e documentos anexados encontram-se disponíveis

para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000205-70.2024.5.21.0004
RECLAMANTE TAHIZA NICACIO GOMES

ADVOGADO ALTAMIR AUGUSTO MESQUITA DE
SENA(OAB: 21637/RN)

ADVOGADO TIAGO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19410/RN)

RECLAMADO JOAO VYCTTOR TEIXEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAHIZA NICACIO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TAHIZA NICACIO GOMES

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência, a
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ser realizada em 25/04/2024 09:00, a SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de ARQUIVAMENTO.

A petição inicial e documentos anexados encontram-se disponíveis

para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000217-84.2024.5.21.0004
RECLAMANTE LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA

CAVALCANTI

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA CAVALCANTI

Endereço desconhecido.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Telefone: (84) 40063251

Email: 4vtnatal@trt21.jus.br

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência, a

ser realizada em 24/04/2024 09:00, a SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou de seu

Preposto/Procurador, no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de ARQUIVAMENTO.

A petição inicial e documentos anexados encontram-se disponíveis

para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000820-91.2023.5.21.0005
RECLAMANTE ANDERSON DANTAS DE ARRUDA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DANTAS DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:

AGENDAMENTO DE PERÍCIA

Nesta data, fica agendada perícia para o dia 27 / 03 / 2024 (quarta-

feira) às

14h, no seguinte endereço: Av. Eng° Hildebrando de Góis, 1117 –

Ribeira,

Natal/RN

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000820-91.2023.5.21.0005
RECLAMANTE ANDERSON DANTAS DE ARRUDA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO MARTA MARIA LOPES DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TOMAR CIÊNCIA DO AGENDAMENTO DA PERÍCIA, conforme

relatado abaixo:
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AGENDAMENTO DE PERÍCIA

Nesta data, fica agendada perícia para o dia 27 / 03 / 2024 (quarta-

feira) às

14h, no seguinte endereço: Av. Eng° Hildebrando de Góis, 1117 –

Ribeira,

Natal/RN

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCISCO GEIDER DANTAS DE AZEVEDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000044-41.2016.5.21.0004
RECLAMANTE JONIDES SANTOS MENESES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONIDES SANTOS MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica vossa senhoria intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar

os cálculos de liquidação, conforme decisões proferidas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANTONIO FRANCIEL DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000843-50.2017.5.21.0004
RECLAMANTE EUTON FAUSTINO FLORES

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARNAMIRIM

ADVOGADO FERNANDO JOSE MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 4066/RN)

RECLAMADO AIRTON DE VASCONCELOS

ADVOGADO ESIO COSTA DA SILVA(OAB:
1677/RN)

RECLAMADO VASCONCELOS ARQUITETURA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ICARO CARLOS COSTA
BARBOSA(OAB: 12757/RN)

ARREMATANTE GERALDO ALVES SPINELLI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUTON FAUSTINO FLORES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EUTON FAUSTINO FLORES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Processo: 0000843-50.2017.5.21.0004 - Processo PJe-JT

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: EUTON FAUSTINO FLORES, CPF: 085.631.824-80

GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA DANTAS, OAB: 4541

Réu: VASCONCELOS ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA,

CNPJ: 08.024.911/0001-60; MUNICIPIO DE PARNAMIRIM, CNPJ:

08.170.862/0001-74; AIRTON DE VASCONCELOS, CPF:

027.067.847-68

ESIO COSTA DA SILVA, CPF: 283.048.374-04

FERNANDO JOSE MEDEIROS DE ARAUJO, CPF: 024.850.584-07

ICARO CARLOS COSTA BARBOSA, CPF: 093.673.564-39

 Fica V. Sa. intimado para, no prazo de 30(trinta) dias, falar sobre

a Certidão do Oficial de Justiça de #id:c9f5a30 e requerer o que

entender de direito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDRY VALERIO FURTADO DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000177-44.2020.5.21.0004
RECLAMANTE LILIAN REGINA CHIQUETTO ALVES

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO MARIA LUCIA PEREIRA DE
SANTANA - ME

ADVOGADO ADRIANA ABRAAO LARIU(OAB:
3697/RN)

RECLAMADO FRANCINETE M CAMPOS - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

RECLAMADO ITALO DE BRITO SIQUEIRA - ME

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO FRANCIVALDO DE BRITO SIQUEIRA

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO EDUARDO CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN REGINA CHIQUETTO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICA INTIMADO A TOMAR CIÊNCIA DO EXPEDIENTE

#id:4006a3a , PODENDO EM 30 DIAS SOLICITAR O QUE ACHAR

OPORTUNO, PENA DE PRECLUSÃO.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

EIDER FERNANDO RIBEIRO DAMASCENO

Diretor de Secretaria

5ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000760-60.2019.5.21.0005
RECLAMANTE JOSE MARIA FEITOSA LIMA

ADVOGADO NICOLAU OTTO DOS ANJOS
FONTES(OAB: 8640/RN)

RECLAMANTE TIAGO RONIELI BALBINO

ADVOGADO CRISTIANE DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 13748/RN)

RECLAMANTE SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS GERALDO MEIRA
PEREIRA DE FREITAS(OAB:
9132/RN)

ADVOGADO NADYR GODEIRO TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 14361/RN)

RECLAMANTE ROBSON SILVA

ADVOGADO RAISSA JANAINA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 17074/RN)

RECLAMADO RN ECONOMICO EMPRESA
JORNALISTICA LTDA

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS DE
MENDONCA(OAB: 11871/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO G DO NORTE ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

AC & T SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS DE
MENDONCA(OAB: 11871/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN ECONOMICO EMPRESA JORNALISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b95d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

O prazo concedido para o(s) executado(s) apresentar proposta fluiu

in albis.

Digam as partes, em 03 dias, se houve evolução em diálogo

conciliatório.

Certifique-se a Secretaria de valores que estejam disponíveis em

conta judicial (Sincondj - BB).

Após, retornem conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000760-60.2019.5.21.0005
RECLAMANTE JOSE MARIA FEITOSA LIMA

ADVOGADO NICOLAU OTTO DOS ANJOS
FONTES(OAB: 8640/RN)

RECLAMANTE TIAGO RONIELI BALBINO

ADVOGADO CRISTIANE DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 13748/RN)

RECLAMANTE SEBASTIAO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO DOUGLAS GERALDO MEIRA
PEREIRA DE FREITAS(OAB:
9132/RN)

ADVOGADO NADYR GODEIRO TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 14361/RN)

RECLAMANTE ROBSON SILVA

ADVOGADO RAISSA JANAINA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 17074/RN)

RECLAMADO RN ECONOMICO EMPRESA
JORNALISTICA LTDA

ADVOGADO ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
1927/RN)

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS DE
MENDONCA(OAB: 11871/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO G DO NORTE ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO RIO G DO NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

AC & T SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS EIRELI

ADVOGADO MARCIO VASCONCELOS DE
MENDONCA(OAB: 11871/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b95d5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

O prazo concedido para o(s) executado(s) apresentar proposta fluiu

in albis.

Digam as partes, em 03 dias, se houve evolução em diálogo

conciliatório.

Certifique-se a Secretaria de valores que estejam disponíveis em

conta judicial (Sincondj - BB).

Após, retornem conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-29.2021.5.21.0004
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA

FILHO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO LOUISE CHRISTINE SEABRA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4eecca

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo ao ID 2d23c26.

A petição de acordo está assinada apenas pelo autor e seu

advogado.

As partes não ajustaram a responsabilidade no pagamento dos

honorários periciais (sucumbência do reclamado e acordo

celebrado) ,  suger indo que ha ja  menção expressa de

responsabilidade da reclamada e acerto de prazo para depósito dos

honorários periciais.

Fica designada audiência CONCILIATÓRIA para o dia

21/03/2024, às 11:00 horas, que ocorrerá por meio da utilização do

sistema ZOOM. 

Os participantes ao ingressarem no sistema ZOOM deverão nomear

o seu perfil para fazer constar o horário designado para a sessão e

o nome do participante, no formato: 00:00 - Nome.

A sala de audiência será acessada, por meio do link a seguir:

https://trt21-jus-br.zoom.us/my/sala5vtnatal

A sala também poderá ser acessada inserindo-se o ID 479 999

6196 ou o nome do link pessoal: sala5vtnatal, no site

https://zoom.us/join

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-29.2021.5.21.0004
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA

FILHO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO LOUISE CHRISTINE SEABRA DE
MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4eecca

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram petição de acordo ao ID 2d23c26.

A petição de acordo está assinada apenas pelo autor e seu

advogado.

As partes não ajustaram a responsabilidade no pagamento dos

honorários periciais (sucumbência do reclamado e acordo

celebrado) ,  suger indo que ha ja  menção expressa de

responsabilidade da reclamada e acerto de prazo para depósito dos
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honorários periciais.

Fica designada audiência CONCILIATÓRIA para o dia

21/03/2024, às 11:00 horas, que ocorrerá por meio da utilização do

sistema ZOOM. 

Os participantes ao ingressarem no sistema ZOOM deverão nomear

o seu perfil para fazer constar o horário designado para a sessão e

o nome do participante, no formato: 00:00 - Nome.

A sala de audiência será acessada, por meio do link a seguir:

https://trt21-jus-br.zoom.us/my/sala5vtnatal

A sala também poderá ser acessada inserindo-se o ID 479 999

6196 ou o nome do link pessoal: sala5vtnatal, no site

https://zoom.us/join

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000018-59.2024.5.21.0005
RECLAMANTE JUCILEIDE SABINO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO ROSSOPIZZARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILEIDE SABINO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1787e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, observada a fundamentação supra, que faz parte

integrante deste dispositivo para todos os fins e efeitos legais, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pleitos constantes da presente

reclamação trabalhista, proposta por JUCILEIDE SABINO DE

ANDRADE em face de ROSSOPIZZARIA LTDA, para reconhecer a

existência de vínculo empregatício e a rescisão indireta do contrato

de trabalho, nos moldes estabelecidos acima, e condenar a

reclamada ao pagamento dos seguintes títulos:

a) aviso prévio indenizado (30 dias); saldo de salário (10 dias);

férias do período aquisitivo 2021/2022 e proporcionais (03/12),

todas com 1/3; 13º salário proporcional de 2021 (1/3), 13º salário de

2022 e 13º salário proporcional de 2023 (03/12) e indenização de

40% do FGTS;

b) FGTS da contratualidade;

c) multas dos arts. 467 e 477 da CLT;

d) indenização pelo não fornecimento do vale transporte, no valor

de R$ 4,00 por dia de trabalho, durante todo o contrato.;

e) horas extraordinárias, assim consideradas as excedentes de 8h

diárias e 44 horas semanais, com adicional de 50% sobre o valor da

hora normal, em todo o período do contrato de trabalho. Feriados e

domingos trabalhados com o adicional de 100%. Além dos reflexos

em aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário, DSR, FGTS e multa de

40%. A majoração do valor do repouso semanal remunerado,

decorrente da integração das horas extras habituais, trabalhadas a

partir de 20.03.2023, deve repercutir no cálculo das demais

parcelas que têm como base de cálculo o salário, no caso, das

férias, do 13º salário, do aviso prévio e do FGTS, conforme nova

redação da OJ 394 do TST;

f) Descanso semanal remunerado sobre as diárias pagas e reflexos

em aviso prévio, 13º salário, férias + 1/3, FGTS e multa de 40%.

Honorários sucumbenciais, na forma da fundamentação.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Anotação da CTPS pela Secretaria, na forma da fundamentação.

Prestação jurisdicional, neste decisum, é dada de forma líquida.

Custas, pela ré, calculadas no percentual de 2% sobre o valor da

condenação.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: na forma da deliberação do

STF nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADC’s) 58 e

59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI’s) 5867 e

6021, com aplicação imediata (independente de data do

ajuizamento), devem ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a

partir da citação, a taxa Selic, “equalizando os juros e a correção

monetária aos padrões de mercado”.

Quanto aos juros de mora, tem-se que estes já se encontram

compreendidos na taxa SELIC, não havendo que se falar em

incidência autônoma de juros mensais, desde a citação, nos termos

da ADC 58 e 59 do STF.

Na atualização monetária e apuração dos juros incidentes sobre o

FGTS devem ser adotados os mesmos índices específicos dos

créditos trabalhistas, decorrentes da Lei n.º 8.177/1991 (Orientação

Jurisprudencial 302 da SBDI-1/TST).

Natureza jurídica das parcelas deferidas conforme art. 28 da Lei

8.212/91.

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da Súmula 368 do

TST, observado o ônus da parte reclamante pelo pagamento do

Imposto de Renda e Contribuição Previdenciária que recaiam sobre

sua cota parte. Nos termos da atual jurisprudência do TST, o cálculo

da contribuição previdenciária deverá excluir a cota de terceiros,
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mas com inclusão do SAT (OJ 414 da SDI-1 do TST), observada a

limitação quanta à condenação em pecúnia prevista na Súmula 368,

I, do TST. O fato gerador da contribuição previdenciária decorrente

do crédito trabalhista reconhecido em juízo é a prestação do serviço

(artigo 43 da Lei nº 8.212/91), contudo, não há retroação da multa,

que somente será devida a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, uma vez apurados os créditos

previdenciários, se descumprida a obrigação e observado o limite

legal de 20%, nos termos dos §§1º e 2º, do art. 61, da Lei nº

9.430/96 c/c art. 43, §3º, da Lei nº 8.212/91 (Info TST nº 120). Por

fim, se ultrapassada a faixa de isenção, deverão ser retidas as

parcelas relativas ao imposto de renda, nos termos do artigo 46 da

Lei nº 8.541/1992, excluída a incidência sobre os juros moratórios

(OJ 400 da SDI-1 do TST). A retenção ocorrerá na forma do artigo

12-A da Lei nº 7.713/1988 (com a redação dada pela Lei n.º

12.350/2010) e conforme regulamentação contida em Instrução

Normativa da Receita Federal.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Todas as normas jurídicas eventualmente impugnadas em sua

constitucionalidade, que não forem declaradas inconstitucionais

expressamente, tem sua validade confirmada por este Juízo,

ratificando a presunção de validade e constitucionalidade da norma

jurídica, que já ultrapassou a análise de constitucionalidade, por

mais de uma oportunidade, em seu processo de formação

(processo legislativo).

Desnecessária a intimação da Procuradoria-Geral Federal, nos

termos das Portaria PGF/AGU nº 47 de 7 de julho de 2023.

Cumpra-se, após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000001-23.2024.5.21.0005
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2d1f5e8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000001-08.2024.5.21.0010
RECLAMANTE SORAIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14f06a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000164-91.2024.5.21.0008
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RECLAMANTE KAMILA RAFAELA DA SILVA
FERNANDES

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93de01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da manifestação da reclamada, retire-se o feito da tramitação

pelo Juízo 100% digital.

A audiência já designada fica mantida para a mesma data, no

mesmo horário, e mesmas cominações, porém será PRESENCIAL,

não havendo autorização para participação telepresencial,

tornando-se sem efeito o link disponibilizado.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000164-91.2024.5.21.0008
RECLAMANTE KAMILA RAFAELA DA SILVA

FERNANDES

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA RAFAELA DA SILVA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e93de01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da manifestação da reclamada, retire-se o feito da tramitação

pelo Juízo 100% digital.

A audiência já designada fica mantida para a mesma data, no

mesmo horário, e mesmas cominações, porém será PRESENCIAL,

não havendo autorização para participação telepresencial,

tornando-se sem efeito o link disponibilizado.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000931-75.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS AMORIM DE

CASTRO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO DANIEL HENRIQUE PEREIRA DA
CAMARA

ADVOGADO CLIDENOR PEREIRA DE ARAUJO
NETO(OAB: 16203/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS AMORIM DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 461a9aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Manifeste-se o reclamante, querendo, em 05 dias, sobre a exceção

de pré-executividade apresentada.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000781-94.2023.5.21.0005
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RECLAMANTE MANUEL CANDIDO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d03466e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

força do disposto no art. 99, § 7º, do CPC, que atribui ao relator a

apreciação do pedido da gratuidade da justiça formulada em

recurso.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000781-94.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MANUEL CANDIDO DE OLIVEIRA

NETO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL CANDIDO DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d03466e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

força do disposto no art. 99, § 7º, do CPC, que atribui ao relator a

apreciação do pedido da gratuidade da justiça formulada em

recurso.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000997-55.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LUIS CARLOS PLINIO BATISTA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb2a709

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada interpôs recurso ordinário no prazo legal, no entanto,

não deixou de juntar o comprovante do depósito recursal e de

recolhimento das custas.

Não recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

deserção.

Notifique-se a parte recorrente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000997-55.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LUIS CARLOS PLINIO BATISTA

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)
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ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS PLINIO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb2a709

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A reclamada interpôs recurso ordinário no prazo legal, no entanto,

não deixou de juntar o comprovante do depósito recursal e de

recolhimento das custas.

Não recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada, por

deserção.

Notifique-se a parte recorrente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000713-47.2023.5.21.0005
RECLAMANTE WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA E

SILVA

ADVOGADO JOSE ARTHUR ALVES DE
ARCANJO(OAB: 16627/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMADO FACELL COMÉRCIO DE CELULARES
EIRELI

ADVOGADO PAULO GETULIO AMARAL
MALTAURO DE CASTILHOS(OAB:
8760/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67b7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovado o pagamento integral do crédito exequendo (id

b800359), intimem-se o reclamante e seu advogado para que

forneçam contas bancária, para fins de liberação do crédito.

Fornecidas as contas, expeça-se o alvará eletrônico.

Verifico que a guia de deposito de id b656f25 é estranha à lide. Dê-

se ciência ao advogado peticionante, em seguida exclua-se o

documento destes autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000713-47.2023.5.21.0005
RECLAMANTE WILLIAN CESAR DE OLIVEIRA E

SILVA

ADVOGADO JOSE ARTHUR ALVES DE
ARCANJO(OAB: 16627/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMADO FACELL COMÉRCIO DE CELULARES
EIRELI

ADVOGADO PAULO GETULIO AMARAL
MALTAURO DE CASTILHOS(OAB:
8760/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACELL COMÉRCIO DE CELULARES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e67b7df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovado o pagamento integral do crédito exequendo (id

b800359), intimem-se o reclamante e seu advogado para que

forneçam contas bancária, para fins de liberação do crédito.

Fornecidas as contas, expeça-se o alvará eletrônico.

Verifico que a guia de deposito de id b656f25 é estranha à lide. Dê-

se ciência ao advogado peticionante, em seguida exclua-se o

documento destes autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000217-18.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LIVANE CALDAS DOS SANTOS

BARBOSA

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)
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ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ALINE DE CASTRO TRINDADE(OAB:
52094/DF)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVANE CALDAS DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f38927

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar

manifestação aos embargos à execução (id:bee9ec5).

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-12.2023.5.21.0005
RECLAMANTE BRUNO LIMA DE MELO

ADVOGADO MARIANE GRAZIELE DA SILVA
FABRICIO(OAB: 14158/RN)

ADVOGADO YOHANA KELLY DE LIMA
COSTA(OAB: 12322/RN)

RECLAMADO BTN - BRAX TERRA NOSSA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 6395/RN)

ADVOGADO DANIEL MONTEIRO DA SILVA(OAB:
5835/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LIMA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a092dfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000880-64.2023.5.21.0005
RECLAMANTE EMMANUELLA LEONARDA

NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELLI TEIXEIRA CAMARA(OAB:
16482/RN)

RECLAMADO S G DO AMARAL - ME

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUELLA LEONARDA NOGUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf6246

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Já requerida a execução em sede de razões finais, intime-se a

reclamada para, em 48 horas (02 dias), na forma estabelecida no

art. 880 da CLT, proceder ao pagamento da dívida ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000839-97.2023.5.21.0005
RECLAMANTE CATILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SANTOS
FAGUNDES(OAB: 15118/RN)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a17486

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000683-12.2023.5.21.0005
RECLAMANTE BRUNO LIMA DE MELO

ADVOGADO MARIANE GRAZIELE DA SILVA
FABRICIO(OAB: 14158/RN)

ADVOGADO YOHANA KELLY DE LIMA
COSTA(OAB: 12322/RN)

RECLAMADO BTN - BRAX TERRA NOSSA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
E INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO ALBERTO RODRIGUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 6395/RN)

ADVOGADO DANIEL MONTEIRO DA SILVA(OAB:
5835/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BTN - BRAX TERRA NOSSA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a092dfd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000880-64.2023.5.21.0005
RECLAMANTE EMMANUELLA LEONARDA

NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELLI TEIXEIRA CAMARA(OAB:
16482/RN)

RECLAMADO S G DO AMARAL - ME

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S G DO AMARAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdf6246

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Já requerida a execução em sede de razões finais, intime-se a

reclamada para, em 48 horas (02 dias), na forma estabelecida no

art. 880 da CLT, proceder ao pagamento da dívida ou garantir a

execução, sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000839-97.2023.5.21.0005
RECLAMANTE CATILENE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA SANTOS
FAGUNDES(OAB: 15118/RN)

RECLAMADO FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO ALUGUEL DE CARROS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a17486

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contrariedade, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, à Superior Instância.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000226-43.2024.5.21.0005
RECLAMANTE JOAO PEDRO DE LIMA FLOR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PEDRO DE LIMA FLOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c97185

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência UNA para o dia 26/04/2024, às 08:10

horas, por videoconferência, devendo a reclamada apresentar

defesa/documentos até o momento da audiência, sendo exigidas

as presenças das partes, sob as penas legais, nos termos do art.

844 da CLT.

A audiência ocorrerá por meio da utilização do sistema ZOOM. 

A ferramenta será acessada simultaneamente pelas partes e seus

procuradores no horário designado para a audiência, que deverão

aguardar na sala de espera até o momento de sua oitiva.

Os participantes ao ingressarem no sistema ZOOM deverão nomear

o seu perfil para fazer constar o horário designado para a sessão e

o nome do participante, no formato: 00:00 - Nome.

A sala de audiência será acessada, por meio do link a seguir:

https://trt21-jus-br.zoom.us/my/sala5vtnatal

A sala também poderá ser acessada inserindo-se o ID 479 999

6196 ou o nome do link pessoal: sala5vtnatal, no site

https://zoom.us/join

A parte autora optou pelo “Juízo 100% Digital” quando do

ajuizamento da ação. Notifique-se a reclamada para, querendo, se

manifestar até o momento da audiência.

Verifique a Secretaria se a(s) ré(s) possue(m) procurador(es) já

cadastrado(s) no PJe-JT, de modo a permitir a intimação pelo

sistema ou pelo DeJT. Caso contrário, providencie a Secretaria a

notificação/inicial por via postal ou por outro meio processualmente

idôneo.

Sugere-se as partes: a) à ré que apresente sua defesa e

documentos com até 48 horas de antecedência; b) ao autor que

apresente sua réplica com antecedência; c) que as partes e

eventuais testemunhas façam teste com os advogados sobre a

conexão e utilização do Zoom ou juntem provas emprestadas em

caso de já haver provas análogas produzidas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000702-52.2022.5.21.0005
RECLAMANTE RONIERY MIKAEL ASSUNCAO DOS

ANJOS

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO MEIRA E BRAZ COMERCIO E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -
ME

ADVOGADO LILIA SILVA LUZ(OAB: 10794/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIERY MIKAEL ASSUNCAO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 994cb10

proferida nos autos.

DESPECHO/DECISÃO

Vistos etc,
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A parte autora requer instauração do IDPJ, assim como medidas

cautelares - executórias.

Requerida a execução em face dos sócios, instauro o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, à luz dos artigos 133

a137 do CPC e 855-A da CLT.

Ao Serpro.

Intimem-se os sócios para ofertar manifestação, em 15 dias,

requerendo o que entender de direito.

Havendo manifestação, deve a parte exequente ser intimada para

manifestação no prazo de cinco dias, vindo os autos conclusos para

decisão.

Em regra, deve a execução ser suspensa em face dos sócios

durante a tramitação do IDPJ.

Não entendo que deva ser iniciada por completo a execução, ainda

que cautelarmente, muito embora, diante do estágio processual,

notadamente tratando-se de acordo descumprido e de execução

frustrada em face da empresa, inclusive já inserida em órgãos de

restrição (BNDT e Serasa).

Diante disso e das medidas de cautela geral do Juiz, determino,

CAUTELARMENTE, a indisponibilidade de bens dos sócios e a

restrição de alienação de eventuais veículos dos mesmos,

sendo as demais medidas postergadas para após o julgamento do

incidente.

Retire-se o sigilo da petição ID 7d1e69d.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000610-45.2020.5.21.0005
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS PIMENTEL

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

RECLAMADO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES
SILVA

RECLAMADO SERCON TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TIROL
RESIDENCE

ADVOGADO BRENO HENRIQUE DA SILVA
CARVALHO(OAB: 13056/RN)

ARREMATANTE REGINALDO BELO DA SILVA FILHO

ARREMATANTE FERNANDO DE LIMA CAVALCANTI

ARREMATANTE SANDRO DA SILVA GOMES

ARREMATANTE TULIO VINICIUS DE MELO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO TIROL RESIDENCE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8e9b40

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Recolha-se o valor bloqueado nos autos a título de INSS.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000610-45.2020.5.21.0005
RECLAMANTE FLAVIO MARTINS PIMENTEL

ADVOGADO SANDRO ALEX DOS SANTOS
MATIAS(OAB: 10102/RN)

RECLAMADO RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES
SILVA

RECLAMADO SERCON TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO TIROL
RESIDENCE

ADVOGADO BRENO HENRIQUE DA SILVA
CARVALHO(OAB: 13056/RN)

ARREMATANTE REGINALDO BELO DA SILVA FILHO

ARREMATANTE FERNANDO DE LIMA CAVALCANTI

ARREMATANTE SANDRO DA SILVA GOMES

ARREMATANTE TULIO VINICIUS DE MELO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MARTINS PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8e9b40

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Recolha-se o valor bloqueado nos autos a título de INSS.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.
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Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000627-76.2023.5.21.0005
RECLAMANTE DEUSDEDITE APARECIDO DE

MORAES

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO RODE TRANSPORTES E SERVICOS
DE REBOQUE LTDA

ADVOGADO ROGER ALLEN DE BRITO
BORBA(OAB: 12314/RN)

ADVOGADO ORLANDO LOPES NETO(OAB:
11383/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODE TRANSPORTES E SERVICOS DE REBOQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d3399a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000627-76.2023.5.21.0005
RECLAMANTE DEUSDEDITE APARECIDO DE

MORAES

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO RODE TRANSPORTES E SERVICOS
DE REBOQUE LTDA

ADVOGADO ROGER ALLEN DE BRITO
BORBA(OAB: 12314/RN)

ADVOGADO ORLANDO LOPES NETO(OAB:
11383/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSDEDITE APARECIDO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d3399a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000810-47.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LEONILDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 20194/RN)

RECLAMADO Alana

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO João Paulo Francisco Pereira

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO ALANA BEZERRA NASCIMENTO
PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO IMPERIO ATACADO LTDA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alana

  - IMPERIO ATACADO LTDA

  - João Paulo Francisco Pereira

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f00e2a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000810-47.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LEONILDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS AURELIO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 20194/RN)

RECLAMADO ALANA BEZERRA NASCIMENTO
PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO IMPERIO ATACADO LTDA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LEONILDA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f00e2a9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000905-77.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA GILMARA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f48209

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000905-77.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA GILMARA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GILMARA DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f48209

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000131-13.2024.5.21.0005
RECLAMANTE AURICELIO DE LIMA SEABRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACENA
MACIEL(OAB: 16875/PB)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURICELIO DE LIMA SEABRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1725438

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a informação ID 8f92a3c, o interesse em produzir
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prova oral, o fato de haver outras audiências em pauta após a

presente (já ao final da pauta), e o bom andamento da pauta,

ACOLHO o requerimento do autor, CONVERTENDO a audiência

Una em INICIAL, destacando que, nesta assentada, não será

produzida prova testemunhal (apenas tentativa de conciliação,

recebimento de defesa, oferta de prazo para réplica e agendamento

da instrução processual).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000131-13.2024.5.21.0005
RECLAMANTE AURICELIO DE LIMA SEABRA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACENA
MACIEL(OAB: 16875/PB)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1725438

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Tendo em vista a informação ID 8f92a3c, o interesse em produzir

prova oral, o fato de haver outras audiências em pauta após a

presente (já ao final da pauta), e o bom andamento da pauta,

ACOLHO o requerimento do autor, CONVERTENDO a audiência

Una em INICIAL, destacando que, nesta assentada, não será

produzida prova testemunhal (apenas tentativa de conciliação,

recebimento de defesa, oferta de prazo para réplica e agendamento

da instrução processual).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-46.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA WSTANEY BEZERRA LIMA

GOMES

ADVOGADO ANNA LUIZA SILVA SANTOS(OAB:
19591/RN)

RECLAMADO Q&S SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EMYLI HAPUQUE MIRANDA
SILVA(OAB: 19544/RN)

ADVOGADO KYLZE CAROLYNE PRATA DE
LUCENA(OAB: 15210/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Q&S SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44b677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo pericial, podendo

se manifestar, querendo, até o momento da audiência, inclusive.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000629-46.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA WSTANEY BEZERRA LIMA

GOMES

ADVOGADO ANNA LUIZA SILVA SANTOS(OAB:
19591/RN)

RECLAMADO Q&S SEGURANCA LTDA

ADVOGADO EMYLI HAPUQUE MIRANDA
SILVA(OAB: 19544/RN)

ADVOGADO KYLZE CAROLYNE PRATA DE
LUCENA(OAB: 15210/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA WSTANEY BEZERRA LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b44b677

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo pericial, podendo

se manifestar, querendo, até o momento da audiência, inclusive.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000690-04.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MYLLA MONALIZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ MONTE DE
HOLLANDA(OAB: 12555-B/RN)

RECLAMADO GUEDES COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO MIROCEM FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 4256/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS INFANTIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d76a4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A autora e reclamante deverão informar dados bancários.

Após, expeça-se alvará para pagamento da autora e advogado.

Custas foram recolhidas.

Por razoável, defiro o prazo até 22/03/2024 para comprovação da

regularidade da CTPS e FGTS.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000690-04.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MYLLA MONALIZA LIMA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ MONTE DE
HOLLANDA(OAB: 12555-B/RN)

RECLAMADO GUEDES COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS INFANTIS LTDA

ADVOGADO MIROCEM FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 4256/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLLA MONALIZA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d76a4b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A autora e reclamante deverão informar dados bancários.

Após, expeça-se alvará para pagamento da autora e advogado.

Custas foram recolhidas.

Por razoável, defiro o prazo até 22/03/2024 para comprovação da

regularidade da CTPS e FGTS.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000677-05.2023.5.21.0005
RECLAMANTE SEBASTIAO GONCALVES FREITAS

DO NASCIMENTO

ADVOGADO MANOEL JERONIMO DA SILVA(OAB:
18937/RN)

RECLAMADO REZENDE RECICLAGEM E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE XAVIER DE
ARAUJO(OAB: 19425/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REZENDE RECICLAGEM E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15ebe48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000677-05.2023.5.21.0005
RECLAMANTE SEBASTIAO GONCALVES FREITAS

DO NASCIMENTO
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ADVOGADO MANOEL JERONIMO DA SILVA(OAB:
18937/RN)

RECLAMADO REZENDE RECICLAGEM E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE XAVIER DE
ARAUJO(OAB: 19425/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO GONCALVES FREITAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15ebe48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-89.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LAIS REGINA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO MARIA DENIZA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 16652/RN)

RECLAMADO ORAL SELECT ODONTOLOGIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO BRAULIO STEFERSON PATRICIO DE
LIRA(OAB: 21749/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORAL SELECT ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9336c39

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000749-89.2023.5.21.0005
RECLAMANTE LAIS REGINA DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO MARIA DENIZA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 16652/RN)

RECLAMADO ORAL SELECT ODONTOLOGIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO BRAULIO STEFERSON PATRICIO DE
LIRA(OAB: 21749/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIS REGINA DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9336c39

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000728-16.2023.5.21.0005
RECLAMANTE JOAO PAULO TORRES RIBEIRO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)
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RECLAMADO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO TORRES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c553d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a malsucedida aplicação, até o momento, das

ferramentas constritivas da execução, intime-se o exequente para

que requeira o que entender de direito, no prazo de 05 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001027-90.2023.5.21.0005
RECLAMANTE PAULO CESAR PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE CALINE PEIXOTO DE SOUZA
REGO(OAB: 9758/RN)

RECLAMADO ARNILDO RAMALHO DA SILVA
49004395415

ADVOGADO MIREILLE SILVINO DA SILVA(OAB:
18924/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNILDO RAMALHO DA SILVA 49004395415

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e9831

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumprido o acordo, não havendo mais pendências, arquivem-se os

autos com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000349-75.2023.5.21.0005
RECLAMANTE ANTONIO GURGEL SOBRINHO DA

SILVA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

ADVOGADO Mario Aby-Zayan Toscano Lyra(OAB:
7474/RN)

RECLAMADO MODULO BLOC BETON LTDA

ADVOGADO RODOLFO GUERREIRO DA CUNHA
MAGALHAES(OAB: 5700/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MODULO BLOC BETON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77745a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Acórdão proferido pela 1ª Turma de Julgamentos do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao Recurso

Ordinário interposto pela parte autora, mantendo incólume a

sentença proferida em 1º grau.

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias úteis, manifestar

interesse na deflagração da execução, na forma preconizada no art.

878,CLT, com ciência de que, em caso de silêncio e a partir da

intimação, será iniciado o prazo da prescrição executiva.

Inerte, aguarde-se o prazo prescricional.

Caso requerida a execução, atualize-se e intime-se a reclamada

para, em 48 horas (2 dias), na forma estabelecida no art. 880 da

CLT, proceder ao pagamento da dívida ou a garantir a execução,

sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001027-90.2023.5.21.0005
RECLAMANTE PAULO CESAR PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO ALINE CALINE PEIXOTO DE SOUZA
REGO(OAB: 9758/RN)
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RECLAMADO ARNILDO RAMALHO DA SILVA
49004395415

ADVOGADO MIREILLE SILVINO DA SILVA(OAB:
18924/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92e9831

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cumprido o acordo, não havendo mais pendências, arquivem-se os

autos com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000349-75.2023.5.21.0005
RECLAMANTE ANTONIO GURGEL SOBRINHO DA

SILVA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

ADVOGADO Mario Aby-Zayan Toscano Lyra(OAB:
7474/RN)

RECLAMADO MODULO BLOC BETON LTDA

ADVOGADO RODOLFO GUERREIRO DA CUNHA
MAGALHAES(OAB: 5700/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GURGEL SOBRINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77745a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Acórdão proferido pela 1ª Turma de Julgamentos do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região negou provimento ao Recurso

Ordinário interposto pela parte autora, mantendo incólume a

sentença proferida em 1º grau.

Intime-se a parte reclamante para, em cinco dias úteis, manifestar

interesse na deflagração da execução, na forma preconizada no art.

878,CLT, com ciência de que, em caso de silêncio e a partir da

intimação, será iniciado o prazo da prescrição executiva.

Inerte, aguarde-se o prazo prescricional.

Caso requerida a execução, atualize-se e intime-se a reclamada

para, em 48 horas (2 dias), na forma estabelecida no art. 880 da

CLT, proceder ao pagamento da dívida ou a garantir a execução,

sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000193-53.2024.5.21.0005
EXEQUENTE PAULO FERINO DOS SANTOS

ADVOGADO MARTINHO CUNHA MELO
FILHO(OAB: 11086/PB)

ADVOGADO ALINE PRISCILA NATIVIDADE
RABELO(OAB: 28719/PB)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2d1b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Notifique-se a reclamada CBTU para que, querendo, manifeste-se

sobre o presente cumprimento individual de sentença coletiva,

inclusive sobre o pedido de obrigação de fazer, assim como

impugne, querendo, os cálculos ID 821dd98, sob pena de

preclusão. Prazo de 10 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000562-81.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO RODRIGUES

DE OLIVEIRA
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ADVOGADO THIAGO RICARDO DE FREITAS
SOBRAL(OAB: 13566/RN)

RECLAMADO JOSE TARCISIO VILELA DA SILVA

ADVOGADO ANA BEATRIZ SALES DANTAS
VIEGAS DE OLIVEIRA(OAB:
17543/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARCISIO VILELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da31d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000562-81.2023.5.21.0005
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO RODRIGUES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO THIAGO RICARDO DE FREITAS
SOBRAL(OAB: 13566/RN)

RECLAMADO JOSE TARCISIO VILELA DA SILVA

ADVOGADO ANA BEATRIZ SALES DANTAS
VIEGAS DE OLIVEIRA(OAB:
17543/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8da31d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MICHAEL WEGNER KNABBEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000553-51.2016.5.21.0010
RECLAMANTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO PONTA DO SOL PRAIA HOTEL
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCILIO MESQUITA DE
GOES(OAB: 3265/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

 Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da homologação do

acordo, conforme ata de audiência de ID. c2cd4f2.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FERNANDA PASSOS MOTA GUERRA

Assessor

Processo Nº ACum-0000553-51.2016.5.21.0010
RECLAMANTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO PONTA DO SOL PRAIA HOTEL
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCILIO MESQUITA DE
GOES(OAB: 3265/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTA DO SOL PRAIA HOTEL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:PONTA DO SOL PRAIA HOTEL EIRELI - EPP

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

 Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da homologação do

acordo, conforme ata de audiência de ID. c2cd4f2.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FERNANDA PASSOS MOTA GUERRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000892-78.2023.5.21.0005
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA DOMINGOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 20110/RN)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bb68c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000892-78.2023.5.21.0005
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA DOMINGOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 20110/RN)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47bb68c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cumprido o acordo e considerando que não há mais pendências,

extingo o processo, na forma do art. 924, II do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT.

Levantem-se as restrições existentes (Renajud, BNDT, Serasa,

indisponibilidade, SABB).

Certifique-se que a conta judicial encontra-se zerada.

Após, arquivem-se os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000013-47.2018.5.21.0005
RECLAMANTE MATHEUS WESLEY DA COSTA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO S DANTAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUAN PAULO MARIZ DE MEDEIROS
ARAUJO FREIRE(OAB: 11451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S DANTAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd86a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para liberação do crédito repassado pela 6ª VT de

Natal, conforme planilha de id:8847460 e observado as contas

bancárias ao id:f80dc9b.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000013-47.2018.5.21.0005
RECLAMANTE MATHEUS WESLEY DA COSTA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO S DANTAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO LUAN PAULO MARIZ DE MEDEIROS
ARAUJO FREIRE(OAB: 11451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS WESLEY DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bd86a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para liberação do crédito repassado pela 6ª VT de

Natal, conforme planilha de id:8847460 e observado as contas

bancárias ao id:f80dc9b.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000203-54.2022.5.21.0042
RECLAMANTE RENATA LIZA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LIZA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9438a99

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovado o pagamento do valor remanescente (id 123582f),

expeça-se alvará para liberação/rateio, conforme planilha de id

2dc0b51, mediante transferência para as contas bancárias já

existentes.

Dê-se ciência.

Após, não havendo mais pendências, arquivem-se definitivamente

os autos, com os lançamentos necessários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        MICHAEL WEGNER KNABBEN

        Juiz do Trabalho Substituto

6ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000469-18.2023.5.21.0006
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO WESLLEY FRANKLIN DE MORAIS
SIQUEIRA

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELINALDO CAVALCANTE DA SILVA

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 648afac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DILNER NOGUEIRA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000469-18.2023.5.21.0006
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

PEREIRA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO WESLLEY FRANKLIN DE MORAIS
SIQUEIRA

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELINALDO CAVALCANTE DA SILVA

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 648afac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DILNER NOGUEIRA SANTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001072-91.2023.5.21.0006
RECLAMANTE PAULO BARBOSA DE ARRUDA

NETO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO BARBOSA DE ARRUDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdaa5cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000217-78.2024.5.21.0006
RECLAMANTE GIRLEIDE NASCIMENTO DO VALE

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLEIDE NASCIMENTO DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: GIRLEIDE NASCIMENTO DO VALE

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 17/04/2024 às 14:20 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

08 Planilha de

calculo
Documento Diverso

24031811523807300

000019427576

07 Contrato e

Procuração
Contrato

24031811523785700

000019427575

06 CNPJ
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

24031811523732600

000019427574

05 TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031811523700100

000019427573

04 Extrato FGTS Extrato de FGTS
24031811523657900

000019427572

03 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031811523614300

000019427571

02 Identidade
Carteira de

Identidade/Registro

24031811523588100

000019427570

Petição Inicial Petição Inicial
24031811515431600

000019427566

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de
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atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho

esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.

Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000219-48.2024.5.21.0006

RECLAMANTE THOMAS WYLERSON SILVA FREIRE
DE MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLA MAGNA FERNANDES
BATALHA(OAB: 17017/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THOMAS WYLERSON SILVA FREIRE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: THOMAS WYLERSON SILVA FREIRE DE

MEDEIROS

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 17/04/2024 às 14:40 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**
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Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031816295337600

000019431728

9COMP DESVIO DE

FUNCAO
Documento Diverso

24031815575196900

000019431220

8FGTS Extrato de FGTS
24031815575131100

000019431219

7Contracheque

Fevereiro 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575093600

000019431218

6Contracheque

Janeiro 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575076300

000019431217

5Contracheque

Dezembro 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575056700

000019431216

4CTPSDigital_compr

essed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031815575034500

000019431215

3COMP RES Documento Diverso
24031815560723600

000019431158

2RG
Documento de

Identificação

24031815560671100

000019431157

1PROC COM

CONTRATO
Procuração

24031815560592400

000019431156

Petição Inicial Petição Inicial
24031815534019600

000019431094

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de

atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho

esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.

Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000219-48.2024.5.21.0006
RECLAMANTE THOMAS WYLERSON SILVA FREIRE

DE MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLA MAGNA FERNANDES
BATALHA(OAB: 17017/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP -

CNPJ: 02.773.312/0001-63.

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 17/04/2024 às 14:40 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Emenda à Inicial Emenda à Inicial
24031816295337600

000019431728

9COMP DESVIO DE

FUNCAO
Documento Diverso

24031815575196900

000019431220

8FGTS Extrato de FGTS
24031815575131100

000019431219

7Contracheque

Fevereiro 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575093600

000019431218

6Contracheque

Janeiro 2024

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575076300

000019431217

5Contracheque

Dezembro 2023

Contracheque/Recib

o de Salário

24031815575056700

000019431216

4CTPSDigital_compr

essed

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031815575034500

000019431215

3COMP RES Documento Diverso
24031815560723600

000019431158

2RG
Documento de

Identificação

24031815560671100

000019431157

1PROC COM

CONTRATO
Procuração

24031815560592400

000019431156

Petição Inicial Petição Inicial
24031815534019600

000019431094

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de

atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho
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esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.

Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000221-18.2024.5.21.0006
RECLAMANTE FERNANDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA MOURA
FONSECA(OAB: 21809/RN)

RECLAMADO EMPREENDIMENTO
FARMACEUTICO SANTA FE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: FERNANDO ALVES DA SILVA

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 17/04/2024 às 15:00 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

01-Documentos

pessoais

Documento de

Identificação

24031821274682500

000019433647

02-CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031821274253200

000019433646

03-PROCURAÇÃO

ASSINADA
Procuração

24031821273732700

000019433645

04-TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

24031821273549700

000019433644

05-Comprovante de

residência

Documento de

Identificação

24031821273158900

000019433643

06-Holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

24031821272954000

000019433642

07-FOTOS Documento Diverso
24031821272580800

000019433641

08-CONTRATO DE

HONORÁRIOS
Contrato

24031821272539700

000019433640

09-EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
24031821272156300

000019433639

10-CCT -

SINDMOTO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031821272105300

000019433638

Petição Inicial Petição Inicial
24031821233997400

000019433629
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Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de

atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho

esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.

Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000937-79.2023.5.21.0006
RECLAMANTE PAULO GERSON DANTAS TEIXEIRA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D F DE LIMA REFEICOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff59ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujos pagamentos

estão previstos para ocorrer até o dia 18.12.2024.

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000937-79.2023.5.21.0006
RECLAMANTE PAULO GERSON DANTAS TEIXEIRA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GERSON DANTAS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ff59ac

proferida nos autos.
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DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujos pagamentos

estão previstos para ocorrer até o dia 18.12.2024.

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-57.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MANOEL TERTULINO FILHO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7eaf18

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujos pagamentos

estão previstos para ocorrer até o dia 29/07/2024.

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-57.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MANOEL TERTULINO FILHO

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TERTULINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7eaf18

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Aguarde-se o integral cumprimento do acordo, cujos pagamentos

estão previstos para ocorrer até o dia 29/07/2024.

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000988-90.2023.5.21.0006
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARINHEIRO DE SOUZA
FILHO(OAB: 13460/RN)

RECLAMADO J J RACHID LTDA

ADVOGADO INGRID DE LIMA BARBOSA(OAB:
17437/RN)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA: 29/04/2024 09:30.

INTIMAÇÃO-DEJT

De ordem deste Juízo, ficam as partes intimadas da data,

horário e local da realização da perícia médica, consoante

documento ID. d5babf8.

Ficam ainda cientes as partes de que a audiência de instrução

processual fica reaprazada para o dia 29/04/2024, às 9h30, no
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formato PRESENCIAL.

Cientes as partes dos termos da Súmula nº 74 do C. TST.

Mantidas as demais cominações anteriores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

WANESSA PAULA FREIRE LEAO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000988-90.2023.5.21.0006
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO MARINHEIRO DE SOUZA
FILHO(OAB: 13460/RN)

RECLAMADO J J RACHID LTDA

ADVOGADO INGRID DE LIMA BARBOSA(OAB:
17437/RN)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J J RACHID LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA: 29/04/2024 09:30.

INTIMAÇÃO-DEJT

De ordem deste Juízo, ficam as partes intimadas da data,

horário e local da realização da perícia médica, consoante

documento ID. d5babf8.

Ficam ainda cientes as partes de que a audiência de instrução

processual fica reaprazada para o dia 29/04/2024, às 9h30, no

formato PRESENCIAL.

Cientes as partes dos termos da Súmula nº 74 do C. TST.

Mantidas as demais cominações anteriores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

WANESSA PAULA FREIRE LEAO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000112-04.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MARILEIDE GABRIEL GOMES DA

SILVA

ADVOGADO DIJOSETE VERISSIMO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 6610/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTEMINAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea97ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos se encontram conclusos para julgamento. No entanto,

observo que foram encaminhados para esta Magistrada tendo a

instrução processual sido encerrada em 29-02-2024 no período de

usufruto de suas férias. Havendo Juíza Substituta na data acima

referida, a Dra Thácia Janny de Freitas Cardoso, nomeada para

atuar nesta Vara, os autos devem lhe ser encaminhados para

julgamento.

Notificações necessárias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000112-04.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MARILEIDE GABRIEL GOMES DA

SILVA

ADVOGADO DIJOSETE VERISSIMO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 6610/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400/RN)

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE GABRIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea97ea6

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos se encontram conclusos para julgamento. No entanto,

observo que foram encaminhados para esta Magistrada tendo a

instrução processual sido encerrada em 29-02-2024 no período de

usufruto de suas férias. Havendo Juíza Substituta na data acima

referida, a Dra Thácia Janny de Freitas Cardoso, nomeada para

atuar nesta Vara, os autos devem lhe ser encaminhados para
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julgamento.

Notificações necessárias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000106-94.2024.5.21.0006
RECLAMANTE VALDIR OLIMPIO BARBOSA

ADVOGADO VINICIO FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 9004/RN)

RECLAMADO SOMA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE SOUSA(OAB:
296043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMA PAVIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157f7da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar suscitada

pela reclamada.

Aduz que o reclamante prestou serviços nas cidades de

Itaquaquecetuba e Campos do Jordão, no Estado de São Paulo,

nunca havendo prestado serviços em Natal/RN.

O reclamante não apresentou defesa.

É o relato.

Passa-se à decisão.

Sobre a competência territorial das demandas trabalhistas, dispõe o

artigo 651, caput,da CLT:

Art. 651. A competência das Varas do Trabalho é determinada pela

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado prestar

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

A regra, portanto, para a competência territorial na esfera trabalhista

é o local da prestação dos serviços. No caso, é incontroverso que o

autor jamais trabalhou no Estado do Rio Grande do Norte, local no

qual ajuizou a presente demanda, uma vez que nenhuma defesa o

autor apresentou neste sentido.

É sabido que a jurisprudência trabalhista permite a flexibilização do

foro competente do local da prestação de serviços para o local de

residência do empregado, considerando-se o princípio da proteção

ao hipossuficiente e do acesso à Justiça. No caso, nos documentos

juntados, como procuração e declaração de hipossuficiência, o

reclamante declara residir em Macaíba-RN, que pertence à

jurisdição das Varas do Trabalho de Natal.

No caso, apesar do que estabelece a literalidade do dispositivo do

artigo 651, CLT, é necessário, ao aplicá-lo, realizar sua

interpretação em conformidade a vários preceitos constitucionais.

Assim, a regra contida no artigo 651 deve ser interpretada, pelo

princípio do acesso à Justiça, conforme o art. 5º, XXXV da CF, já

que, no caso, a atribuição da competência ao foro da prestação dos

serviços dificultaria sobremaneira o exercício do direito de ação,

garantia nela assegurada.

Observem-se precedentes do c. TST e do E. TRT da 21ª Região:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.  APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL

DIVERSO DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL . Tratando-se de apelo

do empregado que visa a ter reconhecida a competência do juízo

em que ajuizou a reclamação trabalhista, local de seu domicílio, ou

seja, acesso ao Poder Judiciário, garantia prevista no art. 5º, XXXV,

da Constituição Federal, há direito social de patamar constitucional

apto a ensejar o reconhecimento da transcendência social , nos

termos do art. 896-A, § 1º, III, da CLT. Transcendência reconhecida.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMENTE.  APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL

DIVERSO DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. A

jurisprudência deste Tribunal tem evoluído para considerar,

excepcionalmente, o domicílio do autor como elemento definidor da

competência territorial, com base no princípio do livre acesso à

justiça, o qual autoriza a aplicação analógica do art. 651, § 1º, da

CLT, sempre que tal não se revele um embaraço à defesa, e o

contrário evidenciar-se um obstáculo ao livre exercício do direito

fundamental de ação. In casu, as premissas fáticas delineadas pela

Corte a quo indicam ser incontroverso que , nada obstante o

reclamante tenha sido contratado na cidade de São Gonçalo do

Amarente - CE, local no qual também prestou serviços, tendo

ajuizado a presente ação em Conselheiro Lafaiete - MG, local de

seu domicílio, a reclamada é empresa de abrangência nacional,

dispondo de condições de exercer seu direito de defesa de modo

pleno. Tal circunstância resulta apta a permitir a já mencionada

flexibilização do art. 651 da CLT, porquanto o direito de defesa da

reclamada manter-se-ia preservado. Consideradas a premissas
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fáticas já registradas, a decisão regional, ao não reconhecer a

competência do local de domicílio do reclamante, vedou à

reclamante o acesso à justiça. Logo, o acórdão regional violou o art.

5º, XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e

provido.(TST - RR: 00111122520195030055, Relator: Augusto

Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 17/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: 23/09/2022)

Juntada de documento novo. Súmula n. 8 do TST. Impossibilidade.

Observado que os documentos trazidos na fase recursal referem-se

a fatos ocorridos durante o liame empregatício e que a parte não

demonstrou a existência de óbice para a sua apresentação durante

a fase instrutória, prevalece o entendimento contido na aplicação da

Súmula n. 08 do TST, valendo ressaltar que o recebimento da

documentação na instância recursal, sem justificativa imperiosa,

consubstancia violação ao contraditório e à ampla defesa, já que

não submetidos ao crivo da parte contrária durante a fase de

produção de provas. Efeito suspensivo ao recurso. Execução

provisória. No processo do trabalho, consoante o disposto no art.

899 da CLT, a execução provisória segue até a penhora, e os

recursos, salvo exceções legalmente elencadas, possuem efeito

meramente devolutivo. Assim, não prospera o pedido de efeito

suspensivo ao recurso, ausente a fumaça do bom direito nas

alegações da parte recorrente, não estando configurado, demais, o

perigo da demora, consistente em risco de prejuízo financeiro e

comprometimento da continuidade da atividade econômica da ré,

pois, em sede de execução provisória, o processo pode caminhar

até a penhora, observando-se que, no presente caso, nenhum ato

executivo foi praticado. Incompetência territorial. Ajuizamento de

reclamação no local do domicílio do autor. Possibilidade. Na

contraposição entre a regra da competência territorial, expressa no

art. 651 e §§ da CLT, e o princípio do acesso à justiça, este se

sobreleva, por consagrar direito fundamental assegurado na CF.

Assim, o trabalhador que prestou serviços em local distante do

município em que reside pode propor a demanda no juízo de sua

residência, inobstante a regra geral seja a da competência territorial

do juízo do local de prestação dos serviços. Confissão ficta. Nos

termos do art. 847 da CLT, a defesa será apresentada em

audiência, após rejeitada a primeira proposta de conciliação, em 20

minutos. A inexistência da contestação, oral ou escrita, importa em

confissão quanto à matéria de fato, tornando incontroversos os fatos

apontados na inicial, devendo-se levar em conta o conjunto

probatório preexistente nos autos. Acrescente-se que o parágrafo

único do art. 847 da CLT prevê que a "parte poderá apresentar

defesa escrita pelo sistema de processo judicial eletrônico até a

audiência", previsão legal essa que facilita a atuação da parte ré,

pois autoriza que seu advogado ofereça a defesa via PJe e,

portanto, sem ter que comparecer pessoalmente à audiência,

tornando indiferente a circunstância de ter seu domicílio em outro

município. De outra parte, a pretensão de afastamento da confissão

ficta e de reabertura de prazo para apresentação de defesa é

incompatível com o ato de renúncia praticado na audiência,

caracterizando o instituto da preclusão lógica. Prescrição

quinquenal. Arguição após a prolação da sentença. Possibilidade.

Súmula n. 153 do TST. O instituto da prescrição pode ser suscitado

a qualquer tempo nas instâncias ordinárias, nos termos da Súmula

n. 153, do TST, devendo ser declarada a prescrição quinquenal

arguida pela parte ré, ainda que após a prolação da sentença, da

pretensão referente a créditos anteriores a 08/05/13, na forma do

art. 7º, XXIX, da CF. Prescrição trienal prevista no CC.

Inaplicabilidade. Suposto dano ocorrido após a EC n. 45/04. Para as

pretensões de indenização por danos morais resultantes da relação

empregatícia, deve-se considerar a EC n. 45/04 como marco para

fixação da competência da Justiça do Trabalho e, por conseguinte,

da prescrição trabalhista inserta no art. 7º, XXIX, da CF. Assim, se a

lesão ocorreu após a vigência da referida emenda constitucional,

aplica-se o prazo prescricional trabalhista; e se ocorrida antes,

incide a prescrição civil. Contribuições previdenciárias. Decadência.

Inexistente. Não se pode falar de decadência de contribuições

previdenciárias acessórias decorrentes de condenação judicial

trabalhista, porquanto respeitada a prescrição das parcelas que lhe

deram origem, só havendo o reconhecimento do direito na

oportunidade da decisão. Salário extra-folha. Confissão ficta.

Efeitos. Deixando a ré de negar a alegação de recebimento de

gratificação extra folha e sendo confessa quanto aos fatos

sustentados na inicial,deve ser mantida a sentença no tocante ao

deferimento da parcela recebida "por fora" com os devidos reflexos

legais. Ausência de quitação de salários, gratificações natalinas e

férias. Não tendo a ré comprovado o pagamento de salários,

gratificações natalinas e férias, ônus que lhe incumbia, por se tratar

de fato impeditivo do direito do autor, é devido o deferimento do

pleito, devendo ser mantida a sentença nesse ponto. Indenização

por dano moral. Confissão ficta. Moradia. Condições adversas. Em

razão da confissão ficta, presumem-se verdadeiras as alegações da

inicial, devendo, pois, serem admitidas como verídicas as condições

adversas e desconfortáveis da moradia providenciada pela ré para o

autor na cidade para onde foi transferido, passível de gerar

reparação por dano moral. Adicional de transferência. Caráter

provisório. Confissão ficta. O empregado faz jus ao adicional de

transferência quando submetido a sucessivas transferências

durante o contrato de trabalho, o que evidencia a presença do

requisito da provisoriedade necessário para o reconhecimento do

direito. RECURSO ORDINÁRIO N. 0000338-95.2018.5.21.0013.
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DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES. Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira RegiãoNatal/RN, 19 de março de

2019.

Pelo exposto, julgo improcedente a postulação contida na exceção

de incompetência ajuizada pelo reclamado.

Prossiga-se com a tramitação do feito.

Notificações necessárias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000106-94.2024.5.21.0006
RECLAMANTE VALDIR OLIMPIO BARBOSA

ADVOGADO VINICIO FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 9004/RN)

RECLAMADO SOMA PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DE SOUSA(OAB:
296043/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR OLIMPIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 157f7da

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar suscitada

pela reclamada.

Aduz que o reclamante prestou serviços nas cidades de

Itaquaquecetuba e Campos do Jordão, no Estado de São Paulo,

nunca havendo prestado serviços em Natal/RN.

O reclamante não apresentou defesa.

É o relato.

Passa-se à decisão.

Sobre a competência territorial das demandas trabalhistas, dispõe o

artigo 651, caput,da CLT:

Art. 651. A competência das Varas do Trabalho é determinada pela

localidade onde o empregado, reclamante ou reclamado prestar

serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro

local ou no estrangeiro.

A regra, portanto, para a competência territorial na esfera trabalhista

é o local da prestação dos serviços. No caso, é incontroverso que o

autor jamais trabalhou no Estado do Rio Grande do Norte, local no

qual ajuizou a presente demanda, uma vez que nenhuma defesa o

autor apresentou neste sentido.

É sabido que a jurisprudência trabalhista permite a flexibilização do

foro competente do local da prestação de serviços para o local de

residência do empregado, considerando-se o princípio da proteção

ao hipossuficiente e do acesso à Justiça. No caso, nos documentos

juntados, como procuração e declaração de hipossuficiência, o

reclamante declara residir em Macaíba-RN, que pertence à

jurisdição das Varas do Trabalho de Natal.

No caso, apesar do que estabelece a literalidade do dispositivo do

artigo 651, CLT, é necessário, ao aplicá-lo, realizar sua

interpretação em conformidade a vários preceitos constitucionais.

Assim, a regra contida no artigo 651 deve ser interpretada, pelo

princípio do acesso à Justiça, conforme o art. 5º, XXXV da CF, já

que, no caso, a atribuição da competência ao foro da prestação dos

serviços dificultaria sobremaneira o exercício do direito de ação,

garantia nela assegurada.

Observem-se precedentes do c. TST e do E. TRT da 21ª Região:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.  APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL

DIVERSO DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL . Tratando-se de apelo

do empregado que visa a ter reconhecida a competência do juízo

em que ajuizou a reclamação trabalhista, local de seu domicílio, ou

seja, acesso ao Poder Judiciário, garantia prevista no art. 5º, XXXV,

da Constituição Federal, há direito social de patamar constitucional

apto a ensejar o reconhecimento da transcendência social , nos

termos do art. 896-A, § 1º, III, da CLT. Transcendência reconhecida.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMENTE.  APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR. AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM LOCAL

DIVERSO DA CONTRATAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS. TRANSCENDÊNCIA SOCIAL RECONHECIDA.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT, ATENDIDOS. A

jurisprudência deste Tribunal tem evoluído para considerar,

excepcionalmente, o domicílio do autor como elemento definidor da

competência territorial, com base no princípio do livre acesso à

justiça, o qual autoriza a aplicação analógica do art. 651, § 1º, da

CLT, sempre que tal não se revele um embaraço à defesa, e o

contrário evidenciar-se um obstáculo ao livre exercício do direito

fundamental de ação. In casu, as premissas fáticas delineadas pela

Corte a quo indicam ser incontroverso que , nada obstante o

reclamante tenha sido contratado na cidade de São Gonçalo do

Amarente - CE, local no qual também prestou serviços, tendo
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ajuizado a presente ação em Conselheiro Lafaiete - MG, local de

seu domicílio, a reclamada é empresa de abrangência nacional,

dispondo de condições de exercer seu direito de defesa de modo

pleno. Tal circunstância resulta apta a permitir a já mencionada

flexibilização do art. 651 da CLT, porquanto o direito de defesa da

reclamada manter-se-ia preservado. Consideradas a premissas

fáticas já registradas, a decisão regional, ao não reconhecer a

competência do local de domicílio do reclamante, vedou à

reclamante o acesso à justiça. Logo, o acórdão regional violou o art.

5º, XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e

provido.(TST - RR: 00111122520195030055, Relator: Augusto

Cesar Leite De Carvalho, Data de Julgamento: 17/08/2022, 6ª

Turma, Data de Publicação: 23/09/2022)

Juntada de documento novo. Súmula n. 8 do TST. Impossibilidade.

Observado que os documentos trazidos na fase recursal referem-se

a fatos ocorridos durante o liame empregatício e que a parte não

demonstrou a existência de óbice para a sua apresentação durante

a fase instrutória, prevalece o entendimento contido na aplicação da

Súmula n. 08 do TST, valendo ressaltar que o recebimento da

documentação na instância recursal, sem justificativa imperiosa,

consubstancia violação ao contraditório e à ampla defesa, já que

não submetidos ao crivo da parte contrária durante a fase de

produção de provas. Efeito suspensivo ao recurso. Execução

provisória. No processo do trabalho, consoante o disposto no art.

899 da CLT, a execução provisória segue até a penhora, e os

recursos, salvo exceções legalmente elencadas, possuem efeito

meramente devolutivo. Assim, não prospera o pedido de efeito

suspensivo ao recurso, ausente a fumaça do bom direito nas

alegações da parte recorrente, não estando configurado, demais, o

perigo da demora, consistente em risco de prejuízo financeiro e

comprometimento da continuidade da atividade econômica da ré,

pois, em sede de execução provisória, o processo pode caminhar

até a penhora, observando-se que, no presente caso, nenhum ato

executivo foi praticado. Incompetência territorial. Ajuizamento de

reclamação no local do domicílio do autor. Possibilidade. Na

contraposição entre a regra da competência territorial, expressa no

art. 651 e §§ da CLT, e o princípio do acesso à justiça, este se

sobreleva, por consagrar direito fundamental assegurado na CF.

Assim, o trabalhador que prestou serviços em local distante do

município em que reside pode propor a demanda no juízo de sua

residência, inobstante a regra geral seja a da competência territorial

do juízo do local de prestação dos serviços. Confissão ficta. Nos

termos do art. 847 da CLT, a defesa será apresentada em

audiência, após rejeitada a primeira proposta de conciliação, em 20

minutos. A inexistência da contestação, oral ou escrita, importa em

confissão quanto à matéria de fato, tornando incontroversos os fatos

apontados na inicial, devendo-se levar em conta o conjunto

probatório preexistente nos autos. Acrescente-se que o parágrafo

único do art. 847 da CLT prevê que a "parte poderá apresentar

defesa escrita pelo sistema de processo judicial eletrônico até a

audiência", previsão legal essa que facilita a atuação da parte ré,

pois autoriza que seu advogado ofereça a defesa via PJe e,

portanto, sem ter que comparecer pessoalmente à audiência,

tornando indiferente a circunstância de ter seu domicílio em outro

município. De outra parte, a pretensão de afastamento da confissão

ficta e de reabertura de prazo para apresentação de defesa é

incompatível com o ato de renúncia praticado na audiência,

caracterizando o instituto da preclusão lógica. Prescrição

quinquenal. Arguição após a prolação da sentença. Possibilidade.

Súmula n. 153 do TST. O instituto da prescrição pode ser suscitado

a qualquer tempo nas instâncias ordinárias, nos termos da Súmula

n. 153, do TST, devendo ser declarada a prescrição quinquenal

arguida pela parte ré, ainda que após a prolação da sentença, da

pretensão referente a créditos anteriores a 08/05/13, na forma do

art. 7º, XXIX, da CF. Prescrição trienal prevista no CC.

Inaplicabilidade. Suposto dano ocorrido após a EC n. 45/04. Para as

pretensões de indenização por danos morais resultantes da relação

empregatícia, deve-se considerar a EC n. 45/04 como marco para

fixação da competência da Justiça do Trabalho e, por conseguinte,

da prescrição trabalhista inserta no art. 7º, XXIX, da CF. Assim, se a

lesão ocorreu após a vigência da referida emenda constitucional,

aplica-se o prazo prescricional trabalhista; e se ocorrida antes,

incide a prescrição civil. Contribuições previdenciárias. Decadência.

Inexistente. Não se pode falar de decadência de contribuições

previdenciárias acessórias decorrentes de condenação judicial

trabalhista, porquanto respeitada a prescrição das parcelas que lhe

deram origem, só havendo o reconhecimento do direito na

oportunidade da decisão. Salário extra-folha. Confissão ficta.

Efeitos. Deixando a ré de negar a alegação de recebimento de

gratificação extra folha e sendo confessa quanto aos fatos

sustentados na inicial,deve ser mantida a sentença no tocante ao

deferimento da parcela recebida "por fora" com os devidos reflexos

legais. Ausência de quitação de salários, gratificações natalinas e

férias. Não tendo a ré comprovado o pagamento de salários,

gratificações natalinas e férias, ônus que lhe incumbia, por se tratar

de fato impeditivo do direito do autor, é devido o deferimento do

pleito, devendo ser mantida a sentença nesse ponto. Indenização

por dano moral. Confissão ficta. Moradia. Condições adversas. Em

razão da confissão ficta, presumem-se verdadeiras as alegações da

inicial, devendo, pois, serem admitidas como verídicas as condições

adversas e desconfortáveis da moradia providenciada pela ré para o

autor na cidade para onde foi transferido, passível de gerar
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reparação por dano moral. Adicional de transferência. Caráter

provisório. Confissão ficta. O empregado faz jus ao adicional de

transferência quando submetido a sucessivas transferências

durante o contrato de trabalho, o que evidencia a presença do

requisito da provisoriedade necessário para o reconhecimento do

direito. RECURSO ORDINÁRIO N. 0000338-95.2018.5.21.0013.

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES. Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira RegiãoNatal/RN, 19 de março de

2019.

Pelo exposto, julgo improcedente a postulação contida na exceção

de incompetência ajuizada pelo reclamado.

Prossiga-se com a tramitação do feito.

Notificações necessárias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000696-42.2022.5.21.0006
RECLAMANTE WILLIAN DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

PERITO MARILIA PEREIRA NOBRE DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 479e902

proferido nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA

para autorizar o BANCO DO BRASIL/CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a levantar a quantia de R$ 23.269,41, com as correções

legais posteriores, existente nas contas judiciais nº 04999427-3 e

05006590-6 e, em seguida, liberar todo o valor levantado na forma a

seguir informada: 21125,68 / 2143,73

Liberar R$ 14.787,98, com as correções legais posteriores,

mediante depósito perante a mesma instituição financeira (CEF):

agência 0805, conta poupança 35.107-3, de titularidade de

WILLIAN DE SOUZA E SILVA, CPF: 712.430.734-11;

1.

Liberar R$ 8.481,43 (sendo R$ 6.337,70, referente a honorários

advocatícios contratuais e R$ 2.143,73 aos honorários

sucumbenciais), mais correções legais posteriores, mediante

depósito perante o Banco Santander: Agência 4543, conta

corrente 01.071.604-9, de titularidade do advogado do

reclamante, Dr. HERICKSON CIDARTA GOMES DE OLIVEIRA

(CPF 080.522.674-55);

2.

Recolher a quantia de R$ 313,92, mais correções legais

poster iores,  a t í tu lo  de contr ibu ição prev idenciár ia ,

preferencialmente sob o código nº 1708, observando-se o PIS do

autor (CPF 712.430.734-11).

3.

Remeta-se cópia do presente despacho / alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico.

Deverá a agência bancária da CEF comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o cumprimento da transação acima determinada.

Todos os pagamentos acima já se encontram devidamente

registrados perante o PJe.

Tendo em vista que os pagamentos acima quitam integralmente a

dívida, extingo a execução nos termos do art. 924, inciso II do CPC.

ARQUIVEM-SE os autos.

(6E002)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000696-42.2022.5.21.0006
RECLAMANTE WILLIAN DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

PERITO MARILIA PEREIRA NOBRE DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - WILLIAN DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 479e902

proferido nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA SENTENÇA

para autorizar o BANCO DO BRASIL/CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a levantar a quantia de R$ 23.269,41, com as correções

legais posteriores, existente nas contas judiciais nº 04999427-3 e

05006590-6 e, em seguida, liberar todo o valor levantado na forma a

seguir informada: 21125,68 / 2143,73

Liberar R$ 14.787,98, com as correções legais posteriores,

mediante depósito perante a mesma instituição financeira (CEF):

agência 0805, conta poupança 35.107-3, de titularidade de

WILLIAN DE SOUZA E SILVA, CPF: 712.430.734-11;

1.

Liberar R$ 8.481,43 (sendo R$ 6.337,70, referente a honorários

advocatícios contratuais e R$ 2.143,73 aos honorários

sucumbenciais), mais correções legais posteriores, mediante

depósito perante o Banco Santander: Agência 4543, conta

corrente 01.071.604-9, de titularidade do advogado do

reclamante, Dr. HERICKSON CIDARTA GOMES DE OLIVEIRA

(CPF 080.522.674-55);

2.

Recolher a quantia de R$ 313,92, mais correções legais

poster iores,  a t í tu lo  de contr ibu ição prev idenciár ia ,

preferencialmente sob o código nº 1708, observando-se o PIS do

autor (CPF 712.430.734-11).

3.

Remeta-se cópia do presente despacho / alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico.

Deverá a agência bancária da CEF comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o cumprimento da transação acima determinada.

Todos os pagamentos acima já se encontram devidamente

registrados perante o PJe.

Tendo em vista que os pagamentos acima quitam integralmente a

dívida, extingo a execução nos termos do art. 924, inciso II do CPC.

ARQUIVEM-SE os autos.

(6E002)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000714-29.2023.5.21.0006
RECLAMANTE BRUNO LEANDRO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO BRUNO ALARCON FORTI
ROSSI(OAB: 382531/SP)

RECLAMADO CONECTROM LTDA - EPP

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA
MEDEIROS(OAB: 3868/RN)

PERITO GABRIEL SOUZA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONECTROM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cddb42

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

recebo o recurso interposto pelo reclamante. Intime-se a parte

recorrida para que apresente suas contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos à Superior

Instância.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000264-92.2023.5.21.0004
RECLAMANTE ROSIANE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO KAREN CARDOSO QUEIROZ(OAB:
10444/RN)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS GALDINO
59581239472

ADVOGADO JOSE RAILSON DA CUNHA(OAB:
16989/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS GALDINO 59581239472

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ceb54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se o depósito recursal, ID 4f9209b, em prol da execução

observando-se os dados bancários indicados por meio da petiçao ID

ff3c799.

Dessa forma, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL a levantar a

quantia de R$ 3.923,70, mais correções legais, existente na conta

judicial nº 900101828014 , e, em seguida, liberá-la integralmente,

conforme o rateio abaixo descrito:

Liberar R$ 3567,00, mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco Bradesco, agencia 3980, conta corrente 155779

-3, de titularidade de ROSIANE DE OLIVEIRA COSTA, CPF:

074.656.864-90;

1.

Liberar R$ 356,70, mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco Inter, agência 0001-9, conta corrente 1301760-

8, de titularidade de KAREN CARDOSO QUEIROZ, CPF:

052.967.014-37.

•

Os pagamentos acima foram devidamente registrados no Sistema,

PJE, para fins estatísticos.

Atualizem-se os cálculos.

Após, intime-se a reclamada para proceder a comprovação do

débito remanescente, sob pena de execução.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000588-76.2023.5.21.0006
REQUERENTE ADAO EPITACIO DE LIMA

BARCELOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e782da5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA DESPACHO

para autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar a

quantia de R$ 12.202.60, mais correções legais posteriores,

existente na conta judicial nº 05006502-7, e, em seguida, liberá-la,

integralmente, em favor do reclamante, Sr. ADAO EPITACIO DE

LIMA BARCELOS, mediante depósito perante o Banco Santander:

agência 3874, conta corrente 13.002.529-4, de titularidade de

FERREIRA BORGES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

17.693.320/0001-77, diante dos poderes específicos de receber e

dar quitação (procuração, ID 5c3c920).

Remeta-se cópia do presente despacho / alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico.

Deverá a agência bancária da CEF comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o cumprimento da transação acima determinada.

Por sua vez, fica a reclamada intimada para, no prazo de 15

(quinze) dias, comprovar a quitação do saldo remanescente

(planilha, ID d5a392a). Pena de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000588-76.2023.5.21.0006
REQUERENTE ADAO EPITACIO DE LIMA

BARCELOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAO EPITACIO DE LIMA BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e782da5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA DESPACHO

para autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar a

quantia de R$ 12.202.60, mais correções legais posteriores,

existente na conta judicial nº 05006502-7, e, em seguida, liberá-la,

integralmente, em favor do reclamante, Sr. ADAO EPITACIO DE

LIMA BARCELOS, mediante depósito perante o Banco Santander:

agência 3874, conta corrente 13.002.529-4, de titularidade de

FERREIRA BORGES ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ:

17.693.320/0001-77, diante dos poderes específicos de receber e

dar quitação (procuração, ID 5c3c920).

Remeta-se cópia do presente despacho / alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico.

Deverá a agência bancária da CEF comprovar, no prazo de 05

(cinco) dias, o cumprimento da transação acima determinada.

Por sua vez, fica a reclamada intimada para, no prazo de 15

(quinze) dias, comprovar a quitação do saldo remanescente

(planilha, ID d5a392a). Pena de execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000318-86.2022.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE DAILTON DE PAIVA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO SUPERMERCADO NORDESTAO
LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d84d31

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos desarquivados tão somente para fins de verificação acerca de

eventual existência de valores em conta judicial perante o Banco do

Brasil.

Realmente, ainda remanescem depositados os valores de R$ 6,51

(CONTA JUDICIAL (4600127791055-0), R$ 35,70 (CONTA

JUDICIAL 1900131000176) e R$ 2,09 (CONTA JUDICIAL

4500122349031) e que devem ser devolvidos a quem de direito.

ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE DESPACHO

PARA AUTORIZAR O BANCO DO BRASIL A LEVANTAR os

valores de R$ 6,51 (CONTA JUDICIAL (4600127791055-0), R$

35,70 (CONTA JUDICIAL 1900131000176) e R$ 2,09 (CONTA

JUDICIAL 4500122349031)e, em seguida, DEPOSITAR TODO O

SALDO REMANESCENTE, de forma a zerar as respectivas

conta judiciais, mediante depósito perante a mesma instituição

financeira (BB), agência 3434-7, conta corrente 3422-3 de

titularidade da reclamada SUPERMERCADO NORDESTÃO LTDA

(CNPJ 08.030.363/0001-81).

Apos, retornem os autos ao arquivo.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000264-92.2023.5.21.0004
RECLAMANTE ROSIANE DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO KAREN CARDOSO QUEIROZ(OAB:
10444/RN)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS GALDINO
59581239472

ADVOGADO JOSE RAILSON DA CUNHA(OAB:
16989/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE DE OLIVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89ceb54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se o depósito recursal, ID 4f9209b, em prol da execução

observando-se os dados bancários indicados por meio da petiçao ID

ff3c799.
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Dessa forma, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL a levantar a

quantia de R$ 3.923,70, mais correções legais, existente na conta

judicial nº 900101828014 , e, em seguida, liberá-la integralmente,

conforme o rateio abaixo descrito:

Liberar R$ 3567,00, mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco Bradesco, agencia 3980, conta corrente 155779

-3, de titularidade de ROSIANE DE OLIVEIRA COSTA, CPF:

074.656.864-90;

1.

Liberar R$ 356,70, mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco Inter, agência 0001-9, conta corrente 1301760-

8, de titularidade de KAREN CARDOSO QUEIROZ, CPF:

052.967.014-37.

•

Os pagamentos acima foram devidamente registrados no Sistema,

PJE, para fins estatísticos.

Atualizem-se os cálculos.

Após, intime-se a reclamada para proceder a comprovação do

débito remanescente, sob pena de execução.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000202-12.2024.5.21.0006
RECLAMANTE LIVIA MARIA FRANCO DAS CHAGAS

FERREIRA

ADVOGADO EZANDRO GOMES DE
FRANCA(OAB: 9827/RN)

RECLAMADO INSTITUTO MARIA AUXILIADORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MARIA FRANCO DAS CHAGAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b939778

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte ré para se pronunciar sobre o pedido de tutela de

urgência requerido pela autora, no prazo de 2 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000416-37.2023.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE DA SILVA PATRICIO

ADVOGADO JESSICA DANIELLI BATISTA DE
SOUZA(OAB: 19884/RN)

ADVOGADO ALEX LISBOA DE OLIVEIRA
MEDEIROS(OAB: 20220/RN)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE ASSIS
DANTAS(OAB: 5885/RN)

ADVOGADO HEYZA CRISTINA DE SOUSA
MARTINS ESCANHUELA(OAB:
3592/RN)

RECLAMADO SERPLAN TRANSPORTE LOGISTICA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO ZAGO GERVASIO(OAB:
58562/RS)

TESTEMUNHA JOSIMAR ROSA DA SILVA

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

TESTEMUNHA JILMAR DA SILVA BEZERRA

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

  - SERPLAN TRANSPORTE LOGISTICA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5349e58

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

recebo o recurso interposto pelo reclamante. Intime-se a parte

recorrida para que apresente suas contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos à Superior

Instância.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000288-56.2019.5.21.0006
RECLAMANTE FABIO CUNHA NOGUEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMANTE JOAO PEDRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)
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RECLAMANTE FRANCISCO JOSE NOBERTO DA
COSTA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO TERESINHA NOBRE DE
VASCONCELOS LEITE

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARINHO
FERNANDES MEDEIROS(OAB:
6719/RN)

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

RECLAMADO LUIZ DE VASCONCELOS LEITE
JUNIOR

RECLAMADO V. L. - CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA NOBRE DE VASCONCELOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94a1a3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autos desarquivados tão somente para fins de verificação acerca de

eventual existência de valores perante a conta judicial no Banco do

Brasil. Realmente, ainda remanescem depositados valores

decorrentes do bloqueio que incidiu sobre a remuneração da

reclamada, TERESINHA NOBRE DE VASCONCELOS LEITE- CPF

379.418.794-68, conforme Certidão, Id b3aca62.

Verifico, por sua vez, que o r. despacho, Id f462460, já foi

integralmente cumprido conforme Certidão subscrita pelo Oficial de

Justiça, Id 04f5dae. Nesse contexto, deve o saldo remanescente

acima referido ser devolvido à reclamada, já que houve a integral

quitação da dívida.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL, por meio do

SISCONDJ-BB, a levantar a quantia de R$ 2.574,71, mais

correções legais, existentes na conta judicial nº 2600105147186 e,

em seguida, depositar todo o saldo levantado em conta bancária

perante esta mesma instituição financeira (BB): agência 1588-1,

conta 796.323-8, de titularidade da reclamada, TERESINHA

NOBRE DE VASCONCELOS LEITE - CPF 379.418.794-68.

Por sua vez, suspendam-se os bloqueios incidentes sobre a

remuneração da reclamada.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO A ESTE DESPACHO

para DETERMINAR ao Instituto de Previdência dos Servidores

Estaduais - IPERN, na pessoa do Secretário Estadual de

Administração e Recursos Humanos, ou quem as suas vezes fizer,

que PROVIDENCIE, COM URGÊNCIA, A IMEDIATA SUSPENSÃO

DE TODO E QUALQUER BLOQUEIO DE VALORES MENSAIS

INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO LÍQUIDA PAGA À EX-

SÓCIA DA RECLAMADA, TERESINHA NOBRE DE

VASCONCELOS LEITE - CPF 379.418.794-68.

Cumpra-se, por Oficial de Justiça.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-13.2022.5.21.0003
RECLAMANTE P.G.D.S.R.M.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 32af351.

Processo Nº ATOrd-0000802-13.2022.5.21.0003
RECLAMANTE P.G.D.S.R.M.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.G.D.S.R.M.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 32af351.

Processo Nº ATOrd-0000640-72.2023.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE EUDO DE ARAUJO MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
RODRIGUES(OAB: 13199/RN)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c7ae03

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

ARQUIVEM-SE os autos.

(6E004)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000640-72.2023.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE EUDO DE ARAUJO MONTEIRO

ADVOGADO FERNANDA ALVES
RODRIGUES(OAB: 13199/RN)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDO DE ARAUJO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c7ae03

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

ARQUIVEM-SE os autos.

(6E004)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001070-24.2023.5.21.0006
RECLAMANTE LUCIANA DE OLIVEIRA SOLANO

BENEVIDES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA SOLANO BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af2e073

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000788-83.2023.5.21.0006
RECLAMANTE RAFAEL DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO FABIANO XAVIER DE OLIVEIRA

RECLAMADO CONDOMINIO SMILE VILLAGE
LAGOA NOVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO PRIME FACHADAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO SMILE VILLAGE LAGOA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7395ada

proferida nos autos.
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DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

À execução observando-se os valores devidos por descumprimento

do acordo (ID 01db450).

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000788-83.2023.5.21.0006
RECLAMANTE RAFAEL DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO FABIANO XAVIER DE OLIVEIRA

RECLAMADO CONDOMINIO SMILE VILLAGE
LAGOA NOVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO PRIME FACHADAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO NASCIMENTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7395ada

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

À execução observando-se os valores devidos por descumprimento

do acordo (ID 01db450).

6D018)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000792-12.2023.5.21.0042
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2dd57f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

I - RELATÓRIO

Embargos de declaração propostos pelo demandante (ID1a59ef4).

Apontam omissão no julgado.

A demandada apresentou suas contrarrazões (ID5d70cbc).

É o breve relato.

I I - FUNDAMENTAÇÃO.

Os embargos são tempestivos, devem ser conhecidos.

Merecem prosperar.

De fato, a sentença foi omissa na medida em que apreciou apenas

uma das supostas irregularidades apontadas na petição inicial, no

tocante à forma de pagamento do abono de férias.

Deixou, no entanto, de apreciar o ponto relativo a irregularidade

quanto à mudança na forma de pagamento da gratificação de férias

com o percentual de 70%.

Passa a fazê-lo nesse momento.

"DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS NO PERCENTUAL DE 70%".

O Manual de Pessoal - MANPES, no seu módulo 01, Capítulo 02,

Anexo 12, assim previa:

34 GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

34.1 A Gratificação de férias consiste em parcela pecuniária devida

a todos os empregados por ocasião de suas férias, correspondente

a 33,33% (Terço Constitucional) sobre a remuneração de férias.

34.1.1 A empresa concede, ainda, por força de Acordo Coletivo de

Trabalho, Abono denominado Gratificação de Férias Complemento,

correspondente a 36,67% da remuneração de férias.

A reclamada pagava um complemento de 36,67% da remuneração

de férias, para, somando-se ao 33,33% previstos na Constituição

Federal, chegar-se a 70% da gratificação de férias.

O item 34.1.1 é claro no sentido de que a concessão da gratificação
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de complemento de férias, no percentual de 36,67%, ocorria por

força de Acordo Coletivo de Trabalho.

O acórdão que julgou o dissídio coletivo de greve DCG 1001203-

57.2020.5.00.0000 decidiu pela não manutenção da cláusula que

legitimava o pagamento da complementação de 36,67%, de modo

que o regulamento, que apenas espelhava o decidido na norma

coletiva, ficou sem aplicabilidade e tal item também foi revogado

desde 01-08-2020 no regulamento.

Não se pode falar em alteração contratual lesiva, porque a decisão

de revogação foi em âmbito de sentença normativa, o que afasta a

aplicação da Súmula 51, do C. TST.

A manutenção do item no MANPES, em contrariedade à revogação

em sede de norma coletiva, implicaria na ultratividade desta última,

vedada pelo ordenamento jurídico.

Observe-se precedente com os fundamentos acima expostos:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. EBCT. PLANO

CORREIOS SAÚDE. ALTERAÇÃO DA FORMA DE CUSTEIO.

COBRANÇA DE MENSALIDADE E COPARTICIPAÇÃO.

PREVISÃO EM SENTENÇA NORMATIVA. POSSIBILIDADE. O

benefício PLANO CORREIOS SAÚDE foi instituído no âmbito da

empresa ré em 1975 (OSD-09-001/75 e OSD-09-004/75), sendo

posteriormente alterado pelo DEL 027/1987 e pelo MANPES/2006,

mantendo-se, no entanto, a previsão originária acerca da ausência

de cobrança de mensalidade dos empregados para usufruto do

referido benefício. Sucede que, em março de 2018, nos autos do

DC - 1000295-05.2017.5.00.0000, foi assegurada à ECT, na

cláusula 28ª do ACT 2017/2018, o oferecimento do Plano de Saúde

com a cobrança de mensalidade ou coparticipação por parte dos

beneficiários e seus dependentes. Nesse contexto, a imposição de

contraprestação pelo empregado para usufruir do plano de saúde,

diferente do que sustenta o reclamante, não ofende os artigos 5º,

XXXVI, CF e 468 da CLT, tampouco incide no caso em debate a

previsão contida no item I da Súmula nº 51 do C. TST, haja vista

que a alteração na forma de custeio do benefício Plano Correios

Saúde não foi imposta por ato unilateral do empregador, mas em

decorrência da sentença normativa que alterou a cláusula 28ª do

ACT 2017/2018 no dissídio colet ivo do DC - 1000295-

05.2017.5.00.0000. Recurso ordinário a que se nega provimento.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. EBCT. ABONO

PECUNIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. PERCENTUAL

PREVISTO EM ACORDO COLET IVO.  SUPRESSÃO.

POSSIBILIDADE. O pagamento de gratificação de, no mínimo, um

terço sobre os trinta dias de férias a que fazem jus, sejam estas

férias usufruídas ou "vendidas", é um direito assegurado aos

trabalhadores, nos termos do inciso XVII, art. 7º, da Constituição

Federal. A empresa reclamada, no Manual de Pessoal - MANPES,

regulamentou esse direito, extraindo-se do seu item 34.1.1 que a

normativa interna da empresa apenas garantia, em relação ao

abono de férias previsto no artigo 143 da CLT, a sua remuneração

acrescida de gratificação de férias. O percentual a ser aplicado a

título suplementar da gratificação de férias, isto é, além dos 33,33%

previstos constitucionalmente, foi estabelecido por meio de acordo

coletivo. Por sua vez, a Seção de Dissídios Coletivos do TST, ao

julgar o DCG-1001203-57.2020.5.00.0000, excluiu a cláusula 59ª do

acordo coletivo, que previa o pagamento de gratificação de férias no

patamar de 70%. Desse modo, o direito dos empregados da ECT a

incidência da gratificação de férias sobre os 10 (dez) dias

resultantes da conversão de 1/3 das férias em abono pecuniário,

previsto em normativo interno, não foi excluído, apenas houve a

desconsideração do percentual de 70% instituído por acordo

coletivo, por não estar mais vigente a Cláusula 59ª que obrigava à

empresa a adotar o referido percentual. Recurso a que se dá parcial

provimento. (TRT-13 - ROT: 00009409620225130004, Data de

Julgamento: 16/05/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

19/05/2023)

Portanto, não faz jus o autor ao recebimento da gratificação de

férias no percentual de 70% desde 01-08-2020, indeferindo-se o

pedido correlato.

III - DISPOSITIVO.

Pelo exposto, os embargos em comento são conhecidos e julgados

PROCEDENTES para que seja sanada omissão na sentença

quanto à apreciação do pedido de pagamento de gratificação de

férias no percentual de 70%, que é indeferido.

Tudo na forma da fundamentação supra.

Notificações necessárias.

    FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000772-35.2023.5.21.0005
RECLAMANTE ROMILDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 261e4c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000020-94.2022.5.21.0006
RECLAMANTE SERVULO SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1024-A/RN)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1024-A/RN)

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07baca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Há depósito judicial referente a 4ª parcela do parcelamento da

dívida perante o Banco do Brasil.

Libere-se em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL a levantar a

quantia de R$ 41.506,69, com as correções legais, existente na

conta judicial nº 1600114874665 e, em seguida, liberá-la

integralmente conforme o rateio abaixo:

Depositar R$ 29.884,82, com as correções legais,perante a

Caixa Econômica Federal: agência: 4888, operação: 1288, conta

poupança: 790.810.294-9, de titularidade do reclamante,

SERVULO SOARES DA SILVA - CPF: 069.439.554-46;

1.

Depositar R$ 11.621,87, com as correções legais, perante a

Caixa Econômica Federal: agência: 3920, operação: 001, conta

corrente: 21.393-2, de titularidade do advogado, Dr. CARLOS

ANDRÉ LOPES ARAÚJO - CPF: 793.472.611-91 (sendo R$

7.471,20 referentes aos honorários contratuais, no percentual de

20%, e R$ 4.150,67 referentes aos honorários sucumbenciais, no

percentual de 10%), conforme, Id. ddddea4.

2.

Insira-se a ordem de pagamento perante o Sistema, SISCONDJ/BB.

Aguardem-se os pagamentos referentes às demais parcelas.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000020-94.2022.5.21.0006
RECLAMANTE SERVULO SOARES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ANDRE LOPES
ARAUJO(OAB: 17510/DF)

ADVOGADO GEORGE BURLAMAQUE
RODRIGUES(OAB: 26449/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1024-A/RN)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 1024-A/RN)

PERITO ANDRE LUIZ MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVULO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07baca1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Há depósito judicial referente a 4ª parcela do parcelamento da

dívida perante o Banco do Brasil.

Libere-se em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE
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DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL a levantar a

quantia de R$ 41.506,69, com as correções legais, existente na

conta judicial nº 1600114874665 e, em seguida, liberá-la

integralmente conforme o rateio abaixo:

Depositar R$ 29.884,82, com as correções legais,perante a

Caixa Econômica Federal: agência: 4888, operação: 1288, conta

poupança: 790.810.294-9, de titularidade do reclamante,

SERVULO SOARES DA SILVA - CPF: 069.439.554-46;

1.

Depositar R$ 11.621,87, com as correções legais, perante a

Caixa Econômica Federal: agência: 3920, operação: 001, conta

corrente: 21.393-2, de titularidade do advogado, Dr. CARLOS

ANDRÉ LOPES ARAÚJO - CPF: 793.472.611-91 (sendo R$

7.471,20 referentes aos honorários contratuais, no percentual de

20%, e R$ 4.150,67 referentes aos honorários sucumbenciais, no

percentual de 10%), conforme, Id. ddddea4.

2.

Insira-se a ordem de pagamento perante o Sistema, SISCONDJ/BB.

Aguardem-se os pagamentos referentes às demais parcelas.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000896-15.2023.5.21.0006
EMBARGANTE VICTOR DE ABREU BONANNI

ADVOGADO MISLENE INGRID DA SILVA
FERNANDES(OAB: 21143/RN)

EMBARGADO ASPEC EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAELLA MESQUITA CERINO DE
MORAES PASSOS(OAB: 13761/RN)

EMBARGADO RODRIGO COSTA

ADVOGADO DAVID DIONISIO DA SILVA
ALVES(OAB: 16753/RN)

EMBARGADO GUILHERME TRINDADE DOMINGOS

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA SILVA(OAB:
13816/RN)

EMBARGADO MARIA ISABEL BARROS

ADVOGADO FRANCISCO WILKER
CONFESSOR(OAB: 11882/RN)

EMBARGADO MARIA ELIANE DE FRANCA

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA SILVA(OAB:
13816/RN)

EMBARGADO MUNICIPIO DE TANGARA

ADVOGADO RAPHAEL TARGINO DIAS
GOIS(OAB: 13544/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE TANGARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte reclamada intimada para, querendo, no prazo legal,

indicando desde logo eventuais provas, contestar os presentes

Embargos de Terceiro que pretendem produzir. Pena de preclusão,

nos termos do art. 679 do CPC.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANA VALERIA ROCHA ARRUDA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000704-63.2015.5.21.0006
RECLAMANTE ROSILENE JANUARIO PEREIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO TN COMERCIAL LTDA. - ME

RECLAMADO ROBERTO ALEXANDRE CRUZ
GOMES

RECLAMADO FRJ CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE JANUARIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a7a483

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro - petição, ID 6546743.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE OFÍCIO para determinar ao

Superintendente Regional do INSS que proceda ao bloqueio mensal

de 30% (trinta por cento) de qualquer benefício previdenciário

pago ao executado ROBERTO ALEXANDRE CRUZ GOMES (CPF

022.105.314-03), depositando os valores retidos em conta judicial à

disposição deste Juízo, até o limite de R$ 26.314,22, atualizado até

23.08.2022.

Fica concedido prazo de 10 dias para o INSS responder a este

Juízo.

Encaminhe-se este Of íc io por  emai l  para o endereço

gexnat@inss.gov.br.
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Fica facultado aos órgãos destinatários encaminhar resposta

d i re tamente  a  es te  Ju ízo  pe lo  segu in te  e -ma i l :  t r t -

6vtnt l@tr t21 . jus .br

Cumpra-se.

Após, à conclusão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0001014-88.2023.5.21.0006
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU URBANA COMPANHIA DE
SERVICOS URBANOS DE NATAL

RÉU FORCA ALERTA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOAO CLEYTON BEZERRA DE
SOUSA(OAB: 24913/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-
SINDSEGUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA: 01/04/2024 08:10.

INTIMAÇÃO-DEJT

De ordem deste Juízo, ficam as partes cientes de que, atendendo

ao requerimento das partes, fora reaprazada a audiência de

concil iação para o dia 01/04/2024, às 8h10, no formato

TELEPRESENCIAL, pelo l ink já informado nos autos.

Cientes as partes dos termos da Súmula nº 74 do C. TST.

Mantidas as demais cominações anteriores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

WANESSA PAULA FREIRE LEAO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001014-88.2023.5.21.0006
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU URBANA COMPANHIA DE
SERVICOS URBANOS DE NATAL

RÉU FORCA ALERTA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOAO CLEYTON BEZERRA DE
SOUSA(OAB: 24913/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA: 01/04/2024 08:10.

INTIMAÇÃO-DEJT

De ordem deste Juízo, ficam as partes cientes de que, atendendo

ao requerimento das partes, fora reaprazada a audiência de

concil iação para o dia 01/04/2024, às 8h10, no formato

TELEPRESENCIAL, pelo l ink já informado nos autos.

Cientes as partes dos termos da Súmula nº 74 do C. TST.

Mantidas as demais cominações anteriores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

WANESSA PAULA FREIRE LEAO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0001014-88.2023.5.21.0006
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU URBANA COMPANHIA DE
SERVICOS URBANOS DE NATAL

RÉU FORCA ALERTA SEGURANCA E
VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO JOAO CLEYTON BEZERRA DE
SOUSA(OAB: 24913/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANA COMPANHIA DE SERVICOS URBANOS DE NATAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AUDIÊNCIA: 01/04/2024 08:10.

INTIMAÇÃO-DEJT

De ordem deste Juízo, ficam as partes cientes de que, atendendo

ao requerimento das partes, fora reaprazada a audiência de

concil iação para o dia 01/04/2024, às 8h10, no formato
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TELEPRESENCIAL, pelo link já informado nos autos.

Cientes as partes dos termos da Súmula nº 74 do C. TST.

Mantidas as demais cominações anteriores.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

WANESSA PAULA FREIRE LEAO MARINHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000691-83.2023.5.21.0006
EXEQUENTE EDIVANALDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763317e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID ca19733.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000691-83.2023.5.21.0006
EXEQUENTE EDIVANALDO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANALDO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 763317e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID ca19733.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000803-52.2023.5.21.0006
EXEQUENTE RAUL CLAUDIO ABDOM DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL CLAUDIO ABDOM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292417c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 300b455.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000803-52.2023.5.21.0006
EXEQUENTE RAUL CLAUDIO ABDOM DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA
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ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 292417c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 300b455.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000685-76.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GILVANILSON BATISTA DIAS

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f26118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 9dff39a.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000685-76.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GILVANILSON BATISTA DIAS

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANILSON BATISTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f26118

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 9dff39a.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000543-72.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GILDEAN DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83a4dd

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 07cedda.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000543-72.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GILDEAN DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b83a4dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 07cedda.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000541-05.2023.5.21.0006
EXEQUENTE FABIO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dcefd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 7960ed3.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000541-05.2023.5.21.0006
EXEQUENTE FABIO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29dcefd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 7960ed3.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000521-14.2023.5.21.0006
EXEQUENTE JOSE EDMILSON FERNANDES

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)
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EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea238c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 6f0a750.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000521-14.2023.5.21.0006
EXEQUENTE JOSE EDMILSON FERNANDES

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMILSON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea238c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 6f0a750.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000479-62.2023.5.21.0006
EXEQUENTE WAGNER SILVA ALBANO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0556676

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 4d236d2.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000479-62.2023.5.21.0006
EXEQUENTE WAGNER SILVA ALBANO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER SILVA ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0556676

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 4d236d2.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000477-92.2023.5.21.0006
EXEQUENTE EDUARDO DE LIMA FERNANDES

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb1478

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID d2cdb7d.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000477-92.2023.5.21.0006
EXEQUENTE EDUARDO DE LIMA FERNANDES

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE LIMA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb1478

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID d2cdb7d.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000475-25.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GUIBSON IWRIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d48717

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 9b5a61b.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000475-25.2023.5.21.0006
EXEQUENTE GUIBSON IWRIS SANTOS DA SILVA
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ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIBSON IWRIS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d48717

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 9b5a61b.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000473-55.2023.5.21.0006
EXEQUENTE JOSE RENATO DANTAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2725729

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 229344d.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000473-55.2023.5.21.0006
EXEQUENTE JOSE RENATO DANTAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO DANTAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2725729

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID 229344d.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000471-85.2023.5.21.0006
EXEQUENTE RUTEMBERG AGUIAR DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9d1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID f9e61fb.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000471-85.2023.5.21.0006
EXEQUENTE RUTEMBERG AGUIAR DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

EXECUTADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTEMBERG AGUIAR DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9d1d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias,

manifestar-se acerca da petição, ID f9e61fb.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001013-06.2023.5.21.0006

REQUERENTE JANIEFRANCY MAIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)

ADVOGADO JOSENILTON FERREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 24563-D/PE)

REQUERIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e83845

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo, por seus próprios fundamentos, os cálculos de

liquidação, ID 487e941, para que surtam os efeitos legais.

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 (quinze)

dias,comprovar a quitação da dívida, devidamente atualizada, ou

garantir a execução. Pena de penhora (art. 523, caput, do CPC).

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001013-06.2023.5.21.0006
REQUERENTE JANIEFRANCY MAIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO JAMILE CONCEICAO DOS
SANTOS(OAB: 54102/BA)
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ADVOGADO JOSENILTON FERREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 24563-D/PE)

REQUERIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIEFRANCY MAIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e83845

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo, por seus próprios fundamentos, os cálculos de

liquidação, ID 487e941, para que surtam os efeitos legais.

Fica a reclamada intimada para, no prazo de 15 (quinze)

dias,comprovar a quitação da dívida, devidamente atualizada, ou

garantir a execução. Pena de penhora (art. 523, caput, do CPC).

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000957-70.2023.5.21.0006
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLA MAGNA FERNANDES
BATALHA(OAB: 17017/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774bf09

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do r. despacho, ID

1a647cf.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000957-70.2023.5.21.0006
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA MARTINS

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLA MAGNA FERNANDES
BATALHA(OAB: 17017/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774bf09

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do r. despacho, ID

1a647cf.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-85.2023.5.21.0006
RECLAMANTE JORGE LUIZ PAULINO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO SERGIO BEZERRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)
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ADVOGADO RODRIGO XAVIER DA COSTA
SOUTO(OAB: 15434/RN)

RECLAMADO FCF CONSTRUCOES INOVADORAS
LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCF CONSTRUCOES INOVADORAS LTDA

  - SERGIO BEZERRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6674060

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de proposta de acordo apresentada em comum por ambas

as partes, pela qual a reclamada se compromete a efetuar o

pagamento da importância de R$ 6.680,49, sendo R$ 4.200,00 ao

reclamante e R$ 2.480,49 ao respectivo advogado (R$ 1.800,00 a

título de honorários contratuais e R$ 680,49 a título de de

honorários sucumbenciais), tudo mediante a liberação parcial do

valor bloqueado on line via SISBAJUD.

Homologo o acordo pois preenchidos os pressupostos legais.

Ressalto, contudo, o seguinte:

Inexistem recolhimentos previdenciários decorrentes do presente

acordo haja vista o caráter indenizatório do pagamento, nos

termos da SÚMULA Nº 67 da Advocacia Geral da União: "Na

Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes são

livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária,

mesmo que tais valores não correspondam aos pedidos ou à

proporção das verbas salariais constantes da petição inicial".

1.

Custas pela reclamada no importe de R$ 133,61, calculadas

sobre R$ 6.680,49, contudo, dispensadas com base no art. 90,

§3º do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho.

2.

Inexiste retenção de valores a título de Imposto de Renda na

Fonte - IRRF, segundo a Instrução Normativa n° 1.500 da

Receita Federal, de 29/10/2014 (publicada no DOU de

30/10/2014, seção 1, pág. 57).

3.

O reclamante dá total quitação em relação às parcelas elencadas

na petição inicial.

4.

Não compete a este Juízo homologar acordo referente a

processos que tramitam em Varas do Trabalho distintas. Sendo

5.

assim, após os pagamentos devidos nos presentes autos,

determino a remessa de todo o saldo remanescente ao Juízo da

8ª VT de Natal - RN, já que lá tramita a RT nº 0000305-

47.2023.5.21.0008.

ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA DECISÃO para

autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar a quantia

de R$ 7.778,64, mais correções legais posteriores, existente na

conta judicial nº 05006858-1, devendo, em seguida, liberar todo o

montante levantado na forma a seguir: a) Transferir a quantia de

R$ 4.200,00 (fixa) para a mesma instituição financeira (CEF):

agência 2044, conta poupança 96.551-8, de titularidade do

reclamante, JORGE LUIZ PAULINO - CPF: 444.040.184-87; b)

Transferir a quantia de R$ 2.480,49 (fixa), sendo R$ 1.800,00

referentes aos honorários advocatícios contratuais e R$ 680,49

referentes aos honorários advocatícios sucumbenciais, para o

Banco Itaú: agência 0382, conta corrente 98.466-4, de

titularidade de MAURÍCIO FAGONI SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA - CNPJ: 49.651.731/0001-96 e, finalmente, c)

transferir todo o SALDO REMANESCENTE para conta judicial

vinculada à RT nº 0000305-47.2023.5.21.0008, em tramitação

perante a 8ª Vara do Trabalho deste Natal-RN, em que figura

como reclamante, Manuel Messias Vieira da Silva (CPF:

101.334.364-62) e, como reclamada, FCF Construções

Inovadoras LTDA (CNPJ: 48.514.262/0001-09).

6.

Remeta-se cópia da presente Decisão / Alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico (e-mail).

7.

Deverá a CEF comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, o

cumprimentoda ordem de pagamento.

8.

Encaminhe-se cópia da presente Decisão à 8ª Vara do Trabalho

de Natal-RN, via malote digital.

9.

Ao final, inexistindo outras pendências, ARQUIVE-SE.10.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-85.2023.5.21.0006
RECLAMANTE JORGE LUIZ PAULINO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO SERGIO BEZERRA DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

ADVOGADO RODRIGO XAVIER DA COSTA
SOUTO(OAB: 15434/RN)

RECLAMADO FCF CONSTRUCOES INOVADORAS
LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JORGE LUIZ PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6674060

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de proposta de acordo apresentada em comum por ambas

as partes, pela qual a reclamada se compromete a efetuar o

pagamento da importância de R$ 6.680,49, sendo R$ 4.200,00 ao

reclamante e R$ 2.480,49 ao respectivo advogado (R$ 1.800,00 a

título de honorários contratuais e R$ 680,49 a título de de

honorários sucumbenciais), tudo mediante a liberação parcial do

valor bloqueado on line via SISBAJUD.

Homologo o acordo pois preenchidos os pressupostos legais.

Ressalto, contudo, o seguinte:

Inexistem recolhimentos previdenciários decorrentes do presente

acordo haja vista o caráter indenizatório do pagamento, nos

termos da SÚMULA Nº 67 da Advocacia Geral da União: "Na

Reclamação Trabalhista, até o trânsito em julgado, as partes são

livres para discriminar a natureza das verbas objeto do acordo

judicial para efeito do cálculo da contribuição previdenciária,

mesmo que tais valores não correspondam aos pedidos ou à

proporção das verbas salariais constantes da petição inicial".

1.

Custas pela reclamada no importe de R$ 133,61, calculadas

sobre R$ 6.680,49, contudo, dispensadas com base no art. 90,

§3º do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho.

2.

Inexiste retenção de valores a título de Imposto de Renda na

Fonte - IRRF, segundo a Instrução Normativa n° 1.500 da

Receita Federal, de 29/10/2014 (publicada no DOU de

30/10/2014, seção 1, pág. 57).

3.

O reclamante dá total quitação em relação às parcelas elencadas

na petição inicial.

4.

Não compete a este Juízo homologar acordo referente a

processos que tramitam em Varas do Trabalho distintas. Sendo

assim, após os pagamentos devidos nos presentes autos,

determino a remessa de todo o saldo remanescente ao Juízo da

8ª VT de Natal - RN, já que lá tramita a RT nº 0000305-

47.2023.5.21.0008.

5.

ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA DECISÃO para

autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar a quantia

6.

de R$ 7.778,64, mais correções legais posteriores, existente na

conta judicial nº 05006858-1, devendo, em seguida, liberar todo o

montante levantado na forma a seguir: a) Transferir a quantia de

R$ 4.200,00 (fixa) para a mesma instituição financeira (CEF):

agência 2044, conta poupança 96.551-8, de titularidade do

reclamante, JORGE LUIZ PAULINO - CPF: 444.040.184-87; b)

Transferir a quantia de R$ 2.480,49 (fixa), sendo R$ 1.800,00

referentes aos honorários advocatícios contratuais e R$ 680,49

referentes aos honorários advocatícios sucumbenciais, para o

Banco Itaú: agência 0382, conta corrente 98.466-4, de

titularidade de MAURÍCIO FAGONI SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA - CNPJ: 49.651.731/0001-96 e, finalmente, c)

transferir todo o SALDO REMANESCENTE para conta judicial

vinculada à RT nº 0000305-47.2023.5.21.0008, em tramitação

perante a 8ª Vara do Trabalho deste Natal-RN, em que figura

como reclamante, Manuel Messias Vieira da Silva (CPF:

101.334.364-62) e, como reclamada, FCF Construções

Inovadoras LTDA (CNPJ: 48.514.262/0001-09).

Remeta-se cópia da presente Decisão / Alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico (e-mail).

7.

Deverá a CEF comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, o

cumprimentoda ordem de pagamento.

8.

Encaminhe-se cópia da presente Decisão à 8ª Vara do Trabalho

de Natal-RN, via malote digital.

9.

Ao final, inexistindo outras pendências, ARQUIVE-SE.10.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000419-89.2023.5.21.0006
RECLAMANTE SANDRA BERTOLDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO ELENILDA MOURA DE MELO

ADVOGADO ANDRE MARTINS GALHARDO(OAB:
6639/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILDA MOURA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc7fbe0

proferida nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

A reclamada trouxe aos autos a comprovação dos pagamentos

referentes às oito primeiras parcelas do acordo (ID ba8e424).

Compulsando a documentação, observo que os pagamentos

mostram-se tempestivos, muito embora a reclamada tenha

inobservado que, segundo a conciliação, os depósitos deveriam ser

efetuados em contas bancárias distintas (reclamante e respectivo

advogado). Com efeito, em relação às sete primeiras parcelas, a

reclamada veio a depositar os valores referente aos honorários

advocatícios na mesma conta bancária da reclamante, e somente à

partir da 8ª parcela passou a adotar a sistemática correta de

pagamentos.

Destaco, por sua vez, que somente a partir da 5ª parcela (em

08.11.2023) o patrono da reclamante requereu nos autos a

incidência da multa por inadimplemento dos honorários.

Nesse contexto, confiro prazo de 05 (cinco) dias ao advogado da

reclamante para informar nos autos se, de fato, veio a receber

algum valor diretamente a reclamante, referente aos honorários

advocatícios.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000419-89.2023.5.21.0006
RECLAMANTE SANDRA BERTOLDO DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO ELENILDA MOURA DE MELO

ADVOGADO ANDRE MARTINS GALHARDO(OAB:
6639/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA BERTOLDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc7fbe0

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada trouxe aos autos a comprovação dos pagamentos

referentes às oito primeiras parcelas do acordo (ID ba8e424).

Compulsando a documentação, observo que os pagamentos

mostram-se tempestivos, muito embora a reclamada tenha

inobservado que, segundo a conciliação, os depósitos deveriam ser

efetuados em contas bancárias distintas (reclamante e respectivo

advogado). Com efeito, em relação às sete primeiras parcelas, a

reclamada veio a depositar os valores referente aos honorários

advocatícios na mesma conta bancária da reclamante, e somente à

partir da 8ª parcela passou a adotar a sistemática correta de

pagamentos.

Destaco, por sua vez, que somente a partir da 5ª parcela (em

08.11.2023) o patrono da reclamante requereu nos autos a

incidência da multa por inadimplemento dos honorários.

Nesse contexto, confiro prazo de 05 (cinco) dias ao advogado da

reclamante para informar nos autos se, de fato, veio a receber

algum valor diretamente a reclamante, referente aos honorários

advocatícios.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-74.2022.5.21.0006
RECLAMANTE ANDREA CAMILA NUNES FREIRE

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO
BARROS(OAB: 13584/RN)

RECLAMADO ANDREA NEVES BARROS

RECLAMADO TITELA RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO OLGA CRISTIANE DANTAS
MAIA(OAB: 15935/RN)

TESTEMUNHA KLEIBERSON PEREIRA DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TITELA RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0e51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Todas as diligências eletrônicas realizadas nos autos restaram

infrutíferas, não apresentando qualquer resultado prático para

identificar algum bem pertencente à executada passível de

constrição judicial.

Sendo assim, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)
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dias, indicar algum outro meio - mais célere, efetivo e eficaz - ao

prosseguimento da presente execução. Pena da aplicação do

disposto no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente, no prazo de

02 anos), sem prejuízo de novas diligências, desde que pertinentes.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000765-74.2022.5.21.0006
RECLAMANTE ANDREA CAMILA NUNES FREIRE

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO
BARROS(OAB: 13584/RN)

RECLAMADO ANDREA NEVES BARROS

RECLAMADO TITELA RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO OLGA CRISTIANE DANTAS
MAIA(OAB: 15935/RN)

TESTEMUNHA KLEIBERSON PEREIRA DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CAMILA NUNES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0e51d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Todas as diligências eletrônicas realizadas nos autos restaram

infrutíferas, não apresentando qualquer resultado prático para

identificar algum bem pertencente à executada passível de

constrição judicial.

Sendo assim, fica a exequente intimada para, no prazo de 30 (trinta)

dias, indicar algum outro meio - mais célere, efetivo e eficaz - ao

prosseguimento da presente execução. Pena da aplicação do

disposto no art. 11-A da CLT (prescrição intercorrente, no prazo de

02 anos), sem prejuízo de novas diligências, desde que pertinentes.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-65.2023.5.21.0006
RECLAMANTE Z.L.D.P.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fab8f52.

Processo Nº ATOrd-0000343-65.2023.5.21.0006
RECLAMANTE Z.L.D.P.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.L.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fab8f52.

Processo Nº ATSum-0124500-96.2012.5.21.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO VLADIMIR CARDOSO DA SILVA ( V E
P EMPREENDIMENTOS)

ADVOGADO LAURA VIRGINIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 13508/RN)

RECLAMADO VLADEMIR CARDOSO DA SILVA -
ME

ADVOGADO LAURA VIRGINIA DE JESUS
MENEZES(OAB: 13508/RN)

ARREMATANTE LUCAS FONSECA AREDES

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO BEZERRA
PINHEIRO FILHO(OAB: 8123/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VLADEMIR CARDOSO DA SILVA - ME

  - VLADIMIR CARDOSO DA SILVA ( V E P
EMPREENDIMENTOS)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69756f3
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos do Ofício, ID 302b2b6, determino a

transferência da penhora descrita no Auto, ID db92951, incidente

sobre o veículo, modelo FORD/I/FORD RANGER XLS 10A, Placa

NNZ 4350, pertencente ao executado, VLADEMIR CARDOSO DA

SILVA (CPF 020.011.154-07), em favor da execução que se

processa nos autos da RT n.º 0117900-22.2009.5.21.0020, em

tramitação perante à Vara do Trabalho de Goianinha-RN.

Encaminhe-se cópia deste Despacho ao Juízo da Vara do Trabalho

de Goianinha-RN, via Malote Digital, informando-lhe que o veículo

em referência encontra-se atualmente removido ao depósito judicial

deste E. TRT 21 (Auto de Depósito, ID 5f40f92).

Ao final, inexistindo outras pendências, ARQUIVE-SE.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001209-88.2014.5.21.0006
RECLAMANTE JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERTULIANO CABRAL
PINHEIRO(OAB: 2430/RN)

ADVOGADO ANA KATARINA MARTINS DE SÁ
MUNIZ(OAB: 7841/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO MATHEUS DANTAS DA SILVA(OAB:
7951/RN)

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a951f

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Após, aguarde-se o cumprimento do r. despacho, Id d2184b4.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001209-88.2014.5.21.0006
RECLAMANTE JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERTULIANO CABRAL
PINHEIRO(OAB: 2430/RN)

ADVOGADO ANA KATARINA MARTINS DE SÁ
MUNIZ(OAB: 7841/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO MATHEUS DANTAS DA SILVA(OAB:
7951/RN)

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONILSON ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a951f

proferida nos autos.

DECISÃO

Autos em inspeção.

À Secretaria para providenciar o registro estatístico da liquidação

perante o PJe.

Após, aguarde-se o cumprimento do r. despacho, Id d2184b4.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0210487-58.2013.5.21.0041
RECLAMANTE NADEJE DA SILVA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
STANESCU(OAB: 5323/RN)

RECLAMADO JANIEL H. DA SILVA - ME

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO VICTOR FERNANDES FARIAS(OAB:
14135-B/RN)

ADVOGADO Juliana Luz de Aquino(OAB: 8024/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIEL H. DA SILVA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43be988

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a perícia foi realizada pelo

Expert, Dr. LÁZARO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚNIOR, tendo

este Juízo arbitrado o valor de R$ 1.200,00 a título de honorários

(ID's 6488753, 3a16e60, fac6cf0 e 7c23cb8).

Assim, figurando o reclamante como parte sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da

CLT e, por sua vez, lhe tendo sido conferido o benefício da Justiça

Gratuita (e618371), deve a Secretaria desta Vara do Trabalho

providenciar a requisição de pagamento, a cargo da União, via

PROAD, porém, limitado apenas a R$ 1.000,00.

Por sua vez, quanto ao saldo devedor, correspondente a R$ 200,00,

deverá a Secretaria expedir a devida Requisição de Pagamento de

Pequeno Valor - RPV, em face da União.

Dê-se ciência ao Perito.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0210487-58.2013.5.21.0041
RECLAMANTE NADEJE DA SILVA

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
STANESCU(OAB: 5323/RN)

RECLAMADO JANIEL H. DA SILVA - ME

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO VICTOR FERNANDES FARIAS(OAB:
14135-B/RN)

ADVOGADO Juliana Luz de Aquino(OAB: 8024/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADEJE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43be988

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a perícia foi realizada pelo

Expert, Dr. LÁZARO ESCOLÁSTICO BEZERRA JÚNIOR, tendo

este Juízo arbitrado o valor de R$ 1.200,00 a título de honorários

(ID's 6488753, 3a16e60, fac6cf0 e 7c23cb8).

Assim, figurando o reclamante como parte sucumbente na

pretensão relativa ao objeto da perícia, nos termos do art. 790-B da

CLT e, por sua vez, lhe tendo sido conferido o benefício da Justiça

Gratuita (e618371), deve a Secretaria desta Vara do Trabalho

providenciar a requisição de pagamento, a cargo da União, via

PROAD, porém, limitado apenas a R$ 1.000,00.

Por sua vez, quanto ao saldo devedor, correspondente a R$ 200,00,

deverá a Secretaria expedir a devida Requisição de Pagamento de

Pequeno Valor - RPV, em face da União.

Dê-se ciência ao Perito.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001489-88.2016.5.21.0006
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO HIDROFERRO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALTER FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO FRANCISCO VALDIR FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO ELETRIC START SERVICOS
ELETRICOS E HIDRAULICOS EM
GERAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc4f94e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Restando infrutíferas todas as diligências, aguarde-se em arquivo

provisório o fim do prazo para a implementação da prescrição

intercorrente (despacho, Id. 8d0144c), facultando-se ao exequente,
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durante todo o transcurso do prazo, indicar algum outro meio - mais

célere, efetivo e eficaz - ao prosseguimento da execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000394-91.2014.5.21.0006
RECLAMANTE DANIELLE MARQUES E SILVA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO HENRIQUES
RIBEIRO

RECLAMADO FERNANDO MELLO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)

RECLAMADO VERTICAL ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO PORTO JUNIOR(OAB:
3045/PB)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MELLO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

  - VERTICAL ENGENHARIA E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77fdfa6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

recebo o recurso interposto. Intime-se a parte recorrida para que

apresente suas contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos à Superior

Instância.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000394-91.2014.5.21.0006
RECLAMANTE DANIELLE MARQUES E SILVA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO HENRIQUES
RIBEIRO

RECLAMADO FERNANDO MELLO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)

RECLAMADO VERTICAL ENGENHARIA E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO JOSE MARIO PORTO JUNIOR(OAB:
3045/PB)

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MARQUES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77fdfa6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista o preenchimento dos requisitos de admissibilidade,

recebo o recurso interposto. Intime-se a parte recorrida para que

apresente suas contrarrazões, querendo, no prazo legal.

Após, com ou sem resposta, remetam-se os autos à Superior

Instância.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000410-30.2023.5.21.0006
RECLAMANTE ADALBERTO PACHECO CANDIDO

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

RECLAMADO JAGUARI LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE FATIMA MEDEIROS
DE AZEVEDO(OAB: 10063/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAGUARI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b4697
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, observa-se que a parte reclamada foi

cientificada do bloqueio judicial de numerários em sua(s) conta(s)

bancária(s), porém, decorrido o prazo legal, permaneceu inerte.

Dessa forma, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA

DESPACHO para autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a

levantar a quantia de R$ 1.460,77, mais correções legais, existente

na conta judicial nº 2230.042.05005196-4, e, em seguida, liberá-la

integralmente, conforme o rateio abaixo descrito:

Liberar R$ 1.051,75, mais correções legais, mediante depósito

perante a Caixa Econômica Federal: Agência 0034, Oper. 013,

Conta Poupança 804904365-5, de titularidade de ADALBERTO

PACHECO CANDIDO, CPF: 089.322.034-58;

1.

Liberar R$ 409,02 (sendo R$ 262,94, referente a honorários

advocatícios contratuais e R$ 146,08 aos honorários

sucumbenciais), mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco do Brasil: Agência 3777-X, Conta Corrente

107.386-9, de titularidade de TIAGO NERES DA SILVA, CPF:

048.380.904-71;

2.

3.

Encaminhe-se cópia desta ordem de pagamento diretamente ao

banco depositário (CEF), por meio eletrônico.

Informo que os pagamentos acima foram devidamente registrados

no Sistema, PJE.

Em outro norte, fica a parte exequente intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, indicar eventuais meios para o prosseguimento da

execução, a exemplo da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa reclamada.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000058-38.2024.5.21.0006
AUTOR SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RÉU ARITUBA EMPREENDIMENTO
TURISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddcdf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os pedidos apreciados na ACC 0000828-71.2014.5.21.0009 dizem

respeito aos empregados que integravam o quadro da reclamada

até 16-07-2014, diferentemente dos pedidos pleiteados nesta ação,

que dizem respeito a empregados admitidos a partir de 2017.

Portanto, sendo diferentes os substituídos bem como o lapso

temporal de apreciação, não há identidade de pedidos, afastando-

se a alegação de coisa julgada.

Notifiquem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000410-30.2023.5.21.0006
RECLAMANTE ADALBERTO PACHECO CANDIDO

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

RECLAMADO JAGUARI LTDA - EPP

ADVOGADO FERNANDA DE FATIMA MEDEIROS
DE AZEVEDO(OAB: 10063/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO PACHECO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77b4697

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, observa-se que a parte reclamada foi

cientificada do bloqueio judicial de numerários em sua(s) conta(s)

bancária(s), porém, decorrido o prazo legal, permaneceu inerte.

Dessa forma, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTA
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DESPACHO para autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a

levantar a quantia de R$ 1.460,77, mais correções legais, existente

na conta judicial nº 2230.042.05005196-4, e, em seguida, liberá-la

integralmente, conforme o rateio abaixo descrito:

Liberar R$ 1.051,75, mais correções legais, mediante depósito

perante a Caixa Econômica Federal: Agência 0034, Oper. 013,

Conta Poupança 804904365-5, de titularidade de ADALBERTO

PACHECO CANDIDO, CPF: 089.322.034-58;

1.

Liberar R$ 409,02 (sendo R$ 262,94, referente a honorários

advocatícios contratuais e R$ 146,08 aos honorários

sucumbenciais), mais correções legais, mediante depósito

perante o Banco do Brasil: Agência 3777-X, Conta Corrente

107.386-9, de titularidade de TIAGO NERES DA SILVA, CPF:

048.380.904-71;

2.

3.

Encaminhe-se cópia desta ordem de pagamento diretamente ao

banco depositário (CEF), por meio eletrônico.

Informo que os pagamentos acima foram devidamente registrados

no Sistema, PJE.

Em outro norte, fica a parte exequente intimada para, no prazo de

10 (dez) dias, indicar eventuais meios para o prosseguimento da

execução, a exemplo da desconsideração da personalidade

jurídica da empresa reclamada.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000058-38.2024.5.21.0006
AUTOR SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RÉU ARITUBA EMPREENDIMENTO
TURISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eddcdf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os pedidos apreciados na ACC 0000828-71.2014.5.21.0009 dizem

respeito aos empregados que integravam o quadro da reclamada

até 16-07-2014, diferentemente dos pedidos pleiteados nesta ação,

que dizem respeito a empregados admitidos a partir de 2017.

Portanto, sendo diferentes os substituídos bem como o lapso

temporal de apreciação, não há identidade de pedidos, afastando-

se a alegação de coisa julgada.

Notifiquem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000416-52.2014.5.21.0006
RECLAMANTE FRANCINALDO GOMCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON MARIO TRAJANO DA
SILVA(OAB: 9261/RN)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GOMES DE ASSIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

RECLAMADO LUIS FRANCISCO PAVANI

RECLAMADO MIRANTE BRASIL ENGENHARIA
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GOMES DE ASSIS

  - MIRANTE BRASIL ENGENHARIA CONSTRUCAO E
COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baf492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL, via SISCONDJ,

a levantar a quantia de R$ 402,54,  com as correções legais

posteriores, existente na conta judicial nº 4000105542679, e, em

seguida, liberá-la integralmente, conforme o rateio abaixo descrito:

1 - Liberar R$ 322,03, com as correções legais, mediante depósito

perante a Caixa Econômica Federal: agência 1406, operação 013,
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conta poupança 15.912-5, de titularidade do reclamante,

FRANCINALDO GONÇALVES DOS SANTOS - CPF: 838.517.714-

002;

2 - Liberar R$ 80,51, com as correções legais, mediante depósito,

perante o Banco do Brasil: agência 3525-4, conta corrente 49.929-3,

de titularidade de ANDERSON TRAJANO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 38.004.548/0001-82.

Todos os pagamentos acima encontram-se devidamente

registrados perante o PJE para fins estatísticos.

Aguardem-se os pagamentos referentes às demais parcelas

remanescentes.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000416-52.2014.5.21.0006
RECLAMANTE FRANCINALDO GOMCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON MARIO TRAJANO DA
SILVA(OAB: 9261/RN)

RECLAMADO LUIZ CARLOS GOMES DE ASSIS

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

RECLAMADO LUIS FRANCISCO PAVANI

RECLAMADO MIRANTE BRASIL ENGENHARIA
CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

ADVOGADO FABIO ROGERIO FURLAN
LEITE(OAB: 253270/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINALDO GOMCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2baf492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução.

Para tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ AO PRESENTE

DESPACHO para autorizar o BANCO DO BRASIL, via SISCONDJ,

a levantar a quantia de R$ 402,54,  com as correções legais

posteriores, existente na conta judicial nº 4000105542679, e, em

seguida, liberá-la integralmente, conforme o rateio abaixo descrito:

1 - Liberar R$ 322,03, com as correções legais, mediante depósito

perante a Caixa Econômica Federal: agência 1406, operação 013,

conta poupança 15.912-5, de titularidade do reclamante,

FRANCINALDO GONÇALVES DOS SANTOS - CPF: 838.517.714-

002;

2 - Liberar R$ 80,51, com as correções legais, mediante depósito,

perante o Banco do Brasil: agência 3525-4, conta corrente 49.929-3,

de titularidade de ANDERSON TRAJANO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ 38.004.548/0001-82.

Todos os pagamentos acima encontram-se devidamente

registrados perante o PJE para fins estatísticos.

Aguardem-se os pagamentos referentes às demais parcelas

remanescentes.

Publique-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        FATIMA CHRISTIANE GOMES DE OLIVEIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000001-25.2021.5.21.0006
RECLAMANTE LIVIA MARIA GUEDES BESSA

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO GLIDER WEISSMANN RAMIRO

RECLAMADO RAYANE DUARTE RAMIRO

RECLAMADO ANDREIA FABIANA LEITE RAMIRO

RECLAMADO RGA CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO GWR CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MARIA GUEDES BESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd01b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reitero, por seus próprios fundamentos, o r. despacho, ID 87f3ed0,

e, por conseguinte, indefiro a petição, ID 644fc6c.

Pague-se o valor disponível nos autos em prol da execução. Para

tanto, ATRIBUO FORÇA DE ALVARÁ A ESTE DESPACHO para

autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a levantar a quantia de

R$ 1.791,00, mais correções legais, existente na conta judicial nº

05006095-5, devendo, em seguida, liberar todo o montante

levantado na forma a seguir:

Depositar o valor de R$ 1.191,02, mais correções legais, perante1.
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o Banco do Brasil: agência 1140-1, conta corrente 22.480-4, de

titularidade da reclamante, LÍVIA MARIA GUEDES BESSA -

CPF: 100.166.304-75;

Depositar o valor de R$ 599,98 (sendo R$ 510,43 referentes aos

honorários advocatícios contratuais e R$ 89,55 referentes aos

honorários sucumbenciais), mais correções legais, perante o

Banco do Brasil: agência 3777-X, conta corrente 111.130-2, de

titularidade do advogado, Dr. FELIPE TANAKA MOREIRA -

CPF: 083.921.234-84.

2.

Remeta-se cópia do presente despacho / alvará diretamente à

instituição financeira (CEF), por meio eletrônico (e-mail).

Deverá a CEF comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, o

cumprimento da ordem de pagamento.

Ao final, aguardem-se os demais depósitos decorrentes da ordem

de bloqueio (r. despacho, ID 9c73709).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DILNER NOGUEIRA SANTOS

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000215-11.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MAXCILENE KARINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXCILENE KARINE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MAXCILENE KARINE DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 03/04/2024 às 15:25 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO MVA

Substabelecimento

com Reserva de

24031914575262300

000019441081

ESTATUTO (4) Estatuto
24031914574380100

000019441079

ESTATUTO (3) Estatuto
24031914574117000

000019441077

ESTATUTO (2) Estatuto
24031914573862200

000019441076

ESTATUTO (1) Estatuto
24031914573557600

000019441075

07 - Carta de

preposição CBD
Carta de Preposição

24031914565719000

000019441071

06 - Procuração CBD

para Autuori 2023
Procuração

24031914565608700

000019441070

05 -

0670[Jurídico]_Equip
Procuração

24031914565397700

000019441069

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031914561188700

000019441057

Decisão Decisão
24031908223673900

000019435192

Doc. 16 -

Recomendação -
Documento Diverso

24031622423009100

000019422798
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Doc. 15 - CCT -

Sindsuper - 2021 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422866300

000019422797

Doc. 14 - CCT -

Sindsuper - 2019 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422796700

000019422796

Doc. 13 - CCT -

Sindsuper - 2018 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422727200

000019422795

Doc. 12 - CCT -

Sindsuper - 2017 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422681600

000019422794

Doc. 11.5 - Certidão -

aff05e18-8bcf-49ba-
Documento Diverso

24031622422618500

000019422793

Doc. 11.4 -

Documento_e1953b6
Documento Diverso

24031622422596800

000019422792

Doc. 11.3 - Certidão -

Ata de Audiência -
Documento Diverso

24031622422497800

000019422791

Doc. 11.2 - Ata de

audiência - Completa
Documento Diverso

24031622422480500

000019422790

Doc. 11.1 - Ata de

audiência - Recorte
Documento Diverso

24031622422449700

000019422789

Doc. 11 -

Cancelamento - ID

Parecer Técnico ou

Documento

24031622422430400

000019422788

Doc. 10 - TE13 -

Documento_0dd9028
Documento Diverso

24031622422341300

000019422787

Doc. 09 - Boleto de

venda -
Documento Diverso

24031622422310300

000019422786

Doc. 08 - Nota fiscal -

Documento_3b60e5c
Nota Fiscal

24031622422242000

000019422785

Doc. 07 - Termo de

rescisão

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031622422136100

000019422784

Doc. 06 - Declaração

de hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031622421929100

000019422783

Doc. 05 - Procuração Procuração
24031622421897500

000019422782

Doc. 04.2 - CTPS -

Contrato
Contrato

24031622421849000

000019422781

Doc. 04.1 - CTPS -

Quali

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031622421741200

000019422780

Doc. 04 - CTPS -

Quali

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031622421632200

000019422779

Doc. 03 - Anexo da

RT
Documento Diverso

24031622421526100

000019422778

Doc. 02 - Planilha de

cálculos
Planilha de Cálculos

24031622421471500

000019422777

Petição Inicial Petição Inicial
24031622382044500

000019422775

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de

atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho

esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.
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Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000215-11.2024.5.21.0006
RECLAMANTE MAXCILENE KARINE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

- CNPJ: 47.508.411/0001-56.

Fica V. Sa. notificado para participar da audiência inaugural

(tentativa de conciliação e recebimento de defesa), que se realizará

no dia 03/04/2024 às 15:25 horas, no formato telepresencial

(videoconferência pela internet), ciente das cominações legais em

caso de ausência injustificada, nos termos do artigo 844 da CLT (

revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato).

O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o

arquivamento da reclamação, nos termos do art. 844 da CLT.

O acesso à sala virtual da audiência ocorrerá pelo seguinte

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( l i n k ) :  h t t p s : / / t r t 2 1 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 5 3 9 6 0 1 4 5 8 6

A audiência telepresencial será realizada por meio da Plataforma

ZOOM e, para tanto, deverão os usuários fazer o download do

respectivo aplicativo previamente, por meio do seguinte link:

https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe

Deverão ser informados, em até 48h, a contar da data da ciência

desta notificação, os endereços de e-mails e telefones de todos os

participantes da audiência (partes, advogados e testemunhas), bem

como a localidade de onde participarão da audiência.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados pelo site

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

SUBSTABELECIME

NTO MVA

Substabelecimento

com Reserva de

24031914575262300

000019441081

ESTATUTO (4) Estatuto
24031914574380100

000019441079

ESTATUTO (3) Estatuto
24031914574117000

000019441077

ESTATUTO (2) Estatuto
24031914573862200

000019441076

ESTATUTO (1) Estatuto
24031914573557600

000019441075

07 - Carta de

preposição CBD
Carta de Preposição

24031914565719000

000019441071

06 - Procuração CBD

para Autuori 2023
Procuração

24031914565608700

000019441070

05 -

0670[Jurídico]_Equip
Procuração

24031914565397700

000019441069

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031914561188700

000019441057

Decisão Decisão
24031908223673900

000019435192

Doc. 16 -

Recomendação -
Documento Diverso

24031622423009100

000019422798
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Doc. 15 - CCT -

Sindsuper - 2021 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422866300

000019422797

Doc. 14 - CCT -

Sindsuper - 2019 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422796700

000019422796

Doc. 13 - CCT -

Sindsuper - 2018 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422727200

000019422795

Doc. 12 - CCT -

Sindsuper - 2017 a

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031622422681600

000019422794

Doc. 11.5 - Certidão -

aff05e18-8bcf-49ba-
Documento Diverso

24031622422618500

000019422793

Doc. 11.4 -

Documento_e1953b6
Documento Diverso

24031622422596800

000019422792

Doc. 11.3 - Certidão -

Ata de Audiência -
Documento Diverso

24031622422497800

000019422791

Doc. 11.2 - Ata de

audiência - Completa
Documento Diverso

24031622422480500

000019422790

Doc. 11.1 - Ata de

audiência - Recorte
Documento Diverso

24031622422449700

000019422789

Doc. 11 -

Cancelamento - ID

Parecer Técnico ou

Documento

24031622422430400

000019422788

Doc. 10 - TE13 -

Documento_0dd9028
Documento Diverso

24031622422341300

000019422787

Doc. 09 - Boleto de

venda -
Documento Diverso

24031622422310300

000019422786

Doc. 08 - Nota fiscal -

Documento_3b60e5c
Nota Fiscal

24031622422242000

000019422785

Doc. 07 - Termo de

rescisão

Termo de Rescisão

de Contrato de

24031622422136100

000019422784

Doc. 06 - Declaração

de hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

24031622421929100

000019422783

Doc. 05 - Procuração Procuração
24031622421897500

000019422782

Doc. 04.2 - CTPS -

Contrato
Contrato

24031622421849000

000019422781

Doc. 04.1 - CTPS -

Quali

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031622421741200

000019422780

Doc. 04 - CTPS -

Quali

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031622421632200

000019422779

Doc. 03 - Anexo da

RT
Documento Diverso

24031622421526100

000019422778

Doc. 02 - Planilha de

cálculos
Planilha de Cálculos

24031622421471500

000019422777

Petição Inicial Petição Inicial
24031622382044500

000019422775

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet ou precise de

outros esclarecimentos, deverá manter contato com os canais de

atendimento da 6ª Vara do Trabalho de Natal, no horário

compreendido entre as 07h30min e 14h30min (segunda a sexta-

feira)::

84-40063069 (Ligações e Whatsapp);•

trt-6vtntl@tr21.jus.br (email);•

https://meet.google.com/qxs-thod-fxv (Balcão Virtual);•

A audiência será para tentativa de conciliação, recebimento de

defesa e outros encaminhamentos processuais, sem a oitiva de

testemunhas. Os documentos deverão ser apresentados por

peticionamento eletrônico.

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS SOBRE A AUDIÊNCIA

TELEPRESENCIAL

•

Deverá o usuário usar fazer o download do aplicativo ZOOM

prev iamente ,  po r  me io  de  acesso  ao  segu in te  l i nk :

ht tps: / / zoom.us /c l ient / la test /ZoomInsta l le r .exe

Recomenda-se que a conexão usada seja de banda larga,

preferencialmente ligada ao computador por cabo de rede e que,

além disso, seja interrompida toda e qualquer outra atividade que

esteja sendo realizada perante o computador para que não haja

excesso de consumo do sinal de internet.

Caso o usuário não disponha de computador/notebook disponível,

também é possível participar da audiência telepresencial por meio

de Celular Smartphone. Nesse caso, recomenda-se que o aparelho

esteja conectado à rede wifi e que o usuário se certifique,

previamente, de que a bateria esteja suficientemente carregada

para suportar todo período da audiência.
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Durante a realização da audiência telepresencial deverá o

participante encontrar-se em local silencioso, sem a interferência de

terceiros. Tratando-se de testemunha a ser interrogada, e caso

encontre-se no mesmo ambiente da parte e advogado (o que não

se recomenda, em razão da política de distanciamento social),

deverá permanecer, até o início de seu interrogatório, em local

isolado e afastado, a fim de que não tenha acesso ao conteúdo da

audiência e, assim, não prejudicar a credibilidade da prova.

A Secretaria desta 6ª VT de Natal-RN poderá agendar, a pedido do

interessado, teste de conexão e qualidade do sinal da internet antes

da data ou horário da audiência telepresencial.

(6CE04)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO CAMILO DA SILVA NETO

Secretário de Audiência

7ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000961-07.2023.5.21.0007
RECLAMANTE JANAINA MACENA BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL PAULO AZEVEDO
GOMES(OAB: 10265/RN)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 694d644

proferida nos autos.

DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

e462678, contra a r. sentença de ID 5ea79ea, publicada no DEJT

de 05/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos

e intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

15/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: foi realizado o depósito recursal e recolhidas as custas

processuais (ID 1b1247b e 782139e ) de acordo com a

condenação, estando regular o preparo (CLT, art. 899).

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.

4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000961-07.2023.5.21.0007
RECLAMANTE JANAINA MACENA BEZERRA

ADVOGADO RAFAEL PAULO AZEVEDO
GOMES(OAB: 10265/RN)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA MACENA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 694d644

proferida nos autos.
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DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

e462678, contra a r. sentença de ID 5ea79ea, publicada no DEJT

de 05/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos

e intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

15/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: foi realizado o depósito recursal e recolhidas as custas

processuais (ID 1b1247b e 782139e ) de acordo com a

condenação, estando regular o preparo (CLT, art. 899).

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.

4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000905-71.2023.5.21.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST PART DE ENSINO DO RN

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

RÉU UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO DYEGO FREIRE FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 7274/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO NORTE BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30aee9a

proferida nos autos.

Despacho (EDA)

Vistos etc.

Decisão proferida para saneamento de inconsistência no sistema

PJE e, assim, permitir o arquivamento dos autos.

Suspenda-se a tramitação até o transcurso do prazo acordado para

pagamento das parcelas.

Após o prazo do acordo e não havendo manifestações, registrem-se

as parcelas pagas e arquive-se em definitivo, com as cautelas de

praxe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000905-71.2023.5.21.0007
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EST PART DE ENSINO DO RN

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

RÉU UNIAO NORTE BRASILEIRA DE
EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO DYEGO FREIRE FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 7274/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EST PART DE ENSINO
DO RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 30aee9a

proferida nos autos.

Despacho (EDA)

Vistos etc.

Decisão proferida para saneamento de inconsistência no sistema
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PJE e, assim, permitir o arquivamento dos autos.

Suspenda-se a tramitação até o transcurso do prazo acordado para

pagamento das parcelas.

Após o prazo do acordo e não havendo manifestações, registrem-se

as parcelas pagas e arquive-se em definitivo, com as cautelas de

praxe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000715-11.2023.5.21.0007
RECLAMANTE JULIANA ALVES BEZERRA

ADVOGADO RUBEN GUSTAVO BEZERRA
MARIZ(OAB: 6825/RN)

RECLAMADO MEU TAXI LTDA - ME

ADVOGADO EVANOR BRITO FAHEINA(OAB:
1112/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEU TAXI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d49a6b

proferido nos autos.

LG

DESPACHO

Vistos, etc.

Determinei a conclusão.

Ante a inércia da reclamada quanto à obrigação de fazer, anotação

do contrato de trabalho na CTPS Digital da reclamante, proceda à

Secretaria da Vara a referida anotação conforme informado na ata

de audiência ID 62a3074.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000715-11.2023.5.21.0007
RECLAMANTE JULIANA ALVES BEZERRA

ADVOGADO RUBEN GUSTAVO BEZERRA
MARIZ(OAB: 6825/RN)

RECLAMADO MEU TAXI LTDA - ME

ADVOGADO EVANOR BRITO FAHEINA(OAB:
1112/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ALVES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d49a6b

proferido nos autos.

LG

DESPACHO

Vistos, etc.

Determinei a conclusão.

Ante a inércia da reclamada quanto à obrigação de fazer, anotação

do contrato de trabalho na CTPS Digital da reclamante, proceda à

Secretaria da Vara a referida anotação conforme informado na ata

de audiência ID 62a3074.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000207-31.2024.5.21.0007
RECLAMANTE F.K.S.D.S.D.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE SALDANHA
FARIAS(OAB: 7305/RN)

RECLAMADO E.B.D.S.H.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.K.S.D.S.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7b122d9.

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.21.0007
RECLAMANTE OSMANIR FERREIRA LEITAO

ADVOGADO ORLANDO LOPES NETO(OAB:
11383/RN)

ADVOGADO ROGER ALLEN DE BRITO
BORBA(OAB: 12314/RN)

RECLAMADO MATERA EMPREENDIMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATERA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aae909

proferido nos autos.

Despacho (TLA)

Vistos etc.

Considerando o requerimento formulado pela parte reclamada,

indefiro pela ausência de arrolamento da testemunha nos autos,

assim como ausência de comprovação do convite e dos fatos que

ensejaram a impossibilidade de comparecimento presencial, sem

olvidar do fato de que outras testemunhas poderão comparecer

independente de intimação.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-78.2023.5.21.0007
RECLAMANTE OSMANIR FERREIRA LEITAO

ADVOGADO ORLANDO LOPES NETO(OAB:
11383/RN)

ADVOGADO ROGER ALLEN DE BRITO
BORBA(OAB: 12314/RN)

RECLAMADO MATERA EMPREENDIMENTOS LTDA
- EPP

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMANIR FERREIRA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aae909

proferido nos autos.

Despacho (TLA)

Vistos etc.

Considerando o requerimento formulado pela parte reclamada,

indefiro pela ausência de arrolamento da testemunha nos autos,

assim como ausência de comprovação do convite e dos fatos que

ensejaram a impossibilidade de comparecimento presencial, sem

olvidar do fato de que outras testemunhas poderão comparecer

independente de intimação.

Aguarde-se a audiência.

Intime-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000809-56.2023.5.21.0007
AUTOR SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E

E EM HOSP E C DE S DO RN

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

ADVOGADO FABIANO JOSE DE MOURA(OAB:
6582/RN)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f96a9b

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Intimem-se as reclamadas para comprovarem o cumprimento

das obrigações de fazer e de pagar, imposta na sentença de mérito

Id ab53e27, no prazo de cindo dias, independente do prazo de

contrarrazões concedido na presente decisão.   

2) RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE RECLAMANTE:

À vista da interposição de recurso ordinário adesivo pela parte

reclamante no ID 00118bc, contra a r. sentença de ID ab53e27, no

prazo das contrarrazões a que foi intimada a se manifestar pelo

DEJT de 04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal.

2.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I; CPC, art. 997, § 1º);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos,;

d) preparo: a parte reclamante é isenta do depósito recursal, por

ausência de condenação em pecúnia contra si.

2.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:
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a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I; CPC,

art. 997, § 1º);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamante é parte legitimada a recorrer, nos

termos da lei civil.

3) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário adesivo interposto pela parte

reclamante.

4) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Intime-se a(s) parte(s)

reclamada(s) para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar

contrarrazões, sob pena de preclusão.

5) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo e após conclusão deste juízo decidindo

sobre o cumprimento das obrigações de fazer e pagar, impostas na

sentença de mérito independente do trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao e. Tribunal para julgamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000809-56.2023.5.21.0007
AUTOR SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E

E EM HOSP E C DE S DO RN

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

ADVOGADO FABIANO JOSE DE MOURA(OAB:
6582/RN)

RÉU HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RÉU ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E E EM HOSP E C DE S
DO RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f96a9b

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Intimem-se as reclamadas para comprovarem o cumprimento

das obrigações de fazer e de pagar, imposta na sentença de mérito

Id ab53e27, no prazo de cindo dias, independente do prazo de

contrarrazões concedido na presente decisão.   

2) RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DA PARTE RECLAMANTE:

À vista da interposição de recurso ordinário adesivo pela parte

reclamante no ID 00118bc, contra a r. sentença de ID ab53e27, no

prazo das contrarrazões a que foi intimada a se manifestar pelo

DEJT de 04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos

extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade recursal.

2.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I; CPC, art. 997, § 1º);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos,;

d) preparo: a parte reclamante é isenta do depósito recursal, por

ausência de condenação em pecúnia contra si.

2.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I; CPC,

art. 997, § 1º);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamante é parte legitimada a recorrer, nos

termos da lei civil.

3) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário adesivo interposto pela parte

reclamante.

4) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Intime-se a(s) parte(s)

reclamada(s) para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias, apresentar

contrarrazões, sob pena de preclusão.

5) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo e após conclusão deste juízo decidindo

sobre o cumprimento das obrigações de fazer e pagar, impostas na

sentença de mérito independente do trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao e. Tribunal para julgamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000829-93.2022.5.21.0003
RECLAMANTE ROBERTA MACEDO XAVIER
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ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6581080

proferido nos autos.

Despacho (JLBC)

Vistos etc.

Defiro o requerimento da exequente (petição de ID ) e determino a

retificação dos cálculos para incluir os honorários sucumbenciais em

favor da advogada da autora, conforme deferido na sentença de

mérito de ID 243ac04.

Ademais, defiro o requerimento da executada de ID 78648e3 e

determino a atualização dos cálculos com a dedução do valor

liberado por meio do alvará de ID 6d58f14, bem como das custas

processuais, as quais foram pagas por meio da GRU da ID f3b40b4.

Cumpridas as determinações acima, expeçam-se os alvarás

liberando os créditos dos respectivos beneficiários, devendo o saldo

remanescente ser devolvido para a executada.

Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000829-93.2022.5.21.0003
RECLAMANTE ROBERTA MACEDO XAVIER

ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA MACEDO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6581080

proferido nos autos.

Despacho (JLBC)

Vistos etc.

Defiro o requerimento da exequente (petição de ID ) e determino a

retificação dos cálculos para incluir os honorários sucumbenciais em

favor da advogada da autora, conforme deferido na sentença de

mérito de ID 243ac04.

Ademais, defiro o requerimento da executada de ID 78648e3 e

determino a atualização dos cálculos com a dedução do valor

liberado por meio do alvará de ID 6d58f14, bem como das custas

processuais, as quais foram pagas por meio da GRU da ID f3b40b4.

Cumpridas as determinações acima, expeçam-se os alvarás

liberando os créditos dos respectivos beneficiários, devendo o saldo

remanescente ser devolvido para a executada.

Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-91.2024.5.21.0007
RECLAMANTE MARCIO JOSE BORGES

ADVOGADO CLEIDINETE MARINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 20383/RN)

ADVOGADO GILVAM LIRA PEREIRA(OAB:
13639/RN)

RECLAMADO AT CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO ENERGISA PARAIBA -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07dc638
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXANDRE ERICO ALVES DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000201-24.2024.5.21.0007
RECLAMANTE ALANE TALITA DA SILVA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO DINORA DE MOURA ALMEIDA

RECLAMADO CRUZ & MOURA LTDA

RECLAMADO SERIDO ON LINE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANE TALITA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: ALANE TALITA DA SILVA, na pessoa de seu

advogado

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria notificada para comparecer à audiência a ser

realizada no formato TELEPRESENCIAL através da plataforma

ZOOM MEETINGS em 19/04/2024 às 09h50, na SALA DE

AUDIÊNCIAS VIRTUAL desta Vara do Trabalho, no endereço

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87695339156 A audiência será

realizada para fins de recebimento da defesa e tentativa de

conciliação, não sendo necessário, portanto, apresentar

testemunhas neste momento processual. A parte que tiver

interesse na realização de teste da videoconferência antes da

audiência ou possua dúvidas quanto à participação na

videoconferência, pode tirar dúvidas ou solicitar agendamento pelo

e-mail institucional: 7vtnatal@trt21.jus.br ou Whatsapp 4006-3045

até o dia 11/04/2024. O não comparecimento de V.Sª. importará no

arquivamento da reclamação. Na hipótese de V.Sa. dar causa a

2(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar,

nesta Justiça, pelo prazo de 6(seis) meses. O(s) patrono(s) da(s)

parte(s) fica(m) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

THAISE LUCENA ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000215-08.2024.5.21.0007

RECLAMANTE RICHARDSON MATTEUS DE
FREITAS DIONIZIO

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON MATTEUS DE FREITAS DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: RICHARDSON MATTEUS DE FREITAS DIONIZIO, na

pessoa de seu advogado

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Fica Vossa Senhoria notificada para comparecer à audiência a ser

realizada no formato TELEPRESENCIAL através da plataforma

ZOOM MEETINGS em 24/05/2024 às 09h50, na SALA DE

AUDIÊNCIAS VIRTUAL desta Vara do Trabalho, no endereço

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87695339156 A audiência será

realizada para fins de recebimento da defesa e tentativa de

conciliação, não sendo necessário, portanto, apresentar

testemunhas neste momento processual. A parte que tiver

interesse na realização de teste da videoconferência antes da

audiência ou possua dúvidas quanto à participação na

videoconferência, pode tirar dúvidas ou solicitar agendamento pelo

e-mail institucional: 7vtnatal@trt21.jus.br ou Whatsapp 4006-3045

até o dia 17/05/2024. O não comparecimento de V.Sª. importará no

arquivamento da reclamação. Na hipótese de V.Sa. dar causa a

2(dois) arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar,

nesta Justiça, pelo prazo de 6(seis) meses. O(s) patrono(s) da(s)

parte(s) fica(m) com a incumbência de informar seu(s) respectivo(s)

cliente(s) acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o(s) sobre a necessidade de seu(s) comparecimento(s).

Fica Vossa Senhoria também intimada para apresentar o

comprovante de residência até o dia da audiência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

THAISE LUCENA ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000630-25.2023.5.21.0007
RECLAMANTE EVALDO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA SANTOS
FAGUNDES(OAB: 15118/RN)

RECLAMADO PORTUGAL MOVEIS LTDA

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PORTUGAL MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 585cc0c

proferida nos autos.

DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

5a74a51, contra a r. sentença de ID a6c8b58, publicada no DEJT

de 04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos

e intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: há pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita à reclamada na peça recursal, não tendo este juízo

competência para julgar o referido pedido.

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.

4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000630-25.2023.5.21.0007
RECLAMANTE EVALDO ADELINO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA SANTOS
FAGUNDES(OAB: 15118/RN)

RECLAMADO PORTUGAL MOVEIS LTDA

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO ADELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 585cc0c

proferida nos autos.

DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

5a74a51, contra a r. sentença de ID a6c8b58, publicada no DEJT

de 04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos

e intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: há pedido de concessão dos benefícios da justiça

gratuita à reclamada na peça recursal, não tendo este juízo

competência para julgar o referido pedido.

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.
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4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000672-74.2023.5.21.0007
RECLAMANTE RINALDO CORREIA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9484845

proferida nos autos.

DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

e7a2e60, contra a r. sentença de ID cdc9e69, publicada no DEJT de

04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: foi realizado o depósito recursal e recolhidas as custas

processuais (ID a89505d e 3832da4) de acordo com a condenação,

estando regular o preparo (CLT, art. 899).

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.

4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000672-74.2023.5.21.0007
RECLAMANTE RINALDO CORREIA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO CORREIA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9484845

proferida nos autos.

DECISÃO

1) RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA: À vista da

interposição de recurso ordinário pela parte reclamada no ID

e7a2e60, contra a r. sentença de ID cdc9e69, publicada no DEJT de

04/03/2024, passa-se à verificação dos pressupostos extrínsecos e

intrínsecos de admissibilidade recursal.

1.1) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS:

a) adequação: a medida recursal é adequada em face do ato

judicial combatido (CLT, art. 893, II, e 895, I);

b) tempestividade: o recurso foi protocolado tempestivamente em

14/03/2024, dentro do octódio legal (CLT, art. 895, I);

c) regularidade processual: o advogado subscritor do recurso

possui poderes de representação nos autos;

d) preparo: foi realizado o depósito recursal e recolhidas as custas
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processuais (ID a89505d e 3832da4) de acordo com a condenação,

estando regular o preparo (CLT, art. 899).

1.2) ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS:

a) cabimento: o recurso é cabível contra a decisão definitiva ou

terminativa do feito na fase de conhecimento (CLT, art. 895, I);

b) interesse recursal: a parte recorrente foi sucumbente na

decisão (CPC, art. 996);

c) legitimidade: a(o) reclamada(o) é parte legitimada a recorrer,

nos termos da lei civil.

2) DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL: Preenchidos

todos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade

recursal, ADMITO o recurso ordinário interposto pela parte

reclamada.

3) INTIMAÇÃO PARA CONTRARRAZÕES: Fica a parte

reclamante intimada para, querendo, no prazo de 8 (oito) dias,

apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão.

4) REMESSA AO TRIBUNAL: Sobrevindo contrarrazões ou

decorrido in albis o prazo, remetam-se os autos ao e. Tribunal para

julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-79.2024.5.21.0007
RECLAMANTE JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ALISSON CAMARA DE ABREU(OAB:
18616/PB)

RECLAMADO PATRICIO DEIGO SILVA ALVES
GONCALVES LTDA

ADVOGADO LUCAS JORDAO TEIXEIRA(OAB:
21908/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIO DEIGO SILVA ALVES GONCALVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c585c4

proferido nos autos.

Despacho (EDA)

Vistos etc.

Indefiro o pedido de reconsideração do arquivamento processual,

em obediência art. 844 da CLT.

Considerando as alegação trazidas pelo autor no Id bc4d057,

dispenso a parte do pagamento das custas processuais como

condição para propositura de novo ação trabalhista.

Intime-se a parte autora para ciência.

Arquive-se em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000068-79.2024.5.21.0007
RECLAMANTE JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ALISSON CAMARA DE ABREU(OAB:
18616/PB)

RECLAMADO PATRICIO DEIGO SILVA ALVES
GONCALVES LTDA

ADVOGADO LUCAS JORDAO TEIXEIRA(OAB:
21908/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c585c4

proferido nos autos.

Despacho (EDA)

Vistos etc.

Indefiro o pedido de reconsideração do arquivamento processual,

em obediência art. 844 da CLT.

Considerando as alegação trazidas pelo autor no Id bc4d057,

dispenso a parte do pagamento das custas processuais como

condição para propositura de novo ação trabalhista.

Intime-se a parte autora para ciência.

Arquive-se em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000894-42.2023.5.21.0007
RECLAMANTE DEBORA FIRMINO SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO 47.472.094 JOAO PAULO PEREIRA
DO AMARAL

ADVOGADO FLAVIO CESAR CAMARA DE
MACEDO(OAB: 8812/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA FIRMINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o exequente notificado da expedição do alvará de ID 011e8bb.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOSE LENILSON BENTO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000214-23.2024.5.21.0007
RECLAMANTE RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 20527/RN)

ADVOGADO CARLA PRISCILLA DE PONTES(OAB:
15814/RN)

RECLAMADO ML2 EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS SPE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RAIMUNDO SOARES DE OLIVEIRA, na pessoa

de seu(ua) advogado(a)

Fica a parte reclamante notificada para comparecer à audiência a

ser realizada no formato TELEPRESENCIAL através da plataforma

ZOOM MEETINGS em 03/06/2024 às 08h50min., na SALA DE

AUDIÊNCIAS VIRTUAL desta Vara do Trabalho, no endereço

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/82760939391 A audiência será

INICIAL para fins de recebimento da defesa e tentativa de

conciliação, não sendo necessário, portanto, apresentar

testemunhas neste momento processual.  A parte que tiver

interesse na realização de teste da videoconferência antes da

audiência ou possua dúvidas quanto à part icipação na

videoconferência, pode tirar dúvidas ou solicitar agendamento pelo

e-mail institucional: 7vtnatal@trt21.jus.br ou Whatsapp 4006-

3077. O não comparecimento de V.Sª. importará no arquivamento

da reclamação. Na hipótese de V.Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O(s) patrono(s) da(s)

parte(s) fica(m) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000660-94.2022.5.21.0007
RECLAMANTE JOAO MARIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO JANAINA PAULA DA SILVA
VIANA(OAB: 9981/RN)

ADVOGADO MARIA JADEILZA MESQUITA
ALVES(OAB: 10086/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARIA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o exequente notificado para informar os dados bancários

atualizados para fins de expedição do alvará de levantamento de

FGTS determinado na sentença de ID 8876957.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOSE LENILSON BENTO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000216-90.2024.5.21.0007
RECLAMANTE ANA KALINE DINO BEZERRA

ADVOGADO MARIA JADEILZA MESQUITA
ALVES(OAB: 10086/RN)

RECLAMADO NAUTICOS BAR & PETISCARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA KALINE DINO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ANA KALINE DINO BEZERRA, na pessoa de

seu(ua) advogado(a)

Fica a parte reclamante notificada para comparecer à audiência a
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ser realizada no formato TELEPRESENCIAL através da plataforma

ZOOM MEETINGS em 03/06/2024 às 09h00 min., na SALA DE

AUDIÊNCIAS VIRTUAL desta Vara do Trabalho, no endereço

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/82760939391 A audiência será

INICIAL para fins de recebimento da defesa e tentativa de

conciliação, não sendo necessário, portanto, apresentar

testemunhas neste momento processual.  A parte que tiver

interesse na realização de teste da videoconferência antes da

audiência ou possua dúvidas quanto à part icipação na

videoconferência, pode tirar dúvidas ou solicitar agendamento pelo

e-mail institucional: 7vtnatal@trt21.jus.br ou Whatsapp 4006-

3077. O não comparecimento de V.Sª. importará no arquivamento

da reclamação. Na hipótese de V.Sa. dar causa a 2 (dois)

arquivamentos, poderá ter suspenso o direito de reclamar, nesta

Justiça, pelo prazo de 6 (seis) meses. O(s) patrono(s) da(s)

parte(s) fica(m) com a incumbência de informar seu(s)

respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do horário da

audiência designada, alertando-o(s) sobre a necessidade de

seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000591-62.2022.5.21.0007
RECLAMANTE ADAILTON BEZERRA FRANCO DA

SILVA

ADVOGADO ANDRESSA ALVES DE SOUZA(OAB:
15461/RN)

RECLAMADO DIRCEU VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO ORNAMENTO MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO MARINA MONTE DE HOLLANDA
DIOGENES

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

RECLAMADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

RECLAMADO ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES(OAB: 7538/RN)

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON BEZERRA FRANCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica o exequente notif icado para se manifestar sobre o

requerimento da sócia de ID 12a0220 no prazo de 05 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOSE LENILSON BENTO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000644-87.2015.5.21.0007
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9987/RN)

ADVOGADO LUCINALDO DE OLIVEIRA(OAB:
1460/RN)

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad860e

proferida nos autos.

DECISÃO IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (abs)

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação, em face dos cálculos de liquidação

ofertados pelo reclamante FRANCISCO FABIO DA SILVA,

apresentada pela reclamada, alegando, em síntese, de que o
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critério de correção monetária adotado pelo reclamante não

obedeceu a nova metodologia definida pelo STF, qual seja a

incidência do IPCA-E até o dia anterior ao ajuizamento, e a partir da

citação incidir a taxa SELIC, que já é composta inclusive de juros de

mora, como bem esclarecido no mencionado julgamento do STF.

Isso é o que importa relatar.

ISTO POSTO.

1. Da Admissibilidade.

Inicialmente, tem-se que a manifestação da reclamada está regular

a tempo e modo, razão pela qual a conheço.

2. Do Mérito.

Alega a reclamada (impugnante) que o critério de correção

monetária adotado pelo reclamante não obedeceu a nova

metodologia definida pelo STF, qual seja a incidência do IPCA-E até

o dia anterior ao ajuizamento, e a partir da citação a incidência da

taxa SELIC, que já é composta inclusive de juros de mora.

A questão suscitada pela reclamada não carece de maiores

delongas, eis que é entendimento deste juiz, que em atenção a

decisão do Supremo Tribunal Federal, deve ser aplicado o IPCA-E

até a data anterior a autuação e, a partir daí, a taxa SELIC, não

havendo que se falar em juros na fase pré-judicial, estando,

portanto, correta a insurgência da reclamada.

Contudo, a conta trazida aos autos pela reclamada (aba4aab) deve

ser corrigida, uma vez que conforme os critérios de cálculo e

fundamentação legal ali constante, os valores foram corrigidos pelo

índice 'IPCA-E' até 31/03/2015 e pelo índice 'SELIC (Receita

Federal)' a partir de 01/04/2015, acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento, quando deveriam ser corrigidos pelo

índice IPCA-E até 04/06/2015 e, partir daí, a taxa SELIC, uma vez

que a ação foi ajuizada em 05/06/2015.

Em razão disso, deixo de homologar a conta ofertada pela

reclamada, devendo esta reapresentá-la no prazo de 8 dias,

atentando-se para o aspecto acima analisado.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos de

liquidação oposta pela reclamada COMPANHIA DE ÁGUAS E

ESGOTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

entretanto, deixo de homologar a conta ofertada por esta, em razão

de equívocos nas datas de aplicação do IPCA-E e taxa SELIC,

conforme acima fundamentado.

Deve a reclamada reapresentar os seus cálculos, no prazo de 8

dias, corrigindo os valores pelo índice IPCA-E até 04/06/2015 e,

partir daí, à aplicação da taxa SELIC.

Ciência as partes desta decisão.

Natal – RN, 19 de março de 2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000644-87.2015.5.21.0007
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO DA SILVA

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 9987/RN)

ADVOGADO LUCINALDO DE OLIVEIRA(OAB:
1460/RN)

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aad860e

proferida nos autos.

DECISÃO IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS (abs)

Vistos, etc.

Cuida-se de impugnação, em face dos cálculos de liquidação

ofertados pelo reclamante FRANCISCO FABIO DA SILVA,

apresentada pela reclamada, alegando, em síntese, de que o

critério de correção monetária adotado pelo reclamante não

obedeceu a nova metodologia definida pelo STF, qual seja a

incidência do IPCA-E até o dia anterior ao ajuizamento, e a partir da

citação incidir a taxa SELIC, que já é composta inclusive de juros de

mora, como bem esclarecido no mencionado julgamento do STF.

Isso é o que importa relatar.

ISTO POSTO.
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1. Da Admissibilidade.

Inicialmente, tem-se que a manifestação da reclamada está regular

a tempo e modo, razão pela qual a conheço.

2. Do Mérito.

Alega a reclamada (impugnante) que o critério de correção

monetária adotado pelo reclamante não obedeceu a nova

metodologia definida pelo STF, qual seja a incidência do IPCA-E até

o dia anterior ao ajuizamento, e a partir da citação a incidência da

taxa SELIC, que já é composta inclusive de juros de mora.

A questão suscitada pela reclamada não carece de maiores

delongas, eis que é entendimento deste juiz, que em atenção a

decisão do Supremo Tribunal Federal, deve ser aplicado o IPCA-E

até a data anterior a autuação e, a partir daí, a taxa SELIC, não

havendo que se falar em juros na fase pré-judicial, estando,

portanto, correta a insurgência da reclamada.

Contudo, a conta trazida aos autos pela reclamada (aba4aab) deve

ser corrigida, uma vez que conforme os critérios de cálculo e

fundamentação legal ali constante, os valores foram corrigidos pelo

índice 'IPCA-E' até 31/03/2015 e pelo índice 'SELIC (Receita

Federal)' a partir de 01/04/2015, acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento, quando deveriam ser corrigidos pelo

índice IPCA-E até 04/06/2015 e, partir daí, a taxa SELIC, uma vez

que a ação foi ajuizada em 05/06/2015.

Em razão disso, deixo de homologar a conta ofertada pela

reclamada, devendo esta reapresentá-la no prazo de 8 dias,

atentando-se para o aspecto acima analisado.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a impugnação aos cálculos de

liquidação oposta pela reclamada COMPANHIA DE ÁGUAS E

ESGOTOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

entretanto, deixo de homologar a conta ofertada por esta, em razão

de equívocos nas datas de aplicação do IPCA-E e taxa SELIC,

conforme acima fundamentado.

Deve a reclamada reapresentar os seus cálculos, no prazo de 8

dias, corrigindo os valores pelo índice IPCA-E até 04/06/2015 e,

partir daí, à aplicação da taxa SELIC.

Ciência as partes desta decisão.

Natal – RN, 19 de março de 2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CARLITO ANTONIO DA CRUZ

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000208-16.2024.5.21.0007
RECLAMANTE JOAO MOREIRA CRUZ

ADVOGADO VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS(OAB: 3177/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ESIO COSTA JUNIOR(OAB:
59121/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

RECLAMADO ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, via

DEJT

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimada, por meio de seus advogados, para ciência do

despacho a seguir transcrito:

"Transcrição do(a) Despacho (ID f74d5d9): " Despacho (TCL)

Vistos etc. Ante o teor do pedido de tutela de urgência, intimem-se

as rés, com urgência, para que, no prazo de 2 (dois) dias,

querendo, apresentem manifestação exclusivamente sobre o pedido

de antecipação de tutela, sob pena de presunção de veracidade das

alegações da parte autora. Cumpra-se. NATAL/RN, 18 de março de

2024. CARLITO ANTONIO DA CRUZ Juiz do Trabalho Substituto "

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000998-34.2023.5.21.0007
RECLAMANTE ALZENI VALENTIM DA HORA

ADVOGADO EMILIANA VIRGINIA BEZERRA DA
ROCHA(OAB: 15800/RN)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENI VALENTIM DA HORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALZENI VALENTIM DA HORA

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 17.04.2024, hora de

chegada: 8h15min. no seguinte Endereço: Clínica COWORKING,

localizada na Rua Sérgio Severo, nº 2002, Lagoa Nova,

Natal/RN, 59063-380.

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

da Perita (ID 85e6928).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000998-34.2023.5.21.0007
RECLAMANTE ALZENI VALENTIM DA HORA

ADVOGADO EMILIANA VIRGINIA BEZERRA DA
ROCHA(OAB: 15800/RN)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 17.04.2024, hora de

chegada: 8h15min. no seguinte Endereço: Clínica COWORKING,

localizada na Rua Sérgio Severo, nº 2002, Lagoa Nova,

Natal/RN, 59063-380.

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

da Perita (ID 85e6928).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000950-75.2023.5.21.0007
RECLAMANTE TATIANA LIDIA VITAL DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA FURTADO DA
CRUZ TOSCANO DE CASTRO(OAB:
4929/RN)

ADVOGADO FABER LIMA MESQUITA DE
MEDEIROS(OAB: 7869/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA LIDIA VITAL DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: TATIANA LIDIA VITAL DA COSTA

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 01/04/2024, às 14h00 na

Clínica TRAUMA CENTER com o seguinte endereço Av. Lima e

Silva, 1337 - Lagoa Nova – Natal-RN. CEP: 59062-300.

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

do Perito (ID a58bf6c).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000950-75.2023.5.21.0007
RECLAMANTE TATIANA LIDIA VITAL DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO VALERIA CRISTINA FURTADO DA
CRUZ TOSCANO DE CASTRO(OAB:
4929/RN)

ADVOGADO FABER LIMA MESQUITA DE
MEDEIROS(OAB: 7869/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUARARAPES CONFECÇÕES S/A

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 01/04/2024, às 14h00 na

Clínica TRAUMA CENTER com o seguinte endereço Av. Lima e

Silva, 1337 - Lagoa Nova – Natal-RN. CEP: 59062-300.

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

do Perito (ID a58bf6c).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000869-29.2023.5.21.0007
RECLAMANTE RANIELE ALVES DA SILVA COSTA

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

RECLAMADO SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

PERITO EISENHOWER BARROS VIDAL DE
NEGREIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIELE ALVES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RANIELE ALVES DA SILVA COSTA

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 27/03/2024, às 10:00h no

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS-CB- UFRN (Entrada principal).

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

do Perito (IDs 955a6eb / 7a8cc87).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000869-29.2023.5.21.0007
RECLAMANTE RANIELE ALVES DA SILVA COSTA

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

RECLAMADO SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

PERITO EISENHOWER BARROS VIDAL DE
NEGREIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA

NOTIFICAÇÃO

Ficam as partes notificadas, por meio de seus advogados, para

ciência da realização da perícia no dia 27/03/2024, às 10:00h no

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS-CB- UFRN (Entrada principal).

Ficam as partes, ainda, cientes de que outras orientações

necessárias para a realização da perícia estão contidas na petição

do Perito (IDs 955a6eb / 7a8cc87).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

LUZIMAR GUTIERRES DE OLIVEIRA MONTEIRO

Secretário de Audiência

8ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Edital

Processo Nº ATSum-0000344-42.2023.5.21.0041
RECLAMANTE JOSSIER FELIX BARBOSA

ADVOGADO RICHARD BARROS CASACCHI(OAB:
10959/RN)

RECLAMADO JEKSON DA SILVA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS E PETISCOS
PONTA NEGRA LTDA

RECLAMADO JM PETISCARIA E PIZZARIA LTDA

RECLAMADO MJS EMBALAGENS LTDA
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RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO MIZAEL ROLDAO PEREIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURICATO RESTAURANTE E DELIVERY LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: SURICATO RESTAURANTE E DELIVERY LIMITADA

Endereço desconhecido

EDITAL DE CITAÇÃO PJe-JT

De ordem do Doutor JOANILSON DE PAULA RÊGO JÚNIOR, JUIZ

DO TRABALHO da 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL/RN, no

uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, a todos quantos virem

ou tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar

maior publicidade, com prazo de 20 (vinte) dias, a partir da

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, fica

CITADO, o (a) executado(a), SURICATO RESTAURANTE E

DELIVERY LIMITADA

Endereço desconhecido, estabelecido atualmente em lugar incerto e

não sabido, nos autos da Reclamação Trabalhista nº  0000344-

42 .2023 .5 .21 .0041 ,  em que  f i gu ra  como exequen te ,

RECLAMANTE: JOSSIER FELIX BARBOSA, para se manifestar,

querendo, no prazo de 15 dias, conforme art. 135, do NCPC, acerca

da desconsideração da personalidade jurídica.

E para que chegue ao conhecimento da parte interessada, foi

lavrado o presente EDITAL, ora publicado no DEJT.

JOANILSON DE PAULA RÊGO JÚNIOR

JUIZ DO TRABALHO

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

IZAEL FERNANDES GUILHERME

Servidor

Notificação

Processo Nº ACC-0000540-48.2022.5.21.0008

AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU GILSON M. FERREIRA

ADVOGADO JOSE CARLOS MACHADO
ROESSLER(OAB: 9036/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINTROCERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

Endereço desconhecido

Fica a parte exequente, identificada no campo "DESTINATÁRIO",

intimada para manifestação à Impugnação aos Cálculos, no prazo

de 08 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SADRAK CAMILO MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000074-54.2022.5.21.0008
RECLAMANTE RUTIERE FERREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95539dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pagamento espontâneo do saldo remanescente da

execução; considerando a existência de valores passíveis de

liberação, determino à Secretaria da Vara que utilize o Sistema de

Controle de Interoperabilidade Financeira - SIF, para:

1 - Transferir 70% do valor constante no item "LÍQUIDO DEVIDO

AO RECLAMANTE" da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls.

554), em favor do reclamante, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495).

2 - Transferir 30% do valor constante no item "LÍQUIDO DEVIDO

AO RECLAMANTE" da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls.

554), em favor do advogado do reclamante, observando os dados

bancários informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495),

a título de honorários advocatícios contratuais.

3 - Transferir a importância constante no item "HONORÁRIOS

LÍQUIDOS " da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls. 554), em

favor doadvogado do reclamante, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495), a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

4 - Transferir a importância constante no item "HONORÁRIOS

LÍQUIDOS PARA MAXWELLK DA SILVA MELO " da planilha de

cálculos de Id. c294737 (fls. 554), em favor do expert que atuou na

presente demanda.

5 - Recolher a importância constante no item "CUSTAS JUDICIAIS

DEVIDAS PELO RECLAMADO" da planilha de cálculos de Id.

c294737 (fls. 554), em favorda União, via GRU, código 187402, a

título de custas processuais.

Cumpra-se.

Após, retornem os autos para proferir sentença de arquivamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000074-54.2022.5.21.0008
RECLAMANTE RUTIERE FERREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTIERE FERREIRA DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95539dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o pagamento espontâneo do saldo remanescente da

execução; considerando a existência de valores passíveis de

liberação, determino à Secretaria da Vara que utilize o Sistema de

Controle de Interoperabilidade Financeira - SIF, para:

1 - Transferir 70% do valor constante no item "LÍQUIDO DEVIDO

AO RECLAMANTE" da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls.

554), em favor do reclamante, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495).

2 - Transferir 30% do valor constante no item "LÍQUIDO DEVIDO

AO RECLAMANTE" da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls.

554), em favor do advogado do reclamante, observando os dados

bancários informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495),

a título de honorários advocatícios contratuais.

3 - Transferir a importância constante no item "HONORÁRIOS

LÍQUIDOS " da planilha de cálculos de Id. c294737 (fls. 554), em

favor doadvogado do reclamante, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. fbba82d (fls. 495), a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

4 - Transferir a importância constante no item "HONORÁRIOS

LÍQUIDOS PARA MAXWELLK DA SILVA MELO " da planilha de

cálculos de Id. c294737 (fls. 554), em favor do expert que atuou na

presente demanda.

5 - Recolher a importância constante no item "CUSTAS JUDICIAIS

DEVIDAS PELO RECLAMADO" da planilha de cálculos de Id.

c294737 (fls. 554), em favorda União, via GRU, código 187402, a

título de custas processuais.

Cumpra-se.
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Após, retornem os autos para proferir sentença de arquivamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000572-19.2023.5.21.0008
RECLAMANTE MARLLEN EKALIANER COSTA

OLIVEIRA SALUSTIANO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 366a18d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade, no efeito devolutivo.

Fica intimada a parte recorrida para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os presentes autos

ao Egrégio TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000572-19.2023.5.21.0008
RECLAMANTE MARLLEN EKALIANER COSTA

OLIVEIRA SALUSTIANO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO PAGGO ADMINISTRADORA LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLLEN EKALIANER COSTA OLIVEIRA SALUSTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 366a18d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, por

preencher os pressupostos de admissibilidade, no efeito devolutivo.

Fica intimada a parte recorrida para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os presentes autos

ao Egrégio TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000148-40.2024.5.21.0008
RECLAMANTE LETICYA LAURINDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR BEZERRA DA
SILVEIRA(OAB: 20325/RN)

RECLAMADO TAVARES E DIAS COMERCIO LTDA

RECLAMADO IRAMAR EPIFANIO DIAS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICYA LAURINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a7aff1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Resta aprazada audiência de instrução para o dia 16.05.2024 às

10h, com as cominações da Súmula 74 do C.TST.

A audiência será realizada presencialmente, na sala de audiências

desta 8ª Vara do Trabalho de Natal.

Fica intimada a reclamante, através da publicação do presente

despacho.

Notifique-se a reclamada, por Oficial de Justiça.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001002-68.2023.5.21.0008
RECLAMANTE IVANUBIA JACINTA DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO OLAVIO DANTAS QUEIROGA

ADVOGADO RAQUEL ANDRADE DE LIMA(OAB:
19569/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLAVIO DANTAS QUEIROGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f761936

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a advogada do reclamado novo reaprazamento da

audiência inicial, posto que o seu cliente teve piora do quadro de

saúde, estando impossibilitado de comparecer à anteriormente

designada (Id. 3fec363).

Devidamente comprovadas as alegações, consoante atestado de Id

d69816f, defiro o pleito.

Resta aprazada audiência inicial para o dia 24/04/2024 às 10h, com

as cominações do art. 844 da CLT, quando já terá transcorrido o

prazo de afastamento para tratamento médico.

A audiência será realizada de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom.

Na data e horário agendados para realização da audiência, as

partes e seus procuradores deverão acessar a sala de audiências

virtual da 8ª Vara do Trabalho de Natal, através do link: https://trt21-

jus-br.zoom.us/j/84987335690 ou do Id 84987335690.

O ingresso no ambiente virtual deverá ocorrer pelo menos 10

minutos antes do horário agendado, observando-se as seguintes

recomendações:

a) Priorizar ambientes calmos e silenciosos, evitando interferências

externas;

b) Checar previamente a estabilidade da conexão com a internet,

dando prioridade ao uso de wi-fi;

c) Os participantes que não estiverem com a fala devem

permanecer com o microfone desativado;

d) Portar-se com decoro e vestimentas condizentes com o ato;

e) As partes não poderão estar em deslocamento durante o

momento da audiência.

Não haverá produção de prova testemunhal nesta sessão.

Outrossim, tratando-se de alegação de vínculo doméstico, no qual

empregador não é aquele que contrata, mas o destinatário do

serviço, podendo ser uma única pessoa ou a entidade familiar, fica

desde já notificada a reclamante para que indique, no prazo de 05

(cinco) dias, a existência de outras pessoas da residência para as

quais prestava serviços, maiores e capazes, a quem deverá ser

destinada a intimação para comparecimento à audiência em caso

de renovação do atestado médico do Sr. Olavo.

Inexistindo outras pessoas e havendo prolongamento da

incapacidade, deverá a parte reclamada, quando da juntada de

novo atestado, indicar curador especial a ser nomeado pelo Juízo

para representar os interesses da parte reclamada exclusivamente

quanto à presente demanda, nos moldes do §4º do artigo 245 do

CPC.

Ficam intimadas as partes, através da publicação do presente

despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001002-68.2023.5.21.0008
RECLAMANTE IVANUBIA JACINTA DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO OLAVIO DANTAS QUEIROGA

ADVOGADO RAQUEL ANDRADE DE LIMA(OAB:
19569/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANUBIA JACINTA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f761936

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Requer a advogada do reclamado novo reaprazamento da

audiência inicial, posto que o seu cliente teve piora do quadro de

saúde, estando impossibilitado de comparecer à anteriormente

designada (Id. 3fec363).
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Devidamente comprovadas as alegações, consoante atestado de Id

d69816f, defiro o pleito.

Resta aprazada audiência inicial para o dia 24/04/2024 às 10h, com

as cominações do art. 844 da CLT, quando já terá transcorrido o

prazo de afastamento para tratamento médico.

A audiência será realizada de forma telepresencial, por meio da

plataforma Zoom.

Na data e horário agendados para realização da audiência, as

partes e seus procuradores deverão acessar a sala de audiências

virtual da 8ª Vara do Trabalho de Natal, através do link: https://trt21-

jus-br.zoom.us/j/84987335690 ou do Id 84987335690.

O ingresso no ambiente virtual deverá ocorrer pelo menos 10

minutos antes do horário agendado, observando-se as seguintes

recomendações:

a) Priorizar ambientes calmos e silenciosos, evitando interferências

externas;

b) Checar previamente a estabilidade da conexão com a internet,

dando prioridade ao uso de wi-fi;

c) Os participantes que não estiverem com a fala devem

permanecer com o microfone desativado;

d) Portar-se com decoro e vestimentas condizentes com o ato;

e) As partes não poderão estar em deslocamento durante o

momento da audiência.

Não haverá produção de prova testemunhal nesta sessão.

Outrossim, tratando-se de alegação de vínculo doméstico, no qual

empregador não é aquele que contrata, mas o destinatário do

serviço, podendo ser uma única pessoa ou a entidade familiar, fica

desde já notificada a reclamante para que indique, no prazo de 05

(cinco) dias, a existência de outras pessoas da residência para as

quais prestava serviços, maiores e capazes, a quem deverá ser

destinada a intimação para comparecimento à audiência em caso

de renovação do atestado médico do Sr. Olavo.

Inexistindo outras pessoas e havendo prolongamento da

incapacidade, deverá a parte reclamada, quando da juntada de

novo atestado, indicar curador especial a ser nomeado pelo Juízo

para representar os interesses da parte reclamada exclusivamente

quanto à presente demanda, nos moldes do §4º do artigo 245 do

CPC.

Ficam intimadas as partes, através da publicação do presente

despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000775-15.2022.5.21.0008

RECLAMANTE CARLOS RANNIERE ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARYANE PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 13037/RN)

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPORTADORA COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5222b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da demanda, fica a reclamada

intimada para, no prazo de 15 dias, proceder à retificação da CTPS

do autor, por meio digital, conforme Portaria Nº 1.065, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2019, registrando como data de saída o dia

13/04/2021, considerada a projeção do aviso prévio proporcional

indenizado (artigo 487, §1º da CLT), sob pena de pagamento de

multa pecuniária, arbitrada em R$1.320,00, a reverter em favor da

parte reclamante.

Após, retorne o processo concluso para apreciação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000550-18.2019.5.21.0002
RECLAMANTE LEILA VIEIRA PESSOA MIRANDA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA VIEIRA PESSOA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0947af

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a improcedência; o trânsito em julgado da demanda e

o teor do art. 878 da CLT, determino o arquivamento definitivo do

feito.

Registre-se, por oportuno, que as custas foram recolhidas,

consoante GRU de Id. 4dff92a.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000775-15.2022.5.21.0008
RECLAMANTE CARLOS RANNIERE ROCHA DA

SILVA

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO MARYANE PEREIRA
DAMASCENO(OAB: 13037/RN)

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RANNIERE ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc5222b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da demanda, fica a reclamada

intimada para, no prazo de 15 dias, proceder à retificação da CTPS

do autor, por meio digital, conforme Portaria Nº 1.065, DE 23 DE

SETEMBRO DE 2019, registrando como data de saída o dia

13/04/2021, considerada a projeção do aviso prévio proporcional

indenizado (artigo 487, §1º da CLT), sob pena de pagamento de

multa pecuniária, arbitrada em R$1.320,00, a reverter em favor da

parte reclamante.

Após, retorne o processo concluso para apreciação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000052-25.2024.5.21.0008
RECLAMANTE RUTINEIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d0ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da petição de Id d4e1a7e, noticiando que a

reclamada somente inicia o seu funcionamento às 09h, intime-se o

expert, com urgência, para altere o horário da perícia ou reagende

para outra data a fim de possibilitar a realização do ato pericial.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000240-86.2022.5.21.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO BRANDAO DE

ANDRADE

ADVOGADO TIAGO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19410/RN)

ADVOGADO ALEXSANDRO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 14172/RN)

ADVOGADO JOCIARA DE AZEVEDO SILVA(OAB:
15450/RN)

RECLAMADO ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MATEUS STEFANI BENITES(OAB:
406940/SP)

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ETNA COMERCIO DE MOVEIS E ARTIGOS PARA
DECORACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238cb29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o processo se encontra devidamente satisfeito,

tenho por inteiramente quitada a demanda epigrafada.

Libere-se em prol da reclamada o saldo remanescente da conta

recursal nº 2230.042.04991133-5, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. 6589bbf.

Após, retorne o processo concluso para apreciação de

arquivamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000052-25.2024.5.21.0008
RECLAMANTE RUTINEIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL BOGO(OAB: 40917/PR)

RECLAMADO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTINEIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40d0ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da petição de Id d4e1a7e, noticiando que a

reclamada somente inicia o seu funcionamento às 09h, intime-se o

expert, com urgência, para altere o horário da perícia ou reagende

para outra data a fim de possibilitar a realização do ato pericial.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000240-86.2022.5.21.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRO BRANDAO DE

ANDRADE

ADVOGADO TIAGO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19410/RN)

ADVOGADO ALEXSANDRO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 14172/RN)

ADVOGADO JOCIARA DE AZEVEDO SILVA(OAB:
15450/RN)

RECLAMADO ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MATEUS STEFANI BENITES(OAB:
406940/SP)

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BRANDAO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 238cb29

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o processo se encontra devidamente satisfeito,

tenho por inteiramente quitada a demanda epigrafada.

Libere-se em prol da reclamada o saldo remanescente da conta

recursal nº 2230.042.04991133-5, observando os dados bancários

informados por meio da petição de Id. 6589bbf.

Após, retorne o processo concluso para apreciação de

arquivamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000582-63.2023.5.21.0008
RECLAMANTE KELVIN DUARTE DA SILVA
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ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECLAMADO RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

  - RADAR EMPRESA DE ESCOLTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7423fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a oposição de embargos de declaração pela

reclamada com a possibilidade de efeito modificativo do julgado, fica

intimada a parte embargada para, querendo, apresentar

impugnação aos embargos, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000582-63.2023.5.21.0008
RECLAMANTE KELVIN DUARTE DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECLAMADO RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVIN DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7423fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a oposição de embargos de declaração pela

reclamada com a possibilidade de efeito modificativo do julgado, fica

intimada a parte embargada para, querendo, apresentar

impugnação aos embargos, no prazo legal.

Após, conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000770-56.2023.5.21.0008
RECLAMANTE JOAO LUCCA REBOUCAS RUFINO

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

RECLAMADO CALIGULA NATAL PIZZARIA E
ESPACO CULTURAL LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO MERCEDES RODRIGUEZ
BRAUMULLER

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO LIDIANE DUARTE FERNANDES
XAVIER

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO CAMILA CESAR TRISTAO

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO CALIGULA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIGULA NATAL PIZZARIA E ESPACO CULTURAL LTDA

  - CALIGULA PIZZARIA LTDA

  - CAMILA CESAR TRISTAO

  - LIDIANE DUARTE FERNANDES XAVIER

  - MERCEDES RODRIGUEZ BRAUMULLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a029d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Peticionam as partes requerendo homologação de acordo

extrajudicial.

Analisando os termos, porém, verificou esse Juízo que não houve

qualquer menção a respeito do cumprimento da obrigação de fazer

(anotar CTPS), conforme determinado em sentença judicial.

Assim, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias,

informarem se haverá a assinatura da CTPS do autor ou deverá o

reclamante expressamente manifestar sua renuncia ao referido

reconhecimento.

Ainda, no que diz respeito às custas processuais, estas também

deverão ser recolhidas pela reclamada, no prazo de 30 dias, sob

pena de execução.

Ciência às partes, através da publicação do presente despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000770-56.2023.5.21.0008
RECLAMANTE JOAO LUCCA REBOUCAS RUFINO

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

RECLAMADO CALIGULA NATAL PIZZARIA E
ESPACO CULTURAL LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO MERCEDES RODRIGUEZ
BRAUMULLER

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO LIDIANE DUARTE FERNANDES
XAVIER

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO CAMILA CESAR TRISTAO

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

RECLAMADO CALIGULA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUCCA REBOUCAS RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a029d5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Peticionam as partes requerendo homologação de acordo

extrajudicial.

Analisando os termos, porém, verificou esse Juízo que não houve

qualquer menção a respeito do cumprimento da obrigação de fazer

(anotar CTPS), conforme determinado em sentença judicial.

Assim, ficam as partes intimadas para, no prazo de 05 dias,

informarem se haverá a assinatura da CTPS do autor ou deverá o

reclamante expressamente manifestar sua renuncia ao referido

reconhecimento.

Ainda, no que diz respeito às custas processuais, estas também

deverão ser recolhidas pela reclamada, no prazo de 30 dias, sob

pena de execução.

Ciência às partes, através da publicação do presente despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000724-04.2022.5.21.0008
RECLAMANTE AELSON LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECLAMADO ZEAGOSTINHO LOGISTICA
TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

RECLAMADO RN EXPRESS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - EPP

  - ZEAGOSTINHO LOGISTICA TRANSPORTES E
DISTRIBUIÇÃO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4423a7

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Verifico que as parcelas relativas ao acordo celebrado foram

devidamente quitadas.

Além disso, houve a quitação das custas processuais e da

contribuição previdenciária.
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Excluam-se as restrições porventura realizadas em desfavor da

parte executada.

Nos termos da recomendação TRT/CR nº 01/2019, foi verificado

junto ao convênio CEF e/ou Banco do Brasil, a inexistência saldo

remanescente nas contas levantadas.

Desta forma, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo do art.

924, II, do CPC e determino o arquivamento do processo em caráter

DEFINITIVO.

Adote a Secretaria desta Vara do Trabalho as providências de

praxe, pertinente à baixa processual dos autos no sistema PJE-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000724-04.2022.5.21.0008
RECLAMANTE AELSON LEANDRO DA COSTA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECLAMADO ZEAGOSTINHO LOGISTICA
TRANSPORTES E DISTRIBUIÇÃO
EIRELI

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

RECLAMADO RN EXPRESS TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELSON LEANDRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4423a7

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Verifico que as parcelas relativas ao acordo celebrado foram

devidamente quitadas.

Além disso, houve a quitação das custas processuais e da

contribuição previdenciária.

Excluam-se as restrições porventura realizadas em desfavor da

parte executada.

Nos termos da recomendação TRT/CR nº 01/2019, foi verificado

junto ao convênio CEF e/ou Banco do Brasil, a inexistência saldo

remanescente nas contas levantadas.

Desta forma, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com arrimo do art.

924, II, do CPC e determino o arquivamento do processo em caráter

DEFINITIVO.

Adote a Secretaria desta Vara do Trabalho as providências de

praxe, pertinente à baixa processual dos autos no sistema PJE-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000864-04.2023.5.21.0008
RECLAMANTE JOSE SABINO DOS ANJOS

ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO RESID ADMINISTRADORA DE
RECURSOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO MCB GESTAO DE PATRIMONIO
LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO INOVAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO ELEVAR CONSTRUC?ES E
INCORPORAC?ES LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

ADVOGADO LUCAS DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 11232/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SABINO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSE SABINO DOS ANJOS

INTIMAÇÃO PJe-JT

Fica intimado o reclamante, através de seu patrono, para tomar

ciência do despacho de Id. 9531b42.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

RACHEL NASCIMENTO FREIRE DE ANDRADE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATSum-0000984-47.2023.5.21.0008
RECLAMANTE AMANDA BEATRIZ MATEUS DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 20829/RN)

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72a055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

AMANDA BEATRIZ MATEUS DA SILVA em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, decido Julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para o fim de

condenar a reclamada a pagar à parte reclamante a quantia

constante na planilha anexa, referente aos seguintes títulos:

a) saldo de salário de 11 dias;

b) 13º salário proporcional (08/12);

c) férias simples + 1/3;

d) férias proporcionais + 1/3 (08/12);

e) depósitos do FGTS de todo o período contratual, no percentual

de 2% por se tratar de contrato de aprendizagem;

f) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

g) multa do artigo 467 da CLT;

h) indenização por danos morais no montante de R$ 1.000,00 (um

mil reais).

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "a" e “b” do presente dispositivo

possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Natal, 13 de março de 2024.

    NAGILA NOGUEIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000984-47.2023.5.21.0008
RECLAMANTE AMANDA BEATRIZ MATEUS DA

SILVA

ADVOGADO JORGE LUIZ DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 20829/RN)

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA BEATRIZ MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c72a055

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

AMANDA BEATRIZ MATEUS DA SILVA em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, decido Julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para o fim de

condenar a reclamada a pagar à parte reclamante a quantia

constante na planilha anexa, referente aos seguintes títulos:

a) saldo de salário de 11 dias;

b) 13º salário proporcional (08/12);

c) férias simples + 1/3;

d) férias proporcionais + 1/3 (08/12);

e) depósitos do FGTS de todo o período contratual, no percentual

de 2% por se tratar de contrato de aprendizagem;

f) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

g) multa do artigo 467 da CLT;

h) indenização por danos morais no montante de R$ 1.000,00 (um

mil reais).

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "a" e “b” do presente dispositivo

possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

Natal, 13 de março de 2024.

    NAGILA NOGUEIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000030-46.2024.5.21.0014
EMBARGANTE ISABEL ADELINO DA COSTA

ADVOGADO ROGER FERNANDO SILVA DE
MORAIS(OAB: 9339/RN)

EMBARGADO ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e6f0a9

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuidam-se de Embargos de Terceiro opostos por ISABEL ADELINO

DA COSTA, qualificada nos autos em epígrafe, aduzindo que a

constrição judicial determinada nos autos do processo nº 0001549-

89.2015.5.21.0008 recaiu sobre bem de terceiro.

A parte embargada não apresentou contrarrazões.

Autos conclusos para julgamento, na forma legal.

É o relatório.

I. Fundamentos da Decisão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Conheço os Embargos, vez que opostos a tempo e modo. Registro

que, nos embargos de terceiro, o prazo de inicial para oposição dos

embargos acontece a partir da adjudicação, da alienação por

iniciativa particular ou da arrematação, conforme art. 675 do CPC, o

que não ocorreu no caso sub judice.

No caso dos autos, a embargante aduz que a indisponibilidade

determinada no processo principal nº 0001549-89.2015.5.21.0008,

incidente sobre o imóvel localizado à Rua Barão de Lucena, 62,

apartamento n.º 803, Torre Ladeira do Sol, Condomínio Estrela de

Natal, matrícula 29.087, é ilegal, pois o referido imóvel é de sua

propriedade e não da empresa executada nos autos principais.

Requerer, assim, o cancelamento da ordem de indisponibilidade,

haja vista tratar-se de bem imóvel pertencente a terceiro estranho

ao processo.

Examino.

Conforme decisão de Id. 262bf78, este Juízo indeferiu o pedido de

tutela antecipada, pois verificou que a embargante não juntou

comprovante de residência e que o contrato de compra e venda só

teve a firma reconhecida na recente data de 29/11/2023.

Intimada da referida decisão, a embargante anexou um

comprovante de residência aos autos (Id. 56a5e6e).

Já em consulta ao sistema SEMUT NATAL (Id. 7d02720),

determinada por este Juízo com amparo no art. 765 da CLT,

constatou-se que a embargante é, de fato, a contribuinte do imóvel

objeto dos presentes embargos desde 23/10/2020.

Nesse passo, diante da ausência de contestação da parte

embargada e do conjunto probatório inserto nos autos, em especial

o contrato de compra e venda da construtora com a embargante (Id.

252844f) e da supracitada consulta ao SEMUT NATAL, reputo

devidamente comprovadas as alegações da requerente.

Desse modo, acolho os presentes embargos de terceiro, para

determinar o cancelamento da indisponibilidade da unidade 803,

Torre Ladeira do Sol, do Condomínio Residencial Estrela de Natal,

situado à Rua Barão de Lucena, 62, Pitimbu, Natal/RN, matrícula nº

29.087.

II. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido nos

presentes embargos, opostos por ISABEL ADELINO DA COSTA,

para determinar o cancelamento da indisponibilidade da unidade

803, Torre Ladeira do Sol, do Condomínio Residencial Estrela de

Natal, situado à Rua Barão de Lucena, 62, Pitimbu, Natal/RN,

matrícula nº 29.087..

Defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita à

embargante.

Custas dispensadas.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes

autos e certifique-se nos autos principais.

Dê-se ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000030-46.2024.5.21.0014
EMBARGANTE ISABEL ADELINO DA COSTA

ADVOGADO ROGER FERNANDO SILVA DE
MORAIS(OAB: 9339/RN)

EMBARGADO ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL ADELINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e6f0a9

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Cuidam-se de Embargos de Terceiro opostos por ISABEL ADELINO

DA COSTA, qualificada nos autos em epígrafe, aduzindo que a

constrição judicial determinada nos autos do processo nº 0001549-

89.2015.5.21.0008 recaiu sobre bem de terceiro.

A parte embargada não apresentou contrarrazões.

Autos conclusos para julgamento, na forma legal.

É o relatório.

I. Fundamentos da Decisão

Conheço os Embargos, vez que opostos a tempo e modo. Registro

que, nos embargos de terceiro, o prazo de inicial para oposição dos

embargos acontece a partir da adjudicação, da alienação por

iniciativa particular ou da arrematação, conforme art. 675 do CPC, o

que não ocorreu no caso sub judice.

No caso dos autos, a embargante aduz que a indisponibilidade

determinada no processo principal nº 0001549-89.2015.5.21.0008,

incidente sobre o imóvel localizado à Rua Barão de Lucena, 62,

apartamento n.º 803, Torre Ladeira do Sol, Condomínio Estrela de

Natal, matrícula 29.087, é ilegal, pois o referido imóvel é de sua

propriedade e não da empresa executada nos autos principais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Requerer, assim, o cancelamento da ordem de indisponibilidade,

haja vista tratar-se de bem imóvel pertencente a terceiro estranho

ao processo.

Examino.

Conforme decisão de Id. 262bf78, este Juízo indeferiu o pedido de

tutela antecipada, pois verificou que a embargante não juntou

comprovante de residência e que o contrato de compra e venda só

teve a firma reconhecida na recente data de 29/11/2023.

Intimada da referida decisão, a embargante anexou um

comprovante de residência aos autos (Id. 56a5e6e).

Já em consulta ao sistema SEMUT NATAL (Id. 7d02720),

determinada por este Juízo com amparo no art. 765 da CLT,

constatou-se que a embargante é, de fato, a contribuinte do imóvel

objeto dos presentes embargos desde 23/10/2020.

Nesse passo, diante da ausência de contestação da parte

embargada e do conjunto probatório inserto nos autos, em especial

o contrato de compra e venda da construtora com a embargante (Id.

252844f) e da supracitada consulta ao SEMUT NATAL, reputo

devidamente comprovadas as alegações da requerente.

Desse modo, acolho os presentes embargos de terceiro, para

determinar o cancelamento da indisponibilidade da unidade 803,

Torre Ladeira do Sol, do Condomínio Residencial Estrela de Natal,

situado à Rua Barão de Lucena, 62, Pitimbu, Natal/RN, matrícula nº

29.087.

II. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido deduzido nos

presentes embargos, opostos por ISABEL ADELINO DA COSTA,

para determinar o cancelamento da indisponibilidade da unidade

803, Torre Ladeira do Sol, do Condomínio Residencial Estrela de

Natal, situado à Rua Barão de Lucena, 62, Pitimbu, Natal/RN,

matrícula nº 29.087..

Defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita à

embargante.

Custas dispensadas.

Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os presentes

autos e certifique-se nos autos principais.

Dê-se ciência.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000740-21.2023.5.21.0008
RECLAMANTE WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECLAMADO 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

  - RADAR EMPRESA DE ESCOLTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fadd5c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE SOUZA em face de RADAR

EMPRESA DE ESCOLTA LTDA e 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA

- ME, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar as reclamadas, de forma

solidária, a pagarem à parte reclamante a quantia constante na

planilha anexa, referente aos seguintes títulos:

a) 30 minutos diários de forma indenizada pela supressão parcial do

intervalo intrajornada;

b) 25 horas extras semanais, com o adicional de 50%, autorizada a

dedução das 40 mensais já pagas ao longo do contrato;

c) repousos semanais remunerados suprimidos ao mês, com o

adicional de 100%;

d) feriados laborados conforme fundamentação, com o adicional de

100%;

e) reflexos das horas extras e labor aos domingos e feriados sobre

férias + 1/3, 13º salário, DSR e FGTS, bem como daqueles

decorrentes da majoração do valor do RSR.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "b" a "e" do presente dispositivo

possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

    NAGILA NOGUEIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000740-21.2023.5.21.0008
RECLAMANTE WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECLAMADO 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA - ME

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PÉREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fadd5c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

WEMBLEY CHARLE RODRIGUES DE SOUZA em face de RADAR

EMPRESA DE ESCOLTA LTDA e 3J SERVICO & ESCOLTA LTDA

- ME, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar as reclamadas, de forma

solidária, a pagarem à parte reclamante a quantia constante na

planilha anexa, referente aos seguintes títulos:

a) 30 minutos diários de forma indenizada pela supressão parcial do

intervalo intrajornada;

b) 25 horas extras semanais, com o adicional de 50%, autorizada a

dedução das 40 mensais já pagas ao longo do contrato;

c) repousos semanais remunerados suprimidos ao mês, com o

adicional de 100%;

d) feriados laborados conforme fundamentação, com o adicional de

100%;

e) reflexos das horas extras e labor aos domingos e feriados sobre

férias + 1/3, 13º salário, DSR e FGTS, bem como daqueles

decorrentes da majoração do valor do RSR.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "b" a "e" do presente dispositivo

possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

    NAGILA NOGUEIRA GOMES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000024-57.2024.5.21.0008
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RECLAMANTE MARIA JOSE FERNANDES DE
OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JESSICA MAYARA DA SILVA(OAB:
16690/RN)

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af603e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA JOSE FERNANDES

DE OLIVEIRA FREITAS, reclamante, e SAFE LOCACAO DE MAO

DE OBRA E SERVICOS LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, reclamadas, passou a MM Juíza do Trabalho Substituta,

Dra. NÁGILA NOGUEIRA GOMES, a proferir a seguinte

SENTENÇA.

I – Relatório

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MARIA JOSE

FERNANDES DE OLIVEIRA FREITAS em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA e ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE, todos qualificados nos autos.

A parte autora alega que laborou para a reclamada principal de

09/12/2021 a 23/04/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais) mais 20% de adicional de insalubridade,

tendo prestado serviços em Hospitais do Estado do Rio Grande

Norte.

Afirma que foi demitida sem justa causa, mas não recebeu as

verbas rescisórias devidas, bem como recebia salário-base inferior

ao piso da categoria.

Além disso, diz que deveria receber adicional de insalubridade em

grau máximo, mas recebia apenas 20%.

Requer, ante a narrativa apresentada, a condenação da reclamada

ao pagamento das seguintes verbas: diferenças salariais e seus

reflexos; saldo de salário, 13º salário; férias simples e proporcionais

+ 1/3; FGTS + 40%; multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

diferenças do adicional de insalubridade e seus reflexos e

honorários advocatícios. Pugna também pela concessão da justiça

gratuita.

Em sua defesa, a litisconsorte se limitou a suscitar preliminares e

alegar a ausência de responsabilidade (Id. 60e12a8).

Já a reclamada principal apresentou a defesa escrita de Id.

03875d6, por meio da qual acusa a existência de acordo

extrajudicial dando plena quitação e pagamento das verbas

rescisórias. Ainda, refuta o direito à insalubridade em grau máximo

e nega aplicabilidade da norma coletiva anexada à exordial.

Em audiência (ata de Id. 75ec70b), rejeitada a proposta de

conciliação e ratificadas as defesas apresentadas, o reclamante

reiterou os termos da inicial.

Restou deferido o pedido de utilização de laudos periciais já

juntados como prova emprestada, sem objeção.

As partes não tiveram outras provas a serem produzidas, restando

encerrada a instrução processual.

Razões finais reiterativas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Passo a decidir.

II – Fundamentação

Preliminarmente

Da competência material da Justiça do Trabalho

O Estado do Rio Grande do Norte aduz a incompetência desta

Justiça Especializada para apreciar a presente ação. Afirma que a

natureza do ajuste celebrado entre a Administração Pública e a

empresa terceirizada é contrato eminentemente administrativo, o

que não se insere na competência desta Justiça.

Não merece prosperar, entretanto, o argumento trazido pelo

litisconsorte, porquanto a matéria ora discutida diz respeito à

responsabilização subsidiária do Estado em razão de prestação de

serviço por empresa terceirizada.

Desse modo, a Justiça Laboral possui competência para conhecer e

julgar o presente litígio, com fulcro no artigo 114, IX, da Constituição

Federal, que prevê a competência desta justiça especializada para

dirimir outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.

Com efeito, a competência deve ser fixada a partir dos títulos

postulados da peça de ingresso. Neste sentido, tem se posicionado

este Regional, in verbis:

Competência material da Justiça do Trabalho. Natureza do vínculo.

ADI n. 3.395. Reclamação Constitucional n. 5698. Em recente

julgado, o STF, interpretando a decisão proferida na ADI n. 3.395,

decidiu que "para a fixação da competência da Justiça Comum ou

da Justiça do Trabalho em casos como o presente, deve-se analisar

a natureza do vínculo jurídico existente entre o trabalhador - termo
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aqui tomado em sua acepção ampla - e o órgão patronal: se de

natureza jurídico-administrativa o vínculo, a competência fixa-se

como da Justiça Comum; se de natureza celetista, a competência é

da Justiça Trabalhista". Desta forma, são de competência desta

Especializada as demandas em que figure reclamante cujo vínculo

com a administração direta, autarquias e fundações públicas tenha

natureza celetista. (TRT 21 – RO 0000675-94.2017.5.21.0021. 1ª

Turma de Julgamentos. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Julgamento: 07.08.2018)

Portanto, uma vez que os pedidos formulados têm natureza

trabalhista, não há dúvidas de que a Justiça do Trabalho é

competente para apreciar e julgar a presente demanda, pelo que

rejeito a preliminar suscitada pela litisconsorte.

Da legitimidade passiva

O Estado do Rio Grande do Norte suscita a preliminar de

ilegitimidade passiva para a causa.

Quanto à legitimidade passiva, esta se revela na pertinência

subjetiva da ação, vale dizer, quando a parte indicada como

devedora na relação jurídica processual pode estar, abstratamente,

vinculada à relação jurídica de direito material (in statu assertionis),

o que ocorre no presente caso, uma vez que a reclamante declarou,

na inicial, que prestava serviços em favor do Estado do Rio Grande

do Norte.

No mesmo sentido, a jurisprudência abaixo transcrita:

EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM". Com espeque na teoria do direito abstrato de agir, a

ação é tida como um direito subjetivo de caráter autônomo

(desconectado do direito material), possuindo natureza pública,

porque dirigida em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio

jurisdicional. Logo, o direito de ação é o direito de invocar a tutela

jurisdicional e independe do direito material deduzido em juízo. A

partir da leitura da petição inicial é que se saberá se restam

presentes ou não as condições exigíveis à apreciação do mérito do

pedido, não se confundindo, pois, a relação jurídica processual com

a relação jurídica material. Equivale dizer, a aferição da legitimidade

para figurar no pólo passivo e/ou ativo do processo não envolve a

análise da veracidade da relação jurídica material declinada na

vestibular, sendo suficiente atentar para as posições ocupadas

pelos litigantes em face do direito substancial articulado. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00981-2008-013-03-00-0 RO; Data de

Publicação: 17/12/2010; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator:

Convocado Vitor Salino de M.Eca; Revisor: Anemar Pereira Amaral;

Divulgação: 16/12/2010. DEJT. Página 319)

EMENTA ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. O fato da parte ter sido apontada como tomadora

dos serviços prestados pelo trabalhador, por si só já a torna legítima

para figurar no polo passivo da demanda, independentemente da

realidade fática que envolve a relação jurídica havida entre as

partes. À luz do disposto no caput do art. 927 do Código Civil, impõe

-se reconhecer a responsabilidade do tomador dos serviços, ainda

que integrante da Administração Pública, quando constatado o fato

de que, no decorrer da prestação de serviços do obreiro mediante

interposta pessoa, negligenciou no dever de vigilância (culpa in

vigilando) no cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empregadora, praticando, assim, ato ilícito. Responsabilização

subsidiária que se impõe. Aplicação da Súmula nº 331, IV e V, do

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. (Acórdão - Processo

0001705-72.2011.5.04.0402 - RO. Redator: JOÃO GHISLENI

FILHO.Data: 18/04/2013 Origem: 2ª Vara do Trabalho de Caxias do

Sul)

Ressalte-se, por fim, que a presente ação não busca o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o Estado

do Rio Grande do Norte, mas, tão somente, sua responsabilização

pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho havido entre a

reclamante e a reclamada principal.

Rejeitam-se, portanto, as preliminares suscitadas.

Do mérito

Das diferenças salariais

Afirma a reclamante que a reclamada não respeitava o piso salarial

da categoria, efetuando pagamento do salário-base inferior ao longo

do contrato.

A reclamada, por sua vez, assevera que norma coletiva anexada à

inicial não se aplica à categoria da reclamante, mas sim aquela

anexada à defesa.

Todavia, curiosamente, a norma anexada é a mesma já juntada

pela reclamante.

Assim, constatada a inobservância do pagamento piso salarial da

categoria, conforme contracheques anexados ao Id. 9c4bcca,

condeno a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

devidas quanto aos anos de 2022 e 2023, bem como seus reflexos

sobre 13º salário, férias + 1/3 e FGTS+40%.

Das verbas rescisórias

Aduz a reclamante que laborou para a reclamada principal de

09/12/2021 a 26/05/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais) mais 20% de insalubridade, tendo sido

dispensada sem justa causa e sem nada receber a título de verbas

rescisórias.

Requer, pois, a condenação da reclamada ao pagamento do saldo

de salário, 13º salário proporcional, férias simples e proporcionais +

1/3, FGTS+40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

A reclamada assevera ter firmado acordo extrajudicial com os
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obreiros, dentre eles a reclamante, dando plena quitação aos

termos do contrato. Além disso, acusa pagamento das verbas

rescisórias, inclusive da multa de 40% do FGTS.

Feitas tais considerações, passo a apreciar.

Inicialmente registro que a reclamada sequer cuidou de anexar aos

autos a cópia do alegado Termo de Acordo Extrajudicial. Além

disso, em consulta ao processo HTE 0001041-71.2023.5.21.0006

contata-se que foi julgado improcedente.

Desse modo, afasto a alegação de perda superveniente do objeto.

Por outro lado, a reclamada apresentou comprovante de pagamento

a título de verbas rescisórias no valor de R$ 2.913,22 (Id. 85b483c)

e depósito de multa rescisória, conforme extrato de Id. a7bfbfe, que,

apesar de não abarcarem todas as verbas pleiteadas, devem ser

deduzidas do valor devido.

Destarte, condeno a reclamada a pagar em favor da reclamante,

nos limites da exordial, os seguintes títulos: saldo de salário de 26

dias; 13º salário proporcional (05/12) e férias simples + 1/3 (12/12);

férias proporcionais + 1/3 (06/12) e FGTS de todo o período do

contrato e multa de 40% do FGTS.

Considerando a inobservância do prazo para pagamento das verbas

rescisórias, defiro o pedido de aplicação de multa do art. 477, §8, da

CLT.

Dada a controvérsia insta nos autos, julgo improcedente o pedido

de aplicação de multa do art. 467 da CLT.

Do adicional de insalubridade

Alega a reclamante que na função de servente de higienização de

hospitais realizava a limpeza de banheiros e coleta de lixo hospitalar

comum e contaminado, porém não recebia o adicional de insalubre

em grau máximo, mas apenas de 20%. Pugna pela condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças devidas, com reflexos.

A reclamada nega a insalubridade em grau máximo.

Feitas tais considerações, analiso.

O tema em análise remete à disposição contida no artigo 189, da

Consolidação das Leis do Trabalho, que prescreve:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos".

Por sua vez, complementa o artigo 192, também da CLT:

‘O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a

percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por

cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo,

médio e mínimo”.

As partes concordaram com a utilização do laudo pericial de Id.

1af51ff como prova emprestada, cuja conclusão abaixo transcrevo:

“11. CONCLUSÃO:

Considerando o exposto nos itens anteriores desse Laudo Técnico

Pericial e considerando a Literatura Técnica de referência na

temática, este Perito conclui que as atividades exercidas pelo

Reclamante de contato habitual com lixo urbano (coleta) são

consideradas INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO, conforme o

anexo n. 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do

Trabalho.”.

Frise-se que embora o julgador não esteja adstrito à prova pericial

para firmar o seu convencimento, deve ser ressaltado o

conhecimento técnico do perito para concluir sobre o tema. Além

disso, as partes não apresentaram impugnação.

Nesses termos, demonstrado o labor em ambiente insalubre em

grau máximo e tendo sido efetuado o pagamento do adicional de

apenas 20% ao longo do contrato, condeno a reclamada ao

pagamento das diferenças devidas, com reflexos sobre 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Da responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte alega que não pode ser responsabilizada pelo

inadimplemento das verbas contratuais alusivas à relação laboral

formada entre a reclamada principal e o reclamante.

Sem razão.

É incontroverso nos autos que as reclamadas celebraram contrato

de prestação de serviços entre si. Assim, o tomador de serviços que

participa da relação processual responde subsidiariamente pelo

descumprimento das obrigações trabalhistas a cargo do

empregador direto. Além disso, devem responder pelos créditos do

trabalhador todos aqueles que se beneficiaram do seu trabalho.

Referida responsabilidade, insista-se, decorre do fato de a empresa

tomadora ter usufruído do trabalho do empregado. Não se cuida,

pois, de reconhecimento de vínculo de emprego com o tomador dos

serviços

Urge salientar-se que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93,

a despeito de ser constitucionalmente válido, não pode ser

interpretado, no âmbito do Direito Constitucional, como revogador

da construção legal e doutrinária da teoria da responsabilidade do

Poder Público. Com efeito, o dispositivo da Lei de Licitações não

exclui a responsabilização da contratante, se esta fundar-se na

culpa, como ocorre no caso em deslinde, o qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB.

A responsabilidade do tomador, ente público, se e quando ocorrer a

relação de emprego, é de caráter subsidiário e está baseada na

culpa in eligendo e in vigilando da contratante, nos termos da
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Súmula 331 do TST.

A nova redação da citada súmula não exclui a responsabilidade dos

entes públicos, porém a condiciona à constatação da conduta

culposa da administração no tocante ao seu dever de fiscalizar a

execução do contrato, o que inclui observar se os encargos

trabalhistas vêm sendo adimplidos.

Em matéria de ônus da prova, é regra geral a impossibilidade de

fazer prova de fato negativo. E, de acordo com o princípio da

aptidão para a prova, verifica-se que o trabalhador não tem meios

de provar que o ente público não fiscalizou.

Conclui-se, portanto, que cabe à Administração Pública demonstrar

em Juízo que fiscalizou a execução do contrato e que o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não foi

facilitado pela sua omissão.

No caso em exame, o Estado do Rio Grande do Norte não fez essa

prova.

Desse modo, constatada a culpa in vigilando, a litisconsorte é

subsidiariamente responsável pelo pagamento dos créditos ora

deferidos.

Da gratuidade da justiça

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, já

que preenchidos os requisitos do art.790, § 3º, da CLT, conforme

declarações contidas na inicial e comprovação de recebimento de

salário inferior a 40% do teto do RGPS.

Por outro lado, indefiro o pedido da reclamada, por não comprovado

o disposto no §4º do artigo 790 da CLT.

Dos honorários advocatícios

O art. 791-A, da CLT, dispõe que "ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

Já o parágrafo 2º do mesmo dispositivo, prescreve que, ao fixar os

honorários, o juiz observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o

lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a importância da

causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Destarte, em observância aos critérios supramencionados, condeno

a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais no

importe de 5% sobre o valor da condenação, em favor do patrono

da parte autora.

Ademais, não se aplica aos autos a disposição do §3º do art. 791-A

da CLT, visto que a parte autora foi vitoriosa quanto aos títulos

almejados.

Da compensação/dedução

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da parte autora

para com a reclamada. Quanto às deduções, para que seja evitado

o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os valores

comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As contribuições fiscais ficarão a cargo da parte autora, que é quem

aufere renda, ficando autorizada a dedução do valor respectivo.

Observe-se, porém, que o cálculo do imposto de renda deve ser

promovido segundo a regra do artigo 12-A da Lei n. 7.713/88,

acrescentado pela Lei n. 12.350 de 20.12.2010 e explicitada na

recente Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita

Federal, observando que sobre os juros de mora não incide o

tributo, pela regra do artigo 404 do Código Civil e entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do Colendo TST.

No que concerne aos recolhimentos previdenciários, determina-se,

para os fins do art. 832, § 3o, da CLT, que a natureza das parcelas

deverá seguir o disposto em lei, devendo incidir contribuições

previdenciárias sobre as de natureza salarial. Fica, ainda,

autorizada a dedução da cota-parte da reclamante, limitada ao teto

legal e incidência dos juros e multa previdenciários nos moldes

definidos na Súmula 368 do TST.

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA FREITAS em face de

SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA e

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar a reclamada principal, SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, e, em caráter

subsidiário, o ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, a pagarem à

parte reclamante a quantia constante na planilha anexa, referente

aos seguintes títulos:

a) saldo de salário de 26 dias;

b) 13º salário proporcional (05/12);

c) férias simples + 1/3 (12/12);

d) férias proporcionais + 1/3 (06/12);

e) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

f) FGTS + 40% de todo o período do contrato;

g) diferenças salariais em razão da inobservância do piso da

categoria, com reflexos sobre 13º salário, férias + 1/3 e FGTS+40%;

h) diferenças do adicional de insalubridade com reflexos sobre 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS+40%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 554
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Autorizo a dedução dos valores já pagos a título de verbas

rescisórias no montante de R$ 2.913,22 (Id. 85b483c) e daqueles

depositados na conta vinculada, conforme extrato de Id. a7bfbfe.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "a", “b”, “g” e “h” do presente

dispositivo possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000024-57.2024.5.21.0008
RECLAMANTE MARIA JOSE FERNANDES DE

OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADO JESSICA MAYARA DA SILVA(OAB:
16690/RN)

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7af603e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA JOSE FERNANDES

DE OLIVEIRA FREITAS, reclamante, e SAFE LOCACAO DE MAO

DE OBRA E SERVICOS LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE, reclamadas, passou a MM Juíza do Trabalho Substituta,

Dra. NÁGILA NOGUEIRA GOMES, a proferir a seguinte

SENTENÇA.

I – Relatório

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MARIA JOSE

FERNANDES DE OLIVEIRA FREITAS em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA e ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE, todos qualificados nos autos.

A parte autora alega que laborou para a reclamada principal de

09/12/2021 a 23/04/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais) mais 20% de adicional de insalubridade,

tendo prestado serviços em Hospitais do Estado do Rio Grande

Norte.

Afirma que foi demitida sem justa causa, mas não recebeu as

verbas rescisórias devidas, bem como recebia salário-base inferior

ao piso da categoria.

Além disso, diz que deveria receber adicional de insalubridade em

grau máximo, mas recebia apenas 20%.

Requer, ante a narrativa apresentada, a condenação da reclamada

ao pagamento das seguintes verbas: diferenças salariais e seus

reflexos; saldo de salário, 13º salário; férias simples e proporcionais
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+ 1/3; FGTS + 40%; multas dos artigos 467 e 477 da CLT;

diferenças do adicional de insalubridade e seus reflexos e

honorários advocatícios. Pugna também pela concessão da justiça

gratuita.

Em sua defesa, a litisconsorte se limitou a suscitar preliminares e

alegar a ausência de responsabilidade (Id. 60e12a8).

Já a reclamada principal apresentou a defesa escrita de Id.

03875d6, por meio da qual acusa a existência de acordo

extrajudicial dando plena quitação e pagamento das verbas

rescisórias. Ainda, refuta o direito à insalubridade em grau máximo

e nega aplicabilidade da norma coletiva anexada à exordial.

Em audiência (ata de Id. 75ec70b), rejeitada a proposta de

conciliação e ratificadas as defesas apresentadas, o reclamante

reiterou os termos da inicial.

Restou deferido o pedido de utilização de laudos periciais já

juntados como prova emprestada, sem objeção.

As partes não tiveram outras provas a serem produzidas, restando

encerrada a instrução processual.

Razões finais reiterativas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Passo a decidir.

II – Fundamentação

Preliminarmente

Da competência material da Justiça do Trabalho

O Estado do Rio Grande do Norte aduz a incompetência desta

Justiça Especializada para apreciar a presente ação. Afirma que a

natureza do ajuste celebrado entre a Administração Pública e a

empresa terceirizada é contrato eminentemente administrativo, o

que não se insere na competência desta Justiça.

Não merece prosperar, entretanto, o argumento trazido pelo

litisconsorte, porquanto a matéria ora discutida diz respeito à

responsabilização subsidiária do Estado em razão de prestação de

serviço por empresa terceirizada.

Desse modo, a Justiça Laboral possui competência para conhecer e

julgar o presente litígio, com fulcro no artigo 114, IX, da Constituição

Federal, que prevê a competência desta justiça especializada para

dirimir outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.

Com efeito, a competência deve ser fixada a partir dos títulos

postulados da peça de ingresso. Neste sentido, tem se posicionado

este Regional, in verbis:

Competência material da Justiça do Trabalho. Natureza do vínculo.

ADI n. 3.395. Reclamação Constitucional n. 5698. Em recente

julgado, o STF, interpretando a decisão proferida na ADI n. 3.395,

decidiu que "para a fixação da competência da Justiça Comum ou

da Justiça do Trabalho em casos como o presente, deve-se analisar

a natureza do vínculo jurídico existente entre o trabalhador - termo

aqui tomado em sua acepção ampla - e o órgão patronal: se de

natureza jurídico-administrativa o vínculo, a competência fixa-se

como da Justiça Comum; se de natureza celetista, a competência é

da Justiça Trabalhista". Desta forma, são de competência desta

Especializada as demandas em que figure reclamante cujo vínculo

com a administração direta, autarquias e fundações públicas tenha

natureza celetista. (TRT 21 – RO 0000675-94.2017.5.21.0021. 1ª

Turma de Julgamentos. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Julgamento: 07.08.2018)

Portanto, uma vez que os pedidos formulados têm natureza

trabalhista, não há dúvidas de que a Justiça do Trabalho é

competente para apreciar e julgar a presente demanda, pelo que

rejeito a preliminar suscitada pela litisconsorte.

Da legitimidade passiva

O Estado do Rio Grande do Norte suscita a preliminar de

ilegitimidade passiva para a causa.

Quanto à legitimidade passiva, esta se revela na pertinência

subjetiva da ação, vale dizer, quando a parte indicada como

devedora na relação jurídica processual pode estar, abstratamente,

vinculada à relação jurídica de direito material (in statu assertionis),

o que ocorre no presente caso, uma vez que a reclamante declarou,

na inicial, que prestava serviços em favor do Estado do Rio Grande

do Norte.

No mesmo sentido, a jurisprudência abaixo transcrita:

EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM". Com espeque na teoria do direito abstrato de agir, a

ação é tida como um direito subjetivo de caráter autônomo

(desconectado do direito material), possuindo natureza pública,

porque dirigida em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio

jurisdicional. Logo, o direito de ação é o direito de invocar a tutela

jurisdicional e independe do direito material deduzido em juízo. A

partir da leitura da petição inicial é que se saberá se restam

presentes ou não as condições exigíveis à apreciação do mérito do

pedido, não se confundindo, pois, a relação jurídica processual com

a relação jurídica material. Equivale dizer, a aferição da legitimidade

para figurar no pólo passivo e/ou ativo do processo não envolve a

análise da veracidade da relação jurídica material declinada na

vestibular, sendo suficiente atentar para as posições ocupadas

pelos litigantes em face do direito substancial articulado. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00981-2008-013-03-00-0 RO; Data de

Publicação: 17/12/2010; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator:

Convocado Vitor Salino de M.Eca; Revisor: Anemar Pereira Amaral;

Divulgação: 16/12/2010. DEJT. Página 319)

EMENTA ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. O fato da parte ter sido apontada como tomadora
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dos serviços prestados pelo trabalhador, por si só já a torna legítima

para figurar no polo passivo da demanda, independentemente da

realidade fática que envolve a relação jurídica havida entre as

partes. À luz do disposto no caput do art. 927 do Código Civil, impõe

-se reconhecer a responsabilidade do tomador dos serviços, ainda

que integrante da Administração Pública, quando constatado o fato

de que, no decorrer da prestação de serviços do obreiro mediante

interposta pessoa, negligenciou no dever de vigilância (culpa in

vigilando) no cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empregadora, praticando, assim, ato ilícito. Responsabilização

subsidiária que se impõe. Aplicação da Súmula nº 331, IV e V, do

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. (Acórdão - Processo

0001705-72.2011.5.04.0402 - RO. Redator: JOÃO GHISLENI

FILHO.Data: 18/04/2013 Origem: 2ª Vara do Trabalho de Caxias do

Sul)

Ressalte-se, por fim, que a presente ação não busca o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com o Estado

do Rio Grande do Norte, mas, tão somente, sua responsabilização

pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho havido entre a

reclamante e a reclamada principal.

Rejeitam-se, portanto, as preliminares suscitadas.

Do mérito

Das diferenças salariais

Afirma a reclamante que a reclamada não respeitava o piso salarial

da categoria, efetuando pagamento do salário-base inferior ao longo

do contrato.

A reclamada, por sua vez, assevera que norma coletiva anexada à

inicial não se aplica à categoria da reclamante, mas sim aquela

anexada à defesa.

Todavia, curiosamente, a norma anexada é a mesma já juntada

pela reclamante.

Assim, constatada a inobservância do pagamento piso salarial da

categoria, conforme contracheques anexados ao Id. 9c4bcca,

condeno a reclamada ao pagamento das diferenças salariais

devidas quanto aos anos de 2022 e 2023, bem como seus reflexos

sobre 13º salário, férias + 1/3 e FGTS+40%.

Das verbas rescisórias

Aduz a reclamante que laborou para a reclamada principal de

09/12/2021 a 26/05/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais) mais 20% de insalubridade, tendo sido

dispensada sem justa causa e sem nada receber a título de verbas

rescisórias.

Requer, pois, a condenação da reclamada ao pagamento do saldo

de salário, 13º salário proporcional, férias simples e proporcionais +

1/3, FGTS+40% e multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

A reclamada assevera ter firmado acordo extrajudicial com os

obreiros, dentre eles a reclamante, dando plena quitação aos

termos do contrato. Além disso, acusa pagamento das verbas

rescisórias, inclusive da multa de 40% do FGTS.

Feitas tais considerações, passo a apreciar.

Inicialmente registro que a reclamada sequer cuidou de anexar aos

autos a cópia do alegado Termo de Acordo Extrajudicial. Além

disso, em consulta ao processo HTE 0001041-71.2023.5.21.0006

contata-se que foi julgado improcedente.

Desse modo, afasto a alegação de perda superveniente do objeto.

Por outro lado, a reclamada apresentou comprovante de pagamento

a título de verbas rescisórias no valor de R$ 2.913,22 (Id. 85b483c)

e depósito de multa rescisória, conforme extrato de Id. a7bfbfe, que,

apesar de não abarcarem todas as verbas pleiteadas, devem ser

deduzidas do valor devido.

Destarte, condeno a reclamada a pagar em favor da reclamante,

nos limites da exordial, os seguintes títulos: saldo de salário de 26

dias; 13º salário proporcional (05/12) e férias simples + 1/3 (12/12);

férias proporcionais + 1/3 (06/12) e FGTS de todo o período do

contrato e multa de 40% do FGTS.

Considerando a inobservância do prazo para pagamento das verbas

rescisórias, defiro o pedido de aplicação de multa do art. 477, §8, da

CLT.

Dada a controvérsia insta nos autos, julgo improcedente o pedido

de aplicação de multa do art. 467 da CLT.

Do adicional de insalubridade

Alega a reclamante que na função de servente de higienização de

hospitais realizava a limpeza de banheiros e coleta de lixo hospitalar

comum e contaminado, porém não recebia o adicional de insalubre

em grau máximo, mas apenas de 20%. Pugna pela condenação da

reclamada ao pagamento das diferenças devidas, com reflexos.

A reclamada nega a insalubridade em grau máximo.

Feitas tais considerações, analiso.

O tema em análise remete à disposição contida no artigo 189, da

Consolidação das Leis do Trabalho, que prescreve:

"Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas

que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos".

Por sua vez, complementa o artigo 192, também da CLT:

‘O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a

percepção de adicional respectivamente de 40% (quarenta por

cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo,
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médio e mínimo”.

As partes concordaram com a utilização do laudo pericial de Id.

1af51ff como prova emprestada, cuja conclusão abaixo transcrevo:

“11. CONCLUSÃO:

Considerando o exposto nos itens anteriores desse Laudo Técnico

Pericial e considerando a Literatura Técnica de referência na

temática, este Perito conclui que as atividades exercidas pelo

Reclamante de contato habitual com lixo urbano (coleta) são

consideradas INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO, conforme o

anexo n. 14 da NR-15 da Portaria n. 3.214/78 do Ministério do

Trabalho.”.

Frise-se que embora o julgador não esteja adstrito à prova pericial

para firmar o seu convencimento, deve ser ressaltado o

conhecimento técnico do perito para concluir sobre o tema. Além

disso, as partes não apresentaram impugnação.

Nesses termos, demonstrado o labor em ambiente insalubre em

grau máximo e tendo sido efetuado o pagamento do adicional de

apenas 20% ao longo do contrato, condeno a reclamada ao

pagamento das diferenças devidas, com reflexos sobre 13º salário,

férias + 1/3 e FGTS + 40%.

Da responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte alega que não pode ser responsabilizada pelo

inadimplemento das verbas contratuais alusivas à relação laboral

formada entre a reclamada principal e o reclamante.

Sem razão.

É incontroverso nos autos que as reclamadas celebraram contrato

de prestação de serviços entre si. Assim, o tomador de serviços que

participa da relação processual responde subsidiariamente pelo

descumprimento das obrigações trabalhistas a cargo do

empregador direto. Além disso, devem responder pelos créditos do

trabalhador todos aqueles que se beneficiaram do seu trabalho.

Referida responsabilidade, insista-se, decorre do fato de a empresa

tomadora ter usufruído do trabalho do empregado. Não se cuida,

pois, de reconhecimento de vínculo de emprego com o tomador dos

serviços

Urge salientar-se que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93,

a despeito de ser constitucionalmente válido, não pode ser

interpretado, no âmbito do Direito Constitucional, como revogador

da construção legal e doutrinária da teoria da responsabilidade do

Poder Público. Com efeito, o dispositivo da Lei de Licitações não

exclui a responsabilização da contratante, se esta fundar-se na

culpa, como ocorre no caso em deslinde, o qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB.

A responsabilidade do tomador, ente público, se e quando ocorrer a

relação de emprego, é de caráter subsidiário e está baseada na

culpa in eligendo e in vigilando da contratante, nos termos da

Súmula 331 do TST.

A nova redação da citada súmula não exclui a responsabilidade dos

entes públicos, porém a condiciona à constatação da conduta

culposa da administração no tocante ao seu dever de fiscalizar a

execução do contrato, o que inclui observar se os encargos

trabalhistas vêm sendo adimplidos.

Em matéria de ônus da prova, é regra geral a impossibilidade de

fazer prova de fato negativo. E, de acordo com o princípio da

aptidão para a prova, verifica-se que o trabalhador não tem meios

de provar que o ente público não fiscalizou.

Conclui-se, portanto, que cabe à Administração Pública demonstrar

em Juízo que fiscalizou a execução do contrato e que o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não foi

facilitado pela sua omissão.

No caso em exame, o Estado do Rio Grande do Norte não fez essa

prova.

Desse modo, constatada a culpa in vigilando, a litisconsorte é

subsidiariamente responsável pelo pagamento dos créditos ora

deferidos.

Da gratuidade da justiça

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, já

que preenchidos os requisitos do art.790, § 3º, da CLT, conforme

declarações contidas na inicial e comprovação de recebimento de

salário inferior a 40% do teto do RGPS.

Por outro lado, indefiro o pedido da reclamada, por não comprovado

o disposto no §4º do artigo 790 da CLT.

Dos honorários advocatícios

O art. 791-A, da CLT, dispõe que "ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

Já o parágrafo 2º do mesmo dispositivo, prescreve que, ao fixar os

honorários, o juiz observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o

lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a importância da

causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Destarte, em observância aos critérios supramencionados, condeno

a reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais no

importe de 5% sobre o valor da condenação, em favor do patrono

da parte autora.

Ademais, não se aplica aos autos a disposição do §3º do art. 791-A

da CLT, visto que a parte autora foi vitoriosa quanto aos títulos

almejados.
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Da compensação/dedução

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da parte autora

para com a reclamada. Quanto às deduções, para que seja evitado

o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os valores

comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As contribuições fiscais ficarão a cargo da parte autora, que é quem

aufere renda, ficando autorizada a dedução do valor respectivo.

Observe-se, porém, que o cálculo do imposto de renda deve ser

promovido segundo a regra do artigo 12-A da Lei n. 7.713/88,

acrescentado pela Lei n. 12.350 de 20.12.2010 e explicitada na

recente Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita

Federal, observando que sobre os juros de mora não incide o

tributo, pela regra do artigo 404 do Código Civil e entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do Colendo TST.

No que concerne aos recolhimentos previdenciários, determina-se,

para os fins do art. 832, § 3o, da CLT, que a natureza das parcelas

deverá seguir o disposto em lei, devendo incidir contribuições

previdenciárias sobre as de natureza salarial. Fica, ainda,

autorizada a dedução da cota-parte da reclamante, limitada ao teto

legal e incidência dos juros e multa previdenciários nos moldes

definidos na Súmula 368 do TST.

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA FREITAS em face de

SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA e

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar a reclamada principal, SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, e, em caráter

subsidiário, o ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, a pagarem à

parte reclamante a quantia constante na planilha anexa, referente

aos seguintes títulos:

a) saldo de salário de 26 dias;

b) 13º salário proporcional (05/12);

c) férias simples + 1/3 (12/12);

d) férias proporcionais + 1/3 (06/12);

e) multa do §8º do artigo 477 da CLT;

f) FGTS + 40% de todo o período do contrato;

g) diferenças salariais em razão da inobservância do piso da

categoria, com reflexos sobre 13º salário, férias + 1/3 e FGTS+40%;

h) diferenças do adicional de insalubridade com reflexos sobre 13º

salário, férias + 1/3 e FGTS+40%.

Autorizo a dedução dos valores já pagos a título de verbas

rescisórias no montante de R$ 2.913,22 (Id. 85b483c) e daqueles

depositados na conta vinculada, conforme extrato de Id. a7bfbfe.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que as

verbas declinadas nas alíneas "a", “b”, “g” e “h” do presente

dispositivo possuem natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000006-34.2024.5.21.0041
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE MELO

BONIFACIO

ADVOGADO ELOYSA KARLA RIBEIRO
TORRES(OAB: 20995/RN)

RECLAMADO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

RECLAMADO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f2905d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA DE LOURDES DE

MELO BONIFACIO, reclamante, e SAFE LOCACAO DE MAO DE

OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE

OLIVEIRA e ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, reclamadas,

passou a MM Juíza do Trabalho Substituta, Dra. NÁGILA

NOGUEIRA GOMES, a proferir a seguinte SENTENÇA.

I – Relatório

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE

LOURDES DE MELO BONIFACIO em face de SAFE LOCACAO DE

MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN ROBESPIERRE

SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR

JOSE DE OLIVEIRA e ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

todos qualificados nos autos.

A parte autora alega que laborou para a reclamada principal de

02/06/2012 a 06/03/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais), tendo prestado serviços em favor do Estado

do Rio Grande do Norte.

Afirma que a continuidade da relação empregatícia se tornou

insustentável diante das inúmeras faltas graves praticadas pela

reclamada, justificando a ruptura contratual.

Assevera que não houve o pagamento das verbas rescisórias.

Requer, ante a narrativa apresentada, a conversão do pedido de

demissão em rescisão indireta e a condenação da reclamada ao

pagamento das seguintes verbas: aviso prévio indenizado; 13º

salário; férias simples e proporcionais + 1/3; FGTS + 40%; seguro-

desemprego; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; indenização por

danos morais e honorários advocatícios. Pugna também pela

concessão da justiça gratuita.

Em sua defesa, a litisconsorte se limitou a suscitar preliminares e

alegar a ausência de responsabilidade (Id. 2d794d2).

Por sua vez, a reclamada principal apresentou a defesa escrita de

Id. 53b015d, por meio da qual impugna o pedido de conversão do

pedido de demissão.

Já os sócios apresentaram as defesas de Id. d63fcea e Id. 8ff8b42,

através da qual suscitam a preliminar de ilegitimidade passiva e

ausência de caracterização dos pressupostos para a

desconsideração da personalidade jurídica.

Em audiência (ata de Id. 3d0fdc9), rejeitada a proposta de

conciliação e ratificadas as defesas apresentadas, o reclamante

reiterou os termos da inicial.

As partes não tiveram outras provas a serem produzidas, restando

encerrada a instrução processual.

Razões finais reiterativas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Passo a decidir.

II – Fundamentação

Preliminarmente

Da competência material da Justiça do Trabalho

O Estado do Rio Grande do Norte aduz a incompetência desta

Justiça Especializada para apreciar a presente ação. Afirma que a

natureza do ajuste celebrado entre a Administração Pública e a

empresa terceirizada é contrato eminentemente administrativo, o

que não se insere na competência desta Justiça.

Não merece prosperar, entretanto, o argumento trazido pelo

litisconsorte, porquanto a matéria ora discutida diz respeito à

responsabilização subsidiária do Estado em razão de prestação de

serviço por empresa terceirizada.

Desse modo, a Justiça Laboral possui competência para conhecer e

julgar o presente litígio, com fulcro no artigo 114, IX, da Constituição

Federal, que prevê a competência desta justiça especializada para

dirimir outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.

Com efeito, a competência deve ser fixada a partir dos títulos

postulados da peça de ingresso. Neste sentido, tem se posicionado

este Regional, in verbis:

Competência material da Justiça do Trabalho. Natureza do vínculo.
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ADI n. 3.395. Reclamação Constitucional n. 5698. Em recente

julgado, o STF, interpretando a decisão proferida na ADI n. 3.395,

decidiu que "para a fixação da competência da Justiça Comum ou

da Justiça do Trabalho em casos como o presente, deve-se analisar

a natureza do vínculo jurídico existente entre o trabalhador - termo

aqui tomado em sua acepção ampla - e o órgão patronal: se de

natureza jurídico-administrativa o vínculo, a competência fixa-se

como da Justiça Comum; se de natureza celetista, a competência é

da Justiça Trabalhista". Desta forma, são de competência desta

Especializada as demandas em que figure reclamante cujo vínculo

com a administração direta, autarquias e fundações públicas tenha

natureza celetista. (TRT 21 – RO 0000675-94.2017.5.21.0021. 1ª

Turma de Julgamentos. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Julgamento: 07.08.2018)

Portanto, uma vez que os pedidos formulados têm natureza

trabalhista, não há dúvidas de que a Justiça do Trabalho é

competente para apreciar e julgar a presente demanda, pelo que

rejeito a preliminar suscitada pela litisconsorte.

Da legitimidade passiva

Os reclamados Maximilian Robespierre Suarez Rodriguez Carvalho

do Nascimento, Cesar Jose de Oliveira e Estado do Rio Grande do

Norte suscitam a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa.

Quanto à legitimidade passiva, esta se revela na pertinência

subjetiva da ação, vale dizer, quando a parte indicada como

devedora na relação jurídica processual pode estar, abstratamente,

vinculada à relação jurídica de direito material (in statu assertionis),

o que ocorre no presente caso, uma vez que a reclamante declarou,

na inicial, que prestava serviços em favor do Estado do Rio Grande

do Norte e os reclamados pessoa física são sócios da principal.

No mesmo sentido, a jurisprudência abaixo transcrita:

EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM". Com espeque na teoria do direito abstrato de agir, a

ação é tida como um direito subjetivo de caráter autônomo

(desconectado do direito material), possuindo natureza pública,

porque dirigida em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio

jurisdicional. Logo, o direito de ação é o direito de invocar a tutela

jurisdicional e independe do direito material deduzido em juízo. A

partir da leitura da petição inicial é que se saberá se restam

presentes ou não as condições exigíveis à apreciação do mérito do

pedido, não se confundindo, pois, a relação jurídica processual com

a relação jurídica material. Equivale dizer, a aferição da legitimidade

para figurar no pólo passivo e/ou ativo do processo não envolve a

análise da veracidade da relação jurídica material declinada na

vestibular, sendo suficiente atentar para as posições ocupadas

pelos litigantes em face do direito substancial articulado. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00981-2008-013-03-00-0 RO; Data de

Publicação: 17/12/2010; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator:

Convocado Vitor Salino de M.Eca; Revisor: Anemar Pereira Amaral;

Divulgação: 16/12/2010. DEJT. Página 319)

EMENTA ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. O fato da parte ter sido apontada como tomadora

dos serviços prestados pelo trabalhador, por si só já a torna legítima

para figurar no polo passivo da demanda, independentemente da

realidade fática que envolve a relação jurídica havida entre as

partes. À luz do disposto no caput do art. 927 do Código Civil, impõe

-se reconhecer a responsabilidade do tomador dos serviços, ainda

que integrante da Administração Pública, quando constatado o fato

de que, no decorrer da prestação de serviços do obreiro mediante

interposta pessoa, negligenciou no dever de vigilância (culpa in

vigilando) no cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empregadora, praticando, assim, ato ilícito. Responsabilização

subsidiária que se impõe. Aplicação da Súmula nº 331, IV e V, do

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. (Acórdão - Processo

0001705-72.2011.5.04.0402 - RO. Redator: JOÃO GHISLENI

FILHO.Data: 18/04/2013 Origem: 2ª Vara do Trabalho de Caxias do

Sul)

Ressalte-se, por fim, que a presente ação não busca o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com os

litisconsortes, mas, tão somente, sua responsabilização pelas

obrigações decorrentes do contrato de trabalho havido entre a

reclamante e a reclamada principal.

Rejeitam-se, portanto, as preliminares suscitadas.

Do pedido de suspensão do processo.

O Estado do Rio Grande do Norte requer a suspensão do presente

feito até o pronunciamento definitivo do STF no RE 1.298.647/SP,

com o reconhecimento de repercussão geral, Tema 1118, que trata

sobre a inversão do ônus da prova na responsabilidade subsidiária

de entes da administração pública.

Entretanto, a despeito do tema em análise pelo STF, a repercussão

geral suscitada alcança apenas o sobrestamento dos Recursos

Extraordinários interpostos contra eventuais decisões proferidas,

inexistindo qualquer impedimento na continuidade do andamento

processual.

Nesse sentido, o art. 328-A do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal reza que o sobrestamento é devido apenas no

juízo de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e dos

Agravos de Instrumento interpostos contra decisões denegatórias a

eles relacionadas, verbis:

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543 -B, caput, do Código de

Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de

admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados,
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nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo

Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos

termos do § 1º daquele artigo. (Incluído pela Emenda Regimental n.

23, de 11 de março de 2008).

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os

agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido

os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses

do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos julgamentos, §

3º. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 27, e 28 de

novembro de 2008).

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário

ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá ao

Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 11 de março de 2008).

A propósito, a suspensão do processo trabalhista até o julgamento

do Recurso Extraordinário no Supremo Tribunal Federal acarretaria

grave ofensa à garantia de acesso ao judiciário, assim como à

celeridade processual. Em verdade, o objetivo do legislador no art.

1.036 do CPC (antigo art. 543-B do CPC de 1973) foi tão somente

reduzir o número de processos que sobem àquela Corte.

Outrossim, não se verifica que tenha o relator do Recurso

Extraordinário determinado a suspensão dos processos que tratem

da matéria.

Rejeito.

Do mérito

Das verbas rescisórias

Aduz a reclamante que laborou para a reclamada principal de

02/06/2012 a 06/03/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais).

Diz que os reiterados atrasos no pagamento de salário e a

existência de diversas competências do FGTS em aberto tornaram

insustentável a continuidade do contrato, culminando com o seu

pedido de demissão.

Assevera que apesar da rescisão contratual nada recebeu a título

de verbas rescisórias. Além disso, afirma que seu último período de

férias usufruído foi em 2019.

Requer, pois, a conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta e a condenação da reclamada ao pagamento do aviso

prévio indenizado, 13º salário proporcional, férias simples e

proporcionais + 1/3, FGTS+40% e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

A reclamada refuta o pedido de conversão da natureza da rescisão

e alega que as verbas rescisórias devidas são aquelas constantes

no TRCT de Id. df726a6.

Feitas tais considerações, passo a apreciar.

No que se refere à conversão do pedido de demissão em dispensa

sem justa causa, há de se destacar que, para as hipóteses de falta

grave praticada pelo empregador, cabe ao obreiro pleitear em juízo

a rescisão do contrato, conforme dispõe o §3º do artigo 483 da CLT,

podendo até mesmo deixar de comparecer ao trabalho até a

decisão final do processo.

Assim, não pode o empregado, após perfectibilizada a extinção do

contrato de trabalho, pretender reverter judicialmente o pedido de

demissão, sem nenhuma prova ou até mesmo alegação da

ocorrência de coação ou de vício capaz de tornar nula a

manifestação de vontade externada anteriormente.

Nesse sentido destaco as seguintes ementas:

RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INCOMPATIBILIDADE. O art. 483, da CLT, autoriza o trabalhador a,

em verificando infração legal ou contratual por parte de seu

empregador, pleitear perante Juízo o reconhecimento da rescisão

indireta, inclusive com a possibilidade de cessação imediata da

prestação de serviços. Não pode o empregado, contudo, tendo

pedido demissão do emprego, elencar posteriormente faltas

contratuais do empregador que dariam ensejo à rescisão indireta. O

pedido de demissão, neste caso, encerra ato jurídico perfeito, ante a

inexistência de qualquer vício de consentimento, devendo

prevalecer. (TRT-7 - RO: 00004378420155070005, Relator: MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR, Data de Julgamento: 17/08/2016,

Data de Publicação: 17/08/2016)

RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INCOMPATIBILIDADE. O empregado que pretende rescindir

indiretamente o seu contrato deve mover ação imediata com tal

objeto e não pedir demissão, para depois de certo lapso de tempo

postular a rescisão indireta. (TRT-1 - RO: 00015678220125010005

RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Data de Julgamento: 09/07/2014,

Sexta Turma, Data de Publicação: 17/07/2014)

Desse modo, e considerando ainda o lapso temporal decorrido entre

o pedido de demissão e o ajuizamento da presente demanda, julgo

improcedente o pleito de conversão do pedido de demissão em

rescisão indireta e, consequentemente, o título de aviso prévio

indenizado, multa de 40% do FGTS e seguro desemprego.

No que se refere às demais verbas rescisórias, dada a inexistência

de comprovantes de pagamento nos autos, reputam-se devidas as

férias em dobro do período aquisitivo de 2019/2020 e 2020/2021;

férias simples + 1/3 relativa ao período aquisitivo de 2021/2022;

férias proporcionais + 1/3 (10/12); 13º salário proporcional (02/12) e

FGTS dos meses de agosto de 2020 até o término do contrato.

Considerando a inobservância do prazo para pagamento das verbas
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rescisórias, defiro o pedido de aplicação de multa do art. 477, §8, da

CLT.

Reconhecida a ausência de pagamento das verbas rescisórias,

julgo procedente o pedido de aplicação de multa do art. 467 da CLT.

Da indenização por danos morais

Requer a parte reclamante a condenação da parte ré ao pagamento

de indenização por danos morais em razão da mora no pagamento

das verbas salariais e rescisórias.

Passo à análise.

O dano moral é aquele que gera uma lesão aos direitos da

personalidade, à dignidade da pessoa humana, alcançando o

indivíduo em seu íntimo e afetando, com isso, seus sentimentos.

Sendo os direitos de personalidade extrapatrimoniais, não há o

valor econômico de tais direitos, mas sim a compensação financeira

por sua lesão.

Em outras palavras, o dano moral ou extrapatrimonial é qualquer

sofrimento não proveniente de uma perda pecuniária, atingindo o

cidadão como pessoa humana, gerando aflição, angústia,

constrangimento, de maneira a vulnerar sua integridade física,

psíquica ou emocional, sob os aspectos social, afetivo ou

intelectual.

É fato incontroverso nos autos a ausência de pagamento das

verbas rescisórias e ausência de depósitos do FGTS. Os

comprovantes anexados também comprovam a mora salarial.

Sabe-se que tal situação causa inúmeros contratempos no

orçamento pessoal e familiar do trabalhador, deixando-o vulnerável

por não receber a retribuição pecuniária pelo labor prestado, os

frutos do seu trabalho, ficando à mercê de doações de parentes e

amigos ou, até mesmo, de empréstimos, para poder sustentar a si

próprio e a sua família.

Nesse passo, o dano provocado à parte reclamante, de natureza

extrapatrimonial, deve ser reparado pela reclamada, observando-se,

contudo, as variáveis estabelecidas nos incisos I ao XII, do artigo

223-G, da CLT, e os parâmetros fixados no mesmo dispositivo, em

seu §1º, nos incisos I ao IV:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: I - a natureza

do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da

humilhação; III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em

que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou

culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço

efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI

- a situação social e econômica das partes envolvidas; e XII - o grau

de publicidade da ofensa.

§1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser

paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros,

vedada a acumulação: I - ofensa de natureza leve, até três vezes o

último salário contratual do ofendido; II - ofensa de natureza média,

até cinco vezes o último salário contratual do ofendido; III - ofensa

de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do

ofendido; IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o

último salário contratual do ofendido.

Destarte, com base em todas estas variáveis, é de se levar em

conta, ainda, que a indenização deferida não deve promover o

enriquecimento indevido do trabalhador, de modo que deve ser

fixada indenização por danos morais na quantia de R$1.000,00 (um

mil reais).

Da responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte alega que não pode ser responsabilizada pelo

inadimplemento das verbas contratuais alusivas à relação laboral

formada entre a reclamada principal e o reclamante.

Sem razão.

É incontroverso nos autos que as reclamadas celebraram contrato

de prestação de serviços entre si. Assim, o tomador de serviços que

participa da relação processual responde subsidiariamente pelo

descumprimento das obrigações trabalhistas a cargo do

empregador direto. Além disso, devem responder pelos créditos do

trabalhador todos aqueles que se beneficiaram do seu trabalho.

Referida responsabilidade, insista-se, decorre do fato de a empresa

tomadora ter usufruído do trabalho do empregado. Não se cuida,

pois, de reconhecimento de vínculo de emprego com o tomador dos

serviços

Urge salientar-se que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93,

a despeito de ser constitucionalmente válido, não pode ser

interpretado, no âmbito do Direito Constitucional, como revogador

da construção legal e doutrinária da teoria da responsabilidade do

Poder Público. Com efeito, o dispositivo da Lei de Licitações não

exclui a responsabilização da contratante, se esta fundar-se na

culpa, como ocorre no caso em deslinde, o qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB.

A responsabilidade do tomador, ente público, se e quando ocorrer a

relação de emprego, é de caráter subsidiário e está baseada na

culpa in eligendo e in vigilando da contratante, nos termos da

Súmula 331 do TST.

A nova redação da citada súmula não exclui a responsabilidade dos

entes públicos, porém a condiciona à constatação da conduta

culposa da administração no tocante ao seu dever de fiscalizar a

execução do contrato, o que inclui observar se os encargos

trabalhistas vêm sendo adimplidos.

Em matéria de ônus da prova, é regra geral a impossibilidade de
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fazer prova de fato negativo. E, de acordo com o princípio da

aptidão para a prova, verifica-se que o trabalhador não tem meios

de provar que o ente público não fiscalizou.

Conclui-se, portanto, que cabe à Administração Pública demonstrar

em Juízo que fiscalizou a execução do contrato e que o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não foi

facilitado pela sua omissão.

No caso em exame, o Estado do Rio Grande do Norte não fez essa

prova.

Desse modo, constatada a culpa in vigilando, a litisconsorte é

subsidiariamente responsável pelo pagamento dos créditos ora

deferidos.

Da responsabilidade dos sócios

Pugna o reclamante pela condenação dos sócios da reclamada

principal ao pagamento dos débitos decorrentes da presente

demanda, nos termos do artigo 28, §5º do CDC.

Em sua defesa, os sócios alegam não estarem presentes os

pressupostos da desconsideração da personalidade jurídica

previstos no artigo 50 da CLT.

Nos termos do artigo 855-A da CLT, é perfeitamente cabível a

desconsideração da personalidade jurídica já na fase de

conhecimento.

Sabe-se que o crédito trabalhista tem natureza alimentar, fruto

daquele que despendeu sua força de trabalho para seu sustento e

da sua família, mas que deixa de recebê-lo na época própria, em

razão do descumprimento das normas trabalhistas por seu

empregador.

Ademais, o direito do trabalho tem como um de seus princípios

basilares a Proteção ao Hipossuficiente, visando proteger o

empregado frente ao maior poder jurídico e econômico do

empregador.

Nesse passo, diante das especificidades do processo juslaboral, a

utilização da Teoria Menor para desconsideração da personalidade

jurídica do devedor (quando os sócios podem ser responsabilizados

unicamente com a impossibilidade de pagamento pela pessoa

jurídica), tem sido amplamente adotada pelos Tribunais Regionais

do Trabalho de todo o país, uma vez que se coaduna melhor com

os princípios norteadores deste ramo. Colho alguns recentes

julgados nesse sentido:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.TEORIA MENOR. Na Justiça do Trabalho a

desconsideração da personalidade jurídica decorre do mero

descumprimento das obrigações trabalhistas e falta de bens

suficientes da empresa para satisfação do crédito alimentar,

baseado na chamada "teoria menor", consubstanciado no art. 28, 5º

do Código de Defesa do Consumidor. Agravo de petição a que se

nega provimento. (TRT-2 10003244520185020362 SP, Relator:

PATRICIA THEREZINHA DE TOLEDO, 3ª Turma - Cadeira 3, Data

de Publicação: 04/02/2020)

AGRAVO DE PETIÇÃO - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA - TEORIA MENOR. Ante a

natureza alimentícia do crédito trabalhista e a hipossuficiência do

obreiro, tem-se clara a maior semelhança desse com o consumidor

do que com o beneficiário de créditos civis, regidos pelo Código

Civil. Assim, tem-se manso o entendimento de que, por força do art.

8º, parágrafo único, da CLT, faz-se aplicável a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica (prevista no art. 28, §

5º, do CDC) nas execuções movidas por trabalhador que anseia

pela satisfação de crédito laboral. Diante disso, constatado que a

personalidade jurídica da empresa em recuperação judicial constitui

um obstáculo à satisfação do crédito trabalhista objeto da execução,

tem-se como correta a decisão agravada que reconheceu como

cabível a desconsideração dessa personalidade. Agravo conhecido,

mas não provido. (TRT-20 00010107120155200002, Relator:

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO, Data de Publicação:

27/08/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. Em razão da

relação de hipossuficiência havida nas relações de trabalho, os

trabalhadores são equiparados aos consumidores, para fins de

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica,

prevalecendo, assim, a teoria menor, disciplinada no § 5º, do art. 28,

do CDC. Nego provimento. (TRT-1 - AP: 01008916920175010005

RJ, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 26/11/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

10/12/2019)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA

MENOR. No Processo do Trabalho, adota-se a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 28

do CDC, não se exigindo prova específica do abuso, bastando a

constatação acerca da má administração. Na prática, isso significa

que a frustração da execução contra a empresa é bastante para

autorizar o seu redirecionamento contra os sócios. (TRT-3 - AP:

00006512520155030090 0000651-25.2015.5.03.0090, Relator:

Maria Laura Franco Lima de Faria, Decima Turma)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. É

perfeitamente possível que haja a desconsideração da

personalidade jurídica para que o patrimônio dos sócios da empresa

executada seja atingido quando não há o pagamento das verbas

trabalhistas, pois, nesta seara, por envolver credores que não têm

como exigir garantias do pagamento da obrigação contraída através
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do contrato de trabalho, aplica-se a Teoria Menor da

desconsideração da personalidade jurídica, em que não é preciso

comprovar a fraude ou qualquer outro ato ilícito do devedor

principal, bastando o não pagamento pela pessoa jurídica devedora

para a execução se direcionar contra seus sócios, nos termos do

art. 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor. (TRT 17ª R., AP

0001122-10.2018.5.17.0005, Divisão da 1ª Turma, DEJT

22/11/2019). (TRT-17 - AP: 00011221020185170005, Relator:

DESEMBARGADOR GERSON FERNANDO DA SYLVEIRA

NOVAIS, Data de Julgamento: 30/10/2019, Data de Publicação:

22/11/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR DA

DESCONSIDERAÇÃO. I. Na seara trabalhista é aplicável a Teoria

Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, descrita no

art. 28, §5º do CDC, que preconiza que poderá ser desconsiderada

a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados. II.

Comprovada a insuficiência de recursos da sociedade empresária,

configura-se a insolvência obstáculo à satisfação do crédito

trabalhista, o que autoriza o direcionamento da execução para os

sócios. Agravo de petição improvido. (Processo: AP - 0001679-

05.2017.5.06.0145, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 22/10/2019, Segunda Turma, Data da assinatura:

22/10/2019) (TRT-6 - AP: 00016790520175060145, Data de

Julgamento: 22/10/2019, Segunda Turma)

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. ART 28 DO

CDC. É aplicável na seara trabalhista a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsão do

art. 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor, diante da

compatibilidade entre referido diploma legal e a legislação celetista,

tendo em conta o caráter protetivo de ambos, a dificuldade de

demonstração da fraude ou abuso de direito dos sócios e a

natureza alimentar das verbas postuladas. Desta forma, verificada a

inexistência de patrimônio em nome da empresa executada, é

possível o direcionamento da execução contra o patrimônio dos

sócios. (TRT12 - AP - 0000209-82.2018.5.12.0032 , Rel. QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 01/04/2020) (TRT-12 - AP: 00002098220185120032

SC, Relator: QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ,

Data de Julgamento: 04/03/2020, Gab. Des.a. Qu&eacute;zia de

Ara&uacute;jo Duarte Nieves Gonzalez)

Desse modo, decido pela desconsideração da personalidade

jurídica da SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS

LTDA com fulcro no art. 28, §5º, do CDC, para declarar a

responsabilidade subsidiária dos sócios MAXIMILIAN

ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO

NASCIMENTO e CESAR JOSE DE OLIVEIRA pelo adimplemento

dos títulos deferidos nesta decisão.

Da gratuidade da justiça

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, já

que preenchidos os requisitos do art.790, § 3º, da CLT, conforme

declarações contidas na inicial e comprovação de recebimento de

salário inferior a 40% do teto do RGPS.

Por outro lado, indefiro o pedido da reclamada, por não comprovado

o disposto no §4º do artigo 790 da CLT.

Dos honorários advocatícios

O art. 791-A, da CLT, dispõe que "ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

Já o parágrafo 2º do mesmo dispositivo, prescreve que, ao fixar os

honorários, o juiz observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o

lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a importância da

causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Por fim, complementa o parágrafo terceiro, nos seguintes termos:

"Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários."

Destarte, em observância aos critérios supramencionados e

havendo sucumbência recíproca, condeno a parte reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do patrono do

reclamante, no importe de 5% sobre o valor da condenação.

Condeno, também, o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais no mesmo percentual, em favor do patrono da

reclamada, sobre a soma dos valores atribuídos na inicial dos

pedidos julgados improcedentes.

Todavia, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

determino que as obrigações decorrentes da sucumbência fiquem

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

reclamante (Vide art.790-B, §4º, da CLT e ADIN 5766).

Da compensação/dedução

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos
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prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da parte autora

para com a reclamada. Quanto às deduções, para que seja evitado

o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os valores

comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As contribuições fiscais ficarão a cargo da parte autora, que é quem

aufere renda, ficando autorizada a dedução do valor respectivo.

Observe-se, porém, que o cálculo do imposto de renda deve ser

promovido segundo a regra do artigo 12-A da Lei n. 7.713/88,

acrescentado pela Lei n. 12.350 de 20.12.2010 e explicitada na

recente Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita

Federal, observando que sobre os juros de mora não incide o

tributo, pela regra do artigo 404 do Código Civil e entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do Colendo TST.

No que concerne aos recolhimentos previdenciários, determina-se,

para os fins do art. 832, § 3o, da CLT, que a natureza das parcelas

deverá seguir o disposto em lei, devendo incidir contribuições

previdenciárias sobre as de natureza salarial. Fica, ainda,

autorizada a dedução da cota-parte da reclamante, limitada ao teto

legal e incidência dos juros e multa previdenciários nos moldes

definidos na Súmula 368 do TST.

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA DE LOURDES DE MELO BONIFACIO em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN

ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO

NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar a reclamada principal, SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, e, em caráter

subsidiário, MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ

CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e o

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, a pagarem à parte

reclamante a quantia constante na planilha anexa, referente aos

seguintes títulos:

a) férias em dobro do período aquisitivo de 2019/2020 e 2020/2021;

férias simples + 1/3 relativa ao período aquisitivo de 2021/2022;

férias proporcionais + 1/3 (10/12);

b) 13º salário proporcional (02/12);

c) FGTS dos meses de agosto de 2020 até o término do contrato;

d) indenização por danos morais no montante de R$ 1.000,00 (um

mil reais);

e) multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que a

verba declinada na alínea “b” do presente dispositivo possui

natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000006-34.2024.5.21.0041
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DE MELO

BONIFACIO
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ADVOGADO ELOYSA KARLA RIBEIRO
TORRES(OAB: 20995/RN)

RECLAMADO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

RECLAMADO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DE MELO BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f2905d

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Vindo os autos conclusos para julgamento, no curso do processo

acima numerado, em que são partes MARIA DE LOURDES DE

MELO BONIFACIO, reclamante, e SAFE LOCACAO DE MAO DE

OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE

OLIVEIRA e ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, reclamadas,

passou a MM Juíza do Trabalho Substituta, Dra. NÁGILA

NOGUEIRA GOMES, a proferir a seguinte SENTENÇA.

I – Relatório

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por MARIA DE

LOURDES DE MELO BONIFACIO em face de SAFE LOCACAO DE

MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN ROBESPIERRE

SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR

JOSE DE OLIVEIRA e ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

todos qualificados nos autos.

A parte autora alega que laborou para a reclamada principal de

02/06/2012 a 06/03/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais), tendo prestado serviços em favor do Estado

do Rio Grande do Norte.

Afirma que a continuidade da relação empregatícia se tornou

insustentável diante das inúmeras faltas graves praticadas pela

reclamada, justificando a ruptura contratual.

Assevera que não houve o pagamento das verbas rescisórias.

Requer, ante a narrativa apresentada, a conversão do pedido de

demissão em rescisão indireta e a condenação da reclamada ao

pagamento das seguintes verbas: aviso prévio indenizado; 13º

salário; férias simples e proporcionais + 1/3; FGTS + 40%; seguro-

desemprego; multas dos artigos 467 e 477 da CLT; indenização por

danos morais e honorários advocatícios. Pugna também pela

concessão da justiça gratuita.

Em sua defesa, a litisconsorte se limitou a suscitar preliminares e

alegar a ausência de responsabilidade (Id. 2d794d2).

Por sua vez, a reclamada principal apresentou a defesa escrita de

Id. 53b015d, por meio da qual impugna o pedido de conversão do

pedido de demissão.

Já os sócios apresentaram as defesas de Id. d63fcea e Id. 8ff8b42,

através da qual suscitam a preliminar de ilegitimidade passiva e

ausência de caracterização dos pressupostos para a

desconsideração da personalidade jurídica.

Em audiência (ata de Id. 3d0fdc9), rejeitada a proposta de

conciliação e ratificadas as defesas apresentadas, o reclamante

reiterou os termos da inicial.

As partes não tiveram outras provas a serem produzidas, restando

encerrada a instrução processual.

Razões finais reiterativas.

Conciliação final rejeitada.

É o relatório.

Passo a decidir.

II – Fundamentação

Preliminarmente

Da competência material da Justiça do Trabalho

O Estado do Rio Grande do Norte aduz a incompetência desta

Justiça Especializada para apreciar a presente ação. Afirma que a

natureza do ajuste celebrado entre a Administração Pública e a

empresa terceirizada é contrato eminentemente administrativo, o

que não se insere na competência desta Justiça.

Não merece prosperar, entretanto, o argumento trazido pelo

litisconsorte, porquanto a matéria ora discutida diz respeito à

responsabilização subsidiária do Estado em razão de prestação de

serviço por empresa terceirizada.

Desse modo, a Justiça Laboral possui competência para conhecer e

julgar o presente litígio, com fulcro no artigo 114, IX, da Constituição

Federal, que prevê a competência desta justiça especializada para

dirimir outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho.

Com efeito, a competência deve ser fixada a partir dos títulos

postulados da peça de ingresso. Neste sentido, tem se posicionado

este Regional, in verbis:

Competência material da Justiça do Trabalho. Natureza do vínculo.

ADI n. 3.395. Reclamação Constitucional n. 5698. Em recente

julgado, o STF, interpretando a decisão proferida na ADI n. 3.395,

decidiu que "para a fixação da competência da Justiça Comum ou
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da Justiça do Trabalho em casos como o presente, deve-se analisar

a natureza do vínculo jurídico existente entre o trabalhador - termo

aqui tomado em sua acepção ampla - e o órgão patronal: se de

natureza jurídico-administrativa o vínculo, a competência fixa-se

como da Justiça Comum; se de natureza celetista, a competência é

da Justiça Trabalhista". Desta forma, são de competência desta

Especializada as demandas em que figure reclamante cujo vínculo

com a administração direta, autarquias e fundações públicas tenha

natureza celetista. (TRT 21 – RO 0000675-94.2017.5.21.0021. 1ª

Turma de Julgamentos. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Julgamento: 07.08.2018)

Portanto, uma vez que os pedidos formulados têm natureza

trabalhista, não há dúvidas de que a Justiça do Trabalho é

competente para apreciar e julgar a presente demanda, pelo que

rejeito a preliminar suscitada pela litisconsorte.

Da legitimidade passiva

Os reclamados Maximilian Robespierre Suarez Rodriguez Carvalho

do Nascimento, Cesar Jose de Oliveira e Estado do Rio Grande do

Norte suscitam a preliminar de ilegitimidade passiva para a causa.

Quanto à legitimidade passiva, esta se revela na pertinência

subjetiva da ação, vale dizer, quando a parte indicada como

devedora na relação jurídica processual pode estar, abstratamente,

vinculada à relação jurídica de direito material (in statu assertionis),

o que ocorre no presente caso, uma vez que a reclamante declarou,

na inicial, que prestava serviços em favor do Estado do Rio Grande

do Norte e os reclamados pessoa física são sócios da principal.

No mesmo sentido, a jurisprudência abaixo transcrita:

EMENTA: CARÊNCIA DA AÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD

CAUSAM". Com espeque na teoria do direito abstrato de agir, a

ação é tida como um direito subjetivo de caráter autônomo

(desconectado do direito material), possuindo natureza pública,

porque dirigida em face do Estado-Juiz, que detém o monopólio

jurisdicional. Logo, o direito de ação é o direito de invocar a tutela

jurisdicional e independe do direito material deduzido em juízo. A

partir da leitura da petição inicial é que se saberá se restam

presentes ou não as condições exigíveis à apreciação do mérito do

pedido, não se confundindo, pois, a relação jurídica processual com

a relação jurídica material. Equivale dizer, a aferição da legitimidade

para figurar no pólo passivo e/ou ativo do processo não envolve a

análise da veracidade da relação jurídica material declinada na

vestibular, sendo suficiente atentar para as posições ocupadas

pelos litigantes em face do direito substancial articulado. (TRT da

3.ª Região; Processo: 00981-2008-013-03-00-0 RO; Data de

Publicação: 17/12/2010; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator:

Convocado Vitor Salino de M.Eca; Revisor: Anemar Pereira Amaral;

Divulgação: 16/12/2010. DEJT. Página 319)

EMENTA ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. O fato da parte ter sido apontada como tomadora

dos serviços prestados pelo trabalhador, por si só já a torna legítima

para figurar no polo passivo da demanda, independentemente da

realidade fática que envolve a relação jurídica havida entre as

partes. À luz do disposto no caput do art. 927 do Código Civil, impõe

-se reconhecer a responsabilidade do tomador dos serviços, ainda

que integrante da Administração Pública, quando constatado o fato

de que, no decorrer da prestação de serviços do obreiro mediante

interposta pessoa, negligenciou no dever de vigilância (culpa in

vigilando) no cumprimento das obrigações trabalhistas pela

empregadora, praticando, assim, ato ilícito. Responsabilização

subsidiária que se impõe. Aplicação da Súmula nº 331, IV e V, do

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. (Acórdão - Processo

0001705-72.2011.5.04.0402 - RO. Redator: JOÃO GHISLENI

FILHO.Data: 18/04/2013 Origem: 2ª Vara do Trabalho de Caxias do

Sul)

Ressalte-se, por fim, que a presente ação não busca o

reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com os

litisconsortes, mas, tão somente, sua responsabilização pelas

obrigações decorrentes do contrato de trabalho havido entre a

reclamante e a reclamada principal.

Rejeitam-se, portanto, as preliminares suscitadas.

Do pedido de suspensão do processo.

O Estado do Rio Grande do Norte requer a suspensão do presente

feito até o pronunciamento definitivo do STF no RE 1.298.647/SP,

com o reconhecimento de repercussão geral, Tema 1118, que trata

sobre a inversão do ônus da prova na responsabilidade subsidiária

de entes da administração pública.

Entretanto, a despeito do tema em análise pelo STF, a repercussão

geral suscitada alcança apenas o sobrestamento dos Recursos

Extraordinários interpostos contra eventuais decisões proferidas,

inexistindo qualquer impedimento na continuidade do andamento

processual.

Nesse sentido, o art. 328-A do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal reza que o sobrestamento é devido apenas no

juízo de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e dos

Agravos de Instrumento interpostos contra decisões denegatórias a

eles relacionadas, verbis:

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543 -B, caput, do Código de

Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de

admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados,

nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo

Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos

termos do § 1º daquele artigo. (Incluído pela Emenda Regimental n.
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23, de 11 de março de 2008).

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os

agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido

os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses

do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos julgamentos, §

3º. (Redação dada pela Emenda Regimental n. 27, e 28 de

novembro de 2008).

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário

ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá ao

Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 11 de março de 2008).

A propósito, a suspensão do processo trabalhista até o julgamento

do Recurso Extraordinário no Supremo Tribunal Federal acarretaria

grave ofensa à garantia de acesso ao judiciário, assim como à

celeridade processual. Em verdade, o objetivo do legislador no art.

1.036 do CPC (antigo art. 543-B do CPC de 1973) foi tão somente

reduzir o número de processos que sobem àquela Corte.

Outrossim, não se verifica que tenha o relator do Recurso

Extraordinário determinado a suspensão dos processos que tratem

da matéria.

Rejeito.

Do mérito

Das verbas rescisórias

Aduz a reclamante que laborou para a reclamada principal de

02/06/2012 a 06/03/2023, na função de servente de higienização

hospitalar, com remuneração mensal de R$ 1.302,00 (um mil

trezentos e dois reais).

Diz que os reiterados atrasos no pagamento de salário e a

existência de diversas competências do FGTS em aberto tornaram

insustentável a continuidade do contrato, culminando com o seu

pedido de demissão.

Assevera que apesar da rescisão contratual nada recebeu a título

de verbas rescisórias. Além disso, afirma que seu último período de

férias usufruído foi em 2019.

Requer, pois, a conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta e a condenação da reclamada ao pagamento do aviso

prévio indenizado, 13º salário proporcional, férias simples e

proporcionais + 1/3, FGTS+40% e multas dos artigos 467 e 477 da

CLT.

A reclamada refuta o pedido de conversão da natureza da rescisão

e alega que as verbas rescisórias devidas são aquelas constantes

no TRCT de Id. df726a6.

Feitas tais considerações, passo a apreciar.

No que se refere à conversão do pedido de demissão em dispensa

sem justa causa, há de se destacar que, para as hipóteses de falta

grave praticada pelo empregador, cabe ao obreiro pleitear em juízo

a rescisão do contrato, conforme dispõe o §3º do artigo 483 da CLT,

podendo até mesmo deixar de comparecer ao trabalho até a

decisão final do processo.

Assim, não pode o empregado, após perfectibilizada a extinção do

contrato de trabalho, pretender reverter judicialmente o pedido de

demissão, sem nenhuma prova ou até mesmo alegação da

ocorrência de coação ou de vício capaz de tornar nula a

manifestação de vontade externada anteriormente.

Nesse sentido destaco as seguintes ementas:

RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INCOMPATIBILIDADE. O art. 483, da CLT, autoriza o trabalhador a,

em verificando infração legal ou contratual por parte de seu

empregador, pleitear perante Juízo o reconhecimento da rescisão

indireta, inclusive com a possibilidade de cessação imediata da

prestação de serviços. Não pode o empregado, contudo, tendo

pedido demissão do emprego, elencar posteriormente faltas

contratuais do empregador que dariam ensejo à rescisão indireta. O

pedido de demissão, neste caso, encerra ato jurídico perfeito, ante a

inexistência de qualquer vício de consentimento, devendo

prevalecer. (TRT-7 - RO: 00004378420155070005, Relator: MARIA

ROSELI MENDES ALENCAR, Data de Julgamento: 17/08/2016,

Data de Publicação: 17/08/2016)

RESCISÃO INDIRETA. PEDIDO DE DEMISSÃO.

INCOMPATIBILIDADE. O empregado que pretende rescindir

indiretamente o seu contrato deve mover ação imediata com tal

objeto e não pedir demissão, para depois de certo lapso de tempo

postular a rescisão indireta. (TRT-1 - RO: 00015678220125010005

RJ, Relator: Marcos Cavalcante, Data de Julgamento: 09/07/2014,

Sexta Turma, Data de Publicação: 17/07/2014)

Desse modo, e considerando ainda o lapso temporal decorrido entre

o pedido de demissão e o ajuizamento da presente demanda, julgo

improcedente o pleito de conversão do pedido de demissão em

rescisão indireta e, consequentemente, o título de aviso prévio

indenizado, multa de 40% do FGTS e seguro desemprego.

No que se refere às demais verbas rescisórias, dada a inexistência

de comprovantes de pagamento nos autos, reputam-se devidas as

férias em dobro do período aquisitivo de 2019/2020 e 2020/2021;

férias simples + 1/3 relativa ao período aquisitivo de 2021/2022;

férias proporcionais + 1/3 (10/12); 13º salário proporcional (02/12) e

FGTS dos meses de agosto de 2020 até o término do contrato.

Considerando a inobservância do prazo para pagamento das verbas

rescisórias, defiro o pedido de aplicação de multa do art. 477, §8, da

CLT.

Reconhecida a ausência de pagamento das verbas rescisórias,
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julgo procedente o pedido de aplicação de multa do art. 467 da CLT.

Da indenização por danos morais

Requer a parte reclamante a condenação da parte ré ao pagamento

de indenização por danos morais em razão da mora no pagamento

das verbas salariais e rescisórias.

Passo à análise.

O dano moral é aquele que gera uma lesão aos direitos da

personalidade, à dignidade da pessoa humana, alcançando o

indivíduo em seu íntimo e afetando, com isso, seus sentimentos.

Sendo os direitos de personalidade extrapatrimoniais, não há o

valor econômico de tais direitos, mas sim a compensação financeira

por sua lesão.

Em outras palavras, o dano moral ou extrapatrimonial é qualquer

sofrimento não proveniente de uma perda pecuniária, atingindo o

cidadão como pessoa humana, gerando aflição, angústia,

constrangimento, de maneira a vulnerar sua integridade física,

psíquica ou emocional, sob os aspectos social, afetivo ou

intelectual.

É fato incontroverso nos autos a ausência de pagamento das

verbas rescisórias e ausência de depósitos do FGTS. Os

comprovantes anexados também comprovam a mora salarial.

Sabe-se que tal situação causa inúmeros contratempos no

orçamento pessoal e familiar do trabalhador, deixando-o vulnerável

por não receber a retribuição pecuniária pelo labor prestado, os

frutos do seu trabalho, ficando à mercê de doações de parentes e

amigos ou, até mesmo, de empréstimos, para poder sustentar a si

próprio e a sua família.

Nesse passo, o dano provocado à parte reclamante, de natureza

extrapatrimonial, deve ser reparado pela reclamada, observando-se,

contudo, as variáveis estabelecidas nos incisos I ao XII, do artigo

223-G, da CLT, e os parâmetros fixados no mesmo dispositivo, em

seu §1º, nos incisos I ao IV:

Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará: I - a natureza

do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da

humilhação; III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em

que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou

culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço

efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI

- a situação social e econômica das partes envolvidas; e XII - o grau

de publicidade da ofensa.

§1º Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser

paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros,

vedada a acumulação: I - ofensa de natureza leve, até três vezes o

último salário contratual do ofendido; II - ofensa de natureza média,

até cinco vezes o último salário contratual do ofendido; III - ofensa

de natureza grave, até vinte vezes o último salário contratual do

ofendido; IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o

último salário contratual do ofendido.

Destarte, com base em todas estas variáveis, é de se levar em

conta, ainda, que a indenização deferida não deve promover o

enriquecimento indevido do trabalhador, de modo que deve ser

fixada indenização por danos morais na quantia de R$1.000,00 (um

mil reais).

Da responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte alega que não pode ser responsabilizada pelo

inadimplemento das verbas contratuais alusivas à relação laboral

formada entre a reclamada principal e o reclamante.

Sem razão.

É incontroverso nos autos que as reclamadas celebraram contrato

de prestação de serviços entre si. Assim, o tomador de serviços que

participa da relação processual responde subsidiariamente pelo

descumprimento das obrigações trabalhistas a cargo do

empregador direto. Além disso, devem responder pelos créditos do

trabalhador todos aqueles que se beneficiaram do seu trabalho.

Referida responsabilidade, insista-se, decorre do fato de a empresa

tomadora ter usufruído do trabalho do empregado. Não se cuida,

pois, de reconhecimento de vínculo de emprego com o tomador dos

serviços

Urge salientar-se que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93,

a despeito de ser constitucionalmente válido, não pode ser

interpretado, no âmbito do Direito Constitucional, como revogador

da construção legal e doutrinária da teoria da responsabilidade do

Poder Público. Com efeito, o dispositivo da Lei de Licitações não

exclui a responsabilização da contratante, se esta fundar-se na

culpa, como ocorre no caso em deslinde, o qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB.

A responsabilidade do tomador, ente público, se e quando ocorrer a

relação de emprego, é de caráter subsidiário e está baseada na

culpa in eligendo e in vigilando da contratante, nos termos da

Súmula 331 do TST.

A nova redação da citada súmula não exclui a responsabilidade dos

entes públicos, porém a condiciona à constatação da conduta

culposa da administração no tocante ao seu dever de fiscalizar a

execução do contrato, o que inclui observar se os encargos

trabalhistas vêm sendo adimplidos.

Em matéria de ônus da prova, é regra geral a impossibilidade de

fazer prova de fato negativo. E, de acordo com o princípio da

aptidão para a prova, verifica-se que o trabalhador não tem meios

de provar que o ente público não fiscalizou.
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Conclui-se, portanto, que cabe à Administração Pública demonstrar

em Juízo que fiscalizou a execução do contrato e que o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo contratado não foi

facilitado pela sua omissão.

No caso em exame, o Estado do Rio Grande do Norte não fez essa

prova.

Desse modo, constatada a culpa in vigilando, a litisconsorte é

subsidiariamente responsável pelo pagamento dos créditos ora

deferidos.

Da responsabilidade dos sócios

Pugna o reclamante pela condenação dos sócios da reclamada

principal ao pagamento dos débitos decorrentes da presente

demanda, nos termos do artigo 28, §5º do CDC.

Em sua defesa, os sócios alegam não estarem presentes os

pressupostos da desconsideração da personalidade jurídica

previstos no artigo 50 da CLT.

Nos termos do artigo 855-A da CLT, é perfeitamente cabível a

desconsideração da personalidade jurídica já na fase de

conhecimento.

Sabe-se que o crédito trabalhista tem natureza alimentar, fruto

daquele que despendeu sua força de trabalho para seu sustento e

da sua família, mas que deixa de recebê-lo na época própria, em

razão do descumprimento das normas trabalhistas por seu

empregador.

Ademais, o direito do trabalho tem como um de seus princípios

basilares a Proteção ao Hipossuficiente, visando proteger o

empregado frente ao maior poder jurídico e econômico do

empregador.

Nesse passo, diante das especificidades do processo juslaboral, a

utilização da Teoria Menor para desconsideração da personalidade

jurídica do devedor (quando os sócios podem ser responsabilizados

unicamente com a impossibilidade de pagamento pela pessoa

jurídica), tem sido amplamente adotada pelos Tribunais Regionais

do Trabalho de todo o país, uma vez que se coaduna melhor com

os princípios norteadores deste ramo. Colho alguns recentes

julgados nesse sentido:

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA.TEORIA MENOR. Na Justiça do Trabalho a

desconsideração da personalidade jurídica decorre do mero

descumprimento das obrigações trabalhistas e falta de bens

suficientes da empresa para satisfação do crédito alimentar,

baseado na chamada "teoria menor", consubstanciado no art. 28, 5º

do Código de Defesa do Consumidor. Agravo de petição a que se

nega provimento. (TRT-2 10003244520185020362 SP, Relator:

PATRICIA THEREZINHA DE TOLEDO, 3ª Turma - Cadeira 3, Data

de Publicação: 04/02/2020)

AGRAVO DE PETIÇÃO - INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA - TEORIA MENOR. Ante a

natureza alimentícia do crédito trabalhista e a hipossuficiência do

obreiro, tem-se clara a maior semelhança desse com o consumidor

do que com o beneficiário de créditos civis, regidos pelo Código

Civil. Assim, tem-se manso o entendimento de que, por força do art.

8º, parágrafo único, da CLT, faz-se aplicável a Teoria Menor da

Desconsideração da Personalidade Jurídica (prevista no art. 28, §

5º, do CDC) nas execuções movidas por trabalhador que anseia

pela satisfação de crédito laboral. Diante disso, constatado que a

personalidade jurídica da empresa em recuperação judicial constitui

um obstáculo à satisfação do crédito trabalhista objeto da execução,

tem-se como correta a decisão agravada que reconheceu como

cabível a desconsideração dessa personalidade. Agravo conhecido,

mas não provido. (TRT-20 00010107120155200002, Relator:

JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO, Data de Publicação:

27/08/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. Em razão da

relação de hipossuficiência havida nas relações de trabalho, os

trabalhadores são equiparados aos consumidores, para fins de

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica,

prevalecendo, assim, a teoria menor, disciplinada no § 5º, do art. 28,

do CDC. Nego provimento. (TRT-1 - AP: 01008916920175010005

RJ, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 26/11/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

10/12/2019)

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA

MENOR. No Processo do Trabalho, adota-se a "teoria menor" da

desconsideração da personalidade jurídica, consagrada pelo art. 28

do CDC, não se exigindo prova específica do abuso, bastando a

constatação acerca da má administração. Na prática, isso significa

que a frustração da execução contra a empresa é bastante para

autorizar o seu redirecionamento contra os sócios. (TRT-3 - AP:

00006512520155030090 0000651-25.2015.5.03.0090, Relator:

Maria Laura Franco Lima de Faria, Decima Turma)

EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. TEORIA MENOR. PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. É

perfeitamente possível que haja a desconsideração da

personalidade jurídica para que o patrimônio dos sócios da empresa

executada seja atingido quando não há o pagamento das verbas

trabalhistas, pois, nesta seara, por envolver credores que não têm

como exigir garantias do pagamento da obrigação contraída através

do contrato de trabalho, aplica-se a Teoria Menor da

desconsideração da personalidade jurídica, em que não é preciso

comprovar a fraude ou qualquer outro ato ilícito do devedor
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principal, bastando o não pagamento pela pessoa jurídica devedora

para a execução se direcionar contra seus sócios, nos termos do

art. 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor. (TRT 17ª R., AP

0001122-10.2018.5.17.0005, Divisão da 1ª Turma, DEJT

22/11/2019). (TRT-17 - AP: 00011221020185170005, Relator:

DESEMBARGADOR GERSON FERNANDO DA SYLVEIRA

NOVAIS, Data de Julgamento: 30/10/2019, Data de Publicação:

22/11/2019)

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR DA

DESCONSIDERAÇÃO. I. Na seara trabalhista é aplicável a Teoria

Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, descrita no

art. 28, §5º do CDC, que preconiza que poderá ser desconsiderada

a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados. II.

Comprovada a insuficiência de recursos da sociedade empresária,

configura-se a insolvência obstáculo à satisfação do crédito

trabalhista, o que autoriza o direcionamento da execução para os

sócios. Agravo de petição improvido. (Processo: AP - 0001679-

05.2017.5.06.0145, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 22/10/2019, Segunda Turma, Data da assinatura:

22/10/2019) (TRT-6 - AP: 00016790520175060145, Data de

Julgamento: 22/10/2019, Segunda Turma)

AGRAVO DE PETIÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR. ART 28 DO

CDC. É aplicável na seara trabalhista a teoria menor da

desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsão do

art. 28, §5º, do Código de Defesa do Consumidor, diante da

compatibilidade entre referido diploma legal e a legislação celetista,

tendo em conta o caráter protetivo de ambos, a dificuldade de

demonstração da fraude ou abuso de direito dos sócios e a

natureza alimentar das verbas postuladas. Desta forma, verificada a

inexistência de patrimônio em nome da empresa executada, é

possível o direcionamento da execução contra o patrimônio dos

sócios. (TRT12 - AP - 0000209-82.2018.5.12.0032 , Rel. QUEZIA

DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ , 3ª Câmara , Data de

Assinatura: 01/04/2020) (TRT-12 - AP: 00002098220185120032

SC, Relator: QUEZIA DE ARAUJO DUARTE NIEVES GONZALEZ,

Data de Julgamento: 04/03/2020, Gab. Des.a. Qu&eacute;zia de

Ara&uacute;jo Duarte Nieves Gonzalez)

Desse modo, decido pela desconsideração da personalidade

jurídica da SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS

LTDA com fulcro no art. 28, §5º, do CDC, para declarar a

responsabilidade subsidiária dos sócios MAXIMILIAN

ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO

NASCIMENTO e CESAR JOSE DE OLIVEIRA pelo adimplemento

dos títulos deferidos nesta decisão.

Da gratuidade da justiça

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, já

que preenchidos os requisitos do art.790, § 3º, da CLT, conforme

declarações contidas na inicial e comprovação de recebimento de

salário inferior a 40% do teto do RGPS.

Por outro lado, indefiro o pedido da reclamada, por não comprovado

o disposto no §4º do artigo 790 da CLT.

Dos honorários advocatícios

O art. 791-A, da CLT, dispõe que "ao advogado, ainda que atue em

causa própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados

entre o mínimo de 5% e o máximo de 15% sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa".

Já o parágrafo 2º do mesmo dispositivo, prescreve que, ao fixar os

honorários, o juiz observará: I - o grau de zelo do profissional; II - o

lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a importância da

causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

Por fim, complementa o parágrafo terceiro, nos seguintes termos:

"Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários."

Destarte, em observância aos critérios supramencionados e

havendo sucumbência recíproca, condeno a parte reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor do patrono do

reclamante, no importe de 5% sobre o valor da condenação.

Condeno, também, o reclamante ao pagamento de honorários

sucumbenciais no mesmo percentual, em favor do patrono da

reclamada, sobre a soma dos valores atribuídos na inicial dos

pedidos julgados improcedentes.

Todavia, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita,

determino que as obrigações decorrentes da sucumbência fiquem

sob condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado

desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

reclamante (Vide art.790-B, §4º, da CLT e ADIN 5766).

Da compensação/dedução

Não há compensação a ser deferida, porque não consta dos autos

prova de débitos trabalhistas (Súmula 18 do TST) da parte autora

para com a reclamada. Quanto às deduções, para que seja evitado

o enriquecimento indevido, devem ser deduzidos os valores
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comprovadamente pagos ao mesmo título, mês a mês.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais

As contribuições fiscais ficarão a cargo da parte autora, que é quem

aufere renda, ficando autorizada a dedução do valor respectivo.

Observe-se, porém, que o cálculo do imposto de renda deve ser

promovido segundo a regra do artigo 12-A da Lei n. 7.713/88,

acrescentado pela Lei n. 12.350 de 20.12.2010 e explicitada na

recente Instrução Normativa nº 1.127/2011 da Secretaria da Receita

Federal, observando que sobre os juros de mora não incide o

tributo, pela regra do artigo 404 do Código Civil e entendimento da

Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do Colendo TST.

No que concerne aos recolhimentos previdenciários, determina-se,

para os fins do art. 832, § 3o, da CLT, que a natureza das parcelas

deverá seguir o disposto em lei, devendo incidir contribuições

previdenciárias sobre as de natureza salarial. Fica, ainda,

autorizada a dedução da cota-parte da reclamante, limitada ao teto

legal e incidência dos juros e multa previdenciários nos moldes

definidos na Súmula 368 do TST.

III – Dispositivo

Ante o exposto, no curso da reclamação trabalhista proposta por

MARIA DE LOURDES DE MELO BONIFACIO em face de SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, MAXIMILIAN

ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO DO

NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, decido:

Rejeitar as preliminares suscitadas.

No mérito, julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados para o fim de condenar a reclamada principal, SAFE

LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA, e, em caráter

subsidiário, MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ

CARVALHO DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e o

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, a pagarem à parte

reclamante a quantia constante na planilha anexa, referente aos

seguintes títulos:

a) férias em dobro do período aquisitivo de 2019/2020 e 2020/2021;

férias simples + 1/3 relativa ao período aquisitivo de 2021/2022;

férias proporcionais + 1/3 (10/12);

b) 13º salário proporcional (02/12);

c) FGTS dos meses de agosto de 2020 até o término do contrato;

d) indenização por danos morais no montante de R$ 1.000,00 (um

mil reais);

e) multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais conforme fundamentação.

Defiro à parte reclamante, ainda, o pleito de gratuidade de justiça,

ficando isenta do pagamento de custas.

Improcedentes os demais pedidos.

Tudo em fiel observância à fundamentação supra e planilha de

cálculos em anexo, os quais passam a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

O pagamento do FGTS deverá ser efetuado pela reclamada

mediante recolhimento diretamente na conta vinculada da autora,

no prazo de 15 dias após o trânsito em julgado, mediante

comprovação nos autos.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, deverá ser

procedida a sua execução forçada, hipótese na qual a Secretaria da

Vara deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei

n. 8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019,

da Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente à trabalhadora, mas

recolhido em sua conta vinculada, mediante a Guia de

Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP),

para posterior movimentação.

A atualização do crédito deverá ocorrer em conformidade com a

decisão do STF proferida na ADC 58.

Em observância ao art. 832, § 3º, da CLT, fica consignado que a

verba declinada na alínea “b” do presente dispositivo possui

natureza salarial.

Contribuição previdenciária a ser calculada exclusivamente sobre as

parcelas de natureza salarial decorrentes da condenação,

observada a responsabilidade do reclamante e da reclamada pela

respectiva quota-parte, e incidência dos juros e multa

previdenciários nos moldes definidos na Súmula 368 do TST.

Dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Custas, pela reclamada, no importe de 2% do valor da condenação

(conforme planilha anexa), cujo recolhimento deverá ser realizado

na forma do art. 789, § 1º, da CLT.

Intimem-se as partes em razão da antecipação do julgamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000048-22.2023.5.21.0008
RECLAMANTE LEONARDO TRINDADE DE LIMA

ADVOGADO ADRIANO YUDI FUKUMITSU(OAB:
850/RN)

RECLAMADO FERNANDES & SILVA PRESTADORA
DE SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO MAGNUS SOARES
DE SOUSA(OAB: 5322/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO TRINDADE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: LEONARDO TRINDADE DE LIMA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para, querendo, apresentar, no

prazo legal, impugnação aos Embargos à Execução interpostos

pela parte oposta.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

KATIA ROSSANA DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0131600-96.2012.5.21.0008
RECLAMANTE JOAO ERINALDO DA CUNHA

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO ERICK WILSON PEREIRA(OAB:
2723/RN)

ADVOGADO ANTONIO DE BRITO DANTAS(OAB:
595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ERINALDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: JOAO ERINALDO DA CUNHA

Endereço desconhecido

Ficam as partes, identificadas no campo "DESTINATÁRIO",

intimadas para manifestação aos cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §2° da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SADRAK CAMILO MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0131600-96.2012.5.21.0008
RECLAMANTE JOAO ERINALDO DA CUNHA

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO ERICK WILSON PEREIRA(OAB:
2723/RN)

ADVOGADO ANTONIO DE BRITO DANTAS(OAB:
595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE

DO NORTE COSERN

Endereço desconhecido

Ficam as partes, identificadas no campo "DESTINATÁRIO",

intimadas para manifestação aos cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §2° da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SADRAK CAMILO MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000114-02.2023.5.21.0008
RECLAMANTE YURI SOUZA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

RECLAMADO TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO ORNAMENTO MOVEIS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECLAMADO HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - YURI SOUZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: YURI SOUZA DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PJe-JT

Através do presente, fica V. Sa. notificado, na condição de patrono

do beneficiário, de que se encontra disponível para a impressão da

Certidão de Crédito para Habilitação no Juízo Falimentar para fins

de recebimento de crédito, o qual deverá ser impresso por V. Sa

junto ao Sistema Pje-JT.

Após o prazo de 10 (dez) dias da expedição da presente

notificação, os autos serão sobrestados.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

KATIA ROSSANA DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-42.2023.5.21.0041
RECLAMANTE JOSSIER FELIX BARBOSA

ADVOGADO RICHARD BARROS CASACCHI(OAB:
10959/RN)

RECLAMADO JEKSON DA SILVA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS E PETISCOS
PONTA NEGRA LTDA

RECLAMADO JM PETISCARIA E PIZZARIA LTDA

RECLAMADO MJS EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO MIZAEL ROLDAO PEREIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEKSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85e3a51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a petição de Id. d6eea77, na qual é solicitado a

liberação do valor bloqueado, fica intimado o peticionante, por meio

desse despacho, para informar se a liberação seria em seu favor ou

do reclamante.

Após, retornem os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0031800-32.2011.5.21.0008
RECLAMANTE SEVERINO SOUSA DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO VILDETE ANDRADE SANTOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO AIRTON BORGES DA OLIVEIRA

RECLAMADO NORCONTROL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 20738/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAQUI FINANCEIRA S.A -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO LUIZ GASTAO DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 35365/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d1ccd5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.
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Considerando que as tentativas eletrônicas anteriores restaram

infrutíferas, determino a inclusão dos sócios executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT).

Considerando, ainda, as recentes alterações na normatização

Celetista, onde o impulso oficial foi minimizado, e que o processo

judicial não é um fim em si mesmo.

Fica a parte exequente notificada através desta Decisão para,

no prazo de 15 dias, apresentar meios efetivos e ainda não

diligenciados para prosseguimento da execução.

Sem manifestações, os autos deverão ser sobrestados,

iniciando-se a fluência do prazo prescricional intercorrente

fixado no artigo 11-A da CLT.

Havendo débito previdenciário, sem prejuízo dos procedimentos

acima determinados, aplique-se o disposto no art. 40 da Lei nº

6.830/80, devendo a Secretaria notificar o representante judicial da

Fazenda Pública, para, no prazo de 30 (trinta) dias, consultar o

processo eletrônico e requerer o que entender de direito.

Fica dispensada a intimação da União, por intermédio de sua

Procuradoria-Geral Federal, acaso o valor do recolhimento

previdenciário seja inferior a R$ 40.000,00, nos termos da Portaria

Normativa PGF/AGU nº 47, de 08/08/2023.

Por fim, vencido o prazo de dois anos, venham-me os autos

conclusos para procedimento de arquivamento definitivo do feito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000864-04.2023.5.21.0008
RECLAMANTE JOSE SABINO DOS ANJOS

ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO RESID ADMINISTRADORA DE
RECURSOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO MCB GESTAO DE PATRIMONIO
LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO INOVAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO ELEVAR CONSTRUC?ES E
INCORPORAC?ES LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

ADVOGADO LUCAS DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 11232/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVAR CONSTRUC?ES E INCORPORAC?ES LTDA

  - INOVAR CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP

  - MCB GESTAO DE PATRIMONIO LTDA

  - RESID ADMINISTRADORA DE RECURSOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd3f97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da demanda, fica a reclamada

intimada para, no prazo de 15 dias, retificar a CTPS do autor,

registrando como data de entrada o dia 09/11/2021 e como data de

saída o dia 04/07/2023, considerada a projeção do aviso prévio

proporcional indenizado (artigo 487, §1º, da CLT), sob pena de

pagamento de multa pecuniária, arbitrada em R$1.412,00, a

reverter em favor da parte reclamante.

Fica a ré intimada, ainda, para, em igual prazo, efetuar o

recolhimento do FGTS e da multa de 40%, que deverá ser efetuado

mediante recolhimento das competências respectivas diretamente

na conta vinculada do autor e comprovado nos autos.

Sem prejuízo da determinação supra, defiro o pedido de execução

formulado pelo autor.

Em seguida, por força dos princípios da celeridade, efetividade e da

entrega da prestação jurisdicional, faz-se oportuno iniciar a fase

executória que deve seguir o procedimento determinado nos arts.

880 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam as partes RECLAMADAS, solidariamente responsáveis,

notificadas por meio de seu patrono, para, no prazo de 15 dias,

efetuar o pagamento da presente execução trabalhista (planilha

anexa aos autos), sob pena de bloqueio.

Após, retorne o processo concluso para apreciação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000864-04.2023.5.21.0008
RECLAMANTE JOSE SABINO DOS ANJOS

ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

RECLAMADO RESID ADMINISTRADORA DE
RECURSOS E CONSTRUCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO MCB GESTAO DE PATRIMONIO
LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO INOVAR CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECLAMADO ELEVAR CONSTRUC?ES E
INCORPORAC?ES LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

ADVOGADO LUCAS DUARTE DE
MEDEIROS(OAB: 11232/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SABINO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd3f97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o trânsito em julgado da demanda, fica a reclamada

intimada para, no prazo de 15 dias, retificar a CTPS do autor,

registrando como data de entrada o dia 09/11/2021 e como data de

saída o dia 04/07/2023, considerada a projeção do aviso prévio

proporcional indenizado (artigo 487, §1º, da CLT), sob pena de

pagamento de multa pecuniária, arbitrada em R$1.412,00, a

reverter em favor da parte reclamante.

Fica a ré intimada, ainda, para, em igual prazo, efetuar o

recolhimento do FGTS e da multa de 40%, que deverá ser efetuado

mediante recolhimento das competências respectivas diretamente

na conta vinculada do autor e comprovado nos autos.

Sem prejuízo da determinação supra, defiro o pedido de execução

formulado pelo autor.

Em seguida, por força dos princípios da celeridade, efetividade e da

entrega da prestação jurisdicional, faz-se oportuno iniciar a fase

executória que deve seguir o procedimento determinado nos arts.

880 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ficam as partes RECLAMADAS, solidariamente responsáveis,

notificadas por meio de seu patrono, para, no prazo de 15 dias,

efetuar o pagamento da presente execução trabalhista (planilha

anexa aos autos), sob pena de bloqueio.

Após, retorne o processo concluso para apreciação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        NAGILA NOGUEIRA GOMES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000479-27.2021.5.21.0008
RECLAMANTE RONARA TURLLEMANY ALVES DE

LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONARA TURLLEMANY ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: RONARA TURLLEMANY ALVES DE LIMA

Endereço desconhecido

Ficam as partes, identificadas no campo "DESTINATÁRIO",

intimadas para manifestação aos cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §2° da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SADRAK CAMILO MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000479-27.2021.5.21.0008
RECLAMANTE RONARA TURLLEMANY ALVES DE

LIMA

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: VIA S.A.

Endereço desconhecido

Ficam as partes, identificadas no campo "DESTINATÁRIO",

intimadas para manifestação aos cálculos de liquidação, nos termos

do art. 879, §2° da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

SADRAK CAMILO MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-42.2023.5.21.0041
RECLAMANTE JOSSIER FELIX BARBOSA

ADVOGADO RICHARD BARROS CASACCHI(OAB:
10959/RN)

RECLAMADO JEKSON DA SILVA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS E PETISCOS
PONTA NEGRA LTDA

RECLAMADO JM PETISCARIA E PIZZARIA LTDA

RECLAMADO MJS EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO MIZAEL ROLDAO PEREIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SURICATO PIZZARIA DELIVERY LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

SURICATO PIZZARIA DELIVERY LTDA

Endereço desconhecido

Fica a parte identificada no campo "DESTINATÁRIO", para tomar

ciência de que foi realizado bloqueio de valores em sua conta

bancária, para, querendo, apresentar embargos à execução no

prazo legal, caso a execução esteja inteiramente garantida.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

KATIA ROSSANA DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000344-42.2023.5.21.0041
RECLAMANTE JOSSIER FELIX BARBOSA

ADVOGADO RICHARD BARROS CASACCHI(OAB:
10959/RN)

RECLAMADO JEKSON DA SILVA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZARIA DELIVERY
LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS E PETISCOS
PONTA NEGRA LTDA

RECLAMADO JM PETISCARIA E PIZZARIA LTDA

RECLAMADO MJS EMBALAGENS LTDA

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

RECLAMADO SURICATO PIZZAS LTDA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

RECLAMADO MIZAEL ROLDAO PEREIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSIER FELIX BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: JOSSIER FELIX BARBOSA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Fica intimada a parte reclamante, através de seu patrono, para se

pronunciar, no prazo de 5 dias, acerca da petição de Id d6eea77.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

KATIA ROSSANA DE LIMA

Diretor de Secretaria

9ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0000722-94.2023.5.21.0009
RECLAMANTE JULIO CESAR PAIVA DA SILVA

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A) SANTA

CRUZ FUTEBOL CLUBE, atualmente em local incerto e não

sabido, para PAGAR o valor devido no feito (R$6.128,57) ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

A petição inicial e os demais documentos se encontram disponíveis

para consulta no endereço

eletrônico:http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seamPodendo ser visualizados com a utilização

dos correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031813333956200

000019428820

Despacho Despacho
24031807351589700

000019424110

Atualização
Planilha de

Atualização de

24030613351419700

000019345816

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24030613330834500

000019345790

Edital Edital
23121915293950900

000018976731

Intimação Intimação
23121810412165800

000018963314

Cálculo Planilha de Cálculos
23121810412180200

000018963315

Sentença Sentença
23112122071340100

000018793902

Manifestação

(Resguardo de
Manifestação

23120416043858300

000018877287

Ata da Audiência Ata da Audiência
23103109014298600

000018668481

Edital Edital
23091508501839600

000018374229

Intimação Intimação
23091508501833400

000018374228

Certidão Certidão
23091309092237100

000018355753

Decisão Decisão
23091112150135300

000018337600

07

SUBSTABELECIME

Substabelecimento

com Reserva de

23091111322647600

000018336825

06 CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091111321928300

000018336822

05 RG
Carteira de

Identidade/Registro

23091111320472200

000018336817
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04 DECLARAÇÃO

DE HIPO

Declaração de

Hipossuficiência

23091111314999100

000018336814

03 PROCURAÇÃO Procuração
23091111314627100

000018336813

02 CALCULO Documento Diverso
23091111314042000

000018336812

Petição Inicial Petição Inicial
23091111311636300

000018336804

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000750-62.2023.5.21.0009
RECLAMANTE ALEXANDRE BERNARDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 837/RN)

RECLAMADO PRIME TRADE INTELIGENCIA EM
TRADE MARKETING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME TRADE INTELIGENCIA EM TRADE MARKETING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A) PRIME

TRADE INTELIGENCIA EM TRADE MARKETING LTDA ,

atualmente em local incerto e não sabido, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso interposto.

A petição inicial e os demais documentos se encontram disponíveis

para consulta no endereço

eletrônico:http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seamPodendo ser visualizados com a utilização

dos correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031813333956200

000019428819

Decisão Decisão
24031807453483600

000019424185

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
24031513053848900

000019418243

Edital Edital
24031114244522800

000019378108

Cálculo Planilha de Cálculos
24030410063661700

000019319589

Intimação Intimação
24030410063630300

000019319588

Sentença Sentença
24013018452456600

000019112496

INTIMAÇÃO DE

SENTENÇA VIA
Manifestação

24012911300729400

000019098175

Ata da Audiência Ata da Audiência
23121212265804800

000018930178

Certidão Certidão
23120407405510300

000018869965

Edital Edital
23103007400468400

000018656324

Intimação Intimação
23102715530680000

000018652786

Despacho Despacho
23102709281540600

000018648044

Ficha cadastral

atualizada

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23101711230347100

000018570527
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Manifestação -

endereço primeira
Manifestação

23101711223684100

000018570517

Substabelecimento
Apresentação de

Substabelecimento

23101614105497700

000018563289

Ata da Audiência Ata da Audiência
23101012583615800

000018540291

Certidão Certidão
23101012295019700

000018540046

Contestação CBD Contestação
23100422342867100

000018504382

09- SENTENÇA -

ERIVANI MACIELX
Jurisprudência

23100223043266300

000018490606

08- SENTENÇA -

FRANCISCO
Jurisprudência

23100223043211800

000018490605

07- SENTENÇA -

GUTEMBERG
Jurisprudência

23100223043122300

000018490604

06- SENTENÇA -

WELLINGTON
Jurisprudência

23100223043096800

000018490603

05- SENTENÇA -

JEFERSON LUIS DA
Jurisprudência

23100223043057300

000018490602

04- SENTENÇA -

ERIVALDO
Jurisprudência

23100223042898000

000018490601

03- SENTENÇA -

ANDRE OLIVEIRA
Jurisprudência

23100223042857500

000018490600

02- SENTENÇA -

ALEX BEZERRA X
Jurisprudência

23100223042808500

000018490599

01- ACÓRDÃO (TRT

6ª) - BRUNO
Jurisprudência

23100223042760600

000018490598

Contestação Contestação
23100223031068900

000018490597

ATOS CBD -

2021_compressed
Documento Diverso

23092513024548300

000018438034

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23092513022195800

000018438031

especificação de

provas
Manifestação

23092216295862800

000018430318

Substabelecimento

ATACADÃO S.A. -

Substabelecimento

com Reserva de

23092103323984700

000018413322

Procuração -

Supervisores
Procuração

23092103323908700

000018413321

Procuração - Jurídico Procuração
23092103323646500

000018413320

Procuração -

Gerentes
Procuração

23092103323558600

000018413319

Procuração -

Diretoria
Procuração

23092103323190900

000018413318

Estatuto Social

Consolidado. 2021
Estatuto

23092103323127900

000018413317

Carta de Preposição

Regional PE
Carta de Preposição

23092103322873000

000018413316

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23092103321358100

000018413315

Intimação Intimação
23091508331587000

000018374063

Intimação Intimação
23091508331574900

000018374062

Intimação Intimação
23091508331562500

000018374061

Intimação Intimação
23091508331553100

000018374060

Certidão Certidão
23091507535707300

000018373720

Decisão Decisão
23091406470321000

000018364668
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CNH (1)
Carteira de

Identidade/Registro

23091319371820400

000018363598

TRCT ALEXANDRE

resc.

Termo de Rescisão

de Contrato de

23091319371721600

000018363597

extrato_PRIME_TRA

DE_INTELIG_TRAD
Extrato de FGTS

23091319371614900

000018363596

EXTRATO FGTS 2 Extrato de FGTS
23091319371090500

000018363595

CTPS FÍSICA (2)
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091319370992100

000018363594

CTPS-DIG-

ALEXANDRE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23091319370745500

000018363593

cct-marketing-2019-

2020

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23091319370587900

000018363592

cct-marketing-2020-

2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23091319362468800

000018363589

cct-marketing-2021-

2022

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

23091319355712200

000018363585

holerites
Contracheque/Recib

o de Salário

23091319355280700

000018363584

DECLARAÇÃO

ALEXANDRE

Declaração de

Hipossuficiência

23091319355242800

000018363583

PROCURAÇÃO

ALEXANDRE
Procuração

23091319355168400

000018363582

Petição Inicial Petição Inicial
23091319325062900

000018363574

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A) ALIANCE

LOCACAO DE BANHEIRO QUIMICO LTDA , atualmente em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de

homologação de acordo de id. c029391, cujo parte da decisão é

transcrita da seguinte forma: "Considerando os termos da petição

de Id. 37d44c6, assinada pelas partes e seus advogados,

HOMOLOGO o acordo no que se refere ao crédito trabalhista, para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 1 .Obrigações de

pagar do RECLAMADO: Pagamento do valor de R$4.875,00 para

a reclamante e R$1.625,00 a título de honorários contratuais,

conforme abaixo relacionado. O pagamento será feito por depósito

bancário/pix conforme dados informados na petição de Id. 37d44c6"

1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024 -EXEQUENTE2

parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 - EXEQUENTE3 parcela -

R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 - ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00

até o dia 05/06/2024 - EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia

05/07I2024 - EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia

05/08/2024 - EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia

5/09/2024 - ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024

- EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se
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considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."

A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELSON MOREIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A)

NOELSON MOREIRA MACHADO, atualmente em local incerto e

não sabido, para tomar ciência da decisão de homologação de

acordo de id. c029391, cujo parte da decisão é transcrita da

seguinte forma: "Considerando os termos da petição de Id.

37d44c6, assinada pelas partes e seus advogados, HOMOLOGO o

acordo no que se refere ao crédito trabalhista, para que produzam

seus efeitos jurídicos e legais. 1 .Obrigações de pagar do

RECLAMADO: Pagamento do valor de R$4.875,00 para a

reclamante e R$1.625,00 a título de honorários contratuais,

conforme abaixo relacionado. O pagamento será feito por depósito

bancário/pix conforme dados informados na petição de Id. 37d44c6"

1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024 -EXEQUENTE2

parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 - EXEQUENTE3 parcela -

R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 - ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00

até o dia 05/06/2024 - EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia

05/07I2024 - EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia

05/08/2024 - EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia

5/09/2024 - ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024

- EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se

considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."

A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A) ELAINE

ELIAS DA COSTA MACHADO, atualmente em local incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão de homologação de acordo

de id. c029391, cujo parte da decisão é transcrita da seguinte forma:

"Considerando os termos da petição de Id. 37d44c6, assinada pelas

partes e seus advogados, HOMOLOGO o acordo no que se refere

ao crédito trabalhista, para que produzam seus efeitos jurídicos e

legais. 1 .Obrigações de pagar do RECLAMADO: Pagamento do

valor de R$4.875,00 para a reclamante e R$1.625,00 a título de

honorários contratuais, conforme abaixo relacionado. O pagamento

será feito por depósito bancário/pix conforme dados informados na

petição de Id. 37d44c6" 1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024

-EXEQUENTE2 parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 -

EXEQUENTE3 parcela - R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 -

ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00 até o dia 05/06/2024 -

EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia 05/07I2024 -

EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia 05/08/2024 -

EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia 5/09/2024 -

ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024 -

EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se

considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."

A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTROI DE FRIBURGO EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A)

CONSTROI DE FRIBURGO EMPREITEIRA LTDA, atualmente em

local incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de

homologação de acordo de id. c029391, cujo parte da decisão é

transcrita da seguinte forma: "Considerando os termos da petição

de Id. 37d44c6, assinada pelas partes e seus advogados,

HOMOLOGO o acordo no que se refere ao crédito trabalhista, para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 1 .Obrigações de

pagar do RECLAMADO: Pagamento do valor de R$4.875,00 para

a reclamante e R$1.625,00 a título de honorários contratuais,

conforme abaixo relacionado. O pagamento será feito por depósito

bancário/pix conforme dados informados na petição de Id. 37d44c6"

1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024 -EXEQUENTE2

parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 - EXEQUENTE3 parcela -

R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 - ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00

até o dia 05/06/2024 - EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia

05/07I2024 - EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia

05/08/2024 - EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia

5/09/2024 - ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024

- EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se

considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."

A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELSON MOREIRA MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A)

NOELSON MOREIRA MACHADO JUNIOR, atualmente em local

incerto e não sabido, para tomar ciência da decisão de

homologação de acordo de id. c029391, cujo parte da decisão é

transcrita da seguinte forma: "Considerando os termos da petição

de Id. 37d44c6, assinada pelas partes e seus advogados,

HOMOLOGO o acordo no que se refere ao crédito trabalhista, para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 1 .Obrigações de

pagar do RECLAMADO: Pagamento do valor de R$4.875,00 para

a reclamante e R$1.625,00 a título de honorários contratuais,

conforme abaixo relacionado. O pagamento será feito por depósito

bancário/pix conforme dados informados na petição de Id. 37d44c6"

1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024 -EXEQUENTE2

parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 - EXEQUENTE3 parcela -

R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 - ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00
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até o dia 05/06/2024 - EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia

05/07I2024 - EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia

05/08/2024 - EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia

5/09/2024 - ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024

- EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se

considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."

A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0126900-60.1996.5.21.0001
RECLAMANTE RIZONEIDE VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECLAMADO ALIANCE LOCACAO DE BANHEIRO
QUIMICO LTDA

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO

RECLAMADO NOELS LTDA

RECLAMADO ELAINE ELIAS DA COSTA MACHADO

RECLAMADO NOELSON MOREIRA MACHADO
JUNIOR

RECLAMADO CONSTROI DE FRIBURGO
EMPREITEIRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOELS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Natal, no uso de

suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista abaixo discriminada, que fica NOTIFICADO(A) NOELS

LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, para tomar ciência

da decisão de homologação de acordo de id. c029391, cujo parte da

decisão é transcrita da seguinte forma: "Considerando os termos da

petição de Id. 37d44c6, assinada pelas partes e seus advogados,

HOMOLOGO o acordo no que se refere ao crédito trabalhista, para

que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 1 .Obrigações de

pagar do RECLAMADO: Pagamento do valor de R$4.875,00 para

a reclamante e R$1.625,00 a título de honorários contratuais,

conforme abaixo relacionado. O pagamento será feito por depósito

bancário/pix conforme dados informados na petição de Id. 37d44c6"

1 parcela - R$ 612,00 até o dia 05/03/2024 -EXEQUENTE2

parcela R$ 609,00 até o dia 05/04/2024 - EXEQUENTE3 parcela -

R$ 812,50 até o dia 6/05/2024 - ADVOGADAS4 parcela -R$ 609,00

até o dia 05/06/2024 - EXEQUENTE5 parcela -RS 609,00 até o dia

05/07I2024 - EXEQUENTE 6 parcela R$ 609.00 até o dia

05/08/2024 - EXEQUENTE7 parcela - R$ 812,50 até o dia

5/09/2024 - ADVOGADAS8 parcela R$ 609,00 até o dia 07/10/2024

- EXEQUENTE9 parcela R$ 609,00 até o dia 05/11/2024 -

EXEQUENTE10 parcela - R$ 609,00 até o dia 05/12/2024 -

EXEQUENTE 2. Custas conforme planilha de Id. f5cb290. O

recolhimento deve ser feito por GRU e comprovado no processo, no

prazo de 30 dias após o pagamento dos valores dos item

1.3.Cláusula penal - Havendo atraso ou falta de pagamento ou

depósito, a reclamante deverá comunicar o fato no prazo de 15 dias

após a data marcada para cada depósito, sob pena de se

considerar quitada a parcela. Verificado o descumprimento, o

processo voltará à execução, pelo valor original do débito, com o

desconto das parcelas pagas, mas com a incidência da multa de

50% sobre o valor atualizado, em favor do RECLAMANTE4.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do reclamante, sem

retenção de honorários. 5. Cumprido o acordo, a reclamante dá

quitação do objeto da presente reclamação. Levantem-se as

restrições, cancelem-se as penhoras, registrem-se os valores pagos

e movimente-se o processo para proferir sentença de extinção."
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A petição inicial e os demais documentos se encontram

disponíveis para consulta no endereço eletrônico:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000914-24.2023.5.21.0010
RECLAMANTE J.P.D.N.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO N.B.E.L.F.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 11c487e.

Processo Nº ATOrd-0000914-24.2023.5.21.0010
RECLAMANTE J.P.D.N.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO N.B.E.L.F.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 11c487e.

Processo Nº ATOrd-0000993-06.2023.5.21.0009
RECLAMANTE TAMARA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ARYELLA TANARA CESARIO DE
PONTES(OAB: 10928/RN)

RECLAMADO UNIRB - UNIDADES DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d91b21

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

TAMARA OLIVEIRA SOUZA ajuizou ação trabalhista em face

deUNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS

LTDA, todos devidamente qualificados. Formulou as pretensões

elencadas na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Em audiência de instrução foram ouvidas as partes e uma

testemunha de cada polo processual.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais das partes por memoriais.

Em síntese, é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

A parte reclamada requer a notificação exclusiva às causídicas Dra.

ÂNGELA VENTIM LEMOS, inscrita na OAB/BA Nº 32.870 e MARIA

GERDA SANTANA MARSCHKE, inscrita na OAB/BA Nº 43.730.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos

eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.
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DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Aduz a reclamada que jamais celebrara com a autora contrato de

emprego, tendo esta apontado em sua exordial, no polo passivo,

empresa com denominação e CNPJ diferentes da ré, UNIDADE

REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

nº 15.121.017/0003-36.

A legitimidade processual ordinária diz respeito à pertinência

subjetiva existente entre as partes do processo e as partes da

relação jurídica material deduzida em juízo. E, sendo a legitimidade

uma condição para a apreciação do mérito da causa, a análise

sobre ser a parte legítima ou não deve ocorrer com base nas

alegações apostas na petição inicial, sem dilações probatórias, sob

pena de o Juízo se imiscuir no julgamento do mérito.

No caso dos autos, a reclamante alega ter sido contratada pela

reclamada. Por tal relato exordial, vislumbro a necessária

vinculação entre as reclamadas e a relação jurídica material

subjacente à causa e, por conseguinte, considero-a legítima a

figurar no polo passivo desta demanda.

Ademais, a própria reclamada requereu em sua contestação,

preliminarmente, a retificação do polo passivo, para que conste seu

nome e CNPJ cadastrado nos registros da Receita Federal do

Brasil, providência que já fora cumprida. Outrossim, da defesa de

mérito e oitiva de partes e testemunhas em audiência, restou

incontroversa a contratação da autora pela contestante, em relação

de emprego.

Preliminar rejeitada.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – LIMITAÇÃO DOS

PEDIDOS

A reclamada impugna o valor da causa, sob o fundamento de que

“não foram observados os descontos legais, a compensação dos

valores pagos sob os mesmos títulos evolução salarial,

afastamentos, entre outros itens que sobrelevam observar para a

aferição do valor da condenação”. Defende ainda que deve ser

considerado o valor da causa indicada pela reclamante como limite

à condenação.

Entendo que, no processo do trabalho, exige-se apenas que a

petição inicial contenha breve relato dos fatos (art. 840 da CLT), o

que restou satisfatoriamente cumprido pela parte autora. Ademais,

não se vislumbra a presença de quaisquer dos requisitos do art.

330, parágrafo primeiro, do CPC, para a caracterização da inépcia,

na hipótese ora em discussão. Por fim, a reclamada logrou defender

-se das pretensões da parte reclamante, não havendo que se falar

em nulidade sem prejuízo (art. 794 da CLT).

Já em relação à limitação dos pedidos, entendo que os valores

indicados em exordial são mera estimativa, uma vez que é

impossível à parte autora, de antemão, saber matematicamente o

exato quantum devido, mormente em relação a títulos que exigem

provas a serem produzidas, como horas extras, ou títulos que

dependem do Juízo de razoabilidade do magistrado, como

indenização por danos extrapatrimoniais. Assim, esse Juízo se

vincula aos títulos deferidos, não a seu quantum.

Por tais razões, rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, ao argumento de que a parte autora não comprovou

o estado de necessidade que é condição ao benefício.

A pretensão não merece prosperar.

A parte autora declarou ser pobre na forma da lei, não tendo

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família, obedecendo ao requisito

estabelecido no artigo 98 do CPC. Outrossim, tendo sido demitida

em 11/08/2023, não vieram aos autos informação de que se

encontra empregada, motivo pelo qual presumo verdadeira a

alegação.

Desta feita, por ausentes elementos que desmereçam a condição

de hipossuficiência, rejeito a preliminar arguida.

DO VÍNCULO CONTRATUAL

Narra a reclamante que fora contratada formalmente em

04/08/2022, mas que começara a trabalhar para a ré, efetivamente,

a partir de 27/07/2022. Por tais motivos, requer o reconhecimento

do vínculo empregatício no período supostamente clandestino e

condenação da reclamada à obrigação de retificar sua CTPS.

Em contestação a reclamada defende que a data da real prestação

de serviços, pela autora, é a que consta em sua CTPS: 04/08/2022,

não havendo período clandestino a ser reconhecido. Pugna pela

improcedência do pedido.

Conforme consignado em ata de audiência, recai sobre a autora o

ônus da prova quanto ao labor clandestino (artigo 818, I, da CLT).

Em audiência de instrução, ouvidas as testemunhas, apenas a da

reclamante tratou da questão:

d) período sem registro: que quando estava trabalhando há 9 meses

a reclamante foi admitida; que isso aconteceu final do final de julho

para o início de agosto de 2022”. Nada mais foi dito nem lhe foi

perguntado.

Tal relato, contudo, não tem força probatória suficiente a confirmar a

narrativa exordial, uma vez que entre o fim de julho e início de

agosto é exatamente o período controvertido: a autora indica 27/07

e a CTPS e reclamada trazem anotação em 04/08. Assim,

persistindo a dúvida, prevalece o registro da carteira profissional.
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Não vieram aos autos outras provas, como e-mails ou conversas via

whatsapp, exames admissionais ou quaisquer outra prova de

contratação anterior ao registrado nos documentos juntados ao

processo.

Por tais motivos, julgo improcedente o pedido.

DA JORNADA DE TRABALHO - DO CARGO DE CONFIANÇA

Narra a reclamante que, no exercício de suas funções, laborava das

8h às 18h, com uma hora de intervalo intrajornada, de segunda a

sexta-feira. Aduz ainda que ministrava aulas às quartas-feiras, das

18h às 22h, e nas terças preparava aulas, também das 18h às 22h.

Por tais motivos, requer a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras, com adicional de 50% e reflexos em saldo de

salário, descanso semanal remunerado, férias acrescidas de 1/3

constitucional, 13º salário, FGTS e multa de 40%.

Informa ainda que, mensalmente, era designada para realizar

“Registro de Aplicação de Avaliações”, labor que deveria ser pago

através de banco de horas, porém nunca quitado, fazendo jus a 164

horas de labor. Alega que, embora desempenhasse a função de

superintendente, era submetida a controle de jornada mediante

telefonemas recebidos de sua superior hierárquica, bem como envio

de relatórios. Acrescenta que não possuía qualquer poder de

mando e gestão, subordinados, etc.

Em contestação, a reclamada defende que a autora ocupava típico

cargo de confiança, recebendo gratificação de função 40% superior

a seu salário base, gerência da unidade, com subordinados sob seu

comando, e que tinha liberdade para definir seus horários, estando

subsumida à previsão contida no artigo 62, II, da CLT. Pugna pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência de instrução, o Juízo atribui à ré o ônus probatório

quanto à questão (artigo 818, II da CLT).

Ouvidas uma testemunha de cada polo em instrução processual,

cada uma apresentou relato que confirmou as teses da exordial e

da defesa, respectivamente.

1ª TESTEMUNHA DA RECLAMANTE: (...) a) cargo de confiança:

que seu chefe era Weldon Bispo; que ele é da matriz na Bahia, mas

as vezes ia ao polo de Natal; que tudo o que queriam tinham que

reportar a Weldon, porque na unidade não tinham arbítrio para

resolver nada; que Tamara era superintendente da unidade, mas

sempre se reportava a Weldon; que o pessoal da limpeza também

se reportava a Weldon; que a reclamante fazia atividades

internas, como atendimento a aluno, reversão de bolsa, provas,

captação de alunos em outras instituições, etc; que a

reclamante não tinha subordinados; que a reclamante não

assinava ponto; que Weldon cobrava da reclamante o cumprimento

de horário, porque quando estava presencial fazia reunião e deixava

claro que o horário de trabalho tinha que ser cumprido inclusive pela

reclamante; que sua sala era ao lado da reclamante, com portas

abertas; que Ailda nunca foi presencialmente; que era o RH que

determinava período de férias e Weldon Bispo dava advertências;

que a depoente tinha 1h00 de intervalo, o que também acontecia

com a reclamante; que tiravam o intervalo dentro da instituição; (...);

que a reclamante  tinha que estar presente todos os dias na

unidade; que a cobrança era feita por telefone; que o telefone

tocava insistentemente; que quando não tinham atendimento de

aluno, mesmo assim o telefone tocava direto; que às vezes levavam

bronca porque demorava para atender o telefone; que a reclamante

também atendia telefone; que faziam revezamento; que quando

saiam para intervalo, tiravam de forma não coincidente; que a copa

ficava no meio ambiente administrativo; que um banheiro ficava no

administrativo, mas tinha um mal cheiro da rede de esgoto e era

interditado, por isso o banheiro de fato utilizado era fora do

administrativo; que por causa das cobranças acabavam usando o

banheiro interditado fora da secretaria; que se estivesse no telefone

tinham que cortar as necessidades fisiológicas e correr para

atender, para não receber punições; que houve uma vez em que

reclamaram por não atenderem o telefone rápido; que houve um

agendamento de visita do mec no período, mas foi cancelado; que

a reclamante participava de reuniões do MEC; que a reclamante

pegava curriculuns de novos funcionários, mas não fechava

contratação,porque isso era encaminhado para o superior; (...).

1ª TESTEMUNHA DO(A) RECLAMADA: (...) a) cargo de confiança:

que a reclamante tinha como subordinados todos os

empregados da unidade de Natal (administrativo, limpeza e

portaria); que a reclamante identificava situações e tinha

autonomia para aplicar advertências, suspensões; que a

reclamante podia fazer contratações, depois de verificar verba

orçamentária e fazer a seleção; que no caso de demissões a

reclamante devia analisar o motivo e tomar providências; que esses

encaminhamentos eram feitos pelo e-mail institucional; que não

havia professores presenciais em Natal, e as aulas eram

ministradas de forma remota; que o horário de trabalho da

reclamante era bem flexível, e a reclamante como gestora

administrava seu próprio horário; que a reclamante assinava os

relatórios analíticos dos pontos dos seus subordinados,

obrigatoriamente, validando os fatos que ocorriam na unidade;

que não se recorda de houve visitas do MEC no período da

reclamante mas todos os superintendentes tem autonomia para

receber as visitas do MEC; que a reclamante precisava apresentar

justificativa para aumentar os gastos, mas se aprovado a

reclamante tinha autonomia para fazer a seleção e contratação, que
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era sua responsabilidade exclusiva; que quem contratou Camila foi

a superintendente anterior, Alice; que a demissão dela foi o próprio

depoente, devido ao fechamento da unidade; (...).

Um cotejo entre os depoimentos supra revela que, não obstante a

prova tenha restado dividida com ônus probatório para a ré, a

testemunha da autora revelou fato que milita em favor da peça de

defesa: a representação da unidade, pela reclamante, perante o

MEC. Tal atribuição, obviamente, não pode ficar a cargo de

qualquer funcionário ou professor, mas apenas de alguém com

poder de representar a instituição quando de visitas de avaliação do

Ministério da Educação em exercício de seu poder fiscalizatório. Tal

atribuição denota fidúcia extraordinária, mormente ao se considerar

que não havia, em Natal/RN, nenhum representante, além da

autora, do grupo educacional representado. 

Outro fato que chama a atenção é a ausência de pessoal da matriz

na unidade educacional supostamente gerenciada pela autora. Não

obstante os meios informáticos e telemáticos de controle sejam

equiparados ao controle presencial quando se analisa a

subordinação, não parece lógico que toda uma equipe situada em

Natal/RN seja diariamente gerenciada pela matriz em Salvador/BA,

por telefone. Naturalmente ocorre ao menos uma coordenação das

atividades, centralizada em um ou mais funcionários, sendo nesse

caso indicada a autora.

Ao lado disso, os contracheques juntados aos autos demonstram o

pagamento de gratificação de função equivalente a 40% do salário

base, preenchendo-se, assim, os requisitos do cargo de confiança.

Imperioso elucidar que o fato de a autora possuir superiores

hierárquicos não desnatura, por si só, o cargo de confiança, uma

vez que todos os gerentes, diretores e chefes de departamento de

qualquer empresa são, naturalmente, subordinados a uma chefia

geral e esta subordina-se ao dono do negócio, quando estes não se

confundem.

Assim, entendo preenchidos os requisitos do artigo 62, II da CLT, e

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras por

extrapolação de jornada, supressão intervalar e banco de horas. Os

reflexos seguem igual sorte.

DO SALÁRIO NÃO DECLARADO

A reclamante alega em sua exordial que recebia, além da

remuneração de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais), um

valor pago “por fora”, totalizando R$ 5.333,33 (cinco mil, trezentos e

trinta e três reais e trinta e três centavos), montante superior ao que

consta na sua folha de pagamento, como se comprova através dos

extratos bancários. Alega que a diferença, paga clandestinamente,

não fora utilizada para cálculos dos direitos trabalhistas e

previdenciários, motivo pelo qual requer sua integralização e

condenação da ré pagamento de diferenças “nas verbas contratuais

relativas à férias + 1/3, 13º salários; FGTS de todo o período

laborado, bem como nas verbas rescisórias, considerando como

último salário o valor de R$ 5.333,33”.

Em contestação, a reclamada defende que os valores pagos eram

os especificados nos contracheques, não havendo diferenças a

serem apuradas. Pugna pela improcedência dos pedidos.

A reclamante afirmou em audiência que os pagamentos eram

realizados em conta corrente, motivo pelo qual deve ser

considerada a prova documental para deslinde da questão.

Os contracheques juntados pela própria reclamante sob Id 0cee630

e seguintes indica salário base de R$ 3.520,00 acrescido de uma

gratificação de função no valor de R$ 1.480,00, totalizando, sem os

descontos, a quantia de R$ 5.000,00. Tais contracheques foram

assinados pela demandante. O TRCT juntado aos autos indica

como valor da última remuneração exatamente tal valor, R$

5.000,00 (Id 76d5fcf).

O único extrato bancário juntado pela reclamante indica apenas o

saldo em sua conta no momento da conferência, não demonstrando

qualquer pagamento da reclamada no momento do print. Assim,

não demonstrou a reclamante ter recebido pagamentos além

daqueles indicados nas provas dos autos.

Por tais motivos, julgo improcedente o pedido. Os reflexos seguem

igual sorte.

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Alega a demandante que, embora tenha sido contratada como

superintendente, exercia também a função de professora, fora de

seu horário de trabalho, ministrando aulas às quartas-feiras, das

18h às 22h, sem a devida remuneração. Assim, entendendo que

tais atribuições extrapolam o pacto laboral, pugna pela condenação

da reclamada ao pagamento de adicional por acúmulo de funções e

reflexos em verbas trabalhistas e rescisórias.

Em relação à questão a reclamada não contradiz a narrativa,

confirmando o labor da autora também como professora.

Ora, considerando que a autora fora contratada apenas como

superintendente, uma simples análise das atribuições dos

respectivos cargos, conforme CBO, evidencia que houve acúmulo

de função que desrespeitou o pactuado, exigindo a correspondente

contraprestação.

Professor de Ensino Superior:

Descrição Sumária:

Ensinam, articulando o processo de ensino-aprendizagem na

formação de profissionais da educação; planejam atividades

relativas a cursos e pesquisas; realizam pesquisas científicas sobre
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o campo educacional; supervisionam formação pedagógica em

estágios; orientam alunos; avaliam o trabalho acadêmico científico;

coordenam atividades de ensino, pesquisa e extensão. Produzem

material de trabalho; prestam atendimento às demandas da

comunidade na área da educação escolar e não-escolar (educação

formal e informal); participam de atividades administrativas,

atualizam-se na área e comunicam-se oralmente e por escrito.

Ademais, o cargo em acúmulo exige formação específica, o que

representa mais  uma barre i ra  ao reconhec imento da

compat ib i l idade ent re  as a t r ibu ições.

O cargo de superintendente de instituição de ensino não é listado

na CBO, mas verifica-se que a autora desempenhava funções

equivalente à coordenação administrativa de curso, não se

confundindo com o magistério. Não bastasse, a atividade era

desenvolvida durante a noite, fora do horário normal de trabalho da

autora como supervisora.

Com base no exposto, julgo procedente o pedido e condeno a

reclamada a pagar à reclamante um adicional por acúmulo de

função equivalente a 20% da remuneração da autora, com

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salários, FGTS e multa de 40%.

DOS DESCONTOS – DAS FÉRIAS NÃO QUITADAS

Aduz a reclamante que em 06/09/2023 fora convidada a assinar seu

TRCT, tendo percebido que no documento não havia indicação de

férias a que fazia jus, bem como o desconto de uma quantia de R$

2.000,00, sem qualquer justificativa. Ademais, teriam sido

descontados 03 dias de trabalho, relativos a 06, 07 e 10/07/2023,

mesmo tendo trabalhado presencialmente. Relata que em tais datas

ausentou-se momentaneamente para realização de exames

médicos, mas que retornara ao trabalho após concluídos. Aduz que

a ré lhe descontou, indevidamente, R$ 352,00 pelos referidos dias.

Pugna pela condenação da demandada ao pagamento dos títulos

indevidamente descontados.

Em contestação, a reclamada defende ser indevido o pagamento de

férias, como se a autora estivesse pleiteando o reflexo de horas

extras em tal título. Pugna pela improcedência dos pedidos.

O contracheque juntado aos autos pela autora (Id 76d5fcf), não

indica o pagamento de férias, e acréscimo de um terço, apenas traz

o pagamento de saldo salarial e 13º salário proporcional. Os

cálculos que acompanham a exordial indicam tratar-se de férias

vencidas e proporcionais.

Já o desconto de R$ 2.000,00 não consta do Termo de Rescisão,

motivo pelo qual resta indevido.

Por f im, o desconto da quantia de R$ 352,00 não fora

especi f icamente impugnado em contestação,  restando

incontroverso.

Em face do exposto, julgo o pedido parcialmente procedente e

condeno a reclamada a pagar à reclamante:

a) férias simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

b) a quantia de R$ 352,00, a título de restituição dos descontos

indevidos.

c) multa do artigo 467 da CLT, em relação às férias.

O documento de ID cd84b0b indica tempestividade no pagamento

das verbas rescisórias, motivo pelo qual resta indevida a multa do

artigo 477 da CLT.

DOS DANOS EXTRAPATRIMONIAS

A parte reclamante requer a condenação da reclamada ao

pagamento de uma indenização por danos extrapatrimoniais, em

virtude de suposto tratamento descortês por parte de sua superior

hierárquica, Sra. Ailda, implicando em assédio moral. Alega ainda

que, em virtude das atribuições desempenhadas, desenvolvera

transtorno de ansiedade, requerendo também uma indenização por

danos extrapatrimoniais em função da incapacidade laborativa.

Em contestação a reclamada defende que não havia tratamento

vexatório, assédio ou qualquer conduta da reclamada, para com a

autora, capaz de gerar as máculas reportadas. Pugna pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência de instrução, ouvidas as partes e testemunhas em

audiência, a testemunha da autora relatou:

(...) assédio moral: que conhecia Ailda por telefone; que a relação

da Ailda com Tamara era ‘rígida’; que já escutou e presenciou por

telefone o jeito que Ailda trata os empregados; que houve uma

situação em que a reclamante estava doente, impossibilitada de vir

à instituição, Ailda ligou para a instituição querendo falar com

Tamara; que a depoente explicou a situação e Ailda mesmo assim

falou rispidamente porque queria que a reclamante voltasse

imediatamente para a instituição, o que não era possível porque a

reclamante estava internada com Covid; que no dia em que a

reclamante foi demitida estava quase desmaiada no chão usando

uma cadeira porque já vinha passando mal com covid; que a

demissão da reclamante foi por ligação telefônica; que não sabe se

havia ouvidoria (...).

Já a testemunha da reclamada informou:

b) assédio moral: que sabia que a reclamante precisava dar

assistência a sua mãe, mas não havia relatos de que tivesse

problemas pessoais de saúde; que a reclamante avisava que

chegaria mais tarde ou que estaria longe da instituição, mas não

havia nenhum controle de horário; que a relação da reclamante
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com Ailda era normal, não havendo nenhuma reclamação; Que

os contatos entre elas eram pequenos ou quase inexistentes,

por telefone; que nos últimos 5 anos os proprietários não

compareceram a Natal; que a reclamante estava presencialmente

quando foi demitida pelo depoente, em razão do fechamento da

unidade; que aparentemente a demissão foi normal. "

Verifica-se, mais uma vez, que a prova restou dividida, não havendo

tese prevalecente. Assim, para elucidação do caso, e considerando

que recaiu sobre a autora o ônus probatório de suas alegações,

tenho em conta que a autora jamais se afastara para tratamento de

saúde, durante a contratualidade e, tendo o Juízo deferido a juntada

de prontuário médico, a requerimento da autora, esta juntou apenas

um atestado médico, informando uso de medicação e apresentação

de importante melhora.

Outros meios de prova, como diversos e-mails e conversas de

whatsapp juntados pela autora não indicam minimamente o

tratamento descortês denunciado em exordial.

Assim, com base no substrato probatório, analisado em conjunto,

convenço-me de que a autora não logrou êxito em comprovar suas

alegações.

Por tais motivos, julgo improcedentes os pedidos.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

Em homenagem ao princípio da vedação ao enriquecimento sem

causa (art. 884/CC), porém, determino o abatimento dos valores

comprovadamente pagos sob os títulos ora deferidos, mensalmente.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

A parte autora declarou ser pobre na forma da lei, não tendo

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família, obedecendo ao requisito

estabelecido no artigo 98 do CPC. Outrossim, tendo sido demitida

em 11/08/2023, não vieram aos autos informação de que se

encontra empregada, motivo pelo qual presumo verdadeira a

alegação.

Desta feita, por ausentes elementos que desmereçam a condição

de hipossuficiência, defiro à autora os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em

conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada, indefiro.

O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”. (grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgada

pelo Tribunal Pleno, em 20/10/2021, entendeu como inconstitucional

o 791-A, § 4º, da CLT, não imputando à parte sucumbente o

pagamento dos honorários sucumbenciais, desde que a parte

comprove se tratar de beneficiário da justiça gratuita, como ocorre

nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA
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O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”

O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que

trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais

moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de

juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,
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com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou

seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.

O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.

Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes do autor.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A fim de possibilitar, ulteriormente, o cômputo do período insalubre

para f ins de aposentador ia especial ,  as contr ibuições

previdenciárias devem ser calculadas com o acréscimo das

alíquotas do art. 57, parágrafo 6º, da Lei 8213/91. Além disso,

deverá a reclamada principal fornecer, ao empregado, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, dele fazendo constar as condições

de trabalho reconhecidas neste julgado, no prazo de 5 dias a contar

do momento em que for intimado para cumprimento da obrigação,

sob pena de multa de R$30,00 por dia, limitada a 30 dias.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta porTAMARA OLIVEIRA SOUZA,decide o

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões autorais para condenarUNIBRH -

UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS LTDA (atual

nomenclatura da UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA

BAHIA LTDA), nas seguintes obrigações, tudo consoante

fundamentação:

De pagar:

a) adicional por acúmulo de função equivalente a 20% da

remuneração da autora, com reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, FGTS e multa de

40%.

b) férias simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

c) a quantia de R$ 352,00, a título de restituição dos descontos

indevidos.

d) multa do artigo 467 da CLT, em relação às férias.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento
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de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benef íc ios da just iça

gratu i ta.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste titulo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de ulterior intimação.

Liquidação por cálculos das partes, ante as férias do calculista do

Juízo.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, equivalente a

2% do valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00, para fins

recursais.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Notifiquem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000993-06.2023.5.21.0009
RECLAMANTE TAMARA OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO ARYELLA TANARA CESARIO DE
PONTES(OAB: 10928/RN)

RECLAMADO UNIRB - UNIDADES DE ENSINO
SUPERIOR DA BAHIA LTDA

ADVOGADO MARIA GERDA SANTANA
MARSCHKE(OAB: 43730/BA)

ADVOGADO ANGELA VENTIM LEMOS(OAB:
32870/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d91b21

proferida nos autos.

SENTENÇA

RELATÓRIO

TAMARA OLIVEIRA SOUZA ajuizou ação trabalhista em face

deUNIBRH - UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS

LTDA, todos devidamente qualificados. Formulou as pretensões

elencadas na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Em audiência de instrução foram ouvidas as partes e uma

testemunha de cada polo processual.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Encerrada a instrução processual.

Razões finais das partes por memoriais.

Em síntese, é o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

A parte reclamada requer a notificação exclusiva às causídicas Dra.

ÂNGELA VENTIM LEMOS, inscrita na OAB/BA Nº 32.870 e MARIA

GERDA SANTANA MARSCHKE, inscrita na OAB/BA Nº 43.730.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos

eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

Aduz a reclamada que jamais celebrara com a autora contrato de

emprego, tendo esta apontado em sua exordial, no polo passivo,

empresa com denominação e CNPJ diferentes da ré, UNIDADE

REGIONAL BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ

nº 15.121.017/0003-36.

A legitimidade processual ordinária diz respeito à pertinência

subjetiva existente entre as partes do processo e as partes da

relação jurídica material deduzida em juízo. E, sendo a legitimidade

uma condição para a apreciação do mérito da causa, a análise

sobre ser a parte legítima ou não deve ocorrer com base nas

alegações apostas na petição inicial, sem dilações probatórias, sob

pena de o Juízo se imiscuir no julgamento do mérito.

No caso dos autos, a reclamante alega ter sido contratada pela

reclamada. Por tal relato exordial, vislumbro a necessária

vinculação entre as reclamadas e a relação jurídica material

subjacente à causa e, por conseguinte, considero-a legítima a
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figurar no polo passivo desta demanda.

Ademais, a própria reclamada requereu em sua contestação,

preliminarmente, a retificação do polo passivo, para que conste seu

nome e CNPJ cadastrado nos registros da Receita Federal do

Brasil, providência que já fora cumprida. Outrossim, da defesa de

mérito e oitiva de partes e testemunhas em audiência, restou

incontroversa a contratação da autora pela contestante, em relação

de emprego.

Preliminar rejeitada.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – LIMITAÇÃO DOS

PEDIDOS

A reclamada impugna o valor da causa, sob o fundamento de que

“não foram observados os descontos legais, a compensação dos

valores pagos sob os mesmos títulos evolução salarial,

afastamentos, entre outros itens que sobrelevam observar para a

aferição do valor da condenação”. Defende ainda que deve ser

considerado o valor da causa indicada pela reclamante como limite

à condenação.

Entendo que, no processo do trabalho, exige-se apenas que a

petição inicial contenha breve relato dos fatos (art. 840 da CLT), o

que restou satisfatoriamente cumprido pela parte autora. Ademais,

não se vislumbra a presença de quaisquer dos requisitos do art.

330, parágrafo primeiro, do CPC, para a caracterização da inépcia,

na hipótese ora em discussão. Por fim, a reclamada logrou defender

-se das pretensões da parte reclamante, não havendo que se falar

em nulidade sem prejuízo (art. 794 da CLT).

Já em relação à limitação dos pedidos, entendo que os valores

indicados em exordial são mera estimativa, uma vez que é

impossível à parte autora, de antemão, saber matematicamente o

exato quantum devido, mormente em relação a títulos que exigem

provas a serem produzidas, como horas extras, ou títulos que

dependem do Juízo de razoabilidade do magistrado, como

indenização por danos extrapatrimoniais. Assim, esse Juízo se

vincula aos títulos deferidos, não a seu quantum.

Por tais razões, rejeito.

DA IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada o pedido de concessão dos benefícios da

justiça gratuita, ao argumento de que a parte autora não comprovou

o estado de necessidade que é condição ao benefício.

A pretensão não merece prosperar.

A parte autora declarou ser pobre na forma da lei, não tendo

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família, obedecendo ao requisito

estabelecido no artigo 98 do CPC. Outrossim, tendo sido demitida

em 11/08/2023, não vieram aos autos informação de que se

encontra empregada, motivo pelo qual presumo verdadeira a

alegação.

Desta feita, por ausentes elementos que desmereçam a condição

de hipossuficiência, rejeito a preliminar arguida.

DO VÍNCULO CONTRATUAL

Narra a reclamante que fora contratada formalmente em

04/08/2022, mas que começara a trabalhar para a ré, efetivamente,

a partir de 27/07/2022. Por tais motivos, requer o reconhecimento

do vínculo empregatício no período supostamente clandestino e

condenação da reclamada à obrigação de retificar sua CTPS.

Em contestação a reclamada defende que a data da real prestação

de serviços, pela autora, é a que consta em sua CTPS: 04/08/2022,

não havendo período clandestino a ser reconhecido. Pugna pela

improcedência do pedido.

Conforme consignado em ata de audiência, recai sobre a autora o

ônus da prova quanto ao labor clandestino (artigo 818, I, da CLT).

Em audiência de instrução, ouvidas as testemunhas, apenas a da

reclamante tratou da questão:

d) período sem registro: que quando estava trabalhando há 9 meses

a reclamante foi admitida; que isso aconteceu final do final de julho

para o início de agosto de 2022”. Nada mais foi dito nem lhe foi

perguntado.

Tal relato, contudo, não tem força probatória suficiente a confirmar a

narrativa exordial, uma vez que entre o fim de julho e início de

agosto é exatamente o período controvertido: a autora indica 27/07

e a CTPS e reclamada trazem anotação em 04/08. Assim,

persistindo a dúvida, prevalece o registro da carteira profissional.

Não vieram aos autos outras provas, como e-mails ou conversas via

whatsapp, exames admissionais ou quaisquer outra prova de

contratação anterior ao registrado nos documentos juntados ao

processo.

Por tais motivos, julgo improcedente o pedido.

DA JORNADA DE TRABALHO - DO CARGO DE CONFIANÇA

Narra a reclamante que, no exercício de suas funções, laborava das

8h às 18h, com uma hora de intervalo intrajornada, de segunda a

sexta-feira. Aduz ainda que ministrava aulas às quartas-feiras, das

18h às 22h, e nas terças preparava aulas, também das 18h às 22h.

Por tais motivos, requer a condenação da reclamada ao pagamento

de horas extras, com adicional de 50% e reflexos em saldo de

salário, descanso semanal remunerado, férias acrescidas de 1/3

constitucional, 13º salário, FGTS e multa de 40%.

Informa ainda que, mensalmente, era designada para realizar

“Registro de Aplicação de Avaliações”, labor que deveria ser pago
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através de banco de horas, porém nunca quitado, fazendo jus a 164

horas de labor. Alega que, embora desempenhasse a função de

superintendente, era submetida a controle de jornada mediante

telefonemas recebidos de sua superior hierárquica, bem como envio

de relatórios. Acrescenta que não possuía qualquer poder de

mando e gestão, subordinados, etc.

Em contestação, a reclamada defende que a autora ocupava típico

cargo de confiança, recebendo gratificação de função 40% superior

a seu salário base, gerência da unidade, com subordinados sob seu

comando, e que tinha liberdade para definir seus horários, estando

subsumida à previsão contida no artigo 62, II, da CLT. Pugna pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência de instrução, o Juízo atribui à ré o ônus probatório

quanto à questão (artigo 818, II da CLT).

Ouvidas uma testemunha de cada polo em instrução processual,

cada uma apresentou relato que confirmou as teses da exordial e

da defesa, respectivamente.

1ª TESTEMUNHA DA RECLAMANTE: (...) a) cargo de confiança:

que seu chefe era Weldon Bispo; que ele é da matriz na Bahia, mas

as vezes ia ao polo de Natal; que tudo o que queriam tinham que

reportar a Weldon, porque na unidade não tinham arbítrio para

resolver nada; que Tamara era superintendente da unidade, mas

sempre se reportava a Weldon; que o pessoal da limpeza também

se reportava a Weldon; que a reclamante fazia atividades

internas, como atendimento a aluno, reversão de bolsa, provas,

captação de alunos em outras instituições, etc; que a

reclamante não tinha subordinados; que a reclamante não

assinava ponto; que Weldon cobrava da reclamante o cumprimento

de horário, porque quando estava presencial fazia reunião e deixava

claro que o horário de trabalho tinha que ser cumprido inclusive pela

reclamante; que sua sala era ao lado da reclamante, com portas

abertas; que Ailda nunca foi presencialmente; que era o RH que

determinava período de férias e Weldon Bispo dava advertências;

que a depoente tinha 1h00 de intervalo, o que também acontecia

com a reclamante; que tiravam o intervalo dentro da instituição; (...);

que a reclamante  tinha que estar presente todos os dias na

unidade; que a cobrança era feita por telefone; que o telefone

tocava insistentemente; que quando não tinham atendimento de

aluno, mesmo assim o telefone tocava direto; que às vezes levavam

bronca porque demorava para atender o telefone; que a reclamante

também atendia telefone; que faziam revezamento; que quando

saiam para intervalo, tiravam de forma não coincidente; que a copa

ficava no meio ambiente administrativo; que um banheiro ficava no

administrativo, mas tinha um mal cheiro da rede de esgoto e era

interditado, por isso o banheiro de fato utilizado era fora do

administrativo; que por causa das cobranças acabavam usando o

banheiro interditado fora da secretaria; que se estivesse no telefone

tinham que cortar as necessidades fisiológicas e correr para

atender, para não receber punições; que houve uma vez em que

reclamaram por não atenderem o telefone rápido; que houve um

agendamento de visita do mec no período, mas foi cancelado; que

a reclamante participava de reuniões do MEC; que a reclamante

pegava curriculuns de novos funcionários, mas não fechava

contratação,porque isso era encaminhado para o superior; (...).

1ª TESTEMUNHA DO(A) RECLAMADA: (...) a) cargo de confiança:

que a reclamante tinha como subordinados todos os

empregados da unidade de Natal (administrativo, limpeza e

portaria); que a reclamante identificava situações e tinha

autonomia para aplicar advertências, suspensões; que a

reclamante podia fazer contratações, depois de verificar verba

orçamentária e fazer a seleção; que no caso de demissões a

reclamante devia analisar o motivo e tomar providências; que esses

encaminhamentos eram feitos pelo e-mail institucional; que não

havia professores presenciais em Natal, e as aulas eram

ministradas de forma remota; que o horário de trabalho da

reclamante era bem flexível, e a reclamante como gestora

administrava seu próprio horário; que a reclamante assinava os

relatórios analíticos dos pontos dos seus subordinados,

obrigatoriamente, validando os fatos que ocorriam na unidade;

que não se recorda de houve visitas do MEC no período da

reclamante mas todos os superintendentes tem autonomia para

receber as visitas do MEC; que a reclamante precisava apresentar

justificativa para aumentar os gastos, mas se aprovado a

reclamante tinha autonomia para fazer a seleção e contratação, que

era sua responsabilidade exclusiva; que quem contratou Camila foi

a superintendente anterior, Alice; que a demissão dela foi o próprio

depoente, devido ao fechamento da unidade; (...).

Um cotejo entre os depoimentos supra revela que, não obstante a

prova tenha restado dividida com ônus probatório para a ré, a

testemunha da autora revelou fato que milita em favor da peça de

defesa: a representação da unidade, pela reclamante, perante o

MEC. Tal atribuição, obviamente, não pode ficar a cargo de

qualquer funcionário ou professor, mas apenas de alguém com

poder de representar a instituição quando de visitas de avaliação do

Ministério da Educação em exercício de seu poder fiscalizatório. Tal

atribuição denota fidúcia extraordinária, mormente ao se considerar

que não havia, em Natal/RN, nenhum representante, além da

autora, do grupo educacional representado. 

Outro fato que chama a atenção é a ausência de pessoal da matriz

na unidade educacional supostamente gerenciada pela autora. Não
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obstante os meios informáticos e telemáticos de controle sejam

equiparados ao controle presencial quando se analisa a

subordinação, não parece lógico que toda uma equipe situada em

Natal/RN seja diariamente gerenciada pela matriz em Salvador/BA,

por telefone. Naturalmente ocorre ao menos uma coordenação das

atividades, centralizada em um ou mais funcionários, sendo nesse

caso indicada a autora.

Ao lado disso, os contracheques juntados aos autos demonstram o

pagamento de gratificação de função equivalente a 40% do salário

base, preenchendo-se, assim, os requisitos do cargo de confiança.

Imperioso elucidar que o fato de a autora possuir superiores

hierárquicos não desnatura, por si só, o cargo de confiança, uma

vez que todos os gerentes, diretores e chefes de departamento de

qualquer empresa são, naturalmente, subordinados a uma chefia

geral e esta subordina-se ao dono do negócio, quando estes não se

confundem.

Assim, entendo preenchidos os requisitos do artigo 62, II da CLT, e

julgo improcedente o pedido de pagamento de horas extras por

extrapolação de jornada, supressão intervalar e banco de horas. Os

reflexos seguem igual sorte.

DO SALÁRIO NÃO DECLARADO

A reclamante alega em sua exordial que recebia, além da

remuneração de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte reais), um

valor pago “por fora”, totalizando R$ 5.333,33 (cinco mil, trezentos e

trinta e três reais e trinta e três centavos), montante superior ao que

consta na sua folha de pagamento, como se comprova através dos

extratos bancários. Alega que a diferença, paga clandestinamente,

não fora utilizada para cálculos dos direitos trabalhistas e

previdenciários, motivo pelo qual requer sua integralização e

condenação da ré pagamento de diferenças “nas verbas contratuais

relativas à férias + 1/3, 13º salários; FGTS de todo o período

laborado, bem como nas verbas rescisórias, considerando como

último salário o valor de R$ 5.333,33”.

Em contestação, a reclamada defende que os valores pagos eram

os especificados nos contracheques, não havendo diferenças a

serem apuradas. Pugna pela improcedência dos pedidos.

A reclamante afirmou em audiência que os pagamentos eram

realizados em conta corrente, motivo pelo qual deve ser

considerada a prova documental para deslinde da questão.

Os contracheques juntados pela própria reclamante sob Id 0cee630

e seguintes indica salário base de R$ 3.520,00 acrescido de uma

gratificação de função no valor de R$ 1.480,00, totalizando, sem os

descontos, a quantia de R$ 5.000,00. Tais contracheques foram

assinados pela demandante. O TRCT juntado aos autos indica

como valor da última remuneração exatamente tal valor, R$

5.000,00 (Id 76d5fcf).

O único extrato bancário juntado pela reclamante indica apenas o

saldo em sua conta no momento da conferência, não demonstrando

qualquer pagamento da reclamada no momento do print. Assim,

não demonstrou a reclamante ter recebido pagamentos além

daqueles indicados nas provas dos autos.

Por tais motivos, julgo improcedente o pedido. Os reflexos seguem

igual sorte.

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

Alega a demandante que, embora tenha sido contratada como

superintendente, exercia também a função de professora, fora de

seu horário de trabalho, ministrando aulas às quartas-feiras, das

18h às 22h, sem a devida remuneração. Assim, entendendo que

tais atribuições extrapolam o pacto laboral, pugna pela condenação

da reclamada ao pagamento de adicional por acúmulo de funções e

reflexos em verbas trabalhistas e rescisórias.

Em relação à questão a reclamada não contradiz a narrativa,

confirmando o labor da autora também como professora.

Ora, considerando que a autora fora contratada apenas como

superintendente, uma simples análise das atribuições dos

respectivos cargos, conforme CBO, evidencia que houve acúmulo

de função que desrespeitou o pactuado, exigindo a correspondente

contraprestação.

Professor de Ensino Superior:

Descrição Sumária:

Ensinam, articulando o processo de ensino-aprendizagem na

formação de profissionais da educação; planejam atividades

relativas a cursos e pesquisas; realizam pesquisas científicas sobre

o campo educacional; supervisionam formação pedagógica em

estágios; orientam alunos; avaliam o trabalho acadêmico científico;

coordenam atividades de ensino, pesquisa e extensão. Produzem

material de trabalho; prestam atendimento às demandas da

comunidade na área da educação escolar e não-escolar (educação

formal e informal); participam de atividades administrativas,

atualizam-se na área e comunicam-se oralmente e por escrito.

Ademais, o cargo em acúmulo exige formação específica, o que

representa mais  uma barre i ra  ao reconhec imento da

compat ib i l idade ent re  as a t r ibu ições.

O cargo de superintendente de instituição de ensino não é listado

na CBO, mas verifica-se que a autora desempenhava funções

equivalente à coordenação administrativa de curso, não se

confundindo com o magistério. Não bastasse, a atividade era

desenvolvida durante a noite, fora do horário normal de trabalho da

autora como supervisora.
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Com base no exposto, julgo procedente o pedido e condeno a

reclamada a pagar à reclamante um adicional por acúmulo de

função equivalente a 20% da remuneração da autora, com

reflexos em aviso prévio, férias acrescidas do terço

constitucional, 13º salários, FGTS e multa de 40%.

DOS DESCONTOS – DAS FÉRIAS NÃO QUITADAS

Aduz a reclamante que em 06/09/2023 fora convidada a assinar seu

TRCT, tendo percebido que no documento não havia indicação de

férias a que fazia jus, bem como o desconto de uma quantia de R$

2.000,00, sem qualquer justificativa. Ademais, teriam sido

descontados 03 dias de trabalho, relativos a 06, 07 e 10/07/2023,

mesmo tendo trabalhado presencialmente. Relata que em tais datas

ausentou-se momentaneamente para realização de exames

médicos, mas que retornara ao trabalho após concluídos. Aduz que

a ré lhe descontou, indevidamente, R$ 352,00 pelos referidos dias.

Pugna pela condenação da demandada ao pagamento dos títulos

indevidamente descontados.

Em contestação, a reclamada defende ser indevido o pagamento de

férias, como se a autora estivesse pleiteando o reflexo de horas

extras em tal título. Pugna pela improcedência dos pedidos.

O contracheque juntado aos autos pela autora (Id 76d5fcf), não

indica o pagamento de férias, e acréscimo de um terço, apenas traz

o pagamento de saldo salarial e 13º salário proporcional. Os

cálculos que acompanham a exordial indicam tratar-se de férias

vencidas e proporcionais.

Já o desconto de R$ 2.000,00 não consta do Termo de Rescisão,

motivo pelo qual resta indevido.

Por f im, o desconto da quantia de R$ 352,00 não fora

especi f icamente impugnado em contestação,  restando

incontroverso.

Em face do exposto, julgo o pedido parcialmente procedente e

condeno a reclamada a pagar à reclamante:

a) férias simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

b) a quantia de R$ 352,00, a título de restituição dos descontos

indevidos.

c) multa do artigo 467 da CLT, em relação às férias.

O documento de ID cd84b0b indica tempestividade no pagamento

das verbas rescisórias, motivo pelo qual resta indevida a multa do

artigo 477 da CLT.

DOS DANOS EXTRAPATRIMONIAS

A parte reclamante requer a condenação da reclamada ao

pagamento de uma indenização por danos extrapatrimoniais, em

virtude de suposto tratamento descortês por parte de sua superior

hierárquica, Sra. Ailda, implicando em assédio moral. Alega ainda

que, em virtude das atribuições desempenhadas, desenvolvera

transtorno de ansiedade, requerendo também uma indenização por

danos extrapatrimoniais em função da incapacidade laborativa.

Em contestação a reclamada defende que não havia tratamento

vexatório, assédio ou qualquer conduta da reclamada, para com a

autora, capaz de gerar as máculas reportadas. Pugna pela

improcedência dos pedidos.

Em audiência de instrução, ouvidas as partes e testemunhas em

audiência, a testemunha da autora relatou:

(...) assédio moral: que conhecia Ailda por telefone; que a relação

da Ailda com Tamara era ‘rígida’; que já escutou e presenciou por

telefone o jeito que Ailda trata os empregados; que houve uma

situação em que a reclamante estava doente, impossibilitada de vir

à instituição, Ailda ligou para a instituição querendo falar com

Tamara; que a depoente explicou a situação e Ailda mesmo assim

falou rispidamente porque queria que a reclamante voltasse

imediatamente para a instituição, o que não era possível porque a

reclamante estava internada com Covid; que no dia em que a

reclamante foi demitida estava quase desmaiada no chão usando

uma cadeira porque já vinha passando mal com covid; que a

demissão da reclamante foi por ligação telefônica; que não sabe se

havia ouvidoria (...).

Já a testemunha da reclamada informou:

b) assédio moral: que sabia que a reclamante precisava dar

assistência a sua mãe, mas não havia relatos de que tivesse

problemas pessoais de saúde; que a reclamante avisava que

chegaria mais tarde ou que estaria longe da instituição, mas não

havia nenhum controle de horário; que a relação da reclamante

com Ailda era normal, não havendo nenhuma reclamação; Que

os contatos entre elas eram pequenos ou quase inexistentes,

por telefone; que nos últimos 5 anos os proprietários não

compareceram a Natal; que a reclamante estava presencialmente

quando foi demitida pelo depoente, em razão do fechamento da

unidade; que aparentemente a demissão foi normal. "

Verifica-se, mais uma vez, que a prova restou dividida, não havendo

tese prevalecente. Assim, para elucidação do caso, e considerando

que recaiu sobre a autora o ônus probatório de suas alegações,

tenho em conta que a autora jamais se afastara para tratamento de

saúde, durante a contratualidade e, tendo o Juízo deferido a juntada

de prontuário médico, a requerimento da autora, esta juntou apenas

um atestado médico, informando uso de medicação e apresentação

de importante melhora.

Outros meios de prova, como diversos e-mails e conversas de

whatsapp juntados pela autora não indicam minimamente o

tratamento descortês denunciado em exordial.
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Assim, com base no substrato probatório, analisado em conjunto,

convenço-me de que a autora não logrou êxito em comprovar suas

alegações.

Por tais motivos, julgo improcedentes os pedidos.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

Em homenagem ao princípio da vedação ao enriquecimento sem

causa (art. 884/CC), porém, determino o abatimento dos valores

comprovadamente pagos sob os títulos ora deferidos, mensalmente.

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

A parte autora declarou ser pobre na forma da lei, não tendo

condições de arcar com as despesas processuais sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família, obedecendo ao requisito

estabelecido no artigo 98 do CPC. Outrossim, tendo sido demitida

em 11/08/2023, não vieram aos autos informação de que se

encontra empregada, motivo pelo qual presumo verdadeira a

alegação.

Desta feita, por ausentes elementos que desmereçam a condição

de hipossuficiência, defiro à autora os benefícios da Justiça

Gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em

conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada, indefiro.

O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”. (grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgada

pelo Tribunal Pleno, em 20/10/2021, entendeu como inconstitucional

o 791-A, § 4º, da CLT, não imputando à parte sucumbente o

pagamento dos honorários sucumbenciais, desde que a parte

comprove se tratar de beneficiário da justiça gratuita, como ocorre

nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”
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O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que

trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais

moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de

juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,

com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou
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seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.

O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.

Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes do autor.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A fim de possibilitar, ulteriormente, o cômputo do período insalubre

para f ins de aposentador ia especial ,  as contr ibuições

previdenciárias devem ser calculadas com o acréscimo das

alíquotas do art. 57, parágrafo 6º, da Lei 8213/91. Além disso,

deverá a reclamada principal fornecer, ao empregado, o Perfil

Profissiográfico Previdenciário, dele fazendo constar as condições

de trabalho reconhecidas neste julgado, no prazo de 5 dias a contar

do momento em que for intimado para cumprimento da obrigação,

sob pena de multa de R$30,00 por dia, limitada a 30 dias.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta porTAMARA OLIVEIRA SOUZA,decide o

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal julgar PARCIALMENTE

PROCEDENTES as pretensões autorais para condenarUNIBRH -

UNIAO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS LTDA (atual

nomenclatura da UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DA

BAHIA LTDA), nas seguintes obrigações, tudo consoante

fundamentação:

De pagar:

a) adicional por acúmulo de função equivalente a 20% da

remuneração da autora, com reflexos em aviso prévio, férias

acrescidas do terço constitucional, 13º salários, FGTS e multa de

40%.

b) férias simples e proporcionais, acrescidas do terço constitucional;

c) a quantia de R$ 352,00, a título de restituição dos descontos

indevidos.

d) multa do artigo 467 da CLT, em relação às férias.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benef íc ios da just iça

gratu i ta.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste titulo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de ulterior intimação.

Liquidação por cálculos das partes, ante as férias do calculista do

Juízo.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$ 400,00, equivalente a

2% do valor arbitrado à condenação, de R$ 20.000,00, para fins

recursais.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão
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dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Notifiquem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000002-93.2024.5.21.0009
RECLAMANTE DEVAL ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVAL ARAUJO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 566af87

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

DEVAL ARAUJO DO NASCIMENTO ajuizou ação trabalhista em

face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Formulou as pretensões elencadas na petição inicial. Juntou

documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Em audiência, presentes as partes, sem outras provas a produzir, a

instrução processual foi encerrada.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Razões finais orais remissivas, facultada sua apresentação por

memoriais.

Em síntese, é o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA FUNÇÃO E DO SALÁRIO.

Ante a ausência de contestação específica, reputo fidedignas as

alegações prefaciais quanto a haver entre as partes vínculo

empregatício a partir de 15/04/1997, com as funções e remuneração

descr i tos nas f ichas funcionais e demais documentos

comprobatór ios existentes nos autos.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO.

A reclamada suscita a prescrição total.

A rigor, o pedido se refere a alegadas promoções de antiguidade

que não foram concedidas. No entanto, na situação fática posta sob

exame, incide a Súmula nº 452 do C. TST que estabelece, in verbis:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Portanto, por se tratar de prestações de trato sucessivo, renovando-

se a cada mês, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula 452 do C. TST, ao qual me filio.

Por outro lado, oportunamente arguida, acolho a prescrição

quinquenal suscitada pela reclamada e declaro extintos com

resolução do mérito (art. 487, II/CPC) os efeitos pecuniários das

parcelas exigíveis anteriormente a cinco anos contados do

ajuizamento da ação, desconsiderando-se o período desde

20/03/2020 até 30/10/2020, em que os prazos prescricionais ficaram

suspensos por força do art. 3º, da Lei 14010/2020.

PROMOÇÃO HORIZONTAL – ANTIGUIDADE E MÉRITO

O reclamante foi contratado em 15/04/1997. Aduziu que foi

implantado o PCCS/2008 que prevê as progressões horizontais na

carreira, alternadas pelos critérios de antiguidade e por mérito. Por

fim, informou que as regras do PCCS/2008 não vêm sendo

observadas pela ECT, que concede promoções por antiguidade a

cada três anos e não a cada dois, conforme previsto. Afirma que

recebeu promoções por antiguidade em com intervalos de três e

não de dois anos. Acrescenta que desde que houve a implantação

desse PPCS, a reclamada não observou o interstício temporal,

sendo-lhe devidas promoções nos anos de 2008, 2010, 2012, 2014,

2016, 2018, 2020, 2022 e subsequentes. Diz ainda que as

promoções por merecimento concedidas nos anos pares tiveram

objetivo de burlar o PCCS e minorar o salário do reclamante.

Em contestação, a reclamada aduziu que a parte Reclamante

recebeu todas as progressões horizontais que fazia jus, pois aplicou

corretamente as regras do PCCS/2008. Afirmou que, nos termos do

regulamento, o empregado deve ter, ao menos, 24 meses de efetivo

exercício até 31 de agosto, data de aferição, para em outubro estar

apto a receber a progressão de antiguidade. Transcreve acórdãos

em favor de sua tese. Diz, ainda, que o lapso temporal não se

revela como de caráter obrigatório e que é imprescindível também a
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aprovação da Diretoria e a observância da Lucratividade do período

anterior, em razão dos critérios objetivos para a progressão.

Pelas normas do PCCS/2008, há de se observar os critérios

estabelecidos para a promoção horizontal e seus critérios, a saber:

5.2.3 Promoção Horizontal

5.2.3.1 Promoção Horizontal caracteriza-se pela evolução salarial

do empregado na faixa salarial do seu cargo e/ou estágio de

desenvolvimento, viabilizada pela Promoção Horizontal por Mérito e

pela Promoção Horizontal por Antiguidade, conforme critérios e

regras estabelecidos neste Plano.

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito

5.2.3.2.1 É a concessão de 1 (uma) referência salarial, dentro da

faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito mínimo desejado pela

Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado para avaliar o

desempenho do empregado;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

De início, embora a reclamada apresente discussão nos autos

acerca da validade da exigência de aprovação pela Diretoria

Colegiada acerca dos critérios necessários para a referida

promoção, tal circunstância, no caso em epígrafe, em momento

algum foi considerada para impedir a concessão da promoção por

antiguidade ao reclamante. De revés, no presente caso, onde as

razões que levaram o reclamante a ser considerado não elegível

restringiram-se à ausência do decurso do prazo de 24 meses desde

a última promoção da mesma natureza.

Além disso, sendo o critério de promoção por antiguidade

puramente objetivo, comprovando-se o tempo de serviço e a

lucratividade, para este Juízo presumida, a deliberação da diretoria

se reveste de caráter meramente potestativo, não podendo haver a

interferência de fatores subjetivos para a negativa das promoções.

Essa posição se coaduna com a jurisprudência do TST, expressa

atualmente por meio da O.J. Transitória 71, da SDI-1 do C. TST,que

tentendo plentamente aplicável ao caso.

Conforme regras acima transcritas, para progredir horizontalmente,

faz-se necessário preencher requisitos subjetivos e objetivos. No

caso do critério objetivo da antiguidade, vê-se que são elegíveis os

empregados que tiverem o tempo de 24 (vinte e quatro) meses de

efetivo exercício na Empresa, contado a partir da data de admissão

ou da última concessão da promoção horizontal por antiguidade. Vê

-se também que há impedimento para a cumulação de promoções

por mérito e por antiguidade no mesmo ano.

Assim, ao completar 24 meses desde a última promoção por

antiguidade, o empregado adquire o direito à promoção; e 31 de

agosto é a data em que a ré anualmente verificará quais os

empregados têm ou terão direito à promoção no ano de referência.

O requisito é objetivo, de modo que preenchido o interstício de 24

meses de exercício o empregado tem direito à promoção por

antiguidade. Assim, a cada 24 meses de exercício na empresa,

contados da admissão ou da última promoção por antiguidade, o

empregado tem direito à promoção por antiguidade, já que esta, ao

contrário da promoção por mérito, é compulsória.

Não está dito no Regulamento que só terá direito à promoção o

empregado que completar 24 meses até 31 de agosto. Dessa

maneira, quando completar 24 meses adquire o direito à promoção,

sendo que 31 de agosto é apenas a data em que a ré anualmente

verificará quais os empregados têm ou terão direito à promoção no
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ano de referência. Se aplicada a interpretação da ré um empregado

que complete 24 meses em 1º de setembro de 2017, por exemplo,

só terá direito à promoção em 31-08-2018, o que seria uma

flagrante deturpação do requisito exigido, que é de 24 meses desde

a última promoção por antiguidade - e não de 35. Ou seja, a

assinalação do prazo da forma pretendida pela reclamada

obstaculizaria o exercício do direito do empregado.

Posto isso, cabe analisar o momento em que o autor adquiriu o

direito às promoções por antiguidade e a data em que elas foram

efetivamente concedidas, para verificar se existem as diferenças

salariais pretendidas na inicial.

Na hipótese, analisando a ficha funcional, observo que houve

enquadramento no PCCS/2008, em 01.07.2008, no nível “NM - 15”,

com posteriores progressões horizontais por antiguidade e por

mérito da seguinte forma: em 01.10.2010 - por antiguidade (nível

NM - 16); em 01.10.2013 - por antiguidade (NM - 17); em

01.10.2016 - por antiguidade (NM - 18); em 01.10.2017 - por

merecimento (NM - 19); em 01.10.2019 - por antiguidade (NM - 20);

em 01.10.2020 - por merecimento (NM - 21); em 01.10.2022 - por

antiguidade (NM - 22); e, em 01.11.2023 - por merecimento (NM -

23).

Assim, adotando as mesmas considerações da Exma.

Desembargadora Isaura Maria Barbalho Simonetti (RT 0000745-

52.2023.5.21.0005), “considerando os critérios descritos no

PCCS/2008, sobretudo o lapso temporal de 24 meses entre as

progressões por antiguidade e a necessidade de alternância entre

os tipos de promoções, de forma que o empregado não seja

contemplado com as duas; o entendimento desta magistrada no

sentido de que a contagem dos intervalos temporais deve ter início

apenas a partir da vigência do PCCS/2008, e não da última

promoção por antiguidade sob a vigência de plano de cargo

anterior, como pretende a reclamante na inicial”; conclui-se que as

progressões por antiguidade deveriam ter sido concedidas da

seguinte forma: em 01.10.2010 - por antiguidade (nível NM - 16), já

concedida; em 01.10.2012 - por antiguidade (NM - 17); em

01.10.2014 - por antiguidade (NM - 18); em 01.10.2016 - por

antiguidade (NM - 19); em 01.10.2018 - por antiguidade (NM - 21);

em 01.10.2021 - por antiguidade (NM - 23); e, em 01.11.2024 - por

antiguidade (NM - 25).

Não há possibil idade de acumulação das promoções por

antiguidade e mérito, pois seu deferimento não depende apenas de

critério objetivo, razão pela qual não é devida a promoção por

antiguidade no mesmo ano em que houve concessão de promoção

por mérito. Em razão disso, por exemplo, o reclamante, apesar de

ter sido implementado o tempo para promoção em 2020 e 2023,

não poderia ser promovido pois foi, naqueles anos, promovido por

merecimento.

Neste cenário, embora tenham sido concedidas, as promoções por

antiguidade foram feitas a destempo. Assim, defiro parcialmente o

pedido de diferenças, parcelas vencidas e vincendas, até a inclusão

do nível correto na folha de pagamento. No mais, por habituais,

devidos os reflexos das diferenças salariais em anuênios, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, AADC, IGQP e FGTS.

Indevidos os reflexos no RSR, uma vez que, nos casos de

empregados mensalistas, a remuneração do RSR já se encontra

incluída no salário mensal (art. 7º, §2º, Lei n. 605/49).

Defiro, ainda, a condenação da ré em obrigação de fazer

consistente em implantar as promoções por antiguidade futuras, a

cada vez que completados dois anos desde a última promoção por

antiguidade, abatendo-se daí os anos em que o autor vier a ser

promovido por merecimento ou que vier a ter afastamentos não

classificados como de efetivo exercício (5.4.1 do PCCS 2008).

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

Em homenagem ao princípio da vedação ao enriquecimento sem

causa (art. 884/CC), porém, determino o abatimento dos valores

comprovadamente pagos sob os t í tu los ora defer idos,

mensalmente.

DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada impugnou o requerimento de justiça gratuita, feito pela

parte autora, sob o argumento de que este não demonstrou nos

autos a insuficiência de recursos, conforme previsão legal, alegando

que ainda que a parte reclamante não se enquadra na hipótese

prevista no parágrafo 3º do artigo 790 da CLT.

A declaração de hipossuficiência da autora está devidamente

instruída, conforme o artigo 105 do CPC, de aplicação subsidiária

ao processo do trabalho.

Conquanto a reclamada impugne o pleito, não comprova que a

reclamante não faz jus à benesse.

Desta forma, declarando-se a autora hipossuficiente e não havendo

nos autos elementos que desmereçam tal condição, prestigiada por

presunção legal (Lei 7.115/83, art. 1º), defiro a gratuidade judiciária

(art. 790, §3º, da CLT).

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em
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conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada, indefiro.

O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

entendeu como inconstitucional o 791-A, § 4º, da CLT, não

imputando à parte sucumbente o pagamento dos honorários

sucumbenciais, desde que a parte comprove se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, como ocorre nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA.

Aplicam-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos as

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública, consoante inteligência

do artigo 12, do Decreto-Lei nº 509/1969, e Orientação

Jurisprudencial nº. 247, da SBDI-1 do TST, tendo, inclusive, o STF

assim entendido quando do julgamento da ADPF nº. 46. Tais

prerrogativas referem-se à isenção do pagamento de preparo e

custas processuais, aos prazos previstos no artigo 180, caput,do

CPC/2015, à imunidade tributária, impenhorabilidade de seus bens,

rendas e serviços e ao pagamento de condenação por meio do

regime especial de precatório/RPV.

Não obstante se trate a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

de empresa pública, ao interpretar o art. 12 do Decreto-Lei nº

509/69, o Supremo Tribunal Federal, consolidou entendimento de

que possui direito às mesmas isenções e iguais privilégios

concedidos à Fazenda Pública, inclusive no que se refere a prazos,

impenhorabilidade de bens e isenção de custas processuais.

Destarte, cuidando-se a ré de empresa pública federal que presta

serviços eminentemente públicos em regime de monopólio, devem

ser aplicadas as disposições contidas no artigo 910 do CPC/015 e

no artigo 100 da CRFB/1988, mormente quanto ao pagamento em

que observada a ordem de apresentação de precatórios,

estendidos, ainda, em virtude do Decreto-Lei nº 509/1969, os

privilégios conferidos à Fazenda Pública, inclusive quanto aos juros

de mora.

Excluem-se dos privilégios supras a execução de obrigações de

fazer e não fazer. Inaplicável o artigo 523 (art. 475-J do CPC de

1973), do novel CPC.

Isenta, ainda, a ré de custas processuais, aplicando-se-lhe os juros

de mora da Fazenda.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”

O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que
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trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais

moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de

juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,

com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou

seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.
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O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii)  Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.

Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes da parte autora.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta por DEVAL ARAUJO DO NASCIMENTO em

face de   EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, decide o Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal:

Reconhecer a prescrição quinquenal e declarar extintos, com1.

resolução do mérito, os efeitos pecuniários das parcelas exigíveis

anteriormente a cinco anos contados do ajuizamento da ação,

desconsiderando-se o período desde 20/03/2020 até 30/10/2020,

em que os prazos prescricionais ficaram suspensos por força do

art. 3º, da Lei 14010/2020;

Acolher parcialmente as pretensões deduzidas em petição inicial

e condenar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer e de pagar, acrescidas de juros e atualização monetária,

conforme fundamentação, que é parte integrante do decisum:

2.

a) pagar as diferenças de promoções em 01.10.2010 - por

antiguidade (nível NM - 16), já concedida; em 01.10.2012 - por

antiguidade (NM - 17); em 01.10.2014 - por antiguidade (NM - 18);

em 01.10.2016 - por antiguidade (NM - 19); em 01.10.2018 - por

antiguidade (NM - 21); em 01.10.2021 - por antiguidade (NM - 23);

e, em 01.11.2024 - por antiguidade (NM - 25);

b) pagar reflexos das diferenças salariais em anuênios, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, AADC IGQP e FGTS

c) implantar promoções por antiguidade futuras, a cada vez que

completados dois anos desde a última promoção por este critério,

abatendo-se daí os anos em que o autor vier a ser promovido por

merecimento ou que vier a ter afastamentos não classificados como

de efetivo exercício (5.4.1 do PCCS 2008).

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$200,00, em importe

correspondente a 2% sobre R$ 10.000,00 valor arbitrado à

condenação apenas para fins recursais, de cujo recolhimento está

isenta a parte reclamada, na forma do art. 790-A, da CLT (se

Fazenda Pública).

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Liquidação por cálculos.

Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, considerando os

termos da Portaria 435/2010, do Ministério da Fazenda.

Caso não interpostos quaisquer apelos, registre-se o trânsito em

julgado e aguarde-se o prazo definido para cumprimento das

obrigações, após o que, registre seu pagamento no sistema PJE,
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com arquivamento dos autos, ou, inadimplente a ré, à Contadoria

Judicial para atualização com inclusão das correspondentes multas,

dando-se início à execução forçada, nos termos do Provimento

01/2011, artigo 1º, a partir da alínea "b".

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000028-03.2024.5.21.0006
RECLAMANTE JOSAN RODRIGUES SIQUEIRA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAN RODRIGUES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1eabb91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta por JOSAN RODRIGUES SIQUEIRA em face

de  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,

decide o Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal:

Reconhecer a prescrição quinquenal e declarar extintos, com

resolução do mérito, os efeitos pecuniários das parcelas exigíveis

anteriormente a cinco anos contados do ajuizamento da ação,

desconsiderando-se o período desde 20/03/2020 até 30/10/2020,

em que os prazos prescricionais ficaram suspensos por força do

art. 3º, da Lei 14010/2020;

1.

Acolher parcialmente as pretensões deduzidas em petição inicial

e condenar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer e de pagar, acrescidas de juros e atualização monetária,

conforme fundamentação, que é parte integrante do decisum:

2.

a) pagar as diferenças de promoções em 01.11.2009 - PHM (nível

NM - 58); em 01.10.2010 - PHA (NM - 59); em 01.11.2011 - PHM

(NM - 60); em 01.10.2012 - PHA (NM - 61); e, em 01.11.2014 - PHM

(NM - 62); em 01.10.2015 - PHA (nível NM - 63); em 01.11.2017 -

PHM (NM - 64); em 01.10.2018 - PHA (NM - 65); em 01.10.2020 -

PHM (NM - 66); em 01.10.2021 - PHA (NM - 67); e, em 01.11.2023 -

PHM (NM 68);

b) pagar reflexos das diferenças salariais em anuênios, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, e gratificações que tomem por base

o salário-base.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$200,00, em importe

correspondente a 2% sobre R$ 10.000,00 valor arbitrado à

condenação apenas para fins recursais, de cujo recolhimento está

isenta a parte reclamada, na forma do art. 790-A, da CLT (se

Fazenda Pública).

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Liquidação por cálculos.

Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, considerando os

termos da Portaria 435/2010, do Ministério da Fazenda.

Caso não interpostos quaisquer apelos, registre-se o trânsito em

julgado e aguarde-se o prazo definido para cumprimento das

obrigações, após o que, registre seu pagamento no sistema PJE,

com arquivamento dos autos, ou, inadimplente a ré, à Contadoria

Judicial para atualização com inclusão das correspondentes multas,

dando-se início à execução forçada, nos termos do Provimento

01/2011, artigo 1º, a partir da alínea "b".

Intimem-se as partes.

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000024-54.2024.5.21.0009
RECLAMANTE ADVALDO FELIPE DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVALDO FELIPE DE SOUSA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 609
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cedbd69

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

ADVALDO FELIPE DE SOUSA FILHO ajuizou ação trabalhista em

face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Formulou as pretensões elencadas na petição inicial. Juntou

documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Em audiência, presentes as partes, sem outras provas a produzir, a

instrução processual foi encerrada.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Razões finais orais remissivas, facultada sua apresentação por

memoriais.

Em síntese, é o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA FUNÇÃO E DO SALÁRIO.

Ante a ausência de contestação específica, reputo fidedignas as

alegações prefaciais quanto a haver entre as partes vínculo

empregatício a partir de 17/06/1998, com as funções e remuneração

descr i tos nas f ichas funcionais e demais documentos

comprobatór ios existentes nos autos.

PREJUDICIAL DE MÉRITO: PRESCRIÇÃO.

A reclamada suscita a prescrição total.

A rigor, o pedido se refere a alegadas promoções de antiguidade

que não foram concedidas. No entanto, na situação fática posta sob

exame, incide a Súmula nº 452 do C. TST que estabelece, in verbis:

SUM-452 DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. DESCUMPRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. (conversão da

Orientação Jurisprudencial nº 404 da SBDI-I) - Res. 194/2014, DEJT

divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Tratando-se de pedido de pagamento de diferenças salariais

decorrentes da inobservância dos critérios de promoção

estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa,

a prescrição aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se

renova mês a mês.

Portanto, por se tratar de prestações de trato sucessivo, renovando-

se a cada mês, aplica-se à espécie o entendimento consolidado na

Súmula 452 do C. TST, ao qual me filio.

Por outro lado, oportunamente arguida, acolho a prescrição

quinquenal suscitada pela reclamada e declaro extintos com

resolução do mérito (art. 487, II/CPC) os efeitos pecuniários das

parcelas exigíveis anteriormente a cinco anos contados do

ajuizamento da ação, desconsiderando-se o período desde

20/03/2020 até 30/10/2020, em que os prazos prescricionais ficaram

suspensos por força do art. 3º, da Lei 14010/2020.

PROMOÇÃO HORIZONTAL – ANTIGUIDADE E MÉRITO

O reclamante foi contratado em 17/06/2018. Aduziu que foi

implantado o PCCS/2008 que prevê as progressões horizontais na

carreira, alternadas pelos critérios de antiguidade e por mérito. Por

fim, informou que as regras do PCCS/2008 não vêm sendo

observadas pela ECT, que concede promoções por antiguidade a

cada três anos e não a cada dois, conforme previsto. Afirma que

recebeu promoções por antiguidade em com intervalos de três e

não de dois anos. Acrescenta que desde que houve a implantação

desse PPCS, a reclamada não observou o interstício temporal,

sendo-lhe devidas promoções por antiguidade anualmente.

Em contestação, a reclamada aduziu que a parte Reclamante

recebeu todas as progressões horizontais que fazia jus, pois aplicou

corretamente as regras do PCCS/2008. Afirmou que, nos termos do

regulamento, o empregado deve ter, ao menos, 24 meses de efetivo

exercício até 31 de agosto, data de aferição, para em outubro estar

apto a receber a progressão de antiguidade. Transcreve acórdãos

em favor de sua tese. Diz, ainda, que o lapso temporal não se

revela como de caráter obrigatório e que é imprescindível também a

aprovação da Diretoria e a observância da Lucratividade do período

anterior, em razão dos critérios objetivos para a progressão.

Pelas normas do PCCS/2008, há de se observar os critérios

estabelecidos para a promoção horizontal e seus critérios, a saber:

5.2.3 Promoção Horizontal

5.2.3.1 Promoção Horizontal caracteriza-se pela evolução salarial

do empregado na faixa salarial do seu cargo e/ou estágio de

desenvolvimento, viabilizada pela Promoção Horizontal por Mérito e

pela Promoção Horizontal por Antiguidade, conforme critérios e

regras estabelecidos neste Plano.

5.2.3.2 Promoção Horizontal por Mérito

5.2.3.2.1 É a concessão de 1 (uma) referência salarial, dentro da

faixa salarial prevista para o cargo que o empregado ocupa,

conjugando-se os critérios definidos para tal concessão.

5.2.3.2.2 Será considerado elegível o empregado que atender aos

seguintes critérios:

a) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos anteriores à

concessão da promoção, o conceito mínimo desejado pela

Empresa, definido pelo instrumento por ela utilizado para avaliar o
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desempenho do empregado;

b) ter interstício de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da

data de admissão ou da última concessão da promoção horizontal

por mérito.

5.2.3.2.3 A promoção horizontal por mérito será aplicada

anualmente, no mês de novembro. Os critérios de aplicação serão

propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante estudos

pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4. Caberá

à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios e a

aplicação desta promoção.

5.2.3.2.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

5.2.3.3 Promoção Horizontal por Antiguidade

5.2.3.3.1 É a movimentação do empregado da referência salarial na

qual se encontra para a imediatamente superior, dentro da faixa

salarial prevista para o seu cargo.

5.2.3.3.2 Será considerado elegível o empregado que tiver o tempo

de 24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício na Empresa,

contado a partir da data de admissão ou da última concessão da

promoção horizontal por antiguidade.

5.2.3.3.3 A promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro, sendo a data para apuração do

efetivo exercício fixada em 31 de agosto. Os critérios de aplicação

serão propostos pela Diretoria de Gestão de Pessoas, mediante

estudos pertinentes e em consonância com o previsto no item 5.4.4.

Caberá à Diretoria Colegiada aprovar, antecipadamente, os critérios

e a aplicação desta promoção horizontal.

5.2.3.3.4 As promoções horizontais por mérito e por antiguidade

serão concedidas de forma alternada, observando-se os critérios

dispostos neste documento, não podendo, ambas, serem

concedidas ao mesmo empregado, no mesmo ano.

De início, embora a reclamada apresente discussão nos autos

acerca da validade da exigência de aprovação pela Diretoria

Colegiada acerca dos critérios necessários para a referida

promoção, tal circunstância, no caso em epígrafe, em momento

algum foi considerada para impedir a concessão da promoção por

antiguidade ao reclamante. De revés, no presente caso, onde as

razões que levaram o reclamante a ser considerado não elegível

restringiram-se à ausência do decurso do prazo de 24 meses desde

a última promoção da mesma natureza.

Além disso, sendo o critério de promoção por antiguidade

puramente objetivo, comprovando-se o tempo de serviço e a

lucratividade, para este Juízo presumida, a deliberação da diretoria

se reveste de caráter meramente potestativo, não podendo haver a

interferência de fatores subjetivos para a negativa das promoções.

Essa posição se coaduna com a jurisprudência do TST, expressa

atualmente por meio da O.J. Transitória 71, da SDI-1 do C. TST,que

tentendo plentamente aplicável ao caso.

Conforme regras acima transcritas, para progredir horizontalmente,

faz-se necessário preencher requisitos subjetivos e objetivos. No

caso do critério objetivo da antiguidade, vê-se que são elegíveis os

empregados que tiverem o tempo de 24 (vinte e quatro) meses de

efetivo exercício na Empresa, contado a partir da data de admissão

ou da última concessão da promoção horizontal por antiguidade. Vê

-se também que há impedimento para a cumulação de promoções

por mérito e por antiguidade no mesmo ano.

Assim, ao completar 24 meses desde a última promoção por

antiguidade, o empregado adquire o direito à promoção; e 31 de

agosto é a data em que a ré anualmente verificará quais os

empregados têm ou terão direito à promoção no ano de referência.

O requisito é objetivo, de modo que preenchido o interstício de 24

meses de exercício o empregado tem direito à promoção por

antiguidade. Assim, a cada 24 meses de exercício na empresa,

contados da admissão ou da última promoção por antiguidade, o

empregado tem direito à promoção por antiguidade, já que esta, ao

contrário da promoção por mérito, é compulsória.

Não está dito no Regulamento que só terá direito à promoção o

empregado que completar 24 meses até 31 de agosto. Dessa

maneira, quando completar 24 meses adquire o direito à promoção,

sendo que 31 de agosto é apenas a data em que a ré anualmente

verificará quais os empregados têm ou terão direito à promoção no

ano de referência. Se aplicada a interpretação da ré um empregado

que complete 24 meses em 1º de setembro de 2017, por exemplo,

só terá direito à promoção em 31-08-2018, o que seria uma

flagrante deturpação do requisito exigido, que é de 24 meses desde

a última promoção por antiguidade - e não de 35. Ou seja, a

assinalação do prazo da forma pretendida pela reclamada

obstaculizaria o exercício do direito do empregado.

Por outro lado, diferentemente do que quer fazer crer a parte autora,

não há, no regulamento, previsão para tempo de doze meses de

efetivo serviço. O item 5.2.3.3.3. do PCCS/2008 apenas estabelece

que a promoção horizontal por antiguidade será aplicada

anualmente, no mês de outubro. Sua interpretação deve ser feita,

não isoladamente, mas considerando o teor do Plano que disciplina

que estará elegível para a promoção horizontal por antiguidade o

empregado que tiver o tempo de 24 (vinte e quatro) meses de

efetivo exercício na Empresa, contado a partir da data de admissão

ou da última concessão da promoção horizontal por antiguidade.

Posto isso, cabe analisar o momento em que o autor adquiriu o

direito às promoções por antiguidade e a data em que elas foram
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efetivamente concedidas, para verificar se existem as diferenças

salariais pretendidas na inicial.

Na hipótese, analisando a ficha funcional, observo que houve

enquadramento no PCCS/2008, em 01.07.2008, no nível “NM - 13”,

com posteriores progressões horizontais por antiguidade e por

mérito da seguinte forma: em 01.10.2014 - por antiguidade (nível

NM - 14); em 01.10.2017 - por antiguidade (NM - 15); em

01.10.2020 - por antiguidade (NM - 16); em 01.10.2022 - por

merecimento (NM - 17); e, em 01.10.2023 - por antiguidade (NM -

18).

Assim, adotando as mesmas considerações da Exma.

Desembargadora Isaura Maria Barbalho Simonetti (RT 0000745-

52.2023.5.21.0005), “considerando os critérios descritos no

PCCS/2008, sobretudo o lapso temporal de 24 meses entre as

progressões por antiguidade e a necessidade de alternância entre

os tipos de promoções, de forma que o empregado não seja

contemplado com as duas; o entendimento desta magistrada no

sentido de que a contagem dos intervalos temporais deve ter início

apenas a partir da vigência do PCCS/2008, e não da última

promoção por antiguidade sob a vigência de plano de cargo

anterior, como pretende a reclamante na inicial”; conclui-se que as

progressões por antiguidade deveriam ter sido concedidas da

seguinte forma: em 01.10.2010 - por antiguidade (nível NM - 14);

em 01.10.2012 - por antiguidade (NM - 15); em 01.10.2014 - por

antiguidade (NM - 16); em 01.10.2016 - por antiguidade (NM - 17);

em 01.10.2018 - por antiguidade (NM - 18); em 01.10.2020 - por

antiguidade (NM - 19); e, em 01.11.2023 - por antiguidade (NM -

21).

Não há possibil idade de acumulação das promoções por

antiguidade e mérito, pois seu deferimento não depende apenas de

critério objetivo, razão pela qual não é devida a promoção por

antiguidade no mesmo ano em que houve concessão de promoção

por mérito. Em razão disso, por exemplo, o reclamante, apesar de

ter sido implementado o tempo para promoção em 2022, não

poderia ser promovido pois foi, naquele ano, promovido por

merecimento.

Neste cenário, embora tenham sido concedidas, as promoções por

antiguidade foram feitas a destempo. Assim, defiro parcialmente o

pedido de diferenças, parcelas vencidas e vincendas, até a inclusão

do nível correto na folha de pagamento. No mais, por habituais,

devidos os reflexos das diferenças salariais em anuênios, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3 e gratificações que tomem por base

o salário-base.

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

Em homenagem ao princípio da vedação ao enriquecimento sem

causa (art. 884/CC), porém, determino o abatimento dos valores

comprovadamente pagos sob os t í tu los ora defer idos,

mensalmente.

DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A reclamada impugnou o requerimento de justiça gratuita, feito pela

parte autora, sob o argumento de que este não demonstrou nos

autos a insuficiência de recursos, conforme previsão legal, alegando

que ainda que a parte reclamante não se enquadra na hipótese

prevista no parágrafo 3º do artigo 790 da CLT.

A declaração de hipossuficiência da autora está devidamente

instruída, conforme o artigo 105 do CPC, de aplicação subsidiária

ao processo do trabalho.

Conquanto a reclamada impugne o pleito, não comprova que a

reclamante não faz jus à benesse.

Desta forma, declarando-se a autora hipossuficiente e não havendo

nos autos elementos que desmereçam tal condição, prestigiada por

presunção legal (Lei 7.115/83, art. 1º), defiro a gratuidade judiciária

(art. 790, §3º, da CLT).

Defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em

conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada,

indefiro. O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT,

expressa e induvidosamente instituiu o amplo direito de os

advogados receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do

art. 85, §14, do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de
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honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

entendeu como inconstitucional o 791-A, § 4º, da CLT, não

imputando à parte sucumbente o pagamento dos honorários

sucumbenciais, desde que a parte comprove se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, como ocorre nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA.

Aplicam-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos as

prerrogativas inerentes à Fazenda Pública, consoante inteligência

do artigo 12, do Decreto-Lei nº 509/1969, e Orientação

Jurisprudencial nº. 247, da SBDI-1 do TST, tendo, inclusive, o STF

assim entendido quando do julgamento da ADPF nº. 46. Tais

prerrogativas referem-se à isenção do pagamento de preparo e

custas processuais, aos prazos previstos no artigo 180, caput,do

CPC/2015, à imunidade tributária, impenhorabilidade de seus bens,

rendas e serviços e ao pagamento de condenação por meio do

regime especial de precatório/RPV.

Não obstante se trate a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

de empresa pública, ao interpretar o art. 12 do Decreto-Lei nº

509/69, o Supremo Tribunal Federal, consolidou entendimento de

que possui direito às mesmas isenções e iguais privilégios

concedidos à Fazenda Pública, inclusive no que se refere a prazos,

impenhorabilidade de bens e isenção de custas processuais.

Destarte, cuidando-se a ré de empresa pública federal que presta

serviços eminentemente públicos em regime de monopólio, devem

ser aplicadas as disposições contidas no artigo 910 do CPC/015 e

no artigo 100 da CRFB/1988, mormente quanto ao pagamento em

que observada a ordem de apresentação de precatórios,

estendidos, ainda, em virtude do Decreto-Lei nº 509/1969, os

privilégios conferidos à Fazenda Pública, inclusive quanto aos juros

de mora.

Excluem-se dos privilégios supras a execução de obrigações de

fazer e não fazer. Inaplicável o artigo 523 (art. 475-J do CPC de

1973), do novel CPC.

Isenta, ainda, a ré de custas processuais, aplicando-se-lhe os juros

de mora da Fazenda.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”

O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que

trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]
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O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais

moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de

juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,

com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou

seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.

O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii)  Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.
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Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes da parte autora.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta por ADVALDO FELIPE DE SOUSA FILHO em

face de   EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, decide o Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal:

Reconhecer a prescrição quinquenal e declarar extintos, com

resolução do mérito, os efeitos pecuniários das parcelas exigíveis

anteriormente a cinco anos contados do ajuizamento da ação,

desconsiderando-se o período desde 20/03/2020 até 30/10/2020,

em que os prazos prescricionais ficaram suspensos por força do

art. 3º, da Lei 14010/2020;

1.

Acolher parcialmente as pretensões deduzidas em petição inicial

e condenar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer e de pagar, acrescidas de juros e atualização monetária,

conforme fundamentação, que é parte integrante do decisum:

2.

a) pagar as diferenças de promoções em 01.10.2010 - por

antiguidade (nível NM - 14); em 01.10.2012 - por antiguidade (NM -

15); em 01.10.2014 - por antiguidade (NM - 16); em 01.10.2016 -

por antiguidade (NM - 17); em 01.10.2018 - por antiguidade (NM -

18); em 01.10.2020 - por antiguidade (NM - 19); e, em 01.11.2023 -

por antiguidade (NM - 21), parcelas vencidas e vincendas;

b) pagar reflexos das diferenças salariais em anuênios, horas

extras, 13º salário, férias + 1/3, e gratificações que tomem por base

o salário-base.

Honorários sucumbenciais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte reclamada, no valor de R$200,00, em importe

correspondente a 2% sobre R$ 10.000,00 valor arbitrado à

condenação apenas para fins recursais, de cujo recolhimento está

isenta a parte reclamada, na forma do art. 790-A, da CLT (se

Fazenda Pública).

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Liquidação por cálculos.

Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, considerando os

termos da Portaria 435/2010, do Ministério da Fazenda.

Caso não interpostos quaisquer apelos, registre-se o trânsito em

julgado e aguarde-se o prazo definido para cumprimento das

obrigações, após o que, registre seu pagamento no sistema PJE,

com arquivamento dos autos, ou, inadimplente a ré, à Contadoria

Judicial para atualização com inclusão das correspondentes multas,

dando-se início à execução forçada, nos termos do Provimento

01/2011, artigo 1º, a partir da alínea "b".

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000025-39.2024.5.21.0009
RECLAMANTE RICARDO JORDAO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21302/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df16ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

sSENTENÇA

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

RICARDO JORDAO DA SILVA LOPES ajuizou ação trabalhista em

face de99 TECNOLOGIA LTDA. Formulou as pretensões

elencadas na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

suscitando preliminares e negando os fatos narrados. Requereu,

ainda, a declaração de improcedência da ação. Juntou documentos.

Foram oportunizadas vistas à parte demandante.

Foi colhido o depoimento pessoal do reclamante e foi e

convencionada a utilização de prova emprestada quanto às

testemunhas.

A instrução processual foi encerrada. Razões finais por memoriais.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Em síntese, é o relatório.

1 - RELATÓRIO.

Dispensado, nos termos do artigo 852, I da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As partes pedem a notificação exclusiva de seus causídicos.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos

eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

A parte reclamada argui preliminarmente a incompetência material

da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a demanda sob

análise, argumentando que se trata de relação civil (contrato de

parceria), não trabalhista, pugnando pela extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485 do CPC.

A pretensão, contudo, não merece prosperar.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 ampliou a competência da

Justiça do Trabalho, passando esta a processar e julgar também as

relações de trabalho lato sensu, e não apenas as relações típicas

de emprego. Assim, tratando-se de relação de trabalho autônomo

ou de emprego, a competência é da Justiça do Trabalho, nos

termos do artigo 114, I e IV, da Constituição Federal e da Súmula

392 do TST, especialmente pelo fato de se pretender o

reconhecimento do vínculo empregatício.

Portanto, reconheço a competência da Justiça do Trabalho para

conhecer desta causa e rejeito a preliminar de incompetência

absoluta em razão da matéria.

TRAMITAÇÃO EM SEGREDO DE JUSTIÇA

A publicidade dos processos é princípio alçado à condição de

garantia fundamental pelo art. 5º, LX, da Constituição, que

preconiza que "a lei só poderá restringir a publicidade dos atos

processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o

exigirem." Outrossim, somente em hipóteses excepcionais é que se

admite a restrição da publicidade processual.

Ao contrário do que alega a reclamada, contudo, os documentos

trazidos aos presentes autos não possuem caráter confidencial ou

passível de violar da intimidade de qualquer pessoa. Também não

restou demonstrado como o presente feito poderia implicar em

violação de segredo empresarial, com acesso dos dados

processuais pelos concorrentes da reclamada, nem quais seriam as

informações sigilosas a justificar o segredo, conforme art.189, III do

CPC, cumulado com artigos 7º, I e II e 23 da Lei 12.965/14.

Entrementes, não há qualquer interesse social a justificar o segredo

na tramitação do feito. Desta forma, indefiro o pleito.

DA NATUREZA DO VÍNCULO LABORAL

Narra o reclamante que aderiu aos termos e condições da

reclamada em 01/01/2023, desenvolvendo a atividade de motorista

de passageiros em veículo próprio, em jornadas diárias, de acordo

com a demanda ofertada pela reclamada, em variados horários,

recebendo uma média remuneratória semanal de R$700,00.

Informa que fora demitido injustamente através de bloqueio na

plataforma digital de aceite de corridas, em 14/03/2023, por motivo

desconhecido, inviabilizando o exercício de seu labor.

Aduz o autor que na relação estabelecida junto à ré, não obstante a

aparência de relação de parceria ou trabalho autônomo por

aplicativo, estão presentes todos os requisitos típicos de uma

relação de emprego, quais sejam: a) prestação de trabalho por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 616
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pessoa física; b) pessoalidade por parte do trabalhador; c) não-

eventualidade; d) onerosidade; e) subordinação. Relata que, pela

natureza da relação estabelecida entre as partes, a subordinação

ganhou contornos diferentes do que tradicionalmente se conhecia

no mundo jurídico, havendo a chamada “subordinação por

algoritmo”, na qual a reclamada controle a atividade produtiva

mediante programação digital. Requer assim, realização de perícia

técnica para provar a ocorrência de subordinação. Por tais razões,

pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício do ajuste

celebrado com a reclamada.

Em contestação, a parte ré defende que inexiste relação de trabalho

ou emprego entre as partes, tendo sido celebrado contrato de

natureza civil, na forma de parceria, cujo liame entre as partes se dá

por intermédio do uso do aplicativo “99POP”; que o modo de

prestação de serviços enquadra-se na chamada “on-demand

economy”, na qual uma empresa oferta uma plataforma (aplicativo

móvel digital), por meio da qual apresenta um grande número de

consumidores, cadastrados na plataforma, aos trabalhadores

independentes (motoristas), cadastrados na mesma plataforma

digital.

Defende ser empresa provedora de aplicativo de internet, não uma

prestadora de serviços de transporte. Diz que não há exclusividade

no uso da plataforma pelo trabalhador, que não há subordinação

clássica ou estrutural do reclamante para com a reclamada, na

relação em na análise, bem como que inexiste a chamada

“subordinação algorítmica”, como pretende o autor. Afirma também

que não há onerosidade na relação de parceria, vez que a

contraprestação pelo serviço é paga pelo consumidor (passageiro).

Acrescenta que não há não-eventualidade em face da liberdade do

reclamante em trabalhar quando bem quiser; que não há

pessoalidade, vez que poderia se fazer substituir por terceiros sem

a ciência da reclamada, inclusive com possibi l idade de

compartilhamento do veículo. Por fim, relata que o autor fora

bloqueado por fraudar a relação contratual ao criar perfis falsos e

permitir que outros sujeitos atuassem como motorista, utilizando seu

cadastro e veículo. Pugna pela improcedência do pedido.

O cerne da questão posta a julgamento reside na caracterização ou

não da relação mantida entre as partes como uma relação

empregatícia, defendendo o autor o preenchimento dos requisitos a

tal liame, num cotejo entre o artigo 2º e 3º da CLT, enquanto a parte

adversa defende o não preenchimento de nenhum dos requisitos,

sob o argumento de que se trata de um vínculo de parceria

comercial, na qual ela apenas fornecia uma ferramenta que

viabilizava, de um lado, a opção aos consumidores de requererem

serviços de transporte, e de outro, aos motoristas, acesso à

população demandante de tais serviços.

Regra geral, tenho entendido haver relação de emprego entre os

motoristas e a 99 Tecnologia. O caso em tela, contudo, escapa a

esta regra, por suas peculiaridades, que em nada se assemelham a

outros que apreciei.

Indica o reclamante, como datas de admissão e desligamento,

respectivamente, 01/01/2023 e 14/03/2023. Em depoimento

pessoal, informou datas que não coincidem com a narrativa

prefacial, narrando trabalho em 2019, três anos antes. Disse, ainda,

que durante o período contratual teria feito umas 12 ou 15 corridas.

Em defesa, a ré negou a não-eventualidade, e juntou aos autos

extratos das corridas realizadas pelo autor. Tais documentos

evidenciam que o reclamante, durante o suposto período contratual,

teria realizado apenas, 4 corridas, à razão de uma corrida por dia.

A existência de relação de emprego é aferida da constatação da

presença dos elementos fático-jurídicos sobre os quais se assenta

(art. 3º, da CLT). Para que se configure, é necessário existir

trabalho prestado por pessoa física, que labore de modo pessoal e

não-eventual, com onerosidade, alteridade e mediante

subordinação,que no caso em tela reputo ser algorítmica.

Não observo, contudo, a não-eventualidade. A não-eventualidade

está presente no trabalho não episódico, não ocasional, em que o

empregado se fixa na dinâmica empresarial de modo previsível,

dela passando a fazer parte. Não se trata exatamente do que

ocorria no caso em tela. As atividades foram desenvolvidas de

forma aleatória e imprevisível, sem que o reclamante se fixasse

àquela fonte de trabalho. Tanto é que, durante todo o curtíssimo

período contratual, o autor concluiu apenas 4 corridas, à razão de

em média uma corrida por dia, de poucos minutos. Não há, ao lado

disso, sequer indício de que tenha ficado à disposição do

empregador, realizando qualquer outro trabalho, ou mesmo

aguardando corridas.

Por conseguinte, embora tenha a reclamada admitido a prestação

laboral, reputo que, ao contrário de outros casos que tenho

recorrentemente julgado, a ré se desvencilhou do ônus de provar a

eventualidade do trabalho, que no caso em tela ocorreu de forma

episódica. Indefiro, portanto, o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício, assim como todos os seus corolários.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Indefiro honorários sucumbenciais à parte reclamada.O legislador

ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados,

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.
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É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, decide o

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal rejeitar integralmente as

pretensões deduzidas porRICARDO JORDAO DA SILVA LOPES

na ação trabalhista proposta contra99 TECNOLOGIA LTDA,

conforme fundamentação, que é parte integrante do decisum.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, dispensadas.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Cientes as partes. Caso a sentença de mérito seja disponibilizada

antes da data aprazada ou após o prazo de 48 horas previsto na

Súmula 197, do C. TST, dê-se ciência. Alerte-se que a intimação

antes da data aprazada para julgamento apenas tem o condão de

antecipar o dies a quodo prazo recursal, não afastando, caso não

ocorra esta notificação a contento, a intimação a que já estão

sujeitas as partes nos termos daquela súmula.

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000025-39.2024.5.21.0009
RECLAMANTE RICARDO JORDAO DA SILVA LOPES

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 21302/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JORDAO DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df16ddd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

sSENTENÇA

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

RICARDO JORDAO DA SILVA LOPES ajuizou ação trabalhista em

face de99 TECNOLOGIA LTDA. Formulou as pretensões

elencadas na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

suscitando preliminares e negando os fatos narrados. Requereu,

ainda, a declaração de improcedência da ação. Juntou documentos.

Foram oportunizadas vistas à parte demandante.

Foi colhido o depoimento pessoal do reclamante e foi e

convencionada a utilização de prova emprestada quanto às

testemunhas.

A instrução processual foi encerrada. Razões finais por memoriais.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Em síntese, é o relatório.

1 - RELATÓRIO.

Dispensado, nos termos do artigo 852, I da CLT.

2. FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As partes pedem a notificação exclusiva de seus causídicos.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos
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eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

A parte reclamada argui preliminarmente a incompetência material

da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a demanda sob

análise, argumentando que se trata de relação civil (contrato de

parceria), não trabalhista, pugnando pela extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 485 do CPC.

A pretensão, contudo, não merece prosperar.

A Emenda Constitucional nº 45/2004 ampliou a competência da

Justiça do Trabalho, passando esta a processar e julgar também as

relações de trabalho lato sensu, e não apenas as relações típicas

de emprego. Assim, tratando-se de relação de trabalho autônomo

ou de emprego, a competência é da Justiça do Trabalho, nos

termos do artigo 114, I e IV, da Constituição Federal e da Súmula

392 do TST, especialmente pelo fato de se pretender o

reconhecimento do vínculo empregatício.

Portanto, reconheço a competência da Justiça do Trabalho para

conhecer desta causa e rejeito a preliminar de incompetência

absoluta em razão da matéria.

TRAMITAÇÃO EM SEGREDO DE JUSTIÇA

A publicidade dos processos é princípio alçado à condição de

garantia fundamental pelo art. 5º, LX, da Constituição, que

preconiza que "a lei só poderá restringir a publicidade dos atos

processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o

exigirem." Outrossim, somente em hipóteses excepcionais é que se

admite a restrição da publicidade processual.

Ao contrário do que alega a reclamada, contudo, os documentos

trazidos aos presentes autos não possuem caráter confidencial ou

passível de violar da intimidade de qualquer pessoa. Também não

restou demonstrado como o presente feito poderia implicar em

violação de segredo empresarial, com acesso dos dados

processuais pelos concorrentes da reclamada, nem quais seriam as

informações sigilosas a justificar o segredo, conforme art.189, III do

CPC, cumulado com artigos 7º, I e II e 23 da Lei 12.965/14.

Entrementes, não há qualquer interesse social a justificar o segredo

na tramitação do feito. Desta forma, indefiro o pleito.

DA NATUREZA DO VÍNCULO LABORAL

Narra o reclamante que aderiu aos termos e condições da

reclamada em 01/01/2023, desenvolvendo a atividade de motorista

de passageiros em veículo próprio, em jornadas diárias, de acordo

com a demanda ofertada pela reclamada, em variados horários,

recebendo uma média remuneratória semanal de R$700,00.

Informa que fora demitido injustamente através de bloqueio na

plataforma digital de aceite de corridas, em 14/03/2023, por motivo

desconhecido, inviabilizando o exercício de seu labor.

Aduz o autor que na relação estabelecida junto à ré, não obstante a

aparência de relação de parceria ou trabalho autônomo por

aplicativo, estão presentes todos os requisitos típicos de uma

relação de emprego, quais sejam: a) prestação de trabalho por

pessoa física; b) pessoalidade por parte do trabalhador; c) não-

eventualidade; d) onerosidade; e) subordinação. Relata que, pela

natureza da relação estabelecida entre as partes, a subordinação

ganhou contornos diferentes do que tradicionalmente se conhecia

no mundo jurídico, havendo a chamada “subordinação por

algoritmo”, na qual a reclamada controle a atividade produtiva

mediante programação digital. Requer assim, realização de perícia

técnica para provar a ocorrência de subordinação. Por tais razões,

pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício do ajuste

celebrado com a reclamada.

Em contestação, a parte ré defende que inexiste relação de trabalho

ou emprego entre as partes, tendo sido celebrado contrato de

natureza civil, na forma de parceria, cujo liame entre as partes se dá

por intermédio do uso do aplicativo “99POP”; que o modo de

prestação de serviços enquadra-se na chamada “on-demand

economy”, na qual uma empresa oferta uma plataforma (aplicativo

móvel digital), por meio da qual apresenta um grande número de

consumidores, cadastrados na plataforma, aos trabalhadores

independentes (motoristas), cadastrados na mesma plataforma

digital.

Defende ser empresa provedora de aplicativo de internet, não uma

prestadora de serviços de transporte. Diz que não há exclusividade

no uso da plataforma pelo trabalhador, que não há subordinação

clássica ou estrutural do reclamante para com a reclamada, na

relação em na análise, bem como que inexiste a chamada

“subordinação algorítmica”, como pretende o autor. Afirma também

que não há onerosidade na relação de parceria, vez que a

contraprestação pelo serviço é paga pelo consumidor (passageiro).

Acrescenta que não há não-eventualidade em face da liberdade do

reclamante em trabalhar quando bem quiser; que não há

pessoalidade, vez que poderia se fazer substituir por terceiros sem

a ciência da reclamada, inclusive com possibi l idade de

compartilhamento do veículo. Por fim, relata que o autor fora

bloqueado por fraudar a relação contratual ao criar perfis falsos e
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permitir que outros sujeitos atuassem como motorista, utilizando seu

cadastro e veículo. Pugna pela improcedência do pedido.

O cerne da questão posta a julgamento reside na caracterização ou

não da relação mantida entre as partes como uma relação

empregatícia, defendendo o autor o preenchimento dos requisitos a

tal liame, num cotejo entre o artigo 2º e 3º da CLT, enquanto a parte

adversa defende o não preenchimento de nenhum dos requisitos,

sob o argumento de que se trata de um vínculo de parceria

comercial, na qual ela apenas fornecia uma ferramenta que

viabilizava, de um lado, a opção aos consumidores de requererem

serviços de transporte, e de outro, aos motoristas, acesso à

população demandante de tais serviços.

Regra geral, tenho entendido haver relação de emprego entre os

motoristas e a 99 Tecnologia. O caso em tela, contudo, escapa a

esta regra, por suas peculiaridades, que em nada se assemelham a

outros que apreciei.

Indica o reclamante, como datas de admissão e desligamento,

respectivamente, 01/01/2023 e 14/03/2023. Em depoimento

pessoal, informou datas que não coincidem com a narrativa

prefacial, narrando trabalho em 2019, três anos antes. Disse, ainda,

que durante o período contratual teria feito umas 12 ou 15 corridas.

Em defesa, a ré negou a não-eventualidade, e juntou aos autos

extratos das corridas realizadas pelo autor. Tais documentos

evidenciam que o reclamante, durante o suposto período contratual,

teria realizado apenas, 4 corridas, à razão de uma corrida por dia.

A existência de relação de emprego é aferida da constatação da

presença dos elementos fático-jurídicos sobre os quais se assenta

(art. 3º, da CLT). Para que se configure, é necessário existir

trabalho prestado por pessoa física, que labore de modo pessoal e

não-eventual, com onerosidade, alteridade e mediante

subordinação,que no caso em tela reputo ser algorítmica.

Não observo, contudo, a não-eventualidade. A não-eventualidade

está presente no trabalho não episódico, não ocasional, em que o

empregado se fixa na dinâmica empresarial de modo previsível,

dela passando a fazer parte. Não se trata exatamente do que

ocorria no caso em tela. As atividades foram desenvolvidas de

forma aleatória e imprevisível, sem que o reclamante se fixasse

àquela fonte de trabalho. Tanto é que, durante todo o curtíssimo

período contratual, o autor concluiu apenas 4 corridas, à razão de

em média uma corrida por dia, de poucos minutos. Não há, ao lado

disso, sequer indício de que tenha ficado à disposição do

empregador, realizando qualquer outro trabalho, ou mesmo

aguardando corridas.

Por conseguinte, embora tenha a reclamada admitido a prestação

laboral, reputo que, ao contrário de outros casos que tenho

recorrentemente julgado, a ré se desvencilhou do ônus de provar a

eventualidade do trabalho, que no caso em tela ocorreu de forma

episódica. Indefiro, portanto, o pedido de reconhecimento de vínculo

empregatício, assim como todos os seus corolários.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Indefiro honorários sucumbenciais à parte reclamada.O legislador

ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados,

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, decide o

Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal rejeitar integralmente as

pretensões deduzidas porRICARDO JORDAO DA SILVA LOPES

na ação trabalhista proposta contra99 TECNOLOGIA LTDA,

conforme fundamentação, que é parte integrante do decisum.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas, pela parte autora, dispensadas.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais
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argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Cientes as partes. Caso a sentença de mérito seja disponibilizada

antes da data aprazada ou após o prazo de 48 horas previsto na

Súmula 197, do C. TST, dê-se ciência. Alerte-se que a intimação

antes da data aprazada para julgamento apenas tem o condão de

antecipar o dies a quodo prazo recursal, não afastando, caso não

ocorra esta notificação a contento, a intimação a que já estão

sujeitas as partes nos termos daquela súmula.

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000053-07.2024.5.21.0009
RECLAMANTE EDNALDO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e93a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o levantamento de todos os documentos sigilosos do

processo, haja vista não existir fundamentação que justifique

nenhuma das hipóteses do art. 770, caput, da CLT e dos arts. 189

ou 773, do CPC.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000053-07.2024.5.21.0009
RECLAMANTE EDNALDO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERNANDES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49e93a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o levantamento de todos os documentos sigilosos do

processo, haja vista não existir fundamentação que justifique

nenhuma das hipóteses do art. 770, caput, da CLT e dos arts. 189

ou 773, do CPC.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000483-90.2023.5.21.0009
RECLAMANTE LARISSA KASSIA ARAUJO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO BARTS MUSIC BAR LTDA

ADVOGADO RUBEN GUSTAVO BEZERRA
MARIZ(OAB: 6825/RN)

RECLAMADO HUGO NUNES DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTS MUSIC BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a executada notificada para tomar ciência acerca da efetivação

do bloqueio judicial em seu desfavor para, querendo, requerer o que

entender de direito, no prazo legal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000701-21.2023.5.21.0009
RECLAMANTE EMELLY CRISTINE ROCHA DE

ALMEIDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DE OLIVEIRA
FREITAS CARNEIRO(OAB: 38723-
B/CE)

RECLAMADO MARCOS DANTAS CALDAS

RECLAMADO ANA PAULA MACEDO DOS SANTOS

RECLAMADO IVAN OLIVEIRA DA SILVA

RECLAMADO IMOBILIARIA E PROMOTORA ROTA
DO SOL LTDA

RECLAMADO HOSPEDAR PARAISO DAS DUNAS
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO HOSPEDAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO GESTAO FACIL LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESTAO FACIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a executada GESTAO FACIL notificada para tomar ciência

acerca da efetivação do bloqueio judicial em seu desfavor para,

querendo, requerer o que entender de direito, no prazo legal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000636-94.2021.5.21.0009
RECLAMANTE HELDER GONCALVES SILVA

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO CAIO RAMON LINS HONORIO DA
SILVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

PERITO VINICIUS CAVALCANTI BARRETO
DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER GONCALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamante notificado, mais uma vez, para informar, no

prazo de 10 dias, se renuncia aos seus créditos que ultrapassam o

valor da Requisição de Pequeno Valor Municipal (ou seja, R$

14.120,00).

Fica a parte Autora e advogado, mais uma vez, notificados para

indicar, no prazo de cinco dias, conta bancária para quando da

confecção precatório/RPV, conforme art. 14 da Resolução nº

314/2021 do CSJT, devendo juntar contratos de honorários

advocatícios com indicação do percentual devido, sob pena de não

haver retenção.  

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001811-02.2016.5.21.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BATISTA NUNES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO CAIO CAMARA CAVALCANTI(OAB:
12253/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO VALDETRUDES FERNANDES
CHAVES BRANDAO

RECLAMADO ALCALINAS SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CADIDJA CAPUXU ROQUE(OAB:
3999/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
XIMENES(OAB: 5363/RN)

RECLAMADO EDMAR BRANDAO

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BATISTA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para tomarem ciência da Certidão de ID

7326358.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JORGE ANDRE JALES DANTAS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001811-02.2016.5.21.0009
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BATISTA NUNES

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO CAIO CAMARA CAVALCANTI(OAB:
12253/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO VALDETRUDES FERNANDES
CHAVES BRANDAO

RECLAMADO ALCALINAS SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CADIDJA CAPUXU ROQUE(OAB:
3999/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
XIMENES(OAB: 5363/RN)

RECLAMADO EDMAR BRANDAO

PERITO ROGERIO MACIEL NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCALINAS SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para tomarem ciência da Certidão de ID

7326358.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JORGE ANDRE JALES DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0141700-73.2013.5.21.0009
RECLAMANTE JOSE EVILASIO ROMAO

ADVOGADO NIVARDO GOMES DE
MENEZES(OAB: 59277/SP)

RECLAMADO RICARDO SUDAIHA

RECLAMADO ELISABETE SUDAIHA

RECLAMADO CONSBEM CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CARLOS RENATO VAZ HERINGER

ADVOGADO ALBERTO MAGNO DE ANDRADE
PINTO GONTIJO MENDES(OAB:
57180/MG)

RECLAMADO BANDEIRANTES DRAGAGEM E
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSBEM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para tomarem ciência da decisão de id.

772a39d proferida nos autos do processo nº 0000132-

83.2024.5.21.0009 e para impugnar, querendo, os embargos no

prazo legal.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

BRISA MORENA DANTAS DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000874-45.2023.5.21.0009
RECLAMANTE EDUARDO DE LIMA

ADVOGADO GILSANA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16750/RN)

RECLAMADO L S PROJETOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO HERBET MIRANDA PEREIRA
FILHO(OAB: 12340/RN)

PERITO VINICIUS CAVALCANTI BARRETO
DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L S PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4188c48

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

EDUARDO DE LIMA ajuizou ação trabalhista em face de L S

PROJETOS E SERVIÇOS LTD. Formulou as pretensões elencadas

na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Foram oportunizadas vistas à parte demandante.

Em audiência, presentes as partes, em decorrência do pedido de

adicional de periculosidade, designou-se perito para a realização de

laudo.

Laudo pericial anexado ao ID. 866abf8.

Em audiência de continuação, sem outras provas a produzir, a

instrução processual foi encerrada.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Razões finais orais remissivas, facultada sua apresentação por

memoriais.

Os autos me vieram conclusos nesta data, 19/03/2023, após

conclusão equivocada para a Juíza titular desta Vara.

Em síntese, é o relatório.
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2 FUNDAMENTAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As partes pretendem a notificação exclusiva dos seus advogados

indicados.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos

eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA FUNÇÃO E DO SALÁRIO.

Ante a ausência de contestação específica, reputo fidedignas as

alegações prefaciais quanto a ter havido entre as partes vínculo

empregatício nos períodos de 18/09/2018 a 30/06/2021 e

11/11/2021 a 22/08/2023, tendo a parte reclamante desenvolvido a

função de pintor, mediante pactuação do salário descrito nos

contracheques e na cópia de CTPS juntados aos autos.

PRESCRIÇÃO BIENAL EXTINTIVA E  PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. UNICIDADE CONTRATUAL – ACESSIO

TEMPORIS

Alega o reclamante que trabalhou para a primeira reclamada, na LS

PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, de 18/09/2018 a 30/06/2021 e

11/11/2021 a 22/08/2023. Argumenta que, por não ter havido, entre

o término de um contrato e o início de outro, interrupção de tempo

igual ou superior a seis meses, faz jus à contagem dos períodos

descontínuos, não havendo prescrição.

 A empregadora corrobora as datas de início e término contratuais,

mas contesta o pleito de reconhecimento da unicidade contratual e

argui a prescrição bienal e quinquenal.

 Preconiza o art. 452, da CLT, que “considera-se por prazo

indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses,

a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste

dependeu da execução de serviços especializados ou da realização

de certos acontecimentos”.

 Regra geral o contrato a termo só pode ser validamente sucedido

por outro entre as mesmas partes caso decorridos ao menos seis

meses do contrato anterior. De outro turno, se celebrados dois

contratos a prazo distantes entre si por lapso temporal inferior a seis

meses, o segundo pacto será considerado como de duração

indeterminada.

 O art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

(LINDB) preconiza que, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. A

interpretação teleológica e sistemática do art. 452, da CLT, conduz

ao entendimento de que a regra de prazo mínimo de distância entre

contratos a termo tem por finalidade evitar a fraude em contratações

a prazo. Por este motivo, a CLT contingencia - mas não elimina -

abstratamente a possibilidade de pactuação lícita de sucessivos

contratos a termo, mesmo em lapsos temporais inferiores a seis

meses. O divisor de águas é a inexistência de fraudes na

contratação por prazo determinado.

 Portanto, será válida a segunda contratação por prazo

determinado em menos de seis meses apenas se o primeiro

contrato contrato por prazo determinado tiver se expirado pela

conclusão da execução dos serviços especializados ou pela

realização de certos acontecimentos suscetíveis de previsão

aproximada que o motivaram.

No caso dos autos, o reclamante não demonstrou qualquer nulidade

no ato de extinção do primeiro pacto contratual, sendo incontroverso

que houve efetiva interrupção na prestação de serviços. Além disso,

cabe referir que o instituto da acessio temporis previsto no art. 453

da CLT tem por finalidade garantir ao empregado o reconhecimento

do tempo de serviço em razão de contrato anteriormente mantido

com a mesma reclamada. Todavia, esse instituto não impede a

contagem da prescrição. Não reconheço, portanto, a unicidade de

contratos.

 Cumpre analisar, assim, se houve ou não fraude na admissão do

reclamante mediante contrato por prazo determinado.

O reclamante, em audiência, declarou que, entre os dois contratos

(01/07/2021 a 10/11/2021) formalmente registrados em sua CTPS,

não trabalhou para a reclamada, ou seja, as anotações em CTPS

encontram-se corretas. O reclamante declarou, ainda, que recebeu

verbas rescisórias no primeiro contrato. Destaco, todavia, que os

dois contratos mantidos foram por tempo indeterminado e, quanto a

isso, não há controvérsia. Diante disso, entendo que não houve

fraude na contratação.

 A prescrição prevista no art. 7º, XXIX, da CF, e art. 11 da CLT, é

instituto de pacificação social, que visa a estabilizar as relações

sociais pelo decurso do tempo aliado à inércia do credor em fazer

valer sua pretensão.

Sendo assim, em relação ao contrato de trabalho mantido entre as

partes entre 18/09/2018 a 30/06/2021, considerando que a ação foi

proposta apenas em 26/10/2023, mais de dois anos após a extinção

do contrato, forçoso reconhecer que estão prescritas as pretensões

do autor decorrentes desse vínculo laboral.

Quanto ao segundo vínculo contratual, havido no período de

11/11/2021 a 22/08/2023, proposta a ação antes dois anos do

término contratual, não há nenhuma prescrição a ser declarada.
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Por consequência, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às

pretensões decorrentes do contrato de trabalho mantido entre as

partes entre 18/09/2018 a 30/06/2021.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante diz que suas atividades envolviam contato constante

com compostos químicos, como hidrocabonetos e outros compostos

de carbono, estando enquadrado nas situações previstas na NR-15,

Anexo 13 em decorrência de contato a agentes químicos.

A empresa diz que elaborou Programas de Gestão de Riscos

Ambientais, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

demonstrando que o ambiente não é insalubre e que foram tomados

todos os cuidados necessários com o fornecimento de EPI.

A prova pericial produzida revelou a ausência de insalubridade e

periculosidade no gesto profissional. Do laudo se extraem as

seguintes passagens:

"Diante de tudo acima exposto, após uma análise detalhada das

atividades desenvolvidas pelo RECLAMANTE no local onde o

mesmo laborou, diante do que pude constatar “in loco”, somado aos

depoimentos dos que participaram da perícia técnica, e ainda,

confrontando com o disposto na NR 06 e no anexo 13 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, concluo que o

RECLAMANTE, na condição de Pintor, laborava em condições

consideradas insalubres em grau médio durante o período de

trabalho na empresa RECLAMADA."

No laudo pericial,embora o perito tenha reconhecido a entrega de

EPI, ele esclareceu que não há como garantir a neutralidade ou

eliminação total dos agentes insalutíferos, conforme segue:

18. A Reclamada fornece/fornecia EPI’s? Se positiva a afirmação,

os equipamentos apresentados seriam suficientes para neutralizar

os agentes insalubres aos quais a Reclamante está/estava

exposto?

Resposta: Sim. Apesar de o RECLAMANTE fazer uso dos EPI’s e

ferramentas que minimizavam o contato com possíveis agentes

nocivos, não há como garantir a neutralidade ou a eliminação total

dos agentes insalubres mesmo fazendo o uso correto dos mesmos.

 Assim, tendo o laudo pericial levado em consideração a natureza

dos supostos agentes, intensidade e tempo de exposição, é

irretocável o enquadramento da atividade desenvolvida nas

hipóteses elencadas pela NR NR 06 e no anexo 13 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, julgo parcialmente

procedentes os pedidos e condeno a reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade, no percentual mensal de 20% sobre o

valor do salário mínimo nacional (art. 192, da CLT, Súmula

Vinculante 4, do STF), e reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, FGTS+40%.

PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES

No presente caso, o reclamante prestou serviços a este Tribunal,

por meio de empresa terceirizada. A perícia realizada in locu

concluiu pela existência de insalubridade em grau médio.

É inadmissível e quiçá incompatível com a missão institucional do

TRT que, âmbito desta casa de Justiça, trabalhadores terceirizados

prestem serviços em condições insalubres sem receber o respectivo

adicional e sem que haja previsão de seu pagamento nos contratos

de licitação dessas empresas terceirizadas. Diante desse fato,

entendo que devem ser oficiados a Presidência deste Tribunal e o

gestor de contratos do órgão para que tomem ciência desta

decisão, em especial diante do fato de que a perícia realizada nos

autos constatou condições insalubres para o trabalhador contratado

como pintor, no entanto essa condição não é remunerada com o

adicional correspondente e nem é retratada nos contratos firmados

entre a administração e a empresa licitada.

HONORÁRIOS DO PERITO.

O artigo 790-B, da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelece

que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Assim, a reclamada sucumbente deve arcar com a responsabilidade

quanto ao pagamento dos honorários, já fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais).

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo em vista que o reclamante auferia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, defiro o requerimento de gratuidade da justiça (art. 790, §3º,

da CLT).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em

conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada,

indefiro. O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT,

expressa e induvidosamente instituiu o amplo direito de os
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advogados receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do

art. 85, §14, do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

entendeu como inconstitucional o 791-A, § 4º, da CLT, não

imputando à parte sucumbente o pagamento dos honorários

sucumbenciais, desde que a parte comprove se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, como ocorre nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”

O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que

trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais

moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de
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juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,

com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou

seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.

O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii)  Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.

Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes da parte autora.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A fim de possibilitar, ulteriormente, o cômputo do período insalubre

para f ins de aposentador ia especial ,  as contr ibuições

previdenciárias devem ser calculadas com o acréscimo das

alíquotas do art. 57, parágrafo 6º, da Lei 8213/91. Além disso,

deverá a reclamada fornecer,  ao empregado, o Perf i l

Profissiográfico Previdenciário, dele fazendo constar as condições
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de trabalho reconhecidas neste julgado, no prazo de 5 dias a contar

do momento em que for intimado para cumprimento da obrigação,

sob pena de multa de R$30,00 por dia, limitada a 30 dias.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta por EDUARDO DE LIMA em face de  L S

PROJETOS E SERVICOS LTD, decide o Juízo da 9ª Vara do

Trabalho de Natal:

Reconhecer a prescrição bienal em relação ao contrato de

trabalho mantido entre as partes no período de 18/09/2018 a

30/06/2021, extinguindo os pedidos a ele referentes, com

resolução de mérito, e fundamento no art. 487, II, do CPC.

1.

Acolher parcialmente as pretensões deduzidas em petição inicial

e condenar L S PROJETOS E SERVICOS LTD a pagar ao

reclamante o adicional de insalubridade no percentual de 20% e

reflexos, acrescidos de juros e atualização monetária, conforme

fundamentação, que é parte integrante do decisum.

2.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Expeça-se ofício.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste título, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de ulterior intimação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, sobre R$

10.000,00, valor arbitrado para fins recursais.

Sentença ilíquida em função das férias do servidor calculista.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, considerando os

termos da Portaria 435/2010, do Ministério da Fazenda.

Caso não interpostos quaisquer apelos, registre-se o trânsito em

julgado e aguarde-se o prazo definido para cumprimento das

obrigações, após o que, registre seu pagamento no sistema PJE,

com arquivamento dos autos, ou, inadimplente a ré, à Contadoria

Judicial para atualização com inclusão das correspondentes multas,

dando-se início à execução forçada, nos termos do Provimento

01/2011, artigo 1º, a partir da alínea "b".

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000874-45.2023.5.21.0009
RECLAMANTE EDUARDO DE LIMA

ADVOGADO GILSANA FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16750/RN)

RECLAMADO L S PROJETOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO HERBET MIRANDA PEREIRA
FILHO(OAB: 12340/RN)

PERITO VINICIUS CAVALCANTI BARRETO
DE PAIVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4188c48

proferida nos autos.

SENTENÇA

1 RELATÓRIO.

EDUARDO DE LIMA ajuizou ação trabalhista em face de L S

PROJETOS E SERVIÇOS LTD. Formulou as pretensões elencadas

na petição inicial. Juntou documentos.

A reclamada, devidamente citada, apresentou contestação,

negando os fatos narrados. Requereu, ainda, a declaração de

improcedência da ação. Juntou documentos.

Foram oportunizadas vistas à parte demandante.

Em audiência, presentes as partes, em decorrência do pedido de

adicional de periculosidade, designou-se perito para a realização de

laudo.

Laudo pericial anexado ao ID. 866abf8.

Em audiência de continuação, sem outras provas a produzir, a

instrução processual foi encerrada.

Tentativas conciliatórias a tempo e modo infrutíferas.

Razões finais orais remissivas, facultada sua apresentação por
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memoriais.

Os autos me vieram conclusos nesta data, 19/03/2023, após

conclusão equivocada para a Juíza titular desta Vara.

Em síntese, é o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As partes pretendem a notificação exclusiva dos seus advogados

indicados.

O processo judicial no sistema PJE sujeita-se a notificações e

publicações geradas automaticamente, sem intervenção da

serventia judicial, sendo faculdade da parte cadastrar nos autos

eletrônicos todos os advogados a quem pretende a destinação das

comunicações processuais. Ressalto, ainda, que mesmo o

advogado não cadastrado pode acessar o processo através da

"consulta a processo de terceiros", a qual possibilita a visualização

dos autos por advogado habilitado no PJe, prescindindo de

cadastramento nos autos eletrônicos.

Desta forma, indefiro.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA FUNÇÃO E DO SALÁRIO.

Ante a ausência de contestação específica, reputo fidedignas as

alegações prefaciais quanto a ter havido entre as partes vínculo

empregatício nos períodos de 18/09/2018 a 30/06/2021 e

11/11/2021 a 22/08/2023, tendo a parte reclamante desenvolvido a

função de pintor, mediante pactuação do salário descrito nos

contracheques e na cópia de CTPS juntados aos autos.

PRESCRIÇÃO BIENAL EXTINTIVA E  PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. UNICIDADE CONTRATUAL – ACESSIO

TEMPORIS

Alega o reclamante que trabalhou para a primeira reclamada, na LS

PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, de 18/09/2018 a 30/06/2021 e

11/11/2021 a 22/08/2023. Argumenta que, por não ter havido, entre

o término de um contrato e o início de outro, interrupção de tempo

igual ou superior a seis meses, faz jus à contagem dos períodos

descontínuos, não havendo prescrição.

 A empregadora corrobora as datas de início e término contratuais,

mas contesta o pleito de reconhecimento da unicidade contratual e

argui a prescrição bienal e quinquenal.

 Preconiza o art. 452, da CLT, que “considera-se por prazo

indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses,

a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração deste

dependeu da execução de serviços especializados ou da realização

de certos acontecimentos”.

 Regra geral o contrato a termo só pode ser validamente sucedido

por outro entre as mesmas partes caso decorridos ao menos seis

meses do contrato anterior. De outro turno, se celebrados dois

contratos a prazo distantes entre si por lapso temporal inferior a seis

meses, o segundo pacto será considerado como de duração

indeterminada.

 O art. 5º da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro

(LINDB) preconiza que, na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. A

interpretação teleológica e sistemática do art. 452, da CLT, conduz

ao entendimento de que a regra de prazo mínimo de distância entre

contratos a termo tem por finalidade evitar a fraude em contratações

a prazo. Por este motivo, a CLT contingencia - mas não elimina -

abstratamente a possibilidade de pactuação lícita de sucessivos

contratos a termo, mesmo em lapsos temporais inferiores a seis

meses. O divisor de águas é a inexistência de fraudes na

contratação por prazo determinado.

 Portanto, será válida a segunda contratação por prazo

determinado em menos de seis meses apenas se o primeiro

contrato contrato por prazo determinado tiver se expirado pela

conclusão da execução dos serviços especializados ou pela

realização de certos acontecimentos suscetíveis de previsão

aproximada que o motivaram.

No caso dos autos, o reclamante não demonstrou qualquer nulidade

no ato de extinção do primeiro pacto contratual, sendo incontroverso

que houve efetiva interrupção na prestação de serviços. Além disso,

cabe referir que o instituto da acessio temporis previsto no art. 453

da CLT tem por finalidade garantir ao empregado o reconhecimento

do tempo de serviço em razão de contrato anteriormente mantido

com a mesma reclamada. Todavia, esse instituto não impede a

contagem da prescrição. Não reconheço, portanto, a unicidade de

contratos.

 Cumpre analisar, assim, se houve ou não fraude na admissão do

reclamante mediante contrato por prazo determinado.

O reclamante, em audiência, declarou que, entre os dois contratos

(01/07/2021 a 10/11/2021) formalmente registrados em sua CTPS,

não trabalhou para a reclamada, ou seja, as anotações em CTPS

encontram-se corretas. O reclamante declarou, ainda, que recebeu

verbas rescisórias no primeiro contrato. Destaco, todavia, que os

dois contratos mantidos foram por tempo indeterminado e, quanto a

isso, não há controvérsia. Diante disso, entendo que não houve

fraude na contratação.

 A prescrição prevista no art. 7º, XXIX, da CF, e art. 11 da CLT, é

instituto de pacificação social, que visa a estabilizar as relações

sociais pelo decurso do tempo aliado à inércia do credor em fazer

valer sua pretensão.

Sendo assim, em relação ao contrato de trabalho mantido entre as

partes entre 18/09/2018 a 30/06/2021, considerando que a ação foi

proposta apenas em 26/10/2023, mais de dois anos após a extinção
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do contrato, forçoso reconhecer que estão prescritas as pretensões

do autor decorrentes desse vínculo laboral.

Quanto ao segundo vínculo contratual, havido no período de

11/11/2021 a 22/08/2023, proposta a ação antes dois anos do

término contratual, não há nenhuma prescrição a ser declarada.

Por consequência, julgo extinto o processo, com resolução de

mérito, com fundamento no art. 487, II, do CPC, quando às

pretensões decorrentes do contrato de trabalho mantido entre as

partes entre 18/09/2018 a 30/06/2021.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante diz que suas atividades envolviam contato constante

com compostos químicos, como hidrocabonetos e outros compostos

de carbono, estando enquadrado nas situações previstas na NR-15,

Anexo 13 em decorrência de contato a agentes químicos.

A empresa diz que elaborou Programas de Gestão de Riscos

Ambientais, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional e

Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho

demonstrando que o ambiente não é insalubre e que foram tomados

todos os cuidados necessários com o fornecimento de EPI.

A prova pericial produzida revelou a ausência de insalubridade e

periculosidade no gesto profissional. Do laudo se extraem as

seguintes passagens:

"Diante de tudo acima exposto, após uma análise detalhada das

atividades desenvolvidas pelo RECLAMANTE no local onde o

mesmo laborou, diante do que pude constatar “in loco”, somado aos

depoimentos dos que participaram da perícia técnica, e ainda,

confrontando com o disposto na NR 06 e no anexo 13 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, concluo que o

RECLAMANTE, na condição de Pintor, laborava em condições

consideradas insalubres em grau médio durante o período de

trabalho na empresa RECLAMADA."

No laudo pericial,embora o perito tenha reconhecido a entrega de

EPI, ele esclareceu que não há como garantir a neutralidade ou

eliminação total dos agentes insalutíferos, conforme segue:

18. A Reclamada fornece/fornecia EPI’s? Se positiva a afirmação,

os equipamentos apresentados seriam suficientes para neutralizar

os agentes insalubres aos quais a Reclamante está/estava

exposto?

Resposta: Sim. Apesar de o RECLAMANTE fazer uso dos EPI’s e

ferramentas que minimizavam o contato com possíveis agentes

nocivos, não há como garantir a neutralidade ou a eliminação total

dos agentes insalubres mesmo fazendo o uso correto dos mesmos.

 Assim, tendo o laudo pericial levado em consideração a natureza

dos supostos agentes, intensidade e tempo de exposição, é

irretocável o enquadramento da atividade desenvolvida nas

hipóteses elencadas pela NR NR 06 e no anexo 13 da NR 15 da

Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho, julgo parcialmente

procedentes os pedidos e condeno a reclamada ao pagamento de

adicional de insalubridade, no percentual mensal de 20% sobre o

valor do salário mínimo nacional (art. 192, da CLT, Súmula

Vinculante 4, do STF), e reflexos em aviso prévio, férias+1/3, 13º

salário, FGTS+40%.

PROVIDÊNCIAS COMPLEMENTARES

No presente caso, o reclamante prestou serviços a este Tribunal,

por meio de empresa terceirizada. A perícia realizada in locu

concluiu pela existência de insalubridade em grau médio.

É inadmissível e quiçá incompatível com a missão institucional do

TRT que, âmbito desta casa de Justiça, trabalhadores terceirizados

prestem serviços em condições insalubres sem receber o respectivo

adicional e sem que haja previsão de seu pagamento nos contratos

de licitação dessas empresas terceirizadas. Diante desse fato,

entendo que devem ser oficiados a Presidência deste Tribunal e o

gestor de contratos do órgão para que tomem ciência desta

decisão, em especial diante do fato de que a perícia realizada nos

autos constatou condições insalubres para o trabalhador contratado

como pintor, no entanto essa condição não é remunerada com o

adicional correspondente e nem é retratada nos contratos firmados

entre a administração e a empresa licitada.

HONORÁRIOS DO PERITO.

O artigo 790-B, da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelece

que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Assim, a reclamada sucumbente deve arcar com a responsabilidade

quanto ao pagamento dos honorários, já fixados em R$ 1.000,00

(um mil reais).

DA COMPENSAÇÃO E DA DEDUÇÃO (ART. 368/CC).

Não vislumbro nos autos a existência de créditos em favor da parte

reclamada para ensejar a compensação (art. 368/CC)

GRATUIDADE JUDICIÁRIA

Tendo em vista que o reclamante auferia salário inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social, defiro o requerimento de gratuidade da justiça (art. 790, §3º,

da CLT).

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Considerando a procedência parcial dos pedidos da presente

demanda em face da reclamada principal, da qual decorre a

sucumbência da parte reclamada, e considerando ainda o grau de

zelo profissional, o lugar da prestação de serviços, a natureza e

importância da ação, e o tempo exigido despendido, em

conformidade com o § 2º do artigo 791-A da CLT, defiro aos

advogados da parte autora honorários sucumbenciais no
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percentual de 10% sobre o valor líquido da condenação, a serem

pagos pela parte demandada.

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada,

indefiro. O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT,

expressa e induvidosamente instituiu o amplo direito de os

advogados receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do

art. 85, §14, do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com “proveito econômico obtido”.

É o que se extrai do art. 791-A, da CLT:

“ao advogado (...) serão devidos honorários de sucumbência,

fixados (...) sobre o valor que resultar da liquidação de sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa”.

(grifos nossos)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do “proveito econômico obtido” a norma

autoriza o uso do valor “atribuído à causa”.

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

“mens legis”.

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má-fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

entendeu como inconstitucional o 791-A, § 4º, da CLT, não

imputando à parte sucumbente o pagamento dos honorários

sucumbenciais, desde que a parte comprove se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, como ocorre nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação da parte autora ao pagamento de

honorários sucumbenciais.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

O julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal, em

18/12/2020, nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021, com

acórdão publicado em 07/04/2021, manteve, por maioria o voto do

relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo ora transcrevo:

“Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).”

O STF reafirmou seu entendimento, dentro dos parâmetros que já

havia decidido nas ADIs 4.425 e 4.357, declarando a

inconstitucionalidade da utilização da TR (Taxa Referencial, que

trata dos índices de poupança) para correção dos débitos

alimentares. O mesmo entendimento também já tinha sido

proclamado no RE 870.947, com repercussão geral.

Citadas ações envolviam dois pedidos: nas ADCs, de declaração de

constitucionalidade do artigo 879, §7º, da CLT; nas ADIs, o pedido

de declaração de inconstitucionalidade. Entretanto, a proposta

defendida pelo relator no plenário adotou uma terceira linha de

intelecção e, inovando no entendimento seguido pelo STF, atingiu

também o artigo 883 da CLT, ao estabelecer a incidência da SELIC

após a data do ajuizamento da ação e afastando os juros de mora à

base de 12% a.a.

O Banco Central do Brasil, em seu site oficial, define o IPCA nos

seguintes termos:

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) é

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),

com coleta, em geral, do dia 1 a 30 do mês de referência. O IPCA é

o índice de referência do sistema de metas para a inflação e mede o

preço de uma cesta de consumo representativa para famílias com

renda de 1 a 40 salários mínimos, em 13 áreas geográficas [...]

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo

IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo Conselho

M o n e t á r i o  N a c i o n a l  ( C M N ) .  ( D i s p o n í v e l  e m :

<https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/indicepreco> acesso em

19/01/2021)

Por sua vez, a SELIC é definida como a taxa básica de juros da

economia: “A taxa Selic refere-se à taxa de juros apurada nas

operações de empréstimos de um dia entre as instituições

financeiras que utilizam títulos públicos federais como garantia”

(Disponível em < https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic>

acesso em 19/01/2021).

Sabe-se que a correção (ou atualização) monetária reflete os

ajustes financeiros da nossa moeda (real) em relação às demais
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moedas e à inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a

perda econômica. Em contrapartida a este cenário, como se

observa das definições expostas, a SELIC não representa tal

reajuste, porquanto não mede a perda econômica da moeda. Desta

forma, a Selic não é índice de correção monetária, mas taxa de

juros utilizada em empréstimos de instituições financeiras.

Neste contexto, a adoção da SELIC implica em condição mais

prejudicial do que a aplicação da TR mais os juros moratórios

mensais de 1%. No entanto, além de não representar a

recomposição do crédito trabalhista, a aplicação da Selic afasta a

incidência de juros moratórios.

O artigo 883 da CLT, citado acima, trata dos juros de mora,

conforme reproduzido: “Não pagando o executado, nem garantindo

a execução, seguir-se-á penhora dos bens, tantos quantos bastem

ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas

e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da

data em que for ajuizada a reclamação inicial”.

Os juros citados pelo artigo seguiam, até então, a redação do artigo

39, §1º, da Lei nº 8.177/91: “§ 1° Aos débitos trabalhistas

constantes de condenação pela Justiça do Trabalho ou decorrentes

dos acordos feitos em reclamatória trabalhista, quando não

cumpridos nas condições homologadas ou constantes do termo de

conciliação, serão acrescidos, nos juros de mora previstos no caput,

juros de um por cento ao mês, contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados pro rata die, ainda que não explicitados na

sentença ou no termo de conciliação”.

Consoante aduzido acima, os dispositivos ora reproduzidos, embora

não fossem objeto das ADCs e das ADIs, foram diretamente

atingidos por ela.

A mesma sistemática de juros de 1% ao mês, mais a correção

monetária, é adotada pelo artigo 600 da CLT, assim como pelo

artigo 161 do Código Tributário Nacional e o artigo 2º da Lei nº

5.421/1968 (que regulamenta as medidas financeiras referentes à

arrecadação da Dívida Ativa da União, juros de mora nos débitos

para com a Fazenda Nacional).

Mencionados dispositivos evidenciam a intangibil idade e

subsistência dos juros de mora de 1% ao mês. Não há lógica e

razoabilidade na admissibilidade de que os créditos trabalhistas,

com natureza alimentar, sigam padrão diversos de créditos

tributários ou de dívida ativa da União, além de se confundir os

índices de correção monetária com índices de juros de mora.

Feitas estas considerações, deve-se considerar que o Código de

Processo Civil, em seu artigo 4º, estabelece que “as partes têm

direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito,

incluída a atividade satisfativa”, acrescendo ao artigo 6º que “todos

os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se

obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva”. Nos

conceitos dos artigos incluem-se a insuficiência dos juros e a

necessidade de sua recomposição.

Neste cenário, o artigo 404, parágrafo único, do Código Civil

estabelece que “Provado que os juros da mora não cobrem o

prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder

ao credor indenização suplementar”.

De mais a mais, o artigo 491 do CPC, em suplementação ao artigo

832 da CLT, dispõe que, ainda que diante de pedido genérico, ou

seja, independente de pedido específico, o julgado deve conter a

extensão da obrigação, o índice de correção monetária e a taxa de

juros. Desta feita, o juiz deve incluir, ex officio, na sentença a

correção monetár ia e os juros, apl icando-se o mesmo

posicionamento à indenização suplementar, quando necessária.

O artigo 404, parágrafo único, do Código Civil deve ser interpretado

à luz do princípio restitutio in integrum, consoante o qual aquele

que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo

integralmente (artigo 927 c/c artigo 944, ambos do CC), impondo-se

a reposição ao estado anterior.

Ante às exposições feitas, após a decisão proferida pelo STF em

18/12/2020, incidem os seguintes acréscimos:

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii)  Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

Tudo conforme entendimento consubstanciado na decisão proferida

nas ADCs 58 e 59 e nas ADIs 5.867 e 6021.

Nos cálculos de liquidação, as parcelas devem ser calculadas à

parte, demonstrando que os critérios de atualização não se

confundem com os juros compensatórios, não havendo ofensa à

decisão proferida pelo STF.

DAS CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS.

Deverá a reclamada comprovar nos autos, no prazo legal, o

recolhimento das contribuições previdenciárias e obrigações fiscais,

a incidirem sobre as parcelas tributáveis (art. 114, VII, CF; art. 876,

CLT e Súmula 368/TST, OJ 363/SDI 1 do TST). Autoriza-se a

retenção das cotas-partes da parte autora.

Para fins do artigo 832/CLT, a natureza das parcelas deverá

observar o artigo 28, da Lei 8.213/91.

A fim de possibilitar, ulteriormente, o cômputo do período insalubre
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para f ins de aposentador ia especial ,  as contr ibuições

previdenciárias devem ser calculadas com o acréscimo das

alíquotas do art. 57, parágrafo 6º, da Lei 8213/91. Além disso,

deverá a reclamada fornecer,  ao empregado, o Perf i l

Profissiográfico Previdenciário, dele fazendo constar as condições

de trabalho reconhecidas neste julgado, no prazo de 5 dias a contar

do momento em que for intimado para cumprimento da obrigação,

sob pena de multa de R$30,00 por dia, limitada a 30 dias.

A retenção fiscal da cota-parte do autor deverá observar o regime

de competência, porque esta é a única interpretação do art. 46, da

Lei 8.541/92 compatível com os princípios da isonomia e da

capacidade tributária. Este entendimento é corroborado por

consolidada jurisprudência do STJ e pelo Ato Declaratório 1/2009

da PGFN. No mesmo sentido é a Instrução Normativa RFB 1.127,

publicada no Diário Oficial da União de 07.02.2011.

3 DISPOSITIVO.

Ante o exposto e de tudo mais que dos autos consta, na ação

trabalhista proposta por EDUARDO DE LIMA em face de  L S

PROJETOS E SERVICOS LTD, decide o Juízo da 9ª Vara do

Trabalho de Natal:

Reconhecer a prescrição bienal em relação ao contrato de

trabalho mantido entre as partes no período de 18/09/2018 a

30/06/2021, extinguindo os pedidos a ele referentes, com

resolução de mérito, e fundamento no art. 487, II, do CPC.

1.

Acolher parcialmente as pretensões deduzidas em petição inicial

e condenar L S PROJETOS E SERVICOS LTD a pagar ao

reclamante o adicional de insalubridade no percentual de 20% e

reflexos, acrescidos de juros e atualização monetária, conforme

fundamentação, que é parte integrante do decisum.

2.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Expeça-se ofício.

Deverá a reclamada recolher e comprovar nos autos o recolhimento

de contribuições fiscais e previdenciárias, autorizada a retenção da

cota da parte autora.

Concedem-se à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste título, no prazo de 15 (quinze) dias a contar do

trânsito em julgado, independentemente de ulterior intimação.

Custas, pela parte reclamada, no importe de R$ 200,00, sobre R$

10.000,00, valor arbitrado para fins recursais.

Sentença ilíquida em função das férias do servidor calculista.

Para fins do art. 489, parágrafo 1º, do novel CPC, os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos e não expostos na

fundamentação não possuem a potencialidade de infirmar a

conclusão adotada na fundamentação deste julgado.

Descumprida a sentença, proceda a Secretaria da Vara à inclusão

dos dados da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, conforme Lei 12.440/11.

Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, considerando os

termos da Portaria 435/2010, do Ministério da Fazenda.

Caso não interpostos quaisquer apelos, registre-se o trânsito em

julgado e aguarde-se o prazo definido para cumprimento das

obrigações, após o que, registre seu pagamento no sistema PJE,

com arquivamento dos autos, ou, inadimplente a ré, à Contadoria

Judicial para atualização com inclusão das correspondentes multas,

dando-se início à execução forçada, nos termos do Provimento

01/2011, artigo 1º, a partir da alínea "b".

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-50.2023.5.21.0009
RECLAMANTE SEVERINO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA ALVES(OAB: 5733/RN)

RECLAMADO COMPANHIA POTIGUAR DE GAS
POTIGAS

ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES SMITH(OAB:
4088/RN)

ADVOGADO PALOMA DE MEDEIROS
DANTAS(OAB: 17845/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES VIEIRA DE
ME(OAB: 16371/PE)

PERITO CAYO FARIAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA POTIGUAR DE GAS POTIGAS

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad7b882

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000809-50.2023.5.21.0009
RECLAMANTE SEVERINO COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSANA ALVES(OAB: 5733/RN)

RECLAMADO COMPANHIA POTIGUAR DE GAS
POTIGAS
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ADVOGADO LUIS GUSTAVO ALVES SMITH(OAB:
4088/RN)

ADVOGADO PALOMA DE MEDEIROS
DANTAS(OAB: 17845/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONCALVES VIEIRA DE
ME(OAB: 16371/PE)

PERITO CAYO FARIAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO COSTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad7b882

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-66.2017.5.21.0009
RECLAMANTE ROBSON DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO FRANCISCO HILTON
MACHADO(OAB: 11808/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DOS SANTOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Fica V.Sa. notificada para informar seus dados bancários, no prazo

de 5 dias, juntar tb o contrato de honorários, sob pena de não

retenção e liberação integral ao reclamante

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ELISANDRA GONCALEZ MARTINS

Servidor

Processo Nº CumSen-0000190-57.2022.5.21.0009
EXEQUENTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO HAGAEMERSON MAGNO SILVA
COSTA(OAB: 13283/RN)

EXECUTADO LUIZ FELIPE DE LUCENA

EXECUTADO LUIZ FELIPE DE LUCENA

EXECUTADO E. K. DE ARAUJO ELETRONICA

ADVOGADO LUIS THEOFILO ROCHA DE
VARGAS(OAB: 10019/RN)

EXECUTADO ELAINE KELLY DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência da certidão do Oficial de

Justiça id.4b9d88a. Prazo de 5 dias para manifestação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000190-57.2022.5.21.0009
EXEQUENTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO HAGAEMERSON MAGNO SILVA
COSTA(OAB: 13283/RN)

EXECUTADO LUIZ FELIPE DE LUCENA

EXECUTADO LUIZ FELIPE DE LUCENA

EXECUTADO E. K. DE ARAUJO ELETRONICA

ADVOGADO LUIS THEOFILO ROCHA DE
VARGAS(OAB: 10019/RN)

EXECUTADO ELAINE KELLY DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. K. DE ARAUJO ELETRONICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes notificadas para ciência da certidão do Oficial de

Justiça id.4b9d88a. Prazo de 5 dias para manifestação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DOMYNNICK CARLA COSTA DE OLIVEIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000053-07.2024.5.21.0009
RECLAMANTE EDNALDO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec17ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000053-07.2024.5.21.0009
RECLAMANTE EDNALDO FERNANDES MIRANDA

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERNANDES MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec17ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000258-07.2022.5.21.0009
RECLAMANTE DIOGO CABRAL DE ARAUJO

ADVOGADO BRUNO TORRES MIRANDA(OAB:
4658/RN)

ADVOGADO MARCOS PHILLIP ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 10911/RN)

RECLAMADO R G SERVICOS E ACABAMENTOS
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO RAIMUNDO SOARES
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CABRAL DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de3135c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a resposta ID.b412e88, encaminhe-se a decisão

id.edca729 ao DETRAN/MT.

Havendo confirmação da suspensão da CNH, dê-se ciência ao

executado.

No mais, tendo em vista que as medidas não garantem a execução,

fica o exequente intimado para indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo preclusivo de trinta (30)

dias, sob pena de aplicar-se a prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A, da CLT. 

Inerte ou não havendo indicação efetiva de bens ou meio de

prosseguimento do feito, aguarde-se por 02 anos a iniciativa das

partes.

Completado o lapso prescricional estabelecido no item acima, sem

que o credor apresente qualquer manifestação, declara-se a

prescrição intercorrente face ao transcurso do biênio legal (CF/88,

art. 7º, inciso XXIX), nos termos do §2º do art. 11-A, da CLT.

Em consequência, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção.

dc

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0000638-64.2021.5.21.0009
RECLAMANTE JAQUELINE FIRMINO DE MELO

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO FLAVIA MILKA DA COSTA
CAMPOS(OAB: 16640/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1d1c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Sem insurgências, tem-se por homologados os cálculos id.6df25fa.

Cumpra-se imediatamente os itens 3 e 4 do id.5167637.

dc

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000638-64.2021.5.21.0009
RECLAMANTE JAQUELINE FIRMINO DE MELO

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO FLAVIA MILKA DA COSTA
CAMPOS(OAB: 16640/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FIRMINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a1d1c6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Sem insurgências, tem-se por homologados os cálculos id.6df25fa.

Cumpra-se imediatamente os itens 3 e 4 do id.5167637.

dc

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-76.2023.5.21.0009
RECLAMANTE JOSE WANDESON DO NASCIMENTO

DANTAS

ADVOGADO HELIO ANTONIO MACIEL(OAB:
2186/RN)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL PALAZZO
CRISTAL

ADVOGADO FELLIPE MUNIZ COSTA BATALHA
ARAUJO(OAB: 17199/RN)

RECLAMADO CRESCER RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO JOSE LINO DA SILVA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL BUENA
VISTA

ADVOGADO URSULA MEDEIROS DE MOURA
ANDRADE(OAB: 14131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL BUENA VISTA

  - CRESCER RECURSOS HUMANOS LTDA

  - EDIFICIO RESIDENCIAL PALAZZO CRISTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0edd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se o crédito depositado.
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Após, apraze-se a audiência de conciliação, dando ciência às

partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-76.2023.5.21.0009
RECLAMANTE JOSE WANDESON DO NASCIMENTO

DANTAS

ADVOGADO HELIO ANTONIO MACIEL(OAB:
2186/RN)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL PALAZZO
CRISTAL

ADVOGADO FELLIPE MUNIZ COSTA BATALHA
ARAUJO(OAB: 17199/RN)

RECLAMADO CRESCER RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECLAMADO JOSE LINO DA SILVA

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL BUENA
VISTA

ADVOGADO URSULA MEDEIROS DE MOURA
ANDRADE(OAB: 14131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WANDESON DO NASCIMENTO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc0edd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Libere-se o crédito depositado.

Após, apraze-se a audiência de conciliação, dando ciência às

partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000145-25.2023.5.21.0007
AUTOR LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e5330

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o valor do RPV de id.

1699a58 está errado. Portanto, torno sem efeito o respectivo RPV.

Dê-se ciência.

Expeça-se novo RPV em favor de OSVALDO DE MEIROZ GRILO

JÚNIOR.

BMDO

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000438-62.2018.5.21.0009
RECLAMANTE CRISTIANO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

RECLAMANTE EDNALDO GOMES MARINHO

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

RECLAMADO SALMOS COMERCIO
REPRESENTACOES E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

WENDERSON LUIZ CAVALCANTE
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BOSCO GODEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DAMIAO PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO TEIXEIRA ADELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

NAZARENO GONCALO FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSIVALDO NOGUEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO JOSIMAR ROCHA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDOMIRO DE LIMA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULINO FARIAS DE MORAIS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WENCESLAU DE SOUSA
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NOBRE
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BELCHIOR BEZERRA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANO DA SILVA DUARTE

TERCEIRO
INTERESSADO

WELLINGTON ALVES DE FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ GILBERTO TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO LUIZ PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JONATHAN NEVES FONSECA
MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO SEVERIANO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROGERIO DE FREITAS CANARIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE LUIS CRISOSTOMO

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDSON BARBOSA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO UELDES MARQUES
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JANILSON DA COSTA PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO GOMES DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO ERIBERTO SOUZA DE
MACEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR DA SILVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA JANUARIO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES
REGO

TERCEIRO
INTERESSADO

EVERTON SIDNEY DO
NASCIMENTO MARCELINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS LUIZ BARBOSA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERINALDO TAVARES DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

KLEBER MAGNO MOURA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO MARIA DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIC BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA SILVA DUARTE

  - EDNALDO GOMES MARINHO

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1441d53

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

O Sindicato, através da petição de id. 51f072a, requereu a renúncia

do crédito que ultrapassa o valor do RPV dos substituídos:

Luciano Teixeira Adelino;•

Nazareno Gonçalo;•

Cristiano da Silva Duarte;•

Belchior Bezerra do Nascimento;•

Wellington Alves de França.•

Dessa forma, homologo o pedido de renúncia. Cancelem-se os

precatórios respectivos e dê-se ciência ao Setor de precatórios

para cancelamento.

No mais, expeça-se os RPVs de Luciano Teixeira Adelino;

Nazareno Gonçalo; Cristiano da Silva Duarte; Belchior Bezerra

do Nascimento; Wellington Alves de França.

Por fim, considerando o documento de id. 246bf60, deve a

Secretaria verificar se a contribuição previdenciária do substituído

BELCHIOR BEZERRA DO NASCIMENTO foi devidamente

recolhida.

bmdo

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000790-44.2023.5.21.0009
RECLAMANTE FRANCISCO EDIVAN DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDIVAN DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 500098d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso interposto, considerando presentes os requisitos

de admissibilidade.

À parte adversa, para, querendo, apresentar contrarrazões.

Após o decurso do prazo, subam os autos para processamento do

apelo.

JMBB

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000466-59.2020.5.21.0009
RECLAMANTE CELIA ANDRE CRUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO TERESINHA VALENTE
ARAUJO(OAB: 10538/RN)

RECLAMANTE EDNA DARC MEDEIROS FREITAS

ADVOGADO TERESINHA VALENTE
ARAUJO(OAB: 10538/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA ANDRE CRUZ DE OLIVEIRA

  - EDNA DARC MEDEIROS FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f04287

proferido nos autos.

DESPACHO PJe

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o RPV de id. 76ad49d não

considerou os valores dos honorários sucumbencias de EDNA

DARC MEDEIROS FREITAS pelo que torno sem efeito os

documentos de id. 76ad49d e 794e3b8.

Dê-se ciência.

Expeça-se o RPV.

BMDO

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000985-29.2023.5.21.0009
RECLAMANTE ANDREIA GLECIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO D VENDAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1448d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo recursal, observando-se a intimação de Id.

0e5fa62.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000985-29.2023.5.21.0009
RECLAMANTE ANDREIA GLECIANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO D VENDAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA GLECIANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1448d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se o prazo recursal, observando-se a intimação de Id.

0e5fa62.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000064-70.2023.5.21.0009
RECLAMANTE JOSE ANTONIO CIPRIANO PEREIRA

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

RECLAMADO ODENILTON BATISTA DUARTE

RECLAMADO Construtiva Natal (telefones: 99920-
9195 e 98137-6121)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DE SOUZA LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

JURELZA GALVAO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO CIPRIANO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0f4f7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido.

Oficie-se ao Ofício de Notas de Parnamirim, requerendo a certidão

de inteiro teor, com a identificação da matricula dos seguintes

imóveis:

1) Imóvel localizado à Rua João Isaias de Macedo, 3328,

Apartamento 101, Vale do Sol, Parnamirim/RN;2) Imóvel localizado

à Rua Maria das Dores Costa, 235, Nova Parnamirim,

Parnamirim/RN;

Oficie-se ao Cartório de São Gonçalo do Amarante/RN, requerendo

a certidão de inteiro teor, com a identificação da matricula dos

seguintes imóveis:

1) Galpão de 400m², situado na esquina da rua Rio Jordão com a

rua Rio Tigre em São Gonçalo do Amarante/RN.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-16.2023.5.21.0009
RECLAMANTE RICARDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO CLAUDIO FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ALVES DE ARAUJO(OAB:
7098/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FIRMINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 117127a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo havido o registro do contrato de trabalho na CTPS física, não

há obrigação de fazer relativa ao registro digital.

Aguarde-se, em sobrestamento, o termo final da avença.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001057-16.2023.5.21.0009
RECLAMANTE RICARDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO CLAUDIO FIRMINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SERGIO ALVES DE ARAUJO(OAB:
7098/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 117127a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo havido o registro do contrato de trabalho na CTPS física, não

há obrigação de fazer relativa ao registro digital.

Aguarde-se, em sobrestamento, o termo final da avença.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000124-48.2020.5.21.0009
RECLAMANTE JANILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO KLEBER GENTIL DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 13385/RN)

RECLAMADO IDEALFARMA COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

RECLAMADO IVANDIRA DE BRITO GALINDO
FIUZA

ADVOGADO WELTON WELBER DE LIMA
FERNANDES(OAB: 27433/PB)

RECLAMADO ERIVALDO LEITE GALINDO JUNIOR

ADVOGADO CAROLINE REICHELT DE
QUADROS(OAB: 95171/RS)

RECLAMADO ELLEN CRISTINA ESPINDOLA
GALINDO

ADVOGADO VINICIUS DONCATO BRASIL(OAB:
68952/RS)

RECLAMADO SPIN EXPRESS SOLUCOES
INTELIGENTES EIRELI - ME

RECLAMADO IVANILTON DE BRITO GALINDO

ADVOGADO WELTON WELBER DE LIMA
FERNANDES(OAB: 27433/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANILSON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01417ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A parte exequente requer o prosseguimento da investigação

patrimonial.

Indefiro o pedido, tendo em vista que as ferramentas eletrônicas de

pesquisa de bens já efetuaram a consulta de entrosamento

financeiro entre pessoas e empresas, inclusive em sede de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, bem como

outros vínculos, não tendo obtido sucesso nos presentes autos.

Assim, considerando que as diligências eletrônicas realizadas no

feito, com fins de garantir o crédito do autor, restaram infrutíferas,

renove-se a intimação do exequente para indicar meios para

prosseguimento da execução, no prazo preclusivo de trinta (30)

dias, sob pena de aplicar-se a prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A, da CLT. 

Inerte ou não havendo indicação efetiva de bens ou meio de

prosseguimento do feito, aguarde-se por 02 anos a iniciativa das

partes.

Completado o lapso prescricional estabelecido no item acima, sem

que o credor apresente qualquer manifestação, declara-se a

prescrição intercorrente face ao transcurso do biênio legal (CF/88,

art. 7º, inciso XXIX), nos termos do §2º do art. 11-A, da CLT.

Em consequência, voltem os autos conclusos para sentença de

extinção.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000216-02.2024.5.21.0004
RECLAMANTE EDSON MANDU DA SILVA

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MANDU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a RECLAMANTE notificada da audiência UNA por

videoconferência designada para o dia 23/04/2024 10:30.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, advogados e testemunhas por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet, no seguinte link de acesso à SALA DE

AUDIÊNCIAS:     https://trt21-jus-br.zoom.us/my/vt9natal

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo.

Cada parte e as testemunhas participarão do ato em sua residência

ou local em que se encontrem, desde que compatível com a

dignidade do ambiente jurisdicional.

O NÃO COMPARECIMENTO VIRTUAL da parte autora resultará no

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Outrossim, fica Vossa

Senhoria, desde já, advertida, de que, na hipótese de dar causa a

dois arquivamentos, poderá ter SUSPENSO O SEU DIREITO DE

RECLAMAR nesta Justiça, pelo prazo de seis meses, tudo em

conformidade com o que está previsto nos Artigos 732 e 844, da

CLT.

Vossa Senhoria/Advogado fica informado(a) de que poderá habilitar

-se digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,
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bastando juntar procuração apropriada.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo.

Atribui-se a este termo força de mandado de comparecimento

entregue pelas partes às testemunhas que pretendem ouvir na

audiência, a fim de que acessem o link na data e horário

designados, sob pena de condução coercitiva. As testemunhas

às quais o presente mandado não for entregue pelas partes deverão

comparecer. Caso a parte pretenda independentemente de

intimação que a testemunha seja intimada para depor por outros

meios, deverá indicar nos autos nome completo, endereço

eletrônico (email) e número de telefone celular, com antecedência

mínima de 3 dias da data da sessão, em petição exclusiva para esta

finalidade, sob pena de presunção de desistência da intimação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Somente a absoluta impossibilidade técnica ou prática, apontada

por quaisquer dos envolvidos no ato, e devidamente demonstrada e

justificada nos autos, até 3 dias úteis antes da sessão, justificará o

adiamento de atos processuais que deveriam ser praticados por

meio eletrônico ou virtual, após decisão fundamentada do

magistrado (art.13º, Ato TRT21-GP nº54/2020).

A fim de possibilitar que as conexões, dispositivos e funcionalidades

sejam testados antes da sessão, e eventuais dificuldades sejam

resolvidas, o Juízo disponibiliza o seguinte LINK DE TESTE:  

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87694545831

Tal link poderá ser acessado pelas partes e testemunhas nos dias

úteis, das 7:30h às 10:00h. Na hipótese de qualquer dificuldade de

acesso ao link ou de manuseio de quaisquer das funcionalidades do

aplicativo do Zoom, as partes deverão contatar a secretaria da Vara

através do telefone 4006-3088, até o dia útil imediatamente anterior

à sessão designada, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções

previstas em lei (eg revelia e confissão) caso não obtenham êxito no

ingresso à sessão.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ALANA FARIAS DE OLIVEIRA AGUIAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000216-02.2024.5.21.0004
RECLAMANTE EDSON MANDU DA SILVA

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Endereço desconhecido

Fica designada audiência UNA para o dia 23/04/2024 10:30h, por

videoconferência, devendo a reclamada apresentar

defesa/documentos até o momento da audiência, sendo exigidas a

participação das partes e testemunhas, sob as penas legais, nos

termos do art. 844 da CLT.

A audiência ocorrerá por meio da ferramenta Zoom, que deverá ser

acessada pelas partes, advogados e testemunhas por meio de

computador, telefone celular ou tablet, após a instalação do

aplicativo, que é de responsabilidade da parte e deve ser feita antes

da sessão.

A sala de audiência será acessada por meio do link a seguir:

https://trt21-jus-br.zoom.us/my/vt9natal

Testemunhas. As testemunhas deverão comparecer

espontaneamente à audiência, sob pena de presunção de

desistência da produção da prova. Caso a parte pretenda que a

testemunha seja intimada para depor, deverá indicar nos autos

nome completo e número de telefone celular, com antecedência

mínima de 3 dias da data da sessão, em petição exclusiva para esta

finalidade, sob pena de presunção de desistência da intimação.

Atribui-se a este termo força de mandado de comparecimento a

ser entregue pelas partes às testemunhas que pretendem ouvir

na audiência, a fim de que acessem o link na data e horário

designados, sob pena de condução coercitiva.

Aos sujeitos processuais que apresentarem qualquer dificuldade de

acesso à sessão designada por meio telepresencial é facultado o

comparecimento presencial à sala de audiências da 9ª Vara do

Trabalho de Natal, na data e horário acima designados. Tendo em

vista que o Juízo faculta o comparecimento presencial, é

responsabilidade da parte assegurar-se de condições para

comparecimento telepresencial a si e às suas testemunhas, de
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modo que dificuldade de acesso à internet, instabilidade de rede,

falta ou defeito de dispositivo de acesso não constituirão escusa

válida para a ausência à audiência.

Documentos. Sob pena de preclusão e presunção favorável à parte

contrária, os seguintes documentos deverão ser digitalizados e

juntados ao processo eletrônico, acompanhando a resposta:

Contrato Social, aditivos e carta de preposição ou CPF; Ficha de

Registro de Empregado; Controles de Frequência (Cartões de

Ponto ou Folhas de Ponto); Comprovantes de Pagamento Salarial e

de Recolhimentos do FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho e as Guias do Seguro-Desemprego. Se constarem da

Reclamação Trabalhista pleitos relativos à SEGURANÇA E SAÚDE

NO TRABALHO (Adicionais de Insalubridade ou de Periculosidade,

Indenização Acidentária por Danos Morais ou Materiais,

Reintegração no Emprego de Gestante, de Trabalhador Acidentado

ou de Membro da CIPA), deverão ser juntados, conforme o caso:

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP; Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT; Atestados médicos; Ficha de

Investigação e Análise de Acidente de Trabalho; Comprovantes de

Fornecimento de EPI; Laudo Técnico de Condições Ambientais de

Trabalho - LTCAT; Laudo de Análise Ergonômica do Trabalho;

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; Programa de

Prevenção de Riscos Ambientais ou PCMAT.

Link de teste. A fim de possibilitar que as conexões, dispositivos e

funcionalidades sejam testados antes da sessão, e eventuais

dificuldades sejam resolvidas, as partes deverão contatar a

secretaria da Vara até o dia útil imediatamente anterior à sessão

designada. Contato: telefone 4006-3088;email

9vtnatal@trt21.jus.br.

Tendo a parte autora optado pelo “Juízo 100% Digital” a

reclamada poderá se opor no prazo de 5 dias, sob pena de

presunção de anuência.

Os identificadores da petição inicial e dos documentos do

processo encontram-se listados no link:

https://pje.trt21.jus.br/pjekz/validacao/240319125601634000000194

39491?instancia=1

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ALANA FARIAS DE OLIVEIRA AGUIAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000206-40.2024.5.21.0009
RECLAMANTE IVANIA DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO DIJOSETE VERISSIMO DA COSTA
JUNIOR(OAB: 6610/RN)

RECLAMADO DAYANNA MANGABEIRA DE
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIA DE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a RECLAMANTE notificada da audiência UNA por

videoconferência designada para o dia 24/04/2024 14:00.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, advogados e testemunhas por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet, no seguinte link de acesso à SALA DE

AUDIÊNCIAS:     https://trt21-jus-br.zoom.us/my/vt9natal

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo.

Cada parte e as testemunhas participarão do ato em sua residência

ou local em que se encontrem, desde que compatível com a

dignidade do ambiente jurisdicional.

O NÃO COMPARECIMENTO VIRTUAL da parte autora resultará no

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Outrossim, fica Vossa

Senhoria, desde já, advertida, de que, na hipótese de dar causa a

dois arquivamentos, poderá ter SUSPENSO O SEU DIREITO DE

RECLAMAR nesta Justiça, pelo prazo de seis meses, tudo em

conformidade com o que está previsto nos Artigos 732 e 844, da

CLT.

Vossa Senhoria/Advogado fica informado(a) de que poderá habilitar

-se digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,

bastando juntar procuração apropriada.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo.

Atribui-se a este termo força de mandado de comparecimento

entregue pelas partes às testemunhas que pretendem ouvir na

audiência, a fim de que acessem o link na data e horário

designados, sob pena de condução coercitiva. As testemunhas

às quais o presente mandado não for entregue pelas partes deverão

comparecer. Caso a parte pretenda independentemente de

intimação que a testemunha seja intimada para depor por outros

meios, deverá indicar nos autos nome completo, endereço

eletrônico (email) e número de telefone celular, com antecedência

mínima de 3 dias da data da sessão, em petição exclusiva para esta

finalidade, sob pena de presunção de desistência da intimação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base
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na LGPD, sob as penas da lei.

Somente a absoluta impossibilidade técnica ou prática, apontada

por quaisquer dos envolvidos no ato, e devidamente demonstrada e

justificada nos autos, até 3 dias úteis antes da sessão, justificará o

adiamento de atos processuais que deveriam ser praticados por

meio eletrônico ou virtual, após decisão fundamentada do

magistrado (art.13º, Ato TRT21-GP nº54/2020).

A fim de possibilitar que as conexões, dispositivos e funcionalidades

sejam testados antes da sessão, e eventuais dificuldades sejam

resolvidas, o Juízo disponibiliza o seguinte LINK DE TESTE:  

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87694545831

Tal link poderá ser acessado pelas partes e testemunhas nos dias

úteis, das 7:30h às 10:00h. Na hipótese de qualquer dificuldade de

acesso ao link ou de manuseio de quaisquer das funcionalidades do

aplicativo do Zoom, as partes deverão contatar a secretaria da Vara

através do telefone 4006-3088, até o dia útil imediatamente anterior

à sessão designada, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções

previstas em lei (eg revelia e confissão) caso não obtenham êxito no

ingresso à sessão.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ALANA FARIAS DE OLIVEIRA AGUIAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000209-92.2024.5.21.0009
RECLAMANTE DIOGO LARULSON DE LIMA

PEREIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO ENE EMPRESA DE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LARULSON DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a RECLAMANTE notificada da audiência UNA por

videoconferência designada para o dia 24/04/2024 13:15.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, advogados e testemunhas por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet, no seguinte link de acesso à SALA DE

AUDIÊNCIAS:     https://trt21-jus-br.zoom.us/my/vt9natal

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo.

Cada parte e as testemunhas participarão do ato em sua residência

ou local em que se encontrem, desde que compatível com a

dignidade do ambiente jurisdicional.

O NÃO COMPARECIMENTO VIRTUAL da parte autora resultará no

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Outrossim, fica Vossa

Senhoria, desde já, advertida, de que, na hipótese de dar causa a

dois arquivamentos, poderá ter SUSPENSO O SEU DIREITO DE

RECLAMAR nesta Justiça, pelo prazo de seis meses, tudo em

conformidade com o que está previsto nos Artigos 732 e 844, da

CLT.

Vossa Senhoria/Advogado fica informado(a) de que poderá habilitar

-se digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,

bastando juntar procuração apropriada.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo.

Atribui-se a este termo força de mandado de comparecimento

entregue pelas partes às testemunhas que pretendem ouvir na

audiência, a fim de que acessem o link na data e horário

designados, sob pena de condução coercitiva. As testemunhas

às quais o presente mandado não for entregue pelas partes deverão

comparecer. Caso a parte pretenda independentemente de

intimação que a testemunha seja intimada para depor por outros

meios, deverá indicar nos autos nome completo, endereço

eletrônico (email) e número de telefone celular, com antecedência

mínima de 3 dias da data da sessão, em petição exclusiva para esta

finalidade, sob pena de presunção de desistência da intimação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Somente a absoluta impossibilidade técnica ou prática, apontada

por quaisquer dos envolvidos no ato, e devidamente demonstrada e

justificada nos autos, até 3 dias úteis antes da sessão, justificará o

adiamento de atos processuais que deveriam ser praticados por

meio eletrônico ou virtual, após decisão fundamentada do

magistrado (art.13º, Ato TRT21-GP nº54/2020).

A fim de possibilitar que as conexões, dispositivos e funcionalidades

sejam testados antes da sessão, e eventuais dificuldades sejam

resolvidas, o Juízo disponibiliza o seguinte LINK DE TESTE:  

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87694545831

Tal link poderá ser acessado pelas partes e testemunhas nos dias

úteis, das 7:30h às 10:00h. Na hipótese de qualquer dificuldade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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acesso ao link ou de manuseio de quaisquer das funcionalidades do

aplicativo do Zoom, as partes deverão contatar a secretaria da Vara

através do telefone 4006-3088, até o dia útil imediatamente anterior

à sessão designada, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções

previstas em lei (eg revelia e confissão) caso não obtenham êxito no

ingresso à sessão.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ALANA FARIAS DE OLIVEIRA AGUIAR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000207-25.2024.5.21.0009
RECLAMANTE CELSO LEODORIO

ADVOGADO REBEKA RAFFAELLA DE OLIVEIRA
PEREIRA(OAB: 8324/RN)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LEODORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a RECLAMANTE notificada da audiência UNA por

videoconferência designada para o dia 24/04/2024 10:15.

Para a realização das audiências, será utilizada a ferramenta de

videoconferência Zoom, cuja sala virtual deverá ser acessada pelas

partes, advogados e testemunhas por intermédio de computador,

telefone celular ou tablet, no seguinte link de acesso à SALA DE

AUDIÊNCIAS:     https://trt21-jus-br.zoom.us/my/vt9natal

O acesso em telefones celulares e tablets pode ser feito com a

instalação do aplicativo.

Cada parte e as testemunhas participarão do ato em sua residência

ou local em que se encontrem, desde que compatível com a

dignidade do ambiente jurisdicional.

O NÃO COMPARECIMENTO VIRTUAL da parte autora resultará no

ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA. Outrossim, fica Vossa

Senhoria, desde já, advertida, de que, na hipótese de dar causa a

dois arquivamentos, poderá ter SUSPENSO O SEU DIREITO DE

RECLAMAR nesta Justiça, pelo prazo de seis meses, tudo em

conformidade com o que está previsto nos Artigos 732 e 844, da

CLT.

Vossa Senhoria/Advogado fica informado(a) de que poderá habilitar

-se digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,

bastando juntar procuração apropriada.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo.

Atribui-se a este termo força de mandado de comparecimento

entregue pelas partes às testemunhas que pretendem ouvir na

audiência, a fim de que acessem o link na data e horário

designados, sob pena de condução coercitiva. As testemunhas

às quais o presente mandado não for entregue pelas partes deverão

comparecer. Caso a parte pretenda independentemente de

intimação que a testemunha seja intimada para depor por outros

meios, deverá indicar nos autos nome completo, endereço

eletrônico (email) e número de telefone celular, com antecedência

mínima de 3 dias da data da sessão, em petição exclusiva para esta

finalidade, sob pena de presunção de desistência da intimação.

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Somente a absoluta impossibilidade técnica ou prática, apontada

por quaisquer dos envolvidos no ato, e devidamente demonstrada e

justificada nos autos, até 3 dias úteis antes da sessão, justificará o

adiamento de atos processuais que deveriam ser praticados por

meio eletrônico ou virtual, após decisão fundamentada do

magistrado (art.13º, Ato TRT21-GP nº54/2020).

A fim de possibilitar que as conexões, dispositivos e funcionalidades

sejam testados antes da sessão, e eventuais dificuldades sejam

resolvidas, o Juízo disponibiliza o seguinte LINK DE TESTE:  

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/87694545831

Tal link poderá ser acessado pelas partes e testemunhas nos dias

úteis, das 7:30h às 10:00h. Na hipótese de qualquer dificuldade de

acesso ao link ou de manuseio de quaisquer das funcionalidades do

aplicativo do Zoom, as partes deverão contatar a secretaria da Vara

através do telefone 4006-3088, até o dia útil imediatamente anterior

à sessão designada, sob pena de serem-lhe aplicadas as sanções

previstas em lei (eg revelia e confissão) caso não obtenham êxito no

ingresso à sessão.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ALANA FARIAS DE OLIVEIRA AGUIAR

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000181-61.2023.5.21.0009
RECLAMANTE RAYANE GABRIELA SILVA

FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO ANA LUCIA PEREIRA IDALINO

ADVOGADO SILVANO EDUARDO DIAS
SILVA(OAB: 15329/RN)

RECLAMADO ANA LUCIA P IDALINO

ADVOGADO SILVANO EDUARDO DIAS
SILVA(OAB: 15329/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE GABRIELA SILVA FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V.Sa. notificada para informar seus dados bancários afim de

viabilizar a transferência de numerário, no prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ELISANDRA GONCALEZ MARTINS

Servidor

Processo Nº ATSum-0170900-79.2009.5.21.0005
RECLAMANTE DARLIANE SILVA DE FIGUEIROA

ADVOGADO ADAO ARAUJO DE SOUZA(OAB:
3389/RN)

RECLAMADO ESCRITORIO DE ADVOCACIA
CICERO EMERENCIANO E
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO EDNA CANDIDO DA SILVA(OAB:
8124/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Única de Familia e Sucessões de
Juazeiro do Norte - CE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIANE SILVA DE FIGUEIROA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte Autora notificada para, de posse da Certidão de ID

ca69c87 e dos cálculos atualizados (ID b12dc4a) promover a

habilitação do seu credito no Juízo do Inventário (ID f3213c2).  

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JORGE ANDRE JALES DANTAS

Diretor de Secretaria

10ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0101000-69.2010.5.21.0006
RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO PACCELLE & LIMA LTDA - ME

RECLAMADO JULIO DOMINGOS DA CRUZ JUNIOR

RECLAMADO LUCINEIDE PEREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WANDERSON SILVA AZEVEDO(OAB:
10185/RN)

RECLAMADO LUCINEIDE PEREIRA DO
NASCIMENTO 07671566411

RECLAMADO SUPORTE PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PEREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8581e15

proferido nos autos.

DESPACHO

As pesquisas acerca de ativos/rendimentos de titularidade dos

executados restaram infrutíferas.

Fica a parte exequente intimada para indicar, no prazo de 5 (cinco)

dias, meios ao prosseguimento da execução.

Em caso de inércia da parte exequente remetam-se os autos ao

sobrestamento para aguardar o prazo prescricional previsto no

artigo 11-A, CLT, iniciado após decurso do prazo conferido ao

exequente para indicação de meios de prosseguimento da

execução.

Após o prazo prescricional, conclusos para sentença extintiva.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-57.2024.5.21.0010
RECLAMANTE CASSIANO RODRIGO GOMES

ADVOGADO RAPHAEL YGOR LIMA DA
COSTA(OAB: 20673/RN)
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ADVOGADO ANDERSON MAURICIO DE QUEIROZ
ANGELO(OAB: 19698/RN)

RECLAMADO TEMOS TUDO PARA HOTEL LTDA

RECLAMADO LARA PEREIRA DE MIRANDA

RECLAMADO MARIO PASCUAL BARBIERI

RECLAMADO ADEMAR MIRANDA NETO EIRELI -
ME

RECLAMADO SIMEANA PEREIRA DA CONCEICAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIANO RODRIGO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7953b9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que houve equívoco no registro da data da audiência

na ata de id 8a89167, determinei a retificação.

Fica a parte autora ciente que a audiência foi designada para o dia

22/04/2024 08:10.

Notifique-se a parte reclamada.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000750-30.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ELISAMA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISAMA BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a27103

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que resta pendente de pagamento

o valor exequendo apurado em #id:fd9d8c4. Considerando a

manifestação de #id:c6d0720, determino a remessa dos autos ao

CEJUSC para a tentativa de conciliação nos autos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000750-30.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ELISAMA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

RECLAMADO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA SOLARES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a27103

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que resta pendente de pagamento

o valor exequendo apurado em #id:fd9d8c4. Considerando a
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manifestação de #id:c6d0720, determino a remessa dos autos ao

CEJUSC para a tentativa de conciliação nos autos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0187000-03.2009.5.21.0008
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TENORIO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO CLIDER MONTE DE SENA

RECLAMADO ENGRENART ENGRENAGENS PARA
EVENTOS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DO MONTE MAIA(OAB:
12192/RN)

ADVOGADO KAMILLA RAFAELY ROCHA DE
SENA(OAB: 13543/RN)

ADVOGADO CASSIUS CLAUDIO PEREIRA
BARRETO(OAB: 2635/RN)

ADVOGADO ARICIA DE FREITAS CASTELLO
BRANCO(OAB: 6732/RN)

ADVOGADO ARTUR MAX DA SILVA
PEREIRA(OAB: 14237/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGRENART ENGRENAGENS PARA EVENTOS E
SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704244a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, observo que o INSS depositou o valor da

multa prevista em Id b7d4bb3 em face do reclamado pela não

entrega da CTPS física do reclamante.

Contudo, observo que o INSS deixou de cumprir o ofício de

id.dfc2d77. Desse modo, determino o reenvio do ofício à referida

autarquia para cumprimento do bloqueio e depósito dos valores

vinculados aos presentes autos.

Expeça-se alvará para liberação dos valores de #id:f32040a à

reclamante.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-88.2020.5.21.0010

RECLAMANTE FLAVIO SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCIMAR DOS REIS
JUNIOR(OAB: 13749/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO BRASILEIRO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO FRANCISCO RICARDO BARBOZA
BRASILEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SERGIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 086af9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifica-se que o protocolo CNIB identificou bem imóvel de

propriedade do sócio executado.

Expeça-se carta precatória executória para fins de penhora,

avaliação e alienação judicial do respectivo imóvel.

Dou ao presente força de Ofício para solicitar, no prazo de 10 dias,

ao 3º Oficio de Registro de Imóveis de Fortaleza/CE certidão de

inteiro teor relativamente ao imóvel Matrícula: 85504.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0187000-03.2009.5.21.0008
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA TENORIO DA

SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO CLIDER MONTE DE SENA

RECLAMADO ENGRENART ENGRENAGENS PARA
EVENTOS E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DO MONTE MAIA(OAB:
12192/RN)

ADVOGADO KAMILLA RAFAELY ROCHA DE
SENA(OAB: 13543/RN)

ADVOGADO CASSIUS CLAUDIO PEREIRA
BARRETO(OAB: 2635/RN)

ADVOGADO ARICIA DE FREITAS CASTELLO
BRANCO(OAB: 6732/RN)

ADVOGADO ARTUR MAX DA SILVA
PEREIRA(OAB: 14237/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA TENORIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 704244a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, observo que o INSS depositou o valor da

multa prevista em Id b7d4bb3 em face do reclamado pela não

entrega da CTPS física do reclamante.

Contudo, observo que o INSS deixou de cumprir o ofício de

id.dfc2d77. Desse modo, determino o reenvio do ofício à referida

autarquia para cumprimento do bloqueio e depósito dos valores

vinculados aos presentes autos.

Expeça-se alvará para liberação dos valores de #id:f32040a à

reclamante.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0144000-57.1998.5.21.0001
RECLAMANTE LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

RECLAMADO MARDONIO ZACARIAS DA PAZ

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E EDUCACAO
DO NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO ALCIMAR ANTONIO DE SOUZA(OAB:
3064/RN)

RECLAMADO CHARLES JESUS TORRES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273370f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do decurso de tempo e os pagamentos efetuados nos autos

através do mandado de bloqueio, determino a remessa dos autos

para a contadoria desta vara a fim de que seja feita a devida

apuração do débito remanescente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0144000-57.1998.5.21.0001
RECLAMANTE LAERCIO DA SILVA

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

RECLAMADO MARDONIO ZACARIAS DA PAZ

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS E EDUCACAO
DO NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO ALCIMAR ANTONIO DE SOUZA(OAB:
3064/RN)

RECLAMADO CHARLES JESUS TORRES BATISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS E EDUCACAO DO NORDESTE LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273370f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do decurso de tempo e os pagamentos efetuados nos autos

através do mandado de bloqueio, determino a remessa dos autos

para a contadoria desta vara a fim de que seja feita a devida

apuração do débito remanescente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-24.2016.5.21.0007
RECLAMANTE TEOFILO CAMARA MATTOZO

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA SOUTO
MAIOR(OAB: 6433/RN)

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA MEDEIROS COSTA(OAB:
12263/RN)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 649
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e3e61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuida-se de manifestação (#id:18366d6) em que o exequente

informa a habilitação do seu crédito, no importe de R$ 456.442,67,

atualizado até 18.03.2023, no plano de recuperação judicial da

executada, conforme consulta ao relatório da fase administrativa de

verificação de créditos, publicada em 13.11.2023, através do site

https:/ /recuperacaojudicialoi .com.br/ inicio-2/habi l i tacoes-

odivergencias/, o que afasta o interesse processual para o ingresso

de outra habilitação no segundo plano recuperacional deferido ao

Grupo OI.

Aponta que de acordo com o novo plano de recuperação, de

19/05/2023, há previsão de impossibilidade de modificação do que

foi deliberado, estipulado e conciliado na primeira recuperação

judicial, consoante cláusula estipulando: "Créditos Trabalhistas –

Classe I. Observado o disposto no art. 45, §3º da LRF,os Créditos

Trabalhistas, conforme valores indicados na Relação de Credores

do Administrador Judicial, incluindo os Créditos Trabalhistas de

titularidade dos Credores Trabalhistas Depósito Judicial e o Crédito

Trabalhista Fundação At lânt ico,  não serão afetados e

reestruturados nos termos deste Plano e serão pagos, extintos ou

quitados integralmente de acordo com condições de pagamento

idênticas àquelas atualmente existentes, conforme o caso, nos

termos (i) novados por força do Plano da 1ª Recuperação Judicial

ou (ii) da decisão judicial e/ou administrativa oriunda da Justiça do

Trabalho, conforme aplicável, relativa ao pagamento do respectivo

Crédito Trabalhista.”

Requer o reconhecimento do juízo quanto à referida habilitação e

que a atualização dos créditos incida até a data do pagamento,

esclarecendo que não recebeu qualquer pagamento até a presente

data.

De início verifica-se que a última decisão (#id:5372d3a) proferida

pelo juízo universal deferindo prorrogação do stay period por 90

dias, anexada pela recuperanda, data de 11/12/2023, contado de

sua publicação, ocorrida no dia 14/12/2023, conforme consulta

p r o c e s s u a l  r e a l i z a d a  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica#porNu

mero.

Uma vez decorrido o referido prazo, a presente execução deve

prosseguir.

Quanto ao reconhecimento da habilitação dos créditos do

reclamante no primeiro plano de recuperação deferido, o que

garante a não alteração das condições anteriormente acatadas

pelos credores e assumidas pela recuperanda naquela ocasião

(consoante cláusula 4.1, do novo plano de recuperação judicial

acostado no #id:ccca2ea), nada a deferir tendo em vista que o

próprio credor atesta a inscrição dos valores a ele devidos mediante

consulta disponibilizada na internet pelo administrador judicial.

No que respeita à atualização dos cálculos até a data do efetivo

pagamento tem-se que se trata de questão definida na presente

execução após o trânsito em julgado do acórdão regional

#id:8b67584, que, ao negar provimento ao agravo de petição

interposto pela empresa executada, assim consignou na sua

fundamentação:

Portanto, da análise conjunta das normas acima transcritas,

depreende-se que a previsão contida no inciso II do artigo 9.º, do

qual busca se socorrer o agravante para limitar a atualização do

crédito do reclamante, é norma que visa organizar a formação inicial

do Quadro Geral de Credores, abrangendo os créditos

preexistentes à recuperação judicial, que serão organizados na

forma prevista no artigo 52, § 1.º, II, acima destacado, sendo que,

mesmo após a formação do quadro geral de credores, não há

limitação quanto à atualização dos créditos, sendo que somente

há previsão de não exigibilidade dos juros no caso da massa falida,

nos termos do artigo 124, verbis: (sem destaque no original)

Nada a apreciar neste ponto também.

Fica a empresa executada intimada para realizar, no prazo de 15

dias, o pagamento da dívida nos termos do plano de recuperação

judicial, sob pena de bloqueio.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-33.2020.5.21.0010
RECLAMANTE CONCEICAO ELISANGELA ALBANO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO ARITUBA EMPREENDIMENTO
TURISTICO LTDA - EPP

ADVOGADO GENARO COSTI SCHEER(OAB:
10240/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARITUBA EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b452b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme relatório sisbajud #id:7e43308 resta pendente de

resposta  a  ordem de pro toco lo  de b loque io  env iada

au toma t i camen te  no  d ia  15 /03 /2024  (N r .  P ro toco lo

20240004039406 ) .

Aguarde-se a resposta.

Confirmando-se a constrição indicada na manifestação #id:ceab127,

transfira-se o valor da dívida para conta judicial, desbloqueando-se

o remanescente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000924-24.2016.5.21.0007
RECLAMANTE TEOFILO CAMARA MATTOZO

ADVOGADO THIAGO SIQUEIRA SOUTO
MAIOR(OAB: 6433/RN)

ADVOGADO ROMERO TAVARES SOUTO
MAIOR(OAB: 1452/RN)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA MEDEIROS COSTA(OAB:
12263/RN)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEOFILO CAMARA MATTOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e3e61

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuida-se de manifestação (#id:18366d6) em que o exequente

informa a habilitação do seu crédito, no importe de R$ 456.442,67,

atualizado até 18.03.2023, no plano de recuperação judicial da

executada, conforme consulta ao relatório da fase administrativa de

verificação de créditos, publicada em 13.11.2023, através do site

https:/ /recuperacaojudicialoi .com.br/ inicio-2/habi l i tacoes-

odivergencias/, o que afasta o interesse processual para o ingresso

de outra habilitação no segundo plano recuperacional deferido ao

Grupo OI.

Aponta que de acordo com o novo plano de recuperação, de

19/05/2023, há previsão de impossibilidade de modificação do que

foi deliberado, estipulado e conciliado na primeira recuperação

judicial, consoante cláusula estipulando: "Créditos Trabalhistas –

Classe I. Observado o disposto no art. 45, §3º da LRF,os Créditos

Trabalhistas, conforme valores indicados na Relação de Credores

do Administrador Judicial, incluindo os Créditos Trabalhistas de

titularidade dos Credores Trabalhistas Depósito Judicial e o Crédito

Trabalhista Fundação At lânt ico,  não serão afetados e

reestruturados nos termos deste Plano e serão pagos, extintos ou

quitados integralmente de acordo com condições de pagamento

idênticas àquelas atualmente existentes, conforme o caso, nos

termos (i) novados por força do Plano da 1ª Recuperação Judicial

ou (ii) da decisão judicial e/ou administrativa oriunda da Justiça do

Trabalho, conforme aplicável, relativa ao pagamento do respectivo

Crédito Trabalhista.”

Requer o reconhecimento do juízo quanto à referida habilitação e

que a atualização dos créditos incida até a data do pagamento,

esclarecendo que não recebeu qualquer pagamento até a presente

data.

De início verifica-se que a última decisão (#id:5372d3a) proferida

pelo juízo universal deferindo prorrogação do stay period por 90

dias, anexada pela recuperanda, data de 11/12/2023, contado de

sua publicação, ocorrida no dia 14/12/2023, conforme consulta

p r o c e s s u a l  r e a l i z a d a  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica#porNu

mero.

Uma vez decorrido o referido prazo, a presente execução deve

prosseguir.

Quanto ao reconhecimento da habilitação dos créditos do

reclamante no primeiro plano de recuperação deferido, o que

garante a não alteração das condições anteriormente acatadas

pelos credores e assumidas pela recuperanda naquela ocasião

(consoante cláusula 4.1, do novo plano de recuperação judicial

acostado no #id:ccca2ea), nada a deferir tendo em vista que o

próprio credor atesta a inscrição dos valores a ele devidos mediante

consulta disponibilizada na internet pelo administrador judicial.

No que respeita à atualização dos cálculos até a data do efetivo

pagamento tem-se que se trata de questão definida na presente

execução após o trânsito em julgado do acórdão regional

#id:8b67584, que, ao negar provimento ao agravo de petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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interposto pela empresa executada, assim consignou na sua

fundamentação:

Portanto, da análise conjunta das normas acima transcritas,

depreende-se que a previsão contida no inciso II do artigo 9.º, do

qual busca se socorrer o agravante para limitar a atualização do

crédito do reclamante, é norma que visa organizar a formação inicial

do Quadro Geral de Credores, abrangendo os créditos

preexistentes à recuperação judicial, que serão organizados na

forma prevista no artigo 52, § 1.º, II, acima destacado, sendo que,

mesmo após a formação do quadro geral de credores, não há

limitação quanto à atualização dos créditos, sendo que somente

há previsão de não exigibilidade dos juros no caso da massa falida,

nos termos do artigo 124, verbis: (sem destaque no original)

Nada a apreciar neste ponto também.

Fica a empresa executada intimada para realizar, no prazo de 15

dias, o pagamento da dívida nos termos do plano de recuperação

judicial, sob pena de bloqueio.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000488-17.2020.5.21.0010
RECLAMANTE THIAGO ELOI DE SOUZA

ADVOGADO VANILDO MARQUES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 17474/RN)

ADVOGADO THIAGO JOSE MASSUD SELFES DE
MENDONCA(OAB: 14586/RN)

RECLAMADO LUCIANA FIRMINO GERALDO

RECLAMADO ALECLENIO LOURENCO DE
FRANCA

RECLAMADO ODONTO PRIME PLANOS
ODONTOLOGICOS LTDA - ME

RECLAMADO RUTH MILENA LOURENCO DE
FRANCA

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ELOI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f508f8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Quando às medidas indicadas pelo exequente:

Sobre o pedido de informações ao INSS, a consulta negativo ao•

PREVJUD (#a7f069f) já foi suficiente para atestar que os

reclamados não possuem vínculos/benefícios junto ao INSS.

Indefere-se.

Sobre o envio de ofício a diversas empresas solicitando a

verificação de endereço dos reús: Medida de alto custo,

demandando expedição de vários expedientes (postais, ofícios,

cartas precatórias), que, com a experiência de outros processos,

já demonstrou ter baixa ou nenhuma eficácia, pois as empresas

citadas não conseguem corresponder ao nível da demanda

judicial. Além do que, o requerente não apresenta qualquer

indício que, de fato, os reús, agora residem em Forteleza/CE.

Indefere-se.

•

Fica a parte exequente intimada para indicar outros meios, no

prazo de 5 (cinco) dias, ao prosseguimento da execução,

apresentado indícios para suas solicitações.

Em caso de inércia da parte exequente remetam-se os autos ao

sobrestamento para aguardar o prazo prescricional previsto no

artigo 11-A, CLT, iniciado após decurso do prazo conferido ao

exequente para indicação de meios de prosseguimento da

execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-69.2019.5.21.0010
RECLAMANTE RADMILLA RHAYANE DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO KATIA SIMONE SOARES
LOBATO(OAB: 7542/RN)

ADVOGADO FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE
NETO(OAB: 324/RN)

RECLAMADO VILMA LUCIA FREIRE DOS SANTOS

RECLAMADO V. L. FREIRE DOS SANTOS - ME

ADVOGADO LINDAIARA ANSELMO DE
MELO(OAB: 12274/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. L. FREIRE DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e29fa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores indicados no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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comprovante #id:a17a237.

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Promova-se consulta PrevJud a fim de verificar o recebimento de

benefícios previdenciários pelos executados.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-69.2019.5.21.0010
RECLAMANTE RADMILLA RHAYANE DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO KATIA SIMONE SOARES
LOBATO(OAB: 7542/RN)

ADVOGADO FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE
NETO(OAB: 324/RN)

RECLAMADO VILMA LUCIA FREIRE DOS SANTOS

RECLAMADO V. L. FREIRE DOS SANTOS - ME

ADVOGADO LINDAIARA ANSELMO DE
MELO(OAB: 12274/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADMILLA RHAYANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e29fa7

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores indicados no

comprovante #id:a17a237.

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Promova-se consulta PrevJud a fim de verificar o recebimento de

benefícios previdenciários pelos executados.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-23.2022.5.21.0010
RECLAMANTE VINICIUS AVELINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184-O/MT)

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

RECLAMADO FLAVIO JOSE DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f584b5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Promova-se o uso da ferramenta Sniper a fim de identificar

relacionamentos dos executados que viabilizem a continuidade da

execução.

Quanto ao pleito constante da manifestação #, destaca-se que o

Sniper limita-se, momentaneamente, à prestação de informações

relativas a vínculos dos devedores com outras empresas, à

existência de contas bancárias das quais os executados são

titulares perante instituições financeiras (sem detalhamento acerca

de dados e transações bancários), indicando ainda os processos da

base do DATAJUD em que aqueles constem dos registros de

autuação. Há, ainda, link que redireciona o usuário ao portal da

transparência do governo federal (fonte aberta) que permite a

consulta de eventuais recursos auferidos pelas pessoas

pesquisadas de entidades e de órgãos da administração pública

federal.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000126-44.2022.5.21.0010
RECLAMANTE LETICIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO GRACIELLY TOMAZ DE
ARAUJO(OAB: 11791/RN)

ADVOGADO ALVANETE COSTA PEREIRA(OAB:
14093/RN)

RECLAMADO ALEXANDRE NAVAS MAYER

ADVOGADO ADRIANA NAVAS MAYER(OAB:
5312/RN)

RECLAMADO ALEXANDRE NAVAS MAYER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE NAVAS MAYER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7ab6b5

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando-se os autos, verifica-se que a parte executada,

ALEXANDRE NAVAS MAYER, interpôs agravo de petição, id.

b2c0884

Verifico, no entanto que não há a o que apreciar considerando a

ausência de manifestação.

Não recebo o recurso.

Prossiga-se a execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055400-08.2013.5.21.0010
RECLAMANTE MARCONE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

RECLAMADO AEROSUPORTE LTDA

RECLAMADO CAMACAN ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO CONGELSEG-VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

RECLAMADO RAQUEL JATAY CASANOVAS
AYOUB

RECLAMADO GERSON JANNES RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3885760

proferido nos autos.

DESPACHO

As pesquisas acerca de ativos/rendimentos de titularidade dos

executados restaram infrutíferas.

Fica a parte exequente intimada para indicar, no prazo de 5 (cinco)

dias, meios ao prosseguimento da execução.

Em caso de inércia da parte exequente remetam-se os autos ao

sobrestamento para aguardar o prazo prescricional previsto no

artigo 11-A, CLT, iniciado após decurso do prazo conferido ao

exequente para indicação de meios de prosseguimento da

execução.

Após o prazo prescricional, conclusos para sentença extintiva.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-22.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ADRIANO DE ARRUDA PEREIRA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f40d7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que negou provimento

ao agravo de petição interposto pela reclamada COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS.

Diante do trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos e liberem-se

os depósitos recursais, #387c669 e #bbdf9b8 aos credores.

Deduzam-se os valores pagos.

Havendo saldo sobejante, intime-se a reclamada para pagamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-22.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ADRIANO DE ARRUDA PEREIRA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CLAUDIO SOARES LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE ARRUDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f40d7c

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que negou provimento

ao agravo de petição interposto pela reclamada COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS.

Diante do trânsito em julgado, atualizem-se os cálculos e liberem-se

os depósitos recursais, #387c669 e #bbdf9b8 aos credores.

Deduzam-se os valores pagos.

Havendo saldo sobejante, intime-se a reclamada para pagamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000156-84.2019.5.21.0010
RECLAMANTE EDILSON MOTA DIAS

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

RECLAMADO CIC COMERCIO INDUSTRIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

RECLAMADO JOSE ALENCAR DA COSTA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON MOTA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd5bcfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da manifestação #4be6100 , defere-se o quanto requerido.

Deduzam-se os valores pagos. Atualizem-se os cálculos.

Oficie-se à 4ª Vara do Trabalho de Natal, solicitando habilitação dos

créditos da presente execução no processo 0000607-

64.2018.5.21.0004

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000106-97.2015.5.21.0010
RECLAMANTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

RECLAMADO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINA AYACHE PEREIRA
REIS(OAB: 9386/RN)

ADVOGADO RODRIGO DANTAS DO
NASCIMENTO(OAB: 4476/RN)

ADVOGADO LARISSA BRANDAO TEIXEIRA(OAB:
8034/RN)

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d19c7c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se novo alvará para a substituída ELBA MARIA atentando

a secretaria para os dados de titularidade da conta indicada

conforme petição ID c4a27f4.

Quando ao pedido de expedição de alvará em nome da viúva do

substituído EUGÊNIO FERREIRA DA COSTA, apresente o

requerente a condição de dependência da eventual beneficiária,

junto ao INSS, conforme Lei 6858/80

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000394-35.2021.5.21.0010
RECLAMANTE DAYANE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

ADVOGADO TULIO CAIO CHAVES LIMA(OAB:
13367/RN)

RECLAMADO SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TULIO CAIO CHAVES LIMA(OAB:
13367/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

  - SIMONE RODRIGUES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab597b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se, neste momento, o pleito constante da manifestação

#id:8ba716e.

Conforme se verifica dos autos está em andamento constrição de

percentual sobre créditos salariais dos executados, havendo

comprovação (extrato #id:ac8dd63) de cumprimento por uma das

três fontes pagadoras oficiadas pelo juízo.

A execução tramita no interesse do exequente (art. 797, CPC),

todavia, quando este dispõe de vários meios para satisfação do seu

crédito, deve o juiz determinar o modo menos gravoso para o

executado (art. 805, CPC).

Aguarde-se o cumprimento pelas demais fontes pagadoras.

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores depositados em

favor dos credores.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000394-35.2021.5.21.0010
RECLAMANTE DAYANE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

ADVOGADO TULIO CAIO CHAVES LIMA(OAB:
13367/RN)

RECLAMADO SIMONE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO TULIO CAIO CHAVES LIMA(OAB:
13367/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ab597b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se, neste momento, o pleito constante da manifestação

#id:8ba716e.

Conforme se verifica dos autos está em andamento constrição de

percentual sobre créditos salariais dos executados, havendo

comprovação (extrato #id:ac8dd63) de cumprimento por uma das

três fontes pagadoras oficiadas pelo juízo.

A execução tramita no interesse do exequente (art. 797, CPC),

todavia, quando este dispõe de vários meios para satisfação do seu

crédito, deve o juiz determinar o modo menos gravoso para o

executado (art. 805, CPC).

Aguarde-se o cumprimento pelas demais fontes pagadoras.

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores depositados em

favor dos credores.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063000-09.2010.5.21.0003
RECLAMANTE FLAVIO DE FRANCA FERREIRA

ADVOGADO MARTORANO PINHEIRO DO
REGO(OAB: 7131/RN)

RECLAMANTE FRANCISCA BERNADETE DE
SOUSA

ADVOGADO MARTORANO PINHEIRO DO
REGO(OAB: 7131/RN)

RECLAMANTE MARIA MARGARETH DA SILVA

ADVOGADO MARTORANO PINHEIRO DO
REGO(OAB: 7131/RN)

RECLAMADO MARILEIDE RODRIGUES DANTAS
CALDEIRA LOTT

RECLAMADO IMEP-INSTITUTO DE MEDICINA
PEDIATRICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DE FRANCA FERREIRA

  - FRANCISCA BERNADETE DE SOUSA

  - MARIA MARGARETH DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f17c0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Habilitem-se os créditos da presente execução nos autos do

processo n° 0152000-57.2009.5.21.0002 para a prática de modo

conjunto e uniforme dos atos executórios em desfavor da parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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executada IMEP-INSTITUTO DE MEDICINA PEDIATRICA LTDA e

seus responsáveis.

Remetam-se os autos ao sobrestamento para aguardar a quitação

da dívida executada.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0106000-53.2010.5.21.0005
RECLAMANTE JOELLINGTON FONSECA BARROS

ADVOGADO ALECIO CESAR SANCHES(OAB:
132423/SP)

RECLAMADO ROSANA KYRILLOS DE PRINCE
LEITE

RECLAMADO LDC BAR E RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO DLH CHOPPERIA E RESTAURANTE
LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PLANETA LTDA

RECLAMADO ANTONIO CARLOS DE PRINCE

RECLAMADO ALZENI PINHEIRO DA SILVA

RECLAMADO CHRISTIANO ABBAD LEITE

RECLAMADO LCM COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA -
ME

RECLAMADO VANIA AGGIO DE PRINCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELLINGTON FONSECA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 318d8be

proferido nos autos.

DESPACHO

As pesquisas acerca de ativos/rendimentos de titularidade dos

executados restaram infrutíferas.

Fica a parte exequente intimada para indicar, no prazo de 5 (cinco)

dias, meios ao prosseguimento da execução.

Em caso de inércia da parte exequente remetam-se os autos ao

sobrestamento para aguardar o prazo prescricional previsto no

artigo 11-A, CLT, iniciado após decurso do prazo conferido ao

exequente para indicação de meios de prosseguimento da

execução.

Após o prazo prescricional, conclusos para sentença extintiva.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000394-11.2016.5.21.0010
RECLAMANTE CLIDENOR SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECLAMANTE ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE NICACIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMANTE JOSENILDO DOS SANTOS
CAVALCANTI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOSE DA COSTA
CARVALHO(OAB: 5149-B/RN)

RECLAMANTE RAIMUNDO MORENO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL MEDEIROS DO
NASCIMENTO(OAB: 12323/RN)

RECLAMANTE CRISTIANO DANTAS DE LIMA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO TED HAMILTON VACARI
LOPES(OAB: 11125/RN)

RECLAMANTE MARCOS FABIANO SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA
JUNIOR(OAB: 9864/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE MENEZES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DA SILVA

ADVOGADO LINDAIARA ANSELMO DE
MELO(OAB: 12274/RN)

RECLAMANTE DAMIAO DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENNA LAIZ DE MEDEIROS
FERRER(OAB: 12167/RN)

ADVOGADO SCHNEIDER COSTA TAVARES(OAB:
11713/RN)

ADVOGADO DURVAL DE OLIVEIRA PAIVA
NETO(OAB: 7324/RN)

RECLAMADO AMPLA 02 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO HABITE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO E F INVESTIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLE PLACE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECLAMADO HBM BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PASCAL BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA IMPERIAL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA SOLEIL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
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RECLAMADO ALBRA RIBEIRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLEVUE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO CHRISTIAN BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA MONTPARNASSE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA MANSION INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA ELYSEE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA JOIE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO AMPLA 01 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO ALBRA PATRIMONIAL LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA ALLURE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA GRANDVILLE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA DU LILLE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ARREMATANTE VLADIMIR EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

ARREMATANTE RODRIGO FELIPE DA SILVA
DAMASCENO

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RODRIGO FELIPE DA SILVA DAMASCENO

  - VLADIMIR EVANGELISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2f2cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam os arrematantes notificados da expedição de cartas de

arrematação em seu favor.

Ficam os reclamantes beneficiários e seus advogados que ainda

não indicaram dados bancários notificados para prestar, no prazo

de 5 dias, as respectivas informações bancárias, ficando os

procuradores cientes de que, em caso de inércia, será efetuada

consulta dos dados dos credores trabalhistas via CCS (Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional) e liberação dos valores

em favor destes sem retenção de eventuais honorários

advocatícios contratuais.

Defere-se o pedido de habilitação constante da manifestação

#id:08f3f10.

A organização de quadro de credores pelo setor de liquidação

consignando créditos decorrentes de pedidos de habilitação deverá

ser efetuada após a quitação dos beneficiários da planilha

#id:71f793d a fim de evitar tumulto processual.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000394-11.2016.5.21.0010
RECLAMANTE CLIDENOR SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECLAMANTE ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE NICACIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMANTE JOSENILDO DOS SANTOS
CAVALCANTI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOSE DA COSTA
CARVALHO(OAB: 5149-B/RN)

RECLAMANTE RAIMUNDO MORENO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIEL MEDEIROS DO
NASCIMENTO(OAB: 12323/RN)

RECLAMANTE CRISTIANO DANTAS DE LIMA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO TED HAMILTON VACARI
LOPES(OAB: 11125/RN)

RECLAMANTE MARCOS FABIANO SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA
JUNIOR(OAB: 9864/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE MENEZES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DA SILVA

ADVOGADO LINDAIARA ANSELMO DE
MELO(OAB: 12274/RN)

RECLAMANTE DAMIAO DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENNA LAIZ DE MEDEIROS
FERRER(OAB: 12167/RN)

ADVOGADO SCHNEIDER COSTA TAVARES(OAB:
11713/RN)

ADVOGADO DURVAL DE OLIVEIRA PAIVA
NETO(OAB: 7324/RN)
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RECLAMADO AMPLA 02 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO HABITE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO E F INVESTIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLE PLACE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECLAMADO HBM BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PASCAL BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA IMPERIAL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA SOLEIL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA RIBEIRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLEVUE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO CHRISTIAN BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA MONTPARNASSE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA MANSION INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA ELYSEE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA JOIE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO AMPLA 01 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO ALBRA PATRIMONIAL LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA ALLURE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA GRANDVILLE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA DU LILLE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ARREMATANTE VLADIMIR EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

ARREMATANTE RODRIGO FELIPE DA SILVA
DAMASCENO

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBRA BELLE PLACE INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - ALBRA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - EPP

  - ALBRA MANSION INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

  - ALBRA RIBEIRA INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

  - CHRISTIAN BRANDALISE

  - PASCAL BRANDALISE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2f2cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam os arrematantes notificados da expedição de cartas de

arrematação em seu favor.

Ficam os reclamantes beneficiários e seus advogados que ainda

não indicaram dados bancários notificados para prestar, no prazo

de 5 dias, as respectivas informações bancárias, ficando os

procuradores cientes de que, em caso de inércia, será efetuada

consulta dos dados dos credores trabalhistas via CCS (Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional) e liberação dos valores

em favor destes sem retenção de eventuais honorários

advocatícios contratuais.

Defere-se o pedido de habilitação constante da manifestação

#id:08f3f10.

A organização de quadro de credores pelo setor de liquidação

consignando créditos decorrentes de pedidos de habilitação deverá

ser efetuada após a quitação dos beneficiários da planilha

#id:71f793d a fim de evitar tumulto processual.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000394-11.2016.5.21.0010
RECLAMANTE CLIDENOR SANTOS DE MORAIS

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECLAMANTE ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE NICACIO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMANTE JOSENILDO DOS SANTOS
CAVALCANTI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GUILHERME JOSE DA COSTA
CARVALHO(OAB: 5149-B/RN)

RECLAMANTE RAIMUNDO MORENO DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIEL MEDEIROS DO
NASCIMENTO(OAB: 12323/RN)

RECLAMANTE CRISTIANO DANTAS DE LIMA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE THIAGO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO TED HAMILTON VACARI
LOPES(OAB: 11125/RN)

RECLAMANTE MARCOS FABIANO SANTOS DE
SOUZA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE LIRA
JUNIOR(OAB: 9864/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE MENEZES

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DA SILVA

ADVOGADO LINDAIARA ANSELMO DE
MELO(OAB: 12274/RN)

RECLAMANTE DAMIAO DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENNA LAIZ DE MEDEIROS
FERRER(OAB: 12167/RN)

ADVOGADO SCHNEIDER COSTA TAVARES(OAB:
11713/RN)

ADVOGADO DURVAL DE OLIVEIRA PAIVA
NETO(OAB: 7324/RN)

RECLAMADO AMPLA 02 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO HABITE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO E F INVESTIMENTOS E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLE PLACE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECLAMADO HBM BRASIL INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PASCAL BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA IMPERIAL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA SOLEIL INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA RIBEIRA INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA BELLEVUE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO CHRISTIAN BRANDALISE

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA MONTPARNASSE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA MANSION INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

RECLAMADO ALBRA ELYSEE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA JOIE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO AMPLA 01 ADMINISTRACAO DE
GALPOES LTDA

RECLAMADO ALBRA PATRIMONIAL LOCACAO E
ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA

RECLAMADO ALBRA ALLURE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ALBRA GRANDVILLE
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO ALBRA DU LILLE INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ARREMATANTE VLADIMIR EVANGELISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

ARREMATANTE RODRIGO FELIPE DA SILVA
DAMASCENO

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES DA SILVA FILHO

  - CLIDENOR SANTOS DE MORAIS

  - CRISTIANO DANTAS DE LIMA

  - DAMIAO DUTRA DE OLIVEIRA

  - ELIELSON OLIVEIRA DOS SANTOS

  - FRANCISCO CANINDE DA SILVA

  - JOSE ROBERTO DE MENEZES

  - JOSENILDO DOS SANTOS CAVALCANTI

  - MARCOS FABIANO SANTOS DE SOUZA

  - NICACIO BEZERRA DA SILVA

  - RAIMUNDO MORENO DA SILVA

  - THIAGO OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2f2cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam os arrematantes notificados da expedição de cartas de

arrematação em seu favor.

Ficam os reclamantes beneficiários e seus advogados que ainda

não indicaram dados bancários notificados para prestar, no prazo

de 5 dias, as respectivas informações bancárias, ficando os

procuradores cientes de que, em caso de inércia, será efetuada

consulta dos dados dos credores trabalhistas via CCS (Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional) e liberação dos valores

em favor destes sem retenção de eventuais honorários

advocatícios contratuais.

Defere-se o pedido de habilitação constante da manifestação

#id:08f3f10.

A organização de quadro de credores pelo setor de liquidação
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consignando créditos decorrentes de pedidos de habilitação deverá

ser efetuada após a quitação dos beneficiários da planilha

#id:71f793d a fim de evitar tumulto processual.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-72.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace7851

proferida nos autos.

SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DO PROCESSO DE N°

484-72.2023.5.21.0010

Órgão prolator:
ZÉU PALMEIRA SOBRINHO

Juiz Titular da 10ª Vara do

Data: 18 de março de 2024

RECLAMANTE: ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO :DMA DISTRIBUIDORA S/A

1. Vistos, etc.

ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA, devidamente qualificado na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista em desfavor do DMA

DISTRIBUIDORA S/A, também qualificada, alegando que laborou

para a reclamada como açougueiro de 16/06/2020 a 10/11/2021,

quando foi despedido sem justa. Aduz que durante todo o pacto

laboral trabalhou em ambiente artificialmente refrigerado, ou seja,

em condições insalubres, sem a percepção do correspondente

adicional. Afirma que prestava serviços em sobrejornada, gozando

apenas 30 minutos de intervalo, e sem pausa térmica, não

recebendo as horas extras devidas e o adicional noturno a que fazia

jus. Por fim, sustenta que desenvolveu doença ocupacional (hérnia

de disco) em razão da forma como o labor era exercido. Pleiteia,

além da gratuidade judiciária, os seguintes títulos: horas extras e

seus reflexos; adicional noturno e reflexos; adicional de

insalubridade e reflexos; compensação por danos morais; e

honorários advocatícios sucumbenciais. Atribuiu à causa o valor de

R$ 82.433,39. Juntou procuração e documentos.

Devidamente notificadas e presentes as partes, instalou-se a

audiência (ID. 6350df7).

Malograda a primeira proposta conciliatória.

A reclamada apresentou contestação eletrônica (ID. 50bea60).

Deferido prazo para que o reclamante apresentasse réplica à

contestação e se manifestasse acerca dos documentos anexos à

peça de defesa.

Alçada fixada na inicial.

Designado perito, sendo fixadas as diretrizes da prova pericial.

Réplica à contestação e manifestação sobre os documentos a ela

anexos (ID. 2acec79).

As partes apresentaram seus quesitos, iniciando-se pelo autor (ID.

609aabb) e, posteriormente, pela reclamada (ID. 2e313d4), que

também indicou assistente técnico e apresentou parecer (ID.

3f9acf5).

Laudo técnico apresentado (ID. 05313f4). Não houve impugnação

ao laudo pericial.

Em sessão de continuação (ID. 5ec59be), foram ouvidas as partes e

suas respectivas testemunhas.

Aprazada sessão de julgamento.

Ao analisar os autos para prolação de sentença, observou o Juízo

que havia pedido de danos morais em função da alegada doença

ocupacional, motivo pelo qual o julgamento foi convertido em

diligência para produção de prova pericial médica.

Designado perito médico, sendo fixadas as diretrizes da prova

pericial.

A parte reclamada apresentou seus quesitos, também indicando

assistente técnico (ID. 8d7e4af).

Laudo médico apresentado no documento de ID. 89e3684. Não

houve impugnação ao laudo médico pericial.

Estando o processo devidamente instruído, determinei a conclusão

dos autos para julgamento de mérito, preservando-se a

possibilidade de as partes requererem a qualquer tempo, em

conjunto ou separadamente, a realização de audiência conciliatória
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(art. 850 da CLT).

Concedido prazo para que as partes apresentassem razões finais

em memoriais, sem os quais seriam consideradas remissivas.

Julgamento aprazado.

Razões finais em memoriais pela reclamada (ID. a3db9e6).

É O RELATÓRIO.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DO JUÍZO 100% DIGITAL

Não havendo pedido formulado pela parte reclamante na inicial, não

há que falar em “concordância” da reclamada com a tramitação

processual pelo Juízo 100% digital, nos termos aduzidos na defesa.

Rejeita-se.

2.2. DO SEGREDO DE JUSTIÇA/SIGILO

A publicidade dos atos processuais constitui regra no Direito

Brasileiro, nos termos do artigo 5º, LX, da Constituição da República

de 1988, cuja restrição somente pode ocorrer quando o exigirem o

interesse social ou a defesa da intimidade das partes.

Só excepcionalmente o processo pode correr em regime de

publicidade especial (incluindo o segredo de justiça), cujo acesso

aos atos processuais pelas partes e seus procuradores pode ser

restringido.

A situação dos autos não se amolda aos ditames legais, visto não

se enquadrar em nenhum dos dispositivos do art. 189 do CPC,

Indefere-se o pedido do autor.

2.3. DA EXCLUSIVIDADE DE NOTIFICAÇÕES

Fica deferido o pedido formulado pela parte reclamante (página 48),

para que as intimações a ela destinadas sejam realizadas em nome

de Dr.RENE GOMES DA VEIGA PESSOA JUNIOR – OAB/PE

25.004, sob pena de nulidade, devendo a Secretaria atentar para

inclusão do (s) nome (s) do (s) causídico (s) no sistema PJE, caso

necessário, e exclusão dos demais.

Quanto ao pedido da reclamada (página 197), o advogado indicado,

Dr. Vinício Kalid Antônio, OAB/MG 57.527, não está cadastrado no

PJE, motivo pelo qual as intimações eletrônicas estão sendo

realizadas em nome da Dra. SHEILA GOMES FERREIRA PASSOS,

também com poderes para tal finalidade.

2.4. DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

RECOLHIDAS – INCOMPETÊNCIA MATERIAL – DE OFÍCIO

Conforme preconiza o art. 114, VIII da Constituição Federal de

1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45 de

2004, compete somente a esta Especializada a execução, de ofício,

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças e acordos que

proferir.

Assim, não faz parte da competência material da justiça laboral o

pleito do reclamante para análise do recolhimento previdenciário

das parcelas já adimplidas, uma vez que não abarcado por tal

dispositivo.

No mesmo sentido, a recente Súmula Vinculante n.º 53 do STF:

A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso

VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados.

Por tal fato, declara-se, de ofício, a incompetência material quanto

aos recolhimentos previdenciários dos valores quitados durante o

período laboral, extinguindo tal pedido sem resolução de mérito ante

a existência de cumulação objetiva na exordial.

2.5. DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora pleiteia a concessão da justiça gratuita, aduzindo que

percebe remuneração inferior ao equivalente a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

A parte reclamada impugna o pedido, alegando que a parte autora

não comprova sua condição de miserabilidade econômica,

pressuposto para a concessão da gratuidade, pois não teria juntado

qualquer documento com tal finalidade.

O legislador ordinário, por meio da Lei 13.467/2017, nominada de

“Reforma Trabalhista”, modificou a redação do § 3º do art. 790 da

CLT, estabelecendo um novo limitador objetivo de renda para a

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo do

Trabalho, que passou de dois salários mínimos para 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Portanto, comprovada a percepção de salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (R$ 3.003,00) e não tendo sido elidida pela parte

ré a presunção de miserabilidade da parte autora, a gratuidade

judiciária deve ser deferida, considerando que a parte reclamante

afirma recebimento de salário igual ou inferior ao limite estabelecido

no art. 790, § 3º, CLT.

Ademais, o item I da Súmula 463 do TST, na esteira das

modificações trazidas pelo CPC/2015, fixou como presumidamente

verdadeira a declaração de insuficiência econômica firmada pelo

requerente ou por seu advogado com poderes específico para tal,

como condição para a obtenção do benefício, o que viabiliza a

concessão da assistência judiciária gratuita, na medida em que

inverte o ônus da prova da alegação, exigindo da parte a
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demonstração de que o pressuposto da necessidade não se faz

presente em cada caso, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, defere-se o benefício à parte autora, estando

dispensada de eventuais custas e emolumentos.

2.6. DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Na Justiça do Trabalho, a parte autora tem a prerrogativa de atribuir

o valor que entende compatível com a causa, levando em conta os

pleitos objetos da lide.

Ademais, o TST estabeleceu, por meio do art. 12, § 2º, da IN nº

41/18, para fins do que dispõem os §§ 1º e 2º do art. 840, da CLT,

que o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber,

o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Rejeita-se a postulação arguida em preliminar.

2.7. DAS NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pleiteia a reclamante o pagamento de horas extras com base nas

CCT’s acostadas, firmadas entre o SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE e o SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DO ESTADO DO R G NORTE.

A ré diz que as normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho

do autor são as pactuadas entre o sindicato obreiro e o SINDICATO

DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DO R G NORTE.

O enquadramento sindical dos empregados é feito, em regra, de

acordo com a atividade preponderante do empregador (arts. 511, §

2º, e 581, § 2º, da CLT). Na hipótese em apreço, o objeto social da

empresa está especificado no artigo terceiro do contrato social da

reclamada (ID. 059081c), que assim registra:

“Art. 3º. A companhia tem por objetivo social o comércio a varejo, e,

por atacado de mercadorias, com predominância de produtos

alimentícios, exploração de comércio de supermercados, mudas e

sementes, de carnes (açougue), atividades de importação e

exportação, de vinhos e derivados da uva e do vinho, vinagre, aceto

balsâmico, bebidas, produtos de origem animal, pescados, azeite,

produtos de origem vegetal e produtos alimentícios, a fabricação e

comércio de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria, que serão

realizadas através de seus estabelecimentos filiais localizados nos

estados do brasil, inclusive por meio de comércio eletrônico (via

internet), carga e descarga, além da guarda e estacionamento de

veículos terrestres automotores e atividades de restaurantes,

lanchonetes, casas de chá, de sucos, cozinha industrial para

preparação de refeições exclusivamente para funcionários. (….)”

(grifos nossos)

Consultando o número de CNPJ da empresa reclamada no sítio

eletrônico da Receita Federal, verifico que ela atua no “Comércio

varejista e atacadista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios.

Assim, as normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do

empregado, sendo a ré uma empresa que tem dentre as suas

atividades econômicas principais o “comércio a varejo de

mercadorias, com predominância de produtos alimentícios”, são as

acostadas pelo autor.

2.8. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma que no exercício da função de açougueiro

adentrava nas câmaras frias diariamente movimentando alimentos

para abastecimento das gôndolas e geladeiras e dos freezeres com

produtos da reclamada, sem a necessária proteção.

Pleiteia o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e reflexos.

A reclamada impugnou tal pleito informando que a atividade

desenvolvida pela reclamante não o expunha a nenhum agente

nocivo à saúde que justifique o pagamento do adicional de

insalubridade. Aduz, mais, foram fornecidos EPI’s adequados à

realização de suas atividades.

O laudo pericial produzido nos autos é categórico quanto a não

submissão do autor a condições de insalubridade no ambiente de

trabalho. Veja-se a conclusão da peça técnica (ID. 05313f4, página

685):

“Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato/exposição ao frio de forma eventual

e de pouca duração/intensidade.

Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante não faz

jus ao adicional de insalubridade durante seu pacto laboral.”

(grifos no original)

Não houve impugnação ao laudo pericial.

Segundo o art. 479 do CPC/15, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, entretanto, no caso em apreço, inexistindo outra prova no

sentido das argumentações da reclamada em sua defesa, as

conclusões da peça da técnica hão de prevalecer.

Nesse contexto, com base nas conclusões do laudo pericial,

considera-se que o reclamante, durante o período contratual, não

exerceu seu labor exposto a agentes insalubres, motivo pelo qual se

julga improcedente o pleito de adicional de insalubridade e

seus reflexos.

2.9. DOS PLEITOS ALUSIVOS À JORNADA LABORAL
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Alega o autor que, embora haja limitação constitucional e legal da

jornada diária, laborou habitualmente em regime extraordinário,

inclusive domingos e feriados, efetivando-se das 12 às 23 horas, de

segunda a sábado, e das 09 às 20 horas, aos domingos (três por

mês), sempre com intervalo para refeição e descanso que não

ultrapassa os 30 minutos diários.

Requer, dessa forma, o pagamento de horas extras por

sobrejornada e por supressão do intervalo intrajornada, com

adicional convencional, bem como o adicional noturno e seus

respectivos reflexos.

Passa-se à análise.

Mesmo sendo dispensada legalmente do controle de jornada (art.

74, § 2º da CLT c/c Súmula 338, I do C. TST) a reclamada

confessou que controlava a jornada do autor, carreando aos autos

os cartões de ponto com horários predominantemente variáveis e

referentes ao período contratual (ID. b978f9a).

Nesse sentido, a reclamada desincumbiu-se de seu encargo

probatório, na forma do art. 74, § 2º da CLT c/c Súmula 338, I do C.

TST. Caberia ao autor, por conseguinte, afastar a presunção

relativa de veracidade de tais documentos, por qualquer meio de

prova admitido em direito.

O reclamante impugnou os cartões de ponto acostados pela

reclamada, aduzindo não retratarem a verdadeira jornada laboral.

Em busca da verdade real, o juízo ouviu as partes e suas

testemunhas. No tocante, os depoimentos colhidos em audiência:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: "que trabalhou para a

reclamada no período de 16/06/2020 a 11/11/2021, como

açougueiro; que não batia cartão de ponto nem assinava folha de

ponto; que não havia controle de registro de frequência de horário;

que no estabelecimento trabalhavam onze empregados; que todos

os funcionários eram açougueiros; que existiam três turnos, um das

06h às 14h20, outro das 10h às 20h/20h20 e outro de meio-dia às

23h/23h30; que o reclamante laborava no turno que ia do meio-dia

até 23h/23h20, com média de meia-hora de intervalo; que

trabalhava de segunda ao sábado e em dois domingos ao mês, mas

na semana em que laborava no domingo folgava noutro dia da

semana; que nunca assinou cartão de ponto; que não havia banco

de horas nem compensação de horário; que reconhece como sua a

assinatura constante no documento do contrato de experiência (ID

b3fa83c); que confirma como suas as assinaturas constantes nos

cartões de ponto juntados sob ID 014e0ee". Nada mais disse nem

lhe foi perguntado. (grifos acrescidos)

DEPOIMENTO DA REPRESENTANTE DA RECLAMADA: "que o

reclamante batia cartão de ponto; que o horário do reclamante era

das 12 às 20h20, com um dia de folga na semana; que quando o

reclamante fazia horas extras havia compensação de horário, numa

data posterior; que a loja fechava às 21h; que das 20h20 até o

fechamento da loja ficava um açougueiro, mas não era o

reclamante; que quando o reclamante esquecia de bater o ponto o

mesmo procurava a gestão para comunicar o fato e ser feita a

anotação do horário na presença do reclamante; que o reclamante

somente ultrapassava o horário das 20h20 se houvesse

necessidade; que eram quatro camaristas; que no último turno

ficavam dois camaristas". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

TESTEMUNHA DA PARTE AUTORA: LUAN MATHEUS DE

AGUIAR, (…) Compromissado na forma da lei, disse: "que

trabalhou para a reclamada de janeiro/2021 a junho/2022,

inicialmente, durante dois meses, como ASG e posteriormente

como açougueiro até seu desligamento; que como ASG cumpria

jornada das 13 às 22h, com média de 30 minutos de intervalo e uma

folga semanal; que como açougueiro cumpria jornada das 12 até às

22h30/23h, com 30 minutos de intervalo e uma folga semanal; que

batia cartão de ponto mas o relógio estava sempre quebrado; que

quando o relógio não funcionava o encarregado era quem lançava o

horário, mas incorretamente; que eram 03 ASG e 05 ou 06

açougueiros; que não sabe dizer o número de pessoas que

trabalhavam no estabelecimento; que o reclamante batia cartão de

ponto; que o reclamante alternava o horário; que no fechamento o

reclamante cumpria idêntico horário que o depoente;que o

reclamante também trabalhava no horário da abertura das 06 às

15h; que o reclamante gozava 30 minutos de intervalo para

refeição; que o reclamante não batia o cartão de ponto

corretamente pois o encarregado mandava o reclamante trabalhar

mesmo sem bater o cartão de ponto no horário de entrada; que

nenhum funcionário no açougue batia o horário corretamente; que

não havia banco de horas na reclamada e nem compensação de

horários; que todos os açougueiros entravam na câmera fria; que

não era emitido canhoto de ponto nem relatório; que isso ocorria

com todos os funcionários; que depois de terminado o mês o cartão

de ponto era assinado; que isso ocorria com o depoente e também

com o reclamante; que chegava antes do horário de entrada

previsto por determinação do encarregado; que isso ocorria com

todos os funcionários". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

(grifos acrescidos)

TESTEMUNHA DA RECLAMADA: JOSÉ DE JESUS DO

NASCIMENTO FILHO(...) Compromissado na forma da lei, disse:

"que trabalha para a reclamada há 04 anos, desde maio/2020, como

camarista; que trabalhou juntamente com o reclamante; que bate

cartão de ponto; que o reclamante também batia cartão de ponto;

que não é comum o relógio de ponto quebrar; que o relógio de

ponto não emite canhoto do horário registrado; que cada funcionário

bate seu ponto; que tanto o horário de trabalho do reclamante
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quanto do depoente correspondia ao efetivamente registrado nos

cartão de ponto; que tanto o depoente quanto o reclamante

gozavam 01 hora de intervalo para refeição; que o depoente

trabalhava no turno da manhã assim como reclamante; que há na

empresa um sistema de compensação de horário quando ocorre

trabalho extraordinário; que assim que o empregado chega na

empresa tem que registrar o ponto; que não pode trabalhar sem

registrar o ponto; que havia um local na empresa para descanso

durante o intervalo para refeição; que cumpria horário das 06 às

14h20; que o relógio de ponto ficava na entrada da loja; que quando

o depoente esquecia de registrar o horário no cartão de ponto ele

procurava a gestão da loja e era permitido que o mesmo registrasse

o horário no cartão de ponto e o devolvesse ao local; que já

almoçou juntamente com o reclamante durante o intervalo; que não

se lembra se o reclamante trabalho no horário de fechamento; que

geralmente se encontrava com o reclamante no local de registro de

ponto; que o depoente tinha acesso ao seu cartão de ponto; que ".

Nada mais disse nem lhe foi perguntado. (grifos acrescidos)

Pelo cotejo dos depoimentos tomados em audiência observa-se que

há controvérsia relevante entre as declarações do autor e das

testemunhas ouvidas, inclusive, a por ele indicada, nos pontos

cruciais da lide, conforme destacados nos textos.

Ao autor disse que trabalhava em um único turno (das 12 às 23

horas), sendo que ambas as testemunhas disseram que havia

alternância de turnos, informação essa que está de acordo com a

jornada registrada nos cartões de ponto.

Outra controvérsia importante tem relação com os controles de

jornada. O autor alega que não registrava a jornada e que “nunca

assinou cartão de ponto”. Ocorre que ele mesmo em seu

depoimento reconheceu sua assinatura nos cartões de pontos

acostados pela reclamada (ID. 014e0ee).

A valoração da prova é regida pelo princípio do livre convencimento

motivado. As contradições observadas no processo não podem ser

relevadas, tendo em vista que o Juízo depende das declarações da

testemunha para formar a convicção que vai embasar seu veredicto.

A confiança do Juízo nas alegações autorais deve ser plena, não se

podendo ignorar os princípios da confiança e da boa-fé que devem

reger o processo.

No aspecto, a reclamada se desincumbiu do ônus probatório, o qual

detinha por força do art. 818, inciso II, da CLT c/c art. 373, II, do

CPC, não tendo o reclamante apresentado prova capaz de elidir a

presunção de veracidade da jornada de trabalho, pelo que entendo

válidos os controles de jornadas acostados.

Por fim, registre-se que a testemunha da reclamada confirmou que

ela e o autor gozavam de intervalo intrajornada mínimo.

Nesse sentido, julgam-se improcedentes os pedidos de horas

extras por sobrejornada e supressão do intervalo intrajornada,

bem como do adicional noturno, visto que não restou

comprovado labor entre 22 horas do dia anterior e 5 horas do

dia seguinte.

Uma vez que não ficou comprovado que o reclamante adentrava

nas câmaras de resfriamento de forma habitual (ID. 05313f4, página

675), não há que falar em necessidade de intervalos térmicos

nem nas correspondentes horas extras e reflexos.

2.10. DA DOENÇA OCUPACIONAL E PLEITOS DECORRENTES

Relata a parte autora que laborou como açougueiro para a

reclamada, no período de 16/06/2020 a 10/11/2021, tendo como

atribuição o transporte manual de mercadorias. Menciona que, além

do excesso de peso transportado diariamente, laborou com

sobrecarga e sem intervalos para descanso.

Aduz que em razão das condições de trabalho, contraiu doença

ocupacional na coluna lombar, que o incapacitou para o trabalho.

Busca compensação por danos morais em razão da conduta da

reclamada, que permitiu que laborasse sob condições adversas,

contribuindo para o desencadeamento/agravamento da doença.

Em contrapartida, a parte reclamada aduz que por ocasião da

demissão o reclamante estava apto, assim considerado em ASO.

Sustenta que a doença do autor não tem relação com o trabalho

desempenhado em benefício da empresa demandada.

E conclui afirmando que, em tal contexto, inexistindo ato ilícito

imputável à empregadora, é forçosa a improcedência de todos os

pedidos da parte autora.

Conforme se depreende do artigo 19 da Lei nº. 8.213/91, acidente

de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da

empresa (...), provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. Ainda, segundo artigo

20, inciso II, da mesma lei, considera-se acidente de trabalho a

doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada

em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e

com ele se relacione diretamente.

Tem-se, nesse sentido, que, para a caracterização da doença

ocupacional, é necessária: (a) a constatação de uma enfermidade;

(b) o desenvolvimento de uma incapacidade para o trabalho, ainda

que temporária; e (c) configuração de uma relação de causa e

efeito entre o trabalho desempenhado junto ao empregador e

esta enfermidade sofrida pelo empregado.

De fato, para configuração da doença ocupacional, é necessária a

caracterização de uma relação de causa e efeito entre o trabalho

desempenhado junto ao empregador e odano sofrido pelo
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empregado. Ou seja, mostra-se imprescindível que as atividades

desempenhadas pelo obreiro tenham influenciado ou gerado a sua

incapacidade laborativa.

O ponto central da presente demanda consiste em perquirir se a

doença ocupacional, de fato, existe e, caso positivo, tem relação

com o labor e trouxe limitações à vida laborativa do autor.

Foi determinada a realização de prova pericial com a finalidade de

aferir a existência de doenças e a sua vinculação com o trabalho

exercido pelo obreiro.

Na conclusão do Laudo Pericial (ID. 89e3684, página 745), o perito

designado, Dr. Maxwellk da Silva Melo, manifestou-se da seguinte

forma:

“Considerando que no descrever dos processos de trabalho, no

conhecimento técnico deste perito, das constatações em ato

pericial de como eram realizadas estas tarefas, não pude

perceber fator desencadeante das patologias na realização das

tarefas laborais.

Considerando os fatores desencadeantes da patologia

estudada acima como sendo multifatoriais;

Considerando idade, sobrepeso, encurtamentos musculares,

falta de atividade de fortalecimento muscular paravertebral;

Considerando o curto período de trabalho na reclamada frente

a um adoecimento crônico degenerativo que leva anos para se

instalar;

Concluo não haver nexo causal entre o labor na reclamada e a

origem ou desenvolvimento da patologia descrita na petição

inicial.

Há incapacidade laboral por 30 dias. (grifos acrescidos).

Não houve impugnação o laudo pericial.

Segundo o art. 479 do CPC/15, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, entretanto, no caso em apreço, inexistindo outra prova no

sentido das argumentações da reclamada em sua defesa, as

conclusões da peça técnica hão de prevalecer.

Portanto, inexistindo liame causal entre o labor prestado e o

adoecimento atual do obreiro, não há como se responsabilizar

civilmente a ré.

Segundo o laudo (página 739), o autor trabalha no supermercado

mar vermelho, como Açougueiro, desde 02/03/2023, o que atesta

sua plena capacidade laboral. Antes disso, laborou no super show,

do Conjunto Cidade Satélite, e no serve bem, em Touros, ambos

como açougueiro.

Nesse sentido, indeferem-se os pedidos de compensação por

danos morais.

2.11. DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS

Os artigos 790-B e 791-A da CLT, incluídos ou alterados pela Lei nº

13.467/17, tem a seguinte redação:

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)(Vide ADIN 5766)

§ 1o Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá

respeitar o limite máximo estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.

       (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para

realização de perícias. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo. Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

Art. 791-A.Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.        

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (grifados)
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§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.   

   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).”

No tocante aos honorários sucumbenciais dos patronos da

reclamada, bem assim em relação aos honorários periciais, entende

este Juízo que a redação do § 4º do art. 791-A e caput e § 4º do art.

790-B da CLT, cobrando honorários advocatícios sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita e o responsabilizando pelos

honorários periciais, acaba por esvaziar o direito fundamental de

acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), seja em sua acepção formal

(burocratizando procedimentos), quanto no aspecto material

(retirando efetividade ao provimento jurisdicional). Notadamente

pelo fato de que despreza a qualidade do beneficiário da justiça

gratuita que, segundo a própria Constituição Federal, tem direito à

assistência jurídica integral e gratuita – incluindo honorários

advocatícios - desde que comprove insuficiência de recursos (art.

5º, LXXIV, CF c/c art. 790, § 3º da CLT).

Se não bastasse isso, acaba por regredir a processualística laboral

à década de 1950, antes da primeira onda de acesso à justiça e os

benefícios da gratuidade judiciária introduzidos pela Lei 1.060/50.

Nesse sentido, acaba por violar, também, o princípio fundamental

da vedação ao retrocesso social (art. 7º, caput da CF c/c art. 26 do

Pacto de São José da Costa Rica).

A previsão de que, inexistindo créditos a serem compensados, a

exigibilidade dos honorários ficará suspensa, na prática, somente

virá a assoberbar ainda mais o judiciário trabalhista com processos

que deverão aguardar o prazo de dois anos. Trata-se de previsão

ineficaz ante a própria realidade, eis que é altamente improvável

que o trabalhador, beneficiário da justiça gratuita, obtenha a

qualquer tempo, proventos que não possuam natureza alimentar.

Atenta, portanto, também ao direito fundamental de acesso ao

judiciário (art. 5º, XXXV, CF).

Não é por outra razão que recentemente (14/10/2021) o Plenário do

STF, por maioria, acompanhando o voto divergente do Ministro

Edson Fachin, julgou parcialmente procedente o pedido formulado

na ADI de nº 5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República,

para declarar inconstitucionais o caput e § 4º do art. 790-B e §

4º do art. 791-A da CLT, dispositivos modificados (caput do art. 790

-B) ou introduzidos (§ 4º dos arts. 790-B e 791-A) pela Lei nº

13.467/17, nominada de “Reforma Trabalhista”, que possibilitavam a

cobrança de honorários periciais e advocatícios, respectivamente,

dos beneficiários da justiça gratuita.

Antes mesmo da decisão do STF, este Juízo já vinha decidindo no

sentido do reconhecimento da flagrante violação do caput e § 4º do

art. 790-B e § 4º do art. 791-A da CLT aos direitos fundamentais

de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) e da vedação ao retrocesso

social (art. 7º, caput da CF c/c art. 26 do Pacto de São José da

Costa Rica), bem como à garantia de gratuidade judiciária (art. 5º,

LXXIV, da CF).

Assim, por entender que a sucumbência recíproca, introduzida pela

Lei nº 13.467/17, somente será aplicável nos casos que não for

concedida a gratuidade judiciária, seja para o autor, seja para a

reclamada, e, ainda, considerando os efeitos erga omnese

vinculante da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, indefere-

se o pleito de honorários advocatícios sucumbenciais dos patronos

da Reclamada e isenta-se o reclamante da responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais, que ficará a cargo da União.

2.12. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciais têm caráter alimentar tanto quanto o crédito

vindicado pelo trabalhador. O estímulo de todo profissional é

receber pelo seu trabalho para prover sua subsistência.

Desta feita, ante a sucumbência da parte autora em ambas as

perícias (médica e de insalubridade), sendo esta beneficiária da

justiça gratuita, o adimplemento dos honorários periciais, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma, é de responsabilidade da

União, devendo ser requisitado o pagamento pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1.Indeferir o pedido do autor de tramitação dos autos em segredo

de justiça, nos termos da fundamentação;

3.2. Deferir o pedido autoral de exclusividade de notificações,

devendo ser realizadas em nome do causídico indicado na peça

inicial;

3.3. Declarar, de ofício, a incompetência material quanto aos

recolhimentos previdenciários dos valores quitados durante o

período laboral, extinguindo tal pedido sem resolução de mérito ante

a existência de cumulação objetiva na exordial;

3.4. Rejeitar a impugnação da reclamada e deferir à parte autora os

benefícios da gratuidade judiciária, estando dispensada de

eventuais custas e emolumentos; e

3.5.Julgar IMPROCEDENTEa postulação de ROSIVALDO

RIBEIRO DA SILVA em face de DMA DISTRIBUIDORA S/A, nos

termos da fundamentação supra.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora em ambas as

perícias (médica e de insalubridade), sendo esta beneficiária da

justiça gratuita, o adimplemento dos honorários periciais, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma, é de responsabilidade da
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União, devendo ser requisitado o pagamento pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

Custas, pela reclamante, no importe deR$ 1.648,67,calculadas

sobre R$ 82.433,39,valor da causa. DISPENSADAS.

Intimem-se as partes.

Natal-RN, 18 de março de 2024.

ZÉU PALMEIRA SOBRINHO

Juiz Titular da 10ª Vara do Trabalho de Natal

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-72.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO SHEILA GOMES FERREIRA
PASSOS(OAB: 73087/MG)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ace7851

proferida nos autos.

SENTENÇA PROLATADA NOS AUTOS DO PROCESSO DE N°

484-72.2023.5.21.0010

Órgão prolator:
ZÉU PALMEIRA SOBRINHO

Juiz Titular da 10ª Vara do

Data: 18 de março de 2024

RECLAMANTE: ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

RECLAMADO :DMA DISTRIBUIDORA S/A

1. Vistos, etc.

ROSIVALDO RIBEIRO DA SILVA, devidamente qualificado na

inicial, ajuizou reclamação trabalhista em desfavor do DMA

DISTRIBUIDORA S/A, também qualificada, alegando que laborou

para a reclamada como açougueiro de 16/06/2020 a 10/11/2021,

quando foi despedido sem justa. Aduz que durante todo o pacto

laboral trabalhou em ambiente artificialmente refrigerado, ou seja,

em condições insalubres, sem a percepção do correspondente

adicional. Afirma que prestava serviços em sobrejornada, gozando

apenas 30 minutos de intervalo, e sem pausa térmica, não

recebendo as horas extras devidas e o adicional noturno a que fazia

jus. Por fim, sustenta que desenvolveu doença ocupacional (hérnia

de disco) em razão da forma como o labor era exercido. Pleiteia,

além da gratuidade judiciária, os seguintes títulos: horas extras e

seus reflexos; adicional noturno e reflexos; adicional de

insalubridade e reflexos; compensação por danos morais; e

honorários advocatícios sucumbenciais. Atribuiu à causa o valor de

R$ 82.433,39. Juntou procuração e documentos.

Devidamente notificadas e presentes as partes, instalou-se a

audiência (ID. 6350df7).

Malograda a primeira proposta conciliatória.

A reclamada apresentou contestação eletrônica (ID. 50bea60).

Deferido prazo para que o reclamante apresentasse réplica à

contestação e se manifestasse acerca dos documentos anexos à

peça de defesa.

Alçada fixada na inicial.

Designado perito, sendo fixadas as diretrizes da prova pericial.

Réplica à contestação e manifestação sobre os documentos a ela

anexos (ID. 2acec79).

As partes apresentaram seus quesitos, iniciando-se pelo autor (ID.

609aabb) e, posteriormente, pela reclamada (ID. 2e313d4), que

também indicou assistente técnico e apresentou parecer (ID.

3f9acf5).

Laudo técnico apresentado (ID. 05313f4). Não houve impugnação

ao laudo pericial.

Em sessão de continuação (ID. 5ec59be), foram ouvidas as partes e
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suas respectivas testemunhas.

Aprazada sessão de julgamento.

Ao analisar os autos para prolação de sentença, observou o Juízo

que havia pedido de danos morais em função da alegada doença

ocupacional, motivo pelo qual o julgamento foi convertido em

diligência para produção de prova pericial médica.

Designado perito médico, sendo fixadas as diretrizes da prova

pericial.

A parte reclamada apresentou seus quesitos, também indicando

assistente técnico (ID. 8d7e4af).

Laudo médico apresentado no documento de ID. 89e3684. Não

houve impugnação ao laudo médico pericial.

Estando o processo devidamente instruído, determinei a conclusão

dos autos para julgamento de mérito, preservando-se a

possibilidade de as partes requererem a qualquer tempo, em

conjunto ou separadamente, a realização de audiência conciliatória

(art. 850 da CLT).

Concedido prazo para que as partes apresentassem razões finais

em memoriais, sem os quais seriam consideradas remissivas.

Julgamento aprazado.

Razões finais em memoriais pela reclamada (ID. a3db9e6).

É O RELATÓRIO.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DO JUÍZO 100% DIGITAL

Não havendo pedido formulado pela parte reclamante na inicial, não

há que falar em “concordância” da reclamada com a tramitação

processual pelo Juízo 100% digital, nos termos aduzidos na defesa.

Rejeita-se.

2.2. DO SEGREDO DE JUSTIÇA/SIGILO

A publicidade dos atos processuais constitui regra no Direito

Brasileiro, nos termos do artigo 5º, LX, da Constituição da República

de 1988, cuja restrição somente pode ocorrer quando o exigirem o

interesse social ou a defesa da intimidade das partes.

Só excepcionalmente o processo pode correr em regime de

publicidade especial (incluindo o segredo de justiça), cujo acesso

aos atos processuais pelas partes e seus procuradores pode ser

restringido.

A situação dos autos não se amolda aos ditames legais, visto não

se enquadrar em nenhum dos dispositivos do art. 189 do CPC,

Indefere-se o pedido do autor.

2.3. DA EXCLUSIVIDADE DE NOTIFICAÇÕES

Fica deferido o pedido formulado pela parte reclamante (página 48),

para que as intimações a ela destinadas sejam realizadas em nome

de Dr.RENE GOMES DA VEIGA PESSOA JUNIOR – OAB/PE

25.004, sob pena de nulidade, devendo a Secretaria atentar para

inclusão do (s) nome (s) do (s) causídico (s) no sistema PJE, caso

necessário, e exclusão dos demais.

Quanto ao pedido da reclamada (página 197), o advogado indicado,

Dr. Vinício Kalid Antônio, OAB/MG 57.527, não está cadastrado no

PJE, motivo pelo qual as intimações eletrônicas estão sendo

realizadas em nome da Dra. SHEILA GOMES FERREIRA PASSOS,

também com poderes para tal finalidade.

2.4. DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS NÃO

RECOLHIDAS – INCOMPETÊNCIA MATERIAL – DE OFÍCIO

Conforme preconiza o art. 114, VIII da Constituição Federal de

1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45 de

2004, compete somente a esta Especializada a execução, de ofício,

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças e acordos que

proferir.

Assim, não faz parte da competência material da justiça laboral o

pleito do reclamante para análise do recolhimento previdenciário

das parcelas já adimplidas, uma vez que não abarcado por tal

dispositivo.

No mesmo sentido, a recente Súmula Vinculante n.º 53 do STF:

A competência da Justiça do Trabalho prevista no artigo 114, inciso

VIII, da Constituição Federal alcança a execução de ofício das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da condenação

constante das sentenças que proferir e acordos por ela

homologados.

Por tal fato, declara-se, de ofício, a incompetência material quanto

aos recolhimentos previdenciários dos valores quitados durante o

período laboral, extinguindo tal pedido sem resolução de mérito ante

a existência de cumulação objetiva na exordial.

2.5. DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

A parte autora pleiteia a concessão da justiça gratuita, aduzindo que

percebe remuneração inferior ao equivalente a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

A parte reclamada impugna o pedido, alegando que a parte autora

não comprova sua condição de miserabilidade econômica,

pressuposto para a concessão da gratuidade, pois não teria juntado

qualquer documento com tal finalidade.

O legislador ordinário, por meio da Lei 13.467/2017, nominada de

“Reforma Trabalhista”, modificou a redação do § 3º do art. 790 da

CLT, estabelecendo um novo limitador objetivo de renda para a

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo do
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Trabalho, que passou de dois salários mínimos para 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Portanto, comprovada a percepção de salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (R$ 3.003,00) e não tendo sido elidida pela parte

ré a presunção de miserabilidade da parte autora, a gratuidade

judiciária deve ser deferida, considerando que a parte reclamante

afirma recebimento de salário igual ou inferior ao limite estabelecido

no art. 790, § 3º, CLT.

Ademais, o item I da Súmula 463 do TST, na esteira das

modificações trazidas pelo CPC/2015, fixou como presumidamente

verdadeira a declaração de insuficiência econômica firmada pelo

requerente ou por seu advogado com poderes específico para tal,

como condição para a obtenção do benefício, o que viabiliza a

concessão da assistência judiciária gratuita, na medida em que

inverte o ônus da prova da alegação, exigindo da parte a

demonstração de que o pressuposto da necessidade não se faz

presente em cada caso, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, defere-se o benefício à parte autora, estando

dispensada de eventuais custas e emolumentos.

2.6. DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Na Justiça do Trabalho, a parte autora tem a prerrogativa de atribuir

o valor que entende compatível com a causa, levando em conta os

pleitos objetos da lide.

Ademais, o TST estabeleceu, por meio do art. 12, § 2º, da IN nº

41/18, para fins do que dispõem os §§ 1º e 2º do art. 840, da CLT,

que o valor da causa será estimado, observando-se, no que couber,

o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Rejeita-se a postulação arguida em preliminar.

2.7. DAS NORMAS COLETIVAS APLICÁVEIS

Pleiteia a reclamante o pagamento de horas extras com base nas

CCT’s acostadas, firmadas entre o SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE e o SINDICATO DO COMERCIO

VAREJISTA DO ESTADO DO R G NORTE.

A ré diz que as normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho

do autor são as pactuadas entre o sindicato obreiro e o SINDICATO

DO COMERCIO ATACADISTA DO ESTADO DO R G NORTE.

O enquadramento sindical dos empregados é feito, em regra, de

acordo com a atividade preponderante do empregador (arts. 511, §

2º, e 581, § 2º, da CLT). Na hipótese em apreço, o objeto social da

empresa está especificado no artigo terceiro do contrato social da

reclamada (ID. 059081c), que assim registra:

“Art. 3º. A companhia tem por objetivo social o comércio a varejo, e,

por atacado de mercadorias, com predominância de produtos

alimentícios, exploração de comércio de supermercados, mudas e

sementes, de carnes (açougue), atividades de importação e

exportação, de vinhos e derivados da uva e do vinho, vinagre, aceto

balsâmico, bebidas, produtos de origem animal, pescados, azeite,

produtos de origem vegetal e produtos alimentícios, a fabricação e

comércio de produtos de padaria, confeitaria e pastelaria, que serão

realizadas através de seus estabelecimentos filiais localizados nos

estados do brasil, inclusive por meio de comércio eletrônico (via

internet), carga e descarga, além da guarda e estacionamento de

veículos terrestres automotores e atividades de restaurantes,

lanchonetes, casas de chá, de sucos, cozinha industrial para

preparação de refeições exclusivamente para funcionários. (….)”

(grifos nossos)

Consultando o número de CNPJ da empresa reclamada no sítio

eletrônico da Receita Federal, verifico que ela atua no “Comércio

varejista e atacadista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios.

Assim, as normas coletivas aplicáveis ao contrato de trabalho do

empregado, sendo a ré uma empresa que tem dentre as suas

atividades econômicas principais o “comércio a varejo de

mercadorias, com predominância de produtos alimentícios”, são as

acostadas pelo autor.

2.8. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante afirma que no exercício da função de açougueiro

adentrava nas câmaras frias diariamente movimentando alimentos

para abastecimento das gôndolas e geladeiras e dos freezeres com

produtos da reclamada, sem a necessária proteção.

Pleiteia o pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo

(40%) e reflexos.

A reclamada impugnou tal pleito informando que a atividade

desenvolvida pela reclamante não o expunha a nenhum agente

nocivo à saúde que justifique o pagamento do adicional de

insalubridade. Aduz, mais, foram fornecidos EPI’s adequados à

realização de suas atividades.

O laudo pericial produzido nos autos é categórico quanto a não

submissão do autor a condições de insalubridade no ambiente de

trabalho. Veja-se a conclusão da peça técnica (ID. 05313f4, página

685):

“Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato/exposição ao frio de forma eventual

e de pouca duração/intensidade.
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Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante não faz

jus ao adicional de insalubridade durante seu pacto laboral.”

(grifos no original)

Não houve impugnação ao laudo pericial.

Segundo o art. 479 do CPC/15, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, entretanto, no caso em apreço, inexistindo outra prova no

sentido das argumentações da reclamada em sua defesa, as

conclusões da peça da técnica hão de prevalecer.

Nesse contexto, com base nas conclusões do laudo pericial,

considera-se que o reclamante, durante o período contratual, não

exerceu seu labor exposto a agentes insalubres, motivo pelo qual se

julga improcedente o pleito de adicional de insalubridade e

seus reflexos.

2.9. DOS PLEITOS ALUSIVOS À JORNADA LABORAL

Alega o autor que, embora haja limitação constitucional e legal da

jornada diária, laborou habitualmente em regime extraordinário,

inclusive domingos e feriados, efetivando-se das 12 às 23 horas, de

segunda a sábado, e das 09 às 20 horas, aos domingos (três por

mês), sempre com intervalo para refeição e descanso que não

ultrapassa os 30 minutos diários.

Requer, dessa forma, o pagamento de horas extras por

sobrejornada e por supressão do intervalo intrajornada, com

adicional convencional, bem como o adicional noturno e seus

respectivos reflexos.

Passa-se à análise.

Mesmo sendo dispensada legalmente do controle de jornada (art.

74, § 2º da CLT c/c Súmula 338, I do C. TST) a reclamada

confessou que controlava a jornada do autor, carreando aos autos

os cartões de ponto com horários predominantemente variáveis e

referentes ao período contratual (ID. b978f9a).

Nesse sentido, a reclamada desincumbiu-se de seu encargo

probatório, na forma do art. 74, § 2º da CLT c/c Súmula 338, I do C.

TST. Caberia ao autor, por conseguinte, afastar a presunção

relativa de veracidade de tais documentos, por qualquer meio de

prova admitido em direito.

O reclamante impugnou os cartões de ponto acostados pela

reclamada, aduzindo não retratarem a verdadeira jornada laboral.

Em busca da verdade real, o juízo ouviu as partes e suas

testemunhas. No tocante, os depoimentos colhidos em audiência:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: "que trabalhou para a

reclamada no período de 16/06/2020 a 11/11/2021, como

açougueiro; que não batia cartão de ponto nem assinava folha de

ponto; que não havia controle de registro de frequência de horário;

que no estabelecimento trabalhavam onze empregados; que todos

os funcionários eram açougueiros; que existiam três turnos, um das

06h às 14h20, outro das 10h às 20h/20h20 e outro de meio-dia às

23h/23h30; que o reclamante laborava no turno que ia do meio-dia

até 23h/23h20, com média de meia-hora de intervalo; que

trabalhava de segunda ao sábado e em dois domingos ao mês, mas

na semana em que laborava no domingo folgava noutro dia da

semana; que nunca assinou cartão de ponto; que não havia banco

de horas nem compensação de horário; que reconhece como sua a

assinatura constante no documento do contrato de experiência (ID

b3fa83c); que confirma como suas as assinaturas constantes nos

cartões de ponto juntados sob ID 014e0ee". Nada mais disse nem

lhe foi perguntado. (grifos acrescidos)

DEPOIMENTO DA REPRESENTANTE DA RECLAMADA: "que o

reclamante batia cartão de ponto; que o horário do reclamante era

das 12 às 20h20, com um dia de folga na semana; que quando o

reclamante fazia horas extras havia compensação de horário, numa

data posterior; que a loja fechava às 21h; que das 20h20 até o

fechamento da loja ficava um açougueiro, mas não era o

reclamante; que quando o reclamante esquecia de bater o ponto o

mesmo procurava a gestão para comunicar o fato e ser feita a

anotação do horário na presença do reclamante; que o reclamante

somente ultrapassava o horário das 20h20 se houvesse

necessidade; que eram quatro camaristas; que no último turno

ficavam dois camaristas". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

TESTEMUNHA DA PARTE AUTORA: LUAN MATHEUS DE

AGUIAR, (…) Compromissado na forma da lei, disse: "que

trabalhou para a reclamada de janeiro/2021 a junho/2022,

inicialmente, durante dois meses, como ASG e posteriormente

como açougueiro até seu desligamento; que como ASG cumpria

jornada das 13 às 22h, com média de 30 minutos de intervalo e uma

folga semanal; que como açougueiro cumpria jornada das 12 até às

22h30/23h, com 30 minutos de intervalo e uma folga semanal; que

batia cartão de ponto mas o relógio estava sempre quebrado; que

quando o relógio não funcionava o encarregado era quem lançava o

horário, mas incorretamente; que eram 03 ASG e 05 ou 06

açougueiros; que não sabe dizer o número de pessoas que

trabalhavam no estabelecimento; que o reclamante batia cartão de

ponto; que o reclamante alternava o horário; que no fechamento o

reclamante cumpria idêntico horário que o depoente;que o

reclamante também trabalhava no horário da abertura das 06 às

15h; que o reclamante gozava 30 minutos de intervalo para

refeição; que o reclamante não batia o cartão de ponto

corretamente pois o encarregado mandava o reclamante trabalhar

mesmo sem bater o cartão de ponto no horário de entrada; que

nenhum funcionário no açougue batia o horário corretamente; que

não havia banco de horas na reclamada e nem compensação de
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horários; que todos os açougueiros entravam na câmera fria; que

não era emitido canhoto de ponto nem relatório; que isso ocorria

com todos os funcionários; que depois de terminado o mês o cartão

de ponto era assinado; que isso ocorria com o depoente e também

com o reclamante; que chegava antes do horário de entrada

previsto por determinação do encarregado; que isso ocorria com

todos os funcionários". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

(grifos acrescidos)

TESTEMUNHA DA RECLAMADA: JOSÉ DE JESUS DO

NASCIMENTO FILHO(...) Compromissado na forma da lei, disse:

"que trabalha para a reclamada há 04 anos, desde maio/2020, como

camarista; que trabalhou juntamente com o reclamante; que bate

cartão de ponto; que o reclamante também batia cartão de ponto;

que não é comum o relógio de ponto quebrar; que o relógio de

ponto não emite canhoto do horário registrado; que cada funcionário

bate seu ponto; que tanto o horário de trabalho do reclamante

quanto do depoente correspondia ao efetivamente registrado nos

cartão de ponto; que tanto o depoente quanto o reclamante

gozavam 01 hora de intervalo para refeição; que o depoente

trabalhava no turno da manhã assim como reclamante; que há na

empresa um sistema de compensação de horário quando ocorre

trabalho extraordinário; que assim que o empregado chega na

empresa tem que registrar o ponto; que não pode trabalhar sem

registrar o ponto; que havia um local na empresa para descanso

durante o intervalo para refeição; que cumpria horário das 06 às

14h20; que o relógio de ponto ficava na entrada da loja; que quando

o depoente esquecia de registrar o horário no cartão de ponto ele

procurava a gestão da loja e era permitido que o mesmo registrasse

o horário no cartão de ponto e o devolvesse ao local; que já

almoçou juntamente com o reclamante durante o intervalo; que não

se lembra se o reclamante trabalho no horário de fechamento; que

geralmente se encontrava com o reclamante no local de registro de

ponto; que o depoente tinha acesso ao seu cartão de ponto; que ".

Nada mais disse nem lhe foi perguntado. (grifos acrescidos)

Pelo cotejo dos depoimentos tomados em audiência observa-se que

há controvérsia relevante entre as declarações do autor e das

testemunhas ouvidas, inclusive, a por ele indicada, nos pontos

cruciais da lide, conforme destacados nos textos.

Ao autor disse que trabalhava em um único turno (das 12 às 23

horas), sendo que ambas as testemunhas disseram que havia

alternância de turnos, informação essa que está de acordo com a

jornada registrada nos cartões de ponto.

Outra controvérsia importante tem relação com os controles de

jornada. O autor alega que não registrava a jornada e que “nunca

assinou cartão de ponto”. Ocorre que ele mesmo em seu

depoimento reconheceu sua assinatura nos cartões de pontos

acostados pela reclamada (ID. 014e0ee).

A valoração da prova é regida pelo princípio do livre convencimento

motivado. As contradições observadas no processo não podem ser

relevadas, tendo em vista que o Juízo depende das declarações da

testemunha para formar a convicção que vai embasar seu veredicto.

A confiança do Juízo nas alegações autorais deve ser plena, não se

podendo ignorar os princípios da confiança e da boa-fé que devem

reger o processo.

No aspecto, a reclamada se desincumbiu do ônus probatório, o qual

detinha por força do art. 818, inciso II, da CLT c/c art. 373, II, do

CPC, não tendo o reclamante apresentado prova capaz de elidir a

presunção de veracidade da jornada de trabalho, pelo que entendo

válidos os controles de jornadas acostados.

Por fim, registre-se que a testemunha da reclamada confirmou que

ela e o autor gozavam de intervalo intrajornada mínimo.

Nesse sentido, julgam-se improcedentes os pedidos de horas

extras por sobrejornada e supressão do intervalo intrajornada,

bem como do adicional noturno, visto que não restou

comprovado labor entre 22 horas do dia anterior e 5 horas do

dia seguinte.

Uma vez que não ficou comprovado que o reclamante adentrava

nas câmaras de resfriamento de forma habitual (ID. 05313f4, página

675), não há que falar em necessidade de intervalos térmicos

nem nas correspondentes horas extras e reflexos.

2.10. DA DOENÇA OCUPACIONAL E PLEITOS DECORRENTES

Relata a parte autora que laborou como açougueiro para a

reclamada, no período de 16/06/2020 a 10/11/2021, tendo como

atribuição o transporte manual de mercadorias. Menciona que, além

do excesso de peso transportado diariamente, laborou com

sobrecarga e sem intervalos para descanso.

Aduz que em razão das condições de trabalho, contraiu doença

ocupacional na coluna lombar, que o incapacitou para o trabalho.

Busca compensação por danos morais em razão da conduta da

reclamada, que permitiu que laborasse sob condições adversas,

contribuindo para o desencadeamento/agravamento da doença.

Em contrapartida, a parte reclamada aduz que por ocasião da

demissão o reclamante estava apto, assim considerado em ASO.

Sustenta que a doença do autor não tem relação com o trabalho

desempenhado em benefício da empresa demandada.

E conclui afirmando que, em tal contexto, inexistindo ato ilícito

imputável à empregadora, é forçosa a improcedência de todos os

pedidos da parte autora.

Conforme se depreende do artigo 19 da Lei nº. 8.213/91, acidente

de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da
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empresa (...), provocando lesão corporal ou perturbação funcional

que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. Ainda, segundo artigo

20, inciso II, da mesma lei, considera-se acidente de trabalho a

doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada

em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e

com ele se relacione diretamente.

Tem-se, nesse sentido, que, para a caracterização da doença

ocupacional, é necessária: (a) a constatação de uma enfermidade;

(b) o desenvolvimento de uma incapacidade para o trabalho, ainda

que temporária; e (c) configuração de uma relação de causa e

efeito entre o trabalho desempenhado junto ao empregador e

esta enfermidade sofrida pelo empregado.

De fato, para configuração da doença ocupacional, é necessária a

caracterização de uma relação de causa e efeito entre o trabalho

desempenhado junto ao empregador e odano sofrido pelo

empregado. Ou seja, mostra-se imprescindível que as atividades

desempenhadas pelo obreiro tenham influenciado ou gerado a sua

incapacidade laborativa.

O ponto central da presente demanda consiste em perquirir se a

doença ocupacional, de fato, existe e, caso positivo, tem relação

com o labor e trouxe limitações à vida laborativa do autor.

Foi determinada a realização de prova pericial com a finalidade de

aferir a existência de doenças e a sua vinculação com o trabalho

exercido pelo obreiro.

Na conclusão do Laudo Pericial (ID. 89e3684, página 745), o perito

designado, Dr. Maxwellk da Silva Melo, manifestou-se da seguinte

forma:

“Considerando que no descrever dos processos de trabalho, no

conhecimento técnico deste perito, das constatações em ato

pericial de como eram realizadas estas tarefas, não pude

perceber fator desencadeante das patologias na realização das

tarefas laborais.

Considerando os fatores desencadeantes da patologia

estudada acima como sendo multifatoriais;

Considerando idade, sobrepeso, encurtamentos musculares,

falta de atividade de fortalecimento muscular paravertebral;

Considerando o curto período de trabalho na reclamada frente

a um adoecimento crônico degenerativo que leva anos para se

instalar;

Concluo não haver nexo causal entre o labor na reclamada e a

origem ou desenvolvimento da patologia descrita na petição

inicial.

Há incapacidade laboral por 30 dias. (grifos acrescidos).

Não houve impugnação o laudo pericial.

Segundo o art. 479 do CPC/15, o juiz não está adstrito ao laudo

pericial, entretanto, no caso em apreço, inexistindo outra prova no

sentido das argumentações da reclamada em sua defesa, as

conclusões da peça técnica hão de prevalecer.

Portanto, inexistindo liame causal entre o labor prestado e o

adoecimento atual do obreiro, não há como se responsabilizar

civilmente a ré.

Segundo o laudo (página 739), o autor trabalha no supermercado

mar vermelho, como Açougueiro, desde 02/03/2023, o que atesta

sua plena capacidade laboral. Antes disso, laborou no super show,

do Conjunto Cidade Satélite, e no serve bem, em Touros, ambos

como açougueiro.

Nesse sentido, indeferem-se os pedidos de compensação por

danos morais.

2.11. DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS

Os artigos 790-B e 791-A da CLT, incluídos ou alterados pela Lei nº

13.467/17, tem a seguinte redação:

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia,

ainda que beneficiária da justiça gratuita. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)(Vide ADIN 5766)

§ 1o Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá

respeitar o limite máximo estabelecido pelo Conselho Superior da

Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.

       (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para

realização de perícias. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não

tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa

referida no caput, ainda que em outro processo, a União responderá

pelo encargo. Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

(...)

Art. 791-A.Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;
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III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.        

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017) (grifados)

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.   

   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).”

No tocante aos honorários sucumbenciais dos patronos da

reclamada, bem assim em relação aos honorários periciais, entende

este Juízo que a redação do § 4º do art. 791-A e caput e § 4º do art.

790-B da CLT, cobrando honorários advocatícios sucumbenciais do

beneficiário da justiça gratuita e o responsabilizando pelos

honorários periciais, acaba por esvaziar o direito fundamental de

acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF), seja em sua acepção formal

(burocratizando procedimentos), quanto no aspecto material

(retirando efetividade ao provimento jurisdicional). Notadamente

pelo fato de que despreza a qualidade do beneficiário da justiça

gratuita que, segundo a própria Constituição Federal, tem direito à

assistência jurídica integral e gratuita – incluindo honorários

advocatícios - desde que comprove insuficiência de recursos (art.

5º, LXXIV, CF c/c art. 790, § 3º da CLT).

Se não bastasse isso, acaba por regredir a processualística laboral

à década de 1950, antes da primeira onda de acesso à justiça e os

benefícios da gratuidade judiciária introduzidos pela Lei 1.060/50.

Nesse sentido, acaba por violar, também, o princípio fundamental

da vedação ao retrocesso social (art. 7º, caput da CF c/c art. 26 do

Pacto de São José da Costa Rica).

A previsão de que, inexistindo créditos a serem compensados, a

exigibilidade dos honorários ficará suspensa, na prática, somente

virá a assoberbar ainda mais o judiciário trabalhista com processos

que deverão aguardar o prazo de dois anos. Trata-se de previsão

ineficaz ante a própria realidade, eis que é altamente improvável

que o trabalhador, beneficiário da justiça gratuita, obtenha a

qualquer tempo, proventos que não possuam natureza alimentar.

Atenta, portanto, também ao direito fundamental de acesso ao

judiciário (art. 5º, XXXV, CF).

Não é por outra razão que recentemente (14/10/2021) o Plenário do

STF, por maioria, acompanhando o voto divergente do Ministro

Edson Fachin, julgou parcialmente procedente o pedido formulado

na ADI de nº 5766, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República,

para declarar inconstitucionais o caput e § 4º do art. 790-B e §

4º do art. 791-A da CLT, dispositivos modificados (caput do art. 790

-B) ou introduzidos (§ 4º dos arts. 790-B e 791-A) pela Lei nº

13.467/17, nominada de “Reforma Trabalhista”, que possibilitavam a

cobrança de honorários periciais e advocatícios, respectivamente,

dos beneficiários da justiça gratuita.

Antes mesmo da decisão do STF, este Juízo já vinha decidindo no

sentido do reconhecimento da flagrante violação do caput e § 4º do

art. 790-B e § 4º do art. 791-A da CLT aos direitos fundamentais

de acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF) e da vedação ao retrocesso

social (art. 7º, caput da CF c/c art. 26 do Pacto de São José da

Costa Rica), bem como à garantia de gratuidade judiciária (art. 5º,

LXXIV, da CF).

Assim, por entender que a sucumbência recíproca, introduzida pela

Lei nº 13.467/17, somente será aplicável nos casos que não for

concedida a gratuidade judiciária, seja para o autor, seja para a

reclamada, e, ainda, considerando os efeitos erga omnese

vinculante da decisão proferida pelo STF na ADI nº 5766, indefere-

se o pleito de honorários advocatícios sucumbenciais dos patronos

da Reclamada e isenta-se o reclamante da responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais, que ficará a cargo da União.

2.12. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Os honorários periciais têm caráter alimentar tanto quanto o crédito

vindicado pelo trabalhador. O estímulo de todo profissional é

receber pelo seu trabalho para prover sua subsistência.

Desta feita, ante a sucumbência da parte autora em ambas as

perícias (médica e de insalubridade), sendo esta beneficiária da

justiça gratuita, o adimplemento dos honorários periciais, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma, é de responsabilidade da

União, devendo ser requisitado o pagamento pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1.Indeferir o pedido do autor de tramitação dos autos em segredo

de justiça, nos termos da fundamentação;

3.2. Deferir o pedido autoral de exclusividade de notificações,
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devendo ser realizadas em nome do causídico indicado na peça

inicial;

3.3. Declarar, de ofício, a incompetência material quanto aos

recolhimentos previdenciários dos valores quitados durante o

período laboral, extinguindo tal pedido sem resolução de mérito ante

a existência de cumulação objetiva na exordial;

3.4. Rejeitar a impugnação da reclamada e deferir à parte autora os

benefícios da gratuidade judiciária, estando dispensada de

eventuais custas e emolumentos; e

3.5.Julgar IMPROCEDENTEa postulação de ROSIVALDO

RIBEIRO DA SILVA em face de DMA DISTRIBUIDORA S/A, nos

termos da fundamentação supra.

Tendo em vista a sucumbência da parte autora em ambas as

perícias (médica e de insalubridade), sendo esta beneficiária da

justiça gratuita, o adimplemento dos honorários periciais, fixados em

R$ 1.000,00 (mil reais) para cada uma, é de responsabilidade da

União, devendo ser requisitado o pagamento pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

Custas, pela reclamante, no importe deR$ 1.648,67,calculadas

sobre R$ 82.433,39,valor da causa. DISPENSADAS.

Intimem-se as partes.

Natal-RN, 18 de março de 2024.

ZÉU PALMEIRA SOBRINHO

Juiz Titular da 10ª Vara do Trabalho de Natal

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000273-57.2023.5.21.0003
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49bffd8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,etc.

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:23987d4 que

negou provimento ao agravo de petição interposto, desse modo

expeça-se alvará para fins de pagamento ao(s) credor(es) a partir

dos valores depositados nos autos.

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000273-57.2023.5.21.0003
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49bffd8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos,etc.

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:23987d4 que

negou provimento ao agravo de petição interposto, desse modo

expeça-se alvará para fins de pagamento ao(s) credor(es) a partir

dos valores depositados nos autos.

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001305-91.2014.5.21.0010
RECLAMANTE KADIDJA SIMONE BATISTA ROCHA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3fc46

proferida nos autos.

SENTENÇA

Torno sem efeito o despacho #id:12c7350.

Expeça-se alvará para fins de pagamento ao(s) credor(es) a partir

dos valores depositados (comprovante #id:8dad731).

Os valores sobejantes do depósito #id:8dad731, bem ainda as

quantias constantes do extrato #id:2dc2f29, deverão ser devolvidos

à executada.

Deverá a reclamada indicar dados bancários.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001305-91.2014.5.21.0010
RECLAMANTE KADIDJA SIMONE BATISTA ROCHA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KADIDJA SIMONE BATISTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f3fc46

proferida nos autos.

SENTENÇA

Torno sem efeito o despacho #id:12c7350.

Expeça-se alvará para fins de pagamento ao(s) credor(es) a partir

dos valores depositados (comprovante #id:8dad731).

Os valores sobejantes do depósito #id:8dad731, bem ainda as

quantias constantes do extrato #id:2dc2f29, deverão ser devolvidos

à executada.

Deverá a reclamada indicar dados bancários.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.
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Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0000255-15.2023.5.21.0010
AUTOR F R T OPERADORA DE TURISMO

LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MUCKE FLEURY(OAB:
213363/SP)

RÉU UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F R T OPERADORA DE TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70a9bb8

proferida nos autos.

SENTENÇA

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000803-46.2023.5.21.0008
RECLAMANTE K.E.D.O.A.

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 300adda.

Processo Nº ATSum-0000803-46.2023.5.21.0008
RECLAMANTE K.E.D.O.A.

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.E.D.O.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 300adda.

Processo Nº ATOrd-0000855-75.2019.5.21.0010
RECLAMANTE ADELMA FRANCO VIEIRA

ADVOGADO ARCHELAWS SILVA PEREIRA
SATIRO(OAB: 11213/RN)

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BARROS MACEDO
MAIA(OAB: 173259/RJ)

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

RECLAMADO REINALDO CLEMES

ADVOGADO KIRA MENDES RODRIGUES(OAB:
130540/MG)

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CLEMES

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be6039

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ve r i f i ca -se  que  o  embargan te  nos  au tos  0000855 -

75.2019.5.21.0010, FRANCISCO PELLEGRINI WERNECK DE

CASTRO, não consta dos registros de autuação no presente

processo, estando prejudicado o pedido de exclusão consignado na

manifestação #id:13e68f6, devendo, entretanto, ser promovida a

exclusão da advogada KIRA MENDES RODRIGUES, habilitada, por

equívoco, na condição de procuradora de REINALDO CLEMES.
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Constata-se que restaram infrutíferas as tentativas de citação dos

sócios REINALDO CLEMES e CARLA LIMOEIRO SILVA, conforme

#id:20b896c e #id:c76b481.

Há depósito realizado pela executada no dia 11/03/2024 (extrato

#id:f9b9a03) que supera os valores executados, atualizados até

18/03/2024 (planilha #id:6c6ccb1), garantido a execução, todavia

não há manifestação da empresa acerca do referido recolhimento.

Fica a empresa executada intimada para manifestar-se sobre o

aduzido depósito no prazo de 5 dias, ficando ciente de que, a

inércia, implicará concordância quanto à utilização das quantias

para o pagamento da dívida, com devolução do excedente em

favor da devedora.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001151-92.2017.5.21.0002
RECLAMANTE ELIONAY RODRIGUES SALES

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO MARCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALCIDES RIBEIRO
ARAUJO(OAB: 7627/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2f18a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária previstas

no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001151-92.2017.5.21.0002
RECLAMANTE ELIONAY RODRIGUES SALES

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO MARCIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALCIDES RIBEIRO
ARAUJO(OAB: 7627/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONAY RODRIGUES SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc2f18a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária previstas

no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000923-30.2016.5.21.0010
RECLAMANTE MARIA TATIANE DE SALES

ADVOGADO JOSE FELIPE DOS SANTOS(OAB:
2195/RN)

RECLAMADO JOSE SINFRONIO DE OLIVEIRA
MARIZ FILHO

ADVOGADO RAIMUNDO MARINHEIRO DE SOUZA
FILHO(OAB: 13460/RN)

ADVOGADO JOSE SINFRONIO DE OLIVEIRA
MARIZ FILHO(OAB: 18959/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SINFRONIO DE OLIVEIRA MARIZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb5e1fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que não houve comprovação nos

autos do pagamento total da contribuição previdenciária. Desse

modo, intime-se o reclamado para que junte aos os comprovantes

de pagamento. Inerte, atualize-se o cálculo e prossiga-se na

execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000231-84.2023.5.21.0010
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca1b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que deu provimento

parcial ao agravo de petição para que a planilha de cálculos seja

retificada, elegendo-se no dado do cálculo "Projetar Aviso Prévio

Indenizado" a opção "Não"

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor de

liquidação para elaboração dos cálculos na conformidade do

acórdão, voltando os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000231-84.2023.5.21.0010

EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO MARIA ROSANGELA CHAVES
BRAGA(OAB: 20675/CE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca1b50

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que deu provimento

parcial ao agravo de petição para que a planilha de cálculos seja

retificada, elegendo-se no dado do cálculo "Projetar Aviso Prévio

Indenizado" a opção "Não"

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor de

liquidação para elaboração dos cálculos na conformidade do

acórdão, voltando os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000221-79.2019.5.21.0010
RECLAMANTE ANGELA MARIA NASCIMENTO

DIOGENES

ADVOGADO PRISCYLA YOLANDA BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 9442/RN)

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO CASSIANO FREITAS XAVIER

RECLAMADO THALITA FREITAS XAVIER QUEIROZ

ADVOGADO NEILSON PINTO DE SOUZA(OAB:
3467/RN)

RECLAMADO AHTRAM - CONFECCAO E
COMERCIO VAREJISTA DO
VESTUARIO EIRELI

RECLAMADO FRANCISCO JANIO BATISTA XAVIER
JUNIOR

RECLAMADO D FREITAS STORE CONFECCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA FREITAS XAVIER QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced7547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias previstas no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-52.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO ARAUJO MAIA

ADVOGADO CARLOS VICTOR NOGUEIRA(OAB:
17659/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 7889/RN)

RECLAMADO AUTO MARCAS VEICULOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO MARCAS VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac2461

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:c41644e que

não conheceu do agravo de petição interposto por AUTO MARCAS

VEICULOS LTDA por atacar decisão interlocutória.

Diante do trânsito em julgado, prossiga-se na execução conforme

decisão de #id:cb6f6d3.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000745-71.2022.5.21.0010
RECLAMANTE JAIRTON JOSE DE AMORIM

ADVOGADO THAYNARA CAROLINE CORDEIRO
RIBEIRO(OAB: 13064/RN)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DANTAS(OAB:
16326/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0cce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os documentos acostados comprovam o recolhimento da

competência de abril de 2019, referente ao FGTS, sendo que o

contracheque #id:3e39f52, relativo ao mês de junho de 2020, não

se presta a demonstrar o cumprimento do recolhimento fundiário

daquele mês, conforme fixado no título executivo.

Ao setor de liquidação para apuração da dívida referente à

competência de junho de 2020.

Em seguida, intime-se para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de bloqueio.

Expeça-se alvará, conforme determinação na sentença #id:a5fd93a.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000221-79.2019.5.21.0010
RECLAMANTE ANGELA MARIA NASCIMENTO

DIOGENES

ADVOGADO PRISCYLA YOLANDA BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 9442/RN)

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO CASSIANO FREITAS XAVIER

RECLAMADO THALITA FREITAS XAVIER QUEIROZ

ADVOGADO NEILSON PINTO DE SOUZA(OAB:
3467/RN)

RECLAMADO AHTRAM - CONFECCAO E
COMERCIO VAREJISTA DO
VESTUARIO EIRELI

RECLAMADO FRANCISCO JANIO BATISTA XAVIER
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO D FREITAS STORE CONFECCOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA NASCIMENTO DIOGENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ced7547

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais e das

contribuições previdenciárias previstas no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-52.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO AUGUSTO ARAUJO MAIA

ADVOGADO CARLOS VICTOR NOGUEIRA(OAB:
17659/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 7889/RN)

RECLAMADO AUTO MARCAS VEICULOS LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO AUGUSTO ARAUJO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ac2461

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:c41644e que

não conheceu do agravo de petição interposto por AUTO MARCAS

VEICULOS LTDA por atacar decisão interlocutória.

Diante do trânsito em julgado, prossiga-se na execução conforme

decisão de #id:cb6f6d3.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000745-71.2022.5.21.0010
RECLAMANTE JAIRTON JOSE DE AMORIM

ADVOGADO THAYNARA CAROLINE CORDEIRO
RIBEIRO(OAB: 13064/RN)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DANTAS(OAB:
16326/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRTON JOSE DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d0cce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os documentos acostados comprovam o recolhimento da

competência de abril de 2019, referente ao FGTS, sendo que o

contracheque #id:3e39f52, relativo ao mês de junho de 2020, não

se presta a demonstrar o cumprimento do recolhimento fundiário

daquele mês, conforme fixado no título executivo.

Ao setor de liquidação para apuração da dívida referente à

competência de junho de 2020.

Em seguida, intime-se para pagamento no prazo de 48 horas, sob

pena de bloqueio.

Expeça-se alvará, conforme determinação na sentença #id:a5fd93a.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-05.2017.5.21.0010
RECLAMANTE FRANCISCO XAVIER FRANCA

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO F R DE MEDEIROS NETO
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO RAFAEL CRUZ DA SILVA(OAB:
9619/RN)

ADVOGADO Jonathan Figueiredo Macedo de
Lima(OAB: 10607/RN)

RECLAMADO FRANCISCO ROMAO DE MEDEIROS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - F R DE MEDEIROS NETO TRANSPORTES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818dfc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que negou provimento

ao agravo de petição interposto pelo ente público executado.

Verifica-se que estão pendentes de liberação os valores

decorrentes do bloqueio efetuado sobre conta bancária do sócio

executado FRANCISCO ROMAO DE MEDEIROS NETO (extrato id.

83a7f27), tendo em vista que o agravo de petição manejado por

este não foi conhecido, conforme acórdão #id:f6a3132, transitado

em julgado em 23/02/2022 (certidão #id:5f93b4f).

Expeça-se alvará para fins de liberação das quantias em favor da

parte autora.

Deverão o exequente e seu advogado indicarem dados

bancários.

Em seguida atualizem-se os cálculos deduzindo os valores

liberados.

Diante do trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao

agravo de petição interposto por MUNICIPIO DE SAO GONCALO

DO AMARANTE, expeçam-se Ofícios Precatórios relativamente

aos créditos trabalhistas e aos honorários advocatícios

sucumbenciais, consignando os dados e as informações exigidas

no artigo 6°, incisos I a XIII, da Resolução 303/2019, CNJ, e RPV

relativamente às contribuições previdenciárias.

Havendo pedido de retenção de honorários advocatícios contratuais

deverá ser anexado contrato de prestação de serviços, caso não

conste dos autos. Nessa hipótese, deverá a verba honorária ser

informada separadamente no ofício precatório no GPrec.

Após a expedição do ofício precatório:

1. Intimem-se as partes e MPT acerca do Ofício Precatório (artigo

7°, § 5°, Resolução 303, CNJ, e artigo 14, § 1°, Resolução

314/2021, CSJT) para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

2. Certifique-se o decurso de prazo e encaminhe-se no sistema

GPrec para validação pela Divisão de Precatórios deste Regional e

regular processamento do precatório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000515-05.2017.5.21.0010
RECLAMANTE FRANCISCO XAVIER FRANCA

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

RECLAMADO F R DE MEDEIROS NETO
TRANSPORTES - ME

ADVOGADO RAFAEL CRUZ DA SILVA(OAB:
9619/RN)

ADVOGADO Jonathan Figueiredo Macedo de
Lima(OAB: 10607/RN)

RECLAMADO FRANCISCO ROMAO DE MEDEIROS
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO XAVIER FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818dfc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que negou provimento

ao agravo de petição interposto pelo ente público executado.

Verifica-se que estão pendentes de liberação os valores

decorrentes do bloqueio efetuado sobre conta bancária do sócio

executado FRANCISCO ROMAO DE MEDEIROS NETO (extrato id.

83a7f27), tendo em vista que o agravo de petição manejado por

este não foi conhecido, conforme acórdão #id:f6a3132, transitado

em julgado em 23/02/2022 (certidão #id:5f93b4f).

Expeça-se alvará para fins de liberação das quantias em favor da

parte autora.

Deverão o exequente e seu advogado indicarem dados

bancários.

Em seguida atualizem-se os cálculos deduzindo os valores

liberados.

Diante do trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao

agravo de petição interposto por MUNICIPIO DE SAO GONCALO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DO AMARANTE, expeçam-se Ofícios Precatórios relativamente

aos créditos trabalhistas e aos honorários advocatícios

sucumbenciais, consignando os dados e as informações exigidas

no artigo 6°, incisos I a XIII, da Resolução 303/2019, CNJ, e RPV

relativamente às contribuições previdenciárias.

Havendo pedido de retenção de honorários advocatícios contratuais

deverá ser anexado contrato de prestação de serviços, caso não

conste dos autos. Nessa hipótese, deverá a verba honorária ser

informada separadamente no ofício precatório no GPrec.

Após a expedição do ofício precatório:

1. Intimem-se as partes e MPT acerca do Ofício Precatório (artigo

7°, § 5°, Resolução 303, CNJ, e artigo 14, § 1°, Resolução

314/2021, CSJT) para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

2. Certifique-se o decurso de prazo e encaminhe-se no sistema

GPrec para validação pela Divisão de Precatórios deste Regional e

regular processamento do precatório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000293-37.2017.5.21.0010
RECLAMANTE ELIABE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILLIG SINEDINO DE
CARVALHO(OAB: 12241/RN)

RECLAMADO BEHRING SEGURANCA PRIVADA
EIRELI - ME

ADVOGADO TULIO GOMES CASCARDO(OAB:
25454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEHRING SEGURANCA PRIVADA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1fdcd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação de #id:fab5f7e, determino o prosseguimento da

execução em face da executada BEHRING SEGURANCA

PRIVADA EIRELI - ME.

Atualizem-se os cálculos e inclua(m)-se a(s) empresa(s)

executada(s) no Sisbajud, intimando-se para manifestação no prazo

de 5 dias em caso de bloqueio. Nesse caso, havendo inércia, os

valores deverão ser l iberados até o l imite dos créditos,

independentemente de novo despacho, valendo a presente

determinação para todo e qualquer bloqueio no decorrer da

execução em que inexista manifestação do(s) devedore(s) dentro

do prazo assinalado na notificação da contrição.

Tratando-se de pessoa jurídica constituída na forma de empresa

individual - mera ficção jurídica para permitir à pessoal natural a

prática dos atos de comércio (artigo 966 e seguintes do CC) -, a

tentativa de bloqueio Sisbajud deve ser promovida igualmente

sobre seu responsável, não havendo necessidade de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

porquanto os patrimônios das respectivas pessoas física e jurídica

se confundem, cabendo a ambas, solidariamente, responder pelas

obrigações assumidas no exercício da atividade empresarial.

Infrutífera a tentativa de bloqueio inclua(m)-se a(s) empresa(s)

executada(s) no BNDT, CNIB e SerasaJud, realizando pesquisas

Renajud, Infojud, Semut a fim de localizar ativos de titularidade

da(s) devedora(s), expedindo mandado de penhora e avaliação dos

respectivos bens.

Não sendo exitosas as medidas de constrição em desfavor da(s)

empresa(s) executada(s) prossiga-se na forma abaixo.

1. Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (artigo 133, do CPC).

Com manifestação fica determinada a instauração do incidente, a

ser processado nestes autos, e as seguintes medidas:

1.1 Pesquisas Sniper/SERPRO e retificação da autuação para

fins de inclusão no polo passivo (art. 134, §1º, CPC):

a) dos sócio(s) da(s) empresa(s) executada(s);

b) do(s) sócio(s) retirante(s) da(s) empresa(s) executada(s) que

tenham sido excluídos há menos de 2 (dois) anos do ajuizamento

da presente ação ou após o seu protocolo (artigo 10-A, da CLT, e

artigo 1.032, do CC);

c) da(s) empresa(s) que possuam em seus quadros societários os

sócio(s) incluídos na forma da letra “a”.

1.2 Citem-se as pessoas físicas e jurídicas incluídas na forma do

item 1 pela via postal (artigo 246, I, do CPC), para manifestar(em)-

se, com as provas cabíveis, no prazo de 15 dias úteis (artigo 135,

do CPC), sob pena de preclusão.

1.3 Considerada a natureza alimentar do crédito trabalhista, o poder

geral de cautela (artigos 139, IV, e 297, CPC), bem ainda a

disposição constante do § 5º, art. 28, CDC (possibilidade de

desconsideração da pessoa jurídica sempre que sua personalidade

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados aos consumidores, aplicado subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769, CLT), a certeza e liquidez do direito

consubstanciado no título judicial e possibilidade de risco ao

resultado útil do processo (artigo 300, CPC), determina-se,
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cautelarmente (art. 855-A, § 2°, CLT, e art. 301, CPC), a inclusão

no Sisbajud das pessoas físicas e jurídicas incluídas na forma do

item 1.

1.4 Caso positivo o bloqueio intime-se para manifestação no prazo

de 5 (cinco) dias, fazendo conclusos os autos para decisão acerca

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (arts.

855-A, CLT, e 133 a 137, CPC).

1.5 Infrutíferas as tentativas de bloqueio Sisbajud incluam-se os

sócios e demais empresas executados no BNDT, CNIB e

SerasaJud, realizando pesquisas Renajud, Infojud, Semut e

PrevJud a fim de localizar ativos/rendimentos de titularidade

daqueles, expedindo mandado de penhora e avaliação dos

respectivos bens ou, se for o caso, concluindo-se os autos para

análise acerca de bloqueio de percentual sobre proventos do(s)

devedor(es).

1.6 Caso haja apresentação de manifestação pela parte exequente,

acompanhada de elementos que indiquem possível prática de

ocultação/blindagem patrimonial pelos executados e/ou existência

de sócios ocultos, configurando fraude à execução, restam

autorizadas pesquisas eletrônicas (CCS, CENSEC, SERPRO,

Sniper, etc.) destinadas à elucidação das alegações, concluindo-se

os autos para apreciação e decisão.

1.7 Infrutíferas as medidas acima, intime-se a parte exequente (art.

1º, Recomendação nº3/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho) para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, meios ao

prosseguimento da execução, advertindo-se o credor de que, em

caso de inércia, os autos ficarão sobrestados até o encerramento do

prazo fixado no artigo 11-A da CLT e, em seguida, serão conclusos

para sentença extintiva em virtude da prescrição intercorrente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000293-37.2017.5.21.0010
RECLAMANTE ELIABE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO WILLIG SINEDINO DE
CARVALHO(OAB: 12241/RN)

RECLAMADO BEHRING SEGURANCA PRIVADA
EIRELI - ME

ADVOGADO TULIO GOMES CASCARDO(OAB:
25454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1fdcd8

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a manifestação de #id:fab5f7e, determino o prosseguimento da

execução em face da executada BEHRING SEGURANCA

PRIVADA EIRELI - ME.

Atualizem-se os cálculos e inclua(m)-se a(s) empresa(s)

executada(s) no Sisbajud, intimando-se para manifestação no prazo

de 5 dias em caso de bloqueio. Nesse caso, havendo inércia, os

valores deverão ser l iberados até o l imite dos créditos,

independentemente de novo despacho, valendo a presente

determinação para todo e qualquer bloqueio no decorrer da

execução em que inexista manifestação do(s) devedore(s) dentro

do prazo assinalado na notificação da contrição.

Tratando-se de pessoa jurídica constituída na forma de empresa

individual - mera ficção jurídica para permitir à pessoal natural a

prática dos atos de comércio (artigo 966 e seguintes do CC) -, a

tentativa de bloqueio Sisbajud deve ser promovida igualmente

sobre seu responsável, não havendo necessidade de instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica,

porquanto os patrimônios das respectivas pessoas física e jurídica

se confundem, cabendo a ambas, solidariamente, responder pelas

obrigações assumidas no exercício da atividade empresarial.

Infrutífera a tentativa de bloqueio inclua(m)-se a(s) empresa(s)

executada(s) no BNDT, CNIB e SerasaJud, realizando pesquisas

Renajud, Infojud, Semut a fim de localizar ativos de titularidade

da(s) devedora(s), expedindo mandado de penhora e avaliação dos

respectivos bens.

Não sendo exitosas as medidas de constrição em desfavor da(s)

empresa(s) executada(s) prossiga-se na forma abaixo.

1. Intime-se a parte exequente para manifestar-se, no prazo de 5

(cinco) dias, acerca da instauração do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (artigo 133, do CPC).

Com manifestação fica determinada a instauração do incidente, a

ser processado nestes autos, e as seguintes medidas:

1.1 Pesquisas Sniper/SERPRO e retificação da autuação para

fins de inclusão no polo passivo (art. 134, §1º, CPC):

a) dos sócio(s) da(s) empresa(s) executada(s);

b) do(s) sócio(s) retirante(s) da(s) empresa(s) executada(s) que

tenham sido excluídos há menos de 2 (dois) anos do ajuizamento

da presente ação ou após o seu protocolo (artigo 10-A, da CLT, e

artigo 1.032, do CC);

c) da(s) empresa(s) que possuam em seus quadros societários os

sócio(s) incluídos na forma da letra “a”.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1.2 Citem-se as pessoas físicas e jurídicas incluídas na forma do

item 1 pela via postal (artigo 246, I, do CPC), para manifestar(em)-

se, com as provas cabíveis, no prazo de 15 dias úteis (artigo 135,

do CPC), sob pena de preclusão.

1.3 Considerada a natureza alimentar do crédito trabalhista, o poder

geral de cautela (artigos 139, IV, e 297, CPC), bem ainda a

disposição constante do § 5º, art. 28, CDC (possibilidade de

desconsideração da pessoa jurídica sempre que sua personalidade

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos

causados aos consumidores, aplicado subsidiariamente ao

Processo do Trabalho (art. 769, CLT), a certeza e liquidez do direito

consubstanciado no título judicial e possibilidade de risco ao

resultado útil do processo (artigo 300, CPC), determina-se,

cautelarmente (art. 855-A, § 2°, CLT, e art. 301, CPC), a inclusão

no Sisbajud das pessoas físicas e jurídicas incluídas na forma do

item 1.

1.4 Caso positivo o bloqueio intime-se para manifestação no prazo

de 5 (cinco) dias, fazendo conclusos os autos para decisão acerca

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica (arts.

855-A, CLT, e 133 a 137, CPC).

1.5 Infrutíferas as tentativas de bloqueio Sisbajud incluam-se os

sócios e demais empresas executados no BNDT, CNIB e

SerasaJud, realizando pesquisas Renajud, Infojud, Semut e

PrevJud a fim de localizar ativos/rendimentos de titularidade

daqueles, expedindo mandado de penhora e avaliação dos

respectivos bens ou, se for o caso, concluindo-se os autos para

análise acerca de bloqueio de percentual sobre proventos do(s)

devedor(es).

1.6 Caso haja apresentação de manifestação pela parte exequente,

acompanhada de elementos que indiquem possível prática de

ocultação/blindagem patrimonial pelos executados e/ou existência

de sócios ocultos, configurando fraude à execução, restam

autorizadas pesquisas eletrônicas (CCS, CENSEC, SERPRO,

Sniper, etc.) destinadas à elucidação das alegações, concluindo-se

os autos para apreciação e decisão.

1.7 Infrutíferas as medidas acima, intime-se a parte exequente (art.

1º, Recomendação nº3/2018, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho) para indicar, no prazo de 5 (cinco) dias, meios ao

prosseguimento da execução, advertindo-se o credor de que, em

caso de inércia, os autos ficarão sobrestados até o encerramento do

prazo fixado no artigo 11-A da CLT e, em seguida, serão conclusos

para sentença extintiva em virtude da prescrição intercorrente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000483-24.2022.5.21.0010
RECLAMANTE DANILO GALVAO FILIZOLA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958230d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas para,

querendo, impugnar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias (artigo 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão.

Após, independente de manifestação, voltem os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000483-24.2022.5.21.0010
RECLAMANTE DANILO GALVAO FILIZOLA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO GALVAO FILIZOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 958230d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas para,

querendo, impugnar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias (artigo 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão.

Após, independente de manifestação, voltem os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000249-46.2022.5.21.0041
REQUERENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

REQUERIDO GJ ADMINISTRACAO E
CONSULTORIA HOTELEIRA LTDA. -
ME

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJ ADMINISTRACAO E CONSULTORIA HOTELEIRA LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0815d73

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando-se os autos, verifica-se que a parte exequente, SIND

EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE, interpôs agravo de

petição, id. 0183f5e.

Verifico, ainda, que o recurso apresentado atende os pressupostos

legais de admissibilidade, eis que protocolado dentro do prazo legal,

estando a referida parte representada por advogado(s).

Recebo o recurso.

1.  Fica  a  par te  execu tada ,  GJ ADMINISTRACAO E

CONSULTORIA HOTELEIRA LTDA. - ME, NOTIFICADA para,

querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

2. Após, independentemente de manifestação, encaminhem-se os

autos ao TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000181-92.2022.5.21.0010
RECLAMANTE ANDRIER RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 4066/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA DE TRANSPORTES NOSSA SENHORA DA
CONCEICAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01da477

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas para,

querendo, impugnar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias (artigo 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão.

Após, independente de manifestação, voltem os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000273-60.2023.5.21.0002
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO LYSANKA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 12886/PB)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO PABLO JOSE MONTEIRO
FERREIRA(OAB: 4351/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779126

proferido nos autos.
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DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:b711c30 que

deu provimento ao agravo de petição interposto para determinar a

exclusão de horas extras decorrentes da supressão do intervalo do

art. 384 da CLT nas datas em que o labor extraordinário não

superou 10 minutos diários, conforme os cartões de ponto juntados

aos autos.

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor de

liquidação para elaboração dos cálculos na conformidade do

acórdão, voltando os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000181-92.2022.5.21.0010
RECLAMANTE ANDRIER RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 4066/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIER RODRIGUES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01da477

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes, por meio de seus advogados, intimadas para,

querendo, impugnar os cálculos de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias (artigo 879, § 2º, da CLT), sob pena de preclusão.

Após, independente de manifestação, voltem os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000273-60.2023.5.21.0002
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO LYSANKA DOS SANTOS
XAVIER(OAB: 12886/PB)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO PABLO JOSE MONTEIRO
FERREIRA(OAB: 4351/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a779126

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão de #id:b711c30 que

deu provimento ao agravo de petição interposto para determinar a

exclusão de horas extras decorrentes da supressão do intervalo do

art. 384 da CLT nas datas em que o labor extraordinário não

superou 10 minutos diários, conforme os cartões de ponto juntados

aos autos.

Diante do trânsito em julgado, remetam-se os autos ao setor de

liquidação para elaboração dos cálculos na conformidade do

acórdão, voltando os autos conclusos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000113-16.2020.5.21.0010
RECLAMANTE EDIVANIA CATIANE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO ITALO DE BRITO SIQUEIRA - ME

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO MARIA LUCIA PEREIRA DE
SANTANA - ME

ADVOGADO ADRIANA ABRAAO LARIU(OAB:
3697/RN)

RECLAMADO FRANCIVALDO DE BRITO SIQUEIRA

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO MARIA LUCIA PEREIRA DE
SANTANA

ADVOGADO ADRIANA ABRAAO LARIU(OAB:
3697/RN)

RECLAMADO FRANCINETE M CAMPOS - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)
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ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO FRANCINETE MARIA CAMPOS
RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

RECLAMADO EDUARDO CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CAMPOS RODRIGUES

  - FRANCINETE M CAMPOS - ME

  - FRANCINETE MARIA CAMPOS RODRIGUES

  - FRANCIVALDO DE BRITO SIQUEIRA

  - ITALO DE BRITO SIQUEIRA - ME

  - MARIA LUCIA PEREIRA DE SANTANA

  - MARIA LUCIA PEREIRA DE SANTANA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc47b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a confirmação de deferimento de habilitação dos presentes

autos no processo piloto de n° 00328-75.2018.5.21.0005, determino

o sobrestamento dos autos pelo período de 1 ano ou até o envio de

confirmação de quitação do crédito exequendo naqueles autos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000113-16.2020.5.21.0010
RECLAMANTE EDIVANIA CATIANE SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO ITALO DE BRITO SIQUEIRA - ME

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO MARIA LUCIA PEREIRA DE
SANTANA - ME

ADVOGADO ADRIANA ABRAAO LARIU(OAB:
3697/RN)

RECLAMADO FRANCIVALDO DE BRITO SIQUEIRA

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO MARIA LUCIA PEREIRA DE
SANTANA

ADVOGADO ADRIANA ABRAAO LARIU(OAB:
3697/RN)

RECLAMADO FRANCINETE M CAMPOS - ME

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

ADVOGADO FALCONE SAMUELSON DANTAS
CARLOS(OAB: 11704/RN)

RECLAMADO FRANCINETE MARIA CAMPOS
RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

RECLAMADO EDUARDO CAMPOS RODRIGUES

ADVOGADO PAULO CESAR FERREIRA DA
COSTA(OAB: 3864/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA CATIANE SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc47b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a confirmação de deferimento de habilitação dos presentes

autos no processo piloto de n° 00328-75.2018.5.21.0005, determino

o sobrestamento dos autos pelo período de 1 ano ou até o envio de

confirmação de quitação do crédito exequendo naqueles autos.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-85.2021.5.21.0010
RECLAMANTE GISLEY FRANCISCO CAVALCANTI

COSTA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLEY FRANCISCO CAVALCANTI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57b72a
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proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que não conheceu do

agravo de petição, por ausência de garantia do juízo.

Diante do trânsito em julgado determino:

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores depositados na

conta judicial 700118053358, parcela 6, em favor da parte

exequente.

Após, atualizem-se os cálculos e intime-se parte executada para

efetuar, no prazo de 15 (quize) dias, o pagamento da dívida, sob

pena de bloqueio.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-85.2021.5.21.0010
RECLAMANTE GISLEY FRANCISCO CAVALCANTI

COSTA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57b72a

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos retornaram do E. TRT com acórdão que não conheceu do

agravo de petição, por ausência de garantia do juízo.

Diante do trânsito em julgado determino:

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores depositados na

conta judicial 700118053358, parcela 6, em favor da parte

exequente.

Após, atualizem-se os cálculos e intime-se parte executada para

efetuar, no prazo de 15 (quize) dias, o pagamento da dívida, sob

pena de bloqueio.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000816-39.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MENDONCA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE
EXCELENCIA EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE EXCELENCIA
EDUCACIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75a5fea

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

(em Embargos de Declaração)

1.Vistos, etc.

CARLOS EDUARDO DE MENDONÇA, com amparo no art. 897-A,

da CLT, c/c art. 1.022 e segs., do CPC, opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID “9b1f873”, que julgou

improcedentes os pedidos formulados em face da embargada

SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA DE EXCELÊNCIA EDUCACIONAL

DO RIO GRANDE DO NORTE LTDA.

Em suas razões (ID “fbf05c9”), a parte embargante alega que a

sentença embargada apresenta omissão.

Contrarrazões da parte embargada, ID “d4b1d75”, pugnando pelo

não acolhimento dos embargos.

É o relatório.

Decido.

DA ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos inerentes à espécie recursal, conheço

dos embargos de declaração.

DO MÉRITO RECURSAL

Ao afirmar as razões de embargos, de fato a parte não apontou uma
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real contradição, obscuridade ou omissão no julgado, inexistindo na

sentença embargada vício formal do qual penda saneamento. O

processo seguiu todos os trâmites no mais puro rigor processual.

Portanto, as afirmações do embargante não merecem prosperar,

pois as conclusões obtidas pelo juízo fundamentam-se nos

elementos constantes no processo, tendo o juízo apreciado o pleito

sub judice de acordo com sua convicção, examinando as provas e

teses validamente apresentadas pelas partes e externando as

razões do seu convencimento, e por essa razão não merece

correção a decisão embargada.

O recurso de embargos de declaração têm, essencialmente, a

função de completar ou explicar o teor de uma decisão judicial –

quando nela houver ambiguidade, contradição, omissão ou

obscuridade –, e não de rediscutir o que já foi julgado.

Além disso, a jurisprudência é firme no sentido de não admitir a

oposição de embargos de declaração com vistas a se obter o

reexame da matéria discutida e decidida em sentido contrário à

pretensão do embargante.

Os questionamentos aviados pelo embargante discutem matéria de

mérito, ou seja, as razões de livre convencimento do juízo e o peso

dado a cada prova, não podendo ser atacados pela via de

embargos declaratórios. Caso a embargante discorde do

entendimento constante na decisão poderá recorrer através das

vias adequadas.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

interpostos por CARLOS EDUARDO DE MENDONÇA.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000816-39.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE MENDONCA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE
EXCELENCIA EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 75a5fea

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

(em Embargos de Declaração)

1.Vistos, etc.

CARLOS EDUARDO DE MENDONÇA, com amparo no art. 897-A,

da CLT, c/c art. 1.022 e segs., do CPC, opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID “9b1f873”, que julgou

improcedentes os pedidos formulados em face da embargada

SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA DE EXCELÊNCIA EDUCACIONAL

DO RIO GRANDE DO NORTE LTDA.

Em suas razões (ID “fbf05c9”), a parte embargante alega que a

sentença embargada apresenta omissão.

Contrarrazões da parte embargada, ID “d4b1d75”, pugnando pelo

não acolhimento dos embargos.

É o relatório.

Decido.

DA ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos inerentes à espécie recursal, conheço

dos embargos de declaração.

DO MÉRITO RECURSAL

Ao afirmar as razões de embargos, de fato a parte não apontou uma

real contradição, obscuridade ou omissão no julgado, inexistindo na

sentença embargada vício formal do qual penda saneamento. O

processo seguiu todos os trâmites no mais puro rigor processual.

Portanto, as afirmações do embargante não merecem prosperar,

pois as conclusões obtidas pelo juízo fundamentam-se nos

elementos constantes no processo, tendo o juízo apreciado o pleito

sub judice de acordo com sua convicção, examinando as provas e

teses validamente apresentadas pelas partes e externando as

razões do seu convencimento, e por essa razão não merece

correção a decisão embargada.

O recurso de embargos de declaração têm, essencialmente, a

função de completar ou explicar o teor de uma decisão judicial –

quando nela houver ambiguidade, contradição, omissão ou

obscuridade –, e não de rediscutir o que já foi julgado.

Além disso, a jurisprudência é firme no sentido de não admitir a
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oposição de embargos de declaração com vistas a se obter o

reexame da matéria discutida e decidida em sentido contrário à

pretensão do embargante.

Os questionamentos aviados pelo embargante discutem matéria de

mérito, ou seja, as razões de livre convencimento do juízo e o peso

dado a cada prova, não podendo ser atacados pela via de

embargos declaratórios. Caso a embargante discorde do

entendimento constante na decisão poderá recorrer através das

vias adequadas.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, CONHEÇO e REJEITO os embargos de declaração

interpostos por CARLOS EDUARDO DE MENDONÇA.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000955-88.2023.5.21.0010
EMBARGANTE CLENIO EMANUEL MENESES PAIVA

ADVOGADO HYSAAC MANUEL SPENCER
SOBREIRA BATISTA(OAB: 4440/RN)

EMBARGADO JOAO BATISTA ANDRADE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA ANDRADE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362e58e

proferida nos autos.

EMBARGOS DE TERCEIRO – SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por CLENIO EMANUEL

MENESES PAIVA, movidos em face de JOÃO BATISTA ANDRADE

DO NASCIMENTO, sendo o primeiro exequente na reclamação

trabalhista de número 0000287-30.2017.5.21.0010, nos quais

requer seja determinado o cancelamento em definitivo da

indisponibilidade das salas 1002 e 1003, localizado no Edifício

Comercial Giovanni Fulco, vendido desde 2001, sendo o

proprietário das referidas salas, conforme documentos juntados.

Além da posse, conseguida em 2001, desde julho de 2005 passou a

ser também o proprietário. Verificou a indisponibilidade no processo

principal, que tinham a M2 e a Mar Aberto como executadas. Diz ter

adquirido a sala 1002 em julho de 2005, por cessão de direitos

aquisitivos, ao Sr. João Galvão Filho, que comprara em janeiro de

2004, da M2. Afirma que a sala 1003 fora comprada diretamente da

M2, em 2005, também por cessão de direitos aquisitivos. Ao final,

requer a baixa da indisponibilidade das salas, intimação do

embargado para contestar e procedência dos embargos de terceiro.

Contestação - Id.9968ef7 - pela rejeição dos embargos de terceiro.

Autos conclusos.

É o relato.

FUNDAMENTAÇÃO

Registro a tempestividade dos Embargos manejados, nos termos do

artigo 675 do CPC, de aplicação supletiva, que estabelece que os

Embargos de Terceiro podem ser interpostos em até 5 (cinco) dias

depois da adjudicação, alienação particular ou arrematação, atos

que não chegaram a ocorrer na demanda principal, porém, entendo

que a indisponibilidade procedida sobre o bem atinge o

direito de posse ou de propriedade, cabendo a medida interposta.

No mérito, argumenta a embargante ter adquirido as unidades 1002

e 1003 do Edifício Comercial Giovanni Fulco, através de Contrato

de Cessão de Direitos datados de 15/08/2005; ficha dos imóveis,

declaração do condomínio, ficha na SEMUT.

Com efeito, a Súmula 84 do STJ, admite a interposição de

Embargos de Terceiro, nos seguintes termos: “É admissível a

oposição de Embargos de Terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro”.

Não se pode olvidar, também, para a previsão contida no artigo 674,

§1° do CPC,

segundo o qual os embargos podem ser opostos por terceiro

proprietário ou possuidor.

Na hipótese dos autos, conquanto ausente o registro público do

negócio jurídico

aludido, a embargante apresenta documentos acostados ao

processo que evidenciam que os imóveis em questão foram objeto

de um contrato particular de compra e venda ou de cessão de

direitos ao embargante de terceiro.

Desta forma, pois, considero que os documentos acostados pelos

embargantes são suficientes e comprovam que a titularidade do

imóvel ou a promessa de titularidade, ora objeto de

constrição judicial, é de terceira pessoa, que não guarda qualquer

relação com a execução do processo principal (0000287-

30.2017.5.21.0010).

Assim, dou procedência aos Embargos de Terceiro e determino que

seja levantada a ordem jud ic ia l  de ind isponib i l idade,

exclusivamente, sobre os imóveis consistentes na as unidades 1002
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e 1003 do Edifício Comercial Giovanni Fulco.

Mostrou-se procedente a pretensão aduzida pelo Embargante.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

Embargos de Terceiro interpostos por CLENIO EMANUEL

MENESES PAIVA em face de JOÃO BATISTA ANDRADE DO

NASCIMENTO, para DETERMINAR a imediata baixa da

indisponibil idade lançada, nos autos principais 0000287-

30.2017.5.21.0010, sobre unidades 1002 e 1003 do Edifício

Comercial Giovanni Fulco, medida a ser cumprida pela secretaria.

A PRESENTE SENTENÇA POSSUI FORÇA DE OFÍCIO.

Custas processuais em face do embargado, em 2% (dois por cento)

do valor da causa, isento nos termos do artigo 789, da CLT.

À Secretaria para que PROCEDA à juntada da parte dispositiva da

decisão no processo principal 0000287-30.2017.5.21.0010.

Intimem-se.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000955-88.2023.5.21.0010
EMBARGANTE CLENIO EMANUEL MENESES PAIVA

ADVOGADO HYSAAC MANUEL SPENCER
SOBREIRA BATISTA(OAB: 4440/RN)

EMBARGADO JOAO BATISTA ANDRADE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENIO EMANUEL MENESES PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 362e58e

proferida nos autos.

EMBARGOS DE TERCEIRO – SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Terceiro opostos por CLENIO EMANUEL

MENESES PAIVA, movidos em face de JOÃO BATISTA ANDRADE

DO NASCIMENTO, sendo o primeiro exequente na reclamação

trabalhista de número 0000287-30.2017.5.21.0010, nos quais

requer seja determinado o cancelamento em definitivo da

indisponibilidade das salas 1002 e 1003, localizado no Edifício

Comercial Giovanni Fulco, vendido desde 2001, sendo o

proprietário das referidas salas, conforme documentos juntados.

Além da posse, conseguida em 2001, desde julho de 2005 passou a

ser também o proprietário. Verificou a indisponibilidade no processo

principal, que tinham a M2 e a Mar Aberto como executadas. Diz ter

adquirido a sala 1002 em julho de 2005, por cessão de direitos

aquisitivos, ao Sr. João Galvão Filho, que comprara em janeiro de

2004, da M2. Afirma que a sala 1003 fora comprada diretamente da

M2, em 2005, também por cessão de direitos aquisitivos. Ao final,

requer a baixa da indisponibilidade das salas, intimação do

embargado para contestar e procedência dos embargos de terceiro.

Contestação - Id.9968ef7 - pela rejeição dos embargos de terceiro.

Autos conclusos.

É o relato.

FUNDAMENTAÇÃO

Registro a tempestividade dos Embargos manejados, nos termos do

artigo 675 do CPC, de aplicação supletiva, que estabelece que os

Embargos de Terceiro podem ser interpostos em até 5 (cinco) dias

depois da adjudicação, alienação particular ou arrematação, atos

que não chegaram a ocorrer na demanda principal, porém, entendo

que a indisponibilidade procedida sobre o bem atinge o

direito de posse ou de propriedade, cabendo a medida interposta.

No mérito, argumenta a embargante ter adquirido as unidades 1002

e 1003 do Edifício Comercial Giovanni Fulco, através de Contrato

de Cessão de Direitos datados de 15/08/2005; ficha dos imóveis,

declaração do condomínio, ficha na SEMUT.

Com efeito, a Súmula 84 do STJ, admite a interposição de

Embargos de Terceiro, nos seguintes termos: “É admissível a

oposição de Embargos de Terceiro fundados em alegação de posse

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que

desprovido do registro”.

Não se pode olvidar, também, para a previsão contida no artigo 674,

§1° do CPC,

segundo o qual os embargos podem ser opostos por terceiro

proprietário ou possuidor.

Na hipótese dos autos, conquanto ausente o registro público do

negócio jurídico

aludido, a embargante apresenta documentos acostados ao

processo que evidenciam que os imóveis em questão foram objeto

de um contrato particular de compra e venda ou de cessão de

direitos ao embargante de terceiro.

Desta forma, pois, considero que os documentos acostados pelos

embargantes são suficientes e comprovam que a titularidade do

imóvel ou a promessa de titularidade, ora objeto de

constrição judicial, é de terceira pessoa, que não guarda qualquer

relação com a execução do processo principal (0000287-
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30.2017.5.21.0010).

Assim, dou procedência aos Embargos de Terceiro e determino que

seja levantada a ordem jud ic ia l  de ind isponib i l idade,

exclusivamente, sobre os imóveis consistentes na as unidades 1002

e 1003 do Edifício Comercial Giovanni Fulco.

Mostrou-se procedente a pretensão aduzida pelo Embargante.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

Embargos de Terceiro interpostos por CLENIO EMANUEL

MENESES PAIVA em face de JOÃO BATISTA ANDRADE DO

NASCIMENTO, para DETERMINAR a imediata baixa da

indisponibil idade lançada, nos autos principais 0000287-

30.2017.5.21.0010, sobre unidades 1002 e 1003 do Edifício

Comercial Giovanni Fulco, medida a ser cumprida pela secretaria.

A PRESENTE SENTENÇA POSSUI FORÇA DE OFÍCIO.

Custas processuais em face do embargado, em 2% (dois por cento)

do valor da causa, isento nos termos do artigo 789, da CLT.

À Secretaria para que PROCEDA à juntada da parte dispositiva da

decisão no processo principal 0000287-30.2017.5.21.0010.

Intimem-se.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000973-12.2023.5.21.0010
RECLAMANTE GENILEIDE VARELA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILEIDE VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ebe3472

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

1.Vistos, etc.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I da CLT, haja

vista tratar-se de causa sujeita ao procedimento sumaríssimo.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As intimações devem ser realizadas apenas em nome dos

advogados expressamente indicados nas respectivas

manifestações processuais, devendo a Secretaria do Juízo atentar

para o registro de tal solicitação no sistema PJE.

2.2. DA APLICAÇÃO DA LEI N.º 13.467/2017

Aplicam-se os efeitos processuais da Lei 13.467/2017 neste

momento processual decisório ante o ajuizamento da presente ação

após o início da vigência do citado diploma legal (11/11/2017).

Quanto aos efeitos materiais da norma, emerge dos autos que o

início da relação trabalhista contratual se deu antes da vigência da

referida Reforma, existindo entre as partes o direito adquirido a

aplicação das normas celetistas anteriores a 11/11/2017, com

fundamento no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de

1988.

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

O legislador ordinário, por meio da Lei 13.467/2017, nominada de

“Reforma Trabalhista”, modificou a redação do § 3º do art. 790 da

CLT, estabelecendo um novo limitador objetivo de renda para a

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo do

Trabalho, que passou de dois salários-mínimos para 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Portanto, comprovada a percepção de salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência e não tendo sido elidida pela parte ré a presunção de

miserabilidade da parte autora, a gratuidade judiciária deve ser

deferida, considerando que a parte reclamante afirma recebimento

de salário igual ou inferior ao limite estabelecido no art. 790, § 3º,

CLT.

Ademais, o item I da Súmula 463 do TST, na esteira das

modificações trazidas pelo CPC/2015, fixou como presumidamente

verdadeira a declaração de insuficiência econômica firmada pelo

requerente ou por seu advogado com poderes específico para tal,

como condição para a obtenção do benefício, o que viabiliza a

concessão da assistência judiciária gratuita, na medida em que

inverte o ônus da prova da alegação, exigindo da parte a

demonstração de que o pressuposto da necessidade não se faz

presente em cada caso, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, defiro o benefício à parte autora, estando

dispensada de eventuais custas e emolumentos.

2.4. DA INCOMPETÊNCIA FUNCIONAL

Na contestação apresentada, suscita a ECT a incompetência
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funcional da Vara do Trabalho para a apreciação da presente

demanda sob o argumento de que o pedido de declaração de

nulidade de norma interna da ré e de dissídio coletivo, de âmbito

nacional, dever ser apreciado pelo c. TST.

A competência funcional, de natureza absoluta, se determina a

partir do próprio objeto posto em juízo, da hierarquia e das distintas

fases de procedimento, é insanável pelas partes e, pois,

inderrogável.

Note-se, portanto, que o cerne das questões objeto desta demanda

não diz respeito à declaração de nulidade de cláusula de norma

coletiva ou do Regulamento de Pessoal da Ré (MNPES), mas de

inaplicabilidade de tais normativos ao contrato de trabalho da

autora.

A parte autora pretende, com o pedido de inaplicabilidade do

Memorando Circular 2316/2016 – GPAR/CEGEP e, também, do

DCG 1001203-57.2020.5.00.0000, ajuizado no TST, a proteção de

seu direito, em razão de norma interna mais benéfica ("Anexo 12 do

Capítulo 2 do Módulo 1 do Manual de Pessoal da Ré (MANPES),

em seus itens 34, 43 e 44"), tanto que justifica sua pretensão na

súmula 51 do c. TST, bem como no art. 468 da CLT. Não busca,

portanto, efeitos erga omnes, mas somente em seu contrato

vigente.

A referida incompetência não afasta da apreciação da primeira e

segunda instância o objeto da presente lide, qual seja, a

possibilidade de afastamento dos efeitos de normas interna e

coletivas em face do contrato de trabalho existente entre as partes

(efeitos inter partes). Desta feita, não há como se aplicar o teor da

Lei nº 7.701/1988, como requer a EBCT.

Neste sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO NORMATIVO AE079 DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA FUNCIONAL DA

VARA DO TRABALHO. 1). O Tribunal Regional concluiu que "No

presente caso, indene de dúvidas de que os itens 3.4.26.1 e

3.4.26.5 da Norma Interna da CEF (norma empresarial) que o

Sindicato autor pretende sejam declarados nulos é de âmbito

nacional. Isso porque a CEF é uma Empresa Pública com agências

em todo o território nacional, sendo que suas normas internas

abrangem todas as suas unidades e seus empregados. Ou seja, o

objeto da presente ação refere-se a conflito que ultrapassa a

jurisdição deste E. TRT". 2. Ao revés do que consignou a Corte de

origem, vislumbra-se a competência funcional da Vara do Trabalho,

exatamente por se tratar o presente caso de demanda envolvendo

direitos individuais homogêneos, típica ação coletiva inerente ao

instituto da legitimação extraordinária prevista no artigo 6º, do

Código de Processo Civil. Da leitura do rol de pedidos, o autor,

substituto processual, formulou pretensões de natureza declaratória

de nulidade de cláusula normativa interna e de tutela inibitória,

tendo como norte o ato normativo AE079, versão 16, da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, possuindo, assim, origem comum e

natureza divisível. 3) A Lei n. 7.701/88, que regula a competência

do Tribunal Superior do Trabalho, não possui em seu rol qualquer

previsão que se amolde ao tipo de demanda apresentada pela parte

autora. Note-se que o dispositivo utilizado pelo Tribunal de origem

versa sobre a competência originária para julgar dissídios coletivos

que excedam a jurisdição dos Tribunais Regionais do Trabalho, o

que, com a devida venia, não se identifica no caso vertente. 4) A

jurisdição segue os fins sociais, políticos e jurídicos do Estado,

servindo como fonte de aplicação do direito ao caso concreto. Por

sua enorme gama de atuação, é delimitada pela competência com a

finalidade de especificar a jurisdictio, tornando-a apta a dirimir o

conflito da maneira mais adequada possível. Tais regras decorrem

de expressa disposição legal, possuem natureza cogente e

explicitam nítido interesse público, pelo que não podem ser

modificadas por interpretações extensivas, sob pena de aviltar o

princípio do Juiz Natural, expressamente consignado na vigente

Constituição da República, artigo 5º, XXXVII e LIII. Neste contexto,

o princípio em voga impende a criação e estipulação de

competências e tribunais posteriormente à instauração do litígio,

sob pena de se chancelar verdadeiros tribunais de exceção, em

flagrante testilha ao Estado de Direito. 5) Reza o artigo 652, a, IV,

da Consolidação das Leis do Trabalho, que: "... Art. 652 - Compete

às Juntas de Conciliação e Julgamento:a) conciliar e julgar: - IV - os

demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho;...".

Destarte, é impositivo atribuir a competência à Vara do Trabalho,

nos moldes do artigo 652, a, IV, da Consolidação das Leis do

Trabalho, uma vez que a controvérsia, decorrente de supostos

ilícitos, atinge a todos os contratos individuais de trabalho dos

substituídos limitados ao âmbito de representação do Sindicato

autor, sem o alcance nacional reconhecido pelo Acórdão de origem,

portanto. Note-se que a parte autora não perseguiu, em sua peça, a

extensão de decretação de nulidade da cláusula normativa a todos

os empregados da Caixa Econômica Federal no País, aduzindo,

expressamente, "... Age o Sindicato em nome próprio visando a

atacar ato lesivo aos direitos dos substituídos processualmente,

sendo estes os empregados da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

lotados na base territorial desta entidade sindical...". Competente,

portanto, a Vara do Trabalho para analisar e julgar demanda em

que se persegue proteção a direitos individuais homogêneos.

Recurso de Revista Conhecido e provido. (TST – RR:

13410620135090010, Data de Julgamento: 16/09/2015, Data de

Publicação: DEJT 18/09/2015) (g. n.)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Rejeito, portanto, a preliminar em comento.

2.5. DA CONEXÃO

Sem razão a ré.

Considerando inexistir similitude de partes, não há conexão entre a

presente ação trabalhista e a Ação Civil Pública nº. 0000847-

30.2016.10.0004.

Rejeito, portanto, a preliminar de conexão e, via de consequência,

de declínio de competência deste juízo em favor da 4ª VT de

Brasília.

2.6. DAS PREJUDICIAIS DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO TOTAL E

QUINQUENAL

Argui a reclamada a prescrição total, ao argumento de que ocorreu

alteração das normas em 2016, por meio do Memorando Circular nº

2316 – GPAR/CEGEP.

Sem razão a reclamada. Resta cristalino que as alegadas

diferenças salariais não foram reconhecidas por questões de

discricionariedade.

Portanto, por se tratar de prestações de trato sucessivo, renovando-

se mês a mês, aplica-se à espécie a Súmula 294, TST, sendo o

caso de prescrição parcial, e não, total, como quer a reclamada.

Assim, ajuizada a presente reclamação trabalhista em 23/12/2023 e,

tendo a reclamada arguido em seu favor o instituto da prescrição

quinquenal, alcançadas por esta se encontram todas as parcelas

pleiteadas pelo reclamante, objetivando créditos trabalhistas

anteriores a 23/12/2018.

Desta forma, pronuncia-se a resolução do mérito de todos os

pedidos formulados pelo reclamante, objetivando créditos

trabalhistas anteriores a 23/12/2018, de acordo com o art. 7º, inciso

XXIX, da CF, art. 11, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho

– CLT, combinados com o art. 487, inciso II, do Código de Processo

Civil Brasileiro, aplicável subsidiariamente ao processo trabalhista

por força do art. 769, da CLT.

2.7. DA GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E DO ABONO PECUNIÁRIO

Aduz a reclamante que antes de maio de 2016, quando expedido o

Memorando Circular nº 2316/2016 – GPAR/CEGEP, estava regida

por norma interna que, em observância ao que preceitua o artigo

143 consolidado, conferia ao empregado a possibilidade de

conversão de parte das férias em pecúnia com acréscimo de

gratificação de 70%. Tal benefício, segundo aduz, foi suplantado

pelo Memorando nº. 2316/2016.

Aduz, mais, que antes de 2020, quando celebrado novo ACT,

norma interna da empresa reclamada (Anexo 12 do Manual de

pessoal – MANPES), conferia gratificação de férias de 70%. Tal

benefício, segundo aduz, foi suplantado pelo ACT, onde a

reclamada ‘decidiu unilateralmente desconsiderar o percentual de

70% (setenta por cento) para o cálculo da gratificação de férias,

aplicando apenas 1/3 (um terço), ou seja, de 33% (trinta e três por

cento)", mínimo constitucionalmente previsto.

Em defesa, a ré argumenta que o Memorando Circular nº 2316/2016

– GPAR/CEGEP foi editado para corrigir o erro de pagamento em

duplicidade, buscando retificar a forma de cálculo do abono

pecuniário, para adequá-la aos normativos, legislação,

jurisprudência e princípios que regem a Administração Pública.

Requer a improcedência do pleito. Argumenta que o pagamento do

adicional de 70% sobre o abono pecuniário, na forma antes

praticada e pretendida pela parte autora deu-se por equívoco da

administração, uma vez que inexistia tal previsão nas normas

coletivas e internas da empresa.

Menciona, ainda, que a gratificação de férias no percentual de 70%

era prevista nos Acordos Coletivos e Decisões Normativas do C.

TST desde 1989, contudo, quando do julgamento do Dissídio

Coletivo de Greve DCG nº 1001203-57.2020.5.00.0000, pelo C.

TST, em 21/09/2020, houve a exclusão da Cláusula 59, que tratava

da referida gratificação e, desde então, passou a pagar apenas o

mínimo exigido Constitucionalmente (33,33%).

Por fim, arremata que a revogação do benefício por norma coletiva

não pode ser considerada alteração lesiva do contrato de trabalho,

em razão do disposto no art. 611-A, inciso VI, da CLT, que autoriza

norma coletiva ter prevalência em relação ao regulamento

empresarial.

Examino.

Primeiramente, pontuo que restou incontroverso que até a edição

do Memorando Circular nº 2316/2016 – GPAR/CEGEP havia norma

interna (MANPES) e coletiva (ACT 2015/2016 e anteriores) que

asseguravam o pagamento do adicional de 70% sobre o abono

pecuniário de férias.

O Memorando Circular 2316/2016-GPAR/CEGEP, de maio de 2016,

estabelece que o pagamento do referido abono pecuniário, previsto

no MANPES – Anexo 12, nos moldes descritos pela reclamante,

passaria, a partir de junho daquele mesmo ano, a ser efetuado com

adoção de novo procedimento para alterar a forma de cálculo do

abono pecuniário que consiste tão somente na correta

interpretação/aplicação da norma legal (Art. 143 da CLT) com os

julgados recentes do Tribunal Superior do Trabalho e da

jurisprudência atual.

Pontuo, ainda, que também restou incontroverso que, até 2020, a

norma interna MANPES e coletiva (ACT’s anteriores) asseguravam

o pagamento da gratificação de 70% sobre as férias, benefício

suprimido após a formalização do aludido DCG em 2020.

Pois bem, o direito trabalhista é regido por normas que norteiam a

resolução de conflitos com base na proteção daquele que dispõe de

menor poder de influência no estabelecimento das cláusulas
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pactuadas.

O mais importante dos princípios, sem dúvida, é o da proteção, que

visa atenuar, no plano jurídico, o desequilíbrio existente no plano

fático do contrato de trabalho. O princípio protetivo tem por escopo

afastar ou minimizar o desequilíbrio fático no universo jurídico

pertinente às normas estabelecidas entre empresa/empregador e

trabalhador, sejam elas de natureza contratual ou coletiva. O

referido princípio, segundo a doutrina majoritária, é subdividido em

três outros subprincípios, quais sejam, "in dubio pro operario",

aplicação da norma mais favorável e condição mais benéfica.

A condição mais benéfica determina a prevalência das

circunstâncias mais vantajosas anteriores, ajustadas no contrato de

trabalho ou resultantes do regulamento de empresa, ainda que

vigore ou sobrevenha norma jurídica imperativa prescrevendo

menor nível de proteção, seja oriunda de lei, de contrato, de

regimento interno ou de norma coletiva.

A regra da condição mais benéfica tem como pressuposto a

existência de uma situação fática anteriormente reconhecida, e

determina que ela deve ser respeitada, na medida em que seja mais

favorável ao trabalhador que a nova norma aplicável. Tal condição

tem esteio constitucional no direito adquirido (inciso XXXVI, do art.

5º, da CF/1988), a justificar a vedação à alteração contratual lesiva,

imperante em diversos artigos da legislação trabalhista e inclusive

em diversas modalidades de contrato cível.

Desta forma, inobstante a lei preveja de forma mínima no artigo

143, da CLT, o pagamento de abono pecuniário de forma menos

vantajosa, a gratificação no percentual de 70% sobre o mesmo

abono tornou-se vantagem angariada e sedimentada na pactuação

entre as partes por iniciativa da própria ré, que assim fez constar em

seu regulamento interno, consoante narrativa de ambas as partes.

A alteração na forma de cálculo do abono pecuniário que vinha

utilizando a reclamada há vários anos demonstra a perda de uma

gratificação de 70% sobre a valor da conversão das férias em

pecúnia, que a demandante sempre recebeu, a qual se encontrava

prevista e respaldada na norma interna vigente, não podendo ser

aplicada ao contrato da reclamante, mas tão somente em relação

aos empregados admitidos a partir da data da publicação daquela

regra, por se tratar de uma alteração contratual lesiva.

Nesse sentido, as normas distintas e de menor alcance jurídico

favorável apenas terão incidência sobre os contratados após

27/05/2016, no que tange às alterações na forma de cálculo do

abono; e em 01/08/2020, no tocante à redução do percentual da

gratificação de férias para 33,33%, data em que passou a vigorar

para os funcionários da reclamada a nova redação do Manual de

Pessoal – MANPES, que retirou a previsão do adicional de 70%

sobre as férias, efetuada conforme Dissídio Coletivo 2020/2021

(DCG 1001203-57.2020.5.00.0000), que excluiu a Cláusula 59,

alusiva à referida gratificação, e, desde então, passou a pagar

apenas o mínimo exigido Constitucionalmente (33,33%).

Para a reclamante, contratada antes destes adventos e já

beneficiada com a gratificação em discussão, prevalece o direito já

adquirido por força de normatização interna da ré, inserindo-se o

pagamento de adicional de 70%, incidente, inclusive, sobre o abono

pecuniário em seu contrato de trabalho.

Mesmo que fosse o caso de aplicação da sentença normativa

proferida pelo TST no Dissídio Coletivo de Greve nº 1001203-

57.2020.5.00.000, que excluiu a cláusula 59, que previa a

gratificação de férias no percentual de 70%, esta aplicar-se-ia

somente aos empregados que receberam tal adicional

exclusivamente por força de acordos coletivos, o que não é o caso

dos autos.

Logo, o empregado que já conquistou um direito não poderá ter este

atingido, mesmo que sobrevenha uma norma nova que não lhe seja

mais favorável. O item I da Súmula 51 do C. TST consolida tal

entendimento, ao dizer, " I – As cláusulas regulamentares, que

revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só

atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração

do regulamento. (ex-Súmula nº 51 – RA 41/1973, DJ 14.06.1973)".

A matéria já foi objeto de ação coletiva (ACC nº 0000196-

82.2022.5.21.0003), ajuizada pelo Sindicato dos Trabalhadores nas

Empresas de Correios e Telégrafos e Similares do Rio Grande do

Norte – SINTECT/RN em face da reclamada, na qual foi

reconhecido o direito dos trabalhadores admitidos antes da referida

sentença normativa ao recebimento da gratificação de 70% sobre a

remuneração das férias.

A sentença de mérito foi ratificada pela Primeira Turma de

Julgamentos deste Tribunal, merecendo destaque o voto prevalente

proferido pelo Juiz convocado, Gustavo Muniz Nunes, com seguinte

fundamentação:

(...) Analisando-se a questão, verifica-se que a regulação da matéria

está contida no artigo 7.º, XVII da Constituição, que assegura o

gozo de férias anuais com, pelo menos, um terço a mais do salário

normal (1/3 constitucional).

No caso dos autos, restou incontroverso que o benefício consistente

na gratificação de férias no percentual de 70% vinha sendo

concedido desde 1990, salientando-se, como bem pontuou o Juízo

de origem, que o Manual de Pessoal (MANPES) estabeleceu "o

pagamento de uma gratificação de férias superior ao patamar

constitucional, fixando um complemento de 36,67% sobre a

remuneração das férias no sentido de majorar a gratificação de

33,33% (1/3) para 70% (Id. e12411e - fl. 50)", norma interna que

vinha sendo reiterada em acordos e dissídios coletivos da categoria
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(Id. a7ef97d – fl s. 811/812).

Ocorre que, em 2020, houve a alteração do benefício, conforme se

observa do teor do Ofício n.º 16303018/2020 (Id. aa35788 - fls.

837/841), datado de 04.08.2020, que determinou a alteração do

Manual de Pessoal – MANPES, para retirar a gratificação de 70%,

nos termos do que restou decidido na sentença normativa de n.º

10000662-58.2019.5.00.0000, o que implica em alteração dos

termos da normatização interna acerca do direito anteriormente

concedido aos empregados há mais de 10 (dez) anos.

No entanto, a benesse se incorporou à renda anual dos

empregados que já recebiam a parcela, havendo que se observar o

princípio da intangibilidade salarial, especialmente no que toca à

irredutibilidade salarial, nos termos do artigo 7.º, VI, da Constituição

da República, sendo certo que a alteração apenas pode alcançar os

empregados admitidos após a sua vigência.

Não se discute aqui a possibilidade ou a ilegalidade de a entidade

rever seu regulamento, mas sim os efeitos de tal alteração, que não

repercutam no universo daqueles que já haviam adquirido o direito

sob a égide de normatização anterior, o que, aí sim, implicaria em

violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, em evidente

violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, salientando-

se que o pagamento do adicional obedecia estritamente aos

ditames do regulamento interno da empresa, não havendo o que se

falar em ultratividade de norma coletiva, nem em ofensa à

prevalência do negociado sobre o legislado.

Rubens Limongi França, em sua obra ‘Irretroatividade das Leis e o

Direito Adquirido’ (Ed. RI, 1982), ensina que "via de regra, uma lei é

eficaz até que outra a revogue ou derrogue, isto é, até que seja

antiquada ou modificada por outra. Não raro, entretanto, sucede

que, ao exsurgimento da lei nova, a lei antiga já haja criado relações

jurídicas, de tal natureza, que se impõe a permanência desta,

apesar da vigência do diploma revogador. Por outro lado, pode

acontecer que o interesse social e público leve o legislador a

determinar que essas relações, a partir da nova lei, sejam regidas

por esta e não por aquela sob cujo império se criaram, ou ainda,

que se desfaçam por completo, aplicando-se o novo diploma no

pretérito".

Tem-se no direito adquirido o consectário do princípio da

irretroatividade das leis, em homenagem à segurança das relações

jurídicas, com a consecução do ideal de pacificação social, o que se

evidencia pelo caráter constitucional desta garantia, o que dá

sustentáculo às relações jurídicas anteriores à vigência de novo

diploma legal.

Nesse contexto, constatando-se que houve a alteração na forma de

cálculo das férias aos empregados que vinham recebendo na forma

prevista e respaldada por norma interna vigente há vários anos,

bem como o prejuízo aos trabalhadores diante da perda de uma

gratificação de 70%, é forçoso concluir que os substituídos que

foram contratados até antes de 01.08.2020, data da alteração da

redação do Manual de Pessoal – MANPES, que retirou a previsão

do adicional de 70% sobre as férias, conforme Dissídio Coletivo

2020/2021, não são alcançados pelo novo regramento, por se tratar

de uma alteração contratual lesiva, estando a decisão de origem em

consonância com o que dispõe a Súmula n.º 51 do Tribunal

Superior do Trabalho e os artigos 468, da Consolidação das Leis do

Trabalho e 5.º, XXXVI, da Constituição.

Destarte, não merece qualquer reforma a sentença.

No presente caso, verifica-se que o manual de pessoal da

reclamada (MANPES) estabeleceu o pagamento de uma

gratificação de férias superior ao patamar constitucional previsto no

inciso XVII do art. 7º da CF (pelo menos 1/3), fixando um

complemento de 36,67% sobre a remuneração das férias no sentido

de majorar a gratificação de 33,33% (1/3) para 70%, norma que

vinha sendo reiterada em acordos e dissídios coletivos da categoria

até 2020.

Nesse contexto, não há falar em erro da administração, visto que o

pagamento do adicional obedecia estritamente aos ditames do

regulamento interno da empresa.

Por conseguinte, os substituídos que foram contratados até antes

de 1º/08/2020, data da alteração da redação do Manual de Pessoal

– MANPES, que retirou a previsão do adicional de 70% sobre as

férias, conforme Dissídio Coletivo 2020/20201, não são atingidos

pelo novo regramento, na esteira da Súmula nº 51, I, do TST, e arts.

468 da CLT e 5º, XXXVI, da CF/88, eis que, de fato, trata-se de

alteração contratual lesiva. Deve, assim, ser aplicado o novo

regramento apenas aos empregados contratados após a sentença

normativa.

Ante o exposto, julgo procedente a pretensão da autora, para

determinar à reclamada que abstenha-se de aplicar o Memorando

Circular nº. 2316/2016 e o DCG 1001203-57.2020.5.00.0000 ao seu

contrato de trabalho, condenando-a, ainda, a restabelecer o

pagamento relativo ao abono pecuniário de férias em favor da

reclamante, nos moldes implementados em regimento interno

vigente em 27/05/2016, com a incidência do adicional de 70%,

inclusive sobre o abono, a ser cumprido na primeira oportunidade

em que a demandante gozar suas férias.

Condeno a reclamada, ainda, ao pagamento das diferenças de

valores decorrentes da incidência da gratificação sobre o abono

pecuniário (férias convertidas em pecúnia), a partir de 23/12/2018

(marco prescricional), além das diferenças (no percentual de

36,67%), a partir de 1º/8/2020, até a data da efetiva incorporação,

tanto em relação à gratificação de férias como em relação ao abono
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pecuniário, considerando as fichas financeiras da autora acostados

aos autos.

Improcedente, por outro lado, o pedido de reflexos no recolhimento

previdenciário e FGTS da diferença na gratificação de férias e no

abono pecuniário, eis que se tratam de verbas de natureza

indenizatória

2.8. DA EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA

Não obstante se tratar de empresa pública, ao interpretar o art. 12

do Decreto-Lei nº 509/1969, o Supremo Tribunal Federal,

consolidou entendimento de que a EBCT possui direito às mesmas

isenções e iguais privilégios concedidos à Fazenda Pública,

inclusive no que se refere a prazos, impenhorabilidade de bens e

isenção de custas processuais.

O E. STF, por ocasião do julgamento do RE 220906, onde se

discutiu a impenhorabilidade dos bens da EBCT, reconheceu que a

norma supracitada foi recepcionada pela Constituição Federal de

1988:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA

B R A S I L E I R A  D E  C O R R E I O S  E  T E L É G R A F O S .

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS.

RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI Nº 509/69.

EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica

equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do

artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição

contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a

empresa pública, a sociedade de economia mista e outras

entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio das

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e

tributárias.

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta

serviço público da competência da União Federal e por ela mantido.

Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de

vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal.

Recurso extraordinário conhecido e provido (Julgamento em

16/11/2000, Tribunal Pleno, Publicação: DJ 14/11/2002, Relator

Ministro Maurício Corrêa).

Assim, tratando-se a reclamada de Empresa Pública Federal que

presta relevantes serviços públicos em regime de monopólio,

aplicam-se a EBCT as disposições contidas no artigo 910 do

CPC/2015 e no artigo 100 da CF, mormente quanto ao pagamento

através de precatórios ou RPV, estendidos, ainda, em virtude do

Decreto-Lei nº 509/1969, os privilégios conferidos à Fazenda

Pública, inclusive quanto aos juros de mora (0,5% a.m.), isenta,

inclusive, de custas processuais.

2.9. DA LIQUIDAÇÃO

A planilha anexa, atualizada até 1º/03/2024, integra a presente

fundamentação, eis que elaborada conforme diretrizes lançadas no

presente decreto judicial, observando, ainda, a correta aplicação

dos coeficientes de atualização monetária de débitos trabalhistas,

conforme tabela divulgada mensalmente pelo TRT da 21ª Região.

A interpretação dos pedidos considerou o conjunto da postulação e

a observância do princípio da boa-fé (art. 322, §2º do NCPC/15) e

os valores ora deferidos se limitam aos termos postulados, haja

vista que, na dicção do art. 492, do Novo Estatuto Processual Civil,

é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida,

bem como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado.

Às verbas deferidas nesta decisão incidirá o índice da correção

monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a

partir do dia 1º, na forma da s. 381 do c. TST c/c art. 459 da CLT.

A correção monetária deve corresponder à recomposição integral

do poder aquisitivo decorrente do período apurado, sob pena de

violar a efetividade e a eficácia do título judicial e favorecer o

enriquecimento ilícito do devedor.

Em oposição à jurisprudência predominante do STF e do TST sobre

a matéria, a Lei 13.467/2017 introduziu o parágrafo 7º no art. 879 da

CLT, reafirmando que a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial trabalhista seria feita pela Taxa Referencial

(TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, fazendo referência,

inclusive à Lei 8.177/1991, que há muito tempo havia sido declarada

inconstitucional nesse aspecto.

Essa alteração legislativa promovida pela Lei 13.467/2017 reavivou

a discussão sobre os critérios de atualização de débitos trabalhistas

no âmbito dos Tribunais, que se encontrava de certa forma

pacificada com o entendimento do STF e do TST pela

inconstitucionalidade da TR como índice de correção.

Nesse contexto surgiram as ADC’s 58 e 59, ajuizadas,

respectivamente, pela Confederação Nacional do Sistema

Financeiro (CONSIF), pela Confederação Nacional da Tecnologia

da Informação e Comunicação (CONTIC) e outras duas entidades

de classe, distribuídas por prevenção do Ministro Gilmar Mendes,

que objetivam a declaração de constitucionalidade dos artigos 879,

parágrafo 7º, e 899, parágrafo 4º, da CLT, que definiram a TR como

índice oficial de correção dos valores decorrentes das condenações

trabalhistas e de atualização do depósito recursal, e as ADIs 5.867

e 6.021, onde a ANAMATRA, em sentido oposto, pedia a

declaração da inconstitucionalidade dos mesmos dispositivos.

Em recente decisão prolatada nos autos da ADI 5.867 (Processo

0015797-34.2017.1.00.0000) e das ações a ela apensas e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dependentes (ADCs 58 e 59 e ADI 6021), proferida em 18/12/2020,

o plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, manteve o

voto do relator, Ministro Gilmar Mendes, cujo dispositivo segue

transcrito:

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes as ações diretas de

i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  e  a s  a ç õ e s  d e c l a r a t ó r i a s  d e

constitucionalidade, para conferir interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017. Nesse sentido, há de se

considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

O julgamento teve início em agosto/2020, tendo o ministro-relator

Gilmar Mendes votado pela inconstitucionalidade da TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, e pela utilização do mesmo

critério de juros e correção monetária aplicado nas condenações

cíveis em geral: o IPCA-E, na fase pré judicial, e, a partir da citação,

a taxa Selic.

No final de junho de 2020, o relator das ações, já havia determinado

de forma liminar a suspensão nacional de todos os processos no

âmbito da Justiça do Trabalho em que o tema fosse discutido.

Além de afastar de vez a TR como indexador dos débitos

trabalhistas, o STF adotou um sistema misto, distinguindo a fase pré

judicial (da constituição do crédito ao ajuizamento da ação), período

em que se utilizará o IPCA-E, da fase judicial, a partir da citação do

réu, quando incidirá a taxa Selic para atualização do débito.

A Corte Máxima, modulando os efeitos da decisão, resguardou os

pagamentos e os depósitos judiciais realizados com utilização de

outros índices, bem assim as decisões transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

outros índices e os juros de mora de 1% ao mês. Os Processos

sobrestados ou em fase de conhecimento, julgados ou não, terão a

taxa Selic aplicada retroativamente desde a citação.

Considerando que a Selic já contempla juros moratórios, que

possuem a mesma natureza daqueles previstos na Lei 8.177/1991,

não pairam dúvidas de que o voto do relator, que acabou

prevalecendo, versa sobre correção monetária mais juros de mora.

Como dito alhures, as decisões do STF e dos Tribunais Trabalhistas

sempre foram no sentido de reconhecer a inaplicabilidade da TR

exatamente pela incapacidade do indexador de recompor o valor da

moeda.

Não se pode perder de vista que a correção monetária tem como

escopo a mera atualização do valor em razão do tempo

transcorrido, ao passo que os juros moratórios decorrem do atraso

no pagamento da obrigação.

Sem adentrar no mérito da decisão, é certo que adoção da SELIC,

da forma como cogitada, favorecerá o devedor em detrimento do

credor, que terá seu poder de compra diminuído, acarretando-lhe

sérios prejuízos, vislumbrando-se um cenário pior do que com a

aplicação da TR mais juros moratórios mensais de 1%, estimulando

a inadimplência e o descumprimento das decisões judiciais.

A taxa SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia, criada

em 1979, é a taxa básica usada pelo Banco Central com a

finalidade precípua de controlar a inflação. Afeta os investimentos,

inclusive a poupança, e as taxas de juros cobradas pelos bancos. O

IPCA – Índice de preços ao Consumidor Ampliado, verificado pelo

IBGE, é o índice que mostra a inflação do País, indicando se houve

variação nos preços dos produtos. Apesar de ambos terem relação

com as taxas básicas da economia brasileira e afetarem

diretamente o bolso dos consumidores, o IPCA-E reflete com maior

propriedade a desvalorização da moeda.

Exemplificando, a inflação acumulada de fev/20 a jan/21 alcançou

4,56%, enquanto a taxa SELIC no mesmo período se manteve nos

dois pontos percentuais. Como a Selic é o principal instrumento de

política monetária utilizado pelo Banco Central (BC) para controlar a

inflação, quando ela é reduzida há uma tendência de alta da

inflação (https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php), o que

acarreta mais prejuízos a quem tem seu crédito atualizado por esse

indexador.

O fato é que a aplicação da taxa SELIC na forma determinada pelo

STF é impraticável do ponto de vista do credor. Nesse sentido, o

Enunciado 20 da I Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça

Federal:

20 – Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é

a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, um por

cento ao mês.

A utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros

legais não é juridicamente segura, porque impede o prévio

conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será

inviável sempre que se calcularem somente juros ou somente

correção monetária; é incompatível com a regra do art. 591 do novo

Código Civil, que permite apenas a capitalização anual dos juros, e

pode ser incompatível com o art. 192, § 3º, da Constituição Federal,

se resultarem juros reais superiores a doze por cento ao ano.

É função do Estado-Juiz garantir a efetiva aplicação dos direitos e

garantias fundamentais, de forma a permitir aos cidadãos o acesso
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à justiça, que compreende, além da celeridade e efetividade do

processo, a busca de uma decisão mais justa e equânime.

Na forma do decidido pelo STF – a SELIC representando a correção

monetária mais os juros malferiu o princípio do restituto in integrum,

pois como se sabe a correção monetária reflete os ajustes

financeiros da nossa moeda em relação às demais moedas e à

inflação, de forma a compensar, com os reajustes, a perda

econômica.

O CC prevê no seu art. 927, como expressão básica da

responsabilidade civil, que “aquele que, por ato ilícito, causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo”.

Nessa esteira, podemos dizer que a função basilar da

responsabilidade civil é a completa satisfação do lesionado,

buscando-se fazer com que ela retorne ao status quo ante ao

evento danoso.

O princípio da reparação integral ou restituto in integrum é

representado, além das normas gerais, por arcabouço legal mais

específico no Código Civil que dá suporte para condenação do

vencido. Veja-se:

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas

e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices

oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der

causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo

índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de

advogado.

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em

dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices

oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e

honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.

Nessa esteira, as dicções dos artigos 389, 395 e 404 do Código

Civil brasileiro, evidenciam de que a obrigação quando não

cumprida, o devedor deve responder por perdas e danos, mais juros

e atualização monetária (art. 389) e caso os juros de mora não

cubram o prejuízo, pode o juiz conceder ao credor indenização

suplementar (art. 404, parágrafo único do Código Civil).

Há de se observar, que o princípio do restituto in integrum está

patente a preocupação com as noções de “dano” e de “reparação“ e

esta deve corresponder ao restabelecimento da “perda” sofrida pela

vítima (“em ter um quinhão igual antes e depois da ação“).

A aplicação do artigo 404 do Código Civil no âmbito do processo do

trabalho é admitida por considerável parte da doutrina e da

jurisprudência.

Quanto ao direito à indenização não há nenhuma divergência. A

controvérsia existe tão somente quanto a sua aplicação, se pode

ser de ofício pelo juiz ou se necessária provocação da parte

interessada.

A dicção contida no parágrafo único do art. 404 “pode o juiz” indica

que pode ser aplicada de ofício para equilibrar os prejuízos não

cobertos pelos juros de mora. Esse é o entendimento de grande

parte da doutrina e jurisprudência pátrias.

Nesse sentido, o escólio de Maria Helena Diniz in Código Civil

Anotado. 12ª edição, revista. atual. São Paulo: Saraiva, 2006,

página 387.

Se se provar que os juros da mora não cobrem as perdas e danos,

não havendo cláusula penal, o órgão judicante ‘poderá’ conceder ao

credor uma indenização suplementar que tendo natureza

reparatória, abranja todo o prejuízo por ele sofrido em razão do

inadimplemento da obrigação pelo devedor.

O art. 491 do CPC reza que “Na ação relativa à obrigação de pagar

quantia, ainda que formulado pedido genérico, a decisão definirá

desde logo a extensão da obrigação, o índice de correção

monetária, a taxa de juros, o termo inicial de ambos e a

periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso (...)”

Assim, para evitar que a SELIC em algum momento venha a

caracterizar também “artificialização do conceito de atualização

monetária” (nas palavras do relator da ADI 4357), nos casos em que

ficar demonstrada que a correção pela referida taxa é inferior à

atualização pelo IPCA-E + 1% a. m. no mesmo período, é de se

impor juros compensatórios.

Esclareço que não há de se confundir juros moratórios com

compensatórios. Os juros de mora se imputam como sanção pela

mora no pagamento do débito, verdadeira pena civil estipulada pela

lei para o caso de inadimplemento das obrigações (art. 395 CCB),

como, aliás, o é o artigo 406 do Código Civil ressaltado no voto

condutor da decisão do STF.

Neste contexto, nada obstante a decisão do STF assumir um

caráter vinculante – com isso a sentença deva estar dentro dos

parâmetros de juros e correção monetária estipulados pelo STF –,

se observa do trecho transcrito, que a decisão em pauta não

adentrou nos juros compensatórios, limitando-se, em sua ratio

decidendi, aos juros moratórios.

Com efeito, considerando que a correção monetária pela SELIC não

recompõe o poder aquisitivo do crédito, em grave prejuízo ao credor

trabalhista, impõe-se ao julgador, em respeito ao princípio do

restitutum in integrum estabelecer juros

compensatórios/remuneratórios (art. 591 do CCB) de forma a

restabelecer o equilíbrio social, garantindo ao credor o

ressarcimento de todo o prejuízo sofrido por não ter recebido seu

crédito no tempo devido, ora contemplados e indenizados

integralmente conforme previsão nos artigos 389 e 404 do CCB.

Ante o exposto e objetivando adaptar as decisões prolatadas por
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este Juízo à decisão proferida pelo STF em 18/12/2020, determino

a adoção dos seguintes critérios para liquidação do julgado: a) No

interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a propositura

da ação), adoção do IPCA-E; b) A partir do ajuizamento da ação (no

processo do trabalho, a citação inicial não depende de iniciativa do

credor), a atualização pela SELIC, sem a incidência de juros de

mora; e, c) Juros compensatórios de 0,5% (meio por cento) ao mês,

a incidir a partir do ajuizamento da ação.

Nas condenações por dano moral a atualização monetária (SELIC)

será devida a partir da data da decisão ou da alteração do valor,

sem prejuízo dos juros compensatórios nas condições definidas na

letra c.

A decisão do STF não alcança as demandas submetidas às

decisões proferidas nas ADIS 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, bem

como no RE nº 870.940. Os débitos contra a Fazenda Pública,

ainda que na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97).

2.10. DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA

Ante a natureza indenizatória das verbas deferidas, não há

incidência de contribuições previdenciárias.

2.11. DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O artigo 791-A da CLT passou a ter a seguinte redação (Lei

13.467/2017):

Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco

por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido

ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da

causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I – o grau de zelo do profissional;

II – o lugar de prestação do serviço;

III – a natureza e a importância da causa;

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

Por conseguinte, em face da sucumbência da reclamada nos autos

e considerando o grau de zelo dos patronos do reclamante, o lugar

da prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, bem como o tempo exigido

para o seu serviço, arbitram-se em 10% (dez por cento) de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do(a) patrono(a)

da parte autora, calculados sobre o valor resultante da liquidação da

sentença.

Declarada a inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal,

do artigo 791-A, § 4.º, da CLT, tem-se que não cabe a imposição de

honorários sucumbenciais à parte beneficiária da Justiça Gratuita

(ADI 5766).

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1. Rejeitar as preliminares suscitadas;

3.2. Acolher a prejudicial de mérito de prescrição parcial para

extinguir com resolução do mérito as pretensões com exibilidade

anterior a 23/12/2018;

3.3. Julgar PROCEDENTE, em parte, a postulação de GENILEIDE

VARELA para condenar EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS a, no prazo legal:

a) ABSTER-SE de aplicar o Memorando Circular nº. 2316/2016, que

modificou a fórmula de cálculo da gratificação de férias, e o Dissídio

Coletivo de Greve nº 1001203-57.2020.5.00.000, que retirou a

previsão do adicional de 70% sobre as férias, e RESTABELECER o

pagamento relativo ao abono pecuniário de férias em favor da

reclamante nos moldes implementados em regimento interno, com a

incidência do adicional de 70% sobre o abono, a ser cumprido na

primeira oportunidade em que a demandante gozar suas férias;

b) pagar à parte autora o valor de R$11.182,19 (onze mil, cento e

oitenta e dois reais e dezenove centavos) referente aos seguintes

títulos: diferenças de valores decorrentes da incidência da

gratificação sobre o abono pecuniário (férias convertidas em

pecúnia), a partir de 23/12/2018 (marco prescricional) e relativas à

supressão de parte da gratificação de férias (36,67%), a partir de

1º/08/2020. Tudo na forma da fundamentação supra;

c) pagar em favor do(a) patrono(a) da parte autora o valor de

R$1.118,22 (um mil, cento e dezoito reais e vinte e dois centavos)

do valor resultante da liquidação da sentença, correspondente aos

honorários advocatícios sucumbenciais.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária,

estando dispensada de eventuais custas e emolumentos.

Inexistindo condenação em parcelas de natureza salarial, não há

que se falar em recolhimentos previdenciários ou fiscais.

A ECT, apesar de ser empresa pública, é equiparada à Fazenda

Pública e goza dos mesmos privilégios, inclusive quanto à

impenhorabilidade de seus bens, devendo eventual execução ser

realizada por meio de precatório ou requisição de pequeno valor.

Os valores acima discriminados, e que constam da planilha de

cálculos em apenso, acham-se atualizados até 1º/03/2024, incidindo

juros e correção monetária (Súmula 200 do TST).

Custas, pela reclamada, no importe de R$246,01, calculadas sobre
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R$12.300,41, valor da condenação, conforme planilha anexa, de

cujo recolhimento é isenta.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000494-19.2023.5.21.0010
RECLAMANTE BRUNO BERNARDO GONCALVES

JUSTINO

ADVOGADO VICTOR HUGO MAIA COELHO(OAB:
474121/SP)

ADVOGADO VINICIO FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 9004/RN)

RECLAMADO UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO ANTONIA ADRIANA QUEIROZ
SOUSA - ME

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA - ME

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

  - UNIDAS LOCADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f3424c

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

1.Vistos, etc.

BRUNO BERNARDO GONÇALVES JUSTINO, devidamente

qualificado na inicial, ajuizou ação trabalhista em desfavor de

UNIDAS LOCADORA S/A e LOCALIZA RENT A CAR S/A, também

qualificadas. Postula, além da justiça gratuita, os títulos elencados

na inicial. Atribui à causa o valor de R$29.878,70. Juntou

procuração e documentos.

Devidamente notificadas e presentes as partes, instalou-se a

audiência de ID. “77a800e”.

Prejudicada a primeira proposta conciliatória.

Alçada fixada nos termos da inicial.

As reclamadas apresentaram contestação.

Na segunda audiência (ID “cb3490f”), a autora anuiu com a

denunciação da lide em face da ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME, suscitada pela reclamada LOCALIZA RENT A CAR

S/A.

Regularmente notificada, a reclamada ANTÔNIA ADRIANA

QUEIROZ SOUSA – ME apresentou defesa e compareceu à

audiência de ID. “85c4f9b”.

Na sessão de instrução, ID “1e940f7”, prestaram depoimentos o

autor e duas testemunhas. Sem mais provas ou requerimentos

encerrou-se a instrução.

Razões finais em memoriais.

Malograda a segunda proposta de conciliação.

Aprazada sessão de julgamento.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As intimações devem ser realizadas apenas em nome dos

advogados expressamente indicados nas respectivas

manifestações processuais, devendo a Secretaria do Juízo atentar

para o registro de tal solicitação no sistema PJE.

2.2. DA APLICAÇÃO DA LEI N.º 13.467/2017

Aplicam-se os efeitos processuais da Lei 13.467/2017 ante o

período contratual e o ajuizamento da presente ação se deram após

o início da vigência do citado diploma legal (11/11/2017).

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

O legislador ordinário, por meio da Lei 13.467/2017, nominada de

“Reforma Trabalhista”, modificou a redação do § 3º do art. 790 da

CLT, estabelecendo um novo limitador objetivo de renda para a

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo do

Trabalho, que passou de dois salários-mínimos para 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Portanto, comprovada a percepção de salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência e não tendo sido elidida pela parte ré a presunção de

miserabilidade da parte autora, a gratuidade judiciária deve ser

deferida, considerando que a parte reclamante afirma recebimento

de salário igual ou inferior ao limite estabelecido no art. 790, § 3º,

CLT.

Ademais, o item I da Súmula 463 do TST, na esteira das

modificações trazidas pelo CPC/2015, fixou como presumidamente

verdadeira a declaração de insuficiência econômica firmada pelo
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requerente ou por seu advogado com poderes específico para tal,

como condição para a obtenção do benefício, o que viabiliza a

concessão da assistência judiciária gratuita, na medida em que

inverte o ônus da prova da alegação, exigindo da parte a

demonstração de que o pressuposto da necessidade não se faz

presente em cada caso, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, defiro o benefício à parte autora, estando

dispensada de eventuais custas e emolumentos.

2.4. DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL (LIMITAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA)

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

840, §1º da CLT, configuram mera estimativa para fins de definição

do rito processual a ser seguido, e não um limite para a apuração

das importâncias das parcelas, objeto de condenação, em

liquidação de sentença. Essa é a melhor interpretação que se ajusta

à razoabilidade, simplicidade e informalidade que orientam o

Processo do Trabalho.

Nesse sentido, a exemplo do seguinte aresto, in verbis:

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS INICIAIS. MERA

ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. Os valores apontados

na petição inicial são uma estimativa do conteúdo econômico do

pedido, que possui, como principal função, a fixação do rito

processual a ser seguido – ordinário ou sumaríssimo –, não

servindo como limitação de valores, mesmo porque, diante da

complexidade que envolve o cálculo das verbas trabalhistas, com

várias integrações e reflexos, não é razoável exigir do empregado a

apuração correta de cada parcela do pedido, ainda na peça de

ingresso, sobretudo se existe uma fase processual especialmente

prevista para essa finalidade, que é a liquidação de sentença. Nem

mesmo na hipótese de processos submetidos ao rito sumaríssimo,

há essa vinculação do valor da condenação ao valor dos pedidos,

como se constata do disposto na Tese Jurídica Prevalecente n. 16,

e d i t a d a  p o r  e s t e  E g .  R e g i o n a l  ( T R T  3  –  R O :

00105833920185030023 0010583-39.2018.5.03.0023, Relator:

Marcio Ribeiro do Valle, Oitava Turma).

É o que vem prevalecendo na maioria das turmas do TST, em que,

ao informar, expressamente, que a indicação dos valores foi por

estimativa, não há que se falar em limitação da condenação aos

valores atribuídos na inicial (Ag-RR-1000570933.2019.5.02.0321,

DEJT 10/09/2021; AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, DEJT

09/04/2021).

2.5. DA INÉPCIA DA INICIAL

No Direito do Trabalho, a inépcia da inicial deve ser compreendida

nos termos do invocado art. 840, da CLT, que não exige um relato

pormenorizado da causa de pedir, mas apenas "(…) uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (...)".

A inépcia consiste em defeitos no pedido ou na causa de pedir que

impeçam a parte contrária de contestar e o juízo de apreender o

efeito jurídico pretendido.

No caso em tela, verifico que constam claramente na petição inicial

a causa de pedir e o pedido relativo ao pleito pela parte autora,

tanto assim que a reclamada se defendeu com proficuidade, não

havendo prejuízo para seu direito à defesa e contraditório.

Desse modo, rejeito a preliminar.

2.6. DA INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DE LIQUIDEZ DOS

PEDIDOS

A ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME suscita a inépcia

da exordial, ao fundamento de que não houve liquidação e

apresentação de cálculos dos pedidos, tendo a parte autora

atribuído valores estimativos, em afronta aos termos do art. 840,

§1º, da CLT.

Analiso.

A lei 13.467/2017, introdutória da Reforma Trabalhista no

ordenamento jurídico pátrio, alterou a redação do § 1º do art. 840 da

CLT, passando a exigir a “(..) indicação do valor (...)” para cada

pedido elencado na petição inicial de processo enquadrado no rito

ordinário, peculiaridade esta que já marcava o procedimento

sumaríssimo (inciso I do art. 852-B da CLT). A referida Lei ainda

incluiu o § 3º ao art. 840 da CLT, similar ao §1º do art. 852-B da

CLT (rito sumaríssimo), estipulando o arquivamento da ação, na

hipótese de inobservância da exigência.

Ocorre, contudo, que a redação do art. 840, § 1º, da CLT, em

redação dada pela lei 13.467/2017, além de não tornar obrigatória a

liquidação prévia de todo e qualquer pedido, também não obriga a

juntada de planilha de cálculos, a propósito veja-se a nova redação

do dispositivo citado:

Art. 840.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017).

A indicação de “valor” não pode ser interpretada como uma

imposição de liquidação prévia dos pedidos, em especial daqueles

que demandem cálculos complexos, o que iria se tornar

excessivamente oneroso ao trabalhador, a ponto de inviabilizar ou,

no mínimo, dificultar excessivamente, o acesso à justiça, garantia

constitucional, estampada no art. 5º, inciso XXXV, da CF.

Mesmo que a parte autora tenha cometido exageros ou, por temor,

tenha fixado valores menores ou maiores aos que, de fato,

representam os títulos postulados, destoando da realidade ou

mesmo quando não os tenha sequer indicado, cabe ao juiz, nesses
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raros casos, ao detectar a discrepância do valor e/ou sua iliquidez,

que atinja no todo ou parte do objeto litigioso, não deve, de

imediato, extinguir o processo sem resolução do mérito, pois o tal

erro ou defeito poderá ser corrigido na instrução processual.

A parte autora, no caso em apreço, demonstrando boa-fé

processual, apresenta pedidos, indicando, individualmente, os

valores de cada título.

Portanto, estando a peça vestibular com pedidos líquidos, havendo

outros pedidos ilíquidos, porém perfeitamente e facilmente

liquidáveis, não há que se falar em descumprimento do art. 840, §

1º, da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, posto que,

repita-se, a esse dispositivo consolidado deve ser dada

interpretação em conformidade com o art. 5º, XXXV, da CF, que

garante o acesso à justiça.

Ante o exposto, rejeito a preliminar em destaque, ao tempo em que

dou interpretação conforme a Constituição Federal, do art. 840, § 1º,

da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, posto que a

este deve ser dada interpretação em conformidade com o art. 5º,

XXXV, da CF, que garante o acesso à justiça, para declarar apta a

petição inicial.

2.7. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade processual ordinária diz respeito à pertinência

subjetiva existente entre as partes do processo e as partes da

relação jurídica material deduzida em juízo. E, sendo a legitimidade

uma condição para a apreciação do mérito da causa, a análise

sobre ser a parte legítima ou não deve ocorrer com base nas

alegações apostas na petição inicial, sem dilações probatórias, sob

pena de o Juízo se imiscuir no julgamento do mérito.

Rejeito, portanto, as preliminares de ilegitimidade passiva,

suscitadas pelas reclamadas ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME e LOCALIZA RENT A CAR S/A.

2.8. DA NECESSÁRIA DELIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Para melhor apreciação do mérito da presente demanda, urge se

delimitar os pleitos em três momentos distintos, fixados a partir da

narrativa da exordial, conjugada com as teses defensivas.

Neste sentido, tem-se que o autor relata a existência de três

vínculos empregatícios distintos, sendo dois com a reclamada

UNIDAS LOCADORA S/A e um com a ré ANTÔNIA ADRIANA

QUEIROZ SOUSA – ME.

Com a UNIDAS LOCADORA S/A, o demandante relata ter mantido

um primeiro vínculo, que teria perdurado de junho/2021 a

novembro/2021, sem a devida anotação na CTPS e um segundo,

regularmente formalizado, de 04/07/2022 a 14/02/2023.

No interregno, diz ter trabalhado par a demandada ANTÔNIA

ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME, de 01/12/2021 a 27/06/2022,

com seu labor sendo prestado em favor da UNIDAS LOCADORA

S/A, em razão de contrato de terceirização entre estas empresas.

As pretensões deduzidas pelo autor são devidamente seccionadas

e específicas em relação a estes três períodos, em que pretende,

em relação ao primeiro, o devido reconhecimento, com anotação

em sua CTPS, verbas rescisórias, além de horas extras, intervalo

intrajornada, vale-alimentação, auxílio-transporte e dano moral.

Para os dois períodos formalizados, direciona pleitos relacionados a

desvio de função e intervalo intrajornada.

Ante o exposto, a demanda será apreciada considerando as

delimitações acima delineadas.

2.9. DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO (PERÍODO

INFORMAL)

O reclamante alega que foi contratado pela reclamada UNIDAS

LOCADORA S/A, como freelancer, em junho/2021, porém não teve

a sua CTPS anotada, tendo laborado nesta condição até o final de

novembro daquele ano. Requer o reconhecimento da relação de

emprego com a demandada, assim como verbas rescisórias, FGTS

+ 40%, multa rescisória, além de horas extras, vale-alimentação,

auxílio-transporte e horas de intervalo suprimidas.

A reclamada nega a existência do vínculo empregatício, alegando

que o autor nunca lhe prestou serviços no período acima alegado.

Analiso.

A relação de emprego está delineada nos arts. 2º e 3º da CLT. São

necessárias, para a configuração do contrato típico, além das

figuras do empregador e do empregado, a subordinação jurídica, a

pessoalidade, a onerosidade e a habitualidade (não eventualidade).

Em matéria de reconhecimento de vínculo de emprego, quando

negada a prestação de serviços, incumbe ao autor o ônus de

demonstrar os elementos caracterizadores da relação de emprego,

fatos constitutivos do seu direito. A contrario sensu, admitida ou

comprovada a prestação de serviços, mas negada a relação jurídica

de emprego, inverte-se o onus probandi, que passa a ser do

empregador, a teor dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/2015.

Na hipótese dos autos, a reclamada nega a prestação de serviços

em seu favor pelo reclamante, motivo pelo qual mantém-se com a

parte autora o ônus da prova da existência dos requisitos

configuradores da relação de emprego. Contudo, o autor não se

desvencilhou deste encargo probatório.

Nesse sentido, registro que a prova oral produzida no presente feito

não comprovou a alegação autoral. Neste sentido, a testemunha

ouvida a rogo do obreiro revelou-se inservível, face a contradição

surgida logo no início do depoimento, quando, embora afirmando

que trabalhou para a reclamada de novembro/2019 a outubro/2022,

disse que o período de labor concomitante com o autor teria sido de

dois anos. Ora, se o autor alega, em todos os três vínculos, haver

prestado serviços de junho/2021 a fevereiro/2023, não há como a
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testemunha ter trabalhado com este por dois anos.

Tal contradição tem o condão de macular integralmente o

depoimento da testemunha, tornando-o inservível como prova.

Ademais disso, não foi colacionada ao feito nenhuma prova

documental que corrobore as alegações do obreiro.

Nesse contexto, diante da ausência de quaisquer elementos

probatórios da prestação de serviços do autor em benefício da

primeira reclamada, no período de junho a novembro de 2021, não

há que se falar em formação de vínculo de emprego, conforme

exegese dos arts. 2° e 3° da CLT.

Não sendo reconhecida a relação de emprego, no lapso temporal

supra, por corolário, não são devidas as demais parcelas a ele

vinculado, pleiteadas nesta ação, uma vez que decorrentes do

vínculo de emprego pretendido e não reconhecido.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pleitos de

reconhecimento de vínculo, anotação da CTPS, aviso prévio, férias

+ 1/3, gratificação natalina, FGTS + 40%, multa do art. 477 da CLT,

horas extras, vale-alimentação, auxílio-transporte e horas de

intervalo intrajornada, em relação ao período de junho a novembro

de 2021.

2.10. DO DESVIO DE FUNÇÃO E INTERVALO INTRAJORNADA

(SEGUNDO E TERCEIRO CONTRATOS)

O reclamante alega que tanto no segundo contrato (01/12/2021 a

27/06/2022), como no terceiro (04/07/2022 a 14/02/2023), quando

teve sua CTPS assinada pelas rés ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME e UNIDAS LOCADORA S/A, respectivamente,

exerceu funções diversas da anotada na carteira de trabalho, bem

como teve parcialmente suprimido o intervalo intrajornada. Requer o

pagamento das diferenças salariais e a retificação de sua CTPS.

As reclamadas refutaram as alegações autorais, sustentando que o

obreiro sempre exerceu a função para a qual foi contratado,

conforme consta da documentação acostada aos autos, bem como

que sempre gozou de intervalo intrajornada regular. Requerem a

improcedência dos pedidos.

Examino.

Diante das arguições defensivas, negando que o autor tenha

laborado em desvio de função, exercendo atividades diversas das

que para quais tinha sido contratado, cabia ao autor o ônus da

prova do fato constitutivo de sua pretensão alusiva ao pleito de

equiparação salarial por desvio de função, encargo probatório do

qual não se desincumbiu, face a ausência de prova documental e

imprestabilidade da sua prova oral.

Quanto a pretensão alusiva a supressão de intervalo intrajornada, o

ônus probatório também recaiu sobre o autor, haja vista que, em

relação a ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME, como

esta contava com menos de 20 empregados (o reclamante afirmou,

em depoimento pessoal, serem três), não estava obrigada a ter

controle de jornada.

Já em relação a reclamada UNIDAS LOCADORA S/A, como esta

acostou ao feito os controles de frequência, ao impugná-los, o

demandante atraiu para si o ônus da prova para desconstituição de

sua validade.

Aqui, o autor também falhou em seu ônus probatório, tanto pela

inexistência de prova documental, como pela ausência de produção

de prova oral válida.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pleitos de equiparação

salarial por desvio de função e de indenização por supressão de

intervalo intrajornada, em relação aos contratos de trabalho

firmados com as rés ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME

(01/12/2021 a 27/06/2022) e UNIDAS LOCADORA S/A (04/07/2022

a 14/02/2023), bem como de incidências reflexas.

2.11. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA RÉ LOCALIZA

RENT A CAR S/A

Em face da improcedência dos pleitos formulados pela parte autora

na presente demanda, resta prejudicada a análise da questão

relativa a responsabilidade subsidiária da demandada LOCALIZA

RENT A CAR S/A.

2.12. DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Declarada a inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal,

do artigo 791-A, § 4.º, da CLT, tem-se que não cabe a imposição de

honorários sucumbenciais à parte beneficiária da Justiça Gratuita

(ADI 5766).

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1. Rejeitar as preliminares suscitadas;

3.2. Julgar IMPROCEDENTES as postulações de BRUNO

BERNARDO GONÇALVES JUSTINO em face de UNIDAS

LOCADORA S/A, ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME e

LOCALIZA RENT A CAR S/A.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária,

estando dispensada de eventuais custas e emolumentos.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$597,57, calculadas sobre

R$29.878,70, valor atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000494-19.2023.5.21.0010
RECLAMANTE BRUNO BERNARDO GONCALVES

JUSTINO
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ADVOGADO VICTOR HUGO MAIA COELHO(OAB:
474121/SP)

ADVOGADO VINICIO FERREIRA DA COSTA
NETO(OAB: 9004/RN)

RECLAMADO UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

RECLAMADO ANTONIA ADRIANA QUEIROZ
SOUSA - ME

ADVOGADO VICENTE PAULO DA SILVA(OAB:
24123/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BERNARDO GONCALVES JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f3424c

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

1.Vistos, etc.

BRUNO BERNARDO GONÇALVES JUSTINO, devidamente

qualificado na inicial, ajuizou ação trabalhista em desfavor de

UNIDAS LOCADORA S/A e LOCALIZA RENT A CAR S/A, também

qualificadas. Postula, além da justiça gratuita, os títulos elencados

na inicial. Atribui à causa o valor de R$29.878,70. Juntou

procuração e documentos.

Devidamente notificadas e presentes as partes, instalou-se a

audiência de ID. “77a800e”.

Prejudicada a primeira proposta conciliatória.

Alçada fixada nos termos da inicial.

As reclamadas apresentaram contestação.

Na segunda audiência (ID “cb3490f”), a autora anuiu com a

denunciação da lide em face da ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME, suscitada pela reclamada LOCALIZA RENT A CAR

S/A.

Regularmente notificada, a reclamada ANTÔNIA ADRIANA

QUEIROZ SOUSA – ME apresentou defesa e compareceu à

audiência de ID. “85c4f9b”.

Na sessão de instrução, ID “1e940f7”, prestaram depoimentos o

autor e duas testemunhas. Sem mais provas ou requerimentos

encerrou-se a instrução.

Razões finais em memoriais.

Malograda a segunda proposta de conciliação.

Aprazada sessão de julgamento.

É o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1. DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

As intimações devem ser realizadas apenas em nome dos

advogados expressamente indicados nas respectivas

manifestações processuais, devendo a Secretaria do Juízo atentar

para o registro de tal solicitação no sistema PJE.

2.2. DA APLICAÇÃO DA LEI N.º 13.467/2017

Aplicam-se os efeitos processuais da Lei 13.467/2017 ante o

período contratual e o ajuizamento da presente ação se deram após

o início da vigência do citado diploma legal (11/11/2017).

2.3. DA JUSTIÇA GRATUITA

O legislador ordinário, por meio da Lei 13.467/2017, nominada de

“Reforma Trabalhista”, modificou a redação do § 3º do art. 790 da

CLT, estabelecendo um novo limitador objetivo de renda para a

concessão do benefício da gratuidade judiciária no processo do

Trabalho, que passou de dois salários-mínimos para 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

Portanto, comprovada a percepção de salário igual ou inferior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência e não tendo sido elidida pela parte ré a presunção de

miserabilidade da parte autora, a gratuidade judiciária deve ser

deferida, considerando que a parte reclamante afirma recebimento

de salário igual ou inferior ao limite estabelecido no art. 790, § 3º,

CLT.

Ademais, o item I da Súmula 463 do TST, na esteira das

modificações trazidas pelo CPC/2015, fixou como presumidamente

verdadeira a declaração de insuficiência econômica firmada pelo

requerente ou por seu advogado com poderes específico para tal,

como condição para a obtenção do benefício, o que viabiliza a

concessão da assistência judiciária gratuita, na medida em que

inverte o ônus da prova da alegação, exigindo da parte a

demonstração de que o pressuposto da necessidade não se faz

presente em cada caso, o que não é o caso dos autos.

Ante o exposto, defiro o benefício à parte autora, estando

dispensada de eventuais custas e emolumentos.

2.4. DOS VALORES INDICADOS NA INICIAL (LIMITAÇÃO AO

VALOR DA CAUSA)

Os valores indicados na petição inicial, conforme exigência do art.

840, §1º da CLT, configuram mera estimativa para fins de definição
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do rito processual a ser seguido, e não um limite para a apuração

das importâncias das parcelas, objeto de condenação, em

liquidação de sentença. Essa é a melhor interpretação que se ajusta

à razoabilidade, simplicidade e informalidade que orientam o

Processo do Trabalho.

Nesse sentido, a exemplo do seguinte aresto, in verbis:

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS INICIAIS. MERA

ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. Os valores apontados

na petição inicial são uma estimativa do conteúdo econômico do

pedido, que possui, como principal função, a fixação do rito

processual a ser seguido – ordinário ou sumaríssimo –, não

servindo como limitação de valores, mesmo porque, diante da

complexidade que envolve o cálculo das verbas trabalhistas, com

várias integrações e reflexos, não é razoável exigir do empregado a

apuração correta de cada parcela do pedido, ainda na peça de

ingresso, sobretudo se existe uma fase processual especialmente

prevista para essa finalidade, que é a liquidação de sentença. Nem

mesmo na hipótese de processos submetidos ao rito sumaríssimo,

há essa vinculação do valor da condenação ao valor dos pedidos,

como se constata do disposto na Tese Jurídica Prevalecente n. 16,

e d i t a d a  p o r  e s t e  E g .  R e g i o n a l  ( T R T  3  –  R O :

00105833920185030023 0010583-39.2018.5.03.0023, Relator:

Marcio Ribeiro do Valle, Oitava Turma).

É o que vem prevalecendo na maioria das turmas do TST, em que,

ao informar, expressamente, que a indicação dos valores foi por

estimativa, não há que se falar em limitação da condenação aos

valores atribuídos na inicial (Ag-RR-1000570933.2019.5.02.0321,

DEJT 10/09/2021; AIRR-10141-36.2019.5.15.0110, DEJT

09/04/2021).

2.5. DA INÉPCIA DA INICIAL

No Direito do Trabalho, a inépcia da inicial deve ser compreendida

nos termos do invocado art. 840, da CLT, que não exige um relato

pormenorizado da causa de pedir, mas apenas "(…) uma breve

exposição dos fatos de que resulta o dissídio (...)".

A inépcia consiste em defeitos no pedido ou na causa de pedir que

impeçam a parte contrária de contestar e o juízo de apreender o

efeito jurídico pretendido.

No caso em tela, verifico que constam claramente na petição inicial

a causa de pedir e o pedido relativo ao pleito pela parte autora,

tanto assim que a reclamada se defendeu com proficuidade, não

havendo prejuízo para seu direito à defesa e contraditório.

Desse modo, rejeito a preliminar.

2.6. DA INÉPCIA DA INICIAL POR FALTA DE LIQUIDEZ DOS

PEDIDOS

A ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME suscita a inépcia

da exordial, ao fundamento de que não houve liquidação e

apresentação de cálculos dos pedidos, tendo a parte autora

atribuído valores estimativos, em afronta aos termos do art. 840,

§1º, da CLT.

Analiso.

A lei 13.467/2017, introdutória da Reforma Trabalhista no

ordenamento jurídico pátrio, alterou a redação do § 1º do art. 840 da

CLT, passando a exigir a “(..) indicação do valor (...)” para cada

pedido elencado na petição inicial de processo enquadrado no rito

ordinário, peculiaridade esta que já marcava o procedimento

sumaríssimo (inciso I do art. 852-B da CLT). A referida Lei ainda

incluiu o § 3º ao art. 840 da CLT, similar ao §1º do art. 852-B da

CLT (rito sumaríssimo), estipulando o arquivamento da ação, na

hipótese de inobservância da exigência.

Ocorre, contudo, que a redação do art. 840, § 1º, da CLT, em

redação dada pela lei 13.467/2017, além de não tornar obrigatória a

liquidação prévia de todo e qualquer pedido, também não obriga a

juntada de planilha de cálculos, a propósito veja-se a nova redação

do dispositivo citado:

Art. 840.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante. (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017).

A indicação de “valor” não pode ser interpretada como uma

imposição de liquidação prévia dos pedidos, em especial daqueles

que demandem cálculos complexos, o que iria se tornar

excessivamente oneroso ao trabalhador, a ponto de inviabilizar ou,

no mínimo, dificultar excessivamente, o acesso à justiça, garantia

constitucional, estampada no art. 5º, inciso XXXV, da CF.

Mesmo que a parte autora tenha cometido exageros ou, por temor,

tenha fixado valores menores ou maiores aos que, de fato,

representam os títulos postulados, destoando da realidade ou

mesmo quando não os tenha sequer indicado, cabe ao juiz, nesses

raros casos, ao detectar a discrepância do valor e/ou sua iliquidez,

que atinja no todo ou parte do objeto litigioso, não deve, de

imediato, extinguir o processo sem resolução do mérito, pois o tal

erro ou defeito poderá ser corrigido na instrução processual.

A parte autora, no caso em apreço, demonstrando boa-fé

processual, apresenta pedidos, indicando, individualmente, os

valores de cada título.

Portanto, estando a peça vestibular com pedidos líquidos, havendo

outros pedidos ilíquidos, porém perfeitamente e facilmente

liquidáveis, não há que se falar em descumprimento do art. 840, §

1º, da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, posto que,

repita-se, a esse dispositivo consolidado deve ser dada
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interpretação em conformidade com o art. 5º, XXXV, da CF, que

garante o acesso à justiça.

Ante o exposto, rejeito a preliminar em destaque, ao tempo em que

dou interpretação conforme a Constituição Federal, do art. 840, § 1º,

da CLT, com a redação dada pela Lei n. 13.467/2017, posto que a

este deve ser dada interpretação em conformidade com o art. 5º,

XXXV, da CF, que garante o acesso à justiça, para declarar apta a

petição inicial.

2.7. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA

A legitimidade processual ordinária diz respeito à pertinência

subjetiva existente entre as partes do processo e as partes da

relação jurídica material deduzida em juízo. E, sendo a legitimidade

uma condição para a apreciação do mérito da causa, a análise

sobre ser a parte legítima ou não deve ocorrer com base nas

alegações apostas na petição inicial, sem dilações probatórias, sob

pena de o Juízo se imiscuir no julgamento do mérito.

Rejeito, portanto, as preliminares de ilegitimidade passiva,

suscitadas pelas reclamadas ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME e LOCALIZA RENT A CAR S/A.

2.8. DA NECESSÁRIA DELIMITAÇÃO DOS PEDIDOS

Para melhor apreciação do mérito da presente demanda, urge se

delimitar os pleitos em três momentos distintos, fixados a partir da

narrativa da exordial, conjugada com as teses defensivas.

Neste sentido, tem-se que o autor relata a existência de três

vínculos empregatícios distintos, sendo dois com a reclamada

UNIDAS LOCADORA S/A e um com a ré ANTÔNIA ADRIANA

QUEIROZ SOUSA – ME.

Com a UNIDAS LOCADORA S/A, o demandante relata ter mantido

um primeiro vínculo, que teria perdurado de junho/2021 a

novembro/2021, sem a devida anotação na CTPS e um segundo,

regularmente formalizado, de 04/07/2022 a 14/02/2023.

No interregno, diz ter trabalhado par a demandada ANTÔNIA

ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME, de 01/12/2021 a 27/06/2022,

com seu labor sendo prestado em favor da UNIDAS LOCADORA

S/A, em razão de contrato de terceirização entre estas empresas.

As pretensões deduzidas pelo autor são devidamente seccionadas

e específicas em relação a estes três períodos, em que pretende,

em relação ao primeiro, o devido reconhecimento, com anotação

em sua CTPS, verbas rescisórias, além de horas extras, intervalo

intrajornada, vale-alimentação, auxílio-transporte e dano moral.

Para os dois períodos formalizados, direciona pleitos relacionados a

desvio de função e intervalo intrajornada.

Ante o exposto, a demanda será apreciada considerando as

delimitações acima delineadas.

2.9. DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO (PERÍODO

INFORMAL)

O reclamante alega que foi contratado pela reclamada UNIDAS

LOCADORA S/A, como freelancer, em junho/2021, porém não teve

a sua CTPS anotada, tendo laborado nesta condição até o final de

novembro daquele ano. Requer o reconhecimento da relação de

emprego com a demandada, assim como verbas rescisórias, FGTS

+ 40%, multa rescisória, além de horas extras, vale-alimentação,

auxílio-transporte e horas de intervalo suprimidas.

A reclamada nega a existência do vínculo empregatício, alegando

que o autor nunca lhe prestou serviços no período acima alegado.

Analiso.

A relação de emprego está delineada nos arts. 2º e 3º da CLT. São

necessárias, para a configuração do contrato típico, além das

figuras do empregador e do empregado, a subordinação jurídica, a

pessoalidade, a onerosidade e a habitualidade (não eventualidade).

Em matéria de reconhecimento de vínculo de emprego, quando

negada a prestação de serviços, incumbe ao autor o ônus de

demonstrar os elementos caracterizadores da relação de emprego,

fatos constitutivos do seu direito. A contrario sensu, admitida ou

comprovada a prestação de serviços, mas negada a relação jurídica

de emprego, inverte-se o onus probandi, que passa a ser do

empregador, a teor dos arts. 818 da CLT e 373 do CPC/2015.

Na hipótese dos autos, a reclamada nega a prestação de serviços

em seu favor pelo reclamante, motivo pelo qual mantém-se com a

parte autora o ônus da prova da existência dos requisitos

configuradores da relação de emprego. Contudo, o autor não se

desvencilhou deste encargo probatório.

Nesse sentido, registro que a prova oral produzida no presente feito

não comprovou a alegação autoral. Neste sentido, a testemunha

ouvida a rogo do obreiro revelou-se inservível, face a contradição

surgida logo no início do depoimento, quando, embora afirmando

que trabalhou para a reclamada de novembro/2019 a outubro/2022,

disse que o período de labor concomitante com o autor teria sido de

dois anos. Ora, se o autor alega, em todos os três vínculos, haver

prestado serviços de junho/2021 a fevereiro/2023, não há como a

testemunha ter trabalhado com este por dois anos.

Tal contradição tem o condão de macular integralmente o

depoimento da testemunha, tornando-o inservível como prova.

Ademais disso, não foi colacionada ao feito nenhuma prova

documental que corrobore as alegações do obreiro.

Nesse contexto, diante da ausência de quaisquer elementos

probatórios da prestação de serviços do autor em benefício da

primeira reclamada, no período de junho a novembro de 2021, não

há que se falar em formação de vínculo de emprego, conforme

exegese dos arts. 2° e 3° da CLT.

Não sendo reconhecida a relação de emprego, no lapso temporal

supra, por corolário, não são devidas as demais parcelas a ele
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vinculado, pleiteadas nesta ação, uma vez que decorrentes do

vínculo de emprego pretendido e não reconhecido.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pleitos de

reconhecimento de vínculo, anotação da CTPS, aviso prévio, férias

+ 1/3, gratificação natalina, FGTS + 40%, multa do art. 477 da CLT,

horas extras, vale-alimentação, auxílio-transporte e horas de

intervalo intrajornada, em relação ao período de junho a novembro

de 2021.

2.10. DO DESVIO DE FUNÇÃO E INTERVALO INTRAJORNADA

(SEGUNDO E TERCEIRO CONTRATOS)

O reclamante alega que tanto no segundo contrato (01/12/2021 a

27/06/2022), como no terceiro (04/07/2022 a 14/02/2023), quando

teve sua CTPS assinada pelas rés ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ

SOUSA – ME e UNIDAS LOCADORA S/A, respectivamente,

exerceu funções diversas da anotada na carteira de trabalho, bem

como teve parcialmente suprimido o intervalo intrajornada. Requer o

pagamento das diferenças salariais e a retificação de sua CTPS.

As reclamadas refutaram as alegações autorais, sustentando que o

obreiro sempre exerceu a função para a qual foi contratado,

conforme consta da documentação acostada aos autos, bem como

que sempre gozou de intervalo intrajornada regular. Requerem a

improcedência dos pedidos.

Examino.

Diante das arguições defensivas, negando que o autor tenha

laborado em desvio de função, exercendo atividades diversas das

que para quais tinha sido contratado, cabia ao autor o ônus da

prova do fato constitutivo de sua pretensão alusiva ao pleito de

equiparação salarial por desvio de função, encargo probatório do

qual não se desincumbiu, face a ausência de prova documental e

imprestabilidade da sua prova oral.

Quanto a pretensão alusiva a supressão de intervalo intrajornada, o

ônus probatório também recaiu sobre o autor, haja vista que, em

relação a ré ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME, como

esta contava com menos de 20 empregados (o reclamante afirmou,

em depoimento pessoal, serem três), não estava obrigada a ter

controle de jornada.

Já em relação a reclamada UNIDAS LOCADORA S/A, como esta

acostou ao feito os controles de frequência, ao impugná-los, o

demandante atraiu para si o ônus da prova para desconstituição de

sua validade.

Aqui, o autor também falhou em seu ônus probatório, tanto pela

inexistência de prova documental, como pela ausência de produção

de prova oral válida.

Diante do exposto, julgo improcedentes os pleitos de equiparação

salarial por desvio de função e de indenização por supressão de

intervalo intrajornada, em relação aos contratos de trabalho

firmados com as rés ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME

(01/12/2021 a 27/06/2022) e UNIDAS LOCADORA S/A (04/07/2022

a 14/02/2023), bem como de incidências reflexas.

2.11. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA RÉ LOCALIZA

RENT A CAR S/A

Em face da improcedência dos pleitos formulados pela parte autora

na presente demanda, resta prejudicada a análise da questão

relativa a responsabilidade subsidiária da demandada LOCALIZA

RENT A CAR S/A.

2.12. DA SUCUMBÊNCIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Declarada a inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal,

do artigo 791-A, § 4.º, da CLT, tem-se que não cabe a imposição de

honorários sucumbenciais à parte beneficiária da Justiça Gratuita

(ADI 5766).

3. CONCLUSÃO

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1. Rejeitar as preliminares suscitadas;

3.2. Julgar IMPROCEDENTES as postulações de BRUNO

BERNARDO GONÇALVES JUSTINO em face de UNIDAS

LOCADORA S/A, ANTÔNIA ADRIANA QUEIROZ SOUSA – ME e

LOCALIZA RENT A CAR S/A.

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária,

estando dispensada de eventuais custas e emolumentos.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$597,57, calculadas sobre

R$29.878,70, valor atribuído à causa, dispensadas.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000760-40.2022.5.21.0010
RECLAMANTE MATHEUS FELIPE DE LIMA SILVA

ADVOGADO DORGIVAL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 10726/RN)

RECLAMADO ALLISON DE ANDRADE BARROS

ADVOGADO CALLINE ALESSA DE ANDRADE
BARROS(OAB: 8575/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON DE ANDRADE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b0fba

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais (R$ 240,00) e

das contribuições previdenciárias (R$ 667,93) previstas no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-40.2022.5.21.0010
RECLAMANTE MATHEUS FELIPE DE LIMA SILVA

ADVOGADO DORGIVAL FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 10726/RN)

RECLAMADO ALLISON DE ANDRADE BARROS

ADVOGADO CALLINE ALESSA DE ANDRADE
BARROS(OAB: 8575/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86b0fba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais (R$ 240,00) e

das contribuições previdenciárias (R$ 667,93) previstas no acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000244-83.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO MIRANDA DA

COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO FREELIMP COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO GILBERTO DE LIMA BRITO(OAB:
9468/RN)

ADVOGADO GLAUCIENE ESPINOLA DE
MEDEIROS(OAB: 16247/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREELIMP COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb31499

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a empresa executada intimada para comprovar o recolhimento

das custas processuais no prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000236-12.2023.5.21.0009
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

ADVOGADO Mário Gomes Braz(OAB: 6991/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11eb04f

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando-se os autos, verifica-se que a parte executada, BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL SA, interpôs agravo de petição, id.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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4cc829e.

Verifico, ainda, que o recurso apresentado atende os pressupostos

legais de admissibilidade, eis que protocolado dentro do prazo legal,

estando a referida parte representada por advogado(s).

Recebo o recurso.

1. Fica a parte exequente, SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE, NOTIFICADA para, querendo,

apresentar contrarrazões ao recurso interposto.

2. Após, independentemente de manifestação, encaminhem-se os

autos ao TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000668-62.2022.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
11971/RN)

ADVOGADO CRISTINA REGINA SOARES DE
ARAUJO LIMA(OAB: 11905/RN)

RECLAMADO ROTA SUL COMERCIO DERIVADOS
PETROLEO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GILBERTO SILVEIRA
DE QUEIROZ(OAB: 11963/RN)

RECLAMADO SAO JOSE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIANNA OLIVAR OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 14468/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTA SUL COMERCIO DERIVADOS PETROLEO LTDA

  - SAO JOSE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aa856

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais (R$ 400,00) e

das contribuições previdenciárias (R$ 1.535,81) previstas no

acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000668-62.2022.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO TIAGO ALVES DA SILVA(OAB:
11971/RN)

ADVOGADO CRISTINA REGINA SOARES DE
ARAUJO LIMA(OAB: 11905/RN)

RECLAMADO ROTA SUL COMERCIO DERIVADOS
PETROLEO LTDA

ADVOGADO FRANCISCO GILBERTO SILVEIRA
DE QUEIROZ(OAB: 11963/RN)

RECLAMADO SAO JOSE COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO MARIANNA OLIVAR OLIVEIRA
GUERRA(OAB: 14468/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aa856

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora presume-se a

quitação dos créditos trabalhistas.

Fica a parte reclamada intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias,

comprovar os recolhimentos das custas processuais (R$ 400,00) e

das contribuições previdenciárias (R$ 1.535,81) previstas no

acordo.

Em caso de inércia, à execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-35.2020.5.21.0010
RECLAMANTE ALDEMILSON FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BEATRIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 17254/RN)

ADVOGADO DEBORA FAGUNDES SANTOS(OAB:
16619/RN)

ADVOGADO FLAVIA MONIQUE DA SILVA
VERAS(OAB: 16394/RN)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)
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ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA

  - LUPATECH - PERFURACAO E COMPLETACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e0474

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-35.2020.5.21.0010
RECLAMANTE ALDEMILSON FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA BEATRIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 17254/RN)

ADVOGADO DEBORA FAGUNDES SANTOS(OAB:
16619/RN)

ADVOGADO FLAVIA MONIQUE DA SILVA
VERAS(OAB: 16394/RN)

RECLAMADO ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

ADVOGADO DEBORA LUCIA FOLETTO(OAB:
131361/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

RECLAMADO LUPATECH - PERFURACAO E
COMPLETACAO LTDA

ADVOGADO JOAO MARCOS CAVICHIOLI
FEITEIRO(OAB: 307654/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMILSON FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95e0474

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000912-54.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CHAILZE TICIARA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 8522/RN)

RECLAMADO NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO JULYAN VIANA DE SOUSA(OAB:
8489/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42a37b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000912-54.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CHAILZE TICIARA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 8522/RN)

RECLAMADO NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO JULYAN VIANA DE SOUSA(OAB:
8489/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAILZE TICIARA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42a37b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000916-91.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROSEANE PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO ENILSON DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
15275/RN)
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RECLAMADO FRANCISCO HERMES DE
MEDEIROS

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

RECLAMADO GENITARIA MARIA DE MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO HERMES DE MEDEIROS

  - GENITARIA MARIA DE MEDEIROS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f48b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000916-91.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROSEANE PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO ENILSON DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
15275/RN)

RECLAMADO FRANCISCO HERMES DE
MEDEIROS

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

RECLAMADO GENITARIA MARIA DE MEDEIROS
DOS SANTOS

ADVOGADO IRANILDO GERMANO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 6391/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE PEREIRA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f48b08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-81.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE CAETANO DE SENA JUNIOR

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7181f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000076-81.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE CAETANO DE SENA JUNIOR

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CAETANO DE SENA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7181f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001312-78.2017.5.21.0010
EXEQUENTE ALVARO MOREIRA MATOS FILHO

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb85c4

proferida nos autos.

SENTENÇA

Expeça-se alvará para fins de recolhimento dos valores

depositados (comprovante #id:a7c0573).

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001312-78.2017.5.21.0010
EXEQUENTE ALVARO MOREIRA MATOS FILHO

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO MOREIRA MATOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb85c4

proferida nos autos.

SENTENÇA

Expeça-se alvará para fins de recolhimento dos valores

depositados (comprovante #id:a7c0573).

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-50.2022.5.21.0010
RECLAMANTE CARLOS ZEVANDRO DOS SANTOS

BESERRA

ADVOGADO LETICIA FERNANDES PIMENTA
CAMPOS SILVA(OAB: 13458/RN)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PIRES
HOLLANDA(OAB: 10356/RN)

RECLAMADO SBC PLANO DE ASSISTENCIA
FAMILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SBC PLANO DE ASSISTENCIA FAMILIAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2c25f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

Expeça-se alvará para fins de pagamento aos credores a partir dos

valores depositados (comprovante #id. 235b90f ).

Dados bancários informados.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-26.2021.5.21.0007
RECLAMANTE ALMIR FERNANDES DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO GUANABARA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANA BATISTA DE
MACEDO(OAB: 6972/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUANABARA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6539ded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-50.2022.5.21.0010
RECLAMANTE CARLOS ZEVANDRO DOS SANTOS

BESERRA

ADVOGADO LETICIA FERNANDES PIMENTA
CAMPOS SILVA(OAB: 13458/RN)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE PIRES
HOLLANDA(OAB: 10356/RN)

RECLAMADO SBC PLANO DE ASSISTENCIA
FAMILIAR LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ZEVANDRO DOS SANTOS BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2c25f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

Expeça-se alvará para fins de pagamento aos credores a partir dos

valores depositados (comprovante #id. 235b90f ).

Dados bancários informados.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000628-26.2021.5.21.0007
RECLAMANTE ALMIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO GUANABARA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANA BATISTA DE
MACEDO(OAB: 6972/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6539ded

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000348-80.2020.5.21.0010
RECLAMANTE MARIA TANIA INACIO DE SALES

ADVOGADO ANDRE LUIZ RIBEIRO
BARROS(OAB: 13584/RN)

RECLAMADO ART SERVICE EMPREENDIMENTOS
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO LINS WANDERLEY
NETO(OAB: 3632/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TANIA INACIO DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 130e039

proferido nos autos.

DESPACHO
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Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores depositados

(comprovante id. 8881de7) conforme comunicação eletrônica da

CAEX.

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Após, retornem os autos arquivos, onde deverão aguardar novo

repasse.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-40.2022.5.21.0010
RECLAMANTE KIVIA VITORIA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184-O/MT)

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

RECLAMADO MARCELO V. LEITE COSTA - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DE
MEDEIROS DELGADO(OAB:
9012/RN)

ADVOGADO ELISAFAM CASTRO DE
SOUSA(OAB: 9937/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO V. LEITE COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b43b590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000566-40.2022.5.21.0010
RECLAMANTE KIVIA VITORIA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184-O/MT)

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

RECLAMADO MARCELO V. LEITE COSTA - ME

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DE
MEDEIROS DELGADO(OAB:
9012/RN)

ADVOGADO ELISAFAM CASTRO DE
SOUSA(OAB: 9937/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIVIA VITORIA RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b43b590

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001158-60.2017.5.21.0010
EXEQUENTE JOSE MARIA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d60ccd

proferida nos autos.

SENTENÇA

Expeça-se alvará para fins de pagamento ao(s) credor(es) a partir

dos valores bloqueados/depositados (comprovante #id. 7766a57 ).

Deverão os beneficiários indicar dados bancários.

Tendo sido satisfeita a obrigação extingue-se a presente

execução (artigo 924, II, do CPC).

Após a providência acima:

Verifique-se a inexistência de contas judiciais ativas com saldo

disponível vinculadas ao presente processo.

Registrem-se os valores pagos.

Arquivem-se os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000930-75.2023.5.21.0010

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE JOSE ERIBERTO DE SANTANA
NOBERTO

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & M PIZZARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba20d48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000930-75.2023.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE ERIBERTO DE SANTANA

NOBERTO

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO SURICATO RESTAURANTE E
DELIVERY LIMITADA

RECLAMADO J & M PIZZARIA LTDA

ADVOGADO KAREN DE OLIVEIRA
PEQUENO(OAB: 12517/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIBERTO DE SANTANA NOBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba20d48

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000813-84.2023.5.21.0010
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS MULATO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DOK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RECLAMADO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESPOSENDE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff8069

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora até a presente

data tenho por quitados os créditos devidos à mesma.

Observo que o Termo de conciliação foi devidamente quitado.

Observo, ainda, que os valores pagos foram registrados.

Desta forma, determino o arquivamento dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000813-84.2023.5.21.0010
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS MULATO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DOK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RECLAMADO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS MULATO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ff8069

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não tendo ocorrido manifestação da parte autora até a presente

data tenho por quitados os créditos devidos à mesma.

Observo que o Termo de conciliação foi devidamente quitado.

Observo, ainda, que os valores pagos foram registrados.

Desta forma, determino o arquivamento dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000463-67.2021.5.21.0010
RECLAMANTE IVANTUY MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE AQUINO LESSA(OAB:
20839/RN)

RECLAMADO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9e1f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os presentes autos foram devolvidos pelo Egrégio TRT-21ª Região

em face do trânsito em julgado, conforme certidão ID. 2d8667f.

O  Egrégio TRT-21ª Região em sua decisão de acordão (Id.

eedd75a) por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso

ordinário do autor, com exceção do pedido de majoração dos

honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação, por

falta de interesse recursal. Por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário do réu. Mérito: por unanimidade, negar provimento a

ambos os recursos ordinários.

Deposito recursal (Id. 87fe728), pendente de liberação.

Custas quitadas (Id. 6a8e9ea).

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO:

1. Libere-se os depósito recursal (Id. 87fe728) em favor da

reclamante, tendo a mesma o prazo de 05 (cinco) dias, para indicar

dados bancários a fim de viabilizar a liberação do valor assinalado

no depósito.

2. Deve a reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

informa nos autos o valor recebido.

3. Atualizem-se os cálculos.

4. Intime-se o reclamado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar

o pagamento do crédito do reclamante, sob pena de execução.

5. Tendo em vista a sucumbência da parte autora, é da União a

responsabilidade quanto aos honorários periciais, em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Desta feita, o

adimplemento dos honorários periciais, fixados em R$ 1.000,00

para cada perícia, deverá ser providenciado pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

6. Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000463-67.2021.5.21.0010
RECLAMANTE IVANTUY MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE AQUINO LESSA(OAB:
20839/RN)

RECLAMADO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANTUY MARTINS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9e1f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os presentes autos foram devolvidos pelo Egrégio TRT-21ª Região

em face do trânsito em julgado, conforme certidão ID. 2d8667f.

O  Egrégio TRT-21ª Região em sua decisão de acordão (Id.

eedd75a) por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso

ordinário do autor, com exceção do pedido de majoração dos

honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação, por

falta de interesse recursal. Por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário do réu. Mérito: por unanimidade, negar provimento a

ambos os recursos ordinários.

Deposito recursal (Id. 87fe728), pendente de liberação.

Custas quitadas (Id. 6a8e9ea).

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO:

1. Libere-se os depósito recursal (Id. 87fe728) em favor da

reclamante, tendo a mesma o prazo de 05 (cinco) dias, para indicar

dados bancários a fim de viabilizar a liberação do valor assinalado

no depósito.

2. Deve a reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas

informa nos autos o valor recebido.

3. Atualizem-se os cálculos.

4. Intime-se o reclamado para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar

o pagamento do crédito do reclamante, sob pena de execução.

5. Tendo em vista a sucumbência da parte autora, é da União a

responsabilidade quanto aos honorários periciais, em razão da

concessão do benefício da justiça gratuita. Desta feita, o

adimplemento dos honorários periciais, fixados em R$ 1.000,00

para cada perícia, deverá ser providenciado pela Secretaria deste

Juízo nos moldes da Resolução nº 247/2019, do CSJT, e do

Provimento TRT/CR nº 003/2021, do TRT21.

6. Após, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000635-09.2021.5.21.0010
RECLAMANTE GENILDO GERALDO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442a826

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os presentes autos foram devolvidos pelo Egrégio TRT-21ª Região

em face do trânsito em julgado, conforme certidão ID. bbc3b03.

O Colendo TST em sua decisão (Id. 7b7753e) não conheceu do

recurso de revista da reclamante, mantendo a decisão de Acórdão

(ID. a3e75c1) do E. TRT 21ª Região que, por unanimidade, rejeitar

a preliminar de incompetência material. Por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Inversão

do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios sucumbenciais

no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa.

Depósito recursal (beab9c8), pendente de liberação.

Custas quitadas (Id. beab9c8 )

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO:

1. Liberem-se os depósitos recursais (Id. beab9c8 ) em favor da

reclamada.

2.Intime-se a empresa reclamada, por meio de seu advogado,

mediante publicação do presente no DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias, indicar dados bancários a fim de viabilizar a devolução

de valores assinalada no item 1.

3. A execução dos honorários advocatícios sucumbências sujeita-se

às regras previstas no art. 791-A, § 4º, da CLT, que disciplina a

suspensão dos atos de execução, as condições de sua exigibilidade

e de sua extinção.

Estabelece o dispositivo que a obrigação de pagar honorários

advocatícios deve permanecer sobe somente poderá ser executada

se, nos 2 (dois) anos condição suspensiva de exigibilidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 719
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subseqüentes ao trânsito em julgado da sentença que deferiu os

honorários, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do

pálio da justiça gratuita, extinguindo-se, passado esse prazo, a

referida obrigação.

Ante o exposto, determina-se a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbências e das custas processuais,

somente podendo tais títulos serem executados se,nos dois anos

subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou,

os credores de mostrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

4.Após, não existindo nenhuma pendência, arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000635-09.2021.5.21.0010
RECLAMANTE GENILDO GERALDO JUNIOR

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO GERALDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442a826

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os presentes autos foram devolvidos pelo Egrégio TRT-21ª Região

em face do trânsito em julgado, conforme certidão ID. bbc3b03.

O Colendo TST em sua decisão (Id. 7b7753e) não conheceu do

recurso de revista da reclamante, mantendo a decisão de Acórdão

(ID. a3e75c1) do E. TRT 21ª Região que, por unanimidade, rejeitar

a preliminar de incompetência material. Por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Inversão

do ônus da sucumbência. Honorários advocatícios sucumbenciais

no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa.

Depósito recursal (beab9c8), pendente de liberação.

Custas quitadas (Id. beab9c8 )

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO:

1. Liberem-se os depósitos recursais (Id. beab9c8 ) em favor da

reclamada.

2.Intime-se a empresa reclamada, por meio de seu advogado,

mediante publicação do presente no DEJT, para, no prazo de 05

(cinco) dias, indicar dados bancários a fim de viabilizar a devolução

de valores assinalada no item 1.

3. A execução dos honorários advocatícios sucumbências sujeita-se

às regras previstas no art. 791-A, § 4º, da CLT, que disciplina a

suspensão dos atos de execução, as condições de sua exigibilidade

e de sua extinção.

Estabelece o dispositivo que a obrigação de pagar honorários

advocatícios deve permanecer sobe somente poderá ser executada

se, nos 2 (dois) anos condição suspensiva de exigibilidade

subseqüentes ao trânsito em julgado da sentença que deferiu os

honorários, os credores demonstrarem que deixou de existir a

situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão do

pálio da justiça gratuita, extinguindo-se, passado esse prazo, a

referida obrigação.

Ante o exposto, determina-se a suspensão da exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbências e das custas processuais,

somente podendo tais títulos serem executados se,nos dois anos

subseqüentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou,

os credores de mostrarem que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.

4.Após, não existindo nenhuma pendência, arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000233-54.2023.5.21.0010
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte reclamante e o seu advogado intimados da remessa

de alvará em seu benefício à instituição bancária.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000725-85.2019.5.21.0010
RECLAMANTE EDNEIDE TEIXEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMANTE JESSICA FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMANTE ELLEN CRISTINA ARRUDA DA
COSTA

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEIDE TEIXEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante intimada da expedição de alvará eletrônico em

seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000725-85.2019.5.21.0010
RECLAMANTE EDNEIDE TEIXEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMANTE JESSICA FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMANTE ELLEN CRISTINA ARRUDA DA
COSTA

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

RECLAMADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FREIRE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a reclamante intimada da expedição de alvará eletrônico em

seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-21.2020.5.21.0010
RECLAMANTE THAIS DO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO MARCELINO DA
SILVA(OAB: 16152/RN)

RECLAMADO QUIXABA E CHAVES
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ARTHUR TERUO ARAKAKI(OAB:
3054/TO)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE QUIXABA DA
SILVA LIMA

RECLAMADO LUCILANDIA QUIXABA DA SILVA
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Ficam a parte reclamante e o seu advogado intimados da expedição

de alvará eletrônico em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000933-74.2016.5.21.0010
RECLAMANTE JOSIANE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO PRISCYLA YOLANDA BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 9442/RN)

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO ALESSANDRO LEAL MAIA CATUNDA

ADVOGADO CAMILA SHIRLEY MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 17000/RN)

RECLAMADO DEPIL INSTITUTO DE BELEZA LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINE DE FIGUEIREDO
FEITOSA RIBEIRO(OAB: 8982/RN)

RECLAMADO THERCIO ASSUNCAO GOMES LEITE

RECLAMADO LAURA TEREZA ASSUNCAO GOMES

ADVOGADO JOSE CASSIO GARCIA(OAB:
107646/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIALMA ENERGIA EOLICA S/A

DEPOSITÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LEAL MAIA CATUNDA

  - DEPIL INSTITUTO DE BELEZA LTDA - ME

  - LAURA TEREZA ASSUNCAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615565b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento dos autos para aguardar o retorno do

processo de n° 0000123-55.2023.5.21.0010 da instância superior.

Oportunidade na qual deverão as partes provocarem o juízo quando

do trânsito em julgado daqueles autos no presente, para o devido

prosseguimento da execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000933-74.2016.5.21.0010
RECLAMANTE JOSIANE CRISTINA DA COSTA

ADVOGADO PRISCYLA YOLANDA BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 9442/RN)

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO ALESSANDRO LEAL MAIA CATUNDA

ADVOGADO CAMILA SHIRLEY MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 17000/RN)

RECLAMADO DEPIL INSTITUTO DE BELEZA LTDA
- ME

ADVOGADO CAROLINE DE FIGUEIREDO
FEITOSA RIBEIRO(OAB: 8982/RN)

RECLAMADO THERCIO ASSUNCAO GOMES LEITE

RECLAMADO LAURA TEREZA ASSUNCAO GOMES

ADVOGADO JOSE CASSIO GARCIA(OAB:
107646/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIALMA ENERGIA EOLICA S/A

DEPOSITÁRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE CRISTINA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 615565b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o sobrestamento dos autos para aguardar o retorno do

processo de n° 0000123-55.2023.5.21.0010 da instância superior.

Oportunidade na qual deverão as partes provocarem o juízo quando

do trânsito em julgado daqueles autos no presente, para o devido

prosseguimento da execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000681-51.2023.5.21.0002
RECLAMANTE CLAUDIA RAFAELLA SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO CLAREAR COMERCIO E SERVICOS
DE MAO DE OBRA - EIRELI - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA -
EIRELI - ME

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49631c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando-se os autos, verifica-se que as partes reclamadas, JMT

SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA e

MUNICÍPIO DE NATAL, de forma subsidiária, interpuseram

recursos ordinários, id. 9590f08 e Id. 67359cd.

Verifico, ainda, que os recursos apresentados atendem os

pressupostos legais de admissibilidade, eis que protocolado dentro

do prazo legal e acompanhado de comprovantes de depósito

recursal e de recolhimento das custas processuais, no caso da

reclamada JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA e a reclamada subsidiária, que equiparada à Fazenda

Pública e goza dos mesmos privilégios, não cabendo a ela o

pagamento de custas e depósito recursal, estando as referidas

partes representadas por advogado(s).

Recebo o recurso.

1. Ficam as partes reclamante e reclamadas, NOTIFICADAS

para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos.

2. Após, independentemente de manifestação, encaminhem-se os

autos ao TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000681-51.2023.5.21.0002
RECLAMANTE CLAUDIA RAFAELLA SANTOS DA

COSTA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

RECLAMADO CLAREAR COMERCIO E SERVICOS
DE MAO DE OBRA - EIRELI - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA RAFAELLA SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49631c5

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando-se os autos, verifica-se que as partes reclamadas, JMT

SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA e

MUNICÍPIO DE NATAL, de forma subsidiária, interpuseram

recursos ordinários, id. 9590f08 e Id. 67359cd.

Verifico, ainda, que os recursos apresentados atendem os

pressupostos legais de admissibilidade, eis que protocolado dentro

do prazo legal e acompanhado de comprovantes de depósito

recursal e de recolhimento das custas processuais, no caso da

reclamada JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA e a reclamada subsidiária, que equiparada à Fazenda

Pública e goza dos mesmos privilégios, não cabendo a ela o

pagamento de custas e depósito recursal, estando as referidas

partes representadas por advogado(s).

Recebo o recurso.

1. Ficam as partes reclamante e reclamadas, NOTIFICADAS

para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos

interpostos.

2. Após, independentemente de manifestação, encaminhem-se os

autos ao TRT da 21ª Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000212-78.2023.5.21.0010
RECLAMANTE RIMENEZ SAMIR FONSECA DOS

RAMOS

ADVOGADO MARCOS EDSON MELO DE
ARAUJO(OAB: 14473/RN)

RECLAMADO VALERIANO VALENTE DE OLIVEIRA
& CIA LTDA

ADVOGADO VALTER VANDILSON CUSTODIO DE
BRITO(OAB: 8908/PB)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMENEZ SAMIR FONSECA DOS RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte reclamante e o seu advogado intimados da expedição

de alvará eletrônico em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000624-43.2022.5.21.0010
RECLAMANTE ALAN YURI SILVA DE BRITO

ADVOGADO EMILIANA VIRGINIA BEZERRA DA
ROCHA(OAB: 15800/RN)

RECLAMADO EVANILSON J. DA SILVA GRAFICA E
COPIADORA

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO VIVIANE BEZERRA DA SILVA(OAB:
11854/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN YURI SILVA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte reclamante e a sua advogada intimadas da expedição

de alvará eletrônico em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-19.2023.5.21.0010
RECLAMANTE M.P.H.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO X.I.C.D.C.T.E.V.M.S.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO B.X.S.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.X.S.

  - X.I.C.D.C.T.E.V.M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID aae2da9.

Processo Nº ATOrd-0000106-19.2023.5.21.0010

RECLAMANTE M.P.H.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO X.I.C.D.C.T.E.V.M.S.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECLAMADO B.X.S.

ADVOGADO DOMINGOS ANTONIO FORTUNATO
NETTO(OAB: 191867/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.P.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID aae2da9.

Processo Nº ATOrd-0000184-57.2016.5.21.0010
RECLAMANTE JESSICA LIMA PENHA

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

RECLAMADO SILVIA MARIA FONSECA DE SOUZA

ADVOGADO KIARA LUCY LIMA DE ARAUJO(OAB:
13923/RN)

ADVOGADO EMANUEL GURGEL
BELIZARIO(OAB: 6872-B/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE GALO DO ALTO
LTDA - ME

ADVOGADO KIARA LUCY LIMA DE ARAUJO(OAB:
13923/RN)

RECLAMADO MAXIMILIANO FONSECA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA LIMA PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte reclamante e o seu advogado intimados da expedição

de alvará eletrônico em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000664-65.2018.5.21.0042
RECLAMANTE PATRICIA TELES DO NASCIMENTO

ADVOGADO AGOSTINHO DOS SANTOS BRITO
DA SILVA(OAB: 15312/RN)

RECLAMADO FLAVIA ANGELICA MENDES PIRES
PRUDENCIO

ADVOGADO MARCELO BEZERRA
FORTALEZA(OAB: 11728/RN)

ADVOGADO LUIS FERNANDO FREIRE
MAFFIOLETTI(OAB: 3691/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SAO GONCALO DO
AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA TELES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam a parte reclamante e o seu advogado intimados da expedição

de alvará eletrônico em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-11.2021.5.21.0010
RECLAMANTE LUCIANO SABINO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER VIEIRA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 9250/RN)

ADVOGADO ROBERTO MATIAS DA SILVA
MELO(OAB: 9248/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO JOAQUIM DE CARVALHO FILHO

RECLAMADO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamada intimada da expedição de alvará eletrônico

em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000091-16.2024.5.21.0010
REQUERENTES GUEDES E MEDEIROS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO YAM LIRA MOREIRA(OAB: 17416/RN)

REQUERENTES IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

ADVOGADO KLEDSON WENDELL DE MEDEIROS
DUARTE(OAB: 16947/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d1c74

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Defiro o requerido na petição Id. d7782ff.

Por celeridade e economia processuais, dou ao presente força de

ALVARÁ para DETERMINAR à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

agência n. 2230, a liberar os valores depositados na sua conta

vinculada de FGTS da requerente : IVANILDA TAVEIRA DE

MACEDO (CPF: 046.842.254-45 - CTPS 40082 Série 00019 - RN)

referente ao contrato de trabalho com a requerente GUEDES E

MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ:

39.565.322/0001-13), com os devidos acréscimos legais, de modo

que a referida conta reste zerada.

Por celeridade e economia processuais atribuo ao presente FORÇA

de ALVARÁ para DETERMINAR SECRETARIA REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO para que, à vista do presente

documento, a requerente IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

(CPF: 046.842.254-45 - CTPS 40082 Série 00019 - RN), com

período laboral compreendido entre 03.01.2021 a 03.01.2023

(demissão sem justa causa), referente ao contrato de trabalho com

a requerente GUEDES E MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA (CNPJ: 39.565.322/0001-13), possa se habilitar, junto ao

órgão competente, no PROGRAMA do SEGURO-DESEMPREGO,

caso aquele órgão assim entenda.

Cumpra-se.

Aguarda-se o cumprimento do acordo quanto o recolhimento das

custas processuais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000091-16.2024.5.21.0010
REQUERENTES GUEDES E MEDEIROS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO YAM LIRA MOREIRA(OAB: 17416/RN)

REQUERENTES IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

ADVOGADO KLEDSON WENDELL DE MEDEIROS
DUARTE(OAB: 16947/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES E MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08d1c74

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE ALVARÁ

Defiro o requerido na petição Id. d7782ff.

Por celeridade e economia processuais, dou ao presente força de

ALVARÁ para DETERMINAR à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

agência n. 2230, a liberar os valores depositados na sua conta

vinculada de FGTS da requerente : IVANILDA TAVEIRA DE

MACEDO (CPF: 046.842.254-45 - CTPS 40082 Série 00019 - RN)

referente ao contrato de trabalho com a requerente GUEDES E

MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA (CNPJ:

39.565.322/0001-13), com os devidos acréscimos legais, de modo

que a referida conta reste zerada.

Por celeridade e economia processuais atribuo ao presente FORÇA

de ALVARÁ para DETERMINAR SECRETARIA REGIONAL DO

TRABALHO E EMPREGO para que, à vista do presente

documento, a requerente IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

(CPF: 046.842.254-45 - CTPS 40082 Série 00019 - RN), com

período laboral compreendido entre 03.01.2021 a 03.01.2023

(demissão sem justa causa), referente ao contrato de trabalho com

a requerente GUEDES E MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA (CNPJ: 39.565.322/0001-13), possa se habilitar, junto ao

órgão competente, no PROGRAMA do SEGURO-DESEMPREGO,

caso aquele órgão assim entenda.

Cumpra-se.

Aguarda-se o cumprimento do acordo quanto o recolhimento das

custas processuais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        SYMEIA SIMIAO DA ROCHA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000091-16.2024.5.21.0010
REQUERENTES GUEDES E MEDEIROS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO YAM LIRA MOREIRA(OAB: 17416/RN)

REQUERENTES IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

ADVOGADO KLEDSON WENDELL DE MEDEIROS
DUARTE(OAB: 16947/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUEDES E MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUEDES E MEDEIROS COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "destinatário" NOTIFICADA do(a)

DESPACHO (ID. 08d1c74) proferido(a) nos autos do processo

acima indicado.

O(A) DESPACHO acima indicado(a) encontra-se disponível para

c o n s u l t a  a  p a r t i r  d o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, podendo seu conteúdo ser visualizado com a utilização

do código de acesso a seguir, que deverá ser digitado no campo

"número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031910301151400

000019437211

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANTONIO PEREIRA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000091-16.2024.5.21.0010
REQUERENTES GUEDES E MEDEIROS COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO YAM LIRA MOREIRA(OAB: 17416/RN)

REQUERENTES IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

ADVOGADO KLEDSON WENDELL DE MEDEIROS
DUARTE(OAB: 16947/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DESTINATÁRIO: IVANILDA TAVEIRA DE MACEDO

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "destinatário" NOTIFICADA do(a)

DESPACHO (ID. 08d1c74) proferido(a) nos autos do processo

acima indicado.

O(A) DESPACHO acima indicado(a) encontra-se disponível para

c o n s u l t a  a  p a r t i r  d o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam, podendo seu conteúdo ser visualizado com a utilização

do código de acesso a seguir, que deverá ser digitado no campo

"número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031910301151400

000019437211

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANTONIO PEREIRA NETO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000455-22.2023.5.21.0010
RECLAMANTE MILENA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO IZABELLY MARTINS DE OLIVEIRA
MIRANDA

RECLAMADO NATAL ASSISTENCIA A PACIENTE
NO DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

TESTEMUNHA CLAUDJANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA DE SOUSA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica as partes reclamante e reclamada intimadas para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, indicar dados bancários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEOCLECIANO NUNES DE RESENDE NETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000455-22.2023.5.21.0010
RECLAMANTE MILENA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO IZABELLY MARTINS DE OLIVEIRA
MIRANDA

RECLAMADO NATAL ASSISTENCIA A PACIENTE
NO DOMICILIO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

TESTEMUNHA CLAUDJANE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAL ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica as partes reclamante e reclamada intimadas para, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, indicar dados bancários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEOCLECIANO NUNES DE RESENDE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000038-69.2023.5.21.0010
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS BASILIO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: DIEGO DOS SANTOS BASILIO

NOTIFICAÇÃO

Fica a parte indicada no campo "destinatário" notificada da

expedição de alvará em seu favor.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ILANA FELIX DE OLIVEIRA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0000165-46.2019.5.21.0010
RECLAMANTE CARLA ANDRESA DE MELO

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

ADVOGADO PALOMA KARLA ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14956/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE PAU BRASIL EIRELI

ADVOGADO WERNHER VAN BRAUN
GONCALVES(OAB: 10110/RN)

RECLAMADO A. S. DE OLIVEIRA RESTAURANTE
PAU BRASIL EIRELI

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PAU BRASIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: RESTAURANTE PAU BRASIL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica a parte EXECUTADA intimada para efetuar o pagamento do

débito (planilha 75e1011) no prazo de 05dias, sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

GEORGE ESCOLASTICO BEZERRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000165-46.2019.5.21.0010
RECLAMANTE CARLA ANDRESA DE MELO

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

ADVOGADO PALOMA KARLA ALVES DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14956/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE PAU BRASIL EIRELI

ADVOGADO WERNHER VAN BRAUN
GONCALVES(OAB: 10110/RN)

RECLAMADO A. S. DE OLIVEIRA RESTAURANTE
PAU BRASIL EIRELI

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. S. DE OLIVEIRA RESTAURANTE PAU BRASIL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: A. S. DE OLIVEIRA RESTAURANTE PAU

BRASIL EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica a parte EXECUTADA intimada para efetuar o pagamento do

débito (planilha 75e1011) no prazo de 05dias, sob pena de penhora.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

GEORGE ESCOLASTICO BEZERRA JUNIOR

Secretário de Audiência

Processo Nº ACC-0000710-53.2018.5.21.0010
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ALECIO CESAR SANCHES(OAB:
132423/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU JEANE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO ALVES PAIVA(OAB: 13575-
B/RN)

ADVOGADO KAINARA LIEBIS DA CRUZ
PAIVA(OAB: 9275/RN)

RÉU JOSE LINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RÉU ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

ADVOGADO KAINARA LIEBIS DA CRUZ
PAIVA(OAB: 9275/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA(Em recuperação judicial)

  - JEANE ALVES DE OLIVEIRA

  - JOSE LINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9fec1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Solicite-se habilitação de crédito junto ao juízo da 13ª VARA DO

TRABALHO DE NATAL-RN. Para tanto, atribuo força de ofício ao

presente despacho para solicitar a Vossa Excelência que proceda

a habilitação de crédito da presente execução trabalhista nos autos

do processo de n° 0000692-30.2018.5.21.0043. Seguem em anexo

cópia da planilha de cálculos.

Após remetam-se os autos ao sobrestamento até que haja

pagamento no processo piloto ou nova determinação do juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000710-53.2018.5.21.0010
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ALECIO CESAR SANCHES(OAB:
132423/SP)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU JEANE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO KAIO ALVES PAIVA(OAB: 13575-
B/RN)

ADVOGADO KAINARA LIEBIS DA CRUZ
PAIVA(OAB: 9275/RN)

RÉU JOSE LINO DA SILVA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RÉU ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

ADVOGADO KAINARA LIEBIS DA CRUZ
PAIVA(OAB: 9275/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-
SINDSEGUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf9fec1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Solicite-se habilitação de crédito junto ao juízo da 13ª VARA DO

TRABALHO DE NATAL-RN. Para tanto, atribuo força de ofício ao

presente despacho para solicitar a Vossa Excelência que proceda

a habilitação de crédito da presente execução trabalhista nos autos

do processo de n° 0000692-30.2018.5.21.0043. Seguem em anexo

cópia da planilha de cálculos.

Após remetam-se os autos ao sobrestamento até que haja

pagamento no processo piloto ou nova determinação do juízo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000132-23.2023.5.21.0008
RECLAMANTE MARCIO HELTON PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO HELTON PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d74dfbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Os presentes autos foram devolvidos pelo Egrégio TRT-21ª Região

em face do trânsito em julgado, conforme certidão ID.5c08b66.

O Colendo TST em sua decisão (Id. ffae674) nego seguimento ao

agravo de instrumento do reclamante, com amparo nos arts. 118, X,

e 255, II e III, a, do RITST, e no art. 932, III e VIII, do CPC.,

mantendo a decisão de Acordão (Id. dd07730) do TRT 21ª

Região que,  por unanimidade, conhecer do recurso ordinário.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Deferida Justiça Gratuita.

ANTE O EXPOSTO, DETERMINO:

Arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-85.2016.5.21.0010
RECLAMANTE MUSSONY BRITO BARBOSA DE

LIMA

RECLAMADO ALDEMARO RAMALHO ROCHA
JUNIOR

ADVOGADO ROZANGELA DE SOUZA
GODEIRO(OAB: 3627/RN)

RECLAMADO RESULTADOS CONTABILIDADE E
GERENCIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMARO RAMALHO ROCHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02b7c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Na manifestação #id:85fab60 a parte executada apresenta pedido

de parcelamento da dívida previdenciária em 20 parcelas, tendo

anexado comprovante de recolhimento da primeira parcela e

requerido desbloqueio dos valores em suas contas bancárias via

Sisbajud, tendo em vista que as quantias "...servem para sua

manutenção FAMILIAR, tais como, ALIMENTAÇÃO, MORADIA,

S Á U D E ,  D E S L O C A M E N T O  P A R A  O  T R A B A L H O ,

D E S L O C A M E N T O  D E  F I L H O  P A R A  E S C O L A . . . " .

Considero demonstrada a boa fé do devedor em buscar solução

para o adimplemento do débito, devendo ser aplicada a regra do

artigo 805, CPC, no sentido de que, havendo vários meios de

satisfação da execução deve-se buscar a forma menos gravosa

para o executado, sobretudo quando, conforme se alega, as

quantias de que dispõe o devedor destinam-se à sua subsistência e

à de sua família.

Defere-se o pleito.

Por ocasião da disponibilidade das respostas Sisbajud promova-se

o desbloqueio dos valores constritos em contas bancárias do

executado.

A presente execução fica suspensa durante o período do

parcelamento administrativo, ficando o executado ciente de que

deverá anexar aos autos, mês a mês, os comprovantes de

recolhimento das parcelas, sob pena de descumprimento e retorno

dos atos de execução pelo saldo devedor remanescente.

Fica o peticionante notificado do presente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040000-42.2008.5.21.0005
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE ABREU

ADVOGADO VERÔNICA SIMONETTI
VASCONCELOS(OAB: 212-A/RN)

RECLAMADO CICERO ANDRADE GOMES
SOBRINHO

RECLAMADO JOSE CLESTON DE VASCONCELOS

RECLAMADO CARLOS FERNANDES VIEIRA DE
MELO

ADVOGADO ANA LUCIA FERNANDES
COSTA(OAB: 11845/RN)

RECLAMADO MEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERNANDES VIEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d511b9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que as pesquisas acerca de

ativos/rendimentos de titularidade dos executados restaram

infrutíferas e que a parte exequente, devidamente intimada para

indicar meios ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte.

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de

#id:8c0eb64 e remetam-se os autos ao sobrestamento para

aguardar o prazo prescricional previsto no artigo 11-A, CLT, iniciado

após decurso do prazo conferido ao exequente para indicação de

meios de prosseguimento da execução.

Após o prazo prescricional, conclusos para sentença extintiva.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125600-74.2012.5.21.0010
RECLAMANTE FRANCISCO ERLON DE ALMEIDA

FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO MIRANDA DE
CAMPOS(OAB: 10800/PB)

RECLAMADO TOPAZIO TERRAPLENAGEM &
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO PERES & FORMIGA LTDA

ADVOGADO FLORIANILTON TEIXEIRA
MACHADO(OAB: 6143/RN)

RECLAMADO KATIA DE SOUZA MARTINS
FORMIGA

RECLAMADO LEO RICARDO PERES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERES & FORMIGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2390cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Ante o envio do ofício de #id:b19316c sem respostas até o

momento, renovo a solicitação de habilitação de crédito junto ao

juízo da 4ª vara cível de João Pessoa.

Para tanto, atribuo força de ofício ao presente despacho para

solicitar a Vossa Excelência que proceda a habilitação de crédito da

presente execução trabalhista, no valor de R$ 385.282,49

atualizado até 29/08/2023, nos autos do processo de n° 0010126-

78.2013.8.15.2001. Segue em anexo cópia da planilha de cálculos.

Após remetam-se os autos ao sobrestamento para aguardar a

quitação da dívida executada.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0040000-42.2008.5.21.0005
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DE ABREU

ADVOGADO VERÔNICA SIMONETTI
VASCONCELOS(OAB: 212-A/RN)

RECLAMADO CICERO ANDRADE GOMES
SOBRINHO

RECLAMADO JOSE CLESTON DE VASCONCELOS

RECLAMADO CARLOS FERNANDES VIEIRA DE
MELO

ADVOGADO ANA LUCIA FERNANDES
COSTA(OAB: 11845/RN)

RECLAMADO MEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d511b9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que as pesquisas acerca de

ativos/rendimentos de titularidade dos executados restaram

infrutíferas e que a parte exequente, devidamente intimada para

indicar meios ao prosseguimento da execução, quedou-se inerte.

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a decisão de

#id:8c0eb64 e remetam-se os autos ao sobrestamento para

aguardar o prazo prescricional previsto no artigo 11-A, CLT, iniciado

após decurso do prazo conferido ao exequente para indicação de

meios de prosseguimento da execução.

Após o prazo prescricional, conclusos para sentença extintiva.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125600-74.2012.5.21.0010
RECLAMANTE FRANCISCO ERLON DE ALMEIDA

FERNANDES

ADVOGADO ROGERIO MIRANDA DE
CAMPOS(OAB: 10800/PB)

RECLAMADO TOPAZIO TERRAPLENAGEM &
CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO PERES & FORMIGA LTDA

ADVOGADO FLORIANILTON TEIXEIRA
MACHADO(OAB: 6143/RN)

RECLAMADO KATIA DE SOUZA MARTINS
FORMIGA

RECLAMADO LEO RICARDO PERES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERLON DE ALMEIDA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2390cd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o envio do ofício de #id:b19316c sem respostas até o

momento, renovo a solicitação de habilitação de crédito junto ao

juízo da 4ª vara cível de João Pessoa.

Para tanto, atribuo força de ofício ao presente despacho para

solicitar a Vossa Excelência que proceda a habilitação de crédito da

presente execução trabalhista, no valor de R$ 385.282,49

atualizado até 29/08/2023, nos autos do processo de n° 0010126-

78.2013.8.15.2001. Segue em anexo cópia da planilha de cálculos.

Após remetam-se os autos ao sobrestamento para aguardar a

quitação da dívida executada.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-54.2021.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

RECLAMADO JUNIOR ROBERTO DA COSTA

RECLAMADO J. R. DA COSTA CONSTRUCOES
EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIANA TALITA DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18446/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IELMO MARINHO

ADVOGADO JULIANO RAPOSO SILVA(OAB:
15243/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. R. DA COSTA CONSTRUCOES EIRELI

  - MUNICIPIO DE IELMO MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01509bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Após a constatação, mediante consulta SisconDJ, do depósito dos

valores devidos à previdência social e a título de honorários

advocatícios sucumbenciais em decorrência do cumprimento do

mandado #id:dd2c55a expeça-se alvará para fins de liberação das

respectivas quantias aos credores.

Em seguida, registrados os pagamentos no GPrec, remetam-se os

autos ao sobrestamento para aguardar o pagamento do precatório

expedido nos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-54.2021.5.21.0010
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

RECLAMADO JUNIOR ROBERTO DA COSTA

RECLAMADO J. R. DA COSTA CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO MARIANA TALITA DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18446/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IELMO MARINHO

ADVOGADO JULIANO RAPOSO SILVA(OAB:
15243/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01509bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Após a constatação, mediante consulta SisconDJ, do depósito dos

valores devidos à previdência social e a título de honorários

advocatícios sucumbenciais em decorrência do cumprimento do

mandado #id:dd2c55a expeça-se alvará para fins de liberação das

respectivas quantias aos credores.

Em seguida, registrados os pagamentos no GPrec, remetam-se os

autos ao sobrestamento para aguardar o pagamento do precatório

expedido nos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000258-04.2022.5.21.0010
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU RIOGRANDE TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO LEANDRO DE ALMEIDA
VERAS(OAB: 10519/RN)

ADVOGADO LILIA SILVA LUZ(OAB: 10794/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOGRANDE TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8e1e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não comprovado o pagamento das custas, ao SISBAJUD.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-96.2019.5.21.0010
RECLAMANTE JESSICA PARENTE SILVA

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS QUERINO DA
CUNHA(OAB: 13354/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO WALKECIO FERREIRA DEODATO DA
SILVA(OAB: 13896/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO ARRUDA NOBRE(OAB:
14223/RN)

RECLAMADO F N O FORTES DO REGO FILHO
ODONTOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

RECLAMADO PATRICIA FEITOSA PIRES DO REGO

RECLAMADO OSVALDO FORTES DO REGO FILHO

RECLAMADO FABIANA ALENCAR FEITOSA

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

RECLAMADO NP ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F N O FORTES DO REGO FILHO ODONTOLOGIA LTDA - ME

  - FABIANA ALENCAR FEITOSA

  - NP ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544422d

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores indicados no

comprovante #id:88a7bb9.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-96.2019.5.21.0010
RECLAMANTE JESSICA PARENTE SILVA

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS QUERINO DA
CUNHA(OAB: 13354/RN)

ADVOGADO WALKECIO FERREIRA DEODATO DA
SILVA(OAB: 13896/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO ARRUDA NOBRE(OAB:
14223/RN)

RECLAMADO F N O FORTES DO REGO FILHO
ODONTOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

RECLAMADO PATRICIA FEITOSA PIRES DO REGO

RECLAMADO OSVALDO FORTES DO REGO FILHO

RECLAMADO FABIANA ALENCAR FEITOSA

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

RECLAMADO NP ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO GEAILSON SOARES PEREIRA(OAB:
12641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PARENTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 544422d

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará para fins de liberação dos valores indicados no

comprovante #id:88a7bb9.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000269-67.2021.5.21.0010
RECLAMANTE GERSON FELIX SILVA

ADVOGADO FRANCISCO FRANCIMAR DOS REIS
JUNIOR(OAB: 13749/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO FLAVIA MILKA DA COSTA
CAMPOS(OAB: 16640/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica a parte reclamada intimada para apresentar os seus dados

bancários para fins de expedição de alvará em seu benefício.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

HELIO DOURADO LUSTOSA JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001114-41.2017.5.21.0010
RECLAMANTE JAIMESON DA SILVA PADILHA

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARNAMIRIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO FERNANDO JOSE MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 4066/RN)

RECLAMADO LIDER LIMPEZA URBANA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIMESON DA SILVA PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário(s): JAIMESON DA SILVA PADILHA

INTIMAÇÃO

Fica o destinatário intimado para, querendo, no prazo de 5 (cinco)

dias, manifestar-se acerca do ofício precatório expedido nos

presentes autos (artigo 7°, § 5°, Resolução CNJ n° 303/2019).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEOCLECIANO NUNES DE RESENDE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000786-04.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROBSON MENEZES LEITAO

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 9329/RN)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MENEZES LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6817b31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, nesta data, fica

concedido prazo, comum preclusivo de 10 dias, para manifestação

das partes sobre a aludida prova, juntada sob id 3478d5e.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 19/04/2024 às

09h30, a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em

conformidade com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022,

de 29 de agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-

GP/CR Nº 005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-04.2023.5.21.0010
RECLAMANTE ROBSON MENEZES LEITAO

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE BEZERRA
GUIMARAES(OAB: 9329/RN)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6817b31

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a apresentação do laudo pericial, nesta data, fica

concedido prazo, comum preclusivo de 10 dias, para manifestação

das partes sobre a aludida prova, juntada sob id 3478d5e.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 19/04/2024 às

09h30, a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em

conformidade com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022,

de 29 de agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-

GP/CR Nº 005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-38.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ADRIANA PEDRO DA SILVA

ADVOGADO KAROLLINNE ALESSANDRA MACIEL
E SILVA(OAB: 5896/RN)

ADVOGADO ANGELO RONCALLI DAMASCENO
SOARES(OAB: 5987/RN)

RECLAMADO HELENA CRISTINA PINTO MASTER
FRANÇA

ADVOGADO REGINA LUCIA BARRETO
CYSNEIROS(OAB: 5604/RN)

RECLAMADO JULIANA MESTER FRANCA

ADVOGADO REGINA LUCIA BARRETO
CYSNEIROS(OAB: 5604/RN)

RECLAMADO GYULA MESTER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA CRISTINA PINTO MASTER FRANÇA

  - JULIANA MESTER FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dcc0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o MPT para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 24/04/2024 às

10h30, a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em

conformidade com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022,

de 29 de agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-

GP/CR Nº 005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-38.2021.5.21.0010
RECLAMANTE ADRIANA PEDRO DA SILVA

ADVOGADO KAROLLINNE ALESSANDRA MACIEL
E SILVA(OAB: 5896/RN)

ADVOGADO ANGELO RONCALLI DAMASCENO
SOARES(OAB: 5987/RN)

RECLAMADO HELENA CRISTINA PINTO MASTER
FRANÇA

ADVOGADO REGINA LUCIA BARRETO
CYSNEIROS(OAB: 5604/RN)

RECLAMADO JULIANA MESTER FRANCA

ADVOGADO REGINA LUCIA BARRETO
CYSNEIROS(OAB: 5604/RN)

RECLAMADO GYULA MESTER

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dcc0dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o MPT para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, conclusos.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 24/04/2024 às

10h30, a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em

conformidade com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022,

de 29 de agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-

GP/CR Nº 005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0281000-07.1995.5.21.0001
RECLAMANTE SINDICATO DOS SERVIDORES DA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA RN

ADVOGADO CARLOS HEITOR DE MACEDO
CAVALCANTI(OAB: 3745/RN)

ADVOGADO CARLOS GONDIM MIRANDA DE
FARIAS(OAB: 2560/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acf959c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão retro, intime-se o sindicato autor para que no prazo

de 15 dias junte aos autos a certidão de dependentes habilitados

perante à previdência social, de cada um dos substituídos falecidos,

e indique os dados bancários para que seja efetuado o pagamento

dos créditos pendentes de liberação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000184-76.2024.5.21.0010
RECLAMANTE EDGARD LEMOS TORRES

ADVOGADO SOLANGE ALENCAR DE
MEDEIROS(OAB: 4703/RN)

RECLAMADO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE SAO GONCALO
DO AMARANTE S.A.

RECLAMADO ACI DO BRASIL S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD LEMOS TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19cee96

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o requerimento apresentado na petição de id e2fe3f9,

devendo ser expedido mandado de notificação, para que o Oficial

de Justiça proceda a intimação da reclamada com base nas

informações contidas na aludida petição.

Em razão da determinação supra, fica a Audiência Inicial

reaprazada para o dia 22/04/2024 às 08h20, a se realizar de forma

telepresencial,na plataforma ZOOM,com acesso através do link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/my/natal10vt.

Presença das partes nos termos do art. 844 da CLT.

Parte autora ciente, por seu advogado, mediante publicação do

presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000735-90.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CHAENNY BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO RN AUTO GAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN AUTO GAS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a318abd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora, petição de id

eb65f93, intime-se o expert do perito para, no prazo de 10 dias,

complementar o laudo pericial, respondendo as questões

apresentadas na aludida petição.

Desde já fica concedido prazo de 10 dias, a contar de 16/04/2024,

para manifestação das partes sobre a complementação que será

juntada aos autos.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 02/05/2024 às 08h,

a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em conformidade

com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022, de 29 de

agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº

005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-72.2024.5.21.0010
RECLAMANTE JESSICA VANESSA LARISSA VIEIRA

DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO NS RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

RECLAMADO NMO RESTAURANTE PETROPOLIS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

RECLAMADO MIPIBU RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VANESSA LARISSA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff1d876

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base no art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº

005/2023, de 01 de março de 2023, Indefere-se o pleito

apresentado na petição de ID 5fe06b7.

Portanto, mantida a modalidade PRESENCIAL, para realização da

audiência de instrução designada para o dia 22/03/2024 às 10h.

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-72.2024.5.21.0010
RECLAMANTE JESSICA VANESSA LARISSA VIEIRA

DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE
MENDES(OAB: 118170/MG)

RECLAMADO NS RESTAURANTE EIRELI

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

RECLAMADO NMO RESTAURANTE PETROPOLIS
LTDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

RECLAMADO MIPIBU RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIPIBU RESTAURANTE LTDA

  - NMO RESTAURANTE PETROPOLIS LTDA

  - NS RESTAURANTE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff1d876

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base no art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº

005/2023, de 01 de março de 2023, Indefere-se o pleito

apresentado na petição de ID 5fe06b7.

Portanto, mantida a modalidade PRESENCIAL, para realização da

audiência de instrução designada para o dia 22/03/2024 às 10h.

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000735-90.2023.5.21.0010
RECLAMANTE CHAENNY BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

RECLAMADO RN AUTO GAS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAENNY BERNARDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a318abd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da parte autora, petição de id

eb65f93, intime-se o expert do perito para, no prazo de 10 dias,

complementar o laudo pericial, respondendo as questões

apresentadas na aludida petição.

Desde já fica concedido prazo de 10 dias, a contar de 16/04/2024,

para manifestação das partes sobre a complementação que será

juntada aos autos.

Audiência de instrução reaprazada para o dia 02/05/2024 às 08h,

a ser realizada na modalidade PRESENCIAL, em conformidade

com o ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº 009/2022, de 29 de

agosto de 2022 e art. 7º do ATO CONJUNTO TRT21-GP/CR Nº

005/2023, de 01 de março de 2023

Na data designada, as partes deverão comparecer para prestar

depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do Colendo

TST), bem como deverão trazer espontaneamente suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

Cientes as partes, por meio de seus respectivos advogados,

mediante publicação do presente no DEJT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000204-67.2024.5.21.0010
EXEQUENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

EXECUTADO SAL - EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1835d33

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando os termos da petição inicial, remetam-se os autos ao

Juízo da 8ª VT de Natal, prevento em razão do processo 0000637-

29.2014.5.21.0008.

 NATAL/RN, 19 de março de 2024

#{prevencaoAction.buscarUltimaConclusaoMagistrado()}

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0164300-22.2012.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE JOAO DE DEUS BARACHO

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

RECLAMANTE JOSE REMIGIO DE ARAUJO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE JOAO MARIA CARNEIRO

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE BATISTA DA
SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMANTE GERALDO DE MENEZES

ADVOGADO WALTER DE MEDEIROS
AZEVEDO(OAB: 10543/RN)

RECLAMANTE JOSE GILVAN BENTO

ADVOGADO KAROLLINNE ALESSANDRA MACIEL
E SILVA(OAB: 5896/RN)

ADVOGADO ANGELO RONCALLI SALES DE
SOUZA(OAB: 8032/RN)

RECLAMANTE SEVERINO BONIFACIO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE ANTONIO EDUARDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WALTER DE MEDEIROS
AZEVEDO(OAB: 10543/RN)

RECLAMANTE CLECIO ACIOLE DA SILVA

ADVOGADO SIRO AUGUSTO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 8649/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

RECLAMANTE GENILSON ENEDINO

ADVOGADO SIRO AUGUSTO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 8649/RN)

RECLAMANTE MANOEL MARCOLINO DE LIMA

ADVOGADO ARCHELAWS SILVA PEREIRA
SATIRO(OAB: 11213/RN)

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE JOSIVAN LIVRAMENTO DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE EVERALDO LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCA SOARES DE
PAIVA(OAB: 5865/RN)

RECLAMANTE JOAO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

RECLAMADO PRODIPEL PRODUTORA E
DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA -
ME

RECLAMADO ARMAZENADORA DE FRIOS LTDA -
ME

RECLAMADO SERGIO DE FREITAS CAVALCANTI

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ONDULADO DE PAPELAO LTDA - ME

RECLAMADO ANDREWS JACKSON CLEMENTE DA
NOBREGA GOMES

RECLAMADO PRESTEC LOCACAO DE MAO DE
OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECLAMADO C N G CONSTRUTORA NOBREGA
GOMES LTDA

ADVOGADO CÉSAR GUILHERME
SUASSUNA(OAB: 8369/RN)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE GOMES DE
CARVALHO(OAB: 4607/RN)

ADVOGADO DIEGO MENDES DE FREITAS(OAB:
10857/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO U D PLASTY UTILIDADES
DOMESTICAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ESPAGUETO LTDA - ME

RECLAMADO EUGENIA CHAVES

RECLAMADO CASA GUIDO LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIA TECNICA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
ME

RECLAMADO CAVALEIROS CONSULTORIA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO PERFILNORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - C N G CONSTRUTORA NOBREGA GOMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5c687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa PREVJUD identificou benefício

previdenciário recebido pela executada EUGENIA CHAVES (CPF

596.251.984-15), atribuo força de ofício ao presente despacho

para solicitar ao INSS que proceda o bloqueio mensal no

percentual de 30% do valor recebido mensalmente pela executada,

devendo os respectivos valores ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo (Caixa Econômica Federal ou Banco do

Brasil), com seguida comunicação a esta Vara.

Os bloqueios e depósitos mensais deverão ser efetuados até a

totalização da quantia executada no presente processo, no valor de

R$ 753.938,60, atualizado até 10/08/2021, ou nova determinação

do Juízo.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0164300-22.2012.5.21.0010
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE JOAO DE DEUS BARACHO

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

RECLAMANTE JOSE REMIGIO DE ARAUJO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE JOAO MARIA CARNEIRO

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE BATISTA DA
SILVA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMANTE GERALDO DE MENEZES

ADVOGADO WALTER DE MEDEIROS
AZEVEDO(OAB: 10543/RN)

RECLAMANTE JOSE GILVAN BENTO

ADVOGADO KAROLLINNE ALESSANDRA MACIEL
E SILVA(OAB: 5896/RN)

ADVOGADO ANGELO RONCALLI SALES DE
SOUZA(OAB: 8032/RN)

RECLAMANTE SEVERINO BONIFACIO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE ANTONIO EDUARDO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WALTER DE MEDEIROS
AZEVEDO(OAB: 10543/RN)

RECLAMANTE CLECIO ACIOLE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO SIRO AUGUSTO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 8649/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

RECLAMANTE MIGUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

RECLAMANTE GENILSON ENEDINO

ADVOGADO SIRO AUGUSTO DE ARAUJO
SILVA(OAB: 8649/RN)

RECLAMANTE MANOEL MARCOLINO DE LIMA

ADVOGADO ARCHELAWS SILVA PEREIRA
SATIRO(OAB: 11213/RN)

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMANTE JOSIVAN LIVRAMENTO DAS
CHAGAS

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMANTE EVERALDO LIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JEFFERSON FRANCA SOARES DE
PAIVA(OAB: 5865/RN)

RECLAMANTE JOAO SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

RECLAMADO PRODIPEL PRODUTORA E
DISTRIBUIDORA DE PAPEL LTDA -
ME

RECLAMADO ARMAZENADORA DE FRIOS LTDA -
ME

RECLAMADO SERGIO DE FREITAS CAVALCANTI

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ONDULADO DE PAPELAO LTDA - ME

RECLAMADO ANDREWS JACKSON CLEMENTE DA
NOBREGA GOMES

RECLAMADO PRESTEC LOCACAO DE MAO DE
OBRA E SERVICOS
ADMINISTRATIVOS EIRELI

RECLAMADO C N G CONSTRUTORA NOBREGA
GOMES LTDA

ADVOGADO CÉSAR GUILHERME
SUASSUNA(OAB: 8369/RN)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE GOMES DE
CARVALHO(OAB: 4607/RN)

ADVOGADO DIEGO MENDES DE FREITAS(OAB:
10857/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

RECLAMADO U D PLASTY UTILIDADES
DOMESTICAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA -
ME

RECLAMADO PRODUTOS ALIMENTICIOS
ESPAGUETO LTDA - ME

RECLAMADO EUGENIA CHAVES

RECLAMADO CASA GUIDO LTDA - ME

RECLAMADO INDUSTRIA TECNICA DE
ARTEFATOS DE PAPELAO LTDA -
ME

RECLAMADO CAVALEIROS CONSULTORIA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO PERFILNORTE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO EDUARDO DO NASCIMENTO

  - CLECIO ACIOLE DA SILVA

  - EVERALDO LIRA DOS SANTOS

  - FRANCISCO CANINDE BATISTA DA SILVA

  - GENILSON ENEDINO

  - GERALDO DE MENEZES

  - JOAO DE DEUS BARACHO

  - JOAO SANTOS DE ASSIS

  - JOSE CARLOS DA SILVA

  - JOSE GILVAN BENTO

  - JOSE REMIGIO DE ARAUJO

  - JOSE ROBERTO DA CUNHA

  - JOSIVAN LIVRAMENTO DAS CHAGAS

  - MANOEL MARCOLINO DE LIMA

  - MIGUEL FERREIRA DA SILVA

  - SEVERINO BONIFACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f5c687

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a pesquisa PREVJUD identificou benefício

previdenciário recebido pela executada EUGENIA CHAVES (CPF

596.251.984-15), atribuo força de ofício ao presente despacho

para solicitar ao INSS que proceda o bloqueio mensal no

percentual de 30% do valor recebido mensalmente pela executada,

devendo os respectivos valores ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo (Caixa Econômica Federal ou Banco do

Brasil), com seguida comunicação a esta Vara.

Os bloqueios e depósitos mensais deverão ser efetuados até a

totalização da quantia executada no presente processo, no valor de

R$ 753.938,60, atualizado até 10/08/2021, ou nova determinação

do Juízo.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        ZEU PALMEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000702-13.2017.5.21.0010
RECLAMANTE IVAN GOMES FREIRE NETO

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

RECLAMADO EDIFICIO RESIDENCIAL
PORTUCALE

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

RECLAMADO M I N DA SILVA - ME

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN GOMES FREIRE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte reclamante e seu advogado intimados para, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, indicar dados bancários.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEOCLECIANO NUNES DE RESENDE NETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000816-40.2023.5.21.0042
RECLAMANTE ROBERIO MELO DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO MELO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f484569

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ZEU PALMEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

11ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.21.0041
RECLAMANTE BIANCA LAUANNY MARTINS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE LIMA
NASCIMENTO FERREIRA(OAB:
14995/RN)

RECLAMADO R SILVA MOREIRA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

RECLAMADO MOREIRA E FRANCO LTDA

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

RECLAMADO E M F COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RUBENITA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E M F COMERCIO DE PRODUTOS OTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: E M F COMERCIO DE PRODUTOS ÓTICOS

LTDA, CNPJ: 36.947.389/0001-24 (MARDAN EYEWEAR).

Endereço Atual: DESCONHECIDO

Através do presente, em cumprimento ao disposto no item 3 do

Despacho de ID nº. b7d110b no Processo em referência, em trâmite

por esta 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na Av. Capitão

Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP. 59063-901

(E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de RECLAMADO, para

comprovar nos autos o pagamento do montante devido em

condenação, em conformidade com o apurado na Planilha de

Cálculos de ID nº. 251113f, atualizada até 15/03/2024, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de início do procedimento executório

em seu desfavor.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada intimada e fluirá o prazo

respectivo.

As aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos encontram-se

disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Cálculo Planilha de Cálculos
24031509442457500

000019415644

Despacho Despacho
23121909581546400

000018971706

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.21.0041
RECLAMANTE BIANCA LAUANNY MARTINS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE LIMA
NASCIMENTO FERREIRA(OAB:
14995/RN)

RECLAMADO R SILVA MOREIRA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

RECLAMADO MOREIRA E FRANCO LTDA

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

RECLAMADO E M F COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RUBENITA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA MOREIRA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: EMANUELA MOREIRA FRANCO, CPF:

829.968.902-30 (MARDAN EYEWEAR).

Endereço Atual: DESCONHECIDO.

Através do presente, em cumprimento ao disposto no item 3 do

Despacho de ID nº. b7d110b no Processo em referência, em trâmite

por esta 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na Av. Capitão

Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP. 59063-901

(E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de RECLAMADO, para

comprovar nos autos o pagamento do montante devido em

condenação, em conformidade com o apurado na Planilha de

Cálculos de ID nº. 251113f, atualizada até 15/03/2024, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de início do procedimento executório

em seu desfavor.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada intimada e fluirá o prazo

respectivo.

As aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos encontram-se

disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031509442457500

000019415644

Despacho Despacho
23121909581546400

000018971706

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.21.0041
RECLAMANTE BIANCA LAUANNY MARTINS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE LIMA
NASCIMENTO FERREIRA(OAB:
14995/RN)

RECLAMADO R SILVA MOREIRA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

RECLAMADO MOREIRA E FRANCO LTDA

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

RECLAMADO E M F COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RUBENITA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOREIRA E FRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MOREIRA E FRANCO LTDA, CNPJ:

29.727.263/0001-89 (MARDAN EYEWEAR).

Endereço Atual: DESCONHECIDO.

Através do presente, em cumprimento ao disposto no item 3 do

Despacho de ID nº. b7d110b no Processo em referência, em trâmite

por esta 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na Av. Capitão

Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP. 59063-901

(E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de RECLAMADO, para

comprovar nos autos o pagamento do montante devido em

condenação, em conformidade com o apurado na Planilha de

Cálculos de ID nº. 251113f, atualizada até 15/03/2024, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de início do procedimento executório

em seu desfavor.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada intimada e fluirá o prazo

respectivo.

As aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos encontram-se

disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031509442457500

000019415644

Despacho Despacho
23121909581546400

000018971706

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.21.0041
RECLAMANTE BIANCA LAUANNY MARTINS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE LIMA
NASCIMENTO FERREIRA(OAB:
14995/RN)

RECLAMADO R SILVA MOREIRA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

RECLAMADO MOREIRA E FRANCO LTDA

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

RECLAMADO E M F COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RUBENITA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R SILVA MOREIRA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: R SILVA MOREIRA COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DE ÓPTICA LTDA, CNPJ: 50.030.627/0001-63

(MARDAN EYEWEAR).

Endereço Atual: DESCONHECIDO.

Através do presente, em cumprimento ao disposto no item 3 do

Despacho de ID nº. b7d110b no Processo em referência, em trâmite

por esta 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na Av. Capitão

Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP. 59063-901

(E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de RECLAMADO, para

comprovar nos autos o pagamento do montante devido em

condenação, em conformidade com o apurado na Planilha de

Cálculos de ID nº. 251113f, atualizada até 15/03/2024, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de início do procedimento executório

em seu desfavor.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada intimada e fluirá o prazo

respectivo.

As aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos encontram-se

disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031509442457500

000019415644

Despacho Despacho
23121909581546400

000018971706

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000664-92.2023.5.21.0041
RECLAMANTE BIANCA LAUANNY MARTINS

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE LIMA
NASCIMENTO FERREIRA(OAB:
14995/RN)

RECLAMADO R SILVA MOREIRA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE
OPTICA LTDA

RECLAMADO MOREIRA E FRANCO LTDA

RECLAMADO EMANUELA MOREIRA FRANCO

RECLAMADO E M F COMERCIO DE PRODUTOS
OTICOS LTDA

RECLAMADO RUBENITA SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENITA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: RUBENITA SILVA MOREIRA, CPF:

198.072.442-34 (MARDAN EYEWEAR).

Endereço Atual: DESCONHECIDO.

Através do presente, em cumprimento ao disposto no item 3 do

Despacho de ID nº. b7d110b no Processo em referência, em trâmite

por esta 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na Av. Capitão

Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP. 59063-901

(E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de RECLAMADO, para

comprovar nos autos o pagamento do montante devido em

condenação, em conformidade com o apurado na Planilha de

Cálculos de ID nº. 251113f, atualizada até 15/03/2024, no prazo de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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15 (quinze) dias, sob pena de início do procedimento executório

em seu desfavor.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada intimada e fluirá o prazo

respectivo.

As aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos encontram-se

disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031509442457500

000019415644

Despacho Despacho
23121909581546400

000018971706

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-89.2023.5.21.0041
RECLAMANTE JOSE DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

RECLAMADO HORIZONTE SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Pje

DESTINATÁRIO: HORIZONTE SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.,

CNPJ: 34.881.432/0001-70.

Através do presente, e de ordem do Exmº. Sr. HIGOR MARCELINO

SANCHES, Juiz da 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, sediada na

Av. Capitão Mor Gouveia, nº. 3.104, Lagoa Nova, NATAL/RN, CEP.

59063-901 (E-mail: 11vtnatal@trt21.jus.br), fica a parte identificada

no campo DESTINATÁRIO notificada, na condição de

RECLAMADO, para ciência e manifestação, querendo, no prazo de

08 (oito) dias, sob pena de preclusão, acerca do objeto da sentença

de mérito (ID nº. 7546454) e da sua planilha de cálculos (ID nº.

d16631c), alusivas ao Processo em referência.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do CPC (Código de Processo Civil),

findo o qual a parte será reputada notificada e fluirá o prazo

respectivo.

O inteiro teor das aludidas Decisão e Planilha de Cálculos dos autos

encontram-se disponíveis para consulta a partir do endereço:

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam, podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso a seguir, que deverão ser

digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24031813523821200

000019429101

Sentença Sentença
24031510345692900

000019416617

Caso o DESTINATÁRIO não consiga consultá-los via internet,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para ter acesso e/ou receber orientações ou, ainda, ligar para a

Central de Atendimento e Suporte ao PJE, nos números 0800-

6002529 ou (61) 3043-7784.

O advogado do DESTINATÁRIO deverá possuir o seu

certificado digital, assim como deverá estar cadastrado no

sistema Pje-JT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001195-62.2015.5.21.0041
RECLAMANTE ETMA BATISTA CORTEZ

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE ARAUJO
MENDONCA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE IACACY CORTES GOMES DA SILVA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA BEATRIZ DE MELO

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO CAROLINA PELEGRINI
PATREZE(OAB: 339617/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IACACY CORTES GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:IACACY CORTES GOMES DA SILVA (A/C seus

advogados).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no dispositivo

da Sentença de ID nº. ae7cf2a no Processo em referência, fica a

parte identificada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência

do objeto do Alvará de ID nº. 80fc7e2 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001195-62.2015.5.21.0041
RECLAMANTE ETMA BATISTA CORTEZ

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE ARAUJO
MENDONCA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE IACACY CORTES GOMES DA SILVA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA BEATRIZ DE MELO

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO CAROLINA PELEGRINI
PATREZE(OAB: 339617/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETMA BATISTA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:ETMA BATISTA CORTEZ (A/C seus

advogados).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no dispositivo

da Sentença de ID nº. ae7cf2a no Processo em referência, fica a

parte identificada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência

do objeto do Alvará de ID nº. 1835048 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001195-62.2015.5.21.0041
RECLAMANTE ETMA BATISTA CORTEZ

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE ARAUJO
MENDONCA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE IACACY CORTES GOMES DA SILVA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA BEATRIZ DE MELO

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO CAROLINA PELEGRINI
PATREZE(OAB: 339617/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE ARAUJO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO MENDONÇA

(A/C seus advogados).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no dispositivo

da Sentença de ID nº. ae7cf2a no Processo em referência, fica a

parte identificada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência

do objeto do Alvará de ID nº. c5ccbe3 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001195-62.2015.5.21.0041
RECLAMANTE ETMA BATISTA CORTEZ

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)
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ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE ARAUJO
MENDONCA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE IACACY CORTES GOMES DA SILVA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA BEATRIZ DE MELO

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO CAROLINA PELEGRINI
PATREZE(OAB: 339617/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:ANTONIA LUCIA DE ARAÚJO LIRA (A/C seus

advogados).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no dispositivo

da Sentença de ID nº. ae7cf2a no Processo em referência, fica a

parte identificada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência

do objeto do Alvará de ID nº. cf443c7 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001195-62.2015.5.21.0041
RECLAMANTE ETMA BATISTA CORTEZ

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE ARAUJO
MENDONCA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA LUCIA DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE IACACY CORTES GOMES DA SILVA

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMANTE ANTONIA BEATRIZ DE MELO

ADVOGADO LAIRA ROBERTA CAMPOS DE
SOUSA(OAB: 3693/RN)

ADVOGADO NILSON NELBER SIQUEIRA
CHAVES(OAB: 3529/RN)

ADVOGADO WAGNER ANTONIO POLICENI
PARROT(OAB: 45988/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO SERGIO SHIROMA
LANCAROTTE(OAB: 112585/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

ADVOGADO CAROLINA PELEGRINI
PATREZE(OAB: 339617/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

RECLAMADO BANESPREV FUNDO BANESPA DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA BEATRIZ DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:ANTONIA BEATRIZ DE MELO (A/C seus

advogados).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no dispositivo

da Sentença de ID nº. ae7cf2a no Processo em referência, fica a

parte identificada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência

do objeto do Alvará de ID nº. 913f099 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000135-72.2018.5.21.0001
RECLAMANTE FLAVIO LUIZ LIMA DE MELO

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO MARA RODRIGUES COELHO

RECLAMADO KATIA MARIA OTAVIANO PINHEIRO

RECLAMADO EUDES PINHEIRO ANDRE

ADVOGADO IVONALDO MIRANDA DE LIMA(OAB:
18344/RN)

RECLAMADO OTAVIANO E RODRIGUES LTDA -
ME

ADVOGADO silvio dos guimaraes teixeira de
menezes(OAB: 7155/RN)

ADVOGADO IVONALDO MIRANDA DE LIMA(OAB:
18344/RN)

ARREMATANTE TALITA GILIANE PEREIRA LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

1 OFICIO DE NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LUIZ LIMA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: FLÁVIO LUIZ LIMA DE MELO (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no item 6 do

Despacho de ID nº. 8711651 no Processo em referência, fica a

parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência do

objeto do Alvará de ID nº. 709d7c3 dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001433-81.2015.5.21.0041
RECLAMANTE JUSSARA LIANA DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

RECLAMADO FERNANDO LUIZ ROCHA ALVES

ADVOGADO EVANOR BRITO FAHEINA(OAB:
1112/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SEAD - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
RIO G. DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA LIANA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: JUSSARA LIANA DE SOUSA (A/C seu

advogado)

Através da presente, e em cumprimento ao disposto nos itens 2 e 3

do Despacho de ID nº. 377fe7d no Processo em referência, fica a

parte indicada no campo DESTINATÁRIO intimada para ciência do

objeto do Alvará de ID nº. 97feefa dos autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ACum-0000594-12.2022.5.21.0041
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIAS DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINDCONAM/RN

ADVOGADO THIAGO DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 5104/RN)

ADVOGADO RENATO ANDRE MENDONCA
RODRIGUES(OAB: 8776/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAIBA

RECLAMADO B & B - LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - EPP

ADVOGADO ADAUTO EVANGELISTA NETO(OAB:
7813/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO
ESTADO DO RIO G. DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE AMBULANCIAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDCONAM/RN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 749
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

De ordem do MM. Juiz da 11ª Vara do Trabalho de Natal/RN, fica o

Sindicato-autor intimado para, no prazo de 8 dias, tomar ciência da

impugnação dos cálculos apresentada na manifestação de Id.

4583ea2, e, querendo, manifestar-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ADRIANA ROSAS DE SOUZA

Assessor

Processo Nº CumSen-0000807-81.2023.5.21.0041
EXEQUENTE DANIELLY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE CATIA CILENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATIA CILENE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: CATIA CILENE DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO PJE-JT

Através do presente, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V.Sa.

intimada para que informe em 5 dias os dados bancários para

transferência dos créditos. Quanto aos honorários advocatícios,

deverá, ainda, indicar o advogado beneficiário. Em caso de

beneficiário pessoa jurídica, deverá juntar aos autos contrato da

parte autora com a pessoa jurídica, bem como informar se é optante

do simples, para fins de retenção de imposto de renda.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

RODRIGO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000807-81.2023.5.21.0041
EXEQUENTE DANIELLY PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE CATIA CILENE DO NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXECUTADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLY PEREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: DANIELLY PEREIRA DA COSTA

INTIMAÇÃO PJE-JT

Através do presente, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V.Sa.

intimada para que informe em 5 dias os dados bancários para

transferência dos créditos. Quanto aos honorários advocatícios,

deverá, ainda, indicar o advogado beneficiário. Em caso de

beneficiário pessoa jurídica, deverá juntar aos autos contrato da

parte autora com a pessoa jurídica, bem como informar se é optante

do simples, para fins de retenção de imposto de renda.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

RODRIGO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000820-80.2023.5.21.0041
RECLAMANTE WANIA CASTELLOES MARTINS

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc61306

proferida nos autos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porWANIA CASTELLOES

MARTINSem face daSPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA e OI S/A., na qual a parte autora afirma que “foi admitida pela

1ª Reclamada em 05/02/2018 na função de Bombeira Civil,

cumprindo jornada 12x36. Aduz que “Na data de 31 de agosto de

2023, a Reclamante foi demitida sem justo motivo”. Afirma que não

recebeu suas verbas rescisórias.

Assim, requer o pagamento das verbas rescisórias e horas extras,

além de outros pedidos narrados na inicial.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram à audiência

e entregaram suas defesas.

Em audiência, foi ouvida a autora e uma testemunha da reclamante.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última proposta conciliatória infrutífera.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A. ILEGITIMIDADE PASSIVA

O reclamante indicou a segunda reclamada como devedora das

obrigações aduzidas em juízo, pois alega que houve relação

empregatícia com a primeira e responsabilidade da segunda,

estando configurados todos os requisitos legais. Sendo

incontroverso que o autor prestou serviço, fica claro que a análise

da responsabilidade pelo pagamento das verbas se trata de questão

de mérito.

Sendo certo que as condições da ação devem ser analisadas em

abstrato, consoante os fatos narrados pelo autor na petição inicial,

fenômeno que se denomina de teoria da asserção, resta

evidenciada a legitimidade da reclamada, uma vez que não há que

se confundir relação jurídica de direito material, com a relação

processual.

Assim, rejeito.

B. MÉRITO

1. VERBAS RESCISÓRIAS

foi admitida pela 1ª Reclamada em 05/02/2018 na função de

Bombeira Civil, cumprindo jornada 12x36. Aduz que “Na data de 31

de agosto de 2023, a Reclamante foi demitida sem justo motivo”.

Afirma que não recebeu suas verbas rescisórias.

Assim, requer o pagamento das verbas rescisórias e horas extras,

além de outros pedidos narrados na inicial.

As reclamadas afirmam que estão em recuperação judicial.

Analiso.

O não pagamento da remuneração já demonstra a gravidade das

faltas concernentes aos salários, esse entendimento também se

aplica às verbas rescisórias, que se constituem na única garantia à

disposição do empregado para fazer face à dispensa imotivada,

razão pela qual representa direito de amplo alcance social, cuja

imperatividade não admite o uso de evasivas.

Nesse sentido, como as reclamadas não apresentam comprovação

do pagamento das verbas, entendo que a trabalhadora faz jus à

rescisão de seu contrato e o pagamento das seguintes verbas:

- Salário de julho e agosto de 2023; aviso prévio com a integração

ao tempo (42 dias), 13º salário proporcional 09/12, férias vencidas

2022/2023 e férias proporcionais 07/12 + 1/3; FGTS de todo o

período laboral, descontado os valores efetivamente depositados,

tudo devidamente acrescido da multa de 40% do FGTS; multa do §

8º do art. 477 e multa do art. 467, ambos da CLT; vale alimentação

dos meses de julho e agosto de 2023.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no programa do seguro-

desemprego.

Como a própria reclamada reconhece o atraso dos depósitos do

FGTS e não apresenta os comprovantes de pagamentos de todos

os meses, determino o pagamento do FGTS não depositados de

todo o período, descontados os valores efetivamente depositados.

Em relação ao FGTS, expeça-se ofício à CEF para aferir

efetivamente a existência de depósitos.

Os valores do FGTS deverão ser depositados na conta vinculada da

parte reclamante para posterior liberação dos valores, na forma

prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº. 8.036/90.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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2. HORAS EXTRAS

Expõe o reclamante, em sua inicial, que “laborou em escala de

plantão em algumas ocasiões e excedeu as 36 horas semanais.

A autora, durante a instrução processual, não comprovou qualquer

realização de horas extras, apenas informando que trabalhava na

escala 12x36 de forma regular.

Assim, julgo improcedente o pedido.

3. RESPONSABILIDADE – DONO DA OBRA

Quanto a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, de

bom tom se registrar que o direito do trabalho pátrio já sedimentou o

entendimento no sentido de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador (no caso, a primeira

reclamada), implica na responsabilidade subsidiária dos tomadores

dos serviços quanto àquelas obrigações.

Mesmo em sendo lícita a terceirização da prestação de determinada

atividade, havendo inadimplemento da prestadora dos serviços em

relação aos seus empregados, emerge a responsabilidade da

tomadora, que se estriba na culpa in eligendo ou in vigilando desta

quanto a escolha e fiscalização do comportamento da empresa

contratada, que deve ser sempre economicamente idônea e

saudável.

A inidoneidade financeira da primeira reclamada para responder

pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho da reclamante

está deveras estampada no fato do inadimplemento das verbas

contratuais.

Em casos desta natureza o Colendo TST pacif icou seu

entendimento ao editar o Enunciado 331, que em seu tópico IV

dispõe:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Tenho assim, na esteira da fundamentação retro, que o Segundo

reclamado é responsável subsidiário em relação aos créditos do

reclamante.

4. JUSTIÇA GRATUITA

Observo que não há nos autos qualquer prova em sentido contrário

às alegações da parte autora, nem mesmo evidência de um novo

posto de trabalho com remuneração que supere 40% o limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos

termos do art. 790, §3º, da CLT.

Ademais, também não observo qualquer elemento probatório que

possibilite, a este magistrado, concluir que a situação declarada,

inicialmente, mantenha alguma incompatibilidade com os dispêndios

cotidianos advindos com dependentes e outras despesas

imprescindíveis à manutenção própria e da família.

Nesse sentido, presumo a insuficiência de recursos para o

pagamento das despesas do processo e, por consequência, defiro

o pedido de benefício da justiça gratuitaformulado pela

reclamante, já que considero preenchidos os requisitos contidos no

art. 790, §3º, da CLT.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No presente caso, houvesucumbência recíproca das partes, de

forma que, levando-se em consideração o grau de complexidade da

causa e a diligência dos patronos, fixo os honorários que são

devidos pelas reclamadas, ao advogado da reclamante, em 05%

(cinco por cento) sobre o valor da condenação.

Da mesma forma, também fixo os honorários que são devidos pela

reclamante, ao advogado da reclamada principal, também em 05%

(cinco por cento),porém esses sobre os valores das verbas

pretendidas e que restaram indeferidas.

Ainda quanto aos honorários devidos pela reclamante ao advogado

da reclamada principal, como a autora é beneficiária da gratuidade

de justiça, entendo que eles estão abarcados pelo que foi decidido

pelo STF na ação declaratória de inconstitucionalidade nº 5766 –

DF, de forma que declaro suspensa a exigibilidadede

pagamento dos honorários sucumbenciais pela parte autora.

6. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O Supremo Tr ibunal  Federal  (STF) determinou que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho.

Dessa forma, conforme decisão da Corte, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, e, a partir da citação, com efeitos retroativos à

propositura da ação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral.

O STF utilizou a regra geral prevista no art. 406 do Código Civil, que

dispõe sobre a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo

essa atualmente a taxa Selic. Como a taxa Selic engloba os juros

moratórios e correção monetária, sua incidência impede a aplicação

de outros índices de atualização.

Neste cenário, diante da decisão do STF, com efeito vinculante e
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erga omnes, para efeitos de liquidação deste julgado, a contadoria

judicial deverá aplicar o índice de correção IPCA-E, a partir do fato

gerador do crédito trabalhista e até a data do ajuizamento da ação,

sendo que, a partir daí, o débito deverá necessariamente ser

atualizado pela taxa Selic, sem incidência de juros.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da reclamação trabalhista proposta

porWANIA CASTELLOES MARTINSem face daSPRINK

SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e OI S/A. - EPP,decido:

Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva.

No mérito, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar

a primeira reclamadaSPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA, de forma principal, e a segunda reclamada OI S/A, de forma

subsidiária, a:

1. Obrigação de pagar:

a) Salário de julho e agosto de 2023; aviso prévio com a integração

ao tempo (42 dias), 13º salário proporcional 09/12, férias vencidas

2022/2023 e férias proporcionais 07/12 + 1/3; FGTS de todo o

período laboral, descontado os valores efetivamente depositados,

tudo devidamente acrescido da multa de 40% do FGTS; multa do §

8º do art. 477 e multa do art. 467, ambos da CLT; vale alimentação

dos meses de julho e agosto de 2023.

b) Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no programa do seguro-

desemprego.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concede-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita. Demais

pleitos restam indeferidos. A liquidação será processada por

simples cálculos.

Após o depósito dos valores do FGTS, expeça-se alvará para

liberação do FGTS.

Procederá a reclamada o recolhimento do imposto de renda (arts.

7º, I e 12 da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei n. 8134/90 e arts. 624 e

649 do Decreto n. 3.000/99) e da contribuição previdenciária (art.

30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas que constituem base de

suas respectivas incidências, nos termos da lei, sob pena de

execução na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00, se houver.

Contribuições previdenciárias na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91

e Súmula 368 do TST.

Diante da decisão do STF, com efeito vinculante e erga omnes,

para efeitos de liquidação deste julgado, a contadoria judicial deverá

aplicar o índice de correção IPCA-E, a partir do fato gerador do

crédito trabalhista e até a data do ajuizamento da ação, sendo que,

a partir daí, o débito deverá ser atualizado pela taxa Selic até o

efetivo pagamento integral da condenação, sem incidência de

juros.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Sentença Líquida

Custas processuais às expensas do réu, no importe de R$ 400,00,

calculadas no percentual de 2% sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrada em R$ 20.000,00.

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000820-80.2023.5.21.0041
RECLAMANTE WANIA CASTELLOES MARTINS

ADVOGADO PRISCILA TASSO DE OLIVEIRA(OAB:
192179/SP)

ADVOGADO GENI FUTIGI VEIGA(OAB:
278494/SP)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA CASTELLOES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc61306

proferida nos autos.

Submetido o processo a julgamento, foi proferida a seguinte
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SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de ação trabalhista proposta porWANIA CASTELLOES

MARTINSem face daSPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA e OI S/A., na qual a parte autora afirma que “foi admitida pela

1ª Reclamada em 05/02/2018 na função de Bombeira Civil,

cumprindo jornada 12x36. Aduz que “Na data de 31 de agosto de

2023, a Reclamante foi demitida sem justo motivo”. Afirma que não

recebeu suas verbas rescisórias.

Assim, requer o pagamento das verbas rescisórias e horas extras,

além de outros pedidos narrados na inicial.

Devidamente notificadas, as reclamadas compareceram à audiência

e entregaram suas defesas.

Em audiência, foi ouvida a autora e uma testemunha da reclamante.

Sem mais provas, foi encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

Última proposta conciliatória infrutífera.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A. ILEGITIMIDADE PASSIVA

O reclamante indicou a segunda reclamada como devedora das

obrigações aduzidas em juízo, pois alega que houve relação

empregatícia com a primeira e responsabilidade da segunda,

estando configurados todos os requisitos legais. Sendo

incontroverso que o autor prestou serviço, fica claro que a análise

da responsabilidade pelo pagamento das verbas se trata de questão

de mérito.

Sendo certo que as condições da ação devem ser analisadas em

abstrato, consoante os fatos narrados pelo autor na petição inicial,

fenômeno que se denomina de teoria da asserção, resta

evidenciada a legitimidade da reclamada, uma vez que não há que

se confundir relação jurídica de direito material, com a relação

processual.

Assim, rejeito.

B. MÉRITO

1. VERBAS RESCISÓRIAS

foi admitida pela 1ª Reclamada em 05/02/2018 na função de

Bombeira Civil, cumprindo jornada 12x36. Aduz que “Na data de 31

de agosto de 2023, a Reclamante foi demitida sem justo motivo”.

Afirma que não recebeu suas verbas rescisórias.

Assim, requer o pagamento das verbas rescisórias e horas extras,

além de outros pedidos narrados na inicial.

As reclamadas afirmam que estão em recuperação judicial.

Analiso.

O não pagamento da remuneração já demonstra a gravidade das

faltas concernentes aos salários, esse entendimento também se

aplica às verbas rescisórias, que se constituem na única garantia à

disposição do empregado para fazer face à dispensa imotivada,

razão pela qual representa direito de amplo alcance social, cuja

imperatividade não admite o uso de evasivas.

Nesse sentido, como as reclamadas não apresentam comprovação

do pagamento das verbas, entendo que a trabalhadora faz jus à

rescisão de seu contrato e o pagamento das seguintes verbas:

- Salário de julho e agosto de 2023; aviso prévio com a integração

ao tempo (42 dias), 13º salário proporcional 09/12, férias vencidas

2022/2023 e férias proporcionais 07/12 + 1/3; FGTS de todo o

período laboral, descontado os valores efetivamente depositados,

tudo devidamente acrescido da multa de 40% do FGTS; multa do §

8º do art. 477 e multa do art. 467, ambos da CLT; vale alimentação

dos meses de julho e agosto de 2023.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no programa do seguro-

desemprego.

Como a própria reclamada reconhece o atraso dos depósitos do

FGTS e não apresenta os comprovantes de pagamentos de todos

os meses, determino o pagamento do FGTS não depositados de

todo o período, descontados os valores efetivamente depositados.

Em relação ao FGTS, expeça-se ofício à CEF para aferir

efetivamente a existência de depósitos.

Os valores do FGTS deverão ser depositados na conta vinculada da

parte reclamante para posterior liberação dos valores, na forma

prevista no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº. 8.036/90.

2. HORAS EXTRAS

Expõe o reclamante, em sua inicial, que “laborou em escala de

plantão em algumas ocasiões e excedeu as 36 horas semanais.

A autora, durante a instrução processual, não comprovou qualquer

realização de horas extras, apenas informando que trabalhava na

escala 12x36 de forma regular.

Assim, julgo improcedente o pedido.

3. RESPONSABILIDADE – DONO DA OBRA

Quanto a responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, de
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bom tom se registrar que o direito do trabalho pátrio já sedimentou o

entendimento no sentido de que o inadimplemento das obrigações

trabalhistas por parte do empregador (no caso, a primeira

reclamada), implica na responsabilidade subsidiária dos tomadores

dos serviços quanto àquelas obrigações.

Mesmo em sendo lícita a terceirização da prestação de determinada

atividade, havendo inadimplemento da prestadora dos serviços em

relação aos seus empregados, emerge a responsabilidade da

tomadora, que se estriba na culpa in eligendo ou in vigilando desta

quanto a escolha e fiscalização do comportamento da empresa

contratada, que deve ser sempre economicamente idônea e

saudável.

A inidoneidade financeira da primeira reclamada para responder

pelas obrigações decorrentes do contrato de trabalho da reclamante

está deveras estampada no fato do inadimplemento das verbas

contratuais.

Em casos desta natureza o Colendo TST pacif icou seu

entendimento ao editar o Enunciado 331, que em seu tópico IV

dispõe:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Tenho assim, na esteira da fundamentação retro, que o Segundo

reclamado é responsável subsidiário em relação aos créditos do

reclamante.

4. JUSTIÇA GRATUITA

Observo que não há nos autos qualquer prova em sentido contrário

às alegações da parte autora, nem mesmo evidência de um novo

posto de trabalho com remuneração que supere 40% o limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, nos

termos do art. 790, §3º, da CLT.

Ademais, também não observo qualquer elemento probatório que

possibilite, a este magistrado, concluir que a situação declarada,

inicialmente, mantenha alguma incompatibilidade com os dispêndios

cotidianos advindos com dependentes e outras despesas

imprescindíveis à manutenção própria e da família.

Nesse sentido, presumo a insuficiência de recursos para o

pagamento das despesas do processo e, por consequência, defiro

o pedido de benefício da justiça gratuitaformulado pela

reclamante, já que considero preenchidos os requisitos contidos no

art. 790, §3º, da CLT.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No presente caso, houvesucumbência recíproca das partes, de

forma que, levando-se em consideração o grau de complexidade da

causa e a diligência dos patronos, fixo os honorários que são

devidos pelas reclamadas, ao advogado da reclamante, em 05%

(cinco por cento) sobre o valor da condenação.

Da mesma forma, também fixo os honorários que são devidos pela

reclamante, ao advogado da reclamada principal, também em 05%

(cinco por cento),porém esses sobre os valores das verbas

pretendidas e que restaram indeferidas.

Ainda quanto aos honorários devidos pela reclamante ao advogado

da reclamada principal, como a autora é beneficiária da gratuidade

de justiça, entendo que eles estão abarcados pelo que foi decidido

pelo STF na ação declaratória de inconstitucionalidade nº 5766 –

DF, de forma que declaro suspensa a exigibilidadede

pagamento dos honorários sucumbenciais pela parte autora.

6. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS

O Supremo Tr ibunal  Federal  (STF) determinou que é

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho.

Dessa forma, conforme decisão da Corte, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, e, a partir da citação, com efeitos retroativos à

propositura da ação, a taxa Selic, índices de correção monetária

vigentes para as condenações cíveis em geral.

O STF utilizou a regra geral prevista no art. 406 do Código Civil, que

dispõe sobre a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo

essa atualmente a taxa Selic. Como a taxa Selic engloba os juros

moratórios e correção monetária, sua incidência impede a aplicação

de outros índices de atualização.

Neste cenário, diante da decisão do STF, com efeito vinculante e

erga omnes, para efeitos de liquidação deste julgado, a contadoria

judicial deverá aplicar o índice de correção IPCA-E, a partir do fato

gerador do crédito trabalhista e até a data do ajuizamento da ação,

sendo que, a partir daí, o débito deverá necessariamente ser

atualizado pela taxa Selic, sem incidência de juros.

III - DISPOSITIVO

Posto isso, nos autos da reclamação trabalhista proposta

porWANIA CASTELLOES MARTINSem face daSPRINK

SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA e OI S/A. - EPP,decido:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 755
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva.

No mérito, JULGAR PROCEDENTES OS PEDIDOS, para condenar

a primeira reclamadaSPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO

LTDA, de forma principal, e a segunda reclamada OI S/A, de forma

subsidiária, a:

1. Obrigação de pagar:

a) Salário de julho e agosto de 2023; aviso prévio com a integração

ao tempo (42 dias), 13º salário proporcional 09/12, férias vencidas

2022/2023 e férias proporcionais 07/12 + 1/3; FGTS de todo o

período laboral, descontado os valores efetivamente depositados,

tudo devidamente acrescido da multa de 40% do FGTS; multa do §

8º do art. 477 e multa do art. 467, ambos da CLT; vale alimentação

dos meses de julho e agosto de 2023.

b) Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Expeça-se alvará para habilitação do autor no programa do seguro-

desemprego.

Tudo na forma da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais.

Concede-se à reclamante os benefícios da justiça gratuita. Demais

pleitos restam indeferidos. A liquidação será processada por

simples cálculos.

Após o depósito dos valores do FGTS, expeça-se alvará para

liberação do FGTS.

Procederá a reclamada o recolhimento do imposto de renda (arts.

7º, I e 12 da Lei n. 7.713/88, art. 3º da Lei n. 8134/90 e arts. 624 e

649 do Decreto n. 3.000/99) e da contribuição previdenciária (art.

30,I, da Lei n. 8.212/91) sobre as parcelas que constituem base de

suas respectivas incidências, nos termos da lei, sob pena de

execução na forma prevista pelo art. 876, parágrafo único, da CLT,

incluído pela Lei n. 10.035/00, se houver.

Contribuições previdenciárias na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91

e Súmula 368 do TST.

Diante da decisão do STF, com efeito vinculante e erga omnes,

para efeitos de liquidação deste julgado, a contadoria judicial deverá

aplicar o índice de correção IPCA-E, a partir do fato gerador do

crédito trabalhista e até a data do ajuizamento da ação, sendo que,

a partir daí, o débito deverá ser atualizado pela taxa Selic até o

efetivo pagamento integral da condenação, sem incidência de

juros.

Em caso de execução de sentença, a cota previdenciária do

empregado e o valor do imposto de renda, eventualmente devidos,

deverão ser deduzidos de seu crédito, cabendo ao empregador o

recolhimento da cota patronal, observando como salário de

contribuição as parcelas salariais discriminadas na presente

decisão, e, ainda, o teor do art. 276, §4º, do Dec. 3.048/00.

Sentença Líquida

Custas processuais às expensas do réu, no importe de R$ 400,00,

calculadas no percentual de 2% sobre o valor da condenação,

provisoriamente arbitrada em R$ 20.000,00.

Dispensada a intimação da União.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-86.2015.5.21.0003
RECLAMANTE RICARDO EUGENIO BARBOSA

RAMOS

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO TIUA EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO TECPRESS SERVICE LTDA

RECLAMADO ECMAN ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA

RECLAMADO ALCIDEMAR FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO IOAL MAINTENANCE SERVICOS
PREDIAIS LTDA

RECLAMADO IOAL CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO BANCO MODAL S.A.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES
FERNANDES(OAB: 108329/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO EUGENIO BARBOSA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6739a47

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

BANCO MODAL S.A, opôs Embargos Declaratórios (Id n. 1ef5009)

em razão de supostas omissões na decisão de ID. 6878774.

Sem manifestação pela parte contrária.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

I. Admissibilidade

Os embargos de declaração e manifestação estão regulares,
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merecendo conhecimento, portanto.

II. Fundamentos da decisão

De início, destaco que os Embargos de Declaração, por expressa

dicção do artigo 1.022 do NCPC, são cabíveis quando existente

vício na redação sentencial em virtude de conflito entre os

fundamentos e dispositivo (contradição), ausência de análise de

pedido (omissão) e/ou decisão incompreensível (obscuridade). Não

é o caso dos autos.

Insurge-se a executada apontando, genericamente, suposta

omissão na decisão de ID. 6878774.

Alega a embargante que a referida decisão foi omissa quanto a

diversos pontos, quais sejam: "DA PRESCRIÇÃOBIENAL•DO

PEDIDO DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO BANCO

M O D A L  I N D E V I D A M E N T E  N A  F A S E  D E

EXECUÇÃO•INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO •DA INEXISTÊNCIA DE

GRUPO ECONÔMICO OU FIGURA DE SÓCIO OCULTO•DO

VERDADEIRO PAPEL APENAS ADMINISTRADOR –JAMAIS

GESTOR E FINANCEIRO•FATO RELEVANTE-A EMPRESA

ECMAN AJUIZOU AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO

CELEBRADO COM O BANCO: PROVA INEQUÍVOCA DE QUE A

RELAÇÃO ENTRE AS PARTES FOI  COMERCIAL.•DA

MAJORAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO".

Analiso.

Em que pese o rol de supostas omissões apresentadas pela

executada, observo que a presente manifestação trata-se apenas

de irresignação do sócio executado para com sua inclusão e

responsabilização nesta execução, de modo que não se constata

omissão no referido julgamento.

Vejam que todos os pontos, ora renovados, em que se tenta uma

nova análise orbitam na legitimidade do banco incluído (por meio da

instauração regular do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica) para figurar nesta execução.

Observem que o embargante tentou, inclusive, o manejo de

Mandado de Segurança (0001576-18.2023.5.21.0000 ) - nestes

autos sob ID. 5096308, aventando suposta ilegalidade na sua

inclusão nesta execução, o que foi peremptoriamente afastado pelo

E. Regional.

Pontuo, por oportuno, que a mera irresignação com o entendimento

apresentado na decisão embargada, visando, assim, a reversão do

julgado, não viabiliza a oposição dos aclaratórios. Nesse sentido,

ressalto que o julgador não é obrigado a rebater cada um dos

argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no

processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível

aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da

parte.

No caso, o convencimento deste juízo se operou pela convergência

dos argumentos delineados na decisão embargada, os quais são

suficientes para instrumental izar o redirecionamento ao

embargante, seja pela inquestionável participação intrínsecado

banco na gestão da Ecman Engenharia (affectio societatis) que

denota a sua natureza de sócio oculto ou mesmo pelo cenário de

frustração da execução em face da reclamada principal, senão

vejamos:

"No caso, o entrelaçamento de interesses que afigura, sem margem

para outra interpretação, a gestão integrada, seja pela assunção de

riscos ou pelo beneficiamento financeiro (vide cláusula 3.5 do

memorando de ID. 9e5c1c8), e o patente exercício do poder

administrativo/financeiro pelo BANCO MODAL teve seu cerne,

igualmente, analisado por este E. Regional, quando do exame dos

recursos interpostos na RT n. 0000512-51.2016.5.21.002, conforme

se lê do acordão de ID. 1813b9c:

“Do exposto, observa-se que o redirecionamento da execução

contra o patrimônio do Banco Modal S/A, ante a desconsideração

inversa da pessoa jurídica, está alicerçado em dois memorandos de

entendimentos colacionados aos autos (fls. 78/96), os quais seriam

capazes de revelar a qualidade de sócio da instituição bancária.

Com efeito, os documentos anexados pelo exequente revelam que

a relação mantida entre a Ecman Engenharia e a instituição

financeira não se cingia a uma simples operação de crédito ou de

consumo. O Banco Modal  sempre esteve presente na

Administração da executada pr incipal .

Nesse sentido, observa-se no memorando de fls. 90/96 que entre os

acionistas controladores da Ecman Engenharia figurava o Fundo de

Investimentos em Participações Amalfi, representado pelo Banco

Modal (fl. 90). Portanto, à época do contrato, não restam dúvidas de

que o Banco Modal figurava como um dos sócios da empresa ré por

meio do fundo de investimentos que administrava.

Além disso, o memorando de fls. 79/88 esclarece que o Banco

Modal foi responsável direto por viabilizar proposta de transferência

de 92% dos ativos da empresa, inclusive identificando e

apresentando o seu futuro adquirente, o Sr. Luciano Guimarães.

Tais providências não se mostram compatíveis com uma relação de

simples concessão de crédito entre cliente e instituição financeira. A

conduta do Banco Modal torna evidente a sua participação direta na

administração da empresa, o que se soma à sua condição de sócio

controlador por meio do Fundo de investimentos Amalfi.

Se não bastasse, ato contínuo à transferência de ativos para o Sr.

Luciano Guimarães de Carvalho, o Banco Modal firmou memorando

de entendimentos no qual estabeleceu para si a opção de compra

de 28% da empresa, além de resguardar assento no conselho de
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administração, independentemente do exercício da opção,

"podendo contribuir efetivamente para os debates e definições de

planos e estratégicas dos negócios" (item 3.5, xi - fl. 83/84).

Portanto, o Banco Modal sempre manteve participação intrínseca na

gestão da Ecman Engenharia. Primeiramente, na condição de

acionista controlador por meio do Fundo de investimentos Amalfi e,

após a transferência de titularidade da empresa, por intermédio do

memorando de entendimentos firmado com o Sr. Luciano

Guimarães de Carvalho, no qual resguardou a prerrogativa de

adquirir a qualquer tempo parte significativa da empresa, além de

permanecer em sua gestão, agora de forma direta, mediante

assento no conselho de administração.

Diante de todo o exposto, sobressai clarividente a qualidade de

sócio do Banco Modal, seja antes ou depois da transferência de

titularidade da empresa, ou ainda na condição de sócio formal ou

oculto, mantendo-se sempre com part ic ipação at iva na

administração e gestão dos negócios da executada.

Assim, apresenta-se escorreita o redirecionamento da execução

contra o patrimônio da instituição financeira, uma vez que atendidos

os requisitos necessários à desconsideração da pessoa jurídica e a

responsabilização do patrimônio de seus sócios, ante o flagrante

estado de insolvência da reclamada principal e o disposto no art. 28,

§5º, do CDC, aplicável ao Direito do Trabalho a teor do art. 8º, §1º,

da CLT.

Isto posto, mantém-se indene a decisão de embargos à execução e,

por conseguinte, a constrição dos valores penhorados do

agravante.”

Dessa forma, resta evidente a posição de sócio oculto do BANCO

MODAL em relação à reclamada principal destes autos, de modo

que, diante do cenário de frustração/ocultação do patrimônio capaz

de satisfazer os créditos ora perseguidos ao longo dos anos pelo

exequente, faz-se devida e necessária a inclusão, no polo passivo,

do referido banco.

Ressalto, para que não pairem dúvidas, que a inclusão do

executado supra, nestes autos, opera-se por aplicação do

instrumento da desconsideração da personalidade jurídica, em

razão dos evidentes indícios da atuação oculta do sócio em

questão, de modo que os argumentos fundamentados no tema

n. 1.232 e na ADPF n. 488 (inclusão de empresas do mesmo

grupo econômico em execuções de verbas trabalhistas) não se

mostram atinentes ao caso.

Considerado o objetivo precípuo do processo que é o de efetivar o

direito material demandado, sobretudo em âmbito trabalhista, dada

natureza alimentar das verbas pleiteadas, determino a renovação

das ferramentas eletrônicas agora em face do BANCO MODAL,

respeitada a ordem preferencial de penhora (art. 835, I, do CPC).

Por fim, consigno que mostra-se de nenhuma serventia a prática de

diligências inúteis e protelatórias, a fim de perseguir bens dos

demais sócios. Portanto, cabe ao executado (BANCO MODAL), se

assim desejar, persegui-los em ação regressiva, por não se mostrar

razoável imputar tal encargo à exequente, cujo crédito é relevante e

urgente."

Desse modo, resta cristalina a fundamentação da decisão de ID.

6878774 no que toca à legitimidade do Banco Modal para figurar no

polo passivo desta execução, inclusive sendo ressaltada a não

compatibilidade fático jurídica com tema 1.232 e ADPF n. 488 - o

que ultima os argumentos de grupo econômico e inclusão na

execução - e a inviabilidade, neste cenário, de continuidade nas

tentativas de perseguição de patrimônio da executada principal e de

seus sócios.

Decido.

Ante ao exposto, rejeito os embargos de declaração opostos

pelo Banco Modal S.A.

III. Dispositivo

Diante do acima exposto, com arrimo nos fundamentos acima

alinhavados, resolvo conhecer dos embargos de declaração

apresentados por Banco Modal S.A para, no mérito, rejeita-los.

Sem custas, à falta de amparo legal.

Advirto que a reiteração de oposição infundada de Embargos de

Declaração resultará na penalidade prevista no artigo 1.026, §2º, do

CPC.

Após o decurso do prazo legal, expeça-se alvará para quitação

desta execução, observando-se a planilha de cálculo de ID. 61ff9bb.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000328-86.2015.5.21.0003
RECLAMANTE RICARDO EUGENIO BARBOSA

RAMOS

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO TIUA EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO TECPRESS SERVICE LTDA

RECLAMADO ECMAN ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO CONSTRUTORA ECMAN LTDA

RECLAMADO ALCIDEMAR FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO IOAL MAINTENANCE SERVICOS
PREDIAIS LTDA

RECLAMADO IOAL CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES DE
CARVALHO

RECLAMADO BANCO MODAL S.A.

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES
FERNANDES(OAB: 108329/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6739a47

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

BANCO MODAL S.A, opôs Embargos Declaratórios (Id n. 1ef5009)

em razão de supostas omissões na decisão de ID. 6878774.

Sem manifestação pela parte contrária.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

I. Admissibilidade

Os embargos de declaração e manifestação estão regulares,

merecendo conhecimento, portanto.

II. Fundamentos da decisão

De início, destaco que os Embargos de Declaração, por expressa

dicção do artigo 1.022 do NCPC, são cabíveis quando existente

vício na redação sentencial em virtude de conflito entre os

fundamentos e dispositivo (contradição), ausência de análise de

pedido (omissão) e/ou decisão incompreensível (obscuridade). Não

é o caso dos autos.

Insurge-se a executada apontando, genericamente, suposta

omissão na decisão de ID. 6878774.

Alega a embargante que a referida decisão foi omissa quanto a

diversos pontos, quais sejam: "DA PRESCRIÇÃOBIENAL•DO

PEDIDO DE DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO BANCO

M O D A L  I N D E V I D A M E N T E  N A  F A S E  D E

EXECUÇÃO•INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL DE

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO •DA INEXISTÊNCIA DE

GRUPO ECONÔMICO OU FIGURA DE SÓCIO OCULTO•DO

VERDADEIRO PAPEL APENAS ADMINISTRADOR –JAMAIS

GESTOR E FINANCEIRO•FATO RELEVANTE-A EMPRESA

ECMAN AJUIZOU AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO

CELEBRADO COM O BANCO: PROVA INEQUÍVOCA DE QUE A

RELAÇÃO ENTRE AS PARTES FOI  COMERCIAL.•DA

MAJORAÇÃO DOS VALORES DA EXECUÇÃO".

Analiso.

Em que pese o rol de supostas omissões apresentadas pela

executada, observo que a presente manifestação trata-se apenas

de irresignação do sócio executado para com sua inclusão e

responsabilização nesta execução, de modo que não se constata

omissão no referido julgamento.

Vejam que todos os pontos, ora renovados, em que se tenta uma

nova análise orbitam na legitimidade do banco incluído (por meio da

instauração regular do incidente da desconsideração da

personalidade jurídica) para figurar nesta execução.

Observem que o embargante tentou, inclusive, o manejo de

Mandado de Segurança (0001576-18.2023.5.21.0000 ) - nestes

autos sob ID. 5096308, aventando suposta ilegalidade na sua

inclusão nesta execução, o que foi peremptoriamente afastado pelo

E. Regional.

Pontuo, por oportuno, que a mera irresignação com o entendimento

apresentado na decisão embargada, visando, assim, a reversão do

julgado, não viabiliza a oposição dos aclaratórios. Nesse sentido,

ressalto que o julgador não é obrigado a rebater cada um dos

argumentos aventados pela defesa ao proferir decisão no

processo, bastando que pela motivação apresentada seja possível

aferir as razões pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões da

parte.

No caso, o convencimento deste juízo se operou pela convergência

dos argumentos delineados na decisão embargada, os quais são

suficientes para instrumental izar o redirecionamento ao

embargante, seja pela inquestionável participação intrínsecado

banco na gestão da Ecman Engenharia (affectio societatis) que

denota a sua natureza de sócio oculto ou mesmo pelo cenário de

frustração da execução em face da reclamada principal, senão

vejamos:

"No caso, o entrelaçamento de interesses que afigura, sem margem

para outra interpretação, a gestão integrada, seja pela assunção de

riscos ou pelo beneficiamento financeiro (vide cláusula 3.5 do

memorando de ID. 9e5c1c8), e o patente exercício do poder

administrativo/financeiro pelo BANCO MODAL teve seu cerne,

igualmente, analisado por este E. Regional, quando do exame dos

recursos interpostos na RT n. 0000512-51.2016.5.21.002, conforme

se lê do acordão de ID. 1813b9c:

“Do exposto, observa-se que o redirecionamento da execução

contra o patrimônio do Banco Modal S/A, ante a desconsideração

inversa da pessoa jurídica, está alicerçado em dois memorandos de

entendimentos colacionados aos autos (fls. 78/96), os quais seriam

capazes de revelar a qualidade de sócio da instituição bancária.

Com efeito, os documentos anexados pelo exequente revelam que

a relação mantida entre a Ecman Engenharia e a instituição
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financeira não se cingia a uma simples operação de crédito ou de

consumo. O Banco Modal  sempre esteve presente na

Administração da executada pr incipal .

Nesse sentido, observa-se no memorando de fls. 90/96 que entre os

acionistas controladores da Ecman Engenharia figurava o Fundo de

Investimentos em Participações Amalfi, representado pelo Banco

Modal (fl. 90). Portanto, à época do contrato, não restam dúvidas de

que o Banco Modal figurava como um dos sócios da empresa ré por

meio do fundo de investimentos que administrava.

Além disso, o memorando de fls. 79/88 esclarece que o Banco

Modal foi responsável direto por viabilizar proposta de transferência

de 92% dos ativos da empresa, inclusive identificando e

apresentando o seu futuro adquirente, o Sr. Luciano Guimarães.

Tais providências não se mostram compatíveis com uma relação de

simples concessão de crédito entre cliente e instituição financeira. A

conduta do Banco Modal torna evidente a sua participação direta na

administração da empresa, o que se soma à sua condição de sócio

controlador por meio do Fundo de investimentos Amalfi.

Se não bastasse, ato contínuo à transferência de ativos para o Sr.

Luciano Guimarães de Carvalho, o Banco Modal firmou memorando

de entendimentos no qual estabeleceu para si a opção de compra

de 28% da empresa, além de resguardar assento no conselho de

administração, independentemente do exercício da opção,

"podendo contribuir efetivamente para os debates e definições de

planos e estratégicas dos negócios" (item 3.5, xi - fl. 83/84).

Portanto, o Banco Modal sempre manteve participação intrínseca na

gestão da Ecman Engenharia. Primeiramente, na condição de

acionista controlador por meio do Fundo de investimentos Amalfi e,

após a transferência de titularidade da empresa, por intermédio do

memorando de entendimentos firmado com o Sr. Luciano

Guimarães de Carvalho, no qual resguardou a prerrogativa de

adquirir a qualquer tempo parte significativa da empresa, além de

permanecer em sua gestão, agora de forma direta, mediante

assento no conselho de administração.

Diante de todo o exposto, sobressai clarividente a qualidade de

sócio do Banco Modal, seja antes ou depois da transferência de

titularidade da empresa, ou ainda na condição de sócio formal ou

oculto, mantendo-se sempre com part ic ipação at iva na

administração e gestão dos negócios da executada.

Assim, apresenta-se escorreita o redirecionamento da execução

contra o patrimônio da instituição financeira, uma vez que atendidos

os requisitos necessários à desconsideração da pessoa jurídica e a

responsabilização do patrimônio de seus sócios, ante o flagrante

estado de insolvência da reclamada principal e o disposto no art. 28,

§5º, do CDC, aplicável ao Direito do Trabalho a teor do art. 8º, §1º,

da CLT.

Isto posto, mantém-se indene a decisão de embargos à execução e,

por conseguinte, a constrição dos valores penhorados do

agravante.”

Dessa forma, resta evidente a posição de sócio oculto do BANCO

MODAL em relação à reclamada principal destes autos, de modo

que, diante do cenário de frustração/ocultação do patrimônio capaz

de satisfazer os créditos ora perseguidos ao longo dos anos pelo

exequente, faz-se devida e necessária a inclusão, no polo passivo,

do referido banco.

Ressalto, para que não pairem dúvidas, que a inclusão do

executado supra, nestes autos, opera-se por aplicação do

instrumento da desconsideração da personalidade jurídica, em

razão dos evidentes indícios da atuação oculta do sócio em

questão, de modo que os argumentos fundamentados no tema

n. 1.232 e na ADPF n. 488 (inclusão de empresas do mesmo

grupo econômico em execuções de verbas trabalhistas) não se

mostram atinentes ao caso.

Considerado o objetivo precípuo do processo que é o de efetivar o

direito material demandado, sobretudo em âmbito trabalhista, dada

natureza alimentar das verbas pleiteadas, determino a renovação

das ferramentas eletrônicas agora em face do BANCO MODAL,

respeitada a ordem preferencial de penhora (art. 835, I, do CPC).

Por fim, consigno que mostra-se de nenhuma serventia a prática de

diligências inúteis e protelatórias, a fim de perseguir bens dos

demais sócios. Portanto, cabe ao executado (BANCO MODAL), se

assim desejar, persegui-los em ação regressiva, por não se mostrar

razoável imputar tal encargo à exequente, cujo crédito é relevante e

urgente."

Desse modo, resta cristalina a fundamentação da decisão de ID.

6878774 no que toca à legitimidade do Banco Modal para figurar no

polo passivo desta execução, inclusive sendo ressaltada a não

compatibilidade fático jurídica com tema 1.232 e ADPF n. 488 - o

que ultima os argumentos de grupo econômico e inclusão na

execução - e a inviabilidade, neste cenário, de continuidade nas

tentativas de perseguição de patrimônio da executada principal e de

seus sócios.

Decido.

Ante ao exposto, rejeito os embargos de declaração opostos

pelo Banco Modal S.A.

III. Dispositivo

Diante do acima exposto, com arrimo nos fundamentos acima

alinhavados, resolvo conhecer dos embargos de declaração

apresentados por Banco Modal S.A para, no mérito, rejeita-los.

Sem custas, à falta de amparo legal.

Advirto que a reiteração de oposição infundada de Embargos de
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Declaração resultará na penalidade prevista no artigo 1.026, §2º, do

CPC.

Após o decurso do prazo legal, expeça-se alvará para quitação

desta execução, observando-se a planilha de cálculo de ID. 61ff9bb.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MICHELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:ANDREA MICHELE DA SILVA (A/C seus

advogados).

Através da presente, fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada para ciência e manifestação, querendo,

na forma e no prazo legal, sob pena de preclusão, acerca do objeto

do Despacho de ID nº. 1c4dd3a no Processo em referência.

Obs.: Na hipótese de já ter tomado ciência da aludida Decisão,

queira desconsiderar a presente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.
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ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:ANGELO LEVY VICENTE DA SILVA (A/C seus

advogados).

Através da presente, fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada para ciência e manifestação, querendo,

na forma e no prazo legal, sob pena de preclusão, acerca do objeto

do Despacho de ID nº. 1c4dd3a no Processo em referência.

Obs.: Na hipótese de já ter tomado ciência da aludida Decisão,

queira desconsiderar a presente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE
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ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:LUCAS ARIEL VICENTE DA SILVA (A/C seus

advogados).

Através da presente, fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada para ciência e manifestação, querendo,

na forma e no prazo legal, sob pena de preclusão, acerca do objeto

do Despacho de ID nº. 1c4dd3a no Processo em referência.

Obs.: Na hipótese de já ter tomado ciência da aludida Decisão,

queira desconsiderar a presente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA
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ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO:PEDRO ATAEL VICENTE DA SILVA (A/C seus

advogados).

Através da presente, fica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO notificada para ciência e manifestação, querendo,

na forma e no prazo legal, sob pena de preclusão, acerca do objeto

do Despacho de ID nº. 1c4dd3a no Processo em referência.

Obs.: Na hipótese de já ter tomado ciência da aludida Decisão,

queira desconsiderar a presente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000553-11.2023.5.21.0041
RECLAMANTE FELIPE FONSECA DE ANDRADE

ADVOGADO LUCILIA TEIXEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 10007/RN)

RECLAMADO H L DOS SANTOS EIRELI - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914/RN)

RECLAMADO EMPRESSERV EMPRESA DE
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESSERV EMPRESA DE SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

  - H L DOS SANTOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4a6f97

proferida nos autos.

DESPACHO

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela Reclamada, tendo

em vista o preenchimento dos requisitos da tempestividade,

adequação, interesse, representação e regular preparo.

2. Notifiquem-se os demais recorridos, por meio dos seus

causídicos, caso possuam, através da publicação do inteiro

teor deste despacho no DEJT, para, querendo, no prazo legal,

apresentarem contrarrazões.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remetam-se os autos

para apreciação do E. TRT-21ª Região.

Cumpra-se.

MFOL

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001044-18.2023.5.21.0041
EXEQUENTE ROSIMARY MOURA DO VALE

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE THAIANE OLIVEIRA DE PAULO

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)
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ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE WILIAN CARLINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXECUTADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273d59b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A reclamada comprovou os valores voluntariamente. Cancele-se

a ordem de SISBAJUD retro.

2. Expeça-se alvará conforme planilha de cálculos homologados.

3. Após juntada do alvará pago e, sem mais pendências, registrem-

se os valores no Sistema PJe-JT e arquivem-se os presentes autos.

Cumpra-se.

ars

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001044-18.2023.5.21.0041
EXEQUENTE ROSIMARY MOURA DO VALE

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE THAIANE OLIVEIRA DE PAULO

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXEQUENTE WILIAN CARLINA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

EXECUTADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMARY MOURA DO VALE

  - THAIANE OLIVEIRA DE PAULO

  - WILIAN CARLINA DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273d59b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A reclamada comprovou os valores voluntariamente. Cancele-se

a ordem de SISBAJUD retro.

2. Expeça-se alvará conforme planilha de cálculos homologados.

3. Após juntada do alvará pago e, sem mais pendências, registrem-

se os valores no Sistema PJe-JT e arquivem-se os presentes autos.

Cumpra-se.

ars

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000529-85.2020.5.21.0041
RECLAMANTE ADMILSON DA SILVA VENANCIO

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

RECLAMADO VALMINON PEREIRA FERNANDES

RECLAMADO SUCATA BAR E PETISCARIA LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXRBP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILSON DA SILVA VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3b9264

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Vistos, etc.

1. Trata-se de processo na fase de execução,contra a empresa

SUCATA BAR E PETISCARIA LTDA – ME que, apesar de estar

com situação cadastral ativa nos sistemas de ferramentas

eletrônicas disponíveis, encontra-se com as atividades encerradas

desde o início da pandemia, de acordo com Certidão exarada por

Oficial de Justiça (Id e83aaef).

2. Utilizando-se as ferramentas eletrônicas aplicáveis em desfavor

da executada, foi constatado que o único sócio, Valminon Pereira

Fernandes, era detentor de benefício previdenciário por

incapacidade temporária, porém, o mesmo atualmente encontra-se

cessado.

3.Realizado nova pesquisa, dessa vez no sistema INFOJUD, foi

revelado que o sócio possui um vínculo empregatício com a

empresa COPARI CONSTRUTORA LTDA CNPJ 06.055.349/0001-

07, razão pela qual determino a penhora do salário do réu.

4. Expeça-se mandado de penhora endereçado à empresa

COPARI CONSTRUTORA LTDA CNPJ 06.055.349/0001-07 para

que haja a retenção de 30% nos rendimentos do sócio

Valminon Pereira Fernandes CPF: 625.278.355-20, todos os

meses por tempo indeterminado, até que seja atingido o

montante do débito, atualmente em R$ 18.130,03.

5. Os valores deverão ser depositados em conta judicial à

disposição do Juízo.

6. Junte-se uma cópia deste despacho no mandado.

7. Caso a diligência seja infrutífera, arquive-se o processo por 2

anos, provisoriamente. Transcorrido o prazo, será pronunciada, pelo

Juízo, a prescrição intercorrente, conforme art.11-A da CLT.

Cumpra-se.

Cumpra-se.

MSS

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000062-67.2024.5.21.0041
EMBARGANTE PORTOBENS ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

EMBARGADO RAQUEL GONCALVES ARRAIS

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GONCALVES ARRAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06468cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro oposto por PORTOBENS

ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA., concernente à

reclamação trabalhista n° 0000384-58.2022.5.21.0041, em que

litigam RAQUEL GONCALVES ARRAIS (parte exequente) e

MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI, FABIO

DE ABREU LAURENTINO (partes executadas), alegando ser o

legítimo proprietário do bem alvo de constrição.

A parte contrária se manifesta por meio da petição de ID. 031cbf4,

alegando intempestividade e ausência de documentos

indispensáveis.

É o relatório.

II - CONHECIMENTO

Embargos tempestivos, motivo pelo qual merecem conhecimento.

III - FUNDAMENTAÇÃO

A parte embargante, PORTOBENS ADMNISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA., em apertada síntese, alega que firmou

contrato de alienação fiduciária com a executada MARICULTURA

ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI em relação ao veículo:

PLACA RGM8H18, MARCA/MODELO JEEP COMPASS LONG

T270, RENAVAM 1295506600, ANO DE 2022/2022, CHASSI

98867512RNKL28753.

Aduz que em razão da inadimplência no pagamento das parcelas
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do financiamento (contrato de financiamento de ID. 4c9809b -

firmando, em 30.03.2022) pela referida devedora, resolveu por

executar a garantia do respectivo contrato, que consistia na entrega

do veículo acima referenciado.

Acrescenta que, pela restrição operada nos autos principais, a

transferência de propriedade para posterior venda do bem restou

prejudicada até o momento.

Analiso.

A alienação fiduciária é a transferência temporária do Domínio de

coisa móvel (veículo) ao credor, em virtude de contrato,

devidamente registrado, para garantia de dívida. O credor conserva

o Domínio da coisa alienada somente até a liquidação da dívida

garantida. No caso, o instrumento transfere o domínio da coisa

alienada, independentemente da sua tradição, continuando o

devedor a possuí-la em nome do adquirente, segundo as condições

do contrato, e com as responsabilidades de depositário.

Em caso de inadimplemento da obrigação pelo devedor, como no

presente caso, o credor fiduciário (proprietário) pode executar a

garantia do contrato fiduciário, convertendo seu domínio resolúvel

em propriedade plena e posse direta do bem móvel.

Em análise detida dos autos da RT n. 0000384-58.2022.5.21.0041,

em especial na documentação sob ID. 86c945d, verifico que houve

a restrição de circulação em 26.01.2023, por meio do sistema

RENAJUD, em relação ao veículo apontado; determinação de

penhora e remoção do veículo (ID. c2e0460); e certidão do Oficial

de Justiça quanto à impossibilidade de fazê-lo, pois o endereço

informado já não era sede da executada. (ID. a97e25f).

No caso, observo que o veículo foi objeto de ação de busca e

apreensão interposta pela Embargante e que em 18.07.2023 o

respectivo bem foi depositado em mãos de seu representante legal

(ID. fb3ed5e). Dessa forma, uma vez recebido o veículo em

questão, é inquestionável a posse diretae o domínio deste em favor

do credor fiduciário, ora proprietário e embargante, de modo que

não há que se falar em manutenção da restrição sobre o referido

bem para fazer frente à execução suportada pela empresa ré

MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI.

Pois bem.

Diante dos fatos, ora apontados, que noticiam que o real

proprietário do bem constrito (PLACA RGM8H18, MARCA/MODELO

JEEP COMPASS LONG T270, RENAVAM 1295506600, ANO DE

2022/2022, CHASSI 98867512RNKL28753) não é a empresa ré, ou

mesmo seus sócios, mas sim PORTOBENS ADMNISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA., entendo pela impossibilidade de

manutenção da restrição perpetrada na fase executória da RT.

0000384-58.2022.5.21.0041.

Dessa forma, ante as provas trazidas aos autos, julgo, então,

procedentes os embargos, determinando a retirada da constrição

do bem em comento, após o trânsito em julgado.

IV - DECISÃO

Diante do exposto, DECIDO acolher os embargos de terceiro para

determinar a retirada da constrição sobre o veículo, PLACA

RGM8H18, MARCA/MODELO JEEP COMPASS LONG T270,

RENAVAM 1295506600, ANO DE 2022/2022, CHASSI

98867512RNKL28753, imediatamente após o trânsito em julgado,

tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

dispositivo sentencial, como se nele estivesse transcrito.

Custas no valor de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, inciso V, da

CLT, pela parte embargada, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, certifique a Secretaria acerca desta

decisão no processo principal, e arquivem-se estes autos

definitivamente.

Intimem-se.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000062-67.2024.5.21.0041
EMBARGANTE PORTOBENS ADMINISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

EMBARGADO RAQUEL GONCALVES ARRAIS

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06468cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Terceiro oposto por PORTOBENS

ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA., concernente à

reclamação trabalhista n° 0000384-58.2022.5.21.0041, em que
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litigam RAQUEL GONCALVES ARRAIS (parte exequente) e

MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI, FABIO

DE ABREU LAURENTINO (partes executadas), alegando ser o

legítimo proprietário do bem alvo de constrição.

A parte contrária se manifesta por meio da petição de ID. 031cbf4,

alegando intempestividade e ausência de documentos

indispensáveis.

É o relatório.

II - CONHECIMENTO

Embargos tempestivos, motivo pelo qual merecem conhecimento.

III - FUNDAMENTAÇÃO

A parte embargante, PORTOBENS ADMNISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA., em apertada síntese, alega que firmou

contrato de alienação fiduciária com a executada MARICULTURA

ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI em relação ao veículo:

PLACA RGM8H18, MARCA/MODELO JEEP COMPASS LONG

T270, RENAVAM 1295506600, ANO DE 2022/2022, CHASSI

98867512RNKL28753.

Aduz que em razão da inadimplência no pagamento das parcelas

do financiamento (contrato de financiamento de ID. 4c9809b -

firmando, em 30.03.2022) pela referida devedora, resolveu por

executar a garantia do respectivo contrato, que consistia na entrega

do veículo acima referenciado.

Acrescenta que, pela restrição operada nos autos principais, a

transferência de propriedade para posterior venda do bem restou

prejudicada até o momento.

Analiso.

A alienação fiduciária é a transferência temporária do Domínio de

coisa móvel (veículo) ao credor, em virtude de contrato,

devidamente registrado, para garantia de dívida. O credor conserva

o Domínio da coisa alienada somente até a liquidação da dívida

garantida. No caso, o instrumento transfere o domínio da coisa

alienada, independentemente da sua tradição, continuando o

devedor a possuí-la em nome do adquirente, segundo as condições

do contrato, e com as responsabilidades de depositário.

Em caso de inadimplemento da obrigação pelo devedor, como no

presente caso, o credor fiduciário (proprietário) pode executar a

garantia do contrato fiduciário, convertendo seu domínio resolúvel

em propriedade plena e posse direta do bem móvel.

Em análise detida dos autos da RT n. 0000384-58.2022.5.21.0041,

em especial na documentação sob ID. 86c945d, verifico que houve

a restrição de circulação em 26.01.2023, por meio do sistema

RENAJUD, em relação ao veículo apontado; determinação de

penhora e remoção do veículo (ID. c2e0460); e certidão do Oficial

de Justiça quanto à impossibilidade de fazê-lo, pois o endereço

informado já não era sede da executada. (ID. a97e25f).

No caso, observo que o veículo foi objeto de ação de busca e

apreensão interposta pela Embargante e que em 18.07.2023 o

respectivo bem foi depositado em mãos de seu representante legal

(ID. fb3ed5e). Dessa forma, uma vez recebido o veículo em

questão, é inquestionável a posse diretae o domínio deste em favor

do credor fiduciário, ora proprietário e embargante, de modo que

não há que se falar em manutenção da restrição sobre o referido

bem para fazer frente à execução suportada pela empresa ré

MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI.

Pois bem.

Diante dos fatos, ora apontados, que noticiam que o real

proprietário do bem constrito (PLACA RGM8H18, MARCA/MODELO

JEEP COMPASS LONG T270, RENAVAM 1295506600, ANO DE

2022/2022, CHASSI 98867512RNKL28753) não é a empresa ré, ou

mesmo seus sócios, mas sim PORTOBENS ADMNISTRADORA DE

CONSORCIOS LTDA., entendo pela impossibilidade de

manutenção da restrição perpetrada na fase executória da RT.

0000384-58.2022.5.21.0041.

Dessa forma, ante as provas trazidas aos autos, julgo, então,

procedentes os embargos, determinando a retirada da constrição

do bem em comento, após o trânsito em julgado.

IV - DECISÃO

Diante do exposto, DECIDO acolher os embargos de terceiro para

determinar a retirada da constrição sobre o veículo, PLACA

RGM8H18, MARCA/MODELO JEEP COMPASS LONG T270,

RENAVAM 1295506600, ANO DE 2022/2022, CHASSI

98867512RNKL28753, imediatamente após o trânsito em julgado,

tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

dispositivo sentencial, como se nele estivesse transcrito.

Custas no valor de R$ 44,26, na forma do art. 789-A, inciso V, da

CLT, pela parte embargada, dispensadas.

Após o trânsito em julgado, certifique a Secretaria acerca desta

decisão no processo principal, e arquivem-se estes autos

definitivamente.

Intimem-se.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-75.2021.5.21.0041
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE SOUSA

OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 768
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SIMAS INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 12834/RN)

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALVES DE
CARVALHO MACIEL(OAB: 16223/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMAS INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e88319

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante a quitação integral da execução e com fundamento no art. 924,

II do CPC, de aplicação subsidiária, pronuncio a extinção da

presente execução.

Os valores pagos já se encontram registrados.

Nos termos da recomendação TRT/CR n. 01/2019, foram

verificadas junto ao convênio com a Caixa Econômica Federal e/ou

Banco do Brasil, que inexiste saldo na(s) conta(s) levantada(s).

Inexistindo pendências, determino o arquivamento deste processo

com baixa definitiva.

Dê-se ciência.

MSS

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-75.2021.5.21.0041
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE SOUSA

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SIMAS INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
S/A

ADVOGADO RAFAELA ROMANA DE CARVALHO
COSTA(OAB: 12834/RN)

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO REGIA CRISTINA ALVES DE
CARVALHO MACIEL(OAB: 16223/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE SOUSA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e88319

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Ante a quitação integral da execução e com fundamento no art. 924,

II do CPC, de aplicação subsidiária, pronuncio a extinção da

presente execução.

Os valores pagos já se encontram registrados.

Nos termos da recomendação TRT/CR n. 01/2019, foram

verificadas junto ao convênio com a Caixa Econômica Federal e/ou

Banco do Brasil, que inexiste saldo na(s) conta(s) levantada(s).

Inexistindo pendências, determino o arquivamento deste processo

com baixa definitiva.

Dê-se ciência.

MSS

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000097-95.2022.5.21.0041
RECLAMANTE AFRANIO GILSON PEREIRA DA

SILVEIRA

ADVOGADO DANIEL EUZEBIO DANTAS
PINHEIRO(OAB: 12077/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)
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ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO EDUARDO JANZON AVALLONE
NOGUEIRA(OAB: 123199/SP)

ADVOGADO JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB: 1089/RN)

ADVOGADO clenildo xavier de souza(OAB:
6354/RN)

ADVOGADO RICARDO MATOS E FERREIRA(OAB:
18291/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO GILSON PEREIRA DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário: AFRANIO GILSON PEREIRA DA SILVEIRA

INTIMAÇÃO PJE-JT

Através do presente, de ordem do MM. Juiz do Trabalho, fica V.Sa.

intimada para que informe em 5 dias os dados bancários para

transferência dos créditos. Quanto aos honorários advocatícios,

deverá, ainda, indicar o advogado beneficiário. Em caso de

beneficiário pessoa jurídica, deverá juntar aos autos contrato da

parte autora com a pessoa jurídica, bem como informar se é optante

do simples, para fins de retenção de imposto de renda.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

RODRIGO FERNANDES DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-47.2023.5.21.0041
RECLAMANTE SILVIA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO WALKECIO FERREIRA DEODATO DA
SILVA(OAB: 13896/RN)

RECLAMADO TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c1f064

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. A parte reclamada pede a utilização de ata de audiência como

prova emprestada e a o i t iva de sua testemunha por

v ideoconferênc ia .

2. Defiro o pedido para a utilização de prova emprestada tendo em

vista a ausência do prejuízo processual.

3. Defiro o requerimento para que somente a testemunha da parte

reclamada seja interrogada de forma remota, observando os

mesmos parâmetros adotados para a testemunha da parte autora. A

parte reclamada e seu advogado deverão comparecer de forma

presencial.

4. Ainda, a parte reclamada deverá, no prazo de 48 horas, informar

os dados completos da testemunha, inclusive contato telefônico e

comprovante de residência em nome da testemunha. Não havendo

apresentação do documento nos autos, fica indeferida a oitiva de tal

testemunha por videoconferência.

5. O ato será realizado no formato híbrido e não havendo a

comprovação da atual residência da testemunha, esta somente será

ouvida presencialmente, podendo a reclamada trazer outra

testemunha, caso entenda necessário em substituição a

testemunha que supostamente reside fora de Natal/RN.

6. A sala de audiência poderá ser acessada pelo link abaixo:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/85919502338

7. Intime-se.

Cumpra-se.

RLRA

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000754-47.2016.5.21.0041
RECLAMANTE RICARDO MAGNO DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO MAGNO DO NASCIMENTO SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para tomar ciência da planilha de

cálculos de liquidação da sentença, bem como para fins do art. 879,

§ 2º da CLT.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

MONICA SANTOS DE SOUZA NEVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA MICHELE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: ANDREA MICHELE DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de EXEQUENTE nos presentes

autos (processo principal/piloto), notificada para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,
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acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro,

devendo eventual manifestação ser efetuada, por razões de

economia processual, em sede da referida Ação de Embargos

de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: ANGELO LEVY VICENTE DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de EXEQUENTE nos presentes

autos (processo principal/piloto), notificada para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro,

devendo eventual manifestação ser efetuada, por razões de

economia processual, em sede da referida Ação de Embargos

de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.A.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: LUCAS ARIEL VICENTE DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de EXEQUENTE nos presentes

autos (processo principal/piloto), notificada para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro,

devendo eventual manifestação ser efetuada, por razões de

economia processual, em sede da referida Ação de Embargos

de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.A.V.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: PEDRO ATAEL VICENTE DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de EXEQUENTE nos presentes

autos (processo principal/piloto), notificada para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro,

devendo eventual manifestação ser efetuada, por razões de

economia processual, em sede da referida Ação de Embargos

de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: CYNTHYA FERREIRA DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de EXEQUENTE nos presentes

autos (processo principal/piloto), notificada para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro,

devendo eventual manifestação ser efetuada, por razões de

economia processual, em sede da referida Ação de Embargos

de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 775
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA FARIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: ALANA FARIAS DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)
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RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: FABIO VIEIRA DA SILVA (A/C seu advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: FRANCISCO CANINDÉ DOS SANTOS (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 778
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: LEONARDO DAVI DIAS DUARTE (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)
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RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: JOSÉ ARLINDO PAULINO DA SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO, notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: GEORGE GOMES DO NASCIMENTO (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON MARTINS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 781
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: JACKSON MARTINS SILVA (A/C seu

advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO MATEUS PINHEIRO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: CÍCERO MATEUS PINHEIRO DA COSTA (A/C

seu advogado).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de EXEQUENTE nos

presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000541-65.2021.5.21.0041
RECLAMANTE JACKSON MARTINS SILVA

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMANTE A.L.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE P.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE FABIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE L.A.V.D.S.

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

RECLAMANTE BRUNO EDUARDO DA COSTA
FILGUEIRA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE CYNTHYA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMANTE LEONARDO DAVI DIAS DUARTE

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMANTE JOSE ARLINDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

RECLAMANTE CICERO MATEUS PINHEIRO DA
COSTA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE ALANA FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE
PAULA(OAB: 14290/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS

ADVOGADO RAVENA TAISY PONCHERT DA
PAZ(OAB: 10105/RN)

ADVOGADO ANDERSON ROGERIO BORGES
DOS SANTOS(OAB: 14535/RN)

RECLAMANTE ANDREA MICHELE DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA INES ADUR DE
SABOYA(OAB: 18934/RN)

ADVOGADO HERICKSON CIDARTA GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 12753/RN)

RECLAMANTE GEORGE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO CAMARA DE OLIVEIRA(OAB:
2613/RN)

RECLAMADO FIBER ENERGY LTDA

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALEXANDRA KAROLANNE COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO JULLIAN LAURENTINO DAS NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECLAMADO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO ALINE GABRIELE GURGEL DUTRA
DE ALMEIDA(OAB: 11786/RN)

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

TESTEMUNHA JOÃO VINICIUS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - GEXNAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO EDUARDO DA COSTA FILGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

DESTINATÁRIO: BRUNO EDUARDO DA COSTA FILGUEIRA

(A/C seu advogado).

Através da presente, e em cumprimento ao disposto no Despacho

de ID nº. 64b59f5 na Ação de Embargos de Terceiro (Processo

nº. 0000174-36.2024.5.21.0041), em trâmite também por esta 11ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, fica a parte identificada no campo

DESTINATÁRIO notificada, na condição de EXEQUENTE nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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presentes autos (processo principal/piloto), para ciência e

manifestação, querendo, no prazo legal, sob pena de preclusão,

acerca do objeto da citada Ação de Embargos de Terceiro, devendo

eventual manifestação ser efetuada, por razões de economia

processual, em sede da referida Ação de Embargos de Terceiro.

O inteiro teor da referida Ação de Embargos de Terceiro

encontra-se disponível (autos em anexo para acesso).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

DEMETRIUS DE MEDEIROS CHIANCA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000133-06.2023.5.21.0041
RECLAMANTE CARLOS MYCAEL MELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECLAMADO ACAO ASSESSORIA EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO RECEBACRED FINANCAS E
TECNOLOGIA INOVA SIMPLES LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAO ASSESSORIA EM SAUDE LTDA

  - RECEBACRED FINANCAS E TECNOLOGIA INOVA SIMPLES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 689c157

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

CARLOS MYCAEL MELO DA SILVA, opôs Embargos

Declaratórios (Id n. 2898a55) em razão de suposta obscuridade na

sentença de ID. 04d37ec.

Sem manifestação pela parte contrária.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

I. Admissibilidade

Os embargos de declaração e manifestação estão regulares,

merecendo conhecimento, portanto.

II. Fundamentos da decisão

De início, destaco que os Embargos de Declaração, por expressa

dicção do artigo 1.022 do NCPC, são cabíveis quando existente

vício na redação sentencial em virtude de conflito entre os

fundamentos e dispositivo (contradição), ausência de análise de

pedido (omissão) e/ou decisão incompreensível (obscuridade). Não

é o caso dos autos.

Insurge-se o autor apontando suposta obscuridadena decisão de

ID. 501b6fc. Alega que a composição operada entre as partes, por

meio da ata de audiência de ID. 7567120, foi descumprida quando

do pagamento da primeira parcela, conforme noticia nesses autos

ao ID. d65d6b1.

Argumenta o embargante que o pronunciamento de extinção da

execução pela quitação integral do acordo, sentença de ID.

04d37ec, encontra-se obscuro, uma vez que ainda restaria a

aplicação da multa de 100% pela parcela não cumprida na data

avençada, e por conseguinte valores a serem perseguidos nesta

execução.

Analiso.

Em exame da ata de ID. 7567120, vejo que o acordorealizado entre

as partes se traduziu no pagamento, a título indenizatório, de R$

3.000,00, a ser quitado em três parcelas mensais de R$ 1.000,00;

com as respectivas datas para pagamento, primeira em 03.05.2023;

segunda em 05.06.2023 e terceira em 03.07.2023, sob pena de

aplicação de multa de 100% sobre as parcelas descumpridas.

Compulsando os autos, observo que a executada, intimada para se

manifestar acerca do descumprimento noticiado pelo autor,

apresentou, por meio do documento de ID. 0997fe7, os

comprovantes das três parcelas que compuseram o acordo

referenciado acima; sendo paga a primeira parcela no dia

31.05.2023, a segunda em 05.06.2023 e a última na data de

03.07.2023.

No caso, em que pese o descumprimento noticiado pelo autor no

dia 04.05.2023 (um dia após a data fixada), entendo que o

pagamento, ainda que a destempo, da primeira parcela, mas

seguido das demais - as quais foram quitadas nas datas

estipuladas, sem qualquer outro atraso - denota a boa-fé da

executada em arcar com seus compromissos perante esta justiça

especializada, de modo que não se mostra razoável, para este

juízo, a aplicação da multa de 100% prevista no pacto judicial, e a

continuidade de uma execução exclusivamente para pagamento da

referida penalidade, quando houve, inequivocamente, a plena

quitação do acordado.

Decido.

Dessa forma, rejeitos os embargos declaratórios apresentados pela

parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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III. Dispositivo

Diante do acima exposto, com arrimo nos fundamentos acima

alinhavados, os quais integram este dispositivo como se nele

transcrito, REJEITO os embargos de declaração apresentados pela

parte autora.

Após o prazo legal, retornem os autos ao arquivo

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000133-06.2023.5.21.0041
RECLAMANTE CARLOS MYCAEL MELO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECLAMADO ACAO ASSESSORIA EM SAUDE
LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

RECLAMADO RECEBACRED FINANCAS E
TECNOLOGIA INOVA SIMPLES LTDA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO DE PAIVA
DANTAS(OAB: 28711/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MYCAEL MELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 689c157

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Vistos, etc.

CARLOS MYCAEL MELO DA SILVA, opôs Embargos

Declaratórios (Id n. 2898a55) em razão de suposta obscuridade na

sentença de ID. 04d37ec.

Sem manifestação pela parte contrária.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

I. Admissibilidade

Os embargos de declaração e manifestação estão regulares,

merecendo conhecimento, portanto.

II. Fundamentos da decisão

De início, destaco que os Embargos de Declaração, por expressa

dicção do artigo 1.022 do NCPC, são cabíveis quando existente

vício na redação sentencial em virtude de conflito entre os

fundamentos e dispositivo (contradição), ausência de análise de

pedido (omissão) e/ou decisão incompreensível (obscuridade). Não

é o caso dos autos.

Insurge-se o autor apontando suposta obscuridadena decisão de

ID. 501b6fc. Alega que a composição operada entre as partes, por

meio da ata de audiência de ID. 7567120, foi descumprida quando

do pagamento da primeira parcela, conforme noticia nesses autos

ao ID. d65d6b1.

Argumenta o embargante que o pronunciamento de extinção da

execução pela quitação integral do acordo, sentença de ID.

04d37ec, encontra-se obscuro, uma vez que ainda restaria a

aplicação da multa de 100% pela parcela não cumprida na data

avençada, e por conseguinte valores a serem perseguidos nesta

execução.

Analiso.

Em exame da ata de ID. 7567120, vejo que o acordorealizado entre

as partes se traduziu no pagamento, a título indenizatório, de R$

3.000,00, a ser quitado em três parcelas mensais de R$ 1.000,00;

com as respectivas datas para pagamento, primeira em 03.05.2023;

segunda em 05.06.2023 e terceira em 03.07.2023, sob pena de

aplicação de multa de 100% sobre as parcelas descumpridas.

Compulsando os autos, observo que a executada, intimada para se

manifestar acerca do descumprimento noticiado pelo autor,

apresentou, por meio do documento de ID. 0997fe7, os

comprovantes das três parcelas que compuseram o acordo

referenciado acima; sendo paga a primeira parcela no dia

31.05.2023, a segunda em 05.06.2023 e a última na data de

03.07.2023.

No caso, em que pese o descumprimento noticiado pelo autor no

dia 04.05.2023 (um dia após a data fixada), entendo que o

pagamento, ainda que a destempo, da primeira parcela, mas

seguido das demais - as quais foram quitadas nas datas

estipuladas, sem qualquer outro atraso - denota a boa-fé da

executada em arcar com seus compromissos perante esta justiça

especializada, de modo que não se mostra razoável, para este

juízo, a aplicação da multa de 100% prevista no pacto judicial, e a

continuidade de uma execução exclusivamente para pagamento da

referida penalidade, quando houve, inequivocamente, a plena

quitação do acordado.

Decido.

Dessa forma, rejeitos os embargos declaratórios apresentados pela

parte autora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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III. Dispositivo

Diante do acima exposto, com arrimo nos fundamentos acima

alinhavados, os quais integram este dispositivo como se nele

transcrito, REJEITO os embargos de declaração apresentados pela

parte autora.

Após o prazo legal, retornem os autos ao arquivo

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-10.2021.5.21.0041
RECLAMANTE MARIA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO COMPREMAC INDUSTRIA
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

ADVOGADO ULIBNA KELRY TAVARES CUNHA
BARACHO(OAB: 9530/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPREMAC INDUSTRIA COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e4d48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No presente processo, verifico que, apesar deste juízo ter fixado a

pensão na forma mensal, o E. TRT determinou a constituição de

capital e pagamento em parcela única.

Assim, para este magistrado, embora a questão não seja pacífica, o

STJ tem adotado entendimento da doutrina de que a regra prevista

no parágrafo único do art. 950 do CC não deve ser interpretada

como direito absoluto da parte, podendo o magistrado avaliar, em

cada caso concreto, sobre a conveniência de sua aplicação,

considerando a situação econômica do devedor, o prazo de duração

do pensionamento, a idade da vítima, etc, para, só então, definir

pela possibilidade de que a pensão seja ou não paga de uma só

vez, antecipando-se as prestações vincendas que só iriam ser

creditadas no decorrer dos anos.

Apesar desse entendimento que tem prevalecido, mesmo que este

magistrado vislumbre que o pagamento do aluguel da casa garante

a execução das parcelas mensais e, consequentemente, da pensão

fixada, não há como alterar o que foi decidido pela 2ª instância,

posto que já resguardado pela coisa julgada material.

Assim, determino o pagamento em parcela única. Para não haver

enriquecimento ilícito, determino o abatimento dos valores já

quitados.

No que diz respeito à atualização e aos juros, como se trata de

pensão em parcela única, que, para fins de cálculo, utiliza como

base de cálculo o período de 46 anos, isto é, período de

antecipação de parcelas vincendas, determino que a incidência da

taxa SELIC deverá apenas abarcar as parcelas vencidas, e não as

vincendas.

Deverá a reclamada continuar pagando os valores relativos ao

parcelamento do dano moral.

Expeça-se mandado de penhora do imóvel situado na Av. João

Paulo II, Residencial Santa Cecília - Cond. Morada Norte, Casa 83 -

Parnamirim/RN, como medida de garantir a execução.

Após a juntada do cálculo, inicie-se os atos de execução em relação

ao pensionamento em parcela única.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000189-10.2021.5.21.0041
RECLAMANTE MARIA BARBOSA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO COMPREMAC INDUSTRIA
COMERCIO DE PRE-MOLDADOS
LTDA

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

ADVOGADO ULIBNA KELRY TAVARES CUNHA
BARACHO(OAB: 9530/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e4d48
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

No presente processo, verifico que, apesar deste juízo ter fixado a

pensão na forma mensal, o E. TRT determinou a constituição de

capital e pagamento em parcela única.

Assim, para este magistrado, embora a questão não seja pacífica, o

STJ tem adotado entendimento da doutrina de que a regra prevista

no parágrafo único do art. 950 do CC não deve ser interpretada

como direito absoluto da parte, podendo o magistrado avaliar, em

cada caso concreto, sobre a conveniência de sua aplicação,

considerando a situação econômica do devedor, o prazo de duração

do pensionamento, a idade da vítima, etc, para, só então, definir

pela possibilidade de que a pensão seja ou não paga de uma só

vez, antecipando-se as prestações vincendas que só iriam ser

creditadas no decorrer dos anos.

Apesar desse entendimento que tem prevalecido, mesmo que este

magistrado vislumbre que o pagamento do aluguel da casa garante

a execução das parcelas mensais e, consequentemente, da pensão

fixada, não há como alterar o que foi decidido pela 2ª instância,

posto que já resguardado pela coisa julgada material.

Assim, determino o pagamento em parcela única. Para não haver

enriquecimento ilícito, determino o abatimento dos valores já

quitados.

No que diz respeito à atualização e aos juros, como se trata de

pensão em parcela única, que, para fins de cálculo, utiliza como

base de cálculo o período de 46 anos, isto é, período de

antecipação de parcelas vincendas, determino que a incidência da

taxa SELIC deverá apenas abarcar as parcelas vencidas, e não as

vincendas.

Deverá a reclamada continuar pagando os valores relativos ao

parcelamento do dano moral.

Expeça-se mandado de penhora do imóvel situado na Av. João

Paulo II, Residencial Santa Cecília - Cond. Morada Norte, Casa 83 -

Parnamirim/RN, como medida de garantir a execução.

Após a juntada do cálculo, inicie-se os atos de execução em relação

ao pensionamento em parcela única.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        HIGOR MARCELINO SANCHES

        Juiz do Trabalho Substituto

1ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000923-80.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCA LEILIANY SILVA

ADVOGADO VICTOR ALVARO DIAS DE
ARAUJO(OAB: 18461/RN)

RECLAMADO MARCIO FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA LEILIANY SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1557414

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

Dispensado, por se tratar de rito sumaríssimo.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Do pedido de Justiça Gratuita da reclamante.

A reclamante postulou a concessão da justiça gratuita alegando

expressamente a impossibilidade econômica para arcar com os

custos do processo.

A CLT, em redação conferida pela Lei 13.467/17, dispõe em seu

artigo 790:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3° - É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4° - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O TST, com a Súmula 463, assegurou que essa comprovação pode

ser feita por meio de declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado.

Não há necessidade de comprovação específica quando se trata de

pessoa física.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Defiro, então, o benefício à parte autora.

Do período clandestino.

Disse a autora ter começado a trabalhar em novembro de 2022,

conquanto sua CTPS somente tenha sido anotada em maio de

2023.

Não há prova documental relativa ao trabalho antes do período

anotado. Em tais circunstâncias, tendo em vista a presunção

relativa de veracidade das anotações, registro que o ônus da prova

pertence integralmente ao autor.

No caso dos autos, há uma imagem extraída de um aparelho celular

no qual se observa uma conversa supostamente mantida entre a

autora e o reclamado por meio de aplicativo de mensagens. No

diálogo, a autora aparentemente confirma um acerto para o início

das atividades em 01 de novembro de 2022.

Aliado a isso, ressalto que não há, na contestação oral realizada

pelo reclamado, qualquer impugnação a referido documento e

tampouco qualquer contestação específica ao suposto período

clandestino de trabalho.

Por conseguinte, considero comprovado o labor em período anterior

a assinatura da CTPS, a partir de 01 de novembro de 2022.

Deve, pois, a reclamada proceder à retificação da data de admissão

na CTPS do autor, fazendo constar 01/11/2022, após o trânsito em

julgado, no prazo de 48 horas depois de intimadas para tal

providência, sob pena de multa de R$ 3.000,00, sem prejuízo de as

anotações serem feitas pela secretaria da Vara.

Da diferença salarial

A reclamante postula a condenação da ré ao pagamento de

diferenças salariais, alegando, basicamente, o recebimento de

salário inferior ao mínimo, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e

sessenta reais).

Apesar da ré não se manifestar, em sua defesa oral, sobre esta

pretensão em particular, a cópia da CTPS, acostada aos autos,

confirma o salário mencionado pela autora.

Considerando, pois, que não há, na defesa formulada pela ré,

qualquer justificativa ou explicação acerca do pagamento de salário

inferior ao mínimo legal, entendo que assiste razão à parte autora.

Condeno, pois, a reclamada, ao pagamento da diferença salarial a

ser apurada entre o valor efetivamente recebido pela autora (R$

660,00) e o salário mínimo legal, durante todo o período do contrato

de trabalho.

Das horas extras

Alegou a autora, em sua peça vestibular, que trabalhava de terça-

feira a sábado, das 07:00 às 13:00, sem ser-lhe concedido o

intervalo mínimo de 15 minutos. Acrescenta que, em dezembro de

2022, trabalhou também às segundas-feiras, nos mesmos horários.

Pede, pois, a condenação da ré ao pagamento de 15 minutos extras

por dia efetivo de trabalho, durante todo o período contratual; e,

mais 06 (seis) horas extras por semana, em dezembro de 2022.

A parte ré, conforme dito alhures, formulou defesa oral. Nesta,

explicou que a jornada de trabalho da autora era limitada a 04

(quatro) horas diárias. Porém, ato contínuo, admitiu o labor da

autora em sobrejornada, confessando que estas eram laboradas

sem registro (“por fora”). Disse ainda o réu que havia controle de

jornada, sem, contudo, ter sido trazido aos autos.

Ante as declarações do próprio reclamado, admitindo o trabalho em

horário extraordinário pela demandante e reconhecendo a

existência de controle de jornada sem, contudo ter apresentado em

Juízo, presume-se verdadeira a jornada de trabalho indicada na

exordial.

Em razão do exposto, condeno a ré ao pagamento de 15 minutos

extras por dia efetivo de trabalho, durante todo o período contratual;

e, mais 06 (seis) horas extras por semana, em dezembro de 2022.

Da rescisão contratual

A parte autora alega ter optado por sair da empresa em 29 de

outubro de 2023, em razão do descumprimento de diversas

obrigações trabalhistas por parte da empresa. Requer o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho. Diz

inicialmente que sempre foi tratada com rigor excessivo, sendo alvo

de gritos, ameaças e humilhações no ambiente de trabalho. Além

disso, não teria recebido diversos direitos trabalhistas, tais como

férias proporcionais, 13o proporcional, diferenças salariais e horas

extras.

A parte ré, defendendo-se, em audiência, relatou que sempre

manteve uma boa relação com a empregada, com respeito

incondicional. Esclarece que, após ter solicitado a rescisão, ao

comparecer para receber as verbas rescisórias, a autora não

concordou com os valores e, mesmo tendo sido convidada para

retornar o labor, optou por não continuar.

A possibilidade de uma das partes dar por encerrado o contrato de

trabalho alegando que a outra incorreu na prática de falta grave

exsurge pelo fato de que, entre outras características, aquele é

comutativo e sinalagmático. O contrato é comutativo porque as

partes têm conhecimento prévio dos seus direitos e deveres e é

sinalagmático porque os direitos e deveres são recíprocos.

As hipóteses legais de justa causa estão descritas na CLT nos arts.

482 (pelo empregador) e 483 (pelo empregado).

Na petição inicial o reclamante admite que partiu dele a iniciativa de

pôr fim ao vínculo empregatício, alegando, todavia, que decorreu

das faltas graves praticadas pela reclamada. Afirma que o

descumprimento das obrigações por parte da reclamada enseja a

rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483 da

CLT.
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Conforme visto nos tópicos anteriores, existiu, de fato, uma série de

descumprimento de deveres trabalhistas no caso em análise, a

saber: ausência de anotação da CTPS, pagamento de salário

inferior ao mínimo e não pagamento de horas extras.

Nesse contexto, considerando a existência de prova substancial de

descumprimento das obrigações trabalhistas, notadamente a

ausência de anotação da CTPS e pagamentos de salários em valor

inferior ao mínimo legal, impõe-se o reconhecimento da rescisão

indireta do contrato de trabalho, nos termos do art. 483, “d”, da CLT,

em 29/10/2023, data informada na petição inicial. Outrossim,

inexistindo comprovante de pagamento nos autos, julgo

procedentes os seguintes pedidos:

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- saldo de salário de 29 dias de outubro de 2023;

- 13° salário proporcional de 2023;

- Férias vencidas simples e férias proporcionais, ambas acrescidas

de 1/3;

- FGTS dos meses não recolhidos, além da multa de 40% sobre

todo o FGTS;

- Indenização substitutiva do seguro-desemprego;

- Multa do art. 467 da CLT;

- Multa do art. 477, § 8° da CLT.

Do imposto de renda e das contribuições previdenciárias

Aplique-se a súmula nº 368 do TST, com retenção da cota-parte do

reclamante.

No que diz respeito ao imposto de renda, este incidirá sobre o valor

auferido pelo demandante, observando quais as parcelas

tributáveis. Cabe à fonte pagadora (reclamado) comprovar nos

autos o recolhimento do imposto devido, nos termos do artigo 28 da

Lei nº 10.833/2003. Observem-se ainda o Provimento nº 03/2005 da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e os provimentos 02 e

03/2006 do Egrégio TRT desta 21ª Região, e ainda a súmula 368

acima referida.

Dos honorários advocatícios

A Lei 13.467/2017 incluiu na CLT o art. 791-A, que trouxe a figura

dos honorários de sucumbência para a Justiça do Trabalho.

Todavia, em recente decisão, nos autos da ADI 5.766, o STF

declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput, e o parágrafo 4°

do artigo 791-A, que dispunham sobre a cobrança de honorários ao

beneficiário da justiça gratuita.

Diante de tal decisão, não são devidos honorários pela parte

reclamante.

Devidos, todavia, os honorários ao patrono da parte autora, a serem

pagos pela ré, que fixo em 10% sobre o benefício econômico.

Da liquidação

Os valores atribuídos na inicial são considerados mera estimativa,

não vinculando a liquidação da sentença. Tal posicionamento se

fundamenta na instrução normativa 41/18, aprovada por meio da

Resolução n. 221 de 2018, que em seu artigo 12, parágrafo 2º,

dispõe:

"Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil”.

Nesse sentido o acórdão do TST abaixo transcrito:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. PEDIDOS LÍQUIDOS. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES DE CADA PEDIDO. APLICAÇÃO

DO ART. 840, § 1°, DA CLT, ALTERADO PELA LEI 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. A controvérsia gira acerca

da aplicação do artigo 840, § 1°, da CLT, que foi alterado pela Lei

13.467/2017. No caso em tela, o debate acerca do art. 840, § 1°, da

CLT, detém transcendência jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1°,

IV, da CLT. A controvérsia acerca da limitação da condenação, aos

valores liquidados apresentados em cada pedido da inicial, tem sido

analisado, pela jurisprudência dominante, apenas sob a égide dos

artigos 141 e 492 do Código de Processo Civil. Por certo que

aludidos dispositivos do CPC são aplicados subsidiariamente no

processo trabalhista. Entretanto, no que se refere à discussão

acerca dos efeitos dos pedidos liquidados, apresentados na inicial

trabalhista, os dispositivos mencionados do CPC devem ceder

espaço à aplicação dos parágrafos 1° e 2° do artigo 840 da CLT,

que foram alterados pela Lei 13.467/2017. Cumpre esclarecer que o

TST, por meio da Resolução n° 221, de 21/06/2018, considerando a

vigência da Lei 13.467/2017 e a imperativa necessidade de o TST

posicionar-se, ainda que de forma não exaustiva, sobre a aplicação

das normas processuais contidas na CLT alteradas ou

acrescentadas pela Lei 13.467/2017, e considerando a necessidade

de dar ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, aprovou a

Instrução Normativa n° 41/2018, que no seu art. 12, § 2°,

normatizou que "para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1° e 2°, da

CLT, o valor da causa será estimado (...)". A Instrução Normativa n°

41/2018 do TST, aprovada mediante Resolução n° 221, em

02/06/2018, registra que a aplicação das normas processuais

previstas na CLT, alteradas pela Lei 13.467/2017, com eficácia a

partir de 11/11/2017, é imediata, sem atingir, no entanto, situações

pretéritas iniciadas ou consolidadas sob a égide da lei revogada.

Portanto, no caso em tela, em que a inicial foi ajuizada no ano 2018,

hão de incidir as normas processuais previstas na CLT alteradas

pela Lei 13.467/2017. Assim, a discussão quanto à limitação da

condenação aos valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na exordial deve ser considerada apenas como fim
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estimado, conforme normatiza o parágrafo 2° do artigo 12 da IN

41/2018 desta Corte. A decisão regional que limitou a condenação

aos valores atribuídos aos pedidos na inicial configura ofensa ao art.

840, § 1°, da CLT. Reconhecida a transcendência jurídica do

recurso de revista. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO N° TST-ARR-1000987-73.2018.5.02.0271."

Quanto à atualização (juros e correção monetária), diante da

decisão do STF no julgamento conjunto, nas ações ADC 58, ADC

59, ADI 5867 E ADI 6021, em 18/12/2020, e alterações introduzidas

em sede de julgamento dos embargos de declaração em

25/10/2021, com efeito vinculante e erga omnes, devem ser

aplicados o IPCA-E (Índice Nacional de Preços) e os juros legais

(art. 39, Caput, da Lei 8.177/91) na fase pré-judicial, até a

propositura da ação, e SELIC a partir de então, ressaltando-se que

a Selic engloba correção monetária e juros de mora.

Deixo de aplicar os juros compensatórios outrora deferidos por

considerar que, no contexto atual, de inesperada alta da taxa Selic,

ela está contemplando de forma adequada a correção monetária e

os juros.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido:

1) Deferir à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita;

2) Julgar PROCEDENTES os pedidos formulados, para condenar o

MARCIO FERREIRA DE LIMA (SALÃO MARCIO LIMA). a pagar a

FRANCISCO LEILIANY SILVA ,  no prazo legal,  o valor

correspondente aos seguintes t í tulos:

- Diferença salarial a ser apurada entre o valor efetivamente

recebido pela autora (R$ 660,00) e o salário mínimo legal, durante

todo o período do contrato de trabalho;

- 15 minutos extras (intervalo intrajornada) por dia efetivo de

trabalho, durante todo o período contratual; e, mais 06 (seis) horas

extras por semana, em dezembro de 2022.

- aviso prévio indenizado de 30 dias;

- saldo de salário de 29 dias de outubro de 2023;

- 13° salário proporcional de 2023;

- Férias vencidas simples e férias proporcionais, ambas acrescidas

de 1/3;

- FGTS dos meses não recolhidos, além da multa de 40% sobre

todo o FGTS;

- Indenização substitutiva do seguro-desemprego;

- Multa do art. 467 da CLT;

- Multa do art. 477, § 8° da CLT.

Condeno ainda reclamada a proceder à retificação da data de

admissão na CTPS do autor, fazendo constar 01/11/2022, após o

trânsito em julgado, no prazo de 48 horas depois de intimadas para

tal providência, sob pena de multa de R$ 3.000,00, sem prejuízo de

as anotações serem feitas pela secretaria da Vara.

Honorários sucumbenciais devidos ao advogado do autor pela

reclamada, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação.

Liquidação por cálculo, devendo ser aplicados o IPCA-e e os juros

legais (art. 39, Caput, da Lei 8.177/91) até a data do ajuizamento e

a partir de então a SELIC nos termos do julgamento das ADCs 58 e

59, e ADIs 5867 e 6021 do STF.

A presente sentença é líquida, conforme valores constantes da

planilha anexa, que dela é parte integrante. Não havendo

pagamento espontâneo, fica de logo autorizada a utilização do

Bacenjud, dispensada a citação.

Custas pela reclamada no importe de 2% do valor da condenação,

conforme planilha em anexo.

Incide contribuição previdenciária sobre os títulos de natureza

salarial deferidos na sentença, na forma da planilha anexa.

Os recolhimentos, tanto fiscais quanto previdenciários, devem

obedecer ao disposto na fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000070-37.2024.5.21.0011
RECLAMANTE RAFAEL RAMON ANDRADE

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL RAMON ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74aeb9a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LISANDRA CRISTINA LOPES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-64.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ANTAO LUCIO SILVA
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ADVOGADO TIAGO FERNANDES DE LIMA(OAB:
15003/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac24485

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ANTÃO LÚCIO SILVA ajuizou ação contra SJM DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS LTDA., alegando, em síntese, o que segue:

Foi contratado em 18/07/2022, para exercer a motorista de

caminhão, tendo pedido demissão em 09/12/2022, em razão do

desenvolvimento de hérnia de disco por conta do trabalho. Afirma

que sofreu descontos indevidos no salário. Acrescenta que

trabalhava em sobrejornada sem que houvesse pagamento. Por fim,

postula pelo pagamento de indenização por danos morais em razão

da doença ocupacional desenvolvida. Em razão de tais fatos, o

demandante pede que lhe sejam pagos os valores correspondentes

às parcelas discriminadas na petição inicial.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inicial, na qual foi rejeitado o acordo, tendo sido apresentada

defesa, acompanhada de documentos, sobre os quais se

manifestou a autora.

Determinada a realização de perícia.

Anexado o laudo, não houve impugnação.

O reclamante não compareceu à audiência de instrução, tendo o

advogado alegado que ele não teria sido liberado pela empresa na

qual se encontra trabalhando.

O documento juntado pelo autor foi impugnado pela reclamada.

O autor juntou novos documentos, que foram mais uma vez

impugnados pela reclamada.

O autor pugnou pela realização de nova perícia.

Na audiência designada, indeferido o pedido para oficiar a atual

empregadora do autor. Determinada a intimação do perito para

apresentar laudo complementar.

Apresentado o laudo complementar, não houve impugnação.

Presente apenas o advogado da reclamada à audiência de

continuação. Encerrada a instrução. Razões finais reiterativas pela

parte representada. Prejudicadas as razões finais do reclamante e a

última tentativa de conciliação.

É o relatório. Passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Do pedido de Justiça Gratuita.

A CLT, em redação conferida pela lei 13.467/2017, dispõe em seu

artigo 790:

§3° - É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4° - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O TST, com a Súmula 463, assegurou que essa comprovação pode

ser feita por meio de declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado.

Não há necessidade de comprovação específica quando se trata de

pessoa física.

Defiro, então, o benefício à parte autora. Por conseguinte, afasto a

impugnação da parte adversa.

Da inépcia da petição inicial

A reclamada alega inépcia da inicial quanto ao pleito de horas

extras sob o argumento de que não apresenta informações

imprescindíveis para impugnação plena e julgamento do pedido.

Sem razão.

Ao contrário do processo cível, que exige maior rigor quanto ao

pedido, no processo trabalhista vigoram os princípios da

simplicidade e da informalidade, ressalvadas as hipóteses em que a

forma de postulação impossibilite o exercício do direito de defesa da

parte reclamada.

O art. 840 da CLT exige apenas “uma breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio”.

A petição inicial descreve a jornada de trabalho e o pedido está

quantificado.

Verifica-se, portanto, que a petição inicial preenche os requisitos

legais, havendo elementos suficientes para a apresentação da

defesa, tanto assim que a reclamada apresentou contestação em

relação ao mérito da demanda.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO
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Da ausência do reclamante

Embora devidamente advertido a comparecer à sessão designada,

nos termos da Súmula nº 74/TST, o reclamante, por razões alheias

a esta Justiça do Trabalho, não compareceu à audiência de

continuação, razão pela qual lhe foi decretada a pena de confissão

ficta.

Dos pedidos relacionados à jornada de trabalho

O autor alega que trabalhava diariamente, de segunda a sábado,

das 7h às 21h, com apenas 20 minutos de intervalo para almoço,

recebendo o pagamento de apenas parte das horas extras

prestadas.

Alega, ainda, a supressão parcial dos intervalos intra e

interjornadas.

A reclamada contestou a jornada alegada pelo autor e juntou

cartões de ponto e contracheques.

Considerando a ausência nos autos de qualquer prova que pudesse

infirmar os cartões de ponto e contracheques juntados pela

reclamada e a ausência da parte reclamante à audiência designada,

sendo-lhe aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato,

presumem-se verídicas as alegações defensivas da reclamada no

tocante à jornada de trabalho, compensação ou pagamento das

horas extras prestadas, bem como a inexistência de supressão,

total ou parcial, dos intervalos intra e interjornadas.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos de horas extras

pela extrapolação da jornada de trabalho e pela supressão dos

intervalos intra e interjornadas, bem como os reflexos sobre saldo

de salário, férias proporcionais, 13° salário proporcional e FGTS,

uma vez que o acessório segue o destino do principal.

Do aviso prévio pago a mais

O reclamante admite que a rescisão contratual ocorreu por sua

iniciativa e que não cumpriu o aviso prévio, concordando com o

desconto, no entanto alega que a reclamada descontou valor

superior ao devido.

A reclamada alega que apurou o valor a ser descontado com a

incidência das horas extras pagas, conforme previsto no § 3° do art.

487 da CLT.

O valor descontado pela reclamada está correto.

O § 3° do art. 487 da CLT dispõe que:

“Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para

os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a

média dos últimos 12 (doze) meses de serviço”. (grifei)

Como se vê, a base de cálculo do aviso prévio indenizado

(demissão por iniciativa do empregador - § 1°) é a mesma do aviso

prévio não cumprido (demissão por iniciativa do empregado - § 2°).

O § 5° do mesmo artigo ainda especifica que o valor das horas

extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado, dada a

sua natureza salarial.

Considerando, pois, que a CLT não faz distinção entre as bases de

cálculo do aviso prévio dependendo da modalidade de ruptura

contratual e considerando que essa parcela é calculada tomando

por base todas as parcelas salariais habitualmente pagas, o que

inclui as horas extras, correto está o valor apurado pela reclamada.

Assim, é improcedente o pedido.

Da indenização por danos morais

Aduziu a parte autora, em sua peça vestibular, que desenvolveu

doença ocupacional em decorrência do trabalho.

Em sua defesa, a empresa alega que em nenhum momento o

reclamante se queixou da existência de qualquer enfermidade, bem

assim nunca apresentou atestado médico com prazo de

afastamento superior a 15 dias e por ocasião da rescisão contratual

o exame demissional o considerou apto para a função.

Analiso.

Nos termos do artigo 19 da Lei 8.213/91, "acidente do trabalho é o

que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo

exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão

corporal ou perturbação funcional, de caráter temporário ou

permanente".

E o artigo 20, II, tratou da doença ocupacional, equiparando-a ao

acidente de trabalho, ocorrendo quando "adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente".

Considerando a imprescindibilidade da prova técnica, foi designado

o Perito do Juízo, Dr. Fábio Farias Romualdo de Oliveira.

Para melhor compreensão das conclusões do perito judicial,

transcrevo a seguir trechos do laudo que reputo de grande

relevância:

“(...)

5. DO ENTENDIMENTO DE QUAL É OBJETIVAMENTE A

PATOLOGIA DESCRITA COMO ORIGINÁRIA OU PIORADA PELO

LABOR

Em decorrência de se tratar de uma demanda médica, esse perito

crê ser de fundamental importância da melhor compreensão

possível sobre a doença do autor. A base da perícia será a doença

que padece o periciado.

Ocorre que no caso em lide, não se identificaram doenças. Os

CIDs M54.1 identifica radiculopatia e M 50.2 deslocamento de

disco intervertebral, porém não foram devidamente

caracterizados. (grifei)

(...)

1. Exame físico dirigido para patologias ortopédicas

1. Peso estimado pelo autor: 67 kg Altura relatada: 1,65

2. Nega ter feito uso da medicação no dia de hoje
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3. Tem queixas referidas de dor nesse momento

4. Paciente adentra a sala de avaliação deambulando sem

alterações no padrão da marcha e/ou nos movimentos simples de

membros superiores e inferiores

5. Não se nota deformidades ou atrofias em quaisquer segmento

corporal

6. Quanto ao grau de mobilidade nas articulações comprometidas

(coluna)

a. Não se nota qualquer déficit quanto ao grau de mobilidade

7. Quanto ao grau de força muscular nos segmentos tidos como

comprometidos

a. Não se nota qualquer déficit quanto ao grau de força muscular

8. Dos exames propedêuticos relacionados ao segmento corporal e

relacionados às queixas

a. Os testes são normais

9. Em nenhuma hipótese o médico pode ou deve ignorar a dor de

um paciente, porém a extensão exata da doença se dá pela

correlação entre as queixas subjetivas de dor ditas pelo doente,

associado principalmente à história clínica, exame físico e

complementarmente por exames de imagem quando necessário.

10. Não se faz necessário novos exames para colaborar com a

realização do laudo médico pericial

(...)

4. Da interpretação dos documentos médicos sob a ótica do perito

Que, não há nenhum exame que confirme doença. Sempre é

necessário reafirmar que dor não é doença. Dor é uma sensação

subjetiva, referida, individual com inúmeros fatores envolvidos.

A confirmação de doenças se dá com o devido atendimento médico,

associações com exame clínico e de imagens.

O autor não o comprova doenças no curso dos documentos

apresentados e na data da perícia.

5. Considerações sobre o diagnóstico

Que, o autor não comprova doenças. (grifei)

(...)

6. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

1. Da determinação de nexo causal

Não se configura qualquer doença! Existe apenas dor e eventuais

suspeitas.

Dessa maneira se desconfigura qualquer relação de nexo.

Não é função do médico perito judicial descrever ou diagnosticar

doenças.

7. QUESITOS COMPLEMENTARES DO JUÍZO E/OU DAS

PARTES

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO JUIZO

1) O(a) reclamante é portador(a) de alguma doença atualmente?

Qual? Por meio de quais exames essa doença foi diagnosticada?

Não foi devidamente caracterizado.

(...)”

Em síntese, o perito judicial não constatou a existência de qualquer

patologia no autor.

Ante os novos documentos juntados pelo autor, este juízo solicitou

que o perito apresentasse laudo complementar, que foi juntado às

fls. 244/247.

Neste o perito afirma:

“(...)

Que, não há nenhum exame que confirme doença. Sempre é

necessário reafirmar que dor não é doença. Dor é uma sensação

subjetiva, referida, individual com inúmeros fatores envolvidos.

A confirmação de doenças se dá com o devido atendimento médico,

associações com exame clínico e de imagens.

O autor não o comprova doenças no curso dos documentos

apresentados e na data da perícia.

Que, o exame físico é normal.

Que, não se configura qualquer doença! Existe apenas dor e

eventuais suspeitas.

Dessa maneira se desconfigura qualquer relação de nexo.

(...)”

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial para firmar o seu

convencimento, não há dúvidas de que o conhecimento técnico do

expert, que demonstra ter analisado criteriosamente o situação

fática, é elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões, o que não

ocorreu na hipótese.

Deste modo, acolho o laudo pericial e, ante a não constatação de

patologia que tenha acometido o autor, julgo improcedente o pedido

de indenização por danos morais.

Dos honorários (advocatícios e periciais)

Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 1.000,00, consoante

Súmula n° 457 do TST e Resolução n° 247/2019 do CSJT.

A Lei 13.467/2017 incluiu na CLT o art. 791-A, que trouxe a figura

dos honorários de sucumbência para a Justiça do Trabalho.

Todavia, em recente decisão, nos autos da ADI 5.766, o STF

declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput, e o parágrafo 4°

do artigo 791-A, que dispunham sobre a cobrança de honorários ao

beneficiário da justiça gratuita.

Pelos motivos acima expostos, fica a parte reclamante isenta do

pagamento dos honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

A Secretaria adote as providências necessárias para que a União

proceda ao pagamento dos honorários ao perito Fábio Farias

Romualdo de Oliveira.

III. DISPOSITIVO
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Diante do exposto, decido:

1) Deferir à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

2) Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

3) Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTÃO

LÚCIO SILVA em face de SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA.

A Secretaria adote as providências necessárias para que a União

proceda ao pagamento dos honorários ao perito Fábio Farias

Romualdo de Oliveira, no valor de R$ 1.000,00.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.201,28, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, porém dispensadas em face do

deferimento da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-64.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ANTAO LUCIO SILVA

ADVOGADO TIAGO FERNANDES DE LIMA(OAB:
15003/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTAO LUCIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac24485

proferida nos autos.

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

ANTÃO LÚCIO SILVA ajuizou ação contra SJM DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS LTDA., alegando, em síntese, o que segue:

Foi contratado em 18/07/2022, para exercer a motorista de

caminhão, tendo pedido demissão em 09/12/2022, em razão do

desenvolvimento de hérnia de disco por conta do trabalho. Afirma

que sofreu descontos indevidos no salário. Acrescenta que

trabalhava em sobrejornada sem que houvesse pagamento. Por fim,

postula pelo pagamento de indenização por danos morais em razão

da doença ocupacional desenvolvida. Em razão de tais fatos, o

demandante pede que lhe sejam pagos os valores correspondentes

às parcelas discriminadas na petição inicial.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inicial, na qual foi rejeitado o acordo, tendo sido apresentada

defesa, acompanhada de documentos, sobre os quais se

manifestou a autora.

Determinada a realização de perícia.

Anexado o laudo, não houve impugnação.

O reclamante não compareceu à audiência de instrução, tendo o

advogado alegado que ele não teria sido liberado pela empresa na

qual se encontra trabalhando.

O documento juntado pelo autor foi impugnado pela reclamada.

O autor juntou novos documentos, que foram mais uma vez

impugnados pela reclamada.

O autor pugnou pela realização de nova perícia.

Na audiência designada, indeferido o pedido para oficiar a atual

empregadora do autor. Determinada a intimação do perito para

apresentar laudo complementar.

Apresentado o laudo complementar, não houve impugnação.

Presente apenas o advogado da reclamada à audiência de

continuação. Encerrada a instrução. Razões finais reiterativas pela

parte representada. Prejudicadas as razões finais do reclamante e a

última tentativa de conciliação.

É o relatório. Passo a decidir.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Do pedido de Justiça Gratuita.

A CLT, em redação conferida pela lei 13.467/2017, dispõe em seu

artigo 790:

§3° - É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4° - O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

O TST, com a Súmula 463, assegurou que essa comprovação pode

ser feita por meio de declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado.

Não há necessidade de comprovação específica quando se trata de

pessoa física.

Defiro, então, o benefício à parte autora. Por conseguinte, afasto a

impugnação da parte adversa.
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Da inépcia da petição inicial

A reclamada alega inépcia da inicial quanto ao pleito de horas

extras sob o argumento de que não apresenta informações

imprescindíveis para impugnação plena e julgamento do pedido.

Sem razão.

Ao contrário do processo cível, que exige maior rigor quanto ao

pedido, no processo trabalhista vigoram os princípios da

simplicidade e da informalidade, ressalvadas as hipóteses em que a

forma de postulação impossibilite o exercício do direito de defesa da

parte reclamada.

O art. 840 da CLT exige apenas “uma breve exposição dos fatos de

que resulte o dissídio”.

A petição inicial descreve a jornada de trabalho e o pedido está

quantificado.

Verifica-se, portanto, que a petição inicial preenche os requisitos

legais, havendo elementos suficientes para a apresentação da

defesa, tanto assim que a reclamada apresentou contestação em

relação ao mérito da demanda.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Da ausência do reclamante

Embora devidamente advertido a comparecer à sessão designada,

nos termos da Súmula nº 74/TST, o reclamante, por razões alheias

a esta Justiça do Trabalho, não compareceu à audiência de

continuação, razão pela qual lhe foi decretada a pena de confissão

ficta.

Dos pedidos relacionados à jornada de trabalho

O autor alega que trabalhava diariamente, de segunda a sábado,

das 7h às 21h, com apenas 20 minutos de intervalo para almoço,

recebendo o pagamento de apenas parte das horas extras

prestadas.

Alega, ainda, a supressão parcial dos intervalos intra e

interjornadas.

A reclamada contestou a jornada alegada pelo autor e juntou

cartões de ponto e contracheques.

Considerando a ausência nos autos de qualquer prova que pudesse

infirmar os cartões de ponto e contracheques juntados pela

reclamada e a ausência da parte reclamante à audiência designada,

sendo-lhe aplicada a pena de confissão quanto à matéria de fato,

presumem-se verídicas as alegações defensivas da reclamada no

tocante à jornada de trabalho, compensação ou pagamento das

horas extras prestadas, bem como a inexistência de supressão,

total ou parcial, dos intervalos intra e interjornadas.

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos de horas extras

pela extrapolação da jornada de trabalho e pela supressão dos

intervalos intra e interjornadas, bem como os reflexos sobre saldo

de salário, férias proporcionais, 13° salário proporcional e FGTS,

uma vez que o acessório segue o destino do principal.

Do aviso prévio pago a mais

O reclamante admite que a rescisão contratual ocorreu por sua

iniciativa e que não cumpriu o aviso prévio, concordando com o

desconto, no entanto alega que a reclamada descontou valor

superior ao devido.

A reclamada alega que apurou o valor a ser descontado com a

incidência das horas extras pagas, conforme previsto no § 3° do art.

487 da CLT.

O valor descontado pela reclamada está correto.

O § 3° do art. 487 da CLT dispõe que:

“Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para

os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a

média dos últimos 12 (doze) meses de serviço”. (grifei)

Como se vê, a base de cálculo do aviso prévio indenizado

(demissão por iniciativa do empregador - § 1°) é a mesma do aviso

prévio não cumprido (demissão por iniciativa do empregado - § 2°).

O § 5° do mesmo artigo ainda especifica que o valor das horas

extraordinárias habituais integra o aviso prévio indenizado, dada a

sua natureza salarial.

Considerando, pois, que a CLT não faz distinção entre as bases de

cálculo do aviso prévio dependendo da modalidade de ruptura

contratual e considerando que essa parcela é calculada tomando

por base todas as parcelas salariais habitualmente pagas, o que

inclui as horas extras, correto está o valor apurado pela reclamada.

Assim, é improcedente o pedido.

Da indenização por danos morais

Aduziu a parte autora, em sua peça vestibular, que desenvolveu

doença ocupacional em decorrência do trabalho.

Em sua defesa, a empresa alega que em nenhum momento o

reclamante se queixou da existência de qualquer enfermidade, bem

assim nunca apresentou atestado médico com prazo de

afastamento superior a 15 dias e por ocasião da rescisão contratual

o exame demissional o considerou apto para a função.

Analiso.

Nos termos do artigo 19 da Lei 8.213/91, "acidente do trabalho é o

que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo

exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão

corporal ou perturbação funcional, de caráter temporário ou

permanente".

E o artigo 20, II, tratou da doença ocupacional, equiparando-a ao

acidente de trabalho, ocorrendo quando "adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente".

Considerando a imprescindibilidade da prova técnica, foi designado
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o Perito do Juízo, Dr. Fábio Farias Romualdo de Oliveira.

Para melhor compreensão das conclusões do perito judicial,

transcrevo a seguir trechos do laudo que reputo de grande

relevância:

“(...)

5. DO ENTENDIMENTO DE QUAL É OBJETIVAMENTE A

PATOLOGIA DESCRITA COMO ORIGINÁRIA OU PIORADA PELO

LABOR

Em decorrência de se tratar de uma demanda médica, esse perito

crê ser de fundamental importância da melhor compreensão

possível sobre a doença do autor. A base da perícia será a doença

que padece o periciado.

Ocorre que no caso em lide, não se identificaram doenças. Os

CIDs M54.1 identifica radiculopatia e M 50.2 deslocamento de

disco intervertebral, porém não foram devidamente

caracterizados. (grifei)

(...)

1. Exame físico dirigido para patologias ortopédicas

1. Peso estimado pelo autor: 67 kg Altura relatada: 1,65

2. Nega ter feito uso da medicação no dia de hoje

3. Tem queixas referidas de dor nesse momento

4. Paciente adentra a sala de avaliação deambulando sem

alterações no padrão da marcha e/ou nos movimentos simples de

membros superiores e inferiores

5. Não se nota deformidades ou atrofias em quaisquer segmento

corporal

6. Quanto ao grau de mobilidade nas articulações comprometidas

(coluna)

a. Não se nota qualquer déficit quanto ao grau de mobilidade

7. Quanto ao grau de força muscular nos segmentos tidos como

comprometidos

a. Não se nota qualquer déficit quanto ao grau de força muscular

8. Dos exames propedêuticos relacionados ao segmento corporal e

relacionados às queixas

a. Os testes são normais

9. Em nenhuma hipótese o médico pode ou deve ignorar a dor de

um paciente, porém a extensão exata da doença se dá pela

correlação entre as queixas subjetivas de dor ditas pelo doente,

associado principalmente à história clínica, exame físico e

complementarmente por exames de imagem quando necessário.

10. Não se faz necessário novos exames para colaborar com a

realização do laudo médico pericial

(...)

4. Da interpretação dos documentos médicos sob a ótica do perito

Que, não há nenhum exame que confirme doença. Sempre é

necessário reafirmar que dor não é doença. Dor é uma sensação

subjetiva, referida, individual com inúmeros fatores envolvidos.

A confirmação de doenças se dá com o devido atendimento médico,

associações com exame clínico e de imagens.

O autor não o comprova doenças no curso dos documentos

apresentados e na data da perícia.

5. Considerações sobre o diagnóstico

Que, o autor não comprova doenças. (grifei)

(...)

6. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

1. Da determinação de nexo causal

Não se configura qualquer doença! Existe apenas dor e eventuais

suspeitas.

Dessa maneira se desconfigura qualquer relação de nexo.

Não é função do médico perito judicial descrever ou diagnosticar

doenças.

7. QUESITOS COMPLEMENTARES DO JUÍZO E/OU DAS

PARTES

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO JUIZO

1) O(a) reclamante é portador(a) de alguma doença atualmente?

Qual? Por meio de quais exames essa doença foi diagnosticada?

Não foi devidamente caracterizado.

(...)”

Em síntese, o perito judicial não constatou a existência de qualquer

patologia no autor.

Ante os novos documentos juntados pelo autor, este juízo solicitou

que o perito apresentasse laudo complementar, que foi juntado às

fls. 244/247.

Neste o perito afirma:

“(...)

Que, não há nenhum exame que confirme doença. Sempre é

necessário reafirmar que dor não é doença. Dor é uma sensação

subjetiva, referida, individual com inúmeros fatores envolvidos.

A confirmação de doenças se dá com o devido atendimento médico,

associações com exame clínico e de imagens.

O autor não o comprova doenças no curso dos documentos

apresentados e na data da perícia.

Que, o exame físico é normal.

Que, não se configura qualquer doença! Existe apenas dor e

eventuais suspeitas.

Dessa maneira se desconfigura qualquer relação de nexo.

(...)”

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial para firmar o seu

convencimento, não há dúvidas de que o conhecimento técnico do

expert, que demonstra ter analisado criteriosamente o situação

fática, é elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante
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provas robustas da inconsistência das conclusões, o que não

ocorreu na hipótese.

Deste modo, acolho o laudo pericial e, ante a não constatação de

patologia que tenha acometido o autor, julgo improcedente o pedido

de indenização por danos morais.

Dos honorários (advocatícios e periciais)

Fixo os honorários periciais definitivos em R$ 1.000,00, consoante

Súmula n° 457 do TST e Resolução n° 247/2019 do CSJT.

A Lei 13.467/2017 incluiu na CLT o art. 791-A, que trouxe a figura

dos honorários de sucumbência para a Justiça do Trabalho.

Todavia, em recente decisão, nos autos da ADI 5.766, o STF

declarou inconstitucionais os artigos 790-B, caput, e o parágrafo 4°

do artigo 791-A, que dispunham sobre a cobrança de honorários ao

beneficiário da justiça gratuita.

Pelos motivos acima expostos, fica a parte reclamante isenta do

pagamento dos honorários periciais e advocatícios sucumbenciais.

A Secretaria adote as providências necessárias para que a União

proceda ao pagamento dos honorários ao perito Fábio Farias

Romualdo de Oliveira.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido:

1) Deferir à parte reclamante os benefícios da Justiça Gratuita;

2) Rejeitar a preliminar de inépcia da petição inicial;

3) Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ANTÃO

LÚCIO SILVA em face de SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA.

A Secretaria adote as providências necessárias para que a União

proceda ao pagamento dos honorários ao perito Fábio Farias

Romualdo de Oliveira, no valor de R$ 1.000,00.

Custas pelo reclamante no importe de R$ 1.201,28, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, porém dispensadas em face do

deferimento da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000711-93.2022.5.21.0011
RECLAMANTE EGIDENOR AUGUSTO DA ROCHA

NETO

ADVOGADO LEANDRO MARQUES DA SILVA
CARMO(OAB: 18509/RN)

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LUCIO(OAB:
19588/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4784ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acórdão regional, por unanimidade, deu

provimento parcial ao recurso da primeira reclamada para condenar

o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 5% sobre as verbas julgadas

improcedentes, em favor dos procuradores/advogados da primeira

reclamada. Por maioria, negou provimento ao recurso da

PETROBRAS.

Considerando ainda que o TST negou provimento ao recurso

interposto, mantendo inalterada a decisão do regional, que transitou

em julgado, conforme certidão de Id 2d3f4aa.

Considerando por fim que a reclamada principal se encontra em

processo de recuperação judicial, conforme ID 5344c8e, cabe

invocar a responsabilidade de quem responde subsidiariamente,

sendo desnecessário prévio direcionamento da execução contra os

sócios da reclamada principal.

No caso dos autos, há severo prejuízo para o exequente-

trabalhador em razão da dependência dos vários procedimentos a

serem executados no processo de recuperação judicial.

Em razão disto, revela-se atentatório contra os princípios da

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e da razoabilidade a suspensão da execução

em virtude do processo de recuperação judicial da empresa

executada quando há nos autos responsável subsidiária pelos

débitos trabalhistas cobrados.

Isso porque, além dos postulados já citados, tal situação remete o

trabalhador a situação de prejudicialidade em decorrência do

processo de recuperação judicial que sequer garante o pagamento

do crédito alimentar ao obreiro em aversão ao princípio da proteção

ao trabalhador.
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A jurisprudência pátria tem reconhecido em inúmeras oportunidades

a possibilidade do chamamento do responsável subsidiário para

responder pelo crédito trabalhista quando a reclamada principal se

encontra em processo de recuperação judicial. Senão vejamos:

Dificuldades à execução da reclamada principal. Execução da

responsável subsidiária cabível. Celeridade processual em prol do

hipossuficiente empregado. Procedimentos em sintonia com o

ordenamento jurídico vigente. Agravo de Petição conhecido e

desprovido. (TRT DA 21ª REGIÃO, Processo n.º 105600-

60.2006.5.21.0011, Segunda Turma, Desembargador Relator:

Eridson João Fernandes Medeiros, julgado em 17/09/2013).

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO. DEVEDOR PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

J U D I C I A L .  R E D I R E C I O N A M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O .

POSSIBILIDADE. Não se logrando êxito na execução contra a

empresa devedora principal, a qual se encontra submetida a

processo de recuperação judicial, que suspendeu o trâmite de todas

as execuções em seu desfavor, resta permitido o redirecionamento

dos atos executórios em face da responsável subsidiária, em razão

da impossibilidade de se promover a execução contra aquela

devedora. A possibilidade de tal redirecionamento está inserida na

diretriz contida na Súmula nº 331, do C. TST. Agravo não Provido.

(TRT DA 6ª REGIÃO, Processo n.º 0001169-77.2010.5.06.0002,

Terceira Turma, Desembargadora Relatora MARIA CLARA

SABOYA A. BERNARDINO, julgado em 21/05/2012).

RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE. Em estando a execução dirigida contra a

responsável subsidiária, não há falar em sua suspensão em razão

da decretação da Recuperação Judicial da devedora principal,

determinação que se revela incompatível com o preceito

constitucional de duração razoável do processo, mormente em se

tratando de execução de crédito alimentar-trabalhista. (TRT DA 3ª

REGIÃO, Processo n.º 0115200-39.2006.5.03.0098, Primeira

Turma, Relator José Eduardo de R. Chaves Júnior, publicado em

22/02/2008).

Além disso, não há que se dar a esta demanda resultado diverso

das demais em que já fora determinada a execução contra a

responsável subsidiária.

Sendo assim, esteado nos cânones constitucionais citados,

redireciono a presente execução em face da litisconsorte passiva -

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A.

Considerando por fim a existência de depósitos recursais nos autos,

cuja finalidade é de garantia do juízo, determino a atualização dos

cálculos, ficando de logo autorizada a liberação, em prol da parte

autora, com as cautelas de praxe, até o limite de seu crédito.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br.

Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

Se os valores à disposição do juízo forem insuficientes para quitar a

obrigação, cite-se a litisconsorte para complementar o valor da

condenação, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Se sobejar crédito, devolva-o a litisconsorte.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000711-93.2022.5.21.0011
RECLAMANTE EGIDENOR AUGUSTO DA ROCHA

NETO

ADVOGADO LEANDRO MARQUES DA SILVA
CARMO(OAB: 18509/RN)

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LUCIO(OAB:
19588/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGIDENOR AUGUSTO DA ROCHA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4784ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o acórdão regional, por unanimidade, deu
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provimento parcial ao recurso da primeira reclamada para condenar

o reclamante ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais no percentual de 5% sobre as verbas julgadas

improcedentes, em favor dos procuradores/advogados da primeira

reclamada. Por maioria, negou provimento ao recurso da

PETROBRAS.

Considerando ainda que o TST negou provimento ao recurso

interposto, mantendo inalterada a decisão do regional, que transitou

em julgado, conforme certidão de Id 2d3f4aa.

Considerando por fim que a reclamada principal se encontra em

processo de recuperação judicial, conforme ID 5344c8e, cabe

invocar a responsabilidade de quem responde subsidiariamente,

sendo desnecessário prévio direcionamento da execução contra os

sócios da reclamada principal.

No caso dos autos, há severo prejuízo para o exequente-

trabalhador em razão da dependência dos vários procedimentos a

serem executados no processo de recuperação judicial.

Em razão disto, revela-se atentatório contra os princípios da

razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal) e da razoabilidade a suspensão da execução

em virtude do processo de recuperação judicial da empresa

executada quando há nos autos responsável subsidiária pelos

débitos trabalhistas cobrados.

Isso porque, além dos postulados já citados, tal situação remete o

trabalhador a situação de prejudicialidade em decorrência do

processo de recuperação judicial que sequer garante o pagamento

do crédito alimentar ao obreiro em aversão ao princípio da proteção

ao trabalhador.

A jurisprudência pátria tem reconhecido em inúmeras oportunidades

a possibilidade do chamamento do responsável subsidiário para

responder pelo crédito trabalhista quando a reclamada principal se

encontra em processo de recuperação judicial. Senão vejamos:

Dificuldades à execução da reclamada principal. Execução da

responsável subsidiária cabível. Celeridade processual em prol do

hipossuficiente empregado. Procedimentos em sintonia com o

ordenamento jurídico vigente. Agravo de Petição conhecido e

desprovido. (TRT DA 21ª REGIÃO, Processo n.º 105600-

60.2006.5.21.0011, Segunda Turma, Desembargador Relator:

Eridson João Fernandes Medeiros, julgado em 17/09/2013).

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIDADE DO DEVEDOR

SUBSIDIÁRIO. DEVEDOR PRINCIPAL EM RECUPERAÇÃO

J U D I C I A L .  R E D I R E C I O N A M E N T O  D A  E X E C U Ç Ã O .

POSSIBILIDADE. Não se logrando êxito na execução contra a

empresa devedora principal, a qual se encontra submetida a

processo de recuperação judicial, que suspendeu o trâmite de todas

as execuções em seu desfavor, resta permitido o redirecionamento

dos atos executórios em face da responsável subsidiária, em razão

da impossibilidade de se promover a execução contra aquela

devedora. A possibilidade de tal redirecionamento está inserida na

diretriz contida na Súmula nº 331, do C. TST. Agravo não Provido.

(TRT DA 6ª REGIÃO, Processo n.º 0001169-77.2010.5.06.0002,

Terceira Turma, Desembargadora Relatora MARIA CLARA

SABOYA A. BERNARDINO, julgado em 21/05/2012).

RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE. Em estando a execução dirigida contra a

responsável subsidiária, não há falar em sua suspensão em razão

da decretação da Recuperação Judicial da devedora principal,

determinação que se revela incompatível com o preceito

constitucional de duração razoável do processo, mormente em se

tratando de execução de crédito alimentar-trabalhista. (TRT DA 3ª

REGIÃO, Processo n.º 0115200-39.2006.5.03.0098, Primeira

Turma, Relator José Eduardo de R. Chaves Júnior, publicado em

22/02/2008).

Além disso, não há que se dar a esta demanda resultado diverso

das demais em que já fora determinada a execução contra a

responsável subsidiária.

Sendo assim, esteado nos cânones constitucionais citados,

redireciono a presente execução em face da litisconsorte passiva -

PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A.

Considerando por fim a existência de depósitos recursais nos autos,

cuja finalidade é de garantia do juízo, determino a atualização dos

cálculos, ficando de logo autorizada a liberação, em prol da parte

autora, com as cautelas de praxe, até o limite de seu crédito.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br.

Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

Se os valores à disposição do juízo forem insuficientes para quitar a

obrigação, cite-se a litisconsorte para complementar o valor da

condenação, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Se sobejar crédito, devolva-o a litisconsorte.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-34.2016.5.21.0011
RECLAMANTE C.M.S.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE SANDRA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE WILLAN WESLY MEDEIROS E SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO INAVAN MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE J.M.D.S.J.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE ROBERTA EDUARDA MEDEIROS
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO IURY MEDEIROS SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE P.E.M.S.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMADO METALURGICA SOLUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 10558/CE)

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

RECLAMADO CARLOS ALENCAR SETUBAL

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

RECLAMADO ANTONIA ZULENE MACIEL NICOLAU
ALENCAR

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA ZULENE MACIEL NICOLAU ALENCAR

  - CARLOS ALENCAR SETUBAL

  - METALURGICA SOLUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4131c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da manifestação de ID 70af253, antes de

devolver a Carta Precatória ao Juízo deprecado, venham-me os

autos conclusos para julgamento da exceção de pré-executividade,

conforme determinado na decisão de ID d1af56c.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001123-34.2016.5.21.0011
RECLAMANTE C.M.S.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE SANDRA MARIA DE MEDEIROS

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE WILLAN WESLY MEDEIROS E SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO INAVAN MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE J.M.D.S.J.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE ROBERTA EDUARDA MEDEIROS
SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO IURY MEDEIROS SILVA

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMANTE P.E.M.S.

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

RECLAMADO METALURGICA SOLUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 10558/CE)

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

RECLAMADO CARLOS ALENCAR SETUBAL

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

RECLAMADO ANTONIA ZULENE MACIEL NICOLAU
ALENCAR

ADVOGADO VANQUES ANTONIO GOMES DE
MELO(OAB: 29774/CE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA MADEIRO
FACANHA(OAB: 13650/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.M.S.

  - FRANCISCO INAVAN MEDEIROS DA SILVA

  - FRANCISCO IURY MEDEIROS SILVA

  - J.M.D.S.J.

  - P.E.M.S.

  - PEDRO HENRIQUE MEDEIROS SILVA

  - ROBERTA EDUARDA MEDEIROS SILVA

  - SANDRA MARIA DE MEDEIROS

  - WILLAN WESLY MEDEIROS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4131c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da manifestação de ID 70af253, antes de

devolver a Carta Precatória ao Juízo deprecado, venham-me os

autos conclusos para julgamento da exceção de pré-executividade,

conforme determinado na decisão de ID d1af56c.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000100-72.2024.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO WELLINGTON BATISTA

DA SILVA

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
DESPORTIVA POTIGUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WELLINGTON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d09306

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos da petição de ID 3a547b6,converto em

híbrida a audiência que será realizada no dia 21/03/2024 08:10

horas, podendo as partes, advogados e testemunhas participarem

de forma virtual ou presencial.

Em preferindo participar de forma telepresencial, deverão acessar o

link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanV

IQWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Caso optem por participar da audiência de forma presencial,

deverão comparecer à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de

Mossoró (Alameda das Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva,

Mossoró/RN).

Ficam mantidas as advertências anteriores em caso de ausência

das partes,

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000801-67.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES JOSE DO EGITO GOMES

ADVOGADO GILVAN CAVALCANTI RIBEIRO(OAB:
5618/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO EGITO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbd627

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000801-67.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES JOSE DO EGITO GOMES

ADVOGADO GILVAN CAVALCANTI RIBEIRO(OAB:
5618/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dbd627

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000145-76.2024.5.21.0011
REQUERENTES SAMILY PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO SANT CLAIR PEREIRA DE
LIMA(OAB: 17643/RN)

REQUERENTES COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMILY PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c0735b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino o aprazamento de audiência telepresencial de

conciliação para o dia 04/04/2024 09:40 horas, que será realizada

a t r a v é s  d o  l i n k :

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanV

IQWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Intimem-se as partes. 

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-25.2024.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONY KENNEDY DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO CULTURAL E
DESPORTIVA POTIGUAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY KENNEDY DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 441f9e4

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 802
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Trata-se de pedido de tutela de urgência no qual o reclamante

requer a rescisão do Contrato Especial de Trabalho Desportivo, com

a expedição, em urgência, de ofícios à CBF e a Federação Norte

Rio Grandense de Futebol, sob pena de multa diária em favor do

reclamante.

Decido.

Nos termos do art. 300 do CPC, são requisitos necessários para o

deferimento de uma tutela de urgência a probabilidade do direito e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Não há, neste momento, demonstração nos autos dos motivos

ensejadores dos direitos pleiteados. Nesse sentido, ainda, o

contrato juntado (fls. 17 – ID 63783df) está incompleto, de modo

que não é possível ter comprovações sobre o prazo contratual

estabelecido entre as partes.

Dessa forma, não cumpridos os requisitos legais, indefiro, por ora,

o pedido de tutela de urgência.

Aguarde-se a audiência.

Ciente o reclamante com a publicação desta decisão.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000824-13.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES EGNALDO NOGUEIRA DE AMORIM

ADVOGADO VITORIA KELLI SOARES DE
SOUSA(OAB: 20418/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNALDO NOGUEIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b241354

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-65.2024.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO MICHEL LORAYNE MACIEL DE
LIMA(OAB: 20092/RN)

RECLAMADO CONSTEB CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO EUDES JOSE PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 2800/RN)

RECLAMADO MISTER CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTEB CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553beab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de adiamento, ficando redesignada a audiência

UNA para o dia 17/04/2024 08:20 horas, devendo as partes

comparecerem, sob pena de aplicação do artigo 844, da CLT.

Caso optem por participar da audiência de forma presencial, as

partes deverão comparecer, juntamente com suas testemunhas, à

sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró (Alameda das

Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN).

Em preferindo participar de forma telepresencial, as partes deverão

acessar o link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanVI

QWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Intimem-se as partes. 

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000824-13.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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REQUERENTES EGNALDO NOGUEIRA DE AMORIM

ADVOGADO VITORIA KELLI SOARES DE
SOUSA(OAB: 20418/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b241354

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000094-65.2024.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO MICHEL LORAYNE MACIEL DE
LIMA(OAB: 20092/RN)

RECLAMADO CONSTEB CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO EUDES JOSE PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 2800/RN)

RECLAMADO MISTER CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 553beab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de adiamento, ficando redesignada a audiência

UNA para o dia 17/04/2024 08:20 horas, devendo as partes

comparecerem, sob pena de aplicação do artigo 844, da CLT.

Caso optem por participar da audiência de forma presencial, as

partes deverão comparecer, juntamente com suas testemunhas, à

sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró (Alameda das

Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva, Mossoró/RN).

Em preferindo participar de forma telepresencial, as partes deverão

acessar o link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanVI

QWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Intimem-se as partes. 

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000797-30.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES EZEQUIAS COSME DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDILSON LOPES FREIRE
FILHO(OAB: 7126/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS COSME DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0833d60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000797-30.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA
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ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES EZEQUIAS COSME DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO JOSE EDILSON LOPES FREIRE
FILHO(OAB: 7126/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0833d60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000798-15.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES FRANCISCO FABIO MAIA

ADVOGADO CONCEICAO FAVILA MAIA
FERNANDES(OAB: 19665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd998cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000798-15.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES FRANCISCO FABIO MAIA

ADVOGADO CONCEICAO FAVILA MAIA
FERNANDES(OAB: 19665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd998cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000785-16.2023.5.21.0011
RECLAMANTE THIAGO MACEDO ARAUJO

ADVOGADO EMANUELE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 14407/RN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MACEDO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485e72f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Remeta-se o processo eletrônico ao E. TRT da 21ª Região, para

processamento do Recurso Ordinário da União, com as

homenagens de estilo, conforme determinado na decisão de ID

bac775c.

Em relação ao pedido de cumprimento de sentença contra a

reclamada principal, considerando que o presente processo irá subir

à Instância Superior para processamento do apelo do Ente Público,

deverá a parte autora, caso queira, ajuizar ação de Cumprimento de

sentença (156).

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000018-41.2024.5.21.0011
CONSIGNANTE ADDISON CARVALHO XAVIER

ADVOGADO CARLOS DIAS SILVA(OAB:
17329/RN)

CONSIGNATÁRIO ALCILENE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCILENE GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acedf6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o eventual efeito modificativo que pode decorrer da

apreciação dos embargos de declaração apresentados pelo(a)

reclamada, sob o id 47972d4, concede-se à parte autora o prazo de

05 dias, para que, querendo, manifeste-se, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT;

Cientes as partes quando da publicação deste despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000018-41.2024.5.21.0011
CONSIGNANTE ADDISON CARVALHO XAVIER

ADVOGADO CARLOS DIAS SILVA(OAB:
17329/RN)

CONSIGNATÁRIO ALCILENE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA SEDIMA DE LIMA
MARCIANO(OAB: 470967/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADDISON CARVALHO XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acedf6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o eventual efeito modificativo que pode decorrer da

apreciação dos embargos de declaração apresentados pelo(a)

reclamada, sob o id 47972d4, concede-se à parte autora o prazo de

05 dias, para que, querendo, manifeste-se, sob pena de preclusão,

nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT;

Cientes as partes quando da publicação deste despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000712-44.2023.5.21.0011
RECLAMANTE WELINGTON TALYS CARVALHO

QUIRINO

ADVOGADO ALEXANDRO MARQUES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 48057/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSSORO

RECLAMADO ENGENHARIA DE AVALIACOES,
PERICIAS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ABRAAO LUIZ FILGUEIRA
LOPES(OAB: 9463/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA DE AVALIACOES, PERICIAS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eb996

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato, por meio de consulta ao Siscondj, que a reclamada
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principal depositou e vinculou o valor da primeira parcela aos autos

do presente processo principal.

No entanto, a decisão de ID 2094a7c diz expressamente que os

pagamentos deverão ser direcionados para autos da ação de

cumprimento de sentença, já autuados sob o nº 0000114-

56.2024.5.21.0011.

Assim sendo, deverá a reclamada depositar as demais parcelas,

acrescidas de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês (parte final do art.

916, do CPC, de aplicação subsidiária) até o dia 09 de cada mês,

sob pena do imediato prosseguimento da execução, nos autos da

ação de cumprimento de sentença acima indicada.

Expeça-se os alvarás de pagamento em favor do reclamante e do

advogado.

Após, remeta-se o processo eletrônico ao E. TRT da 21ª Região,

para processamento do apelo, com as homenagens de estilo.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000712-44.2023.5.21.0011
RECLAMANTE WELINGTON TALYS CARVALHO

QUIRINO

ADVOGADO ALEXANDRO MARQUES DOS
SANTOS FILHO(OAB: 48057/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSSORO

RECLAMADO ENGENHARIA DE AVALIACOES,
PERICIAS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ABRAAO LUIZ FILGUEIRA
LOPES(OAB: 9463/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELINGTON TALYS CARVALHO QUIRINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80eb996

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato, por meio de consulta ao Siscondj, que a reclamada

principal depositou e vinculou o valor da primeira parcela aos autos

do presente processo principal.

No entanto, a decisão de ID 2094a7c diz expressamente que os

pagamentos deverão ser direcionados para autos da ação de

cumprimento de sentença, já autuados sob o nº 0000114-

56.2024.5.21.0011.

Assim sendo, deverá a reclamada depositar as demais parcelas,

acrescidas de correção

monetária e de juros de um por cento ao mês (parte final do art.

916, do CPC, de aplicação subsidiária) até o dia 09 de cada mês,

sob pena do imediato prosseguimento da execução, nos autos da

ação de cumprimento de sentença acima indicada.

Expeça-se os alvarás de pagamento em favor do reclamante e do

advogado.

Após, remeta-se o processo eletrônico ao E. TRT da 21ª Região,

para processamento do apelo, com as homenagens de estilo.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000918-58.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO JAILSON DE MELO

POICAO

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CNLL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNLL GUINDASTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4f1aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos eletrônicos, verifica-se que a executada

requereu o parcelamento do total devido nos termos do art. 916 do

CPC.

Tendo em vista a comprovação do pagamento de 30% do valor da

execução, considerando ainda a boa-fé da empresa, entendo

preenchidos os requisitos necessários à pretensão da empresa,

razão pela qual defiro o parcelamento.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

executada intimada que deverá comprovar o pagamento das

demais parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros de
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um por cento ao mês (parte final do art. 916, do CPC, de aplicação

subsidiária) até o dia 20 de cada mês, sob pena do imediato

prosseguimento da execução.

Desde já, fica autorizada a liberação das próximas parcelas em

conformidade com os cálculos de ID08e9c68 .

Excluam-se a executada do SABB.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br

Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000918-58.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO JAILSON DE MELO

POICAO

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CNLL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JAILSON DE MELO POICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4f1aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos eletrônicos, verifica-se que a executada

requereu o parcelamento do total devido nos termos do art. 916 do

CPC.

Tendo em vista a comprovação do pagamento de 30% do valor da

execução, considerando ainda a boa-fé da empresa, entendo

preenchidos os requisitos necessários à pretensão da empresa,

razão pela qual defiro o parcelamento.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

executada intimada que deverá comprovar o pagamento das

demais parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês (parte final do art. 916, do CPC, de aplicação

subsidiária) até o dia 20 de cada mês, sob pena do imediato

prosseguimento da execução.

Desde já, fica autorizada a liberação das próximas parcelas em

conformidade com os cálculos de ID08e9c68 .

Excluam-se a executada do SABB.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br

Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-28.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO RENIER ARAUJO

CUNHA

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CNLL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CNLL GUINDASTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 703b93a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos eletrônicos, verifica-se que a executada

requereu o parcelamento do total devido nos termos do art. 916 do

CPC.

Tendo em vista a comprovação do pagamento de 30% do valor da

execução, considerando ainda a boa-fé da empresa, entendo

preenchidos os requisitos necessários à pretensão da empresa,

razão pela qual defiro o parcelamento.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

executada intimada que deverá comprovar o pagamento das

demais parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês (parte final do art. 916, do CPC, de aplicação

subsidiária) até o dia 15 de cada mês, sob pena do imediato

prosseguimento da execução.

Desde já, fica autorizada a liberação dos 30% depositados e das

próximas parcelas em conformidade com os cálculos de ID

5a2e152.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br

Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-28.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO RENIER ARAUJO

CUNHA

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO CNLL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RENIER ARAUJO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 703b93a

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos eletrônicos, verifica-se que a executada

requereu o parcelamento do total devido nos termos do art. 916 do

CPC.

Tendo em vista a comprovação do pagamento de 30% do valor da

execução, considerando ainda a boa-fé da empresa, entendo

preenchidos os requisitos necessários à pretensão da empresa,

razão pela qual defiro o parcelamento.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

executada intimada que deverá comprovar o pagamento das

demais parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros de

um por cento ao mês (parte final do art. 916, do CPC, de aplicação

subsidiária) até o dia 15 de cada mês, sob pena do imediato

prosseguimento da execução.

Desde já, fica autorizada a liberação dos 30% depositados e das

próximas parcelas em conformidade com os cálculos de ID

5a2e152.

Com a publicação do presente despacho fica o reclamante intimado

para indicar conta bancária de sua titularidade para transferência

do(s) aludido(s) valor(es).

Caso haja requerimento para transferência, em separado, de

honorários contratuais deverá o patrono do reclamante juntar ao

processo o respectivo contrato e indicar o percentual a ser retido.

Inerte, proceda-se consulta junto ao CCS para identificação de

conta bancária ativa de titularidade da parte autora.

A fim de proceder a liberação o mais rápido possível, após a

apresentação das informações bancárias, deverá o(a) exequente

informar o cumprimento da determinação através do email

1vtmossoro@trt21.jus.br
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Indicada(s) a(s) conta(s) proceda-se à(s) transferência(s)

independentemente de novo despacho.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000135-32.2024.5.21.0011
RECLAMANTE LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOEL FERREIRA DE PAULA(OAB:
16590/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

RECLAMADO SANTOS & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:LEONARDO BRITO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário intimado para comparecer na audiência, a ser

realizada de forma híbrida perante o juízo da 1ª Vara do Trabalho

de Mossoró, no dia 17/04/2024 09:20 horas, sob pena de

arquivamento, juntamente com suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

Em preferindo participar de forma telepresencial, deverá acessar o

link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanVI

QWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Caso opte por participar da audiência de forma presencial, deverá

comparecer à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró

(Alameda das Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva,

Mossoró/RN).

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

JORGE RICARDO NOGUEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000136-17.2024.5.21.0011
RECLAMANTE THIAGO ALESSANDRO DE MELO

AMORIM

ADVOGADO JOEL FERREIRA DE PAULA(OAB:
16590/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO SANTOS & CIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALESSANDRO DE MELO AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:THIAGO ALESSANDRO DE MELO AMORIM

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário intimado para comparecer na audiência, a ser

realizada de forma híbrida perante o juízo da 1ª Vara do Trabalho

de Mossoró, no dia 25/04/2024 08:10 horas, sob pena de

arquivamento, juntamente com suas testemunhas, sob pena de

preclusão.

Em preferindo participar de forma telepresencial, deverá acessar o

link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanVI

QWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Caso opte por participar da audiência de forma presencial, deverá

comparecer à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró

(Alameda das Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva,

Mossoró/RN).

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

JORGE RICARDO NOGUEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000094-65.2024.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO MARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO MICHEL LORAYNE MACIEL DE
LIMA(OAB: 20092/RN)

RECLAMADO CONSTEB CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO EUDES JOSE PINHEIRO DA
COSTA(OAB: 2800/RN)

RECLAMADO MISTER CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO:MISTER CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES

LTDA

NOTIFICAÇÃO

Fica o destinatário notificado para comparecer na audiência que

será realizada de forma híbrida, no dia 17/04/2024 08:20 horas,

perante o juízo da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró.

Na aludida audiência, deverá vossa senhoria apresentar defesa

eletrônica e documentos, uma hora antes da audiência ou, de forma

oral ,  no momento da real ização da audiência.  O não

comparecimento do destinatário no dia e horário acima aprazados,

ensejará a aplicação processual de revelia e confissão ficta (artigos

843 e 844 da CLT).

Sob pena de preclusão (art. 845 da CLT), vossa senhoria deverá

apresentar, igualmente, todas as provas que deseje produzir,

inclusive testemunhas, as quais deverão portar documentos de

identidade e vestes compatíveis ao decoro da audiência.

Em preferindo participar de forma telepresencial, deverá acessar o

link:

https://zoom.us/j/96329460591?pwd=SVhxV25nVEFlRzZxbTFEanVI

QWo4UT09

ID da reunião: 963 2946 0591 - Senha de acesso: Xa61Lu

Caso opte por participar da audiência de forma presencial, deverá

comparecer à sala de audiência da 1ª Vara do Trabalho de Mossoró

(Alameda das Carnaubeiras, 833, Bairro Costa e Silva,

Mossoró/RN).

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

JORGE RICARDO NOGUEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000800-82.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES RONALDO ADRIANO SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CONCEICAO FAVILA MAIA
FERNANDES(OAB: 19665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO ADRIANO SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a549120

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000800-82.2023.5.21.0011
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES RONALDO ADRIANO SILVA
OLIVEIRA

ADVOGADO CONCEICAO FAVILA MAIA
FERNANDES(OAB: 19665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a549120

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica deferido prazo de cinco dias para a reclamada comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, sob pena de

execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-40.2023.5.21.0011
RECLAMANTE KARINDJA MAYARA PEREIRA

NUNES DANTAS

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING
MOSSORO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

RECLAMADO UP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

ADVOGADO NAIDE RAQUEL KOPPE(OAB:
20255/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING MOSSORO

  - UP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a41a06

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se a presente ação de procedimento que se submete ao

rito sumaríssimo, fica dispensado o relatório, na forma do art. 852 –

I, da CLT.

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da ilegitimidade passiva ad causam

Sustenta a segunda reclamada ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo do presente feito sob alegação de que não existiu

vínculo de emprego entre ela e o reclamante.

Segundo Liebman, a legitimidade passiva ad causam, ocorre

quando há "pertinência subjetiva" para esta, o que se constata

facilmente do teor da petição inicial e da contestação.

Da análise da exordial não se verifica qualquer afirmação de que o

reclamante manteve vínculo com a segunda reclamada.

O pedido é de responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

Neste caminho, a simples afirmação de que a reclamante prestou

serviços, mesmo que indiretamente, à segunda reclamada é

suficiente para autorizar um juízo de admissibilidade positivo no

tocante a tal condição da ação, e é suficiente para prosseguir um

exame meritório acerca do objeto da postulação de acordo com a

moderna teoria da asserção.

A temática acerca da responsabilidade da segunda reclamada

demanda análise de cunho meritório, vez que eventual inexistência

de responsabilidade implicará em improcedência dos pedidos, e não

em carência de ação por ilegitimidade passiva.

Desta feita, rejeita-se a preliminar suscitada pela segundo

reclamado.

DO MÉRITO

Adicional de insalubridade.

A autora alega na inicial que, no exercício cotidiano de sua função

(ASG), estava exposta frequentemente a gentes insalubres. Explica

que executava a limpeza da praça de alimentação do shopping

utilizados pelos usuários e funcionários daquele estabelecimento,

recolhendo o lixo deixado nas mesas e no piso pelos clientes na

praça de alimentação, tais como restos de comida, sacola de

papelão, embalagens plásticas, copos descartáveis, restos de

refrigerantes e os mais diversos tipos de alimentos e condimentos;

recolhia o lixo produzido na praça da alimentação pelos usuários e

funcionários e armazenava em lugares estratégicos; executava a

limpeza dos corredores do shopping; recolhia o lixo produzido dos

corredores pelos usuários e funcionários do shopping; enfim,

executava a limpeza de uma forma geral todo lixo produzido pelos

usuários e funcionários do shopping.

O réu alega, em sua defesa, que a reclamante exercia suas

atribuições na praça de alimentação do shopping, sendo

responsável pela limpeza daquele local, não fazendo jus ao

adicional pleiteado. Esclarece que a autora prestou serviços de

limpeza nos banheiros por apenas 03 (três) meses, ocasião na qual

recebeu o adicional devido. Diz, ainda, que a autora esteve afastada

do labor pelo período de 21/06/2022 a 01/04/2023, quando gozou

de auxílio-doença, razão pela qual não ha que falar em condições

insalubres neste ínterim. Por fim, relata ainda ter fornecido EPI

adequado ao longo do contrato.

Na exegese do art. 195 da CLT, para averiguação das condições de

labor da parte reclamante, a melhor prova, in casu, é a chamada

“prova técnica”, pois o Juízo se utilizará, conforme o caso, dos

conhecimentos específicos de um profissional perito.

O perito designado por este juízo, depois de analisar as alegações

das partes e documentos apresentados, visitar o local de trabalho e

realizar entrevistas, apresentou o laudo relacionado às condições

de trabalho (ID be2deb4).

Da análise do Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, acima

apontado, verifica-se que o perito, após análises realizadas no

ambiente de trabalho da reclamante, dos depoimentos colhidos e da

análise qualitativa realizada sobre o agente insalubre, concluiu que

as atividades realizadas pela reclamante são consideradas

insalubres, enquadrando-se no anexo 14 da NR-15.

Esclareceu o expert que, no Condomínio Partage Shopping há um

grande fluxo de pessoas nas dependências, com isso, na atividade

de coleta e limpeza de resíduos na praça de alimentação, bem

como, conservação e limpeza de banheiros com grande número de

pessoas (funcionários e clientes), fica descaracterizada a condição

de lixo domiciliar e, sim URBANO, o que gera à reclamante o direito
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ao adicional de insalubridade de grau máximo.

A partir das conclusões do perito, é possível compreender inclusive

que, independentemente da função exercida pela autora abranger

ou não a higienização dos banheiros, o lixo manipulado era urbano

e, portanto, gera o direito ao adicional em grau máximo, a teor do

Anexo 14 da NR-15.

A notória e reiterativa jurisprudência do C. TST partilha da

conclusão extraída do laudo pericial produzido em Juízo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 -

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O  -  A D I C I O N A L  D E

INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - LIMPEZA DE BANHEIROS

DE USO COLETIVO E DE GRANDE CIRCULAÇÃO - COLETA DE

LIXO E LIMPEZA DE SANITÁRIOS - CONTATO COM AGENTES

BIOLÓGICOS - RAZOÁVEL FLUXO DE PESSOAS - ANEXO 14

DA NR-15 DA PORTARIA Nº 3.214/78. A higienização de

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à

limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta

e industrialização de lixo urbano. Constatado nos autos que a

reclamante realizava serviços de limpeza e higienização de

banheiros de hospital de grande porte, com instalações sanitárias

de uso coletivo e de grande circulação de pessoas, resulta devida a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. Incide a

Súmula nº 448, II, do TST. (Tribunal Superior do Trabalho TST -

AIRR 1651-05.2016.5.12.0016)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS DE HOSPITAL. A decisão

regional enquadrou acertadamente a situação como trabalho em

condições insalubres porque a reclamante trabalhava em

estabelecimento de grande porte (hospital), cujo lixo recolhido de

suas dependências não pode ser considerado como doméstico ou

de escritório, o que torna devido o adicional de insalubridade em

grau máximo, conforme previsão do Anexo 14 da NR-15 do

Ministério do Trabalho e Emprego. Recurso de revista de que não

se conhece. (Tribunal Superior do Trabalho TST – RR 1329-

90.2010.5.04.0024)

A reclamada ofertou impugnação na qual menciona que o laudo

apresentado está eivado de vícios: não indica o método utilizado;

não apresenta fundamentação lógica, não indica como alcançou

suas conclusões; e, não observou os documentos acostados aos

autos pela reclamada que comprovam o fornecimento do EPI, bem

assim os treinamentos realizados para sua utilização.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o expert tratou da metodologia

aplicada na execução do laudo, no item 04, tendo sido especificado

o método qualitativo no subitem 4.1, inexistindo razão a ré em suas

alegações iniciais.

Outrossim, no que toca à alegação genérica de ausência de

fundamentação lógica, as próprias transcrições extraídas do laudo e

acima transcritas prejudicam sobremaneira a tese da empresa. Não

há, de qualquer modo, como dar guarida a impugnação genérica, de

inobservância de fundamentação lógica, sem, contudo, especificá-

la.

Por fim, no que diz respeito ao fornecimento e treinamento para o

uso do EPI, ao contrário do que alega a empresa, o perito não

ignorou os documentos e tampouco se descuidou em observar ter

havido o fornecimento, porém, explicou que se mostrou insuficiente

para neutralizar o agente insalubre.

Conquanto o Juiz não esteja adstrito às conclusões da prova

técnica, podendo formar seu convencimento por outros elementos

de prova constantes nos autos (artigo 479, do CPC/2015),

inexistem, in casu, provas que invalidam a conclusão pericial.

Por todo exposto, julgo procedente o pedido referente ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

correspondente a 40% do salário-mínimo, sobre todo o período

contratual, exceptuando, por óbvio, o interstício de meses nos quais

já houve o pagamento nestes moldes, bem assim o período no qual

a reclamante esteve afastada de suas funções por motivos de

saúde. Devidos ainda os reflexos em 13º salário, férias mais 1/3 e

FGTS.

Do PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento que reúne

as informações acerca dos agentes nocivos a que o trabalhador foi

exposto durante sua vida laboral.

Desta forma, deve ser preenchido pelas empresas que exponham

seus empregados a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física que gerem o direito à aposentadoria especial (art. 58, caput e

§4º, da Lei nº 8.213/9).

Assim, tendo a reclamante exercido as suas funções em condições

insalubres, como comprova a prova técnica constante dos autos, a

reclamada era obrigada a lhe fornecer o perfil profissiográfico

profissional, no prazo de trinta dias, contados da data da rescisão

do contrato de trabalho (§ 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91 e §§

6º e 8º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/99).

Ante o exposto, julgo procedente o pedido autoral para determinar

que, após o trânsito em julgado, a reclamada proceda à entrega do

Perfil Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da intimação para tal, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00, limitada a 30 dias de atraso, reversível ao reclamante

(art. 497 do Novo CPC, aplicável ao processo do trabalho pelo
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permissivo constante do art. 769 da CLT).

Honorários periciais.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Das multas do FGTS e dos arts. 467 e 477 da CLT.

Diz a autora, ainda, em sua peça vestibular, que não recebeu a

multa rescisória do FGTS, correspondente a 40% dos depósitos

recolhidos ao longo do contrato. A ré contesta a pretensão, relata

que já efetuou o referido pagamento e cita documentos em anexo.

Compulsando os autos, contudo, não há prova de pagamento da

multa de 40% do FGTS. Ao contrário, os extratos da conta

vinculada trazidos aos autos por ambas as partes evidenciam a

ausência do pagamento.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido da autora e condeno a

ré ao pagamento da multa rescisória de 40% do FGTS.

Ademais, considerando que esta parcela tem natureza de verba

rescisória em sentido estrito, o inadimplemento no prazo legal atrai

a incidência da multa do art. 477 da CLT, pelo que julgo igualmente

procedente o pedido neste particular.

Por outro lado, tendo sido controvertido o pleito da autora, indefiro a

multa relativa ao art. 467 da CLT.

Da responsabilidade subsidiária.

O relato fático narrado pelo reclamante em sua peça de vestibular

revela uma situação na qual a empresa UP SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA. teria sido contratada pelo CONDOMÍNIO

PARTAGE SHOPPING MOSSORO, para a prestação de serviços.

Em defesa, o segundo réu aduz que “a reclamante foi admitida

pela empresa UP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, a qual tinha

a obrigação de dar ordens, orientação e treinamento a seus

empregados, sendo certo que a segunda reclamada, ora

contestante, não interferia de qualquer forma nesta relação, o que já

demonstra a impossibilidade de condenação, ainda que de forma

subsidiária, nas parcelas postuladas na inicial”. Requer a

improcedência do pedido.

Ao exame.

Incontroversa a contratação da PRO DELTA pela CINCO V

BRASIL, conforme contrato de prestação de serviços acostado aos

autos sob ID 77ee4c3. Nos termos do referido contrato, a UP

SERVIÇOS deveria proceder à execução dos serviços de limpeza,

conservação e jardinagem, contemplando mão-de-obra (22

funcionários, sendo 1 [hum] Supervisor de Turma), equipamentos e

insumos domissanitários, conforme proposta aprovada em anexo,

conforme especificações constantes do presente contrato”.

A segunda ré assevera se tratar de terceirização lícita regida pelo

direito civil pátrio, no qual inexiste qualquer vínculo contratual que

autorize a responsabilização da segunda reclamada.

Segundo o entendimento consubstanciado na Súmula 331, IV, do C.

TST: “O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial”.

Por sua vez, segundo o i tem VI da mesma súmula: “A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral“.

A litisconsorte terceirizou serviços junto à primeira reclamada,

firmando contrato de prestação de serviços, conforme informado em

defesa.

Ao se verificar o inadimplemento das obrigações trabalhistas do

reclamante pela primeira reclamada, esxurge a responsabilidade

subsidiária da Litisconsorte, independentemente da existência ou

não de fiscalização do cumprimento do contrato de prestação de

serviços firmado, eis que tal critério é analisado tão somente

quando o tomador dos serviços é ente público.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas do reclamante pela

primeira reclamada, por si só, conduz à conclusão de que a

segunda reclamada deve assumir os riscos.

Não pode a 2ª reclamada se eximir da responsabilidade decorrente

de inadimplementos da primeira, sob pena de enriquecimento

indevido e de violação da legislação trabalhista (art. 9º, da CLT).

A litisconsorte, ao auferir o bônus deve também suportar o ônus (qui

habet commoda, ferre debet onera), vez que se beneficiou do labor

do reclamante por meio de terceirização lícita.

Assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada quanto aos pleitos decorrentes da presente condenação.

Da justiça gratuita.

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT).

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.
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Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de

exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,

302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,

decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

Parâmetros da decisão: Cumprimento, l iquidação e

fundamentação

Em respeito aos princípios constitucionais da efetividade, celeridade

e duração razoável do processo, bem como à natureza alimentar do

crédito trabalhista (art. 100, § 1º, da CF/88), a parte reclamada fica

desde logo ciente de que, transitada em julgado a decisão e

estando a dívida líquida e certa, deverá efetuar o pagamento ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido tal prazo, não efetuado o pagamento ou a garantia,

aplique-se a multa por descumprimento, no percentual de 10%

sobre o montante da condenação (art. 832, §1º da CLT).

Após adotadas tais providências, iniciem-se os procedimentos

executórios, independentemente de citação, por meio de bloqueio

"online" (BACENJUD), inscrição no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) e demais ferramentas disponíveis, conforme os

termos da Resolução 02/2011 do CSJT e das disposições

constantes da Consolidação dos Provimentos da CGJT, quando

cabíveis.

Os valores das parcelas deferidas constam do cálculo de

liquidação em anexo, que integra a presente decisão para todos

os efeitos legais, observando-se que os valores atribuídos na inicial

são considerados mera estimativa, não vinculando a liquidação da

sentença. Tal posicionamento se fundamenta na instrução

normativa 41/18, aprovada por meio da Resolução n. 221 de 2018,

que em seu artigo 12, parágrafo 2º, dispõe:

Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Por oportuno, atendendo ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC/2015, esclareço que os demais argumentos deduzidos pelas

partes restam desde logo REJEITADOS, pois não são hábeis a

alterar as conclusões ora adotadas, já que essas decorrem do livre

convencimento motivado desta magistrada, estando devidamente

fundamentadas, em respeito aos art. 93, IX, da CF/88 e art. 371 do

CPC/2015.

Por tais motivos, ficam as partes cientes de que a oposição de

Embargos de Declaração, sob a alegação de ofensa ao art. 489, §

1º, IV, do CPC/2015, será considerada como interposição de

recurso manifestamente protelatório.
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Nessa hipótese, serão aplicadas as cominações previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 (proteção à dignidade do órgãos

jurisdicional e à função pública do processo), sem prejuízo da

cumulação com a multa prevista no art. 81 do CPC/2015 (natureza

reparatória, visando coibir práticas desleais que impeçam a entrega

justa e efetiva da tutela jurisdicional), por objetivarem situações

claramente distintas.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este

Juízo, nos autos da ação trabalhista ajuizada por KARINDJA

MAYARA PEREIRA NUNES DANTAS em face de UP SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA. e CONDOMÍNIO PARTAGE SHOPPING

M O S S O R Ó ,  n o  m é r i t o ,  J U L G A R  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação, para:

1) CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao reclamante

o valor correspondente às seguintes parcelas:

- Adicional de insalubridade em grau máximo, correspondente a

40% do salário-mínimo, sobre todo o período contratual,

exceptuando, por óbvio, o interstício de meses nos quais já houve o

pagamento nestes moldes, bem assim o período no qual a

reclamante esteve afastada de suas funções por motivos de saúde,

com reflexos em 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS;

- Multa rescisória correspondente a 40% do FGTS;

- Multa do art. 477 da CLT.

2) CONDENAR a reclamada a proceder à entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da intimação para tal, sob pena de multa diária no valor de R$

100,00, limitada a 30 dias de atraso, reversível ao reclamante (art.

497 do Novo CPC, aplicável ao processo do trabalho pelo

permissivo constante do art. 769 da CLT).

3) CONDENAR a segunda reclamada, CONDOMÍNIO PARTAGE

SHOPPING MOSSORÓ, de forma subsidiária.

4) DEFERIR os benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Defiro a dedução de valores eventualmente pagos a idêntico título

para evitar o enriquecimento sem causa da Reclamante.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da parte reclamante.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor da condenação,

conforme planilha de cálculos em anexo, que é parte integrante

desta decisão para todos os efeitos.

Cumpra-se, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, de

acordo com as condições para cumprimento da sentença definidas

na fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000667-40.2023.5.21.0011
RECLAMANTE KARINDJA MAYARA PEREIRA

NUNES DANTAS

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING
MOSSORO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

RECLAMADO UP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

ADVOGADO NAIDE RAQUEL KOPPE(OAB:
20255/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINDJA MAYARA PEREIRA NUNES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a41a06

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se a presente ação de procedimento que se submete ao

rito sumaríssimo, fica dispensado o relatório, na forma do art. 852 –

I, da CLT.

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da ilegitimidade passiva ad causam

Sustenta a segunda reclamada ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo do presente feito sob alegação de que não existiu

vínculo de emprego entre ela e o reclamante.

Segundo Liebman, a legitimidade passiva ad causam, ocorre

quando há "pertinência subjetiva" para esta, o que se constata

facilmente do teor da petição inicial e da contestação.

Da análise da exordial não se verifica qualquer afirmação de que o

reclamante manteve vínculo com a segunda reclamada.
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O pedido é de responsabilidade subsidiária da segunda reclamada.

Neste caminho, a simples afirmação de que a reclamante prestou

serviços, mesmo que indiretamente, à segunda reclamada é

suficiente para autorizar um juízo de admissibilidade positivo no

tocante a tal condição da ação, e é suficiente para prosseguir um

exame meritório acerca do objeto da postulação de acordo com a

moderna teoria da asserção.

A temática acerca da responsabilidade da segunda reclamada

demanda análise de cunho meritório, vez que eventual inexistência

de responsabilidade implicará em improcedência dos pedidos, e não

em carência de ação por ilegitimidade passiva.

Desta feita, rejeita-se a preliminar suscitada pela segundo

reclamado.

DO MÉRITO

Adicional de insalubridade.

A autora alega na inicial que, no exercício cotidiano de sua função

(ASG), estava exposta frequentemente a gentes insalubres. Explica

que executava a limpeza da praça de alimentação do shopping

utilizados pelos usuários e funcionários daquele estabelecimento,

recolhendo o lixo deixado nas mesas e no piso pelos clientes na

praça de alimentação, tais como restos de comida, sacola de

papelão, embalagens plásticas, copos descartáveis, restos de

refrigerantes e os mais diversos tipos de alimentos e condimentos;

recolhia o lixo produzido na praça da alimentação pelos usuários e

funcionários e armazenava em lugares estratégicos; executava a

limpeza dos corredores do shopping; recolhia o lixo produzido dos

corredores pelos usuários e funcionários do shopping; enfim,

executava a limpeza de uma forma geral todo lixo produzido pelos

usuários e funcionários do shopping.

O réu alega, em sua defesa, que a reclamante exercia suas

atribuições na praça de alimentação do shopping, sendo

responsável pela limpeza daquele local, não fazendo jus ao

adicional pleiteado. Esclarece que a autora prestou serviços de

limpeza nos banheiros por apenas 03 (três) meses, ocasião na qual

recebeu o adicional devido. Diz, ainda, que a autora esteve afastada

do labor pelo período de 21/06/2022 a 01/04/2023, quando gozou

de auxílio-doença, razão pela qual não ha que falar em condições

insalubres neste ínterim. Por fim, relata ainda ter fornecido EPI

adequado ao longo do contrato.

Na exegese do art. 195 da CLT, para averiguação das condições de

labor da parte reclamante, a melhor prova, in casu, é a chamada

“prova técnica”, pois o Juízo se utilizará, conforme o caso, dos

conhecimentos específicos de um profissional perito.

O perito designado por este juízo, depois de analisar as alegações

das partes e documentos apresentados, visitar o local de trabalho e

realizar entrevistas, apresentou o laudo relacionado às condições

de trabalho (ID be2deb4).

Da análise do Laudo Técnico Pericial de Insalubridade, acima

apontado, verifica-se que o perito, após análises realizadas no

ambiente de trabalho da reclamante, dos depoimentos colhidos e da

análise qualitativa realizada sobre o agente insalubre, concluiu que

as atividades realizadas pela reclamante são consideradas

insalubres, enquadrando-se no anexo 14 da NR-15.

Esclareceu o expert que, no Condomínio Partage Shopping há um

grande fluxo de pessoas nas dependências, com isso, na atividade

de coleta e limpeza de resíduos na praça de alimentação, bem

como, conservação e limpeza de banheiros com grande número de

pessoas (funcionários e clientes), fica descaracterizada a condição

de lixo domiciliar e, sim URBANO, o que gera à reclamante o direito

ao adicional de insalubridade de grau máximo.

A partir das conclusões do perito, é possível compreender inclusive

que, independentemente da função exercida pela autora abranger

ou não a higienização dos banheiros, o lixo manipulado era urbano

e, portanto, gera o direito ao adicional em grau máximo, a teor do

Anexo 14 da NR-15.

A notória e reiterativa jurisprudência do C. TST partilha da

conclusão extraída do laudo pericial produzido em Juízo:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA -

PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 -

P R O C E D I M E N T O  S U M A R Í S S I M O  -  A D I C I O N A L  D E

INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - LIMPEZA DE BANHEIROS

DE USO COLETIVO E DE GRANDE CIRCULAÇÃO - COLETA DE

LIXO E LIMPEZA DE SANITÁRIOS - CONTATO COM AGENTES

BIOLÓGICOS - RAZOÁVEL FLUXO DE PESSOAS - ANEXO 14

DA NR-15 DA PORTARIA Nº 3.214/78. A higienização de

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se equiparar à

limpeza em residências e escritórios, enseja o pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta

e industrialização de lixo urbano. Constatado nos autos que a

reclamante realizava serviços de limpeza e higienização de

banheiros de hospital de grande porte, com instalações sanitárias

de uso coletivo e de grande circulação de pessoas, resulta devida a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. Incide a

Súmula nº 448, II, do TST. (Tribunal Superior do Trabalho TST -

AIRR 1651-05.2016.5.12.0016)

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIROS DE HOSPITAL. A decisão

regional enquadrou acertadamente a situação como trabalho em

condições insalubres porque a reclamante trabalhava em

estabelecimento de grande porte (hospital), cujo lixo recolhido de
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suas dependências não pode ser considerado como doméstico ou

de escritório, o que torna devido o adicional de insalubridade em

grau máximo, conforme previsão do Anexo 14 da NR-15 do

Ministério do Trabalho e Emprego. Recurso de revista de que não

se conhece. (Tribunal Superior do Trabalho TST – RR 1329-

90.2010.5.04.0024)

A reclamada ofertou impugnação na qual menciona que o laudo

apresentado está eivado de vícios: não indica o método utilizado;

não apresenta fundamentação lógica, não indica como alcançou

suas conclusões; e, não observou os documentos acostados aos

autos pela reclamada que comprovam o fornecimento do EPI, bem

assim os treinamentos realizados para sua utilização.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o expert tratou da metodologia

aplicada na execução do laudo, no item 04, tendo sido especificado

o método qualitativo no subitem 4.1, inexistindo razão a ré em suas

alegações iniciais.

Outrossim, no que toca à alegação genérica de ausência de

fundamentação lógica, as próprias transcrições extraídas do laudo e

acima transcritas prejudicam sobremaneira a tese da empresa. Não

há, de qualquer modo, como dar guarida a impugnação genérica, de

inobservância de fundamentação lógica, sem, contudo, especificá-

la.

Por fim, no que diz respeito ao fornecimento e treinamento para o

uso do EPI, ao contrário do que alega a empresa, o perito não

ignorou os documentos e tampouco se descuidou em observar ter

havido o fornecimento, porém, explicou que se mostrou insuficiente

para neutralizar o agente insalubre.

Conquanto o Juiz não esteja adstrito às conclusões da prova

técnica, podendo formar seu convencimento por outros elementos

de prova constantes nos autos (artigo 479, do CPC/2015),

inexistem, in casu, provas que invalidam a conclusão pericial.

Por todo exposto, julgo procedente o pedido referente ao

pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo,

correspondente a 40% do salário-mínimo, sobre todo o período

contratual, exceptuando, por óbvio, o interstício de meses nos quais

já houve o pagamento nestes moldes, bem assim o período no qual

a reclamante esteve afastada de suas funções por motivos de

saúde. Devidos ainda os reflexos em 13º salário, férias mais 1/3 e

FGTS.

Do PPP

O Perfil Profissiográfico Previdenciário é um documento que reúne

as informações acerca dos agentes nocivos a que o trabalhador foi

exposto durante sua vida laboral.

Desta forma, deve ser preenchido pelas empresas que exponham

seus empregados a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física que gerem o direito à aposentadoria especial (art. 58, caput e

§4º, da Lei nº 8.213/9).

Assim, tendo a reclamante exercido as suas funções em condições

insalubres, como comprova a prova técnica constante dos autos, a

reclamada era obrigada a lhe fornecer o perfil profissiográfico

profissional, no prazo de trinta dias, contados da data da rescisão

do contrato de trabalho (§ 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91 e §§

6º e 8º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/99).

Ante o exposto, julgo procedente o pedido autoral para determinar

que, após o trânsito em julgado, a reclamada proceda à entrega do

Perfil Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da intimação para tal, sob pena de multa diária no valor de

R$ 100,00, limitada a 30 dias de atraso, reversível ao reclamante

(art. 497 do Novo CPC, aplicável ao processo do trabalho pelo

permissivo constante do art. 769 da CLT).

Honorários periciais.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Das multas do FGTS e dos arts. 467 e 477 da CLT.

Diz a autora, ainda, em sua peça vestibular, que não recebeu a

multa rescisória do FGTS, correspondente a 40% dos depósitos

recolhidos ao longo do contrato. A ré contesta a pretensão, relata

que já efetuou o referido pagamento e cita documentos em anexo.

Compulsando os autos, contudo, não há prova de pagamento da

multa de 40% do FGTS. Ao contrário, os extratos da conta

vinculada trazidos aos autos por ambas as partes evidenciam a

ausência do pagamento.

Por conseguinte, julgo procedente o pedido da autora e condeno a

ré ao pagamento da multa rescisória de 40% do FGTS.

Ademais, considerando que esta parcela tem natureza de verba

rescisória em sentido estrito, o inadimplemento no prazo legal atrai

a incidência da multa do art. 477 da CLT, pelo que julgo igualmente

procedente o pedido neste particular.

Por outro lado, tendo sido controvertido o pleito da autora, indefiro a

multa relativa ao art. 467 da CLT.

Da responsabilidade subsidiária.

O relato fático narrado pelo reclamante em sua peça de vestibular

revela uma situação na qual a empresa UP SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA. teria sido contratada pelo CONDOMÍNIO

PARTAGE SHOPPING MOSSORO, para a prestação de serviços.

Em defesa, o segundo réu aduz que “a reclamante foi admitida

pela empresa UP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, a qual tinha

a obrigação de dar ordens, orientação e treinamento a seus

empregados, sendo certo que a segunda reclamada, ora

contestante, não interferia de qualquer forma nesta relação, o que já

demonstra a impossibilidade de condenação, ainda que de forma
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subsidiária, nas parcelas postuladas na inicial”. Requer a

improcedência do pedido.

Ao exame.

Incontroversa a contratação da PRO DELTA pela CINCO V

BRASIL, conforme contrato de prestação de serviços acostado aos

autos sob ID 77ee4c3. Nos termos do referido contrato, a UP

SERVIÇOS deveria proceder à execução dos serviços de limpeza,

conservação e jardinagem, contemplando mão-de-obra (22

funcionários, sendo 1 [hum] Supervisor de Turma), equipamentos e

insumos domissanitários, conforme proposta aprovada em anexo,

conforme especificações constantes do presente contrato”.

A segunda ré assevera se tratar de terceirização lícita regida pelo

direito civil pátrio, no qual inexiste qualquer vínculo contratual que

autorize a responsabilização da segunda reclamada.

Segundo o entendimento consubstanciado na Súmula 331, IV, do C.

TST: “O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial”.

Por sua vez, segundo o i tem VI da mesma súmula: “A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral“.

A litisconsorte terceirizou serviços junto à primeira reclamada,

firmando contrato de prestação de serviços, conforme informado em

defesa.

Ao se verificar o inadimplemento das obrigações trabalhistas do

reclamante pela primeira reclamada, esxurge a responsabilidade

subsidiária da Litisconsorte, independentemente da existência ou

não de fiscalização do cumprimento do contrato de prestação de

serviços firmado, eis que tal critério é analisado tão somente

quando o tomador dos serviços é ente público.

O inadimplemento das obrigações trabalhistas do reclamante pela

primeira reclamada, por si só, conduz à conclusão de que a

segunda reclamada deve assumir os riscos.

Não pode a 2ª reclamada se eximir da responsabilidade decorrente

de inadimplementos da primeira, sob pena de enriquecimento

indevido e de violação da legislação trabalhista (art. 9º, da CLT).

A litisconsorte, ao auferir o bônus deve também suportar o ônus (qui

habet commoda, ferre debet onera), vez que se beneficiou do labor

do reclamante por meio de terceirização lícita.

Assim, reconheço a responsabilidade subsidiária da 2ª

reclamada quanto aos pleitos decorrentes da presente condenação.

Da justiça gratuita.

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT).

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de

exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,

302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,
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decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

Parâmetros da decisão: Cumprimento, l iquidação e

fundamentação

Em respeito aos princípios constitucionais da efetividade, celeridade

e duração razoável do processo, bem como à natureza alimentar do

crédito trabalhista (art. 100, § 1º, da CF/88), a parte reclamada fica

desde logo ciente de que, transitada em julgado a decisão e

estando a dívida líquida e certa, deverá efetuar o pagamento ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido tal prazo, não efetuado o pagamento ou a garantia,

aplique-se a multa por descumprimento, no percentual de 10%

sobre o montante da condenação (art. 832, §1º da CLT).

Após adotadas tais providências, iniciem-se os procedimentos

executórios, independentemente de citação, por meio de bloqueio

"online" (BACENJUD), inscrição no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) e demais ferramentas disponíveis, conforme os

termos da Resolução 02/2011 do CSJT e das disposições

constantes da Consolidação dos Provimentos da CGJT, quando

cabíveis.

Os valores das parcelas deferidas constam do cálculo de

liquidação em anexo, que integra a presente decisão para todos

os efeitos legais, observando-se que os valores atribuídos na inicial

são considerados mera estimativa, não vinculando a liquidação da

sentença. Tal posicionamento se fundamenta na instrução

normativa 41/18, aprovada por meio da Resolução n. 221 de 2018,

que em seu artigo 12, parágrafo 2º, dispõe:

Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Por oportuno, atendendo ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC/2015, esclareço que os demais argumentos deduzidos pelas

partes restam desde logo REJEITADOS, pois não são hábeis a

alterar as conclusões ora adotadas, já que essas decorrem do livre

convencimento motivado desta magistrada, estando devidamente

fundamentadas, em respeito aos art. 93, IX, da CF/88 e art. 371 do

CPC/2015.

Por tais motivos, ficam as partes cientes de que a oposição de

Embargos de Declaração, sob a alegação de ofensa ao art. 489, §

1º, IV, do CPC/2015, será considerada como interposição de

recurso manifestamente protelatório.

Nessa hipótese, serão aplicadas as cominações previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 (proteção à dignidade do órgãos

jurisdicional e à função pública do processo), sem prejuízo da

cumulação com a multa prevista no art. 81 do CPC/2015 (natureza

reparatória, visando coibir práticas desleais que impeçam a entrega

justa e efetiva da tutela jurisdicional), por objetivarem situações

claramente distintas.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este

Juízo, nos autos da ação trabalhista ajuizada por KARINDJA

MAYARA PEREIRA NUNES DANTAS em face de UP SERVIÇOS

TERCEIRIZADOS LTDA. e CONDOMÍNIO PARTAGE SHOPPING

M O S S O R Ó ,  n o  m é r i t o ,  J U L G A R  P A R C I A L M E N T E

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação, para:

1) CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao reclamante

o valor correspondente às seguintes parcelas:

- Adicional de insalubridade em grau máximo, correspondente a

40% do salário-mínimo, sobre todo o período contratual,

exceptuando, por óbvio, o interstício de meses nos quais já houve o

pagamento nestes moldes, bem assim o período no qual a

reclamante esteve afastada de suas funções por motivos de saúde,

com reflexos em 13º salário, férias mais 1/3 e FGTS;

- Multa rescisória correspondente a 40% do FGTS;

- Multa do art. 477 da CLT.

2) CONDENAR a reclamada a proceder à entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da intimação para tal, sob pena de multa diária no valor de R$

100,00, limitada a 30 dias de atraso, reversível ao reclamante (art.

497 do Novo CPC, aplicável ao processo do trabalho pelo

permissivo constante do art. 769 da CLT).

3) CONDENAR a segunda reclamada, CONDOMÍNIO PARTAGE

SHOPPING MOSSORÓ, de forma subsidiária.

4) DEFERIR os benefícios da justiça gratuita ao demandante.
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Defiro a dedução de valores eventualmente pagos a idêntico título

para evitar o enriquecimento sem causa da Reclamante.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da parte reclamante.

Custas pela reclamada, calculadas sobre o valor da condenação,

conforme planilha de cálculos em anexo, que é parte integrante

desta decisão para todos os efeitos.

Cumpra-se, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, de

acordo com as condições para cumprimento da sentença definidas

na fundamentação.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000829-35.2023.5.21.0011
RECLAMANTE RANIELE BERTONY GOMES DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
FREITAS(OAB: 20792/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO CONSOLIS SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

  - CONSOLIS SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c20ee14

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

A presente demanda enquadra-se dentre aquelas previstas na Lei

N. 9957/2000 (rito sumaríssimo) estando, portanto, dispensado o

relatório (art. 852-I, da CLT).

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Ilegitimidade passiva ad causam

O pedido é de responsabilidade subsidiária do segundo reclamado.

Neste caminho, a simples afirmação de que o reclamante prestou

serviços, mesmo que indiretamente, ao segundo reclamado é

suficiente para autorizar um juízo de admissibilidade positivo no

tocante a tal condição da ação, e é suficiente para prosseguir um

exame meritório acerca do objeto da postulação de acordo com a

moderna teoria da asserção.

A temática acerca da responsabilidade do segundo reclamado

demanda análise de cunho meritório, vez que eventual inexistência

de responsabilidade implicará em improcedência dos pedidos, e não

em carência de ação por ilegitimidade passiva.

Desta feita, rejeita-se a preliminar suscitada pela segundo

reclamado.

MÉRITO

Do adicional de periculosidade.

O reclamante mencionou que, no exercício de suas atribuições,

ficava exposto a instalações elétricas sem o fornecimento de EPI

que garantisse sua segurança. Explica que procediam a abertura de

tampas, mantendo contato com fios desencapados, sempre com

alto risco de choque elétrico, porém, não recebia o adicional de

periculosidade devido.

A reclamada nega a atuação do reclamante junto aos serviços cujo

contato com redes energizadas se fazia necessário. Explica que

este, na condição de leiturista, limitava-se a: realizar a leitura dos

clientes do grupo B; realizar enrega de faturas dos clientes (emissão

simultânea); realizar enrega de correspondências; atualização

cadastral; desenvolver suas atividades primando sempre por sua

segurança e de terceiros; e, realizar a leitura com máxima atenção

garantindo a qualidade na execução da atividade.

Tratando-se de pretensão referente ao adicional de periculosidade,

imprescindível a produção de prova técnica, à qual foi determinada

pelo Juízo.

O perito do Juízo, após realizar entrevistas e analisar in loco o local

de trabalho do reclamante, inclusive as práticas atualmente

adotadas pelos empregados que exercem a mesma função,

concluiu que, no exercício de suas funções, o autor apenas

procedia à leitura e à entrega de faturas, sem contato com fios, sem

acesso à área de risco, razão pela qual suas atribuições não se

caracterizam como perigosas, conforme NR 10 e NR 16.

Embora, nos termos do art. 479 do CPC/2015, o julgador não esteja
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adstrito ao laudo pericial, sob pena de abdicar de suas funções

exclusivas e delegá-las ao técnico nomeado, para que se

desconsiderem as conclusões do expert é necessário haver prova

robusta e inequívoca contrária, o que não se verifica no presente

caso.

Entendo que o perito judicial analisou criteriosamente as atividades

desenvolvidas pelo reclamante e o laudo pericial está devidamente

fundamentado, de modo que acolho as suas conclusões e julgo

improcedentes o pedido de adicional de periculosidade.

Dos honorários periciais.

Sucumbente o reclamante no objeto da perícia e sendo beneficiário

da justiça gratuita, os honorários periciais, os quais fixo no valor

definitivo de R$ 1.000,00, são de responsabilidade da União, nos

termos da Súmula n° 457 do TST.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria expeça requerimento do

Eg. TRT21 solicitando o pagamento ao expert judicial.

Do acúmulo de funções.

Diz o autor, em sua peça vestibular, que, apesar de ter sido

contratado para o exercício da função de leiturista,

desempenhava também, de forma cumulativa, a função de

motorista. Em razão disso, postula a condenação do réu ao

pagamento de um adicional por acúmulo de funções.

Em sua defesa, a empresa menciona que o autor não

acumulava funções, mas foi designado, eventualmente, para

dirigir veículo da empresa, ocasiões nas quais foi remunerado

com a gratificação correspondente a R$ 150,00, conforme

estabelecido na Cláusula Trigésima Terceira do Acordo

Coletivo de Trabalho. Juntou aos autos o referido instrumento

coletivo bem assim os contracheques evidenciando o

pagamento da gratificação de condutor.

Os documentos corroboram a tese empresária, que é ainda

confirmada pelo próprio demandante, por ocasião do seu

depoimento pessoal, em audiência, quando relatou: “que

exercia a função de leiturista e dirigia veículo da empresa; que

passou alguns meses sem dirigir e posteriormente passou

também a dirigir; […] que recebia gratificação por dirigir o

carro”.

Ante as declarações do próprio reclamante e, considerando

ainda os comprovantes de pagamento da referida gratificação

nos termos estabelecidos no Acordo Coletivo de Trabalho, é

improcedente o pedido de condenação do réu ao pagamento de

um adicional por acúmulo de funções.

Das horas extras.

Relatou o autor, na exordial, que trabalhava das 07:00 às 11:00

e das 12:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, além dos

sábados, das 07:00 às 11:00. Acrescenta que, após esses

horários, estendia a jornada para finalizar a rota, fazendo, em

média, 15 horas extras mensais para além daquelas

compensadas e/ou pagas.

A ré alega, em sua defesa, que inexistia jornada extraordinária

habitual a ser cumprida pelo autor. Esclarece que havia banco

de horas, com previsão em acordo coletivo e acordo individual,

estabelecendo a compensação semestral das horas extras

eventualmente trabalhadas. Ressalta que o trabalho

extraordinário raramente acontecia e, nestas ocasiões,

procedeu-se a devida compensação.

Analiso.

Compulsando os cartões de ponto trazidos aos autos pela ré,

observo que os horários neles registrados não são uniformes e

há chancela individual do empregado em todos os dias, o que

lhes atribuem aparente regularidade, somente podendo ser

desconsiderados com prova robusta em contrário.

Em seu depoimento, disse o autor, aproximando-se do que fora

relatado na petição inicial, que trabalhava das 07:00 às

16:30/17:00, de segunda a sexta-feira; e, aos sábados, das

07:00 às 11:00, estendendo o labor, quando designado à leitura

neste dia, até 13:00/14:00. Ressaltou ainda que usufruía 01

(uma) hora de intervalo.

Esclareceu ainda que, no período anterior à adoção do ponto

eletrônico, quando este ainda era manual, muitas vezes

registrou o ponto às 16:00 e retornava ao labor. Sua

testemunha, inclusive, após devidamente compromissada,

confirmou já ter efetuado o registro de saída no ponto manual e

ter retornado para trabalhar em seguida. Por fim, admitiu o

autor que, no período abrangido pelos cartões de ponto

eletrônicos, os horários registrados correspondem à realidade.

Inicialmente, dada as declarações do reclamante acerca da

regularidade dos cartões de ponto eletrônicos e, considerando

que estes foram adotados a partir de junho de 2022, a

controvérsia neste particular fica restrita ao período

compreendido entre outubro de 2021 (mês de contratação) e

maio de 2022 (última competência coberto por ponto manual).

Analisando os cartões de ponto manuais, contudo, não

observo diferença relevante em relação àqueles registrados de

forma eletrônica, o que fragiliza sobremaneira a tese do autor,

vez que admitiu a regularidade do horário registrado nestes

últimos.

Relevante ponderar, ainda, que, a despeito da testemunha do

autor ter mencionado que ele mesmo chegou a trabalhar após

assinar o horário de saída, há também testemunha trazida aos

autos pela ré, que, após igualmente compromissada, relatou

que “nunca aconteceu do reclamante bater o ponto e voltar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalhar”.

Pelo exposto, entendo que o autor não descuidou em

comprovar o labor em horário não registrado nos cartões de

ponto, ônus que lhe competia, a teor do art. 818, I da CLT, razão

pela qual julgo improcedente o pedido de horas extras.

Da rescisão indireta.

O autor postula a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão do descumprimento reiterado de diversas obrigações

trabalhistas, notadamente relacionadas à jornada de trabalho,

acúmulo de funções e adicional de periculosidade.

No entanto, conforme visto alhures, todas as pretensões que

alicerçam o pedido de rescisão indireta foram julgadas

improcedentes, de modo que não merece melhor sorte o

pedido principal.

Ademais, conforme se denota pela defesa da ré, o autor foi

dispensado sem justa causa, à qual gera os mesmos efeitos da

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho e

pagamento das verbas rescisórias cabíveis à espécie.

Da responsabilidade subsidiária.

Considerando a inexistência de condenação em face da

reclamada principal, fica prejudicado o pedido de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da segunda

ré.

Honorários advocatícios

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este juízo,

na reclamatória trabalhista ajuizada por RANIELE BERTONY

GOMES DA SILVA em face de CONSOLIS SOLUÇÕES

INTELIGENTES LTDA. e COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN, rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos listados na inicial.

Concedem-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita,

nos termos do artigo 790 da CLT.

Sucumbente o reclamante no objeto da perícia e sendo beneficiário

da justiça gratuita, os honorários do perito, no importe de R$

1.000,00, são devidos pela União.

A Secretaria adote as providências necessárias, na forma da

Resolução n° 247/2019, do CSJT, para o pagamento dos honorários

ao perito.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$ 596,68, dispensadas

na forma da lei.

Não restando outra providência a ser praticada nos autos, após a

certificação do trânsito em julgado, arquive-se o processo com sua

devida baixa.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000829-35.2023.5.21.0011
RECLAMANTE RANIELE BERTONY GOMES DA

SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MEDEIROS
FREITAS(OAB: 20792/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO CONSOLIS SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANIELE BERTONY GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c20ee14

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

A presente demanda enquadra-se dentre aquelas previstas na Lei

N. 9957/2000 (rito sumaríssimo) estando, portanto, dispensado o

relatório (art. 852-I, da CLT).

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Ilegitimidade passiva ad causam

O pedido é de responsabilidade subsidiária do segundo reclamado.

Neste caminho, a simples afirmação de que o reclamante prestou

serviços, mesmo que indiretamente, ao segundo reclamado é

suficiente para autorizar um juízo de admissibilidade positivo no

tocante a tal condição da ação, e é suficiente para prosseguir um

exame meritório acerca do objeto da postulação de acordo com a

moderna teoria da asserção.

A temática acerca da responsabilidade do segundo reclamado

demanda análise de cunho meritório, vez que eventual inexistência

de responsabilidade implicará em improcedência dos pedidos, e não

em carência de ação por ilegitimidade passiva.

Desta feita, rejeita-se a preliminar suscitada pela segundo

reclamado.

MÉRITO

Do adicional de periculosidade.

O reclamante mencionou que, no exercício de suas atribuições,

ficava exposto a instalações elétricas sem o fornecimento de EPI

que garantisse sua segurança. Explica que procediam a abertura de

tampas, mantendo contato com fios desencapados, sempre com

alto risco de choque elétrico, porém, não recebia o adicional de

periculosidade devido.

A reclamada nega a atuação do reclamante junto aos serviços cujo

contato com redes energizadas se fazia necessário. Explica que

este, na condição de leiturista, limitava-se a: realizar a leitura dos

clientes do grupo B; realizar enrega de faturas dos clientes (emissão

simultânea); realizar enrega de correspondências; atualização

cadastral; desenvolver suas atividades primando sempre por sua

segurança e de terceiros; e, realizar a leitura com máxima atenção

garantindo a qualidade na execução da atividade.

Tratando-se de pretensão referente ao adicional de periculosidade,

imprescindível a produção de prova técnica, à qual foi determinada

pelo Juízo.

O perito do Juízo, após realizar entrevistas e analisar in loco o local

de trabalho do reclamante, inclusive as práticas atualmente

adotadas pelos empregados que exercem a mesma função,

concluiu que, no exercício de suas funções, o autor apenas

procedia à leitura e à entrega de faturas, sem contato com fios, sem

acesso à área de risco, razão pela qual suas atribuições não se

caracterizam como perigosas, conforme NR 10 e NR 16.

Embora, nos termos do art. 479 do CPC/2015, o julgador não esteja

adstrito ao laudo pericial, sob pena de abdicar de suas funções

exclusivas e delegá-las ao técnico nomeado, para que se

desconsiderem as conclusões do expert é necessário haver prova

robusta e inequívoca contrária, o que não se verifica no presente

caso.

Entendo que o perito judicial analisou criteriosamente as atividades

desenvolvidas pelo reclamante e o laudo pericial está devidamente

fundamentado, de modo que acolho as suas conclusões e julgo

improcedentes o pedido de adicional de periculosidade.

Dos honorários periciais.

Sucumbente o reclamante no objeto da perícia e sendo beneficiário

da justiça gratuita, os honorários periciais, os quais fixo no valor

definitivo de R$ 1.000,00, são de responsabilidade da União, nos

termos da Súmula n° 457 do TST.

Após o trânsito em julgado, a Secretaria expeça requerimento do

Eg. TRT21 solicitando o pagamento ao expert judicial.

Do acúmulo de funções.

Diz o autor, em sua peça vestibular, que, apesar de ter sido

contratado para o exercício da função de leiturista,

desempenhava também, de forma cumulativa, a função de

motorista. Em razão disso, postula a condenação do réu ao

pagamento de um adicional por acúmulo de funções.

Em sua defesa, a empresa menciona que o autor não

acumulava funções, mas foi designado, eventualmente, para

dirigir veículo da empresa, ocasiões nas quais foi remunerado

com a gratificação correspondente a R$ 150,00, conforme

estabelecido na Cláusula Trigésima Terceira do Acordo

Coletivo de Trabalho. Juntou aos autos o referido instrumento

coletivo bem assim os contracheques evidenciando o

pagamento da gratificação de condutor.

Os documentos corroboram a tese empresária, que é ainda

confirmada pelo próprio demandante, por ocasião do seu

depoimento pessoal, em audiência, quando relatou: “que

exercia a função de leiturista e dirigia veículo da empresa; que

passou alguns meses sem dirigir e posteriormente passou

também a dirigir; […] que recebia gratificação por dirigir o

carro”.

Ante as declarações do próprio reclamante e, considerando

ainda os comprovantes de pagamento da referida gratificação

nos termos estabelecidos no Acordo Coletivo de Trabalho, é
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improcedente o pedido de condenação do réu ao pagamento de

um adicional por acúmulo de funções.

Das horas extras.

Relatou o autor, na exordial, que trabalhava das 07:00 às 11:00

e das 12:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, além dos

sábados, das 07:00 às 11:00. Acrescenta que, após esses

horários, estendia a jornada para finalizar a rota, fazendo, em

média, 15 horas extras mensais para além daquelas

compensadas e/ou pagas.

A ré alega, em sua defesa, que inexistia jornada extraordinária

habitual a ser cumprida pelo autor. Esclarece que havia banco

de horas, com previsão em acordo coletivo e acordo individual,

estabelecendo a compensação semestral das horas extras

eventualmente trabalhadas. Ressalta que o trabalho

extraordinário raramente acontecia e, nestas ocasiões,

procedeu-se a devida compensação.

Analiso.

Compulsando os cartões de ponto trazidos aos autos pela ré,

observo que os horários neles registrados não são uniformes e

há chancela individual do empregado em todos os dias, o que

lhes atribuem aparente regularidade, somente podendo ser

desconsiderados com prova robusta em contrário.

Em seu depoimento, disse o autor, aproximando-se do que fora

relatado na petição inicial, que trabalhava das 07:00 às

16:30/17:00, de segunda a sexta-feira; e, aos sábados, das

07:00 às 11:00, estendendo o labor, quando designado à leitura

neste dia, até 13:00/14:00. Ressaltou ainda que usufruía 01

(uma) hora de intervalo.

Esclareceu ainda que, no período anterior à adoção do ponto

eletrônico, quando este ainda era manual, muitas vezes

registrou o ponto às 16:00 e retornava ao labor. Sua

testemunha, inclusive, após devidamente compromissada,

confirmou já ter efetuado o registro de saída no ponto manual e

ter retornado para trabalhar em seguida. Por fim, admitiu o

autor que, no período abrangido pelos cartões de ponto

eletrônicos, os horários registrados correspondem à realidade.

Inicialmente, dada as declarações do reclamante acerca da

regularidade dos cartões de ponto eletrônicos e, considerando

que estes foram adotados a partir de junho de 2022, a

controvérsia neste particular fica restrita ao período

compreendido entre outubro de 2021 (mês de contratação) e

maio de 2022 (última competência coberto por ponto manual).

Analisando os cartões de ponto manuais, contudo, não

observo diferença relevante em relação àqueles registrados de

forma eletrônica, o que fragiliza sobremaneira a tese do autor,

vez que admitiu a regularidade do horário registrado nestes

últimos.

Relevante ponderar, ainda, que, a despeito da testemunha do

autor ter mencionado que ele mesmo chegou a trabalhar após

assinar o horário de saída, há também testemunha trazida aos

autos pela ré, que, após igualmente compromissada, relatou

que “nunca aconteceu do reclamante bater o ponto e voltar a

trabalhar”.

Pelo exposto, entendo que o autor não descuidou em

comprovar o labor em horário não registrado nos cartões de

ponto, ônus que lhe competia, a teor do art. 818, I da CLT, razão

pela qual julgo improcedente o pedido de horas extras.

Da rescisão indireta.

O autor postula a rescisão indireta do contrato de trabalho em

razão do descumprimento reiterado de diversas obrigações

trabalhistas, notadamente relacionadas à jornada de trabalho,

acúmulo de funções e adicional de periculosidade.

No entanto, conforme visto alhures, todas as pretensões que

alicerçam o pedido de rescisão indireta foram julgadas

improcedentes, de modo que não merece melhor sorte o

pedido principal.

Ademais, conforme se denota pela defesa da ré, o autor foi

dispensado sem justa causa, à qual gera os mesmos efeitos da

rescisão indireta do contrato de trabalho.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido de

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho e

pagamento das verbas rescisórias cabíveis à espécie.

Da responsabilidade subsidiária.

Considerando a inexistência de condenação em face da

reclamada principal, fica prejudicado o pedido de

reconhecimento da responsabilidade subsidiária da segunda

ré.

Honorários advocatícios

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários
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advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este juízo,

na reclamatória trabalhista ajuizada por RANIELE BERTONY

GOMES DA SILVA em face de CONSOLIS SOLUÇÕES

INTELIGENTES LTDA. e COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN, rejeitar a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, JULGAR

IMPROCEDENTES os pedidos listados na inicial.

Concedem-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita,

nos termos do artigo 790 da CLT.

Sucumbente o reclamante no objeto da perícia e sendo beneficiário

da justiça gratuita, os honorários do perito, no importe de R$

1.000,00, são devidos pela União.

A Secretaria adote as providências necessárias, na forma da

Resolução n° 247/2019, do CSJT, para o pagamento dos honorários

ao perito.

Custas, pela parte reclamante, no valor de R$ 596,68, dispensadas

na forma da lei.

Não restando outra providência a ser praticada nos autos, após a

certificação do trânsito em julgado, arquive-se o processo com sua

devida baixa.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000660-48.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO NUNES PEREIRA

ADVOGADO ABEL ICARO MOURA MAIA(OAB:
12240/RN)

RECLAMADO FAZENDA SAO JOAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO(OAB:
1803/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA SAO JOAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5553956

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato que a sentença transitou em julgado em 19/03/2024,

conforme certidão de ID 7e787f4.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

reclamada intimada para cumprir a obrigação de fazer, consistente

em proceder à entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário com

as retificações determinadas na sentença, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30

dias de atraso, reversível ao reclamante (art. 497 do Novo CPC,

aplicável ao processo do trabalho pelo permissivo constante do art.

769 da CLT), bem como citada para pagar o valor da condenação,

no importe de R$ 1.082,23, ou garantir a execução, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora.

Inerte, determino:

1) Atualização do valor devido, com aplicação da multa cima, se for

o caso, e realização de bloqueio on line via SISBAJUD.

2) Havendo êxito, notifique-se a reclamada do bloqueio para

manifestação no prazo legal. Não havendo manifestação, libere-se

o valor à parte autora, com as cautelas de praxe.

3) Não havendo êxito na diligência, inscreva-se de logo a reclamada

no cadastro do BNDT.

4) Em se concretizando o item 3, intime-se o executado para que,

no prazo de 05 dias, indique bens sujeitos à penhora, bem como

seus respectivos valores e suas localizações, sob pena de ser

caracterizada conduta atentatória à dignidade da justiça e,

consequentemente,ser aplicada a pena do art. 774 do CPC.

5) Concomitantemente, intime-se o exequente para, querendo,

requerer a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa

executada no polo passivo da execução, no prazo de 10 dias.

Para tanto, deverá a parte exequente indicar os fatos e

fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

O IDPJ será processado nos próprios autos, conforme art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Todos os atos acima indicados independem de novo despacho.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000660-48.2023.5.21.0011
RECLAMANTE FRANCISCO NUNES PEREIRA
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ADVOGADO ABEL ICARO MOURA MAIA(OAB:
12240/RN)

RECLAMADO FAZENDA SAO JOAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO(OAB:
1803/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO NUNES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5553956

proferido nos autos.

DESPACHO

Constato que a sentença transitou em julgado em 19/03/2024,

conforme certidão de ID 7e787f4.

Assim sendo, com a publicação do presente despacho, fica a

reclamada intimada para cumprir a obrigação de fazer, consistente

em proceder à entrega do Perfil Profissiográfico Previdenciário com

as retificações determinadas na sentença, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30

dias de atraso, reversível ao reclamante (art. 497 do Novo CPC,

aplicável ao processo do trabalho pelo permissivo constante do art.

769 da CLT), bem como citada para pagar o valor da condenação,

no importe de R$ 1.082,23, ou garantir a execução, no prazo de 48

horas, sob pena de penhora.

Inerte, determino:

1) Atualização do valor devido, com aplicação da multa cima, se for

o caso, e realização de bloqueio on line via SISBAJUD.

2) Havendo êxito, notifique-se a reclamada do bloqueio para

manifestação no prazo legal. Não havendo manifestação, libere-se

o valor à parte autora, com as cautelas de praxe.

3) Não havendo êxito na diligência, inscreva-se de logo a reclamada

no cadastro do BNDT.

4) Em se concretizando o item 3, intime-se o executado para que,

no prazo de 05 dias, indique bens sujeitos à penhora, bem como

seus respectivos valores e suas localizações, sob pena de ser

caracterizada conduta atentatória à dignidade da justiça e,

consequentemente,ser aplicada a pena do art. 774 do CPC.

5) Concomitantemente, intime-se o exequente para, querendo,

requerer a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de inclusão dos sócios da empresa

executada no polo passivo da execução, no prazo de 10 dias.

Para tanto, deverá a parte exequente indicar os fatos e

fundamentos de sua pretensão, inclusive quanto a eventual

requerimento de tutela de urgência de natureza cautelar (arts. 301 e

799, VIII, do CPC e art. 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT).

O IDPJ será processado nos próprios autos, conforme art. 86 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT).

Todos os atos acima indicados independem de novo despacho.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000558-26.2023.5.21.0011
RECLAMANTE J.A.D.S.

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO S.E.T.I.E.E.L.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.E.T.I.E.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 136276a.

Processo Nº ATSum-0000558-26.2023.5.21.0011
RECLAMANTE J.A.D.S.

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO S.E.T.I.E.E.L.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 136276a.

Processo Nº ATOrd-0000674-32.2023.5.21.0011
RECLAMANTE P.J.M.A.E.M.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9f6afc8.

Processo Nº ATOrd-0000674-32.2023.5.21.0011
RECLAMANTE P.J.M.A.E.M.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.J.M.A.E.M.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9f6afc8.

Processo Nº ATOrd-0000785-50.2022.5.21.0011
RECLAMANTE M.H.G.N.D.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.G.C.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec8b827.

Processo Nº ATOrd-0000785-50.2022.5.21.0011
RECLAMANTE M.H.G.N.D.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

J.G.C.D.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.G.N.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ec8b827.

Processo Nº ATSum-0000095-44.2024.5.21.0013
RECLAMANTE CERAMICA T M INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERAMICA T M INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdb97e4

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando os argumentos expendidos pela União, defiro o

requerimento formulado, determinando a citação da Procuradoria da

Fazenda Nacional - UNIÃO

FEDERAL (PGFN) - CNPJ: 00.394.460/0001-41, para apresentar

defesa nos presentes autos.

Exclua-se do cadastro a advocacia geral da União.

Fica devolvido o prazo para defesa. Não há necessidade de

inclusão em pauta, tendo em vista tratar-se, em princípio, de

matéria de direito.

Após a apresentação da defesa e documentos, vistas ao reclamante

pelo prazo de cinco dias. A seguir, conclusos para julgamento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LISANDRA CRISTINA LOPES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RPP-0000764-40.2023.5.21.0011
REQUERENTE SUEILIMAR SOUSA SILVA

ADVOGADO VANESSA BRENDA ALMEIDA DA
COSTA(OAB: 17160/RN)

ADVOGADO TALIZY CRISTINA THOMAS DE
ARAUJO(OAB: 14030/RN)

REQUERIDO MEDEIROS E PAIVA LTDA

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS E PAIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff17f87

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se a presente ação de procedimento que se submete ao

rito sumaríssimo, fica dispensado o relatório, na forma do art. 852 –

I, da CLT.

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.
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II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Retificação da autuação

Na sistemática do Processo Judicial Eletrônico – PJe, a autuação

incumbe ao patrono da parte autora.

Na autuação do presente feito o patrono da parte autora fez a

escolha pela classe judicial “reclamação pré-processual”.

Ocorre que a Reclamação Pré-processual consiste em uma

modalidade de ação exclusivamente para fins de tentativa de

conciliação, evitando o ajuizamento de uma ação judicial, visando

desafogar o Judiciário, o que, obviamente, não é o caso da presente

ação.

Diante disso, considerando não haver prejuízo para qualquer das

partes e o valor atribuído à causa na petição inicial, determino que a

Secretaria proceda à retificação da autuação para a classe judicial

“Ação Trabalhista – Rito Sumaríssimo”.

MÉRITO

Período clandestino

O autor alega que foi admitido pela reclamada em 20/08/2022, no

entanto a reclamada somente registrou a sua CTPS em 01/11/2022.

Contestando, a reclamada afirma que o reclamante foi admitido na

data registrada na CTPS, inexistindo labor no período anterior.

É sabido que o fenômeno sócio-jurídico da relação de emprego

deriva da conjugação inarredável de certos elementos fático-

jurídicos, apontados nos artigos 2º e 3º da CLT quais sejam:

subordinação jurídica, habitualidade, onerosidade e pessoalidade.

A subordinação jurídica define-se como sendo uma situação em que

se encontra o empregado, decorrente da limitação contratual da

autonomia da vontade, para o fim de transferir ao empregador o

poder de direção sobre a atividade que desempenhará.

A habitualidade, segundo Délio Maranhão, em sua obra Instituições

do Direito do Trabalho, 12ª Edição, página 291, significa que “os

serviços contratados devem ser prestados de modo não eventual,

isto é, que a utilização da força de trabalho, como fator de

produção, deve corresponder às necessidades normais da atividade

econômica em que é empregada ...”. Os serviços podem ser

prestados em dias alternados ou quando houver solicitação, desde

que não seja excepcional ou transitório em relação à atividade do

estabelecimento.

A onerosidade decorre do fato de que o trabalho gratuito não gera a

relação de emprego.

A pessoalidade conduz ao fato de que o contrato de trabalho é

intuito personae em relação ao empregado, melhor dizendo, só será

empregado o trabalhador que prestar serviços pessoalmente a

terceiros. A atividade deve ser direta e exercida pelo próprio

trabalhador. A prestação de trabalho é uma obrigação infungível, ou

seja, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão-somente por quem

a contraiu.

Analiso.

Conforme entendimento do TST, por meio da Súmula n° 12, “as

anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do

empregado não geram presunção ‘juris et de jure’, mas apenas ‘juris

tantum’”.

Assim, as anotações na CTPS gozam de presunção relativa de

veracidade, incumbindo ao autor o ônus de comprovar que estão

incorretas.

O reclamante anexou à petição inicial (fls. 51) um “print” de

conversa por meio do aplicativo WhatsApp com uma pessoa

identificada como “Jorge gerente”, na qual esta pessoa afirma: “20

de agosto de 2022 tu entrou”, “Dia 15 tu chegou pra aprender com

neto” e “E dia 20 começou a trabalhar”.

Este documento, entretanto, não pode ser considerado

isoladamente como prova da prestação de serviços em data anterior

à registrada na CTPS, ante a negativa da reclamada e também não

haver prova nos autos de que a pessoa que conversa com o

reclamante realmente seja o gerente na reclamada, uma vez que

sequer há identificação do número do telefone.

Além disso, em seu depoimento pessoal o reclamante afirmou haver

começado a trabalhar para a reclamada em 05/08/2022, ou seja,

data diversa da alegada na petição inicial e da constante do “print”

de fls. 51.

A contradição entre a petição inicial e o depoimento pessoal do

autor pesam sobremaneira em desfavor da sua pretensão.

Note-se que a informação trazida no depoimento do autor, de que o

atraso na anotação na CTPS teria ocorrido por problemas no seu

PIS, que somente teria sido solucionado quando ele se dirigiu ao

INSS, não consta da petição inicial.

O depoimento da testemunha trazida a juízo pelo autor, Sr. Danilo

Max Lucena Morais, demonstrou ser frágil para comprovar o

trabalho em período anterior ao anotado na CTPS, uma vez que

sequer soube precisar a sua própria data de admissão, tendo

afirmado que trabalhou na reclamada “por ano e pouco”.

Não há como se atribuir valor probante ao depoimento de

testemunha que não se lembra da data da sua própria admissão,

principalmente quando ela se destina a provar a data de admissão

do reclamante.

Por conseguinte, não reconheço o alegado trabalho em período

anterior ao anotado na CTPS e, em consequência, julgo

improcedente o pedido de retificação das anotações na CTPS e

todos os demais pleitos a ele relacionados, uma vez que o

acessório segue o destino do principal.

Salário-família
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O reclamante alegou possuir uma filha de 4 anos de idade, todavia

não trouxe aos autos a certidão de nascimento.

A reclamada afirmou que apenas no mês de abril de 2023 o

reclamante apresentou a certidão de nascimento da filha menor,

ocasião em que passou a pagar a citada verba. Juntou às fls. 208

termo de responsabilidade no qual o reclamante declara não possuir

dependentes para fins de salário-família.

Manifestando-se sobre os documentos carreados aos autos pela

defesa da reclamada (fls. 255), o reclamante limitou-se a reiterar o

pedido alegando a falta de pagamento.

O art. 67 da Lei 8.213/1991 condiciona o pagamento do salário-

família à apresentação de certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de

comprovação de frequência à escolha do filho ou equiparado.

Considerando, pois, o termo de responsabilidade de fls. 208, não

impugnado pelo autor, e que até mesmo neste feito o autor foi

omisso quanto à juntada da certidão de nascimento da sua

dependente menor de 14 anos, julgo improcedente o pleito de

salário-família nos meses anteriores a abril de 2023.

FGTS

O autor alega ausência de recolhimento do FGTS em alguns

meses.

A reclamada afirma que o FGTS foi corretamente recolhido,

inclusive a multa de 40%.

O extrato analítico de fls. 50, que acompanha a petição inicial,

atualizado até 13/09/2023, mostra que a reclamada somente

passou a recolher o FGTS a partir da competência de abril de 2023.

Ocorre que o extrato analítico de fls. 201 comprova que em

18/09/2023, quando da rescisão contratual, a reclamada recolheu o

FGTS de novembro de 2022 a março de 2023, que se encontrava

em atraso, inclusive com juros e correção, bem como a multa de

40% sobre a totalidade dos depósitos, valores que já foram

levantados pelo autor.

Assim, é improcedente o pedido.

Multa

Pretende o autor o pagamento da multa do § 8° do art. 477 da CLT

sob o argumento de que algumas verbas rescisórias não foram

adimplidas.

Ocorre que é entendimento pacíf ico no TST de que o

reconhecimento em juízo de diferenças de parcelas rescisórias, em

razão de pagamento incorreto, incompleto ou a menor, não dá

ensejo ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT,

por falta de amparo legal.

Há de se verificar apenas se a reclamada efetuou o pagamento, no

prazo legal, das verbas rescisórias que entendia devidas.

O vínculo entre as partes perdurou até o dia 14/09/2023 e a

reclamada efetuou o pagamento do acerto rescisório em 25/09/2023

(segunda-feira).

Assim, observado o prazo legal de 10 dias para o acerto rescisório,

a multa é indevida.

Diferença do adicional de insalubridade

Relata o autor que, apesar de contratado como auxiliar de

manutenção predial, exercia atividade típica de auxiliar de serviços

gerais.

Diz que prestou serviços de limpeza no Oitava Rosado Mall,

limpando corredores, praça de alimentação, banheiros e a casa do

lixo do estabelecimento.

Alega que, apesar de a sua atividade se caracterizar como insalubre

em grau máximo, recebia o adicional em grau médio.

A ré alega que não procede a alegação de que não eram fornecidos

EPIs, sendo pago o adicional no percentual correto.

Na exegese do art. 195 da CLT, para averiguação das condições de

labor da parte reclamante, a melhor prova, in casu, é a chamada

“prova técnica”, pois o Juízo se utilizará, conforme o caso, dos

conhecimentos específicos de um profissional perito.

O perito designado por este juízo, depois de analisar as alegações

das partes e documentos apresentados, visitar o local de trabalho e

realizar entrevistas, apresentou o laudo relacionado às condições

de trabalho (fls. 258/272), concluindo que, em razão do grande fluxo

de pessoas no local de trabalho do autor, a atividade de limpeza,

conservação dos banheiros, coleta de lixo e limpeza da praça de

alimentação descaracteriza a condição de lixo domiciliar e

caracteriza lixo urbano, sendo insalubridade em grau máximo.

O laudo pericial não sofreu impugnação, o que traduz a aceitação

das suas conclusões.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial para firmar o seu

convencimento, não há dúvidas de que o conhecimento técnico do

expert, que demonstra ter analisado criteriosamente a situação

fática, é elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões, o que não

ocorreu na hipótese.

Assim, defiro à parte autora o pagamento da diferença do adicional

de insalubridade, de grau médio (20%) para grau máximo (40%),

durante todo o período contratual, com reflexos sobre férias + 1/3,

13º salário e FGTS + 40%. Indefiro os reflexos sobre o aviso prévio

uma vez que se deu na modalidade trabalhado(ID 47ff5bf - ID

60a12d5).

Honorários periciais

Sucumbente a parte reclamada no objeto da perícia, fica

responsável pelo pagamento dos honorários periciais, os quais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 830
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

arbitro em R$ 1.500,00.

Enquadramento sindical

O autor formula diversos pleitos amparados nas CCTs celebradas

entre o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza

Urbana Pública e Privada do Estado do Rio Grande do Norte –

SEAC/RN e o Sindicato dos Trabalhadores em Asseio,

Conservação, Higienização e Limpeza Urbana do Estado do Rio

Grande do Norte – SINDLIMP.

A reclamada se insurge quanto à aplicação da referida norma ao

contrato de trabalho entre as partes afirmando que a sua atividade

econômica principal é a prestação de serviços combinados de

escritórios e apoio administrativo. Alega que se aplicam as normas

coletivas do comércio varejista de shopping.

Analiso.

Conforme preceitua a Consolidação das Leis Trabalhistas, o

enquadramento sindical decorre da atividade preponderante da

empresa, excepcionando-se a hipótese de categoria profissional

diferenciada por força de estatutos ou regulamentos especiais, nos

termos dos arts. 511, § 3º, 577 e 581, § 2º, da CLT.

Analisando o contrato social da reclamada (fls. 105/100), denota-se

que o seu objeto social está relacionado a serviços combinados de

escritório e apoio administrativo e as atividades econômicas

secundárias estão relacionadas à principal.

A norma coletiva anexada aos autos pelo reclamante (fls. 22/47 e

53/74), em sua cláusula segunda, define que ela abrange as

seguintes categorias:

“Limpeza e Conservação Ambiental; Coleta de Lixo Domiciliar,

Industrial, Hospitalar, Seletivo e de Entulhos, Serviços de

Destinação Final de Lixo (usina de reciclagem, incineração e aterros

sanitários); Varrição de Vias Públicas, Serviços Complementares de

Limpeza Urbana, Jardinagem e Paisagismo, Execução e

Manutenção de Áreas Verdes Públicas Privadas (poda de árvores,

capinação e limpeza de córregos, canais e sistemas de drenagem,

pintura de postes e meio-fio); trabalhadores em empresas de

limpeza urbana, inclusive as que se dediquem a coleta e transporte

de resíduos domiciliares, comerciais, hospitalares e industriais,

limpeza, varrição e conservação de vias, logradouros públicos,

bocas de lobo e ramais de ligação, centrais de tratamento, destino

final de resíduos em usina de compostagem e reciclagem,

incineração, transbordo, aterros sanitários, domiciliares e industriais,

em todos os municípios, com abrangência territorial no Rio Grande

do Norte”.

Portanto, a norma invocada pelo autor na petição inicial abrange

categorias relacionadas à limpeza pública, o que não é o caso da

sua categoria profissional.

Assim, considerando que as Convenções Coletivas de Trabalho de

fls. 22/47 e 53/74 não se aplicam ao contrato de trabalho entre as

partes, são improcedentes os pedidos de diferença salarial e vale-

alimentação.

Horas extras

Segundo a petição inicial, a partir de meados de junho de 2023 o

autor passou a trabalhar no sistema de 6 dias seguidos, com folga

apenas nas terças-feiras, sem folgar em nenhum domingo ou

feriado.

Diz que cumpria jornada diária de 8 horas, totalizando 48 horas

semanais, sem que houvesse o pagamento das horas extras,

tampouco dos domingos e feriados trabalhados.

A reclamada contestou a jornada alegada pelo autor. Afirma que era

observado o limite de 44 horas semanais, com folga nos domingos

e feriados, e que as horas extras eventuais eram compensadas com

folga.

A reclamada juntou relatórios mensais de ponto, que não foram

impugnados pelo autor.

Analiso.

O pleito do autor circunscreve-se ao período contratual a partir de

junho de 2023.

Não impugnados os relatórios mensais de ponto, reputo-os válidos

os seus registros.

O relatório de ponto do mês de junho de 2023 (fls. 194) mostra que

o autor usufruiu de folga em todos os domingos e no feriado de

Corpus Christi do dia 8.

No mês de julho (fls. 195), o autor usufruiu de folga nos domingos

dos dias 2, 9 e 23, além da terça-feira dia 18 e o sábado dia 29.

Verifico que o autor laborou 8 dias consecutivos do dia 10 ao dia 17.

No mês de agosto (fls. 196), o reclamante usufruiu de folga nos

domingos dos dias 6 e 20 e nas terças-feiras dos dias 15 e 29,

tendo laborado 8 dias consecutivos do dia 7 ao dia 14 e do dia 21

ao dia 28.

Não houve feriados nos meses de julho e agosto de 2023.

Assim dispõe a OJ n° 410, da SDI-1, do TST:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seu pagamento em dobro”.

Diante disso, condeno a reclamada no pagamento em dobro das

horas prestadas nos domingos indicados anteriormente.

Os documentos anexados nos autos não comprovam a concessão

de folga ou o pagamento das horas que extrapolavam a jornada

normal de trabalho, pelo que condeno a reclamada no pagamento

de tais horas, com o adicional convencional de 60% durante a

vigência da CCT 2022/2023 (cláusula décima primeira – fls. 151) e
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70% na vigência da CCT 2023/2024 (cláusula vigésima terceira - fls.

129).

Não há como deferir reflexos, uma vez que o autor não indicou

sobre quais parcelas pretendida a incidência das horas extras.

Justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT). Por

conseguinte, restam afastadas as impugnações das partes

adversas.

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de

exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,

302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,

decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

Parâmetros da decisão: Cumprimento, l iquidação e

fundamentação

Em respeito aos princípios constitucionais da efetividade, celeridade

e duração razoável do processo, bem como à natureza alimentar do

crédito trabalhista (art. 100, § 1º, da CF/88), a parte reclamada fica

desde logo ciente de que, transitada em julgado a decisão e

estando a dívida líquida e certa, deverá efetuar o pagamento ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido tal prazo, não efetuado o pagamento ou a garantia,

aplique-se a multa por descumprimento, no percentual de 10%

sobre o montante da condenação (art. 832, §1º da CLT).

Após adotadas tais providências, iniciem-se os procedimentos

executórios, independentemente de citação, por meio de bloqueio

"online" (BACENJUD), inscrição no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) e demais ferramentas disponíveis, conforme os

termos da Resolução 02/2011 do CSJT e das disposições

constantes da Consolidação dos Provimentos da CGJT, quando
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cabíveis.

Os valores das parcelas deferidas constam do cálculo de

liquidação em anexo, que integra a presente decisão para todos

os efeitos legais, observando-se que os valores atribuídos na inicial

são considerados mera estimativa, não vinculando a liquidação da

sentença. Tal posicionamento se fundamenta na instrução

normativa 41/18, aprovada por meio da Resolução n. 221 de 2018,

que em seu artigo 12, parágrafo 2º, dispõe:

Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Por oportuno, atendendo ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC/2015, esclareço que os demais argumentos deduzidos pelas

partes restam desde logo REJEITADOS, pois não são hábeis a

alterar as conclusões ora adotadas, já que essas decorrem do livre

convencimento motivado desta magistrada, estando devidamente

fundamentadas, em respeito aos art. 93, IX, da CF/88 e art. 371 do

CPC/2015.

Por tais motivos, ficam as partes cientes de que a oposição de

Embargos de Declaração, sob a alegação de ofensa ao art. 489, §

1º, IV, do CPC/2015, será considerada como interposição de

recurso manifestamente protelatório.

Nessa hipótese, serão aplicadas as cominações previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 (proteção à dignidade do órgãos

jurisdicional e à função pública do processo), sem prejuízo da

cumulação com a multa prevista no art. 81 do CPC/2015 (natureza

reparatória, visando coibir práticas desleais que impeçam a entrega

justa e efetiva da tutela jurisdicional), por objetivarem situações

claramente distintas.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este

Juízo, nos autos da ação trabalhista ajuizada por SUEILIMAR

SOUSA SILVA em face de MEDEIROS E PAIVA LTDA., no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na ação, para:

1) CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao reclamante

o valor correspondente às seguintes parcelas:

- diferença do adicional de insalubridade, de grau médio (20%) para

grau máximo (40%), durante todo o período contratual, com reflexos

sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

- pagamento em dobro das horas trabalhadas nos domingos dias

16/07/2023, 13/08/2023 e 27/08/2023;

- horas extras pela extrapolação da jornada normal de trabalho, com

o adicional convencional de 60% durante a vigência da CCT

2022/2023 (cláusula décima primeira – fls. 151) e 70% na vigência

da CCT 2023/2024 (cláusula vigésima terceira - fls. 129).

2) DEFERIR os benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Custas pela reclamada nos valores constantes dos cálculos em

anexo que passam a fazer parte integrante deste dispositivo.

Cumpra-se, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, de

acordo com as condições para cumprimento da sentença definidas

na fundamentação.

A Secretaria proceda à retificação da autuação para a classe judicial

“Ação Trabalhista – Rito Sumaríssimo”.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº RPP-0000764-40.2023.5.21.0011
REQUERENTE SUEILIMAR SOUSA SILVA

ADVOGADO VANESSA BRENDA ALMEIDA DA
COSTA(OAB: 17160/RN)

ADVOGADO TALIZY CRISTINA THOMAS DE
ARAUJO(OAB: 14030/RN)

REQUERIDO MEDEIROS E PAIVA LTDA

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUEILIMAR SOUSA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff17f87

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Tratando-se a presente ação de procedimento que se submete ao

rito sumaríssimo, fica dispensado o relatório, na forma do art. 852 –

I, da CLT.

Vistos e cuidadosamente examinados.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE
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Retificação da autuação

Na sistemática do Processo Judicial Eletrônico – PJe, a autuação

incumbe ao patrono da parte autora.

Na autuação do presente feito o patrono da parte autora fez a

escolha pela classe judicial “reclamação pré-processual”.

Ocorre que a Reclamação Pré-processual consiste em uma

modalidade de ação exclusivamente para fins de tentativa de

conciliação, evitando o ajuizamento de uma ação judicial, visando

desafogar o Judiciário, o que, obviamente, não é o caso da presente

ação.

Diante disso, considerando não haver prejuízo para qualquer das

partes e o valor atribuído à causa na petição inicial, determino que a

Secretaria proceda à retificação da autuação para a classe judicial

“Ação Trabalhista – Rito Sumaríssimo”.

MÉRITO

Período clandestino

O autor alega que foi admitido pela reclamada em 20/08/2022, no

entanto a reclamada somente registrou a sua CTPS em 01/11/2022.

Contestando, a reclamada afirma que o reclamante foi admitido na

data registrada na CTPS, inexistindo labor no período anterior.

É sabido que o fenômeno sócio-jurídico da relação de emprego

deriva da conjugação inarredável de certos elementos fático-

jurídicos, apontados nos artigos 2º e 3º da CLT quais sejam:

subordinação jurídica, habitualidade, onerosidade e pessoalidade.

A subordinação jurídica define-se como sendo uma situação em que

se encontra o empregado, decorrente da limitação contratual da

autonomia da vontade, para o fim de transferir ao empregador o

poder de direção sobre a atividade que desempenhará.

A habitualidade, segundo Délio Maranhão, em sua obra Instituições

do Direito do Trabalho, 12ª Edição, página 291, significa que “os

serviços contratados devem ser prestados de modo não eventual,

isto é, que a utilização da força de trabalho, como fator de

produção, deve corresponder às necessidades normais da atividade

econômica em que é empregada ...”. Os serviços podem ser

prestados em dias alternados ou quando houver solicitação, desde

que não seja excepcional ou transitório em relação à atividade do

estabelecimento.

A onerosidade decorre do fato de que o trabalho gratuito não gera a

relação de emprego.

A pessoalidade conduz ao fato de que o contrato de trabalho é

intuito personae em relação ao empregado, melhor dizendo, só será

empregado o trabalhador que prestar serviços pessoalmente a

terceiros. A atividade deve ser direta e exercida pelo próprio

trabalhador. A prestação de trabalho é uma obrigação infungível, ou

seja, não pode ser satisfeita por outrem, mas tão-somente por quem

a contraiu.

Analiso.

Conforme entendimento do TST, por meio da Súmula n° 12, “as

anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do

empregado não geram presunção ‘juris et de jure’, mas apenas ‘juris

tantum’”.

Assim, as anotações na CTPS gozam de presunção relativa de

veracidade, incumbindo ao autor o ônus de comprovar que estão

incorretas.

O reclamante anexou à petição inicial (fls. 51) um “print” de

conversa por meio do aplicativo WhatsApp com uma pessoa

identificada como “Jorge gerente”, na qual esta pessoa afirma: “20

de agosto de 2022 tu entrou”, “Dia 15 tu chegou pra aprender com

neto” e “E dia 20 começou a trabalhar”.

Este documento, entretanto, não pode ser considerado

isoladamente como prova da prestação de serviços em data anterior

à registrada na CTPS, ante a negativa da reclamada e também não

haver prova nos autos de que a pessoa que conversa com o

reclamante realmente seja o gerente na reclamada, uma vez que

sequer há identificação do número do telefone.

Além disso, em seu depoimento pessoal o reclamante afirmou haver

começado a trabalhar para a reclamada em 05/08/2022, ou seja,

data diversa da alegada na petição inicial e da constante do “print”

de fls. 51.

A contradição entre a petição inicial e o depoimento pessoal do

autor pesam sobremaneira em desfavor da sua pretensão.

Note-se que a informação trazida no depoimento do autor, de que o

atraso na anotação na CTPS teria ocorrido por problemas no seu

PIS, que somente teria sido solucionado quando ele se dirigiu ao

INSS, não consta da petição inicial.

O depoimento da testemunha trazida a juízo pelo autor, Sr. Danilo

Max Lucena Morais, demonstrou ser frágil para comprovar o

trabalho em período anterior ao anotado na CTPS, uma vez que

sequer soube precisar a sua própria data de admissão, tendo

afirmado que trabalhou na reclamada “por ano e pouco”.

Não há como se atribuir valor probante ao depoimento de

testemunha que não se lembra da data da sua própria admissão,

principalmente quando ela se destina a provar a data de admissão

do reclamante.

Por conseguinte, não reconheço o alegado trabalho em período

anterior ao anotado na CTPS e, em consequência, julgo

improcedente o pedido de retificação das anotações na CTPS e

todos os demais pleitos a ele relacionados, uma vez que o

acessório segue o destino do principal.

Salário-família

O reclamante alegou possuir uma filha de 4 anos de idade, todavia

não trouxe aos autos a certidão de nascimento.
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A reclamada afirmou que apenas no mês de abril de 2023 o

reclamante apresentou a certidão de nascimento da filha menor,

ocasião em que passou a pagar a citada verba. Juntou às fls. 208

termo de responsabilidade no qual o reclamante declara não possuir

dependentes para fins de salário-família.

Manifestando-se sobre os documentos carreados aos autos pela

defesa da reclamada (fls. 255), o reclamante limitou-se a reiterar o

pedido alegando a falta de pagamento.

O art. 67 da Lei 8.213/1991 condiciona o pagamento do salário-

família à apresentação de certidão de nascimento do filho ou da

documentação relativa ao equiparado ou ao inválido, e à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de

comprovação de frequência à escolha do filho ou equiparado.

Considerando, pois, o termo de responsabilidade de fls. 208, não

impugnado pelo autor, e que até mesmo neste feito o autor foi

omisso quanto à juntada da certidão de nascimento da sua

dependente menor de 14 anos, julgo improcedente o pleito de

salário-família nos meses anteriores a abril de 2023.

FGTS

O autor alega ausência de recolhimento do FGTS em alguns

meses.

A reclamada afirma que o FGTS foi corretamente recolhido,

inclusive a multa de 40%.

O extrato analítico de fls. 50, que acompanha a petição inicial,

atualizado até 13/09/2023, mostra que a reclamada somente

passou a recolher o FGTS a partir da competência de abril de 2023.

Ocorre que o extrato analítico de fls. 201 comprova que em

18/09/2023, quando da rescisão contratual, a reclamada recolheu o

FGTS de novembro de 2022 a março de 2023, que se encontrava

em atraso, inclusive com juros e correção, bem como a multa de

40% sobre a totalidade dos depósitos, valores que já foram

levantados pelo autor.

Assim, é improcedente o pedido.

Multa

Pretende o autor o pagamento da multa do § 8° do art. 477 da CLT

sob o argumento de que algumas verbas rescisórias não foram

adimplidas.

Ocorre que é entendimento pacíf ico no TST de que o

reconhecimento em juízo de diferenças de parcelas rescisórias, em

razão de pagamento incorreto, incompleto ou a menor, não dá

ensejo ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8°, da CLT,

por falta de amparo legal.

Há de se verificar apenas se a reclamada efetuou o pagamento, no

prazo legal, das verbas rescisórias que entendia devidas.

O vínculo entre as partes perdurou até o dia 14/09/2023 e a

reclamada efetuou o pagamento do acerto rescisório em 25/09/2023

(segunda-feira).

Assim, observado o prazo legal de 10 dias para o acerto rescisório,

a multa é indevida.

Diferença do adicional de insalubridade

Relata o autor que, apesar de contratado como auxiliar de

manutenção predial, exercia atividade típica de auxiliar de serviços

gerais.

Diz que prestou serviços de limpeza no Oitava Rosado Mall,

limpando corredores, praça de alimentação, banheiros e a casa do

lixo do estabelecimento.

Alega que, apesar de a sua atividade se caracterizar como insalubre

em grau máximo, recebia o adicional em grau médio.

A ré alega que não procede a alegação de que não eram fornecidos

EPIs, sendo pago o adicional no percentual correto.

Na exegese do art. 195 da CLT, para averiguação das condições de

labor da parte reclamante, a melhor prova, in casu, é a chamada

“prova técnica”, pois o Juízo se utilizará, conforme o caso, dos

conhecimentos específicos de um profissional perito.

O perito designado por este juízo, depois de analisar as alegações

das partes e documentos apresentados, visitar o local de trabalho e

realizar entrevistas, apresentou o laudo relacionado às condições

de trabalho (fls. 258/272), concluindo que, em razão do grande fluxo

de pessoas no local de trabalho do autor, a atividade de limpeza,

conservação dos banheiros, coleta de lixo e limpeza da praça de

alimentação descaracteriza a condição de lixo domiciliar e

caracteriza lixo urbano, sendo insalubridade em grau máximo.

O laudo pericial não sofreu impugnação, o que traduz a aceitação

das suas conclusões.

Embora o Juiz não esteja adstrito ao laudo pericial para firmar o seu

convencimento, não há dúvidas de que o conhecimento técnico do

expert, que demonstra ter analisado criteriosamente a situação

fática, é elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões, o que não

ocorreu na hipótese.

Assim, defiro à parte autora o pagamento da diferença do adicional

de insalubridade, de grau médio (20%) para grau máximo (40%),

durante todo o período contratual, com reflexos sobre férias + 1/3,

13º salário e FGTS + 40%. Indefiro os reflexos sobre o aviso prévio

uma vez que se deu na modalidade trabalhado(ID 47ff5bf - ID

60a12d5).

Honorários periciais

Sucumbente a parte reclamada no objeto da perícia, fica

responsável pelo pagamento dos honorários periciais, os quais

arbitro em R$ 1.500,00.

Enquadramento sindical
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O autor formula diversos pleitos amparados nas CCTs celebradas

entre o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação e Limpeza

Urbana Pública e Privada do Estado do Rio Grande do Norte –

SEAC/RN e o Sindicato dos Trabalhadores em Asseio,

Conservação, Higienização e Limpeza Urbana do Estado do Rio

Grande do Norte – SINDLIMP.

A reclamada se insurge quanto à aplicação da referida norma ao

contrato de trabalho entre as partes afirmando que a sua atividade

econômica principal é a prestação de serviços combinados de

escritórios e apoio administrativo. Alega que se aplicam as normas

coletivas do comércio varejista de shopping.

Analiso.

Conforme preceitua a Consolidação das Leis Trabalhistas, o

enquadramento sindical decorre da atividade preponderante da

empresa, excepcionando-se a hipótese de categoria profissional

diferenciada por força de estatutos ou regulamentos especiais, nos

termos dos arts. 511, § 3º, 577 e 581, § 2º, da CLT.

Analisando o contrato social da reclamada (fls. 105/100), denota-se

que o seu objeto social está relacionado a serviços combinados de

escritório e apoio administrativo e as atividades econômicas

secundárias estão relacionadas à principal.

A norma coletiva anexada aos autos pelo reclamante (fls. 22/47 e

53/74), em sua cláusula segunda, define que ela abrange as

seguintes categorias:

“Limpeza e Conservação Ambiental; Coleta de Lixo Domiciliar,

Industrial, Hospitalar, Seletivo e de Entulhos, Serviços de

Destinação Final de Lixo (usina de reciclagem, incineração e aterros

sanitários); Varrição de Vias Públicas, Serviços Complementares de

Limpeza Urbana, Jardinagem e Paisagismo, Execução e

Manutenção de Áreas Verdes Públicas Privadas (poda de árvores,

capinação e limpeza de córregos, canais e sistemas de drenagem,

pintura de postes e meio-fio); trabalhadores em empresas de

limpeza urbana, inclusive as que se dediquem a coleta e transporte

de resíduos domiciliares, comerciais, hospitalares e industriais,

limpeza, varrição e conservação de vias, logradouros públicos,

bocas de lobo e ramais de ligação, centrais de tratamento, destino

final de resíduos em usina de compostagem e reciclagem,

incineração, transbordo, aterros sanitários, domiciliares e industriais,

em todos os municípios, com abrangência territorial no Rio Grande

do Norte”.

Portanto, a norma invocada pelo autor na petição inicial abrange

categorias relacionadas à limpeza pública, o que não é o caso da

sua categoria profissional.

Assim, considerando que as Convenções Coletivas de Trabalho de

fls. 22/47 e 53/74 não se aplicam ao contrato de trabalho entre as

partes, são improcedentes os pedidos de diferença salarial e vale-

alimentação.

Horas extras

Segundo a petição inicial, a partir de meados de junho de 2023 o

autor passou a trabalhar no sistema de 6 dias seguidos, com folga

apenas nas terças-feiras, sem folgar em nenhum domingo ou

feriado.

Diz que cumpria jornada diária de 8 horas, totalizando 48 horas

semanais, sem que houvesse o pagamento das horas extras,

tampouco dos domingos e feriados trabalhados.

A reclamada contestou a jornada alegada pelo autor. Afirma que era

observado o limite de 44 horas semanais, com folga nos domingos

e feriados, e que as horas extras eventuais eram compensadas com

folga.

A reclamada juntou relatórios mensais de ponto, que não foram

impugnados pelo autor.

Analiso.

O pleito do autor circunscreve-se ao período contratual a partir de

junho de 2023.

Não impugnados os relatórios mensais de ponto, reputo-os válidos

os seus registros.

O relatório de ponto do mês de junho de 2023 (fls. 194) mostra que

o autor usufruiu de folga em todos os domingos e no feriado de

Corpus Christi do dia 8.

No mês de julho (fls. 195), o autor usufruiu de folga nos domingos

dos dias 2, 9 e 23, além da terça-feira dia 18 e o sábado dia 29.

Verifico que o autor laborou 8 dias consecutivos do dia 10 ao dia 17.

No mês de agosto (fls. 196), o reclamante usufruiu de folga nos

domingos dos dias 6 e 20 e nas terças-feiras dos dias 15 e 29,

tendo laborado 8 dias consecutivos do dia 7 ao dia 14 e do dia 21

ao dia 28.

Não houve feriados nos meses de julho e agosto de 2023.

Assim dispõe a OJ n° 410, da SDI-1, do TST:

“REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. ART. 7º, XV, DA

CF. VIOLAÇÃO. Viola o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso

semanal remunerado após o sétimo dia consecutivo de trabalho,

importando no seu pagamento em dobro”.

Diante disso, condeno a reclamada no pagamento em dobro das

horas prestadas nos domingos indicados anteriormente.

Os documentos anexados nos autos não comprovam a concessão

de folga ou o pagamento das horas que extrapolavam a jornada

normal de trabalho, pelo que condeno a reclamada no pagamento

de tais horas, com o adicional convencional de 60% durante a

vigência da CCT 2022/2023 (cláusula décima primeira – fls. 151) e

70% na vigência da CCT 2023/2024 (cláusula vigésima terceira - fls.

129).
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Não há como deferir reflexos, uma vez que o autor não indicou

sobre quais parcelas pretendida a incidência das horas extras.

Justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT). Por

conseguinte, restam afastadas as impugnações das partes

adversas.

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de

exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,

302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,

decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

Parâmetros da decisão: Cumprimento, l iquidação e

fundamentação

Em respeito aos princípios constitucionais da efetividade, celeridade

e duração razoável do processo, bem como à natureza alimentar do

crédito trabalhista (art. 100, § 1º, da CF/88), a parte reclamada fica

desde logo ciente de que, transitada em julgado a decisão e

estando a dívida líquida e certa, deverá efetuar o pagamento ou

garantir a execução, no prazo de 48 horas.

Decorrido tal prazo, não efetuado o pagamento ou a garantia,

aplique-se a multa por descumprimento, no percentual de 10%

sobre o montante da condenação (art. 832, §1º da CLT).

Após adotadas tais providências, iniciem-se os procedimentos

executórios, independentemente de citação, por meio de bloqueio

"online" (BACENJUD), inscrição no Banco Nacional de Débitos

Trabalhistas (BNDT) e demais ferramentas disponíveis, conforme os

termos da Resolução 02/2011 do CSJT e das disposições

constantes da Consolidação dos Provimentos da CGJT, quando

cabíveis.

Os valores das parcelas deferidas constam do cálculo de
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liquidação em anexo, que integra a presente decisão para todos

os efeitos legais, observando-se que os valores atribuídos na inicial

são considerados mera estimativa, não vinculando a liquidação da

sentença. Tal posicionamento se fundamenta na instrução

normativa 41/18, aprovada por meio da Resolução n. 221 de 2018,

que em seu artigo 12, parágrafo 2º, dispõe:

Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da

causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos

arts. 291 a 293 do Código de Processo Civil.

Por oportuno, atendendo ao disposto no art. 489, §1º, IV, do

CPC/2015, esclareço que os demais argumentos deduzidos pelas

partes restam desde logo REJEITADOS, pois não são hábeis a

alterar as conclusões ora adotadas, já que essas decorrem do livre

convencimento motivado desta magistrada, estando devidamente

fundamentadas, em respeito aos art. 93, IX, da CF/88 e art. 371 do

CPC/2015.

Por tais motivos, ficam as partes cientes de que a oposição de

Embargos de Declaração, sob a alegação de ofensa ao art. 489, §

1º, IV, do CPC/2015, será considerada como interposição de

recurso manifestamente protelatório.

Nessa hipótese, serão aplicadas as cominações previstas no art.

1.026, §§ 2º e 3º, do CPC/2015 (proteção à dignidade do órgãos

jurisdicional e à função pública do processo), sem prejuízo da

cumulação com a multa prevista no art. 81 do CPC/2015 (natureza

reparatória, visando coibir práticas desleais que impeçam a entrega

justa e efetiva da tutela jurisdicional), por objetivarem situações

claramente distintas.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este

Juízo, nos autos da ação trabalhista ajuizada por SUEILIMAR

SOUSA SILVA em face de MEDEIROS E PAIVA LTDA., no mérito,

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

formulados na ação, para:

1) CONDENAR a reclamada na obrigação de pagar ao reclamante

o valor correspondente às seguintes parcelas:

- diferença do adicional de insalubridade, de grau médio (20%) para

grau máximo (40%), durante todo o período contratual, com reflexos

sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%;

- pagamento em dobro das horas trabalhadas nos domingos dias

16/07/2023, 13/08/2023 e 27/08/2023;

- horas extras pela extrapolação da jornada normal de trabalho, com

o adicional convencional de 60% durante a vigência da CCT

2022/2023 (cláusula décima primeira – fls. 151) e 70% na vigência

da CCT 2023/2024 (cláusula vigésima terceira - fls. 129).

2) DEFERIR os benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Sucumbente a reclamada no objeto da perícia, deve arcar com o

pagamento dos honorários periciais, arbitrados em definitivo em R$

1.500,00.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Custas pela reclamada nos valores constantes dos cálculos em

anexo que passam a fazer parte integrante deste dispositivo.

Cumpra-se, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, de

acordo com as condições para cumprimento da sentença definidas

na fundamentação.

A Secretaria proceda à retificação da autuação para a classe judicial

“Ação Trabalhista – Rito Sumaríssimo”.

Intimem-se.

Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000713-29.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO VANIA GOMES BRITO
DIOGENES(OAB: 7908/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
CAMARA(OAB: 9173/RN)

ADVOGADO VANEIDE GOMES DE BRITO SENA
PEREIRA(OAB: 14232/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9c5dcf

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0000713-29.2023.5.21.0011, opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID 5c4441f, objetivando que

este Juízo sane erro material.

O embargado apresentou manifestação sob o ID c8a6473.

Relatados. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO
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Os embargos declaratórios são tempestivos e subscritos por

profissional habilitado, motivo pelo qual os conheço.

A manifestação do embargado é tempestiva e subscrita por

profissional habilitado.

O(A) reclamante embargou de declaração (ID 00fe6be) alegando

que o adicional noturno da prorrogação da jornada noturna foi

julgado improcedente por entender o Juízo que a reclamada pagava

corretamente as horas prorrogadas, porém, conforme se observa na

sentença, utilizou-se como base o horário de 16h às 00h, sendo

que, na verdade, a empresa não pagava ao reclamante a

prorrogação quando o(a) este(a) trabalhava na jornada de 00h às

08h, pelo que requer que seja sanado o vício.

Sem razão a(o) embargante.

A sentença utilizou o horário de 16h às 00h, de um determinado

período, como exemplo, a fim de demonstrar, em análise aos

contracheques, como o pagamento do adicional noturno resultante

da prorrogação da jornada noturna era neles explicitada.

Não houve vinculação apenas ao período de trabalho de 16h às

00h, mas apenas exemplificação, para esclarecer, chegando-se à

conclusão, pois, de que as horas noturnas decorrentes da

prorrogação de jornada eram devidamente pagas.

Não se vislumbra, pela exposição realizada supra, qualquer vício a

ser sanado no decisum.

Acrescento, por fim, que, se existiram os fatos alegados, o vício

traduzir-se-ia em erro in judicando, por suposta má interpretação

dada ao conjunto probatório ou porque a aplicação da lei ao caso

concreto não foi a mais acertada. Contudo, o CPC não elenca o erro

in judicando como uma das hipóteses de embargos de declaração,

sendo cabível, tão-somente, o recurso ordinário, que é a ocasião

ajustada para rediscussão dos fundamentos da decisão.

Certo é que os embargos de declaração não se prestam para

resolver o inconformismo do embargante quanto ao que restou

decidido.

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO, para rejeitá-los, tudo

conforme as razões de decidir. Cientes as partes quando da

publicação desta sentença. Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000713-29.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO VANIA GOMES BRITO
DIOGENES(OAB: 7908/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS GOMES
CAMARA(OAB: 9173/RN)

ADVOGADO VANEIDE GOMES DE BRITO SENA
PEREIRA(OAB: 14232/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d9c5dcf

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO, nos autos da reclamação

trabalhista nº 0000713-29.2023.5.21.0011, opôs embargos de

declaração em face da sentença de ID 5c4441f, objetivando que

este Juízo sane erro material.

O embargado apresentou manifestação sob o ID c8a6473.

Relatados. Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos declaratórios são tempestivos e subscritos por

profissional habilitado, motivo pelo qual os conheço.

A manifestação do embargado é tempestiva e subscrita por

profissional habilitado.

O(A) reclamante embargou de declaração (ID 00fe6be) alegando

que o adicional noturno da prorrogação da jornada noturna foi

julgado improcedente por entender o Juízo que a reclamada pagava

corretamente as horas prorrogadas, porém, conforme se observa na

sentença, utilizou-se como base o horário de 16h às 00h, sendo

que, na verdade, a empresa não pagava ao reclamante a

prorrogação quando o(a) este(a) trabalhava na jornada de 00h às

08h, pelo que requer que seja sanado o vício.

Sem razão a(o) embargante.

A sentença utilizou o horário de 16h às 00h, de um determinado

período, como exemplo, a fim de demonstrar, em análise aos

contracheques, como o pagamento do adicional noturno resultante

da prorrogação da jornada noturna era neles explicitada.

Não houve vinculação apenas ao período de trabalho de 16h às

00h, mas apenas exemplificação, para esclarecer, chegando-se à

conclusão, pois, de que as horas noturnas decorrentes da
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prorrogação de jornada eram devidamente pagas.

Não se vislumbra, pela exposição realizada supra, qualquer vício a

ser sanado no decisum.

Acrescento, por fim, que, se existiram os fatos alegados, o vício

traduzir-se-ia em erro in judicando, por suposta má interpretação

dada ao conjunto probatório ou porque a aplicação da lei ao caso

concreto não foi a mais acertada. Contudo, o CPC não elenca o erro

in judicando como uma das hipóteses de embargos de declaração,

sendo cabível, tão-somente, o recurso ordinário, que é a ocasião

ajustada para rediscussão dos fundamentos da decisão.

Certo é que os embargos de declaração não se prestam para

resolver o inconformismo do embargante quanto ao que restou

decidido.

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos por

ELTON JOHN DE SOUZA CARDOSO, para rejeitá-los, tudo

conforme as razões de decidir. Cientes as partes quando da

publicação desta sentença. Nada mais.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000098-05.2024.5.21.0011
EMBARGANTE JOSE ALBERTO BARROS ANDRADE

ADVOGADO VANIA MARIA BARROS
ANDRADE(OAB: 4776/SE)

EMBARGADO TBK CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

EMBARGADO MANOEL JOSUE DA SILVA FILHO

ADVOGADO Francinilson de Oliveira Moura(OAB:
9885/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

TBK CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JOSUE DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ebbd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o processo possui dois

autores, JOSÉ ALBERTO BARROS ANDRADE e MARIA DA

CONCEIÇÃO GOIS ANDRADE, porém não se observa a

documentação qualificatória da última e procuração outorgando

poderes ao advogado para representá-la. Dessa forma, nos termos

do art. 321 do CPC, concede-se o prazo de 15 dias para a

regularização, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Escoado o prazo, venham os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela de urgência.

Cientes as partes com quando da publicação deste despacho.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000098-05.2024.5.21.0011
EMBARGANTE JOSE ALBERTO BARROS ANDRADE

ADVOGADO VANIA MARIA BARROS
ANDRADE(OAB: 4776/SE)

EMBARGADO TBK CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

EMBARGADO MANOEL JOSUE DA SILVA FILHO

ADVOGADO Francinilson de Oliveira Moura(OAB:
9885/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

TBK CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO BARROS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4ebbd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifica-se que o processo possui dois

autores, JOSÉ ALBERTO BARROS ANDRADE e MARIA DA

CONCEIÇÃO GOIS ANDRADE, porém não se observa a

documentação qualificatória da última e procuração outorgando

poderes ao advogado para representá-la. Dessa forma, nos termos

do art. 321 do CPC, concede-se o prazo de 15 dias para a

regularização, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Escoado o prazo, venham os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela de urgência.

Cientes as partes com quando da publicação deste despacho.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Substituta
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2ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0000631-92.2023.5.21.0012
RECLAMANTE AGRIPINO EDUARDO DA SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO FRANCISCO ERINARDO HOLANDA
COSTA(OAB: 39360/CE)

RECLAMADO HOTELARIA PORTAL DA SERRA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTELARIA PORTAL DA SERRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

O(a) Excelentíssimo(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da Segunda

Vara do Trabalho de Mossoró/RN, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou tomarem

conhecimento do presente EDITAL, extraído da reclamação

trabalhista acima discriminada, fica CITADAa parte executada

HOTELARIA PORTAL DA SERRA LTDA - ME,ora em local

ignorado, incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento do

débito abaixo discriminado ou garantir a execução, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, contado após o prazo de 20 (vinte) dias da

data publicação do presente edital, em conformidade com o

disposto no art. 231, IV e art. 257, III, ambos do Código de Processo

Civil, sob pena de execução.

Crédito do Exequente....…...: R$ 39.723,96

Contribuição Social…….….…: R$ 1.881,13

Honorários Advocatícios.....: R$ 4.010,16

Custas..................……….……..: R$ 912,30

TOTAL.................…………...….: R$ 46.527,55

Valores atualizados até 30/09/2023.

A parte fica advertida, desde já, que, sem prejuízo das demais

penalidades, se não pagar nem garantir a execução no prazo legal,

será incluída no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT)

e, consequentemente, suportará todas as restrições jurídicas e

legais decorrentes dessa inserção.

E, para que chegue ao conhecimento da parte interessada, foi

lavrado o presente edital, que será publicado no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

MAGNO KLEIBER MAIA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000139-66.2024.5.21.0012
RECLAMANTE FLAVIANA FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAIANNE DE CARVALHO
GURGEL(OAB: 14620/RN)

RECLAMADO ANA CAROLINA BELEM FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd88a79

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

FLAVIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, por meio da Reclamação

Trabalhista em face deANA CAROLINA BELEM FIRMINO, requer,

em sede de tutela provisória de urgência, que seja expedido alvará

judicial para habilitação da autora no seguro desemprego, bem

como para liberação do saldo do FGTS de sua conta vinculada.

O CPC autoriza o juiz, a requerimento da parte, antecipar no todo

ou em parte os efeitos da tutela, desde que exista prova inequívoca,

capaz de convencer o juízo acerca da verossimilhança das

alegações da parte, bem como que haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou reste caracterizado abuso de

direito de defesa ou propósito protelatório do réu. Prescreve, ainda,

que a antecipação dos efeitos da tutela não poderá ser concedida

se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

No caso dos autos, não restou demonstrada a verossimilhança das

alegações autorais, porquanto esta não trouxe aos autos qualquer

prova das arguições que embasam sua pretensão de ter

antecipados os efeitos da tutela jurisdicional; não restou configurado

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação nem abuso

de direito de defesa ou propósito protelatório pela parte ré.

A saber, não há como verificar a ocorrência de demissão sem justa

causa, por iniciativa do empregador, uma vez que, além de não

haver o registro da saída na CTPS de id. ee9ecae, foi anexada

apenas a primeira página do Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho (id. f110bee), não sendo possível verificar que o referido

documento foi devidamente assinado por ambas as partes.

Ademais, é notório o risco de irreversibilidade, em caso de

provimento do pleito antecipatório, tendo em vista que a habilitação
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no seguro desemprego pode gerar a liberação de verbas públicas

de forma indevida.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pleito de antecipação dos efeitos

da tutela, postulado pela parte autora.

Segundo o Ofício TRT/CR Nº 498/2022 e a Recomendação Nº

02/GCGJT: “Considerando que, em virtude do término da situação

de emergência sanitária, cessaram as justificativas para a

manutenção de medidas excepcionais para o enfrentamento da

pandemia, dentre elas a adoção do trabalho remoto”. Foi

determinado o retorno das atividades presenciais no âmbito da

Justiça do Trabalho, inclusive no que se refere as audiências. Em

relação a estas tendo como fundamento legal o art. 813 da CLT que

dispõe como regra que as audiências dos órgãos da Justiça do

Trabalho serão públicas e realizadas na sede do Juízo ou do

Tribunal.

Em face da situação excepcional da pandemia do novo coronavírus,

o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho, editou o Ato GCGJT n.º 11 em 23 de abril de

2020, cujo artigo 6º traz expressa previsão de aplicação do rito

processual estabelecido no art. 335 do CPC quanto à apresentação

de defesa, inclusive sob pena de revelia. Restabelecida a

normalidade dos trabalhos judiciários, deve prevalecer a norma art.

847, da CLT pela qual a defesa pode ser apresentada no momento

da audiência, após a frustração da tentativa de conciliação.

Diante do exposto ficam as partes notificadas para comparecer,

PESSOALMENTE, ou se fazer representar por PREPOSTO

HABILITADO, independentemente da presença de ADVOGADO, à

audiência, a ser realizada emdata a ser agendada pela secretaria,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, localizada no

endereço acima descrito. O NÃO COMPARECIMENTO das

pessoas integrantes do polo passivo da demanda ou de seus

Preposto, no dia e horário acima aprazados, ensejará a aplicação

processual de REVELIA E CONFISSÃO FICTA (artigos 843 e 844

da CLT).

Deverão também os demandados apresentar defesa, acompanhada

dos documentos que as instruem, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado

para a aludida audiência, ou com antecedência.

Ficam as rés advertidas, desde já, que somente serão admitidas

petições com pedido de sigilo nos casos previstos em lei (art. 189

do CPC/2015), sob pena de fixação de multa por litigância de má-

fé.

Caso Vossa não seja apresentada contestação via PJe, essa

poderá ser proferida oralmente em audiência, no tempo previsto na

legislação vigente.

Deve ser ressaltado as seguintes recomendações constantes no Art

11. do ATO 634 de 30/09/2013:

Os documentos deverão ser juntados pelas partes em arquivos não

superiores a 1,5 megabytes, ordenados de forma lógica e

cronológica, agrupando-se os de mesma natureza.

§ 1º Os documentos deverão ser digitalizados verticalmente, de

modo que a leitura possa ser iniciada pela sua parte superior,

ressalvados os documentos originalmente produzidos em modo

paisagem.

§ 2º Os anexos deverão ser identificados pelo tipo de documento,

conforme relação já cadastrada no Sistema e disponibilizada na

caixa de combinação tipo de documento, devendo ainda as partes

promoverem a correta descrição do conteúdo respectivo no campo

de texto livre Descrição e, quando agrupados, aos períodos a que

se referem.

§ 3º Independentemente de conclusão ao Magistrado, a Secretaria

da Vara ou Gabinete de Desembargador procederá à intimação da

parte para, no prazo de 10 dias, promover a regularização da

juntada dos documentos, apresentados de forma desordenada ou

em desacordo com o disposto neste artigo, sob pena de ser inibida

a visualização. Constará da notificação o "ID", código identificador

de tais documentos.

§ 4º É vedada a juntada de documentos desacompanhados de

petição ou, quando apresentados diretamente pela parte, da

respectiva certidão.

As demandadas ou seus advogados poderão habilitar-se

digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,

bastando juntar procuração apropriada.

A defesa deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Cópias do Contrato Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa

jurídica) ou do CPF (no caso de pessoa física) e, conforme o caso,

Carta de Preposição e Instrumento Procuratório com a devida

qualificação do representante legal da empresa.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), também deverão ser

apresentadas e especificadas, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, as

quais deverão portar documentos de identidade e vestes

compatíveis ao decoro da Audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS: Ficha de Registro de Empregado;

Controles de Frequência (Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto);

Comprovantes de Pagamento Salarial e de Recolhimentos do

FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e as Guias do

Seguro-Desemprego, dentre outras, devem ser digitalizadas e

juntadas ao processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias
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autenticadas, ressaltando-se que, nos termos do §3º do art. 11 da

Lei nº 11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no §2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu

detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida,

até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

Se constar da Reclamação Trabalhista pleitos relativos à

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (Adicionais de

Insalubridade ou de Periculosidade, Indenização Acidentária por

Danos Morais ou Materiais, Reintegração no Emprego de Gestante,

de Trabalhador Acidentado ou de Membro da CIPA), deverá a

Empresa-Reclamada digitalizar, juntamente com sua Defesa, dentre

outros, e, conforme o caso, os seguintes documentos legais

atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de Trabalho e

abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213 de 24.7.1991, e

art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n. 100/2003);

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da Lei n.

8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da NR-07:

PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de Trabalho

(item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05: CIPA);

Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-05:

CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-06:

EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT

(§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de Análise

Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia);

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (item 7.1.1 da

NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da NR-18:

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes.

As recomendações quanto a oitiva de testemunhas, também se

aplicam a parte autora. Fica a parte autora ciente de que qualquer

mudança de endereço ocorrida no curso do processo, deverá ser

comunicada, imediatamente, a este Juízo.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FABIO SOUZA MOTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO CEREALISTA QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECLAMADO COMERCIAL JAIR URBANO DE
QUEIROZ EIRELI - ME

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

TESTEMUNHA VANDERLANDO DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ JADIDO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA QUEIROZ LTDA

  - COMERCIAL JAIR URBANO DE QUEIROZ EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d146ca

proferido nos autos.

DESPACHO - Conversão em diligência

Vistos, etc.

Defiro o pedido de id. 2baa824, no sentido de determinar a juntada

de certidão nos autos, informando o link de acesso à integra da

gravação da audiência de instrução, em segredo de justiça, com

acesso exclusivo para as partes.

Ficam as partes cientes de que o referido link não deve, sob

qualquer pretexto, ser reproduzido, publicado ou compartilhado com

terceiros, observando-se os preceitos da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018).

Renovo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação de

razões finais pela reclamada, a partir da juntada do link de acesso à

audiência.

Em seguida, retornem os autos imediatamente conclusos para

julgamento.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000827-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FABIO SOUZA MOTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO CEREALISTA QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECLAMADO COMERCIAL JAIR URBANO DE
QUEIROZ EIRELI - ME

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

TESTEMUNHA VANDERLANDO DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ JADIDO DE FREITAS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d146ca

proferido nos autos.

DESPACHO - Conversão em diligência

Vistos, etc.

Defiro o pedido de id. 2baa824, no sentido de determinar a juntada

de certidão nos autos, informando o link de acesso à integra da

gravação da audiência de instrução, em segredo de justiça, com

acesso exclusivo para as partes.

Ficam as partes cientes de que o referido link não deve, sob

qualquer pretexto, ser reproduzido, publicado ou compartilhado com

terceiros, observando-se os preceitos da Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais (Lei n° 13.709/2018).

Renovo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentação de

razões finais pela reclamada, a partir da juntada do link de acesso à

audiência.

Em seguida, retornem os autos imediatamente conclusos para

julgamento.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-66.2024.5.21.0012
RECLAMANTE FLAVIANA FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAIANNE DE CARVALHO
GURGEL(OAB: 14620/RN)

RECLAMADO ANA CAROLINA BELEM FIRMINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

FLAVIANA FERNANDES DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, acompanhado do

reclamante, à audiência, a ser realizada em19/06/2024 08:15

horas, na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho,

localizada no endereço acima descrito.

Embora a audiência constante no sistema seja de conciliação, a

audiência será de conciliação, instrução e julgamento (Audiência

Una) e as partes deverão trazer suas testemunhas.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000827-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FABIO SOUZA MOTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO CEREALISTA QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECLAMADO COMERCIAL JAIR URBANO DE
QUEIROZ EIRELI - ME

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

TESTEMUNHA VANDERLANDO DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ JADIDO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOUZA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

FABIO SOUZA MOTA

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada para ficar ciente da Certidão de ID

66046d4.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000827-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FABIO SOUZA MOTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)
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RECLAMADO CEREALISTA QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECLAMADO COMERCIAL JAIR URBANO DE
QUEIROZ EIRELI - ME

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

TESTEMUNHA VANDERLANDO DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ JADIDO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL JAIR URBANO DE QUEIROZ EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

COMERCIAL JAIR URBANO DE QUEIROZ EIRELI - ME

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada para ficar ciente da Certidão de ID

66046d4.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000827-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FABIO SOUZA MOTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO CEREALISTA QUEIROZ LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECLAMADO COMERCIAL JAIR URBANO DE
QUEIROZ EIRELI - ME

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

TESTEMUNHA VANDERLANDO DIAS DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA JOSÉ JADIDO DE FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREALISTA QUEIROZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

CEREALISTA QUEIROZ LTDA

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada para ficar ciente da Certidão de ID

66046d4.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000628-77.2022.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9afc8b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução de ID 093d428, por serem

tempestivos e se encontrar garantido o juízo.

Notifique-se a embargada para, querendo, apresentar impugnação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para julgamento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-77.2022.5.21.0011
RECLAMANTE ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9afc8b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Recebo os Embargos à Execução de ID 093d428, por serem

tempestivos e se encontrar garantido o juízo.

Notifique-se a embargada para, querendo, apresentar impugnação,

no prazo de 5 (cinco) dias.

Vencido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para julgamento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000409-27.2023.5.21.0012
RECLAMANTE PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO TEREZA REBECA PINTO
CORTEZ(OAB: 20975/RN)

ADVOGADO ANTONIO DOUGLAS DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 17362/RN)

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO GP SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

  - GP SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ef747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-

se acerca da alegação de descumprimento do acordo realizado nos

autos, sob pena de presunção de veracidade da alegação autoral.

Em seguida, venham os autos conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000409-27.2023.5.21.0012
RECLAMANTE PATRICK DE SOUZA

ADVOGADO TEREZA REBECA PINTO
CORTEZ(OAB: 20975/RN)

ADVOGADO ANTONIO DOUGLAS DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 17362/RN)

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO GP SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94ef747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-

se acerca da alegação de descumprimento do acordo realizado nos

autos, sob pena de presunção de veracidade da alegação autoral.

Em seguida, venham os autos conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-11.2023.5.21.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE FRANCISCO CESAR EUFRAZIO DE
LIMA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO GD - GERACAO DISTRIBUIDA
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO B3 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B3 ENGENHARIA LTDA

  - GD - GERACAO DISTRIBUIDA PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2b8e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 19 de março de 2024.

MAGNO KLEIBER MAIA

Juiz(íza) do Trabalho

MKM

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000617-11.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO CESAR EUFRAZIO DE

LIMA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO GD - GERACAO DISTRIBUIDA
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO B3 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CESAR EUFRAZIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb2b8e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 19 de março de 2024.

MAGNO KLEIBER MAIA

Juiz(íza) do Trabalho

MKM

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-08.2023.5.21.0012
RECLAMANTE KENNEDE DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ASTRO NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTRO NAVEGACAO LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9216b4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 19 de março de 2024.

MAGNO KLEIBER MAIA

Juiz(íza) do Trabalho

MKM

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000559-08.2023.5.21.0012
RECLAMANTE KENNEDE DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

RECLAMADO ASTRO NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO GABRIEL OLIVEIRA LAMBERT DE
ANDRADE(OAB: 115522/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDE DANTAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9216b4a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 19 de março de 2024.

MAGNO KLEIBER MAIA

Juiz(íza) do Trabalho

MKM

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-30.2013.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO EDILBERTO MOURA

ANDRADE

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE FRANCIMAR BARBOZA DE LIMA

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO AMBROSIO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
CELESTINO(OAB: 8857/RN)

RECLAMANTE ANTONIO ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO NELITO LIMA FERREIRA NETO(OAB:
8161/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO ALCIMAR COSTA
MUNIZ

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE JOAO BOSCO SOBRINHO

ADVOGADO JEAN PIERRE DE OLIVEIRA(OAB:
7321/RN)

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

RECLAMANTE ANTONIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO ANDRE BATISTA

ADVOGADO George Bezerra Filgueira Filho(OAB:
9640/RN)

RECLAMANTE MARCELO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMANTE RAELSON WELLINGTON SILVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO QUEIROZ XAVIER
SEGUNDO MAIA(OAB: 7328/RN)

RECLAMANTE RIRAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO LAROUSSE ROSEMBERG DUARTE
MARINHO(OAB: 8818/RN)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS ROCHA

ADVOGADO George Bezerra Filgueira Filho(OAB:
9640/RN)

RECLAMANTE KENIA KALIANE FERREIRA MATIAS

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

RECLAMANTE ANA PATRICIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

RECLAMADO DANIEL SOUSA DE ARAUJO

RECLAMADO CAPITAL NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO RENATA NOBREGA DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO RODRIGUES LEITE
JUNIOR(OAB: 2582/RN)

RECLAMADO HULIANA SILVESTRE BESERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA NOBREGA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3665b46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que já foram realizadas tentativas de

bloqueio via SISBAJUD e RENAJUD, bem como já foi realizada

consulta no INFOJUD.

Nesse contexto, defiro, em parte, o pleito de id. a7e601c, a fim de

deferir a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da

executada.

Em seguida, venham os autos conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-30.2013.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO EDILBERTO MOURA

ANDRADE

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE FRANCIMAR BARBOZA DE LIMA

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO AMBROSIO DOS
SANTOS

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
CELESTINO(OAB: 8857/RN)

RECLAMANTE ANTONIO ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO NELITO LIMA FERREIRA NETO(OAB:
8161/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO ALCIMAR COSTA
MUNIZ

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE JOAO BOSCO SOBRINHO

ADVOGADO JEAN PIERRE DE OLIVEIRA(OAB:
7321/RN)

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

RECLAMANTE ANTONIO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ BARROS DA SILVA(OAB:
2066/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO ANDRE BATISTA

ADVOGADO George Bezerra Filgueira Filho(OAB:
9640/RN)

RECLAMANTE MARCELO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMANTE RAELSON WELLINGTON SILVA LIMA

ADVOGADO ANTONIO QUEIROZ XAVIER
SEGUNDO MAIA(OAB: 7328/RN)

RECLAMANTE RIRAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO LAROUSSE ROSEMBERG DUARTE
MARINHO(OAB: 8818/RN)

RECLAMANTE ANTONIO LUIS ROCHA

ADVOGADO George Bezerra Filgueira Filho(OAB:
9640/RN)

RECLAMANTE KENIA KALIANE FERREIRA MATIAS

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

RECLAMANTE ANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

RECLAMADO DANIEL SOUSA DE ARAUJO

RECLAMADO CAPITAL NEGOCIOS IMOBILIARIOS
LTDA - ME

RECLAMADO RENATA NOBREGA DE SOUZA

ADVOGADO SEBASTIAO RODRIGUES LEITE
JUNIOR(OAB: 2582/RN)

RECLAMADO HULIANA SILVESTRE BESERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DA SILVA

  - ANTONIO ANASTACIO DA SILVA

  - ANTONIO LUCIO DA SILVA

  - ANTONIO LUIS ROCHA

  - FRANCIMAR BARBOZA DE LIMA

  - FRANCISCO ALCIMAR COSTA MUNIZ

  - FRANCISCO ANDRE BATISTA

  - FRANCISCO EDILBERTO MOURA ANDRADE

  - JOAO BOSCO SOBRINHO

  - JOSE SEVERINO AMBROSIO DOS SANTOS

  - KENIA KALIANE FERREIRA MATIAS

  - MARCELO FREIRE DA SILVA

  - RAELSON WELLINGTON SILVA LIMA

  - RIRAN FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3665b46

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que já foram realizadas tentativas de

bloqueio via SISBAJUD e RENAJUD, bem como já foi realizada

consulta no INFOJUD.

Nesse contexto, defiro, em parte, o pleito de id. a7e601c, a fim de

deferir a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da

executada.

Em seguida, venham os autos conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-25.2024.5.21.0012
RECLAMANTE GENIVAL VICENTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
REGO(OAB: 31333/CE)

RECLAMADO SG AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SG AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d41d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAGNO KLEIBER MAIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-25.2024.5.21.0012
RECLAMANTE GENIVAL VICENTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
REGO(OAB: 31333/CE)

RECLAMADO SG AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL VICENTE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4d41d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAGNO KLEIBER MAIA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0056200-40.2007.5.21.0012
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO FRANCINETO LEITE DE AMORIM

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 13247/RN)

EXECUTADO FRANCIMAR LEITE DE AMORIM

EXECUTADO INDUSTRIA FARMACEUTICA
AMORIM LTDA

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 13247/RN)

EXECUTADO FRANCISCO CARLOS DE AMORIM

EXECUTADO FRANCIVAN LEITE DE AMORIM

EXECUTADO FRANCIDAULE LEITE DE AMORIM

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 13247/RN)

EXECUTADO FRANCISCO CARLOS AMORIM
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 6764/RN)

ADVOGADO ARYANNA FERNANDES DE AMORIM
SALDANHA(OAB: 11340/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIDAULE LEITE DE AMORIM

  - FRANCINETO LEITE DE AMORIM

  - FRANCISCO CARLOS AMORIM JUNIOR

  - INDUSTRIA FARMACEUTICA AMORIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f3668a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme despacho retro, já foi determinada a suspensão do

presente feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

Nesse sentido, determino apenas que o Ministério Público

apresente informações acerca da habilitação dos créditos junto ao

processo n° 0140200-65.2010.5.21.0012.

De igual modo, deverá a executada apresentas as informações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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descritas na manifestação de id. a0b0b21, no tocante à

disponibilidade dos valores pelo juízo falimentar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-33.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IRLANDY EDPO FERREIRA GOMES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12511/RN)

ADVOGADO JHONATAN WYGRIFF RODRIGUES
DE SOUSA(OAB: 16236/RN)

RECLAMADO GREAT SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO SPE TIETA LTDA.

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

RECLAMADO GREAT ENERGY S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREAT ENERGY S.A.

  - GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

  - GREAT OIL PERFURACOES BRASIL LTDA.

  - GREAT OIL PERFURACOES NORDESTE LTDA

  - GREAT SOLUTIONS S.A.

  - SPE TIETA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f41b813

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, infere-se que as partes foram cientificadas

em 06/03/2024 acerca da sentença de ID n° bc5dc4e.

Das partes, apenas as cinco primeiras reclamadas, por sua vez,

interpuseram Recurso Ordinário no dia 18/03/2024, acostado sob ID

n° 2aabf2e, devidamente acompanhado dos comprovantes de

pagamento das custas e depósito recursal.

Assim:

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela cinco primeiras

demandadas, tendo em vista a sua tempestividade e regular

preparo.

2. Notifiquem-se os recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remetam-se os autos

para apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000525-33.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IRLANDY EDPO FERREIRA GOMES

ADVOGADO FABIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12511/RN)

ADVOGADO JHONATAN WYGRIFF RODRIGUES
DE SOUSA(OAB: 16236/RN)

RECLAMADO GREAT SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO SPE TIETA LTDA.

ADVOGADO MARIO HENRIQUE NASCIMENTO
CONCEICAO DE MELO(OAB:
34066/BA)

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

RECLAMADO GREAT ENERGY S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLANDY EDPO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f41b813

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, infere-se que as partes foram cientificadas

em 06/03/2024 acerca da sentença de ID n° bc5dc4e.

Das partes, apenas as cinco primeiras reclamadas, por sua vez,

interpuseram Recurso Ordinário no dia 18/03/2024, acostado sob ID

n° 2aabf2e, devidamente acompanhado dos comprovantes de

pagamento das custas e depósito recursal.

Assim:

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela cinco primeiras

demandadas, tendo em vista a sua tempestividade e regular

preparo.

2. Notifiquem-se os recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remetam-se os autos

para apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-86.2018.5.21.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG NO

COMERCIO HOTELEIRO E EM ATIV
SIMILARES DE MOSSORO

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO H V O - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS E LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

RECLAMADO CAMPTUR-CAMPING
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPTUR-CAMPING EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

  - H V O - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659ae36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás referentes a 21ª parcela do acordo, conforme

dados bancários e valores especificados no Id c17a5e7.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-86.2018.5.21.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG NO

COMERCIO HOTELEIRO E EM ATIV
SIMILARES DE MOSSORO

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO H V O - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS E LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

RECLAMADO CAMPTUR-CAMPING
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO HOTELEIRO E
EM ATIV SIMILARES DE MOSSORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 659ae36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeçam-se alvarás referentes a 21ª parcela do acordo, conforme

dados bancários e valores especificados no Id c17a5e7.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 852
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000245-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MARIA GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO INGRID KAROLYNNE DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 13249/RN)

RECLAMADO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECLAMADO ORION TURISMO E CONSULTORIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECLAMADO COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E SERVICO LTDA

  - COLEGIO MATER CHRISTI LTDA - ME

  - ORION TURISMO E CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83132b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, infere-se que a sentença de ID n° c1c9334

transitou em julgado, conforme certidão de ID nº 0cc7048.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução.

Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

De igual modo, expeça-se mandado de intimação, a fim de notificar

a empresa EURO BANK GARANTIAS, CNPJ n° 22.763.384/0001-

37, acerca da ocorrência do sinistro da carta fiança n° 0702.2022,

qual seja, o trânsito em julgado da sentença da presente

reclamação trabalhista, bem como o início da execução em face do

COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA - ME, devendo a referida

empresa providenciar o depósito judicial do valor afiançado, sob

pena de aplicação de multa por descumprimento.

Caso a empresa comprove o pagamento de débito de forma

voluntária, ficará dispensada a providência acima descrita.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal, promova-se o registro de indisponibilidade dos seus

bens, via sistema CNIB, bem como o bloqueio eletrônico nas suas

contas bancárias, via SISBAJUD, na modalidade de repetição

programada (teimosinha), pelo prazo de 30 dias, observando-se

o valor atualizado da execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora, devendo a Secretaria, de imediato, providenciar a

notificação do devedor para tomar ciência da constrição efetuada,

bem como para, se entender pertinente, opor embargos, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência e tendo transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, inclua-se a

executada no BNDT, bem como no cadastro de inadimplentes do

SERASA, via sistema SERASAJUD.

Ao mesmo tempo, providencie-se a pesquisa de veículos

registrados em seu nome, por meio do sistema RENAJUD, ficando

desde já determinada a anotação de restrição de circulação sobre

os eventualmente localizados, bem como a penhora, avaliação e

remoção de tantos quantos forem necessários à garantia do débito

executado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000245-62.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MARIA GABRIELA DE LIMA

ADVOGADO INGRID KAROLYNNE DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 13249/RN)

RECLAMADO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECLAMADO ORION TURISMO E CONSULTORIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECLAMADO COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GABRIELA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b83132b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, infere-se que a sentença de ID n° c1c9334

transitou em julgado, conforme certidão de ID nº 0cc7048.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução.

Cite-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

De igual modo, expeça-se mandado de intimação, a fim de notificar

a empresa EURO BANK GARANTIAS, CNPJ n° 22.763.384/0001-

37, acerca da ocorrência do sinistro da carta fiança n° 0702.2022,

qual seja, o trânsito em julgado da sentença da presente

reclamação trabalhista, bem como o início da execução em face do

COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA - ME, devendo a referida

empresa providenciar o depósito judicial do valor afiançado, sob

pena de aplicação de multa por descumprimento.

Caso a empresa comprove o pagamento de débito de forma

voluntária, ficará dispensada a providência acima descrita.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal, promova-se o registro de indisponibilidade dos seus

bens, via sistema CNIB, bem como o bloqueio eletrônico nas suas

contas bancárias, via SISBAJUD, na modalidade de repetição

programada (teimosinha), pelo prazo de 30 dias, observando-se

o valor atualizado da execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora, devendo a Secretaria, de imediato, providenciar a

notificação do devedor para tomar ciência da constrição efetuada,

bem como para, se entender pertinente, opor embargos, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência e tendo transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, inclua-se a

executada no BNDT, bem como no cadastro de inadimplentes do

SERASA, via sistema SERASAJUD.

Ao mesmo tempo, providencie-se a pesquisa de veículos

registrados em seu nome, por meio do sistema RENAJUD, ficando

desde já determinada a anotação de restrição de circulação sobre

os eventualmente localizados, bem como a penhora, avaliação e

remoção de tantos quantos forem necessários à garantia do débito

executado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-86.2018.5.21.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG NO

COMERCIO HOTELEIRO E EM ATIV
SIMILARES DE MOSSORO

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO H V O - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS E LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

RECLAMADO CAMPTUR-CAMPING
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMPTUR-CAMPING EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

  - H V O - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E LAZER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900d0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias, apresentar ficha de

registro ou contrato de trabalho da substituída NATHALIA DAYSE

DA SILVA para identificação do seu CPF e viabilização da

expedição de alvará em seu favor.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000882-86.2018.5.21.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREG NO

COMERCIO HOTELEIRO E EM ATIV
SIMILARES DE MOSSORO

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO H V O - EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS E LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

RECLAMADO CAMPTUR-CAMPING
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS E
LAZER LTDA

ADVOGADO RODRIGO FALCAO LEITE(OAB:
7372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO HOTELEIRO E
EM ATIV SIMILARES DE MOSSORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900d0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a executada para, no prazo de 5 dias, apresentar ficha de

registro ou contrato de trabalho da substituída NATHALIA DAYSE

DA SILVA para identificação do seu CPF e viabilização da

expedição de alvará em seu favor.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000932-39.2023.5.21.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU ADISMO COMERCIO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADISMO COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467b009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir

prova oral.

Caso essa não seja vista como necessária pelos litigantes, conclua-

se os autos para julgamento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000932-39.2023.5.21.0012
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU ADISMO COMERCIO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MOSSORO E MEDIO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 467b009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Digam as partes, no prazo de cinco dias, se pretendem produzir

prova oral.

Caso essa não seja vista como necessária pelos litigantes, conclua-

se os autos para julgamento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 855
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000575-93.2022.5.21.0012
RECLAMANTE MARIA SALIZETE DE MORAIS

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c91308

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acórdão de id.

cb24bf5 manteve o teor da sentença proferida por este juízo,

condenando apenas a reclamante ao pagamento de honorários, sob

condição suspensiva.

Nesse sentido, infere-se que a sentença de ID n° 22194a0 transitou

em julgado, sendo proferida de forma líquida.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução com citação do ente

público.

Decorrido o prazo para interposição de embargos, caso a

reclamada apresente o recurso, notifique-se a exequente,

concluindo-se o feito para julgamento, após o decurso do prazo

para apresentação de contrariedade.

Na hipótese de não haver interposição de embargos, deve ser

expedido o competente RPV ou Requisitório de Precatório,

conforme o valor da execução para cada exequente, observando-se

as legislações pertinentes aos valores tetos de RPV.

Cumpra-se.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-93.2022.5.21.0012
RECLAMANTE MARIA SALIZETE DE MORAIS

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SALIZETE DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c91308

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que o Acórdão de id.

cb24bf5 manteve o teor da sentença proferida por este juízo,

condenando apenas a reclamante ao pagamento de honorários, sob

condição suspensiva.

Nesse sentido, infere-se que a sentença de ID n° 22194a0 transitou

em julgado, sendo proferida de forma líquida.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução com citação do ente

público.

Decorrido o prazo para interposição de embargos, caso a

reclamada apresente o recurso, notifique-se a exequente,

concluindo-se o feito para julgamento, após o decurso do prazo

para apresentação de contrariedade.

Na hipótese de não haver interposição de embargos, deve ser

expedido o competente RPV ou Requisitório de Precatório,

conforme o valor da execução para cada exequente, observando-se

as legislações pertinentes aos valores tetos de RPV.

Cumpra-se.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-97.2023.5.21.0012
RECLAMANTE NEHEMIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO LIGIA OLIVEIRA DUARTE(OAB:
7082/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSSORO

RECLAMADO ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO DANIEL DALONIO VILAR FILHO(OAB:
10822/PB)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e96b5c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-97.2023.5.21.0012
RECLAMANTE NEHEMIAS PAULO DA SILVA

ADVOGADO LIGIA OLIVEIRA DUARTE(OAB:
7082/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MOSSORO

RECLAMADO ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO DANIEL DALONIO VILAR FILHO(OAB:
10822/PB)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEHEMIAS PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0e96b5c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-51.2020.5.21.0012
RECLAMANTE FABIANO WAGNER ALVES

FERNANDES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SA
HONORATO(OAB: 12176/RN)

RECLAMADO MUITOFACIL ARRECADACAO E
RECEBIMENTO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

RECLAMADO VALERIA MENDONCA VARELA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

RECLAMADO VANESSA DE MENDONCA VARELA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

  - MUITOFACIL ARRECADACAO E RECEBIMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b276d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o débito remanescente apurado na planilha de

#id:bb047e5 , citem-se as litisconsorte Brinks Segurança e Muito

Fácil Arrecadação, para efetuar o pagamento, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Existindo advogados habilitados nos autos, a sobredita citação

deverá ser efetuada por meio do DEJT, na pessoa do seu

advogado, conforme previsão contida no art. 242 e 513, § 2º, I do

Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº 11.419/2006.

Caso as empresas não paguem, cumpram-se as medidas de

constrição patrimonial listadas na decisão de #id:aa7aaf4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-51.2020.5.21.0012
RECLAMANTE FABIANO WAGNER ALVES

FERNANDES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SA
HONORATO(OAB: 12176/RN)

RECLAMADO MUITOFACIL ARRECADACAO E
RECEBIMENTO LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

RECLAMADO BRINK'S SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

RECLAMADO VALERIA MENDONCA VARELA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

RECLAMADO VANESSA DE MENDONCA VARELA -
ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO WAGNER ALVES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b276d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o débito remanescente apurado na planilha de

#id:bb047e5 , citem-se as litisconsorte Brinks Segurança e Muito

Fácil Arrecadação, para efetuar o pagamento, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Existindo advogados habilitados nos autos, a sobredita citação

deverá ser efetuada por meio do DEJT, na pessoa do seu

advogado, conforme previsão contida no art. 242 e 513, § 2º, I do

Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº 11.419/2006.

Caso as empresas não paguem, cumpram-se as medidas de

constrição patrimonial listadas na decisão de #id:aa7aaf4

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000246-81.2022.5.21.0012
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RÉU MOSSORO CONSULTORIA TECNICA
EM DIALISE LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA REBOUCAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14189/RN)

ADVOGADO FRANCISCA FERNANDA RHUANA
DE SOUSA LIMA(OAB: 15322/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSSORO CONSULTORIA TECNICA EM DIALISE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 912626e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas, restando pendente apenas o

cumprimento do alvará mencionado no #id:a01af4c pela instituição

bancária.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Aguarde-se o cumprimento do sobredito alvará, registrem-se os

pagamentos e recolhimentos efetuados, providenciem-se o

levantamento das penhoras e restrições porventura existentes e

arquivem-se definitivamente os presentes autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000246-81.2022.5.21.0012
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RÉU MOSSORO CONSULTORIA TECNICA
EM DIALISE LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA REBOUCAS DE
OLIVEIRA(OAB: 14189/RN)

ADVOGADO FRANCISCA FERNANDA RHUANA
DE SOUSA LIMA(OAB: 15322/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 912626e

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas, restando pendente apenas o

cumprimento do alvará mencionado no #id:a01af4c pela instituição

bancária.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Aguarde-se o cumprimento do sobredito alvará, registrem-se os

pagamentos e recolhimentos efetuados, providenciem-se o

levantamento das penhoras e restrições porventura existentes e

arquivem-se definitivamente os presentes autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0131500-42.2006.5.21.0012
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO TECIDOS LIDER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO Igor Oliveira Campos(OAB: 6759/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECIDOS LIDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b25dba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Esclareço que os créditos da presente execução estão habilitados

junto à DINT/CAEX, não havendo razão para determinar o

prosseguimento da presente execução, tendo em vista que os

créditos já estão registrados em planilha, aguardando o pagamento.

Assim, indefiro o pedido de id. fe75a41.

Retornem os autos ao sobrestamento pelo prazo de 02 (dois) anos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-52.2022.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO IRACI ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI ANTONIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad8be92

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000526-52.2022.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO IRACI ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APODI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad8be92

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-04.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO ANTONIA SABINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA SABINA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df94d9b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-04.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO ANTONIA SABINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df94d9b

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-80.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IRANILSON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO ADELE ESTRELA MARTINS(OAB:
5961/RN)

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

ADVOGADO MARIA JULIA COSTA LEITE E
SOUSA(OAB: 20737/RN)

RECLAMADO INFINITY CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO DIOGENES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 8511/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f48352

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos verifica-se que estes retornaram do E. TRT21,

após o trânsito em julgado da decisão que deu provimento ao

recurso ordinário interposto pela reclamada para afastar a rescisão

indireta reconhecida por este juízo e julgar improcedentes os

pedidos autorais.

Além disso, condenou, ainda, o autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da causa, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, determino a intimação da reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, informar seus dados bancários para devolução

do depósito recursal realizado, ficando a secretaria autorizada a

expedir o correspondente alvará judicial.

Realizada a referida providência, considerando que não há

nenhuma obrigação exigível, arquivem-se definitivamente os

presentes autos, com as providências de estilo.

Intimem-se.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-80.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IRANILSON MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO ADELE ESTRELA MARTINS(OAB:
5961/RN)

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

ADVOGADO MARIA JULIA COSTA LEITE E
SOUSA(OAB: 20737/RN)

RECLAMADO INFINITY CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO DIOGENES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 8511/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILSON MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f48352

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos verifica-se que estes retornaram do E. TRT21,

após o trânsito em julgado da decisão que deu provimento ao

recurso ordinário interposto pela reclamada para afastar a rescisão

indireta reconhecida por este juízo e julgar improcedentes os

pedidos autorais.

Além disso, condenou, ainda, o autor no pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor da causa, ficando

sob condição suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido, determino a intimação da reclamada para, no prazo

de 05 (cinco) dias, informar seus dados bancários para devolução

do depósito recursal realizado, ficando a secretaria autorizada a

expedir o correspondente alvará judicial.

Realizada a referida providência, considerando que não há

nenhuma obrigação exigível, arquivem-se definitivamente os

presentes autos, com as providências de estilo.

Intimem-se.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134300-04.2010.5.21.0012
RECLAMANTE WILNA KELLY MENDONCA DO VALE

FERREIRA

ADVOGADO Kallio Luiz Duarte Gameleira(OAB:
5943/RN)

RECLAMADO FRANCIMAR LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FRANCIDAULE LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FRANCIVAN LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FAN - COBRANCAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO IVAN DE CASTRO PAULA
JUNIOR(OAB: 8159/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AMORIM
JUNIOR

ADVOGADO ARYANNA FERNANDES DE AMORIM
SALDANHA(OAB: 11340/RN)

RECLAMADO INDUSTRIA FARMACEUTICA
AMORIM LTDA

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE AMORIM

RECLAMADO FRANCINETO LEITE DE AMORIM

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 13247/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FAN - COBRANCAS E SERVICOS LTDA.

  - FRANCINETO LEITE DE AMORIM

  - FRANCISCO CARLOS AMORIM JUNIOR

  - INDUSTRIA FARMACEUTICA AMORIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3dda62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o teor da manifestação de id. d7ea5c4, em que a

executada alega a realização de diligências no sentido de realizar

um acordo de quitação das execuções trabalhistas, determino a

suspensão do presente feito pelo prazo de 20 (vinte) dias, prazo

razoável para que a executada apresente novas informações acerca

da obtenção da disponibilidade dos valores junto à 6ª Vara Cível da

Comarca de Mossoró/RN, em que tramita o seu processo de

falência.

Decorrido o referido prazo e não havendo nenhuma informação

acerca da suposta disponibilidade dos créditos para realização de

acordo de quitação das execuções trabalhistas, deverá ser dado

prosseguimento ao presente feito.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134300-04.2010.5.21.0012
RECLAMANTE WILNA KELLY MENDONCA DO VALE

FERREIRA

ADVOGADO Kallio Luiz Duarte Gameleira(OAB:
5943/RN)

RECLAMADO FRANCIMAR LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FRANCIDAULE LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FRANCIVAN LEITE DE AMORIM

RECLAMADO FAN - COBRANCAS E SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO IVAN DE CASTRO PAULA
JUNIOR(OAB: 8159/CE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS AMORIM
JUNIOR

ADVOGADO ARYANNA FERNANDES DE AMORIM
SALDANHA(OAB: 11340/RN)

RECLAMADO INDUSTRIA FARMACEUTICA
AMORIM LTDA

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE AMORIM

RECLAMADO FRANCINETO LEITE DE AMORIM

ADVOGADO CAROLINE FERNANDES DE
AMORIM(OAB: 13247/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILNA KELLY MENDONCA DO VALE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3dda62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o teor da manifestação de id. d7ea5c4, em que a

executada alega a realização de diligências no sentido de realizar

um acordo de quitação das execuções trabalhistas, determino a

suspensão do presente feito pelo prazo de 20 (vinte) dias, prazo

razoável para que a executada apresente novas informações acerca

da obtenção da disponibilidade dos valores junto à 6ª Vara Cível da

Comarca de Mossoró/RN, em que tramita o seu processo de

falência.

Decorrido o referido prazo e não havendo nenhuma informação

acerca da suposta disponibilidade dos créditos para realização de

acordo de quitação das execuções trabalhistas, deverá ser dado

prosseguimento ao presente feito.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-17.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ONESIMO DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA SANTOS(OAB:
20781/RN)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c4b7f4
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proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-17.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ONESIMO DE OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA SANTOS(OAB:
20781/RN)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONESIMO DE OLIVEIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c4b7f4

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifica-se que todas as obrigações

executadas foram satisfeitas.

Assim, extingo a presente execução, nos termos do art. 924, II do

Código de Processo Civil.

Registrem-se os pagamentos e recolhimentos efetuados,

providenciem-se o levantamento das penhoras e restrições

porventura existentes e arquivem-se definitivamente os presentes

autos.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-66.2021.5.21.0012
RECLAMANTE EVANICE GAMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALFREDO SOARES DE
MACEDO NETO(OAB: 4792/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA FROTA PIRES
CENSONI(OAB: 6079/RN)

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANICE GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcb8b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id d93256c, que esclareceu que os

pagamentos da reclamante e dos honorários advocatícios foram

efetivados, torno sem efeito o despacho de #id:bdaaa51.

Intime-se a reclamada para efetuar o depósito das demais parcelas

acordadas em conta judicial vinculada da Caixa Econômica Federal,

pois essa medida facilitará o recolhimento do FGTS em conta

vinculada ao reclamante, pois o SISCONDJ não dispõe de

alternativa para transferência direta.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-66.2021.5.21.0012
RECLAMANTE EVANICE GAMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALFREDO SOARES DE
MACEDO NETO(OAB: 4792/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO DANIEL DA FROTA PIRES
CENSONI(OAB: 6079/RN)

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dcb8b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de Id d93256c, que esclareceu que os

pagamentos da reclamante e dos honorários advocatícios foram

efetivados, torno sem efeito o despacho de #id:bdaaa51.

Intime-se a reclamada para efetuar o depósito das demais parcelas

acordadas em conta judicial vinculada da Caixa Econômica Federal,

pois essa medida facilitará o recolhimento do FGTS em conta

vinculada ao reclamante, pois o SISCONDJ não dispõe de

alternativa para transferência direta.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-52.2022.5.21.0012
RECLAMANTE EVANICE GAMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALFREDO SOARES DE
MACEDO NETO(OAB: 4792/RN)

RECLAMADO JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

ADVOGADO DANIEL DA FROTA PIRES
CENSONI(OAB: 6079/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b82774

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de #id:4535df6, que esclareceu que os

pagamentos foram efetivados, torno sem efeito o despacho de Id

38b456d, pois tornou-se desnecessário o esclarecimento pelas

instituições bancárias.

Dando prosseguimento ao feito, ante a comprovação do depósito da

terceira parcela, expeçam-se os devidos alvarás, ficando a

secretaria autorizada a efetuar os demais pagamentos a medida

que os depósitos das demais parcelas forem efetuados.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000138-52.2022.5.21.0012
RECLAMANTE EVANICE GAMA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALFREDO SOARES DE
MACEDO NETO(OAB: 4792/RN)

RECLAMADO JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO
DE OBRA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JÚNIOR(OAB: 6646/RN)

ADVOGADO DANIEL DA FROTA PIRES
CENSONI(OAB: 6079/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANICE GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b82774

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de #id:4535df6, que esclareceu que os

pagamentos foram efetivados, torno sem efeito o despacho de Id

38b456d, pois tornou-se desnecessário o esclarecimento pelas

instituições bancárias.

Dando prosseguimento ao feito, ante a comprovação do depósito da

terceira parcela, expeçam-se os devidos alvarás, ficando a

secretaria autorizada a efetuar os demais pagamentos a medida

que os depósitos das demais parcelas forem efetuados.
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MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-98.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO VANCIVALDO DE

MORAIS

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA FILHO(OAB:
8417/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e657ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que a reclamada apresentou

impugnação ao laudo pericial, requerendo a apresentação de

esclarecimentos pelo perito nomeado.

Nesse sentido, determino que a secretaria providencie o

reaprazamento da audiência de instrução, notificando-se as partes,

bem como determino a intimação do perito nomeado para prestar os

esclarecimentos solicitados no prazo de 10 (dez) dias.

Por sua vez, deverão as partes informar, no prazo de 05 (cinco)

dias, se, de fato, pretendem produzir alguma outra prova na

audiência de instrução, especificando-as.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-98.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO VANCIVALDO DE

MORAIS

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA FILHO(OAB:
8417/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANCIVALDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e657ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que a reclamada apresentou

impugnação ao laudo pericial, requerendo a apresentação de

esclarecimentos pelo perito nomeado.

Nesse sentido, determino que a secretaria providencie o

reaprazamento da audiência de instrução, notificando-se as partes,

bem como determino a intimação do perito nomeado para prestar os

esclarecimentos solicitados no prazo de 10 (dez) dias.

Por sua vez, deverão as partes informar, no prazo de 05 (cinco)

dias, se, de fato, pretendem produzir alguma outra prova na

audiência de instrução, especificando-as.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000118-90.2024.5.21.0012
REQUERENTE WANDSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

REQUERIDO CONFIANCA MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO ALDO FERNANDES DE SOUSA
NETO(OAB: 4414/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDSON PEREIRA DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de95e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que o autor requer a execução provisória da

decisão proferida nos autos da RT nº 0001070-50.2016.5.21.0012,

que, atualmente, encontra-se aguardando julgamento de recurso

interposto pela reclamada, recebido apenas no efeito devolutivo.

Nesse passo, considerando que a decisão que se pretende

executar é líquida, defiro o processamento da presente execução

provisória, até a penhora, em conformidade com a prescrição

contida no art. 899 da CLT.

Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal e considerando a ordem sequencial de atos de

execução determinada no provimento 001/2011 do Egrégio TRT da

21ª Região, determino o bloqueio eletrônico nas suas contas

bancárias, via SISBAJUD, observando-se o valor atualizado da

execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora e o processo suspenso, até o julgamento definitivo do

recurso interposto.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência, promova-se a

pesquisa de veículos registrados em nome da executada, por meio

do sistema RENAJUD. Localizado algum veículo, proceda-se à

imediata anotação de restrição de circulação sobre os mesmos e a

expedição de mandado de penhora em número suficiente a garantia

da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000118-90.2024.5.21.0012
REQUERENTE WANDSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

REQUERIDO CONFIANCA MUDANCAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO ALDO FERNANDES DE SOUSA
NETO(OAB: 4414/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6de95e5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que o autor requer a execução provisória da

decisão proferida nos autos da RT nº 0001070-50.2016.5.21.0012,

que, atualmente, encontra-se aguardando julgamento de recurso

interposto pela reclamada, recebido apenas no efeito devolutivo.

Nesse passo, considerando que a decisão que se pretende

executar é líquida, defiro o processamento da presente execução

provisória, até a penhora, em conformidade com a prescrição

contida no art. 899 da CLT.

Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal e considerando a ordem sequencial de atos de

execução determinada no provimento 001/2011 do Egrégio TRT da

21ª Região, determino o bloqueio eletrônico nas suas contas

bancárias, via SISBAJUD, observando-se o valor atualizado da

execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em
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penhora e o processo suspenso, até o julgamento definitivo do

recurso interposto.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência, promova-se a

pesquisa de veículos registrados em nome da executada, por meio

do sistema RENAJUD. Localizado algum veículo, proceda-se à

imediata anotação de restrição de circulação sobre os mesmos e a

expedição de mandado de penhora em número suficiente a garantia

da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-25.2017.5.21.0012
RECLAMANTE VICENTE LUIS DE MEDEIROS

ADVOGADO Jonas Francisco da Silva
Segundo(OAB: 6484/RN)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE LUIS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8360a81

proferida nos autos.

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS

RELATÓRIO

Ciente da planilha de ID 5b9a795 elaborada pela contadoria, a

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT,

apresentou impugnação apontando a existência de equívocos que

merecem correção. Pediu a harmonização do cálculo com a

sentença.

A parte autora defendeu a correção da conta atacada.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Insurge-se a reclamada contra a planilha apresentada pela

contadoria pois no seu entender a verba AADC deveria ser apurada

unicamente para o lapso em que o empregado esteve designado

para a função de “Motorizado (M)”. Re quer ainda exclusão do

período em que o autor esteve afastado por licença médica e o

lapso de prestação de serviço remoto.

A princípio cabe recordar que o objetivo da liquidação é obter a

expressão monetária da sentença, ou seja, traduzir em valores o

direito da parta cosia julgada. Nesse sentido não há como acatar a

tese patronal de limitação do adicional ao lapso em que o autor

trabalhou conduzindo motocicleta, pois todas as decisões proferidas

nos autos deixaram claro que a percepção deste adicional

independe do uso de motocicleta. D fato ele visa “tutelar a saúde e

integridade física e psíquica de todos os carteiros, dado que,

independentemente de serem ou não motorizados, exercem eles

atividades extenuantes.” (sentença de ID bda5ed9, página 4).

Dessa forma, como o autor exerceu a função de carteiro em todo o

contrato, tem direito a percepção do citado adicional em todas as

competências. A decisão a quo, que não foi modificada, não defere

apenas a devolução de valores descontados indevidamente, mas

também a paga nos meses em que ela foi suprimida. Agiu

corretamente a contadoria ao aplicar o adicional em todas os meses

do contrato a partir do termo inicial e do final fixados.

Doutra sorte, quando o autor esteve afastado se suas funções por

licença médica, a gratificação não deve ser paga por não estar

presente a condição extenuante que a fundamenta. Tem a natureza

jurídica de “salário condição”. Aplica-se, por analogia, o

entendimento da Súmula132, II, do TST.

Doutra sorte o tempo de trabalho remoto devido a pandemia de

COVID-19 desautoriza a supressão do adicional pois nesse lapso,

embora possa ter havido uma menor frequência ao local de

trabalho, não houve a suspensão das entregas. Pelo contrário, elas

tiveram um incremento.

Quanto aos períodos de férias indicados na planilha apresentada

pela contadoria desta vara, de fato não observa os períodos reais

de fruição do repouso anual, pois foram inseridos automaticamente

pelo sistema PJe-Calc que adota como regra o último mês do

período concessivo. Essa medida é adotada para permitir a feitura

do cálculo quando faltam nos autos as informações específicas.

Nesta lide em particular, a integra das informações funcionais do

autor só foi juntada com a impugnação de cálculo.

Em respeito a verdade real, modifique-se a conta para colocar os

dados corretos do contrato de trabalho, embora a opção por

períodos padronizados não traga prejuízos financeiros a

demandada, por considerarem a exclusão de trinta dias anuais e os

reflexos correspondentes.

A forma de aplicação de juros e correção monetária segue a

parametrização do Pje-Calc e a súmula 381 do Colendo TST. Não

existe fundamento para a modificação pretendida pelos correios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Consta no item b da sentença demérito ora liquidanda, a seguinte

previsão: “reflexos do adicional dos AADC's e periculosidade sobre

depósitos do fundo de garantia, 13ºs salários, férias acrescidas de

um terço e horas extras ou adicionais noturnos recebidos ao longo

do contrato”. (grifamos). A inclusão desses reflexos na conta não

configura excesso, pois segue estritamente a condenação. A

ocorrência ou não de bis in idem deveria ter sido questionada na

época própria e pelos meios jurídicos adequados. A discussão

sobre o tema precluiu.

Deve a contadoria corrigir os equívocos retro apontados em respeito

a coisa julgada e para evitar o enriquecimento sem causa da parte

autora.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e tendo em consideração o mais que dos autos

consta, decido julgar PROCEDENTE EM PARTE a IMPUGNAÇÃO

DE CÁLCULOS oposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT para reconhecendo a

existência dos equívocos apontados determinar a contadoria que

corrija a planilha de liquidação na forma determinada na

fundamentação que faz parte integrante deste dispositivo.

A conta correta consta da planilha anexa que é homologada para

que surtam seus efeitos legais.

Ciência as partes.

Como a decisão que julga a impugnação de cálculo é interlocutória

e não admite recurso, fica a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT, à execução com citação do

ente público.

Decorrido o prazo para interposição de embargos, caso a

reclamada apresente o recurso, notifique-se a exequente,

concluindo-se o feito para julgamento, após o decurso do prazo

para apresentação de contrariedade.

Na hipótese de não haver interposição de embargos, deve ser

expedido o competente RPV ou Requisitório de Precatório,

conforme o valor da execução para cada exequente, observando-se

as legislações pertinentes aos valores tetos de RPV.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000593-80.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO SHIRLEY DE ALMEIDA

SENA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaca490

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o v.acórdão Regional, reabrindo-se a instrução para

permitir a oitiva da testemunha Pedro Leonardo de Sousa Mendes.

Fica designada audiência de instrução para o dia 19/06/2024 às

08:30h.

Cientes as partes a partir da publicação do presente despacho no

DEJT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000593-80.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO SHIRLEY DE ALMEIDA

SENA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SHIRLEY DE ALMEIDA SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aaca490

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumpra-se o v.acórdão Regional, reabrindo-se a instrução para

permitir a oitiva da testemunha Pedro Leonardo de Sousa Mendes.

Fica designada audiência de instrução para o dia 19/06/2024 às

08:30h.

Cientes as partes a partir da publicação do presente despacho no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DEJT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-87.2014.5.21.0012
RECLAMANTE CHARLYANY RAYLA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO SIMONE MARIA DE SANTANA
MARQUES

RECLAMADO S M DE SANTANA MARQUES - ME

ADVOGADO URBANO GREGORIO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 13776/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGRAMADORA CANAL TCM
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE WILLIAM NEPOMUCENO
FERNANDES DE ALMEIDA(OAB:
7323/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M DE SANTANA MARQUES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420d1e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já transcorreu o prazo para pagamento do valor

fixado no acordo em favor do exequente, bem como que não foi

relatado nenhum descumprimento do acordo, defiro o pedido de id.

0ce44c9, a fim de determinar que seja retirada a restrição realizada

no Veículo PEUGEOT/206 SW16 ESCA, de Placa MZD8376,

descrito no documento de id. 5e33209.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento das custas processuais

e contribuições previdenciárias fixadas na Ata de id. b032aad.

Comprovando o pagamento das verbas remanescentes, venham os

autos conclusos para extinção da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-87.2014.5.21.0012
RECLAMANTE CHARLYANY RAYLA PEREIRA

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO SIMONE MARIA DE SANTANA
MARQUES

RECLAMADO S M DE SANTANA MARQUES - ME

ADVOGADO URBANO GREGORIO DE LIMA
JUNIOR(OAB: 13776/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGRAMADORA CANAL TCM
LTDA - ME

ADVOGADO JOSE WILLIAM NEPOMUCENO
FERNANDES DE ALMEIDA(OAB:
7323/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLYANY RAYLA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420d1e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já transcorreu o prazo para pagamento do valor

fixado no acordo em favor do exequente, bem como que não foi

relatado nenhum descumprimento do acordo, defiro o pedido de id.

0ce44c9, a fim de determinar que seja retirada a restrição realizada

no Veículo PEUGEOT/206 SW16 ESCA, de Placa MZD8376,

descrito no documento de id. 5e33209.

Aguarde-se a comprovação do recolhimento das custas processuais

e contribuições previdenciárias fixadas na Ata de id. b032aad.

Comprovando o pagamento das verbas remanescentes, venham os

autos conclusos para extinção da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000434-45.2020.5.21.0012
EXEQUENTE ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

EXECUTADO PRIME - LOCACAO DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NELITO LIMA FERREIRA NETO(OAB:
8161/RN)

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME - LOCACAO DE MAO DE OBRA E TERCEIRIZACAO
DE SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc8367

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devidamente intimado dos bloqueios de #id:b1b9f0a, nos termos do

Art. 884, CLT, o executado permaneceu inerte.

Assim, fica o exequente intimado para informar dados bancários,

no prazo de 05 (cinco) dias. Havendo necessidade de retenção de

honorários, fica seu patrono intimado para juntar contrato, nos

termos do Art. 22, §4º da Lei 8.906/94, no mesmo prazo.

Anexado o instrumento de contrato, providenciem-se os

pagamentos e recolhimentos devidos, inclusive com a retenção e

pagamento direto dos honorários advocatícios contratuais, nos

termos pactuados, observando-se os dados bancários fornecidos.

Prestadas as informações, utilizando o saldo existente decorrente

dos sobreditos bloqueios, expeça-se alvará judicialem favor do

exequente, no limite de seu crédito.

Após, atualizem-se os cálculos com dedução dos valores recebidos

pelo autor. Havendo débito remanescente, renove-se a tentativa de

constrição patrimonial através da ferramenta SISBAJUD, na

modalidade de repetição programada, pelo prazo de 30(trinta)

dias,em desfavor dos executados.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000434-45.2020.5.21.0012
EXEQUENTE ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

EXECUTADO PRIME - LOCACAO DE MAO DE
OBRA E TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO NELITO LIMA FERREIRA NETO(OAB:
8161/RN)

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bc8367

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Devidamente intimado dos bloqueios de #id:b1b9f0a, nos termos do

Art. 884, CLT, o executado permaneceu inerte.

Assim, fica o exequente intimado para informar dados bancários,

no prazo de 05 (cinco) dias. Havendo necessidade de retenção de

honorários, fica seu patrono intimado para juntar contrato, nos

termos do Art. 22, §4º da Lei 8.906/94, no mesmo prazo.

Anexado o instrumento de contrato, providenciem-se os

pagamentos e recolhimentos devidos, inclusive com a retenção e

pagamento direto dos honorários advocatícios contratuais, nos

termos pactuados, observando-se os dados bancários fornecidos.

Prestadas as informações, utilizando o saldo existente decorrente

dos sobreditos bloqueios, expeça-se alvará judicialem favor do

exequente, no limite de seu crédito.

Após, atualizem-se os cálculos com dedução dos valores recebidos

pelo autor. Havendo débito remanescente, renove-se a tentativa de

constrição patrimonial através da ferramenta SISBAJUD, na

modalidade de repetição programada, pelo prazo de 30(trinta)

dias,em desfavor dos executados.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-98.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO VANCIVALDO DE

MORAIS

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA FILHO(OAB:
8417/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90878d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial para o dia

07/05/2024 às 1400h.

Cientes as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-98.2023.5.21.0012
RECLAMANTE FRANCISCO VANCIVALDO DE

MORAIS

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO MARTORELLI LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

ADVOGADO AURINO BERNARDO GIACOMELLI
CARLOS(OAB: 4565/RN)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BATISTA FILHO(OAB:
8417/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VANCIVALDO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90878d7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada audiência de instrução presencial para o dia

07/05/2024 às 1400h.

Cientes as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-34.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ANTONIO GILVAN DA SILVA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO MONICA DINIZ MACEDO(OAB:
7955/RN)

ADVOGADO LUCY DINIZ MACEDO(OAB: 7984/RN)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO AXIA MANUTENÇÃO S.A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6fa7be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID 3119448, tendo em vista a sua

tempestividade e o fato de o juízo encontrar-se garantido.

A partir da publicação da presente decisão, fica(m) a(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 8

(oito) dias.

Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remetam-se os autos

para apreciação do E. TRT21.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-34.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ANTONIO GILVAN DA SILVA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO MONICA DINIZ MACEDO(OAB:
7955/RN)

ADVOGADO LUCY DINIZ MACEDO(OAB: 7984/RN)
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RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO AXIA MANUTENÇÃO S.A

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AXIA MANUTENÇÃO S.A

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6fa7be

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Agravo de Petição de ID 3119448, tendo em vista a sua

tempestividade e o fato de o juízo encontrar-se garantido.

A partir da publicação da presente decisão, fica(m) a(s) agravada(s)

intimada(s) para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 8

(oito) dias.

Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remetam-se os autos

para apreciação do E. TRT21.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000123-15.2024.5.21.0012
REQUERENTE FRANCISCO FERNANDES LOPES

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

REQUERIDO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREAT OIL PERFURACOES BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 146697f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que o autor requer a execução provisória da

decisão proferida nos autos da RT nº 0000189-29.2023.5.21.0012,

que, atualmente, encontra-se aguardando julgamento de recurso

interposto pela reclamada, recebido apenas no efeito devolutivo.

Nesse passo, considerando que a decisão que se pretende

executar é líquida, defiro o processamento da presente execução

provisória, até a penhora, em conformidade com a prescrição

contida no art. 899 da CLT.

Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal e considerando a ordem sequencial de atos de

execução determinada no provimento 001/2011 do Egrégio TRT da

21ª Região, determino o bloqueio eletrônico nas suas contas

bancárias, via SISBAJUD, observando-se o valor atualizado da

execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora e o processo suspenso, até o julgamento definitivo do

recurso interposto.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência, promova-se a

pesquisa de veículos registrados em nome da executada, por meio

do sistema RENAJUD. Localizado algum veículo, proceda-se à

imediata anotação de restrição de circulação sobre os mesmos e a

expedição de mandado de penhora em número suficiente a garantia

da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000123-15.2024.5.21.0012
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REQUERENTE FRANCISCO FERNANDES LOPES

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

REQUERIDO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 146697f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação em que o autor requer a execução provisória da

decisão proferida nos autos da RT nº 0000189-29.2023.5.21.0012,

que, atualmente, encontra-se aguardando julgamento de recurso

interposto pela reclamada, recebido apenas no efeito devolutivo.

Nesse passo, considerando que a decisão que se pretende

executar é líquida, defiro o processamento da presente execução

provisória, até a penhora, em conformidade com a prescrição

contida no art. 899 da CLT.

Cite-se a executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal e considerando a ordem sequencial de atos de

execução determinada no provimento 001/2011 do Egrégio TRT da

21ª Região, determino o bloqueio eletrônico nas suas contas

bancárias, via SISBAJUD, observando-se o valor atualizado da

execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora e o processo suspenso, até o julgamento definitivo do

recurso interposto.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência, promova-se a

pesquisa de veículos registrados em nome da executada, por meio

do sistema RENAJUD. Localizado algum veículo, proceda-se à

imediata anotação de restrição de circulação sobre os mesmos e a

expedição de mandado de penhora em número suficiente a garantia

da execução.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000092-29.2023.5.21.0012
REQUERENTE JOSE ANNYRTON DE ALMEIDA

MENEZES

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998300e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, comprovar o gasto

com perito contábil assistente, viabilizando a retenção solicitada

para este pagamento.

Em caso de inércia do reclamante, expeça-se o alvará sem a

retenção do perito contábil assistente.

Prestadas as informações, expeçam-se os respectivos alvarás,

observando os dados bancários bancários informados no #c276a4d

e a retenção de 25% sobre o valor líquido devido ao reclamante.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao e. TRT21, para

processamento do Agravo de Petição interposto.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000092-29.2023.5.21.0012
REQUERENTE JOSE ANNYRTON DE ALMEIDA

MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO VIA S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANNYRTON DE ALMEIDA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 998300e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o reclamante para, no prazo de 5 dias, comprovar o gasto

com perito contábil assistente, viabilizando a retenção solicitada

para este pagamento.

Em caso de inércia do reclamante, expeça-se o alvará sem a

retenção do perito contábil assistente.

Prestadas as informações, expeçam-se os respectivos alvarás,

observando os dados bancários bancários informados no #c276a4d

e a retenção de 25% sobre o valor líquido devido ao reclamante.

Ato contínuo, remetam-se os autos ao e. TRT21, para

processamento do Agravo de Petição interposto.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-66.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IZADORA KELLY CARLOS BEZERRA

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d6847

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou pedido de limitação dos paradigmas

elencados na petição inicial id. 925405d.

Este juízo esclarece que, nos termos da ata da audiência de id.

1c15975, já foi concedido prazo para a parte autora manifestar-se

acerca dos fundamentos da contestação, incluindo as preliminares

de inépcia da petição inicial em razão da excessiva quantidade de

paradigmas, de forma que, no momento oportuno, será analisada a

referida tese.

Por ora, mantém-se o teor da petição inicial, bem como o número

de testemunhas previsto na legislação para o presente

procedimento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-66.2023.5.21.0012
RECLAMANTE IZADORA KELLY CARLOS BEZERRA

ADVOGADO YAGO GUEDES BARBUTTI(OAB:
236051/RJ)

ADVOGADO GABRIEL GOMES JUNGER
LUMBRERAS(OAB: 167338/RJ)

ADVOGADO GUILHERME BASTOS NUNES
BATISTA(OAB: 104517/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZADORA KELLY CARLOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6d6847

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamada apresentou pedido de limitação dos paradigmas
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elencados na petição inicial id. 925405d.

Este juízo esclarece que, nos termos da ata da audiência de id.

1c15975, já foi concedido prazo para a parte autora manifestar-se

acerca dos fundamentos da contestação, incluindo as preliminares

de inépcia da petição inicial em razão da excessiva quantidade de

paradigmas, de forma que, no momento oportuno, será analisada a

referida tese.

Por ora, mantém-se o teor da petição inicial, bem como o número

de testemunhas previsto na legislação para o presente

procedimento.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-43.2017.5.21.0012
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR FERREIRA DE

MELO

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

RECLAMADO CCR CONSTRUC?ES, COMERCIO E
TERRAPLENAGEM EIRELI

RECLAMADO PAVE - EMPRESA DE
PAVIMENTACAO LTDA

RECLAMADO JACINTA MARIA FERNANDES DA
SILVEIRA

RECLAMADO CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO RENATO FERNANDES DA SILVEIRA

RECLAMADO RAFAEL FERNANDES SILVEIRA

RECLAMADO ANTONIO TRAJANO PEDROZA

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 2178/RN)

ARREMATANTE EMES LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CAIO DELEON MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 20020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TRAJANO PEDROZA

  - CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24297b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Examinando os autos e o documento de #id:4cb0d9d verifico que

ainda resta uma parcela da arrematação a ser paga para

integralizar o valor do lance.

Aguarde-se, por mais trinta dias, a complementação dos valores.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-43.2017.5.21.0012
RECLAMANTE JOSE RIBAMAR FERREIRA DE

MELO

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

RECLAMADO CCR CONSTRUC?ES, COMERCIO E
TERRAPLENAGEM EIRELI

RECLAMADO PAVE - EMPRESA DE
PAVIMENTACAO LTDA

RECLAMADO JACINTA MARIA FERNANDES DA
SILVEIRA

RECLAMADO CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO RENATO FERNANDES DA SILVEIRA

RECLAMADO RAFAEL FERNANDES SILVEIRA

RECLAMADO ANTONIO TRAJANO PEDROZA

ADVOGADO FRANCISCO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 2178/RN)

ARREMATANTE EMES LOCACOES E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO CAIO DELEON MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 20020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RIBAMAR FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24297b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Examinando os autos e o documento de #id:4cb0d9d verifico que

ainda resta uma parcela da arrematação a ser paga para

integralizar o valor do lance.

Aguarde-se, por mais trinta dias, a complementação dos valores.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-47.2018.5.21.0012
RECLAMANTE ANA LUCIA DA COSTA PINHEIRO

ADVOGADO TALLES LINHARES DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 11699/RN)

RECLAMANTE ANTONIO ALCIVAN FELIX

ADVOGADO TALLES LINHARES DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 11699/RN)

RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO TALLES LINHARES DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 11699/RN)

RECLAMANTE EMANOEL FABRICIO MENEZES DA
SILVA

ADVOGADO TALLES LINHARES DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 11699/RN)

RECLAMANTE ANTONIO BARROSO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO TALLES LINHARES DE SOUSA
PEREIRA(OAB: 11699/RN)

RECLAMADO SETTA SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO JOSE FELIX DA SILVA

RECLAMADO DAGMAR RIBEIRO BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DA COSTA PINHEIRO

  - ANTONIO ALCIVAN FELIX

  - ANTONIO BARROSO DA SILVA JUNIOR

  - ANTONIO SERGIO DA SILVA

  - EMANOEL FABRICIO MENEZES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021f776

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para tomar ciência dos relatórios do

PREVJUD e do INFOJUD juntados aos autos, bem como para, no

prazo de 10 dias, requerer o que entender de direito para o

prosseguimento do feito, sob pena de sobrestamento e início da

fluência do prazo prescricional intercorrente, em conformidade com

o disposto no § 1º do art. 11-A da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000311-42.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ANTONIO JAILSON DE SOUSA

ADVOGADO TIAGO SANTIAGO DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 12891/RN)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES PAINEIS S/A

  - INTECNIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a empresa executada comprovou que encontra-

se em processo de recuperação judicial, a execução da presente

dívida trabalhista deve se dar junto ao juízo universal.

Nesse sentido, determino a expedição da correspondente certidão

de crédito trabalhistas para habilitação no juízo da recuperação

judicial, intimando-se o exequente, na sequência, para comprovar a

referida habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-54.2023.5.21.0012
RECLAMANTE RICARDO SOARES SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO FABIO ALEX DA SILVA
SANTOS(OAB: 20126/RN)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14633/RN)

RECLAMADO G C M NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C M NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4422665

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000640-54.2023.5.21.0012
RECLAMANTE RICARDO SOARES SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO FABIO ALEX DA SILVA
SANTOS(OAB: 20126/RN)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14633/RN)

RECLAMADO G C M NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

PERITO FABIO LUIS CRUZ DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SOARES SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4422665

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o pleito formulado pelo(s) embargante(s) poderá

ensejar modificação da decisão atacada, bem como observando o

teor do art. 897-a, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho,

determino a notificação do(s) embargados(s) para, querendo,

apresentar(em) manifestação aos embargos de declaração

interpostos, no prazo legal.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos

conclusos para apreciação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000311-42.2023.5.21.0012
RECLAMANTE ANTONIO JAILSON DE SOUSA

ADVOGADO TIAGO SANTIAGO DIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 12891/RN)

RECLAMADO INTECNIAL S.A.

ADVOGADO MILENA KEIPEK LANDO(OAB:
132774/RS)

ADVOGADO ADRIANA RECH(OAB: 109494/PR)

ADVOGADO RAQUELI MALDANER(OAB:
75669/RS)

RECLAMADO GUARARAPES PAINEIS S/A

ADVOGADO EMERSON WELLINGTON
GOETTEN(OAB: 9756/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAILSON DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc1292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a empresa executada comprovou que encontra-

se em processo de recuperação judicial, a execução da presente

dívida trabalhista deve se dar junto ao juízo universal.

Nesse sentido, determino a expedição da correspondente certidão

de crédito trabalhistas para habilitação no juízo da recuperação

judicial, intimando-se o exequente, na sequência, para comprovar a

referida habilitação, no prazo de 30 (trinta) dias.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000150-95.2024.5.21.0012
RECLAMANTE JOATAN BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TIAGO ABDON FELIX(OAB:
13022/RN)

RECLAMADO EMPLUS - ENGENHARIA PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOATAN BATISTA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

JOATAN BATISTA DE OLIVEIRA

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, acompanhado do

reclamante, à audiência, a ser realizada em08/05/2024 08:00

horas, na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho,

localizada no endereço acima descrito.

Embora a audiência constante no sistema seja de conciliação, a

audiência será de conciliação, instrução e julgamento (Audiência

Una) e as partes deverão trazer suas testemunhas.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000061-09.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO MARIA GORETE DE OLIVEIRA
DANTAS

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APODI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8566b73

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que o TRT-21ª região manteve o

reconhecimento da prescrição bienal, condenando a reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da causa, bem como em custas

processuais, no valor de R$ 1.794,39, calculadas sobre R$

89.719,99, valor atribuído à causa.

Assim, determino a inversão dos polos das partes, devendo o

Município de Apodi constar como exequente e a senhora Maria

Gorete de Oliveira Dantas constar como executada.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução.

Cite-se a parte executada (Maria Gorete de Oliveira Dantas) para

efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal, promova-se o registro de indisponibilidade dos seus

bens, via sistema CNIB, bem como o bloqueio eletrônico nas suas

contas bancárias, via SISBAJUD, na modalidade de repetição

programada (teimosinha), pelo prazo de 30 dias, observando-se

o valor atualizado da execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora, devendo a Secretaria, de imediato, providenciar a

notificação do devedor para tomar ciência da constrição efetuada,

bem como para, se entender pertinente, opor embargos, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência e tendo transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, inclua-se a

executada no BNDT, bem como no cadastro de inadimplentes do

SERASA, via sistema SERASAJUD.

Ao mesmo tempo, providencie-se a pesquisa de veículos

registrados em seu nome, por meio do sistema RENAJUD, ficando

desde já determinada a anotação de restrição de circulação sobre

os eventualmente localizados, bem como a penhora, avaliação e

remoção de tantos quantos forem necessários à garantia do débito

executado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-09.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MUNICIPIO DE APODI

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

RECLAMADO MARIA GORETE DE OLIVEIRA
DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETE DE OLIVEIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8566b73

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando os autos, verifico que o TRT-21ª região manteve o

reconhecimento da prescrição bienal, condenando a reclamante ao

pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da causa, bem como em custas

processuais, no valor de R$ 1.794,39, calculadas sobre R$

89.719,99, valor atribuído à causa.

Assim, determino a inversão dos polos das partes, devendo o

Município de Apodi constar como exequente e a senhora Maria

Gorete de Oliveira Dantas constar como executada.

Dispensada a intimação da União da sentença referida, em virtude

do valor das verbas previdenciárias.

Ocorrido o trânsito em julgado, à execução.

Cite-se a parte executada (Maria Gorete de Oliveira Dantas) para

efetuar o pagamento do débito, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora.

Considerando que a executada possui advogado habilitado nos

autos, a sobredita citação será efetuada por meio de publicação da

presente decisão no DEJT, conforme previsão contida no art. 242 e

513, § 2º, I do Código de Processo Civil e art. 9º da Lei nº

11.419/2006, o que também prestigia os princípios da efetividade,

economia processual e da razoável duração do processo.

Caso a executada não pague nem garanta a execução dentro do

prazo legal, promova-se o registro de indisponibilidade dos seus

bens, via sistema CNIB, bem como o bloqueio eletrônico nas suas

contas bancárias, via SISBAJUD, na modalidade de repetição

programada (teimosinha), pelo prazo de 30 dias, observando-se

o valor atualizado da execução.

Positivo o bloqueio, fica este automaticamente convolado em

penhora, devendo a Secretaria, de imediato, providenciar a

notificação do devedor para tomar ciência da constrição efetuada,

bem como para, se entender pertinente, opor embargos, no prazo

de 5 (cinco) dias.

Ao contrário, restando infrutífera a diligência e tendo transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da data da citação, inclua-se a

executada no BNDT, bem como no cadastro de inadimplentes do

SERASA, via sistema SERASAJUD.

Ao mesmo tempo, providencie-se a pesquisa de veículos

registrados em seu nome, por meio do sistema RENAJUD, ficando

desde já determinada a anotação de restrição de circulação sobre

os eventualmente localizados, bem como a penhora, avaliação e

remoção de tantos quantos forem necessários à garantia do débito

executado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000151-80.2024.5.21.0012
RECLAMANTE JOAO MARCOS DA COSTA FREIRE

ADVOGADO JAILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17465/RN)

RECLAMADO PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS DA COSTA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO:

JOAO MARCOS DA COSTA FREIRE

Endereço desconhecido  

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, acompanhado do

reclamante, à audiência, a ser realizada em08/05/2024 08:15

horas, na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho,

localizada no endereço acima descrito.

Embora a audiência constante no sistema seja de conciliação, a

audiência será de conciliação, instrução e julgamento (Audiência

Una) e as partes deverão trazer suas testemunhas.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

DAVI MATTOS DA CONCEICAO

Assessor

3ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN

Edital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0000601-54.2023.5.21.0013
RECLAMANTE ELIAS PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJe

PRAZO: 08(OITO) DIAS

DESTINATÁRIO:PAS PECAS E SERVICOS LTDA

 Por ordem da Excelentíssima Senhora Doutora JANAÍNA VASCO

FERNANDES, Juíza titular da 3ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN,

localizada na cidade de Mossoró/RN, no uso de suas atribuições

legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou tomarem

conhecimento do presente EDITAL extraído da ação acima

discriminada, que fica NOTIFICADA a PAS PECAS E SERVICOS

LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, para tomar ciência

da sentença de Id 956caf4, de seguinte dispositivo:.

"DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito a impugnação à concessão da justiça

gratuita ao autor; e, no mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão

de ELIAS PEREIRA DE ANDRADE em face de PAS PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e de PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS (SEGUNDA RECLAMADA),

condenando a primeira ré, e subsidiariamente a segunda, ao

cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO das horas extras prestadas a partir da 6ª (sexta)

hora diária ou 36ª (trigésima sexta) hora semanal, por todos os

dias trabalhados, durante todo o pacto laboral, e dos seus

reflexos salariais, por não respeitar o limite da jornada especial

prevista no art. 7º, inciso XIV, da CF/1988, acrescidas do adicional

de 50% sobre a hora normal, nos termos do artigo 59, §1º, da CLT;

As horas extras habitualmente pagas produzem reflexos salariais

nos RSR, 13º salário, FGTS, férias + 1/3 e aviso prévio indenizado,

na forma das Súmulas nº 376, 172, 45 e 63 do C. TST e art. 142, §

5º, da CLT.

É indevido o ref lexo das horas extras no adicional de

periculosidade, porquanto o cálculo do adicional de periculosidade é

devido no importe de 30% sobre o salário básico, sem a incidência

de outros adicionais, conforme Súmula nº 191 do C. TST.

Para fins de cálculo, deve ser observado o divisor 180 (OJ nº 396,

SDI-1, do C. TST), bem como a escala e os horários indicados na

inicial. Observada, ainda, a solitária folha de ponto acostada no

ID. dc0f5e9.

A liquidação deverá observar a remuneração bruta de R$ 1.730,26,

composta por salário base de R$1.222,09, adicional de

periculosidade (30%) de R$ 366,63, e adicional noturno de média

R$ 131,43, conforme alegado na inicial, tendo em vista que o

reclamado não juntou aos autos qualquer contracheque/recibo de

pagamento do obreiro, ônus que lhe cabia conforme o art. 464 da

CLT e art. 818, II, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno, aplicação da OJ nº 97 da SDI-

1 do TST. O adicional de periculosidade integra a base de cálculo

das horas extras, conforme dispõe as Súmulas nº 132 , inciso I, e

264 do C. TST.

No caso em comento, a majoração do valor do repouso semanal

remunerado não repercute no cálculo das férias + 1/3, do décimo

terceiro e FGTS, porquanto a repercussão só ocorrerá em relação

às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, conforme

disposto pela OJ nº 394, I e II, da SDI-1 do C. TST, alterada em

31/03/2023.

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco

por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela reclamada principal; e

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco

por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela segunda reclamada.

Tudo conforme planilha anexa que é parte integrante da presente

decisão para todos os efeitos legais.

Tudo conforme a fundamentação supra que faz parte deste

dispositivo como se nele estivesse escrita.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita em prol da parte

autora.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 930,28,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 46.513,77).

Intimem-se as partes, sendo a reclamada principal por edital.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

  JANAINA VASCO FERNANDES

                         Juíza do Trabalho Titular"

Dado e passado nesta cidade de Mossoró/RN, ao décimo nono

dia do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu,

Jerônimo Batista Davi Filho, Analista Judiciário, digitei.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

JERONIMO BATISTA DAVI FILHO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000006-21.2024.5.21.0013
RECLAMANTE CARLOS ANDRE PEREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO ABART ENGENHARIA E EXECUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0281dd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora veio, através da peça de Id f02e288, requerer a

conversão da audiência presencial designada no presente feito para

audiência telepresencial.

Nos termos dos artigos 813 e 814 da CLT, no processo do trabalho,

em regra, as audiências são presenciais e devem ser realizadas na

sede do Juízo.

Em complemento, o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ao processo do trabalho, estabelece em seu artigo

217 que os atos processuais ocorrerão de forma ordinária na sede

do Juízo, e, apenas excepcionalmente em outro local, além de

destacar no seu art. 449 do CPC que as testemunhas serão ouvidas

na sede do Juízo.

De outro norte, extrai-se do § 3º do artigo 236 do CPC, do

Provimento 01/2021 da CGJT e da Resolução 354/2020 do CNJ,

que a realização de audiências telepresenciais é excepcional e que

os requerimentos das partes neste desiderato devem ser

apreciados segundo os critérios de viabilidade técnica e

conveniência.

Em virtude da pandemia do COVID-19 e da cessação temporária

das atividades presenciais, a realização de solenidades

telepresenciais foi relevante para a continuidade da prestação

jurisdicional.

Contudo, também se verificaram constantes dificuldades práticas e

técnicas que implicaram significativo aumento da necessidade de

redesignação das audiências em comparação com o que

normalmente se verifica naquelas realizadas de forma presencial.

Mais que isso, foram muitas vezes presenciadas diversas situações

que colocaram em dúvida a qualidade da prova colhida, muitas

vezes, também por este motivo, o adiamento da solenidade.

Com o arrefecimento da pandemia e a superveniência de inúmeros

instrumentos normativos (ex. Recomendação 02/CGJT; Ofício

Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT 36; e Resolução 481/2022

do CNJ, que revogou as Resoluções atinentes à pandemia de

Coronavírus), bem como o advento da deliberação do Plenário do

CNJ no PCA n. 0002260-11.2022.00.0000, na 359ª Sessão

Ordinária, realizada em 08 de novembro de 2022, tem-se por

ratificada a excepcionalidade da realização de audiências

telepresenciais e da necessidade do cotejo da sua efetiva

viabilidade e conveniência.

Neste compasso, em que pese a Resolução 345 do CNJ e o Ato

Conjunto TRT21 GP/CR nº 07/2022 autorizem a adoção do Juízo

“100% digital”, não há que se cogitar a existência do direito

subjetivo das partes à realização das audiências de modo

remoto, pois a própria Resolução n. 345 torna evidente, em seu art.

1º, § 2º, que o juiz condutor do processo poderá determinar a

colheita da prova de modo presencial sem que isso descaracterize o

aludido instituto, o que vai ao encontro do art. 765 da CLT, que

confere ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção

do processo, in verbis:

“Art. 1º Autorizar a adoção, pelos tribunais, das medidas

necessárias à implementação do “Juízo 100% Digital” no Poder

Judiciário.

[...]

§ 2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros meios

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbto do “Juízo 100%

Digital” (redação dada pela Resolução 378, de 09.03.2021)”
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No âmbito deste Regional, importante frisar que o Ato Conjunto

TRT21- GP/CR nº 005/2023, de 01.03.2023, em seu art. 7º, prevê

que “as audiências designadas sob a jurisdição do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região serão realizadas, em regra, no

formato presencial, na sede do juízo correspondente”.

Não se pode, ainda, olvidar a ocorrência de perda da qualidade e da

confiabilidade dos depoimentos pessoais e testemunhais colhidos

em audiências telepresenciais, nas quais sequer é possível garantir

a impossibilidade da comunicação entre os participantes da

instrução (entre testemunhas, e entre estas e as partes), tal como

apregoa do artigo 456 do CPC, ensejando muitas vezes o

adiamento de solenidades, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais. Neste sentido, destaco os seguintes

julgados:

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  P R O V A  O R A L

CONTAMINADA. AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. REGISTRO DE

I N C O N F O R M I S M O  A  T E M P O  E  M O D O .  N U L I D A D E

CONFIGURADA. Se o juízo não tem como garant i r  a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial no escritório de

uma das partes, e não havendo concordância da parte adversa,

com o devido registros a tempo e modo, a nulidade da sentença e

reabertura da instrução é medida que se impõe, para garantir a

a m p l a  d e f e s a  e  o  c o n t r a d i t ó r i o . ”  ( T R T 1  -  R O T

010059922020205010057 RJ - 10ª Turma - Relator Desembargador

Flavio Ernesto Rodrigues Silva, Data de julgamento: 23.02.2022)

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA

DE INCOMUNICABILIDADE. PROVA ORAL CONTAMINADA.

N U L I D A D E  C O N F I G U R A D A .  I n o b s e r v a d a  a  d e v i d a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial, através do

aparelho celular do advogado da parte autora, sob a oposição da

parte adversa, resultando em sentença desfavorável às partes

reclamadas, a nulidade da sentença com reabertura da instrução é

medida que se impõe, para garantir a ampla defesa e o

contraditório. Recurso ordinário provido (TRT13 - ROT 0000475-

95.2020.5.13.0024 - 1ª Turma - Relator Desembargador Paulo Maia

Filho - Data de julgamento: 03/05/2022).

Acerca do tema, a Corregedoria Nacional da Justiça do Trabalho se

manifestou nos seguintes termos:

“A gestão da ministra Dora Maria da Costa à frente da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho foi iniciada com a missão de

promover o retorno imediato das atividades presenciais nos órgãos

de 1º e 2º graus da Justiça do Trabalho, em razão do abrandamento

do cenário epidemiológico provocado pela pandemia da Covid-19.

A adoção, como regra, do formato telepresencial para

audiências e sessões vinha impactando negativamente o

desempenho da Justiça do Trabalho. Os dados de

produtividade dos Tribunais ao final de 2022 sinalizavam

aumento expressivo no estoque de processos na fase de

conhecimento e no tempo médio de duração do processo,

apesar da redução na demanda processual, a partir da Reforma

Trabalh is ta. ”  (Fonte:  h t tps: / /www.ts t . jus.br /web/guest / -

/a%C3%A7%C3%B5es-da-corregedoria-geral-da-justi%C3%A7a-do

-trabalho-priorizam-retorno-de-atividades-presenciais)

Por fim, diante da complexidade da matéria tratada nos

presentes autos, entendo ser mais prudente a realização da

audiência na modalidade presencial, por envolver questões de

exigem uma particular valoração da prova oral, melhor

propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das partes das

testemunhas pela juíza que irá conduzir a audiência e ao fim,

julgar o processo.

Nesse sentido, inclusive, há importante precedente deste Regional,

em Mandado de Segurança, cuja relatoria foi do eminentíssimo

Desembargador Eduardo Serrano da Rocha, in verbis:

“Como deflui destes termos, o juiz impetrado constatou que a

matéria alegada pela autora envolve aspectos que inviabilizam a

audiência na forma virtual, sendo necessário preservar a

incolumidade da coleta da prova, o que imporia a realização da

audiência de instrução presencial, não mais subsistindo as

circunstâncias de Saúde Pública que obrigaram à realização das

audiências por vídeoconferência.

Com efeito, observa-se da petição inicial da reclamatória de origem

a extensão das alegações autorais, especialmente quanto à

invalidade do sistema de registro da jornada, à caracterização do

cargo de confiança e à extrapolação da jornada de trabalho,

aspectos que exigem percuciente valoração pelo juiz condutor da

audiência, melhor propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das

partes e testemunhas.

O ato judicial impetrado, portanto, está amparado na prudente

avaliação do magistrado quanto às condições materiais da coleta da

prova, não se vislumbrando flagrante ilegalidade ou abusividade na

denegação da audiência virtual.

Nesse sentido o parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução CNJ

345/2020 prevê que “inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito
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do ‘Juízo 100% Digital’, por onde se constata a regularidade de

eventual atuação presencial nos autos, desde que regularmente

fundamentada a decisão, por certo.

E no caso dos autos a simples circunstância de os advogados

da reclamante residirem em outro estado da federação não se

mostra suficiente - em princípio - para superar a necessidade

de preservação da coleta de prova, até porque a escolha do

patrono é livre faculdade da parte, tampouco se vislumbrando o

risco acentuado de contágio dos participantes pela Covid-19, haja

vista o estágio atual da endemia.

Assim, a argumentação exposta pela impetrante não revela - neste

juízo de cognição sumária - a relevância dos fundamentos jurídicos

e legais de impetração, suficiente a motivar a suspensão imediata

dos efeitos do ato judicial, tampouco se verificando o risco de

prejuízo em face do curso temporal do processo, reputando-se

ausentes os requisitos para o deferimento liminar da segurança

postulada.

INDEFIRO A LIMINAR”

(TRT 21,  MSCiv  0000581-39.2022.5 .21.0000,  Rela tor

Desembargador EDUARDO SERRANO ROCHA, publicado em

06.12.2022 - destaques acrescidos)

Por fim, convém citar, também, a decisão proferida pela

Corregedora Nacional, na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.5.00.0500 em 11 de abril de 2023, formulada

pela Corregedoria do TRT1 acerca da modalidade de audiência a

ser designada nos processos que se submetem ao Juízo 100%

Digital, na medida em que a designação de audiência na

modalidade presencial relativamente a tais processos tem

gerado a apresentação de reclamações correicionais, sob o

argumento de violação do artigo 3º da Resolução nº 345/2020 do

CNJ, assim decidiu a Ministra DORA MARIA DA COSTA:

"Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do

processo dada sua natureza pública e como forma de

assegurar a igualdade de tratamento das partes, a duração

razoável do processo, a necessidade de prevenir e reprimir ato

contrário à dignidade da justiça, conforme expressamente

previsto pelos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, estando

autorizado inclusive "a dilatar os prazos processuais e alterar a

ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade

à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual,

disciplinando que a sua realização de modo presencial não

impedirá a tramitação do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a

conveniência da produção de quaisquer atos processuais em

modalidade não digital, determine que sejam realizados na

modalidade presencial sem que haja prejuízo da continuidade

de tramitação no Juízo 100% Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo

100% Digital para audiência presencial, faz-se necessária

apenas a devida fundamentação pelo magistrado, que deverá

indicar de forma circunstanciada os motivos de conveniência e

oportunidade que não viabilizem a realização de tal ato

processual de forma digital. Dentre eles estão, por exemplo, a

precariedade dos meios de transmissão de dados ou falhas de

conexão verificadas na unidade judiciária, a agilidade na realização

do ato, bem como a avaliação do magistrado quanto à qualidade da

colheita das provas, que notadamente é avultada nos casos da

adoção da audiência de forma presencial, modalidade fruto da

opção legislativa (artigo 843 da CLT) e da orientação encerrada no

julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas
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na escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos

iniciais para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital,

remanescendo como elemento nuclear do ato a avaliação

justificada do magistrado que o conduz" (CONSULTA

ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

CONSULENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 1ª

REGIÃO, CONSULTADA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, Decisão da Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA, em 11.04.2023 - destaques

acrescentados),

Diante do exposto, e com amparo no art. 765 da CLT, que confere

ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção do

processo, competindo-lhe velar pelo andamento rápido das causas,

e que no caso em comento não chegou a ser alegada qualquer

situação peculiar que impedisse ou dificultasse à parte e seu

advogado comparecerem pessoalmente no Fórum para

participar da audiência presencial,mantendo a audiência

presencial designada no presente feito.

A publicação do presente despacho tem validade jurídica de

intimação das partes quanto ao seu inteiro teor.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000224-83.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee28971

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a impugnação aos cálculos apresentada no Id.f071a39.

Concedo o prazo de 08 dias para a parte adversa oferecer razões

de contrariedade à impugnação apresentada. Após o esgotamento

do prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos

incidentes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000224-83.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee28971

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Recebo a impugnação aos cálculos apresentada no Id.f071a39.

Concedo o prazo de 08 dias para a parte adversa oferecer razões

de contrariedade à impugnação apresentada. Após o esgotamento

do prazo, venham os autos conclusos para apreciação dos

incidentes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.
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        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-77.2018.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO EDMILSON DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELL BERGSON FREIRE DE
LIMA(OAB: 7184/RN)

RECLAMADO FREITAS E CHAVES LTDA - ME

ADVOGADO GILBERLANDIA MORAIS
PINHEIRO(OAB: 9936/RN)

RECLAMADO GUTO GRACIO DIOGENES FREITAS
CHAVES

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EDMILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f23a4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte exequente para indicar meios de prosseguimento

da execução, no prazo de 10 (dez) dias.

Saliente-se que o exequente dever indicar meios efetivos de

prosseguimento da execução, não sendo suficiente o requerimento

feito de forma genérica no sentido de que sejam efetuadas buscas

visando a localização de bens existentes em nome da executada,

devendo ser observado que já houve a utilização de

ferramentas (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD, CNIB) em

desfavor da empresa, sem qualquer sucesso para a execução.

Inerte o interessado, suspenda-se a tramitação do processo por

dois anos, lapso durante o qual o exequente poderá, a qualquer

tempo, desde que indique meios para tanto, requerer o

prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo, sem que sejam localizados bens do devedor

passíveis de penhora, será aplicada a prescrição intercorrente.

Datado e assinado eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000178-60.2024.5.21.0013
CONSIGNANTE COMERCIAL QUEIROZ & CIA LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

CONSIGNATÁRIO MARCIO DANILLO DE ASSIS
SANTOS

CONSIGNATÁRIO MARCLEIDO ANTONIO DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL QUEIROZ & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f270ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, observo que a peça de ingresso não

apresenta o endereço das partes demandadas, o que é

indispensável para que seja possibilitada a notificação.

Assim, fica a parte consignante intimada para que, no prazo de até

5 (cinco) dias, emende a petição inicial, em peça substitutiva,

com o correto endereço dos demandados, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, deverá apresentar o comprovante de

depósito judicial da quantia alegada na prefacial, nos termos

do artigo 542, I, do CPC.

Cumprida a determinação acima, inclua-se o feito em pauta de

audiência Una, intimando a parte consignante da audiência

designada, acompanhada das cominações legais.

A notificação das partes demandadas deve ser realizada via eCarta

ou Oficial de Justiça, aquele que for mais adequado, também

acompanhada das cominações legais.

Mantendo-se inerte a parte autora quanto ao acima

determinado, façam-me os autos conclusos para julgamento.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000244-74.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO EVANILSON DA SILVA

BARBOZA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO SERVTUR LOCACAO DE VEICULOS
LTDA - ME
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RECLAMADO MARCLEY MONTEIRO DA SILVA
LTDA

ADVOGADO LAURIANO VASCO DA
SILVEIRA(OAB: 7892/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.

  - MARCLEY MONTEIRO DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef39bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000244-74.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO EVANILSON DA SILVA

BARBOZA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO HALLIBURTON PRODUTOS LTDA.

ADVOGADO FLAVIA MARTINS GONCALVES DE
AZEVEDO(OAB: 124381/RJ)

RECLAMADO SERVTUR LOCACAO DE VEICULOS
LTDA - ME

RECLAMADO MARCLEY MONTEIRO DA SILVA
LTDA

ADVOGADO LAURIANO VASCO DA
SILVEIRA(OAB: 7892/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO EVANILSON DA SILVA BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef39bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000688-10.2023.5.21.0013
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES FRANCISCO DAVID DE SOUSA
GUERRA

ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAVID DE SOUSA GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b118380

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Levando-se em conta que trabalhador ou seu advogado não

peticionaram alegando descumprimento do acordo, no que se refere

ao pagamento das parcelas que lhes eram devidas, tenham-se por

quitados os referidos créditos.

Com a publicação do presente no DEJT, fica a Parte requerente

TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA notificada para

comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, haver efetuado o

recolhimento devidamente atualizado das CUSTAS

PROCESSUAIS, devidamente atualizadas, sob pena de execução,

em conformidade com o Art. 790, § 2º, da CLT.

Na hipótese da empresa executada não pagar o valor das custas no

prazo legal, remetam-se os autos À EXECUÇÃO e proceda-se ao

bloqueio via SisbaJud, Nos termos da alínea "b)", do art. 1º, do

Provimento TRT/CR Nº 001/2011, do Egrégio TRT da 21ª Região.

Incidindo a constrição sobre numerário, dê-se ciência ao executado

e, não havendo manifestação tempestiva por parte do mesmo,

recolha-se o valor em favor da Fazenda Pública Nacional, registre-

se o pagamento efetuado e arquive-se o processo.

Para fins estatísticos, os pagamentos já efetuados no presente feito

foram registrados no PJE.

Restando infrutíferas as medidas supra, retornem os autos

conclusos.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000688-10.2023.5.21.0013
REQUERENTES TRANSBET TRANSPORTE E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

REQUERENTES FRANCISCO DAVID DE SOUSA
GUERRA
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ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b118380

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Levando-se em conta que trabalhador ou seu advogado não

peticionaram alegando descumprimento do acordo, no que se refere

ao pagamento das parcelas que lhes eram devidas, tenham-se por

quitados os referidos créditos.

Com a publicação do presente no DEJT, fica a Parte requerente

TRANSBET TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA notificada para

comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, haver efetuado o

recolhimento devidamente atualizado das CUSTAS

PROCESSUAIS, devidamente atualizadas, sob pena de execução,

em conformidade com o Art. 790, § 2º, da CLT.

Na hipótese da empresa executada não pagar o valor das custas no

prazo legal, remetam-se os autos À EXECUÇÃO e proceda-se ao

bloqueio via SisbaJud, Nos termos da alínea "b)", do art. 1º, do

Provimento TRT/CR Nº 001/2011, do Egrégio TRT da 21ª Região.

Incidindo a constrição sobre numerário, dê-se ciência ao executado

e, não havendo manifestação tempestiva por parte do mesmo,

recolha-se o valor em favor da Fazenda Pública Nacional, registre-

se o pagamento efetuado e arquive-se o processo.

Para fins estatísticos, os pagamentos já efetuados no presente feito

foram registrados no PJE.

Restando infrutíferas as medidas supra, retornem os autos

conclusos.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0121200-42.2011.5.21.0013
RECLAMANTE VERA LUCIA BRANDAO DE LIMA

ADVOGADO André Eymard Santa Rosa de
Andrade(OAB: 8270/RN)

RECLAMADO CYCY LANCHES & BEBIDAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUSA(OAB:
7237/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYCY LANCHES & BEBIDAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb6907

proferido nos autos.

DESPACHO

Em conformidade com Art. 888, § 1º, da CLT, defiro o pedido da

parte exequente (id 90d4836) para adjudicar o bem penhorado,

sendo que será pelo preço da avaliação.

Atualizem-se os cálculos e, no caso do crédito da parte exequente

ser inferior ao da avaliação do bem, deverá o exequente depositar a

diferença em depósito judicial em favor do executado.

Nos termos do art. 877, §3º, do CPC, o executado poderá fazer a

remissão da dívida, no prazo de 05 dias, até a assinatura do auto de

adjudicação, oferecendo preço igual ao da avaliação.

Inerte o executado, expeça-se o auto de adjudicação e o mandado

de imissão de posse.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0121200-42.2011.5.21.0013
RECLAMANTE VERA LUCIA BRANDAO DE LIMA

ADVOGADO André Eymard Santa Rosa de
Andrade(OAB: 8270/RN)

RECLAMADO CYCY LANCHES & BEBIDAS LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUSA(OAB:
7237/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA BRANDAO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cb6907

proferido nos autos.

DESPACHO

Em conformidade com Art. 888, § 1º, da CLT, defiro o pedido da

parte exequente (id 90d4836) para adjudicar o bem penhorado,

sendo que será pelo preço da avaliação.

Atualizem-se os cálculos e, no caso do crédito da parte exequente

ser inferior ao da avaliação do bem, deverá o exequente depositar a

diferença em depósito judicial em favor do executado.

Nos termos do art. 877, §3º, do CPC, o executado poderá fazer a

remissão da dívida, no prazo de 05 dias, até a assinatura do auto de

adjudicação, oferecendo preço igual ao da avaliação.

Inerte o executado, expeça-se o auto de adjudicação e o mandado

de imissão de posse.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000670-33.2016.5.21.0013
RECLAMANTE JOSE MARIO DE SOUZA

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

RECLAMADO JOSE MARIA SILVA FORMIGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d1357d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se mandado para a penhora dos imóveis penhorados e não

arrematados nos autos dos Processos 0000660-44.2014.4.05.8401

e 0800463-56.2014.4.05.8401 em curso na 8ª Vara Federal de

Mossoró-RN (Matrículas 15.517, 15.328, 15.329, 15530, 15531,

15532 e 15315), referidos pela FAZENDA NACIONAL no

documento de Id Id 54c1f2f e pela parte autora em sua petição de Id

bd201bb, cujas descrições constam no documento de Id 2033b67,

bem como para intimação dos cartórios competentes para efetuar o

necessário registro da penhora na matrícula do imóvel, até o limite

do valor da execução.

Após o registro da penhora, deverá o Cartório de Registro de

Imóveis informar o valor das custas concernentes à averbação, a

fim de que o respectivo valor seja incluído em seu favor no

montante da execução.

Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, opor

embargos à execução no prazo legal.

Não havendo embargos, leve-se o bem à hasta pública, intimando-

se as partes.

Uma vez designadas as datas do leilões, intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000668-63.2016.5.21.0013
RECLAMANTE ANTONIO CIDCLEI PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97-B/SE)

ADVOGADO Jonathan Figueiredo Macedo de
Lima(OAB: 10607/RN)

RECLAMADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cdeb2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a 8ª Vara Federal de Mossoró-RN já informou a

este Juízo, nos autos do Processo nº 0000670-33.2016.5.21.0013

deste Juízo, que o fruto das arrematações havidas nos processos

0800463-56.2014.4.05.8401 e 0000660-44.2014.4.05.8401 foram

utilizados integralmente para pagamento do credor, indefiro o

pedido de Id f2659f3 no que se refere à penhora dos valores

arrecadados nos autos acima referidos.

No entanto, verificou ainda este Juízo que existem vários imóveis

penhorados pela referida 8ª Vara Federal de Mossoró e que ainda

não foram arrematados.

Assim, expeça-se mandado para a penhora dos imóveis

penhorados e não arrematados nos autos dos Processos 0000660-

44.2014.4.05.8401 e 0800463-56.2014.4.05.8401 em curso na 8ª

Vara Federal de Mossoró-RN (Matrículas 15.517, 15.328, 15.329,

15530, 15531, 15532 e 15315), referidos pela FAZENDA

NACIONAL no documento de Id Id 54c1f2f e pela parte autora em

sua petição de Id bd201bb, cujas descrições constam no documento

de Id 2033b67, tudo constante do Processo nº 0000670-

33.2016.5.21.0013, bem como para intimação dos cartórios

competentes para efetuar o necessário registro da penhora na

matrícula do imóvel, até o limite do valor da execução.

Após o registro da penhora, deverá o Cartório de Registro de

Imóveis informar o valor das custas concernentes à averbação, a

fim de que o respectivo valor seja incluído em seu favor no

montante da execução.

Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, opor

embargos à execução no prazo legal.

Não havendo embargos, leve-se o bem à hasta pública, intimando-

se as partes.

Uma vez designadas as datas do leilões, intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000668-63.2016.5.21.0013
RECLAMANTE ANTONIO CIDCLEI PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97-B/SE)

ADVOGADO Jonathan Figueiredo Macedo de
Lima(OAB: 10607/RN)

RECLAMADO EMPERCOM EMPRESA DE
MONTAGEM E SERVICOS GERAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CIDCLEI PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cdeb2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a 8ª Vara Federal de Mossoró-RN já informou a

este Juízo, nos autos do Processo nº 0000670-33.2016.5.21.0013

deste Juízo, que o fruto das arrematações havidas nos processos

0800463-56.2014.4.05.8401 e 0000660-44.2014.4.05.8401 foram

utilizados integralmente para pagamento do credor, indefiro o

pedido de Id f2659f3 no que se refere à penhora dos valores

arrecadados nos autos acima referidos.

No entanto, verificou ainda este Juízo que existem vários imóveis

penhorados pela referida 8ª Vara Federal de Mossoró e que ainda

não foram arrematados.

Assim, expeça-se mandado para a penhora dos imóveis

penhorados e não arrematados nos autos dos Processos 0000660-

44.2014.4.05.8401 e 0800463-56.2014.4.05.8401 em curso na 8ª

Vara Federal de Mossoró-RN (Matrículas 15.517, 15.328, 15.329,

15530, 15531, 15532 e 15315), referidos pela FAZENDA

NACIONAL no documento de Id Id 54c1f2f e pela parte autora em

sua petição de Id bd201bb, cujas descrições constam no documento

de Id 2033b67, tudo constante do Processo nº 0000670-

33.2016.5.21.0013, bem como para intimação dos cartórios
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competentes para efetuar o necessário registro da penhora na

matrícula do imóvel, até o limite do valor da execução.

Após o registro da penhora, deverá o Cartório de Registro de

Imóveis informar o valor das custas concernentes à averbação, a

fim de que o respectivo valor seja incluído em seu favor no

montante da execução.

Efetivada a penhora, intime-se o executado para, querendo, opor

embargos à execução no prazo legal.

Não havendo embargos, leve-se o bem à hasta pública, intimando-

se as partes.

Uma vez designadas as datas do leilões, intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0127300-47.2010.5.21.0013
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO SILVA BARROS

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO R J O VIEIRA DA SILVA - EPP

RECLAMADO REUTER JOSE OLIVEIRA VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5dbc4cd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

À Secretaria deste Juízo para, se utilizando das ferramentas

eletrônicas judiciais disponíveis e ainda não utilizadas no presente

feito, proceder à pesquisa patrimonial e inclusão da parte executada

SerasaJud, conforme requerimento de Id 9a6dde0.

Após, retornem os autos conclusos.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-49.2021.5.21.0013
RECLAMANTE EDNO SANTA ROSA

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

RECLAMADO ELASTRI ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADS SEGURANCA PRIVADA LTDA(Em recuperação judicial)

  - ELASTRI ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d0dda6

proferida nos autos.

DECISÃO e OFÍCIO

Tendo em vista que a executada se encontra em processo de

recuperação judicial, nos autos do Processo N.º 0802299-

53.2019.8.20.5001, em curso na 23ª Vara Cível da Comarca de

Natal, expeça-se certidão de crédito, nos termos do artigo 9º, inciso

II, da Lei nº 11.101/2005.

Cabe ao autor, de posse da certidão de crédito, requerer a

habilitação junto ao juízo da recuperação judicial, juntando cópia de

sentença de primeiro grau, acórdãos, certidão de transito em

julgado, cálculos de liquidação, atualização dos cálculos e do

presente despacho.

Cabe ainda ao demandante requerer a prioridade no pagamento do

crédito, por força do caráter alimentar das verbas.

Expedida a certidão de crédito, dê-se ciência às partes.

Considerando que não se revela possível a expedição de certidão

de crédito quanto aos valores devidos ao INSS, ante a vedação do

art. 6º,§11º da Lei 11.101/05, oficie-se a VARA DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que, no exercício da Cooperação

Judiciária, aponte meio de pagamento, ou indique bens não

essenciaisà recuperação, a serem constritos por esta Justiça

Especializada.

Por questão de economia e celeridade processual, concedo à

presente decisão efeito de ofício devendo o mesmo ser enviado

para o destinatário pelos meios eletrônicos disponíveis com cópia

dos cálculos atualizados.
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Após, mantenha-se o presente processo no fluxo sobrestamento.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-49.2021.5.21.0013
RECLAMANTE EDNO SANTA ROSA

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO ADS SEGURANCA PRIVADA
LTDA(Em recuperação judicial)

ADVOGADO ANDREZA DA SILVA CAMARA(OAB:
8717/RN)

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

RECLAMADO ELASTRI ENGENHARIA S/A

ADVOGADO RUDIANE MARIA RESMINI(OAB:
15012/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNO SANTA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d0dda6

proferida nos autos.

DECISÃO e OFÍCIO

Tendo em vista que a executada se encontra em processo de

recuperação judicial, nos autos do Processo N.º 0802299-

53.2019.8.20.5001, em curso na 23ª Vara Cível da Comarca de

Natal, expeça-se certidão de crédito, nos termos do artigo 9º, inciso

II, da Lei nº 11.101/2005.

Cabe ao autor, de posse da certidão de crédito, requerer a

habilitação junto ao juízo da recuperação judicial, juntando cópia de

sentença de primeiro grau, acórdãos, certidão de transito em

julgado, cálculos de liquidação, atualização dos cálculos e do

presente despacho.

Cabe ainda ao demandante requerer a prioridade no pagamento do

crédito, por força do caráter alimentar das verbas.

Expedida a certidão de crédito, dê-se ciência às partes.

Considerando que não se revela possível a expedição de certidão

de crédito quanto aos valores devidos ao INSS, ante a vedação do

art. 6º,§11º da Lei 11.101/05, oficie-se a VARA DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, para que, no exercício da Cooperação

Judiciária, aponte meio de pagamento, ou indique bens não

essenciaisà recuperação, a serem constritos por esta Justiça

Especializada.

Por questão de economia e celeridade processual, concedo à

presente decisão efeito de ofício devendo o mesmo ser enviado

para o destinatário pelos meios eletrônicos disponíveis com cópia

dos cálculos atualizados.

Após, mantenha-se o presente processo no fluxo sobrestamento.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000038-60.2023.5.21.0013
RECLAMANTE WILSON LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO WSC - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS
NETO(OAB: 8134/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WSC - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41cab53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, denota-se que o valor depositado pela

reclamada a título de preparo recursal (Id a6ff1f1) é superior ao

valor do crédito exequendo, cujos cálculos de liquidação foram

homologados pelo Juízo sob Id 3f7dba7.

Na manifestação de Id 2c549b5, a reclamada concorda com os

cálculos homologados, bem assim que o crédito a que o autor faz

jus seja liberado em seu favor. Requereu, também, a devolução dos

valores sobejantes.

Dessa forma, ante o acima exposto, determino a expedição de

alvará eletrônico para liberação dos valores devidos ao reclamante,

recolhimento da contribuição previdenciária e honorários

advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono do autor,

observando-se os dados bancários e percentuais informados na

manifestação de Id c33b917.

Libere-se, em favor da reclamada, o saldo sobejante do depósito
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recursal acima mencionado, observando-se os dados bancários

informados na petição de Id 2c549b5.

Após a expedição dos alvarás, registrem-se os valores pagos.

Cumpridas as determinações supra, sem mais pendências,

arquivem-se definitivamente os presentes autos.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000038-60.2023.5.21.0013
RECLAMANTE WILSON LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO WSC - EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO SOUSA DOS SANTOS
NETO(OAB: 8134/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41cab53

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, denota-se que o valor depositado pela

reclamada a título de preparo recursal (Id a6ff1f1) é superior ao

valor do crédito exequendo, cujos cálculos de liquidação foram

homologados pelo Juízo sob Id 3f7dba7.

Na manifestação de Id 2c549b5, a reclamada concorda com os

cálculos homologados, bem assim que o crédito a que o autor faz

jus seja liberado em seu favor. Requereu, também, a devolução dos

valores sobejantes.

Dessa forma, ante o acima exposto, determino a expedição de

alvará eletrônico para liberação dos valores devidos ao reclamante,

recolhimento da contribuição previdenciária e honorários

advocatícios sucumbenciais devidos ao patrono do autor,

observando-se os dados bancários e percentuais informados na

manifestação de Id c33b917.

Libere-se, em favor da reclamada, o saldo sobejante do depósito

recursal acima mencionado, observando-se os dados bancários

informados na petição de Id 2c549b5.

Após a expedição dos alvarás, registrem-se os valores pagos.

Cumpridas as determinações supra, sem mais pendências,

arquivem-se definitivamente os presentes autos.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-27.2023.5.21.0013
RECLAMANTE JUVENAL ROQUE SANTANA

RUFINO

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEVA S.A.

  - GREAT OIL PERFURACOES BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492b63f

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JUVENAL ROQUE SANTANA RUFINO, qualificado aos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de GREAT OIL

PERFURAÇÕES BRASIL LTDA. (PRIMEIRA RECLAMADA) e

ENEVA S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), igualmente qualificadas

aos autos, postulando os pedidos constantes na petição inicial,

juntando documentos e atribuindo à causa o valor de R$

109.221,13.

Contestações pelas reclamadas (IDs 2283b78 e c8f285c), sobre as

quais a parte autora apresentou manifestação (ID cedcae2).

Audiência de instrução realizada (ID 0320101), sem produção de

prova oral, ante a natureza da pretensão discutida nos autos.

Foram apresentadas razões finais reiterativas pelas partes.

Frustradas as tentativas de conciliação, foi encerrada a instrução.

Em síntese, é o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O segundo reclamado alega ilegitimidade passiva por ausência de

relação jurídica (vínculo empregatício) com o reclamante, uma vez

que “jamais manteve com a parte autora qualquer relação jurídica

que justifique sua permanência no polo passivo desta demanda.

Frise-se que esta reclamada jamais admitiu, dirigiu serviços,

tampouco assalariou a parte autora, portanto, sendo parte ilegítima

para figurar no polo passivo da presente demanda”.

Sem razão.

A ação é um direito subjetivo público, autônomo e abstrato de

postular a tutela jurisdicional do Estado. A análise das condições da

ação (legitimidade e interesse de agir) no processo do trabalho deve

ser aferida de forma abstrata e de acordo com os termos da petição

inicial, sem análise probatória, conforme a teoria da asserção.

Especificamente quanto à legitimidade passiva, a doutrina de

MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO dispõe o seguinte:

A legitimidade para a causa consiste, em síntese, na

individualização daquele a quem pertence o interesse de agir e

daquele perante o qual esses interesses devem ser manifestados".

(A Sentença no Processo do Trabalho - São Paulo: LTr, 1994, p.

173).

Logo, se da narração dos fatos decorrer situação em abstrato que

possa ser imputada à parte reclamada, é certa sua legitimidade

para compor a lide.

No caso, há nos autos alegação de que o obreiro foi contratado pelo

réu principal e que o segundo réu se beneficiou dos serviços por ele

prestados, o que evidencia a legitimidade da litisconsorte para

compor o polo passivo da demanda. O exame da relação jurídica

mantida entre as partes e a presença dos requisitos fático-jurídicos

de liame empregatício é matéria afeta ao mérito, a ser realizado em

momento oportuno.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE

AUTORA

A parte ré apresentou impugnação aos documentos acostados aos

autos com a petição inicial.

Contudo, a insurgência se revela genérica e meramente formal, não

havendo impugnação específica acerca do conteúdo da prova

documental ou invocação de mácula hábil a relativizar sua validade,

nos termos do art. 830 da CLT.

Desse modo, todos os documentos apresentados com a prefacial

servirão, se for o caso, de base para a análise probatória, conforme

cada caso discutido.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A segunda ré suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Sem razão.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983.

Considerando a declaração do autor formulada por procurador (com

poderes específicos) de que não possui meios econômicos de

custear as despesas processuais do presente feito sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, entendo por cumprido o requisito de

comprovação da miserabilidade inserto no art. 790, § 4º, da CLT

(Súmula n. 463, I, do C. TST), conforme o teor dos arts. 5º, LXXIV,

da CF/88 e 99, § 3º, do CPC.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada e defiro o benefício

da Justiça Gratuita em prol do autor.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Incontroverso nos autos que o início do contrato de trabalho entre

as partes se deu em 06/12/2018 e tendo a reclamatória sido

distribuída em 08/11/2023, fica evidenciado que o lapso temporal

pretérito à propositura da presente ação é inferior a 5 anos, razão

pela qual não há falar em ocorrência da prescrição quinquenal

a ser projetada.

FGTS

Na petição inicial, o autor afirma que não depositou os valores do

FGTS por longos períodos durante a contratualidade, entre eles por

todo o ano de 2020 e o ano de 2022. Pugna pela condenação da ré

ao pagamento de referidas parcelas.

Pois bem.

O art. 15 da Lei 8036/1990 prevê que os empregadores devem

depositar 8% da remuneração mensal dos empregados em conta

vinculada.

Em complementação ao comando legal, a Súmula n. 461 do TST

vaticina ser do empregador o ônus de comprovar a

regularidade dos depósitos.
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No caso, observo que a ré não apresentou nos autos prova da

efetiva quitação, ônus que lhe incumbia, motivo pelo qual resta

devido o pagamento de referidas parcelas.

Em verdade, analisando os extratos juntados pela reclamada

principal (ID 475f479), vê-se que a empregadora não realizou o

depósito da maioria dos meses da contratualidade.

Em face disso, julgo procedente o pleito de pagamento dos

depósitos de FGTS relativos às competências faltantes no

decorrer do vínculo de emprego mantido entre as partes, com

exceção sobre o período de férias indenizado (OJ 195 da SDI-I do

TST), autorizada a dedução daquelas parcelas diligenciadas pela

Contadoria.

Fica autorizado à Contadoria do Juízo, acaso haja dificuldade na

apuração dos valores, diligenciar perante a agência local da CEF

para obter extrato da conta vinculada do obreiro com dados

pormenorizados, tudo com vistas à busca da verdade real e da

prevenção ao enriquecimento ilícito da parte autora.

RESCISÃO INDIRETA

VERBAS RESCISÓRIAS

Na petição inicial, o autor pleiteia o pedido de nulidade do pedido

de demissão e reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho tido com a ré, uma vez que “o que ensejou o reclamante a

pedir de demissão foram os os atrasos recorrentes no pagamento

dos salários mensais e o não recolhimento do FGTS de diversos

meses ao longo do contrato de trabalho, conforme demonstram os

demonstrativos de pagamento e os extratos analíticos em anexo”.

Em razão do reconhecimento da rescisão indireta, pleiteia também

o pagamento das verbas rescisórias, além de outras contratuais não

pagas (aviso prévio proporcional de 42 dias, férias integrais

2021/2022 e proporcionais referente a 2023, ambas acrescidas de

1/3, 13º salário proporcional, multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS e saldo de salário de 24 dias referente ao mês de agosto de

2023).

Em contestação, a ré rechaça a pretensão inicial, aduzindo, que

não havia atraso salarial e que sempre efetuou os depósitos do

FGTS em dia, ressaltando que “a Reclamada jamais deu azo à

despedida indireta como pretende fazer crer o Reclamante, sendo a

tentativa de caracterização nesse sentido uma manobra

engendrada pela parte autora de mascarar o pedido de demissão

levado a feito, recebendo as parcelas rescisórias como se

despedido estivesse sendo”, bem como que “existência de pedido

de demissão (não havendo nos autos qualquer alegação ou prova

de vício de consentimento), constitui óbice ao reconhecimento da

rescisão indireta do pacto laboral, tratando-se de fato consumado

que não autoriza o deferimento da pretensão ora debatida”.

Examino.

De plano, consigno que com relação aos depósitos do FGTS,

conforme visto em capítulo pretérito, a reclamada não realizou o

depósito em vários meses da contratualidade.

Para além, destaco que era ônus da reclamada demonstrar a

regular quitação dos salários, por meio de prova documental hábil,

ou seja, recibo ou comprovante de depósito em conta bancária,

por ser fato extintivo/impeditivo do direito do reclamante, conforme

ditam os arts. 145, 464 e 459, §1º, ambos da CLT c/c o art. 818, II,

da CLT, e desse ônus não se desincumbiu, uma vez que os

holerites trazidos aos autos (ID 45c63c2 e seguintes) além de

não constar data, são apócrifos, tratando-se de documentos

produzidos unilateralmente, e mesmo fim alcança o TRCT juntados

aos autos (ID f024e18), uma vez que também não consta assinatura

do empregado, não servindo nenhum deles como prova de

pagamento tempestivo dos salários, razão pela qual considero

provado o alegado atraso salarial.

Sendo assim, considerando que os descumprimentos contratuais

acima narrados insofismavelmente dificultaram a capacidade da

autora de prover suas necessidades vitais básicas e as de sua

família, em clara violação aos princípios da função social da

empresa (art. 5º, XXIII, CF/88), da boa-fé objetiva (art. 113, CC), da

solidariedade e do dever de garantia do patamar civilizatório

mínimo, fica caracterizada a conduta grave e faltosa da

reclamada, enquadrando-se hipótese dos autos no disposto no

artigo 483, "d" da CLT.

Cumpre realçar que não prospera a tese de defesa de

impossibilidade de conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta, uma vez que o dispositivo legal acima mencionado não

impede que o empregado, num primeiro momento, peça demissão e

posteriormente venha a juízo postular direitos que entende lhe

serem devidos.

Assim, ainda que a parte autora tenha optado na ocasião pelo

pedido de demissão, por lhe parecer o mais adequado, nada

impede que, em momento posterior, venha a a obter o

reconhecimento judicial de que as condições de trabalho

autorizavam a rescisão contratual por culpa da empregadora, como

na hipótese dos autos.

Nesse sentido, há entendimento nesta Especializada:

CONVERSÃO DE PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA - Ainda que a Autora tenha optado pelo caminho que, na
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ocasião, pareceu-lhe mais razoável - pedir demissão - nada impede

que, posteriormente, possa obter o reconhecimento judicial de que

as condições de trabalho autorizavam a ruptura do contrato por

culpa da empregadora, como na hipótese dos autos. Somente o

cumprimento das obrigações do contrato pela empregadora pode

afastar a possibilidade de conversão do pedido de demissão em

rescisão indireta. Não se argumente que haveria desrespeito ao ato

jurídico perfeito, pois a vontade da empregada somente seria

livremente manifestada se a empresa não houvesse incorrido em

qualquer falta que justificasse o rompimento contratual, isto é, se

toda a cadeia de fatos que antecederam a ruptura contratual não

estivesse contaminada pela ilicitude. (TRT-1 - RO:

01000934220205010284 RJ, Relator: GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO, Data de Julgamento: 24/02/2021, Sétima Turma, Data de

Publicação: 16/03/2021)

FALTA GRAVE DO EMPREGADOR. RESCISÃO INDIRETA.

CABIMENTO. Não há óbice legal para que o empregado venha a

juízo postular a conversão de pedido de demissão em rescisão

indireta do contrato de trabalho. No caso, evidenciada a prática de

falta grave do empregador, pode o empregado postular a rescisão

indireta do contrato e pagamento das verbas respectivas, mesmo

porque, o art. 483 da CLT não impede que o empregado, num

primeiro momento, peça demissão e posteriormente venha a juízo

postular direitos que entende lhe serem devidos. Correta a decisão

de origem que declarou a nulidade do pedido de demissão e

reconheceu a rescisão indireta do pacto laboral firmado entre as

partes. Recurso Ordinário da reclamada não provido, no aspecto.

(TRT-2 10005021420205020462 SP, Relator: DAVI FURTADO

MEIRELLES, 14ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

29/03/2022)

Dessa forma, verificado o quadro fático-jurídico acima descrito,

julgo procedente o pedido autoral para declarar a rescisão

indireta do contrato.

Considerando o tempo de serviço da parte postulante em favor da

demandada e o preconizado pela Lei n. 12.506/11 e pelas OJs n. 82

e n. 83 da SDI1 do C. TST, o aviso-prévio indenizado do

postulante projetou o término contratual para 05/10/2023.

Considerando o contexto acima delineado, bem como considerando

que não veio aos autos provas hábeis da efetiva quitação dos

haveres rescisórios e parcelas contratuais aqui pleiteadas, ainda

que parcialmente, condeno a ré a pagar ao autor os seguintes

haveres contratuais e rescisórios (limitado ao pedido): a) saldo

de salário de 24 dias referente ao mês de agosto de 2023; b) aviso

prévio indenizado proporcional de 42 dias ( Lei n. 12.506/11); c)

férias integrais 2021/2022 e proporcionais (10/12) referente a 2023,

no limite do pedido, ambas acrescidas de 1/3, observada a OJ 195,

SDI1, do TST; d) 13º salário proporcional (9/12); e) multa de 40%

sobre o FGTS devido durante todo o contrato de trabalho havido,

observada a OJ 42, SDI-1, TST.

A liquidação deverá observar os valores do contracheque do

período 07/2023 (ID b93053b) anexado aos autos pela primeira

reclamada, uma vez que o valor líquido total guarda similitude com

o informado pelo autor na petição inicial.

Por ser matéria de ordem pública (art. 29, CLT), deverá a parte ré

proceder à retificação da anotação do contrato na CTPS da

parte autora, com data de rescisão contratual em 05/10/2023

(término da projeção do aviso prévio - OJ 82, SDI-1, do TST), no

prazo de 8 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa única

de R$ 1.000,00, conforme art. 537 do CPC, a ser revertida em prol

da parte autora, ficando autorizada a Secretaria a proceder à

anotação, nos termos do art. 39, §1º, da CLT, acaso não cumprido o

aqui determinado a tempo e modo.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Considerando-se que restou não comprovada a quitação, a tempo e

modo, dos haveres rescisórios a que faria jus o postulante, procede

o pedido de aplicação da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante a controvérsia dos títulos, indefiro o pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP)

Constitui-se obrigação patronal (Lei 8.213/1991, art. 58, § 4º) o

fornecimento ao empregado, por ocasião de sua saída, do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, contendo as atividades

desempenhadas no curso do contrato de trabalho, as quais, na

hipótese de exposição a agentes insalubres ou de risco

ocupacional, resguardam ao trabalhador direito a pretensão futura

de obter aposentadoria especial.

Nesse contexto, o primeiro reclamado afirma que “No que se refere

ao referido pedido a Reclamada em nada se insurge ao

fornecimento do citado documento, atestando as condições a que

era submetido o Obreiro, anexando o referido documento à

presente defesa”, de modo a não se insurgir quanto ao pedido.

Dessa forma, julgo procedente o pedido da inicial para que a

parte ré forneça à parte autora o formulário Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado, de

todo o lapso contratual, nele sendo discriminadas as atividades

desempenhadas pela reclamante no ambiente de trabalho,

inserindo a exposição aos agentes insalubres ou perigosos que

porventura esteve exposto, o que deve ocorrer no prazo de até 08
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(oito) dias após o trânsito em julgado da presente decisão, sob pena

de multa diária de R$ 100,00, até o limite de 30 dias, revertida em

prol da parte autora, com amparo no art. 537 do CPC.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O reclamante postula a condenação subsidiária da segunda

reclamada, ENEVA S.A., pelos títulos deferidos na presente

demanda.

Em defesa, a segunda reclamada invocou a tese de dona da obra,

circunstância que, à luz da O.J. 191 do C. TST, afastaria

corresponsabilidade pelos serviços prestados por empregados de

empreiteiras e terceirizadas.

Examino.

Incontroverso nos autos que a empresa a empresa ENEVA S.A.

(segunda reclamada) é proprietária das sondas em que o

reclamante trabalhou.

Outrossim, observa-se que, dentre o rol de atividades arrolados nos

atos constitutivos da citada pessoa jurídica, não consta o

alusivo à construção civil, e o contrato celebrado com a ré

principal (ID a857584) tem como objeto a execução de

“Operações de perfuração e todos os serviços correlatos à

Unidade de Perfuração denominada na forma especificada e

detalhada” no citado contrato. Tais circunstâncias afastam a

aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial n. 191, do C. TST, por

não se enquadrar a contestante no perfil de dono da obra, afeto ao

ramo da construção civil.

Ressalte-se que igualmente não prospera a tese de ausência de

vínculo entre o obreiro e a litisconsorte passiva. A uma, porque a

pretensão inicial sequer é dirigida a tal fim. A duas, por ser

incontroverso nos autos a formalização de contrato de prestação de

serviços com a reclamada principal, por meio do qual cederia mão

de obra do reclamante.

Assentada esta premissa fática, cabe analisar, à luz da legislação e

jurisprudência, a responsabilidade subsidiária da ENEVA S.A.

(segunda reclamada) ante o caso concreto.

Nesse contexto, a responsabilidade subsidiária da litisconsorte pela

satisfação da dívida da primeira ré com o demandante resta

evidenciada, por aplicação do entendimento jurisprudencial

cristalizado por meio do item IV da Súmula n. 331 do C. TST, que

assim dispõe: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial”.

Além disso, a Lei nº 13.429/2017 introduziu o art. 5º-A, §5º, à Lei

6.019/74, para prever expressamente que a empresa contratante,

tomadora dos serviços, é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, o que afasta qualquer alegação de ofensa ao

princípio da legalidade pela aplicação das disposições da Súmula

331 do C. TST, uma vez que esta é amparada por texto legal.

Com base nos fundamentos supracitados, entendo que a tomadora

dos serviços responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas

dos empregados da empresa prestadora.

A responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral, inclusive encargos previdenciários de

responsabilidade da empregadora, conforme inteligência do item VI

da Súmula 331 do C. TST, nos seguintes termos: "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral".

Forte nessas razões, reconheço a responsabilidade subsidiária

da empresa ENEVA S.A. (segunda ré) pelo pagamento das

parcelas deferidas em sentença, com todos os seus consectários e

penalidades.

BLOQUEIO DE VALORES

O reclamante requereu o bloqueio de dinheiro pertencente à parte

reclamada principal, porventura existente em poder da segunda

reclamada.

Examino.

No presente caso, há grave risco de ineficiência da atividade

jurisdicional executiva, realçando que o primeiro reclamado sequer

pagou à autora as mais elementares parcelas rescisórias, pelo

que defiro o pedido e determino o bloqueio imediato de

eventuais créditos a serem pagos pela litisconsorte ao primeiro

réu.

O crédito, limitado ao valor da condenação nestes autos, deverá ser

depositado em conta judicial vinculada a este juízo, sendo liberado

à parte autora somente após o trânsito em julgado.

A segunda reclamada deverá cumprir a ordem e comprová-la nos

autos, ou justificar o não cumprimento, fundamentada e

comprovadamente, no prazo de 30 dias após a publicação desta

sentença, sob pena de vir a sofrer o bloqueio do valor

correspondente à condenação em suas contas bancárias.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

vigência da reforma determinada pela Lei 13.467/2017, o que se

deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a
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teor da CLT, art. 791-A, caput e § 2º, condeno a parte demandada

a pagar ao (à) advogado (a) da parte autora os honorários de

sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) do valor

dos títulos em que restou sucumbente.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não comprovou ser credora de qualquer obrigação

face à reclamante, não havendo falar em compensação (CC, art.

368). Outrossim, não há falar em dedução de valores

eventualmente quitados sob a mesma rubrica dos títulos deferidos

no presente decreto.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), a incidência de juros e

correção monetária deverá obedecer ao decidido nos autos das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Gilmar Mendes, razão porque determino a aplicação da

taxa SELIC, a englobar, em um único índice, a atualização

monetária e os juros de mora a partir do ajuizamento, sem prejuízo

da incidência do IPCA-E na fase pré-processual, acrescido dos

juros legais do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Com base nos artigos 832 da CLT e 43 da Lei 8.212/91, bem como

da Súmula 368 do TST, autoriza-se a dedução dos descontos

previdenciários sobre as parcelas da presente condenação que

detém natureza salarial, nos termos do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91, devendo a reclamada comprovar seu recolhimento nos

autos, tanto da cota do empregado - limitada ao teto legal do salário

de contribuição e deduzida do seu crédito (OJ 363 SDI-I TST) -,

como da cota empregador (artigo 22, I e II da Lei 8.212/91, inclusive

as atinentes ao SAT, excluídas as contribuições devidas a

terceiros).

Na apuração do crédito previdenciário, deverá ser observado o

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas vigentes em cada mês de

apuração, e a legislação previdenciária no tocante à atualização do

crédito a partir do dia 20 do mês seguinte ao da competência (artigo

30, I, 'b', da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC.

Determina-se, ainda, a retenção e recolhimento pela reclamada dos

descontos fiscais incidentes sobre o montante da condenação,

objeto de pagamento em pecúnia, a título de imposto de renda

retido na fonte, nos termos do artigo 46 da Lei 8.541/92, observando

-se os seguintes parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no

artigo 39 do Decreto 3.000/99; determinação da base de cálculo

com a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais parcelas especificadas na Lei 9.250/95;

exclusão dos juros de mora da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos do artigo 404 do CC e da OJ 400 SDI-I TST;

apuração na forma do artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a nova

redação dada pela Lei 12.350/2010, e da IN 1500 da RFB.

Nos termos dos artigos 22, I, e 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 e

de decisão do Pleno do TST, é a prestação dos serviços o fato

gerador das contribuições para o INSS, sendo calculadas

mensalmente, em relação às parcelas salariais deferidas pelo título

executivo, e estando sujeitas à atualização prevista pela legislação

previdenciária, à luz do art. 879, § 4º, da CLT, o que inclui,

obviamente, a incidência de juros e multa, conforme estabelece o

art. 35 da Lei nº 8.212/91. Consoante a decisão daquela Corte

Superior, os juros terão incidência a partir da prestação dos

serviços, e a multa, por se tratar de penalidade destinada a compelir

o devedor à satisfação da obrigação, a contar do exaurimento do

prazo de citação para pagamento, uma vez apurados os créditos

previdenciários, se descumprida a obrigação.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelo

pagamento do imposto de renda devido, bem como da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor do

entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 363, da

SBDI-1, do C. TST.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares e impugnações suscitadas.

No mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por

JUVENAL ROQUE SANTANA RUFINO para condenar GREAT OIL

PERFURAÇÕES BRASIL LTDA. (primeira reclamada) e ENEVA

S.A. (segunda reclamada), esta de forma subsidiária, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum,

no cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO dos depósitos de FGTS relativos às competências

faltantes no decorrer do vínculo de emprego mantido entre as

partes, com exceção sobre o período de férias indenizado (OJ 195

da SDI-I do TST), autorizada a dedução daquelas parcelas

diligenciadas pela Contadoria;

- PAGAMENTO de saldo de salário de 24 dias referentes ao mês de

agosto de 2023;

- PAGAMENTO de aviso prévio indenizado proporcional de 42 dias

;
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- PAGAMENTO de férias integrais 2021/2022 e proporcionais

(10/12) referente a 2023, no limite do pedido, ambas acrescidas de

1/3, observada a OJ 195, SDI1, do TST;

- PAGAMENTO de 13º salário proporcional (9/12);

- PAGAMENTO de multa de 40% sobre o FGTS devido durante

todo o contrato de trabalho havido, observada a OJ 42, SDI-1, TST.

- PAGAMENTO da multa do art. 477, §8º, da CLT;

- PAGAMENTO de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do autor no percentual de 10% (dez por cento) do valor

dos títulos em que restou sucumbente;

- ENTREGAR à parte autora o formulário Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), devidamente assinado, de todo o lapso

contratual, nele sendo discriminadas as atividades desempenhadas

pela reclamante no ambiente de trabalho, inserindo a exposição aos

agentes insalubres ou perigosos que porventura esteve exposto, o

que deve ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias após o trânsito em

julgado da presente decisão, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de 30 dias, revertida em prol da parte autora,

com amparo no art. 537 do CPC.

- RETIFICAR a CTPS da parte autora com data de rescisão

contratual em 05/10/2023 (término da projeção do aviso prévio - OJ

82, SDI-1, do TST), no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado,

sob pena de multa única de R$ 1.000,00, conforme art. 537 do

CPC, a ser revertida em prol da parte autora, ficando autorizada a

Secretaria a proceder à anotação, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT, acaso não cumprido o aqui determinado a tempo e modo;

Defiro, ainda, o pedido e determino o bloqueio imediato de

eventuais créditos a serem pagos pelo litisconsorte ao primeiro

réu. O crédito, limitado ao valor da condenação nestes autos,

deverá ser depositado em conta judicial vinculada a este juízo,

sendo liberado à parte autora somente após o trânsito em julgado.

A segunda reclamada deverá cumprir a ordem e comprová-la nos

autos, ou justificar o não cumprimento, fundamentada e

comprovadamente, no prazo de 30 dias após a publicação desta

sentença, sob pena de vir a sofrer o bloqueio do valor

correspondente à condenação em suas contas bancárias.

Fica autorizado à Contadoria do Juízo, acaso haja dificuldade na

apuração dos valores do FGTS, diligenciar perante a agência local

da CEF para obter extrato da conta vinculada do autor com dados

pormenorizados, tudo com vistas à busca da verdade real e da

prevenção ao enriquecimento ilícito da parte.

Cumprimento das determinações e liquidação após o trânsito

em julgado.

A liquidação deverá observar os valores do contracheque do

período 07/2023 (ID b93053b) anexado aos autos pela primeira

reclamada, uma vez que o valor líquido total guarda similitude com

o informado pelo autor na petição inicial.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários e

gratuidade de justiça conforme fundamentação.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias, deverá ser observada a Lei n. 8.212/91.

Custas processuais pela parte reclamada, no valor de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor estimado da condenação que arbitro

provisoriamente em R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-27.2023.5.21.0013
RECLAMANTE JUVENAL ROQUE SANTANA

RUFINO

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO ENEVA S.A.

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL ROQUE SANTANA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492b63f

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

JUVENAL ROQUE SANTANA RUFINO, qualificado aos autos,

ajuizou reclamação trabalhista em face de GREAT OIL

PERFURAÇÕES BRASIL LTDA. (PRIMEIRA RECLAMADA) e

ENEVA S.A. (SEGUNDA RECLAMADA), igualmente qualificadas
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aos autos, postulando os pedidos constantes na petição inicial,

juntando documentos e atribuindo à causa o valor de R$

109.221,13.

Contestações pelas reclamadas (IDs 2283b78 e c8f285c), sobre as

quais a parte autora apresentou manifestação (ID cedcae2).

Audiência de instrução realizada (ID 0320101), sem produção de

prova oral, ante a natureza da pretensão discutida nos autos.

Foram apresentadas razões finais reiterativas pelas partes.

Frustradas as tentativas de conciliação, foi encerrada a instrução.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O segundo reclamado alega ilegitimidade passiva por ausência de

relação jurídica (vínculo empregatício) com o reclamante, uma vez

que “jamais manteve com a parte autora qualquer relação jurídica

que justifique sua permanência no polo passivo desta demanda.

Frise-se que esta reclamada jamais admitiu, dirigiu serviços,

tampouco assalariou a parte autora, portanto, sendo parte ilegítima

para figurar no polo passivo da presente demanda”.

Sem razão.

A ação é um direito subjetivo público, autônomo e abstrato de

postular a tutela jurisdicional do Estado. A análise das condições da

ação (legitimidade e interesse de agir) no processo do trabalho deve

ser aferida de forma abstrata e de acordo com os termos da petição

inicial, sem análise probatória, conforme a teoria da asserção.

Especificamente quanto à legitimidade passiva, a doutrina de

MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO dispõe o seguinte:

A legitimidade para a causa consiste, em síntese, na

individualização daquele a quem pertence o interesse de agir e

daquele perante o qual esses interesses devem ser manifestados".

(A Sentença no Processo do Trabalho - São Paulo: LTr, 1994, p.

173).

Logo, se da narração dos fatos decorrer situação em abstrato que

possa ser imputada à parte reclamada, é certa sua legitimidade

para compor a lide.

No caso, há nos autos alegação de que o obreiro foi contratado pelo

réu principal e que o segundo réu se beneficiou dos serviços por ele

prestados, o que evidencia a legitimidade da litisconsorte para

compor o polo passivo da demanda. O exame da relação jurídica

mantida entre as partes e a presença dos requisitos fático-jurídicos

de liame empregatício é matéria afeta ao mérito, a ser realizado em

momento oportuno.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA PARTE

AUTORA

A parte ré apresentou impugnação aos documentos acostados aos

autos com a petição inicial.

Contudo, a insurgência se revela genérica e meramente formal, não

havendo impugnação específica acerca do conteúdo da prova

documental ou invocação de mácula hábil a relativizar sua validade,

nos termos do art. 830 da CLT.

Desse modo, todos os documentos apresentados com a prefacial

servirão, se for o caso, de base para a análise probatória, conforme

cada caso discutido.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A segunda ré suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Sem razão.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983.

Considerando a declaração do autor formulada por procurador (com

poderes específicos) de que não possui meios econômicos de

custear as despesas processuais do presente feito sem prejuízo de

seu sustento e de sua família, entendo por cumprido o requisito de

comprovação da miserabilidade inserto no art. 790, § 4º, da CLT

(Súmula n. 463, I, do C. TST), conforme o teor dos arts. 5º, LXXIV,

da CF/88 e 99, § 3º, do CPC.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada e defiro o benefício

da Justiça Gratuita em prol do autor.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Incontroverso nos autos que o início do contrato de trabalho entre

as partes se deu em 06/12/2018 e tendo a reclamatória sido

distribuída em 08/11/2023, fica evidenciado que o lapso temporal

pretérito à propositura da presente ação é inferior a 5 anos, razão

pela qual não há falar em ocorrência da prescrição quinquenal

a ser projetada.
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FGTS

Na petição inicial, o autor afirma que não depositou os valores do

FGTS por longos períodos durante a contratualidade, entre eles por

todo o ano de 2020 e o ano de 2022. Pugna pela condenação da ré

ao pagamento de referidas parcelas.

Pois bem.

O art. 15 da Lei 8036/1990 prevê que os empregadores devem

depositar 8% da remuneração mensal dos empregados em conta

vinculada.

Em complementação ao comando legal, a Súmula n. 461 do TST

vaticina ser do empregador o ônus de comprovar a

regularidade dos depósitos.

No caso, observo que a ré não apresentou nos autos prova da

efetiva quitação, ônus que lhe incumbia, motivo pelo qual resta

devido o pagamento de referidas parcelas.

Em verdade, analisando os extratos juntados pela reclamada

principal (ID 475f479), vê-se que a empregadora não realizou o

depósito da maioria dos meses da contratualidade.

Em face disso, julgo procedente o pleito de pagamento dos

depósitos de FGTS relativos às competências faltantes no

decorrer do vínculo de emprego mantido entre as partes, com

exceção sobre o período de férias indenizado (OJ 195 da SDI-I do

TST), autorizada a dedução daquelas parcelas diligenciadas pela

Contadoria.

Fica autorizado à Contadoria do Juízo, acaso haja dificuldade na

apuração dos valores, diligenciar perante a agência local da CEF

para obter extrato da conta vinculada do obreiro com dados

pormenorizados, tudo com vistas à busca da verdade real e da

prevenção ao enriquecimento ilícito da parte autora.

RESCISÃO INDIRETA

VERBAS RESCISÓRIAS

Na petição inicial, o autor pleiteia o pedido de nulidade do pedido

de demissão e reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho tido com a ré, uma vez que “o que ensejou o reclamante a

pedir de demissão foram os os atrasos recorrentes no pagamento

dos salários mensais e o não recolhimento do FGTS de diversos

meses ao longo do contrato de trabalho, conforme demonstram os

demonstrativos de pagamento e os extratos analíticos em anexo”.

Em razão do reconhecimento da rescisão indireta, pleiteia também

o pagamento das verbas rescisórias, além de outras contratuais não

pagas (aviso prévio proporcional de 42 dias, férias integrais

2021/2022 e proporcionais referente a 2023, ambas acrescidas de

1/3, 13º salário proporcional, multa de 40% sobre os depósitos do

FGTS e saldo de salário de 24 dias referente ao mês de agosto de

2023).

Em contestação, a ré rechaça a pretensão inicial, aduzindo, que

não havia atraso salarial e que sempre efetuou os depósitos do

FGTS em dia, ressaltando que “a Reclamada jamais deu azo à

despedida indireta como pretende fazer crer o Reclamante, sendo a

tentativa de caracterização nesse sentido uma manobra

engendrada pela parte autora de mascarar o pedido de demissão

levado a feito, recebendo as parcelas rescisórias como se

despedido estivesse sendo”, bem como que “existência de pedido

de demissão (não havendo nos autos qualquer alegação ou prova

de vício de consentimento), constitui óbice ao reconhecimento da

rescisão indireta do pacto laboral, tratando-se de fato consumado

que não autoriza o deferimento da pretensão ora debatida”.

Examino.

De plano, consigno que com relação aos depósitos do FGTS,

conforme visto em capítulo pretérito, a reclamada não realizou o

depósito em vários meses da contratualidade.

Para além, destaco que era ônus da reclamada demonstrar a

regular quitação dos salários, por meio de prova documental hábil,

ou seja, recibo ou comprovante de depósito em conta bancária,

por ser fato extintivo/impeditivo do direito do reclamante, conforme

ditam os arts. 145, 464 e 459, §1º, ambos da CLT c/c o art. 818, II,

da CLT, e desse ônus não se desincumbiu, uma vez que os

holerites trazidos aos autos (ID 45c63c2 e seguintes) além de

não constar data, são apócrifos, tratando-se de documentos

produzidos unilateralmente, e mesmo fim alcança o TRCT juntados

aos autos (ID f024e18), uma vez que também não consta assinatura

do empregado, não servindo nenhum deles como prova de

pagamento tempestivo dos salários, razão pela qual considero

provado o alegado atraso salarial.

Sendo assim, considerando que os descumprimentos contratuais

acima narrados insofismavelmente dificultaram a capacidade da

autora de prover suas necessidades vitais básicas e as de sua

família, em clara violação aos princípios da função social da

empresa (art. 5º, XXIII, CF/88), da boa-fé objetiva (art. 113, CC), da

solidariedade e do dever de garantia do patamar civilizatório

mínimo, fica caracterizada a conduta grave e faltosa da

reclamada, enquadrando-se hipótese dos autos no disposto no

artigo 483, "d" da CLT.

Cumpre realçar que não prospera a tese de defesa de

impossibilidade de conversão do pedido de demissão em rescisão

indireta, uma vez que o dispositivo legal acima mencionado não

impede que o empregado, num primeiro momento, peça demissão e

posteriormente venha a juízo postular direitos que entende lhe

serem devidos.
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Assim, ainda que a parte autora tenha optado na ocasião pelo

pedido de demissão, por lhe parecer o mais adequado, nada

impede que, em momento posterior, venha a a obter o

reconhecimento judicial de que as condições de trabalho

autorizavam a rescisão contratual por culpa da empregadora, como

na hipótese dos autos.

Nesse sentido, há entendimento nesta Especializada:

CONVERSÃO DE PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO

INDIRETA - Ainda que a Autora tenha optado pelo caminho que, na

ocasião, pareceu-lhe mais razoável - pedir demissão - nada impede

que, posteriormente, possa obter o reconhecimento judicial de que

as condições de trabalho autorizavam a ruptura do contrato por

culpa da empregadora, como na hipótese dos autos. Somente o

cumprimento das obrigações do contrato pela empregadora pode

afastar a possibilidade de conversão do pedido de demissão em

rescisão indireta. Não se argumente que haveria desrespeito ao ato

jurídico perfeito, pois a vontade da empregada somente seria

livremente manifestada se a empresa não houvesse incorrido em

qualquer falta que justificasse o rompimento contratual, isto é, se

toda a cadeia de fatos que antecederam a ruptura contratual não

estivesse contaminada pela ilicitude. (TRT-1 - RO:

01000934220205010284 RJ, Relator: GISELLE BONDIM LOPES

RIBEIRO, Data de Julgamento: 24/02/2021, Sétima Turma, Data de

Publicação: 16/03/2021)

FALTA GRAVE DO EMPREGADOR. RESCISÃO INDIRETA.

CABIMENTO. Não há óbice legal para que o empregado venha a

juízo postular a conversão de pedido de demissão em rescisão

indireta do contrato de trabalho. No caso, evidenciada a prática de

falta grave do empregador, pode o empregado postular a rescisão

indireta do contrato e pagamento das verbas respectivas, mesmo

porque, o art. 483 da CLT não impede que o empregado, num

primeiro momento, peça demissão e posteriormente venha a juízo

postular direitos que entende lhe serem devidos. Correta a decisão

de origem que declarou a nulidade do pedido de demissão e

reconheceu a rescisão indireta do pacto laboral firmado entre as

partes. Recurso Ordinário da reclamada não provido, no aspecto.

(TRT-2 10005021420205020462 SP, Relator: DAVI FURTADO

MEIRELLES, 14ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

29/03/2022)

Dessa forma, verificado o quadro fático-jurídico acima descrito,

julgo procedente o pedido autoral para declarar a rescisão

indireta do contrato.

Considerando o tempo de serviço da parte postulante em favor da

demandada e o preconizado pela Lei n. 12.506/11 e pelas OJs n. 82

e n. 83 da SDI1 do C. TST, o aviso-prévio indenizado do

postulante projetou o término contratual para 05/10/2023.

Considerando o contexto acima delineado, bem como considerando

que não veio aos autos provas hábeis da efetiva quitação dos

haveres rescisórios e parcelas contratuais aqui pleiteadas, ainda

que parcialmente, condeno a ré a pagar ao autor os seguintes

haveres contratuais e rescisórios (limitado ao pedido): a) saldo

de salário de 24 dias referente ao mês de agosto de 2023; b) aviso

prévio indenizado proporcional de 42 dias ( Lei n. 12.506/11); c)

férias integrais 2021/2022 e proporcionais (10/12) referente a 2023,

no limite do pedido, ambas acrescidas de 1/3, observada a OJ 195,

SDI1, do TST; d) 13º salário proporcional (9/12); e) multa de 40%

sobre o FGTS devido durante todo o contrato de trabalho havido,

observada a OJ 42, SDI-1, TST.

A liquidação deverá observar os valores do contracheque do

período 07/2023 (ID b93053b) anexado aos autos pela primeira

reclamada, uma vez que o valor líquido total guarda similitude com

o informado pelo autor na petição inicial.

Por ser matéria de ordem pública (art. 29, CLT), deverá a parte ré

proceder à retificação da anotação do contrato na CTPS da

parte autora, com data de rescisão contratual em 05/10/2023

(término da projeção do aviso prévio - OJ 82, SDI-1, do TST), no

prazo de 8 dias após o trânsito em julgado, sob pena de multa única

de R$ 1.000,00, conforme art. 537 do CPC, a ser revertida em prol

da parte autora, ficando autorizada a Secretaria a proceder à

anotação, nos termos do art. 39, §1º, da CLT, acaso não cumprido o

aqui determinado a tempo e modo.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

Considerando-se que restou não comprovada a quitação, a tempo e

modo, dos haveres rescisórios a que faria jus o postulante, procede

o pedido de aplicação da multa do art. 477, § 8º, da CLT.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante a controvérsia dos títulos, indefiro o pagamento da multa

prevista no art. 467 da CLT.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP)

Constitui-se obrigação patronal (Lei 8.213/1991, art. 58, § 4º) o

fornecimento ao empregado, por ocasião de sua saída, do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, contendo as atividades

desempenhadas no curso do contrato de trabalho, as quais, na

hipótese de exposição a agentes insalubres ou de risco

ocupacional, resguardam ao trabalhador direito a pretensão futura

de obter aposentadoria especial.
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Nesse contexto, o primeiro reclamado afirma que “No que se refere

ao referido pedido a Reclamada em nada se insurge ao

fornecimento do citado documento, atestando as condições a que

era submetido o Obreiro, anexando o referido documento à

presente defesa”, de modo a não se insurgir quanto ao pedido.

Dessa forma, julgo procedente o pedido da inicial para que a

parte ré forneça à parte autora o formulário Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado, de

todo o lapso contratual, nele sendo discriminadas as atividades

desempenhadas pela reclamante no ambiente de trabalho,

inserindo a exposição aos agentes insalubres ou perigosos que

porventura esteve exposto, o que deve ocorrer no prazo de até 08

(oito) dias após o trânsito em julgado da presente decisão, sob pena

de multa diária de R$ 100,00, até o limite de 30 dias, revertida em

prol da parte autora, com amparo no art. 537 do CPC.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

O reclamante postula a condenação subsidiária da segunda

reclamada, ENEVA S.A., pelos títulos deferidos na presente

demanda.

Em defesa, a segunda reclamada invocou a tese de dona da obra,

circunstância que, à luz da O.J. 191 do C. TST, afastaria

corresponsabilidade pelos serviços prestados por empregados de

empreiteiras e terceirizadas.

Examino.

Incontroverso nos autos que a empresa a empresa ENEVA S.A.

(segunda reclamada) é proprietária das sondas em que o

reclamante trabalhou.

Outrossim, observa-se que, dentre o rol de atividades arrolados nos

atos constitutivos da citada pessoa jurídica, não consta o

alusivo à construção civil, e o contrato celebrado com a ré

principal (ID a857584) tem como objeto a execução de

“Operações de perfuração e todos os serviços correlatos à

Unidade de Perfuração denominada na forma especificada e

detalhada” no citado contrato. Tais circunstâncias afastam a

aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial n. 191, do C. TST, por

não se enquadrar a contestante no perfil de dono da obra, afeto ao

ramo da construção civil.

Ressalte-se que igualmente não prospera a tese de ausência de

vínculo entre o obreiro e a litisconsorte passiva. A uma, porque a

pretensão inicial sequer é dirigida a tal fim. A duas, por ser

incontroverso nos autos a formalização de contrato de prestação de

serviços com a reclamada principal, por meio do qual cederia mão

de obra do reclamante.

Assentada esta premissa fática, cabe analisar, à luz da legislação e

jurisprudência, a responsabilidade subsidiária da ENEVA S.A.

(segunda reclamada) ante o caso concreto.

Nesse contexto, a responsabilidade subsidiária da litisconsorte pela

satisfação da dívida da primeira ré com o demandante resta

evidenciada, por aplicação do entendimento jurisprudencial

cristalizado por meio do item IV da Súmula n. 331 do C. TST, que

assim dispõe: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por

parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja

participado da relação processual e conste também do título

executivo judicial”.

Além disso, a Lei nº 13.429/2017 introduziu o art. 5º-A, §5º, à Lei

6.019/74, para prever expressamente que a empresa contratante,

tomadora dos serviços, é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, o que afasta qualquer alegação de ofensa ao

princípio da legalidade pela aplicação das disposições da Súmula

331 do C. TST, uma vez que esta é amparada por texto legal.

Com base nos fundamentos supracitados, entendo que a tomadora

dos serviços responde subsidiariamente pelos créditos trabalhistas

dos empregados da empresa prestadora.

A responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral, inclusive encargos previdenciários de

responsabilidade da empregadora, conforme inteligência do item VI

da Súmula 331 do C. TST, nos seguintes termos: "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral".

Forte nessas razões, reconheço a responsabilidade subsidiária

da empresa ENEVA S.A. (segunda ré) pelo pagamento das

parcelas deferidas em sentença, com todos os seus consectários e

penalidades.

BLOQUEIO DE VALORES

O reclamante requereu o bloqueio de dinheiro pertencente à parte

reclamada principal, porventura existente em poder da segunda

reclamada.

Examino.

No presente caso, há grave risco de ineficiência da atividade

jurisdicional executiva, realçando que o primeiro reclamado sequer

pagou à autora as mais elementares parcelas rescisórias, pelo

que defiro o pedido e determino o bloqueio imediato de

eventuais créditos a serem pagos pela litisconsorte ao primeiro

réu.

O crédito, limitado ao valor da condenação nestes autos, deverá ser

depositado em conta judicial vinculada a este juízo, sendo liberado

à parte autora somente após o trânsito em julgado.

A segunda reclamada deverá cumprir a ordem e comprová-la nos
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autos, ou justificar o não cumprimento, fundamentada e

comprovadamente, no prazo de 30 dias após a publicação desta

sentença, sob pena de vir a sofrer o bloqueio do valor

correspondente à condenação em suas contas bancárias.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

vigência da reforma determinada pela Lei 13.467/2017, o que se

deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a

teor da CLT, art. 791-A, caput e § 2º, condeno a parte demandada

a pagar ao (à) advogado (a) da parte autora os honorários de

sucumbência no percentual de 10% (dez por cento) do valor

dos títulos em que restou sucumbente.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não comprovou ser credora de qualquer obrigação

face à reclamante, não havendo falar em compensação (CC, art.

368). Outrossim, não há falar em dedução de valores

eventualmente quitados sob a mesma rubrica dos títulos deferidos

no presente decreto.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), a incidência de juros e

correção monetária deverá obedecer ao decidido nos autos das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Gilmar Mendes, razão porque determino a aplicação da

taxa SELIC, a englobar, em um único índice, a atualização

monetária e os juros de mora a partir do ajuizamento, sem prejuízo

da incidência do IPCA-E na fase pré-processual, acrescido dos

juros legais do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Com base nos artigos 832 da CLT e 43 da Lei 8.212/91, bem como

da Súmula 368 do TST, autoriza-se a dedução dos descontos

previdenciários sobre as parcelas da presente condenação que

detém natureza salarial, nos termos do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91, devendo a reclamada comprovar seu recolhimento nos

autos, tanto da cota do empregado - limitada ao teto legal do salário

de contribuição e deduzida do seu crédito (OJ 363 SDI-I TST) -,

como da cota empregador (artigo 22, I e II da Lei 8.212/91, inclusive

as atinentes ao SAT, excluídas as contribuições devidas a

terceiros).

Na apuração do crédito previdenciário, deverá ser observado o

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas vigentes em cada mês de

apuração, e a legislação previdenciária no tocante à atualização do

crédito a partir do dia 20 do mês seguinte ao da competência (artigo

30, I, 'b', da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC.

Determina-se, ainda, a retenção e recolhimento pela reclamada dos

descontos fiscais incidentes sobre o montante da condenação,

objeto de pagamento em pecúnia, a título de imposto de renda

retido na fonte, nos termos do artigo 46 da Lei 8.541/92, observando

-se os seguintes parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no

artigo 39 do Decreto 3.000/99; determinação da base de cálculo

com a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais parcelas especificadas na Lei 9.250/95;

exclusão dos juros de mora da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos do artigo 404 do CC e da OJ 400 SDI-I TST;

apuração na forma do artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a nova

redação dada pela Lei 12.350/2010, e da IN 1500 da RFB.

Nos termos dos artigos 22, I, e 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 e

de decisão do Pleno do TST, é a prestação dos serviços o fato

gerador das contribuições para o INSS, sendo calculadas

mensalmente, em relação às parcelas salariais deferidas pelo título

executivo, e estando sujeitas à atualização prevista pela legislação

previdenciária, à luz do art. 879, § 4º, da CLT, o que inclui,

obviamente, a incidência de juros e multa, conforme estabelece o

art. 35 da Lei nº 8.212/91. Consoante a decisão daquela Corte

Superior, os juros terão incidência a partir da prestação dos

serviços, e a multa, por se tratar de penalidade destinada a compelir

o devedor à satisfação da obrigação, a contar do exaurimento do

prazo de citação para pagamento, uma vez apurados os créditos

previdenciários, se descumprida a obrigação.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelo

pagamento do imposto de renda devido, bem como da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor do

entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 363, da

SBDI-1, do C. TST.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares e impugnações suscitadas.

No mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por

JUVENAL ROQUE SANTANA RUFINO para condenar GREAT OIL

PERFURAÇÕES BRASIL LTDA. (primeira reclamada) e ENEVA
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S.A. (segunda reclamada), esta de forma subsidiária, nos termos

da fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum,

no cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO dos depósitos de FGTS relativos às competências

faltantes no decorrer do vínculo de emprego mantido entre as

partes, com exceção sobre o período de férias indenizado (OJ 195

da SDI-I do TST), autorizada a dedução daquelas parcelas

diligenciadas pela Contadoria;

- PAGAMENTO de saldo de salário de 24 dias referentes ao mês de

agosto de 2023;

- PAGAMENTO de aviso prévio indenizado proporcional de 42 dias

;

- PAGAMENTO de férias integrais 2021/2022 e proporcionais

(10/12) referente a 2023, no limite do pedido, ambas acrescidas de

1/3, observada a OJ 195, SDI1, do TST;

- PAGAMENTO de 13º salário proporcional (9/12);

- PAGAMENTO de multa de 40% sobre o FGTS devido durante

todo o contrato de trabalho havido, observada a OJ 42, SDI-1, TST.

- PAGAMENTO da multa do art. 477, §8º, da CLT;

- PAGAMENTO de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do autor no percentual de 10% (dez por cento) do valor

dos títulos em que restou sucumbente;

- ENTREGAR à parte autora o formulário Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), devidamente assinado, de todo o lapso

contratual, nele sendo discriminadas as atividades desempenhadas

pela reclamante no ambiente de trabalho, inserindo a exposição aos

agentes insalubres ou perigosos que porventura esteve exposto, o

que deve ocorrer no prazo de até 08 (oito) dias após o trânsito em

julgado da presente decisão, sob pena de multa diária de R$

100,00, até o limite de 30 dias, revertida em prol da parte autora,

com amparo no art. 537 do CPC.

- RETIFICAR a CTPS da parte autora com data de rescisão

contratual em 05/10/2023 (término da projeção do aviso prévio - OJ

82, SDI-1, do TST), no prazo de 8 dias após o trânsito em julgado,

sob pena de multa única de R$ 1.000,00, conforme art. 537 do

CPC, a ser revertida em prol da parte autora, ficando autorizada a

Secretaria a proceder à anotação, nos termos do art. 39, §1º, da

CLT, acaso não cumprido o aqui determinado a tempo e modo;

Defiro, ainda, o pedido e determino o bloqueio imediato de

eventuais créditos a serem pagos pelo litisconsorte ao primeiro

réu. O crédito, limitado ao valor da condenação nestes autos,

deverá ser depositado em conta judicial vinculada a este juízo,

sendo liberado à parte autora somente após o trânsito em julgado.

A segunda reclamada deverá cumprir a ordem e comprová-la nos

autos, ou justificar o não cumprimento, fundamentada e

comprovadamente, no prazo de 30 dias após a publicação desta

sentença, sob pena de vir a sofrer o bloqueio do valor

correspondente à condenação em suas contas bancárias.

Fica autorizado à Contadoria do Juízo, acaso haja dificuldade na

apuração dos valores do FGTS, diligenciar perante a agência local

da CEF para obter extrato da conta vinculada do autor com dados

pormenorizados, tudo com vistas à busca da verdade real e da

prevenção ao enriquecimento ilícito da parte.

Cumprimento das determinações e liquidação após o trânsito

em julgado.

A liquidação deverá observar os valores do contracheque do

período 07/2023 (ID b93053b) anexado aos autos pela primeira

reclamada, uma vez que o valor líquido total guarda similitude com

o informado pelo autor na petição inicial.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários e

gratuidade de justiça conforme fundamentação.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias, deverá ser observada a Lei n. 8.212/91.

Custas processuais pela parte reclamada, no valor de R$ 2.000,00,

calculadas sobre o valor estimado da condenação que arbitro

provisoriamente em R$ 100.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000692-47.2023.5.21.0013
RECLAMANTE GERALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAM OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 904
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 669766b

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

GERALDO MARQUES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de BRAM OFFSHORE

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. (PRIMEIRA RECLAMADA) e

PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. (SEGUNDA RECLAMADA),

também qualificadas nos autos, postulando os pedidos constantes

na petição inicial, juntando documentos e atribuindo à causa o valor

de R$ 570.417,44.

Foram apresentadas as contestações (IDs 285ab02 e 266e1d9),

sobre as quais a parte autora apresentou manifestação (ID

1167d4f).

Frustrada a tentativa de conciliação (ID 3d6d62a).

As partes não demonstraram interesse na realização de prova oral,

de modo que foi encerrada a instrução (ID e8bfe09).

Concedido prazo às partes, as reclamadas apresentaram razões

finais (IDs 863bd7c e dcd1fc0), sendo reiterativas as da autora

(9afda24).

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A segunda reclamada suscita sua ilegitimidade na condição de

tomadora de serviços ante a inexistência de contrato de trabalho

desta última com a parte reclamante, bem como a ausência de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista a licitude da

contratação havida com a reclamada principal ou mesmo diante da

falta de subordinação da reclamante diante da segunda ré.

Sem razão.

A ação é um direito subjetivo público, autônomo e abstrato de

postular a tutela jurisdicional do Estado. A análise das condições da

ação (legitimidade e interesse de agir) no processo do trabalho deve

ser aferida de forma abstrata e de acordo com os termos da petição

inicial, sem análise probatória, conforme a teoria da asserção.

Especificamente quanto à legitimidade passiva, a doutrina de

MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO dispõe o seguinte:

A legitimidade para a causa consiste, em síntese, na

individualização daquele a quem pertence o interesse de agir e

daquele perante o qual esses interesses devem ser manifestados".

(A Sentença no Processo do Trabalho - São Paulo: LTr, 1994, p.

173).

Logo, se da narração dos fatos decorrer situação em abstrato que

possa ser imputada à parte reclamada, é certa sua legitimidade

para compor a lide.

No caso concreto, há nos autos alegação de que o obreiro foi

contratado pelo réu principal e que o segundo réu se beneficiou dos

serviços por ele prestados, o que evidencia a legitimidade da

litisconsorte para compor o polo passivo da demanda.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

O reclamado suscita a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Pois bem.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983.

Considerando a declaração do autor nos autos de que não possui

meios econômicos de custear as despesas processuais do presente

feito sem prejuízo de seu sustento e de sua família, formulada por

procurador habilitado nos autos com poderes para tanto, entendo

por cumprido o requisito de comprovação da miserabilidade inserto

no art. 790, § 4º, da CLT (Súmula n. 463, I, do C. TST), conforme o

teor dos arts. 5º, LXXIV, da CF/88 e 99, § 3º, do CPC.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada e defiro o benefício

da Justiça Gratuita em prol do autor.

DIREITO INTERTEMPORAL

Restou incontroverso nos autos que o contrato de trabalho objeto

da lide foi firmado em 2011.

Assim, a Lei 13.467/2017 não se aplica aos contratos em curso

quando do início da sua vigência – como sucedeu com o presente

caso –, uma vez que uma norma que reduz ou suprime direitos

assegurados no sistema legal deverá, necessariamente, ser
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analisada de forma restritiva quando de sua aplicação ao caso

concreto, sob pena de violação do princípio da irretroatividade da lei

(art. 5º, XXXVI, CF/88).

Ressalte-se que os princípios da segurança jurídica e da confiança

devem prevalecer na hipótese, não se admitindo a retroatividade

mínima, ou seja, quando a lei nova atinge efeitos dos atos jurídicos

que lhe sejam anteriores, mas produzidos após a data em que entra

em vigor.

Ainda que se admitisse a aplicação da Lei 13.467/2017 aos

contratos celebrados antes da sua vigência, inclusive quanto a

eventual supressão de direitos trabalhistas, a lei não prevalece

sobre direitos assegurados em cláusulas contratuais ou dispositivos

constantes de regulamentos de empresa nem tem o condão de

suprimir direitos quando isso implicar redução salarial imediata.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A parte ré arguiu a prescrição quinquenal parcial dos créditos da

autora.

Considerando que a presente reclamatória foi distribuída em

13/09/2023, declaro a prescrição dos títulos anteriores a

13/09/2018, inclusive as diferenças de FGTS (Súmula n. 206 do

TST), consoante o teor do art. 7º, XXIX, da CF/88, pelo que os

extingo com resolução do mérito, conforme art. 487, II, do CPC.

Excetuam-se do acima descrito os pedidos declaratórios, pois

imprescritíveis, na forma do art. 11 da CLT, devendo ser observada

a regra contida no art. 149 da CLT quanto aos pedidos relativos às

férias.

DOENÇA OCUPACIONAL

DANOS MATERIAIS E MORAIS

Na petição inicial, o autor afirma que “no desempenho de suas

funções como marinheiro de máquinas, o Reclamante esteve

submetido a riscos físicos, em especial os ruídos provenientes dos

motores e máquinas das embarcações da Reclamada, eis que

trabalhava na casa de máquina. Em razão disso, o Reclamante

sofreu Perda Auditiva Induzida por Ruído (PAIR)” e que “A doença

certamente foi provocada pela exposição prolongada do trabalhador

ao ruído dos motores e máquinas das embarcações da Reclamada,

bem como do fornecimento inadequado dos equipamentos de

proteção”.

Por tais razões, pleiteia a condenação da reclamada ao pagamento

de danos materiais consistentes em pensão mensal vitalícia e

despesas médicas, bem como pagamento de indenização por

danos morais no montante de R$ 50.000,00.

Em contestação, o reclamado rechaça a pretensão inicial,

aduzindo ser “perceptível que o autor não adquiriu qualquer doença

ocupacional, não sofreu acidente de trabalho e nem se encontra

incapacitado para realizar suas funções, inclusive, nos moldes

relatados na peça de ingresso. Note-se que o autor somente

consultou médico no dia 04/09/2023, ou seja, quase 2 anos após a

sua dispensa. Ao que tudo indica, a perda auditiva mista unilateral a

esquerda leve a moderada (CID-10: H90.7) em nada de se

relaciona com as atividades do autor durante o contrato de trabalho

que teve com a contestante”. Pugna, assim, pela improcedência do

pedido.

Examino.

Diante da controvérsia instaurada, foi determinada a realização

de prova pericial, sendo juntado o respectivo laudo aos autos

(ID 3206f34).

O perito médico, após avaliar o histórico clínico do paciente, bem

como estabelecer a atividade laboral e fatores extra laborativos,

elucidou categoricamente que o quadro patológico vivenciado pelo

autor corresponde a “perda auditiva”, contudo sendo caracterizada

como “Sem correlação com a doença induzida pelo ruído” (PAIR),

pontuando a não existência de nexo causal entre a patologia

evidenciada e o labor prestado em favor da ré (item 6 do laudo),

nos seguintes termos: “A doença é comprovadamente multifatorial,

com inúmeras possibilidades e não passível de uniformização como

causa, já que não se pode constatar as possibilidades genéticas,

podendo excluir sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que

caracteriza acidente de trabalho, assim não há nexo causal”.

O expert cuidou em esclarecer, ainda, que “Não se caracteriza

acidente de trabalho por não se comprovar que ocorre pelo

exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador

doméstico ou pelo exercício do trabalho. O entendimento pessoal

seria que todas as pessoas que fizessem o mesmo movimento,

teriam as mesmas patologias, fato que sabidamente não acontece”.

Nesse aspecto, o perito médico, ao discorrer sobre o diagnóstico e

patologias constatadas, afirmou enfaticamente (item 5 do referido

laudo) que “O único exame apresentado, dois anos após a

demissão, não há referência com PAIR. As curvas não são

correspondentes”, o que reforça a desassociação entre a

moléstia e o labor prestado em favor da parte demandada.

De igual modo, o laudo médico rechaça a existência de nexo

concausal entre a moléstia e o labor na ré, constando que

“Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; não houve evento nesse sentido no período

descrito no corpo do laudo, não sendo identificada redução ou

perda no ato da perícia médica na data de hoje”, realçando, mais
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uma vez, que “Não há nenhuma documentação médica ou

exames que associem com doença induzida pelo ruído”.

Logo, constatada a referida conjuntura fática, é permitido concluir

que as atividades laborativas realizadas pelo empregado não se

caracterizam como fator da doença ou mesmo influenciaram na

sua eclosão.

Cumpre realçar, ainda, que no pertinente à força laborativa do

postulante, em resposta à quesitação formulada, o expert foi

enfático no sentido de que a capacidade laborativa do reclamante

está preservada.

Saliente-se que, embora a decisão judicial não esteja adstrita à

prova pericial, conforme prevê o art. 479 da CPC, as conclusões do

perito devem ser refutadas com base em contraprova técnica ou

outro meio probatório hábil, o que não se observa nos autos.

Ao contrário, a prova documental, em especial os atestados de

saúde ocupacional apresentados pela ré (ID. A93275d e seguintes),

evidenciam que o postulante era regularmente submetido a

audiometrias no curso do liame laborativo, não evidenciando os

exames indícios do que se alega na inicial.

Em contraponto, apresenta o autor laudo médico atestando

patologia sumariada como “perda auditiva mista unilateral a

esquerda leva a moderada (…) sem prognóstico de melhora”, com

laudo datado em setembro de 2023 (ID. 68E8232). Ou seja,

mesmo após dois anos do término do contrato mantido entre

as partes, a moléstia evidenciada pelo trabalhador não

apresenta perspectiva de melhora, o que fortalece a conclusão da

total desassociação entre a doença e o trabalho à reclamada.

Dessa forma, fica evidenciado nos autos a inexistência de nexo

causal/concausal entre a patologia que acometeu o autor e a

atividade por ele desenvolvida na reclamada.

Em sendo assim, julgo improcedente a pretensão ao pagamento

de danos materiais consistentes em lucros cessantes e

emergentes, bem como improcedente o pagamento de

indenização por danos morais pautada na tese de doença

ocupacional decorrente do labor.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Improcedente a pretensão formulada pela parte autora, tenho como

prejudicada a análise acerca da responsabilidade subsidiária da

litisconsorte.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo a parte autora sucumbente no objeto da perícia quanto ao

pedido de reconhecimento de doença ocupacional, os honorários

periciais médicos, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos

termos do art. 4º do Provimento TRT-CR n. 03/2021, devem ser

remunerados pela União, em vista da gratuidade de justiça

concedida. Tão logo haja o trânsito em julgado da sentença,

deverá a Secretaria providenciar a requisição dos honorários

através do SIGEO-JT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

vigência da reforma determinada pela Lei 13.467/2017, o que se

deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a

teor da CLT, art. 791-A, caput e § 2º, condeno a parte autora a

pagar aos advogados de cada uma das empresas reclamadas

os honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de

10% sobre o valor da causa, uma vez que sucumbente em

todos os pedidos.

Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça,

impõe-se a suspensão da exigibilidade dos honorários,

observando-se os termos do parágrafo quarto do art. 791-A,

parágrafo quarto, da CLT.

Nesse particular, cumpre destacar que a decisão final proferida na

ADI n. 5.677 do E. STF declarou a inconstitucionalidade de parte da

redação do § 4º do artigo 791-A da CLT, atendo-se especificamente

ao trecho redacional que viabilizava a cobrança de despesas

processuais ao beneficiário da justiça gratuita por meio de créditos

oriundos de outras demandas processuais (verbis - "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa"), remanescendo em vigor os

demais aspectos do dispositivo legal.

Dessa forma, o trecho do artigo consolidado que viabiliza a

condenação e consequente suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais não foi alcançado

pelos efeitos da decisão da ADI n. 5.677.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA/ ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Diante do resultado da demanda, não há incidência de correção

monetária, juros, encargos previdenciários e fiscais.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares e impugnações suscitadas

e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de GERALDO

MARQUES DA SILVA em face de BRAM OFFSHORE

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. e PETRÓLEO BRASILEIRO

S. A., nos termos da fundamentação supra.

CONDENO a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos advogados das partes contrárias, no

percentual de 10%, observados os limites da fundamentação supra
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que integram este decisum.

Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça,

impõe-se a suspensão da exigibilidade dos honorários,

observando-se os termos do parágrafo quarto do art. 791-A,

parágrafo quarto, da CLT.

Levando-se em consideração que o autor foi sucumbente no objeto

da perícia médica, os honorários periciais ao perito médico, os

quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 4º do

Provimento TRT-CR n. 03/2021, devem ser remunerados pela

União, em vista da gratuidade de justiça concedida. Tão logo haja

o trânsito em julgado da sentença, deverá a Secretaria

providenciar a requisição dos honorários através do SIGEO-JT.

Cumprimento das determinações e liquidação após o trânsito

em julgado.

Não há verbas a serem compensadas. Autorizadas as deduções

dos valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários e

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de

R$11.408,35, calculadas sobre o valor da causa (R$ 570.417,44),

dispensadas ante a gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000692-47.2023.5.21.0013
RECLAMANTE GERALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO BRAM OFFSHORE TRANSPORTES
MARITIMOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO KURTZ QUEIROZ(OAB:
114583/RJ)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 669766b

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

GERALDO MARQUES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou

reclamação trabalhista em face de BRAM OFFSHORE

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. (PRIMEIRA RECLAMADA) e

PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. (SEGUNDA RECLAMADA),

também qualificadas nos autos, postulando os pedidos constantes

na petição inicial, juntando documentos e atribuindo à causa o valor

de R$ 570.417,44.

Foram apresentadas as contestações (IDs 285ab02 e 266e1d9),

sobre as quais a parte autora apresentou manifestação (ID

1167d4f).

Frustrada a tentativa de conciliação (ID 3d6d62a).

As partes não demonstraram interesse na realização de prova oral,

de modo que foi encerrada a instrução (ID e8bfe09).

Concedido prazo às partes, as reclamadas apresentaram razões

finais (IDs 863bd7c e dcd1fc0), sendo reiterativas as da autora

(9afda24).

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

ILEGITIMIDADE PASSIVA

A segunda reclamada suscita sua ilegitimidade na condição de

tomadora de serviços ante a inexistência de contrato de trabalho

desta última com a parte reclamante, bem como a ausência de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista a licitude da

contratação havida com a reclamada principal ou mesmo diante da

falta de subordinação da reclamante diante da segunda ré.

Sem razão.

A ação é um direito subjetivo público, autônomo e abstrato de

postular a tutela jurisdicional do Estado. A análise das condições da

ação (legitimidade e interesse de agir) no processo do trabalho deve

ser aferida de forma abstrata e de acordo com os termos da petição

inicial, sem análise probatória, conforme a teoria da asserção.

Especificamente quanto à legitimidade passiva, a doutrina de
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MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO dispõe o seguinte:

A legitimidade para a causa consiste, em síntese, na

individualização daquele a quem pertence o interesse de agir e

daquele perante o qual esses interesses devem ser manifestados".

(A Sentença no Processo do Trabalho - São Paulo: LTr, 1994, p.

173).

Logo, se da narração dos fatos decorrer situação em abstrato que

possa ser imputada à parte reclamada, é certa sua legitimidade

para compor a lide.

No caso concreto, há nos autos alegação de que o obreiro foi

contratado pelo réu principal e que o segundo réu se beneficiou dos

serviços por ele prestados, o que evidencia a legitimidade da

litisconsorte para compor o polo passivo da demanda.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

O reclamado suscita a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Pois bem.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983.

Considerando a declaração do autor nos autos de que não possui

meios econômicos de custear as despesas processuais do presente

feito sem prejuízo de seu sustento e de sua família, formulada por

procurador habilitado nos autos com poderes para tanto, entendo

por cumprido o requisito de comprovação da miserabilidade inserto

no art. 790, § 4º, da CLT (Súmula n. 463, I, do C. TST), conforme o

teor dos arts. 5º, LXXIV, da CF/88 e 99, § 3º, do CPC.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada e defiro o benefício

da Justiça Gratuita em prol do autor.

DIREITO INTERTEMPORAL

Restou incontroverso nos autos que o contrato de trabalho objeto

da lide foi firmado em 2011.

Assim, a Lei 13.467/2017 não se aplica aos contratos em curso

quando do início da sua vigência – como sucedeu com o presente

caso –, uma vez que uma norma que reduz ou suprime direitos

assegurados no sistema legal deverá, necessariamente, ser

analisada de forma restritiva quando de sua aplicação ao caso

concreto, sob pena de violação do princípio da irretroatividade da lei

(art. 5º, XXXVI, CF/88).

Ressalte-se que os princípios da segurança jurídica e da confiança

devem prevalecer na hipótese, não se admitindo a retroatividade

mínima, ou seja, quando a lei nova atinge efeitos dos atos jurídicos

que lhe sejam anteriores, mas produzidos após a data em que entra

em vigor.

Ainda que se admitisse a aplicação da Lei 13.467/2017 aos

contratos celebrados antes da sua vigência, inclusive quanto a

eventual supressão de direitos trabalhistas, a lei não prevalece

sobre direitos assegurados em cláusulas contratuais ou dispositivos

constantes de regulamentos de empresa nem tem o condão de

suprimir direitos quando isso implicar redução salarial imediata.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A parte ré arguiu a prescrição quinquenal parcial dos créditos da

autora.

Considerando que a presente reclamatória foi distribuída em

13/09/2023, declaro a prescrição dos títulos anteriores a

13/09/2018, inclusive as diferenças de FGTS (Súmula n. 206 do

TST), consoante o teor do art. 7º, XXIX, da CF/88, pelo que os

extingo com resolução do mérito, conforme art. 487, II, do CPC.

Excetuam-se do acima descrito os pedidos declaratórios, pois

imprescritíveis, na forma do art. 11 da CLT, devendo ser observada

a regra contida no art. 149 da CLT quanto aos pedidos relativos às

férias.

DOENÇA OCUPACIONAL

DANOS MATERIAIS E MORAIS

Na petição inicial, o autor afirma que “no desempenho de suas

funções como marinheiro de máquinas, o Reclamante esteve

submetido a riscos físicos, em especial os ruídos provenientes dos

motores e máquinas das embarcações da Reclamada, eis que

trabalhava na casa de máquina. Em razão disso, o Reclamante

sofreu Perda Auditiva Induzida por Ruído (PAIR)” e que “A doença

certamente foi provocada pela exposição prolongada do trabalhador

ao ruído dos motores e máquinas das embarcações da Reclamada,

bem como do fornecimento inadequado dos equipamentos de

proteção”.

Por tais razões, pleiteia a condenação da reclamada ao pagamento

de danos materiais consistentes em pensão mensal vitalícia e

despesas médicas, bem como pagamento de indenização por

danos morais no montante de R$ 50.000,00.

Em contestação, o reclamado rechaça a pretensão inicial,

aduzindo ser “perceptível que o autor não adquiriu qualquer doença

ocupacional, não sofreu acidente de trabalho e nem se encontra
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incapacitado para realizar suas funções, inclusive, nos moldes

relatados na peça de ingresso. Note-se que o autor somente

consultou médico no dia 04/09/2023, ou seja, quase 2 anos após a

sua dispensa. Ao que tudo indica, a perda auditiva mista unilateral a

esquerda leve a moderada (CID-10: H90.7) em nada de se

relaciona com as atividades do autor durante o contrato de trabalho

que teve com a contestante”. Pugna, assim, pela improcedência do

pedido.

Examino.

Diante da controvérsia instaurada, foi determinada a realização

de prova pericial, sendo juntado o respectivo laudo aos autos

(ID 3206f34).

O perito médico, após avaliar o histórico clínico do paciente, bem

como estabelecer a atividade laboral e fatores extra laborativos,

elucidou categoricamente que o quadro patológico vivenciado pelo

autor corresponde a “perda auditiva”, contudo sendo caracterizada

como “Sem correlação com a doença induzida pelo ruído” (PAIR),

pontuando a não existência de nexo causal entre a patologia

evidenciada e o labor prestado em favor da ré (item 6 do laudo),

nos seguintes termos: “A doença é comprovadamente multifatorial,

com inúmeras possibilidades e não passível de uniformização como

causa, já que não se pode constatar as possibilidades genéticas,

podendo excluir sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que

caracteriza acidente de trabalho, assim não há nexo causal”.

O expert cuidou em esclarecer, ainda, que “Não se caracteriza

acidente de trabalho por não se comprovar que ocorre pelo

exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador

doméstico ou pelo exercício do trabalho. O entendimento pessoal

seria que todas as pessoas que fizessem o mesmo movimento,

teriam as mesmas patologias, fato que sabidamente não acontece”.

Nesse aspecto, o perito médico, ao discorrer sobre o diagnóstico e

patologias constatadas, afirmou enfaticamente (item 5 do referido

laudo) que “O único exame apresentado, dois anos após a

demissão, não há referência com PAIR. As curvas não são

correspondentes”, o que reforça a desassociação entre a

moléstia e o labor prestado em favor da parte demandada.

De igual modo, o laudo médico rechaça a existência de nexo

concausal entre a moléstia e o labor na ré, constando que

“Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; não houve evento nesse sentido no período

descrito no corpo do laudo, não sendo identificada redução ou

perda no ato da perícia médica na data de hoje”, realçando, mais

uma vez, que “Não há nenhuma documentação médica ou

exames que associem com doença induzida pelo ruído”.

Logo, constatada a referida conjuntura fática, é permitido concluir

que as atividades laborativas realizadas pelo empregado não se

caracterizam como fator da doença ou mesmo influenciaram na

sua eclosão.

Cumpre realçar, ainda, que no pertinente à força laborativa do

postulante, em resposta à quesitação formulada, o expert foi

enfático no sentido de que a capacidade laborativa do reclamante

está preservada.

Saliente-se que, embora a decisão judicial não esteja adstrita à

prova pericial, conforme prevê o art. 479 da CPC, as conclusões do

perito devem ser refutadas com base em contraprova técnica ou

outro meio probatório hábil, o que não se observa nos autos.

Ao contrário, a prova documental, em especial os atestados de

saúde ocupacional apresentados pela ré (ID. A93275d e seguintes),

evidenciam que o postulante era regularmente submetido a

audiometrias no curso do liame laborativo, não evidenciando os

exames indícios do que se alega na inicial.

Em contraponto, apresenta o autor laudo médico atestando

patologia sumariada como “perda auditiva mista unilateral a

esquerda leva a moderada (…) sem prognóstico de melhora”, com

laudo datado em setembro de 2023 (ID. 68E8232). Ou seja,

mesmo após dois anos do término do contrato mantido entre

as partes, a moléstia evidenciada pelo trabalhador não

apresenta perspectiva de melhora, o que fortalece a conclusão da

total desassociação entre a doença e o trabalho à reclamada.

Dessa forma, fica evidenciado nos autos a inexistência de nexo

causal/concausal entre a patologia que acometeu o autor e a

atividade por ele desenvolvida na reclamada.

Em sendo assim, julgo improcedente a pretensão ao pagamento

de danos materiais consistentes em lucros cessantes e

emergentes, bem como improcedente o pagamento de

indenização por danos morais pautada na tese de doença

ocupacional decorrente do labor.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Improcedente a pretensão formulada pela parte autora, tenho como

prejudicada a análise acerca da responsabilidade subsidiária da

litisconsorte.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sendo a parte autora sucumbente no objeto da perícia quanto ao

pedido de reconhecimento de doença ocupacional, os honorários

periciais médicos, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos

termos do art. 4º do Provimento TRT-CR n. 03/2021, devem ser

remunerados pela União, em vista da gratuidade de justiça

concedida. Tão logo haja o trânsito em julgado da sentença,
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deverá a Secretaria providenciar a requisição dos honorários

através do SIGEO-JT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

vigência da reforma determinada pela Lei 13.467/2017, o que se

deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a

teor da CLT, art. 791-A, caput e § 2º, condeno a parte autora a

pagar aos advogados de cada uma das empresas reclamadas

os honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de

10% sobre o valor da causa, uma vez que sucumbente em

todos os pedidos.

Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça,

impõe-se a suspensão da exigibilidade dos honorários,

observando-se os termos do parágrafo quarto do art. 791-A,

parágrafo quarto, da CLT.

Nesse particular, cumpre destacar que a decisão final proferida na

ADI n. 5.677 do E. STF declarou a inconstitucionalidade de parte da

redação do § 4º do artigo 791-A da CLT, atendo-se especificamente

ao trecho redacional que viabilizava a cobrança de despesas

processuais ao beneficiário da justiça gratuita por meio de créditos

oriundos de outras demandas processuais (verbis - "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa"), remanescendo em vigor os

demais aspectos do dispositivo legal.

Dessa forma, o trecho do artigo consolidado que viabiliza a

condenação e consequente suspensão de exigibilidade dos

honorários advocatícios sucumbenciais não foi alcançado

pelos efeitos da decisão da ADI n. 5.677.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA/ ENCARGOS

PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Diante do resultado da demanda, não há incidência de correção

monetária, juros, encargos previdenciários e fiscais.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito as preliminares e impugnações suscitadas

e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de GERALDO

MARQUES DA SILVA em face de BRAM OFFSHORE

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA. e PETRÓLEO BRASILEIRO

S. A., nos termos da fundamentação supra.

CONDENO a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios em favor dos advogados das partes contrárias, no

percentual de 10%, observados os limites da fundamentação supra

que integram este decisum.

Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade de justiça,

impõe-se a suspensão da exigibilidade dos honorários,

observando-se os termos do parágrafo quarto do art. 791-A,

parágrafo quarto, da CLT.

Levando-se em consideração que o autor foi sucumbente no objeto

da perícia médica, os honorários periciais ao perito médico, os

quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 4º do

Provimento TRT-CR n. 03/2021, devem ser remunerados pela

União, em vista da gratuidade de justiça concedida. Tão logo haja

o trânsito em julgado da sentença, deverá a Secretaria

providenciar a requisição dos honorários através do SIGEO-JT.

Cumprimento das determinações e liquidação após o trânsito

em julgado.

Não há verbas a serem compensadas. Autorizadas as deduções

dos valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários e

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Custas processuais pela parte reclamante, no valor de

R$11.408,35, calculadas sobre o valor da causa (R$ 570.417,44),

dispensadas ante a gratuidade de justiça deferida.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-81.2021.5.21.0013
RECLAMANTE LEILA LAYANY LOPES DA SILVA

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

ADVOGADO ALENILTON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 14765/RN)

ADVOGADO FERNANDA CLEONICE CAMINHA
PINHEIRO(OAB: 11695/RN)

ADVOGADO ADENILTON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 16054/RN)

RECLAMADO ECOSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TULIO VILA NOVA TORRES
MARTINS(OAB: 18354/CE)

ADVOGADO THALYS ANDERSON MALTA
BITAR(OAB: 16893/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERV CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc42e4

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Levando-se em conta que a parte reclamante ou seu advogado não

peticionaram alegando descumprimento do acordo no que se refere

ao pagamento das parcelas que lhes eram devidas.

Considerando que o alvará de Id a274b27 quitou o recolhimento das

contribuições sociais, as custas processuais e os honorários

periciais.

Considerando por fim que o alvará de Id 8a2af29 restituiu os valores

devidos à demandada, tenha-se por extinta a presente execução a

teor do art. 924, III, do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo

do Trabalho (art. 769, CLT).

Neste ato, foram registrados, para fins estatísticos no PJE, todos os

pagamentos efetuados no presente feito.

ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Nos termos da Recomendação TRT/CR nº 01/2019, diligencie a

Secretaria no sentido de verificar junto ao convênio CEF/Banco do

Brasil se inexiste saldo na(s) conta(s) levantada(s).

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-81.2021.5.21.0013
RECLAMANTE LEILA LAYANY LOPES DA SILVA

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

ADVOGADO ALENILTON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 14765/RN)

ADVOGADO FERNANDA CLEONICE CAMINHA
PINHEIRO(OAB: 11695/RN)

ADVOGADO ADENILTON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 16054/RN)

RECLAMADO ECOSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TULIO VILA NOVA TORRES
MARTINS(OAB: 18354/CE)

ADVOGADO THALYS ANDERSON MALTA
BITAR(OAB: 16893/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILA LAYANY LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7bc42e4

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Levando-se em conta que a parte reclamante ou seu advogado não

peticionaram alegando descumprimento do acordo no que se refere

ao pagamento das parcelas que lhes eram devidas.

Considerando que o alvará de Id a274b27 quitou o recolhimento das

contribuições sociais, as custas processuais e os honorários

periciais.

Considerando por fim que o alvará de Id 8a2af29 restituiu os valores

devidos à demandada, tenha-se por extinta a presente execução a

teor do art. 924, III, do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo

do Trabalho (art. 769, CLT).

Neste ato, foram registrados, para fins estatísticos no PJE, todos os

pagamentos efetuados no presente feito.

ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Nos termos da Recomendação TRT/CR nº 01/2019, diligencie a

Secretaria no sentido de verificar junto ao convênio CEF/Banco do

Brasil se inexiste saldo na(s) conta(s) levantada(s).

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000827-59.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b61390

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada,

ID.b792f10,  e is  que preenchidos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000827-59.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO FLAVIO OBINO FILHO(OAB:
24379/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MOSSORO E MEDIO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b61390

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada,

ID.b792f10,  e is  que preenchidos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-68.2017.5.21.0013
RECLAMANTE EZEQUIAS ESTEVAM DE MOURA

JUNIOR

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

ADVOGADO SAMYA GABRYELLA LOPES DE
ARAUJO(OAB: 11696/RN)

ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

RECLAMADO BRASIL SUPPLY S.A.

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SABOIA
BANDEIRA DE MELLO(OAB:
56783/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BSCO NAVEGACAO S/A

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SABOIA
BANDEIRA DE MELLO(OAB:
56783/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO COTIA VITORIA SERVICOS E
COMERCIO S/A

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MOISES WELTMAN ANSELMO DE
ABREU FILHO(OAB: 15015/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SUPPLY S.A.

  - BSCO NAVEGACAO S/A

  - COTIA VITORIA SERVICOS E COMERCIO S/A

  - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef35f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 913
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a) Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica a parte

VIBRA ENERGIA S/A, atual denominação da PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S/A, intimada do comprovante de transferência de

ID adde0ed, para dos devidos fins.

b) Expeça-se mandado para penhora e avaliação da embarcação

BS CAMBORIU, a ser cumprido no endereço indicado pelo

exequente na petição de Id 53362ce.

c) Fica a parte autora intimada para complementar a petição de Id

53362ce no prazo de 05 dias, fornecendo dados mais concretos

sobre a empresa referida apenas como "Asteomar", indicando a

razão social, endereço e CNPJ, sob pena de indeferimento do

pedido de bloqueio de créditos da mesma, por estar operando a

embarcação, por suposto contrato com a PETROBRAS.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-68.2017.5.21.0013
RECLAMANTE EZEQUIAS ESTEVAM DE MOURA

JUNIOR

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

ADVOGADO SAMYA GABRYELLA LOPES DE
ARAUJO(OAB: 11696/RN)

ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

RECLAMADO BRASIL SUPPLY S.A.

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SABOIA
BANDEIRA DE MELLO(OAB:
56783/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO BSCO NAVEGACAO S/A

ADVOGADO BRUNO JOSE DE SABOIA
BANDEIRA DE MELLO(OAB:
56783/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO COTIA VITORIA SERVICOS E
COMERCIO S/A

ADVOGADO RODRIGO MARTINS LEONETTI(OAB:
278232/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MOISES WELTMAN ANSELMO DE
ABREU FILHO(OAB: 15015/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIAS ESTEVAM DE MOURA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cef35f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

a) Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica a parte

VIBRA ENERGIA S/A, atual denominação da PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S/A, intimada do comprovante de transferência de

ID adde0ed, para dos devidos fins.

b) Expeça-se mandado para penhora e avaliação da embarcação

BS CAMBORIU, a ser cumprido no endereço indicado pelo

exequente na petição de Id 53362ce.

c) Fica a parte autora intimada para complementar a petição de Id

53362ce no prazo de 05 dias, fornecendo dados mais concretos

sobre a empresa referida apenas como "Asteomar", indicando a

razão social, endereço e CNPJ, sob pena de indeferimento do

pedido de bloqueio de créditos da mesma, por estar operando a

embarcação, por suposto contrato com a PETROBRAS.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-36.2024.5.21.0013
RECLAMANTE ANTONIA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO WESLEY FELIPE SILVA 13079571452

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c2a883

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta do dia 28 de maio de 2024, às 08h30min, a

ser realizada de FORMA PRESENCIAL, nas dependências físicas

da unidade judiciária.

As partes devem ficar cientes de que a não participação injustificada

na audiência ora designada ensejará as cominações legais

previstas nos artigos 732 e 844 da CLT.

A audiência será UNA, nos termos da CLT. Serão tomados os

depoimentos pessoais e testemunhais, inclusive para os fins do art.

818 da CLT, incisos I e II. O não comparecimento do autor

importará no arquivamento da reclamação. Na hipótese do

reclamante dar causa a dois arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de seis meses. O

patrono do autor fica com a incumbência de informar seu respectivo

cliente acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o sobre a necessidade de seu comparecimento.

Na aludida audiência única, deverá a parte ré apresentar defesa, de

forma eletrônica, por meio do Sistema PJe (Processo Judicial

Eletrônico), até o horário designado para a referida audiência,

acompanhada dos documentos que as instruem. Caso não tenha

apresentado a defesa via PJe, esta poderá ser apresentada

oralmente em audiência, no tempo previsto na legislação vigente

nos moldes do art. 13 do Ato nº 634 do TRT da 21ª Região.

A defesa deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Cópias do Contrato Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa

jurídica) ou do CPF (no caso de pessoa física) e, conforme o caso,

Carta de Preposição e Instrumento Procuratório com a devida

qualificação do representante legal da empresa.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), na assentada

deverá ser apresentada, igualmente, TODAS AS PROVAS que

deseje produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no

caso de rito ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito

sumaríssimo, as quais deverão portar documentos de identidade e

vestes compatíveis ao decoro da Audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS: Ficha de Registro de Empregado;

Controles de Frequência (Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto);

Comprovantes de Pagamento Salarial e de Recolhimentos do

FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e as Guias do

Seguro-Desemprego, dentre outras, devem ser digitalizadas e

juntadas ao processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias

autenticadas, ressaltando-se que, nos termos do §3º do art. 11 da

Lei nº 11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no §2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu

detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida,

até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

Se constar da Reclamação Trabalhista pleitos relativos à

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (Adicionais de

Insalubridade ou de Periculosidade, Indenização Acidentária

por Danos Morais ou Materiais, Reintegração no Emprego de

Gestante, de Trabalhador Acidentado ou de Membro da CIPA),

deverá a Empresa-Reclamada digitalizar, juntamente com sua

Defesa, dentre outros, e, conforme o caso, os seguintes

documentos legais atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de

Trabalho e abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213

de 24.7.1991, e art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n.

100/2003); Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da

Lei n. 8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da

NR-07: PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho (item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05:

CIPA); Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-

05: CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-

06: EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -

LTCAT (§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de

Análise Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17:

Ergonomia); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

(item 7.1.1 da NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais (item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da

NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes.

As partes e testemunhas deverão portar documentos de

identidade e vestes compatíveis ao decoro da audiência.

Fica intimado o autor do presente despacho, devendo a

empresa ser notificada via Oficial de Justiça.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-62.2024.5.21.0011
RECLAMANTE FAGNER HENRIQUE DE OLIVEIRA

SANTOS

ADVOGADO JOEL FERREIRA DE PAULA(OAB:
16590/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

RECLAMADO SANTOS & CIA LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FAGNER HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b8b744

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta do dia 28 de maio de 2024, às 08h45min, a

ser realizada de FORMA PRESENCIAL, nas dependências físicas

da unidade judiciária.

As partes devem ficar cientes de que a não participação injustificada

na audiência ora designada ensejará as cominações legais

previstas nos artigos 732 e 844 da CLT.

A audiência será UNA, nos termos da CLT. Serão tomados os

depoimentos pessoais e testemunhais, inclusive para os fins do art.

818 da CLT, incisos I e II. O não comparecimento do autor

importará no arquivamento da reclamação. Na hipótese do

reclamante dar causa a dois arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de seis meses. O

patrono do autor fica com a incumbência de informar seu respectivo

cliente acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o sobre a necessidade de seu comparecimento.

Na aludida audiência única, deverá a parte ré apresentar defesa, de

forma eletrônica, por meio do Sistema PJe (Processo Judicial

Eletrônico), até o horário designado para a referida audiência,

acompanhada dos documentos que as instruem. Caso não tenha

apresentado a defesa via PJe, esta poderá ser apresentada

oralmente em audiência, no tempo previsto na legislação vigente

nos moldes do art. 13 do Ato nº 634 do TRT da 21ª Região.

A defesa deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Cópias do Contrato Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa

jurídica) ou do CPF (no caso de pessoa física) e, conforme o caso,

Carta de Preposição e Instrumento Procuratório com a devida

qualificação do representante legal da empresa.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), na assentada

deverá ser apresentada, igualmente, TODAS AS PROVAS que

deseje produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no

caso de rito ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito

sumaríssimo, as quais deverão portar documentos de identidade e

vestes compatíveis ao decoro da Audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS: Ficha de Registro de Empregado;

Controles de Frequência (Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto);

Comprovantes de Pagamento Salarial e de Recolhimentos do

FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e as Guias do

Seguro-Desemprego, dentre outras, devem ser digitalizadas e

juntadas ao processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias

autenticadas, ressaltando-se que, nos termos do §3º do art. 11 da

Lei nº 11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no §2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu

detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida,

até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

Se constar da Reclamação Trabalhista pleitos relativos à

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (Adicionais de

Insalubridade ou de Periculosidade, Indenização Acidentária

por Danos Morais ou Materiais, Reintegração no Emprego de

Gestante, de Trabalhador Acidentado ou de Membro da CIPA),

deverá a Empresa-Reclamada digitalizar, juntamente com sua

Defesa, dentre outros, e, conforme o caso, os seguintes

documentos legais atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de

Trabalho e abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213

de 24.7.1991, e art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n.

100/2003); Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da

Lei n. 8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da

NR-07: PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho (item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05:

CIPA); Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-

05: CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-

06: EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -

LTCAT (§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de

Análise Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17:

Ergonomia); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

(item 7.1.1 da NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais (item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da

NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes.

As partes e testemunhas deverão portar documentos de

identidade e vestes compatíveis ao decoro da audiência.

Fica intimado o autor e da União Federal do presente

despacho, devendo a empresa ser notificada via e-Carta.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CartPrecCiv-0000132-71.2024.5.21.0013
AUTOR RICARDO CABRAL DE

VASCONCELOS

RÉU ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A

RÉU PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA

RÉU ITAIPAVA S/A

RÉU CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A- CEPASA

RÉU ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A

RÉU ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A

RÉU ITAPISSUMA S/A

RÉU CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA

RÉU ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA

RÉU ITAGUARANA S/A

RÉU ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO ANDRE BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RÉU ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA

RÉU ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA

RÉU CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO

RÉU ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A

RÉU ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

RÉU COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 458910b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Cumprido o objeto da Carta Precatória, devolva-se, uma vez que a

impugnação aos cálculos de id 535cee8 deve ser apresentada

perante o Juízo Deprecante e não por este Juízo.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-20.2016.5.21.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA GURGEL(OAB:
8906/RN)

RECLAMADO MARLEIDE R R NOLASCO - ME

ADVOGADO THIAGO LIRA MARINHO(OAB:
7742/RN)

ADVOGADO IRISMAR LARYSSA RODRIGUES
NOLASCO(OAB: 14299/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEIDE R R NOLASCO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cbff0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão empresarial,

feito pelo exequente nos Ids 44c7e5c/3cfb255, alegando que a

reclamada, MARLEIDE R R NOLASCO - ME, foi sucedida pela

empresa POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 05.584.554/0001-05.

Notificada para se manifestar sobre o pedido de sucessão

empresarial (Id f7dd8bc), a parte demandada não apresentou

defesa.

Resultados da consulta Serpro anexados à certidão de Id a66a111.

Os autos vieram-me conclusos para análise.

DA REVELIA

Após a notificação da empresa POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO

LTDA (Ids f7dd8bc/13022e5) para, querendo, apresentar

contestação, no prazo de 15 dias,  sobre o pedido de

reconhecimento de sucessão, a referida empresa se manteve

inerte, restando prejudicada a oportunidade de apresentar defesa,

motivo pelo qual decreto o estado de revelia e a confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT (ID a575f56).

Destarte, passo ao exame do feito advertindo que a penalidade

imposta resulta em considerar verdadeiros fatos contrários ao

interesse da parte faltosa e favorável ao adversário.

Sobreleva-se que a confissão ficta não incide sobre matéria de

direito, e não prevalece em face de prova documental ou de

confissão real, de modo que será aplicada dentro desses limites.

DA SUCESSÃO EMPRESARIAL

O exequente, nas petições de Ids 44c7e5c/3cfb255, requer o

reconhecimento de sucessão empresarial entre a executada,

MARLEIDE R R NOLASCO - ME, e a empresa POSTO

COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA., alegando que esta última,

desde 2017, passou a funcionar no mesmo endereço e exercendo a

mesma atividade fim da executada.

A parte demandada, como se viu acima, foi declarada revel, o que

torna não contestados os fatos articulados na causa de pedir
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deduzida na lide, que aludem ao pedido de sucessão. Sobreleva-se,

no entanto, que a confissão ficta não incide sobre matéria de direito.

Examino.

A sucessão de empregadores ocorre quando da substituição do

antigo empregador por outra pessoa física ou jurídica, ainda que o

seja apenas de forma parcial.

Acerca da matéria, dispõem os artigos 10, 448 e 448-A, da CLT:

Art. 10 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 – A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei no 13.467, de

2017)

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente

com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.

A doutrina de Maurício Godinho Delgado assevera que a sucessão

é o fenômeno jurídico “em virtude do qual se opera, no contexto da

transferência de titularidade de empresa ou estabelecimento, uma

completa transmissão de créditos e assunção de dívidas

trabalhistas entre alienante e adquirente envolvidos”. (DELGADO,

Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 5.ed., São Paulo,

Ltr, 2006, p. 406).

Depreende-se de tais premissas que, para caracterização da

sucessão empresarial, é necessário que haja a transferência de

titularidade de uma unidade econômico-jurídica, bem como que haja

continuidade da atividade empresarial.

No caso dos autos, não bastasse a confissão que deriva da revelia

imposta à demandada, restou comprovado, por meio dos

documentos de Ids a8d7500/fa2cf46, que a empresa POSTO

COMBUSTÍVEL NOLASCO LTDA tem sua sede localizada

exatamente no mesmo endereço da executada, tendo aproveitado

toda a sua estrutura física e rede de clientes para exercer a mesma

atividade empresarial, tendo como sócia-administradora a Senhora

IRISMAR LARYSSA RODRIGUES NOLASCO, filha da sócia-

administradora da empresa executada, razão pela qual considero

configurada a sucessão empresarial.

Nesse sentido tem sido a jurisprudência nesta Especializada, senão

vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA RRP COMÉRCIO DE

ALIMENTOS.  REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. Caso em que os elementos nos autos

confirmam a ocorrência de sucessão empresarial entre empresas

pertencentes a integrantes de grupo familiar, tendo em vista a

continuidade da atividade empresarial desempenhada pela

executada originária, além da inter-relação econômica de seus

sócios e continuidade de exploração da atividade com a mesma

marca.  Agravo de pet ição desprov ido .  (TRT-4 -  AP:

00201896720225040009, Data de Julgamento: 14/10/2022, Seção

Especializada em Execução)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X E C U Ç Ã O .  S U C E S S Ã O

EMPRESARIAL .  RECONHECIMENTO.  O CONTEÚDO

PROBATÓRIO E INDICIÁRIO PERMITE CONCLUIR QUE AS

PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, QUE ENVOLVEM O NÚCLEO

FAMILIAR, FORAM RESPONSÁVEIS POR SUCESSÃO COM A

FINALIDADE DE FRUSTRAR DIREITOS TRABALHISTAS

INDISPONÍVEIS, POIS NEGÓCIOS, BENS E OBJETOS SOCIAIS

DAS PESSOAS JURÍDICAS ENVOLVIDAS FORAM E SÃO

DESENVOLVIDOS EM COMUNHÃO DE PESSOAS, INTERESSES

E FINALIDADES, A ATRAIR A SUBSUNÇÃO AOS ARTS. 10 E 448

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. APELO

PARCIALMENTE PROVIDO. (TRT-19 - AGRAVO DE PETIÇÃO.:

0000560-47.2018.5.19.0004, Relator: Vanda Lustosa, Data de

Publicação: 01/03/2024)

Forte nessas razões, julgo PROCEDENTE o pedido de sucessão

empresarial formulado pelo exequente, devendo o POSTO

COMBUSTÍVEL NOLASCO LTDA. permanecer no polo passivo do

presente feito, com o redirecionamento da execução em seu

desfavor, em razão de ser sucessora da empresa MARLEIDE R R

NOLASCO - ME.

Atualize-se o débito e expeça-se mandado de citação para que a

executada POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA., no prazo de

48 horas, pague ou garanta o valor atualizado da execução, sob

pena de penhora.

Intimem-se as partes.

Datado e assinado eletronicamente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000354-20.2016.5.21.0013
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA
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ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA GURGEL(OAB:
8906/RN)

RECLAMADO MARLEIDE R R NOLASCO - ME

ADVOGADO THIAGO LIRA MARINHO(OAB:
7742/RN)

ADVOGADO IRISMAR LARYSSA RODRIGUES
NOLASCO(OAB: 14299/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cbff0b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de pedido de reconhecimento de sucessão empresarial,

feito pelo exequente nos Ids 44c7e5c/3cfb255, alegando que a

reclamada, MARLEIDE R R NOLASCO - ME, foi sucedida pela

empresa POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 05.584.554/0001-05.

Notificada para se manifestar sobre o pedido de sucessão

empresarial (Id f7dd8bc), a parte demandada não apresentou

defesa.

Resultados da consulta Serpro anexados à certidão de Id a66a111.

Os autos vieram-me conclusos para análise.

DA REVELIA

Após a notificação da empresa POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO

LTDA (Ids f7dd8bc/13022e5) para, querendo, apresentar

contestação, no prazo de 15 dias,  sobre o pedido de

reconhecimento de sucessão, a referida empresa se manteve

inerte, restando prejudicada a oportunidade de apresentar defesa,

motivo pelo qual decreto o estado de revelia e a confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT (ID a575f56).

Destarte, passo ao exame do feito advertindo que a penalidade

imposta resulta em considerar verdadeiros fatos contrários ao

interesse da parte faltosa e favorável ao adversário.

Sobreleva-se que a confissão ficta não incide sobre matéria de

direito, e não prevalece em face de prova documental ou de

confissão real, de modo que será aplicada dentro desses limites.

DA SUCESSÃO EMPRESARIAL

O exequente, nas petições de Ids 44c7e5c/3cfb255, requer o

reconhecimento de sucessão empresarial entre a executada,

MARLEIDE R R NOLASCO - ME, e a empresa POSTO

COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA., alegando que esta última,

desde 2017, passou a funcionar no mesmo endereço e exercendo a

mesma atividade fim da executada.

A parte demandada, como se viu acima, foi declarada revel, o que

torna não contestados os fatos articulados na causa de pedir

deduzida na lide, que aludem ao pedido de sucessão. Sobreleva-se,

no entanto, que a confissão ficta não incide sobre matéria de direito.

Examino.

A sucessão de empregadores ocorre quando da substituição do

antigo empregador por outra pessoa física ou jurídica, ainda que o

seja apenas de forma parcial.

Acerca da matéria, dispõem os artigos 10, 448 e 448-A, da CLT:

Art. 10 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

Art. 448 – A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da

empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos

empregados.

Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei no 13.467, de

2017)

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente

com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.

A doutrina de Maurício Godinho Delgado assevera que a sucessão

é o fenômeno jurídico “em virtude do qual se opera, no contexto da

transferência de titularidade de empresa ou estabelecimento, uma

completa transmissão de créditos e assunção de dívidas

trabalhistas entre alienante e adquirente envolvidos”. (DELGADO,

Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 5.ed., São Paulo,

Ltr, 2006, p. 406).

Depreende-se de tais premissas que, para caracterização da

sucessão empresarial, é necessário que haja a transferência de

titularidade de uma unidade econômico-jurídica, bem como que haja

continuidade da atividade empresarial.

No caso dos autos, não bastasse a confissão que deriva da revelia

imposta à demandada, restou comprovado, por meio dos

documentos de Ids a8d7500/fa2cf46, que a empresa POSTO

COMBUSTÍVEL NOLASCO LTDA tem sua sede localizada

exatamente no mesmo endereço da executada, tendo aproveitado

toda a sua estrutura física e rede de clientes para exercer a mesma

atividade empresarial, tendo como sócia-administradora a Senhora
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IRISMAR LARYSSA RODRIGUES NOLASCO, filha da sócia-

administradora da empresa executada, razão pela qual considero

configurada a sucessão empresarial.

Nesse sentido tem sido a jurisprudência nesta Especializada, senão

vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXECUTADA RRP COMÉRCIO DE

ALIMENTOS.  REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

SUCESSÃO DE EMPRESAS. Caso em que os elementos nos autos

confirmam a ocorrência de sucessão empresarial entre empresas

pertencentes a integrantes de grupo familiar, tendo em vista a

continuidade da atividade empresarial desempenhada pela

executada originária, além da inter-relação econômica de seus

sócios e continuidade de exploração da atividade com a mesma

marca.  Agravo de pet ição desprov ido .  (TRT-4 -  AP:

00201896720225040009, Data de Julgamento: 14/10/2022, Seção

Especializada em Execução)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E X E C U Ç Ã O .  S U C E S S Ã O

EMPRESARIAL .  RECONHECIMENTO.  O CONTEÚDO

PROBATÓRIO E INDICIÁRIO PERMITE CONCLUIR QUE AS

PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, QUE ENVOLVEM O NÚCLEO

FAMILIAR, FORAM RESPONSÁVEIS POR SUCESSÃO COM A

FINALIDADE DE FRUSTRAR DIREITOS TRABALHISTAS

INDISPONÍVEIS, POIS NEGÓCIOS, BENS E OBJETOS SOCIAIS

DAS PESSOAS JURÍDICAS ENVOLVIDAS FORAM E SÃO

DESENVOLVIDOS EM COMUNHÃO DE PESSOAS, INTERESSES

E FINALIDADES, A ATRAIR A SUBSUNÇÃO AOS ARTS. 10 E 448

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. APELO

PARCIALMENTE PROVIDO. (TRT-19 - AGRAVO DE PETIÇÃO.:

0000560-47.2018.5.19.0004, Relator: Vanda Lustosa, Data de

Publicação: 01/03/2024)

Forte nessas razões, julgo PROCEDENTE o pedido de sucessão

empresarial formulado pelo exequente, devendo o POSTO

COMBUSTÍVEL NOLASCO LTDA. permanecer no polo passivo do

presente feito, com o redirecionamento da execução em seu

desfavor, em razão de ser sucessora da empresa MARLEIDE R R

NOLASCO - ME.

Atualize-se o débito e expeça-se mandado de citação para que a

executada POSTO COMBUSTIVEL NOLASCO LTDA., no prazo de

48 horas, pague ou garanta o valor atualizado da execução, sob

pena de penhora.

Intimem-se as partes.

Datado e assinado eletronicamente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000659-57.2023.5.21.0013
RECLAMANTE CREUSA MARIA DA COSTA ALBANO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING
MOSSORO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

RECLAMADO UP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

ADVOGADO NAIDE RAQUEL KOPPE(OAB:
20255/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING MOSSORO

  - UP SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e803b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, ID.

9e69466, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000659-57.2023.5.21.0013
RECLAMANTE CREUSA MARIA DA COSTA ALBANO

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

RECLAMADO CONDOMINIO PARTAGE SHOPPING
MOSSORO

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)
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RECLAMADO UP SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE LOBO LIMA(OAB:
22445/CE)

ADVOGADO NAIDE RAQUEL KOPPE(OAB:
20255/CE)

PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREUSA MARIA DA COSTA ALBANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58e803b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, ID.

9e69466, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000828-44.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU RI HAPPY BRINQUEDOS S.A

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RI HAPPY BRINQUEDOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78a8aab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, Id.

08e60cd, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000828-44.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU RI HAPPY BRINQUEDOS S.A

ADVOGADO ANA LUISA DE LUCENA MOREIRA
MARRECO(OAB: 76507/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MOSSORO E MEDIO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78a8aab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, Id.

08e60cd, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ACPCiv-0000832-81.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU DAMYLLER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMYLLER COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d38df4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, ID.

4f32fe7, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000832-81.2023.5.21.0013
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO DE MOSSORO E MEDIO
OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU DAMYLLER COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO ADRIANA BORGES BILESSIMO(OAB:
9950/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
MOSSORO E MEDIO OESTE DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d38df4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Ordinário apresentado pela reclamada, ID.

4f32fe7, eis que preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000058-17.2024.5.21.0013
RECLAMANTE IANARA BARRETO DE LIMA

ADVOGADO FRANCISNILTON MOURA(OAB:
8851/RN)

ADVOGADO MIKAELLY MOURA(OAB: 18316/RN)

RECLAMADO SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

RECLAMADO PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANARA BARRETO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08ce880

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Conforme se observa de Certidão exarada pelo Oficial de justiça (ID

d9f18df), o Mandado de citação dirigido à segunda reclamada

PAISAGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP foi devolvido,

sem cumprimento, sob o motivo ali informado.

Diante disso, fica intimada a autora para, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, informar endereço válido da citada ré, de modo a

permitir a notificação inicial, sob pena de extinção do processo sem

resolução meritória.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Datado e assinado eletronicamente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000226-53.2023.5.21.0013
RECLAMANTE ROMERO CAVALCANTI AZEVEDO

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

RECLAMADO SARAIVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

ADVOGADO ERIKA CONCEICAO BISPO(OAB:
419635/SP)

RECLAMADO M G DA FONTE SARAIVA DE
MORAES EIRELI

ADVOGADO PEDRO VICTOR FERNANDES
DIOGENES(OAB: 11620/RN)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA
(CNPJ: 41.024.712/0003-90)

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO SARAIVA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO SARAIVA TRANSPORTES
TECNICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO CAVALCANTI AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dedbc51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Adesivo apresentado pelo reclamante,

ID.4f2aacb,  e is  que preenchidos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000226-53.2023.5.21.0013
RECLAMANTE ROMERO CAVALCANTI AZEVEDO

ADVOGADO Francisco Marcos de Araújo(OAB:
2359/RN)

RECLAMADO SARAIVA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

ADVOGADO ERIKA CONCEICAO BISPO(OAB:
419635/SP)

RECLAMADO M G DA FONTE SARAIVA DE
MORAES EIRELI

ADVOGADO PEDRO VICTOR FERNANDES
DIOGENES(OAB: 11620/RN)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA
(CNPJ: 41.024.712/0003-90)

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO SARAIVA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)
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RECLAMADO SARAIVA TRANSPORTES
TECNICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE MAYANE ALVES
TAVARES DE MORAIS(OAB:
10467/RN)

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS
LTDA.

  - M G DA FONTE SARAIVA DE MORAES EIRELI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SARAIVA ENGENHARIA LTDA

  - SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA

  - SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ: 41.024.712/0003-90)

  - SARAIVA PARTICIPACOES LTDA

  - SARAIVA TRANSPORTES TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dedbc51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Recebo o Recurso Adesivo apresentado pelo reclamante,

ID.4f2aacb,  e is  que preenchidos os pressupostos de

admissib i l idade.

2. Notifique-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões

no prazo legal.

3. Após, decorrido o prazo das contrarrazões, remeta-se para

apreciação do Eg. TRT-21ª Região.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000122-27.2024.5.21.0013
RECLAMANTE FABRICIO EMERSON BORGES

MORAIS

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO POTIENG ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JAILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17465/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POTIENG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c38ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO HOMOLOGADO.

Após a quitação integral, arquive-se o feito.

Ante a presente homologação, retire-se o feito de pauta de

audiência.

Intimem-se as partes.

    LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000122-27.2024.5.21.0013
RECLAMANTE FABRICIO EMERSON BORGES

MORAIS

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO POTIENG ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JAILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17465/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO EMERSON BORGES MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86c38ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ACORDO HOMOLOGADO.

Após a quitação integral, arquive-se o feito.

Ante a presente homologação, retire-se o feito de pauta de

audiência.

Intimem-se as partes.

    LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-30.2023.5.21.0013
RECLAMANTE MARCIO ANDRE DA SILVEIRA VIANA

ADVOGADO MARCELL BERGSON FREIRE DE
LIMA(OAB: 7184/RN)

RECLAMADO LUZIVAL F COSTA

ADVOGADO JESSICA CELI DA SILVA
SOARES(OAB: 15173/RN)
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PERITO GENILSON PEREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIVAL F COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c932a03

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante da prova documental acostada, considero como quitado o

acordo homologado com o perito. Dê-se ciência e após remeta-se

ao arquivo definitivo.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-51.2024.5.21.0013
RECLAMANTE DEBORA DAYANE MEDEIROS

LINHARES

ADVOGADO MARILIA GABRIELA SILVA
CAVALCANTE QUEIROZ(OAB:
20120/RN)

RECLAMADO SOMARIA BORGES DA SILVA
94274240444

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DAYANE MEDEIROS LINHARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3987b12

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Vieram-me os autos conclusos tão somente para sanar

inconsistência, no que se refere a correta alimentação no PJE,

quanto ao acordo homologado sob o ID 691ad08, o que se ratifica

nesta ocasião.

Retornem os autos ao seu curso normal.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000201-06.2024.5.21.0013
RECLAMANTE BRUNA RAFAELA DO VALE

ADVOGADO ANTONIA VANESSA CORDEIRO DE
SOUSA(OAB: 20254/RN)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33a7008

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta do dia 28 de maio de 2024, às 09h, a ser

realizada de FORMA PRESENCIAL, nas dependências físicas da

unidade judiciária.

As partes devem ficar cientes de que a não participação injustificada

na audiência ora designada ensejará as cominações legais

previstas nos artigos 732 e 844 da CLT.

A audiência será UNA, nos termos da CLT. Serão tomados os

depoimentos pessoais e testemunhais, inclusive para os fins do art.

818 da CLT, incisos I e II. O não comparecimento do autor

importará no arquivamento da reclamação. Na hipótese do

reclamante dar causa a dois arquivamentos, poderá ter suspenso o

direito de reclamar, nesta Justiça, pelo prazo de seis meses. O

patrono do autor fica com a incumbência de informar seu respectivo

cliente acerca da data e do horário da audiência designada,

alertando-o sobre a necessidade de seu comparecimento.

Na aludida audiência única, deverá a parte ré apresentar defesa, de

forma eletrônica, por meio do Sistema PJe (Processo Judicial

Eletrônico), até o horário designado para a referida audiência,

acompanhada dos documentos que as instruem. Caso não tenha

apresentado a defesa via PJe, esta poderá ser apresentada

oralmente em audiência, no tempo previsto na legislação vigente

nos moldes do art. 13 do Ato nº 634 do TRT da 21ª Região.

A defesa deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Cópias do Contrato Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa

jurídica) ou do CPF (no caso de pessoa física) e, conforme o caso,
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Carta de Preposição e Instrumento Procuratório com a devida

qualificação do representante legal da empresa.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), na assentada

deverá ser apresentada, igualmente, TODAS AS PROVAS que

deseje produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no

caso de rito ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito

sumaríssimo, as quais deverão portar documentos de identidade e

vestes compatíveis ao decoro da Audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS: Ficha de Registro de Empregado;

Controles de Frequência (Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto);

Comprovantes de Pagamento Salarial e de Recolhimentos do

FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e as Guias do

Seguro-Desemprego, dentre outras, devem ser digitalizadas e

juntadas ao processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias

autenticadas, ressaltando-se que, nos termos do §3º do art. 11 da

Lei nº 11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no §2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu

detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida,

até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

Se constar da Reclamação Trabalhista pleitos relativos à

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (Adicionais de

Insalubridade ou de Periculosidade, Indenização Acidentária

por Danos Morais ou Materiais, Reintegração no Emprego de

Gestante, de Trabalhador Acidentado ou de Membro da CIPA),

deverá a Empresa-Reclamada digitalizar, juntamente com sua

Defesa, dentre outros, e, conforme o caso, os seguintes

documentos legais atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de

Trabalho e abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213

de 24.7.1991, e art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n.

100/2003); Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da

Lei n. 8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da

NR-07: PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de

Trabalho (item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05:

CIPA); Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-

05: CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-

06: EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho -

LTCAT (§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de

Análise Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17:

Ergonomia); Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

(item 7.1.1 da NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais (item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da

NR-18: Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes.

As partes e testemunhas deverão portar documentos de

identidade e vestes compatíveis ao decoro da audiência.

Fica intimado o autor do presente despacho, devendo a

empresa ser notificada via e-Carta.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-58.2024.5.21.0013
RECLAMANTE JOSILEIDE DA FONSECA FILGUEIRA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO J2 CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO JONAS SOARES DE ANDRADE(OAB:
1578/RN)

ADVOGADO ANANIAS SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 2752/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J2 CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d226dc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A 1ª reclamada, por meio da peça de Id d67be45, requereu o

adiamento da audiência agendada para o dia 20.03.2024 ou,

alternativamente, a conversão da modalidade para audiência

telepresencial. Alegou, para tanto, a ocorrência de outra audiência

no Juízo da Vara do Trabalho de Currais Novos/RN, na mesma data

e turno da sessão deste Juízo.

Ao consu l ta r  a  t rami tação do processo nº  0000059-

81.2024.5.21.0019, constata-se que o respectivo juízo adiou para o

dia 24.04.2024 a audiência que ocorreria no dia 20.03.2024 (cópia

do despacho no Id 29d7281). Logo, não há impedimento para que a

reclamada participe da sessão desta Vara do Trabalho no dia

20.03.2024, às 08h30min, pelo que restam mantidos dia e

horário.

No tocante ao pleito de conversão da audiência para a modalidade
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telepresencial, é certo que, nos termos dos artigos 813 e 814 da

CLT, no processo do trabalho, em regra, as audiências são

presenciais e devem ser realizadas na sede do Juízo.

Em complemento, o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ao processo do trabalho, estabelece em seu artigo

217 que os atos processuais ocorrerão de forma ordinária na sede

do Juízo, e, apenas excepcionalmente em outro local, além de

destacar no seu art. 449 do CPC que as testemunhas serão ouvidas

na sede do Juízo.

De outro norte, extrai-se do § 3º do artigo 236 do CPC, do

Provimento 01/2021 da CGJT e da Resolução 354/2020 do CNJ,

que a realização de audiências telepresenciais é excepcional e que

os requerimentos das partes neste desiderato devem ser

apreciados segundo os critérios de viabilidade técnica e

conveniência.

Em virtude da pandemia do COVID-19 e da cessação temporária

das atividades presenciais, a realização de solenidades

telepresenciais foi relevante para a continuidade da prestação

jurisdicional.

Contudo, também se verificaram constantes dificuldades práticas e

técnicas que implicaram significativo aumento da necessidade de

redesignação das audiências em comparação com o que

normalmente se verifica naquelas realizadas de forma presencial.

Mais que isso, foram muitas vezes presenciadas diversas situações

que colocaram em dúvida a qualidade da prova colhida, muitas

vezes, também por este motivo, o adiamento da solenidade.

Com o arrefecimento da pandemia e a superveniência de inúmeros

instrumentos normativos (ex. Recomendação 02/CGJT; Ofício

Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT 36; e Resolução 481/2022

do CNJ, que revogou as Resoluções atinentes à pandemia de

Coronavírus), bem como o advento da deliberação do Plenário do

CNJ no PCA n. 0002260-11.2022.00.0000, na 359ª Sessão

Ordinária, realizada em 08 de novembro de 2022, tem-se por

ratificada a excepcionalidade da realização de audiências

telepresenciais e da necessidade do cotejo da sua efetiva

viabilidade e conveniência.

Neste compasso, em que pese a Resolução 345 do CNJ e o Ato

Conjunto TRT21 GP/CR nº 07/2022 autorizem a adoção do Juízo

“100% digital”, não há que se cogitar a existência do direito

subjetivo das partes à realização das audiências de modo

remoto, pois a própria Resolução n. 345 torna evidente, em seu art.

1º, § 2º, que o juiz condutor do processo poderá determinar a

colheita da prova de modo presencial sem que isso descaracterize o

aludido instituto, o que vai ao encontro do art. 765 da CLT, que

confere ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção

do processo, in verbis:

“Art. 1º Autorizar a adoção, pelos tribunais, das medidas

necessárias à implementação do “Juízo 100% Digital” no Poder

Judiciário.

[...]

§ 2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros meios

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbto do “Juízo 100%

Digital” (redação dada pela Resolução 378, de 09.03.2021)”

No âmbito deste Regional, importante frisar que o Ato Conjunto

TRT21- GP/CR nº 005/2023, de 01.03.2023, em seu art. 7º, prevê

que “as audiências designadas sob a jurisdição do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região serão realizadas, em regra, no

formato presencial, na sede do juízo correspondente”.

Não se pode, ainda, olvidar a ocorrência de perda da qualidade e da

confiabilidade dos depoimentos pessoais e testemunhais colhidos

em audiências telepresenciais, nas quais sequer é possível garantir

a impossibilidade da comunicação entre os participantes da

instrução (entre testemunhas, e entre estas e as partes), tal como

apregoa do artigo 456 do CPC, ensejando muitas vezes o

adiamento de solenidades, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais. Neste sentido, destaco os seguintes

julgados:

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  P R O V A  O R A L

CONTAMINADA. AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. REGISTRO DE

I N C O N F O R M I S M O  A  T E M P O  E  M O D O .  N U L I D A D E

CONFIGURADA. Se o juízo não tem como garant i r  a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial no escritório de

uma das partes, e não havendo concordância da parte adversa,

com o devido registros a tempo e modo, a nulidade da sentença e

reabertura da instrução é medida que se impõe, para garantir a

a m p l a  d e f e s a  e  o  c o n t r a d i t ó r i o . ”  ( T R T 1  -  R O T

010059922020205010057 RJ - 10ª Turma - Relator Desembargador

Flavio Ernesto Rodrigues Silva, Data de julgamento: 23.02.2022)

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA

DE INCOMUNICABILIDADE. PROVA ORAL CONTAMINADA.

N U L I D A D E  C O N F I G U R A D A .  I n o b s e r v a d a  a  d e v i d a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial, através do

aparelho celular do advogado da parte autora, sob a oposição da

parte adversa, resultando em sentença desfavorável às partes

reclamadas, a nulidade da sentença com reabertura da instrução é

medida que se impõe, para garantir a ampla defesa e o
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contraditório. Recurso ordinário provido (TRT13 - ROT 0000475-

95.2020.5.13.0024 - 1ª Turma - Relator Desembargador Paulo Maia

Filho - Data de julgamento: 03/05/2022).

Acerca do tema, a Corregedoria Nacional da Justiça do Trabalho se

manifestou nos seguintes termos:

“A gestão da ministra Dora Maria da Costa à frente da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho foi iniciada com a missão de

promover o retorno imediato das atividades presenciais nos órgãos

de 1º e 2º graus da Justiça do Trabalho, em razão do abrandamento

do cenário epidemiológico provocado pela pandemia da Covid-19.

A adoção, como regra, do formato telepresencial para

audiências e sessões vinha impactando negativamente o

desempenho da Justiça do Trabalho. Os dados de

produtividade dos Tribunais ao final de 2022 sinalizavam

aumento expressivo no estoque de processos na fase de

conhecimento e no tempo médio de duração do processo,

apesar da redução na demanda processual, a partir da Reforma

Trabalh is ta. ”  (Fonte:  h t tps: / /www.ts t . jus.br /web/guest / -

/a%C3%A7%C3%B5es-da-corregedoria-geral-da-justi%C3%A7a-do

-trabalho-priorizam-retorno-de-atividades-presenciais)

Por fim, diante da complexidade da matéria tratada nos

presentes autos, entendo ser mais prudente a realização da

audiência na modalidade presencial, por envolver questões de

exigem uma particular valoração da prova oral, melhor

propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das partes das

testemunhas pela juíza que irá conduzir a audiência e ao fim,

julgar o processo.

Nesse sentido, inclusive, há importante precedente deste Regional,

em Mandado de Segurança, cuja relatoria foi do eminentíssimo

Desembargador Eduardo Serrano da Rocha, in verbis:

“Como deflui destes termos, o juiz impetrado constatou que a

matéria alegada pela autora envolve aspectos que inviabilizam a

audiência na forma virtual, sendo necessário preservar a

incolumidade da coleta da prova, o que imporia a realização da

audiência de instrução presencial, não mais subsistindo as

circunstâncias de Saúde Pública que obrigaram à realização das

audiências por vídeoconferência.

Com efeito, observa-se da petição inicial da reclamatória de origem

a extensão das alegações autorais, especialmente quanto à

invalidade do sistema de registro da jornada, à caracterização do

cargo de confiança e à extrapolação da jornada de trabalho,

aspectos que exigem percuciente valoração pelo juiz condutor da

audiência, melhor propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das

partes e testemunhas.

O ato judicial impetrado, portanto, está amparado na prudente

avaliação do magistrado quanto às condições materiais da coleta da

prova, não se vislumbrando flagrante ilegalidade ou abusividade na

denegação da audiência virtual.

Nesse sentido o parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução CNJ

345/2020 prevê que “inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ‘Juízo 100% Digital’, por onde se constata a regularidade de

eventual atuação presencial nos autos, desde que regularmente

fundamentada a decisão, por certo.

E no caso dos autos a simples circunstância de os advogados

da reclamante residirem em outro estado da federação não se

mostra suficiente - em princípio - para superar a necessidade

de preservação da coleta de prova, até porque a escolha do

patrono é livre faculdade da parte, tampouco se vislumbrando o

risco acentuado de contágio dos participantes pela Covid-19, haja

vista o estágio atual da endemia.

Assim, a argumentação exposta pela impetrante não revela - neste

juízo de cognição sumária - a relevância dos fundamentos jurídicos

e legais de impetração, suficiente a motivar a suspensão imediata

dos efeitos do ato judicial, tampouco se verificando o risco de

prejuízo em face do curso temporal do processo, reputando-se

ausentes os requisitos para o deferimento liminar da segurança

postulada.

INDEFIRO A LIMINAR”

(TRT 21,  MSCiv  0000581-39.2022.5 .21.0000,  Rela tor

Desembargador EDUARDO SERRANO ROCHA, publicado em

06.12.2022 - destaques acrescidos)

Por fim, convém citar, também, a decisão proferida pela

Corregedora Nacional, na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.5.00.0500 em 11 de abril de 2023, formulada

pela Corregedoria do TRT1 acerca da modalidade de audiência a

ser designada nos processos que se submetem ao Juízo 100%

Digital, na medida em que a designação de audiência na

modalidade presencial relativamente a tais processos tem

gerado a apresentação de reclamações correicionais, sob o

argumento de violação do artigo 3º da Resolução nº 345/2020 do

CNJ, assim decidiu a Ministra DORA MARIA DA COSTA:

"Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do

processo dada sua natureza pública e como forma de
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assegurar a igualdade de tratamento das partes, a duração

razoável do processo, a necessidade de prevenir e reprimir ato

contrário à dignidade da justiça, conforme expressamente

previsto pelos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, estando

autorizado inclusive "a dilatar os prazos processuais e alterar a

ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade

à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual,

disciplinando que a sua realização de modo presencial não

impedirá a tramitação do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a

conveniência da produção de quaisquer atos processuais em

modalidade não digital, determine que sejam realizados na

modalidade presencial sem que haja prejuízo da continuidade

de tramitação no Juízo 100% Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo

100% Digital para audiência presencial, faz-se necessária

apenas a devida fundamentação pelo magistrado, que deverá

indicar de forma circunstanciada os motivos de conveniência e

oportunidade que não viabilizem a realização de tal ato

processual de forma digital. Dentre eles estão, por exemplo, a

precariedade dos meios de transmissão de dados ou falhas de

conexão verificadas na unidade judiciária, a agilidade na realização

do ato, bem como a avaliação do magistrado quanto à qualidade da

colheita das provas, que notadamente é avultada nos casos da

adoção da audiência de forma presencial, modalidade fruto da

opção legislativa (artigo 843 da CLT) e da orientação encerrada no

julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas

na escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos

iniciais para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital,

remanescendo como elemento nuclear do ato a avaliação

justificada do magistrado que o conduz" (CONSULTA

ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

CONSULENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 1ª

REGIÃO, CONSULTADA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, Decisão da Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA, em 11.04.2023 - destaques

acrescentados),

Diante do exposto, e com amparo no art. 765 da CLT, que confere

ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção do

processo, competindo-lhe velar pelo andamento rápido das causas,

e que no caso em comento não chegou a ser alegada qualquer

situação peculiar que impedisse ou dificultasse à parte e seu

advogado comparecerem pessoalmente no Fórum para

participar da audiência presencial,resta mantida a audiência

presencial designada no presente feito.

A publicação do presente despacho tem validade jurídica de

intimação das partes quanto ao seu inteiro teor.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000010-58.2024.5.21.0013
RECLAMANTE JOSILEIDE DA FONSECA FILGUEIRA

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

RECLAMADO J2 CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA - ME

ADVOGADO JONAS SOARES DE ANDRADE(OAB:
1578/RN)

ADVOGADO ANANIAS SARAIVA DE
ALMEIDA(OAB: 2752/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILEIDE DA FONSECA FILGUEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d226dc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A 1ª reclamada, por meio da peça de Id d67be45, requereu o

adiamento da audiência agendada para o dia 20.03.2024 ou,

alternativamente, a conversão da modalidade para audiência

telepresencial. Alegou, para tanto, a ocorrência de outra audiência

no Juízo da Vara do Trabalho de Currais Novos/RN, na mesma data

e turno da sessão deste Juízo.

Ao consu l ta r  a  t rami tação do processo nº  0000059-

81.2024.5.21.0019, constata-se que o respectivo juízo adiou para o

dia 24.04.2024 a audiência que ocorreria no dia 20.03.2024 (cópia

do despacho no Id 29d7281). Logo, não há impedimento para que a

reclamada participe da sessão desta Vara do Trabalho no dia

20.03.2024, às 08h30min, pelo que restam mantidos dia e

horário.

No tocante ao pleito de conversão da audiência para a modalidade

telepresencial, é certo que, nos termos dos artigos 813 e 814 da

CLT, no processo do trabalho, em regra, as audiências são

presenciais e devem ser realizadas na sede do Juízo.

Em complemento, o ordenamento processual civil, aplicado de

forma supletiva ao processo do trabalho, estabelece em seu artigo

217 que os atos processuais ocorrerão de forma ordinária na sede

do Juízo, e, apenas excepcionalmente em outro local, além de

destacar no seu art. 449 do CPC que as testemunhas serão ouvidas

na sede do Juízo.

De outro norte, extrai-se do § 3º do artigo 236 do CPC, do

Provimento 01/2021 da CGJT e da Resolução 354/2020 do CNJ,

que a realização de audiências telepresenciais é excepcional e que

os requerimentos das partes neste desiderato devem ser

apreciados segundo os critérios de viabilidade técnica e

conveniência.

Em virtude da pandemia do COVID-19 e da cessação temporária

das atividades presenciais, a realização de solenidades

telepresenciais foi relevante para a continuidade da prestação

jurisdicional.

Contudo, também se verificaram constantes dificuldades práticas e

técnicas que implicaram significativo aumento da necessidade de

redesignação das audiências em comparação com o que

normalmente se verifica naquelas realizadas de forma presencial.

Mais que isso, foram muitas vezes presenciadas diversas situações

que colocaram em dúvida a qualidade da prova colhida, muitas

vezes, também por este motivo, o adiamento da solenidade.

Com o arrefecimento da pandemia e a superveniência de inúmeros

instrumentos normativos (ex. Recomendação 02/CGJT; Ofício

Circular Conjunto CSJT.GP.GVP.CGJT 36; e Resolução 481/2022

do CNJ, que revogou as Resoluções atinentes à pandemia de

Coronavírus), bem como o advento da deliberação do Plenário do

CNJ no PCA n. 0002260-11.2022.00.0000, na 359ª Sessão

Ordinária, realizada em 08 de novembro de 2022, tem-se por

ratificada a excepcionalidade da realização de audiências

telepresenciais e da necessidade do cotejo da sua efetiva

viabilidade e conveniência.

Neste compasso, em que pese a Resolução 345 do CNJ e o Ato

Conjunto TRT21 GP/CR nº 07/2022 autorizem a adoção do Juízo

“100% digital”, não há que se cogitar a existência do direito

subjetivo das partes à realização das audiências de modo

remoto, pois a própria Resolução n. 345 torna evidente, em seu art.

1º, § 2º, que o juiz condutor do processo poderá determinar a

colheita da prova de modo presencial sem que isso descaracterize o

aludido instituto, o que vai ao encontro do art. 765 da CLT, que

confere ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção

do processo, in verbis:

“Art. 1º Autorizar a adoção, pelos tribunais, das medidas

necessárias à implementação do “Juízo 100% Digital” no Poder

Judiciário.

[...]

§ 2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros meios

processuais de forma virtual, a sua realização de modo presencial

não impedirá a tramitação do processo no âmbto do “Juízo 100%

Digital” (redação dada pela Resolução 378, de 09.03.2021)”

No âmbito deste Regional, importante frisar que o Ato Conjunto

TRT21- GP/CR nº 005/2023, de 01.03.2023, em seu art. 7º, prevê

que “as audiências designadas sob a jurisdição do Tribunal

Regional do Trabalho da 21ª Região serão realizadas, em regra, no

formato presencial, na sede do juízo correspondente”.

Não se pode, ainda, olvidar a ocorrência de perda da qualidade e da

confiabilidade dos depoimentos pessoais e testemunhais colhidos

em audiências telepresenciais, nas quais sequer é possível garantir

a impossibilidade da comunicação entre os participantes da

instrução (entre testemunhas, e entre estas e as partes), tal como

apregoa do artigo 456 do CPC, ensejando muitas vezes o
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adiamento de solenidades, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais. Neste sentido, destaco os seguintes

julgados:

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  P R O V A  O R A L

CONTAMINADA. AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL. REGISTRO DE

I N C O N F O R M I S M O  A  T E M P O  E  M O D O .  N U L I D A D E

CONFIGURADA. Se o juízo não tem como garant i r  a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial no escritório de

uma das partes, e não havendo concordância da parte adversa,

com o devido registros a tempo e modo, a nulidade da sentença e

reabertura da instrução é medida que se impõe, para garantir a

a m p l a  d e f e s a  e  o  c o n t r a d i t ó r i o . ”  ( T R T 1  -  R O T

010059922020205010057 RJ - 10ª Turma - Relator Desembargador

Flavio Ernesto Rodrigues Silva, Data de julgamento: 23.02.2022)

“ E M E N T A :  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  A U D I Ê N C I A

TELEPRESENCIAL. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA

DE INCOMUNICABILIDADE. PROVA ORAL CONTAMINADA.

N U L I D A D E  C O N F I G U R A D A .  I n o b s e r v a d a  a  d e v i d a

incomunicabilidade da testemunha durante a colheita de seu

depoimento, que se deu de forma telepresencial, através do

aparelho celular do advogado da parte autora, sob a oposição da

parte adversa, resultando em sentença desfavorável às partes

reclamadas, a nulidade da sentença com reabertura da instrução é

medida que se impõe, para garantir a ampla defesa e o

contraditório. Recurso ordinário provido (TRT13 - ROT 0000475-

95.2020.5.13.0024 - 1ª Turma - Relator Desembargador Paulo Maia

Filho - Data de julgamento: 03/05/2022).

Acerca do tema, a Corregedoria Nacional da Justiça do Trabalho se

manifestou nos seguintes termos:

“A gestão da ministra Dora Maria da Costa à frente da Corregedoria

-Geral da Justiça do Trabalho foi iniciada com a missão de

promover o retorno imediato das atividades presenciais nos órgãos

de 1º e 2º graus da Justiça do Trabalho, em razão do abrandamento

do cenário epidemiológico provocado pela pandemia da Covid-19.

A adoção, como regra, do formato telepresencial para

audiências e sessões vinha impactando negativamente o

desempenho da Justiça do Trabalho. Os dados de

produtividade dos Tribunais ao final de 2022 sinalizavam

aumento expressivo no estoque de processos na fase de

conhecimento e no tempo médio de duração do processo,

apesar da redução na demanda processual, a partir da Reforma

Trabalh is ta. ”  (Fonte:  h t tps: / /www.ts t . jus.br /web/guest / -

/a%C3%A7%C3%B5es-da-corregedoria-geral-da-justi%C3%A7a-do

-trabalho-priorizam-retorno-de-atividades-presenciais)

Por fim, diante da complexidade da matéria tratada nos

presentes autos, entendo ser mais prudente a realização da

audiência na modalidade presencial, por envolver questões de

exigem uma particular valoração da prova oral, melhor

propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das partes das

testemunhas pela juíza que irá conduzir a audiência e ao fim,

julgar o processo.

Nesse sentido, inclusive, há importante precedente deste Regional,

em Mandado de Segurança, cuja relatoria foi do eminentíssimo

Desembargador Eduardo Serrano da Rocha, in verbis:

“Como deflui destes termos, o juiz impetrado constatou que a

matéria alegada pela autora envolve aspectos que inviabilizam a

audiência na forma virtual, sendo necessário preservar a

incolumidade da coleta da prova, o que imporia a realização da

audiência de instrução presencial, não mais subsistindo as

circunstâncias de Saúde Pública que obrigaram à realização das

audiências por vídeoconferência.

Com efeito, observa-se da petição inicial da reclamatória de origem

a extensão das alegações autorais, especialmente quanto à

invalidade do sistema de registro da jornada, à caracterização do

cargo de confiança e à extrapolação da jornada de trabalho,

aspectos que exigem percuciente valoração pelo juiz condutor da

audiência, melhor propiciada pelo interrogatório e oitiva direta das

partes e testemunhas.

O ato judicial impetrado, portanto, está amparado na prudente

avaliação do magistrado quanto às condições materiais da coleta da

prova, não se vislumbrando flagrante ilegalidade ou abusividade na

denegação da audiência virtual.

Nesse sentido o parágrafo 2º do artigo 1º da Resolução CNJ

345/2020 prevê que “inviabilizada a produção de meios de prova ou

de outros atos processuais de forma virtual, a sua realização de

modo presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito

do ‘Juízo 100% Digital’, por onde se constata a regularidade de

eventual atuação presencial nos autos, desde que regularmente

fundamentada a decisão, por certo.

E no caso dos autos a simples circunstância de os advogados

da reclamante residirem em outro estado da federação não se

mostra suficiente - em princípio - para superar a necessidade

de preservação da coleta de prova, até porque a escolha do

patrono é livre faculdade da parte, tampouco se vislumbrando o

risco acentuado de contágio dos participantes pela Covid-19, haja

vista o estágio atual da endemia.

Assim, a argumentação exposta pela impetrante não revela - neste

juízo de cognição sumária - a relevância dos fundamentos jurídicos
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e legais de impetração, suficiente a motivar a suspensão imediata

dos efeitos do ato judicial, tampouco se verificando o risco de

prejuízo em face do curso temporal do processo, reputando-se

ausentes os requisitos para o deferimento liminar da segurança

postulada.

INDEFIRO A LIMINAR”

(TRT 21,  MSCiv  0000581-39.2022.5 .21.0000,  Rela tor

Desembargador EDUARDO SERRANO ROCHA, publicado em

06.12.2022 - destaques acrescidos)

Por fim, convém citar, também, a decisão proferida pela

Corregedora Nacional, na Consulta Administrativa (1680) nº

0000077-85.2023.5.00.0500 em 11 de abril de 2023, formulada

pela Corregedoria do TRT1 acerca da modalidade de audiência a

ser designada nos processos que se submetem ao Juízo 100%

Digital, na medida em que a designação de audiência na

modalidade presencial relativamente a tais processos tem

gerado a apresentação de reclamações correicionais, sob o

argumento de violação do artigo 3º da Resolução nº 345/2020 do

CNJ, assim decidiu a Ministra DORA MARIA DA COSTA:

"Todos os atos processuais no Juízo 100% Digital, em regra, serão

praticados por meio eletrônico e remoto.

Nada obstante, detém o magistrado o poder de direção do

processo dada sua natureza pública e como forma de

assegurar a igualdade de tratamento das partes, a duração

razoável do processo, a necessidade de prevenir e reprimir ato

contrário à dignidade da justiça, conforme expressamente

previsto pelos artigos 765 da CLT e 139 do CPC, estando

autorizado inclusive "a dilatar os prazos processuais e alterar a

ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às

necessidades do conflito de modo a conferir maior efetividade

à tutela do direito" (artigo 139, inciso VI, do CPC).

Aliás, a Resolução nº 345/2020 do CNJ é taxativa ao prever a

hipótese em que ocorra a inviabilização de produção de meios

de prova ou de outros atos processuais de forma virtual,

disciplinando que a sua realização de modo presencial não

impedirá a tramitação do processo no âmbito do Juízo 100%

Digital.

Neste contexto, nada obsta que o juiz, justificando a

conveniência da produção de quaisquer atos processuais em

modalidade não digital, determine que sejam realizados na

modalidade presencial sem que haja prejuízo da continuidade

de tramitação no Juízo 100% Digital.

Conforme decisão proferida pelo Conselho Nacional de Justiça nos

autos do Procedimento de Controle Administrativo nº 0002260-

11.2022.2.00.0000, "A regra geral é que as audiências devem ser

realizadas de forma presencial, estando o magistrado presente na

unidade jurisdicional", tanto assim que, nas hipóteses de

requer imento das par tes de real ização de audiências

telepresenciais, determina a Resolução CNJ nº 354/2020 que a

decisão correspondente deverá ser sopesada pela conveniência de

sua realização na modalidade presencial.

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo

100% Digital para audiência presencial, faz-se necessária

apenas a devida fundamentação pelo magistrado, que deverá

indicar de forma circunstanciada os motivos de conveniência e

oportunidade que não viabilizem a realização de tal ato

processual de forma digital. Dentre eles estão, por exemplo, a

precariedade dos meios de transmissão de dados ou falhas de

conexão verificadas na unidade judiciária, a agilidade na realização

do ato, bem como a avaliação do magistrado quanto à qualidade da

colheita das provas, que notadamente é avultada nos casos da

adoção da audiência de forma presencial, modalidade fruto da

opção legislativa (artigo 843 da CLT) e da orientação encerrada no

julgamento do PCA nº 0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho

Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Por conseguinte, a definição da matéria não está situada apenas

na escolha das partes, sendo ela apenas um dos requisitos

iniciais para a inclusão do processo no Juízo 100% Digital,

remanescendo como elemento nuclear do ato a avaliação

justificada do magistrado que o conduz" (CONSULTA

ADMINISTRATIVA (1680) Nº 0000077-85.2023.2.00.0500,

CONSULENTE: CORREGEDORIA REGIONAL DO TRT DA 1ª

REGIÃO, CONSULTADA: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO, Decisão da Ministra Corregedora-Geral da Justiça

do Trabalho DORA MARIA DA COSTA, em 11.04.2023 - destaques

acrescentados),

Diante do exposto, e com amparo no art. 765 da CLT, que confere

ao juiz amplos poderes e liberdade na condução e direção do
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processo, competindo-lhe velar pelo andamento rápido das causas,

e que no caso em comento não chegou a ser alegada qualquer

situação peculiar que impedisse ou dificultasse à parte e seu

advogado comparecerem pessoalmente no Fórum para

participar da audiência presencial,resta mantida a audiência

presencial designada no presente feito.

A publicação do presente despacho tem validade jurídica de

intimação das partes quanto ao seu inteiro teor.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000600-69.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FABIO LOURENCO DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda6cd6

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

FÁBIO LOURENÇO DA SILVA DO NASCIMENTO, qualificado aos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de PAS PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e, subsidiariamente,

em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

(SEGUNDA RECLAMADA), igualmente qualificadas aos autos,

postulando os pedidos constantes na petição inicial, juntando

documentos e atribuindo à causa o valor de R$ 37.693,07.

Por carta precatória notificatória (ID. 7e3178a), foi solicitada a

citação da primeira empresa através de Oficial de Justiça.

Entretanto, a citação foi infrutífera, conforme certidão - acostada no

ID. 874d38b.

Foi proferida Sentença de extinção do processo (ID. 2b9ca1b), sem

resolução do mérito, consoante disposto no art. 852-B, II e §1º da

CLT.

A parte autora interpôs Recurso Ordinário (ID. 981a6c4), ao qual a

segunda reclamada apresentou Contrarrazões (ID. f56e867).

Foi proferido Acórdão (ID. eaa4d11), declarando a nulidade do

processo a partir da Sentença e determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para que fosse assegurada oportunidade ao

reclamante para indicação de meios válidos e efetivos de citação da

reclamada principal, ou para a conversão do rito sumaríssimo para

procedimento ordinário, com posterior prosseguimento da marcha

processual.

Declarado o trânsito em julgado do Acórdão (ID. 33369b7), com

remessa dos autos à presente Vara.

Em despacho (ID. 5ec533f), determinou-se a intimação da parte

autora para que indicasse meios válidos e efetivos para a citação da

demandada, ou para que solicitasse a conversão do rito para

procedimento ordinário, sob pena de arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento das custas sobre o valor da causa (art.

852-B, inciso II e §1º da CLT).

Foi apresentado pela parte autora pedido de conversão do rito para

ordinário e de citação da reclamada principal por edital (ID.

985e628). Foram deferidos os pedidos (ID. 9bc6ece).

Edital de notificação publicado (ID. 18c325b).

Foi apresentada a contestação pela segunda reclamada (ID.

95b01ff), sobre a qual a parte autora manifestou-se em réplica (ID.

e624d51).

Em audiência (ID. 68d08af), foi considerada injustificada a ausência

da reclamada principal, sendo-lhe aplicada revelia e a confissão

ficta com relação à matéria fática. Foi recebida a defesa

apresentada pela PETROBRAS no processo, bem como sua prova

documental acostada. Prova documental preclusa, na forma e nos

termos dos artigos 434 e 435 do CPC (aplicação ao processo do

trabalho na forma do artigo 769 da CLT). Diante da revelia da

primeira empresa e da sua confissão ficta, foram dispensados os

depoimentos do autor e do preposto da PETROBRAS, sem

qualquer objeção. As partes não demonstraram interesse em

produzir outras provas. Nada mais requerido, foi encerrada a

instrução processual. Razões finais reiterativas pelas partes

presentes, restando prejudicadas as da reclamada principal, bem

como as propostas de conciliação com relação a si. Frustradas as

tentativas de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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QUESTÕES PROCESSUAIS

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A segunda ré suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Não lhe assiste razão.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983 e a

Súmula nº 463, inciso I, do C. TST, o que ocorreu no caso.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada pela reclamada e

defiro o benefício da Justiça Gratuita em prol do autor, nos

termos dos artigos 98 e 99 do CPC, do artigo 790, §3º, da CLT e da

Súmula nº 463, inciso I, do C. TST.

MÉRITO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA - PRIMEIRA RECLAMADA

A primeira reclamada, apesar de regularmente citada, quedou-se

ausente à audiência inicial, motivo pelo qual se declarou o seu

estado de revelia e de confissão ficta quanto à matéria de fato, nos

termos do artigo 844, caput e § 4º, da CLT.

Destarte, passo ao exame do feito, advertindo que a penalidade

imposta resulta em considerar verdadeiros fatos contrários ao

interesse da parte faltosa e favorável ao adversário. A confissão

ficta não incide sobre matéria de direito e não prevalece em face de

prova documental ou de confissão real, de modo a respeitar os

termos do § 4º do artigo 844 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

HORAS EXTRAS

Na prefacial, alega a parte autora que foi admitido pela primeira

reclamada, no dia 21/12/2020, para exercer a função de “ajudante

de guindaste”, com remuneração bruta de R$ 1.730,26, composto

por salário base de R$1.222,09, adicional de periculosidade (30%)

de R$ 366,63, e adicional noturno de média R$ 131,43, sendo

dispensado, sem justa causa, no dia 31/03/2022.

Sustenta que trabalhou “no regime de 14x14 (trabalho por folga),

em turnos com alternância quinzenal (diurno e noturno), ou seja,

numa quinzena trabalhava das 18h30m às 7h30m, folgava 14

(quatorze) dias, e na quinzena seguinte trabalhava das 6h30m às

19h30m, com uma hora de intervalo intrajornada (...) sem o

recebimento correto das horas extras.”. Tendo em vista a

submissão a turnos ininterruptos de revezamento, aduz possuir

direito à jornada especial prevista no art. 7º, inciso XIV, da CF/1988.

Com base em tais argumentos, postula o pagamento de horas

extras prestadas excedentes da 6ª hora diária, por dia trabalhado,

durante todo o período contratual, e seus reflexos.

À análise.

Ante a revelia, incide sobre os fatos narrados na petição inicial a

confissão ficta aplicada à primeira reclamada, nos moldes do artigo

844 da CLT.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos articulados na causa de

pedir deduzida na lide, ou seja, de labor em turnos ininterruptos de

revezamento na exata jornada indicada na exordial, com prestação

horas extras excedentes da 6ª hora diária, por dia trabalhado,

durante todo o período contratual, sem o recebimento de seu devido

pagamento.

Não bastasse, da análise da solitária folha de ponto acostada no ID.

14bb67c, foi confirmado tanto o trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento, quanto a jornada excedente.

Pois bem.

O art. 7º, inciso XIV, da CF/1988 prevê expressamente ser direito

dos trabalhadores urbanos e rurais a jornada de 6 (seis) horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva.

Nos termos da Súmula nº 423 do C. TST, ficou permitida a

majoração da jornada, no caso de turnos ininterruptos de

revezamento, apenas quando autorizada em norma coletiva, e

desde que limitada a 8 (oito) horas diárias.

No caso, não há comprovação de norma coletiva nesse sentido e,

ainda que houvesse, estaria descaracterizado eventual regime

previsto em negociação coletiva, porquanto restou demonstrado

que o reclamante estava habitualmente sujeito a jornada de

trabalho superior a 8 (oito) horas diárias, extrapolando o limite

diário previsto no citado verbete sumular.

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para

condenar a reclamada principal no pagamento das horas extras

prestadas a partir da 6ª (sexta) hora diária ou da 36ª (trigésima

sexta) hora semanal, por todos os dias trabalhados, durante

todo o pacto laboral, acrescidas do adicional de 50% sobre a hora

normal, nos termos do artigo 59, §1º, da CLT.

Deferem-se, igualmente, os reflexos salariais.

As horas extras habitualmente pagas produzem reflexos salariais

nos RSR, 13º salário, FGTS, férias + 1/3 e aviso prévio indenizado

(caso haja), na forma das Súmulas nº 376, 172, 45 e 63 do C. TST e

art. 142, § 5º, da CLT.

É indevido o ref lexo das horas extras no adicional de

periculosidade, porquanto o cálculo do adicional de periculosidade é

devido no importe de 30% sobre o salário básico, sem a incidência

de outros adicionais, conforme Súmula nº 191 do C. TST.

Para fins de cálculo, deve ser observado o divisor 180 (OJ nº 396,
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SDI-1, do C. TST), bem como a escala e os horários indicados na

inicial. Observada, ainda, a solitária folha de ponto acostada no

ID. 14bb67c.

A liquidação deverá observar também a remuneração bruta de R$

1.730,26, composta por salário base de R$1.222,09, adicional de

periculosidade (30%) de R$ 366,63, e adicional noturno de média

R$ 131,43, conforme alegado na inicial, tendo em vista que o

reclamado não juntou aos autos todos os contracheque/recibos de

pagamento do obreiro, ônus que lhe cabia conforme o art. 464 da

CLT e art. 818, II, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno, aplicação da OJ nº 97 da SDI-

1 do TST. O adicional de periculosidade também integra a base de

cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas nº 132 ,

inciso I, e 264 do C. TST.

No caso em comento, a majoração do valor do repouso semanal

remunerado não repercute no cálculo das férias + 1/3, do décimo

terceiro e FGTS, porquanto a repercussão só ocorrerá em relação

às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, conforme

disposto pela OJ nº 394, I e II, da SDI-1 do C. TST, alterada em

31/03/2023.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SEGUNDA RECLAMADA

Alega a parte autora que, apesar de ter sido contratada pela 1ª

demandada, prestava serviços para a PETROBRAS – PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A (SEGUNDA RECLAMADA).

Requer, assim, a responsabilização subsidiária desta.

A segunda ré sustenta, em síntese, a ausência de comprovação de

prestação de serviços em prol da PETROBRAS; a ausência de sua

responsabilidade subsidiária; a inexistência de conduta culposa; o

regular cumprimento do dever de fiscalizar; e a licitude da

contratação da 1ª empresa.

Requer, portanto, a total improcedência do pleito.

Examino.

No caso, a prestação de serviços da parte autora em favor da

litisconsorte passiva em decorrência do contrato de prestação de

serviços mantido entre as reclamadas foi  negada pela

PETROBRAS.

Apesar disso, a própria sociedade de economia mista colacionou

aos autos documentos de cunho trabalhista em nome do obreiro

(ID’s 68fd7a8, d3ea110 e 63bd038 - Fls.: 222, 244 e 263 do PDF).

Assim sendo, restou comprovado que o obreiro prestou

serviços em favor da segunda demanda.

Assentada esta premissa fática, cabe analisar, à luz da legislação e

jurisprudência, a responsabilidade subsidiária da PETROBRAS –

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (SEGUNDA RECLAMADA) ante o

caso concreto.

De plano, registre-se que a natureza da avença firmada entre os

litisconsortes passivos não afasta, por si só, a aplicação no caso

concreto do verbete sumular nº 331 do C. TST, e da

responsabilização de forma subsidiária do ente integrante da

Administração Pública Indireta.

De igual modo, inteiramente destituída de respaldo a tese pautada

na aplicação do artigo 37, inciso II, da CF/88 e da Súmula nº 363 do

C. TST ao caso concreto, uma vez que o reclamante não pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício com o segundo

demandado, mas a declaração da responsabilidade subsidiária nos

termos do verbete sumular nº 331 do C. TST.

O caso concreto enquadra-se no verbete sumular nº 331 do C. TST,

responsável pela modulação dos l imites da legalidade e

responsabilidade decorrentes de contratos de prestação de serviços

por terceirização. Tal entendimento pautou-se, segundo a melhor

doutrina, em preceitos próprios ao Direito do Trabalho, conforme

elucida a nobre doutrina de Maurício Godinho Delgado (Curso do

Direito do Trabalho, 2ª edição, Ltr):

"De qualquer modo, seja por analogia com preceitos próprios ao

Direito do Trabalho (art. 16, Lei nº 6.019/74; art. 2º, CLT, que trata

da assunção dos riscos por aquele que toma trabalho subordinado,

não-eventual, pessoal e oneroso; art. 8º, CLT, que dispõe sobre a

integração jurídica), seja por analogia com preceitos inerentes ao

próprio Direito Comum (arts. 159 e 160, I, in fine, CCB/1916, por

exemplo), seja em face da prevalência na ordem jurídica do valor-

trabalho e dos créditos trabalhistas (ilustrativamente, Constituição

da República: art. 1º, III e IV; art. 3º, I, in fine, e III, ab initio, e IV, ab

initio, art. 4º, II, art. 6º, art. 7º, caput, in fine; art. 7º, VI, VII, X; art.

100, ab initio; art. 170, III), o fato é que a jurisprudência sempre

pautou-se pela busca de remédios jurídicos hábeis a conferir

eficácia jurídica e social aos direitos laborais oriundos da

terceirização".

Nesse par t icu lar ,  sa l ien te-se que a  poss ib i l idade de

responsabilização de entes, integrantes da administração pública,

frente a contrato de terceirização foi tratada no julgamento da ADC

nº 16/DF, no qual o Supremo Tribunal Federal declarou a

constitucionalidade do art. 71 da Lei nº 8.666/93, porém referendou

a possibilidade de responsabilização subsidiária de integrante

da administração pública (como a segunda reclamada) com

base na Súmula nº 331 do C. TST, desde que demonstrado a sua

omissão na fiscalização da empresa contratada quanto ao

cumprimento das suas obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Respaldado pela decisão do Pretório Excelso, o C. Tribunal

Superior do Trabalho procedeu à revisão da Súmula nº 331,

mantendo a responsabilização subsidiária do tomador de serviços

quando constatada a sua culpa in eligendo e/ou in vigilando.
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No particular, destaco também o julgamento do RE 760931, por

meio do qual o C. Supremo Tribunal Federal referendou o

posicionamento vaticinado na ADC nº 16 e fixou a seguinte tese

jurídica de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Relatoria: Ministra

Rosa Weber – Data de publicação 02.05.2017).

In casu, a segunda ré apresentou prova documental hábil a

demonstrar que a contratação da primeira ré como prestadora de

serviços, empregadora do reclamante, deu-se mediante processo

regular e válido (ID. 1f671fc). Nesse ponto, destaca-se que as

empresas de economia mista sujeitas à ampla concorrência do

mercado não devem seguir as restrições impostas pela Lei de

Licitações para contratação de serviços. O regime da lei é

incompatível com a agilidade própria do mercado privado, movido

pela intensa concorrência entre empresas. Logo, não

caracterizada a culpa "in el igendo" .

No tocante à culpa “in vigilando”, há nos autos documentação

que demonstra que a demandada promovia notificações e

questionamentos à primeira ré quanto a inúmeros descumprimentos

de cláusulas contratuais, em especial no que toca às obrigações

trabalhistas (ID’s a32f7ce e seguintes, até o ID. d3ea110).

Todavia, em que pese a contumaz leniência da primeira ré, a

litisconsorte passiva quedou-se inerte na aplicação de multas ou

mesmo de rescisão do contrato mantido entre as empresas, o que

demonstra ineficácia e insuficiência na gestão fiscalizatória.

Logo, ao não proceder à fiscalização eficaz da lisura da reclamada

principal quanto ao cumprimento de suas obrigações patronais

perante os trabalhadores, a tomadora de serviços concorreu para o

descumprimento dos contratos de trabalho celebrados para a

execução dos serviços contratados à reclamada principal, motivo

porque determino que a ré principal responderá de forma primária

no processo executório, e, caso os bens desta não sejam

suficientes para a satisfação do objeto do título executório, a

PETROBRAS – PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (SEGUNDA

RECLAMADA) responderá de forma subsidiária.

Inde f i ro  o  ped ido  de  l im i tação  tempora l  de  sua

responsabilidade, porquanto o SISPAT (ID. 63bd038) do obreiro,

acostado pela PETROBRAS, registra a prestação de serviços em

favor da segunda reclamada por todo o período laboral.

No mais, em razão de ter alegado que o trabalhador não lhe prestou

serviços durante todo o pacto laboral, de forma exclusiva, fato

impeditivo ao direito pleiteado, competia à litisconsorte passiva

ter produzido provas concretas nesse sentido, consoante teor do

art. 818, inciso II, da CLT. Entretanto, não o fez.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEVEDORA PRINCIPAL

A desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal

é uma faculdade que a lei confere ao credor trabalhista, conforme

art. 855-A da CLT, não sendo direito subjetivo do devedor

subsidiário, que tem, na verdade, a via do direito de regresso em

face da devedora principal.

Rejeito o pedido de desconsideração feito pela segunda reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

entrada em vigor da reforma determinada pela lei n. 13.467/2017, o

que se deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a

teor da CLT, artigo 791-A, caput e § 2º, condeno as reclamadas a

pagar, cada uma, ao(à) advogado(a) da parte autora os honorários

de sucumbência no percentual de 05% (cinco por cento) do valor

dos títulos em que restaram sucumbente, com base na cifra(s)

apontada(s) na(s) planilha(s) que instrui a presente decisão.

Tendo em vista que a parte autora venceu todas as pretensões

deduzidas na l ide,  não há condenação em honorár ios

sucumbenciais, com fundamento no art. 86, parágrafo único, do

CPC, aplicável supletiva e subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, na forma dos arts. 15, do CPC, e 8º, §1º, da CLT, este

último com a redação da Lei nº 13467/2017.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não comprovou ser credora de qualquer obrigação

face ao reclamante, não havendo falar em compensação (CC, art.

368). Outrossim, inexiste prova de quitação, ainda que parcial, de

haveres que correspondam aos títulos deferidos, o que afasta

possibilidade de se determinar a dedução de valores pagos.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB

e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), a incidência de juros e

correção monetária deverá obedecer ao decidido nos autos das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Gilmar Mendes, razão porque determino a aplicação da

taxa SELIC, a englobar, em um único índice, a atualização

monetária e os juros de mora a partir do ajuizamento, sem

prejuízo da incidência do IPCA-E na fase pré-processual,

acrescido dos juros legais do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Com base nos artigos 832 da CLT e 43 da Lei 8.212/91, bem como
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da Súmula 368 do TST, autoriza-se a dedução dos descontos

previdenciários sobre as parcelas da presente condenação que

detém natureza salarial, nos termos do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91, devendo a reclamada comprovar seu recolhimento nos

autos, tanto da cota do empregado - limitada ao teto legal do salário

de contribuição e deduzida do seu crédito (OJ 363 SDI-I TST) -,

como da cota empregador (artigo 22, I e II da Lei 8.212/91, inclusive

as atinentes ao SAT, excluídas as contribuições devidas a

terceiros).

Na apuração do crédito previdenciário, deverá ser observado o

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas vigentes em cada mês de

apuração, e a legislação previdenciária no tocante à atualização do

crédito a partir do dia 20 do mês seguinte ao da competência (artigo

30, I, 'b', da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC.

Determina-se, ainda, a retenção e recolhimento pela reclamada dos

descontos fiscais incidentes sobre o montante da condenação,

objeto de pagamento em pecúnia, a título de imposto de renda

retido na fonte, nos termos do artigo 46 da Lei 8.541/92, observando

-se os seguintes parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no

artigo 39 do Decreto 3.000/99; determinação da base de cálculo

com a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais parcelas especificadas na Lei 9.250/95;

exclusão dos juros de mora da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos do artigo 404 do CC e da OJ 400 SDI-I TST;

apuração na forma do artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a nova

redação dada pela Lei 12.350/2010, e da IN 1500 da RFB.

Nos termos dos artigos 22, I, e 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 e

de decisão do Pleno do TST, é a prestação dos serviços o fato

gerador das contribuições para o INSS, sendo calculadas

mensalmente, em relação às parcelas salariais deferidas pelo título

executivo, e estando sujeitas à atualização prevista pela legislação

previdenciária, à luz do art. 879, § 4º, da CLT, o que inclui,

obviamente, a incidência de juros e multa, conforme estabelece o

art. 35 da Lei nº 8.212/91. Consoante a decisão daquela Corte

Superior, os juros terão incidência a partir da prestação dos

serviços, e a multa, por se tratar de penalidade destinada a compelir

o devedor à satisfação da obrigação, a contar do exaurimento do

prazo de citação para pagamento, uma vez apurados os créditos

previdenciários, se descumprida a obrigação.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelo

pagamento do imposto de renda devido, bem como da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor do

entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 363, da

SBDI-1, do C. TST.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito a impugnação à concessão da justiça

gratuita ao autor; e, no mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão

de FÁBIO LOURENÇO DA SILVA DO NASCIMENTO em face de

PAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS (SEGUNDA

RECLAMADA), condenando a primeira ré, e subsidiariamente o

segundo, ao cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO das horas extras prestadas a partir da 6ª (sexta)

hora diária ou 36ª (trigésima sexta) hora semanal, por todos os

dias trabalhados, durante todo o pacto laboral, e dos seus

reflexos salariais, por não respeitar o limite da jornada especial

prevista no art. 7º, inciso XIV, da CF/1988, acrescidas do adicional

de 50% sobre a hora normal, nos termos do artigo 59, §1º, da CLT;

As horas extras habitualmente pagas produzem reflexos salariais

nos RSR, 13º salário, FGTS, férias + 1/3 e aviso prévio indenizado

(caso haja), na forma das Súmulas nº 376, 172, 45 e 63 do C. TST e

art. 142, § 5º, da CLT.

É indevido o ref lexo das horas extras no adicional de

periculosidade, porquanto o cálculo do adicional de periculosidade é

devido no importe de 30% sobre o salário básico, sem a incidência

de outros adicionais, conforme Súmula nº 191 do C. TST.

Para fins de cálculo, deve ser observado o divisor 180 (OJ nº 396,

SDI-1, do C. TST), bem como a escala e os horários indicados na

inicial. Observada, ainda, a solitária folha de ponto acostada no

ID. 14bb67c.

A liquidação deverá observar também a remuneração bruta de R$

1.730,26, composta por salário base de R$1.222,09, adicional de

periculosidade (30%) de R$ 366,63, e adicional noturno de média

R$ 131,43, conforme alegado na inicial, tendo em vista que o

reclamado não juntou aos autos qualquer contracheque/recibo de

pagamento do obreiro, ônus que lhe cabia conforme o art. 464 da

CLT e art. 818, II, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno, aplicação da OJ nº 97 da SDI-

1 do TST. O adicional de periculosidade também integra a base de

cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas nº 132 ,

inciso I, e 264 do C. TST.

No caso em comento, a majoração do valor do repouso semanal

remunerado não repercute no cálculo das férias + 1/3, do décimo

terceiro e FGTS, porquanto a repercussão só ocorrerá em relação

às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, conforme

disposto pela OJ nº 394, I e II, da SDI-1 do C. TST, alterada em

31/03/2023.

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco
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por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela reclamada principal; e

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco

por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela segunda reclamada.

Tudo conforme planilha anexa que é parte integrante da presente

decisão para todos os efeitos legais.

Tudo conforme a fundamentação supra que faz parte deste

dispositivo como se nele estivesse escrita.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita em prol da parte

autora.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.072,62,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 53.631,14).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-69.2023.5.21.0013
RECLAMANTE FABIO LOURENCO DA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LOURENCO DA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fda6cd6

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

RELATÓRIO

FÁBIO LOURENÇO DA SILVA DO NASCIMENTO, qualificado aos

autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de PAS PEÇAS E

SERVIÇOS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e, subsidiariamente,

em face de PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

(SEGUNDA RECLAMADA), igualmente qualificadas aos autos,

postulando os pedidos constantes na petição inicial, juntando

documentos e atribuindo à causa o valor de R$ 37.693,07.

Por carta precatória notificatória (ID. 7e3178a), foi solicitada a

citação da primeira empresa através de Oficial de Justiça.

Entretanto, a citação foi infrutífera, conforme certidão - acostada no

ID. 874d38b.

Foi proferida Sentença de extinção do processo (ID. 2b9ca1b), sem

resolução do mérito, consoante disposto no art. 852-B, II e §1º da

CLT.

A parte autora interpôs Recurso Ordinário (ID. 981a6c4), ao qual a

segunda reclamada apresentou Contrarrazões (ID. f56e867).

Foi proferido Acórdão (ID. eaa4d11), declarando a nulidade do

processo a partir da Sentença e determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para que fosse assegurada oportunidade ao

reclamante para indicação de meios válidos e efetivos de citação da

reclamada principal, ou para a conversão do rito sumaríssimo para

procedimento ordinário, com posterior prosseguimento da marcha

processual.

Declarado o trânsito em julgado do Acórdão (ID. 33369b7), com

remessa dos autos à presente Vara.

Em despacho (ID. 5ec533f), determinou-se a intimação da parte

autora para que indicasse meios válidos e efetivos para a citação da

demandada, ou para que solicitasse a conversão do rito para

procedimento ordinário, sob pena de arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento das custas sobre o valor da causa (art.

852-B, inciso II e §1º da CLT).

Foi apresentado pela parte autora pedido de conversão do rito para

ordinário e de citação da reclamada principal por edital (ID.

985e628). Foram deferidos os pedidos (ID. 9bc6ece).

Edital de notificação publicado (ID. 18c325b).

Foi apresentada a contestação pela segunda reclamada (ID.

95b01ff), sobre a qual a parte autora manifestou-se em réplica (ID.

e624d51).

Em audiência (ID. 68d08af), foi considerada injustificada a ausência

da reclamada principal, sendo-lhe aplicada revelia e a confissão

ficta com relação à matéria fática. Foi recebida a defesa

apresentada pela PETROBRAS no processo, bem como sua prova

documental acostada. Prova documental preclusa, na forma e nos

termos dos artigos 434 e 435 do CPC (aplicação ao processo do

trabalho na forma do artigo 769 da CLT). Diante da revelia da

primeira empresa e da sua confissão ficta, foram dispensados os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 938
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

depoimentos do autor e do preposto da PETROBRAS, sem

qualquer objeção. As partes não demonstraram interesse em

produzir outras provas. Nada mais requerido, foi encerrada a

instrução processual. Razões finais reiterativas pelas partes

presentes, restando prejudicadas as da reclamada principal, bem

como as propostas de conciliação com relação a si. Frustradas as

tentativas de conciliação.

Autos conclusos para julgamento.

Em síntese, é o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

QUESTÕES PROCESSUAIS

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA

A segunda ré suscitou a impossibilidade de deferimento dos

benefícios da justiça gratuita em favor da parte reclamante.

Não lhe assiste razão.

A justiça gratuita é assegurada pelo § 3º do art. 790 da CLT, e deve

ser concedida a toda pessoa que, litigando em Juízo, encontre-se

sem condições de arcar com os custos do processo sem prejuízo

próprio ou da família, bastando para o seu deferimento a mera

declaração desse estado de miserabilidade econômica por parte do

interessado, conforme assim dispõe a Lei n.º 7.115/1983 e a

Súmula nº 463, inciso I, do C. TST, o que ocorreu no caso.

Desse modo, rejeito a impugnação ofertada pela reclamada e

defiro o benefício da Justiça Gratuita em prol do autor, nos

termos dos artigos 98 e 99 do CPC, do artigo 790, §3º, da CLT e da

Súmula nº 463, inciso I, do C. TST.

MÉRITO

REVELIA E CONFISSÃO FICTA - PRIMEIRA RECLAMADA

A primeira reclamada, apesar de regularmente citada, quedou-se

ausente à audiência inicial, motivo pelo qual se declarou o seu

estado de revelia e de confissão ficta quanto à matéria de fato, nos

termos do artigo 844, caput e § 4º, da CLT.

Destarte, passo ao exame do feito, advertindo que a penalidade

imposta resulta em considerar verdadeiros fatos contrários ao

interesse da parte faltosa e favorável ao adversário. A confissão

ficta não incide sobre matéria de direito e não prevalece em face de

prova documental ou de confissão real, de modo a respeitar os

termos do § 4º do artigo 844 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

HORAS EXTRAS

Na prefacial, alega a parte autora que foi admitido pela primeira

reclamada, no dia 21/12/2020, para exercer a função de “ajudante

de guindaste”, com remuneração bruta de R$ 1.730,26, composto

por salário base de R$1.222,09, adicional de periculosidade (30%)

de R$ 366,63, e adicional noturno de média R$ 131,43, sendo

dispensado, sem justa causa, no dia 31/03/2022.

Sustenta que trabalhou “no regime de 14x14 (trabalho por folga),

em turnos com alternância quinzenal (diurno e noturno), ou seja,

numa quinzena trabalhava das 18h30m às 7h30m, folgava 14

(quatorze) dias, e na quinzena seguinte trabalhava das 6h30m às

19h30m, com uma hora de intervalo intrajornada (...) sem o

recebimento correto das horas extras.”. Tendo em vista a

submissão a turnos ininterruptos de revezamento, aduz possuir

direito à jornada especial prevista no art. 7º, inciso XIV, da CF/1988.

Com base em tais argumentos, postula o pagamento de horas

extras prestadas excedentes da 6ª hora diária, por dia trabalhado,

durante todo o período contratual, e seus reflexos.

À análise.

Ante a revelia, incide sobre os fatos narrados na petição inicial a

confissão ficta aplicada à primeira reclamada, nos moldes do artigo

844 da CLT.

Logo, reputam-se verdadeiros os fatos articulados na causa de

pedir deduzida na lide, ou seja, de labor em turnos ininterruptos de

revezamento na exata jornada indicada na exordial, com prestação

horas extras excedentes da 6ª hora diária, por dia trabalhado,

durante todo o período contratual, sem o recebimento de seu devido

pagamento.

Não bastasse, da análise da solitária folha de ponto acostada no ID.

14bb67c, foi confirmado tanto o trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento, quanto a jornada excedente.

Pois bem.

O art. 7º, inciso XIV, da CF/1988 prevê expressamente ser direito

dos trabalhadores urbanos e rurais a jornada de 6 (seis) horas para

o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo

negociação coletiva.

Nos termos da Súmula nº 423 do C. TST, ficou permitida a

majoração da jornada, no caso de turnos ininterruptos de

revezamento, apenas quando autorizada em norma coletiva, e

desde que limitada a 8 (oito) horas diárias.

No caso, não há comprovação de norma coletiva nesse sentido e,

ainda que houvesse, estaria descaracterizado eventual regime

previsto em negociação coletiva, porquanto restou demonstrado

que o reclamante estava habitualmente sujeito a jornada de

trabalho superior a 8 (oito) horas diárias, extrapolando o limite

diário previsto no citado verbete sumular.

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para

condenar a reclamada principal no pagamento das horas extras

prestadas a partir da 6ª (sexta) hora diária ou da 36ª (trigésima

sexta) hora semanal, por todos os dias trabalhados, durante

todo o pacto laboral, acrescidas do adicional de 50% sobre a hora

normal, nos termos do artigo 59, §1º, da CLT.
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Deferem-se, igualmente, os reflexos salariais.

As horas extras habitualmente pagas produzem reflexos salariais

nos RSR, 13º salário, FGTS, férias + 1/3 e aviso prévio indenizado

(caso haja), na forma das Súmulas nº 376, 172, 45 e 63 do C. TST e

art. 142, § 5º, da CLT.

É indevido o ref lexo das horas extras no adicional de

periculosidade, porquanto o cálculo do adicional de periculosidade é

devido no importe de 30% sobre o salário básico, sem a incidência

de outros adicionais, conforme Súmula nº 191 do C. TST.

Para fins de cálculo, deve ser observado o divisor 180 (OJ nº 396,

SDI-1, do C. TST), bem como a escala e os horários indicados na

inicial. Observada, ainda, a solitária folha de ponto acostada no

ID. 14bb67c.

A liquidação deverá observar também a remuneração bruta de R$

1.730,26, composta por salário base de R$1.222,09, adicional de

periculosidade (30%) de R$ 366,63, e adicional noturno de média

R$ 131,43, conforme alegado na inicial, tendo em vista que o

reclamado não juntou aos autos todos os contracheque/recibos de

pagamento do obreiro, ônus que lhe cabia conforme o art. 464 da

CLT e art. 818, II, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno, aplicação da OJ nº 97 da SDI-

1 do TST. O adicional de periculosidade também integra a base de

cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas nº 132 ,

inciso I, e 264 do C. TST.

No caso em comento, a majoração do valor do repouso semanal

remunerado não repercute no cálculo das férias + 1/3, do décimo

terceiro e FGTS, porquanto a repercussão só ocorrerá em relação

às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, conforme

disposto pela OJ nº 394, I e II, da SDI-1 do C. TST, alterada em

31/03/2023.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SEGUNDA RECLAMADA

Alega a parte autora que, apesar de ter sido contratada pela 1ª

demandada, prestava serviços para a PETROBRAS – PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A (SEGUNDA RECLAMADA).

Requer, assim, a responsabilização subsidiária desta.

A segunda ré sustenta, em síntese, a ausência de comprovação de

prestação de serviços em prol da PETROBRAS; a ausência de sua

responsabilidade subsidiária; a inexistência de conduta culposa; o

regular cumprimento do dever de fiscalizar; e a licitude da

contratação da 1ª empresa.

Requer, portanto, a total improcedência do pleito.

Examino.

No caso, a prestação de serviços da parte autora em favor da

litisconsorte passiva em decorrência do contrato de prestação de

serviços mantido entre as reclamadas foi  negada pela

PETROBRAS.

Apesar disso, a própria sociedade de economia mista colacionou

aos autos documentos de cunho trabalhista em nome do obreiro

(ID’s 68fd7a8, d3ea110 e 63bd038 - Fls.: 222, 244 e 263 do PDF).

Assim sendo, restou comprovado que o obreiro prestou

serviços em favor da segunda demanda.

Assentada esta premissa fática, cabe analisar, à luz da legislação e

jurisprudência, a responsabilidade subsidiária da PETROBRAS –

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (SEGUNDA RECLAMADA) ante o

caso concreto.

De plano, registre-se que a natureza da avença firmada entre os

litisconsortes passivos não afasta, por si só, a aplicação no caso

concreto do verbete sumular nº 331 do C. TST, e da

responsabilização de forma subsidiária do ente integrante da

Administração Pública Indireta.

De igual modo, inteiramente destituída de respaldo a tese pautada

na aplicação do artigo 37, inciso II, da CF/88 e da Súmula nº 363 do

C. TST ao caso concreto, uma vez que o reclamante não pretende o

reconhecimento de vínculo empregatício com o segundo

demandado, mas a declaração da responsabilidade subsidiária nos

termos do verbete sumular nº 331 do C. TST.

O caso concreto enquadra-se no verbete sumular nº 331 do C. TST,

responsável pela modulação dos l imites da legalidade e

responsabilidade decorrentes de contratos de prestação de serviços

por terceirização. Tal entendimento pautou-se, segundo a melhor

doutrina, em preceitos próprios ao Direito do Trabalho, conforme

elucida a nobre doutrina de Maurício Godinho Delgado (Curso do

Direito do Trabalho, 2ª edição, Ltr):

"De qualquer modo, seja por analogia com preceitos próprios ao

Direito do Trabalho (art. 16, Lei nº 6.019/74; art. 2º, CLT, que trata

da assunção dos riscos por aquele que toma trabalho subordinado,

não-eventual, pessoal e oneroso; art. 8º, CLT, que dispõe sobre a

integração jurídica), seja por analogia com preceitos inerentes ao

próprio Direito Comum (arts. 159 e 160, I, in fine, CCB/1916, por

exemplo), seja em face da prevalência na ordem jurídica do valor-

trabalho e dos créditos trabalhistas (ilustrativamente, Constituição

da República: art. 1º, III e IV; art. 3º, I, in fine, e III, ab initio, e IV, ab

initio, art. 4º, II, art. 6º, art. 7º, caput, in fine; art. 7º, VI, VII, X; art.

100, ab initio; art. 170, III), o fato é que a jurisprudência sempre

pautou-se pela busca de remédios jurídicos hábeis a conferir

eficácia jurídica e social aos direitos laborais oriundos da

terceirização".

Nesse par t icu lar ,  sa l ien te-se que a  poss ib i l idade de

responsabilização de entes, integrantes da administração pública,

frente a contrato de terceirização foi tratada no julgamento da ADC

nº 16/DF, no qual o Supremo Tribunal Federal declarou a
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constitucionalidade do art. 71 da Lei nº 8.666/93, porém referendou

a possibilidade de responsabilização subsidiária de integrante

da administração pública (como a segunda reclamada) com

base na Súmula nº 331 do C. TST, desde que demonstrado a sua

omissão na fiscalização da empresa contratada quanto ao

cumprimento das suas obrigações trabalhistas e previdenciárias.

Respaldado pela decisão do Pretório Excelso, o C. Tribunal

Superior do Trabalho procedeu à revisão da Súmula nº 331,

mantendo a responsabilização subsidiária do tomador de serviços

quando constatada a sua culpa in eligendo e/ou in vigilando.

No particular, destaco também o julgamento do RE 760931, por

meio do qual o C. Supremo Tribunal Federal referendou o

posicionamento vaticinado na ADC nº 16 e fixou a seguinte tese

jurídica de repercussão geral: "O inadimplemento dos encargos

trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" (Relatoria: Ministra

Rosa Weber – Data de publicação 02.05.2017).

In casu, a segunda ré apresentou prova documental hábil a

demonstrar que a contratação da primeira ré como prestadora de

serviços, empregadora do reclamante, deu-se mediante processo

regular e válido (ID. 1f671fc). Nesse ponto, destaca-se que as

empresas de economia mista sujeitas à ampla concorrência do

mercado não devem seguir as restrições impostas pela Lei de

Licitações para contratação de serviços. O regime da lei é

incompatível com a agilidade própria do mercado privado, movido

pela intensa concorrência entre empresas. Logo, não

caracterizada a culpa "in el igendo" .

No tocante à culpa “in vigilando”, há nos autos documentação

que demonstra que a demandada promovia notificações e

questionamentos à primeira ré quanto a inúmeros descumprimentos

de cláusulas contratuais, em especial no que toca às obrigações

trabalhistas (ID’s a32f7ce e seguintes, até o ID. d3ea110).

Todavia, em que pese a contumaz leniência da primeira ré, a

litisconsorte passiva quedou-se inerte na aplicação de multas ou

mesmo de rescisão do contrato mantido entre as empresas, o que

demonstra ineficácia e insuficiência na gestão fiscalizatória.

Logo, ao não proceder à fiscalização eficaz da lisura da reclamada

principal quanto ao cumprimento de suas obrigações patronais

perante os trabalhadores, a tomadora de serviços concorreu para o

descumprimento dos contratos de trabalho celebrados para a

execução dos serviços contratados à reclamada principal, motivo

porque determino que a ré principal responderá de forma primária

no processo executório, e, caso os bens desta não sejam

suficientes para a satisfação do objeto do título executório, a

PETROBRAS – PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (SEGUNDA

RECLAMADA) responderá de forma subsidiária.

Inde f i ro  o  ped ido  de  l im i tação  tempora l  de  sua

responsabilidade, porquanto o SISPAT (ID. 63bd038) do obreiro,

acostado pela PETROBRAS, registra a prestação de serviços em

favor da segunda reclamada por todo o período laboral.

No mais, em razão de ter alegado que o trabalhador não lhe prestou

serviços durante todo o pacto laboral, de forma exclusiva, fato

impeditivo ao direito pleiteado, competia à litisconsorte passiva

ter produzido provas concretas nesse sentido, consoante teor do

art. 818, inciso II, da CLT. Entretanto, não o fez.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

DEVEDORA PRINCIPAL

A desconsideração da personalidade jurídica da devedora principal

é uma faculdade que a lei confere ao credor trabalhista, conforme

art. 855-A da CLT, não sendo direito subjetivo do devedor

subsidiário, que tem, na verdade, a via do direito de regresso em

face da devedora principal.

Rejeito o pedido de desconsideração feito pela segunda reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afigura-se aplicável a sucumbência para ações ajuizadas após a

entrada em vigor da reforma determinada pela lei n. 13.467/2017, o

que se deu a partir de 11/11/2017.

Desse modo, haja vista a sucumbência delimitada nesta decisão e

diante do grau de zelo do profissional, do lugar de prestação do

serviço, da natureza e a importância da causa e do trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, a

teor da CLT, artigo 791-A, caput e § 2º, condeno as reclamadas a

pagar, cada uma, ao(à) advogado(a) da parte autora os honorários

de sucumbência no percentual de 05% (cinco por cento) do valor

dos títulos em que restaram sucumbente, com base na cifra(s)

apontada(s) na(s) planilha(s) que instrui a presente decisão.

Tendo em vista que a parte autora venceu todas as pretensões

deduzidas na l ide,  não há condenação em honorár ios

sucumbenciais, com fundamento no art. 86, parágrafo único, do

CPC, aplicável supletiva e subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, na forma dos arts. 15, do CPC, e 8º, §1º, da CLT, este

último com a redação da Lei nº 13467/2017.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

A reclamada não comprovou ser credora de qualquer obrigação

face ao reclamante, não havendo falar em compensação (CC, art.

368). Outrossim, inexiste prova de quitação, ainda que parcial, de

haveres que correspondam aos títulos deferidos, o que afasta

possibilidade de se determinar a dedução de valores pagos.

CORREÇÃO MONETÁRIA/JUROS DE MORA

Por força do caráter vinculante da decisão (art. 102, § 2º, da CRFB
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e art. 927, I, do CPC c/c art. 769 da CLT), a incidência de juros e

correção monetária deverá obedecer ao decidido nos autos das

ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021, de relatoria do Excelentíssimo

Ministro Gilmar Mendes, razão porque determino a aplicação da

taxa SELIC, a englobar, em um único índice, a atualização

monetária e os juros de mora a partir do ajuizamento, sem

prejuízo da incidência do IPCA-E na fase pré-processual,

acrescido dos juros legais do art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

Com base nos artigos 832 da CLT e 43 da Lei 8.212/91, bem como

da Súmula 368 do TST, autoriza-se a dedução dos descontos

previdenciários sobre as parcelas da presente condenação que

detém natureza salarial, nos termos do artigo 28, §9º, da Lei

8.212/91, devendo a reclamada comprovar seu recolhimento nos

autos, tanto da cota do empregado - limitada ao teto legal do salário

de contribuição e deduzida do seu crédito (OJ 363 SDI-I TST) -,

como da cota empregador (artigo 22, I e II da Lei 8.212/91, inclusive

as atinentes ao SAT, excluídas as contribuições devidas a

terceiros).

Na apuração do crédito previdenciário, deverá ser observado o

regime de competência (cálculo mês a mês dos montantes

devidos), observadas as alíquotas vigentes em cada mês de

apuração, e a legislação previdenciária no tocante à atualização do

crédito a partir do dia 20 do mês seguinte ao da competência (artigo

30, I, 'b', da Lei 8.212/91), sujeitas aos juros equivalentes à taxa

referencial SELIC.

Determina-se, ainda, a retenção e recolhimento pela reclamada dos

descontos fiscais incidentes sobre o montante da condenação,

objeto de pagamento em pecúnia, a título de imposto de renda

retido na fonte, nos termos do artigo 46 da Lei 8.541/92, observando

-se os seguintes parâmetros: exclusão das parcelas elencadas no

artigo 39 do Decreto 3.000/99; determinação da base de cálculo

com a dedução da contribuição previdenciária a cargo do

empregado e demais parcelas especificadas na Lei 9.250/95;

exclusão dos juros de mora da base de cálculo do imposto de

renda, nos termos do artigo 404 do CC e da OJ 400 SDI-I TST;

apuração na forma do artigo 12-A da Lei 7.713/88, com a nova

redação dada pela Lei 12.350/2010, e da IN 1500 da RFB.

Nos termos dos artigos 22, I, e 43, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.212/91 e

de decisão do Pleno do TST, é a prestação dos serviços o fato

gerador das contribuições para o INSS, sendo calculadas

mensalmente, em relação às parcelas salariais deferidas pelo título

executivo, e estando sujeitas à atualização prevista pela legislação

previdenciária, à luz do art. 879, § 4º, da CLT, o que inclui,

obviamente, a incidência de juros e multa, conforme estabelece o

art. 35 da Lei nº 8.212/91. Consoante a decisão daquela Corte

Superior, os juros terão incidência a partir da prestação dos

serviços, e a multa, por se tratar de penalidade destinada a compelir

o devedor à satisfação da obrigação, a contar do exaurimento do

prazo de citação para pagamento, uma vez apurados os créditos

previdenciários, se descumprida a obrigação.

A culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelo

pagamento do imposto de renda devido, bem como da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte, a teor do

entendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 363, da

SBDI-1, do C. TST.

DISPOSITIVO

Face ao exposto, rejeito a impugnação à concessão da justiça

gratuita ao autor; e, no mérito, JULGO PROCEDENTE a pretensão

de FÁBIO LOURENÇO DA SILVA DO NASCIMENTO em face de

PAS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (PRIMEIRA RECLAMADA) e de

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS (SEGUNDA

RECLAMADA), condenando a primeira ré, e subsidiariamente o

segundo, ao cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO das horas extras prestadas a partir da 6ª (sexta)

hora diária ou 36ª (trigésima sexta) hora semanal, por todos os

dias trabalhados, durante todo o pacto laboral, e dos seus

reflexos salariais, por não respeitar o limite da jornada especial

prevista no art. 7º, inciso XIV, da CF/1988, acrescidas do adicional

de 50% sobre a hora normal, nos termos do artigo 59, §1º, da CLT;

As horas extras habitualmente pagas produzem reflexos salariais

nos RSR, 13º salário, FGTS, férias + 1/3 e aviso prévio indenizado

(caso haja), na forma das Súmulas nº 376, 172, 45 e 63 do C. TST e

art. 142, § 5º, da CLT.

É indevido o ref lexo das horas extras no adicional de

periculosidade, porquanto o cálculo do adicional de periculosidade é

devido no importe de 30% sobre o salário básico, sem a incidência

de outros adicionais, conforme Súmula nº 191 do C. TST.

Para fins de cálculo, deve ser observado o divisor 180 (OJ nº 396,

SDI-1, do C. TST), bem como a escala e os horários indicados na

inicial. Observada, ainda, a solitária folha de ponto acostada no

ID. 14bb67c.

A liquidação deverá observar também a remuneração bruta de R$

1.730,26, composta por salário base de R$1.222,09, adicional de

periculosidade (30%) de R$ 366,63, e adicional noturno de média

R$ 131,43, conforme alegado na inicial, tendo em vista que o

reclamado não juntou aos autos qualquer contracheque/recibo de

pagamento do obreiro, ônus que lhe cabia conforme o art. 464 da

CLT e art. 818, II, da CLT.

O adicional noturno deve integrar a base de cálculo das horas

extras prestadas no período noturno, aplicação da OJ nº 97 da SDI-
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1 do TST. O adicional de periculosidade também integra a base de

cálculo das horas extras, conforme dispõe as Súmulas nº 132 ,

inciso I, e 264 do C. TST.

No caso em comento, a majoração do valor do repouso semanal

remunerado não repercute no cálculo das férias + 1/3, do décimo

terceiro e FGTS, porquanto a repercussão só ocorrerá em relação

às horas extras trabalhadas a partir de 20/03/2023, conforme

disposto pela OJ nº 394, I e II, da SDI-1 do C. TST, alterada em

31/03/2023.

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco

por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela reclamada principal; e

- PAGAMENTO de honorários sucumbenciais fixados em 5% (cinco

por cento) da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-A da

CLT, a serem arcados pela segunda reclamada.

Tudo conforme planilha anexa que é parte integrante da presente

decisão para todos os efeitos legais.

Tudo conforme a fundamentação supra que faz parte deste

dispositivo como se nele estivesse escrita.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários,

gratuidade de justiça, conforme fundamentação.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita em prol da parte

autora.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.072,62,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 53.631,14).

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-55.2017.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE

MOURA

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

RECLAMADO CONSERV CONSERVACAO
SERVICOS E LIMPEZA PUBLICA
LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIA LIVIA DO NASCIMENTO
SOARES(OAB: 2540/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE TIBAU

ADVOGADO JOAQUIM EMANUEL FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 11671/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e2a6e81

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que decorreu o prazo legal de pagamento da RPV

expedida sob Id.6ac3407, sem a devida quitação por parte do ente

público executado, determino o bloqueio dos respectivos

valores via sistema SISBAJUD a ser efetuado nas contas do

devedor.

Efetuado o bloqueio, liberem-se de imediato os valores aos

beneficiários.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-13.2022.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE LIMA MELO

ADVOGADO ANA CRISTIANA DIAS(OAB:
10418/RN)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1785b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não obstante à ausência de comprovação pela reclamada do

depósito referente ao pagamento da parcela vencida em 15.03.24,

verifica-se pela análise do extrato de Id b31c5ad que a obrigação foi

cumprida tempestivamente pela empresa.
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Dessa forma, indefere-se os pleitos albergados na petição de Id

b31c5ad.

Liberem-se os valores a quem de direito, nos limites dos seus

créditos, observando-se os dados da planilha de Id 4d9c7fd, bem

assim o disposto no despacho de Id 924872b.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-13.2022.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DE LIMA MELO

ADVOGADO ANA CRISTIANA DIAS(OAB:
10418/RN)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE LIMA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f1785b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Não obstante à ausência de comprovação pela reclamada do

depósito referente ao pagamento da parcela vencida em 15.03.24,

verifica-se pela análise do extrato de Id b31c5ad que a obrigação foi

cumprida tempestivamente pela empresa.

Dessa forma, indefere-se os pleitos albergados na petição de Id

b31c5ad.

Liberem-se os valores a quem de direito, nos limites dos seus

créditos, observando-se os dados da planilha de Id 4d9c7fd, bem

assim o disposto no despacho de Id 924872b.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004300-15.2007.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE NOGUEIRA

DE MARIA

ADVOGADO FRANCISCO WILITON APOLINÁRIO
JÚNIOR(OAB: 7597/RN)

ADVOGADO Francisco Wiliton Apolinário(OAB:
2362/RN)

RECLAMADO GEILSON LUIZ DE OLIVEIRA - ME

RECLAMADO GEILSON LUIZ DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE NOGUEIRA DE MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f719e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme requerido pela parte autora, determinou este Juízo a

consulta ao Sistema Sniper, sendo verificado que o Sócio Geilson

Luiz de Oliveira, CPF: 852.248.474-00, também é sócio da G LDE

OLIVEIRA CONSTRUÇÕES LTDA-ME, com endereço na RUA

HERONDINA CAVALCANTE DANTAS, 1421 - DOM JAIME

CÂMARA, MOSSORÓ/RN.

Assim, expeça-se mandado para penhora dos veículos constantes

da certidão de ID f33f8ad, a ser cumprido no endereço acima da

segunda empresa do qual o Sr. Geilson Luiz de Oliveira também é

sócio e alternativamente no próprio endereço do sócio Geilson Luiz

de Oliveira, CPF: 852.248.474-00, com endereço na Rua CEL

GURGEL, 39, Mossoró. Efetivada a penhora, dê-se ciência ao sócio

executado para, querendo, opor embargos à execução.

Após, oficie-se o DETRAN-RN para fornecer, no prazo de 15 dias, o

valor dos débitos, restrições judiciais ou qualquer outro impedimento

incidente sobre o veículo.

Atendida a determinação supra, retornem os autos conclusos para

análise das condições para designação da arrematação.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-09.2022.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA

DE ASSIS

ADVOGADO Caio Biagio Zuliani(OAB: 8081/RN)

ADVOGADO DALYANA OLYMPIA SAMPAIO
ALVES(OAB: 8721/RN)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO
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ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 52830/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4787a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do C. TST de Id

2df4f2f, mantendo-se incólume o v. acórdão do Eg. TRT 21 de Id

45220a7, que modificou parcialmente os termos da sentença de

primeiro grau para excluir a responsabilidade subsidiária da

TRANSPETRO, mantendo-se os demais termos da sentença

ilíquida, remetam-se os autos à liquidação para que seja elaborada

a conta referente ao débito do presente feito.

Após, notifiquem-se as partes para, querendo, se pronunciarem, no

prazo de oito dias, sobre a nova planilha de cálculos, sob pena de

preclusão, em conformidade com o art. 879, § 2o, da CLT.

Em caso de impugnação, esta deverá ser fundamentada com a

indicação de itens e valores objetos da discordância sob pena de

indeferimento da petição.

Ainda, considerando os termos do acórdão mencionado acima,

exclua-se a litisconsorte do polo passivo da presente demanda.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-09.2022.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA

DE ASSIS

ADVOGADO Caio Biagio Zuliani(OAB: 8081/RN)

ADVOGADO DALYANA OLYMPIA SAMPAIO
ALVES(OAB: 8721/RN)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO ACV TECLINE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 52830/PR)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4787a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão do C. TST de Id

2df4f2f, mantendo-se incólume o v. acórdão do Eg. TRT 21 de Id

45220a7, que modificou parcialmente os termos da sentença de

primeiro grau para excluir a responsabilidade subsidiária da

TRANSPETRO, mantendo-se os demais termos da sentença

ilíquida, remetam-se os autos à liquidação para que seja elaborada

a conta referente ao débito do presente feito.

Após, notifiquem-se as partes para, querendo, se pronunciarem, no

prazo de oito dias, sobre a nova planilha de cálculos, sob pena de

preclusão, em conformidade com o art. 879, § 2o, da CLT.

Em caso de impugnação, esta deverá ser fundamentada com a

indicação de itens e valores objetos da discordância sob pena de

indeferimento da petição.

Ainda, considerando os termos do acórdão mencionado acima,

exclua-se a litisconsorte do polo passivo da presente demanda.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000874-33.2023.5.21.0013
RECLAMANTE MICHELANIA VIDAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

RECLAMADO OTAVIO DOMINGOS MOREIRA
SANTOS

RECLAMADO COLEGIO CIVICO FELIPE CAMARAO
LTDA

RECLAMADO LAURA CRISTINA DA SILVA PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELANIA VIDAL DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec47ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão

deduzida por MICHELANIA VIDAL DE OLIVEIRA para condenar

COLÉGIO CÍVICO FELIPE CAMARÃO LTDA., nos termos da

fundamentação supra, que passa a integrar o presente decisum, no

cumprimento das seguintes obrigações:

- PAGAMENTO de salário de novembro de 2023;

- PAGAMENTO de saldo de salário dos 7 dias de dezembro de

2023;

- PAGAMENTO de aviso-prévio indenizado de 30 dias;

- PAGAMENTO de 13º terceiro salário proporcional (11/12);

- PAGAMENTO de férias proporcionais referentes ao período de

2023 (11/12), acrescidas de 1/3, observada a OJ 195, SDI1, do

TST;

- PAGAMENTO dos depósitos de FGTS relativos às competências

faltantes no decorrer do vínculo de emprego, observada a OJ 195,

SDI1, do TST;

- PAGAMENTO da multa de 40% sobre todos os depósitos do

FGTS devidos durante o vínculo de emprego, com exceção do

período de projeção do aviso prévio indenizado (OJ 42, SDI1, TST);

- PAGAMENTO da multa do art. 477, §8º, da CLT;

- PAGAMENTO da multa do art. 467 da CLT;

- PAGAMENTO de indenização por dano moral no importe de R$

3.000,00 (três mil reais);

- PAGAMENTO de honorários advocatícios sucumbenciais ao

advogado do autor no percentual de 10% (dez por cento) do valor

dos títulos em que restou sucumbente; e

- ANOTAÇÃO na CTPS da parte autora com data de rescisão sem

justa causa em 06/01/2024 (término da projeção do aviso prévio -

OJ 82, SDI-1, do TST), no prazo de 8 dias após o trânsito em

julgado, sob pena de multa única de R$ 1.000,00, conforme art. 537

do CPC a ser revertida em prol da autora, ficando autorizada a

Secretaria a proceder à anotação, nos termos do art. 39, §1º da

CLT.

Por ausência dos pressupostos legais específicos, indefiro o

requerimento de desconsideração da personalidade jurídica da

empresa reclamada em relação aos sócios OTAVIO DOMINGOS

MOREIRA SANTOS e LAURA CRISTINA DA SILVA PAULA.

Fica autorizado à Contadoria do Juízo, acaso haja dificuldade na

apuração dos valores do FGTS, diligenciar perante a agência local

da CEF para obter extrato da conta vinculada do autor com dados

pormenorizados, tudo com vistas à busca da verdade real e da

prevenção ao enriquecimento ilícito da parte.

Após o trânsito em julgado desta decisão, fica autorizada a

Secretaria a expedir alvará judicial para a liberação dos valores

depositados a título de FGTS, relativos ao presente vínculo

empregatício, ressalvada a possibilidade de ser sustada a sua

liberação, caso venha a ser comprovado manifestado impedimento

legal específico.

A liquidação deverá observar como base de cálculo a

remuneração do reclamante informada na petição inicial.

Revogo os efeitos da decisão interlocutória (ID 53343a8), e defiro

nesse momento o pedido de antecipação de tutela ofertado nos

autos, o que faço pelos fundamentos esposados no presente

decreto. OBSERVE A SECRETARIA.

Cumprimento das demais determinações e liquidação após o

trânsito em julgado.

Não há verbas a serem compensadas. Autorizadas as deduções

dos valores comprovadamente pagos sob o mesmo título.

Juros e correção monetária, encargos fiscais e previdenciários e

gratuidade de justiça conforme fundamentação.

Para apuração dos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias, deverá ser observada a Lei n. 8.212/91.

Custas processuais pela parte reclamada, no valor de R$ 320,00

calculadas sobre o valor estimado da condenação que fixo

provisoriamente em R$ 16.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

Datada e assinada eletronicamente.

    LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-88.2019.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCA ALINE BARBOSA

ADVOGADO ADAUTO CESAR VASCONCELOS
SILVA(OAB: 5030-B/RN)

RECLAMADO JULIA GABRIELA LEITE FERNANDES

RECLAMADO JOSE WILSON ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO MONTE FERREIRA(OAB:
16208/RN)

ADVOGADO THIAGO BRENO FERREIRA DE
FRANÇA(OAB: 8426/RN)

RECLAMADO PASTA & BIRRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE AZEVEDO
COSTA(OAB: 9018/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PASTA & BIRRA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db066cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com a publicação do presente despacho, fica a parte adversa

intimada para, querendo, no prazo legal, apresentar impugnação

aos embargos à execução apresentados sob Id 2d5e6a3.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte embargada,

retornem os autos conclusos para julgamento dos embargos acima

referenciados.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000278-88.2019.5.21.0013
RECLAMANTE FRANCISCA ALINE BARBOSA

ADVOGADO ADAUTO CESAR VASCONCELOS
SILVA(OAB: 5030-B/RN)

RECLAMADO JULIA GABRIELA LEITE FERNANDES

RECLAMADO JOSE WILSON ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO ADRIANO MONTE FERREIRA(OAB:
16208/RN)

ADVOGADO THIAGO BRENO FERREIRA DE
FRANÇA(OAB: 8426/RN)

RECLAMADO PASTA & BIRRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE AZEVEDO
COSTA(OAB: 9018/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ALINE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db066cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Com a publicação do presente despacho, fica a parte adversa

intimada para, querendo, no prazo legal, apresentar impugnação

aos embargos à execução apresentados sob Id 2d5e6a3.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte embargada,

retornem os autos conclusos para julgamento dos embargos acima

referenciados.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        LAIS RIBEIRO DE SOUSA BEZERRA

        Juíza do Trabalho Substituta

4ª Vara do Trabalho de Mossoró/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0000295-34.2013.5.21.0014
RECLAMANTE AURINEIDE GOMES FERNANDES

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL - SALUTE SOCIALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

DESTINATÁRIO: NUCLEO DE SAUDE E ACAO SOCIAL -

SALUTE SOCIALE

Fica a parte identificada no campo "DESTINATÁRIO", ora em local

incerto e não sabido, notificado(a) para para contraminutar o agravo

de petição, no prazo legal.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE GUERRA FARIAS DE MELO

Servidor
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0000576-38.2023.5.21.0014
RECLAMANTE ARQUINAEL DA SILVEIRA MAIA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECLAMADO GREAT SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT ENERGY S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREAT ENERGY S.A.

  - GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

  - GREAT OIL PERFURACOES NORDESTE LTDA

  - GREAT SOLUTIONS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9421372

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s), apenas em seu

efeito devolutivo.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, remeta-se o presente feito para o

E. TRT da 21ª Região, para apreciar o(s) recurso(s) apresentado(s).

Intimações necessárias.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000576-38.2023.5.21.0014
RECLAMANTE ARQUINAEL DA SILVEIRA MAIA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECLAMADO GREAT SOLUTIONS S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT ENERGY S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

RECLAMADO GREAT HOLDINGS BRASIL S.A.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUINAEL DA SILVEIRA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9421372

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s), apenas em seu

efeito devolutivo.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, remeta-se o presente feito para o

E. TRT da 21ª Região, para apreciar o(s) recurso(s) apresentado(s).

Intimações necessárias.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001306-59.2017.5.21.0014
RECLAMANTE YGOR DE LIMA NOGUEIRA

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 6242/RN)

RECLAMADO A & D ALIMENTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - YGOR DE LIMA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c19d702

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,
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intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000569-46.2023.5.21.0014
RECLAMANTE ANA FLAVIA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MOURA SALAZAR DA
SILVEIRA(OAB: 18188-D/RN)

ADVOGADO ANA CLARA DO RAMO
NASCIMENTO(OAB: 18214/RN)

RECLAMADO KALYNE NAKAYANA PEREIRA
MARQUES 10262092425

ADVOGADO JAILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17465/RN)

RECLAMADO KALIANE PEREIRA MARQUES
00965826422

ADVOGADO JAILSON FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17465/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALYNE NAKAYANA PEREIRA MARQUES 10262092425

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: KALYNE NAKAYANA PEREIRA MARQUES

10262092425

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte executada, identificada no campo "DESTINATÁRIO",

notificada para tomar ciência de que foram realizadas tentativas de

constrição patrimonial em suas contas bancárias, as quais

garantiram parcialmente o montante exequendo no presente

processo, e para que proceda à complementação do valor da

execução, no prazo de cinco dias, sob pena de liberação da

impor tânc ia  b loqueada  em favor  do  exequente  e

prosseguimento  da  execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

FRANCISCO MARLEN DE MELO PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000095-80.2020.5.21.0014
RECLAMANTE BRUNO BRAGA

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECLAMADO STIVERSON MAY ODONTOLOGIA
LTDA

ADVOGADO ROSALIA AMELIA BEZERRA
FERNANDES(OAB: 7495/RN)

ADVOGADO PAULA RAFAELA COUTO
DUARTE(OAB: 16595/RN)

PERITO SAUL DE MEDEIROS CELESTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STIVERSON MAY ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: STIVERSON MAY ODONTOLOGIA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte executada, identificada no campo "DESTINATÁRIO",

notificada para tomar ciência de que foram realizadas tentativas de

constrição patrimonial em suas contas bancárias, as quais

garantiram parcialmente o montante exequendo no presente

processo, e para que proceda à complementação do valor da

execução, no prazo de cinco dias, sob pena de liberação da

impor tânc ia  b loqueada  em favor  do  exequente  e

prosseguimento  da  execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

FRANCISCO MARLEN DE MELO PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000111-29.2023.5.21.0014
RECLAMANTE FABIANA ANGELO DA SILVA

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO INSTITUTO ALVORADA LTDA

ADVOGADO ALLANO FABRICIO VIDAL
PADRE(OAB: 7434/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ALVORADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO: INSTITUTO ALVORADA LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte executada, identificada no campo "DESTINATÁRIO",

notificada para tomar ciência de que foram realizadas tentativas de

constrição patrimonial em suas contas bancárias, as quais

garantiram integralmenteo montante exequendo no presente

processo, epara, querendo, no prazo de cinco dias, apresentar

Embargos à Execução, sob pena de liberação da importância

bloqueada em favor do exequente e prosseguimento da

execução.

MOSSORO/RN, 18 de março de 2024.

FRANCISCO MARLEN DE MELO PIMENTEL

Assessor

Processo Nº ATSum-0000183-79.2024.5.21.0014
RECLAMANTE ALTAMIRO MOREIRA DO

NASCIMENTO NETO

ADVOGADO GLEDSON DE ARAUJO LOPES(OAB:
14411/RN)

RECLAMADO ENEVA S.A.

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIRO MOREIRA DO NASCIMENTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ALTAMIRO MOREIRA DO NASCIMENTO NETO

Notificação Inicial do Reclamante

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer,

PESSOALMENTE e munido de CTPS, independentemente da

presença de ADVOGADO, à audiência inaugural do processo em

epígrafe, a ser realizada em 18/04/2024 09:20, na SALA DE

AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, localizada no endereço

acima descrito.

O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e

horário acima aprazados, ensejará o arquivamento do processo,

advertindo-se que, na hipótese de 02 (dois) arquivamentos

seguidos, poderá ter suspenso o seu direito de reclamar nesta

Justiça, pelo prazo de 06 (seis) meses, tudo em conformidade com

o disposto nos artigos 732 e 844 da CLT.

Sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da CLT), Vossa Senhoria

deverá apresentar, igualmente, TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, as

quais deverão portar documentos de identidade e vestes

compatíveis ao decoro da Audiência.

Registre-se, ainda, que, qualquer mudança de endereço

ocorrida no curso do processo, deverá ser comunicada,

imediatamente, por Vossa Senhoria a este Juízo.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE GUERRA FARIAS DE MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000956-42.2015.5.21.0014
RECLAMANTE ANTONIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLLINE CARNEIRO DOS
SANTOS REBOUCAS(OAB:
13083/RN)

ADVOGADO ANDREWS KENNEDY SALVADOR
ALENCAR(OAB: 11407/RN)

RECLAMADO CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO JACINTA MARIA FERNANDES DA
SILVEIRA

RECLAMADO RENATO FERNANDES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc1a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do
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prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000956-42.2015.5.21.0014
RECLAMANTE ANTONIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLLINE CARNEIRO DOS
SANTOS REBOUCAS(OAB:
13083/RN)

ADVOGADO ANDREWS KENNEDY SALVADOR
ALENCAR(OAB: 11407/RN)

RECLAMADO CCR EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO JACINTA MARIA FERNANDES DA
SILVEIRA

RECLAMADO RENATO FERNANDES DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8dc1a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-23.2022.5.21.0014
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DUARTE DE BRITO

ADVOGADO IGOR DUARTE BERNARDINO(OAB:
6912/RN)

RECLAMANTE MARIA ILDA DUARTE

RECLAMANTE LUIZ ALVES DE BRITO SOBRINHO

ADVOGADO IGOR DUARTE BERNARDINO(OAB:
6912/RN)

RECLAMADO ASSOC DE ASSIST E PROT A
MATERN E A INFANCIA DE
MOSSORO

ADVOGADO Lucas Moreira Rosado(OAB:
11344/RN)

TESTEMUNHA VALTER LEANDRO DE LIMA

TESTEMUNHA KELLY REGINA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE ASSIST E PROT A MATERN E A INFANCIA DE
MOSSORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168e42e

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a ausência de comprovante de pagamento pela

reclamada, bem como o pedido de execução da parte autora,

determino que se procedam as tentativas de constrição patrimonial

em face do Executado.

Assim, determino que se atualizem os cálculos e proceda-se

consulta ao Sisbajud.

Garantida a Execução por meio de bloqueio integral no Sistema

Sisbajud, notifique-se a parte executada para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo legal.

Em havendo bloqueio parcial de numerários, notifique-se o(s)

executado(s) para tomarem ciência das constrições patrimoniais,

bem como para, querendo, complementar o crédito exequendo de

forma a garantir a Execução, sob pena de liberação da importância

bloqueada em favor do exequente e prosseguimento da execução.

Não havendo oposição de Embargos, liberem-se os valores em

favor dos efetivos beneficiários.

Caso restem infrutíferas as tentativas de bloqueio, realize-se

consulta ao RENAJUD, a fim de localizar veículos de propriedade

do executado. Em caso positivo, e não havendo óbices para a

imediata constrição, registre-se o impedimento judicial e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação do bem, cientificando o Sr. Oficial

de Justiça de que o impedimento judicial já foi efetivado por este

Juízo.

Se as providências anteriores não se fizerem suficientes para a

satisfação do crédito em execução, proceda-se a consulta através
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do INFOJUD para localizar bens de titularidade da(s)executada(s).

Não alcançando êxito as medidas adotadas anteriormente, expeça-

se MANDADO DE PENHORA de tantos bens quanto bastem para

garantia da execução.

Após, venham os autos conclusos para análise e inclusão da(s)

Executada(s) no BNDT e SERASAJUD.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-23.2022.5.21.0014
RECLAMANTE ANA BEATRIZ DUARTE DE BRITO

ADVOGADO IGOR DUARTE BERNARDINO(OAB:
6912/RN)

RECLAMANTE MARIA ILDA DUARTE

RECLAMANTE LUIZ ALVES DE BRITO SOBRINHO

ADVOGADO IGOR DUARTE BERNARDINO(OAB:
6912/RN)

RECLAMADO ASSOC DE ASSIST E PROT A
MATERN E A INFANCIA DE
MOSSORO

ADVOGADO Lucas Moreira Rosado(OAB:
11344/RN)

TESTEMUNHA VALTER LEANDRO DE LIMA

TESTEMUNHA KELLY REGINA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ DUARTE DE BRITO

  - LUIZ ALVES DE BRITO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168e42e

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a ausência de comprovante de pagamento pela

reclamada, bem como o pedido de execução da parte autora,

determino que se procedam as tentativas de constrição patrimonial

em face do Executado.

Assim, determino que se atualizem os cálculos e proceda-se

consulta ao Sisbajud.

Garantida a Execução por meio de bloqueio integral no Sistema

Sisbajud, notifique-se a parte executada para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo legal.

Em havendo bloqueio parcial de numerários, notifique-se o(s)

executado(s) para tomarem ciência das constrições patrimoniais,

bem como para, querendo, complementar o crédito exequendo de

forma a garantir a Execução, sob pena de liberação da importância

bloqueada em favor do exequente e prosseguimento da execução.

Não havendo oposição de Embargos, liberem-se os valores em

favor dos efetivos beneficiários.

Caso restem infrutíferas as tentativas de bloqueio, realize-se

consulta ao RENAJUD, a fim de localizar veículos de propriedade

do executado. Em caso positivo, e não havendo óbices para a

imediata constrição, registre-se o impedimento judicial e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação do bem, cientificando o Sr. Oficial

de Justiça de que o impedimento judicial já foi efetivado por este

Juízo.

Se as providências anteriores não se fizerem suficientes para a

satisfação do crédito em execução, proceda-se a consulta através

do INFOJUD para localizar bens de titularidade da(s)executada(s).

Não alcançando êxito as medidas adotadas anteriormente, expeça-

se MANDADO DE PENHORA de tantos bens quanto bastem para

garantia da execução.

Após, venham os autos conclusos para análise e inclusão da(s)

Executada(s) no BNDT e SERASAJUD.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000514-95.2023.5.21.0014
RECLAMANTE JUCIARA REJANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO CASTRO E FROTA PANIFICACAO
LTDA

ADVOGADO ROBERTA PAULA DA FROTA(OAB:
8330/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTRO E FROTA PANIFICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 718f595

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Intime-se a Reclamada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

requerer o que entender de direito e dar regular prosseguimento à

execução, sob pena de arquivamento do feito.

Decorridos dois anos do final do referido prazo sem qualquer

manifestação da reclamada, deve ser aplicada a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, com a extinção da

execução.

Comprovado o pagamento, liberem-se os valores em favor dos

efetivos beneficiários.

Não havendo pagamento, existindo pedido da parte Reclamada, a

execução terá seu curso iniciado com a realização de atos de

constrição patrimonial.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000972-15.2023.5.21.0014
REQUERENTES JOSE AILTON DA COSTA

ADVOGADO EMERSON DAVID FELIX(OAB:
5172/RN)

REQUERENTES CNLL GUINDASTES LTDA

ADVOGADO JADER JOSE DE CASTRO
LIMA(OAB: 9023/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

Informem, reclamante e seu patrono, dados bancários para fins de

elaboração de alvará judicial.

Os dados bancários devem ser da titularidade dos beneficiários.

Ato contínuo, informe, o advogado do reclamante, o percentual a

ser retido a título de honorários advogatícios, sob pena de

arbitramento pelo Juízo.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE GUERRA FARIAS DE MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000447-77.2016.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

DA COSTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

ADVOGADO MARIA ARIZETE SILVERIO FEITOZA
MENEZES(OAB: 2905/RN)

RECLAMADO M D MAIA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO MYKAEL COSTA
FERNANDES(OAB: 9862/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D MAIA & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21d51d2

proferida nos autos.

DECISÃO EM INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA(IDPJ)

Vistos, etc.

I  -  RELATÓRIO .  Trata-se de decisão em Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, instaurado em

observância ao Provimento nº1 do CGJT, de 8 de fevereiro de 2019,

que dispõe acerca de seu recebimento e processamento em ações

trabalhistas.

Foram frustradas as medidas de execução em face da reclamada M

D MAIA & CIA LTDA - ME.

Assim, por meio da petição de id. 24dd4d4, o exequente

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA COSTA requereu a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, com a notificação de todos os sócios.

Em consequência, o processo foi suspenso sendo instaurado o

incidente, a luz dos artigos -A da CLT e 133 a 137 do CPC (id.

b60e6d5).

Realizada a consulta SERPRO, foi verificado que a ré é

microempresa constituída pelo sócio ARTUR ERICK MAIA

DANTAS, CPF 700.216.284-59, que foi devidamente intimado (fl.

185).

É o Relatório.

Passo a decidir.

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA COSTA alega, em

síntese, inadimplemento que se estende desde 2019.

O sócio, apesar de notificado (fl. 185), não se manifestou nem

produziu provas, razão pela qual se impõe a aplicação da revelia e

a pena de confissão ficta quanto à matéria de fato, nos termos do

artigo 844 da CLT, presumindo-se verdadeiros todos os fatos

alegados pelo exequente.

Assim, toda a apreciação dos pedidos será feita mediante a revelia

e confissão ficta aplicadas, respeitando-se os requisitos formais
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para a viabilidade dos pedidos, porquanto o Juiz aplica a Lei ao

caso concreto.

Ao exame.

O artigo 50 do Código Civil estabelece claramente que os efeitos de

obrigações contraídas pela sociedade alcançarão aos bens dos

sócios ou administradores quando reconhecido o abuso da

personalidade jurídica, decorrente de desvio de finalidade ou

confusão patrimonial.

Todavia, estas não são as únicas hipóteses que permitem identificar

o abuso da personalidade jurídica, também evidenciada pela

ausência de patrimônio da sociedade para solver as obrigações

assumidas no desenvolvimento do empreendimento. Nesse sentido,

o artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990)

permite ao Juízo desconsiderar a pessoa jurídica e buscar a

satisfação do crédito no patrimônio dos sócios nas hipóteses de

insolvência da empresa por má administração, estabelecendo, in

verbis:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Portanto, a ausência de bens da sociedade e/ou o encerramento de

sua at iv idade, ver i f icados no caso concreto,  atraem a

responsabilização dos sócios pelas dívidas sociais. Em síntese, a

desconsideração da pessoa jurídica e o consequente afastamento

de sua autonomia patrimonial tem lugar, de acordo com

denominada teoria menor ou objetiva, nos casos em que se

constata o inadimplemento e a insolvência econômico-financeira do

empreendimento. A aplicação deste dispositivo legal revela-se

perfeitamente coerente e adequada no processo trabalhista, em

razão do caráter alimentar do crédito e da hipossuficiência do

empregado, e ante sua evidente dificuldade em provar a má-fé dos

sócios.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica não é

necessária a comprovação de abuso da personalidade jurídica ou

de atos de gestão temerários.

Insta registrar que o afastamento da personalidade jurídica elimina a

limitação da responsabilidade de cada sócio às respectivas cotas do

capital social, de maneira que os bens particulares de todos os

integrantes da sociedade, sejam administradores ou não, e

independente do percentual de sua participação, responderão pela

satisfação do débito exequendo.

In casu, restou verificado às fls. 154 que a executada se encontra

inapta por omissão de declarações desde 23/04/2021, o que já

evidencia sua falta de autonomia patrimonial, e consequentemente

sua insolvência, notadamente face ao inadimplemento das

obrigações trabalhistas.

Assim, em face dos efeitos da revelia, presumem-se verdadeiros os

fatos articulados na petição de id. 24dd4d4 e neste contexto, correto

é o direcionamento da execução contra o sócio, diante do insucesso

das medidas executórias realizadas em desfavor da reclamada.

Diante de todo o exposto, considerando que as diligências

executórias utilizadas até o momento foram insuficientes para quitar

a execução, determino a INCLUSÃO no polo passivo do sócio:

ARTUR ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59.

Determino, ainda, que seja expedida a ordem de bloqueio, via

BACENJUD fazendo-se ali inserir o CNPJ e CPF acima

indigitados, observando o limite do crédito em execução,

devidamente atualizado.

Havendo bloqueio de numerário, ainda que parcial, deverá a

Secretaria providenciar a transferência respectiva, pondo-o à

disposição deste Juízo, e, ato contínuo, intimar o(s) titular(es)do

bem, através do causídico, para manifestação no prazo de cinco

dias.

Inerte (s), liberem-se os valores a quem de direito, atentando para o

limite dos respectivos créditos, sem olvidar das retenções legais,

inclusive do recolhimento da verba previdenciária em guia própria.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido no incidente de desconsideração de

personalidade jurídica instaurado nos autos reconhecer a

insolvência da empresa M D MAIA & CIA LTDA - ME e declarar

que o sócio ARTUR ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59

deve responder pela dívida, nos termos do artigo 28, § 5º, do CDC,

subsidiariamente aplicável ao processo trabalhista por força dos

artigos 8º e 769 da CLT.

Determino a INCLUSÃO no polo passivo do sócio: ARTUR

ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59.

Determino, ainda, que seja expedida a ordem de bloqueio, via

BACENJUD fazendo-se ali inserir o CNPJ e CPF acima

indigitados, observando o limite do crédito em execução,

devidamente atualizado.

Havendo bloqueio de numerário, ainda que parcial, deverá a

Secretaria providenciar a transferência respectiva, pondo-o à

disposição deste Juízo, e, ato contínuo, intimar o(s) titular(es)do

bem, através do causídico, para manifestação no prazo de cinco
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dias.

Inerte (s), liberem-se os valores a quem de direito, atentando para o

limite dos respectivos créditos, sem olvidar das retenções legais,

inclusive do recolhimento da verba previdenciária em guia própria.

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-77.2016.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES

DA COSTA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

ADVOGADO MARIA ARIZETE SILVERIO FEITOZA
MENEZES(OAB: 2905/RN)

RECLAMADO M D MAIA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO PABLO MYKAEL COSTA
FERNANDES(OAB: 9862/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21d51d2

proferida nos autos.

DECISÃO EM INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA(IDPJ)

Vistos, etc.

I  -  RELATÓRIO .  Trata-se de decisão em Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, instaurado em

observância ao Provimento nº1 do CGJT, de 8 de fevereiro de 2019,

que dispõe acerca de seu recebimento e processamento em ações

trabalhistas.

Foram frustradas as medidas de execução em face da reclamada M

D MAIA & CIA LTDA - ME.

Assim, por meio da petição de id. 24dd4d4, o exequente

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA COSTA requereu a

instauração do Incidente de Desconsideração de Personalidade

Jurídica, com a notificação de todos os sócios.

Em consequência, o processo foi suspenso sendo instaurado o

incidente, a luz dos artigos -A da CLT e 133 a 137 do CPC (id.

b60e6d5).

Realizada a consulta SERPRO, foi verificado que a ré é

microempresa constituída pelo sócio ARTUR ERICK MAIA

DANTAS, CPF 700.216.284-59, que foi devidamente intimado (fl.

185).

É o Relatório.

Passo a decidir.

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA COSTA alega, em

síntese, inadimplemento que se estende desde 2019.

O sócio, apesar de notificado (fl. 185), não se manifestou nem

produziu provas, razão pela qual se impõe a aplicação da revelia e

a pena de confissão ficta quanto à matéria de fato, nos termos do

artigo 844 da CLT, presumindo-se verdadeiros todos os fatos

alegados pelo exequente.

Assim, toda a apreciação dos pedidos será feita mediante a revelia

e confissão ficta aplicadas, respeitando-se os requisitos formais

para a viabilidade dos pedidos, porquanto o Juiz aplica a Lei ao

caso concreto.

Ao exame.

O artigo 50 do Código Civil estabelece claramente que os efeitos de

obrigações contraídas pela sociedade alcançarão aos bens dos

sócios ou administradores quando reconhecido o abuso da

personalidade jurídica, decorrente de desvio de finalidade ou

confusão patrimonial.

Todavia, estas não são as únicas hipóteses que permitem identificar

o abuso da personalidade jurídica, também evidenciada pela

ausência de patrimônio da sociedade para solver as obrigações

assumidas no desenvolvimento do empreendimento. Nesse sentido,

o artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990)

permite ao Juízo desconsiderar a pessoa jurídica e buscar a

satisfação do crédito no patrimônio dos sócios nas hipóteses de

insolvência da empresa por má administração, estabelecendo, in

verbis:

"O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Portanto, a ausência de bens da sociedade e/ou o encerramento de

sua at iv idade, ver i f icados no caso concreto,  atraem a

responsabilização dos sócios pelas dívidas sociais. Em síntese, a

desconsideração da pessoa jurídica e o consequente afastamento

de sua autonomia patrimonial tem lugar, de acordo com

denominada teoria menor ou objetiva, nos casos em que se
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constata o inadimplemento e a insolvência econômico-financeira do

empreendimento. A aplicação deste dispositivo legal revela-se

perfeitamente coerente e adequada no processo trabalhista, em

razão do caráter alimentar do crédito e da hipossuficiência do

empregado, e ante sua evidente dificuldade em provar a má-fé dos

sócios.

Portanto, para a desconsideração da personalidade jurídica não é

necessária a comprovação de abuso da personalidade jurídica ou

de atos de gestão temerários.

Insta registrar que o afastamento da personalidade jurídica elimina a

limitação da responsabilidade de cada sócio às respectivas cotas do

capital social, de maneira que os bens particulares de todos os

integrantes da sociedade, sejam administradores ou não, e

independente do percentual de sua participação, responderão pela

satisfação do débito exequendo.

In casu, restou verificado às fls. 154 que a executada se encontra

inapta por omissão de declarações desde 23/04/2021, o que já

evidencia sua falta de autonomia patrimonial, e consequentemente

sua insolvência, notadamente face ao inadimplemento das

obrigações trabalhistas.

Assim, em face dos efeitos da revelia, presumem-se verdadeiros os

fatos articulados na petição de id. 24dd4d4 e neste contexto, correto

é o direcionamento da execução contra o sócio, diante do insucesso

das medidas executórias realizadas em desfavor da reclamada.

Diante de todo o exposto, considerando que as diligências

executórias utilizadas até o momento foram insuficientes para quitar

a execução, determino a INCLUSÃO no polo passivo do sócio:

ARTUR ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59.

Determino, ainda, que seja expedida a ordem de bloqueio, via

BACENJUD fazendo-se ali inserir o CNPJ e CPF acima

indigitados, observando o limite do crédito em execução,

devidamente atualizado.

Havendo bloqueio de numerário, ainda que parcial, deverá a

Secretaria providenciar a transferência respectiva, pondo-o à

disposição deste Juízo, e, ato contínuo, intimar o(s) titular(es)do

bem, através do causídico, para manifestação no prazo de cinco

dias.

Inerte (s), liberem-se os valores a quem de direito, atentando para o

limite dos respectivos créditos, sem olvidar das retenções legais,

inclusive do recolhimento da verba previdenciária em guia própria.

DISPOSITIVO

Isto posto, decido no incidente de desconsideração de

personalidade jurídica instaurado nos autos reconhecer a

insolvência da empresa M D MAIA & CIA LTDA - ME e declarar

que o sócio ARTUR ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59

deve responder pela dívida, nos termos do artigo 28, § 5º, do CDC,

subsidiariamente aplicável ao processo trabalhista por força dos

artigos 8º e 769 da CLT.

Determino a INCLUSÃO no polo passivo do sócio: ARTUR

ERICK MAIA DANTAS, CPF 700.216.284-59.

Determino, ainda, que seja expedida a ordem de bloqueio, via

BACENJUD fazendo-se ali inserir o CNPJ e CPF acima

indigitados, observando o limite do crédito em execução,

devidamente atualizado.

Havendo bloqueio de numerário, ainda que parcial, deverá a

Secretaria providenciar a transferência respectiva, pondo-o à

disposição deste Juízo, e, ato contínuo, intimar o(s) titular(es)do

bem, através do causídico, para manifestação no prazo de cinco

dias.

Inerte (s), liberem-se os valores a quem de direito, atentando para o

limite dos respectivos créditos, sem olvidar das retenções legais,

inclusive do recolhimento da verba previdenciária em guia própria.

Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-73.2022.5.21.0014
RECLAMANTE RAMILSON BEZERRA DA FONSECA

ADVOGADO AMARILES KAIONNARA SILVA DE
MOURA(OAB: 20389/RN)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA RIBEIRO(OAB:
20176/RN)

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO C C C EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Victor Lima de Carvalho(OAB:
3074/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C C EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b64e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-73.2022.5.21.0014
RECLAMANTE RAMILSON BEZERRA DA FONSECA

ADVOGADO AMARILES KAIONNARA SILVA DE
MOURA(OAB: 20389/RN)

ADVOGADO LEANDRO SOUZA RIBEIRO(OAB:
20176/RN)

ADVOGADO NILTON FABIO VALENCA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
11928/RN)

RECLAMADO C C C EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

ADVOGADO Vinicius Victor Lima de Carvalho(OAB:
3074/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMILSON BEZERRA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b64e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000925-56.2014.5.21.0014
RECLAMANTE JOSE SUELDO DOS SANTOS

ADVOGADO TALITA TELES LEITE SARAIVA
BEZERRA(OAB: 6446/RN)

RECLAMADO SANZIO CAETANO SOARES ROCHA

RECLAMADO NOVO MUNDO PARTICIPACOES -
EIRELI - ME

RECLAMADO BIB INCORPORACOES E
INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SUELDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cacf385

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme determinado no despacho de id. 7218a5b, citem-se os

sócios, face a desconsideração da personalidade jurídica, para se

manifestarem no prazo de 15 dias úteis, nos termos do art. 135 do

CPC, ficando desde já intimados os executados que qualquer

medida que possa ser considerada como ocultação patrimonial

ensejará no reconhecimento de fraude à execução e conduta de má

-fé, passível das sanções previstas em lei, em especial nos arts. 79

e seguintes do CPC.

A citações do presente despacho deverão ser realizadas via EBCT.

Nos termos do art. 855-A, §2º, da CLT, suste-se o presente feito,

sem prejuízo de concessão da tutela de urgência de natureza

cautelar de que trata o artigo 301 do CPC, até a resolução do

incidente.

Insta registrar que, embora as medidas de restrições já tenham sido

efetuadas em face dos sócios, pelo poder geral de cautela, para

apreciação do pleito de id. 25c32fc, necessário o julgamento do

incidente.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-05.2024.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS BATISTA DE

SOUSA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO S FERNANDES DA SILVA
CONSTRUCOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CARLOS BATISTA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be3e7ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de Antecipação de Tutela apresentada pelo

autor nos autos do processo supra mencionado, no sentido de que
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seja liberado, através de alvará, o seu FGTS depositado em conta

vinculada, bem como o seguro-desemprego.

O art. 300 do CPC, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, traz a possibilidade de o juízo deferir a tutela de urgência,

que será concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo.

No caso em apreço, não foi juntado o TRCT, nem qualquer outro

elemento que comprove a demissão sem justa causa. Assim, não

resta incontroversa se a demissão do obreiro ocorreu em uma das

modalidades que ensejam a autorização para o levantamento dos

depósitos do FGTS e habilitação no seguro-desemprego.

Ademais, há pedido de rescisão indireta do contrato de trabalho, o

que, por si, aponta controvérsia quanto ao encerramento do pacto

laboral.

ISTO POSTO, não estando caracterizado o dano irreparável ou de

difícil reparação, assim como inexistindo provas que robusteçam o

convencimento do Juízo, há de ser INDEFERIDO, neste momento o

pedido do autor, ante a inexistência dos pressupostos legais ao seu

deferimento.

Registro que o entendimento ora esposado poderá ser modificado,

caso se revelem, no decorrer da instrução probatória, elementos

contrários à fundamentação ora adotada.

Dê-se ciência a parte autora.

Citem-se os réus para comparecimento em audiência.

Após, aguarde-se a audiência.

gg

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000683-58.2018.5.21.0014
RECLAMANTE EUZILEIDE PAIVA SILVA

ADVOGADO RAIANNE DE CARVALHO
GURGEL(OAB: 14620/RN)

ADVOGADO GRACY ANGELICA LIMA PINHEIRO
MARTINS(OAB: 14616/RN)

RECLAMADO JAMILE WILLINADJA PAULA DE
OLIVEIRA SORIANO

RECLAMADO PEDRO NETO ALVES FIGUEIREDO

ARREMATANTE JARLLYSON HENDRIX SILVA DE
FREITAS

ADVOGADO JOSE SEVERINO DE MOURA(OAB:
2384/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZILEIDE PAIVA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03adec2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando com zelo os autos, verifica-se que o valor da

arrematação quitou a execução trabalhista.

Todavia, o arrematante jamais recebeu o veículo leiloado.

Assim, não encontrado o depositário do veículo arrematado

conforme certidão de id. retro, proceda-se ao Infojud para

localização dos executados.

Após, expeça-se mandado de penhora e remoção do bem

arrematado sem prejuízo de registro junto ao RENAJUD de

restrição de circulação.

Se infrutífera a medida, tem-se por caracterizada a infidelidade da

executada e o prejuízo do arrematante, que, não configurando parte

originária da execução, tem o direito de pleitear a invalidação da

arrematação, pelo vício apontado, na forma do artigo 903, § 1º, I, do

CPC , e, consequentemente, a restituição do valor depositado.

Em sendo assim, A EXECUÇÃO PROSSEGUE EM FAVOR DO

ARREMATANTE.

Proceda-se Sisbajud.

Garantida a Execução por meio de bloqueio integral no Sistema

Sisbajud, notifique-se a parte executada para, querendo, opor

Embargos à Execução no prazo legal.

Em havendo bloqueio parcial de numerários, notifique-se o(s)

executado(s) para tomarem ciência das constrições patrimoniais,

bem como para, querendo, complementar o crédito exequendo de

forma a garantir a Execução, sob pena de liberação da importância

bloqueada em favor do exequente e prosseguimento da execução.

Não havendo oposição de Embargos, liberem-se os valores em

favor dos ARREMATANTE.

Caso restem infrutíferas as tentativas de bloqueio, realize-se

consulta ao RENAJUD, a fim de localizar veículos de propriedade

do executado. Em caso positivo, e não havendo óbices para a

imediata constrição, registre-se o impedimento judicial e expeça-se

Mandado de Penhora e Avaliação do bem, cientificando o Sr. Oficial

de Justiça de que o impedimento judicial já foi efetivado por este

Juízo.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.
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        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000573-54.2021.5.21.0014
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA LEOCADIO DA

ROCHA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA LUANA TEODOZIO
LUCENA(OAB: 16704/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab4ab98

proferida nos autos.

DECISÃO

À Secretaria para alterar o expediente de Id a1740ac para Agravo

de Petição, haja vista que o o tipo protocolizado pelo patrono da

parte autora fora manifestação (peticionamento avulso).

Verificada a regularidade dos pressupostos legais objetivos e

subjetivos, recebo o agravo de petição interposto pela parte autora.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de petição.

Após a manifestação ou transcorrido "in albis" o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000573-54.2021.5.21.0014
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA LEOCADIO DA

ROCHA

ADVOGADO RAFAEL HALLYSON DA MOTA
LOPES(OAB: 36237/CE)

RECLAMADO MARIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA LUANA TEODOZIO
LUCENA(OAB: 16704/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA LEOCADIO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab4ab98

proferida nos autos.

DECISÃO

À Secretaria para alterar o expediente de Id a1740ac para Agravo

de Petição, haja vista que o o tipo protocolizado pelo patrono da

parte autora fora manifestação (peticionamento avulso).

Verificada a regularidade dos pressupostos legais objetivos e

subjetivos, recebo o agravo de petição interposto pela parte autora.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de petição.

Após a manifestação ou transcorrido "in albis" o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001359-40.2017.5.21.0014
RECLAMANTE LUCINEIDE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUNNABERG LARRYGHAM DE
SOUSA DE ALMEIDA(OAB:
15914/RN)

RECLAMADO ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO JERONIMO DE
SOUZA(OAB: 13576/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e11e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de Id

6ecfa0e, visto que os valores disponíveis (Id 0517efc) devem ser

liberados para a parte autora.

Tendo em vista que há valores disponíveis decorrentes de bloqueio

parcial realizados em Id 47a3287, fica a parte autora e seu

causídico intimados, por meio do presente despacho, para, no prazo

de cinco dias, apresentar dados bancários de respectivas

titularidades, bem como juntar aos autos contrato de honorários, a

fim de que se possa expedir Alvará Judicial.

Inerte, proceda-se consulta às ferramentas eletrônicas dispostas

deste juízo, a fim de encontrar contas bancárias de titularidade dos

beneficiários, oportunidade em que deverá ser expedido Alvará

Judicial de Transferência.

Não sendo juntado os contratos de honorários advocatícios,

com fulcro no art. 22, caput e § 2º da Lei nº 8.906/1994 e na

tabela atual do site da OAB, arbitrar-se-á o percentual de 20%

(vinte por cento) a tal título.

Ato contínuo, cumpra-se a determinação contida na sentença de Id

4d42492 com vistas a arquivar em definitivo os presentes autos,

ante a aplicação da prescrição intercorrente com fulcro no artigo 11-

A da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001359-40.2017.5.21.0014
RECLAMANTE LUCINEIDE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUNNABERG LARRYGHAM DE
SOUSA DE ALMEIDA(OAB:
15914/RN)

RECLAMADO ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO EDUARDO JERONIMO DE
SOUZA(OAB: 13576/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7e11e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho de Id

6ecfa0e, visto que os valores disponíveis (Id 0517efc) devem ser

liberados para a parte autora.

Tendo em vista que há valores disponíveis decorrentes de bloqueio

parcial realizados em Id 47a3287, fica a parte autora e seu

causídico intimados, por meio do presente despacho, para, no prazo

de cinco dias, apresentar dados bancários de respectivas

titularidades, bem como juntar aos autos contrato de honorários, a

fim de que se possa expedir Alvará Judicial.

Inerte, proceda-se consulta às ferramentas eletrônicas dispostas

deste juízo, a fim de encontrar contas bancárias de titularidade dos

beneficiários, oportunidade em que deverá ser expedido Alvará

Judicial de Transferência.

Não sendo juntado os contratos de honorários advocatícios,

com fulcro no art. 22, caput e § 2º da Lei nº 8.906/1994 e na

tabela atual do site da OAB, arbitrar-se-á o percentual de 20%

(vinte por cento) a tal título.

Ato contínuo, cumpra-se a determinação contida na sentença de Id

4d42492 com vistas a arquivar em definitivo os presentes autos,

ante a aplicação da prescrição intercorrente com fulcro no artigo 11-

A da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-34.2013.5.21.0014
RECLAMANTE AURINEIDE GOMES FERNANDES

ADVOGADO SILAS TEODÓSIO DE ASSIS(OAB:
8841/RN)

RECLAMADO NUCLEO DE SAUDE E ACAO
SOCIAL - SALUTE SOCIALE

RECLAMADO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURINEIDE GOMES FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 894002b

proferida nos autos.

DECISÃO

Verificada a regularidade dos pressupostos legais objetivos e
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subjetivos, recebo o agravo de petição interposto pela parte autora.

Notifique-se o agravado para contraminutar o agravo de petição.

Após a manifestação ou transcorrido "in albis" o prazo para tal,

subam os autos ao Egrégio TRT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-68.2016.5.21.0023
RECLAMANTE DJALMA VIANA NERES

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 9407/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf2e874

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o patrono da parte autora intimado para tomar ciência do inteiro

teor do despacho de id. c26619d e para adoção de providências

relacionadas à habilitação dos herdeiros/sucessores, no prazo de

10 dias.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001589-19.2016.5.21.0014
RECLAMANTE ANAXAGORAS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

ADVOGADO IARA CARLOS DA COSTA(OAB:
10367/RN)

RECLAMADO MARLUS LIDYNARDI AMORIM
CAVALCANTE - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

RECLAMADO ANDRE VICTOR PRAXEDES DO
MONTE

ADVOGADO TAWANN SANTOS DE
MEDEIROS(OAB: 14517/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VICTOR PRAXEDES DO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8278a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-68.2016.5.21.0023
RECLAMANTE DJALMA VIANA NERES

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO FRANCISCO ROGERIO PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 9407/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA VIANA NERES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf2e874

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o patrono da parte autora intimado para tomar ciência do inteiro

teor do despacho de id. c26619d e para adoção de providências

relacionadas à habilitação dos herdeiros/sucessores, no prazo de

10 dias.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001589-19.2016.5.21.0014
RECLAMANTE ANAXAGORAS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

ADVOGADO IARA CARLOS DA COSTA(OAB:
10367/RN)

RECLAMADO MARLUS LIDYNARDI AMORIM
CAVALCANTE - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

RECLAMADO ANDRE VICTOR PRAXEDES DO
MONTE

ADVOGADO TAWANN SANTOS DE
MEDEIROS(OAB: 14517/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAXAGORAS JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8278a50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-11.2015.5.21.0023
RECLAMANTE DAMIAO PEDRO DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSE NERY FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 7539/RN)

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 12818/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO VICTOR HULGO
BANDEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO MAIA DA
COSTA(OAB: 7506/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIA NAYARA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 11982/RN)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE GENIVAL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
NETO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE LUCIANO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE JOSE DORIEDSON DE LIMA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE VALMIR PEREIRA SARMENTO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE ADAILTON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE ALEXANDRE OLINTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE CLEONILDO PEREIRA SERAFIM

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDENIR ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 12818/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO SUELDO FERNANDES

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE PEDRO VITALINO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO BANDEIRA DE AQUINO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE FERREIRA DE
LIMA
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ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMADO ANTONIA MARLLA MANUELLA DE
ANDRADE CARNEIRO

RECLAMADO EUZIMAR FRANCISCA DE JESUS

RECLAMADO IMPACTA CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

RECLAMADO REALIZA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
8409/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ALEXANDRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AGUA NOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DOUTOR
SEVERIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIACHO DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - REALIZA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4fec45

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro a petição de id.7599a25 , uma vez que restou decidido na

sentença de id. bcea3ea, em sede de incidente de desconsideração

da personalidade, a existência de um grupo econômico familiar

onde os membros se revezam no quadro societário ou como

gestores /procuradores de empresas que atuam em uma mesma

cadeia de serviços com administração conjunta.

Por isso, restou reconhecida a confusão patrimonial entre as

empresas (09.396.005/0001-50) eREALIZA CONSTRUÇÕES E

SERVICOS LTDA – ME IMPACTA (CONSTRUÇÕES E SERVICOS

EIRELI 27.687.159/0001-82), devendo esta responder pela dívida,

nos termos do artigo 28, § 5º, do CDC, subsidiariamente aplicável

ao processo trabalhista por força dos artigos 8º e 769 da CLT.

Insta registrar que não se trata de suspensão da execução, com

base no Tema 1.232, eis que o referido tema discute a possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do

CPC).

Nesse sentido:

Ementa: SUSPENSÃO DOS PROCESSOS QUE TRATAM DA

INCLUSÃO, NA FASE DE EXECUÇÃO DA CONDENAÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO

QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DA FASE DE COGNIÇÃO. O

ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF),

determinou no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, com

repercussão geral reconhecida (Tema 1.232), a suspensão nacional

de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de execução

da condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo

econômico que não tenha participado da fase de cognição. Referida

decisão da Suprema Corte não se aplica a outras hipóteses

estranhas ao objeto do Tema 1.232, não incidindo por analogia ou

extensivamente àquelas execuções com incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para alcançar sócios

formais ou ocultos, nem mesmo nos processos em que se debate a

inclusão de empresas sucessoras, assim como questões atinentes

a ocultação de patrimônio, transferência fraudulenta de bens e

direitos, integração interempresarial com esvaziamento patrimonial

da empresa inadimplente, dentre outros casos. Processo 0000346-

59.2017.5.05.0011, Origem PJE, Relator(a) Juiz(a) Convocado(a)

SEBASTIAO MARTINS LOPES, Quarta Turma, DJ 27/02/2024

Apure-se o saldo remanescente.

Notifiquem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000329-11.2015.5.21.0023
RECLAMANTE DAMIAO PEDRO DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO JOSE NERY FERNANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 7539/RN)

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 12818/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO VICTOR HULGO
BANDEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO MAIA DA
COSTA(OAB: 7506/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIA NAYARA PEREIRA
FERNANDES(OAB: 11982/RN)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE GENIVAL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
NETO
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ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE LUCIANO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE JOSE DORIEDSON DE LIMA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE VALMIR PEREIRA SARMENTO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE ADAILTON OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE ALEXANDRE OLINTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE CLEONILDO PEREIRA SERAFIM

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO CLAUDENIR ROCHA DA
SILVA

ADVOGADO VICTOR HUGO DA SILVA
FERNANDES(OAB: 12818/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO SUELDO FERNANDES

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE PEDRO VITALINO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO BANDEIRA DE AQUINO

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMANTE MARCOS HENRIQUE FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO JOSE WASHINGTON BARBOSA
JUNIOR(OAB: 12370/RN)

RECLAMADO ANTONIA MARLLA MANUELLA DE
ANDRADE CARNEIRO

RECLAMADO EUZIMAR FRANCISCA DE JESUS

RECLAMADO IMPACTA CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

RECLAMADO REALIZA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE JUNIOR(OAB:
8409/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE ALEXANDRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE AGUA NOVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE DOUTOR
SEVERIANO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIACHO DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON OLIVEIRA SILVA

  - ALEXANDRE OLINTO DA SILVA

  - CLEONILDO PEREIRA SERAFIM

  - DAMIAO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

  - FRANCISCO BANDEIRA DE AQUINO

  - FRANCISCO CLAUDENIR ROCHA DA SILVA

  - FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA

  - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA NETO

  - FRANCISCO SUELDO FERNANDES

  - FRANCISCO VICTOR HULGO BANDEIRA DE QUEIROZ

  - GENIVAL ALVES DE OLIVEIRA

  - JOSE DORIEDSON DE LIMA

  - LUCIANO MANOEL DA SILVA

  - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO

  - MARCOS HENRIQUE FERREIRA DE LIMA

  - PEDRO VITALINO DA SILVA NETO

  - VALMIR PEREIRA SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4fec45

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro a petição de id.7599a25 , uma vez que restou decidido na

sentença de id. bcea3ea, em sede de incidente de desconsideração

da personalidade, a existência de um grupo econômico familiar

onde os membros se revezam no quadro societário ou como

gestores /procuradores de empresas que atuam em uma mesma

cadeia de serviços com administração conjunta.

Por isso, restou reconhecida a confusão patrimonial entre as

empresas (09.396.005/0001-50) eREALIZA CONSTRUÇÕES E

SERVICOS LTDA – ME IMPACTA (CONSTRUÇÕES E SERVICOS

EIRELI 27.687.159/0001-82), devendo esta responder pela dívida,

nos termos do artigo 28, § 5º, do CDC, subsidiariamente aplicável

ao processo trabalhista por força dos artigos 8º e 769 da CLT.

Insta registrar que não se trata de suspensão da execução, com

base no Tema 1.232, eis que o referido tema discute a possibilidade

da inclusão, no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa

jurídica reconhecida como do grupo econômico, sem ter participado

da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 513, §

5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda,

independente de instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do

CPC).

Nesse sentido:

Ementa: SUSPENSÃO DOS PROCESSOS QUE TRATAM DA

INCLUSÃO, NA FASE DE EXECUÇÃO DA CONDENAÇÃO

TRABALHISTA, DE EMPRESA DO MESMO GRUPO ECONÔMICO

QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DA FASE DE COGNIÇÃO. O

ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF),

determinou no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, com

repercussão geral reconhecida (Tema 1.232), a suspensão nacional

de todos os processos que tratam da inclusão, na fase de execução
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da condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo

econômico que não tenha participado da fase de cognição. Referida

decisão da Suprema Corte não se aplica a outras hipóteses

estranhas ao objeto do Tema 1.232, não incidindo por analogia ou

extensivamente àquelas execuções com incidente de

desconsideração da personalidade jurídica para alcançar sócios

formais ou ocultos, nem mesmo nos processos em que se debate a

inclusão de empresas sucessoras, assim como questões atinentes

a ocultação de patrimônio, transferência fraudulenta de bens e

direitos, integração interempresarial com esvaziamento patrimonial

da empresa inadimplente, dentre outros casos. Processo 0000346-

59.2017.5.05.0011, Origem PJE, Relator(a) Juiz(a) Convocado(a)

SEBASTIAO MARTINS LOPES, Quarta Turma, DJ 27/02/2024

Apure-se o saldo remanescente.

Notifiquem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000655-17.2023.5.21.0014
RECLAMANTE RUBENS PAIVA SANTOS

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

RECLAMADO SMITH INTERNATIONAL DO BRASIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS PAIVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f758c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

requerer o que entender de direito e dar regular prosseguimento à

execução, sob pena de arquivamento do feito.

Decorridos dois anos do final do referido prazo sem qualquer

manifestação da parte autora, deve ser aplicada a prescrição

intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT, com a extinção da

execução.

Mossoró/RN, 18 de março de 2024

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

Juiz do Trabalho

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000005-33.2024.5.21.0014
EMBARGANTE JOSE VANILDO DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO CLEIDINALDO MAURICIO DE SOUZA
SILVA(OAB: 18513/RN)

EMBARGADO ALYSON DOUGLAS DA SILVA
SILVEIRA

ADVOGADO MARIA ISABEL FERNANDES
COSTA(OAB: 10955/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON DOUGLAS DA SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53383e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Proceda-se ao levantamento da penhora conforme determinado em

sentença (id 036bbc4). Após, intime-se a embargada para, no prazo

de 15 dias úteis, comprovar o pagamento das custas decorrentes da

condenação imposta, sob pena de EXECUÇÃO.

Findas as determinações supra, inexistindo pendências ,

ARQUIVEM-SE os presentes autos com as cautelas de praxe.

Mossoró/RN, 18 de março de 2024

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

Juiz do Trabalho

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000728-86.2023.5.21.0014
RECLAMANTE MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JHONATAN WYGRIFF RODRIGUES
DE SOUSA(OAB: 16236/RN)

ADVOGADO FABIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12511/RN)

RECLAMADO G C M NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G C M NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2be4d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito os termos do

despacho id 74ae150 ao mesmo tempo da seguimento ao

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s), apenas em seu efeito

devolutivo.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, remeta-se o presente feito para o

E. TRT da 21ª Região, para apreciar o(s) recurso(s) apresentado(s).

Intimações necessárias.

Mossoró, 06 de março de 2024.

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

JUIZ DO TRABALHO

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-86.2023.5.21.0014
RECLAMANTE MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JHONATAN WYGRIFF RODRIGUES
DE SOUSA(OAB: 16236/RN)

ADVOGADO FABIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
12511/RN)

RECLAMADO G C M NOGUEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2be4d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito os termos do

despacho id 74ae150 ao mesmo tempo da seguimento ao

Recurso(s) Ordinário(s) interposto(s), apenas em seu efeito

devolutivo.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões, querendo, no

prazo legal.

Após, com ou sem contrarrazões, remeta-se o presente feito para o

E. TRT da 21ª Região, para apreciar o(s) recurso(s) apresentado(s).

Intimações necessárias.

Mossoró, 06 de março de 2024.

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

JUIZ DO TRABALHO

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-15.2023.5.21.0014
RECLAMANTE THIAGO BARBOSA DE OLIVEIRA

RODRIGUES

ADVOGADO JOSE SEVERINO DE MOURA(OAB:
2384/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO M F ALVES RODRIGUES

ADVOGADO STEFFERSON MICHAEL COSTA DE
MORAES(OAB: 11020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M F ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 548087c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

INDEFIRO o pedido de Justiça Gratuita formulado pela Reclamada

(id de3fb35) em face da preclusão temporal consumada; senão

vejamos:

Nem na contestação (id 4adf7ce), tampouco no Recurso Ordinário

(id 377d752) foi formulado o pedido de gratuidade judiciária; ao

contrário; no Apelo Ordinário, há a informação de que foram

recolhidos os valores relativos a preparo recursal, sem, no entanto,

ter apresentado os comprovantes de recolhimento.

Assim, foi oportunizado à recorrente prazo para regularização do

feito, o que não foi observado; e só assim o pedido de gratuidade

judiciária foi formulado,

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de gratuidade judiciária

pelas razões acima expendidas.

Intimações necessárias.

Mossoró, 18 de março de 2024.

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

JUIZ DO TRABALHO

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000645-70.2023.5.21.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE GENERO
ALIMENTICIOS DE MOSSORO - RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU CENTRAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL VICTOR DA SILVA
FERREIRA(OAB: 4417/RN)

RÉU ROTA EXTERNA LOGISTICA LTDA

RÉU ALIMENTI SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e2c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para determinar a notificação da reclamada

principal do inteiro teor da sentença de embargos declaratórios.

Após, conclusos.

Mossoró/RN, 18 de março de 2024

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

Juiz do Trabalho

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-51.2022.5.21.0014
RECLAMANTE JULIANO FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO LAROUSSE ROSEMBERG DUARTE
MARINHO(OAB: 8818/RN)

RECLAMADO CEREAIS CALOU EIRELI

ADVOGADO EVANS CARLOS FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 4469/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEREAIS CALOU EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5fcc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.
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MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000645-70.2023.5.21.0014
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE GENERO
ALIMENTICIOS DE MOSSORO - RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

RÉU CENTRAL DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL VICTOR DA SILVA
FERREIRA(OAB: 4417/RN)

RÉU ROTA EXTERNA LOGISTICA LTDA

RÉU ALIMENTI SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
E ATACADISTA DE GENERO ALIMENTICIOS DE MOSSORO -
RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06e2c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem para determinar a notificação da reclamada

principal do inteiro teor da sentença de embargos declaratórios.

Após, conclusos.

Mossoró/RN, 18 de março de 2024

HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

Juiz do Trabalho

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-51.2022.5.21.0014
RECLAMANTE JULIANO FERNANDES VIEIRA

ADVOGADO LAROUSSE ROSEMBERG DUARTE
MARINHO(OAB: 8818/RN)

RECLAMADO CEREAIS CALOU EIRELI

ADVOGADO EVANS CARLOS FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 4469/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO FERNANDES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5fcc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica a parte autora, a partir da publicação do presente despacho,

intimada para, no prazo de 30 (trinta) dias, requerer o que

entender de direito e dar regular prosseguimento à execução.

Decorrido o prazo supramencionado, arquivem-se os autos até

ulterior manifestação do interessado, com abertura da contagem do

prazo concernente à aplicação da prescrição intercorrente, na

forma do art. 11-A, §1º, da CLT.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-75.2017.5.21.0014
RECLAMANTE AVANY DANIEL ALVES

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO MARCUS ARTUR FREITAS DE
ARAUJO(OAB: 2829/RN)

RECLAMADO J P PONTES DE LIMA - ME

ADVOGADO Germanna Gabriella Amorim
Ferreira(OAB: 7030/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANY DANIEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ficam as partes intimadas para tomar ciência da designação da

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024 14:20
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horas, na modalidade PRESENCIAL, na sala de audiência da 4ª

VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

RENATA FERREIRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000128-75.2017.5.21.0014
RECLAMANTE AVANY DANIEL ALVES

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO MARCUS ARTUR FREITAS DE
ARAUJO(OAB: 2829/RN)

RECLAMADO J P PONTES DE LIMA - ME

ADVOGADO Germanna Gabriella Amorim
Ferreira(OAB: 7030/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J P PONTES DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Ficam as partes intimadas para tomar ciência da designação da

audiência de conciliação, a ser realizada no dia 09/04/2024 14:20

horas, na modalidade PRESENCIAL, na sala de audiência da 4ª

VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

RENATA FERREIRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000973-44.2016.5.21.0014
RECLAMANTE ARICLEITON DOS SANTOS MELO

ADVOGADO NAYLA MIKARLA DA SILVA
FREITAS(OAB: 10947/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97-B/SE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO LILIAN GABRIELE DE FREITAS
ARAUJO(OAB: 10655/RN)

ADVOGADO RAMIREZ AUGUSTO PESSOA
FERNANDES(OAB: 4234/RN)

ADVOGADO PAULO AFONSO LINHARES(OAB:
1069/RN)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

ADVOGADO FABIANO FALCÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4030/RN)

ADVOGADO ADIJA FERNANDES MARQUES(OAB:
14400/RN)

ADVOGADO ANA CARLA FELIPPE DOS
SANTOS(OAB: 13739/RN)

ADVOGADO LARISSA SOARES FELISMINO(OAB:
13477/RN)

ADVOGADO LETICIA DE ANDRADE
ALBUQUERQUE MARQUES(OAB:
13165/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO RONALD CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 5978/RN)

ADVOGADO EDUARDO ANTONIO DANTAS
NOBRE(OAB: 1476/RN)

ADVOGADO ARTHUR FELIPE LIMA DUTRA DE
ALMEIDA(OAB: 6523/RN)

ADVOGADO ADAUTO CESAR VASCONCELOS
SILVA(OAB: 5030-B/RN)

RECLAMADO CONEL CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica a parte acima identificada, através de seu patrono, notificada

para, no prazo de 05(CINCO) dias úteis, comprovar o pagamento

das VERBAS devidas ao reclamante e das CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS, conforme planilha de Id c24cc17, sob pena de

EXECUÇÃO.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

EMANUELA MENESES BARROSO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000098-98.2021.5.21.0014
RECLAMANTE GIVALDO FREIRE DA SILVEIRA

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE
MOURA(OAB: 2599/RN)

RECLAMADO TRANSBET TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16490/CE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO FREIRE DA SILVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

Fica, o exequente, notificado para, no prazo legal, apresentar as

impugnações que achar pertinentes aos cálculos juntados pela

executada.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

GUSTAVO HENRIQUE GUERRA FARIAS DE MELO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000289-46.2021.5.21.0014
RECLAMANTE CINTHIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISAAC ALCANTARA ALVES(OAB:
7961/RN)

RECLAMADO CLEIDE MIRANDA PAZ DE LIRA

RECLAMADO SALTO 07 CALCADOS & COMERCIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c86cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vistas à exequente das certidões de id. 04bd4f2 e 1744f58.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0035100-61.2009.5.21.0011
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO ASSOC DE ASSIST E PROT A
MATERN E A INFANCIA DE
MOSSORO

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOC DE ASSIST E PROT A MATERN E A INFANCIA DE
MOSSORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a970a51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de execução de termo de ajustamento de conduta de multa

no valor de R$ 84.590,87.

Houve bloqueio parcial.

O MPT requereu a desconsideração da personalidade jurídica da ré

com penhora dos bens imóveis e ainda que os valore bloqueados

fossem transferidos ao FAT, o que foi deferido.

Adiante, restou deferido o parcelamento da dívida em seis vezes.

Todavia, não foi cumprido, razão pela qual o Juízo determinou a

penhora de um veículo que não foi encontrado.

Uma das sócias, VÂNIA MARIA DE AZEVEDO MOREIRA,

peticionou alegando que a ré principal já teria quitado a presente

dívida nos autos 0000275-72.2015.5.21.0014, mas a constrição

sobre seu bem marca GM Vectra Sedan CD, placa MZG3333

persiste, motivo pelo qual pugna pelo levantamento.

Mediante documento de id. 5a3d2e6, verifica-se que as partes

entabularam acordo nos referidos autos acerca do TAC que gerou a

presente execução de multa.

Por isso, o "Ministério Público Federal pugna para que seja atestado

nestes autos a situação do débito exequendo constante do acordo

judicial homologado no processo nº 0000275-72.2015.5.21.0014 e,

em caso de integral cumprimento e pagamento dos valores ali

discriminados, a liberação do bem (veículo GM Vectra Sedan CD,

placa MZG3333) constrito por penhora do RENAJUD em favor de

sua proprietária, a executada VÂNIA MARIA DE AZEVEDO

MOREIRA, conforme requerido na petição ID. 7452eaa" (fl. 106), o

que foi deferido.

Contudo, por equívoco, a Secretaria não diligenciou o

comando, tratando-se a certidão de id. 4e4f790 de informação

estranha aos autos.

Em sendo assim, certifique a Secretaria da Vara nos presentes

autos a situação do débito exequendo constante do acordo

judicial homologado nos autos do processo 0000275-

72.2015.5.21.0014.

Em caso do cumprimento integral do acordo em tela, proceda a

liberação do bem(VEÍCULO GM VECTRA SEDAN CD, PLACA
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MZG3333), constrito por penhora do RENAJUD em favor de sua

proprietária VANIA MARIA DE AZEVEDO MOREIRA e arquive-se

o presente feito com as cautelas de praxe.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        HAMILTON VIEIRA SOBRINHO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000940-10.2023.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae35a62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra este

decisum, deixo de resolver o mérito da ação ajuizada por

FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA, em face de ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL e PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Custas pelo reclamante, correspondente a 2%, do valor da causa,

em atenção ao art. 789, II da CLT, cujo recolhimento fica

dispensado, eis que lhe defiro os benefícios da assistência gratuita.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    KARINA LIMA DE QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000940-10.2023.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILIANE AGUINEL DE SOUSA(OAB:
143816/RJ)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae35a62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, com base na fundamentação supra que integra este

decisum, deixo de resolver o mérito da ação ajuizada por

FRANCISCO ROBERTO DE SOUSA, em face de ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL e PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Custas pelo reclamante, correspondente a 2%, do valor da causa,

em atenção ao art. 789, II da CLT, cujo recolhimento fica

dispensado, eis que lhe defiro os benefícios da assistência gratuita.

Intimem-se as partes.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.

    KARINA LIMA DE QUEIROZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000924-66.2017.5.21.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMANTE ISRAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMANTE HIGO FERNANDO SILVA LIMA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME
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ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

ADVOGADO WELLINGTON DE CARVALHO
COSTA FILHO(OAB: 5921/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

  - TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1e583

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por ISRAEL ALVES DA SILVA,

RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS e HIGO FERNANDO SILVA

LIMA em face de TÂNIA NEGÓCIO DE FREITAS e GEORGE

AUGUSTO NEGÓCIO DE FREITAS, na demanda originalmente

movida em face de TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de Id 5fda59f, com a suspensão do processo.

Citados os sócios, estes apresentaram manifestação em Ids

d09b8f6 e 74b62e7.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Com efeito, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica

se encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente a instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizados pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Na seara trabalhista o exame da desconsideração da personalidade

jurídica prescinde da demonstração de abuso da personalidade ou

infração contratual, por aplicação da Teoria Menor, conforme

leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito Processual do Trabalho.

LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio.

No processo do trabalho, o presente entendimento se justifica em

razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que

apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e

do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Além disso, no Processo do Trabalho, a desconsideração é a mais

ampla possível, adotando-se na execução trabalhista a Teoria

Menor prevista no art. 28 da Lei n.º 8.078/90, sendo entendimento

dominante que a util ização desse instituto independe de

comprovação de fraude, abuso de poder, ato ilícito dos sócios,

desvio de finalidade ou confusão patrimonial, desde que haja o

inadimplemento do crédito trabalhista e que a sociedade empresária

não disponha de patrimônio livre e desembargado para suportar a

execução. Nesse sentido, trago os seguintes julgados do Egrégio

Tribunal Regional:

Agravo de petição. Inexistência de patrimônio da executada.

Redirecionamento. Sócios. IDPJ. Verificando-se a insolvência da ré

e a inexistência de bens livres e desembaraçados, além de meios

viáveis à satisfação do crédito alimentar deferido na reclamação

trabalhista, tem aplicabilidade a teoria menor da desconsideração

da personalidade jurídica. Portanto, a insuficiência patrimonial

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica para que seja
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atingido o patrimônio dos sócios, sendo desnecessária a

comprovação de desvio de finalidade, a confusão patrimonial ou o

abuso de direito. (TRT da 21ª Região, Agravo de Petição n.

0000930-17.2019.5 .21.0010,  Pr imei ra  Turma,  Re la tor

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, publicado em

08/07/2021)

Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica. Artigo

28, § 5º, do CDC. Aplicabilidade no direito do trabalho por

equiparação ao direito consumerista, em face da hipossuficiência do

reclamante e da natureza alimentar das verbas pretendidas. A

condição de insolvência da empresa reclamada, constatada pela

existência de processo de recuperação judicial, é bastante para se

a lcançar  os bens dos sóc ios,  mediante  inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, uma vez que constitui,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao trabalhador.

Agravo de petição conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região,

Agravo de Petição nº 0000325-02.2018.5.21.0012, Segunda Turma,

Relator: Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,

publicado em 05/07/2021)

Nos autos, os sócios se defendem sob a alegação de que a

desconsideração da personalidade jurídica intentada pressupõe a

ocorrência de fraude perpetrada com o uso da autonomia

patrimonial da pessoa jurídica e que a manifestação da parte

exequente não suscitou qualquer indício de atuação da empresa em

sentido contrário da sua finalidade social e/ou abusando de sua

personalidade jurídica.

Afirma que a TCL possui recursos suficientes para suportar o

pagamento do crédito exequendo, uma vez possui recursos a serem

recebidos do Município de Macaíba, os quais foram bloqueados

pelo TCE/RN, além de ter ajuizado ações de cobrança em face do

Município de Macau (processo nº 0100210-47.2016.8.20.0105) e do

Mun i c íp i o  de  A re ia  B ranca  (p rocesso  n º  0102606 -

36 .2017 .8 .20 .0113 ) .

Contudo, a alegação de tal benefício de ordem não se mostra

acompanhada de prova da existência de tais recursos. Não há

qualquer documento que demonstre valores bloqueados no Tribunal

de Contas, nem quanto ao título judicial oriundo do processo

ajuizado em face do Município de Tibau. Em relação ao processo nº

0102606-36.2017.8.20.0113 em face do Município de Areia Branca,

embora conste a sentença e o acórdão (Ids 565848d e 06c5007),

que lhes foram favoráveis, carece de certidão de trânsito em

julgado.

Saliento também que o art. 1.052 do Código Civil dispõe que a

responsabilidade de cada sócio, na sociedade limitada, é restrita ao

valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, valendo dizer, destarte, que não é

necessário que todos os sócios estejam habilitados na presente

execução para que ela possa prosseguir em face de um ou de

alguns deles.

Em relação ao pedido de redirecionamento da execução em face do

responsável subsidiário, cabe citar que tal circunstância só será

analisado no caso de insucesso da execução dos sócios da

devedora principal.

Desta feita, constatada a insolvência da pessoa jurídica, outra forma

não há para o adimplemento do crédito senão o direcionamento da

execução aos responsáveis subsidiários

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

de TÂNIA NEGÓCIO DE FREITAS e GEORGE AUGUSTO

NEGÓCIO DE FREITAS, na demanda originalmente movida em

face de TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME e oriundos desta

demanda; na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intimem-se

os sócios para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas

à disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou

outros bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000924-66.2017.5.21.0014
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMANTE ISRAEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMANTE HIGO FERNANDO SILVA LIMA

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME

ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AREIA BRANCA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

ADVOGADO WELLINGTON DE CARVALHO
COSTA FILHO(OAB: 5921/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGO FERNANDO SILVA LIMA

  - ISRAEL ALVES DA SILVA

  - RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd1e583

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por ISRAEL ALVES DA SILVA,

RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS e HIGO FERNANDO SILVA

LIMA em face de TÂNIA NEGÓCIO DE FREITAS e GEORGE

AUGUSTO NEGÓCIO DE FREITAS, na demanda originalmente

movida em face de TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de Id 5fda59f, com a suspensão do processo.

Citados os sócios, estes apresentaram manifestação em Ids

d09b8f6 e 74b62e7.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Com efeito, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica

se encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente a instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizados pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Na seara trabalhista o exame da desconsideração da personalidade

jurídica prescinde da demonstração de abuso da personalidade ou

infração contratual, por aplicação da Teoria Menor, conforme

leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito Processual do Trabalho.

LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio.

No processo do trabalho, o presente entendimento se justifica em

razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que

apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e

do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Além disso, no Processo do Trabalho, a desconsideração é a mais

ampla possível, adotando-se na execução trabalhista a Teoria

Menor prevista no art. 28 da Lei n.º 8.078/90, sendo entendimento

dominante que a util ização desse instituto independe de

comprovação de fraude, abuso de poder, ato ilícito dos sócios,

desvio de finalidade ou confusão patrimonial, desde que haja o

inadimplemento do crédito trabalhista e que a sociedade empresária

não disponha de patrimônio livre e desembargado para suportar a

execução. Nesse sentido, trago os seguintes julgados do Egrégio

Tribunal Regional:

Agravo de petição. Inexistência de patrimônio da executada.

Redirecionamento. Sócios. IDPJ. Verificando-se a insolvência da ré

e a inexistência de bens livres e desembaraçados, além de meios

viáveis à satisfação do crédito alimentar deferido na reclamação

trabalhista, tem aplicabilidade a teoria menor da desconsideração

da personalidade jurídica. Portanto, a insuficiência patrimonial

autoriza a desconsideração da personalidade jurídica para que seja

atingido o patrimônio dos sócios, sendo desnecessária a

comprovação de desvio de finalidade, a confusão patrimonial ou o

abuso de direito. (TRT da 21ª Região, Agravo de Petição n.

0000930-17.2019.5 .21.0010,  Pr imei ra  Turma,  Re la tor

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, publicado em

08/07/2021)

Teoria Menor da desconsideração da personalidade jurídica. Artigo

28, § 5º, do CDC. Aplicabilidade no direito do trabalho por

equiparação ao direito consumerista, em face da hipossuficiência do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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reclamante e da natureza alimentar das verbas pretendidas. A

condição de insolvência da empresa reclamada, constatada pela

existência de processo de recuperação judicial, é bastante para se

a lcançar  os bens dos sóc ios,  mediante  inc idente de

desconsideração da personalidade jurídica, uma vez que constitui,

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados ao trabalhador.

Agravo de petição conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região,

Agravo de Petição nº 0000325-02.2018.5.21.0012, Segunda Turma,

Relator: Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,

publicado em 05/07/2021)

Nos autos, os sócios se defendem sob a alegação de que a

desconsideração da personalidade jurídica intentada pressupõe a

ocorrência de fraude perpetrada com o uso da autonomia

patrimonial da pessoa jurídica e que a manifestação da parte

exequente não suscitou qualquer indício de atuação da empresa em

sentido contrário da sua finalidade social e/ou abusando de sua

personalidade jurídica.

Afirma que a TCL possui recursos suficientes para suportar o

pagamento do crédito exequendo, uma vez possui recursos a serem

recebidos do Município de Macaíba, os quais foram bloqueados

pelo TCE/RN, além de ter ajuizado ações de cobrança em face do

Município de Macau (processo nº 0100210-47.2016.8.20.0105) e do

Mun i c íp i o  de  A re ia  B ranca  (p rocesso  n º  0102606 -

36 .2017 .8 .20 .0113 ) .

Contudo, a alegação de tal benefício de ordem não se mostra

acompanhada de prova da existência de tais recursos. Não há

qualquer documento que demonstre valores bloqueados no Tribunal

de Contas, nem quanto ao título judicial oriundo do processo

ajuizado em face do Município de Tibau. Em relação ao processo nº

0102606-36.2017.8.20.0113 em face do Município de Areia Branca,

embora conste a sentença e o acórdão (Ids 565848d e 06c5007),

que lhes foram favoráveis, carece de certidão de trânsito em

julgado.

Saliento também que o art. 1.052 do Código Civil dispõe que a

responsabilidade de cada sócio, na sociedade limitada, é restrita ao

valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, valendo dizer, destarte, que não é

necessário que todos os sócios estejam habilitados na presente

execução para que ela possa prosseguir em face de um ou de

alguns deles.

Em relação ao pedido de redirecionamento da execução em face do

responsável subsidiário, cabe citar que tal circunstância só será

analisado no caso de insucesso da execução dos sócios da

devedora principal.

Desta feita, constatada a insolvência da pessoa jurídica, outra forma

não há para o adimplemento do crédito senão o direcionamento da

execução aos responsáveis subsidiários

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

de TÂNIA NEGÓCIO DE FREITAS e GEORGE AUGUSTO

NEGÓCIO DE FREITAS, na demanda originalmente movida em

face de TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME e oriundos desta

demanda; na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intimem-se

os sócios para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas

à disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou

outros bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000122-68.2017.5.21.0014
RECLAMANTE CARLOS ADRIANO DA SILVA

BASTOS

ADVOGADO ANDREZA MARUSCA ALVES DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB: 11613/RN)

ADVOGADO ALLANO FABRICIO VIDAL
PADRE(OAB: 7434/RN)

RECLAMADO JPL MOTOS E VEICULOS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL PINTO LIMA(OAB: 8854/RN)

RECLAMADO JOSE PAZ DE LIRA NETO

PERITO SAUL DE MEDEIROS CELESTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JPL MOTOS E VEICULOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5a6c54

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por CARLOS ADRIANO DA SILVA

BASTOS em face de JOSÉ PAZ DE LIRA NETO, na demanda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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movida originariamente em face de JPL MOTOS E VEICULOS

EIRELI - ME.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de ID. 74d183c com a suspensão do processo.

Expedido mandado de citação em detrimento dos sócios da

executada, o oficial de Justiça certificou que o sócio da executada

através da portaria do seu condomínio.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica se

encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente à instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizadas pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Obtidas as informações sobre os sócios da executada através do

Serpro, o Sr. JOSÉ PAZ DE LIRA NETO foi citado para que

respondesse ao incidente, na forma do art. 135 do Código de

Processo Civil, todavia deixou transcorrer in albis o prazo legal.

Deste modo, compreendo que deve ser decretada em desfavor dos

sócios referidos a revelia para que sejam presumidos verdadeiros

os fatos articulados pelo autor no requerimento em que postula a

instauração do incidente.

Neste sentido, reconhece-se o desvio de finalidade e fraude

praticada pelos sócios da empresa executada para encobrir o

patrimônio social em benefício próprio.

Colaciono alguns arestos sobre o tema:

AGRAVO DO EXEQUENTE. Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. No caso sob exame, tanto a revelia na fase

de conhecimento quanto a execução sem êxito de bens da

reclamada servem como fundamentos para a caracterização do

desvio de finalidade da pessoa jurídica demandada, resultando em

lesão a credor trabalhista, no caso o exequente, a teor do disposto

no art. 50, § 1º, do Código Civil Brasileiro. Agravo provido.(TRT-1 -

AP: 01005962220175010073 RJ, Relator: JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento: 10/12/2020,

Terceira Turma, Data de Publicação: 14/01/2021)

I - AGRAVOS DE PETIÇÃO DE JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS FILHO E DE GEORGE OLIVEIRA DE BARROS

L E A L .  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REVELIA. PRECLUSÃO. Ao serem

intimados da decisão que instaurou o IDPJ, os agravantes deveriam

ter apresentado suas defesas, nos moldes do art. 135 do Novo

CPC, aplicável ao processo trabalhista, conforme art. 855-A da CLT.

Contudo, assim, não procederam. Em outros termos, as

impugnação trazidas nos agravos de petição são incabíveis, por

preclusão consumativa. Agravos improvidos. (Processo: AP -

0000701-05.2015.5.06.0143, Redator: Virginia Malta Canavarro,

Data de julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma, Data da

assinatura: 08/04/2020) (TRT-6 - AP: 00007010520155060143,

Data de Julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma)

Além disso, na seara trabalhista o exame da desconsideração da

personalidade jurídica prescinde da demonstração de abuso da

personalidade ou infração contratual, por aplicação da Teoria

Menor, conforme leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito

Processual do Trabalho. LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio. No processo do trabalho, o presente entendimento

se justifica em razão da hipossuficiência do trabalhador, da

dificuldade que apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do

administrador e do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Deste modo, a ausência de apresentação de defesa em nome do

executado tempestivamente acarreta em revelia.

Portanto, o sócio citado deve ser responsabilizado pelos créditos

perseguidos nos presentes autos pelo exequente.
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III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica por

CARLOS ADRIANO DA SILVA BASTOS em face de JOSÉ PAZ

DE LIRA NETO, na demanda movida originariamente em face de

JPL MOTOS E VEICULOS EIRELI - ME e oriundos desta demanda;

na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intime-se o

sócio para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas à

disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou outros

bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000122-68.2017.5.21.0014
RECLAMANTE CARLOS ADRIANO DA SILVA

BASTOS

ADVOGADO ANDREZA MARUSCA ALVES DE
OLIVEIRA MARTINS(OAB: 11613/RN)

ADVOGADO ALLANO FABRICIO VIDAL
PADRE(OAB: 7434/RN)

RECLAMADO JPL MOTOS E VEICULOS EIRELI -
ME

ADVOGADO DANIEL PINTO LIMA(OAB: 8854/RN)

RECLAMADO JOSE PAZ DE LIRA NETO

PERITO SAUL DE MEDEIROS CELESTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ADRIANO DA SILVA BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5a6c54

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por CARLOS ADRIANO DA SILVA

BASTOS em face de JOSÉ PAZ DE LIRA NETO, na demanda

movida originariamente em face de JPL MOTOS E VEICULOS

EIRELI - ME.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de ID. 74d183c com a suspensão do processo.

Expedido mandado de citação em detrimento dos sócios da

executada, o oficial de Justiça certificou que o sócio da executada

através da portaria do seu condomínio.

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

O instituto da desconsideração da personalidade jurídica se

encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente à instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizadas pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Obtidas as informações sobre os sócios da executada através do

Serpro, o Sr. JOSÉ PAZ DE LIRA NETO foi citado para que

respondesse ao incidente, na forma do art. 135 do Código de

Processo Civil, todavia deixou transcorrer in albis o prazo legal.

Deste modo, compreendo que deve ser decretada em desfavor dos

sócios referidos a revelia para que sejam presumidos verdadeiros

os fatos articulados pelo autor no requerimento em que postula a

instauração do incidente.

Neste sentido, reconhece-se o desvio de finalidade e fraude

praticada pelos sócios da empresa executada para encobrir o

patrimônio social em benefício próprio.
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Colaciono alguns arestos sobre o tema:

AGRAVO DO EXEQUENTE. Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. No caso sob exame, tanto a revelia na fase

de conhecimento quanto a execução sem êxito de bens da

reclamada servem como fundamentos para a caracterização do

desvio de finalidade da pessoa jurídica demandada, resultando em

lesão a credor trabalhista, no caso o exequente, a teor do disposto

no art. 50, § 1º, do Código Civil Brasileiro. Agravo provido.(TRT-1 -

AP: 01005962220175010073 RJ, Relator: JORGE FERNANDO

GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento: 10/12/2020,

Terceira Turma, Data de Publicação: 14/01/2021)

I - AGRAVOS DE PETIÇÃO DE JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS FILHO E DE GEORGE OLIVEIRA DE BARROS

L E A L .  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REVELIA. PRECLUSÃO. Ao serem

intimados da decisão que instaurou o IDPJ, os agravantes deveriam

ter apresentado suas defesas, nos moldes do art. 135 do Novo

CPC, aplicável ao processo trabalhista, conforme art. 855-A da CLT.

Contudo, assim, não procederam. Em outros termos, as

impugnação trazidas nos agravos de petição são incabíveis, por

preclusão consumativa. Agravos improvidos. (Processo: AP -

0000701-05.2015.5.06.0143, Redator: Virginia Malta Canavarro,

Data de julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma, Data da

assinatura: 08/04/2020) (TRT-6 - AP: 00007010520155060143,

Data de Julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma)

Além disso, na seara trabalhista o exame da desconsideração da

personalidade jurídica prescinde da demonstração de abuso da

personalidade ou infração contratual, por aplicação da Teoria

Menor, conforme leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito

Processual do Trabalho. LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio. No processo do trabalho, o presente entendimento

se justifica em razão da hipossuficiência do trabalhador, da

dificuldade que apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do

administrador e do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Deste modo, a ausência de apresentação de defesa em nome do

executado tempestivamente acarreta em revelia.

Portanto, o sócio citado deve ser responsabilizado pelos créditos

perseguidos nos presentes autos pelo exequente.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica por

CARLOS ADRIANO DA SILVA BASTOS em face de JOSÉ PAZ

DE LIRA NETO, na demanda movida originariamente em face de

JPL MOTOS E VEICULOS EIRELI - ME e oriundos desta demanda;

na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intime-se o

sócio para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas à

disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou outros

bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-87.2015.5.21.0014
RECLAMANTE ADRIANO ELIAS ULISSES BRANDAO

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO CBL COLCHOES BRASILEIRO LEITE
LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID LOPES BEZERRA
MOURAO(OAB: 25970/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBL COLCHOES BRASILEIRO LEITE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe041bb

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por ADRIANO ELIAS ULISSES

BRANDAO em face de DANIEL BRASILEIRO LEITE, na demanda

movida originariamente em face de CBL COLCHOES BRASILEIRO

LEITE LTDA - EPP.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de ID. d3426fb, com a suspensão do processo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 978
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Foi julgado procedente o IDPJ em face do sócio SAUL

BRASILEIRO LEITE, assegurando-lhe o benefício de ordem, e

improcedente em face da sócia MARCELA TORRES FONTELES

BRASILEIRO, conforme sentença de Id a5f1a28.

Foi expedida carta precatória em detrimento do sócio DANIEL

BRASILEIRO LEITE, o oficial de Justiça certificou que não

encontrou o destinatário no endereço indicado (Id 52c9dbc). Diante

disso, foi determinada sua notificação através de edital (Id

2a72dd6).

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Com efeito, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica

se encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente a instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizadas pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Obtidas as informações sobre os sócios da executada através do

Serpro, o Sr. DANIEL BRASILEIRO LEITE foi regularmente citado

por edital para que respondesse ao incidente, na forma do art. 135

combinado com o art. 256, inciso I, todos do Código de Processo

Civil e, também consoante art. 841 §1° da CLT, todavia deixou

transcorrer in albis o prazo legal.

Deste modo, compreendo que deve ser decretada em desfavor do

sócio referido a revelia para que sejam presumidos verdadeiros os

fatos articulados pelo autor no requerimento em que postula a

instauração do incidente.

Neste sentido, reconhece-se o desvio de finalidade e fraude

praticada pela sócia da empresa executada para encobrir o

patrimônio social em benefício próprio.

Colaciono alguns arestos sobre o tema:

AGRAVO DO EXEQUENTE. Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. No caso sob exame, tanto a revelia na fase

de conhecimento quanto a execução sem êxito de bens da

reclamada servem como fundamentos para a caracterização do

desvio de finalidade da pessoa jurídica demandada, resultando em

lesão a credor trabalhista, no caso o exequente, a teor do disposto

no art. 50, § 1º, do Código Civil Brasileiro. Agravo provido.

(TRT-1 - AP: 01005962220175010073 RJ, Relator: JORGE

FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento:

10/12/2020, Terceira Turma, Data de Publicação: 14/01/2021)

I - AGRAVOS DE PETIÇÃO DE JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS FILHO E DE GEORGE OLIVEIRA DE BARROS

L E A L .  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REVELIA. PRECLUSÃO. Ao serem

intimados da decisão que instaurou o IDPJ, os agravantes deveriam

ter apresentado suas defesas, nos moldes do art. 135 do Novo

CPC, aplicável ao processo trabalhista, conforme art. 855-A da CLT.

Contudo, assim, não procederam. Em outros termos, as

impugnação trazidas nos agravos de petição são incabíveis, por

preclusão consumativa. Agravos improvidos. (Processo: AP -

0000701-05.2015.5.06.0143, Redator: Virginia Malta Canavarro,

Data de julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma, Data da

assinatura: 08/04/2020)

(TRT-6 - AP: 00007010520155060143, Data de Julgamento:

07/04/2020, Terceira Turma)

Além disso, na seara trabalhista o exame da desconsideração da

personalidade jurídica prescinde da demonstração de abuso da

personalidade ou infração contratual, por aplicação da Teoria

Menor, conforme leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito

Processual do Trabalho. LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio.

No processo do trabalho, o presente entendimento se justifica em

razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que

apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Deste modo, a ausência de apresentação de defesa em nome do

executado tempestivamente acarreta revelia.

Portanto, o sócio citado deve ser responsabilizado pelos créditos

perseguidos nos presentes autos pelo exequente.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

de ADRIANO ELIAS ULISSES BRANDAO em face de DANIEL

BRASILEIRO LEITE, na demanda movida originariamente em face

de CBL COLCHOES BRASILEIRO LEITE LTDA - EPP e oriundos

desta demanda; na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intime-se o

sócio para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas à

disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou outros

bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000662-87.2015.5.21.0014
RECLAMANTE ADRIANO ELIAS ULISSES BRANDAO

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

RECLAMADO CBL COLCHOES BRASILEIRO LEITE
LTDA - EPP

ADVOGADO DAVID LOPES BEZERRA
MOURAO(OAB: 25970/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ELIAS ULISSES BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fe041bb

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO.

Vistos, os autos

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica (IDPJ) suscitado por ADRIANO ELIAS ULISSES

BRANDAO em face de DANIEL BRASILEIRO LEITE, na demanda

movida originariamente em face de CBL COLCHOES BRASILEIRO

LEITE LTDA - EPP.

Foi determinada a sua instauração por força do despacho com

efeito decisório de ID. d3426fb, com a suspensão do processo.

Foi julgado procedente o IDPJ em face do sócio SAUL

BRASILEIRO LEITE, assegurando-lhe o benefício de ordem, e

improcedente em face da sócia MARCELA TORRES FONTELES

BRASILEIRO, conforme sentença de Id a5f1a28.

Foi expedida carta precatória em detrimento do sócio DANIEL

BRASILEIRO LEITE, o oficial de Justiça certificou que não

encontrou o destinatário no endereço indicado (Id 52c9dbc). Diante

disso, foi determinada sua notificação através de edital (Id

2a72dd6).

Autos conclusos para julgamento.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

Com efeito, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica

se encontra positivado no Código Civil em seu art. 50 e também no

Código de Defesa do Consumidor em seu art. 28, § 5º, e aplicados

subsidiariamente por força do parágrafo único do art. 8º da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Assim, os sócios devem responder com seu patrimônio pessoal

pelos débitos da pessoa jurídica que integram quando ela não

possui bens suficientes para tanto, principalmente quando ocorre da

pessoa jurídica sucumbir e a física permanecer incólume ou ainda

prosperar (art. 1.024 do Código Civil).

No que diz respeito à sua instrumentalização, a Lei nº 13.467/2017

acrescentou o art. 855-A na CLT para que fosse exigida

previamente a instauração de um incidente processual para a sua

efetivação, sendo aplicados ao processo trabalhista as disposições

dos arts. 133 a 137 do CPC.

Neste aspecto, é cabível o referido incidente em todas as fases do

processo de conhecimento, no cumprimento de sentença e na

execução fundada em título executivo extrajudicial (CPC. art. 134).

Vale também destacar que há a possibilidade de desconsideração

da personalidade jurídica inversa, quando as pessoas já

responsabilizadas pelos créditos executados constituem pessoas

jurídicas diversas, utilizadas para dificultar a investigação

patrimonial e a constrição de bens da pessoa jurídica primitiva.

Noto que inicialmente fora intentada de forma frustrada a execução

do patrimônio da pessoa jurídica executada.

Obtidas as informações sobre os sócios da executada através do
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Serpro, o Sr. DANIEL BRASILEIRO LEITE foi regularmente citado

por edital para que respondesse ao incidente, na forma do art. 135

combinado com o art. 256, inciso I, todos do Código de Processo

Civil e, também consoante art. 841 §1° da CLT, todavia deixou

transcorrer in albis o prazo legal.

Deste modo, compreendo que deve ser decretada em desfavor do

sócio referido a revelia para que sejam presumidos verdadeiros os

fatos articulados pelo autor no requerimento em que postula a

instauração do incidente.

Neste sentido, reconhece-se o desvio de finalidade e fraude

praticada pela sócia da empresa executada para encobrir o

patrimônio social em benefício próprio.

Colaciono alguns arestos sobre o tema:

AGRAVO DO EXEQUENTE. Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica. No caso sob exame, tanto a revelia na fase

de conhecimento quanto a execução sem êxito de bens da

reclamada servem como fundamentos para a caracterização do

desvio de finalidade da pessoa jurídica demandada, resultando em

lesão a credor trabalhista, no caso o exequente, a teor do disposto

no art. 50, § 1º, do Código Civil Brasileiro. Agravo provido.

(TRT-1 - AP: 01005962220175010073 RJ, Relator: JORGE

FERNANDO GONCALVES DA FONTE, Data de Julgamento:

10/12/2020, Terceira Turma, Data de Publicação: 14/01/2021)

I - AGRAVOS DE PETIÇÃO DE JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS FILHO E DE GEORGE OLIVEIRA DE BARROS

L E A L .  I N C I D E N T E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. REVELIA. PRECLUSÃO. Ao serem

intimados da decisão que instaurou o IDPJ, os agravantes deveriam

ter apresentado suas defesas, nos moldes do art. 135 do Novo

CPC, aplicável ao processo trabalhista, conforme art. 855-A da CLT.

Contudo, assim, não procederam. Em outros termos, as

impugnação trazidas nos agravos de petição são incabíveis, por

preclusão consumativa. Agravos improvidos. (Processo: AP -

0000701-05.2015.5.06.0143, Redator: Virginia Malta Canavarro,

Data de julgamento: 07/04/2020, Terceira Turma, Data da

assinatura: 08/04/2020)

(TRT-6 - AP: 00007010520155060143, Data de Julgamento:

07/04/2020, Terceira Turma)

Além disso, na seara trabalhista o exame da desconsideração da

personalidade jurídica prescinde da demonstração de abuso da

personalidade ou infração contratual, por aplicação da Teoria

Menor, conforme leciona Mauro Schiavi (Manual de Direito

Processual do Trabalho. LTr. 15ª edição. 2019, p. 1185):

"(...) atualmente, a moderna doutrina e a jurisprudência trabalhista

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de execução

dos bens do sócio, independentemente de os atos destes terem

violado ou não o contrato, ou de haver abuso de poder. Basta a

pessoa jurídica não possuir bens para ter início a execução aos

bens do sócio.

No processo do trabalho, o presente entendimento se justifica em

razão da hipossuficiência do trabalhador, da dificuldade que

apresenta o reclamante em demonstrar a má-fé do administrador e

do caráter alimentar do crédito trabalhista".

Deste modo, a ausência de apresentação de defesa em nome do

executado tempestivamente acarreta revelia.

Portanto, o sócio citado deve ser responsabilizado pelos créditos

perseguidos nos presentes autos pelo exequente.

III - DISPOSITIVO:

Ante o exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta,

JULGAM-SE PROCEDENTES os pedidos formulados através do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face

de ADRIANO ELIAS ULISSES BRANDAO em face de DANIEL

BRASILEIRO LEITE, na demanda movida originariamente em face

de CBL COLCHOES BRASILEIRO LEITE LTDA - EPP e oriundos

desta demanda; na forma dos fundamentos acima expostos.

Intimem-se as partes para ciência da decisão.

Decorrido o prazo recursal, atualizem-se os cálculos e intime-se o

sócio para pagar o valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de execução com a utilização das ferramentas eletrônicas à

disposição do juízo para a constrição de ativos financeiros ou outros

bens do reclamado.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        KARINA LIMA DE QUEIROZ

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000187-19.2024.5.21.0014
RECLAMANTE MIKAEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO ZITO LUIZ DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 13889/RN)

ADVOGADO DIEGO FRANCO SANTANA DE
ASSIS(OAB: 10936/RN)

ADVOGADO DIOGO ALLAN PINTO DE
ABREU(OAB: 16939/RN)

RECLAMADO INDUSTRIA DE TEMPERO REGINA
LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer PESSOALMENTE,

independentemente da presença de advogado, à audiência UNA a

ser realizada no dia 25/04/2024 09:00 horas, na modalidade

PRESENCIAL, a ser realizada na sala de audiência da 4ª VARA DO

TRABALHO DE MOSSORÓ.

O NÃO COMPARECIMENTO ensejará o arquivamento da

reclamação e condenação ao pagamento de custas, o que é

condição para propositura de nova demanda (CLT, art. 844).

No caso de arquivamento por duas vezes seguidas, haverá a

perempção trabalhista (CLT, art. 732).

Após a apresentação da defesa, será oportunizado prazo de 10

minutos para impugnação oral.

Sob pena de preclusão, deverão ser apresentadas todas as

testemunhas (02 ou 03, conforme o rito seja sumaríssimo ou

ordinário, respectivamente), as quais deverão portar documentos de

identidade e vestes compatíveis com o decoro da audiência (CLT,

arts. 787, 821, 845, 852-H).

No caso de audiência presencial, caso a parte pretenda ouvir

testemunhas comprovadamente residentes fora desta jurisdição e

que não possam comparecer à sede deste juízo, deverá requerer a

oitiva delas de forma telepresencial ou por videoconferência até 5

dias úteis antes da data marcada para a audiência, sob pena de

preclusão (Provimento nº 01/2021-CGJT, art. 6º). No caso de oitiva

de forma telepresencial (em ambiente físico externo à unidade

judiciária), incumbirá à parte interessada a comunicação do link

para a sala virtual e a garantia das condições técnicas para o ato,

inclusive quanto a prévia orientação sobre baixar o aplicativo Zoom

e a forma de conectar áudio e vídeo. No caso de oitiva por

videoconferência (em ambiente de unidade judiciária), o requerente

deverá fornecer a qualificação completa da testemunha (nome

completo, documentos, endereço postal e endereço eletrônico) para

que ela seja devidamente intimada e identificada pelo juízo

deprecado.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento: e-mail trt-4vtmos@trt21.jus.br; Whatsapp (84) 3422-

3601 ou pelo telefone (84) 3422-3655, balcão virtual

https://meet.google.com/sgj-oqbp-gqw .

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

RENATA FERREIRA MARTINS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000187-19.2024.5.21.0014
RECLAMANTE MIKAEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO ZITO LUIZ DE SOUZA
PINHEIRO(OAB: 13889/RN)

ADVOGADO DIEGO FRANCO SANTANA DE
ASSIS(OAB: 10936/RN)

ADVOGADO DIOGO ALLAN PINTO DE
ABREU(OAB: 16939/RN)

RECLAMADO INDUSTRIA DE TEMPERO REGINA
LTDA

ADVOGADO PAULO SÉRGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE TEMPERO REGINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

DESTINATÁRIO: INDUSTRIA DE TEMPERO REGINA LTDA

Fica Vossa Senhoria intimada a comparecer, PESSOALMENTE, ou

se  faze r  rep resen ta r  po r  PREPOSTO HABIL ITADO,

independentemente da presença de ADVOGADO, à audiência UNA,

a ser realizada em 25/04/2024 09:00 horas, na SALA DE

AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, localizada no endereço

acima descrito. O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria ou

de seu Preposto, no dia e horário acima aprazados, ensejará a

aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO FICTA (artigos

843 e 844 da CLT). Na aludida audiência única, deverá Vossa

Senhoria apresentar defesa, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico). Caso Vossa Senhoria

não tenha apresentado a defesa via PJe, poderá fazê-lo de forma

oral ,  no momento da real ização da audiência.  Vossa

Senhoria/Vosso Advogado fica informado de que poderá habilitar-se

digitalmente no processo a fim de ter acesso a todas as peças,

bastando juntar procuração apropriada. A defesa deverá ser

acompanhada dos seguintes documentos: Cópias do Contrato

Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa jurídica) ou do CPF

(no caso de pessoa física) e, conforme o caso, Carta de Preposição

e Instrumento Procuratório com a devida qualificação do

representante legal da empresa. Sob pena de PRECLUSÃO (art.

845 da CLT), Vossa Senhoria deverá apresentar, igualmente,

TODAS AS PROVAS que  dese je  p roduz i r ,  i nc lus ive

TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito ordinário, e até 02

(DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, as quais deverão portar

documentos de identidade e vestes compatíveis ao decoro da

Audiência. No caso de audiência presencial, caso a parte pretenda

ouvir testemunhas comprovadamente residentes fora desta

jurisdição e que não possam comparecer à sede deste juízo, deverá
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requerer a oit iva delas de forma telepresencial ou por

videoconferência até 5 dias úteis antes da data marcada para a

audiência, sob pena de preclusão (Provimento nº 01/2021-CGJT,

art. 6º). No caso de oitiva de forma telepresencial (em ambiente

físico externo à unidade judiciária), incumbirá à parte interessada a

comunicação do link para a sala virtual e a garantia das condições

técnicas para o ato, inclusive quanto a prévia orientação sobre

baixar o aplicativo Zoom e a forma de conectar áudio e vídeo. No

caso de oitiva por videoconferência (em ambiente de unidade

judiciária), o requerente deverá fornecer a qualificação completa da

testemunha (nome completo, documentos, endereço postal e

endereço eletrônico) para que ela seja devidamente intimada e

identificada pelo juízo deprecado. As PROVAS DOCUMENTAIS:

Ficha de Registro de Empregado; Controles de Frequência (Cartões

de Ponto ou Folhas de Ponto); Comprovantes de Pagamento

Salarial e de Recolhimentos do FGTS; Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho e as Guias do Seguro-Desemprego, dentre

outras, devem ser digitalizadas e juntadas ao processo eletrônico a

partir dos originais ou de cópias autenticadas, ressaltando-se o

disposto no §3º do art. 11 da Lei nº 11.419/2006. Se constar da

Reclamação Trabalhista pleitos relativos à SEGURANÇA E SAÚDE

NO TRABALHO, deverá a Reclamada digitalizar, juntamente com

sua Defesa, dentre outros, e, conforme o caso, os documentos

legais atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de Trabalho e

abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213 de 24.7.1991, e

art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n. 100/2003);

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da Lei n.

8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da NR-07:

PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de Trabalho

(item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05: CIPA);

Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-05:

CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-06:

EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT

(§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de Análise

Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia);

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (item 7.1.1 da

NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da NR-18:

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes. Fica vedada a utilização a apresentação

de petições ou documentos por intermédio de e-mail, protocolo

integrado ou sistema de peticionamento eletrônico (e-doc). A

petição inicial e documentos anexados encontram-se disponíveis

p a r a  c o n s u l t a  a  p a r t i r  d o  e n d e r e ç o :

http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam Podendo ser visualizados com a utilização dos

correspondentes códigos de acesso , conforme relação abaixo, os

quais deverão ser digitados no campo "número do documento".

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Decisão Decisão
24031912233106700

000019439150

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
24031911491903800

000019438731

Jurisprudência TST Jurisprudência
24031911491825800

000019438730

7- Contracheque
Contracheque/Recib

o de Salário

24031911491755300

000019438729

6- COMPROVANTE

DE RESIDENCIA -
Documento Diverso

24031911491685700

000019438728

5- CONTRATO DE

HONORÁRIOS -
Contrato

24031911491615700

000019438727

4- CNH - MIKAEL
Carteira de

Identidade/Registro

24031911490985800

000019438726

3- DECLARAÇÃO

DE
Documento Diverso

24031911490199700

000019438723

2- PROCURAÇÃO -

MIKAEL
Procuração

24031911490002500

000019438722

1 -

Substabelecimento -

Substabelecimento

com Reserva de

24031911485866400

000019438721

Petição Inicial Petição Inicial
24031911464871400

000019438703

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

RENATA FERREIRA MARTINS

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Vara do Trabalho de Assú/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0001098-40.2015.5.21.0016
RECLAMANTE ANTONIO CHAGAS DE ASSIS

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO ALDO DA FONSECA TINOCO FILHO

RECLAMADO COATE - CONCRETO, AGUA E
TERRA LTDA

RECLAMADO JOAQUIN ABELLAN GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIN ABELLAN GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL PJe-JT

De ordem da Exma. Dra. MARIA RITA MANZARRA DE MOURA

GARCIA, Juíza da Vara do Trabalho de Assu/RN, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos virem ou tomarem

conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias, a partir da publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, extraído da reclamação

trabalhista acima mencionada, que fica INTIMADO o executado

JOAQUIN ABELLAN GARCIA (CPF nº 701.664.244-55),

atualmente em local incerto e não sabido, para se manifestar acerca

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica e

requerer as provas cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias,

conforme decisão de #id:116e4c4, nos termos do art. 135 do CPC.

O documento mencionado poderá ser acessado pelo site:

https://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/lis

tView.seam, através de consulta pelo seguinte número de

documento: 24012413065210800000019073314.

O presente Edital observará, por ocasião de sua publicação, o prazo

mínimo contido no art. 257, III, do NCPC, findo o qual a parte será

reputada intimada e fluirá o prazo respectivo.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

NOUARA NUNES GOMES OSTETTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000207-04.2024.5.21.0016

RECLAMANTE GENILSON CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO AXIS CONSTRUCOES E
TERRAPLANAGEM LTDA

RECLAMADO J. DEMITO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON CAMPELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea57e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como é cediço, a realização de audiências no formato presencial,

telepresencial e/ou híbrido, submete-se à análise de conveniência

pelo magistrado a quem cabe a direção do processo, nos

termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Mais recentemente, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

no bojo da consulta administrativa com efeito vinculante de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, assim decidiu:

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Desse modo, considerando que o caso dos autos trata de matéria

revestida de alguma complexidade, mostrando-se necessário zelar

pela incomunicabilidade das testemunhas e celeridade da coleta da

prova, designo audiência UNA para o dia 17/04/2024, 09:00, a

ser realizada de FORMA PRESENCIAL nas dependências físicas

da Vara do Trabalho de Assú, ficando as partes desde já cientes de

que:

1. A não participação injustificada na audiência ora designada

ensejará as cominações legais previstas no artigo 844 da CLT.

2. A apresentação de defesa pela(s) reclamada(s) observará o

disposto nos arts. 847 da CLT e art. 22 da Resolução CSJT nº

185/2017 e eventual exceção de incompetência seguirá o prazo e

rito do art. 800 da CLT.

3. A parte reclamante deverá apresentar eventual manifestação

sobre a defesa e documentos apresentados pela(o) reclamada(o)

na própria audiência UNA, que será contínua e ininterrupta, sob

pena de preclusão, nos termos do arts. 849 e 852-H, § 1º, da CLT,

salvo se de modo diverso entender o juiz que a presidir.

4. Todos os documentos juntados ao processo eletrônico pelas

partes, deverão observar as diretrizes enunciadas nos arts. 12, 13,

14 e 15 da Resolução CSJT nº 185/2017.

5. As partes deverão, sob pena de preclusão, apresentar as suas

testemunhas (até 03, no caso de rito ordinário, e até 02, tratando-se

de rito sumaríssimo) na audiência, independentemente de

intimação, conforme estabelecem os arts. 825, 852-H, § 2º, e 845

da CLT, e sua oitiva observará a regra do art. 820 da CLT e,

supletivamente, o disposto no art. 453, caput e § 1º, do CPC.

6. O não comparecimento injustificado da testemunha acarretará a

desistência da produção da prova pela parte interessada. Havendo

ausência justificada da testemunha à audiência, poderá ocorrer o

fracionamento e convalidação dos atos já praticados.

7. Poderá ser autorizada, de forma excepcional, a participação

virtual de parte, advogado e/ou testemunha, que comprove nos

autos, no prazo máximo preclusivo de 48 horas antes da

sessão designada, que reside fora da jurisdição do

TRT21(Estado do Rio Grande do Norte). O requerimento deverá

indicar o nome e qualificação de quem se pretende ouvir por

videoconferência e vir acompanhado de comprovante de

residência, no prazo antes mencionado, sob pena de

indeferimento. A petição será objeto de análise pelo Juízo e,

caso deferida, disponibilizado nos autos o link de acesso à sala

virtual, através da plataforma zoom.

8. Caso autorizado pelo Juízo a realização de audiência híbrida, a

parte/advogado/testemunha que requereu sua participação

telepresencial terá inteira responsabilidade pela qualidade de

acesso e conexão à plataforma zoom, ficando desde já ciente

de que não haverá adiamento da sessão por motivo de

dificuldade de acesso/manuseio da plataforma, má qualidade

de conexão ou incapacidade de ativar câmera e/ou microfone.

Àquele(s) cuja participação virtual foi autorizada, fica(m) ciente(s),

também, que deverá(ão) estar em local silencioso, sem

interferência de terceiros, assim como não será permitida a

participação na audiência de pessoas: com o torso desnudo, que

estejam dirigindo, que estejam deitados (salvo condição de doença)

ou que estejam se dedicando a atividade diversa, tal como compras,

atendimento a clientes, praticando atividade física ou em conversas

com terceiros. Caracterizando-se quaisquer uma das hipóteses

antes exemplificadas, será derrubada a conexão do participante

e o usuário será removido da sessão híbrida, arcando a parte

com as consequências jurídicas de tal remoção, ficando

registrado o incidente em ata de audiência.

9. A parte reclamante e seu(sua) advogado(a) ficam

intimados(as) deste despacho mediante publicação no DEJT.

10. Expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s), via postal, telegrama ou por oficial de justiça, o que

for mais célere e eficaz para cumprimento, ou, se já houver

advogado habilitado nos autos, fica a parte reclamada (e seu(sua)

advogado(a)) também devidamente intimada pelo DEJT.

11. Em se tratando em ente público com procuradoria habilitada no

PJe-JT, expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s) via sistema, por meio do seu representante judicial.

12. Fica autorizada, ainda, a utilização de telefone, Whatsapp, SMS

ou e-mail para comunicação dos atos processuais às partes,

advogados(as), testemunhas e peritos.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-12.2024.5.21.0016
RECLAMANTE USIEL FLORENTINO LEANDRO

ADVOGADO SUENI BEZERRA DE GOUVEIA(OAB:
9010/RN)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

RECLAMADO EBESA EMPRESA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTOS S/A

RECLAMADO CONSTRUTORA MARQUISE S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIEL FLORENTINO LEANDRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c5a0f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como é cediço, a realização de audiências no formato presencial,

telepresencial e/ou híbrido, submete-se à análise de conveniência

pelo magistrado a quem cabe a direção do processo, nos

termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Mais recentemente, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

no bojo da consulta administrativa com efeito vinculante de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, assim decidiu:

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Desse modo, considerando que o caso dos autos trata de matéria

revestida de alguma complexidade, mostrando-se necessário zelar

pela incomunicabilidade das testemunhas e celeridade da coleta da

prova, designo audiência UNA para o dia 24/04/2024, 08:30, a

ser realizada de FORMA PRESENCIAL nas dependências físicas

da Vara do Trabalho de Assú, ficando as partes desde já cientes de

que:

1. A não participação injustificada na audiência ora designada

ensejará as cominações legais previstas no artigo 844 da CLT.

2. A apresentação de defesa pela(s) reclamada(s) observará o

disposto nos arts. 847 da CLT e art. 22 da Resolução CSJT nº

185/2017 e eventual exceção de incompetência seguirá o prazo e

rito do art. 800 da CLT.

3. A parte reclamante deverá apresentar eventual manifestação

sobre a defesa e documentos apresentados pela(o) reclamada(o)

na própria audiência UNA, que será contínua e ininterrupta, sob

pena de preclusão, nos termos do arts. 849 e 852-H, § 1º, da CLT,

salvo se de modo diverso entender o juiz que a presidir.

4. Todos os documentos juntados ao processo eletrônico pelas

partes, deverão observar as diretrizes enunciadas nos arts. 12, 13,

14 e 15 da Resolução CSJT nº 185/2017.

5. As partes deverão, sob pena de preclusão, apresentar as suas

testemunhas (até 03, no caso de rito ordinário, e até 02, tratando-se

de rito sumaríssimo) na audiência, independentemente de

intimação, conforme estabelecem os arts. 825, 852-H, § 2º, e 845

da CLT, e sua oitiva observará a regra do art. 820 da CLT e,

supletivamente, o disposto no art. 453, caput e § 1º, do CPC.

6. O não comparecimento injustificado da testemunha acarretará a

desistência da produção da prova pela parte interessada. Havendo

ausência justificada da testemunha à audiência, poderá ocorrer o

fracionamento e convalidação dos atos já praticados.

7. Poderá ser autorizada, de forma excepcional, a participação

virtual de parte, advogado e/ou testemunha, que comprove nos

autos, no prazo máximo preclusivo de 48 horas antes da

sessão designada, que reside fora da jurisdição do

TRT21(Estado do Rio Grande do Norte). O requerimento deverá

indicar o nome e qualificação de quem se pretende ouvir por

videoconferência e vir acompanhado de comprovante de

residência, no prazo antes mencionado, sob pena de

indeferimento. A petição será objeto de análise pelo Juízo e,

caso deferida, disponibilizado nos autos o link de acesso à sala

virtual, através da plataforma zoom.

8. Caso autorizado pelo Juízo a realização de audiência híbrida, a

parte/advogado/testemunha que requereu sua participação

telepresencial terá inteira responsabilidade pela qualidade de

acesso e conexão à plataforma zoom, ficando desde já ciente

de que não haverá adiamento da sessão por motivo de
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dificuldade de acesso/manuseio da plataforma, má qualidade

de conexão ou incapacidade de ativar câmera e/ou microfone.

Àquele(s) cuja participação virtual foi autorizada, fica(m) ciente(s),

também, que deverá(ão) estar em local silencioso, sem

interferência de terceiros, assim como não será permitida a

participação na audiência de pessoas: com o torso desnudo, que

estejam dirigindo, que estejam deitados (salvo condição de doença)

ou que estejam se dedicando a atividade diversa, tal como compras,

atendimento a clientes, praticando atividade física ou em conversas

com terceiros. Caracterizando-se quaisquer uma das hipóteses

antes exemplificadas, será derrubada a conexão do participante

e o usuário será removido da sessão híbrida, arcando a parte

com as consequências jurídicas de tal remoção, ficando

registrado o incidente em ata de audiência.

9. A parte reclamante e seu(sua) advogado(a) ficam

intimados(as) deste despacho mediante publicação no DEJT.

10. Expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s), via postal, telegrama ou por oficial de justiça, o que

for mais célere e eficaz para cumprimento, ou, se já houver

advogado habilitado nos autos, fica a parte reclamada (e seu(sua)

advogado(a)) também devidamente intimada pelo DEJT.

11. Em se tratando em ente público com procuradoria habilitada no

PJe-JT, expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s) via sistema, por meio do seu representante judicial.

12. Fica autorizada, ainda, a utilização de telefone, Whatsapp, SMS

ou e-mail para comunicação dos atos processuais às partes,

advogados(as), testemunhas e peritos.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-19.2024.5.21.0016
RECLAMANTE MIDIA MAELI PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO NAYARA FONSECA DE SOUSA(OAB:
34995/CE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIA MAELI PEREIRA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f3e38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Como é cediço, a realização de audiências no formato presencial,

telepresencial e/ou híbrido, submete-se à análise de conveniência

pelo magistrado a quem cabe a direção do processo, nos

termos dos artigos 765 da CLT e 139 do CPC.

Mais recentemente, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

no bojo da consulta administrativa com efeito vinculante de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, assim decidiu:

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se

de processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital,

designar os atos processuais na forma digital, inclusive a

audiência na modalidade por videoconferência, tal como

disciplinado pela Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade ou mesmo quaisquer fatos que assim o

justifiquem, e de acordo com a sua avaliação e seu prudente

arbítrio, determine a realização do ato processual na

modalidade presencial, nos termos dos artigos 765 da CLT e

139 do CPC.

Desse modo, considerando que o caso dos autos trata de matéria

revestida de alguma complexidade, mostrando-se necessário zelar

pela incomunicabilidade das testemunhas e celeridade da coleta da

prova, designo audiência UNA para o dia 10/04/2024 ,10:00, a

ser realizada de FORMA PRESENCIAL nas dependências físicas

da Vara do Trabalho de Assú, ficando as partes desde já cientes de
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que:

1. A não participação injustificada na audiência ora designada

ensejará as cominações legais previstas no artigo 844 da CLT.

2. A apresentação de defesa pela(s) reclamada(s) observará o

disposto nos arts. 847 da CLT e art. 22 da Resolução CSJT nº

185/2017 e eventual exceção de incompetência seguirá o prazo e

rito do art. 800 da CLT.

3. A parte reclamante deverá apresentar eventual manifestação

sobre a defesa e documentos apresentados pela(o) reclamada(o)

na própria audiência UNA, que será contínua e ininterrupta, sob

pena de preclusão, nos termos do arts. 849 e 852-H, § 1º, da CLT,

salvo se de modo diverso entender o juiz que a presidir.

4. Todos os documentos juntados ao processo eletrônico pelas

partes, deverão observar as diretrizes enunciadas nos arts. 12, 13,

14 e 15 da Resolução CSJT nº 185/2017.

5. As partes deverão, sob pena de preclusão, apresentar as suas

testemunhas (até 03, no caso de rito ordinário, e até 02, tratando-se

de rito sumaríssimo) na audiência, independentemente de

intimação, conforme estabelecem os arts. 825, 852-H, § 2º, e 845

da CLT, e sua oitiva observará a regra do art. 820 da CLT e,

supletivamente, o disposto no art. 453, caput e § 1º, do CPC.

6. O não comparecimento injustificado da testemunha acarretará a

desistência da produção da prova pela parte interessada. Havendo

ausência justificada da testemunha à audiência, poderá ocorrer o

fracionamento e convalidação dos atos já praticados.

7. Poderá ser autorizada, de forma excepcional, a participação

virtual de parte, advogado e/ou testemunha, que comprove nos

autos, no prazo máximo preclusivo de 48 horas antes da

sessão designada, que reside fora da jurisdição do

TRT21(Estado do Rio Grande do Norte). O requerimento deverá

indicar o nome e qualificação de quem se pretende ouvir por

videoconferência e vir acompanhado de comprovante de

residência, no prazo antes mencionado, sob pena de

indeferimento. A petição será objeto de análise pelo Juízo e,

caso deferida, disponibilizado nos autos o link de acesso à sala

virtual, através da plataforma zoom.

8. Caso autorizado pelo Juízo a realização de audiência híbrida, a

parte/advogado/testemunha que requereu sua participação

telepresencial terá inteira responsabilidade pela qualidade de

acesso e conexão à plataforma zoom, ficando desde já ciente

de que não haverá adiamento da sessão por motivo de

dificuldade de acesso/manuseio da plataforma, má qualidade

de conexão ou incapacidade de ativar câmera e/ou microfone.

Àquele(s) cuja participação virtual foi autorizada, fica(m) ciente(s),

também, que deverá(ão) estar em local silencioso, sem

interferência de terceiros, assim como não será permitida a

participação na audiência de pessoas: com o torso desnudo, que

estejam dirigindo, que estejam deitados (salvo condição de doença)

ou que estejam se dedicando a atividade diversa, tal como compras,

atendimento a clientes, praticando atividade física ou em conversas

com terceiros. Caracterizando-se quaisquer uma das hipóteses

antes exemplificadas, será derrubada a conexão do participante

e o usuário será removido da sessão híbrida, arcando a parte

com as consequências jurídicas de tal remoção, ficando

registrado o incidente em ata de audiência.

9. A parte reclamante e seu(sua) advogado(a) ficam

intimados(as) deste despacho mediante publicação no DEJT.

10. Expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s), via postal, telegrama ou por oficial de justiça, o que

for mais célere e eficaz para cumprimento, ou, se já houver

advogado habilitado nos autos, fica a parte reclamada (e seu(sua)

advogado(a)) também devidamente intimada pelo DEJT.

11. Em se tratando em ente público com procuradoria habilitada no

PJe-JT, expeça-se o necessário para citação e intimação da(s)

reclamada(s) via sistema, por meio do seu representante judicial.

12. Fica autorizada, ainda, a utilização de telefone, Whatsapp, SMS

ou e-mail para comunicação dos atos processuais às partes,

advogados(as), testemunhas e peritos.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000267-50.2019.5.21.0016
CONSIGNANTE DIVANILSON LOPES

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

CONSIGNATÁRIO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA
MEDINA(OAB: 111515/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MULLER SIMAS(OAB:
178713/RJ)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVANILSON LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463062f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DESPACHO

Vistos e etc.

Trata-se de processo arquivado definitivamente, consoante

sentença de extinção da execução de #id:94e7d42, considerando a

quitação integral do feito pela reclamada (cumprimento de acordo e

pagamento de verbas acessórias).

Conforme se observa, passados mais de 3 anos da remessa do

feito ao arquivo definitivo, a reclamada atravessou o petitório de

#id:a7baed6, nos seguintes termos:

A empresa peticionária diligenciou perante o Banco do Brasil com o

intuito de buscar a relação de depósitos judiciais realizados em

processos trabalhistas e, constatou então, a existência de

depósito recursal nestes autos. Conta judicial: 4100118174050.

SALDO ATUALIZADO –R$ 867,43.

Dessa forma, tendo em vista que a presente reclamação trabalhista

foi arquivada, se torna necessário o desarquivamento dos autos

com a consequente liberação do depósito recursal em favor da

depositante. Após o desarquivamento dos autos, requer a

reclamada a expedição de ofício ao Banco do Brasil, para que seja

feita a transferência direta do depósito recursal para a sua conta

bancária, abaixo informada: (...)

Analiso.

De pronto, verifico que, de fato, há quantia sobejante nestes autos,

consoante extrato de #id:225062d, de titularidade da empresa

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A (CNPJ:

61.522.512/0001-02).

Todavia, destaco que, em pesquisas efetuadas por esta Secretaria,

verificou-se que existem outras execuções em face da

demandada na abrangência do TRT 21, motivo pelo qual a

devolução desta quantia à reclamada é medida incabível.

Ante o exposto, DETERMINO:

1. Expeça-se alvará eletrônico para remeter a quantia disponível

nestes autos (#id:225062d) ao processo nº 0000027-

51.2017.5.21.0042 da 12ª Vara do Trabalho de Natal .

2. Após, não havendo mais pendências, retornem os autos ao

arquivo definitivo, com as cautelas legais.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000267-50.2019.5.21.0016
CONSIGNANTE DIVANILSON LOPES

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

CONSIGNATÁRIO CONSTRUCOES E COMERCIO
CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO RAQUEL CRISTINA DA SILVA
MEDINA(OAB: 111515/RJ)

ADVOGADO LEONARDO MULLER SIMAS(OAB:
178713/RJ)

ADVOGADO DANIEL CARVALHO JUNQUEIRA
CARDONE(OAB: 36519/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463062f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Trata-se de processo arquivado definitivamente, consoante

sentença de extinção da execução de #id:94e7d42, considerando a

quitação integral do feito pela reclamada (cumprimento de acordo e

pagamento de verbas acessórias).

Conforme se observa, passados mais de 3 anos da remessa do

feito ao arquivo definitivo, a reclamada atravessou o petitório de

#id:a7baed6, nos seguintes termos:

A empresa peticionária diligenciou perante o Banco do Brasil com o

intuito de buscar a relação de depósitos judiciais realizados em

processos trabalhistas e, constatou então, a existência de

depósito recursal nestes autos. Conta judicial: 4100118174050.

SALDO ATUALIZADO –R$ 867,43.

Dessa forma, tendo em vista que a presente reclamação trabalhista

foi arquivada, se torna necessário o desarquivamento dos autos

com a consequente liberação do depósito recursal em favor da

depositante. Após o desarquivamento dos autos, requer a

reclamada a expedição de ofício ao Banco do Brasil, para que seja

feita a transferência direta do depósito recursal para a sua conta

bancária, abaixo informada: (...)

Analiso.

De pronto, verifico que, de fato, há quantia sobejante nestes autos,

consoante extrato de #id:225062d, de titularidade da empresa

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A (CNPJ:

61.522.512/0001-02).

Todavia, destaco que, em pesquisas efetuadas por esta Secretaria,

verificou-se que existem outras execuções em face da

demandada na abrangência do TRT 21, motivo pelo qual a
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devolução desta quantia à reclamada é medida incabível.

Ante o exposto, DETERMINO:

1. Expeça-se alvará eletrônico para remeter a quantia disponível

nestes autos (#id:225062d) ao processo nº 0000027-

51.2017.5.21.0042 da 12ª Vara do Trabalho de Natal .

2. Após, não havendo mais pendências, retornem os autos ao

arquivo definitivo, com as cautelas legais.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000644-60.2015.5.21.0016
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO ARMATEK OBRA BRAZIL SERVICOS
EM ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO ALEXEI FERRI BERNARDINO(OAB:
222700/SP)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
ENGEPORT

ADVOGADO TAISA CAROLINE DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 40703/GO)

ADVOGADO VICTOR HUGO SILVA
TRINDADE(OAB: 11773/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMATEK OBRA BRAZIL SERVICOS EM ESTRUTURAS
LTDA

  - CONSORCIO CONSTRUTOR ENGEPORT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9980ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Trata-se de processo arquivado definitivamente, consoante

sentença de ext inção da execução sob o #id:a2d2d1a,

considerando a quitação integral do feito pela reclamada, bem mais

a confecção dos alvarás para os credores respectivos.

Conforme se observa, passados mais de 4 anos da remessa do

feito ao arquivo definitivo, a reclamada Consórcio Construtor

Engeport (CNPJ: 15.758.138/0001-21) atravessou o petitório de

#id:3dc1266 pugnando pela sua exclusão do BNDT, considerando a

extinção desta execução.

Analiso.

De pronto, da análise da sentença de #id:a2d2d1a, observo que, de

fato, houve a extinção desta execução pela satisfação da obrigação,

motivo pelo qual o levantamento do registro no BNDT,

pleiteado pela Consórcio Construtor Engeport (CNPJ:

15.758.138/0001-21), é medida que se impõe.

Considerando exposto, DETERMINO:

1. A exclusão do nome de todos os reclamados, que compõe o polo

passivo destes autos, do BNDT.

2. Na sequência, retornem os autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000644-60.2015.5.21.0016
RECLAMANTE CLAUDIO HENRIQUE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO ARMATEK OBRA BRAZIL SERVICOS
EM ESTRUTURAS LTDA

ADVOGADO ALEXEI FERRI BERNARDINO(OAB:
222700/SP)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR
ENGEPORT

ADVOGADO TAISA CAROLINE DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 40703/GO)

ADVOGADO VICTOR HUGO SILVA
TRINDADE(OAB: 11773/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO HENRIQUE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9980ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Trata-se de processo arquivado definitivamente, consoante

sentença de ext inção da execução sob o #id:a2d2d1a,

considerando a quitação integral do feito pela reclamada, bem mais

a confecção dos alvarás para os credores respectivos.

Conforme se observa, passados mais de 4 anos da remessa do

feito ao arquivo definitivo, a reclamada Consórcio Construtor

Engeport (CNPJ: 15.758.138/0001-21) atravessou o petitório de
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#id:3dc1266 pugnando pela sua exclusão do BNDT, considerando a

extinção desta execução.

Analiso.

De pronto, da análise da sentença de #id:a2d2d1a, observo que, de

fato, houve a extinção desta execução pela satisfação da obrigação,

motivo pelo qual o levantamento do registro no BNDT,

pleiteado pela Consórcio Construtor Engeport (CNPJ:

15.758.138/0001-21), é medida que se impõe.

Considerando exposto, DETERMINO:

1. A exclusão do nome de todos os reclamados, que compõe o polo

passivo destes autos, do BNDT.

2. Na sequência, retornem os autos ao arquivo definitivo, com as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-71.2015.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCO SALES AVELINO

ADVOGADO SUENI BEZERRA DE GOUVEIA(OAB:
9010/RN)

RECLAMADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
1245/RN)

ADVOGADO DJALMA FERREIRA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 16923/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEL MONTE FRESH PRODUCE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc9e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o integral cumprimento das determinações do

despacho de #id:d0748ff, referente ao “Projeto de tratamento dos

depósitos judiciais,  v inculados a processos arquivados

definitivamente. ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Provimento TRT CR nº 04/2019”,remetam-se os autos ao arquivo

definitivo com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

    MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-71.2015.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCO SALES AVELINO

ADVOGADO SUENI BEZERRA DE GOUVEIA(OAB:
9010/RN)

RECLAMADO DEL MONTE FRESH PRODUCE
BRASIL LTDA

ADVOGADO DANIEL LIMA MENDONCA(OAB:
4215/SE)

ADVOGADO EDSON ALVES VIANA JUNIOR(OAB:
1245/RN)

ADVOGADO DJALMA FERREIRA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 16923/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SALES AVELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fc9e1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando o integral cumprimento das determinações do

despacho de #id:d0748ff, referente ao “Projeto de tratamento dos

depósitos judiciais,  v inculados a processos arquivados

definitivamente. ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP.CGJT nº 01/2019.

Provimento TRT CR nº 04/2019”,remetam-se os autos ao arquivo

definitivo com as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

    MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0035800-90.2007.5.21.0016
RECLAMANTE ANTONIO JANIO CASTRO DE

AQUINO

RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA FERNANDES

RECLAMANTE ANTONIO FERREIRA DE LIMA

RECLAMANTE ANDREISA KARINA RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMANTE ANA LUIZA MEDEIROS

RECLAMANTE ANA CRISTINA FERNANDES

RECLAMANTE FRANCISCO CLEITON DA SILVA

RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE DE MELO
COSTA

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE FRANCINALDO GAMA DA SILVA

RECLAMANTE FLAVIANO BARBOSA DA SILVA
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RECLAMANTE ERINEU CARDOSO JALES

RECLAMANTE ERICO ALVES FERNANDES

RECLAMANTE ELIEZER CARLOS DE CARVALHO

RECLAMANTE EDESIMAR BEZERRA DE MELO

RECLAMANTE DEUSNAIR MEDEIROS GONDIM

RECLAMANTE CLAUDEMIR ARAUJO DA SILVA

RECLAMANTE AVERILDO BERNARDO DA SILVA

RECLAMANTE ANTONIO JEAN MENDONÇA DE
CARVALHO

RECLAMANTE MANOEL FABRICIO BEZERRA

RECLAMANTE LUISMAR DA SILVA

RECLAMANTE KLEITON ROMÃO DE ASSIS

RECLAMANTE JOSE WILSON DA COSTA E SILVA

RECLAMANTE JOSE NERIVAN DE OLIVEIRA

RECLAMANTE JOSE GERONIMO DA SILVA

RECLAMANTE JOSE DE ANCHIETA DA SILVA

RECLAMANTE JOÃO BATISTA DE AQUINO
SOBRINHO

RECLAMANTE GILZEBIO TAVARES DOS SANTOS

RECLAMANTE GILDARIO DA SILVA MOURA

RECLAMANTE FRANCIVAN GOMES DA SILVA

RECLAMANTE FRANCISCO TEOTONIO BATISTA
NETO

RECLAMANTE ERINEU CARDOSO JALES

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE
MOURA(OAB: 2599/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO SALES PEREIRA
FERNANDES

RECLAMANTE VANTAN LOPES DOS SANTOS

RECLAMANTE VALMIR APOLONIO DE MOURA

RECLAMANTE SIDNEI SOARES VELOSO

RECLAMANTE RONALDO MEDEIROS DE ARAUJO

RECLAMANTE ROBERTO MEDEIROS DE ARAUJO

RECLAMANTE Francisco Edigar Dantas

RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DA SILVA

RECLAMANTE NUZIO MEDEIROS DA SILVA

RECLAMANTE MARIO COSTA E SILVA

RECLAMANTE MARCOS JERONIMO DE MOURA

RECLAMADO F.M. PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO FRUITLAND COM &
REPRESENTACOES DE PROD
AGRICOLA LTDA - ME

RECLAMADO J. F. PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO FRAMAJOFE - PRODUCAO E
DISTRIBUICAO DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO GOLDEN FRUIT FACTORING LTDA

RECLAMADO M.V. PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO MARCUS VENICIUS BEZERRA DA
SILVA

RECLAMADO GOL PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO J.M. PRODUCAO E DISTRIBUICAO
DE FRUTAS LTDA

RECLAMADO JOSE MARIA DE OLIVEIRA FARIAS

RECLAMADO PH PRODUCAO E DISTRIBUICAO DE
FRUTAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCIANA DE MEDEIROS
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINEU CARDOSO JALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa917d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de petição apresentada por ANNALINE BEZERRA DA

SILVA, na qual informa que seu nome continua negativado junto ao

SERASA e requer a sua exclusão dos cadastros negativos,

decorrentes desta demanda (#id:d47c6f3).

Com efeito, verifico que a peticionante foi excluída do polo passivo,

por força da sentença de #id:501e308.

Diante disso, determino a remoção/cancelamento de eventuais

gravames e indisponibilidades nos bens da peticionante, bem como

a exclusão do seu nome do SERASAJUD e BNDT, caso tenha

havido a inclusão durante o trâmite processual.

Após, cumpra o despacho de #id:3d3a7b1.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-58.2023.5.21.0016
RECLAMANTE JULIANA VERAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUA LOUIS SANTOS DE SA
LEITAO(OAB: 19534/RN)

RECLAMADO PRO RIM ASSISTENCIA
NEFROLOGICA LTDA S/S

RECLAMADO CENTRO DE DIALISE DO VALE DO
ASSU LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO GILBERTO SILVEIRA
DE QUEIROZ(OAB: 11963/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DIALISE DO VALE DO ASSU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b771b5e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Compulsando os autos, observo que em cumprimento à

determinação exarada sob #id:62e3f1c, a Secretaria de Estado da
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Saúde Pública do RN procedeu ao repasse do valor de R$

54.751,73 como se extrai do documento acostado sob #id:dd2d218.

Instada a se manifestar, na forma do art. 884 da CLT, a empresa

executada requereu "Que este processo faça parte do processo

piloto 0000577-51.2022.5.21.001, e que os créditos penhorados

componha os valores bloqueados no referido processo"

(#id:10f0d9c).

Verifico que o reclamante, por sua vez, requereu "a expedição de

Alvará Judicial Eletrônico para liberação do valor depositado em

juízo (IDece6c98), tendo em vista que a reclamada devidamente

intimada (ID 7cd8930) não apresentou nenhum meio impugnatório"

(#id:abf50dc).

Analiso.

Consoante decisão proferida nos autos de n. 0000577-

51.2022.5.21.0016 (Id. 3942a4f), determinei a reunião das

execuções em trâmite contra a empresa Centro de Dialise do Vale

do Assu Ltda - ME, CNPJ: 08.035.106/0001-32, nomeando a

citada demanda como processo piloto.

Na referida decisão, consignei o que segue em relação à presente

execução:

Deixo de determinar, por ora, a reunião do processo 0000141-

58.2023.5.21.0016, em razão de já ter sido expedido, nesse feito,

mandado de bloqueio de créditos junto ao Estado do RN, o qual se

encontra na iminência de ser cumprido, sinalizando, assim, para

uma solução definitiva bastante próxima.

Todavia, constato que a dívida exequente corresponde a R$

54.751,73, sendo R$ 45.252,33 o crédito do autor, R$2.262,62 os

honorários sucumbenciais e R$ 7.236,78 correspondente às verbas

acessórias (custas e previdência), conforme planilha de cálculos de

#id:f869369.

Por outro lado, observo que até o presente, ainda não foi

capitaneado qualquer valor em favor da execução reunida nos autos

do piloto, de forma que não houve satisfação do crédito trabalhista

dos processos reunidos.

Assim sendo, considerando a natureza alimentar e, portanto,

privilegiada do crédito trabalhista, DETERMINO:

a) Atualize-se a dívida e liberem-se os valores devidos ao autor,

bem como os honorários sucumbenciais, observando-se os

dados bancários apresentados sob #id:abf50dc.

Fica também autorizada a retenção dos honorários contratuais,

no percentual de 30%, de acordo com o contrato acostado sob

#id:2580de7.

b) Em seguida, proceda-se à transferência do saldo sobejante para

uma conta judicial à disposição do processo piloto nº 0000577-

51.2022.5.21.0016;

c) Feito isso, proceda-se à nova tentativa de penhora de valores

para a quitação da verba previdenciárias e das custas, via

SISBAJUD.

d) Em caso de satisfação parcial, fica desde já autorizada a

expedição de alvará para recolhimento a título de contribuição

previdenciária, dispensada a intimação do(s) executado(s).

e) Na hipótese de penhora integral, intime-se o devedor atingido

pela medida para que, querendo, oponha embargos no prazo legal.

f) Por fim, venham-me os autos conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-58.2023.5.21.0016
RECLAMANTE JULIANA VERAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUA LOUIS SANTOS DE SA
LEITAO(OAB: 19534/RN)

RECLAMADO PRO RIM ASSISTENCIA
NEFROLOGICA LTDA S/S

RECLAMADO CENTRO DE DIALISE DO VALE DO
ASSU LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO GILBERTO SILVEIRA
DE QUEIROZ(OAB: 11963/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA VERAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b771b5e

proferida nos autos.

Vistos etc.

Compulsando os autos, observo que em cumprimento à

determinação exarada sob #id:62e3f1c, a Secretaria de Estado da

Saúde Pública do RN procedeu ao repasse do valor de R$

54.751,73 como se extrai do documento acostado sob #id:dd2d218.

Instada a se manifestar, na forma do art. 884 da CLT, a empresa

executada requereu "Que este processo faça parte do processo

piloto 0000577-51.2022.5.21.001, e que os créditos penhorados

componha os valores bloqueados no referido processo"

(#id:10f0d9c).

Verifico que o reclamante, por sua vez, requereu "a expedição de

Alvará Judicial Eletrônico para liberação do valor depositado em

juízo (IDece6c98), tendo em vista que a reclamada devidamente

intimada (ID 7cd8930) não apresentou nenhum meio impugnatório"
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(#id:abf50dc).

Analiso.

Consoante decisão proferida nos autos de n. 0000577-

51.2022.5.21.0016 (Id. 3942a4f), determinei a reunião das

execuções em trâmite contra a empresa Centro de Dialise do Vale

do Assu Ltda - ME, CNPJ: 08.035.106/0001-32, nomeando a

citada demanda como processo piloto.

Na referida decisão, consignei o que segue em relação à presente

execução:

Deixo de determinar, por ora, a reunião do processo 0000141-

58.2023.5.21.0016, em razão de já ter sido expedido, nesse feito,

mandado de bloqueio de créditos junto ao Estado do RN, o qual se

encontra na iminência de ser cumprido, sinalizando, assim, para

uma solução definitiva bastante próxima.

Todavia, constato que a dívida exequente corresponde a R$

54.751,73, sendo R$ 45.252,33 o crédito do autor, R$2.262,62 os

honorários sucumbenciais e R$ 7.236,78 correspondente às verbas

acessórias (custas e previdência), conforme planilha de cálculos de

#id:f869369.

Por outro lado, observo que até o presente, ainda não foi

capitaneado qualquer valor em favor da execução reunida nos autos

do piloto, de forma que não houve satisfação do crédito trabalhista

dos processos reunidos.

Assim sendo, considerando a natureza alimentar e, portanto,

privilegiada do crédito trabalhista, DETERMINO:

a) Atualize-se a dívida e liberem-se os valores devidos ao autor,

bem como os honorários sucumbenciais, observando-se os

dados bancários apresentados sob #id:abf50dc.

Fica também autorizada a retenção dos honorários contratuais,

no percentual de 30%, de acordo com o contrato acostado sob

#id:2580de7.

b) Em seguida, proceda-se à transferência do saldo sobejante para

uma conta judicial à disposição do processo piloto nº 0000577-

51.2022.5.21.0016;

c) Feito isso, proceda-se à nova tentativa de penhora de valores

para a quitação da verba previdenciárias e das custas, via

SISBAJUD.

d) Em caso de satisfação parcial, fica desde já autorizada a

expedição de alvará para recolhimento a título de contribuição

previdenciária, dispensada a intimação do(s) executado(s).

e) Na hipótese de penhora integral, intime-se o devedor atingido

pela medida para que, querendo, oponha embargos no prazo legal.

f) Por fim, venham-me os autos conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

ACU/RN, 18 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-06.2024.5.21.0016
RECLAMANTE LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

RECLAMADO GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAUMATURGO DE
MACEDO SILVEIRA(OAB: 5889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4885534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Pleiteiam as partes a homologação de acordo judicial, nos termos

descritos na petição de #id:5e86f71 , no qual ajustaram as

condições a seguir indicadas:

1) Para a solução final da lide, a reclamada pagará ao reclamante a

quantia de R$ 4.000,00 em quatro parcelas iguais e sucessivas,

com retenção de 30% de honorários, nos seguintes termos:

1ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 29.03.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

2ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 18.04.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

3ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 20.05.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

4ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 29.03.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais.

As contas bancárias foram indicadas na minuta.

2) O INSS e as custas poderão ser dispensadas pelo Juízo em

homenagem à conciliação entre as partes.

3) Fica estipulada multa de 100% sobre a parcela em atraso

possibilitando a imediata execução perante o Juízo da Vara do

Trabalho.
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4) A reclamada procederá à baixa da CTPS do reclamante,

devolvendo-a a este.

5) Com o cumprimento do acordo, o autor dá geral, plena e irrestrita

quitação do objeto da presente reclamação trabalhista, não havendo

mais nada a reclamar a qualquer titulo em juízo ou fora dele.

Passo ao exame.

Analisando detidamente os termos da proposta apresentada pela

partes, não vislumbro nenhuma irregularidade no ajuste pactuado,

razão pela qual homologo o acordo em todos os seus termos,

fazendo, ainda, os seguintes acréscimos:

Em caso de inconsistência dos dados da(s) conta(s) indicadas na

minuta, fica concedido prazo adicional de dois dias úteis para que a

reclamada efetue depósito judicial do valor da parcela.

O reclamante/advogado tem 05 dias, contados da data prevista para

pagamento da parcela, para informar eventual inadimplemento, sob

pena de presumir-se a quitação.

A multa de 100% (CEM POR CENTO) prevista na minuta incidira

sobre as parcelas inadimplidas, antecipando-se o vencimento das

parcelas vincendas.

Em caso de descumprimento do presente acordo, será iniciada a

execução, com a aplicação da multa estabelecida neste termo e, na

sequência, utilização das ferramentas à disposição deste Juízo,

independente de citação da parte demandada.

Não há incidência de contribuição previdenciária e fiscal, haja vista

que as parcelas que as compõem o presente acordo são 100% de

natureza indenizatória (multa do artigo 477, §8º, da CLT; aviso

prévio indenizado; FGTS+40%).

Custas pela parte autora, dispensadas ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Intimem-se as partes.

    MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-06.2024.5.21.0016
RECLAMANTE LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

RECLAMADO GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAUMATURGO DE
MACEDO SILVEIRA(OAB: 5889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4885534

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Pleiteiam as partes a homologação de acordo judicial, nos termos

descritos na petição de #id:5e86f71 , no qual ajustaram as

condições a seguir indicadas:

1) Para a solução final da lide, a reclamada pagará ao reclamante a

quantia de R$ 4.000,00 em quatro parcelas iguais e sucessivas,

com retenção de 30% de honorários, nos seguintes termos:

1ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 29.03.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

2ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 18.04.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

3ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 20.05.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais;

4ª parcela, no valor de R$ 2.000,00, até 29.03.2024, sendo o valor

de R$ 1.400,00 em favor do reclamante R$ 600,00, referente aos

honorários contratuais.

As contas bancárias foram indicadas na minuta.

2) O INSS e as custas poderão ser dispensadas pelo Juízo em

homenagem à conciliação entre as partes.

3) Fica estipulada multa de 100% sobre a parcela em atraso

possibilitando a imediata execução perante o Juízo da Vara do

Trabalho.

4) A reclamada procederá à baixa da CTPS do reclamante,

devolvendo-a a este.

5) Com o cumprimento do acordo, o autor dá geral, plena e irrestrita

quitação do objeto da presente reclamação trabalhista, não havendo

mais nada a reclamar a qualquer titulo em juízo ou fora dele.

Passo ao exame.

Analisando detidamente os termos da proposta apresentada pela

partes, não vislumbro nenhuma irregularidade no ajuste pactuado,

razão pela qual homologo o acordo em todos os seus termos,

fazendo, ainda, os seguintes acréscimos:

Em caso de inconsistência dos dados da(s) conta(s) indicadas na
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minuta, fica concedido prazo adicional de dois dias úteis para que a

reclamada efetue depósito judicial do valor da parcela.

O reclamante/advogado tem 05 dias, contados da data prevista para

pagamento da parcela, para informar eventual inadimplemento, sob

pena de presumir-se a quitação.

A multa de 100% (CEM POR CENTO) prevista na minuta incidira

sobre as parcelas inadimplidas, antecipando-se o vencimento das

parcelas vincendas.

Em caso de descumprimento do presente acordo, será iniciada a

execução, com a aplicação da multa estabelecida neste termo e, na

sequência, utilização das ferramentas à disposição deste Juízo,

independente de citação da parte demandada.

Não há incidência de contribuição previdenciária e fiscal, haja vista

que as parcelas que as compõem o presente acordo são 100% de

natureza indenizatória (multa do artigo 477, §8º, da CLT; aviso

prévio indenizado; FGTS+40%).

Custas pela parte autora, dispensadas ante a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

Retire-se o feito da pauta de audiência.

Intimem-se as partes.

    MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000089-28.2024.5.21.0016
RECLAMANTE JOSE LAZARO SANDRYERY

CAVALCANTE

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO ESTRUTECH ENGENHARIA AS01
SPE LTDA

ADVOGADO DANIEL MOREIRA AGUIAR(OAB:
23545/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTRUTECH ENGENHARIA AS01 SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ESTRUTECH ENGENHARIA AS01 SPE LTDA

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo “destinatário” intimada para que, no

prazo de 5 dias, se manifeste sobre o descumprimento da parcela

única do acordo, nos termos alegados pela parte autora, sob pena

de aplicação da multa e execução, conforme estipulado na

audiência de #id:7fecbb8.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

NOUARA NUNES GOMES OSTETTO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000689-83.2023.5.21.0016
RECLAMANTE RAIMUNDO JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA A GASPAR S/A

ADVOGADO RICARDO JOSE ARAUJO DA
ROCHA(OAB: 6372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA A GASPAR S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18771e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que, devidamente intimadas, as

partes não ofereceram impugnação aos cálculos elaborados pela

contadoria deste Juízo.

Posto isso, HOMOLOGO os cálculos de liquidação de

#id:f38274f, para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Federal para se

pronunciar sobre os cálculos previdenciários apresentados por se

tratar de valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), segundo

permissivo das Portarias MF nº 582, de 11/12/2013, e PGF nº 839,

de 13/12/2013.

É digno de nota que há, em conta judicial vinculada aos autos,

depósito recursal ,  consoante extrato atual izado sob o

#id:5d60889, que supera a dívida exequenda .

Ademais, DETERMINO:

1) Cite-se a reclamada para que, no prazo de 48 horas, proceda

ao pagamento da dívida exequenda descrita na planilha de

#id:f38274f ou garanta o juízo, sob pena de liberação do depósito

recursal efetuado, nos termos do art. 103, I, da Consolidação dos

provimentos da CGJT c/c art. 880 da CLT.

2) Em caso de inércia, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 05 dias, informe nos autos conta bancária ativa e de sua

titularidade.

Na mesma ocasião, deverá requerer o que entender de direito no

tocante à retenção de honorários advocatícios contratuais, que fica
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desde já autorizada mediante a apresentação do respectivo

instrumento contratual e da conta bancária pertinente.

3) Cumprida a referida providência, expeçam-se alvarás para a

quitação integral do feito, consoante planilha de #id:f38274f,

utilizando o depósito recursal de #id:5d60889.

4) Após, retornem os autos conclusos para deliberações

derradeiras.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-83.2023.5.21.0016
RECLAMANTE RAIMUNDO JOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA A GASPAR S/A

ADVOGADO RICARDO JOSE ARAUJO DA
ROCHA(OAB: 6372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18771e7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que, devidamente intimadas, as

partes não ofereceram impugnação aos cálculos elaborados pela

contadoria deste Juízo.

Posto isso, HOMOLOGO os cálculos de liquidação de

#id:f38274f, para que produzam os seus efeitos jurídicos e legais.

Fica dispensada a intimação da Procuradoria Federal para se

pronunciar sobre os cálculos previdenciários apresentados por se

tratar de valor inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), segundo

permissivo das Portarias MF nº 582, de 11/12/2013, e PGF nº 839,

de 13/12/2013.

É digno de nota que há, em conta judicial vinculada aos autos,

depósito recursal ,  consoante extrato atual izado sob o

#id:5d60889, que supera a dívida exequenda .

Ademais, DETERMINO:

1) Cite-se a reclamada para que, no prazo de 48 horas, proceda

ao pagamento da dívida exequenda descrita na planilha de

#id:f38274f ou garanta o juízo, sob pena de liberação do depósito

recursal efetuado, nos termos do art. 103, I, da Consolidação dos

provimentos da CGJT c/c art. 880 da CLT.

2) Em caso de inércia, intime-se a parte autora para que, no prazo

de 05 dias, informe nos autos conta bancária ativa e de sua

titularidade.

Na mesma ocasião, deverá requerer o que entender de direito no

tocante à retenção de honorários advocatícios contratuais, que fica

desde já autorizada mediante a apresentação do respectivo

instrumento contratual e da conta bancária pertinente.

3) Cumprida a referida providência, expeçam-se alvarás para a

quitação integral do feito, consoante planilha de #id:f38274f,

utilizando o depósito recursal de #id:5d60889.

4) Após, retornem os autos conclusos para deliberações

derradeiras.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-61.2022.5.21.0016
RECLAMANTE SERGIO FAUSTO DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO FAUSTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48e582b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Após a análise detida dos autos, observo que o acórdão de

#id:fb50076 deu provimento ao recurso ordinário apenas para

facultar a apresentação de contrariedade aos cálculos - erros

materiais e incorreta aplicação dos juros e correção monetária - na

forma como veiculada no apelo, prequestionando-se os dispositivos

mencionados na fundamentação.

Extraio que restou consignado no referido acórdão, quando
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discorreu sobre "Da impugnação aos cálculos" que "tratando de

mero acertamento de erros aritméticos quanto aos reflexos em

férias + 1/3, a parte poderá veicular sua contrariedade no momento

do cumprimento da sentença, inclusive quanto ao juros de mora e

correção monetária."

Verifico, mais, que a fase de conhecimento transitou em julgado,

consoante certidão de #id:641d78e.

Diante do acima exposto, determino:

a) Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS (CNPJ: 34.028.316/0001-03) para, querendo,

apresentar impugnação, conforme preceitua o artigo 535 do CPC.

b) Inerte o reclamado e, em face do disposto no artigo 878, CLT,

intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito

quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena do sobrestamento , quando a prescrição bienal

intercorrente (art. 11-A da CLT) passará a ser contada, sem

necessidade de nova intimação.

c) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

Ficam as partes intimadas, na pessoa do(a) seu(sua)

respectivo(a) advogado(a), mediante publicação no DEJT.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-41.2018.5.21.0016
RECLAMANTE JOAO PAULO CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO LYVIA RAQUEL VIEIRA SILVA(OAB:
21138/PB)

ADVOGADO JOSE JOCERLAN AUGUSTO
MACIEL(OAB: 6692/PB)

RECLAMADO CIRAM E LOPES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 12331/RN)

RECLAMADO CARLOS SIRAM MENDES JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO GUILHERME LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRAM E LOPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28a5222

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Consoante decisão proferida nos autos do processo n. 0000035-

38.2019.5.21.0016 (Id.. 262608a), determinei a reunião das

execuções em trâmite contra a empresa CIRAM E LOPES LTDA,

nomeando a citada demanda como processo piloto.

A adoção desta medida importa na redução do número de

processos sem prejuízo do normal prosseguimento da via

execucional em um só processo, o que prestigia, a um só tempo, os

princípios da economia e celeridade processuais, razoável duração

do processo e efetividade, além de viabilizar a otimização e

simplificação de atos processuais,

Assim sendo, DETERMINO:

a) Atualize-se e habilite-se o crédito do presente feito no processo

piloto supracitado, bem como proceda-se à inclusão da parte autora

e de seus representantes no polo ativo do processo piloto.

b) Havendo nestes autos informações, documentos, decisões,

créditos, penhoras e quaisquer outros atos efetivos de execução

que possam subsidiar a execução coletiva, devem ser a ela

trasladados, certificados e/ou transferidos.

c) Ficam as partes cientes de que, a partir da publicação deste

despacho, os atos relacionados a este processo deverão ser

realizados diretamente no processo com a execução unificada.

d) Cumpridos os itens anteriores, sobresteje-se o presente feito com

as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-41.2018.5.21.0016
RECLAMANTE JOAO PAULO CANDIDO DA ROCHA

ADVOGADO LYVIA RAQUEL VIEIRA SILVA(OAB:
21138/PB)

ADVOGADO JOSE JOCERLAN AUGUSTO
MACIEL(OAB: 6692/PB)

RECLAMADO CIRAM E LOPES LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO RODRIGUES DE
SANTANA(OAB: 12331/RN)

RECLAMADO CARLOS SIRAM MENDES JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO GUILHERME LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO CANDIDO DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28a5222

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Consoante decisão proferida nos autos do processo n. 0000035-

38.2019.5.21.0016 (Id.. 262608a), determinei a reunião das

execuções em trâmite contra a empresa CIRAM E LOPES LTDA,

nomeando a citada demanda como processo piloto.

A adoção desta medida importa na redução do número de

processos sem prejuízo do normal prosseguimento da via

execucional em um só processo, o que prestigia, a um só tempo, os

princípios da economia e celeridade processuais, razoável duração

do processo e efetividade, além de viabilizar a otimização e

simplificação de atos processuais,

Assim sendo, DETERMINO:

a) Atualize-se e habilite-se o crédito do presente feito no processo

piloto supracitado, bem como proceda-se à inclusão da parte autora

e de seus representantes no polo ativo do processo piloto.

b) Havendo nestes autos informações, documentos, decisões,

créditos, penhoras e quaisquer outros atos efetivos de execução

que possam subsidiar a execução coletiva, devem ser a ela

trasladados, certificados e/ou transferidos.

c) Ficam as partes cientes de que, a partir da publicação deste

despacho, os atos relacionados a este processo deverão ser

realizados diretamente no processo com a execução unificada.

d) Cumpridos os itens anteriores, sobresteje-se o presente feito com

as cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-61.2023.5.21.0016
RECLAMANTE RONALDO FABRIZIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO PARTICULAR
DO VALE LTDA - ME

ADVOGADO THARA WEEND DE SOUSA
SANTOS(OAB: 40382/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO PARTICULAR DO VALE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a1ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o acordo, na forma em que é apresentado,

requer ajustes a fim de ser homologado e, ainda, que existe valor

disponível nesses autos, oriundos de Sisbajud realizado, reputo

salutar a inclusão do feito em pauta de audiência, para fins de

homologação do ajuste.

Desse modo, designo audiência exclusivamente conciliatória, a

se realizar de forma telepresencial no dia 20/03/2024, às 13h30.

O acesso à sala virtual de audiências, no horário e data acima

aprazados, será por meio do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/89264536936

Ficam as partes intimadas a partir da publicação do presente

despacho.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-61.2023.5.21.0016
RECLAMANTE RONALDO FABRIZIO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LARISSA ROSSANA PIRES DE
AMORIM(OAB: 8520/RN)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO PARTICULAR
DO VALE LTDA - ME

ADVOGADO THARA WEEND DE SOUSA
SANTOS(OAB: 40382/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO FABRIZIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47a1ad7

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Considerando que o acordo, na forma em que é apresentado,

requer ajustes a fim de ser homologado e, ainda, que existe valor

disponível nesses autos, oriundos de Sisbajud realizado, reputo

salutar a inclusão do feito em pauta de audiência, para fins de

homologação do ajuste.

Desse modo, designo audiência exclusivamente conciliatória, a

se realizar de forma telepresencial no dia 20/03/2024, às 13h30.

O acesso à sala virtual de audiências, no horário e data acima

aprazados, será por meio do seguinte link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/89264536936

Ficam as partes intimadas a partir da publicação do presente

despacho.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-69.2023.5.21.0016
RECLAMANTE JOAO BATISTA LOPES JUNIOR

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd76e5

proferido nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Esclareço que designei para o dia 26.03.2024 uma pauta

exclusivamente conciliatória com a empresa RN SEGURANÇA

LTDA, ora reclamada, em razão da existência de numerário obtido,

decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns tomadores de

serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h20, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o

prosseguimento da execução,nos termos da decisão de

#id:a3dc43a.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-69.2023.5.21.0016
RECLAMANTE JOAO BATISTA LOPES JUNIOR

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA LOPES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cd76e5

proferido nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Esclareço que designei para o dia 26.03.2024 uma pauta

exclusivamente conciliatória com a empresa RN SEGURANÇA

LTDA, ora reclamada, em razão da existência de numerário obtido,

decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns tomadores de

serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h20, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o
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prosseguimento da execução,nos termos da decisão de

#id:a3dc43a.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-84.2023.5.21.0016
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE MAIA CACHINA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ebfeb

proferido nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Esclareço que designei para o dia 26.03.2024 uma pauta

exclusivamente conciliatória com a empresa RN SEGURANÇA

LTDA, ora reclamada, em razão da existência de numerário obtido,

decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns tomadores de

serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h10, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o

prosseguimento da execução,nos termos da decisão de

#id:9efe98a.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000579-84.2023.5.21.0016
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE MAIA CACHINA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO HENRIQUE MAIA CACHINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0ebfeb

proferido nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Esclareço que designei para o dia 26.03.2024 uma pauta

exclusivamente conciliatória com a empresa RN SEGURANÇA

LTDA, ora reclamada, em razão da existência de numerário obtido,

decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns tomadores de

serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h10, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o

prosseguimento da execução,nos termos da decisão de

#id:9efe98a.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-45.2023.5.21.0016
RECLAMANTE MÁRIO SÉRGIO DA CUNHA

BARBOSA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)
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RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2ea19f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, observo que a reclamada

manteve-se inerte após ser citada para pagar a dívida exequenda

ou garantir o juízo, nos termos do art. 880 da CLT.

Verifico, mais, que inexiste depósito recursal à disposição deste

juízo apto a garantir a presente execução.

Observo, ainda, que o reclamante, diligentemente, formulou pedido

de início da execução, na petição de #id:89a795d, atendendo ao

disposto no artigo 878, da CLT.

Ocorre, porém, que esta magistrada designou para o dia 26.03.2024

uma pauta exclusivamente conciliatória com a empresa RN

SEGURANÇA LTDA, ora executada, em razão da existência de

numerário obtido, decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns

tomadores de serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o

prosseguimento da execução, com a adoção das seguintes

medidas:

1) Proceda-se à realização de bloqueio de numerário via SISBAJUD

em face da ré, considerando a planilha de cálculos de #id:5a461ce,

autorizada a sua reiteração.

2) Infrutífera a diligência anterior, no caso de executado pessoa

física, utilize-se a ferramenta PREVJUD, com o escopo de localizar

vínculo empregatício ou benefício previdenciário da ré.

3) Em seguida, caso necessário, realize-se consulta por meio do

RENAJUD para verificação de veículos em nome da ré passíveis de

restrição, o que fica autorizado.

4) Em caso de insucesso, proceda-se à pesquisa de imóveis, por

meio do INFOJUD e por consulta às Secretarias de Tributação

conveniadas ao TRT21.

5) Frustradas as diligências acima e, uma vez decorrido o prazo

previsto no art. 883-A da CLT, determina-se a inclusão do nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

6) Garantida a execução pelos meios eletrônicos, dê-se ciência do

bloqueio, no caso do SISBAJUD, ou expeça-se mandado para

efetivação da penhora, no caso de localização de bens.

7) Caso infrutíferas as diligências anteriores, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de desconsideração da

personalidade jurídica (#id:89a795d).

8) A qualquer momento, satisfeito o crédito exequendo, libere-se a

quantia ao exequente, com as cautelas de praxe. Após, registrem-

se os pagamentos efetuados no sistema e arquive-se o processo.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000601-45.2023.5.21.0016
RECLAMANTE MÁRIO SÉRGIO DA CUNHA

BARBOSA

ADVOGADO OLIVIA OLIVEIRA SIQUEIRA
CAMPOS(OAB: 6770/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

RECLAMADO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MÁRIO SÉRGIO DA CUNHA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b2ea19f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, observo que a reclamada

manteve-se inerte após ser citada para pagar a dívida exequenda

ou garantir o juízo, nos termos do art. 880 da CLT.

Verifico, mais, que inexiste depósito recursal à disposição deste
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juízo apto a garantir a presente execução.

Observo, ainda, que o reclamante, diligentemente, formulou pedido

de início da execução, na petição de #id:89a795d, atendendo ao

disposto no artigo 878, da CLT.

Ocorre, porém, que esta magistrada designou para o dia 26.03.2024

uma pauta exclusivamente conciliatória com a empresa RN

SEGURANÇA LTDA, ora executada, em razão da existência de

numerário obtido, decorrente de bloqueio de crédito junto a alguns

tomadores de serviço.

Desse modo, ante a possibilidade de solução amigável do

presente feito, a qual deve ser sempre privilegiada, determino a

inclusão do feito em pauta de audiência exclusivamente

conciliatória a se realizar no dia 26.03.2024, às 11h, forma

te lepresenc ia l ,  a t ravés  do  l ink :  h t tps : / / t r t21 - jus -

br . zoom.us / j / 88158650930  .

Na hipótese de insucesso da conci l iação, determino o

prosseguimento da execução, com a adoção das seguintes

medidas:

1) Proceda-se à realização de bloqueio de numerário via SISBAJUD

em face da ré, considerando a planilha de cálculos de #id:5a461ce,

autorizada a sua reiteração.

2) Infrutífera a diligência anterior, no caso de executado pessoa

física, utilize-se a ferramenta PREVJUD, com o escopo de localizar

vínculo empregatício ou benefício previdenciário da ré.

3) Em seguida, caso necessário, realize-se consulta por meio do

RENAJUD para verificação de veículos em nome da ré passíveis de

restrição, o que fica autorizado.

4) Em caso de insucesso, proceda-se à pesquisa de imóveis, por

meio do INFOJUD e por consulta às Secretarias de Tributação

conveniadas ao TRT21.

5) Frustradas as diligências acima e, uma vez decorrido o prazo

previsto no art. 883-A da CLT, determina-se a inclusão do nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas – BNDT.

6) Garantida a execução pelos meios eletrônicos, dê-se ciência do

bloqueio, no caso do SISBAJUD, ou expeça-se mandado para

efetivação da penhora, no caso de localização de bens.

7) Caso infrutíferas as diligências anteriores, retornem os autos

conclusos para apreciação do pedido de desconsideração da

personalidade jurídica (#id:89a795d).

8) A qualquer momento, satisfeito o crédito exequendo, libere-se a

quantia ao exequente, com as cautelas de praxe. Após, registrem-

se os pagamentos efetuados no sistema e arquive-se o processo.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-02.2024.5.21.0016
RECLAMANTE JOSIVALDO BEZERRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKFIELD ENERGIA RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

  - LOMACON LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c856693

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Idc099eb1), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id eed07fa

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu

próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Assú-RN por empresa de atuação em âmbito nacional, com

prestação dos serviços no Estado do Ceará (Sede), Pernambuco e

em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no domicílio do
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reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id eed07fa.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-02.2024.5.21.0016
RECLAMANTE JOSIVALDO BEZERRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO BEZERRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c856693

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Idc099eb1), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id eed07fa

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu

próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Assú-RN por empresa de atuação em âmbito nacional, com
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prestação dos serviços no Estado do Ceará (Sede), Pernambuco e

em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no domicílio do

reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id eed07fa.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-88.2022.5.21.0016
RECLAMANTE FABIO MAGNO DE AZEVEDO

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RECLAMADO FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RECLAMADO FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE CALAZANS DA
CRUZ(OAB: 69799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MAGNO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5879009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos, consoante certidão do Sr. Oficial de

Justiça de #id:7b10b38 dos autos nº 0000208-57.2022.5.21.0016,

que o sócio Fernando dos Santos Soares (CPF: 067.295.754-09),

incluído no polo passivo desta demanda pela instauração do IDPJ,

faleceu recentemente (30/04/2023).

Nesse contexto, nos termos do artigo 1.032 do Código Civil de

2002, a morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. De mais a

mais, dispõe o artigo 1.997 do Código Civil de 2002 que a herança

responde pelo pagamento das dívidas do falecido, mas, feita a

partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da

parte que na herança lhe coube.

Nesse mesmo sentido, oportuno destacar que o artigo 796 do CPC

de 2015 dispõe que o espólio responde pelas dívidas do falecido,

mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das

forças da herança e na proporção da parte que lhe coube.

É digno de nota, por oportuno, que, em que pese instaurado o

incidente de IDPJ nestes autos e expedida a intimação para
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defesa antes do falecimento do citado sócio, a prolação da

sentença (#id:b127764), que julgou procedente o incidente, se

deu após o seu falecimento, aos 22.05.2023.

Logo, diante do acima exposto, o espólio ou os herdeiros do Sr.

Fernando dos Santos Soares deve(em) ser citado(s) no presente

IDPJ para fins de responsabilização patrimonial.

Assim, deve o exequente ser intimado para indicar meios efetivos

de citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for

o caso, dos herdeiros, no prazo razoável de 15 dias, sob pena de

restar prejudicado o presente incidente quanto ao falecido sócio Sr.

Fernando dos Santos Soares.

Diante de todo exposto, determino a seguinte providência:

a) a intimação do exequente para que, no prazo de 15 dias,

apresente meios efetivos de citação do espólio do Sr. Fernando

dos Santos Soares, de quem for o seu sucessor ou, se for o caso,

de seus herdeiros, com a finalidade de realização, por este juízo, da

c i tação des te(s )  na  presente  execução inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, sob pena de restar

prejudicado o presente incidente quanto ao referido sócio.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos para novas deliberações.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000290-88.2022.5.21.0016
RECLAMANTE FABIO MAGNO DE AZEVEDO

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RECLAMADO FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RECLAMADO FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE CALAZANS DA
CRUZ(OAB: 69799/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LOURENCO FARIA DE OLIVEIRA

  - FV SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5879009

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos, consoante certidão do Sr. Oficial de

Justiça de #id:7b10b38 dos autos nº 0000208-57.2022.5.21.0016,

que o sócio Fernando dos Santos Soares (CPF: 067.295.754-09),

incluído no polo passivo desta demanda pela instauração do IDPJ,

faleceu recentemente (30/04/2023).

Nesse contexto, nos termos do artigo 1.032 do Código Civil de

2002, a morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. De mais a

mais, dispõe o artigo 1.997 do Código Civil de 2002 que a herança

responde pelo pagamento das dívidas do falecido, mas, feita a

partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da

parte que na herança lhe coube.

Nesse mesmo sentido, oportuno destacar que o artigo 796 do CPC

de 2015 dispõe que o espólio responde pelas dívidas do falecido,

mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das

forças da herança e na proporção da parte que lhe coube.

É digno de nota, por oportuno, que, em que pese instaurado o

incidente de IDPJ nestes autos e expedida a intimação para

defesa antes do falecimento do citado sócio, a prolação da

sentença (#id:b127764), que julgou procedente o incidente, se

deu após o seu falecimento, aos 22.05.2023.

Logo, diante do acima exposto, o espólio ou os herdeiros do Sr.

Fernando dos Santos Soares deve(em) ser citado(s) no presente

IDPJ para fins de responsabilização patrimonial.

Assim, deve o exequente ser intimado para indicar meios efetivos

de citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for

o caso, dos herdeiros, no prazo razoável de 15 dias, sob pena de

restar prejudicado o presente incidente quanto ao falecido sócio Sr.

Fernando dos Santos Soares.

Diante de todo exposto, determino a seguinte providência:

a) a intimação do exequente para que, no prazo de 15 dias,

apresente meios efetivos de citação do espólio do Sr. Fernando

dos Santos Soares, de quem for o seu sucessor ou, se for o caso,

de seus herdeiros, com a finalidade de realização, por este juízo, da

c i tação des te(s )  na  presente  execução inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, sob pena de restar

prejudicado o presente incidente quanto ao referido sócio.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos para novas deliberações.
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Intimem-se.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-36.2022.5.21.0016
RECLAMANTE MARCELO DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE CALAZANS DA
CRUZ(OAB: 69799/BA)

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RECLAMADO FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RECLAMADO FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LOURENCO FARIA DE OLIVEIRA

  - FV SECURITY VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa44969

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos, consoante certidão do Sr. Oficial de

Justiça de #id:7b10b38 dos autos nº 0000208-57.2022.5.21.0016,

que o sócio Fernando dos Santos Soares (CPF: 067.295.754-09),

incluído no polo passivo desta demanda pela instauração do IDPJ,

faleceu recentemente (30/04/2023).

Nesse contexto, nos termos do artigo 1.032 do Código Civil de

2002, a morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. De mais a

mais, dispõe o artigo 1.997 do Código Civil de 2002 que a herança

responde pelo pagamento das dívidas do falecido, mas, feita a

partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da

parte que na herança lhe coube.

Nesse mesmo sentido, oportuno destacar que o artigo 796 do CPC

de 2015 dispõe que o espólio responde pelas dívidas do falecido,

mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das

forças da herança e na proporção da parte que lhe coube.

É digno de nota, por oportuno, que, em que pese instaurado o

incidente de IDPJ nestes autos e expedida a intimação para

defesa antes do falecimento do citado sócio, a prolação da

sentença (#id:49a57b7), que julgou procedente o incidente, se

deu após o seu falecimento, aos 22.05.2023.

Logo, diante do acima exposto, o espólio ou os herdeiros do Sr.

Fernando dos Santos Soares deve(em) ser citado(s) no presente

IDPJ para fins de responsabilização patrimonial.

Assim, deve o exequente ser intimado para indicar meios efetivos

de citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for

o caso, dos herdeiros, no prazo razoável de 15 dias, sob pena de

restar prejudicado o presente incidente quanto ao falecido sócio Sr.

Fernando dos Santos Soares.

Diante de todo exposto, determino a seguinte providência:

a) a intimação do exequente para que, no prazo de 15 dias,

apresente meios efetivos de citação do espólio do Sr. Fernando

dos Santos Soares, de quem for o seu sucessor ou, se for o caso,

de seus herdeiros, com a finalidade de realização, por este juízo, da

c i tação des te(s )  na  presente  execução inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, sob pena de restar

prejudicado o presente incidente quanto ao referido sócio.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos para novas deliberações.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-36.2022.5.21.0016
RECLAMANTE MARCELO DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECLAMADO FV SECURITY VIGILANCIA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE CALAZANS DA
CRUZ(OAB: 69799/BA)

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE EMMANUEL
DOURADO DOS SANTOS

RECLAMADO FERNANDO DOS SANTOS SOARES

RECLAMADO FRANCISCO LOURENCO FARIA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RICARDO BOAVENTURA DE
CARVALHO(OAB: 37265/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA CRUZ MOREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa44969

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos, consoante certidão do Sr. Oficial de

Justiça de #id:7b10b38 dos autos nº 0000208-57.2022.5.21.0016,

que o sócio Fernando dos Santos Soares (CPF: 067.295.754-09),

incluído no polo passivo desta demanda pela instauração do IDPJ,

faleceu recentemente (30/04/2023).

Nesse contexto, nos termos do artigo 1.032 do Código Civil de

2002, a morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores. De mais a

mais, dispõe o artigo 1.997 do Código Civil de 2002 que a herança

responde pelo pagamento das dívidas do falecido, mas, feita a

partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da

parte que na herança lhe coube.

Nesse mesmo sentido, oportuno destacar que o artigo 796 do CPC

de 2015 dispõe que o espólio responde pelas dívidas do falecido,

mas, feita a partilha, cada herdeiro responde por elas dentro das

forças da herança e na proporção da parte que lhe coube.

É digno de nota, por oportuno, que, em que pese instaurado o

incidente de IDPJ nestes autos e expedida a intimação para

defesa antes do falecimento do citado sócio, a prolação da

sentença (#id:49a57b7), que julgou procedente o incidente, se

deu após o seu falecimento, aos 22.05.2023.

Logo, diante do acima exposto, o espólio ou os herdeiros do Sr.

Fernando dos Santos Soares deve(em) ser citado(s) no presente

IDPJ para fins de responsabilização patrimonial.

Assim, deve o exequente ser intimado para indicar meios efetivos

de citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for

o caso, dos herdeiros, no prazo razoável de 15 dias, sob pena de

restar prejudicado o presente incidente quanto ao falecido sócio Sr.

Fernando dos Santos Soares.

Diante de todo exposto, determino a seguinte providência:

a) a intimação do exequente para que, no prazo de 15 dias,

apresente meios efetivos de citação do espólio do Sr. Fernando

dos Santos Soares, de quem for o seu sucessor ou, se for o caso,

de seus herdeiros, com a finalidade de realização, por este juízo, da

c i tação des te(s )  na  presente  execução inc idente  de

desconsideração da personalidade jurídica, sob pena de restar

prejudicado o presente incidente quanto ao referido sócio.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, concluam-se os

autos para novas deliberações.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000387-54.2023.5.21.0016
EXEQUENTE MARIA DA CONCEICAO PEIXOTO

MEDEIROS

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PARAU

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PEIXOTO MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARIA DA CONCEICAO PEIXOTO MEDEIROS

INTIMAÇÃO

Fica a parte indicada no campo “destinatário” intimada para tomar

ciência do ofício precatório de #id:b4da019, e para que, no prazo

de 05 dias, apresente manifestação, conforme caso.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

NOUARA NUNES GOMES OSTETTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000084-06.2024.5.21.0016
RECLAMANTE LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

RECLAMADO GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAUMATURGO DE
MACEDO SILVEIRA(OAB: 5889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c71716

proferida nos autos.

Trata-se de petição da parte autora, sob #id:4c3ecc4, na qual

informa que a decisão que HOMOLOGOU o acordo entre as partes,

sob #id:4885534 , olvidou-se de conferir força de alvará para saque

do FGTS e liberação do seguro desemprego.

Analiso.

De fato, observo que na minuta de #id:5e86f71 constou,

expressamente, que "O FGTS depositado na conta vinculada do

Reclamante e Seguro Desemprego deverão ser liberados por Alvará

a ser expedido por este Douto Juízo", o que não foi objeto de

apreciação por este Juízo quando da prolação da sentença

homologatória.

Imperioso, portanto, sanar dita omissão, razão pela qual, em

complemento à decisão de #id:4885534, que homologou o acordo

entre as partes, decido:

a) conferir à presente decisão força de ALVARÁ JUDICIAL para

que o reclamante, LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA, CPF nº.

059.535.074-70, ante o contrato havido com a reclamada

GILCLECIO DA SILVA BATISTA, CNPJ nº. 10.661.805/0001-30,

efetue o saque do saldo da conta vinculada do FGTS junto à

Caixa Econômica Federal, bem como se habilite no programa

do seguro-desemprego junto ao Órgão Gestor do benefício,

cabendo a estes órgãos a análise dos demais atendimentos aos

requisitos legais, tudo com fiel cumprimento à presente ordem, sob

pena de lei.

Ficam as partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-06.2024.5.21.0016
RECLAMANTE LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

RECLAMADO GILCLECIO DA SILVA BATISTA - ME

ADVOGADO ANTONIO TAUMATURGO DE
MACEDO SILVEIRA(OAB: 5889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0c71716

proferida nos autos.

Trata-se de petição da parte autora, sob #id:4c3ecc4, na qual

informa que a decisão que HOMOLOGOU o acordo entre as partes,

sob #id:4885534 , olvidou-se de conferir força de alvará para saque

do FGTS e liberação do seguro desemprego.

Analiso.

De fato, observo que na minuta de #id:5e86f71 constou,

expressamente, que "O FGTS depositado na conta vinculada do

Reclamante e Seguro Desemprego deverão ser liberados por Alvará

a ser expedido por este Douto Juízo", o que não foi objeto de

apreciação por este Juízo quando da prolação da sentença

homologatória.

Imperioso, portanto, sanar dita omissão, razão pela qual, em

complemento à decisão de #id:4885534, que homologou o acordo

entre as partes, decido:

a) conferir à presente decisão força de ALVARÁ JUDICIAL para

que o reclamante, LINDERBERGUE BATISTA DA SILVA, CPF nº.

059.535.074-70, ante o contrato havido com a reclamada

GILCLECIO DA SILVA BATISTA, CNPJ nº. 10.661.805/0001-30,

efetue o saque do saldo da conta vinculada do FGTS junto à

Caixa Econômica Federal, bem como se habilite no programa

do seguro-desemprego junto ao Órgão Gestor do benefício,

cabendo a estes órgãos a análise dos demais atendimentos aos

requisitos legais, tudo com fiel cumprimento à presente ordem, sob

pena de lei.

Ficam as partes cientes com a publicação deste despacho no DEJT.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000205-34.2024.5.21.0016
RECLAMANTE ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECLAMADO SINDICATO NACIONAL DOS
APOSENTADOS, PENSIONISTAS E
IDOSOS DA FORCA SINDICAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90438a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, reconheço de ofício a INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO para processar e julgar

a ação movida por ANGELA MARIA DA SILVAem face do

SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS

E IDOSOS DA FORÇA SINDICAL, declarando o processo extinto

sem resolução de mérito, na forma do art. 485, IV, do CPC.

Destaco que a extinção do feito é ora determinada em razão da

incompatibilidade técnica entre o PJe-JT e o sistema da Justiça

Comum, o que impede a remessa dos presentes autos à Justiça

Estadual. Desse modo, ante o declínio da incumbência jurisdicional

em favor da Justiça Comum Estadual, conforme fundamentação,

fica a cargo da parte autora, querendo, providenciar o ajuizamento

desta ação perante a Comarca competente.

Asseguro à parte autora a gratuidade de justiça.

Custas processuais pela autora, dispensadas em virtude dos

benefícios da justiça gratuita, ora deferidos.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

    MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-69.2024.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILSON SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKFIELD ENERGIA RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

  - LOMACON LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e770cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Id6472e5a), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O exceto se manifestou nos termos da petição de Id 8976bd3

alegando que “Por equívoco, o presente feito foi distribuído para

esta Vara Especializada” e que “Contudo, de fato, o local da

contratação do reclamante coincide com o foro de seu domicílio,

abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651, §3º, da CLT, a

opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos serviços ou no

foro de contratação, que neste caso se reconhece como o de seu

domicílio”.

Ao final, “requer a remessa dos autos para a Vara do Trabalho de

Caicó”.

Ante a expressa concordância do exceto em Id 8976bd3, acolhoa

exceção  de  i ncompe tênc ia  a rgu ida  e  dete rmino  o

encaminhamento dos presentes autos à Vara do Trabalho de

Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-69.2024.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILSON SOARES DA

SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ADAILSON SOARES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0e770cd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Id6472e5a), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O exceto se manifestou nos termos da petição de Id 8976bd3

alegando que “Por equívoco, o presente feito foi distribuído para

esta Vara Especializada” e que “Contudo, de fato, o local da

contratação do reclamante coincide com o foro de seu domicílio,

abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651, §3º, da CLT, a

opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos serviços ou no

foro de contratação, que neste caso se reconhece como o de seu

domicílio”.

Ao final, “requer a remessa dos autos para a Vara do Trabalho de

Caicó”.

Ante a expressa concordância do exceto em Id 8976bd3, acolhoa

exceção  de  i ncompe tênc ia  a rgu ida  e  dete rmino  o

encaminhamento dos presentes autos à Vara do Trabalho de

Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-77.2019.5.21.0016
RECLAMANTE A.D.M.R.

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON SANTOS
RAMOS(OAB: 48576/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

RECLAMANTE ELIANE OLIVEIRA DE MACEDO
RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON SANTOS
RAMOS(OAB: 48576/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

ADVOGADO THAYNA LACERDA DINIZ(OAB:
61379/DF)

RECLAMADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO FRANCISCO SOLANO MOREIRA

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES DE
FARIAS(OAB: 77359/DF)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA LIMA GOMES
CABRAL(OAB: 8050/RN)

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 21A REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOLANO MOREIRA

  - G&E MANUTENCAO E SERVICOS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b56f0de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos após o insucesso do cumprimento do

mandado de bloqueio do salário do sócio Francisco Solano Moreira

(CPF: 033.799.653-91), determinado na sentença de #id:67c1522.

Senão vejamos a certidão de #id:c7998df do oficial deste juízo:

Certifico que não foi possível intimar o destinatário por vias

telemáticas. Realizei buscas na internet e nos sistemas disponíveis

nesse tribunal e encontrei apenas um número de telefone (85 3257-

6248). Liguei para o numero encontrado pelo menos seis vezes nos

últimos dois dias, mas nunca fui atendido. Tentei contato com a

sócia cadastrada junto a Receita Federal e também procurei o

contato dela nos sistemas disponíveis nesse Tribunal. Contudo, não

foi possível sequer completar a ligação nos números encontrados

(85 3257-9676 e3257-3182). Assim, devolvo o presente mandado

sem o devido cumprimento para apreciação superior.

Analiso.

De pronto, verifico que, consoante sentença de #id:67c1522, o sócio

Francisco Solano Moreira, além da remuneração supramencionada,

também recebe benefício previdenciário no valor de R$ 4.171,93

(#id:3259259).

Assim, sem mais delongas, nos mesmos termos da fundamentação

da sentença de #id:67c1522, considerando o insucesso da penhora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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da remuneração, determino a penhora de 50% do benefício

recebido pelo executado Francisco Solano Moreira (CPF:

033.799.653-91), junto ao INSS.

Verifico, ainda, consoante extrato de #id:fa998a6, que permanece

depositado em conta judicial vinculada aos autos quantia decorrente

de depósito recursal efetuado pela empresa reclamada em

recuperação judicial (conta judicial nº 3900112721812), bem como

que o alvará para a liberação da quantia bloqueada do sócio

Francisco Solano Moreira (via sisbajud - conta judicial nº

200113248611), determinado na sentença #id:67c1522, ainda não

restou confeccionado.

Nessa esteira, DETERMINO:

a) Expeça-se o alvará em favor dos exequentes, com o valor

disponível na conta judicial nº 200113248611 (BB), utilizando a

conta bancária da patrona, informada sob o #id:eae7f9b (destinação

à patrona deferida pelo despacho de #id:d6f092a).

b) Intime-se a empresa reclamada G&E MANUTENÇÃO E

SERVIÇOS LTDA (em Recuperação Judicial), para que, no prazo

de 5 dias, informe este juízo se há uma conta bancária judicial

específica, vinculada a recuperação judicial autuada sob nº 8010606

-81.2021.8.05.0039, em trâmite perante a 2ª VARA DE FEITOS DE

REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE CAMAÇARI/BA, para

transferência da quantia existente nestes autos (conta judicial nº

3900112721812 - BB).

Apresentada a competente conta bancária judicial, expeça-se alvará

eletrônico para transferência de todo o crédito de titularidade da

reclamada, disponível na conta judicial nº 3900112721812.

Inerte a reclamada, expeça-se alvará eletrônico para transferência

de todo o crédito de titularidade da reclamada, disponível na conta

judicial nº 3900112721812, para uma conta judicial vinculada ao

processo de recuperação judicial, autuado sob nº 8010606-

81.2021.8.05.0039, em trâmite perante a 2ª VARA DE FEITOS DE

REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE CAMAÇARI/BA.

Cumprida a referida diligência, dê-se ciência ao Juízo universal.

c) Expeça-se mandado para penhora do importe correspondente a

50% do benefício previdenciário recebido pelo Sr. Francisco

Solano Moreira (CPF: 033.799.653-91).

Note-se que o montante objeto de bloqueio judicial deverá ser

depositado judicialmente em conta vinculada aos presentes autos e

à disposição deste Juízo, preferencialmente, no Banco do Brasil.

d) Efetivada a penhora, intime-se o executado para ciência, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-77.2019.5.21.0016
RECLAMANTE A.D.M.R.

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON SANTOS
RAMOS(OAB: 48576/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

RECLAMANTE ELIANE OLIVEIRA DE MACEDO
RODRIGUES

ADVOGADO FRANCISCO WELLINGTON SANTOS
RAMOS(OAB: 48576/DF)

ADVOGADO KLAUS STENIUS BEZERRA CAMELO
DE MELO(OAB: 24897/DF)

ADVOGADO THAYNA LACERDA DINIZ(OAB:
61379/DF)

RECLAMADO JOSE ANTONIO TEIXEIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO FRANCISCO SOLANO MOREIRA

ADVOGADO LUIS GUILHERME RODRIGUES DE
FARIAS(OAB: 77359/DF)

RECLAMADO G&E MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA GERTY BASTOS
PINTO(OAB: 23326/BA)

ADVOGADO DANIELA CRISTINA LIMA GOMES
CABRAL(OAB: 8050/RN)

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 21A REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.D.M.R.

  - ELIANE OLIVEIRA DE MACEDO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b56f0de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos após o insucesso do cumprimento do

mandado de bloqueio do salário do sócio Francisco Solano Moreira

(CPF: 033.799.653-91), determinado na sentença de #id:67c1522.

Senão vejamos a certidão de #id:c7998df do oficial deste juízo:

Certifico que não foi possível intimar o destinatário por vias

telemáticas. Realizei buscas na internet e nos sistemas disponíveis

nesse tribunal e encontrei apenas um número de telefone (85 3257-

6248). Liguei para o numero encontrado pelo menos seis vezes nos

últimos dois dias, mas nunca fui atendido. Tentei contato com a
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sócia cadastrada junto a Receita Federal e também procurei o

contato dela nos sistemas disponíveis nesse Tribunal. Contudo, não

foi possível sequer completar a ligação nos números encontrados

(85 3257-9676 e3257-3182). Assim, devolvo o presente mandado

sem o devido cumprimento para apreciação superior.

Analiso.

De pronto, verifico que, consoante sentença de #id:67c1522, o sócio

Francisco Solano Moreira, além da remuneração supramencionada,

também recebe benefício previdenciário no valor de R$ 4.171,93

(#id:3259259).

Assim, sem mais delongas, nos mesmos termos da fundamentação

da sentença de #id:67c1522, considerando o insucesso da penhora

da remuneração, determino a penhora de 50% do benefício

recebido pelo executado Francisco Solano Moreira (CPF:

033.799.653-91), junto ao INSS.

Verifico, ainda, consoante extrato de #id:fa998a6, que permanece

depositado em conta judicial vinculada aos autos quantia decorrente

de depósito recursal efetuado pela empresa reclamada em

recuperação judicial (conta judicial nº 3900112721812), bem como

que o alvará para a liberação da quantia bloqueada do sócio

Francisco Solano Moreira (via sisbajud - conta judicial nº

200113248611), determinado na sentença #id:67c1522, ainda não

restou confeccionado.

Nessa esteira, DETERMINO:

a) Expeça-se o alvará em favor dos exequentes, com o valor

disponível na conta judicial nº 200113248611 (BB), utilizando a

conta bancária da patrona, informada sob o #id:eae7f9b (destinação

à patrona deferida pelo despacho de #id:d6f092a).

b) Intime-se a empresa reclamada G&E MANUTENÇÃO E

SERVIÇOS LTDA (em Recuperação Judicial), para que, no prazo

de 5 dias, informe este juízo se há uma conta bancária judicial

específica, vinculada a recuperação judicial autuada sob nº 8010606

-81.2021.8.05.0039, em trâmite perante a 2ª VARA DE FEITOS DE

REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE CAMAÇARI/BA, para

transferência da quantia existente nestes autos (conta judicial nº

3900112721812 - BB).

Apresentada a competente conta bancária judicial, expeça-se alvará

eletrônico para transferência de todo o crédito de titularidade da

reclamada, disponível na conta judicial nº 3900112721812.

Inerte a reclamada, expeça-se alvará eletrônico para transferência

de todo o crédito de titularidade da reclamada, disponível na conta

judicial nº 3900112721812, para uma conta judicial vinculada ao

processo de recuperação judicial, autuado sob nº 8010606-

81.2021.8.05.0039, em trâmite perante a 2ª VARA DE FEITOS DE

REL DE CONS. CÍVEL E COMERCIAIS DE CAMAÇARI/BA.

Cumprida a referida diligência, dê-se ciência ao Juízo universal.

c) Expeça-se mandado para penhora do importe correspondente a

50% do benefício previdenciário recebido pelo Sr. Francisco

Solano Moreira (CPF: 033.799.653-91).

Note-se que o montante objeto de bloqueio judicial deverá ser

depositado judicialmente em conta vinculada aos presentes autos e

à disposição deste Juízo, preferencialmente, no Banco do Brasil.

d) Efetivada a penhora, intime-se o executado para ciência, no

prazo de 5 (cinco) dias.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-07.2022.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCA RHIANY ALCANTARA

DE MELO

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426e9e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos que a Sra. Francisca Rhiany Alcantara

de Melo deixou de honrar com a 5ª cota do parcelamento deferido

sob o #id:aaae1f8 (honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela autora), tendo a patrona Carla Elisangela Ferreira Alves

Teixeira pugnado pelo prosseguimento da execução (#id:8ad1660).

Como é cediço, nos termos do art. 916, §5º, o não pagamento de

qualquer das prestações enseja, cumulativamente:

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato reinício dos atos executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

Desta feita, em consonância com o pleito da patrona, DETERMINO:

a) Intime-se a Sra. Francisca Rhiany Alcantara de Melo para que,
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no prazo de 48 horas, se manifeste acerca das alegações patrona

Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira (#id:8ad1660), sob pena

aplicação das penalidades previstas no art. 916, §5º, do CPC, e

prosseguimento da execução em seu desfavor.

b) Com manifestação, retornem os autos conclusos.

c) Inerte, remetam-se os autos à contadoria para fins de atualização

da dívida exequenda e aplicação de multa de 10% sobre o valor das

prestações não pagas, quais sejam: 5ª e 6ª parcelas.

d) Logo após, utilizem-se as ferramentas eletrônicas disponíveis,

em especial SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, com o escopo de

localizar patrimônio da Sra. Francisca Rhiany Alcantara de Melo

em importe suficiente para satisfazer a dívida exequenda.

Ficam as partes intimadas a partir da publicação do presente

despacho no DEJT.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000082-07.2022.5.21.0016
RECLAMANTE FRANCISCA RHIANY ALCANTARA

DE MELO

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA RHIANY ALCANTARA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 426e9e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos que a Sra. Francisca Rhiany Alcantara

de Melo deixou de honrar com a 5ª cota do parcelamento deferido

sob o #id:aaae1f8 (honorários advocatícios sucumbenciais devidos

pela autora), tendo a patrona Carla Elisangela Ferreira Alves

Teixeira pugnado pelo prosseguimento da execução (#id:8ad1660).

Como é cediço, nos termos do art. 916, §5º, o não pagamento de

qualquer das prestações enseja, cumulativamente:

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento

do processo, com o imediato reinício dos atos executivos;

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o

valor das prestações não pagas.

Desta feita, em consonância com o pleito da patrona, DETERMINO:

a) Intime-se a Sra. Francisca Rhiany Alcantara de Melo para que,

no prazo de 48 horas, se manifeste acerca das alegações patrona

Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira (#id:8ad1660), sob pena

aplicação das penalidades previstas no art. 916, §5º, do CPC, e

prosseguimento da execução em seu desfavor.

b) Com manifestação, retornem os autos conclusos.

c) Inerte, remetam-se os autos à contadoria para fins de atualização

da dívida exequenda e aplicação de multa de 10% sobre o valor das

prestações não pagas, quais sejam: 5ª e 6ª parcelas.

d) Logo após, utilizem-se as ferramentas eletrônicas disponíveis,

em especial SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, com o escopo de

localizar patrimônio da Sra. Francisca Rhiany Alcantara de Melo

em importe suficiente para satisfazer a dívida exequenda.

Ficam as partes intimadas a partir da publicação do presente

despacho no DEJT.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000477-62.2023.5.21.0016
REQUERENTE ERONILDO TARGINO DA SILVA

ADVOGADO JESSE JERONIMO REBOUCAS(OAB:
17274/RN)

REQUERIDO SOCEL SOCIEDADE OESTE LTDA

ADVOGADO Mário Henrique Carlos do Rêgo(OAB:
6934/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCEL SOCIEDADE OESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04fae0

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que os autos principais (nº 0000042

-88.2023.5.21.0016) já retornaram da segunda instância, bem mais

que naqueles autos a dívida exequenda já restou liquidada.
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Ante o exposto, DETERMINO:

1. Expeça-se alvará para a transferência de toda a quantia

disponível em conta judicial vinculada a estes autos para os autos

principais nº 0000042-88.2023.5.21.0016.

2. Cumpridas as diligências supra, declaro extinta a presente

execução pela satisfação da obrigação, na forma do art. 924, II, do

CPC.

3. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000477-62.2023.5.21.0016
REQUERENTE ERONILDO TARGINO DA SILVA

ADVOGADO JESSE JERONIMO REBOUCAS(OAB:
17274/RN)

REQUERIDO SOCEL SOCIEDADE OESTE LTDA

ADVOGADO Mário Henrique Carlos do Rêgo(OAB:
6934/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO TARGINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a04fae0

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que os autos principais (nº 0000042

-88.2023.5.21.0016) já retornaram da segunda instância, bem mais

que naqueles autos a dívida exequenda já restou liquidada.

Ante o exposto, DETERMINO:

1. Expeça-se alvará para a transferência de toda a quantia

disponível em conta judicial vinculada a estes autos para os autos

principais nº 0000042-88.2023.5.21.0016.

2. Cumpridas as diligências supra, declaro extinta a presente

execução pela satisfação da obrigação, na forma do art. 924, II, do

CPC.

3. Por fim, remetam-se os autos ao arquivo definitivo com as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-77.2024.5.21.0016
RECLAMANTE DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKFIELD ENERGIA RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

  - LOMACON LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e06875

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Id3686855), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id abe0fb9

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu

próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Ipanguassú-RN por empresa de atuação em âmbito
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nacional, com prestação dos serviços no Estado do Ceará(Sede),

Pernambuco e em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no

domicílio do reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua

jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id abe0fb9.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-77.2024.5.21.0016
RECLAMANTE DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUZIMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e06875

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Id3686855), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id abe0fb9

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu
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próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Ipanguassú-RN por empresa de atuação em âmbito

nacional, com prestação dos serviços no Estado do Ceará(Sede),

Pernambuco e em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no

domicílio do reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua

jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id abe0fb9.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-80.2018.5.21.0016
RECLAMANTE MARIA EDUARDA FERREIRA COSTA

ADVOGADO LEYLANE CRISTINA BARROS
PEREIRA(OAB: 11411/RN)

ADVOGADO DIEGO MEIRA DE SOUZA(OAB:
8400/RN)

ADVOGADO FRANCISCO RANIERE BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 8583/RN)

RECLAMADO PROJETUS ENGENHARIA LTDA -
EPP

RECLAMADO Alencar & Cabral Servicos Ltda - ME

ADVOGADO MOACIR FERNANDES DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 12647/RN)

RECLAMADO ZILANDA DE ALENCAR SARAIVA

RECLAMADO FABIANO DE CARVALHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - Alencar & Cabral Servicos Ltda - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bf1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que após a realização de medidas

executórias frustradas, a SUSPENSÃO da Carteira Nacional de

Habilitação dos executados Fabiano de Carvalho Cabral (CPF:

807.507.374-68) e Zilanda de Alencar Saraiva (CPF: 574.094.123-

72) determinada no despacho de #id:a992278 foi devidamente

certificada pelo Oficial de Justiça sob #id:2f4ac23, tendo sido as

partes reclamadas intimadas sob #id:a002885 e #id:3904257, sem

que apresentassem manifestações.

Considerando o insucesso das medidas adotadas por esse Juízo,

DETERMINO:

a) Fica a parte autora intimada para requerer o que entender de

direito, indicando meios efetivos de prosseguimento da execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito e

fluência do prazo da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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CLT), sem necessidade de nova intimação.

b) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-80.2018.5.21.0016
RECLAMANTE MARIA EDUARDA FERREIRA COSTA

ADVOGADO LEYLANE CRISTINA BARROS
PEREIRA(OAB: 11411/RN)

ADVOGADO DIEGO MEIRA DE SOUZA(OAB:
8400/RN)

ADVOGADO FRANCISCO RANIERE BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 8583/RN)

RECLAMADO PROJETUS ENGENHARIA LTDA -
EPP

RECLAMADO Alencar & Cabral Servicos Ltda - ME

ADVOGADO MOACIR FERNANDES DE MORAIS
JUNIOR(OAB: 12647/RN)

RECLAMADO ZILANDA DE ALENCAR SARAIVA

RECLAMADO FABIANO DE CARVALHO CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA FERREIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6bf1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que após a realização de medidas

executórias frustradas, a SUSPENSÃO da Carteira Nacional de

Habilitação dos executados Fabiano de Carvalho Cabral (CPF:

807.507.374-68) e Zilanda de Alencar Saraiva (CPF: 574.094.123-

72) determinada no despacho de #id:a992278 foi devidamente

certificada pelo Oficial de Justiça sob #id:2f4ac23, tendo sido as

partes reclamadas intimadas sob #id:a002885 e #id:3904257, sem

que apresentassem manifestações.

Considerando o insucesso das medidas adotadas por esse Juízo,

DETERMINO:

a) Fica a parte autora intimada para requerer o que entender de

direito, indicando meios efetivos de prosseguimento da execução,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito e

fluência do prazo da prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da

CLT), sem necessidade de nova intimação.

b) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

Cumpra-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-84.2024.5.21.0016
RECLAMANTE JOSE DE ARIMATEIA FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BROOKFIELD ENERGIA RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

  - LOMACON LOCACAO E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c63187

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Idae1c42b), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id 9d68166

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu

próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Carnaubais-RN por empresa de atuação em âmbito

nacional, com prestação dos serviços no Estado do Ceará(Sede),

Pernambuco e em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no

domicílio do reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua

jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id 9d68166.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000137-84.2024.5.21.0016
RECLAMANTE JOSE DE ARIMATEIA FERREIRA DE

SOUSA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO LOMACON LOCACAO E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
17038/CE)

RECLAMADO BROOKFIELD ENERGIA
RENOVAVEL PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ARIMATEIA FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c63187

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.
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A segunda reclamada apresentou exceção de incompetência em

razão do lugar (Idae1c42b), na qual alega que a contratação e a

prestação de serviços ocorreram exclusivamente na cidade de

Parelhas/RN. De modo que, seguindo a regra do artigo 651 da

CLT, a competência seria de uma das Varas do Trabalho de

Caicó/RN.

O excepto se manifestou nos termos da petição de Id 9d68166

requerendo a rejeição da exceção de incompetência territorial

arguida, alegando que “o local da contratação coincide com o foro

de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651,

§3º, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos

serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece

como o de seu domicílio”.

Alega ainda que “sua ex-empregadora presta serviços em diversos

Estados da Federação, tais como Ceará (sua Sede), Rio Grande do

Norte, Pernambuco, entre outros, conforme informação do seu

próprio site https://www.lomacon.com.br/#” e que “a contratação se

deu em Carnaubais-RN por empresa de atuação em âmbito

nacional, com prestação dos serviços no Estado do Ceará(Sede),

Pernambuco e em Parelhas-RN, tendo a ação sido ajuizada no

domicílio do reclamante, em Assú-RN, onde, se situa a sua

jurisdição”.

Sustenta que “a SBDI-1 do TST já fixou o entendimento da

aplicação ampliativa do § 3º do art. 651 da CLT, de modo mais

favorável ao reclamante, permitindo-se o ajuizamento da

reclamação trabalhista no seu domicílio, quando a reclamada atua

em âmbito nacional”.

Requereu, ao final, “seja designada audiência de instrução para

produção de prova oral, a fim de demonstrar que foi contratado à

distância (através de ligação no seu domicílio)”.

Analiso.

Em primeiro lugar, desnecessária a designação de audiência para

comprovar que o autor foi contratado à distância, mormente porque,

conforme relatado pelo obreiro, ainda que fosse comprovada tal

ligação, verifica-se que esta seria uma possível oferta de emprego e

não o local da efetiva contratação, o que afastaria a aplicação, no

presente caso, do §3º, artigo 651, da CLT.

Em segundo lugar, em rápida pesquisa no site indicado pelo autor

(https://www.lomacon.com.br), não se constata que a empregadora

é empresa com atuação em âmbito nacional, mas sim em âmbito

regionalizado, o que afasta a aplicação da decisão da SBDI-1 do

TST indicada pelo autor em Id 9d68166.

Dito isso, cumpre ainda esclarecer que, caso acolhida a presente

exceção, não há que se cogitar de negativa de acesso à justiça,

uma vez que a Vara do Trabalho de Caicó é próxima à de Assu,

distando cerca de 132km uma da outra. Dada a proximidade das

unidades jurisdicionais, resta afastada, portanto, qualquer alegação

de violação ao art. 5º, inciso XXXV, da CF/88.

Como é cediço, preceitua o artigo 651, caput, da CLT que a

competência territorial determina-se pelo local em que o empregado

presta serviços ao empregador, independentemente do local de

contratação.

No caso dos autos, é fato incontroverso que o autor prestou os seus

serviços exclusivamente na cidade de Parelhas/RN, não havendo

razões que justifiquem o ajuizamento da presente demanda perante

a Vara do Trabalho de Assú.

Importa ressaltar que o legislador, ainda dentro do artigo 651, previu

exceções à regra do caput, em atenção ao princípio constitucional

do acesso à justiça, contudo, o reclamante não se enquadra em

nenhuma dessas exceções previstas.

Posto isso, por entender que a remessa dos autos à Vara do

Trabalho de Caicó/RN não traz prejuízos ao autor, mas, ao revés,

facilitará a produção de provas, entendo por acolher a exceção de

incompetência arguida e determinar o encaminhamento dos

presentes autos à Vara do Trabalho de Caicó/RN.

Intimem-se.

ACU/RN, 19 de março de 2024.

        MARIA RITA MANZARRA DE MOURA GARCIA

        Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Caicó/RN

Notificação

Processo Nº ATAlc-0000076-26.2024.5.21.0017
RECLAMANTE EVELEN EMILY DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO MANOEL MATIAS MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 22005/RN)

RECLAMADO PROMO NORTE SERVICOS DE
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DERALDO JOSE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMO NORTE SERVICOS DE PROMOCAO DE VENDAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1822de

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Da análise dos autos, depreende-se que as partes firmaram acordo

extrajudicial para fins de resolução da presente lide, motivo pelo

qual pleiteiam sua homologação.

Nesse sentido, diante da anuência das partes em relação à

composição do litígio, face à observância dos requisitos elencados

no art. 855-B da CLT e por não constatado qualquer vício de

consentimento apto a invalidar o ajuste firmado, HOMOLOGO o

acordo extrajudicial de ID. c274fd6, celebrado entre a reclamante

EVELEN EMILY DA SILVA MEDEIROS, CPF: 706.027.324-76, o

advogado MANOEL MATIAS MEDEIROS DE ARAUJO (CPF:

017.784.944-47) e o reclamado Promo Norte Servicos de

Promocao de Vendas ltda , e seu advogado Deraldo Jose Castro de

Araujo (CPF: 765.856.115-00) para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo o processo neste particular, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Deve a reclamada anexar nos autos os comprovantes das

transferências bancárias.

A reclamante dá total quitação por todo objeto da

presentereclamação trabalhista, na forma da lei.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o processo

definitivamente, independentemente de nova determinação.

Cancele-se a audiência.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000076-26.2024.5.21.0017
RECLAMANTE EVELEN EMILY DA SILVA

MEDEIROS

ADVOGADO MANOEL MATIAS MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 22005/RN)

RECLAMADO PROMO NORTE SERVICOS DE
PROMOCAO DE VENDAS LTDA

ADVOGADO DERALDO JOSE CASTRO DE
ARAUJO(OAB: 16389/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELEN EMILY DA SILVA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1822de

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO EXTRAJUDICIAL

Da análise dos autos, depreende-se que as partes firmaram acordo

extrajudicial para fins de resolução da presente lide, motivo pelo

qual pleiteiam sua homologação.

Nesse sentido, diante da anuência das partes em relação à

composição do litígio, face à observância dos requisitos elencados

no art. 855-B da CLT e por não constatado qualquer vício de

consentimento apto a invalidar o ajuste firmado, HOMOLOGO o

acordo extrajudicial de ID. c274fd6, celebrado entre a reclamante

EVELEN EMILY DA SILVA MEDEIROS, CPF: 706.027.324-76, o

advogado MANOEL MATIAS MEDEIROS DE ARAUJO (CPF:

017.784.944-47) e o reclamado Promo Norte Servicos de

Promocao de Vendas ltda , e seu advogado Deraldo Jose Castro de

Araujo (CPF: 765.856.115-00) para que surta seus jurídicos e legais

efeitos, extinguindo o processo neste particular, com resolução do

mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do CPC.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

Deve a reclamada anexar nos autos os comprovantes das

transferências bancárias.

A reclamante dá total quitação por todo objeto da

presentereclamação trabalhista, na forma da lei.

Cumprido integralmente o acordo, arquive-se o processo

definitivamente, independentemente de nova determinação.

Cancele-se a audiência.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-26.2017.5.21.0017
RECLAMANTE MARIA JOSE DANTAS

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

ADVOGADO NICODEMOS VICTOR DANTAS DA
CUNHA(OAB: 9861/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1615bea

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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             DECISÃO

Da análise dos autos depreende-se que o acórdão de ID. 142427e

deu provimento parcial ao agravo de petição interposto por MARIA

JOSE DANTAS, para determinar que sobre as verbas deferidas

incidem juros de mora de um por cento ao mês, calculados a partir

do ajuizamento da reclamação (artigo 883 da Consolidação das Leis

do Trabalho) e correção monetária nos termos do art. 39 da Lei nº

8177/91 e Súmula nº 381 do Colendo TST; bem como para afastar

a condenação da autora ao pagamento de multa por litigância de

má-fé.

A rigor, conforme já destacado em diversas outras ações que

tramitam neste Juízo, em desfavor da FUNDACAO HOSPITALAR

DR CARLINDO DANTAS e do MUNICIPIO DE CAICO, houve uma

típica situação de sucessão trabalhista entre as referidas partes rés.

É que o município de Caicó e a Fundação Hospitalar Dr. Carlindo

Dantas celebraram termo de cooperação financeira, além de ser

homologada na 1ª Vara Cível de Caicó composição por eles

firmada, por meio da qual ficou determinada a transferência da

propriedade do imóvel, onde funciona a respectiva fundação, para o

município de Caicó, conforme demonstra o termo de audiência às

fls. 241/242 da RT 0000611-67.2015.5.21.0017.

Desse modo, pela configuração de típica hipótese de sucessão

trabalhista promovida pelo município de Caicó, dada a

implementação da transferência de propriedade do imóvel onde

funcionava a instituição hospitalar da Fundação Carlindo Dantas em

proveito do referido município, sem qualquer solução de

continuidade quanto à prestação dos serviços hospitalares, e

considerando que o imóvel penhorado na RT 0000611-

67.2015.5.21.0017, em desfavor da FUNDACAO HOSPITALAR DR

CARLINDO DANTAS, foi incluído em três hastas públicas, sendo

todas elas inexitosas, evidencia-se de plano que o processamento

da execução em desfavor da respectiva fundação traduz-se

manifestamente inexitoso.

Por essa razão, diante da ineficácia de todos os atos executórios

praticados até então contra a FUNDACAO HOSPITALAR DR

CARLINDO DANTAS - CNPJ: 08.069.577/0001-61 no processo

piloto 0000611-67.2015.5.21.0017, com espeque nos princípios da

máxima efetividade da tutela executiva e da primazia do credor

trabalhista, postulados basilares que orientam toda a tutela

executiva, ao assegurarem preponderância ao cumprimento célere

e eficaz do crédito exequendo, enquanto concretização do princípio

maior da duração razoável do processo, consoante disposto no art.

5º, LXXVIII, da CF, e nos arts. 4º e 6º, do CPC, este Juízo

redireciona a execução desde já em desfavor do MUNICIPIO DE

CAICO - CNPJ: 08.096.570/0001-39.

Nesses termos, amparada no art. 535 do CPC, aplicável de forma

subsidiária ao Processo do Trabalho, nos termos dos arts. 769 e

889, da CLT, determino que seja atualizado o crédito exequendo

em estrita conformidade com o acórdão de ID. 142427e e, em

seguida, seja intimado o MUNICIPIO DE CAICO - CNPJ:

08.096.570/0001-39, via sistema, para tomar ciência do valor

global objeto de execução, para, querendo, no prazo de 30

(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-26.2017.5.21.0017
RECLAMANTE MARIA JOSE DANTAS

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

ADVOGADO NICODEMOS VICTOR DANTAS DA
CUNHA(OAB: 9861/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1615bea

proferida nos autos.

             DECISÃO

Da análise dos autos depreende-se que o acórdão de ID. 142427e

deu provimento parcial ao agravo de petição interposto por MARIA

JOSE DANTAS, para determinar que sobre as verbas deferidas

incidem juros de mora de um por cento ao mês, calculados a partir

do ajuizamento da reclamação (artigo 883 da Consolidação das Leis

do Trabalho) e correção monetária nos termos do art. 39 da Lei nº

8177/91 e Súmula nº 381 do Colendo TST; bem como para afastar

a condenação da autora ao pagamento de multa por litigância de

má-fé.

A rigor, conforme já destacado em diversas outras ações que

tramitam neste Juízo, em desfavor da FUNDACAO HOSPITALAR

DR CARLINDO DANTAS e do MUNICIPIO DE CAICO, houve uma

típica situação de sucessão trabalhista entre as referidas partes rés.

É que o município de Caicó e a Fundação Hospitalar Dr. Carlindo
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Dantas celebraram termo de cooperação financeira, além de ser

homologada na 1ª Vara Cível de Caicó composição por eles

firmada, por meio da qual ficou determinada a transferência da

propriedade do imóvel, onde funciona a respectiva fundação, para o

município de Caicó, conforme demonstra o termo de audiência às

fls. 241/242 da RT 0000611-67.2015.5.21.0017.

Desse modo, pela configuração de típica hipótese de sucessão

trabalhista promovida pelo município de Caicó, dada a

implementação da transferência de propriedade do imóvel onde

funcionava a instituição hospitalar da Fundação Carlindo Dantas em

proveito do referido município, sem qualquer solução de

continuidade quanto à prestação dos serviços hospitalares, e

considerando que o imóvel penhorado na RT 0000611-

67.2015.5.21.0017, em desfavor da FUNDACAO HOSPITALAR DR

CARLINDO DANTAS, foi incluído em três hastas públicas, sendo

todas elas inexitosas, evidencia-se de plano que o processamento

da execução em desfavor da respectiva fundação traduz-se

manifestamente inexitoso.

Por essa razão, diante da ineficácia de todos os atos executórios

praticados até então contra a FUNDACAO HOSPITALAR DR

CARLINDO DANTAS - CNPJ: 08.069.577/0001-61 no processo

piloto 0000611-67.2015.5.21.0017, com espeque nos princípios da

máxima efetividade da tutela executiva e da primazia do credor

trabalhista, postulados basilares que orientam toda a tutela

executiva, ao assegurarem preponderância ao cumprimento célere

e eficaz do crédito exequendo, enquanto concretização do princípio

maior da duração razoável do processo, consoante disposto no art.

5º, LXXVIII, da CF, e nos arts. 4º e 6º, do CPC, este Juízo

redireciona a execução desde já em desfavor do MUNICIPIO DE

CAICO - CNPJ: 08.096.570/0001-39.

Nesses termos, amparada no art. 535 do CPC, aplicável de forma

subsidiária ao Processo do Trabalho, nos termos dos arts. 769 e

889, da CLT, determino que seja atualizado o crédito exequendo

em estrita conformidade com o acórdão de ID. 142427e e, em

seguida, seja intimado o MUNICIPIO DE CAICO - CNPJ:

08.096.570/0001-39, via sistema, para tomar ciência do valor

global objeto de execução, para, querendo, no prazo de 30

(trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-18.2017.5.21.0017
RECLAMANTE FRANCISCO CHAGAS LIMA DA

SILVA

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d3430

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o advogado da exequente,

embora tenha informado os dados bancários e o percentual a ser

destacado a título de honorários contratuais, id: f91b408, não

acostou cópia do contratode honorários advocatícios.

Dessa forma, intime-se o patrono da exequente para, no prazo de

05 dias, apresentar cópia do contrato de honorários advocatícios.

Após, cumpra-se a Decisão de Id: bdc6808.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-18.2017.5.21.0017
RECLAMANTE FRANCISCO CHAGAS LIMA DA

SILVA

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CHAGAS LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33d3430

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifica-se que o advogado da exequente,

embora tenha informado os dados bancários e o percentual a ser

destacado a título de honorários contratuais, id: f91b408, não

acostou cópia do contratode honorários advocatícios.

Dessa forma, intime-se o patrono da exequente para, no prazo de

05 dias, apresentar cópia do contrato de honorários advocatícios.

Após, cumpra-se a Decisão de Id: bdc6808.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-22.2019.5.21.0017
RECLAMANTE DIMAS ALVES DA MOTA

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIMAS ALVES DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57526b

proferido nos autos.

             DECISÃO

O exequente apresentou petição, impugnando o critério adotado na

decisão de ID. fcff725, ao fundamento de que R$ 1.863,62 deve ser

adotado como valor básico devido no período de 01/09/2015 a

08/03/2017 e não como valor efetivamente recebido.

Ao analisar detidamente o acórdão de ID. e94b34f - Pág. 11 (pág:

3.974), constata-se que razão assiste ao exequente, na medida em

que o referido acórdão adotou como salário devido não o piso

salarial em si da categoria profissional da qual faz parte o autor e

sim o salário de R$ 1.863,62 como efetivamente devido.

Desse modo, determino que seja empreendida a liquidação, desta

feita para que sejam apuradas as diferenças salariais entre o

salário devido a DIMAS ALVES DA MOTA no valor de R$

1.863,62 e os salários efetivamente pagos, relativamente ao

período compreendido entre 01/09/2015 a 08/03/2017; devendo-

se para tanto adotar as folhas de pagamento acostadas as fls.

175/356 dos autos.

Caso a Contadoria não identifique o salário pago ao exequente

em relação a algum(ns) mês(es) do período supracitado e por

não haver qualquer outro parâmetro neste particular, determino

que seja observado como salário efetivamente recebido o

salário pago do primeiro mês subsequente.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000107-22.2019.5.21.0017
RECLAMANTE DIMAS ALVES DA MOTA

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

ADVOGADO JOSE ADRIANO DANTAS(OAB:
18044/PB)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CAICO

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c57526b

proferido nos autos.

             DECISÃO

O exequente apresentou petição, impugnando o critério adotado na

decisão de ID. fcff725, ao fundamento de que R$ 1.863,62 deve ser

adotado como valor básico devido no período de 01/09/2015 a
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08/03/2017 e não como valor efetivamente recebido.

Ao analisar detidamente o acórdão de ID. e94b34f - Pág. 11 (pág:

3.974), constata-se que razão assiste ao exequente, na medida em

que o referido acórdão adotou como salário devido não o piso

salarial em si da categoria profissional da qual faz parte o autor e

sim o salário de R$ 1.863,62 como efetivamente devido.

Desse modo, determino que seja empreendida a liquidação, desta

feita para que sejam apuradas as diferenças salariais entre o

salário devido a DIMAS ALVES DA MOTA no valor de R$

1.863,62 e os salários efetivamente pagos, relativamente ao

período compreendido entre 01/09/2015 a 08/03/2017; devendo-

se para tanto adotar as folhas de pagamento acostadas as fls.

175/356 dos autos.

Caso a Contadoria não identifique o salário pago ao exequente

em relação a algum(ns) mês(es) do período supracitado e por

não haver qualquer outro parâmetro neste particular, determino

que seja observado como salário efetivamente recebido o

salário pago do primeiro mês subsequente.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-31.2022.5.21.0017
RECLAMANTE FELIPE JEFFERSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ARTUR LOPES
FERNANDES(OAB: 16593/RN)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES
FERNANDES(OAB: 17046/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2657cf9

proferida nos autos.

             DECISÃO

A COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE -

COSERN apresentou petição, requerendo, em síntese, que seja

excluído do quantum debeatur o valor relativo aos honorários

advocatícios sucumbenciais, ao fundamento de que não foi

condenada neste título em particular, situação que viola a eficácia

preclusiva da coisa julgada material prevista no art. 508, do CPC.

De início, há de se registrar que, apesar de o exequente ter sido

condenado em honorários advocatícios sucumbenciais, o dispositivo

da sentença de ID. 6d752f7 foi inequívoco ao definir que "Os

valores devidos pela parte autora a título de honorários advocatícios

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário".

Tal declaração foi devidamente observada pela Contadoria deste

Juízo na planilha de cálculos de ID. b253f5d e nas subsequentes,

ao apurar de forma apartada os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo exequente, os quais não foram

deduzidos do crédito trabalhista. Nesse sentido, razão assiste à

embargante, eis que, repise-se, não foi deduzido do crédito

trabalhista o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais a que

este fora condenado, cuja exigibilidade se encontra suspensa.

Desse modo, DEFIRO o pedido requerido pela COMPANHIA

ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, razão

pela qual chamo o feito à ordem e torno sem efeito a certidão de ID.

2e33ed8 e a atualização de cálculos de ID. 42ea20a, relativamente

aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos à patrona da

própria executada, ficando a COMPANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN desde já intimada para, em 5

dias, para proceder ao adimplemento das contribuições

previdenciárias no importe de R$ 1.968,32.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-31.2022.5.21.0017
RECLAMANTE FELIPE JEFFERSON LIMA DA SILVA

ADVOGADO JORGE ARTUR LOPES
FERNANDES(OAB: 16593/RN)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES
FERNANDES(OAB: 17046/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JEFFERSON LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2657cf9

proferida nos autos.

             DECISÃO

A COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE -

COSERN apresentou petição, requerendo, em síntese, que seja

excluído do quantum debeatur o valor relativo aos honorários

advocatícios sucumbenciais, ao fundamento de que não foi

condenada neste título em particular, situação que viola a eficácia

preclusiva da coisa julgada material prevista no art. 508, do CPC.

De início, há de se registrar que, apesar de o exequente ter sido

condenado em honorários advocatícios sucumbenciais, o dispositivo

da sentença de ID. 6d752f7 foi inequívoco ao definir que "Os

valores devidos pela parte autora a título de honorários advocatícios

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executados se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que os certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário".

Tal declaração foi devidamente observada pela Contadoria deste

Juízo na planilha de cálculos de ID. b253f5d e nas subsequentes,

ao apurar de forma apartada os honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo exequente, os quais não foram

deduzidos do crédito trabalhista. Nesse sentido, razão assiste à

embargante, eis que, repise-se, não foi deduzido do crédito

trabalhista o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais a que

este fora condenado, cuja exigibilidade se encontra suspensa.

Desse modo, DEFIRO o pedido requerido pela COMPANHIA

ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE - COSERN, razão

pela qual chamo o feito à ordem e torno sem efeito a certidão de ID.

2e33ed8 e a atualização de cálculos de ID. 42ea20a, relativamente

aos honorários advocatícios sucumbenciais devidos à patrona da

própria executada, ficando a COMPANHIA ENERGETICA DO RIO

GRANDE DO NORTE - COSERN desde já intimada para, em 5

dias, para proceder ao adimplemento das contribuições

previdenciárias no importe de R$ 1.968,32.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-07.2022.5.21.0017
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
6724/RN)

RECLAMADO CERÂMICA DEUS É FIEL

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO JERFFESON KLAYTON DE LIMA
MEDEIROS

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO EDSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO THIAGO CAETANO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO EDSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERÂMICA DEUS É FIEL

  - EDSON PEREIRA DE CASTRO

  - JERFFESON KLAYTON DE LIMA MEDEIROS

  - THIAGO CAETANO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8afb4fa

proferida nos autos.

             DECISÃO

O exequente apresentou petição, informando que o acordo firmado

na audiência de ID. 8d3ba87 foi descumprido, daí porque requer o

cumprimento de diversas medidas executórias, também vindicadas

na ATSum 0000207-69.2022.5.21.0017, que se trata do processo

piloto neste Juízo em desfavor dos executados.

Desse modo, considerando que os executados foram intimados

para demonstrarem o cumprimento do acordo, quedando-se inerte

durante o prazo que lhes foi assegurado, em estrita observância

ao item 5 da sentença homologatória de acordo de ID. 8d3ba87,

determino que sejam atualizados os cálculos com a incidência

da multa de 100% sobre o crédito trabalhista constante no item
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1 da referida sentença.

Em face das informações supra e com fundamento no princípio da

celeridade e efetividade processuais, bem como no princípio da

razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88) e ainda o

que dispõem o art. 765 da CLT, o art 28 da Lei 6.830/80 e o art.

780, do CPC, e considerando mais que as medidas executórias

encontram-se concentradas no processo suso mencionado,

determino que seja empreendida a habilitação da integralidade

do crédito exequendo desta demanda nos autos do processo

piloto ATSum 0000207-69.2022.5.21.0017, observando-se as

devidas informações:

a) número do processo;

b) dados do Exequente (nome, número de CPF e, eventualmente,

endereço);

c) nome e CPF do(s) advogado(s) da parte autora;

d) valor do débito, discriminando o crédito do Exequente,

recolhimentos previdenciários e fiscais, honorários, custas e outras

despesas processuais;

e) data do trânsito em julgado.

Cumpridas as determinações supra, determino a SUSPENSÃO

dos atos executórios nos presentes autos, nos termos do art.

921, do CPC.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-07.2022.5.21.0017
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA COSTA

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
6724/RN)

RECLAMADO CERÂMICA DEUS É FIEL

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO JERFFESON KLAYTON DE LIMA
MEDEIROS

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO EDSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO THIAGO CAETANO DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

RECLAMADO EDSON PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO RUBENS MEDEIROS GERMANO
JUNIOR(OAB: 16302/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8afb4fa

proferida nos autos.

             DECISÃO

O exequente apresentou petição, informando que o acordo firmado

na audiência de ID. 8d3ba87 foi descumprido, daí porque requer o

cumprimento de diversas medidas executórias, também vindicadas

na ATSum 0000207-69.2022.5.21.0017, que se trata do processo

piloto neste Juízo em desfavor dos executados.

Desse modo, considerando que os executados foram intimados

para demonstrarem o cumprimento do acordo, quedando-se inerte

durante o prazo que lhes foi assegurado, em estrita observância

ao item 5 da sentença homologatória de acordo de ID. 8d3ba87,

determino que sejam atualizados os cálculos com a incidência

da multa de 100% sobre o crédito trabalhista constante no item

1 da referida sentença.

Em face das informações supra e com fundamento no princípio da

celeridade e efetividade processuais, bem como no princípio da

razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88) e ainda o

que dispõem o art. 765 da CLT, o art 28 da Lei 6.830/80 e o art.

780, do CPC, e considerando mais que as medidas executórias

encontram-se concentradas no processo suso mencionado,

determino que seja empreendida a habilitação da integralidade

do crédito exequendo desta demanda nos autos do processo

piloto ATSum 0000207-69.2022.5.21.0017, observando-se as

devidas informações:

a) número do processo;

b) dados do Exequente (nome, número de CPF e, eventualmente,

endereço);

c) nome e CPF do(s) advogado(s) da parte autora;

d) valor do débito, discriminando o crédito do Exequente,

recolhimentos previdenciários e fiscais, honorários, custas e outras

despesas processuais;

e) data do trânsito em julgado.

Cumpridas as determinações supra, determino a SUSPENSÃO

dos atos executórios nos presentes autos, nos termos do art.

921, do CPC.
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CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-53.2023.5.21.0017
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924290a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Autos devolvidos do Eg. TRT, com trânsito em julgado, conforme

certidão #id:28c5c5f.

2. Constata-se que os acórdãos confirmaram a sentença de 1º grau.

3. Atualização de Cálculos #id:4d98451. 

4. Fica a parte executada notificada para, conforme determinado em

sentença transitada em julgado, e nos termos do § 1º art. 832, da

CLT, no prazo de 15 dias, a contar da do trânsito em julgado da

presente decisão, para pagar o quantum condenatório devido a(o)

autor(a) da ação, sob pena da realização de constrição judicial

através das ferramentas eletrônicas à disposição deste Juízo, para

os fins de cumprimento do presente título executivo.

5. Cumpra-se.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000167-53.2023.5.21.0017
RECLAMANTE LUIZ CARLOS BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924290a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Autos devolvidos do Eg. TRT, com trânsito em julgado, conforme

certidão #id:28c5c5f.

2. Constata-se que os acórdãos confirmaram a sentença de 1º grau.

3. Atualização de Cálculos #id:4d98451. 

4. Fica a parte executada notificada para, conforme determinado em

sentença transitada em julgado, e nos termos do § 1º art. 832, da

CLT, no prazo de 15 dias, a contar da do trânsito em julgado da

presente decisão, para pagar o quantum condenatório devido a(o)

autor(a) da ação, sob pena da realização de constrição judicial

através das ferramentas eletrônicas à disposição deste Juízo, para

os fins de cumprimento do presente título executivo.

5. Cumpra-se.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-84.2024.5.21.0017
RECLAMANTE ANTONIO LUCIANO DE MOURA

ADVOGADO JULIO CESAR MEDEIROS(OAB: 8269
-B/RN)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9598/RN)

RECLAMADO HM LUTFALA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA SAMPAIO MALASPINI(OAB:
269347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HM LUTFALA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddad188
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proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada vez que

se encontra perfeito a tempo e modo.

Intime-se a parte contrária, para, querendo, contrarrazoar no prazo

legal. Em seguida, com ou sem apresentação de contrarrazões,

remeta-se o feito ao Egrégio TRT da 21ª Região.

Cumpra-se.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000001-84.2024.5.21.0017
RECLAMANTE ANTONIO LUCIANO DE MOURA

ADVOGADO JULIO CESAR MEDEIROS(OAB: 8269
-B/RN)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9598/RN)

RECLAMADO HM LUTFALA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CAMILA SAMPAIO MALASPINI(OAB:
269347/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO LUCIANO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddad188

proferida nos autos.

DECISÃO PJe

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada vez que

se encontra perfeito a tempo e modo.

Intime-se a parte contrária, para, querendo, contrarrazoar no prazo

legal. Em seguida, com ou sem apresentação de contrarrazões,

remeta-se o feito ao Egrégio TRT da 21ª Região.

Cumpra-se.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000089-25.2024.5.21.0017

RECLAMANTE RIVALDO SILVINO FILHO

ADVOGADO JULIO CESAR MEDEIROS(OAB: 8269
-B/RN)

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9598/RN)

RECLAMADO H T F - CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO SILVINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6df056

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando-se os autos, identificamos que a parte reclamada não

foi notificada da audiência que se realizaria em 20/03/2024 às

13:30h.

Diante do exposto, determino a redesignação da audiência que se

realizará no dia 09/04/2024, às 14 horas, por meio do link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/88394108378

Intimem-se às partes.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

        RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000017-38.2024.5.21.0017
RECLAMANTE FRANCINEIDE ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALLYSON MOISES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 19590/RN)

RECLAMADO NATALINA MINETTO DE MEDEIROS

ADVOGADO GILBERTO DE LIMA BRITO(OAB:
9468/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE ARAUJO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc46e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000017-38.2024.5.21.0017
RECLAMANTE FRANCINEIDE ARAUJO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALLYSON MOISES MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 19590/RN)

RECLAMADO NATALINA MINETTO DE MEDEIROS

ADVOGADO GILBERTO DE LIMA BRITO(OAB:
9468/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINA MINETTO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fc46e2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RACHEL VILAR DE OLIVEIRA VILLARIM

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000313-02.2020.5.21.0017
RECLAMANTE JALMIR SILVA

ADVOGADO FABIO LEITE DANTAS(OAB:
9829/RN)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 8858/RN)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JALMIR SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para, no prazo de 08 (oito) dias, se

pronunciar sobre os valores elaborados pelo setor de liquidação,

sob pena de preclusão.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

RUZIANO SOARES ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000313-02.2020.5.21.0017
RECLAMANTE JALMIR SILVA

ADVOGADO FABIO LEITE DANTAS(OAB:
9829/RN)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 8858/RN)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERFORT SEGURANCA DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificada para, no prazo de 08 (oito) dias, se

pronunciar sobre os valores elaborados pelo setor de liquidação,

sob pena de preclusão.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

RUZIANO SOARES ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000313-02.2020.5.21.0017
RECLAMANTE JALMIR SILVA

ADVOGADO FABIO LEITE DANTAS(OAB:
9829/RN)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 8858/RN)

RECLAMADO INTERFORT SEGURANCA DE
VALORES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica Vossa Senhoria notificada para, no prazo de 08 (oito) dias, se

pronunciar sobre os valores elaborados pelo setor de liquidação,

sob pena de preclusão.

CAICO/RN, 19 de março de 2024.

RUZIANO SOARES ALVES

Servidor

Vara do Trabalho de Ceará-Mirim/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000386-63.2023.5.21.0018
RECLAMANTE MARILDA FRANCISCA SIDOIA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab39a9c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos que a reclamada PROMOVE ACAO

SOCIO CULTURAL procedeu ao pagamento da dívida exequenda,

desacompanhado de qualquer apelo (Id. 3cd2128).

Na sequência, o autor informou os dados bancários necessários à

confecção de alvará em seu favor, oportunidade na qual pugnou

pela retenção do importe correspondente a 20% do seu crédito, a

título de honorários contratuais (Id. ed968c2).

Diante do exposto, de pronto, DECLARO extinta a presente

execução pela satisfação da obrigação, na forma do art. 924, II,

do CPC.

Ademais, DETERMINO:

a) Expeça-se alvará eletrônico, via SISCONDJ-JT, para quitação da

demanda, devendo para tanto ser observada a planilha de Id.

43927f7 os dados bancários consignados no petitório de id.

ed968c2.

Fica autorizada a remoção/cancelamento de eventuais gravames e

indisponibilidades nos bens do(s) réu(s), bem como a exclusão do

nome do(s) executado(s) do BNDT, caso tenha havido a inclusão

durante o trâmite processual.

Remetam-se os autos aos arquivo definitivo com as cautelas de

praxe.

Cumpra-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000386-63.2023.5.21.0018
RECLAMANTE MARILDA FRANCISCA SIDOIA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA FRANCISCA SIDOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab39a9c

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Depreende-se dos autos que a reclamada PROMOVE ACAO

SOCIO CULTURAL procedeu ao pagamento da dívida exequenda,

desacompanhado de qualquer apelo (Id. 3cd2128).

Na sequência, o autor informou os dados bancários necessários à

confecção de alvará em seu favor, oportunidade na qual pugnou

pela retenção do importe correspondente a 20% do seu crédito, a

título de honorários contratuais (Id. ed968c2).

Diante do exposto, de pronto, DECLARO extinta a presente

execução pela satisfação da obrigação, na forma do art. 924, II,

do CPC.

Ademais, DETERMINO:

a) Expeça-se alvará eletrônico, via SISCONDJ-JT, para quitação da

demanda, devendo para tanto ser observada a planilha de Id.

43927f7 os dados bancários consignados no petitório de id.
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ed968c2.

Fica autorizada a remoção/cancelamento de eventuais gravames e

indisponibilidades nos bens do(s) réu(s), bem como a exclusão do

nome do(s) executado(s) do BNDT, caso tenha havido a inclusão

durante o trâmite processual.

Remetam-se os autos aos arquivo definitivo com as cautelas de

praxe.

Cumpra-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-89.2020.5.21.0018
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BRITO DA SILVA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

RECLAMADO WIGNU ROBERTO MOURA
OLIVEIRA - ME

ADVOGADO FRANCIALDO CASSIO DA
ROCHA(OAB: 13059/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIGNU ROBERTO MOURA OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8074b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Trata-se de execução de dívida previdenciária e custas

processuais, no importe de R$4.008,52.

2- Foi realizado o bloqueio integral do valor na conta da empresa

ora executada, que apresentou a petição de ID f37e8ee, em julho

de 2023, requerendo o parcelamento da dívida, com a manutenção

do bloqueio dos 30% da entrada e o desbloqueio do valor restante,

que seria objeto do parcelamento.

3- Em janeiro do ano corrente, foi proferida a decisão ID f22478d, a

fim de oportunizar ao reclamante novo prazo para informar a

quitação do valor líquido, permanecendo silente até a presente data,

pelo que reputo adimplida tal verba.

4- Pois bem. Na petição de ID f37e8ee, a reclamada fundamenta o

pedido de parcelamento da dívida e o desbloqueio do montante

bloqueado, em razão de que o valor seria destinado ao pagamento

dos funcionários naquele mês.

5- Considerando o lapso temporal de mais de 6 meses da medida

executiva, considerando que a executada não procedeu ao

depósito do parcelamento e considerando que o juízo encontra-se

integralmente garantido, CONVOLO em penhora o bloqueio de ID e

determino o recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária, conforme planilha de cálculo de ID c02fb47.

6- Após, arquive-se em definitivo o feito, com as cautelas de praxe.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000016-89.2020.5.21.0018
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BRITO DA SILVA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

RECLAMADO WIGNU ROBERTO MOURA
OLIVEIRA - ME

ADVOGADO FRANCIALDO CASSIO DA
ROCHA(OAB: 13059/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e8074b

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Trata-se de execução de dívida previdenciária e custas

processuais, no importe de R$4.008,52.

2- Foi realizado o bloqueio integral do valor na conta da empresa

ora executada, que apresentou a petição de ID f37e8ee, em julho

de 2023, requerendo o parcelamento da dívida, com a manutenção

do bloqueio dos 30% da entrada e o desbloqueio do valor restante,

que seria objeto do parcelamento.

3- Em janeiro do ano corrente, foi proferida a decisão ID f22478d, a

fim de oportunizar ao reclamante novo prazo para informar a

quitação do valor líquido, permanecendo silente até a presente data,

pelo que reputo adimplida tal verba.

4- Pois bem. Na petição de ID f37e8ee, a reclamada fundamenta o

pedido de parcelamento da dívida e o desbloqueio do montante

bloqueado, em razão de que o valor seria destinado ao pagamento

dos funcionários naquele mês.

5- Considerando o lapso temporal de mais de 6 meses da medida

executiva, considerando que a executada não procedeu ao

depósito do parcelamento e considerando que o juízo encontra-se
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integralmente garantido, CONVOLO em penhora o bloqueio de ID e

determino o recolhimento das custas e da contribuição

previdenciária, conforme planilha de cálculo de ID c02fb47.

6- Após, arquive-se em definitivo o feito, com as cautelas de praxe.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-59.2020.5.21.0018
RECLAMANTE ANA PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO SANDRYARA BENEDITO DE SOUZA
FERREIRA

ADVOGADO ARYAM PESSOA DA CUNHA LIMA
NETO(OAB: 17282/RN)

RECLAMADO TARCISIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENAN BARBALHO PENHA
URSULINO(OAB: 18569/RN)

RECLAMADO TAIPU VARIEDADES LTDA

ADVOGADO ARYAM PESSOA DA CUNHA LIMA
NETO(OAB: 17282/RN)

RECLAMADO DROGARIA SAUDE EIRELI

RECLAMADO SUPERMERCADO M. PRONTA
EIRELI

ADVOGADO ARYAM PESSOA DA CUNHA LIMA
NETO(OAB: 17282/RN)

RECLAMADO KISS HOTEL LTDA

RECLAMADO TARSILA FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO TARSILA FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO BEACH MOTEL

RECLAMADO ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE
NETO

ADVOGADO RODRIGO MORQUECHO DE
CARVALHO(OAB: 18719/RN)

RECLAMADO DROGARIA SAUDE VAREJISTA
LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO MESA PRONTA
LTDA - ME

PERITO LENILDO XAVIER DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SOUZA DA SILVA
05913958438

ADVOGADO FELYPE FELICIO COSTA(OAB:
16757/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO FELYPE FELICIO COSTA(OAB:
16757/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERMERCADO M. PRONTA
EIRELI

ADVOGADO ARYAM PESSOA DA CUNHA LIMA
NETO(OAB: 17282/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bcaf7bc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Irresignado com a sentença de Id. 89a4955, RAFAEL SOUZA DA

SILVA (CPF: 059.139.584-38 e CNPJ: 25.985.578/0001-75)

interpôs agravo de petição, tempestivamente, por intermédio de

advogado regularmente habilitado (Id. f123ee6).

O Agravo de Petição encontra-se perfeito a tempo e modo. Recebo-

o só no efeito devolutivo.

Intime-se a parte recorrida para, querendo, contraminutar o agravo

de petição, no prazo legal.

Após vencido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos

ao Eg. TRT da 21ª Região.

Cumpra-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000422-76.2021.5.21.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ASSEIO, CONSERVACAO,
HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE-SINDLIMP

ADVOGADO HILIANE SOARES DE SOUZA(OAB:
12957/RN)

ADVOGADO George Arthur Fernandes
Silveira(OAB: 6516/RN)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE FERNANDES
SILVEIRA(OAB: 17439/RN)

RECLAMADO LIMPE JA LIMPEZAS URBANAS &
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO MARTINS NEVES(OAB:
10590/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE POCO BRANCO

ADVOGADO DONNIE ALLISON DOS SANTOS
MORAIS(OAB: 7215/RN)

ADVOGADO RAIMUNDO RAFAEL DE PAIVA
RODRIGUES(OAB: 14454/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO,
CONSERVACAO, HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-SINDLIMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a46367c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Na petição de ID be4d6e0, o sindicato exequente requer o início

dos atos executórios em desfavor do primeiro reclamado, pleiteando

diversas medidas executivas, tais como SISBAJUD, RENAJUD,

desconsideração da personalidade jurídica e, por f im, o

redirecionamento da execução para o ente municipal, devedor

subsidiário.

2- Tendo em vista o inadimplemento da dívida pela primeira

reclamada, ainda que devidamente citada, e considerando o

requerimento autoral, DETERMINO:

a) proceda-se à realização de bloqueio de numerário via SISBAJUD

em face da reclamada LIMPE JA LIMPEZAS URBANAS &

CONSTRUCOES EIRELI, autorizada a sua reiteração ('teimosinha').

b) frustrada a medida, realize-se consulta no sistema RENAJUD

para verificação de veículos passíveis de restrição em nome da

reclamada, o que fica, desde já, autorizado.

c) não garantido o juízo e decorrido o prazo previsto no art. 883-A

da CLT, inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT.

3- Garantida a execução pelos meios eletrônicos, dê-se ciência do

bloqueio, no caso do SISBAJUD, ou expeça-se mandado para

efetivação da penhora, no caso do RENAJUD.

4- Na hipótese de execução ainda frustrada, utilize-se a ferramenta

INFOSEG para localização do quadro societário e, após,

considerando que há pedido de desconsideração da personalidade

jurídica, retornem os autos conclusos.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000124-79.2024.5.21.0018
RECLAMANTE MAIKE EMANUEL DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIENNAY GOMES ALVES(OAB:
30314/CE)

RECLAMADO COMERCIAL J. M. LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKE EMANUEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5e1a76

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de pedido formulado pelos patronos da parte AUTORA

requerendo que seja deferida a sua participação na audiência de

forma telepresencial.

Primeiramente destaco que a realização de audiências tele

presenciais submete-se à análise de conveniência pelo magistrado

a quem cabe a direção do processo, nos termos em que dispõem os

arts. 765 da CLT e 139 do CPC e, ainda, conforme já decidido pelo

TRT21 no MS000581-39.2022.5.21.0000.

Mais recentemente, a Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho,

no bojo da consulta administrativa com efeito vinculante, de nº

0000077-85.2023.2.00.0500, colocou uma pá de cal nesta questão,

ao assim decidir:

Desta forma, para que ocorra a conversão da audiência de sua

modalidade originariamente por videoconferência no Juízo 100%

Digital para audiência presencial, faz-se necessária apenas a

devida fundamentação pelo magistrado, que deverá indicar de

forma circunstanciada os motivos de conveniência e oportunidade

que não viabilizem a realização de tal ato processual de forma

digital.

Dentre eles estão, por exemplo, a precariedade dos meios de

transmissão de dados ou falhas de conexão verificadas na unidade

judiciária, a agilidade na realização do ato, bem como a avaliação

do magistrado quanto à qualidade da colheita das provas, que

notadamente é avultada nos casos da adoção da audiência de

forma presencial, modalidade fruto da opção legislativa (artigo 843

da CLT) e da orientação encerrada no julgamento do PCA nº

0002260-11.2022.2.00.0000 do Conselho Nacional de Justiça.

Logo, muito embora caiba ao magistrado, em regra, tratando-se de

processo em tramitação no âmbito do Juízo 100% Digital, designar

os atos processuais na forma digital, inclusive a audiência na

modalidade por videoconferência, tal como disciplinado pela

Resolução CNJ nº 345/2020, nada obsta que, considerando as

circunstâncias da causa, mormente sua complexidade ou mesmo

quaisquer fatos que assim o justifiquem, e de acordo com a sua

avaliação e seu prudente arbítrio, determine a realização do ato

processual na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC.

Desse modo, considerando que o presente caso trata de matéria

revestida de alguma complexidade, sendo necessário zelar pela
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incomunicabilidade das testemunhas e celeridade da coleta da

prova, entendo plenamente justificável a determinação de

realização do ato processual - audiência una - na modalidade

presencial, nos exatos termos em que designado.

Outrossim, não se pode ignorar o fato de que esta unidade

jurisdicional ainda não dispõe de equipamentos adequados para a

realização de audiência híbrida, com captação de som e imagem

seguros e estáveis, o que também inviabiliza o acolhimento da

pretensão ora apresentada.

Posto isso, considerando que o petitório dos patronos do

reclamante, sob o id: #id:72e06f8, nada de novo trouxe aos autos

capaz de ilidir os fundamentos expostos nesse despacho, indefiro o

pleito da parte autora e mantenho a audiência una já designada, na

forma exclusivamente presencial.

Intimem-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-75.2023.5.21.0018
RECLAMANTE LUZINETE NASCIMENTO BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO VICTOR MONTENEGRO RIBEIRO
DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZINETE NASCIMENTO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db755b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes tomaram ciência da Sentença de #id:5e384c5 em

21/02/2024. A reclamada principal opôs os embargos de declaração

em 26/02/2024 (#id:3a97dd2 e #id:9d84fda), tempestivamente, por

intermédio de advogado regularmente habilitado.

Ante as arguições levantadas, as quais podem resultar em efeito

modificativo no julgado, em respeito ao Princípio da Ampla Defesa

e do Contraditório (Art. 5º inciso LV da CF), ficam intimados os

embargados para, querendo, no prazo de 5 dias, apresentarem sua

impugnação.

Após vencido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos

conclusos para julgamento dos embargos pela Juíza prolatora da

sentença sob #id:5e384c5.

Intime-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-75.2023.5.21.0018
RECLAMANTE LUZINETE NASCIMENTO BEZERRA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

PERITO VICTOR MONTENEGRO RIBEIRO
DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db755b2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

As partes tomaram ciência da Sentença de #id:5e384c5 em

21/02/2024. A reclamada principal opôs os embargos de declaração

em 26/02/2024 (#id:3a97dd2 e #id:9d84fda), tempestivamente, por

intermédio de advogado regularmente habilitado.

Ante as arguições levantadas, as quais podem resultar em efeito

modificativo no julgado, em respeito ao Princípio da Ampla Defesa

e do Contraditório (Art. 5º inciso LV da CF), ficam intimados os
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embargados para, querendo, no prazo de 5 dias, apresentarem sua

impugnação.

Após vencido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos

conclusos para julgamento dos embargos pela Juíza prolatora da

sentença sob #id:5e384c5.

Intime-se.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-78.2021.5.21.0018
RECLAMANTE JOSE AILTON DA COSTA BEZERRA

ADVOGADO FRANCIMÁRIO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18496/RN)

ADVOGADO JENIFFER LARESSA DE
ARRUDA(OAB: 24389/PB)

RECLAMADO ENGENHARIA SAO PATRICIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO OSORIO DE FARIA(OAB:
26209/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON DA COSTA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ffc17c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Na petição de ID a08159b, o reclamante requer a citação da

reclamada para que proceda ao pagamento da condenação.

2- Considerando que os cálculos encontram-se devidamente

atualizados sob o ID 8c7bb07, cite-se a reclamada para que, no

prazo de 48h, proceda ao pagamento da condenação que lhe fora

imposta ou garanta o juízo, sob pena de penhora, nos termos do art.

880 da CLT.

3- Inerte a reclamada, proceda-se à realização de bloqueio de

numerário via SISBAJUD em seu desfavor, autorizada a sua

reiteração.

4) Em seguida, caso necessário, realize-se consulta por meio do

RENAJUD para verificação de veículos em nome da ré passíveis de

restrição, o que fica autorizado.

5) Não garantido o juízo e decorrido o prazo previsto no art. 883-A

da CLT, inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT.

6) Garantida a execução pelos meios eletrônicos, dê-se ciência do

bloqueio, no caso do SISBAJUD, ou expeça-se mandado para

efetivação da penhora, no caso do RENAJUD.

7) Caso infrutíferas as diligências anteriores, considerando a

impossibilidade de desconsideração ex officio da personalidade

jurídica da empresa (caput do art. 133 do CPC), intime-se a parte

autora para requerer o que entender de direito, indicando meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo

provisório e fluência do prazo da prescrição bienal intercorrente (art.

11-A da CLT) passará a ser contada, sem necessidade de nova

intimação.

8) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

9) A qualquer momento, satisfeito o crédito exequendo, libere-se a

quantia ao exequente, com as cautelas de praxe. Após, registrem-

se os pagamentos efetuados no sistema e arquive-se o processo.

10) Havendo manifestação, venham conclusos.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000493-78.2021.5.21.0018
RECLAMANTE JOSE AILTON DA COSTA BEZERRA

ADVOGADO FRANCIMÁRIO OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 18496/RN)

ADVOGADO JENIFFER LARESSA DE
ARRUDA(OAB: 24389/PB)

RECLAMADO ENGENHARIA SAO PATRICIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO OSORIO DE FARIA(OAB:
26209/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGENHARIA SAO PATRICIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ffc17c

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

1- Na petição de ID a08159b, o reclamante requer a citação da
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reclamada para que proceda ao pagamento da condenação.

2- Considerando que os cálculos encontram-se devidamente

atualizados sob o ID 8c7bb07, cite-se a reclamada para que, no

prazo de 48h, proceda ao pagamento da condenação que lhe fora

imposta ou garanta o juízo, sob pena de penhora, nos termos do art.

880 da CLT.

3- Inerte a reclamada, proceda-se à realização de bloqueio de

numerário via SISBAJUD em seu desfavor, autorizada a sua

reiteração.

4) Em seguida, caso necessário, realize-se consulta por meio do

RENAJUD para verificação de veículos em nome da ré passíveis de

restrição, o que fica autorizado.

5) Não garantido o juízo e decorrido o prazo previsto no art. 883-A

da CLT, inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas – BNDT.

6) Garantida a execução pelos meios eletrônicos, dê-se ciência do

bloqueio, no caso do SISBAJUD, ou expeça-se mandado para

efetivação da penhora, no caso do RENAJUD.

7) Caso infrutíferas as diligências anteriores, considerando a

impossibilidade de desconsideração ex officio da personalidade

jurídica da empresa (caput do art. 133 do CPC), intime-se a parte

autora para requerer o que entender de direito, indicando meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo

provisório e fluência do prazo da prescrição bienal intercorrente (art.

11-A da CLT) passará a ser contada, sem necessidade de nova

intimação.

8) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

9) A qualquer momento, satisfeito o crédito exequendo, libere-se a

quantia ao exequente, com as cautelas de praxe. Após, registrem-

se os pagamentos efetuados no sistema e arquive-se o processo.

10) Havendo manifestação, venham conclusos.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-38.2016.5.21.0018
RECLAMANTE CARLITO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA KARLA MORAIS DA SILVA
ARRUDA(OAB: 12677/RN)

RECLAMADO CONSTRUTORA LEON SOUSA
EIRELI - ME

ADVOGADO MIROCEM FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 4256/RN)

PERITO PEDRO VICTOR CAVALCANTI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc0d22

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- O exequente requer , na petição de ID b9fcda7, a atualização da

planilha de cálculo.

2- Compulsando os autos, observo, que a decisão de ID 3c7ee16,

que instaurou o Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, foi proferida de ofício, quando já em vigor o artigo 133, do

CPC de 2015.

3- Com é cediço, o artigo 855-A da CLT dispõe que se aplica ao

processo do trabalho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica previsto nos artigos 133 a 137 do CPC,

sendo necessário, portanto, o requerimento expresso da parte para

que seja efetivamente instaurado.

4- Antes, porém, de reconhecer referida nulidade nestes autos,

em atenção aos princípios da celeridade e instrumentalidade do

processo, entendo prudente oportunizar à parte exequente a

possibilidade de saneamento do feito, como forma de superar o

vício de iniciativa, conforme já decidiu o E. TRT18, nos seguintes

termos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. IMPULSIONAMENTO DA EXECUÇÃO EX

OFFICIO. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 878 DA CLT. A

partir da vigência da Lei n. 13.467/2017, que alterou a redação do

art. 878 da CLT, a proatividade do Juízo da execução restou restrita

aos casos em que o exequente não constituiu advogado.

Encontrando-se o exequente representado por advogado, a atuação

de ofício pelo juiz não se afigura admitida pelo ordenamento jurídico

-processual trabalhista. Todavia, neste feito, o exequente ratificou a

instauração do IDPJ ao se manifestar sobre o agravo de petição.

Em destaque, devidamente intimado, o sócio da agravante, incluído

no polo passivo da execução, não apresentou resposta ao

incidente. Deste modo, em atenção aos princípios da celeridade

processual e à função instrumental do processo, não há nulidade a

ser declarada. Agravo da executada a que se nega provimento.
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(TRT18- AP 0010197-91.2020.5.18.0129 – 1ª Turma – Relator

Desembargador Eugenio Jose Cesário Rosa – Data de julgamento

06/10/2021).

5- Posto isso, com espeque nesses fundamentos, determino a

intimação da parte exequente para que, ante o disposto no artigo

133, do CPC, que confere legitimidade apenas à parte ou ao MP

para instauração do incidente de desconsideração de personalidade

jurídica, requeira o que entender de direito, no prazo de 15 dias,

ficando ciente de que a ausência de ratificação do incidente

instaurado, implicará no reconhecimento de nulidade da decisão de

ID 3c7ee16, que determinou a sua abertura.

6- Com ou sem manifestação, retornem conclusos.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000555-50.2023.5.21.0018
RECLAMANTE GABRIELA CONSTANTINO DE MELO

ADVOGADO EUGENIO ROSENDO DE
SOUZA(OAB: 18354/RN)

RECLAMADO MUNDI COLEGIO E CURSO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 8522/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNDI COLEGIO E CURSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 691ef68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por GABRIELA CONSTANTINO DE MELO, em

face de MUNDI COLEGIO E CURSO LTDA, para condenar a

reclamada, conforme fundamentação e planilha, que integram o

presente dispositivo como se neste estivesse transcrita, a pagar à

parte autora:

1. Aviso prévio indenizado, deduzida a quantia paga no TRCT de

ID. 9331F0e;

2. Indenização referente a cinco parcelas do seguro-desemprego.

Condeno a reclamada, ainda, na obrigação de fazer relativa ao

recolhimento do FGTS de quase todo o período contratual, com

exceção de fevereiro e março de 2022, bem como da respectiva

indenização de 40%, na conta vinculada do reclamante, nos termos

da fundamentação. No caso de inércia, converte-se a obrigação de

fazer em obrigação de pagar no valor correspondente ao devido.

Deduza-se o valor de ID. A4b0aa2. Para fins de cálculo, utilizem-se

os contracheques juntados aos autos e, em sua ausência, deverá

ser considerada a remuneração informada na inicial.

Uma vez cumprida a obrigação de fazer, proceda a Secretaria à

expedição do alvará judicial para fins de saque do valor depositado,

pelo reclamante.

Liquidação por cálculos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais e honorários advocatícios sucumbenciais conforme

fundamentação.

Asseguro ao reclamante a gratuidade de justiça.

Para fins do art. 489, §1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pela parte nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Antecipo o julgamento para esta data.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO MUNIZ NUNES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000555-50.2023.5.21.0018
RECLAMANTE GABRIELA CONSTANTINO DE MELO

ADVOGADO EUGENIO ROSENDO DE
SOUZA(OAB: 18354/RN)

RECLAMADO MUNDI COLEGIO E CURSO LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 8522/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA CONSTANTINO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 691ef68

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decido julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por GABRIELA CONSTANTINO DE MELO, em
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face de MUNDI COLEGIO E CURSO LTDA, para condenar a

reclamada, conforme fundamentação e planilha, que integram o

presente dispositivo como se neste estivesse transcrita, a pagar à

parte autora:

1. Aviso prévio indenizado, deduzida a quantia paga no TRCT de

ID. 9331F0e;

2. Indenização referente a cinco parcelas do seguro-desemprego.

Condeno a reclamada, ainda, na obrigação de fazer relativa ao

recolhimento do FGTS de quase todo o período contratual, com

exceção de fevereiro e março de 2022, bem como da respectiva

indenização de 40%, na conta vinculada do reclamante, nos termos

da fundamentação. No caso de inércia, converte-se a obrigação de

fazer em obrigação de pagar no valor correspondente ao devido.

Deduza-se o valor de ID. A4b0aa2. Para fins de cálculo, utilizem-se

os contracheques juntados aos autos e, em sua ausência, deverá

ser considerada a remuneração informada na inicial.

Uma vez cumprida a obrigação de fazer, proceda a Secretaria à

expedição do alvará judicial para fins de saque do valor depositado,

pelo reclamante.

Liquidação por cálculos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais e honorários advocatícios sucumbenciais conforme

fundamentação.

Asseguro ao reclamante a gratuidade de justiça.

Para fins do art. 489, §1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pela parte nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Antecipo o julgamento para esta data.

Intimem-se as partes.

    GUSTAVO MUNIZ NUNES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108900-72.2007.5.21.0018
RECLAMANTE MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE
LIRA(OAB: 1608/RN)

RECLAMADO T M DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO MARIA NEIMAGNA AZEVEDO
SOARES(OAB: 5958/RN)

RECLAMADO TANIA MARIA DE ARAUJO SILVA
BRASIL

ADVOGADO MARIA NEIMAGNA AZEVEDO
SOARES(OAB: 5958/RN)

ADVOGADO PAULA KARENINNE DE BRITO
BEZERRA(OAB: 13968/RN)

RECLAMADO ARISTARCO CORTEZ BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - T M DE ARAUJO SILVA

  - TANIA MARIA DE ARAUJO SILVA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab78c0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- A sócia executada requer, na petição de ID 8edf25a, a conversão

da restrição de ''circulação'' imposta sobre o seu veículo no

RENAJUD, para a restrição de ''transferência''. Requer, ainda, a

designação de audiência de conciliação.

2- Verifico dos autos que a tentativa de bloqueio de numerário, via

SISBAJUD (ID 50bd303), restou parcialmente positiva na conta dos

sócios, sendo no valor de R$582,85 na conta de TANIA MARIA DE

ARAUJO SILVA BRASIL e no valor de R$4.451,93 na conta de

ARISTARCO CORTEZ BRASIL. O valor da dívida, atualizada em

03/02/2023, é de R$12.034,50.

3- Observo que, apesar da manifestação da sócia executada sob o

ID , nada mencionou a respeito do bloqueio. Já o sócio

ARISTARCO CORTEZ BRASIL ainda não foi notificado a respeito

da penhora de numerário.

4- Diante dos fatos acima, DETERMINO:

a) intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar se

possui interesse na designação de audiência de acordo.

b) intime-se o sócio ARISTARCO CORTEZ BRASIL para tomar

conhecimento do bloqueio de numerário e, caso queira, manifestar-

se no prazo legal.

5- Quanto ao requerimento da executada, reservo-me ao direito de

apreciação quando da audiência de conciliação ou quando do

prosseguimento da execucão.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108900-72.2007.5.21.0018
RECLAMANTE MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE
LIRA(OAB: 1608/RN)

RECLAMADO T M DE ARAUJO SILVA
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ADVOGADO MARIA NEIMAGNA AZEVEDO
SOARES(OAB: 5958/RN)

RECLAMADO TANIA MARIA DE ARAUJO SILVA
BRASIL

ADVOGADO MARIA NEIMAGNA AZEVEDO
SOARES(OAB: 5958/RN)

ADVOGADO PAULA KARENINNE DE BRITO
BEZERRA(OAB: 13968/RN)

RECLAMADO ARISTARCO CORTEZ BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab78c0d

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- A sócia executada requer, na petição de ID 8edf25a, a conversão

da restrição de ''circulação'' imposta sobre o seu veículo no

RENAJUD, para a restrição de ''transferência''. Requer, ainda, a

designação de audiência de conciliação.

2- Verifico dos autos que a tentativa de bloqueio de numerário, via

SISBAJUD (ID 50bd303), restou parcialmente positiva na conta dos

sócios, sendo no valor de R$582,85 na conta de TANIA MARIA DE

ARAUJO SILVA BRASIL e no valor de R$4.451,93 na conta de

ARISTARCO CORTEZ BRASIL. O valor da dívida, atualizada em

03/02/2023, é de R$12.034,50.

3- Observo que, apesar da manifestação da sócia executada sob o

ID , nada mencionou a respeito do bloqueio. Já o sócio

ARISTARCO CORTEZ BRASIL ainda não foi notificado a respeito

da penhora de numerário.

4- Diante dos fatos acima, DETERMINO:

a) intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, informar se

possui interesse na designação de audiência de acordo.

b) intime-se o sócio ARISTARCO CORTEZ BRASIL para tomar

conhecimento do bloqueio de numerário e, caso queira, manifestar-

se no prazo legal.

5- Quanto ao requerimento da executada, reservo-me ao direito de

apreciação quando da audiência de conciliação ou quando do

prosseguimento da execucão.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000534-74.2023.5.21.0018

RECLAMANTE LEONARDO ROCHA DE ANDRADE

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO J MARCOS B SILVA

ADVOGADO GILDEVAN MACEDO DA SILVA(OAB:
16330/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MARCOS B SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90512d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por LEONARDO ROCHA DE ANDRADE em

face de J MARCOS B SILVA, para condenar a reclamada,

conforme fundamentação, na obrigação de fazer consistente em:

Retificação da data de rescisão do contrato para fazer constar

como data a de 31/08/23.

•

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça.

Deve a reclamada proceder a baixa da carteira de trabalho do

reclamante e registros descritos, fazendo constar a data de rescisão

de 31/08/23 e efetuar a baixa necessária, no prazo de 15 dias do

trânsito em julgado da presente decisão, em caso de recalcitrância,

fica a Secretaria da Vara desde já autorizada a proceder com a

merecida anotação, conforme art. 39, § 1º, da CLT, expedindo-se

ofício para a SRTE/RN.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa, o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000534-74.2023.5.21.0018
RECLAMANTE LEONARDO ROCHA DE ANDRADE

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO J MARCOS B SILVA

ADVOGADO GILDEVAN MACEDO DA SILVA(OAB:
16330/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROCHA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 90512d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos deduzidos por LEONARDO ROCHA DE ANDRADE em

face de J MARCOS B SILVA, para condenar a reclamada,

conforme fundamentação, na obrigação de fazer consistente em:

Retificação da data de rescisão do contrato para fazer constar

como data a de 31/08/23.

•

Defiro ao reclamante a gratuidade de justiça.

Deve a reclamada proceder a baixa da carteira de trabalho do

reclamante e registros descritos, fazendo constar a data de rescisão

de 31/08/23 e efetuar a baixa necessária, no prazo de 15 dias do

trânsito em julgado da presente decisão, em caso de recalcitrância,

fica a Secretaria da Vara desde já autorizada a proceder com a

merecida anotação, conforme art. 39, § 1º, da CLT, expedindo-se

ofício para a SRTE/RN.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa, o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

    THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000403-70.2021.5.21.0018
RECLAMANTE VALDERI NUNES DA ROCHA

ADVOGADO JEORGE FERREIRA DA SILVA(OAB:
9539/RN)

ADVOGADO AMANDA MARIA SALES DO
NASCIMENTO(OAB: 12150/RN)

RECLAMADO A B AGOSTINHO - ME

ADVOGADO MILLENA MARIA MATIAS
PALHARES(OAB: 11004/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERI NUNES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2db4ebb

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, esclarecer a

petição de ID 6d83405, haja vista a ausência de dados, como

''respectiva averbação no rosto dos autos acima identificados''.

2- Ademais, fica o exequente ciente da pesquisa no INFOSEG (ID

352bfb9) e, caso queira, manifestar-se no mesmo prazo acima

estabelecido.

3- Havendo manifestação, retornem conclusos.

4- No silêncio, arquivem-se os autos enquanto se aguarda o fluxo

do prazo da prescrição intercorrente.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-33.2021.5.21.0018
RECLAMANTE JOSE ANCHIETA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JEORGE FERREIRA DA SILVA(OAB:
9539/RN)

ADVOGADO AMANDA MARIA SALES DO
NASCIMENTO(OAB: 12150/RN)

RECLAMADO A B AGOSTINHO - ME

ADVOGADO MILLENA MARIA MATIAS
PALHARES(OAB: 11004/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANCHIETA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a568b7

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Intime-se o exequente para, no prazo de 15 dias, esclarecer a

petição de ID 0d53401, haja vista a inexatidão da informação, como

''certidão Id c2ac4eb'' e a ausência de dados, como ''respectiva

averbação no rosto dos autos acima identificados''.

2- Ademais, fica o exequente ciente da pesquisa no INFOSEG (ID
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03eecf5) e, caso queira, manifestar-se no mesmo prazo acima

estabelecido.

3- Havendo manifestação, retornem conclusos.

4- No silêncio, arquivem-se os autos enquanto se aguarda o fluxo

do prazo da prescrição intercorrente.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-27.2015.5.21.0018
RECLAMANTE JOSE MARCOS DA COSTA

FERNANDES

ADVOGADO VICTOR TEIXEIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 2963/RN)

ADVOGADO RICARDO RAFAEL BEZERRA
MIRANDA(OAB: 6628/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PARAZINHO

RECLAMADO RENT A CAR LOCADORA LTDA -
EPP

ADVOGADO MIROCEM FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 4256/RN)

ADVOGADO CLOVIS LIRA NETO(OAB: 11534/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DA COSTA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8a18d0

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

1- Na petição de ID 625ddef, o exequente requer a penhora do

veículo localizado no sistema RENAJUD (ID 67a7a3b).

2- Conforme nova consulta realizada no RENAJUD (ID 1bb4e30),

verifica-se que o referido veículo possui diversas restrições judiciais

de outros juízos, bem como restrição de alienação fiduciária.

2.1- Entendo como certo que a execução sobre tal bem - diga-se, o

único veículo localizado - resta prejudicada diante das diversas

execuções e restrições que já pendem sobre a executada e sobre o

veiculo, pelo que seria ineficiente a expedição de mandado de

penhora. Assim, INDEFIRO o pleito.

3- Verifico dos autos que a sentença de conhecimento de ID

d98de9d condenou as reclamadas RENT A CAR LOCADORA LTDA

- EPP e o MUNICIPIO DE PARAZINHO, sendo este

subsidiariamente. 

4- Considerando o resultado da pesquisa no INFOSEG (ID 96f7b0e)

e considerando a impossibilidade de desconsideração ex officio da

personalidade jurídica da empresa (caput do art. 133 do CPC), bem

assim a existência de responsável subsidiária, intime-se a parte

autora para requerer o que entender de direito, indicando meios

efetivos de prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de encaminhamento do processo ao arquivo

provisório e fluência do prazo da prescrição bienal intercorrente (art.

11-A da CLT) passará a ser contada, sem necessidade de nova

intimação.

5- Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, venham-me os autos

conclusos para reconhecimento da prescrição intercorrente e

extinção da execução, com o consequente arquivamento definitivo

do processo, conforme arts. 921, § 5º, e 924, V, do CPC.

6- Havendo manifestação, venham conclusos.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

        GUSTAVO MUNIZ NUNES

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000545-06.2023.5.21.0018
RECLAMANTE MARCIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO CEARA-MIRIM AGROINDUSTRIAL
S.A.

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIO SILVA DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Através do presente, de ordem do Exmo. Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ceará-Mirim/RN, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo DESTINATÁRIO notificada(s) para tomar ciência do laudo

pericial juntado nestes autos (#id:1f71cc7), para, querendo, se

manifestar, no prazo de 05 dias,

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.
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JOAO MARIA MACHADO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000545-06.2023.5.21.0018
RECLAMANTE MARCIO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 15600/RS)

RECLAMADO CEARA-MIRIM AGROINDUSTRIAL
S.A.

ADVOGADO TARCIANO CAPIBARIBE
BARROS(OAB: 118047/MG)

ADVOGADO SERGIO LUIS TAVARES
MARTINS(OAB: 14259/CE)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEARA-MIRIM AGROINDUSTRIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CEARA-MIRIM AGROINDUSTRIAL S.A.

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Através do presente, de ordem do Exmo. Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ceará-Mirim/RN, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo DESTINATÁRIO notificada(s) para tomar ciência do laudo

pericial juntado nestes autos (#id:1f71cc7), para, querendo, se

manifestar, no prazo de 05 dias,

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

JOAO MARIA MACHADO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000472-34.2023.5.21.0018
RECLAMANTE PAULO MARCIO FERNANDES DA

SILVA

ADVOGADO ROSANGELA RAQUELE ARAUJO DE
LIMA(OAB: 14790/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CEARA-MIRIM

RECLAMADO R D CONSTRUCAO E LOCACAO
LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PAULO MARCIO FERNANDES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Através do presente, de ordem do Exmo. Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ceará-Mirim/RN, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo DESTINATÁRIO notificada(s) para tomar ciência da Ata de

Audiência de #id:e9c6198, a qual deferiu o pedido de adiamento da

audiência redesignando a mesma para o dia 22/05/2024 às 11h15.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

JOAO MARIA MACHADO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000038-11.2024.5.21.0018
RECLAMANTE ROSENILDO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO BAUHAUS MATOS LTDA

ADVOGADO CARLOS ANISIO SANTOS DA
ROSA(OAB: 8992/SE)

RECLAMADO ROGGA S.A CONSTRUTORA E
INCORPORADORA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

ADVOGADO RAFAELA CATARINA ZANELLA
GORNIACK(OAB: 51266/SC)

ADVOGADO RAYANA MOREIRA DE
ALCANTARAS(OAB: 48845/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDO BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROSENILDO BARBOSA DE LIMA

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Através do presente, de ordem do Exmo. Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ceará-Mirim/RN, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo DESTINATÁRIO notificada(s) para tomar ciência da Ata de

Audiência de #id:d9cbed7, a fim de justificar a sua ausência em

audiência, com vistas a evitar condenação pelas custas

processuais.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.
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JOAO MARIA MACHADO PEREIRA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000429-44.2016.5.21.0018
RECLAMANTE JOANA DARC GOMES VITOR

ADVOGADO HERCULES FLORENTINO
GABRIEL(OAB: 4712/RN)

RECLAMADO GENILDO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO Mario Aby-Zayan Toscano Lyra(OAB:
7474/RN)

RECLAMADO ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE
NETO

ADVOGADO RODRIGO MORQUECHO DE
CARVALHO(OAB: 18719/RN)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES DE MEDEIROS
COQUE(OAB: 14395/RN)

RECLAMADO GENILDO PEREIRA DA CRUZ

PERITO PEDRO VICTOR CAVALCANTI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Ficam os executados ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE NETO e

GENILDO PEREIRA DA CRUZ, por seus patronos, intimados do

bloqueio de valor em suas contas bancárias, conforme certidão de

ID 6092979 e, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 dias.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

LUDIMILLA NASCIMENTO DE CARVALHO RIBEIRO MELLO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000429-44.2016.5.21.0018
RECLAMANTE JOANA DARC GOMES VITOR

ADVOGADO HERCULES FLORENTINO
GABRIEL(OAB: 4712/RN)

RECLAMADO GENILDO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO Mario Aby-Zayan Toscano Lyra(OAB:
7474/RN)

RECLAMADO ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE
NETO

ADVOGADO RODRIGO MORQUECHO DE
CARVALHO(OAB: 18719/RN)

ADVOGADO LUCAS RODRIGUES DE MEDEIROS
COQUE(OAB: 14395/RN)

RECLAMADO GENILDO PEREIRA DA CRUZ

PERITO PEDRO VICTOR CAVALCANTI
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe-JT

Ficam os executados ARTUR FERREIRA DA SOLIDADE NETO e

GENILDO PEREIRA DA CRUZ, por seus patronos, intimados do

bloqueio de valor em suas contas bancárias, conforme certidão de

ID 6092979 e, querendo, manifestarem-se no prazo de 5 dias.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

LUDIMILLA NASCIMENTO DE CARVALHO RIBEIRO MELLO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000850-97.2017.5.21.0018
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ASSEIO, CONSERVACAO,
HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE-SINDLIMP

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CUNHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 11496/RN)

ADVOGADO PABLO DE MEDEIROS PINTO(OAB:
6330/RN)

RECLAMADO J. R. DA COSTA CONSTRUCOES
EIRELI

ADVOGADO MONIQUE MARTINS DA CAMARA
FREIRE(OAB: 13036/RN)

ADVOGADO FRANCISCO CLAUDIO MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 12623/RN)

RECLAMADO ANTONIO JOSE DA COSTA

ADVOGADO RUI VIEIRA VERAS NETO(OAB:
14399/RN)

RECLAMADO JUNIOR ROBERTO DA COSTA

RECLAMADO MUNICIPIO DE CEARA-MIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

CÂMARA MUNICIPAL DE
IPANGUAÇU/RN

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ASSEIO,
CONSERVACAO, HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-SINDLIMP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

ASSEIO, CONSERVACAO, HIGIENIZACAO E LIMPEZA URBANA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-SINDLIMP

NOTIFICAÇÃO Pje-JT

Através do presente, de ordem do Exmo. Juiz Titular da Vara do

Trabalho de Ceará-Mirim/RN, fica(m) a(s) parte(s) indicada(s) no

campo DESTINATÁRIO notificada(s) para tomar ciência do inteiro
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teor da Certidão de #id:728195f e documentos sob #id:fde0c7f.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

FABIO DE MORAIS VILLAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000440-63.2022.5.21.0018
REQUERENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO

GRD NORTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

REQUERIDO VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES
HOTELEIRAS LTDA

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

ADVOGADO GILBERTO ZUCATTI PRITSCH(OAB:
21207/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES HOTELEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: VILA GALE BRASIL - ATIVIDADES

HOTELEIRAS LTDA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Através do presente,  f ica a parte indicada no campo

DESTINATÁRIO, na condição de patrono(a) do réu, intimada para

tomar ciência do(s) bloqueio(s) efetuado(s) em conta(s) da sua

titularidade, conforme certificado sob #id:f9eb2ba e documento sob

#id:882f500, consoante item e da decisão de #id:ad6a65b.

CEARA-MIRIM/RN, 19 de março de 2024.

FABIO DE MORAIS VILLAR

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Currais Novos/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000009-60.2021.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE ALCIDES BEZERRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CAIO CESAR GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 13405/RN)

RECLAMADO M & K COM E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA VILLELA VIEIRA DE
CASTRO FERREIRA(OAB: 4048/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & K COM E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21d99f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante da informação prestada pela Coordenadoria de Mandados e

Pesquisa Patrimonial - CMPP, conforme id 0e70fde, de que os

valores pagos serão deduzidos e atualizados pela própria

Coordenadoria, REMOVA a planilha de cálculos juntados pela

Contadoria deste Juízo em ID 41d5644, devendo a Contadoria se

abster de efetuar nova atualização de valores.

EXPEÇA-SE alvará judicial para liberação dos valores repassados

conforme planilha de id 90eda1d.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-60.2021.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE ALCIDES BEZERRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CAIO CESAR GUEDES DOS
SANTOS(OAB: 13405/RN)

RECLAMADO M & K COM E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA VILLELA VIEIRA DE
CASTRO FERREIRA(OAB: 4048/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALCIDES BEZERRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d21d99f

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante da informação prestada pela Coordenadoria de Mandados e

Pesquisa Patrimonial - CMPP, conforme id 0e70fde, de que os
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valores pagos serão deduzidos e atualizados pela própria

Coordenadoria, REMOVA a planilha de cálculos juntados pela

Contadoria deste Juízo em ID 41d5644, devendo a Contadoria se

abster de efetuar nova atualização de valores.

EXPEÇA-SE alvará judicial para liberação dos valores repassados

conforme planilha de id 90eda1d.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-46.2023.5.21.0019
RECLAMANTE ED CARLOS DA SILVA CORTEZ

ADVOGADO JONASIO VIEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 12549/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SAVIGNY FILIPE DE ALBUQUERQUE
TORRES(OAB: 23790/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

  - I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7afbc

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ED CARLOS DA SILVA CORTEZ, qualificado nos autos, invoca a

tutela jurisdicional do Estado em face deI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, igualmente qualificadas,

postulando, com fundamento nos fatos articulados em sua petição

inicial, a condenação das reclamadas, conforme pedidos

especificados em Id fd29092. Atribui à causa o valor de R$

89.328,67.

Devidamente notificadas, as reclamadas apresentaram defesa sob

Id 1c6958d e Id 9d8484f, acompanhadas de documentos, os quais

foram, posteriormente, submetidos ao contraditório.

Sobre os documentos juntados, a parte autora se manifestou nos

termos da impugnação à contestação de Id 10d9b03.

Aos 26 de janeiro de 2024, aberta a audiência de instrução (Id

4c0fee8), presentes as partes, acompanhadas de seus advogados.

Dispensado o depoimento do autor, sem objeção das partes.

Tomado o depoimento da preposta da reclamada principal.

Ouvida uma testemunha da parte autora.

Convencionaram as partes com anuência do Juízo adotar como

prova emprestada os depoimentos colhidos nos autos do processo

0000280-98.2023.5.21.0019.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o requerimento das reclamadas de notificação exclusiva em

nome de seus advogados, quais sejam, OSVALDO DE MEIROZ

GRILO JÚNIOR – OAB/RN 2738, e SAVIGNY FILIPE DE

ALBUQUERQUE TORRES – OAB/PB 23.790, nos termos da

Súmula nº 427 do TST.

INÉPCIA DA INICIAL

Verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos exigidos pelo

art. 840, § 1º, da CLT, inclusive no tocante à indicação dos valores

dos pedidos, bem como viabilizou a apresentação de defesa pela

reclamada.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

De acordo com a teoria abstrata do direito de ação, as condições da

ação devem ser analisadas "in status assertionis".

Nesse sentido, o simples fato de o autor apontar a segunda ré como

responsável pelas verbas pleiteadas já a torna legitimada a constar

no polo passivo da demanda. A existência ou não de

responsabilidade será oportunamente analisada no mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar.

JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada principal o pleito de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, argumentando que o autor não comprovou a
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alegada insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, terá direito ao benefício da

justiça gratuita aquele que perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Conforme se verifica nos documentos anexados aos autos do

processo, a parte autora recebeu como última remuneração valor

inferior ao limite determinado pela supramencionada norma.

Dessa forma, o pedido está devidamente instruído.

Preliminar que se rejeita.

Não havendo nos autos evidência de ter o obreiro alçado novo

posto de trabalho com remuneração que supere aquele limite,

presumo a insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo.

Assim, preenchidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT,defiro o

requerimento de justiça gratuita ao reclamante.

PRESCRIÇÃO BIENAL

A reclamada arguiu a prescrição bienal do direito de ação, alegando

que a presente demanda foi ajuizada apenas em 14/11/2023,

quando já transcorridos mais de 2 anos da extinção contratual.

Requer a extinção do processo com resolução de mérito em face da

prescrição total.

Embora haja controvérsia quanto ao último dia de labor do autor e

a modalidade do aviso prévio aplicada, desde logo é possível

rejeitar a prejudicial suscitada, nos termos do art. 7º, XXIX, da

CRFB.

Ainda que se considere o encerramento do pacto em 14/11/2021,

conforme documento de ID 959f241, a contagem do prazo

prescricional bienal somente se iniciou no dia 15/11/2021 (excluído

o dia do começo, 14/11/2021). Desse modo, a data limite para o

autor exercer o seu direito de ação, por se tratar de prazo em anos,

seria até 15/11/2023 (dia de igual número do de início).

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA DA AUTORA . CPC/2015 . INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467 /2017. PRESCRIÇÃO

BIENAL. FORMA DA CONTAGEM DE PRAZO. "DIES A QUO".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . A extinção do

contrato de trabalho foi em 22/09/2012 e a propositura da ação em

23/09/2014. A controvérsia gira em torno da contagem da

prescrição bienal quanto ao seu termo inicial. Segundo o artigo 132

do Código Civil , "computam-se os prazos, excluído o dia do

começo, e incluído o do vencimento". Extinto o contrato de trabalho

em 22/09/2012, o termo inicial da prescrição foi 23/09/2012, e não

no próprio dia 22, consoante julgado. Aplicação do parágrafo

terceiro do mesmo dispositivo . Desta forma, não há prescrição a

ser declarada. Recurso de revista conhecido e provido. TST -

RECURSO DE REVISTA: RR 112784020145010006 Jurisprudência

• Acórdão • Data de publicação: 27/05/2022

Por essas razões, rejeito a prejudicial.

VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO. RETIFICAÇÃO DA

CTPS.

O reclamante expõe que manteve contrato de trabalho com a

reclamada principal no período de06/04/2021 a 15/10/2021, quando

foi dispensado sem justa causa, por iniciativa da empregadora.

Relata que desempenhava a função de leiturista.

Acrescenta que o período do aviso prévio foi indenizado e não foi

computado para efeitos de baixa da sua carteira de trabalho.

Informa que até a presente data não foram quitadas as suasverbas

rescisórias, razão pela qual postula o seu pagamento, bem como a

retificação do documento profissional.

A seu turno, a ré alega que todos os títulos rescisórios foram pagos

corretamente e que o aviso prévio se deu na forma trabalhada,

consoante os documentos acostados ao caderno processual.

Analiso.

Em que pese os argumentos patronais, não restou demonstrado

nos autos o adimplemento das verbas rescisórias devidas ao

reclamante, razão pela qual o termo de rescisão contratual de Id

f375ea1, que sequer está assinado pelo empregado, não produz os

efeitos de quitação dos títulos ali discriminados.

No tocante ao aviso prévio, apesar de a testemunha (ALEX

ALISSON MACENA MORAIS) ter descrito “que depois de assinar o

aviso prévio não desempenhou nenhuma atividade” e “que o

mesmo ocorreu com os seus colegas da base de Currais

Novos/RN”, penso que não há como atribuir credibilidade à segunda

afirmação transcrita, uma vez que reconheceu que “não se recorda

a data exata que deixou as atividades”.

Isso porque não é crível que a testemunha confirme que o autor

desta ação não usufruiu do aviso prévio trabalhado apontado no

documento de Id 959f241, se não se lembra do seu próprio último

dia de labor.

Assim, reconheço que o aviso prévio se deu na forma trabalhada no

período de 15/10/2021 a 14/11/2021, conforme recibo acostados

aos autos. Indefiro, portanto, o pleito de aviso prévio indenizado.

Posto isso, ante todo o conjunto probatório colhido e considerando a

duração do contrato de trabalho (06/04/2021 a 14/11/2021), entendo

devidas ao reclamante as seguintes verbas:

Saldo de salário de 14 dias referente ao mês de novembro de 2021;

13º salário proporcional (7/12); e
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Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

As verbas deferidas acima deverão ser calculadas observando-se

os contracheques acostados aos autos.

Não tendo havido pedido expresso de pagamento de salário do mês

de outubro, nada a apreciar. Quanto ao pedido de aviso indenizado,

este restou indeferido, conforme acima analisado.

Caso a baixa da CTPS ainda não tenha sido realizada, deverá a

parte autora proceder à sua juntada perante a Secretaria da Vara

(em caso de CTPS física) ou acostar aos autos cópia de sua CTPS

digital no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado. Na sequência,

a primeira ré deverá ser intimada para providenciar a respectiva

baixa fazendo constar o dia 14/11/2021 como data de saída,

devolvendo o documento perante a Secretaria (em caso de CTPS

física) ou juntando aos autos comprovante de cumprimento da

obrigação ora determinada (em caso de CTPS digital) no prazo de 5

dias. Fixo multa diária de R$ 50,00, limitada a 30 dias, a ser

revertida em prol do autor.

FGTSEMULTA DE 40%

O reclamante narra que não houve recolhimento regular, por parte

da reclamada, do FGTS do período contratual e da multa de 40%.

Observando os ditames da Súmula nº 461 do c. TST, o encargo

probatório da regularidade dos depósitos cabia à reclamada,

incumbência da qual não se desobrigou.

Em face disso, determino que a reclamada providencie o depósito

do FGTS (8%) de todo o pacto laboral, além da multa rescisória de

40%, em conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após

o trânsito em julgado.

Em seguida, deverá ser expedido alvará para que o reclamante

proceda ao seu levantamento.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, e procedida

à execução forçada com sucesso, igualmente a Secretaria da Vara

deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei n.

8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019, da

Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente ao trabalhador, mas

recolhido em sua conta vinculada, para posterior movimentação.

REMUNERAÇÃO – INTEGRAÇÃO DE PARCELAS AO SALÁRIO

O autor afirma que, além do salário fixo, recebia valores a título de

auxílio- alimentação, ajuda de custo e gratificação.

Sustenta a natureza salarial dessas parcelas e postula a sua

integração à base de cálculo das demais verbas recebidas.

Descreve, ainda, que não recebeu o auxílio complementar, a ajuda

de custo e a gratificação do mês de outubro de 2021.

Pois bem.

Com relação ao auxílio-alimentação, verifica-se nos contracheques

trazidos aos autos que o pagamento se dava em dinheiro, sob a

rubrica “ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR”, contrariando o

disposto no art. 457, § 2º, da CLT, o que atrai a natureza salarial da

parcela.

Em que pese a ré ter alegado, em sede de defesa, que “em alguns

meses teve problemas com a empresa do ticket alimentação e para

não ocasionar prejuízos para os colaboradores os valores foram

pagos em seu contracheque”, aquela não fez prova das referidas

alegações, ônus que lhe cabia a teor do art. 818 da CLT e do art.

373, I, do CPC.

Por essas razões,reconheço a natureza salarial do auxílio-

alimentação em importe de R$ 435,00, considerando-se o seu

recebimento a partir do mês de agosto de 2021 (fl. 736 do PDF),

devendo o seu valor integrar a base de cálculo dos títulos de férias

+ 1/3, 13ºsalário, horas extras, feriados e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 959f241).

Devido o auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021, no valor

de R$ 435,00, diante da ausência de comprovação de seu

pagamento.

No tocante à ajuda de custo, o art. 457, § 2º, da CLT afasta

expressamente a natureza salarial da parcela.

No caso em apreço, observo que o título sob a rubrica de ajuda de

custo era pago mensalmente, em valor variável, havendo, assim, a

presunção de que havia ressarcimento dos gastos, consoante

apontado nos contracheques de fls. 730/737 do PDF.

Dessa maneira, inexiste qualquer prova nos autos a fim de afastar a

natureza indenizatória da referida parcela, o fim a que se destina ou

a intenção da ré de se eximir dos encargos trabalhistas (fraudar os

reflexos trabalhistas).

Por essas razões, improcede o pleito autoral no particular.

Em contrapartida, a ré não demonstrou o pagamento da ajuda de

custo do mês de outubro/2021, razão pela qual é devida na média

dos valores pagos nos holerites de fls. 730/737 do PDF.

Quanto à gratificação de função, ao contrário do que alega o autor,

não se observa nos holerites nem se extrai das demais provas dos

autos o pagamentodessa parcela em razão do desempenho da

função de motorista. Por conseguinte, resta prejudicada a análise

da sua natureza jurídica. Improcede, pois, o pleito de reflexos em

outras parcelas trabalhistas.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO

INTERJORNADA. FERIADOS.

O reclamante postula o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava de segunda a sexta das 4h30min às 18h30min e aos
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sábados das 6h às16h, inclusive feriados, sempre com intervalo

intrajornada de 30 minutos.

Acrescenta que “não recebeu folga compensatória, nem pelas horas

extras trabalhadas, tampouco com o acréscimo de qualquer

adicional.”.

A reclamada rechaça a tese obreira, sob os argumentos descritos

em contestação.

Analiso.

Como é cediço, no que tange às horas extras e verbas decorrentes

da jornada de trabalho, o ônus da prova incumbe ao reclamante,

conforme dispõem os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

No caso em tela, a reclamada é empresa que conta com número de

empregados superior a vinte, estando submetida, portanto, ao

disposto no artigo 74, §2º, da CLT.

Assim sendo, recai sobre a ré o ônus de carrear aos autos os

controles de frequência, sob pena de aplicação da presunção de

veracidade da jornada de trabalho declinada na inicial, conforme

preceituado no item I, da Súmula 338, do Colendo TST.

A fim de se desincumbir a contento deste encargo, trouxe a

reclamada aos autos os cartões de ponto (fls. 766/771 do PDF), os

quais foram impugnados pelo autor (Id 10d9b03).

Ante a impugnação formulada, passou ao reclamante o ônus de

demonstrar que os horários ali consignados não refletem a real

jornada de trabalho, ônus do qual se desincumbiu a contento.

Analiso.

Diante das anotações nos controles de frequência, em que pese os

registros de entrada e de saída serem variáveis, é perceptível a

padronização dos registros apresentados pela reclamada através da

caligrafia e da caneta usada na marcação, o que reforça as

informações prestadas pela testemunha de que o ponto era

preenchido de uma só vez e sob orientação da ré, não retratando a

jornada efetivamente cumprida, senão vejamos:

ROMARIO BRANDÃO PEREIRA DE ARAÚJO: “[...]; que assinava

folha de ponto nos horários comerciais determinados pela IM

Martins; [...]; que o horário comercial mencionado anteriormente era

das 07h às 11h e das 13h às 17h; [...]; que foi dito ao depoente que

eventual anotação nos cartões de ponto fora dos horários

recomendados pela empresa poderia ensejar a sua dispensa.”

Logo, diante da robustez da referida prova, afasto a validade dos

cartões de ponto e passo a analisar a prova oral colhida, conforme

trechos dos depoimentos a seguir transcritos:

ROMARIO BRANDÃO PEREIRA DE ARAÚJO: “[...]; que chegava

na base pela manhã por voltas das 04:30h; que saia da base para

iniciar as leituras por volta das 04:40h; que as leituras no sistema

eram liberadas às 05h; que pegavam na base o material; que já

sabia o local da primeira leitura pois já era possível verificar desde a

meia noite, porém não podia iniciar o sistema antes das 05h; que

retornavam para a base por voltas das 18:30h; que usufruía cerca

de 30 minutos de intervalos para almoço; que eram monitorados

quando parava mais de 30 minutos recebiam ligação perguntado o

motivo; que ficavam cobrando o envio da leitura; que esses horários

era de segunda a sexta; que aos sábados os horários eram das 06h

às 16h, com o mesmo intervalo para almoço; que trabalhavam nos

feriados tanto municipais quanto nacionais, nos mesmo horários em

que recaiam os feriados; [..];indagoo depoente o motivo pelo os

cartões do depoente juntado na RT n.º 284-38.2023 na qual o

depoente é reclamante este esclareceu que no primeiro mês de

trabalho os registros de ponto geraram horas extras e foi

determinada a retificação deste, mantendo as afirmações anteriores

relativa aos efetivos horários trabalhado;[..].”

Cotejando as teses inicial e defensiva, os depoimentos

testemunhais colhidos e o princípio da razoabilidade,fixo que a

jornada do autor ocorria de segunda a sexta-feira, das 05h30 às

17h30, e aos sábados das 06h às 16h, sempre com intervalo de

30min para descanso e alimentação.

Uma vez extrapolados os limites do art. 7º, XIII, da CF/88,condeno

a reclamada, durante todo o contrato de trabalho, ao pagamento

das horas excedentes à 44ª semanal como extras, acrescidas do

adicional de 50% em dias normais e 100% nos dias de feriados

apontados na petição inicial, com reflexos sobre repousos semanais

remunerados, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

acrescido da indenização de 40%, considerando-se no cálculo o

divisor 220 e a Súmula nº 264 do TST, inclusive as parcelas com

natureza salarial declarada na presente sentença.

Indefiro o pedido de reflexos legais sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id959f241).

Procede o pleito referente ao pagamento de 30 minutos de horas

extras referentes à supressão do intervalo intrajornada mais o

adicional previsto em Lei durante todo o pacto laboral.

Diante da jornada acima fixada, não há falar em supressão do

intervalo interjornada.Improcede.

Inexistem reflexos das horas extras decorrentes da supressão do

intervalo intrajornada, diante do caráter indenizatório da verba,

consoante previsto no art. § 4º, do art. 71, da CLT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em valor equivalente

ao salário base da parteautora.
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MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante o inadimplemento das verbas rescisórias, entendo que a

defesa da reclamada foi protelatória, almejando apenas retardar o

devido pagamento.

Nesta linha de intelecção, não havendo a reclamada providenciado

a quitação até o presente momento, afigura-se devida a multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

(saldo de salário do mês da rescisão, férias + 1/3,13º salárioe

multa de 40% do FGTS).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor postula o pagamento de indenização por danos morais em

razão do não recolhimento do FGTS e do pagamento das verbas

rescisórias por parte da ré.

Examino.

Consuma-se o dano moral quando o ser humano é ofendido

intimamente, sem que haja prejuízo patrimonial. No dano moral há

ofensa a bens imateriais, inerentes à personalidade, como a honra,

integridade física e psíquica, dignidade, intimidade, imagem e

reputação (artigos 1º, III e 5º, V e X, da Constituição Federal).

Ademais, consoante entendimento majoritário na doutrina e

jurisprudência, não é preciso provar que a vítima se sentiu ofendida,

magoada, desonrada com a conduta do agente.

O dano moral dispensa prova em concreto, pois se passa no interior

da personalidade, tem presunção absoluta. Provada a existência do

fato ilícito, ensejador do constrangimento, mostra-se devido o

ressarcimento civil por dano moral, nos moldes dos arts. 186 e 927

do Código Civil.

O ônus da prova do fato gerador do dano moral, ainda que este seja

in re ipsa, é da parte que alega a ocorrência do ato ilícito, na forma

dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, o que não ocorreu no

presente caso.

Não observo, no caso em apreço, qualquer violação à norma de

tutela à honra, à imagem e à integridade moral do empregado, não

havendo, portanto, elementos no caderno processual que

comprovem que o procedimento da reclamada tenha ocasionado

um efetivo dano aos direitos de personalidade do autor.

Inclusive, este é o entendimento consolidado do C. TST no sentido

de que a ausência do recolhimento do FGTS e das contribuições

previdenciárias não é suficiente para configurar a ocorrência de

dano moral. Para essa configuração, seria necessária a imperiosa

demonstração de prejuízo à ordem moral do empregado. Neste

sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-108-31.2013.5.05.0027,

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1.ª Turma, DEJT 14/8/2017;

TST-AIRR-80-81.2016.5.19.0055, Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing,  4.ª  Turma, DEJT 19/12/2017; TST-RR-11613-

35.2016.5.03.0135, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5.ª

Turma, DEJT 28/9/2018; TST-RR-36900-13.2010.5.17.0008,

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, DEJT

6/10/2017; e TST-ARR-1121-40.2016.5.12.0003, Relatora: Ministra

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 15/3/2019.

No mesmo sentido, a jurisprudência da Corte Superior entende que

o atraso ou a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por si

só, não configura o dano moral, salvo se comprovada situação

vexatória e degradante que cause abalo ao empregado,

circunstância não verificada no presente caso. Colaciono alguns

precedentes: TST - RR: 103290820185150096, Relator: Alexandre

De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª

Turma,  Data de Publ icação:  18/12/2020);  (TST -  RR:

105359620195150060, Relator: Alberto Luiz Bresciani De Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 27/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 05/11/2021).

Ademais, vale ressaltar que já foram aplicadas multas específicas

na presente ação a fim de punir a ré pela ausência de pagamento

em momento oportuno dos títulos rescisórios.

Pensar e decidir de forma diversa seria banalizar o instituto do dano

moral, o que deve ser repudiado por esta Especializada.

Diante do exposto, no presente caso, entendo não comprovada a

prática de ato ilícito ensejador de violação aos direitos da

personalidade do reclamante, motivo pelo qual julgoimprocedente

o pedido de indenização por danos morais.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS

A terceirização de mão de obra, como é cediço, define-se como a

transferência da execução de atividades da empresa tomadora a

empresas prestadoras de serviços.

Após o advento das Leis nº 13.429/17 e 13.467/17 (a reforma

trabalhista), que alteraram profundamente a Lei 6.019/74, a

terceirização passou a dispor de novos contornos e o seu conceito

encontra-se, atualmente, regulamentada no artigo 4º-A, que assim

dispõe:

Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige

o trabalho realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras

empresas para realização desses serviços. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)
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§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,

ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja

o seu ramo, e a empresa contratante. (Incluído pela Lei nº 13.429,

de 2017)

Com o novo texto em vigor, passou-se a admitir, de forma expressa,

a terceirização de forma ampla, ou seja, de quaisquer das

atividades da contratante (tomadora), inclusive de sua atividade

principal, abandonando-se a distinção, até então adotada pela

jurisprudência pátria e prevista no item III, da Súmula 331, do TST,

de atividade meio e atividade fim.

Importante registrar que, mesmo após o advento da reforma, salvo

no caso de trabalho temporário, a intermediação de mão de obra

não deve ser admitida, pois resultaria em fraude ao vínculo de

emprego com o real empregador e em violação ao valor social do

trabalho, tratando-se de contratação flagrantemente violadora do

artigo 9º da CLT e artigo 1º, IV, da Constituição da República.

A terceirização deverá, assim, envolver a prestação de serviços, e

não o fornecimento de trabalhadores por meio de empresa

interposta, o que é ratificado pelo que dispõe o artigo 5º-B da Lei

6.019/74, que estabelece como um dos requisitos do contrato de

prestação de serviços a especificação do serviço a ser prestado,

prazo e valor.

No que tange à responsabilidade da empresa contratante, o atual

critério legal prevê, no § 5º, do artigo 5º-A, da Lei nº 6.019/74, com

a redação conferida pela Lei nº. 13.429/2017, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços quanto às obrigações

trabalhistas dos empregados terceirizados que lhe prestem

serviços, vejamos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e

específicos.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991.

No caso dos autos, restou evidente que o reclamante, apesar de

contratado pela reclamada principal, despendeu sua energia de

trabalho em prol da litisconsorte, não restando dúvidas de que este

se beneficiou, efetivamente, do trabalho do autor por meio de

empresa interposta, mediante contrato de prestação de serviços

ajustado entre as demandadas.

É certo, pois, que incumbe à contratante escolher com zelo e

cautela a contratada que lhe prestará serviços, analisando sua

idoneidade técnica, econômica e financeira, a fim de evitar possível

responsabilidade futura, bem como ser diligente no dever de

fiscalizar a execução do objeto contratual, inclusive no tocante ao

cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados da

contratada diretamente envolvidos naquela execução, independente

da verificação de fraude na terceirização, o que, seguramente,

inocorreu no caso em tela.

Com efeito, no presente caso, não foi apresentado documento

tendente a demonstrar a fiscalização efetiva do contrato de

prestação de serviços, com vista a coibir a inadimplência das verbas

contratuais e rescisórias do autor, ora reconhecidas.

Assim, em face do comportamento omisso e/ou irregular do

litisconsorte de não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pela empresa prestadora, entendo

configurada a sua culpa in eligendo e in vigilando, razão pela

qualreconheço, com arrimo no exposto o §5º, art.5º-A da Lei

6.019/74 (com as alterações da Lei 13.429/17 e 13.467/17) e na

Súmula 331,  IV,  do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho,  a

responsabilização da tomadora de serviços, em caráter subsidiário,

em relação aos direitos trabalhistas ora deferidos e eventualmente

não adimplidos pela reclamada principal, bem como todos os

consectários decorrentes do contrato de trabalho, incluindo as

multas e demais cominações, uma vez que quem se beneficia da

força de trabalho tem o dever de assumir os encargos

correspondentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária a partir do primeiro dia útil do mês subsequente

ao trabalhado, nos termos do art. 459, parágrafo único, da CLT e da

Súmula 381 do TST, observando-se o IPCA-E na fase pré-

processual e SELIC desde a distribuição (art. 883 da CLT e art. 240

CPC), ou índice que estiver em vigor à época da liquidação da

decisão, caso haja alteração da decisão conjunta nas ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Caso o índice aplicado seja a SELIC, não há que se falar em juros,

tendo em vista que os juros compõem a sua base.

Qualquer outro índice eventualmente aplicável (TR ou IPCA-E) será

acrescido de Juros de mora de 1% ao mês, incidentes de forma

simples e pro rata die, contados do ajuizamento da ação, na forma

da Lei 8.177/91, e da Súmula 200 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

O cálculo da contribuição previdenciária deverá observar o §4º do

art. 276 do Decreto 3.048/99, que dispõe que "A contribuição do

empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a
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mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

limite máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá

arcar com a sua quota de contribuição.

No que concerne ao imposto de renda, este será retido e calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos e tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, observando-se as demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88, com a redação que lhe

conferiu a Lei 12.350/2010.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em razão da sucumbência recíproca, em conformidade com o art.

791-A da CLT, compete às partes ao pagamento de honorários

advocatícios.

Assim sendo,condeno a reclamada a pagar ao advogado do autor,

o percentual de 5% a incidir sobre o valor total da condenação dos

pedidos deferidos na sentença.

Por outro lado, quanto aos honorários devidos pelo reclamante ao

advogado da parte reclamada, o STF, ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766 em sessão plenária realizada em

20.10.2021, entendeu, por maioria, julgar parcialmente procedente o

pedido formulado nessa ação direta e, assim, declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita -

como é o caso dos autos –indevida é a sua condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais, na esteira do que foi

decidido pelo STF, com caráter vinculante, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decidorejeitar as preliminares suscitadas;no

mérito, julgoPROCEDENTE EM PARTEopedidodeduzidoporED

CARLOS DA SILVA CORTEZ em face daI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, conforme

fundamentação e planilha anexa, que integram o presente

dispositivo como se neste estivessem transcritas, a pagarem à parte

autora as seguintes verbas:

. Saldo de salário de 14 dias referente ao mês de novembro de

2021;

. 13º salário proporcional (7/12);

. Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

. Repercussões do auxílio-alimentação em férias + 1/3, 13ºsalário,

horas extras, feriados e FGTS + 40% a partir de agosto de 2021;

. Auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021;

. Ajuda de custo do mês de outubro de 2021;

. Horas extras excedentes à 44ª semanal acrescidas do adicional de

50% em dias normais e 100% nos dias de feriados apontados na

petição inicial, com reflexos sobre repousos semanais remunerados,

13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da

indenização de 40%;

. 30 minutos de horas extras referentes à supressão do intervalo

intrajornada mais o adicional de 50% previsto em Lei durante todo o

pacto laboral;

. Multa do art. 467 da CLT; e

. Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Liquidação por cálculos.

As verbas deverão ser calculadas observando-se os valores pagos

nos contracheques acostados aos autos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada principal providenciar o depósito do FGTS (8%)

de toda a contratualidade, além da multa rescisória de 40%, em

conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após o trânsito

em julgado. Em seguida, deverá ser expedido alvará para que o

reclamante proceda ao seu levantamento.

Asseguro à parte autora a gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais pela ré, nos termos da fundamentação.

Para os fins do art. 489, § 1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Atente-se a Secretaria para o requerimento de notificação exclusiva

nas pessoas dos advogados indicados neste decisum.

Intimem-se as partes.

BPM

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        ILINA MARIA JUREMA MARACAJA COUTINHO DE SA

        Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000374-46.2023.5.21.0019
RECLAMANTE ED CARLOS DA SILVA CORTEZ

ADVOGADO JONASIO VIEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 12549/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SAVIGNY FILIPE DE ALBUQUERQUE
TORRES(OAB: 23790/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ED CARLOS DA SILVA CORTEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec7afbc

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

ED CARLOS DA SILVA CORTEZ, qualificado nos autos, invoca a

tutela jurisdicional do Estado em face deI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, igualmente qualificadas,

postulando, com fundamento nos fatos articulados em sua petição

inicial, a condenação das reclamadas, conforme pedidos

especificados em Id fd29092. Atribui à causa o valor de R$

89.328,67.

Devidamente notificadas, as reclamadas apresentaram defesa sob

Id 1c6958d e Id 9d8484f, acompanhadas de documentos, os quais

foram, posteriormente, submetidos ao contraditório.

Sobre os documentos juntados, a parte autora se manifestou nos

termos da impugnação à contestação de Id 10d9b03.

Aos 26 de janeiro de 2024, aberta a audiência de instrução (Id

4c0fee8), presentes as partes, acompanhadas de seus advogados.

Dispensado o depoimento do autor, sem objeção das partes.

Tomado o depoimento da preposta da reclamada principal.

Ouvida uma testemunha da parte autora.

Convencionaram as partes com anuência do Juízo adotar como

prova emprestada os depoimentos colhidos nos autos do processo

0000280-98.2023.5.21.0019.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais remissivas.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o requerimento das reclamadas de notificação exclusiva em

nome de seus advogados, quais sejam, OSVALDO DE MEIROZ

GRILO JÚNIOR – OAB/RN 2738, e SAVIGNY FILIPE DE

ALBUQUERQUE TORRES – OAB/PB 23.790, nos termos da

Súmula nº 427 do TST.

INÉPCIA DA INICIAL

Verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos exigidos pelo

art. 840, § 1º, da CLT, inclusive no tocante à indicação dos valores

dos pedidos, bem como viabilizou a apresentação de defesa pela

reclamada.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

De acordo com a teoria abstrata do direito de ação, as condições da

ação devem ser analisadas "in status assertionis".

Nesse sentido, o simples fato de o autor apontar a segunda ré como

responsável pelas verbas pleiteadas já a torna legitimada a constar

no polo passivo da demanda. A existência ou não de

responsabilidade será oportunamente analisada no mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar.

JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada principal o pleito de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, argumentando que o autor não comprovou a

alegada insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, terá direito ao benefício da

justiça gratuita aquele que perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Conforme se verifica nos documentos anexados aos autos do

processo, a parte autora recebeu como última remuneração valor

inferior ao limite determinado pela supramencionada norma.

Dessa forma, o pedido está devidamente instruído.

Preliminar que se rejeita.

Não havendo nos autos evidência de ter o obreiro alçado novo

posto de trabalho com remuneração que supere aquele limite,
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presumo a insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo.

Assim, preenchidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT,defiro o

requerimento de justiça gratuita ao reclamante.

PRESCRIÇÃO BIENAL

A reclamada arguiu a prescrição bienal do direito de ação, alegando

que a presente demanda foi ajuizada apenas em 14/11/2023,

quando já transcorridos mais de 2 anos da extinção contratual.

Requer a extinção do processo com resolução de mérito em face da

prescrição total.

Embora haja controvérsia quanto ao último dia de labor do autor e

a modalidade do aviso prévio aplicada, desde logo é possível

rejeitar a prejudicial suscitada, nos termos do art. 7º, XXIX, da

CRFB.

Ainda que se considere o encerramento do pacto em 14/11/2021,

conforme documento de ID 959f241, a contagem do prazo

prescricional bienal somente se iniciou no dia 15/11/2021 (excluído

o dia do começo, 14/11/2021). Desse modo, a data limite para o

autor exercer o seu direito de ação, por se tratar de prazo em anos,

seria até 15/11/2023 (dia de igual número do de início).

Neste sentido, o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA DA AUTORA . CPC/2015 . INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467 /2017. PRESCRIÇÃO

BIENAL. FORMA DA CONTAGEM DE PRAZO. "DIES A QUO".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . A extinção do

contrato de trabalho foi em 22/09/2012 e a propositura da ação em

23/09/2014. A controvérsia gira em torno da contagem da

prescrição bienal quanto ao seu termo inicial. Segundo o artigo 132

do Código Civil , "computam-se os prazos, excluído o dia do

começo, e incluído o do vencimento". Extinto o contrato de trabalho

em 22/09/2012, o termo inicial da prescrição foi 23/09/2012, e não

no próprio dia 22, consoante julgado. Aplicação do parágrafo

terceiro do mesmo dispositivo . Desta forma, não há prescrição a

ser declarada. Recurso de revista conhecido e provido. TST -

RECURSO DE REVISTA: RR 112784020145010006 Jurisprudência

• Acórdão • Data de publicação: 27/05/2022

Por essas razões, rejeito a prejudicial.

VERBAS RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO. RETIFICAÇÃO DA

CTPS.

O reclamante expõe que manteve contrato de trabalho com a

reclamada principal no período de06/04/2021 a 15/10/2021, quando

foi dispensado sem justa causa, por iniciativa da empregadora.

Relata que desempenhava a função de leiturista.

Acrescenta que o período do aviso prévio foi indenizado e não foi

computado para efeitos de baixa da sua carteira de trabalho.

Informa que até a presente data não foram quitadas as suasverbas

rescisórias, razão pela qual postula o seu pagamento, bem como a

retificação do documento profissional.

A seu turno, a ré alega que todos os títulos rescisórios foram pagos

corretamente e que o aviso prévio se deu na forma trabalhada,

consoante os documentos acostados ao caderno processual.

Analiso.

Em que pese os argumentos patronais, não restou demonstrado

nos autos o adimplemento das verbas rescisórias devidas ao

reclamante, razão pela qual o termo de rescisão contratual de Id

f375ea1, que sequer está assinado pelo empregado, não produz os

efeitos de quitação dos títulos ali discriminados.

No tocante ao aviso prévio, apesar de a testemunha (ALEX

ALISSON MACENA MORAIS) ter descrito “que depois de assinar o

aviso prévio não desempenhou nenhuma atividade” e “que o

mesmo ocorreu com os seus colegas da base de Currais

Novos/RN”, penso que não há como atribuir credibilidade à segunda

afirmação transcrita, uma vez que reconheceu que “não se recorda

a data exata que deixou as atividades”.

Isso porque não é crível que a testemunha confirme que o autor

desta ação não usufruiu do aviso prévio trabalhado apontado no

documento de Id 959f241, se não se lembra do seu próprio último

dia de labor.

Assim, reconheço que o aviso prévio se deu na forma trabalhada no

período de 15/10/2021 a 14/11/2021, conforme recibo acostados

aos autos. Indefiro, portanto, o pleito de aviso prévio indenizado.

Posto isso, ante todo o conjunto probatório colhido e considerando a

duração do contrato de trabalho (06/04/2021 a 14/11/2021), entendo

devidas ao reclamante as seguintes verbas:

Saldo de salário de 14 dias referente ao mês de novembro de 2021;

13º salário proporcional (7/12); e

Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

As verbas deferidas acima deverão ser calculadas observando-se

os contracheques acostados aos autos.

Não tendo havido pedido expresso de pagamento de salário do mês

de outubro, nada a apreciar. Quanto ao pedido de aviso indenizado,

este restou indeferido, conforme acima analisado.

Caso a baixa da CTPS ainda não tenha sido realizada, deverá a

parte autora proceder à sua juntada perante a Secretaria da Vara

(em caso de CTPS física) ou acostar aos autos cópia de sua CTPS

digital no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado. Na sequência,

a primeira ré deverá ser intimada para providenciar a respectiva

baixa fazendo constar o dia 14/11/2021 como data de saída,

devolvendo o documento perante a Secretaria (em caso de CTPS
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física) ou juntando aos autos comprovante de cumprimento da

obrigação ora determinada (em caso de CTPS digital) no prazo de 5

dias. Fixo multa diária de R$ 50,00, limitada a 30 dias, a ser

revertida em prol do autor.

FGTSEMULTA DE 40%

O reclamante narra que não houve recolhimento regular, por parte

da reclamada, do FGTS do período contratual e da multa de 40%.

Observando os ditames da Súmula nº 461 do c. TST, o encargo

probatório da regularidade dos depósitos cabia à reclamada,

incumbência da qual não se desobrigou.

Em face disso, determino que a reclamada providencie o depósito

do FGTS (8%) de todo o pacto laboral, além da multa rescisória de

40%, em conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após

o trânsito em julgado.

Em seguida, deverá ser expedido alvará para que o reclamante

proceda ao seu levantamento.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, e procedida

à execução forçada com sucesso, igualmente a Secretaria da Vara

deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei n.

8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019, da

Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente ao trabalhador, mas

recolhido em sua conta vinculada, para posterior movimentação.

REMUNERAÇÃO – INTEGRAÇÃO DE PARCELAS AO SALÁRIO

O autor afirma que, além do salário fixo, recebia valores a título de

auxílio- alimentação, ajuda de custo e gratificação.

Sustenta a natureza salarial dessas parcelas e postula a sua

integração à base de cálculo das demais verbas recebidas.

Descreve, ainda, que não recebeu o auxílio complementar, a ajuda

de custo e a gratificação do mês de outubro de 2021.

Pois bem.

Com relação ao auxílio-alimentação, verifica-se nos contracheques

trazidos aos autos que o pagamento se dava em dinheiro, sob a

rubrica “ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR”, contrariando o

disposto no art. 457, § 2º, da CLT, o que atrai a natureza salarial da

parcela.

Em que pese a ré ter alegado, em sede de defesa, que “em alguns

meses teve problemas com a empresa do ticket alimentação e para

não ocasionar prejuízos para os colaboradores os valores foram

pagos em seu contracheque”, aquela não fez prova das referidas

alegações, ônus que lhe cabia a teor do art. 818 da CLT e do art.

373, I, do CPC.

Por essas razões,reconheço a natureza salarial do auxílio-

alimentação em importe de R$ 435,00, considerando-se o seu

recebimento a partir do mês de agosto de 2021 (fl. 736 do PDF),

devendo o seu valor integrar a base de cálculo dos títulos de férias

+ 1/3, 13ºsalário, horas extras, feriados e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 959f241).

Devido o auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021, no valor

de R$ 435,00, diante da ausência de comprovação de seu

pagamento.

No tocante à ajuda de custo, o art. 457, § 2º, da CLT afasta

expressamente a natureza salarial da parcela.

No caso em apreço, observo que o título sob a rubrica de ajuda de

custo era pago mensalmente, em valor variável, havendo, assim, a

presunção de que havia ressarcimento dos gastos, consoante

apontado nos contracheques de fls. 730/737 do PDF.

Dessa maneira, inexiste qualquer prova nos autos a fim de afastar a

natureza indenizatória da referida parcela, o fim a que se destina ou

a intenção da ré de se eximir dos encargos trabalhistas (fraudar os

reflexos trabalhistas).

Por essas razões, improcede o pleito autoral no particular.

Em contrapartida, a ré não demonstrou o pagamento da ajuda de

custo do mês de outubro/2021, razão pela qual é devida na média

dos valores pagos nos holerites de fls. 730/737 do PDF.

Quanto à gratificação de função, ao contrário do que alega o autor,

não se observa nos holerites nem se extrai das demais provas dos

autos o pagamentodessa parcela em razão do desempenho da

função de motorista. Por conseguinte, resta prejudicada a análise

da sua natureza jurídica. Improcede, pois, o pleito de reflexos em

outras parcelas trabalhistas.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO

INTERJORNADA. FERIADOS.

O reclamante postula o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava de segunda a sexta das 4h30min às 18h30min e aos

sábados das 6h às16h, inclusive feriados, sempre com intervalo

intrajornada de 30 minutos.

Acrescenta que “não recebeu folga compensatória, nem pelas horas

extras trabalhadas, tampouco com o acréscimo de qualquer

adicional.”.

A reclamada rechaça a tese obreira, sob os argumentos descritos

em contestação.

Analiso.

Como é cediço, no que tange às horas extras e verbas decorrentes

da jornada de trabalho, o ônus da prova incumbe ao reclamante,

conforme dispõem os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

No caso em tela, a reclamada é empresa que conta com número de

empregados superior a vinte, estando submetida, portanto, ao
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disposto no artigo 74, §2º, da CLT.

Assim sendo, recai sobre a ré o ônus de carrear aos autos os

controles de frequência, sob pena de aplicação da presunção de

veracidade da jornada de trabalho declinada na inicial, conforme

preceituado no item I, da Súmula 338, do Colendo TST.

A fim de se desincumbir a contento deste encargo, trouxe a

reclamada aos autos os cartões de ponto (fls. 766/771 do PDF), os

quais foram impugnados pelo autor (Id 10d9b03).

Ante a impugnação formulada, passou ao reclamante o ônus de

demonstrar que os horários ali consignados não refletem a real

jornada de trabalho, ônus do qual se desincumbiu a contento.

Analiso.

Diante das anotações nos controles de frequência, em que pese os

registros de entrada e de saída serem variáveis, é perceptível a

padronização dos registros apresentados pela reclamada através da

caligrafia e da caneta usada na marcação, o que reforça as

informações prestadas pela testemunha de que o ponto era

preenchido de uma só vez e sob orientação da ré, não retratando a

jornada efetivamente cumprida, senão vejamos:

ROMARIO BRANDÃO PEREIRA DE ARAÚJO: “[...]; que assinava

folha de ponto nos horários comerciais determinados pela IM

Martins; [...]; que o horário comercial mencionado anteriormente era

das 07h às 11h e das 13h às 17h; [...]; que foi dito ao depoente que

eventual anotação nos cartões de ponto fora dos horários

recomendados pela empresa poderia ensejar a sua dispensa.”

Logo, diante da robustez da referida prova, afasto a validade dos

cartões de ponto e passo a analisar a prova oral colhida, conforme

trechos dos depoimentos a seguir transcritos:

ROMARIO BRANDÃO PEREIRA DE ARAÚJO: “[...]; que chegava

na base pela manhã por voltas das 04:30h; que saia da base para

iniciar as leituras por volta das 04:40h; que as leituras no sistema

eram liberadas às 05h; que pegavam na base o material; que já

sabia o local da primeira leitura pois já era possível verificar desde a

meia noite, porém não podia iniciar o sistema antes das 05h; que

retornavam para a base por voltas das 18:30h; que usufruía cerca

de 30 minutos de intervalos para almoço; que eram monitorados

quando parava mais de 30 minutos recebiam ligação perguntado o

motivo; que ficavam cobrando o envio da leitura; que esses horários

era de segunda a sexta; que aos sábados os horários eram das 06h

às 16h, com o mesmo intervalo para almoço; que trabalhavam nos

feriados tanto municipais quanto nacionais, nos mesmo horários em

que recaiam os feriados; [..];indagoo depoente o motivo pelo os

cartões do depoente juntado na RT n.º 284-38.2023 na qual o

depoente é reclamante este esclareceu que no primeiro mês de

trabalho os registros de ponto geraram horas extras e foi

determinada a retificação deste, mantendo as afirmações anteriores

relativa aos efetivos horários trabalhado;[..].”

Cotejando as teses inicial e defensiva, os depoimentos

testemunhais colhidos e o princípio da razoabilidade,fixo que a

jornada do autor ocorria de segunda a sexta-feira, das 05h30 às

17h30, e aos sábados das 06h às 16h, sempre com intervalo de

30min para descanso e alimentação.

Uma vez extrapolados os limites do art. 7º, XIII, da CF/88,condeno

a reclamada, durante todo o contrato de trabalho, ao pagamento

das horas excedentes à 44ª semanal como extras, acrescidas do

adicional de 50% em dias normais e 100% nos dias de feriados

apontados na petição inicial, com reflexos sobre repousos semanais

remunerados, 13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS

acrescido da indenização de 40%, considerando-se no cálculo o

divisor 220 e a Súmula nº 264 do TST, inclusive as parcelas com

natureza salarial declarada na presente sentença.

Indefiro o pedido de reflexos legais sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id959f241).

Procede o pleito referente ao pagamento de 30 minutos de horas

extras referentes à supressão do intervalo intrajornada mais o

adicional previsto em Lei durante todo o pacto laboral.

Diante da jornada acima fixada, não há falar em supressão do

intervalo interjornada.Improcede.

Inexistem reflexos das horas extras decorrentes da supressão do

intervalo intrajornada, diante do caráter indenizatório da verba,

consoante previsto no art. § 4º, do art. 71, da CLT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em valor equivalente

ao salário base da parteautora.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante o inadimplemento das verbas rescisórias, entendo que a

defesa da reclamada foi protelatória, almejando apenas retardar o

devido pagamento.

Nesta linha de intelecção, não havendo a reclamada providenciado

a quitação até o presente momento, afigura-se devida a multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

(saldo de salário do mês da rescisão, férias + 1/3,13º salárioe

multa de 40% do FGTS).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor postula o pagamento de indenização por danos morais em
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razão do não recolhimento do FGTS e do pagamento das verbas

rescisórias por parte da ré.

Examino.

Consuma-se o dano moral quando o ser humano é ofendido

intimamente, sem que haja prejuízo patrimonial. No dano moral há

ofensa a bens imateriais, inerentes à personalidade, como a honra,

integridade física e psíquica, dignidade, intimidade, imagem e

reputação (artigos 1º, III e 5º, V e X, da Constituição Federal).

Ademais, consoante entendimento majoritário na doutrina e

jurisprudência, não é preciso provar que a vítima se sentiu ofendida,

magoada, desonrada com a conduta do agente.

O dano moral dispensa prova em concreto, pois se passa no interior

da personalidade, tem presunção absoluta. Provada a existência do

fato ilícito, ensejador do constrangimento, mostra-se devido o

ressarcimento civil por dano moral, nos moldes dos arts. 186 e 927

do Código Civil.

O ônus da prova do fato gerador do dano moral, ainda que este seja

in re ipsa, é da parte que alega a ocorrência do ato ilícito, na forma

dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, o que não ocorreu no

presente caso.

Não observo, no caso em apreço, qualquer violação à norma de

tutela à honra, à imagem e à integridade moral do empregado, não

havendo, portanto, elementos no caderno processual que

comprovem que o procedimento da reclamada tenha ocasionado

um efetivo dano aos direitos de personalidade do autor.

Inclusive, este é o entendimento consolidado do C. TST no sentido

de que a ausência do recolhimento do FGTS e das contribuições

previdenciárias não é suficiente para configurar a ocorrência de

dano moral. Para essa configuração, seria necessária a imperiosa

demonstração de prejuízo à ordem moral do empregado. Neste

sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-108-31.2013.5.05.0027,

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1.ª Turma, DEJT 14/8/2017;

TST-AIRR-80-81.2016.5.19.0055, Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing,  4.ª  Turma, DEJT 19/12/2017; TST-RR-11613-

35.2016.5.03.0135, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5.ª

Turma, DEJT 28/9/2018; TST-RR-36900-13.2010.5.17.0008,

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, DEJT

6/10/2017; e TST-ARR-1121-40.2016.5.12.0003, Relatora: Ministra

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 15/3/2019.

No mesmo sentido, a jurisprudência da Corte Superior entende que

o atraso ou a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por si

só, não configura o dano moral, salvo se comprovada situação

vexatória e degradante que cause abalo ao empregado,

circunstância não verificada no presente caso. Colaciono alguns

precedentes: TST - RR: 103290820185150096, Relator: Alexandre

De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª

Turma,  Data de Publ icação:  18/12/2020);  (TST -  RR:

105359620195150060, Relator: Alberto Luiz Bresciani De Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 27/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 05/11/2021).

Ademais, vale ressaltar que já foram aplicadas multas específicas

na presente ação a fim de punir a ré pela ausência de pagamento

em momento oportuno dos títulos rescisórios.

Pensar e decidir de forma diversa seria banalizar o instituto do dano

moral, o que deve ser repudiado por esta Especializada.

Diante do exposto, no presente caso, entendo não comprovada a

prática de ato ilícito ensejador de violação aos direitos da

personalidade do reclamante, motivo pelo qual julgoimprocedente

o pedido de indenização por danos morais.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS

A terceirização de mão de obra, como é cediço, define-se como a

transferência da execução de atividades da empresa tomadora a

empresas prestadoras de serviços.

Após o advento das Leis nº 13.429/17 e 13.467/17 (a reforma

trabalhista), que alteraram profundamente a Lei 6.019/74, a

terceirização passou a dispor de novos contornos e o seu conceito

encontra-se, atualmente, regulamentada no artigo 4º-A, que assim

dispõe:

Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige

o trabalho realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras

empresas para realização desses serviços. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,

ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja

o seu ramo, e a empresa contratante. (Incluído pela Lei nº 13.429,

de 2017)

Com o novo texto em vigor, passou-se a admitir, de forma expressa,

a terceirização de forma ampla, ou seja, de quaisquer das

atividades da contratante (tomadora), inclusive de sua atividade

principal, abandonando-se a distinção, até então adotada pela

jurisprudência pátria e prevista no item III, da Súmula 331, do TST,

de atividade meio e atividade fim.

Importante registrar que, mesmo após o advento da reforma, salvo

no caso de trabalho temporário, a intermediação de mão de obra
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não deve ser admitida, pois resultaria em fraude ao vínculo de

emprego com o real empregador e em violação ao valor social do

trabalho, tratando-se de contratação flagrantemente violadora do

artigo 9º da CLT e artigo 1º, IV, da Constituição da República.

A terceirização deverá, assim, envolver a prestação de serviços, e

não o fornecimento de trabalhadores por meio de empresa

interposta, o que é ratificado pelo que dispõe o artigo 5º-B da Lei

6.019/74, que estabelece como um dos requisitos do contrato de

prestação de serviços a especificação do serviço a ser prestado,

prazo e valor.

No que tange à responsabilidade da empresa contratante, o atual

critério legal prevê, no § 5º, do artigo 5º-A, da Lei nº 6.019/74, com

a redação conferida pela Lei nº. 13.429/2017, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços quanto às obrigações

trabalhistas dos empregados terceirizados que lhe prestem

serviços, vejamos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e

específicos.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991.

No caso dos autos, restou evidente que o reclamante, apesar de

contratado pela reclamada principal, despendeu sua energia de

trabalho em prol da litisconsorte, não restando dúvidas de que este

se beneficiou, efetivamente, do trabalho do autor por meio de

empresa interposta, mediante contrato de prestação de serviços

ajustado entre as demandadas.

É certo, pois, que incumbe à contratante escolher com zelo e

cautela a contratada que lhe prestará serviços, analisando sua

idoneidade técnica, econômica e financeira, a fim de evitar possível

responsabilidade futura, bem como ser diligente no dever de

fiscalizar a execução do objeto contratual, inclusive no tocante ao

cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados da

contratada diretamente envolvidos naquela execução, independente

da verificação de fraude na terceirização, o que, seguramente,

inocorreu no caso em tela.

Com efeito, no presente caso, não foi apresentado documento

tendente a demonstrar a fiscalização efetiva do contrato de

prestação de serviços, com vista a coibir a inadimplência das verbas

contratuais e rescisórias do autor, ora reconhecidas.

Assim, em face do comportamento omisso e/ou irregular do

litisconsorte de não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pela empresa prestadora, entendo

configurada a sua culpa in eligendo e in vigilando, razão pela

qualreconheço, com arrimo no exposto o §5º, art.5º-A da Lei

6.019/74 (com as alterações da Lei 13.429/17 e 13.467/17) e na

Súmula 331,  IV,  do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho,  a

responsabilização da tomadora de serviços, em caráter subsidiário,

em relação aos direitos trabalhistas ora deferidos e eventualmente

não adimplidos pela reclamada principal, bem como todos os

consectários decorrentes do contrato de trabalho, incluindo as

multas e demais cominações, uma vez que quem se beneficia da

força de trabalho tem o dever de assumir os encargos

correspondentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária a partir do primeiro dia útil do mês subsequente

ao trabalhado, nos termos do art. 459, parágrafo único, da CLT e da

Súmula 381 do TST, observando-se o IPCA-E na fase pré-

processual e SELIC desde a distribuição (art. 883 da CLT e art. 240

CPC), ou índice que estiver em vigor à época da liquidação da

decisão, caso haja alteração da decisão conjunta nas ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Caso o índice aplicado seja a SELIC, não há que se falar em juros,

tendo em vista que os juros compõem a sua base.

Qualquer outro índice eventualmente aplicável (TR ou IPCA-E) será

acrescido de Juros de mora de 1% ao mês, incidentes de forma

simples e pro rata die, contados do ajuizamento da ação, na forma

da Lei 8.177/91, e da Súmula 200 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

O cálculo da contribuição previdenciária deverá observar o §4º do

art. 276 do Decreto 3.048/99, que dispõe que "A contribuição do

empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

limite máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá

arcar com a sua quota de contribuição.

No que concerne ao imposto de renda, este será retido e calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos e tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, observando-se as demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88, com a redação que lhe

conferiu a Lei 12.350/2010.
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HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em razão da sucumbência recíproca, em conformidade com o art.

791-A da CLT, compete às partes ao pagamento de honorários

advocatícios.

Assim sendo,condeno a reclamada a pagar ao advogado do autor,

o percentual de 5% a incidir sobre o valor total da condenação dos

pedidos deferidos na sentença.

Por outro lado, quanto aos honorários devidos pelo reclamante ao

advogado da parte reclamada, o STF, ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766 em sessão plenária realizada em

20.10.2021, entendeu, por maioria, julgar parcialmente procedente o

pedido formulado nessa ação direta e, assim, declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita -

como é o caso dos autos –indevida é a sua condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais, na esteira do que foi

decidido pelo STF, com caráter vinculante, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decidorejeitar as preliminares suscitadas;no

mérito, julgoPROCEDENTE EM PARTEopedidodeduzidoporED

CARLOS DA SILVA CORTEZ em face daI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, para condenar as

reclamadas, sendo a segunda de forma subsidiária, conforme

fundamentação e planilha anexa, que integram o presente

dispositivo como se neste estivessem transcritas, a pagarem à parte

autora as seguintes verbas:

. Saldo de salário de 14 dias referente ao mês de novembro de

2021;

. 13º salário proporcional (7/12);

. Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

. Repercussões do auxílio-alimentação em férias + 1/3, 13ºsalário,

horas extras, feriados e FGTS + 40% a partir de agosto de 2021;

. Auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021;

. Ajuda de custo do mês de outubro de 2021;

. Horas extras excedentes à 44ª semanal acrescidas do adicional de

50% em dias normais e 100% nos dias de feriados apontados na

petição inicial, com reflexos sobre repousos semanais remunerados,

13º salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da

indenização de 40%;

. 30 minutos de horas extras referentes à supressão do intervalo

intrajornada mais o adicional de 50% previsto em Lei durante todo o

pacto laboral;

. Multa do art. 467 da CLT; e

. Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Liquidação por cálculos.

As verbas deverão ser calculadas observando-se os valores pagos

nos contracheques acostados aos autos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada principal providenciar o depósito do FGTS (8%)

de toda a contratualidade, além da multa rescisória de 40%, em

conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após o trânsito

em julgado. Em seguida, deverá ser expedido alvará para que o

reclamante proceda ao seu levantamento.

Asseguro à parte autora a gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais pela ré, nos termos da fundamentação.

Para os fins do art. 489, § 1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Atente-se a Secretaria para o requerimento de notificação exclusiva

nas pessoas dos advogados indicados neste decisum.

Intimem-se as partes.

BPM

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        ILINA MARIA JUREMA MARACAJA COUTINHO DE SA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000255-22.2022.5.21.0019
RECLAMANTE ANA MARIA DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO ADRIANA MARIA DA LUZ NOGUEIRA
DINIZ(OAB: 17649/RN)

RECLAMADO SERIDO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO RODRIGUES LEITE
JUNIOR(OAB: 2582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERIDO ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc92dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante da certidão de id 0c1de8c, resta prejudicado o pedido de

baixa na CTPS digital da Reclamante.

DEFIRO o pedido formulado na petição de id 3d32e00, REMOVA o

documento de id dfa5719 do presente processo.

INTIMEM-SE.

Após, RETORNEM-SE os autos ao arquivo.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000255-22.2022.5.21.0019
RECLAMANTE ANA MARIA DA SILVA MARCELINO

ADVOGADO ADRIANA MARIA DA LUZ NOGUEIRA
DINIZ(OAB: 17649/RN)

RECLAMADO SERIDO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO SEBASTIAO RODRIGUES LEITE
JUNIOR(OAB: 2582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA SILVA MARCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adc92dd

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante da certidão de id 0c1de8c, resta prejudicado o pedido de

baixa na CTPS digital da Reclamante.

DEFIRO o pedido formulado na petição de id 3d32e00, REMOVA o

documento de id dfa5719 do presente processo.

INTIMEM-SE.

Após, RETORNEM-SE os autos ao arquivo.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-19.2022.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO PERETTI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO SILVEIRA
DAMASCENO(OAB: 29277/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERETTI CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2459c41

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante das certidões de ID 933deb0 e ID 104c818, EXPEÇA-SE

alvará para transferência do valor sobejante neste processo para os

autos 0000381-72.2022.5.21.0019, certificando-se naqueles autos a

origem do valor.

Após, RETORNE o autos conclusos para sentença de extinção.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-19.2022.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA CUNHA

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO PERETTI CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CRISTIANO SILVEIRA
DAMASCENO(OAB: 29277/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2459c41

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Diante das certidões de ID 933deb0 e ID 104c818, EXPEÇA-SE

alvará para transferência do valor sobejante neste processo para os

autos 0000381-72.2022.5.21.0019, certificando-se naqueles autos a

origem do valor.

Após, RETORNE o autos conclusos para sentença de extinção.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0107700-27.2007.5.21.0019
RECLAMANTE CARLINDO JOSE DA SILVA MACEDO

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO INDUSTRIA DE MASSAS
ALIMENTICIAS SAO JOAO LTDA

RECLAMADO LUIZ EDUARDO MACIEL TEIXEIRA
BARROS

RECLAMADO PANTALEAO ESTEVAM DE
MEDEIROS

RECLAMADO JOSE ESTEVAM DE MEDEIROS
NETO

RECLAMADO PANTALEAO ESTEVAM DE
MEDEIROS

RECLAMADO INDUSTRIA BRASILEIRA DE
MASSAS ALIMENTICIAS LTDA - EPP

RECLAMADO RRK EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO GOMES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 9598/RN)

RECLAMADO ROMULO DANTAS DE MEDEIROS

ADVOGADO ELOI LUIS DE MOURA(OAB:
8243/RN)

RECLAMADO INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS E
MAQUINAS DE ALIMENTOS
MACAIBA LTDA

RECLAMADO A D M ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO DANTAS DE MEDEIROS

  - RRK EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c2343

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Da análise dos autos, tem-se que o executado foi devidamente

intimado, por edital, acerca do bloqueio de valores, não tendo

apresentado oposição. Ainda, tem-se que a presente execução

tramita para quitação do crédito devido a título de contribuição

previdenciária e débitos de natureza fiscal.

Do exposto, considerando a intimação do executado sobre o

bloqueio por edital, a Secretaria DEIXE de cumprir o restante do

despacho proferido em ID e76b453, no tocante à intimação dos

exequentes para levantamento do valor.

EXPEÇA-SE a competente guia para levantamento dos valores a

título de contribuição previdenciária.

Após, SOBRESTE-SE o feito, na forma do art. 40 da LEF.

À Secretaria para providências.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000813-67.2017.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DANTAS

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62273b7

proferido nos autos.

                   DESPACHO-Pje

Vistos etc.

Da análise dos autos, o crédito do reclamante deverá ser executado

junto ao processo piloto de n° 0000030-09.2015.5.06.0231 em

tramitação no TRT 6ª região em face de AGRIMEX AGRO

INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A, e que as partes

foram intimadas para prestarem informações do pagamento do
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

crédito do reclamante, entretanto, permaneceram inertes as

intimações de ID. 77caa04, ID. f3e0170 e ID. 21b2abe.

EXPEÇA-SE ofício ao Núcleo de Investigação Patrimonial do TRT

da 6ª Região, questionando se houve a habilitação do crédito do

reclamante no processo piloto de nº 0000030-09.2015.5.06.0231,

no email informado pesquisa.patrimonial@trt6,jus.br, com copia do

documento de ID. 0d6243e.

DOU AO PRESENTE DESPACHO FORÇA DE OFÍCIO.

Cumpra-se.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000813-67.2017.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DANTAS

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIEGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62273b7

proferido nos autos.

                   DESPACHO-Pje

Vistos etc.

Da análise dos autos, o crédito do reclamante deverá ser executado

junto ao processo piloto de n° 0000030-09.2015.5.06.0231 em

tramitação no TRT 6ª região em face de AGRIMEX AGRO

INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A, e que as partes

foram intimadas para prestarem informações do pagamento do

crédito do reclamante, entretanto, permaneceram inertes as

intimações de ID. 77caa04, ID. f3e0170 e ID. 21b2abe.

EXPEÇA-SE ofício ao Núcleo de Investigação Patrimonial do TRT

da 6ª Região, questionando se houve a habilitação do crédito do

reclamante no processo piloto de nº 0000030-09.2015.5.06.0231,

no email informado pesquisa.patrimonial@trt6,jus.br, com copia do

documento de ID. 0d6243e.

DOU AO PRESENTE DESPACHO FORÇA DE OFÍCIO.

Cumpra-se.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000043-64.2023.5.21.0019
RECLAMANTE BRUNA MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

RECLAMADO POLLYANNA CIBELLY XAVIER DIAS
VIANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 693603a

proferida nos autos.

DECISÃO PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se de manifestação de ID. 15f970b, na qual a parte reclamada

requer desbloqueio de valores em sua conta bancária por não ter

sido intimada em seu endereço atual e pelo fato de o bloqueio em

contas bancárias da empresa prejudicar a atividade comercial,

diante de sua boa-fé no curso do processo.

É o que basta relatar.

DECIDO:

Prefacialmente, é oportuno destacar que, conforme art. 77, V, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo do

trabalho, é dever das partes manter o endereço atualizado nos

autos do processo.

Ainda, conforme parágrafo único do art. 274 do Diploma Processual,

"Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço

constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo

interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido

devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da

juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência

no primitivo endereço".

Desta forma, considerando que a parte reclamada aduz que houve

mudança no endereço do restaurante no decorrer do processo, sem

ter informado nos autos sobre o novo endereço, tem-se por válida a

notificação de ID e653002, comunicando-lhe acerca do deferimento
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da multa e do valor atualizado da execução, devidamente entregue

no endereço constante nos autos, conforme aviso de recebimento

juntado em ID 9ccab5f.

Ademais, tem-se que há previsão expressa de multa por mora no

acordo firmado entre as partes e homologado por este Juízo (ID

4bb48a4), bem como de que a parte reclamada deveria comprovar

os recolhimentos previdenciários e as custas judiciais. Portanto,

considerando o envio da notificação para pagamento, bem como

que a parte já estava ciente de suas obrigações, também não

prospera a alegação de que não ocorreu comunicação processual

prévia.

Por fim, considerando as certidões de ID c13c3c1 e de ID 3ee333d,

não houve bloqueio de valores em conta de titularidade da

executada.

Ante o exposto, e nos termos da fundamentação supra, INDEFIRO

o pedido formulado pela parte POLLYANNA CIBELLY XAVIER

DIAS VIANA LTDA na manifestação de ID 15f970b.

A Secretaria ATUALIZE o endereço da parte executada para Rua

Joventino da Silveira, n° 23, Centro.

Após, PROSSIGA-SE ao cumprimento do despacho proferido em ID

8bc6cfa.

INTIMEM-SE da presente decisão.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-81.2022.5.21.0019
RECLAMANTE LENILSON MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

RECLAMADO OTICA ISABEL LTDA

ADVOGADO ESTELITA MARIA MENEZES DA
ROCHA(OAB: 5812/RN)

RECLAMADO LUCAS & CAVALCANTI LTDA - ME

ADVOGADO ESTELITA MARIA MENEZES DA
ROCHA(OAB: 5812/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS & CAVALCANTI LTDA - ME

  - OTICA ISABEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e7184

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Trata-se de petição de ID ae2d76f apresentada pelo BANCO

VOLKSWAGEN S/A em que solicita a retirada da restrição inserida

sobre o veículo de placa RGK7E40 em virtude de o referido veículo

ter sido alienado fiduciariamente ao banco requerente.

DEFIRO o pedido, devendo a Secretaria retirar, com urgência, a

restrição imposta no veículo de placa RGK7E40.

Nesse ínterim, tem-se que este Juízo expediu, por duas vezes,

Ofício ao Banco Volkswagen questionando acerca do débito

remanescente "dos financiamentos dos veículos de Placas

RGJ8B90, RGK7D19, RGJ8C00 e RGK7E40, firmados com a

empresa ÓTICA ISABEL LTDA, CNPJ: 21.811.471/0001-50", tendo

o banco permanecido silente.

Do exposto, INTIME-SE o Banco Volkswagen, por meio do patrono

peticionante em ID ae2d76f, para que informe nestes autos, no

prazo de 10 (dez) dias, o valor do débito remanescente dos

financiamentos dos veículos de Placas RGJ8B90, RGK7D19 e

RGJ8C00 firmados com a empresa ÓTICA ISABEL LTDA, CNPJ:

21.811.471/0001-50, de modo que se possa analisar a conveniência

ou não da imediata restrição das restrições neles inseridas.

Sem prejuízo das determinações acima, considerando a

manifestação do Banco Itaú de ID 23d4029, na qual informa o saldo

devedor no valor de R$ 58.828,50, relativo à alienação fiduciária do

veículo de placa RGG8G32, estando o pagamento vencido desde

novembro de 2022, RETIRE-SE a restrição inserida no sistema

RENAJUD sobre o referido veículo.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-81.2022.5.21.0019
RECLAMANTE LENILSON MARTINS DE ARAUJO

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

RECLAMADO OTICA ISABEL LTDA

ADVOGADO ESTELITA MARIA MENEZES DA
ROCHA(OAB: 5812/RN)

RECLAMADO LUCAS & CAVALCANTI LTDA - ME

ADVOGADO ESTELITA MARIA MENEZES DA
ROCHA(OAB: 5812/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO NACIONAL
VOLKSWAGEN - ADMINISTRADORA
DE CONSORCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON MARTINS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9e7184

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Trata-se de petição de ID ae2d76f apresentada pelo BANCO

VOLKSWAGEN S/A em que solicita a retirada da restrição inserida

sobre o veículo de placa RGK7E40 em virtude de o referido veículo

ter sido alienado fiduciariamente ao banco requerente.

DEFIRO o pedido, devendo a Secretaria retirar, com urgência, a

restrição imposta no veículo de placa RGK7E40.

Nesse ínterim, tem-se que este Juízo expediu, por duas vezes,

Ofício ao Banco Volkswagen questionando acerca do débito

remanescente "dos financiamentos dos veículos de Placas

RGJ8B90, RGK7D19, RGJ8C00 e RGK7E40, firmados com a

empresa ÓTICA ISABEL LTDA, CNPJ: 21.811.471/0001-50", tendo

o banco permanecido silente.

Do exposto, INTIME-SE o Banco Volkswagen, por meio do patrono

peticionante em ID ae2d76f, para que informe nestes autos, no

prazo de 10 (dez) dias, o valor do débito remanescente dos

financiamentos dos veículos de Placas RGJ8B90, RGK7D19 e

RGJ8C00 firmados com a empresa ÓTICA ISABEL LTDA, CNPJ:

21.811.471/0001-50, de modo que se possa analisar a conveniência

ou não da imediata restrição das restrições neles inseridas.

Sem prejuízo das determinações acima, considerando a

manifestação do Banco Itaú de ID 23d4029, na qual informa o saldo

devedor no valor de R$ 58.828,50, relativo à alienação fiduciária do

veículo de placa RGG8G32, estando o pagamento vencido desde

novembro de 2022, RETIRE-SE a restrição inserida no sistema

RENAJUD sobre o referido veículo.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-30.2015.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECLAMADO VERONICA CAMPOS LIMA

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

RECLAMADO PHOENIX GEMS DO BRASIL LTDA -
ME

RECLAMADO PRIME MINERACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA SANTOS(OAB:
11838/RN)

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

RECLAMADO ARTAXERXES CAMPOS CARVALHO
LIMA

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

DEPOSITÁRIO VERONICA CAMPOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ROSILENE ALVES BARBOSA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTAXERXES CAMPOS CARVALHO LIMA

  - PRIME MINERACAO LTDA - ME

  - VERONICA CAMPOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4d00c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Trata-se de documentação de ID f92d6ef que indica que houve a

arrematação e regular pagamento do veículo penhorado nos autos

da Carta Precatória 0000075-19.2023.5.06.0009.

RETIRE-SE a restrição inserida no sistema RENAJUD sobre o

veículo KHI8180, conforme ID 7b809ec, de forma a possibilitar a

transferência para o arrematante.

REITERE-SE o requerido no Ofício expedido em ID 3e30707,
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solicitando ao juízo deprecado da 9ª Vara do Trabalho de Recife

que sejam repassados os valores oriundos da arrematação de um

veículo de placa KHI 8180-PE, marca/modelo Citroen CA Pallas 20

EXA, Ano 2008, cuja expropriação foi realizada na Carta Precatória

Executória nº 0000075-19.2023.5.06.0009, em guia de depósito

judicial destinada a esta demanda e à disposição deste Juízo, para

fins de pagamento do débito trabalhista.

Após, RETORNE o processo concluso para novos direcionamentos

e análise acerca das restrições inseridas em imóveis, conforme

determinação de id ff14c79 e confirmadas em ID 50855c2.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-30.2015.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECLAMADO VERONICA CAMPOS LIMA

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

RECLAMADO PHOENIX GEMS DO BRASIL LTDA -
ME

RECLAMADO PRIME MINERACAO LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANO SILVA SANTOS(OAB:
11838/RN)

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

RECLAMADO ARTAXERXES CAMPOS CARVALHO
LIMA

ADVOGADO MICHELLY WALKYRIA CAMPOS DE
MORAIS(OAB: 34707/PE)

ADVOGADO GISELE CESSE CAMPOS LIMA VILA
NOVA(OAB: 58409/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

DEPOSITÁRIO VERONICA CAMPOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA ROSILENE ALVES BARBOSA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c4d00c

proferido nos autos.

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

Trata-se de documentação de ID f92d6ef que indica que houve a

arrematação e regular pagamento do veículo penhorado nos autos

da Carta Precatória 0000075-19.2023.5.06.0009.

RETIRE-SE a restrição inserida no sistema RENAJUD sobre o

veículo KHI8180, conforme ID 7b809ec, de forma a possibilitar a

transferência para o arrematante.

REITERE-SE o requerido no Ofício expedido em ID 3e30707,

solicitando ao juízo deprecado da 9ª Vara do Trabalho de Recife

que sejam repassados os valores oriundos da arrematação de um

veículo de placa KHI 8180-PE, marca/modelo Citroen CA Pallas 20

EXA, Ano 2008, cuja expropriação foi realizada na Carta Precatória

Executória nº 0000075-19.2023.5.06.0009, em guia de depósito

judicial destinada a esta demanda e à disposição deste Juízo, para

fins de pagamento do débito trabalhista.

Após, RETORNE o processo concluso para novos direcionamentos

e análise acerca das restrições inseridas em imóveis, conforme

determinação de id ff14c79 e confirmadas em ID 50855c2.

À Secretaria para providências.

INTIME-SE.

CURRAIS NOVOS/RN, 18 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-68.2023.5.21.0019
RECLAMANTE CLEIDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JONASIO VIEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 12549/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SAVIGNY FILIPE DE ALBUQUERQUE
TORRES(OAB: 23790/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e637fd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

CLEIDSON ALVES DOS SANTOS, qualificado nos autos, invoca a

tutela jurisdicional do Estado em face deI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, igualmente qualificadas,

postulando, com fundamento nos fatos articulados em sua petição

inicial, a condenação das reclamadas, conforme pedidos

especificados em Id 19b58ed. Atribui à causa o valor de R$

136.031,07.

Devidamente notificadas, as reclamadas apresentaram defesa sob

Id 02c6561 e Id 9aee5a6, acompanhadas de documentos, os quais

foram, posteriormente, submetidos ao contraditório.

Sobre os documentos juntados, a parte autora se manifestou nos

termos da impugnação à contestação de Id 74473a3.

Aos 26 de janeiro de 2024, aberta a audiência de instrução (Id

3cc2ad1), presentes as partes, acompanhadas de seus advogados.

Tomados os depoimentos da parte autora e do preposto da

litisconsorte.

Dispensado o depoimento da preposta da reclamada principal.

Ouvida uma testemunha da parte autora.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais oportunizadas.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o requerimento das reclamadas de notificação exclusiva em

nome de seus advogados, quais sejam, OSVALDO DE MEIROZ

GRILO JÚNIOR – OAB/RN 2738, e SAVIGNY FILIPE DE

ALBUQUERQUE TORRES – OAB/PB 23.790, nos termos da

Súmula nº 427 do TST.

INÉPCIA DA INICIAL

Verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos exigidos pelo

art. 840, § 1º, da CLT, inclusive no tocante à indicação de valores

aos pedidos, bem como viabilizou a apresentação de defesa pela

reclamada com relação aos títulos postulados.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

De acordo com a teoria abstrata do direito de ação, as condições da

ação devem ser analisadas "in status assertionis".

Nesse sentido, o simples fato de o autor apontar a segunda ré como

responsável pelas verbas pleiteadas já a torna legitimada a constar

no polo passivo da demanda. A existência ou não de

responsabilidade será oportunamente analisada no mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar.

JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada principal o pleito de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, argumentando que o autor não comprovou a

alegada insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, terá direito ao benefício da

justiça gratuita aquele que perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Conforme se verifica nos documentos anexados aos autos do

processo, a parte autora recebeu como última remuneração valor

inferior ao limite determinado pela supramencionada norma.

Dessa forma, o pedido está devidamente instruído.

Preliminar que se rejeita.

Não havendo nos autos evidência de ter o obreiro alçado novo

posto de trabalho com remuneração que supere aquele limite,

presumo a insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo.

Assim, preenchidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT,defiro o

requerimento de justiça gratuita ao reclamante.

PRESCRIÇÃO BIENAL

A litisconsorte arguiu a prescrição bienal do direito de ação,

alegando que o contrato de trabalho foi rescindido em 18/11/2021 e

a presente demanda foi ajuizada apenas em 18/11/2023, quando já

transcorridos mais de 2 anos da extinção contratual. Requer a

extinção do processo com resolução de mérito.

Embora haja controvérsia quanto ao último dia de labor do autor e a

modalidade do aviso prévio aplicada no presente caso, é possível

afastar desde logo a prejudicial suscitada.

Ainda que se considere como último dia de labor em 18/11/2021,

tendo em vista que a contagem da prescrição bienal se iniciou a

partir do dia 19/11/2021 (excluído o dia do começo, 18/11/2021), a
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data limite para o autor exercer o seu direito de ação, por se tratar

de prazo em anos, seria 19/11/2023 (dia de igual número do de

início).

Todavia, a presente ação foi ajuizada em 18/11/2023, antes,

portanto, do encerramento do prazo prescricional bienal.

Nesse sentido, o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA DA AUTORA. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467 /2017. PRESCRIÇÃO

BIENAL. FORMA DA CONTAGEM DE PRAZO. "DIES A QUO".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A extinção do

contrato de trabalho foi em 22/09/2012 e a propositura da ação em

23/09/2014. A controvérsia gira em torno da contagem da

prescrição bienal quanto ao seu termo inicial. Segundo o artigo 132

do Código Civil, "computam-se os prazos, excluído o dia do

começo, e incluído o do vencimento". Extinto o contrato de trabalho

em 22/09/2012, o termo inicial da prescrição foi 23/09/2012, e não

no próprio dia 22, consoante julgado. Aplicação do parágrafo

terceiro do mesmo dispositivo. Desta forma, não há prescrição a ser

declarada. Recurso de revista conhecido e provido. TST -

RECURSO DE REVISTA: RR 112784020145010006 Jurisprudência

• Acórdão • Data de publicação: 27/05/2022

Por essas razões, rejeito a prescrição bienal suscitada.

VERBAS RESCISÓRIAS. SALÁRIO ATRASADO. AVISO PRÉVIO.

RETIFICAÇÃO DA CTPS.

O reclamante expõe que manteve contrato de trabalho com a

reclamada principal no período de05/04/2021 a 18/11/2021, quando

foi dispensado sem justa causa, por iniciativa da empregadora.

Relata que desempenhava a função de Supervisor de Manutenção

Elétrica de Alta Tensão.

Acrescenta que o período do aviso prévio foi indenizado e não foi

computado para efeitos de baixa da sua carteira de trabalho.

Informa que até a presente data não foram quitadas as suasverbas

rescisórias, nem o salário do mês de outubro/2021, razão pela qual

postula o seu pagamento, bem como a retificação do documento

profissional.

A seu turno, a ré alega que todos os títulos rescisórios foram pagos

corretamente e que o aviso prévio se deu na forma trabalhada,

consoante os documentos acostados ao caderno processual.

Analiso.

Em que pese os argumentos patronais, não restou demonstrado

nos autos o adimplemento das verbas rescisórias devidas ao

reclamante, razão pela qual o termo de rescisão contratual de Id

665c4fb, o qual sequer está assinado pelo empregado, não produz

os efeitos de quitação dos títulos ali discriminados.

No tocante ao aviso prévio, não há qualquer lastro probatório nos

autos, seja documental ou prova oral, de que o aviso do autor se

dera na forma indenizada. Logo, considero que aquele se deu de

forma trabalhada, conforme apontado no documento de Id 88d81da.

Assim, reconheço que o aviso prévio foi trabalhado no período de

19/10/2021 a 18/11/2021, consoante recibo acostados aos autos.

Indefiro, portanto, o pleito autoral de aviso prévio indenizado.

Posto isso, ante todo o conjunto probatório colhido, considerando a

duração do contrato de trabalho (05/04/2021 a 18/11/2021) e

ausente comprovante da respectiva quitação, entendo devidas ao

reclamante as seguintes verbas:

Salário do mês de outubro/2021;

Saldo de salário de 18 dias referente ao mês de novembro de 2021;

13º salário proporcional (8/12); e

Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

As verbas deferidas acima deverão ser calculadas observando-se

os contracheques acostados aos autos.

Em contrapartida, indefiro o pedido de retificação da CTPS do

autor, diante da regularidade do registro efetuado no referido

documento (fl. 649 do PDF).

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

entendo por ser devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em

valor equivalente ao salário base da parteautora.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante o inadimplemento das verbas rescisórias, entendo que a

defesa da reclamada foi protelatória, almejando apenas retardar o

devido pagamento.

Nesta linha de intelecção, não havendo a reclamada providenciado

a quitação até o presente momento, afigura-se devida a multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

(saldo de salário do mês da rescisão, férias + 1/3,13º salárioe

multa de 40% do FGTS).

FGTSEMULTA DE 40%

O reclamante narra que não houve recolhimento regular, por parte

da reclamada, do FGTS do período contratual nem da multa de

40%.

Observando os ditames da Súmula nº 461 do c. TST, o encargo

probatório da regularidade dos depósitos cabia à reclamada,

incumbência da qual não se desobrigou.

Em face disso, determino que a reclamada providencie o depósito

do FGTS (8%) de todo o pacto laboral, além da multa rescisória de
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40%, em conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após

o trânsito em julgado.

Em seguida, deverá ser expedido alvará para que a reclamante

proceda ao seu levantamento.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, e procedida

à execução forçada com sucesso, igualmente a Secretaria da Vara

deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei n.

8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019, da

Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente ao trabalhador, mas

recolhido em sua conta vinculada, para posterior movimentação.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. AJUDA DE CUSTO. REMUNERAÇÃO

– INTEGRAÇÃO DE PARCELAS AO SALÁRIO.

O autor afirma que, além do salário fixo, recebia valores a título de

auxílio-alimentação e de ajuda de custo.

Sustenta a natureza salarial dessas parcelas e postula a sua

integração à base de cálculo das demais verbas recebidas.

Descreve, ainda, que não recebeu o auxílio-alimentação e a ajuda

de custo do mês de outubro de 2021.

Pois bem.

Com relação ao auxílio-alimentação, verifica-se nos contracheques

trazidos aos autos que o pagamento se dava em dinheiro, sob a

rubrica “ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR”, contrariando o

disposto no art. 457, § 2º, da CLT, o que atrai a natureza salarial da

parcela.

Embora a ré tenha alegado, em sede de defesa, que “em alguns

meses teve problemas com a empresa do ticket alimentação e para

não ocasionar prejuízos para os colaboradores os valores foram

pagos em seu contracheque”, aquela não fez prova das referidas

alegações, ônus que lhe cabia a teor do art. 818 da CLT e do art.

373, I, do CPC.

Por essas razões,reconheço a natureza salarial do auxílio-

alimentação em importe de R$ 435,00, considerando-se o seu

recebimento a partir do mês de agosto de 2021 (fl. 664 do PDF),

devendo o seu valor integrar a base de cálculo dos títulos de férias

+ 1/3, 13º salário, horas extras, feriados e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 88d81da).

Devido o auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021, no valor

de R$ 435,00, diante da ausência de pagamento no holerite de fl.

666 do PDF.

Quanto à ajuda de custo, verifico que esta era paga mensalmente,

em valor fixo de R$ 600,00, não havendo, assim, como presumir se

tratar de ressarcimento por gastos, consoante apontado nos

contracheques de fls. 662/665 do PDF.

Dessa maneira, evidente a intenção da ré ao utilizar a nomenclatura

“ajuda de custo”, que tem natureza indenizatória, para efetuar

pagamento de salário, com o único e exclusivo fim de ser eximir dos

encargos trabalhistas (fraudar os reflexos trabalhistas).

Por essas razões, reconheço a natureza salarial da ajuda de custo

em importe de R$ 600,00, considerando-se o seu recebimento a

partir do mês junho/2021, devendo o seu valor integrar a base de

cálculo dos títulos de férias + 1/3, 13ºsalário, horas extras, feriados

e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 88d81da).

Devida a ajuda de custo do mês de outubro de 2021, no valor de

R$ 600,00, diante da ausência de pagamento no holerite de fl. 666

do PDF.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor afirma que não recebeu o adicional de periculosidade do

mês de outubro e novembro de 2021, razão pela qual requer o seu

pagamento.

Restou incontroverso o recebimento dessa parcela pelo autor ao

longo do contrato de trabalho.

Entretanto, não foi comprovado o pagamento correspondente aos

meses de outubro e novembro de 2021.

Assim, procede o pleito autoral, no particular, para condenar a ré

ao pagamento do adicional de periculosidade dos meses de outubro

e novembro de 2021, assim como os reflexos nos títulos de 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da indenização

de 40%.

Improcede o pedido de reflexos legais sobre o aviso prévio em

razão deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id

88d81da).

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO

INTERJORNADA. HORAS DE SOBREAVISO. ADICIONAL

NOTURNO. FERIADOS. DOMINGOS TRABALHADOS.

O reclamante postula o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava de segunda-feira a sábado e aos domingos de forma

alternada, das 6h30min às 18h30min, sempre com intervalo

intrajornada de 30 minutos.

Descreve, ainda, “que ficava de sobreaviso em semanas alternadas,

geralmente coincidente com o domingo laborado, a partir das

18h30min da sexta-feira até às 06h30min da próxima sexta-feira

seguinte para atender emergências e urgências.”.

Acrescenta que trabalhava em “uma média 20h (vinte horas)

noturnas mensais para atender ocorrências nas semanas em que

estava de plantão, de sobreaviso.”.
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Alega que não recebeu folga compensatória, nem pelas horas

extras trabalhadas, nem pelas horas de sobreaviso. Sustenta que

também não recebeu adicional noturno, domingos e feriados

laborados, tampouco, com o acréscimo de qualquer adicional e

reflexos legais. Pugna pelo pagamento de todos os títulos em

questão.

A reclamada rechaça a tese obreira, sob os argumentos descritos

em contestação.

Analiso.

Como é cediço, no que tange às horas extras e verbas decorrentes

da jornada de trabalho, o ônus da prova incumbe ao reclamante,

conforme dispõem os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

No caso em tela, a reclamada é empresa que conta com número de

empregados superior a vinte, estando submetida, portanto, ao

disposto no artigo 74, §2º, da CLT.

Assim sendo, recai sobre a ré o ônus de carrear aos autos os

controles de frequência, sob pena de aplicação da presunção de

veracidade da jornada de trabalho declinada na inicial, conforme

preceituado no item I, da Súmula 338, do Colendo TST.

A fim de se desincumbir a contento deste encargo, trouxe a

reclamada aos autos os cartões de ponto (fls. 653/659 do PDF), os

quais foram impugnados pelo autor (Id 74473a3).

Ante a impugnação formulada, passou ao reclamante o ônus de

demonstrar que os horários ali consignados não refletem a real

jornada de trabalho, ônus do qual não se desincumbiu a contento.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre salientar que os espelhos de ponto estão

assinados a próprio punho pelo autor, com registros de entrada, de

saída e de intervalo intrajornada variáveis.

Os cartões de ponto sofreram impugnação do autor sob o

argumento de que efetuava, sob determinação da ré, “os registros

de ponto manual das segundas as sextas das 07h às 11h e das 13h

às 17h e aos sábados das 07h às 11h com pequenas variações do

intervalo quase sempre dentro do intervalo de cinco minutos

anteriores e cinco minutos posteriores aos horários padrões fixados

para não registrar horários britânicos.”.

A testemunha ouvida nos autos, inclusive, confirmou, na íntegra, a

tese autoral, senão vejamos, in verbis:

“[...]; que trabalhou durante todo o período com o reclamante; que o

depoente era eletricista de manutenção e o autor era encarregado

de eletricista; que o autor estava a frene da equipe do depoente;

que anotava os cartões de ponto, porém conforme orientações da

empresa; que na pratica começavam a trabalhar as 06:30h, quando

pegavam os caminhões, saiam para campo, sendo nem sempre

paravam para almoçar e quando paravam, isto se dava por cerca de

meia hora; que chegavam na base de volta por volta de

18:30h/19:00h, de segunda a sábado; que trabalhava em dois

domingos por mês; que esses eram os mesmo horários do autor;

que na folha de ponto só podia registrar variações de 5 (cinco)

minutos em relação ao horário normal, que era das 07:30h as

11:30h e das 13: 30h às 17:30h, aproximadamente; que nos

sábados o horário possível era até por volta de 12:00h; que ficavam

de sobre aviso, de segunda a segunda em uma semana e na outra

semana de segunda a sábado, folgando no domingo; que esse

sobreaviso ocorria 24 (vinte e quatro) por dia; que trabalhavam em

feriados; que não tinha folgas compensatória desse trabalho; que

essas horas ficavam para horas extras; que essas horas extras não

foram pagas no seu contra cheque; [...]; que presenciou situações

de devolução das folhas de ponto para correção quando constava

mais de 15 minutos além do horário normal; [...].”

Nada obstante, os controles de frequência juntados aos autos

contradizem totalmente as informações descritas na petição inicial e

no depoimento da testemunha supracitada.

É possível identificar inúmeros registros durante toda o período

contratual, com enormes variações (bem inferiores e bem

superiores a 5 minutos).

Denota-se ainda várias anotações de entrada às 06h30min e até

bem antes disso (5h – dia 26/04/2021; 6h – dias 03 e 04 de

setembro de 2021; 5h38min – dia 23/07/2021; 6h – dias 03, 13 17,

18 e 24 de junho de 2021; 5h28min – dia 06/08/2021, entre outras).

Há diversas anotações de horários de saída às 17h30min e até bem

depois disso (21h03min – dia 09/06/2021; 23h30min – dia

11/06/2021; 18h06min – dia 17/06/2021; 19h10min – dia

06/07/2021; 22h15min – dia 09/07/2021; 23h10min – dia

02/10/2021; 23h30min – dia 04/10/2021; 18h40min – dia

05/05/2021; 19h40min – dia 10/05/2021; 20h42min – dia

11/05/2021; 21h48min – dia 23/04/2021; entre outras.

Verifica-se que havia registro por parte do autor dos dias que estava

de sobreaviso sob a rubrica “PLANTÃO” e que não havia labor na

maior parte dos sábados e domingos de todo o pacto laboral.

Percebe-se que havia pagamento de horas extras em

contracheque, consoante observa-se no mês de julho/2021 (fl. 663

do PDF).

Constata-se também que houve o pagamento das horas de

sobreaviso em grande quantidade no mês que antecedeu a

despedida do autor (setembro/2021 – 179 horas) em importe de R$

548,50 (fl. 665 do PDF), não sendo demonstrada diferenças pela

parte autora, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 818 da CLT e

art. 373, I, do CPC.

Ainda, a folga obrigatória de um domingo ao mês prevista no art. 67

da CLT, bem como o intervalo intrajornada mínimo legal e o
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intervalo interjornada eram respeitados, nos termos da Lei.

Assim sendo, diante das razões descritas acima, não há como

atribuir credibilidade ao depoimento da testemunha, razão pela qual

o considero inservível como meio de prova.

Logo, a prova oral produzida pelo autor não tem o condão afastar a

veracidade dos cartões de ponto apresentados, aos quais atribuo

fidedignidade e os tenho por escorreitos, já que não há outras

provas robustas e contundentes que os contradigam.

Por essas razões, considerando que a jornada de 44h semanais era

respeitada; que quando havia a sua extrapolação, as horas extras

eram adimplidas; que o intervalo intrajornada mínimo legal e o

intervalo interjornada eram observados; que a folga obrigatória em

um domingo ao mês prevista no art. 67 da CLT era respeitada; e

que as horas de sobreaviso foram pagas corretamente, improcede

os pleitos autorais no particular.

No tocante ao adicional noturno, a parte autora não demonstrou nos

autos que laborou entre as 22h de um dia e as 05h do dia seguinte,

nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do CPC. Indefiro,

portanto.

Quanto aos feriados trabalhados, diante dos controles de

frequência, restou demonstrado que o autor trabalhou nos dias

21/04/2021, 03/06/2021, 26/07/2021 e 07/09/2021 sem receber a

dobra legal. Deste modo, defiro o pleito autoral no particular.

Por fim, incontroverso que o autor trabalhou em alguns domingos,

consoante registrado nos cartões de ponto, contudo, não foram

adimplidos corretamente nos contracheques. Por via de

consequência, defiro o pedido de pagamento dos domingos

trabalhados em dobro.

Na base de cálculo, observem-se os contracheques acostados e a

Súmula 264 do c. TST, bem como as parcelas cuja natureza salarial

foi declarada nesta sentença.

Devidos ainda os reflexos dos domingos e feriados laborados em

dobro em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos os reflexos sobre aviso prévio, tendo em vista que este

foi trabalhado e sobre repouso semanal remunerado porque

caracterizaria bis in idem.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor postula o pagamento de indenização por danos morais em

razão do não recolhimento do FGTS e do não pagamento das

verbas rescisórias por parte da ré.

Examino.

Consuma-se o dano moral quando o ser humano é ofendido

intimamente, sem que haja prejuízo patrimonial. No dano moral há

ofensa a bens imateriais, inerentes à personalidade, como a honra,

integridade física e psíquica, dignidade, intimidade, imagem e

reputação (artigos 1º, III e 5º, V e X, da Constituição Federal).

Ademais, consoante entendimento majoritário na doutrina e

jurisprudência, não é preciso provar que a vítima se sentiu ofendida,

magoada, desonrada com a conduta do agente.

O dano moral dispensa prova em concreto, pois se passa no interior

da personalidade, tem presunção absoluta. Provada a existência do

fato ilícito, ensejador do constrangimento, mostra-se devido o

ressarcimento civil por dano moral, nos moldes dos arts. 186 e 927

do Código Civil.

O ônus da prova do fato gerador do dano moral, ainda que este seja

in re ipsa, é da parte que alega a ocorrência do ato ilícito, na forma

dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, o que não ocorreu no

presente caso.

Não observo, no caso em apreço, qualquer violação à norma de

tutela à honra, à imagem e à integridade moral do empregado, não

havendo, portanto, elementos no caderno processual que

comprovem que o procedimento da reclamada tenha ocasionado

um efetivo dano aos direitos de personalidade do autor.

Inclusive, este é o entendimento consolidado do C. TST no sentido

de que a ausência do recolhimento do FGTS e das contribuições

previdenciárias não é suficiente para configurar a ocorrência de

dano moral. Para essa configuração, seria necessária a imperiosa

demonstração de prejuízo à ordem moral do empregado. Neste

sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-108-31.2013.5.05.0027,

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1.ª Turma, DEJT 14/8/2017;

TST-AIRR-80-81.2016.5.19.0055, Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing,  4.ª  Turma, DEJT 19/12/2017; TST-RR-11613-

35.2016.5.03.0135, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5.ª

Turma, DEJT 28/9/2018; TST-RR-36900-13.2010.5.17.0008,

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, DEJT

6/10/2017; e TST-ARR-1121-40.2016.5.12.0003, Relatora: Ministra

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 15/3/2019.

No mesmo sentido, a jurisprudência da Corte Superior entende que

o atraso ou a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por si

só, não configura o dano moral, salvo se comprovada situação

vexatória e degradante que cause abalo ao empregado,

circunstância não verificada no presente caso. Colaciono alguns

precedentes: TST - RR: 103290820185150096, Relator: Alexandre

De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª

Turma,  Data de Publ icação:  18/12/2020);  (TST -  RR:

105359620195150060, Relator: Alberto Luiz Bresciani De Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 27/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 05/11/2021).

Ademais, vale ressaltar que já foram aplicadas multas específicas

na presente ação a fim de punir a ré pela ausência de pagamento

em momento oportuno dos títulos rescisórios.
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Pensar e decidir de forma diversa seria banalizar o instituto do dano

moral, o que deve ser repudiado por esta Especializada.

Diante do exposto, no presente caso, entendo não comprovada a

prática de conduta ilícita culposa apta a violar os direitos da

personalidade do reclamante, motivo pelo qual julgoimprocedente

o pedido de indenização por danos morais.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS

A terceirização de mão de obra, como é cediço, define-se como a

transferência da execução de atividades da empresa tomadora a

empresas prestadoras de serviços.

Após o advento das Leis nº 13.429/17 e 13.467/17 (a reforma

trabalhista), que alteraram profundamente a Lei 6.019/74, a

terceirização passou a dispor de novos contornos e o seu conceito

encontra-se, atualmente, regulamentada no artigo 4º-A, que assim

dispõe:

Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige

o trabalho realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras

empresas para realização desses serviços. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,

ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja

o seu ramo, e a empresa contratante. (Incluído pela Lei nº 13.429,

de 2017)

Com o novo texto em vigor, passou-se a admitir, de forma expressa,

a terceirização de forma ampla, ou seja, de quaisquer das

atividades da contratante (tomadora), inclusive de sua atividade

principal, abandonando-se a distinção, até então adotada pela

jurisprudência pátria e prevista no item III, da Súmula 331, do TST,

de atividade meio e atividade fim.

Importante registrar que, mesmo após o advento da reforma, salvo

no caso de trabalho temporário, a intermediação de mão de obra

não deve ser admitida, pois resultaria em fraude ao vínculo de

emprego com o real empregador e em violação ao valor social do

trabalho, tratando-se de contratação flagrantemente violadora do

artigo 9º da CLT e artigo 1º, IV, da Constituição da República.

A terceirização deverá, assim, envolver a prestação de serviços, e

não o fornecimento de trabalhadores por meio de empresa

interposta, o que é ratificado pelo que dispõe o artigo 5º-B da Lei

6.019/74, que estabelece como um dos requisitos do contrato de

prestação de serviços a especificação do serviço a ser prestado,

prazo e valor.

No que tange à responsabilidade da empresa contratante, o atual

critério legal prevê, no §5º, do artigo 5º-A, da Lei nº 6.019/74, com a

redação conferida pela Lei nº. 13.429/2017, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços quanto às obrigações

trabalhistas dos empregados terceirizados que lhe prestem

serviços, vejamos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e

específicos.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991.

No caso dos autos, restou evidente que o reclamante, apesar de

contratado pela reclamada principal, despendeu sua energia de

trabalho em prol da litisconsorte, não restando dúvidas de que este

se beneficiou, efetivamente, do trabalho do autor por meio de

empresa interposta, mediante contrato de prestação de serviços

ajustado entre as demandadas.

É certo, pois, que incumbe à contratante escolher com zelo e

cautela a contratada que lhe prestará serviços, analisando sua

idoneidade técnica, econômica e financeira, a fim de evitar possível

responsabilidade futura, bem como ser diligente no dever de

fiscalizar a execução do objeto contratual, inclusive no tocante ao

cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados da

contratada diretamente envolvidos naquela execução, independente

da verificação de fraude na terceirização, o que, seguramente,

inocorreu no caso em tela.

Com efeito, no presente caso, não foi apresentado documento

tendente a demonstrar a fiscalização efetiva do contrato de

prestação de serviços, com vista a coibir a inadimplência das verbas

contratuais e rescisórias do obreiro, ora reconhecidas.

Assim, em face do comportamento omisso e/ou irregular do

litisconsorte de não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pela empresa prestadora, entendo

configurada a sua culpa in eligendo e in vigilando, razão pela

qualreconheço, com arrimo no exposto o §5º, art.5º-A da Lei

6.019/74 (com as alterações da Lei 13.429/17 e 13.467/17) e na

Súmula 331,  IV,  do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho,  a

responsabilização da tomadora de serviços, em caráter subsidiário,
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em relação aos direitos trabalhistas ora deferidos e eventualmente

não adimplidos pela reclamada principal, bem como todos os

consectários decorrentes do contrato de trabalho, incluindo as

multas e demais cominações, uma vez que quem se beneficia da

força de trabalho tem o dever de assumir os encargos

correspondentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária a partir do primeiro dia útil do mês subsequente

ao trabalhado, nos termos do art. 459, parágrafo único, da CLT e da

Súmula 381 do TST, observando-se o IPCA-E na fase pré-

processual e SELIC desde a distribuição (art. 883 da CLT e art. 240

CPC), ou índice que estiver em vigor à época da liquidação da

decisão, caso haja alteração da decisão conjunta nas ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Caso o índice aplicado seja a SELIC, não há que se falar em juros,

tendo em vista que os juros compõem a sua base.

Qualquer outro índice eventualmente aplicável (TR ou IPCA-E) será

acrescido de Juros de mora de 1% ao mês, incidentes de forma

simples e pro rata die, contados do ajuizamento da ação, na forma

da Lei 8.177/91, e da Súmula 200 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

O cálculo da contribuição previdenciária deverá observar o §4º do

art. 276 do Decreto 3.048/99, que dispõe que "A contribuição do

empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

limite máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá

arcar com a sua quota de contribuição.

No que concerne ao imposto de renda, este será retido e calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos e tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, observando-se as demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88, com a redação que lhe

conferiu a Lei 12.350/2010.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em razão da sucumbência recíproca, em conformidade com o art.

791-A da CLT, compete às partes ao pagamento de honorários

advocatícios.

Assim sendo,condeno a reclamada a pagar ao advogado do autor,

o percentual de 5% a incidir sobre o valor total da condenação dos

pedidos deferidos na sentença.

Por outro lado, quanto aos honorários devidos pelo reclamante ao

advogado da parte reclamada, o STF, ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766 em sessão plenária realizada em

20.10.2021, entendeu, por maioria, julgar parcialmente procedente o

pedido formulado nessa ação direta e, assim, declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita -

como é o caso dos autos –indevida é a sua condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais, na esteira do que foi

decidido pelo STF, com caráter vinculante, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decidorejeitar as preliminares e prejudicial

suscitadas em sede de defesa;no mérito, julgoPROCEDENTE EM

PARTEopedidodeduzidoporCLEIDSON ALVES DOS SANTOS

em face daI.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA e

deCOMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, conforme fundamentação e planilha anexa, que

integram o presente dispositivo como se neste estivessem

transcritas, a pagarem à parte autora as seguintes verbas:

.Salário do mês de outubro/2021;

.Saldo de salário de 18 dias referente ao mês de novembro de

2021;

.13º salário proporcional (8/12);

.Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3;

.Repercussões do auxílio-alimentação em férias + 1/3, 13º salário,

horas extras, feriados e FGTS + 40% a partir de agosto de 2021;

.Repercussões da ajuda de custo em férias + 1/3, 13º salário, horas

extras, feriados e FGTS + 40% a partir de junho de 2021;

.Auxílio-alimentação do mês de outubro/2021;

.Ajuda de custo do mês de outubro/2021;

.Adicional de periculosidade dos meses de outubro e novembro de

2021, assim como os reflexos nos títulos de 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da indenização de 40%;

.Feriados trabalhados (21/04/2021, 03/06/2021, 26/07/2021 e

07/09/2021) e domingos trabalhados em dobro, consoante registros

de ponto, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS +

40%;

.Multa do art. 467 da CLT; e

.Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Liquidação por cálculos.
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As verbas deverão ser calculadas observando-se os valores pagos

nos contracheques acostados aos autos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada principal providenciar o depósito do FGTS (8%)

de toda a contratualidade, além da multa rescisória dee 40%, em

conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após o trânsito

em julgado. Em seguida, deverá ser expedido alvará para que a

reclamante proceda ao seu levantamento.

Asseguro à parte autora a gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais pela ré, nos termos da fundamentação.

Para os fins do art. 489, § 1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Atente-se a Secretaria para o requerimento de notificação exclusiva

nas pessoas dos advogados indicados neste decisum.

Intimem-se as partes.

BPM

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        ILINA MARIA JUREMA MARACAJA COUTINHO DE SA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000379-68.2023.5.21.0019
RECLAMANTE CLEIDSON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JONASIO VIEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 12549/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO SAVIGNY FILIPE DE ALBUQUERQUE
TORRES(OAB: 23790/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

  - I.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e637fd

proferida nos autos.

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

CLEIDSON ALVES DOS SANTOS, qualificado nos autos, invoca a

tutela jurisdicional do Estado em face deI.M. MARTINS

EMPREENDIMENTOS LTDA e deCOMPANHIA ENERGETICA

DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, igualmente qualificadas,

postulando, com fundamento nos fatos articulados em sua petição

inicial, a condenação das reclamadas, conforme pedidos

especificados em Id 19b58ed. Atribui à causa o valor de R$

136.031,07.

Devidamente notificadas, as reclamadas apresentaram defesa sob

Id 02c6561 e Id 9aee5a6, acompanhadas de documentos, os quais

foram, posteriormente, submetidos ao contraditório.

Sobre os documentos juntados, a parte autora se manifestou nos

termos da impugnação à contestação de Id 74473a3.

Aos 26 de janeiro de 2024, aberta a audiência de instrução (Id

3cc2ad1), presentes as partes, acompanhadas de seus advogados.

Tomados os depoimentos da parte autora e do preposto da

litisconsorte.

Dispensado o depoimento da preposta da reclamada principal.

Ouvida uma testemunha da parte autora.

Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais oportunizadas.

Tentativas conciliatórias infrutíferas.

É, em síntese, o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o requerimento das reclamadas de notificação exclusiva em

nome de seus advogados, quais sejam, OSVALDO DE MEIROZ

GRILO JÚNIOR – OAB/RN 2738, e SAVIGNY FILIPE DE

ALBUQUERQUE TORRES – OAB/PB 23.790, nos termos da

Súmula nº 427 do TST.

INÉPCIA DA INICIAL

Verifica-se que a petição inicial atende aos requisitos exigidos pelo

art. 840, § 1º, da CLT, inclusive no tocante à indicação de valores

aos pedidos, bem como viabilizou a apresentação de defesa pela
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reclamada com relação aos títulos postulados.

Rejeito a preliminar.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

De acordo com a teoria abstrata do direito de ação, as condições da

ação devem ser analisadas "in status assertionis".

Nesse sentido, o simples fato de o autor apontar a segunda ré como

responsável pelas verbas pleiteadas já a torna legitimada a constar

no polo passivo da demanda. A existência ou não de

responsabilidade será oportunamente analisada no mérito.

Rejeito, portanto, a preliminar.

JUSTIÇA GRATUITA

Impugna a reclamada principal o pleito de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, argumentando que o autor não comprovou a

alegada insuficiência de recursos para pagar as custas, as

despesas processuais e os honorários advocatícios.

Com fulcro no art. 790, § 3º, da CLT, terá direito ao benefício da

justiça gratuita aquele que perceber salário igual ou inferior a 40%

(quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social.

Conforme se verifica nos documentos anexados aos autos do

processo, a parte autora recebeu como última remuneração valor

inferior ao limite determinado pela supramencionada norma.

Dessa forma, o pedido está devidamente instruído.

Preliminar que se rejeita.

Não havendo nos autos evidência de ter o obreiro alçado novo

posto de trabalho com remuneração que supere aquele limite,

presumo a insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas do processo.

Assim, preenchidos os requisitos do art. 790, § 3º, da CLT,defiro o

requerimento de justiça gratuita ao reclamante.

PRESCRIÇÃO BIENAL

A litisconsorte arguiu a prescrição bienal do direito de ação,

alegando que o contrato de trabalho foi rescindido em 18/11/2021 e

a presente demanda foi ajuizada apenas em 18/11/2023, quando já

transcorridos mais de 2 anos da extinção contratual. Requer a

extinção do processo com resolução de mérito.

Embora haja controvérsia quanto ao último dia de labor do autor e a

modalidade do aviso prévio aplicada no presente caso, é possível

afastar desde logo a prejudicial suscitada.

Ainda que se considere como último dia de labor em 18/11/2021,

tendo em vista que a contagem da prescrição bienal se iniciou a

partir do dia 19/11/2021 (excluído o dia do começo, 18/11/2021), a

data limite para o autor exercer o seu direito de ação, por se tratar

de prazo em anos, seria 19/11/2023 (dia de igual número do de

início).

Todavia, a presente ação foi ajuizada em 18/11/2023, antes,

portanto, do encerramento do prazo prescricional bienal.

Nesse sentido, o entendimento do C. TST:

RECURSO DE REVISTA DA AUTORA. CPC/2015. INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 40 DO TST. LEI Nº 13.467 /2017. PRESCRIÇÃO

BIENAL. FORMA DA CONTAGEM DE PRAZO. "DIES A QUO".

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. A extinção do

contrato de trabalho foi em 22/09/2012 e a propositura da ação em

23/09/2014. A controvérsia gira em torno da contagem da

prescrição bienal quanto ao seu termo inicial. Segundo o artigo 132

do Código Civil, "computam-se os prazos, excluído o dia do

começo, e incluído o do vencimento". Extinto o contrato de trabalho

em 22/09/2012, o termo inicial da prescrição foi 23/09/2012, e não

no próprio dia 22, consoante julgado. Aplicação do parágrafo

terceiro do mesmo dispositivo. Desta forma, não há prescrição a ser

declarada. Recurso de revista conhecido e provido. TST -

RECURSO DE REVISTA: RR 112784020145010006 Jurisprudência

• Acórdão • Data de publicação: 27/05/2022

Por essas razões, rejeito a prescrição bienal suscitada.

VERBAS RESCISÓRIAS. SALÁRIO ATRASADO. AVISO PRÉVIO.

RETIFICAÇÃO DA CTPS.

O reclamante expõe que manteve contrato de trabalho com a

reclamada principal no período de05/04/2021 a 18/11/2021, quando

foi dispensado sem justa causa, por iniciativa da empregadora.

Relata que desempenhava a função de Supervisor de Manutenção

Elétrica de Alta Tensão.

Acrescenta que o período do aviso prévio foi indenizado e não foi

computado para efeitos de baixa da sua carteira de trabalho.

Informa que até a presente data não foram quitadas as suasverbas

rescisórias, nem o salário do mês de outubro/2021, razão pela qual

postula o seu pagamento, bem como a retificação do documento

profissional.

A seu turno, a ré alega que todos os títulos rescisórios foram pagos

corretamente e que o aviso prévio se deu na forma trabalhada,

consoante os documentos acostados ao caderno processual.

Analiso.

Em que pese os argumentos patronais, não restou demonstrado

nos autos o adimplemento das verbas rescisórias devidas ao

reclamante, razão pela qual o termo de rescisão contratual de Id

665c4fb, o qual sequer está assinado pelo empregado, não produz

os efeitos de quitação dos títulos ali discriminados.

No tocante ao aviso prévio, não há qualquer lastro probatório nos
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autos, seja documental ou prova oral, de que o aviso do autor se

dera na forma indenizada. Logo, considero que aquele se deu de

forma trabalhada, conforme apontado no documento de Id 88d81da.

Assim, reconheço que o aviso prévio foi trabalhado no período de

19/10/2021 a 18/11/2021, consoante recibo acostados aos autos.

Indefiro, portanto, o pleito autoral de aviso prévio indenizado.

Posto isso, ante todo o conjunto probatório colhido, considerando a

duração do contrato de trabalho (05/04/2021 a 18/11/2021) e

ausente comprovante da respectiva quitação, entendo devidas ao

reclamante as seguintes verbas:

Salário do mês de outubro/2021;

Saldo de salário de 18 dias referente ao mês de novembro de 2021;

13º salário proporcional (8/12); e

Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3.

As verbas deferidas acima deverão ser calculadas observando-se

os contracheques acostados aos autos.

Em contrapartida, indefiro o pedido de retificação da CTPS do

autor, diante da regularidade do registro efetuado no referido

documento (fl. 649 do PDF).

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

entendo por ser devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em

valor equivalente ao salário base da parteautora.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Ante o inadimplemento das verbas rescisórias, entendo que a

defesa da reclamada foi protelatória, almejando apenas retardar o

devido pagamento.

Nesta linha de intelecção, não havendo a reclamada providenciado

a quitação até o presente momento, afigura-se devida a multa

prevista no art. 467 da CLT, a incidir sobre as verbas rescisórias

(saldo de salário do mês da rescisão, férias + 1/3,13º salárioe

multa de 40% do FGTS).

FGTSEMULTA DE 40%

O reclamante narra que não houve recolhimento regular, por parte

da reclamada, do FGTS do período contratual nem da multa de

40%.

Observando os ditames da Súmula nº 461 do c. TST, o encargo

probatório da regularidade dos depósitos cabia à reclamada,

incumbência da qual não se desobrigou.

Em face disso, determino que a reclamada providencie o depósito

do FGTS (8%) de todo o pacto laboral, além da multa rescisória de

40%, em conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após

o trânsito em julgado.

Em seguida, deverá ser expedido alvará para que a reclamante

proceda ao seu levantamento.

Caso a obrigação não seja cumprida espontaneamente, e procedida

à execução forçada com sucesso, igualmente a Secretaria da Vara

deverá observar os termos do parágrafo único do art. 26 da Lei n.

8.036/1990, bem como ao item III da Recomendação n. 4/2019, da

Corregedoria deste TRT, de modo que o pagamento da referida

parcela de FGTS não seja feito diretamente ao trabalhador, mas

recolhido em sua conta vinculada, para posterior movimentação.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. AJUDA DE CUSTO. REMUNERAÇÃO

– INTEGRAÇÃO DE PARCELAS AO SALÁRIO.

O autor afirma que, além do salário fixo, recebia valores a título de

auxílio-alimentação e de ajuda de custo.

Sustenta a natureza salarial dessas parcelas e postula a sua

integração à base de cálculo das demais verbas recebidas.

Descreve, ainda, que não recebeu o auxílio-alimentação e a ajuda

de custo do mês de outubro de 2021.

Pois bem.

Com relação ao auxílio-alimentação, verifica-se nos contracheques

trazidos aos autos que o pagamento se dava em dinheiro, sob a

rubrica “ALIMENTAÇÃO COMPLEMENTAR”, contrariando o

disposto no art. 457, § 2º, da CLT, o que atrai a natureza salarial da

parcela.

Embora a ré tenha alegado, em sede de defesa, que “em alguns

meses teve problemas com a empresa do ticket alimentação e para

não ocasionar prejuízos para os colaboradores os valores foram

pagos em seu contracheque”, aquela não fez prova das referidas

alegações, ônus que lhe cabia a teor do art. 818 da CLT e do art.

373, I, do CPC.

Por essas razões,reconheço a natureza salarial do auxílio-

alimentação em importe de R$ 435,00, considerando-se o seu

recebimento a partir do mês de agosto de 2021 (fl. 664 do PDF),

devendo o seu valor integrar a base de cálculo dos títulos de férias

+ 1/3, 13º salário, horas extras, feriados e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 88d81da).

Devido o auxílio-alimentação do mês de outubro de 2021, no valor

de R$ 435,00, diante da ausência de pagamento no holerite de fl.

666 do PDF.

Quanto à ajuda de custo, verifico que esta era paga mensalmente,

em valor fixo de R$ 600,00, não havendo, assim, como presumir se

tratar de ressarcimento por gastos, consoante apontado nos

contracheques de fls. 662/665 do PDF.

Dessa maneira, evidente a intenção da ré ao utilizar a nomenclatura
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“ajuda de custo”, que tem natureza indenizatória, para efetuar

pagamento de salário, com o único e exclusivo fim de ser eximir dos

encargos trabalhistas (fraudar os reflexos trabalhistas).

Por essas razões, reconheço a natureza salarial da ajuda de custo

em importe de R$ 600,00, considerando-se o seu recebimento a

partir do mês junho/2021, devendo o seu valor integrar a base de

cálculo dos títulos de férias + 1/3, 13ºsalário, horas extras, feriados

e FGTS + 40%.

Improcede o pedido de reflexos sobre o aviso prévio em razão

deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id 88d81da).

Devida a ajuda de custo do mês de outubro de 2021, no valor de

R$ 600,00, diante da ausência de pagamento no holerite de fl. 666

do PDF.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

O autor afirma que não recebeu o adicional de periculosidade do

mês de outubro e novembro de 2021, razão pela qual requer o seu

pagamento.

Restou incontroverso o recebimento dessa parcela pelo autor ao

longo do contrato de trabalho.

Entretanto, não foi comprovado o pagamento correspondente aos

meses de outubro e novembro de 2021.

Assim, procede o pleito autoral, no particular, para condenar a ré

ao pagamento do adicional de periculosidade dos meses de outubro

e novembro de 2021, assim como os reflexos nos títulos de 13º

salário, férias acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da indenização

de 40%.

Improcede o pedido de reflexos legais sobre o aviso prévio em

razão deste ter sido concedido na modalidade trabalhada (Id

88d81da).

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO

INTERJORNADA. HORAS DE SOBREAVISO. ADICIONAL

NOTURNO. FERIADOS. DOMINGOS TRABALHADOS.

O reclamante postula o pagamento de horas extras, alegando que

trabalhava de segunda-feira a sábado e aos domingos de forma

alternada, das 6h30min às 18h30min, sempre com intervalo

intrajornada de 30 minutos.

Descreve, ainda, “que ficava de sobreaviso em semanas alternadas,

geralmente coincidente com o domingo laborado, a partir das

18h30min da sexta-feira até às 06h30min da próxima sexta-feira

seguinte para atender emergências e urgências.”.

Acrescenta que trabalhava em “uma média 20h (vinte horas)

noturnas mensais para atender ocorrências nas semanas em que

estava de plantão, de sobreaviso.”.

Alega que não recebeu folga compensatória, nem pelas horas

extras trabalhadas, nem pelas horas de sobreaviso. Sustenta que

também não recebeu adicional noturno, domingos e feriados

laborados, tampouco, com o acréscimo de qualquer adicional e

reflexos legais. Pugna pelo pagamento de todos os títulos em

questão.

A reclamada rechaça a tese obreira, sob os argumentos descritos

em contestação.

Analiso.

Como é cediço, no que tange às horas extras e verbas decorrentes

da jornada de trabalho, o ônus da prova incumbe ao reclamante,

conforme dispõem os artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC.

No caso em tela, a reclamada é empresa que conta com número de

empregados superior a vinte, estando submetida, portanto, ao

disposto no artigo 74, §2º, da CLT.

Assim sendo, recai sobre a ré o ônus de carrear aos autos os

controles de frequência, sob pena de aplicação da presunção de

veracidade da jornada de trabalho declinada na inicial, conforme

preceituado no item I, da Súmula 338, do Colendo TST.

A fim de se desincumbir a contento deste encargo, trouxe a

reclamada aos autos os cartões de ponto (fls. 653/659 do PDF), os

quais foram impugnados pelo autor (Id 74473a3).

Ante a impugnação formulada, passou ao reclamante o ônus de

demonstrar que os horários ali consignados não refletem a real

jornada de trabalho, ônus do qual não se desincumbiu a contento.

Pois bem.

Inicialmente, cumpre salientar que os espelhos de ponto estão

assinados a próprio punho pelo autor, com registros de entrada, de

saída e de intervalo intrajornada variáveis.

Os cartões de ponto sofreram impugnação do autor sob o

argumento de que efetuava, sob determinação da ré, “os registros

de ponto manual das segundas as sextas das 07h às 11h e das 13h

às 17h e aos sábados das 07h às 11h com pequenas variações do

intervalo quase sempre dentro do intervalo de cinco minutos

anteriores e cinco minutos posteriores aos horários padrões fixados

para não registrar horários britânicos.”.

A testemunha ouvida nos autos, inclusive, confirmou, na íntegra, a

tese autoral, senão vejamos, in verbis:

“[...]; que trabalhou durante todo o período com o reclamante; que o

depoente era eletricista de manutenção e o autor era encarregado

de eletricista; que o autor estava a frene da equipe do depoente;

que anotava os cartões de ponto, porém conforme orientações da

empresa; que na pratica começavam a trabalhar as 06:30h, quando

pegavam os caminhões, saiam para campo, sendo nem sempre

paravam para almoçar e quando paravam, isto se dava por cerca de

meia hora; que chegavam na base de volta por volta de

18:30h/19:00h, de segunda a sábado; que trabalhava em dois
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domingos por mês; que esses eram os mesmo horários do autor;

que na folha de ponto só podia registrar variações de 5 (cinco)

minutos em relação ao horário normal, que era das 07:30h as

11:30h e das 13: 30h às 17:30h, aproximadamente; que nos

sábados o horário possível era até por volta de 12:00h; que ficavam

de sobre aviso, de segunda a segunda em uma semana e na outra

semana de segunda a sábado, folgando no domingo; que esse

sobreaviso ocorria 24 (vinte e quatro) por dia; que trabalhavam em

feriados; que não tinha folgas compensatória desse trabalho; que

essas horas ficavam para horas extras; que essas horas extras não

foram pagas no seu contra cheque; [...]; que presenciou situações

de devolução das folhas de ponto para correção quando constava

mais de 15 minutos além do horário normal; [...].”

Nada obstante, os controles de frequência juntados aos autos

contradizem totalmente as informações descritas na petição inicial e

no depoimento da testemunha supracitada.

É possível identificar inúmeros registros durante toda o período

contratual, com enormes variações (bem inferiores e bem

superiores a 5 minutos).

Denota-se ainda várias anotações de entrada às 06h30min e até

bem antes disso (5h – dia 26/04/2021; 6h – dias 03 e 04 de

setembro de 2021; 5h38min – dia 23/07/2021; 6h – dias 03, 13 17,

18 e 24 de junho de 2021; 5h28min – dia 06/08/2021, entre outras).

Há diversas anotações de horários de saída às 17h30min e até bem

depois disso (21h03min – dia 09/06/2021; 23h30min – dia

11/06/2021; 18h06min – dia 17/06/2021; 19h10min – dia

06/07/2021; 22h15min – dia 09/07/2021; 23h10min – dia

02/10/2021; 23h30min – dia 04/10/2021; 18h40min – dia

05/05/2021; 19h40min – dia 10/05/2021; 20h42min – dia

11/05/2021; 21h48min – dia 23/04/2021; entre outras.

Verifica-se que havia registro por parte do autor dos dias que estava

de sobreaviso sob a rubrica “PLANTÃO” e que não havia labor na

maior parte dos sábados e domingos de todo o pacto laboral.

Percebe-se que havia pagamento de horas extras em

contracheque, consoante observa-se no mês de julho/2021 (fl. 663

do PDF).

Constata-se também que houve o pagamento das horas de

sobreaviso em grande quantidade no mês que antecedeu a

despedida do autor (setembro/2021 – 179 horas) em importe de R$

548,50 (fl. 665 do PDF), não sendo demonstrada diferenças pela

parte autora, ônus que lhe cabia, nos termos do art. 818 da CLT e

art. 373, I, do CPC.

Ainda, a folga obrigatória de um domingo ao mês prevista no art. 67

da CLT, bem como o intervalo intrajornada mínimo legal e o

intervalo interjornada eram respeitados, nos termos da Lei.

Assim sendo, diante das razões descritas acima, não há como

atribuir credibilidade ao depoimento da testemunha, razão pela qual

o considero inservível como meio de prova.

Logo, a prova oral produzida pelo autor não tem o condão afastar a

veracidade dos cartões de ponto apresentados, aos quais atribuo

fidedignidade e os tenho por escorreitos, já que não há outras

provas robustas e contundentes que os contradigam.

Por essas razões, considerando que a jornada de 44h semanais era

respeitada; que quando havia a sua extrapolação, as horas extras

eram adimplidas; que o intervalo intrajornada mínimo legal e o

intervalo interjornada eram observados; que a folga obrigatória em

um domingo ao mês prevista no art. 67 da CLT era respeitada; e

que as horas de sobreaviso foram pagas corretamente, improcede

os pleitos autorais no particular.

No tocante ao adicional noturno, a parte autora não demonstrou nos

autos que laborou entre as 22h de um dia e as 05h do dia seguinte,

nos termos do art. 818 da CLT e art. 373, I, do CPC. Indefiro,

portanto.

Quanto aos feriados trabalhados, diante dos controles de

frequência, restou demonstrado que o autor trabalhou nos dias

21/04/2021, 03/06/2021, 26/07/2021 e 07/09/2021 sem receber a

dobra legal. Deste modo, defiro o pleito autoral no particular.

Por fim, incontroverso que o autor trabalhou em alguns domingos,

consoante registrado nos cartões de ponto, contudo, não foram

adimplidos corretamente nos contracheques. Por via de

consequência, defiro o pedido de pagamento dos domingos

trabalhados em dobro.

Na base de cálculo, observem-se os contracheques acostados e a

Súmula 264 do c. TST, bem como as parcelas cuja natureza salarial

foi declarada nesta sentença.

Devidos ainda os reflexos dos domingos e feriados laborados em

dobro em férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40%.

Indevidos os reflexos sobre aviso prévio, tendo em vista que este

foi trabalhado e sobre repouso semanal remunerado porque

caracterizaria bis in idem.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

O autor postula o pagamento de indenização por danos morais em

razão do não recolhimento do FGTS e do não pagamento das

verbas rescisórias por parte da ré.

Examino.

Consuma-se o dano moral quando o ser humano é ofendido

intimamente, sem que haja prejuízo patrimonial. No dano moral há

ofensa a bens imateriais, inerentes à personalidade, como a honra,

integridade física e psíquica, dignidade, intimidade, imagem e

reputação (artigos 1º, III e 5º, V e X, da Constituição Federal).
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Ademais, consoante entendimento majoritário na doutrina e

jurisprudência, não é preciso provar que a vítima se sentiu ofendida,

magoada, desonrada com a conduta do agente.

O dano moral dispensa prova em concreto, pois se passa no interior

da personalidade, tem presunção absoluta. Provada a existência do

fato ilícito, ensejador do constrangimento, mostra-se devido o

ressarcimento civil por dano moral, nos moldes dos arts. 186 e 927

do Código Civil.

O ônus da prova do fato gerador do dano moral, ainda que este seja

in re ipsa, é da parte que alega a ocorrência do ato ilícito, na forma

dos arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC, o que não ocorreu no

presente caso.

Não observo, no caso em apreço, qualquer violação à norma de

tutela à honra, à imagem e à integridade moral do empregado, não

havendo, portanto, elementos no caderno processual que

comprovem que o procedimento da reclamada tenha ocasionado

um efetivo dano aos direitos de personalidade do autor.

Inclusive, este é o entendimento consolidado do C. TST no sentido

de que a ausência do recolhimento do FGTS e das contribuições

previdenciárias não é suficiente para configurar a ocorrência de

dano moral. Para essa configuração, seria necessária a imperiosa

demonstração de prejuízo à ordem moral do empregado. Neste

sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-108-31.2013.5.05.0027,

Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, 1.ª Turma, DEJT 14/8/2017;

TST-AIRR-80-81.2016.5.19.0055, Relatora: Ministra Maria de Assis

Calsing,  4.ª  Turma, DEJT 19/12/2017; TST-RR-11613-

35.2016.5.03.0135, Relator: Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 5.ª

Turma, DEJT 28/9/2018; TST-RR-36900-13.2010.5.17.0008,

Relatora: Ministra Maria Helena Mallmann, 2.ª Turma, DEJT

6/10/2017; e TST-ARR-1121-40.2016.5.12.0003, Relatora: Ministra

Dora Maria da Costa, 8.ª Turma, DEJT 15/3/2019.

No mesmo sentido, a jurisprudência da Corte Superior entende que

o atraso ou a ausência de pagamento das verbas rescisórias, por si

só, não configura o dano moral, salvo se comprovada situação

vexatória e degradante que cause abalo ao empregado,

circunstância não verificada no presente caso. Colaciono alguns

precedentes: TST - RR: 103290820185150096, Relator: Alexandre

De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento: 16/12/2020, 3ª

Turma,  Data de Publ icação:  18/12/2020);  (TST -  RR:

105359620195150060, Relator: Alberto Luiz Bresciani De Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 27/10/2021, 3ª Turma, Data de

Publicação: 05/11/2021).

Ademais, vale ressaltar que já foram aplicadas multas específicas

na presente ação a fim de punir a ré pela ausência de pagamento

em momento oportuno dos títulos rescisórios.

Pensar e decidir de forma diversa seria banalizar o instituto do dano

moral, o que deve ser repudiado por esta Especializada.

Diante do exposto, no presente caso, entendo não comprovada a

prática de conduta ilícita culposa apta a violar os direitos da

personalidade do reclamante, motivo pelo qual julgoimprocedente

o pedido de indenização por danos morais.

DA RESPONSABILIDADE DO TOMADOR DE SERVIÇOS

A terceirização de mão de obra, como é cediço, define-se como a

transferência da execução de atividades da empresa tomadora a

empresas prestadoras de serviços.

Após o advento das Leis nº 13.429/17 e 13.467/17 (a reforma

trabalhista), que alteraram profundamente a Lei 6.019/74, a

terceirização passou a dispor de novos contornos e o seu conceito

encontra-se, atualmente, regulamentada no artigo 4º-A, que assim

dispõe:

Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o A empresa prestadora de serviços contrata, remunera e dirige

o trabalho realizado por seus trabalhadores, ou subcontrata outras

empresas para realização desses serviços. (Incluído pela Lei nº

13.429, de 2017)

§ 2º Não se configura vínculo empregatício entre os trabalhadores,

ou sócios das empresas prestadoras de serviços, qualquer que seja

o seu ramo, e a empresa contratante. (Incluído pela Lei nº 13.429,

de 2017)

Com o novo texto em vigor, passou-se a admitir, de forma expressa,

a terceirização de forma ampla, ou seja, de quaisquer das

atividades da contratante (tomadora), inclusive de sua atividade

principal, abandonando-se a distinção, até então adotada pela

jurisprudência pátria e prevista no item III, da Súmula 331, do TST,

de atividade meio e atividade fim.

Importante registrar que, mesmo após o advento da reforma, salvo

no caso de trabalho temporário, a intermediação de mão de obra

não deve ser admitida, pois resultaria em fraude ao vínculo de

emprego com o real empregador e em violação ao valor social do

trabalho, tratando-se de contratação flagrantemente violadora do

artigo 9º da CLT e artigo 1º, IV, da Constituição da República.

A terceirização deverá, assim, envolver a prestação de serviços, e

não o fornecimento de trabalhadores por meio de empresa

interposta, o que é ratificado pelo que dispõe o artigo 5º-B da Lei

6.019/74, que estabelece como um dos requisitos do contrato de
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prestação de serviços a especificação do serviço a ser prestado,

prazo e valor.

No que tange à responsabilidade da empresa contratante, o atual

critério legal prevê, no §5º, do artigo 5º-A, da Lei nº 6.019/74, com a

redação conferida pela Lei nº. 13.429/2017, a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços quanto às obrigações

trabalhistas dos empregados terceirizados que lhe prestem

serviços, vejamos:

Art. 5º-A. Contratante é a pessoa física ou jurídica que celebra

contrato com empresa de prestação de serviços determinados e

específicos.

(...)

§ 5º A empresa contratante é subsidiariamente responsável pelas

obrigações trabalhistas referentes ao período em que ocorrer a

prestação de serviços, e o recolhimento das contribuições

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991.

No caso dos autos, restou evidente que o reclamante, apesar de

contratado pela reclamada principal, despendeu sua energia de

trabalho em prol da litisconsorte, não restando dúvidas de que este

se beneficiou, efetivamente, do trabalho do autor por meio de

empresa interposta, mediante contrato de prestação de serviços

ajustado entre as demandadas.

É certo, pois, que incumbe à contratante escolher com zelo e

cautela a contratada que lhe prestará serviços, analisando sua

idoneidade técnica, econômica e financeira, a fim de evitar possível

responsabilidade futura, bem como ser diligente no dever de

fiscalizar a execução do objeto contratual, inclusive no tocante ao

cumprimento das obrigações trabalhistas dos empregados da

contratada diretamente envolvidos naquela execução, independente

da verificação de fraude na terceirização, o que, seguramente,

inocorreu no caso em tela.

Com efeito, no presente caso, não foi apresentado documento

tendente a demonstrar a fiscalização efetiva do contrato de

prestação de serviços, com vista a coibir a inadimplência das verbas

contratuais e rescisórias do obreiro, ora reconhecidas.

Assim, em face do comportamento omisso e/ou irregular do

litisconsorte de não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pela empresa prestadora, entendo

configurada a sua culpa in eligendo e in vigilando, razão pela

qualreconheço, com arrimo no exposto o §5º, art.5º-A da Lei

6.019/74 (com as alterações da Lei 13.429/17 e 13.467/17) e na

Súmula 331,  IV,  do Tr ibunal  Super ior  do Trabalho,  a

responsabilização da tomadora de serviços, em caráter subsidiário,

em relação aos direitos trabalhistas ora deferidos e eventualmente

não adimplidos pela reclamada principal, bem como todos os

consectários decorrentes do contrato de trabalho, incluindo as

multas e demais cominações, uma vez que quem se beneficia da

força de trabalho tem o dever de assumir os encargos

correspondentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Correção monetária a partir do primeiro dia útil do mês subsequente

ao trabalhado, nos termos do art. 459, parágrafo único, da CLT e da

Súmula 381 do TST, observando-se o IPCA-E na fase pré-

processual e SELIC desde a distribuição (art. 883 da CLT e art. 240

CPC), ou índice que estiver em vigor à época da liquidação da

decisão, caso haja alteração da decisão conjunta nas ADC 58, ADC

59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Caso o índice aplicado seja a SELIC, não há que se falar em juros,

tendo em vista que os juros compõem a sua base.

Qualquer outro índice eventualmente aplicável (TR ou IPCA-E) será

acrescido de Juros de mora de 1% ao mês, incidentes de forma

simples e pro rata die, contados do ajuizamento da ação, na forma

da Lei 8.177/91, e da Súmula 200 do TST.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

O cálculo da contribuição previdenciária deverá observar o §4º do

art. 276 do Decreto 3.048/99, que dispõe que "A contribuição do

empregado no caso de ações trabalhistas será calculada, mês a

mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o

limite máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá

arcar com a sua quota de contribuição.

No que concerne ao imposto de renda, este será retido e calculado

sobre o montante dos rendimentos pagos e tributáveis, mediante a

utilização de tabela progressiva resultante da multiplicação da

quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores

constantes da tabela progressiva mensal correspondente ao mês do

recebimento ou crédito, observando-se as demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88, com a redação que lhe

conferiu a Lei 12.350/2010.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em razão da sucumbência recíproca, em conformidade com o art.

791-A da CLT, compete às partes ao pagamento de honorários

advocatícios.

Assim sendo,condeno a reclamada a pagar ao advogado do autor,

o percentual de 5% a incidir sobre o valor total da condenação dos

pedidos deferidos na sentença.
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Por outro lado, quanto aos honorários devidos pelo reclamante ao

advogado da parte reclamada, o STF, ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade n.º 5766 em sessão plenária realizada em

20.10.2021, entendeu, por maioria, julgar parcialmente procedente o

pedido formulado nessa ação direta e, assim, declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Desse modo, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita -

como é o caso dos autos –indevida é a sua condenação no

pagamento de honorários sucumbenciais, na esteira do que foi

decidido pelo STF, com caráter vinculante, em sede de controle

concentrado de constitucionalidade.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, decidorejeitar as preliminares e prejudicial

suscitadas em sede de defesa;no mérito, julgoPROCEDENTE EM

PARTEopedidodeduzidoporCLEIDSON ALVES DOS SANTOS

em face daI.M. MARTINS EMPREENDIMENTOS LTDA e

deCOMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de

forma subsidiária, conforme fundamentação e planilha anexa, que

integram o presente dispositivo como se neste estivessem

transcritas, a pagarem à parte autora as seguintes verbas:

.Salário do mês de outubro/2021;

.Saldo de salário de 18 dias referente ao mês de novembro de

2021;

.13º salário proporcional (8/12);

.Férias proporcionais (7/12), acrescidas de 1/3;

.Repercussões do auxílio-alimentação em férias + 1/3, 13º salário,

horas extras, feriados e FGTS + 40% a partir de agosto de 2021;

.Repercussões da ajuda de custo em férias + 1/3, 13º salário, horas

extras, feriados e FGTS + 40% a partir de junho de 2021;

.Auxílio-alimentação do mês de outubro/2021;

.Ajuda de custo do mês de outubro/2021;

.Adicional de periculosidade dos meses de outubro e novembro de

2021, assim como os reflexos nos títulos de 13º salário, férias

acrescidas de 1/3 e FGTS acrescido da indenização de 40%;

.Feriados trabalhados (21/04/2021, 03/06/2021, 26/07/2021 e

07/09/2021) e domingos trabalhados em dobro, consoante registros

de ponto, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário e FGTS +

40%;

.Multa do art. 467 da CLT; e

.Multa do art. 477, §8º, da CLT.

Liquidação por cálculos.

As verbas deverão ser calculadas observando-se os valores pagos

nos contracheques acostados aos autos.

Os cálculos das parcelas deferidas devem se limitar aos valores

indicados na inicial.

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação.

Deverá a reclamada principal providenciar o depósito do FGTS (8%)

de toda a contratualidade, além da multa rescisória dee 40%, em

conta vinculada do reclamante, no prazo de 30 dias, após o trânsito

em julgado. Em seguida, deverá ser expedido alvará para que a

reclamante proceda ao seu levantamento.

Asseguro à parte autora a gratuidade de justiça.

Honorários sucumbenciais pela ré, nos termos da fundamentação.

Para os fins do art. 489, § 1º, do novel CPC, reputo que os demais

argumentos invocados pelas partes nos autos não possuem a

potencialidade de infirmar a conclusão adotada na fundamentação

deste julgado.

Custas pela reclamada no percentual de 2% sobre o valor da

condenação, conforme planilha anexa.

Atente-se a Secretaria para o requerimento de notificação exclusiva

nas pessoas dos advogados indicados neste decisum.

Intimem-se as partes.

BPM

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        ILINA MARIA JUREMA MARACAJA COUTINHO DE SA

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000594-54.2017.5.21.0019
RECLAMANTE ENILSON DA SILVA ARAUJO SOUZA

ADVOGADO JOAO GUSTAVO COELHO GOMES
GUIMARAES(OAB: 5043/RN)

RECLAMADO SUSA INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS MINERARIOS LTDA

ADVOGADO INGRED ADELY DE ARAUJO
SOUZA(OAB: 8847/RN)

PERITO MIGUEL CABRAL DE MACEDO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADRIANO MARGHIERI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENILSON DA SILVA ARAUJO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ENILSON DA SILVA ARAUJO SOUZA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para em 10 (dez) dias,

requerer o que entender devido, incluindo

execução contra eventuais coobrigados.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000363-17.2023.5.21.0019
CONSIGNANTE JOSE DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL DINIZ ANDRADE
CAVALCANTE(OAB: 8114/RN)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIÃO LEONARDO BARBOSA
PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

CONSIGNATÁRIO JOSÉ LUCAS BARBOSA PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE JOSE ALDEMIR PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOSE ALDEMIR PAZ

  - JOSÉ LUCAS BARBOSA PAZ

  - SEBASTIÃO LEONARDO BARBOSA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2dc39

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc,

Considerando a impossibilidade de realização da audiência

anteriormente designada, RETIRE-SE o processo de pauta.

INTIMEM-SE as partes para ciência.

Após, RETORNE  o processo concluso para análise dos

manifestações juntadas pelas partes.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000049-37.2024.5.21.0019
RECLAMANTE HERVELLYN CRISTINE MATOS

NOGUEIRA

ADVOGADO EMANUEL RUBENS DA SILVA
ARAUJO(OAB: 19061/RN)

RECLAMADO GEORGINA P. B. NICOLAU

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA P. B. NICOLAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d9787

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Vistos etc.

DEFIRO  o pedido formulado na petição de id cada3f8,

determinando o reaprazamento da audiência na forma presencial

para o dia 17/04/2024, às 09:45h, a realizar-se na sala de

audiência da Vara do Trabalho de Currais Novos/RN, ficando

mantidas as determinações anteriores.

INTIMEM-SE as partes.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000363-17.2023.5.21.0019
CONSIGNANTE JOSE DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO RAFAEL DINIZ ANDRADE
CAVALCANTE(OAB: 8114/RN)

CONSIGNATÁRIO SEBASTIÃO LEONARDO BARBOSA
PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

CONSIGNATÁRIO JOSÉ LUCAS BARBOSA PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE JOSE ALDEMIR PAZ

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANTAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d2dc39

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe
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Vistos etc,

Considerando a impossibilidade de realização da audiência

anteriormente designada, RETIRE-SE o processo de pauta.

INTIMEM-SE as partes para ciência.

Após, RETORNE  o processo concluso para análise dos

manifestações juntadas pelas partes.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000049-37.2024.5.21.0019
RECLAMANTE HERVELLYN CRISTINE MATOS

NOGUEIRA

ADVOGADO EMANUEL RUBENS DA SILVA
ARAUJO(OAB: 19061/RN)

RECLAMADO GEORGINA P. B. NICOLAU

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERVELLYN CRISTINE MATOS NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d9787

proferido nos autos.

DESPACHO – Pje

Vistos etc.

DEFIRO  o pedido formulado na petição de id cada3f8,

determinando o reaprazamento da audiência na forma presencial

para o dia 17/04/2024, às 09:45h, a realizar-se na sala de

audiência da Vara do Trabalho de Currais Novos/RN, ficando

mantidas as determinações anteriores.

INTIMEM-SE as partes.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-85.2022.5.21.0019
RECLAMANTE JADNA DA SILVA SANTANA MAIA

ADVOGADO ADRIANA MARIA DA LUZ NOGUEIRA
DINIZ(OAB: 17649/RN)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f1d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-85.2022.5.21.0019
RECLAMANTE JADNA DA SILVA SANTANA MAIA

ADVOGADO ADRIANA MARIA DA LUZ NOGUEIRA
DINIZ(OAB: 17649/RN)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADNA DA SILVA SANTANA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f0f1d20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-46.2023.5.21.0019
RECLAMANTE JOSEFA MARINHO RODRIGUES

CAMPELO

ADVOGADO YAN MATHEUS DE ARAUJO(OAB:
19220/RN)

RECLAMADO FLAVIA MITIKO KITAMURA MAIER

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
5952-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARINHO RODRIGUES CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1200bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-46.2023.5.21.0019
RECLAMANTE JOSEFA MARINHO RODRIGUES

CAMPELO

ADVOGADO YAN MATHEUS DE ARAUJO(OAB:
19220/RN)

RECLAMADO FLAVIA MITIKO KITAMURA MAIER

ADVOGADO CELSO ALMEIDA DA SILVA(OAB:
5952-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MITIKO KITAMURA MAIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1200bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-22.2024.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE

MORAIS

ADVOGADO POLLYEMERSON CONFESSOR
BARBOSA DA SILVA(OAB: 21368/RN)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO LINCOLN THIAGO DE ANDRADE
BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BEZERRA DE
LIMA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN THIAGO DE ANDRADE BEZERRA

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

  - PAULO ROBERTO BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b3c28

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc,

Considerando a necessidade de readequação da pauta,

DETERMINO o reaprazamento da audiência, a realizar-se na

forma presencial na sala de audiências desta Vara do Trabalho de

Currais Novos, no dia 20/03/2024 10:45, ficando mantidas as

determinações anteriores.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-22.2024.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE

MORAIS

ADVOGADO POLLYEMERSON CONFESSOR
BARBOSA DA SILVA(OAB: 21368/RN)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO LINCOLN THIAGO DE ANDRADE
BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BEZERRA DE
LIMA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS COELHO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2b3c28

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc,

Considerando a necessidade de readequação da pauta,

DETERMINO o reaprazamento da audiência, a realizar-se na

forma presencial na sala de audiências desta Vara do Trabalho de

Currais Novos, no dia 20/03/2024 10:45, ficando mantidas as

determinações anteriores.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-07.2024.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE PONTES JUNIOR

ADVOGADO POLLYEMERSON CONFESSOR
BARBOSA DA SILVA(OAB: 21368/RN)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO LINCOLN THIAGO DE ANDRADE
BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BEZERRA DE
LIMA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN THIAGO DE ANDRADE BEZERRA

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

  - PAULO ROBERTO BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660d713

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc,

Considerando a necessidade de readequação da pauta,

DETERMINO o reaprazamento da audiência, a realizar-se na

forma presencial na sala de audiências desta Vara do Trabalho de

Currais Novos, no dia 20/03/2024 11:30, ficando mantidas as

determinações anteriores.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-07.2024.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE PONTES JUNIOR

ADVOGADO POLLYEMERSON CONFESSOR
BARBOSA DA SILVA(OAB: 21368/RN)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO LINCOLN THIAGO DE ANDRADE
BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECLAMADO PAULO ROBERTO BEZERRA DE
LIMA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE PONTES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 660d713

proferido nos autos.

DESPACHO – PJe

Vistos etc,

Considerando a necessidade de readequação da pauta,

DETERMINO o reaprazamento da audiência, a realizar-se na

forma presencial na sala de audiências desta Vara do Trabalho de

Currais Novos, no dia 20/03/2024 11:30, ficando mantidas as

determinações anteriores.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-25.2018.5.21.0019
RECLAMANTE JOSE ERLI ALBINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECLAMADO HOTEL PARQUE DA COSTEIRA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERLI ALBINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: JOSE ERLI ALBINO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id 8c5321d em seu favor e id 2c7b6cc em favor

de sua advogada.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000378-25.2019.5.21.0019
RECLAMANTE CILANIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BASTOS VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 12684-B/RN)

RECLAMADO ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO DENIS RENALI MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 12408/RN)

RECLAMADO ORLANDA MEDEIROS DA SILVA ME

ADVOGADO DENIS RENALI MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 12408/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CILANIA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: CILANIA DE SOUZA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id c62a756 em seu favor e id 4f5d825 em favor de

seu advogado.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000141-59.2017.5.21.0019
RECLAMANTE LUCILENE DOS SANTOS CABRAL

ADVOGADO ANDERSON LUCENA MOURA DE
MEDEIROS(OAB: 15163/PB)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO LUCIANA BATISTA DE
MACEDO(OAB: 6972/RN)

ADVOGADO EDSON GUTEMBERG DE SOUSA
FILHO(OAB: 4316/RN)

ADVOGADO VICTOR HACKRADT DIAS(OAB:
10983/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

RECLAMADO IVONALDO BEZERRA DA COSTA

ADVOGADO RAIMUNDO MARINHEIRO DE SOUZA
FILHO(OAB: 13460/RN)

RECLAMADO FABRICATTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES DE
ROUPAS EIRELI

ADVOGADO JANAINA FELIX BARBOSA
WANDERLEY(OAB: 3678/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GUARARAPES CONFECCOES S/A

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica a Empresa intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id 55510a3 em seu favor.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000379-10.2019.5.21.0019
RECLAMANTE SEBASTIANA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS BASTOS VARDANEGA
TOURINHO(OAB: 12684-B/RN)

RECLAMADO ALEXANDRE ARAUJO

ADVOGADO DENIS RENALI MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 12408/RN)

RECLAMADO ORLANDA MEDEIROS DA SILVA ME

ADVOGADO DENIS RENALI MEDEIROS DOS
SANTOS(OAB: 12408/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIANA DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SEBASTIANA DE SOUZA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id c074b5d em seu favor.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0000440-70.2016.5.21.0019
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ALEXANDRE DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 9617/RN)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

RECLAMANTE FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO FONSECA
GOMES(OAB: 9939/RN)

RECLAMANTE IRANILSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

RECLAMANTE IRANILSON AQUINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

ADVOGADO MIGUEL ALEXANDRE DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 9617/RN)

RECLAMANTE JOSE ROBERTO GOMES DA COSTA

ADVOGADO CALLIANDRO MAGNO PINHEIRO
BEZERRA(OAB: 5490/RN)

RECLAMANTE JOSE TAILSON DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO LUZIANA MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 14474/RN)

RECLAMANTE IZAIAS REINALDO RODRIGUES

ADVOGADO MIGUEL ALEXANDRE DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 9617/RN)

RECLAMANTE DENILSON RANDERSON DE SOUTO
SILVA

ADVOGADO LUZIANA MEDEIROS DA
FONSECA(OAB: 14474/RN)

RECLAMANTE JOSE NICACIO DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL ALEXANDRE DE ALMEIDA
BORGES(OAB: 9617/RN)

RECLAMANTE EDVANILSON GOMES MOUZINHO

ADVOGADO EWERSON ARAUJO
ALEXANDRE(OAB: 733/RN)

RECLAMADO ADRIANA PEREIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO THIAGO JOFRE DANTAS DE
FARIA(OAB: 8345/RN)

ARREMATANTE LUCAS FONSECA AREDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANILSON AQUINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: IRANILSON AQUINO DE OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id 574d610 em seu favor e id 0378e4b em favor

do seu advogado.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000110-29.2023.5.21.0019
RECLAMANTE ODAIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO KRENAK RAVI SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 25279/PB)

RECLAMADO BRADO LOGISTICA S.A.

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

ADVOGADO LUIZ DO NASCIMENTO LIMA(OAB:
24576/PR)

RECLAMADO LOGISPOT ARMAZENS GERAIS S/A

ADVOGADO LUCAS DIAS BAPTISTA
SANTOS(OAB: 103469/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ODAIR ALVES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id a765433 em seu favor, e para, no prazo de 05

(cinco) dias após a expedição do alvará, informar nos autos sobre o

cumprimento do alvará..

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000400-78.2022.5.21.0019
RECLAMANTE MARCIA ALVES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO JOSE MUCIO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 11368/RN)

RECLAMADO MYCHELL DAVID DE MEDEIROS

ADVOGADO FAHAD MOHAMMED
ALJARBOUA(OAB: 13597/RN)

RECLAMADO SIMARA KELLY L DE ARAUJO

ADVOGADO FAHAD MOHAMMED
ALJARBOUA(OAB: 13597/RN)

RECLAMADO SIMARA KELLY LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO FAHAD MOHAMMED
ALJARBOUA(OAB: 13597/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DA SILVA PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: MARCIA ALVES DA SILVA PEREIRA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id f1f5be5 em seu favor e id d25d10f em favor de

seu advogado.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000330-61.2022.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO JOSENILDO DA SILVA

ALVES

ADVOGADO WELLINGTON MARQUES LIMA
FILHO(OAB: 12257/PB)

ADVOGADO HUGO CESAR SOARES LIMA(OAB:
16448/PB)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSENILDO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO JOSENILDO DA SILVA ALVES

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para ciência da expedição do

alvará judicial de id 6ab7887 em seu favor e id 8c91e30 em favor

de seu advogado.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000624-89.2017.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO FABIO TAVARES DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO TANIA MARIA DANTAS

RECLAMADO DURVAL JOSE DANTAS

RECLAMADO A MARE MANSA COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICO
LTDA

ADVOGADO DANIEL ALCIDES RIBEIRO
ARAUJO(OAB: 7627/RN)

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO PAULO MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 2ª Vara Cível - COmarca
Currais Novos/RN

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FABIO TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO FABIO TAVARES DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para para proceder à

habilitação dos herdeiros, de modo que se possa prosseguir ao

cumprimento do IDPJ.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000361-47.2023.5.21.0019
RECLAMANTE ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECLAMADO SRM - SOCIEDADE RIOGRANDENSE
DE MOAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAJEU DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 6427/RN)

PERITO SOLON LIRA DE VASCONCELOS
NETO

PERITO EISENHOWER BARROS VIDAL DE
NEGREIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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DESTINATÁRIO: ROBERTO BATISTA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da

apresentação do laudo médico pericial de id 04cf1f3 e, para, se

manifestar sobre o mesmo até a data da audiência INCLUSIVE.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

EMERSON LEONIDAS FERNANDES BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000361-47.2023.5.21.0019
RECLAMANTE ROBERTO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECLAMADO SRM - SOCIEDADE RIOGRANDENSE
DE MOAGEM LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE PAJEU DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 6427/RN)

PERITO SOLON LIRA DE VASCONCELOS
NETO

PERITO EISENHOWER BARROS VIDAL DE
NEGREIROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRM - SOCIEDADE RIOGRANDENSE DE MOAGEM LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SRM - SOCIEDADE RIOGRANDENSE DE

MOAGEM LTDA - EPP

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

       Fica Vossa Senhoria intimada para tomar ciência da

apresentação do laudo médico pericial de id 04cf1f3 e, para, se

manifestar sobre o mesmo até a data da audiência INCLUSIVE.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

EMERSON LEONIDAS FERNANDES BRAGA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000242-86.2023.5.21.0019
RECLAMANTE FRANCISCO HUMBERTO BRAGA

SILVEIRA

ADVOGADO IGOR GUSTAVO FURTADO DO
LAGO(OAB: 11462/RN)

RECLAMADO ROLAND VIGILANCIA EIRELI

ADVOGADO RUBENS DE SOUSA MENEZES(OAB:
8719/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROLAND VIGILANCIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ROLAND VIGILANCIA EIRELI

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

    Fica Vossa Senhoria intimado(a) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar o pagamento da

execução.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

PAULO FERNANDO ALADIM DE ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000412-29.2021.5.21.0019
RECLAMANTE EDILSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d1ffb

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJE

Vistos etc.

Da análise dos autos, é verificado que o valor sobejante foi

devidamente transferido para a RT 0000449-27.20235.21.0006,

conforme extrato de ID. ab513b4, sendo a única pendência deste

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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processo.

REGISTREM-SE todos os pagamentos efetivados no sistema do

processo judicial eletrônico -PJE.

Verificado o pagamento do crédito do exequente, as custas judiciais

e contribuição previdenciária, extingo a presente execução, nos

termos do art. 924, II e 925, do NCPC, de aplicação supletiva ao

Processo do Trabalho e DETERMINO o arquivamento da presente

Reclamação Trabalhista de forma definitiva, observando-se as

disposições contidas no Ato nº 311, de 16.06.2011, deste Egrégio

Tribunal.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000412-29.2021.5.21.0019
RECLAMANTE EDILSON SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6d1ffb

proferida nos autos.

SENTENÇA - PJE

Vistos etc.

Da análise dos autos, é verificado que o valor sobejante foi

devidamente transferido para a RT 0000449-27.20235.21.0006,

conforme extrato de ID. ab513b4, sendo a única pendência deste

processo.

REGISTREM-SE todos os pagamentos efetivados no sistema do

processo judicial eletrônico -PJE.

Verificado o pagamento do crédito do exequente, as custas judiciais

e contribuição previdenciária, extingo a presente execução, nos

termos do art. 924, II e 925, do NCPC, de aplicação supletiva ao

Processo do Trabalho e DETERMINO o arquivamento da presente

Reclamação Trabalhista de forma definitiva, observando-se as

disposições contidas no Ato nº 311, de 16.06.2011, deste Egrégio

Tribunal.

CURRAIS NOVOS/RN, 19 de março de 2024.

        HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-94.2023.5.21.0019
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO FIRMAMENTO INDUSTRIA DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO CLEMENTE DE
ARAUJO(OAB: 5282/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIRMAMENTO INDUSTRIA DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c83b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Vistos etc.

Analisado os autos, é verificado que restou pendente o pagamento

referente as custas processuais e contribuição previdenciária, no

qual foi determinado bloqueio, e posteriormente, o recolhimento dos

valores em suas respectivas guias. 

REGISTREM-SE todos os pagamentos efetivados no sistema do

processo judicial eletrônico -PJE.

Comprovada a integral quitação das verbas conciliadas no acordo

homologado de ID. 1047b81, sem nenhuma manifestação da parte

reclamante acerca de eventual inadimplemento, com os devidos

registros no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE,

ARQUIVE-SE a presente Reclamação Trabalhista de forma

definitiva, observando-se as disposições contidas no Ato nº 311, de

16.06.2011, deste Egrégio Tribunal.

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-94.2023.5.21.0019
RECLAMANTE MARIA APARECIDA SOARES

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO FIRMAMENTO INDUSTRIA DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO ALBERTO CLEMENTE DE
ARAUJO(OAB: 5282/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c83b05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA - PJE

Vistos etc.

Analisado os autos, é verificado que restou pendente o pagamento

referente as custas processuais e contribuição previdenciária, no

qual foi determinado bloqueio, e posteriormente, o recolhimento dos

valores em suas respectivas guias. 

REGISTREM-SE todos os pagamentos efetivados no sistema do

processo judicial eletrônico -PJE.

Comprovada a integral quitação das verbas conciliadas no acordo

homologado de ID. 1047b81, sem nenhuma manifestação da parte

reclamante acerca de eventual inadimplemento, com os devidos

registros no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJE,

ARQUIVE-SE a presente Reclamação Trabalhista de forma

definitiva, observando-se as disposições contidas no Ato nº 311, de

16.06.2011, deste Egrégio Tribunal.

    HERMANN DE ARAUJO HACKRADT

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Goianinha/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0068300-61.2011.5.21.0020
RECLAMANTE JUSCELINO RODRIGUES DE

PONTES

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE CAMARA
LINCOLN(OAB: 12897/RN)

RECLAMADO MOVIMENTO DE INTEGRACAO E
ORIENTACAO SOCIAL - EM
LIQUIDACAO

RECLAMADO VICTOR LUIZ DIAS DE AZEVEDO

ADVOGADO LYDDIANNY LYSANDRA
SILVEIRA(OAB: 15150/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO RODRIGUES DE PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - Processo PJe-JT

Destinatário: JUSCELINO RODRIGUES DE PONTES

ANTONIO ALVES PESSOA, 535, CENTRO, BREJINHO/RN -

CEP:59219-000

 Fica V. Sa. intimado para: Pela presente, fica a parte supra

NOTIFICADA para, tomar ciência da oposição de embargos de

terceiros no processo 0000108-22.2024.5.21.0020 e, querendo,

apresentar manifestação no prazo legal.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE DE MIRANDA FELIX

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000097-27.2023.5.21.0020
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO WALDILENO GASPAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ae7c9

proferido nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo com Sentença prolatada em 21/09/2023 e

sentença dos embargos prolatada em 24/10/2023, da quais as

partes reclamante e reclamada, cientes em 25/09/2023 e

25/10/2023, consoante informação constante na aba "Expedientes"

do sistema PJe), respectivamente, interpuseram Recursos

Ordinários, sendo que a parte autora apresentou o seu apelo em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1090
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

02/10/2023 e a parte ré o fez em 06/11/2023.

Com as razões recursais foram anexados o comprovante de

realização do depósito recursal, realizado por meio de depósito

judicial (ID f3a32de), e o comprovante de recolhimento das custas

processuais, realizado por meio de guia GRU (ID 52248f7).

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seus artigos 895,

899, 900 e 901, dispõe que:

Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no

prazo de 8 (oito) dias;

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação

dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968) (Vide Lei nº 7.701, de 1988)

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o

recurso inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da

respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito,

em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

(Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela

Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo da região. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de

custas, exceder o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da

região, o depósito para fins de recursos será limitado a êste valor.

(Incluído pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. (Incluído pela

Lei nº 12.275, de 2010)

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar

recurso de revista que se insurge contra decisão que contraria a

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

consubstanciada nas suas súmulas ou em or ientação

jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito

referido no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 11 O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 900 - Interposto o recurso, será notificado o recorrido para

oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o

recorrente.

Art. 901 - Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão

as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria.

Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos

procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do

cartório ou secretaria.

Pois bem.

Recebo os recursos interpostos pelas partes reclamante e

reclamada, apenas no efeito devolutivo, posto que interpostos a

tempo e a modo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade,

conforme previsão legal.

Ficam intimadas a(s) parte(s) recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação do recurso.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-78.2023.5.21.0020
RECLAMANTE CAMILA CARLA DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO CAPOTARIA SÃO FRANCISCO,
ITAMAR DE SOUZA

RECLAMADO ITAMAR DE SOUZA - ME

PERITO CAYO FARIAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fce80c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Trata-se de processo em fase de conhecimento com audiência para

encerramento de instrução marcada para o dia 25/03/2024.

Realizada a audiência de instrução e designado o perito ao id

95ebfa2.

O laudo pericial consta do documento de id c432f9f.

Desta forma, resolvo cancelar a realização da audiência

supramencionada e declarar encerrada a instrução processual.

Abre-se prazo único de 5 dias para que as partes:

a) manifestem-se a respeito do laudo pericial;

b) caso queiram, apresentem propostas de acordo;

c) caso queiram, apresentem razões finais.

Ficam intimadas as partes, na pessoa de seus advogados,

mediante divulgação da presente decisão no DEJT.

Decorridos os prazos, conclusos para sentença.

Cumpra-se.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-27.2023.5.21.0020
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO WALDILENO GASPAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ae7c9

proferido nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo com Sentença prolatada em 21/09/2023 e

sentença dos embargos prolatada em 24/10/2023, da quais as

partes reclamante e reclamada, cientes em 25/09/2023 e

25/10/2023, consoante informação constante na aba "Expedientes"

do sistema PJe), respectivamente, interpuseram Recursos

Ordinários, sendo que a parte autora apresentou o seu apelo em

02/10/2023 e a parte ré o fez em 06/11/2023.

Com as razões recursais foram anexados o comprovante de

realização do depósito recursal, realizado por meio de depósito

judicial (ID f3a32de), e o comprovante de recolhimento das custas

processuais, realizado por meio de guia GRU (ID 52248f7).

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seus artigos 895,

899, 900 e 901, dispõe que:

Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no

prazo de 8 (oito) dias;

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação

dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968) (Vide Lei nº 7.701, de 1988)

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o

recurso inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da

respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito,

em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

(Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela

Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo da região. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de

custas, exceder o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da

região, o depósito para fins de recursos será limitado a êste valor.

(Incluído pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. (Incluído pela

Lei nº 12.275, de 2010)

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar

recurso de revista que se insurge contra decisão que contraria a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

consubstanciada nas suas súmulas ou em or ientação

jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito

referido no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 11 O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 900 - Interposto o recurso, será notificado o recorrido para

oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o

recorrente.

Art. 901 - Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão

as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria.

Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos

procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do

cartório ou secretaria.

Pois bem.

Recebo os recursos interpostos pelas partes reclamante e

reclamada, apenas no efeito devolutivo, posto que interpostos a

tempo e a modo, preenchendo os pressupostos de admissibilidade,

conforme previsão legal.

Ficam intimadas a(s) parte(s) recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação do recurso.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-78.2023.5.21.0020
RECLAMANTE CAMILA CARLA DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO CAPOTARIA SÃO FRANCISCO,
ITAMAR DE SOUZA

RECLAMADO ITAMAR DE SOUZA - ME

PERITO CAYO FARIAS PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CARLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fce80c

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Trata-se de processo em fase de conhecimento com audiência para

encerramento de instrução marcada para o dia 25/03/2024.

Realizada a audiência de instrução e designado o perito ao id

95ebfa2.

O laudo pericial consta do documento de id c432f9f.

Desta forma, resolvo cancelar a realização da audiência

supramencionada e declarar encerrada a instrução processual.

Abre-se prazo único de 5 dias para que as partes:

a) manifestem-se a respeito do laudo pericial;

b) caso queiram, apresentem propostas de acordo;

c) caso queiram, apresentem razões finais.

Ficam intimadas as partes, na pessoa de seus advogados,

mediante divulgação da presente decisão no DEJT.

Decorridos os prazos, conclusos para sentença.

Cumpra-se.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-48.2022.5.21.0020
RECLAMANTE LARA BEATRIZ MEDEIROS ROCHA

ADVOGADO TERESA CRISTINNI DA SILVA
CABRAL(OAB: 16801/RN)

RECLAMADO AVENTUREIRO PASSEIO DE BARCO
LTDA

ADVOGADO PERICLES FILGUEIRAS DE
ATHAYDE FILHO(OAB: 12479/PB)

PERITO AELIO LUIS FONSECA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVENTUREIRO PASSEIO DE BARCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a42b1

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo de execução aguardando audiência de

tentativa de conciliação de forma presencial.

Há petição da parte reclamante requerendo a realização de

audiência na forma telepresencial.

A parte reclamante informa que reside em Portugal.

Pois bem.

Inicialmente, destaco que a Resolução 354 do CNJ foi revogada

pela Resolução 481do CNJ, de 22/02/2022 que diz:

Art. 4º O art. 3º da Resolução CNJ n. 354/2020 passa a vigorar com

a seguinte alteração:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º, bem

como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo ao juiz

decidir pela conveniência de sua realização no modo presencial. Em

qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente na unidade

judiciária.

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes hipóteses:

I – urgência;

II – substituição ou designação de magistrado com sede funcional

diversa;

III – mutirão ou projeto específico;

IV – conciliação ou mediação no âmbito dos Centros Judiciários de

Solução de Conflito e Cidadania (Cejusc);

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou

força maior.

§2º A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial.” (NR)

O CNJ estabelce em nova redação que as audiências

telepresenciais devem ser realizadas de forma excepcional,

cabendo ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial ressalvado o disposto no § 1º, bem como nos

incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP:

§ 1o O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria,

no estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam

garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e

dos auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade do

ato.  (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício

ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do

réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real,

desde que a medida seja necessária para atender a uma das

seguintes finalidades:  (Redação dada pela Lei nº

11.900, de 2009)

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada

suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que,

por outra razão, possa fugir durante o deslocamento; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual,

quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em

juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da

vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por

videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública.

O pedido não encontra guarida nas regulamentações vigentes e

que, por isso, deve ser indeferido.

Face ao exposto:

Por caber ao Juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial, bem como o pedido do reclamante não

encontrar guarida nas regulamentações vigentes, INDEFIRO o

pedido do reclamante e mantenho a audiência de conciliação de

forma presencial;

1.

Intime-se o reclamante;2.

Aguarde-se a audiência designada.3.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000266-48.2022.5.21.0020
RECLAMANTE LARA BEATRIZ MEDEIROS ROCHA

ADVOGADO TERESA CRISTINNI DA SILVA
CABRAL(OAB: 16801/RN)

RECLAMADO AVENTUREIRO PASSEIO DE BARCO
LTDA

ADVOGADO PERICLES FILGUEIRAS DE
ATHAYDE FILHO(OAB: 12479/PB)

PERITO AELIO LUIS FONSECA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA BEATRIZ MEDEIROS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0a42b1

proferido nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo de execução aguardando audiência de

tentativa de conciliação de forma presencial.

Há petição da parte reclamante requerendo a realização de

audiência na forma telepresencial.

A parte reclamante informa que reside em Portugal.

Pois bem.

Inicialmente, destaco que a Resolução 354 do CNJ foi revogada

pela Resolução 481do CNJ, de 22/02/2022 que diz:

Art. 4º O art. 3º da Resolução CNJ n. 354/2020 passa a vigorar com

a seguinte alteração:

“Art. 3º As audiências só poderão ser realizadas na forma

telepresencial a pedido da parte, ressalvado o disposto no § 1º, bem

como nos incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP, cabendo ao juiz

decidir pela conveniência de sua realização no modo presencial. Em

qualquer das hipóteses, o juiz deve estar presente na unidade

judiciária.

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes hipóteses:

I – urgência;

II – substituição ou designação de magistrado com sede funcional

diversa;

III – mutirão ou projeto específico;

IV – conciliação ou mediação no âmbito dos Centros Judiciários de

Solução de Conflito e Cidadania (Cejusc);

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública ou

força maior.

§2º A oposição à realização de audiência telepresencial deve ser

fundamentada, submetendo-se ao controle judicial.” (NR)

O CNJ estabelce em nova redação que as audiências

telepresenciais devem ser realizadas de forma excepcional,

cabendo ao juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial ressalvado o disposto no § 1º, bem como nos

incisos I a IV do § 2º do art. 185 do CPP:

§ 1o O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria,

no estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam

garantidas a segurança do juiz, do membro do Ministério Público e

dos auxiliares bem como a presença do defensor e a publicidade do

ato.  (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 2009)

§ 2o Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício

ou a requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do

réu preso por sistema de videoconferência ou outro recurso

tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real,

desde que a medida seja necessária para atender a uma das

seguintes finalidades:  (Redação dada pela Lei nº

11.900, de 2009)

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada

suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de que,

por outra razão, possa fugir durante o deslocamento; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual,

quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento em

juízo, por enfermidade ou outra circunstância pessoal; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da

vítima, desde que não seja possível colher o depoimento destas por

videoconferência, nos termos do art. 217 deste Código; 

(Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009)

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública.

O pedido não encontra guarida nas regulamentações vigentes e

que, por isso, deve ser indeferido.

Face ao exposto:

Por caber ao Juiz decidir pela conveniência de sua realização no

modo presencial, bem como o pedido do reclamante não

encontrar guarida nas regulamentações vigentes, INDEFIRO o

pedido do reclamante e mantenho a audiência de conciliação de

forma presencial;

1.

Intime-se o reclamante;2.

Aguarde-se a audiência designada.3.

GOIANINHA/RN, 18 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000306-35.2019.5.21.0020
CONSIGNANTE CONSTRUTORA SOLARES LTDA -

EPP

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO CAMILA SHIRLEY MONTEIRO DE
LIMA(OAB: 17000/RN)

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539/RN)

CONSIGNATÁRIO LARISSA CAROLINE SILVA DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISMAEL CARLOS BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27df3a3

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Trata-se de execução para o pagamento de custas processuais, no

valor de R$ 10,66, e de contribuições previdenciárias, no valor de

R$ 18,48, única(s) pendência(s) pecuniária(s) no processo.

É preciso estabelecer precisamente até que valor é considerado de

pequeno valor na Justiça do Trabalho autorizando a extinção da

execução com baixa definitiva, depois de realizada a pesquisa

patrimonial básica com uso dos meios eletrônicos disponíveis, ante

a inexpressividade econômica do seu valor.

Entendo ser adequado o valor estabelecido na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de JULHO de 2023, que estabelece

parâmetro de valor para a dispensa da prática de atos processuais

da UNIÃO, representada pela Procuradoria-Geral Federal, nos

processos da Justiça do Trabalho relacionados à cobrança de

contribuições previdenciárias e imposto de renda na fonte de valor

consolidado igual ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Por sua vez, cabe ressaltar que, no caso dos autos, é dispensada a

manifestação da Fazenda Pública antes da pronúncia da prescrição

intecorrente.

Razoavelmente, podem ser consideradas de pequeno valor as

custas fixadas no mínimo legal para recolhimento, atualmente em

R$ 10,64, previsto no art. 789 da CLT, até o teto de R$ 40.000,00,

referido na Portaria Normativa supra mencionada.

O caso em análise caracteriza-se, desenganadamente, como

execução de pequeno valor fiscal ou de caráter tributário.

Face ao exposto, DECLARO EXTINTA,por Sentença, a execução,

conforme §2º do artigo 40 da Lei 6.830/80, por ausência de

interesse processual e econômica.

Pagamentos registrados.

Não há gravames.

É dispensada a manifestação da Fazenda Pública.

Arquive-se definitivamente o processo.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-16.2017.5.21.0020

RECLAMANTE RODRIGO CARLOS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO YANKO CYRILLO FILHO(OAB:
11064/PB)

RECLAMADO WAGNER RODRIGUES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ROMILDO MARTINS DA
SILVA(OAB: 13808/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARLOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 310c8ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Há bloqueio judicial pendente de ciência pelo executado.

Renove-se o SISBAJUD, na modalidade teimosinha, após, dê-se

ciência do bloqueio de #id:104d5a7 e dos demais que porventura

venham a ocorrer.

Inerte, determino a expedição de Alvará, para tanto, deve o

reclamante informar, desde já, seus dados bancários e de seu

advogado, bem como contrato de honorários para fins de

rateio.

Após, retornem os autos conclusos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-93.2018.5.21.0020
RECLAMANTE SEBASTIAO BALDUINO DA SILVA

RECLAMADO D P B AVICULTURA - COMERCIO
VAREJISTA DE OVOS - EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

ADVOGADO KEISSON CHRISTIANO JERONIMO
DA SILVA(OAB: 6552/RN)

ADVOGADO RONALD CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 5978/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D P B AVICULTURA - COMERCIO VAREJISTA DE OVOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b912cfb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expedida intimação para a parte autora se manifestar sobre a

impugnação aos cálculos de ID. fad3317, esta não encontrada pelos

correios e nem pelo Oficial de Justiça.

Por se tratar de jus postulandi, determino que a Contadoria expeça

informativo acerca do alegado pela parte reclamada, após o que

conclusos para decisão.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-66.2017.5.21.0020
RECLAMANTE PAULO SERGIO VITOR DA SILVA

ADVOGADO IRIS FERNANDA DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 7239/RN)

RECLAMADO HOTEL CAJU MONTEBELLO LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDIR PIRES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO VITOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aeeb2e0

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase execução em que restam pendências

pecuniárias, ante o resultado inexitoso das pesquisas patrimoniais

realizadas em busca de bens da parte executada/devedora,

pesquisas essas realizadas in loco e por meio da utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis neste Juízo.

Em suma, as medidas executórias realizadas até aqui em desfavor

da(s) parte(s) executada(s) restaram infrutíferas.

Fica o exequente intimado para, no prazo de 10 dias, requerer o

que entender de direito ao prosseguimento da execução ficando

desde já ciente quanto ao cabimento da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A, da CLT, a qual se inicia quando o autor

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução,

podendo ser declarada de ofício.

Inerte, ante a desídia do exequente na promoção do feito pode

implicar a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme a

disciplina Celetista:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Tal instituto tem o intuito de afastar a perpetuação da ação, com

base nos princípios da confiança e da boa-fé. Senão, vejamos a

elucidação do professor Raphael Miziara[1]:

"(...) a inércia deliberada, injustificada e desinteressada do titular do

direito (factum proprium), por um determinado período de tempo,

cria na contraparte uma expectativa de que a posição jurídica de

vantagem (venire) não mais será exercida, o que suprime do titular

a possibilidade de exigência dessa pretensão."

Conforme a Instrução Normativa nº 41/2018, o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Todavia, segundo a Recomendação nº 3/2018 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, não correrá o prazo de prescrição

intercorrente pela mera não localização do devedor ou de bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), aplicável subsidiariamente ao

processo trabalhista (art. 889, CLT):

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o

deste artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo

valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da

Fazenda.

Nesse mesmo sentido dispõe o CPC:

Art. 921. Suspende-se a execução:

(...) III - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo

prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou

de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo

prazo máximo previsto no § 1º deste artigo. (grifei)

Diante da lacuna celetista e da compatibilidade sistêmica (art. 889

da CLT), e em prestígio à atividade satisfativa da jurisdição (art. 4º

do CPC), é oportuna a aplicação dos referidos diplomas antes de

eventual pronúncia da prescrição intercorrente.

Pois bem.

Declaro frustrada a execução.

Determino, com fulcro no art. 11-A da CLT, art. 40 da LEF e art. art.

921 do CPC, a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, pelo prazo de 01

(um) ano, durante o qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente.

A prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT) passará a ser

contada após o término do período de suspensão de um ano, na

forma do §4º do art. 921 do CPC, sem necessidade de nova

intimação. Assim, os prazos serão contados continuamente no

arquivo provisório.

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado e

mediante divulgação do inteiro teor da presente decisão no DEJT,

para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar meios para o

prosseguimento da execução, indicando pormenorizadamente

bens passíveis de penhora ou suscitando o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica segundo os requisitos da

teoria menor (art. 28, CDC).

Através desta intimação, ficará o reclamante acautelado de que sua

inércia deflagrará o início da contagem do prazo de prescrição

intercorrente após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão, determinado retro, a teor do § 1o do art. 11-A da CLT.

Não havendo manifestação da parte exequente, sobrestem-se os

autos.

Os prazos legais de suspensão (01 ano) e de contagem da

prescr ição in tercorrente (02 anos)  serão computados

cont inuamente, independentemente de nova int imação,

permanecendo os autos sobrestados.

A teor do § 3º do art. 921 do CPC, os autos poderão ser retirados do

sobrestamento a qualquer tempo para prosseguimento da execução

se forem encontrados/declinados bens penhoráveis em nome da

parte executada/devedora.

Sendo assim, a parte reclamante/exequente poderá, no período de

01 (um) ano de suspensão e de 02 (dois) anos que limita a

prescrição intercorrente, pleitear a reativação do processo e o

prosseguimento da execução, ministrando provas de que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos ou de evasão do

executado.

Cumpra-se. Intime-se.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045500-64.1996.5.21.0020
RECLAMANTE FRANCISCO TRIGUEIRO

ADVOGADO PEDRO RIBEIRO TAVARES DE
LIRA(OAB: 1608/RN)

ADVOGADO IRACI SOUZA DE SARGES
GAVRON(OAB: 32655/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GOIANINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO TRIGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476113f

proferida nos autos.

Vistos etc,

Tendo em vista a inércia do causídico em apresentar os

beneficiários de pensão por morte do autor, para fins do

recebimento do crédito disponível no processo determino a busca

da referida informação por meio do convênio PREVJUD pela

Secretaria do Juízo.

Após, retornem os autos conclusos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000515-38.2018.5.21.0020
RECLAMANTE RODOLFO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

RECLAMADO E A DA SILVA ARMAZENS

ADVOGADO EVANOR BRITO FAHEINA(OAB:
1112/RN)

RECLAMADO JOYCE ALVES DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIA NERI DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E A DA SILVA ARMAZENS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868565a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Suscita a empresa reclamada, nulidade processo face a falta de

citação da empresa CLAUDIA NERI DA COSTA SILVA.

Nada a ser deferido porquanto a alegação perdeu o seu objeto, haja

vista que não houve efetivação da penhora, pois o numerário

bloqueado no SISBAJUD foi desbloqueado pelo Oficial de Justiça.

No dia 01/10/2022 a empresa individual CLAUDIA NERI DA COSTA

SILVA foi devidamente citada, na pessoa de sua proprietária,

conforme se extrai da certidão de #id:fce6b56.

Assim, seguindo os atos de execução tem-se que qs qualificações

de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte podem ser

atribuídas a um empresário individual ou a uma sociedade

empresária ou simples, observados os requisitos legais (Art.3º, Lei

Complementar 123/2006). Já o microempreendedor individual será,

necessariamente, um empresário individual (Art. 18-A, § 1º, Lei

Complementar 123/2006).

No presente caso, a pessoa jurídica é composta por empresário

individual

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento no

sentido de não

existir distinção entre o patrimônio da pessoa física e do empresário

individual, como se verifica pelo julgado a seguir transcrito:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL -

DESNECESSIDADE. PENHORA DE 30% SOBRE OS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - LEGALIDADE - ARTS. 529,

§ 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC . 1. Trata-se de recurso ordinário

em mandado de segurança impetrado em face de decisão por meio

da qual foi determinada a penhora no percentual de 30% dos

proventos de aposentadoria da executada, sem a prévia instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ .

2. No que concerne à necessidade de instituição desse incidente à

hipótese vertente, cumpre registrar que se trata a empresa

individual de mera ficção jurídica, criada para habilitar a pessoa

natural a praticar atividades empresariais, caracterizadas por

habitualidade, profissionalismo e finalidade lucrativa. Em outras

palavras, o empresário individual nada mais é do que a pessoa

física empreendendo atos de comércio em seu próprio nome. Nesse

caso, o sujeito assume todo o risco da atividade, em virtude de

inexistir distinção entre o seu patrimônio e o da empresa individual.

Assim sendo, a inclusão da pessoa física no polo passivo da

execução prescinde da instauração do IDPJ, pois, pela perspectiva

da doutrina e da jurisprudência do STJ, o sócio e a empresa

constituem um único complexo de bens e direitos. 3. Em relação à

penhora realizada sobre 30% dos proventos de aposentadoria da

impetrante, pontue-se que o inciso IV do art. 833 do CPC define que

são impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal" . 4. Por sua vez, o § 2º do art. 833

do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a penhora de

salários, subsídios e proventos de aposentadoria quando a

execução tiver por finalidade o pagamento de prestação alimentícia,

qualquer que seja a origem, bem como nos casos em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC. 6. Das inovações advindas do CPC de 2015 e aqui

delineadas, observa-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 7. No mais, importa ressaltar que a

compreensão contida na OJ 153 da SBDI-2/TST somente é

aplicável a atos pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015

(Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017), não sendo a

hipótese dos autos. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir

pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na
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vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte

executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto , o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 30% do total líquido

recebido pela impetrante a título de proventos de aposentadoria,

razão pela qual há de ser mantida a denegação da segurança , ante

a evidente ausência de ilegalidade e abusividade. Precedentes.

Recurso ordinário conhecido e desprovido" (ROT-80143-

58.2020.5.07.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

20/05/2022).

Especificamente, em relação à Microempresa, há amplo precedente

judicial:

1. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. MICROEMPRESA. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

DESNECESSIDADE.Nos regimes de microempresa e empresário

individual os bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal,

constituindo um só acervo pertencente à pessoa natural, sendo

desnecessária a desconsideração da personalidade jurídica para a

persecução do patrimônio do devedor. 2. PENHORA IMÓVEL.

POSSE.É reconhecida a posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, mesmo desprovido de registro (Súmula

84/STJ), e há a possibilidade da constrição do direito ou valor

econômico da posse (art. 835, III do CPC). A execução trabalhista

se faz no interesse do credor, de forma que todos os atos

executórios devem convergir para a satisfação do seu crédito. Não

se pode olvidar que o crédito trabalhista é de natureza alimentar,

nos termos do art. 100, § 1º da CF/88. (AP-0000832-

36.2014.5.02.0301, Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região - 4ª

Turma, Relator: Ivani Contini Bramante, DEJT 15/07/2021)

Destarte, não havendo distinção entre o patrimônio da executada

principal e do sócio pessoa física, expeça-se mandado de penhora

em face da pessoa física que desenvolve, individualmente a

atividade empresarial, dispensada a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Expeça-se mandado de penhora em face da pessoa física que

desenvolve individualmente a atividade empresarial, a fim de que o

oficial de justiça proceda a pesquisa patrimonial por todos os meios

disponíveis, inclusive eletrônicos, para localização, identificação,

penhora e avaliação de tantos bens da(s) parte(s) executada(s)

quanto bastem para a garantia da execução, com as garantias

constitucionais asseguradas, inclusive, autorização de uso da força

policial, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º, CPC e

art. 880, CLT).

O(A) Sr(a). Ofical(a) de Justiça deverá iniciar a pesquisa

patrimonial mediante utilização do convênio SISBAJUD, ficando

autorizado o uso da modalidade por repetição programada,

“Teimosinha”, disponível na referida ferramenta por 30 dias,

RENAJUD e CNIB.

Restando infrutífera as tentativas de bloqueio de numerários da(s)

parte(s) executada(s), o(a) Sr(a). Oficia(a) de Justiça deverá em

seguida realizar consultas junto aos sistemas INFOJUD,

INFOSEG/SEPRO, PENHORA ONLINE, MATILHA etc.

Sem êxito nas buscas eletrônicas, deverá o(a) Sr(a). Oficia(a) de

Justiça realizar diligências junto ao domicílio e/ou estabelecimentos

da(s) parte(s) executada(s), bem como perante o(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis que possua(m) competência territorial sobre

estes últimos (em busca de bens imóveis porventura registrados em

nome da parte executada), visando a localização, penhora,

avaliação e averbação, junto ao cartório competente, de bens. A

serventia extrajudicial deverá fornecer ao(à) Oficial(a) de Justiça a

Certidão de Inteiro Teor dos bens imóveis localizados em nome da

parte executada ou destinatária da ordem judicial, no prazo de 05

dias úteis. Em caso de averbação de penhora, deverá cumprir o ato

independentemente de quem conste como proprietário legal,

cabendo exclusivamente ao Juízo a apreciação de eventuais

questionamentos sobre os direitos reais do bem objeto de

constrição. Não está autorizado ao Tabelião emitir juízo de valor

sobre o mérito da decisão judicia, sob pena do Artigo 330 do CP.

A pesqu isa  pat r imon ia l  e  a  rea l ização dos a tos  de

penhora/constrição judicial deverão ser concluídos no prazo máximo

de 15 (quinze) dias úteis, contados após o término do prazo

conferido à(às) parte(s) executada(s) quando de sua citação para

pagamento ou garantia do Juízo.

O Mandado poderá ser devolvido, sem o devido cumprimento,

apenas em caso de Embargos à Execução com garantia do

Juízo ou pagamento integral da dívida. Não está autorizada a

devolução do mandado, em caso simples petição, mesmo que seja

de acordo ou proposta de acordo.

A(s) parte(s) executada(s) deverá(ão) ser intimada(s) pelo Sr(a).

Oficial(a) de Justiça de toda e qualquer penhora realizada em bens

de sua titularidade, para fins de ciência e início do prazo legal de

impugnação ao ato constritivo.

Após o cumprimento e devolução do Mandado, os autos deverão

ser conclusos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000515-38.2018.5.21.0020
RECLAMANTE RODOLFO ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

RECLAMADO E A DA SILVA ARMAZENS

ADVOGADO EVANOR BRITO FAHEINA(OAB:
1112/RN)

RECLAMADO JOYCE ALVES DA SILVA

RECLAMADO CLAUDIA NERI DA COSTA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 868565a

proferida nos autos.

Vistos etc.

Suscita a empresa reclamada, nulidade processo face a falta de

citação da empresa CLAUDIA NERI DA COSTA SILVA.

Nada a ser deferido porquanto a alegação perdeu o seu objeto, haja

vista que não houve efetivação da penhora, pois o numerário

bloqueado no SISBAJUD foi desbloqueado pelo Oficial de Justiça.

No dia 01/10/2022 a empresa individual CLAUDIA NERI DA COSTA

SILVA foi devidamente citada, na pessoa de sua proprietária,

conforme se extrai da certidão de #id:fce6b56.

Assim, seguindo os atos de execução tem-se que qs qualificações

de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte podem ser

atribuídas a um empresário individual ou a uma sociedade

empresária ou simples, observados os requisitos legais (Art.3º, Lei

Complementar 123/2006). Já o microempreendedor individual será,

necessariamente, um empresário individual (Art. 18-A, § 1º, Lei

Complementar 123/2006).

No presente caso, a pessoa jurídica é composta por empresário

individual

O Colendo Tribunal Superior do Trabalho tem entendimento no

sentido de não

existir distinção entre o patrimônio da pessoa física e do empresário

individual, como se verifica pelo julgado a seguir transcrito:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL -

DESNECESSIDADE. PENHORA DE 30% SOBRE OS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - LEGALIDADE - ARTS. 529,

§ 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC . 1. Trata-se de recurso ordinário

em mandado de segurança impetrado em face de decisão por meio

da qual foi determinada a penhora no percentual de 30% dos

proventos de aposentadoria da executada, sem a prévia instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ .

2. No que concerne à necessidade de instituição desse incidente à

hipótese vertente, cumpre registrar que se trata a empresa

individual de mera ficção jurídica, criada para habilitar a pessoa

natural a praticar atividades empresariais, caracterizadas por

habitualidade, profissionalismo e finalidade lucrativa. Em outras

palavras, o empresário individual nada mais é do que a pessoa

física empreendendo atos de comércio em seu próprio nome. Nesse

caso, o sujeito assume todo o risco da atividade, em virtude de

inexistir distinção entre o seu patrimônio e o da empresa individual.

Assim sendo, a inclusão da pessoa física no polo passivo da

execução prescinde da instauração do IDPJ, pois, pela perspectiva

da doutrina e da jurisprudência do STJ, o sócio e a empresa

constituem um único complexo de bens e direitos. 3. Em relação à

penhora realizada sobre 30% dos proventos de aposentadoria da

impetrante, pontue-se que o inciso IV do art. 833 do CPC define que

são impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os

salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as

pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal" . 4. Por sua vez, o § 2º do art. 833

do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a penhora de

salários, subsídios e proventos de aposentadoria quando a

execução tiver por finalidade o pagamento de prestação alimentícia,

qualquer que seja a origem, bem como nos casos em que as

importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.

5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC deve, ainda,

tratando-se de verba de natureza alimentar, como evidentemente é

o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do art. 529 do

CPC. 6. Das inovações advindas do CPC de 2015 e aqui

delineadas, observa-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 7. No mais, importa ressaltar que a

compreensão contida na OJ 153 da SBDI-2/TST somente é

aplicável a atos pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015

(Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017), não sendo a

hipótese dos autos. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir

pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na

vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte
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executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto , o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 30% do total líquido

recebido pela impetrante a título de proventos de aposentadoria,

razão pela qual há de ser mantida a denegação da segurança , ante

a evidente ausência de ilegalidade e abusividade. Precedentes.

Recurso ordinário conhecido e desprovido" (ROT-80143-

58.2020.5.07.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Morgana de Almeida Richa, DEJT

20/05/2022).

Especificamente, em relação à Microempresa, há amplo precedente

judicial:

1. EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. MICROEMPRESA. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

DESNECESSIDADE.Nos regimes de microempresa e empresário

individual os bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal,

constituindo um só acervo pertencente à pessoa natural, sendo

desnecessária a desconsideração da personalidade jurídica para a

persecução do patrimônio do devedor. 2. PENHORA IMÓVEL.

POSSE.É reconhecida a posse advinda do compromisso de

compra e venda de imóvel, mesmo desprovido de registro (Súmula

84/STJ), e há a possibilidade da constrição do direito ou valor

econômico da posse (art. 835, III do CPC). A execução trabalhista

se faz no interesse do credor, de forma que todos os atos

executórios devem convergir para a satisfação do seu crédito. Não

se pode olvidar que o crédito trabalhista é de natureza alimentar,

nos termos do art. 100, § 1º da CF/88. (AP-0000832-

36.2014.5.02.0301, Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região - 4ª

Turma, Relator: Ivani Contini Bramante, DEJT 15/07/2021)

Destarte, não havendo distinção entre o patrimônio da executada

principal e do sócio pessoa física, expeça-se mandado de penhora

em face da pessoa física que desenvolve, individualmente a

atividade empresarial, dispensada a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Expeça-se mandado de penhora em face da pessoa física que

desenvolve individualmente a atividade empresarial, a fim de que o

oficial de justiça proceda a pesquisa patrimonial por todos os meios

disponíveis, inclusive eletrônicos, para localização, identificação,

penhora e avaliação de tantos bens da(s) parte(s) executada(s)

quanto bastem para a garantia da execução, com as garantias

constitucionais asseguradas, inclusive, autorização de uso da força

policial, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, § 3º, CPC e

art. 880, CLT).

O(A) Sr(a). Ofical(a) de Justiça deverá iniciar a pesquisa

patrimonial mediante utilização do convênio SISBAJUD, ficando

autorizado o uso da modalidade por repetição programada,

“Teimosinha”, disponível na referida ferramenta por 30 dias,

RENAJUD e CNIB.

Restando infrutífera as tentativas de bloqueio de numerários da(s)

parte(s) executada(s), o(a) Sr(a). Oficia(a) de Justiça deverá em

seguida realizar consultas junto aos sistemas INFOJUD,

INFOSEG/SEPRO, PENHORA ONLINE, MATILHA etc.

Sem êxito nas buscas eletrônicas, deverá o(a) Sr(a). Oficia(a) de

Justiça realizar diligências junto ao domicílio e/ou estabelecimentos

da(s) parte(s) executada(s), bem como perante o(s) Cartório(s) de

Registro de Imóveis que possua(m) competência territorial sobre

estes últimos (em busca de bens imóveis porventura registrados em

nome da parte executada), visando a localização, penhora,

avaliação e averbação, junto ao cartório competente, de bens. A

serventia extrajudicial deverá fornecer ao(à) Oficial(a) de Justiça a

Certidão de Inteiro Teor dos bens imóveis localizados em nome da

parte executada ou destinatária da ordem judicial, no prazo de 05

dias úteis. Em caso de averbação de penhora, deverá cumprir o ato

independentemente de quem conste como proprietário legal,

cabendo exclusivamente ao Juízo a apreciação de eventuais

questionamentos sobre os direitos reais do bem objeto de

constrição. Não está autorizado ao Tabelião emitir juízo de valor

sobre o mérito da decisão judicia, sob pena do Artigo 330 do CP.

A pesqu isa  pat r imon ia l  e  a  rea l ização dos a tos  de

penhora/constrição judicial deverão ser concluídos no prazo máximo

de 15 (quinze) dias úteis, contados após o término do prazo

conferido à(às) parte(s) executada(s) quando de sua citação para

pagamento ou garantia do Juízo.

O Mandado poderá ser devolvido, sem o devido cumprimento,

apenas em caso de Embargos à Execução com garantia do

Juízo ou pagamento integral da dívida. Não está autorizada a

devolução do mandado, em caso simples petição, mesmo que seja

de acordo ou proposta de acordo.

A(s) parte(s) executada(s) deverá(ão) ser intimada(s) pelo Sr(a).

Oficial(a) de Justiça de toda e qualquer penhora realizada em bens

de sua titularidade, para fins de ciência e início do prazo legal de

impugnação ao ato constritivo.

Após o cumprimento e devolução do Mandado, os autos deverão

ser conclusos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-93.2016.5.21.0020
RECLAMANTE ALDIR DA SILVA BEZERRIL
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ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

RECLAMADO KERGINALDO DE SALES

RECLAMADO FRANCISCO SOARES SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDIR DA SILVA BEZERRIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2af09e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase execução em que restam pendências

pecuniárias, ante o resultado inexitoso das pesquisas patrimoniais

realizadas em busca de bens da parte executada/devedora,

pesquisas essas realizadas in loco e por meio da utilização das

ferramentas eletrônicas disponíveis neste Juízo.

Em suma, as medidas executórias realizadas até aqui em desfavor

da(s) parte(s) executada(s) restaram infrutíferas.

Fica o exequente intimado para, no prazo de 10 dias, requerer o

que entender de direito ao prosseguimento da execução ficando

desde já ciente quanto ao cabimento da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 11-A, da CLT, a qual se inicia quando o autor

deixa de cumprir determinação judicial no curso da execução,

podendo ser declarada de ofício.

Inerte, ante a desídia do exequente na promoção do feito pode

implicar a ocorrência da prescrição intercorrente, conforme a

disciplina Celetista:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos. 

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Tal instituto tem o intuito de afastar a perpetuação da ação, com

base nos princípios da confiança e da boa-fé. Senão, vejamos a

elucidação do professor Raphael Miziara[1]:

"(...) a inércia deliberada, injustificada e desinteressada do titular do

direito (factum proprium), por um determinado período de tempo,

cria na contraparte uma expectativa de que a posição jurídica de

vantagem (venire) não mais será exercida, o que suprime do titular

a possibilidade de exigência dessa pretensão."

Conforme a Instrução Normativa nº 41/2018, o fluxo da prescrição

intercorrente conta-se a partir do descumprimento da determinação

judicial a que alude o § 1º do art. 11-A da CLT, desde que feita após

11 de novembro de 2017 (Lei nº 13.467/2017).

Todavia, segundo a Recomendação nº 3/2018 da Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho, não correrá o prazo de prescrição

intercorrente pela mera não localização do devedor ou de bens

sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz, nesses

casos, suspender o processo nos termos do artigo 40 da Lei nº

6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), aplicável subsidiariamente ao

processo trabalhista (art. 889, CLT):

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for

localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de

prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos

ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja

localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz

ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os

bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da

execução.

§ 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o

prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la

de imediato.

§ 5o A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4o

deste artigo será dispensada no caso de cobranças judiciais cujo

valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado da

Fazenda.

Nesse mesmo sentido dispõe o CPC:

Art. 921. Suspende-se a execução:

(...) III - quando não for localizado o executado ou bens

penhoráveis;

§ 1º Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a execução pelo

prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição.

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja

localizado o executado ou que sejam encontrados bens

penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º Os autos serão desarquivados para prosseguimento da

execução se a qualquer tempo forem encontrados bens

penhoráveis.

§ 4º O termo inicial da prescrição no curso do processo será a

ciência da primeira tentativa infrutífera de localização do devedor ou

de bens penhoráveis, e será suspensa, por uma única vez, pelo
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prazo máximo previsto no § 1º deste artigo. (grifei)

Diante da lacuna celetista e da compatibilidade sistêmica (art. 889

da CLT), e em prestígio à atividade satisfativa da jurisdição (art. 4º

do CPC), é oportuna a aplicação dos referidos diplomas antes de

eventual pronúncia da prescrição intercorrente.

Pois bem.

Declaro frustrada a execução.

Determino, com fulcro no art. 11-A da CLT, art. 40 da LEF e art. art.

921 do CPC, a SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO, pelo prazo de 01

(um) ano, durante o qual não correrá o prazo de prescrição

intercorrente.

A prescrição bienal intercorrente (art. 11-A da CLT) passará a ser

contada após o término do período de suspensão de um ano, na

forma do §4º do art. 921 do CPC, sem necessidade de nova

intimação. Assim, os prazos serão contados continuamente no

arquivo provisório.

Intime-se a parte exequente, na pessoa de seu advogado e

mediante divulgação do inteiro teor da presente decisão no DEJT,

para, no prazo de 08 (oito) dias, apresentar meios para o

prosseguimento da execução, indicando pormenorizadamente

bens passíveis de penhora ou suscitando o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica segundo os requisitos da

teoria menor (art. 28, CDC).

Através desta intimação, ficará o reclamante acautelado de que sua

inércia deflagrará o início da contagem do prazo de prescrição

intercorrente após o transcurso do prazo de 1 ano de

suspensão, determinado retro, a teor do § 1o do art. 11-A da CLT.

Não havendo manifestação da parte exequente, sobrestem-se os

autos.

Os prazos legais de suspensão (01 ano) e de contagem da

prescr ição in tercorrente (02 anos)  serão computados

cont inuamente, independentemente de nova int imação,

permanecendo os autos sobrestados.

A teor do § 3º do art. 921 do CPC, os autos poderão ser retirados do

sobrestamento a qualquer tempo para prosseguimento da execução

se forem encontrados/declinados bens penhoráveis em nome da

parte executada/devedora.

Sendo assim, a parte reclamante/exequente poderá, no período de

01 (um) ano de suspensão e de 02 (dois) anos que limita a

prescrição intercorrente, pleitear a reativação do processo e o

prosseguimento da execução, ministrando provas de que deixou de

existir a situação de insuficiência de recursos ou de evasão do

executado.

Cumpra-se. Intime-se.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-54.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LIMA SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO P&A RESTO BAR LTDA

ADVOGADO CRISTIANA SANTOS TORRES DE SA
E BENEVIDES(OAB: 3699/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&A RESTO BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4641ea2

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO

PROCESSO ATOrd 0000425-54.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, estando aberta a

audiência da Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, CEP 59.173-

000, com a presença do Exmo. Sr. Juiz Titular de Vara do Trabalho,

DR ANTÔNIO SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram

apregoados os litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOSE CARLOS DE LIMA SILVA

PARTE RECLAMADA: P&A RESTO BAR LTDA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

DO RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 20/10/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

garçom, com admissão em 05/06/2019, saída em 02/06/2023, e

salário base de um salário mínimo mais comissão, que em média

correspondia a R$ 1.600,00. A parte autora requereu a incorporação

das gorjetas à sua remuneração; o pagamento das verbas salariais

no período em que o contrato ficou suspenso pela pandemia do

coronavírus; horas extras e adicional noturno. Pediu justiça gratuita

e atribuiu à causa o valor de R$ 91.374,56 (ID bb46755).

Contestação (ID eee94b3).

Realizada audiência em que foi colhida prova oral. Encerrada a

instrução (ID 298e028).
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É o relatório.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

O pedido também deve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo. Pedido formulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

Na situação em análise, a parte ré, em contestação, sustentou que

a inicial é inepta em relação ao pedido de horas extras.

Desde já, saliento que não assiste razão à parte ré. Isso porque a

parte reclamante indicou os pedidos e os valores atinentes a cada

um deles, inclusive, quanto ao pedido de horas extras, não havendo

qualquer óbice para a defesa da parte reclamada. A todos os

pedidos condenatórios foram indicados valores, pelo que entendo

satisfeita a exigência do art. 840, § 1º, da CLT.

Quanto às horas extras, observo que foi indicada a jornada de

trabalho pretendida e foi formulado pedido para condenação da

parte ré ao pagamento das horas extras prestadas durante todo o

pacto laboral.

Por todo o exposto, segundo o princípio da simplicidade, rejeito a

preliminar.

DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO EM RAZÃO

DA PANDEMIA DO COVID-19

A parte autora disse que recebeu benefício emergencial por meio do

Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda

(Lei n. 14.020/2020), mas que durante o período da suspensão

acabou laborando normalmente, motivo pelo qual postulou o

pagamento de salário, férias proporcionais, décimo terceiro salário e

FGTS mais multa de 40%.

Salientou a parte reclamante que durante a pandemia, teve duas

suspensões de seu contrato de trabalho, uma total e uma parcial,

mas acabou laborando normalmente para a parte reclamada em

ambas as suspensões. Narrou que recebeu benefício emergencial

pela primeira vez entre 17/04/2020 a 13/01/2021 e pela segunda

vez entre 08/05/2021 a 29/08/2021.

A parte reclamada discorreu que o contrato de trabalho foi suspenso

integralmente por dois períodos, de 08/04/2020 a 06/06/2020 e de

17/07/2020 a 14/09/2020. Narrou que o estabelecimento ficou

completamente fechado no período de 01/04/2020 a 15/07/2020 e

que a parte autora gozou de férias no período de 07/06/2020 a

06/07/2020. Discorreu que no período de 15/09/2020 a 13/11/2020

houve redução de 70% de jornada e de salário, bem como houve

redução da jornada de trabalho de 01/05/2021 a 30/08/2021.

Em interrogatório, disse a parte autora:

7) o depoente recebeu benefício durante a pandemia, por algum

tempo;

8) trabalhou durante o período que recebeu o benefício, exceto os

primeiros dois meses, que o depoente ficou em casa;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

35) durante a pandemia, a empresa ficou fechada durante o período

de suspensão do contrato de trabalho;

36) a empresa ficou fechada de abril a 15 de julho;

Pois bem. Em análise da prova produzida, verifico que a parte

autora não fez prova de suas alegações (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, II, do CPC), uma vez que deixou de fazer prova da prestação

de serviços no período de suspensão do contrato de trabalho.

Os controles de ponto juntados aos autos englobam o período

sustentado pela parte autora como trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido.

DAS COMISSÕES PAGAS POR “FORA”

A parte autora disse que a parte ré pagava em média o valor de R$

1.600,00 ao mês, além do salário base, a título de gorjetas, mas que

tais valores não eram informados em seu contracheque.

Em contestação, a parte ré sustentou que os valores pagos a título

de comissão já integravam o salário da parte autora. Narrou que tal

pagamento detinha a rubrica “taxa de serviço” nos contracheques

da parte autora e que após passou a ser denominado como

“comissões”.

Os contracheques juntados aos autos, que foram assinados pela

parte autora, corroboram a tese defensiva (ID a7f9d3e).

Apesar de a única testemunha convidada pela parte reclamante ter

dito que recebia comissões e que os valores não eram

mencionados em seu contracheque, os documentos do ID 9aa55e2

rechaçam tal informação.
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A testemunha convidada pela parte autora disse ainda que em

algumas oportunidades os valores das comissões eram pagas por

PIX. Diante disso, poderia a parte autora ter juntado os

comprovantes de pagamento, a fim de confirmar que os valores

efetivamente pagos não condizem com os informados em

contracheque:

53) o reclamante também recebia comissão;

54) as vezes o pagamento era em mãos, as vezes a empresa fazia

o pix;

55) o salário era via pix também;

56) depois de pouco tempo, passou a ser na conta salarial;

No mais, a parte autora deixou de fazer prova de que os valores

percebidos eram superiores aos indicados no contracheque. Em

interrogatório, a parte disse: “21) não se recorda se via a palavra

"comissões" no contracheque”.

Apesar das alegações da parte autora, não há prova de que havia

pagamento em valores maiores aos indicados.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

A parte reclamante aduziu que laborava de terça a domingo, das

12h às 21h20, com 2h de intervalo intrajornada, mas que nas sextas

e sábados trabalhava até às 23h ou 24h. Falou que a jornada em

horas extras ocorria em dois dias por semana. Sustentou que a

parte ré informava que havia um banco de horas, mas que a parte

autora não possuía acesso a tais informações e não gozava folgas.

A parte ré disse que a parte autora foi contratada para trabalhar de

terça a domingo, das 12h às 21h, com 1 hora de intervalo

intrajornada e que ao longo do contrato de trabalho tiveram

pequenas alterações em sua jornada, mas que eram anotadas nos

cartões de ponto. Falou que havia compensação ou pagamento das

horas extras prestadas.

Em interrogatório, disse a parte autora:

9) trabalhava no horário normal: de segunda a quinte, das 12h às

21h/22h; nos finais de semana, não tinha hora certa de fechar;

10) tinha dia que era só até as 23h em ponto;

11) todo dia assinava o ponto, abria quando chegava e fechava

quando saía;

12) depois de alguns meses, a empresa colocou o ponto digital;

13) a folga do depoente era mais na segunda-feira, uma vez por

semana;

14) o depoente tinha folga em um domingo do mês também;

15) no horário do depoente, trabalhavam 4 garçons;

16) depois ficaram apenas três;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

28) inicialmente, a empresa trabalhou com ponto manual;

29) o funcionário registrava a entrada, o intervalo e a saída;

30) depois, passou a ser ponto eletrônico, registrado com a digital;

31) era impressa via com o registro;

37) a empresa funciona das 12h às 21h/22h, de domingo a quinta e

sexta e sábado das 12h às 23h;

39) o horário se estendia mais nos finais de semana;

42) a empresa tem o prazo de 365 dias, de acordo com a

convenção coletiva, para compensar horas extras;

43) as compensas são concedidas a medida que o movimento vai

ficando mais fraco;

44) o próprio funcionário registra no ponto dele;

Do depoimento da testemunha convidada pela parte reclamante:

45) trabalhou para o reclamando por 1 ano e 5 meses;

46) saiu no mês de junho do ano passado;

47) a depoente entrou como auxiliar de cozinha e passou a

cozinheira;

48) chegou a trabalhar com o reclamante, ele era garçom;

51) a depoente batia ponto, registrava os horários que entrava e

saía;

52) o reclamante também batia o ponto;

57) a depoente chegou a tirar compensações de horas extras;

59) a empresa só mandava ficar em casa para descontar no banco

de horas;

60) de segunda a quinta-feira, a empresa fechava, no máximo, às

22h;

61) nos outros dias não tinha horário definido, podia fechar pelas

23h/00h, ou saírem até pelas 02h00 da manhã;

Pois bem. Da análise da prova produzida, observo que a parte ré

juntou aos autos os controles de ponto do trabalhador, os quais

indicam que durante o contrato de trabalho houve a compensação

da jornada (ID a1a81e3, 49d05d8, 1569e2d, 68b1d95, 398bc2f,

c267cb1). Há ainda contracheques que indicam o pagamento de

horas extras, que não foram impugnados.

Ressalto, ademais, que a testemunha convidada pela parte

reclamante confirmou a compensação que era disponibilizada pela

parte ré: “57) a depoente chegou a tirar compensações de horas

extras”.

Assim sendo, não há prova de horas extras não compensadas ou

pagas, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

DO ADICIONAL NOTURNO

O trabalho exercido em circunstâncias mais gravosas gera direito a

uma contraprestação suplementar denominada adicional, cuja
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origem pode ser legal ou convencional. Desde que recebido

habitualmente, o salário adicional adquire natureza salarial.

Doutrinariamente, são considerados uma espécie de salário

condição, pois não se mantêm organicamente vinculados ao

contrato, podendo ser suprimidos, caso desaparecida a

circunstância tipificada ensejadora de sua percepção durante certo

período contratual (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito

do Trabalho. 7. ed., São Paulo: LTr, 2008, p. 738).

O adicional noturno tem origem legal, estando previsto no art. 73 da

CLT, onde se estabelece que o trabalho noturno deve ser

remunerado com um acréscimo de, pelo menos, 20% sobre a hora

diurna.

Na situação em análise, a parte autora discorreu que laborava de

terça a domingo, das 12h às 21h20, com 2h de intervalo

intrajornada, mas que nas sextas e sábados trabalhava até às 23h

ou 24h. Pretendeu o pagamento do adicional noturno.

De início, importante dizer que segundo a narrativa da petição

inicial, a jornada em hora noturna ocorria nas sextas e sábados,

quando ocorria.

Em defesa, a parte ré sustentou que havia anotação das horas

prestadas em horário noturno, que aconteciam como prorrogação

de jornada, e que havia a devida contraprestação.

Como mencionado no tópico anterior, a jornada de trabalho era

controlada pela parte ré. Em audiência, restou confirmado que, de

fato, havia a prorrogação da jornada nas sextas e sábados,

oportunidades em que havia labor após as 22h, eventualmente.

Acontece que os contracheques juntados aos autos também

confirmam o pagamento do adicional noturno, em consonância com

os controles de ponto apresentados. Reitero que os contracheques

foram assinados pela parte autora.

Assim sendo, julgo improcedente o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso em julgamento, considerando que que há declaração de

hipossuficiência econômica firmada por procurador com poderes

específicos (ID 8939e6d), e que o empregado recebia salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma

do art. 790, §4o, da CLT, c/c art. 1o da Lei no. 7.115/83 e Súmula

463, I, do TST. Rejeito, por conseguinte, a impugnação da parte

adversa.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez introduzidos os honorários de sucumbência no direito

processual do trabalho, cabe ao juiz do trabalho, ao julgar, incluir na

condenação os honorários advocatícios.

O caso em julgamento é hipótese de improcedência dos pedidos

formulados pela parte reclamante, motivo pelo qual merecem ser

arbitrados honorários de sucumbência no percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor da causa em favor do representante legal

da parte reclamada a ser suportado pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, a parte credora

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

São requisitos essenciais da sentença o relatório, a fundamentação

e o dispositivo. Por exceção, é dispensado o relatório da sentença

nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo (CLT,

art. 852-I).

A sentença deverá conter também uma série de requisitos

complementares: a fixação do prazo e condições para cumprimento,

despesas processuais, além da especificação das parcelas que

integram o salário de contribuição para cálculo da contribuição

previdenciária e definição da responsabilidade das partes pelo

custeio da Seguridade Social.

No processo de conhecimento, as custas são calculadas à base de

2% a incidir sobre o valor da condenação, quando a sentença for

líquida, sobre o valor da causa, nos casos de extinção do processo

sem resolução de mérito ou improcedência do pedido, sobre o valor

arbitrado à condenação, em se tratando de sentença ilíquida,

observado o mínimo de R$ 10,64 e o máximo de quatro vezes o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

São estes os fundamentos.

DA DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

na reclamação trabalhista apresentada por JOSE CARLOS DE

LIMA SILVAem desfavor da parte reclamada P&A RESTO BAR

LTDA, conforme fundamentação acima exposta.

Defiro o direito à justiça gratuita à parte reclamante não poder

demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

Fixo os honorários de sucumbência em 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa, que deverão ser integralmente

suportados pela parte reclamante em favor do representante legal

da parte reclamada. Suspensa a exigibil idade, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fundamentação, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$1.827,49, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento está

dispensada.

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000425-54.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LIMA SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO P&A RESTO BAR LTDA

ADVOGADO CRISTIANA SANTOS TORRES DE SA
E BENEVIDES(OAB: 3699/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4641ea2

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO

PROCESSO ATOrd 0000425-54.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, estando aberta a

audiência da Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, CEP 59.173-

000, com a presença do Exmo. Sr. Juiz Titular de Vara do Trabalho,

DR ANTÔNIO SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram

apregoados os litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOSE CARLOS DE LIMA SILVA

PARTE RECLAMADA: P&A RESTO BAR LTDA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

DO RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 20/10/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

garçom, com admissão em 05/06/2019, saída em 02/06/2023, e

salário base de um salário mínimo mais comissão, que em média

correspondia a R$ 1.600,00. A parte autora requereu a incorporação

das gorjetas à sua remuneração; o pagamento das verbas salariais

no período em que o contrato ficou suspenso pela pandemia do

coronavírus; horas extras e adicional noturno. Pediu justiça gratuita

e atribuiu à causa o valor de R$ 91.374,56 (ID bb46755).

Contestação (ID eee94b3).

Realizada audiência em que foi colhida prova oral. Encerrada a

instrução (ID 298e028).

É o relatório.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

O pedido também deve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo. Pedido formulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

Na situação em análise, a parte ré, em contestação, sustentou que

a inicial é inepta em relação ao pedido de horas extras.

Desde já, saliento que não assiste razão à parte ré. Isso porque a

parte reclamante indicou os pedidos e os valores atinentes a cada

um deles, inclusive, quanto ao pedido de horas extras, não havendo

qualquer óbice para a defesa da parte reclamada. A todos os

pedidos condenatórios foram indicados valores, pelo que entendo

satisfeita a exigência do art. 840, § 1º, da CLT.

Quanto às horas extras, observo que foi indicada a jornada de

trabalho pretendida e foi formulado pedido para condenação da

parte ré ao pagamento das horas extras prestadas durante todo o

pacto laboral.

Por todo o exposto, segundo o princípio da simplicidade, rejeito a

preliminar.
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DA SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO EM RAZÃO

DA PANDEMIA DO COVID-19

A parte autora disse que recebeu benefício emergencial por meio do

Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda

(Lei n. 14.020/2020), mas que durante o período da suspensão

acabou laborando normalmente, motivo pelo qual postulou o

pagamento de salário, férias proporcionais, décimo terceiro salário e

FGTS mais multa de 40%.

Salientou a parte reclamante que durante a pandemia, teve duas

suspensões de seu contrato de trabalho, uma total e uma parcial,

mas acabou laborando normalmente para a parte reclamada em

ambas as suspensões. Narrou que recebeu benefício emergencial

pela primeira vez entre 17/04/2020 a 13/01/2021 e pela segunda

vez entre 08/05/2021 a 29/08/2021.

A parte reclamada discorreu que o contrato de trabalho foi suspenso

integralmente por dois períodos, de 08/04/2020 a 06/06/2020 e de

17/07/2020 a 14/09/2020. Narrou que o estabelecimento ficou

completamente fechado no período de 01/04/2020 a 15/07/2020 e

que a parte autora gozou de férias no período de 07/06/2020 a

06/07/2020. Discorreu que no período de 15/09/2020 a 13/11/2020

houve redução de 70% de jornada e de salário, bem como houve

redução da jornada de trabalho de 01/05/2021 a 30/08/2021.

Em interrogatório, disse a parte autora:

7) o depoente recebeu benefício durante a pandemia, por algum

tempo;

8) trabalhou durante o período que recebeu o benefício, exceto os

primeiros dois meses, que o depoente ficou em casa;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

35) durante a pandemia, a empresa ficou fechada durante o período

de suspensão do contrato de trabalho;

36) a empresa ficou fechada de abril a 15 de julho;

Pois bem. Em análise da prova produzida, verifico que a parte

autora não fez prova de suas alegações (art. 818, I, da CLT c/c art.

373, II, do CPC), uma vez que deixou de fazer prova da prestação

de serviços no período de suspensão do contrato de trabalho.

Os controles de ponto juntados aos autos englobam o período

sustentado pela parte autora como trabalhado.

Assim, julgo improcedente o pedido.

DAS COMISSÕES PAGAS POR “FORA”

A parte autora disse que a parte ré pagava em média o valor de R$

1.600,00 ao mês, além do salário base, a título de gorjetas, mas que

tais valores não eram informados em seu contracheque.

Em contestação, a parte ré sustentou que os valores pagos a título

de comissão já integravam o salário da parte autora. Narrou que tal

pagamento detinha a rubrica “taxa de serviço” nos contracheques

da parte autora e que após passou a ser denominado como

“comissões”.

Os contracheques juntados aos autos, que foram assinados pela

parte autora, corroboram a tese defensiva (ID a7f9d3e).

Apesar de a única testemunha convidada pela parte reclamante ter

dito que recebia comissões e que os valores não eram

mencionados em seu contracheque, os documentos do ID 9aa55e2

rechaçam tal informação.

A testemunha convidada pela parte autora disse ainda que em

algumas oportunidades os valores das comissões eram pagas por

PIX. Diante disso, poderia a parte autora ter juntado os

comprovantes de pagamento, a fim de confirmar que os valores

efetivamente pagos não condizem com os informados em

contracheque:

53) o reclamante também recebia comissão;

54) as vezes o pagamento era em mãos, as vezes a empresa fazia

o pix;

55) o salário era via pix também;

56) depois de pouco tempo, passou a ser na conta salarial;

No mais, a parte autora deixou de fazer prova de que os valores

percebidos eram superiores aos indicados no contracheque. Em

interrogatório, a parte disse: “21) não se recorda se via a palavra

"comissões" no contracheque”.

Apesar das alegações da parte autora, não há prova de que havia

pagamento em valores maiores aos indicados.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

A parte reclamante aduziu que laborava de terça a domingo, das

12h às 21h20, com 2h de intervalo intrajornada, mas que nas sextas

e sábados trabalhava até às 23h ou 24h. Falou que a jornada em

horas extras ocorria em dois dias por semana. Sustentou que a

parte ré informava que havia um banco de horas, mas que a parte

autora não possuía acesso a tais informações e não gozava folgas.

A parte ré disse que a parte autora foi contratada para trabalhar de

terça a domingo, das 12h às 21h, com 1 hora de intervalo

intrajornada e que ao longo do contrato de trabalho tiveram

pequenas alterações em sua jornada, mas que eram anotadas nos

cartões de ponto. Falou que havia compensação ou pagamento das

horas extras prestadas.

Em interrogatório, disse a parte autora:

9) trabalhava no horário normal: de segunda a quinte, das 12h às

21h/22h; nos finais de semana, não tinha hora certa de fechar;
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10) tinha dia que era só até as 23h em ponto;

11) todo dia assinava o ponto, abria quando chegava e fechava

quando saía;

12) depois de alguns meses, a empresa colocou o ponto digital;

13) a folga do depoente era mais na segunda-feira, uma vez por

semana;

14) o depoente tinha folga em um domingo do mês também;

15) no horário do depoente, trabalhavam 4 garçons;

16) depois ficaram apenas três;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

28) inicialmente, a empresa trabalhou com ponto manual;

29) o funcionário registrava a entrada, o intervalo e a saída;

30) depois, passou a ser ponto eletrônico, registrado com a digital;

31) era impressa via com o registro;

37) a empresa funciona das 12h às 21h/22h, de domingo a quinta e

sexta e sábado das 12h às 23h;

39) o horário se estendia mais nos finais de semana;

42) a empresa tem o prazo de 365 dias, de acordo com a

convenção coletiva, para compensar horas extras;

43) as compensas são concedidas a medida que o movimento vai

ficando mais fraco;

44) o próprio funcionário registra no ponto dele;

Do depoimento da testemunha convidada pela parte reclamante:

45) trabalhou para o reclamando por 1 ano e 5 meses;

46) saiu no mês de junho do ano passado;

47) a depoente entrou como auxiliar de cozinha e passou a

cozinheira;

48) chegou a trabalhar com o reclamante, ele era garçom;

51) a depoente batia ponto, registrava os horários que entrava e

saía;

52) o reclamante também batia o ponto;

57) a depoente chegou a tirar compensações de horas extras;

59) a empresa só mandava ficar em casa para descontar no banco

de horas;

60) de segunda a quinta-feira, a empresa fechava, no máximo, às

22h;

61) nos outros dias não tinha horário definido, podia fechar pelas

23h/00h, ou saírem até pelas 02h00 da manhã;

Pois bem. Da análise da prova produzida, observo que a parte ré

juntou aos autos os controles de ponto do trabalhador, os quais

indicam que durante o contrato de trabalho houve a compensação

da jornada (ID a1a81e3, 49d05d8, 1569e2d, 68b1d95, 398bc2f,

c267cb1). Há ainda contracheques que indicam o pagamento de

horas extras, que não foram impugnados.

Ressalto, ademais, que a testemunha convidada pela parte

reclamante confirmou a compensação que era disponibilizada pela

parte ré: “57) a depoente chegou a tirar compensações de horas

extras”.

Assim sendo, não há prova de horas extras não compensadas ou

pagas, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

DO ADICIONAL NOTURNO

O trabalho exercido em circunstâncias mais gravosas gera direito a

uma contraprestação suplementar denominada adicional, cuja

origem pode ser legal ou convencional. Desde que recebido

habitualmente, o salário adicional adquire natureza salarial.

Doutrinariamente, são considerados uma espécie de salário

condição, pois não se mantêm organicamente vinculados ao

contrato, podendo ser suprimidos, caso desaparecida a

circunstância tipificada ensejadora de sua percepção durante certo

período contratual (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito

do Trabalho. 7. ed., São Paulo: LTr, 2008, p. 738).

O adicional noturno tem origem legal, estando previsto no art. 73 da

CLT, onde se estabelece que o trabalho noturno deve ser

remunerado com um acréscimo de, pelo menos, 20% sobre a hora

diurna.

Na situação em análise, a parte autora discorreu que laborava de

terça a domingo, das 12h às 21h20, com 2h de intervalo

intrajornada, mas que nas sextas e sábados trabalhava até às 23h

ou 24h. Pretendeu o pagamento do adicional noturno.

De início, importante dizer que segundo a narrativa da petição

inicial, a jornada em hora noturna ocorria nas sextas e sábados,

quando ocorria.

Em defesa, a parte ré sustentou que havia anotação das horas

prestadas em horário noturno, que aconteciam como prorrogação

de jornada, e que havia a devida contraprestação.

Como mencionado no tópico anterior, a jornada de trabalho era

controlada pela parte ré. Em audiência, restou confirmado que, de

fato, havia a prorrogação da jornada nas sextas e sábados,

oportunidades em que havia labor após as 22h, eventualmente.

Acontece que os contracheques juntados aos autos também

confirmam o pagamento do adicional noturno, em consonância com

os controles de ponto apresentados. Reitero que os contracheques

foram assinados pela parte autora.

Assim sendo, julgo improcedente o pedido.

DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso em julgamento, considerando que que há declaração de

hipossuficiência econômica firmada por procurador com poderes

específicos (ID 8939e6d), e que o empregado recebia salário

inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma

do art. 790, §4o, da CLT, c/c art. 1o da Lei no. 7.115/83 e Súmula

463, I, do TST. Rejeito, por conseguinte, a impugnação da parte
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adversa.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Uma vez introduzidos os honorários de sucumbência no direito

processual do trabalho, cabe ao juiz do trabalho, ao julgar, incluir na

condenação os honorários advocatícios.

O caso em julgamento é hipótese de improcedência dos pedidos

formulados pela parte reclamante, motivo pelo qual merecem ser

arbitrados honorários de sucumbência no percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor da causa em favor do representante legal

da parte reclamada a ser suportado pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, a parte credora

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

São requisitos essenciais da sentença o relatório, a fundamentação

e o dispositivo. Por exceção, é dispensado o relatório da sentença

nas reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo (CLT,

art. 852-I).

A sentença deverá conter também uma série de requisitos

complementares: a fixação do prazo e condições para cumprimento,

despesas processuais, além da especificação das parcelas que

integram o salário de contribuição para cálculo da contribuição

previdenciária e definição da responsabilidade das partes pelo

custeio da Seguridade Social.

No processo de conhecimento, as custas são calculadas à base de

2% a incidir sobre o valor da condenação, quando a sentença for

líquida, sobre o valor da causa, nos casos de extinção do processo

sem resolução de mérito ou improcedência do pedido, sobre o valor

arbitrado à condenação, em se tratando de sentença ilíquida,

observado o mínimo de R$ 10,64 e o máximo de quatro vezes o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

São estes os fundamentos.

DA DECISÃO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados

na reclamação trabalhista apresentada por JOSE CARLOS DE

LIMA SILVAem desfavor da parte reclamada P&A RESTO BAR

LTDA, conforme fundamentação acima exposta.

Defiro o direito à justiça gratuita à parte reclamante não poder

demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

Fixo os honorários de sucumbência em 5% (cinco por cento) sobre

o valor atualizado da causa, que deverão ser integralmente

suportados pela parte reclamante em favor do representante legal

da parte reclamada. Suspensa a exigibil idade, conforme

fundamentação, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamante, no valor de R$1.827,49, calculadas

sobre o valor atribuído à causa, de cujo recolhimento está

dispensada.

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-10.2022.5.21.0020
RECLAMANTE ERIBERTO FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EVERTON FELIPE DE SANTANA
FELIX(OAB: 14971/RN)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO WALDILENO GASPAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0bc50

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de execução trabalhista quitada.

Foi determinado o pagamento aos herdeiros, com exceção de um

deles que estava em processo de reconhecimento de paternidade

na Justiça Comum Estadual.

O advogado dos herdeiros vem aos autos informar que a

paternidade fora reconhecida pela autoridade judicial competente e

requereu

que o pagamento da Sra. Rosimeire da Silva se dê da mesma forma
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que o das outras genitoras de sucessores, ou seja, que ela seja

contatada através de seu número de telefone e WhatsApp pessoal,

(82) 98218-7123, para que informe diretamente a este Juízo seus

dados bancários e assim receba a porção de créditos deixados pelo

Reclamante devida ao seu filho.

Face ao exposto:

DEFIRO o pedido. A secretaria deverá recolher as informações

necessárias para pagamento do sucessor conforme solicitado.

1.

Após os pagamentos, cumpra-se a Sentença de Extinção da

execução.

2.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000081-10.2022.5.21.0020
RECLAMANTE ERIBERTO FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EVERTON FELIPE DE SANTANA
FELIX(OAB: 14971/RN)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO WALDILENO GASPAR DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0bc50

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de execução trabalhista quitada.

Foi determinado o pagamento aos herdeiros, com exceção de um

deles que estava em processo de reconhecimento de paternidade

na Justiça Comum Estadual.

O advogado dos herdeiros vem aos autos informar que a

paternidade fora reconhecida pela autoridade judicial competente e

requereu

que o pagamento da Sra. Rosimeire da Silva se dê da mesma forma

que o das outras genitoras de sucessores, ou seja, que ela seja

contatada através de seu número de telefone e WhatsApp pessoal,

(82) 98218-7123, para que informe diretamente a este Juízo seus

dados bancários e assim receba a porção de créditos deixados pelo

Reclamante devida ao seu filho.

Face ao exposto:

DEFIRO o pedido. A secretaria deverá recolher as informações

necessárias para pagamento do sucessor conforme solicitado.

1.

Após os pagamentos, cumpra-se a Sentença de Extinção da

execução.

2.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0241600-35.2009.5.21.0020
RECLAMANTE JOSE NASCIMENTO SANTOS

RECLAMADO RAIZEN CENTRO-SUL S.A

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIZEN CENTRO-SUL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: RAIZEN CENTRO-SUL S.A

Pela presente, f ica a parte supra indicada NOTIFICADA

NOVAMENTE, na pessoa de seu/sua advogado(a), para, no prazo

de 5 (cinco) dias, apresentar dados de conta bancária de sua

titularidade (nome da instituição financeira, número da agência

bancária, tipo, operação e número da conta), sob pena de

perdimento dos valores.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

THADEU SIQUEIRA PAULO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000272-55.2022.5.21.0020
RECLAMANTE SEVERINO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

ADVOGADO ANA WALLESKA FREITAS DE
SOUSA(OAB: 8739/RN)

RECLAMADO DJALMA FRANCISCO DIAS JUNIOR

ADVOGADO KEYLLA PATRICIA MELO(OAB:
4590/RN)
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RECLAMADO USINA ESTIVAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ALEXANDRE CAMARA
LINCOLN(OAB: 12897/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: SEVERINO DOS SANTOS DA SILVA

Pela presente, fica a parte supra indicada NOTIFICADA, na pessoa

de seu/sua advogado(a), para, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentar dados de conta bancária de sua titularidade (nome da

instituição financeira, número da agência bancária, tipo, operação e

número da conta).

Havendo valores a serem retidos do crédito exequendo a título de

pagamento de honorários advocatícios contratuais, fica a parte

supra indicada NOTIFICADA, também, para, no mesmo prazo de

5 (cinco) dias, apresentar os dados de conta bancária de

titularidade de sua/seu patrona(o) (nome da instituição financeira,

número da agência bancária, tipo, operação e número da conta),

assim como o contrato de prestação de serviços advocatícios

celebrado com o seu causídico, no qual conste expressamente o

percentual ajustado a título de honorários advocatícios contratuais.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

THADEU SIQUEIRA PAULO

Servidor

Processo Nº ConPag-0000217-41.2021.5.21.0020
CONSIGNANTE EDILSON BATISTA DE LIMA

ADVOGADO VANESSA DE ARAUJO TEIXEIRA
BARBALHO(OAB: 7554/RN)

CONSIGNANTE EDILSON BATISTA DE LIMA

CONSIGNATÁRIO HIRLON LIMA DA SILVA

ADVOGADO RAIMUNDO CESAR MORAIS
CORDEIRO(OAB: 1676/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRLON LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe

DESTINATÁRIO: HIRLON LIMA DA SILVA

Pela presente, fica a parte supra indicada NOTIFICADA, na pessoa

de seu/sua advogado(a), para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar dados bancários do advogado Raimundo Cesar

Morais Cordeiro (OAB RN 1676), em especial a qual banco a conta

corrente informada se refere.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

THADEU SIQUEIRA PAULO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000509-55.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOSE ROBSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO YAGO BLOHEM SERBETO DE
ALMEIDA(OAB: 17521/RN)

ADVOGADO LAZARO FERNANDO SERBETO DE
ALMEIDA(OAB: 3721/SE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0129f93

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO

PROCESSO ATOrd 0000509-55.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, estando aberta a

audiência da 1ª Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, CEP 59.173-

000, com a presença do Exmo. Sr. Juiz Titular de Vara do Trabalho,

DR ANTÔNIO SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram

apregoados os litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOSE ROBSON DO NASCIMENTO;
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ADVOGADO/A: YAGO BLOHEM SERBETO DE ALMEIDA e

LAZARO FERNANDO SERBETO DE ALMEIDA.

PRIMEIRA RECLAMADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.;

ADVOGADO/A: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO.

SEGUNDA RECLAMADA: SANTANDER CORRETORA DE

SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.; ADVOGADO/A:

RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO.

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

I RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 17/12/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

bancário e financiário, com admissão em 24/08/2020, saída em

01/10/2023, e última remuneração mensal no valor de R$8.427,10.

O autor postula o reenquadramento funcional e a condenação da

parte ré ao pagamento de verbas trabalhistas pertinentes à

categoria profissional dos bancários e, subsidiariamente, dos

financiários. Requereu justiça gratuita e atribuiu à causa o valor de

R$325.000,00.

As partes reclamadas apresentaram defesa conjunta. Suscitaram as

preliminares de ilegitimidade passiva da primeira ré, de inépcia da

inicial por ausência de indicação dos valores pleiteados e de

impugnação ao valor da causa. No mérito, aduziram as razões

conducentes à improcedência da ação.

Em réplica, a parte reclamante impugnou a defesa e seus

documentos.

Na audiência, as tentativas de conciliação não foram exitosas. Em

instrução, foram colhidos os depoimentos da parte reclamante, do

preposto da parte reclamada, e das testemunhas. Foi encerrada a

instrução, com razões finais em memoriais.

É o relatório.

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

Opedido tambémdeve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo.Pedidoformulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

Mencione-se que, segundo o art. 4º, § 2º, da Instrução Normativa nº

39/2016 do TST, “Não se considera “decisão surpresa” a que, à luz

do ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam o

Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário.”

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante deixou de liquidar

os pedidos re la t ivos à condenação de pagar  va lores

correspondentes às diferenças salariais em relação ao piso salarial

da categoria como bancário ou, sucessivamente, como financiário; à

integração das comissões ao salário; e à multa do art. 477 da CLT.

A omissão autoral é inaceitável. Considerando que tais pedidos não

atendem ao disposto no § 1º deste artigo, julgo-os extintos sem

resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada, em sua contestação, apresentou impugnação ao valor

da causa por ter sido fixado de forma arbitrária e aleatória.

O art. 292, do CPC, estabelece que “O valor da causa constará da

petição inicial ou da reconvenção e será: (...) VI - na ação em que

há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos

valores de todos eles”.

No caso, foram apontados os seguintes valores aos pedidos

relativos:

às horas extras, R$133.427,50;•

ao intervalo intrajornada, R$ 88.062,15;•

aos reflexos em repouso semanal remunerado, R$36.914,94;•

aos reflexos em FGTS, R$20.672,37;•

aos reflexos em PLR 2021/2022, R$34.000,00;•

aos reflexos em décimo terceiro salário, R$ 15.541,58.•

A soma dos mencionados valores resulta no valor da causa. Assim,

com arrimo no art. 292, VI, rejeito a preliminar.

Mencione-se que o artigo 840, §1º, da CLT, acrescentado pela

reforma trabalhista (Lei 13.467/2017), deve ser interpretado

segundo o princípio da simplicidade e de acordo com a máxima
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efetividade do acesso à justiça.

Nesse sentido, o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41/2018 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelece que "Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil".

No afã de dirimir controvérsia sobre a aplicação do referido

dispositivo celetista, a SDI-I do TST firmou o seguinte precedente

vinculante:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e
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492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após
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as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023). (Grifei)

Com isso, na esteira da flexibilização admitida pela jurisprudência,

eventual condenação não deverá ficar adstrita ao valor indicado na

petição inicial.

DA ILEGITIMIDADE DA PRIMEIRA PARTE RECLAMADA

A primeira reclamada sustenta ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo desta demanda.

O direito de ação, embora abstrato e autônomo, tem seu exercício

condicionado. As condições da ação são requisitos para o

julgamento de mérito e devem ser aferidas in status assertionis, isto

é, à vista do que ser afirmou na petição inicial. Positivo o exame,

torna-se possível a decisão de mérito.

No caso em julgamento, a parte autora afirma que foi formalmente

contratada pela segunda reclamada, embora prestasse serviços em

benefício da segunda ré. Assim, demanda o reconhecimento do

vínculo diretamente com a primeira ré e do grupo econômico

envolvendo as rés.

A efetiva existência de responsabilidade da primeira ré é matéria

pertinente ao mérito da demanda, para onde remeto sua análise.

Com isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada

pela terceira reclamada.

DO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL

A parte reclamante alega que foi admitida formalmente pela

segunda reclamada, em 24/08/2020, tendo sido dispensado sem

justa causa em 01/10/2023. Aduz que exercia o cargo de intitulado

como “Agente Supervisor Prospera” e que sua remuneração para

fins rescisórios foi de R$8.427,10.

A parte autora afirma que, na verdade, foi contratada pela primeira

ré. Como prova, faz juntada de e-mails, documentos, fardamento e

propaganda onde desponta o nome do Banco Santander. Nesse

sentido, argumenta ainda que exercia suas atividades em agência

bancária da primeira reclamada.

A parte autora assim enumera suas atribuições:

“(...) prestação de contas dos resultados e contratos obtidos,

prospecção de clientes para financiamentos, análise e submissão

para aprovação de empréstimos em microcrédito do banco, oferta

de conta corrente e cartões; crédito, capitalização e seguros, dentre

outras atividades relacionadas à atividade fim do Banco e do

universo bancário, bem como reuniões de planejamento,

orientações e cobranças, treinamento etc.”

A partir de tal descrição funcional, conclui que que estava

subordinada de forma estrutural e integrativa à primeira ré, posto

que seu labor estava inserido na dinâmica produtiva da empresa.

A parte autora argumenta que a estipulação contratual foi firmada

em fraude à legislação do trabalho (art. 9º, CLT. art. 166, VI, CC),

mediante artifício conhecido como “reengenharia organizacional”,

explicitado da seguinte forma:

“Sabendo da existência de normas coletivas bastante favoráveis

aos empregados bancários e financiários, os bancos criam e

utilizam-se de empresas interpostas do grupo para contratar

empregados que geram lucros para a primeira reclamada.”

Como argumento de reforço, a parte reclamante se reporta ao

precedente jurisprudencial firmado na ação de nº 0000078-

90.2019.5.21.0010.

A partir disso, demanda o reconhecimento da nulidade do contrato

de trabalho formalizado com a segunda, e o reconhecimento de

vínculo empregatício com a primeira parte reclamada, com a

retificação das anotações procedidas na CTPS do trabalhador.

Ademais, intenta o reconhecimento de sua condição de bancário

com as repercussões legais, convencionais e sindicais dessa

condição, ou, subsidiariamente, seu enquadramento como

financiário com as mesmas repercussões, porém com o benefício

da jornada reduzida dos bancários, conforme súmula 55 do TST.

Ao revés, a parte reclamada aduz que a parte trabalhadora foi

contratada pela segunda ré, em 24/08/2020, para o exercício do

cargo de “Agente de Microcrédito – Prospera”. Afirma que, em

01/07/2021 passou a exercer o cargo de “Supervisor- Prospera”; e,

em 01/04/2023, foi promovido para o cargo de “Gestor-Próspera”,

que desempenhou até seu pedido de demissão em 11/10/2023. A

reclamada pontua que sua última remuneração foi no valor de R$

5.086,16.

De início, a parte reclamada explicita o âmbito de atuação da

segunda ré fazendo, aduzindo que:

“A SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS

E SERVIÇOS S/A, comercialmente conhecida como PROSPERA,

atua no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo

Orientado (PNMPO), instituído pela Lei nº 11.110/2005, atualmente

disciplinado pela Lei 13.636/2018, e regulado pelo Decreto nº

11.496/2023 e Resoluções nº 4.861/2020 e n. º 4.854/2020 do

Conselho Monetário Nacional.

(...) Não se trata de Banco, pois como já dito, consiste em Programa
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Nacional regulado por legislação própria, que beneficia

empreendedores de baixa renda, em verdadeira Política Pública

Nacional de Desenvolvimento”

A partir disso, assevera a impossibilidade de enquadramento na

categoria de bancário. Nesse sentido, fazendo remissão ao art. 3º, §

5º, I a VI, §6º da Lei nº13.636/2018 (que dispõe sobre o PNMPO)

c/c Decreto nº 11.496/2023 e Resolução nº 4.861/2020, n. º

4.854/2020, n. º 4.000/2011 e n. º 4.152/2012 do Conselho

Monetário Nacional, a parte demandada recusa a existência de

funções bancárias no escopo da segunda ré.

Ademais, nega que o trabalhador tenha desempenhado atividades

bancárias, destacando a subsunção a código próprio na

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 4110-050. Distingue

que o trabalho do bancário é principalmente interno e administrativo.

A parte ré traça algumas características distintivas, aduzindo que:

“A SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS

E SERVIÇOS S/A, comercialmente conhecida como PROSPERA,

não analisa o crédito quanto ao montante, prazos, risco, taxas de

juros, mas somente coleta informações que auxiliem a instituição

financeira na concessão do crédito ao empreendedor, depositado

diretamente na conta do cliente.

Além disso, a SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA) não capta

dinheiro no mercado (poupança, fundos de renda fixa, fundos de

renda variável, capitalização, planos de previdência), nem

intermedia ou aplica recursos financeiros próprios ou de terceiros

para efetuação de depósito à vista, mas tão somente realiza

promoção de produtos para uma categoria específica de clientes,

segundo metodologia aprovada pelo Banco Central, pelo Conselho

Monetário Nacional e pela legislação vigente.

Os empregados da SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA), inclusive o

Reclamante, não manuseiam dinheiro, não realizam compensação

de cheques, não têm acesso a cheques devolvidos, não operam

caixa e tampouco atendem o público de agências bancárias, não

efetuam depósitos bancários, não aplicam recursos, não conferem

cheques, numerário ou assinaturas de clientes do Banco Santander.

Os sistemas acessados são diversos e a senha do sistema dos

empregados da SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA) apenas permite

consulta aos dados relativos aos clientes do Microcrédito, não

sendo permitido acesso ao extrato bancário, nem movimentações

financeiras e saldo de conta.

(...) Como sabido, as atividades bancárias se relacionam com o

controle e gestão de contas correntes, f luxo, aplicação,

investimento, captação e depósito de dinheiro, bem como,

intermediação financeira. Os bancários atendem no terminal de

caixa, manuseiam numerário, concedem empréstimos, têm poderes

para finalizar negócios bancários, têm acesso a contas-correntes,

atuam na compensação de cheques, realizam operações de CDC e

“leasing”. Há distinção também nos clientes, pois não há qualquer

obrigatoriedade de que o cliente da SANTANDER CORRETORA

DE SEGUROS,  INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A ,

(PROSPERA)  tenha  con ta  no  San tander . ”

Em outra tese, com arrimo na tese firmada pelo STF no tema 725

da repercussão geral, a parte reclamada sustenta ser lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas.

No que respeita ao enquadramento sindical, afirma que a atividade

preponderante da segunda reclamada é a “prestação de serviços

para a promoção de negócios”. Com isso, diz-se representada pelo

SINDICATO DAS EMPRESAS DE AGENTES AUTÔNOMOS E

DAS EMPRESAS DE ASSESSOR., PERICIAS, INFORM. E

PESQUISAS DO RIO GRANDE DO NORTE- SIND AG AUT ASSES

PER SERV RN.

Com base na subordinação direta, a parte ré sustenta que o Banco

Santander: “(...) nunca lhe remunerou ou dirigiu a prestação de

serviço, tampouco determinou ou teve qualquer ingerência sobre

quem seria escolhido para prestar os serviços da Prospera.”

Pontua, ainda, que as atividades da segunda reclamada são

desempenhadas em espaço segregado nas agências bancárias.

A parte reclamada se reporta aos precedentes jurisprudenciais

firmados na Ação Civil Pública de nº 0017387-52.2016.5.16.0016 e

nas Reclamações Trabalhistas nº 0000035-93.2023.5.21.0017 e nº

0016195-28.2023.5.16.0020, em que foi reconhecido que o agente

de microcrédito não exerce atividade típica dos bancários.

Em depoimento, a parte autora afirmou que:

“5) o trabalho era liberar empréstimos;

6) tudo era digital, no tablet;

7) cadastrava a proposta com os dados dos clientes;

8) os clientes eram empreendedores formais e informais;

9) o trabalho era externo e interno;

10) internamente aprovava os empréstimos para os clientes;

11) internamente o depoente trabalhava em Parnamirim;

12) o depoente ia à Parnamirim os cinco dias da semana;

13) o depoente coordenada uma equipe com cerca de 15

agentes de crédito;

14) a equipe emprestava dinheiro para os comerciantes;

15) internamente o depoente se reunia com os agentes;

16) as reuniões eram feitas de manhã,para direcionar; e à tarde

para prestação de contas;
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17) as reuniões eram feitas dentro da agencia Santander de

Parnamirim;

18) as reuniões era numa sala da agência, destinada ao

microcrédito;

19) ninguém da agência participava da reunião;

27) o depoente tinha um supervisor no Santander, chamada

Andrea Paula;

28) ela era funcionária da corretora de seguros;”

A primeira testemunha convidada pela parte autora relatou que:

“98) trabalhou para o reclamado por dois anos e oito meses, se

não se engana;

99) era agente especialista em finanças;

100) a carteira foi assinada pelo Prospera;

101) o depoente trabalhou com o Prospera;

102) trabalhou em Parnamirim, Goianinha, Vila Flor, e outras

cidades;

103) o depoente ia à agência de Parnamirim;

104) na agência o depoente participava de reuniões, fazia prestação

de contas de deslocamentos e recebia orientações sobre a

demanda da semana;

105) costumava ir à agência duas vezes durante a semana, nas

segundas e sextas-feiras;

106) o reclamante era coordenador do Prospera;

107) era o reclamante que aprovava as propostas e fazia

encaminhamento das demandas que os agentes precisavam

cumprir;

108) o Prospera oferecia financiamentos para capital de giro,

investimento fixo, títulos de capitalização,maquinetas de cartão

de crédito, abertura de contas;

109) as contas eram abertas no Santander;

110) o próprio agente abria a conta, pelo tablet ou celular;

(...) 114) o coordenador também tinha um tablet;

115) o depoente acredita que o coordenador também conseguiria

abrir contas, se estivesse em visita;

116) a abertura de contas era feita através de sistema do banco

Santander;

117) o coordenador tinha acesso ao referido sistema;

(...) 123) o atendimento da Prospera era dentro da agência

Santander em Parnamirim;

A segunda testemunha ouvida a rogo da parte autora aduz que:

“140) trabalhou no Prospera por um ano e meio;

141) saiu dia 14 de janeiro de 2024;

142) a depoente era agente de microcrédito;

143) trabalhou com o reclamante, que era seu supervisor;

144) o trabalho da depoente era externo;

145) trabalhava em Arez, Goianinha e Georgino Avelino;

146) ia à agência duas vezes na semana (segunda e sexta-feira);

147) na agência passava os clientes em atraso e clientes que

seriam visitados na semana;

148) a reunião era com o reclamante, a quem tinha que passar as

informações;

149) a depoente tinha metas e costumava bater as metas;

150) se não batesse as metas não recebia remuneração variável;

151) o reclamante também tinha metas;

152) as metas do reclamante dependia do resultado dos agentes;

RESPOSTAS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

153) a agência ficava em Parnamirim;

154) o local de trabalho era dentro da agência Santander;

155) a depoente também tinha um tablet;

156) as contas correntes poderiam ser abertas pelo tablet ou

pelo celular do cliente;

157) o supervisor também podia encaminhar o link para

abertura de contas;

158) o sistema utilizado era do banco Santander;

159) a depoente fazia empréstimos;

160) o valor máximo do empréstimo era de 60mil para pagamentos

em, no máximo, 36 meses;

161) tinha um relógio semanal e nas reuniões da semana

verificaram como estava o andamento;

162) esse relógio é um relatório;

(...) 165) o reclamante tinha uma supervisora, Sra. Andrea;

166) a depoente credita que Andrea era funcionária da

Prospera, mas não tem certeza;

(...) 171) Andreia ligava para saber onde a pessoa estava. par

aonde vai, para onde ia, ligava para clientes para saber se tinha

recebido atendimento do agente;

172) às vezes a senhora Andreia pedia para visitar alguns clientes,

por exemplo, na falta de pagamentos. Fora isso, o próprio

reclamante fazia a agenda;

A primeira testemunha ouvida a rogo da parte reclamada afirma

que:

“177) trabalha na corretora há dois anos e cinco meses;

178) atualmente é gestora da loja, da filial;

179) trabalha na agencia de Parnamirim internamente, mas,

externamente, é lotada na agência de Nova Cruz;

180) o trabalho externo é de visitas aos clientes;

181) o reclamante fazia a mesma função da depoente;

182) fazia acompanhamento dos agentes e externamente visitava

clientes;

183) a depoente trabalha com o Prospera oferecendo créditos,

contas correntes, seguros, capitalização, maquinetas;

184) a conta corrente é digital aberta no banco Santander.
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(...) 198) a depoente se referiu a agencia Santander de

Parnamirim, quando interna;

199) a empresa entrega um tablet e notebook aos supervisores;

200) o supervisor não tem como passar link a clientes para abertura

de contas;

201) os acessos do supervisor são diferentes dos agentes de

crédito;

202) o sistema é do banco;

203) não sabe dizer a quem pertence o dinheiro dos

empréstimos pelo Prospera;

204) a meta da depoente, no mês em curso, é de 2 milhões de reais

para empréstimos;

205) a equipe da depoente é de 8 agentes;

206) o Prospera é uma linha de crédito do Santander;

207) para fazer o desligamento de um agente de crédito a depoente

precisa da autorização de Andreia e de outros superiores;

208) esses outros superiores são da corretora;”

A segunda testemunha convidada pela parte reclamada narra que:

“209) trabalha na corretora Santander há quase 4 anos;

210) o depoente supervisiona uma equipe de agentes de

crédito;

211) a equipe tem 10 agentes de créditos externos e o depoente

tem uma assistente que fica internamente;

212) o trabalho do depoente é interno e externo;

213) internamente faz o acompanhamento de números através

de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;

214) a filial do depoente é na agencia Rio Branco, em Natal;

215) hoje a jurisdição do depoente é de 15 municípios, por isso ele

pode trabalhar em Natal, São José do Campestre, Riachuelo e

outros municípios;

216) externamente o depoente se desloca nos veículos dos

funcionários, ou ônibus, ou via aplicativo;

217) o depoente não se desloca em veículo próprio;

(...) 231) todas as lojas funcionam dentro de agências do

Santander nas cidades onde existirem agências. Nas cidades

sem agências, funcionam em prédio próprio;

232) o sistema "M D O" é do grupo Santander;

233) o funcionário do banco Santander não consegue acessar

tal sistema, que é do Prospera;

234) o dinheiro dos créditos saem dos cofres do banco

Santander;

(...) 239) quando superam as metas recebem bonificações nas

RVs;”

Pois bem.

De início, entendo impertinentes as teses referentes à terceirização

da atividade fim da primeira reclamada, isto porque não há qualquer

prova de pactuação nesse sentido entre as rés. Mencione-se que a

terceirização de serviços é celebrada mediante pacto formal que

atenda aos requisitos legais (Art. 5o-B, Lei 6.019/1974).

Em outro aspecto, apesar da semelhança dos nomes das rés, os

documentos admissionais e outros não atestam que o empregado

tenha sido efetivamente contratado diretamente pela primeira ré. De

fato, a vinculação foi estabelecida com a segunda reclamada.

Segundo o princípio da livre concorrência (art. 170, IV, CRFB/1988),

não há impedimento ao desenvolvimento de atividades econômicas

distintas no mesmo estabelecimento através de pessoas jurídicas

distintas. Ademais, é lícita qualquer forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas (Tema 725 da Repercussão Geral

do STF).

No caso, não há qualquer indício de que o destacamento

operacional desenvolvido pela segunda ré tenha o objetivo de

fraudar os d i re i tos t rabalh is tas pela d i ferenciação do

enquadramento funcional. Além disso, não há prova de que

respondia diretamente aos gestores do banco réu (art. 2º, CLT).

Assim, julgo improcedente o pedido relativo ao reconhecimento do

v íncu lo  emprega t í c io  com a  p r ime i ra  rec lamada ,  e ,

consequentemente, o pedido de retificação do registro contratual na

CTPS para fazer constar tão somente a primeira ré como

empregadora.

Por outro lado, contudo, entendo que as provas documentais e orais

atestam o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta a impor o reconhecimento do grupo econômico

entre as rés (art. 2º, § 3º, CLT). Corrobora essa conclusão a defesa

conjunta apresentada pelas demandadas.

Mencione-se que o C. TST aderiu à Teoria da Responsabilidade

Dual, para a qual o empregador no grupo econômico é único:

SUM-129 CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a

coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em

contrário.

Por consequência, impõe-se a equiparação entre os empregados

que desempenham funções idênticas, se presentes os requisitos

legais:

"Caso se acate a tese de o grupo ensejar solidariedade passiva e

ativa (solidariedade dual) entre seus entes integrantes (formando,

pois, o chamado empregador único), obviamente que será possível

considerar-se a incidência da figura da equiparação envolvendo

empregados vinculados a distintas empresas do mesmo grupo.

Desse modo, seria viável falar-se em equiparação entre

empregados contratados por diferentes empresas do mesmo grupo
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econômico, desde que presentes demais requisitos da figura do art.

461 da CLT." (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do

trabalho, 7.ed. São Paulo: LTr, 2009.p. 404)

Pelo exposto e com espeque na teoria do empregador único (art. 2º,

§ 2º, CLT e Súmula 129 do TST), reconheço o grupo econômico

horizontal (por coordenação) entre as reclamadas, impondo a

responsabilidade solidária das empresas integrantes. Ademais,

reconheço o contrato único de trabalho em que desponta como

empregador o grupo econômico.

Para fins de apreciação do enquadramento profissional/ sindical,

sublinho os seguintes excertos dos depoimentos e das provas

testemunhais colhidas em audiência:

“5) o trabalho era liberar empréstimos;

(...) 108) o Prospera oferecia financiamentos para capital de

giro, investimento fixo, títulos de capitalização,maquinetas de

cartão de crédito, abertura de contas;

(...) 183) a depoente trabalha com o Prospera oferecendo

créditos, contas correntes, seguros, capitalização, maquinetas;

184) a conta corrente é digital aberta no banco Santander.

(...) 213) internamente faz o acompanhamento de números

através de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;”

A partir do próprio relato exordial e das provas testemunhais,

entendo que as atividades outrora desempenhadas pela parte

reclamante guardavam correspondência com o trabalho em

instituições financeiras, cujo escopo é definido pelo artigo 17 da Lei

nº 4.595/64, verbis:

"Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que

tenham como atividade principal ou acessória a coleta,

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor

de propriedade de terceiros."

Por outro lado, as provas orais firmam a divergência entre as

atividades prestadas pelo autor (destacadas acima) e as funções

pertinentes ao cargo de escriturário de banco (CBO - 4132-25),

assim descritas:

"Prestam atendimento a usuários de serviços bancários; realizam

operações de caixa; fornecem documentos aos clientes e executam

atividades de cobrança. Apóiam as atividades das agências e

demais setores do banco; administram fluxo de malotes;

compensam documentos e controlam documentação de arquivos.

Estabelecem comunicação com os clientes, prestando-lhes

informações sobre os serviços bancários."

Não se tratando de categoria profissional diferenciada (art. 511, §

3º, CLT), o enquadramento profissional é estabelecido segundo a

atividade econômica do empregador (art. 511, § 2º, CLT).

Com isso, entendo que a parte autora não se enquadra como

bancário. Em paralelismo com a atividade preponderante da

segunda empresa ré, reconheço o enquadramento profissional

como financiário. Por conseguinte, devem lhes ser aplicadas as

normas previstas nas CCTs desta categoria, observada, porém, a

jornada de trabalho dos bancários - art. 224, CLT - por força da

equiparação estabelecida pela Súmula 55 do TST.

DIFERENÇAS DE PLR

A parte autora pleiteia as diferenças de Participação nos Lucros e

Resultados (Parcela Básica e adicional), presentes nas normas

coletivas dos bancários ou financiários.

Para tanto, apresentou a Convenção Coletiva firmada pela(s):

“De um lado, representando a categoria profissional, a

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO

RAMO FINANCEIRO – CONTRAF/CUT, CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO –

CONTRAF/CUT,(...) em nome próprio e representando os sindicatos

abrangidos pela FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E

SERGIPE, pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CRÉDITO DO CENTRO NORTE, além dos

s ind icatos a segui r :  SEEB BELO HORIZONTE, SEEB

HORIZONTINA, SEEB SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, SEEB

BLUMENAU, SEEB CAMPO GRANDE, SEEB CAMPO MOURÃO,

SEEB CEARÁ, SEEB CHAPECÓ, XANXERÊ E REGIÃO (SC),

SEEB CRICIÚMA, SEEB DIVINÓPOLIS, SEEB DOURADOS, SEEB

FLORIANÓPOLIS, SEEB GUARAPUAVA, SEEB LONDRINA, SEEB

PARAÍBA, SEEB PERNAMBUCO, SEEB RIO DE JANEIRO, SEEB

UMUARAMA, ASSIS CHATEAUBRIAND E REGIÃO, SINTRAF

ZONA DA MATA E SUL DE MINAS, SEEB UBERADA E REGIÃO,

SEEB BAHIA, SEEB SERGIPE, SEEB FEIRA DE SANTANA, SEEB

ITABUNA E REGIÃO, SEEB BAIXADA FLUMINENSE, SINDICATO

DOS BANCÁRIOS E DOS TRABALHADORES DO RAMO

FINANCEIRO DE CAMPOS DE GOYTACAZES E REGIÃO, SEEB

DO ESPÍRITO SANTO, SEEB ITAPERUNA, SEEB DE MACAÉ E

REGIÃO, SEEB NITERÓI, SEEB NOVA FRIBURGO, SEEB SUL

FLUMINENSE, SEEB TERESÓPOLIS, SEEB TRÊS RIOSE E

REGIÃO, SEEB CAMPO GRANDE, SEEB MATO GROSSO, SEEB

PARÁ, SEEB RORAIMA, SEEB ARARAQUARA, SEEB ASSIS E

REGIÃO,  SEEB GUARULHOS, SEEB JUNDIAÍ ,  SEEB

LIMEIRA/IRACEMÁPOLIS, SEEB MOGI DAS CRUZES, SEEB

PRESIDENTE PRUDENTE, SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM FINANCEIRAS DO RAMO FINANCEIRO DO GRANDE ABC,

SEEB CURITIBA E REGIÃO, SEEB BRASÍLIA, SEEB RIO DE

JANEIRO e  o  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, (...) e de
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outro lado, representando a categoria econômica, o SINDICATO

DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS

S O C I E D A D E S  D E  C R É D I T O ,  F I N A N C I A M E N T O  E

INVESTIMENTO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPÍRITO SANTO, SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ e

o  S I N D I C A T O  D A S  S O C I E D A D E S  D E  C R É D I T O ,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ,

todos assistidos e representados pela FENACREFI – Federação

Interestadual das Instituições de Crédito, Financiamento e

Investimento.”

O art. 8º, II, da Constituição da República enuncia a adoção do

sistema de unicidade sindical, em que se impõe o monopólio de

uma associação em base territorial não inferior à área de um

Município. O art. 8º, II, da CF/1988 apresenta também as categorias

profissional e econômica como critério de agregação que vincula o

automático enquadramento sindical (art. 511, §§ 1º e 2º, CLT).

Decorre da unicidade sindical o princípio da territorialidade, segundo

o qual serão aplicadas as normas coletivas de trabalho

correspondente ao âmbito territorial em que ocorra a prestação dos

serviços, não importando a dimensão da sociedade empresária

empregadora ou se essa possui sede em outra localidade. Isso

estimula condições equânimes de concorrência empresarial em

determinada região.

No caso, entendo que não houve adequada representação sindical

das categorias profissional e econômica que representam as partes

contendentes. Não houve menção a nenhuma entidade cuja

representação abrangesse o local da prestação de serviços. Desta

forma, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

Ensina o Prof. Alexandre Pinto, ao tratar da duração do trabalho,

que a expressão jornada de trabalho alcança não:

“(...) apenas aquelas horas pactuadas no contrato de trabalho, mas

também aquelas efetivamente trabalhadas, as despendidas no

trajeto (in itinere), as em que o empregado permanece à disposição

do empregador aguardando ordens, quer seja no local de trabalho,

quer seja em casa (sobreaviso), e ainda aquelas decorrentes da

supressão total ou parcial dos intervalos intra e interjornadas.”

(PINTO, José Alexandre Pereira. Apontamentos de Direito do

Trabalho. 1a ed., Natal,RN: Lucgraf, Editora Gráfica Ltda., 2007, p.

105-6.)

Na perfeita conclusão de Orlando Gomes,

“Dessas premissas resulta que trabalho extraordinário é todo aquele

prestado com ultrapassamento da duração fixada pela lei, como

pela extralimitação da duração fixada pelo contrato individual ou

convenção coletiva. Nesse sentido se orientam, invariavelmente, a

doutrina e a jurisprudência.” (GOMES, Orlando. Curso de Direito do

Trabalho. 1ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 340.)

A parte autora afirma que sua jornada se estendia das 07h30/08h

até às 19h00/19h30min, com 15 minutos de intervalo intrajornada,

de segunda à sexta-feira. Aduz que sua jornada era controlada,

mesmo durante suas atividades externas, por meio das informações

registradas em tablets.

Por sua vez, a parte reclamada sustenta que:

“O Autor fo i  contratado pela Reclamada SANTANDER

CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A

em 24/08/2020 para exercer o cargo de “Agente de Microcrédito –

Prospera”, sendo sua jornada de trabalho de oito horas diárias, de

segunda a sexta-feira, sem controle de jornada, em razão do seu

labor ocorrer de forma externa (art. 62, I, CLT). Em 01/07/2021

passou a exercer a função de “Supervisor- Prospera”, promovido,

em 01/04/2023, passando a exercer a função de “Gestor-Próspera”,

sendo sua jornada de trabalho de oito horas diárias, de segunda a

sexta-feira, sem controle de jornada, em razão do seu cargo de

gestão ocorrer na forma do art. 62, II, CLT.”

Em depoimento, a parte autora sustenta que:

“21) chegava ao banco pela manhã por volta das 8h; saía em

torno das 18h30 para 19h;

(...) 23) o almoço, quando estava em campo, era em torno das 14

horas porque os clientes muitas vezes só podiam ser atendidos no

horário do almoço;

24) internamente, como havia as prestações de contas de hora em

hora, não tinha rotina de almoço. Almoçava num restaurante perto

do banco;

(...) 48) tinha intervalo de almoço de 1h;”

Em depoimento, o preposto da parte reclamada:

“86) o horário do reclamante era das 8h às 17h de segunda a

sextafeira;

87) o reclamante fazia as 8h mas saía antes porque fazia

trabalho externo;

88) ele podia fazer o horário de trabalho dele;

89) o depoente sabe disso porque o próprio reclamante falou que

saía para visitar os clientes;”

A primeira testemunha convidada pela parte autora aduz que:

“124) o depoente trabalhava das 8h às 17h. E alguns dias

p r e c i s a v a  t r a b a l h a r  a t é  m a i s  t a r d e ,  a t é  a s  1 8 h
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aproximadamente;

125) nos dias em que o depoente ia à agencia, o reclamante

permanecia no local depois de sua saída;

126) não seria possível bater as metas trabalhando no horário

das 8h às 17h;

(...) 132) o reclamante não tinha cartão nem folha de ponto. O

controle da jornada era através do tablet;

133) através do tablet se submetia as propostas, eram convocados

para reuniões, e havia trocas de mensagens. E as prestações de

contas do trabalho do dia;

(...) 134) nem todo mês o depoente conseguia bater as metas.

Haviam (sic) dificuldades, como controlar a inadimplência, conseguir

crescer o número de clientes e atingir a meta de desembolso;

135) quando não batia meta recebia apenas o salário base. Deixava

de receber a remuneração variável;”

A segunda testemunha ouvida a rogo da parte autora aduz que:

“163) costumava sair às 18h ou 18h30 de segunda a sexta;

164) quando a depoente saía, o supervisor ainda ficava na

agência;

(...) 167) o reclamante ficava mais na agencia, mas tinha

também visitas fora, porque tinha que acompanhar os agentes;

168) o reclamante saía toda semana, mas a depoente não sabe

precisar quantas vezes;

170) o reclamante não batia ponto, mas tinha acompanhamento

porque quando o tablet é ligado, repassa as informações;

171) Andreia ligava para saber onde a pessoa estava. par aonde

vai, para onde ia, ligava para clientes para saber se tinha

recebido atendimento do agente;

172) às vezes a senhora Andreia pedia para visitar alguns clientes,

por exemplo, na falta de pagamentos. Fora isso, o próprio

reclamante fazia a agenda;

A primeira testemunha convidada pela parte reclamada relata que:

“177) trabalha na corretora há dois anos e cinco meses;

178) atualmente é gestora da loja, da filial;

(...) 185) a própria depoente é quem define as visitas;

186) não há nenhum controle de ponto no trabalho do reclamante

(...) 188) a depoente não fazia visitas sozinha, a não ser em casos

necessários;

189) a maioria das visitas é feita junto do especialista;

190) não existe parâmetro para expediente interno, depende da

necessidade. O depoente pode passar um ou dois dias

internamente como a semana inteira;

191) a meta do gestor é a soma das metas dos agentes;

192) havia dificuldades de bater as metas, que dependia do

agente e do mercado;

193) as metas mudavam a cada mês;”

A segunda testemunha convidada pela parte reclamada narra que:

“210) o depoente supervisiona uma equipe de agentes de crédito;

211) a equipe tem 10 agentes de créditos externos e o depoente

tem uma assistente que fica internamente;

212) o trabalho do depoente é interno e externo;

213) internamente faz o acompanhamento de números através

de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;

(...) 218) os clientes a serem visitados são definidos pelo supervisor,

como gestor, de acordo com conveniência do serviço;

219) o depoente não tem controle de ponto;

220) o próprio depoente é quem aprova e libera o crédito. Na hora

que o depoente faz a aprovação, automaticamente, é feita

liberação;

221) o depoente é supervisor, e não precisa da autorização superior

para aprovar créditos;

222) o depoente não lança informações em seu tablet. Quem lança

as informações é o agente de crédito;

223) o supervisor tem uma meta diferenciada, um pouco menor que

a meta do agente;

224) normalmente as metas são alcançadas, depende tanto do

agente quanto do mercado;

225) as metas são variáveis mensalmente;

226) o desempenho de um mês pode levar à modificação no mês

seguinte;

227) se não conseguirem conciliar as metas totais, podem perder a

remuneração variável;

(...) 235) no Santander o depoente nunca trabalhou com o

reclamante;

236) o depoente não tem parâmetros sobre o horário do

reclamante porque não trabalharam juntos;

237) o depoente muitas vezes sai às 18h30 ou 19h;

238) muitas vezes sai nesse horário para fazer aprovação de

créditos, e não necessariamente para alcançar as metas;”

De início, mencione-se que o mero exercício de trabalho externo

não justifica a ausência de controle de jornada, devendo haver

incompatibilidade com a fixação de horário de trabalho (art. 62,

CLT). No caso, como a parte reclamante corriqueiramente tinha que

comparecer  ao  es tabe lec imento ,  sendo seu t raba lho

majoritariamente interno, entendo que não havia impedimento ao

controle de jornada.

Ademais, concluo que não há prova cabal de que a parte autora

exercia cargo de gestão ou função de confiança de modo a haver

subsunção fática às hipóteses do art. 62, II, ou do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesse aspecto, pontue-se a submissão do autor aos

comandos da Gerente Andreia, conforme apontado nos

testemunhos.
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Não tendo a parte ré se desincumbido do ônus de provar as

mencionadas teses impeditivas e modificativas do direito do autor,

presume-se verdadeira a jornada alegada na inicial (art. 818, II,

CLT; art. 373, II, CPC). Todavia, vale decotar a narrativa vestibular

de acordo com a confissão da parte autora (art. 389, CPC) e as

provas orais.

Com isso, estabeleço que a jornada se estendia das 08h às 18h30,

com 1h de intervalo intrajornada, de segunda à sexta-feira.

Consequentemente, são devidas horas extras, assim consideradas

as excedentes à sexta hora diária e/ou à trigésima semanal, em

relação a todo o período contratual.

Em sede de liquidação, observem-se o adicional de 50% , o divisor

180 (Súmula 124, TST) e os dias efetivamente trabalhados. A base

de cálculo corresponde ao complexo salarial, que abrange o salário

base, o adicional de tempo de serviço e a média das comissões

pagas sob a rubrica “RV Microcrédito” nos últimos 12 meses de

trabalho (art. 457, § 1, CLT). Para fixação da média de comissões,

observem-se os demonstrativos de pagamentos de ID. 754d89d.

Como a remuneração do trabalhador é composta de parte fixa e

outra variável, observe-se o teor da OJ nº 397, da SDI1 e da Súm.

340 do TST:

OJ-SDI1-397: Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo.

Aplicação da súmula n.º 340 do TST.

O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula n.º 340 do TST.

SUM-340: Comissionista. Horas extras

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

Em razão da habitualidade, são devidos os reflexos desta verba

sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas um terço,

décimo terceiro salário, depósitos do FGTS.

Conforme tese firmada pelo TST no IRRR nº 09, a majoração do

valor do repouso semanal remunerado, decorrente da integração

das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, não se cogitando de bis in idem por sua incidência no

cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do

FGTS. Contudo, por segurança jurídica, houve modulação dos

efeitos da decisão, de modo que esse entendimento só deve ser

aplicado às horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023 (OJ n.

394 da SBDI-I/TST), o que não é o caso.

Tendo em vista que a demissão se deu a pedido do trabalhador

(vide TRCT de ID. 78520d4), incabível a repercussão em aviso

prévio e multa rescisória de 40% do FGTS.

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Dentro da jornada ocorrem intervalos destinados a repouso e

alimentação, cuja duração é definida pela jornada contratual do

empregado, nos termos do art. 71 da CLT. Os intervalos

intrajornadas são definidos por Maurício Godinho Delgado como:

“(...) lapsos temporais regulares, remunerados ou não, situados no

interior da duração diária de trabalho, em que o empregado pode

sustar a prestação de serviços e sua disponibilidade perante o

empregador.” (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 7. ed., São Paulo: LTr, 2008, p. 926.)

Se a jornada contratual for superior a quatro e não ultrapassar as

seis horas, o intervalo será de quinze minutos. Sendo superior a

seis horas, terá um intervalo mínimo de uma hora, não podendo

exceder a duas horas.

De acordo com o § 4º do art. 71 da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, in verbis:

“Art. 71. (...) § 4o A não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho”.

Em depoimento, a parte autora confessa que: “48) tinha intervalo de

almoço de 1h.” Portanto, julgo improcedente o pedido referente ao

intervalo intrajornada.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

As partes e procuradores da relação processual têm deveres

criados pelas leis processuais, expressamente previstos na

Consolidação das Leis do Trabalho. A litigância de má-fé resulta da

violação do princípio da lealdade processual, que exige das partes e

demais sujeitos do processo praticar os aos processuais

observando, sempre, a verdade, a cordialidade, a probidade e atuar

com moralidade. Ensina José Cairo Junior que:

A litigância de má-fé manifesta-se pela prática de determinado ato

pela parte, em flagrante desrespeito às obrigações instituídas pela

relação processual, tendo como consequência um dano processual

à parte ex adversa e/ou ao Estado, fazendo surgir a obrigação de

indenizar. (CAIRO JR, José. Curso de direito processual do

trabalho. 2. ed., rev. ampl. e atual., Salvador: JusPODIVM, 2009, p.

212.)

A CLT relaciona diversas situações que caracterizam a litigância de
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má-fé, repetindo o que está no CPC/2015:

Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Em nenhum momento, o consignante agiu com dolo ou culpa para

causar prejuízo à parte contrár ia.  Tampouco, usou de

procedimentos escusos com o objetivo de vencer. Assim, afasta-se

a alegação de litigância de má-fé.

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso em julgamento, considerando que a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela própria parte autora (ID

56e6ddb) goza de presunção de veracidade, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita, na forma do art. 790, §4o, da CLT, art.

99, § 3º, do CPC e Súmula 463, I, do TST. Na falta de contraprova,

rejeito a impugnação da parte adversa.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios

segue a regra estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorarios de sucumbencia, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensura-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorarios são devidos também nas acoes contra a

Fazenda Pública e nas acoes em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorarios, o juízo observara:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrara honorarios

de sucumbencia recíproca, vedada a compensação entre os

honorarios.

§ 4º Vencido o beneficiário da justica gratuita, desde que nao tenha

obtido em juizo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao transito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorarios de sucumbencia na reconvenção

O caso em julgamento é hipótese de sucumbência recíproca.

Assim, defiro honorários advocatícios de sucumbência em favor do

advogado da parte autora à razão de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença.

Ademais, defiro honorários advocatícios em favor do advogado da

parte reclamada à razão de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados integralmente improcedentes ou extintos sem

resolução de mérito.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

Em razão disso, reputo desnecessária a liquidação dos honorários

advocatícios devidos pela parte autora até que seja comprovada a

superação da situação de insuficiência de recursos.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

No processo de conhecimento, as custas são calculadas à base de

2% a incidir sobre o valor da condenação, quando a sentença for

líquida, sobre o valor da causa, nos casos de extinção do processo

sem resolução de mérito ou improcedência do pedido, sobre o valor

arbitrado à condenação, em se tratando de sentença ilíquida,

observado o mínimo de R$ 10,64 e o máximo de quatro vezes o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social – (2024) 4 x R$ R$7.786,02= R$31.144,08 (CLT, art. 789).

A Justiça do Trabalho é competente para executar de ofício as

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, da Constituição,

decorrentes das sentenças que proferir e acordos que homologar. O

Supremo Tribunal Federal aprovou súmula vinculante sobre o tema:

SÚMULA VINCULANTE 53

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições
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previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

Complementando o dispositivo constitucional, a Lei nº 10.035, de 25

de outubro de 2000, acresceu requisito complementar à sentença

em ação trabalhista, consubstanciado no § 3º do art. 832 da CLT:

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre

indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação

ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de

cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o

caso.

Insere-se na competência da Justiça do Trabalho a execução de

ofício da contribuição social relativa ao seguro acidente do trabalho,

como se infere da Súmula 454 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,

VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial no 414 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da

contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts.

114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao financiamento de

benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de

infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei no 8.212/1991).

Foge à competência desta Justiça especializada, porém, a cobrança

das contribuições destinadas a terceiros, como se infere da ementa

a seguir transcrita:

RECURSO DE REVISTA.  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

TERCEIROS. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Não há como elastecer o espectro de abrangência do

art. 114, VIII, da Constituição Federal, que fixa a competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar tão somente a execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir, não

abrangendo aquelas destinadas a terceiros. Precedentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR.

COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE MORA. Determinada a

incidência de contribuições previdenciárias sobre parcelas salariais

reconhecidas por força de decisão judicial, os juros e a multa

moratória deverão incidir apenas a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação de sentença, nos termos do art. 276,

"caput", do Decreto nº 3.048/99. Precedentes. Recurso de revista

parcialmente conhecido e provido. (Tribunal Superior do Trabalho.

1ª Turma. Recurso de Revista no 337500-25.2007.5.12.0001.

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa. DEJT 29 maio 2015.)

A definição da responsabilidade pelo pagamento e forma de cálculo

dos descontos previdenciários e fiscais é matéria pacífica na

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, como se infere da

Súmula 368, que deverá ser integralmente observada na

liquidação:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que

a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001)

O empregado deve responder por sua quota-parte, sem acréscimos

moratórios, observando-se o teto legal do valor da contribuição,

como se infere da jurisprudência dominante estampada na

Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais:

OJ-SDI1-363 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

C O N D E N A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O R  E M  R A Z Ã O  D O

INADIMPLEMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO.

ABRANGÊNCIA (DJ 20, 21 e 23.05.2008)

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da

condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da
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contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Os acréscimos moratórios sobre as contribuições sociais que,

porventura, vierem a ser apurados, serão de exclusiva

responsabilidade do empregador (Tribunal Superior do Trabalho. 8ª

Turma. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista no 63100-

16.2008.5.17.0012. Relator: Ministra Dora Maria da Costa. DJE 1 jul

2014.)

Para fins de cálculo da contribuição previdenciária, devem ser

consideradas somente as parcelas legalmente definidas como

salário de contribuição, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, excetuando-se aquelas mencionadas no seu § 9º,

legalmente excluídas da composição do referido salário de

contribuição, bem como o disposto no art. 276, § 4o, do Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999. Observe-se, também, o disposto no

art. 43 e seus parágrafos da referida lei com redação dada pela Lei

nº 11.941/2009.

O Superior Tribunal de Justiça, julgando recurso especial repetitivo,

decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e o salário paternidade. No mesmo julgamento, a corte

afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, o adicional constitucional equivalente a pelo

menos um terço da remuneração das férias gozadas – sobre as

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária

decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei

8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) – e o valor pago pelo

empregador nos primeiros (quinze) dias que antecedem o auxílio-

doença (Superior Tribunal de Justiça. 1ª Seção. Recurso Especial

nº 1.230.957 - RS (2011/0009683-6), Relator: Ministro Mauro

Campbell Marques, DJE 18 mar 2014).

Os juros e a multa moratória sobre a contribuição previdenciária

devem incidir apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da

liquidação de sentença, ex vi da regra inserta no caput do artigo 276

do Decreto nº 3.048/99, inclusive em relação a período anterior a

5.3.2009, abrangido pela antiga redação do artigo 43 da Lei nº

8.212/91 (Tribunal Superior do Trabalho. Tribunal Pleno. ArgInc nº

479-60.2011.5.04.0231. Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão. DJE 14 ago 2015).

Em caso de condenação por dano moral, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-439 DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.

Foram julgados procedentes os seguintes títulos:

Horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas um terço,

décimo terceiro salário, depósitos do FGTS.

•

Com isso, integram o salário de contribuição para apuração da

contribuição previdenciária:

Horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário.

•

As demais parcelas não integram o salário de contribuição. Sobre

as parcelas excluídas da composição do salário de contribuição em

nenhuma hipótese é devido o fundo de garantia do tempo de

serviço (Lei nº 8.036/1990, art. 15, § 6º). Deverá ser observado,

porém, o disposto na Súmula 305 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-305 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003

O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou

não, está sujeito a contribuição para o FGTS.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação na Justiça

do Trabalho deverá observar, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC, conforme o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 602, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante; não estão abrangidas as dívidas da

Fazenda Pública, que têm regramento específico.

Registre-se que o STF afastou a incidência de juros de mora de 1%

cumulado com a Taxa SELIC, reiterando a impossibilidade de

aplicação conjunta da SELIC e de juros de mora (art. 39, § 1º, da

Lei 8.177/91), sob pena de gerar onerosidade excessiva e

enriquecimento sem causa.

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária (CLT, art. 879, §

4º).

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Instrução

Normativa RFB Nº 1127, de 7 de fevereiro de 2011, no que

couberem. Observe-se também o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, cujo teor é o seguinte:

OJ-SDI1-400 IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS

DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)
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Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora.

São estes os fundamentos.

III DECISÃO

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo extinto sem resolução do mérito os pedidos relativos às

diferenças salariais em relação ao piso salarial da categoria como

bancário ou, sucessivamente, como financiário; à integração das

comissões ao salário; e à multa do art. 477 da CLT (art. 485, I e art.

330, I, CPC; art. 840, §1º, CLT); e julgo procedente, em parte, a

reclamação trabalhista apresentada por JOSE ROBSON DO

NASCIMENTO para condenar BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

e SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E

SERVICOS S.A., solidariamente, a, no prazo de quarenta e oito

horas, pagar à parte autora os títulos deferidos e a recolher os

depósitos fundiários, cujos valores serão apurados em liquidação de

sentença.

São deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita por

não poder demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

Os honorários advocatícios de sucumbência em favor do advogado

da parte autora, à razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, deverão ser suportados pela parte ré.

Os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

reclamada, à razão de 10% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados integralmente improcedentes ou extintos sem resolução de

mérito, deverão ser suportados pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT e da ADI

5766/STF.

Custas, de R$600,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Esta é a solução que reputo mais justa e equânime, que melhor

atende aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum (CLT,

art. 852-I, § 1º).

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000509-55.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOSE ROBSON DO NASCIMENTO

ADVOGADO YAGO BLOHEM SERBETO DE
ALMEIDA(OAB: 17521/RN)

ADVOGADO LAZARO FERNANDO SERBETO DE
ALMEIDA(OAB: 3721/SE)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0129f93

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO DO

PROCESSO ATOrd 0000509-55.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano 2024, estando aberta a

audiência da 1ª Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, CEP 59.173-

000, com a presença do Exmo. Sr. Juiz Titular de Vara do Trabalho,

DR ANTÔNIO SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram

apregoados os litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOSE ROBSON DO NASCIMENTO;

ADVOGADO/A: YAGO BLOHEM SERBETO DE ALMEIDA e

LAZARO FERNANDO SERBETO DE ALMEIDA.

PRIMEIRA RECLAMADA: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.;

ADVOGADO/A: RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO.

SEGUNDA RECLAMADA: SANTANDER CORRETORA DE

SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A.; ADVOGADO/A:

RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO.

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

I RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 17/12/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

bancário e financiário, com admissão em 24/08/2020, saída em

01/10/2023, e última remuneração mensal no valor de R$8.427,10.
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O autor postula o reenquadramento funcional e a condenação da

parte ré ao pagamento de verbas trabalhistas pertinentes à

categoria profissional dos bancários e, subsidiariamente, dos

financiários. Requereu justiça gratuita e atribuiu à causa o valor de

R$325.000,00.

As partes reclamadas apresentaram defesa conjunta. Suscitaram as

preliminares de ilegitimidade passiva da primeira ré, de inépcia da

inicial por ausência de indicação dos valores pleiteados e de

impugnação ao valor da causa. No mérito, aduziram as razões

conducentes à improcedência da ação.

Em réplica, a parte reclamante impugnou a defesa e seus

documentos.

Na audiência, as tentativas de conciliação não foram exitosas. Em

instrução, foram colhidos os depoimentos da parte reclamante, do

preposto da parte reclamada, e das testemunhas. Foi encerrada a

instrução, com razões finais em memoriais.

É o relatório.

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

Opedido tambémdeve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo.Pedidoformulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

Mencione-se que, segundo o art. 4º, § 2º, da Instrução Normativa nº

39/2016 do TST, “Não se considera “decisão surpresa” a que, à luz

do ordenamento jurídico nacional e dos princípios que informam o

Direito Processual do Trabalho, as partes tinham obrigação de

prever, concernente às condições da ação, aos pressupostos de

admissibilidade de recurso e aos pressupostos processuais, salvo

disposição legal expressa em contrário.”

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante deixou de liquidar

os pedidos re la t ivos à condenação de pagar  va lores

correspondentes às diferenças salariais em relação ao piso salarial

da categoria como bancário ou, sucessivamente, como financiário; à

integração das comissões ao salário; e à multa do art. 477 da CLT.

A omissão autoral é inaceitável. Considerando que tais pedidos não

atendem ao disposto no § 1º deste artigo, julgo-os extintos sem

resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

A reclamada, em sua contestação, apresentou impugnação ao valor

da causa por ter sido fixado de forma arbitrária e aleatória.

O art. 292, do CPC, estabelece que “O valor da causa constará da

petição inicial ou da reconvenção e será: (...) VI - na ação em que

há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos

valores de todos eles”.

No caso, foram apontados os seguintes valores aos pedidos

relativos:

às horas extras, R$133.427,50;•

ao intervalo intrajornada, R$ 88.062,15;•

aos reflexos em repouso semanal remunerado, R$36.914,94;•

aos reflexos em FGTS, R$20.672,37;•

aos reflexos em PLR 2021/2022, R$34.000,00;•

aos reflexos em décimo terceiro salário, R$ 15.541,58.•

A soma dos mencionados valores resulta no valor da causa. Assim,

com arrimo no art. 292, VI, rejeito a preliminar.

Mencione-se que o artigo 840, §1º, da CLT, acrescentado pela

reforma trabalhista (Lei 13.467/2017), deve ser interpretado

segundo o princípio da simplicidade e de acordo com a máxima

efetividade do acesso à justiça.

Nesse sentido, o art. 12, § 2º, da Instrução Normativa nº 41/2018 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelece que "Para fim do

que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será

estimado, observando-se, no que couber, o disposto nos arts. 291 a

293 do Código de Processo Civil".

No afã de dirimir controvérsia sobre a aplicação do referido

dispositivo celetista, a SDI-I do TST firmou o seguinte precedente

vinculante:

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os
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valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1130
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art .  840,  §1º,  da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial

os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da

CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF). Embargos

conhecidos e não providos" (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 07/12/2023). (Grifei)

Com isso, na esteira da flexibilização admitida pela jurisprudência,

eventual condenação não deverá ficar adstrita ao valor indicado na

petição inicial.

DA ILEGITIMIDADE DA PRIMEIRA PARTE RECLAMADA
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A primeira reclamada sustenta ser parte ilegítima para figurar no

polo passivo desta demanda.

O direito de ação, embora abstrato e autônomo, tem seu exercício

condicionado. As condições da ação são requisitos para o

julgamento de mérito e devem ser aferidas in status assertionis, isto

é, à vista do que ser afirmou na petição inicial. Positivo o exame,

torna-se possível a decisão de mérito.

No caso em julgamento, a parte autora afirma que foi formalmente

contratada pela segunda reclamada, embora prestasse serviços em

benefício da segunda ré. Assim, demanda o reconhecimento do

vínculo diretamente com a primeira ré e do grupo econômico

envolvendo as rés.

A efetiva existência de responsabilidade da primeira ré é matéria

pertinente ao mérito da demanda, para onde remeto sua análise.

Com isso, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada

pela terceira reclamada.

DO ENQUADRAMENTO FUNCIONAL

A parte reclamante alega que foi admitida formalmente pela

segunda reclamada, em 24/08/2020, tendo sido dispensado sem

justa causa em 01/10/2023. Aduz que exercia o cargo de intitulado

como “Agente Supervisor Prospera” e que sua remuneração para

fins rescisórios foi de R$8.427,10.

A parte autora afirma que, na verdade, foi contratada pela primeira

ré. Como prova, faz juntada de e-mails, documentos, fardamento e

propaganda onde desponta o nome do Banco Santander. Nesse

sentido, argumenta ainda que exercia suas atividades em agência

bancária da primeira reclamada.

A parte autora assim enumera suas atribuições:

“(...) prestação de contas dos resultados e contratos obtidos,

prospecção de clientes para financiamentos, análise e submissão

para aprovação de empréstimos em microcrédito do banco, oferta

de conta corrente e cartões; crédito, capitalização e seguros, dentre

outras atividades relacionadas à atividade fim do Banco e do

universo bancário, bem como reuniões de planejamento,

orientações e cobranças, treinamento etc.”

A partir de tal descrição funcional, conclui que que estava

subordinada de forma estrutural e integrativa à primeira ré, posto

que seu labor estava inserido na dinâmica produtiva da empresa.

A parte autora argumenta que a estipulação contratual foi firmada

em fraude à legislação do trabalho (art. 9º, CLT. art. 166, VI, CC),

mediante artifício conhecido como “reengenharia organizacional”,

explicitado da seguinte forma:

“Sabendo da existência de normas coletivas bastante favoráveis

aos empregados bancários e financiários, os bancos criam e

utilizam-se de empresas interpostas do grupo para contratar

empregados que geram lucros para a primeira reclamada.”

Como argumento de reforço, a parte reclamante se reporta ao

precedente jurisprudencial firmado na ação de nº 0000078-

90.2019.5.21.0010.

A partir disso, demanda o reconhecimento da nulidade do contrato

de trabalho formalizado com a segunda, e o reconhecimento de

vínculo empregatício com a primeira parte reclamada, com a

retificação das anotações procedidas na CTPS do trabalhador.

Ademais, intenta o reconhecimento de sua condição de bancário

com as repercussões legais, convencionais e sindicais dessa

condição, ou, subsidiariamente, seu enquadramento como

financiário com as mesmas repercussões, porém com o benefício

da jornada reduzida dos bancários, conforme súmula 55 do TST.

Ao revés, a parte reclamada aduz que a parte trabalhadora foi

contratada pela segunda ré, em 24/08/2020, para o exercício do

cargo de “Agente de Microcrédito – Prospera”. Afirma que, em

01/07/2021 passou a exercer o cargo de “Supervisor- Prospera”; e,

em 01/04/2023, foi promovido para o cargo de “Gestor-Próspera”,

que desempenhou até seu pedido de demissão em 11/10/2023. A

reclamada pontua que sua última remuneração foi no valor de R$

5.086,16.

De início, a parte reclamada explicita o âmbito de atuação da

segunda ré fazendo, aduzindo que:

“A SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS

E SERVIÇOS S/A, comercialmente conhecida como PROSPERA,

atua no âmbito do Programa Nacional de Microcrédito Produtivo

Orientado (PNMPO), instituído pela Lei nº 11.110/2005, atualmente

disciplinado pela Lei 13.636/2018, e regulado pelo Decreto nº

11.496/2023 e Resoluções nº 4.861/2020 e n. º 4.854/2020 do

Conselho Monetário Nacional.

(...) Não se trata de Banco, pois como já dito, consiste em Programa

Nacional regulado por legislação própria, que beneficia

empreendedores de baixa renda, em verdadeira Política Pública

Nacional de Desenvolvimento”

A partir disso, assevera a impossibilidade de enquadramento na

categoria de bancário. Nesse sentido, fazendo remissão ao art. 3º, §

5º, I a VI, §6º da Lei nº13.636/2018 (que dispõe sobre o PNMPO)

c/c Decreto nº 11.496/2023 e Resolução nº 4.861/2020, n. º

4.854/2020, n. º 4.000/2011 e n. º 4.152/2012 do Conselho

Monetário Nacional, a parte demandada recusa a existência de

funções bancárias no escopo da segunda ré.

Ademais, nega que o trabalhador tenha desempenhado atividades

bancárias, destacando a subsunção a código próprio na

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 4110-050. Distingue

que o trabalho do bancário é principalmente interno e administrativo.

A parte ré traça algumas características distintivas, aduzindo que:

“A SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
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E SERVIÇOS S/A, comercialmente conhecida como PROSPERA,

não analisa o crédito quanto ao montante, prazos, risco, taxas de

juros, mas somente coleta informações que auxiliem a instituição

financeira na concessão do crédito ao empreendedor, depositado

diretamente na conta do cliente.

Além disso, a SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA) não capta

dinheiro no mercado (poupança, fundos de renda fixa, fundos de

renda variável, capitalização, planos de previdência), nem

intermedia ou aplica recursos financeiros próprios ou de terceiros

para efetuação de depósito à vista, mas tão somente realiza

promoção de produtos para uma categoria específica de clientes,

segundo metodologia aprovada pelo Banco Central, pelo Conselho

Monetário Nacional e pela legislação vigente.

Os empregados da SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA), inclusive o

Reclamante, não manuseiam dinheiro, não realizam compensação

de cheques, não têm acesso a cheques devolvidos, não operam

caixa e tampouco atendem o público de agências bancárias, não

efetuam depósitos bancários, não aplicam recursos, não conferem

cheques, numerário ou assinaturas de clientes do Banco Santander.

Os sistemas acessados são diversos e a senha do sistema dos

empregados da SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS,

INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A, (PROSPERA) apenas permite

consulta aos dados relativos aos clientes do Microcrédito, não

sendo permitido acesso ao extrato bancário, nem movimentações

financeiras e saldo de conta.

(...) Como sabido, as atividades bancárias se relacionam com o

controle e gestão de contas correntes, f luxo, aplicação,

investimento, captação e depósito de dinheiro, bem como,

intermediação financeira. Os bancários atendem no terminal de

caixa, manuseiam numerário, concedem empréstimos, têm poderes

para finalizar negócios bancários, têm acesso a contas-correntes,

atuam na compensação de cheques, realizam operações de CDC e

“leasing”. Há distinção também nos clientes, pois não há qualquer

obrigatoriedade de que o cliente da SANTANDER CORRETORA

DE SEGUROS,  INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A ,

(PROSPERA)  tenha  con ta  no  San tander . ”

Em outra tese, com arrimo na tese firmada pelo STF no tema 725

da repercussão geral, a parte reclamada sustenta ser lícita a

terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre

pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das

empresas envolvidas.

No que respeita ao enquadramento sindical, afirma que a atividade

preponderante da segunda reclamada é a “prestação de serviços

para a promoção de negócios”. Com isso, diz-se representada pelo

SINDICATO DAS EMPRESAS DE AGENTES AUTÔNOMOS E

DAS EMPRESAS DE ASSESSOR., PERICIAS, INFORM. E

PESQUISAS DO RIO GRANDE DO NORTE- SIND AG AUT ASSES

PER SERV RN.

Com base na subordinação direta, a parte ré sustenta que o Banco

Santander: “(...) nunca lhe remunerou ou dirigiu a prestação de

serviço, tampouco determinou ou teve qualquer ingerência sobre

quem seria escolhido para prestar os serviços da Prospera.”

Pontua, ainda, que as atividades da segunda reclamada são

desempenhadas em espaço segregado nas agências bancárias.

A parte reclamada se reporta aos precedentes jurisprudenciais

firmados na Ação Civil Pública de nº 0017387-52.2016.5.16.0016 e

nas Reclamações Trabalhistas nº 0000035-93.2023.5.21.0017 e nº

0016195-28.2023.5.16.0020, em que foi reconhecido que o agente

de microcrédito não exerce atividade típica dos bancários.

Em depoimento, a parte autora afirmou que:

“5) o trabalho era liberar empréstimos;

6) tudo era digital, no tablet;

7) cadastrava a proposta com os dados dos clientes;

8) os clientes eram empreendedores formais e informais;

9) o trabalho era externo e interno;

10) internamente aprovava os empréstimos para os clientes;

11) internamente o depoente trabalhava em Parnamirim;

12) o depoente ia à Parnamirim os cinco dias da semana;

13) o depoente coordenada uma equipe com cerca de 15

agentes de crédito;

14) a equipe emprestava dinheiro para os comerciantes;

15) internamente o depoente se reunia com os agentes;

16) as reuniões eram feitas de manhã,para direcionar; e à tarde

para prestação de contas;

17) as reuniões eram feitas dentro da agencia Santander de

Parnamirim;

18) as reuniões era numa sala da agência, destinada ao

microcrédito;

19) ninguém da agência participava da reunião;

27) o depoente tinha um supervisor no Santander, chamada

Andrea Paula;

28) ela era funcionária da corretora de seguros;”

A primeira testemunha convidada pela parte autora relatou que:

“98) trabalhou para o reclamado por dois anos e oito meses, se

não se engana;

99) era agente especialista em finanças;

100) a carteira foi assinada pelo Prospera;

101) o depoente trabalhou com o Prospera;

102) trabalhou em Parnamirim, Goianinha, Vila Flor, e outras

cidades;
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103) o depoente ia à agência de Parnamirim;

104) na agência o depoente participava de reuniões, fazia prestação

de contas de deslocamentos e recebia orientações sobre a

demanda da semana;

105) costumava ir à agência duas vezes durante a semana, nas

segundas e sextas-feiras;

106) o reclamante era coordenador do Prospera;

107) era o reclamante que aprovava as propostas e fazia

encaminhamento das demandas que os agentes precisavam

cumprir;

108) o Prospera oferecia financiamentos para capital de giro,

investimento fixo, títulos de capitalização,maquinetas de cartão

de crédito, abertura de contas;

109) as contas eram abertas no Santander;

110) o próprio agente abria a conta, pelo tablet ou celular;

(...) 114) o coordenador também tinha um tablet;

115) o depoente acredita que o coordenador também conseguiria

abrir contas, se estivesse em visita;

116) a abertura de contas era feita através de sistema do banco

Santander;

117) o coordenador tinha acesso ao referido sistema;

(...) 123) o atendimento da Prospera era dentro da agência

Santander em Parnamirim;

A segunda testemunha ouvida a rogo da parte autora aduz que:

“140) trabalhou no Prospera por um ano e meio;

141) saiu dia 14 de janeiro de 2024;

142) a depoente era agente de microcrédito;

143) trabalhou com o reclamante, que era seu supervisor;

144) o trabalho da depoente era externo;

145) trabalhava em Arez, Goianinha e Georgino Avelino;

146) ia à agência duas vezes na semana (segunda e sexta-feira);

147) na agência passava os clientes em atraso e clientes que

seriam visitados na semana;

148) a reunião era com o reclamante, a quem tinha que passar as

informações;

149) a depoente tinha metas e costumava bater as metas;

150) se não batesse as metas não recebia remuneração variável;

151) o reclamante também tinha metas;

152) as metas do reclamante dependia do resultado dos agentes;

RESPOSTAS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE

153) a agência ficava em Parnamirim;

154) o local de trabalho era dentro da agência Santander;

155) a depoente também tinha um tablet;

156) as contas correntes poderiam ser abertas pelo tablet ou

pelo celular do cliente;

157) o supervisor também podia encaminhar o link para

abertura de contas;

158) o sistema utilizado era do banco Santander;

159) a depoente fazia empréstimos;

160) o valor máximo do empréstimo era de 60mil para pagamentos

em, no máximo, 36 meses;

161) tinha um relógio semanal e nas reuniões da semana

verificaram como estava o andamento;

162) esse relógio é um relatório;

(...) 165) o reclamante tinha uma supervisora, Sra. Andrea;

166) a depoente credita que Andrea era funcionária da

Prospera, mas não tem certeza;

(...) 171) Andreia ligava para saber onde a pessoa estava. par

aonde vai, para onde ia, ligava para clientes para saber se tinha

recebido atendimento do agente;

172) às vezes a senhora Andreia pedia para visitar alguns clientes,

por exemplo, na falta de pagamentos. Fora isso, o próprio

reclamante fazia a agenda;

A primeira testemunha ouvida a rogo da parte reclamada afirma

que:

“177) trabalha na corretora há dois anos e cinco meses;

178) atualmente é gestora da loja, da filial;

179) trabalha na agencia de Parnamirim internamente, mas,

externamente, é lotada na agência de Nova Cruz;

180) o trabalho externo é de visitas aos clientes;

181) o reclamante fazia a mesma função da depoente;

182) fazia acompanhamento dos agentes e externamente visitava

clientes;

183) a depoente trabalha com o Prospera oferecendo créditos,

contas correntes, seguros, capitalização, maquinetas;

184) a conta corrente é digital aberta no banco Santander.

(...) 198) a depoente se referiu a agencia Santander de

Parnamirim, quando interna;

199) a empresa entrega um tablet e notebook aos supervisores;

200) o supervisor não tem como passar link a clientes para abertura

de contas;

201) os acessos do supervisor são diferentes dos agentes de

crédito;

202) o sistema é do banco;

203) não sabe dizer a quem pertence o dinheiro dos

empréstimos pelo Prospera;

204) a meta da depoente, no mês em curso, é de 2 milhões de reais

para empréstimos;

205) a equipe da depoente é de 8 agentes;

206) o Prospera é uma linha de crédito do Santander;

207) para fazer o desligamento de um agente de crédito a depoente

precisa da autorização de Andreia e de outros superiores;
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208) esses outros superiores são da corretora;”

A segunda testemunha convidada pela parte reclamada narra que:

“209) trabalha na corretora Santander há quase 4 anos;

210) o depoente supervisiona uma equipe de agentes de

crédito;

211) a equipe tem 10 agentes de créditos externos e o depoente

tem uma assistente que fica internamente;

212) o trabalho do depoente é interno e externo;

213) internamente faz o acompanhamento de números através

de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;

214) a filial do depoente é na agencia Rio Branco, em Natal;

215) hoje a jurisdição do depoente é de 15 municípios, por isso ele

pode trabalhar em Natal, São José do Campestre, Riachuelo e

outros municípios;

216) externamente o depoente se desloca nos veículos dos

funcionários, ou ônibus, ou via aplicativo;

217) o depoente não se desloca em veículo próprio;

(...) 231) todas as lojas funcionam dentro de agências do

Santander nas cidades onde existirem agências. Nas cidades

sem agências, funcionam em prédio próprio;

232) o sistema "M D O" é do grupo Santander;

233) o funcionário do banco Santander não consegue acessar

tal sistema, que é do Prospera;

234) o dinheiro dos créditos saem dos cofres do banco

Santander;

(...) 239) quando superam as metas recebem bonificações nas

RVs;”

Pois bem.

De início, entendo impertinentes as teses referentes à terceirização

da atividade fim da primeira reclamada, isto porque não há qualquer

prova de pactuação nesse sentido entre as rés. Mencione-se que a

terceirização de serviços é celebrada mediante pacto formal que

atenda aos requisitos legais (Art. 5o-B, Lei 6.019/1974).

Em outro aspecto, apesar da semelhança dos nomes das rés, os

documentos admissionais e outros não atestam que o empregado

tenha sido efetivamente contratado diretamente pela primeira ré. De

fato, a vinculação foi estabelecida com a segunda reclamada.

Segundo o princípio da livre concorrência (art. 170, IV, CRFB/1988),

não há impedimento ao desenvolvimento de atividades econômicas

distintas no mesmo estabelecimento através de pessoas jurídicas

distintas. Ademais, é lícita qualquer forma de divisão do trabalho

entre pessoas jurídicas distintas (Tema 725 da Repercussão Geral

do STF).

No caso, não há qualquer indício de que o destacamento

operacional desenvolvido pela segunda ré tenha o objetivo de

fraudar os d i re i tos t rabalh is tas pela d i ferenciação do

enquadramento funcional. Além disso, não há prova de que

respondia diretamente aos gestores do banco réu (art. 2º, CLT).

Assim, julgo improcedente o pedido relativo ao reconhecimento do

v íncu lo  emprega t í c io  com a  p r ime i ra  rec lamada ,  e ,

consequentemente, o pedido de retificação do registro contratual na

CTPS para fazer constar tão somente a primeira ré como

empregadora.

Por outro lado, contudo, entendo que as provas documentais e orais

atestam o interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta a impor o reconhecimento do grupo econômico

entre as rés (art. 2º, § 3º, CLT). Corrobora essa conclusão a defesa

conjunta apresentada pelas demandadas.

Mencione-se que o C. TST aderiu à Teoria da Responsabilidade

Dual, para a qual o empregador no grupo econômico é único:

SUM-129 CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO

(mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003

A prestação de serviços a mais de uma empresa do mesmo grupo

econômico, durante a mesma jornada de trabalho, não caracteriza a

coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em

contrário.

Por consequência, impõe-se a equiparação entre os empregados

que desempenham funções idênticas, se presentes os requisitos

legais:

"Caso se acate a tese de o grupo ensejar solidariedade passiva e

ativa (solidariedade dual) entre seus entes integrantes (formando,

pois, o chamado empregador único), obviamente que será possível

considerar-se a incidência da figura da equiparação envolvendo

empregados vinculados a distintas empresas do mesmo grupo.

Desse modo, seria viável falar-se em equiparação entre

empregados contratados por diferentes empresas do mesmo grupo

econômico, desde que presentes demais requisitos da figura do art.

461 da CLT." (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do

trabalho, 7.ed. São Paulo: LTr, 2009.p. 404)

Pelo exposto e com espeque na teoria do empregador único (art. 2º,

§ 2º, CLT e Súmula 129 do TST), reconheço o grupo econômico

horizontal (por coordenação) entre as reclamadas, impondo a

responsabilidade solidária das empresas integrantes. Ademais,

reconheço o contrato único de trabalho em que desponta como

empregador o grupo econômico.

Para fins de apreciação do enquadramento profissional/ sindical,

sublinho os seguintes excertos dos depoimentos e das provas

testemunhais colhidas em audiência:

“5) o trabalho era liberar empréstimos;

(...) 108) o Prospera oferecia financiamentos para capital de

giro, investimento fixo, títulos de capitalização,maquinetas de

cartão de crédito, abertura de contas;
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(...) 183) a depoente trabalha com o Prospera oferecendo

créditos, contas correntes, seguros, capitalização, maquinetas;

184) a conta corrente é digital aberta no banco Santander.

(...) 213) internamente faz o acompanhamento de números

através de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;”

A partir do próprio relato exordial e das provas testemunhais,

entendo que as atividades outrora desempenhadas pela parte

reclamante guardavam correspondência com o trabalho em

instituições financeiras, cujo escopo é definido pelo artigo 17 da Lei

nº 4.595/64, verbis:

"Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que

tenham como atividade principal ou acessória a coleta,

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor

de propriedade de terceiros."

Por outro lado, as provas orais firmam a divergência entre as

atividades prestadas pelo autor (destacadas acima) e as funções

pertinentes ao cargo de escriturário de banco (CBO - 4132-25),

assim descritas:

"Prestam atendimento a usuários de serviços bancários; realizam

operações de caixa; fornecem documentos aos clientes e executam

atividades de cobrança. Apóiam as atividades das agências e

demais setores do banco; administram fluxo de malotes;

compensam documentos e controlam documentação de arquivos.

Estabelecem comunicação com os clientes, prestando-lhes

informações sobre os serviços bancários."

Não se tratando de categoria profissional diferenciada (art. 511, §

3º, CLT), o enquadramento profissional é estabelecido segundo a

atividade econômica do empregador (art. 511, § 2º, CLT).

Com isso, entendo que a parte autora não se enquadra como

bancário. Em paralelismo com a atividade preponderante da

segunda empresa ré, reconheço o enquadramento profissional

como financiário. Por conseguinte, devem lhes ser aplicadas as

normas previstas nas CCTs desta categoria, observada, porém, a

jornada de trabalho dos bancários - art. 224, CLT - por força da

equiparação estabelecida pela Súmula 55 do TST.

DIFERENÇAS DE PLR

A parte autora pleiteia as diferenças de Participação nos Lucros e

Resultados (Parcela Básica e adicional), presentes nas normas

coletivas dos bancários ou financiários.

Para tanto, apresentou a Convenção Coletiva firmada pela(s):

“De um lado, representando a categoria profissional, a

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO

RAMO FINANCEIRO – CONTRAF/CUT, CONFEDERAÇÃO

NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO –

CONTRAF/CUT,(...) em nome próprio e representando os sindicatos

abrangidos pela FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DA BAHIA E

SERGIPE, pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CRÉDITO DO CENTRO NORTE, além dos

s ind icatos a segui r :  SEEB BELO HORIZONTE, SEEB

HORIZONTINA, SEEB SANTA CRUZ DO SUL E REGIÃO, SEEB

BLUMENAU, SEEB CAMPO GRANDE, SEEB CAMPO MOURÃO,

SEEB CEARÁ, SEEB CHAPECÓ, XANXERÊ E REGIÃO (SC),

SEEB CRICIÚMA, SEEB DIVINÓPOLIS, SEEB DOURADOS, SEEB

FLORIANÓPOLIS, SEEB GUARAPUAVA, SEEB LONDRINA, SEEB

PARAÍBA, SEEB PERNAMBUCO, SEEB RIO DE JANEIRO, SEEB

UMUARAMA, ASSIS CHATEAUBRIAND E REGIÃO, SINTRAF

ZONA DA MATA E SUL DE MINAS, SEEB UBERADA E REGIÃO,

SEEB BAHIA, SEEB SERGIPE, SEEB FEIRA DE SANTANA, SEEB

ITABUNA E REGIÃO, SEEB BAIXADA FLUMINENSE, SINDICATO

DOS BANCÁRIOS E DOS TRABALHADORES DO RAMO

FINANCEIRO DE CAMPOS DE GOYTACAZES E REGIÃO, SEEB

DO ESPÍRITO SANTO, SEEB ITAPERUNA, SEEB DE MACAÉ E

REGIÃO, SEEB NITERÓI, SEEB NOVA FRIBURGO, SEEB SUL

FLUMINENSE, SEEB TERESÓPOLIS, SEEB TRÊS RIOSE E

REGIÃO, SEEB CAMPO GRANDE, SEEB MATO GROSSO, SEEB

PARÁ, SEEB RORAIMA, SEEB ARARAQUARA, SEEB ASSIS E

REGIÃO,  SEEB GUARULHOS, SEEB JUNDIAÍ ,  SEEB

LIMEIRA/IRACEMÁPOLIS, SEEB MOGI DAS CRUZES, SEEB

PRESIDENTE PRUDENTE, SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM FINANCEIRAS DO RAMO FINANCEIRO DO GRANDE ABC,

SEEB CURITIBA E REGIÃO, SEEB BRASÍLIA, SEEB RIO DE

JANEIRO e  o  S INDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, (...) e de

outro lado, representando a categoria econômica, o SINDICATO

DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, SINDICATO DAS

S O C I E D A D E S  D E  C R É D I T O ,  F I N A N C I A M E N T O  E

INVESTIMENTO DOS ESTADOS DO RIO DE JANEIRO E

ESPÍRITO SANTO, SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ e

o  S I N D I C A T O  D A S  S O C I E D A D E S  D E  C R É D I T O ,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ,

todos assistidos e representados pela FENACREFI – Federação

Interestadual das Instituições de Crédito, Financiamento e

Investimento.”

O art. 8º, II, da Constituição da República enuncia a adoção do

sistema de unicidade sindical, em que se impõe o monopólio de

uma associação em base territorial não inferior à área de um

Município. O art. 8º, II, da CF/1988 apresenta também as categorias

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1136
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

profissional e econômica como critério de agregação que vincula o

automático enquadramento sindical (art. 511, §§ 1º e 2º, CLT).

Decorre da unicidade sindical o princípio da territorialidade, segundo

o qual serão aplicadas as normas coletivas de trabalho

correspondente ao âmbito territorial em que ocorra a prestação dos

serviços, não importando a dimensão da sociedade empresária

empregadora ou se essa possui sede em outra localidade. Isso

estimula condições equânimes de concorrência empresarial em

determinada região.

No caso, entendo que não houve adequada representação sindical

das categorias profissional e econômica que representam as partes

contendentes. Não houve menção a nenhuma entidade cuja

representação abrangesse o local da prestação de serviços. Desta

forma, julgo improcedente o pedido.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

Ensina o Prof. Alexandre Pinto, ao tratar da duração do trabalho,

que a expressão jornada de trabalho alcança não:

“(...) apenas aquelas horas pactuadas no contrato de trabalho, mas

também aquelas efetivamente trabalhadas, as despendidas no

trajeto (in itinere), as em que o empregado permanece à disposição

do empregador aguardando ordens, quer seja no local de trabalho,

quer seja em casa (sobreaviso), e ainda aquelas decorrentes da

supressão total ou parcial dos intervalos intra e interjornadas.”

(PINTO, José Alexandre Pereira. Apontamentos de Direito do

Trabalho. 1a ed., Natal,RN: Lucgraf, Editora Gráfica Ltda., 2007, p.

105-6.)

Na perfeita conclusão de Orlando Gomes,

“Dessas premissas resulta que trabalho extraordinário é todo aquele

prestado com ultrapassamento da duração fixada pela lei, como

pela extralimitação da duração fixada pelo contrato individual ou

convenção coletiva. Nesse sentido se orientam, invariavelmente, a

doutrina e a jurisprudência.” (GOMES, Orlando. Curso de Direito do

Trabalho. 1ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1990, p. 340.)

A parte autora afirma que sua jornada se estendia das 07h30/08h

até às 19h00/19h30min, com 15 minutos de intervalo intrajornada,

de segunda à sexta-feira. Aduz que sua jornada era controlada,

mesmo durante suas atividades externas, por meio das informações

registradas em tablets.

Por sua vez, a parte reclamada sustenta que:

“O Autor fo i  contratado pela Reclamada SANTANDER

CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E SERVIÇOS S/A

em 24/08/2020 para exercer o cargo de “Agente de Microcrédito –

Prospera”, sendo sua jornada de trabalho de oito horas diárias, de

segunda a sexta-feira, sem controle de jornada, em razão do seu

labor ocorrer de forma externa (art. 62, I, CLT). Em 01/07/2021

passou a exercer a função de “Supervisor- Prospera”, promovido,

em 01/04/2023, passando a exercer a função de “Gestor-Próspera”,

sendo sua jornada de trabalho de oito horas diárias, de segunda a

sexta-feira, sem controle de jornada, em razão do seu cargo de

gestão ocorrer na forma do art. 62, II, CLT.”

Em depoimento, a parte autora sustenta que:

“21) chegava ao banco pela manhã por volta das 8h; saía em

torno das 18h30 para 19h;

(...) 23) o almoço, quando estava em campo, era em torno das 14

horas porque os clientes muitas vezes só podiam ser atendidos no

horário do almoço;

24) internamente, como havia as prestações de contas de hora em

hora, não tinha rotina de almoço. Almoçava num restaurante perto

do banco;

(...) 48) tinha intervalo de almoço de 1h;”

Em depoimento, o preposto da parte reclamada:

“86) o horário do reclamante era das 8h às 17h de segunda a

sextafeira;

87) o reclamante fazia as 8h mas saía antes porque fazia

trabalho externo;

88) ele podia fazer o horário de trabalho dele;

89) o depoente sabe disso porque o próprio reclamante falou que

saía para visitar os clientes;”

A primeira testemunha convidada pela parte autora aduz que:

“124) o depoente trabalhava das 8h às 17h. E alguns dias

p r e c i s a v a  t r a b a l h a r  a t é  m a i s  t a r d e ,  a t é  a s  1 8 h

a p r o x i m a d a m e n t e ;

125) nos dias em que o depoente ia à agencia, o reclamante

permanecia no local depois de sua saída;

126) não seria possível bater as metas trabalhando no horário

das 8h às 17h;

(...) 132) o reclamante não tinha cartão nem folha de ponto. O

controle da jornada era através do tablet;

133) através do tablet se submetia as propostas, eram convocados

para reuniões, e havia trocas de mensagens. E as prestações de

contas do trabalho do dia;

(...) 134) nem todo mês o depoente conseguia bater as metas.

Haviam (sic) dificuldades, como controlar a inadimplência, conseguir

crescer o número de clientes e atingir a meta de desembolso;

135) quando não batia meta recebia apenas o salário base. Deixava

de receber a remuneração variável;”

A segunda testemunha ouvida a rogo da parte autora aduz que:
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“163) costumava sair às 18h ou 18h30 de segunda a sexta;

164) quando a depoente saía, o supervisor ainda ficava na

agência;

(...) 167) o reclamante ficava mais na agencia, mas tinha

também visitas fora, porque tinha que acompanhar os agentes;

168) o reclamante saía toda semana, mas a depoente não sabe

precisar quantas vezes;

170) o reclamante não batia ponto, mas tinha acompanhamento

porque quando o tablet é ligado, repassa as informações;

171) Andreia ligava para saber onde a pessoa estava. par aonde

vai, para onde ia, ligava para clientes para saber se tinha

recebido atendimento do agente;

172) às vezes a senhora Andreia pedia para visitar alguns clientes,

por exemplo, na falta de pagamentos. Fora isso, o próprio

reclamante fazia a agenda;

A primeira testemunha convidada pela parte reclamada relata que:

“177) trabalha na corretora há dois anos e cinco meses;

178) atualmente é gestora da loja, da filial;

(...) 185) a própria depoente é quem define as visitas;

186) não há nenhum controle de ponto no trabalho do reclamante

(...) 188) a depoente não fazia visitas sozinha, a não ser em casos

necessários;

189) a maioria das visitas é feita junto do especialista;

190) não existe parâmetro para expediente interno, depende da

necessidade. O depoente pode passar um ou dois dias

internamente como a semana inteira;

191) a meta do gestor é a soma das metas dos agentes;

192) havia dificuldades de bater as metas, que dependia do

agente e do mercado;

193) as metas mudavam a cada mês;”

A segunda testemunha convidada pela parte reclamada narra que:

“210) o depoente supervisiona uma equipe de agentes de crédito;

211) a equipe tem 10 agentes de créditos externos e o depoente

tem uma assistente que fica internamente;

212) o trabalho do depoente é interno e externo;

213) internamente faz o acompanhamento de números através

de planilhas, aprovação de créditos, dentre outros;

(...) 218) os clientes a serem visitados são definidos pelo supervisor,

como gestor, de acordo com conveniência do serviço;

219) o depoente não tem controle de ponto;

220) o próprio depoente é quem aprova e libera o crédito. Na hora

que o depoente faz a aprovação, automaticamente, é feita

liberação;

221) o depoente é supervisor, e não precisa da autorização superior

para aprovar créditos;

222) o depoente não lança informações em seu tablet. Quem lança

as informações é o agente de crédito;

223) o supervisor tem uma meta diferenciada, um pouco menor que

a meta do agente;

224) normalmente as metas são alcançadas, depende tanto do

agente quanto do mercado;

225) as metas são variáveis mensalmente;

226) o desempenho de um mês pode levar à modificação no mês

seguinte;

227) se não conseguirem conciliar as metas totais, podem perder a

remuneração variável;

(...) 235) no Santander o depoente nunca trabalhou com o

reclamante;

236) o depoente não tem parâmetros sobre o horário do

reclamante porque não trabalharam juntos;

237) o depoente muitas vezes sai às 18h30 ou 19h;

238) muitas vezes sai nesse horário para fazer aprovação de

créditos, e não necessariamente para alcançar as metas;”

De início, mencione-se que o mero exercício de trabalho externo

não justifica a ausência de controle de jornada, devendo haver

incompatibilidade com a fixação de horário de trabalho (art. 62,

CLT). No caso, como a parte reclamante corriqueiramente tinha que

comparecer  ao  es tabe lec imento ,  sendo seu t raba lho

majoritariamente interno, entendo que não havia impedimento ao

controle de jornada.

Ademais, concluo que não há prova cabal de que a parte autora

exercia cargo de gestão ou função de confiança de modo a haver

subsunção fática às hipóteses do art. 62, II, ou do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesse aspecto, pontue-se a submissão do autor aos

comandos da Gerente Andreia, conforme apontado nos

testemunhos.

Não tendo a parte ré se desincumbido do ônus de provar as

mencionadas teses impeditivas e modificativas do direito do autor,

presume-se verdadeira a jornada alegada na inicial (art. 818, II,

CLT; art. 373, II, CPC). Todavia, vale decotar a narrativa vestibular

de acordo com a confissão da parte autora (art. 389, CPC) e as

provas orais.

Com isso, estabeleço que a jornada se estendia das 08h às 18h30,

com 1h de intervalo intrajornada, de segunda à sexta-feira.

Consequentemente, são devidas horas extras, assim consideradas

as excedentes à sexta hora diária e/ou à trigésima semanal, em

relação a todo o período contratual.

Em sede de liquidação, observem-se o adicional de 50% , o divisor

180 (Súmula 124, TST) e os dias efetivamente trabalhados. A base

de cálculo corresponde ao complexo salarial, que abrange o salário

base, o adicional de tempo de serviço e a média das comissões

pagas sob a rubrica “RV Microcrédito” nos últimos 12 meses de
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trabalho (art. 457, § 1, CLT). Para fixação da média de comissões,

observem-se os demonstrativos de pagamentos de ID. 754d89d.

Como a remuneração do trabalhador é composta de parte fixa e

outra variável, observe-se o teor da OJ nº 397, da SDI1 e da Súm.

340 do TST:

OJ-SDI1-397: Comissionista misto. Horas extras. Base de cálculo.

Aplicação da súmula n.º 340 do TST.

O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula n.º 340 do TST.

SUM-340: Comissionista. Horas extras

O empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de

comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinquenta

por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-

hora das comissões recebidas no mês, considerando-se como

divisor o número de horas efetivamente trabalhadas.

Em razão da habitualidade, são devidos os reflexos desta verba

sobre repouso semanal remunerado, férias acrescidas um terço,

décimo terceiro salário, depósitos do FGTS.

Conforme tese firmada pelo TST no IRRR nº 09, a majoração do

valor do repouso semanal remunerado, decorrente da integração

das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo, efetuado pelo

empregador, das demais parcelas que têm como base de cálculo o

salário, não se cogitando de bis in idem por sua incidência no

cálculo das férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do

FGTS. Contudo, por segurança jurídica, houve modulação dos

efeitos da decisão, de modo que esse entendimento só deve ser

aplicado às horas extras trabalhadas a partir de 20.03.2023 (OJ n.

394 da SBDI-I/TST), o que não é o caso.

Tendo em vista que a demissão se deu a pedido do trabalhador

(vide TRCT de ID. 78520d4), incabível a repercussão em aviso

prévio e multa rescisória de 40% do FGTS.

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Dentro da jornada ocorrem intervalos destinados a repouso e

alimentação, cuja duração é definida pela jornada contratual do

empregado, nos termos do art. 71 da CLT. Os intervalos

intrajornadas são definidos por Maurício Godinho Delgado como:

“(...) lapsos temporais regulares, remunerados ou não, situados no

interior da duração diária de trabalho, em que o empregado pode

sustar a prestação de serviços e sua disponibilidade perante o

empregador.” (DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do

Trabalho. 7. ed., São Paulo: LTr, 2008, p. 926.)

Se a jornada contratual for superior a quatro e não ultrapassar as

seis horas, o intervalo será de quinze minutos. Sendo superior a

seis horas, terá um intervalo mínimo de uma hora, não podendo

exceder a duas horas.

De acordo com o § 4º do art. 71 da CLT, alterado pela Lei n.

13.467/17, in verbis:

“Art. 71. (...) § 4o A não concessão ou a concessão parcial do

intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a

empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza

indenizatória, apenas do período suprimido, com acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal

de trabalho”.

Em depoimento, a parte autora confessa que: “48) tinha intervalo de

almoço de 1h.” Portanto, julgo improcedente o pedido referente ao

intervalo intrajornada.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

As partes e procuradores da relação processual têm deveres

criados pelas leis processuais, expressamente previstos na

Consolidação das Leis do Trabalho. A litigância de má-fé resulta da

violação do princípio da lealdade processual, que exige das partes e

demais sujeitos do processo praticar os aos processuais

observando, sempre, a verdade, a cordialidade, a probidade e atuar

com moralidade. Ensina José Cairo Junior que:

A litigância de má-fé manifesta-se pela prática de determinado ato

pela parte, em flagrante desrespeito às obrigações instituídas pela

relação processual, tendo como consequência um dano processual

à parte ex adversa e/ou ao Estado, fazendo surgir a obrigação de

indenizar. (CAIRO JR, José. Curso de direito processual do

trabalho. 2. ed., rev. ampl. e atual., Salvador: JusPODIVM, 2009, p.

212.)

A CLT relaciona diversas situações que caracterizam a litigância de

má-fé, repetindo o que está no CPC/2015:

Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato

incontroverso;

II - alterar a verdade dos fatos;

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo;

VI - provocar incidente manifestamente infundado;

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório.

Em nenhum momento, o consignante agiu com dolo ou culpa para

causar prejuízo à parte contrár ia.  Tampouco, usou de

procedimentos escusos com o objetivo de vencer. Assim, afasta-se

a alegação de litigância de má-fé.

DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1139
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

No caso em julgamento, considerando que a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela própria parte autora (ID

56e6ddb) goza de presunção de veracidade, defiro-lhe os

benefícios da justiça gratuita, na forma do art. 790, §4o, da CLT, art.

99, § 3º, do CPC e Súmula 463, I, do TST. Na falta de contraprova,

rejeito a impugnação da parte adversa.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios

segue a regra estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorarios de sucumbencia, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensura-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorarios são devidos também nas acoes contra a

Fazenda Pública e nas acoes em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorarios, o juízo observara:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrara honorarios

de sucumbencia recíproca, vedada a compensação entre os

honorarios.

§ 4º Vencido o beneficiário da justica gratuita, desde que nao tenha

obtido em juizo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao transito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorarios de sucumbencia na reconvenção

O caso em julgamento é hipótese de sucumbência recíproca.

Assim, defiro honorários advocatícios de sucumbência em favor do

advogado da parte autora à razão de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença.

Ademais, defiro honorários advocatícios em favor do advogado da

parte reclamada à razão de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados integralmente improcedentes ou extintos sem

resolução de mérito.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

Em razão disso, reputo desnecessária a liquidação dos honorários

advocatícios devidos pela parte autora até que seja comprovada a

superação da situação de insuficiência de recursos.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

No processo de conhecimento, as custas são calculadas à base de

2% a incidir sobre o valor da condenação, quando a sentença for

líquida, sobre o valor da causa, nos casos de extinção do processo

sem resolução de mérito ou improcedência do pedido, sobre o valor

arbitrado à condenação, em se tratando de sentença ilíquida,

observado o mínimo de R$ 10,64 e o máximo de quatro vezes o

limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social – (2024) 4 x R$ R$7.786,02= R$31.144,08 (CLT, art. 789).

A Justiça do Trabalho é competente para executar de ofício as

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, da Constituição,

decorrentes das sentenças que proferir e acordos que homologar. O

Supremo Tribunal Federal aprovou súmula vinculante sobre o tema:

SÚMULA VINCULANTE 53

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

Complementando o dispositivo constitucional, a Lei nº 10.035, de 25

de outubro de 2000, acresceu requisito complementar à sentença

em ação trabalhista, consubstanciado no § 3º do art. 832 da CLT:

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre

indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação

ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de

cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o

caso.

Insere-se na competência da Justiça do Trabalho a execução de

ofício da contribuição social relativa ao seguro acidente do trabalho,

como se infere da Súmula 454 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,
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VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial no 414 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da

contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts.

114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao financiamento de

benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de

infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei no 8.212/1991).

Foge à competência desta Justiça especializada, porém, a cobrança

das contribuições destinadas a terceiros, como se infere da ementa

a seguir transcrita:

RECURSO DE REVISTA.  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

TERCEIROS. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Não há como elastecer o espectro de abrangência do

art. 114, VIII, da Constituição Federal, que fixa a competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar tão somente a execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir, não

abrangendo aquelas destinadas a terceiros. Precedentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR.

COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE MORA. Determinada a

incidência de contribuições previdenciárias sobre parcelas salariais

reconhecidas por força de decisão judicial, os juros e a multa

moratória deverão incidir apenas a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação de sentença, nos termos do art. 276,

"caput", do Decreto nº 3.048/99. Precedentes. Recurso de revista

parcialmente conhecido e provido. (Tribunal Superior do Trabalho.

1ª Turma. Recurso de Revista no 337500-25.2007.5.12.0001.

Relator: Ministro Walmir Oliveira da Costa. DEJT 29 maio 2015.)

A definição da responsabilidade pelo pagamento e forma de cálculo

dos descontos previdenciários e fiscais é matéria pacífica na

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, como se infere da

Súmula 368, que deverá ser integralmente observada na

liquidação:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que

a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001)

O empregado deve responder por sua quota-parte, sem acréscimos

moratórios, observando-se o teto legal do valor da contribuição,

como se infere da jurisprudência dominante estampada na

Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais:

OJ-SDI1-363 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

C O N D E N A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O R  E M  R A Z Ã O  D O

INADIMPLEMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO.

ABRANGÊNCIA (DJ 20, 21 e 23.05.2008)

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da

condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Os acréscimos moratórios sobre as contribuições sociais que,

porventura, vierem a ser apurados, serão de exclusiva

responsabilidade do empregador (Tribunal Superior do Trabalho. 8ª

Turma. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista no 63100-

16.2008.5.17.0012. Relator: Ministra Dora Maria da Costa. DJE 1 jul

2014.)

Para fins de cálculo da contribuição previdenciária, devem ser

consideradas somente as parcelas legalmente definidas como

salário de contribuição, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, excetuando-se aquelas mencionadas no seu § 9º,

legalmente excluídas da composição do referido salário de

contribuição, bem como o disposto no art. 276, § 4o, do Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999. Observe-se, também, o disposto no

art. 43 e seus parágrafos da referida lei com redação dada pela Lei

nº 11.941/2009.
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O Superior Tribunal de Justiça, julgando recurso especial repetitivo,

decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e o salário paternidade. No mesmo julgamento, a corte

afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, o adicional constitucional equivalente a pelo

menos um terço da remuneração das férias gozadas – sobre as

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária

decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei

8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) – e o valor pago pelo

empregador nos primeiros (quinze) dias que antecedem o auxílio-

doença (Superior Tribunal de Justiça. 1ª Seção. Recurso Especial

nº 1.230.957 - RS (2011/0009683-6), Relator: Ministro Mauro

Campbell Marques, DJE 18 mar 2014).

Os juros e a multa moratória sobre a contribuição previdenciária

devem incidir apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da

liquidação de sentença, ex vi da regra inserta no caput do artigo 276

do Decreto nº 3.048/99, inclusive em relação a período anterior a

5.3.2009, abrangido pela antiga redação do artigo 43 da Lei nº

8.212/91 (Tribunal Superior do Trabalho. Tribunal Pleno. ArgInc nº

479-60.2011.5.04.0231. Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão. DJE 14 ago 2015).

Em caso de condenação por dano moral, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-439 DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.

Foram julgados procedentes os seguintes títulos:

Horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas um terço,

décimo terceiro salário, depósitos do FGTS.

•

Com isso, integram o salário de contribuição para apuração da

contribuição previdenciária:

Horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário.

•

As demais parcelas não integram o salário de contribuição. Sobre

as parcelas excluídas da composição do salário de contribuição em

nenhuma hipótese é devido o fundo de garantia do tempo de

serviço (Lei nº 8.036/1990, art. 15, § 6º). Deverá ser observado,

porém, o disposto na Súmula 305 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-305 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003

O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou

não, está sujeito a contribuição para o FGTS.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação na Justiça

do Trabalho deverá observar, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC, conforme o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 602, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante; não estão abrangidas as dívidas da

Fazenda Pública, que têm regramento específico.

Registre-se que o STF afastou a incidência de juros de mora de 1%

cumulado com a Taxa SELIC, reiterando a impossibilidade de

aplicação conjunta da SELIC e de juros de mora (art. 39, § 1º, da

Lei 8.177/91), sob pena de gerar onerosidade excessiva e

enriquecimento sem causa.

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária (CLT, art. 879, §

4º).

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Instrução

Normativa RFB Nº 1127, de 7 de fevereiro de 2011, no que

couberem. Observe-se também o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, cujo teor é o seguinte:

OJ-SDI1-400 IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS

DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora.

São estes os fundamentos.

III DECISÃO

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo extinto sem resolução do mérito os pedidos relativos às

diferenças salariais em relação ao piso salarial da categoria como

bancário ou, sucessivamente, como financiário; à integração das

comissões ao salário; e à multa do art. 477 da CLT (art. 485, I e art.

330, I, CPC; art. 840, §1º, CLT); e julgo procedente, em parte, a

reclamação trabalhista apresentada por JOSE ROBSON DO

NASCIMENTO para condenar BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

e SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS E
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SERVICOS S.A., solidariamente, a, no prazo de quarenta e oito

horas, pagar à parte autora os títulos deferidos e a recolher os

depósitos fundiários, cujos valores serão apurados em liquidação de

sentença.

São deferidos ao reclamante os benefícios da justiça gratuita por

não poder demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

Os honorários advocatícios de sucumbência em favor do advogado

da parte autora, à razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, deverão ser suportados pela parte ré.

Os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

reclamada, à razão de 10% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados integralmente improcedentes ou extintos sem resolução de

mérito, deverão ser suportados pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT e da ADI

5766/STF.

Custas, de R$600,00, pela reclamada, calculadas sobre

R$30.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Esta é a solução que reputo mais justa e equânime, que melhor

atende aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum (CLT,

art. 852-I, § 1º).

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-19.2023.5.21.0020
RECLAMANTE DAVI FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

ADVOGADO ALANE MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14994/RN)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL
DO SUL LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO

NORTE LTDA

Pela presente, fica a parte NOTIFICADA, na pessoa de seu

advogado e mediante divulgação do inteiro teor da presente decisão

no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar

contrarrazões aos Embargos de Declaração apresentados pela

parte contrária, consoante determinado pelo art. 897-A, § 2º, da

Consolidação das Leis Trabalhistas. Após, com ou sem

manifestação, os autos serão conclusos para julgamento.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE DE MIRANDA FELIX

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000395-19.2023.5.21.0020
RECLAMANTE DAVI FREIRE DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA DE
MEDEIROS(OAB: 15441/RN)

ADVOGADO ALANE MEDEIROS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 14994/RN)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL
DO SUL LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

RECLAMADO MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337-B/PB)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL DO SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

DESTINATÁRIO: MOHAWK REVESTIMENTOS COCAL DO SUL

LTDA

Pela presente, fica a parte NOTIFICADA, na pessoa de seu

advogado e mediante divulgação do inteiro teor da presente decisão
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no DEJT, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar

contrarrazões aos Embargos de Declaração apresentados pela

parte contrária, consoante determinado pelo art. 897-A, § 2º, da

Consolidação das Leis Trabalhistas. Após, com ou sem

manifestação, os autos serão conclusos para julgamento.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

FABIO HENRIQUE DE MIRANDA FELIX

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000283-50.2023.5.21.0020
RECLAMANTE ANA MARIA ARARUNA SOARES

ADVOGADO JEFTE MATEUS LIRA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 19406/RN)

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMADO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78bec4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo com Sentença prolatada em 19/12/2023, da

qual a parte reclamada JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LTDA, ciente em 22/01/2024, consoante informação

constante na aba "Expedientes" do sistema PJe, interpôs Recurso

Ordinário em 01/02/2024 .

Com as razões recursais foram anexados o comprovante de

realização do depósito recursal, realizado por meio de depósito

judicial (ID 70836eb), e o comprovante de recolhimento das custas

processuais, realizado por meio de guia GRU (ID 6902daf).

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seus artigos 895,

899, 900 e 901, dispõe que:

Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no

prazo de 8 (oito) dias;

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação

dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968) (Vide Lei nº 7.701, de 1988)

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o

recurso inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da

respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito,

em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

(Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela

Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo da região. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de

custas, exceder o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da

região, o depósito para fins de recursos será limitado a êste valor.

(Incluído pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. (Incluído pela

Lei nº 12.275, de 2010)

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar

recurso de revista que se insurge contra decisão que contraria a

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

consubstanciada nas suas súmulas ou em or ientação

jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito

referido no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 11 O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 900 - Interposto o recurso, será notificado o recorrido para

oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o
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recorrente.

Art. 901 - Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão

as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria.

Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos

procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do

cartório ou secretaria.

Pois bem.

Recebo o recurso interposto pela parte reclamada, apenas no efeito

devolutivo, posto que interposto a tempo e a modo, preenchendo os

pressupostos de admissibilidade, conforme previsão legal.

Ficam intimadas a(s) parte(s) recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) e mediante a divulgação do inteiro teor da

presente decisão no DEJT, para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação do recurso.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-50.2023.5.21.0020
RECLAMANTE ANA MARIA ARARUNA SOARES

ADVOGADO JEFTE MATEUS LIRA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 19406/RN)

ADVOGADO NATALIA BRANDAO LEITE(OAB:
19523/RN)

RECLAMADO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA ARARUNA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78bec4

proferida nos autos.

DECISÃO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo com Sentença prolatada em 19/12/2023, da

qual a parte reclamada JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LTDA, ciente em 22/01/2024, consoante informação

constante na aba "Expedientes" do sistema PJe, interpôs Recurso

Ordinário em 01/02/2024 .

Com as razões recursais foram anexados o comprovante de

realização do depósito recursal, realizado por meio de depósito

judicial (ID 70836eb), e o comprovante de recolhimento das custas

processuais, realizado por meio de guia GRU (ID 6902daf).

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em seus artigos 895,

899, 900 e 901, dispõe que:

Art. 895 - Cabe recurso ordinário para a instância superior:

(...)

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no

prazo de 8 (oito) dias;

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora. (Redação

dada pela Lei nº 5.442, de 24.5.1968) (Vide Lei nº 7.701, de 1988)

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo regional, nos dissídios individuais, só será admitido o

recurso inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da

respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida,

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito,

em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz.

(Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito

corresponderá ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela

Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vêzes o salário-

mínimo da região. (Redação dada pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5.10.1982)

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de

custas, exceder o limite de 10 (dez) vêzes o salário-mínimo da

região, o depósito para fins de recursos será limitado a êste valor.

(Incluído pela Lei nº 5.442, 24.5.1968)

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. (Incluído pela

Lei nº 12.275, de 2010)

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar

recurso de revista que se insurge contra decisão que contraria a

jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho,

consubstanciada nas suas súmulas ou em or ientação

jurisprudencial, não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito

referido no § 7º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.015, de 2014)
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§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para

entidades sem fins lucrativos, empregadores domésticos,

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de

pequeno porte. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 10 São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça

gratuita, as entidades filantrópicas e as empresas em recuperação

judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 11 O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 900 - Interposto o recurso, será notificado o recorrido para

oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o

recorrente.

Art. 901 - Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, terão

as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria.

Parágrafo único - Salvo quando estiver correndo prazo comum, aos

procuradores das partes será permitido ter vista dos autos fora do

cartório ou secretaria.

Pois bem.

Recebo o recurso interposto pela parte reclamada, apenas no efeito

devolutivo, posto que interposto a tempo e a modo, preenchendo os

pressupostos de admissibilidade, conforme previsão legal.

Ficam intimadas a(s) parte(s) recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) e mediante a divulgação do inteiro teor da

presente decisão no DEJT, para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação do recurso.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-87.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO MAX LIFE JARDINS SPE LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX LIFE JARDINS SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cf229

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ATOrd 0000384-87.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, estando aberta à

audiência da Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, com a

presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Titular, DR ANTÔNIO

SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram apregoados os

litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA

PARTE RECLAMADA: MAX LIFE JARDINS SPE LTDA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

DO RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 24/09/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

servente de pedreiro e porteiro, admissão em 15/08/2022 e

dispensa em 21/07/2023. Disse que percebia inicialmente o valor de

R$ 300,00 por semana e após o terceiro mês R$ 500,00 por

semana. Requereu o reconhecimento do vínculo de trabalho

clandestino, vale transporte, salário família, feriados trabalhados,

acúmulo de funções, horas extras e verbas rescisórias. Pediu justiça

gratuita e atribuiu à causa o valor de R$ 187.856,45 (ID 6bb8ac5).

Contestação (ID 7005a32).

Realizada audiência em que foi produzida prova oral. Encerrada a

instrução processual (ID bfd4e60).

Razões finais pela parte autora (ID 8271208).

É o relatório.

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante
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ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

Opedido tambémdeve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo.Pedidoformulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante apresentou valores

a todos os pedidos pecuniários, inclusive quanto aos depósitos do

FGTS e à multa do art. 467 da CLT. Desta forma, reputo satisfeito o

requisito do art. 840, § 1º, da CLT.

Rejeito a preliminar nesse particular.

DO VÍNCULO DE EMPREGO

A questão da existência da relação de emprego, enquanto ato

jurídico suficiente para provocar a objetivação das medidas

protetivas do direito do trabalho, é uma questão prejudicial ao

restante do mérito da demanda e deve ser resolvida antes de

qualquer outra. A doutrina aponta os cinco elementos que compõem

a relação empregatícia, partindo da análise dos arts. 2º e 3º da CLT,

como se infere do magistério de Maurício Godinho Delgado:

Os elementos fático-jurídicos componentes da relação de emprego

são cinco: a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador

qualquer; b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador;

c) também efetuada com não-eventualidade; d) efetuada ainda sob

subordinação ao tomador de serviços; e) prestação de trabalho

efetuada com onerosidade.

A CLT aponta esses elementos em dois preceitos combinados. No

caput de seu art. 3º: “Considera-se empregado toda pessoa física

que prestar serviço de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário”. Por fim, no caput do art. 2º

da mesma Consolidação: “Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de

serviços”.

Tais elementos são, portanto: trabalho não-eventual, prestado

“intuitu personae” (pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade (DELGADO. Maurício Godinho.

Curso de direito do trabalho. 7. ed. , São Paulo: LTr, 2008, p. 983-

4).

A prestação de trabalho que abriga esses cinco elementos

caracteriza-se como relação de emprego e materializa-se no

contrato de trabalho, dá ao trabalhador a qualidade de empregado e

assegura-lhe a tutela do direito do trabalho.

Quanto à figura do empregado, ensina Evaristo de Moraes Filho:

Ao contrário da definição de empregador, é precisa e correta a lei

nacional ao conceituar o que seja empregado, art. 3º da CLT:

“Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário”.

Aí estão todos os elementos para caracterização justa e exata do

que seja empregado: a) pessoa física ou natural, nunca jurídica; b)

prestação de serviços não eventuais; c) a outra pessoa física ou

jurídica (empregador); d) sob dependência ou subordinação deste;

e) mediante salário. Quem, numa prestação de serviços

profissionais ou de atividades, se revestir dessas qualificações, é

inequivocamente empregado daquele a quem os serviços são

prestados. Tudo fica para a apreciação minuciosa de cada caso

concreto em espécie (MORAES FILHO, Evaristo de. Introdução ao

direito do trabalho. 9. ed. São Paulo: LTr, 2003, p. 279).

A parte reclamante alegou a existência de contrato de servente de

pedreiro no período de 15/08/2022 a 21/07/2023. Disse que foi

dispensada sem justa causa e que com a projeção do aviso prévio a

data de saída a ser considerada deverá ser 20/08/2023.

Em contestação, a parte ré negou o vínculo empregatício. Disse que

havia um contrato verbal de prestação de serviços, mediante o

pagamento de R$ 100,00 por diária, sublinhando a autonomia com

que desempenhava o seu labor.

Em interrogatório, disse a parte autora:

1) trabalhou como servente de pedreiro e porteiro;

2) trabalhou em Pipa;

3) era uma obra de construção;

4) começou a trabalhar em 15/08/2022;

5) recebia o pagamento em pix;

6) não teve a carteira assinada;

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

8) depois disso, pegava às 18h00 na portaria e ficava até o dia

seguinte na hora de trabalhar novamente;

9) o depoente dormia e se alimentava na guarita;

10) à noite, o depoente ficava sozinho;

11) a obra não tinha serviço à noite;

12) à noite podia haver caso de um morador pedisse para abrir o

portão;

13) como servente, ganhava R$ 300,00 por semana;

14) quando ficava no final de semana, recebia R$ 350,00;

15) o depoente ficava no final de semana trabalhando como

porteiro;

16) o depoente passava o final de semana na empresa;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

31) sabe que o reclamante era somente auxiliar de pedreiro;

32) não tem nenhuma informação sobre que o reclamante ter ficado
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na guarita;

33) o local dispõe de um porteiro;

34) o depoente vai sempre à obra deixar material;

35) vai quase toda semana, mas tem semana de não ir;

36) o local fixo de trabalho do depoente é Parnamirim;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

37) o depoente conhece o reclamante somente do trabalho;

38) já trabalhou com o reclamante na empresa reclamada em Pipa;

39) no local, a empresa está construindo um condomínio;

40) na época, já morava gente lá;

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

43) trabalhava das 07h00 às 12h00, voltava às 13h00 e trabalhava

até as 17h00;

44) o depoente nunca ficou na portaria da obra no período da noite;

59) o reclamante entrou na empresa antes de o depoente sair, mas

o depoente não lembra a data;

60) trabalhou com o reclamante por 2 ou 3 meses;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

62) trabalha para a reclamada há 3 anos;

63) o depoente é encarregado da obra;

64) trata-se da obra do condomínio MAXLIFE;

65) o reclamante trabalho de servente na obra;

66) por uma, duas vezes ele ficou na portaria;

67) isso foi no período do final de semana;

68) o reclamante quem pediu para ficar na portaria no final de

semana;

72) o reclamante era remunerado por diária;

Pois bem. A parte reclamada, ao alegar que a prestação de serviços

tinha caráter civil e que era realizada autonomamente pela parte

autora, opôs fato impeditivo à tese obreira, chamando para si o

encargo probatório, do qual não se desincumbiu (art. 818, II, CLT;

art. 373, II, CPC; Súm. 212, TST).

A primeira testemunha convidada pela parte reclamante afirmou que

o labor era realizado sem eventualidade, de segunda a sexta-feira.

No mais, ainda que se concluísse que havia certa flexibilidade no

comparecimento do trabalhador, isso não serve para afastar o

requisito da não eventualidade da relação de emprego. Afinal, para

o reconhecimento da fixação jurídica, é desnecessária a presença

cotidiana do trabalhador. Nesse aspecto é que se distingue a não

eventualidade (requisito celetista) da continuidade.

Não há prova de que o trabalhador pudesse ser substituído em seu

labor, o que explicita o elemento da pessoalidade. Ademais, a

onerosidade é confessada pela parte ré ao relatar o pagamento de

diária correspondente a R$100,00 (cem reais).

No ato da admissão, a carteira de trabalho e previdência social será

obrigatoriamente apresentada para o empregador que deverá

anotar, no prazo de quarenta e oito horas, a data de admissão, a

remuneração e as condições especiais do contrato, se houver (art.

29 da CLT). Assim também em caso de rescisão contratual.

Ainda, quanto à modalidade de rescisão, considerando-se o

princípio da continuidade da relação de emprego e o teor da Súmula

212 do TST, presume-se a iniciativa da parte ré de rescindir o

contrato laboral.

Sendo assim, diante das provas produzidas nos autos, reputo

presentes os requisitos dos art. 2º e 3º da CLT e reconheço o

vínculo empregatício na função de servente de pedreiro no

período de 15/08/2022 a 20/08/2023 (já com a projeção de aviso

prévio, considerando que a saída real foi em 21/07/2023),

remuneração de R$ 500,00 por semana, nos termos da petição

inicial.

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

A questão ora em análise passa pela distinção conceitual entre

função e tarefa. A tarefa consiste em uma atividade laborativa

específica, estrita e delimitada, existente na divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou empresa. A função, via de regra,

é um conjunto de tarefas, corresponde a um conjunto coordenado e

integrado de tarefas, formando um todo unitário (DELGADO.

Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 7. ed. , São Paulo:

LTr, 2008, p. 1012).

O desvio de função corresponde à modificação empreendida pelo

empregador da função que originalmente foi conferida ao

empregado, o qual passa a ser responsável por tarefas em geral

afetas a outra função existente na estrutura empresarial, sem a

correspondente paga. Nesse caso, há uma substituição de funções.

Já o acúmulo de funções caracteriza-se pela atribuição a um

mesmo empregado de atividades atreladas a funções distintas. Não

há uma substituição de funções, mas um somatório destas. Existe a

figura do acúmulo de funções, por exemplo, quando, ao longo de

toda a jornada, o motorista realiza também o trabalho de cobrador,

a arrumadeira faz o serviço da faxineira, o garçom executa as

funções dos comins.

O parágrafo único do art. 456 da CLT é claro no sentido de que à

falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal. O ônus da prova

recai à parte autora (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Na situação em comento, a parte autora pretendeu o acréscimo

salarial de 30% de sua remuneração, pelo fato de ter exercido a

função de porteiro durante a vigência do contrato de trabalho.

Do interrogatório da parte autora:

1) trabalhou como servente de pedreiro e porteiro;
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2) trabalhou em Pipa;

3) era uma obra de construção;

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

8) depois disso, pegava às 18h00 na portaria e ficava até o dia

seguinte na hora de trabalhar novamente;

9) o depoente dormia e se alimentava na guarita;

10) à noite, o depoente ficava sozinho;

11) a obra não tinha serviço à noite;

12) à noite podia haver caso de um morador pedisse para abrir o

portão;

15) o depoente ficava no final de semana trabalhando como

porteiro;

23) o depoente ficava na portaria uma semana sim e outra não;

24) durante a semana, ficava na portaria uma semana sim e outra

não, no final de semana era do mesmo jeito, ficava da sexta até a

segunda na portaria;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

32) não tem nenhuma informação sobre que o reclamante ter ficado

na guarita;

33) o local dispõe de um porteiro;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

autora:

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

44) o depoente nunca ficou na portaria da obra no período da noite;

51) o depoente não chegou a ver o reclamante trabalhando na

portaria;

55) quando o depoente saiu da empresa, o reclamante ainda não

ficava na portaria;

57) o depoente ouviu falar que o reclamante ficava a semana na

portaria também;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte autora

62) trabalha para a reclamada há 3 anos;

63) o depoente é encarregado da obra;

64) trata-se da obra do condomínio MAXLIFE;

65) o reclamante trabalho de servente na obra;

66) por uma, duas vezes ele ficou na portaria;

67) isso foi no período do final de semana;

68) o reclamante quem pediu para ficar na portaria no final de

semana;

69) a empresa fecha um valor e paga para o trabalhador passar o

final de semana na portaria;

75) no final de semana sempre tinha uma pessoa fixa como

porteiro;

Pois bem. Da análise da prova produzida, observo que a parte

autora não fez prova de suas alegações, no sentido de que

acumulava as suas funções com a de porteiro, com os requisitos

para a caracterização do vínculo de emprego. Importante mencionar

que a primeira testemunha convidada pela parte reclamante

trabalhou com a parte autora por 2 a 3 meses e neste momento não

a viu realizando as atividades de porteiro. Já a testemunha

convidada pela parte ré disse que a parte autora realizou atividades

de porteiro por uma ou duas vezes, no máximo. Logo, observo que

o que a prova indicou é que as atividades de porteiro foram

prestadas de forma muito pontual e que houve a contraprestação

financeira, não havendo sequer a demonstração de que as

atividades foram exercidas com não eventualidade.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DOS FERIADOS TRABALHADOS

No que concerne aos feriados, todo empregado possui direito ao

repouso nos dias de feriados civis e religiosos (art. 1º da Lei nº

605/49 e art. 70 da CLT). A Lei nº 9.093/95 regula, em seus arts. 1º

e 2º, os feriados em âmbito nacional:

Art. 1º São feriados civis:

I - os declarados em lei federal;

II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação

do Município, fixados em lei municipal

Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei

municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior

a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

No Brasil, são feriados civis declarados em lei federal os dias: 1º de

janeiro (Confraternização Universal – Lei nº 662/49), 21 de abril

(Tiradentes – Lei nº 662/49), 1º de maio (Dia Mundial do Trabalho –

Lei nº 662/49), 7 de setembro (Independência – Lei nº 662/49) e 15

de novembro (Proclamação da República – Lei nº 662/49). Por sua

vez, são feriados religiosos os dias: 12 de outubro (Nossa Senhora

da Aparecida – Lei nº 6.802/80), 2 de novembro (Finados – Lei nº

662/49), 15 de novembro (Proclamação da República – Lei nº

662/49), 25 de dezembro (Natal – Lei nº 662/49), sexta-feira da

Paixão e outros eventualmente definidos como tais por lei municipal,

desde que não superiores a três (art. 2º da Lei nº 9.093/95).

Os feriados de Carnaval e Corpus Christi, no entanto, são

costumeiros, não estando previsto em nenhuma norma legal.

A parte reclamante aduziu que trabalhou nos feriados sem a

correspondente remuneração ou compensação.

A parte ré disse que não houve provas de labor nos feriados.

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

reclamante:

50) quem trabalhasse no feriado, ganhava somente o dia normal;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

80) já se trabalhou nos feriados, mas umas duas vezes, o depoente
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não lembra bem;

No caso, restou assente que a empregadora não conta com mais de

20 empregados, de modo que recai na hipótese de inexigibilidade

de controle de jornada previsto no § 2º do art. 74 da CLT. Assim, é

da parte reclamante o ônus da prova relativo à sua jornada, que

caracteriza fato constitutivo de seu direito (Súm. 338, TST).

De toda sorte, a prova testemunhal indicou que havia labor em

feriados, mas não foi precisa ao indicar que isso ocorria em todos

eles.

Neste aspecto, decotando o relato vestibular em cotejo com a prova

testemunhal, estimo que a parte reclamante laborou em metade dos

feriados (que caíram de segunda à sexta-feira) do período

contratual.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, condenando a parte ré a

pagar a dobra da remuneração dos feriados trabalhados (metade de

todo o período contratual, que caíram de segunda à sexta-feira),

com reflexos em 13º salário, férias acrescidas de um terço, repouso

semanal remunerado e FGTS e multa de 40%.

DO VALE TRANSPORTE

O vale transporte é uma parcela não salarial devida e paga pelo

empregador como forma de ressarcimento de despesas com

transporte. Possui, pois, natureza indenizatória.

O trabalhador tem direito ao vale transporte para cobrir as despesas

de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através de

transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal ou

interestadual (Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985).

O Decreto nº 10.854/2021 assim dispõe sobre o exercício do direito

do vale transporte:

Art. 108. O vale-transporte é utilizável em todas as formas de

transporte público coletivo urbano ou, ainda, intermunicipal e

interestadual de caráter urbano, estabelecidas na forma prevista na

Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, operado diretamente pelo

Poder Público ou por empresa por ele delegada, em linhas

regulares e com tarifas estabelecidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos serviços de

transporte privado coletivo e transporte público individual.

(...) Art. 112. O empregado, para exercer o direito de receber o vale

-transporte, informará ao empregador, por escrito ou por meio

eletrônico:

I - o seu endereço residencial; e

II - os serviços e os meios de transporte mais adequados ao seu

deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

§ 1º A informação de que trata o caput deverá ser atualizada

sempre que ocorrer alteração, sob pena de suspensão do benefício

até o cumprimento dessa exigência.

§ 2º O beneficiário firmará termo de compromisso de utilizar o vale-

transporte exclusivamente para o deslocamento efetivo residência-

trabalho e vice-versa.

§ 3º A declaração falsa e o uso indevido do vale-transporte

constituem falta grave.

Art. 113. É vedada a acumulação do benefício do vale-transporte

com outras vantagens relativas ao transporte do beneficiário,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 109.

Art. 114. O vale-transporte será custeado:

I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a seis por cento de

seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer

adicionais ou vantagens; e

II - pelo empregador, no que exceder à parcela de que trata o

inciso I.

Parágrafo único. O empregador fica autorizado a descontar

mensalmente o valor da parcela de que trata o inciso I do caput do

salário básico ou vencimento do empregado que utilizar o vale-

transporte.

O desconto só será inferior a seis por cento do salário básico

quando o valor dos vales for menor do que esse percentual.

Esclareça-se que a base de cálculo do vale-transporte é de seis por

cento sobre o salário básico mensal, mesmo que os dias de

trabalho prestados sejam inferiores a trinta dias, salvo nos casos de

desconto de faltas injustificadas ou férias iniciadas na fluência do

mês.

É do empregador o ônus de comprovar que o empregado não

satisfaz os requisitos indispensáveis para a concessão do vale-

transporte ou não pretenda fazer uso do benefício (Súm. 460, TST).

A parte autora alegou que gastava cerca de R$40,00 por semana

para cobrir o trajeto de sua residência para o trabalho e vice-versa.

Em contestação, limitou-se a dizer que a parte autora não faz jus ao

pagamento do vale transporte pela inexistência de vínculo de

emprego. De toda forma, a parte ré não se desincumbiu do ônus

probatório.

Assim, julgo procedente o pagamento do vale transporte durante o

período contratual (com exceção das duas últimas semanas, ante a

informação prestada na inicial de que recebeu os valores deste

período) devendo ser subtraído o desconto equivalente a 6% do

salário básico da parte autora, observados os dias efetivamente

trabalhados.

DO SALÁRIO FAMÍLIA

O salário família é um benefício da previdência social pago,

mensalmente, ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao

trabalhador, avulso que tenham salário de contribuição inferior ou

igual a determinado valor reajustado através de Portaria do Ministro

da Previdência Social, na proporção do respectivo número de filhos

ou equiparados (enteado ou tutelado) menores de quatorze anos ou
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inválidos.

Adverte Fábio Zambitte Ibrahim que:

o pagamento do salário-família será devido a partir da data da

apresentação da certidão de nascimento do f i lho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis

anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à escola

do filho ou equiparando, a partir dos sete anos de idade. Assim, até

seis anos cabe a comprovação de que o menor foi vacinado (anual).

De sete a 14 anos, é necessária a comprovação de freqüência

escolar (semestral) (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de direito

previdenciário, 7a ed, Rio de Janeiro – Impetus, 2006, p. 507).

Assim, para ter direito ao salário família, o empregado deverá

apresentar:

– a certidão de nascimento do filho;

– caderneta de vacinação ou equivalente, quando dependente

menor de sete anos;

– comprovação de invalidez, a cargo da Perícia Médica do INSS,

quando dependente maior de quatorze anos;

– comprovante de frequência à escola, quando dependente a partir

de sete anos.

No caso concreto, a parte autora narrou que fazia jus ao

recebimento do salário mínimo, já que possui uma filha menor de 14

anos, tendo apresentado os documentos necessários. Foi

apresentada certidão de nascimento de filha menor de 14 anos,

declaração de matrícula, bem como cartão de vacinação (ID

4d6da84, 4bf22c2 e 6c36a49).

Não há prova do pagamento do salário família.

Assim sendo, julgo procedente o pedido para condenação da parte

reclamada ao pagamento do valor do salário família durante todo o

período trabalhado, no valor correspondente a 1 filho, nos limites da

exordial.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

Em interrogatório, disse a parte autora:

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

autora:

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

43) trabalhava das 07h00 às 12h00, voltava às 13h00 e trabalhava

até as 17h00;

A parte ré não produziu qualquer prova para afastar o direito

postulado pela parte autora. Não houve controle de ponto e a

testemunha ouvida em juízo confirmou que a parte autora exercia

as atividades de servente de pedreiro das 7h às 12h e das 13h às

17h, de segunda a sexta-feira.

Conforme já narrado, não houve comprovação de que havia o

exercício de atividades de porteiro com regularidade. Ademais, há

indicação de que tais atividades eram prestadas como diárias de

forma esporádica e que havia contraprestação financeira, motivo

pelo qual as horas informadas no exercício de tais funções não

devem ser consideradas para fins de pagamento de horas extras.

Assim, reputo que o labor ocorreu das 7h às 12h e das 13h às 17h,

de segunda a sexta-feira.

Consequentemente, são devidas horas extras, assim consideradas

as excedentes à oitava hora diária e à quadragésima quarta

semanal, durante todo o período laborado (art. 58 e 59 da CLT c/c

art. 7º, XIII, CRFB/1988).

Em sede de liquidação, observe-se o adicional de cinquenta por

cento, o divisor 220, o valor da remuneração na data da rescisão

(art. 59, § 3º, CLT).

Como os contracheques (não impugnados) apontam o recebimento

de valores a título de pagamento das horas extras não

compensadas, autorizo a dedução.

Em razão da habitualidade do labor extraordinário, são devidos os

reflexos em repouso semanal remunerado, aviso prévio, décimo

terceiro salário, férias acrescidas do terço constitucional e fundo de

garantia do tempo de serviço acrescido da multa indenizatória de

quarenta por cento.

No que toca aos reflexos em repouso semanal remunerado,

observe-se a tese firmada pelo TST no tema nº 09 de Recursos de

Revista Repetitivos:

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, decorrente

da integração das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo

das férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sem

que se configure a ocorrência de bis in idem.

DAS VERBAS E MULTAS RESCISÓRIAS

Consoante retratado anteriormente, não foi reconhecido o vínculo

de emprego clandestino.

Inexiste nos autos prova do pagamento das verbas rescisórias

postuladas na petição inicial.

Assim sendo, considerando que o vínculo de emprego teve em

15/08/2022, saída real em 21/07/2023, e 20/08/2023, com a

projeção do aviso prévio, a parte autora faz jus às seguintes verbas:

saldo de salário do mês de julho/2023 (21 dias);•

aviso prévio (30 dias);•

13º salário proporcional (13/12) - Art. 1º,  § 2º, Lei no•
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4.090/1962;

férias simples (12/12), acrescidas do terco constitucional - art.

135, CLT;

•

recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de

trabalho e multa rescisória de 40%. Afinal, conforme a Súm. 461

do TST, é do empregador o ônus da prova em relação à

regularidade dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato

extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015);

•

Após depósito de valores junto à conta vinculada da parte autora no

FGTS, autorizo a expedição de alvará para saque.

Considerando a existência de emprego formal (ID 8069556), julgo

improcedente o pedido para habilitação/indenização no seguro

desemprego.

Em razão do atraso no pagamento das verbas rescisórias, é devida

a multa do 477 da CLT.

Não tendo havido pagamento das verbas rescisórias incontroversas

por ocasião da primeira audiência, devida também na multa do art.

467 da CLT a incidir sobre:

— aviso prévio indenizado;

— indenização das férias integrais e proporcionais, acrescidas do

respectivo adicional constitucional equivalente a pelo menos um

terço da remuneração;

— décimo terceiro salário integral e proporcional;

— fundo de garantia do tempo de serviço, acrescido da multa de

40%.

A controvérsia meramente processual decorrente da simples

contestação do pedido, sem amparo em fatos que evidenciem a

ocorrência de pagamento ou a inexistência da obrigação de pagar

as verbas rescisórias, não afasta a incidência da multa do art. 467

da CLT.

DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso em julgamento, considerando que que há declaração de

hipossuficiência econômica firmada por advogado/a com poder

específico para tanto (ID 8a50ef7), e que o empregado recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

na forma do art. 790, §4o, da CLT, c/c art. 1o da Lei no. 7.115/83 e

Súmula 463, I, do TST.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios

segue a regra estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorarios de sucumbencia, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensura-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorarios são devidos também nas acoes contra a

Fazenda Pública e nas acoes em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorarios, o juízo observara:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrara honorarios

de sucumbencia recíproca, vedada a compensação entre os

honorarios.

§ 4º Vencido o beneficiário da justica gratuita, desde que nao tenha

obtido em juizo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao transito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorarios de sucumbencia na reconvenção

O caso em julgamento é hipótese de sucumbência recíproca.

Assim, defiro honorários advocatícios de sucumbência em favor do

advogado da parte autora à razão de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença.

Ademais, defiro honorários advocatícios em favor do advogado da

parte reclamada à razão de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados integralmente improcedentes ou extintos sem

resolução de mérito.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

Em razão disso, reputo desnecessária a liquidação dos honorários

advocatícios devidos pela parte autora até que seja comprovada a

superação da situação de insuficiência de recursos.
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Ressalta-se, por fim, que os honorários são parcelas autônomas,

não podendo ser compensados.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

A Justiça do Trabalho é competente para executar de ofício as

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, da Constituição,

decorrentes das sentenças que proferir e acordos que homologar. O

Supremo Tribunal Federal aprovou súmula vinculante sobre o tema:

SÚMULA VINCULANTE 53

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

Complementando o dispositivo constitucional, a Lei nº 10.035, de 25

de outubro de 2000, acresceu requisito complementar à sentença

em ação trabalhista, consubstanciado no § 3º do art. 832 da CLT:

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre

indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação

ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de

cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o

caso.

Insere-se na competência da Justiça do Trabalho a execução de

ofício da contribuição social relativa ao seguro acidente do trabalho,

como se infere da Súmula 454 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,

VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial no 414 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da

contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts.

114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao financiamento de

benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de

infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei no 8.212/1991).

Foge à competência desta Justiça especializada, porém, a cobrança

das contribuições destinadas a terceiros, como se infere da ementa

a seguir transcrita:[3]

RECURSO DE REVISTA.  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

TERCEIROS. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Não há como elastecer o espectro de abrangência do

art. 114, VIII, da Constituição Federal, que fixa a competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar tão somente a execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir, não

abrangendo aquelas destinadas a terceiros. Precedentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR.

COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE MORA. Determinada a

incidência de contribuições previdenciárias sobre parcelas salariais

reconhecidas por força de decisão judicial, os juros e a multa

moratória deverão incidir apenas a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação de sentença, nos termos do art. 276,

"caput", do Decreto nº 3.048/99. Precedentes. Recurso de revista

parcialmente conhecido e provido.

A definição da responsabilidade pelo pagamento e forma de cálculo

dos descontos previdenciários e fiscais é matéria pacífica na

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, como se infere da

Súmula 368, que deverá ser integralmente observada na

liquidação:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que

a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001)

O empregado deve responder por sua quota-parte, sem acréscimos

moratórios, observando-se o teto legal do valor da contribuição,

como se infere da jurisprudência dominante estampada na

Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais:

OJ-SDI1-363 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

C O N D E N A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O R  E M  R A Z Ã O  D O

INADIMPLEMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS.
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RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO.

ABRANGÊNCIA (DJ 20, 21 e 23.05.2008)

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da

condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Os acréscimos moratórios sobre as contribuições sociais que,

porventura, vierem a ser apurados, serão de exclusiva

responsabil idade do empregador.[4]

Para fins de cálculo da contribuição previdenciária, devem ser

consideradas somente as parcelas legalmente definidas como

salário de contribuição, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, excetuando-se aquelas mencionadas no seu § 9º,

legalmente excluídas da composição do referido salário de

contribuição, bem como o disposto no art. 276, § 4o, do Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999. Observe-se, também, o disposto no

art. 43 e seus parágrafos da referida lei com redação dada pela Lei

nº 11.941/2009.

O Superior Tribunal de Justiça, julgando recurso especial repetitivo,

decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e o salário paternidade. No mesmo julgamento, a corte

afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, o adicional constitucional equivalente a pelo

menos um terço da remuneração das férias gozadas – sobre as

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária

decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei

8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) – e o valor pago pelo

empregador nos primeiros (quinze) dias que antecedem o auxílio-

doença.[5]

Os juros e a multa moratória sobre a contribuição previdenciária

devem incidir apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da

liquidação de sentença, ex vi da regra inserta no caput do artigo 276

do Decreto nº 3.048/99, inclusive em relação a período anterior a

5.3.2009, abrangido pela antiga redação do artigo 43 da Lei nº

8.212/91.[6]

Em caso de condenação por dano moral, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-439 DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.

Foram julgados procedentes os seguintes títulos:

saldo de salário do mês de julho/2023 (21 dias);•

aviso prévio (30 dias);•

13º salário (13/12) - Art. 1º,  § 2º, Lei no 4.090/1962;•

férias simples (12/12), acrescidas do terco constitucional - art.

135, CLT;

•

recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de

trabalho e multa rescisória de 40%;

•

multa do art. 467 da CLT;•

multa do art. 477 da CLT;•

dobra da remuneração dos feriados trabalhados, com reflexos

em 13º salário, férias acrescidas de um terço, repouso semanal

remunerado, FGTS e multa de 40%;

•

vale transporte;•

salário família;•

horas extras com adicional de 50% e reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço constitucional e fundo de garantia do tempo e

multa de 40%

•

Considerando o que foi julgado procedente na sentença, integram o

salár io de contr ibuição para apuração da contr ibuição

previdenciár ia:

13º salário (13/12);•

dobra da remuneração dos feriados trabalhados e seus reflexos

em 13º salário e repouso semanal remunerado;

•

horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário

•

As demais parcelas não integram o salário de contribuição. Sobre

as parcelas excluídas da composição do salário de contribuição em

nenhuma hipótese é devido o fundo de garantia do tempo de

serviço (Lei nº 8.036/1990, art. 15, § 6º). Deverá ser observado,

porém, o disposto na Súmula 305 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-305 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003

O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou

não, está sujeito a contribuição para o FGTS.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação na Justiça

do Trabalho deverá observar, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC, conforme o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1154
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 602, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante; não estão abrangidas as dívidas da

Fazenda Pública, que têm regramento específico.

Registre-se que o STF afastou a incidência de juros de mora de 1%

cumulado com a Taxa SELIC, reiterando a impossibilidade de

aplicação conjunta da SELIC e de juros de mora (art. 39, § 1º, da

Lei 8.177/91), sob pena de gerar onerosidade excessiva e

enriquecimento sem causa.

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária (CLT, art. 879, §

4º).

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Instrução

Normativa RFB Nº 1127, de 7 de fevereiro de 2011, no que

couberem. Observe-se também o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, cujo teor é o seguinte:

OJ-SDI1-400 IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS

DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora.

São estes os fundamentos.

DA DECISÃO

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista apresentada por JOÃO PAULO BARBOSA

DA SILVA para condenar MAX LIFE JARDINS SPE LTDA, a, no

prazo de quarenta e oito horas, proceder ao registro do contrato de

trabalho na CTPS da parte reclamante, consignando a data de

admissão em 15/08/2022 e de saída em 20/08/2023 (já considerada

a projeção do aviso prévio, uma vez que a saída real foi em

21/07/2023), na função de servente de pedreiro, e remuneração

semanal de R$500,00; e a pagar à parte autora os títulos deferidos

e a recolher os depósitos fundiários, cujos valores serão apurados

em liquidação de sentença.

Após o decurso do prazo mencionado, na inércia da parte

reclamada, autorizo a secretaria desta Vara a proceder à anotação

na CTPS da parte autora.

Autorizo a Secretaria a expedir alvará para liberação dos valores

depositados junto à conta vinculada do FGTS após pagamento.

São deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita

por não poder demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

Os honorários advocatícios de sucumbência em favor do advogado

da parte autora, à razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, deverão ser suportados pela parte ré.

Os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

reclamada, à razão de 10% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados integralmente improcedentes ou extintos sem resolução de

mérito, deverão ser suportados pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência do(a) reclamante ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT e da ADI

5766/STF.

Custas, de R$ 400,00, pela parte reclamada, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Esta é a solução que reputo mais justa e equânime, que melhor

atende aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum (CLT,

art. 852-I, § 1º).

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000384-87.2023.5.21.0020
RECLAMANTE JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO MAX LIFE JARDINS SPE LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5cf229

proferida nos autos.

ATA DE AUDIÊNCIA DE JULGAMENTO

PROCESSO ATOrd 0000384-87.2023.5.21.0020

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2024, estando aberta à

audiência da Vara do Trabalho de Goianinha, na sua respectiva

sede, à Rua João Tibúrcio, 99, Centro, Goianinha, RN, com a

presença do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Titular, DR ANTÔNIO
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SOARES CARNEIRO, por ordem de quem foram apregoados os

litigantes:

PARTE RECLAMANTE: JOÃO PAULO BARBOSA DA SILVA

PARTE RECLAMADA: MAX LIFE JARDINS SPE LTDA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência e relatado o processo, o Juiz do Trabalho

passou a proferir a seguinte decisão:

Vistos, etc.

DO RELATÓRIO

Trata-se de dissídio individual autuado em 24/09/2023, em que se

postulam créditos relativos a contrato de trabalho na função de

servente de pedreiro e porteiro, admissão em 15/08/2022 e

dispensa em 21/07/2023. Disse que percebia inicialmente o valor de

R$ 300,00 por semana e após o terceiro mês R$ 500,00 por

semana. Requereu o reconhecimento do vínculo de trabalho

clandestino, vale transporte, salário família, feriados trabalhados,

acúmulo de funções, horas extras e verbas rescisórias. Pediu justiça

gratuita e atribuiu à causa o valor de R$ 187.856,45 (ID 6bb8ac5).

Contestação (ID 7005a32).

Realizada audiência em que foi produzida prova oral. Encerrada a

instrução processual (ID bfd4e60).

Razões finais pela parte autora (ID 8271208).

É o relatório.

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

O processo do trabalho é marcado pela simplicidade. É assente na

doutrina que a petição inicial trabalhista pode conter exposição

limitada aos fundamentos fáticos e jurídicos do dissídio, o pedido, a

data e a assinatura do reclamante ou seu representante legal,

sendo desnecessária a indicação do fundamento legal. Assim, não

se pode exigir na elaboração da petição inicial da reclamação

trabalhista os rigores do processo civil.

São ineptos os pedidos de parcelas cujo direito não seja

decorrência dos fatos narrados na petição inicial. A Lei 13.467/2017,

estabelece que a reclamação poderá ser escrita ou verbal (CLT, art.

840). Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com a indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante (art. 840, § 1º, da CLT). Os pedidos que

não atendem ao disposto no § 1º deste artigo serão julgados

extintos sem resolução do mérito (art. 840, § 3º, da CLT).

Opedido tambémdeve ser certo e determinado, para possibilitar

tanto o exercício do direito de defesa, como os limites da

litiscontestação e da própria decisão, em face do princípio do

dispositivo.Pedidoformulado com inobservância dos requisitos que

se impõem à petição inicial é inepto e inépcia é causa de extinção

do processo sem julgamento de mérito.

No caso dos autos, verifica-se que a reclamante apresentou valores

a todos os pedidos pecuniários, inclusive quanto aos depósitos do

FGTS e à multa do art. 467 da CLT. Desta forma, reputo satisfeito o

requisito do art. 840, § 1º, da CLT.

Rejeito a preliminar nesse particular.

DO VÍNCULO DE EMPREGO

A questão da existência da relação de emprego, enquanto ato

jurídico suficiente para provocar a objetivação das medidas

protetivas do direito do trabalho, é uma questão prejudicial ao

restante do mérito da demanda e deve ser resolvida antes de

qualquer outra. A doutrina aponta os cinco elementos que compõem

a relação empregatícia, partindo da análise dos arts. 2º e 3º da CLT,

como se infere do magistério de Maurício Godinho Delgado:

Os elementos fático-jurídicos componentes da relação de emprego

são cinco: a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador

qualquer; b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador;

c) também efetuada com não-eventualidade; d) efetuada ainda sob

subordinação ao tomador de serviços; e) prestação de trabalho

efetuada com onerosidade.

A CLT aponta esses elementos em dois preceitos combinados. No

caput de seu art. 3º: “Considera-se empregado toda pessoa física

que prestar serviço de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste e mediante salário”. Por fim, no caput do art. 2º

da mesma Consolidação: “Considera-se empregador a empresa,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade

econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de

serviços”.

Tais elementos são, portanto: trabalho não-eventual, prestado

“intuitu personae” (pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade (DELGADO. Maurício Godinho.

Curso de direito do trabalho. 7. ed. , São Paulo: LTr, 2008, p. 983-

4).

A prestação de trabalho que abriga esses cinco elementos

caracteriza-se como relação de emprego e materializa-se no

contrato de trabalho, dá ao trabalhador a qualidade de empregado e

assegura-lhe a tutela do direito do trabalho.

Quanto à figura do empregado, ensina Evaristo de Moraes Filho:

Ao contrário da definição de empregador, é precisa e correta a lei

nacional ao conceituar o que seja empregado, art. 3º da CLT:

“Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário”.

Aí estão todos os elementos para caracterização justa e exata do

que seja empregado: a) pessoa física ou natural, nunca jurídica; b)
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prestação de serviços não eventuais; c) a outra pessoa física ou

jurídica (empregador); d) sob dependência ou subordinação deste;

e) mediante salário. Quem, numa prestação de serviços

profissionais ou de atividades, se revestir dessas qualificações, é

inequivocamente empregado daquele a quem os serviços são

prestados. Tudo fica para a apreciação minuciosa de cada caso

concreto em espécie (MORAES FILHO, Evaristo de. Introdução ao

direito do trabalho. 9. ed. São Paulo: LTr, 2003, p. 279).

A parte reclamante alegou a existência de contrato de servente de

pedreiro no período de 15/08/2022 a 21/07/2023. Disse que foi

dispensada sem justa causa e que com a projeção do aviso prévio a

data de saída a ser considerada deverá ser 20/08/2023.

Em contestação, a parte ré negou o vínculo empregatício. Disse que

havia um contrato verbal de prestação de serviços, mediante o

pagamento de R$ 100,00 por diária, sublinhando a autonomia com

que desempenhava o seu labor.

Em interrogatório, disse a parte autora:

1) trabalhou como servente de pedreiro e porteiro;

2) trabalhou em Pipa;

3) era uma obra de construção;

4) começou a trabalhar em 15/08/2022;

5) recebia o pagamento em pix;

6) não teve a carteira assinada;

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

8) depois disso, pegava às 18h00 na portaria e ficava até o dia

seguinte na hora de trabalhar novamente;

9) o depoente dormia e se alimentava na guarita;

10) à noite, o depoente ficava sozinho;

11) a obra não tinha serviço à noite;

12) à noite podia haver caso de um morador pedisse para abrir o

portão;

13) como servente, ganhava R$ 300,00 por semana;

14) quando ficava no final de semana, recebia R$ 350,00;

15) o depoente ficava no final de semana trabalhando como

porteiro;

16) o depoente passava o final de semana na empresa;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

31) sabe que o reclamante era somente auxiliar de pedreiro;

32) não tem nenhuma informação sobre que o reclamante ter ficado

na guarita;

33) o local dispõe de um porteiro;

34) o depoente vai sempre à obra deixar material;

35) vai quase toda semana, mas tem semana de não ir;

36) o local fixo de trabalho do depoente é Parnamirim;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

37) o depoente conhece o reclamante somente do trabalho;

38) já trabalhou com o reclamante na empresa reclamada em Pipa;

39) no local, a empresa está construindo um condomínio;

40) na época, já morava gente lá;

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

43) trabalhava das 07h00 às 12h00, voltava às 13h00 e trabalhava

até as 17h00;

44) o depoente nunca ficou na portaria da obra no período da noite;

59) o reclamante entrou na empresa antes de o depoente sair, mas

o depoente não lembra a data;

60) trabalhou com o reclamante por 2 ou 3 meses;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

62) trabalha para a reclamada há 3 anos;

63) o depoente é encarregado da obra;

64) trata-se da obra do condomínio MAXLIFE;

65) o reclamante trabalho de servente na obra;

66) por uma, duas vezes ele ficou na portaria;

67) isso foi no período do final de semana;

68) o reclamante quem pediu para ficar na portaria no final de

semana;

72) o reclamante era remunerado por diária;

Pois bem. A parte reclamada, ao alegar que a prestação de serviços

tinha caráter civil e que era realizada autonomamente pela parte

autora, opôs fato impeditivo à tese obreira, chamando para si o

encargo probatório, do qual não se desincumbiu (art. 818, II, CLT;

art. 373, II, CPC; Súm. 212, TST).

A primeira testemunha convidada pela parte reclamante afirmou que

o labor era realizado sem eventualidade, de segunda a sexta-feira.

No mais, ainda que se concluísse que havia certa flexibilidade no

comparecimento do trabalhador, isso não serve para afastar o

requisito da não eventualidade da relação de emprego. Afinal, para

o reconhecimento da fixação jurídica, é desnecessária a presença

cotidiana do trabalhador. Nesse aspecto é que se distingue a não

eventualidade (requisito celetista) da continuidade.

Não há prova de que o trabalhador pudesse ser substituído em seu

labor, o que explicita o elemento da pessoalidade. Ademais, a

onerosidade é confessada pela parte ré ao relatar o pagamento de

diária correspondente a R$100,00 (cem reais).

No ato da admissão, a carteira de trabalho e previdência social será

obrigatoriamente apresentada para o empregador que deverá

anotar, no prazo de quarenta e oito horas, a data de admissão, a

remuneração e as condições especiais do contrato, se houver (art.

29 da CLT). Assim também em caso de rescisão contratual.

Ainda, quanto à modalidade de rescisão, considerando-se o

princípio da continuidade da relação de emprego e o teor da Súmula

212 do TST, presume-se a iniciativa da parte ré de rescindir o
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contrato laboral.

Sendo assim, diante das provas produzidas nos autos, reputo

presentes os requisitos dos art. 2º e 3º da CLT e reconheço o

vínculo empregatício na função de servente de pedreiro no

período de 15/08/2022 a 20/08/2023 (já com a projeção de aviso

prévio, considerando que a saída real foi em 21/07/2023),

remuneração de R$ 500,00 por semana, nos termos da petição

inicial.

DO ACÚMULO DE FUNÇÕES

A questão ora em análise passa pela distinção conceitual entre

função e tarefa. A tarefa consiste em uma atividade laborativa

específica, estrita e delimitada, existente na divisão do trabalho

estruturada no estabelecimento ou empresa. A função, via de regra,

é um conjunto de tarefas, corresponde a um conjunto coordenado e

integrado de tarefas, formando um todo unitário (DELGADO.

Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. 7. ed. , São Paulo:

LTr, 2008, p. 1012).

O desvio de função corresponde à modificação empreendida pelo

empregador da função que originalmente foi conferida ao

empregado, o qual passa a ser responsável por tarefas em geral

afetas a outra função existente na estrutura empresarial, sem a

correspondente paga. Nesse caso, há uma substituição de funções.

Já o acúmulo de funções caracteriza-se pela atribuição a um

mesmo empregado de atividades atreladas a funções distintas. Não

há uma substituição de funções, mas um somatório destas. Existe a

figura do acúmulo de funções, por exemplo, quando, ao longo de

toda a jornada, o motorista realiza também o trabalho de cobrador,

a arrumadeira faz o serviço da faxineira, o garçom executa as

funções dos comins.

O parágrafo único do art. 456 da CLT é claro no sentido de que à

falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal. O ônus da prova

recai à parte autora (art. 818, I, da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Na situação em comento, a parte autora pretendeu o acréscimo

salarial de 30% de sua remuneração, pelo fato de ter exercido a

função de porteiro durante a vigência do contrato de trabalho.

Do interrogatório da parte autora:

1) trabalhou como servente de pedreiro e porteiro;

2) trabalhou em Pipa;

3) era uma obra de construção;

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

8) depois disso, pegava às 18h00 na portaria e ficava até o dia

seguinte na hora de trabalhar novamente;

9) o depoente dormia e se alimentava na guarita;

10) à noite, o depoente ficava sozinho;

11) a obra não tinha serviço à noite;

12) à noite podia haver caso de um morador pedisse para abrir o

portão;

15) o depoente ficava no final de semana trabalhando como

porteiro;

23) o depoente ficava na portaria uma semana sim e outra não;

24) durante a semana, ficava na portaria uma semana sim e outra

não, no final de semana era do mesmo jeito, ficava da sexta até a

segunda na portaria;

Do interrogatório do preposto da parte ré:

32) não tem nenhuma informação sobre que o reclamante ter ficado

na guarita;

33) o local dispõe de um porteiro;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

autora:

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

44) o depoente nunca ficou na portaria da obra no período da noite;

51) o depoente não chegou a ver o reclamante trabalhando na

portaria;

55) quando o depoente saiu da empresa, o reclamante ainda não

ficava na portaria;

57) o depoente ouviu falar que o reclamante ficava a semana na

portaria também;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte autora

62) trabalha para a reclamada há 3 anos;

63) o depoente é encarregado da obra;

64) trata-se da obra do condomínio MAXLIFE;

65) o reclamante trabalho de servente na obra;

66) por uma, duas vezes ele ficou na portaria;

67) isso foi no período do final de semana;

68) o reclamante quem pediu para ficar na portaria no final de

semana;

69) a empresa fecha um valor e paga para o trabalhador passar o

final de semana na portaria;

75) no final de semana sempre tinha uma pessoa fixa como

porteiro;

Pois bem. Da análise da prova produzida, observo que a parte

autora não fez prova de suas alegações, no sentido de que

acumulava as suas funções com a de porteiro, com os requisitos

para a caracterização do vínculo de emprego. Importante mencionar

que a primeira testemunha convidada pela parte reclamante

trabalhou com a parte autora por 2 a 3 meses e neste momento não

a viu realizando as atividades de porteiro. Já a testemunha

convidada pela parte ré disse que a parte autora realizou atividades

de porteiro por uma ou duas vezes, no máximo. Logo, observo que
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o que a prova indicou é que as atividades de porteiro foram

prestadas de forma muito pontual e que houve a contraprestação

financeira, não havendo sequer a demonstração de que as

atividades foram exercidas com não eventualidade.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

DOS FERIADOS TRABALHADOS

No que concerne aos feriados, todo empregado possui direito ao

repouso nos dias de feriados civis e religiosos (art. 1º da Lei nº

605/49 e art. 70 da CLT). A Lei nº 9.093/95 regula, em seus arts. 1º

e 2º, os feriados em âmbito nacional:

Art. 1º São feriados civis:

I - os declarados em lei federal;

II - a data magna do Estado fixada em lei estadual.

III - os dias do início e do término do ano do centenário de fundação

do Município, fixados em lei municipal

Art. 2º São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei

municipal, de acordo com a tradição local e em número não superior

a quatro, neste incluída a Sexta-Feira da Paixão.

No Brasil, são feriados civis declarados em lei federal os dias: 1º de

janeiro (Confraternização Universal – Lei nº 662/49), 21 de abril

(Tiradentes – Lei nº 662/49), 1º de maio (Dia Mundial do Trabalho –

Lei nº 662/49), 7 de setembro (Independência – Lei nº 662/49) e 15

de novembro (Proclamação da República – Lei nº 662/49). Por sua

vez, são feriados religiosos os dias: 12 de outubro (Nossa Senhora

da Aparecida – Lei nº 6.802/80), 2 de novembro (Finados – Lei nº

662/49), 15 de novembro (Proclamação da República – Lei nº

662/49), 25 de dezembro (Natal – Lei nº 662/49), sexta-feira da

Paixão e outros eventualmente definidos como tais por lei municipal,

desde que não superiores a três (art. 2º da Lei nº 9.093/95).

Os feriados de Carnaval e Corpus Christi, no entanto, são

costumeiros, não estando previsto em nenhuma norma legal.

A parte reclamante aduziu que trabalhou nos feriados sem a

correspondente remuneração ou compensação.

A parte ré disse que não houve provas de labor nos feriados.

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

reclamante:

50) quem trabalhasse no feriado, ganhava somente o dia normal;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte ré:

80) já se trabalhou nos feriados, mas umas duas vezes, o depoente

não lembra bem;

No caso, restou assente que a empregadora não conta com mais de

20 empregados, de modo que recai na hipótese de inexigibilidade

de controle de jornada previsto no § 2º do art. 74 da CLT. Assim, é

da parte reclamante o ônus da prova relativo à sua jornada, que

caracteriza fato constitutivo de seu direito (Súm. 338, TST).

De toda sorte, a prova testemunhal indicou que havia labor em

feriados, mas não foi precisa ao indicar que isso ocorria em todos

eles.

Neste aspecto, decotando o relato vestibular em cotejo com a prova

testemunhal, estimo que a parte reclamante laborou em metade dos

feriados (que caíram de segunda à sexta-feira) do período

contratual.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, condenando a parte ré a

pagar a dobra da remuneração dos feriados trabalhados (metade de

todo o período contratual, que caíram de segunda à sexta-feira),

com reflexos em 13º salário, férias acrescidas de um terço, repouso

semanal remunerado e FGTS e multa de 40%.

DO VALE TRANSPORTE

O vale transporte é uma parcela não salarial devida e paga pelo

empregador como forma de ressarcimento de despesas com

transporte. Possui, pois, natureza indenizatória.

O trabalhador tem direito ao vale transporte para cobrir as despesas

de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, através de

transporte coletivo público, urbano ou intermunicipal ou

interestadual (Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985).

O Decreto nº 10.854/2021 assim dispõe sobre o exercício do direito

do vale transporte:

Art. 108. O vale-transporte é utilizável em todas as formas de

transporte público coletivo urbano ou, ainda, intermunicipal e

interestadual de caráter urbano, estabelecidas na forma prevista na

Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, operado diretamente pelo

Poder Público ou por empresa por ele delegada, em linhas

regulares e com tarifas estabelecidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos serviços de

transporte privado coletivo e transporte público individual.

(...) Art. 112. O empregado, para exercer o direito de receber o vale

-transporte, informará ao empregador, por escrito ou por meio

eletrônico:

I - o seu endereço residencial; e

II - os serviços e os meios de transporte mais adequados ao seu

deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

§ 1º A informação de que trata o caput deverá ser atualizada

sempre que ocorrer alteração, sob pena de suspensão do benefício

até o cumprimento dessa exigência.

§ 2º O beneficiário firmará termo de compromisso de utilizar o vale-

transporte exclusivamente para o deslocamento efetivo residência-

trabalho e vice-versa.

§ 3º A declaração falsa e o uso indevido do vale-transporte

constituem falta grave.

Art. 113. É vedada a acumulação do benefício do vale-transporte

com outras vantagens relativas ao transporte do beneficiário,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 109.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1159
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Art. 114. O vale-transporte será custeado:

I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a seis por cento de

seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer

adicionais ou vantagens; e

II - pelo empregador, no que exceder à parcela de que trata o

inciso I.

Parágrafo único. O empregador fica autorizado a descontar

mensalmente o valor da parcela de que trata o inciso I do caput do

salário básico ou vencimento do empregado que utilizar o vale-

transporte.

O desconto só será inferior a seis por cento do salário básico

quando o valor dos vales for menor do que esse percentual.

Esclareça-se que a base de cálculo do vale-transporte é de seis por

cento sobre o salário básico mensal, mesmo que os dias de

trabalho prestados sejam inferiores a trinta dias, salvo nos casos de

desconto de faltas injustificadas ou férias iniciadas na fluência do

mês.

É do empregador o ônus de comprovar que o empregado não

satisfaz os requisitos indispensáveis para a concessão do vale-

transporte ou não pretenda fazer uso do benefício (Súm. 460, TST).

A parte autora alegou que gastava cerca de R$40,00 por semana

para cobrir o trajeto de sua residência para o trabalho e vice-versa.

Em contestação, limitou-se a dizer que a parte autora não faz jus ao

pagamento do vale transporte pela inexistência de vínculo de

emprego. De toda forma, a parte ré não se desincumbiu do ônus

probatório.

Assim, julgo procedente o pagamento do vale transporte durante o

período contratual (com exceção das duas últimas semanas, ante a

informação prestada na inicial de que recebeu os valores deste

período) devendo ser subtraído o desconto equivalente a 6% do

salário básico da parte autora, observados os dias efetivamente

trabalhados.

DO SALÁRIO FAMÍLIA

O salário família é um benefício da previdência social pago,

mensalmente, ao segurado empregado, inclusive o doméstico, e ao

trabalhador, avulso que tenham salário de contribuição inferior ou

igual a determinado valor reajustado através de Portaria do Ministro

da Previdência Social, na proporção do respectivo número de filhos

ou equiparados (enteado ou tutelado) menores de quatorze anos ou

inválidos.

Adverte Fábio Zambitte Ibrahim que:

o pagamento do salário-família será devido a partir da data da

apresentação da certidão de nascimento do f i lho ou da

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à

apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis

anos de idade, e de comprovação semestral de freqüência à escola

do filho ou equiparando, a partir dos sete anos de idade. Assim, até

seis anos cabe a comprovação de que o menor foi vacinado (anual).

De sete a 14 anos, é necessária a comprovação de freqüência

escolar (semestral) (IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de direito

previdenciário, 7a ed, Rio de Janeiro – Impetus, 2006, p. 507).

Assim, para ter direito ao salário família, o empregado deverá

apresentar:

– a certidão de nascimento do filho;

– caderneta de vacinação ou equivalente, quando dependente

menor de sete anos;

– comprovação de invalidez, a cargo da Perícia Médica do INSS,

quando dependente maior de quatorze anos;

– comprovante de frequência à escola, quando dependente a partir

de sete anos.

No caso concreto, a parte autora narrou que fazia jus ao

recebimento do salário mínimo, já que possui uma filha menor de 14

anos, tendo apresentado os documentos necessários. Foi

apresentada certidão de nascimento de filha menor de 14 anos,

declaração de matrícula, bem como cartão de vacinação (ID

4d6da84, 4bf22c2 e 6c36a49).

Não há prova do pagamento do salário família.

Assim sendo, julgo procedente o pedido para condenação da parte

reclamada ao pagamento do valor do salário família durante todo o

período trabalhado, no valor correspondente a 1 filho, nos limites da

exordial.

DAS HORAS EXTRAS

A Constituição assegura aos trabalhadores o direito a uma duração

do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução

da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (CF,

art. 7o, XIII).

Em interrogatório, disse a parte autora:

7) trabalhava das 07h00 às 12h00, das 13h00 às 17h00;

Do depoimento da primeira testemunha convidada pela parte

autora:

41) o depoente era servente de pedreiro;

42) o reclamante também era servente de pedreiro;

43) trabalhava das 07h00 às 12h00, voltava às 13h00 e trabalhava

até as 17h00;

A parte ré não produziu qualquer prova para afastar o direito

postulado pela parte autora. Não houve controle de ponto e a

testemunha ouvida em juízo confirmou que a parte autora exercia

as atividades de servente de pedreiro das 7h às 12h e das 13h às

17h, de segunda a sexta-feira.

Conforme já narrado, não houve comprovação de que havia o

exercício de atividades de porteiro com regularidade. Ademais, há

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

indicação de que tais atividades eram prestadas como diárias de

forma esporádica e que havia contraprestação financeira, motivo

pelo qual as horas informadas no exercício de tais funções não

devem ser consideradas para fins de pagamento de horas extras.

Assim, reputo que o labor ocorreu das 7h às 12h e das 13h às 17h,

de segunda a sexta-feira.

Consequentemente, são devidas horas extras, assim consideradas

as excedentes à oitava hora diária e à quadragésima quarta

semanal, durante todo o período laborado (art. 58 e 59 da CLT c/c

art. 7º, XIII, CRFB/1988).

Em sede de liquidação, observe-se o adicional de cinquenta por

cento, o divisor 220, o valor da remuneração na data da rescisão

(art. 59, § 3º, CLT).

Como os contracheques (não impugnados) apontam o recebimento

de valores a título de pagamento das horas extras não

compensadas, autorizo a dedução.

Em razão da habitualidade do labor extraordinário, são devidos os

reflexos em repouso semanal remunerado, aviso prévio, décimo

terceiro salário, férias acrescidas do terço constitucional e fundo de

garantia do tempo de serviço acrescido da multa indenizatória de

quarenta por cento.

No que toca aos reflexos em repouso semanal remunerado,

observe-se a tese firmada pelo TST no tema nº 09 de Recursos de

Revista Repetitivos:

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, decorrente

da integração das horas extras habituais, deve repercutir no cálculo

das férias, da gratificação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sem

que se configure a ocorrência de bis in idem.

DAS VERBAS E MULTAS RESCISÓRIAS

Consoante retratado anteriormente, não foi reconhecido o vínculo

de emprego clandestino.

Inexiste nos autos prova do pagamento das verbas rescisórias

postuladas na petição inicial.

Assim sendo, considerando que o vínculo de emprego teve em

15/08/2022, saída real em 21/07/2023, e 20/08/2023, com a

projeção do aviso prévio, a parte autora faz jus às seguintes verbas:

saldo de salário do mês de julho/2023 (21 dias);•

aviso prévio (30 dias);•

13º salário proporcional (13/12) - Art. 1º,  § 2º, Lei no

4.090/1962;

•

férias simples (12/12), acrescidas do terco constitucional - art.

135, CLT;

•

recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de

trabalho e multa rescisória de 40%. Afinal, conforme a Súm. 461

do TST, é do empregador o ônus da prova em relação à

regularidade dos depósitos do FGTS, pois o pagamento é fato

•

extintivo do direito do autor (art. 373, II, do CPC de 2015);

Após depósito de valores junto à conta vinculada da parte autora no

FGTS, autorizo a expedição de alvará para saque.

Considerando a existência de emprego formal (ID 8069556), julgo

improcedente o pedido para habilitação/indenização no seguro

desemprego.

Em razão do atraso no pagamento das verbas rescisórias, é devida

a multa do 477 da CLT.

Não tendo havido pagamento das verbas rescisórias incontroversas

por ocasião da primeira audiência, devida também na multa do art.

467 da CLT a incidir sobre:

— aviso prévio indenizado;

— indenização das férias integrais e proporcionais, acrescidas do

respectivo adicional constitucional equivalente a pelo menos um

terço da remuneração;

— décimo terceiro salário integral e proporcional;

— fundo de garantia do tempo de serviço, acrescido da multa de

40%.

A controvérsia meramente processual decorrente da simples

contestação do pedido, sem amparo em fatos que evidenciem a

ocorrência de pagamento ou a inexistência da obrigação de pagar

as verbas rescisórias, não afasta a incidência da multa do art. 467

da CLT.

DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso em julgamento, considerando que que há declaração de

hipossuficiência econômica firmada por advogado/a com poder

específico para tanto (ID 8a50ef7), e que o empregado recebia

salário inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime

Geral de Previdência Social, defiro os benefícios da justiça gratuita,

na forma do art. 790, §4o, da CLT, c/c art. 1o da Lei no. 7.115/83 e

Súmula 463, I, do TST.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios

segue a regra estabelecida na Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorarios de sucumbencia, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensura-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorarios são devidos também nas acoes contra a

Fazenda Pública e nas acoes em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorarios, o juízo observara:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;
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III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrara honorarios

de sucumbencia recíproca, vedada a compensação entre os

honorarios.

§ 4º Vencido o beneficiário da justica gratuita, desde que nao tenha

obtido em juizo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao transito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorarios de sucumbencia na reconvenção

O caso em julgamento é hipótese de sucumbência recíproca.

Assim, defiro honorários advocatícios de sucumbência em favor do

advogado da parte autora à razão de 10% sobre o valor que resultar

da liquidação da sentença.

Ademais, defiro honorários advocatícios em favor do advogado da

parte reclamada à razão de 10% sobre o valor atualizado dos

pedidos julgados integralmente improcedentes ou extintos sem

resolução de mérito.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência da parte reclamante ficará sob condição suspensiva

de exigibilidade e somente poderá ser executada se, nos dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade. Transcorrido o

biênio sem que haja prova de que a parte reclamante beneficiária

da justiça gratuita tenha saído do estado de carência que justifica a

isenção, a obrigação estará definitivamente extinta, a teor do

disposto no § 4º do art. 791-A da CLT. Conforme decidido na ADI

5766, o recebimento de créditos nesta ou em outra ação judicial não

afasta por si só a condição de carência econômica.

Em razão disso, reputo desnecessária a liquidação dos honorários

advocatícios devidos pela parte autora até que seja comprovada a

superação da situação de insuficiência de recursos.

Ressalta-se, por fim, que os honorários são parcelas autônomas,

não podendo ser compensados.

DOS REQUISITOS COMPLEMENTARES

A Justiça do Trabalho é competente para executar de ofício as

contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, da Constituição,

decorrentes das sentenças que proferir e acordos que homologar. O

Supremo Tribunal Federal aprovou súmula vinculante sobre o tema:

SÚMULA VINCULANTE 53

A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados.

Complementando o dispositivo constitucional, a Lei nº 10.035, de 25

de outubro de 2000, acresceu requisito complementar à sentença

em ação trabalhista, consubstanciado no § 3º do art. 832 da CLT:

§ 3o As decisões cognitivas ou homologatórias deverão sempre

indicar a natureza jurídica das parcelas constantes da condenação

ou do acordo homologado, inclusive o limite de responsabilidade de

cada parte pelo recolhimento da contribuição previdenciária, se for o

caso.

Insere-se na competência da Justiça do Trabalho a execução de

ofício da contribuição social relativa ao seguro acidente do trabalho,

como se infere da Súmula 454 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,

VIII, E 195, I, “A”, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial no 414 da SBDI-1) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014

Compete à Justiça do Trabalho a execução, de ofício, da

contribuição referente ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT),

que tem natureza de contribuição para a seguridade social (arts.

114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao financiamento de

benefícios relativos à incapacidade do empregado decorrente de

infortúnio no trabalho (arts. 11 e 22 da Lei no 8.212/1991).

Foge à competência desta Justiça especializada, porém, a cobrança

das contribuições destinadas a terceiros, como se infere da ementa

a seguir transcrita:[3]

RECURSO DE REVISTA.  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS.

TERCEIROS. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. Não há como elastecer o espectro de abrangência do

art. 114, VIII, da Constituição Federal, que fixa a competência da

Justiça do Trabalho para processar e julgar tão somente a execução

das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus

acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir, não

abrangendo aquelas destinadas a terceiros. Precedentes.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR.

COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE MORA. Determinada a

incidência de contribuições previdenciárias sobre parcelas salariais

reconhecidas por força de decisão judicial, os juros e a multa

moratória deverão incidir apenas a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação de sentença, nos termos do art. 276,

"caput", do Decreto nº 3.048/99. Precedentes. Recurso de revista
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parcialmente conhecido e provido.

A definição da responsabilidade pelo pagamento e forma de cálculo

dos descontos previdenciários e fiscais é matéria pacífica na

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, como se infere da

Súmula 368, que deverá ser integralmente observada na

liquidação:

SUM-368 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

FORMA DE CÁLCULO (redação do item II alterada na sessão do

Tribunal Pleno realizada em 16.04.2012) - Res. 181/2012, DEJT

divulgado em 19, 20 e 23.04.2012

I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II. É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial, devendo ser

calculadas, em relação à incidência dos descontos fiscais, mês a

mês, nos termos do art. 12-A da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a

redação dada pela Lei nº 12.350/2010.

III. Em se tratando de descontos previdenciários, o critério de

apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e determina que

a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja

calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art.

198, observado o limite máximo do salário de contribuição. (ex-OJs

nºs 32 e 228 da SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em

14.03.1994 e 20.06.2001)

O empregado deve responder por sua quota-parte, sem acréscimos

moratórios, observando-se o teto legal do valor da contribuição,

como se infere da jurisprudência dominante estampada na

Orientação Jurisprudencial da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais:

OJ-SDI1-363 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.

C O N D E N A Ç Ã O  D O  E M P R E G A D O R  E M  R A Z Ã O  D O

INADIMPLEMENTO DE VERBAS REMUNERATÓRIAS.

RESPONSABILIDADE DO EMPREGADO PELO PAGAMENTO.

ABRANGÊNCIA (DJ 20, 21 e 23.05.2008)

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições social e

fiscal, resultante de condenação judicial referente a verbas

remuneratórias, é do empregador e incide sobre o total da

condenação. Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento

das verbas remuneratórias não exime a responsabilidade do

empregado pelos pagamentos do imposto de renda devido e da

contribuição previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Os acréscimos moratórios sobre as contribuições sociais que,

porventura, vierem a ser apurados, serão de exclusiva

responsabil idade do empregador.[4]

Para fins de cálculo da contribuição previdenciária, devem ser

consideradas somente as parcelas legalmente definidas como

salário de contribuição, nos termos do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, excetuando-se aquelas mencionadas no seu § 9º,

legalmente excluídas da composição do referido salário de

contribuição, bem como o disposto no art. 276, § 4o, do Decreto no

3.048, de 6 de maio de 1999. Observe-se, também, o disposto no

art. 43 e seus parágrafos da referida lei com redação dada pela Lei

nº 11.941/2009.

O Superior Tribunal de Justiça, julgando recurso especial repetitivo,

decidiu que incide a contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e o salário paternidade. No mesmo julgamento, a corte

afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso

prévio indenizado, o adicional constitucional equivalente a pelo

menos um terço da remuneração das férias gozadas – sobre as

férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária

decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei

8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) – e o valor pago pelo

empregador nos primeiros (quinze) dias que antecedem o auxílio-

doença.[5]

Os juros e a multa moratória sobre a contribuição previdenciária

devem incidir apenas a partir do dia dois do mês seguinte ao da

liquidação de sentença, ex vi da regra inserta no caput do artigo 276

do Decreto nº 3.048/99, inclusive em relação a período anterior a

5.3.2009, abrangido pela antiga redação do artigo 43 da Lei nº

8.212/91.[6]

Em caso de condenação por dano moral, deverá ser observado o

disposto na Súmula 439 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-439 DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Res. 185/2012, DEJT divulgado

em 25, 26 e 27.09.2012

Nas condenações por dano moral, a atualização monetária é devida

a partir da data da decisão de arbitramento ou de alteração do valor.

Os juros incidem desde o ajuizamento da ação, nos termos do art.

883 da CLT.

Foram julgados procedentes os seguintes títulos:

saldo de salário do mês de julho/2023 (21 dias);•

aviso prévio (30 dias);•

13º salário (13/12) - Art. 1º,  § 2º, Lei no 4.090/1962;•

férias simples (12/12), acrescidas do terco constitucional - art.

135, CLT;

•
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recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de

trabalho e multa rescisória de 40%;

•

multa do art. 467 da CLT;•

multa do art. 477 da CLT;•

dobra da remuneração dos feriados trabalhados, com reflexos

em 13º salário, férias acrescidas de um terço, repouso semanal

remunerado, FGTS e multa de 40%;

•

vale transporte;•

salário família;•

horas extras com adicional de 50% e reflexos em repouso

semanal remunerado, aviso prévio, décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço constitucional e fundo de garantia do tempo e

multa de 40%

•

Considerando o que foi julgado procedente na sentença, integram o

salár io de contr ibuição para apuração da contr ibuição

previdenciár ia:

13º salário (13/12);•

dobra da remuneração dos feriados trabalhados e seus reflexos

em 13º salário e repouso semanal remunerado;

•

horas extras com adicional de 50% e seus reflexos sobre

repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário

•

As demais parcelas não integram o salário de contribuição. Sobre

as parcelas excluídas da composição do salário de contribuição em

nenhuma hipótese é devido o fundo de garantia do tempo de

serviço (Lei nº 8.036/1990, art. 15, § 6º). Deverá ser observado,

porém, o disposto na Súmula 305 do Tribunal Superior do Trabalho:

SUM-305 FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

INCIDÊNCIA SOBRE O AVISO PRÉVIO (mantida) - Res. 121/2003,

DJ 19, 20 e 21.11.2003

O pagamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou

não, está sujeito a contribuição para o FGTS.

A atualização dos créditos decorrentes de condenação na Justiça

do Trabalho deverá observar, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros

vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC, conforme o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento conjunto das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 602, com eficácia

erga omnes e efeito vinculante; não estão abrangidas as dívidas da

Fazenda Pública, que têm regramento específico.

Registre-se que o STF afastou a incidência de juros de mora de 1%

cumulado com a Taxa SELIC, reiterando a impossibilidade de

aplicação conjunta da SELIC e de juros de mora (art. 39, § 1º, da

Lei 8.177/91), sob pena de gerar onerosidade excessiva e

enriquecimento sem causa.

A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os

critérios estabelecidos na legislação previdenciária (CLT, art. 879, §

4º).

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a Instrução

Normativa RFB Nº 1127, de 7 de fevereiro de 2011, no que

couberem. Observe-se também o disposto na Orientação

Jurisprudencial 400 da Subseção 1 Especializada em Dissídios

Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, cujo teor é o seguinte:

OJ-SDI1-400 IMPOSTO DE RENDA. BASE DE CÁLCULO. JUROS

DE MORA. NÃO INTEGRAÇÃO. ART. 404 DO CÓDIGO CIVIL

BRASILEIRO. (DEJT divulgado em 02, 03 e 04.08.2010)

Os juros de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação de

pagamento em dinheiro não integram a base de cálculo do imposto

de renda, independentemente da natureza jurídica da obrigação

inadimplida, ante o cunho indenizatório conferido pelo art. 404 do

Código Civil de 2002 aos juros de mora.

São estes os fundamentos.

DA DECISÃO

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na

reclamação trabalhista apresentada por JOÃO PAULO BARBOSA

DA SILVA para condenar MAX LIFE JARDINS SPE LTDA, a, no

prazo de quarenta e oito horas, proceder ao registro do contrato de

trabalho na CTPS da parte reclamante, consignando a data de

admissão em 15/08/2022 e de saída em 20/08/2023 (já considerada

a projeção do aviso prévio, uma vez que a saída real foi em

21/07/2023), na função de servente de pedreiro, e remuneração

semanal de R$500,00; e a pagar à parte autora os títulos deferidos

e a recolher os depósitos fundiários, cujos valores serão apurados

em liquidação de sentença.

Após o decurso do prazo mencionado, na inércia da parte

reclamada, autorizo a secretaria desta Vara a proceder à anotação

na CTPS da parte autora.

Autorizo a Secretaria a expedir alvará para liberação dos valores

depositados junto à conta vinculada do FGTS após pagamento.

São deferidos à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita

por não poder demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da

família.

Os honorários advocatícios de sucumbência em favor do advogado

da parte autora, à razão de 10% sobre o valor que resultar da

liquidação da sentença, deverão ser suportados pela parte ré.

Os honorários advocatícios em favor do advogado da parte

reclamada, à razão de 10% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados integralmente improcedentes ou extintos sem resolução de
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mérito, deverão ser suportados pela parte reclamante.

A obrigação de pagar honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência do(a) reclamante ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade, na forma do § 4º do art. 791-A da CLT e da ADI

5766/STF.

Custas, de R$ 400,00, pela parte reclamada, calculadas sobre

R$20.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

O imposto de renda retido na fonte deverá ser recolhido na forma do

art. 28 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Esta é a solução que reputo mais justa e equânime, que melhor

atende aos fins sociais da lei e as exigências do bem comum (CLT,

art. 852-I, § 1º).

Notifiquem-se as partes.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-30.2022.5.21.0005
RECLAMANTE MARILIA GABRIELA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA MELO DE MOURA(OAB:
17028/RN)

ADVOGADO MARCIA CAROLINE FELIX DA
SILVA(OAB: 19628/RN)

ADVOGADO DENISE MILITAO SILVA CRUZ(OAB:
17201/RN)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO
PASSA E FICA LTDA - EPP

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO RAILSON BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO JOSÉ ALVAS DO NASCIMENTO
(CONHECIDO COMO DÉ)

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO JOSE ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO RAILSON BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

PERITO AELIO LUIS FONSECA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ALVAS DO NASCIMENTO (CONHECIDO COMO DÉ)

  - POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO PASSA E FICA LTDA -
EPP

  - RAILSON BENEDITO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 937e611

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo de liquidação.

As reclamadas foram notificadas para apresentar cálculos de

liquidação #id:22720d3. O Cálculo foi apresentado pela empresa e

impugnados pela reclamante.

Ante a divergência, o Juízo nomeou perito contábil #id:baf0991.

Os cálculos foram apresentados pelo perito #id:ea7f569.

A RA MOTOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA apresentou

manifestação aos cálculos do perito #id:9287774.

A empresa apresentou petição #id:9287774 na qual concorda com

os cálculos apresentados pela reclamante, argumenta e peticiona

em nome de RA MOTOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ n

º 08.693.121/0001-78, na a condição de reclamada.

A Sentença passada em julgado condenou o POSTO DE

COMBUSTÍVEIS NOVO PASSE E FICA LTDA - EPP, CNPJ

13.140.950/0001-63, o sr. RAILSON BENEDITO FERREIRA, CPF

027.697.264-39 e o sr. JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, CPF

043.823.124-42, a pagar os títulos deferidos.

Face ao exposto:

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar o CNPJ do

posto, bem como os CPFs dos executados;

1.

Tendo em vista que as petições #id:9287774, do dia 16/11/2023,

e #id:3b34b0f, do dia 23/11/2023, foram realizadas por pessoa

jurídica estranha aos autos, deixo de apreciá-las por ora;

2.

Mantenho a decisão de homologação e DETERMINO o início

imediato da execução em desfavor das reclamadas, constantes

no pólo passivo da demanda, o POSTO DE COMBUSTÍVEIS

NOVO PASSE E FICA LTDA - EPP, CNPJ 13.140.950/0001-63,

o sr. RAILSON BENEDITO FERREIRA, CPF 027.697.264-39 e o

sr. JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, CPF 043.823.124-42;

3.

Expeça-se Mandado de Citação e Penhora;4.

Após, conclusos.5.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-30.2022.5.21.0005
RECLAMANTE MARILIA GABRIELA DA SILVA

OLIVEIRA

ADVOGADO NATALIA MELO DE MOURA(OAB:
17028/RN)

ADVOGADO MARCIA CAROLINE FELIX DA
SILVA(OAB: 19628/RN)
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ADVOGADO DENISE MILITAO SILVA CRUZ(OAB:
17201/RN)

RECLAMADO POSTO DE COMBUSTIVEIS NOVO
PASSA E FICA LTDA - EPP

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO RAILSON BENEDITO FERREIRA

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

RECLAMADO JOSE ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO NIELI NASCIMENTO ARAUJO
FERNANDES(OAB: 397/RN)

PERITO AELIO LUIS FONSECA DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 937e611

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo de liquidação.

As reclamadas foram notificadas para apresentar cálculos de

liquidação #id:22720d3. O Cálculo foi apresentado pela empresa e

impugnados pela reclamante.

Ante a divergência, o Juízo nomeou perito contábil #id:baf0991.

Os cálculos foram apresentados pelo perito #id:ea7f569.

A RA MOTOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA apresentou

manifestação aos cálculos do perito #id:9287774.

A empresa apresentou petição #id:9287774 na qual concorda com

os cálculos apresentados pela reclamante, argumenta e peticiona

em nome de RA MOTOS COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ n

º 08.693.121/0001-78, na a condição de reclamada.

A Sentença passada em julgado condenou o POSTO DE

COMBUSTÍVEIS NOVO PASSE E FICA LTDA - EPP, CNPJ

13.140.950/0001-63, o sr. RAILSON BENEDITO FERREIRA, CPF

027.697.264-39 e o sr. JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, CPF

043.823.124-42, a pagar os títulos deferidos.

Face ao exposto:

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar o CNPJ do

posto, bem como os CPFs dos executados;

1.

Tendo em vista que as petições #id:9287774, do dia 16/11/2023,

e #id:3b34b0f, do dia 23/11/2023, foram realizadas por pessoa

jurídica estranha aos autos, deixo de apreciá-las por ora;

2.

Mantenho a decisão de homologação e DETERMINO o início3.

imediato da execução em desfavor das reclamadas, constantes

no pólo passivo da demanda, o POSTO DE COMBUSTÍVEIS

NOVO PASSE E FICA LTDA - EPP, CNPJ 13.140.950/0001-63,

o sr. RAILSON BENEDITO FERREIRA, CPF 027.697.264-39 e o

sr. JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO, CPF 043.823.124-42;

Expeça-se Mandado de Citação e Penhora;4.

Após, conclusos.5.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-45.2023.5.21.0020
RECLAMANTE MARCIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO P&A RESTO BAR LTDA

ADVOGADO CRISTIANA SANTOS TORRES DE SA
E BENEVIDES(OAB: 3699/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P&A RESTO BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ce9152

proferido nos autos.

Vistos etc

Devidamente int imada em 27.02.2024 para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamante (consoante informação constante na aba "Expedientes"

do sistema PJe), a parte reclamada interpôs Recurso Adesivo em

07.03.2024 (ID 4d41967).

Uma vez interposto a tempo e modo, preenchendo assim os

pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigos 895, 899,

900 e 901, da CLT, c/c o art. 997 do CPC e com a Súmula 283 do

TST, recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte reclamada,

apenas no efeito devolutivo. Acolho , portanto, o pedido de

reconsideração peticionado no Id. bf6077d.

Intime-se a(s) parte(s) contrária(s)/recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) e mediante a divulgação do inteiro teor da

presente decisão no DEJT, para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso adesivo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação dos recursos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.
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        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000251-45.2023.5.21.0020
RECLAMANTE MARCIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO P&A RESTO BAR LTDA

ADVOGADO CRISTIANA SANTOS TORRES DE SA
E BENEVIDES(OAB: 3699/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ce9152

proferido nos autos.

Vistos etc

Devidamente int imada em 27.02.2024 para apresentar

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela parte

reclamante (consoante informação constante na aba "Expedientes"

do sistema PJe), a parte reclamada interpôs Recurso Adesivo em

07.03.2024 (ID 4d41967).

Uma vez interposto a tempo e modo, preenchendo assim os

pressupostos de admissibilidade, nos termos do artigos 895, 899,

900 e 901, da CLT, c/c o art. 997 do CPC e com a Súmula 283 do

TST, recebo o Recurso Adesivo interposto pela parte reclamada,

apenas no efeito devolutivo. Acolho , portanto, o pedido de

reconsideração peticionado no Id. bf6077d.

Intime-se a(s) parte(s) contrária(s)/recorrida(s), na(s) pessoa(s) de

seu(s) advogado(s) e mediante a divulgação do inteiro teor da

presente decisão no DEJT, para, querendo, apresentar(em) suas

contrarrazões ao recurso adesivo, no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos eletrônicos

ao Egrégio TRT da 21ª Região para apreciação dos recursos.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2023.5.21.0020
RECLAMANTE WALESON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
83331/RS)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

RECLAMADO KARINA TEIXEIRA MICHETTI

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

TESTEMUNHA ADALBERTO JOSE DE PAIVA
COSTA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA TEIXEIRA MICHETTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51c84d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

O advogado do reclamante/reclamado apresentou petição nos autos

noticiando a celebração de acordo com o executado e requerendo a

sua homologação.

1 DA TRANSAÇÃO

No termo de acordo apresentado, assinado pelos advogados das

partes, os quais, nos termos das procurações acostadas, possuem

poderes para transigir em nome de seus constituintes, restou

consignado que o reclamado pagaria o valor total bruto de R$

9.000,00 (nove mil reais) em sete parcelas iguais com retenção de

honorários advocatícios.

2 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou 

após a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não

prejudicará os créditos da União (art. 832, §6º, CLT).

Nesse sentido, a OJ nº 376, da SDI-I, do TST determina que seja

mantida a proporcionalidade de tais verbas conforme deferidas em

sentença:

3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO. (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas
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de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Destarte, permanece a obrigação de pagamento das Contribuições

Previdenciárias.

Há a obrigação de pagamento das Contribuições Previdenciárias de

forma líquida como segue. Com a anuência das partes e tendo em

vista que a transação é composta de apenas parcelas salariais e o

contrato de trabalho é menor que 48 meses, fica arbitrado o

pagamento de 31% sobre o valor total da verbas salariais do

acordo de contribuição previdenciária, observando-se a OJ 376 da

SDI-1 do TST, que deverá ser recolhida integralmente pela parte

reclamada.

Fica arbitrado, outrossim, o pagamento de 10% sobre o valor total

do acordo, a título de contribuição previdenciária, aos que

comprovarem ser optantes do Simples Nacional.

Há a obrigação de pagamento das Custas Processuais de forma

líquida no importe de R$ 180,00, deverão ser recolhidas

integralmente pela parte reclamada.

Por fim, fica dispensada a notificação da UNIÃO, tendo em vista o

valor ser inferior ao limite previsto no Ato Conjunto nº 1, de

11.11.11, qual seja R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3 DA QUITAÇÃO E DAS PENALIDADES

É ônus da parte reclamada comprovar nos autos as retenções

fiscais e tributárias. DETERMINO a retenção do IRRF em todos os

pagamentos, nos termos das normas vigentes (DARF, código 5936,

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça do Trabalho), exceto

o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (RRA). Observe-

se o artigo 26 da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de

outubro de 2014. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a

renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias

pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas

jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços

caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030,

de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983,

art.23/11/2018 art.1º, caput, inciso III; Lei nº 7.450, de 1985, art. 52;

e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º), conforme art. 714

d o  R I R / 2 0 1 8 ,  d i s p o n í v e l  e m

https://www.contadorperito.com/files/DECRETO%20N%C2%BA%20

9.580,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202018%20

-%20REGULAMENTO%20DO%20IMPOSTO%20RENDA%20-

%20RIR-2018.pdf. O código DARF 1708 aplica-se no recolhimento

do imposto de renda retido em decorrência de importâncias pagas

ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis

ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de

natureza profissional.

Caberá à parte autora/exequente e aos patronos beneficiários do

ajuste informar nos autos o não pagamento das parcelas supra

descritas, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do vencimento de

cada uma delas, sob pena de presunção da quitação da parcela.

Será aplicada a multa de 100% em caso de inadimplência ou

descumprimento dos pagamentos ao reclamante ou seu advogado.

O(A) reclamado deverá comprovar a realização do recolhimento

das custas processuais e das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela prevista no acordo, em guias

próprias disponíveis no site www.trt21.jus.br/serviços, sob pena de

execução.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

Diante da transação realizada, homologo o acordo celebrado entre

as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art.

487, III, “b” do Código de Processo Civil/2015.

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado .

Cumprido o acordo, arquive-se.

Notifiquem-se as partes.

OPERADOR: TSP

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-10.2023.5.21.0020
RECLAMANTE LUCIANO LIMA PINTO DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO BRUNO MOREIRA DIAS BARBALHO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MOREIRA DIAS BARBALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d57815

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Trata-se de processo de liquidação.
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A reclamada requereu dilação de prazo para apresentar cálculos.

Face ao exposto:

CONCEDO 8 (oito) dias de prazo para que a empresa apresente

cálculo de liquidação, sob pena de preclusão;

1.

Apresentada a conta, intime-se o reclamante para manifestação

em igual prazo;

2.

Após, conclusos.3.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-41.2023.5.21.0020
RECLAMANTE DAVID PETERSON BARBOSA DE

SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO OVIDIO PEREIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO WANDERSON SILVA AZEVEDO(OAB:
10185/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVIDIO PEREIRA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6d3f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a divergência das partes e a complexidade da matéria, bem

como a situação atual da contadoria do Juízo, determino a

realização de perícia contábil (art. 879, § 6º, da CLT).

Para o mister, nomeia-se o Sr. AELIO LUIS FONSECA DE

ARAUJO, CPF 423.302.464-04, que deverá apresentar seu laudo

em 10 (dez) dias úteis.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, no

prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intime-se o perito.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-17.2023.5.21.0020
RECLAMANTE WALESON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO IGOR GUILHERME CASTANHA
MONTEIRO(OAB: 37524/PE)

ADVOGADO ALINE DE LIMA HORDONHO(OAB:
37077/PE)

ADVOGADO DELMAR CECCON JUNIOR(OAB:
83331/RS)

ADVOGADO GABRIELLE DENISE ALVES DA
FONSECA(OAB: 234857/RJ)

RECLAMADO KARINA TEIXEIRA MICHETTI

ADVOGADO MARIA JANAINA DOS SANTOS(OAB:
19009/RN)

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

TESTEMUNHA ADALBERTO JOSE DE PAIVA
COSTA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51c84d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

O advogado do reclamante/reclamado apresentou petição nos autos

noticiando a celebração de acordo com o executado e requerendo a

sua homologação.

1 DA TRANSAÇÃO

No termo de acordo apresentado, assinado pelos advogados das

partes, os quais, nos termos das procurações acostadas, possuem

poderes para transigir em nome de seus constituintes, restou

consignado que o reclamado pagaria o valor total bruto de R$

9.000,00 (nove mil reais) em sete parcelas iguais com retenção de

honorários advocatícios.

2 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou 

após a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não

prejudicará os créditos da União (art. 832, §6º, CLT).

Nesse sentido, a OJ nº 376, da SDI-I, do TST determina que seja

mantida a proporcionalidade de tais verbas conforme deferidas em

sentença:

3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO. (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo
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celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Destarte, permanece a obrigação de pagamento das Contribuições

Previdenciárias.

Há a obrigação de pagamento das Contribuições Previdenciárias de

forma líquida como segue. Com a anuência das partes e tendo em

vista que a transação é composta de apenas parcelas salariais e o

contrato de trabalho é menor que 48 meses, fica arbitrado o

pagamento de 31% sobre o valor total da verbas salariais do

acordo de contribuição previdenciária, observando-se a OJ 376 da

SDI-1 do TST, que deverá ser recolhida integralmente pela parte

reclamada.

Fica arbitrado, outrossim, o pagamento de 10% sobre o valor total

do acordo, a título de contribuição previdenciária, aos que

comprovarem ser optantes do Simples Nacional.

Há a obrigação de pagamento das Custas Processuais de forma

líquida no importe de R$ 180,00, deverão ser recolhidas

integralmente pela parte reclamada.

Por fim, fica dispensada a notificação da UNIÃO, tendo em vista o

valor ser inferior ao limite previsto no Ato Conjunto nº 1, de

11.11.11, qual seja R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3 DA QUITAÇÃO E DAS PENALIDADES

É ônus da parte reclamada comprovar nos autos as retenções

fiscais e tributárias. DETERMINO a retenção do IRRF em todos os

pagamentos, nos termos das normas vigentes (DARF, código 5936,

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça do Trabalho), exceto

o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (RRA). Observe-

se o artigo 26 da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de

outubro de 2014. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a

renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias

pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas

jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços

caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030,

de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983,

art.23/11/2018 art.1º, caput, inciso III; Lei nº 7.450, de 1985, art. 52;

e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º), conforme art. 714

d o  R I R / 2 0 1 8 ,  d i s p o n í v e l  e m

https://www.contadorperito.com/files/DECRETO%20N%C2%BA%20

9.580,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202018%20

-%20REGULAMENTO%20DO%20IMPOSTO%20RENDA%20-

%20RIR-2018.pdf. O código DARF 1708 aplica-se no recolhimento

do imposto de renda retido em decorrência de importâncias pagas

ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis

ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de

natureza profissional.

Caberá à parte autora/exequente e aos patronos beneficiários do

ajuste informar nos autos o não pagamento das parcelas supra

descritas, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do vencimento de

cada uma delas, sob pena de presunção da quitação da parcela.

Será aplicada a multa de 100% em caso de inadimplência ou

descumprimento dos pagamentos ao reclamante ou seu advogado.

O(A) reclamado deverá comprovar a realização do recolhimento

das custas processuais e das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela prevista no acordo, em guias

próprias disponíveis no site www.trt21.jus.br/serviços, sob pena de

execução.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

Diante da transação realizada, homologo o acordo celebrado entre

as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art.

487, III, “b” do Código de Processo Civil/2015.

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado .

Cumprido o acordo, arquive-se.

Notifiquem-se as partes.

OPERADOR: TSP

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-10.2023.5.21.0020
RECLAMANTE LUCIANO LIMA PINTO DA SILVA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO BRUNO MOREIRA DIAS BARBALHO

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE FAGUNDES(OAB:
18015/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LIMA PINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d57815

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe
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Vistos etc.

Trata-se de processo de liquidação.

A reclamada requereu dilação de prazo para apresentar cálculos.

Face ao exposto:

CONCEDO 8 (oito) dias de prazo para que a empresa apresente

cálculo de liquidação, sob pena de preclusão;

1.

Apresentada a conta, intime-se o reclamante para manifestação

em igual prazo;

2.

Após, conclusos.3.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-98.2022.5.21.0020
RECLAMANTE FRANCISCO PINHEIRO NETO

ADVOGADO FRANK CARLOS DE MEDEIROS
SENA(OAB: 17110/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2baa18d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

O advogado do reclamante/reclamado apresentou petição nos autos

noticiando a celebração de acordo com o executado e requerendo a

sua homologação.

1 DA TRANSAÇÃO

No termo de acordo apresentado, assinado pelos advogados das

partes, os quais, nos termos das procurações acostadas, possuem

poderes para transigir em nome de seus constituintes, restou

consignado que o reclamado pagaria:

Valor líquido ao reclamante: R$ 30.416,36

Honorários advocatícios sucumbenciais: R$ 3.023,59

Custas processuais: R$ 719,18

FGTS: R$ 1.946,77

INSS: R$ 7.627,55

Os pagamentos serão em 15 dias úteis nas contas bancárias dos

beneficiários.

2 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou 

após a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não

prejudicará os créditos da União (art. 832, §6º, CLT).

Nesse sentido, a OJ nº 376, da SDI-I, do TST determina que seja

mantida a proporcionalidade de tais verbas conforme deferidas em

sentença:

3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO. (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Destarte, permanece a obrigação de pagamento das Contribuições

Previdenciárias de forma líquida conforme acordo, no importe de

R$7.627,55.

Há a obrigação de pagamento das Custas Processuais de forma

líquida no importe de R$ 719,18, deverão ser recolhidas

integralmente pela parte reclamada.

Por fim, fica dispensada a notificação da UNIÃO, tendo em vista o

valor ser inferior ao limite previsto no Ato Conjunto nº 1, de

11.11.11, qual seja R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3 DA QUITAÇÃO E DAS PENALIDADES

É ônus da parte reclamada comprovar nos autos as retenções

fiscais e tributárias. DETERMINO a retenção do IRRF em todos os

pagamentos, nos termos das normas vigentes (DARF, código 5936,

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça do Trabalho), exceto

o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (RRA). Observe-

se o artigo 26 da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de

outubro de 2014. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a

renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias

pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas

jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços

caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030,

de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983,

art.23/11/2018 art.1º, caput, inciso III; Lei nº 7.450, de 1985, art. 52;

e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º), conforme art. 714

d o  R I R / 2 0 1 8 ,  d i s p o n í v e l  e m

https://www.contadorperito.com/files/DECRETO%20N%C2%BA%20

9.580,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202018%20
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-%20REGULAMENTO%20DO%20IMPOSTO%20RENDA%20-

%20RIR-2018.pdf. O código DARF 1708 aplica-se no recolhimento

do imposto de renda retido em decorrência de importâncias pagas

ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis

ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de

natureza profissional.

Caberá à parte autora/exequente e aos patronos beneficiários do

ajuste informar nos autos o não pagamento das parcelas supra

descritas, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do vencimento de

cada uma delas, sob pena de presunção da quitação da parcela.

Será aplicada a multa de 100% em caso de inadimplência ou

descumprimento dos pagamentos ao reclamante ou seu advogado.

O(A) reclamado deverá comprovar a realização do recolhimento

das custas processuais e das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela prevista no acordo, em guias

próprias disponíveis no site www.trt21.jus.br/serviços, sob pena de

execução.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

Diante da transação realizada, homologo o acordo celebrado entre

as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art.

487, III, “b” do Código de Processo Civil/2015.

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado .

Cumprido o acordo, arquive-se.

Notifiquem-se as partes.

OPERADOR: TSP

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-41.2023.5.21.0020
RECLAMANTE DAVID PETERSON BARBOSA DE

SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO TAMMY TORQUATO FONTES
SOARES DE SOUSA(OAB: 8340/RN)

RECLAMADO OVIDIO PEREIRA DA SILVA - ME

ADVOGADO WANDERSON SILVA AZEVEDO(OAB:
10185/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PETERSON BARBOSA DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0a6d3f4

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a divergência das partes e a complexidade da matéria, bem

como a situação atual da contadoria do Juízo, determino a

realização de perícia contábil (art. 879, § 6º, da CLT).

Para o mister, nomeia-se o Sr. AELIO LUIS FONSECA DE

ARAUJO, CPF 423.302.464-04, que deverá apresentar seu laudo

em 10 (dez) dias úteis.

Após, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, no

prazo comum de 08 (oito) dias, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879, §2º, da CLT.

Intime-se o perito.

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000392-98.2022.5.21.0020
RECLAMANTE FRANCISCO PINHEIRO NETO

ADVOGADO FRANK CARLOS DE MEDEIROS
SENA(OAB: 17110/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PINHEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2baa18d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de processo em fase de liquidação.

O advogado do reclamante/reclamado apresentou petição nos autos

noticiando a celebração de acordo com o executado e requerendo a

sua homologação.

1 DA TRANSAÇÃO

No termo de acordo apresentado, assinado pelos advogados das

partes, os quais, nos termos das procurações acostadas, possuem

poderes para transigir em nome de seus constituintes, restou

consignado que o reclamado pagaria:
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Valor líquido ao reclamante: R$ 30.416,36

Honorários advocatícios sucumbenciais: R$ 3.023,59

Custas processuais: R$ 719,18

FGTS: R$ 1.946,77

INSS: R$ 7.627,55

Os pagamentos serão em 15 dias úteis nas contas bancárias dos

beneficiários.

2 DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

O acordo celebrado após o trânsito em julgado da sentença ou 

após a elaboração dos cálculos de liquidação de sentença não

prejudicará os créditos da União (art. 832, §6º, CLT).

Nesse sentido, a OJ nº 376, da SDI-I, do TST determina que seja

mantida a proporcionalidade de tais verbas conforme deferidas em

sentença:

3 7 6 .  C O N T R I B U I Ç Ã O  P R E V I D E N C I Á R I A .  A C O R D O

HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA

SENTENÇA CONDENATÓRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR

HOMOLOGADO. (DEJT divulgado em 19, 20 e 22.04.2010) É

devida a contribuição previdenciária sobre o valor do acordo

celebrado e homologado após o trânsito em julgado de decisão

judicial, respeitada a proporcionalidade de valores entre as parcelas

de natureza salarial e indenizatória deferidas na decisão

condenatória e as parcelas objeto do acordo.

Destarte, permanece a obrigação de pagamento das Contribuições

Previdenciárias de forma líquida conforme acordo, no importe de

R$7.627,55.

Há a obrigação de pagamento das Custas Processuais de forma

líquida no importe de R$ 719,18, deverão ser recolhidas

integralmente pela parte reclamada.

Por fim, fica dispensada a notificação da UNIÃO, tendo em vista o

valor ser inferior ao limite previsto no Ato Conjunto nº 1, de

11.11.11, qual seja R$ 10.000,00 (dez mil reais).

3 DA QUITAÇÃO E DAS PENALIDADES

É ônus da parte reclamada comprovar nos autos as retenções

fiscais e tributárias. DETERMINO a retenção do IRRF em todos os

pagamentos, nos termos das normas vigentes (DARF, código 5936,

Rendimento Decorrente de Decisão da Justiça do Trabalho), exceto

o disposto no artigo 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (RRA). Observe-

se o artigo 26 da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29 de

outubro de 2014. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a

renda na fonte, à alíquota de um e meio por cento, as importâncias

pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas

jurídicas, civis ou mercantis, pela prestação de serviços

caracterizadamente de natureza profissional (Decreto-Lei nº 2.030,

de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 2.065, de 1983,

art.23/11/2018 art.1º, caput, inciso III; Lei nº 7.450, de 1985, art. 52;

e Lei nº 9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º), conforme art. 714

d o  R I R / 2 0 1 8 ,  d i s p o n í v e l  e m

https://www.contadorperito.com/files/DECRETO%20N%C2%BA%20

9.580,%20DE%2022%20DE%20NOVEMBRO%20DE%202018%20

-%20REGULAMENTO%20DO%20IMPOSTO%20RENDA%20-

%20RIR-2018.pdf. O código DARF 1708 aplica-se no recolhimento

do imposto de renda retido em decorrência de importâncias pagas

ou creditadas por pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas civis

ou mercantis pela prestação de serviços caracterizadamente de

natureza profissional.

Caberá à parte autora/exequente e aos patronos beneficiários do

ajuste informar nos autos o não pagamento das parcelas supra

descritas, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do vencimento de

cada uma delas, sob pena de presunção da quitação da parcela.

Será aplicada a multa de 100% em caso de inadimplência ou

descumprimento dos pagamentos ao reclamante ou seu advogado.

O(A) reclamado deverá comprovar a realização do recolhimento

das custas processuais e das contribuições previdenciárias,

que deverão ser recolhidas no prazo de 30 dias após o

vencimento da última parcela prevista no acordo, em guias

próprias disponíveis no site www.trt21.jus.br/serviços, sob pena de

execução.

O(A) reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da inicial e

extinto contrato de trabalho.

Diante da transação realizada, homologo o acordo celebrado entre

as partes, para que produza seus efeitos legais, nos termos do art.

487, III, “b” do Código de Processo Civil/2015.

Por todo o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

HOMOLOGO por sentença o acordo celebrado .

Cumprido o acordo, arquive-se.

Notifiquem-se as partes.

OPERADOR: TSP

GOIANINHA/RN, 19 de março de 2024.

        ANTONIO SOARES CARNEIRO

        Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Macau/RN

Edital

Processo Nº ATOrd-0000220-76.2024.5.21.0024
RECLAMANTE JOAO BATISTA ALEXANDRE

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE-JT

O(A) Exmo(a). IGOR VOLPATTO DA SILVA, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de Macau, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias a partir da publicação no

DEJT, que fica CITADA a reclamada PAS PECAS E SERVICOS

LTDA, CNPJ: 17.869.885/0001-62 , atualmente em local incerto e

não sabido, para comparecer PESSOALMENTE, ou se fazer

representar por PREPOSTO HABILITADO, independentemente da

presença de ADVOGADO, à SALA DE AUDIÊNCIAS da Vara do

Trabalho de Macau/RN, sito à Rua Porto de São Pedro, S/N,

Centro, Macau - RN - CEP: 59500-000, na data de 20/05/2024

14:10 horas.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A defesa deverá ser efetuada via peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência

na forma do art. 847 da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, deverão portar documento de identidade com foto.

O não comparecimento da reclamada importará na aplicação

das penas de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000610-17.2022.5.21.0024
RECLAMANTE DELIO FREIRE MAIA

ADVOGADO EINSTEIN ALBERT SIQUEIRA
BARBOSA(OAB: 3408/RN)

RECLAMADO CLAUDIO MOISES DE OLIVEIRA
LARIÚ

RECLAMADO JAQUELINE DE SOUZA LIMA

ADVOGADO NADYR GODEIRO TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 14361/RN)

RECLAMADO NELSON DE OLIVEIRA LARIÚ

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUSA(OAB:
7237/RN)

RECLAMADO NEDILSON DE OLIVEIRA LARIU

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUSA(OAB:
7237/RN)

RECLAMADO FELIPE DE OLIVEIRA LARIÚ

RECLAMADO BARBARA CANDICE DE OLIVEIRA
LARIÚ

ADVOGADO MARIA DE FATIMA DE SOUSA(OAB:
7237/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO DE ATENCAO
PSICOSSOCIAL CAPS I

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DE OLIVEIRA LARIÚ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PJE-JT

O(A) Exmo(a). IGOR VOLPATTO DA SILVA, Juiz(íza) da Vara do

Trabalho de Macau, FAZ SABER a todos quantos virem ou

tomarem conhecimento do presente EDITAL, para assegurar maior

publicidade, com prazo de vinte (20) dias a partir da publicação no

DEJT, que fica CITADO o reclamado FELIPE DE OLIVEIRA

LARIÚ, atualmente em local incerto e não sabido, para

comparecer PESSOALMENTE, ou se fazer representar por

PREPOSTO HABILITADO, independentemente da presença de

ADVOGADO, à SALA DE AUDIÊNCIAS da Vara do Trabalho de

Macau/RN, sito à Rua Porto de São Pedro, S/N, Centro, Macau -

RN - CEP: 59500-000, na data de 20/05/2024 14:30 horas.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento, nos

termos da CLT. A defesa deverá ser efetuada via peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência

na forma do art. 847 da CLT.

Na audiência serão colhidos os depoimentos pessoais e a prova

testemunhal. As testemunhas, até o máximo de 3(três) por cada

parte, deverão portar documento de identidade com foto.

O não comparecimento da reclamada importará na aplicação

das penas de revelia e confissão quanto a matéria de fato.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000512-32.2022.5.21.0024
RECLAMANTE CLAUDIVAN FERREIRA ALVES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)
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ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO METALURGICA ACO-LAR LTDA

ADVOGADO JOSE WILTON FERREIRA(OAB:
3071/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIVAN FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado(a) para, querendo, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar impugnação fundamentada acerca dos cálculos

realizados (ID cfa52ee), nos termos do art. 879, §2º, da CLT, sob

pena de preclusão.

MACAU/RN, 18 de março de 2024.

JOYCE NAYARA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000799-68.2017.5.21.0024
RECLAMANTE ROBSON FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO RIBEIRAO ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ANDRADE
SOLDERRA(OAB: 142575/SP)

ADVOGADO TACIANA PAULA LOVETRO
GALHARDO(OAB: 230780/SP)

RECLAMADO RIBEIRAO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS ANDRADE
SOLDERRA(OAB: 142575/SP)

ADVOGADO TACIANA PAULA LOVETRO
GALHARDO(OAB: 230780/SP)

RECLAMADO FLORAPLAC MDF LTDA

ADVOGADO FABIANO VIEIRA GONCALVES(OAB:
8033/PA)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado(a) para, no prazo de 5 dias, informar dados

bancários seus e de seus patronos.

MACAU/RN, 18 de março de 2024.

PAMELA RIBEIRO SILVESTRE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001124-33.2023.5.21.0024
RECLAMANTE JOSIVALDO DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO MARCIANO JOSE DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531af93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID.33e4b6f, no qual a

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS requer a

reconsideração do despacho de ID. f52e6c7, que informou o trânsito

julgado em data anterior ao término do prazo legal para recurso.

Com razão a litisconsorte, uma vez que a data da ciência da

sentença se deu em 11 de dezembro de 2023 e o termo final para

oposição do recurso ordinário em 23 de janeiro de 2024.

Desse modo, devida a retificação do despacho de ID. f52e6c7, que

reconheceu o trânsito em julgado na data de 09 de janeiro de 2024.

Ante o exposto, chamo o feito à ordem para desconstituir o

despacho de ID. f52e6c7, e determino a análise dos requisitos para

recebimento do recurso ordinário oposto pela litisconsorte.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1175
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001124-33.2023.5.21.0024
RECLAMANTE JOSIVALDO DA COSTA QUEIROZ

ADVOGADO MARCIANO JOSE DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO DA COSTA QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531af93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID.33e4b6f, no qual a

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS requer a

reconsideração do despacho de ID. f52e6c7, que informou o trânsito

julgado em data anterior ao término do prazo legal para recurso.

Com razão a litisconsorte, uma vez que a data da ciência da

sentença se deu em 11 de dezembro de 2023 e o termo final para

oposição do recurso ordinário em 23 de janeiro de 2024.

Desse modo, devida a retificação do despacho de ID. f52e6c7, que

reconheceu o trânsito em julgado na data de 09 de janeiro de 2024.

Ante o exposto, chamo o feito à ordem para desconstituir o

despacho de ID. f52e6c7, e determino a análise dos requisitos para

recebimento do recurso ordinário oposto pela litisconsorte.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001352-76.2021.5.21.0024
RECLAMANTE KLECILIANO THOMPSON LIMA

SANTIAGO

ADVOGADO VON ROMMEL DE FREITAS
FABRICIO(OAB: 13995/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JANDAIRA

ADVOGADO ANGILO COELHO DE SOUSA(OAB:
9144/RN)

RECLAMADO DA MATA REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO RENATO BARRETO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 15047/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DA MATA REPRESENTACOES EIRELI

  - MUNICIPIO DE JANDAIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394350c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID.1a1b772, no qual a

litisconsorte se insurge contra a decisão do redirecionamento da

execução em seu desfavor, e requer a reconsideração da decisão

de ID.b706047 e que sejam esgotadas as possibilidades de

execução contra a reclamada principal por meio da

desconsideração da personalidade jurídica.

Ocorre que a responsabilidade subsidiária não exige o esgotamento

da execução em face da devedora principal, apenas o início da

execução em seu desfavor, voltando-se contra a devedora

subsidiária quando da constatação da ausência ou indisponibilidade

de bens para saldar a dívida.

Ademais, não existe benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a reclamada subsidiária, pois ostentam o

mesmo patamar de responsabilidade, não se verificando qualquer

afronta aos princípios constitucionais a execução desta em

detrimento daqueles.

Esse é o entendimento dos Tribunais Trabalhistas:

"DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

D E V E D O R A  S U B S I D I Á R I A .  D E S N E C E S S I D A D E  D E

EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA COM RELAÇÃO A SÓCIOS

DA EMPRESA EXECUTADA. DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda

reclamada, na qualidade de devedora subsidiária, somente poderá

ser executada quando a execução contra a devedora principal,

primeira reclamada, mostrar-se frustrada, haja vista ter em seu favor

o benefício de ordem. Contudo, a exigência do prévio exaurimento

da via executiva contra os sócios da devedora principal (a chamada

'responsabilidade subsidiária em terceiro grau') equivale a transferir

para o empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da
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execução trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os

bens particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas,

tarefa demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim,

mostra-se mais compatível com a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e com a consequente exigência de celeridade em sua

satisfação o entendimento de que, não sendo possível a penhora de

bens suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora,

deverá o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Agravo de instrumento desprovido. (Processo:

AIRR - 1658-36.2011.5.01.0482 - Data de Julgamento: 20/03/2018,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/03/2018)" (TRT18, AP - 0010213-

58.2017.5.18.0191, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

26/02/2021) (TRT-18 - AP: 0010041-43.2022.5.18.0191, Relator:

IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

CONTRA O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DO DEVEDOR PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. Constatada a

situação de inadimplência da devedora principal, a responsável

subsidiária será imediatamente chamada ao adimplemento da

dívida. Desnecessário o prévio redirecionamento da execução

contra os sócios da primeira reclamada, mediante IDPJ, pois faria

com que a agravante fosse levada à condição de devedora de

terceira ordem, e não de segunda, como declarado no título

executivo. Agravo de petição conhecido, mas desprovido. (TRT-7 -

AP: 0000422-51.2021.5.07.0023, Relator: PLAUTO CARNEIRO

PORTO, 1ª Turma)

AGRAVO DE PETIÇÃO DA RECLAMADA SUBSIDIÁRIA.

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO

DE ORDEM EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA DEVEDORA

PRINCIPAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. DESNECESSIDADE. Constando a devedora subsidiária

do título executivo judicial, uma vez frustrada a execução contra a

devedora principal, os atos executórios devem se voltar de imediato

contra ela. Ressalta-se que, em conformidade com o entendimento

consolidado do TST, não há o que se falar em benefício de ordem

em relação aos sócios da devedora principal ou em instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

justamente pela natureza do crédito trabalhista, o qual exige

celeridade processual. Agravo de petição improvido, no ponto.

(Processo: Ag - 0001021-34.2018.5.06.0019, Redator: Ivan de

Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 06/09/2023, Primeira

Turma, Data da assinatura: 07/09/2023) (TRT-6 - AGV:

00010213420185060019, Data de Julgamento: 06/09/2023,

Primeira Turma)

Ante o exposto, indefiro o pleito de reconsideração formulado pela

litisconsorte, e determino o prosseguimento das medidas

executórias exaradas no despacho de ID. b706047.

Cumpra-se

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001352-76.2021.5.21.0024
RECLAMANTE KLECILIANO THOMPSON LIMA

SANTIAGO

ADVOGADO VON ROMMEL DE FREITAS
FABRICIO(OAB: 13995/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JANDAIRA

ADVOGADO ANGILO COELHO DE SOUSA(OAB:
9144/RN)

RECLAMADO DA MATA REPRESENTACOES
EIRELI

ADVOGADO RENATO BARRETO DE ARAUJO
LIMA(OAB: 15047/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLECILIANO THOMPSON LIMA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 394350c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID.1a1b772, no qual a

litisconsorte se insurge contra a decisão do redirecionamento da

execução em seu desfavor, e requer a reconsideração da decisão

de ID.b706047 e que sejam esgotadas as possibilidades de

execução contra a reclamada principal por meio da

desconsideração da personalidade jurídica.

Ocorre que a responsabilidade subsidiária não exige o esgotamento

da execução em face da devedora principal, apenas o início da

execução em seu desfavor, voltando-se contra a devedora
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subsidiária quando da constatação da ausência ou indisponibilidade

de bens para saldar a dívida.

Ademais, não existe benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a reclamada subsidiária, pois ostentam o

mesmo patamar de responsabilidade, não se verificando qualquer

afronta aos princípios constitucionais a execução desta em

detrimento daqueles.

Esse é o entendimento dos Tribunais Trabalhistas:

"DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA.

D E V E D O R A  S U B S I D I Á R I A .  D E S N E C E S S I D A D E  D E

EXAURIMENTO DA VIA EXECUTIVA COM RELAÇÃO A SÓCIOS

DA EMPRESA EXECUTADA. DEVEDORA PRINCIPAL. A segunda

reclamada, na qualidade de devedora subsidiária, somente poderá

ser executada quando a execução contra a devedora principal,

primeira reclamada, mostrar-se frustrada, haja vista ter em seu favor

o benefício de ordem. Contudo, a exigência do prévio exaurimento

da via executiva contra os sócios da devedora principal (a chamada

'responsabilidade subsidiária em terceiro grau') equivale a transferir

para o empregado hipossuficiente ou para o próprio Juízo da

execução trabalhista o pesado encargo de localizar o endereço e os

bens particulares passíveis de execução daquelas pessoas físicas,

tarefa demorada e, na grande maioria dos casos, inútil. Assim,

mostra-se mais compatível com a natureza alimentar dos créditos

trabalhistas e com a consequente exigência de celeridade em sua

satisfação o entendimento de que, não sendo possível a penhora de

bens suficientes e desimpedidos da pessoa jurídica empregadora,

deverá o tomador dos serviços do exequente, como responsável

subsidiário, sofrer logo em seguida a execução trabalhista, cabendo

-lhe postular posteriormente na Justiça Comum o correspondente

ressarcimento por parte dos sócios da pessoa jurídica que, afinal,

ele próprio contratou. Agravo de instrumento desprovido. (Processo:

AIRR - 1658-36.2011.5.01.0482 - Data de Julgamento: 20/03/2018,

Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 23/03/2018)" (TRT18, AP - 0010213-

58.2017.5.18.0191, Rel. WELINGTON LUIS PEIXOTO, 1ª TURMA,

26/02/2021) (TRT-18 - AP: 0010041-43.2022.5.18.0191, Relator:

IARA TEIXEIRA RIOS, 1ª TURMA)

AGRAVO DE PETIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

CONTRA O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DO DEVEDOR PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. Constatada a

situação de inadimplência da devedora principal, a responsável

subsidiária será imediatamente chamada ao adimplemento da

dívida. Desnecessário o prévio redirecionamento da execução

contra os sócios da primeira reclamada, mediante IDPJ, pois faria

com que a agravante fosse levada à condição de devedora de

terceira ordem, e não de segunda, como declarado no título

executivo. Agravo de petição conhecido, mas desprovido. (TRT-7 -

AP: 0000422-51.2021.5.07.0023, Relator: PLAUTO CARNEIRO

PORTO, 1ª Turma)

AGRAVO DE PETIÇÃO DA RECLAMADA SUBSIDIÁRIA.

EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO

DE ORDEM EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS DA DEVEDORA

PRINCIPAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. DESNECESSIDADE. Constando a devedora subsidiária

do título executivo judicial, uma vez frustrada a execução contra a

devedora principal, os atos executórios devem se voltar de imediato

contra ela. Ressalta-se que, em conformidade com o entendimento

consolidado do TST, não há o que se falar em benefício de ordem

em relação aos sócios da devedora principal ou em instauração do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica,

justamente pela natureza do crédito trabalhista, o qual exige

celeridade processual. Agravo de petição improvido, no ponto.

(Processo: Ag - 0001021-34.2018.5.06.0019, Redator: Ivan de

Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 06/09/2023, Primeira

Turma, Data da assinatura: 07/09/2023) (TRT-6 - AGV:

00010213420185060019, Data de Julgamento: 06/09/2023,

Primeira Turma)

Ante o exposto, indefiro o pleito de reconsideração formulado pela

litisconsorte, e determino o prosseguimento das medidas

executórias exaradas no despacho de ID. b706047.

Cumpra-se

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000856-76.2023.5.21.0024
RECLAMANTE ZAILTON RODRIGO ANTUNES DE

SOUZA SALES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477bc67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, constato que a sentença de #id:bed9405

extinguio o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485,

IV, do CPC.

Verifico, ainda, que o acórdão #id:80f4068 deu provimento ao

recurso para afastar a extinção do processo sem resolução do

mérito e, por consequência, determinar o retorno dos autos à Vara

de origem, a fim de assegurar - ao autor - a oportunidade de indicar

meios válidos e efetivos para a citação da ré e, caso não seja

possível encontrá-la, deve o Juízo de origem proceder à conversão

do rito processual de sumaríssimo para ordinário, para que a

reclamada seja citada pela via editalícia.

A fase de conhecimento transitou em julgado, conforme certidão de

#id:b9d34d4.

Ante o exposto, DETERMINO as seguintes providências:

 a) Remetam-se os autos à Vara de origem para retomada do feito

conforme determinado no acórdão citado acima.

 Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000496-78.2022.5.21.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO SALINA DIAMANTE BRANCO LTDA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA DE MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 5300/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALINA DIAMANTE BRANCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2790113

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, constato que a sentença de #id:73cabb2

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na presente

demanda, condenando a reclamadaSALINA DIAMANTE BRANCO

LTDA.

Verifico, ainda, que o acórdão #id:0727ed1 deu parcial provimento

ao recurso para: a) majorar o valor da condenação da reclamada,

em danos morais, para o montante de R$ 4.518,66; e b) fixar as

custas processuais em R$ 470,37 (correspondente a 2% de R$

23.518,66 = R$ 22.000,00, arbitrado à condenação pelo juízo de

primeiro grau, somado a R$ 1.518,66, que foi acrescido nesta

instância à indenização por danos morais fixada na sentença

recorrida.

A fase de conhecimento transitou em julgado, conforme certidão de

#id:f5d78eb.

Ante o exposto e considerando a simplicidade da adequação dos

cálculos, DETERMINO as seguintes providências:

 a) Remetam-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos ao Acórdão #id:0727ed1.

b) Cite-se a executada principal para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a presente execução, sob pena de execução forçada.

c) Caso a executada mantenha-se inerte, utilizem-se as ferramentas

eletrônicas disponíveis em desfavor da executada, com vistas à

penhora de ativos financeiros e/ou bens suficientes para a

satisfação do débito exequendo;

d) Se restarem frustradas as diligências destinadas à localização do

patrimônio dos devedores, deve a sentença exequenda ser levada a

protesto e procedida a inclusão da empresa no BNDT e nos órgãos

de proteção ao crédito. Após, deve ser notificado o/a exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da presente execução.

e) Inerte o exeqüente no prazo assinado, os autos devem ser

suspensos. Saliento que a prescrição bienal intercorrente (art. 11-A

da CLT) passará a ser contada após o período de um ano da

suspensão do feito, na forma do §4º do art. 921 do CPC, sem

necessidade de nova intimação.

f) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 15 dias. acerca de possíveis causas
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interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, fica reconhecida a

prescrição intercorrente e determinada a extinção da execução, com

o consequente arquivamento definitivo do processo, conforme arts.

921, § 5º, e 924, V, do CPC.

 Cumpra-se.

 Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000856-76.2023.5.21.0024
RECLAMANTE ZAILTON RODRIGO ANTUNES DE

SOUZA SALES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO PAS PECAS E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAILTON RODRIGO ANTUNES DE SOUZA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 477bc67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, constato que a sentença de #id:bed9405

extinguio o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 485,

IV, do CPC.

Verifico, ainda, que o acórdão #id:80f4068 deu provimento ao

recurso para afastar a extinção do processo sem resolução do

mérito e, por consequência, determinar o retorno dos autos à Vara

de origem, a fim de assegurar - ao autor - a oportunidade de indicar

meios válidos e efetivos para a citação da ré e, caso não seja

possível encontrá-la, deve o Juízo de origem proceder à conversão

do rito processual de sumaríssimo para ordinário, para que a

reclamada seja citada pela via editalícia.

A fase de conhecimento transitou em julgado, conforme certidão de

#id:b9d34d4.

Ante o exposto, DETERMINO as seguintes providências:

 a) Remetam-se os autos à Vara de origem para retomada do feito

conforme determinado no acórdão citado acima.

 Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000496-78.2022.5.21.0024
RECLAMANTE RAIMUNDO NONATO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO SALINA DIAMANTE BRANCO LTDA

ADVOGADO SANDRA APARECIDA DE MEDEIROS
RODRIGUES(OAB: 5300/RN)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2790113

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os autos, constato que a sentença de #id:73cabb2

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na presente

demanda, condenando a reclamadaSALINA DIAMANTE BRANCO

LTDA.

Verifico, ainda, que o acórdão #id:0727ed1 deu parcial provimento

ao recurso para: a) majorar o valor da condenação da reclamada,

em danos morais, para o montante de R$ 4.518,66; e b) fixar as

custas processuais em R$ 470,37 (correspondente a 2% de R$

23.518,66 = R$ 22.000,00, arbitrado à condenação pelo juízo de

primeiro grau, somado a R$ 1.518,66, que foi acrescido nesta

instância à indenização por danos morais fixada na sentença

recorrida.

A fase de conhecimento transitou em julgado, conforme certidão de

#id:f5d78eb.
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Ante o exposto e considerando a simplicidade da adequação dos

cálculos, DETERMINO as seguintes providências:

 a) Remetam-se os autos à Contadoria para adequação dos

cálculos ao Acórdão #id:0727ed1.

b) Cite-se a executada principal para, no prazo de 48 horas, pagar

ou garantir a presente execução, sob pena de execução forçada.

c) Caso a executada mantenha-se inerte, utilizem-se as ferramentas

eletrônicas disponíveis em desfavor da executada, com vistas à

penhora de ativos financeiros e/ou bens suficientes para a

satisfação do débito exequendo;

d) Se restarem frustradas as diligências destinadas à localização do

patrimônio dos devedores, deve a sentença exequenda ser levada a

protesto e procedida a inclusão da empresa no BNDT e nos órgãos

de proteção ao crédito. Após, deve ser notificado o/a exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da presente execução.

e) Inerte o exeqüente no prazo assinado, os autos devem ser

suspensos. Saliento que a prescrição bienal intercorrente (art. 11-A

da CLT) passará a ser contada após o período de um ano da

suspensão do feito, na forma do §4º do art. 921 do CPC, sem

necessidade de nova intimação.

f) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 15 dias. acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, fica reconhecida a

prescrição intercorrente e determinada a extinção da execução, com

o consequente arquivamento definitivo do processo, conforme arts.

921, § 5º, e 924, V, do CPC.

 Cumpra-se.

 Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000266-02.2023.5.21.0024
RECLAMANTE JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PROTECH - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA CLARA MOURA
FONSECA(OAB: 21809/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTECH - PROJETOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7974b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de #id:a77efb6, determino a inclusão dos presentes

autos em pauta de audiência telepresencial de conciliação, a qual

será realizada em 25/03/2024 14:30 .

As partes deverão acessar a sala virtual de audiências através da

plataforma “ZOOM”, no horário e data acima aprazados, por meio

do seguinte link :

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/88132374939

ID da reunião: 881 3237 4939

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000266-02.2023.5.21.0024
RECLAMANTE JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PROTECH - PROJETOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA CLARA MOURA
FONSECA(OAB: 21809/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7974b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de #id:a77efb6, determino a inclusão dos presentes

autos em pauta de audiência telepresencial de conciliação, a qual

será realizada em 25/03/2024 14:30 .

As partes deverão acessar a sala virtual de audiências através da

plataforma “ZOOM”, no horário e data acima aprazados, por meio

do seguinte link :

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/88132374939

ID da reunião: 881 3237 4939

Fica vedada a divulgação ou reprodução da audiência em qualquer

meio, principalmente redes sociais, para preservação da imagem

dos participantes, a fim de proteger o direito de imagem e com base

na LGPD, sob as penas da lei.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001916-55.2021.5.21.0024
RECLAMANTE DAMIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAMARE

ADVOGADO MAYRON SILVEIRA SILVA(OAB:
6110/RN)

ADVOGADO MICLESIA DE SOUZA CAMARA(OAB:
10693/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

TESTEMUNHA RODOLFO MORAIS DE OLIVEIRA

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

ADVOGADO BRUNA MARIA PAIXAO(OAB:
35197/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba8641

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que a reclamada foi

sucumbente no objeto da perícia, conforme sentença de

#id:3166ff7, condenada a pagar a importância de R$1.000,00 título

de honorários periciais.

Verifico ainda, que quando da liquidação da sentença tal verba não

constou da planilha de cálculos, razão pela qual nunca foi cobrado

da reclamada principal o pagamento de tal verba.

Face ao exposto, DETERMINO:

1) Cite-se a reclamada para que proceda ao respectivo

pagamento dos honorários periciais, o qual arbitro o valor de

R$ 1.000,00, no prazo de 48 horas ou garanta a execução, sob

pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT;

2) Após, com o pagamento, expeça-se alvará em favor do expert.

Em seguida, não havendo pendências retornem-se os autos ao

arquivo ;

3) Não havendo o pagamento, utilizem-se as ferramentas

eletrônicas disponíveis em desfavor da executada, com vistas à

penhora de ativos financeiros e/ou bens suficientes para a

satisfação do débito exequendo;

4) Se restarem frustradas as diligências destinadas à localização do

patrimônio dos devedores, deve a sentença exequenda ser levada a

protesto e procedida a inclusão da empresa no BNDT e nos órgãos

de proteção ao crédito. Após, deve ser notificado o/a exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da presente execução.

5) Inerte o exeqüente no prazo assinado, os autos devem ser

arquivados provisoriamente. Saliento que a prescrição bienal

intercorrente (art. 11-A da CLT) passará a ser contada após o

período de um ano no arquivamento provisório, na forma do §4º do

art. 921 do CPC, sem necessidade de nova intimação.

6) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 15 dias. acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, fica reconhecida a

prescrição intercorrente e determinada a extinção da execução, com

o consequente arquivamento definitivo do processo, conforme arts.

921, § 5º, e 924, V, do CPC.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0001916-55.2021.5.21.0024
RECLAMANTE DAMIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAMARE

ADVOGADO MAYRON SILVEIRA SILVA(OAB:
6110/RN)

ADVOGADO MICLESIA DE SOUZA CAMARA(OAB:
10693/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

TESTEMUNHA RODOLFO MORAIS DE OLIVEIRA

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

ADVOGADO BRUNA MARIA PAIXAO(OAB:
35197/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIANA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ba8641

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando detidamente os autos, verifico que a reclamada foi

sucumbente no objeto da perícia, conforme sentença de

#id:3166ff7, condenada a pagar a importância de R$1.000,00 título

de honorários periciais.

Verifico ainda, que quando da liquidação da sentença tal verba não

constou da planilha de cálculos, razão pela qual nunca foi cobrado

da reclamada principal o pagamento de tal verba.

Face ao exposto, DETERMINO:

1) Cite-se a reclamada para que proceda ao respectivo

pagamento dos honorários periciais, o qual arbitro o valor de

R$ 1.000,00, no prazo de 48 horas ou garanta a execução, sob

pena de penhora, nos termos do art. 880 da CLT;

2) Após, com o pagamento, expeça-se alvará em favor do expert.

Em seguida, não havendo pendências retornem-se os autos ao

arquivo ;

3) Não havendo o pagamento, utilizem-se as ferramentas

eletrônicas disponíveis em desfavor da executada, com vistas à

penhora de ativos financeiros e/ou bens suficientes para a

satisfação do débito exequendo;

4) Se restarem frustradas as diligências destinadas à localização do

patrimônio dos devedores, deve a sentença exequenda ser levada a

protesto e procedida a inclusão da empresa no BNDT e nos órgãos

de proteção ao crédito. Após, deve ser notificado o/a exequente

para, no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios eficazes para o

prosseguimento da presente execução.

5) Inerte o exeqüente no prazo assinado, os autos devem ser

arquivados provisoriamente. Saliento que a prescrição bienal

intercorrente (art. 11-A da CLT) passará a ser contada após o

período de um ano no arquivamento provisório, na forma do §4º do

art. 921 do CPC, sem necessidade de nova intimação.

6) Decorrido o período de dois anos, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 15 dias. acerca de possíveis causas

interruptivas ou suspensivas da prescrição intercorrente. Silentes ou

não se verificando nenhuma dessas causas, fica reconhecida a

prescrição intercorrente e determinada a extinção da execução, com

o consequente arquivamento definitivo do processo, conforme arts.

921, § 5º, e 924, V, do CPC.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000534-90.2022.5.21.0024
RECLAMANTE IVANILDO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca5ee9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID. ebee85c, no qual o

exequente requer o cumprimento da obrigação de fazer

determinada em sentença (ID.7301f4d), qual seja, a expedição de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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alvará judicial para habilitação do reclamante ao seguro-

desemprego a cargo da Secretaria e a entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário – PPP a cargo da reclamada.

Ante o pleito, determino:

1) Expeça-se o alvará judicial para habilitação do reclamante no

benefício do seguro-desemprego;

2) Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, entregue o

PPP, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a

30 dias, a ser revertida em favor do reclamante, conforme exarado

em sentença (ID.7301f4d).

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000534-90.2022.5.21.0024
RECLAMANTE IVANILDO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ca5ee9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se da análise do petitório de ID. ebee85c, no qual o

exequente requer o cumprimento da obrigação de fazer

determinada em sentença (ID.7301f4d), qual seja, a expedição de

alvará judicial para habilitação do reclamante ao seguro-

desemprego a cargo da Secretaria e a entrega do Perfil

Profissiográfico Previdenciário – PPP a cargo da reclamada.

Ante o pleito, determino:

1) Expeça-se o alvará judicial para habilitação do reclamante no

benefício do seguro-desemprego;

2) Intime-se a reclamada para que, no prazo de 10 dias, entregue o

PPP, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), limitada a

30 dias, a ser revertida em favor do reclamante, conforme exarado

em sentença (ID.7301f4d).

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001769-29.2021.5.21.0024
RECLAMANTE AVANEILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO SUENI BEZERRA DE GOUVEIA(OAB:
9010/RN)

ADVOGADO TATIANA ARRUDA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 16454/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAU

ADVOGADO IZAAC DA SILVA PORTELA(OAB:
16363/RN)

RECLAMADO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE SOUSA
SILVA(OAB: 45771/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANEILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1026580

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimada a apresentar os cálculos de liquidação a reclamada

quedou-se inerte, assim como o reclamante .

Ante o exposto, DETERMINO as seguintes providências:

a) Nomeio o perito Adeildo Antônio do Nascimento, CPF

648.450.799-68, encaminhem-se os autos a para liquidação da

sentença;

b) Após, intimem-se as partes para que apresentem impugnação

fundamentada acerca dos cálculos realizados, nos termos do art.

879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão;

c) Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0001769-29.2021.5.21.0024
RECLAMANTE AVANEILDA RIBEIRO DE OLIVEIRA

GOMES

ADVOGADO SUENI BEZERRA DE GOUVEIA(OAB:
9010/RN)

ADVOGADO TATIANA ARRUDA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 16454/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAU

ADVOGADO IZAAC DA SILVA PORTELA(OAB:
16363/RN)

RECLAMADO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE SOUSA
SILVA(OAB: 45771/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1026580

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimada a apresentar os cálculos de liquidação a reclamada

quedou-se inerte, assim como o reclamante .

Ante o exposto, DETERMINO as seguintes providências:

a) Nomeio o perito Adeildo Antônio do Nascimento, CPF

648.450.799-68, encaminhem-se os autos a para liquidação da

sentença;

b) Após, intimem-se as partes para que apresentem impugnação

fundamentada acerca dos cálculos realizados, nos termos do art.

879, §2º, da CLT, sob pena de preclusão;

c) Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberações.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0043700-02.2013.5.21.0021
RECLAMANTE JOSE MARIO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO A P MARISCAL GONCALVES

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANA CARLA FELIPPE DOS
SANTOS(OAB: 13739/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 202ebb7

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que há, nos autos, depósito judicial (ID f0fe048 - Pág. 8),

fruto de bloqueio eletrônico, suficiente para quitação dívida.

DETERMINO:

Pague-se a quem de direito, conforme planilha de cálculos ID

f0fe048 - Pág. 5.

Liberem-se, em favor da executada Petrobras, os depósitos

recursais por ela efetuados.

Cumpridas as determinações supra, e sem pendências, arquivem-

se os autos.

sba

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002062-96.2021.5.21.0024
RECLAMANTE MARCELINO RAMOS NUNES

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO GALLEON ESTRUTURAS PRE-
MOLDADAS DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA QUINTINO
MURAKOSHI(OAB: 242952/SP)

RECLAMADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

TESTEMUNHA DENILSON DE ASSIS MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALLEON ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bf77b

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O exequente se manifestou em petição de ID.c8dcd4c, na qual

requer o redirecionamento da execução em face da devedora

subsidiária, uma vez que os atos executórios em face da devedora

principal restaram frustrados.

Analisando os autos, observo que foram infrutíferas as tentativas de

execução em desfavor da reclamada principal PILARTEK

CONSTRUTORA LTDA (Ids. Ffd17c7 e f73d659).

Considerando que, segundo o entendimento deste juízo, não há

necessidade de exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, já que a utilidade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, em hipótese na qual a devedora principal não apresenta

patrimônio suficiente.

Considerando, também, o comando constitucional que reconhece

ao autor direito à razoável duração do processo e à celeridade em

sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF) e que insistir na prática de

atos executivos que, de antemão, já se sabe que restarão

infrutíferos, representa apego injustificado ao formalismo

processual, o qual é incompatível com a execução trabalhista e

seus princípios regentes.

Considerando, outrossim, que na execução trabalhista o crédito que

se busca entregar tem natureza alimentar e que seu credor é

hipossuficiente, circunstâncias que por si só justificam que a

execução se processe com maior simplicidade e celeridade.

Considerando, por fim, o entendimento do Egrégio TRT da 21ª

Região, que vem se manifestando no mesmo sentido da posição

adotada por este Juízo, redireciono o pagamento da condenação

em desfavor da reclamada subsidiária.

Quanto à anotação na CTPS do período trabalhado pelo reclamante

determinado em sentença (ID.8305650), uma vez que a executada

principal se encontra atualmente em local incerto e não sabido, e

considerando que o reclamante informou que a sua CTPS restou

retida pela reclamada, determino que a Secretaria proceda à

anotação.

Ante ao exposto, determino:

1) Que a Secretaria proceda à anotação na CTPS digital do

reclamante do período laborado;

2) O redirecionamento da execução em face da litisconsorte

GALLEON – ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO

LTDA EPP;

3) Cite-se a litisconsorte para que, no prazo de 48 horas, proceda

ao pagamento da dívida exequenda ou garanta o juízo, sob pena de

penhora;

3) Inerte a reclamada, deve ser expedida a ordem de bloqueio via

SISBAJUD, observando-se o limite do crédito em execução

devidamente atualizado, fazendo-se ali inserir o CNPJ da empresa.

3.1) Havendo bloqueio de numerário, o valor deve ser colocado

imediatamente à disposição deste Juízo. Ato contínuo, a executada

deve ser notificada para manifestação no prazo de 5 dias. Silente a

executada, e se encontrando a execução tramitando em caráter

definitivo, os valores devem ser liberados a quem de direito,

atentando para o limite dos respectivos créditos, sem olvidar das

retenções legais e contratuais, inclusive do recolhimento da verba

previdenciária em guia própria.

4) Inexitosas as diligências de bloqueio de numerário via

SISBAJUD, ou mesmo se insuficiente para a garantia plena da

execução, proceda-se as pesquisas por meio das ferramentas

RENAJUD e CNIB em desfavor da executada, pelo prazo de 60

dias, sem olvidar a sua inscrição no BNDT.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002062-96.2021.5.21.0024
RECLAMANTE MARCELINO RAMOS NUNES

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO GALLEON ESTRUTURAS PRE-
MOLDADAS DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO CARLA QUINTINO
MURAKOSHI(OAB: 242952/SP)

RECLAMADO PILARTEK CONSTRUTORA LTDA

TESTEMUNHA DENILSON DE ASSIS MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO RAMOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bf77b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O exequente se manifestou em petição de ID.c8dcd4c, na qual

requer o redirecionamento da execução em face da devedora

subsidiária, uma vez que os atos executórios em face da devedora

principal restaram frustrados.
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Analisando os autos, observo que foram infrutíferas as tentativas de

execução em desfavor da reclamada principal PILARTEK

CONSTRUTORA LTDA (Ids. Ffd17c7 e f73d659).

Considerando que, segundo o entendimento deste juízo, não há

necessidade de exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, já que a utilidade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, em hipótese na qual a devedora principal não apresenta

patrimônio suficiente.

Considerando, também, o comando constitucional que reconhece

ao autor direito à razoável duração do processo e à celeridade em

sua tramitação (art. 5º, LXXVIII, da CF) e que insistir na prática de

atos executivos que, de antemão, já se sabe que restarão

infrutíferos, representa apego injustificado ao formalismo

processual, o qual é incompatível com a execução trabalhista e

seus princípios regentes.

Considerando, outrossim, que na execução trabalhista o crédito que

se busca entregar tem natureza alimentar e que seu credor é

hipossuficiente, circunstâncias que por si só justificam que a

execução se processe com maior simplicidade e celeridade.

Considerando, por fim, o entendimento do Egrégio TRT da 21ª

Região, que vem se manifestando no mesmo sentido da posição

adotada por este Juízo, redireciono o pagamento da condenação

em desfavor da reclamada subsidiária.

Quanto à anotação na CTPS do período trabalhado pelo reclamante

determinado em sentença (ID.8305650), uma vez que a executada

principal se encontra atualmente em local incerto e não sabido, e

considerando que o reclamante informou que a sua CTPS restou

retida pela reclamada, determino que a Secretaria proceda à

anotação.

Ante ao exposto, determino:

1) Que a Secretaria proceda à anotação na CTPS digital do

reclamante do período laborado;

2) O redirecionamento da execução em face da litisconsorte

GALLEON – ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO

LTDA EPP;

3) Cite-se a litisconsorte para que, no prazo de 48 horas, proceda

ao pagamento da dívida exequenda ou garanta o juízo, sob pena de

penhora;

3) Inerte a reclamada, deve ser expedida a ordem de bloqueio via

SISBAJUD, observando-se o limite do crédito em execução

devidamente atualizado, fazendo-se ali inserir o CNPJ da empresa.

3.1) Havendo bloqueio de numerário, o valor deve ser colocado

imediatamente à disposição deste Juízo. Ato contínuo, a executada

deve ser notificada para manifestação no prazo de 5 dias. Silente a

executada, e se encontrando a execução tramitando em caráter

definitivo, os valores devem ser liberados a quem de direito,

atentando para o limite dos respectivos créditos, sem olvidar das

retenções legais e contratuais, inclusive do recolhimento da verba

previdenciária em guia própria.

4) Inexitosas as diligências de bloqueio de numerário via

SISBAJUD, ou mesmo se insuficiente para a garantia plena da

execução, proceda-se as pesquisas por meio das ferramentas

RENAJUD e CNIB em desfavor da executada, pelo prazo de 60

dias, sem olvidar a sua inscrição no BNDT.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        IGOR VOLPATTO DA SILVA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000616-87.2023.5.21.0024
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE RODRIGUES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as reclamadas notificadas a tomarem ciência da planilha de

cálculos ID 5b65afb apresentada pelo autor.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

SERGIO BRAZ DE ASSIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000616-87.2023.5.21.0024
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE RODRIGUES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as reclamadas notificadas a tomarem ciência da planilha de

cálculos ID 5b65afb apresentada pelo autor.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

SERGIO BRAZ DE ASSIS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000112-62.2015.5.21.0024
RECLAMANTE FRANCISCO XAVIER DE SOUSA

NETO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO MARCUS AURELIO DE ALMEIDA
BARROS(OAB: 97-B/SE)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA GOMES(OAB:
10396/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

ADVOGADO FERNANDA ERIKA SANTOS DA
COSTA(OAB: 4581/RN)

ADVOGADO ALDO FERNANDES DE SOUSA
NETO(OAB: 4414/RN)

RECLAMADO NIPPON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FRANKI JESUS DE SIQUEIRA(OAB:
9715/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do cumprimento do alvará

de ID 8ec5bba, conforme certidão de ID 7fc9b64.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

JOYCE NAYARA FREITAS

Servidor

Processo Nº ATSum-0000270-05.2024.5.21.0024
RECLAMANTE RAFAEL JEFFERSON DA ROCHA

PERGENTINO

ADVOGADO ORLANDO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS FILHO(OAB: 17866/RN)

RECLAMADO NOVA CONSTRUTORA SERVICOS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO ANEMONA LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL JEFFERSON DA ROCHA PERGENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE

Fica Vossa Senhoria notificada a comparecer, PESSOALMENTE, à

audiência presencial a ser realizada em 20/05/2024 13:00 horas,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, sita à Rua

Padre João Clemente, S/N, Porto de São Pedro, MACAU/RN - CEP:

59500-000.

O não comparecimento de Vossa Senhoria implicará no

arquivamento do processo.

Vossa Senhoria deverá indicar TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, nos

termos do art. 825 e parágrafo único da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000272-72.2024.5.21.0024
RECLAMANTE WILKY WANCHARELY DE ARAUJO

LOPES

ADVOGADO ORLANDO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS FILHO(OAB: 17866/RN)

RECLAMADO NOVA CONSTRUTORA SERVICOS
DE CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO ANEMONA LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKY WANCHARELY DE ARAUJO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE

Fica Vossa Senhoria notificada a comparecer, PESSOALMENTE, à

audiência presencial a ser realizada em 20/05/2024 13:10 horas,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, sita à Rua

Padre João Clemente, S/N, Porto de São Pedro, MACAU/RN - CEP:

59500-000.

O não comparecimento de Vossa Senhoria implicará no

arquivamento do processo.

Vossa Senhoria deverá indicar TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, nos

termos do art. 825 e parágrafo único da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000292-63.2024.5.21.0024
RECLAMANTE FLAVIA RAQUEL DE OLIVEIRA

AZEVEDO

ADVOGADO FABIANA DE SOUZA PEREIRA(OAB:
6724/RN)

RECLAMADO 3S SOLUCOES EM SERVICOS DE
SAUDE EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE GUAMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RAQUEL DE OLIVEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE

Fica Vossa Senhoria notificada a comparecer, PESSOALMENTE, à

audiência presencial a ser realizada em 20/05/2024 13:30 horas,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, sita à Rua

Padre João Clemente, S/N, Porto de São Pedro, MACAU/RN - CEP:

59500-000.

O não comparecimento de Vossa Senhoria implicará no

arquivamento do processo.

Vossa Senhoria deverá indicar TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, nos

termos do art. 825 e parágrafo único da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000294-33.2024.5.21.0024
RECLAMANTE MARIA NAZARE MASSENA DA SILVA

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS
AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA NAZARE MASSENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE

Fica Vossa Senhoria notificada a comparecer, PESSOALMENTE, à

audiência presencial a ser realizada em 20/05/2024 13:40 horas,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, sita à Rua

Padre João Clemente, S/N, Porto de São Pedro, MACAU/RN - CEP:

59500-000.

O não comparecimento de Vossa Senhoria implicará no

arquivamento do processo.

Vossa Senhoria deverá indicar TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, nos

termos do art. 825 e parágrafo único da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000274-42.2024.5.21.0024
RECLAMANTE JADSON LUAN DA SILVA

ADVOGADO JOSE MUCIO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 11368/RN)

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

RECLAMADO GERLIANE LAURENTINO DA SILVA
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON LUAN DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

RECLAMANTE

Fica Vossa Senhoria notificada a comparecer, PESSOALMENTE, à

audiência presencial a ser realizada em 28/05/2024 13:20 horas,

na SALA DE AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, sita à Rua

Padre João Clemente, S/N, Porto de São Pedro, MACAU/RN - CEP:

59500-000.

O não comparecimento de Vossa Senhoria implicará no

arquivamento do processo.

Vossa Senhoria deverá indicar TODAS AS PROVAS que deseje

produzir, inclusive TESTEMUNHAIS até 03 (TRÊS), no caso de rito

ordinário, e até 02 (DUAS), tratando-se de rito sumaríssimo, nos

termos do art. 825 e parágrafo único da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

YENDIS BRAGA GALVAO MACEDO DE CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001123-48.2023.5.21.0024
RECLAMANTE SILDOMAR DA SILVA EZEQUIEL

ADVOGADO TALITA SEIXAS DE OLIVEIRA(OAB:
11273/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

TESTEMUNHA REGIO DAVIS BARROS ALVES
VIEIRA

TESTEMUNHA MARCOS ALBERTO DA COSTA

TESTEMUNHA RAUL MAIA SILVA

TESTEMUNHA JOSE WILKESON OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1785f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição do reclamante (ID da774cd) e a certidão

sobre o andamento das cartas precatórias (ID 0330db2), determino

a redesignação da audiência de instrução dos presentes autos para

dia 12/06/2024, às 09:50.

A Secretaria deverá incluir no SISDOV a nova data e horário da

audiência designada.

Renove-se a notificação das testemunhas, nos termos do art. 90, do

Provimento nº4/2023, da CGJT.

Intimem-se as partes, mantidas as cominações anteriores.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001123-48.2023.5.21.0024
RECLAMANTE SILDOMAR DA SILVA EZEQUIEL

ADVOGADO TALITA SEIXAS DE OLIVEIRA(OAB:
11273/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

TESTEMUNHA REGIO DAVIS BARROS ALVES
VIEIRA

TESTEMUNHA MARCOS ALBERTO DA COSTA

TESTEMUNHA RAUL MAIA SILVA

TESTEMUNHA JOSE WILKESON OLIVEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILDOMAR DA SILVA EZEQUIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1785f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a petição do reclamante (ID da774cd) e a certidão

sobre o andamento das cartas precatórias (ID 0330db2), determino

a redesignação da audiência de instrução dos presentes autos para

dia 12/06/2024, às 09:50.

A Secretaria deverá incluir no SISDOV a nova data e horário da

audiência designada.
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Renove-se a notificação das testemunhas, nos termos do art. 90, do

Provimento nº4/2023, da CGJT.

Intimem-se as partes, mantidas as cominações anteriores.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-38.2016.5.21.0021
RECLAMANTE JUSSIER BEZERRA TIBURCIO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO FABIANO FALCÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4030/RN)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

ADVOGADO RONALD CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 5978/RN)

ADVOGADO ALDO FERNANDES DE SOUSA
NETO(OAB: 4414/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS COSTA
BARROS(OAB: 2469/RN)

ADVOGADO FERNANDA ERIKA SANTOS DA
COSTA(OAB: 4581/RN)

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO CONSORCIO CONDUTO-EGESA

ADVOGADO VALERIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
159436/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do cumprimento do alvará

de ID a849aa1, conforme certidão de ID bc27ccf.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

JOYCE NAYARA FREITAS

Servidor

Processo Nº ConPag-0000667-98.2023.5.21.0024
CONSIGNANTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

CONSIGNATÁRIO DAYANY DA SILVA GUEDES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

CONSIGNATÁRIO JOSELI GOMES DA SILVA GUEDES

ADVOGADO AQUILA SUNAI DE MORAES
PONTES(OAB: 18455/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

CONSIGNATÁRIO DEYVISON RAMON DA SILVA
GUEDES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVISON RAMON DA SILVA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sª. intimado(a) para tomar ciência do alvará pago de ID

a295f3e.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

LIDIANE CRISTINE DE CARVALHO ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000077-58.2022.5.21.0024
RECLAMANTE EMANOEL NATANAEL ALVES

ADVOGADO VALERIA CARVALHO DE
LUCENA(OAB: 3096/RN)

ADVOGADO FRANKCILEI FELINTO ALVES DE
LIMA(OAB: 10143/RN)

RECLAMADO LUZ ENERGY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZ ENERGY ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8513fbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a executada apresentou depósito (ID c1b6da9)

para satisfação do crédito, DETERMINO:

Expeça-se alvará para pagamento da dívida, conforme planilha de

cálculos ID a534ec4.
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Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-58.2022.5.21.0024
RECLAMANTE EMANOEL NATANAEL ALVES

ADVOGADO VALERIA CARVALHO DE
LUCENA(OAB: 3096/RN)

ADVOGADO FRANKCILEI FELINTO ALVES DE
LIMA(OAB: 10143/RN)

RECLAMADO LUZ ENERGY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SAULO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 90521/SP)

PERITO FABIO FARIAS ROMUALDO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL NATANAEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8513fbf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a executada apresentou depósito (ID c1b6da9)

para satisfação do crédito, DETERMINO:

Expeça-se alvará para pagamento da dívida, conforme planilha de

cálculos ID a534ec4.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos, com as

cautelas de praxe.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000779-04.2022.5.21.0024
RECLAMANTE SANDRO FERREIRA ANDRADE DE

SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA CHAVES(OAB:
25726/PB)

ADVOGADO THAIS CRISTINE CHAVES(OAB:
13027/RN)

RECLAMADO TALISSON MARTINS FERREIRA
12731733683

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FERREIRA ANDRADE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463779a

proferido nos autos.

Vistos etc

Considerando os termos da decisão Id 6a62914 e do Ofício Id

4ccdc93, expeça-se alvará judicial para transferência do valor

arrestado, com as devidas correções, para conta de titularidade da

advogada do reclamante, Dra Thaís Cristine Chaves, observando os

dados bancários indicados no expediente de Id 4ccdc93. Após,

oficie-se o Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Macau,

informando o atendimento da solicitação.

Cumprida a determinação acima, cite-se a reclamada para pagar o

saldo devedor remanescente, conforme apurado na planilha de Id

1ed8658, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

penhora.

Inerte a executada, utilizem-se as ferramentas eletrônicas em seu

desfavor, com vista à localização de ativos financeiros e/ou outros

bens capazes de satisfazer o título executivo.

Frustradas as diligências eletrônicas, intime-se o exequente para,

no prazo de 30 (trinta) dias, indicar meios eficazes de

prosseguimento da execução, sob pena de sobrestamento do feito

pelo prazo de 1 ano, após o que começará a fluir o prazo

prescricional intercorrente.

Cumpra-se.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

        DERLIANE REGO TAPAJOS

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002101-30.2020.5.21.0024
RECLAMANTE MARIA JANEIDE DE SOUZA

BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECLAMADO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

ADVOGADO JULIANA DO VALE MIRANDA(OAB:
37393/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAU

ADVOGADO IZAAC DA SILVA PORTELA(OAB:
16363/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

Fica V. Sª. citada para que proceda ao respectivo pagamento,

conforme planilha de cálculos ID b819d3f, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, ou garanta a execução, sob pena de penhora, nos

termos do art. 880 da CLT.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

SIUELITON MATIAS DOS SANTOS

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000012-10.2015.5.21.0024
RECLAMANTE PATRICIA LEANDRO DE SOUZA

ADVOGADO MARCIANO JOSE DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECLAMADO CTIS TECNOLOGIA S.A

ADVOGADO FLAVIO QUEIROZ E OLIVEIRA(OAB:
24799/DF)

ADVOGADO MARCO AURELIO MANSUR
SIQUEIRA(OAB: 10808/DF)

ADVOGADO JOAO SERGIO RODRIGUES DE
MORAIS(OAB: 38945/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTIS TECNOLOGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do cumprimento do alvará

de ID 26a60f5, conforme certidão de ID c6121a5.

MACAU/RN, 19 de março de 2024.

JOYCE NAYARA FREITAS

Servidor

SEGUNDA TURMA DE JULGAMENTOS

Acórdão

Processo Nº RORSum-0000146-56.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE AES BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO RAMILSON FELIX DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE AQUINO LESSA(OAB:
20839/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AES BRASIL ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000146-

56.2023.5.21.0024 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

Advogada: PATRÍCIA MARTINS URBANO TARGINO -

AGRAVADO: RAMILSON FELIX DA SILVA

Advogado: LUIZ ANTONIO GREGORIO BARRETO

Advogada: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA BARRETO

Advogado: RODRIGO DE AQUINO LESSA

AGRAVADA: AES BRASIL ENERGIA S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, sendo necessário conceder prazo para que a parte

comprove os pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

juntando aos autos prova documental do estado de insuficiência

financeira. Agravo regimental conhecido e provido para conceder à

agravante o prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência

financeira, juntando aos autos os extratos bancários dos últimos 3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1193
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, não conhecimento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. a92b367, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 93a4b46), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, sustenta que "tal decisão é totalmente contrária

a legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Requer o provimento

do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte Recorrente
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para que comprove o preenchimento dos referidos pressupostos

conforme documentação que este Tribunal entenda suficiente,

dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato

bancário e notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que comprovem a insuficiência de recursos para

demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98 do CPC

assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso, não analisado pelo Juízo a quo, e, se indeferi

-lo, fixar prazo para realização do recolhimento. Porém, não é

possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça gratuita "por

carência de provas" da insuficiência de recursos para demandar. No

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de decidir acerca do pedido recursal de gratuidade da

justiça, o Relator deve conceder ao recorrente a oportunidade de

comprovar o estado de insuficiência financeira. Somente a partir de

então será possível apreciar o pedido de concessão de justiça

gratuita e a deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

cumprido, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal de

justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso, por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

Publicado o v. acórdão, independentemente de prazo recursal,

retornem os autos ao Gabinete do Desembargador Relator.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar parcial provimento ao agravo

para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para comprovar a

hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos os extratos

bancários dos últimos 3 meses, balancete mensal, contratos de

prestação de serviços vigentes, além de outros documentos que

entender pertinentes, sob pena de manutenção do indeferimento do

benefício da justiça gratuita e, por conseguinte, no não

conhecimento do recurso ordinário por deserção; vencido o

Desembargador Relator, que negava provimento ao agravo

regimental. Publicado o v. acórdão, independentemente de

prazo recursal ,  retornem os autos ao Gabinete do

Desembargador Relator.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
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Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000146-56.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE AES BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO RAMILSON FELIX DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE AQUINO LESSA(OAB:
20839/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMILSON FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000146-

56.2023.5.21.0024 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

Advogada: PATRÍCIA MARTINS URBANO TARGINO -

AGRAVADO: RAMILSON FELIX DA SILVA

Advogado: LUIZ ANTONIO GREGORIO BARRETO

Advogada: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA BARRETO

Advogado: RODRIGO DE AQUINO LESSA

AGRAVADA: AES BRASIL ENERGIA S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, sendo necessário conceder prazo para que a parte

comprove os pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

juntando aos autos prova documental do estado de insuficiência

financeira. Agravo regimental conhecido e provido para conceder à

agravante o prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência

financeira, juntando aos autos os extratos bancários dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, não conhecimento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. a92b367, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 93a4b46), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO
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ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, sustenta que "tal decisão é totalmente contrária

a legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Requer o provimento

do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte Recorrente

para que comprove o preenchimento dos referidos pressupostos

conforme documentação que este Tribunal entenda suficiente,

dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato

bancário e notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que comprovem a insuficiência de recursos para

demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98 do CPC

assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso, não analisado pelo Juízo a quo, e, se indeferi

-lo, fixar prazo para realização do recolhimento. Porém, não é

possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça gratuita "por

carência de provas" da insuficiência de recursos para demandar. No

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de decidir acerca do pedido recursal de gratuidade da

justiça, o Relator deve conceder ao recorrente a oportunidade de

comprovar o estado de insuficiência financeira. Somente a partir de

então será possível apreciar o pedido de concessão de justiça

gratuita e a deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

cumprido, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal de

justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso, por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo
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regimental para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

Publicado o v. acórdão, independentemente de prazo recursal,

retornem os autos ao Gabinete do Desembargador Relator.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar parcial provimento ao agravo

para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para comprovar a

hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos os extratos

bancários dos últimos 3 meses, balancete mensal, contratos de

prestação de serviços vigentes, além de outros documentos que

entender pertinentes, sob pena de manutenção do indeferimento do

benefício da justiça gratuita e, por conseguinte, no não

conhecimento do recurso ordinário por deserção; vencido o

Desembargador Relator, que negava provimento ao agravo

regimental. Publicado o v. acórdão, independentemente de

prazo recursal ,  retornem os autos ao Gabinete do

Desembargador Relator.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:
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"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria
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RECORRIDO MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
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FONSECA BARRETO(OAB:
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ADVOGADO RODRIGO DE AQUINO LESSA(OAB:
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  - MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000146-

56.2023.5.21.0024 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

Advogada: PATRÍCIA MARTINS URBANO TARGINO -

AGRAVADO: RAMILSON FELIX DA SILVA

Advogado: LUIZ ANTONIO GREGORIO BARRETO
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Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA
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AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça
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gratuita, sendo necessário conceder prazo para que a parte

comprove os pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

juntando aos autos prova documental do estado de insuficiência

financeira. Agravo regimental conhecido e provido para conceder à

agravante o prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência

financeira, juntando aos autos os extratos bancários dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, não conhecimento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. a92b367, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 93a4b46), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, sustenta que "tal decisão é totalmente contrária

a legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente
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só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Requer o provimento

do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte Recorrente

para que comprove o preenchimento dos referidos pressupostos

conforme documentação que este Tribunal entenda suficiente,

dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato

bancário e notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que comprovem a insuficiência de recursos para

demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98 do CPC

assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso, não analisado pelo Juízo a quo, e, se indeferi

-lo, fixar prazo para realização do recolhimento. Porém, não é

possível indeferir, de imediato, o pedido de justiça gratuita "por

carência de provas" da insuficiência de recursos para demandar. No

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de decidir acerca do pedido recursal de gratuidade da

justiça, o Relator deve conceder ao recorrente a oportunidade de

comprovar o estado de insuficiência financeira. Somente a partir de

então será possível apreciar o pedido de concessão de justiça

gratuita e a deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

cumprido, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal de

justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso, por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para

comprovar a hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos

os extratos bancários de todas as suas contas, dos últimos 3

meses, balancete mensal, contratos de prestação de serviços

vigentes, além de outros documentos que entender pertinentes, sob

pena de manutenção do indeferimento do benefício da justiça

gratuita e, por conseguinte, no não conhecimento do recurso

ordinário por deserção.

Publicado o v. acórdão, independentemente de prazo recursal,

retornem os autos ao Gabinete do Desembargador Relator.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar parcial provimento ao agravo

para assegurar à agravante o prazo de 5 dias para comprovar a

hipossuficiência financeira alegada, juntando aos autos os extratos

bancários dos últimos 3 meses, balancete mensal, contratos de

prestação de serviços vigentes, além de outros documentos que

entender pertinentes, sob pena de manutenção do indeferimento do

benefício da justiça gratuita e, por conseguinte, no não
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conhecimento do recurso ordinário por deserção; vencido o

Desembargador Relator, que negava provimento ao agravo

regimental. Publicado o v. acórdão, independentemente de

prazo recursal ,  retornem os autos ao Gabinete do

Desembargador Relator.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a reclamada em questão é uma pessoa jurídica, acerca

das quais a jurisprudência cristalizada do C. TST, consubstanciada

no item II da Súmula nº 463, dispõe que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita, "não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo."

Compulsando os presentes autos, todavia, o que se vê é que a

reclamada Seridó Tecnologia e Segurança Ltda. - EPP, apesar de

ter postulado o benefício em comento, deixou de comprovar as suas

alegações, no sentido de estarem impossibilitadas de arcar com o

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal; se

limitando a juntar, juntamente com o petitório recursal, uma única

certidão, emitida na RT nº. 0000054-33.2022.5.21.0018, informando

o resultado negativo na tentativa de bloqueio SISBAJUD e na

consulta ao RENAJUD e ao INFOJUD (fl. 618 - id. 0ad38df); o que,

sob nenhum aspecto, demonstra a miserabilidade jurídica da parte.

Repise-se ser este o único documento juntado, não constando dos

autos nenhum balancete da empresa, declaração de imposto de

renda, extratos bancários ou outros documentos aptos a formar um

conjunto suficientemente robusto a indicar a necessidade da

concessão do benefício vindicado à primeira reclamada.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva

Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação

colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não

estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções
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fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.

Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da

Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.

Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos

autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$
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5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de

seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889

da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não

aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de

aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;
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mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)

Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e

execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".

Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda
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parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANNE MERIELLY DA SILVA BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva
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Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação

colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não

estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções

fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.

Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da

Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.
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Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.

Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos

autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$

5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de

seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889
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da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não

aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de

aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;

mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)
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Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e

execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".

Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda

parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIANE CHAVES FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva

Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação

colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não
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estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções

fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.

Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da

Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.

Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos
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autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$

5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de

seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889

da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não

aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de
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aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;

mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)

Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e

execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".
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Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda

parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva
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Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva

Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação

colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não

estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções

fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.

Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da
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Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.

Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos

autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$

5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de

seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).
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Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889

da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não

aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de

aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;

mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não
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será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)

Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e

execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".

Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda

parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA
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Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH NAIARA ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva

Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação
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colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não

estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções

fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.

Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da

Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.
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Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos

autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$

5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de

seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889

da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não
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aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de

aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;

mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)

Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e
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execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".

Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda

parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000221-78.2016.5.21.0012
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE CLARICY NAYANE LIMA DE MORAIS

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ARIANNE MERIELLY DA SILVA
BRASIL

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE KALIANE CHAVES FEITOSA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ALEXANDRO DE LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ELIZABETH NAIARA ANDRADE
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVANTE ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA
SILVA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO UNIAO PRESTADORA DE SERVICOS
PARA EMPRESAS LTDA

AGRAVADO ACAO CONTABILIDADE &
CONSULTORIA S/C

AGRAVADO T DE P CARVALHO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAFAEL HOLANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição n.º 0000221-78.2016.5.21.0012

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Claricy Nayane Lima de Morais

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Arianne Merielly da Silva Brasil

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Kaliane Chaves Feitosa

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Alexandro de Lima de Oliveira
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Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Elizabeth Naiara Andrade Silva

Advogado: Kallio Luiz Duarte Gameleira

Agravante: Antônio Rafael Holanda da Silva

Agravada: União Prestadora de Serviços para Empresas Ltda

Agravada: Ação Contabilidade & Consultoria S/C

Agravado: T de P Carvalho - EPP

Terceiro Interessado: Mossoró Cartório 6º Ofício de Notas

Terceiro Interessado: Caroline Freitas Carvalho

Terceiro Interessado: Bento de Carvalho Lima

Arrematante: Juliana Araújo Mandu da Silva

Terceiro Interessado: Alana Rodrigues do Vale Costa

Advogada: Klivia Lorena Costa Gualberto

Advogado: Carlyle Augusto Negreiros Costa

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Mossoró

EMENTA

NULIDADE.  AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.  NÃO

CONFIGURAÇÃO. O presente caso não se trata de ausência de

fundamentação, pois a decisão agravada está devidamente

fundamentada, pois apresentou, mesmo que de forma sucinta,

todos os argumentos utilizados para rejeitar os pedidos formulados

pelos agravantes. Rejeitada.

INVALIDAÇÃO DE ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS.  NÃO

PROVIMENTO. O atraso no adimplemento das parcelas

relacionadas ao pagamento do bem arrematado não justifica a

nulidade da arrematação, diante da possibilidade de se processar a

execução dos valores parcelados não adimplidos, bem assim dos

valores relativos à correção monetária não observada e multa, nos

próprios autos em que se processa a arrematação, sendo certo,

ainda, que a hipótese prevista no Edital de Leilão no sentido de

invalidação da arrematação só deve ser aplicada no caso de não

observância do prazo final previsto para o pagamento de todas as

parcelas e não, como pretendem os agravantes, em caso de

pagamento intempestivo de uma ou mais delas.

PAGAMENTO INTEMPESTIVO DAS PARCELAS. APLICAÇÃO DA

MULTA EXPRESSAMENTE PREVISTA NA CARTA DE

ARREMATAÇÃO, EM DETRIMENTO DAS REGRAS CONTIDAS

NO CPC. NÃO PROVIMENTO. De fato, havia previsão de aplicação

da referida penalidade, com fundamento no dispositivo legal

mencionado pelos agravantes, na Carta de Arrematação

colacionada aos autos. Ocorre que o edital de leilão que regulou a

aplicação da venda parcelada ao processo do Trabalho não

estabeleceu a multa de 50%, sendo que o dispositivo legal

constante da Carta de Arrematação, embora aplicável às execuções

fiscais da dívida ativa da União, não se aplica ao presente caso, que

deve observar as regras estabelecidas pelo Código de Processo

Civil, aplicável de forma subsidiária e supletiva ao Processo do

Trabalho. Assim, a consequência da inadimplência parcial da

arrematação deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como

decidido pelo julgador de origem, com a multa de 10% e a correção

monetária do débito contado do momento da inadimplência, que

antecipa todas as parcelas vincendas, até a data do efetivo

pagamento do débito, figurando o bem como garantia real para a

solvência.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por Claricy Nayane Lima

de Morais e outros (exequentes) em face de decisão proferida pelo

Juízo da Divisão de Inteligência (CAEX), às fls. 675/677 - id.

699da84, que indeferiu o pedido de aplicação do item XI do edital

acostado no id. 61e2609, bem assim o pedido de aplicação da

penalidade prevista no §6º do art. 98 da Lei nº 8.812/91, referente

às execuções fiscais de dívida ativa da União.

Em face dessa decisão foram interposto embargos de declaração

(fls. 681/686 - id. 1dca7e9) que foram rejeitados (fls. 722/725 - id.

20fc7d1).

Os agravantes, em suas razões recursais (fls. 745/752 - id. f42fee8),

preliminarmente suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu". No mérito,afirmam que a arrematante,

desde a parcela de maio de 2022 procedeu com o pagamento das

parcelas em atraso, encontrando-se, assim, inadimplente, no que

necessária a aplicação do item XI do Edital, a saber, perda do sinal

e das parcelas já adimplidas, devendo o bem ser submetido a um

novo leilão. Defende que além das parcelas haverem sido pagas em

atraso, o foram também sem aplicação de correção monetária.
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Acaso não se entenda pela aplicação da penalidade prevista no

item XI do Edital, pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da

Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa de 50%

sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Intimadas as partes, apenas a terceira interessada Alana Rodrigues

do Vale Costa apresentou contraminuta (fls. 780/781 - id. 517e937),

pugnando pelo não provimento do agravo de petição.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Os agravantes tomaram ciência da sentença de embargos de

declaração em 26/10/203, conforme aba expedientes do Pje, e

apresentaram seu recurso, tempestivamente, em 06/11/2023.

Representação regular (fl. 18 - id. 4bf9cb4). Matéria delimitada.

Conheço.

PRELIMINAR

Nulidade. Ausência de fundamentação na decisão agravada.

Os agravantes suscitam a nulidade da decisão agravada por

ausência de fundamentação, argumentando que "como trata-se de

um nítido conflito de normas - Lei n.º 6.830/1980 e Código de

Processo Civil - deveria o Juízo monocrático apresentar os motivos

(razões) para afastar a incidência daquela primeira lei, nos exatos

termos, uma vez mais, do artigo 489, §2º, do Código de Processo

Civil, o que não aconteceu".

O Juízo de origem rejeitou os pedidos dos agravantes formulados

nas petições de fls. 666/667 - id. 6d5a6e9 e fls. 671/672 - id.

4ff6c19, nos seguintes termos (fls. 675/677 - id. 699da84):

"Trata-se da análise das petições protocolizadas sob ID 6d5a6e9 e

4ff6c19, nas quais os exequentes informam o inadimplemento de

prestações devidas pelo arrematante do bem alienado nestes autos

e requerem a aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital

(id 61e2609), ou alternativamente a aplicação da penalidade

prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº 8.812/91.

Conforme auto de leilão acostado sob id 2d9a73c, a Sra. JULIANA

ARAÚJO MANDU DA SILVA arrematou o imóvel penhorado nos

autos, pelo valor de R$ 218.000,00, a serem pagos da seguinte

forma: entrada de 25% e o restante em 30 parcelas, no valor de R$

5.450,00 cada.

Compulsando-se os autos, observa-se que o Juiz da Vara de

origem já havia se manifestado sobre o pedido dos exequentes, nos

seguintes termos:

(...)

"Indefiro o pleito de imposição de penalidades à arrematante, uma

vez que, conforme evidencia o documento de #id:e33f8f1, os

pagamentos estão sendo efetuados regularmente." (id fa3adf1)

Procedendo-se à consulta às contas judiciais vinculadas ao

processo, constatou-se que a arrematante efetuou o pagamento de

16 parcelas, até julho de 2022, consoante planilha acostada, que

totalizam o importe de R$141.700,00 sob id 0768242, encontrando-

se, pois, 3 (três) parcelas em atraso (agosto, setembro e

outubro/2022).

Analisa-se.

Como é cediço, o leilão deverá ser realizado com a estrita

observância ao estabelecido no edital, haja vista o princípio da

vinculação ao instrumento, e, em razão disso, convém invocar o

item XI do edital acostado sob id 61e2609, o qual prevê:

XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o

Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC).

Uma interpretação restritiva do item mencionado permite concluir

que a penalidade prevista só seria aplicada em caso de

inobservância do prazo final, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela.

Por outro lado, os exequentes requereram, de forma alternativa, a

aplicação da penalidade prevista no §6º, do art. 98, da Lei nº

8.812/91, verbis:

Art. 98. Nas execuções fiscais da dívida ativa do INSS, o leilão

judicial dos bens penhorados realizar-se-á por leiloeiro oficial,

indicado pelo credor, que procederá à hasta pública:(Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

...

§ 6º Se o arrematante não pagar, no vencimento, qualquer das

parcelas mensais, o saldo devedor remanescente vencerá

antecipadamente, que será acrescido em cinqüenta por cento de
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seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito em dívida ativa

e executado. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997).

Veja-se que o dispositivo refere-se às execuções fiscais de dívida

ativa da União, incabível ao caso, pois, na forma dos arts. 769 e 889

da CLT e sub oculi do art. 15 da Lei n. 13.105, de 17.3.2015, aplica-

se o Código de Processo Civil, subsidiária e supletivamente, ao

Processo do Trabalho. Nesta esteira, cabe relembrar o

disposto no § 4º do art. 895, do CPC:

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em

prestações poderá apresentar, por escrito:

(...)

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,

incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida

com as parcelas vincendas.

O supracitado dispositivo prevê de forma expressa que no caso de

parcelamento do valor da arrematação, sempre que houver atraso

das prestações, pode ser aplicada multa de dez por cento sobre a

soma da parcela inadimplência com as parcelas vincendas.

Porém, al isando-se sob o v iés da razoabi l idade e da

proporcionalidade, tem-se que a arrematante já realizou o

pagamento de mais de 50% do valor devido, cumprindo suas

obrigações regularmente até julho de 2022. Observa-se também

que não teve oportunidade de se manifestar sobre os atrasos

verificados.

Isto posto, determino que a arrematante seja notificada do teor do

presente despacho e intimada, por oficial de justiça, para apresentar

os comprovantes de pagamento das parcelas vencidas, no prazo de

15 (quinze) dias, ou justifique as razões de não ter feito e/ou de

fazer, sob pena de aplicação imediata da multa prevista no art. 895,

§ 4º, do CPC, sem prejuízo de execução do valor devido, advertindo

-se ainda acerca da obrigação de apresentar os comprovantes de

pagamento mensalmente nos autos, como determina o item XIII do

edital.

Outrossim, em relação à liberação de valores já depositados e

demais pleitos formulados na petição em análise, deixo de apreciar

e, após o prazo acima, determino a devolução ao juízo de origem

para que proceda da forma que entender adequada.

Por fim, vale ressaltar, que o aqui disposto, em nada prejudica

qualquer correção monetária cabível, que poderá ser efetuada pelo

juízo titular ao final do pagamento das parcelas vincendas".

O presente caso não se trata de ausência de fundamentação, pois a

decisão agravada está devidamente fundamentada, pois

apresentou, mesmo que de forma sucinta, todos os argumentos

utilizados para rejeitar os pedidos formulados pelos agravantes.

Como visto acima, o Juízo de origem não apenas mencionou na

decisão agravada as razões pelas quais entendeu pela não

aplicação da Lei nº 8.812/91, como também fundamentou sua

decisão no §4º do art. 895 do CPC para indeferir o pedido de

aplicação da multa prevista na legislação invocada pelos

agravantes, o que não é hipótese de ausência de fundamentação;

mas sim de fundamentação em sentido contrário ao pretendido

pelos agravantes, o que é plenamente possível.

Rejeito a preliminar.

MÉRITO

Do inadimplemento do arrematante. Da observância das regras

do Edital. Da multa aplicável.

Os agravantes afirmam que a arrematante, desde a parcela de maio

de 2022, procedeu com o pagamento das parcelas em atraso,

encontrando-se, assim, inadimplente, no que necessária a aplicação

do item XI do Edital, a saber, perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão.

Defende que além das parcelas haverem sido pagas em atraso, o

foram também sem aplicação de correção monetária. Acaso não se

entenda pela aplicação da penalidade prevista no item XI do Edital,

pugna pela aplicação do parágrafo 6º do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e

Carta de Arrematação, a saber, multa de 50% sobre o valor das

parcelas pagas em atraso.

À análise.

Do cotejo dos autos se verifica que, de fato, conforme noticiam os

agravantes, houve o pagamento de várias parcelas fora das datas

acordadas, inclusive sem que os valores pagos fossem

devidamente corrigidos.

Atualmente, porém, se verifica que o bem arrematado encontra-se

quitado, consoante se observa do último comprovante de

pagamento acostado aos autos (fls. 719/720 - id. 65e7b01), dando

conta do pagamento das parcelas referentes aos meses de maio,

junho, julho, agosto e setembro de 2023.

Conforme sustentam os agravantes, o Edital do Leilão traz todas as

regras atinentes ao certame, com previsões relacionadas à

modalidade, visitação, lanços, pagamento, dentre outras, como

também previsão expressa para a hipótese de inadimplemento,

senão vejamos (fls. 433/455 - id. 612609):

"XI-INADIMPLÊNCIA: Na hipótese de o arrematante deixar de

depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará

automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, § 1º, III, do CPC) e o
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Juiz impor-lhe-á, em favor do exequente, a perda do sinal e das

parcelas já adimplidas, voltando os bens a novo leilão, do qual não

será admitida a participação do arrematante remisso (art. 897 do

CPC)'. (grifamos)

Pois bem.

Da mesma forma que concluiu o julgador de origem, entendo que

medida deveras drástica - perda do sinal e das parcelas já

adimplidas, devendo o bem ser submetido a um novo leilão - só

teria cabimento no caso de inobservância do prazo final para

pagamento do bem arrematado, isto é, após o prazo previsto para

pagamento da última parcela, não sendo razoável que após o

pagamento integral do bem arrematado, ainda que algumas

parcelas hajam sido pagas em atraso ou sem aplicação de correção

monetária, venha a acarretar a nulidade da arrematação.

Ademais, o atraso no pagamento das parcelas, por si só, também

não justifica a nulidade da arrematação, diante da possibilidade de

se processar a execução dos valores parcelados não adimplidos,

bem assim dos valores relativos à correção monetária não

observada e multa, nos próprios autos em que se processa a

arrematação.

Fato é também que havia, desde a inadimplência da primeira

parcela por parte da arrematante, a faculdade aos exequentes de

requererem a resolução da arrematação ou a execução do valor

devido, conforme art. 895, § 5º, do CPC, senão vejamos:

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da

arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do

valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação.

Repito, assim, que o desfazimento da arrematação, nesta fase em

que se encontra o processo, resta prejudicado, já que o preço do

bem arrematado, ainda que com algumas parcelas pagas em

atraso, já foi integralmente cumprido.

Dito isto, nego provimento ao pleito de aplicação da penalidade

prevista no item XI do Edital.

Passo a apreciar o pedido alternativo de aplicação do parágrafo 6º

do art. 98 da Lei nº 8.212/91 e Carta de Arrematação, a saber, multa

de 50% sobre o valor das parcelas pagas em atraso.

Pois bem.

De fato, havia previsão de aplicação da referida penalidade, com

fundamento no dispositivo legal mencionado pelos agravantes, na

Carta de Arrematação colacionada às fls. 468/469 - id. 7d76286,

estando assim redigida:

"Frisa-se que, caso o arrematante torne-se inadimplente, o saldo

devedor integral vencerá antecipadamente, sendo acrescido de

multa de 50%, passando a correr contra ele, nos próprios autos, e

execução daquele valor, conforme previsto no § 6º, do art. 98, da lei

8.812/91".

Ocorre que o edital de leilão que regulou a aplicação da venda

parcelada ao processo do Trabalho não estabeleceu a multa de

50%, sendo que o dispositivo legal constante da Carta de

Arrematação, embora aplicável às execuções fiscais da dívida ativa

da União, não se aplica ao presente caso, que deve observar as

regras estabelecidas pelo Código de Processo Civil, aplicável de

forma subsidiária e supletiva ao Processo do Trabalho.

Assim, a consequência da inadimplência parcial da arrematação

deve ser resolvida nos limites fixados pelo CPC, como decidido pelo

julgador de origem, com a multa de 10% e a correção monetária do

débito contado do momento da inadimplência, que antecipa todas

as parcelas vincendas, até a data do efetivo pagamento do débito,

figurando o bem como garantia real para a solvência.

Feitas estas considerações, nego provimento ao agravo de petição.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço o agravo de petição. Rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego-lhe provimento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer doagravo de

petição. Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de petição.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.
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RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000908-41.2023.5.21.0002
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE ADRIEL FRANCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL FRANCELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição nº 0000908-41.2023.5.21.0002 (AP)

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Adriel Francelino dos Santos

Advogado: Roberto Fernando de Amorim Junior

Agravado: A G Hotéis e Turismo S/A

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Natal

EMENTA

EXECUÇÃO.  AÇÃO COLET IVA .  LEGIT IM IDADE DO

REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO INDIVIDUAL DA

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO C.

TST.

Conforme entendimento sedimentado na SbDI-1 do c. TST, "o

empregado substituído possui legitimidade para, de forma

individual, promover procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva". O referido órgão explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária. Precedentes.

Agravo de petição conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por Adriel Francelino dos

Santos, em face da decisão proferida pelo Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, que extinguiu a ação sem resolução de mérito,

nos autos da presente execução trabalhista, movida em desfavor da

A G Hotéis e Turismo S/A.

Em suas razões de agravo, a autora/agravante reafirma seu direito

de executar individualmente o provimento coletivo.

Ausente a contraminuta.

Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo de petição tempestivo (intimação da decisão em 30/11/2023

e interposição do recurso em 04/12/2023). Representação regular

(id. ffcb96a). Inexigível a garantia do juízo e matéria delimitada.

Presentes os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição.

MÉRITO

Execução Individual de Sentença Coletiva

A autora/agravante propôs Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS) buscando a execução individual da

decisão na Ação Civil Coletiva (ACC) 0000708-49.2014.5.21.0002.

O magistrado de origem extinguiu o feito sem resolução de mérito

afirmando que é incabível a propositura de Execução Provisória em

Autos Suplementares individualmente, mencionando, também, a

existência de precedentes desta Corte no sentido de que a

execução do título judicial deveria ser realizada de modo coletivo e

nos autos principais, senão vejamos:

"(...)

4. Nesse quadro, como argumentado, nada recomenda a

propositura de ações individuais para uma execução de ação
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coletiva, ainda que provisória, com rol limitado de substituídos -

todos conhecidos. A teleologia do art. 98 do Código de Defesa do

Consumidor, integrante do referido microssistema processual

coletivo, precisa ser interpretado de forma sistemático com o art. 95.

Assim, não se tratando de sentença genérica, mas sim de objeto

certo e beneficiários definidos, com domicílio profissional no Juízo

prolator da decisão, nada justifica a atomização da liquidação e

execução do julgado, com o devido respeito aos entendimentos em

contrário.

5. Ademais, é preciso sublinhar o caráter prático da execução do

julgado, que envolve atos de quantificação, constrição e

expropriação patrimonial, os quais devem ser conduzidos, dentre

outros, pelo princípio da eficiência (art. 37, CF) e o da paridade de

tratamento na relação processual (art. 7º, CPC). Por isso, a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na linha do que autorizado pela Lei nº 6.830/80,

regulamenta o Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), em

seu art. 148.

6. Neste mesmo sentido, já decidiram as 2 (duas) Turmas deste

TRT21, não se desconhecendo outras decisões turmárias

dissonantes desse posicionamento; no entanto, quando isso ocorre,

é preciso se valer da posição do Plenário do TRT da 21ª Região,

que se pronunciou em caso análogo, conforme ementas

colacionadas à decisão de id. 05b0a99, notadamente no Conflito de

Competência nº 0000007-55.2018.5.21.0000 (Redator p/ o acórdão:

Desembargador José Barbosa Filho, Tribunal Pleno, julgamento:

05/03/2018).

7. Note-se que o entendimento firmado nesse precedente plenário

(que se soma também ao decidido no AgR-MS-0000016-

17.2018.5.21.0000, rel. Juiz Convocado Luciano Athayde Chaves,

Plenário, julg. 2. abr. 2018), é o de que - na hipótese de ação

coletiva com rol restrito de credores, o procedimento de execução

não apenas atrai a competência funcional do Juízo prolator da

decisão, como também observa, por similitude, as características da

execução de ação plúrima. Trata-se, portanto, de uma distinção da

regra geral de opção para o foro e para o ator processual legitimado

para propor a execução de uma ação coletiva. Tratando-se de

distinguishing, não se nega a regra geral, mas apenas a excepciona

para o caso concreto.

8. De outro lado, como já tenho pontuado em pronunciamentos mais

recentes sobre casos análogos, em momento algum é justificada a

razão do ajuizamento de ações individuais, que já são dezenas

neste Juízo, inclusive patrocinadas pelo mesmo patrono do

sindicato na ação coletiva, onde, inclusive, houve condenação em

honorários advocatícios em favor da representação do sindicato, o

que ainda mais torna imperativo que a execução se faça - mesmo

em caráter provisório - pela entidade substituta processual,

assegurando a todos os substituídos as mesmas condições

isonômicas na tramitação da liquidação e execução do julgado e o

tratamento moderado das despesas processuais.

8-A. Em algumas manifestações recentes neste Juízo, a despeito

da presente controvérsia, replicada em agora já dezenas de

processos ind iv iduais ,  tem-se ut i l izado do argumento

consequencialista de que a execução coletiva não se mostra sequer

viável ou mais benéfica, como evidenciaria, no âmbito deste Juízo,

o que sucede no Proc. 047700-54.2003.5.21.0002. O argumento

não reflete o escorreito uso da retórica jurídico-consequencialista.

Primeiro, porque um único processo não pode refletir a efetividade

de um procedimento liquidatória/executivo, posto que não é amostra

bastante para sustentar o argumento. Segundo, o feito indicado,

como foi nele pontuado em algumas oportunidades, passou longo

período nas instâncias recursais, não podendo se contabilizar esse

período. De outro lado, trata-se de um processo de liquidação

bastante complexa (diferenças salariais decorrentes de promoção,

com reflexos), e ainda afetada por diversos incidentes, dentre os

quais o ajuizamento de dezenas de ações individuais. Aliás, neste

momento, a liquidação está exatamente em fase de apuração

dessas ações individuais, porquanto os seus autores já estão na

planilha de substituídos beneficiários, mas, mesmo assim,

entenderam ajuizar, como ações individuais, sem comunicação no

processo principal, como determina a legislação. É preciso

mencionar que já houve, inclusive, despesas processuais com

perícia contábil no processo coletivo. Seja como for, cuida-se de

liquidação/execução que se situa fora da curva regular de

tramitação dos feitos, e que, por essa razão, não deveria ser

tomado como paradigma, de forma isolada, para a ancoragem de

um argumento pragmático/consequencialista a desmerecer ou

desacretitar a execução coletiva.

9. Esse entendimento também contribui para que se evite situações

como a observada,  por  exemplo,  no Proc.  0000441-

67.2020.5.21.0002, no qual este Juízo negou chancela a proposta

de acordo em execução individual de título formado em ação

executiva, dentre outras razões, em função do excessivo ônus que

se pretendia atribuir à parte trabalhadora em relação a despesas

processuais, quadro que contraria a essência da ação coletiva, que

é a de facilitar o acesso à justiça e reforçar o papel dos sindicatos

na defesa da ordem jurídico-trabalhista.

10. Desta forma, ante a peculiar ausência de cabimento e interesse

processual já constatada na decisão de id. 1193711 e corroborada

pela jurisprudência das Turmas deste Tribunal Regional do

Trabalho, e considerando que a hipótese dos autos não é passível

de saneamento, pelo que descabe a aplicação do artigo 801, do
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NCPC, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, VI e §3º, e do artigo 925, todos do CPC.

11. Custas a cargo da parte autora, calculadas sobre o valor da

causa, das quais fica dispensada, nos termos do §§ 3º e 4º da CLT,

tendo em vista o patamar salarial da parte promovente.

12. Publique-se, dando-se ciência à parte autora e arquivem-se os

autos, com as cautelas de praxe."

Em seu agravo de petição a parte defende que pode promover a

execução provisória da decisão coletiva não transitada em julgado

de maneira individual e em autos apartados.

Pois bem.

Não obstante já ter votado no mesmo sentido da sentença de

or igem,  conforme acórdão pro fer ido no AP-0001010-

53.2017.5.21.0041 (Rel. Des. Ronaldo Medeiros de Souza, 2ª

Turma, julgado em 11/07/2018), entendimento esse também da 1ª

Turma do Regional, trago ao debate decisão proferida pela SBDI-1

do c. TST, para quem "o empregado substituído possui legitimidade

para, de forma individual, promover procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva". A SBDI-I explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária.

Eis a ementa do precedente em questão, Embargos E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NOS

AUTOS DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL EM FASE DE

EXECUÇÃO. No caso, a Turma deste Tribunal não conheceu do

recurso de revista da reclamante, por entender não observada a

regra prevista no artigo 896, § 2º, da CLT, no que diz respeito à

pretensão recursal calcada em ofensa ao artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Concluiu tratar-se de controvérsia sobre matéria

infraconstitucional (Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública), relativa à possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução. O fundamento que ocasionou a

extinção do feito sem resolução do mérito está relacionado com

uma das clássicas condições da ação (falta de interesse de agir por

já ter iniciado o processo de execução nos autos da ação promovida

pelo sindicato da categoria profissional). Ocorre que os créditos

reconhecidos como devidos na ação coletiva poderão ser

individualizados e apurados por meio de liquidação de sentença em

ação de execução autônoma individual, proposta pelo empregado

substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva mediante

iniciativa do sindicato autor, por se tratar de legitimação concorrente

e não subsidiária. Nesse contexto, o direito de escolha da ação de

execução, individual ou coletiva, está relacionado com o próprio

conteúdo do direito de ação, daí a razão de se entender que a

extinção do processo na forma como decidida na instância ordinária

está em desconformidade com o disposto no artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/04/2017).

Nesse sentido, citem-se precedentes de Turmas do TST, a ilustrar:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO DE DECISÃO PUBLICADA

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROFERIDA NOS AUTOS

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. A

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do TST, no

precedente E-RR-1843-88.2012.5.15.0049, proferiu decisão

unânime sobre a possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução da sentença. Fixou-se o entendimento

de que os créditos reconhecidos como devidos na ação coletiva

poderão ser individualizados e apurados por meio de liquidação de

sentença em ação de execução autônoma individual, proposta pelo

empregado substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva

mediante iniciativa do sindicato autor. Trata-se de legitimação

concorrente e não subsidiária, e, nesse contexto, o direito de

escolha da ação de execução, individual ou coletiva, relaciona-se

com o próprio conteúdo do direito de ação, razão pela qual a

extinção do processo, na forma como decidida na instância

ordinária, traduz desconformidade com o disposto no artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-1839-51.2012.5.15.0049, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 15/12/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AÇÃO COLETIVA.

LEGITIMIDADE DO REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO

INDIVIDUAL DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. O art. 97 da Lei

8.078/90 define que a liquidação e a execução de sentença poderão

ser promovidas pela própria vítima. Com base no referido artigo

esta Corte já consignou, em casos que possuem, inclusive, o

mesmo município reclamado, a possibilidade de iniciativa individual

do interessado em procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva. Assim, a decisão do Tribunal Regional

impediu o acesso da exequente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-2065-56.2012.5.15.0049, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 05/08/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO
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NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. Diante de potencial violação do art.

5º, XXXV, da Constituição Federal, merece processamento o

recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. O art. 97 do CDC, ao tratar das ações coletivas

para a defesa de interesses individuais homogêneos, dispõe que "a

liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela

vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que

trata o art. 82" Assim, o sindicato profissional ou o trabalhador, de

forma individual, podem executar o título executivo judicial. Cuida-

se, pois, de opção do autor em promover a execução individual, em

detrimento da execução coletiva. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-10874-63.2016.5.15.0059, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/12/2019).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. I. O Tribunal

Regional considerou que a Reclamante não possui legitimidade

para ajuizar a ação individual de execução da sentença coletiva. II.

O art. 97 do CDC (Lei nº 8.078/90) dispõe que " a liquidação e a

execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus

sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82 ".

Ao interpretar o referido preceito legal, esta Corte Superior já se

posicionou no sentido de que, no procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva, há autorização para a

iniciativa individual do interessado. Precedente. III. Assim, ao

entender que a Reclamante não possui legitimidade para ajuizar a

ação individual de execução da sentença coletiva, a Corte Regional

impediu o acesso da Recorrente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5º, XXXV, da CF/88. IV. Recurso de revista de que se conhece,

por violação do art. 5º, XXXV, da CF/88, e a que se dá provimento

(RR-1057-44.2012.5.15.0049, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 19/05/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA

TRANSCENDÊNCIA. A aplicação do princípio da transcendência,

previsto no artigo 896-A da CLT, ainda não foi regulamentada no

âmbito deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

EXECUÇÃO. DIREITO DO SUBSTITUÍDO DE PROMOVER

EXECUÇÃO DE FORMA INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO COLETIVA. O Regional

manteve a decisão que extinguiu o feito sem resolução do mérito

por estar relacionado com uma das clássicas condições da ação

(falta de interesse de agir por já ter iniciado o processo de execução

nos autos da ação promovida pelo sindicato da categoria

profissional). Contudo, os créditos reconhecidos como devidos na

ação coletiva poderão ser individualizados e apurados por meio de

liquidação de sentença em ação de execução autônoma individual,

proposta pelo empregado substituído, ou nos próprios autos da

ação coletiva mediante iniciativa do sindicato autor, por se tratar de

legitimação concorrente e não subsidiária. Nesse contexto, o direito

de escolha da ação de execução, individual ou coletiva, está

relacionado com o próprio conteúdo do direito de ação, daí a razão

de se entender que a extinção do processo na forma como decidida

na instância ordinária está em desconformidade com o disposto no

artigo 5º, XXXV, da CF de 1988. Recurso conhecido e provido (RR-

1854-20.2012.5.15.0049, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 20/10/2017).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO

COLETIVA PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Ante

a demonstração de possível violação do art. 5º, XXXV, da CF,

merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO COLETIVA

PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Não subsiste a

conclusão adotada pelo Tribunal Regional de que falta à exequente

interesse processual para promover a execução individual,

porquanto, segundo dicção dos artigos 97 e 98 do CDC (Lei nº

8.078/90), tanto o sindicato profissional como o empregado

substituído, individualmente, podem promover a execução do título

executivo formado em ação coletiva. Logo, a exequente, titular do

direito material reconhecido na ação coletiva, possui a opção de

impulsionar a execução individual, em detrimento da execução

coletiva, providência que, inclusive, ocasiona a celeridade

processual. Dessa forma, não há nenhum óbice legal ao

ajuizamento de ação individual com a finalidade de executar a

sentença condenatória prolatada em ação coletiva, sobretudo diante

da garantia constitucional inserta no artigo 5º, XXXV, da Carta

Magna. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1554-

52.2017.5.21.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/03/2019).

Ressalto que em igual sentido votei nos autos do AP n. 0000369-

80.2020.5.21.0002, julgado em 03/02/2021, do qual fui o Redator.

Diante do exposto, por disciplina judiciária, revejo o posicionamento

e passo a adotar a tese posta pela SBDI-1 do C. TST.

Dou provimento ao agravo de petição, portanto, para afastar a

declaração de ausência de interesse de agir e ordenar a devolução

dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.
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É como voto.

Ressalte-se, por fim, que foram enfrentados todos os argumentos

capazes de, em tese, infirmar a conclusão desse Órgão Judiciário,

estando a decisão em perfeita sintonia com a atual e notória

jurisprudência do STF e do TST, não havendo que se falar em

violação a qualquer dispositivo legal ou constitucional.

Dispositivo

Por todo o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou

-lhe provimento para afastar a declaração de ausência de interesse

de agir e ordenar a devolução dos autos à Vara de origem para

regular processamento do feito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao agravo de

petição para afastar a declaração de ausência de interesse de agir e

ordenar a devolução dos autos à Vara de origem para regular

processamento do feito.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000914-48.2023.5.21.0002
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE JOSE WILKER ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WILKER ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição nº 0000914-48.2023.5.21.0002

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: José Wilker Alves dos Santos

Advogado: Roberto Fernando de Amorim Junior

Agravado: A G Hotéis e Turismo S/A

Advogado: Joaquim Manoel de Meiroz Grilo Raposo

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Natal

EMENTA

EXECUÇÃO.  AÇÃO COLET IVA .  LEGIT IM IDADE DO

REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO INDIVIDUAL DA

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO C.

TST.

Conforme entendimento sedimentado na SbDI-1 do c. TST, "o

empregado substituído possui legitimidade para, de forma

individual, promover procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva". O referido órgão explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária. Precedentes.

Agravo de petição conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por José Wilker Alves dos

Santos, em face da decisão proferida pelo Juiz da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, que extinguiu a ação sem resolução de mérito,
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nos autos da presente execução trabalhista, movida em desfavor da

A G Hotéis e Turismo S/A.

Em suas razões de agravo, o autor/agravante reafirma seu direito

de executar individualmente o provimento coletivo.

Ausente a contraminuta.

Sem manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo de petição tempestivo (intimação da decisão em 26/11/2023

e interposição do recurso em 28/11/2023). Representação regular

(id. 14. Id. ffd2ef5). Inexigível a garantia do juízo e matéria

delimitada.

Presentes os pressupostos recursais, conheço do agravo de

petição.

MÉRITO

Execução Individual de Sentença Coletiva

O autor/agravante propôs Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS) buscando a execução individual da

decisão na Ação Civil Coletiva (ACC) 0000708-49.2014.5.21.0002.

O magistrado de origem extinguiu o feito sem resolução de mérito

afirmando que é incabível a propositura de Execução Provisória em

Autos Suplementares individualmente, mencionando, também, a

existência de precedentes desta Corte no sentido de que a

execução do título judicial deveria ser realizada de modo coletivo e

nos autos principais, senão vejamos:

"3. A argumentação da parte exequente trazida posteriormente sob

o id. 6bd618c não se presta a afastar os fundamentos apresentados

na referida decisão.

4. Nesse quadro, como argumentado, nada recomenda a

propositura de ações individuais para uma execução de ação

coletiva, ainda que provisória, com rol limitado de substituídos -

todos conhecidos. A teleologia do art. 98 do Código de Defesa do

Consumidor, integrante do referido microssistema processual

coletivo, precisa ser interpretado de forma sistemático com o art. 95.

Assim, não se tratando de sentença genérica, mas sim de objeto

certo e beneficiários definidos, com domicílio profissional no Juízo

prolator da decisão, nada justifica a atomização da liquidação e

execução do julgado, com o devido respeito aos entendimentos em

contrário.

5. Ademais, é preciso sublinhar o caráter prático da execução do

julgado, que envolve atos de quantificação, constrição e

expropriação patrimonial, os quais devem ser conduzidos, dentre

outros, pelo princípio da eficiência (art. 37, CF) e o da paridade de

tratamento na relação processual (art. 7º, CPC). Por isso, a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na linha do que autorizado pela Lei nº 6.830/80,

regulamenta o Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), em

seu art. 148.

6. Neste mesmo sentido, já decidiram as 2 (duas) Turmas deste

TRT21, não se desconhecendo outras decisões turmárias

dissonantes desse posicionamento; no entanto, quando isso ocorre,

é preciso se valer da posição do Plenário do TRT da 21ª Região,

que se pronunciou em caso análogo, conforme ementas

colacionadas à decisão de id. 05b0a99, notadamente no Conflito de

Competência nº 0000007-55.2018.5.21.0000 (Redator p/ o acórdão:

Desembargador José Barbosa Filho, Tribunal Pleno, julgamento:

05/03/2018).

7. Note-se que o entendimento firmado nesse precedente plenário

(que se soma também ao decidido no AgR-MS-0000016-

17.2018.5.21.0000, rel. Juiz Convocado Luciano Athayde Chaves,

Plenário, julg. 2. abr. 2018), é o de que - na hipótese de ação

coletiva com rol restrito de credores, o procedimento de execução

não apenas atrai a competência funcional do Juízo prolator da

decisão, como também observa, por similitude, as características da

execução de ação plúrima. Trata-se, portanto, de uma distinção da

regra geral de opção para o foro e para o ator processual legitimado

para propor a execução de uma ação coletiva. Tratando-se de

distinguishing, não se nega a regra geral, mas apenas a excepciona

para o caso concreto.

8. De outro lado, como já tenho pontuado em pronunciamentos mais

recentes sobre casos análogos, em momento algum é justificada a

razão do ajuizamento de ações individuais, que já são dezenas

neste Juízo, inclusive patrocinadas pelo mesmo patrono do

sindicato na ação coletiva, onde, inclusive, houve condenação em

honorários advocatícios em favor da representação do sindicato, o

que ainda mais torna imperativo que a execução se faça - mesmo

em caráter provisório - pela entidade substituta processual,

assegurando a todos os substituídos as mesmas condições
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isonômicas na tramitação da liquidação e execução do julgado e o

tratamento moderado das despesas processuais.

8-A. Em algumas manifestações recentes neste Juízo, a despeito

da presente controvérsia, replicada em agora já dezenas de

processos ind iv iduais ,  tem-se ut i l izado do argumento

consequencialista de que a execução coletiva não se mostra sequer

viável ou mais benéfica, como evidenciaria, no âmbito deste Juízo,

o que sucede no Proc. 047700-54.2003.5.21.0002. O argumento

não reflete o escorreito uso da retórica jurídico-consequencialista.

Primeiro, porque um único processo não pode refletir a efetividade

de um procedimento liquidatória/executivo, posto que não é amostra

bastante para sustentar o argumento. Segundo, o feito indicado,

como foi nele pontuado em algumas oportunidades, passou longo

período nas instâncias recursais, não podendo se contabilizar esse

período. De outro lado, trata-se de um processo de liquidação

bastante complexa (diferenças salariais decorrentes de promoção,

com reflexos), e ainda afetada por diversos incidentes, dentre os

quais o ajuizamento de dezenas de ações individuais. Aliás, neste

momento, a liquidação está exatamente em fase de apuração

dessas ações individuais, porquanto os seus autores já estão na

planilha de substituídos beneficiários, mas, mesmo assim,

entenderam ajuizar, como ações individuais, sem comunicação no

processo principal, como determina a legislação. É preciso

mencionar que já houve, inclusive, despesas processuais com

perícia contábil no processo coletivo. Seja como for, cuida-se de

liquidação/execução que se situa fora da curva regular de

tramitação dos feitos, e que, por essa razão, não deveria ser

tomado como paradigma, de forma isolada, para a ancoragem de

um argumento pragmático/consequencialista a desmerecer ou

desacretitar a execução coletiva.

9. Esse entendimento também contribui para que se evite situações

como a observada,  por  exemplo,  no Proc.  0000441-

67.2020.5.21.0002, no qual este Juízo negou chancela a proposta

de acordo em execução individual de título formado em ação

executiva, dentre outras razões, em função do excessivo ônus que

se pretendia atribuir à parte trabalhadora em relação a despesas

processuais, quadro que contraria a essência da ação coletiva, que

é a de facilitar o acesso à justiça e reforçar o papel dos sindicatos

na defesa da ordem jurídico-trabalhista.

10. Desta forma, ante a peculiar ausência de cabimento e interesse

processual já constatada na decisão de id. 80423a8 e corroborada

pela jurisprudência das Turmas deste Tribunal Regional do

Trabalho, e considerando que a hipótese dos autos não é passível

de saneamento, pelo que descabe a aplicação do artigo 801, do

NCPC, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, VI e §3º, e do artigo 925, todos do CPC.

11. Custas a cargo da parte autora, calculadas sobre o valor da

causa, das quais fica dispensada, nos termos do §§ 3º e 4º da CLT,

tendo em vista o patamar salarial da parte promovente.

12. Publique-se, dando-se ciência à parte autora e arquivem-se os

autos, com as cautelas de praxe." (fls. 261/263. Id. 83ef628).

Em seu agravo de petição a parte defende que pode promover a

execução provisória da decisão coletiva não transitada em julgado

de maneira individual e em autos apartados.

Pois bem.

Não obstante já ter votado no mesmo sentido da sentença de

or igem,  conforme acórdão pro fer ido no AP-0001010-

53.2017.5.21.0041 (Rel. Des. Ronaldo Medeiros de Souza, 2ª

Turma, julgado em 11/07/2018), entendimento esse também da 1ª

Turma do Regional, trago ao debate decisão proferida pela SBDI-1

do c. TST, para quem "o empregado substituído possui legitimidade

para, de forma individual, promover procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva". A SBDI-I explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária.

Eis a ementa do precedente em questão, Embargos E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049:

"RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NOS

AUTOS DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL EM FASE DE

EXECUÇÃO. No caso, a Turma deste Tribunal não conheceu do

recurso de revista da reclamante, por entender não observada a

regra prevista no artigo 896, § 2º, da CLT, no que diz respeito à

pretensão recursal calcada em ofensa ao artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Concluiu tratar-se de controvérsia sobre matéria

infraconstitucional (Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública), relativa à possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução. O fundamento que ocasionou a

extinção do feito sem resolução do mérito está relacionado com

uma das clássicas condições da ação (falta de interesse de agir por

já ter iniciado o processo de execução nos autos da ação promovida

pelo sindicato da categoria profissional). Ocorre que os créditos

reconhecidos como devidos na ação coletiva poderão ser

individualizados e apurados por meio de liquidação de sentença em

ação de execução autônoma individual, proposta pelo empregado

substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva mediante

iniciativa do sindicato autor, por se tratar de legitimação concorrente

e não subsidiária. Nesse contexto, o direito de escolha da ação de

execução, individual ou coletiva, está relacionado com o próprio

conteúdo do direito de ação, daí a razão de se entender que a
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extinção do processo na forma como decidida na instância ordinária

está em desconformidade com o disposto no artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Recurso de embargos conhecido e provido" (E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/04/2017).

Nesse sentido, citem-se precedentes de Turmas do TST, a ilustrar:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO DE DECISÃO PUBLICADA

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROFERIDA NOS AUTOS

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. A

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do TST, no

precedente E-RR-1843-88.2012.5.15.0049, proferiu decisão

unânime sobre a possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução da sentença. Fixou-se o entendimento

de que os créditos reconhecidos como devidos na ação coletiva

poderão ser individualizados e apurados por meio de liquidação de

sentença em ação de execução autônoma individual, proposta pelo

empregado substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva

mediante iniciativa do sindicato autor. Trata-se de legitimação

concorrente e não subsidiária, e, nesse contexto, o direito de

escolha da ação de execução, individual ou coletiva, relaciona-se

com o próprio conteúdo do direito de ação, razão pela qual a

extinção do processo, na forma como decidida na instância

ordinária, traduz desconformidade com o disposto no artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-1839-51.2012.5.15.0049, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 15/12/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AÇÃO COLETIVA.

LEGITIMIDADE DO REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO

INDIVIDUAL DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. O art. 97 da Lei

8.078/90 define que a liquidação e a execução de sentença poderão

ser promovidas pela própria vítima. Com base no referido artigo

esta Corte já consignou, em casos que possuem, inclusive, o

mesmo município reclamado, a possibilidade de iniciativa individual

do interessado em procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva. Assim, a decisão do Tribunal Regional

impediu o acesso da exequente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-2065-56.2012.5.15.0049, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 05/08/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO

NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. Diante de potencial violação do art.

5º, XXXV, da Constituição Federal, merece processamento o

recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de

instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. O art. 97 do CDC, ao tratar das ações coletivas

para a defesa de interesses individuais homogêneos, dispõe que "a

liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela

vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que

trata o art. 82" Assim, o sindicato profissional ou o trabalhador, de

forma individual, podem executar o título executivo judicial. Cuida-

se, pois, de opção do autor em promover a execução individual, em

detrimento da execução coletiva. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-10874-63.2016.5.15.0059, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/12/2019).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. I. O Tribunal

Regional considerou que a Reclamante não possui legitimidade

para ajuizar a ação individual de execução da sentença coletiva. II.

O art. 97 do CDC (Lei nº 8.078/90) dispõe que " a liquidação e a

execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus

sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82 ".

Ao interpretar o referido preceito legal, esta Corte Superior já se

posicionou no sentido de que, no procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva, há autorização para a

iniciativa individual do interessado. Precedente. III. Assim, ao

entender que a Reclamante não possui legitimidade para ajuizar a

ação individual de execução da sentença coletiva, a Corte Regional

impediu o acesso da Recorrente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5º, XXXV, da CF/88. IV. Recurso de revista de que se conhece,

por violação do art. 5º, XXXV, da CF/88, e a que se dá provimento

(RR-1057-44.2012.5.15.0049, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 19/05/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA

TRANSCENDÊNCIA. A aplicação do princípio da transcendência,

previsto no artigo 896-A da CLT, ainda não foi regulamentada no

âmbito deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

EXECUÇÃO. DIREITO DO SUBSTITUÍDO DE PROMOVER

EXECUÇÃO DE FORMA INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO COLETIVA. O Regional

manteve a decisão que extinguiu o feito sem resolução do mérito

por estar relacionado com uma das clássicas condições da ação

(falta de interesse de agir por já ter iniciado o processo de execução
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nos autos da ação promovida pelo sindicato da categoria

profissional). Contudo, os créditos reconhecidos como devidos na

ação coletiva poderão ser individualizados e apurados por meio de

liquidação de sentença em ação de execução autônoma individual,

proposta pelo empregado substituído, ou nos próprios autos da

ação coletiva mediante iniciativa do sindicato autor, por se tratar de

legitimação concorrente e não subsidiária. Nesse contexto, o direito

de escolha da ação de execução, individual ou coletiva, está

relacionado com o próprio conteúdo do direito de ação, daí a razão

de se entender que a extinção do processo na forma como decidida

na instância ordinária está em desconformidade com o disposto no

artigo 5º, XXXV, da CF de 1988. Recurso conhecido e provido (RR-

1854-20.2012.5.15.0049, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 20/10/2017).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO

COLETIVA PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Ante

a demonstração de possível violação do art. 5º, XXXV, da CF,

merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO COLETIVA

PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Não subsiste a

conclusão adotada pelo Tribunal Regional de que falta à exequente

interesse processual para promover a execução individual,

porquanto, segundo dicção dos artigos 97 e 98 do CDC (Lei nº

8.078/90), tanto o sindicato profissional como o empregado

substituído, individualmente, podem promover a execução do título

executivo formado em ação coletiva. Logo, a exequente, titular do

direito material reconhecido na ação coletiva, possui a opção de

impulsionar a execução individual, em detrimento da execução

coletiva, providência que, inclusive, ocasiona a celeridade

processual. Dessa forma, não há nenhum óbice legal ao

ajuizamento de ação individual com a finalidade de executar a

sentença condenatória prolatada em ação coletiva, sobretudo diante

da garantia constitucional inserta no artigo 5º, XXXV, da Carta

Magna. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1554-

52.2017.5.21.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/03/2019).

Ressalto que em igual sentido votei nos autos do AP n. 0000369-

80.2020.5.21.0002, julgado em 03/02/2021, do qual fui o Redator.

Diante do exposto, por disciplina judiciária, revejo o posicionamento

e passo a adotar a tese posta pela SBDI-1 do C. TST.

Dou provimento ao agravo de petição, portanto, para afastar a

declaração de ausência de interesse de agir e ordenar a devolução

dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

É como voto.

Ressalte-se, por fim, que foram enfrentados todos os argumentos

capazes de, em tese, infirmar a conclusão desse Órgão Judiciário,

estando a decisão em perfeita sintonia com a atual e notória

jurisprudência do STF e do TST, não havendo que se falar em

violação a qualquer dispositivo legal ou constitucional.

Dispositivo

Por todo o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou

-lhe provimento para afastar a declaração de ausência de interesse

de agir e ordenar a devolução dos autos à Vara de origem para

regular processamento do feito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao agravo de

petição para afastar a declaração de ausência de interesse de agir e

ordenar a devolução dos autos à Vara de origem para regular

processamento do feito.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000918-85.2023.5.21.0002
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE ANDERSSON LUIZ DE OLIVEIRA
SANTOS

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO A G HOTEIS E TURISMO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSSON LUIZ DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição nº 0000918-85.2023.5.21.0002 (AP)

Desembargador Relator: Ronaldo Medeiros de Souza

Agravante: Andersson Luiz de Oliveira Santos

Advogado: Roberto Fernando de Amorim Júnior

Agravado: A G Hotéis e Turismo S/A

Advogado: Osvaldo de Meiroz Grilo Júnior

Origem: 2ª Vara do Trabalho de Natal/RN

EMENTA

EXECUÇÃO.  AÇÃO COLET IVA .  LEGIT IM IDADE DO

REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO INDIVIDUAL DA

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ENTENDIMENTO PACÍFICO DO C.

TST. Conforme entendimento sedimentado na SbDI-1 do c. TST, "o

empregado substituído possui legitimidade para, de forma

individual, promover procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva". O referido órgão explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária. Precedentes.

Agravo de petição conhecido e provido.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por Andersson Luiz de

Oliveira Santos contra a sentença prolatada pelo MM. Juízo da 2.ª

Vara do Trabalho de Natal, que extinguiu a presente Execução

Provisória em Autos Suplementares, sem resolução do mérito, por

ausência de cabimento e interesse processual (fl. 265/275 - ID.

a15c5aa).

Em suas razões de agravo, o autor/agravante reafirma seu direito

de executar individualmente o provimento coletivo.

Não foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo (ciência da sentença em 28/11/2023 e

interposição das razões recursais no mesmo dia); representação

regular; garantia do Juízo inexigível; e a matéria foi delimitada.

Conheço do agravo.

MÉRITO

Execução Individual de Sentença Coletiva

O autor/agravante propôs Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS) buscando a execução individual da

decisão na Ação Civil Coletiva (ACC) 0000708-49.2014.5.21.0002.

O magistrado de origem extinguiu o feito sem resolução de mérito

afirmando que é incabível a propositura de Execução Provisória em

Autos Suplementares individualmente, mencionando, também, a

existência de precedentes desta Corte no sentido de que a

execução do título judicial deveria ser realizada de modo coletivo e

nos autos principais, senão vejamos:

"(...)

3. A argumentação da parte exequente trazida posteriormente sob o

id. 666e187 é conflitante em si mesma, notadamente em alegar

que, na verdade, "não possui qualquer intenção de tentar buscar

modificar o entendimento deste Douto Juízo"

4. Nesse quadro, como argumentado, nada recomenda a

propositura de ações individuais para uma execução de ação

coletiva, ainda que provisória, com rol limitado de substituídos -

todos conhecidos. A teleologia do art. 98 do Código de Defesa do

Consumidor, integrante do referido microssistema processual

coletivo, precisa ser interpretado de forma sistemático com o art. 95.

Assim, não se tratando de sentença genérica, mas sim de objeto

certo e beneficiários definidos, com domicílio profissional no Juízo
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prolator da decisão, nada justifica a atomização da liquidação e

execução do julgado, com o devido respeito aos entendimentos em

contrário.

5. Ademais, é preciso sublinhar o caráter prático da execução do

julgado, que envolve atos de quantificação, constrição e

expropriação patrimonial, os quais devem ser conduzidos, dentre

outros, pelo princípio da eficiência (art. 37, CF) e o da paridade de

tratamento na relação processual (art. 7º, CPC). Por isso, a

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, na linha do que autorizado pela Lei nº 6.830/80,

regulamenta o Procedimento de Reunião de Execuções (PRE), em

seu art. 148.

6. Neste mesmo sentido, já decidiram as 2 (duas) Turmas deste

TRT21, não se desconhecendo outras decisões turmárias

dissonantes desse posicionamento; no entanto, quando isso ocorre,

é preciso se valer da posição do Plenário do TRT da 21ª Região,

que se pronunciou em caso análogo, conforme ementas

colacionadas à decisão de id. 05b0a99, notadamente no Conflito de

Competência nº 0000007-55.2018.5.21.0000 (Redator p/ o acórdão:

Desembargador José Barbosa Filho, Tribunal Pleno, julgamento:

05/03/2018).

7. Note-se que o entendimento firmado nesse precedente plenário

(que se soma também ao decidido no AgR-MS-0000016-

17.2018.5.21.0000, rel. Juiz Convocado Luciano Athayde Chaves,

Plenário, julg. 2. abr. 2018), é o de que - na hipótese de ação

coletiva com rol restrito de credores, o procedimento de execução

não apenas atrai a competência funcional do Juízo prolator da

decisão, como também observa, por similitude, as características da

execução de ação plúrima. Trata-se, portanto, de uma distinção da

regra geral de opção para o foro e para o ator processual legitimado

para propor a execução de uma ação coletiva. Tratando-se de

distinguishing, não se nega a regra geral, mas apenas a excepciona

para o caso concreto.

8. De outro lado, como já tenho pontuado em pronunciamentos mais

recentes sobre casos análogos, em momento algum é justificada a

razão do ajuizamento de ações individuais, que já são dezenas

neste Juízo, inclusive patrocinadas pelo mesmo patrono do

sindicato na ação coletiva, onde, inclusive, houve condenação em

honorários advocatícios em favor da representação do sindicato, o

que ainda mais torna imperativo que a execução se faça - mesmo

em caráter provisório - pela entidade substituta processual,

assegurando a todos os substituídos as mesmas condições

isonômicas na tramitação da liquidação e execução do julgado e o

tratamento moderado das despesas processuais.

8-A. Em algumas manifestações recentes neste Juízo, a despeito

da presente controvérsia, replicada em agora já dezenas de

processos ind iv iduais ,  tem-se ut i l izado do argumento

consequencialista de que a execução coletiva não se mostra sequer

viável ou mais benéfica, como evidenciaria, no âmbito deste Juízo,

o que sucede no Proc. 047700-54.2003.5.21.0002. O argumento

não reflete o escorreito uso da retórica jurídico-consequencialista.

Primeiro, porque um único processo não pode refletir a efetividade

de um procedimento liquidatória/executivo, posto que não é amostra

bastante para sustentar o argumento. Segundo, o feito indicado,

como foi nele pontuado em algumas oportunidades, passou longo

período nas instâncias recursais, não podendo se contabilizar esse

período. De outro lado, trata-se de um processo de liquidação

bastante complexa (diferenças salariais decorrentes de promoção,

com reflexos), e ainda afetada por diversos incidentes, dentre os

quais o ajuizamento de dezenas de ações individuais. Aliás, neste

momento, a liquidação está exatamente em fase de apuração

dessas ações individuais, porquanto os seus autores já estão na

planilha de substituídos beneficiários, mas, mesmo assim,

entenderam ajuizar, como ações individuais, sem comunicação no

processo principal, como determina a legislação. É preciso

mencionar que já houve, inclusive, despesas processuais com

perícia contábil no processo coletivo. Seja como for, cuida-se de

liquidação/execução que se situa fora da curva regular de

tramitação dos feitos, e que, por essa razão, não deveria ser

tomado como paradigma, de forma isolada, para a ancoragem de

um argumento pragmático/consequencialista a desmerecer ou

desacretitar a execução coletiva.

9. Esse entendimento também contribui para que se evite situações

como a observada,  por  exemplo,  no Proc.  0000441-

67.2020.5.21.0002, no qual este Juízo negou chancela a proposta

de acordo em execução individual de título formado em ação

executiva, dentre outras razões, em função do excessivo ônus que

se pretendia atribuir à parte trabalhadora em relação a despesas

processuais, quadro que contraria a essência da ação coletiva, que

é a de facilitar o acesso à justiça e reforçar o papel dos sindicatos

na defesa da ordem jurídico-trabalhista.

10. Desta forma, ante a peculiar ausência de cabimento e interesse

processual já constatada na decisão de id. 666e187 e corroborada

pela jurisprudência das Turmas deste Tribunal Regional do

Trabalho, e considerando que a hipótese dos autos não é passível

de saneamento, pelo que descabe a aplicação do artigo 801, do

NCPC, declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 485, VI e §3º, e do artigo 925, todos do CPC.

11. Custas a cargo da parte autora, calculadas sobre o valor da

causa, das quais fica dispensada, nos termos do §§ 3º e 4º da CLT,

tendo em vista o patamar salarial da parte promovente.

12. Publique-se, dando-se ciência à parte autora e arquivem-se os
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autos, com as cautelas de praxe." (fl. 259/261 - ID. 5c09625)

Em seu agravo de petição a parte defende que pode promover a

execução provisória da decisão coletiva não transitada em julgado

de maneira individual e em autos apartados.

Já a parte agravada, em suas contrarrazões, aderiu aos

fundamentos da decisão impugnada, defendendo sua manutenção.

Pois bem.

Não obstante já ter votado no mesmo sentido da sentença de

or igem,  conforme acórdão pro fer ido no AP-0001010-

53.2017.5.21.0041 (Rel. Des. Ronaldo Medeiros de Souza, 2ª

Turma, julgado em 11/07/2018), entendimento esse também da 1ª

Turma do Regional, trago ao debate decisão proferida pela SBDI-1

do c. TST, para quem "o empregado substituído possui legitimidade

para, de forma individual, promover procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva". A SBDI-I explanou que, no

caso, trata-se de legitimidade concorrente na referida iniciativa, e

não legitimidade subsidiária.

Eis a ementa do precedente em questão, Embargos E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049:

RECURSO DE EMBARGOS REGIDO PELA LEI 13.015/2014.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NOS

AUTOS DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL EM FASE DE

EXECUÇÃO. No caso, a Turma deste Tribunal não conheceu do

recurso de revista da reclamante, por entender não observada a

regra prevista no artigo 896, § 2º, da CLT, no que diz respeito à

pretensão recursal calcada em ofensa ao artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Concluiu tratar-se de controvérsia sobre matéria

infraconstitucional (Código de Defesa do Consumidor e Lei de Ação

Civil Pública), relativa à possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução. O fundamento que ocasionou a

extinção do feito sem resolução do mérito está relacionado com

uma das clássicas condições da ação (falta de interesse de agir por

já ter iniciado o processo de execução nos autos da ação promovida

pelo sindicato da categoria profissional). Ocorre que os créditos

reconhecidos como devidos na ação coletiva poderão ser

individualizados e apurados por meio de liquidação de sentença em

ação de execução autônoma individual, proposta pelo empregado

substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva mediante

iniciativa do sindicato autor, por se tratar de legitimação concorrente

e não subsidiária. Nesse contexto, o direito de escolha da ação de

execução, individual ou coletiva, está relacionado com o próprio

conteúdo do direito de ação, daí a razão de se entender que a

extinção do processo na forma como decidida na instância ordinária

está em desconformidade com o disposto no artigo 5º, XXXV, da

CF/88. Recurso de embargos conhecido e provido (E-RR-1843-

88.2012.5.15.0049, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

11/04/2017).

Nesse sentido, citem-se precedentes de Turmas do TST, a ilustrar:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO DE DECISÃO PUBLICADA

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL PROFERIDA NOS AUTOS

DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA

CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. POSSIBILIDADE. A

Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do TST, no

precedente E-RR-1843-88.2012.5.15.0049, proferiu decisão

unânime sobre a possibilidade de o substituído promover

individualmente a execução da sentença. Fixou-se o entendimento

de que os créditos reconhecidos como devidos na ação coletiva

poderão ser individualizados e apurados por meio de liquidação de

sentença em ação de execução autônoma individual, proposta pelo

empregado substituído, ou nos próprios autos da ação coletiva

mediante iniciativa do sindicato autor. Trata-se de legitimação

concorrente e não subsidiária, e, nesse contexto, o direito de

escolha da ação de execução, individual ou coletiva, relaciona-se

com o próprio conteúdo do direito de ação, razão pela qual a

extinção do processo, na forma como decidida na instância

ordinária, traduz desconformidade com o disposto no artigo 5º,

XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-1839-51.2012.5.15.0049, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 15/12/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AÇÃO COLETIVA.

LEGITIMIDADE DO REPRESENTADO PARA PROMOÇÃO

INDIVIDUAL DA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. O art. 97 da Lei

8.078/90 define que a liquidação e a execução de sentença poderão

ser promovidas pela própria vítima. Com base no referido artigo

esta Corte já consignou, em casos que possuem, inclusive, o

mesmo município reclamado, a possibilidade de iniciativa individual

do interessado em procedimento de execução de sentença

prolatada em ação coletiva. Assim, a decisão do Tribunal Regional

impediu o acesso da exequente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal. Recurso de revista

conhecido e provido (RR-2065-56.2012.5.15.0049, 2ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Miranda Arantes, DEJT 05/08/2016).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

PROVIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA

PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO

NA CONDIÇÃO DE SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL. POSSIBILIDADE. Diante de potencial violação do art.

5º, XXXV, da Constituição Federal, merece processamento o

recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de
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instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA PELO SINDICATO NA CONDIÇÃO DE

SUBSTITUTO PROCESSUAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. O art. 97 do CDC, ao tratar das ações coletivas

para a defesa de interesses individuais homogêneos, dispõe que "a

liquidação e a execução de sentença poderão ser promovidas pela

vítima e seus sucessores, assim como pelos legitimados de que

trata o art. 82" Assim, o sindicato profissional ou o trabalhador, de

forma individual, podem executar o título executivo judicial. Cuida-

se, pois, de opção do autor em promover a execução individual, em

detrimento da execução coletiva. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-10874-63.2016.5.15.0059, 3ª Turma, Relator Ministro

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 13/12/2019).

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. I. O Tribunal

Regional considerou que a Reclamante não possui legitimidade

para ajuizar a ação individual de execução da sentença coletiva. II.

O art. 97 do CDC (Lei nº 8.078/90) dispõe que " a liquidação e a

execução de sentença poderão ser promovidas pela vítima e seus

sucessores, assim como pelos legitimados de que trata o art. 82 ".

Ao interpretar o referido preceito legal, esta Corte Superior já se

posicionou no sentido de que, no procedimento de execução de

sentença prolatada em ação coletiva, há autorização para a

iniciativa individual do interessado. Precedente. III. Assim, ao

entender que a Reclamante não possui legitimidade para ajuizar a

ação individual de execução da sentença coletiva, a Corte Regional

impediu o acesso da Recorrente ao Poder Judiciário, garantido pelo

art. 5º, XXXV, da CF/88. IV. Recurso de revista de que se conhece,

por violação do art. 5º, XXXV, da CF/88, e a que se dá provimento

(RR-1057-44.2012.5.15.0049, 4ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 19/05/2017).

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA

TRANSCENDÊNCIA. A aplicação do princípio da transcendência,

previsto no artigo 896-A da CLT, ainda não foi regulamentada no

âmbito deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

EXECUÇÃO. DIREITO DO SUBSTITUÍDO DE PROMOVER

EXECUÇÃO DE FORMA INDIVIDUAL DE SENTENÇA

PROFERIDA NOS AUTOS DE AÇÃO COLETIVA. O Regional

manteve a decisão que extinguiu o feito sem resolução do mérito

por estar relacionado com uma das clássicas condições da ação

(falta de interesse de agir por já ter iniciado o processo de execução

nos autos da ação promovida pelo sindicato da categoria

profissional). Contudo, os créditos reconhecidos como devidos na

ação coletiva poderão ser individualizados e apurados por meio de

liquidação de sentença em ação de execução autônoma individual,

proposta pelo empregado substituído, ou nos próprios autos da

ação coletiva mediante iniciativa do sindicato autor, por se tratar de

legitimação concorrente e não subsidiária. Nesse contexto, o direito

de escolha da ação de execução, individual ou coletiva, está

relacionado com o próprio conteúdo do direito de ação, daí a razão

de se entender que a extinção do processo na forma como decidida

na instância ordinária está em desconformidade com o disposto no

artigo 5º, XXXV, da CF de 1988. Recurso conhecido e provido (RR-

1854-20.2012.5.15.0049, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar

Leite de Carvalho, DEJT 20/10/2017).

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO

COLETIVA PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Ante

a demonstração de possível violação do art. 5º, XXXV, da CF,

merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento

conhecido e provido. B) RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO

INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROLATADA EM AÇÃO COLETIVA

PROMOVIDA PELO SINDICATO PROFISSIONAL. Não subsiste a

conclusão adotada pelo Tribunal Regional de que falta à exequente

< interesse processual para promover a execução individual,

porquanto, segundo dicção dos artigos 97 e 98 do CDC (Lei nº

8.078/90), tanto o sindicato profissional como o empregado

substituído, individualmente, podem promover a execução do título

executivo formado em ação coletiva. Logo, a exequente, titular do

direito material reconhecido na ação coletiva, possui a opção de

impulsionar a execução individual, em detrimento da execução

coletiva, providência que, inclusive, ocasiona a celeridade

processual. Dessa forma, não há nenhum óbice legal ao

ajuizamento de ação individual com a finalidade de executar a

sentença condenatória prolatada em ação coletiva, sobretudo diante

da garantia constitucional inserta no artigo 5º, XXXV, da Carta

Magna. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1554-

52.2017.5.21.0005, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 15/03/2019).

Ressalto que em igual sentido votei nos autos do AP n. 0000369-

80.2020.5.21.0002, julgado em 03/02/2021, do qual fui o Redator.

Diante do exposto, por disciplina judiciária, revejo o posicionamento

e passo a adotar a tese posta pela SBDI-1 do C. TST.

Dou provimento ao agravo de petição, portanto, para afastar a

declaração de ausência de interesse de agir e ordenar a devolução

dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Dispositivo

Diante do exposto, conheço do agravo de petição. Mérito: dou
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provimento ao agravo para afastar a declaração de ausência de

interesse de agir e ordenar a devolução dos autos à Vara de origem

para regular processamento do feito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao agravo de

petição para afastar a declaração de ausência de interesse de agir e

ordenar a devolução dos autos à Vara de origem para regular

processamento do feito.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0139200-16.2008.5.21.0007
Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE MARIA CONCEICAO SILVA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

AGRAVADO JOAO MARIA TEIXEIRA DA COSTA

AGRAVADO JOAO MARIA TEIXEIRA DA COSTA
82835268472

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0139200-16.2008.5.21.0007 (AP)

DESEMBARGADOR RELATOR: RONALDO MEDEIROS DE

SOUSA

AGRAVANTE: MARIA CONCEIÇÃO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: EDVALDO SEBASTIÃO BANDEIRA LEITE

AGRAVADO: JOÃO MARIA TEIXEIRA DA COSTA

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL/RN

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DOS BENS DO

EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

NULIDADE. OBSERVÂNCIA DA RECOMENDAÇÃO N.º

3/GCGJT/2018.

1.  Conforme as determinações da Recomendação n.º

3/GCGJT/2018, não se pode aplicar a prescrição intercorrente ou

extinguir a execução nos casos em que não localizado bens aptos à

satisfação da execução. Em hipóteses como tais, é facultado ao

Juiz determinar a suspensão da execução, optando por uma das

seguintes modalidades: 1) mediante a remessa dos autos ao

arquivo provisório, sem prejuízo de posterior desarquivamento para

prosseguimento da execução; 2) remessa dos autos ao arquivo

definitivo, mediante a expedição de Certidão de Crédito trabalhista,

sem a extinção da execução. Quaisquer dessas providências

devem ser precedidas da ampla investigação patrimonial dos

executados e seus sócios; da inclusão do nome do(s) executado(s)

no BNDT e nos cadastros de inadimplentes e do protesto

extrajudicial da decisão judicial.

2. No caso, diante da não localização de bens do executado, não

observados os ditames da Recomendação quanto à suspensão da

execução para expedição da Certidão de Crédito Trabalhista, mas

sim a expedição do documento e a extinção da execução sem as

cautelas de inscrição do executado no BNDT e do protesto

extrajudicial da decisão, há de ser declarada a nulidade da sentença

agravada e, consequentemente, ordenar a devolução dos autos à

Vara de origem para regular processamento da execução, com a
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observância dos ditames da Recomendação n.º 3/GCGJT/2018.

Agravo de petição conhecido e reconhecida a nulidade da

sentença que extinguiu a execução.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo de Petição interposto por MARIA CONCEIÇÃO

SILVA DOS SANTOS (exequente), em face da sentença de

embargos à execução prolatada pelo Juízo da 7ª Vara do Trabalho

de Natal/RN, nos autos da reclamação trabalhista n. 0139200-

16.2008.5.21.0007, ajuizada em desfavor de JOAO MARIA

TEIXEIRA DA COSTA.

A sentença agravada (fls. 292, ID. 0940a52), diante da frustração

das medidas executórias e a expedição da Certidão de crédito

trabalhista, determinou o arquivamento dos autos.

Inconformada, a exequente interpôs agravo de petição às fls.

396/414 (ID. 9ea46f2), insurgindo-se contra o arquivamento dos

autos. Aduz ser indevida a extinção da execução sem a observância

do prazo de prescrição estipulado no artigo 11-A, § 1º, da CLT.

Ainda, argumenta que o Juízo de execução não que não foram

implementadas as medidas executórias indicadas pela petição ao

Id. 2c8475f. Desta feita, requer que seja reconhecida a nulidade da

sentença, com posterior baixa dos autos para prosseguimento da

execução.

Decisão de admissibilidade proferida pelo Juízo de origem à fl. 296

(ID. 9e8a57d).

Intimado, executado não apresentou contraminuta.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, diante

da previsão regimental.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo de petição tempestivo, pois a exequente foi intimada da

sentença de embargos à execução em 19/09/2023 (conforme Pje-

JT) e interpôs seu agravo de pet ição em 29/09/2023.

Representação regular (fl. 17, ID. 62c20b3). Matéria delimitada.

Presentes os pressupostos recursais.

Agravo de petição conhecido.

MÉRITO

O Juiz da execução, por meio do despacho de fl. XX, determinou o

seguinte:

"Vistos, etc.

Todas as medidas adotadas na presente execução para localização

e constrição do patrimônio da executada e do sócio não foram

exitosas.

A execução dirige-se em face dos réus condenados na sentença e

nela constantes, seja de forma principal, solidária ou subsidiária,

nos termos do art. 779, do CPC. E a coisa julgada, na qual não

constou a cônjuge do executado, é intangível. Necessária seria a

prova de que a dívida em execução converteu-se em benefício da

entidade familiar, o que não ocorreu.

Assim, indefiro o pedido de inclusão da cônjuge na execução e o

uso de ferramentas em seu desfavor.g

Fica a parte autora INTIMADA para, no prazo de 5 dias, indicar

outros meios efetivos de prosseguimento da execução, diferente

dos já realizados.

Inerte, expeça-se Certidão de Crédito Trabalhista."

Diante da inércia do exequente, foi expedida a Certidão de Crédito

Trabalhista (f. 290 - Id. caa1997) e proferida sentença de extinção

da execução, nos seguintes termos:

"SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

Trata-se de execução proposta em face da RECLAMADA, JOAO

MARIA TEIXEIRA DA COSTA, na qual a execução foi frustrada em

virtude de não se ter localizado numerário ou bens que garantissem

a presente execução.

Para resguardar os direitos do reclamante, foi expedida certidão de

crédito trabalhista de #id:caa1997.

Tendo em vista a expedição de Certidão de Crédito Trabalhista

expedida, determino o arquivamento dos autos, com as cautelas de

praxe."

Inconformada, a agravante se insurge contra o arquivamento dos

autos. Aduz ser indevida a extinção da execução sem a observância

do prazo de prescrição estipulado no artigo 11-A, § 1º, da CLT.

Ainda, argumenta que não foram implementadas as medidas

executórias indicadas pela petição ao Id. 2c8475f. Desta feita,

requer que seja reconhecida a nulidade da sentença, com posterior
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baixa dos autos para prosseguimento da execução.

Ao exame.

A prescrição intercorrente está regulada, na Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT, no art. 11-A, introduzido pela Lei n. 13.467/2017

(Lei da Reforma Trabalhista).

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

E a Instrução Normativa nº 41/2018 do TST, que dispõe sobre a

aplicação das normas processuais da Consolidação das leis do

Trabalho alteradas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, em

seu artigo 2º, preceitua:

"Art. 2º. O fluxo da prescrição intercorrente conta-se a partir do

descumprimento da determinação judicial a que alude o § 1º do art.

11-A da CLT, desde que feita após 11 de novembro de 2017 (Lei nº

13.467/2017)."

A Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho expediu a

Recomendação n.º 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018, mediante a

qual recomenda a adoção de procedimento uniforme pelos

magistrados para o reconhecimento da prescrição intercorrente.

"RESOLVE:

RECOMENDAR aos Juízes e Desembargadores do Trabalho a

observância dos seguintes procedimentos em relação à prescrição

intercorrente:

Art. 1º. A prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT

somente deverá ser reconhecida após expressa intimação do

exequente para cumprimento de determinação judicial no curso da

execução.

Art. 2º. O juiz ou relator indicará, com precisão, qual a

determinação deverá ser cumprida pelo exequente, com

expressa cominação das consequências do descumprimento.

Art. 3º. O fluxo da prescrição intercorrente contar-se-á a partir do

descumprimento da determinação judicial, desde que expedida

após 11 de novembro de 2017 (artigo 2º da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o relator deverá conceder prazo à parte

interessada para se manifestar sobre o tema, nos termos dos

artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da

IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição intercorrente nas

hipóteses em que não for localizado o devedor ou encontrados

bens sobre os quais possa recair a penhora, devendo o juiz,

nesses casos, suspender o processo (artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).

§ 1º Na hipótese do caput deste artigo, os autos poderão ser

remetidos ao arquivo provisório (artigo 85 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho),

assegurando-se ao credor o desarquivamento oportuno com

vistas a dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º

6.830/80).

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento

definitivo do feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista,

sem extinção da execução (artigos 86 e 87 da Consolidação

dos Provimentos da CGJT).

§ 3º Não se determinará o arquivamento dos autos, provisório

ou definitivo, antes da realização dos atos de Pesquisa

Patrimonial, com uso dos sistemas eletrônicos, como o

BACENJUD, o INFOJUD, o RENAJUD e o SIMBA, dentre outros

disponíveis aos órgãos do Poder Judiciár io;  e  da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade

reclamada, quando pertinente.

§ 4º Antes do arquivamento, provisório ou definitivo, o juízo da

execução determinará a inclusão do nome do(s) executado(s)

no Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas - BNDT e nos

cadastros de inadimplentes, e promoverá o protesto

extrajudicial da decisão judicial, observado o disposto no

artigo 883-A da CLT e o artigo 15 da IN-TST n.º 41/2018.

§ 5º Uma vez incluído(s) o(s) nome(s) do(s) executado(s) no BNDT

e nos cadastros de inadimplentes, sua exclusão só ocorrerá em

caso de extinção da execução, conforme as hipóteses do artigo 86

da Consolidação dos Provimentos da CGJT.

Art. 6º. Reconhecida a prescrição intercorrente, nos termos desta

Recomendação, será promovida a extinção da execução, consoante

dispõe o artigo 924, V, do CPC (artigo 21, da IN-TST n.º 41/2018).

Art. 7º. Esta Recomendação entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se.

Dê-se ciência aos Desembargadores Presidentes dos Tribunais

Regionais do Trabalho e aos Corregedores Regionais, do inteiro

teor desta Recomendação, por meio eletrônico.

Ministro LELIO BENTES CORRÊA

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho" (grifos nossos)

Da leitura da Recomendação n.º 3/GCGJT, de 24 de julho de 2018,
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da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, observa-se que, para

se aplicar a prescrição intercorrente e extinguir a execução

trabalhista, deve-se intimar a parte exequente para cumprir a

determinação judicial "com expressa cominação das consequências

do descumprimento", iniciando-se o prazo prescricional a partir do

descumprimento dessa determinação.

Situação distinta prevê o art. 5º do referido normativo, que afasta a

possibilidade de aplicar a prescrição intercorrente nos casos em que

não localizado o devedor ou bens aptos à satisfação da execução.

Para tanto, a Recomendação prevê a suspensão do processo,

podendo essa ocorrer em duas modalidades: 1) remessa dos autos

ao arquivo provisório, sem prejuízo de posterior desarquivamento

para prosseguimento da execução; 2) remessa dos autos ao

arquivo definitivo, mediante a expedição de Certidão de Crédito

trabalhista, sem a extinção da execução. Quaisquer dessas

providências devem ser precedidas da ampla investigação

patrimonial dos executados e seus sócios; da inclusão do nome

do(s) executado(s) no BNDT e nos cadastros de inadimplentes e do

protesto extrajudicial da decisão judicial.

Da análise dos autos, observa-se que, embora os despachos de fls.

205, 208, 224 e 228 (Ids. ab73555, 31530e0, 7adea47 e 8355a8f)

tenham abordado a tese da prescrição intercorrente, não foram

essas as providências adotadas pelo Juiz da execução na decisão

recorrida. Afinal, sendo o caso de não localização de bens do

executado, entendo que foi aplicada ao caso concreto a hipótese

prevista no art. 5º, §2º, da Recomendação n.º 3/GCGJT/2018,

considerando as providências quanto à expedição de crédito

trabalhista.

Dito isso, convém avaliar se a medida foi implementada mediante

as cautelas determinadas pelo referido dispositivo.

Antes da expedição da certidão, verifica-se que o Juiz da execução

se utilizou de diversas ferramentas eletrônicas, dentre elas a

utilização das ferramentas Sisbajud (fls. 164, 198 e 285 - Ids.

99aeee4, 856a613 e cab7df6); Renajud (fl. 167 - Id. b1e653c);

Serasajud (fl. 169 - Id. fd38e6b); Semut (fl. 199 - Id. 7f635e9); CNBI

(fl. 204 - Id. c82e94d), além da inspeção por Oficial de Justiça no

domicílio do executado e a expedição de ofício ao INSS, todas elas

inexitosas para satisfação do montante exequendo, com a penhora

de valores irrisórios, esses já liberados ao autor.

Todavia, o Juízo "a quo" não observou as determinações do art. 5º,

§4º, da referida recomendação, já que não providenciou a inscrição

do executado no BNDT e o protesto extrajudicial da decisão. Ainda,

chama a atenção que a decisão recorrida não determinou a

suspensão da execução, mas sim a extinguiu, conforme o título nela

aposto, o que é vedado pela parte final do §2º, art. 5º, da

Recomendação.

Sendo assim, tendo em vista os defeitos da decisão agravada, o

reconhecimento de nulidade é medida que se impõe.

Por outro lado, não pode ser acolhido o pedido do exequente para

que sejam implementados os meios executórios indicados na

petição ao Id. 2c8475f (fls. 245 e seguintes). Isso porque a

pretensão do exequente cinge-se à inclusão da cônjuge do

executado no polo passivo da execução, o que restou indeferido por

meio do despacho de fl. 287 (Id. 0f3b572), proferido em 04/09/2023,

deixando o exequente transcorrer o prazo legal sem qualquer

insurgência neste particular. Desta feita, entendo que a questão

resta preclusa, o que obsta a sua discussão neste momento

processual.

Nestes termos, sendo o caso concreto de não localização de bens

do executado, não observados os ditames da Recomendação

quanto à suspensão da execução para expedição da Certidão de

Crédito Trabalhista, mas sim a expedição do documento e a

extinção da execução sem as cautelas de inscrição do executado

no BNDT e do protesto extrajudicial da decisão, há de ser declarada

a nulidade da sentença agravada e, consequentemente, ordenar a

devolução dos autos à Vara de origem para regular processamento

da execução, com a observância dos ditames da Recomendação n.º

3/GCGJT/2018.

Dispositivo

Diante do exposto, conheço do agravo de petição. Mérito: Dou

provimento parcial ao agravo para declarar a nulidade da sentença

agravada e, consequentemente, ordenar a devolução dos autos à

Vara de origem para regular processamento da execução, com a

observância dos ditames da Recomendação n.º 3/GCGJT/2018.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo de

petição. Mérito: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo

de petição para declarar a nulidade da sentença agravada e,

consequentemente, ordenar a devolução dos autos à Vara de
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origem para regular processamento da execução, com a

observância dos ditames da Recomendação n.º 3/GCGJT/2018.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000346-09.2023.5.21.0042
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO CARLOS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO BRUNNA CARLA DE ALMEIDA
MATHIAS(OAB: 309995/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000346-

09.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

AGRAVADO: CARLOS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADA: BRUMMA CARLA DE ALMEIDA MATHIAS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:
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"Trata-se de agravo regimental em recurso ordinário interposto por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA em reclamação trabalhista

movida por CARLOS ANDRADE DA SILVA, buscando a reforma da

decisão monocrática de fls. 519/526 - id. f1b4d84.

Nas razões de agravo (fls. 535/557 - id. 1c9ff89), o agravante se

insurge quanto à decisão que não conheceu o recurso ordinário por

deserção, argumentando que a guia GRU emitida e paga para

satisfação do preparo do recurso ordinário aponta a UBER como

contribuinte e recolhedora das custas processuais, estando

devidamente preenchida com os seus dados, cumprindo todos os

requisitos do Ato Conjunto nº 21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010,

que dispõe sobre o recolhimento de custas e emolumentos na

Justiça do Trabalho; que as custas possuem natureza jurídica de

tributo, não havendo qualquer vedação no sentido de que o

pagamento (ou mesmo a simples operacionalização do pagamento)

seja feita por um terceiro, sendo relevante, apenas, para o órgão

fazendário recebedor do crédito, a identificação do contribuinte e do

valor do tributo recolhido; que o pagamento foi realizado por

empresa por ela contratada para a realização de serviços de

atividades financeiras; que há equivocada interpretação da Súmula

128, I, do TST, que se refere exclusivamente ao depósito recursal; e

que no caso de ser mantida a decisão que entendeu que as custas

recolhidas não satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a

concessão do prazo de cinco dias para regularização do preparo.

Pede, assim, o recebimento do recurso ordinário interposto e o

julgamento das matérias arguidas.

Regularmente notif icada, a parte autora não apresentou

manifestação.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental é tempestivo, considerando que a parte

reclamada/agravante tomou ciência da decisão monocrática em

05/12/2023, tendo interposto o agravo em 15/12/2023.

Representação regular ( f ls.  50/52 -  id.  4ce46a1).

Conheço do agravo interposto."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da reclamada UBER, de plano, pelos seguintes fundamentos:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 471/472 - id. 705a1fb, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia
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não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão
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pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação
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de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 471 - id. 705a1fb), é inequívoco

que as custas processuais foram pagas por terceiro estranho à lide

(fl. 472 - id. 705a1fb), já que o respectivo comprovante de

recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de Giane Aparecida

Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

A UBER DO BRASIL se insurge contra a decisão que não conheceu

do seu recurso ordinário, por deserção, argumentando que a guia

GRU emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para recusar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual
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(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (fls. 471/472),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (fls. 558/557)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa tida como estranha à lide. Essa

jurisprudência "defensiva" do TST ignora a realidade, além de não

se encontrar amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve

ser seguida, maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedido o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, maxima venia, há de se destacar um equívoco

hermenêutico nas decisões da Corte Superior: a distinção em

recolhimento ou depósito efetuado por terceiro (que significa que

um estranho à lide efetua o preparo recursal em nome próprio,

como se recorrente fosse, o que, frise-se, não atende de fato os

requisitos para admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos,

o pagamento por terceiro de guias regularmente preenchidas e

expedidas em nome da parte recorrente. São situações

completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido efetuado por "terceira", ou seja,

por empresa individual contratada para esse fim, não altera o

resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista que o

depósito recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a

quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da União,

em nome da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST, em boa hora deixou de

ser uniforme. Cito precedente: "não há deserção do recurso quando

os elementos existentes nos autos permitem verificar a realização

do preparo a tempo e modo, entendimento este que homenageia os

princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla

defesa, da boa fé, da razoabilidade e da instrumentalidade das

formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do
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contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise de

pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas do c. TST, diante do que deve

prevalecer nos julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,
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representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Pagamento de custas por terceiro. Não cabimento. Manutenção da

deserção do recurso ordinário

O agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Sem razão.

A decisão vergastada (fls. 519/526 - id. f1b4d84), encontra-se assim

redigida, verbis:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 471/472 - id. 705a1fb, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1255
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo
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desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da
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relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 471 - id. 705a1fb), é inequívoco

que as custas processuais foram pagas por terceiro estranho à lide

(fl. 472 - id. 705a1fb), já que o respectivo comprovante de

recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de Giane Aparecida

Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

Todavia, para não haver repetição desnecessária, invoco a mesma

argumentação já detalhada por ocasião da decisão atacada, no

sentido de que, à luz da jurisprudência sedimentada no c. TST, as

custas processuais não podem ser pagas por terceiro. Conforme já

posto na decisão monocrática, no caso dos autos, apesar de

constar o nome do recorrente como Contribuinte/Recolhedor, é

inequívoco que as custas processuais e o depósito recursal foram

pagos por terceiro estranho à lide (fl. 472 - id. 705a1fb), já que o

respectivo comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a

pessoa de Giane Aparecida Marciano Bueno, não interessando o

fato de referida pessoa (ou a sua empresa) haver sido contratada

como prestadora de serviços financeiros da reclamada, uma vez

que prestador de serviços, inclusive advocatícios e com poderes de

representação nos autos, continua não sendo parte na lide.

Por fim, registre-se ser igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SBDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não de

mera insuficiência no seu valor.

Agravo desprovido, mantendo-se a decisão de não conhecimento

do recurso ordinário, por deserção.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000346-09.2023.5.21.0042
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1258
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO CARLOS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO BRUNNA CARLA DE ALMEIDA
MATHIAS(OAB: 309995/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRADE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000346-

09.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

AGRAVADO: CARLOS ANDRADE DA SILVA

ADVOGADA: BRUMMA CARLA DE ALMEIDA MATHIAS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental em recurso ordinário interposto por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA em reclamação trabalhista

movida por CARLOS ANDRADE DA SILVA, buscando a reforma da

decisão monocrática de fls. 519/526 - id. f1b4d84.

Nas razões de agravo (fls. 535/557 - id. 1c9ff89), o agravante se

insurge quanto à decisão que não conheceu o recurso ordinário por

deserção, argumentando que a guia GRU emitida e paga para

satisfação do preparo do recurso ordinário aponta a UBER como

contribuinte e recolhedora das custas processuais, estando

devidamente preenchida com os seus dados, cumprindo todos os

requisitos do Ato Conjunto nº 21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010,

que dispõe sobre o recolhimento de custas e emolumentos na

Justiça do Trabalho; que as custas possuem natureza jurídica de

tributo, não havendo qualquer vedação no sentido de que o

pagamento (ou mesmo a simples operacionalização do pagamento)

seja feita por um terceiro, sendo relevante, apenas, para o órgão

fazendário recebedor do crédito, a identificação do contribuinte e do

valor do tributo recolhido; que o pagamento foi realizado por

empresa por ela contratada para a realização de serviços de

atividades financeiras; que há equivocada interpretação da Súmula

128, I, do TST, que se refere exclusivamente ao depósito recursal; e

que no caso de ser mantida a decisão que entendeu que as custas

recolhidas não satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a

concessão do prazo de cinco dias para regularização do preparo.

Pede, assim, o recebimento do recurso ordinário interposto e o
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julgamento das matérias arguidas.

Regularmente notif icada, a parte autora não apresentou

manifestação.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental é tempestivo, considerando que a parte

reclamada/agravante tomou ciência da decisão monocrática em

05/12/2023, tendo interposto o agravo em 15/12/2023.

Representação regular ( f ls.  50/52 -  id.  4ce46a1).

Conheço do agravo interposto."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da reclamada UBER, de plano, pelos seguintes fundamentos:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 471/472 - id. 705a1fb, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias
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para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.
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D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de
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recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 471 - id. 705a1fb), é inequívoco

que as custas processuais foram pagas por terceiro estranho à lide

(fl. 472 - id. 705a1fb), já que o respectivo comprovante de

recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de Giane Aparecida

Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

A UBER DO BRASIL se insurge contra a decisão que não conheceu

do seu recurso ordinário, por deserção, argumentando que a guia

GRU emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para recusar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (fls. 471/472),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (fls. 558/557)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa tida como estranha à lide. Essa

jurisprudência "defensiva" do TST ignora a realidade, além de não

se encontrar amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve

ser seguida, maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedido o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo
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as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, maxima venia, há de se destacar um equívoco

hermenêutico nas decisões da Corte Superior: a distinção em

recolhimento ou depósito efetuado por terceiro (que significa que

um estranho à lide efetua o preparo recursal em nome próprio,

como se recorrente fosse, o que, frise-se, não atende de fato os

requisitos para admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos,

o pagamento por terceiro de guias regularmente preenchidas e

expedidas em nome da parte recorrente. São situações

completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido efetuado por "terceira", ou seja,

por empresa individual contratada para esse fim, não altera o

resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista que o

depósito recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a

quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da União,

em nome da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST, em boa hora deixou de

ser uniforme. Cito precedente: "não há deserção do recurso quando

os elementos existentes nos autos permitem verificar a realização

do preparo a tempo e modo, entendimento este que homenageia os

princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla

defesa, da boa fé, da razoabilidade e da instrumentalidade das

formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise de

pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo
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sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas do c. TST, diante do que deve

prevalecer nos julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Pagamento de custas por terceiro. Não cabimento. Manutenção da
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deserção do recurso ordinário

O agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Sem razão.

A decisão vergastada (fls. 519/526 - id. f1b4d84), encontra-se assim

redigida, verbis:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 471/472 - id. 705a1fb, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese
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não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S
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PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,
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Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 471 - id. 705a1fb), é inequívoco

que as custas processuais foram pagas por terceiro estranho à lide

(fl. 472 - id. 705a1fb), já que o respectivo comprovante de

recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de Giane Aparecida

Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

Todavia, para não haver repetição desnecessária, invoco a mesma

argumentação já detalhada por ocasião da decisão atacada, no

sentido de que, à luz da jurisprudência sedimentada no c. TST, as

custas processuais não podem ser pagas por terceiro. Conforme já

posto na decisão monocrática, no caso dos autos, apesar de

constar o nome do recorrente como Contribuinte/Recolhedor, é

inequívoco que as custas processuais e o depósito recursal foram

pagos por terceiro estranho à lide (fl. 472 - id. 705a1fb), já que o

respectivo comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a

pessoa de Giane Aparecida Marciano Bueno, não interessando o

fato de referida pessoa (ou a sua empresa) haver sido contratada

como prestadora de serviços financeiros da reclamada, uma vez

que prestador de serviços, inclusive advocatícios e com poderes de

representação nos autos, continua não sendo parte na lide.

Por fim, registre-se ser igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SBDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não de

mera insuficiência no seu valor.

Agravo desprovido, mantendo-se a decisão de não conhecimento

do recurso ordinário, por deserção.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-69.2023.5.21.0043
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009) nº 0000594-

69.2023.5.21.0043 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

RECORRIDO: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -
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OAB: PE0018855

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE

ITAÚ UNIBANCO -  CIRCULAR NORMATIVA RP-52 -

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO NÃO

EVIDENCIADA - DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS - A norma

interna RP-52 não estabelece obrigatoriedade de concessão de

aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja decorrente de

promoção, mas apenas critérios a serem observados pelos

"gestores imediatos" na indicação e aprovação de colaboradores

para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível de cargo

(promoção), de modo a garantir alinhamento entre as decisões

administrativas de centenas de gestores nas unidades do banco

reclamado. No caso dos autos, segundo as avaliações individuais

colacionadas pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do

seu gestor imediato, performances e competências diferenciadas

que justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito

nos ciclos 2020 e 2021, mas obteve indicação para o cargo de

Gerente de Conquista no ciclo de 2022, sendo promovido para o

cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023, conforme consta de seu

histórico funcional, não havendo falar em inobservância da norma.

ACÚMULO DE FUNÇÕES - AUSÊNCIA DE PROVA - ADICIONAL

INDEVIDO - O reclamante não comprovou ter exercido atividades

fora do ajustado com o reclamado, não condizentes com a sua

condição pessoal, daí porque não faz jus ao adicional por acúmulo

de funções.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - ART.

224, §2º, CLT - EXTRAPOLAÇÃO DA 6ª DIÁRIA - Demonstrado

nos autos que o cargo ocupado pelo reclamante no período de

01.03.2023 a 19.05.2023 não demandava fidúcia especial, pois

estava sujeito a marcação do ponto, não possuía subordinados,

limitando-se a realizar a venda de produtos e prospecção de

clientes, o simples recebimento de gratificação de função decorria

das atribuições técnicas, não autorizando a aplicação da exceção

prevista no artigo 224, § 2º, da CLT, razões pelas quais são devidas

como horas extras as laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal.

JUROS DE MORA - CUMULAÇÃO COM TAXA SELIC - ADC 58 -

IMPOSSIBILIDADE - O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora,

cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como consectário

lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a cumulação com outros

índices, tanto a título de juros incidentes sobre créditos trabalhistas

(artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991), quanto a título de juros

compensatórios, na forma do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c

artigo 161, §1º, do CTN.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - SÚMULA 368, TST -

SENTENÇA MANTIDA - De acordo com o entendimento pacificado

pela Corte Superior Trabalhista, a culpa do empregador no

inadimplemento das verbas remuneratórias "não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte" e "Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês". Do mesmo modo, a apuração do

imposto de renda deverá ser "mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988".

Considerados estes termos, a sentença encontra-se em sintonia

com o entendimento jurisprudencial predominante, nada havendo a

modificar, no particular.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  CLT,  ART.  791-A -

SUCUMBÊNCIA DO TRABALHADOR - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - ADI 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO § 4º - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - Diante da

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

especificamente quanto à expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", declarada pelo c. STF na ADI 5766, é devida a

condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo a obrigação permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo credor, de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos, observado

o prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão

que a certificou, como acertadamente decidiu o Juízo de origem.

RECURSO DO RECLAMADO

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 790, § 3º, DA CLT - REQUISITOS

ATENDIDOS - Atendidos os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT, a

parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS - ESPELHOS DE PONTO - VALIDADE -

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - Inexistindo nos autos prova

apta a invalidar os espelhos de ponto, que possuem registros

variáveis de início e término de jornada e do intervalo intrajornada, e

considerando que foi firmado acordo de compensação de jornada

entre as partes e o autor não apontou, de forma adequada, a

existência de horas extras não compensadas a serem pagas,

devem ser excluídas as horas extras e indenização do tempo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1270
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

H O R A S  E X T R A S  -  D E D U Ç Ã O / C O M P E N S A Ç Ã O  D E

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA -

POSSIBILIDADE - O reconhecimento dos acordos e convenções

coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do art. 7º da CF e,

após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), não

podem ser objeto de negociação coletiva exclusivamente as

matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que não contempla

qualquer previsão incompatível com a negociação entabulada pelas

entidades sindicais no caso analisado. Por tais razões, deve ser

autorizada a dedução dos valores recebidos a título de gratificação

de função, do montante devido a título de horas extras, nos termos

da norma coletiva.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - PROGRAMA

AGIR/TRILHAS/GERA - ÔNUS DA PROVA - REFORMA DA

SENTENÇA. A documentação juntada pelo reclamado comprova

que os critérios de apuração da remuneração variável eram

disponibilizados aos empregados por intermédio de diversos canais,

entre os quais EA Digital, Cockpit Agências, cartilhas explicativas,

além de uma central telefônica para esclarecimento de dúvidas, de

modo que o autor poderia ter colacionado provas das supostas

irregularidades praticadas pelo reclamado na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou. Em reforço, os

contracheques demonstram que, em diversas ocasiões, o autor

auferiu remuneração variável em montante superior àquele

informado pela testemunha por ele indicada e até mesmo em

montante igual à média mensal pretendida, o que fragiliza a

alegação de que o reclamado alterava os critérios de pagamento

com o objetivo de reduzir o montante devido a título de

remuneração variável. Sendo assim, deve ser excluída a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais.

ENCARGOS FINANCEIROS - FASE PRÉ-JUDICIAL - IPCA-E -

CUMULAÇÃO COM JUROS LEGAIS - POSSIBILIDADE -

SENTENÇA MANTIDA - A aplicação de juros legais em acréscimo

ao IPCA-E, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, encontra-

se em consonância com o entendimento jurisprudencial do STF e

TST, devendo ser mantida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA PEÇA

INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA

DO ART. 840, §1º, DA CLT - PRECEDENTE DA SDI-I DO TST - A

SDI-I do c. TST, em recente precedente de observância obrigatória,

assentou que, para as ações ajuizadas na vigência da Lei

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Recursos parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MATHEUS FELIPE

ANSELMO (reclamante) e ITAÚ UNIBANCO S.A. (reclamado),

buscando a reforma da sentença da 13ª Vara do Trabalho de Natal,

prolatada pelo Juiz Substituto Cácio Oliveira Manoel, que rejeitou a

prejudicial de prescrição e as preliminares de incompetência

material, inadequação da via eleita e limitação ao valor da causa,

concedeu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante e julgou

parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,

condenando o reclamado ao pagamento dos seguintes títulos: "a)

pagamento mensal da quantia de R$ 1.500,00 a título de premiação

do programa AGIR/Trilhas, durante todo o contrato de emprego.

São devidos ainda reflexos sobre PLR, 13º salário de todo contrato

de emprego, férias + 1/3 de todo contrato de emprego, horas extras,

FGTS e RSR (inclusive sábado, conforme CCT´s do período

trabalhado), em razão da natureza salarial da verba reconhecida à

fl. 819 pelo banco reclamado. Deve ainda ser deduzido do

pagamento as quantias mensais recebidas sob a mesma rubrica,

registradas nos contracheques do autor nos autos (fls. 1950 e

seguintes). b) as horas extras realizadas acima da 6ª hora de

trabalho diária e 30ª hora semanal, no período de 10/02/2020 -

28/02/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). c) as horas extras realizadas acima da 8ª hora

de trabalho diária e 40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 -

19/05/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). d) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada,

com adicional de 50% no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem

reflexos em razão da natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º

da CLT). e) Condeno a reclamada a pagar aos advogados da

reclamada honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%
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sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo reclamante, nos

termos do Art. 791-A da CLT e seus respectivos parágrafos".

Condenou o rec lamante ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais "de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (princípio da causalidade), cuja

exigibilidade fica suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A

da CLT e da decisão do STF na ADI 5766". Contribuições

previdenciárias e fiscais pelo reclamado, observando "o art. 43 da

Lei 8.212/91, súmula 368 do C. TST, Art. 46 da Lei 8.541 /92, art. 12

-A da Lei 7.713/88, Instrução normativa vigente na Receita Federal

na data do fato gerador e OJ 400 da SDI-I do C. TST". Sentença

líquida, conforme planilha de ID. 25573f1. Custas de R$ 9.813,14,

pelo reclamado (ID. 71574dc).

Nas razões recursais, o reclamante renova o pedido de diferenças

salariais decorrentes da inobservância da norma interna RP-52,

sustentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não se

trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a política

salarial da contratação e critérios específicos de merecimento e

promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco Reclamado aos

seus funcionários", no entanto, apesar de ter "atingido grau máximo

de desempenho e atitudes nas avaliações semestrais", o "Banco

Reclamado não aplicou às referidas regras a parte autora". Busca a

devolução de descontos a título de "Participação nos Resultados" e

a integração da parcela ao salário, afirmando que "o banco

Reclamado impugna genericamente o requerimento de devolução

dos descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora". Insiste no pedido de adicional por acúmulo de

função, asseverando que "a testemunha do próprio Banco

equiparou a função de agente para com a de Gerente quando

mencionou que "quando realizava as atividades exclusivamente no

comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja, "claramente

menciona que as atividades de agente eram iguais as de gerente

uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que não pode

deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a existência

de acúmulo funcional. Busca o deferimento de horas extras a partir

da 6ª hora diária em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023,

argumentando que ficou comprovado que o cargo de Gerente

Conquistas Empresa não detinha fidúcial especial, não se

enquadrando na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Defende a

responsabilidade exclusiva do empregador pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais. Busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, invocando a decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, bem assim defende a majoração dos

honorários devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor da

condenação. Requer a aplicação de juros de mora cumulativamente

com a taxa SELIC, na fase judicial, ou, subsidiariamente, a

aplicação de juros compensatórios. Ao final, pugna pelo

conhecimento e provimento do recurso (ID. fd200d0).

O Itaú Unibanco, por sua vez, insurge-se contra a condenação ao

pagamento de horas extras, sustentando que se extrai da prova oral

"que a parte Recorrida registrava corretamente o horário laborado",

ademais, "a documentação juntada com a defesa reforça a validade

do controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Afirma ser indevido o pagamento de diferenças do AGIR/Trilhas,

sustentando que se referem "ao pagamento de prêmio mensal

atrelado à produção e ao atingimento de metas, inclusive metas não

financeiras, como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes,

conforme Circular Normativa juntada aos autos. O pagamento é

feito aos empregados elegíveis, dois meses após a produção,

utilizando como base o valor de referência definido anualmente,

bem como tabela de pontuação mensal", não repercutindo sobre

RSR e horas extras, destacando que "a partir de 12/11/2017, com a

vigência da Lei 13.467/2017, tal parcela deixa de ter natureza

salarial, quedando indenizatória, conforme art. 457, parágrafo 2º da

CLT". Impugna a concessão do benefício da justiça gratuita ao

reclamante. Requer que a incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os honorários advocatícios sucumbenciais se dê "a

partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil". Sustenta

ser indevida a aplicação de juros de mora na fase pré-judicial.
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Busca a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso

(ID. cdc957d).

Contrarrazões pelo reclamante (ID. 46a34ed) e pelo reclamado (ID.

c6d6777), sem preliminares.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Conheço dos recursos, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

MÉRITO

Matérias exclusivas do recurso do reclamante

Diferenças salariais decorrentes da inobservância da norma

interna RP-52.

A sentença rejeitou a pretensão autoral, nos seguintes termos:

"Da leitura da RP-52 (fls. 73 e seguintes), extrai-se que o sistema

remuneratório do réu estabelecido na citada norma interna não

prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção.

As regras ali dispostas são diretrizes gerais, com o objetivo de

orientar os gestores em eventual mérito (aumento salarial que

não é acompanhado por mudança de nível de cargo) ou promoção

(alteração de cargo para um nível superior), todavia, sem

determinar a periodicidade ou impor tais reajustes de forma

automática.

Nesse contexto, a política salarial instituída pelo normativo RP-

52 não pode ser equiparada a um plano de cargos e salários,

aplicável a quadro de pessoal organizado em carreira, como prevê o

art. 461, §2º, da CLT.

Em suma, o normativo RP-52 trata-se, tão somente, de uma

política de remuneração adotada no âmbito interno da

instituição financeira ré como parâmetro aos gestores, a fim de

classificar os empregados, sob critérios de meritocracia ali

descritos, tais como aptidão e competências, não podendo ser

considerada como um Plano de Cargos e Salários, aplicado a

quadro de pessoal organizado em carreira, ou qualquer outra

espécie de regulamento impositivo de alteração de faixa salarial,

nos moldes pretendidos pelo autor.

No mesmo sentido tem sido a opinião do TST ao enfrentar o tema:

(...)

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2492-2493 -

destaques acrescidos).

O reclamante  renova o pedido de diferenças salariais,

argumentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não

se trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a

política salarial da contratação e critérios específicos de

merecimento e promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco

Reclamado aos seus funcionários", no entanto, apesar de ter

"atingido grau máximo de desempenho e atitudes nas avaliações

semestrais", o "Banco Reclamado não aplicou às referidas regras a

parte autora" (Fls. 2701-2702).

À análise.

A Circular Normativa Permanente RP-52 traz o seguinte

regramento:

"POLÍTICAS DE ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA

(...)

RESUMO

Define os princípios e alinha critérios de remuneração fixa aplicados

na admissão, no mérito e na promoção.

(...)

1. OBJETIVO

Definir os critérios de remuneração fixa aplicados na admissão, no

mérito e na promoção, de modo a garantir o alinhamento às atitudes

do Nosso Jeito às melhores práticas de mercado.

2. PÚBLICO-ALVO

Colaboradores do Itaú Unibanco e coligadas administradas pela

Área de Pessoas.

(...)

4. REGRAS

Para decisões sobre mérito (aumento de salário fixo) e promoção, o

Gestor deve considerar o alinhamento com o mercado e a

performance. Os resultados das avaliações dos Eixos X e Y,

quando houver, devem ser considerados. Já os fatores como tempo

de casa e/ou tempo sem aumento salarial não devem ser

considerados.

(...)

Para definir o percentual de aumento salarial, o Gestor deve

considerar, quando aplicável, o modelo de remuneração variável do

colaborador, de forma que o valor da remuneração total (fixa mais

variável) esteja em linha com o mercado.

As movimentações podem ocorrer em qualquer mês do ano,

respeitando os prazos-limites da Folha de Pagamento".

(...)

4.2 Mérito

Entende-se por mérito o aumento salarial que não é acompanhado

por mudança de nível de cargo.
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É aplicado para reconhecer performances e competências

diferenciadas, considerando tanto os resultados atingidos pelo

colaborador (Eixo X) quanto as atitudes esperadas pela organização

(Eixo Y), descritas no Nosso Jeito de Fazer.

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de seis meses e não ter recebido aumento por

mérito ou promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-

requisitos e critérios estão descritos a seguir:

(...)

4.3 Promoção

Entende-se por promoção a alteração de cargo para um nível

superior.

A promoção é aplicada quanto a performance e as competências de

um colaborador supera, consistentemente, as expectativas para o

cargo que ele ocupa, e ele torna-se apto a assumir mais

responsabilidades.

(...)

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de um ano e não ter tido aumento por mérito ou

promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-requisitos e

critérios estão descritos a seguir:" (Fls. 73-75)

Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem

observados pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.

O poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".

Em outras palavras, como bem observado na sentença, a norma

"não prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção", apenas estabelece

"diretrizes gerais, com o objetivo de orientar os gestores em

eventual mérito (aumento salarial que não é acompanhado por

mudança de nível de cargo) ou promoção (alteração de cargo para

um nível superior), todavia, sem determinar a periodicidade ou

impor tais reajustes de forma automática", não podendo "ser

equiparada a um plano de cargos e salários, aplicável a quadro de

pessoal organizado em carreira, como prevê o art. 461, §2º, da

CLT".

Nesse sentido, cito precedentes de ambas as Turmas deste

Tribunal:

"Diferenças Salariais Circular Normativa permanente RP-52.

Indevidas. Diretrizes. Ausência de Vinculação. As promoções

salariais pleiteadas se baseiam em documento interno que

estabelece os critérios a serem observados para avaliação de cada

empregado, individualmente, não se tratando, portanto, de critérios

objetivos que ensejam promoções automáticas." (TRT21, ROT

0000420-56.2023.5.21.0012, 1ª Turma; Relator: Juiz DECIO

TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR; DJ 31/10/2023)

"CIRCULAR INTERNA DE POLÍTICA SALARIAL.  NÃO

COMPROVAÇÃO DA V IOLAÇÃO DO REGRAMENTO

ESTABELECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Visto que a

reclamante não comprovou a violação, pelo reclamado, da circular

interna RP-52, que versa sobre a política salarial adotada pela parte

ré, conclui-se que deve ser mantida a sentença que julgou

improcedente o pleito autoral de condenação do reclamado em

diferenças salariais e seus consectários. Inteligência do artigo 818,

I, da CLT." (TRT21, ROT 0000224-92.2023.5.21.0010; 2ª Turma;

Relator: Des. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO, DJ

25/10/2023)

No caso dos autos, segundo as avaliações individuais colacionadas

pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do seu gestor

imediato, performances e competências diferenciadas que

justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito nos

ciclos 2020 (Fls. 1014) e 2021 (Fls. 1019), mas obteve indicação

para o cargo de Gerente de Conquistas no ciclo de 2022 (Fls. 1026)

e foi promovido para o cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023,

conforme consta de seu histórico funcional ("Transferência com

Promoção SE" - Fls. 847), não havendo falar em inobservância da

norma.

Por todo o exposto, o autor não faz jus às diferenças salariais

pleiteadas.

Recurso não provido, neste tópico.

Devolução de descontos a título de "Participação nos

Resultados" e integração da parcela ao salário.

Na petição inicial, o autor afirmou que "foi acordado entre as partes

o pagamento pelo reclamado de um bônus denominado "PARTICIP.

RESULTADOS" ou "PR"", o qual era pago anualmente "no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados),que era paga de forma semestral", no entanto, "ao

receber a "PARTICIP.  RESULTADOS" era descontado

imediatamente o que a parte reclamante havia recebido de PLR",
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tratando-se de desconto indevido, uma vez que "o bônus aqui

discutido tem natureza diversa da PLR".

Acrescentou que o bônus em questão foi acordado entre as partes

como parte da remuneração, possuindo "natureza nitidamente

salarial", conforme "dispõe o artigo 457, parágrafo 1º, da CLT",

destacando que a parcela "não levava em consideração o

"Resultado da Área" ou o "Resultado da Empresa", mas sim O

RESULTADO INDIVIDUAL DO EMPREGADO, tanto isso é verdade

que eram estipuladas metas/objetivos financeiros a serem

alcançados pela parte reclamante e demais empregados, tendo

evidente a natureza salarial".

Nesta senda, postulou a devolução dos descontos e o pagamento

dos reflexos da participação nos resultados sobre "os repousos

semanais remunerados (incluindo sábados e feriados - por força de

norma coletiva) e a devida integração das parcelas e seus reflexos

sobre férias acrescidas de um terço, nos décimos terceiros salários,

horas extras, PLR, além de incidir na recomposição da base de

cálculo das horas extras e demais parcelas salariais, premiações,

agir mensal e verbas rescisórias (saldo de salário, 13º salario

proporcional, férias pagas folha, comissão, 1/3 férias, médias - 13º

salário, férias - proporcionais 3/12 avos, media - férias), além do

FGTS" (Fls. 31-34).

Na defesa, o Itaú Unibanco alegou que "o RECLAMANTE NUNCA

RECEBEU AS  VERBAS PR -  PARTIC IPAÇÃO NOS

RESULTADOS, conforme provam os contracheques apresentados

com a contestação. Logo, não há que se falar em sua integração à

remuneração". Acrescentou que o autor recebeu PLR, em

conformidade com as Convenções Coletivas de Trabalho,

destacando que, "segundo o item II da CCT, regra básica, a parte

reclamante também recebeu aparcela adicional da PLR no valor

fixo, abatendo-se, também, a antecipação do valor", bem assim

recebeu "a PCR - Participação Complementar nos Resultados, que

também não possui caráter salarial, pois negociada através de

Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato e a parte reclamada

(anexos), atraindo o disposto no artigo 7º, XI, da Constituição

Federal. Ou seja, a Participação Complementar nos Resultados

nada mais é que um acréscimo quantitativo à Participação nos

Lucros e Resultados prevista em norma coletiva". Esclareceu que "a

parcela "PCR - Participação Complementar nos Resultados" e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR", não havendo "que se falar

em integração das referidas verbas, conforme dita o art. 7, XI da CF

c/c Lei 10.101/2000" (Fls. 823).

O Juízo a quo rejeitou o pleito autoral, fundamentando o seguinte:

"O reclamante afirma que tinha direito ao pagamento de PLR

semes t ra l  e  também de  um bônus  semes t ra l ,  pago

espontaneamente pela reclamada, denominado "Particip.

Resultados" ou "PR" (doravante apenas "PR"). Afirma que ambos

eram rubricas distintas, com natureza diversa e que deveriam ser

pagos de maneira autônoma, mas que na prática o banco

reclamada descontava da parcela de PLR a parcela recebida a título

de "PR". Requer a devolução das quantias descontadas da PLR a

título de "PR", além de reflexos sobre as verbas elencadas na

petição inicial.

O banco reclamado alega que o reclamante nunca recebeu o

pagamento da parcela de "PR", mas apenas a PLR prevista nas

convenções coletivas e as parcelas Adicional de PLR (também

prevista na CCT) e PCR - Participação Complementar nos

Resultados, prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, mas todas

com natureza indenizatória. Pontua ainda que a verba "PR" -

Participação nos Resultados é uma política interna, mas que

também não tem natureza salarial. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analisando os autos, verifico que o autor não recebeu durante a

contratualidade as parcelas de "Particip. Resultados" ou "PR",

de maneira que não há falar nos descontos denunciados na

petição inicial, razão pela qual julgo o pedido improcedente" (Fls.

2495 - destaquei).

O autor renova o pedido, sustentando que "o banco Reclamado

impugna genericamente o requerimento de devolução dos

descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora" (Fls. 2703).

Sem razão.

Da leitura da contestação, verifica-se que em nenhum momento o

reclamado reconheceu a natureza salarial da parcela "Participação

nos Resultados", referindo-se o trecho citado no recurso à parcela

denominada de "Agir" ("a parcela AGIR mensal reflete em 13º,

FGTS e férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme dita a

Súmula 225 do TST" - Fls. 2703).

Em relação à parcela "Participação nos Resultados", a tese

defensiva foi de negativa de pagamento.

E, conforme o Juízo de origem bem observou, não há nenhum
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registro de pagamento a título de "Participação nos Resultados" nos

contracheques (ID. fb87c82), nem nos demonstrativos de

pagamento de PLR colacionados (ID. 2f49e81), corrobando a tese

defensiva, mas apenas registro de pagamento a título de

Part ic ipação Complementar  nos Resut lados -  PCR

(PART.C.RESUL - ID. fb87c82), parcela que sequer foi mencionada

pelo autor.

Desse modo, não comprovado o pagamento de valores sob a

rubrica "Participação nos Resultados" ou "PR", deve ser mantida a

improcedência do pedido de incoporação da parcela ao salário e

devolução de descontos.

Recurso não provido, neste item.

Acúmulo de função.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que, da admissão até

fevereiro de 2023, exercia formalmente o cargo de agente de

negócios, mas, na prática, acumulava as atribuições do cargo com

as "de Gerente de Contas -  pessoa f ís ica e jurídica" ,

desempenhando "outras atividades concomitantemente para com

aquela inerente ao cargo para o qual foi contratado, como por

exemplo: abertura de contas, ofertas de produtos, dentre outras",

sem "que, no entanto, fosse procedida a retificação em sua CTPS

ou a alteração em sua remuneração" (Fls. 22).

Na defesa, o reclamado afirmou que "as mencionadas atividades

não constituem acúmulo de função, pois a Reclamante fazia

abertura de conta, mas direcionava para um gerente, sendo que

inclusive não possuía uma carteira de clientes, sendo responsável

apenas pela conquista, o que confere com a descrição de seu

cargo", destacando que as "atividades exercidas pelos funcionários

sempre são compatíveis com aquelas para as quais foram

contratados e de acordo com suas condições pessoais" (Fls. 818).

O Juízo a quo rejeitou o pedido de adicional por acúmulo de

função, fundamentando o seguinte:

"Como se observa dos depoimentos, não houve acúmulo de

funções pelo autor durante o seu contrato de emprego. Ele não

acumulou as funções de agente de negócios com a de gerente de

contas (causa de pedir), tendo havido no máximo o incremento de

atribuições da extinta função de caixa em razão de reestruturação

das funções internas da empresa, o que é permitido nos termos do

art. 456 da CLT e em razão do jus variandi do empregador na

gestão de seu negócio.

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2491).

O reclamante renova o pedido, argumentando que "a testemunha

do próprio Banco equiparou a função de agente para com a de

Gerente quando mencionou que "quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja,

"claramente menciona que as atividades de agente eram iguais as

de gerente uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que

não pode deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a

existência de acúmulo funcional (Fls. 2705).

Vejamos.

De acordo com o artigo 456, parágrafo único, da CLT, "À falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal". Assim, para que se considere existir

acúmulo de função, as funções devem ser significativamente mais

complexas em relação às do cargo contratado, especialmente

quando estas não são compatíveis com a condição pessoal do

contratado.

Nestes autos, o reclamante afirma que as atividades que

desempenhou em acúmulo de funções foram "abertura de contas,

ofertas de produtos, dentre outras", no entanto, essas atividades

são típicas do labor de atendente de negócios, não sendo

exclusivas de um gerente de contas.

O depoimento da testemunha indicada pelo reclamante reforça que

as atividades acima descritas são compatíveis com o cargo de

agente de negócios:

"que o agente de negócio atua fazendo recebendo malote, faz

arquivamento de cartão de conta corrente, faz abertura de conta

corrente, conta poupança, trabalha a questão do numerário da

agência, faz arquivamento de cheque e entrega de talão, trabalha

no caixa, realiza pagamento; que além dessas atividades realiza a

venda dos produtos do banco: seguro de vida, residencial, pet,

consórcio, cartão de crédito, financiamento de veículo e de

imóveis, crediário e consignado; que até 2021 havia o cargo de

caixa e o agente de negócio, sendo o primeiro operacional e o

segundo comercial; que a partir de 2021, houve uma unificação dos

cargos, de modo que o agente de negócio passou a realizar as

atividades comercial e operacional; (...) que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes

da migração; (...) que em relação as agências que trabalhou antes

da migração, pode dizer que a única diferença ocorrida no cargo de

agente de negócio que trabalhasse na parte comercial, ou seja, na

venda de produtos do banco e atividades de abertura de conta, por

exemplo, trabalhava 8 horas, enquanto aqueles que realizavam a

atividade operacional tinha o cargo de caixa; que nesse período não

havia a junção das funções, ou seja, havia uma separação entre as

atividades operacionais e comerciais" (Fls. 2479 - destaquei).
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O fato de a testemunha indicada pelo reclamado ter dito que "o

agente de negócio quando realizava as atividades exclusivamente

no comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass" (Fls. 2481), não é suficiente para caracterizar acúmulo de

função, pois a testificante deixou claro que havia uma distinção

entre a carteira de clientes atendida pelo gerente uniclass ("o

gerente uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a

R$ 4.000,00" - Fls. 2480) e pelo agente de negócios (que atendia o

público varejo, com renda inferior a R$ 4.000,00), ademais a petição

inicial não menciona nenhuma atividade tipicamente gerencial que

teria sido realizada pelo autor no período, limitando-se a elencar

as atividades de abertura de contas e oferta de produtos

bancários, que são compatíveis com a função de agente de

negócios.

Portanto, não havendo comprovação do exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal do autor durante o período

em que exerceu o cargo de agente de negócios, deve ser mantida a

improcedência do pedido de adicional por acúmulo de função.

Recurso não provido, neste item.

Matérias exclusivas do recurso do reclamado

Programa Agir/Trilhas - Diferenças e integração ao salário.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Ao alegar que pagou integralmente e corretamente a premiação

derivada do programa AGIR/Trilhas, o banco reclamado assumiu

para si o ônus do fato extintivo do direito do reclamante (art. 818, II

da CLT). Ademais, sendo a responsável pela produção e

armazenamento dos documentos que comprovarão o pagamento

correto da verba, o banco reclamado ainda tem maior aptidão para

a produção da referida prova.

Nesse sentido, observo que há nos contracheques indicação de

pagamento da rubrica "trilhas", a partir de abril/2020 (fls. 1950 e

seguintes) e que a empresa apresentou o regulamento do programa

AGIR/Trilhas às fls. 1039/1933.

Contudo, a empresa reclamada não apresentou o controle mensal

de atingimento das metas estipuladas no programa AGIR/Trilhas

durante o contrato de emprego, impossibilitando a conferência da

correção do pagamento realizado pelo banco ao longo do contrato

de emprego.

Assim, o banco reclamado não se desincumbiu do ônus do fato

extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT), razão pela qual

condeno a empresa ao pagamento mensal da quantia de R$

1.500,00 a título de premiação do programa AGIR/Trilhas, durante

todo o contrato de emprego. São devidos ainda reflexos sobre PLR,

13º salário de todo contrato de emprego, férias + 1/3 de todo

contrato de emprego, horas extras, FGTS e RSR (inclusive sábado,

conforme CCT´s do período trabalhado), em razão da natureza

salarial da verba reconhecida à fl. 819 pelo banco reclamado.

Deve ainda ser deduzido do pagamento as quantias mensais

recebidas sob a mesma rubrica, registradas nos contracheques do

autor nos autos (fls. 1950 e seguintes)" (Fls. 2494-2495 -

destaquei).

No recurso, o reclamado afirma ser indevido o pagamento de

diferenças do AGIR/Trilhas, sustentando que se referem "ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

juntada aos autos. O pagamento é feito aos empregados elegíveis,

dois meses após a produção, utilizando como base o valor de

referência definido anualmente, bem como tabela de pontuação

mensal", não repercutindo sobre RSR e horas extras, destacando

que "a partir de 12/11/2017, com a vigência da Lei 13.467/2017, tal

parcela deixa de ter natureza salarial, quedando indenizatória,

conforme art. 457, parágrafo 2º da CLT".

Caso seja mantida a condenação, requer que os "valores pagos sob

a rubrica GERA, também sejam abatidos do cálculo" (Fls. 2737-

2740).

Vejamos.

Na petição inicial o reclamante afirmou que "durante a

contratualidade fazia jus ao recebimento de VARIÁVEIS pela

participação no Programa Agir e atingimento das metas

determinadas pelo Réu", que, segundo as regras do reclamado,

deveriam "ser pagas em parte mensalmente, e a outra parte,

deveria ser acumulada e paga semestralmente sob a rubrica "PR"

ou "Particip Resultados"", no entanto "o Banco reclamado, em todo

período imprescrito, não respeitou suas próprias normas internas,

sendo que, nas oportunidades que houve pagamento de alguma

das referidas parcelas, os valores foram absurdamente inferiores ao

que realmente era devido, diante da produção da parte Autora, e

das agências onde ela esteve lotada".

Esclareceu que as "regras para o recebimento desses valores eram

determinadas pelo atingimento das metas impostas mensalmente

pela superintendência. As metas eram divididas em itens e

determinados itens das metas eram obtidos pelos resultados

mensais individuais e outros obtidos pelos resultados atingidos pela

equipe, ambos apurados mensalmente. Cada item de resultado

alcançava determinada pontuação, que variava entre 25 e 100

pontos, o objetivo final era atingir 1.200 pontos, atingindo-se assim

as metas estipuladas", destacando que a "premiação só era paga

se fosse atingido no mínimo 100% das metas estipuladas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1277
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mensalmente pelo Banco Réu".

Afirmou que "o Réu não considerava a total produtividade da parte

Autora para apuração das variáveis, pois, além de proceder a

deduções indevidas na produção, o Réu ainda criou diversos

mecanismos para o cômputo e apuração dos valores de variáveis

do programa AGIR, os quais acabaram por dificultar, reduzir e até

mesmo impedir que a parte Autora recebesse os valores de

variáveis", entre os quais:

a) estipulação de ""meta gatilho", segundo a qual, era necessário

atingir determinado número para que só depois as vendas

passassem a contar na remuneração variável. Ademais, por vezes o

Réu exigia o cumprimento de metas superiores a 100%";

b) aumento das "metas no decorrer dos períodos de apuração, de

forma que os valores instituídos no início do período não coincidiam

com os valores finais, que eram maiores";

c) "deduções indevidas na produção da parte Autora, dentre as

quais, a inadimplência/pendências dos clientes e o Spread das

operações, bem como aplicava detratores sobre a produção caso a

operação negocial fosse enquadrada como PDD (Provisão de

Devedores Duvidosos). A parte Autora também tinha sua

remuneração variável prejudicada pelo Índice de Liquidação

Antecipada (ILA), o qual reduzia as variáveis caso o cliente do Réu

quitasse a dívida contraída com o Banco antes de seis meses"; e

d) instituição e aplicação do RGO (Resultado Geral Operacional)

sobre a produção da parte autora, mecanismo que "avalia

subjetivamente o atendimento e os procedimentos executados pelo

empregado e ainda funciona como detrator, pois deduz da produção

as despesas do Réu com: custos operacionais, salários dos

empregados da agência, horas extras, despesas com água, luz,

mobiliário, aluguel, alarme, manutenção, limpeza e até valores de

condenações trabalhistas", ou seja, "deduzia do montante de

produção da parte Autora, os custos do empreendimento, os riscos

e o spread da operação e utilizava apenas a margem líquida para a

apuração das variáveis devidos a parte Autora", transferindo para o

empregado os riscos da atividade econômica.

Acrescentou que "o Banco Reclamado jamais apresentou a parte

Autora fatores objetivos, ou sequer relatórios, dos quais pudessem

justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das verbas

variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno laboral".

Com base nestas alegações, postulou o pagamento de diferenças

no valor de R$ 1.500,00 por mês, com reflexos "sobre férias

acrescidas de um terço, nos décimos terceiro salários, horas extras,

PLR, além de incidir na recomposição da base de cálculo das horas

extras e demais parcelas salariais, premiações, agir mensal, PR e

PCR (conforme regulamento interno AG 23) e verbas rescisórias

(saldo de salário, 13º salario proporcional, férias pagas folha,

comissão, 1/3 férias, médias - 13º salário, férias - proporcionais 3/12

avos, media - férias), além do FGTS + 40%", por se tratar de verbas

"manifestamente salariais, eis que são vinculadas ao fator

produtividade individual da parte reclamante" (Fls. 25-30).

O reclamado, por sua vez, afirmou que "o obreiro não recebeu o

AGIR, conforme contra cheques. Recebeu, a título de remuneração

variável, as parcelas denominadas TRILHAS, GERA e GERA

EQUIPES", em "estrita obediência às políticas do reclamado",

cabendo "à parte autora o ônus de demonstrar a existência de

diferenças a seu favor", ressaltando que "o obreiro passou longos

períodos em licença, razão pela qual, obviamente, não atingiu as

metas nem conquistou o direito à remuneração variável".

Acrescentou que o "GERA/TRILHAS/GERA EQUIPES mensal é um

programa de remuneração variável que se refere ao pagamento de

prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento de metas,

inclusive metas não financeiras, como por exemplo o índice de

satisfação dos clientes", não repercutindo sobre RSR e horas

extras, por não possuir natureza salarial.

Esclareceu que o programa "avalia a performance do funcionário

elegível a partir de uma grade de cestas de produtos, sendo que o

pagamento da remuneração ocorre se o empregado somar 1000

pontos ou mais.A pontuação é obtida de acordo com a relação

percentual entre produção realizada e meta calculada", sendo que a

"pontuação de cada produto é obtida ao multiplicarmos o % ICM

(índice de cumprimento de meta) conquistado pelo gerente vs a

pontuação de cada cesta de produtos da grade disponível na

cartilha", de modo que "a parte Reclamante tem que fazer uma

pontuação mínima de 1000 pontos no mêspara receber o valor

correspondente, caso contrário, não é elegível ao recebimento".

Enfatizou que todas as "regras e alterações com o detalhamento de

cada cesta de produtos e pontuação do GERA/TRILHAS/GERA

EQUIPES mensal constam nos regulamentos e carti lhas

disponibilizados a todos os empregados, via informativo intitulado

BDI, no 1º dia útil de cada mês, e ficam disponíveis para consulta de

todos os funcionários a qualquer tempo no Painel de Serviços", bem

assim que "os empregados têm acesso a um cockpit com a meta

mensal, a produção e o percentual de meta alcançado, o quais são

atualizados diariamente", destacando que o reclamado "ainda

disponibiliza o canal de comunicação "Inovas", que é um informativo

enviado a todos os colaboradores no 1º dia útil do mês, caso tenha

alguma alteração no programa. Ressalta-se que eventuais

alterações só ocorrem no início no mês, antes do início do período

de apuração da meta", de modo que "a parte Autora tinha pleno

conhecimento de todas as regras para pagamento e recebimento da

sua remuneração variável, podendo, inclusive contestar os valores

recebidos" (Fls. 819-821).
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Vejamos.

Da análise dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos,

verifica-se que o autor recebeu pagamentos sob as rubricas

"Trilhas Mensal" (de abril de 2020 a maio de 2021 - Fls. 1950-

1964), "Gera Equipes Mensal" (de junho de 2021 a fevereiro de

2022 - Fls. 1965-1973) e "Gera" (de maio de 2022 a fevereiro de

2023 - Fls. 1976-1985), cujos valores variaram de R$ 100,00 a R$

1.500,00.

Pois bem.

Em que pese tenha descrito uma série de ações que teriam sido

implementadas pelo reclamado com o intuito de reduzir o montante

pago a título de remuneração variável, entre as quais o aumento

das metas no período de apuração e a redução da produtividade do

empregado, desrespeitando suas próprias normas internas, o

demandante não produziu nenhuma prova destas alegações, seja

documental, seja testemunhal, cumprindo destacar que a

documentação juntada pelo reclamado comprova que os critérios de

apuração da remuneração variável eram disponibilizados aos

empregados por meio de diversos canais, entre os quais EA Digital

e Cockpit Agências (fls. 1767), cartilhas explicativas (Fls. 1708-

1746, por exemplo), além de uma central telefônica para

esclarecimento de dúvidas (Central Pessoas - 0800 770 2077 - Fls.

1746), de modo que o autor poderia ter colacionado provas das

supostas irregularidades praticadas pela empresa na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou.

Ademais, os contracheques demonstram que, em diversas

ocasiões, o autor auferiu remuneração variável em montante

superior àquele informado pela testemunha por ele indicada ("que

afirma que não recebiam nenhum tipo de comissão pela venda dos

produtos, mas apenas um valor de R$ 100,00, R$ 200,00 ou R$

300,00 caso toda a agência batesse a meta total de vendas no mês"

- Fls. 2479), como, por exemplo, nos meses de maio de 2020 (R$

400,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1951), abril de 2021

(R$ 565,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1963) e julho de

2021 (R$ 650,00 sob a rubrica "Gera Equipes Mensal" - Fls. 1966),

e até mesmo em montante igual à média mensal pretendida

pelo autor (R$ 1.500,00), como ocorreu nos meses de maio e

agosto de 2022 (Fls. 1976 e 1979 - rubrica "Gera"), o que fragiliza a

tese de que a empresa alterava os critérios de pagamento com o

objetivo de reduzir o montante devido a título de remuneração

variável.

Desse modo, considerando os elementos de prova expressos nos

autos, conclui-se pela improcedência do pedido de diferenças de

remuneração variável relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA

e seus reflexos em parcelas salariais, devendo ser excluída a

condenação ao pagamento desses títulos.

Recurso provido, neste item.

Justiça gratuita.

Em se tratando de ação ajuizada em 28.07.2023, na vigência da Lei

nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a gratuidade da justiça deve

ser examinada à luz da atual redação art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)".

A norma legal assegura o direito ao benefício da justiça gratuita,

independentemente de prova, apenas aos que recebem salário

igual ou inferior a 40% do limite dos benefícios do RGPS. Para os

que recebem acima deste limite, o § 4º do mesmo artigo dispõe que

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso em exame, verifica-se que a última remuneração do autor

foi de R$ 5.207,81 (TRCT - Fls. 1007), que é superior ao limite de

40% do teto de benefícios do Regime Geral da Previdência Social

(atualmente R$ 3.114,40 = R$ 7.786,02 x 0,4).

Apesar disso, verifica-se que o autor pediu demissão em

19.05.2023, conforme TRCT - pouco mais de dois meses antes do

ajuizamento da reclamatória, e não há nenhuma alegação ou

comprovação de recolocação no mercado de trabalho.

Nessa condição, evidentemente, sequer fonte de renda possui,

enquadrando-se perfeitamente na hipótese legal (art. 790, § 3º, da

CLT).

Por fim, cumpre ressaltar que o simples fato de a parte autora

constituir advogado particular não é impeditivo à concessão da

gratuidade da justiça, nos termos do art. 99, § 4º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo trabalhista.

Desse modo, não tendo o reclamado apresentado prova de que a
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atual situação econômica do reclamante é diversa daquela revelada

nestes autos, nego provimento ao recurso, no particular, mantendo

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Recurso não provido, neste item.

Matérias comuns aos recursos

Horas extras.

Na peça de ingresso, o autor postulou o pagamento de horas extras

por extrapolação de jornada (a partir da 6ª hora diária) e por

supressão do intervalo intrajornada, afirmando que trabalhava das

08h00 às 18h30, de segunda a sexta-feira, sempre com 15 minutos

de intervalo intrajornada, sem o pagamento das horas extras

devidas, não sendo permitida a anotação da jornada efetivamente

realizada (Fls. 20-21).

Na contestação, o Itaú argumentou que "a parte Reclamante, até

28/02/2023, estava enquadrada no caput do art. 224 da CLT,

anotando a efetiva jornada cumprida nos cartões de ponto, tendo

compensado ou recebido por eventuais horas extras prestadas", e,

no período de 01/03/2023 a 19/05/2023, desempenhou a função de

Gerente de Conquistas Empresa, sendo "verdadeiro elo entre os

clientes e a Reclamada", atuando "com autonomia e fidúcia

superiores às depositadas nos cargos de base" e recebendo

"gratificação de função prevista na cláusula 11 da CCT, mais

vantajosa do que o estipulado legalmente, de 1/3 do salário do

cargo efetivo", não havendo "que se falar em descaracterização do

§2º do art. 224 da CLT" (Fls. 798-799).

O Juízo de origem condenou o reclamado ao pagamento de horas

extras, nos seguintes termos:

"A reclamada apresentou controle de jornada às fls. 871 e seguintes

que corrobora a tese defendida na contestação, mas o referido

documento foi impugnado pelo autor desde a petição inicial sob a

alegação de impossibilidade de registro correto.

Nesse sentido, a primeira testemunha ouvida em juízo, que

trabalhou com o autor de outubro/2021 a abril/2022, também como

agente de negócios, afirmou em seu depoimento (fls. 2479/2480):

"...que trabalha como agente de negócios; (...); que trabalhou com o

reclamante a partir de outubro de 2021; que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes da

migração; que havia 05 agentes de negócio na agência, não

havendo gerente uniclass, mas tinha gerente pessoa jurídica, tinha

o tesoureiro e o gerente, não havendo caixa, sendo exercidas as

funções operacionais de caixa pelos agentes de negócio; que todos

os agentes de negócio trabalhavam no mesmo horário; que

trabalhavam das 08h às 18:30h, de segunda a sexta; que gozavam

15 minutos de intervalo; que o registro do ponto não corresponde a

esse horário, pois o registro do ponto era determinado pela gerente

geral da agência; que não era necessário estar com o registro de

ponto feito para ter acesso ao sistema operacional do banco; que a

agência, por ser considerado como interior, abria ao público às 9h

até as 15h; que afirma que o tempo de atividade realizado antes da

abertura da agência ao público e posterior ao seu encerramento era

para organizar a parte administrativa fazendo o arquivamento de

cartões e documentos, custódia de cheques, consultas no CCF e

recebimento de malotes; que no trabalho de telemarketing fazia

ligações para renegociação de dívidas e vendas dos produtos já

descritos; que conseguia mandar a oferta dos produtos pelo

aplicativo para que o cliente não precisasse se deslocar para

agência (...) que o gerente de conquista não tem subordinados; que

nenhum empregado do banco tem procuração do banco; (...) que a

orientação dada pela gerente geral sobre o registro do ponto era

dada para todos os funcionários...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento (Fls.

2480/2481): "... que nos últimos 05 anos exerce a função de gerente

de relacionamento uniclass e pessoa jurídica; que o gerente

uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a R$

4.000,00; que o banco tem clientes pessoa física abaixo dessa

renda chamada de varejo; que o atendimento para esse tipo de

cliente pessoa física é feito pelos agentes de negócio; (...) que

chegou nessa agência da Prudente em 2019; que o gerente faz o

atendimento específico da carteira de cliente, faz o relacionamento,

oferecendo produtos e serviços do banco; que oferecem os

seguintes produtos: seguros, consórcios,  emprést imos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência (...) que trabalhou com o

reclamante na agência da prudente de morais sabendo dizer que

ele entrou no banco exercendo as atividades de agente de negócio,

realizando as atividades comerciais com os clientes do varejo; que

pode dizer que o agente de negócio quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo; que não tem

certeza mas acredita que trabalhou com o reclamante por volta de 7

a 8 meses (...) que afirma que o reclamante era cargo de 6 horas,

mas não sabe dizer a sua jornada de trabalho; (...)que não realiza

nenhuma atividade sem estar logada no sistema do banco; que não

sabe informar se existe alguma atividade feita por funcionários do

banco sem estar logado no sistema do banco.".

Como se observa, o depoimento da segunda testemunha não é
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confiável, pois mesmo trabalhando desde 2004 no banco reclamado

não sabe informar se existem atividades do banco que possam ser

realizadas sem estar logado ao sistema; além de não ter maiores

informações quanto à jornada do autor.

Também se observa que a função de gerente uniclass ou pessoa

jurídica ou gerente de conquista tem sim uma fidúcia especial no

organograma da empresa, pois visa atender clientes com uma

renda maior e que buscam investimentos mais sofisticados, o que

enseja a necessidade de capacitação por parte do exercente do

cargo, sendo justificada a sua classificação como função de

confiança, apta a justificar o trabalho de 08h diárias nos termos do

art. 224,ª 2º da CLT.

Já a função de Agente Comercial ou de Negócios era uma

atribuição sem qualquer espécie de fidúcia especial, ensejando a

jornada de 06h diárias nos termos do art. 224, caput da CLT.

Ocorre que ficou comprovado a partir do depoimento da primeira

testemunha ouvida em juízo que o autor não podia registrar

corretamente a jornada de trabalho realizada diariamente, razão

pela qual fixo que a jornada de trabalho do demandante era 8h às

18h30min, de segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de

intervalo no período em que trabalhou como agente comercial e de

negócios (10/02/2020 - 28/02/2023). Para o período de 01/03/2023 -

19/05/2023, o horário de trabalho também era das 08h - 18h30min,

mas com uma hora de intrajornada em razão da ausência de prova

contemporânea que apontasse intrajornada inferior.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao autor a) as horas extras

realizadas acima da 6ª hora de trabalho diária e 30ª hora semanal,

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023, com adicional de 50% e

reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o

calculo, devem ser utilizadas as verbas de natureza salarial nos

termos da súmula 264 do TST (salário base, gratificação de caixa,

ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

b) as horas extras realizadas acima da 8ª hora de trabalho diária e

40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 - 19/05/2023, com

adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas

rescisórias. Para o calculo, devem ser utilizadas as verbas de

natureza salarial nos termos da súmula 264 do TST (salário base,

gratificação de caixa, ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

c) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada, com adicional de 50%

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem reflexos em razão da

natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º da CLT)" (Fls. 2496-

2498).

No recurso, o reclamante defende a impossibil idade de

enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT, em relação ao período de

01.03.2023 a 19.05.2023, com o deferimento de horas extras a

partir da 6ª hora diária, sustentando que "a testemunha do Autor é

clara ao mencionar que na agência não tinha cargo de gerente de

conta de pessoa física,de modo que não pode ser utilizado como

parâmetro a alçada fundamentada na sentença, uma vez que a

alçada de pessoa física é muito menor que a de pessoa jurídica,

não podendo fundamentar neste sentido, pois apenas havia gerente

de pessoa jurídica nesta agência". Afirma que, dos depoimentos

prestados, denota-se que "o reclamante não possuía subordinados,

estando subordinado ao Gerente Geral, ou seja, não tinha poder de

mando e gestão, não podendo indicar funcionário para promoção,

nem punir, advertir, cobrar tarefas, etc", e que, além de não possuir

carteira própria de clientes, "não tinha autonomia para nada, sequer

para negociar valores e transações, ou seja, tudo dependia da

autorização e aprovação do Gerente Geral da agência. Ademais, só

poderiam realizar transações desde que previamente autorizadas",

ou seja, desenvolvia atividades "eminentemente burocráticas e

comerciais", não se revestindo de fidúcia especial (Fls. 2688-2691).

O reclamado, por sua vez, busca a exclusão da condenação,

sustentando que se extrai da prova oral "que a parte Recorrida

registrava corretamente o horário laborado", ademais, "a

documentação juntada com a defesa reforça a validade do

controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023, asseverou que

"apresentou Relatório do Alarme da Agência (id fb8bd54), o qual

demonstra que o reclamante, em hipótese alguma, laborou após o

fechamento da agência, pois nestes horários a agência estava

fechada, com o alarme acionado, ou seja, qualquer pessoa que

estivesse na agência, acionaria as autoridades policiais",

destacando que "a jornada descrita nos cartões de ponto está

compreendida entre os horários de desligamento e acionamento do

alarme da agência, o que ratifica a veracidade dos controles", bem

assim que "as folhas de pagamento comprovam o pagamento de

eventuais horas extras prestadas" (Fls. 2730-2733).

Vejamos.

O reclamado anexou os espelhos de ponto do período contratual

(ID. c200c37), contendo registros variáveis dos horários de início e

término da jornada e do intervalo intrajornada.

Na manifestação sobre a defesa e documentos, o reclamante

impugnou os espelhos de ponto, alegando que não era permitido
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registrar os efetivos horários de início e término da jornada (Fls.

2450-2451), tese corroborada pela testemunha por ele indicada,

que declarou que ambos "trabalhavam das 08h às 18:30h, de

segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de intervalo; que o

registro do ponto não corresponde a esse horário, pois o

registro do ponto era determinado pela gerente geral da

agência" (Fls. 2479 - destaquei).

Em que pese as declarações prestadas pela testemunha, não há

razão para invalidar os espelhos de ponto.

Isso porque, os referidos documentos possuem diversos registros

de início de jornada anteriores ao horário de início do atendimento

ao público (09h) e de término de jornada posteriores ao horário de

fechamento (15h), com variações relevantes de horário, como,

por exemplo, nos dias 23.04.2020 (início às 08h31 - Fls. 873), 20 e

21.05.2020 (início às 08h28 - Fls. 874), 26.06.2020 (início às 08h20

- Fls. 875), 08, 09 e 23.09.2020 (saída às 17h42, 17h17 e 16h42,

respectivamente - Fls. 878), 08, 09, 10, 11 e 12.03.2021 (saída às

16h40, 17h26, 17h24, 16h51 e 16h39 - Fls. 884), com o devido

registro das horas extras realizadas (01h15 no dia 08.09.2020 e

01h08 no dia 10.03.2021, por exemplo - Fls. 878 e 884), tornando

insubsistente a alegação autoral de que "os horários registrados

obedecem nitidamente apenas à jornada contratual, com variações

ínfimas de minutos" (Fls. 2451).

Em acréscimo, cumpre destacar que os espelhos de ponto possuem

registros de início de jornada posteriores ao horário de abertura da

agência (09h), como, por exemplo, nos dias 05.05.2020 (entrada às

10h07 - Fls. 874), 23.07.2020 (entrada às 10h10 - Fls. 876) e

25.01.2021 (entrada às 10h36 - Fls. 882), retratando a dinâmica

empresarial do reclamado, em que há necessidade de adequar a

força de trabalho ao fluxo de clientes, em determinados períodos

(por exemplo, dias de pagamento de salários, véspera de feriado,

encerramento do mês, etc), ajustando os horários de trabalho para

atender a demanda.

No mais, cumpre salientar que os espelhos de ponto possuem

registros de horas extras no período compreendido entre

01.03.2023 e 19.05.2023, no qual o autor exerceu a função de

Gerente de Conquistas Empresa e esteve submetido a jornada de

08 horas diárias, como, por exemplo, nos dias 29.03.2023 (23

minutos - Fls. 908) e 24.04.2023 (35 minutos - Fls. 909), o que

afasta, por completo, a alegação de que não era permitido anotar a

jornada efetivamente laborada.

Desse modo, ao contrário do entendimento adotado pelo Juízo de

origem, não há razão para invalidar os espelhos de ponto como

efetiva da jornada de trabalho praticada.

Analisando os espelhos de ponto em cotejo com os demonstrativos

de pagamento, verifica-se a adoção de regime de compensação de

jornada pelo reclamado e o pagamento periódico de horas extras

(como, por exemplo, nos meses de abril de 2020, junho e setembro

de 2021 - Fls. 1950, 1965 e 1968, respectivamente), com amparo

no acordo de compensação de jornada firmado entre as partes (ID.

e9e110c).

Desse modo, incumbia ao reclamante indicar a existência de horas

extras não compensadas a serem pagas, mas disso não cuidou, o

que conduz à improcedência do pedido de horas extras no período

de 10.02.2020 a 28.02.2023. Oportuno destacar que as diferenças

apontadas na manifestação sobre a defesa (Fls. 2467-2468), não

serão levadas em consideração, pois não se fizeram acompanhar

de demonstrativo que permita identificar como os quantitativos

foram apurados.

Em relação ao período de 01.03.2023 a 19.05.2023, em que o autor

cumpriu jornada de 08 horas diárias, cumpre analisar se a função

exercida (Gerente de Conquistas Empresa) autor iza o

enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, cujo teor é o

seguinte:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições dêste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um têrço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969)"

Conforme se infere do texto legal, a regra geral é que o bancário

cumpra jornada de seis horas diárias, e sua exclusão deste regime

ocorre mediante dois requisitos cumulativos: o recebimento de

gratificação de valor não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo e o

exercício de função de confiança, que não se equipara a do gerente

geral da agência.

A respeito deste tema, vejamos os ensinamentos da doutrina:

"A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,

específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício de chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial) A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe, tem de ter inquest ionáveis poderes
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fiscalizatórios.

Em face dessa tipificação mais atenuada do cargo de confiança

bancária (em contraponto) com o cargo de confiança geral, do art.

62, CLT), enquadram-se, regra geral, no modelo da lei os gerentes

bancários, os tesoureiros de agência, os reais chefes de setor ou

serviço. Nestes casos, evidentemente, deve estar evidenciado o

exercício de poderes de direção ou chefia, embora não tão amplos

quanto os exigidos pelo modelo geral celetista (art. 62). Também de

maneira geral os inspetores de agência, embora não sejam

necessariamente chefes, tendem a se enquadrar na função de

confiança bancária, uma vez que exercem notáveis atribuições de

fiscalização.

Registre-se, entretanto, que a presença de tais atribuições e

poderes é matéria de fato, a ser aferida nos autos processuais".

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 11ª

ed., LTr, pág. 360).

Logo, para o enquadramento na hipótese do § 2º do art. 224 da

CLT, é necessário, além da gratificação, que ao empregado sejam

cometidas prerrogativas de comando e direção, e exijam fidúcia

especial (diferenciada) em relação àqueles que não exercem a

função de confiança, o que deve ser verificado caso a caso.

Nesse sentido, a Súmula nº 102, inciso I, do TST esclarece que "A

configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se

refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais

atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Nestes autos, os demonstrativos de pagamento (Fls. 1986-1987)

comprovam que o reclamante recebia gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo, atendendo ao requisito objetivo

expresso no artigo 224, § 2°, da CLT.

No que diz respeito ao requisito subjetivo, o reclamado sustentou

que o exercício da função de Gerente de Conquistas Empresa

exigia as seguintes habilidades: "o gerenciamento de contas de

clientes, o profundo conhecimento do negócio, tomada de decisão,

habilidade de negociação, bons conhecimentos de crédito e de

operações de tesouraria e de fundos de investimentos, persuasão e

capacidade analítica" (Fls. 798), confirmando a fidúcia especial

depositada nos ocupantes do cargo.

No entanto, a prova oral demonstra claramente que as atribuições

desempenhadas pelo autor eram de natureza meramente técnicas,

sem demandar qualquer fidúcia diferenciada, e que não justificam a

aplicação da jornada de 8 horas prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

Vejamos os depoimentos colhidos em audiência:

Testemunha indicada pelo reclamante:

"que todos os funcionário do banco, inclusive os gerentes eram

subordinados a gerente geral da agência; que o gerente de

conquista não tem subordinados; que nenhum empregado do banco

tem procuração do banco" (Fls. 2479-2480).

Testemunha indicada pelo reclamado:

"que o gerente faz o atendimento específico da carteira de cliente,

faz o relacionamento, oferecendo produtos e serviços do banco; que

oferecem os seguintes produtos: seguros, consórcios, empréstimos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência" (Fls. 2480).

Como se pode inferir dos trechos acima transcritos, o cargo

ocupado pelo reclamante não detinha fidúcia especial, pois ele

não possuía subordinados, limitando-se a realizar atribuições

meramente técnicas, em especial a venda de produtos bancários e

prospecção de clientes, não havendo qualquer menção à sua

participação nas reuniões de comitê de crédito na agência e

autonomia para aprovar transações.

Diante deste quadro fático e probatório, conclui-se que o

recebimento de gratificação de função decorria do exercício de

atribuições técnicas e não autoriza a aplicação da jornada prevista

no art. 224, § 2º da CLT.

Em virtude disso, é devido pagamento das horas extras

laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal, no período de

01.03.2023 a 19.05.2023.

Em situações dessa espécie (afastamento do enquadramento na

exceção legal por decisão judicial), a Cláusula 11ª da CCT

2022/2024 autoriza a dedução da gratificação de função recebida

pelo empregado do montante devido a título de horas extras, ipsis

litteris:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

(...)

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento,

que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109

do TST" (Fls. 633-634).
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Não obstante os argumentos deduzidos pelo autor na petição inicial

(Fls. 3-9), deve ser observada a dedução acordada por meio da

CCT acima mencionada, pois o reconhecimento dos acordos e

convenções coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do

art. 7º da CF e, após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), não podem ser objeto de negociação coletiva

exclusivamente as matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que

não contempla qualquer previsão incompatível com a negociação

entabulada pelas entidades sindicais no caso analisado.

Nesse mesmo sentido:

"[...] CARGO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HORAS

EXTRAS (7º E 8ª HORAS) DEVIDAS. COMPENSAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO COM AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 11, § 1º, DA CCT. A

cláusula 11ª, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho autoriza a

dedução da gratificação de função com as horas extras relativas à

7ª e 8ª horas trabalhadas, quando houver desconsideração do

cargo de confiança pela Justiça, nos processos ajuizados após

1/12/2018. Assim, embora a Súmula 109 do TST prescreva que não

ser possível essa compensação, o fato é que esse enunciado

encontra-se derrogado, pois publicada em momento anterior à lei da

reforma trabalhista que consagrou a supremacia do negociado

sobre o legislado, nos termos art. 8º, § 3º, e art 611-A, ambos da

CLT. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada após

01/12/2018, como prescreve o parágrafo único da referida cláusula

convencional, deve ser acolhido o recurso neste ponto, para

determinar que seja feita a dedução/compensação, nos termos da

cláusula 11ª, § 1º §, da CCT, no período de vigência da referida

norma coletiva, ou seja, de 01/09/2018 a 31/08/2020, em

observância à autonomia negocial coletiva (CF, art , 7º, XXVI), nos

exatos termos em que celebrada [ . . . ]"  (TRT-13  -  RO:

00002876920195130014 0000287-69.2019.5.13.0014, Data de

Julgamento: 29/10/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

06/11/2020).

No mais, deve ser acolhido o pedido de repercussão das horas

extras sobre o RSR, incluindo sábados e feriados, por encontrar

amparo no art. 7º, "a", da Lei nº 605/1949, que assegura aos

empregados mensalistas a repercussão das horas extras no RSR

("Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: a) para

os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia

de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente

prestadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, de 09.12.85)" -

destaquei) e nas normas coletivas, que asseguram a repercussão

das horas extras nos sábados e feriados (Cláusula 8ª, parágrafo

primeiro, das CCT´s 2020/2022 e 2022/2024: "Quando prestadas

durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o

valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados" - Fls. 533 e 632, respectivamente).

Por fim, não merece guarida o pedido de aplicação da Súmula nº

340 do TST, pois, além de não ter ficado comprovado o pagamento

de comissões ao reclamante, foi afastado o reconhecimento da

natureza sa lar ia l  das parcelas re la t ivas ao programa

Agir /Tr i lhas/Gera.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso do reclamado

para reconhecer a validade dos espelhos de ponto e excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

E dou provimento parcial ao recurso do reclamante para determinar

que as horas extras do período de 01.03.2023 a 19.05.2023 sejam

apuradas a partir da 6ª diária e 30ª semanal, observando-se os dias

efetivamente laborados e horários registrados nos espelhos de

ponto, com reflexos sobre RSR (incluindo sábados e feriados),

autorizada a dedução da gratificação de função auferida pelo autor,

nos termos da norma coletiva.

Recursos parcialmente providos, no tópico.

Honorários sucumbenciais.

O reclamante sustenta ser indevida sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, por se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, invocando a decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADI 5766. Ademais, busca a majoração dos

honorários arbitrados em favor de seu patrono, para 15% sobre o

valor da condenação (Fls. 2709-2710).

O reclamado, por sua vez, requer que a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre os honorários sucumbenciais se

dê "a partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil" (Fls. 2742).

Vejamos.

Em razão das mudanças implementadas pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, em favor do advogado da parte

adversa, ainda que vencido o trabalhador. Nesse sentido, dispõe o

art. 791-A da CLT, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico
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obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Cabe ressaltar que o c. STF, no julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021, declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT, prevalecendo a tese do Ministro Alexandre de Moraes, no

sentido de que a norma apresenta obstáculos à efetiva aplicação da

regra prevista no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

mantendo incólumes as demais disposições legais inscritas no art.

791-A da CLT.

O v. acórdão foi divulgado no DJE nº 84, em 02.05.2022 e publicado

em 03.05.2022. Segue a transcrição da ementa:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (ADI 5766,

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021,

publicação em 03/05/2022)

Com a publicação do acórdão proferido no julgamento dos

embargos de declaração opostos pela AGU, ocorrida em

29.06.2022, foram esclarecidos os contornos da mencionada

decisão embargada: em atenção ao princípio da adstrição ao pedido

inicial, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do §4º do artigo 791-A da CLT, especificamente

quanto à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

permanecendo incólume a obrigação processual do beneficiário da

justiça gratuita responder pelos honorários sucumbenciais devidos

ao patrono da parte adversa, desde que comprovado pelo credor,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

condenatória, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos.

Nessa esteira, as Turmas do c. Tribunal Superior do Trabalho se

posicionaram pela declaração parcial de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, apenas com relação à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa",  como se vê,

i lustrat ivamente, do seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Há transcendência jurídica da causa que trata da

condenação do empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios que decorrem da

sucumbência, por se tratar de questão nova referente à alteração

realizada pela reforma trabalhista e em razão da decisão do e. STF
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na ADI 5766 (DJE 3/5/2022) que declarou parcialmente

inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. A expressão contida

no § 4º do art. 791-A "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" foi

declarada inconstitucional, a manter o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade. Nesse contexto, a decisão regional que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, com base no disposto no artigo 791-A, §

4º, da CLT, ficando sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado,

impossibilitada de dedução dos créditos, inclusive os obtidos em

outra demanda, não viola os dispositivos indicados como violado. A

decisão regional, como proferida, está em consonância com o

disposto na ADI-5766 pelo e. STF . Transcendência jurídica

reconhecida e recurso de revista não conhecido." (TST - RR:

208982520195040004, Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de

Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

04/07/2022)

Em vista disso, considerando que o autor, beneficiário da justiça

gratuita, foi parcialmente sucumbente na sua pretensão e que a

decisão do c. STF na ADI 5766 é de observância obrigatória por

todas as instâncias desta Justiça Especializada, é devida sua

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo

credor, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos, observado o prazo de dois anos contados do trânsito em

julgado da decisão que a certificou, conforme acertadamente

decidiu o Juízo de origem.

Por outro aspecto, o percentual arbitrado pelo Juízo a quo (5%) não

está adequado aos paramêtros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT, em especial à complexidade da causa e ao tempo despendido

pela advogada do reclamante, deve ser majorado para 10%.

Por fim, revela-se prematura a pretensão patronal de que os juros e

correção monetária incidam sobre os honorários advocatícios a

partir da citação para pagamento, pois, até o momento, não houve

atualização dos valores devidos a esse título, mas tão somente a

aplicação do percentual arbitrado na sentença (5%) sobre o valor da

condenação, conforme planilha de liquidação que integra o julgado

(ID. 25573f1).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso patronal e dou

parcial provimento ao recurso do reclamante, neste tópico, para

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Juros de mora e correção monetária.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59" (Fls. 2500).

O reclamante requer que, na fase pré-judicial, o crédito trabalhista

seja corrigido "com base na variação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), imperando assim, o princípio

protetivo ao trabalhador, bem como os princípios da condição mais

benéfica e da norma mais favorável ao empregado" e, no tocante à

fase judicial, defende a aplicação da SELIC cumulativamente com

juros de mora, sustentando que "a jurisdição não é o meio

legitimamente adequado para se excluir a eficácia de norma legal

em vigor, não declarada inconstitucional, conforme estabelece o

artigo 2º da Constituição da República, ao prever a independência e

a harmonia entre os Poderes", bem assim que "os juros de mora

não podem ser confundidos com a correção monetária, pois são

institutos que têm finalidades e contornos completamente

diferentes". Sucessivamente, busca a aplicação de juros

compensatórios de 1% a.m., com fundamento no art. 404, parágrafo

único, do Código Civil (Fls. 2716-2722).

O reclamado, por sua vez, sustenta que, apesar "de aplicar a regra

da ADC 58 e 59, a r. Sentença aplicou juros de 1% na fase pré-

judicial", merecendo reparo, uma vez que "a r. decisão do E.STF é

expressa quanto a aplicação única da SELIC, ou seja, sem

incidência autônoma de correção monetária e juros legais" (Fls.

2743-2746).

Vejamos.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, era possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, todas aplicáveis até que o

Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora;

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora;

Finalmente, no julgamento dos embargos de declaração opostos na

ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início da

incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento

e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)",

sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Pois bem.

O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa SELIC como índice

de correção monetária e juros de mora, cumulativamente (art. 406

do Código Civil). Como consectário lógico, a decisão do STF na

ADC 58 vedou a cumulação com outros índices, tanto a título de

juros incidentes sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei

8.177/1991), quanto a título de juros compensatórios, na forma

do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN.

Oportuno ressaltar que, de acordo com a decisão proferida nas

ADCs 58 e 59, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

a partir do ajuizamento (fase judicial), engloba correção monetária

e juros de mora e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação

com outros índices.

Verifica-se, contudo, que a aplicação de juros de mora do art.

39, caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, não foi

obstaculizada pela Ação Declaratória e, por isso, a sua

cumulação com o IPCA-E tem sido reconhecida pelo STF e pelo

TST, em vários julgamentos, senão vejamos:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS
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DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em
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julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes"

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

" E M E N T A  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C L A M A Ç Ã O

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O

comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021. 2. Agravo interno

conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a votação"

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MULTA -

O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R  -  E N T R E G A  D O  P E R F I L

P R O F I S S I O G R Á F I C O  P R E V I D E N C I Á R I O  ( P P P ) .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DESPROVIMENTO.

Não reconhecidos no recurso de revista os indicadores de

transcendência da causa, a teor do que dispõe o art. 896-A, § 1º,

incisos I a IV, da CLT, o agravo de instrumento deve ser desprovido.

Transcendência não reconhecida e agravo de instrumento

desprovido. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. PROVIMENTO. Reconhecida a transcendência da

causa e demonstrada provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve

ser processado o recurso de revista para melhor exame da matéria.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. O e. STF, no

julgamento das ADC 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017. Diante

da modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Maior,

incumbe tão-somente a adequação para o fim de determinar a

utilização, até que sobrevenha solução legislativa, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

mais juros na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC. No caso dos autos, tratando-se de

processo em fase de conhecimento, deve ser aplicado o inciso "II"

da modulação dos efeitos, que determina a incidência do IPCA-E

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR

acumulada entre a data do vencimento da obrigação e seu efetivo

pagamento na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

da taxa Selic, em consonância, inclusive, com as atuais decisões do

e. STF, em Reclamação Constitucional, que reafirmam a adoção do

IPCA-E mais juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na

fase pré-judicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (TST - RRAg: 10014294920175020473,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 23/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 25/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. ÍNDICE APLICÁVEL NA FASE PRÉ-JUDICIAL.

TESE VINCULANTE DO STF NA ADC 58 . TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que o

tema relativo aos juros de mora na fase pré-judicial foi objeto de

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo Supremo

Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para acorreção monetáriados débitos

trabalhistas, conferindo interpretação conforme a Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017,a fim de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices decorreção monetáriae de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC.A decisão do STF, mesmo não adotando a TR como

índice de correção monetária na fase pré-judicial, não afastou a sua

incidência como juros de mora. Precedentes. Neste contexto, o

recurso de revista deve ser provido para determinar que na fase pré

-judicial deve incidir o IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR acumulada entre a data do

vencimento da obrigação e seu efetivo pagamento. Recurso de

revista conhecido e provido" (TST - RR: 00007918520205200001,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 20/09/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 23/09/2022).

Desse modo, a decisão e os cálculos encontram-se em

consonância com a jurisprudência do STF e do TST.

Recursos não providos, no tópico.

Matéria remanescente do recurso do reclamante

Encargos previdenciários e fiscais.

O reclamante sustenta que o "empregador deve ficar diretamente

responsável pelo valor da contribuição previdenciária que não

reteve de modo oportuno e regular", nos termos do art. 33, § 5º,

parte final, da Lei nº 8.212/91 e, em "relação ao ônus dos encargos

relativos ao Imposto de Renda, merece observância o princípio da

irredutibilidade salarial, insculpido no art. 7º, inciso IV da

Constituição Federal", devendo recair integralmente sobre o réu os

recolhimentos fiscais e previdenciários (Fls. 2707).

Sem razão.

Os argumentos autorais encontram-se superados pela

jurisprudência pacífica do TST, consagrada no item II da Súmula nº

368 do TST, segundo o qual "A culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)", cuja aplicação

deve ser mantida.

Recurso não provido, no particular.

Matéria remanescente do recurso do reclamado

Limitação da condenação.

O reclamado sustenta que "a condenação deve se limitar aos

valores indicados na petição inicial, ainda que o demandante

informe que esses valores representam mera estimativa", conforme

entendimento adotado pela 4ª Turma do TST nos autos do processo

TST-ARR-991-36.2018.5.09.0594, destacando que o deferimento

de "valores superiores àqueles expressamente indicados na petição

inicial, ensejará julgamento ultra petita, devendo ser observada pelo

Juízo a proibição legal de haver condenação em quantidade

superior ao que foi demandado, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 492 do CPC" (Fls. 2746).

Sem razão.

No caso dos autos, a parte reclamante indicou um valor para cada

um dos pleitos e requereu que "sejam os valores dos pedidos da

petição inicial considerados como mera ESTIMATIVA, indicados

apenas para fins de alçada e rito processual, não limitando o valor a

ser apurado futuramente em liquidação ou execução de sentença,

nem se confundindo com o valor real buscado na presente

demanda, resguardando-se a apresentação da liquidação em fase

processual oportuna, nos termos da fundamentação" (Fls. 55), ou

seja, ressalvou que os valores se tratavam de mera estimativa, o

que já seria suficiente para rejeitar o pleito recursal, por força do art.

12, § 2º, da IN 41/2018 do TST, que permite a indicação do valor

por estimativa: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Ainda que não fosse assim, a pretensão recursal seria rejeitada,

pois a SDI-1 do c TST, em recente precedente de observância

obrigatória, assentou que "os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem

ser considerados como mera estimativa, não limitando a

condenação, por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art.

840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que regem o

processo do trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da

CF)" (destaquei). Cito o aresto:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os valores

atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa.

2. A adequada interpretação jurídica das alterações promovidas
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pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo 840, da

CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que introduz

novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho.

3. A exigência de se consignar, na petição inicial, pedidos certos e

determinados já era observada nas reclamações trabalhistas, uma

vez que a antiga redação do art. 840, §1º, da CLT não continha

detalhes acerca do conteúdo e especificações do pedido. Assim,

aplicavam-se subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os

artigos 322 e 324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos

fossem certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor.

4. Sob este viés, a exigência de indicação do valor dos pedidos

determinada pelo artigo 840, §1º, da CLT objetiva que, desde a

petição inicial, as partes delimitem, com razoável destreza, o

alcance de sua pretensão.

5. A despeito disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de

determinação de indicação do valor na petição inicial não é inédita

no sistema processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do

art. 852-B, I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se

a exigir que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo

fossem líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza,

possuem condições de ser examinadas de forma mais célere pela

Justiça do Trabalho.

6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa.

7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o quantum

debeatur era estabelecido em fase própria de certificação, qual seja,

a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de ultrapassada

toda a instrução processual, orientada pelo princípio da imediação,

previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva colheita de provas e

análise de cada uma delas, iniciava-se o momento processual de

liquidação dos pedidos.

8. Por força das determinações legais de serem apresentados

pedidos certos e determinados, o sistema processual trabalhista

então vigente, como houvera de ser, detinha preservados a ampla

defesa e o contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a

possibilidade de contestar cada um dos pedidos, seja na fase de

conhecimento, seja na de liquidação.

9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT incorpora às

demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios técnicos jamais

antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á como

consequência, a extinção do processo sem resolução de mérito,

conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da CLT. Com

isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo processual de,

para ingressar com uma demanda trabalhista, apresentar valores

que venham a corresponder ao objeto dos pedidos, sem antes se

ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido.

11. Nesse cenário, a interpretação gramatical do dispositivo pode

conduzir à mitigação do jus postulandi, em desatenção ao princípio

do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A

determinação de indicação dos valores dos pedidos nas causas

submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a controvérsia trazida

pela embargante, qual seja, a eventual vinculação ou limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada pedido apresentado já na

exordial.

13. De fato, de acordo com a regra da congruência entre os pedidos

formulados na ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e

arts. 141, §2º e 492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts.

141 e 492 do CPC, os valores indicados na petição inicial de forma

líquida limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de

se incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita.

14. A partir desse cenário, a natureza do conflito trabalhista

submetido à apreciação desta Corte perpassa, entre outros, a

averiguação acerca da (im) possibilidade de se determinar que a

condenação limite-se a exatamente os valores indicados para cada

pedido na petição inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e

492 do CPC.

15. No caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão

regional recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos

liquidados na petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve

ser cotejada não só com uma interpretação teleológica do art. 840,

§1º, da CLT, como também com os princípios da informalidade e da
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simplicidade, que orientam toda a lógica processual trabalhista. A

partir desses princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não

se pode exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas.

16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da

CLT na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018,

que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor

estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido apresentado

na petição inicial "com indicação de seu valor" a que se refere o art.

840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que

inexiste nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291,

do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.

22. A partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi

ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas

na CLT após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação,por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/cart. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não providos."

(TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator: Ministro Alberto
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Bastos Balazeiro, julgado em 07/12/2023)

Recurso não provido, no ponto.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários. No mérito, dou

provimento parcial ao recurso do reclamado para: a) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais; b) reconhecer a validade dos espelhos de ponto;

e c) excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

indenização do tempo suprimido do intervalo intrajornada no

período de 10.02.2020 a 28.02.2023. Dou provimento ao recurso

do autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, conhecer dos recursos

ordinários; vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

que não conhecia do recurso do reclamado, por deserção. Mérito:

por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do

reclamado para: a) excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de remuneração variável relativa aos programas

AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em parcelas salariais; b)

reconhecer a validade dos espelhos de ponto; e c) excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023. Por unanimidade, dar provimento ao recurso do

autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Houve sustentação

oral pelo (a)(os) Advogado(a)(os) Dr. Heitor Gustavo Gomes

Sena dos Santos, OAB 52.809/PE (teleresencial) que declinou

da sustentação e Dr. Mauricio Nunes Ferreira da Costa ,

OAB/RN 13.762 (presencial) , representando a(s) parte(s)

MATHEUS FELIPE ANSELMO e ITAU UNIBANCO S.A.,

respectivamente. Juntada de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Quanto ao recurso do reclamante, acompanho o voto do e. Relator,

no sentido de: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Quanto ao recurso do Banco reclamado, divirjo quanto ao

conhecimento, na medida em que a guia de custas processuais foi

paga por empresa estranha à lide (STELLMAR), conforme id.

a7390bc. Entendimento até então prevalecente no c. TST, no

sentido de não aceitar o pagamento das despesas processuais

(guias de custas e/ou de depósito recursal) por terceiro estranho à

lide. Caso vencido, no mérito, acompanho integralmente o voto do

Relator.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-69.2023.5.21.0043
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009) nº 0000594-

69.2023.5.21.0043 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

RECORRIDO: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE

ITAÚ UNIBANCO -  CIRCULAR NORMATIVA RP-52 -

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO NÃO

EVIDENCIADA - DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS - A norma

interna RP-52 não estabelece obrigatoriedade de concessão de

aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja decorrente de

promoção, mas apenas critérios a serem observados pelos

"gestores imediatos" na indicação e aprovação de colaboradores

para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível de cargo

(promoção), de modo a garantir alinhamento entre as decisões

administrativas de centenas de gestores nas unidades do banco

reclamado. No caso dos autos, segundo as avaliações individuais

colacionadas pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do

seu gestor imediato, performances e competências diferenciadas

que justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito

nos ciclos 2020 e 2021, mas obteve indicação para o cargo de

Gerente de Conquista no ciclo de 2022, sendo promovido para o

cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023, conforme consta de seu

histórico funcional, não havendo falar em inobservância da norma.

ACÚMULO DE FUNÇÕES - AUSÊNCIA DE PROVA - ADICIONAL

INDEVIDO - O reclamante não comprovou ter exercido atividades

fora do ajustado com o reclamado, não condizentes com a sua

condição pessoal, daí porque não faz jus ao adicional por acúmulo

de funções.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - ART.

224, §2º, CLT - EXTRAPOLAÇÃO DA 6ª DIÁRIA - Demonstrado

nos autos que o cargo ocupado pelo reclamante no período de

01.03.2023 a 19.05.2023 não demandava fidúcia especial, pois

estava sujeito a marcação do ponto, não possuía subordinados,

limitando-se a realizar a venda de produtos e prospecção de

clientes, o simples recebimento de gratificação de função decorria

das atribuições técnicas, não autorizando a aplicação da exceção

prevista no artigo 224, § 2º, da CLT, razões pelas quais são devidas

como horas extras as laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal.

JUROS DE MORA - CUMULAÇÃO COM TAXA SELIC - ADC 58 -

IMPOSSIBILIDADE - O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora,

cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como consectário

lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a cumulação com outros

índices, tanto a título de juros incidentes sobre créditos trabalhistas

(artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991), quanto a título de juros

compensatórios, na forma do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c

artigo 161, §1º, do CTN.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - SÚMULA 368, TST -

SENTENÇA MANTIDA - De acordo com o entendimento pacificado

pela Corte Superior Trabalhista, a culpa do empregador no

inadimplemento das verbas remuneratórias "não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte" e "Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês". Do mesmo modo, a apuração do

imposto de renda deverá ser "mediante a utilização de tabela
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progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988".

Considerados estes termos, a sentença encontra-se em sintonia

com o entendimento jurisprudencial predominante, nada havendo a

modificar, no particular.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  CLT,  ART.  791-A -

SUCUMBÊNCIA DO TRABALHADOR - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - ADI 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO § 4º - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - Diante da

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

especificamente quanto à expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", declarada pelo c. STF na ADI 5766, é devida a

condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo a obrigação permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo credor, de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos, observado

o prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão

que a certificou, como acertadamente decidiu o Juízo de origem.

RECURSO DO RECLAMADO

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 790, § 3º, DA CLT - REQUISITOS

ATENDIDOS - Atendidos os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT, a

parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS - ESPELHOS DE PONTO - VALIDADE -

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - Inexistindo nos autos prova

apta a invalidar os espelhos de ponto, que possuem registros

variáveis de início e término de jornada e do intervalo intrajornada, e

considerando que foi firmado acordo de compensação de jornada

entre as partes e o autor não apontou, de forma adequada, a

existência de horas extras não compensadas a serem pagas,

devem ser excluídas as horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

H O R A S  E X T R A S  -  D E D U Ç Ã O / C O M P E N S A Ç Ã O  D E

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA -

POSSIBILIDADE - O reconhecimento dos acordos e convenções

coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do art. 7º da CF e,

após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), não

podem ser objeto de negociação coletiva exclusivamente as

matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que não contempla

qualquer previsão incompatível com a negociação entabulada pelas

entidades sindicais no caso analisado. Por tais razões, deve ser

autorizada a dedução dos valores recebidos a título de gratificação

de função, do montante devido a título de horas extras, nos termos

da norma coletiva.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - PROGRAMA

AGIR/TRILHAS/GERA - ÔNUS DA PROVA - REFORMA DA

SENTENÇA. A documentação juntada pelo reclamado comprova

que os critérios de apuração da remuneração variável eram

disponibilizados aos empregados por intermédio de diversos canais,

entre os quais EA Digital, Cockpit Agências, cartilhas explicativas,

além de uma central telefônica para esclarecimento de dúvidas, de

modo que o autor poderia ter colacionado provas das supostas

irregularidades praticadas pelo reclamado na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou. Em reforço, os

contracheques demonstram que, em diversas ocasiões, o autor

auferiu remuneração variável em montante superior àquele

informado pela testemunha por ele indicada e até mesmo em

montante igual à média mensal pretendida, o que fragiliza a

alegação de que o reclamado alterava os critérios de pagamento

com o objetivo de reduzir o montante devido a título de

remuneração variável. Sendo assim, deve ser excluída a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais.

ENCARGOS FINANCEIROS - FASE PRÉ-JUDICIAL - IPCA-E -

CUMULAÇÃO COM JUROS LEGAIS - POSSIBILIDADE -

SENTENÇA MANTIDA - A aplicação de juros legais em acréscimo

ao IPCA-E, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, encontra-

se em consonância com o entendimento jurisprudencial do STF e

TST, devendo ser mantida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA PEÇA

INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA

DO ART. 840, §1º, DA CLT - PRECEDENTE DA SDI-I DO TST - A

SDI-I do c. TST, em recente precedente de observância obrigatória,

assentou que, para as ações ajuizadas na vigência da Lei

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Recursos parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MATHEUS FELIPE
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ANSELMO (reclamante) e ITAÚ UNIBANCO S.A. (reclamado),

buscando a reforma da sentença da 13ª Vara do Trabalho de Natal,

prolatada pelo Juiz Substituto Cácio Oliveira Manoel, que rejeitou a

prejudicial de prescrição e as preliminares de incompetência

material, inadequação da via eleita e limitação ao valor da causa,

concedeu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante e julgou

parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,

condenando o reclamado ao pagamento dos seguintes títulos: "a)

pagamento mensal da quantia de R$ 1.500,00 a título de premiação

do programa AGIR/Trilhas, durante todo o contrato de emprego.

São devidos ainda reflexos sobre PLR, 13º salário de todo contrato

de emprego, férias + 1/3 de todo contrato de emprego, horas extras,

FGTS e RSR (inclusive sábado, conforme CCT´s do período

trabalhado), em razão da natureza salarial da verba reconhecida à

fl. 819 pelo banco reclamado. Deve ainda ser deduzido do

pagamento as quantias mensais recebidas sob a mesma rubrica,

registradas nos contracheques do autor nos autos (fls. 1950 e

seguintes). b) as horas extras realizadas acima da 6ª hora de

trabalho diária e 30ª hora semanal, no período de 10/02/2020 -

28/02/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). c) as horas extras realizadas acima da 8ª hora

de trabalho diária e 40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 -

19/05/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). d) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada,

com adicional de 50% no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem

reflexos em razão da natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º

da CLT). e) Condeno a reclamada a pagar aos advogados da

reclamada honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%

sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo reclamante, nos

termos do Art. 791-A da CLT e seus respectivos parágrafos".

Condenou o rec lamante ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais "de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (princípio da causalidade), cuja

exigibilidade fica suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A

da CLT e da decisão do STF na ADI 5766". Contribuições

previdenciárias e fiscais pelo reclamado, observando "o art. 43 da

Lei 8.212/91, súmula 368 do C. TST, Art. 46 da Lei 8.541 /92, art. 12

-A da Lei 7.713/88, Instrução normativa vigente na Receita Federal

na data do fato gerador e OJ 400 da SDI-I do C. TST". Sentença

líquida, conforme planilha de ID. 25573f1. Custas de R$ 9.813,14,

pelo reclamado (ID. 71574dc).

Nas razões recursais, o reclamante renova o pedido de diferenças

salariais decorrentes da inobservância da norma interna RP-52,

sustentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não se

trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a política

salarial da contratação e critérios específicos de merecimento e

promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco Reclamado aos

seus funcionários", no entanto, apesar de ter "atingido grau máximo

de desempenho e atitudes nas avaliações semestrais", o "Banco

Reclamado não aplicou às referidas regras a parte autora". Busca a

devolução de descontos a título de "Participação nos Resultados" e

a integração da parcela ao salário, afirmando que "o banco

Reclamado impugna genericamente o requerimento de devolução

dos descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora". Insiste no pedido de adicional por acúmulo de

função, asseverando que "a testemunha do próprio Banco

equiparou a função de agente para com a de Gerente quando

mencionou que "quando realizava as atividades exclusivamente no

comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja, "claramente

menciona que as atividades de agente eram iguais as de gerente

uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que não pode

deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a existência

de acúmulo funcional. Busca o deferimento de horas extras a partir

da 6ª hora diária em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023,

argumentando que ficou comprovado que o cargo de Gerente

Conquistas Empresa não detinha fidúcial especial, não se

enquadrando na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Defende a

responsabilidade exclusiva do empregador pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais. Busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, invocando a decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, bem assim defende a majoração dos

honorários devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor da

condenação. Requer a aplicação de juros de mora cumulativamente

com a taxa SELIC, na fase judicial, ou, subsidiariamente, a

aplicação de juros compensatórios. Ao final, pugna pelo
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conhecimento e provimento do recurso (ID. fd200d0).

O Itaú Unibanco, por sua vez, insurge-se contra a condenação ao

pagamento de horas extras, sustentando que se extrai da prova oral

"que a parte Recorrida registrava corretamente o horário laborado",

ademais, "a documentação juntada com a defesa reforça a validade

do controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Afirma ser indevido o pagamento de diferenças do AGIR/Trilhas,

sustentando que se referem "ao pagamento de prêmio mensal

atrelado à produção e ao atingimento de metas, inclusive metas não

financeiras, como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes,

conforme Circular Normativa juntada aos autos. O pagamento é

feito aos empregados elegíveis, dois meses após a produção,

utilizando como base o valor de referência definido anualmente,

bem como tabela de pontuação mensal", não repercutindo sobre

RSR e horas extras, destacando que "a partir de 12/11/2017, com a

vigência da Lei 13.467/2017, tal parcela deixa de ter natureza

salarial, quedando indenizatória, conforme art. 457, parágrafo 2º da

CLT". Impugna a concessão do benefício da justiça gratuita ao

reclamante. Requer que a incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os honorários advocatícios sucumbenciais se dê "a

partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil". Sustenta

ser indevida a aplicação de juros de mora na fase pré-judicial.

Busca a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso

(ID. cdc957d).

Contrarrazões pelo reclamante (ID. 46a34ed) e pelo reclamado (ID.

c6d6777), sem preliminares.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Conheço dos recursos, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

MÉRITO

Matérias exclusivas do recurso do reclamante

Diferenças salariais decorrentes da inobservância da norma

interna RP-52.

A sentença rejeitou a pretensão autoral, nos seguintes termos:

"Da leitura da RP-52 (fls. 73 e seguintes), extrai-se que o sistema

remuneratório do réu estabelecido na citada norma interna não

prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção.

As regras ali dispostas são diretrizes gerais, com o objetivo de

orientar os gestores em eventual mérito (aumento salarial que

não é acompanhado por mudança de nível de cargo) ou promoção

(alteração de cargo para um nível superior), todavia, sem

determinar a periodicidade ou impor tais reajustes de forma

automática.

Nesse contexto, a política salarial instituída pelo normativo RP-

52 não pode ser equiparada a um plano de cargos e salários,

aplicável a quadro de pessoal organizado em carreira, como prevê o

art. 461, §2º, da CLT.

Em suma, o normativo RP-52 trata-se, tão somente, de uma

política de remuneração adotada no âmbito interno da

instituição financeira ré como parâmetro aos gestores, a fim de

classificar os empregados, sob critérios de meritocracia ali

descritos, tais como aptidão e competências, não podendo ser

considerada como um Plano de Cargos e Salários, aplicado a

quadro de pessoal organizado em carreira, ou qualquer outra

espécie de regulamento impositivo de alteração de faixa salarial,

nos moldes pretendidos pelo autor.

No mesmo sentido tem sido a opinião do TST ao enfrentar o tema:

(...)

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2492-2493 -

destaques acrescidos).

O reclamante  renova o pedido de diferenças salariais,

argumentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não

se trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a

política salarial da contratação e critérios específicos de

merecimento e promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco

Reclamado aos seus funcionários", no entanto, apesar de ter

"atingido grau máximo de desempenho e atitudes nas avaliações

semestrais", o "Banco Reclamado não aplicou às referidas regras a

parte autora" (Fls. 2701-2702).

À análise.
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A Circular Normativa Permanente RP-52 traz o seguinte

regramento:

"POLÍTICAS DE ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA

(...)

RESUMO

Define os princípios e alinha critérios de remuneração fixa aplicados

na admissão, no mérito e na promoção.

(...)

1. OBJETIVO

Definir os critérios de remuneração fixa aplicados na admissão, no

mérito e na promoção, de modo a garantir o alinhamento às atitudes

do Nosso Jeito às melhores práticas de mercado.

2. PÚBLICO-ALVO

Colaboradores do Itaú Unibanco e coligadas administradas pela

Área de Pessoas.

(...)

4. REGRAS

Para decisões sobre mérito (aumento de salário fixo) e promoção, o

Gestor deve considerar o alinhamento com o mercado e a

performance. Os resultados das avaliações dos Eixos X e Y,

quando houver, devem ser considerados. Já os fatores como tempo

de casa e/ou tempo sem aumento salarial não devem ser

considerados.

(...)

Para definir o percentual de aumento salarial, o Gestor deve

considerar, quando aplicável, o modelo de remuneração variável do

colaborador, de forma que o valor da remuneração total (fixa mais

variável) esteja em linha com o mercado.

As movimentações podem ocorrer em qualquer mês do ano,

respeitando os prazos-limites da Folha de Pagamento".

(...)

4.2 Mérito

Entende-se por mérito o aumento salarial que não é acompanhado

por mudança de nível de cargo.

É aplicado para reconhecer performances e competências

diferenciadas, considerando tanto os resultados atingidos pelo

colaborador (Eixo X) quanto as atitudes esperadas pela organização

(Eixo Y), descritas no Nosso Jeito de Fazer.

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de seis meses e não ter recebido aumento por

mérito ou promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-

requisitos e critérios estão descritos a seguir:

(...)

4.3 Promoção

Entende-se por promoção a alteração de cargo para um nível

superior.

A promoção é aplicada quanto a performance e as competências de

um colaborador supera, consistentemente, as expectativas para o

cargo que ele ocupa, e ele torna-se apto a assumir mais

responsabilidades.

(...)

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de um ano e não ter tido aumento por mérito ou

promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-requisitos e

critérios estão descritos a seguir:" (Fls. 73-75)

Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem

observados pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.

O poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".

Em outras palavras, como bem observado na sentença, a norma

"não prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção", apenas estabelece

"diretrizes gerais, com o objetivo de orientar os gestores em

eventual mérito (aumento salarial que não é acompanhado por

mudança de nível de cargo) ou promoção (alteração de cargo para

um nível superior), todavia, sem determinar a periodicidade ou

impor tais reajustes de forma automática", não podendo "ser

equiparada a um plano de cargos e salários, aplicável a quadro de

pessoal organizado em carreira, como prevê o art. 461, §2º, da

CLT".

Nesse sentido, cito precedentes de ambas as Turmas deste

Tribunal:

"Diferenças Salariais Circular Normativa permanente RP-52.

Indevidas. Diretrizes. Ausência de Vinculação. As promoções

salariais pleiteadas se baseiam em documento interno que

estabelece os critérios a serem observados para avaliação de cada

empregado, individualmente, não se tratando, portanto, de critérios

objetivos que ensejam promoções automáticas." (TRT21, ROT

0000420-56.2023.5.21.0012, 1ª Turma; Relator: Juiz DECIO

TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR; DJ 31/10/2023)

"CIRCULAR INTERNA DE POLÍTICA SALARIAL.  NÃO
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COMPROVAÇÃO DA V IOLAÇÃO DO REGRAMENTO

ESTABELECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Visto que a

reclamante não comprovou a violação, pelo reclamado, da circular

interna RP-52, que versa sobre a política salarial adotada pela parte

ré, conclui-se que deve ser mantida a sentença que julgou

improcedente o pleito autoral de condenação do reclamado em

diferenças salariais e seus consectários. Inteligência do artigo 818,

I, da CLT." (TRT21, ROT 0000224-92.2023.5.21.0010; 2ª Turma;

Relator: Des. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO, DJ

25/10/2023)

No caso dos autos, segundo as avaliações individuais colacionadas

pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do seu gestor

imediato, performances e competências diferenciadas que

justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito nos

ciclos 2020 (Fls. 1014) e 2021 (Fls. 1019), mas obteve indicação

para o cargo de Gerente de Conquistas no ciclo de 2022 (Fls. 1026)

e foi promovido para o cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023,

conforme consta de seu histórico funcional ("Transferência com

Promoção SE" - Fls. 847), não havendo falar em inobservância da

norma.

Por todo o exposto, o autor não faz jus às diferenças salariais

pleiteadas.

Recurso não provido, neste tópico.

Devolução de descontos a título de "Participação nos

Resultados" e integração da parcela ao salário.

Na petição inicial, o autor afirmou que "foi acordado entre as partes

o pagamento pelo reclamado de um bônus denominado "PARTICIP.

RESULTADOS" ou "PR"", o qual era pago anualmente "no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados),que era paga de forma semestral", no entanto, "ao

receber a "PARTICIP.  RESULTADOS" era descontado

imediatamente o que a parte reclamante havia recebido de PLR",

tratando-se de desconto indevido, uma vez que "o bônus aqui

discutido tem natureza diversa da PLR".

Acrescentou que o bônus em questão foi acordado entre as partes

como parte da remuneração, possuindo "natureza nitidamente

salarial", conforme "dispõe o artigo 457, parágrafo 1º, da CLT",

destacando que a parcela "não levava em consideração o

"Resultado da Área" ou o "Resultado da Empresa", mas sim O

RESULTADO INDIVIDUAL DO EMPREGADO, tanto isso é verdade

que eram estipuladas metas/objetivos financeiros a serem

alcançados pela parte reclamante e demais empregados, tendo

evidente a natureza salarial".

Nesta senda, postulou a devolução dos descontos e o pagamento

dos reflexos da participação nos resultados sobre "os repousos

semanais remunerados (incluindo sábados e feriados - por força de

norma coletiva) e a devida integração das parcelas e seus reflexos

sobre férias acrescidas de um terço, nos décimos terceiros salários,

horas extras, PLR, além de incidir na recomposição da base de

cálculo das horas extras e demais parcelas salariais, premiações,

agir mensal e verbas rescisórias (saldo de salário, 13º salario

proporcional, férias pagas folha, comissão, 1/3 férias, médias - 13º

salário, férias - proporcionais 3/12 avos, media - férias), além do

FGTS" (Fls. 31-34).

Na defesa, o Itaú Unibanco alegou que "o RECLAMANTE NUNCA

RECEBEU AS  VERBAS PR -  PARTIC IPAÇÃO NOS

RESULTADOS, conforme provam os contracheques apresentados

com a contestação. Logo, não há que se falar em sua integração à

remuneração". Acrescentou que o autor recebeu PLR, em

conformidade com as Convenções Coletivas de Trabalho,

destacando que, "segundo o item II da CCT, regra básica, a parte

reclamante também recebeu aparcela adicional da PLR no valor

fixo, abatendo-se, também, a antecipação do valor", bem assim

recebeu "a PCR - Participação Complementar nos Resultados, que

também não possui caráter salarial, pois negociada através de

Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato e a parte reclamada

(anexos), atraindo o disposto no artigo 7º, XI, da Constituição

Federal. Ou seja, a Participação Complementar nos Resultados

nada mais é que um acréscimo quantitativo à Participação nos

Lucros e Resultados prevista em norma coletiva". Esclareceu que "a

parcela "PCR - Participação Complementar nos Resultados" e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR", não havendo "que se falar

em integração das referidas verbas, conforme dita o art. 7, XI da CF

c/c Lei 10.101/2000" (Fls. 823).

O Juízo a quo rejeitou o pleito autoral, fundamentando o seguinte:

"O reclamante afirma que tinha direito ao pagamento de PLR

semes t ra l  e  também de  um bônus  semes t ra l ,  pago

espontaneamente pela reclamada, denominado "Particip.

Resultados" ou "PR" (doravante apenas "PR"). Afirma que ambos

eram rubricas distintas, com natureza diversa e que deveriam ser

pagos de maneira autônoma, mas que na prática o banco

reclamada descontava da parcela de PLR a parcela recebida a título

de "PR". Requer a devolução das quantias descontadas da PLR a

título de "PR", além de reflexos sobre as verbas elencadas na

petição inicial.

O banco reclamado alega que o reclamante nunca recebeu o

pagamento da parcela de "PR", mas apenas a PLR prevista nas

convenções coletivas e as parcelas Adicional de PLR (também
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prevista na CCT) e PCR - Participação Complementar nos

Resultados, prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, mas todas

com natureza indenizatória. Pontua ainda que a verba "PR" -

Participação nos Resultados é uma política interna, mas que

também não tem natureza salarial. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analisando os autos, verifico que o autor não recebeu durante a

contratualidade as parcelas de "Particip. Resultados" ou "PR",

de maneira que não há falar nos descontos denunciados na

petição inicial, razão pela qual julgo o pedido improcedente" (Fls.

2495 - destaquei).

O autor renova o pedido, sustentando que "o banco Reclamado

impugna genericamente o requerimento de devolução dos

descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora" (Fls. 2703).

Sem razão.

Da leitura da contestação, verifica-se que em nenhum momento o

reclamado reconheceu a natureza salarial da parcela "Participação

nos Resultados", referindo-se o trecho citado no recurso à parcela

denominada de "Agir" ("a parcela AGIR mensal reflete em 13º,

FGTS e férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme dita a

Súmula 225 do TST" - Fls. 2703).

Em relação à parcela "Participação nos Resultados", a tese

defensiva foi de negativa de pagamento.

E, conforme o Juízo de origem bem observou, não há nenhum

registro de pagamento a título de "Participação nos Resultados" nos

contracheques (ID. fb87c82), nem nos demonstrativos de

pagamento de PLR colacionados (ID. 2f49e81), corrobando a tese

defensiva, mas apenas registro de pagamento a título de

Part ic ipação Complementar  nos Resut lados -  PCR

(PART.C.RESUL - ID. fb87c82), parcela que sequer foi mencionada

pelo autor.

Desse modo, não comprovado o pagamento de valores sob a

rubrica "Participação nos Resultados" ou "PR", deve ser mantida a

improcedência do pedido de incoporação da parcela ao salário e

devolução de descontos.

Recurso não provido, neste item.

Acúmulo de função.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que, da admissão até

fevereiro de 2023, exercia formalmente o cargo de agente de

negócios, mas, na prática, acumulava as atribuições do cargo com

as "de Gerente de Contas -  pessoa f ís ica e jurídica" ,

desempenhando "outras atividades concomitantemente para com

aquela inerente ao cargo para o qual foi contratado, como por

exemplo: abertura de contas, ofertas de produtos, dentre outras",

sem "que, no entanto, fosse procedida a retificação em sua CTPS

ou a alteração em sua remuneração" (Fls. 22).

Na defesa, o reclamado afirmou que "as mencionadas atividades

não constituem acúmulo de função, pois a Reclamante fazia

abertura de conta, mas direcionava para um gerente, sendo que

inclusive não possuía uma carteira de clientes, sendo responsável

apenas pela conquista, o que confere com a descrição de seu

cargo", destacando que as "atividades exercidas pelos funcionários

sempre são compatíveis com aquelas para as quais foram

contratados e de acordo com suas condições pessoais" (Fls. 818).

O Juízo a quo rejeitou o pedido de adicional por acúmulo de

função, fundamentando o seguinte:

"Como se observa dos depoimentos, não houve acúmulo de

funções pelo autor durante o seu contrato de emprego. Ele não

acumulou as funções de agente de negócios com a de gerente de

contas (causa de pedir), tendo havido no máximo o incremento de

atribuições da extinta função de caixa em razão de reestruturação

das funções internas da empresa, o que é permitido nos termos do

art. 456 da CLT e em razão do jus variandi do empregador na

gestão de seu negócio.

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2491).

O reclamante renova o pedido, argumentando que "a testemunha

do próprio Banco equiparou a função de agente para com a de

Gerente quando mencionou que "quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja,

"claramente menciona que as atividades de agente eram iguais as

de gerente uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que

não pode deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a

existência de acúmulo funcional (Fls. 2705).

Vejamos.

De acordo com o artigo 456, parágrafo único, da CLT, "À falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal". Assim, para que se considere existir

acúmulo de função, as funções devem ser significativamente mais
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complexas em relação às do cargo contratado, especialmente

quando estas não são compatíveis com a condição pessoal do

contratado.

Nestes autos, o reclamante afirma que as atividades que

desempenhou em acúmulo de funções foram "abertura de contas,

ofertas de produtos, dentre outras", no entanto, essas atividades

são típicas do labor de atendente de negócios, não sendo

exclusivas de um gerente de contas.

O depoimento da testemunha indicada pelo reclamante reforça que

as atividades acima descritas são compatíveis com o cargo de

agente de negócios:

"que o agente de negócio atua fazendo recebendo malote, faz

arquivamento de cartão de conta corrente, faz abertura de conta

corrente, conta poupança, trabalha a questão do numerário da

agência, faz arquivamento de cheque e entrega de talão, trabalha

no caixa, realiza pagamento; que além dessas atividades realiza a

venda dos produtos do banco: seguro de vida, residencial, pet,

consórcio, cartão de crédito, financiamento de veículo e de

imóveis, crediário e consignado; que até 2021 havia o cargo de

caixa e o agente de negócio, sendo o primeiro operacional e o

segundo comercial; que a partir de 2021, houve uma unificação dos

cargos, de modo que o agente de negócio passou a realizar as

atividades comercial e operacional; (...) que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes

da migração; (...) que em relação as agências que trabalhou antes

da migração, pode dizer que a única diferença ocorrida no cargo de

agente de negócio que trabalhasse na parte comercial, ou seja, na

venda de produtos do banco e atividades de abertura de conta, por

exemplo, trabalhava 8 horas, enquanto aqueles que realizavam a

atividade operacional tinha o cargo de caixa; que nesse período não

havia a junção das funções, ou seja, havia uma separação entre as

atividades operacionais e comerciais" (Fls. 2479 - destaquei).

O fato de a testemunha indicada pelo reclamado ter dito que "o

agente de negócio quando realizava as atividades exclusivamente

no comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass" (Fls. 2481), não é suficiente para caracterizar acúmulo de

função, pois a testificante deixou claro que havia uma distinção

entre a carteira de clientes atendida pelo gerente uniclass ("o

gerente uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a

R$ 4.000,00" - Fls. 2480) e pelo agente de negócios (que atendia o

público varejo, com renda inferior a R$ 4.000,00), ademais a petição

inicial não menciona nenhuma atividade tipicamente gerencial que

teria sido realizada pelo autor no período, limitando-se a elencar

as atividades de abertura de contas e oferta de produtos

bancários, que são compatíveis com a função de agente de

negócios.

Portanto, não havendo comprovação do exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal do autor durante o período

em que exerceu o cargo de agente de negócios, deve ser mantida a

improcedência do pedido de adicional por acúmulo de função.

Recurso não provido, neste item.

Matérias exclusivas do recurso do reclamado

Programa Agir/Trilhas - Diferenças e integração ao salário.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Ao alegar que pagou integralmente e corretamente a premiação

derivada do programa AGIR/Trilhas, o banco reclamado assumiu

para si o ônus do fato extintivo do direito do reclamante (art. 818, II

da CLT). Ademais, sendo a responsável pela produção e

armazenamento dos documentos que comprovarão o pagamento

correto da verba, o banco reclamado ainda tem maior aptidão para

a produção da referida prova.

Nesse sentido, observo que há nos contracheques indicação de

pagamento da rubrica "trilhas", a partir de abril/2020 (fls. 1950 e

seguintes) e que a empresa apresentou o regulamento do programa

AGIR/Trilhas às fls. 1039/1933.

Contudo, a empresa reclamada não apresentou o controle mensal

de atingimento das metas estipuladas no programa AGIR/Trilhas

durante o contrato de emprego, impossibilitando a conferência da

correção do pagamento realizado pelo banco ao longo do contrato

de emprego.

Assim, o banco reclamado não se desincumbiu do ônus do fato

extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT), razão pela qual

condeno a empresa ao pagamento mensal da quantia de R$

1.500,00 a título de premiação do programa AGIR/Trilhas, durante

todo o contrato de emprego. São devidos ainda reflexos sobre PLR,

13º salário de todo contrato de emprego, férias + 1/3 de todo

contrato de emprego, horas extras, FGTS e RSR (inclusive sábado,

conforme CCT´s do período trabalhado), em razão da natureza

salarial da verba reconhecida à fl. 819 pelo banco reclamado.

Deve ainda ser deduzido do pagamento as quantias mensais

recebidas sob a mesma rubrica, registradas nos contracheques do

autor nos autos (fls. 1950 e seguintes)" (Fls. 2494-2495 -

destaquei).

No recurso, o reclamado afirma ser indevido o pagamento de

diferenças do AGIR/Trilhas, sustentando que se referem "ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o
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índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

juntada aos autos. O pagamento é feito aos empregados elegíveis,

dois meses após a produção, utilizando como base o valor de

referência definido anualmente, bem como tabela de pontuação

mensal", não repercutindo sobre RSR e horas extras, destacando

que "a partir de 12/11/2017, com a vigência da Lei 13.467/2017, tal

parcela deixa de ter natureza salarial, quedando indenizatória,

conforme art. 457, parágrafo 2º da CLT".

Caso seja mantida a condenação, requer que os "valores pagos sob

a rubrica GERA, também sejam abatidos do cálculo" (Fls. 2737-

2740).

Vejamos.

Na petição inicial o reclamante afirmou que "durante a

contratualidade fazia jus ao recebimento de VARIÁVEIS pela

participação no Programa Agir e atingimento das metas

determinadas pelo Réu", que, segundo as regras do reclamado,

deveriam "ser pagas em parte mensalmente, e a outra parte,

deveria ser acumulada e paga semestralmente sob a rubrica "PR"

ou "Particip Resultados"", no entanto "o Banco reclamado, em todo

período imprescrito, não respeitou suas próprias normas internas,

sendo que, nas oportunidades que houve pagamento de alguma

das referidas parcelas, os valores foram absurdamente inferiores ao

que realmente era devido, diante da produção da parte Autora, e

das agências onde ela esteve lotada".

Esclareceu que as "regras para o recebimento desses valores eram

determinadas pelo atingimento das metas impostas mensalmente

pela superintendência. As metas eram divididas em itens e

determinados itens das metas eram obtidos pelos resultados

mensais individuais e outros obtidos pelos resultados atingidos pela

equipe, ambos apurados mensalmente. Cada item de resultado

alcançava determinada pontuação, que variava entre 25 e 100

pontos, o objetivo final era atingir 1.200 pontos, atingindo-se assim

as metas estipuladas", destacando que a "premiação só era paga

se fosse atingido no mínimo 100% das metas estipuladas

mensalmente pelo Banco Réu".

Afirmou que "o Réu não considerava a total produtividade da parte

Autora para apuração das variáveis, pois, além de proceder a

deduções indevidas na produção, o Réu ainda criou diversos

mecanismos para o cômputo e apuração dos valores de variáveis

do programa AGIR, os quais acabaram por dificultar, reduzir e até

mesmo impedir que a parte Autora recebesse os valores de

variáveis", entre os quais:

a) estipulação de ""meta gatilho", segundo a qual, era necessário

atingir determinado número para que só depois as vendas

passassem a contar na remuneração variável. Ademais, por vezes o

Réu exigia o cumprimento de metas superiores a 100%";

b) aumento das "metas no decorrer dos períodos de apuração, de

forma que os valores instituídos no início do período não coincidiam

com os valores finais, que eram maiores";

c) "deduções indevidas na produção da parte Autora, dentre as

quais, a inadimplência/pendências dos clientes e o Spread das

operações, bem como aplicava detratores sobre a produção caso a

operação negocial fosse enquadrada como PDD (Provisão de

Devedores Duvidosos). A parte Autora também tinha sua

remuneração variável prejudicada pelo Índice de Liquidação

Antecipada (ILA), o qual reduzia as variáveis caso o cliente do Réu

quitasse a dívida contraída com o Banco antes de seis meses"; e

d) instituição e aplicação do RGO (Resultado Geral Operacional)

sobre a produção da parte autora, mecanismo que "avalia

subjetivamente o atendimento e os procedimentos executados pelo

empregado e ainda funciona como detrator, pois deduz da produção

as despesas do Réu com: custos operacionais, salários dos

empregados da agência, horas extras, despesas com água, luz,

mobiliário, aluguel, alarme, manutenção, limpeza e até valores de

condenações trabalhistas", ou seja, "deduzia do montante de

produção da parte Autora, os custos do empreendimento, os riscos

e o spread da operação e utilizava apenas a margem líquida para a

apuração das variáveis devidos a parte Autora", transferindo para o

empregado os riscos da atividade econômica.

Acrescentou que "o Banco Reclamado jamais apresentou a parte

Autora fatores objetivos, ou sequer relatórios, dos quais pudessem

justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das verbas

variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno laboral".

Com base nestas alegações, postulou o pagamento de diferenças

no valor de R$ 1.500,00 por mês, com reflexos "sobre férias

acrescidas de um terço, nos décimos terceiro salários, horas extras,

PLR, além de incidir na recomposição da base de cálculo das horas

extras e demais parcelas salariais, premiações, agir mensal, PR e

PCR (conforme regulamento interno AG 23) e verbas rescisórias

(saldo de salário, 13º salario proporcional, férias pagas folha,

comissão, 1/3 férias, médias - 13º salário, férias - proporcionais 3/12

avos, media - férias), além do FGTS + 40%", por se tratar de verbas

"manifestamente salariais, eis que são vinculadas ao fator

produtividade individual da parte reclamante" (Fls. 25-30).

O reclamado, por sua vez, afirmou que "o obreiro não recebeu o

AGIR, conforme contra cheques. Recebeu, a título de remuneração

variável, as parcelas denominadas TRILHAS, GERA e GERA

EQUIPES", em "estrita obediência às políticas do reclamado",

cabendo "à parte autora o ônus de demonstrar a existência de

diferenças a seu favor", ressaltando que "o obreiro passou longos

períodos em licença, razão pela qual, obviamente, não atingiu as

metas nem conquistou o direito à remuneração variável".
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Acrescentou que o "GERA/TRILHAS/GERA EQUIPES mensal é um

programa de remuneração variável que se refere ao pagamento de

prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento de metas,

inclusive metas não financeiras, como por exemplo o índice de

satisfação dos clientes", não repercutindo sobre RSR e horas

extras, por não possuir natureza salarial.

Esclareceu que o programa "avalia a performance do funcionário

elegível a partir de uma grade de cestas de produtos, sendo que o

pagamento da remuneração ocorre se o empregado somar 1000

pontos ou mais.A pontuação é obtida de acordo com a relação

percentual entre produção realizada e meta calculada", sendo que a

"pontuação de cada produto é obtida ao multiplicarmos o % ICM

(índice de cumprimento de meta) conquistado pelo gerente vs a

pontuação de cada cesta de produtos da grade disponível na

cartilha", de modo que "a parte Reclamante tem que fazer uma

pontuação mínima de 1000 pontos no mêspara receber o valor

correspondente, caso contrário, não é elegível ao recebimento".

Enfatizou que todas as "regras e alterações com o detalhamento de

cada cesta de produtos e pontuação do GERA/TRILHAS/GERA

EQUIPES mensal constam nos regulamentos e carti lhas

disponibilizados a todos os empregados, via informativo intitulado

BDI, no 1º dia útil de cada mês, e ficam disponíveis para consulta de

todos os funcionários a qualquer tempo no Painel de Serviços", bem

assim que "os empregados têm acesso a um cockpit com a meta

mensal, a produção e o percentual de meta alcançado, o quais são

atualizados diariamente", destacando que o reclamado "ainda

disponibiliza o canal de comunicação "Inovas", que é um informativo

enviado a todos os colaboradores no 1º dia útil do mês, caso tenha

alguma alteração no programa. Ressalta-se que eventuais

alterações só ocorrem no início no mês, antes do início do período

de apuração da meta", de modo que "a parte Autora tinha pleno

conhecimento de todas as regras para pagamento e recebimento da

sua remuneração variável, podendo, inclusive contestar os valores

recebidos" (Fls. 819-821).

Vejamos.

Da análise dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos,

verifica-se que o autor recebeu pagamentos sob as rubricas

"Trilhas Mensal" (de abril de 2020 a maio de 2021 - Fls. 1950-

1964), "Gera Equipes Mensal" (de junho de 2021 a fevereiro de

2022 - Fls. 1965-1973) e "Gera" (de maio de 2022 a fevereiro de

2023 - Fls. 1976-1985), cujos valores variaram de R$ 100,00 a R$

1.500,00.

Pois bem.

Em que pese tenha descrito uma série de ações que teriam sido

implementadas pelo reclamado com o intuito de reduzir o montante

pago a título de remuneração variável, entre as quais o aumento

das metas no período de apuração e a redução da produtividade do

empregado, desrespeitando suas próprias normas internas, o

demandante não produziu nenhuma prova destas alegações, seja

documental, seja testemunhal, cumprindo destacar que a

documentação juntada pelo reclamado comprova que os critérios de

apuração da remuneração variável eram disponibilizados aos

empregados por meio de diversos canais, entre os quais EA Digital

e Cockpit Agências (fls. 1767), cartilhas explicativas (Fls. 1708-

1746, por exemplo), além de uma central telefônica para

esclarecimento de dúvidas (Central Pessoas - 0800 770 2077 - Fls.

1746), de modo que o autor poderia ter colacionado provas das

supostas irregularidades praticadas pela empresa na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou.

Ademais, os contracheques demonstram que, em diversas

ocasiões, o autor auferiu remuneração variável em montante

superior àquele informado pela testemunha por ele indicada ("que

afirma que não recebiam nenhum tipo de comissão pela venda dos

produtos, mas apenas um valor de R$ 100,00, R$ 200,00 ou R$

300,00 caso toda a agência batesse a meta total de vendas no mês"

- Fls. 2479), como, por exemplo, nos meses de maio de 2020 (R$

400,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1951), abril de 2021

(R$ 565,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1963) e julho de

2021 (R$ 650,00 sob a rubrica "Gera Equipes Mensal" - Fls. 1966),

e até mesmo em montante igual à média mensal pretendida

pelo autor (R$ 1.500,00), como ocorreu nos meses de maio e

agosto de 2022 (Fls. 1976 e 1979 - rubrica "Gera"), o que fragiliza a

tese de que a empresa alterava os critérios de pagamento com o

objetivo de reduzir o montante devido a título de remuneração

variável.

Desse modo, considerando os elementos de prova expressos nos

autos, conclui-se pela improcedência do pedido de diferenças de

remuneração variável relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA

e seus reflexos em parcelas salariais, devendo ser excluída a

condenação ao pagamento desses títulos.

Recurso provido, neste item.

Justiça gratuita.

Em se tratando de ação ajuizada em 28.07.2023, na vigência da Lei

nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a gratuidade da justiça deve

ser examinada à luz da atual redação art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)
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[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)".

A norma legal assegura o direito ao benefício da justiça gratuita,

independentemente de prova, apenas aos que recebem salário

igual ou inferior a 40% do limite dos benefícios do RGPS. Para os

que recebem acima deste limite, o § 4º do mesmo artigo dispõe que

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso em exame, verifica-se que a última remuneração do autor

foi de R$ 5.207,81 (TRCT - Fls. 1007), que é superior ao limite de

40% do teto de benefícios do Regime Geral da Previdência Social

(atualmente R$ 3.114,40 = R$ 7.786,02 x 0,4).

Apesar disso, verifica-se que o autor pediu demissão em

19.05.2023, conforme TRCT - pouco mais de dois meses antes do

ajuizamento da reclamatória, e não há nenhuma alegação ou

comprovação de recolocação no mercado de trabalho.

Nessa condição, evidentemente, sequer fonte de renda possui,

enquadrando-se perfeitamente na hipótese legal (art. 790, § 3º, da

CLT).

Por fim, cumpre ressaltar que o simples fato de a parte autora

constituir advogado particular não é impeditivo à concessão da

gratuidade da justiça, nos termos do art. 99, § 4º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo trabalhista.

Desse modo, não tendo o reclamado apresentado prova de que a

atual situação econômica do reclamante é diversa daquela revelada

nestes autos, nego provimento ao recurso, no particular, mantendo

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Recurso não provido, neste item.

Matérias comuns aos recursos

Horas extras.

Na peça de ingresso, o autor postulou o pagamento de horas extras

por extrapolação de jornada (a partir da 6ª hora diária) e por

supressão do intervalo intrajornada, afirmando que trabalhava das

08h00 às 18h30, de segunda a sexta-feira, sempre com 15 minutos

de intervalo intrajornada, sem o pagamento das horas extras

devidas, não sendo permitida a anotação da jornada efetivamente

realizada (Fls. 20-21).

Na contestação, o Itaú argumentou que "a parte Reclamante, até

28/02/2023, estava enquadrada no caput do art. 224 da CLT,

anotando a efetiva jornada cumprida nos cartões de ponto, tendo

compensado ou recebido por eventuais horas extras prestadas", e,

no período de 01/03/2023 a 19/05/2023, desempenhou a função de

Gerente de Conquistas Empresa, sendo "verdadeiro elo entre os

clientes e a Reclamada", atuando "com autonomia e fidúcia

superiores às depositadas nos cargos de base" e recebendo

"gratificação de função prevista na cláusula 11 da CCT, mais

vantajosa do que o estipulado legalmente, de 1/3 do salário do

cargo efetivo", não havendo "que se falar em descaracterização do

§2º do art. 224 da CLT" (Fls. 798-799).

O Juízo de origem condenou o reclamado ao pagamento de horas

extras, nos seguintes termos:

"A reclamada apresentou controle de jornada às fls. 871 e seguintes

que corrobora a tese defendida na contestação, mas o referido

documento foi impugnado pelo autor desde a petição inicial sob a

alegação de impossibilidade de registro correto.

Nesse sentido, a primeira testemunha ouvida em juízo, que

trabalhou com o autor de outubro/2021 a abril/2022, também como

agente de negócios, afirmou em seu depoimento (fls. 2479/2480):

"...que trabalha como agente de negócios; (...); que trabalhou com o

reclamante a partir de outubro de 2021; que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes da

migração; que havia 05 agentes de negócio na agência, não

havendo gerente uniclass, mas tinha gerente pessoa jurídica, tinha

o tesoureiro e o gerente, não havendo caixa, sendo exercidas as

funções operacionais de caixa pelos agentes de negócio; que todos

os agentes de negócio trabalhavam no mesmo horário; que

trabalhavam das 08h às 18:30h, de segunda a sexta; que gozavam

15 minutos de intervalo; que o registro do ponto não corresponde a

esse horário, pois o registro do ponto era determinado pela gerente

geral da agência; que não era necessário estar com o registro de

ponto feito para ter acesso ao sistema operacional do banco; que a

agência, por ser considerado como interior, abria ao público às 9h

até as 15h; que afirma que o tempo de atividade realizado antes da

abertura da agência ao público e posterior ao seu encerramento era

para organizar a parte administrativa fazendo o arquivamento de

cartões e documentos, custódia de cheques, consultas no CCF e

recebimento de malotes; que no trabalho de telemarketing fazia
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ligações para renegociação de dívidas e vendas dos produtos já

descritos; que conseguia mandar a oferta dos produtos pelo

aplicativo para que o cliente não precisasse se deslocar para

agência (...) que o gerente de conquista não tem subordinados; que

nenhum empregado do banco tem procuração do banco; (...) que a

orientação dada pela gerente geral sobre o registro do ponto era

dada para todos os funcionários...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento (Fls.

2480/2481): "... que nos últimos 05 anos exerce a função de gerente

de relacionamento uniclass e pessoa jurídica; que o gerente

uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a R$

4.000,00; que o banco tem clientes pessoa física abaixo dessa

renda chamada de varejo; que o atendimento para esse tipo de

cliente pessoa física é feito pelos agentes de negócio; (...) que

chegou nessa agência da Prudente em 2019; que o gerente faz o

atendimento específico da carteira de cliente, faz o relacionamento,

oferecendo produtos e serviços do banco; que oferecem os

seguintes produtos: seguros, consórcios,  emprést imos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência (...) que trabalhou com o

reclamante na agência da prudente de morais sabendo dizer que

ele entrou no banco exercendo as atividades de agente de negócio,

realizando as atividades comerciais com os clientes do varejo; que

pode dizer que o agente de negócio quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo; que não tem

certeza mas acredita que trabalhou com o reclamante por volta de 7

a 8 meses (...) que afirma que o reclamante era cargo de 6 horas,

mas não sabe dizer a sua jornada de trabalho; (...)que não realiza

nenhuma atividade sem estar logada no sistema do banco; que não

sabe informar se existe alguma atividade feita por funcionários do

banco sem estar logado no sistema do banco.".

Como se observa, o depoimento da segunda testemunha não é

confiável, pois mesmo trabalhando desde 2004 no banco reclamado

não sabe informar se existem atividades do banco que possam ser

realizadas sem estar logado ao sistema; além de não ter maiores

informações quanto à jornada do autor.

Também se observa que a função de gerente uniclass ou pessoa

jurídica ou gerente de conquista tem sim uma fidúcia especial no

organograma da empresa, pois visa atender clientes com uma

renda maior e que buscam investimentos mais sofisticados, o que

enseja a necessidade de capacitação por parte do exercente do

cargo, sendo justificada a sua classificação como função de

confiança, apta a justificar o trabalho de 08h diárias nos termos do

art. 224,ª 2º da CLT.

Já a função de Agente Comercial ou de Negócios era uma

atribuição sem qualquer espécie de fidúcia especial, ensejando a

jornada de 06h diárias nos termos do art. 224, caput da CLT.

Ocorre que ficou comprovado a partir do depoimento da primeira

testemunha ouvida em juízo que o autor não podia registrar

corretamente a jornada de trabalho realizada diariamente, razão

pela qual fixo que a jornada de trabalho do demandante era 8h às

18h30min, de segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de

intervalo no período em que trabalhou como agente comercial e de

negócios (10/02/2020 - 28/02/2023). Para o período de 01/03/2023 -

19/05/2023, o horário de trabalho também era das 08h - 18h30min,

mas com uma hora de intrajornada em razão da ausência de prova

contemporânea que apontasse intrajornada inferior.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao autor a) as horas extras

realizadas acima da 6ª hora de trabalho diária e 30ª hora semanal,

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023, com adicional de 50% e

reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o

calculo, devem ser utilizadas as verbas de natureza salarial nos

termos da súmula 264 do TST (salário base, gratificação de caixa,

ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

b) as horas extras realizadas acima da 8ª hora de trabalho diária e

40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 - 19/05/2023, com

adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas

rescisórias. Para o calculo, devem ser utilizadas as verbas de

natureza salarial nos termos da súmula 264 do TST (salário base,

gratificação de caixa, ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

c) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada, com adicional de 50%

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem reflexos em razão da

natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º da CLT)" (Fls. 2496-

2498).

No recurso, o reclamante defende a impossibil idade de

enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT, em relação ao período de

01.03.2023 a 19.05.2023, com o deferimento de horas extras a

partir da 6ª hora diária, sustentando que "a testemunha do Autor é

clara ao mencionar que na agência não tinha cargo de gerente de

conta de pessoa física,de modo que não pode ser utilizado como

parâmetro a alçada fundamentada na sentença, uma vez que a

alçada de pessoa física é muito menor que a de pessoa jurídica,

não podendo fundamentar neste sentido, pois apenas havia gerente

de pessoa jurídica nesta agência". Afirma que, dos depoimentos

prestados, denota-se que "o reclamante não possuía subordinados,

estando subordinado ao Gerente Geral, ou seja, não tinha poder de

mando e gestão, não podendo indicar funcionário para promoção,

nem punir, advertir, cobrar tarefas, etc", e que, além de não possuir

carteira própria de clientes, "não tinha autonomia para nada, sequer

para negociar valores e transações, ou seja, tudo dependia da
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autorização e aprovação do Gerente Geral da agência. Ademais, só

poderiam realizar transações desde que previamente autorizadas",

ou seja, desenvolvia atividades "eminentemente burocráticas e

comerciais", não se revestindo de fidúcia especial (Fls. 2688-2691).

O reclamado, por sua vez, busca a exclusão da condenação,

sustentando que se extrai da prova oral "que a parte Recorrida

registrava corretamente o horário laborado", ademais, "a

documentação juntada com a defesa reforça a validade do

controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023, asseverou que

"apresentou Relatório do Alarme da Agência (id fb8bd54), o qual

demonstra que o reclamante, em hipótese alguma, laborou após o

fechamento da agência, pois nestes horários a agência estava

fechada, com o alarme acionado, ou seja, qualquer pessoa que

estivesse na agência, acionaria as autoridades policiais",

destacando que "a jornada descrita nos cartões de ponto está

compreendida entre os horários de desligamento e acionamento do

alarme da agência, o que ratifica a veracidade dos controles", bem

assim que "as folhas de pagamento comprovam o pagamento de

eventuais horas extras prestadas" (Fls. 2730-2733).

Vejamos.

O reclamado anexou os espelhos de ponto do período contratual

(ID. c200c37), contendo registros variáveis dos horários de início e

término da jornada e do intervalo intrajornada.

Na manifestação sobre a defesa e documentos, o reclamante

impugnou os espelhos de ponto, alegando que não era permitido

registrar os efetivos horários de início e término da jornada (Fls.

2450-2451), tese corroborada pela testemunha por ele indicada,

que declarou que ambos "trabalhavam das 08h às 18:30h, de

segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de intervalo; que o

registro do ponto não corresponde a esse horário, pois o

registro do ponto era determinado pela gerente geral da

agência" (Fls. 2479 - destaquei).

Em que pese as declarações prestadas pela testemunha, não há

razão para invalidar os espelhos de ponto.

Isso porque, os referidos documentos possuem diversos registros

de início de jornada anteriores ao horário de início do atendimento

ao público (09h) e de término de jornada posteriores ao horário de

fechamento (15h), com variações relevantes de horário, como,

por exemplo, nos dias 23.04.2020 (início às 08h31 - Fls. 873), 20 e

21.05.2020 (início às 08h28 - Fls. 874), 26.06.2020 (início às 08h20

- Fls. 875), 08, 09 e 23.09.2020 (saída às 17h42, 17h17 e 16h42,

respectivamente - Fls. 878), 08, 09, 10, 11 e 12.03.2021 (saída às

16h40, 17h26, 17h24, 16h51 e 16h39 - Fls. 884), com o devido

registro das horas extras realizadas (01h15 no dia 08.09.2020 e

01h08 no dia 10.03.2021, por exemplo - Fls. 878 e 884), tornando

insubsistente a alegação autoral de que "os horários registrados

obedecem nitidamente apenas à jornada contratual, com variações

ínfimas de minutos" (Fls. 2451).

Em acréscimo, cumpre destacar que os espelhos de ponto possuem

registros de início de jornada posteriores ao horário de abertura da

agência (09h), como, por exemplo, nos dias 05.05.2020 (entrada às

10h07 - Fls. 874), 23.07.2020 (entrada às 10h10 - Fls. 876) e

25.01.2021 (entrada às 10h36 - Fls. 882), retratando a dinâmica

empresarial do reclamado, em que há necessidade de adequar a

força de trabalho ao fluxo de clientes, em determinados períodos

(por exemplo, dias de pagamento de salários, véspera de feriado,

encerramento do mês, etc), ajustando os horários de trabalho para

atender a demanda.

No mais, cumpre salientar que os espelhos de ponto possuem

registros de horas extras no período compreendido entre

01.03.2023 e 19.05.2023, no qual o autor exerceu a função de

Gerente de Conquistas Empresa e esteve submetido a jornada de

08 horas diárias, como, por exemplo, nos dias 29.03.2023 (23

minutos - Fls. 908) e 24.04.2023 (35 minutos - Fls. 909), o que

afasta, por completo, a alegação de que não era permitido anotar a

jornada efetivamente laborada.

Desse modo, ao contrário do entendimento adotado pelo Juízo de

origem, não há razão para invalidar os espelhos de ponto como

efetiva da jornada de trabalho praticada.

Analisando os espelhos de ponto em cotejo com os demonstrativos

de pagamento, verifica-se a adoção de regime de compensação de

jornada pelo reclamado e o pagamento periódico de horas extras

(como, por exemplo, nos meses de abril de 2020, junho e setembro

de 2021 - Fls. 1950, 1965 e 1968, respectivamente), com amparo

no acordo de compensação de jornada firmado entre as partes (ID.

e9e110c).

Desse modo, incumbia ao reclamante indicar a existência de horas

extras não compensadas a serem pagas, mas disso não cuidou, o

que conduz à improcedência do pedido de horas extras no período

de 10.02.2020 a 28.02.2023. Oportuno destacar que as diferenças

apontadas na manifestação sobre a defesa (Fls. 2467-2468), não

serão levadas em consideração, pois não se fizeram acompanhar

de demonstrativo que permita identificar como os quantitativos
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foram apurados.

Em relação ao período de 01.03.2023 a 19.05.2023, em que o autor

cumpriu jornada de 08 horas diárias, cumpre analisar se a função

exercida (Gerente de Conquistas Empresa) autor iza o

enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, cujo teor é o

seguinte:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições dêste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um têrço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969)"

Conforme se infere do texto legal, a regra geral é que o bancário

cumpra jornada de seis horas diárias, e sua exclusão deste regime

ocorre mediante dois requisitos cumulativos: o recebimento de

gratificação de valor não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo e o

exercício de função de confiança, que não se equipara a do gerente

geral da agência.

A respeito deste tema, vejamos os ensinamentos da doutrina:

"A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,

específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício de chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial) A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe, tem de ter inquest ionáveis poderes

f iscal izatór ios.

Em face dessa tipificação mais atenuada do cargo de confiança

bancária (em contraponto) com o cargo de confiança geral, do art.

62, CLT), enquadram-se, regra geral, no modelo da lei os gerentes

bancários, os tesoureiros de agência, os reais chefes de setor ou

serviço. Nestes casos, evidentemente, deve estar evidenciado o

exercício de poderes de direção ou chefia, embora não tão amplos

quanto os exigidos pelo modelo geral celetista (art. 62). Também de

maneira geral os inspetores de agência, embora não sejam

necessariamente chefes, tendem a se enquadrar na função de

confiança bancária, uma vez que exercem notáveis atribuições de

fiscalização.

Registre-se, entretanto, que a presença de tais atribuições e

poderes é matéria de fato, a ser aferida nos autos processuais".

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 11ª

ed., LTr, pág. 360).

Logo, para o enquadramento na hipótese do § 2º do art. 224 da

CLT, é necessário, além da gratificação, que ao empregado sejam

cometidas prerrogativas de comando e direção, e exijam fidúcia

especial (diferenciada) em relação àqueles que não exercem a

função de confiança, o que deve ser verificado caso a caso.

Nesse sentido, a Súmula nº 102, inciso I, do TST esclarece que "A

configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se

refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais

atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Nestes autos, os demonstrativos de pagamento (Fls. 1986-1987)

comprovam que o reclamante recebia gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo, atendendo ao requisito objetivo

expresso no artigo 224, § 2°, da CLT.

No que diz respeito ao requisito subjetivo, o reclamado sustentou

que o exercício da função de Gerente de Conquistas Empresa

exigia as seguintes habilidades: "o gerenciamento de contas de

clientes, o profundo conhecimento do negócio, tomada de decisão,

habilidade de negociação, bons conhecimentos de crédito e de

operações de tesouraria e de fundos de investimentos, persuasão e

capacidade analítica" (Fls. 798), confirmando a fidúcia especial

depositada nos ocupantes do cargo.

No entanto, a prova oral demonstra claramente que as atribuições

desempenhadas pelo autor eram de natureza meramente técnicas,

sem demandar qualquer fidúcia diferenciada, e que não justificam a

aplicação da jornada de 8 horas prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

Vejamos os depoimentos colhidos em audiência:

Testemunha indicada pelo reclamante:

"que todos os funcionário do banco, inclusive os gerentes eram

subordinados a gerente geral da agência; que o gerente de

conquista não tem subordinados; que nenhum empregado do banco

tem procuração do banco" (Fls. 2479-2480).

Testemunha indicada pelo reclamado:

"que o gerente faz o atendimento específico da carteira de cliente,

faz o relacionamento, oferecendo produtos e serviços do banco; que

oferecem os seguintes produtos: seguros, consórcios, empréstimos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência" (Fls. 2480).

Como se pode inferir dos trechos acima transcritos, o cargo

ocupado pelo reclamante não detinha fidúcia especial, pois ele

não possuía subordinados, limitando-se a realizar atribuições
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meramente técnicas, em especial a venda de produtos bancários e

prospecção de clientes, não havendo qualquer menção à sua

participação nas reuniões de comitê de crédito na agência e

autonomia para aprovar transações.

Diante deste quadro fático e probatório, conclui-se que o

recebimento de gratificação de função decorria do exercício de

atribuições técnicas e não autoriza a aplicação da jornada prevista

no art. 224, § 2º da CLT.

Em virtude disso, é devido pagamento das horas extras

laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal, no período de

01.03.2023 a 19.05.2023.

Em situações dessa espécie (afastamento do enquadramento na

exceção legal por decisão judicial), a Cláusula 11ª da CCT

2022/2024 autoriza a dedução da gratificação de função recebida

pelo empregado do montante devido a título de horas extras, ipsis

litteris:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

(...)

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento,

que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109

do TST" (Fls. 633-634).

Não obstante os argumentos deduzidos pelo autor na petição inicial

(Fls. 3-9), deve ser observada a dedução acordada por meio da

CCT acima mencionada, pois o reconhecimento dos acordos e

convenções coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do

art. 7º da CF e, após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), não podem ser objeto de negociação coletiva

exclusivamente as matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que

não contempla qualquer previsão incompatível com a negociação

entabulada pelas entidades sindicais no caso analisado.

Nesse mesmo sentido:

"[...] CARGO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HORAS

EXTRAS (7º E 8ª HORAS) DEVIDAS. COMPENSAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO COM AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 11, § 1º, DA CCT. A

cláusula 11ª, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho autoriza a

dedução da gratificação de função com as horas extras relativas à

7ª e 8ª horas trabalhadas, quando houver desconsideração do

cargo de confiança pela Justiça, nos processos ajuizados após

1/12/2018. Assim, embora a Súmula 109 do TST prescreva que não

ser possível essa compensação, o fato é que esse enunciado

encontra-se derrogado, pois publicada em momento anterior à lei da

reforma trabalhista que consagrou a supremacia do negociado

sobre o legislado, nos termos art. 8º, § 3º, e art 611-A, ambos da

CLT. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada após

01/12/2018, como prescreve o parágrafo único da referida cláusula

convencional, deve ser acolhido o recurso neste ponto, para

determinar que seja feita a dedução/compensação, nos termos da

cláusula 11ª, § 1º §, da CCT, no período de vigência da referida

norma coletiva, ou seja, de 01/09/2018 a 31/08/2020, em

observância à autonomia negocial coletiva (CF, art , 7º, XXVI), nos

exatos termos em que celebrada [ . . . ]"  (TRT-13  -  RO:

00002876920195130014 0000287-69.2019.5.13.0014, Data de

Julgamento: 29/10/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

06/11/2020).

No mais, deve ser acolhido o pedido de repercussão das horas

extras sobre o RSR, incluindo sábados e feriados, por encontrar

amparo no art. 7º, "a", da Lei nº 605/1949, que assegura aos

empregados mensalistas a repercussão das horas extras no RSR

("Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: a) para

os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia

de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente

prestadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, de 09.12.85)" -

destaquei) e nas normas coletivas, que asseguram a repercussão

das horas extras nos sábados e feriados (Cláusula 8ª, parágrafo

primeiro, das CCT´s 2020/2022 e 2022/2024: "Quando prestadas

durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o

valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados" - Fls. 533 e 632, respectivamente).

Por fim, não merece guarida o pedido de aplicação da Súmula nº

340 do TST, pois, além de não ter ficado comprovado o pagamento

de comissões ao reclamante, foi afastado o reconhecimento da

natureza sa lar ia l  das parcelas re la t ivas ao programa

Agir /Tr i lhas/Gera.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso do reclamado

para reconhecer a validade dos espelhos de ponto e excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.
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E dou provimento parcial ao recurso do reclamante para determinar

que as horas extras do período de 01.03.2023 a 19.05.2023 sejam

apuradas a partir da 6ª diária e 30ª semanal, observando-se os dias

efetivamente laborados e horários registrados nos espelhos de

ponto, com reflexos sobre RSR (incluindo sábados e feriados),

autorizada a dedução da gratificação de função auferida pelo autor,

nos termos da norma coletiva.

Recursos parcialmente providos, no tópico.

Honorários sucumbenciais.

O reclamante sustenta ser indevida sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, por se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, invocando a decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADI 5766. Ademais, busca a majoração dos

honorários arbitrados em favor de seu patrono, para 15% sobre o

valor da condenação (Fls. 2709-2710).

O reclamado, por sua vez, requer que a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre os honorários sucumbenciais se

dê "a partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil" (Fls. 2742).

Vejamos.

Em razão das mudanças implementadas pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, em favor do advogado da parte

adversa, ainda que vencido o trabalhador. Nesse sentido, dispõe o

art. 791-A da CLT, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Cabe ressaltar que o c. STF, no julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021, declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT, prevalecendo a tese do Ministro Alexandre de Moraes, no

sentido de que a norma apresenta obstáculos à efetiva aplicação da

regra prevista no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

mantendo incólumes as demais disposições legais inscritas no art.

791-A da CLT.

O v. acórdão foi divulgado no DJE nº 84, em 02.05.2022 e publicado

em 03.05.2022. Segue a transcrição da ementa:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (ADI 5766,
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Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021,

publicação em 03/05/2022)

Com a publicação do acórdão proferido no julgamento dos

embargos de declaração opostos pela AGU, ocorrida em

29.06.2022, foram esclarecidos os contornos da mencionada

decisão embargada: em atenção ao princípio da adstrição ao pedido

inicial, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do §4º do artigo 791-A da CLT, especificamente

quanto à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

permanecendo incólume a obrigação processual do beneficiário da

justiça gratuita responder pelos honorários sucumbenciais devidos

ao patrono da parte adversa, desde que comprovado pelo credor,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

condenatória, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos.

Nessa esteira, as Turmas do c. Tribunal Superior do Trabalho se

posicionaram pela declaração parcial de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, apenas com relação à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa",  como se vê,

i lustrat ivamente, do seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Há transcendência jurídica da causa que trata da

condenação do empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios que decorrem da

sucumbência, por se tratar de questão nova referente à alteração

realizada pela reforma trabalhista e em razão da decisão do e. STF

na ADI 5766 (DJE 3/5/2022) que declarou parcialmente

inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. A expressão contida

no § 4º do art. 791-A "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" foi

declarada inconstitucional, a manter o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade. Nesse contexto, a decisão regional que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, com base no disposto no artigo 791-A, §

4º, da CLT, ficando sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado,

impossibilitada de dedução dos créditos, inclusive os obtidos em

outra demanda, não viola os dispositivos indicados como violado. A

decisão regional, como proferida, está em consonância com o

disposto na ADI-5766 pelo e. STF . Transcendência jurídica

reconhecida e recurso de revista não conhecido." (TST - RR:

208982520195040004, Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de

Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

04/07/2022)

Em vista disso, considerando que o autor, beneficiário da justiça

gratuita, foi parcialmente sucumbente na sua pretensão e que a

decisão do c. STF na ADI 5766 é de observância obrigatória por

todas as instâncias desta Justiça Especializada, é devida sua

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo

credor, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos, observado o prazo de dois anos contados do trânsito em

julgado da decisão que a certificou, conforme acertadamente

decidiu o Juízo de origem.

Por outro aspecto, o percentual arbitrado pelo Juízo a quo (5%) não

está adequado aos paramêtros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT, em especial à complexidade da causa e ao tempo despendido

pela advogada do reclamante, deve ser majorado para 10%.

Por fim, revela-se prematura a pretensão patronal de que os juros e

correção monetária incidam sobre os honorários advocatícios a

partir da citação para pagamento, pois, até o momento, não houve

atualização dos valores devidos a esse título, mas tão somente a

aplicação do percentual arbitrado na sentença (5%) sobre o valor da

condenação, conforme planilha de liquidação que integra o julgado

(ID. 25573f1).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso patronal e dou

parcial provimento ao recurso do reclamante, neste tópico, para

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Juros de mora e correção monetária.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59" (Fls. 2500).

O reclamante requer que, na fase pré-judicial, o crédito trabalhista

seja corrigido "com base na variação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), imperando assim, o princípio
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protetivo ao trabalhador, bem como os princípios da condição mais

benéfica e da norma mais favorável ao empregado" e, no tocante à

fase judicial, defende a aplicação da SELIC cumulativamente com

juros de mora, sustentando que "a jurisdição não é o meio

legitimamente adequado para se excluir a eficácia de norma legal

em vigor, não declarada inconstitucional, conforme estabelece o

artigo 2º da Constituição da República, ao prever a independência e

a harmonia entre os Poderes", bem assim que "os juros de mora

não podem ser confundidos com a correção monetária, pois são

institutos que têm finalidades e contornos completamente

diferentes". Sucessivamente, busca a aplicação de juros

compensatórios de 1% a.m., com fundamento no art. 404, parágrafo

único, do Código Civil (Fls. 2716-2722).

O reclamado, por sua vez, sustenta que, apesar "de aplicar a regra

da ADC 58 e 59, a r. Sentença aplicou juros de 1% na fase pré-

judicial", merecendo reparo, uma vez que "a r. decisão do E.STF é

expressa quanto a aplicação única da SELIC, ou seja, sem

incidência autônoma de correção monetária e juros legais" (Fls.

2743-2746).

Vejamos.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, era possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, todas aplicáveis até que o

Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora;

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora;

Finalmente, no julgamento dos embargos de declaração opostos na

ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início da
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incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento

e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)",

sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Pois bem.

O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa SELIC como índice

de correção monetária e juros de mora, cumulativamente (art. 406

do Código Civil). Como consectário lógico, a decisão do STF na

ADC 58 vedou a cumulação com outros índices, tanto a título de

juros incidentes sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei

8.177/1991), quanto a título de juros compensatórios, na forma

do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN.

Oportuno ressaltar que, de acordo com a decisão proferida nas

ADCs 58 e 59, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

a partir do ajuizamento (fase judicial), engloba correção monetária

e juros de mora e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação

com outros índices.

Verifica-se, contudo, que a aplicação de juros de mora do art.

39, caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, não foi

obstaculizada pela Ação Declaratória e, por isso, a sua

cumulação com o IPCA-E tem sido reconhecida pelo STF e pelo

TST, em vários julgamentos, senão vejamos:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento
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das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes"

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

" E M E N T A  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C L A M A Ç Ã O

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O

comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021. 2. Agravo interno

conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a votação"

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MULTA -

O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R  -  E N T R E G A  D O  P E R F I L

P R O F I S S I O G R Á F I C O  P R E V I D E N C I Á R I O  ( P P P ) .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DESPROVIMENTO.

Não reconhecidos no recurso de revista os indicadores de

transcendência da causa, a teor do que dispõe o art. 896-A, § 1º,

incisos I a IV, da CLT, o agravo de instrumento deve ser desprovido.

Transcendência não reconhecida e agravo de instrumento

desprovido. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. PROVIMENTO. Reconhecida a transcendência da

causa e demonstrada provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve

ser processado o recurso de revista para melhor exame da matéria.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. O e. STF, no

julgamento das ADC 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017. Diante

da modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Maior,

incumbe tão-somente a adequação para o fim de determinar a

utilização, até que sobrevenha solução legislativa, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as
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condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

mais juros na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC. No caso dos autos, tratando-se de

processo em fase de conhecimento, deve ser aplicado o inciso "II"

da modulação dos efeitos, que determina a incidência do IPCA-E

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR

acumulada entre a data do vencimento da obrigação e seu efetivo

pagamento na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

da taxa Selic, em consonância, inclusive, com as atuais decisões do

e. STF, em Reclamação Constitucional, que reafirmam a adoção do

IPCA-E mais juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na

fase pré-judicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (TST - RRAg: 10014294920175020473,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 23/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 25/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. ÍNDICE APLICÁVEL NA FASE PRÉ-JUDICIAL.

TESE VINCULANTE DO STF NA ADC 58 . TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que o

tema relativo aos juros de mora na fase pré-judicial foi objeto de

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo Supremo

Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para acorreção monetáriados débitos

trabalhistas, conferindo interpretação conforme a Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017,a fim de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices decorreção monetáriae de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC.A decisão do STF, mesmo não adotando a TR como

índice de correção monetária na fase pré-judicial, não afastou a sua

incidência como juros de mora. Precedentes. Neste contexto, o

recurso de revista deve ser provido para determinar que na fase pré

-judicial deve incidir o IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR acumulada entre a data do

vencimento da obrigação e seu efetivo pagamento. Recurso de

revista conhecido e provido" (TST - RR: 00007918520205200001,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 20/09/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 23/09/2022).

Desse modo, a decisão e os cálculos encontram-se em

consonância com a jurisprudência do STF e do TST.

Recursos não providos, no tópico.

Matéria remanescente do recurso do reclamante

Encargos previdenciários e fiscais.

O reclamante sustenta que o "empregador deve ficar diretamente

responsável pelo valor da contribuição previdenciária que não

reteve de modo oportuno e regular", nos termos do art. 33, § 5º,

parte final, da Lei nº 8.212/91 e, em "relação ao ônus dos encargos

relativos ao Imposto de Renda, merece observância o princípio da

irredutibilidade salarial, insculpido no art. 7º, inciso IV da

Constituição Federal", devendo recair integralmente sobre o réu os

recolhimentos fiscais e previdenciários (Fls. 2707).

Sem razão.

Os argumentos autorais encontram-se superados pela

jurisprudência pacífica do TST, consagrada no item II da Súmula nº

368 do TST, segundo o qual "A culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)", cuja aplicação

deve ser mantida.

Recurso não provido, no particular.

Matéria remanescente do recurso do reclamado

Limitação da condenação.

O reclamado sustenta que "a condenação deve se limitar aos

valores indicados na petição inicial, ainda que o demandante

informe que esses valores representam mera estimativa", conforme

entendimento adotado pela 4ª Turma do TST nos autos do processo

TST-ARR-991-36.2018.5.09.0594, destacando que o deferimento

de "valores superiores àqueles expressamente indicados na petição

inicial, ensejará julgamento ultra petita, devendo ser observada pelo

Juízo a proibição legal de haver condenação em quantidade

superior ao que foi demandado, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 492 do CPC" (Fls. 2746).

Sem razão.

No caso dos autos, a parte reclamante indicou um valor para cada

um dos pleitos e requereu que "sejam os valores dos pedidos da

petição inicial considerados como mera ESTIMATIVA, indicados

apenas para fins de alçada e rito processual, não limitando o valor a

ser apurado futuramente em liquidação ou execução de sentença,
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nem se confundindo com o valor real buscado na presente

demanda, resguardando-se a apresentação da liquidação em fase

processual oportuna, nos termos da fundamentação" (Fls. 55), ou

seja, ressalvou que os valores se tratavam de mera estimativa, o

que já seria suficiente para rejeitar o pleito recursal, por força do art.

12, § 2º, da IN 41/2018 do TST, que permite a indicação do valor

por estimativa: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Ainda que não fosse assim, a pretensão recursal seria rejeitada,

pois a SDI-1 do c TST, em recente precedente de observância

obrigatória, assentou que "os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem

ser considerados como mera estimativa, não limitando a

condenação, por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art.

840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que regem o

processo do trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da

CF)" (destaquei). Cito o aresto:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os valores

atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa.

2. A adequada interpretação jurídica das alterações promovidas

pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo 840, da

CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que introduz

novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho.

3. A exigência de se consignar, na petição inicial, pedidos certos e

determinados já era observada nas reclamações trabalhistas, uma

vez que a antiga redação do art. 840, §1º, da CLT não continha

detalhes acerca do conteúdo e especificações do pedido. Assim,

aplicavam-se subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os

artigos 322 e 324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos

fossem certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor.

4. Sob este viés, a exigência de indicação do valor dos pedidos

determinada pelo artigo 840, §1º, da CLT objetiva que, desde a

petição inicial, as partes delimitem, com razoável destreza, o

alcance de sua pretensão.

5. A despeito disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de

determinação de indicação do valor na petição inicial não é inédita

no sistema processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do

art. 852-B, I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se

a exigir que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo

fossem líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza,

possuem condições de ser examinadas de forma mais célere pela

Justiça do Trabalho.

6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa.

7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o quantum

debeatur era estabelecido em fase própria de certificação, qual seja,

a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de ultrapassada

toda a instrução processual, orientada pelo princípio da imediação,

previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva colheita de provas e

análise de cada uma delas, iniciava-se o momento processual de

liquidação dos pedidos.

8. Por força das determinações legais de serem apresentados

pedidos certos e determinados, o sistema processual trabalhista

então vigente, como houvera de ser, detinha preservados a ampla

defesa e o contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a

possibilidade de contestar cada um dos pedidos, seja na fase de

conhecimento, seja na de liquidação.

9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT incorpora às

demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios técnicos jamais

antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á como

consequência, a extinção do processo sem resolução de mérito,

conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da CLT. Com

isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo processual de,

para ingressar com uma demanda trabalhista, apresentar valores

que venham a corresponder ao objeto dos pedidos, sem antes se

ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios
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que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido.

11. Nesse cenário, a interpretação gramatical do dispositivo pode

conduzir à mitigação do jus postulandi, em desatenção ao princípio

do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A

determinação de indicação dos valores dos pedidos nas causas

submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a controvérsia trazida

pela embargante, qual seja, a eventual vinculação ou limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada pedido apresentado já na

exordial.

13. De fato, de acordo com a regra da congruência entre os pedidos

formulados na ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e

arts. 141, §2º e 492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts.

141 e 492 do CPC, os valores indicados na petição inicial de forma

líquida limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de

se incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita.

14. A partir desse cenário, a natureza do conflito trabalhista

submetido à apreciação desta Corte perpassa, entre outros, a

averiguação acerca da (im) possibilidade de se determinar que a

condenação limite-se a exatamente os valores indicados para cada

pedido na petição inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e

492 do CPC.

15. No caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão

regional recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos

liquidados na petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve

ser cotejada não só com uma interpretação teleológica do art. 840,

§1º, da CLT, como também com os princípios da informalidade e da

simplicidade, que orientam toda a lógica processual trabalhista. A

partir desses princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não

se pode exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas.

16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da

CLT na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018,

que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor

estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido apresentado

na petição inicial "com indicação de seu valor" a que se refere o art.

840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que

inexiste nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291,

do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.

22. A partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi

ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas

na CLT após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação,por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/cart. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não providos."

(TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator: Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, julgado em 07/12/2023)

Recurso não provido, no ponto.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários. No mérito, dou

provimento parcial ao recurso do reclamado para: a) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais; b) reconhecer a validade dos espelhos de ponto;

e c) excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

indenização do tempo suprimido do intervalo intrajornada no

período de 10.02.2020 a 28.02.2023. Dou provimento ao recurso

do autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, conhecer dos recursos

ordinários; vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

que não conhecia do recurso do reclamado, por deserção. Mérito:

por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do

reclamado para: a) excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de remuneração variável relativa aos programas

AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em parcelas salariais; b)

reconhecer a validade dos espelhos de ponto; e c) excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023. Por unanimidade, dar provimento ao recurso do

autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Houve sustentação

oral pelo (a)(os) Advogado(a)(os) Dr. Heitor Gustavo Gomes

Sena dos Santos, OAB 52.809/PE (teleresencial) que declinou
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da sustentação e Dr. Mauricio Nunes Ferreira da Costa ,

OAB/RN 13.762 (presencial) , representando a(s) parte(s)

MATHEUS FELIPE ANSELMO e ITAU UNIBANCO S.A.,

respectivamente. Juntada de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Quanto ao recurso do reclamante, acompanho o voto do e. Relator,

no sentido de: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Quanto ao recurso do Banco reclamado, divirjo quanto ao

conhecimento, na medida em que a guia de custas processuais foi

paga por empresa estranha à lide (STELLMAR), conforme id.

a7390bc. Entendimento até então prevalecente no c. TST, no

sentido de não aceitar o pagamento das despesas processuais

(guias de custas e/ou de depósito recursal) por terceiro estranho à

lide. Caso vencido, no mérito, acompanho integralmente o voto do

Relator.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-69.2023.5.21.0043
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009) nº 0000594-

69.2023.5.21.0043 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

RECORRIDO: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE

ITAÚ UNIBANCO -  CIRCULAR NORMATIVA RP-52 -

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO NÃO

EVIDENCIADA - DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS - A norma

interna RP-52 não estabelece obrigatoriedade de concessão de

aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja decorrente de

promoção, mas apenas critérios a serem observados pelos

"gestores imediatos" na indicação e aprovação de colaboradores

para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível de cargo

(promoção), de modo a garantir alinhamento entre as decisões

administrativas de centenas de gestores nas unidades do banco

reclamado. No caso dos autos, segundo as avaliações individuais

colacionadas pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do

seu gestor imediato, performances e competências diferenciadas

que justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito

nos ciclos 2020 e 2021, mas obteve indicação para o cargo de

Gerente de Conquista no ciclo de 2022, sendo promovido para o

cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023, conforme consta de seu

histórico funcional, não havendo falar em inobservância da norma.
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ACÚMULO DE FUNÇÕES - AUSÊNCIA DE PROVA - ADICIONAL

INDEVIDO - O reclamante não comprovou ter exercido atividades

fora do ajustado com o reclamado, não condizentes com a sua

condição pessoal, daí porque não faz jus ao adicional por acúmulo

de funções.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - ART.

224, §2º, CLT - EXTRAPOLAÇÃO DA 6ª DIÁRIA - Demonstrado

nos autos que o cargo ocupado pelo reclamante no período de

01.03.2023 a 19.05.2023 não demandava fidúcia especial, pois

estava sujeito a marcação do ponto, não possuía subordinados,

limitando-se a realizar a venda de produtos e prospecção de

clientes, o simples recebimento de gratificação de função decorria

das atribuições técnicas, não autorizando a aplicação da exceção

prevista no artigo 224, § 2º, da CLT, razões pelas quais são devidas

como horas extras as laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal.

JUROS DE MORA - CUMULAÇÃO COM TAXA SELIC - ADC 58 -

IMPOSSIBILIDADE - O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora,

cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como consectário

lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a cumulação com outros

índices, tanto a título de juros incidentes sobre créditos trabalhistas

(artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991), quanto a título de juros

compensatórios, na forma do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c

artigo 161, §1º, do CTN.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - SÚMULA 368, TST -

SENTENÇA MANTIDA - De acordo com o entendimento pacificado

pela Corte Superior Trabalhista, a culpa do empregador no

inadimplemento das verbas remuneratórias "não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte" e "Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês". Do mesmo modo, a apuração do

imposto de renda deverá ser "mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988".

Considerados estes termos, a sentença encontra-se em sintonia

com o entendimento jurisprudencial predominante, nada havendo a

modificar, no particular.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  CLT,  ART.  791-A -

SUCUMBÊNCIA DO TRABALHADOR - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - ADI 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO § 4º - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - Diante da

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

especificamente quanto à expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", declarada pelo c. STF na ADI 5766, é devida a

condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo a obrigação permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo credor, de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos, observado

o prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão

que a certificou, como acertadamente decidiu o Juízo de origem.

RECURSO DO RECLAMADO

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 790, § 3º, DA CLT - REQUISITOS

ATENDIDOS - Atendidos os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT, a

parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS - ESPELHOS DE PONTO - VALIDADE -

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - Inexistindo nos autos prova

apta a invalidar os espelhos de ponto, que possuem registros

variáveis de início e término de jornada e do intervalo intrajornada, e

considerando que foi firmado acordo de compensação de jornada

entre as partes e o autor não apontou, de forma adequada, a

existência de horas extras não compensadas a serem pagas,

devem ser excluídas as horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

H O R A S  E X T R A S  -  D E D U Ç Ã O / C O M P E N S A Ç Ã O  D E

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA -

POSSIBILIDADE - O reconhecimento dos acordos e convenções

coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do art. 7º da CF e,

após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), não

podem ser objeto de negociação coletiva exclusivamente as

matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que não contempla

qualquer previsão incompatível com a negociação entabulada pelas

entidades sindicais no caso analisado. Por tais razões, deve ser

autorizada a dedução dos valores recebidos a título de gratificação

de função, do montante devido a título de horas extras, nos termos

da norma coletiva.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - PROGRAMA

AGIR/TRILHAS/GERA - ÔNUS DA PROVA - REFORMA DA

SENTENÇA. A documentação juntada pelo reclamado comprova

que os critérios de apuração da remuneração variável eram

disponibilizados aos empregados por intermédio de diversos canais,

entre os quais EA Digital, Cockpit Agências, cartilhas explicativas,

além de uma central telefônica para esclarecimento de dúvidas, de

modo que o autor poderia ter colacionado provas das supostas

irregularidades praticadas pelo reclamado na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou. Em reforço, os
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contracheques demonstram que, em diversas ocasiões, o autor

auferiu remuneração variável em montante superior àquele

informado pela testemunha por ele indicada e até mesmo em

montante igual à média mensal pretendida, o que fragiliza a

alegação de que o reclamado alterava os critérios de pagamento

com o objetivo de reduzir o montante devido a título de

remuneração variável. Sendo assim, deve ser excluída a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais.

ENCARGOS FINANCEIROS - FASE PRÉ-JUDICIAL - IPCA-E -

CUMULAÇÃO COM JUROS LEGAIS - POSSIBILIDADE -

SENTENÇA MANTIDA - A aplicação de juros legais em acréscimo

ao IPCA-E, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, encontra-

se em consonância com o entendimento jurisprudencial do STF e

TST, devendo ser mantida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA PEÇA

INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA

DO ART. 840, §1º, DA CLT - PRECEDENTE DA SDI-I DO TST - A

SDI-I do c. TST, em recente precedente de observância obrigatória,

assentou que, para as ações ajuizadas na vigência da Lei

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Recursos parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MATHEUS FELIPE

ANSELMO (reclamante) e ITAÚ UNIBANCO S.A. (reclamado),

buscando a reforma da sentença da 13ª Vara do Trabalho de Natal,

prolatada pelo Juiz Substituto Cácio Oliveira Manoel, que rejeitou a

prejudicial de prescrição e as preliminares de incompetência

material, inadequação da via eleita e limitação ao valor da causa,

concedeu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante e julgou

parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,

condenando o reclamado ao pagamento dos seguintes títulos: "a)

pagamento mensal da quantia de R$ 1.500,00 a título de premiação

do programa AGIR/Trilhas, durante todo o contrato de emprego.

São devidos ainda reflexos sobre PLR, 13º salário de todo contrato

de emprego, férias + 1/3 de todo contrato de emprego, horas extras,

FGTS e RSR (inclusive sábado, conforme CCT´s do período

trabalhado), em razão da natureza salarial da verba reconhecida à

fl. 819 pelo banco reclamado. Deve ainda ser deduzido do

pagamento as quantias mensais recebidas sob a mesma rubrica,

registradas nos contracheques do autor nos autos (fls. 1950 e

seguintes). b) as horas extras realizadas acima da 6ª hora de

trabalho diária e 30ª hora semanal, no período de 10/02/2020 -

28/02/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). c) as horas extras realizadas acima da 8ª hora

de trabalho diária e 40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 -

19/05/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). d) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada,

com adicional de 50% no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem

reflexos em razão da natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º

da CLT). e) Condeno a reclamada a pagar aos advogados da

reclamada honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%

sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo reclamante, nos

termos do Art. 791-A da CLT e seus respectivos parágrafos".

Condenou o rec lamante ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais "de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (princípio da causalidade), cuja

exigibilidade fica suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A

da CLT e da decisão do STF na ADI 5766". Contribuições

previdenciárias e fiscais pelo reclamado, observando "o art. 43 da

Lei 8.212/91, súmula 368 do C. TST, Art. 46 da Lei 8.541 /92, art. 12

-A da Lei 7.713/88, Instrução normativa vigente na Receita Federal

na data do fato gerador e OJ 400 da SDI-I do C. TST". Sentença

líquida, conforme planilha de ID. 25573f1. Custas de R$ 9.813,14,

pelo reclamado (ID. 71574dc).

Nas razões recursais, o reclamante renova o pedido de diferenças

salariais decorrentes da inobservância da norma interna RP-52,

sustentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não se

trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a política

salarial da contratação e critérios específicos de merecimento e

promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco Reclamado aos

seus funcionários", no entanto, apesar de ter "atingido grau máximo

de desempenho e atitudes nas avaliações semestrais", o "Banco

Reclamado não aplicou às referidas regras a parte autora". Busca a

devolução de descontos a título de "Participação nos Resultados" e
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a integração da parcela ao salário, afirmando que "o banco

Reclamado impugna genericamente o requerimento de devolução

dos descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora". Insiste no pedido de adicional por acúmulo de

função, asseverando que "a testemunha do próprio Banco

equiparou a função de agente para com a de Gerente quando

mencionou que "quando realizava as atividades exclusivamente no

comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja, "claramente

menciona que as atividades de agente eram iguais as de gerente

uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que não pode

deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a existência

de acúmulo funcional. Busca o deferimento de horas extras a partir

da 6ª hora diária em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023,

argumentando que ficou comprovado que o cargo de Gerente

Conquistas Empresa não detinha fidúcial especial, não se

enquadrando na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Defende a

responsabilidade exclusiva do empregador pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais. Busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, invocando a decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, bem assim defende a majoração dos

honorários devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor da

condenação. Requer a aplicação de juros de mora cumulativamente

com a taxa SELIC, na fase judicial, ou, subsidiariamente, a

aplicação de juros compensatórios. Ao final, pugna pelo

conhecimento e provimento do recurso (ID. fd200d0).

O Itaú Unibanco, por sua vez, insurge-se contra a condenação ao

pagamento de horas extras, sustentando que se extrai da prova oral

"que a parte Recorrida registrava corretamente o horário laborado",

ademais, "a documentação juntada com a defesa reforça a validade

do controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Afirma ser indevido o pagamento de diferenças do AGIR/Trilhas,

sustentando que se referem "ao pagamento de prêmio mensal

atrelado à produção e ao atingimento de metas, inclusive metas não

financeiras, como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes,

conforme Circular Normativa juntada aos autos. O pagamento é

feito aos empregados elegíveis, dois meses após a produção,

utilizando como base o valor de referência definido anualmente,

bem como tabela de pontuação mensal", não repercutindo sobre

RSR e horas extras, destacando que "a partir de 12/11/2017, com a

vigência da Lei 13.467/2017, tal parcela deixa de ter natureza

salarial, quedando indenizatória, conforme art. 457, parágrafo 2º da

CLT". Impugna a concessão do benefício da justiça gratuita ao

reclamante. Requer que a incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os honorários advocatícios sucumbenciais se dê "a

partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil". Sustenta

ser indevida a aplicação de juros de mora na fase pré-judicial.

Busca a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso

(ID. cdc957d).

Contrarrazões pelo reclamante (ID. 46a34ed) e pelo reclamado (ID.

c6d6777), sem preliminares.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Conheço dos recursos, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

MÉRITO

Matérias exclusivas do recurso do reclamante

Diferenças salariais decorrentes da inobservância da norma

interna RP-52.

A sentença rejeitou a pretensão autoral, nos seguintes termos:

"Da leitura da RP-52 (fls. 73 e seguintes), extrai-se que o sistema

remuneratório do réu estabelecido na citada norma interna não

prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,
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decorrentes de mérito ou de promoção.

As regras ali dispostas são diretrizes gerais, com o objetivo de

orientar os gestores em eventual mérito (aumento salarial que

não é acompanhado por mudança de nível de cargo) ou promoção

(alteração de cargo para um nível superior), todavia, sem

determinar a periodicidade ou impor tais reajustes de forma

automática.

Nesse contexto, a política salarial instituída pelo normativo RP-

52 não pode ser equiparada a um plano de cargos e salários,

aplicável a quadro de pessoal organizado em carreira, como prevê o

art. 461, §2º, da CLT.

Em suma, o normativo RP-52 trata-se, tão somente, de uma

política de remuneração adotada no âmbito interno da

instituição financeira ré como parâmetro aos gestores, a fim de

classificar os empregados, sob critérios de meritocracia ali

descritos, tais como aptidão e competências, não podendo ser

considerada como um Plano de Cargos e Salários, aplicado a

quadro de pessoal organizado em carreira, ou qualquer outra

espécie de regulamento impositivo de alteração de faixa salarial,

nos moldes pretendidos pelo autor.

No mesmo sentido tem sido a opinião do TST ao enfrentar o tema:

(...)

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2492-2493 -

destaques acrescidos).

O reclamante  renova o pedido de diferenças salariais,

argumentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não

se trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a

política salarial da contratação e critérios específicos de

merecimento e promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco

Reclamado aos seus funcionários", no entanto, apesar de ter

"atingido grau máximo de desempenho e atitudes nas avaliações

semestrais", o "Banco Reclamado não aplicou às referidas regras a

parte autora" (Fls. 2701-2702).

À análise.

A Circular Normativa Permanente RP-52 traz o seguinte

regramento:

"POLÍTICAS DE ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA

(...)

RESUMO

Define os princípios e alinha critérios de remuneração fixa aplicados

na admissão, no mérito e na promoção.

(...)

1. OBJETIVO

Definir os critérios de remuneração fixa aplicados na admissão, no

mérito e na promoção, de modo a garantir o alinhamento às atitudes

do Nosso Jeito às melhores práticas de mercado.

2. PÚBLICO-ALVO

Colaboradores do Itaú Unibanco e coligadas administradas pela

Área de Pessoas.

(...)

4. REGRAS

Para decisões sobre mérito (aumento de salário fixo) e promoção, o

Gestor deve considerar o alinhamento com o mercado e a

performance. Os resultados das avaliações dos Eixos X e Y,

quando houver, devem ser considerados. Já os fatores como tempo

de casa e/ou tempo sem aumento salarial não devem ser

considerados.

(...)

Para definir o percentual de aumento salarial, o Gestor deve

considerar, quando aplicável, o modelo de remuneração variável do

colaborador, de forma que o valor da remuneração total (fixa mais

variável) esteja em linha com o mercado.

As movimentações podem ocorrer em qualquer mês do ano,

respeitando os prazos-limites da Folha de Pagamento".

(...)

4.2 Mérito

Entende-se por mérito o aumento salarial que não é acompanhado

por mudança de nível de cargo.

É aplicado para reconhecer performances e competências

diferenciadas, considerando tanto os resultados atingidos pelo

colaborador (Eixo X) quanto as atitudes esperadas pela organização

(Eixo Y), descritas no Nosso Jeito de Fazer.

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de seis meses e não ter recebido aumento por

mérito ou promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-

requisitos e critérios estão descritos a seguir:

(...)

4.3 Promoção

Entende-se por promoção a alteração de cargo para um nível

superior.

A promoção é aplicada quanto a performance e as competências de

um colaborador supera, consistentemente, as expectativas para o

cargo que ele ocupa, e ele torna-se apto a assumir mais

responsabilidades.

(...)

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de um ano e não ter tido aumento por mérito ou

promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-requisitos e

critérios estão descritos a seguir:" (Fls. 73-75)

Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem
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observados pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.

O poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".

Em outras palavras, como bem observado na sentença, a norma

"não prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção", apenas estabelece

"diretrizes gerais, com o objetivo de orientar os gestores em

eventual mérito (aumento salarial que não é acompanhado por

mudança de nível de cargo) ou promoção (alteração de cargo para

um nível superior), todavia, sem determinar a periodicidade ou

impor tais reajustes de forma automática", não podendo "ser

equiparada a um plano de cargos e salários, aplicável a quadro de

pessoal organizado em carreira, como prevê o art. 461, §2º, da

CLT".

Nesse sentido, cito precedentes de ambas as Turmas deste

Tribunal:

"Diferenças Salariais Circular Normativa permanente RP-52.

Indevidas. Diretrizes. Ausência de Vinculação. As promoções

salariais pleiteadas se baseiam em documento interno que

estabelece os critérios a serem observados para avaliação de cada

empregado, individualmente, não se tratando, portanto, de critérios

objetivos que ensejam promoções automáticas." (TRT21, ROT

0000420-56.2023.5.21.0012, 1ª Turma; Relator: Juiz DECIO

TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR; DJ 31/10/2023)

"CIRCULAR INTERNA DE POLÍTICA SALARIAL.  NÃO

COMPROVAÇÃO DA V IOLAÇÃO DO REGRAMENTO

ESTABELECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Visto que a

reclamante não comprovou a violação, pelo reclamado, da circular

interna RP-52, que versa sobre a política salarial adotada pela parte

ré, conclui-se que deve ser mantida a sentença que julgou

improcedente o pleito autoral de condenação do reclamado em

diferenças salariais e seus consectários. Inteligência do artigo 818,

I, da CLT." (TRT21, ROT 0000224-92.2023.5.21.0010; 2ª Turma;

Relator: Des. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO, DJ

25/10/2023)

No caso dos autos, segundo as avaliações individuais colacionadas

pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do seu gestor

imediato, performances e competências diferenciadas que

justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito nos

ciclos 2020 (Fls. 1014) e 2021 (Fls. 1019), mas obteve indicação

para o cargo de Gerente de Conquistas no ciclo de 2022 (Fls. 1026)

e foi promovido para o cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023,

conforme consta de seu histórico funcional ("Transferência com

Promoção SE" - Fls. 847), não havendo falar em inobservância da

norma.

Por todo o exposto, o autor não faz jus às diferenças salariais

pleiteadas.

Recurso não provido, neste tópico.

Devolução de descontos a título de "Participação nos

Resultados" e integração da parcela ao salário.

Na petição inicial, o autor afirmou que "foi acordado entre as partes

o pagamento pelo reclamado de um bônus denominado "PARTICIP.

RESULTADOS" ou "PR"", o qual era pago anualmente "no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados),que era paga de forma semestral", no entanto, "ao

receber a "PARTICIP.  RESULTADOS" era descontado

imediatamente o que a parte reclamante havia recebido de PLR",

tratando-se de desconto indevido, uma vez que "o bônus aqui

discutido tem natureza diversa da PLR".

Acrescentou que o bônus em questão foi acordado entre as partes

como parte da remuneração, possuindo "natureza nitidamente

salarial", conforme "dispõe o artigo 457, parágrafo 1º, da CLT",

destacando que a parcela "não levava em consideração o

"Resultado da Área" ou o "Resultado da Empresa", mas sim O

RESULTADO INDIVIDUAL DO EMPREGADO, tanto isso é verdade

que eram estipuladas metas/objetivos financeiros a serem

alcançados pela parte reclamante e demais empregados, tendo

evidente a natureza salarial".

Nesta senda, postulou a devolução dos descontos e o pagamento

dos reflexos da participação nos resultados sobre "os repousos

semanais remunerados (incluindo sábados e feriados - por força de

norma coletiva) e a devida integração das parcelas e seus reflexos

sobre férias acrescidas de um terço, nos décimos terceiros salários,

horas extras, PLR, além de incidir na recomposição da base de

cálculo das horas extras e demais parcelas salariais, premiações,

agir mensal e verbas rescisórias (saldo de salário, 13º salario

proporcional, férias pagas folha, comissão, 1/3 férias, médias - 13º

salário, férias - proporcionais 3/12 avos, media - férias), além do

FGTS" (Fls. 31-34).

Na defesa, o Itaú Unibanco alegou que "o RECLAMANTE NUNCA

RECEBEU AS  VERBAS PR -  PARTIC IPAÇÃO NOS
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RESULTADOS, conforme provam os contracheques apresentados

com a contestação. Logo, não há que se falar em sua integração à

remuneração". Acrescentou que o autor recebeu PLR, em

conformidade com as Convenções Coletivas de Trabalho,

destacando que, "segundo o item II da CCT, regra básica, a parte

reclamante também recebeu aparcela adicional da PLR no valor

fixo, abatendo-se, também, a antecipação do valor", bem assim

recebeu "a PCR - Participação Complementar nos Resultados, que

também não possui caráter salarial, pois negociada através de

Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato e a parte reclamada

(anexos), atraindo o disposto no artigo 7º, XI, da Constituição

Federal. Ou seja, a Participação Complementar nos Resultados

nada mais é que um acréscimo quantitativo à Participação nos

Lucros e Resultados prevista em norma coletiva". Esclareceu que "a

parcela "PCR - Participação Complementar nos Resultados" e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR", não havendo "que se falar

em integração das referidas verbas, conforme dita o art. 7, XI da CF

c/c Lei 10.101/2000" (Fls. 823).

O Juízo a quo rejeitou o pleito autoral, fundamentando o seguinte:

"O reclamante afirma que tinha direito ao pagamento de PLR

semes t ra l  e  também de  um bônus  semes t ra l ,  pago

espontaneamente pela reclamada, denominado "Particip.

Resultados" ou "PR" (doravante apenas "PR"). Afirma que ambos

eram rubricas distintas, com natureza diversa e que deveriam ser

pagos de maneira autônoma, mas que na prática o banco

reclamada descontava da parcela de PLR a parcela recebida a título

de "PR". Requer a devolução das quantias descontadas da PLR a

título de "PR", além de reflexos sobre as verbas elencadas na

petição inicial.

O banco reclamado alega que o reclamante nunca recebeu o

pagamento da parcela de "PR", mas apenas a PLR prevista nas

convenções coletivas e as parcelas Adicional de PLR (também

prevista na CCT) e PCR - Participação Complementar nos

Resultados, prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, mas todas

com natureza indenizatória. Pontua ainda que a verba "PR" -

Participação nos Resultados é uma política interna, mas que

também não tem natureza salarial. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analisando os autos, verifico que o autor não recebeu durante a

contratualidade as parcelas de "Particip. Resultados" ou "PR",

de maneira que não há falar nos descontos denunciados na

petição inicial, razão pela qual julgo o pedido improcedente" (Fls.

2495 - destaquei).

O autor renova o pedido, sustentando que "o banco Reclamado

impugna genericamente o requerimento de devolução dos

descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora" (Fls. 2703).

Sem razão.

Da leitura da contestação, verifica-se que em nenhum momento o

reclamado reconheceu a natureza salarial da parcela "Participação

nos Resultados", referindo-se o trecho citado no recurso à parcela

denominada de "Agir" ("a parcela AGIR mensal reflete em 13º,

FGTS e férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme dita a

Súmula 225 do TST" - Fls. 2703).

Em relação à parcela "Participação nos Resultados", a tese

defensiva foi de negativa de pagamento.

E, conforme o Juízo de origem bem observou, não há nenhum

registro de pagamento a título de "Participação nos Resultados" nos

contracheques (ID. fb87c82), nem nos demonstrativos de

pagamento de PLR colacionados (ID. 2f49e81), corrobando a tese

defensiva, mas apenas registro de pagamento a título de

Part ic ipação Complementar  nos Resut lados -  PCR

(PART.C.RESUL - ID. fb87c82), parcela que sequer foi mencionada

pelo autor.

Desse modo, não comprovado o pagamento de valores sob a

rubrica "Participação nos Resultados" ou "PR", deve ser mantida a

improcedência do pedido de incoporação da parcela ao salário e

devolução de descontos.

Recurso não provido, neste item.

Acúmulo de função.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que, da admissão até

fevereiro de 2023, exercia formalmente o cargo de agente de

negócios, mas, na prática, acumulava as atribuições do cargo com

as "de Gerente de Contas -  pessoa f ís ica e jurídica" ,

desempenhando "outras atividades concomitantemente para com

aquela inerente ao cargo para o qual foi contratado, como por

exemplo: abertura de contas, ofertas de produtos, dentre outras",

sem "que, no entanto, fosse procedida a retificação em sua CTPS

ou a alteração em sua remuneração" (Fls. 22).
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Na defesa, o reclamado afirmou que "as mencionadas atividades

não constituem acúmulo de função, pois a Reclamante fazia

abertura de conta, mas direcionava para um gerente, sendo que

inclusive não possuía uma carteira de clientes, sendo responsável

apenas pela conquista, o que confere com a descrição de seu

cargo", destacando que as "atividades exercidas pelos funcionários

sempre são compatíveis com aquelas para as quais foram

contratados e de acordo com suas condições pessoais" (Fls. 818).

O Juízo a quo rejeitou o pedido de adicional por acúmulo de

função, fundamentando o seguinte:

"Como se observa dos depoimentos, não houve acúmulo de

funções pelo autor durante o seu contrato de emprego. Ele não

acumulou as funções de agente de negócios com a de gerente de

contas (causa de pedir), tendo havido no máximo o incremento de

atribuições da extinta função de caixa em razão de reestruturação

das funções internas da empresa, o que é permitido nos termos do

art. 456 da CLT e em razão do jus variandi do empregador na

gestão de seu negócio.

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2491).

O reclamante renova o pedido, argumentando que "a testemunha

do próprio Banco equiparou a função de agente para com a de

Gerente quando mencionou que "quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja,

"claramente menciona que as atividades de agente eram iguais as

de gerente uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que

não pode deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a

existência de acúmulo funcional (Fls. 2705).

Vejamos.

De acordo com o artigo 456, parágrafo único, da CLT, "À falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal". Assim, para que se considere existir

acúmulo de função, as funções devem ser significativamente mais

complexas em relação às do cargo contratado, especialmente

quando estas não são compatíveis com a condição pessoal do

contratado.

Nestes autos, o reclamante afirma que as atividades que

desempenhou em acúmulo de funções foram "abertura de contas,

ofertas de produtos, dentre outras", no entanto, essas atividades

são típicas do labor de atendente de negócios, não sendo

exclusivas de um gerente de contas.

O depoimento da testemunha indicada pelo reclamante reforça que

as atividades acima descritas são compatíveis com o cargo de

agente de negócios:

"que o agente de negócio atua fazendo recebendo malote, faz

arquivamento de cartão de conta corrente, faz abertura de conta

corrente, conta poupança, trabalha a questão do numerário da

agência, faz arquivamento de cheque e entrega de talão, trabalha

no caixa, realiza pagamento; que além dessas atividades realiza a

venda dos produtos do banco: seguro de vida, residencial, pet,

consórcio, cartão de crédito, financiamento de veículo e de

imóveis, crediário e consignado; que até 2021 havia o cargo de

caixa e o agente de negócio, sendo o primeiro operacional e o

segundo comercial; que a partir de 2021, houve uma unificação dos

cargos, de modo que o agente de negócio passou a realizar as

atividades comercial e operacional; (...) que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes

da migração; (...) que em relação as agências que trabalhou antes

da migração, pode dizer que a única diferença ocorrida no cargo de

agente de negócio que trabalhasse na parte comercial, ou seja, na

venda de produtos do banco e atividades de abertura de conta, por

exemplo, trabalhava 8 horas, enquanto aqueles que realizavam a

atividade operacional tinha o cargo de caixa; que nesse período não

havia a junção das funções, ou seja, havia uma separação entre as

atividades operacionais e comerciais" (Fls. 2479 - destaquei).

O fato de a testemunha indicada pelo reclamado ter dito que "o

agente de negócio quando realizava as atividades exclusivamente

no comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass" (Fls. 2481), não é suficiente para caracterizar acúmulo de

função, pois a testificante deixou claro que havia uma distinção

entre a carteira de clientes atendida pelo gerente uniclass ("o

gerente uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a

R$ 4.000,00" - Fls. 2480) e pelo agente de negócios (que atendia o

público varejo, com renda inferior a R$ 4.000,00), ademais a petição

inicial não menciona nenhuma atividade tipicamente gerencial que

teria sido realizada pelo autor no período, limitando-se a elencar

as atividades de abertura de contas e oferta de produtos

bancários, que são compatíveis com a função de agente de

negócios.

Portanto, não havendo comprovação do exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal do autor durante o período

em que exerceu o cargo de agente de negócios, deve ser mantida a

improcedência do pedido de adicional por acúmulo de função.

Recurso não provido, neste item.

Matérias exclusivas do recurso do reclamado

Programa Agir/Trilhas - Diferenças e integração ao salário.
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A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Ao alegar que pagou integralmente e corretamente a premiação

derivada do programa AGIR/Trilhas, o banco reclamado assumiu

para si o ônus do fato extintivo do direito do reclamante (art. 818, II

da CLT). Ademais, sendo a responsável pela produção e

armazenamento dos documentos que comprovarão o pagamento

correto da verba, o banco reclamado ainda tem maior aptidão para

a produção da referida prova.

Nesse sentido, observo que há nos contracheques indicação de

pagamento da rubrica "trilhas", a partir de abril/2020 (fls. 1950 e

seguintes) e que a empresa apresentou o regulamento do programa

AGIR/Trilhas às fls. 1039/1933.

Contudo, a empresa reclamada não apresentou o controle mensal

de atingimento das metas estipuladas no programa AGIR/Trilhas

durante o contrato de emprego, impossibilitando a conferência da

correção do pagamento realizado pelo banco ao longo do contrato

de emprego.

Assim, o banco reclamado não se desincumbiu do ônus do fato

extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT), razão pela qual

condeno a empresa ao pagamento mensal da quantia de R$

1.500,00 a título de premiação do programa AGIR/Trilhas, durante

todo o contrato de emprego. São devidos ainda reflexos sobre PLR,

13º salário de todo contrato de emprego, férias + 1/3 de todo

contrato de emprego, horas extras, FGTS e RSR (inclusive sábado,

conforme CCT´s do período trabalhado), em razão da natureza

salarial da verba reconhecida à fl. 819 pelo banco reclamado.

Deve ainda ser deduzido do pagamento as quantias mensais

recebidas sob a mesma rubrica, registradas nos contracheques do

autor nos autos (fls. 1950 e seguintes)" (Fls. 2494-2495 -

destaquei).

No recurso, o reclamado afirma ser indevido o pagamento de

diferenças do AGIR/Trilhas, sustentando que se referem "ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

juntada aos autos. O pagamento é feito aos empregados elegíveis,

dois meses após a produção, utilizando como base o valor de

referência definido anualmente, bem como tabela de pontuação

mensal", não repercutindo sobre RSR e horas extras, destacando

que "a partir de 12/11/2017, com a vigência da Lei 13.467/2017, tal

parcela deixa de ter natureza salarial, quedando indenizatória,

conforme art. 457, parágrafo 2º da CLT".

Caso seja mantida a condenação, requer que os "valores pagos sob

a rubrica GERA, também sejam abatidos do cálculo" (Fls. 2737-

2740).

Vejamos.

Na petição inicial o reclamante afirmou que "durante a

contratualidade fazia jus ao recebimento de VARIÁVEIS pela

participação no Programa Agir e atingimento das metas

determinadas pelo Réu", que, segundo as regras do reclamado,

deveriam "ser pagas em parte mensalmente, e a outra parte,

deveria ser acumulada e paga semestralmente sob a rubrica "PR"

ou "Particip Resultados"", no entanto "o Banco reclamado, em todo

período imprescrito, não respeitou suas próprias normas internas,

sendo que, nas oportunidades que houve pagamento de alguma

das referidas parcelas, os valores foram absurdamente inferiores ao

que realmente era devido, diante da produção da parte Autora, e

das agências onde ela esteve lotada".

Esclareceu que as "regras para o recebimento desses valores eram

determinadas pelo atingimento das metas impostas mensalmente

pela superintendência. As metas eram divididas em itens e

determinados itens das metas eram obtidos pelos resultados

mensais individuais e outros obtidos pelos resultados atingidos pela

equipe, ambos apurados mensalmente. Cada item de resultado

alcançava determinada pontuação, que variava entre 25 e 100

pontos, o objetivo final era atingir 1.200 pontos, atingindo-se assim

as metas estipuladas", destacando que a "premiação só era paga

se fosse atingido no mínimo 100% das metas estipuladas

mensalmente pelo Banco Réu".

Afirmou que "o Réu não considerava a total produtividade da parte

Autora para apuração das variáveis, pois, além de proceder a

deduções indevidas na produção, o Réu ainda criou diversos

mecanismos para o cômputo e apuração dos valores de variáveis

do programa AGIR, os quais acabaram por dificultar, reduzir e até

mesmo impedir que a parte Autora recebesse os valores de

variáveis", entre os quais:

a) estipulação de ""meta gatilho", segundo a qual, era necessário

atingir determinado número para que só depois as vendas

passassem a contar na remuneração variável. Ademais, por vezes o

Réu exigia o cumprimento de metas superiores a 100%";

b) aumento das "metas no decorrer dos períodos de apuração, de

forma que os valores instituídos no início do período não coincidiam

com os valores finais, que eram maiores";

c) "deduções indevidas na produção da parte Autora, dentre as

quais, a inadimplência/pendências dos clientes e o Spread das

operações, bem como aplicava detratores sobre a produção caso a

operação negocial fosse enquadrada como PDD (Provisão de

Devedores Duvidosos). A parte Autora também tinha sua

remuneração variável prejudicada pelo Índice de Liquidação

Antecipada (ILA), o qual reduzia as variáveis caso o cliente do Réu

quitasse a dívida contraída com o Banco antes de seis meses"; e

d) instituição e aplicação do RGO (Resultado Geral Operacional)
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sobre a produção da parte autora, mecanismo que "avalia

subjetivamente o atendimento e os procedimentos executados pelo

empregado e ainda funciona como detrator, pois deduz da produção

as despesas do Réu com: custos operacionais, salários dos

empregados da agência, horas extras, despesas com água, luz,

mobiliário, aluguel, alarme, manutenção, limpeza e até valores de

condenações trabalhistas", ou seja, "deduzia do montante de

produção da parte Autora, os custos do empreendimento, os riscos

e o spread da operação e utilizava apenas a margem líquida para a

apuração das variáveis devidos a parte Autora", transferindo para o

empregado os riscos da atividade econômica.

Acrescentou que "o Banco Reclamado jamais apresentou a parte

Autora fatores objetivos, ou sequer relatórios, dos quais pudessem

justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das verbas

variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno laboral".

Com base nestas alegações, postulou o pagamento de diferenças

no valor de R$ 1.500,00 por mês, com reflexos "sobre férias

acrescidas de um terço, nos décimos terceiro salários, horas extras,

PLR, além de incidir na recomposição da base de cálculo das horas

extras e demais parcelas salariais, premiações, agir mensal, PR e

PCR (conforme regulamento interno AG 23) e verbas rescisórias

(saldo de salário, 13º salario proporcional, férias pagas folha,

comissão, 1/3 férias, médias - 13º salário, férias - proporcionais 3/12

avos, media - férias), além do FGTS + 40%", por se tratar de verbas

"manifestamente salariais, eis que são vinculadas ao fator

produtividade individual da parte reclamante" (Fls. 25-30).

O reclamado, por sua vez, afirmou que "o obreiro não recebeu o

AGIR, conforme contra cheques. Recebeu, a título de remuneração

variável, as parcelas denominadas TRILHAS, GERA e GERA

EQUIPES", em "estrita obediência às políticas do reclamado",

cabendo "à parte autora o ônus de demonstrar a existência de

diferenças a seu favor", ressaltando que "o obreiro passou longos

períodos em licença, razão pela qual, obviamente, não atingiu as

metas nem conquistou o direito à remuneração variável".

Acrescentou que o "GERA/TRILHAS/GERA EQUIPES mensal é um

programa de remuneração variável que se refere ao pagamento de

prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento de metas,

inclusive metas não financeiras, como por exemplo o índice de

satisfação dos clientes", não repercutindo sobre RSR e horas

extras, por não possuir natureza salarial.

Esclareceu que o programa "avalia a performance do funcionário

elegível a partir de uma grade de cestas de produtos, sendo que o

pagamento da remuneração ocorre se o empregado somar 1000

pontos ou mais.A pontuação é obtida de acordo com a relação

percentual entre produção realizada e meta calculada", sendo que a

"pontuação de cada produto é obtida ao multiplicarmos o % ICM

(índice de cumprimento de meta) conquistado pelo gerente vs a

pontuação de cada cesta de produtos da grade disponível na

cartilha", de modo que "a parte Reclamante tem que fazer uma

pontuação mínima de 1000 pontos no mêspara receber o valor

correspondente, caso contrário, não é elegível ao recebimento".

Enfatizou que todas as "regras e alterações com o detalhamento de

cada cesta de produtos e pontuação do GERA/TRILHAS/GERA

EQUIPES mensal constam nos regulamentos e carti lhas

disponibilizados a todos os empregados, via informativo intitulado

BDI, no 1º dia útil de cada mês, e ficam disponíveis para consulta de

todos os funcionários a qualquer tempo no Painel de Serviços", bem

assim que "os empregados têm acesso a um cockpit com a meta

mensal, a produção e o percentual de meta alcançado, o quais são

atualizados diariamente", destacando que o reclamado "ainda

disponibiliza o canal de comunicação "Inovas", que é um informativo

enviado a todos os colaboradores no 1º dia útil do mês, caso tenha

alguma alteração no programa. Ressalta-se que eventuais

alterações só ocorrem no início no mês, antes do início do período

de apuração da meta", de modo que "a parte Autora tinha pleno

conhecimento de todas as regras para pagamento e recebimento da

sua remuneração variável, podendo, inclusive contestar os valores

recebidos" (Fls. 819-821).

Vejamos.

Da análise dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos,

verifica-se que o autor recebeu pagamentos sob as rubricas

"Trilhas Mensal" (de abril de 2020 a maio de 2021 - Fls. 1950-

1964), "Gera Equipes Mensal" (de junho de 2021 a fevereiro de

2022 - Fls. 1965-1973) e "Gera" (de maio de 2022 a fevereiro de

2023 - Fls. 1976-1985), cujos valores variaram de R$ 100,00 a R$

1.500,00.

Pois bem.

Em que pese tenha descrito uma série de ações que teriam sido

implementadas pelo reclamado com o intuito de reduzir o montante

pago a título de remuneração variável, entre as quais o aumento

das metas no período de apuração e a redução da produtividade do

empregado, desrespeitando suas próprias normas internas, o

demandante não produziu nenhuma prova destas alegações, seja

documental, seja testemunhal, cumprindo destacar que a

documentação juntada pelo reclamado comprova que os critérios de

apuração da remuneração variável eram disponibilizados aos

empregados por meio de diversos canais, entre os quais EA Digital

e Cockpit Agências (fls. 1767), cartilhas explicativas (Fls. 1708-

1746, por exemplo), além de uma central telefônica para

esclarecimento de dúvidas (Central Pessoas - 0800 770 2077 - Fls.

1746), de modo que o autor poderia ter colacionado provas das

supostas irregularidades praticadas pela empresa na apuração da
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remuneração variável, mas disso não cuidou.

Ademais, os contracheques demonstram que, em diversas

ocasiões, o autor auferiu remuneração variável em montante

superior àquele informado pela testemunha por ele indicada ("que

afirma que não recebiam nenhum tipo de comissão pela venda dos

produtos, mas apenas um valor de R$ 100,00, R$ 200,00 ou R$

300,00 caso toda a agência batesse a meta total de vendas no mês"

- Fls. 2479), como, por exemplo, nos meses de maio de 2020 (R$

400,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1951), abril de 2021

(R$ 565,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1963) e julho de

2021 (R$ 650,00 sob a rubrica "Gera Equipes Mensal" - Fls. 1966),

e até mesmo em montante igual à média mensal pretendida

pelo autor (R$ 1.500,00), como ocorreu nos meses de maio e

agosto de 2022 (Fls. 1976 e 1979 - rubrica "Gera"), o que fragiliza a

tese de que a empresa alterava os critérios de pagamento com o

objetivo de reduzir o montante devido a título de remuneração

variável.

Desse modo, considerando os elementos de prova expressos nos

autos, conclui-se pela improcedência do pedido de diferenças de

remuneração variável relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA

e seus reflexos em parcelas salariais, devendo ser excluída a

condenação ao pagamento desses títulos.

Recurso provido, neste item.

Justiça gratuita.

Em se tratando de ação ajuizada em 28.07.2023, na vigência da Lei

nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a gratuidade da justiça deve

ser examinada à luz da atual redação art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)".

A norma legal assegura o direito ao benefício da justiça gratuita,

independentemente de prova, apenas aos que recebem salário

igual ou inferior a 40% do limite dos benefícios do RGPS. Para os

que recebem acima deste limite, o § 4º do mesmo artigo dispõe que

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso em exame, verifica-se que a última remuneração do autor

foi de R$ 5.207,81 (TRCT - Fls. 1007), que é superior ao limite de

40% do teto de benefícios do Regime Geral da Previdência Social

(atualmente R$ 3.114,40 = R$ 7.786,02 x 0,4).

Apesar disso, verifica-se que o autor pediu demissão em

19.05.2023, conforme TRCT - pouco mais de dois meses antes do

ajuizamento da reclamatória, e não há nenhuma alegação ou

comprovação de recolocação no mercado de trabalho.

Nessa condição, evidentemente, sequer fonte de renda possui,

enquadrando-se perfeitamente na hipótese legal (art. 790, § 3º, da

CLT).

Por fim, cumpre ressaltar que o simples fato de a parte autora

constituir advogado particular não é impeditivo à concessão da

gratuidade da justiça, nos termos do art. 99, § 4º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo trabalhista.

Desse modo, não tendo o reclamado apresentado prova de que a

atual situação econômica do reclamante é diversa daquela revelada

nestes autos, nego provimento ao recurso, no particular, mantendo

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Recurso não provido, neste item.

Matérias comuns aos recursos

Horas extras.

Na peça de ingresso, o autor postulou o pagamento de horas extras

por extrapolação de jornada (a partir da 6ª hora diária) e por

supressão do intervalo intrajornada, afirmando que trabalhava das

08h00 às 18h30, de segunda a sexta-feira, sempre com 15 minutos

de intervalo intrajornada, sem o pagamento das horas extras

devidas, não sendo permitida a anotação da jornada efetivamente

realizada (Fls. 20-21).

Na contestação, o Itaú argumentou que "a parte Reclamante, até

28/02/2023, estava enquadrada no caput do art. 224 da CLT,

anotando a efetiva jornada cumprida nos cartões de ponto, tendo

compensado ou recebido por eventuais horas extras prestadas", e,

no período de 01/03/2023 a 19/05/2023, desempenhou a função de

Gerente de Conquistas Empresa, sendo "verdadeiro elo entre os

clientes e a Reclamada", atuando "com autonomia e fidúcia

superiores às depositadas nos cargos de base" e recebendo
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"gratificação de função prevista na cláusula 11 da CCT, mais

vantajosa do que o estipulado legalmente, de 1/3 do salário do

cargo efetivo", não havendo "que se falar em descaracterização do

§2º do art. 224 da CLT" (Fls. 798-799).

O Juízo de origem condenou o reclamado ao pagamento de horas

extras, nos seguintes termos:

"A reclamada apresentou controle de jornada às fls. 871 e seguintes

que corrobora a tese defendida na contestação, mas o referido

documento foi impugnado pelo autor desde a petição inicial sob a

alegação de impossibilidade de registro correto.

Nesse sentido, a primeira testemunha ouvida em juízo, que

trabalhou com o autor de outubro/2021 a abril/2022, também como

agente de negócios, afirmou em seu depoimento (fls. 2479/2480):

"...que trabalha como agente de negócios; (...); que trabalhou com o

reclamante a partir de outubro de 2021; que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes da

migração; que havia 05 agentes de negócio na agência, não

havendo gerente uniclass, mas tinha gerente pessoa jurídica, tinha

o tesoureiro e o gerente, não havendo caixa, sendo exercidas as

funções operacionais de caixa pelos agentes de negócio; que todos

os agentes de negócio trabalhavam no mesmo horário; que

trabalhavam das 08h às 18:30h, de segunda a sexta; que gozavam

15 minutos de intervalo; que o registro do ponto não corresponde a

esse horário, pois o registro do ponto era determinado pela gerente

geral da agência; que não era necessário estar com o registro de

ponto feito para ter acesso ao sistema operacional do banco; que a

agência, por ser considerado como interior, abria ao público às 9h

até as 15h; que afirma que o tempo de atividade realizado antes da

abertura da agência ao público e posterior ao seu encerramento era

para organizar a parte administrativa fazendo o arquivamento de

cartões e documentos, custódia de cheques, consultas no CCF e

recebimento de malotes; que no trabalho de telemarketing fazia

ligações para renegociação de dívidas e vendas dos produtos já

descritos; que conseguia mandar a oferta dos produtos pelo

aplicativo para que o cliente não precisasse se deslocar para

agência (...) que o gerente de conquista não tem subordinados; que

nenhum empregado do banco tem procuração do banco; (...) que a

orientação dada pela gerente geral sobre o registro do ponto era

dada para todos os funcionários...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento (Fls.

2480/2481): "... que nos últimos 05 anos exerce a função de gerente

de relacionamento uniclass e pessoa jurídica; que o gerente

uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a R$

4.000,00; que o banco tem clientes pessoa física abaixo dessa

renda chamada de varejo; que o atendimento para esse tipo de

cliente pessoa física é feito pelos agentes de negócio; (...) que

chegou nessa agência da Prudente em 2019; que o gerente faz o

atendimento específico da carteira de cliente, faz o relacionamento,

oferecendo produtos e serviços do banco; que oferecem os

seguintes produtos: seguros, consórcios,  emprést imos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência (...) que trabalhou com o

reclamante na agência da prudente de morais sabendo dizer que

ele entrou no banco exercendo as atividades de agente de negócio,

realizando as atividades comerciais com os clientes do varejo; que

pode dizer que o agente de negócio quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo; que não tem

certeza mas acredita que trabalhou com o reclamante por volta de 7

a 8 meses (...) que afirma que o reclamante era cargo de 6 horas,

mas não sabe dizer a sua jornada de trabalho; (...)que não realiza

nenhuma atividade sem estar logada no sistema do banco; que não

sabe informar se existe alguma atividade feita por funcionários do

banco sem estar logado no sistema do banco.".

Como se observa, o depoimento da segunda testemunha não é

confiável, pois mesmo trabalhando desde 2004 no banco reclamado

não sabe informar se existem atividades do banco que possam ser

realizadas sem estar logado ao sistema; além de não ter maiores

informações quanto à jornada do autor.

Também se observa que a função de gerente uniclass ou pessoa

jurídica ou gerente de conquista tem sim uma fidúcia especial no

organograma da empresa, pois visa atender clientes com uma

renda maior e que buscam investimentos mais sofisticados, o que

enseja a necessidade de capacitação por parte do exercente do

cargo, sendo justificada a sua classificação como função de

confiança, apta a justificar o trabalho de 08h diárias nos termos do

art. 224,ª 2º da CLT.

Já a função de Agente Comercial ou de Negócios era uma

atribuição sem qualquer espécie de fidúcia especial, ensejando a

jornada de 06h diárias nos termos do art. 224, caput da CLT.

Ocorre que ficou comprovado a partir do depoimento da primeira

testemunha ouvida em juízo que o autor não podia registrar

corretamente a jornada de trabalho realizada diariamente, razão

pela qual fixo que a jornada de trabalho do demandante era 8h às

18h30min, de segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de

intervalo no período em que trabalhou como agente comercial e de

negócios (10/02/2020 - 28/02/2023). Para o período de 01/03/2023 -

19/05/2023, o horário de trabalho também era das 08h - 18h30min,

mas com uma hora de intrajornada em razão da ausência de prova
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contemporânea que apontasse intrajornada inferior.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao autor a) as horas extras

realizadas acima da 6ª hora de trabalho diária e 30ª hora semanal,

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023, com adicional de 50% e

reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o

calculo, devem ser utilizadas as verbas de natureza salarial nos

termos da súmula 264 do TST (salário base, gratificação de caixa,

ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

b) as horas extras realizadas acima da 8ª hora de trabalho diária e

40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 - 19/05/2023, com

adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas

rescisórias. Para o calculo, devem ser utilizadas as verbas de

natureza salarial nos termos da súmula 264 do TST (salário base,

gratificação de caixa, ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

c) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada, com adicional de 50%

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem reflexos em razão da

natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º da CLT)" (Fls. 2496-

2498).

No recurso, o reclamante defende a impossibil idade de

enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT, em relação ao período de

01.03.2023 a 19.05.2023, com o deferimento de horas extras a

partir da 6ª hora diária, sustentando que "a testemunha do Autor é

clara ao mencionar que na agência não tinha cargo de gerente de

conta de pessoa física,de modo que não pode ser utilizado como

parâmetro a alçada fundamentada na sentença, uma vez que a

alçada de pessoa física é muito menor que a de pessoa jurídica,

não podendo fundamentar neste sentido, pois apenas havia gerente

de pessoa jurídica nesta agência". Afirma que, dos depoimentos

prestados, denota-se que "o reclamante não possuía subordinados,

estando subordinado ao Gerente Geral, ou seja, não tinha poder de

mando e gestão, não podendo indicar funcionário para promoção,

nem punir, advertir, cobrar tarefas, etc", e que, além de não possuir

carteira própria de clientes, "não tinha autonomia para nada, sequer

para negociar valores e transações, ou seja, tudo dependia da

autorização e aprovação do Gerente Geral da agência. Ademais, só

poderiam realizar transações desde que previamente autorizadas",

ou seja, desenvolvia atividades "eminentemente burocráticas e

comerciais", não se revestindo de fidúcia especial (Fls. 2688-2691).

O reclamado, por sua vez, busca a exclusão da condenação,

sustentando que se extrai da prova oral "que a parte Recorrida

registrava corretamente o horário laborado", ademais, "a

documentação juntada com a defesa reforça a validade do

controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023, asseverou que

"apresentou Relatório do Alarme da Agência (id fb8bd54), o qual

demonstra que o reclamante, em hipótese alguma, laborou após o

fechamento da agência, pois nestes horários a agência estava

fechada, com o alarme acionado, ou seja, qualquer pessoa que

estivesse na agência, acionaria as autoridades policiais",

destacando que "a jornada descrita nos cartões de ponto está

compreendida entre os horários de desligamento e acionamento do

alarme da agência, o que ratifica a veracidade dos controles", bem

assim que "as folhas de pagamento comprovam o pagamento de

eventuais horas extras prestadas" (Fls. 2730-2733).

Vejamos.

O reclamado anexou os espelhos de ponto do período contratual

(ID. c200c37), contendo registros variáveis dos horários de início e

término da jornada e do intervalo intrajornada.

Na manifestação sobre a defesa e documentos, o reclamante

impugnou os espelhos de ponto, alegando que não era permitido

registrar os efetivos horários de início e término da jornada (Fls.

2450-2451), tese corroborada pela testemunha por ele indicada,

que declarou que ambos "trabalhavam das 08h às 18:30h, de

segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de intervalo; que o

registro do ponto não corresponde a esse horário, pois o

registro do ponto era determinado pela gerente geral da

agência" (Fls. 2479 - destaquei).

Em que pese as declarações prestadas pela testemunha, não há

razão para invalidar os espelhos de ponto.

Isso porque, os referidos documentos possuem diversos registros

de início de jornada anteriores ao horário de início do atendimento

ao público (09h) e de término de jornada posteriores ao horário de

fechamento (15h), com variações relevantes de horário, como,

por exemplo, nos dias 23.04.2020 (início às 08h31 - Fls. 873), 20 e

21.05.2020 (início às 08h28 - Fls. 874), 26.06.2020 (início às 08h20

- Fls. 875), 08, 09 e 23.09.2020 (saída às 17h42, 17h17 e 16h42,

respectivamente - Fls. 878), 08, 09, 10, 11 e 12.03.2021 (saída às

16h40, 17h26, 17h24, 16h51 e 16h39 - Fls. 884), com o devido

registro das horas extras realizadas (01h15 no dia 08.09.2020 e

01h08 no dia 10.03.2021, por exemplo - Fls. 878 e 884), tornando

insubsistente a alegação autoral de que "os horários registrados

obedecem nitidamente apenas à jornada contratual, com variações

ínfimas de minutos" (Fls. 2451).

Em acréscimo, cumpre destacar que os espelhos de ponto possuem
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registros de início de jornada posteriores ao horário de abertura da

agência (09h), como, por exemplo, nos dias 05.05.2020 (entrada às

10h07 - Fls. 874), 23.07.2020 (entrada às 10h10 - Fls. 876) e

25.01.2021 (entrada às 10h36 - Fls. 882), retratando a dinâmica

empresarial do reclamado, em que há necessidade de adequar a

força de trabalho ao fluxo de clientes, em determinados períodos

(por exemplo, dias de pagamento de salários, véspera de feriado,

encerramento do mês, etc), ajustando os horários de trabalho para

atender a demanda.

No mais, cumpre salientar que os espelhos de ponto possuem

registros de horas extras no período compreendido entre

01.03.2023 e 19.05.2023, no qual o autor exerceu a função de

Gerente de Conquistas Empresa e esteve submetido a jornada de

08 horas diárias, como, por exemplo, nos dias 29.03.2023 (23

minutos - Fls. 908) e 24.04.2023 (35 minutos - Fls. 909), o que

afasta, por completo, a alegação de que não era permitido anotar a

jornada efetivamente laborada.

Desse modo, ao contrário do entendimento adotado pelo Juízo de

origem, não há razão para invalidar os espelhos de ponto como

efetiva da jornada de trabalho praticada.

Analisando os espelhos de ponto em cotejo com os demonstrativos

de pagamento, verifica-se a adoção de regime de compensação de

jornada pelo reclamado e o pagamento periódico de horas extras

(como, por exemplo, nos meses de abril de 2020, junho e setembro

de 2021 - Fls. 1950, 1965 e 1968, respectivamente), com amparo

no acordo de compensação de jornada firmado entre as partes (ID.

e9e110c).

Desse modo, incumbia ao reclamante indicar a existência de horas

extras não compensadas a serem pagas, mas disso não cuidou, o

que conduz à improcedência do pedido de horas extras no período

de 10.02.2020 a 28.02.2023. Oportuno destacar que as diferenças

apontadas na manifestação sobre a defesa (Fls. 2467-2468), não

serão levadas em consideração, pois não se fizeram acompanhar

de demonstrativo que permita identificar como os quantitativos

foram apurados.

Em relação ao período de 01.03.2023 a 19.05.2023, em que o autor

cumpriu jornada de 08 horas diárias, cumpre analisar se a função

exercida (Gerente de Conquistas Empresa) autor iza o

enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, cujo teor é o

seguinte:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições dêste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um têrço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969)"

Conforme se infere do texto legal, a regra geral é que o bancário

cumpra jornada de seis horas diárias, e sua exclusão deste regime

ocorre mediante dois requisitos cumulativos: o recebimento de

gratificação de valor não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo e o

exercício de função de confiança, que não se equipara a do gerente

geral da agência.

A respeito deste tema, vejamos os ensinamentos da doutrina:

"A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,

específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício de chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial) A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe, tem de ter inquest ionáveis poderes

f iscal izatór ios.

Em face dessa tipificação mais atenuada do cargo de confiança

bancária (em contraponto) com o cargo de confiança geral, do art.

62, CLT), enquadram-se, regra geral, no modelo da lei os gerentes

bancários, os tesoureiros de agência, os reais chefes de setor ou

serviço. Nestes casos, evidentemente, deve estar evidenciado o

exercício de poderes de direção ou chefia, embora não tão amplos

quanto os exigidos pelo modelo geral celetista (art. 62). Também de

maneira geral os inspetores de agência, embora não sejam

necessariamente chefes, tendem a se enquadrar na função de

confiança bancária, uma vez que exercem notáveis atribuições de

fiscalização.

Registre-se, entretanto, que a presença de tais atribuições e

poderes é matéria de fato, a ser aferida nos autos processuais".

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 11ª

ed., LTr, pág. 360).

Logo, para o enquadramento na hipótese do § 2º do art. 224 da

CLT, é necessário, além da gratificação, que ao empregado sejam

cometidas prerrogativas de comando e direção, e exijam fidúcia

especial (diferenciada) em relação àqueles que não exercem a

função de confiança, o que deve ser verificado caso a caso.

Nesse sentido, a Súmula nº 102, inciso I, do TST esclarece que "A

configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se

refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
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atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Nestes autos, os demonstrativos de pagamento (Fls. 1986-1987)

comprovam que o reclamante recebia gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo, atendendo ao requisito objetivo

expresso no artigo 224, § 2°, da CLT.

No que diz respeito ao requisito subjetivo, o reclamado sustentou

que o exercício da função de Gerente de Conquistas Empresa

exigia as seguintes habilidades: "o gerenciamento de contas de

clientes, o profundo conhecimento do negócio, tomada de decisão,

habilidade de negociação, bons conhecimentos de crédito e de

operações de tesouraria e de fundos de investimentos, persuasão e

capacidade analítica" (Fls. 798), confirmando a fidúcia especial

depositada nos ocupantes do cargo.

No entanto, a prova oral demonstra claramente que as atribuições

desempenhadas pelo autor eram de natureza meramente técnicas,

sem demandar qualquer fidúcia diferenciada, e que não justificam a

aplicação da jornada de 8 horas prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

Vejamos os depoimentos colhidos em audiência:

Testemunha indicada pelo reclamante:

"que todos os funcionário do banco, inclusive os gerentes eram

subordinados a gerente geral da agência; que o gerente de

conquista não tem subordinados; que nenhum empregado do banco

tem procuração do banco" (Fls. 2479-2480).

Testemunha indicada pelo reclamado:

"que o gerente faz o atendimento específico da carteira de cliente,

faz o relacionamento, oferecendo produtos e serviços do banco; que

oferecem os seguintes produtos: seguros, consórcios, empréstimos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência" (Fls. 2480).

Como se pode inferir dos trechos acima transcritos, o cargo

ocupado pelo reclamante não detinha fidúcia especial, pois ele

não possuía subordinados, limitando-se a realizar atribuições

meramente técnicas, em especial a venda de produtos bancários e

prospecção de clientes, não havendo qualquer menção à sua

participação nas reuniões de comitê de crédito na agência e

autonomia para aprovar transações.

Diante deste quadro fático e probatório, conclui-se que o

recebimento de gratificação de função decorria do exercício de

atribuições técnicas e não autoriza a aplicação da jornada prevista

no art. 224, § 2º da CLT.

Em virtude disso, é devido pagamento das horas extras

laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal, no período de

01.03.2023 a 19.05.2023.

Em situações dessa espécie (afastamento do enquadramento na

exceção legal por decisão judicial), a Cláusula 11ª da CCT

2022/2024 autoriza a dedução da gratificação de função recebida

pelo empregado do montante devido a título de horas extras, ipsis

litteris:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

(...)

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento,

que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109

do TST" (Fls. 633-634).

Não obstante os argumentos deduzidos pelo autor na petição inicial

(Fls. 3-9), deve ser observada a dedução acordada por meio da

CCT acima mencionada, pois o reconhecimento dos acordos e

convenções coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do

art. 7º da CF e, após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), não podem ser objeto de negociação coletiva

exclusivamente as matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que

não contempla qualquer previsão incompatível com a negociação

entabulada pelas entidades sindicais no caso analisado.

Nesse mesmo sentido:

"[...] CARGO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HORAS

EXTRAS (7º E 8ª HORAS) DEVIDAS. COMPENSAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO COM AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 11, § 1º, DA CCT. A

cláusula 11ª, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho autoriza a

dedução da gratificação de função com as horas extras relativas à

7ª e 8ª horas trabalhadas, quando houver desconsideração do

cargo de confiança pela Justiça, nos processos ajuizados após

1/12/2018. Assim, embora a Súmula 109 do TST prescreva que não

ser possível essa compensação, o fato é que esse enunciado

encontra-se derrogado, pois publicada em momento anterior à lei da

reforma trabalhista que consagrou a supremacia do negociado

sobre o legislado, nos termos art. 8º, § 3º, e art 611-A, ambos da

CLT. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada após
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01/12/2018, como prescreve o parágrafo único da referida cláusula

convencional, deve ser acolhido o recurso neste ponto, para

determinar que seja feita a dedução/compensação, nos termos da

cláusula 11ª, § 1º §, da CCT, no período de vigência da referida

norma coletiva, ou seja, de 01/09/2018 a 31/08/2020, em

observância à autonomia negocial coletiva (CF, art , 7º, XXVI), nos

exatos termos em que celebrada [ . . . ]"  (TRT-13  -  RO:

00002876920195130014 0000287-69.2019.5.13.0014, Data de

Julgamento: 29/10/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

06/11/2020).

No mais, deve ser acolhido o pedido de repercussão das horas

extras sobre o RSR, incluindo sábados e feriados, por encontrar

amparo no art. 7º, "a", da Lei nº 605/1949, que assegura aos

empregados mensalistas a repercussão das horas extras no RSR

("Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: a) para

os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia

de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente

prestadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, de 09.12.85)" -

destaquei) e nas normas coletivas, que asseguram a repercussão

das horas extras nos sábados e feriados (Cláusula 8ª, parágrafo

primeiro, das CCT´s 2020/2022 e 2022/2024: "Quando prestadas

durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o

valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados" - Fls. 533 e 632, respectivamente).

Por fim, não merece guarida o pedido de aplicação da Súmula nº

340 do TST, pois, além de não ter ficado comprovado o pagamento

de comissões ao reclamante, foi afastado o reconhecimento da

natureza sa lar ia l  das parcelas re la t ivas ao programa

Agir /Tr i lhas/Gera.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso do reclamado

para reconhecer a validade dos espelhos de ponto e excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

E dou provimento parcial ao recurso do reclamante para determinar

que as horas extras do período de 01.03.2023 a 19.05.2023 sejam

apuradas a partir da 6ª diária e 30ª semanal, observando-se os dias

efetivamente laborados e horários registrados nos espelhos de

ponto, com reflexos sobre RSR (incluindo sábados e feriados),

autorizada a dedução da gratificação de função auferida pelo autor,

nos termos da norma coletiva.

Recursos parcialmente providos, no tópico.

Honorários sucumbenciais.

O reclamante sustenta ser indevida sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, por se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, invocando a decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADI 5766. Ademais, busca a majoração dos

honorários arbitrados em favor de seu patrono, para 15% sobre o

valor da condenação (Fls. 2709-2710).

O reclamado, por sua vez, requer que a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre os honorários sucumbenciais se

dê "a partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil" (Fls. 2742).

Vejamos.

Em razão das mudanças implementadas pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, em favor do advogado da parte

adversa, ainda que vencido o trabalhador. Nesse sentido, dispõe o

art. 791-A da CLT, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."
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Cabe ressaltar que o c. STF, no julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021, declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT, prevalecendo a tese do Ministro Alexandre de Moraes, no

sentido de que a norma apresenta obstáculos à efetiva aplicação da

regra prevista no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

mantendo incólumes as demais disposições legais inscritas no art.

791-A da CLT.

O v. acórdão foi divulgado no DJE nº 84, em 02.05.2022 e publicado

em 03.05.2022. Segue a transcrição da ementa:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (ADI 5766,

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021,

publicação em 03/05/2022)

Com a publicação do acórdão proferido no julgamento dos

embargos de declaração opostos pela AGU, ocorrida em

29.06.2022, foram esclarecidos os contornos da mencionada

decisão embargada: em atenção ao princípio da adstrição ao pedido

inicial, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do §4º do artigo 791-A da CLT, especificamente

quanto à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

permanecendo incólume a obrigação processual do beneficiário da

justiça gratuita responder pelos honorários sucumbenciais devidos

ao patrono da parte adversa, desde que comprovado pelo credor,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

condenatória, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos.

Nessa esteira, as Turmas do c. Tribunal Superior do Trabalho se

posicionaram pela declaração parcial de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, apenas com relação à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa",  como se vê,

i lustrat ivamente, do seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Há transcendência jurídica da causa que trata da

condenação do empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios que decorrem da

sucumbência, por se tratar de questão nova referente à alteração

realizada pela reforma trabalhista e em razão da decisão do e. STF

na ADI 5766 (DJE 3/5/2022) que declarou parcialmente

inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. A expressão contida

no § 4º do art. 791-A "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" foi

declarada inconstitucional, a manter o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade. Nesse contexto, a decisão regional que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, com base no disposto no artigo 791-A, §

4º, da CLT, ficando sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado,

impossibilitada de dedução dos créditos, inclusive os obtidos em

outra demanda, não viola os dispositivos indicados como violado. A

decisão regional, como proferida, está em consonância com o

disposto na ADI-5766 pelo e. STF . Transcendência jurídica

reconhecida e recurso de revista não conhecido." (TST - RR:

208982520195040004, Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de

Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

04/07/2022)

Em vista disso, considerando que o autor, beneficiário da justiça

gratuita, foi parcialmente sucumbente na sua pretensão e que a

decisão do c. STF na ADI 5766 é de observância obrigatória por

todas as instâncias desta Justiça Especializada, é devida sua
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condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo

credor, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos, observado o prazo de dois anos contados do trânsito em

julgado da decisão que a certificou, conforme acertadamente

decidiu o Juízo de origem.

Por outro aspecto, o percentual arbitrado pelo Juízo a quo (5%) não

está adequado aos paramêtros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT, em especial à complexidade da causa e ao tempo despendido

pela advogada do reclamante, deve ser majorado para 10%.

Por fim, revela-se prematura a pretensão patronal de que os juros e

correção monetária incidam sobre os honorários advocatícios a

partir da citação para pagamento, pois, até o momento, não houve

atualização dos valores devidos a esse título, mas tão somente a

aplicação do percentual arbitrado na sentença (5%) sobre o valor da

condenação, conforme planilha de liquidação que integra o julgado

(ID. 25573f1).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso patronal e dou

parcial provimento ao recurso do reclamante, neste tópico, para

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Juros de mora e correção monetária.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59" (Fls. 2500).

O reclamante requer que, na fase pré-judicial, o crédito trabalhista

seja corrigido "com base na variação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), imperando assim, o princípio

protetivo ao trabalhador, bem como os princípios da condição mais

benéfica e da norma mais favorável ao empregado" e, no tocante à

fase judicial, defende a aplicação da SELIC cumulativamente com

juros de mora, sustentando que "a jurisdição não é o meio

legitimamente adequado para se excluir a eficácia de norma legal

em vigor, não declarada inconstitucional, conforme estabelece o

artigo 2º da Constituição da República, ao prever a independência e

a harmonia entre os Poderes", bem assim que "os juros de mora

não podem ser confundidos com a correção monetária, pois são

institutos que têm finalidades e contornos completamente

diferentes". Sucessivamente, busca a aplicação de juros

compensatórios de 1% a.m., com fundamento no art. 404, parágrafo

único, do Código Civil (Fls. 2716-2722).

O reclamado, por sua vez, sustenta que, apesar "de aplicar a regra

da ADC 58 e 59, a r. Sentença aplicou juros de 1% na fase pré-

judicial", merecendo reparo, uma vez que "a r. decisão do E.STF é

expressa quanto a aplicação única da SELIC, ou seja, sem

incidência autônoma de correção monetária e juros legais" (Fls.

2743-2746).

Vejamos.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e
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taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, era possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, todas aplicáveis até que o

Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora;

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora;

Finalmente, no julgamento dos embargos de declaração opostos na

ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início da

incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento

e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)",

sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Pois bem.

O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa SELIC como índice

de correção monetária e juros de mora, cumulativamente (art. 406

do Código Civil). Como consectário lógico, a decisão do STF na

ADC 58 vedou a cumulação com outros índices, tanto a título de

juros incidentes sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei

8.177/1991), quanto a título de juros compensatórios, na forma

do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN.

Oportuno ressaltar que, de acordo com a decisão proferida nas

ADCs 58 e 59, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

a partir do ajuizamento (fase judicial), engloba correção monetária

e juros de mora e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação

com outros índices.

Verifica-se, contudo, que a aplicação de juros de mora do art.

39, caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, não foi

obstaculizada pela Ação Declaratória e, por isso, a sua

cumulação com o IPCA-E tem sido reconhecida pelo STF e pelo

TST, em vários julgamentos, senão vejamos:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,
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decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes"

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

" E M E N T A  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C L A M A Ç Ã O

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O

comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021. 2. Agravo interno
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conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a votação"

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MULTA -

O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R  -  E N T R E G A  D O  P E R F I L

P R O F I S S I O G R Á F I C O  P R E V I D E N C I Á R I O  ( P P P ) .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DESPROVIMENTO.

Não reconhecidos no recurso de revista os indicadores de

transcendência da causa, a teor do que dispõe o art. 896-A, § 1º,

incisos I a IV, da CLT, o agravo de instrumento deve ser desprovido.

Transcendência não reconhecida e agravo de instrumento

desprovido. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. PROVIMENTO. Reconhecida a transcendência da

causa e demonstrada provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve

ser processado o recurso de revista para melhor exame da matéria.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. O e. STF, no

julgamento das ADC 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017. Diante

da modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Maior,

incumbe tão-somente a adequação para o fim de determinar a

utilização, até que sobrevenha solução legislativa, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

mais juros na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC. No caso dos autos, tratando-se de

processo em fase de conhecimento, deve ser aplicado o inciso "II"

da modulação dos efeitos, que determina a incidência do IPCA-E

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR

acumulada entre a data do vencimento da obrigação e seu efetivo

pagamento na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

da taxa Selic, em consonância, inclusive, com as atuais decisões do

e. STF, em Reclamação Constitucional, que reafirmam a adoção do

IPCA-E mais juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na

fase pré-judicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (TST - RRAg: 10014294920175020473,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 23/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 25/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. ÍNDICE APLICÁVEL NA FASE PRÉ-JUDICIAL.

TESE VINCULANTE DO STF NA ADC 58 . TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que o

tema relativo aos juros de mora na fase pré-judicial foi objeto de

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo Supremo

Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de relatoria do

Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para acorreção monetáriados débitos

trabalhistas, conferindo interpretação conforme a Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017,a fim de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices decorreção monetáriae de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC.A decisão do STF, mesmo não adotando a TR como

índice de correção monetária na fase pré-judicial, não afastou a sua

incidência como juros de mora. Precedentes. Neste contexto, o

recurso de revista deve ser provido para determinar que na fase pré

-judicial deve incidir o IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR acumulada entre a data do

vencimento da obrigação e seu efetivo pagamento. Recurso de

revista conhecido e provido" (TST - RR: 00007918520205200001,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 20/09/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 23/09/2022).

Desse modo, a decisão e os cálculos encontram-se em

consonância com a jurisprudência do STF e do TST.

Recursos não providos, no tópico.

Matéria remanescente do recurso do reclamante

Encargos previdenciários e fiscais.

O reclamante sustenta que o "empregador deve ficar diretamente

responsável pelo valor da contribuição previdenciária que não

reteve de modo oportuno e regular", nos termos do art. 33, § 5º,

parte final, da Lei nº 8.212/91 e, em "relação ao ônus dos encargos

relativos ao Imposto de Renda, merece observância o princípio da
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irredutibilidade salarial, insculpido no art. 7º, inciso IV da

Constituição Federal", devendo recair integralmente sobre o réu os

recolhimentos fiscais e previdenciários (Fls. 2707).

Sem razão.

Os argumentos autorais encontram-se superados pela

jurisprudência pacífica do TST, consagrada no item II da Súmula nº

368 do TST, segundo o qual "A culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)", cuja aplicação

deve ser mantida.

Recurso não provido, no particular.

Matéria remanescente do recurso do reclamado

Limitação da condenação.

O reclamado sustenta que "a condenação deve se limitar aos

valores indicados na petição inicial, ainda que o demandante

informe que esses valores representam mera estimativa", conforme

entendimento adotado pela 4ª Turma do TST nos autos do processo

TST-ARR-991-36.2018.5.09.0594, destacando que o deferimento

de "valores superiores àqueles expressamente indicados na petição

inicial, ensejará julgamento ultra petita, devendo ser observada pelo

Juízo a proibição legal de haver condenação em quantidade

superior ao que foi demandado, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 492 do CPC" (Fls. 2746).

Sem razão.

No caso dos autos, a parte reclamante indicou um valor para cada

um dos pleitos e requereu que "sejam os valores dos pedidos da

petição inicial considerados como mera ESTIMATIVA, indicados

apenas para fins de alçada e rito processual, não limitando o valor a

ser apurado futuramente em liquidação ou execução de sentença,

nem se confundindo com o valor real buscado na presente

demanda, resguardando-se a apresentação da liquidação em fase

processual oportuna, nos termos da fundamentação" (Fls. 55), ou

seja, ressalvou que os valores se tratavam de mera estimativa, o

que já seria suficiente para rejeitar o pleito recursal, por força do art.

12, § 2º, da IN 41/2018 do TST, que permite a indicação do valor

por estimativa: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Ainda que não fosse assim, a pretensão recursal seria rejeitada,

pois a SDI-1 do c TST, em recente precedente de observância

obrigatória, assentou que "os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem

ser considerados como mera estimativa, não limitando a

condenação, por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art.

840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que regem o

processo do trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da

CF)" (destaquei). Cito o aresto:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os valores

atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa.

2. A adequada interpretação jurídica das alterações promovidas

pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo 840, da

CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que introduz

novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho.

3. A exigência de se consignar, na petição inicial, pedidos certos e

determinados já era observada nas reclamações trabalhistas, uma

vez que a antiga redação do art. 840, §1º, da CLT não continha

detalhes acerca do conteúdo e especificações do pedido. Assim,

aplicavam-se subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os

artigos 322 e 324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos

fossem certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor.

4. Sob este viés, a exigência de indicação do valor dos pedidos

determinada pelo artigo 840, §1º, da CLT objetiva que, desde a

petição inicial, as partes delimitem, com razoável destreza, o

alcance de sua pretensão.

5. A despeito disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de

determinação de indicação do valor na petição inicial não é inédita

no sistema processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do

art. 852-B, I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se
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a exigir que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo

fossem líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza,

possuem condições de ser examinadas de forma mais célere pela

Justiça do Trabalho.

6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa.

7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o quantum

debeatur era estabelecido em fase própria de certificação, qual seja,

a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de ultrapassada

toda a instrução processual, orientada pelo princípio da imediação,

previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva colheita de provas e

análise de cada uma delas, iniciava-se o momento processual de

liquidação dos pedidos.

8. Por força das determinações legais de serem apresentados

pedidos certos e determinados, o sistema processual trabalhista

então vigente, como houvera de ser, detinha preservados a ampla

defesa e o contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a

possibilidade de contestar cada um dos pedidos, seja na fase de

conhecimento, seja na de liquidação.

9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT incorpora às

demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios técnicos jamais

antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á como

consequência, a extinção do processo sem resolução de mérito,

conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da CLT. Com

isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo processual de,

para ingressar com uma demanda trabalhista, apresentar valores

que venham a corresponder ao objeto dos pedidos, sem antes se

ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido.

11. Nesse cenário, a interpretação gramatical do dispositivo pode

conduzir à mitigação do jus postulandi, em desatenção ao princípio

do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A

determinação de indicação dos valores dos pedidos nas causas

submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a controvérsia trazida

pela embargante, qual seja, a eventual vinculação ou limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada pedido apresentado já na

exordial.

13. De fato, de acordo com a regra da congruência entre os pedidos

formulados na ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e

arts. 141, §2º e 492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts.

141 e 492 do CPC, os valores indicados na petição inicial de forma

líquida limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de

se incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita.

14. A partir desse cenário, a natureza do conflito trabalhista

submetido à apreciação desta Corte perpassa, entre outros, a

averiguação acerca da (im) possibilidade de se determinar que a

condenação limite-se a exatamente os valores indicados para cada

pedido na petição inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e

492 do CPC.

15. No caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão

regional recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos

liquidados na petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve

ser cotejada não só com uma interpretação teleológica do art. 840,

§1º, da CLT, como também com os princípios da informalidade e da

simplicidade, que orientam toda a lógica processual trabalhista. A

partir desses princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não

se pode exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas.

16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da

CLT na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a
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possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018,

que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor

estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido apresentado

na petição inicial "com indicação de seu valor" a que se refere o art.

840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que

inexiste nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291,

do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.

22. A partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi

ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas

na CLT após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores

constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação,por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/cart. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não providos."

(TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator: Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, julgado em 07/12/2023)

Recurso não provido, no ponto.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários. No mérito, dou

provimento parcial ao recurso do reclamado para: a) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais; b) reconhecer a validade dos espelhos de ponto;

e c) excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

indenização do tempo suprimido do intervalo intrajornada no

período de 10.02.2020 a 28.02.2023. Dou provimento ao recurso

do autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)
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Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, conhecer dos recursos

ordinários; vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

que não conhecia do recurso do reclamado, por deserção. Mérito:

por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do

reclamado para: a) excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de remuneração variável relativa aos programas

AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em parcelas salariais; b)

reconhecer a validade dos espelhos de ponto; e c) excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023. Por unanimidade, dar provimento ao recurso do

autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Houve sustentação

oral pelo (a)(os) Advogado(a)(os) Dr. Heitor Gustavo Gomes

Sena dos Santos, OAB 52.809/PE (teleresencial) que declinou

da sustentação e Dr. Mauricio Nunes Ferreira da Costa ,

OAB/RN 13.762 (presencial) , representando a(s) parte(s)

MATHEUS FELIPE ANSELMO e ITAU UNIBANCO S.A.,

respectivamente. Juntada de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Quanto ao recurso do reclamante, acompanho o voto do e. Relator,

no sentido de: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Quanto ao recurso do Banco reclamado, divirjo quanto ao

conhecimento, na medida em que a guia de custas processuais foi

paga por empresa estranha à lide (STELLMAR), conforme id.

a7390bc. Entendimento até então prevalecente no c. TST, no

sentido de não aceitar o pagamento das despesas processuais

(guias de custas e/ou de depósito recursal) por terceiro estranho à

lide. Caso vencido, no mérito, acompanho integralmente o voto do

Relator.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-69.2023.5.21.0043
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MATHEUS FELIPE ANSELMO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS FELIPE ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA (1009) nº 0000594-

69.2023.5.21.0043 (ROT)
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RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRENTE: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

RECORRIDO: MATHEUS FELIPE ANSELMO

Advogada: ADRIANA FRANCA DA SILVA - OAB: PE0045454

RECORRIDO: ITAU UNIBANCO S.A.

Advogada: CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA -

OAB: PE0018855

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE

ITAÚ UNIBANCO -  CIRCULAR NORMATIVA RP-52 -

INOBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DE REMUNERAÇÃO NÃO

EVIDENCIADA - DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS - A norma

interna RP-52 não estabelece obrigatoriedade de concessão de

aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja decorrente de

promoção, mas apenas critérios a serem observados pelos

"gestores imediatos" na indicação e aprovação de colaboradores

para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível de cargo

(promoção), de modo a garantir alinhamento entre as decisões

administrativas de centenas de gestores nas unidades do banco

reclamado. No caso dos autos, segundo as avaliações individuais

colacionadas pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do

seu gestor imediato, performances e competências diferenciadas

que justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito

nos ciclos 2020 e 2021, mas obteve indicação para o cargo de

Gerente de Conquista no ciclo de 2022, sendo promovido para o

cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023, conforme consta de seu

histórico funcional, não havendo falar em inobservância da norma.

ACÚMULO DE FUNÇÕES - AUSÊNCIA DE PROVA - ADICIONAL

INDEVIDO - O reclamante não comprovou ter exercido atividades

fora do ajustado com o reclamado, não condizentes com a sua

condição pessoal, daí porque não faz jus ao adicional por acúmulo

de funções.

HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - ART.

224, §2º, CLT - EXTRAPOLAÇÃO DA 6ª DIÁRIA - Demonstrado

nos autos que o cargo ocupado pelo reclamante no período de

01.03.2023 a 19.05.2023 não demandava fidúcia especial, pois

estava sujeito a marcação do ponto, não possuía subordinados,

limitando-se a realizar a venda de produtos e prospecção de

clientes, o simples recebimento de gratificação de função decorria

das atribuições técnicas, não autorizando a aplicação da exceção

prevista no artigo 224, § 2º, da CLT, razões pelas quais são devidas

como horas extras as laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal.

JUROS DE MORA - CUMULAÇÃO COM TAXA SELIC - ADC 58 -

IMPOSSIBILIDADE - O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa

SELIC como índice de correção monetária e juros de mora,

cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como consectário

lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a cumulação com outros

índices, tanto a título de juros incidentes sobre créditos trabalhistas

(artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991), quanto a título de juros

compensatórios, na forma do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c

artigo 161, §1º, do CTN.

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - SÚMULA 368, TST -

SENTENÇA MANTIDA - De acordo com o entendimento pacificado

pela Corte Superior Trabalhista, a culpa do empregador no

inadimplemento das verbas remuneratórias "não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte" e "Os descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês". Do mesmo modo, a apuração do

imposto de renda deverá ser "mediante a utilização de tabela

progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a

que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988".

Considerados estes termos, a sentença encontra-se em sintonia

com o entendimento jurisprudencial predominante, nada havendo a

modificar, no particular.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  CLT,  ART.  791-A -

SUCUMBÊNCIA DO TRABALHADOR - BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - ADI 5766 - INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIAL DO § 4º - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - Diante da

inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

especificamente quanto à expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", declarada pelo c. STF na ADI 5766, é devida a

condenação do beneficiário da justiça gratuita em honorários

advocatícios sucumbenciais, devendo a obrigação permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo credor, de que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos, observado

o prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da decisão

que a certificou, como acertadamente decidiu o Juízo de origem.

RECURSO DO RECLAMADO

JUSTIÇA GRATUITA - ART. 790, § 3º, DA CLT - REQUISITOS
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ATENDIDOS - Atendidos os requisitos do artigo 790, § 3º, da CLT, a

parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS - ESPELHOS DE PONTO - VALIDADE -

REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA - Inexistindo nos autos prova

apta a invalidar os espelhos de ponto, que possuem registros

variáveis de início e término de jornada e do intervalo intrajornada, e

considerando que foi firmado acordo de compensação de jornada

entre as partes e o autor não apontou, de forma adequada, a

existência de horas extras não compensadas a serem pagas,

devem ser excluídas as horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

H O R A S  E X T R A S  -  D E D U Ç Ã O / C O M P E N S A Ç Ã O  D E

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - NEGOCIAÇÃO COLETIVA -

POSSIBILIDADE - O reconhecimento dos acordos e convenções

coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do art. 7º da CF e,

após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), não

podem ser objeto de negociação coletiva exclusivamente as

matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que não contempla

qualquer previsão incompatível com a negociação entabulada pelas

entidades sindicais no caso analisado. Por tais razões, deve ser

autorizada a dedução dos valores recebidos a título de gratificação

de função, do montante devido a título de horas extras, nos termos

da norma coletiva.

DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - PROGRAMA

AGIR/TRILHAS/GERA - ÔNUS DA PROVA - REFORMA DA

SENTENÇA. A documentação juntada pelo reclamado comprova

que os critérios de apuração da remuneração variável eram

disponibilizados aos empregados por intermédio de diversos canais,

entre os quais EA Digital, Cockpit Agências, cartilhas explicativas,

além de uma central telefônica para esclarecimento de dúvidas, de

modo que o autor poderia ter colacionado provas das supostas

irregularidades praticadas pelo reclamado na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou. Em reforço, os

contracheques demonstram que, em diversas ocasiões, o autor

auferiu remuneração variável em montante superior àquele

informado pela testemunha por ele indicada e até mesmo em

montante igual à média mensal pretendida, o que fragiliza a

alegação de que o reclamado alterava os critérios de pagamento

com o objetivo de reduzir o montante devido a título de

remuneração variável. Sendo assim, deve ser excluída a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais.

ENCARGOS FINANCEIROS - FASE PRÉ-JUDICIAL - IPCA-E -

CUMULAÇÃO COM JUROS LEGAIS - POSSIBILIDADE -

SENTENÇA MANTIDA - A aplicação de juros legais em acréscimo

ao IPCA-E, nos termos do art. 39, caput, da Lei 8.177/91, encontra-

se em consonância com o entendimento jurisprudencial do STF e

TST, devendo ser mantida.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA PEÇA

INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA

DO ART. 840, §1º, DA CLT - PRECEDENTE DA SDI-I DO TST - A

SDI-I do c. TST, em recente precedente de observância obrigatória,

assentou que, para as ações ajuizadas na vigência da Lei

13.467/2017, os valores constantes nos pedidos apresentados de

forma líquida na reclamação trabalhista devem ser considerados

como mera estimativa, não limitando a condenação por força da

Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos

princípios constitucionais que regem o processo do trabalho, em

especial os princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV,

da CF), da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da

proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Recursos parcialmente providos.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MATHEUS FELIPE

ANSELMO (reclamante) e ITAÚ UNIBANCO S.A. (reclamado),

buscando a reforma da sentença da 13ª Vara do Trabalho de Natal,

prolatada pelo Juiz Substituto Cácio Oliveira Manoel, que rejeitou a

prejudicial de prescrição e as preliminares de incompetência

material, inadequação da via eleita e limitação ao valor da causa,

concedeu os benefícios da justiça gratuita ao reclamante e julgou

parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial,

condenando o reclamado ao pagamento dos seguintes títulos: "a)

pagamento mensal da quantia de R$ 1.500,00 a título de premiação

do programa AGIR/Trilhas, durante todo o contrato de emprego.

São devidos ainda reflexos sobre PLR, 13º salário de todo contrato

de emprego, férias + 1/3 de todo contrato de emprego, horas extras,

FGTS e RSR (inclusive sábado, conforme CCT´s do período

trabalhado), em razão da natureza salarial da verba reconhecida à

fl. 819 pelo banco reclamado. Deve ainda ser deduzido do

pagamento as quantias mensais recebidas sob a mesma rubrica,

registradas nos contracheques do autor nos autos (fls. 1950 e

seguintes). b) as horas extras realizadas acima da 6ª hora de

trabalho diária e 30ª hora semanal, no período de 10/02/2020 -

28/02/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). c) as horas extras realizadas acima da 8ª hora
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de trabalho diária e 40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 -

19/05/2023, com adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º

salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o calculo, devem ser

utilizadas as verbas de natureza salarial nos termos da súmula 264

do TST (salário base, gratificação de caixa, ajuda de custo caixa,

trilhas, gera e agir). d) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada,

com adicional de 50% no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem

reflexos em razão da natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º

da CLT). e) Condeno a reclamada a pagar aos advogados da

reclamada honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%

sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo reclamante, nos

termos do Art. 791-A da CLT e seus respectivos parágrafos".

Condenou o rec lamante ao pagamento de honorár ios

sucumbenciais "de 5% sobre o valor dos pedidos julgados

totalmente improcedentes (princípio da causalidade), cuja

exigibilidade fica suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A

da CLT e da decisão do STF na ADI 5766". Contribuições

previdenciárias e fiscais pelo reclamado, observando "o art. 43 da

Lei 8.212/91, súmula 368 do C. TST, Art. 46 da Lei 8.541 /92, art. 12

-A da Lei 7.713/88, Instrução normativa vigente na Receita Federal

na data do fato gerador e OJ 400 da SDI-I do C. TST". Sentença

líquida, conforme planilha de ID. 25573f1. Custas de R$ 9.813,14,

pelo reclamado (ID. 71574dc).

Nas razões recursais, o reclamante renova o pedido de diferenças

salariais decorrentes da inobservância da norma interna RP-52,

sustentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não se

trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a política

salarial da contratação e critérios específicos de merecimento e

promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco Reclamado aos

seus funcionários", no entanto, apesar de ter "atingido grau máximo

de desempenho e atitudes nas avaliações semestrais", o "Banco

Reclamado não aplicou às referidas regras a parte autora". Busca a

devolução de descontos a título de "Participação nos Resultados" e

a integração da parcela ao salário, afirmando que "o banco

Reclamado impugna genericamente o requerimento de devolução

dos descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora". Insiste no pedido de adicional por acúmulo de

função, asseverando que "a testemunha do próprio Banco

equiparou a função de agente para com a de Gerente quando

mencionou que "quando realizava as atividades exclusivamente no

comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja, "claramente

menciona que as atividades de agente eram iguais as de gerente

uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que não pode

deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a existência

de acúmulo funcional. Busca o deferimento de horas extras a partir

da 6ª hora diária em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023,

argumentando que ficou comprovado que o cargo de Gerente

Conquistas Empresa não detinha fidúcial especial, não se

enquadrando na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. Defende a

responsabilidade exclusiva do empregador pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais. Busca a exclusão da

condenação ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, invocando a decisão proferida pelo STF no

julgamento da ADI 5766, bem assim defende a majoração dos

honorários devidos pelo reclamado, para 15% sobre o valor da

condenação. Requer a aplicação de juros de mora cumulativamente

com a taxa SELIC, na fase judicial, ou, subsidiariamente, a

aplicação de juros compensatórios. Ao final, pugna pelo

conhecimento e provimento do recurso (ID. fd200d0).

O Itaú Unibanco, por sua vez, insurge-se contra a condenação ao

pagamento de horas extras, sustentando que se extrai da prova oral

"que a parte Recorrida registrava corretamente o horário laborado",

ademais, "a documentação juntada com a defesa reforça a validade

do controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Afirma ser indevido o pagamento de diferenças do AGIR/Trilhas,

sustentando que se referem "ao pagamento de prêmio mensal

atrelado à produção e ao atingimento de metas, inclusive metas não

financeiras, como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes,

conforme Circular Normativa juntada aos autos. O pagamento é

feito aos empregados elegíveis, dois meses após a produção,

utilizando como base o valor de referência definido anualmente,

bem como tabela de pontuação mensal", não repercutindo sobre

RSR e horas extras, destacando que "a partir de 12/11/2017, com a

vigência da Lei 13.467/2017, tal parcela deixa de ter natureza
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salarial, quedando indenizatória, conforme art. 457, parágrafo 2º da

CLT". Impugna a concessão do benefício da justiça gratuita ao

reclamante. Requer que a incidência de juros de mora e correção

monetária sobre os honorários advocatícios sucumbenciais se dê "a

partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil". Sustenta

ser indevida a aplicação de juros de mora na fase pré-judicial.

Busca a limitação da condenação aos valores atribuídos aos

pedidos. Por fim, pugna pelo conhecimento e provimento do recurso

(ID. cdc957d).

Contrarrazões pelo reclamante (ID. 46a34ed) e pelo reclamado (ID.

c6d6777), sem preliminares.

Os autos deixaram de ser encaminhados ao Ministério Público do

Trabalho, por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Conheço dos recursos, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

MÉRITO

Matérias exclusivas do recurso do reclamante

Diferenças salariais decorrentes da inobservância da norma

interna RP-52.

A sentença rejeitou a pretensão autoral, nos seguintes termos:

"Da leitura da RP-52 (fls. 73 e seguintes), extrai-se que o sistema

remuneratório do réu estabelecido na citada norma interna não

prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção.

As regras ali dispostas são diretrizes gerais, com o objetivo de

orientar os gestores em eventual mérito (aumento salarial que

não é acompanhado por mudança de nível de cargo) ou promoção

(alteração de cargo para um nível superior), todavia, sem

determinar a periodicidade ou impor tais reajustes de forma

automática.

Nesse contexto, a política salarial instituída pelo normativo RP-

52 não pode ser equiparada a um plano de cargos e salários,

aplicável a quadro de pessoal organizado em carreira, como prevê o

art. 461, §2º, da CLT.

Em suma, o normativo RP-52 trata-se, tão somente, de uma

política de remuneração adotada no âmbito interno da

instituição financeira ré como parâmetro aos gestores, a fim de

classificar os empregados, sob critérios de meritocracia ali

descritos, tais como aptidão e competências, não podendo ser

considerada como um Plano de Cargos e Salários, aplicado a

quadro de pessoal organizado em carreira, ou qualquer outra

espécie de regulamento impositivo de alteração de faixa salarial,

nos moldes pretendidos pelo autor.

No mesmo sentido tem sido a opinião do TST ao enfrentar o tema:

(...)

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2492-2493 -

destaques acrescidos).

O reclamante  renova o pedido de diferenças salariais,

argumentando que "a Circular Normativa Permanente RP - 52, não

se trata de meras orientações aos gestores", mas "determina a

política salarial da contratação e critérios específicos de

merecimento e promoção, sendo normativo aplicado pelo Banco

Reclamado aos seus funcionários", no entanto, apesar de ter

"atingido grau máximo de desempenho e atitudes nas avaliações

semestrais", o "Banco Reclamado não aplicou às referidas regras a

parte autora" (Fls. 2701-2702).

À análise.

A Circular Normativa Permanente RP-52 traz o seguinte

regramento:

"POLÍTICAS DE ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA

(...)

RESUMO

Define os princípios e alinha critérios de remuneração fixa aplicados

na admissão, no mérito e na promoção.

(...)

1. OBJETIVO

Definir os critérios de remuneração fixa aplicados na admissão, no

mérito e na promoção, de modo a garantir o alinhamento às atitudes

do Nosso Jeito às melhores práticas de mercado.

2. PÚBLICO-ALVO

Colaboradores do Itaú Unibanco e coligadas administradas pela

Área de Pessoas.

(...)

4. REGRAS

Para decisões sobre mérito (aumento de salário fixo) e promoção, o

Gestor deve considerar o alinhamento com o mercado e a

performance. Os resultados das avaliações dos Eixos X e Y,

quando houver, devem ser considerados. Já os fatores como tempo

de casa e/ou tempo sem aumento salarial não devem ser

considerados.

(...)
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Para definir o percentual de aumento salarial, o Gestor deve

considerar, quando aplicável, o modelo de remuneração variável do

colaborador, de forma que o valor da remuneração total (fixa mais

variável) esteja em linha com o mercado.

As movimentações podem ocorrer em qualquer mês do ano,

respeitando os prazos-limites da Folha de Pagamento".

(...)

4.2 Mérito

Entende-se por mérito o aumento salarial que não é acompanhado

por mudança de nível de cargo.

É aplicado para reconhecer performances e competências

diferenciadas, considerando tanto os resultados atingidos pelo

colaborador (Eixo X) quanto as atitudes esperadas pela organização

(Eixo Y), descritas no Nosso Jeito de Fazer.

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de seis meses e não ter recebido aumento por

mérito ou promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-

requisitos e critérios estão descritos a seguir:

(...)

4.3 Promoção

Entende-se por promoção a alteração de cargo para um nível

superior.

A promoção é aplicada quanto a performance e as competências de

um colaborador supera, consistentemente, as expectativas para o

cargo que ele ocupa, e ele torna-se apto a assumir mais

responsabilidades.

(...)

Como pré-requisito, os Colaboradores devem ter o tempo mínimo

na área ou função de um ano e não ter tido aumento por mérito ou

promoção nos últimos seis meses. Os demais pré-requisitos e

critérios estão descritos a seguir:" (Fls. 73-75)

Como bem se vê, a norma interna não estabelece obrigatoriedade

de concessão de aumento salarial, seja decorrente de mérito, seja

decorrente de promoção, mas apenas critérios a serem

observados pelos "gestores imediatos" na indicação e aprovação de

colaboradores para aumento salarial (mérito) ou mudança de nível

de cargo (promoção). Segundo a norma interna, a concessão de

mérito e promoção é descentralizada no âmbito do Banco Itaú.

O poder diretivo do banco foi delegado aos ocupantes de cargo de

gestão. Para garantir alinhamento entre as decisões administrativas

de centenas de gestores nas unidades do banco reclamado, a RP-

52 estabelece as diretrizes gerais para a indicação e aprovação de

colaboradores, além de "recomendar" um limite de acréscimo

salarial de 10%, no máximo, para a concessão de "mérito", e de

10% a 15%, sendo máximo de 25%, para concessão de

"promoção".

Em outras palavras, como bem observado na sentença, a norma

"não prevê obrigatoriedade de concessão de aumentos salariais,

decorrentes de mérito ou de promoção", apenas estabelece

"diretrizes gerais, com o objetivo de orientar os gestores em

eventual mérito (aumento salarial que não é acompanhado por

mudança de nível de cargo) ou promoção (alteração de cargo para

um nível superior), todavia, sem determinar a periodicidade ou

impor tais reajustes de forma automática", não podendo "ser

equiparada a um plano de cargos e salários, aplicável a quadro de

pessoal organizado em carreira, como prevê o art. 461, §2º, da

CLT".

Nesse sentido, cito precedentes de ambas as Turmas deste

Tribunal:

"Diferenças Salariais Circular Normativa permanente RP-52.

Indevidas. Diretrizes. Ausência de Vinculação. As promoções

salariais pleiteadas se baseiam em documento interno que

estabelece os critérios a serem observados para avaliação de cada

empregado, individualmente, não se tratando, portanto, de critérios

objetivos que ensejam promoções automáticas." (TRT21, ROT

0000420-56.2023.5.21.0012, 1ª Turma; Relator: Juiz DECIO

TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR; DJ 31/10/2023)

"CIRCULAR INTERNA DE POLÍTICA SALARIAL.  NÃO

COMPROVAÇÃO DA V IOLAÇÃO DO REGRAMENTO

ESTABELECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. Visto que a

reclamante não comprovou a violação, pelo reclamado, da circular

interna RP-52, que versa sobre a política salarial adotada pela parte

ré, conclui-se que deve ser mantida a sentença que julgou

improcedente o pleito autoral de condenação do reclamado em

diferenças salariais e seus consectários. Inteligência do artigo 818,

I, da CLT." (TRT21, ROT 0000224-92.2023.5.21.0010; 2ª Turma;

Relator: Des. CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO, DJ

25/10/2023)

No caso dos autos, segundo as avaliações individuais colacionadas

pelo reclamado, o autor não apresentou, na ótica do seu gestor

imediato, performances e competências diferenciadas que

justificassem a elegibilidade para aumento salarial por mérito nos

ciclos 2020 (Fls. 1014) e 2021 (Fls. 1019), mas obteve indicação

para o cargo de Gerente de Conquistas no ciclo de 2022 (Fls. 1026)

e foi promovido para o cargo pouco tempo depois, em 01.03.2023,

conforme consta de seu histórico funcional ("Transferência com

Promoção SE" - Fls. 847), não havendo falar em inobservância da

norma.

Por todo o exposto, o autor não faz jus às diferenças salariais

pleiteadas.

Recurso não provido, neste tópico.
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Devolução de descontos a título de "Participação nos

Resultados" e integração da parcela ao salário.

Na petição inicial, o autor afirmou que "foi acordado entre as partes

o pagamento pelo reclamado de um bônus denominado "PARTICIP.

RESULTADOS" ou "PR"", o qual era pago anualmente "no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados),que era paga de forma semestral", no entanto, "ao

receber a "PARTICIP.  RESULTADOS" era descontado

imediatamente o que a parte reclamante havia recebido de PLR",

tratando-se de desconto indevido, uma vez que "o bônus aqui

discutido tem natureza diversa da PLR".

Acrescentou que o bônus em questão foi acordado entre as partes

como parte da remuneração, possuindo "natureza nitidamente

salarial", conforme "dispõe o artigo 457, parágrafo 1º, da CLT",

destacando que a parcela "não levava em consideração o

"Resultado da Área" ou o "Resultado da Empresa", mas sim O

RESULTADO INDIVIDUAL DO EMPREGADO, tanto isso é verdade

que eram estipuladas metas/objetivos financeiros a serem

alcançados pela parte reclamante e demais empregados, tendo

evidente a natureza salarial".

Nesta senda, postulou a devolução dos descontos e o pagamento

dos reflexos da participação nos resultados sobre "os repousos

semanais remunerados (incluindo sábados e feriados - por força de

norma coletiva) e a devida integração das parcelas e seus reflexos

sobre férias acrescidas de um terço, nos décimos terceiros salários,

horas extras, PLR, além de incidir na recomposição da base de

cálculo das horas extras e demais parcelas salariais, premiações,

agir mensal e verbas rescisórias (saldo de salário, 13º salario

proporcional, férias pagas folha, comissão, 1/3 férias, médias - 13º

salário, férias - proporcionais 3/12 avos, media - férias), além do

FGTS" (Fls. 31-34).

Na defesa, o Itaú Unibanco alegou que "o RECLAMANTE NUNCA

RECEBEU AS  VERBAS PR -  PARTIC IPAÇÃO NOS

RESULTADOS, conforme provam os contracheques apresentados

com a contestação. Logo, não há que se falar em sua integração à

remuneração". Acrescentou que o autor recebeu PLR, em

conformidade com as Convenções Coletivas de Trabalho,

destacando que, "segundo o item II da CCT, regra básica, a parte

reclamante também recebeu aparcela adicional da PLR no valor

fixo, abatendo-se, também, a antecipação do valor", bem assim

recebeu "a PCR - Participação Complementar nos Resultados, que

também não possui caráter salarial, pois negociada através de

Acordo Coletivo de Trabalho entre o Sindicato e a parte reclamada

(anexos), atraindo o disposto no artigo 7º, XI, da Constituição

Federal. Ou seja, a Participação Complementar nos Resultados

nada mais é que um acréscimo quantitativo à Participação nos

Lucros e Resultados prevista em norma coletiva". Esclareceu que "a

parcela "PCR - Participação Complementar nos Resultados" e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR", não havendo "que se falar

em integração das referidas verbas, conforme dita o art. 7, XI da CF

c/c Lei 10.101/2000" (Fls. 823).

O Juízo a quo rejeitou o pleito autoral, fundamentando o seguinte:

"O reclamante afirma que tinha direito ao pagamento de PLR

semes t ra l  e  também de  um bônus  semes t ra l ,  pago

espontaneamente pela reclamada, denominado "Particip.

Resultados" ou "PR" (doravante apenas "PR"). Afirma que ambos

eram rubricas distintas, com natureza diversa e que deveriam ser

pagos de maneira autônoma, mas que na prática o banco

reclamada descontava da parcela de PLR a parcela recebida a título

de "PR". Requer a devolução das quantias descontadas da PLR a

título de "PR", além de reflexos sobre as verbas elencadas na

petição inicial.

O banco reclamado alega que o reclamante nunca recebeu o

pagamento da parcela de "PR", mas apenas a PLR prevista nas

convenções coletivas e as parcelas Adicional de PLR (também

prevista na CCT) e PCR - Participação Complementar nos

Resultados, prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, mas todas

com natureza indenizatória. Pontua ainda que a verba "PR" -

Participação nos Resultados é uma política interna, mas que

também não tem natureza salarial. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analisando os autos, verifico que o autor não recebeu durante a

contratualidade as parcelas de "Particip. Resultados" ou "PR",

de maneira que não há falar nos descontos denunciados na

petição inicial, razão pela qual julgo o pedido improcedente" (Fls.

2495 - destaquei).

O autor renova o pedido, sustentando que "o banco Reclamado

impugna genericamente o requerimento de devolução dos

descontos relativos ao pagamento do bônus denominado

"PARTICIP. RESULTADOS", bem como, nega a natureza salarial

de tal verba", porém, em "contramão a sua tese de defesa, o próprio

banco afirma que": "a parcela AGIR mensal reflete em 13º, FGTS e

férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está relacionada à

produtividade de um mês cheio, conforme dita a Súmula 225 do

TST", de modo que, "tem-se como fato incontroverso a obrigação

de integrar os prêmios devidos na contratualidade aos salários, não

podendo o Judiciário ora alterar o contrato laboral em prejuízo da

trabalhadora Autora" (Fls. 2703).

Sem razão.
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Da leitura da contestação, verifica-se que em nenhum momento o

reclamado reconheceu a natureza salarial da parcela "Participação

nos Resultados", referindo-se o trecho citado no recurso à parcela

denominada de "Agir" ("a parcela AGIR mensal reflete em 13º,

FGTS e férias, mas não há incidência nos RSRs, pois está

relacionada à produtividade de um mês cheio, conforme dita a

Súmula 225 do TST" - Fls. 2703).

Em relação à parcela "Participação nos Resultados", a tese

defensiva foi de negativa de pagamento.

E, conforme o Juízo de origem bem observou, não há nenhum

registro de pagamento a título de "Participação nos Resultados" nos

contracheques (ID. fb87c82), nem nos demonstrativos de

pagamento de PLR colacionados (ID. 2f49e81), corrobando a tese

defensiva, mas apenas registro de pagamento a título de

Part ic ipação Complementar  nos Resut lados -  PCR

(PART.C.RESUL - ID. fb87c82), parcela que sequer foi mencionada

pelo autor.

Desse modo, não comprovado o pagamento de valores sob a

rubrica "Participação nos Resultados" ou "PR", deve ser mantida a

improcedência do pedido de incoporação da parcela ao salário e

devolução de descontos.

Recurso não provido, neste item.

Acúmulo de função.

Na petição inicial, o reclamante afirmou que, da admissão até

fevereiro de 2023, exercia formalmente o cargo de agente de

negócios, mas, na prática, acumulava as atribuições do cargo com

as "de Gerente de Contas -  pessoa f ís ica e jurídica" ,

desempenhando "outras atividades concomitantemente para com

aquela inerente ao cargo para o qual foi contratado, como por

exemplo: abertura de contas, ofertas de produtos, dentre outras",

sem "que, no entanto, fosse procedida a retificação em sua CTPS

ou a alteração em sua remuneração" (Fls. 22).

Na defesa, o reclamado afirmou que "as mencionadas atividades

não constituem acúmulo de função, pois a Reclamante fazia

abertura de conta, mas direcionava para um gerente, sendo que

inclusive não possuía uma carteira de clientes, sendo responsável

apenas pela conquista, o que confere com a descrição de seu

cargo", destacando que as "atividades exercidas pelos funcionários

sempre são compatíveis com aquelas para as quais foram

contratados e de acordo com suas condições pessoais" (Fls. 818).

O Juízo a quo rejeitou o pedido de adicional por acúmulo de

função, fundamentando o seguinte:

"Como se observa dos depoimentos, não houve acúmulo de

funções pelo autor durante o seu contrato de emprego. Ele não

acumulou as funções de agente de negócios com a de gerente de

contas (causa de pedir), tendo havido no máximo o incremento de

atribuições da extinta função de caixa em razão de reestruturação

das funções internas da empresa, o que é permitido nos termos do

art. 456 da CLT e em razão do jus variandi do empregador na

gestão de seu negócio.

Diante de tais fatos, julgo o pedido improcedente" (Fls. 2491).

O reclamante renova o pedido, argumentando que "a testemunha

do próprio Banco equiparou a função de agente para com a de

Gerente quando mencionou que "quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo..."", ou seja,

"claramente menciona que as atividades de agente eram iguais as

de gerente uniclass, porém, para o público referente a varejo, o que

não pode deixar de considerar a "gerência" ora dita", atestando a

existência de acúmulo funcional (Fls. 2705).

Vejamos.

De acordo com o artigo 456, parágrafo único, da CLT, "À falta de

prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á

que o empregado se obrigou a todo e qualquer serviço compatível

com a sua condição pessoal". Assim, para que se considere existir

acúmulo de função, as funções devem ser significativamente mais

complexas em relação às do cargo contratado, especialmente

quando estas não são compatíveis com a condição pessoal do

contratado.

Nestes autos, o reclamante afirma que as atividades que

desempenhou em acúmulo de funções foram "abertura de contas,

ofertas de produtos, dentre outras", no entanto, essas atividades

são típicas do labor de atendente de negócios, não sendo

exclusivas de um gerente de contas.

O depoimento da testemunha indicada pelo reclamante reforça que

as atividades acima descritas são compatíveis com o cargo de

agente de negócios:

"que o agente de negócio atua fazendo recebendo malote, faz

arquivamento de cartão de conta corrente, faz abertura de conta

corrente, conta poupança, trabalha a questão do numerário da

agência, faz arquivamento de cheque e entrega de talão, trabalha

no caixa, realiza pagamento; que além dessas atividades realiza a

venda dos produtos do banco: seguro de vida, residencial, pet,

consórcio, cartão de crédito, financiamento de veículo e de

imóveis, crediário e consignado; que até 2021 havia o cargo de

caixa e o agente de negócio, sendo o primeiro operacional e o

segundo comercial; que a partir de 2021, houve uma unificação dos

cargos, de modo que o agente de negócio passou a realizar as

atividades comercial e operacional; (...) que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o
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reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes

da migração; (...) que em relação as agências que trabalhou antes

da migração, pode dizer que a única diferença ocorrida no cargo de

agente de negócio que trabalhasse na parte comercial, ou seja, na

venda de produtos do banco e atividades de abertura de conta, por

exemplo, trabalhava 8 horas, enquanto aqueles que realizavam a

atividade operacional tinha o cargo de caixa; que nesse período não

havia a junção das funções, ou seja, havia uma separação entre as

atividades operacionais e comerciais" (Fls. 2479 - destaquei).

O fato de a testemunha indicada pelo reclamado ter dito que "o

agente de negócio quando realizava as atividades exclusivamente

no comercial exercia as atividades semelhantes a de um gerente

uniclass" (Fls. 2481), não é suficiente para caracterizar acúmulo de

função, pois a testificante deixou claro que havia uma distinção

entre a carteira de clientes atendida pelo gerente uniclass ("o

gerente uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a

R$ 4.000,00" - Fls. 2480) e pelo agente de negócios (que atendia o

público varejo, com renda inferior a R$ 4.000,00), ademais a petição

inicial não menciona nenhuma atividade tipicamente gerencial que

teria sido realizada pelo autor no período, limitando-se a elencar

as atividades de abertura de contas e oferta de produtos

bancários, que são compatíveis com a função de agente de

negócios.

Portanto, não havendo comprovação do exercício de atividades

incompatíveis com a condição pessoal do autor durante o período

em que exerceu o cargo de agente de negócios, deve ser mantida a

improcedência do pedido de adicional por acúmulo de função.

Recurso não provido, neste item.

Matérias exclusivas do recurso do reclamado

Programa Agir/Trilhas - Diferenças e integração ao salário.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Ao alegar que pagou integralmente e corretamente a premiação

derivada do programa AGIR/Trilhas, o banco reclamado assumiu

para si o ônus do fato extintivo do direito do reclamante (art. 818, II

da CLT). Ademais, sendo a responsável pela produção e

armazenamento dos documentos que comprovarão o pagamento

correto da verba, o banco reclamado ainda tem maior aptidão para

a produção da referida prova.

Nesse sentido, observo que há nos contracheques indicação de

pagamento da rubrica "trilhas", a partir de abril/2020 (fls. 1950 e

seguintes) e que a empresa apresentou o regulamento do programa

AGIR/Trilhas às fls. 1039/1933.

Contudo, a empresa reclamada não apresentou o controle mensal

de atingimento das metas estipuladas no programa AGIR/Trilhas

durante o contrato de emprego, impossibilitando a conferência da

correção do pagamento realizado pelo banco ao longo do contrato

de emprego.

Assim, o banco reclamado não se desincumbiu do ônus do fato

extintivo do direito do autor (art. 818, II da CLT), razão pela qual

condeno a empresa ao pagamento mensal da quantia de R$

1.500,00 a título de premiação do programa AGIR/Trilhas, durante

todo o contrato de emprego. São devidos ainda reflexos sobre PLR,

13º salário de todo contrato de emprego, férias + 1/3 de todo

contrato de emprego, horas extras, FGTS e RSR (inclusive sábado,

conforme CCT´s do período trabalhado), em razão da natureza

salarial da verba reconhecida à fl. 819 pelo banco reclamado.

Deve ainda ser deduzido do pagamento as quantias mensais

recebidas sob a mesma rubrica, registradas nos contracheques do

autor nos autos (fls. 1950 e seguintes)" (Fls. 2494-2495 -

destaquei).

No recurso, o reclamado afirma ser indevido o pagamento de

diferenças do AGIR/Trilhas, sustentando que se referem "ao

pagamento de prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento

de metas, inclusive metas não financeiras, como, por exemplo, o

índice de satisfação dos clientes, conforme Circular Normativa

juntada aos autos. O pagamento é feito aos empregados elegíveis,

dois meses após a produção, utilizando como base o valor de

referência definido anualmente, bem como tabela de pontuação

mensal", não repercutindo sobre RSR e horas extras, destacando

que "a partir de 12/11/2017, com a vigência da Lei 13.467/2017, tal

parcela deixa de ter natureza salarial, quedando indenizatória,

conforme art. 457, parágrafo 2º da CLT".

Caso seja mantida a condenação, requer que os "valores pagos sob

a rubrica GERA, também sejam abatidos do cálculo" (Fls. 2737-

2740).

Vejamos.

Na petição inicial o reclamante afirmou que "durante a

contratualidade fazia jus ao recebimento de VARIÁVEIS pela

participação no Programa Agir e atingimento das metas

determinadas pelo Réu", que, segundo as regras do reclamado,

deveriam "ser pagas em parte mensalmente, e a outra parte,

deveria ser acumulada e paga semestralmente sob a rubrica "PR"

ou "Particip Resultados"", no entanto "o Banco reclamado, em todo

período imprescrito, não respeitou suas próprias normas internas,

sendo que, nas oportunidades que houve pagamento de alguma

das referidas parcelas, os valores foram absurdamente inferiores ao

que realmente era devido, diante da produção da parte Autora, e

das agências onde ela esteve lotada".
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Esclareceu que as "regras para o recebimento desses valores eram

determinadas pelo atingimento das metas impostas mensalmente

pela superintendência. As metas eram divididas em itens e

determinados itens das metas eram obtidos pelos resultados

mensais individuais e outros obtidos pelos resultados atingidos pela

equipe, ambos apurados mensalmente. Cada item de resultado

alcançava determinada pontuação, que variava entre 25 e 100

pontos, o objetivo final era atingir 1.200 pontos, atingindo-se assim

as metas estipuladas", destacando que a "premiação só era paga

se fosse atingido no mínimo 100% das metas estipuladas

mensalmente pelo Banco Réu".

Afirmou que "o Réu não considerava a total produtividade da parte

Autora para apuração das variáveis, pois, além de proceder a

deduções indevidas na produção, o Réu ainda criou diversos

mecanismos para o cômputo e apuração dos valores de variáveis

do programa AGIR, os quais acabaram por dificultar, reduzir e até

mesmo impedir que a parte Autora recebesse os valores de

variáveis", entre os quais:

a) estipulação de ""meta gatilho", segundo a qual, era necessário

atingir determinado número para que só depois as vendas

passassem a contar na remuneração variável. Ademais, por vezes o

Réu exigia o cumprimento de metas superiores a 100%";

b) aumento das "metas no decorrer dos períodos de apuração, de

forma que os valores instituídos no início do período não coincidiam

com os valores finais, que eram maiores";

c) "deduções indevidas na produção da parte Autora, dentre as

quais, a inadimplência/pendências dos clientes e o Spread das

operações, bem como aplicava detratores sobre a produção caso a

operação negocial fosse enquadrada como PDD (Provisão de

Devedores Duvidosos). A parte Autora também tinha sua

remuneração variável prejudicada pelo Índice de Liquidação

Antecipada (ILA), o qual reduzia as variáveis caso o cliente do Réu

quitasse a dívida contraída com o Banco antes de seis meses"; e

d) instituição e aplicação do RGO (Resultado Geral Operacional)

sobre a produção da parte autora, mecanismo que "avalia

subjetivamente o atendimento e os procedimentos executados pelo

empregado e ainda funciona como detrator, pois deduz da produção

as despesas do Réu com: custos operacionais, salários dos

empregados da agência, horas extras, despesas com água, luz,

mobiliário, aluguel, alarme, manutenção, limpeza e até valores de

condenações trabalhistas", ou seja, "deduzia do montante de

produção da parte Autora, os custos do empreendimento, os riscos

e o spread da operação e utilizava apenas a margem líquida para a

apuração das variáveis devidos a parte Autora", transferindo para o

empregado os riscos da atividade econômica.

Acrescentou que "o Banco Reclamado jamais apresentou a parte

Autora fatores objetivos, ou sequer relatórios, dos quais pudessem

justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das verbas

variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno laboral".

Com base nestas alegações, postulou o pagamento de diferenças

no valor de R$ 1.500,00 por mês, com reflexos "sobre férias

acrescidas de um terço, nos décimos terceiro salários, horas extras,

PLR, além de incidir na recomposição da base de cálculo das horas

extras e demais parcelas salariais, premiações, agir mensal, PR e

PCR (conforme regulamento interno AG 23) e verbas rescisórias

(saldo de salário, 13º salario proporcional, férias pagas folha,

comissão, 1/3 férias, médias - 13º salário, férias - proporcionais 3/12

avos, media - férias), além do FGTS + 40%", por se tratar de verbas

"manifestamente salariais, eis que são vinculadas ao fator

produtividade individual da parte reclamante" (Fls. 25-30).

O reclamado, por sua vez, afirmou que "o obreiro não recebeu o

AGIR, conforme contra cheques. Recebeu, a título de remuneração

variável, as parcelas denominadas TRILHAS, GERA e GERA

EQUIPES", em "estrita obediência às políticas do reclamado",

cabendo "à parte autora o ônus de demonstrar a existência de

diferenças a seu favor", ressaltando que "o obreiro passou longos

períodos em licença, razão pela qual, obviamente, não atingiu as

metas nem conquistou o direito à remuneração variável".

Acrescentou que o "GERA/TRILHAS/GERA EQUIPES mensal é um

programa de remuneração variável que se refere ao pagamento de

prêmio mensal atrelado à produção e ao atingimento de metas,

inclusive metas não financeiras, como por exemplo o índice de

satisfação dos clientes", não repercutindo sobre RSR e horas

extras, por não possuir natureza salarial.

Esclareceu que o programa "avalia a performance do funcionário

elegível a partir de uma grade de cestas de produtos, sendo que o

pagamento da remuneração ocorre se o empregado somar 1000

pontos ou mais.A pontuação é obtida de acordo com a relação

percentual entre produção realizada e meta calculada", sendo que a

"pontuação de cada produto é obtida ao multiplicarmos o % ICM

(índice de cumprimento de meta) conquistado pelo gerente vs a

pontuação de cada cesta de produtos da grade disponível na

cartilha", de modo que "a parte Reclamante tem que fazer uma

pontuação mínima de 1000 pontos no mêspara receber o valor

correspondente, caso contrário, não é elegível ao recebimento".

Enfatizou que todas as "regras e alterações com o detalhamento de

cada cesta de produtos e pontuação do GERA/TRILHAS/GERA

EQUIPES mensal constam nos regulamentos e carti lhas

disponibilizados a todos os empregados, via informativo intitulado

BDI, no 1º dia útil de cada mês, e ficam disponíveis para consulta de

todos os funcionários a qualquer tempo no Painel de Serviços", bem

assim que "os empregados têm acesso a um cockpit com a meta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1351
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mensal, a produção e o percentual de meta alcançado, o quais são

atualizados diariamente", destacando que o reclamado "ainda

disponibiliza o canal de comunicação "Inovas", que é um informativo

enviado a todos os colaboradores no 1º dia útil do mês, caso tenha

alguma alteração no programa. Ressalta-se que eventuais

alterações só ocorrem no início no mês, antes do início do período

de apuração da meta", de modo que "a parte Autora tinha pleno

conhecimento de todas as regras para pagamento e recebimento da

sua remuneração variável, podendo, inclusive contestar os valores

recebidos" (Fls. 819-821).

Vejamos.

Da análise dos demonstrativos de pagamento acostados aos autos,

verifica-se que o autor recebeu pagamentos sob as rubricas

"Trilhas Mensal" (de abril de 2020 a maio de 2021 - Fls. 1950-

1964), "Gera Equipes Mensal" (de junho de 2021 a fevereiro de

2022 - Fls. 1965-1973) e "Gera" (de maio de 2022 a fevereiro de

2023 - Fls. 1976-1985), cujos valores variaram de R$ 100,00 a R$

1.500,00.

Pois bem.

Em que pese tenha descrito uma série de ações que teriam sido

implementadas pelo reclamado com o intuito de reduzir o montante

pago a título de remuneração variável, entre as quais o aumento

das metas no período de apuração e a redução da produtividade do

empregado, desrespeitando suas próprias normas internas, o

demandante não produziu nenhuma prova destas alegações, seja

documental, seja testemunhal, cumprindo destacar que a

documentação juntada pelo reclamado comprova que os critérios de

apuração da remuneração variável eram disponibilizados aos

empregados por meio de diversos canais, entre os quais EA Digital

e Cockpit Agências (fls. 1767), cartilhas explicativas (Fls. 1708-

1746, por exemplo), além de uma central telefônica para

esclarecimento de dúvidas (Central Pessoas - 0800 770 2077 - Fls.

1746), de modo que o autor poderia ter colacionado provas das

supostas irregularidades praticadas pela empresa na apuração da

remuneração variável, mas disso não cuidou.

Ademais, os contracheques demonstram que, em diversas

ocasiões, o autor auferiu remuneração variável em montante

superior àquele informado pela testemunha por ele indicada ("que

afirma que não recebiam nenhum tipo de comissão pela venda dos

produtos, mas apenas um valor de R$ 100,00, R$ 200,00 ou R$

300,00 caso toda a agência batesse a meta total de vendas no mês"

- Fls. 2479), como, por exemplo, nos meses de maio de 2020 (R$

400,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1951), abril de 2021

(R$ 565,00 sob a rubrica "Trilhas Mensal" - Fls. 1963) e julho de

2021 (R$ 650,00 sob a rubrica "Gera Equipes Mensal" - Fls. 1966),

e até mesmo em montante igual à média mensal pretendida

pelo autor (R$ 1.500,00), como ocorreu nos meses de maio e

agosto de 2022 (Fls. 1976 e 1979 - rubrica "Gera"), o que fragiliza a

tese de que a empresa alterava os critérios de pagamento com o

objetivo de reduzir o montante devido a título de remuneração

variável.

Desse modo, considerando os elementos de prova expressos nos

autos, conclui-se pela improcedência do pedido de diferenças de

remuneração variável relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA

e seus reflexos em parcelas salariais, devendo ser excluída a

condenação ao pagamento desses títulos.

Recurso provido, neste item.

Justiça gratuita.

Em se tratando de ação ajuizada em 28.07.2023, na vigência da Lei

nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), a gratuidade da justiça deve

ser examinada à luz da atual redação art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT:

"Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (Redação

dada pela Lei nº 10.537, de 27.8.2002)

[...]

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)".

A norma legal assegura o direito ao benefício da justiça gratuita,

independentemente de prova, apenas aos que recebem salário

igual ou inferior a 40% do limite dos benefícios do RGPS. Para os

que recebem acima deste limite, o § 4º do mesmo artigo dispõe que

"O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo".

No caso em exame, verifica-se que a última remuneração do autor

foi de R$ 5.207,81 (TRCT - Fls. 1007), que é superior ao limite de

40% do teto de benefícios do Regime Geral da Previdência Social

(atualmente R$ 3.114,40 = R$ 7.786,02 x 0,4).

Apesar disso, verifica-se que o autor pediu demissão em

19.05.2023, conforme TRCT - pouco mais de dois meses antes do
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ajuizamento da reclamatória, e não há nenhuma alegação ou

comprovação de recolocação no mercado de trabalho.

Nessa condição, evidentemente, sequer fonte de renda possui,

enquadrando-se perfeitamente na hipótese legal (art. 790, § 3º, da

CLT).

Por fim, cumpre ressaltar que o simples fato de a parte autora

constituir advogado particular não é impeditivo à concessão da

gratuidade da justiça, nos termos do art. 99, § 4º do CPC, aplicável

subsidiariamente ao processo trabalhista.

Desse modo, não tendo o reclamado apresentado prova de que a

atual situação econômica do reclamante é diversa daquela revelada

nestes autos, nego provimento ao recurso, no particular, mantendo

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao demandante.

Recurso não provido, neste item.

Matérias comuns aos recursos

Horas extras.

Na peça de ingresso, o autor postulou o pagamento de horas extras

por extrapolação de jornada (a partir da 6ª hora diária) e por

supressão do intervalo intrajornada, afirmando que trabalhava das

08h00 às 18h30, de segunda a sexta-feira, sempre com 15 minutos

de intervalo intrajornada, sem o pagamento das horas extras

devidas, não sendo permitida a anotação da jornada efetivamente

realizada (Fls. 20-21).

Na contestação, o Itaú argumentou que "a parte Reclamante, até

28/02/2023, estava enquadrada no caput do art. 224 da CLT,

anotando a efetiva jornada cumprida nos cartões de ponto, tendo

compensado ou recebido por eventuais horas extras prestadas", e,

no período de 01/03/2023 a 19/05/2023, desempenhou a função de

Gerente de Conquistas Empresa, sendo "verdadeiro elo entre os

clientes e a Reclamada", atuando "com autonomia e fidúcia

superiores às depositadas nos cargos de base" e recebendo

"gratificação de função prevista na cláusula 11 da CCT, mais

vantajosa do que o estipulado legalmente, de 1/3 do salário do

cargo efetivo", não havendo "que se falar em descaracterização do

§2º do art. 224 da CLT" (Fls. 798-799).

O Juízo de origem condenou o reclamado ao pagamento de horas

extras, nos seguintes termos:

"A reclamada apresentou controle de jornada às fls. 871 e seguintes

que corrobora a tese defendida na contestação, mas o referido

documento foi impugnado pelo autor desde a petição inicial sob a

alegação de impossibilidade de registro correto.

Nesse sentido, a primeira testemunha ouvida em juízo, que

trabalhou com o autor de outubro/2021 a abril/2022, também como

agente de negócios, afirmou em seu depoimento (fls. 2479/2480):

"...que trabalha como agente de negócios; (...); que trabalhou com o

reclamante a partir de outubro de 2021; que o reclamante veio de

outra agência e já veio migrado como agente de negócio; que o

reclamante era do setor comercial na outra agência e nunca

trabalhou como caixa, sempre atuando na área comercial antes da

migração; que havia 05 agentes de negócio na agência, não

havendo gerente uniclass, mas tinha gerente pessoa jurídica, tinha

o tesoureiro e o gerente, não havendo caixa, sendo exercidas as

funções operacionais de caixa pelos agentes de negócio; que todos

os agentes de negócio trabalhavam no mesmo horário; que

trabalhavam das 08h às 18:30h, de segunda a sexta; que gozavam

15 minutos de intervalo; que o registro do ponto não corresponde a

esse horário, pois o registro do ponto era determinado pela gerente

geral da agência; que não era necessário estar com o registro de

ponto feito para ter acesso ao sistema operacional do banco; que a

agência, por ser considerado como interior, abria ao público às 9h

até as 15h; que afirma que o tempo de atividade realizado antes da

abertura da agência ao público e posterior ao seu encerramento era

para organizar a parte administrativa fazendo o arquivamento de

cartões e documentos, custódia de cheques, consultas no CCF e

recebimento de malotes; que no trabalho de telemarketing fazia

ligações para renegociação de dívidas e vendas dos produtos já

descritos; que conseguia mandar a oferta dos produtos pelo

aplicativo para que o cliente não precisasse se deslocar para

agência (...) que o gerente de conquista não tem subordinados; que

nenhum empregado do banco tem procuração do banco; (...) que a

orientação dada pela gerente geral sobre o registro do ponto era

dada para todos os funcionários...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento (Fls.

2480/2481): "... que nos últimos 05 anos exerce a função de gerente

de relacionamento uniclass e pessoa jurídica; que o gerente

uniclass atende clientes pessoa física com renda superior a R$

4.000,00; que o banco tem clientes pessoa física abaixo dessa

renda chamada de varejo; que o atendimento para esse tipo de

cliente pessoa física é feito pelos agentes de negócio; (...) que

chegou nessa agência da Prudente em 2019; que o gerente faz o

atendimento específico da carteira de cliente, faz o relacionamento,

oferecendo produtos e serviços do banco; que oferecem os

seguintes produtos: seguros, consórcios,  emprést imos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência (...) que trabalhou com o

reclamante na agência da prudente de morais sabendo dizer que

ele entrou no banco exercendo as atividades de agente de negócio,

realizando as atividades comerciais com os clientes do varejo; que
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pode dizer que o agente de negócio quando realizava as atividades

exclusivamente no comercial exercia as atividades semelhantes a

de um gerente uniclass, mas para o público de varejo; que não tem

certeza mas acredita que trabalhou com o reclamante por volta de 7

a 8 meses (...) que afirma que o reclamante era cargo de 6 horas,

mas não sabe dizer a sua jornada de trabalho; (...)que não realiza

nenhuma atividade sem estar logada no sistema do banco; que não

sabe informar se existe alguma atividade feita por funcionários do

banco sem estar logado no sistema do banco.".

Como se observa, o depoimento da segunda testemunha não é

confiável, pois mesmo trabalhando desde 2004 no banco reclamado

não sabe informar se existem atividades do banco que possam ser

realizadas sem estar logado ao sistema; além de não ter maiores

informações quanto à jornada do autor.

Também se observa que a função de gerente uniclass ou pessoa

jurídica ou gerente de conquista tem sim uma fidúcia especial no

organograma da empresa, pois visa atender clientes com uma

renda maior e que buscam investimentos mais sofisticados, o que

enseja a necessidade de capacitação por parte do exercente do

cargo, sendo justificada a sua classificação como função de

confiança, apta a justificar o trabalho de 08h diárias nos termos do

art. 224,ª 2º da CLT.

Já a função de Agente Comercial ou de Negócios era uma

atribuição sem qualquer espécie de fidúcia especial, ensejando a

jornada de 06h diárias nos termos do art. 224, caput da CLT.

Ocorre que ficou comprovado a partir do depoimento da primeira

testemunha ouvida em juízo que o autor não podia registrar

corretamente a jornada de trabalho realizada diariamente, razão

pela qual fixo que a jornada de trabalho do demandante era 8h às

18h30min, de segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de

intervalo no período em que trabalhou como agente comercial e de

negócios (10/02/2020 - 28/02/2023). Para o período de 01/03/2023 -

19/05/2023, o horário de trabalho também era das 08h - 18h30min,

mas com uma hora de intrajornada em razão da ausência de prova

contemporânea que apontasse intrajornada inferior.

Assim, condeno a reclamada a pagar ao autor a) as horas extras

realizadas acima da 6ª hora de trabalho diária e 30ª hora semanal,

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023, com adicional de 50% e

reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas rescisórias. Para o

calculo, devem ser utilizadas as verbas de natureza salarial nos

termos da súmula 264 do TST (salário base, gratificação de caixa,

ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

b) as horas extras realizadas acima da 8ª hora de trabalho diária e

40ª hora semanal, no período de 01/03/2023 - 19/05/2023, com

adicional de 50% e reflexos férias + 1/3, 13º salário, FGTS e verbas

rescisórias. Para o calculo, devem ser utilizadas as verbas de

natureza salarial nos termos da súmula 264 do TST (salário base,

gratificação de caixa, ajuda de custo caixa, trilhas, gera e agir).

c) Pagar 45 minutos de intervalo intrajornada, com adicional de 50%

no período de 10/02/2020 - 28/02/2023. Sem reflexos em razão da

natureza indenizatória da verba (art. 71, § 4º da CLT)" (Fls. 2496-

2498).

No recurso, o reclamante defende a impossibil idade de

enquadramento no art. 224, § 2º, da CLT, em relação ao período de

01.03.2023 a 19.05.2023, com o deferimento de horas extras a

partir da 6ª hora diária, sustentando que "a testemunha do Autor é

clara ao mencionar que na agência não tinha cargo de gerente de

conta de pessoa física,de modo que não pode ser utilizado como

parâmetro a alçada fundamentada na sentença, uma vez que a

alçada de pessoa física é muito menor que a de pessoa jurídica,

não podendo fundamentar neste sentido, pois apenas havia gerente

de pessoa jurídica nesta agência". Afirma que, dos depoimentos

prestados, denota-se que "o reclamante não possuía subordinados,

estando subordinado ao Gerente Geral, ou seja, não tinha poder de

mando e gestão, não podendo indicar funcionário para promoção,

nem punir, advertir, cobrar tarefas, etc", e que, além de não possuir

carteira própria de clientes, "não tinha autonomia para nada, sequer

para negociar valores e transações, ou seja, tudo dependia da

autorização e aprovação do Gerente Geral da agência. Ademais, só

poderiam realizar transações desde que previamente autorizadas",

ou seja, desenvolvia atividades "eminentemente burocráticas e

comerciais", não se revestindo de fidúcia especial (Fls. 2688-2691).

O reclamado, por sua vez, busca a exclusão da condenação,

sustentando que se extrai da prova oral "que a parte Recorrida

registrava corretamente o horário laborado", ademais, "a

documentação juntada com a defesa reforça a validade do

controle", pois "os cartões de ponto juntados não são britânicos e

por isso, retratam de forma fidedigna a jornada cumprida pelo

Recorrido", destacando que, no período de 10.02.2020 a

28.02.2023, "eventuais excessos foram devidamente pagos ou

compensados, em face da adoção do regime de compensação de

horários assinado pela parte Autora, nos termos do art. 7º, inciso

XIII, da CF e art. 59, § 6º, da CLT" e "o Recorrido não logrou êxito

em comprovar a invalidade dos cartões de ponto, ônus de lhe

incumbia, nos termos dos artigos 818 da CLT e 373, I do CPC".

Em relação ao período de 01.03 a 19.05.2023, asseverou que

"apresentou Relatório do Alarme da Agência (id fb8bd54), o qual

demonstra que o reclamante, em hipótese alguma, laborou após o

fechamento da agência, pois nestes horários a agência estava

fechada, com o alarme acionado, ou seja, qualquer pessoa que

estivesse na agência, acionaria as autoridades policiais",

destacando que "a jornada descrita nos cartões de ponto está
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compreendida entre os horários de desligamento e acionamento do

alarme da agência, o que ratifica a veracidade dos controles", bem

assim que "as folhas de pagamento comprovam o pagamento de

eventuais horas extras prestadas" (Fls. 2730-2733).

Vejamos.

O reclamado anexou os espelhos de ponto do período contratual

(ID. c200c37), contendo registros variáveis dos horários de início e

término da jornada e do intervalo intrajornada.

Na manifestação sobre a defesa e documentos, o reclamante

impugnou os espelhos de ponto, alegando que não era permitido

registrar os efetivos horários de início e término da jornada (Fls.

2450-2451), tese corroborada pela testemunha por ele indicada,

que declarou que ambos "trabalhavam das 08h às 18:30h, de

segunda a sexta; que gozavam 15 minutos de intervalo; que o

registro do ponto não corresponde a esse horário, pois o

registro do ponto era determinado pela gerente geral da

agência" (Fls. 2479 - destaquei).

Em que pese as declarações prestadas pela testemunha, não há

razão para invalidar os espelhos de ponto.

Isso porque, os referidos documentos possuem diversos registros

de início de jornada anteriores ao horário de início do atendimento

ao público (09h) e de término de jornada posteriores ao horário de

fechamento (15h), com variações relevantes de horário, como,

por exemplo, nos dias 23.04.2020 (início às 08h31 - Fls. 873), 20 e

21.05.2020 (início às 08h28 - Fls. 874), 26.06.2020 (início às 08h20

- Fls. 875), 08, 09 e 23.09.2020 (saída às 17h42, 17h17 e 16h42,

respectivamente - Fls. 878), 08, 09, 10, 11 e 12.03.2021 (saída às

16h40, 17h26, 17h24, 16h51 e 16h39 - Fls. 884), com o devido

registro das horas extras realizadas (01h15 no dia 08.09.2020 e

01h08 no dia 10.03.2021, por exemplo - Fls. 878 e 884), tornando

insubsistente a alegação autoral de que "os horários registrados

obedecem nitidamente apenas à jornada contratual, com variações

ínfimas de minutos" (Fls. 2451).

Em acréscimo, cumpre destacar que os espelhos de ponto possuem

registros de início de jornada posteriores ao horário de abertura da

agência (09h), como, por exemplo, nos dias 05.05.2020 (entrada às

10h07 - Fls. 874), 23.07.2020 (entrada às 10h10 - Fls. 876) e

25.01.2021 (entrada às 10h36 - Fls. 882), retratando a dinâmica

empresarial do reclamado, em que há necessidade de adequar a

força de trabalho ao fluxo de clientes, em determinados períodos

(por exemplo, dias de pagamento de salários, véspera de feriado,

encerramento do mês, etc), ajustando os horários de trabalho para

atender a demanda.

No mais, cumpre salientar que os espelhos de ponto possuem

registros de horas extras no período compreendido entre

01.03.2023 e 19.05.2023, no qual o autor exerceu a função de

Gerente de Conquistas Empresa e esteve submetido a jornada de

08 horas diárias, como, por exemplo, nos dias 29.03.2023 (23

minutos - Fls. 908) e 24.04.2023 (35 minutos - Fls. 909), o que

afasta, por completo, a alegação de que não era permitido anotar a

jornada efetivamente laborada.

Desse modo, ao contrário do entendimento adotado pelo Juízo de

origem, não há razão para invalidar os espelhos de ponto como

efetiva da jornada de trabalho praticada.

Analisando os espelhos de ponto em cotejo com os demonstrativos

de pagamento, verifica-se a adoção de regime de compensação de

jornada pelo reclamado e o pagamento periódico de horas extras

(como, por exemplo, nos meses de abril de 2020, junho e setembro

de 2021 - Fls. 1950, 1965 e 1968, respectivamente), com amparo

no acordo de compensação de jornada firmado entre as partes (ID.

e9e110c).

Desse modo, incumbia ao reclamante indicar a existência de horas

extras não compensadas a serem pagas, mas disso não cuidou, o

que conduz à improcedência do pedido de horas extras no período

de 10.02.2020 a 28.02.2023. Oportuno destacar que as diferenças

apontadas na manifestação sobre a defesa (Fls. 2467-2468), não

serão levadas em consideração, pois não se fizeram acompanhar

de demonstrativo que permita identificar como os quantitativos

foram apurados.

Em relação ao período de 01.03.2023 a 19.05.2023, em que o autor

cumpriu jornada de 08 horas diárias, cumpre analisar se a função

exercida (Gerente de Conquistas Empresa) autor iza o

enquadramento na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, cujo teor é o

seguinte:

"Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições dêste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um têrço do salário do cargo

efetivo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 1969)"

Conforme se infere do texto legal, a regra geral é que o bancário

cumpra jornada de seis horas diárias, e sua exclusão deste regime

ocorre mediante dois requisitos cumulativos: o recebimento de

gratificação de valor não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo e o

exercício de função de confiança, que não se equipara a do gerente

geral da agência.

A respeito deste tema, vejamos os ensinamentos da doutrina:

"A caracterização do cargo de confiança bancária é, sem dúvida,
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específica, derivando do texto diferenciado do art. 224, § 2º, da

CLT. Nesta medida, não se confunde com a caracterização

tipificada no art. 62 consolidado. Os poderes de mando que lhe são

exigidos (a lei fala em funções de direção, gerência, chefia e

equivalentes) não são, inegavelmente, tão extensos e acentuados,

uma vez que o exercício de chefia atende ao requisito legal (não se

exige, necessariamente, chefia de departamento ou filial) A par

disso, o dispositivo especial considera ocupante deste cargo

também o exercente de funções de fiscalização - embora não se

tratando de chefe, tem de ter inquest ionáveis poderes

f iscal izatór ios.

Em face dessa tipificação mais atenuada do cargo de confiança

bancária (em contraponto) com o cargo de confiança geral, do art.

62, CLT), enquadram-se, regra geral, no modelo da lei os gerentes

bancários, os tesoureiros de agência, os reais chefes de setor ou

serviço. Nestes casos, evidentemente, deve estar evidenciado o

exercício de poderes de direção ou chefia, embora não tão amplos

quanto os exigidos pelo modelo geral celetista (art. 62). Também de

maneira geral os inspetores de agência, embora não sejam

necessariamente chefes, tendem a se enquadrar na função de

confiança bancária, uma vez que exercem notáveis atribuições de

fiscalização.

Registre-se, entretanto, que a presença de tais atribuições e

poderes é matéria de fato, a ser aferida nos autos processuais".

(DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 11ª

ed., LTr, pág. 360).

Logo, para o enquadramento na hipótese do § 2º do art. 224 da

CLT, é necessário, além da gratificação, que ao empregado sejam

cometidas prerrogativas de comando e direção, e exijam fidúcia

especial (diferenciada) em relação àqueles que não exercem a

função de confiança, o que deve ser verificado caso a caso.

Nesse sentido, a Súmula nº 102, inciso I, do TST esclarece que "A

configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se

refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais

atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante

recurso de revista ou de embargos".

Nestes autos, os demonstrativos de pagamento (Fls. 1986-1987)

comprovam que o reclamante recebia gratificação não inferior a 1/3

do salário do cargo efetivo, atendendo ao requisito objetivo

expresso no artigo 224, § 2°, da CLT.

No que diz respeito ao requisito subjetivo, o reclamado sustentou

que o exercício da função de Gerente de Conquistas Empresa

exigia as seguintes habilidades: "o gerenciamento de contas de

clientes, o profundo conhecimento do negócio, tomada de decisão,

habilidade de negociação, bons conhecimentos de crédito e de

operações de tesouraria e de fundos de investimentos, persuasão e

capacidade analítica" (Fls. 798), confirmando a fidúcia especial

depositada nos ocupantes do cargo.

No entanto, a prova oral demonstra claramente que as atribuições

desempenhadas pelo autor eram de natureza meramente técnicas,

sem demandar qualquer fidúcia diferenciada, e que não justificam a

aplicação da jornada de 8 horas prevista no art. 224, § 2º, da CLT.

Vejamos os depoimentos colhidos em audiência:

Testemunha indicada pelo reclamante:

"que todos os funcionário do banco, inclusive os gerentes eram

subordinados a gerente geral da agência; que o gerente de

conquista não tem subordinados; que nenhum empregado do banco

tem procuração do banco" (Fls. 2479-2480).

Testemunha indicada pelo reclamado:

"que o gerente faz o atendimento específico da carteira de cliente,

faz o relacionamento, oferecendo produtos e serviços do banco; que

oferecem os seguintes produtos: seguros, consórcios, empréstimos,

investimentos, capitalização; que realizam a prospecção de novos

clientes; que afirma não possuir subordinados na agência; que é

subordinada ao gerente geral da agência" (Fls. 2480).

Como se pode inferir dos trechos acima transcritos, o cargo

ocupado pelo reclamante não detinha fidúcia especial, pois ele

não possuía subordinados, limitando-se a realizar atribuições

meramente técnicas, em especial a venda de produtos bancários e

prospecção de clientes, não havendo qualquer menção à sua

participação nas reuniões de comitê de crédito na agência e

autonomia para aprovar transações.

Diante deste quadro fático e probatório, conclui-se que o

recebimento de gratificação de função decorria do exercício de

atribuições técnicas e não autoriza a aplicação da jornada prevista

no art. 224, § 2º da CLT.

Em virtude disso, é devido pagamento das horas extras

laboradas após a 6ª diária e 30ª semanal, no período de

01.03.2023 a 19.05.2023.

Em situações dessa espécie (afastamento do enquadramento na

exceção legal por decisão judicial), a Cláusula 11ª da CCT

2022/2024 autoriza a dedução da gratificação de função recebida

pelo empregado do montante devido a título de horas extras, ipsis

litteris:

"CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

(...)

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o
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valor relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

(...)

Parágrafo quarto - As partes consignam, a título de esclarecimento,

que as horas extras e a gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, restando afastada a aplicação da Súmula nº 109

do TST" (Fls. 633-634).

Não obstante os argumentos deduzidos pelo autor na petição inicial

(Fls. 3-9), deve ser observada a dedução acordada por meio da

CCT acima mencionada, pois o reconhecimento dos acordos e

convenções coletivas do trabalho é garantido pelo inciso XXVI do

art. 7º da CF e, após o advento da Lei n.º 13.467/2017 (Reforma

Trabalhista), não podem ser objeto de negociação coletiva

exclusivamente as matérias indicadas no art. 611-B da CLT, que

não contempla qualquer previsão incompatível com a negociação

entabulada pelas entidades sindicais no caso analisado.

Nesse mesmo sentido:

"[...] CARGO DE CONFIANÇA. NÃO CONFIGURAÇÃO. HORAS

EXTRAS (7º E 8ª HORAS) DEVIDAS. COMPENSAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO COM AS HORAS EXTRAS DEFERIDAS.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA CLÁUSULA 11, § 1º, DA CCT. A

cláusula 11ª, § 1º, da Convenção Coletiva de Trabalho autoriza a

dedução da gratificação de função com as horas extras relativas à

7ª e 8ª horas trabalhadas, quando houver desconsideração do

cargo de confiança pela Justiça, nos processos ajuizados após

1/12/2018. Assim, embora a Súmula 109 do TST prescreva que não

ser possível essa compensação, o fato é que esse enunciado

encontra-se derrogado, pois publicada em momento anterior à lei da

reforma trabalhista que consagrou a supremacia do negociado

sobre o legislado, nos termos art. 8º, § 3º, e art 611-A, ambos da

CLT. Assim, considerando que a presente ação foi ajuizada após

01/12/2018, como prescreve o parágrafo único da referida cláusula

convencional, deve ser acolhido o recurso neste ponto, para

determinar que seja feita a dedução/compensação, nos termos da

cláusula 11ª, § 1º §, da CCT, no período de vigência da referida

norma coletiva, ou seja, de 01/09/2018 a 31/08/2020, em

observância à autonomia negocial coletiva (CF, art , 7º, XXVI), nos

exatos termos em que celebrada [ . . . ]"  (TRT-13  -  RO:

00002876920195130014 0000287-69.2019.5.13.0014, Data de

Julgamento: 29/10/2020, 1ª Turma, Data de Publicação:

06/11/2020).

No mais, deve ser acolhido o pedido de repercussão das horas

extras sobre o RSR, incluindo sábados e feriados, por encontrar

amparo no art. 7º, "a", da Lei nº 605/1949, que assegura aos

empregados mensalistas a repercussão das horas extras no RSR

("Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: a) para

os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de um dia

de serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente

prestadas; (Redação dada pela Lei nº 7.415, de 09.12.85)" -

destaquei) e nas normas coletivas, que asseguram a repercussão

das horas extras nos sábados e feriados (Cláusula 8ª, parágrafo

primeiro, das CCT´s 2020/2022 e 2022/2024: "Quando prestadas

durante toda a semana anterior, os bancos pagarão, também, o

valor correspondente ao repouso semanal remunerado, inclusive

sábados e feriados" - Fls. 533 e 632, respectivamente).

Por fim, não merece guarida o pedido de aplicação da Súmula nº

340 do TST, pois, além de não ter ficado comprovado o pagamento

de comissões ao reclamante, foi afastado o reconhecimento da

natureza sa lar ia l  das parcelas re la t ivas ao programa

Agir /Tr i lhas/Gera.

Por todo o exposto, dou provimento parcial ao recurso do reclamado

para reconhecer a validade dos espelhos de ponto e excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023.

E dou provimento parcial ao recurso do reclamante para determinar

que as horas extras do período de 01.03.2023 a 19.05.2023 sejam

apuradas a partir da 6ª diária e 30ª semanal, observando-se os dias

efetivamente laborados e horários registrados nos espelhos de

ponto, com reflexos sobre RSR (incluindo sábados e feriados),

autorizada a dedução da gratificação de função auferida pelo autor,

nos termos da norma coletiva.

Recursos parcialmente providos, no tópico.

Honorários sucumbenciais.

O reclamante sustenta ser indevida sua condenação ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, por se tratar de

beneficiário da justiça gratuita, invocando a decisão proferida pelo

STF no julgamento da ADI 5766. Ademais, busca a majoração dos

honorários arbitrados em favor de seu patrono, para 15% sobre o

valor da condenação (Fls. 2709-2710).

O reclamado, por sua vez, requer que a incidência de juros de

mora e correção monetária sobre os honorários sucumbenciais se

dê "a partir da data da citação para pagamento, nos moldes do atual

entendimento do STJ, que tem considerado que os juros incidentes

sobre os honorários de sucumbência têm curso somente a partir da

citação do executado na fase de execução, de acordo com a melhor

exegese dos artigos 240 do CPC e 397 do Código Civil" (Fls. 2742).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1357
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vejamos.

Em razão das mudanças implementadas pela Lei nº 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, em favor do advogado da parte

adversa, ainda que vencido o trabalhador. Nesse sentido, dispõe o

art. 791-A da CLT, in verbis:

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1o Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2o Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3o Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4o Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5o São devidos honorários de sucumbência na reconvenção."

Cabe ressaltar que o c. STF, no julgamento da ADI 5766, em

20.10.2021, declarou a inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A

da CLT, prevalecendo a tese do Ministro Alexandre de Moraes, no

sentido de que a norma apresenta obstáculos à efetiva aplicação da

regra prevista no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal,

mantendo incólumes as demais disposições legais inscritas no art.

791-A da CLT.

O v. acórdão foi divulgado no DJE nº 84, em 02.05.2022 e publicado

em 03.05.2022. Segue a transcrição da ementa:

" C O N S T I T U C I O N A L .  A Ç Ã O  D I R E T A  D E

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RESPONSABIL IDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. É inconstitucional a legislação que presume a perda da condição

de hipossuficiência econômica para efeito de aplicação do benefício

de gratuidade de justiça, apenas em razão da apuração de créditos

em favor do trabalhador em outra relação processual, dispensado o

empregador do ônus processual de comprovar eventual modificação

na capacidade econômica do beneficiário.

2. A ausência injustificada à audiência de julgamento frustra o

exercício da jurisdição e acarreta prejuízos materiais para o órgão

judiciário e para a parte reclamada, o que não se coaduna com

deveres mínimos de boa-fé, cooperação e lealdade processual,

mostrando-se proporcional a restrição do benefício de gratuidade de

justiça nessa hipótese.

3. Ação Direta julgada parcialmente procedente." (ADI 5766,

Relator(a): ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão:

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 20/10/2021,

publicação em 03/05/2022)

Com a publicação do acórdão proferido no julgamento dos

embargos de declaração opostos pela AGU, ocorrida em

29.06.2022, foram esclarecidos os contornos da mencionada

decisão embargada: em atenção ao princípio da adstrição ao pedido

inicial, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do §4º do artigo 791-A da CLT, especificamente

quanto à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa",

permanecendo incólume a obrigação processual do beneficiário da

justiça gratuita responder pelos honorários sucumbenciais devidos

ao patrono da parte adversa, desde que comprovado pelo credor,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão

condenatória, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos.

Nessa esteira, as Turmas do c. Tribunal Superior do Trabalho se

posicionaram pela declaração parcial de inconstitucionalidade do §

4º do art. 791-A da CLT, apenas com relação à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa",  como se vê,

i lustrat ivamente, do seguinte aresto:

"RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI 13.467/2017.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, § 4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Há transcendência jurídica da causa que trata da

condenação do empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios que decorrem da

sucumbência, por se tratar de questão nova referente à alteração

realizada pela reforma trabalhista e em razão da decisão do e. STF

na ADI 5766 (DJE 3/5/2022) que declarou parcialmente

inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da CLT. A expressão contida

no § 4º do art. 791-A "desde que não tenha obtido em juízo, ainda

que em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa" foi

declarada inconstitucional, a manter o comando legal do dispositivo

no que se refere às obrigações decorrentes da sucumbência do

beneficiário da justiça gratuita ficarem sob condição suspensiva de

exigibilidade. Nesse contexto, a decisão regional que condenou o

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento dos

honorários sucumbenciais, com base no disposto no artigo 791-A, §

4º, da CLT, ficando sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado,

impossibilitada de dedução dos créditos, inclusive os obtidos em

outra demanda, não viola os dispositivos indicados como violado. A

decisão regional, como proferida, está em consonância com o

disposto na ADI-5766 pelo e. STF . Transcendência jurídica

reconhecida e recurso de revista não conhecido." (TST - RR:

208982520195040004, Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de

Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

04/07/2022)

Em vista disso, considerando que o autor, beneficiário da justiça

gratuita, foi parcialmente sucumbente na sua pretensão e que a

decisão do c. STF na ADI 5766 é de observância obrigatória por

todas as instâncias desta Justiça Especializada, é devida sua

condenação ao pagamento de honorários de sucumbência, que

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade até prova, pelo

credor, de que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos, observado o prazo de dois anos contados do trânsito em

julgado da decisão que a certificou, conforme acertadamente

decidiu o Juízo de origem.

Por outro aspecto, o percentual arbitrado pelo Juízo a quo (5%) não

está adequado aos paramêtros estabelecidos no art. 791-A, §2º, da

CLT, em especial à complexidade da causa e ao tempo despendido

pela advogada do reclamante, deve ser majorado para 10%.

Por fim, revela-se prematura a pretensão patronal de que os juros e

correção monetária incidam sobre os honorários advocatícios a

partir da citação para pagamento, pois, até o momento, não houve

atualização dos valores devidos a esse título, mas tão somente a

aplicação do percentual arbitrado na sentença (5%) sobre o valor da

condenação, conforme planilha de liquidação que integra o julgado

(ID. 25573f1).

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso patronal e dou

parcial provimento ao recurso do reclamante, neste tópico, para

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Juros de mora e correção monetária.

A sentença dispõe o seguinte sobre o tema:

"Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59" (Fls. 2500).

O reclamante requer que, na fase pré-judicial, o crédito trabalhista

seja corrigido "com base na variação do Índice de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), imperando assim, o princípio

protetivo ao trabalhador, bem como os princípios da condição mais

benéfica e da norma mais favorável ao empregado" e, no tocante à

fase judicial, defende a aplicação da SELIC cumulativamente com

juros de mora, sustentando que "a jurisdição não é o meio

legitimamente adequado para se excluir a eficácia de norma legal

em vigor, não declarada inconstitucional, conforme estabelece o

artigo 2º da Constituição da República, ao prever a independência e

a harmonia entre os Poderes", bem assim que "os juros de mora

não podem ser confundidos com a correção monetária, pois são

institutos que têm finalidades e contornos completamente

diferentes". Sucessivamente, busca a aplicação de juros

compensatórios de 1% a.m., com fundamento no art. 404, parágrafo

único, do Código Civil (Fls. 2716-2722).

O reclamado, por sua vez, sustenta que, apesar "de aplicar a regra

da ADC 58 e 59, a r. Sentença aplicou juros de 1% na fase pré-

judicial", merecendo reparo, uma vez que "a r. decisão do E.STF é

expressa quanto a aplicação única da SELIC, ou seja, sem

incidência autônoma de correção monetária e juros legais" (Fls.

2743-2746).

Vejamos.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos
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seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, era possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, todas aplicáveis até que o

Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora;

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora;

Finalmente, no julgamento dos embargos de declaração opostos na

ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início da

incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo:

"O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente

para sanar o erro material constante da decisão de julgamento

e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da

ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)",

sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Pois bem.

O STF, no julgamento da ADC 58, fixou a taxa SELIC como índice

de correção monetária e juros de mora, cumulativamente (art. 406

do Código Civil). Como consectário lógico, a decisão do STF na

ADC 58 vedou a cumulação com outros índices, tanto a título de

juros incidentes sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei

8.177/1991), quanto a título de juros compensatórios, na forma

do artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN.

Oportuno ressaltar que, de acordo com a decisão proferida nas

ADCs 58 e 59, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

a partir do ajuizamento (fase judicial), engloba correção monetária

e juros de mora e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação
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com outros índices.

Verifica-se, contudo, que a aplicação de juros de mora do art.

39, caput, da Lei 8.177/91, na fase pré-judicial, não foi

obstaculizada pela Ação Declaratória e, por isso, a sua

cumulação com o IPCA-E tem sido reconhecida pelo STF e pelo

TST, em vários julgamentos, senão vejamos:

"EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL.  DIREITO DO

TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E

AÇÕES DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE.

ÍNDICES DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS

DÉBITOS JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º,

E ART. 899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467,

DE 2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991.

POLÍTICA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE

JUROS. INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR)

COMO POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR

C O M O  Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade -  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado -,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG - tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir

de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos

débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que
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expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes"

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021).

" E M E N T A  A G R A V O  I N T E R N O .  R E C L A M A Ç Ã O

CONSTITUCIONAL. ADCS 58 E 59. ADIS 5.867 E 6.021. ÍNDICES

DE CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ARTS. 879, §7º, E 899,

§4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467/2017. ART.

39, CAPUT, E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. MODULAÇÃO DE

EFEITOS. ATO RECLAMADO QUE COMANDA A ATUALIZAÇÃO

DO DÉBITO NA FASE PRÉ-PROCESSUAL COM BASE NO IPCA-

E CUMULADO COM JUROS LEGAIS DE 1%. DECISÃO

CONSENTÂNEA COM OS PARADIGMAS SUSCITADOS.

AUSÊNCIA DE AFRONTA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O

comando da Corte de origem pela aplicação de juros legais, na

forma do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, de forma acumulada

com o IPCA-e na fase pré-judicial está harmônico com o que

decidido por este Supremo Tribunal Federal ao julgamento das

ADCs 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021. 2. Agravo interno

conhecido e não provido, com aplicação da penalidade prevista no

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, calculada à razão de 1% (um por

cento) sobre o valor atualizado da causa, se unânime a votação"

(Rcl 52729 AgR, Relator(a): ROSA WEBER, Primeira Turma,

julgado em 14/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-187

DIVULG 19-09-2022 PUBLIC 20-09-2022).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI 13.467/2017. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MULTA -

O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R  -  E N T R E G A  D O  P E R F I L

P R O F I S S I O G R Á F I C O  P R E V I D E N C I Á R I O  ( P P P ) .

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. DESPROVIMENTO.

Não reconhecidos no recurso de revista os indicadores de

transcendência da causa, a teor do que dispõe o art. 896-A, § 1º,

incisos I a IV, da CLT, o agravo de instrumento deve ser desprovido.

Transcendência não reconhecida e agravo de instrumento

desprovido. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA. PROVIMENTO. Reconhecida a transcendência da

causa e demonstrada provável violação ao art. 5º, II, da CF, deve

ser processado o recurso de revista para melhor exame da matéria.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. EMPRESA PRIVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. APLICAÇÃO DE TESE VINCULANTE DO

STFADC 58. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. O e. STF, no

julgamento das ADC 58 e 59 e das ADIs 5.867 e 6.021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, conferindo

interpretação conforme a Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017. Diante

da modulação dos efeitos da decisão proferida pela Corte Maior,

incumbe tão-somente a adequação para o fim de determinar a

utilização, até que sobrevenha solução legislativa, dos mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

mais juros na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC. No caso dos autos, tratando-se de

processo em fase de conhecimento, deve ser aplicado o inciso "II"

da modulação dos efeitos, que determina a incidência do IPCA-E

mais juros legais (art. 39, caput, da Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR

acumulada entre a data do vencimento da obrigação e seu efetivo

pagamento na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação,

da taxa Selic, em consonância, inclusive, com as atuais decisões do

e. STF, em Reclamação Constitucional, que reafirmam a adoção do

IPCA-E mais juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91, na

fase pré-judicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

parcialmente provido" (TST - RRAg: 10014294920175020473,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 23/11/2022,

6ª Turma, Data de Publicação: 25/11/2022).

"RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. EXECUÇÃO.

JUROS DE MORA. ÍNDICE APLICÁVEL NA FASE PRÉ-JUDICIAL.

TESE VINCULANTE DO STF NA ADC 58 . TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA . A causa apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT, uma vez que o

tema relativo aos juros de mora na fase pré-judicial foi objeto de

Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo Supremo

Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, de relatoria do
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Ministro Gilmar Mendes, concluiu ser inconstitucional a aplicação da

Taxa Referencial (TR) para acorreção monetáriados débitos

trabalhistas, conferindo interpretação conforme a Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017,a fim de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices decorreção monetáriae de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC.A decisão do STF, mesmo não adotando a TR como

índice de correção monetária na fase pré-judicial, não afastou a sua

incidência como juros de mora. Precedentes. Neste contexto, o

recurso de revista deve ser provido para determinar que na fase pré

-judicial deve incidir o IPCA-E mais juros legais (art. 39, caput , da

Lei nº 8.177/91), ou seja, a TR acumulada entre a data do

vencimento da obrigação e seu efetivo pagamento. Recurso de

revista conhecido e provido" (TST - RR: 00007918520205200001,

Relator: Aloysio Correa Da Veiga, Data de Julgamento: 20/09/2022,

8ª Turma, Data de Publicação: 23/09/2022).

Desse modo, a decisão e os cálculos encontram-se em

consonância com a jurisprudência do STF e do TST.

Recursos não providos, no tópico.

Matéria remanescente do recurso do reclamante

Encargos previdenciários e fiscais.

O reclamante sustenta que o "empregador deve ficar diretamente

responsável pelo valor da contribuição previdenciária que não

reteve de modo oportuno e regular", nos termos do art. 33, § 5º,

parte final, da Lei nº 8.212/91 e, em "relação ao ônus dos encargos

relativos ao Imposto de Renda, merece observância o princípio da

irredutibilidade salarial, insculpido no art. 7º, inciso IV da

Constituição Federal", devendo recair integralmente sobre o réu os

recolhimentos fiscais e previdenciários (Fls. 2707).

Sem razão.

Os argumentos autorais encontram-se superados pela

jurisprudência pacífica do TST, consagrada no item II da Súmula nº

368 do TST, segundo o qual "A culpa do empregador pelo

inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua

quota-parte. (ex-OJ nº 363 da SBDI-1, parte final)", cuja aplicação

deve ser mantida.

Recurso não provido, no particular.

Matéria remanescente do recurso do reclamado

Limitação da condenação.

O reclamado sustenta que "a condenação deve se limitar aos

valores indicados na petição inicial, ainda que o demandante

informe que esses valores representam mera estimativa", conforme

entendimento adotado pela 4ª Turma do TST nos autos do processo

TST-ARR-991-36.2018.5.09.0594, destacando que o deferimento

de "valores superiores àqueles expressamente indicados na petição

inicial, ensejará julgamento ultra petita, devendo ser observada pelo

Juízo a proibição legal de haver condenação em quantidade

superior ao que foi demandado, sob pena de ofensa ao disposto no

art. 492 do CPC" (Fls. 2746).

Sem razão.

No caso dos autos, a parte reclamante indicou um valor para cada

um dos pleitos e requereu que "sejam os valores dos pedidos da

petição inicial considerados como mera ESTIMATIVA, indicados

apenas para fins de alçada e rito processual, não limitando o valor a

ser apurado futuramente em liquidação ou execução de sentença,

nem se confundindo com o valor real buscado na presente

demanda, resguardando-se a apresentação da liquidação em fase

processual oportuna, nos termos da fundamentação" (Fls. 55), ou

seja, ressalvou que os valores se tratavam de mera estimativa, o

que já seria suficiente para rejeitar o pleito recursal, por força do art.

12, § 2º, da IN 41/2018 do TST, que permite a indicação do valor

por estimativa: "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

Ainda que não fosse assim, a pretensão recursal seria rejeitada,

pois a SDI-1 do c TST, em recente precedente de observância

obrigatória, assentou que "os valores constantes nos pedidos

apresentados de forma líquida na reclamação trabalhista devem

ser considerados como mera estimativa, não limitando a

condenação, por força da Instrução Normativa nº 41/2018 c/c art.

840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais que regem o

processo do trabalho, em especial os princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da

CF)" (destaquei). Cito o aresto:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO
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TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT. APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA.

1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os valores

atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa.

2. A adequada interpretação jurídica das alterações promovidas

pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo 840, da

CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que introduz

novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho.

3. A exigência de se consignar, na petição inicial, pedidos certos e

determinados já era observada nas reclamações trabalhistas, uma

vez que a antiga redação do art. 840, §1º, da CLT não continha

detalhes acerca do conteúdo e especificações do pedido. Assim,

aplicavam-se subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os

artigos 322 e 324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos

fossem certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor.

4. Sob este viés, a exigência de indicação do valor dos pedidos

determinada pelo artigo 840, §1º, da CLT objetiva que, desde a

petição inicial, as partes delimitem, com razoável destreza, o

alcance de sua pretensão.

5. A despeito disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de

determinação de indicação do valor na petição inicial não é inédita

no sistema processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do

art. 852-B, I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se

a exigir que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo

fossem líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza,

possuem condições de ser examinadas de forma mais célere pela

Justiça do Trabalho.

6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa.

7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela Lei nº

13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o quantum

debeatur era estabelecido em fase própria de certificação, qual seja,

a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de ultrapassada

toda a instrução processual, orientada pelo princípio da imediação,

previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva colheita de provas e

análise de cada uma delas, iniciava-se o momento processual de

liquidação dos pedidos.

8. Por força das determinações legais de serem apresentados

pedidos certos e determinados, o sistema processual trabalhista

então vigente, como houvera de ser, detinha preservados a ampla

defesa e o contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a

possibilidade de contestar cada um dos pedidos, seja na fase de

conhecimento, seja na de liquidação.

9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT incorpora às

demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios técnicos jamais

antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á como

consequência, a extinção do processo sem resolução de mérito,

conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da CLT. Com

isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo processual de,

para ingressar com uma demanda trabalhista, apresentar valores

que venham a corresponder ao objeto dos pedidos, sem antes se

ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu, preservando-se

essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º, da

CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta "uma

breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de regra,

não possuem conhecimentos técnicos para formular fundamentos

jurídicos do pedido.

11. Nesse cenário, a interpretação gramatical do dispositivo pode

conduzir à mitigação do jus postulandi, em desatenção ao princípio

do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A

determinação de indicação dos valores dos pedidos nas causas

submetidas ao rito ordinário tem como reflexo a controvérsia trazida

pela embargante, qual seja, a eventual vinculação ou limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada pedido apresentado já na

exordial.

13. De fato, de acordo com a regra da congruência entre os pedidos

formulados na ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e

arts. 141, §2º e 492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts.

141 e 492 do CPC, os valores indicados na petição inicial de forma

líquida limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de

se incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita.

14. A partir desse cenário, a natureza do conflito trabalhista
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submetido à apreciação desta Corte perpassa, entre outros, a

averiguação acerca da (im) possibilidade de se determinar que a

condenação limite-se a exatamente os valores indicados para cada

pedido na petição inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e

492 do CPC.

15. No caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão

regional recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos

liquidados na petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve

ser cotejada não só com uma interpretação teleológica do art. 840,

§1º, da CLT, como também com os princípios da informalidade e da

simplicidade, que orientam toda a lógica processual trabalhista. A

partir desses princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não

se pode exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas.

16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do valor da

condenação àqueles previamente apresentados na exordial deve

ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito processual

do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o integram

deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa humana (art.

1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art. 840, §1º, da

CLT na processualística trabalhista, assim como a necessidade de

oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica indispensável a

possibilitar estabilidade das relações processuais, este Tribunal

Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa nº 41/2018,

que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da

CLT, o valor da causa será estimado, observando-se, no que

couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de Processo

Civil".

18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada aos princípios

mencionados permite chegar à conclusão de que, tendo o

reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido certo e

determinado com indicação de valor - estimado -, por um lado,

atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista.

19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir ao "valor

estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido apresentado

na petição inicial "com indicação de seu valor" a que se refere o art.

840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma estimada, eis que

inexiste nos dispositivos do CPC a que faz remissão a instrução

normativa qualquer delimitação em sentido contrário. O artigo 291,

do CPC, pertinente à análise ora empreendida apenas se refere à

necessidade de indicação de "valor certo" da causa, inexistindo,

portanto, qualquer obrigação de liquidação do valor da causa,

tampouco do pedido, com efeito vinculativo à condenação. Ainda,

considerando-se a necessária aplicação supletiva do CPC à

hipótese, a ausência de indicação de valores na petição inicial não

deve ter como consequência a extinção do feito sem resolução do

mérito, devendo-se oportunizar à parte a possibilidade de

saneamento do defeito, no prazo de 15 dias, por aplicação

analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º, 6º e 317 do CPC.

20. Nesse mesmo sentido, interpretando a redação do parágrafo 2º

do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto com as exigências do art.

840, §1º, da CLT e, igualmente dos artigos 141 e 492 do CPC, este

Tribunal Superior do Trabalho acumula precedentes no sentido de

que os valores constantes nos pedidos apresentados de forma

líquida na exordial devem ser considerados apenas como fim

estimado, não havendo limitação da condenação àquele montante.

21. Por fim, não se ignora que a Eg. SBDI-1, do TST, em

precedente  pub l icado em 29/05/2020 (E-ARR-10472-

61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada.

22. A partir do exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi

ajuizada em 04/08/2021, incidem as normas processuais previstas

na CLT após as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores
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constantes nos pedidos apresentados de forma líquida na

reclamação trabalhista devem ser considerados como mera

estimativa, não limitando a condenação,por força da Instrução

Normativa nº 41/2018 c/cart. 840, §1º, da CLT e dos princípios

constitucionais que regem o processo do trabalho, em especial os

princípios do amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social

do trabalho (art. 1º, IV, da CF).

Embargos conhecidos e não providos."

(TST-Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024, Relator: Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, julgado em 07/12/2023)

Recurso não provido, no ponto.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários. No mérito, dou

provimento parcial ao recurso do reclamado para: a) excluir a

condenação ao pagamento de diferenças de remuneração variável

relativa aos programas AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em

parcelas salariais; b) reconhecer a validade dos espelhos de ponto;

e c) excluir a condenação ao pagamento de horas extras e

indenização do tempo suprimido do intervalo intrajornada no

período de 10.02.2020 a 28.02.2023. Dou provimento ao recurso

do autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, conhecer dos recursos

ordinários; vencido o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

que não conhecia do recurso do reclamado, por deserção. Mérito:

por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso do

reclamado para: a) excluir a condenação ao pagamento de

diferenças de remuneração variável relativa aos programas

AGIR/TRILHAS/GERA e seus reflexos em parcelas salariais; b)

reconhecer a validade dos espelhos de ponto; e c) excluir a

condenação ao pagamento de horas extras e indenização do tempo

suprimido do intervalo intrajornada no período de 10.02.2020 a

28.02.2023. Por unanimidade, dar provimento ao recurso do

autor para: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%. Custas reduzidas para R$ 40,00, calculadas sobre R$

2.000,00, valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Houve sustentação

oral pelo (a)(os) Advogado(a)(os) Dr. Heitor Gustavo Gomes

Sena dos Santos, OAB 52.809/PE (teleresencial) que declinou

da sustentação e Dr. Mauricio Nunes Ferreira da Costa ,

OAB/RN 13.762 (presencial) , representando a(s) parte(s)

MATHEUS FELIPE ANSELMO e ITAU UNIBANCO S.A.,

respectivamente. Juntada de voto vencido pelo Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Quanto ao recurso do reclamante, acompanho o voto do e. Relator,

no sentido de: 1) determinar que as horas extras do período de

01.03.2023 a 19.05.2023 sejam apuradas a partir da 6ª diária e 30ª

semanal, observando-se os dias efetivamente laborados e horários

registrados nos espelhos de ponto, com reflexos sobre RSR

(incluindo sábados e feriados), autorizada a dedução da gratificação

de função auferida pelo autor, nos termos da norma coletiva; e 2)

majorar os honorários advocatícios devidos à sua patrona para

10%.

Quanto ao recurso do Banco reclamado, divirjo quanto ao
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conhecimento, na medida em que a guia de custas processuais foi

paga por empresa estranha à lide (STELLMAR), conforme id.

a7390bc. Entendimento até então prevalecente no c. TST, no

sentido de não aceitar o pagamento das despesas processuais

(guias de custas e/ou de depósito recursal) por terceiro estranho à

lide. Caso vencido, no mérito, acompanho integralmente o voto do

Relator.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.
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I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1368
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar
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amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,
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Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator
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VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,
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posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no
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recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:
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"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal
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serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como
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se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.
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Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS
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Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se
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aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas
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processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja
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vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da
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SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF
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restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a
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simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR
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Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido
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prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo
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noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva
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recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.
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ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas
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decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto
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extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo
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recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da
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agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do
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TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)
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RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades
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operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que
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seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento
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por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a
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comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço
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de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.
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DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1405
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)
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RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia
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preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e
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da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito
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recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e
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referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo
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vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de
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requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015
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COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,
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mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.
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39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de
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interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em
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Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
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cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa
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estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o
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preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000370-36.2023.5.21.0010
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA
CARDOZO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
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RECORRIDO UBER INTERNATIONAL B.V.
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RECORRIDO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000370-

36.2023.5.21.0010 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTES: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA E

OUTROS

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

RECORRIDO: RICELLE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOZO

ADVOGADO: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS JUNIOR

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada Uber do

Brasil Tecnologia Ltda., em ação movida pelo Ricelle Luiz de

Oliveira Cardozo também contra Uber International B.V., em ataque

à r. decisão monocrática de fls. 1.156/1.164 (id. 61e0603), de lavra

deste Relator, a qual, na forma do art. 932, III, do CPC, negou

seguimento ao recurso ordinário agitado pela ora agravante, haja

vista a verificação da deserção, em face do recolhimento das custas

processuais, não pela parte recorrente, mas por terceiro estranho

ao processo.

Em suas razões de insurgência (fls. 1.175/1.193 - id. 59cf6fe), a

reclamada/agravante argumenta, em resumo: 1) que a GRU fora

emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se
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aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Autos conclusos a este Relator, na forma regimental.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental encontra-se tempestivo, considerada a ciência

da decisão em 7.12.2023 e a interposição do apelo em 18.12.2023.

Representação regular (procuração de fls. 72/75 - id. c3580ce).

Ademais, é o meio adequado ao ataque à decisão de negativa de

seguimento ao recurso ordinário, proferida monocraticamente pelo

Relator. Agravo conhecido."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da Uber do Brasil Tecnologia, de plano, pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1424
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(ID. 61e0603, fls. 1.157/1.164)

Inconformada, a reclamada argumenta 1) que a GRU fora emitida

em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva recolhedora das

custas; 2) que apenas a operação do pagamento foi feita por um

terceiro, não havendo vedação legal a tal procedimento; 3) que a

decisão, assim, viola o princípio da legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que

a exigência da realização do pagamento em si pela recorrente

implicaria em várias dificuldades operacionais (necessidade de ter

conta no banco conveniado ou de comparecer fisicamente na

agência bancária, v.g.); 5) que as jurisprudências citadas do C. TST

ou se referem a depósito recursal, e não a custas processuais, ou

não tratam especificamente da situação dos autos (por tratarem de

guia preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; e 10) que não foi

oportunizada a correção do preparo pela parte recorrente, nos

termos do art. 1.007, CPC.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 0c21b68),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. 6eb12c3)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedesse ao

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos
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existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,
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do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental  para conhecer do recurso e ordenar o seu

processamento. Determinar que, após a publicação deste

acórdão, retornem os autos ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), para que

prossiga na análise do recurso ordinário;  vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Em sede de decisão monocrática, assim se pronunciou este

Relator, pela deserção do recurso ordinário da parte:

"(...)

Não obstante a representação regular (procuração de fls. 72/75 - id.

c3580ce); a tempestividade na interposição do apelo (ciência da

sentença de embargos declaratórios em 9.10.2023 e protocolo

recursal em 18.10.2023) e a regular realização do depósito recursal

(fls. 1.132 e 1.134 - id. 1ebae41 e 91f4653); a hipótese é de não

conhecimento do apelo, por deserção - especificamente, no que

toca às custas processuais -, como bem apontado pelo

reclamado/recorrido em sede de contrarrazões recursais; o que faço

de forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o
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recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

(...)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente Uber do

Brasil como Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 1.131 - id.

ab6157e), é inequívoco que as custas processuais foram pagas por

terceiro estranho à lide, a Sra. Giane Aparecida Marciano Bueno,

conforme o comprovante respectivo (fl. 1.133 - id. 0c21b68).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada Uber do Brasil, em conformidade com o art. 932, III,

do NCPC, por deserção.

Por conseguinte, dada a natureza acessória do recurso interposto

adesivamente, nego seguimento, igualmente, ao apelo obreiro."

(despacho de fls. 1.157/1.164 - id. 61e0603)

Vergastando tal decisum, a ré argumenta, em resumo: 1) que a

GRU fora emitida em seu nome, do que se denota ser ela a efetiva

recolhedora das custas; 2) que apenas a operação do pagamento

foi feita por um terceiro, não havendo vedação legal a tal

procedimento; 3) que a decisão, assim, viola o princípio da

legalidade (art. 5º, II, CF); 4) que a exigência da realização do

pagamento em si pela recorrente implicaria em várias dificuldades

operacionais (necessidade de ter conta no banco conveniado ou de

comparecer fisicamente na agência bancária, v.g.); 5) que as

jurisprudências citadas do C. TST ou se referem a depósito

recursal ,  e  não a custas processuais,  ou não t ratam

especificamente da situação dos autos (por tratarem de guia

preenchida com o nome de terceiro); 6) que, enquanto taxas

(espécie de tributos), inexiste qualquer vedação legal ao pagamento

por terceiro, desde que se identifique o contribuinte e o valor

recolhido (cf. arts. 121 e 123, CTN); 7) que a decisão guerreada se

baseou numa interpretação equivocada da Súmula nº. 128, TST,

posto que esta refere-se exclusivamente ao depósito recursal e,

mais, uma vez em que se data do ano de 2005, não contempla a

realidade atual, de pagamentos online; 8) que, se outra fosse a

exegese, não se permitiria o pagamento em espécie, por igualmente

não ser possível a identificação do efetivo pagador; 9) que o intuito

do enunciado em questão é, tão somente, evitar que o recorrente se

aproveite de depósitos gerados por guias que correspondam a

terceiros, como resta claro em seu item III; 10) divergindo, ainda, da

não oportunização da correção do preparo pela parte recorrente,

nos termos do art. 1.007, CPC.

Requer, assim, a reforma do r. decisum para que seja conhecido

seu recurso ordinário ou, sucessivamente, que seja concedido

prazo de 5 dias para a regularização do preparo.

Sem razão, contudo.

Ora, a argumentação lançada pela parte não detém o condão de

impugnar os fundamentos esposados por este Relator no decisum

agravado regimentalmente.

Na verdade, chama a atenção, negativamente, a afirmação da

agravante de que a jurisprudência utilizada por este Relator na

decisão monocrática agravada seria inespecífica; na medida em

que esta, simplesmente, não se sustenta; senão vejamos alguns

dos arestos já transcritos na decisão atacada:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado
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pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido
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formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

Como se vê, muito embora alguns dos arestos trazidos na decisão

agravada efetivamente trouxesse situações mais gerais, é

absolutamente inverídico que a jurisprudência invocada é

inespecífica, como fazem prova os diversos julgados acima

repetidos.

Prosseguindo no exame, a própria decisão monocrática já traz

claros fundamentos - repise-se, ancorada na jurisprudência

dominante no C. TST - para decidir pela deserção do apelo

patronal; na medida em que, sim, o fato de o pagamento ser feito

por terceiro estranho à lide - não obstante a guia restar

corretamente preenchida - não satisfaz o requisito legal para o

conhecimento recursal: que o preparo seja feito pela própria parte

recorrente (art. 789, § 1º, CLT), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa; o que, como já dito, encontra guarida

jurisprudencial na Súmula nº. 128, I, TST, bem como em diversos

precedentes, como os acima transcritos.

De mesma forma, como já justificado no decisum guerreado,

descabe a oportunização do aperfeiçoamento do preparo, dada a

inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e da OJ nº. 140, SBDI-

1, TST; por se tratar de hipótese de inexistência - e não mera

insuficiência - do preparo, como deixa claro o art. 10 da Instrução

Normativa nº. 39/2016 do C. TST.

Assim, mantem-se a decisão agravada, por seus próprios, negando

provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Com fundamento no art. 249, III, do Regimento Interno do eg.

Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, submeto à

apreciação do colegiado da d. 2ª Turma de Julgamentos.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Em face do exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito,

nego-lhe provimento, mantendo a r. decisão agravada por seus

próprios fundamentos.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-32.2023.5.21.0009
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ALAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EMILIO CARLOS PIRES
NUNES(OAB: 3319/RN)

RECORRIDO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-CEMIG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000170-

32.2023.5.21.0009 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

ADVOGADA: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA

ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY

AGRAVADO: ALAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: EMILIO CARLOS PIRES NUNES

RECORRIDO: NORMA ENGENHARIA -  PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA
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ADVOGADO: FRANCISCO ASSIS DA CUNHA

ADVOGADA: JESSICA MORAIS DE LACERDA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de o preparo recursal ter sido

efetuado pelo escritório de advocacia que representa a recorrente

não altera o resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista

que o depósito recursal em nome da parte está disponível para o

Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, em nome da parte recorrente, que consta de ambas as guias

como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A

"exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que atenta contra o estado de direito, porque sem base legal.

Nesse sentido se posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para afastar a deserção

declarada e determinar o processamento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Companhia Energética

de Minas Gerais - CEMIG, em ataque à decisão monocrática de id.

2d11488, por meio do qual o relator declarou a deserção do recurso

ordinário, considerando que a guia de custas processuais (GRU) foi

paga por terceiro.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Oportunizado o contraditório, ausente manifestação.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."
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MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da CEMIG, ora agravante, de plano, pelos seguintes fundamentos:

"Não obstante a representação regular (procuração de fls. 877/878

e substabelecimento de fl. 879 - id. 67c8cbc); a tempestividade na

interposição do apelo (ciência da sentença de embargos

declaratórios em 8.11.2023 e protocolo recursal em 21.11.2023) e a

regular realização do depósito recursal (fls. 914/915 - id. 097bc7d);

a hipótese é de não conhecimento do apelo, por deserção -

especificamente, no que toca às custas processuais -; o que faço de

forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

[...]

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada CEMIG, em conformidade com o art. 932, III, do

NCPC, por deserção.

Publique-se.

Intimem-se.

NATAL/RN, 23 de janeiro de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

(ID. 2d11488)

Inconformada, a Companhia recorrente sustenta que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a
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praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias pelo escritório de advocacia

que representa a recorrente -  FERREIRA E CHAGAS

ADVOGADOS (fls. 916/917), porquanto, a condição de "terceiro à

lide", não poderia efetuar o "recolhimento" do preparo recursal em

favor do seu cliente, conforme jurisprudência da maioria das Turmas

do c. TST.

Por primeiro, o escritório de advocacia que providenciou o

pagamento das guias não é "estranho à lide", encontra-se

regularmente habilitado para representar a CEMIG, conforme

instrumentos de ID. 67c8cbc.

Por outro aspecto, é verdade que, atualmente, 7 das 8 Turmas do

TST entendem ser ônus da parte a obrigação de, pessoalmente,

"efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção do recurso, nos

termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo

realizado por pessoa "estranha à lide". Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso o escritório de advocacia tivesse determinado o saque do

valor das custas e ordenado que o seu funcionário procedesse o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, a validade do

recolhimento das custas pelo próprio escritório de advocacia que

presta assistência jurídica à parte recorrente configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é relativamente

recente, surpreendendo a todos que atuam nesta Justiça, haja vista

que, anteriormente, até mesmo as guias preenchidas em nome do

próprio advogado da parte, mas contendo dados do processo, eram

aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, maxima venia, há de se destacar um equívoco

hermenêutico nas decisões daquela Corte Superior: a distinção em

recolhimento ou depósito efetuado por terceiro (que significa que

um estranho à lide efetua o preparo recursal em nome próprio,

como se recorrente fosse, o que, frise-se, não atende de fato os

requisitos para admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos,

o pagamento por terceiro de guias regularmente preenchidas e

expedidas em nome da parte recorrente. São situações

completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido efetuado por "terceiro", ou seja,

pelo escritório de advocacia que representa a parte, não altera o

resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista que o

depósito recursal em nome da parte recorrente está disponível para

o Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, frise-se, em nome da parte recorrente, que consta de ambas

as guias como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu

objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso
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ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise de

pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva, por disciplina judiciária, do

que as decisões das Turmas do c. TST, diante do que deve

prevalecer nos julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para afastar a deserção decretada, ordenando o

processamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para afastar a deserção decretada ordenando o

processamento do recurso ordinário; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental. Após a

publicação deste acórdão, retornem os autos ao Gabinete do

Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator),

para que prossiga na análise do recurso ordinário.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Decisão monocrática do Relator que trancou o recurso ordinário, por

deserção. Guia de custas paga por terceiro estranho à lide.

Jurisprudência pacífica no c. TST. Efeitos.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Examino.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o
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recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. In casu, sendo inconteste que o

depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou verificação da existência de efetivo grupo

econômico, não há como se afastar a deserção do apelo patronal.

Precedentes da Corte. Ademais, não há de se cogitar de aplicação

ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015 e da OJ

n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias para

regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese não é

de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito recursal

efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido." (AIRR-1000230-06.2016.5.02.0027, 1ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Roberto Nobrega de

Almeida Filho, DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST. Agravo não conhecido." (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)
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"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido." (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a
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transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido."

(AIRR-10270-92.2017.5.15.0051, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020). (g.n.)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-32.2023.5.21.0009
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
MINAS GERAIS-CEMIG

ADVOGADO LOYANNA DE ANDRADE
MIRANDA(OAB: 111202/MG)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ALAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EMILIO CARLOS PIRES
NUNES(OAB: 3319/RN)

RECORRIDO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000170-

32.2023.5.21.0009 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGETICA DE MINAS GERAIS-

CEMIG

ADVOGADA: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA

ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY

AGRAVADO: ALAN DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: EMILIO CARLOS PIRES NUNES

RECORRIDO: NORMA ENGENHARIA -  PROJETOS E

CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO: FRANCISCO ASSIS DA CUNHA

ADVOGADA: JESSICA MORAIS DE LACERDA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de o preparo recursal ter sido

efetuado pelo escritório de advocacia que representa a recorrente

não altera o resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista

que o depósito recursal em nome da parte está disponível para o

Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, em nome da parte recorrente, que consta de ambas as guias

como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A

"exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que atenta contra o estado de direito, porque sem base legal.

Nesse sentido se posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para afastar a deserção

declarada e determinar o processamento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Companhia Energética

de Minas Gerais - CEMIG, em ataque à decisão monocrática de id.

2d11488, por meio do qual o relator declarou a deserção do recurso

ordinário, considerando que a guia de custas processuais (GRU) foi

paga por terceiro.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de
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hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Oportunizado o contraditório, ausente manifestação.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da CEMIG, ora agravante, de plano, pelos seguintes fundamentos:

"Não obstante a representação regular (procuração de fls. 877/878

e substabelecimento de fl. 879 - id. 67c8cbc); a tempestividade na

interposição do apelo (ciência da sentença de embargos

declaratórios em 8.11.2023 e protocolo recursal em 21.11.2023) e a

regular realização do depósito recursal (fls. 914/915 - id. 097bc7d);

a hipótese é de não conhecimento do apelo, por deserção -

especificamente, no que toca às custas processuais -; o que faço de

forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

[...]

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto

pela reclamada CEMIG, em conformidade com o art. 932, III, do

NCPC, por deserção.

Publique-se.

Intimem-se.

NATAL/RN, 23 de janeiro de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

(ID. 2d11488)

Inconformada, a Companhia recorrente sustenta que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do
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depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias pelo escritório de advocacia

que representa a recorrente -  FERREIRA E CHAGAS

ADVOGADOS (fls. 916/917), porquanto, a condição de "terceiro à

lide", não poderia efetuar o "recolhimento" do preparo recursal em

favor do seu cliente, conforme jurisprudência da maioria das Turmas

do c. TST.

Por primeiro, o escritório de advocacia que providenciou o

pagamento das guias não é "estranho à lide", encontra-se

regularmente habilitado para representar a CEMIG, conforme

instrumentos de ID. 67c8cbc.

Por outro aspecto, é verdade que, atualmente, 7 das 8 Turmas do

TST entendem ser ônus da parte a obrigação de, pessoalmente,

"efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção do recurso, nos

termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo

realizado por pessoa "estranha à lide". Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso o escritório de advocacia tivesse determinado o saque do

valor das custas e ordenado que o seu funcionário procedesse o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, a validade do

recolhimento das custas pelo próprio escritório de advocacia que

presta assistência jurídica à parte recorrente configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é relativamente

recente, surpreendendo a todos que atuam nesta Justiça, haja vista

que, anteriormente, até mesmo as guias preenchidas em nome do

próprio advogado da parte, mas contendo dados do processo, eram

aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, maxima venia, há de se destacar um equívoco

hermenêutico nas decisões daquela Corte Superior: a distinção em

recolhimento ou depósito efetuado por terceiro (que significa que

um estranho à lide efetua o preparo recursal em nome próprio,

como se recorrente fosse, o que, frise-se, não atende de fato os

requisitos para admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos,

o pagamento por terceiro de guias regularmente preenchidas e

expedidas em nome da parte recorrente. São situações

completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido efetuado por "terceiro", ou seja,

pelo escritório de advocacia que representa a parte, não altera o

resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista que o

depósito recursal em nome da parte recorrente está disponível para

o Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, frise-se, em nome da parte recorrente, que consta de ambas

as guias como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu

objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,
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o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise de

pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT
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24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva, por disciplina judiciária, do

que as decisões das Turmas do c. TST, diante do que deve

prevalecer nos julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para afastar a deserção decretada, ordenando o

processamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para afastar a deserção decretada ordenando o

processamento do recurso ordinário; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental. Após a

publicação deste acórdão, retornem os autos ao Gabinete do

Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator),

para que prossiga na análise do recurso ordinário.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Decisão monocrática do Relator que trancou o recurso ordinário, por

deserção. Guia de custas paga por terceiro estranho à lide.

Jurisprudência pacífica no c. TST. Efeitos.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o
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provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Examino.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. In casu, sendo inconteste que o

depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou verificação da existência de efetivo grupo

econômico, não há como se afastar a deserção do apelo patronal.

Precedentes da Corte. Ademais, não há de se cogitar de aplicação

ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015 e da OJ

n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias para

regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese não é

de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito recursal

efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido." (AIRR-1000230-06.2016.5.02.0027, 1ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Roberto Nobrega de

Almeida Filho, DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST. Agravo não conhecido." (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023). (g.n.)
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"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido." (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS
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PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido."

(AIRR-10270-92.2017.5.15.0051, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020). (g.n.)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000170-32.2023.5.21.0009
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO
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INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de o preparo recursal ter sido

efetuado pelo escritório de advocacia que representa a recorrente

não altera o resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista

que o depósito recursal em nome da parte está disponível para o

Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, em nome da parte recorrente, que consta de ambas as guias

como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A

"exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que atenta contra o estado de direito, porque sem base legal.

Nesse sentido se posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para afastar a deserção

declarada e determinar o processamento do recurso ordinário.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Companhia Energética

de Minas Gerais - CEMIG, em ataque à decisão monocrática de id.

2d11488, por meio do qual o relator declarou a deserção do recurso

ordinário, considerando que a guia de custas processuais (GRU) foi

paga por terceiro.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o
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fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Oportunizado o contraditório, ausente manifestação.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Excelentíssimo Relator deixou de conhecer do recurso ordinário

da CEMIG, ora agravante, de plano, pelos seguintes fundamentos:

"Não obstante a representação regular (procuração de fls. 877/878

e substabelecimento de fl. 879 - id. 67c8cbc); a tempestividade na

interposição do apelo (ciência da sentença de embargos

declaratórios em 8.11.2023 e protocolo recursal em 21.11.2023) e a

regular realização do depósito recursal (fls. 914/915 - id. 097bc7d);

a hipótese é de não conhecimento do apelo, por deserção -

especificamente, no que toca às custas processuais -; o que faço de

forma monocrática, por imposição do art. 932, III, do CPC, e com

base igualmente no art. 88, X, do novel Regimento Interno desta

Corte e na Súmula nº. 435 do C. TST.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

[...]

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso ordinário interposto
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pela reclamada CEMIG, em conformidade com o art. 932, III, do

NCPC, por deserção.

Publique-se.

Intimem-se.

NATAL/RN, 23 de janeiro de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

(ID. 2d11488)

Inconformada, a Companhia recorrente sustenta que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por

outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias pelo escritório de advocacia

que representa a recorrente -  FERREIRA E CHAGAS

ADVOGADOS (fls. 916/917), porquanto, a condição de "terceiro à

lide", não poderia efetuar o "recolhimento" do preparo recursal em

favor do seu cliente, conforme jurisprudência da maioria das Turmas

do c. TST.

Por primeiro, o escritório de advocacia que providenciou o

pagamento das guias não é "estranho à lide", encontra-se

regularmente habilitado para representar a CEMIG, conforme

instrumentos de ID. 67c8cbc.

Por outro aspecto, é verdade que, atualmente, 7 das 8 Turmas do

TST entendem ser ônus da parte a obrigação de, pessoalmente,

"efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção do recurso, nos

termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido o preparo

realizado por pessoa "estranha à lide". Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso o escritório de advocacia tivesse determinado o saque do

valor das custas e ordenado que o seu funcionário procedesse o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, a validade do

recolhimento das custas pelo próprio escritório de advocacia que

presta assistência jurídica à parte recorrente configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é relativamente

recente, surpreendendo a todos que atuam nesta Justiça, haja vista

que, anteriormente, até mesmo as guias preenchidas em nome do

próprio advogado da parte, mas contendo dados do processo, eram

aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, maxima venia, há de se destacar um equívoco

hermenêutico nas decisões daquela Corte Superior: a distinção em

recolhimento ou depósito efetuado por terceiro (que significa que

um estranho à lide efetua o preparo recursal em nome próprio,

como se recorrente fosse, o que, frise-se, não atende de fato os

requisitos para admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos,

o pagamento por terceiro de guias regularmente preenchidas e
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expedidas em nome da parte recorrente. São situações

completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido efetuado por "terceiro", ou seja,

pelo escritório de advocacia que representa a parte, não altera o

resultado da providência, nem invalida o ato, haja vista que o

depósito recursal em nome da parte recorrente está disponível para

o Juízo a quo e as custas processuais foram recolhidas em favor da

União, frise-se, em nome da parte recorrente, que consta de ambas

as guias como "Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu

objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise de

pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto

extrínseco de admissibilidade recursal, desde que permita

vincular o recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1450
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva, por disciplina judiciária, do

que as decisões das Turmas do c. TST, diante do que deve

prevalecer nos julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para afastar a deserção decretada, ordenando o

processamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para afastar a deserção decretada ordenando o

processamento do recurso ordinário; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental. Após a

publicação deste acórdão, retornem os autos ao Gabinete do

Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator),

para que prossiga na análise do recurso ordinário.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão pelo Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Decisão monocrática do Relator que trancou o recurso ordinário, por

deserção. Guia de custas paga por terceiro estranho à lide.

Jurisprudência pacífica no c. TST. Efeitos.

Nas razões de agravo (id. 084ba8c), aduz a empresa que "nenhuma

informação lançada na guia de custas diz respeito ao recolhimento

realizado por estranho à lide, razão pela qual NÃO há falar em

recolhimento por terceiros, tampouco, ausência de preparo. A CLT,

no §4º, do artigo 899, estabelece como único requisito formal do

depósito recursal é que o seu recolhimento ocorra em conta

vinculada ao juízo, o que restou preenchido, razão pela qual

entende a parte agravante pela violação do artigo acima, buscando

a manifestação expressa deste C. TRT. A toda evidência, o

contribuinte e pagador da guia judicial é a parte vencida, ou seja, o

fato de a operacionalização do recolhimento ter sido realizada por
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outra pessoa não altera o sujeito passivo da obrigação tributária,

nos termos do artigo 121, do CTN. Logo, em cumprimento aos

preceitos legais acima apontados, o que se depreende é que a, a

Recorrente, ora agravante, recolheu (pagou) a guia de custas

processuais emitida em nome dela, utilizando-se de escritório de

advocacia, especialmente contratado para prática de todo e

qualquer ato, em juízo ou fora dele, pertinente ao sujeito passivo

(devedora) da obrigação em tela". Afirma que "o artigo 105 do CPC

é claro ao estabelecer que a procuração habilita o advogado a

praticar os atos do processo o que se inclui, por decorrência lógica,

a possibilidade de realizar o pagamento das custas processuais e

depósito recursal, eis que esta situação não se situa no rol de

hipóteses que se exige poderes especiais". Ao final, requer o

provimento do agravo, com o consequente conhecimento do

recurso ordinário.

Examino.

Nos termos do art. 789, § 1.º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido, após o trânsito em julgado da decisão. No caso de recurso,

as custas serão pagas e comprovado o recolhimento dentro do

prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula nº. 128, TST.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de que o preparo deve ser efetuado (leia-se: "pago") pela

própria parte recorrente, havendo deserção em caso de o

recolhimento de as custas processuais e/ou o depósito recursal

serem efetuados por terceiro estranho à lide, ainda que esse

terceiro seja advogado/a ou escritório de advocacia que representa

a parte recorrente.

Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior, o

entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST), por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece." (RR-10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. In casu, sendo inconteste que o

depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou verificação da existência de efetivo grupo

econômico, não há como se afastar a deserção do apelo patronal.

Precedentes da Corte. Ademais, não há de se cogitar de aplicação

ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015 e da OJ

n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias para

regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese não é

de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito recursal

efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido." (AIRR-1000230-06.2016.5.02.0027, 1ª

Turma, Relator Desembargador Convocado Roberto Nobrega de

Almeida Filho, DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do
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depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST. Agravo não conhecido." (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º 13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido." (RR-743800-

53.2009.5.12.0037, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido." (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece." (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA. 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo
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noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recu rso  de  rev i s ta  conhec ido  e  p rov ido . "  (RR-95 -

05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar

Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º, do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4. Recurso de Revista de que não se

conhece." (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido."

(AIRR-10270-92.2017.5.15.0051, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020). (g.n.)

In casu, apesar de constar o nome da reclamada/recorrente

"COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG" como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 916 - id. 317d176), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide, "FERREIRA E CHAGAS ADVOGADOS", conforme

o comprovante respectivo (fl. 917 - id. 317d176).

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1º, CLT, e

Súmula nº. 128, I, TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ nº. 140, SBDI-1, TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa nº.

39/2016 do TST.

Adicionar Anotação

Dispositivo
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Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que
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comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros
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que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da
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miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o
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pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo
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regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de
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demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERIDO TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não
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cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o
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preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de
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que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de
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indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.
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No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"
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Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEL GREEN POWER BRASIL PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça

gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.
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Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,

devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à
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execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000454-92.2023.5.21.0024
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE MEGAFORTES SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO SERIDO TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO EDP RENOVAVEIS BRASIL S/A

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

RECORRIDO ENEL GREEN POWER BRASIL
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

RECORRIDO COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

ADVOGADO ALESSANDRA MARA SILVEIRA
CORADASSI(OAB: 27137/PR)

RECORRIDO WELLINGTON FILHO TARQUINIO
SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000454-

92.2023.5.21.0024 (AgR-ROT)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: MEGAFORTES SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADA: PATRICIA MARTINS URBANO TARGINO

AGRAVADO: WELLINGTON FILHO TARQUINIO SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - JUSTIÇA GRATUITA - DENEGAÇÃO -

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 99, § 2º, DO CPC -

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA - Nos termos do art. 99, § 2º,

CPC, não é possível o juiz indeferir, de imediato, o pedido de justiça

gratuita, devendo conceder prazo para que a parte comprove os

pressupostos legais para a concessão de gratuidade, juntando aos

autos prova documental do estado de insuficiência financeira.

Agravo regimental conhecido e provido para conceder à agravante o

prazo de 5 dias para comprovar a hipossuficiência financeira

alegada, sob pena de manutenção do indeferimento do benefício da

justiça gratuita.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso,

conforme segue:

"Trata-se de agravo regimental oposto por Megafortes Segurança

Privada Ltda. em ataque ao despacho de id. 5820a62, por meio do

qual o Relator do recurso ordinário indeferiu o pedido de justiça
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gratuita formulado pelo recorrente e concedeu o prazo de cinco dias

para realização do preparo recursal.

Nas razões de agravo (id. 738efce), aduz a agravante que "tal

decisão é totalmente contrária a legislação, pois, a assistência

judiciária requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz

se houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de

critérios legais para a concessão do benefício, devendo, antes de

indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos, conforme previsão do

Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a legislação determina que não

cabe ao julgador indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar

a parte interessada para comprovar a situação financeira, e,

somente caso o magistrado, após esse procedimento, negar o

pedido de gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o

preparo de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso,

"a fim de que haja a determinação à parte Recorrente para que

comprove o preenchimento dos referidos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Oportunizado o contraditório, não houve manifestação.

Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"Conheço do agravo regimental, porquanto atendidos os requisitos

de admissibilidade."

MÉRITO

A agravante se insurge contra a decisão monocrática do e. Relator,

que indeferiu o pedido de gratuidade judiciária pelos seguintes

fundamentos:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que

demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Na minuta recursal, a agravante sustenta que "tal decisão é

totalmente contrária a legislação, pois, a assistência judiciária

requerida pelo Recorrente só poderia ser negada pelo juiz se

houvesse elementos nos autos que indicassem a falta de critérios

legais para a concessão do benefício, devendo, antes de indeferir o

pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos

referidos pressupostos, conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC".

Entende que a legislação determina que não cabe ao julgador

indeferir de plano o pedido, devendo antes intimar a parte

interessada para comprovar a situação financeira, e, somente caso

o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de

gratuidade, o requerente deverá ser intimado para fazer o preparo

de forma simples. Ao final, requer o provimento do recurso, "a fim

de que haja a determinação à parte Recorrente para que comprove

o preenchimento dos refer idos pressupostos conforme

documentação que este Tribunal entenda suficiente, dentro do

prazo legal, desde já realizando a juntada de extrato bancário e

notas".

Com razão a agravante.

Dispõe o art. 5º, inciso LXXIV, da CF, que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita àqueles, pessoas naturais ou

jurídicas, que tenham êxito em comprovar a insuficiência de

recursos para demandar judicialmente. No mesmo sentido, o art. 98

do CPC assegura o direito à gratuidade da justiça à "pessoa natural

ou jurídica, brasileira ou para estrangeira, com insuficiência de

recursos" pagar as custas, as despesas processuais e os

honorários advocatícios, com a consequente isenção dos "depósitos

previstos em lei para a interposição de recurso" (§ 1º, VIII).

A Súmula nº 463 do c. TST, no item II, enuncia que "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessária a

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

E o § 4º do art. 790 da CLT complementa: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

Já o art. 99, § 7º, do CPC atribui ao Relator a competência exclusiva

para, preliminarmente, apreciar o requerimento de justiça gratuita

formulado no recurso e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do

recolhimento. Porém, não é possível ao Relator indeferir, de

imediato, o pedido recursal de justiça gratuita "por carência de

provas" da insuficiência de recursos para demandar. Isto porque, no

particular, o art. 99, § 2º, CPC é expresso: "O juiz somente poderá

indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a

falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
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devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos".

Assim, antes de indeferir o pedido recursal de gratuidade da justiça

"por ausência de provas", o Relator deve conceder ao recorrente a

oportunidade de comprovar o estado de insuficiência financeira.

Somente a partir de então é possível apreciar o pedido e decidir

acerca da deserção recursal.

No caso sob exame, o disposto no art. 99, § 2º, CPC não foi

observado, pois o e. Relator indeferiu, de plano, o pedido recursal

de justiça gratuita, intimando a recorrente para que comprovasse o

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do respectivo recurso por deserção.

Sendo assim, sem mais delongas, dou provimento ao agravo

regimental para conceder à agravante o prazo de 5 dias para que

comprove a hipossuficiência financeira alegada, trazendo aos autos

os documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para assinar o prazo de 5 dias à recorrente para fazer

prova da sua hipossuficiência financeira, trazendo aos autos os

documentos especificados na decisão agravada, além de outros

que entender necessários, sob pena de manutenção da decisão que

indeferiu os benefícios da justiça gratuita; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARAGADOR

RELATOR

Aduz a agravante que "tal decisão é totalmente contrária a

legislação, pois, a assistência judiciária requerida pelo Recorrente

só poderia ser negada pelo juiz se houvesse elementos nos autos

que indicassem a falta de critérios legais para a concessão do

benefício, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a

comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos,

conforme previsão do Art. 99, §2º, do CPC". Entende que a

legislação determina que não cabe ao julgador indeferir de plano o

pedido, devendo antes intimar a parte interessada para comprovar a

situação financeira, e, somente caso o magistrado, após esse

procedimento, negar o pedido de gratuidade, o requerente deverá

ser intimado para fazer o preparo de forma simples. Ao final, requer

o provimento do recurso, "a fim de que haja a determinação à parte

Recorrente para que comprove o preenchimento dos referidos

pressupostos conforme documentação que este Tribunal entenda

suficiente, dentro do prazo legal, desde já realizando a juntada de

extrato bancário e notas".

Examino.

O Relator indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, da seguinte

forma:

"(...)

Ocorre que a empresa não juntou um documento sequer que
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demonstre tal situação de miserabilidade, desservindo como prova

a mera juntada de cópia de uma ação judicial de embargos à

execução.

Logo, impõe-se o indeferimento do pleito de justiça gratuita

formulado pela primeira reclamada e, consequentemente, a

observância do item II da Orientação Jurisprudencial nº 269 da SDI-I

do c. TST (...)"

Sem maiores delongas, o despacho deve ser mantido.

Com efeito, ausente qualquer demonstração pela recorrente, seja

em razões de recurso, seja até mesmo no agravo regimental, de

que se encontra em situação de miserabilidade jurídica. A parte

limita-se a juntar cópias de despachos/decisões proferidas em

outras ações judiciais, os quais nem de longe têm o condão de

demonstrar a hipossuficiência econômica.

Assim, nego provimento ao agravo regimental, não havendo que se

falar em concessão de novo prazo para demonstração da

miserabilidade jurídica alegada.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo regimental.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001086-94.2017.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

AGRAVADO IVANILDES ALVES DA SILVA
CORDEIRO

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição nº 0001086-94.2017.5.21.0003

Desembargador Relator: Eridson João Fernandes Medeiros

Agravante: Banco do Brasil

Advogado: Walter Hipérides Santos de Lima

Agravada: Ivanildes Alves da Silva Cordeiro

Advogado: Manoel Batista Dantas Neto

Origem: 3ª Vara do Trabalho de Natal/RN

EMENTA

DISSOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. NÃO

CONHECIMENTO.

O banco agravante não ataca especificamente os fundamentos da

decisão, reproduzindo literalmente as razões de embargos à

execução, sem qualquer tentativa de demonstrar o error in

judicando que ensejou o presente agravo de petição. Verificada a

incongruência lógica entre as razões de impugnação à sentença e a

fundamentação do decisum, não há como se conhecer do agravo,

por inobservância ao princípio da dialeticidade, por dissociação.

Agravo de petição não conhecido, por dissociação.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição interposto por BANCO DO BRASIL

S/A em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara do Trabalho

de Natal/RN (fls. 1572ss), que JULGOU PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos deduzidos nos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo, ora agravante, na reclamação trabalhista que lhe

move IVANILDES ALVES DA SILVA CORDEIRO.

Em suas razões (fls. 1620ss), o agravante alega que houve

equívoco no cálculo do reflexo das horas extras em 13ºs salários e

férias + 1/3. Sustenta ainda que o cálculo da PREVI está

equivocado, pois considera 5,8% como devido ao reclamante, nem

apura a parte patronal. Afirma que o valor a ser recebido pela autora

na planilha é de R$ 44.074,12, no entanto, este valor deve ser

distribuído entre reclamante e o sindicato, a título de honorários

advocatícios. Sobre o imposto de renda, alega o agravante que o

imposto de renda foi calculado deixando de considerar na sua base

de cálculo os juros de mora. Por fim, impugna o cálculo da

contribuição previdenciária patronal, sustentando que a incidência

de juros e multas sobre contribuições previdenciárias são totalmente
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incabíveis, pelo fato de que não houve atraso em seu recolhimento.

Contraminuta pelo exequente (fls. 1635ss).

É o que cabe relatar.

VOTO

1. ADMISSIBILIDADE - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

DO AGRAVO DE PETIÇÃO, POR DISSOCIAÇÃO, SUSCITADA

PELO EXEQUENTE

O banco agravante tomou ciência da decisão dos embargos à

execução no dia 31/05/2023, conforme consulta aos expedientes de

primeiro grau do PJE. O agravo foi interposto no dia 06/06/2023 (fls.

1620ss), tempestivamente, portanto. Juízo garantido (fls. 1519).

Matéria delimitada. Representação regular.

Entretanto, o presente agravo de petição não merece conhecimento

por nítida afronta ao princípio da dialeticidade, por dissociação.

Conforme se pode constatar, o banco agravante não ataca

especificamente os fundamentos da decisão, reproduzindo

literalmente as razões de embargos à execução, sem qualquer

tentativa de demonstrar o error in judicando que ensejou o

presente agravo de petição.

O magistrado de origem rejeitou os embargos à execução nos

seguintes termos (fls. 725ss):

"No que pertine aos Embargos da executada, consoante

reconhecido no parecer da Contadoria do Juízo (ID 5a1ad95),

de fato foram apurados em duplicidade os reflexos das horas

extras nas verbas de décimo terceiro salário e das férias + 1/3.

Por outro lado, não há qualquer outro reparo quanto à base de

cálculos utilizada na planilha, que observou as verbas salariais

pagas à trabalhadora.

Outrossim, merece acolhimento a alegação de que a dedução

dos valores liberados não deve incidir integralmente sobre o

crédito da exequente, tendo em vista que parte do montante foi

pago ao sindicato, a título de honorários sucumbenciais.

Da mesma forma, deve ser retificada a contribuição à PREVI, a

ser destacada do crédito do exequente, observando-se os

parâmetros indicados pela embargante, bem como apurando-

se a cota-parte patronal, na proporção de 1 x 1.

Não merece guarida à alegação de que deve ser apurado

imposto de renda sobre os juros de mora, tendo em vista que a

verba principal tem natureza alimentar, de modo que os juros

têm natureza indenização por dano emergente, e não renda.

Ressalte-se que esse entendimento foi firmado pelo STJ em

sede de julgamento de recurso repetitivo (Tese 878), in verbis:

(...).

Por fim, a incidência de juros de mora e multa nas verbas

previdenciárias está prevista no art. 34 da Lei n. 8.212/91, o

qual prevê que ambos devem ser aplicados na hipótese de

recolhimento impontual da obrigação previdenciária, in verbis:

(...)

É importante o registro de que a decisão judicial trabalhista

não tem o condão de criar a prestação de serviço no momento

em que é proferida, apenas declara a sua efetiva existência no

passado, gerando também a obrigação do recolhimento

previdenciário desde o momento em que a reconheceu. Ao

caso se aplica o disposto no § 4º do art. 276, do Decreto

3.048/99, in verbis: (...).

A nova redação do art. 43 da Lei n. 8.212/91, com as alterações

efetuadas através da Lei nº 11.941, de 27.05.09, sepultou de vez

qualquer dúvida que porventura ainda pairasse sobre a referida

matéria, senão veja-se: (...).

Pensar diferente, isto é, que a multa e juros sejam cobrados

apenas após a liquidação, é dar estímulo para que os

empregadores não cumpram suas obrigações sociais no prazo

devido (mês a mês), aguardando a mera correção legal, para,

após reconhecimento judicial da omissão, vir a fazê-lo.

Sobre o assunto o TST já tem posicionamento pacífico e

sumulado: (...).

No presente caso, em que a prestação de serviços que ensejou

verbas condenatórias ocorreu após 05.03.2009, a verba

previdenciária foi calculada corretamente, com incidência dos

juros de mora a partir das épocas próprias previstas na

legislação, bem como aplicou corretamente a multa pelo atraso

no recolhimento pelo que se considera escorreita a planilha de

cálculos, neste ponto.

Ressalte-se que a jurisprudência do C. TST é firme no sentido

de que a taxa SELIC é índice de atualização plenamente

aplicável às contribuições previdenciárias. Neste sentido: (...)

Diante das razões expostas, JULGO PROCEDENTES os

pedidos trazidos na IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO apresentada por IVANILDES ALVES DA SILVA

CORDEIRO; bem como, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos deduzidos nos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

pelo BANCO DO BRASIL S.A.,  tudo nos termos da

fundamentação supra." (grifos acrescidos).

Analisando a peça do agravo sub examine, observa-se que o

agravante ignorou completamente as razões de convencimento

da sentença agravada, limitando-se a reiterar ipsis litteris o teor

dos embargos à execução (fls. 1520), repetindo, inclusive as

insurgências e pleitos que já foram analisados e deferidos pelo
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juízo a quo.

Constata-se, portanto, que houve, por parte do agravante, um

completo descompasso das razões de agravo de petição em

relação aos fundamentos da sentença que julgou os embargos à

execução, evidenciando verdadeira afronta ao princípio da

dialeticidade e clara intenção protelatória. Ao assim proceder, o

agravante marcha em sentido oposto ao propósito de célere

dissolução da lide trabalhista, almejado por essa Justiça

Especializada.

Ademais ,  segundo o  pr inc íp io  da  d ia le t ic idade,  a

fundamentação, cujo atendimento implica necessariamente a

argumentação lógica destinada a evidenciar o equívoco da

decisão impugnada, é pressuposto objetivo de admissibilidade

de qualquer recurso.

Ora, a prática reprovável do agravante de, meramente ,

"copiar+colar" a petição anterior, demonstra, a um só tempo, a falta

de zelo com o processo e à parte representada, desprestígio ao

labor do magistrado, como também a incapacidade de opor à

sentença argumentos que fortaleçam a sua tese em detrimento das

razões de decidir do juízo de origem.

Desse modo, verificada a incongruência lógica entre as razões

de impugnação à sentença e a fundamentação do decisum, não

há como se conhecer do presente agravo de petição, por

inobservância ao princípio da dialeticidade.

Nesse sentido é a Súmula nº 422 do colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II

e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015.

Com errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015 I - Não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se

as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida. II - O

entendimento referido no item anterior não se aplica em

r e l a ç ã o  à  m o t i v a ç ã o  s e c u n d á r i a  e  i m p e r t i n e n t e ,

consubstanciada em despacho de admissibilidade de recurso

ou em decisão monocrática. III - Inaplicável a exigência do item

I relativamente ao recurso ordinário da competência de

Tribunal Regional do Trabalho, exceto em caso de recurso cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença." (grifei).

Na mesma esteira, caminha o entendimento amplamente aplicado

por este egrégio Tribunal para casos semelhantes, como

exemplifica o aresto a seguir:

" R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  P R E L I M I N A R  D E  N Ã O

CONHECIMENTO SUSCITADA EX OFFICIO. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚMULA N. 422 DO TST. Não

merece conhecimento o recurso que não promove um ataque

aos fundamentos da sentença, nos termos em que foram

propostos, por afronta ao princípio da dialeticidade,

inteligência da Súmula n. 422 do TST. (TRT 21ª Reg., 1ª T., RO

0000909-47.2019.5.21.0008, Rel. Ricardo Luís Espíndola Borges,

DEJT 15.06.2020)."

Por todo o exposto, não deve ser conhecido o presente agravo

de petição, por ofensa ao princípio da dialeticidade, por

dissociação, com supedâneo no disposto no artigo 1.010, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, que guarda sintonia com o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e, ainda, com fulcro na

Súmula nº 422, do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição, por

dissociação.

2. CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição, por

dissociação. É como voto.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Eridson João Fernandes Medeiros (Relator), Carlos

Newton Pinto, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, não conhecer do agravo de

petição, por dissociação; vencido o Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza que dele conhecia.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.
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ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto divergente

Divirjo e conheço do agravo de petição. Apesar de a peça de

agravo, como dito no voto do relator, tratar-se de repetição da peça

de embargos à execução, entendo que houve ataque aos

fundamentos da sentença, no que se refere à base de cálculo e à

contribuição previdenciária patronal. Conheço.

Caso o relator fique vencido, deverá o processo retornar ao seu

Gabinete para exame do mérito. Caso o voto prevaleça, promovo

juntada de voto divergente.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001086-94.2017.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

AGRAVADO IVANILDES ALVES DA SILVA
CORDEIRO

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDES ALVES DA SILVA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Agravo de Petição nº 0001086-94.2017.5.21.0003

Desembargador Relator: Eridson João Fernandes Medeiros

Agravante: Banco do Brasil

Advogado: Walter Hipérides Santos de Lima

Agravada: Ivanildes Alves da Silva Cordeiro

Advogado: Manoel Batista Dantas Neto

Origem: 3ª Vara do Trabalho de Natal/RN

EMENTA

DISSOCIAÇÃO. AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE. NÃO

CONHECIMENTO.

O banco agravante não ataca especificamente os fundamentos da

decisão, reproduzindo literalmente as razões de embargos à

execução, sem qualquer tentativa de demonstrar o error in

judicando que ensejou o presente agravo de petição. Verificada a

incongruência lógica entre as razões de impugnação à sentença e a

fundamentação do decisum, não há como se conhecer do agravo,

por inobservância ao princípio da dialeticidade, por dissociação.

Agravo de petição não conhecido, por dissociação.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição interposto por BANCO DO BRASIL

S/A em face de decisão proferida pelo Juízo da 3ª Vara do Trabalho

de Natal/RN (fls. 1572ss), que JULGOU PROCEDENTES, EM

PARTE, os pedidos deduzidos nos EMBARGOS À EXECUÇÃO

opostos pelo, ora agravante, na reclamação trabalhista que lhe

move IVANILDES ALVES DA SILVA CORDEIRO.

Em suas razões (fls. 1620ss), o agravante alega que houve

equívoco no cálculo do reflexo das horas extras em 13ºs salários e

férias + 1/3. Sustenta ainda que o cálculo da PREVI está

equivocado, pois considera 5,8% como devido ao reclamante, nem

apura a parte patronal. Afirma que o valor a ser recebido pela autora

na planilha é de R$ 44.074,12, no entanto, este valor deve ser

distribuído entre reclamante e o sindicato, a título de honorários

advocatícios. Sobre o imposto de renda, alega o agravante que o

imposto de renda foi calculado deixando de considerar na sua base

de cálculo os juros de mora. Por fim, impugna o cálculo da

contribuição previdenciária patronal, sustentando que a incidência

de juros e multas sobre contribuições previdenciárias são totalmente

incabíveis, pelo fato de que não houve atraso em seu recolhimento.

Contraminuta pelo exequente (fls. 1635ss).

É o que cabe relatar.

VOTO

1. ADMISSIBILIDADE - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO
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DO AGRAVO DE PETIÇÃO, POR DISSOCIAÇÃO, SUSCITADA

PELO EXEQUENTE

O banco agravante tomou ciência da decisão dos embargos à

execução no dia 31/05/2023, conforme consulta aos expedientes de

primeiro grau do PJE. O agravo foi interposto no dia 06/06/2023 (fls.

1620ss), tempestivamente, portanto. Juízo garantido (fls. 1519).

Matéria delimitada. Representação regular.

Entretanto, o presente agravo de petição não merece conhecimento

por nítida afronta ao princípio da dialeticidade, por dissociação.

Conforme se pode constatar, o banco agravante não ataca

especificamente os fundamentos da decisão, reproduzindo

literalmente as razões de embargos à execução, sem qualquer

tentativa de demonstrar o error in judicando que ensejou o

presente agravo de petição.

O magistrado de origem rejeitou os embargos à execução nos

seguintes termos (fls. 725ss):

"No que pertine aos Embargos da executada, consoante

reconhecido no parecer da Contadoria do Juízo (ID 5a1ad95),

de fato foram apurados em duplicidade os reflexos das horas

extras nas verbas de décimo terceiro salário e das férias + 1/3.

Por outro lado, não há qualquer outro reparo quanto à base de

cálculos utilizada na planilha, que observou as verbas salariais

pagas à trabalhadora.

Outrossim, merece acolhimento a alegação de que a dedução

dos valores liberados não deve incidir integralmente sobre o

crédito da exequente, tendo em vista que parte do montante foi

pago ao sindicato, a título de honorários sucumbenciais.

Da mesma forma, deve ser retificada a contribuição à PREVI, a

ser destacada do crédito do exequente, observando-se os

parâmetros indicados pela embargante, bem como apurando-

se a cota-parte patronal, na proporção de 1 x 1.

Não merece guarida à alegação de que deve ser apurado

imposto de renda sobre os juros de mora, tendo em vista que a

verba principal tem natureza alimentar, de modo que os juros

têm natureza indenização por dano emergente, e não renda.

Ressalte-se que esse entendimento foi firmado pelo STJ em

sede de julgamento de recurso repetitivo (Tese 878), in verbis:

(...).

Por fim, a incidência de juros de mora e multa nas verbas

previdenciárias está prevista no art. 34 da Lei n. 8.212/91, o

qual prevê que ambos devem ser aplicados na hipótese de

recolhimento impontual da obrigação previdenciária, in verbis:

(...)

É importante o registro de que a decisão judicial trabalhista

não tem o condão de criar a prestação de serviço no momento

em que é proferida, apenas declara a sua efetiva existência no

passado, gerando também a obrigação do recolhimento

previdenciário desde o momento em que a reconheceu. Ao

caso se aplica o disposto no § 4º do art. 276, do Decreto

3.048/99, in verbis: (...).

A nova redação do art. 43 da Lei n. 8.212/91, com as alterações

efetuadas através da Lei nº 11.941, de 27.05.09, sepultou de vez

qualquer dúvida que porventura ainda pairasse sobre a referida

matéria, senão veja-se: (...).

Pensar diferente, isto é, que a multa e juros sejam cobrados

apenas após a liquidação, é dar estímulo para que os

empregadores não cumpram suas obrigações sociais no prazo

devido (mês a mês), aguardando a mera correção legal, para,

após reconhecimento judicial da omissão, vir a fazê-lo.

Sobre o assunto o TST já tem posicionamento pacífico e

sumulado: (...).

No presente caso, em que a prestação de serviços que ensejou

verbas condenatórias ocorreu após 05.03.2009, a verba

previdenciária foi calculada corretamente, com incidência dos

juros de mora a partir das épocas próprias previstas na

legislação, bem como aplicou corretamente a multa pelo atraso

no recolhimento pelo que se considera escorreita a planilha de

cálculos, neste ponto.

Ressalte-se que a jurisprudência do C. TST é firme no sentido

de que a taxa SELIC é índice de atualização plenamente

aplicável às contribuições previdenciárias. Neste sentido: (...)

Diante das razões expostas, JULGO PROCEDENTES os

pedidos trazidos na IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO apresentada por IVANILDES ALVES DA SILVA

CORDEIRO; bem como, JULGO PROCEDENTES, EM PARTE, os

pedidos deduzidos nos EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos

pelo BANCO DO BRASIL S.A.,  tudo nos termos da

fundamentação supra." (grifos acrescidos).

Analisando a peça do agravo sub examine, observa-se que o

agravante ignorou completamente as razões de convencimento

da sentença agravada, limitando-se a reiterar ipsis litteris o teor

dos embargos à execução (fls. 1520), repetindo, inclusive as

insurgências e pleitos que já foram analisados e deferidos pelo

juízo a quo.

Constata-se, portanto, que houve, por parte do agravante, um

completo descompasso das razões de agravo de petição em

relação aos fundamentos da sentença que julgou os embargos à

execução, evidenciando verdadeira afronta ao princípio da

dialeticidade e clara intenção protelatória. Ao assim proceder, o

agravante marcha em sentido oposto ao propósito de célere
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dissolução da lide trabalhista, almejado por essa Justiça

Especializada.

Ademais ,  segundo o  pr inc íp io  da  d ia le t ic idade,  a

fundamentação, cujo atendimento implica necessariamente a

argumentação lógica destinada a evidenciar o equívoco da

decisão impugnada, é pressuposto objetivo de admissibilidade

de qualquer recurso.

Ora, a prática reprovável do agravante de, meramente ,

"copiar+colar" a petição anterior, demonstra, a um só tempo, a falta

de zelo com o processo e à parte representada, desprestígio ao

labor do magistrado, como também a incapacidade de opor à

sentença argumentos que fortaleçam a sua tese em detrimento das

razões de decidir do juízo de origem.

Desse modo, verificada a incongruência lógica entre as razões

de impugnação à sentença e a fundamentação do decisum, não

há como se conhecer do presente agravo de petição, por

inobservância ao princípio da dialeticidade.

Nesse sentido é a Súmula nº 422 do colendo Tribunal Superior do

Trabalho:

"RECURSO. FUNDAMENTO AUSENTE OU DEFICIENTE. NÃO

CONHECIMENTO (redação alterada, com inserção dos itens I, II

e III) - Res. 199/2015, DEJT divulgado em 24, 25 e 26.06.2015.

Com errata publicado no DEJT divulgado em 01.07.2015 I - Não

se conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se

as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da

decisão recorrida, nos termos em que proferida. II - O

entendimento referido no item anterior não se aplica em

r e l a ç ã o  à  m o t i v a ç ã o  s e c u n d á r i a  e  i m p e r t i n e n t e ,

consubstanciada em despacho de admissibilidade de recurso

ou em decisão monocrática. III - Inaplicável a exigência do item

I relativamente ao recurso ordinário da competência de

Tribunal Regional do Trabalho, exceto em caso de recurso cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

sentença." (grifei).

Na mesma esteira, caminha o entendimento amplamente aplicado

por este egrégio Tribunal para casos semelhantes, como

exemplifica o aresto a seguir:

" R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  P R E L I M I N A R  D E  N Ã O

CONHECIMENTO SUSCITADA EX OFFICIO. OFENSA AO

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚMULA N. 422 DO TST. Não

merece conhecimento o recurso que não promove um ataque

aos fundamentos da sentença, nos termos em que foram

propostos, por afronta ao princípio da dialeticidade,

inteligência da Súmula n. 422 do TST. (TRT 21ª Reg., 1ª T., RO

0000909-47.2019.5.21.0008, Rel. Ricardo Luís Espíndola Borges,

DEJT 15.06.2020)."

Por todo o exposto, não deve ser conhecido o presente agravo

de petição, por ofensa ao princípio da dialeticidade, por

dissociação, com supedâneo no disposto no artigo 1.010, do

Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo

trabalhista, que guarda sintonia com o artigo 899 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e, ainda, com fulcro na

Súmula nº 422, do colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição, por

dissociação.

2. CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do agravo de petição, por

dissociação. É como voto.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Eridson João Fernandes Medeiros (Relator), Carlos

Newton Pinto, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por maioria, não conhecer do agravo de

petição, por dissociação; vencido o Desembargador Ronaldo

Medeiros de Souza que dele conhecia.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza
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Voto divergente

Divirjo e conheço do agravo de petição. Apesar de a peça de

agravo, como dito no voto do relator, tratar-se de repetição da peça

de embargos à execução, entendo que houve ataque aos

fundamentos da sentença, no que se refere à base de cálculo e à

contribuição previdenciária patronal. Conheço.

Caso o relator fique vencido, deverá o processo retornar ao seu

Gabinete para exame do mérito. Caso o voto prevaleça, promovo

juntada de voto divergente.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ANDREA LUCIA COSME LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000476-92.2023.5.21.0011
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

RECORRIDO ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA(OAB:
16521/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000476-92.2023.5.21.0011

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRENTE: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

RECORRIDO: ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

RECURSO DA RECLAMADA PRINCIPAL

SENTENÇA EXTRA PETITA  -  NÃO CONFIGURAÇÃO -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA - O reclamante

narrou sua pretensão de percepção do piso salarial dos

engenheiros, de modo que o magistrado pode apreciar tal pedido

com esteio na Lei nº 4.950-A/1966, ainda que tal diploma legal não

tenha sido mencionado na petição inicial, tendo em vista o princípio

de que o juiz conhece o direito (iura novit curia).

DIFERENÇAS SALARIAIS -  PISO SALARIAL LEGAL -

ENGENHEIRO (LEI Nº. 4.950-A/1966) - INCIDÊNCIA - O conjunto

probatório demonstrou que a qualificação do reclamante como

engenheiro era uma exigência prevista no contrato administrativo

firmado entre a reclamada principal e a Petrobras, e que as

atividades do reclamante exigiam conhecimentos técnicos de

engenharia, devendo incidir o piso salarial da categoria dos

engenheiros, previsto na Lei nº 4.950-A/1966.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - TAXA DE JUROS

- A liquidação deve ser corrigida, excluindo a utilização dos juros

"SELIC Receita Federal", que devem ser substituídos pelos juros

"SELIC Simples", conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais

Superiores.

RECURSO DA PETROBRAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL, TEMA 246/STF - AUSÊNCIA

DE CONDUTA CULPOSA DA CONTRATANTE - FISCALIZAÇÃO

COMPROVADA - O STF, no julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE 760.931/DF, no qual foi firmada a tese

jurídica de repercussão geral relativa ao tema 246, esclareceu: "a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração
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pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade". Assim, considerando que não está em

causa a culpa " in eligendo", que a Petrobras comprovou

documentalmente ter fiscalizado a empresa contratada quanto às

obrigações trabalhistas e fiscais, o que afasta a culpa "in vigilando",

bem assim quanto ao fato de que a recorrente não deu causa à

mora trabalhista (nexo causal), revela-se descabida a sua

responsabilização subsidiária.

MATÉRIA DE OFÍCIO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - ADC 58 - Os

cálculos de liquidação merecem retificação, para que observem os

parâmetros traçados no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos julgados em

conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021).

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório, lido e aprovado em sessão, de lavra do

Excelentíssimo Desembargador Relator, como também a

admissibilidade formulada e a análise da preliminar, conforme

segue:

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Prática Engenharia

Ltda., em ataque à r. sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Mossoró/RN (fls. 591/601 - id. 9e609c0), nos autos

da reclamação trabalhista proposta por Antônio Segundo de

Souza; a qual deferiu ao obreiro a gratuidade judicial, afastando a

impugnação da parte ré, e, no mérito, julgou procedentes em parte

os pedidos contidos na reclamação trabalhista para condenar as

reclamadas - a Petrobras, de forma subsidiária - a pagar, ao

reclamante o título de "diferença para o piso salarial da engenharia

com reflexos sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS + 40%", além dos honorários

advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, no percentual de 10%

do valor da condenação.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 4.618,09, calculadas sobre o valor

da condenação, R$ 230.904,39.

Opôs, a reclamada principal, embargos de declaração (fls. 628/633 -

id. 897cc59), apontando a existência de omissão no decisum quanto

à tese pela aplicação do princípio da primazia da realidade, para

considerar as reais atividades desenvolvidas pelo reclamante, que

não atuava como engenheiro; os quais foram rejeitados pelo MM.

Juízo de piso (fls. 687/688 - id. 5b1d3a7).

Interpôs, a reclamada Petrobras, recurso ordinário (fls. 634/658 - id.

72b301f), arguindo a ausência de responsabilidade subsidiária sua

pelo crédito obreiro, face a prova da fiscalização do contrato e a não

caracterização de conduta culposa sua. Colaciona jurisprudência do

Pretório Excelso sobre o tema. Ao final, caso mantida a

condenação, pugna pela exclusividade do recolhimento da

contribuição previdenciária pela reclamada principal e pela

concessão do benefício de ordem, para que seja primeiramente

responsabilizados os sócios desta; além de impugnar os cálculos

liquidatórios quanto à correção monetária e os juros de mora, os

quais devem se alinhar aos parâmetros definidos pelo STF nas ADC

58 e 59.

A primeira reclamada também recorre ordinariamente (fls. 699/712 -

id. 955147d), atacando 1) a equiparação salarial deferida,

considerando que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar

como base a Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia), a

qual sequer fora objeto de discussão no processo, o que implica em

nulidade do decisum; ou, meritoriamente, 2) na necessidade da

modificação da decisão, para afastar tal condenação, uma vez que

não foram observadas as funções realmente exercidas pelo autor,

que não se assemelhavam às dos engenheiros (princípio da

primazia da realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Impugna, ainda, os cálculos l iquidatórios, novamente 3)

questionando a aplicação do piso salarial da engenharia como

parâmetro, o que seria um julgamento extra petita e 4) contestando

a utilização dos juros SELIC (Receita Federal), quando o correto

seria os juros SELIC SIMPLES.

Despacho de admissibilidade recursal pelo MM. Juízo a quo (fl. 717

- id. c2306d0).

Apresentadas contrarrazões recursais pela reclamada Petrobras

(fls. 719/720 - id. 0a5aaf3) e pelo reclamante (fls. 721/731 - id.

02393c6), pugnando pelo desprovimento do apelo da reclamada

principal e, no caso do autor, também da reclamada Petrobras.

Inexigível a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1480
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADMISSIBILIDADE

"1.1 - Do recurso ordinário da reclamada Petrobras

O recurso ordinário interposto pela Petrobras preenche os requisitos

de admissibilidade. As partes tomaram ciência da sentença em

9.10.2023 (cf. aba expedientes do Sistema PJe), tendo a recorrente

apresentado tempestivamente seu apelo em 16.10.2023 (quando,

inclusive, o prazo recursal encontrava-se suspenso pela oposição

dos aclaratórios pela reclamada principal, naquela mesma data).

A d v o g a d o  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u í d o  ( p r o c u r a ç ã o  e

substabelecimentos às fls. 68/77 - id. cf150aa). Custas recolhidas

(fls. 659 e 661 - id. d217d13 e 0ae221f) e depósito recursal efetuado

(fls. 660 e 662 - id. 418792b e d48c94a) a tempo e modo.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos.

Impossível, todavia, por falta de interesse recursal, o conhecimento

recursal no que pertine à necessidade de observância do benefício

de ordem em uma possível futura execução, com o atingimento,

primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o

patrimônio da recorrente; na medida em que, em sede sentencial,

inexiste a imposição de benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a devedora subsidiária; matéria a qual, na

realidade, é própria do momento executivo, se mostrando prematura

sua discussão agora.

Recurso conhecido, no mais.

1.2 - Do recurso ordinário da reclamada principal

O recurso ordinário interposto pela primeira reclamada é,

igualmente, tempestivo - considerada a ciência da d. sentença de

embargos declaratório, pelas partes, em 31.10.2023 (cf. consulta à

aba expedientes do PJe) e sua interposição em 13.11.2023 -, com

preparo regular - custas recolhidas (fls. 713/714 - id 01c0bb1 e

01003dc), inclusive a maior, e depósito recursal efetuado (fls.

715/716 - id. dc3e471 e 1d59fc4) a tempo e modo -, assim como

sua representação (procuração de fl. 100 - id. 38bef08 e

substabelecimento de fl. 101 - id. 010563b). Recurso conhecido."

PRELIMINAR

Da nulidade sentencial - Sentença extra petita

"No ponto, assim se pronunciou a d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial,

mencionando o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a

situação posta nos autos é, em tese, de desrespeito ao piso

salarial da engenharia previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito a

formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o

reclamante não exerceu função que exigia formação técnica

(engenharia), de modo que a análise com base na Lei 4.950-

A/1966 não se configura como julgamento extra petita.

(...)" (fls. 592/593 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Contrariando tal entendimento, a reclamada principal recorre,

pedindo pela declaração da nulidade sentencial, sob o argumento

de que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar como base a

Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia) para o julgamento

do pedido de equiparação salarial, tese a qual sequer fora objeto de

discussão no processo.

Ao exame.

O deslinde da questão exige algum refino técnico-jurídico; não

sendo, todavia, de difícil compreensão.

Ao se examinar a peça vestibular, o que se vê é, de fato, uma

tentativa da parte autora de se equiparar aos empregados

"engenheiros", a partir do valor previsto no contrato administrativo

firmado entre as reclamadas. Ocorre que tal montante era,
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justamente, o piso salarial da categoria, no importe de 8,5 salários-

mínimos; como deixa explícito a notificação extrajudicial enviada à

reclamada principal - e juntada aos presentes autos em anexo à

inicial (fls. 30/31 - id. f6bee3f): "Ocorre que a empresa NOTIFICADA

praticava valores remuneratórios distintos aos colaboradores

engenheiros, conforme determinado pelo seu contrato de prestação

de serviços junto a PETROBRAS, efetuando o pagamento como

piso salarial da categoria o importe de 8,5 salários mínimos." (grifos

acrescidos).

Tal correlação também resta clara na própria petição inicial, quando

é trazido o valor pretendido de equiparação, R$ 9.350,00

(exatamente 8,5 vezes o salário-mínimo da época do contrato, R$

1.100,00); ou quando se faz referência à notificação enviada pela

Petrobras, informando a sua litisconsorte que "identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia" (vide fl. 9 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos); ou, ainda, quando se arremata no sentido de que, "(...)

uma vez declarada à diferença salarial pelo piso salarial da

categoria profissional, o Reclamante faz jus a diferença das

seguintes verbas trabalhistas (...)" (vide fl. 11 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos).

De fato, o patrono da parte reclamante não utiliza da melhor técnica

- ou, ao menos, do caminho jurídico mais adequado - ao elencar os

fundamentos jurídicos do seu pedido; na medida em que o faz a

partir de uma via mais longa e mais difícil (o art. 461, CLT), pedindo

pela equiparação subjetiva (com um profissional engenheiro)

quando, na verdade, pretendia a equiparação objetiva (com o piso

salarial da engenharia).

Não se olvida, todavia, que o juiz não está adstrito aos artigos de lei

invocados pela parte na inicial, podendo conceder o pedido com

base no direito que entende pertinente aos fatos. Nessa esteira, são

amplamente conhecidos os antigos brocardos do Direito Romano:

"Iura novit cúria" ("o Juiz conhece o Direito") e "Da mihi factum,

dabo tibi ius" ("Dá-me os fatos que lhe darei o Direito"), pelos quais

é possível ao julgador, diante dos fatos narrados e provados nos

autos, aplicar o direito, ainda que diferente daquele invocado pelas

partes.

Com efeito, não é defeso ao magistrado prolatar sentença sob

fundamento sequer citado na inicial; na medida em que a

subsunção do fato à norma é dever do juiz, que poderá, ao julgar a

ação, ouvidas as partes, promover a correta interpretação do direito,

o que não gera a sua nulidade.

In casu, como visto, a parte autora deixa claro seu intento:

receber o piso salarial da engenharia; apenas ancorando-se em

fundamento menos apropriado para persegui-lo; não sendo,

pois, vedado ao magistrado proceder ao enquadramento

jurídico mais adequado para a pretensão, a partir dos fatos

narrados e da real pretensão jurídica da parte.

Frise-se, por fim, que aqui não se está, ainda, a adentrar no mérito

da causa, afirmando a pertinência, ou não, das teses autorais; mas,

tão somente, que se extrai, da própria peça vestibular, uma intenção

de recebimento do piso salarial da categoria dos engenheiros pelo

reclamante.

Assim, resta rejeitada a preliminar de nulidade sentencial por extra

petição."

MÉRITO

Recurso da parte reclamada

Das diferenças salariais para o piso da categoria

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"O ponto em questão restou assim decidido na d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial, mencionando

o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a situação posta nos

autos é, em tese, de desrespeito ao piso salarial da engenharia

previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.
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Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito

a formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o reclamante

não exerceu função que exigia formação técnica (engenharia), de

modo que a análise com base na Lei 4.950-A/1966 não se configura

como julgamento extra petita.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela

reciprocidade entre as obrigações contratuais. O desequilíbrio entre

as prestações causa o enriquecimento ilícito do empregador.

O reclamante alega que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), por ele exercida em favor da reclamada, tinha como

exigência a formação em engenharia, conforme notificação enviada

pela tomadora de serviços, Petrobrás, à reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que o reclamante jamais exerceu

função semelhante à dos engenheiros, sempre tendo exercido a

função de Preposto.

O contrato celebrado entre as empresas teve como objeto a

"prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização; serviços de

manutenção; engenharia de análise de processos e suporte a

conformidade" (fls. 341).

O apenso IV, por sua vez, ao listar a especificação técnica dos

recursos profissionais necessários para a prestação dos serviços

(fls. 391), exige para o Responsável Técnico certificação de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica,

civil, química, mecatrônica ou de produção.

No Registro de Ocorrência - RO 17 (fls. 28), a Petrobras, tomadora

de serviços, notifica a reclamada acerca da divergência entre o

salário pago ao reclamante e a legislação vigente, pertinente ao

profissional de engenharia, ressaltando a previsão no contrato

e na Circular 02 no questionamento (P96) no sentido de que o

profissional definido como preposto deve ter a mesma

formação do Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A própria testemunha trazida a juízo pela reclamada afirmou que

foi solicitado pela Petrobras que o reclamante fosse

engenheiro, que essa era uma das qualificações exigidas para

ser preposto.

A testemunha da reclamada afirmou, ainda, que o contrato da

Petrobras exigia que o responsável técnico tivesse formação

em engenharia e atrelava isso ao preposto, acrescentando ter

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante e que o objeto da

regularização era justamente o que está sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto.

A testemunha trazida a juízo pelo autor, por sua vez, afirmou que

desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro, inclusive

porque havia questões técnicas de mecânicas e instrumentação

de áreas específicas da Petrobras, de modo que o preposto

deveria entender do assunto.

Se o preposto é superior hierárquico de toda a força de

trabalho contratada, o que inclui o Responsável Técnico, e

deve ter poderes de interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao contrato,

por óbvio, exige-se formação em engenharia.

Por ser assim, reconheço que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante em favor da

reclamada, exigia formação técnica em engenharia e, por

conseguinte, é devido o pagamento do piso salarial previsto em

Lei.

Dispõe o art. 5o da Lei 4.950-A/66 que o salário-base mínimo para o

empregado que seja contratado para o exercício da função de

engenheiro, com jornada l imitada a 6 horas, é o valor

correspondente a 06 (seis) vezes o salário-mínimo legal vigente. O

art. 6o explica que, quando a jornada superar 06 (seis) horas, a

remuneração das horas excedentes levará por base o valor

estipulado no artigo anterior, acrescido do adicional de 25%.

Ocorre que a Súmula Vinculante n° 4 do STF veda a utilização do

salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem

conferida a empregado, nos termos do art. 7°, IV, da CF/1988.

A jurisprudência consolidada no C. TST é de que as diferenças

salariais decorrentes do descumprimento dos devem ser apuradas

com base no cotejo entre o salário efetivamente pactuado e o

salário mínimo vigente no momento da contratação, aplicando-se

aos reajustes posteriores os índices concedidos à categoria

trabalhadora, sem nenhuma vinculação do salário mínimo nacional.

Nesse contexto, como a jornada de trabalho normal do reclamante

era de 8 horas diárias, a sua base de cálculo era, de fato 8,5

salários mínimos em 01/11/2019, data da contratação.

Portanto, considerando que o salário mínimo em 2019 era de R$

998,00, o piso salarial inicial do reclamante a ser considerado é de

R$ 8.483,00 (8,5 SM).

A partir de então o piso salarial do reclamante não pode sofrer

indexação pelo salário mínimo, conforme Súmula Vinculante n° 4 do

STF, devendo ser aplicados os reajustes posteriores concedidos à

categoria.

Os contracheques do autor, juntados aos autos pela reclamada às

fls. 128 e seguintes, mostram que o único reajuste salarial

concedido ocorreu no mês de setembro de 2020, no percentual de
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3,00%, assim permanecendo até o término do contrato em

08/01/2022.

Portanto, para a apuração da diferença salarial deve ser

considerado o salário-base de R$ 8.483,00 da data da contratação,

em 01/11/2019, até agosto de 2020 e de setembro de 2020 até o

término do contrato de trabalho deve ser considerado o salário-base

no valor de R$ 8.737,49, com reflexos sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade e FGTS + 40%."

(fls. 592/595 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Em seu apelo, a primeira reclamada argumenta que não foram

observadas as funções realmente exercidas pelo autor, que não se

assemelhavam às dos engenheiros (princípio da primazia da

realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Ao exame.

Já no Anexo I do contrato firmado pelas partes, fica estabelecido,

como uma obrigação da contratada, "designar, do início ao fim do

contrato, um PREPOSTO com poderes para em nome da

CONTRATADA, interagir, responder, questionar, assinar, assumir e

resolver todas as questões referentes ao Contrato" (cláusula 3.2 - fl.

377 - id. 0fc04d5), o qual será "o responsável por toda força de

trabalho descrita neste contrato" (cláusula 3.2.1 - fl. 377 - id.

0fc04d5), o qual tem por objetivo a "prestação de serviços técnicos

de apoio à fiscalização; serviços de manutenção; engenharia de

análise de processos e suporte a conformidade nas instalações

terrestres e marítimas da Unidade de Operações de Exploração e

Produção do Rio Grande do Norte e Ceará (UO-RNCE) e Usina

Termoelétrica Jesus Soares Pereira (UTE-JSP)." (cláusula 1.1 - fl.

373 - id. 0fc04d5); o que já indica o acerto da linha seguida pelo

julgador de origem, no sentido de a própria lógica contratual já

indicar a obrigatoriedade da formação técnica em engenharia para o

exercício do cargo.

Não bastante, no Apenso IV do contrato, existe a clara disposição

de que o "responsável técnico" do contrato "deve ter certificado de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica, civil,

química, mecatrônica ou de produção com diploma emitido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação."; além de

outros requisitos específicos:

"REQUISITO:

O profissional deve ter pelo menos 03 (três) anos de experiência

comprovadas na atividade.

O profissional deve ter a situação regularizada perante o CREA-RN

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado do Rio Grande do Norte).

O profissional deverá manter-se à disposição do contrato,

responsabilizando-se por assessorar tecnicamente os demais

profissionais da CONTRATADA.

O profissional deve interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao Contrato, ser

responsável pela força de trabalho." (fl. 391 - id. 0fc04d5)

A reclamada principal, todavia, como se vê da carta endereçada à

Petrobras, em resposta à fiscalização exercida pela tomadora (fls.

156/157 - id. 5e76fdd) e das peças de defesa, tenta argumentar que

não existe uma correspondência entre o preposto e o responsável

técnico - o qual, no presente contrato, era o Sr. Sérgio Murilo

Nascimento Mota, sócio da empresa, como se vê do ART do

contrato (fls. 334/336 - id. 7e8a57c) -; de forma que poderia,

tranquilamente, o preposto (por ela denominado de "assistente

administrativo") gerir o contrato administrativamente, sem fazer

necessariamente uso de conhecimentos técnicos em engenharia, os

quais seriam de responsabilidade do Sr. Sérgio Murilo.

Tal tese, contudo, não se sustenta, como se vê do Registro de

Ocorrência (RO-17) feito pela Petrobras e endereçado à sua

prestadora de serviços, no qual a tomadora afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente,

pertinente ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na

Circular 02 no questionamento (P96) que o Profissional

definido como Preposto deve ter a mesma formação do

Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Também a partir do exame da prova oral se vê a insubsistência do

que apregoa a ré; senão vejamos:

"Primeira testemunha da parte autora: (...) que nas primeiras

reuniões entre os gerente de contrato da Petrobras e o gerente de

contrato da empresa, até onde o depoente sabe os engenheiros das

reclamada eram o próprio dono e o sr. João Martins, que era diretor;

que desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro,

inclusive porque havia questões técnicas de mecânicas e

instrumentação de áreas especificas da Petrobras de modo que

o preposto deveria entender do assunto (...)
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Primeira testemunha da reclamada: (...) que o depoente foi

coordenador do contrato do qual o reclamante era preposto; que

atuava remotamente e coordenava alguns contratos dentre os

quais, o do reclamante; que no entender do depoente não havia

necessidade de formação em engenharia para exercer a função do

reclamante, uma vez que as atividades eram estritamente

administrativas; que foi solicitado pela Petrobras que o

reclamante fosse engenheiro ;  que essa era uma das

qualificações exigidas para ser preposto (...) que na pratica o

reclamante não tinha nenhuma atribuição de engenheiro; que as

funções do reclamante, como preposto do contrato, eram

basicamente administrativas, como participação de reuniões,

controlar os custos do contrato, encaminhar currículo, selecionar

pessoal que a Petrobras solicitava, acompanhar a folha de ponto,

dentre outras; que não havia atividades relacionadas à engenharia;

(...) que salvo engano havia de 20 a 30 engenheiros de diversas

especialidades nesse contrato; que o reclamante recebia

periculosidade em razão de visitas pontuais nas dependências da

Petrobras (...) que o contrato com a Petrobras exigia que o

responsável técnico tivesse a formação em engenharia e

atrelava isso ao preposto, porém o responsavel tecnico desse

contrato era o segunda reclamada. João Martins e Daniel Mota; que

o depoente não vê isso como descumprimento do contrato, uma vez

que os responsáveis técnicos eram engenheiros; que tem

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante; que o objeto da

regularização era justamente o que esta sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto. (...)" (fls. 588/589 - id. d9e6d67 -

grifos acrescidos)

Como visto acima, por mais que existisse uma certa divergência

subjetiva, quanto à real necessidade de o preposto ter a

qualificação de engenheiro - o que, todavia, é suplantado pelo fato

de o preposto ser o responsável geral do contrato -, é incontroverso

nos depoimentos que esta era a exigência prevista no contrato

firmado entre as partes, como já visto acima.

Irretocável, portanto, o entendimento sentencial, que reconheceu o

direito da parte autora às diferenças salariais, inicialmente para o

piso dos engenheiros, com os reajustes posteriormente concedidos

à categoria."

Dos cálculos liquidatórios

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Também sem razão, a reclamada principal, ao impugnar os

cálculos liquidatórios, novamente questionando a aplicação do piso

salarial da engenharia como parâmetro, o que seria um julgamento

extra petita; na medida em que disto não se trata, como já visto em

sede preliminar, e que o salário do autor deve ser estabelecido a

partir do piso dos engenheiros, como acima decidido."

Da correção monetária e dos juros de mora

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Com razão, todavia, ao contestar a utilização dos juros "SELIC

Receita Federal" - correspondente à taxa "SELIC Simples"

acrescida de 1% no mês do pagamento (cf. art. 84, §2º da Lei nº.

8.981/95) -, quando o correto seria os juros SELIC Simples; na

medida em que tal posição já resta pacificada no âmbito das Cortes

Superiores, à luz do quanto decidido pelo Pretório Excelso no

âmbito das ADC 58 e 59; como se vê dos arestos abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

DECISÃO VINCULANTE DO STF. ADC' S 58 E 59 E ADI' S 5857 E

6021. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em

18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação

conforme a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º,

ambos da CLT, para considerar que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos
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índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC". Houve modulação de efeitos para contemplar processos

em curso, bem como aqueles com sentença transitada em julgado.

No caso concreto, o Tribunal Regional, ao aplicar como índice

de atualização monetária dos créditos da presente ação o IPCA

-E na fase pre-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic (simples), e juros de 1% ao mês, por

todo o período, adotou posicionamento dissonante da decisão

vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e provido. (...)" (RR-10406-94.2014.5.01.0080, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 24/11/2023

- grifos acrescidos)

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AUSÊNCIA DE ÍNDICE FIXADO NA FASE DE CONHECIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SELIC NA FASE JUDICIAL. USO DA APLICAÇÃO

DO BANCO CENTRAL "CALCULADORA DO CIDADÃO". SELIC

N A  F O R M A  D E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  C O M P O S T A .

IMPOSSIB IL IDADE .  DECISÃO REGIONAL  EM QUE

DETERMINADA A INCIDÊNCIA DA SELIC "SIMPLES".

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF NAS ADCs

58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-

97800-28.2000.5.01.0017, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023 - grifos acrescidos)

"AGRAVO DA EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE DESPROVIMENTO. (.. .)  2. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. TÍTULO EXECUTIVO QUE REMETE

A FIXAÇÃO À FASE DE LIQUIDAÇÃO. FASE JUDICIAL.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SIMPLES, SEM CUMULAÇÃO COM JUROS DE

MORA. CONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA

PELO STF NA MATÉRIA (ADCS 58 E 59 E ADIS 6021 E 5867).

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1298-26.2012.5.04.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 14/06/2023 - grifos acrescidos)

Provido."

Recurso da litisconsorte

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

Insurge-se a litisconsorte contra a sua responsabilização subsidiária

pelo pagamento das verbas deferidas na sentença, invocando a Lei

nº 8.666/93, o julgamento da ADC nº 16, o RE 760931 e a Súmula

nº 331 do TST.

Analisemos.

Quanto à responsabilidade do ente público contratante, dispõem o

caput e §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, com redação dada

pela Lei nº 9.032/1995:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991."

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Em decorrência dessa decisão, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

A aplicação do entendimento consolidado pela Corte Superior

Trabalhista foi objeto de questionamentos perante a Suprema Corte,
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dirimidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

no qual o Plenário do STF, por maioria, fixou a tese de repercussão

geral objeto do Tema 246:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Por fim, no julgamento dos embargos de declaração no RE

760.931/DF, o Ministro Edson Fachin esclareceu:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Em vista do que, a Administração Pública (lato sensu) quando

contratante, responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da empresa prestadora de serviços ("terceirizada")

contratada, quando houver prova da sua conduta culposa na

escolha ("in eligendo") ou da ausência de fiscalização ("in

vigilando") e, ainda, quando demonstrado o nexo causal (deu causa

à mora trabalhista).

No presente processo, não há indícios de falha da litisconsorte na

escolha da empresa prestadora de serviços, porque é presumível a

realização de processo licitatório, o qual pressupõe a investigação

preliminar da idoneidade financeira da contratada e este tema não

está em causa.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou a responsabilização

subsidiária da Petrobras, na condição de tomadora de serviços, nos

moldes da Súmula nº 331 do TST: "Posto isto, com fulcro no

enunciado 331, do C. TST espera o Reclamante seja

responsabilizada subsidiariamente a 2a reclamada, pelo pagamento

das verbas eventualmente deferidas e pretendidas nesta ação, por

todo período efetivamente laborado." (fls. 06/07).

A reclamada principal apresentou contestação, e defendeu a

improcedência total da reclamação trabalhista ("Por todo o exposto,

requer seja a presente reclamação trabalhista julgada inteiramente

improcedente, desacolhendo-se os pedidos formulados pelo

reclamante em sua inicial, com base nos fundamentos tecidos

alhures.", fls. 118), sem atribuir à Petrobras qualquer culpa por

eventual não pagamento das verbas trabalhistas dos empregados

terceirizados.

A Petrobras, por sua vez, sustentou que "não mediu esforços na

fiscalização das obrigações contratuais" (fls. 161). Nessa direção,

acostou extensa prova documental acerca da fiscalização da

contratada, a exemplo de CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia da

folha de pagamento da empresa terceirizada, e Registro de

Ocorrência - RO, entre outros (ID. 544be1c até 8432b78).

Por tanto,  in fere-se que a Petrobras,  na condição de

contratante/recorrente, comprovou documentalmente nestes autos a

efetiva fiscalização da empresa contratada, por amostragem,

quanto às obrigações trabalhistas, eximindo-se satisfatoriamente

desse ônus processual, destacando-se que não está em causa a

culpa na escolha da reclamada principal.

Cumpre observar que a tomadora de serviços não tem a obrigação

de fiscalizar o cumprimento integral e individualizado das

obrigações trabalhistas pertinentes a cada um dos empregados da

prestadora de serviços. Se assim fosse, melhor seria a contratação

direta, inviabilizando-se a terceirização de serviços, figura jurídica

permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, conforme ampla

fundamentação já exposta em linhas anteriores. Portanto, o que

deve ser comprovado é a fiscalização por amostragem do contrato

firmado e, por isso, a documentação apresentada pela litisconsorte

é suficiente para afastar a alegada culpa "in vigilando".

Em suma, afastadas as teses de culpa "in eligendo" e "in

vigilando", e não tendo havido nexo causal entre a conduta da

Petrobras e a mora trabalhista, deve ser reformada a sentença,

para julgar improcedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Petrobras pela condenação.

Por consequência, não há que se falar em honorários de

sucumbência devidos pela Petrobras aos advogados do reclamante.

Prejudicados os demais argumentos recursais.

Registro final

De ofício, diante do efeito vinculante do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), e

diante da constatação de que os cálculos de liquidação não

observaram a determinação da sentença quanto à observância do

entendimento firmado pelo STF, determino que os cálculos de
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liquidação sejam adequados ao comando sentencial, no que pertine

aos juros e à correção monetária.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada

principal e, parcialmente, do recurso ordinário da reclamada

Petrobras, dele não conhecendo, por falta de interesse recursal, no

que pertine à necessidade de observância do benefício de ordem

em uma possível futura execução, com o atingimento, primeiro, dos

bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o patrimônio da

recorrente. Rejeito a preliminar de nulidade sentencial, por extra

petição, arguida pela reclamada principal. No mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial; e dou provimento

ao recurso da Petrobras para afastar a responsabilidade

subsidiária declarada na sentença de primeiro grau. De ofício,

determino que os cálculos de liquidação sejam adequados ao

comando sentencial, no que pertine aos juros e à correção

monetária. Custas inalteradas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da reclamada principal e, parcialmente, do recurso

ordinário da reclamada Petrobras, dele não conhecendo, por falta

de interesse recursal, no que pertine à necessidade de observância

do benefício de ordem em uma possível futura execução, com o

atingimento, primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de

partir para o patrimônio da recorrente. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar de nulidade sentencial, por extra petição, arguida pela

reclamada principal. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial. Por maioria, dar

provimento ao recurso da Petrobras  para afastar  a

responsabilidade subsidiária declarada na sentença de primeiro

grau. De ofício, determina-se que os cálculos de liquidação sejam

adequados ao comando sentencial, no que pertine aos juros e à

correção monetária. Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas inalteradas; vencido o Desembargador Relator que dava

provimento parcial ao recurso da reclamada Petrobras apenas

para que os cálculos de liquidação sejam adequados ao comando

sentencial, no que pertine aos juros e à correção monetária.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão com o Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

A Petrobras vergasta a sentença de piso no atinente a sua

responsabilização subsidiária pelas obrigações não adimplidas pela

reclamada principal, que era a empregadora do reclamante. Aduz

em seu favor o seguinte: a contratação foi lícita, feita nos termos da

Lei nº. 8.666/93; inexiste relação empregatícia entre a Petrobras e o

reclamante, pois o contrato foi firmado entre esta e a reclamada

principal (Súmula nº. 331, III, TST); caberia exclusivamente à

empregadora a responsabilidade pelas verbas trabalhistas devidas,

conforme art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Argumenta, ainda, a

ausência de conduta culposa sua, dado o cumprimento de seu

dever de fiscalização. Sucessivamente, questiona a sua

responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária,
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por não configurar obrigação trabalhista, consoante previsto na

Súmula nº. 331, TST.

Ao exame.

Há que se esclarecer, preliminarmente, que o que se está aqui a

tratar não é a formação de vínculo de emprego com a tomadora de

serviço - o que, de fato, não ocorreu - mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária desta pelas obrigações trabalhistas

não adimplidas por sua contratada, referente ao contrato firmado

entre ambas.

É, contudo, fato incontroverso que existe um contrato firmado entre

a Petrobras e a primeira reclamada para a prestação de serviços

desta para com aquela. Assim como também o é que era da

contratada a responsabilidade pela contratação dos empregados

que laborariam para dar cumprimento ao avençado entre as

empresas.

Passando à temática propriamente dita, em que pese, em princípio,

não responder a tomadora pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora de serviços, cabe-lhe sim a

responsabilidade subsidiária por esses, pois também partícipe e real

beneficiária das violações dos direitos trabalhistas.

Ora, no atinente a matéria aqui abordada a responsabilidade

subsidiária não decorre da existência de uma relação de emprego

entre a tomadora e seu prestador, pessoa jurídica, mas da chamada

culpa in contrahendo - em suas modalidades específicas, in

eligendo e in vigilando.

Desta feita, para se evadir desta obrigação, existente por força do

contrato celebrado entre as reclamadas, haveria a litisconsorte de

diligenciar no sentido de apurar o integral cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da contratada.

Essa simples tarefa fiscalizatória, por si só, já seria um fortíssimo

empecilho a empresas prestadoras de serviços que assumem

obrigações em contratos de terceirização sem, todavia, ter as

condições necessárias para adimpli-las no momento devido, uma

vez que poderia, inclusive, condicionar os pagamentos destas à

comprovação da regularidade com ditas obrigações.

Esse proceder não é, ademais, mera faculdade quando se trata de

contratação levada a cabo por entes da administração pública -

submetidos, pois, a suas regras específicas -, mas sim um dever

legal, insculpido no art. 67 da Lei 8.666/93.

Se assim não procedeu a litisconsorte, incorreu em culpa in

vigilando, situação a qual se amolda a jurisprudência cristalizada

nos itens IV e V da Súmula nº. 331 do C. TST.

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supracitado inciso IV, esclarece ser o tomador de serviços

responsável, subsidiariamente, perante o crédito trabalhista, não

estabelecendo, como condição, que se caracterize a ilicitude da

terceirização, ponto o qual, inclusive, não se está aqui a discutir -

nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea - já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da PETROBRAS, portanto, no

presente caso, deriva da ineficiência/inexistência de sua atividade

fiscalizatória, independendo de qualquer outro fator. A única

exigência, cumprida nos autos, era que ela, como tomador dos

serviços, f igurasse no polo passivo da l ide trabalhista

correspondente, ao lado do empregador formal.

Ademais, o próprio instrumento contratual firmado pelas rés (fls.

341/371 - id. 0fc04d5) estabelece, como obrigação da prestadora de

serviços, v.g., "(...) apresentar, sempre que solicitada, a

documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativos a seus empregados." (cláusula 2.3.6) e que, em caso de

condenação judicial, esta deverá restituir à Petrobras "o valor que

lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário,

por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a título de

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos

de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA", montante

que será "acrescido de todos os acessórios, tais como despesas

processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais,

correção monetária e juros." (cláusula 2.3.8.1).

Prevê, ainda, o pacto estabelecido entre as partes, a possibilidade

de a Petrobras deduzir valores pagos a título de obrigações

trabalhistas não pagas oportunamente por sua contratada (cláusula

6.7), de serem impostas multas pela Petrobras em caso de

descumprimento do pactuado por sua contratada (cláusula 8ª) ou,

mesmo, de rescisão contratual em tais casos (cláusula 11ª).

Passando para o exame do caso concreto devolvido a esta eg.

Corte Revisora, tem-se que o objeto de questionamento nos

presentes autos é o cumprimento do piso da categoria dos

engenheiros (cf. Lei nº. 4.950-A/1966), de forma que, para o que

aqui pertine, deve-se perquirir acerca da fiscalização da tomadora

de serviços quanto a este aspecto das obrigações trabalhistas.

Nessa esteira, como já citado quando do exame do mérito em si do

pedido de diferenças salariais, a reclamada principal não cumpriu o

dever legal (amparado no contrato administrativo firmado entre as

rés, como já supra explanado) de pagar o piso legal da categoria

dos engenheiros ao autor.

O contrato de trabalho entre as partes, sempre nas mesmas

condições, teve seu curso entre 1.11.2019 e 3.12.2021 (cf. CTPS -

fl. 22 - id. 9f079d5), mais o período de aviso prévio, encerrado em

janeiro/2022.
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Consta dos autos que, já em 16.1.2020 (2,5 meses após o início do

vínculo), a Petrobras, exercendo o dever de fiscalização que a Lei e

o contrato administrativo firmado entre as reclamadas lhe

impunham, encaminhou a sua prestadora de serviços o Registro de

Ocorrência (RO-17), no qual afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na Circular

02 no questionamento (P96) que o Profissional definido como

Preposto deve ter a mesma formação do Responsável Técnico

contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Não obstante, não se tem notícia nem de uma resposta oportuna da

empregadora do autor (a única que se verifica nos autos foi dada já

em 2023, quando já há muito se havia encerrado o contrato de

trabalho do reclamante - vide fls. 156/157 - id. 5e76fdd) nem de um

necessário aprofundamento da fiscalização iniciada no "Registro de

Ocorrência 17" - os diversos registros de ocorrência (fls. 551/578 -

id. 26f34f8 a 8432b78) ou a carta desconto (fls. 550 - id. 4cc0172)

juntados aos autos em nada se comunicam com o objeto da

presente ação.

Ademais, os outros os documentos trazidos pela Petrobras com o

intuito de demonstrar a fiscalização do contrato se limitam a

documentos genéricos - CNDs, CNDTs, CRFs, DARFs, dentre

outros (vide fls. 182/333 - id. 544be1c a 1555582).

Em resumo, o que se tem a partir do exame da prova colacionada é

que, muito embora se demonstre a existência de alguma

preocupação da Petrobras com o cumprimento do contrato, não se

verifica qualquer atuação mais incisiva, ou, muito menos, mais

determinante, desta, enquanto tomadora, no sentido de impedir ou,

ao menos, minimizar a irregularidade continuamente praticada pela

reclamada principal contra os direitos trabalhistas do autor,

consistente no pagamento a menor de sua remuneração.

Frise-se a absoluta inexistência de comprovação de aplicação de

quaisquer penalidades, pela Petrobras, a sua contratada, em razão

do descumprimento do piso salarial da categoria dos engenheiros -

justamente o que prejudicou o reclamante durante todo o interstício

contratual -; muito menos, se que tais penalidades foram, em um

grau relevante, determinantes para evitar ou minimizar os danos

aos direitos trabalhistas do autor e dos demais colaboradores da

reclamada principal.

Desta forma, incorreu em culpa in vigilando; situação a qual se

amolda a jurisprudência cristalizada nos itens IV e V da Súmula 331

do c. TST, que esclarecem:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supratranscrito inciso IV, esclarece ser o tomador de

serviços responsável, subsidiariamente, perante o crédito

trabalhista; não estabelecendo, como condição, que se caracterize

a ilicitude da terceirização; ponto o qual, inclusive, não se está aqui

a discutir nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea; já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da Petrobras, portanto, no presente

caso, deriva da ineficiência de sua atividade fiscalizatória,

independendo de qualquer outro fator. A única exigência, cumprida

nos autos, era que ela, como tomadora dos serviços, figurasse no

polo passivo da lide trabalhista correspondente, ao lado do

empregador formal.

Quanto à arguição de aplicação do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93,

que a recorrente defende cabível à espécie, além de entender que a

Súmula nº. 331 do TST não pode afastar a sua aplicabilidade, cabe

observar que a aplicação deste enunciado está em total

consonância com os princípios que embasam o texto constitucional.

Afinal, o que art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda é a responsabilidade

direta do tomador do serviço, o que não é aqui determinado em

momento algum. Nem a súmula do TST vai nesse sentido,

reconhecendo, tão somente, sua responsabilidade subsidiária.

O próprio TST já se pronunciou especificamente sobre o tema, nos

seguintes termos:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em
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que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas consequências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade,

mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer corresponsabilidade do ato administrativo que

pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da

Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da

Administração, sob a modalidade de risco administrativo,

estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que

causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine

diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que

com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou

decorrência de ato administrativo. Trata-se, por conseguinte, da

aplicação do princípio da hierarquia das normas e, ainda, da

aplicação da norma mais favorável ao empregado, não havendo

falar em declaração de inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº

8.666/93". (Proc. TST AIRR-82340-33.2009.5.03.0145 - Rel. Min.

Dora Maria da Costa - DEJT 20/08/2010).

Em sentido consonante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADC 16, ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº. 8.666/93, ressalvou a possibilidade de a Justiça do Trabalho

constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração

Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público

pelas obrigações, inclusive trabalhistas, inobservadas pelo

contratado.

Por fim, quanto à tentativa da parte de evadir-se de sua

responsabilidade perante o crédito previdenciário, cumpre

rememorar o teor do item VI da Súmula nº. 331, TST, segundo o

qual "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.", sem quaisquer ressalvas.

Em sendo assim, por todo o exposto, não há como deixar de

proceder à condenação subsidiária da reclamada Petrobras.

Recurso desprovido.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

RECURSO DA RECLAMADA PRINCIPAL

SENTENÇA EXTRA PETITA  -  NÃO CONFIGURAÇÃO -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA - O reclamante

narrou sua pretensão de percepção do piso salarial dos

engenheiros, de modo que o magistrado pode apreciar tal pedido

com esteio na Lei nº 4.950-A/1966, ainda que tal diploma legal não

tenha sido mencionado na petição inicial, tendo em vista o princípio

de que o juiz conhece o direito (iura novit curia).

DIFERENÇAS SALARIAIS -  PISO SALARIAL LEGAL -

ENGENHEIRO (LEI Nº. 4.950-A/1966) - INCIDÊNCIA - O conjunto

probatório demonstrou que a qualificação do reclamante como

engenheiro era uma exigência prevista no contrato administrativo

firmado entre a reclamada principal e a Petrobras, e que as

atividades do reclamante exigiam conhecimentos técnicos de

engenharia, devendo incidir o piso salarial da categoria dos

engenheiros, previsto na Lei nº 4.950-A/1966.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - TAXA DE JUROS

- A liquidação deve ser corrigida, excluindo a utilização dos juros

"SELIC Receita Federal", que devem ser substituídos pelos juros

"SELIC Simples", conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais

Superiores.

RECURSO DA PETROBRAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL, TEMA 246/STF - AUSÊNCIA

DE CONDUTA CULPOSA DA CONTRATANTE - FISCALIZAÇÃO

COMPROVADA - O STF, no julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE 760.931/DF, no qual foi firmada a tese

jurídica de repercussão geral relativa ao tema 246, esclareceu: "a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade". Assim, considerando que não está em

causa a culpa " in eligendo", que a Petrobras comprovou

documentalmente ter fiscalizado a empresa contratada quanto às

obrigações trabalhistas e fiscais, o que afasta a culpa "in vigilando",

bem assim quanto ao fato de que a recorrente não deu causa à

mora trabalhista (nexo causal), revela-se descabida a sua

responsabilização subsidiária.

MATÉRIA DE OFÍCIO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - ADC 58 - Os

cálculos de liquidação merecem retificação, para que observem os

parâmetros traçados no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos julgados em

conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021).

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório, lido e aprovado em sessão, de lavra do

Excelentíssimo Desembargador Relator, como também a

admissibilidade formulada e a análise da preliminar, conforme

segue:

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Prática Engenharia

Ltda., em ataque à r. sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Mossoró/RN (fls. 591/601 - id. 9e609c0), nos autos

da reclamação trabalhista proposta por Antônio Segundo de

Souza; a qual deferiu ao obreiro a gratuidade judicial, afastando a

impugnação da parte ré, e, no mérito, julgou procedentes em parte

os pedidos contidos na reclamação trabalhista para condenar as

reclamadas - a Petrobras, de forma subsidiária - a pagar, ao

reclamante o título de "diferença para o piso salarial da engenharia

com reflexos sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS + 40%", além dos honorários

advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, no percentual de 10%

do valor da condenação.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 4.618,09, calculadas sobre o valor

da condenação, R$ 230.904,39.

Opôs, a reclamada principal, embargos de declaração (fls. 628/633 -

id. 897cc59), apontando a existência de omissão no decisum quanto

à tese pela aplicação do princípio da primazia da realidade, para

considerar as reais atividades desenvolvidas pelo reclamante, que
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não atuava como engenheiro; os quais foram rejeitados pelo MM.

Juízo de piso (fls. 687/688 - id. 5b1d3a7).

Interpôs, a reclamada Petrobras, recurso ordinário (fls. 634/658 - id.

72b301f), arguindo a ausência de responsabilidade subsidiária sua

pelo crédito obreiro, face a prova da fiscalização do contrato e a não

caracterização de conduta culposa sua. Colaciona jurisprudência do

Pretório Excelso sobre o tema. Ao final, caso mantida a

condenação, pugna pela exclusividade do recolhimento da

contribuição previdenciária pela reclamada principal e pela

concessão do benefício de ordem, para que seja primeiramente

responsabilizados os sócios desta; além de impugnar os cálculos

liquidatórios quanto à correção monetária e os juros de mora, os

quais devem se alinhar aos parâmetros definidos pelo STF nas ADC

58 e 59.

A primeira reclamada também recorre ordinariamente (fls. 699/712 -

id. 955147d), atacando 1) a equiparação salarial deferida,

considerando que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar

como base a Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia), a

qual sequer fora objeto de discussão no processo, o que implica em

nulidade do decisum; ou, meritoriamente, 2) na necessidade da

modificação da decisão, para afastar tal condenação, uma vez que

não foram observadas as funções realmente exercidas pelo autor,

que não se assemelhavam às dos engenheiros (princípio da

primazia da realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Impugna, ainda, os cálculos l iquidatórios, novamente 3)

questionando a aplicação do piso salarial da engenharia como

parâmetro, o que seria um julgamento extra petita e 4) contestando

a utilização dos juros SELIC (Receita Federal), quando o correto

seria os juros SELIC SIMPLES.

Despacho de admissibilidade recursal pelo MM. Juízo a quo (fl. 717

- id. c2306d0).

Apresentadas contrarrazões recursais pela reclamada Petrobras

(fls. 719/720 - id. 0a5aaf3) e pelo reclamante (fls. 721/731 - id.

02393c6), pugnando pelo desprovimento do apelo da reclamada

principal e, no caso do autor, também da reclamada Petrobras.

Inexigível a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"1.1 - Do recurso ordinário da reclamada Petrobras

O recurso ordinário interposto pela Petrobras preenche os requisitos

de admissibilidade. As partes tomaram ciência da sentença em

9.10.2023 (cf. aba expedientes do Sistema PJe), tendo a recorrente

apresentado tempestivamente seu apelo em 16.10.2023 (quando,

inclusive, o prazo recursal encontrava-se suspenso pela oposição

dos aclaratórios pela reclamada principal, naquela mesma data).

A d v o g a d o  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u í d o  ( p r o c u r a ç ã o  e

substabelecimentos às fls. 68/77 - id. cf150aa). Custas recolhidas

(fls. 659 e 661 - id. d217d13 e 0ae221f) e depósito recursal efetuado

(fls. 660 e 662 - id. 418792b e d48c94a) a tempo e modo.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos.

Impossível, todavia, por falta de interesse recursal, o conhecimento

recursal no que pertine à necessidade de observância do benefício

de ordem em uma possível futura execução, com o atingimento,

primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o

patrimônio da recorrente; na medida em que, em sede sentencial,

inexiste a imposição de benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a devedora subsidiária; matéria a qual, na

realidade, é própria do momento executivo, se mostrando prematura

sua discussão agora.

Recurso conhecido, no mais.

1.2 - Do recurso ordinário da reclamada principal

O recurso ordinário interposto pela primeira reclamada é,

igualmente, tempestivo - considerada a ciência da d. sentença de

embargos declaratório, pelas partes, em 31.10.2023 (cf. consulta à

aba expedientes do PJe) e sua interposição em 13.11.2023 -, com

preparo regular - custas recolhidas (fls. 713/714 - id 01c0bb1 e

01003dc), inclusive a maior, e depósito recursal efetuado (fls.

715/716 - id. dc3e471 e 1d59fc4) a tempo e modo -, assim como

sua representação (procuração de fl. 100 - id. 38bef08 e

substabelecimento de fl. 101 - id. 010563b). Recurso conhecido."

PRELIMINAR

Da nulidade sentencial - Sentença extra petita

"No ponto, assim se pronunciou a d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial,
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mencionando o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a

situação posta nos autos é, em tese, de desrespeito ao piso

salarial da engenharia previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito a

formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o

reclamante não exerceu função que exigia formação técnica

(engenharia), de modo que a análise com base na Lei 4.950-

A/1966 não se configura como julgamento extra petita.

(...)" (fls. 592/593 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Contrariando tal entendimento, a reclamada principal recorre,

pedindo pela declaração da nulidade sentencial, sob o argumento

de que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar como base a

Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia) para o julgamento

do pedido de equiparação salarial, tese a qual sequer fora objeto de

discussão no processo.

Ao exame.

O deslinde da questão exige algum refino técnico-jurídico; não

sendo, todavia, de difícil compreensão.

Ao se examinar a peça vestibular, o que se vê é, de fato, uma

tentativa da parte autora de se equiparar aos empregados

"engenheiros", a partir do valor previsto no contrato administrativo

firmado entre as reclamadas. Ocorre que tal montante era,

justamente, o piso salarial da categoria, no importe de 8,5 salários-

mínimos; como deixa explícito a notificação extrajudicial enviada à

reclamada principal - e juntada aos presentes autos em anexo à

inicial (fls. 30/31 - id. f6bee3f): "Ocorre que a empresa NOTIFICADA

praticava valores remuneratórios distintos aos colaboradores

engenheiros, conforme determinado pelo seu contrato de prestação

de serviços junto a PETROBRAS, efetuando o pagamento como

piso salarial da categoria o importe de 8,5 salários mínimos." (grifos

acrescidos).

Tal correlação também resta clara na própria petição inicial, quando

é trazido o valor pretendido de equiparação, R$ 9.350,00

(exatamente 8,5 vezes o salário-mínimo da época do contrato, R$

1.100,00); ou quando se faz referência à notificação enviada pela

Petrobras, informando a sua litisconsorte que "identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia" (vide fl. 9 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos); ou, ainda, quando se arremata no sentido de que, "(...)

uma vez declarada à diferença salarial pelo piso salarial da

categoria profissional, o Reclamante faz jus a diferença das

seguintes verbas trabalhistas (...)" (vide fl. 11 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos).

De fato, o patrono da parte reclamante não utiliza da melhor técnica

- ou, ao menos, do caminho jurídico mais adequado - ao elencar os

fundamentos jurídicos do seu pedido; na medida em que o faz a

partir de uma via mais longa e mais difícil (o art. 461, CLT), pedindo

pela equiparação subjetiva (com um profissional engenheiro)

quando, na verdade, pretendia a equiparação objetiva (com o piso

salarial da engenharia).

Não se olvida, todavia, que o juiz não está adstrito aos artigos de lei

invocados pela parte na inicial, podendo conceder o pedido com

base no direito que entende pertinente aos fatos. Nessa esteira, são

amplamente conhecidos os antigos brocardos do Direito Romano:

"Iura novit cúria" ("o Juiz conhece o Direito") e "Da mihi factum,

dabo tibi ius" ("Dá-me os fatos que lhe darei o Direito"), pelos quais

é possível ao julgador, diante dos fatos narrados e provados nos

autos, aplicar o direito, ainda que diferente daquele invocado pelas

partes.

Com efeito, não é defeso ao magistrado prolatar sentença sob

fundamento sequer citado na inicial; na medida em que a

subsunção do fato à norma é dever do juiz, que poderá, ao julgar a

ação, ouvidas as partes, promover a correta interpretação do direito,

o que não gera a sua nulidade.

In casu, como visto, a parte autora deixa claro seu intento:

receber o piso salarial da engenharia; apenas ancorando-se em

fundamento menos apropriado para persegui-lo; não sendo,

pois, vedado ao magistrado proceder ao enquadramento

jurídico mais adequado para a pretensão, a partir dos fatos

narrados e da real pretensão jurídica da parte.

Frise-se, por fim, que aqui não se está, ainda, a adentrar no mérito

da causa, afirmando a pertinência, ou não, das teses autorais; mas,
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tão somente, que se extrai, da própria peça vestibular, uma intenção

de recebimento do piso salarial da categoria dos engenheiros pelo

reclamante.

Assim, resta rejeitada a preliminar de nulidade sentencial por extra

petição."

MÉRITO

Recurso da parte reclamada

Das diferenças salariais para o piso da categoria

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"O ponto em questão restou assim decidido na d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial, mencionando

o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a situação posta nos

autos é, em tese, de desrespeito ao piso salarial da engenharia

previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito

a formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o reclamante

não exerceu função que exigia formação técnica (engenharia), de

modo que a análise com base na Lei 4.950-A/1966 não se configura

como julgamento extra petita.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela

reciprocidade entre as obrigações contratuais. O desequilíbrio entre

as prestações causa o enriquecimento ilícito do empregador.

O reclamante alega que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), por ele exercida em favor da reclamada, tinha como

exigência a formação em engenharia, conforme notificação enviada

pela tomadora de serviços, Petrobrás, à reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que o reclamante jamais exerceu

função semelhante à dos engenheiros, sempre tendo exercido a

função de Preposto.

O contrato celebrado entre as empresas teve como objeto a

"prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização; serviços de

manutenção; engenharia de análise de processos e suporte a

conformidade" (fls. 341).

O apenso IV, por sua vez, ao listar a especificação técnica dos

recursos profissionais necessários para a prestação dos serviços

(fls. 391), exige para o Responsável Técnico certificação de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica,

civil, química, mecatrônica ou de produção.

No Registro de Ocorrência - RO 17 (fls. 28), a Petrobras, tomadora

de serviços, notifica a reclamada acerca da divergência entre o

salário pago ao reclamante e a legislação vigente, pertinente ao

profissional de engenharia, ressaltando a previsão no contrato

e na Circular 02 no questionamento (P96) no sentido de que o

profissional definido como preposto deve ter a mesma

formação do Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A própria testemunha trazida a juízo pela reclamada afirmou que

foi solicitado pela Petrobras que o reclamante fosse

engenheiro, que essa era uma das qualificações exigidas para

ser preposto.

A testemunha da reclamada afirmou, ainda, que o contrato da

Petrobras exigia que o responsável técnico tivesse formação

em engenharia e atrelava isso ao preposto, acrescentando ter

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante e que o objeto da

regularização era justamente o que está sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto.

A testemunha trazida a juízo pelo autor, por sua vez, afirmou que

desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro, inclusive
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porque havia questões técnicas de mecânicas e instrumentação

de áreas específicas da Petrobras, de modo que o preposto

deveria entender do assunto.

Se o preposto é superior hierárquico de toda a força de

trabalho contratada, o que inclui o Responsável Técnico, e

deve ter poderes de interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao contrato,

por óbvio, exige-se formação em engenharia.

Por ser assim, reconheço que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante em favor da

reclamada, exigia formação técnica em engenharia e, por

conseguinte, é devido o pagamento do piso salarial previsto em

Lei.

Dispõe o art. 5o da Lei 4.950-A/66 que o salário-base mínimo para o

empregado que seja contratado para o exercício da função de

engenheiro, com jornada l imitada a 6 horas, é o valor

correspondente a 06 (seis) vezes o salário-mínimo legal vigente. O

art. 6o explica que, quando a jornada superar 06 (seis) horas, a

remuneração das horas excedentes levará por base o valor

estipulado no artigo anterior, acrescido do adicional de 25%.

Ocorre que a Súmula Vinculante n° 4 do STF veda a utilização do

salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem

conferida a empregado, nos termos do art. 7°, IV, da CF/1988.

A jurisprudência consolidada no C. TST é de que as diferenças

salariais decorrentes do descumprimento dos devem ser apuradas

com base no cotejo entre o salário efetivamente pactuado e o

salário mínimo vigente no momento da contratação, aplicando-se

aos reajustes posteriores os índices concedidos à categoria

trabalhadora, sem nenhuma vinculação do salário mínimo nacional.

Nesse contexto, como a jornada de trabalho normal do reclamante

era de 8 horas diárias, a sua base de cálculo era, de fato 8,5

salários mínimos em 01/11/2019, data da contratação.

Portanto, considerando que o salário mínimo em 2019 era de R$

998,00, o piso salarial inicial do reclamante a ser considerado é de

R$ 8.483,00 (8,5 SM).

A partir de então o piso salarial do reclamante não pode sofrer

indexação pelo salário mínimo, conforme Súmula Vinculante n° 4 do

STF, devendo ser aplicados os reajustes posteriores concedidos à

categoria.

Os contracheques do autor, juntados aos autos pela reclamada às

fls. 128 e seguintes, mostram que o único reajuste salarial

concedido ocorreu no mês de setembro de 2020, no percentual de

3,00%, assim permanecendo até o término do contrato em

08/01/2022.

Portanto, para a apuração da diferença salarial deve ser

considerado o salário-base de R$ 8.483,00 da data da contratação,

em 01/11/2019, até agosto de 2020 e de setembro de 2020 até o

término do contrato de trabalho deve ser considerado o salário-base

no valor de R$ 8.737,49, com reflexos sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade e FGTS + 40%."

(fls. 592/595 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Em seu apelo, a primeira reclamada argumenta que não foram

observadas as funções realmente exercidas pelo autor, que não se

assemelhavam às dos engenheiros (princípio da primazia da

realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Ao exame.

Já no Anexo I do contrato firmado pelas partes, fica estabelecido,

como uma obrigação da contratada, "designar, do início ao fim do

contrato, um PREPOSTO com poderes para em nome da

CONTRATADA, interagir, responder, questionar, assinar, assumir e

resolver todas as questões referentes ao Contrato" (cláusula 3.2 - fl.

377 - id. 0fc04d5), o qual será "o responsável por toda força de

trabalho descrita neste contrato" (cláusula 3.2.1 - fl. 377 - id.

0fc04d5), o qual tem por objetivo a "prestação de serviços técnicos

de apoio à fiscalização; serviços de manutenção; engenharia de

análise de processos e suporte a conformidade nas instalações

terrestres e marítimas da Unidade de Operações de Exploração e

Produção do Rio Grande do Norte e Ceará (UO-RNCE) e Usina

Termoelétrica Jesus Soares Pereira (UTE-JSP)." (cláusula 1.1 - fl.

373 - id. 0fc04d5); o que já indica o acerto da linha seguida pelo

julgador de origem, no sentido de a própria lógica contratual já

indicar a obrigatoriedade da formação técnica em engenharia para o

exercício do cargo.

Não bastante, no Apenso IV do contrato, existe a clara disposição

de que o "responsável técnico" do contrato "deve ter certificado de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica, civil,

química, mecatrônica ou de produção com diploma emitido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação."; além de

outros requisitos específicos:

"REQUISITO:

O profissional deve ter pelo menos 03 (três) anos de experiência

comprovadas na atividade.

O profissional deve ter a situação regularizada perante o CREA-RN

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado do Rio Grande do Norte).

O profissional deverá manter-se à disposição do contrato,

responsabilizando-se por assessorar tecnicamente os demais

profissionais da CONTRATADA.

O profissional deve interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao Contrato, ser
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responsável pela força de trabalho." (fl. 391 - id. 0fc04d5)

A reclamada principal, todavia, como se vê da carta endereçada à

Petrobras, em resposta à fiscalização exercida pela tomadora (fls.

156/157 - id. 5e76fdd) e das peças de defesa, tenta argumentar que

não existe uma correspondência entre o preposto e o responsável

técnico - o qual, no presente contrato, era o Sr. Sérgio Murilo

Nascimento Mota, sócio da empresa, como se vê do ART do

contrato (fls. 334/336 - id. 7e8a57c) -; de forma que poderia,

tranquilamente, o preposto (por ela denominado de "assistente

administrativo") gerir o contrato administrativamente, sem fazer

necessariamente uso de conhecimentos técnicos em engenharia, os

quais seriam de responsabilidade do Sr. Sérgio Murilo.

Tal tese, contudo, não se sustenta, como se vê do Registro de

Ocorrência (RO-17) feito pela Petrobras e endereçado à sua

prestadora de serviços, no qual a tomadora afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente,

pertinente ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na

Circular 02 no questionamento (P96) que o Profissional

definido como Preposto deve ter a mesma formação do

Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Também a partir do exame da prova oral se vê a insubsistência do

que apregoa a ré; senão vejamos:

"Primeira testemunha da parte autora: (...) que nas primeiras

reuniões entre os gerente de contrato da Petrobras e o gerente de

contrato da empresa, até onde o depoente sabe os engenheiros das

reclamada eram o próprio dono e o sr. João Martins, que era diretor;

que desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro,

inclusive porque havia questões técnicas de mecânicas e

instrumentação de áreas especificas da Petrobras de modo que

o preposto deveria entender do assunto (...)

Primeira testemunha da reclamada: (...) que o depoente foi

coordenador do contrato do qual o reclamante era preposto; que

atuava remotamente e coordenava alguns contratos dentre os

quais, o do reclamante; que no entender do depoente não havia

necessidade de formação em engenharia para exercer a função do

reclamante, uma vez que as atividades eram estritamente

administrativas; que foi solicitado pela Petrobras que o

reclamante fosse engenheiro ;  que essa era uma das

qualificações exigidas para ser preposto (...) que na pratica o

reclamante não tinha nenhuma atribuição de engenheiro; que as

funções do reclamante, como preposto do contrato, eram

basicamente administrativas, como participação de reuniões,

controlar os custos do contrato, encaminhar currículo, selecionar

pessoal que a Petrobras solicitava, acompanhar a folha de ponto,

dentre outras; que não havia atividades relacionadas à engenharia;

(...) que salvo engano havia de 20 a 30 engenheiros de diversas

especialidades nesse contrato; que o reclamante recebia

periculosidade em razão de visitas pontuais nas dependências da

Petrobras (...) que o contrato com a Petrobras exigia que o

responsável técnico tivesse a formação em engenharia e

atrelava isso ao preposto, porém o responsavel tecnico desse

contrato era o segunda reclamada. João Martins e Daniel Mota; que

o depoente não vê isso como descumprimento do contrato, uma vez

que os responsáveis técnicos eram engenheiros; que tem

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante; que o objeto da

regularização era justamente o que esta sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto. (...)" (fls. 588/589 - id. d9e6d67 -

grifos acrescidos)

Como visto acima, por mais que existisse uma certa divergência

subjetiva, quanto à real necessidade de o preposto ter a

qualificação de engenheiro - o que, todavia, é suplantado pelo fato

de o preposto ser o responsável geral do contrato -, é incontroverso

nos depoimentos que esta era a exigência prevista no contrato

firmado entre as partes, como já visto acima.

Irretocável, portanto, o entendimento sentencial, que reconheceu o

direito da parte autora às diferenças salariais, inicialmente para o

piso dos engenheiros, com os reajustes posteriormente concedidos

à categoria."

Dos cálculos liquidatórios

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:
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"Também sem razão, a reclamada principal, ao impugnar os

cálculos liquidatórios, novamente questionando a aplicação do piso

salarial da engenharia como parâmetro, o que seria um julgamento

extra petita; na medida em que disto não se trata, como já visto em

sede preliminar, e que o salário do autor deve ser estabelecido a

partir do piso dos engenheiros, como acima decidido."

Da correção monetária e dos juros de mora

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Com razão, todavia, ao contestar a utilização dos juros "SELIC

Receita Federal" - correspondente à taxa "SELIC Simples"

acrescida de 1% no mês do pagamento (cf. art. 84, §2º da Lei nº.

8.981/95) -, quando o correto seria os juros SELIC Simples; na

medida em que tal posição já resta pacificada no âmbito das Cortes

Superiores, à luz do quanto decidido pelo Pretório Excelso no

âmbito das ADC 58 e 59; como se vê dos arestos abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

DECISÃO VINCULANTE DO STF. ADC' S 58 E 59 E ADI' S 5857 E

6021. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em

18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação

conforme a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º,

ambos da CLT, para considerar que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC". Houve modulação de efeitos para contemplar processos

em curso, bem como aqueles com sentença transitada em julgado.

No caso concreto, o Tribunal Regional, ao aplicar como índice

de atualização monetária dos créditos da presente ação o IPCA

-E na fase pre-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic (simples), e juros de 1% ao mês, por

todo o período, adotou posicionamento dissonante da decisão

vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e provido. (...)" (RR-10406-94.2014.5.01.0080, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 24/11/2023

- grifos acrescidos)

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AUSÊNCIA DE ÍNDICE FIXADO NA FASE DE CONHECIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SELIC NA FASE JUDICIAL. USO DA APLICAÇÃO

DO BANCO CENTRAL "CALCULADORA DO CIDADÃO". SELIC

N A  F O R M A  D E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  C O M P O S T A .

IMPOSSIB IL IDADE .  DECISÃO REGIONAL  EM QUE

DETERMINADA A INCIDÊNCIA DA SELIC "SIMPLES".

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF NAS ADCs

58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-

97800-28.2000.5.01.0017, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023 - grifos acrescidos)

"AGRAVO DA EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE DESPROVIMENTO. (.. .)  2. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. TÍTULO EXECUTIVO QUE REMETE

A FIXAÇÃO À FASE DE LIQUIDAÇÃO. FASE JUDICIAL.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SIMPLES, SEM CUMULAÇÃO COM JUROS DE

MORA. CONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA

PELO STF NA MATÉRIA (ADCS 58 E 59 E ADIS 6021 E 5867).

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1298-26.2012.5.04.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 14/06/2023 - grifos acrescidos)

Provido."

Recurso da litisconsorte
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Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

Insurge-se a litisconsorte contra a sua responsabilização subsidiária

pelo pagamento das verbas deferidas na sentença, invocando a Lei

nº 8.666/93, o julgamento da ADC nº 16, o RE 760931 e a Súmula

nº 331 do TST.

Analisemos.

Quanto à responsabilidade do ente público contratante, dispõem o

caput e §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, com redação dada

pela Lei nº 9.032/1995:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991."

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Em decorrência dessa decisão, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

A aplicação do entendimento consolidado pela Corte Superior

Trabalhista foi objeto de questionamentos perante a Suprema Corte,

dirimidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

no qual o Plenário do STF, por maioria, fixou a tese de repercussão

geral objeto do Tema 246:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Por fim, no julgamento dos embargos de declaração no RE

760.931/DF, o Ministro Edson Fachin esclareceu:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Em vista do que, a Administração Pública (lato sensu) quando

contratante, responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da empresa prestadora de serviços ("terceirizada")

contratada, quando houver prova da sua conduta culposa na

escolha ("in eligendo") ou da ausência de fiscalização ("in

vigilando") e, ainda, quando demonstrado o nexo causal (deu causa

à mora trabalhista).

No presente processo, não há indícios de falha da litisconsorte na

escolha da empresa prestadora de serviços, porque é presumível a

realização de processo licitatório, o qual pressupõe a investigação

preliminar da idoneidade financeira da contratada e este tema não

está em causa.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou a responsabilização

subsidiária da Petrobras, na condição de tomadora de serviços, nos

moldes da Súmula nº 331 do TST: "Posto isto, com fulcro no

enunciado 331, do C. TST espera o Reclamante seja

responsabilizada subsidiariamente a 2a reclamada, pelo pagamento

das verbas eventualmente deferidas e pretendidas nesta ação, por

todo período efetivamente laborado." (fls. 06/07).

A reclamada principal apresentou contestação, e defendeu a

improcedência total da reclamação trabalhista ("Por todo o exposto,

requer seja a presente reclamação trabalhista julgada inteiramente

improcedente, desacolhendo-se os pedidos formulados pelo

reclamante em sua inicial, com base nos fundamentos tecidos

alhures.", fls. 118), sem atribuir à Petrobras qualquer culpa por

eventual não pagamento das verbas trabalhistas dos empregados

terceirizados.

A Petrobras, por sua vez, sustentou que "não mediu esforços na

fiscalização das obrigações contratuais" (fls. 161). Nessa direção,

acostou extensa prova documental acerca da fiscalização da

contratada, a exemplo de CNDT - Certidão Negativa de Débitos
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Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia da

folha de pagamento da empresa terceirizada, e Registro de

Ocorrência - RO, entre outros (ID. 544be1c até 8432b78).

Por tanto,  in fere-se que a Petrobras,  na condição de

contratante/recorrente, comprovou documentalmente nestes autos a

efetiva fiscalização da empresa contratada, por amostragem,

quanto às obrigações trabalhistas, eximindo-se satisfatoriamente

desse ônus processual, destacando-se que não está em causa a

culpa na escolha da reclamada principal.

Cumpre observar que a tomadora de serviços não tem a obrigação

de fiscalizar o cumprimento integral e individualizado das

obrigações trabalhistas pertinentes a cada um dos empregados da

prestadora de serviços. Se assim fosse, melhor seria a contratação

direta, inviabilizando-se a terceirização de serviços, figura jurídica

permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, conforme ampla

fundamentação já exposta em linhas anteriores. Portanto, o que

deve ser comprovado é a fiscalização por amostragem do contrato

firmado e, por isso, a documentação apresentada pela litisconsorte

é suficiente para afastar a alegada culpa "in vigilando".

Em suma, afastadas as teses de culpa "in eligendo" e "in

vigilando", e não tendo havido nexo causal entre a conduta da

Petrobras e a mora trabalhista, deve ser reformada a sentença,

para julgar improcedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Petrobras pela condenação.

Por consequência, não há que se falar em honorários de

sucumbência devidos pela Petrobras aos advogados do reclamante.

Prejudicados os demais argumentos recursais.

Registro final

De ofício, diante do efeito vinculante do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), e

diante da constatação de que os cálculos de liquidação não

observaram a determinação da sentença quanto à observância do

entendimento firmado pelo STF, determino que os cálculos de

liquidação sejam adequados ao comando sentencial, no que pertine

aos juros e à correção monetária.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada

principal e, parcialmente, do recurso ordinário da reclamada

Petrobras, dele não conhecendo, por falta de interesse recursal, no

que pertine à necessidade de observância do benefício de ordem

em uma possível futura execução, com o atingimento, primeiro, dos

bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o patrimônio da

recorrente. Rejeito a preliminar de nulidade sentencial, por extra

petição, arguida pela reclamada principal. No mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial; e dou provimento

ao recurso da Petrobras para afastar a responsabilidade

subsidiária declarada na sentença de primeiro grau. De ofício,

determino que os cálculos de liquidação sejam adequados ao

comando sentencial, no que pertine aos juros e à correção

monetária. Custas inalteradas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da reclamada principal e, parcialmente, do recurso

ordinário da reclamada Petrobras, dele não conhecendo, por falta

de interesse recursal, no que pertine à necessidade de observância

do benefício de ordem em uma possível futura execução, com o

atingimento, primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de

partir para o patrimônio da recorrente. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar de nulidade sentencial, por extra petição, arguida pela

reclamada principal. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial. Por maioria, dar

provimento ao recurso da Petrobras  para afastar  a

responsabilidade subsidiária declarada na sentença de primeiro

grau. De ofício, determina-se que os cálculos de liquidação sejam

adequados ao comando sentencial, no que pertine aos juros e à
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correção monetária. Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas inalteradas; vencido o Desembargador Relator que dava

provimento parcial ao recurso da reclamada Petrobras apenas

para que os cálculos de liquidação sejam adequados ao comando

sentencial, no que pertine aos juros e à correção monetária.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão com o Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

A Petrobras vergasta a sentença de piso no atinente a sua

responsabilização subsidiária pelas obrigações não adimplidas pela

reclamada principal, que era a empregadora do reclamante. Aduz

em seu favor o seguinte: a contratação foi lícita, feita nos termos da

Lei nº. 8.666/93; inexiste relação empregatícia entre a Petrobras e o

reclamante, pois o contrato foi firmado entre esta e a reclamada

principal (Súmula nº. 331, III, TST); caberia exclusivamente à

empregadora a responsabilidade pelas verbas trabalhistas devidas,

conforme art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Argumenta, ainda, a

ausência de conduta culposa sua, dado o cumprimento de seu

dever de fiscalização. Sucessivamente, questiona a sua

responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária,

por não configurar obrigação trabalhista, consoante previsto na

Súmula nº. 331, TST.

Ao exame.

Há que se esclarecer, preliminarmente, que o que se está aqui a

tratar não é a formação de vínculo de emprego com a tomadora de

serviço - o que, de fato, não ocorreu - mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária desta pelas obrigações trabalhistas

não adimplidas por sua contratada, referente ao contrato firmado

entre ambas.

É, contudo, fato incontroverso que existe um contrato firmado entre

a Petrobras e a primeira reclamada para a prestação de serviços

desta para com aquela. Assim como também o é que era da

contratada a responsabilidade pela contratação dos empregados

que laborariam para dar cumprimento ao avençado entre as

empresas.

Passando à temática propriamente dita, em que pese, em princípio,

não responder a tomadora pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora de serviços, cabe-lhe sim a

responsabilidade subsidiária por esses, pois também partícipe e real

beneficiária das violações dos direitos trabalhistas.

Ora, no atinente a matéria aqui abordada a responsabilidade

subsidiária não decorre da existência de uma relação de emprego

entre a tomadora e seu prestador, pessoa jurídica, mas da chamada

culpa in contrahendo - em suas modalidades específicas, in

eligendo e in vigilando.

Desta feita, para se evadir desta obrigação, existente por força do

contrato celebrado entre as reclamadas, haveria a litisconsorte de

diligenciar no sentido de apurar o integral cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da contratada.

Essa simples tarefa fiscalizatória, por si só, já seria um fortíssimo

empecilho a empresas prestadoras de serviços que assumem

obrigações em contratos de terceirização sem, todavia, ter as

condições necessárias para adimpli-las no momento devido, uma

vez que poderia, inclusive, condicionar os pagamentos destas à

comprovação da regularidade com ditas obrigações.

Esse proceder não é, ademais, mera faculdade quando se trata de

contratação levada a cabo por entes da administração pública -

submetidos, pois, a suas regras específicas -, mas sim um dever

legal, insculpido no art. 67 da Lei 8.666/93.

Se assim não procedeu a litisconsorte, incorreu em culpa in

vigilando, situação a qual se amolda a jurisprudência cristalizada

nos itens IV e V da Súmula nº. 331 do C. TST.

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supracitado inciso IV, esclarece ser o tomador de serviços

responsável, subsidiariamente, perante o crédito trabalhista, não

estabelecendo, como condição, que se caracterize a ilicitude da

terceirização, ponto o qual, inclusive, não se está aqui a discutir -

nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea - já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e
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não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da PETROBRAS, portanto, no

presente caso, deriva da ineficiência/inexistência de sua atividade

fiscalizatória, independendo de qualquer outro fator. A única

exigência, cumprida nos autos, era que ela, como tomador dos

serviços, f igurasse no polo passivo da l ide trabalhista

correspondente, ao lado do empregador formal.

Ademais, o próprio instrumento contratual firmado pelas rés (fls.

341/371 - id. 0fc04d5) estabelece, como obrigação da prestadora de

serviços, v.g., "(...) apresentar, sempre que solicitada, a

documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativos a seus empregados." (cláusula 2.3.6) e que, em caso de

condenação judicial, esta deverá restituir à Petrobras "o valor que

lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário,

por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a título de

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos

de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA", montante

que será "acrescido de todos os acessórios, tais como despesas

processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais,

correção monetária e juros." (cláusula 2.3.8.1).

Prevê, ainda, o pacto estabelecido entre as partes, a possibilidade

de a Petrobras deduzir valores pagos a título de obrigações

trabalhistas não pagas oportunamente por sua contratada (cláusula

6.7), de serem impostas multas pela Petrobras em caso de

descumprimento do pactuado por sua contratada (cláusula 8ª) ou,

mesmo, de rescisão contratual em tais casos (cláusula 11ª).

Passando para o exame do caso concreto devolvido a esta eg.

Corte Revisora, tem-se que o objeto de questionamento nos

presentes autos é o cumprimento do piso da categoria dos

engenheiros (cf. Lei nº. 4.950-A/1966), de forma que, para o que

aqui pertine, deve-se perquirir acerca da fiscalização da tomadora

de serviços quanto a este aspecto das obrigações trabalhistas.

Nessa esteira, como já citado quando do exame do mérito em si do

pedido de diferenças salariais, a reclamada principal não cumpriu o

dever legal (amparado no contrato administrativo firmado entre as

rés, como já supra explanado) de pagar o piso legal da categoria

dos engenheiros ao autor.

O contrato de trabalho entre as partes, sempre nas mesmas

condições, teve seu curso entre 1.11.2019 e 3.12.2021 (cf. CTPS -

fl. 22 - id. 9f079d5), mais o período de aviso prévio, encerrado em

janeiro/2022.

Consta dos autos que, já em 16.1.2020 (2,5 meses após o início do

vínculo), a Petrobras, exercendo o dever de fiscalização que a Lei e

o contrato administrativo firmado entre as reclamadas lhe

impunham, encaminhou a sua prestadora de serviços o Registro de

Ocorrência (RO-17), no qual afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na Circular

02 no questionamento (P96) que o Profissional definido como

Preposto deve ter a mesma formação do Responsável Técnico

contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Não obstante, não se tem notícia nem de uma resposta oportuna da

empregadora do autor (a única que se verifica nos autos foi dada já

em 2023, quando já há muito se havia encerrado o contrato de

trabalho do reclamante - vide fls. 156/157 - id. 5e76fdd) nem de um

necessário aprofundamento da fiscalização iniciada no "Registro de

Ocorrência 17" - os diversos registros de ocorrência (fls. 551/578 -

id. 26f34f8 a 8432b78) ou a carta desconto (fls. 550 - id. 4cc0172)

juntados aos autos em nada se comunicam com o objeto da

presente ação.

Ademais, os outros os documentos trazidos pela Petrobras com o

intuito de demonstrar a fiscalização do contrato se limitam a

documentos genéricos - CNDs, CNDTs, CRFs, DARFs, dentre

outros (vide fls. 182/333 - id. 544be1c a 1555582).

Em resumo, o que se tem a partir do exame da prova colacionada é

que, muito embora se demonstre a existência de alguma

preocupação da Petrobras com o cumprimento do contrato, não se

verifica qualquer atuação mais incisiva, ou, muito menos, mais

determinante, desta, enquanto tomadora, no sentido de impedir ou,

ao menos, minimizar a irregularidade continuamente praticada pela

reclamada principal contra os direitos trabalhistas do autor,

consistente no pagamento a menor de sua remuneração.

Frise-se a absoluta inexistência de comprovação de aplicação de

quaisquer penalidades, pela Petrobras, a sua contratada, em razão

do descumprimento do piso salarial da categoria dos engenheiros -

justamente o que prejudicou o reclamante durante todo o interstício

contratual -; muito menos, se que tais penalidades foram, em um

grau relevante, determinantes para evitar ou minimizar os danos

aos direitos trabalhistas do autor e dos demais colaboradores da

reclamada principal.

Desta forma, incorreu em culpa in vigilando; situação a qual se

amolda a jurisprudência cristalizada nos itens IV e V da Súmula 331

do c. TST, que esclarecem:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
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serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supratranscrito inciso IV, esclarece ser o tomador de

serviços responsável, subsidiariamente, perante o crédito

trabalhista; não estabelecendo, como condição, que se caracterize

a ilicitude da terceirização; ponto o qual, inclusive, não se está aqui

a discutir nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea; já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da Petrobras, portanto, no presente

caso, deriva da ineficiência de sua atividade fiscalizatória,

independendo de qualquer outro fator. A única exigência, cumprida

nos autos, era que ela, como tomadora dos serviços, figurasse no

polo passivo da lide trabalhista correspondente, ao lado do

empregador formal.

Quanto à arguição de aplicação do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93,

que a recorrente defende cabível à espécie, além de entender que a

Súmula nº. 331 do TST não pode afastar a sua aplicabilidade, cabe

observar que a aplicação deste enunciado está em total

consonância com os princípios que embasam o texto constitucional.

Afinal, o que art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda é a responsabilidade

direta do tomador do serviço, o que não é aqui determinado em

momento algum. Nem a súmula do TST vai nesse sentido,

reconhecendo, tão somente, sua responsabilidade subsidiária.

O próprio TST já se pronunciou especificamente sobre o tema, nos

seguintes termos:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas consequências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade,

mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer corresponsabilidade do ato administrativo que

pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da

Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da

Administração, sob a modalidade de risco administrativo,

estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que

causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine

diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que

com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou

decorrência de ato administrativo. Trata-se, por conseguinte, da

aplicação do princípio da hierarquia das normas e, ainda, da

aplicação da norma mais favorável ao empregado, não havendo

falar em declaração de inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº

8.666/93". (Proc. TST AIRR-82340-33.2009.5.03.0145 - Rel. Min.

Dora Maria da Costa - DEJT 20/08/2010).

Em sentido consonante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADC 16, ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº. 8.666/93, ressalvou a possibilidade de a Justiça do Trabalho

constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração

Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público

pelas obrigações, inclusive trabalhistas, inobservadas pelo

contratado.

Por fim, quanto à tentativa da parte de evadir-se de sua

responsabilidade perante o crédito previdenciário, cumpre

rememorar o teor do item VI da Súmula nº. 331, TST, segundo o

qual "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.", sem quaisquer ressalvas.

Em sendo assim, por todo o exposto, não há como deixar de

proceder à condenação subsidiária da reclamada Petrobras.

Recurso desprovido.
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(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000476-92.2023.5.21.0011
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

RECORRIDO ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA(OAB:
16521/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000476-92.2023.5.21.0011

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRENTE: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

RECORRIDO: ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

RECURSO DA RECLAMADA PRINCIPAL

SENTENÇA EXTRA PETITA  -  NÃO CONFIGURAÇÃO -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA - O reclamante

narrou sua pretensão de percepção do piso salarial dos

engenheiros, de modo que o magistrado pode apreciar tal pedido

com esteio na Lei nº 4.950-A/1966, ainda que tal diploma legal não

tenha sido mencionado na petição inicial, tendo em vista o princípio

de que o juiz conhece o direito (iura novit curia).

DIFERENÇAS SALARIAIS -  PISO SALARIAL LEGAL -

ENGENHEIRO (LEI Nº. 4.950-A/1966) - INCIDÊNCIA - O conjunto

probatório demonstrou que a qualificação do reclamante como

engenheiro era uma exigência prevista no contrato administrativo

firmado entre a reclamada principal e a Petrobras, e que as

atividades do reclamante exigiam conhecimentos técnicos de

engenharia, devendo incidir o piso salarial da categoria dos

engenheiros, previsto na Lei nº 4.950-A/1966.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - TAXA DE JUROS

- A liquidação deve ser corrigida, excluindo a utilização dos juros

"SELIC Receita Federal", que devem ser substituídos pelos juros

"SELIC Simples", conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais

Superiores.

RECURSO DA PETROBRAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL, TEMA 246/STF - AUSÊNCIA

DE CONDUTA CULPOSA DA CONTRATANTE - FISCALIZAÇÃO

COMPROVADA - O STF, no julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE 760.931/DF, no qual foi firmada a tese

jurídica de repercussão geral relativa ao tema 246, esclareceu: "a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade". Assim, considerando que não está em

causa a culpa " in eligendo", que a Petrobras comprovou

documentalmente ter fiscalizado a empresa contratada quanto às

obrigações trabalhistas e fiscais, o que afasta a culpa "in vigilando",

bem assim quanto ao fato de que a recorrente não deu causa à

mora trabalhista (nexo causal), revela-se descabida a sua

responsabilização subsidiária.
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MATÉRIA DE OFÍCIO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - ADC 58 - Os

cálculos de liquidação merecem retificação, para que observem os

parâmetros traçados no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos julgados em

conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021).

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório, lido e aprovado em sessão, de lavra do

Excelentíssimo Desembargador Relator, como também a

admissibilidade formulada e a análise da preliminar, conforme

segue:

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Prática Engenharia

Ltda., em ataque à r. sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Mossoró/RN (fls. 591/601 - id. 9e609c0), nos autos

da reclamação trabalhista proposta por Antônio Segundo de

Souza; a qual deferiu ao obreiro a gratuidade judicial, afastando a

impugnação da parte ré, e, no mérito, julgou procedentes em parte

os pedidos contidos na reclamação trabalhista para condenar as

reclamadas - a Petrobras, de forma subsidiária - a pagar, ao

reclamante o título de "diferença para o piso salarial da engenharia

com reflexos sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS + 40%", além dos honorários

advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, no percentual de 10%

do valor da condenação.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 4.618,09, calculadas sobre o valor

da condenação, R$ 230.904,39.

Opôs, a reclamada principal, embargos de declaração (fls. 628/633 -

id. 897cc59), apontando a existência de omissão no decisum quanto

à tese pela aplicação do princípio da primazia da realidade, para

considerar as reais atividades desenvolvidas pelo reclamante, que

não atuava como engenheiro; os quais foram rejeitados pelo MM.

Juízo de piso (fls. 687/688 - id. 5b1d3a7).

Interpôs, a reclamada Petrobras, recurso ordinário (fls. 634/658 - id.

72b301f), arguindo a ausência de responsabilidade subsidiária sua

pelo crédito obreiro, face a prova da fiscalização do contrato e a não

caracterização de conduta culposa sua. Colaciona jurisprudência do

Pretório Excelso sobre o tema. Ao final, caso mantida a

condenação, pugna pela exclusividade do recolhimento da

contribuição previdenciária pela reclamada principal e pela

concessão do benefício de ordem, para que seja primeiramente

responsabilizados os sócios desta; além de impugnar os cálculos

liquidatórios quanto à correção monetária e os juros de mora, os

quais devem se alinhar aos parâmetros definidos pelo STF nas ADC

58 e 59.

A primeira reclamada também recorre ordinariamente (fls. 699/712 -

id. 955147d), atacando 1) a equiparação salarial deferida,

considerando que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar

como base a Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia), a

qual sequer fora objeto de discussão no processo, o que implica em

nulidade do decisum; ou, meritoriamente, 2) na necessidade da

modificação da decisão, para afastar tal condenação, uma vez que

não foram observadas as funções realmente exercidas pelo autor,

que não se assemelhavam às dos engenheiros (princípio da

primazia da realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Impugna, ainda, os cálculos l iquidatórios, novamente 3)

questionando a aplicação do piso salarial da engenharia como

parâmetro, o que seria um julgamento extra petita e 4) contestando

a utilização dos juros SELIC (Receita Federal), quando o correto

seria os juros SELIC SIMPLES.

Despacho de admissibilidade recursal pelo MM. Juízo a quo (fl. 717

- id. c2306d0).

Apresentadas contrarrazões recursais pela reclamada Petrobras

(fls. 719/720 - id. 0a5aaf3) e pelo reclamante (fls. 721/731 - id.

02393c6), pugnando pelo desprovimento do apelo da reclamada

principal e, no caso do autor, também da reclamada Petrobras.

Inexigível a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"1.1 - Do recurso ordinário da reclamada Petrobras

O recurso ordinário interposto pela Petrobras preenche os requisitos
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de admissibilidade. As partes tomaram ciência da sentença em

9.10.2023 (cf. aba expedientes do Sistema PJe), tendo a recorrente

apresentado tempestivamente seu apelo em 16.10.2023 (quando,

inclusive, o prazo recursal encontrava-se suspenso pela oposição

dos aclaratórios pela reclamada principal, naquela mesma data).

A d v o g a d o  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u í d o  ( p r o c u r a ç ã o  e

substabelecimentos às fls. 68/77 - id. cf150aa). Custas recolhidas

(fls. 659 e 661 - id. d217d13 e 0ae221f) e depósito recursal efetuado

(fls. 660 e 662 - id. 418792b e d48c94a) a tempo e modo.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos.

Impossível, todavia, por falta de interesse recursal, o conhecimento

recursal no que pertine à necessidade de observância do benefício

de ordem em uma possível futura execução, com o atingimento,

primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o

patrimônio da recorrente; na medida em que, em sede sentencial,

inexiste a imposição de benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a devedora subsidiária; matéria a qual, na

realidade, é própria do momento executivo, se mostrando prematura

sua discussão agora.

Recurso conhecido, no mais.

1.2 - Do recurso ordinário da reclamada principal

O recurso ordinário interposto pela primeira reclamada é,

igualmente, tempestivo - considerada a ciência da d. sentença de

embargos declaratório, pelas partes, em 31.10.2023 (cf. consulta à

aba expedientes do PJe) e sua interposição em 13.11.2023 -, com

preparo regular - custas recolhidas (fls. 713/714 - id 01c0bb1 e

01003dc), inclusive a maior, e depósito recursal efetuado (fls.

715/716 - id. dc3e471 e 1d59fc4) a tempo e modo -, assim como

sua representação (procuração de fl. 100 - id. 38bef08 e

substabelecimento de fl. 101 - id. 010563b). Recurso conhecido."

PRELIMINAR

Da nulidade sentencial - Sentença extra petita

"No ponto, assim se pronunciou a d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial,

mencionando o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a

situação posta nos autos é, em tese, de desrespeito ao piso

salarial da engenharia previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito a

formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o

reclamante não exerceu função que exigia formação técnica

(engenharia), de modo que a análise com base na Lei 4.950-

A/1966 não se configura como julgamento extra petita.

(...)" (fls. 592/593 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Contrariando tal entendimento, a reclamada principal recorre,

pedindo pela declaração da nulidade sentencial, sob o argumento

de que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar como base a

Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia) para o julgamento

do pedido de equiparação salarial, tese a qual sequer fora objeto de

discussão no processo.

Ao exame.

O deslinde da questão exige algum refino técnico-jurídico; não

sendo, todavia, de difícil compreensão.

Ao se examinar a peça vestibular, o que se vê é, de fato, uma

tentativa da parte autora de se equiparar aos empregados

"engenheiros", a partir do valor previsto no contrato administrativo

firmado entre as reclamadas. Ocorre que tal montante era,

justamente, o piso salarial da categoria, no importe de 8,5 salários-

mínimos; como deixa explícito a notificação extrajudicial enviada à

reclamada principal - e juntada aos presentes autos em anexo à

inicial (fls. 30/31 - id. f6bee3f): "Ocorre que a empresa NOTIFICADA

praticava valores remuneratórios distintos aos colaboradores

engenheiros, conforme determinado pelo seu contrato de prestação

de serviços junto a PETROBRAS, efetuando o pagamento como

piso salarial da categoria o importe de 8,5 salários mínimos." (grifos
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acrescidos).

Tal correlação também resta clara na própria petição inicial, quando

é trazido o valor pretendido de equiparação, R$ 9.350,00

(exatamente 8,5 vezes o salário-mínimo da época do contrato, R$

1.100,00); ou quando se faz referência à notificação enviada pela

Petrobras, informando a sua litisconsorte que "identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia" (vide fl. 9 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos); ou, ainda, quando se arremata no sentido de que, "(...)

uma vez declarada à diferença salarial pelo piso salarial da

categoria profissional, o Reclamante faz jus a diferença das

seguintes verbas trabalhistas (...)" (vide fl. 11 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos).

De fato, o patrono da parte reclamante não utiliza da melhor técnica

- ou, ao menos, do caminho jurídico mais adequado - ao elencar os

fundamentos jurídicos do seu pedido; na medida em que o faz a

partir de uma via mais longa e mais difícil (o art. 461, CLT), pedindo

pela equiparação subjetiva (com um profissional engenheiro)

quando, na verdade, pretendia a equiparação objetiva (com o piso

salarial da engenharia).

Não se olvida, todavia, que o juiz não está adstrito aos artigos de lei

invocados pela parte na inicial, podendo conceder o pedido com

base no direito que entende pertinente aos fatos. Nessa esteira, são

amplamente conhecidos os antigos brocardos do Direito Romano:

"Iura novit cúria" ("o Juiz conhece o Direito") e "Da mihi factum,

dabo tibi ius" ("Dá-me os fatos que lhe darei o Direito"), pelos quais

é possível ao julgador, diante dos fatos narrados e provados nos

autos, aplicar o direito, ainda que diferente daquele invocado pelas

partes.

Com efeito, não é defeso ao magistrado prolatar sentença sob

fundamento sequer citado na inicial; na medida em que a

subsunção do fato à norma é dever do juiz, que poderá, ao julgar a

ação, ouvidas as partes, promover a correta interpretação do direito,

o que não gera a sua nulidade.

In casu, como visto, a parte autora deixa claro seu intento:

receber o piso salarial da engenharia; apenas ancorando-se em

fundamento menos apropriado para persegui-lo; não sendo,

pois, vedado ao magistrado proceder ao enquadramento

jurídico mais adequado para a pretensão, a partir dos fatos

narrados e da real pretensão jurídica da parte.

Frise-se, por fim, que aqui não se está, ainda, a adentrar no mérito

da causa, afirmando a pertinência, ou não, das teses autorais; mas,

tão somente, que se extrai, da própria peça vestibular, uma intenção

de recebimento do piso salarial da categoria dos engenheiros pelo

reclamante.

Assim, resta rejeitada a preliminar de nulidade sentencial por extra

petição."

MÉRITO

Recurso da parte reclamada

Das diferenças salariais para o piso da categoria

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"O ponto em questão restou assim decidido na d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial, mencionando

o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a situação posta nos

autos é, em tese, de desrespeito ao piso salarial da engenharia

previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito

a formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o reclamante

não exerceu função que exigia formação técnica (engenharia), de
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modo que a análise com base na Lei 4.950-A/1966 não se configura

como julgamento extra petita.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela

reciprocidade entre as obrigações contratuais. O desequilíbrio entre

as prestações causa o enriquecimento ilícito do empregador.

O reclamante alega que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), por ele exercida em favor da reclamada, tinha como

exigência a formação em engenharia, conforme notificação enviada

pela tomadora de serviços, Petrobrás, à reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que o reclamante jamais exerceu

função semelhante à dos engenheiros, sempre tendo exercido a

função de Preposto.

O contrato celebrado entre as empresas teve como objeto a

"prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização; serviços de

manutenção; engenharia de análise de processos e suporte a

conformidade" (fls. 341).

O apenso IV, por sua vez, ao listar a especificação técnica dos

recursos profissionais necessários para a prestação dos serviços

(fls. 391), exige para o Responsável Técnico certificação de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica,

civil, química, mecatrônica ou de produção.

No Registro de Ocorrência - RO 17 (fls. 28), a Petrobras, tomadora

de serviços, notifica a reclamada acerca da divergência entre o

salário pago ao reclamante e a legislação vigente, pertinente ao

profissional de engenharia, ressaltando a previsão no contrato

e na Circular 02 no questionamento (P96) no sentido de que o

profissional definido como preposto deve ter a mesma

formação do Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A própria testemunha trazida a juízo pela reclamada afirmou que

foi solicitado pela Petrobras que o reclamante fosse

engenheiro, que essa era uma das qualificações exigidas para

ser preposto.

A testemunha da reclamada afirmou, ainda, que o contrato da

Petrobras exigia que o responsável técnico tivesse formação

em engenharia e atrelava isso ao preposto, acrescentando ter

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante e que o objeto da

regularização era justamente o que está sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto.

A testemunha trazida a juízo pelo autor, por sua vez, afirmou que

desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro, inclusive

porque havia questões técnicas de mecânicas e instrumentação

de áreas específicas da Petrobras, de modo que o preposto

deveria entender do assunto.

Se o preposto é superior hierárquico de toda a força de

trabalho contratada, o que inclui o Responsável Técnico, e

deve ter poderes de interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao contrato,

por óbvio, exige-se formação em engenharia.

Por ser assim, reconheço que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante em favor da

reclamada, exigia formação técnica em engenharia e, por

conseguinte, é devido o pagamento do piso salarial previsto em

Lei.

Dispõe o art. 5o da Lei 4.950-A/66 que o salário-base mínimo para o

empregado que seja contratado para o exercício da função de

engenheiro, com jornada l imitada a 6 horas, é o valor

correspondente a 06 (seis) vezes o salário-mínimo legal vigente. O

art. 6o explica que, quando a jornada superar 06 (seis) horas, a

remuneração das horas excedentes levará por base o valor

estipulado no artigo anterior, acrescido do adicional de 25%.

Ocorre que a Súmula Vinculante n° 4 do STF veda a utilização do

salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem

conferida a empregado, nos termos do art. 7°, IV, da CF/1988.

A jurisprudência consolidada no C. TST é de que as diferenças

salariais decorrentes do descumprimento dos devem ser apuradas

com base no cotejo entre o salário efetivamente pactuado e o

salário mínimo vigente no momento da contratação, aplicando-se

aos reajustes posteriores os índices concedidos à categoria

trabalhadora, sem nenhuma vinculação do salário mínimo nacional.

Nesse contexto, como a jornada de trabalho normal do reclamante

era de 8 horas diárias, a sua base de cálculo era, de fato 8,5

salários mínimos em 01/11/2019, data da contratação.

Portanto, considerando que o salário mínimo em 2019 era de R$

998,00, o piso salarial inicial do reclamante a ser considerado é de

R$ 8.483,00 (8,5 SM).

A partir de então o piso salarial do reclamante não pode sofrer

indexação pelo salário mínimo, conforme Súmula Vinculante n° 4 do

STF, devendo ser aplicados os reajustes posteriores concedidos à

categoria.

Os contracheques do autor, juntados aos autos pela reclamada às

fls. 128 e seguintes, mostram que o único reajuste salarial

concedido ocorreu no mês de setembro de 2020, no percentual de

3,00%, assim permanecendo até o término do contrato em

08/01/2022.

Portanto, para a apuração da diferença salarial deve ser

considerado o salário-base de R$ 8.483,00 da data da contratação,

em 01/11/2019, até agosto de 2020 e de setembro de 2020 até o

término do contrato de trabalho deve ser considerado o salário-base

no valor de R$ 8.737,49, com reflexos sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade e FGTS + 40%."
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(fls. 592/595 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Em seu apelo, a primeira reclamada argumenta que não foram

observadas as funções realmente exercidas pelo autor, que não se

assemelhavam às dos engenheiros (princípio da primazia da

realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Ao exame.

Já no Anexo I do contrato firmado pelas partes, fica estabelecido,

como uma obrigação da contratada, "designar, do início ao fim do

contrato, um PREPOSTO com poderes para em nome da

CONTRATADA, interagir, responder, questionar, assinar, assumir e

resolver todas as questões referentes ao Contrato" (cláusula 3.2 - fl.

377 - id. 0fc04d5), o qual será "o responsável por toda força de

trabalho descrita neste contrato" (cláusula 3.2.1 - fl. 377 - id.

0fc04d5), o qual tem por objetivo a "prestação de serviços técnicos

de apoio à fiscalização; serviços de manutenção; engenharia de

análise de processos e suporte a conformidade nas instalações

terrestres e marítimas da Unidade de Operações de Exploração e

Produção do Rio Grande do Norte e Ceará (UO-RNCE) e Usina

Termoelétrica Jesus Soares Pereira (UTE-JSP)." (cláusula 1.1 - fl.

373 - id. 0fc04d5); o que já indica o acerto da linha seguida pelo

julgador de origem, no sentido de a própria lógica contratual já

indicar a obrigatoriedade da formação técnica em engenharia para o

exercício do cargo.

Não bastante, no Apenso IV do contrato, existe a clara disposição

de que o "responsável técnico" do contrato "deve ter certificado de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica, civil,

química, mecatrônica ou de produção com diploma emitido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação."; além de

outros requisitos específicos:

"REQUISITO:

O profissional deve ter pelo menos 03 (três) anos de experiência

comprovadas na atividade.

O profissional deve ter a situação regularizada perante o CREA-RN

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado do Rio Grande do Norte).

O profissional deverá manter-se à disposição do contrato,

responsabilizando-se por assessorar tecnicamente os demais

profissionais da CONTRATADA.

O profissional deve interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao Contrato, ser

responsável pela força de trabalho." (fl. 391 - id. 0fc04d5)

A reclamada principal, todavia, como se vê da carta endereçada à

Petrobras, em resposta à fiscalização exercida pela tomadora (fls.

156/157 - id. 5e76fdd) e das peças de defesa, tenta argumentar que

não existe uma correspondência entre o preposto e o responsável

técnico - o qual, no presente contrato, era o Sr. Sérgio Murilo

Nascimento Mota, sócio da empresa, como se vê do ART do

contrato (fls. 334/336 - id. 7e8a57c) -; de forma que poderia,

tranquilamente, o preposto (por ela denominado de "assistente

administrativo") gerir o contrato administrativamente, sem fazer

necessariamente uso de conhecimentos técnicos em engenharia, os

quais seriam de responsabilidade do Sr. Sérgio Murilo.

Tal tese, contudo, não se sustenta, como se vê do Registro de

Ocorrência (RO-17) feito pela Petrobras e endereçado à sua

prestadora de serviços, no qual a tomadora afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente,

pertinente ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na

Circular 02 no questionamento (P96) que o Profissional

definido como Preposto deve ter a mesma formação do

Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Também a partir do exame da prova oral se vê a insubsistência do

que apregoa a ré; senão vejamos:

"Primeira testemunha da parte autora: (...) que nas primeiras

reuniões entre os gerente de contrato da Petrobras e o gerente de

contrato da empresa, até onde o depoente sabe os engenheiros das

reclamada eram o próprio dono e o sr. João Martins, que era diretor;

que desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro,

inclusive porque havia questões técnicas de mecânicas e

instrumentação de áreas especificas da Petrobras de modo que

o preposto deveria entender do assunto (...)

Primeira testemunha da reclamada: (...) que o depoente foi

coordenador do contrato do qual o reclamante era preposto; que

atuava remotamente e coordenava alguns contratos dentre os

quais, o do reclamante; que no entender do depoente não havia

necessidade de formação em engenharia para exercer a função do

reclamante, uma vez que as atividades eram estritamente

administrativas; que foi solicitado pela Petrobras que o

reclamante fosse engenheiro ;  que essa era uma das

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1509
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

qualificações exigidas para ser preposto (...) que na pratica o

reclamante não tinha nenhuma atribuição de engenheiro; que as

funções do reclamante, como preposto do contrato, eram

basicamente administrativas, como participação de reuniões,

controlar os custos do contrato, encaminhar currículo, selecionar

pessoal que a Petrobras solicitava, acompanhar a folha de ponto,

dentre outras; que não havia atividades relacionadas à engenharia;

(...) que salvo engano havia de 20 a 30 engenheiros de diversas

especialidades nesse contrato; que o reclamante recebia

periculosidade em razão de visitas pontuais nas dependências da

Petrobras (...) que o contrato com a Petrobras exigia que o

responsável técnico tivesse a formação em engenharia e

atrelava isso ao preposto, porém o responsavel tecnico desse

contrato era o segunda reclamada. João Martins e Daniel Mota; que

o depoente não vê isso como descumprimento do contrato, uma vez

que os responsáveis técnicos eram engenheiros; que tem

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante; que o objeto da

regularização era justamente o que esta sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto. (...)" (fls. 588/589 - id. d9e6d67 -

grifos acrescidos)

Como visto acima, por mais que existisse uma certa divergência

subjetiva, quanto à real necessidade de o preposto ter a

qualificação de engenheiro - o que, todavia, é suplantado pelo fato

de o preposto ser o responsável geral do contrato -, é incontroverso

nos depoimentos que esta era a exigência prevista no contrato

firmado entre as partes, como já visto acima.

Irretocável, portanto, o entendimento sentencial, que reconheceu o

direito da parte autora às diferenças salariais, inicialmente para o

piso dos engenheiros, com os reajustes posteriormente concedidos

à categoria."

Dos cálculos liquidatórios

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Também sem razão, a reclamada principal, ao impugnar os

cálculos liquidatórios, novamente questionando a aplicação do piso

salarial da engenharia como parâmetro, o que seria um julgamento

extra petita; na medida em que disto não se trata, como já visto em

sede preliminar, e que o salário do autor deve ser estabelecido a

partir do piso dos engenheiros, como acima decidido."

Da correção monetária e dos juros de mora

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Com razão, todavia, ao contestar a utilização dos juros "SELIC

Receita Federal" - correspondente à taxa "SELIC Simples"

acrescida de 1% no mês do pagamento (cf. art. 84, §2º da Lei nº.

8.981/95) -, quando o correto seria os juros SELIC Simples; na

medida em que tal posição já resta pacificada no âmbito das Cortes

Superiores, à luz do quanto decidido pelo Pretório Excelso no

âmbito das ADC 58 e 59; como se vê dos arestos abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

DECISÃO VINCULANTE DO STF. ADC' S 58 E 59 E ADI' S 5857 E

6021. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em

18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação

conforme a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º,

ambos da CLT, para considerar que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC". Houve modulação de efeitos para contemplar processos

em curso, bem como aqueles com sentença transitada em julgado.

No caso concreto, o Tribunal Regional, ao aplicar como índice

de atualização monetária dos créditos da presente ação o IPCA

-E na fase pre-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a
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incidência da taxa Selic (simples), e juros de 1% ao mês, por

todo o período, adotou posicionamento dissonante da decisão

vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e provido. (...)" (RR-10406-94.2014.5.01.0080, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 24/11/2023

- grifos acrescidos)

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AUSÊNCIA DE ÍNDICE FIXADO NA FASE DE CONHECIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SELIC NA FASE JUDICIAL. USO DA APLICAÇÃO

DO BANCO CENTRAL "CALCULADORA DO CIDADÃO". SELIC

N A  F O R M A  D E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  C O M P O S T A .

IMPOSSIB IL IDADE .  DECISÃO REGIONAL  EM QUE

DETERMINADA A INCIDÊNCIA DA SELIC "SIMPLES".

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF NAS ADCs

58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-

97800-28.2000.5.01.0017, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023 - grifos acrescidos)

"AGRAVO DA EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE DESPROVIMENTO. (.. .)  2. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. TÍTULO EXECUTIVO QUE REMETE

A FIXAÇÃO À FASE DE LIQUIDAÇÃO. FASE JUDICIAL.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SIMPLES, SEM CUMULAÇÃO COM JUROS DE

MORA. CONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA

PELO STF NA MATÉRIA (ADCS 58 E 59 E ADIS 6021 E 5867).

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1298-26.2012.5.04.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 14/06/2023 - grifos acrescidos)

Provido."

Recurso da litisconsorte

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

Insurge-se a litisconsorte contra a sua responsabilização subsidiária

pelo pagamento das verbas deferidas na sentença, invocando a Lei

nº 8.666/93, o julgamento da ADC nº 16, o RE 760931 e a Súmula

nº 331 do TST.

Analisemos.

Quanto à responsabilidade do ente público contratante, dispõem o

caput e §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, com redação dada

pela Lei nº 9.032/1995:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991."

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Em decorrência dessa decisão, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

A aplicação do entendimento consolidado pela Corte Superior

Trabalhista foi objeto de questionamentos perante a Suprema Corte,

dirimidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

no qual o Plenário do STF, por maioria, fixou a tese de repercussão

geral objeto do Tema 246:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".
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Por fim, no julgamento dos embargos de declaração no RE

760.931/DF, o Ministro Edson Fachin esclareceu:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Em vista do que, a Administração Pública (lato sensu) quando

contratante, responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da empresa prestadora de serviços ("terceirizada")

contratada, quando houver prova da sua conduta culposa na

escolha ("in eligendo") ou da ausência de fiscalização ("in

vigilando") e, ainda, quando demonstrado o nexo causal (deu causa

à mora trabalhista).

No presente processo, não há indícios de falha da litisconsorte na

escolha da empresa prestadora de serviços, porque é presumível a

realização de processo licitatório, o qual pressupõe a investigação

preliminar da idoneidade financeira da contratada e este tema não

está em causa.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou a responsabilização

subsidiária da Petrobras, na condição de tomadora de serviços, nos

moldes da Súmula nº 331 do TST: "Posto isto, com fulcro no

enunciado 331, do C. TST espera o Reclamante seja

responsabilizada subsidiariamente a 2a reclamada, pelo pagamento

das verbas eventualmente deferidas e pretendidas nesta ação, por

todo período efetivamente laborado." (fls. 06/07).

A reclamada principal apresentou contestação, e defendeu a

improcedência total da reclamação trabalhista ("Por todo o exposto,

requer seja a presente reclamação trabalhista julgada inteiramente

improcedente, desacolhendo-se os pedidos formulados pelo

reclamante em sua inicial, com base nos fundamentos tecidos

alhures.", fls. 118), sem atribuir à Petrobras qualquer culpa por

eventual não pagamento das verbas trabalhistas dos empregados

terceirizados.

A Petrobras, por sua vez, sustentou que "não mediu esforços na

fiscalização das obrigações contratuais" (fls. 161). Nessa direção,

acostou extensa prova documental acerca da fiscalização da

contratada, a exemplo de CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia da

folha de pagamento da empresa terceirizada, e Registro de

Ocorrência - RO, entre outros (ID. 544be1c até 8432b78).

Por tanto,  in fere-se que a Petrobras,  na condição de

contratante/recorrente, comprovou documentalmente nestes autos a

efetiva fiscalização da empresa contratada, por amostragem,

quanto às obrigações trabalhistas, eximindo-se satisfatoriamente

desse ônus processual, destacando-se que não está em causa a

culpa na escolha da reclamada principal.

Cumpre observar que a tomadora de serviços não tem a obrigação

de fiscalizar o cumprimento integral e individualizado das

obrigações trabalhistas pertinentes a cada um dos empregados da

prestadora de serviços. Se assim fosse, melhor seria a contratação

direta, inviabilizando-se a terceirização de serviços, figura jurídica

permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, conforme ampla

fundamentação já exposta em linhas anteriores. Portanto, o que

deve ser comprovado é a fiscalização por amostragem do contrato

firmado e, por isso, a documentação apresentada pela litisconsorte

é suficiente para afastar a alegada culpa "in vigilando".

Em suma, afastadas as teses de culpa "in eligendo" e "in

vigilando", e não tendo havido nexo causal entre a conduta da

Petrobras e a mora trabalhista, deve ser reformada a sentença,

para julgar improcedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Petrobras pela condenação.

Por consequência, não há que se falar em honorários de

sucumbência devidos pela Petrobras aos advogados do reclamante.

Prejudicados os demais argumentos recursais.

Registro final

De ofício, diante do efeito vinculante do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), e

diante da constatação de que os cálculos de liquidação não

observaram a determinação da sentença quanto à observância do

entendimento firmado pelo STF, determino que os cálculos de

liquidação sejam adequados ao comando sentencial, no que pertine

aos juros e à correção monetária.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada
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principal e, parcialmente, do recurso ordinário da reclamada

Petrobras, dele não conhecendo, por falta de interesse recursal, no

que pertine à necessidade de observância do benefício de ordem

em uma possível futura execução, com o atingimento, primeiro, dos

bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o patrimônio da

recorrente. Rejeito a preliminar de nulidade sentencial, por extra

petição, arguida pela reclamada principal. No mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial; e dou provimento

ao recurso da Petrobras para afastar a responsabilidade

subsidiária declarada na sentença de primeiro grau. De ofício,

determino que os cálculos de liquidação sejam adequados ao

comando sentencial, no que pertine aos juros e à correção

monetária. Custas inalteradas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da reclamada principal e, parcialmente, do recurso

ordinário da reclamada Petrobras, dele não conhecendo, por falta

de interesse recursal, no que pertine à necessidade de observância

do benefício de ordem em uma possível futura execução, com o

atingimento, primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de

partir para o patrimônio da recorrente. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar de nulidade sentencial, por extra petição, arguida pela

reclamada principal. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial. Por maioria, dar

provimento ao recurso da Petrobras  para afastar  a

responsabilidade subsidiária declarada na sentença de primeiro

grau. De ofício, determina-se que os cálculos de liquidação sejam

adequados ao comando sentencial, no que pertine aos juros e à

correção monetária. Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas inalteradas; vencido o Desembargador Relator que dava

provimento parcial ao recurso da reclamada Petrobras apenas

para que os cálculos de liquidação sejam adequados ao comando

sentencial, no que pertine aos juros e à correção monetária.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão com o Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

A Petrobras vergasta a sentença de piso no atinente a sua

responsabilização subsidiária pelas obrigações não adimplidas pela

reclamada principal, que era a empregadora do reclamante. Aduz

em seu favor o seguinte: a contratação foi lícita, feita nos termos da

Lei nº. 8.666/93; inexiste relação empregatícia entre a Petrobras e o

reclamante, pois o contrato foi firmado entre esta e a reclamada

principal (Súmula nº. 331, III, TST); caberia exclusivamente à

empregadora a responsabilidade pelas verbas trabalhistas devidas,

conforme art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Argumenta, ainda, a

ausência de conduta culposa sua, dado o cumprimento de seu

dever de fiscalização. Sucessivamente, questiona a sua

responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária,

por não configurar obrigação trabalhista, consoante previsto na

Súmula nº. 331, TST.

Ao exame.

Há que se esclarecer, preliminarmente, que o que se está aqui a

tratar não é a formação de vínculo de emprego com a tomadora de

serviço - o que, de fato, não ocorreu - mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária desta pelas obrigações trabalhistas

não adimplidas por sua contratada, referente ao contrato firmado
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entre ambas.

É, contudo, fato incontroverso que existe um contrato firmado entre

a Petrobras e a primeira reclamada para a prestação de serviços

desta para com aquela. Assim como também o é que era da

contratada a responsabilidade pela contratação dos empregados

que laborariam para dar cumprimento ao avençado entre as

empresas.

Passando à temática propriamente dita, em que pese, em princípio,

não responder a tomadora pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora de serviços, cabe-lhe sim a

responsabilidade subsidiária por esses, pois também partícipe e real

beneficiária das violações dos direitos trabalhistas.

Ora, no atinente a matéria aqui abordada a responsabilidade

subsidiária não decorre da existência de uma relação de emprego

entre a tomadora e seu prestador, pessoa jurídica, mas da chamada

culpa in contrahendo - em suas modalidades específicas, in

eligendo e in vigilando.

Desta feita, para se evadir desta obrigação, existente por força do

contrato celebrado entre as reclamadas, haveria a litisconsorte de

diligenciar no sentido de apurar o integral cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da contratada.

Essa simples tarefa fiscalizatória, por si só, já seria um fortíssimo

empecilho a empresas prestadoras de serviços que assumem

obrigações em contratos de terceirização sem, todavia, ter as

condições necessárias para adimpli-las no momento devido, uma

vez que poderia, inclusive, condicionar os pagamentos destas à

comprovação da regularidade com ditas obrigações.

Esse proceder não é, ademais, mera faculdade quando se trata de

contratação levada a cabo por entes da administração pública -

submetidos, pois, a suas regras específicas -, mas sim um dever

legal, insculpido no art. 67 da Lei 8.666/93.

Se assim não procedeu a litisconsorte, incorreu em culpa in

vigilando, situação a qual se amolda a jurisprudência cristalizada

nos itens IV e V da Súmula nº. 331 do C. TST.

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supracitado inciso IV, esclarece ser o tomador de serviços

responsável, subsidiariamente, perante o crédito trabalhista, não

estabelecendo, como condição, que se caracterize a ilicitude da

terceirização, ponto o qual, inclusive, não se está aqui a discutir -

nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea - já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da PETROBRAS, portanto, no

presente caso, deriva da ineficiência/inexistência de sua atividade

fiscalizatória, independendo de qualquer outro fator. A única

exigência, cumprida nos autos, era que ela, como tomador dos

serviços, f igurasse no polo passivo da l ide trabalhista

correspondente, ao lado do empregador formal.

Ademais, o próprio instrumento contratual firmado pelas rés (fls.

341/371 - id. 0fc04d5) estabelece, como obrigação da prestadora de

serviços, v.g., "(...) apresentar, sempre que solicitada, a

documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativos a seus empregados." (cláusula 2.3.6) e que, em caso de

condenação judicial, esta deverá restituir à Petrobras "o valor que

lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário,

por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a título de

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos

de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA", montante

que será "acrescido de todos os acessórios, tais como despesas

processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais,

correção monetária e juros." (cláusula 2.3.8.1).

Prevê, ainda, o pacto estabelecido entre as partes, a possibilidade

de a Petrobras deduzir valores pagos a título de obrigações

trabalhistas não pagas oportunamente por sua contratada (cláusula

6.7), de serem impostas multas pela Petrobras em caso de

descumprimento do pactuado por sua contratada (cláusula 8ª) ou,

mesmo, de rescisão contratual em tais casos (cláusula 11ª).

Passando para o exame do caso concreto devolvido a esta eg.

Corte Revisora, tem-se que o objeto de questionamento nos

presentes autos é o cumprimento do piso da categoria dos

engenheiros (cf. Lei nº. 4.950-A/1966), de forma que, para o que

aqui pertine, deve-se perquirir acerca da fiscalização da tomadora

de serviços quanto a este aspecto das obrigações trabalhistas.

Nessa esteira, como já citado quando do exame do mérito em si do

pedido de diferenças salariais, a reclamada principal não cumpriu o

dever legal (amparado no contrato administrativo firmado entre as

rés, como já supra explanado) de pagar o piso legal da categoria

dos engenheiros ao autor.

O contrato de trabalho entre as partes, sempre nas mesmas

condições, teve seu curso entre 1.11.2019 e 3.12.2021 (cf. CTPS -

fl. 22 - id. 9f079d5), mais o período de aviso prévio, encerrado em

janeiro/2022.

Consta dos autos que, já em 16.1.2020 (2,5 meses após o início do

vínculo), a Petrobras, exercendo o dever de fiscalização que a Lei e

o contrato administrativo firmado entre as reclamadas lhe

impunham, encaminhou a sua prestadora de serviços o Registro de

Ocorrência (RO-17), no qual afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente
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ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na Circular

02 no questionamento (P96) que o Profissional definido como

Preposto deve ter a mesma formação do Responsável Técnico

contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Não obstante, não se tem notícia nem de uma resposta oportuna da

empregadora do autor (a única que se verifica nos autos foi dada já

em 2023, quando já há muito se havia encerrado o contrato de

trabalho do reclamante - vide fls. 156/157 - id. 5e76fdd) nem de um

necessário aprofundamento da fiscalização iniciada no "Registro de

Ocorrência 17" - os diversos registros de ocorrência (fls. 551/578 -

id. 26f34f8 a 8432b78) ou a carta desconto (fls. 550 - id. 4cc0172)

juntados aos autos em nada se comunicam com o objeto da

presente ação.

Ademais, os outros os documentos trazidos pela Petrobras com o

intuito de demonstrar a fiscalização do contrato se limitam a

documentos genéricos - CNDs, CNDTs, CRFs, DARFs, dentre

outros (vide fls. 182/333 - id. 544be1c a 1555582).

Em resumo, o que se tem a partir do exame da prova colacionada é

que, muito embora se demonstre a existência de alguma

preocupação da Petrobras com o cumprimento do contrato, não se

verifica qualquer atuação mais incisiva, ou, muito menos, mais

determinante, desta, enquanto tomadora, no sentido de impedir ou,

ao menos, minimizar a irregularidade continuamente praticada pela

reclamada principal contra os direitos trabalhistas do autor,

consistente no pagamento a menor de sua remuneração.

Frise-se a absoluta inexistência de comprovação de aplicação de

quaisquer penalidades, pela Petrobras, a sua contratada, em razão

do descumprimento do piso salarial da categoria dos engenheiros -

justamente o que prejudicou o reclamante durante todo o interstício

contratual -; muito menos, se que tais penalidades foram, em um

grau relevante, determinantes para evitar ou minimizar os danos

aos direitos trabalhistas do autor e dos demais colaboradores da

reclamada principal.

Desta forma, incorreu em culpa in vigilando; situação a qual se

amolda a jurisprudência cristalizada nos itens IV e V da Súmula 331

do c. TST, que esclarecem:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supratranscrito inciso IV, esclarece ser o tomador de

serviços responsável, subsidiariamente, perante o crédito

trabalhista; não estabelecendo, como condição, que se caracterize

a ilicitude da terceirização; ponto o qual, inclusive, não se está aqui

a discutir nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea; já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da Petrobras, portanto, no presente

caso, deriva da ineficiência de sua atividade fiscalizatória,

independendo de qualquer outro fator. A única exigência, cumprida

nos autos, era que ela, como tomadora dos serviços, figurasse no

polo passivo da lide trabalhista correspondente, ao lado do

empregador formal.

Quanto à arguição de aplicação do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93,

que a recorrente defende cabível à espécie, além de entender que a

Súmula nº. 331 do TST não pode afastar a sua aplicabilidade, cabe

observar que a aplicação deste enunciado está em total

consonância com os princípios que embasam o texto constitucional.

Afinal, o que art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda é a responsabilidade

direta do tomador do serviço, o que não é aqui determinado em

momento algum. Nem a súmula do TST vai nesse sentido,

reconhecendo, tão somente, sua responsabilidade subsidiária.

O próprio TST já se pronunciou especificamente sobre o tema, nos

seguintes termos:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe
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imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas consequências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade,

mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer corresponsabilidade do ato administrativo que

pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da

Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da

Administração, sob a modalidade de risco administrativo,

estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que

causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine

diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que

com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou

decorrência de ato administrativo. Trata-se, por conseguinte, da

aplicação do princípio da hierarquia das normas e, ainda, da

aplicação da norma mais favorável ao empregado, não havendo

falar em declaração de inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº

8.666/93". (Proc. TST AIRR-82340-33.2009.5.03.0145 - Rel. Min.

Dora Maria da Costa - DEJT 20/08/2010).

Em sentido consonante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADC 16, ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº. 8.666/93, ressalvou a possibilidade de a Justiça do Trabalho

constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração

Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público

pelas obrigações, inclusive trabalhistas, inobservadas pelo

contratado.

Por fim, quanto à tentativa da parte de evadir-se de sua

responsabilidade perante o crédito previdenciário, cumpre

rememorar o teor do item VI da Súmula nº. 331, TST, segundo o

qual "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.", sem quaisquer ressalvas.

Em sendo assim, por todo o exposto, não há como deixar de

proceder à condenação subsidiária da reclamada Petrobras.

Recurso desprovido.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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SENTENÇA EXTRA PETITA  -  NÃO CONFIGURAÇÃO -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA - O reclamante

narrou sua pretensão de percepção do piso salarial dos

engenheiros, de modo que o magistrado pode apreciar tal pedido

com esteio na Lei nº 4.950-A/1966, ainda que tal diploma legal não

tenha sido mencionado na petição inicial, tendo em vista o princípio

de que o juiz conhece o direito (iura novit curia).

DIFERENÇAS SALARIAIS -  PISO SALARIAL LEGAL -

ENGENHEIRO (LEI Nº. 4.950-A/1966) - INCIDÊNCIA - O conjunto

probatório demonstrou que a qualificação do reclamante como

engenheiro era uma exigência prevista no contrato administrativo

firmado entre a reclamada principal e a Petrobras, e que as

atividades do reclamante exigiam conhecimentos técnicos de

engenharia, devendo incidir o piso salarial da categoria dos

engenheiros, previsto na Lei nº 4.950-A/1966.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - TAXA DE JUROS

- A liquidação deve ser corrigida, excluindo a utilização dos juros

"SELIC Receita Federal", que devem ser substituídos pelos juros

"SELIC Simples", conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais

Superiores.

RECURSO DA PETROBRAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL, TEMA 246/STF - AUSÊNCIA

DE CONDUTA CULPOSA DA CONTRATANTE - FISCALIZAÇÃO

COMPROVADA - O STF, no julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE 760.931/DF, no qual foi firmada a tese

jurídica de repercussão geral relativa ao tema 246, esclareceu: "a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade". Assim, considerando que não está em

causa a culpa " in eligendo", que a Petrobras comprovou

documentalmente ter fiscalizado a empresa contratada quanto às

obrigações trabalhistas e fiscais, o que afasta a culpa "in vigilando",

bem assim quanto ao fato de que a recorrente não deu causa à

mora trabalhista (nexo causal), revela-se descabida a sua

responsabilização subsidiária.

MATÉRIA DE OFÍCIO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - ADC 58 - Os

cálculos de liquidação merecem retificação, para que observem os

parâmetros traçados no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos julgados em

conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021).

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório, lido e aprovado em sessão, de lavra do

Excelentíssimo Desembargador Relator, como também a

admissibilidade formulada e a análise da preliminar, conforme

segue:

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Prática Engenharia

Ltda., em ataque à r. sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Mossoró/RN (fls. 591/601 - id. 9e609c0), nos autos

da reclamação trabalhista proposta por Antônio Segundo de

Souza; a qual deferiu ao obreiro a gratuidade judicial, afastando a

impugnação da parte ré, e, no mérito, julgou procedentes em parte

os pedidos contidos na reclamação trabalhista para condenar as

reclamadas - a Petrobras, de forma subsidiária - a pagar, ao

reclamante o título de "diferença para o piso salarial da engenharia

com reflexos sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS + 40%", além dos honorários

advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, no percentual de 10%

do valor da condenação.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 4.618,09, calculadas sobre o valor

da condenação, R$ 230.904,39.

Opôs, a reclamada principal, embargos de declaração (fls. 628/633 -

id. 897cc59), apontando a existência de omissão no decisum quanto

à tese pela aplicação do princípio da primazia da realidade, para

considerar as reais atividades desenvolvidas pelo reclamante, que

não atuava como engenheiro; os quais foram rejeitados pelo MM.

Juízo de piso (fls. 687/688 - id. 5b1d3a7).

Interpôs, a reclamada Petrobras, recurso ordinário (fls. 634/658 - id.

72b301f), arguindo a ausência de responsabilidade subsidiária sua

pelo crédito obreiro, face a prova da fiscalização do contrato e a não

caracterização de conduta culposa sua. Colaciona jurisprudência do

Pretório Excelso sobre o tema. Ao final, caso mantida a

condenação, pugna pela exclusividade do recolhimento da
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contribuição previdenciária pela reclamada principal e pela

concessão do benefício de ordem, para que seja primeiramente

responsabilizados os sócios desta; além de impugnar os cálculos

liquidatórios quanto à correção monetária e os juros de mora, os

quais devem se alinhar aos parâmetros definidos pelo STF nas ADC

58 e 59.

A primeira reclamada também recorre ordinariamente (fls. 699/712 -

id. 955147d), atacando 1) a equiparação salarial deferida,

considerando que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar

como base a Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia), a

qual sequer fora objeto de discussão no processo, o que implica em

nulidade do decisum; ou, meritoriamente, 2) na necessidade da

modificação da decisão, para afastar tal condenação, uma vez que

não foram observadas as funções realmente exercidas pelo autor,

que não se assemelhavam às dos engenheiros (princípio da

primazia da realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Impugna, ainda, os cálculos l iquidatórios, novamente 3)

questionando a aplicação do piso salarial da engenharia como

parâmetro, o que seria um julgamento extra petita e 4) contestando

a utilização dos juros SELIC (Receita Federal), quando o correto

seria os juros SELIC SIMPLES.

Despacho de admissibilidade recursal pelo MM. Juízo a quo (fl. 717

- id. c2306d0).

Apresentadas contrarrazões recursais pela reclamada Petrobras

(fls. 719/720 - id. 0a5aaf3) e pelo reclamante (fls. 721/731 - id.

02393c6), pugnando pelo desprovimento do apelo da reclamada

principal e, no caso do autor, também da reclamada Petrobras.

Inexigível a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"1.1 - Do recurso ordinário da reclamada Petrobras

O recurso ordinário interposto pela Petrobras preenche os requisitos

de admissibilidade. As partes tomaram ciência da sentença em

9.10.2023 (cf. aba expedientes do Sistema PJe), tendo a recorrente

apresentado tempestivamente seu apelo em 16.10.2023 (quando,

inclusive, o prazo recursal encontrava-se suspenso pela oposição

dos aclaratórios pela reclamada principal, naquela mesma data).

A d v o g a d o  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u í d o  ( p r o c u r a ç ã o  e

substabelecimentos às fls. 68/77 - id. cf150aa). Custas recolhidas

(fls. 659 e 661 - id. d217d13 e 0ae221f) e depósito recursal efetuado

(fls. 660 e 662 - id. 418792b e d48c94a) a tempo e modo.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos.

Impossível, todavia, por falta de interesse recursal, o conhecimento

recursal no que pertine à necessidade de observância do benefício

de ordem em uma possível futura execução, com o atingimento,

primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o

patrimônio da recorrente; na medida em que, em sede sentencial,

inexiste a imposição de benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a devedora subsidiária; matéria a qual, na

realidade, é própria do momento executivo, se mostrando prematura

sua discussão agora.

Recurso conhecido, no mais.

1.2 - Do recurso ordinário da reclamada principal

O recurso ordinário interposto pela primeira reclamada é,

igualmente, tempestivo - considerada a ciência da d. sentença de

embargos declaratório, pelas partes, em 31.10.2023 (cf. consulta à

aba expedientes do PJe) e sua interposição em 13.11.2023 -, com

preparo regular - custas recolhidas (fls. 713/714 - id 01c0bb1 e

01003dc), inclusive a maior, e depósito recursal efetuado (fls.

715/716 - id. dc3e471 e 1d59fc4) a tempo e modo -, assim como

sua representação (procuração de fl. 100 - id. 38bef08 e

substabelecimento de fl. 101 - id. 010563b). Recurso conhecido."

PRELIMINAR

Da nulidade sentencial - Sentença extra petita

"No ponto, assim se pronunciou a d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial,

mencionando o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a

situação posta nos autos é, em tese, de desrespeito ao piso

salarial da engenharia previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade
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de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito a

formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o

reclamante não exerceu função que exigia formação técnica

(engenharia), de modo que a análise com base na Lei 4.950-

A/1966 não se configura como julgamento extra petita.

(...)" (fls. 592/593 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Contrariando tal entendimento, a reclamada principal recorre,

pedindo pela declaração da nulidade sentencial, sob o argumento

de que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar como base a

Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia) para o julgamento

do pedido de equiparação salarial, tese a qual sequer fora objeto de

discussão no processo.

Ao exame.

O deslinde da questão exige algum refino técnico-jurídico; não

sendo, todavia, de difícil compreensão.

Ao se examinar a peça vestibular, o que se vê é, de fato, uma

tentativa da parte autora de se equiparar aos empregados

"engenheiros", a partir do valor previsto no contrato administrativo

firmado entre as reclamadas. Ocorre que tal montante era,

justamente, o piso salarial da categoria, no importe de 8,5 salários-

mínimos; como deixa explícito a notificação extrajudicial enviada à

reclamada principal - e juntada aos presentes autos em anexo à

inicial (fls. 30/31 - id. f6bee3f): "Ocorre que a empresa NOTIFICADA

praticava valores remuneratórios distintos aos colaboradores

engenheiros, conforme determinado pelo seu contrato de prestação

de serviços junto a PETROBRAS, efetuando o pagamento como

piso salarial da categoria o importe de 8,5 salários mínimos." (grifos

acrescidos).

Tal correlação também resta clara na própria petição inicial, quando

é trazido o valor pretendido de equiparação, R$ 9.350,00

(exatamente 8,5 vezes o salário-mínimo da época do contrato, R$

1.100,00); ou quando se faz referência à notificação enviada pela

Petrobras, informando a sua litisconsorte que "identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia" (vide fl. 9 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos); ou, ainda, quando se arremata no sentido de que, "(...)

uma vez declarada à diferença salarial pelo piso salarial da

categoria profissional, o Reclamante faz jus a diferença das

seguintes verbas trabalhistas (...)" (vide fl. 11 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos).

De fato, o patrono da parte reclamante não utiliza da melhor técnica

- ou, ao menos, do caminho jurídico mais adequado - ao elencar os

fundamentos jurídicos do seu pedido; na medida em que o faz a

partir de uma via mais longa e mais difícil (o art. 461, CLT), pedindo

pela equiparação subjetiva (com um profissional engenheiro)

quando, na verdade, pretendia a equiparação objetiva (com o piso

salarial da engenharia).

Não se olvida, todavia, que o juiz não está adstrito aos artigos de lei

invocados pela parte na inicial, podendo conceder o pedido com

base no direito que entende pertinente aos fatos. Nessa esteira, são

amplamente conhecidos os antigos brocardos do Direito Romano:

"Iura novit cúria" ("o Juiz conhece o Direito") e "Da mihi factum,

dabo tibi ius" ("Dá-me os fatos que lhe darei o Direito"), pelos quais

é possível ao julgador, diante dos fatos narrados e provados nos

autos, aplicar o direito, ainda que diferente daquele invocado pelas

partes.

Com efeito, não é defeso ao magistrado prolatar sentença sob

fundamento sequer citado na inicial; na medida em que a

subsunção do fato à norma é dever do juiz, que poderá, ao julgar a

ação, ouvidas as partes, promover a correta interpretação do direito,

o que não gera a sua nulidade.

In casu, como visto, a parte autora deixa claro seu intento:

receber o piso salarial da engenharia; apenas ancorando-se em

fundamento menos apropriado para persegui-lo; não sendo,

pois, vedado ao magistrado proceder ao enquadramento

jurídico mais adequado para a pretensão, a partir dos fatos

narrados e da real pretensão jurídica da parte.

Frise-se, por fim, que aqui não se está, ainda, a adentrar no mérito

da causa, afirmando a pertinência, ou não, das teses autorais; mas,

tão somente, que se extrai, da própria peça vestibular, uma intenção

de recebimento do piso salarial da categoria dos engenheiros pelo

reclamante.

Assim, resta rejeitada a preliminar de nulidade sentencial por extra

petição."

MÉRITO
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Recurso da parte reclamada

Das diferenças salariais para o piso da categoria

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"O ponto em questão restou assim decidido na d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial, mencionando

o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a situação posta nos

autos é, em tese, de desrespeito ao piso salarial da engenharia

previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito

a formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o reclamante

não exerceu função que exigia formação técnica (engenharia), de

modo que a análise com base na Lei 4.950-A/1966 não se configura

como julgamento extra petita.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela

reciprocidade entre as obrigações contratuais. O desequilíbrio entre

as prestações causa o enriquecimento ilícito do empregador.

O reclamante alega que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), por ele exercida em favor da reclamada, tinha como

exigência a formação em engenharia, conforme notificação enviada

pela tomadora de serviços, Petrobrás, à reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que o reclamante jamais exerceu

função semelhante à dos engenheiros, sempre tendo exercido a

função de Preposto.

O contrato celebrado entre as empresas teve como objeto a

"prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização; serviços de

manutenção; engenharia de análise de processos e suporte a

conformidade" (fls. 341).

O apenso IV, por sua vez, ao listar a especificação técnica dos

recursos profissionais necessários para a prestação dos serviços

(fls. 391), exige para o Responsável Técnico certificação de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica,

civil, química, mecatrônica ou de produção.

No Registro de Ocorrência - RO 17 (fls. 28), a Petrobras, tomadora

de serviços, notifica a reclamada acerca da divergência entre o

salário pago ao reclamante e a legislação vigente, pertinente ao

profissional de engenharia, ressaltando a previsão no contrato

e na Circular 02 no questionamento (P96) no sentido de que o

profissional definido como preposto deve ter a mesma

formação do Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A própria testemunha trazida a juízo pela reclamada afirmou que

foi solicitado pela Petrobras que o reclamante fosse

engenheiro, que essa era uma das qualificações exigidas para

ser preposto.

A testemunha da reclamada afirmou, ainda, que o contrato da

Petrobras exigia que o responsável técnico tivesse formação

em engenharia e atrelava isso ao preposto, acrescentando ter

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante e que o objeto da

regularização era justamente o que está sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto.

A testemunha trazida a juízo pelo autor, por sua vez, afirmou que

desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro, inclusive

porque havia questões técnicas de mecânicas e instrumentação

de áreas específicas da Petrobras, de modo que o preposto

deveria entender do assunto.

Se o preposto é superior hierárquico de toda a força de

trabalho contratada, o que inclui o Responsável Técnico, e

deve ter poderes de interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao contrato,

por óbvio, exige-se formação em engenharia.
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Por ser assim, reconheço que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante em favor da

reclamada, exigia formação técnica em engenharia e, por

conseguinte, é devido o pagamento do piso salarial previsto em

Lei.

Dispõe o art. 5o da Lei 4.950-A/66 que o salário-base mínimo para o

empregado que seja contratado para o exercício da função de

engenheiro, com jornada l imitada a 6 horas, é o valor

correspondente a 06 (seis) vezes o salário-mínimo legal vigente. O

art. 6o explica que, quando a jornada superar 06 (seis) horas, a

remuneração das horas excedentes levará por base o valor

estipulado no artigo anterior, acrescido do adicional de 25%.

Ocorre que a Súmula Vinculante n° 4 do STF veda a utilização do

salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem

conferida a empregado, nos termos do art. 7°, IV, da CF/1988.

A jurisprudência consolidada no C. TST é de que as diferenças

salariais decorrentes do descumprimento dos devem ser apuradas

com base no cotejo entre o salário efetivamente pactuado e o

salário mínimo vigente no momento da contratação, aplicando-se

aos reajustes posteriores os índices concedidos à categoria

trabalhadora, sem nenhuma vinculação do salário mínimo nacional.

Nesse contexto, como a jornada de trabalho normal do reclamante

era de 8 horas diárias, a sua base de cálculo era, de fato 8,5

salários mínimos em 01/11/2019, data da contratação.

Portanto, considerando que o salário mínimo em 2019 era de R$

998,00, o piso salarial inicial do reclamante a ser considerado é de

R$ 8.483,00 (8,5 SM).

A partir de então o piso salarial do reclamante não pode sofrer

indexação pelo salário mínimo, conforme Súmula Vinculante n° 4 do

STF, devendo ser aplicados os reajustes posteriores concedidos à

categoria.

Os contracheques do autor, juntados aos autos pela reclamada às

fls. 128 e seguintes, mostram que o único reajuste salarial

concedido ocorreu no mês de setembro de 2020, no percentual de

3,00%, assim permanecendo até o término do contrato em

08/01/2022.

Portanto, para a apuração da diferença salarial deve ser

considerado o salário-base de R$ 8.483,00 da data da contratação,

em 01/11/2019, até agosto de 2020 e de setembro de 2020 até o

término do contrato de trabalho deve ser considerado o salário-base

no valor de R$ 8.737,49, com reflexos sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade e FGTS + 40%."

(fls. 592/595 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Em seu apelo, a primeira reclamada argumenta que não foram

observadas as funções realmente exercidas pelo autor, que não se

assemelhavam às dos engenheiros (princípio da primazia da

realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Ao exame.

Já no Anexo I do contrato firmado pelas partes, fica estabelecido,

como uma obrigação da contratada, "designar, do início ao fim do

contrato, um PREPOSTO com poderes para em nome da

CONTRATADA, interagir, responder, questionar, assinar, assumir e

resolver todas as questões referentes ao Contrato" (cláusula 3.2 - fl.

377 - id. 0fc04d5), o qual será "o responsável por toda força de

trabalho descrita neste contrato" (cláusula 3.2.1 - fl. 377 - id.

0fc04d5), o qual tem por objetivo a "prestação de serviços técnicos

de apoio à fiscalização; serviços de manutenção; engenharia de

análise de processos e suporte a conformidade nas instalações

terrestres e marítimas da Unidade de Operações de Exploração e

Produção do Rio Grande do Norte e Ceará (UO-RNCE) e Usina

Termoelétrica Jesus Soares Pereira (UTE-JSP)." (cláusula 1.1 - fl.

373 - id. 0fc04d5); o que já indica o acerto da linha seguida pelo

julgador de origem, no sentido de a própria lógica contratual já

indicar a obrigatoriedade da formação técnica em engenharia para o

exercício do cargo.

Não bastante, no Apenso IV do contrato, existe a clara disposição

de que o "responsável técnico" do contrato "deve ter certificado de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica, civil,

química, mecatrônica ou de produção com diploma emitido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação."; além de

outros requisitos específicos:

"REQUISITO:

O profissional deve ter pelo menos 03 (três) anos de experiência

comprovadas na atividade.

O profissional deve ter a situação regularizada perante o CREA-RN

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado do Rio Grande do Norte).

O profissional deverá manter-se à disposição do contrato,

responsabilizando-se por assessorar tecnicamente os demais

profissionais da CONTRATADA.

O profissional deve interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao Contrato, ser

responsável pela força de trabalho." (fl. 391 - id. 0fc04d5)

A reclamada principal, todavia, como se vê da carta endereçada à

Petrobras, em resposta à fiscalização exercida pela tomadora (fls.

156/157 - id. 5e76fdd) e das peças de defesa, tenta argumentar que

não existe uma correspondência entre o preposto e o responsável

técnico - o qual, no presente contrato, era o Sr. Sérgio Murilo

Nascimento Mota, sócio da empresa, como se vê do ART do
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contrato (fls. 334/336 - id. 7e8a57c) -; de forma que poderia,

tranquilamente, o preposto (por ela denominado de "assistente

administrativo") gerir o contrato administrativamente, sem fazer

necessariamente uso de conhecimentos técnicos em engenharia, os

quais seriam de responsabilidade do Sr. Sérgio Murilo.

Tal tese, contudo, não se sustenta, como se vê do Registro de

Ocorrência (RO-17) feito pela Petrobras e endereçado à sua

prestadora de serviços, no qual a tomadora afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente,

pertinente ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na

Circular 02 no questionamento (P96) que o Profissional

definido como Preposto deve ter a mesma formação do

Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Também a partir do exame da prova oral se vê a insubsistência do

que apregoa a ré; senão vejamos:

"Primeira testemunha da parte autora: (...) que nas primeiras

reuniões entre os gerente de contrato da Petrobras e o gerente de

contrato da empresa, até onde o depoente sabe os engenheiros das

reclamada eram o próprio dono e o sr. João Martins, que era diretor;

que desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro,

inclusive porque havia questões técnicas de mecânicas e

instrumentação de áreas especificas da Petrobras de modo que

o preposto deveria entender do assunto (...)

Primeira testemunha da reclamada: (...) que o depoente foi

coordenador do contrato do qual o reclamante era preposto; que

atuava remotamente e coordenava alguns contratos dentre os

quais, o do reclamante; que no entender do depoente não havia

necessidade de formação em engenharia para exercer a função do

reclamante, uma vez que as atividades eram estritamente

administrativas; que foi solicitado pela Petrobras que o

reclamante fosse engenheiro ;  que essa era uma das

qualificações exigidas para ser preposto (...) que na pratica o

reclamante não tinha nenhuma atribuição de engenheiro; que as

funções do reclamante, como preposto do contrato, eram

basicamente administrativas, como participação de reuniões,

controlar os custos do contrato, encaminhar currículo, selecionar

pessoal que a Petrobras solicitava, acompanhar a folha de ponto,

dentre outras; que não havia atividades relacionadas à engenharia;

(...) que salvo engano havia de 20 a 30 engenheiros de diversas

especialidades nesse contrato; que o reclamante recebia

periculosidade em razão de visitas pontuais nas dependências da

Petrobras (...) que o contrato com a Petrobras exigia que o

responsável técnico tivesse a formação em engenharia e

atrelava isso ao preposto, porém o responsavel tecnico desse

contrato era o segunda reclamada. João Martins e Daniel Mota; que

o depoente não vê isso como descumprimento do contrato, uma vez

que os responsáveis técnicos eram engenheiros; que tem

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante; que o objeto da

regularização era justamente o que esta sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto. (...)" (fls. 588/589 - id. d9e6d67 -

grifos acrescidos)

Como visto acima, por mais que existisse uma certa divergência

subjetiva, quanto à real necessidade de o preposto ter a

qualificação de engenheiro - o que, todavia, é suplantado pelo fato

de o preposto ser o responsável geral do contrato -, é incontroverso

nos depoimentos que esta era a exigência prevista no contrato

firmado entre as partes, como já visto acima.

Irretocável, portanto, o entendimento sentencial, que reconheceu o

direito da parte autora às diferenças salariais, inicialmente para o

piso dos engenheiros, com os reajustes posteriormente concedidos

à categoria."

Dos cálculos liquidatórios

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Também sem razão, a reclamada principal, ao impugnar os

cálculos liquidatórios, novamente questionando a aplicação do piso

salarial da engenharia como parâmetro, o que seria um julgamento

extra petita; na medida em que disto não se trata, como já visto em

sede preliminar, e que o salário do autor deve ser estabelecido a

partir do piso dos engenheiros, como acima decidido."
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Da correção monetária e dos juros de mora

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Com razão, todavia, ao contestar a utilização dos juros "SELIC

Receita Federal" - correspondente à taxa "SELIC Simples"

acrescida de 1% no mês do pagamento (cf. art. 84, §2º da Lei nº.

8.981/95) -, quando o correto seria os juros SELIC Simples; na

medida em que tal posição já resta pacificada no âmbito das Cortes

Superiores, à luz do quanto decidido pelo Pretório Excelso no

âmbito das ADC 58 e 59; como se vê dos arestos abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

DECISÃO VINCULANTE DO STF. ADC' S 58 E 59 E ADI' S 5857 E

6021. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em

18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação

conforme a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º,

ambos da CLT, para considerar que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC". Houve modulação de efeitos para contemplar processos

em curso, bem como aqueles com sentença transitada em julgado.

No caso concreto, o Tribunal Regional, ao aplicar como índice

de atualização monetária dos créditos da presente ação o IPCA

-E na fase pre-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic (simples), e juros de 1% ao mês, por

todo o período, adotou posicionamento dissonante da decisão

vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e provido. (...)" (RR-10406-94.2014.5.01.0080, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 24/11/2023

- grifos acrescidos)

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AUSÊNCIA DE ÍNDICE FIXADO NA FASE DE CONHECIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SELIC NA FASE JUDICIAL. USO DA APLICAÇÃO

DO BANCO CENTRAL "CALCULADORA DO CIDADÃO". SELIC

N A  F O R M A  D E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  C O M P O S T A .

IMPOSSIB IL IDADE .  DECISÃO REGIONAL  EM QUE

DETERMINADA A INCIDÊNCIA DA SELIC "SIMPLES".

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF NAS ADCs

58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-

97800-28.2000.5.01.0017, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023 - grifos acrescidos)

"AGRAVO DA EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE DESPROVIMENTO. (.. .)  2. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. TÍTULO EXECUTIVO QUE REMETE

A FIXAÇÃO À FASE DE LIQUIDAÇÃO. FASE JUDICIAL.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SIMPLES, SEM CUMULAÇÃO COM JUROS DE

MORA. CONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA

PELO STF NA MATÉRIA (ADCS 58 E 59 E ADIS 6021 E 5867).

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1298-26.2012.5.04.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 14/06/2023 - grifos acrescidos)

Provido."

Recurso da litisconsorte

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços
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Insurge-se a litisconsorte contra a sua responsabilização subsidiária

pelo pagamento das verbas deferidas na sentença, invocando a Lei

nº 8.666/93, o julgamento da ADC nº 16, o RE 760931 e a Súmula

nº 331 do TST.

Analisemos.

Quanto à responsabilidade do ente público contratante, dispõem o

caput e §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, com redação dada

pela Lei nº 9.032/1995:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991."

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Em decorrência dessa decisão, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

A aplicação do entendimento consolidado pela Corte Superior

Trabalhista foi objeto de questionamentos perante a Suprema Corte,

dirimidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

no qual o Plenário do STF, por maioria, fixou a tese de repercussão

geral objeto do Tema 246:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Por fim, no julgamento dos embargos de declaração no RE

760.931/DF, o Ministro Edson Fachin esclareceu:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Em vista do que, a Administração Pública (lato sensu) quando

contratante, responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da empresa prestadora de serviços ("terceirizada")

contratada, quando houver prova da sua conduta culposa na

escolha ("in eligendo") ou da ausência de fiscalização ("in

vigilando") e, ainda, quando demonstrado o nexo causal (deu causa

à mora trabalhista).

No presente processo, não há indícios de falha da litisconsorte na

escolha da empresa prestadora de serviços, porque é presumível a

realização de processo licitatório, o qual pressupõe a investigação

preliminar da idoneidade financeira da contratada e este tema não

está em causa.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou a responsabilização

subsidiária da Petrobras, na condição de tomadora de serviços, nos

moldes da Súmula nº 331 do TST: "Posto isto, com fulcro no

enunciado 331, do C. TST espera o Reclamante seja

responsabilizada subsidiariamente a 2a reclamada, pelo pagamento

das verbas eventualmente deferidas e pretendidas nesta ação, por

todo período efetivamente laborado." (fls. 06/07).

A reclamada principal apresentou contestação, e defendeu a

improcedência total da reclamação trabalhista ("Por todo o exposto,

requer seja a presente reclamação trabalhista julgada inteiramente

improcedente, desacolhendo-se os pedidos formulados pelo

reclamante em sua inicial, com base nos fundamentos tecidos

alhures.", fls. 118), sem atribuir à Petrobras qualquer culpa por

eventual não pagamento das verbas trabalhistas dos empregados

terceirizados.

A Petrobras, por sua vez, sustentou que "não mediu esforços na

fiscalização das obrigações contratuais" (fls. 161). Nessa direção,

acostou extensa prova documental acerca da fiscalização da

contratada, a exemplo de CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia da

folha de pagamento da empresa terceirizada, e Registro de

Ocorrência - RO, entre outros (ID. 544be1c até 8432b78).

Por tanto,  in fere-se que a Petrobras,  na condição de

contratante/recorrente, comprovou documentalmente nestes autos a

efetiva fiscalização da empresa contratada, por amostragem,

quanto às obrigações trabalhistas, eximindo-se satisfatoriamente

desse ônus processual, destacando-se que não está em causa a
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culpa na escolha da reclamada principal.

Cumpre observar que a tomadora de serviços não tem a obrigação

de fiscalizar o cumprimento integral e individualizado das

obrigações trabalhistas pertinentes a cada um dos empregados da

prestadora de serviços. Se assim fosse, melhor seria a contratação

direta, inviabilizando-se a terceirização de serviços, figura jurídica

permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, conforme ampla

fundamentação já exposta em linhas anteriores. Portanto, o que

deve ser comprovado é a fiscalização por amostragem do contrato

firmado e, por isso, a documentação apresentada pela litisconsorte

é suficiente para afastar a alegada culpa "in vigilando".

Em suma, afastadas as teses de culpa "in eligendo" e "in

vigilando", e não tendo havido nexo causal entre a conduta da

Petrobras e a mora trabalhista, deve ser reformada a sentença,

para julgar improcedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Petrobras pela condenação.

Por consequência, não há que se falar em honorários de

sucumbência devidos pela Petrobras aos advogados do reclamante.

Prejudicados os demais argumentos recursais.

Registro final

De ofício, diante do efeito vinculante do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), e

diante da constatação de que os cálculos de liquidação não

observaram a determinação da sentença quanto à observância do

entendimento firmado pelo STF, determino que os cálculos de

liquidação sejam adequados ao comando sentencial, no que pertine

aos juros e à correção monetária.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada

principal e, parcialmente, do recurso ordinário da reclamada

Petrobras, dele não conhecendo, por falta de interesse recursal, no

que pertine à necessidade de observância do benefício de ordem

em uma possível futura execução, com o atingimento, primeiro, dos

bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o patrimônio da

recorrente. Rejeito a preliminar de nulidade sentencial, por extra

petição, arguida pela reclamada principal. No mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial; e dou provimento

ao recurso da Petrobras para afastar a responsabilidade

subsidiária declarada na sentença de primeiro grau. De ofício,

determino que os cálculos de liquidação sejam adequados ao

comando sentencial, no que pertine aos juros e à correção

monetária. Custas inalteradas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da reclamada principal e, parcialmente, do recurso

ordinário da reclamada Petrobras, dele não conhecendo, por falta

de interesse recursal, no que pertine à necessidade de observância

do benefício de ordem em uma possível futura execução, com o

atingimento, primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de

partir para o patrimônio da recorrente. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar de nulidade sentencial, por extra petição, arguida pela

reclamada principal. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial. Por maioria, dar

provimento ao recurso da Petrobras  para afastar  a

responsabilidade subsidiária declarada na sentença de primeiro

grau. De ofício, determina-se que os cálculos de liquidação sejam

adequados ao comando sentencial, no que pertine aos juros e à

correção monetária. Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas inalteradas; vencido o Desembargador Relator que dava

provimento parcial ao recurso da reclamada Petrobras apenas

para que os cálculos de liquidação sejam adequados ao comando

sentencial, no que pertine aos juros e à correção monetária.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão com o Desembargador
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José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

A Petrobras vergasta a sentença de piso no atinente a sua

responsabilização subsidiária pelas obrigações não adimplidas pela

reclamada principal, que era a empregadora do reclamante. Aduz

em seu favor o seguinte: a contratação foi lícita, feita nos termos da

Lei nº. 8.666/93; inexiste relação empregatícia entre a Petrobras e o

reclamante, pois o contrato foi firmado entre esta e a reclamada

principal (Súmula nº. 331, III, TST); caberia exclusivamente à

empregadora a responsabilidade pelas verbas trabalhistas devidas,

conforme art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Argumenta, ainda, a

ausência de conduta culposa sua, dado o cumprimento de seu

dever de fiscalização. Sucessivamente, questiona a sua

responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária,

por não configurar obrigação trabalhista, consoante previsto na

Súmula nº. 331, TST.

Ao exame.

Há que se esclarecer, preliminarmente, que o que se está aqui a

tratar não é a formação de vínculo de emprego com a tomadora de

serviço - o que, de fato, não ocorreu - mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária desta pelas obrigações trabalhistas

não adimplidas por sua contratada, referente ao contrato firmado

entre ambas.

É, contudo, fato incontroverso que existe um contrato firmado entre

a Petrobras e a primeira reclamada para a prestação de serviços

desta para com aquela. Assim como também o é que era da

contratada a responsabilidade pela contratação dos empregados

que laborariam para dar cumprimento ao avençado entre as

empresas.

Passando à temática propriamente dita, em que pese, em princípio,

não responder a tomadora pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora de serviços, cabe-lhe sim a

responsabilidade subsidiária por esses, pois também partícipe e real

beneficiária das violações dos direitos trabalhistas.

Ora, no atinente a matéria aqui abordada a responsabilidade

subsidiária não decorre da existência de uma relação de emprego

entre a tomadora e seu prestador, pessoa jurídica, mas da chamada

culpa in contrahendo - em suas modalidades específicas, in

eligendo e in vigilando.

Desta feita, para se evadir desta obrigação, existente por força do

contrato celebrado entre as reclamadas, haveria a litisconsorte de

diligenciar no sentido de apurar o integral cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da contratada.

Essa simples tarefa fiscalizatória, por si só, já seria um fortíssimo

empecilho a empresas prestadoras de serviços que assumem

obrigações em contratos de terceirização sem, todavia, ter as

condições necessárias para adimpli-las no momento devido, uma

vez que poderia, inclusive, condicionar os pagamentos destas à

comprovação da regularidade com ditas obrigações.

Esse proceder não é, ademais, mera faculdade quando se trata de

contratação levada a cabo por entes da administração pública -

submetidos, pois, a suas regras específicas -, mas sim um dever

legal, insculpido no art. 67 da Lei 8.666/93.

Se assim não procedeu a litisconsorte, incorreu em culpa in

vigilando, situação a qual se amolda a jurisprudência cristalizada

nos itens IV e V da Súmula nº. 331 do C. TST.

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supracitado inciso IV, esclarece ser o tomador de serviços

responsável, subsidiariamente, perante o crédito trabalhista, não

estabelecendo, como condição, que se caracterize a ilicitude da

terceirização, ponto o qual, inclusive, não se está aqui a discutir -

nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea - já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da PETROBRAS, portanto, no

presente caso, deriva da ineficiência/inexistência de sua atividade

fiscalizatória, independendo de qualquer outro fator. A única

exigência, cumprida nos autos, era que ela, como tomador dos

serviços, f igurasse no polo passivo da l ide trabalhista

correspondente, ao lado do empregador formal.

Ademais, o próprio instrumento contratual firmado pelas rés (fls.
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341/371 - id. 0fc04d5) estabelece, como obrigação da prestadora de

serviços, v.g., "(...) apresentar, sempre que solicitada, a

documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativos a seus empregados." (cláusula 2.3.6) e que, em caso de

condenação judicial, esta deverá restituir à Petrobras "o valor que

lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário,

por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a título de

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos

de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA", montante

que será "acrescido de todos os acessórios, tais como despesas

processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais,

correção monetária e juros." (cláusula 2.3.8.1).

Prevê, ainda, o pacto estabelecido entre as partes, a possibilidade

de a Petrobras deduzir valores pagos a título de obrigações

trabalhistas não pagas oportunamente por sua contratada (cláusula

6.7), de serem impostas multas pela Petrobras em caso de

descumprimento do pactuado por sua contratada (cláusula 8ª) ou,

mesmo, de rescisão contratual em tais casos (cláusula 11ª).

Passando para o exame do caso concreto devolvido a esta eg.

Corte Revisora, tem-se que o objeto de questionamento nos

presentes autos é o cumprimento do piso da categoria dos

engenheiros (cf. Lei nº. 4.950-A/1966), de forma que, para o que

aqui pertine, deve-se perquirir acerca da fiscalização da tomadora

de serviços quanto a este aspecto das obrigações trabalhistas.

Nessa esteira, como já citado quando do exame do mérito em si do

pedido de diferenças salariais, a reclamada principal não cumpriu o

dever legal (amparado no contrato administrativo firmado entre as

rés, como já supra explanado) de pagar o piso legal da categoria

dos engenheiros ao autor.

O contrato de trabalho entre as partes, sempre nas mesmas

condições, teve seu curso entre 1.11.2019 e 3.12.2021 (cf. CTPS -

fl. 22 - id. 9f079d5), mais o período de aviso prévio, encerrado em

janeiro/2022.

Consta dos autos que, já em 16.1.2020 (2,5 meses após o início do

vínculo), a Petrobras, exercendo o dever de fiscalização que a Lei e

o contrato administrativo firmado entre as reclamadas lhe

impunham, encaminhou a sua prestadora de serviços o Registro de

Ocorrência (RO-17), no qual afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na Circular

02 no questionamento (P96) que o Profissional definido como

Preposto deve ter a mesma formação do Responsável Técnico

contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Não obstante, não se tem notícia nem de uma resposta oportuna da

empregadora do autor (a única que se verifica nos autos foi dada já

em 2023, quando já há muito se havia encerrado o contrato de

trabalho do reclamante - vide fls. 156/157 - id. 5e76fdd) nem de um

necessário aprofundamento da fiscalização iniciada no "Registro de

Ocorrência 17" - os diversos registros de ocorrência (fls. 551/578 -

id. 26f34f8 a 8432b78) ou a carta desconto (fls. 550 - id. 4cc0172)

juntados aos autos em nada se comunicam com o objeto da

presente ação.

Ademais, os outros os documentos trazidos pela Petrobras com o

intuito de demonstrar a fiscalização do contrato se limitam a

documentos genéricos - CNDs, CNDTs, CRFs, DARFs, dentre

outros (vide fls. 182/333 - id. 544be1c a 1555582).

Em resumo, o que se tem a partir do exame da prova colacionada é

que, muito embora se demonstre a existência de alguma

preocupação da Petrobras com o cumprimento do contrato, não se

verifica qualquer atuação mais incisiva, ou, muito menos, mais

determinante, desta, enquanto tomadora, no sentido de impedir ou,

ao menos, minimizar a irregularidade continuamente praticada pela

reclamada principal contra os direitos trabalhistas do autor,

consistente no pagamento a menor de sua remuneração.

Frise-se a absoluta inexistência de comprovação de aplicação de

quaisquer penalidades, pela Petrobras, a sua contratada, em razão

do descumprimento do piso salarial da categoria dos engenheiros -

justamente o que prejudicou o reclamante durante todo o interstício

contratual -; muito menos, se que tais penalidades foram, em um

grau relevante, determinantes para evitar ou minimizar os danos

aos direitos trabalhistas do autor e dos demais colaboradores da

reclamada principal.

Desta forma, incorreu em culpa in vigilando; situação a qual se

amolda a jurisprudência cristalizada nos itens IV e V da Súmula 331

do c. TST, que esclarecem:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida
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responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supratranscrito inciso IV, esclarece ser o tomador de

serviços responsável, subsidiariamente, perante o crédito

trabalhista; não estabelecendo, como condição, que se caracterize

a ilicitude da terceirização; ponto o qual, inclusive, não se está aqui

a discutir nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea; já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da Petrobras, portanto, no presente

caso, deriva da ineficiência de sua atividade fiscalizatória,

independendo de qualquer outro fator. A única exigência, cumprida

nos autos, era que ela, como tomadora dos serviços, figurasse no

polo passivo da lide trabalhista correspondente, ao lado do

empregador formal.

Quanto à arguição de aplicação do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93,

que a recorrente defende cabível à espécie, além de entender que a

Súmula nº. 331 do TST não pode afastar a sua aplicabilidade, cabe

observar que a aplicação deste enunciado está em total

consonância com os princípios que embasam o texto constitucional.

Afinal, o que art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda é a responsabilidade

direta do tomador do serviço, o que não é aqui determinado em

momento algum. Nem a súmula do TST vai nesse sentido,

reconhecendo, tão somente, sua responsabilidade subsidiária.

O próprio TST já se pronunciou especificamente sobre o tema, nos

seguintes termos:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas consequências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não

apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade,

mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer corresponsabilidade do ato administrativo que

pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da

Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da

Administração, sob a modalidade de risco administrativo,

estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que

causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine

diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que

com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou

decorrência de ato administrativo. Trata-se, por conseguinte, da

aplicação do princípio da hierarquia das normas e, ainda, da

aplicação da norma mais favorável ao empregado, não havendo

falar em declaração de inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº

8.666/93". (Proc. TST AIRR-82340-33.2009.5.03.0145 - Rel. Min.

Dora Maria da Costa - DEJT 20/08/2010).

Em sentido consonante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADC 16, ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº. 8.666/93, ressalvou a possibilidade de a Justiça do Trabalho

constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração

Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público

pelas obrigações, inclusive trabalhistas, inobservadas pelo

contratado.

Por fim, quanto à tentativa da parte de evadir-se de sua

responsabilidade perante o crédito previdenciário, cumpre

rememorar o teor do item VI da Súmula nº. 331, TST, segundo o

qual "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.", sem quaisquer ressalvas.

Em sendo assim, por todo o exposto, não há como deixar de

proceder à condenação subsidiária da reclamada Petrobras.

Recurso desprovido.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000476-92.2023.5.21.0011
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

RECORRIDO ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA(OAB:
16521/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ALVES CORREA(OAB:
7179/MS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRATICA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO nº 0000476-92.2023.5.21.0011

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRENTE: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

RECORRIDO: ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: JOAO VICTOR DINIZ PEREIRA

RECORRIDO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO: ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO: PRATICA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: ALEXANDRE ALVES CORREA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

RECURSO DA RECLAMADA PRINCIPAL

SENTENÇA EXTRA PETITA  -  NÃO CONFIGURAÇÃO -

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IURA NOVIT CURIA - O reclamante

narrou sua pretensão de percepção do piso salarial dos

engenheiros, de modo que o magistrado pode apreciar tal pedido

com esteio na Lei nº 4.950-A/1966, ainda que tal diploma legal não

tenha sido mencionado na petição inicial, tendo em vista o princípio

de que o juiz conhece o direito (iura novit curia).

DIFERENÇAS SALARIAIS -  PISO SALARIAL LEGAL -

ENGENHEIRO (LEI Nº. 4.950-A/1966) - INCIDÊNCIA - O conjunto

probatório demonstrou que a qualificação do reclamante como

engenheiro era uma exigência prevista no contrato administrativo

firmado entre a reclamada principal e a Petrobras, e que as

atividades do reclamante exigiam conhecimentos técnicos de

engenharia, devendo incidir o piso salarial da categoria dos

engenheiros, previsto na Lei nº 4.950-A/1966.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - TAXA DE JUROS

- A liquidação deve ser corrigida, excluindo a utilização dos juros

"SELIC Receita Federal", que devem ser substituídos pelos juros

"SELIC Simples", conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais

Superiores.

RECURSO DA PETROBRAS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA - REPERCUSSÃO GERAL, TEMA 246/STF - AUSÊNCIA

DE CONDUTA CULPOSA DA CONTRATANTE - FISCALIZAÇÃO

COMPROVADA - O STF, no julgamento dos embargos de

declaração opostos no RE 760.931/DF, no qual foi firmada a tese

jurídica de repercussão geral relativa ao tema 246, esclareceu: "a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração

pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade". Assim, considerando que não está em

causa a culpa " in eligendo", que a Petrobras comprovou

documentalmente ter fiscalizado a empresa contratada quanto às

obrigações trabalhistas e fiscais, o que afasta a culpa "in vigilando",

bem assim quanto ao fato de que a recorrente não deu causa à

mora trabalhista (nexo causal), revela-se descabida a sua

responsabilização subsidiária.

MATÉRIA DE OFÍCIO

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - RETIFICAÇÃO - ADC 58 - Os

cálculos de liquidação merecem retificação, para que observem os

parâmetros traçados no julgamento da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos julgados em
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conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021).

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório, lido e aprovado em sessão, de lavra do

Excelentíssimo Desembargador Relator, como também a

admissibilidade formulada e a análise da preliminar, conforme

segue:

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS e Prática Engenharia

Ltda., em ataque à r. sentença proferida pela MMª. Juíza da 1ª Vara

do Trabalho de Mossoró/RN (fls. 591/601 - id. 9e609c0), nos autos

da reclamação trabalhista proposta por Antônio Segundo de

Souza; a qual deferiu ao obreiro a gratuidade judicial, afastando a

impugnação da parte ré, e, no mérito, julgou procedentes em parte

os pedidos contidos na reclamação trabalhista para condenar as

reclamadas - a Petrobras, de forma subsidiária - a pagar, ao

reclamante o título de "diferença para o piso salarial da engenharia

com reflexos sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, adicional

de periculosidade e FGTS + 40%", além dos honorários

advocatícios sucumbenciais ao seu patrono, no percentual de 10%

do valor da condenação.

Custas, pelas rés, no valor de R$ 4.618,09, calculadas sobre o valor

da condenação, R$ 230.904,39.

Opôs, a reclamada principal, embargos de declaração (fls. 628/633 -

id. 897cc59), apontando a existência de omissão no decisum quanto

à tese pela aplicação do princípio da primazia da realidade, para

considerar as reais atividades desenvolvidas pelo reclamante, que

não atuava como engenheiro; os quais foram rejeitados pelo MM.

Juízo de piso (fls. 687/688 - id. 5b1d3a7).

Interpôs, a reclamada Petrobras, recurso ordinário (fls. 634/658 - id.

72b301f), arguindo a ausência de responsabilidade subsidiária sua

pelo crédito obreiro, face a prova da fiscalização do contrato e a não

caracterização de conduta culposa sua. Colaciona jurisprudência do

Pretório Excelso sobre o tema. Ao final, caso mantida a

condenação, pugna pela exclusividade do recolhimento da

contribuição previdenciária pela reclamada principal e pela

concessão do benefício de ordem, para que seja primeiramente

responsabilizados os sócios desta; além de impugnar os cálculos

liquidatórios quanto à correção monetária e os juros de mora, os

quais devem se alinhar aos parâmetros definidos pelo STF nas ADC

58 e 59.

A primeira reclamada também recorre ordinariamente (fls. 699/712 -

id. 955147d), atacando 1) a equiparação salarial deferida,

considerando que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar

como base a Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia), a

qual sequer fora objeto de discussão no processo, o que implica em

nulidade do decisum; ou, meritoriamente, 2) na necessidade da

modificação da decisão, para afastar tal condenação, uma vez que

não foram observadas as funções realmente exercidas pelo autor,

que não se assemelhavam às dos engenheiros (princípio da

primazia da realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Impugna, ainda, os cálculos l iquidatórios, novamente 3)

questionando a aplicação do piso salarial da engenharia como

parâmetro, o que seria um julgamento extra petita e 4) contestando

a utilização dos juros SELIC (Receita Federal), quando o correto

seria os juros SELIC SIMPLES.

Despacho de admissibilidade recursal pelo MM. Juízo a quo (fl. 717

- id. c2306d0).

Apresentadas contrarrazões recursais pela reclamada Petrobras

(fls. 719/720 - id. 0a5aaf3) e pelo reclamante (fls. 721/731 - id.

02393c6), pugnando pelo desprovimento do apelo da reclamada

principal e, no caso do autor, também da reclamada Petrobras.

Inexigível a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"1.1 - Do recurso ordinário da reclamada Petrobras

O recurso ordinário interposto pela Petrobras preenche os requisitos

de admissibilidade. As partes tomaram ciência da sentença em

9.10.2023 (cf. aba expedientes do Sistema PJe), tendo a recorrente

apresentado tempestivamente seu apelo em 16.10.2023 (quando,

inclusive, o prazo recursal encontrava-se suspenso pela oposição

dos aclaratórios pela reclamada principal, naquela mesma data).

A d v o g a d o  r e g u l a r m e n t e  c o n s t i t u í d o  ( p r o c u r a ç ã o  e

substabelecimentos às fls. 68/77 - id. cf150aa). Custas recolhidas

(fls. 659 e 661 - id. d217d13 e 0ae221f) e depósito recursal efetuado
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(fls. 660 e 662 - id. 418792b e d48c94a) a tempo e modo.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos.

Impossível, todavia, por falta de interesse recursal, o conhecimento

recursal no que pertine à necessidade de observância do benefício

de ordem em uma possível futura execução, com o atingimento,

primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o

patrimônio da recorrente; na medida em que, em sede sentencial,

inexiste a imposição de benefício de ordem entre os sócios da

reclamada principal e a devedora subsidiária; matéria a qual, na

realidade, é própria do momento executivo, se mostrando prematura

sua discussão agora.

Recurso conhecido, no mais.

1.2 - Do recurso ordinário da reclamada principal

O recurso ordinário interposto pela primeira reclamada é,

igualmente, tempestivo - considerada a ciência da d. sentença de

embargos declaratório, pelas partes, em 31.10.2023 (cf. consulta à

aba expedientes do PJe) e sua interposição em 13.11.2023 -, com

preparo regular - custas recolhidas (fls. 713/714 - id 01c0bb1 e

01003dc), inclusive a maior, e depósito recursal efetuado (fls.

715/716 - id. dc3e471 e 1d59fc4) a tempo e modo -, assim como

sua representação (procuração de fl. 100 - id. 38bef08 e

substabelecimento de fl. 101 - id. 010563b). Recurso conhecido."

PRELIMINAR

Da nulidade sentencial - Sentença extra petita

"No ponto, assim se pronunciou a d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial,

mencionando o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a

situação posta nos autos é, em tese, de desrespeito ao piso

salarial da engenharia previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito a

formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o

reclamante não exerceu função que exigia formação técnica

(engenharia), de modo que a análise com base na Lei 4.950-

A/1966 não se configura como julgamento extra petita.

(...)" (fls. 592/593 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Contrariando tal entendimento, a reclamada principal recorre,

pedindo pela declaração da nulidade sentencial, sob o argumento

de que houve julgamento "extra petita" ao se utilizar como base a

Lei nº. 4.950-A/1966 (piso salarial da engenharia) para o julgamento

do pedido de equiparação salarial, tese a qual sequer fora objeto de

discussão no processo.

Ao exame.

O deslinde da questão exige algum refino técnico-jurídico; não

sendo, todavia, de difícil compreensão.

Ao se examinar a peça vestibular, o que se vê é, de fato, uma

tentativa da parte autora de se equiparar aos empregados

"engenheiros", a partir do valor previsto no contrato administrativo

firmado entre as reclamadas. Ocorre que tal montante era,

justamente, o piso salarial da categoria, no importe de 8,5 salários-

mínimos; como deixa explícito a notificação extrajudicial enviada à

reclamada principal - e juntada aos presentes autos em anexo à

inicial (fls. 30/31 - id. f6bee3f): "Ocorre que a empresa NOTIFICADA

praticava valores remuneratórios distintos aos colaboradores

engenheiros, conforme determinado pelo seu contrato de prestação

de serviços junto a PETROBRAS, efetuando o pagamento como

piso salarial da categoria o importe de 8,5 salários mínimos." (grifos

acrescidos).

Tal correlação também resta clara na própria petição inicial, quando

é trazido o valor pretendido de equiparação, R$ 9.350,00

(exatamente 8,5 vezes o salário-mínimo da época do contrato, R$

1.100,00); ou quando se faz referência à notificação enviada pela

Petrobras, informando a sua litisconsorte que "identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia" (vide fl. 9 - id. 7b0fec5 - grifos
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acrescidos); ou, ainda, quando se arremata no sentido de que, "(...)

uma vez declarada à diferença salarial pelo piso salarial da

categoria profissional, o Reclamante faz jus a diferença das

seguintes verbas trabalhistas (...)" (vide fl. 11 - id. 7b0fec5 - grifos

acrescidos).

De fato, o patrono da parte reclamante não utiliza da melhor técnica

- ou, ao menos, do caminho jurídico mais adequado - ao elencar os

fundamentos jurídicos do seu pedido; na medida em que o faz a

partir de uma via mais longa e mais difícil (o art. 461, CLT), pedindo

pela equiparação subjetiva (com um profissional engenheiro)

quando, na verdade, pretendia a equiparação objetiva (com o piso

salarial da engenharia).

Não se olvida, todavia, que o juiz não está adstrito aos artigos de lei

invocados pela parte na inicial, podendo conceder o pedido com

base no direito que entende pertinente aos fatos. Nessa esteira, são

amplamente conhecidos os antigos brocardos do Direito Romano:

"Iura novit cúria" ("o Juiz conhece o Direito") e "Da mihi factum,

dabo tibi ius" ("Dá-me os fatos que lhe darei o Direito"), pelos quais

é possível ao julgador, diante dos fatos narrados e provados nos

autos, aplicar o direito, ainda que diferente daquele invocado pelas

partes.

Com efeito, não é defeso ao magistrado prolatar sentença sob

fundamento sequer citado na inicial; na medida em que a

subsunção do fato à norma é dever do juiz, que poderá, ao julgar a

ação, ouvidas as partes, promover a correta interpretação do direito,

o que não gera a sua nulidade.

In casu, como visto, a parte autora deixa claro seu intento:

receber o piso salarial da engenharia; apenas ancorando-se em

fundamento menos apropriado para persegui-lo; não sendo,

pois, vedado ao magistrado proceder ao enquadramento

jurídico mais adequado para a pretensão, a partir dos fatos

narrados e da real pretensão jurídica da parte.

Frise-se, por fim, que aqui não se está, ainda, a adentrar no mérito

da causa, afirmando a pertinência, ou não, das teses autorais; mas,

tão somente, que se extrai, da própria peça vestibular, uma intenção

de recebimento do piso salarial da categoria dos engenheiros pelo

reclamante.

Assim, resta rejeitada a preliminar de nulidade sentencial por extra

petição."

MÉRITO

Recurso da parte reclamada

Das diferenças salariais para o piso da categoria

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"O ponto em questão restou assim decidido na d. sentença primeva:

"Da diferença salarial para o piso da engenharia

Embora a petição inicial fale em equiparação salarial, mencionando

o art. 461 da CLT e até indicando paradigma, a situação posta nos

autos é, em tese, de desrespeito ao piso salarial da engenharia

previsto na Lei 4.950-A/1966.

A equiparação salarial tem como fundamento a isonomia, garantida

na Constituição Federal, que se trata de um princípio geral contra a

discriminação entre empregados.

Os requisitos para configurar o direito à equiparação salarial, nos

termos do art. 461 da CLT e Súmula n.º 6 do TST são: identidade

de funções; de empregador; local de trabalho; trabalho de igual

valor; ausência do quadro de carreira; e simultaneidade na

prestação dos serviços.

Por sua vez, a observância ao piso salarial para engenheiros

decorre do exercício de função que exige formação técnica,

independentemente do preenchimento dos requisitos previstos no

art. 461 da CLT, sequer sendo necessária a existência de outro

profissional da engenharia nos quadros da empresa para ser

utilizado como paradigma.

Portanto, desnecessária a indicação de paradigma no presente

caso, bastando a análise se a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante, tinha como requisito

a formação em engenharia.

Ressalte-se que, apesar de a petição inicial mencionar o art. 461 da

CLT, o pedido é de "equiparação ao salário dos engenheiros",

tanto que a defesa da reclamada é no sentido de que o reclamante

não exerceu função que exigia formação técnica (engenharia), de

modo que a análise com base na Lei 4.950-A/1966 não se configura

como julgamento extra petita.

O contrato de trabalho é sinalagmático, caracterizando-se pela

reciprocidade entre as obrigações contratuais. O desequilíbrio entre

as prestações causa o enriquecimento ilícito do empregador.

O reclamante alega que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), por ele exercida em favor da reclamada, tinha como

exigência a formação em engenharia, conforme notificação enviada
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pela tomadora de serviços, Petrobrás, à reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que o reclamante jamais exerceu

função semelhante à dos engenheiros, sempre tendo exercido a

função de Preposto.

O contrato celebrado entre as empresas teve como objeto a

"prestação de serviços técnicos de apoio à fiscalização; serviços de

manutenção; engenharia de análise de processos e suporte a

conformidade" (fls. 341).

O apenso IV, por sua vez, ao listar a especificação técnica dos

recursos profissionais necessários para a prestação dos serviços

(fls. 391), exige para o Responsável Técnico certificação de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica,

civil, química, mecatrônica ou de produção.

No Registro de Ocorrência - RO 17 (fls. 28), a Petrobras, tomadora

de serviços, notifica a reclamada acerca da divergência entre o

salário pago ao reclamante e a legislação vigente, pertinente ao

profissional de engenharia, ressaltando a previsão no contrato

e na Circular 02 no questionamento (P96) no sentido de que o

profissional definido como preposto deve ter a mesma

formação do Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A própria testemunha trazida a juízo pela reclamada afirmou que

foi solicitado pela Petrobras que o reclamante fosse

engenheiro, que essa era uma das qualificações exigidas para

ser preposto.

A testemunha da reclamada afirmou, ainda, que o contrato da

Petrobras exigia que o responsável técnico tivesse formação

em engenharia e atrelava isso ao preposto, acrescentando ter

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante e que o objeto da

regularização era justamente o que está sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto.

A testemunha trazida a juízo pelo autor, por sua vez, afirmou que

desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro, inclusive

porque havia questões técnicas de mecânicas e instrumentação

de áreas específicas da Petrobras, de modo que o preposto

deveria entender do assunto.

Se o preposto é superior hierárquico de toda a força de

trabalho contratada, o que inclui o Responsável Técnico, e

deve ter poderes de interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao contrato,

por óbvio, exige-se formação em engenharia.

Por ser assim, reconheço que a função de Preposto (Assistente

Administrativo), exercida pelo reclamante em favor da

reclamada, exigia formação técnica em engenharia e, por

conseguinte, é devido o pagamento do piso salarial previsto em

Lei.

Dispõe o art. 5o da Lei 4.950-A/66 que o salário-base mínimo para o

empregado que seja contratado para o exercício da função de

engenheiro, com jornada l imitada a 6 horas, é o valor

correspondente a 06 (seis) vezes o salário-mínimo legal vigente. O

art. 6o explica que, quando a jornada superar 06 (seis) horas, a

remuneração das horas excedentes levará por base o valor

estipulado no artigo anterior, acrescido do adicional de 25%.

Ocorre que a Súmula Vinculante n° 4 do STF veda a utilização do

salário mínimo como indexador de base de cálculo de vantagem

conferida a empregado, nos termos do art. 7°, IV, da CF/1988.

A jurisprudência consolidada no C. TST é de que as diferenças

salariais decorrentes do descumprimento dos devem ser apuradas

com base no cotejo entre o salário efetivamente pactuado e o

salário mínimo vigente no momento da contratação, aplicando-se

aos reajustes posteriores os índices concedidos à categoria

trabalhadora, sem nenhuma vinculação do salário mínimo nacional.

Nesse contexto, como a jornada de trabalho normal do reclamante

era de 8 horas diárias, a sua base de cálculo era, de fato 8,5

salários mínimos em 01/11/2019, data da contratação.

Portanto, considerando que o salário mínimo em 2019 era de R$

998,00, o piso salarial inicial do reclamante a ser considerado é de

R$ 8.483,00 (8,5 SM).

A partir de então o piso salarial do reclamante não pode sofrer

indexação pelo salário mínimo, conforme Súmula Vinculante n° 4 do

STF, devendo ser aplicados os reajustes posteriores concedidos à

categoria.

Os contracheques do autor, juntados aos autos pela reclamada às

fls. 128 e seguintes, mostram que o único reajuste salarial

concedido ocorreu no mês de setembro de 2020, no percentual de

3,00%, assim permanecendo até o término do contrato em

08/01/2022.

Portanto, para a apuração da diferença salarial deve ser

considerado o salário-base de R$ 8.483,00 da data da contratação,

em 01/11/2019, até agosto de 2020 e de setembro de 2020 até o

término do contrato de trabalho deve ser considerado o salário-base

no valor de R$ 8.737,49, com reflexos sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, adicional de periculosidade e FGTS + 40%."

(fls. 592/595 - id. 9e609c0 - grifos acrescidos)

Em seu apelo, a primeira reclamada argumenta que não foram

observadas as funções realmente exercidas pelo autor, que não se

assemelhavam às dos engenheiros (princípio da primazia da

realidade), consoante demonstram as provas dos autos.

Ao exame.

Já no Anexo I do contrato firmado pelas partes, fica estabelecido,
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como uma obrigação da contratada, "designar, do início ao fim do

contrato, um PREPOSTO com poderes para em nome da

CONTRATADA, interagir, responder, questionar, assinar, assumir e

resolver todas as questões referentes ao Contrato" (cláusula 3.2 - fl.

377 - id. 0fc04d5), o qual será "o responsável por toda força de

trabalho descrita neste contrato" (cláusula 3.2.1 - fl. 377 - id.

0fc04d5), o qual tem por objetivo a "prestação de serviços técnicos

de apoio à fiscalização; serviços de manutenção; engenharia de

análise de processos e suporte a conformidade nas instalações

terrestres e marítimas da Unidade de Operações de Exploração e

Produção do Rio Grande do Norte e Ceará (UO-RNCE) e Usina

Termoelétrica Jesus Soares Pereira (UTE-JSP)." (cláusula 1.1 - fl.

373 - id. 0fc04d5); o que já indica o acerto da linha seguida pelo

julgador de origem, no sentido de a própria lógica contratual já

indicar a obrigatoriedade da formação técnica em engenharia para o

exercício do cargo.

Não bastante, no Apenso IV do contrato, existe a clara disposição

de que o "responsável técnico" do contrato "deve ter certificado de

conclusão de curso superior em engenharia mecânica, elétrica, civil,

química, mecatrônica ou de produção com diploma emitido por

instituição reconhecida pelo Ministério da Educação."; além de

outros requisitos específicos:

"REQUISITO:

O profissional deve ter pelo menos 03 (três) anos de experiência

comprovadas na atividade.

O profissional deve ter a situação regularizada perante o CREA-RN

(Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado do Rio Grande do Norte).

O profissional deverá manter-se à disposição do contrato,

responsabilizando-se por assessorar tecnicamente os demais

profissionais da CONTRATADA.

O profissional deve interagir, responder, questionar, assinar,

assumir e resolver todas as questões referentes ao Contrato, ser

responsável pela força de trabalho." (fl. 391 - id. 0fc04d5)

A reclamada principal, todavia, como se vê da carta endereçada à

Petrobras, em resposta à fiscalização exercida pela tomadora (fls.

156/157 - id. 5e76fdd) e das peças de defesa, tenta argumentar que

não existe uma correspondência entre o preposto e o responsável

técnico - o qual, no presente contrato, era o Sr. Sérgio Murilo

Nascimento Mota, sócio da empresa, como se vê do ART do

contrato (fls. 334/336 - id. 7e8a57c) -; de forma que poderia,

tranquilamente, o preposto (por ela denominado de "assistente

administrativo") gerir o contrato administrativamente, sem fazer

necessariamente uso de conhecimentos técnicos em engenharia, os

quais seriam de responsabilidade do Sr. Sérgio Murilo.

Tal tese, contudo, não se sustenta, como se vê do Registro de

Ocorrência (RO-17) feito pela Petrobras e endereçado à sua

prestadora de serviços, no qual a tomadora afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente,

pertinente ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na

Circular 02 no questionamento (P96) que o Profissional

definido como Preposto deve ter a mesma formação do

Responsável Técnico contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)

Também a partir do exame da prova oral se vê a insubsistência do

que apregoa a ré; senão vejamos:

"Primeira testemunha da parte autora: (...) que nas primeiras

reuniões entre os gerente de contrato da Petrobras e o gerente de

contrato da empresa, até onde o depoente sabe os engenheiros das

reclamada eram o próprio dono e o sr. João Martins, que era diretor;

que desde o início havia a solicitação da Petrobras para que a

função do preposto fosse ocupada por um engenheiro,

inclusive porque havia questões técnicas de mecânicas e

instrumentação de áreas especificas da Petrobras de modo que

o preposto deveria entender do assunto (...)

Primeira testemunha da reclamada: (...) que o depoente foi

coordenador do contrato do qual o reclamante era preposto; que

atuava remotamente e coordenava alguns contratos dentre os

quais, o do reclamante; que no entender do depoente não havia

necessidade de formação em engenharia para exercer a função do

reclamante, uma vez que as atividades eram estritamente

administrativas; que foi solicitado pela Petrobras que o

reclamante fosse engenheiro ;  que essa era uma das

qualificações exigidas para ser preposto (...) que na pratica o

reclamante não tinha nenhuma atribuição de engenheiro; que as

funções do reclamante, como preposto do contrato, eram

basicamente administrativas, como participação de reuniões,

controlar os custos do contrato, encaminhar currículo, selecionar

pessoal que a Petrobras solicitava, acompanhar a folha de ponto,

dentre outras; que não havia atividades relacionadas à engenharia;

(...) que salvo engano havia de 20 a 30 engenheiros de diversas
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especialidades nesse contrato; que o reclamante recebia

periculosidade em razão de visitas pontuais nas dependências da

Petrobras (...) que o contrato com a Petrobras exigia que o

responsável técnico tivesse a formação em engenharia e

atrelava isso ao preposto, porém o responsavel tecnico desse

contrato era o segunda reclamada. João Martins e Daniel Mota; que

o depoente não vê isso como descumprimento do contrato, uma vez

que os responsáveis técnicos eram engenheiros; que tem

conhecimento de uma notificação da Petrobras requerendo a

regularização do contrato do reclamante; que o objeto da

regularização era justamente o que esta sendo discutido aqui, com

relação ao cargo de preposto. (...)" (fls. 588/589 - id. d9e6d67 -

grifos acrescidos)

Como visto acima, por mais que existisse uma certa divergência

subjetiva, quanto à real necessidade de o preposto ter a

qualificação de engenheiro - o que, todavia, é suplantado pelo fato

de o preposto ser o responsável geral do contrato -, é incontroverso

nos depoimentos que esta era a exigência prevista no contrato

firmado entre as partes, como já visto acima.

Irretocável, portanto, o entendimento sentencial, que reconheceu o

direito da parte autora às diferenças salariais, inicialmente para o

piso dos engenheiros, com os reajustes posteriormente concedidos

à categoria."

Dos cálculos liquidatórios

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Também sem razão, a reclamada principal, ao impugnar os

cálculos liquidatórios, novamente questionando a aplicação do piso

salarial da engenharia como parâmetro, o que seria um julgamento

extra petita; na medida em que disto não se trata, como já visto em

sede preliminar, e que o salário do autor deve ser estabelecido a

partir do piso dos engenheiros, como acima decidido."

Da correção monetária e dos juros de mora

Adoto a fundamentação de lavra do Excelentíssimo Desembargador

Relator, conforme segue:

"Com razão, todavia, ao contestar a utilização dos juros "SELIC

Receita Federal" - correspondente à taxa "SELIC Simples"

acrescida de 1% no mês do pagamento (cf. art. 84, §2º da Lei nº.

8.981/95) -, quando o correto seria os juros SELIC Simples; na

medida em que tal posição já resta pacificada no âmbito das Cortes

Superiores, à luz do quanto decidido pelo Pretório Excelso no

âmbito das ADC 58 e 59; como se vê dos arestos abaixo:

"(...) II - RECURSO DE REVISTA DO BANCO BRADESCO S.A.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO.

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS JUDICIAIS

TRABALHISTAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

DECISÃO VINCULANTE DO STF. ADC' S 58 E 59 E ADI' S 5857 E

6021. INCIDÊNCIA DO IPCA-E NA FASE PRÉ-JUDICIAL E DA

TAXA SELIC A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT ATENDIDOS. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em

18/12/2020, por maioria, julgou parcialmente procedente a Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58, conferindo interpretação

conforme a Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, § 4º,

ambos da CLT, para considerar que "à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC". Houve modulação de efeitos para contemplar processos

em curso, bem como aqueles com sentença transitada em julgado.

No caso concreto, o Tribunal Regional, ao aplicar como índice

de atualização monetária dos créditos da presente ação o IPCA

-E na fase pre-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa Selic (simples), e juros de 1% ao mês, por

todo o período, adotou posicionamento dissonante da decisão

vinculante do Supremo Tribunal Federal. Recurso de revista

conhecido e provido. (...)" (RR-10406-94.2014.5.01.0080, 6ª Turma,

Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 24/11/2023

- grifos acrescidos)

"AGRAVO DO EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
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RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

AUSÊNCIA DE ÍNDICE FIXADO NA FASE DE CONHECIMENTO.

INCIDÊNCIA DA SELIC NA FASE JUDICIAL. USO DA APLICAÇÃO

DO BANCO CENTRAL "CALCULADORA DO CIDADÃO". SELIC

N A  F O R M A  D E  C A P I T A L I Z A Ç Ã O  C O M P O S T A .

IMPOSSIB IL IDADE .  DECISÃO REGIONAL  EM QUE

DETERMINADA A INCIDÊNCIA DA SELIC "SIMPLES".

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DO STF NAS ADCs

58 e 59 e ADIs 6021 e 5867. Impõe-se confirmar a decisão

monocrática, mediante a qual se negou provimento ao agravo de

instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-

97800-28.2000.5.01.0017, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 22/09/2023 - grifos acrescidos)

"AGRAVO DA EXEQUENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA

DE DESPROVIMENTO. (.. .)  2. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS APLICÁVEIS AOS

CRÉDITOS TRABALHISTAS. TÍTULO EXECUTIVO QUE REMETE

A FIXAÇÃO À FASE DE LIQUIDAÇÃO. FASE JUDICIAL.

ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DA

TAXA SELIC SIMPLES, SEM CUMULAÇÃO COM JUROS DE

MORA. CONFORMIDADE COM A TESE VINCULANTE FIRMADA

PELO STF NA MATÉRIA (ADCS 58 E 59 E ADIS 6021 E 5867).

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. Impõe-se confirmar a

decisão monocrática, mediante a qual se negou provimento ao

agravo de instrumento da parte. Agravo conhecido e não provido."

(Ag-AIRR-1298-26.2012.5.04.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 14/06/2023 - grifos acrescidos)

Provido."

Recurso da litisconsorte

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

Insurge-se a litisconsorte contra a sua responsabilização subsidiária

pelo pagamento das verbas deferidas na sentença, invocando a Lei

nº 8.666/93, o julgamento da ADC nº 16, o RE 760931 e a Súmula

nº 331 do TST.

Analisemos.

Quanto à responsabilidade do ente público contratante, dispõem o

caput e §§ 1º e 2º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, com redação dada

pela Lei nº 9.032/1995:

"Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o

contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução

do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991."

No julgamento da ADC nº 16/DF, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93.

Em decorrência dessa decisão, o TST procedeu à revisão da

Súmula nº 331, inserindo o item V, mantendo a responsabilização

subsidiária do tomador de serviços, "caso evidenciada a sua

conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666,

de 21.06.1993, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada".

A aplicação do entendimento consolidado pela Corte Superior

Trabalhista foi objeto de questionamentos perante a Suprema Corte,

dirimidos no julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931/DF,

no qual o Plenário do STF, por maioria, fixou a tese de repercussão

geral objeto do Tema 246:

"O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93".

Por fim, no julgamento dos embargos de declaração no RE

760.931/DF, o Ministro Edson Fachin esclareceu:

"Não se caracteriza obscuridade, pois, conforme está cristalino no

acórdão e na respect iva tese de repercussão geral ,  a

responsabilização subsidiária do poder público não é automática,

dependendo de comprovação de 'culpa in eligendo' ou 'culpa in

vigilando', o que decorre da inarredável obrigação da administração
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pública de fiscalizar os contratos administrativos firmados sob os

efeitos da estrita legalidade."

Em vista do que, a Administração Pública (lato sensu) quando

contratante, responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da empresa prestadora de serviços ("terceirizada")

contratada, quando houver prova da sua conduta culposa na

escolha ("in eligendo") ou da ausência de fiscalização ("in

vigilando") e, ainda, quando demonstrado o nexo causal (deu causa

à mora trabalhista).

No presente processo, não há indícios de falha da litisconsorte na

escolha da empresa prestadora de serviços, porque é presumível a

realização de processo licitatório, o qual pressupõe a investigação

preliminar da idoneidade financeira da contratada e este tema não

está em causa.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou a responsabilização

subsidiária da Petrobras, na condição de tomadora de serviços, nos

moldes da Súmula nº 331 do TST: "Posto isto, com fulcro no

enunciado 331, do C. TST espera o Reclamante seja

responsabilizada subsidiariamente a 2a reclamada, pelo pagamento

das verbas eventualmente deferidas e pretendidas nesta ação, por

todo período efetivamente laborado." (fls. 06/07).

A reclamada principal apresentou contestação, e defendeu a

improcedência total da reclamação trabalhista ("Por todo o exposto,

requer seja a presente reclamação trabalhista julgada inteiramente

improcedente, desacolhendo-se os pedidos formulados pelo

reclamante em sua inicial, com base nos fundamentos tecidos

alhures.", fls. 118), sem atribuir à Petrobras qualquer culpa por

eventual não pagamento das verbas trabalhistas dos empregados

terceirizados.

A Petrobras, por sua vez, sustentou que "não mediu esforços na

fiscalização das obrigações contratuais" (fls. 161). Nessa direção,

acostou extensa prova documental acerca da fiscalização da

contratada, a exemplo de CNDT - Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cópia da

folha de pagamento da empresa terceirizada, e Registro de

Ocorrência - RO, entre outros (ID. 544be1c até 8432b78).

Por tanto,  in fere-se que a Petrobras,  na condição de

contratante/recorrente, comprovou documentalmente nestes autos a

efetiva fiscalização da empresa contratada, por amostragem,

quanto às obrigações trabalhistas, eximindo-se satisfatoriamente

desse ônus processual, destacando-se que não está em causa a

culpa na escolha da reclamada principal.

Cumpre observar que a tomadora de serviços não tem a obrigação

de fiscalizar o cumprimento integral e individualizado das

obrigações trabalhistas pertinentes a cada um dos empregados da

prestadora de serviços. Se assim fosse, melhor seria a contratação

direta, inviabilizando-se a terceirização de serviços, figura jurídica

permitida pelo ordenamento jurídico brasileiro, conforme ampla

fundamentação já exposta em linhas anteriores. Portanto, o que

deve ser comprovado é a fiscalização por amostragem do contrato

firmado e, por isso, a documentação apresentada pela litisconsorte

é suficiente para afastar a alegada culpa "in vigilando".

Em suma, afastadas as teses de culpa "in eligendo" e "in

vigilando", e não tendo havido nexo causal entre a conduta da

Petrobras e a mora trabalhista, deve ser reformada a sentença,

para julgar improcedente o pedido de responsabilização

subsidiária da Petrobras pela condenação.

Por consequência, não há que se falar em honorários de

sucumbência devidos pela Petrobras aos advogados do reclamante.

Prejudicados os demais argumentos recursais.

Registro final

De ofício, diante do efeito vinculante do julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade nº 58 pelo STF (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), e

diante da constatação de que os cálculos de liquidação não

observaram a determinação da sentença quanto à observância do

entendimento firmado pelo STF, determino que os cálculos de

liquidação sejam adequados ao comando sentencial, no que pertine

aos juros e à correção monetária.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário da reclamada

principal e, parcialmente, do recurso ordinário da reclamada

Petrobras, dele não conhecendo, por falta de interesse recursal, no

que pertine à necessidade de observância do benefício de ordem

em uma possível futura execução, com o atingimento, primeiro, dos

bens dos sócios da ré principal, antes de partir para o patrimônio da

recorrente. Rejeito a preliminar de nulidade sentencial, por extra

petição, arguida pela reclamada principal. No mérito, dou parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja
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utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial; e dou provimento

ao recurso da Petrobras para afastar a responsabilidade

subsidiária declarada na sentença de primeiro grau. De ofício,

determino que os cálculos de liquidação sejam adequados ao

comando sentencial, no que pertine aos juros e à correção

monetária. Custas inalteradas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário da reclamada principal e, parcialmente, do recurso

ordinário da reclamada Petrobras, dele não conhecendo, por falta

de interesse recursal, no que pertine à necessidade de observância

do benefício de ordem em uma possível futura execução, com o

atingimento, primeiro, dos bens dos sócios da ré principal, antes de

partir para o patrimônio da recorrente. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar de nulidade sentencial, por extra petição, arguida pela

reclamada principal. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso da reclamada principal para que seja

utilizada a taxa "SELIC Simples", e não a "SELIC Receita Federal"

para a atualização dos cálculos na fase judicial. Por maioria, dar

provimento ao recurso da Petrobras  para afastar  a

responsabilidade subsidiária declarada na sentença de primeiro

grau. De ofício, determina-se que os cálculos de liquidação sejam

adequados ao comando sentencial, no que pertine aos juros e à

correção monetária. Tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas inalteradas; vencido o Desembargador Relator que dava

provimento parcial ao recurso da reclamada Petrobras apenas

para que os cálculos de liquidação sejam adequados ao comando

sentencial, no que pertine aos juros e à correção monetária.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Acórdão com o Desembargador

José Barbosa Fi lho. Juntada de voto vencido pelo

Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Da responsabilidade subsidiária da tomadora de serviços

A Petrobras vergasta a sentença de piso no atinente a sua

responsabilização subsidiária pelas obrigações não adimplidas pela

reclamada principal, que era a empregadora do reclamante. Aduz

em seu favor o seguinte: a contratação foi lícita, feita nos termos da

Lei nº. 8.666/93; inexiste relação empregatícia entre a Petrobras e o

reclamante, pois o contrato foi firmado entre esta e a reclamada

principal (Súmula nº. 331, III, TST); caberia exclusivamente à

empregadora a responsabilidade pelas verbas trabalhistas devidas,

conforme art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Argumenta, ainda, a

ausência de conduta culposa sua, dado o cumprimento de seu

dever de fiscalização. Sucessivamente, questiona a sua

responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária,

por não configurar obrigação trabalhista, consoante previsto na

Súmula nº. 331, TST.

Ao exame.

Há que se esclarecer, preliminarmente, que o que se está aqui a

tratar não é a formação de vínculo de emprego com a tomadora de

serviço - o que, de fato, não ocorreu - mas, tão somente, a

responsabilização subsidiária desta pelas obrigações trabalhistas

não adimplidas por sua contratada, referente ao contrato firmado

entre ambas.

É, contudo, fato incontroverso que existe um contrato firmado entre

a Petrobras e a primeira reclamada para a prestação de serviços

desta para com aquela. Assim como também o é que era da

contratada a responsabilidade pela contratação dos empregados

que laborariam para dar cumprimento ao avençado entre as

empresas.

Passando à temática propriamente dita, em que pese, em princípio,
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não responder a tomadora pelos créditos trabalhistas dos

empregados da empresa prestadora de serviços, cabe-lhe sim a

responsabilidade subsidiária por esses, pois também partícipe e real

beneficiária das violações dos direitos trabalhistas.

Ora, no atinente a matéria aqui abordada a responsabilidade

subsidiária não decorre da existência de uma relação de emprego

entre a tomadora e seu prestador, pessoa jurídica, mas da chamada

culpa in contrahendo - em suas modalidades específicas, in

eligendo e in vigilando.

Desta feita, para se evadir desta obrigação, existente por força do

contrato celebrado entre as reclamadas, haveria a litisconsorte de

diligenciar no sentido de apurar o integral cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da contratada.

Essa simples tarefa fiscalizatória, por si só, já seria um fortíssimo

empecilho a empresas prestadoras de serviços que assumem

obrigações em contratos de terceirização sem, todavia, ter as

condições necessárias para adimpli-las no momento devido, uma

vez que poderia, inclusive, condicionar os pagamentos destas à

comprovação da regularidade com ditas obrigações.

Esse proceder não é, ademais, mera faculdade quando se trata de

contratação levada a cabo por entes da administração pública -

submetidos, pois, a suas regras específicas -, mas sim um dever

legal, insculpido no art. 67 da Lei 8.666/93.

Se assim não procedeu a litisconsorte, incorreu em culpa in

vigilando, situação a qual se amolda a jurisprudência cristalizada

nos itens IV e V da Súmula nº. 331 do C. TST.

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supracitado inciso IV, esclarece ser o tomador de serviços

responsável, subsidiariamente, perante o crédito trabalhista, não

estabelecendo, como condição, que se caracterize a ilicitude da

terceirização, ponto o qual, inclusive, não se está aqui a discutir -

nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea - já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da PETROBRAS, portanto, no

presente caso, deriva da ineficiência/inexistência de sua atividade

fiscalizatória, independendo de qualquer outro fator. A única

exigência, cumprida nos autos, era que ela, como tomador dos

serviços, f igurasse no polo passivo da l ide trabalhista

correspondente, ao lado do empregador formal.

Ademais, o próprio instrumento contratual firmado pelas rés (fls.

341/371 - id. 0fc04d5) estabelece, como obrigação da prestadora de

serviços, v.g., "(...) apresentar, sempre que solicitada, a

documentação comprobatória do adimplemento de suas obrigações

trabalhistas, contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS,

relativos a seus empregados." (cláusula 2.3.6) e que, em caso de

condenação judicial, esta deverá restituir à Petrobras "o valor que

lhe for imputado em condenação, proferida pelo Poder Judiciário,

por Juízo Arbitral ou outras instâncias competentes, a título de

obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias e dos depósitos

de FGTS referentes aos empregados da CONTRATADA", montante

que será "acrescido de todos os acessórios, tais como despesas

processuais, honorários advocatícios, despesas extrajudiciais,

correção monetária e juros." (cláusula 2.3.8.1).

Prevê, ainda, o pacto estabelecido entre as partes, a possibilidade

de a Petrobras deduzir valores pagos a título de obrigações

trabalhistas não pagas oportunamente por sua contratada (cláusula

6.7), de serem impostas multas pela Petrobras em caso de

descumprimento do pactuado por sua contratada (cláusula 8ª) ou,

mesmo, de rescisão contratual em tais casos (cláusula 11ª).

Passando para o exame do caso concreto devolvido a esta eg.

Corte Revisora, tem-se que o objeto de questionamento nos

presentes autos é o cumprimento do piso da categoria dos

engenheiros (cf. Lei nº. 4.950-A/1966), de forma que, para o que

aqui pertine, deve-se perquirir acerca da fiscalização da tomadora

de serviços quanto a este aspecto das obrigações trabalhistas.

Nessa esteira, como já citado quando do exame do mérito em si do

pedido de diferenças salariais, a reclamada principal não cumpriu o

dever legal (amparado no contrato administrativo firmado entre as

rés, como já supra explanado) de pagar o piso legal da categoria

dos engenheiros ao autor.

O contrato de trabalho entre as partes, sempre nas mesmas

condições, teve seu curso entre 1.11.2019 e 3.12.2021 (cf. CTPS -

fl. 22 - id. 9f079d5), mais o período de aviso prévio, encerrado em

janeiro/2022.

Consta dos autos que, já em 16.1.2020 (2,5 meses após o início do

vínculo), a Petrobras, exercendo o dever de fiscalização que a Lei e

o contrato administrativo firmado entre as reclamadas lhe

impunham, encaminhou a sua prestadora de serviços o Registro de

Ocorrência (RO-17), no qual afirma o seguinte:

"A Fiscalização informa que após verificação da documentação do

colaborador ALAIR FRADICO DE OLIVEIRA identificamos

divergência entre o salário pago e a Legislação Vigente, pertinente

ao profissional de Engenharia.

Lembramos que está previsto no Contrato e esclarecido na Circular

02 no questionamento (P96) que o Profissional definido como

Preposto deve ter a mesma formação do Responsável Técnico

contida no Apenso IV.

A Fiscalização em posse das suas atribuições, solicita à Contratada

esclarecimentos quanto ao fato identificado." (fl. 28 - id. a2842a2 -

grifos acrescidos)
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Não obstante, não se tem notícia nem de uma resposta oportuna da

empregadora do autor (a única que se verifica nos autos foi dada já

em 2023, quando já há muito se havia encerrado o contrato de

trabalho do reclamante - vide fls. 156/157 - id. 5e76fdd) nem de um

necessário aprofundamento da fiscalização iniciada no "Registro de

Ocorrência 17" - os diversos registros de ocorrência (fls. 551/578 -

id. 26f34f8 a 8432b78) ou a carta desconto (fls. 550 - id. 4cc0172)

juntados aos autos em nada se comunicam com o objeto da

presente ação.

Ademais, os outros os documentos trazidos pela Petrobras com o

intuito de demonstrar a fiscalização do contrato se limitam a

documentos genéricos - CNDs, CNDTs, CRFs, DARFs, dentre

outros (vide fls. 182/333 - id. 544be1c a 1555582).

Em resumo, o que se tem a partir do exame da prova colacionada é

que, muito embora se demonstre a existência de alguma

preocupação da Petrobras com o cumprimento do contrato, não se

verifica qualquer atuação mais incisiva, ou, muito menos, mais

determinante, desta, enquanto tomadora, no sentido de impedir ou,

ao menos, minimizar a irregularidade continuamente praticada pela

reclamada principal contra os direitos trabalhistas do autor,

consistente no pagamento a menor de sua remuneração.

Frise-se a absoluta inexistência de comprovação de aplicação de

quaisquer penalidades, pela Petrobras, a sua contratada, em razão

do descumprimento do piso salarial da categoria dos engenheiros -

justamente o que prejudicou o reclamante durante todo o interstício

contratual -; muito menos, se que tais penalidades foram, em um

grau relevante, determinantes para evitar ou minimizar os danos

aos direitos trabalhistas do autor e dos demais colaboradores da

reclamada principal.

Desta forma, incorreu em culpa in vigilando; situação a qual se

amolda a jurisprudência cristalizada nos itens IV e V da Súmula 331

do c. TST, que esclarecem:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada."

Note-se que o texto da súmula mencionada, mais especificamente

de seu supratranscrito inciso IV, esclarece ser o tomador de

serviços responsável, subsidiariamente, perante o crédito

trabalhista; não estabelecendo, como condição, que se caracterize

a ilicitude da terceirização; ponto o qual, inclusive, não se está aqui

a discutir nem mesmo se a empresa fornecedora de mão-de-obra é

licitamente constituída e patrimonialmente idônea; já que o foco da

prestação jurisdicional vindicada é a responsabilização trabalhista, e

não a formação de vínculo empregatício com a tomadora.

A questão da responsabilidade da Petrobras, portanto, no presente

caso, deriva da ineficiência de sua atividade fiscalizatória,

independendo de qualquer outro fator. A única exigência, cumprida

nos autos, era que ela, como tomadora dos serviços, figurasse no

polo passivo da lide trabalhista correspondente, ao lado do

empregador formal.

Quanto à arguição de aplicação do art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93,

que a recorrente defende cabível à espécie, além de entender que a

Súmula nº. 331 do TST não pode afastar a sua aplicabilidade, cabe

observar que a aplicação deste enunciado está em total

consonância com os princípios que embasam o texto constitucional.

Afinal, o que art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda é a responsabilidade

direta do tomador do serviço, o que não é aqui determinado em

momento algum. Nem a súmula do TST vai nesse sentido,

reconhecendo, tão somente, sua responsabilidade subsidiária.

O próprio TST já se pronunciou especificamente sobre o tema, nos

seguintes termos:

"Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a ausência de

responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a

aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de

desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos

limites e padrões da normatividade pertinente. Com efeito,

evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por

parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos

trabalhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade

subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe

imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou

irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações

contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando,

a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de

responder, igualmente, pelas consequências do inadimplemento do

contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um

arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso,

olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não
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apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade,

mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não

pode aceitar, num contexto de evidente ação omissiva ou

comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao

largo de qualquer corresponsabilidade do ato administrativo que

pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6º, da

Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da

Administração, sob a modalidade de risco administrativo,

estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que

causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine

diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que

com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou

decorrência de ato administrativo. Trata-se, por conseguinte, da

aplicação do princípio da hierarquia das normas e, ainda, da

aplicação da norma mais favorável ao empregado, não havendo

falar em declaração de inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº

8.666/93". (Proc. TST AIRR-82340-33.2009.5.03.0145 - Rel. Min.

Dora Maria da Costa - DEJT 20/08/2010).

Em sentido consonante, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADC 16, ao declarar a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei

nº. 8.666/93, ressalvou a possibilidade de a Justiça do Trabalho

constatar, no caso concreto, a culpa in vigilando da Administração

Pública e, diante disso, atribuir responsabilidade ao ente público

pelas obrigações, inclusive trabalhistas, inobservadas pelo

contratado.

Por fim, quanto à tentativa da parte de evadir-se de sua

responsabilidade perante o crédito previdenciário, cumpre

rememorar o teor do item VI da Súmula nº. 331, TST, segundo o

qual "A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.", sem quaisquer ressalvas.

Em sendo assim, por todo o exposto, não há como deixar de

proceder à condenação subsidiária da reclamada Petrobras.

Recurso desprovido.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000499-42.2023.5.21.0042
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS
MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000499-

42.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO: PEDRO ZATTAR EUGENIO

AGRAVADO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL - VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE

APLICATIVO - SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DA RCL

59795/MG PELO STF - Na Rcl 59795/MG, não há determinação de

sobrestamento dos feitos que versem sobre pedidos de

reconhecimento de vínculo empregatício de motoristas de

aplicativos, em face do que o julgamento do recurso ordinário deve

prosseguir, em linha com os precedentes do STF e desta e. 2ª

Turma.

Agravo regimental conhecido e provido.

I - RELATÓRIO
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Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, na forma

que segue:

"Trata-se de embargos de declaração opostos por FRANCISCO

DAS CHAGAS MEDEIROS DA SILVA (reclamante),  em

reclamatória proposta contra a UBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA., para sanar suposta obscuridade na decisão de id. 298746e,

que determinou o sobrestamento do feito até o julgamento, em

Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Em suas razões de embargo (id. b0d9d6c), a reclamante afirma que

as decisões proferidas na Reclamação nº 59.795 são afeitas ao

serviço de transporte de passageiros exercidos pela Cabify, que

sequer continua atuando no Brasil e jamais operou no local da

prestação de serviços do autor. Aduz que a referida empresa tem

razão social distinta da reclamada; que a decisão proferida pelo

Ministro Alexandre de Moraes foi monocrática e de caráter

eminentemente restritivo àquela causa julgada; que não há ordem

de sobrestamento no processo supramencionado, afirmando ser

imprescindível especificar o fundamento para a aplicação de uma

decisão monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Por despacho de id. d855310, o Relator converteu os embargos

de declaração em agravo regimental, ordenando a intimação da

parte agravante para complementação das razões de agravo (o que

foi feito, conforme id. 926715a) e a oitiva da parte reclamada.

Intimada, a reclamada ofereceu contrarrazões (id. 3253d19).

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Ratificando a decisão de ID. d855310, conhece-se dos embargos de

declaração como agravo interno (agravo regimental), com fulcro no

art. 1.024, § 3º, CPC, e do art. 257 do Regimento Interno desta

Corte Regional.

MÉRITO

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, decidiu:

"Decisão

A presente causa versa sobre configuração de vínculo de emprego

entre motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital.

Assim, conforme deliberação ocorrida na sessão da 2ª Turma do

Regional em 4 de julho de 2023, determino o sobrestamento do feito

até o julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Intimem-se.

NATAL/RN, 22 de novembro de 2023.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

Inconformado, o reclamante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no

Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da

reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo

àquela causa julgada; que não há ordem de sobrestamento no

processo supramencionado, afirmando ser imprescindível

especificar o fundamento para a aplicação de uma decisão

monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Passo à fundamentação do voto.

Com efeito, o julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), o e. Ministro Relator

Alexandre de Moraes, assentou entendimento no sentido de que "a

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da

Justiça do Trabalho, em face do que cassou acórdão regional que

havia reconhecido vínculo de emprego de um motorista com a

plataforma Cabify, por desrespeito a diversos precedentes do STF,

a saber: ADC 48, ADPF 324, ADI 5835 e REs 958252 e 688223,

com repercussão geral.

Porém, o STF não determinou o sobrestamento dos feitos que

versam acerca da matéria. Nesse contexto, cabe a este

Colegiado fracionário prosseguir no processamento e julgamento

dos feitos que versem sobre pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício de motoristas de aplicativos, em linha com os

precedentes do STF e desta e. 2ª Turma.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração como agravo
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interno (agravo regimental) e, no mérito, dou-lhe provimento para

afastar os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do

feito. Após o trânsito em julgado deste acórdão, retornem os autos

ao gabinete do Desembargador Relator para que prossiga na

análise e julgamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos

de declaração como agravo interno (agravo regimental). Mérito: por

maioria, dar provimento ao agravo regimental para afastar os efeitos

da decisão monocrática de sobrestamento do feito. Após o trânsito

em julgado deste acórdão, retornem os autos ao gabinete do

Desembargador Relator para que prossiga na análise e

julgamento do recurso ordinário; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

No caso concreto, a parte reclamante afirma que as decisões

proferidas na Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de

transporte de passageiros exercidos pela Cabify, que sequer

continua atuando no Brasil e jamais operou no local da prestação de

serviços do autor. Aduz que a referida empresa tem razão social

distinta da reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro

Alexandre de Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente

restr i t ivo àquela causa julgada; que não há ordem de

sobrestamento no processo supramencionado, afirmando ser

imprescindível especificar o fundamento para a aplicação de uma

decisão monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Sem razão.

Isso porque a decisão agravada teve como fundamento a decisão

proferida por esta Segunda Turma de julgamentos, em sessão

ocorrida 04/07/2023, na apreciação no ROPS de n.º 0000770-

87.2022.5.21.0009, no qual se entendeu pelo sobrestamento dos

feitos envolvendo reconhecimento de vínculo empregatício entre

motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital, até o

julgamento, pelo STF, da Rcl 59795/MG.

Atente-se que a decisão de sobrestamento adotada na sessão faz

referência ao motorista de aplicativo, sem qualquer distinção quanto

às empresas envolvidas e quanto à localidade da prestação de

serviços.

Veja-se que, conforme notícia postada no portal do e. STF em 5 de

dezembro de 2023, "A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal

(STF) remeteu para o Plenário a Reclamação (RCL) 64018, em que

se contesta decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu vínculo

de emprego de um moto fretista com a plataforma Rappi. Até o

momento, a questão do trabalho para aplicativos de entregas ou de

transporte de passageiros, a chamada "uberização", vem sendo

tratado apenas no âmbito das Turmas e em decisões monocráticas,

daí a aceitação da proposta de encaminhá-lo ao Plenário para que

haja um pronunciamento uniforme sobre a matéria", o que reforça a

tese acima dita, no sentido de que não há distinção, na decisão do

STF, quanto ao fato de ser motorista de aplicativo de transportes de

passageiros ou de entrega de mercadorias.

Ainda, chama a atenção que a decisão de sobrestamento se deu

por opção desta Segunda Turma Recursal, e não por decisão

proferida nos autos da Rcl 59795/MG, sendo totalmente descabidos

os questionamentos lançados nos embargos quanto ao caráter

monocrático da decisão proferida pelo STF e os seus efeitos.

Finalmente, destaco que a adoção de tese quanto à violação do art.
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114, incisos I e IX, da Constituição da República, constitui matéria

afeita ao mérito, de forma a ser apreciada na ocasião de julgamento

do apelo.

Agravo desprovido.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Por todo o exposto, recebo os embargos de declaração opostos

como agravo regimental e, no mérito, nego provimento, mantendo a

decisão monocrática de sobrestamento do feito até a definição da

competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo e. STF.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000499-42.2023.5.21.0042
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS
MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº0000499-

42.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA

SILVA

ADVOGADO: PEDRO ZATTAR EUGENIO

AGRAVADO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL - VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE

APLICATIVO - SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DA RCL

59795/MG PELO STF - Na Rcl 59795/MG, não há determinação de

sobrestamento dos feitos que versem sobre pedidos de

reconhecimento de vínculo empregatício de motoristas de

aplicativos, em face do que o julgamento do recurso ordinário deve

prosseguir, em linha com os precedentes do STF e desta e. 2ª

Turma.

Agravo regimental conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, na forma

que segue:

"Trata-se de embargos de declaração opostos por FRANCISCO

DAS CHAGAS MEDEIROS DA SILVA (reclamante),  em

reclamatória proposta contra a UBER DO BRASIL TECNOLOGIA

LTDA., para sanar suposta obscuridade na decisão de id. 298746e,

que determinou o sobrestamento do feito até o julgamento, em

Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Em suas razões de embargo (id. b0d9d6c), a reclamante afirma que

as decisões proferidas na Reclamação nº 59.795 são afeitas ao

serviço de transporte de passageiros exercidos pela Cabify, que

sequer continua atuando no Brasil e jamais operou no local da

prestação de serviços do autor. Aduz que a referida empresa tem

razão social distinta da reclamada; que a decisão proferida pelo

Ministro Alexandre de Moraes foi monocrática e de caráter

eminentemente restritivo àquela causa julgada; que não há ordem

de sobrestamento no processo supramencionado, afirmando ser

imprescindível especificar o fundamento para a aplicação de uma

decisão monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Por despacho de id. d855310, o Relator converteu os embargos

de declaração em agravo regimental, ordenando a intimação da
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parte agravante para complementação das razões de agravo (o que

foi feito, conforme id. 926715a) e a oitiva da parte reclamada.

Intimada, a reclamada ofereceu contrarrazões (id. 3253d19).

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Ratificando a decisão de ID. d855310, conhece-se dos embargos de

declaração como agravo interno (agravo regimental), com fulcro no

art. 1.024, § 3º, CPC, e do art. 257 do Regimento Interno desta

Corte Regional.

MÉRITO

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, decidiu:

"Decisão

A presente causa versa sobre configuração de vínculo de emprego

entre motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital.

Assim, conforme deliberação ocorrida na sessão da 2ª Turma do

Regional em 4 de julho de 2023, determino o sobrestamento do feito

até o julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Intimem-se.

NATAL/RN, 22 de novembro de 2023.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

Inconformado, o reclamante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no

Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da

reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo

àquela causa julgada; que não há ordem de sobrestamento no

processo supramencionado, afirmando ser imprescindível

especificar o fundamento para a aplicação de uma decisão

monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Passo à fundamentação do voto.

Com efeito, o julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), o e. Ministro Relator

Alexandre de Moraes, assentou entendimento no sentido de que "a

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da

Justiça do Trabalho, em face do que cassou acórdão regional que

havia reconhecido vínculo de emprego de um motorista com a

plataforma Cabify, por desrespeito a diversos precedentes do STF,

a saber: ADC 48, ADPF 324, ADI 5835 e REs 958252 e 688223,

com repercussão geral.

Porém, o STF não determinou o sobrestamento dos feitos que

versam acerca da matéria. Nesse contexto, cabe a este

Colegiado fracionário prosseguir no processamento e julgamento

dos feitos que versem sobre pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício de motoristas de aplicativos, em linha com os

precedentes do STF e desta e. 2ª Turma.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração como agravo

interno (agravo regimental) e, no mérito, dou-lhe provimento para

afastar os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do

feito. Após o trânsito em julgado deste acórdão, retornem os autos

ao gabinete do Desembargador Relator para que prossiga na

análise e julgamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos

de declaração como agravo interno (agravo regimental). Mérito: por

maioria, dar provimento ao agravo regimental para afastar os efeitos

da decisão monocrática de sobrestamento do feito. Após o trânsito

em julgado deste acórdão, retornem os autos ao gabinete do

Desembargador Relator para que prossiga na análise e

julgamento do recurso ordinário; vencido o Desembargador

Relator que negava provimento ao agravo regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor
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Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

No caso concreto, a parte reclamante afirma que as decisões

proferidas na Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de

transporte de passageiros exercidos pela Cabify, que sequer

continua atuando no Brasil e jamais operou no local da prestação de

serviços do autor. Aduz que a referida empresa tem razão social

distinta da reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro

Alexandre de Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente

restr i t ivo àquela causa julgada; que não há ordem de

sobrestamento no processo supramencionado, afirmando ser

imprescindível especificar o fundamento para a aplicação de uma

decisão monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Sem razão.

Isso porque a decisão agravada teve como fundamento a decisão

proferida por esta Segunda Turma de julgamentos, em sessão

ocorrida 04/07/2023, na apreciação no ROPS de n.º 0000770-

87.2022.5.21.0009, no qual se entendeu pelo sobrestamento dos

feitos envolvendo reconhecimento de vínculo empregatício entre

motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital, até o

julgamento, pelo STF, da Rcl 59795/MG.

Atente-se que a decisão de sobrestamento adotada na sessão faz

referência ao motorista de aplicativo, sem qualquer distinção quanto

às empresas envolvidas e quanto à localidade da prestação de

serviços.

Veja-se que, conforme notícia postada no portal do e. STF em 5 de

dezembro de 2023, "A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal

(STF) remeteu para o Plenário a Reclamação (RCL) 64018, em que

se contesta decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu vínculo

de emprego de um moto fretista com a plataforma Rappi. Até o

momento, a questão do trabalho para aplicativos de entregas ou de

transporte de passageiros, a chamada "uberização", vem sendo

tratado apenas no âmbito das Turmas e em decisões monocráticas,

daí a aceitação da proposta de encaminhá-lo ao Plenário para que

haja um pronunciamento uniforme sobre a matéria", o que reforça a

tese acima dita, no sentido de que não há distinção, na decisão do

STF, quanto ao fato de ser motorista de aplicativo de transportes de

passageiros ou de entrega de mercadorias.

Ainda, chama a atenção que a decisão de sobrestamento se deu

por opção desta Segunda Turma Recursal, e não por decisão

proferida nos autos da Rcl 59795/MG, sendo totalmente descabidos

os questionamentos lançados nos embargos quanto ao caráter

monocrático da decisão proferida pelo STF e os seus efeitos.

Finalmente, destaco que a adoção de tese quanto à violação do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República, constitui matéria

afeita ao mérito, de forma a ser apreciada na ocasião de julgamento

do apelo.

Agravo desprovido.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Por todo o exposto, recebo os embargos de declaração opostos

como agravo regimental e, no mérito, nego provimento, mantendo a

decisão monocrática de sobrestamento do feito até a definição da

competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo e. STF.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000618-26.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE ALYNE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)
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RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYNE SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000618-

26.2023.5.21.0002 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: ALYNE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: PEDRO ZATTAR EUGENIO

ADVOGADO: PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA

AGRAVADA: RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS

LTDA

ADVOGADO: AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO

ADVOGADO: JOÃO EDUARDO BRANDÃO DAS CHAGAS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL - VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE

APLICATIVO - SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DA RCL

59795/MG PELO STF - Na Rcl 59795/MG, não há determinação de

sobrestamento dos feitos que versem sobre pedidos de

reconhecimento de vínculo empregatício de motoristas de

aplicativos, em face do que o julgamento do recurso ordinário deve

prosseguir, em linha com os precedentes do STF e desta e. 2ª

Turma.

Agravo regimental conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, na forma

que segue:

"Trata-se de embargos de declaração opostos por ALYNE

SEVERINO DA SILVA (reclamante), em reclamatória proposta

contra a RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.,

para sanar suposta obscuridade na decisão de fl. 1121 (Id.

7c03d41), que determinou o sobrestamento do feito até o

julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Em suas razões de embargos (fls. 1123 e seguintes - Id. 060b985),

a reclamante afirma que as decisões proferidas na Reclamação nº

59.795 são afeitas ao serviço de transporte de passageiros

exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no Brasil e

jamais operou no local da prestação de serviços do autor. Aduz que

a referida empresa tem razão social distinta da reclamada RAPPI;

que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes foi

monocrática e de caráter eminentemente restritivo àquela causa

julgada; que não há ordem de sobrestamento no processo

supramencionado, afirmando ser imprescindível especificar o

fundamento para a aplicação de uma decisão monocrática de outro

processo ao presente caso. Ainda, o pronunciamento explícito

quanto à violação direta e literal do art. 114, incisos I e IX, da

Constituição da República.

Intimada, a reclamada ofereceu contrarrazões (fl. 1129 e seguintes -

Id. 40695d5).

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Ratificando a decisão de ID. f1f16ce, conhece-se dos embargos de

declaração como agravo interno (agravo regimental), com fulcro no

art. 1.024, § 3º, CPC, e do art. 257 do Regimento Interno desta

Corte Regional.

MÉRITO

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, decidiu:
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"Decisão

A presente causa versa sobre configuração de vínculo de emprego

entre motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital.

Assim, conforme deliberação ocorrida na sessão da 2ª Turma do

Regional em 4 de julho de 2023, determino o sobrestamento do feito

até o julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Intimem-se.

NATAL/RN, 22 de novembro de 2023.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

Inconformado, o reclamante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no

Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da

reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo

àquela causa julgada; que não há ordem de sobrestamento no

processo supramencionado, afirmando ser imprescindível

especificar o fundamento para a aplicação de uma decisão

monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Passo à fundamentação.

Com efeito, no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho, em face do que cassou acórdão regional que havia

reconhecido vínculo de emprego de um motorista com a plataforma

Cabify, por desrespeito a diversos precedentes do STF, a saber:

ADC 48, ADPF 324, ADI 5835 e REs 958252 e 688223, com

repercussão geral.

Porém, o STF não determinou o sobrestamento dos feitos que

versam acerca da matéria. Nesse contexto, cabe a este Colegiado

fracionário prosseguir no processamento e julgamento dos feitos

que versem sobre pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício de motoristas de aplicativos, em linha com os

precedentes do STF e desta e. 2ª Turma.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração como agravo

interno (agravo regimental) e, no mérito, dou-lhe provimento

paraafastar os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do

feito. Após o trânsito em julgado deste acórdão, retornem os autos

ao gabinete do Desembargador Relator para que prossiga na

análise e julgamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos

de declaração como agravo interno (agravo regimental). Mérito: por

maioria, dar parcial provimento ao agravo regimental, para afastar

os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do feito até a

definição da competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo

e. STF; vencido o Desembargador Carlos Newton Pinto que além

de afastar o sobrestamento, por considerar a causa madura,

adentrava no julgamento do recurso ordinário para conhecê-lo, dar

provimento e julgar improcedente a reclamação trabalhista; vencido

ainda o Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto. Acórdão pelo

Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de votos

vencidos pelos Desembargadores Relator e Carlos Newton

Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS
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Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

No caso concreto, a agravante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no

Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da reclamada

RAPPI; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo àquela causa

julgada; que não há ordem de sobrestamento no processo

supramencionado, afirmando ser imprescindível especificar o

fundamento para a aplicação de uma decisão monocrática de outro

processo ao presente caso. Ainda, o pronunciamento explícito

quanto à violação direta e literal do art. 114, incisos I e IX, da

Constituição da República.

Sem razão.

Isso porque a decisão agravada teve como fundamento a decisão

proferida por esta Segunda Turma de julgamentos, em sessão

ocorrida 04/07/2023, na apreciação no ROPS de n.º 0000770-

87.2022.5.21.0009, no qual se entendeu pelo sobrestamento dos

feitos envolvendo reconhecimento de vínculo empregatício entre

motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital, até o

julgamento, pelo STF, da Rcl 59795/MG.

Atente-se que a decisão de sobrestamento adotada na sessão faz

referência ao motorista de aplicativo, sem qualquer distinção quanto

ao fato de a relação envolver o transporte de passageiros ou de

mercadorias, ou, ainda, quanto à localidade da prestação de

serviços. Dito isso, não há razões para que dito entendimento não

seja aplicado ao caso concreto, em que a reclamante, pelo exercício

da função de "entregadora", busca o reconhecimento de vínculo de

emprego com a plataforma digital "RAPPI".

Veja-se que, conforme notícia postada no portal do e. STF em 5 de

dezembro de 2023, "A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal

(STF) remeteu para o Plenário a Reclamação (RCL) 64018, em que

se contesta decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu vínculo

de emprego de um moto fretista com a plataforma Rappi. Até o

momento, a questão do trabalho para aplicativos de entregas ou de

transporte de passageiros, a chamada "uberização", vem sendo

tratado apenas no âmbito das Turmas e em decisões monocráticas,

daí a aceitação da proposta de encaminhá-lo ao Plenário para que

haja um pronunciamento uniforme sobre a matéria", o que reforça a

tese acima dita, no sentido de que não há distinção, na decisão do

STF, quanto ao fato de ser motorista de aplicativo de transportes de

passageiros ou de entrega de mercadorias.

Ainda, chama a atenção que a decisão de sobrestamento se deu

por opção desta Segunda Turma Recursal, e não por decisão

proferida nos autos da Rcl 59795/MG, sendo totalmente descabidos

os questionamentos lançados nos embargos quanto ao caráter

monocrático da decisão proferida pelo STF e os seus efeitos.

Finalmente, destaco que a adoção de tese quanto à violação do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República, constitui matéria

afeita ao mérito, de forma a ser apreciada na ocasião de julgamento

do apelo.

Agravo desprovido.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Por todo o exposto, recebo os embargos de declaração opostos

como agravo regimental e, no mérito, nego provimento, mantendo a

decisão monocrática de sobrestamento do feito até a definição da

competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo e. STF.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000618-26.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE ALYNE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000618-

26.2023.5.21.0002 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: ALYNE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO: PEDRO ZATTAR EUGENIO

ADVOGADO: PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E

ALMEIDA

AGRAVADA: RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS

LTDA

ADVOGADO: AMANDA DE OLIVEIRA MAURICIO

ADVOGADO: JOÃO EDUARDO BRANDÃO DAS CHAGAS

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL - VÍNCULO DE EMPREGO - MOTORISTA DE

APLICATIVO - SOBRESTAMENTO ATÉ JULGAMENTO DA RCL

59795/MG PELO STF - Na Rcl 59795/MG, não há determinação de

sobrestamento dos feitos que versem sobre pedidos de

reconhecimento de vínculo empregatício de motoristas de

aplicativos, em face do que o julgamento do recurso ordinário deve

prosseguir, em linha com os precedentes do STF e desta e. 2ª

Turma.

Agravo regimental conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, na forma

que segue:

"Trata-se de embargos de declaração opostos por ALYNE

SEVERINO DA SILVA (reclamante), em reclamatória proposta

contra a RAPPI BRASIL INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.,

para sanar suposta obscuridade na decisão de fl. 1121 (Id.

7c03d41), que determinou o sobrestamento do feito até o

julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Em suas razões de embargos (fls. 1123 e seguintes - Id. 060b985),

a reclamante afirma que as decisões proferidas na Reclamação nº

59.795 são afeitas ao serviço de transporte de passageiros

exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no Brasil e

jamais operou no local da prestação de serviços do autor. Aduz que

a referida empresa tem razão social distinta da reclamada RAPPI;

que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes foi

monocrática e de caráter eminentemente restritivo àquela causa

julgada; que não há ordem de sobrestamento no processo

supramencionado, afirmando ser imprescindível especificar o

fundamento para a aplicação de uma decisão monocrática de outro

processo ao presente caso. Ainda, o pronunciamento explícito

quanto à violação direta e literal do art. 114, incisos I e IX, da

Constituição da República.

Intimada, a reclamada ofereceu contrarrazões (fl. 1129 e seguintes -

Id. 40695d5).

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Ratificando a decisão de ID. f1f16ce, conhece-se dos embargos de

declaração como agravo interno (agravo regimental), com fulcro no

art. 1.024, § 3º, CPC, e do art. 257 do Regimento Interno desta

Corte Regional.

MÉRITO

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, decidiu:

"Decisão

A presente causa versa sobre configuração de vínculo de emprego

entre motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital.

Assim, conforme deliberação ocorrida na sessão da 2ª Turma do

Regional em 4 de julho de 2023, determino o sobrestamento do feito

até o julgamento, em Plenário, da Rcl 59795/MG pelo e. STF.

Intimem-se.

NATAL/RN, 22 de novembro de 2023.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Desembargador(a) Federal do Trabalho"

Inconformado, o reclamante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no
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Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da

reclamada; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de

Moraes foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo

àquela causa julgada; que não há ordem de sobrestamento no

processo supramencionado, afirmando ser imprescindível

especificar o fundamento para a aplicação de uma decisão

monocrática de outro processo ao presente caso. Ainda, o

pronunciamento explícito quanto à violação direta e literal do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República.

Passo à fundamentação.

Com efeito, no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho, em face do que cassou acórdão regional que havia

reconhecido vínculo de emprego de um motorista com a plataforma

Cabify, por desrespeito a diversos precedentes do STF, a saber:

ADC 48, ADPF 324, ADI 5835 e REs 958252 e 688223, com

repercussão geral.

Porém, o STF não determinou o sobrestamento dos feitos que

versam acerca da matéria. Nesse contexto, cabe a este Colegiado

fracionário prosseguir no processamento e julgamento dos feitos

que versem sobre pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício de motoristas de aplicativos, em linha com os

precedentes do STF e desta e. 2ª Turma.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração como agravo

interno (agravo regimental) e, no mérito, dou-lhe provimento

paraafastar os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do

feito. Após o trânsito em julgado deste acórdão, retornem os autos

ao gabinete do Desembargador Relator para que prossiga na

análise e julgamento do recurso ordinário.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos

de declaração como agravo interno (agravo regimental). Mérito: por

maioria, dar parcial provimento ao agravo regimental, para afastar

os efeitos da decisão monocrática de sobrestamento do feito até a

definição da competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo

e. STF; vencido o Desembargador Carlos Newton Pinto que além

de afastar o sobrestamento, por considerar a causa madura,

adentrava no julgamento do recurso ordinário para conhecê-lo, dar

provimento e julgar improcedente a reclamação trabalhista; vencido

ainda o Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto. Acórdão pelo

Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de votos

vencidos pelos Desembargadores Relator e Carlos Newton

Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

No caso concreto, a agravante afirma que as decisões proferidas na

Reclamação nº 59.795 são afeitas ao serviço de transporte de

passageiros exercidos pela Cabify, que sequer continua atuando no

Brasil e jamais operou no local da prestação de serviços do autor.

Aduz que a referida empresa tem razão social distinta da reclamada

RAPPI; que a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes

foi monocrática e de caráter eminentemente restritivo àquela causa
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julgada; que não há ordem de sobrestamento no processo

supramencionado, afirmando ser imprescindível especificar o

fundamento para a aplicação de uma decisão monocrática de outro

processo ao presente caso. Ainda, o pronunciamento explícito

quanto à violação direta e literal do art. 114, incisos I e IX, da

Constituição da República.

Sem razão.

Isso porque a decisão agravada teve como fundamento a decisão

proferida por esta Segunda Turma de julgamentos, em sessão

ocorrida 04/07/2023, na apreciação no ROPS de n.º 0000770-

87.2022.5.21.0009, no qual se entendeu pelo sobrestamento dos

feitos envolvendo reconhecimento de vínculo empregatício entre

motorista de aplicativo e a respectiva plataforma digital, até o

julgamento, pelo STF, da Rcl 59795/MG.

Atente-se que a decisão de sobrestamento adotada na sessão faz

referência ao motorista de aplicativo, sem qualquer distinção quanto

ao fato de a relação envolver o transporte de passageiros ou de

mercadorias, ou, ainda, quanto à localidade da prestação de

serviços. Dito isso, não há razões para que dito entendimento não

seja aplicado ao caso concreto, em que a reclamante, pelo exercício

da função de "entregadora", busca o reconhecimento de vínculo de

emprego com a plataforma digital "RAPPI".

Veja-se que, conforme notícia postada no portal do e. STF em 5 de

dezembro de 2023, "A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal

(STF) remeteu para o Plenário a Reclamação (RCL) 64018, em que

se contesta decisão da Justiça do Trabalho que reconheceu vínculo

de emprego de um moto fretista com a plataforma Rappi. Até o

momento, a questão do trabalho para aplicativos de entregas ou de

transporte de passageiros, a chamada "uberização", vem sendo

tratado apenas no âmbito das Turmas e em decisões monocráticas,

daí a aceitação da proposta de encaminhá-lo ao Plenário para que

haja um pronunciamento uniforme sobre a matéria", o que reforça a

tese acima dita, no sentido de que não há distinção, na decisão do

STF, quanto ao fato de ser motorista de aplicativo de transportes de

passageiros ou de entrega de mercadorias.

Ainda, chama a atenção que a decisão de sobrestamento se deu

por opção desta Segunda Turma Recursal, e não por decisão

proferida nos autos da Rcl 59795/MG, sendo totalmente descabidos

os questionamentos lançados nos embargos quanto ao caráter

monocrático da decisão proferida pelo STF e os seus efeitos.

Finalmente, destaco que a adoção de tese quanto à violação do art.

114, incisos I e IX, da Constituição da República, constitui matéria

afeita ao mérito, de forma a ser apreciada na ocasião de julgamento

do apelo.

Agravo desprovido.

Adicionar Anotação

Dispositivo

Por todo o exposto, recebo os embargos de declaração opostos

como agravo regimental e, no mérito, nego provimento, mantendo a

decisão monocrática de sobrestamento do feito até a definição da

competência quanto à matéria, de forma definitiva, pelo e. STF.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000770-87.2022.5.21.0009
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JOAO VICTOR ANDRADE ENEAS
CANDIDO

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000346-

09.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

AGRAVADO: JOÃO VICTOR ANDRADE ENEAS CANDIDO

ADVOGADA: ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA

ADVOGADO: SOLIMAR MACHADO CORREA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"

para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental em recurso ordinário interposto por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA em reclamação trabalhista

movida por JOÃO VICTOR ANDRADE ENEAS CANDIDO,

buscando a reforma da decisão monocrática de fls. 837/844 - id.

838edc8.

Nas razões de agravo (fls. fls. 853/871 - id. 22e994), o agravante se

insurge quanto à decisão que não conheceu o recurso ordinário por

deserção, argumentando que a guia GRU emitida e paga para

satisfação do preparo do recurso ordinário aponta a UBER como

contribuinte e recolhedora das custas processuais, estando

devidamente preenchida com os seus dados, cumprindo todos os

requisitos do Ato Conjunto nº 21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010,

que dispõe sobre o recolhimento de custas e emolumentos na

Justiça do Trabalho; que as custas possuem natureza jurídica de

tributo, não havendo qualquer vedação no sentido de que o

pagamento (ou mesmo a simples operacionalização do pagamento)

seja feita por um terceiro, sendo relevante, apenas, para o órgão

fazendário recebedor do crédito, a identificação do contribuinte e do

valor do tributo recolhido; que o pagamento foi realizado por

empresa por ela contratada para a realização de serviços de

atividades financeiras; que há equivocada interpretação da Súmula

128, I, do TST, que se refere exclusivamente ao depósito recursal; e

que no caso de ser mantida a decisão que entendeu que as custas

recolhidas não satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a

concessão do prazo de cinco dias para regularização do preparo.

Pede, assim, o recebimento do recurso ordinário interposto e o

julgamento das matérias arguidas.

Regularmente notif icada, a parte autora não apresentou

manifestação.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental é tempestivo, considerando que a parte

reclamada/agravante tomou ciência da decisão monocrática em

05/12/2023, tendo interposto o agravo em 15/12/2023.

Representação regular ( f ls.  372/374 -  id.  68ae645).

Conheço do agravo interposto."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do
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recorrente - Validade do ato

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, deixou de conhecer do recurso ordinário do reclamante,

de plano, pelos seguintes fundamentos:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 762/763 - id. 6c66774s, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão
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regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição
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da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 762 - id. 6c66774), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774), já que o respectivo

comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de

Giane Aparecida Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.
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Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

A agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 6c66774),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. e805ed2)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedido o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem
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base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza

Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto extrínseco

de admissibilidade recursal, desde que permita vincular o

recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).
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A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton

Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para afastar a deserção aplicada e conhecer do recurso

e ordenar o seu processamento. Determinar que, após a

publicação deste acórdão, retornem os autos ao Gabinete do

Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator),

para que prossiga na análise do recurso ordinário.; vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Pagamento de custas por terceiro. Não cabimento. Manutenção da

deserção do recurso ordinário

O agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Sem razão.
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A decisão vergastada (fls. 837/844 - id. 838edc8), encontra-se

assim redigida, verbis:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 762/763 - id. 6c66774s, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,
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do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e
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provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 762 - id. 6c66774), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774), já que o respectivo

comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de

Giane Aparecida Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos
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processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

Todavia, para não haver repetição desnecessária, invoco a mesma

argumentação já detalhada por ocasião da decisão atacada, no

sentido de que, à luz da jurisprudência sedimentada no c. TST, as

custas processuais não podem ser pagas por terceiro. Conforme já

posto na decisão monocrática, no caso dos autos, apesar de

constar o nome do recorrente como Contribuinte/Recolhedor, é

inequívoco que as custas processuais e o depósito recursal foram

pagos por terceiro estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774)), já que o

respectivo comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a

pessoa de Giane Aparecida Marciano Bueno, não interessando o

fato de referida pessoa (ou a sua empresa) haver sido contratada

como prestadora de serviços financeiros da reclamada, uma vez

que prestador de serviços, inclusive advocatícios e com poderes de

representação nos autos, continua não sendo parte na lide.

Por fim, registre-se ser igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SBDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não de

mera insuficiência no seu valor.

Agravo desprovido, mantendo-se a decisão de não conhecimento

do recurso ordinário, por deserção.

RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000770-87.2022.5.21.0009
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO JOAO VICTOR ANDRADE ENEAS
CANDIDO

ADVOGADO SOLIMAR MACHADO CORREA(OAB:
14428/PA)

ADVOGADO ALINE MARIA RIBEIRO
MESQUITA(OAB: 104254/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR ANDRADE ENEAS CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO nº 0000346-

09.2023.5.21.0042 (AgR-RORSum)

REDATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO: RAFAEL ALFREDI DE MATOS

AGRAVADO: JOÃO VICTOR ANDRADE ENEAS CANDIDO

ADVOGADA: ALINE MARIA RIBEIRO MESQUITA

ADVOGADO: SOLIMAR MACHADO CORREA

ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª

REGIÃO - 2ª TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO

ORDINÁRIO - DESERÇÃO - PREPARO RECURSAL PAGO EM

FAVOR DO RECORRENTE POR TERCEIRO - AUSÊNCIA DE

VEDAÇÃO LEGAL OU NORMATIVA - VALIDADE DO ATO -

PRECEDENTE DA SDI-2 DO TST - PROVIMENTO DO RECURSO

INTERNO - Os comprovantes de depósito recursal e recolhimento

de custas processuais preenchem todos os requisitos previstos em

Lei e nos normativos que regem o preparo recursal na Justiça do

Trabalho, deles constando todos os dados obrigatórios exigidos

pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-TST.CSJT.GP.SG e na

Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021, do c. STF para a

validade do ato, demonstrando o regular preparo recursal sob

código de barra específico, no valor correto, vinculado a este

processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do processo

correto e na data correta. O fato de as guias de preparo recursal

terem sido pagas por empresária individual (MEI) contratada

especificamente para esse fim não altera o resultado da

providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito recursal

em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as custas

processuais foram recolhidas em favor da União, em nome da parte

r e c o r r e n t e ,  q u e  c o n s t a  d e  a m b a s  a s  g u i a s  c o m o

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo. A "exigência"
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para que a própria parte efetue o recolhimento das custas não está

prevista na norma de regência, tratando-se de interpretação

restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso, o que atenta

contra o estado de direito, porque sem base legal. Nesse sentido se

posiciona a SbDI-II do c. TST.

Agravo regimental conhecido e provido para conhecer do recurso

ordinário e ordenar seu processamento.

I - RELATÓRIO

Adoto o relatório da lavra do e. Desembargador Relator, bem assim

os fundamentos expendidos na admissibilidade do recurso interno,

na forma que segue:

"Trata-se de agravo regimental em recurso ordinário interposto por

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA em reclamação trabalhista

movida por JOÃO VICTOR ANDRADE ENEAS CANDIDO,

buscando a reforma da decisão monocrática de fls. 837/844 - id.

838edc8.

Nas razões de agravo (fls. fls. 853/871 - id. 22e994), o agravante se

insurge quanto à decisão que não conheceu o recurso ordinário por

deserção, argumentando que a guia GRU emitida e paga para

satisfação do preparo do recurso ordinário aponta a UBER como

contribuinte e recolhedora das custas processuais, estando

devidamente preenchida com os seus dados, cumprindo todos os

requisitos do Ato Conjunto nº 21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010,

que dispõe sobre o recolhimento de custas e emolumentos na

Justiça do Trabalho; que as custas possuem natureza jurídica de

tributo, não havendo qualquer vedação no sentido de que o

pagamento (ou mesmo a simples operacionalização do pagamento)

seja feita por um terceiro, sendo relevante, apenas, para o órgão

fazendário recebedor do crédito, a identificação do contribuinte e do

valor do tributo recolhido; que o pagamento foi realizado por

empresa por ela contratada para a realização de serviços de

atividades financeiras; que há equivocada interpretação da Súmula

128, I, do TST, que se refere exclusivamente ao depósito recursal; e

que no caso de ser mantida a decisão que entendeu que as custas

recolhidas não satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a

concessão do prazo de cinco dias para regularização do preparo.

Pede, assim, o recebimento do recurso ordinário interposto e o

julgamento das matérias arguidas.

Regularmente notif icada, a parte autora não apresentou

manifestação.

Desnecessária a manifestação do Ministério Público do Trabalho.

É o relatório."

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

"O agravo regimental é tempestivo, considerando que a parte

reclamada/agravante tomou ciência da decisão monocrática em

05/12/2023, tendo interposto o agravo em 15/12/2023.

Representação regular ( f ls.  372/374 -  id.  68ae645).

Conheço do agravo interposto."

MÉRITO

Guias de preparo recursal pagas por terceiro em favor do

recorrente - Validade do ato

O Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, na condição

de Relator, deixou de conhecer do recurso ordinário do reclamante,

de plano, pelos seguintes fundamentos:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 762/763 - id. 6c66774s, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,
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o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.

Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.
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DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual
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jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 762 - id. 6c66774), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774), já que o respectivo

comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de

Giane Aparecida Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

A agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser
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mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Com razão a agravante.

É fato inconteste,  reconhecido pelas partes e pelo e.

Desembargador Relator, que os comprovantes de depósito recursal

e recolhimento de custas processuais preenchem todos os

requisitos previstos em Lei e nos normativos que regem o preparo

recursal na Justiça do Trabalho, deles constando todos os dados

obrigatórios exigidos pelo ATO CONJUNTO Nº 21/2010-

TST.CSJT.GP.SG e na Resolução nº 737, de 31 de maio de 2021,

do c. STF para a validade do ato, demonstrando o regular preparo

recursal sob código de barra específico, no valor correto, vinculado

a este processo e suas partes, em favor do Tribunal correto, do

processo correto e na data correta.

O óbice apontado pelo e. Relator para rejeitar os comprovantes de

preparo recursal apresentados foi o "pagamento" (não

recolhimento) das respectivas guias por empresária individual

(MEI) - GIANE APARECIDA MARCIANO BUENO (ID. 6c66774),

contratada pela UBER especificamente para esse fim (ID. e805ed2)

-, porquanto, a condição de "terceira à lide", não poderia efetuar o

"recolhimento" do preparo recursal em favor do seu cliente,

conforme jurisprudência da maioria das Turmas do c. TST.

Com efeito, atualmente, 7 das 8 Turmas do TST entendem ser

ônus da parte "efetuar o preparo recursal", sob pena de deserção

do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do TST, não sendo válido

o preparo realizado por pessoa estranha à lide. Essa jurisprudência

"defensiva" do TST ignora a realidade, além de não se encontrar

amparada em dispositivo legal e, portanto, não deve ser seguida,

maxima venia.

Acaso a MEI tivesse sacado o valor das custas e procedido o

recolhimento diretamente no caixa do Banco do Brasil ou da Caixa

Econômica Federal, o comprovante não acusaria "quem pagou",

apenas o código de autenticação "anônimo", e seria aceito. Como

se vê, negar a realidade, a praxe forense, configura inegável e

injustificável cerceamento ao direito de a parte recorrer, gerando

milhares de outros recursos para combater essa jurisprudência

desprovida de amparo legal. O objetivo do TST em não conhecer

dos recursos nessas circunstâncias finda por promover uma

infinidade de outros tantos novos recursos, até que o STF

restabeleça a ordem processual.

A título de reforço, essa jurisprudência do TST é recente,

surpreendendo a todos, haja vista que, anteriormente, até mesmo

as guias preenchidas em nome do próprio advogado da parte, mas

contendo dados do processo, eram aceitas e admitidos os recursos.

De toda sorte, há de se destacar um equívoco hermenêutico nas

decisões daquela Corte Superior: a distinção em recolhimento ou

depósito efetuado por terceiro (que significa que um estranho à lide

efetua o preparo recursal em nome próprio, como se recorrente

fosse, o que, frise-se, não atende de fato os requisitos para

admissibilidade recursal) e, como no caso dos autos, o pagamento

por terceiro de guias regularmente preenchidas e expedidas em

nome da parte recorrente. São situações completamente distintas!

O fato de o preparo recursal ter sido pago por "terceira", ou seja, por

empresa individual contratada para esse fim, não altera o resultado

da providência, nem invalida o ato, haja vista que o depósito

recursal em nome da parte está disponível para o Juízo a quo e as

custas processuais foram recolhidas em favor da União, em nome

da parte recorrente, que consta de ambas as guias como

"Contribuinte/Recolhedor", alcançando o seu objetivo.

A "exigência" para que a própria parte efetue o recolhimento das

custas não está prevista na norma de regência, tratando-se de

interpretação restritiva com vistas ao não conhecimento do recurso,

o que, evidentemente, atenta contra o estado de direito, porque sem

base legal.

Destaco que essa jurisprudência do TST deixou de ser uniforme.

Cito precedente: "não há deserção do recurso quando os elementos

existentes nos autos permitem verificar a realização do preparo a

tempo e modo, entendimento este que homenageia os princípios do

devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da boa fé,

da razoabilidade e da instrumentalidade das formas".

Transcrevo a ementa:

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS QUE COMPROVAM O EFETIVO RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.

No presente caso, a Corte Regional reputou deserto o recurso

ordinário do Banco em face da ausência de comprovação do efetivo

recolhimento das custas processuais, aduzindo que, "apesar de a

guia GRU ter sido emitida corretamente (fls. 449), o seu

recolhimento foi realizado por RAYANNE DE SOUZA ALMEIDA,

pessoa estranha à lide, na qual figura como réu BANCO

BRADESCO S/A, conforme evidencia o comprovante de pagamento

juntado aos autos" (pág. 476). Como visto, o TRT faz menção à guia

GRU Judicial afirmando que fora emitida corretamente, residindo a

motivação da deserção no respectivo comprovante de pagamento,

em razão de ter sido realizado em nome de pessoa estranha à lide.

Realmente, do comprovante de pagamento, à pág. 451, é possível

observar que este foi efetivado em nome de "Rayanne de Souza
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Almeida", estranha à lide, mas, também se identifica o nome correto

do autor (César Augusto Cabral Barbosa) e a representação

numérica do código de barras (858400000 000002801876

400011426077 469480001122), que coincide com aquele constante

da GRU Judicial e que traz, ainda, o nome correto do recolhedor

( B a n c o  B r a d e s c o  S . A . ) ,  o  n ú m e r o  d o  p r o c e s s o

(00104770320215180008) e o nome do autor (César Augusto

Cabral Barbosa). Nesse contexto, entendo que, embora o

comprovante de recolhimento traga nome de pessoa estranha à

lide, é possível vinculá-lo ao presente processo, notadamente pela

representação numérica do código de barras (858400000

000002801876 400011426077 469480001122), coincidente em

ambas as guias (Comprovante de pagamento e GRU Judicial), além

dos demais dados mencionados. Ademais, a jurisprudência desta

Corte se inclina no sentido de que não há deserção do recurso

quando os elementos existentes nos autos permitem verificar a

realização do preparo a tempo e modo, entendimento este que

homenageia os princípios do devido processo legal, do

contraditório, da ampla defesa, da boa fé, da razoabilidade e da

instrumentalidade das formas. Precedentes. Destaco, ainda, aresto

específico desta 7ª Turma, no sentido de que, "A despeito de o

processo do trabalho estar sujeito a formalismos e respeitar rotinas

indispensáveis à segurança das partes, se o pagamento das custas

efetuado por terceiro estranho à lide não impossibilitar a

identificação do recolhimento do documento de arrecadação de

receitas federais (DARF), garantia para movimentação da máquina

judiciária, como correspondente à demanda em curso, não há como

ensejar a deserção do recurso ordinário , haja vista que alcançado o

princípio da finalidade essencial do ato processual, insculpido nos

arts. 154 e 244 do CPC " (Ag-AIRR - 54100-48.2012.5.21.0009,

Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 7ª Turma, DEJT

12/08/2016 - g.n.). Ante o exposto, tem-se que o Tribunal Regional,

ao declarar a deserção do recurso ordinário do Banco, não obstante

a possibilidade de se identificar o correto recolhimento das custas

processuais, incorreu em violação do art. 5º, LV, da Constituição

Federal, circunstância que permite o conhecimento do apelo.

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, LV, da

Constituição Federal e provido."

(RR-10477-03.2021.5.18.0008, 7ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 19/05/2023)

Em julgamento recente, a SDBI-II do c. TST foi além: em análise

de pressuposto recursal, firmou entendimento no sentido de que a

simples a juntada do comprovante bancário de pagamento, mesmo

sem a respectiva guia, do qual constem o nome do escritório de

advocacia representante da parte recorrente, a data do

recolhimento dentro do prazo recursal, o valor recolhido em

correspondência ao fixado e referência expressa ao "Convênio STN

- GRU Judicial", é suficiente para atender ao pressuposto extrínseco

de admissibilidade recursal, desde que permita vincular o

recolhimento ao processo. Segue a ementa:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. 1 -

A mera ausência da guia de depósito judicial não impede a

comprovação do recolhimento das custas processuais, uma vez que

houve a juntada do respectivo comprovante bancário de

pagamento, de que consta o nome do escritório de advocacia

representante da recorrente, a data do recolhimento dentro do prazo

recursal, o valor recolhido em correspondência ao fixado e

referência expressa ao "Convênio STN - GRU Judicial", permitindo,

com isso, vincular o recolhimento aos presentes autos, sendo

atingida a finalidade do instituto. Julgados da SbDI-1 e da SbDI-2

desta Corte. 2 - Supera-se a deserção proclamada no despacho de

admissibilidade. Agravo de instrumento conhecido e provido. [...]"

(ROT-AIRO-1197-02.2020.5.06.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Sergio Pinto Martins, DEJT

24/04/2023).

A SbDI-II não é órgão especial de uniformização de jurisprudência,

razão pela qual não se trata de precedente de observância

obrigatória, mas tem força persuasiva maior, por disciplina judiciária,

do que as decisões das Turmas, diante do que deve prevalecer nos

julgamentos deste Tribunal Regional.

Em vista do que, em harmonia com os meus votos já proferidos em

outros processos tratando dessa matéria (pressuposto recursal),

dou provimento ao agravo regimental para afastar a deserção

declarada e conhecer do recurso ordinário, determinando seu

processamento.

Após a publicação deste acórdão, retornem os autos ao

Gabinete do Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza (Relator), para que prossiga na análise do recurso

ordinário.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do agravo regimental e, no mérito, dou-lhe

provimento para conhecer do recurso ordinário e ordenar seu

processamento.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) Ronaldo Medeiros de Souza (Relator), Carlos Newton
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Pinto e José Barbosa Filho, e do(a) Representante da Procuradoria

Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros

Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo

regimental. Mérito: por maioria, dar provimento ao agravo

regimental para afastar a deserção aplicada e conhecer do recurso

e ordenar o seu processamento. Determinar que, após a

publicação deste acórdão, retornem os autos ao Gabinete do

Exmo. Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza (Relator),

para que prossiga na análise do recurso ordinário.; vencido o

Desembargador Relator que negava provimento ao agravo

regimental.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar em

gozo de férias regulamentares. Presente(s) o(a)s Advogado(a)s

Dr. Hiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Acórdão

pelo Desembargador José Barbosa Filho. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Relator.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Redator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

JUNTADA DE VOTO VENCIDO - PELO DESEMBARGADOR

RELATOR

Pagamento de custas por terceiro. Não cabimento. Manutenção da

deserção do recurso ordinário

O agravante se insurge quanto à decisão que não conheceu o

recurso ordinário por deserção, argumentando que a guia GRU

emitida e paga para satisfação do preparo do recurso ordinário

aponta a UBER como contribuinte e recolhedora das custas

processuais, estando devidamente preenchida com os seus dados,

cumpr indo  todos  os  requ i s i t os  do  A to  Con jun to  n º

21/TST.CSJT.GP.SG de 07/12/2010, que dispõe sobre o

recolhimento de custas e emolumentos na Justiça do Trabalho; que

as custas possuem natureza jurídica de tributo, não havendo

qualquer vedação no sentido de que o pagamento (ou mesmo a

simples operacionalização do pagamento) seja feita por um terceiro,

sendo relevante, apenas, para o órgão fazendário recebedor do

crédito, a identificação do contribuinte e do valor do tributo

recolhido; que o pagamento foi realizado por empresa por ela

contratada para a realização de serviços de atividades financeiras;

que há equivocada interpretação da Súmula 128, I, do TST, que se

refere exclusivamente ao depósito recursal; e que no caso de ser

mantida a decisão que entendeu que as custas recolhidas não

satisfizeram os requisitos exigidos em lei, a concessão do prazo de

cinco dias para regularização do preparo. Pede, assim, o

recebimento do recurso ordinário interposto e o julgamento das

matérias arguidas.

Sem razão.

A decisão vergastada (fls. 837/844 - id. 838edc8), encontra-se

assim redigida, verbis:

"(...)

No entanto, em relação ao pagamento das custas processuais, às

fls. 762/763 - id. 6c66774s, o recurso apresenta-se deserto.

Explico.

Nos termos do art. 789, § 1º, da CLT, "as custas serão pagas pelo

vencido , após o trânsito em julgado da decisão. No caso de

recurso, as custas serão pagas e comprovado o recolhimento

dentro do prazo recursal".

A partir desse dispositivo legal, o Tribunal Superior do Trabalho

consolidou sua jurisprudência no sentido de que é "ônus da parte

recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a

cada novo recurso interposto, sob pena de deserção", conforme

item I da Súmula n. 128.

Nesse sentido, a jurisprudência pacífica da Corte Superior firmou-se

no sentido de questões de que o preparo deve ser efetuado (leia-se:

"pago") pela própria parte recorrente, havendo deserção em caso

de o recolhimento de custas processuais e/ou depósito recursal ser

efetuado por terceiro estranho à lide, ainda que esse terceiro seja

advogado/a ou escritório de advocacia que representa a parte

recorrente. Ademais, é igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SbDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não, de

mera insuficiência no seu valor.
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Para atestar tal jurisprudência, colhem-se os seguintes precedentes:

"RECURSO DE REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO.  CUSTAS.  GUIA

CORRETAMENTE PREENCHIDA. RECOLHIMENTO POR

P E S S O A  E S T R A N H A  À  L I D E .  I M P O S S I B I L I D A D E .

TRANSCENDÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 1. A jurisprudência

desta Corte Superior é firme no sentido de que, por se tratar de

requisito de admissibilidade do recurso, o preparo deve ser efetuado

pela própria parte recorrente, não sendo possível o afastamento de

tal formalidade para possibilitar que o recolhimento das custas e/ou

do depósito seja efetuado por terceiro estranho à lide. 2. Na

hipótese, o Tribunal Regional registrou que a guia de recolhimento

foi emitida corretamente, mas o pagamento foi efetuado por pessoa

estranha à lide, concluindo que "não restaram preenchidos todos os

pressupostos processuais de admissibilidade recursal, acarretando

a deserção do recurso e o seu não conhecimento". 3. A controvérsia

não se confunde com aquela em que há preenchimento incorreto da

guia de recolhimento, mas o pagamento é corretamente realizado

pela parte recorrente, pois, nestes casos, mesmo que preenchida

incorretamente a guia, o sujeito processual que satisfez a obrigação

foi aquele fixado em lei. 4. Em verdade, o Tribunal Regional, não

divergiu do entendimento deste Tribunal Superior, mas decidiu em

perfeita consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência

desta Corte, circunstância que inviabiliza o recurso de revista, ante

os termos do art. 896, § 7º, da CLT e da Súmula n.º 333 do TST e

acaba por afastar a transcendência da causa. Precedentes.

Recurso de revista de que não se conhece" (RR- 10258-

08.2021.5.18.0002, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues

Pinto Junior, DEJT 22/09/2023). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

APELO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO

POR PESSOA ESTRANHA À LIDE . In casu, sendo inconteste que

o depósito recursal, efetuado quando da interposição do Recurso

Ordinário, foi realizado por pessoa estranha à lide e, não havendo

comprovação ou

verificação da existência de efetivo grupo econômico, não há como

se afastar a deserção do apelo patronal. Precedentes da Corte.

Ademais, não há de se cogitar de

aplicação ao caso do disposto no art. 1.007, § 2.º, do CPC de 2015

e da OJ n.º 140 da SBDI-1 desta Corte (abertura do prazo de 5 dias

para regularizar a insuficiência de preparo), porquanto a hipótese

não é de recolhimento insuficiente, mas de ausência do depósito

recursal efetuado pela parte integrante da lide. Agravo de

Instrumento conhecido e não provido" (AIRR-1000230-

06.2016.5.02.0027, 1ª Turma ,  Relator

Desembargador Convocado Roberto Nobrega de Almeida Filho,

DEJT 26/10/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art. 1.016, III,

do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido " (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131 , 2ª

Turma , Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

18/08/2023). (g.n.)

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI N.º13.015/2014.

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Ante a possível contrariedade à

Súmula 128, I, do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECOLHIMENTO

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. GRUPO

ECONÔMICO. DESERÇÃO. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, é ônus da parte efetuar o recolhimento do preparo recursal,

não atendendo a essa finalidade o preparo efetuado por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

Recurso de revista conhecido e provido" (RR-743800-

53.2009.5.12.0037 , 2ª Turma , Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 01/06/2018). (g.n.)

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I /TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de
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admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao

agravo de instrumento, o que torna inequívoca a deserção. Aplica-

se, portanto, a Súmula 128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT.

Embora não sujeito a formalismo excessivo, o Processo do

Trabalho também deve respeitar rotinas indispensáveis à segurança

das partes, dos atos praticados e da própria prestação jurisdicional.

Julgados desta Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-425-52.2021.5.08.0128, 3ª Turma , Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 17/02/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece" (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

"RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que

o preparo deve ser realizado pela parte Recorrente, conforme

diretriz da Súmula 128, I, do TST, não sendo válido o recolhimento

do depósito recursal ou das custas processuais por pessoa

estranha à lide, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.

3. No caso, restou consignado no acórdão regional que a

Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA S/A), ao interpor o recurso

ordinário, juntou comprovantes do recolhimento das custas

processuais e do pagamento do depósito recursal efetuados por

pessoa jurídica estranha à lide, sendo noticiado que os respectivos

valores foram debitados em conta bancária de empresa que,

embora compondo o mesmo grupo econômico da Reclamada, não

integra a relação jurídico-processual. 4. Nesse contexto, a rejeição

da preliminar de deserção do recurso ordinário, cujo preparo foi

realizado por pessoa estranha à lide, destoa da orientação da

Súmula 128, I, do TST. Julgados do TST. Divisada a transcendência

política do debate proposto. Recurso de revista conhecido e

provido" (RR-95-05.2022.5.08.0101, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 31/03/2023). (g.n.)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civi l  de 2015 na Justiça do Trabalho. 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou
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limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica, visto que ausentes indícios

da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece" (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma , Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

RECOLHIMENTO EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE.

A validade do depósito recursal está condicionada à comprovação

de que tenha sido feito pela parte que figura no polo passivo da

relação processual, não se admitindo que pessoa estranha à lide

providencie o recolhimento do referido depósito, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Precedentes. Incidem, no

caso, o disposto no artigo 896, § 5º, da CLT e o teor da Súmula nº

333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento "

(AIRR-258-55.2012.5.03.0042, 7ª Turma , Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 04/03/2016). (g.n.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DETECTADA NO

EXAME PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADO POR PESSOA ESTRANHA À LIDE. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que o pressuposto de

admissibilidade do recurso de revista relativo ao depósito recursal,

por ser garantia do juízo, deve ser efetuado pela própria parte que

figura no polo passivo da relação processual, não se admitindo que

seja efetuado por pessoa estranha à lide, ainda que pertencente ao

mesmo grupo econômico. Agravo de instrumento não conhecido"

(AIRR-10270- 92.2017.5.15.0051, 8ª Turma , Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 07/01/2020).

(g.n.)

Especificamente em relação a preparos efetuados por escritórios de

advocacia ou empregados desses em favor de clientes (partes

recorrentes), citem-se os seguintes despachos de denegação de

seguimento de

recursos no âmbito do TST: AIRR - 100668-28.2017.5.01.0002,

Relator: Augusto Cesar Leite de Carvalho, Publicação: 30/08/2023;

AIRR - 798-46.2021.5.19.0009, Relator: Amaury Rodrigues Pinto

Junior, Publicação: 19/06/2023; AIRR - 778-37.2021.5.08.0017,

Relator: Lelio Bentes Corrêa, Publicação: 22/02/2023; e AIRR - 757-

30.2018.5.08.0126, Relator: Sergio Pinto Martins, Publicação:

13/02/2023.

No caso dos autos, apesar de constar o nome do recorrente como

Contribuinte/Recolhedor na GRU (fl. 762 - id. 6c66774), é

inequívoco que as custas processuais foram pagas por terceiro

estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774), já que o respectivo

comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a pessoa de

Giane Aparecida Marciano Bueno.

Nesse contexto, a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do

Trabalho entende pela deserção do recurso, tendo em vista que

seria ônus da parte efetuar o preparo recursal (art. 789, § 1.º, da

CLT e Súmula n. 128, I, do TST), não se podendo conceber de sua

realização por outrem, ainda que seja advogado ou escritório de

advocacia que a representa, e tampouco conceder prazo para

regularização, dada a inaplicabilidade do art. 1.007, § 2.º, do CPC e

da OJ n. 140 da SbDI-1 do TST.

Por fim, cumpre recordar que tal decisão não viola o princípio da

vedação à decisão surpresa (art. 9.º e 10 do CPC), pois as partes

"tinham obrigação de prever, concernente às condições da ação,

aos pressupostos de admissibilidade de recurso e aos pressupostos

processuais", conforme art. 4.º, § 2.º, da Instrução Normativa n.

39/2016 do TST.

Dispositivo

Ante o exposto, não conheço do recurso patronal por deserção.

Dê-se ciência".

Todavia, para não haver repetição desnecessária, invoco a mesma

argumentação já detalhada por ocasião da decisão atacada, no

sentido de que, à luz da jurisprudência sedimentada no c. TST, as

custas processuais não podem ser pagas por terceiro. Conforme já

posto na decisão monocrática, no caso dos autos, apesar de

constar o nome do recorrente como Contribuinte/Recolhedor, é

inequívoco que as custas processuais e o depósito recursal foram

pagos por terceiro estranho à lide (fl. 763 - id. 6c66774)), já que o

respectivo comprovante de recolhimento indica, como pagadora, a

pessoa de Giane Aparecida Marciano Bueno, não interessando o

fato de referida pessoa (ou a sua empresa) haver sido contratada

como prestadora de serviços financeiros da reclamada, uma vez

que prestador de serviços, inclusive advocatícios e com poderes de

representação nos autos, continua não sendo parte na lide.

Por fim, registre-se ser igualmente consolidado, na Corte Superior,

o entendimento da inaplicabilidade da concessão de prazo para

regularização do preparo (art. 1.007, § 2.º, do CPC e OJ n. 140 da

SBDI-1 do TST) por se tratar de ausência de preparo, e não de

mera insuficiência no seu valor.

Agravo desprovido, mantendo-se a decisão de não conhecimento

do recurso ordinário, por deserção.
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RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

DESEMBARGADOR RELATOR

(JUNTADA DE VOTO VENCIDO)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E
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PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO
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Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência
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econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -
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destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro
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Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO
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ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULLEN KALINE LISBOA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES
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CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)
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Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.
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A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as
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condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente
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vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.
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Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .
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Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições
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financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de
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conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)
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Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E
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MONITORAMENTO EIRELI

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.
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Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT
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31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1595
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)
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Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL
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EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma
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automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as
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despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou
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evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios
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legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS
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Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ
CARVALHO DO NASCIMEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a
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cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos

autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.
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II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.

MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar
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ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas

alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)
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Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes

à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a
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cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no
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voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000562-78.2023.5.21.0006
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO SULLEN KALINE LISBOA DE
ARAUJO

ADVOGADO CAROLINE DI MAIO BARBOSA(OAB:
9960/RN)

RECORRIDO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO MAXIMILIAN ROBESPIERRE
SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO
DO NASCIMEN

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

RECORRIDO CESAR JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000562-

78.2023.5.21.0006 (ROT)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E

SERVICOS LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: SULLEN KALINE LISBOA DE ARAÚJO

Advogada: CAROLINE DI MAIO BARBOSA - RN9960

R E C O R R I D O :  N O R T H  S E R V I C E  -  S E R V I C O S  E

M O N I T O R A M E N T O  E I R E L I

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CROMA GESTAO E PARTICIPACOES LTDA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO:  MAXIMIL IAN ROBESPIERRE SUAREZ

RODRIGUEZ CARVALHO DO NASCIMENTO

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

RECORRIDO: CESAR JOSE DE OLIVEIRA

Advogada: CAMILA GOMES BARBALHO - RN0013904

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

JUSTIÇA GRATUITA - PESSOA JURÍDICA - HIPOSSUFICIÊNCIA

NÃO COMPROVADA - BENEFÍCIO INDEVIDO - Indevido o

benefício da justiça gratuita à reclamada, pessoa jurídica, quando

não comprovada a sua condição de hipossuficiente.

JUROS COMPENSATÓRIOS - JUROS DE MORA - ADC 58 -

I M P O S S I B I L I D A D E  -  E X C L U S Ã O  E X  O F F I C I O  -

Reforma/adequação da sentença - O STF, no julgamento da ADC

58, fixou a taxa SELIC como índice de correção monetária e juros

de mora, cumulativamente (art. 406 do Código Civil). Como

consectário lógico, a decisão do STF na ADC 58 vedou a

cumulação com outros índices, tanto a título de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991),

quanto a título de juros compensatórios, na forma do artigo 591 e

406 do Código Civil c/c artigo 161, §1º, do CTN. Assim sendo, de

ofício, excluo os juros de mora aplicados na sentença.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por SAFE LOCAÇÃO DE

MÃO DE OBRA E SERVIÇOS LTDA (litisconsorte passiva), nos
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autos da reclamação trabalhista ajuizada por SULLEN KALINE

LISBOA DE ARAÚJO em desfavor de NORTH SERVICE -

SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI, CROMA GESTÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA, F P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME,

MAXIMILIAN ROBESPIERRE SUAREZ RODRIGUEZ CARVALHO

DO NASCIMENTO, CESAR JOSE DE OLIVEIRA e da recorrente,

buscando a reforma da sentença da 6ª Vara do Trabalho de Natal,

proferida pela Juíza do Trabalho Substituta FÁTIMA CHRISTIANE

GOMES DE OLIVEIRA, que decidiu:

"III-DISPOSITIVO.

Do exposto, e diante do que mais dos autos consta, decide este

juízo, na postulação contida na reclamação proposta por SULLEN

KALINE LISBOA DE ARAÚJO em face das pessoas jurídicas

NORTH SERVICE - SERVIÇOS E MONITORAMENTO EIRELI,

C R O M A  G E S T Ã O  E  P A R T I C I P A Ç Ã O  L T D A ,  F  P

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA E SERVIÇOS LTDA e dos sócios CÉSAR JOSÉ DE

OLIVEIRA e MAXIMILIAN RODRIGUEZ SUAREZ RODRIGUES

CARVALHO DO NASCIMENTO:

1) Rejeitar as preliminares de ilegitimidade passiva;

2) Acolher a preliminar para limitação dos valores da condenação

aos consignados na petição inicial;

3) Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar todas as

reclamadas pessoas jurídicas e os sócios, em caráter solidário, a

pagar à autora:

a) saldo de salário de 12 dias;

b) férias proporcionais mais um terço;

c) décimo terceiro salário proporcional;

d) FGTS inadimplido;

e) férias vencidas 2021/2022;

f) multas celetistas.

Tudo na exata forma da fundamentação supra que passa a fazer

parte deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Valor da condenação, inclusive custas e recolhimentos

previdenciários decorrentes da condenação pecuniária, de acordo

com a planilha anexa que passa a fazer parte desta decisão, a ser

pago no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da

sentença.

Recolhimentos e honorários advocatícios na forma descrita nos

itens 3.3. e 3.4 da fundamentação.

Observe a Secretaria a intimação da Procuradoria-Geral Federal no

caso em que os cálculos previdenciários ultrapassem os R$

40.000,00.

Cumpra-se o definido na fundamentação em relação à recuperação

judicial da reclamada SAFE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA E

SERVIÇOS. Notificações necessárias" (ID. 80cdf5f, Fls.: 342/343).

Custas fixadas em R$ 394,06, conforme planilha de cálculos de ID.

d68be7c, Fls.: 344.

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463". Ao final,

pugna pelo conhecimento e provimento do recurso (ID. 669797b).

Não foram apresentadas contrarrazões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do art. 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

Inicialmente, cabe registrar que, embora o preparo recursal seja

requisito de admissibilidade recursal, a sua ausência, no presente

caso, não impede o conhecimento do recurso.

Isso porque a recorrente impugna exclusivamente o indeferimento

do pedido de justiça gratuita, com o objetivo de obter isenção do

recolhimento das custas processuais, de modo que, o não

conhecimento do recurso, por deserção, implicaria cerceamento de

defesa e negativa de prestação jurisdicional.

Desse modo, conheço do recurso ordinário interposto, porque foram

atendidos os seus pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade.
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MÉRITO

Justiça gratuita

O Juízo de origem negou o benefício da justiça gratuita à

recorrente, sob os seguintes fundamentos:

"Quanto ao pedido de justiça gratuita da reclamada Safe, o fato de

estar em recuperação judicial não é suficiente para a concessão do

benefício, sendo necessária a prova cabal da insuficiência de

recursos, o que não consta nos autos, sabendo-se que a reclamada

já conta com a isenção dos depósitos recursais como já

determinado no tópico anterior.

Nesse sentido, observe-se precedente:

(...)

Indefere-se a concessão de justiça gratuita à reclamada SAFE" (ID.

80cdf5f, Fls 339/340).

Nas razões recursais, a SAFE insiste no pedido de justiça gratuita,

reiterando a alegação de que está enfrentando dificuldades

financeiras, além da "inadimplência que vem sofrendo nos contratos

de prestação de serviços que firmou com entes públicos, o que

originou diversas demandas judiciais perante a Justiça do

Trabalho", culminando com a reunião de execuções trabalhistas no

Processo Piloto de nº 0001484-25.2014.5.21.0010, que tramita na

CAEX. Acrescenta que "é fato público e notório, dispensável de ser

explicado por serem cotidianas as consequências práticas, que a

Pandemia do COVID-19, deflagrada no ano de 2020, instaurou uma

situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

d o s  s e t o r e s  s o c i a i s  e  e c o n ô m i c o s  a i n d a  é  l e n t a .

Consequentemente, diante de tal quadro que abrange a

esmagadora maioria da população mundial, decerto que, de forma

automática, também foi atingida a Recorrente". Assevera que, ao

edi tar  a Lei  nº  13.467/2017,  o leg is lador  " reproduziu

inadvertidamente o dispositivo constitucional, sem se atentar à

regulamentação contida no CPC muito mais detalhada, de novo

que, supletivamente (art. 15 do CPC), as regras do art. 99 e 105 do

CPC devem ser aplicadas ao processo do trabalho, o que já vinha

sendo admitido pelo C. TST, ao editar a Súmula 463" (ID. 669797b).

Vejamos.

Assegura o art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal que o

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita àqueles,

pessoas naturais ou jurídicas, que tenham êxito em comprovar a

insuficiência de recursos para demandar judicialmente.

No mesmo sentido, o art. 98 do CPC assegura o direito à gratuidade

da justiça à "pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira,

com insuficiência de recursos" para pagar as custas, as despesas

processuais e os honorários advocatícios, com a consequente

isenção dos "depósitos previstos em lei para a interposição de

recurso" (§ 1º, VIII).

Com o advento da Reforma Trabalhista (Lei nº 13.467/2017), a

simples declaração de hipossuficiência, desacompanhada de prova

da insuficiência de recursos para demandar, não é bastante para a

concessão do benefício, ainda que se trate de pessoa natural.

É o que se extrai do § 4º do art. 790 da CLT: "O benefício da justiça

gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência de

recursos para o pagamento das custas do processo".

E o item II da Súmula nº 463 do c. TST complementa: "No caso de

pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é necessáriaa

demonstração cabal de impossibilidade de a parte arcar com as

despesas do processo".

No caso dos autos, a SAFE insiste no pedido de concessão do

benefício da justiça gratuita, sob a alegação de que está

enfrentando dificuldades financeiras decorrentes da "inadimplência

que vem sofrendo noscontratos de prestação de serviços que firmou

com entes públicos, o que originou diversas demandas judiciais

perante a Justiça do Trabalho", culminando com a reunião de

execuções trabalhistas no Processo Piloto de nº 0001484-

25.2014.5.21.0010, que tramita na CAEX, bem assim em virtude da

Pandemia da Covid-19, deflagrada no ano de 2020, que "instaurou

uma situação repentina e intensa de crise econômica no Brasil e no

mundo, de forma que mesmo com o passar o tempo, a recuperação

dos setores sociais e econômicos ainda é lenta", destacando que "a

empresa se encontra em Recuperação Judicial", mas sem anexar

ao recurso qualquer documento para comprovar a insuficiência de

recursos.

Para fazer jus ao benefício, a empresa deveria ter juntado aos autos

os documentos que comprovassem sua situação financeira atual, a

exemplo de balanço patrimonial recente, extratos bancários de

todas as contas de sua titularidade e última declaração de imposto

de renda, mas disso não cuidou.

Oportuno destacar que a empresa requereu, na contestação, os

benefícios da justiça gratuita e o Juízo de piso analisou a prova

apresentada e indeferiu o pedido, circunstância em que não cabe a

concessão do prazo de que trata o artigo 99, § 2º, do CPC, haja

vista que, com a defesa, a reclamada deveria ter apresentado toda

prova para obter a concessão do benefício requerido (art. 434 do

CPC: "Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a

contestação com os documentos destinados a provar suas
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alegações"), ressaltando que a cópia da decisão que deferiu o

processamento de sua recuperação judicial, anexada à contestação

(Fls. 229 e ss), é insuficiente para demonstrar a hipossuficiência

econômica da pessoa jurídica.

Acaso a reclamada, apenas no recurso ordinário, tivesse requerido

o benefício da justiça gratuita, e fosse constatado que a prova

documental era insuficiente para embasar o pedido, é que o Relator

concederia o prazo do art. 99, §2º, do CPC para complementar a

prova documental.

Ressalto que, na condição de empresa em recuperação judicial, a

recorrente está isenta do depósito recursal (art. 899, § 10. São

isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial),

mas não das custas processuais.

No ponto, ressalvo meu entendimento no sentido de que as custas

processuais devem ficar sob condição suspensiva de exigibilidade

até que, confirmada a sucumbência da empresa, sejam executadas

ao final, nos exatos termos do art. 789-A da CLT.

A ausência de comprovação da situação financeira obsta a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à empresa recorrente.

Nesse sentido, posiciona-se amplamente a jurisprudência nacional

nos últimos anos, senão vejamos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO.  REQUERIMENTO DE

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA AO

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade no âmbito da

Justiça do Trabalho sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão deste benefício

ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira excepcional

e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de condições

financeiras para o custeio do processo. Contudo, a dita insuficiência

econômica do agravante não restou comprovada nos autos. Agravo

de instrumento não conhecido por deserção." (TRT6, AIRO -

0001032-34.2016.5.06.0019, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de

julgamento: 26/01/2017, Primeira Turma, Data da assinatura:

30/01/2017)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA PARA PESSOA JURÍDICA. Na

linha dos precedentes desta Corte, a condição de empregador é

óbice relativo para a concessão da gratuidade de justiça, impondo-

se a prova de dificuldades financeiras. Agravo de instrumento

conhecido e desprovido." (TST - AIRO: 21004620115170000 2100-

46.2011.5.17.0000, Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, Data de Julgamento: 28/05/2013, Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

31/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.  NÃO COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. Para a concessão de justiça gratuita, à parte

empregadora, deve ser demonstrada, de forma substancial, sua

insuficiência econômica. A jurisprudência pátria vem sendo

uníssona, em declarar a possibilidade de concessão do benefício da

justiça gratuita ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de

maneira excepcional e, apenas, se demonstrada, cabalmente, a

ausência de condições financeiras (insuficiência econômica) para o

custeio do processo. O fato de se encontrar em Recuperação

Judicial, por si só, não possui o condão de demonstrar ausência de

recursos para o preparo recursal. No caso concreto, impõe-se o

indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não restou

evidenciada a precariedade financeira da agravante. Agravo de

instrumento não conhecido." (Processo: Ag - 0000723-

33.2016.5.06.0271, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 20/02/2017, Terceira Turma, Data

da assinatura: 21/02/2017)

Por todo o exposto, confirmo a denegação da gratuidade da justiça,

mantendo a sentença, no particular.

Recurso não provido.

Juros e correção monetária (exclusão ex officio)

Neste ponto, entendeu o Magistrado a quo que:

"3.2. DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Na correção monetária dos débitos trabalhistas, aplique-se a

Súmula 381, do c. TST, que estabelece que o pagamento dos

salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está

sujeito à correção monetária, mas, se essa data limite for

ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subsequente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

Conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, proferida em sede

das ações ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, em 18-12-2020,

com decisão de interior teor publicada em 07-04-2021, aplique-se,

na fase extrajudicial, entre o vencimento da obrigação e a data

anterior ao ajuizamento da ação, o IPCA-E (Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial) para atualização

monetária dos créditos, bem como juros de mora equivalentes
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à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991), e, na fase

judicial, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que

contempla juros e atualização monetária" (ID. 80cdf5f, Fls. 340 -

destaques acrescidos).

Pondere-se.

Em 18 de dezembro de 2020, por maioria, nos termos do voto do

Relator Min. Gilmar Mendes, o STF julgou parcialmente procedente

a Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 58 (processos

julgados em conjunto: ADC 58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021), nos

seguintes termos:

"O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)."

Didaticamente, é possível identificar quatro situações e suas

respectivas consequências jurídicas, as quais serão aplicáveis até

que o Poder Legislativo apresente uma solução para o assunto:

(a) pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer

outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou

judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao

mês: não serão afetados pela decisão da ADC 58;

(b) sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês: não serão afetados pela decisão da

ADC 58;

(c) sentenças transitadas em julgado sem qualquer manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais): serão afetados pela decisão da ADC 58, devendo ser

aplicados, retroativamente, o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

sendo certo que a taxa SELIC engloba correção monetária e juros

de mora; e

(d) processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal): serão afetados pela decisão

da ADC 58, devendo ser aplicados, retroativamente, o IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), sendo certo que a taxa SELIC engloba

correção monetária e juros de mora.

Há de se esclarecer que, ao prever a incidência da taxa SELIC, que

engloba juros e correção monetária, a decisão do c. STF veda a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Como consequência prática, a referida decisão do STF

afastou a aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes

sobre créditos trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991) e de

juros compensatórios (artigo 591 e 406 do Código Civil c/c artigo

161, §1º, do CTN).

Recentemente, no julgamento dos embargos de declaração opostos

na ADC 58, o STF sanou a controvérsia instaurada quanto ao início

da incidência dos encargos no âmbito trabalhista, decidindo: "O

Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos embargos de

declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os embargos de

declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu, parcialmente,

os embargos de declaração opostos pela AGU, tão somente para

sanar o erro material constante da decisão de julgamento e do

resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a incidência do IPCA-E
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na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência

da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)", sem conferir efeitos

infringentes, nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro

Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 15.10.2021 a

22.10.2021" (decisão extraída do site do STF).

Assim, considerando que o presente processo se enquadra na

situação "(d)", a liquidação da sentença deve seguir os seguintes

parâmetros: aplicação retroativa do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

Observa-se, contudo, que o Juízo de origem determinou a

aplicação, na fase extrajudicial, de "juros de mora equivalentes à

TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei 8.177/1991)" (Fls.: 703).

Tendo em vista que a decisão do c. STF não deixou margem para a

aplicação de juros de mora 'equivalentes' à TRD acumulada, nos

termos do art. 39, caput, Lei 8.177/1991, não há que se falar

também na sua aplicação na fase extrajudicial.

Diante de tais fundamentos, por contrariedade ao precedente

vinculante do c. STF, de ofício, determino a exclusão dos juros de

mora equivalentes à TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço do recurso e, no mérito, nego-lhe

provimento. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF,

de ofício, determino a exclusão dos juros de mora equivalentes à

TRD acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso

ordinário. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso

ordinário. Por contrariedade ao precedente vinculante do c. STF, de

ofício, determinar a exclusão dos juros de mora equivalentes à TRD

acumulada, aplicado à fase extrajudicial. Custas mantidas; vencido

o Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza que não fazia a

determinação de ofício.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Juntada de voto

vencido pelo Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). RONALDO MEDEIROS DE SOUZA / Gabinete

do Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza

Voto parcialmente divergente

Acompanho o voto do relator quanto ao mérito (justiça gratuita),

negando o benefício à reclamada - pessoa jurídica - que não

comprovou a situação de miserabilidade jurídica. O tema da justiça

gratuita trata-se do único tema do recurso da empresa, razão pela

qual, como bem o fez o Relator, deve ser levado ao mérito,

indeferindo-se a pretensão, conforme os fundamentos postos no

voto.

Minha divergência coloca-se na exclusão, ex officio, dos juros

compensatórios. Não aprecio a temática em caráter ex officio.

Deveria ter sido objeto de ataque pela via recursal.

Ronaldo Medeiros de Souza

Desembargador Federal do Trabalho

(voto parcialmente divergente)

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000571-37.2023.5.21.0007
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO
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RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886) nº

0000571-37.2023.5.21.0007 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

RECORRIDO: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO DE

EMPREGO ENTRE MOTORISTA E  APL ICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- A parte autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego

com o consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Assim, ressalvando entendimento no sentido de que a competência

para apreciar tais pedidos, fixada em razão da matéria, é da Justiça

do Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF, mas em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF, no sentido de que "a relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo", inserindo-se na competência da Justiça

Comum, e não na competência da Justiça do Trabalho. Preliminar

acolhida. Precedentes: RORSum nº 0000494-25.2023.5.21.0008 e

0000436-25.2023.5.21.0007.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MARCOS ANDRE

DANTAS (reclamante) e UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), nos autos da reclamação trabalhista em que figuram

como partes, buscando a reforma da sentença da 7ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho ALEXANDRE

ERICO ALVES DA SILVA, que declarou a incompetência da justiça

do trabalho para cobrar os recolhimentos previdenciários

concernentes a salários pagos no curso do contrato rejeitou, a

preliminar de incompetência material para apreciar e julgar o pedido

de reconhecimento de relação de emprego e rejeitou a preliminar de

coisa julgada, concedeu o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e pronunciou a prescrição e julgou extintas, com

resolução de mérito, todas as pretensões autorais condenatórias, a

teor do disposto no art. 487, II, do CPC. Custas de R$ 430,53, pelo

reclamante, porém dispensadas (ID. c9efe3e, fls. 513/518).

Em seu arrazoado, o reclamante refuta a prescrição bienal

reconhecida pelo Juízo de primeiro grau, ao argumento de que o

ajuizamento da ação deu-se dentro do prazo prescricional,

considerada a projeção do aviso prévio. Insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que a sua atuação "envolve transportar

passageiros da ré, restando aqui apenas mostrar como o obreiro

atende aos requisitos legais da relação de emprego, conforme a

CLT delineia nos artigos 2º e 3º. Destaca que "a atividade é

prestada por pessoa física que está impedida de transferir a terceiro

tal atividade, restando configurado o pressuposto da pessoalidade

em razão da relação intuitu personae", e que trabalho "de forma não

eventual e com caráter intermitente". Afirma que seu trabalho "era

remunerado pela reclamada, que fixava e controlava o fluxo
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financeiro da relação entre as partes, restando presente o elemento

onerosidade" e que eram exercidos todos os poderes atinentes à

subordinação jurídica. Diante desses fatos, requer "o provimento do

presente recurso para que a sentença seja reformada em sua

totalidade, com a consequente decretação de procedência de todos

os pedidos, para que seja reconhecido o vínculo empregatício com

a recorrida, e por consequência, proceda à devida anotação em

carteira com o pagamento de todas as verbas descritas na peça

inicial". E, caso não seja o recurso, "requer a manutenção da

concessão dos benefícios da justiça gratuita para isentar o

recorrente do pagamento das custas, e suspensão da exigibilidade

quanto ao pagamento dos honorários advocatícios" (ID. e1846ec.

fls. 520 e ss.).

Contrarrazões pela reclamada (ID. c05e5c7, fls. 566 e ss.), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de

dialeticidade/incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"

(ID. c05e5c7, fls. 567/569).

Sem razão o recorrido.

O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, porque

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

A discussão presente nestes autos diz respeito a relação de

emprego, sendo esta Justiça Especializada a única competente

para apreciar e julgar a matéria.

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pela reclamada." (ID. c9efe3e,

fl. 514).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Observa-se dos autos que a par te  autora p le i teou o

reconhecimento de vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, entendo que a competência para apreciar

tais pedidos, fixada em razão da matéria, é desta Justiça do

Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos

lançados no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:

"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego
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entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores

individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nessa direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº

0000494-25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante, todas

as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la, ainda

que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência.

Desse modo, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência,  à autor idade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.

Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo,

sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do CPC).

Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da Justiça do

Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Fica prejudicada a análise dos recursos.
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo. Acolho a

preliminar suscitada pela reclamada, nas contrarrazões, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG e, por conseguinte, declarar a nulidade dos atos

praticados, inclusive a sentença proferida, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital. Fica

prejudicada a análise dos recursos. Custas ao final. Para fins

estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo, sem

resolução de mérito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário e do

recurso adesivo. Por maioria, acolher a preliminar suscitada pela

reclamada, nas contrarrazões, para declarar a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG e, por

conseguinte, declarar a nulidade dos atos praticados, inclusive a

sentença proferida, e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital. Fica prejudicada a análise dos

recursos. Custas ao final. Para fins estatísticos, registre-se no PJE a

extinção do processo, sem resolução de mérito; vencido o

Desembargador Relator querejeitava a preliminar de incompetência

e no mérito julgava improcedente a reclamação trabalhista.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Presente(s) o(a)s

Advogado(a)sHiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Juntada de

voto vencido pelo Desembargador Carlos Newton Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO /

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

 JUNTADA DE VOTO VENCIDO PELO

DESEMBARGADOR CARLOS NEWTON PINTO

DIVIRJO.

REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E ADENTRO AO

MÉRITO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PELOS SEGUINTES FUNDAMENTOS:

"MOTORISTAS DE APLICATIVO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO.

JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA.

Os elementos da relação de emprego devem ser examinados sob o

prisma do que dispõe art. 3º da CLT, a saber:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário."

Dessarte, para a configuração do vínculo empregatício necessário

se faz que estejam presentes todos os elementos caracterizadores

desta relação, quais sejam: pessoalidade, habitualidade,

subordinação jurídica e recebimento de contraprestação pecuniária,

restando certo que a ausência de qualquer um desses requisitos

inviabiliza a formação do liame empregatício. Estes na referência

caracerística do empregado ou trabalhado.

Entretanto o texto também se refere à figura do empregador,

exigindo que os serviços sejam prestados a esta espécie de

pessoa, física ou jurídica, o qual assim deve ser identificado em

razão da natureza realista do direito do trabalho desse constituir

como direito-realidade.

A Lei (CLT, art. 2° e seus parágrafo1°, 2° e 3°, estabelece e

caracteriza o tipo jurídico laboral do empregador, qualificando-o

como:

"(...) Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,
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assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. (...)"

Observa-se desde já a impossibilidade de se caracterizar como

empregador quem oferece, por gerenciamento de aplicativo, a

intermediação para um contrato de transporte em nítida parceria

comercial, pois os riscos da atividade quedam-se todos com os

motoristas e proprietários de seus próprios carros os quais põem

em aluguel a terceiros, usuários de transporte seguro, mediante o

contato intermediário de um aplicativo gerenciador.

Ademais, e em sentido contrário, ao disposto no artigo 2°, caput,

CLT, quem se admite ao serviço é o próprio motorista que o realiza

quando quer.

Quem o assalaria é ele mesmo pela quantidade de transportes que

efetua.

E quem dirige (sic) a prestação pessoal de serviços é ele, motorista

que conduz o seu veículo e determina seu dia de trabalho e sua

jornada ao seu bel prazer, assumindo completamente as obrigações

de manutenção de seu automóvel.

Tais traços são buscados na crueza dos fatos, como rege o

princípio da primazia da realidade, pouco importando as artificiosas

formalidades que se lhe possam imprimir aqueles que intentam

contornar a Legislação Trabalhista e, em caso de discordância entre

o que ocorre na prática e o que surge dos documentos e acordos,

impõe-se a prevalência do primeiro, subsistindo o que sucede no

terreno dos fatos.

In casu, depara-se este Órgão Judicial com questão candente no

âmbito da Justiça do Trabalho, consubstanciada em definir

juridicamente se a prestação de serviço do motorista que atua por

intermédio de aplicativos (UBER, CABIFY e 99TÁXI etc.) se

enquadra ou não na relação de emprego celetista.

Pois bem, na esteira daquilo que se convencionou como "revolução

digital ou 4.0", a contratação por meio de aplicativos que conectam

vendedores/prestadores de serviços a clientes/consumidores é uma

realidade social que, apesar de relativamente recente em termos

históricos, incrustou-se no cotidiano, de modo que as circunstâncias

que envolvem a prestação de serviços do motorista que atua por

meio de aplicativo são deveras conhecidas, aproximando-se de

fatos notórios, que prescindem de prova (art. 374, I, do CPC).

Nesse sentido, sabe-se que a reclamada é proprietária de

plataforma digital que conecta motoristas e passageiros

interessados na contratação do serviço de transporte, assim,

aqueles que intentem contratar, cadastram-se no aplicativo, sendo

certo que os motoristas devem encaminhar documentação que os

identifique e permita à reclamada avaliar se possuem qualificações

mínimas para conduzir veículo, o que é verificado com os únicos e

exclusivos escopos de resguardar o mínimo de segurança e permitir

tranquilidade ao usuário/passageiro.

Logo, em princípio, qualquer condutor habilitado técnica e civilmente

pode se cadastrar na plataforma, não havendo processo seletivo ou

teste para apuração das capacidades técnicas do motorista.

Dessarte, longe de contratado, escolhido ou selecionado pela

reclamada, cada motorista tão somente tem seu cadastro validado

com base na documentação apresentada.

Uma vez aceito o cadastro:

1. Cabe ao motorista, segundo seu arbítrio, definir quando irá

acessar ao aplicativo para ofertar seus serviços aos passageiros;

2. Cabe ao motorista estabelecer seu momento ou periodicidade de

trabalho. Não há frequência mínima estipulada pela reclamada e,

desse modo, o motorista pode atuar quando bem quiser e, se não

quiser, pode se quedar inativo.

3. A prestação dos serviços ocorre sob veículo de propriedade do

próprio motorista (que é quem arca com todos os custos de

manutenção do automóvel e eventuais comodidades que haja por

bem disponibilizar aos usuários (água, balas etc.).

4. Pela utilização app da empresa é de praxe que receba cerca de

70% a 75% do valor de cada corrida.

5. Não há exclusividade na contratação, podendo o motorista se

cadastrar em diversas plataformas digitais concomitantemente;

6. Há total liberdade ao motorista de aplicativo para escolha do

momento do exercício dessa prestação.

Ora, tais detalhamentos da espécie de prestação de serviços

(identificáveis e notórios pelo simples uso desta espécie de utilidade

a qualquer um de nós) tornam claro que é o motorista quem

organiza a rotina de trabalho, escolhendo os dias e os horários em

que se ativa, podendo até se desconectar do aplicativo e ficar

inativo, a qualquer momento, sem prévia comunicação, retornar.

Prestação de serviços nesses moldes não se afina ao modelo

celetista, uma vez que:

(a) não há obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista na utilização do aplicativo;

(b) existe ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários ou mesmo qual o aplicativo desejará usar naquele

momento e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário;

(c) o próprio motorista arca com os custos da prestação do serviço

(manutenção do carro, combustível, IPVA e, eventualmente, até

mesmo o aluguel do carro).

Observa-se, por taís características, que até mesmo a espúria e

híbrida forma teórica inusitada de parassubordinação, verdadeiro
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monstrengo jurídico descabido e criado para estabelecer amarras

ao princípio da liberdade de contratar não se sustenta, pois não há

semi-subordinação ou quase-subordinação ou subordinação a

latere, [vez que subordinação é conceito concreto e real e não

teórico-abstrato, ou existe ou NÃO EXISTE(!)], NÃO sendo aqui

inaplicável, pois, pode o prestador do serviço (motorista de

aplicativo) deixar de praticá-lo por mais de 365 dias somente vindo

a utilizá-lo após este período ou em que período desejar, desde que

sua conta de aplicativo esteja ativa. A escolha referente ao local, ao

momento, ao tipo de uso e à duração desse uso do aplicativo é de

responsabilidade do próprio motorista de aplicativo podendo utilizar

vários ou nenhum, quando quiser.

NÃO HÁ SUBORDINAÇÃO, tampouco ainda que se considere a

inserção de qualquer prefixo grego que se insira à palavra,

simplesmente porque a palavra SUBORDINAÇÃO, in casu, como

instituto jurídico não se aplica. Um destaque: o prefixo grego para é

alusivo ao significado de quase, por semelhança. Algo que não se

constituiu e permanece a latere sem possuir a mesma essência. Um

paramédico NÃO É um médico e, como tal, não prescreve! O

prefixo para trata de semelhança e não de igualdade. A mesma ratio

juris que utilizo, neste momento, justificou a desconsideração do

trabalhador autônomo como relação de emprego. É trabalho, mas

não se constitui em subordinação jurídica, nem hierárquica, nem

temporal, nem funcional. E no direito do trabalho, a configuração da

relação de emprego não deve, mas TEM DE SER EXATA!

Como se sabe, a habitualidade que caracteriza a relação de

emprego é um corolário da própria subordinação, uma vez que o

empregador se arroga na prerrogativa de exigir do empregado, com

razoável expectativa, a prestação de serviços periódicos. E esse, no

caso do trabalho subordinado, não é critério facultativo, ou deixado

ao crivo daquele que presta, que não pode, ao seu talante, decidir

se terá ou não habitualidade no seu trabalho para, então, por sua

própria decisão, pretender o vínculo de emprego.

De outra perspectiva, tem-se que o fato de o motorista se submeter

às cláusulas contratuais estabelecidas pela gestora do aplicativo, no

que concerne ao modo de realização dos serviços, definição de

valores, padrão de atendimento, forma de pagamento, entre outros,

não significa que exista ingerência típica de relação de emprego. Ao

revés, em nosso entender, na forma como colocadas, tais regras

são inerentes a qualquer contratação comercial e se justificam no

escopo da atividade contratada, mirando conferir aos passageiros -

que também são terceiros contratantes - um nível mínimo de

qualidade e segurança.

Ademais, como gestora da plataforma digital, é natural que a ré

adote estratégias para torná-la mais atrativa ao público, o que

comporta estratagemas para ofertar tarifas homogêneas (por região,

conforme horário e demanda, por exemplo) para que os usuários -

aí compreendidos motoristas e passageiros - realizem a contratação

por meio do aplicativo, num ciclo virtuoso que a todos beneficia.

Que se diga o mesmo em relação à possibilidade de imposição de

eventuais bloqueios impostos ao motorista (v.g., em situações de

assédio ou violência contra passageiros, desvio de pertences, etc.),

ou da eventual existência de incentivos (v.g., para aqueles que

fiquem mais tempo conectados à plataforma ou que possuam

maiores números de corrida). Aliás, quanto aos últimos, já é de se

considerar como comum e legalmente aceito que o estabelecimento

de prêmios e bonificações é praxe em relações de trabalho não

reguladas pela CLT, como é o caso da representação comercial

regulada pela Lei nº 4.886/1965.

O motorista, por outro lado, está livre para aderir aos preços da

plataforma, quando for prestar os serviços aos usuários, além de

escolher o horário e o tempo da prestação de serviços que lhe seja

mais conveniente. O motorista também está livre para escolher

outra plataforma que lhe seja mais atrativa, ou, inclusive, não

escolher plataforma alguma, formando, ele mesmo, sua rede

particular de clientes.

Nesse lamiré, em nosso entendimento, as condições em que se dá

a prestação de serviços de serviços dos motoristas que atuam por

intermédio de aplicativos não se compatibilizam com o conceito de

trabalho subordinado, o que é imprescindível para o

reconhecimento das relações de emprego.

A nosso ver, a relação afigura-se mais ao sistema de parceria de

transporte, na medida em que o trabalhador, com o desiderato de

atuar como motorista autônomo e transportar pessoas em seu

veículo, faz uso dos serviços de intermediação digital que são

disponibilizados pela reclamada, em autêntica relação de natureza

comercial. Neste caso, vende-se um produto denominado

transporte.

Reconhece-se que tais profissionais - como todos aqueles que

retiram a subsistência de seu suor, de sua força de trabalho -

merecem tutela jurídica a lhes resguardar condições de labor

minimamente dignas. Todavia, essa proteção não se pode ser

alcançada a qualquer preço, por hermenêutica que afronte texto de

lei positivada ou pela subversão de institutos historicamente

assentados.

Como bem destacou o Ministro Roberto Barroso quando do

julgamento da ADC nº 48, de sua relatoria, "a proteção

constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º)", pois, ao tutelar como fundamentos da república "os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa", a Carta Magna se refere ao

trabalho lato sensu e ao livre empreendimento dele, o que inclui
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todas as formas de trabalho, e não apenas a trabalho assalariado

nos moldes da CLT.

Dessarte, por mais louvável que seja o desiderato de conferir

proteção aos trabalhadores, não pode o Poder Judiciário Trabalhista

fazer as vezes de legislador positivo, erigindo como "empregado"

quem não atende aos requisitos que a própria lei assinalou a tanto.

Noutro giro, é falaciosa a argumentação de que um reconhecimento

desta espécie de prestação de serviços como trabalho subordinado

viria a conferir proteção legal a aquele que presta o serviço, pois em

verdade estaria a lhe retirar a liberdade de contratar com quem e

quantos quisesse, a liberdade de exercício, de momento e de local,

da prestação do serviço, a liberdade de escolha do momento e do

período em que inicia, onde se deve iniciar ou onde não se deve

iniciar a prestação do serviço de transporte.

Tal proteção legal já se encontra prevista no Código Civil, na

hipótese relativa a parcerias comerciais, tal e qual os contratos de

honorários advocatícios referidos a cliente distintos, ou mesmo o

fornecimento de prestação de serviços de informática para

assistência técnica de programas, aplicativos e gerência em

arquivamento e telecomunicação de dados encriptados por usuários

individuais, como é o que ocorrer com os usuários de tais motoristas

de aplicativos.

O direito do trabalho, ou melhor o direito ao trabalho ,

genericamente falando, especificamente baseado no princípio da

Primazia da Realidade, constitui-se o direito daquele que exerce

serviços para o seu sustento, não apenas pela aspecto

especificamente positivista, mas essencialmente pelo que a relação

social como produto que emerge do interesse, da vontade e da

manifestação consensual das partes demonstra na própria relação

de prestação de serviço: obtenção do resultado de um serviço em

troca de obtenção de ganhos de sobrevivência.

Acerca do tema, colhem-se os seguintes precedentes do Col. TST,

com destaques deste Relator:

RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO (UBER) - IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a

essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os

percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário, serem superiores ao que
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este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber.

Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,

seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal autodeterminação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido

(RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/02/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

AUTÔNOMO. MOTORISTA. APLICATIVO. UBER.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador
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aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento"

(AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO

CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo ", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados ". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,

3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido"

(AIRR-11199-47.2017.5.03.0185, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 31/01/2019)

Como se vê, as alegações da petição inicial conjugadas com a

análise da jurisprudência prevalecente afastam os pressupostos

fáticos-jurídicos necessários à caracterização do vínculo

empregatício, notadamente a subordinação jurídica, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido de reconhecimento do vínculo de

emprego, na forma como estabelecido pela sentença.

Por essas razões, rejeito a preliminar de incompetência e NÃO

reconheço o vínculo empregatício requerido pelo autor e

JULGANDO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA."

Foi como votei.

CARLOS NEWTON PINTO

Desembargador prolator do voto divergente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000571-37.2023.5.21.0007
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886) nº

0000571-37.2023.5.21.0007 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

RECORRIDO: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO DE

EMPREGO ENTRE MOTORISTA E  APL ICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- A parte autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego

com o consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Assim, ressalvando entendimento no sentido de que a competência

para apreciar tais pedidos, fixada em razão da matéria, é da Justiça

do Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF, mas em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF, no sentido de que "a relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo", inserindo-se na competência da Justiça

Comum, e não na competência da Justiça do Trabalho. Preliminar

acolhida. Precedentes: RORSum nº 0000494-25.2023.5.21.0008 e

0000436-25.2023.5.21.0007.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MARCOS ANDRE

DANTAS (reclamante) e UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), nos autos da reclamação trabalhista em que figuram

como partes, buscando a reforma da sentença da 7ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho ALEXANDRE

ERICO ALVES DA SILVA, que declarou a incompetência da justiça

do trabalho para cobrar os recolhimentos previdenciários

concernentes a salários pagos no curso do contrato rejeitou, a

preliminar de incompetência material para apreciar e julgar o pedido

de reconhecimento de relação de emprego e rejeitou a preliminar de

coisa julgada, concedeu o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e pronunciou a prescrição e julgou extintas, com

resolução de mérito, todas as pretensões autorais condenatórias, a

teor do disposto no art. 487, II, do CPC. Custas de R$ 430,53, pelo

reclamante, porém dispensadas (ID. c9efe3e, fls. 513/518).

Em seu arrazoado, o reclamante refuta a prescrição bienal

reconhecida pelo Juízo de primeiro grau, ao argumento de que o

ajuizamento da ação deu-se dentro do prazo prescricional,

considerada a projeção do aviso prévio. Insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que a sua atuação "envolve transportar

passageiros da ré, restando aqui apenas mostrar como o obreiro

atende aos requisitos legais da relação de emprego, conforme a

CLT delineia nos artigos 2º e 3º. Destaca que "a atividade é

prestada por pessoa física que está impedida de transferir a terceiro

tal atividade, restando configurado o pressuposto da pessoalidade

em razão da relação intuitu personae", e que trabalho "de forma não

eventual e com caráter intermitente". Afirma que seu trabalho "era

remunerado pela reclamada, que fixava e controlava o fluxo

financeiro da relação entre as partes, restando presente o elemento

onerosidade" e que eram exercidos todos os poderes atinentes à

subordinação jurídica. Diante desses fatos, requer "o provimento do

presente recurso para que a sentença seja reformada em sua

totalidade, com a consequente decretação de procedência de todos

os pedidos, para que seja reconhecido o vínculo empregatício com

a recorrida, e por consequência, proceda à devida anotação em

carteira com o pagamento de todas as verbas descritas na peça

inicial". E, caso não seja o recurso, "requer a manutenção da

concessão dos benefícios da justiça gratuita para isentar o

recorrente do pagamento das custas, e suspensão da exigibilidade

quanto ao pagamento dos honorários advocatícios" (ID. e1846ec.

fls. 520 e ss.).
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Contrarrazões pela reclamada (ID. c05e5c7, fls. 566 e ss.), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de

dialeticidade/incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"

(ID. c05e5c7, fls. 567/569).

Sem razão o recorrido.

O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, porque

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

A discussão presente nestes autos diz respeito a relação de

emprego, sendo esta Justiça Especializada a única competente

para apreciar e julgar a matéria.

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pela reclamada." (ID. c9efe3e,

fl. 514).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Observa-se dos autos que a par te  autora p le i teou o

reconhecimento de vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, entendo que a competência para apreciar

tais pedidos, fixada em razão da matéria, é desta Justiça do

Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos

lançados no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:

"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista
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na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores

individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nessa direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº

0000494-25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante, todas

as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la, ainda

que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência.

Desse modo, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência,  à autor idade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.

Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo,

sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do CPC).

Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da Justiça do

Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Fica prejudicada a análise dos recursos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo. Acolho a

preliminar suscitada pela reclamada, nas contrarrazões, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG e, por conseguinte, declarar a nulidade dos atos

praticados, inclusive a sentença proferida, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital. Fica

prejudicada a análise dos recursos. Custas ao final. Para fins

estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo, sem

resolução de mérito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a
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Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário e do

recurso adesivo. Por maioria, acolher a preliminar suscitada pela

reclamada, nas contrarrazões, para declarar a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG e, por

conseguinte, declarar a nulidade dos atos praticados, inclusive a

sentença proferida, e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital. Fica prejudicada a análise dos

recursos. Custas ao final. Para fins estatísticos, registre-se no PJE a

extinção do processo, sem resolução de mérito; vencido o

Desembargador Relator querejeitava a preliminar de incompetência

e no mérito julgava improcedente a reclamação trabalhista.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Presente(s) o(a)s

Advogado(a)sHiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Juntada de

voto vencido pelo Desembargador Carlos Newton Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO /

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

 JUNTADA DE VOTO VENCIDO PELO

DESEMBARGADOR CARLOS NEWTON PINTO

DIVIRJO.

REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E ADENTRO AO

MÉRITO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PELOS SEGUINTES FUNDAMENTOS:

"MOTORISTAS DE APLICATIVO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO.

JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA.

Os elementos da relação de emprego devem ser examinados sob o

prisma do que dispõe art. 3º da CLT, a saber:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário."

Dessarte, para a configuração do vínculo empregatício necessário

se faz que estejam presentes todos os elementos caracterizadores

desta relação, quais sejam: pessoalidade, habitualidade,

subordinação jurídica e recebimento de contraprestação pecuniária,

restando certo que a ausência de qualquer um desses requisitos

inviabiliza a formação do liame empregatício. Estes na referência

caracerística do empregado ou trabalhado.

Entretanto o texto também se refere à figura do empregador,

exigindo que os serviços sejam prestados a esta espécie de

pessoa, física ou jurídica, o qual assim deve ser identificado em

razão da natureza realista do direito do trabalho desse constituir

como direito-realidade.

A Lei (CLT, art. 2° e seus parágrafo1°, 2° e 3°, estabelece e

caracteriza o tipo jurídico laboral do empregador, qualificando-o

como:

"(...) Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. (...)"

Observa-se desde já a impossibilidade de se caracterizar como

empregador quem oferece, por gerenciamento de aplicativo, a

intermediação para um contrato de transporte em nítida parceria

comercial, pois os riscos da atividade quedam-se todos com os

motoristas e proprietários de seus próprios carros os quais põem

em aluguel a terceiros, usuários de transporte seguro, mediante o

contato intermediário de um aplicativo gerenciador.

Ademais, e em sentido contrário, ao disposto no artigo 2°, caput,
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CLT, quem se admite ao serviço é o próprio motorista que o realiza

quando quer.

Quem o assalaria é ele mesmo pela quantidade de transportes que

efetua.

E quem dirige (sic) a prestação pessoal de serviços é ele, motorista

que conduz o seu veículo e determina seu dia de trabalho e sua

jornada ao seu bel prazer, assumindo completamente as obrigações

de manutenção de seu automóvel.

Tais traços são buscados na crueza dos fatos, como rege o

princípio da primazia da realidade, pouco importando as artificiosas

formalidades que se lhe possam imprimir aqueles que intentam

contornar a Legislação Trabalhista e, em caso de discordância entre

o que ocorre na prática e o que surge dos documentos e acordos,

impõe-se a prevalência do primeiro, subsistindo o que sucede no

terreno dos fatos.

In casu, depara-se este Órgão Judicial com questão candente no

âmbito da Justiça do Trabalho, consubstanciada em definir

juridicamente se a prestação de serviço do motorista que atua por

intermédio de aplicativos (UBER, CABIFY e 99TÁXI etc.) se

enquadra ou não na relação de emprego celetista.

Pois bem, na esteira daquilo que se convencionou como "revolução

digital ou 4.0", a contratação por meio de aplicativos que conectam

vendedores/prestadores de serviços a clientes/consumidores é uma

realidade social que, apesar de relativamente recente em termos

históricos, incrustou-se no cotidiano, de modo que as circunstâncias

que envolvem a prestação de serviços do motorista que atua por

meio de aplicativo são deveras conhecidas, aproximando-se de

fatos notórios, que prescindem de prova (art. 374, I, do CPC).

Nesse sentido, sabe-se que a reclamada é proprietária de

plataforma digital que conecta motoristas e passageiros

interessados na contratação do serviço de transporte, assim,

aqueles que intentem contratar, cadastram-se no aplicativo, sendo

certo que os motoristas devem encaminhar documentação que os

identifique e permita à reclamada avaliar se possuem qualificações

mínimas para conduzir veículo, o que é verificado com os únicos e

exclusivos escopos de resguardar o mínimo de segurança e permitir

tranquilidade ao usuário/passageiro.

Logo, em princípio, qualquer condutor habilitado técnica e civilmente

pode se cadastrar na plataforma, não havendo processo seletivo ou

teste para apuração das capacidades técnicas do motorista.

Dessarte, longe de contratado, escolhido ou selecionado pela

reclamada, cada motorista tão somente tem seu cadastro validado

com base na documentação apresentada.

Uma vez aceito o cadastro:

1. Cabe ao motorista, segundo seu arbítrio, definir quando irá

acessar ao aplicativo para ofertar seus serviços aos passageiros;

2. Cabe ao motorista estabelecer seu momento ou periodicidade de

trabalho. Não há frequência mínima estipulada pela reclamada e,

desse modo, o motorista pode atuar quando bem quiser e, se não

quiser, pode se quedar inativo.

3. A prestação dos serviços ocorre sob veículo de propriedade do

próprio motorista (que é quem arca com todos os custos de

manutenção do automóvel e eventuais comodidades que haja por

bem disponibilizar aos usuários (água, balas etc.).

4. Pela utilização app da empresa é de praxe que receba cerca de

70% a 75% do valor de cada corrida.

5. Não há exclusividade na contratação, podendo o motorista se

cadastrar em diversas plataformas digitais concomitantemente;

6. Há total liberdade ao motorista de aplicativo para escolha do

momento do exercício dessa prestação.

Ora, tais detalhamentos da espécie de prestação de serviços

(identificáveis e notórios pelo simples uso desta espécie de utilidade

a qualquer um de nós) tornam claro que é o motorista quem

organiza a rotina de trabalho, escolhendo os dias e os horários em

que se ativa, podendo até se desconectar do aplicativo e ficar

inativo, a qualquer momento, sem prévia comunicação, retornar.

Prestação de serviços nesses moldes não se afina ao modelo

celetista, uma vez que:

(a) não há obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista na utilização do aplicativo;

(b) existe ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários ou mesmo qual o aplicativo desejará usar naquele

momento e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário;

(c) o próprio motorista arca com os custos da prestação do serviço

(manutenção do carro, combustível, IPVA e, eventualmente, até

mesmo o aluguel do carro).

Observa-se, por taís características, que até mesmo a espúria e

híbrida forma teórica inusitada de parassubordinação, verdadeiro

monstrengo jurídico descabido e criado para estabelecer amarras

ao princípio da liberdade de contratar não se sustenta, pois não há

semi-subordinação ou quase-subordinação ou subordinação a

latere, [vez que subordinação é conceito concreto e real e não

teórico-abstrato, ou existe ou NÃO EXISTE(!)], NÃO sendo aqui

inaplicável, pois, pode o prestador do serviço (motorista de

aplicativo) deixar de praticá-lo por mais de 365 dias somente vindo

a utilizá-lo após este período ou em que período desejar, desde que

sua conta de aplicativo esteja ativa. A escolha referente ao local, ao

momento, ao tipo de uso e à duração desse uso do aplicativo é de

responsabilidade do próprio motorista de aplicativo podendo utilizar

vários ou nenhum, quando quiser.

NÃO HÁ SUBORDINAÇÃO, tampouco ainda que se considere a
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inserção de qualquer prefixo grego que se insira à palavra,

simplesmente porque a palavra SUBORDINAÇÃO, in casu, como

instituto jurídico não se aplica. Um destaque: o prefixo grego para é

alusivo ao significado de quase, por semelhança. Algo que não se

constituiu e permanece a latere sem possuir a mesma essência. Um

paramédico NÃO É um médico e, como tal, não prescreve! O

prefixo para trata de semelhança e não de igualdade. A mesma ratio

juris que utilizo, neste momento, justificou a desconsideração do

trabalhador autônomo como relação de emprego. É trabalho, mas

não se constitui em subordinação jurídica, nem hierárquica, nem

temporal, nem funcional. E no direito do trabalho, a configuração da

relação de emprego não deve, mas TEM DE SER EXATA!

Como se sabe, a habitualidade que caracteriza a relação de

emprego é um corolário da própria subordinação, uma vez que o

empregador se arroga na prerrogativa de exigir do empregado, com

razoável expectativa, a prestação de serviços periódicos. E esse, no

caso do trabalho subordinado, não é critério facultativo, ou deixado

ao crivo daquele que presta, que não pode, ao seu talante, decidir

se terá ou não habitualidade no seu trabalho para, então, por sua

própria decisão, pretender o vínculo de emprego.

De outra perspectiva, tem-se que o fato de o motorista se submeter

às cláusulas contratuais estabelecidas pela gestora do aplicativo, no

que concerne ao modo de realização dos serviços, definição de

valores, padrão de atendimento, forma de pagamento, entre outros,

não significa que exista ingerência típica de relação de emprego. Ao

revés, em nosso entender, na forma como colocadas, tais regras

são inerentes a qualquer contratação comercial e se justificam no

escopo da atividade contratada, mirando conferir aos passageiros -

que também são terceiros contratantes - um nível mínimo de

qualidade e segurança.

Ademais, como gestora da plataforma digital, é natural que a ré

adote estratégias para torná-la mais atrativa ao público, o que

comporta estratagemas para ofertar tarifas homogêneas (por região,

conforme horário e demanda, por exemplo) para que os usuários -

aí compreendidos motoristas e passageiros - realizem a contratação

por meio do aplicativo, num ciclo virtuoso que a todos beneficia.

Que se diga o mesmo em relação à possibilidade de imposição de

eventuais bloqueios impostos ao motorista (v.g., em situações de

assédio ou violência contra passageiros, desvio de pertences, etc.),

ou da eventual existência de incentivos (v.g., para aqueles que

fiquem mais tempo conectados à plataforma ou que possuam

maiores números de corrida). Aliás, quanto aos últimos, já é de se

considerar como comum e legalmente aceito que o estabelecimento

de prêmios e bonificações é praxe em relações de trabalho não

reguladas pela CLT, como é o caso da representação comercial

regulada pela Lei nº 4.886/1965.

O motorista, por outro lado, está livre para aderir aos preços da

plataforma, quando for prestar os serviços aos usuários, além de

escolher o horário e o tempo da prestação de serviços que lhe seja

mais conveniente. O motorista também está livre para escolher

outra plataforma que lhe seja mais atrativa, ou, inclusive, não

escolher plataforma alguma, formando, ele mesmo, sua rede

particular de clientes.

Nesse lamiré, em nosso entendimento, as condições em que se dá

a prestação de serviços de serviços dos motoristas que atuam por

intermédio de aplicativos não se compatibilizam com o conceito de

trabalho subordinado, o que é imprescindível para o

reconhecimento das relações de emprego.

A nosso ver, a relação afigura-se mais ao sistema de parceria de

transporte, na medida em que o trabalhador, com o desiderato de

atuar como motorista autônomo e transportar pessoas em seu

veículo, faz uso dos serviços de intermediação digital que são

disponibilizados pela reclamada, em autêntica relação de natureza

comercial. Neste caso, vende-se um produto denominado

transporte.

Reconhece-se que tais profissionais - como todos aqueles que

retiram a subsistência de seu suor, de sua força de trabalho -

merecem tutela jurídica a lhes resguardar condições de labor

minimamente dignas. Todavia, essa proteção não se pode ser

alcançada a qualquer preço, por hermenêutica que afronte texto de

lei positivada ou pela subversão de institutos historicamente

assentados.

Como bem destacou o Ministro Roberto Barroso quando do

julgamento da ADC nº 48, de sua relatoria, "a proteção

constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º)", pois, ao tutelar como fundamentos da república "os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa", a Carta Magna se refere ao

trabalho lato sensu e ao livre empreendimento dele, o que inclui

todas as formas de trabalho, e não apenas a trabalho assalariado

nos moldes da CLT.

Dessarte, por mais louvável que seja o desiderato de conferir

proteção aos trabalhadores, não pode o Poder Judiciário Trabalhista

fazer as vezes de legislador positivo, erigindo como "empregado"

quem não atende aos requisitos que a própria lei assinalou a tanto.

Noutro giro, é falaciosa a argumentação de que um reconhecimento

desta espécie de prestação de serviços como trabalho subordinado

viria a conferir proteção legal a aquele que presta o serviço, pois em

verdade estaria a lhe retirar a liberdade de contratar com quem e

quantos quisesse, a liberdade de exercício, de momento e de local,

da prestação do serviço, a liberdade de escolha do momento e do

período em que inicia, onde se deve iniciar ou onde não se deve
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iniciar a prestação do serviço de transporte.

Tal proteção legal já se encontra prevista no Código Civil, na

hipótese relativa a parcerias comerciais, tal e qual os contratos de

honorários advocatícios referidos a cliente distintos, ou mesmo o

fornecimento de prestação de serviços de informática para

assistência técnica de programas, aplicativos e gerência em

arquivamento e telecomunicação de dados encriptados por usuários

individuais, como é o que ocorrer com os usuários de tais motoristas

de aplicativos.

O direito do trabalho, ou melhor o direito ao trabalho ,

genericamente falando, especificamente baseado no princípio da

Primazia da Realidade, constitui-se o direito daquele que exerce

serviços para o seu sustento, não apenas pela aspecto

especificamente positivista, mas essencialmente pelo que a relação

social como produto que emerge do interesse, da vontade e da

manifestação consensual das partes demonstra na própria relação

de prestação de serviço: obtenção do resultado de um serviço em

troca de obtenção de ganhos de sobrevivência.

Acerca do tema, colhem-se os seguintes precedentes do Col. TST,

com destaques deste Relator:

RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO (UBER) - IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a

essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os

percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário, serem superiores ao que

este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não
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reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber.

Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,

seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal autodeterminação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido

(RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/02/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

AUTÔNOMO. MOTORISTA. APLICATIVO. UBER.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,
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de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento"

(AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO

CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo ", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados ". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,

3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido"

(AIRR-11199-47.2017.5.03.0185, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 31/01/2019)

Como se vê, as alegações da petição inicial conjugadas com a

análise da jurisprudência prevalecente afastam os pressupostos

fáticos-jurídicos necessários à caracterização do vínculo

empregatício, notadamente a subordinação jurídica, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido de reconhecimento do vínculo de

emprego, na forma como estabelecido pela sentença.

Por essas razões, rejeito a preliminar de incompetência e NÃO

reconheço o vínculo empregatício requerido pelo autor e

JULGANDO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA."

Foi como votei.

CARLOS NEWTON PINTO

Desembargador prolator do voto divergente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000571-37.2023.5.21.0007
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886) nº

0000571-37.2023.5.21.0007 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

RECORRIDO: MARCOS ANDRE DANTAS
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Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRIDO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO DE

EMPREGO ENTRE MOTORISTA E  APL ICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- A parte autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego

com o consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Assim, ressalvando entendimento no sentido de que a competência

para apreciar tais pedidos, fixada em razão da matéria, é da Justiça

do Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF, mas em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF, no sentido de que "a relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo", inserindo-se na competência da Justiça

Comum, e não na competência da Justiça do Trabalho. Preliminar

acolhida. Precedentes: RORSum nº 0000494-25.2023.5.21.0008 e

0000436-25.2023.5.21.0007.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MARCOS ANDRE

DANTAS (reclamante) e UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), nos autos da reclamação trabalhista em que figuram

como partes, buscando a reforma da sentença da 7ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho ALEXANDRE

ERICO ALVES DA SILVA, que declarou a incompetência da justiça

do trabalho para cobrar os recolhimentos previdenciários

concernentes a salários pagos no curso do contrato rejeitou, a

preliminar de incompetência material para apreciar e julgar o pedido

de reconhecimento de relação de emprego e rejeitou a preliminar de

coisa julgada, concedeu o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e pronunciou a prescrição e julgou extintas, com

resolução de mérito, todas as pretensões autorais condenatórias, a

teor do disposto no art. 487, II, do CPC. Custas de R$ 430,53, pelo

reclamante, porém dispensadas (ID. c9efe3e, fls. 513/518).

Em seu arrazoado, o reclamante refuta a prescrição bienal

reconhecida pelo Juízo de primeiro grau, ao argumento de que o

ajuizamento da ação deu-se dentro do prazo prescricional,

considerada a projeção do aviso prévio. Insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que a sua atuação "envolve transportar

passageiros da ré, restando aqui apenas mostrar como o obreiro

atende aos requisitos legais da relação de emprego, conforme a

CLT delineia nos artigos 2º e 3º. Destaca que "a atividade é

prestada por pessoa física que está impedida de transferir a terceiro

tal atividade, restando configurado o pressuposto da pessoalidade

em razão da relação intuitu personae", e que trabalho "de forma não

eventual e com caráter intermitente". Afirma que seu trabalho "era

remunerado pela reclamada, que fixava e controlava o fluxo

financeiro da relação entre as partes, restando presente o elemento

onerosidade" e que eram exercidos todos os poderes atinentes à

subordinação jurídica. Diante desses fatos, requer "o provimento do

presente recurso para que a sentença seja reformada em sua

totalidade, com a consequente decretação de procedência de todos

os pedidos, para que seja reconhecido o vínculo empregatício com

a recorrida, e por consequência, proceda à devida anotação em

carteira com o pagamento de todas as verbas descritas na peça

inicial". E, caso não seja o recurso, "requer a manutenção da

concessão dos benefícios da justiça gratuita para isentar o

recorrente do pagamento das custas, e suspensão da exigibilidade

quanto ao pagamento dos honorários advocatícios" (ID. e1846ec.

fls. 520 e ss.).

Contrarrazões pela reclamada (ID. c05e5c7, fls. 566 e ss.), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO
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ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de

dialeticidade/incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"

(ID. c05e5c7, fls. 567/569).

Sem razão o recorrido.

O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, porque

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

A discussão presente nestes autos diz respeito a relação de

emprego, sendo esta Justiça Especializada a única competente

para apreciar e julgar a matéria.

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pela reclamada." (ID. c9efe3e,

fl. 514).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Observa-se dos autos que a par te  autora p le i teou o

reconhecimento de vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, entendo que a competência para apreciar

tais pedidos, fixada em razão da matéria, é desta Justiça do

Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos

lançados no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:

"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo
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determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores

individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nessa direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº

0000494-25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante, todas

as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la, ainda

que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência.

Desse modo, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência,  à autor idade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.

Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo,

sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do CPC).

Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da Justiça do

Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Fica prejudicada a análise dos recursos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo. Acolho a

preliminar suscitada pela reclamada, nas contrarrazões, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG e, por conseguinte, declarar a nulidade dos atos

praticados, inclusive a sentença proferida, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital. Fica

prejudicada a análise dos recursos. Custas ao final. Para fins

estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo, sem

resolução de mérito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário e do

recurso adesivo. Por maioria, acolher a preliminar suscitada pela

reclamada, nas contrarrazões, para declarar a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG e, por
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conseguinte, declarar a nulidade dos atos praticados, inclusive a

sentença proferida, e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital. Fica prejudicada a análise dos

recursos. Custas ao final. Para fins estatísticos, registre-se no PJE a

extinção do processo, sem resolução de mérito; vencido o

Desembargador Relator querejeitava a preliminar de incompetência

e no mérito julgava improcedente a reclamação trabalhista.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Presente(s) o(a)s

Advogado(a)sHiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,

representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Juntada de

voto vencido pelo Desembargador Carlos Newton Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO /

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

 JUNTADA DE VOTO VENCIDO PELO

DESEMBARGADOR CARLOS NEWTON PINTO

DIVIRJO.

REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E ADENTRO AO

MÉRITO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PELOS SEGUINTES FUNDAMENTOS:

"MOTORISTAS DE APLICATIVO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO.

JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA.

Os elementos da relação de emprego devem ser examinados sob o

prisma do que dispõe art. 3º da CLT, a saber:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário."

Dessarte, para a configuração do vínculo empregatício necessário

se faz que estejam presentes todos os elementos caracterizadores

desta relação, quais sejam: pessoalidade, habitualidade,

subordinação jurídica e recebimento de contraprestação pecuniária,

restando certo que a ausência de qualquer um desses requisitos

inviabiliza a formação do liame empregatício. Estes na referência

caracerística do empregado ou trabalhado.

Entretanto o texto também se refere à figura do empregador,

exigindo que os serviços sejam prestados a esta espécie de

pessoa, física ou jurídica, o qual assim deve ser identificado em

razão da natureza realista do direito do trabalho desse constituir

como direito-realidade.

A Lei (CLT, art. 2° e seus parágrafo1°, 2° e 3°, estabelece e

caracteriza o tipo jurídico laboral do empregador, qualificando-o

como:

"(...) Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. (...)"

Observa-se desde já a impossibilidade de se caracterizar como

empregador quem oferece, por gerenciamento de aplicativo, a

intermediação para um contrato de transporte em nítida parceria

comercial, pois os riscos da atividade quedam-se todos com os

motoristas e proprietários de seus próprios carros os quais põem

em aluguel a terceiros, usuários de transporte seguro, mediante o

contato intermediário de um aplicativo gerenciador.

Ademais, e em sentido contrário, ao disposto no artigo 2°, caput,

CLT, quem se admite ao serviço é o próprio motorista que o realiza

quando quer.

Quem o assalaria é ele mesmo pela quantidade de transportes que

efetua.

E quem dirige (sic) a prestação pessoal de serviços é ele, motorista

que conduz o seu veículo e determina seu dia de trabalho e sua

jornada ao seu bel prazer, assumindo completamente as obrigações

de manutenção de seu automóvel.

Tais traços são buscados na crueza dos fatos, como rege o

princípio da primazia da realidade, pouco importando as artificiosas

formalidades que se lhe possam imprimir aqueles que intentam

contornar a Legislação Trabalhista e, em caso de discordância entre

o que ocorre na prática e o que surge dos documentos e acordos,
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impõe-se a prevalência do primeiro, subsistindo o que sucede no

terreno dos fatos.

In casu, depara-se este Órgão Judicial com questão candente no

âmbito da Justiça do Trabalho, consubstanciada em definir

juridicamente se a prestação de serviço do motorista que atua por

intermédio de aplicativos (UBER, CABIFY e 99TÁXI etc.) se

enquadra ou não na relação de emprego celetista.

Pois bem, na esteira daquilo que se convencionou como "revolução

digital ou 4.0", a contratação por meio de aplicativos que conectam

vendedores/prestadores de serviços a clientes/consumidores é uma

realidade social que, apesar de relativamente recente em termos

históricos, incrustou-se no cotidiano, de modo que as circunstâncias

que envolvem a prestação de serviços do motorista que atua por

meio de aplicativo são deveras conhecidas, aproximando-se de

fatos notórios, que prescindem de prova (art. 374, I, do CPC).

Nesse sentido, sabe-se que a reclamada é proprietária de

plataforma digital que conecta motoristas e passageiros

interessados na contratação do serviço de transporte, assim,

aqueles que intentem contratar, cadastram-se no aplicativo, sendo

certo que os motoristas devem encaminhar documentação que os

identifique e permita à reclamada avaliar se possuem qualificações

mínimas para conduzir veículo, o que é verificado com os únicos e

exclusivos escopos de resguardar o mínimo de segurança e permitir

tranquilidade ao usuário/passageiro.

Logo, em princípio, qualquer condutor habilitado técnica e civilmente

pode se cadastrar na plataforma, não havendo processo seletivo ou

teste para apuração das capacidades técnicas do motorista.

Dessarte, longe de contratado, escolhido ou selecionado pela

reclamada, cada motorista tão somente tem seu cadastro validado

com base na documentação apresentada.

Uma vez aceito o cadastro:

1. Cabe ao motorista, segundo seu arbítrio, definir quando irá

acessar ao aplicativo para ofertar seus serviços aos passageiros;

2. Cabe ao motorista estabelecer seu momento ou periodicidade de

trabalho. Não há frequência mínima estipulada pela reclamada e,

desse modo, o motorista pode atuar quando bem quiser e, se não

quiser, pode se quedar inativo.

3. A prestação dos serviços ocorre sob veículo de propriedade do

próprio motorista (que é quem arca com todos os custos de

manutenção do automóvel e eventuais comodidades que haja por

bem disponibilizar aos usuários (água, balas etc.).

4. Pela utilização app da empresa é de praxe que receba cerca de

70% a 75% do valor de cada corrida.

5. Não há exclusividade na contratação, podendo o motorista se

cadastrar em diversas plataformas digitais concomitantemente;

6. Há total liberdade ao motorista de aplicativo para escolha do

momento do exercício dessa prestação.

Ora, tais detalhamentos da espécie de prestação de serviços

(identificáveis e notórios pelo simples uso desta espécie de utilidade

a qualquer um de nós) tornam claro que é o motorista quem

organiza a rotina de trabalho, escolhendo os dias e os horários em

que se ativa, podendo até se desconectar do aplicativo e ficar

inativo, a qualquer momento, sem prévia comunicação, retornar.

Prestação de serviços nesses moldes não se afina ao modelo

celetista, uma vez que:

(a) não há obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista na utilização do aplicativo;

(b) existe ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários ou mesmo qual o aplicativo desejará usar naquele

momento e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário;

(c) o próprio motorista arca com os custos da prestação do serviço

(manutenção do carro, combustível, IPVA e, eventualmente, até

mesmo o aluguel do carro).

Observa-se, por taís características, que até mesmo a espúria e

híbrida forma teórica inusitada de parassubordinação, verdadeiro

monstrengo jurídico descabido e criado para estabelecer amarras

ao princípio da liberdade de contratar não se sustenta, pois não há

semi-subordinação ou quase-subordinação ou subordinação a

latere, [vez que subordinação é conceito concreto e real e não

teórico-abstrato, ou existe ou NÃO EXISTE(!)], NÃO sendo aqui

inaplicável, pois, pode o prestador do serviço (motorista de

aplicativo) deixar de praticá-lo por mais de 365 dias somente vindo

a utilizá-lo após este período ou em que período desejar, desde que

sua conta de aplicativo esteja ativa. A escolha referente ao local, ao

momento, ao tipo de uso e à duração desse uso do aplicativo é de

responsabilidade do próprio motorista de aplicativo podendo utilizar

vários ou nenhum, quando quiser.

NÃO HÁ SUBORDINAÇÃO, tampouco ainda que se considere a

inserção de qualquer prefixo grego que se insira à palavra,

simplesmente porque a palavra SUBORDINAÇÃO, in casu, como

instituto jurídico não se aplica. Um destaque: o prefixo grego para é

alusivo ao significado de quase, por semelhança. Algo que não se

constituiu e permanece a latere sem possuir a mesma essência. Um

paramédico NÃO É um médico e, como tal, não prescreve! O

prefixo para trata de semelhança e não de igualdade. A mesma ratio

juris que utilizo, neste momento, justificou a desconsideração do

trabalhador autônomo como relação de emprego. É trabalho, mas

não se constitui em subordinação jurídica, nem hierárquica, nem

temporal, nem funcional. E no direito do trabalho, a configuração da

relação de emprego não deve, mas TEM DE SER EXATA!

Como se sabe, a habitualidade que caracteriza a relação de
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emprego é um corolário da própria subordinação, uma vez que o

empregador se arroga na prerrogativa de exigir do empregado, com

razoável expectativa, a prestação de serviços periódicos. E esse, no

caso do trabalho subordinado, não é critério facultativo, ou deixado

ao crivo daquele que presta, que não pode, ao seu talante, decidir

se terá ou não habitualidade no seu trabalho para, então, por sua

própria decisão, pretender o vínculo de emprego.

De outra perspectiva, tem-se que o fato de o motorista se submeter

às cláusulas contratuais estabelecidas pela gestora do aplicativo, no

que concerne ao modo de realização dos serviços, definição de

valores, padrão de atendimento, forma de pagamento, entre outros,

não significa que exista ingerência típica de relação de emprego. Ao

revés, em nosso entender, na forma como colocadas, tais regras

são inerentes a qualquer contratação comercial e se justificam no

escopo da atividade contratada, mirando conferir aos passageiros -

que também são terceiros contratantes - um nível mínimo de

qualidade e segurança.

Ademais, como gestora da plataforma digital, é natural que a ré

adote estratégias para torná-la mais atrativa ao público, o que

comporta estratagemas para ofertar tarifas homogêneas (por região,

conforme horário e demanda, por exemplo) para que os usuários -

aí compreendidos motoristas e passageiros - realizem a contratação

por meio do aplicativo, num ciclo virtuoso que a todos beneficia.

Que se diga o mesmo em relação à possibilidade de imposição de

eventuais bloqueios impostos ao motorista (v.g., em situações de

assédio ou violência contra passageiros, desvio de pertences, etc.),

ou da eventual existência de incentivos (v.g., para aqueles que

fiquem mais tempo conectados à plataforma ou que possuam

maiores números de corrida). Aliás, quanto aos últimos, já é de se

considerar como comum e legalmente aceito que o estabelecimento

de prêmios e bonificações é praxe em relações de trabalho não

reguladas pela CLT, como é o caso da representação comercial

regulada pela Lei nº 4.886/1965.

O motorista, por outro lado, está livre para aderir aos preços da

plataforma, quando for prestar os serviços aos usuários, além de

escolher o horário e o tempo da prestação de serviços que lhe seja

mais conveniente. O motorista também está livre para escolher

outra plataforma que lhe seja mais atrativa, ou, inclusive, não

escolher plataforma alguma, formando, ele mesmo, sua rede

particular de clientes.

Nesse lamiré, em nosso entendimento, as condições em que se dá

a prestação de serviços de serviços dos motoristas que atuam por

intermédio de aplicativos não se compatibilizam com o conceito de

trabalho subordinado, o que é imprescindível para o

reconhecimento das relações de emprego.

A nosso ver, a relação afigura-se mais ao sistema de parceria de

transporte, na medida em que o trabalhador, com o desiderato de

atuar como motorista autônomo e transportar pessoas em seu

veículo, faz uso dos serviços de intermediação digital que são

disponibilizados pela reclamada, em autêntica relação de natureza

comercial. Neste caso, vende-se um produto denominado

transporte.

Reconhece-se que tais profissionais - como todos aqueles que

retiram a subsistência de seu suor, de sua força de trabalho -

merecem tutela jurídica a lhes resguardar condições de labor

minimamente dignas. Todavia, essa proteção não se pode ser

alcançada a qualquer preço, por hermenêutica que afronte texto de

lei positivada ou pela subversão de institutos historicamente

assentados.

Como bem destacou o Ministro Roberto Barroso quando do

julgamento da ADC nº 48, de sua relatoria, "a proteção

constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º)", pois, ao tutelar como fundamentos da república "os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa", a Carta Magna se refere ao

trabalho lato sensu e ao livre empreendimento dele, o que inclui

todas as formas de trabalho, e não apenas a trabalho assalariado

nos moldes da CLT.

Dessarte, por mais louvável que seja o desiderato de conferir

proteção aos trabalhadores, não pode o Poder Judiciário Trabalhista

fazer as vezes de legislador positivo, erigindo como "empregado"

quem não atende aos requisitos que a própria lei assinalou a tanto.

Noutro giro, é falaciosa a argumentação de que um reconhecimento

desta espécie de prestação de serviços como trabalho subordinado

viria a conferir proteção legal a aquele que presta o serviço, pois em

verdade estaria a lhe retirar a liberdade de contratar com quem e

quantos quisesse, a liberdade de exercício, de momento e de local,

da prestação do serviço, a liberdade de escolha do momento e do

período em que inicia, onde se deve iniciar ou onde não se deve

iniciar a prestação do serviço de transporte.

Tal proteção legal já se encontra prevista no Código Civil, na

hipótese relativa a parcerias comerciais, tal e qual os contratos de

honorários advocatícios referidos a cliente distintos, ou mesmo o

fornecimento de prestação de serviços de informática para

assistência técnica de programas, aplicativos e gerência em

arquivamento e telecomunicação de dados encriptados por usuários

individuais, como é o que ocorrer com os usuários de tais motoristas

de aplicativos.

O direito do trabalho, ou melhor o direito ao trabalho ,

genericamente falando, especificamente baseado no princípio da

Primazia da Realidade, constitui-se o direito daquele que exerce

serviços para o seu sustento, não apenas pela aspecto
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especificamente positivista, mas essencialmente pelo que a relação

social como produto que emerge do interesse, da vontade e da

manifestação consensual das partes demonstra na própria relação

de prestação de serviço: obtenção do resultado de um serviço em

troca de obtenção de ganhos de sobrevivência.

Acerca do tema, colhem-se os seguintes precedentes do Col. TST,

com destaques deste Relator:

RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO (UBER) - IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a

essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os

percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário, serem superiores ao que

este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber.

Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO
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PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,

seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal autodeterminação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido

(RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/02/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

AUTÔNOMO. MOTORISTA. APLICATIVO. UBER.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma
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tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento"

(AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO

CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo ", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados ". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,

3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido"

(AIRR-11199-47.2017.5.03.0185, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 31/01/2019)

Como se vê, as alegações da petição inicial conjugadas com a

análise da jurisprudência prevalecente afastam os pressupostos

fáticos-jurídicos necessários à caracterização do vínculo

empregatício, notadamente a subordinação jurídica, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido de reconhecimento do vínculo de

emprego, na forma como estabelecido pela sentença.

Por essas razões, rejeito a preliminar de incompetência e NÃO

reconheço o vínculo empregatício requerido pelo autor e

JULGANDO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA."

Foi como votei.

CARLOS NEWTON PINTO

Desembargador prolator do voto divergente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000571-37.2023.5.21.0007
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO MARCOS ANDRE DANTAS

ADVOGADO LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE
SOUZA(OAB: 57345/SC)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO (11886) nº

0000571-37.2023.5.21.0007 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: MARCOS ANDRE DANTAS

Advogada: LARYSSA LAYS DUTRA CORREA DE SOUZA -

SC0057345

RECORRENTE: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

RECORRIDO: MARCOS ANDRE DANTAS
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Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739
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INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO DE
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EMPREGO ENTRE MOTORISTA E  APL ICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- A parte autora pleiteou o reconhecimento de vínculo de emprego

com o consequente pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Assim, ressalvando entendimento no sentido de que a competência

para apreciar tais pedidos, fixada em razão da matéria, é da Justiça

do Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF, mas em

respeito à disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF, no sentido de que "a relação estabelecida

entre o motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo", inserindo-se na competência da Justiça

Comum, e não na competência da Justiça do Trabalho. Preliminar

acolhida. Precedentes: RORSum nº 0000494-25.2023.5.21.0008 e

0000436-25.2023.5.21.0007.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por MARCOS ANDRE

DANTAS (reclamante) e UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), nos autos da reclamação trabalhista em que figuram

como partes, buscando a reforma da sentença da 7ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho ALEXANDRE

ERICO ALVES DA SILVA, que declarou a incompetência da justiça

do trabalho para cobrar os recolhimentos previdenciários

concernentes a salários pagos no curso do contrato rejeitou, a

preliminar de incompetência material para apreciar e julgar o pedido

de reconhecimento de relação de emprego e rejeitou a preliminar de

coisa julgada, concedeu o benefício da justiça gratuita ao

reclamante e pronunciou a prescrição e julgou extintas, com

resolução de mérito, todas as pretensões autorais condenatórias, a

teor do disposto no art. 487, II, do CPC. Custas de R$ 430,53, pelo

reclamante, porém dispensadas (ID. c9efe3e, fls. 513/518).

Em seu arrazoado, o reclamante refuta a prescrição bienal

reconhecida pelo Juízo de primeiro grau, ao argumento de que o

ajuizamento da ação deu-se dentro do prazo prescricional,

considerada a projeção do aviso prévio. Insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que a sua atuação "envolve transportar

passageiros da ré, restando aqui apenas mostrar como o obreiro

atende aos requisitos legais da relação de emprego, conforme a

CLT delineia nos artigos 2º e 3º. Destaca que "a atividade é

prestada por pessoa física que está impedida de transferir a terceiro

tal atividade, restando configurado o pressuposto da pessoalidade

em razão da relação intuitu personae", e que trabalho "de forma não

eventual e com caráter intermitente". Afirma que seu trabalho "era

remunerado pela reclamada, que fixava e controlava o fluxo

financeiro da relação entre as partes, restando presente o elemento

onerosidade" e que eram exercidos todos os poderes atinentes à

subordinação jurídica. Diante desses fatos, requer "o provimento do

presente recurso para que a sentença seja reformada em sua

totalidade, com a consequente decretação de procedência de todos

os pedidos, para que seja reconhecido o vínculo empregatício com

a recorrida, e por consequência, proceda à devida anotação em

carteira com o pagamento de todas as verbas descritas na peça

inicial". E, caso não seja o recurso, "requer a manutenção da

concessão dos benefícios da justiça gratuita para isentar o

recorrente do pagamento das custas, e suspensão da exigibilidade

quanto ao pagamento dos honorários advocatícios" (ID. e1846ec.

fls. 520 e ss.).

Contrarrazões pela reclamada (ID. c05e5c7, fls. 566 e ss.), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de

dialeticidade/incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"
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(ID. c05e5c7, fls. 567/569).

Sem razão o recorrido.

O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo, porque

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINAR

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO:

A discussão presente nestes autos diz respeito a relação de

emprego, sendo esta Justiça Especializada a única competente

para apreciar e julgar a matéria.

Rejeito, pois, a preliminar suscitada pela reclamada." (ID. c9efe3e,

fl. 514).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Observa-se dos autos que a par te  autora p le i teou o

reconhecimento de vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, entendo que a competência para apreciar

tais pedidos, fixada em razão da matéria, é desta Justiça do

Trabalho, nos exatos termos do art. 114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adoto como razões de decidir os fundamentos

lançados no julgamento da Reclamação Constitucional nº

59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:

"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores
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individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nessa direção, há precedente desta Turma, a saber RORSum nº

0000494-25.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante, todas

as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la, ainda

que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência.

Desse modo, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, com

esteio no art. 795, § 2º, da CLT ("O juiz ou Tribunal que se julgar

incompetente determinará, na mesma ocasião, que se faça remessa

do processo, com urgência,  à autor idade competente,

fundamentando sua decisão") e art. 64, § 3º, do CPC ("Caso a

alegação de incompetência seja acolhida, os autos serão remetidos

ao juízo competente"), determino a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital.

Para fins estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo,

sem resolução de mérito (art. 485, inciso IV, do CPC).

Preliminar acolhida, para reconhecer a incompetência da Justiça do

Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Fica prejudicada a análise dos recursos.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário e do recurso adesivo. Acolho a

preliminar suscitada pela reclamada, nas contrarrazões, para

declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl

59795/MG e, por conseguinte, declarar a nulidade dos atos

praticados, inclusive a sentença proferida, e determinar a remessa

dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital. Fica

prejudicada a análise dos recursos. Custas ao final. Para fins

estatísticos, registre-se no PJE a extinção do processo, sem

resolução de mérito.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Ronaldo Medeiros de Souza, com a presença do(a) (s)

Excelentíssimo(a)(s) Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s)

Federal(is) José Barbosa Filho (Relator), Carlos Newton Pinto, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr (a) Xisto Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário e do

recurso adesivo. Por maioria, acolher a preliminar suscitada pela

reclamada, nas contrarrazões, para declarar a incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795/MG e, por

conseguinte, declarar a nulidade dos atos praticados, inclusive a

sentença proferida, e determinar a remessa dos autos à Justiça

Comum Estadual, por malote digital. Fica prejudicada a análise dos

recursos. Custas ao final. Para fins estatísticos, registre-se no PJE a

extinção do processo, sem resolução de mérito; vencido o

Desembargador Relator querejeitava a preliminar de incompetência

e no mérito julgava improcedente a reclamação trabalhista.

Obs: Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, por se encontrar

em gozo de férias regulamentares. O(A) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou no presente

processo para compor o quorum mínimo. Presente(s) o(a)s

Advogado(a)sHiago Thadeu Figueiredo Dantas OAB/PE 51.819,
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representando a(s) parte(s) - Recorrente / Reclamada,

declinou(ram) da(s) sustentação(ões) pretendida(s). Juntada de

voto vencido pelo Desembargador Carlos Newton Pinto.

Natal, 13 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

VOTOS

Voto do(a) Des(a). CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO /

Gabinete do Desembargador Carlos Newton Pinto

 JUNTADA DE VOTO VENCIDO PELO

DESEMBARGADOR CARLOS NEWTON PINTO

DIVIRJO.

REJEITO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA E ADENTRO AO

MÉRITO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA PELOS SEGUINTES FUNDAMENTOS:

"MOTORISTAS DE APLICATIVO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO.

JULGO IMPROCEDENTE A RECLAMATÓRIA.

Os elementos da relação de emprego devem ser examinados sob o

prisma do que dispõe art. 3º da CLT, a saber:

"Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços

de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário."

Dessarte, para a configuração do vínculo empregatício necessário

se faz que estejam presentes todos os elementos caracterizadores

desta relação, quais sejam: pessoalidade, habitualidade,

subordinação jurídica e recebimento de contraprestação pecuniária,

restando certo que a ausência de qualquer um desses requisitos

inviabiliza a formação do liame empregatício. Estes na referência

caracerística do empregado ou trabalhado.

Entretanto o texto também se refere à figura do empregador,

exigindo que os serviços sejam prestados a esta espécie de

pessoa, física ou jurídica, o qual assim deve ser identificado em

razão da natureza realista do direito do trabalho desse constituir

como direito-realidade.

A Lei (CLT, art. 2° e seus parágrafo1°, 2° e 3°, estabelece e

caracteriza o tipo jurídico laboral do empregador, qualificando-o

como:

"(...) Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da

relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de

beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem

fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. (...)"

Observa-se desde já a impossibilidade de se caracterizar como

empregador quem oferece, por gerenciamento de aplicativo, a

intermediação para um contrato de transporte em nítida parceria

comercial, pois os riscos da atividade quedam-se todos com os

motoristas e proprietários de seus próprios carros os quais põem

em aluguel a terceiros, usuários de transporte seguro, mediante o

contato intermediário de um aplicativo gerenciador.

Ademais, e em sentido contrário, ao disposto no artigo 2°, caput,

CLT, quem se admite ao serviço é o próprio motorista que o realiza

quando quer.

Quem o assalaria é ele mesmo pela quantidade de transportes que

efetua.

E quem dirige (sic) a prestação pessoal de serviços é ele, motorista

que conduz o seu veículo e determina seu dia de trabalho e sua

jornada ao seu bel prazer, assumindo completamente as obrigações

de manutenção de seu automóvel.

Tais traços são buscados na crueza dos fatos, como rege o

princípio da primazia da realidade, pouco importando as artificiosas

formalidades que se lhe possam imprimir aqueles que intentam

contornar a Legislação Trabalhista e, em caso de discordância entre

o que ocorre na prática e o que surge dos documentos e acordos,

impõe-se a prevalência do primeiro, subsistindo o que sucede no

terreno dos fatos.

In casu, depara-se este Órgão Judicial com questão candente no

âmbito da Justiça do Trabalho, consubstanciada em definir

juridicamente se a prestação de serviço do motorista que atua por

intermédio de aplicativos (UBER, CABIFY e 99TÁXI etc.) se

enquadra ou não na relação de emprego celetista.

Pois bem, na esteira daquilo que se convencionou como "revolução

digital ou 4.0", a contratação por meio de aplicativos que conectam

vendedores/prestadores de serviços a clientes/consumidores é uma

realidade social que, apesar de relativamente recente em termos

históricos, incrustou-se no cotidiano, de modo que as circunstâncias

que envolvem a prestação de serviços do motorista que atua por
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meio de aplicativo são deveras conhecidas, aproximando-se de

fatos notórios, que prescindem de prova (art. 374, I, do CPC).

Nesse sentido, sabe-se que a reclamada é proprietária de

plataforma digital que conecta motoristas e passageiros

interessados na contratação do serviço de transporte, assim,

aqueles que intentem contratar, cadastram-se no aplicativo, sendo

certo que os motoristas devem encaminhar documentação que os

identifique e permita à reclamada avaliar se possuem qualificações

mínimas para conduzir veículo, o que é verificado com os únicos e

exclusivos escopos de resguardar o mínimo de segurança e permitir

tranquilidade ao usuário/passageiro.

Logo, em princípio, qualquer condutor habilitado técnica e civilmente

pode se cadastrar na plataforma, não havendo processo seletivo ou

teste para apuração das capacidades técnicas do motorista.

Dessarte, longe de contratado, escolhido ou selecionado pela

reclamada, cada motorista tão somente tem seu cadastro validado

com base na documentação apresentada.

Uma vez aceito o cadastro:

1. Cabe ao motorista, segundo seu arbítrio, definir quando irá

acessar ao aplicativo para ofertar seus serviços aos passageiros;

2. Cabe ao motorista estabelecer seu momento ou periodicidade de

trabalho. Não há frequência mínima estipulada pela reclamada e,

desse modo, o motorista pode atuar quando bem quiser e, se não

quiser, pode se quedar inativo.

3. A prestação dos serviços ocorre sob veículo de propriedade do

próprio motorista (que é quem arca com todos os custos de

manutenção do automóvel e eventuais comodidades que haja por

bem disponibilizar aos usuários (água, balas etc.).

4. Pela utilização app da empresa é de praxe que receba cerca de

70% a 75% do valor de cada corrida.

5. Não há exclusividade na contratação, podendo o motorista se

cadastrar em diversas plataformas digitais concomitantemente;

6. Há total liberdade ao motorista de aplicativo para escolha do

momento do exercício dessa prestação.

Ora, tais detalhamentos da espécie de prestação de serviços

(identificáveis e notórios pelo simples uso desta espécie de utilidade

a qualquer um de nós) tornam claro que é o motorista quem

organiza a rotina de trabalho, escolhendo os dias e os horários em

que se ativa, podendo até se desconectar do aplicativo e ficar

inativo, a qualquer momento, sem prévia comunicação, retornar.

Prestação de serviços nesses moldes não se afina ao modelo

celetista, uma vez que:

(a) não há obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima

de labor pelo motorista na utilização do aplicativo;

(b) existe ampla autonomia do motorista em escolher os dias,

horários ou mesmo qual o aplicativo desejará usar naquele

momento e forma de labor, podendo desligar o aplicativo a qualquer

momento e pelo tempo que entender necessário;

(c) o próprio motorista arca com os custos da prestação do serviço

(manutenção do carro, combustível, IPVA e, eventualmente, até

mesmo o aluguel do carro).

Observa-se, por taís características, que até mesmo a espúria e

híbrida forma teórica inusitada de parassubordinação, verdadeiro

monstrengo jurídico descabido e criado para estabelecer amarras

ao princípio da liberdade de contratar não se sustenta, pois não há

semi-subordinação ou quase-subordinação ou subordinação a

latere, [vez que subordinação é conceito concreto e real e não

teórico-abstrato, ou existe ou NÃO EXISTE(!)], NÃO sendo aqui

inaplicável, pois, pode o prestador do serviço (motorista de

aplicativo) deixar de praticá-lo por mais de 365 dias somente vindo

a utilizá-lo após este período ou em que período desejar, desde que

sua conta de aplicativo esteja ativa. A escolha referente ao local, ao

momento, ao tipo de uso e à duração desse uso do aplicativo é de

responsabilidade do próprio motorista de aplicativo podendo utilizar

vários ou nenhum, quando quiser.

NÃO HÁ SUBORDINAÇÃO, tampouco ainda que se considere a

inserção de qualquer prefixo grego que se insira à palavra,

simplesmente porque a palavra SUBORDINAÇÃO, in casu, como

instituto jurídico não se aplica. Um destaque: o prefixo grego para é

alusivo ao significado de quase, por semelhança. Algo que não se

constituiu e permanece a latere sem possuir a mesma essência. Um

paramédico NÃO É um médico e, como tal, não prescreve! O

prefixo para trata de semelhança e não de igualdade. A mesma ratio

juris que utilizo, neste momento, justificou a desconsideração do

trabalhador autônomo como relação de emprego. É trabalho, mas

não se constitui em subordinação jurídica, nem hierárquica, nem

temporal, nem funcional. E no direito do trabalho, a configuração da

relação de emprego não deve, mas TEM DE SER EXATA!

Como se sabe, a habitualidade que caracteriza a relação de

emprego é um corolário da própria subordinação, uma vez que o

empregador se arroga na prerrogativa de exigir do empregado, com

razoável expectativa, a prestação de serviços periódicos. E esse, no

caso do trabalho subordinado, não é critério facultativo, ou deixado

ao crivo daquele que presta, que não pode, ao seu talante, decidir

se terá ou não habitualidade no seu trabalho para, então, por sua

própria decisão, pretender o vínculo de emprego.

De outra perspectiva, tem-se que o fato de o motorista se submeter

às cláusulas contratuais estabelecidas pela gestora do aplicativo, no

que concerne ao modo de realização dos serviços, definição de

valores, padrão de atendimento, forma de pagamento, entre outros,

não significa que exista ingerência típica de relação de emprego. Ao

revés, em nosso entender, na forma como colocadas, tais regras
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são inerentes a qualquer contratação comercial e se justificam no

escopo da atividade contratada, mirando conferir aos passageiros -

que também são terceiros contratantes - um nível mínimo de

qualidade e segurança.

Ademais, como gestora da plataforma digital, é natural que a ré

adote estratégias para torná-la mais atrativa ao público, o que

comporta estratagemas para ofertar tarifas homogêneas (por região,

conforme horário e demanda, por exemplo) para que os usuários -

aí compreendidos motoristas e passageiros - realizem a contratação

por meio do aplicativo, num ciclo virtuoso que a todos beneficia.

Que se diga o mesmo em relação à possibilidade de imposição de

eventuais bloqueios impostos ao motorista (v.g., em situações de

assédio ou violência contra passageiros, desvio de pertences, etc.),

ou da eventual existência de incentivos (v.g., para aqueles que

fiquem mais tempo conectados à plataforma ou que possuam

maiores números de corrida). Aliás, quanto aos últimos, já é de se

considerar como comum e legalmente aceito que o estabelecimento

de prêmios e bonificações é praxe em relações de trabalho não

reguladas pela CLT, como é o caso da representação comercial

regulada pela Lei nº 4.886/1965.

O motorista, por outro lado, está livre para aderir aos preços da

plataforma, quando for prestar os serviços aos usuários, além de

escolher o horário e o tempo da prestação de serviços que lhe seja

mais conveniente. O motorista também está livre para escolher

outra plataforma que lhe seja mais atrativa, ou, inclusive, não

escolher plataforma alguma, formando, ele mesmo, sua rede

particular de clientes.

Nesse lamiré, em nosso entendimento, as condições em que se dá

a prestação de serviços de serviços dos motoristas que atuam por

intermédio de aplicativos não se compatibilizam com o conceito de

trabalho subordinado, o que é imprescindível para o

reconhecimento das relações de emprego.

A nosso ver, a relação afigura-se mais ao sistema de parceria de

transporte, na medida em que o trabalhador, com o desiderato de

atuar como motorista autônomo e transportar pessoas em seu

veículo, faz uso dos serviços de intermediação digital que são

disponibilizados pela reclamada, em autêntica relação de natureza

comercial. Neste caso, vende-se um produto denominado

transporte.

Reconhece-se que tais profissionais - como todos aqueles que

retiram a subsistência de seu suor, de sua força de trabalho -

merecem tutela jurídica a lhes resguardar condições de labor

minimamente dignas. Todavia, essa proteção não se pode ser

alcançada a qualquer preço, por hermenêutica que afronte texto de

lei positivada ou pela subversão de institutos historicamente

assentados.

Como bem destacou o Ministro Roberto Barroso quando do

julgamento da ADC nº 48, de sua relatoria, "a proteção

constitucional ao trabalho não impõe que toda e qualquer prestação

remunerada de serviços configure relação de emprego (CF/1988,

art. 7º)", pois, ao tutelar como fundamentos da república "os valores

sociais do trabalho e da livre iniciativa", a Carta Magna se refere ao

trabalho lato sensu e ao livre empreendimento dele, o que inclui

todas as formas de trabalho, e não apenas a trabalho assalariado

nos moldes da CLT.

Dessarte, por mais louvável que seja o desiderato de conferir

proteção aos trabalhadores, não pode o Poder Judiciário Trabalhista

fazer as vezes de legislador positivo, erigindo como "empregado"

quem não atende aos requisitos que a própria lei assinalou a tanto.

Noutro giro, é falaciosa a argumentação de que um reconhecimento

desta espécie de prestação de serviços como trabalho subordinado

viria a conferir proteção legal a aquele que presta o serviço, pois em

verdade estaria a lhe retirar a liberdade de contratar com quem e

quantos quisesse, a liberdade de exercício, de momento e de local,

da prestação do serviço, a liberdade de escolha do momento e do

período em que inicia, onde se deve iniciar ou onde não se deve

iniciar a prestação do serviço de transporte.

Tal proteção legal já se encontra prevista no Código Civil, na

hipótese relativa a parcerias comerciais, tal e qual os contratos de

honorários advocatícios referidos a cliente distintos, ou mesmo o

fornecimento de prestação de serviços de informática para

assistência técnica de programas, aplicativos e gerência em

arquivamento e telecomunicação de dados encriptados por usuários

individuais, como é o que ocorrer com os usuários de tais motoristas

de aplicativos.

O direito do trabalho, ou melhor o direito ao trabalho ,

genericamente falando, especificamente baseado no princípio da

Primazia da Realidade, constitui-se o direito daquele que exerce

serviços para o seu sustento, não apenas pela aspecto

especificamente positivista, mas essencialmente pelo que a relação

social como produto que emerge do interesse, da vontade e da

manifestação consensual das partes demonstra na própria relação

de prestação de serviço: obtenção do resultado de um serviço em

troca de obtenção de ganhos de sobrevivência.

Acerca do tema, colhem-se os seguintes precedentes do Col. TST,

com destaques deste Relator:

RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO (UBER) - IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DIANTE DA AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
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RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a

essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias, horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os

percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário, serem superiores ao que

este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber.

Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. Em razão de provável caracterização de ofensa

ao art. 3º, da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para

determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de

instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. VÍNCULO DE

EMPREGO. MOTORISTA. UBER. AUSÊNCIA DE

SUBORDINAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. Destaque-se, de início, que o reexame do caso

não demanda o revolvimento de fatos e provas dos autos, isso

porque a transcrição do depoimento pessoal do autor no acórdão

recorrido contempla elemento fático hábil ao reconhecimento da

confissão quanto à autonomia na prestação de serviços. Com efeito,

o reclamante admite expressamente a possibilidade de ficar "off

line", sem delimitação de tempo, circunstância que indica a

ausência completa e voluntária da prestação dos serviços em

exame, que só ocorre em ambiente virtual. Tal fato traduz, na

prática, a ampla flexibilidade do autor em determinar sua rotina,
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seus horários de trabalho, locais que deseja atuar e quantidade de

clientes que pretende atender por dia. Tal autodeterminação é

incompatível com o reconhecimento da relação de emprego, que

tem como pressuposto básico a subordinação, elemento no qual se

funda a distinção com o trabalho autônomo. Não bastasse a

confissão do reclamante quanto à autonomia para o desempenho

de suas atividades, é fato incontroverso nos autos que o reclamante

aderiu aos serviços de intermediação digital prestados pela

reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface entre

motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços. Dentre

os termos e condições relacionados aos referidos serviços, está a

reserva ao motorista do equivalente a 75% a 80% do valor pago

pelo usuário, conforme consignado pelo e. TRT. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e provido

(RR-1000123-89.2017.5.02.0038, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 07/02/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

AUTÔNOMO. MOTORISTA. APLICATIVO. UBER.

IMPOSSIBILIDADE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrou-se, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador

para com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao

poder diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo). O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuários-clientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientes usuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII. Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega provimento"

(AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

MOTORISTA DE APLICATIVO. AUTONOMIA NA PRESTAÇÃO

DOS SERVIÇOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO
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CONFIGURADO. O Tribunal Regional consignou que os elementos

dos autos demonstram autonomia do reclamante na prestação dos

serviços, especialmente pela ausência de prova robusta acerca da

subordinação jurídica. Ademais, restando incontroverso nos autos

que, "pelos serviços prestados aos usuários, o motorista do UBER,

como o reclamante aufere 75% do total bruto arrecadado como

remuneração, enquanto que a quantia equivalente a 25% era

destinada à reclamada (petição inicial - item 27 - id. 47af69d), como

pagamento pelo fornecimento do aplicativo ", ressaltou o Tribunal

Regional que, "pelo critério utilizado na divisão dos valores

arrecadados, a situação se aproxima mais de um regime de

parceria, mediante o qual o reclamante utilizava a plataforma digital

disponibilizada pela reclamada, em troca da destinação de um

percentual relevante, calculado sobre a quantia efetivamente

auferida com os serviços prestados ". Óbice da Súmula nº 126 do

TST. Incólumes os artigos 1º, III e IV, da Constituição Federal e 2º,

3º e 6º, parágrafo único, da CLT. Agravo de instrumento conhecido

e não provido"

(AIRR-11199-47.2017.5.03.0185, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora

Maria da Costa, DEJT 31/01/2019)

Como se vê, as alegações da petição inicial conjugadas com a

análise da jurisprudência prevalecente afastam os pressupostos

fáticos-jurídicos necessários à caracterização do vínculo

empregatício, notadamente a subordinação jurídica, razão pela qual

não merece acolhimento o pedido de reconhecimento do vínculo de

emprego, na forma como estabelecido pela sentença.

Por essas razões, rejeito a preliminar de incompetência e NÃO

reconheço o vínculo empregatício requerido pelo autor e

JULGANDO IMPROCEDENTE A RECLAMAÇÃO TRABALHISTA."

Foi como votei.

CARLOS NEWTON PINTO

Desembargador prolator do voto divergente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000799-27.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE LUCAS DE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000799-

27.2023.5.21.0002 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE: LUCAS DE ARAUJO BARBOSA

Advogado: PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA

- MG124974

Advogado: PEDRO ZATTAR EUGENIO - MG128404

RECORRIDA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO

DEEMPREGO ENTRE MOTORISTA E APLICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- No julgamento da Reclamação Constitucional nº 59.795/MG, o

STF estabeleceu que "a relação estabelecida entre o motorista de

aplicativo e a plataforma reclamante mais se assemelha com a

situação prevista na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo",

inserindo-se na competência da Justiça Comum, e não na

competência da Justiça do Trabalho, decisão essa que deve ser

observada, em respeito à disciplina judiciária. Inobstante, esta e.

2ª Turma, por decisão majoritária, decidiu rejeitar a preliminar de

incompetência material desta Justiça Especializada, em razão da

natureza trabalhista do pedido de declaração de vínculo de

emprego e seus efeitos, o qual se amolda ao artigo 114, I, da CF.

Preliminar rejeitada.

RELAÇÃO DE EMPREGO - UBER - MOTORISTA DE APLICATIVO

- AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO - Nos termos dos artigos 2º e 3º

da CLT, o reconhecimento da relação de emprego depende do
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preenchimento cumulativo dos requisitos de pessoalidade, não

eventualidade, subordinação e onerosidade. Segundo o c. STF, "a

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele proprietário

de vínculo próprio e que tem relação de natureza comercial" (RCl

59.795), carecendo da subordinação jurídica inerente ao vínculo de

emprego. Assim, deve ser mantida a sentença que julgou

improcedentes os pedidos.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por LUCAS DE ARAUJO

BARBOSA (reclamante), nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada em face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), buscando a reforma da sentença da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho Luciano Athayde

Chaves, que rejeitou a preliminar de incompetência material,

concedeu o benefício da justiça gratuita ao reclamante e julgou

improcedente a pretensão deduzida na inicial. Custas de R$

926,44, pelo reclamante, porém dispensadas (ID. 4f8bfce, fls.

1016/1043).

A demandada opôs embargos de declaração (ID. 58b6293, fls.

1045/1046), que foram acolhidos para, "sanando omissão no

julgado, pronunciar a prescrição quinquenal da pretensão autoral,

na forma da fundamentação. Mantidos os termos da decisão quanto

ao mais. Sem custas, à míngua de amparo legal" (ID. d4a499d, fls.

1047/1048).

Em seu arrazoado, o reclamante insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que estão presentes os requisitos da

pessoalidade e não eventualidade, pois o "cadastro do motorista no

aplicativo é feito intuitu personae, até mesmo com foto e

identificação. Ou seja, é cediço que o recorrente laborou de maneira

direta, pessoal, realizando centenas de viagens, conforme relatório

emitido pela recorrida", bem assim está presente o requisito da

onerosidade, "pois a recorrida retinha um percentual dos valores

das corridas realizadas pelo recorrente, obtendo assim seu

desejado lucro, e o recorrente trabalha para ficar com o restante do

valor obtido nas corridas".

Acrescenta que, pelo "depoimento do recorrente é possível verificar

a presença da subordinação face à recorrida, pois embora, pudesse

"em termos" cancelar as corridas, poderia ser bloqueado, o que

efetivamente ocorreu com o autor, que foi banido da plataforma da

Uber, sem qualquer possibilidade de defesa", destacando que o

Juízo de origem desconsiderou "os demais elementos constantes

dos autos, em especial os e-mails e determinações empresariais

realizados diretamente por meio do sistema de GPS, SMS e

avaliação". Ao final, caso não seja provido o recurso, "requer a

manutenção da concessão dos benefícios da justiça gratuita com a

isenção do Recorrente ao pagamento das custas, bem como a

inconstitucionalidade ao pagamento dos honorários advocatícios,

conforme ADI 5766" (ID. 6429339, fls. 1050/1067).

Contrarrazões pela reclamada (ID. 92f3b44, fls. 1070/1105), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

Em 15.02.2024, o reclamante peticionou requerendo a remessa dos

autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação (ID. 699c974, fl.

1107).

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de dialeticidade /

incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"

(ID. 92f3b44, fls. 1072/1074).

Sem razão o recorrido.
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O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINARES

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"1.1. Da incompetência material da Justiça do Trabalho. Natureza

da relação jurídica havida entre as partes

Suscita a reclamada a incompetência material desta Justiça

Especializada, sob argumento de que a relação jurídica havida entre

as partes é de natureza civil, caracterizando uma parceria comercial

e não uma relação de trabalho.

Sem razão a ré.

Com efeito, o autor formula pedido de reconhecimento de vínculo de

emprego, de modo que o objeto da presente demanda encontra-se

previsto no disposto no art. 114, item I, da Constituição Federal,

sendo competência da Justiça do Trabalho apreciar as ações

oriundas da relação de trabalho, como é o caso dos autos.

Não é demais destacar que, na técnica processual, a objeção de

competência se subsume à avaliação in statu assertionis, isto é, a

partir da coisa deduzida em Juízo (res in iudicta deducta),

constituindo essas premissas no núcleo da teoria da asserção.

Sobre o tema, merece registro julgado da 1a. Turma do TRT da 21ª

Região, que estampa a referida teoria:

1. Competência da Justiça do Trabalho. Relação de trabalho.

Contrato de prestação de serviços mediada por aplicativo. Pedidos

ancorados no contrato civil firmado com a gestora do aplicativo.

Alegação de indevido bloqueio de acesso à plataforma Uber.

Indenização material e lucros cessantes. Teoria da asserção. Causa

de pedir jungida à competência da Justiça do Trabalho. Força

normativa e máxima efetividade do contido no art. 114, inciso I da

Constituição Federal. Prestígio à especialização da Justiça do

Trabalho para exame dos litígios decorrentes da prestação de

serviços por pessoas físicas, ainda que de forma autônoma. A

Justiça do Trabalho tem competência para processar e julgar feito

em que motorista de aplicativo pretende discutir bloqueio na

plataforma Uber, pedindo o restabelecimento do acesso, além de

indenização por perdas e danos. Mesmo que o pedido não

contenha pretensão (causa de pedir e pedido) de recebimento de

verba de natureza trabalhista, mas, sim, pleitos de natureza civil

(lucros cessantes e reativação da conta do Uber), em decorrência

do contrato que foi firmado com a empresa detentora do aplicativo,

a causa de pedir e o pedido contidos na inicial dizem respeito a

relação de trabalho havida entre as partes, mesmo sem perfil

trabalhista. Analogia com situações semelhantes, nas quais o

Tribunal Superior do Trabalho afirma a competência da Justiça

especial izada, razão pela qual não há que se falar em

incompetência ratione materiae da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o feito. Aplicação da teoria da asserção. 2.

Recurso Ordinário do autor conhecido e provido (TRT 21ª Região.

RO-0000045-33.2021.5.21.0042, Rel. Juiz Convocado Luciano

Athayde Chaves, 1a. Turma, julg. 18 mai. 2021).

Assento, pois, a competência deste Juízo para o processamento e

julgamento da causa" (ID. 4f8bfce, fls. 1016/1017).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Infere-se dos autos que o reclamante pretende que seja

reconhecido o vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, em razão da matéria, entendo que a

competência é desta Justiça do Trabalho, nos exatos termos do art.

114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adotei como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:
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"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores

individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.

Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Cito precedente desta 2ª Turma RORSum nº 0000494-

25;.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante,

todas as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la,

ainda que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência,

porém, neste momento inexiste decisão vinculante do STF sobre

esse tema.

Ainda assim, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, por

disciplina judiciária e para evitar o retardo na prestação jurisdicional,

na condição de Relator adotei os fundamentos do c. STF como

razões de decidir, acolhendo a preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795 / MG, e determinando

a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Inobstante, esta e. 2ª Turma, por decisão majoritária, decidiu

rejeitar a preliminar de incompetência material desta Justiça

Especializada, em razão da natureza trabalhista do pedido de

declaração de vínculo de emprego, com o consequente

pagamento das verbas decorrentes da relação empregatícia, o

qual se amolda ao artigo 114, I, da CF.
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Preliminar rejeitada.

MÉRITO

Motorista de aplicativo - Vínculo de emprego

Trata-se de pedido de reconhecimento de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativo e a plataforma UBER.

Enquanto o autor alega relação tipicamente empregatícia, entre

15/02/2018 e 03/05/2022, na forma de contrato intermitente, com

remuneração semanal média de R$350,00, mediante "Subordinação

por programação ou algorítmica" (ID. 31f6dad), a UBER defende

que "a relação jurídica firmada entre o autor e a Uber Brasil é

meramente comercial, decorrente da prestação de serviços de

intermediação digital pela Uber ao motorista independente - ou seja,

lógica inversa da relação de trabalho, na qual o trabalhador é quem

presta o serviço à entidade empresarial", com "total liberdade para

escolher não só o melhor momento para trabalhar, mas também a

forma pela qual seu mister será executado, fato este que, por si só,

fulmina qualquer traço de subordinação e, por consequência,

impede o estabelecimento do vínculo empregatício" (ID. 62fd46e).

O Juízo de or igem ju lgou improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes,

fundamentando:

"2. Mérito

2.1. Do vínculo empregatício e das verbas pleiteadas. Plataformas

de prestação de serviços de transporte por aplicativo. UBER.

Discussão no cenário da economia compartilhada (sharing

economy) mediante uso de aplicativos e dispositivos móveis (gig

economy)

A presente controvérsia gravita em torno dos efeitos jurídicos da

denominada economia compartilhada (sharing economy), mediante

o uso de aplicativos e dispositivos móveis (gig economy). As novas

relações sociais decorrentes dessa etapa da economia,

denominada de "indústria 4.0" (MENEZES, Bianca; RIBEIRO,

Breno; CARNEIRO, Bruna. nº 5 e classificação Assembly bill dos

empregados na Califórnia: um caminho para a proteção social

trabalhista, In: ORSINI, Adriana; CHAVES JÚNIOR; José Eduardo;

MENEGHINI, Nancy. Trabalhadores plataformizados e o acesso à

justiça pela via dos direitos, 2021, p. 61), seguramente aponta para

muitos desafios hermenêuticos e regulatórios, em especial pela

consideração, por parte da literatura especializada, quanto à

progressiva construção de uma espécie de "ciberproletariado",

expressão desenhada a partir da abordagem do materialismo

histórico aplicado às novas interações sociolaborais, decorrentes da

prestação de serviços com a mediação de tecnologias, em

apl icação on demand (SILVA, Paula; SILVA, Sandoval.

Motoentregadores por plataforma: argumentos para a formação de

precedentes sobre o ciberproletariado. Revista Ltr, São Paulo, v. 85,

n. 8, 2021, p. 922-923).

Desde a ampla difusão da economia compartilhada, em várias

partes do mundo, a discussão sobre a natureza e o tipo de

regulação social, aplicados à relação jurídica mantida entre a

plataforma e os prestadores, passou a ganhar relevo e musculatura.

No caso brasileiro, como evidencia o pedido formulado nestes

autos, o trabalho de transportador, mediado por plataformas

eletrônicas e aplicativos, ainda não recebeu um marco regulatório

específico, razão pela qual muitas controvérsias se apoiam na

proteção oferecida pela legislação trabalhista comum. É sob o signo

dessa moldura legal que a questão será aqui enfrentada e dirimida,

nos limites dos institutos jurídicos inovados na exordial, e que

integram a invocados na exordial, e que integram a res in indictio

decucta.

Passando à análise do caso em exame, aduz o promovente que

laborou para a reclamada UBER, nos moldes dos arts. 2º e 3º da

CLT, exercendo a função de motorista, com remuneração média de

R$ 350,00 por semana, no período compreendido entre de

15.02.2018 a 03.05.2022, quando teria sido bloqueado da

plataforma, sem qualquer aviso prévio ou justificativa. Persegue, em

razão disso, o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como

o pagamento das verbas contratuais e rescisórias a que fazia jus.

A ré, de seu turno, afirma que a Uber não explora atividade

empresarial de transportes, mas sim explora a chamada economia

de compartilhamento, especificamente da espécie "on-demand

economy" (economia sob demanda), na qual, através de uma

plataforma conectada à internet (aparelho celular), apresenta um

grande número de consumidores (demanda) cadastrados na

plataforma digital, a trabalhadores independentes (oferta), que

também encontram-se cadastrados na mesma plataforma. Defende

que a relação jurídica existente entre a Uber e os motoristas-

parceiros possui eminente natureza de parceria comercial, não

guardando as características de uma relação de emprego.

Examino.

O deslinde da trazida à apreciação questio juris deste Juízo deve

passar, necessariamente, pela análise dos requisitos configuradores

da relação de emprego, indicados nos arts. 2º e 3º da Consolidação

das Leis do Trabalho, quais sejam: a subordinação jurídica, a

pessoalidade, a não eventualidade da prestação de serviços e a

remuneração.

Na espécie, diante dos termos da defesa, incumbia à reclamada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1654
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

provar sua tese, nos termos do art. 373, II, do NCPC, c/c art. 818 da

CLT, já que admitida a prestação de serviços por parte do

reclamante.

Nestas condições, reconhecida a prestação de serviços, porém

negada a natureza empregatícia dos mesmos, competia à empresa

trazer aos autos elementos de convencimento para demonstrar a

verossimilhança de suas afirmações, porquanto a relação de

emprego, a par dos princípios trabalhistas, é presumida. Neste

sentido, emblemática e paradigmática jurisprudência:

ÔNUS DA PROVA. Quase todos os códigos de trabalho e leis

especiais presumem a existência de contrato de trabalho pela

simples prestação de serviços (G. Cabanellas, Tratado de Derecho

Laboral, Vol. 2°, p. 190). É presunção iuris tantum (De la Cueva,

Derecho Mexicano del Trabajo, p. 46), cabendo ao empregador que

alega a inexistência de fato presumido provar em contrário. (TST. 1ª

Turma, RR 4.851/83, 17.08.84, Relator Ministro Coqueijo Costa) (in

Machado Jr.: O ônus da prova no processo do trabalho. São Paulo:

LTr, 1993, p. 347).

Desse ônus,  penso que a rec lamada se desincumbiu

sat is fator iamente.

Com efeito, a partir dos depoimentos testemunhais colhidos nas

atas de fls. 876 e ss., admitidas para utilização como prova

emprestada, nos termos do art. 372 do CPC, tem-se que os

motoristas se cadastram no site da Uber, sendo exigida apenas a

apresentação de documentos pessoais e a concordância com as

regras de funcionamento da plataforma, não havendo realização de

entrevistas ou treinamentos.

Vê-se, ainda, que os motoristas arcam com todo o custo do serviço

(veículo próprio ou de terceiros, combustível, multas etc.), cabendo

à reclamada tão somente a intermediação, via aplicativo de celular,

do contato e localização entre motorista e usuário.

A prova emprestada revelou, ademais, que as atividades são

realizadas com ampla margem de autonomia por parte dos

motoristas, que escolhem os dias e horários em que vão atuar,

podendo inclusive ficar dias sem se conectar, sem prévia

comunicação à empresa, além de não haver fiscalização direta da

atividade por qualquer preposto da Uber ou mesmo necessidade de

envio de relatório ou informação por parte do motorista. De outro

lado, colhe-se que é possível ao motorista, ainda, recusar ou

cancelar a corrida solicitada pelo usuário e fazer uso de aplicativo

concorrente da ré, sem qualquer punição ou consequência. Não há,

outrossim, metas estabelecidas pela reclamada, tampouco esta

realiza a avaliação dos motoristas, o que é feito tão somente pelos

usuários do serviço.

A respeito da liberdade no exercício da atividade, veja-se o que

disse a testemunha ouvida na ata de fls. 880 e ss., colhida nos

autos do Proc. 0100776-82.2017.5.01.0026: "que o motorista

também avalia o usuário, sem interferência da empresa; que o

caminho a ser seguido é decisão do usuário; que é possível ao

motorista ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos (6

meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém; que o cancelamento de

viagem pelo motorista não gera punição; que pode ocorrer de um

motorista cancelar a viagem durante seu desenvolvimento; [...]".

Agregue-se, ainda, como ficou estampado no depoimento pessoal

do autor, que é possível usar o aplicativo de concorrente, como 99,

tendo o reclamante admitido que também prestava serviços de

motorista por este outro aplicativo (ata de fls. 997-998). Isso implica

considerar, aliás, como se me apresenta notório e em razão das

máximas de experiência (art. 374, CPC), que o motorista que

trabalha por meio da mediação de plataformas e/ou aplicativos,

como sucede em casos como o presente, sequer desenvolvem suas

atividades a partir de uma única plataforma, podendo combinar o

uso de diversas plataformas, e até mesmo agregar-se para a

criação de outra, como noticia reportagem da Folha de S. Paulo, de

1 6  s e t .  2 0 2 1  ( D i s p o n í v e l  e m :

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/09/motoristas-

criamapps-para-definir-suas proprias-taxas.shtml. Acesso em: 17

set. 2021), ao fazer alusão à criação do aplicativo 7move

(https://7move.com.br/), que acaba por se constituir concorrência

contra a própria UBER, por exemplo.

Tendo tudo isso em conta, tenho como demonstrado que o trabalho

realizado pelo autor não tinha natureza subordinada, ao menos nos

moldes e nas fronteiras da relação de emprego, e que o modelo de

trabalho acordado entre as partes aponta para um pacto que mais

se assemelha a uma parceria, ainda que com grau de desequilíbrio,

em razão do forte componente de trabalho vivo incorporado na

prestação de serviços de transporte por meio de aplicativo.

O fato é que as plataformas e aplicativos de transportes, de forma

disruptiva, inovaram no sistema de transporte, não apenas no

Brasil, mas em todo o mundo (cf.: ORSINI, Adriana; CHAVES

JÚNIOR; José Eduardo; MENEGHINI, Nancy. Trabalhadores

plataformizados e o acesso à justiça pela via dos direitos, 2021),

ainda que essa disrupção tenha trazido também críticas, em

especial centradas na fragilização do tecido de segurança social.

Por essa razão, não se pode negar a necessidade de avançar na

construção de um marco regulatório para a prestação desses

serviços, por meio de uma nova legislação que considere as

particularidades do trabalho desenvolvido por meio do uso de

aplicativos de dispositivos móveis, e que fixe algumas medidas de

inclusão social desses trabalhadores motoristas, inclusive com sua

incorporação ao sistema previdenciário - inclusive quanto a

acidentes de trabalho - de forma compulsória.
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O que não me parece possível, ao menos no nível hermenêutico do

momento, é considerar como aplicável à essa complexa, disruptiva

e dinâmica situação de trabalho as mesmas considerações

contratuais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, a qual,

inclusive, proíbe que o empregado trabalhe em situação de

concorrência ao empregador, sob pena de cometimento de falta

grave (art. 482, alínea "c" da CLT).

Logo, não se pode olhar a CLT apenas por um determinado ângulo.

O conglobamento de suas regras dificilmente conviveria com um

trabalho prestado por meio de aplicativos. Acolher o pedido

formulado na exordia l  impl icar ia uma sér ie de outros

questionamentos, o que - longe de resolver qualquer solução -

desaguaria num quadro preocupante de insegurança jurídica, valor

fundamental encartado em nossa Constituição (cf.: art. 5º, caput).

Sobre a importância da segurança nas relações jurídicas em geral,

afirmou o Prof. Humberto Ávila, em obra de referência quanto ao

tema:

"A segurança jurídica é norma-princípio fundada na Constituição

Federal de 1988. O ordenamento const i tucional atr ibui

fundamentalidade à segurança jurídica, a cuja menção faz no seu

preâmbulo. De um lado, o preâmbulo institui um Estado democrático

destinado a assegurar, isto é, tornar seguros tanto os direitos

sociais e individuais quanto os valores, dentre os quais o próprio

valor segurança. De outro lado, o mesmo preâmbulo qualifica a

liberdade, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, e

também a segurança, como valores supremos da sociedade"

(ÁVILA, Humberto, Segurança Jurídica: entre permanência,

mudança e realização no direito tributário. São Paulo: Malheiros, 2ª

ed., 2012, p. 39-40).

Noutro giro, é de se destacar que a matéria debatida nos autos tem

sido apreciada pelo Tribunal Superior do Trabalho, que, ao menos

majoritariamente, não tem reconhecido a existência de vínculo

empregatício entre a reclamada e os motoristas cadastrados em

sua plataforma. Eis alguns arestos contrários ao reconhecimento do

liame empregatício:

"RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

I N F O R M A Ç Ã O  ( U B E R )  -  I M P O S S I B I L I D A D E  D E

R E C O N H E C I M E N T O  D I A N T E  D A  A U S Ê N C I A  D E

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a

essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias , horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele a responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os
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percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário , serem superiores ao que

este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber

. Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Conforme já

exposto na decisão agravada, os elementos constantes dos autos

revelam a inexistência do vínculo empregatício, tendo em vista a

autonomia no desempenho das at iv idades do autor,  a

descaracterizar a subordinação. Isso porque é fato indubitável que o

reclamante aderiu aos serviços de intermediação digital prestados

pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface

entre motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços.

E, relativamente aos termos e condições relacionados aos referidos

serviços, esta Corte, ao julgar processos envolvendo motoristas de

aplicativo, ressaltou que o motorista percebe uma reserva do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa" (Ag-AIRR-1001160-73.2018.5.02.0473, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 20/08/2021).

" A G R A V O D E INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrouse, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador para

com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao poder

diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo) . O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o
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trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuáriosclientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, f ixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientesusuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII . Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega prov imento"  (AIRR-10575-

88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 11/09/2020).

Mas, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho há também ao

reconhecimento do vínculo empregatício decisões favoráveis em

trabalho de transporte plataformizado:

[...]

Assim, o tema ainda não se mostra, ao menos em linhas factuais

mais gerais, consolidado no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho. A SubSeção de Dissídios Individuais I (SBDI 1) já iniciou,

em 16 de dezembro de 2021, o julgamento dos recursos E-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038 e E-RR-100353-02.2017.5.01.0066, a

partir do qual se espera uma posição final da Corte.

No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, a

questão ora controvertida também já começou a ser analisada,

como estampam os seguintes julgados:

[...]

Nada obstante o cenário jurisprudencial, o fundamental é considerar

que a discussão sobre a natureza da relação de trabalho envolve as

circunstâncias particulares de cada prestação de serviço e das

provas constantes dos autos. Nesse sentido, a par do que se

verifica no presente caso, não reconheço a existência de liame

empregatício na espécie.

Por consequência, indefiro os demais pedidos, eis que decorrentes

da relação de emprego."

(ID. 4f8bfce)

A controvérsia há muito instaurada acerca da natureza da

relação existente entre motoristas e entregadores com os

aplicativos e plataformas de prestação de serviços (sharing e

gig economy) vem sendo superada pelas Cortes Superiores.

O c. Tribunal Superior do Trabalho (TST), majoritariamente, não tem

reconhecido a existência de vínculo empregatício entre plataformas

e motoristas de aplicativos. Cumpre transcrever elucidativo acórdão

do Ministro Ives Gandra Martins Filho, quanto à análise da relação

existente entre a Uber e os motoristas que se utilizam desse

aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de transporte à

luz dos arts. 2º e 3º da CLT:

"a) quanto à habitualidade, inexiste a obrigação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do

aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a

constância em que irá trabalhar;

b) quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias , horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional;

c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da prestação de

serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os custos da

prestação do serviço (manutenção do carro, combustível, IPVA),

caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros, multas, atos

ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa provedora da

plataforma possa a vir a ser responsabilizada solidariamente em

alguns casos), além de os percentuais fixados pela Uber, de cota

parte do motorista, entre 75% e 80% do preço pago pelo usuário,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos.

5. Já quanto à alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder

Judiciário ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações
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em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das

empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo.

6. Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber

. Recurso de revista desprovido."

(RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra Martins Filho, DEJT 05/03/2021).

A SubSeção de Dissídios Individuais I (SDI-1) ainda fixará o

posicionamento final do c. TST, no julgamento dos recursos E-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038 e E-RR-100353-02.2017.5.01.0066.

De toda sorte, o c. Supremo Tribunal Federal (STF), em várias

decisões monocráticas dos Ministros, já estabeleceu seu

posicionamento sobre a matéria: "a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial" (Rcl 59795,

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento:

19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nesse sentido também se posiciona o c. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrouse, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador para

com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao poder

diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo) . O enquadramento da

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a

respectiva plataforma deve se dar com aquela prevista no

ordenamento jurídico com maior afinidade, como é o caso da

definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador autônomo,

assim configurado aquele que é proprietário do veículo e tem

relação de natureza comercial. O STF já declarou constitucional

tal enquadramento jurídico de trabalho autônomo (ADC 48, Rel.

Min. Roberto Barroso, DJE nº 123, de 18/05/2020), a evidenciar a

possibilidade de que nem todo o trabalho pessoal e oneroso

deve ser regido pela CLT. V. O trabalho pela plataforma

tecnológica - e não para ela -, não atende aos critérios

definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-motorista

pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu serviço

de transporte para os usuáriosclientes, sem qualquer exigência

de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por período,

de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou punição

por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a

sentença de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em

procedimento sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o

seguinte entendimento: o trabalho prestado com a utilização de

plataforma tecnológica de gestão de oferta de motoristas-

usuários e demanda de clientes-usuários, não se dá para a

plataforma e não atende aos elementos configuradores da

relação de emprego previstos nos artigos 2º e 3º da CLT,

inexistindo, por isso, relação de emprego entre o motorista

profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o que não

acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da Constituição
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Federal . VII . Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento" (AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

Em reforço e para ilustração, recentemente o Poder Executivo

encaminhou projeto de lei (PL) ao Congresso Nacional tratando da

regulamentação da atividade de motoristas que utilizam essas

plataformas digitais, deixando assente que não será reconhecido

o vínculo empregatício entre as partes, nos moldes da CLT,

pretendendo atender aos milhares de trabalhadores nessa

atividade, bem assim estabelecendo garantias mínimas, hoje

inexistentes. Evidentemente que o projeto de lei terá sua tramitação

normal e, ao final, espera-se que resolva essa questão, trazendo

segurança jurídica a todos os envolvidos nessa importante atividade

laboral, perfeitamente incorporada pela sociedade em todo país.

Portanto, em se tratando de relação de trabalho que carece da

subordinação jurídica que caracteriza o vínculo empregatício,

mantenho a sentença a quo, que julgou improcedente a pretensão

autoral.

Recurso a que se nega provimento.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário. Por decisão majoritária desta e. 2ª

Turma, rejeita-se a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho. No mérito, nego provimento ao recurso ordinário,

mantendo a improcedência do pedido autoral.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Carlos Newton Pinto, com a presença do(a) (s) Excelentíssimo(a)(s)

Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s) Federal(is) José Barbosa Filho

(Relator), Eduardo Serrano da Rocha, e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto

Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário. Por

maioria, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho, suscitada pela reclamada, nas contrarrazões; vencido o

Desembargador Relator que a acolhia. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Ronaldo Medeiros de Souza e Bento

Herculano Duarte Neto, por se encontrarem em gozo de férias

regulamentares. Convocado o Excelentíssimo Desembargador

Vice-presidente Eduardo Serrano da Rocha em harmonia com o

§8º do art.7º do Regimento Interno deste Regional. O(A)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou

no presente processo para compor o quorum mínimo. Houve

s u s t e n t a ç ã o  o r a l  t e l e p r e s e n c i a l  p e l o  ( a ) ( o s )

Advogado(a)(os)Dra. Natália Torres Barkokebas Cavalcanti,

inscrita na OAB/PE 33.026, representando a(s) parte(s)  -

Recorrida / Reclamada. Vencido em parte mínima, mantida a

redação do acórdão pelo Desembargador Relator.

Natal, 06 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000799-27.2023.5.21.0002
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE LUCAS DE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0000799-

27.2023.5.21.0002 (RORSum)

RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO
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RECORRENTE: LUCAS DE ARAUJO BARBOSA

Advogado: PEDRO PAULO POLASTRI DE CASTRO E ALMEIDA

- MG124974

Advogado: PEDRO ZATTAR EUGENIO - MG128404

RECORRIDA: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Advogado: RAFAEL ALFREDI DE MATOS - BA0023739

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - VÍNCULO

DEEMPREGO ENTRE MOTORISTA E APLICATIVO DE

TRANSPORTE - RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL Nº 59.795/MG

- No julgamento da Reclamação Constitucional nº 59.795/MG, o

STF estabeleceu que "a relação estabelecida entre o motorista de

aplicativo e a plataforma reclamante mais se assemelha com a

situação prevista na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo",

inserindo-se na competência da Justiça Comum, e não na

competência da Justiça do Trabalho, decisão essa que deve ser

observada, em respeito à disciplina judiciária. Inobstante, esta e.

2ª Turma, por decisão majoritária, decidiu rejeitar a preliminar de

incompetência material desta Justiça Especializada, em razão da

natureza trabalhista do pedido de declaração de vínculo de

emprego e seus efeitos, o qual se amolda ao artigo 114, I, da CF.

Preliminar rejeitada.

RELAÇÃO DE EMPREGO - UBER - MOTORISTA DE APLICATIVO

- AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO - Nos termos dos artigos 2º e 3º

da CLT, o reconhecimento da relação de emprego depende do

preenchimento cumulativo dos requisitos de pessoalidade, não

eventualidade, subordinação e onerosidade. Segundo o c. STF, "a

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele proprietário

de vínculo próprio e que tem relação de natureza comercial" (RCl

59.795), carecendo da subordinação jurídica inerente ao vínculo de

emprego. Assim, deve ser mantida a sentença que julgou

improcedentes os pedidos.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por LUCAS DE ARAUJO

BARBOSA (reclamante), nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada em face de UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA

(reclamada), buscando a reforma da sentença da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, proferida pelo Juiz do Trabalho Luciano Athayde

Chaves, que rejeitou a preliminar de incompetência material,

concedeu o benefício da justiça gratuita ao reclamante e julgou

improcedente a pretensão deduzida na inicial. Custas de R$

926,44, pelo reclamante, porém dispensadas (ID. 4f8bfce, fls.

1016/1043).

A demandada opôs embargos de declaração (ID. 58b6293, fls.

1045/1046), que foram acolhidos para, "sanando omissão no

julgado, pronunciar a prescrição quinquenal da pretensão autoral,

na forma da fundamentação. Mantidos os termos da decisão quanto

ao mais. Sem custas, à míngua de amparo legal" (ID. d4a499d, fls.

1047/1048).

Em seu arrazoado, o reclamante insiste no pedido de vínculo

empregatício, sustentando que estão presentes os requisitos da

pessoalidade e não eventualidade, pois o "cadastro do motorista no

aplicativo é feito intuitu personae, até mesmo com foto e

identificação. Ou seja, é cediço que o recorrente laborou de maneira

direta, pessoal, realizando centenas de viagens, conforme relatório

emitido pela recorrida", bem assim está presente o requisito da

onerosidade, "pois a recorrida retinha um percentual dos valores

das corridas realizadas pelo recorrente, obtendo assim seu

desejado lucro, e o recorrente trabalha para ficar com o restante do

valor obtido nas corridas".

Acrescenta que, pelo "depoimento do recorrente é possível verificar

a presença da subordinação face à recorrida, pois embora, pudesse

"em termos" cancelar as corridas, poderia ser bloqueado, o que

efetivamente ocorreu com o autor, que foi banido da plataforma da

Uber, sem qualquer possibilidade de defesa", destacando que o

Juízo de origem desconsiderou "os demais elementos constantes

dos autos, em especial os e-mails e determinações empresariais

realizados diretamente por meio do sistema de GPS, SMS e

avaliação". Ao final, caso não seja provido o recurso, "requer a

manutenção da concessão dos benefícios da justiça gratuita com a

isenção do Recorrente ao pagamento das custas, bem como a

inconstitucionalidade ao pagamento dos honorários advocatícios,
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conforme ADI 5766" (ID. 6429339, fls. 1050/1067).

Contrarrazões pela reclamada (ID. 92f3b44, fls. 1070/1105), com

preliminar de não conhecimento do recurso por ausência de

dialeticidade. Formula pedido de reapreciação da preliminar de

incompetência material.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria Regional do Trabalho,

em face do disposto no 81 do Regimento Interno.

Em 15.02.2024, o reclamante peticionou requerendo a remessa dos

autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação (ID. 699c974, fl.

1107).

II - FUNDAMENTOS DO VOTO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento por ausência de dialeticidade /

incongruência

O reclamado suscita, em contrarrazões, o não conhecimento do

recurso do autor, porque "o recorrente limitou-se a reiterar os

pedidos contidos na exordial, sem impugnar, de forma específica, a

decisão combatida, em total inobservância do princípio da

dialeticidade recursal, com expressa previsão legal do art. 932, inc.

III do Código de Processo Civil, com aplicação subsidiária ao

processo trabalhista, resultando na inadmissibilidade do recurso"

(ID. 92f3b44, fls. 1072/1074).

Sem razão o recorrido.

O princípio da dialeticidade decorre do imperativo do art. 1010, II do

CPC, que determina que o recorrente apresente os fundamentos

fáticos e jurídicos de sua insurgência contra a decisão judicial que,

se acolhidos, permitam a reforma do julgado.

A jurisprudência do TST é firme no sentido que o princípio em

comento somente obsta o conhecimento de recurso ordinário "cuja

motivação é inteiramente dissociada dos fundamentos da sentença"

(Súmula 422, III do TST), o que não ocorreu nestes autos, pois o

reclamante impugnou satisfatoriamente os fundamentos da decisão

recorrida.

Preliminar rejeitada.

Conheço do recurso ordinário, porque atendidos os pressupostos

extrínsecos de admissibilidade.

PRELIMINARES

Incompetência material da Justiça do Trabalho

O Juízo de origem afastou a preliminar de incompetência material

desta Justiça especializada, nos seguintes termos:

"1.1. Da incompetência material da Justiça do Trabalho. Natureza

da relação jurídica havida entre as partes

Suscita a reclamada a incompetência material desta Justiça

Especializada, sob argumento de que a relação jurídica havida entre

as partes é de natureza civil, caracterizando uma parceria comercial

e não uma relação de trabalho.

Sem razão a ré.

Com efeito, o autor formula pedido de reconhecimento de vínculo de

emprego, de modo que o objeto da presente demanda encontra-se

previsto no disposto no art. 114, item I, da Constituição Federal,

sendo competência da Justiça do Trabalho apreciar as ações

oriundas da relação de trabalho, como é o caso dos autos.

Não é demais destacar que, na técnica processual, a objeção de

competência se subsume à avaliação in statu assertionis, isto é, a

partir da coisa deduzida em Juízo (res in iudicta deducta),

constituindo essas premissas no núcleo da teoria da asserção.

Sobre o tema, merece registro julgado da 1a. Turma do TRT da 21ª

Região, que estampa a referida teoria:

1. Competência da Justiça do Trabalho. Relação de trabalho.

Contrato de prestação de serviços mediada por aplicativo. Pedidos

ancorados no contrato civil firmado com a gestora do aplicativo.

Alegação de indevido bloqueio de acesso à plataforma Uber.

Indenização material e lucros cessantes. Teoria da asserção. Causa

de pedir jungida à competência da Justiça do Trabalho. Força

normativa e máxima efetividade do contido no art. 114, inciso I da

Constituição Federal. Prestígio à especialização da Justiça do

Trabalho para exame dos litígios decorrentes da prestação de

serviços por pessoas físicas, ainda que de forma autônoma. A

Justiça do Trabalho tem competência para processar e julgar feito

em que motorista de aplicativo pretende discutir bloqueio na

plataforma Uber, pedindo o restabelecimento do acesso, além de

indenização por perdas e danos. Mesmo que o pedido não

contenha pretensão (causa de pedir e pedido) de recebimento de

verba de natureza trabalhista, mas, sim, pleitos de natureza civil

(lucros cessantes e reativação da conta do Uber), em decorrência

do contrato que foi firmado com a empresa detentora do aplicativo,

a causa de pedir e o pedido contidos na inicial dizem respeito a
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relação de trabalho havida entre as partes, mesmo sem perfil

trabalhista. Analogia com situações semelhantes, nas quais o

Tribunal Superior do Trabalho afirma a competência da Justiça

especial izada, razão pela qual não há que se falar em

incompetência ratione materiae da Justiça do Trabalho para

processar e julgar o feito. Aplicação da teoria da asserção. 2.

Recurso Ordinário do autor conhecido e provido (TRT 21ª Região.

RO-0000045-33.2021.5.21.0042, Rel. Juiz Convocado Luciano

Athayde Chaves, 1a. Turma, julg. 18 mai. 2021).

Assento, pois, a competência deste Juízo para o processamento e

julgamento da causa" (ID. 4f8bfce, fls. 1016/1017).

Passo à análise.

Dispõe o art. 114, inciso I, da CF, "Compete à Justiça do Trabalho

processar e julgar: I - as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração

pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios".

Este é o comando a ser observado.

Infere-se dos autos que o reclamante pretende que seja

reconhecido o vínculo de emprego com o reclamado e, por

conseguinte, o pagamento de verbas de natureza trabalhista.

Diante desses termos, em razão da matéria, entendo que a

competência é desta Justiça do Trabalho, nos exatos termos do art.

114, inciso I, CF.

Contudo, ressalvando meu entendimento, em respeito à

disciplina judiciária, adotei como razões de decidir os

fundamentos lançados no julgamento da Reclamação Constitucional

nº 59.795/MG pelo STF (Rcl 59795/MG), da lavra do e. Ministro

Relator Alexandre de Moraes, no sentido de que "a relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a plataforma

reclamante mais se assemelha com a situação prevista na Lei

11.442/2007, do transportador autônomo", inserindo-se na

competência da Justiça Comum, e não na competência da Justiça

do Trabalho:

"A decisão reclamada, portanto, ao reconhecer vínculo de emprego

entre motorista parceiro e a plataforma, desconsidera as conclusões

do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no julgamento da ADC 48, na

ADPF 324, no RE 958.252 (Tema 725-RG), na ADI 5835 MC/DF e

no RE 688.223 (Tema 590-RG), que permitem diversos tipos de

contratos distintos da estrutura tradicional do contrato de emprego

regido pela CLT.

[...]

Assim, a conclusão adotada pela decisão reclamada acabou por

contrariar os resultados produzidos nos paradigmas invocados, a

sugerir, consequentemente, o restabelecimento da autoridade desta

CORTE quanto ao ponto.

Realmente, a relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e

a plataforma reclamante mais se assemelha com a situação prevista

na Lei 11.442/2007, do transportador autônomo, sendo aquele

proprietário de vínculo próprio e que tem relação de natureza

comercial.

Nesse sentido, cito trecho de ementa de julgado do STJ no Conflito

de Competência 164.544/MG, Rel. Min. MOURA RIBEIRO:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. INCIDENTE

MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE

FAZER C.C. REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS

AJUIZADA POR MOTORISTA DE APLICATIVO UBER. RELAÇÃO

DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. SHARING ECONOMY.

NATUREZA CÍVEL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 1. A

competência ratione materiae, via de regra, é questão anterior a

qualquer juízo sobre outras espécies de competência e, sendo

determinada em função da natureza jurídica da pretensão, decorre

diretamente do pedido e da causa de pedir deduzidos em juízo. 2.

Os fundamentos de fato e de direito da causa não dizem respeito a

eventual relação de emprego havida entre as partes, tampouco

veiculam a pretensão de recebimento de verbas de natureza

trabalhista. A pretensão decorre do contrato firmado com empresa

detentora de aplicativo de celular, de cunho eminentemente civil. 3.

As ferramentas tecnológicas disponíveis atualmente permitiram criar

uma nova modalidade de interação econômica, fazendo surgir a

economia compartilhada (sharing economy), em que a prestação de

serviços por detentores de veículos particulares é intermediada por

aplicativos geridos por empresas de tecnologia. Nesse processo, os

motoristas, executores da atividade, atuam como empreendedores

individuais, sem vínculo de emprego com a empresa proprietária da

plataforma. 4. Compete a Justiça Comum Estadual julgar ação de

obrigação de fazer c.c. reparação de danos materiais e morais

ajuizada por motorista de aplicativo pretendendo a reativação de

sua conta UBER para que possa voltar a usar o aplicativo e realizar

seus serviços. 5. Conflito conhecido para declarar competente a

Justiça Estadual." (DJe 4/9/2019)

Diante do exposto, com base no art. 161, parágrafo único, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, JULGO

PROCEDENTE o pedido de forma sejam cassados os atos

p r o f e r i d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o  ( P r o c e s s o

0010140.79.2022.5.03.0110) e DETERMINO a remessa dos autos à

Justiça Comum.

Nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Interno do

Supremo Tribunal Federal, dispenso a remessa dos autos à

Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.

Brasília, 19 de maio de 2023.
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Ministro Alexandre de Moraes

Relator

Documento assinado digitalmente"

(Rcl 59795, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES,

Julgamento: 19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Cito precedente desta 2ª Turma RORSum nº 0000494-

25;.2023.5.21.0008, Desembargador Relator RONALDO

MEDEIROS DE SOUZA, julgamento em 25 de outubro de 2023.

Oportuno consignar que, recentemente, a imprensa noticiou a

insatisfação externada por Ministros do STF quanto ao fato de que a

Justiça do Trabalho não tem observado as decisões oriundas do

Pretório Excelso, em flagrante indisciplina judiciária, que em nada

contribui para a unidade do Direito e aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional. Na realidade, segundo a regra processual, quando

existente decisão da Suprema Corte, de natureza vinculante,

todas as demais instâncias do Poder Judiciário devem cumpri-la,

ainda que nos fundamentos tragam as suas razões de divergência,

porém, neste momento inexiste decisão vinculante do STF sobre

esse tema.

Ainda assim, considerando as várias decisões monocráticas dos

Ministros do STF, no sentido de afastar a competência desta Justiça

do Trabalho para decidir sobre essa matéria envolvendo o vínculo

empregatício dos trabalhadores com as plataformas digitais, por

disciplina judiciária e para evitar o retardo na prestação jurisdicional,

na condição de Relator adotei os fundamentos do c. STF como

razões de decidir, acolhendo a preliminar de incompetência da

Justiça do Trabalho, nos termos da Rcl 59795 / MG, e determinando

a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, por malote digital.

Inobstante, esta e. 2ª Turma, por decisão majoritária, decidiu

rejeitar a preliminar de incompetência material desta Justiça

Especializada, em razão da natureza trabalhista do pedido de

declaração de vínculo de emprego, com o consequente

pagamento das verbas decorrentes da relação empregatícia, o

qual se amolda ao artigo 114, I, da CF.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO

Motorista de aplicativo - Vínculo de emprego

Trata-se de pedido de reconhecimento de vínculo de emprego entre

motorista de aplicativo e a plataforma UBER.

Enquanto o autor alega relação tipicamente empregatícia, entre

15/02/2018 e 03/05/2022, na forma de contrato intermitente, com

remuneração semanal média de R$350,00, mediante "Subordinação

por programação ou algorítmica" (ID. 31f6dad), a UBER defende

que "a relação jurídica firmada entre o autor e a Uber Brasil é

meramente comercial, decorrente da prestação de serviços de

intermediação digital pela Uber ao motorista independente - ou seja,

lógica inversa da relação de trabalho, na qual o trabalhador é quem

presta o serviço à entidade empresarial", com "total liberdade para

escolher não só o melhor momento para trabalhar, mas também a

forma pela qual seu mister será executado, fato este que, por si só,

fulmina qualquer traço de subordinação e, por consequência,

impede o estabelecimento do vínculo empregatício" (ID. 62fd46e).

O Juízo de or igem ju lgou improcedente o pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício entre as partes,

fundamentando:

"2. Mérito

2.1. Do vínculo empregatício e das verbas pleiteadas. Plataformas

de prestação de serviços de transporte por aplicativo. UBER.

Discussão no cenário da economia compartilhada (sharing

economy) mediante uso de aplicativos e dispositivos móveis (gig

economy)

A presente controvérsia gravita em torno dos efeitos jurídicos da

denominada economia compartilhada (sharing economy), mediante

o uso de aplicativos e dispositivos móveis (gig economy). As novas

relações sociais decorrentes dessa etapa da economia,

denominada de "indústria 4.0" (MENEZES, Bianca; RIBEIRO,

Breno; CARNEIRO, Bruna. nº 5 e classificação Assembly bill dos

empregados na Califórnia: um caminho para a proteção social

trabalhista, In: ORSINI, Adriana; CHAVES JÚNIOR; José Eduardo;

MENEGHINI, Nancy. Trabalhadores plataformizados e o acesso à

justiça pela via dos direitos, 2021, p. 61), seguramente aponta para

muitos desafios hermenêuticos e regulatórios, em especial pela

consideração, por parte da literatura especializada, quanto à

progressiva construção de uma espécie de "ciberproletariado",

expressão desenhada a partir da abordagem do materialismo

histórico aplicado às novas interações sociolaborais, decorrentes da

prestação de serviços com a mediação de tecnologias, em

apl icação on demand (SILVA, Paula; SILVA, Sandoval.

Motoentregadores por plataforma: argumentos para a formação de

precedentes sobre o ciberproletariado. Revista Ltr, São Paulo, v. 85,

n. 8, 2021, p. 922-923).

Desde a ampla difusão da economia compartilhada, em várias

partes do mundo, a discussão sobre a natureza e o tipo de

regulação social, aplicados à relação jurídica mantida entre a

plataforma e os prestadores, passou a ganhar relevo e musculatura.

No caso brasileiro, como evidencia o pedido formulado nestes

autos, o trabalho de transportador, mediado por plataformas
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eletrônicas e aplicativos, ainda não recebeu um marco regulatório

específico, razão pela qual muitas controvérsias se apoiam na

proteção oferecida pela legislação trabalhista comum. É sob o signo

dessa moldura legal que a questão será aqui enfrentada e dirimida,

nos limites dos institutos jurídicos inovados na exordial, e que

integram a invocados na exordial, e que integram a res in indictio

decucta.

Passando à análise do caso em exame, aduz o promovente que

laborou para a reclamada UBER, nos moldes dos arts. 2º e 3º da

CLT, exercendo a função de motorista, com remuneração média de

R$ 350,00 por semana, no período compreendido entre de

15.02.2018 a 03.05.2022, quando teria sido bloqueado da

plataforma, sem qualquer aviso prévio ou justificativa. Persegue, em

razão disso, o reconhecimento do vínculo empregatício, bem como

o pagamento das verbas contratuais e rescisórias a que fazia jus.

A ré, de seu turno, afirma que a Uber não explora atividade

empresarial de transportes, mas sim explora a chamada economia

de compartilhamento, especificamente da espécie "on-demand

economy" (economia sob demanda), na qual, através de uma

plataforma conectada à internet (aparelho celular), apresenta um

grande número de consumidores (demanda) cadastrados na

plataforma digital, a trabalhadores independentes (oferta), que

também encontram-se cadastrados na mesma plataforma. Defende

que a relação jurídica existente entre a Uber e os motoristas-

parceiros possui eminente natureza de parceria comercial, não

guardando as características de uma relação de emprego.

Examino.

O deslinde da trazida à apreciação questio juris deste Juízo deve

passar, necessariamente, pela análise dos requisitos configuradores

da relação de emprego, indicados nos arts. 2º e 3º da Consolidação

das Leis do Trabalho, quais sejam: a subordinação jurídica, a

pessoalidade, a não eventualidade da prestação de serviços e a

remuneração.

Na espécie, diante dos termos da defesa, incumbia à reclamada

provar sua tese, nos termos do art. 373, II, do NCPC, c/c art. 818 da

CLT, já que admitida a prestação de serviços por parte do

reclamante.

Nestas condições, reconhecida a prestação de serviços, porém

negada a natureza empregatícia dos mesmos, competia à empresa

trazer aos autos elementos de convencimento para demonstrar a

verossimilhança de suas afirmações, porquanto a relação de

emprego, a par dos princípios trabalhistas, é presumida. Neste

sentido, emblemática e paradigmática jurisprudência:

ÔNUS DA PROVA. Quase todos os códigos de trabalho e leis

especiais presumem a existência de contrato de trabalho pela

simples prestação de serviços (G. Cabanellas, Tratado de Derecho

Laboral, Vol. 2°, p. 190). É presunção iuris tantum (De la Cueva,

Derecho Mexicano del Trabajo, p. 46), cabendo ao empregador que

alega a inexistência de fato presumido provar em contrário. (TST. 1ª

Turma, RR 4.851/83, 17.08.84, Relator Ministro Coqueijo Costa) (in

Machado Jr.: O ônus da prova no processo do trabalho. São Paulo:

LTr, 1993, p. 347).

Desse ônus,  penso que a rec lamada se desincumbiu

sat is fator iamente.

Com efeito, a partir dos depoimentos testemunhais colhidos nas

atas de fls. 876 e ss., admitidas para utilização como prova

emprestada, nos termos do art. 372 do CPC, tem-se que os

motoristas se cadastram no site da Uber, sendo exigida apenas a

apresentação de documentos pessoais e a concordância com as

regras de funcionamento da plataforma, não havendo realização de

entrevistas ou treinamentos.

Vê-se, ainda, que os motoristas arcam com todo o custo do serviço

(veículo próprio ou de terceiros, combustível, multas etc.), cabendo

à reclamada tão somente a intermediação, via aplicativo de celular,

do contato e localização entre motorista e usuário.

A prova emprestada revelou, ademais, que as atividades são

realizadas com ampla margem de autonomia por parte dos

motoristas, que escolhem os dias e horários em que vão atuar,

podendo inclusive ficar dias sem se conectar, sem prévia

comunicação à empresa, além de não haver fiscalização direta da

atividade por qualquer preposto da Uber ou mesmo necessidade de

envio de relatório ou informação por parte do motorista. De outro

lado, colhe-se que é possível ao motorista, ainda, recusar ou

cancelar a corrida solicitada pelo usuário e fazer uso de aplicativo

concorrente da ré, sem qualquer punição ou consequência. Não há,

outrossim, metas estabelecidas pela reclamada, tampouco esta

realiza a avaliação dos motoristas, o que é feito tão somente pelos

usuários do serviço.

A respeito da liberdade no exercício da atividade, veja-se o que

disse a testemunha ouvida na ata de fls. 880 e ss., colhida nos

autos do Proc. 0100776-82.2017.5.01.0026: "que o motorista

também avalia o usuário, sem interferência da empresa; que o

caminho a ser seguido é decisão do usuário; que é possível ao

motorista ficar dias sem se conectar, inclusive longos períodos (6

meses/1 ano) sem precisar avisar ninguém; que o cancelamento de

viagem pelo motorista não gera punição; que pode ocorrer de um

motorista cancelar a viagem durante seu desenvolvimento; [...]".

Agregue-se, ainda, como ficou estampado no depoimento pessoal

do autor, que é possível usar o aplicativo de concorrente, como 99,

tendo o reclamante admitido que também prestava serviços de

motorista por este outro aplicativo (ata de fls. 997-998). Isso implica

considerar, aliás, como se me apresenta notório e em razão das
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máximas de experiência (art. 374, CPC), que o motorista que

trabalha por meio da mediação de plataformas e/ou aplicativos,

como sucede em casos como o presente, sequer desenvolvem suas

atividades a partir de uma única plataforma, podendo combinar o

uso de diversas plataformas, e até mesmo agregar-se para a

criação de outra, como noticia reportagem da Folha de S. Paulo, de

1 6  s e t .  2 0 2 1  ( D i s p o n í v e l  e m :

https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2021/09/motoristas-

criamapps-para-definir-suas proprias-taxas.shtml. Acesso em: 17

set. 2021), ao fazer alusão à criação do aplicativo 7move

(https://7move.com.br/), que acaba por se constituir concorrência

contra a própria UBER, por exemplo.

Tendo tudo isso em conta, tenho como demonstrado que o trabalho

realizado pelo autor não tinha natureza subordinada, ao menos nos

moldes e nas fronteiras da relação de emprego, e que o modelo de

trabalho acordado entre as partes aponta para um pacto que mais

se assemelha a uma parceria, ainda que com grau de desequilíbrio,

em razão do forte componente de trabalho vivo incorporado na

prestação de serviços de transporte por meio de aplicativo.

O fato é que as plataformas e aplicativos de transportes, de forma

disruptiva, inovaram no sistema de transporte, não apenas no

Brasil, mas em todo o mundo (cf.: ORSINI, Adriana; CHAVES

JÚNIOR; José Eduardo; MENEGHINI, Nancy. Trabalhadores

plataformizados e o acesso à justiça pela via dos direitos, 2021),

ainda que essa disrupção tenha trazido também críticas, em

especial centradas na fragilização do tecido de segurança social.

Por essa razão, não se pode negar a necessidade de avançar na

construção de um marco regulatório para a prestação desses

serviços, por meio de uma nova legislação que considere as

particularidades do trabalho desenvolvido por meio do uso de

aplicativos de dispositivos móveis, e que fixe algumas medidas de

inclusão social desses trabalhadores motoristas, inclusive com sua

incorporação ao sistema previdenciário - inclusive quanto a

acidentes de trabalho - de forma compulsória.

O que não me parece possível, ao menos no nível hermenêutico do

momento, é considerar como aplicável à essa complexa, disruptiva

e dinâmica situação de trabalho as mesmas considerações

contratuais previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, a qual,

inclusive, proíbe que o empregado trabalhe em situação de

concorrência ao empregador, sob pena de cometimento de falta

grave (art. 482, alínea "c" da CLT).

Logo, não se pode olhar a CLT apenas por um determinado ângulo.

O conglobamento de suas regras dificilmente conviveria com um

trabalho prestado por meio de aplicativos. Acolher o pedido

formulado na exordia l  impl icar ia uma sér ie de outros

questionamentos, o que - longe de resolver qualquer solução -

desaguaria num quadro preocupante de insegurança jurídica, valor

fundamental encartado em nossa Constituição (cf.: art. 5º, caput).

Sobre a importância da segurança nas relações jurídicas em geral,

afirmou o Prof. Humberto Ávila, em obra de referência quanto ao

tema:

"A segurança jurídica é norma-princípio fundada na Constituição

Federal de 1988. O ordenamento const i tucional atr ibui

fundamentalidade à segurança jurídica, a cuja menção faz no seu

preâmbulo. De um lado, o preâmbulo institui um Estado democrático

destinado a assegurar, isto é, tornar seguros tanto os direitos

sociais e individuais quanto os valores, dentre os quais o próprio

valor segurança. De outro lado, o mesmo preâmbulo qualifica a

liberdade, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, e

também a segurança, como valores supremos da sociedade"

(ÁVILA, Humberto, Segurança Jurídica: entre permanência,

mudança e realização no direito tributário. São Paulo: Malheiros, 2ª

ed., 2012, p. 39-40).

Noutro giro, é de se destacar que a matéria debatida nos autos tem

sido apreciada pelo Tribunal Superior do Trabalho, que, ao menos

majoritariamente, não tem reconhecido a existência de vínculo

empregatício entre a reclamada e os motoristas cadastrados em

sua plataforma. Eis alguns arestos contrários ao reconhecimento do

liame empregatício:

"RECURSO DE REVISTA OBREIRO - VÍNCULO DE EMPREGO

ENTRE O MOTORISTA DE APLICATIVO E A EMPRESA

PROVEDORA DA PLATAFORMA DE TECNOLOGIA DA

I N F O R M A Ç Ã O  ( U B E R )  -  I M P O S S I B I L I D A D E  D E

R E C O N H E C I M E N T O  D I A N T E  D A  A U S Ê N C I A  D E

SUBORDINAÇÃO JURÍDICA - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. Avulta a

transcendência jurídica da causa (CLT, art. 896-A, § 1º, IV), na

medida em que o pleito de reconhecimento do vínculo de emprego

envolvendo os recentes modelos de contratação firmados entre

motoristas de aplicativo e empresas provedoras de plataformas de

tecnologia por eles utilizadas ainda é nova no âmbito desta Corte,

demandando a interpretação da legislação trabalhista em torno da

questão. 2. Ademais, deixa-se de aplicar o óbice previsto na Súmula

126 desta Corte, uma vez que os atuais modelos de contratação

firmados entre as empresas detentoras da plataforma de tecnologia

(Uber) e os motoristas que delas se utilizam são de conhecimento

público e notório (art. 374, I, do CPC) e consona com o quadro

fático delineado pelo Regional. 3. Em relação às novas formas de

trabalho e à incorporação de tecnologias digitais no trato das

relações interpessoais - que estão provocando uma transformação

profunda no Direito do Trabalho, mas carentes ainda de

regulamentação legislativa específica - deve o Estado-Juiz, atento a
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essas mudanças, distinguir os novos formatos de trabalho daqueles

em que se está diante de uma típica fraude à relação de emprego,

de modo a não frear o desenvolvimento socioeconômico do país no

afã de aplicar regras protetivas do direito laboral a toda e qualquer

forma de trabalho. 4. Nesse contexto, analisando, à luz dos arts. 2º

e 3º da CLT, a relação existente entre a Uber e os motoristas que se

utilizam desse aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de

transporte, tem-se que: a) quanto à habitualidade, inexiste a

obrigação de uma frequência predeterminada ou mínima de labor

pelo motorista para o uso do aplicativo, estando a cargo do

profissional definir os dias e a constância em que irá trabalhar; b)

quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias , horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional; c) quanto à remuneração, o caráter

autônomo da prestação de serviços se caracteriza por arcar, o

motorista, com os custos da prestação do serviço (manutenção do

carro, combustível, IPVA), caber a ele a responsabilidade por

eventuais sinistros, multas, atos ilícitos ocorridos, dentre outros

(ainda que a empresa provedora da plataforma possa a vir a ser

responsabilizada solidariamente em alguns casos), além de os

percentuais fixados pela Uber, de cota parte do motorista, entre

75% e 80% do preço pago pelo usuário , serem superiores ao que

este Tribunal vem admitindo como suficientes a caracterizar a

relação de parceria entre os envolvidos. 5. Já quanto à alegada

subordinação estrutural, não cabe ao Poder Judiciário ampliar

conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo empregatício de

profissionais que atuam em novas formas de trabalho, emergentes

da dinâmica do mercado concorrencial atual e, principalmente, de

desenvolvimentos tecnológicos, nas situações em que não se

constata nenhuma fraude, como é o caso das empresas provedoras

de aplicativos de tecnologia, que têm como finalidade conectar

quem necessita da condução com o motorista credenciado, sendo o

serviço prestado de motorista, em si, competência do profissional e

apenas uma consequência inerente ao que propõe o dispositivo. 6.

Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber

. Recurso de revista desprovido" (RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª

Turma, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, DEJT

05/03/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. VÍNCULO DE EMPREGO. MOTORISTA DE

APLICATIVO. UBER. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA. Conforme já

exposto na decisão agravada, os elementos constantes dos autos

revelam a inexistência do vínculo empregatício, tendo em vista a

autonomia no desempenho das at iv idades do autor,  a

descaracterizar a subordinação. Isso porque é fato indubitável que o

reclamante aderiu aos serviços de intermediação digital prestados

pela reclamada, utilizando-se de aplicativo que oferece interface

entre motoristas previamente cadastrados e usuários dos serviços.

E, relativamente aos termos e condições relacionados aos referidos

serviços, esta Corte, ao julgar processos envolvendo motoristas de

aplicativo, ressaltou que o motorista percebe uma reserva do

equivalente a 75% a 80% do valor pago pelo usuário. O referido

percentual revela-se superior ao que esta Corte vem admitindo

como bastante à caracterização da relação de parceria entre os

envolvidos, uma vez que o rateio do valor do serviço em alto

percentual a uma das partes evidencia vantagem remuneratória não

condizente com o liame de emprego. Precedentes. Ante a

improcedência do recurso, aplica-se à parte agravante a multa

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Agravo não provido, com

imposição de multa" (Ag-AIRR-1001160-73.2018.5.02.0473, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 20/08/2021).

" A G R A V O D E INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de
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questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrouse, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador para

com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao poder

diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo) . O enquadramento da relação

estabelecida entre o motorista de aplicativo e a respectiva

plataforma deve se dar com aquela prevista no ordenamento

jurídico com maior afinidade, como é o caso da definida pela Lei nº

11.442/2007, do transportador autônomo, assim configurado aquele

que é proprietário do veículo e tem relação de natureza comercial.

O STF já declarou constitucional tal enquadramento jurídico de

trabalho autônomo (ADC 48, Rel. Min. Roberto Barroso, DJE nº 123,

de 18/05/2020), a evidenciar a possibilidade de que nem todo o

trabalho pessoal e oneroso deve ser regido pela CLT. V. O trabalho

pela plataforma tecnológica - e não para ela -, não atende aos

critérios definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-

motorista pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu

serviço de transporte para os usuáriosclientes, sem qualquer

exigência de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por

período, de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou

punição por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a sentença

de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em procedimento

sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, f ixa-se o seguinte

entendimento: o trabalho prestado com a utilização de plataforma

tecnológica de gestão de oferta de motoristas-usuários e demanda

de clientesusuários, não se dá para a plataforma e não atende aos

elementos configuradores da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, inexistindo, por isso, relação de emprego

entre o motorista profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o

que não acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da

Constituição Federal . VII . Agravo de instrumento de que se

conhece e a que se nega prov imento"  (AIRR-10575-

88.2019.5.03.0003, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 11/09/2020).

Mas, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho há também ao

reconhecimento do vínculo empregatício decisões favoráveis em

trabalho de transporte plataformizado:

[...]

Assim, o tema ainda não se mostra, ao menos em linhas factuais

mais gerais, consolidado no âmbito do Tribunal Superior do

Trabalho. A SubSeção de Dissídios Individuais I (SBDI 1) já iniciou,

em 16 de dezembro de 2021, o julgamento dos recursos E-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038 e E-RR-100353-02.2017.5.01.0066, a

partir do qual se espera uma posição final da Corte.

No âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, a

questão ora controvertida também já começou a ser analisada,

como estampam os seguintes julgados:

[...]

Nada obstante o cenário jurisprudencial, o fundamental é considerar

que a discussão sobre a natureza da relação de trabalho envolve as

circunstâncias particulares de cada prestação de serviço e das

provas constantes dos autos. Nesse sentido, a par do que se

verifica no presente caso, não reconheço a existência de liame

empregatício na espécie.

Por consequência, indefiro os demais pedidos, eis que decorrentes

da relação de emprego."

(ID. 4f8bfce)

A controvérsia há muito instaurada acerca da natureza da

relação existente entre motoristas e entregadores com os

aplicativos e plataformas de prestação de serviços (sharing e

gig economy) vem sendo superada pelas Cortes Superiores.

O c. Tribunal Superior do Trabalho (TST), majoritariamente, não tem

reconhecido a existência de vínculo empregatício entre plataformas

e motoristas de aplicativos. Cumpre transcrever elucidativo acórdão

do Ministro Ives Gandra Martins Filho, quanto à análise da relação

existente entre a Uber e os motoristas que se utilizam desse

aplicativo para obterem clientes dos seus serviços de transporte à

luz dos arts. 2º e 3º da CLT:

"a) quanto à habitualidade, inexiste a obrigação de uma frequência

predeterminada ou mínima de labor pelo motorista para o uso do
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aplicativo, estando a cargo do profissional definir os dias e a

constância em que irá trabalhar;

b) quanto à subordinação jurídica, a par da ampla autonomia do

motorista em escolher os dias , horários e forma de labor, podendo

desligar o aplicativo a qualquer momento e pelo tempo que

entender necessário, sem nenhuma vinculação a metas

determinadas pela Uber ou sanções decorrentes de suas escolhas,

a necessidade de observância de cláusulas contratuais (v.g.,

valores a serem cobrados, código de conduta, instruções de

comportamento, avaliação do motorista pelos clientes), com as

correspondentes sanções no caso de descumprimento (para que se

preserve a confiabilidade e a manutenção do aplicativo no mercado

concorrencial), não significa que haja ingerência no modo de

trabalho prestado pelo motorista, reforçando a convicção quanto ao

trabalho autônomo a inclusão da categoria de motorista de

aplicativo independente, como o motorista da Uber, no rol de

atividades permitidas para inscrição como Microempreendedor

Individual - MEI, nos termos da Resolução 148/2019 do Comitê

Gestor do Simples Nacional;

c) quanto à remuneração, o caráter autônomo da prestação de

serviços se caracteriza por arcar, o motorista, com os custos da

prestação do serviço (manutenção do carro, combustível, IPVA),

caber a ele a responsabilidade por eventuais sinistros, multas, atos

ilícitos ocorridos, dentre outros (ainda que a empresa provedora da

plataforma possa a vir a ser responsabilizada solidariamente em

alguns casos), além de os percentuais fixados pela Uber, de cota

parte do motorista, entre 75% e 80% do preço pago pelo usuário,

serem superiores ao que este Tribunal vem admitindo como

suficientes a caracterizar a relação de parceria entre os envolvidos.

5. Já quanto à alegada subordinação estrutural, não cabe ao Poder

Judiciário ampliar conceitos jurídicos a fim de reconhecer o vínculo

empregatício de profissionais que atuam em novas formas de

trabalho, emergentes da dinâmica do mercado concorrencial atual

e, principalmente, de desenvolvimentos tecnológicos, nas situações

em que não se constata nenhuma fraude, como é o caso das

empresas provedoras de aplicativos de tecnologia, que têm como

finalidade conectar quem necessita da condução com o motorista

credenciado, sendo o serviço prestado de motorista, em si,

competência do profissional e apenas uma consequência inerente

ao que propõe o dispositivo.

6. Assim sendo, não merece reforma o acórdão regional que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado na presente

reclamação, sob o fundamento de ausência de subordinação

jurídica entre o motorista e a empresa provedora do aplicativo Uber

. Recurso de revista desprovido."

(RR-10555-54.2019.5.03.0179, 4ª Turma, Relator Ministro Ives

Gandra Martins Filho, DEJT 05/03/2021).

A SubSeção de Dissídios Individuais I (SDI-1) ainda fixará o

posicionamento final do c. TST, no julgamento dos recursos E-RR-

1000123-89.2017.5.02.0038 e E-RR-100353-02.2017.5.01.0066.

De toda sorte, o c. Supremo Tribunal Federal (STF), em várias

decisões monocráticas dos Ministros, já estabeleceu seu

posicionamento sobre a matéria: "a relação estabelecida entre o

motorista de aplicativo e a plataforma reclamante mais se

assemelha com a situação prevista na Lei 11.442/2007, do

transportador autônomo, sendo aquele proprietário de vínculo

próprio e que tem relação de natureza comercial" (Rcl 59795,

Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Julgamento:

19/05/2023, Publicação: 24/05/2023, grifos acrescidos).

Nesse sentido também se posiciona o c. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E

13.467/2017. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RELAÇÃO DE

EMPREGO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. TRABALHADOR

A U T Ô N O M O .  M O T O R I S T A .  A P L I C A T I V O .  U B E R .

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A

RECONHECIDA. NÃO PROVIMENTO. I. Discute-se a possibilidade

de reconhecimento de vínculo de emprego entre motorista

profissional que desenvolve suas atividades com utilização do

aplicativo de tecnologia "Uber" e a sua criadora, Uber do Brasil

Tecnologia Ltda. II. Pelo prisma da transcendência, trata-se de

questão jurídica nova, uma vez que se refere à interpretação da

legislação trabalhista (arts. 2º, 3º, e 6º, da CLT), sob enfoque em

relação ao qual ainda não há jurisprudência consolidada no âmbito

do Tribunal Superior do Trabalho ou em decisão de efeito vinculante

no Supremo Tribunal Federal. Logo, reconhece-se a transcendência

jurídica da causa (art. 896-A, § 1º, IV, da CLT). III. Na hipótese, o

Tribunal Regional manteve, pelos próprios fundamentos, a sentença

em que se reconheceu a condição de trabalhador autônomo do

Reclamante. No particular, houve reconhecimento na instância

ordinária de que o Reclamante ostentava ampla autonomia na

prestação de serviços, sendo dele o ônus da atividade econômica.

Registrouse, ainda, a ausência de subordinação do trabalhador para

com a Reclamada, visto que "o autor não estava sujeito ao poder

diretivo, fiscalizador e punitivo da ré". Tais premissas são

insusceptíveis de revisão ou alteração nessa instância

extraordinária, conforme entendimento consagrado na Súmula nº

126 do TST. IV. A relação de emprego definida pela CLT (1943) tem

como padrão a relação clássica de trabalho industrial, comercial e

de serviços. As novas formas de trabalho devem ser reguladas por

lei própria e, enquanto o legislador não a edita, não pode o julgador

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1669
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

aplicar indiscriminadamente o padrão da relação de emprego. O

contrato regido pela CLT exige a convergência de quatro elementos

configuradores: pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e

subordinação jurídica. Esta decorre do poder hierárquico da

empresa e se desdobra nos poderes diretivo, fiscalizador,

regulamentar e disciplinar (punitivo) . O enquadramento da

relação estabelecida entre o motorista de aplicativo e a

respectiva plataforma deve se dar com aquela prevista no

ordenamento jurídico com maior afinidade, como é o caso da

definida pela Lei nº 11.442/2007, do transportador autônomo,

assim configurado aquele que é proprietário do veículo e tem

relação de natureza comercial. O STF já declarou constitucional

tal enquadramento jurídico de trabalho autônomo (ADC 48, Rel.

Min. Roberto Barroso, DJE nº 123, de 18/05/2020), a evidenciar a

possibilidade de que nem todo o trabalho pessoal e oneroso

deve ser regido pela CLT. V. O trabalho pela plataforma

tecnológica - e não para ela -, não atende aos critérios

definidos nos artigos 2º e 3º da CLT, pois o usuário-motorista

pode dispor livremente quando e se disponibilizará seu serviço

de transporte para os usuáriosclientes, sem qualquer exigência

de trabalho mínimo, de número mínimo de viagens por período,

de faturamento mínimo , sem qualquer fiscalização ou punição

por esta decisão do motorista, como constou das premissas

fáticas incorporadas pelo acórdão Regional, ao manter a

sentença de primeiro grau por seus próprios fundamentos, em

procedimento sumaríssimo. VI. Sob esse enfoque, fixa-se o

seguinte entendimento: o trabalho prestado com a utilização de

plataforma tecnológica de gestão de oferta de motoristas-

usuários e demanda de clientes-usuários, não se dá para a

plataforma e não atende aos elementos configuradores da

relação de emprego previstos nos artigos 2º e 3º da CLT,

inexistindo, por isso, relação de emprego entre o motorista

profissional e a desenvolvedora do aplicativo, o que não

acarreta violação do disposto no art. 1º, III e IV, da Constituição

Federal . VII . Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento" (AIRR-10575-88.2019.5.03.0003, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/09/2020).

Em reforço e para ilustração, recentemente o Poder Executivo

encaminhou projeto de lei (PL) ao Congresso Nacional tratando da

regulamentação da atividade de motoristas que utilizam essas

plataformas digitais, deixando assente que não será reconhecido

o vínculo empregatício entre as partes, nos moldes da CLT,

pretendendo atender aos milhares de trabalhadores nessa

atividade, bem assim estabelecendo garantias mínimas, hoje

inexistentes. Evidentemente que o projeto de lei terá sua tramitação

normal e, ao final, espera-se que resolva essa questão, trazendo

segurança jurídica a todos os envolvidos nessa importante atividade

laboral, perfeitamente incorporada pela sociedade em todo país.

Portanto, em se tratando de relação de trabalho que carece da

subordinação jurídica que caracteriza o vínculo empregatício,

mantenho a sentença a quo, que julgou improcedente a pretensão

autoral.

Recurso a que se nega provimento.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a preliminar de ausência de dialeticidade e

conheço do recurso ordinário. Por decisão majoritária desta e. 2ª

Turma, rejeita-se a preliminar de incompetência material da Justiça

do Trabalho. No mérito, nego provimento ao recurso ordinário,

mantendo a improcedência do pedido autoral.

Isto posto, em Sessão Ordinária realizada nesta data, sob a

Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Carlos Newton Pinto, com a presença do(a) (s) Excelentíssimo(a)(s)

Senhor(a)(es) Desembargador(a)(s) Federal(is) José Barbosa Filho

(Relator), Eduardo Serrano da Rocha, e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dr (a) Xisto

Tiago de Medeiros Neto,

A C O R D A M  o ( a ) s  E x c e l e n t í s s i m o ( a ) s  S e n h o r ( a ) e s

Desembargador(a)es da Segunda Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de

ausência de dialeticidade e conhecer do recurso ordinário. Por

maioria, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça do

Trabalho, suscitada pela reclamada, nas contrarrazões; vencido o

Desembargador Relator que a acolhia. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs: Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores

Desembargadores Ronaldo Medeiros de Souza e Bento

Herculano Duarte Neto, por se encontrarem em gozo de férias

regulamentares. Convocado o Excelentíssimo Desembargador

Vice-presidente Eduardo Serrano da Rocha em harmonia com o

§8º do art.7º do Regimento Interno deste Regional. O(A)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente votou

no presente processo para compor o quorum mínimo. Houve

s u s t e n t a ç ã o  o r a l  t e l e p r e s e n c i a l  p e l o  ( a ) ( o s )

Advogado(a)(os)Dra. Natália Torres Barkokebas Cavalcanti,

inscrita na OAB/PE 33.026, representando a(s) parte(s)  -

Recorrida / Reclamada. Vencido em parte mínima, mantida a

redação do acórdão pelo Desembargador Relator.
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Natal, 06 de março de 2024.

DESEMBARGADOR JOSÉ BARBOSA FILHO

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

INAH DA CAMARA MARTINS DE VASCONCELOS

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:01
Processo Nº ROT-0000294-91.2023.5.21.0016

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO GEORGINA FERREIRA RODRIGUES

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

  - GEORGINA FERREIRA RODRIGUES

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

Processo Nº AP-0000348-95.2020.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO
DE OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEMIR JOSE HENRIQUE(OAB:
71237/SP)

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO
FERNANDES(OAB: 121699/SP)

AGRAVANTE LUIZ JOAO DE LIMA

ADVOGADO VALDEMIR JOSE HENRIQUE(OAB:
71237/SP)

ADVOGADO MARCIA CORREIA(OAB: 141990/SP)

ADVOGADO DOUGLAS APARECIDO
FERNANDES(OAB: 121699/SP)

AGRAVADO FRANCISCO FERNANDO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA IVONE SILVA OLIMPIO
MAIA(OAB: 6398/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO DE OLIVEIRA

  - FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA

  - LUIZ JOAO DE LIMA

Processo Nº ROT-0000399-74.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM
ADMINISTRACAO PUBLICA
MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECORRIDO BARAUNA PREFEITURA MUNICIPAL

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRIDO FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM
ADMINISTRACAO PUBLICA
MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECORRIDO SINDICATO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
BARAUNA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARAUNA PREFEITURA MUNICIPAL

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRACAO
PUBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
DE BARAUNA

Processo Nº ROT-0000530-85.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE JOSE LEONARDO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

RECORRIDO CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE REDES DE
DISTRIBUICAO DE ENERGIA
ELETRICA LTDA - ME

RECORRIDO FLAVIA ALLENUSCHA COSTA
MAGALHAES

RECORRIDO JOAO PEDRO DA CUNHA
FIGUEREDO

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)
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RECORRIDO JULLIAN LAURENTINO DA NEVES
CARNEIRO

ADVOGADO KAROLINE GONCALVES DE
SOUSA(OAB: 14887/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIAN ENGENHARIA EIRELI

  - CARNEIRO & COSTA INSTALACAO E MANUTENCAO DE
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA LTDA - ME

  - FLAVIA ALLENUSCHA COSTA MAGALHAES

  - JOAO PEDRO DA CUNHA FIGUEREDO

  - JOSE LEONARDO OLIVEIRA ROCHA

  - JULLIAN LAURENTINO DA NEVES CARNEIRO

Processo Nº AP-0000557-33.2017.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE FRANCINEIDE MARIA FERNANDES

ADVOGADO ARTUR ARAUJO FILHO(OAB:
10942/PB)

AGRAVADO FUNDACAO HOSPITALAR DR
CARLINDO DANTAS

ADVOGADO ANDERSON GUSTAVO LINS DE
OLIVEIRA CRUZ(OAB: 9306/RN)

ADVOGADO ELAYNE GERSYCA DE SALES
SILVA(OAB: 13578/RN)

AGRAVADO MUNICIPIO DE CAICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCINEIDE MARIA FERNANDES

  - FUNDACAO HOSPITALAR DR CARLINDO DANTAS

  - MUNICIPIO DE CAICO

Processo Nº RORSum-0000594-80.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EWERTON MULLER DE SOUSA
SILVA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - EWERTON MULLER DE SOUSA SILVA

Processo Nº AP-0000597-43.2020.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE JOSE CLAUDIO GENESIO DA SILVA

ADVOGADO TAYSA SAMARA DANTAS
COSTA(OAB: 9714/RN)

ADVOGADO KATARINA PATRICIA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 9664/RN)

AGRAVADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

AGRAVADO TERA TELECOMUNICACOES,
REDES E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE ANDRADE
RODRIGUES JUNIOR(OAB:
17625/PA)

ADVOGADO MANOLO PORTUGAL FAIAD
FREITAS(OAB: 17617/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - JOSE CLAUDIO GENESIO DA SILVA

  - TERA TELECOMUNICACOES, REDES E INSTALACOES
LTDA

Processo Nº ROT-0000612-89.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE QUEIROZ ATACADAO LTDA

ADVOGADO ALLAN DE QUEIROZ RAMOS(OAB:
20574/PB)

RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE GENERO
ALIMENTICIOS DE MOSSORO - RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ ATACADAO LTDA

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO VAREJISTA
E ATACADISTA DE GENERO ALIMENTICIOS DE MOSSORO -
RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº RORSum-0000698-63.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE ERIVELT SOARES DA COSTA

ADVOGADO FABIO DJALMA DE CARVALHO
MARINHO(OAB: 13414/RN)

ADVOGADO EZEQUIEL POLEM ALBERTO
BARROS(OAB: 14159/RN)

RECORRIDO E. G. M. INDUSTRIA E COMERCIO
DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO JANILSON BARRETO DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 10496/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. G. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

  - ERIVELT SOARES DA COSTA

Processo Nº RORSum-0000727-28.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO ANNEACY BARACHO DA SILVA

ADVOGADO YUAN MATHAUS SOUZA DE
ARAUJO(OAB: 20066/RN)

ADVOGADO YANN ALEXANDER FORTUNATO DE
SOUZA(OAB: 18131/RN)

ADVOGADO DELANO ROOSEVELT ALVARES
RODRIGUES(OAB: 16266/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNEACY BARACHO DA SILVA

  - CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0000738-63.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA
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Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MARIA HOSANA RIBEIRO DA SILVA
NUNES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MARIA HOSANA RIBEIRO DA SILVA NUNES

Processo Nº RORSum-0000754-63.2018.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE ANDERSON MEDEIROS DE MORAIS

ADVOGADO FERNANDO CESAR DE AZEVEDO
COSTA(OAB: 9018/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MEDEIROS DE MORAIS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000759-21.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE FABIO LOPES DE ARAUJO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FABIO LOPES DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000812-08.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOAQUIM APOLINARIO VITAL

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOAQUIM APOLINARIO VITAL

Processo Nº ROT-0000813-87.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE DAYANE AMANCIO DE ALMEIDA
LTDA

ADVOGADO GEYSON AMERICO DA SILVA
MENEZES(OAB: 282592/SP)

RECORRENTE JB PATIO DE CUSTODIA LTDA

ADVOGADO FLAVIO CESAR CAMARA DE
MACEDO(OAB: 8812/RN)

RECORRIDO ALYSON RAFAEL NOGUEIRA
SOUZA

ADVOGADO MIKENIO DA SILVA CAMARA(OAB:
11077/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSON RAFAEL NOGUEIRA SOUZA

  - DAYANE AMANCIO DE ALMEIDA LTDA

  - JB PATIO DE CUSTODIA LTDA

Processo Nº ROT-0000850-38.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE GLORIA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - GLORIA MARIA GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000902-25.2023.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE ALEXANDRE BERNARDINO DA
SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO ANA CAROLINA B DA SILVA
ARAGAO COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS

ADVOGADO LENITA RODRIGUES TORRES
OLIVEIRA(OAB: 2647/RN)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BERNARDINO DA SILVA

  - ANA CAROLINA B DA SILVA ARAGAO COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS

Processo Nº RORSum-0000944-83.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

RECORRENTE MARIA JOSEANY DE MOURA
VITORIA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - MARIA JOSEANY DE MOURA VITORIA

Processo Nº RORSum-0000946-53.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA
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RECORRENTE RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA(OAB:
13816/RN)

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

RECORRIDO SUPERMERCADOS MJ DE GOIS
LTDA

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA

  - SUPERMERCADOS MJ DE GOIS LTDA

Processo Nº AIAP-0034200-73.2003.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

Revisor RONALDO MEDEIROS DE SOUZA

AGRAVANTE NOEMIA ARRUDA VARELA - ME

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

AGRAVADO FRANCISCO DE ASSIS DANTAS

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DANTAS

  - NOEMIA ARRUDA VARELA - ME

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:03
Processo Nº ROT-0000058-64.2023.5.21.0041

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE JOSE SILAS BATISTA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB: 768
-A/RN)

RECORRIDO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SILAS BATISTA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000544-39.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE SONANGOL HIDROCARBONETOS
BRASIL LTDA

ADVOGADO WALDEMIRO LINS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
11552/BA)

RECORRIDO JANIO WAGNER DE LIMA

ADVOGADO ANA CLARA LEMOS JACOME
BEZERRA(OAB: 9171/RN)

RECORRIDO PETROSERVICE SERVICOS E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO WAGNER DE LIMA

  - PETROSERVICE SERVICOS E LOCACAO LTDA

  - SONANGOL HIDROCARBONETOS BRASIL LTDA

Processo Nº ROT-0000579-60.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO BARBARA ALMEIDA DE LIMA

RECORRIDO FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

RECORRIDO LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

RECORRIDO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ASSIS DA CUNHA(OAB:
10027/RN)

ADVOGADO JESSICA MORAIS DE
LACERDA(OAB: 14144/RN)

RECORRIDO TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RECORRIDO WILLIAMS JOSE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA ALMEIDA DE LIMA

  - FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO

  - LOUISE ARAUJO DE MEDEIROS

  - NORMA ENGENHARIA - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA

  - WILLIAMS JOSE DE OLIVEIRA LIMA

Processo Nº ROT-0000617-96.2023.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO ALEXANDRA SALDANHA
SOARES(OAB: 19518/RN)

ADVOGADO ISAC DUARTE COSTA E SILVA(OAB:
15622/RN)

ADVOGADO RAFAEL SOUSA MELO(OAB:
15615/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU
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ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO DAIRLA CARLA DE MELO

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

  - DAIRLA CARLA DE MELO

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

Processo Nº ROT-0000687-58.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE JOSE ROBERTO DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO NELISSE DE FREITAS JOSINO
VASCONCELOS(OAB: 4985/RN)

RECORRIDO COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE-CODERN

ADVOGADO MARIANA FERNANDES
CABRAL(OAB: 4984/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 6957/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE-CODERN

  - JOSE ROBERTO DA COSTA JUNIOR

Processo Nº AP-0000702-09.2014.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

AGRAVANTE GESELDA MEDEIROS CAMARA

ADVOGADO ALDENOR NUNES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 13244/RN)

AGRAVADO ANTONIO ALISON DA SILVA

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

AGRAVADO GESELDA MEDEIROS CAMARA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALISON DA SILVA

  - GESELDA MEDEIROS CAMARA

  - GESELDA MEDEIROS CAMARA - ME

Processo Nº RORSum-0000761-09.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

Revisor JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE HOSPITAL VETERINARIO
FACULDADE ANCLIVEPA DE NATAL
LTDA

ADVOGADO MICHAEL VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 326037/SP)

RECORRIDO MIKELLY ALLINNY FELIX DE LIMA

ADVOGADO LUCAS DONADELLO DUARTE(OAB:
16532/RN)

ADVOGADO EDILAINE CRISTINA DONADELLO
DUARTE(OAB: 8910/RN)

ADVOGADO MARIANA TALITA DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 18446/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL VETERINARIO FACULDADE ANCLIVEPA DE
NATAL LTDA

  - MIKELLY ALLINNY FELIX DE LIMA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:03
Processo Nº ROT-0000054-14.2023.5.21.0013

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CARLOS AUGUSTO DE SOUSA
COSTA

ADVOGADO JASIEL JACOB DE MEDEIROS(OAB:
7601/RN)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO ANTONIO DE BRITO DANTAS(OAB:
595/RN)

ADVOGADO NICACIO ANUNCIATO DE
CARVALHO NETTO(OAB: 13319/RN)

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JUNIOR(OAB: 2738/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DE SOUSA COSTA

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

Processo Nº ROT-0000139-79.2023.5.21.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE DAMIAO FABIO DE OLIVEIRA
FREITAS

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

RECORRIDO LOPES CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO BEATRIZ EMILIA DANTAS DE
LUCENA(OAB: 16665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO FABIO DE OLIVEIRA FREITAS

  - LOPES CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº ROT-0000166-68.2023.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE FRANCISCO FLAVIO DE AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO KELVIN CUSTODIO
MATIAS(OAB: 23168/PB)

ADVOGADO ADRIELY LORRANA LUCENA
FERNANDES(OAB: 30311/PB)

RECORRIDO J. V. A. D. S.

ADVOGADO BEATRIZ EMILIA DANTAS DE
LUCENA(OAB: 16665/RN)

RECORRIDO MARIA EDIVANIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO BEATRIZ EMILIA DANTAS DE
LUCENA(OAB: 16665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FLAVIO DE AZEVEDO
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  - J. V. A. D. S.

  - MARIA EDIVANIA DOS SANTOS SILVA

Processo Nº AP-0000167-68.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE C G P RIBEIRO - ME

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

AGRAVADO EDIVANIA CAVALCANTE DE
ANDRADE

ADVOGADO EMANUELE GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 14407/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C G P RIBEIRO - ME

  - EDIVANIA CAVALCANTE DE ANDRADE

Processo Nº ROT-0000234-12.2023.5.21.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CONSTRUTORA DANTAS LTDA

ADVOGADO RICARD ALEXSANDRO COSTA DE
ARAUJO CAMARA(OAB: 8448/RN)

RECORRIDO CARLOS EUGENIO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE MUCIO DOS SANTOS
COSTA(OAB: 11368/RN)

RECORRIDO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO PEREIRA DOS SANTOS

  - CONSTRUTORA DANTAS LTDA

  - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº ROT-0000269-90.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ANDERSON DANTAS LINHARES DA
SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRENTE BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO ANDERSON DANTAS LINHARES DA
SILVA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DANTAS LINHARES DA SILVA

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Processo Nº ROT-0000289-63.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOAO PENHA DE SOUSA NETO

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA DANTAS(OAB:
11736/RN)

RECORRIDO HELDER BEXIGA TOMAZ DE
ALMEIDA

ADVOGADO MARIA HELENA BEZERRA
CORTEZ(OAB: 7393/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER BEXIGA TOMAZ DE ALMEIDA

  - JOAO PENHA DE SOUSA NETO

Processo Nº ROT-0000319-98.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO DIVA MARIA DA COSTA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVA MARIA DA COSTA

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000330-27.2023.5.21.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO ITAMAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO YNARA SUAMI CAVALCANTI
ALMEIDA(OAB: 60859/PE)

ADVOGADO ANNE VICTORIA SANTOS
ALVES(OAB: 50173/PE)

RECORRIDO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO KALLYDE CAVALCANTI
MACEDO(OAB: 140676/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - ITAMAR ALVES DA SILVA

  - LC ELETRIFICACOES LTDA
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Processo Nº ROT-0000352-42.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ROSEJANE DE ALMEIDA CORREIA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECORRIDO CICERA MARIA ALVES DE LIMA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOUZA
SARDINHA(OAB: 261128/SP)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DO COMERCIO
VAREJISTA - COOPVAREJO

ADVOGADO MAYARA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 372270/SP)

RECORRIDO F9 CMMH COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOUZA
SARDINHA(OAB: 261128/SP)

RECORRIDO MARIA HELENA DE CASTRO VIEIRA

ADVOGADO PAULO ROBERTO SOUZA
SARDINHA(OAB: 261128/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA ALVES DE LIMA

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO
COMERCIO VAREJISTA - COOPVAREJO

  - F9 CMMH COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

  - MARIA HELENA DE CASTRO VIEIRA

  - ROSEJANE DE ALMEIDA CORREIA

Processo Nº ROT-0000372-07.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE IND. & COM. MENDONCA BARRETO
LTDA - EPP

ADVOGADO JULIANA DA SILVA AGUIAR(OAB:
5645/RN)

RECORRENTE MARCELL MELO BARRETO EIRELI

ADVOGADO JULIANA DA SILVA AGUIAR(OAB:
5645/RN)

RECORRIDO JACKSON REGINALDO COSME
SILVA

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IND. & COM. MENDONCA BARRETO LTDA - EPP

  - JACKSON REGINALDO COSME SILVA

  - MARCELL MELO BARRETO EIRELI

Processo Nº ROT-0000372-30.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ADENILSON FLORIANO GOMES

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

RECORRIDO FAMA DISTRIBUICAO E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO SOLANGE ALENCAR DE
MEDEIROS(OAB: 4703-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON FLORIANO GOMES

  - FAMA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA

Processo Nº AP-0000377-16.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE MARCIO MACIEL DE FREITAS

ADVOGADO Jean Pierre de Oliveira(OAB: 7321/RN)

AGRAVADO ALAN VIEIRA DE LIMA

AGRAVADO MARIA ISABEL CABRAL DE LIMA

AGRAVADO MISTER CONSTRUCOES E
LOTEAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

AGRAVADO MISTER CONSTRUCOES E
PAVIMENTACOES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

AGRAVADO MR PARTICIPACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DIAS ALVES(OAB:
13386/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN VIEIRA DE LIMA

  - MARCIO MACIEL DE FREITAS

  - MARIA ISABEL CABRAL DE LIMA

  - MISTER CONSTRUCOES E LOTEAMENTOS LTDA

  - MISTER CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA

  - MR PARTICIPACOES E CONSTRUCOES LTDA

Processo Nº AIAP-0000408-88.2022.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE JONAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CAMILA SILVA DE ALMEIDA(OAB:
11135/RN)

AGRAVADO PRESTIGIO LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERREIRA DA SILVA

  - PRESTIGIO LOGISTICA LTDA.

Processo Nº ROT-0000416-22.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO FABIO SANTOS DA COSTA

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DA COSTA(OAB:
1785/RN)

RECORRIDO R Y SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FABIO SANTOS DA COSTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - R Y SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000430-07.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECORRENTE SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP
DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECORRIDO SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP
DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

  - SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-
SINDSEGUR

Processo Nº ROT-0000439-96.2022.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE DERNIVAL LOPES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO DE
AQUINO(OAB: 19203/RN)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SOBRINHO(OAB: 12856/RN)

RECORRENTE GAMA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

RECORRIDO DERNIVAL LOPES DE LIMA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO DE
AQUINO(OAB: 19203/RN)

ADVOGADO FRANCISCO LEONARDO
SOBRINHO(OAB: 12856/RN)

RECORRIDO GAMA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

RECORRIDO SAO MIGUEL PREFEITURA

ADVOGADO JOSE JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
9931/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERNIVAL LOPES DE LIMA

  - GAMA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SAO MIGUEL PREFEITURA

Processo Nº RORSum-0000445-51.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MARIA PATRICIA DE OLIVEIRA
RAIMUNDO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO MARIA PATRICIA DE OLIVEIRA
RAIMUNDO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PATRICIA DE OLIVEIRA RAIMUNDO

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº ROT-0000446-60.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOAO ASSUNCAO COSTA NETO

ADVOGADO TALES ROCHA BARBALHO(OAB:
4020/RN)

RECORRIDO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOAO ASSUNCAO COSTA NETO

Processo Nº ROT-0000448-28.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE
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RECORRIDO CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO LARA VIVIANE BEZERRA DE
MEDEIROS

ADVOGADO RANIERE MACIEL QUEIROZ
EMIDIO(OAB: 9089/RN)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

  - LARA VIVIANE BEZERRA DE MEDEIROS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº ROT-0000460-68.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO LUCIENE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

  - LUCIENE PAULO DOS SANTOS

  - SOFA DESIGN EIRELI

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Processo Nº ROT-0000468-39.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO EDIVAL SILVA

RECORRIDO EXCELSIOR MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA
ELETRONICO LTDA

RECORRIDO EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

RECORRIDO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS EIRELI

RECORRIDO FABIOLA CRISTINA MATIAS
SANTIAGO SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECORRIDO GABRIELA GADELHA DOS SANTOS

RECORRIDO PRADO SERVICOS COMBINADOS
DE APOIO A EDIFICIOS EIRELI

RECORRIDO RODRIGO LEITE DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL SILVA

  - EXCELSIOR MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICO LTDA

  - EXCELSIOR SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

  - EXCELSIOR SOLUCOES EM SERVICOS COMBINADOS
PARA APOIO A EDIFICIOS EIRELI

  - FABIOLA CRISTINA MATIAS SANTIAGO SANTOS

  - GABRIELA GADELHA DOS SANTOS

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - PRADO SERVICOS COMBINADOS DE APOIO A EDIFICIOS
EIRELI

  - RODRIGO LEITE DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000473-49.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MCR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL
LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

RECORRIDO IVANILDO FIRMINO CHAGAS

ADVOGADO NOBERTO FREIRE
MARCOLINO(OAB: 13314/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO FIRMINO CHAGAS

  - MCR - INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL LTDA

Processo Nº ROT-0000479-32.2023.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO RAFAEL SOUSA MELO(OAB:
15615/RN)

ADVOGADO ISAC DUARTE COSTA E SILVA(OAB:
15622/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO MARIA VERALUCIA ARRUDA DE
FIGUEREDO

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

  - MARIA VERALUCIA ARRUDA DE FIGUEREDO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1679
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0000498-65.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECORRIDO ADAILTON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON DE SOUZA SILVA

  - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000511-49.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ANDREZA PRISCILLA ALVES
CAMARA

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

RECORRENTE ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

RECORRIDO ANDREZA PRISCILLA ALVES
CAMARA

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

RECORRIDO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA PRISCILLA ALVES CAMARA

  - ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA

Processo Nº RORSum-0000542-84.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE HAJAN COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL GOUVEIA COSTA DOS
SANTOS(OAB: 16349/RN)

ADVOGADO YVISSON COUTINHO RIBEIRO(OAB:
15104/RN)

RECORRIDO JOICY LUANY CHAGAS DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL YGOR LIMA DA
COSTA(OAB: 20673/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAJAN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

  - JOICY LUANY CHAGAS DA SILVA

Processo Nº AP-0000550-75.2020.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS SA

ADVOGADO SUELLEN CRISTINA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 152760/RJ)

ADVOGADO GILBERTO CARDOSO DE LIMA(OAB:
97989/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA(OAB:
141130/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS FELIPE MARQUES DA
SILVA GOMES(OAB: 216212/RJ)

ADVOGADO SIMONE SALLES DE ARAUJO(OAB:
163777/RJ)

AGRAVADO RAIMUNDO NOUNATO DE AZEVEDO

ADVOGADO BRUNO ALVES DA SILVA(OAB:
160644/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO NOUNATO DE AZEVEDO

  - SS WHITE ARTIGOS DENTARIOS SA

Processo Nº RORSum-0000571-31.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECORRIDO GUILHERME VICTOR CAVALCANTE
SANTANA

ADVOGADO ALEXANDRA PEREIRA DA
CUNHA(OAB: 1348/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME VICTOR CAVALCANTE SANTANA

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Processo Nº ROT-0000577-43.2017.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOSE HUMBERTO DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

RECORRIDO JOSE HUMBERTO DE
VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KELLCILENE CABRAL DE
PAULA(OAB: 5571/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO DE VASCONCELOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000598-90.2023.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ROBSON ROMARIO MARQUES

ADVOGADO RAFAELA CORINGA
NOGUEIRA(OAB: 9563/RN)

RECORRIDO IMPACTO CONSTRUTORA E
SERVICOS GERAIS LTDA.
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ADVOGADO JOSE ADEMIR CRIVELARI(OAB:
115653/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO CONSTRUTORA E SERVICOS GERAIS LTDA.

  - ROBSON ROMARIO MARQUES

Processo Nº ROT-0000601-67.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOBERSON DELCLECIO AZEVEDO
DA SILVA

ADVOGADO LUANNA KARLA BEZERRA DE
AMORIM(OAB: 14649/RN)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBERSON DELCLECIO AZEVEDO DA SILVA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº RORSum-0000622-57.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO CAMILA DA SILVA MARCOLINO

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

RECORRIDO MTS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS GERAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA SILVA MARCOLINO

  - MTS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA

  - WISH S.A.

Processo Nº RORSum-0000625-88.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO SUELDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - SUELDO DA SILVA AZEVEDO

Processo Nº ROT-0000640-58.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO ADENILSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON RIBEIRO DA SILVA

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

  - SOFA DESIGN EIRELI

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Processo Nº ROT-0000644-98.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE VICUNHA TEXTIL S/A.

ADVOGADO JANAINA FELIX BARBOSA
WANDERLEY(OAB: 3678/RN)

ADVOGADO JANCILENE MARIA AZEVEDO
BESSA SOARES(OAB: 37691/CE)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

RECORRIDO SHEEZA DUARTE LOURENCO

ADVOGADO ANTONINO PIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SOBRINHO(OAB:
5285/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEEZA DUARTE LOURENCO

  - VICUNHA TEXTIL S/A.

Processo Nº RORSum-0000648-35.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COMERCIAL PRAIAS BELAS LTDA

ADVOGADO BRUNO PACHECO
CAVALCANTI(OAB: 6280/RN)

RECORRIDO JANAIRIS DO VALE SANTOS

ADVOGADO APARECIDA DE SOUZA
SANTANA(OAB: 17227/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL PRAIAS BELAS LTDA

  - JANAIRIS DO VALE SANTOS

Processo Nº ROT-0000690-07.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COMERCIAL DE LATICINIOS DE
NATAL LTDA

ADVOGADO BRUNO PACHECO
CAVALCANTI(OAB: 6280/RN)

RECORRIDO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)
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RECORRIDO FETRAMNOR - FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE
MERCADORIAS EM GERAL E
LOGISTICA, A A C C G A A A G DO
NORTE E NORDESTE

ADVOGADO ANDRE LUIZ MONSEF
BORGES(OAB: 284074/SP)

ADVOGADO RAFAEL VALERIO GABRIEL(OAB:
442212/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE LATICINIOS DE NATAL LTDA

  - CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA

  - FETRAMNOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA
MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM GERAL E LOGISTICA,
A A C C G A A A G DO NORTE E NORDESTE

Processo Nº ROT-0000690-16.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE FRANCISCO MOACIR SOARES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - FRANCISCO MOACIR SOARES

Processo Nº ROT-0000693-59.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ATLANTA MOTORS LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECORRIDO FRANCISCO ALEXANDRE ALVES
CLAUDINO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTA MOTORS LTDA

  - FRANCISCO ALEXANDRE ALVES CLAUDINO

Processo Nº ROT-0000717-81.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ADEMILSON MARTINS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON MARTINS DE ALBUQUERQUE

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº RORSum-0000724-49.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RECORRIDO CICERO JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO HERACLITON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 7564/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

  - CICERO JOSE DE ARAUJO

Processo Nº ROT-0000725-44.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MOUSTACHE BEAMS LTDA

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

RECORRIDO KLEBER DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MOUSTACHE BEAMS LTDA

Processo Nº RORSum-0000728-07.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO ALDEMIR OLIVEIRA FERNANDES DE
LIMA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº AP-0000733-78.2022.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB: 768
-A/RN)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO LUCIANA PEDROSA DAS
NEVES(OAB: 9379/PB)

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 5169/RN)

AGRAVADO PAULA MARIA DA SILVA

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A
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  - PAULA MARIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000734-32.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EWERTON DAVID RAMIRO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECORRIDO EMVIPOL - EMPRESA DE
VIGILANCIA POTIGUAR LTDA

RECORRIDO NATAL TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RONALD CASTRO DE
ANDRADE(OAB: 5978/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMVIPOL - EMPRESA DE VIGILANCIA POTIGUAR LTDA

  - EWERTON DAVID RAMIRO

  - NATAL TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA

Processo Nº ROT-0000745-58.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053-B/PE)

RECORRIDO GILBERTO MELO MARTINS

ADVOGADO JOSE ROBSON SALDANHA
FILHO(OAB: 11950/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

  - GILBERTO MELO MARTINS

Processo Nº ROT-0000753-12.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO VALESKA FELICIANO LOPES
DANTAS

ADVOGADO IGOR DE SA CASADO DA
SILVA(OAB: 10428/RN)

ADVOGADO MARILIA MESQUITA DE GOIS(OAB:
10827/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

  - VALESKA FELICIANO LOPES DANTAS

Processo Nº ROT-0000781-28.2022.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMANUELLE MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECORRENTE TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

RECORRIDO EMANUELLE MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECORRIDO TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO PAULO EDUARDO PINHEIRO
TEIXEIRA(OAB: 1549/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE MARTINS DE SOUZA

  - TELEPERFORMANCE CRM S.A.

Processo Nº ROT-0000800-34.2022.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE BELUGA MODAS EIRELI

ADVOGADO THIAGO PINHEIRO PINAFFI(OAB:
282399/SP)

RECORRIDO PAULA FRANCINETE PESSOA DE
LIMA

ADVOGADO TALES ROCHA BARBALHO(OAB:
4020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELUGA MODAS EIRELI

  - PAULA FRANCINETE PESSOA DE LIMA

Processo Nº RORSum-0000808-66.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE IRLAN RODRIGO DA SILVA
PALMEIRA

ADVOGADO ARINALVA CARLA MAURICIO
PEREIRA(OAB: 10849/RN)

RECORRIDO DOK PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GALBER HENRIQUE PEREIRA
RODRIGUES(OAB: 213199/SP)

RECORRIDO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECORRIDO PAQUETA CALCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOK PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ESPOSENDE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - IRLAN RODRIGO DA SILVA PALMEIRA

  - PAQUETA CALCADOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000818-33.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MAIA SERVICOS DE ESTETICA
EIRELI

ADVOGADO WALDEMAR GLEYDSON MACEDO
DE SOUSA NETO(OAB: 11753/PI)

ADVOGADO REBECA VASCONCELOS
BENVINDO(OAB: 12463/PI)

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

RECORRIDO DANIELA MANDU DE SOUZA
VICTOR

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - DANIELA MANDU DE SOUZA VICTOR

  - MAIA SERVICOS DE ESTETICA EIRELI

Processo Nº ROT-0000824-28.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE N P C CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA
ANTUNES(OAB: 24218/PA)

RECORRIDO JOSE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANIEL DA SILVA

  - N P C CONSTRUTORA LTDA

Processo Nº ROT-0000828-56.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NATAL

RECORRENTE URBANA COMPANHIA DE
SERVICOS URBANOS DE NATAL

RECORRIDO MARCOS SOARES DA COSTA

ADVOGADO GENILSON DANTAS DA SILVA(OAB:
13636/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SOARES DA COSTA

  - MUNICIPIO DE NATAL

  - URBANA COMPANHIA DE SERVICOS URBANOS DE NATAL

Processo Nº ROT-0000926-65.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE E. O. E. M. S. -. E. R. J. E. R. J.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE O. D. S. L.

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700-A/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECORRIDO E. O. E. M. S. -. E. R. J. E. R. J.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO O. D. S. L.

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700-A/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECORRIDO P. B. S. A. P.

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677-B/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. O. E. M. S. -. E. R. J. E. R. J.

  - O. D. S. L.

  - P. B. S. A. P.

Processo Nº ROT-0000950-24.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

ADVOGADO JANE KETTY MARIANO
RIBEIRO(OAB: 314823/SP)

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

RECORRIDO JOSE FRANCINALDO LUCAS DA
SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCINALDO LUCAS DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº ROT-0000956-31.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

ADVOGADO JANE KETTY MARIANO
RIBEIRO(OAB: 314823/SP)

ADVOGADO JAIME DA COSTA(OAB: 113484/SP)

RECORRIDO JOIANE NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1684
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - JOIANE NUNES DO NASCIMENTO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº RORSum-0001066-30.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO SEVERINO JULIAO GALVAO

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SEVERINO JULIAO GALVAO

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0025700-15.2012.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE FRANCISCO CARLOS AMORIM
JUNIOR

ADVOGADO ARYANNA FERNANDES DE AMORIM
SALDANHA(OAB: 11340/RN)

AGRAVADO ERIMAR ROCHA FERREIRA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943-D/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIMAR ROCHA FERREIRA

  - FRANCISCO CARLOS AMORIM JUNIOR

Processo Nº AP-0100000-21.2007.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO RAPHAEL VALERIO FAUSTO DE
MEDEIROS(OAB: 8158/RN)

AGRAVADO ELAINE FERREIRA REBOUCAS

ADVOGADO JOAO MEDEIROS NETO(OAB:
3070/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - ELAINE FERREIRA REBOUCAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:03

Processo Nº AIAP-0000035-79.2021.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE MARCIO MERCES

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

AGRAVANTE PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

ADVOGADO MICHAEL FRANKLIN DE BRITO
SOUZA(OAB: 34969/BA)

AGRAVADO SINDICATO DOS EMPREG NO
COMERCIO HOTELEIRO E EM ATIV
SIMILARES DE MOSSORO

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ARIDO - UFERSA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MERCES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PUPO COZINHA INDUSTRIAL EIRELI

  - SINDICATO DOS EMPREG NO COMERCIO HOTELEIRO E
EM ATIV SIMILARES DE MOSSORO

  - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ARIDO -
UFERSA

Processo Nº ROT-0000095-63.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE GABRIEL CAMPOS DE MACEDO

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

RECORRENTE GABRIEL CAMPOS DE MACEDO

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

RECORRENTE JEFFERSON DE LIMA SOARES

ADVOGADO NAYARA KANDICE DA SILVA
SOARES(OAB: 18493/RN)

ADVOGADO ALLAN SETH DIMAS DE
MESQUITA(OAB: 12841/RN)

RECORRIDO GABRIEL CAMPOS DE MACEDO

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

RECORRIDO GABRIEL CAMPOS DE MACEDO

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

RECORRIDO JEFFERSON DE LIMA SOARES

ADVOGADO NAYARA KANDICE DA SILVA
SOARES(OAB: 18493/RN)

ADVOGADO ALLAN SETH DIMAS DE
MESQUITA(OAB: 12841/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL CAMPOS DE MACEDO

  - JEFFERSON DE LIMA SOARES

Processo Nº ROT-0000229-29.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JAMESON TIAGO DE ALENCAR
GUILHERME

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECORRENTE JESSICA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HERIBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 7448/RN)

RECORRIDO CLINICA POTIGUAR EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE HERIBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 7448/RN)

RECORRIDO JAMESON TIAGO DE ALENCAR
GUILHERME

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECORRIDO JESSICA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE HERIBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 7448/RN)

RECORRIDO L R DE ALMEIDA LIMA LTDA

RECORRIDO VANIA MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO JOSE HERIBERTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 7448/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA POTIGUAR EIRELI - EPP

  - JAMESON TIAGO DE ALENCAR GUILHERME

  - JESSICA LIMA OLIVEIRA

  - L R DE ALMEIDA LIMA LTDA

  - VANIA MARIA DA SILVA LIMA

Processo Nº AP-0000237-29.2016.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO THAIS DE FATIMA SOUSA
ARAUJO(OAB: 11937-B/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

AGRAVADO FRANCISCO JOACIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOACIR DE OLIVEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº AP-0000250-14.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE CICERO GEORGE BEZERRA
MONTEIRO

ADVOGADO ANGELO HORACIO MEDEIROS DE
PAIVA(OAB: 20402/RN)

AGRAVADO CINTHIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

AGRAVADO LRC BAR E RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ELIANE BARBOSA CARRION
SILVA(OAB: 15901/RN)

AGRAVADO LUCIVAN DE ATAIDE ROLIM

AGRAVADO REGIS ROCHA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GEORGE BEZERRA MONTEIRO

  - CINTHIA DOS SANTOS SILVA

  - LRC BAR E RESTAURANTE LTDA

  - LUCIVAN DE ATAIDE ROLIM

  - REGIS ROCHA ARAUJO

Processo Nº ROT-0000253-42.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ALEX PONCIANO MARIM

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECORRENTE PETRORECONCAVO S/A

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

RECORRIDO ALEX PONCIANO MARIM

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECORRIDO PETRORECONCAVO S/A

ADVOGADO FELIPE PAIXAO MONTEIRO(OAB:
26327/BA)

RECORRIDO WM MANUTENCAO E REPARACAO
DE MAQUINAS, PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PONCIANO MARIM

  - PETRORECONCAVO S/A

  - WM MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS,
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000287-24.2022.5.21.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO MARIA GLAUCE CARVALHO DO
NASCIMENTO GAUDENCIO(OAB:
8337/PB)

RECORRIDO DAVID DIEVO DAS CHAGAS
DANTAS

ADVOGADO EVERTON FELIPE DE SANTANA
FELIX(OAB: 14971/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DIEVO DAS CHAGAS DANTAS

  - MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO NORTE LTDA

Processo Nº ROT-0000333-09.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE L. D. S.

ADVOGADO SILVANA MONICA CARDOSO DE
ARAUJO NAVARRO(OAB: 10109/RN)

ADVOGADO DIEGO MENDES DE FREITAS(OAB:
10857/RN)

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

ADVOGADO ELLEN CAROLINE ARAUJO DANTAS
CRUZ(OAB: 7443/RN)

RECORRIDO B. B. S.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. B. S.

  - L. D. S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ROT-0000337-40.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

RECORRIDO EVERALDO ARAUJO DA MOTA

ADVOGADO LAROUSSE ROSEMBERG DUARTE
MARINHO(OAB: 8818/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO ARAUJO DA MOTA

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Processo Nº ROT-0000338-22.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO THIAGO DOMINGOS DE MEDEIROS

ADVOGADO HUGO ALBUQUERQUE LUCIO(OAB:
19588/RN)

ADVOGADO LEANDRO MARQUES DA SILVA
CARMO(OAB: 18509/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - THIAGO DOMINGOS DE MEDEIROS

Processo Nº ROT-0000355-68.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE WENDELL SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO DARIO FLORINDO DA SILVA(OAB:
35759/GO)

RECORRIDO CIELO S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

RECORRIDO SERVINET SERVICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIELO S.A.

  - SERVINET SERVICOS LTDA

  - WENDELL SANTOS DE MENEZES

Processo Nº ROT-0000369-75.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO Jose Carlos Dantas

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

  - Jose Carlos Dantas

  - SOFA DESIGN EIRELI

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Processo Nº ROT-0000405-87.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO TARCISIO REBOUCAS PORTO
JUNIOR(OAB: 7216/CE)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE JOSE VITOR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA SANTOS(OAB:
20781-A/RN)

ADVOGADO ANA CLARA LEMOS JACOME
BEZERRA(OAB: 9171/RN)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO TARCISIO REBOUCAS PORTO
JUNIOR(OAB: 7216/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO JOSE VITOR DA SILVA SOUZA

ADVOGADO ISABELA DA SILVA SANTOS(OAB:
20781-A/RN)

ADVOGADO ANA CLARA LEMOS JACOME
BEZERRA(OAB: 9171/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - JOSE VITOR DA SILVA SOUZA

Processo Nº ROT-0000430-21.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOSE NEUMO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRENTE RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PEREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECORRENTE SANTIN EMPRESA DE
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

RECORRIDO JOSE NEUMO DA SILVA FILHO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO RADAR EMPRESA DE ESCOLTA
LTDA

ADVOGADO DINA EMMANUELLE PEREZ
MEDEIROS(OAB: 5915/RN)

RECORRIDO SANTIN EMPRESA DE
TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADO CARLOS RENATO AMALFI(OAB:
274005/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NEUMO DA SILVA FILHO

  - RADAR EMPRESA DE ESCOLTA LTDA

  - SANTIN EMPRESA DE TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA.

Processo Nº RORSum-0000443-14.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ATLANTICO SUL
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO JOSIMAN VASCONCELOS LISBOA
DA COSTA

ADVOGADO MARCELO CAPISTRANO DE
MIRANDA MONTE FILHO(OAB:
7227/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO SUL EMPREENDIMENTOS LTDA

  - JOSIMAN VASCONCELOS LISBOA DA COSTA

Processo Nº AIRO-0000449-37.2022.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE GAMA CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

AGRAVADO EVARISTO JOSE DUARTE

ADVOGADO TAIS CLEIRIANE DE CARVALHO
ALVES(OAB: 17379/RN)

AGRAVADO SAO MIGUEL PREFEITURA

ADVOGADO JOSE JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
9931/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO JOSE DUARTE

  - GAMA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - SAO MIGUEL PREFEITURA

Processo Nº ROT-0000450-92.2021.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MUNICIPIO DE NATAL

RECORRENTE NUBIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECORRENTE RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO SHEILA ETUR DE MORAES
KNABBEN(OAB: 12926/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NATAL

RECORRIDO NUBIA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LIONECIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 13526/RN)

RECORRIDO RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO
DE SAL LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO SHEILA ETUR DE MORAES
KNABBEN(OAB: 12926/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

ADVOGADO MARINA CINTHIA DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 15133/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NATAL

  - NUBIA SANTOS DA SILVA

  - RN SAL INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

Processo Nº RORSum-0000450-27.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE DENILSON DOS SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ADAO ARAUJO DE SOUZA(OAB:
3389/RN)

RECORRIDO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DOS SANTOS CARNEIRO

  - IMPORTADORA COMERCIAL DE MADEIRAS LTDA

Processo Nº RORSum-0000477-10.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)
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ADVOGADO GRACE CHRISTHINE DE OLIVEIRA
GOSSON(OAB: 3780/RN)

RECORRENTE JOSINALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRENTE PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO GRACE CHRISTHINE DE OLIVEIRA
GOSSON(OAB: 3780/RN)

RECORRIDO AGUA MARINHA
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS
LTDA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO GRACE CHRISTHINE DE OLIVEIRA
GOSSON(OAB: 3780/RN)

RECORRIDO JOSINALDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRIDO PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO GRACE CHRISTHINE DE OLIVEIRA
GOSSON(OAB: 3780/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MARINHA EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

  - JOSINALDO CARLOS DA SILVA

  - PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000478-63.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO ADALBERTO ADRIANO DA
SILVA(OAB: 9205/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

RECORRENTE VARANDAS DE GUAMARE LTDA.

ADVOGADO MARCOS PHILLIP ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 10911/RN)

ADVOGADO CASSIUS CLAUDIO PEREIRA
BARRETO(OAB: 2635/RN)

RECORRIDO CONDOMINIO RESIDENCIAL SIRIUS

ADVOGADO BRENO HENRIQUE DA SILVA
CARVALHO(OAB: 13056/RN)

RECORRIDO JOSE EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO ADALBERTO ADRIANO DA
SILVA(OAB: 9205/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

RECORRIDO VARANDAS DE GUAMARE LTDA.

ADVOGADO MARCOS PHILLIP ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 10911/RN)

ADVOGADO CASSIUS CLAUDIO PEREIRA
BARRETO(OAB: 2635/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL SIRIUS

  - JOSE EDUARDO DA SILVA

  - VARANDAS DE GUAMARE LTDA.

Processo Nº RORSum-0000486-46.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE QUALYSERV - TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA -

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO LIVONEIDE LUCAS DA SILVA

ADVOGADO JOANELMA ISANA MOREIRA DO
NASCIMENTO ROCHA(OAB:
16644/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVONEIDE LUCAS DA SILVA

  - QUALYSERV - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -

Processo Nº AP-0000496-34.2015.5.21.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

AGRAVANTE LUIZ CARLOS LIMA MENDES

AGRAVADO CONSTRUTORA OAS S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA LIRA
PACHECO(OAB: 9409/AL)

ADVOGADO RENATA SAMPAIO SUNE(OAB:
22400/BA)

AGRAVADO FRANCINALDO DOS SANTOS
CARVALHO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

AGRAVADO LMJR IMPORTACAO COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA OAS S.A.

  - FRANCINALDO DOS SANTOS CARVALHO

  - LEONARDO MARQUES LIMA MENDES

  - LMJR IMPORTACAO COMERCIO TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA - EPP

  - LUIZ CARLOS LIMA MENDES

Processo Nº ROT-0000504-90.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRENTE OLIVANDIA DANTAS BORGES

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA PEDROSA
CAVALCANTE DE ARAUJO(OAB:
40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO SAMUEL DE PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 40403/CE)
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ADVOGADO ROBERTO PONTES SOARES(OAB:
33984/CE)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRIDO OLIVANDIA DANTAS BORGES

ADVOGADO RAISSA DE OLIVEIRA PEDROSA
CAVALCANTE DE ARAUJO(OAB:
40888/CE)

ADVOGADO HARLEY XIMENES DOS
SANTOS(OAB: 12397/CE)

ADVOGADO SAMUEL DE PAULA BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 40403/CE)

ADVOGADO ROBERTO PONTES SOARES(OAB:
33984/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - OLIVANDIA DANTAS BORGES

Processo Nº RORSum-0000541-93.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO JOAO VITOR LIMA FERREIRA

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ISABELLA AZEVEDO DE
AGUIAR(OAB: 3441/RN)

RECORRIDO SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - JOAO VITOR LIMA FERREIRA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0000560-42.2022.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE CONDOMINIO RESERVA NOVA
AMERICA - SPAZIO ANDRIER

ADVOGADO WILLIANE GUIMARAES DE PAIVA
AQUINO DANTAS(OAB: 13924/RN)

AGRAVADO ABDENICO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAYRIFRAN MIRELLE GOMES
ARAUJO(OAB: 17610/RN)

AGRAVADO V COSTA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABDENICO RODRIGUES DA SILVA

  - CONDOMINIO RESERVA NOVA AMERICA - SPAZIO
ANDRIER

  - V COSTA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000560-05.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE VERONICA CRISTINA PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

RECORRENTE VITOR SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO ROBERVAL ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

RECORRIDO VERONICA CRISTINA PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

RECORRIDO VITOR SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL ANDRADE DA SILVA

  - VERONICA CRISTINA PEREIRA DE LIMA

  - VITOR SILVA

Processo Nº ROT-0000618-96.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE INFINITY CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO DIOGENES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 8511/RN)

RECORRIDO JOSE MARIO SOARES DE LIMA

ADVOGADO ALAMO JACKSON DE SOUZA
DUARTE(OAB: 11067/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

  - JOSE MARIO SOARES DE LIMA

Processo Nº ROT-0000622-27.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ERIVALDO FERREIRA REBOUCAS
JUNIOR

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECORRIDO PRODUTOS BRENOL LTDA

ADVOGADO TICIANE ISABELA PEREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 16371/RN)

ADVOGADO RANNYELA VIANA DE
OLIVEIRA(OAB: 16357/RN)

ADVOGADO FRANCISCO MARCOS DE
ARAÚJO(OAB: 2359/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FERREIRA REBOUCAS JUNIOR
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  - PRODUTOS BRENOL LTDA

Processo Nº RORSum-0000626-74.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ADRIANO VINICIUS SANTOS DE
BRITO

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729-N/RN)

RECORRENTE CABO SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO ADRIANO VINICIUS SANTOS DE
BRITO

ADVOGADO LUIZ NELSON PINHEIRO DE
SOUZA(OAB: 8729-N/RN)

RECORRIDO CABO SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO SAMUEL CARNEIRO MARQUES

ADVOGADO SIDIRLEY CARDOSO BEZERRA
JUNIOR(OAB: 18933/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VINICIUS SANTOS DE BRITO

  - CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - SAMUEL CARNEIRO MARQUES

Processo Nº ROT-0000645-64.2023.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO ALEXANDRA SALDANHA
SOARES(OAB: 19518/RN)

ADVOGADO ISAC DUARTE COSTA E SILVA(OAB:
15622/RN)

ADVOGADO RAFAEL SOUSA MELO(OAB:
15615/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO ALEXANDRA SALDANHA
SOARES(OAB: 19518/RN)

ADVOGADO ISAC DUARTE COSTA E SILVA(OAB:
15622/RN)

ADVOGADO RAFAEL SOUSA MELO(OAB:
15615/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

RECORRIDO FRANCISCA DEUZINETE TAVARES

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

  - FRANCISCA DEUZINETE TAVARES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

Processo Nº RORSum-0000653-17.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOSE MARREIRO NETO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARREIRO NETO

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

Processo Nº ROT-0000655-47.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE BRASIL NEGOCIOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

ADVOGADO REBECA DINIZ DE AZEVEDO
MELLO(OAB: 36819/PE)

ADVOGADO JOSE HUMBERTO SILVA DE
ARAUJO FILHO(OAB: 33756/PE)

ADVOGADO AUDREY PRISCILLA PINTO
CARVALHO(OAB: 36557/PE)

RECORRIDO FLAVIANA DA SILVA FRUTUOSO

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 10770/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL NEGOCIOS EMPRESARIAIS LTDA - ME

  - FLAVIANA DA SILVA FRUTUOSO

Processo Nº RORSum-0000659-84.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE MENDES & MENDES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO DYEGO FREIRE FURTADO DE
MENDONCA(OAB: 7274/RN)

RECORRIDO RODRIGO LUCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALINE CALINE PEIXOTO DE SOUZA
REGO(OAB: 9758/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MENDES & MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - RODRIGO LUCIO DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000668-10.2023.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE FRANCISCO DAS CHAGAS
CAVALCANTE FILHO

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

RECORRIDO STEIN TELECOM LTDA

ADVOGADO VALERIA LEMOS FERREIRA
SILVA(OAB: 108305/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE FILHO

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - STEIN TELECOM LTDA

Processo Nº ROT-0000679-55.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JUNIEDSON RIBEIRO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 19038/RN)

RECORRIDO ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL
CAPITAO MANOEL TORRES LTDA -
ME

ADVOGADO SUE ELLEN GABRIEL DA FONSECA
OLIVEIRA(OAB: 6343/RN)

RECORRIDO MATER DEI CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

ADVOGADO SUE ELLEN GABRIEL DA FONSECA
OLIVEIRA(OAB: 6343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL CAPITAO MANOEL
TORRES LTDA - ME

  - JUNIEDSON RIBEIRO DO NASCIMENTO

  - MATER DEI CENTRO EDUCACIONAL LTDA

Processo Nº ROT-0000684-94.2023.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE EDUARDO BRUNO LEAO SOBRAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO EDUARDO BRUNO LEAO SOBRAL

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

  - EDUARDO BRUNO LEAO SOBRAL

Processo Nº ROT-0000698-61.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LARISSA MELO BORGES(OAB:
17255/RN)

RECORRIDO RICARDO J G DE OLIVEIRA - ME

ADVOGADO JONATAN VITOR SOUSA E
SILVA(OAB: 15433/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DA SILVA

  - RICARDO J G DE OLIVEIRA - ME

Processo Nº RORSum-0000703-06.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE PATRICIO ALEXANDRE RAMOS

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO PATRICIO ALEXANDRE RAMOS

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - PATRICIO ALEXANDRE RAMOS

Processo Nº RORSum-0000713-53.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ROSANA CRISTINA FREITAS DE
SOUZA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - ROSANA CRISTINA FREITAS DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0000768-81.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VANESSA GONCALO GUEDES(OAB:
15094/RN)

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO(OAB: 12947/RN)

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO BONELLI
BORGES(OAB: 5776-B/RN)
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ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO ELAINE VANESSA OLIVEIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE VANESSA OLIVEIRA DE ALMEIDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº ROT-0000771-56.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE GEISA FELIX DE LIMA

ADVOGADO RAFAELLI TEIXEIRA CAMARA(OAB:
16482/RN)

RECORRIDO S G DO AMARAL - ME

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA FELIX DE LIMA

  - S G DO AMARAL - ME

Processo Nº RORSum-0000774-33.2022.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO RODRIGO MACIEL
CONCEICAO(OAB: 7617/MA)

RECORRIDO MARIA ELENICE SILVA DE FRANCA

ADVOGADO ALEXANDRE DE FREITAS
LEITE(OAB: 14570/RN)

ADVOGADO PEDRO VINICIUS GARCIA DE
FREITAS LEITE(OAB: 15879/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR

  - MARIA ELENICE SILVA DE FRANCA

Processo Nº RORSum-0000775-30.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE VOLPON SERVICOS DE
INSTALACAO ELETRICA LTDA

ADVOGADO FABIO AUGUSTO PEREIRA(OAB:
446778/SP)

RECORRIDO FERNANDO SOUSA DE BRITO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO SOUSA DE BRITO

  - VOLPON SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA LTDA

Processo Nº RORSum-0000786-13.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE VANDERSON ANDRADE DA COSTA
SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO CARTAO DE DESCONTO DE NATAL
LTDA

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARTAO DE DESCONTO DE NATAL LTDA

  - VANDERSON ANDRADE DA COSTA SILVA

Processo Nº ROT-0000796-36.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE B&Q ENERGIA LTDA

ADVOGADO MATIAS JOAQUIM COELHO
NETO(OAB: 13535/CE)

RECORRIDO FLAVIANO FERREIRA MORAIS

ADVOGADO HERACLITON GONCALVES DA
SILVA(OAB: 7564/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&Q ENERGIA LTDA

  - FLAVIANO FERREIRA MORAIS

Processo Nº RORSum-0000798-24.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE MILTON DE ALBUQUERQUE
MARQUES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO MILTON DE ALBUQUERQUE
MARQUES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MILTON DE ALBUQUERQUE MARQUES

Processo Nº ROT-0000798-22.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE JOSE RIBAMAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE RIBAMAR DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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  - JOSE RIBAMAR DOS SANTOS SILVA

Processo Nº ROT-0000831-11.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECORRIDO FRANCISCO FABIANO LOPES DA
SILVA

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 119-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - FRANCISCO FABIANO LOPES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000853-64.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO EDUARDO FRANK DE SOUZA LIMA

ADVOGADO ANDREIA ARAUJO
MUNEMASSA(OAB: 491-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FRANK DE SOUZA LIMA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0000854-54.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

RECORRIDO MATHEUS ARAUJO DE MOURA

ADVOGADO JETTSON RUDYARD BEZERRA
LOPES(OAB: 10604/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS ARAUJO DE MOURA

  - SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000855-51.2023.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE DIRCEU VICTOR DE HOLLANDA
DIOGENES

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO ADEILSON SENA DE SOUZA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON SENA DE SOUZA

  - DIRCEU VICTOR DE HOLLANDA DIOGENES

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

  - SOFA DESIGN EIRELI

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Processo Nº AP-0000890-04.2015.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE SILVIO MARINHO CEZAR

ADVOGADO JEAN CARLOS VARELA
AQUINO(OAB: 4676/RN)

AGRAVADO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

ADVOGADO ANA CLARA GARCIA DE LIMA
AGUIAR(OAB: 7622/RN)

ADVOGADO THIAGO CEZAR COSTA
AVELINO(OAB: 6157/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

  - SILVIO MARINHO CEZAR

Processo Nº RORSum-0000893-46.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE ANA VITORIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECORRENTE CARAU COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

RECORRIDO ANA VITORIA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECORRIDO CARAU COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO UBALDO ONESIO DE ARAUJO SILVA
FILHO(OAB: 12074/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VITORIA DA SILVA BARBOSA

  - CARAU COMBUSTIVEIS LTDA

Processo Nº AP-0000920-52.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE ANYELLE CYBELLE DE OLIVEIRA
NOGUEIRA

ADVOGADO VIVANIA SAMPAIO DA SILVA(OAB:
31285/CE)

AGRAVADO MAGAZINE LUIZA S/A
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ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB: 768
-A/RN)

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

ADVOGADO LUCIANA PEDROSA DAS
NEVES(OAB: 9379/PB)

ADVOGADO DEBORA RENATA LINS
CATTONI(OAB: 5169/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANYELLE CYBELLE DE OLIVEIRA NOGUEIRA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº ROT-0000945-68.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

RECORRENTE WLIGLESON LUCENA DA CRUZ

ADVOGADO SANDRO DA SILVA NOBREGA(OAB:
7225/RN)

RECORRIDO F IVO DE MACEDO PRODUCAO DE
EVENTOS E FESTAS - EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - F IVO DE MACEDO PRODUCAO DE EVENTOS E FESTAS -
EIRELI - ME

  - WLIGLESON LUCENA DA CRUZ

Processo Nº AP-0012400-42.2010.5.21.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE JULIO CELSO RAMALHO VILAR DE
MELO

ADVOGADO WALTENCY SOARES RIBEIRO
AMORIM(OAB: 3481/RN)

ADVOGADO EVILAZIO JUNIOR DA COSTA(OAB:
16667/RN)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLENILDO XAVIER DE SOUZA(OAB:
6354/RN)

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JULIO CELSO RAMALHO VILAR DE MELO

Processo Nº AP-0141800-31.2013.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator BENTO HERCULANO DUARTE NETO

Revisor BENTO HERCULANO DUARTE NETO

AGRAVANTE BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

ADVOGADO ROBERTO DOREA PESSOA(OAB:
12407/BA)

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

AGRAVADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:04
Processo Nº RORSum-0000290-79.2022.5.21.0019

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE EXPEDITO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO RILYERDSON DA SILVA
MARQUES(OAB: 13803/RN)

RECORRIDO ALAYNE LIDIANE CONFESSOR DA
SILVA

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAYNE LIDIANE CONFESSOR DA SILVA

  - EXPEDITO AUGUSTO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000696-61.2017.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ERIVAN CALIXTO CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

RECORRIDO ERIVAN CALIXTO CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN CALIXTO CAVALCANTI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001032-98.2017.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE JOSE ESTANISLAU LOPES LIMA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO TARCISIO COLARES NOGUEIRA
JUNIOR(OAB: 804-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ESTANISLAU LOPES LIMA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Segunda Turma de

Julgamento do dia 03/04/2024 às 13:04
Processo Nº AP-0000669-79.2019.5.21.0001

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

Revisor ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

AGRAVANTE CAIO LUAN DO NASCIMENTO
PEREIRA

ADVOGADO ISADORA BEATRIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 17254/RN)

ADVOGADO FLAVIA MONIQUE DA SILVA
VERAS(OAB: 16394/RN)

ADVOGADO DEBORA FAGUNDES SANTOS(OAB:
16619/RN)

ADVOGADO TITO LUIZ TORRES DA SILVA(OAB:
16406/RN)

AGRAVADO CAMBRA ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO CANTEL TELECOMUNICACOES
LTDA

AGRAVADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283-A/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LUAN DO NASCIMENTO PEREIRA

  - CAMBRA ENGENHARIA LTDA

  - CANTEL TELECOMUNICACOES LTDA

  - TIM CELULAR S.A.

Processo Nº ROT-0001009-22.2016.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

Revisor ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

RECORRENTE SUPERMERCADO NORDESTAO
LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

RECORRIDO IVANILTON AIRES DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596-A/RN)

TESTEMUNHA LIRA CESAR GONCALO DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILTON AIRES DE SOUSA

  - LIRA CESAR GONCALO DE SOUZA

  - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

Processo Nº ROT-0001481-65.2017.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

Revisor ERIDSON JOAO FERNANDES
MEDEIROS

RECORRENTE NEY NOBREGA MENDES

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - NEY NOBREGA MENDES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

PRIMEIRA TURMA DE JULGAMENTOS

Acórdão

Processo Nº ROT-0000198-46.2022.5.21.0005
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE TV PONTA NEGRA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PEITL SILVA(OAB:
31114/BA)

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECORRENTE DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADO MONALISSA DANTAS ALVES DA
SILVA(OAB: 9257/RN)

RECORRIDO TV PONTA NEGRA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PEITL SILVA(OAB:
31114/BA)

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECORRIDO DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADO MONALISSA DANTAS ALVES DA
SILVA(OAB: 9257/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV PONTA NEGRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000198-46.2022.5.21.0005

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1ª RECORRENTE: TV PONTA NEGRA LTDA.

ADVOGADOS: MARCOS PAULO PEITL SILVA - OAB/RN 935-

AE EUGENIO

PACELLI DE ARAUJO GADELHA - OAB/RN 5920

2º RECORRENTE: DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADA: MONALISSA DANTAS ALVES DA SILVA - OAB/RN

9257

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO.  RECLAMADA. DIFERENÇAS
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SALARIAIS. INDEVIDAS. Os contracheques demonstram que o

reclamante percebeu a gratificação supostamente suprimida a partir

de março/2020 por diversos meses, muito anteriormente e após o

período indicado na inicial, e, na maioria das vezes, em valores

superiores ao alegado. Inexistem, portanto, diferenças salariais

inadimplidas pela empregadora.

RECLAMANTE. AJUIZAMENTO DE ANTERIOR AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

COM OS PEDIDOS FORMULADOS NA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Incabível, no processo do trabalho, a

reconvenção em ação de consignação em pagamento, uma vez

que, por seu objeto restrito, visa apenas à quitação de verbas

discriminadas na petição inicial e constantes do termo de rescisão

do contrato de trabalho - TRCT, não sendo cabível a discussão

acerca de outras parcelas, tais quais as pleiteadas na presente

reclamação trabalhista, razão pela qual não há falar em interrupção

do prazo prescricional.

JUSTIÇA GRATUITA. Os contracheques do reclamante apontam

como último salário percebido valor inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do RGPS vigente à época do ajuizamento da ação,

enquadrando-se, portanto, na presunção legal de hipossuficiência,

não elidida por prova em contrário.

CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ART. 62, II, E

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. NÃO COMPROVAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO IGUAL OU

SUPERIOR A 40% DO SALÁRIO EFETIVO. HORAS EXTRAS.

DEVIDAS. VERACIDADE DA JORNADA INFORMADA NA

INICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA. ITEM II DA SÚMULA 338 DO

TST. Inobstante a confissão de que o reclamante não tinha

subordinados, tampouco era chefe de setor, não resultou

comprovado que o obreiro percebia gratificação de, no mínimo, 40%

do salário contratual, razão pela qual descabe o enquadramento do

empregado na exceção do art. 62, II e parágrafo único, da CLT.

Todavia, malgrado a ausência de juntada dos cartões de ponto,

ônus do qual a reclamada não se desincumbiu, a presunção de

veracidade das alegações da inicial se reveste de caráter

meramente relativo, e deve ser analisada em confronto com as

demais provas produzidas nos autos, devendo a jornada de trabalho

ser fixada mediante critérios que emergem do acervo probatório,

considerando as peculiaridades do caso concreto, e, ainda, à luz

dos princípios da razoabilidade e equidade.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA DE

TRABALHO EXAUSTIVA. Inexistem provas cabais acerca do

efetivo prejuízo experimentado pela reclamante em razão da

jornada de trabalho tida por exaustiva. Além do cumprimento de

horas extras habituais, para o reconhecimento do dano existencial é

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social, o que não ocorreu no presente caso. Precedente

do TST.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO EM GRAU RECURSAL.

Considerando que a sentença recorrida fixou os honorários

sucumbenciais devidos pelas partes no percentual mínimo previsto

no art. 791-A da CLT, é cabível a sua majoração em grau de

recurso para o percentual de 10% do valor da condenação,

considerando o trabalho adicional realizado pelos advogados em

grau recursal, as peculiaridades e a complexidade do caso

concreto, e, ainda, o provimento parcial dos apelos.

Recursos conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por TV PONTA NEGRA

LTDA e DIEGO PEREIRA NEGRELLOS, buscando a reforma da

sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Higor Marcelino Sanches (Id.

db7ac1e), em atuação na 11ª Vara do Trabalho de Natal, que

acolheu a prescrição quinquenal para extinguir, com resolução do

mérito, os pedidos referentes ao período anterior a 31.3.2017 e

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos:

1.1. Diferenças salariais de R$ 900,00 por mês durante todo o

período não atingido pela prescrição.

1.2. Honorários de sucumbência, no percentual de 5%, calculados

na forma da fundamentação.

Ambas as partes opuseram embargos de declaração (Id. a790bf0 e

9e657c2), os quais foram acolhidos parcialmente pela sentença

proferida sob o Id. 533ef4e.

Irresignado, o reclamado interpôs recurso ordinário (Id. 80a95b0).

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de diferenças

salariais, sob o argumento de que o reclamante, "desde a sua

contratação, além de apresentador desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente", acrescentando que aludido

percentual fora pago em conformidade com os Acordos Coletivos de

Trabalho firmados pelo reclamado. Diz que inexistiu "qualquer tipo

de pactuação entre as partes" para pagamento de nova gratificação
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"extra", no valor de R$ 900,00, e que tal acréscimo salarial era pago

"em decorrência da realização de projetos e/ou serviços

esporádicos" e "de forma esporádica e em diferentes valores".

Alternativamente, pugna pela dedução do adicional por acúmulo de

função percebido pelo reclamante na vigência do contrato de

trabalho dos valores deferidos em sentença.

Clama, outrossim, pela majoração dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante em caso de reforma da sentença.

Igualmente inconformado, o reclamante também interpõe recurso

ordinário (Id. 0d20657). Aduz a interrupção do prazo prescricional

em decorrência do ajuizamento de anterior ação em consignação

em pagamento pela reclamada.

Sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento de que

desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que "Ao julgar o pedido de diferença salarial, o Juízo

Monocrático entendeu que o Reclamante trabalhava de domingo a

domingo, todavia, no julgamento do pedido de horas extras, alterou

o entendimento e indeferiu este pleito porque concluiu que o

Reclamante apenas orientava e supervisionava o trabalho dos

estagiários". Menciona, ainda, transcrição de diálogos mantidos em

grupos de aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) e cita

datas em que "o intervalo interjornada de 11 horas sequer é

respeitado" e "o labor encerrava após às 22h". Menciona, mais uma

vez, excerto de interrogatório da testemunha arrolada pela

reclamada, a qual declarou que "se o fato ocorresse, tinha que ser

publicado, pois a notícia não espera".

Com supedâneo em idênticos argumentos atinentes à jornada de

trabalho e no interrogatório testemunhal anteriormente citado,

pugna pelo deferimento de indenização em decorrência de dano

existencial, haja vista "a prática abusiva da empresa de impor ao

seu empregado uma jornada considerada exaustiva e, no caso dos

autos, tal jornada é excessiva em decorrência do acúmulo de

funções e da exigência de respostas imediatas às atividades das

redes sociais", considerando o labor prestado de domingo a

domingo e o acúmulo de funções, reconhecidos em sentença.

Irresigna-se contra o indeferimento da gratuidade judiciária, sob o

argumento de que "quando a presente Reclamação Trabalhista foi

proposta o Recorrente estava desempregado, portanto, sem renda

e com direito aos benefícios da justiça gratuita", e, em reforço

argumentativo, afirma que "ainda que se queira considerar os

contracheques do Recorrente como parâmetro para a concessão da

justiça gratuita, o que não se espera, estes não apresentam salário

superior ao limite de 40% do teto do Regime Geral de Previdência

Social".

Pugna, outrossim, pela majoração dos honorários sucumbenciais,

sob o argumento de que "Os patronos do Recorrente atuaram nesta

causa com grau de zelo", e, ainda, que "A fixação dos honorários

advocatícios sucumbenciais em patamar irrisório é aviltante e atenta

ao (sic) exercício profissional da advocacia".

Ambas as partes recorrentes apresentaram contrarrazões (Id.

ae7141f e 02fd9a2), tendo o reclamante suscitado preliminar de não

conhecimento do recurso da reclamada em virtude de ausência de

dialeticidade.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do disposto no art. 81 do Regimento Interno desta Corte.

Esclareça-se que é a segunda vez que o feito é guindado a esta e.

Turma, a qual, em 18.04.2023, decidiu, por maioria, "acolher a

preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação

jurisdicional, suscitada pelo reclamante, para decretar a nulidade

parcial da sentença originária quanto à declaração de inépcia dos

pedidos de horas extras e indenização por danos existenciais,

determinando a devolução dos autos ao primeiro grau, para que

proceda na instrução e julgamento do fei to; vencido o

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, que prosseguia no

julgamento do feito por entender que a causa estava madura para

Julgamento nos termos do art. 1.013 do CPC" (Id. 941b49e - fls.

1122/1130).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO DA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas recolhidas e

depósito recursal realizado.

No que tange à preliminar de não conhecimento do apelo, por

ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença,

suscitada pelo reclamante em contrarrazões, não merece prosperar,

tendo em vista que a ausência de dialeticidade pressupõe a

absoluta falta de correspondência entre os fatos alegados no

recurso e os fundamentos da sentença, nos termos da Súmula 422

do TST, o que não se verifica in casu.

Rejeito, dessarte, a preliminar.

Portanto, atendidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pelo reclamado.

RECURSO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.
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Recurso ordinário de que se conhece.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS SALARIAIS

A reclamada se insurge contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais, sob o argumento de que o reclamante, "desde

a sua contratação, além de apresentador desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente", acrescentando que aludido

percentual fora pago em conformidade com os Acordos Coletivos de

Trabalho firmados pelo reclamado. Diz que inexistiu "qualquer tipo

de pactuação entre as partes" para pagamento de nova gratificação

"extra", no valor de R$ 900,00, e que tal acréscimo salarial era pago

"em decorrência da realização de projetos e/ou serviços

esporádicos" e "de forma esporádica e em diferentes valores".

Alternativamente, pugna pela dedução do adicional por acúmulo de

função percebido pelo reclamante na vigência do contrato de

trabalho dos valores deferidos em sentença.

À análise.

Disse, o reclamante, na petição inicial (Id. 2acb7e8), que, embora

contratado para exercer a função de apresentador, passou a

acumular a função de coordenador de redes sociais a partir de

07.07.2015, abarcando a responsabilidade de administrar o

conteúdo jornalístico da empresa publicado em redes sociais

(Instagram, Twitter, Facebook), bem como a transmissão, em tempo

real, dos programas televisivos em tais plataformas virtuais. Afirmou

que, em decorrência dessas atribuições extraordinárias, fora

pactuada verbalmente, com a reclamada, a implementação de uma

gratificação, a qual só fora efetivamente paga a partir de

setembro/2019, sendo, contudo, suprimida a partir de março/2020, e

que "mesmo sem remuneração e sem os estagiários necessários,

seguiu coordenando todas as atividades da Reclamada, até o dia 01

de junho de 2021". Pugnou pela condenação das diferenças

salariais decorrentes do não pagamento de aludida gratificação.

Em sede de contestação (Id. 6590cb8), a reclamada rechaçou tal

pleito, alegando, em suma, que o reclamante percebera, desde o

início do vínculo empregatício, adicional de acúmulo de função de

25% do salário contratual, e previsto em ACT, com o escopo de

remunerar, simultaneamente, as tarefas de apresentador e

coordenador de mídias/redes sociais, e negou a ocorrência de

pagamento de gratificação fixa no valor de R$ 900,00 entre

setembro/2019 e fevereiro/2020. Acrescentou, ainda, que por vezes

o reclamante fora agraciado com o pagamento de "gratificação

eventual", decorrente de "serviços esporádicos" e "remunerados de

forma variável de acordo com a complexidade da tarefa".

Mencionou, ainda, os meses em que houve o pagamento de

indigitada "gratificação eventual" e os valores correspondentes.

A sentença recorrida assim dirimiu a controvérsia, verbis:

[...] O presente caso necessita da análise da prova oral para seu

deslinde.

Na audiência de instrução, o autor narrou que sempre recebeu uma

gratificação para editar, produzir e fazer as reportagens do

programa. Transcrevo:

"foi contratado inicialmente para apresentar o programa MAIS,

recebendo também uma gratificação para editar, produzir e fazer as

reportagens para o programa. Que fez essa função desde o início.

Que receberia um acúmulo de função no percentual de 40%,

conforme pactuado com seu chefe. Que quando foi analisar a

documentação, observou que o valor era de 25% e não de 40%.

Que o valor sempre foi pago no contracheque (...)".

A narrativa dos fatos contada pelo autora bate (sic) com os

argumentos postos na defesa da reclamada, quais sejam, que,

"além de apresentador", o autor "desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente".

Ocorre que tal percentual foi pago desde o início do contrato, não

abarcando as novas atribuições desempenhadas pelo reclamante

no comando das redes sociais da empresa.

É necessário salientar que a comunicação passou por uma

revolução nos últimos anos, de maneira que os principais meios de

comunicação sofreram alterações, com mudanças da audiência da

TV e do Rádio para plataformas digitais, alterando também o perfil

dos telespectadores e dos leitores, que passaram a exigir notícia de

maneira cada vez mais rápida e on-line.

Nesse sentido, verifico que o autor descreve tal perspectiva no

documento de fls. 580 dos autos, mensagem em que fala que as

redes sociais da empresa funcionam de domingo a domingo, em

qualquer horário, recebendo ele o mesmo valor de quando entrou

na empresa, sem qualquer alteração por assumir tal atribuição.

Já no documento de fls. 579 do PDF, a Sra. Priscilla de Sousa narra

que o autor está deixando o cargo de "coordenador de Mídias

Sociais", confirmando que essa atribuição era desenvolvida pelo

reclamante.

No que diz respeito aos depoimentos das testemunhas, todas

confirmam que o reclamante exercia o comando das Mídias Sociais
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da empresa. Transcrevo: [...]

Vejam que a primeira testemunha do reclamante narra que o autor

era o responsável pelas Mídias sociais da empresa e que a

gratificação de responsabilidade foi estabelecida, após uma

demanda dele, para o reclamante.

Já a testemunha da reclamada narrou que o autor era o

responsável pelas redes sociais da empresa e que, mesmo

assumindo tal encargo, continuou recebendo o mesmo valor do

anteriormente pago. Transcrevo: [...]

Vejam que a testemunha da reclamada narra que o autor recebeu

um encargo e não teve a devida remuneração por tal atribuição.

Como dito anteriormente, não se trata de mero desenrolar das

atribuições anteriormente desempenhadas pelo reclamante, já que

a responsabilidade pelas redes sociais demanda mais atenção,

respostas imediatas e peculiaridades que a diferencia das demais

tarefas anteriormente exercidas pelo reclamante.

As redes sociais, como Instagra (sic), Twiter e sites da reclamada

demandaram tratamento diferente da própria emissora, que abriu

um portal para tratá-las, demandando tarefas ao autor não

desempenhadas no momento da sua contratação.

Assim, entendo que o reclamante faz jus ao pagamento de

diferenças salariais. A reclamada, por sua vez, apesar de alegar

que o autor recebia gratificação por projetos realizados de maneira

avulsa, não trouxe qualquer documento comprovando essas

atividades.

Enfim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada a pagar o

valor de R$ 900,00 durante todo o período imprescrito.

Não há pedido de reflexos desse reconhecimento nas demais

parcelas. (fls. 1170/1173, Id. db7ac1e)

Com as devidas vênias aos fundamentos expendidos pelo juízo "a

quo", a sentença merece reforma quanto à matéria.

Juntamente com a contestação, a reclamada acostou aos autos os

contracheques do reclamante, referentes ao período imprescrito (Id.

a5541dc a bf082bb, fls. 802/850), os quais demonstram que o

reclamante percebeu citada gratificação eventual por diversos

meses, muito anteriormente e após o período indicado na

inicial, e, na maioria das vezes, em valores superiores aos R$

900,00 relatados na petição inicial. Citem-se, a título exemplificativo,

os seguintes valores de aludida parcela pagos ao reclamante:

- junho/2017: R$ 1.000,00;

- novembro/2017: R$ 1.000,00;

- janeiro/2018: R$ 1.650,00;

- agosto/2018: R$ 704,98;

- outubro/2018: R$ 1.100,00;

- junho/2019: R$ 1.365,32;

- julho/2019: R$ 852,42;

- agosto/2019: R$ 900,00;

- outubro/2019: R$ 2.553,73;

- junho/2020: R$ 800,00;

- julho/2020: R$ 800,00;

- agosto/2020: R$ 800,00;

- fevereiro/2021: R$ 800,00.

Noutro quadrante, o reclamante não logrou êxito em impugnar as

alegações defensivas e os documentos juntados pela reclamada,

uma vez que, em sede de réplica, limitou-se a arguir que "o

Reclamante, faz jus ao recebimento dos R$ 900,00 por mês, uma

vez que foi ajustado e pago por 6 (Seis) meses da aludida e não

negada coordenação das redes sociais (sic)".

Logo, o acervo probatório produzido pela reclamada possui

robustez suficiente para rechaçar a tese autoral, uma vez que não

se verificam diferenças salariais inadimplidas pela empregadora.

Portanto, dá-se provimento ao recurso da reclamada, no particular,

para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos

deferidos pela sentença de origem.

RECURSO DO RECLAMANTE

PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO EM DECORRÊNCIA

DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA

ANTERIORMENTE À RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

O reclamante aduz a interrupção do prazo prescricional em

decorrência do ajuizamento de anterior ação em consignação em

pagamento pela reclamada.

Sustenta que "as temáticas desta ação foram objeto de negociação

e mediação nos autos da Ação de Consignação em Pagamento (fl.

944), mormente quando o juiz daquele processo abre um grupo de

whatsapp para esta finalidade e ao encerrá-lo destaca que a

conciliação restou frustrada, inclusive, quanto à temática das horas

extras (sic)".

Sem razão, todavia.

Nos termos da Súmula 268 do Tribunal Superior do Trabalho - TST,

"A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição

somente em relação aos pedidos idênticos" (g.n.).

O escopo da Ação de Consignação em Pagamento n. 0000312-

19.2021.5.21.0005, proposta pela reclamada em 16.06.2021 e

anexada aos presentes autos sob o Id. f44305e, restringia-se a

impedir a mora da reclamada no que tange às obrigações de

quitação das verbas resilitórias, entrega das guias do seguro-

desemprego e liberação dos depósitos de Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, razão pela qual o Juízo da 5ª Vara do
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Trabalho de Natal esclareceu que "não se discutirá na presente

ação a causa do rompimento do contrato ou valores do TRCT,

não sendo admitido reconvenção, sendo a eventual

irresignação tratada em ação própria e o recebimento dos

valores desta consignação apenas quitará os valores pagos"

(Id. f44305e - pág. 54).

Nesse diapasão, a jurisprudência dos tribunais trabalhistas pátrios

tem se inclinado no sentido de que é incabível, no processo do

trabalho, a reconvenção em ação de consignação em pagamento,

uma vez que, por seu objeto restrito, visa apenas à quitação de

verbas discriminadas na petição inicial e constantes do termo de

rescisão do contrato de trabalho - TRCT, não sendo cabível a

discussão acerca de outras parcelas, tais quais as pleiteadas na

presente reclamação trabalhista. Realmente:

INADEQUAÇÃO DA  RECONVENÇÃO EM AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Não é cabível discutir-se, em

ação de consignação em pagamento, causa de cessação do

contrato de trabalho. Ação de consignação em pagamento tem

objeto restrito e visa, unicamente, a quitação de verbas

discriminadas na petição inicial e constantes do TRCT. Tal não

impede que o empregado, em ação própria, proponha ação

discutindo a validade da justa causa e a reintegração. Assim, a

reconvenção manejada o foi incorretamente, e deve ser extinta sem

resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual (art.

267, IV do CPC). Nesse sentido, o precedente dessa 9ª Turma:

02206-2012-016-03-00-5-RO, Relator Juiz Convocado Ricardo

Marcelo Silva. (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000670-

95.2012.5.03.0135 RO; Data de Publicação: 23/08/2013;

Disponibilização: 22/08/2013, DEJT, Página 146; Órgão Julgador:

Nona Turma; Redator: Maria Stela Alvares da S.Campos)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Versando a ação de

consignação em pagamento exclusivamente sobre o pagamento de

verbas rescisórias, é incabível, em sede de reconvenção, a

discussão sobre a modalidade de extinção contratual. (TRT da 4ª

Região, 5ª Turma, 0020716-84.2020.5.04.0010 ROT, em

21/06/2021, Desembargadora Rejane Souza Pedra)

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. RECONVENÇÃO. A ação consignatória libera o

empregador das obrigações decorrentes da rescisão contratual, não

inibindo o empregado de postular, mediante o eventual ajuizamento

ulterior de ação com tal propósito, a nulidade do ato de dispensa do

trabalhador, bem como o pagamento das parcelas salariais

pleiteadas em reconvenção, as quais não têm conexão com a causa

principal. Recurso a que se nega provimento. (TRT da 4ª Região, 1ª

Turma, 0020182-09.2017.5.04.0411 ROT, em 01/03/2018,

Desembargadora Rosane Serafini Casa Nova)

Portanto, acertada a decisão proferida nos autos da ConPag n.

0000312-19.2021.5.21.0005, porquanto incabível, em sede de

reconvenção, a discussão acerca de parcelas salariais e

indenizatórias que não guardam relação com o objeto daquela ação

de rito especial.

Nega-se provimento ao recurso, no item.

JUSTIÇA GRATUITA

Irresigna-se, ainda, o reclamante, contra o indeferimento da

gratuidade judiciária, sob o argumento de que "quando a presente

Reclamação Trabalhista foi proposta o Recorrente estava

desempregado, portanto, sem renda e com direito aos benefícios da

justiça gratuita", e, em reforço argumentativo, afirma que "ainda que

se queira considerar os contracheques do Recorrente como

parâmetro para a concessão da justiça gratuita, o que não se

espera, estes não apresentam salário superior ao limite de 40% do

teto do Regime Geral de Previdência Social".

A sentença recorrida indeferiu os benefícios da justiça gratuita

pleiteados pelo reclamante sob o argumento de que "há

comprovação de que as últimas remunerações mensais auferidas

pela reclamante superam o limite 40% (quarenta por cento) do teto

do Regime Geral de Previdência Social (sic)" (fls. 1175/1176, Id.

db7ac1e).

No caso dos autos, os contracheques do reclamante, anexados pela

própria reclamada, apontam como último salário percebido o valor

de R$ 2.608,21 (Id. bf082bb), inferior a 40% do limite de benefícios

do RGPS vigente à época do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista (R$ 7.087,22 x 40% = R$ 2.834,88), enquadrando-se,

portanto, na presunção legal de hipossuficiência não elidida por

prova em contrário, mormente a mera conjectura lançada em

contestação (Id. 6590cb8, pág. 7), segundo a qual a exposição do

reclamante em redes sociais "sem dúvidas lhe proporciona boas

parcerias e remunerações". Tampouco os prints de perfil do

reclamante em determinada rede social se prestam a tal finalidade,

porquanto não é crível que o simples fato de alguém frequentar

praias - sabidamente locais públicos - seja suficiente, de per si, a

demonstrar indícios de que a parte autora não se encontre em

situação de penúria, como tenta fazer crer a reclamada.

Ante o exposto, há de se dar provimento ao recurso, no item, para

deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS
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O reclamante sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento de

que desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que "Ao julgar o pedido de diferença salarial, o Juízo

Monocrático entendeu que o Reclamante trabalhava de domingo a

domingo, todavia, no julgamento do pedido de horas extras, alterou

o entendimento e indeferiu este pleito porque concluiu que o

Reclamante apenas orientava e supervisionava o trabalho dos

estagiários". Menciona, ainda, transcrição de diálogos mantidos em

grupos de aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) e cita

datas em que "o intervalo interjornada de 11 horas sequer é

respeitado" e "o labor encerrava após às 22h". Menciona, mais uma

vez, excerto de interrogatório da testemunha arrolada pela

reclamada, a qual declarou que "se o fato ocorresse, tinha que ser

publicado, pois a notícia não espera". Transcreve, ainda, outros

diversos excertos da prova oral.

Analisa-se.

Na petição inicial (Id. 2acb7e8), o reclamante noticia que a sua

jornada de trabalho se iniciava às 6h30min e se estendia até às

19h45min, sem que a reclamada procedesse ao devido pagamento

das horas extras laboradas.

A reclamada, por sua vez, aduziu na contestação (Id. 6590cb8)

preliminar de inépcia do pedido em epígrafe, sob o argumento de

que "a petição inicial deixou de indicar a suposta (i) jornada de

trabalho desempenhada pelo Obreiro e (ii) e o percentual do

adicional perseguido". No mérito, defendeu que o reclamante não

era sujeito a controle de jornada, nos termos do art. 62, II, da CLT,

em virtude de ter ocupado "cargo de chefia/coordenação", e que,

por esta razão, "atuava com a autonomia e fidúcia que são

inerentes a quem exerce cargo de confiança e recebia remuneração

superior à de seus subordinados". Alegou, ainda, que "o

Reclamante não tinha horário controlado ou prefixado, uma vez que

a Reclamada lhe outorgou todos os poderes necessários para gerir

as rotinas administrativas e operacionais que estavam sob sua

responsabilidade". Sustentou, outrossim, que "conforme confessado

no áudio juntado pelo próprio Reclamante, o mesmo desempenhava

diversas atividades secundárias fora do contrato firmado com a TV

Ponta Negra, prestando serviços para diversas empresas do ramo

de comunicação do Estado, inclusive concorrentes diretas diante da

ausência de exclusividade".

O Juízo de origem extinguiu o aludido pleito em virtude de inépcia

da inicial. Entretanto, como decorrência do primeiro acórdão

proferido nos autos (Id. 941b49e), o qual, por maioria, declarou a

nulidade parcial da sentença primeva, os autos retornaram ao juízo

de origem para prolação de nova decisão de mérito, a qual, acerca

da matéria, assim decidiu, in verbis:

2. HORAS EXTRAS

A parte autora sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento

de que desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que esse horário era muitas vezes era ultrapassado,

tendo em vista "aos factuais (sic) - que são os fatos que ocorrem

durante à (sic) noite e não podem ser previstos e nem

programados".

A reclamada afirma que "Reclamante atuava com a autonomia e

fidúcia que são inerentes a quem exerce cargo de confiança e

recebia remuneração superior à de seus subordinados".

Analiso.

Como se viu pelos depoimentos acima transcritos, o autor era o

responsável pelas mídias sociais da empresa, entretanto, tal

trabalho não era realizado sozinho, tendo em vista que recebia

auxílio de outras pessoas, como os estagiários. Transcrevo: [...]

Pelo depoimento do autor, verifico que o reclamante não ficava

integralmente submetido à controle de jornada, principalmente em

razão de algumas atividades demandarem apenas uma supervisão

e não o trabalho de confecção das matérias e de redação ou

elaboração das publicações, já que estas eram realizadas por

outras pessoas.

Assim, entendo que o autor não ficava à disposição da empresa

integralmente no tempo narrado por ele, como, por exemplo,

quando ele fala que, no início do dia, fazia apenas a orientação do

primeiro "estagiário da manhã, de forma remota por celular, a

fazerem todas as postagens devidas no horário da manhã".

Vejam que o trecho transcrito demonstra que o reclamante não

tinha sua liberdade cerceada, dando a entender que apenas dava o

"ok" nas matérias redigidas pelos estagiários, e, mesmo assim, de

forma remota.

A segunda testemunha do reclamante, que era estagiário,

comprovou que o autor chegava na empresa por volta das 13h e

que os estagiários eram os responsáveis por produzir matérias para

as redes sociais e para o portal OP9. Dessa forma, pela narração

da segunda testemunha do reclamante, o autor dava apenas o

direcionamento das publicações e conteúdos, não ficando com o

encargo da produção efetiva.

Nesse sentido, a testemunha citada também comprova que "essas

orientações eram passadas pelo grupo do Whatsapp e por meio de

agendamentos do aplicativo TRELLO". Logo, o autor fazia, até

mesmo, agendamentos de rotinas, não necessitando estar presente

nas horas por ele narradas, nem mesmo dava direcionamentos

efetivos a cada instante.

Por outro lado, o empregado não comprovou trocas de mensagens

constantes que pudessem evidenciar um controle maior de sua

jornada.
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Desse modo, na linha da jurisprudência do TST, entendo que, se o

empregado permanece em casa, aguardando chamado para o

serviço, ele fica à disposição do empregador. Por outro lado, se não

há disponibilização potencial do empregado às ordens do

empregador, não se configura o tempo à disposição.

Assim, tenho que o fato de supervisionar remotamente algumas

matérias, dando "ok", não é capaz de afastar o reclamante de

outras atividades do seu dia-a-dia, possibilitando efetivamente o

acesso ao descanso e lazer, sem qualquer prejuízo adicional.

Nesse sentido, entendo que, para vincular uma jornada

extraordinária, deveria o trabalhador sofrer limitações na sua

locomoção ou na sua liberdade diária de utilização do seu tempo de

descanso. Enfim, no presente caso, tais hipóteses não restaram

configuradas, razão pela qual julgo improcedentes os pedidos

relacionados à jornada de trabalho.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de dano existencial.

Passo à análise.

Tendo a reclamada alegado fato impeditivo do direito do autor,

consubstanciado no exercício de cargo de gerência, incumbia-lhe o

ônus probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT.

No tocante ao tema "cargo de gestão", colho do art. 62 da CLT:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste Capítulo:

[...]

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de

gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

Parágrafo único. O regime previsto neste Capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Nesse sentido, além do requisito atinente ao padrão salarial mais

elevado é necessário aferir qual o papel efetivamente exercido pelo

reclamante, quais as atividades realmente praticadas e se estão ou

não revestidas do poder e da responsabilidade advindos da especial

fidúcia hábil a torná-lo um "alter ego" do empregador.

Sabidamente, os encargos de gestão estão materializados no poder

diretivo, mormente quanto à admissão, demissão e concessão de

férias a subordinados, no poder disciplinar estampado nas

suspensões e advertências aplicadas e, ainda, no gerenciamento da

unidade na qual trabalha, como o faria o próprio empregador, e,

nessa condição, atuar como verdadeiro representante da empresa,

de modo a influenciar os destinos da unidade econômica de

produção.

Por erigir fato impeditivo do direito do obreiro à percepção de horas

extras e verbas consectárias, competia à reclamada o ônus de

provar a investidura no cargo de confiança do art. 62, II da CLT, nos

moldes do art. 818, II, da CLT, competindo perquirir se desse ônus

se desincumbiram ou não.

Entrementes, não consta dos contracheques do reclamante a

percepção da gratificação de, no mínimo, 40% do salário

efetivo a que alude o parágrafo único do art. 62 da CLT, com o

desiderato de enquadrar a função exercida pelo empregado como

cargo de gestão, nos termos do inciso II do citado dispositivo legal.

Ademais, a reclamada sequer cuidou de jungir aos autos

contracheques de empregados paradigmas, subordinados ao

reclamante, com o escopo de comprovar que o salário base por ele

percebido - R$ 1.931,11 - era superior em pelo menos 40% a

remuneração auferida pelos subalternos, sobretudo considerando

que o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) firmado entre a reclamada

e o sindicato representativo da categoria profissional do autor,

vigente à época da rescisão contratual, estipulou piso salarial de

R$ 1.728,00 (Id. 08e0504).

Acrescente-se, ainda, que a preposta da reclamada, em sede de

audiência de instrução, admitiu que o reclamante não tinha

subordinados, tampouco era chefe de setor:

DEPOIMENTO DA PARTE RÉ: [...] que o reclamante coordenava

os estagiários, não tendo outros funcionários; que o

reclamante não era responsável por nenhum setor; que o autor

era subordinado ao gerente de jornalismo e à célula de Recife, em

relação à parte digital das redes sociais e OP9; (Id. c768042, fl. 962)

Portanto, inexistem evidências de que o reclamante tinha poderes

ou autonomia para contratar e demitir empregados, tampouco para

tomada de decisões, limitando-se no máximo a gerir as redes

sociais da empresa e corrigir as atividades desempenhadas pelos

estagiários, de modo a revelar que as tarefas desempenhadas não

passavam, na verdade, de atos de mera execução de maior ou

menor complexidade, o que é insuficiente para caracterizar cargo de

gestão.

Assim é que, além de o reclamante não perceber remuneração

superior a 40% do que recebiam os demais empregados, não ficou

provado que possuía encargos de gestão.

Com isso, infere-se que o reclamante tratava-se de mero

coordenador da reclamada, encarregado de setor, mas não

ocupava a posição de alter ego da empresa, razão pela qual não

suporta enquadramento na exceção do art. 62, II da CLT, fazendo

jus ao pagamento dos consectários de jornada de trabalho
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controlada.

Logo, a tese defensiva deve ser rechaçada, por absoluta ausência

de provas do fato impeditivo do direito do reclamante.

Nesse passo, era obrigação da reclamada controlar a jornada de

trabalho obreira, sendo seu o ônus de colacionar os cartões de

ponto, na forma prevista no item I da Súmula n. 338 do TST, que

ora se transcreve:

É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (sem

destaque no original)

Todavia, verifica-se que a reclamada não acostou ao processo

qualquer documento comprobatório da jornada de trabalho do

empregado, o que, em teoria, seria de porte a atrair a presunção de

veracidade da jornada declinada na inicial, a qual, todavia, deve ser

analisada em confronto com as demais provas produzidas nos

autos.

Pinçam-se do termo de audiência as seguintes declarações acerca

da jornada de trabalho do reclamante, verbis:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: [...] Que começaram a retirar

seus estagiários para cortar custos da empresa; que no início da

pandemia ficou sem estagiários, de forma que tocou o setor

sozinho; que no início do contrato até a pandemia, a rotina de

trabalho era o seguinte: iniciava ás 06h30/06h40 orientando o

primeiro estagiário da manhã, de forma remota por celular, a

fazerem todas as postagens devidas no horário da manhã; que

permanecia fazendo isso até entrar na emissora, por volta das

13h00; que após chegar na emissora, ás 13h, continuava

orientando os estagiários, presencialmente, e também fazia as

postagens; que faziam muitas postagens por dia; que o

estagiário encerrava por volta das 18h00, de modo que o depoente

assumia todas as postagens que seriam publicadas nas mídias

sociais da empresa; que permanecia na sede da empresa até às

18h, isso até maio/2017; após essa data, a empresa começou a

investir cada vez mais nas mídias sociais, de forma que transmitia

os programas também no Facebook; que nessa época passou a

sair por volta das 20h da empresa, uma vez que o último programa

da grade local era transmitido até ás 19h45; que após o

encerramento do programa na tv, às 19h45, a apresentadora

continuava comentando as matérias na rede social (Facebook); que

o depoente era o responsável por fazer a ligação da transmissão no

Facebook, acompanhava a transmissão solucionando eventuais

problemas, t razia os comentár ios do Facebook para a

apresentadora e orientava o apresentador em relação aos

seguidores; que após o encerramento do programa, fazia um

relatório dos picos de audiência e entregava ao Sr. RAFAEL,

gerente de programação, indo para casa por volta das 20h; que

após esse horário ficava atento a eventuais chamadas da equipe da

noite; que o depoente era responsável por fazer postagens de

matérias durante a noite, com intuito de fazer chamadas para o dia

seguinte, uma vez que o expediente dos estagiários acabava às

18h; que nos finais de semana o depoente ficava com a

responsabilidade por todas as postagens; que tudo que acontecia

com as equipes de plantão, no final de semana, era postado pelo

depoente, de modo que sempre estava atento ao telefone; que a

partir do início da pandemia, a empresa cortou todos os estagiários,

como já tinha sido cortado também o gerente da parte digital, Sr.

TARCIO FONSECA, cerca de 01 ano antes, o depoente passou a

se reportar diretamente ao Sr.. RAFAEL e à Sra.. ANGELICA,

respectivamente, gerente de programação e gerente de jornalismo;

que na reunião com o Sr. RAFAEL e a Sra. ANGELICA, foi dito que

o depoente não poderia deixar a peteca cair, mesmo sem os

estagiários; que começava por volta das 06h30, recebendo uma

ligação do Sr.. VAL LIMA, que era produtor do programa e passou a

fazer a função de acionar o Facebook pela manhã; que o Sr. VAL

ligava para o depoente sempre que havia algum problema técnico,

como falha no áudio ou até mesmo para "ligar" o Facebook, pois

isso exigia um procedimento técnico para ligar a transmissão do

Facebook na transmissão efetivada pela televisão; que ficava dando

assistência até o programa terminar, por volta das 07h; que após

isso iniciava as postagens, de maneira remota, através da conta das

mídias sociais da empresa; que após o início da pandemia, como

não tinha mais estagiário, em vez de apenas orientar, o próprio

depoente fazia todas as postagens do período da manhã; que após

o início da pandemia, a empresa pediu para o depoente mudar seu

horário, de forma que passou a chegar por volta das 10h30, ficando

na empresa até ás 17h00, quando ia para casa, mas ficava de

prontidão para fazer o acionamento do Facebook no período da

noite; que nesse período, a jornalista JULIANA LOBO ficou

responsável pelo programa e acionamento do Facebook mas o

depoente acompanhava possíveis falhas técnicas para fazer as

correções, de modo que tinha que assistir ao programa [...] que o

depoente também fazia as postagens relacionadas à região, no

Portal OP9; que o depoente era responsável pelo TWITER,

FACEBOOK, INSTAGRAM, YOUTUBE e site da TV PONTA

NEGRA; que em média eram realizadas cerca de 15-16 postagens

no feed INSTAGRAM e várias postagens nos histories, já no
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TWITER era difícil mensurar a quantidade de postagens, uma vez

que eram colocadas programações da TV, as rotinas dos

apresentadores, os links das matérias do YOUTUBE e do

FACEBOOK, os bastidores da TV, pedidos que viessem do

comercial e do marketing, postagens do SBT Nordeste, postagens

do SBT e postagens dos programas independentes; No

FACEBOOK dependia muito do dia, mas colocava pelo menos 01

matéria de cada programa e cerca de 03 matérias do programa

PATRULHA; no YOUTUBE colocavam cerca de 02-03 matérias de

cada programa; que não havia comunicação e vinculação para a

publicação das matérias em cada uma das redes sociais; que as

matérias eram sempre editadas pelo depoente; que o tempo de

postagem de cada uma das matérias dependia muito de como o

material chegava; que demorava cerca de 05/06 horas na edição

das matérias; que não consegue estabelecer o tempo médio de

cada postagem; que não existia controle de jornada; que não era

possível a realização das atividades de qualquer local, pois era

necessário o acesso à internet; que conseguia fazer as postagens

de qualquer local que tivesse internet;

DEPOIMENTO DA PARTE RÉ: [...] que a depoente trabalha como

gerente administrativo financeiro, estando na reclamada desde

02/04/1992; que o reclamante fazia apresentação de programa

MAIS, inicialmente, também fazendo apresentação de projetos

especiais. que o portal OP9 surgiu em maio/2018; de forma que o

reclamante ficou à frente desse portal; que o reclamante,

juntamente com uma equipe, fazia as postagens nesse portal; que

não sabe se o reclamante era a pessoa responsável pelas

postagens no INSTAGRAM, FACEBOOK, TWITER e YOUTUBE;

que o reclamante recebia uma gratificação de coordenação e pelo

que sabe não foi acordado outro valor para o reclamante ficar

responsável pelas redes sociais; que o reclamante coordenava as

postagens e o portal OP9; que a TV PONTA NEGRA possui um

centro em Recife e recebe orientações de como deveria trabalhar

em relação ao Portal OP9 e redes sociais; que desde que entrou na

empresa o autor recebia a gratificação de coordenação; que não

sabe informar o horário em que o autor chegava na empresa

[...]

1ª Testemunha do(a) Reclamante [...] Após devidamente advertida

e compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou para o

Sistema Opinião de Comunicação, entre 2018 até o final de 2019,

inicialmente na função de editor do portal OP9 e depois virou

superintendente/gerente da parte de jornalismo digital do Portal

OP9; que o porta OP9 tinha um site, além de do YOUTUBE e

mídias sociais, INSTAGRAM, TWITER e FACEBOOK; que virou

superintendente a partir de maio/2019; que quando era editor já

trabalhava com as mídias sociais; que nessa época tinha contato

com a equipe do Rio Grande do Norte; que o portal foi criado para

retransmitir cada uma das filiais de Pernambuco, Paraíba, Rio

Grande do Norte e Alagoas; que o portal foi criado em abril ou

maio/2018; que no RN, o reclamante era o coordenador pelas

mídias sociais da TV PONTA NEGRA; que antes do Portal OP9 já

existia a parte de mídia digital em cada uma das emissoras [...] que

as matérias que vinham do Sistema Opinião de Recife para Natal já

vinham prontas e editadas; que as matérias que iam de Natal para

Recife eram editadas pela equipe de Natal e postadas pela equipe

de jornalismo de Natal do Portal OP9. [...]

2ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou para TV

PONTA NEGRA, como estagiário, entre 2017-2019; que o estágio

era às 06h30 e 13h; que produzia matérias para rede sociais da tv

e depois também acumulou com matérias para o Portal OP9; que

as redes sociais já funcionavam quando o depoente iniciou o

estágio; que a equipe tinha acabado de iniciar; que o responsável

pelas redes sociais (coordenador) era o Sr. DIEGO; que o autor

dava o direcionamento do que seria importante para publicar

nas redes sociais; que o reclamante também guiava o que seria

feito no dia a dia como lives e programas; que durante todo o

período em que foi estagiário na reclamada, o reclamante

sempre foi o responsável pelas redes sociais; que o autor

chegava na empresa por volta das 13h; que antes das 13h o

depoente mantinha contado direto com o reclamante, que

direcionava e aprovava todas as postagens que eram

realizadas nas redes sociais; que essas orientações eram

passadas pelo grupo do Whatsapp e por meio de

agendamentos do apl icat ivo TRELLO .

3ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou na TV

PONTA NEGRA por quase 02 anos, entre março/2018 até 31

/01/2020, na função de estagiário das redes sociais; que o DIEGO

era o responsável pelas redes sociais, sendo coordenador da

área; que trabalhou em vários horários: das 06h às 11h30, das 08h

às 13h e das 13h às 18h; que no primeiro horário, iniciando às

06h30, o reclamante validava todas as postagens que iam ser

colocadas no ar; que os estagiários só poderiam postar com a

validação do coordenador; que todas as validações passavam

pelo autor; que o Sr. DANIEL e a Sra.. ANGÉLICA não validavam

diretamente as postagens; que toda a análise da matéria e das

postagens eram realizadas pelo Sr.. DIEGO, desde correção de

erros de português, até a análise da importância da matéria;

que o autor chegava na tv entre 13h30/14h e ficava até o último

programa, que finalizava por volta das 20h; que depois das 20h

eram postadas as matérias programadas, eventualmente sendo
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postado alguma matéria quente que surgia no momento [...]

1ª Testemunha da Reclamada [...] que o autor tinha um horário

flexível; que geralmente trabalhava no período da tarde, das

13h às 18/19h; que no período da manhã o autor era

responsável por aprovar as reportagens que seriam publicadas

nos portais e mídias sociais da empresa; que essas

reportagens iniciavam a ser publicadas de acordo com a

estratégia da empresa; que a notícia, para o jornalista,

acontece a qualquer hora, de modo que o reclamante era

responsável por aprovar a publicação na hora em que a notícia

acontecia; que no período da noite o reclamante também

aprovava as publicações; que não sabe se o reclamante

aprovava notícias após às 19h, mas se o fato ocorresse, tinha

que ser publicado, pois a notícia não espera.

O reclamante narrou na petição inicial, de forma lacônica, que a sua

jornada de trabalho diária era das 6h30min às 19h45min.

Da análise da prova oral acima transcrita, depreende-se que a

jornada de trabalho do reclamante, enquanto exercente da função

de coordenador de redes sociais - no período de 07.07.2015 a

30.04.2021 - conforme relato da inicial, não impugnado pela parte

adversa - realmente iniciava, de forma remota, às 6h30min, com a

correção e aprovação de publicações feitas por estagiários, e,

presencialmente, às 13h, e encerrava às 19h45 min, de segunda

-feira a sexta-feira, haja vista as testemunhas não terem

mencionado, em seus interrogatórios, que o reclamante laborava

nos fins de semana, fato comprovado pelas praticamente

inexistentes postagens do reclamante aos sábados e domingos em

grupos de WhatsApp da reclamada, cujas mensagens foram

transcritas e acostadas ao processo pela própria parte autora sob o

Id. cfa99d0 (fls. 17/566) e 8c01b8b (fls. 582/665).

Ademais, o próprio reclamante confessou, em diversas passagens

de aludidos documentos, que não laborava nos fins de semana,

deixando as publicações em redes sociais já programadas por

meio de sistema informatizado denominado "mLabs", in textus:

[28/06/2019 10:32:15] Tázio Silvestre: fds programado (sic)

[28/06/2019 10:35:57] Diego Negrellos: Vocês são lindos! (Id.

cfa99d0, fl. 23)

15/07/2019 13:12:27] [...]: O mlabs não tá mais agendando no

Insta?

[15/07/2019 13:12:40] Diego Negrellos: Fez normalmente no fds

(Id. cfa99d0, fl. 52)

[26/07/2019 08:20:35] Diego Negrellos: Programem cedo

[26/07/2019 08:20:41] Diego Negrellos: Cuidado com os furos

[26/07/2019 08:24:37] Diego Negrellos: Tio Diego programou toda

a parte dele

[26/07/2019 08:24:51] Diego Negrellos: Qualquer dúvida, abram o

calendário do MLabs (Id. cfa99d0, fl. 68)

[22/11/2019 18:34:29] Diego Negrellos: *VOU RECLAMAR MAIS

UMA VEZ. ESTÁ PROIBIDO DEIXAR O FDS DE SEMANA PRA

SER FEITO FORA DO HORÁRIO DE TRABALHO.* (sic)

[22/11/2019 19:09:35] Tázio Silvestre: [...] como eu ia fazer se na

hora que saí de casa não tinha chegado todos? Sei do

compromisso que tenho e farei quando chegar em casa

[22/11/2019 19:09:42] Tázio Silvestre: Acabei de sair da banca de

tcc

[22/11/2019 19:12:05] Diego Negrellos: Não falei que era pra você

[22/11/2019 19:12:11] Diego Negrellos: Marquei a equipe das redes

sociais

[22/11/2019 19:12:16] Diego Negrellos: Nem disse que era hoje!

[22/11/2019 19:13:29] Diego Negrellos: Eu substitui você hoje

devido a sua apresentação do TCC, logo, não tem mais o que

você fazer quando chegar em casa porque eu já programei os

posts que ficam sob sua responsabilidade (Id. cfa99d0, fl. 263)

[28/12/2019 08:45:22] Diego Negrellos: [...] cadê a sua

programação do FDS no MLabs? (Id. cfa99d0, f l. 288)

[...] [27/06/2019 10:16:23] Diego Negrellos: Tá sem legenda. Os

seguidores estão colocando "?", perguntando o que significa! [...]

[27/06/2019 10:19:48] Geninha Nunes: oxente. que estranho

[27/06/2019 10:19:50] Geninha Nunes: vou colocar lá.

[27/06/2019 10:19:53] Geninha Nunes: foi pelo mlabs

[27/06/2019 10:20:06] Diego Negrellos: MLabs sabe dar trabalho!

[27/06/2019 10:20:52] Geninha Nunes: pois é

[27/06/2019 10:20:54] Geninha Nunes: valeu Di

[27/06/2019 10:20:55] Geninha Nunes: ajeitando lá

[27/06/2019 10:21:16] Diego Negrellos: A gente aqui só usa o

MLabs paramos final de semana e os posts depois das 20h

[27/06/2019 10:21:25] Diego Negrellos: Porque ele apresenta

muitas falhas!

[27/06/2019 10:22:05] Geninha Nunes: publico todos os dias no

insta por lá.

[27/06/2019 10:23:12] Diego Negrellos: Deus me defenderay! (sic)

[27/06/2019 10:24:09] Geninha Nunes: kkk

[27/06/2019 10:24:51] Diego Negrellos: No FDS, eu programo

rnainda verifico nas horas agendadas se deu certo! (sic) [...] (Id.
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8c01b8b, fl. 582)

[...] [19/07/2019 12:10:34] Diego Negrellos: Alguém com

dificuldades no MLabs?

[19/07/2019 12:10:46] Diego Negrellos: Não estou conseguindo

programar nada do final de semana! [...] (Id. 8c01b8b, fl. 592)

[...]

[04/04/2020 10:17:30] Diego Negrellos: [...] já programei o FDS

todo [...]

[04/04/2020 10:57:22] Diego Negrellos: Aproveita pra descansar

Noutro quadrante, não há como considerar que o reclamante

estava à disposição integral da reclamada durante todo o

período indicado na inicial, uma vez que, da análise das provas

juntadas pela parte autora aos autos, depreende-se que a dispensa

da função de coordenador de redes sociais, a qual culminou na

rescisão do contrato, resultou de insatisfação do reclamante com a

mudança na política de gestão de pessoas, advinda da alteração do

quadro societário da TV Ponta Negra, a qual impediu o reclamante

de prestar serviços simultâneos a outros meios de comunicação

durante a jornada de trabalho.

Os áudios colacionados pelo reclamante, constantes dos links

registrados sob o Id. 95f3ac3 e f9c9e6b, e obtido em reuniões com

gestores da reclamada, Sra. Rosy e Sr. Fernando, demonstram

claramente a insatisfação do empregado com a nova política

institucional adotada pela empresa. Destacam-se, pela sua

pertinência ao caso, os seguintes excertos:

Sr. Fernando: Essas mudanças que aconteceram recentemente na

empresa como um todo (inaudível) marketing, pelas informações

que eu tenho, criou (sic) uns constrangimentos em relação a você e

em relação à empresa também.

É... Você foi prá (sic) outra empresa sem conversar com a gente.

Reclamante: Não! Foi conversado!

Sr. Fernando: Você disse que ia prá lá?

Reclamante: Sim, foi conversado!

Sr. Fernando: (inaudível)

Reclamante: Foi conversado e as meninas ficaram de fazer uma

contraproposta prá (sic) que eu ficasse exclusivo.

Reclamada: Ah, tá. (sic)

[...]

Sr. Fernando: Essas mudanças podem ter provocado em você um

desestímulo [...] (Id. 95f3ac3, fl. 682)

[...] Sra. Rosy: [...] Então, é... Nessa questão, assim, eu acho que

ficou muito claro, né? E claro que a empresa, assim, avaliou, né?

Que era incompatível a questão... A questão da... É... De você

permanecer no cargo e com as responsabilidades, né? Do... da

coordenação e estar em outro veículo. Pronto! Isso ficou muito

claro. [...]

A pergunta que eu começo [...] Você quer ficar na empresa?

Reclamante: É... Então... Aí eu vou tratar de dois pontos. O que me

chocou é porque eu sempre trabalhei em outros lugares ao

longo desses seis anos e o serviço sempre foi dado conta,

então quando me disseram: "Assim não dá, porque é incompatível"

(inaudível) até colocou no grupo aí muitas pessoas vieram no

privado: "Você já trabalhou em tantos veículos ao longo desse

ano, sempre deu show, como é que agora é incompatível?". Aí

eu fiquei assim, meio caladinho e tal... (fl. 683, Id. f9c9e6b)

Dessarte, o acervo probatório revela que, malgrado o reclamante

iniciasse a jornada de trabalho às 6h30, o trabalhador não estava

à disposição integral da reclamada durante o período matutino,

porquanto exercia diversas atividades simultâneas a outros

veículos de comunicação, no período em que atuou como

coordenador de redes sociais da empresa reclamada, razão pela

qual, não obstante a ausência de juntada de cartões de ponto do

empregado, tem-se que a jornada efetivamente praticada não

condiz com aquela declinada na exordial (6h30min às 19h45min), a

qual, com todas as vênias, é inverossímil e desarrazoada.

Outrossim, não há como desconsiderar as declarações prestadas

de forma assaz convincente pela testemunha arrolada pela

reclamada, no sentido de que "[...] a notícia, para o jornalista,

acontece a qualquer hora, de modo que o reclamante era

responsável por aprovar a publicação na hora em que a notícia

acontecia" e que "se o fato ocorresse, tinha que ser publicado,

pois a notícia não espera", ratificando a tese da inicial segundo a

qual havia prestação de labor em prol da reclamada mesmo antes

do horário de início do expediente na sede da empresa.

Há de se considerar, ademais, que, conforme informado pelo

próprio reclamante em grupo de WhatsApp (Id. 9fb9690), o obreiro

deixou de exercer a função de coordenador de redes sociais a partir

de maio/2021.

Diante dessa celeuma, sopesando as peculiaridades do presente

processo, e à luz dos princípios da razoabilidade e equidade, fixa-se

a jornada do obreiro, entre 31.03.2017 - ante a pronúncia da

prescrição quinquenal - e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira,

das 06h30min às 09h30min e das 13h às 19h45min.

Dessarte, faz jus o autor ao pagamento de horas extras, assim

consideradas as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional legal de 50% e reflexos unicamente em

descanso semanal remunerado - DSR, limitados aos pedidos

da inicial, porquanto, de acordo com o art. 492 do CPC, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1707
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

consagra o princípio da adstrição aos limites da lide, inviável a

condenação em reflexos não requeridos expressamente pela parte

autora.

Ante o exposto, dá-se provimento parcial ao recurso para,

reformando a sentença, fixar a jornada de trabalho do obreiro, entre

31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira, das 06h30min

às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras, assim consideradas as realizadas após

a 8ª diária e 44ª semanal, além de reflexos em DSR, observados

para a base de cálculo da aludida parcela o valor do salário

contratual e o divisor 220.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL

O reclamante pleiteia, ademais, a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais em razão do

cumprimento de jornada de trabalho exaustiva. Alega que

"trabalhava mais de 13 (treze) horas por dia, TODOS OS DIAS, de

forma excessiva, com muitas cobranças, de maneira habitual, com

pouco ou nenhum repouso e com muito trabalho (sic).

Pois bem.

A indenização por dano existencial é consubstanciada na

submissão do trabalhador a jornadas de trabalho exaustivas, e que

o impeçam de cumprir um projeto de vida ou desfrutar o convívio

familiar adequado. Tal pedido carece de provas cabais acerca do

efetivo prejuízo experimentado pelo reclamante em razão do labor.

Contudo, na presente hipótese, apesar de comprovadamente ter

havido a realização de horas extras, não resultou configurada a

suposta jornada exaustiva, de forma a inviabilizar projeto de vida ou

o convívio familiar do reclamante.

A jurisprudência do TST é assente no sentido de que não basta o

cumprimento habitual de horas extras habituais para o

reconhecimento do dano existencial, sendo imprescindível a

demonstração efetiva de prejuízo ao convívio familiar e social,

o que não ocorreu no presente caso. Nesse sentido:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA ATENTO BRASIL S.A.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . [...]

2. DANO MORAL. SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE.

PREJUÍZO AO CONVÍVIO FAMILIAR E À SAÚDE DO

TRABALHADOR NÃO COMPROVADOS. PROVIMENTO. I. A

jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que o

cumprimento de jornada extenuante pela prestação de horas extras

habituais, por si só, não resulta em dano existencial, sendo

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social. II. No caso em apreço, não consta da decisão

regional nenhuma prova efetiva de prejuízo decorrente da prestação

das horas extras, nem impedimentos de o Reclamante participar do

convívio social ou se ocorreram mudanças em seus projetos

pessoais. III. Considerados os fatos descritos no acórdão regional,

está demonstrada ofensa ao art. 818 da CLT. IV . Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST . B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA ATENTO BRASIL

S.A. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

DANO MORAL. SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE.

PREJUÍZO AO CONVÍVIO FAMILIAR E À SAÚDE DO

TRABALHADOR NÃO COMPROVADOS. CONHECIMENTO E

PROVIMENTO. I. Hipótese em que a Corte Regional concluiu que a

jornada de trabalho excessiva realizada pelo empregado enseja o

pagamento de indenização por dano moral, sendo desnecessária a

prova concreta do prejuízo, uma vez que o dano se configura na

modalidade in re ipsa. II. Tal entendimento destoa da compreensão

firmada por esta Corte Superior acerca da matéria no sentido de

que o cumprimento de jornada extenuante pela prestação de horas

extras habituais, por si só, não resulta em dano existencial, sendo

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social, o que não ocorreu no caso. III . Recurso de revista

de que se conhece, por violação do art. 818 da CLT, e a que se dá

provimento.

(RR-131171-46.2015.5.13.0009, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/06/2020)

Portanto, indefere-se o pleito indenizatório.

Recurso desprovido, no item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada clama, outrossim, pela majoração dos honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante em caso de reforma da

sentença.

Noutro quadrante, o reclamante pugna pela majoração dos

honorários sucumbenciais, sob o argumento de que "Os patronos

do Recorrente atuaram nesta causa com grau de zelo", e, ainda,

que "A fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais em
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patamar irrisório é aviltante e atenta ao (sic) exercício profissional

da advocacia".

Considerando que a sentença recorrida fixou os honorários

sucumbenciais devidos pelas partes no percentual mínimo previsto

no art. 791-A da CLT, há de se prestigiar o trabalho adicional

realizado pelos advogados de ambas as partes, mormente

considerando as peculiaridades e a complexidade do caso concreto,

e, ainda, o provimento parcial dos apelos, razão pela qual há de se

prover parcialmente ambos os recursos, no item, para fixar os

honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes no

percentual de 10% do valor da condenação, observando-se,

todavia, a condição suspensiva de exigibilidade da parcela devida

pelo reclamante pelo prazo de 2 (dois) anos, por ser beneficiário da

justiça gratuita, em conformidade com o artigo 791, § 4º, da CLT.

Recursos parcialmente providos.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos no art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por DIEGO

PEREIRA NEGRELLOS e TV PONTA NEGRA LTDA. No mérito,

dou parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) julgar

improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos deferidos

pela sentença de origem; 2) majorar o percentual dos honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante para 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos indeferidos; dou parcial provimento ao recurso

do reclamante para: 3) deferir à parte autora os benefícios da justiça

gratuita, impondo, via de consequência, a condição suspensiva de

exigibilidade aos honorários sucumbenciais por ela devidos, na

forma do artigo 791, § 4º, da CLT; 4) fixar a jornada de trabalho do

obreiro, entre 31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira,

das 06h30min às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras em aludido período,

assim consideradas as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal,

além de reflexos unicamente em DSR, considerando os limites do

pedido, e observados para a base de cálculo da aludida parcela o

valor do salário contratual e o divisor 220; 5) majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela reclamada para o percentual de 10%

do valor da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para R$ 600,00, calculadas sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação (R$ 30.000,00), unicamente para

fins recursais.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos por DIEGO PEREIRA

NEGRELLOS e TV PONTA NEGRA LTDA.. Méri to:  por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da reclamada para:

1) julgar improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos

deferidos pela sentença de origem; 2) majorar o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante para 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos indeferidos. Por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: 3) deferir à parte

autora os benefícios da justiça gratuita, impondo, via de

consequência, a condição suspensiva de exigibilidade aos

honorários sucumbenciais por ela devidos, na forma do artigo 791, §

4º, da CLT; 4) fixar a jornada de trabalho do obreiro, entre

31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira, das 06h30min
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às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras em aludido período, assim consideradas

as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal, além de reflexos

unicamente em DSR, considerando os limites do pedido, e

observados para a base de cálculo da aludida parcela o valor do

salário contratual e o divisor 220; 5) majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela reclamada para o percentual de 10%

do valor da condenação, nos termos do voto da Relatora. Custas

reduzidas para R$ 600,00, calculadas sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação (R$ 30.000,00), unicamente para

fins recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Houve pedido

de sustentação oral pelo advogado de DIEGO PEREIRA

NEGRELLOS, DRA. MONALISSA DANTAS ALVES DA SILVA, a

qual não encontrava-se presente quando do apregoamento do

processo.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000198-46.2022.5.21.0005
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE TV PONTA NEGRA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PEITL SILVA(OAB:
31114/BA)

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECORRENTE DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADO MONALISSA DANTAS ALVES DA
SILVA(OAB: 9257/RN)

RECORRIDO TV PONTA NEGRA LTDA

ADVOGADO MARCOS PAULO PEITL SILVA(OAB:
31114/BA)

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

RECORRIDO DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADO MONALISSA DANTAS ALVES DA
SILVA(OAB: 9257/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000198-46.2022.5.21.0005

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1ª RECORRENTE: TV PONTA NEGRA LTDA.

ADVOGADOS: MARCOS PAULO PEITL SILVA - OAB/RN 935-

AE EUGENIO

PACELLI DE ARAUJO GADELHA - OAB/RN 5920

2º RECORRENTE: DIEGO PEREIRA NEGRELLOS

ADVOGADA: MONALISSA DANTAS ALVES DA SILVA - OAB/RN

9257

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO.  RECLAMADA. DIFERENÇAS

SALARIAIS. INDEVIDAS. Os contracheques demonstram que o

reclamante percebeu a gratificação supostamente suprimida a partir

de março/2020 por diversos meses, muito anteriormente e após o

período indicado na inicial, e, na maioria das vezes, em valores

superiores ao alegado. Inexistem, portanto, diferenças salariais

inadimplidas pela empregadora.

RECLAMANTE. AJUIZAMENTO DE ANTERIOR AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

COM OS PEDIDOS FORMULADOS NA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Incabível, no processo do trabalho, a

reconvenção em ação de consignação em pagamento, uma vez

que, por seu objeto restrito, visa apenas à quitação de verbas

discriminadas na petição inicial e constantes do termo de rescisão

do contrato de trabalho - TRCT, não sendo cabível a discussão

acerca de outras parcelas, tais quais as pleiteadas na presente

reclamação trabalhista, razão pela qual não há falar em interrupção

do prazo prescricional.

JUSTIÇA GRATUITA. Os contracheques do reclamante apontam

como último salário percebido valor inferior a 40% do limite máximo

dos benefícios do RGPS vigente à época do ajuizamento da ação,

enquadrando-se, portanto, na presunção legal de hipossuficiência,

não elidida por prova em contrário.

CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO DO ART. 62, II, E

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. NÃO COMPROVAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PERCEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO IGUAL OU
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SUPERIOR A 40% DO SALÁRIO EFETIVO. HORAS EXTRAS.

DEVIDAS. VERACIDADE DA JORNADA INFORMADA NA

INICIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA. ITEM II DA SÚMULA 338 DO

TST. Inobstante a confissão de que o reclamante não tinha

subordinados, tampouco era chefe de setor, não resultou

comprovado que o obreiro percebia gratificação de, no mínimo, 40%

do salário contratual, razão pela qual descabe o enquadramento do

empregado na exceção do art. 62, II e parágrafo único, da CLT.

Todavia, malgrado a ausência de juntada dos cartões de ponto,

ônus do qual a reclamada não se desincumbiu, a presunção de

veracidade das alegações da inicial se reveste de caráter

meramente relativo, e deve ser analisada em confronto com as

demais provas produzidas nos autos, devendo a jornada de trabalho

ser fixada mediante critérios que emergem do acervo probatório,

considerando as peculiaridades do caso concreto, e, ainda, à luz

dos princípios da razoabilidade e equidade.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL. JORNADA DE

TRABALHO EXAUSTIVA. Inexistem provas cabais acerca do

efetivo prejuízo experimentado pela reclamante em razão da

jornada de trabalho tida por exaustiva. Além do cumprimento de

horas extras habituais, para o reconhecimento do dano existencial é

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social, o que não ocorreu no presente caso. Precedente

do TST.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. MAJORAÇÃO EM GRAU RECURSAL.

Considerando que a sentença recorrida fixou os honorários

sucumbenciais devidos pelas partes no percentual mínimo previsto

no art. 791-A da CLT, é cabível a sua majoração em grau de

recurso para o percentual de 10% do valor da condenação,

considerando o trabalho adicional realizado pelos advogados em

grau recursal, as peculiaridades e a complexidade do caso

concreto, e, ainda, o provimento parcial dos apelos.

Recursos conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por TV PONTA NEGRA

LTDA e DIEGO PEREIRA NEGRELLOS, buscando a reforma da

sentença prolatada pelo Exmo. Juiz Higor Marcelino Sanches (Id.

db7ac1e), em atuação na 11ª Vara do Trabalho de Natal, que

acolheu a prescrição quinquenal para extinguir, com resolução do

mérito, os pedidos referentes ao período anterior a 31.3.2017 e

julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial, para

condenar a reclamada ao pagamento dos seguintes títulos:

1.1. Diferenças salariais de R$ 900,00 por mês durante todo o

período não atingido pela prescrição.

1.2. Honorários de sucumbência, no percentual de 5%, calculados

na forma da fundamentação.

Ambas as partes opuseram embargos de declaração (Id. a790bf0 e

9e657c2), os quais foram acolhidos parcialmente pela sentença

proferida sob o Id. 533ef4e.

Irresignado, o reclamado interpôs recurso ordinário (Id. 80a95b0).

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de diferenças

salariais, sob o argumento de que o reclamante, "desde a sua

contratação, além de apresentador desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente", acrescentando que aludido

percentual fora pago em conformidade com os Acordos Coletivos de

Trabalho firmados pelo reclamado. Diz que inexistiu "qualquer tipo

de pactuação entre as partes" para pagamento de nova gratificação

"extra", no valor de R$ 900,00, e que tal acréscimo salarial era pago

"em decorrência da realização de projetos e/ou serviços

esporádicos" e "de forma esporádica e em diferentes valores".

Alternativamente, pugna pela dedução do adicional por acúmulo de

função percebido pelo reclamante na vigência do contrato de

trabalho dos valores deferidos em sentença.

Clama, outrossim, pela majoração dos honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante em caso de reforma da sentença.

Igualmente inconformado, o reclamante também interpõe recurso

ordinário (Id. 0d20657). Aduz a interrupção do prazo prescricional

em decorrência do ajuizamento de anterior ação em consignação

em pagamento pela reclamada.

Sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento de que

desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que "Ao julgar o pedido de diferença salarial, o Juízo

Monocrático entendeu que o Reclamante trabalhava de domingo a

domingo, todavia, no julgamento do pedido de horas extras, alterou

o entendimento e indeferiu este pleito porque concluiu que o

Reclamante apenas orientava e supervisionava o trabalho dos

estagiários". Menciona, ainda, transcrição de diálogos mantidos em

grupos de aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) e cita

datas em que "o intervalo interjornada de 11 horas sequer é

respeitado" e "o labor encerrava após às 22h". Menciona, mais uma

vez, excerto de interrogatório da testemunha arrolada pela

reclamada, a qual declarou que "se o fato ocorresse, tinha que ser

publicado, pois a notícia não espera".
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Com supedâneo em idênticos argumentos atinentes à jornada de

trabalho e no interrogatório testemunhal anteriormente citado,

pugna pelo deferimento de indenização em decorrência de dano

existencial, haja vista "a prática abusiva da empresa de impor ao

seu empregado uma jornada considerada exaustiva e, no caso dos

autos, tal jornada é excessiva em decorrência do acúmulo de

funções e da exigência de respostas imediatas às atividades das

redes sociais", considerando o labor prestado de domingo a

domingo e o acúmulo de funções, reconhecidos em sentença.

Irresigna-se contra o indeferimento da gratuidade judiciária, sob o

argumento de que "quando a presente Reclamação Trabalhista foi

proposta o Recorrente estava desempregado, portanto, sem renda

e com direito aos benefícios da justiça gratuita", e, em reforço

argumentativo, afirma que "ainda que se queira considerar os

contracheques do Recorrente como parâmetro para a concessão da

justiça gratuita, o que não se espera, estes não apresentam salário

superior ao limite de 40% do teto do Regime Geral de Previdência

Social".

Pugna, outrossim, pela majoração dos honorários sucumbenciais,

sob o argumento de que "Os patronos do Recorrente atuaram nesta

causa com grau de zelo", e, ainda, que "A fixação dos honorários

advocatícios sucumbenciais em patamar irrisório é aviltante e atenta

ao (sic) exercício profissional da advocacia".

Ambas as partes recorrentes apresentaram contrarrazões (Id.

ae7141f e 02fd9a2), tendo o reclamante suscitado preliminar de não

conhecimento do recurso da reclamada em virtude de ausência de

dialeticidade.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

por força do disposto no art. 81 do Regimento Interno desta Corte.

Esclareça-se que é a segunda vez que o feito é guindado a esta e.

Turma, a qual, em 18.04.2023, decidiu, por maioria, "acolher a

preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação

jurisdicional, suscitada pelo reclamante, para decretar a nulidade

parcial da sentença originária quanto à declaração de inépcia dos

pedidos de horas extras e indenização por danos existenciais,

determinando a devolução dos autos ao primeiro grau, para que

proceda na instrução e julgamento do fei to; vencido o

Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, que prosseguia no

julgamento do feito por entender que a causa estava madura para

Julgamento nos termos do art. 1.013 do CPC" (Id. 941b49e - fls.

1122/1130).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO DA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas recolhidas e

depósito recursal realizado.

No que tange à preliminar de não conhecimento do apelo, por

ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença,

suscitada pelo reclamante em contrarrazões, não merece prosperar,

tendo em vista que a ausência de dialeticidade pressupõe a

absoluta falta de correspondência entre os fatos alegados no

recurso e os fundamentos da sentença, nos termos da Súmula 422

do TST, o que não se verifica in casu.

Rejeito, dessarte, a preliminar.

Portanto, atendidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso interposto pelo reclamado.

RECURSO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Recurso ordinário de que se conhece.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

DIFERENÇAS SALARIAIS

A reclamada se insurge contra a condenação ao pagamento de

diferenças salariais, sob o argumento de que o reclamante, "desde

a sua contratação, além de apresentador desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente", acrescentando que aludido

percentual fora pago em conformidade com os Acordos Coletivos de

Trabalho firmados pelo reclamado. Diz que inexistiu "qualquer tipo

de pactuação entre as partes" para pagamento de nova gratificação

"extra", no valor de R$ 900,00, e que tal acréscimo salarial era pago

"em decorrência da realização de projetos e/ou serviços

esporádicos" e "de forma esporádica e em diferentes valores".

Alternativamente, pugna pela dedução do adicional por acúmulo de

função percebido pelo reclamante na vigência do contrato de

trabalho dos valores deferidos em sentença.

À análise.

Disse, o reclamante, na petição inicial (Id. 2acb7e8), que, embora

contratado para exercer a função de apresentador, passou a
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acumular a função de coordenador de redes sociais a partir de

07.07.2015, abarcando a responsabilidade de administrar o

conteúdo jornalístico da empresa publicado em redes sociais

(Instagram, Twitter, Facebook), bem como a transmissão, em tempo

real, dos programas televisivos em tais plataformas virtuais. Afirmou

que, em decorrência dessas atribuições extraordinárias, fora

pactuada verbalmente, com a reclamada, a implementação de uma

gratificação, a qual só fora efetivamente paga a partir de

setembro/2019, sendo, contudo, suprimida a partir de março/2020, e

que "mesmo sem remuneração e sem os estagiários necessários,

seguiu coordenando todas as atividades da Reclamada, até o dia 01

de junho de 2021". Pugnou pela condenação das diferenças

salariais decorrentes do não pagamento de aludida gratificação.

Em sede de contestação (Id. 6590cb8), a reclamada rechaçou tal

pleito, alegando, em suma, que o reclamante percebera, desde o

início do vínculo empregatício, adicional de acúmulo de função de

25% do salário contratual, e previsto em ACT, com o escopo de

remunerar, simultaneamente, as tarefas de apresentador e

coordenador de mídias/redes sociais, e negou a ocorrência de

pagamento de gratificação fixa no valor de R$ 900,00 entre

setembro/2019 e fevereiro/2020. Acrescentou, ainda, que por vezes

o reclamante fora agraciado com o pagamento de "gratificação

eventual", decorrente de "serviços esporádicos" e "remunerados de

forma variável de acordo com a complexidade da tarefa".

Mencionou, ainda, os meses em que houve o pagamento de

indigitada "gratificação eventual" e os valores correspondentes.

A sentença recorrida assim dirimiu a controvérsia, verbis:

[...] O presente caso necessita da análise da prova oral para seu

deslinde.

Na audiência de instrução, o autor narrou que sempre recebeu uma

gratificação para editar, produzir e fazer as reportagens do

programa. Transcrevo:

"foi contratado inicialmente para apresentar o programa MAIS,

recebendo também uma gratificação para editar, produzir e fazer as

reportagens para o programa. Que fez essa função desde o início.

Que receberia um acúmulo de função no percentual de 40%,

conforme pactuado com seu chefe. Que quando foi analisar a

documentação, observou que o valor era de 25% e não de 40%.

Que o valor sempre foi pago no contracheque (...)".

A narrativa dos fatos contada pelo autora bate (sic) com os

argumentos postos na defesa da reclamada, quais sejam, que,

"além de apresentador", o autor "desempenhou função de

chefia/coordenação, percebendo além do salário contratual,

adicional de 25% (vinte e cinco por cento) para remunerar referida

responsabilidade 'a mais' existente".

Ocorre que tal percentual foi pago desde o início do contrato, não

abarcando as novas atribuições desempenhadas pelo reclamante

no comando das redes sociais da empresa.

É necessário salientar que a comunicação passou por uma

revolução nos últimos anos, de maneira que os principais meios de

comunicação sofreram alterações, com mudanças da audiência da

TV e do Rádio para plataformas digitais, alterando também o perfil

dos telespectadores e dos leitores, que passaram a exigir notícia de

maneira cada vez mais rápida e on-line.

Nesse sentido, verifico que o autor descreve tal perspectiva no

documento de fls. 580 dos autos, mensagem em que fala que as

redes sociais da empresa funcionam de domingo a domingo, em

qualquer horário, recebendo ele o mesmo valor de quando entrou

na empresa, sem qualquer alteração por assumir tal atribuição.

Já no documento de fls. 579 do PDF, a Sra. Priscilla de Sousa narra

que o autor está deixando o cargo de "coordenador de Mídias

Sociais", confirmando que essa atribuição era desenvolvida pelo

reclamante.

No que diz respeito aos depoimentos das testemunhas, todas

confirmam que o reclamante exercia o comando das Mídias Sociais

da empresa. Transcrevo: [...]

Vejam que a primeira testemunha do reclamante narra que o autor

era o responsável pelas Mídias sociais da empresa e que a

gratificação de responsabilidade foi estabelecida, após uma

demanda dele, para o reclamante.

Já a testemunha da reclamada narrou que o autor era o

responsável pelas redes sociais da empresa e que, mesmo

assumindo tal encargo, continuou recebendo o mesmo valor do

anteriormente pago. Transcrevo: [...]

Vejam que a testemunha da reclamada narra que o autor recebeu

um encargo e não teve a devida remuneração por tal atribuição.

Como dito anteriormente, não se trata de mero desenrolar das

atribuições anteriormente desempenhadas pelo reclamante, já que

a responsabilidade pelas redes sociais demanda mais atenção,

respostas imediatas e peculiaridades que a diferencia das demais

tarefas anteriormente exercidas pelo reclamante.

As redes sociais, como Instagra (sic), Twiter e sites da reclamada

demandaram tratamento diferente da própria emissora, que abriu

um portal para tratá-las, demandando tarefas ao autor não

desempenhadas no momento da sua contratação.

Assim, entendo que o reclamante faz jus ao pagamento de

diferenças salariais. A reclamada, por sua vez, apesar de alegar

que o autor recebia gratificação por projetos realizados de maneira

avulsa, não trouxe qualquer documento comprovando essas

atividades.

Enfim, julgo procedente o pedido e condeno a reclamada a pagar o
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valor de R$ 900,00 durante todo o período imprescrito.

Não há pedido de reflexos desse reconhecimento nas demais

parcelas. (fls. 1170/1173, Id. db7ac1e)

Com as devidas vênias aos fundamentos expendidos pelo juízo "a

quo", a sentença merece reforma quanto à matéria.

Juntamente com a contestação, a reclamada acostou aos autos os

contracheques do reclamante, referentes ao período imprescrito (Id.

a5541dc a bf082bb, fls. 802/850), os quais demonstram que o

reclamante percebeu citada gratificação eventual por diversos

meses, muito anteriormente e após o período indicado na

inicial, e, na maioria das vezes, em valores superiores aos R$

900,00 relatados na petição inicial. Citem-se, a título exemplificativo,

os seguintes valores de aludida parcela pagos ao reclamante:

- junho/2017: R$ 1.000,00;

- novembro/2017: R$ 1.000,00;

- janeiro/2018: R$ 1.650,00;

- agosto/2018: R$ 704,98;

- outubro/2018: R$ 1.100,00;

- junho/2019: R$ 1.365,32;

- julho/2019: R$ 852,42;

- agosto/2019: R$ 900,00;

- outubro/2019: R$ 2.553,73;

- junho/2020: R$ 800,00;

- julho/2020: R$ 800,00;

- agosto/2020: R$ 800,00;

- fevereiro/2021: R$ 800,00.

Noutro quadrante, o reclamante não logrou êxito em impugnar as

alegações defensivas e os documentos juntados pela reclamada,

uma vez que, em sede de réplica, limitou-se a arguir que "o

Reclamante, faz jus ao recebimento dos R$ 900,00 por mês, uma

vez que foi ajustado e pago por 6 (Seis) meses da aludida e não

negada coordenação das redes sociais (sic)".

Logo, o acervo probatório produzido pela reclamada possui

robustez suficiente para rechaçar a tese autoral, uma vez que não

se verificam diferenças salariais inadimplidas pela empregadora.

Portanto, dá-se provimento ao recurso da reclamada, no particular,

para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos

deferidos pela sentença de origem.

RECURSO DO RECLAMANTE

PRAZO PRESCRICIONAL. INTERRUPÇÃO EM DECORRÊNCIA

DE AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA

ANTERIORMENTE À RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

O reclamante aduz a interrupção do prazo prescricional em

decorrência do ajuizamento de anterior ação em consignação em

pagamento pela reclamada.

Sustenta que "as temáticas desta ação foram objeto de negociação

e mediação nos autos da Ação de Consignação em Pagamento (fl.

944), mormente quando o juiz daquele processo abre um grupo de

whatsapp para esta finalidade e ao encerrá-lo destaca que a

conciliação restou frustrada, inclusive, quanto à temática das horas

extras (sic)".

Sem razão, todavia.

Nos termos da Súmula 268 do Tribunal Superior do Trabalho - TST,

"A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição

somente em relação aos pedidos idênticos" (g.n.).

O escopo da Ação de Consignação em Pagamento n. 0000312-

19.2021.5.21.0005, proposta pela reclamada em 16.06.2021 e

anexada aos presentes autos sob o Id. f44305e, restringia-se a

impedir a mora da reclamada no que tange às obrigações de

quitação das verbas resilitórias, entrega das guias do seguro-

desemprego e liberação dos depósitos de Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, razão pela qual o Juízo da 5ª Vara do

Trabalho de Natal esclareceu que "não se discutirá na presente

ação a causa do rompimento do contrato ou valores do TRCT,

não sendo admitido reconvenção, sendo a eventual

irresignação tratada em ação própria e o recebimento dos

valores desta consignação apenas quitará os valores pagos"

(Id. f44305e - pág. 54).

Nesse diapasão, a jurisprudência dos tribunais trabalhistas pátrios

tem se inclinado no sentido de que é incabível, no processo do

trabalho, a reconvenção em ação de consignação em pagamento,

uma vez que, por seu objeto restrito, visa apenas à quitação de

verbas discriminadas na petição inicial e constantes do termo de

rescisão do contrato de trabalho - TRCT, não sendo cabível a

discussão acerca de outras parcelas, tais quais as pleiteadas na

presente reclamação trabalhista. Realmente:

INADEQUAÇÃO DA  RECONVENÇÃO EM AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Não é cabível discutir-se, em

ação de consignação em pagamento, causa de cessação do

contrato de trabalho. Ação de consignação em pagamento tem

objeto restrito e visa, unicamente, a quitação de verbas

discriminadas na petição inicial e constantes do TRCT. Tal não

impede que o empregado, em ação própria, proponha ação

discutindo a validade da justa causa e a reintegração. Assim, a

reconvenção manejada o foi incorretamente, e deve ser extinta sem

resolução do mérito, por ausência de pressuposto processual (art.

267, IV do CPC). Nesse sentido, o precedente dessa 9ª Turma:
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02206-2012-016-03-00-5-RO, Relator Juiz Convocado Ricardo

Marcelo Silva. (TRT da 3.ª Região; Processo: 0000670-

95.2012.5.03.0135 RO; Data de Publicação: 23/08/2013;

Disponibilização: 22/08/2013, DEJT, Página 146; Órgão Julgador:

Nona Turma; Redator: Maria Stela Alvares da S.Campos)

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Versando a ação de

consignação em pagamento exclusivamente sobre o pagamento de

verbas rescisórias, é incabível, em sede de reconvenção, a

discussão sobre a modalidade de extinção contratual. (TRT da 4ª

Região, 5ª Turma, 0020716-84.2020.5.04.0010 ROT, em

21/06/2021, Desembargadora Rejane Souza Pedra)

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO. CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. RECONVENÇÃO. A ação consignatória libera o

empregador das obrigações decorrentes da rescisão contratual, não

inibindo o empregado de postular, mediante o eventual ajuizamento

ulterior de ação com tal propósito, a nulidade do ato de dispensa do

trabalhador, bem como o pagamento das parcelas salariais

pleiteadas em reconvenção, as quais não têm conexão com a causa

principal. Recurso a que se nega provimento. (TRT da 4ª Região, 1ª

Turma, 0020182-09.2017.5.04.0411 ROT, em 01/03/2018,

Desembargadora Rosane Serafini Casa Nova)

Portanto, acertada a decisão proferida nos autos da ConPag n.

0000312-19.2021.5.21.0005, porquanto incabível, em sede de

reconvenção, a discussão acerca de parcelas salariais e

indenizatórias que não guardam relação com o objeto daquela ação

de rito especial.

Nega-se provimento ao recurso, no item.

JUSTIÇA GRATUITA

Irresigna-se, ainda, o reclamante, contra o indeferimento da

gratuidade judiciária, sob o argumento de que "quando a presente

Reclamação Trabalhista foi proposta o Recorrente estava

desempregado, portanto, sem renda e com direito aos benefícios da

justiça gratuita", e, em reforço argumentativo, afirma que "ainda que

se queira considerar os contracheques do Recorrente como

parâmetro para a concessão da justiça gratuita, o que não se

espera, estes não apresentam salário superior ao limite de 40% do

teto do Regime Geral de Previdência Social".

A sentença recorrida indeferiu os benefícios da justiça gratuita

pleiteados pelo reclamante sob o argumento de que "há

comprovação de que as últimas remunerações mensais auferidas

pela reclamante superam o limite 40% (quarenta por cento) do teto

do Regime Geral de Previdência Social (sic)" (fls. 1175/1176, Id.

db7ac1e).

No caso dos autos, os contracheques do reclamante, anexados pela

própria reclamada, apontam como último salário percebido o valor

de R$ 2.608,21 (Id. bf082bb), inferior a 40% do limite de benefícios

do RGPS vigente à época do ajuizamento da presente reclamação

trabalhista (R$ 7.087,22 x 40% = R$ 2.834,88), enquadrando-se,

portanto, na presunção legal de hipossuficiência não elidida por

prova em contrário, mormente a mera conjectura lançada em

contestação (Id. 6590cb8, pág. 7), segundo a qual a exposição do

reclamante em redes sociais "sem dúvidas lhe proporciona boas

parcerias e remunerações". Tampouco os prints de perfil do

reclamante em determinada rede social se prestam a tal finalidade,

porquanto não é crível que o simples fato de alguém frequentar

praias - sabidamente locais públicos - seja suficiente, de per si, a

demonstrar indícios de que a parte autora não se encontre em

situação de penúria, como tenta fazer crer a reclamada.

Ante o exposto, há de se dar provimento ao recurso, no item, para

deferir ao reclamante os benefícios da justiça gratuita.

HORAS EXTRAS

O reclamante sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento de

que desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que "Ao julgar o pedido de diferença salarial, o Juízo

Monocrático entendeu que o Reclamante trabalhava de domingo a

domingo, todavia, no julgamento do pedido de horas extras, alterou

o entendimento e indeferiu este pleito porque concluiu que o

Reclamante apenas orientava e supervisionava o trabalho dos

estagiários". Menciona, ainda, transcrição de diálogos mantidos em

grupos de aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) e cita

datas em que "o intervalo interjornada de 11 horas sequer é

respeitado" e "o labor encerrava após às 22h". Menciona, mais uma

vez, excerto de interrogatório da testemunha arrolada pela

reclamada, a qual declarou que "se o fato ocorresse, tinha que ser

publicado, pois a notícia não espera". Transcreve, ainda, outros

diversos excertos da prova oral.

Analisa-se.

Na petição inicial (Id. 2acb7e8), o reclamante noticia que a sua

jornada de trabalho se iniciava às 6h30min e se estendia até às

19h45min, sem que a reclamada procedesse ao devido pagamento

das horas extras laboradas.

A reclamada, por sua vez, aduziu na contestação (Id. 6590cb8)

preliminar de inépcia do pedido em epígrafe, sob o argumento de

que "a petição inicial deixou de indicar a suposta (i) jornada de

trabalho desempenhada pelo Obreiro e (ii) e o percentual do

adicional perseguido". No mérito, defendeu que o reclamante não

era sujeito a controle de jornada, nos termos do art. 62, II, da CLT,
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em virtude de ter ocupado "cargo de chefia/coordenação", e que,

por esta razão, "atuava com a autonomia e fidúcia que são

inerentes a quem exerce cargo de confiança e recebia remuneração

superior à de seus subordinados". Alegou, ainda, que "o

Reclamante não tinha horário controlado ou prefixado, uma vez que

a Reclamada lhe outorgou todos os poderes necessários para gerir

as rotinas administrativas e operacionais que estavam sob sua

responsabilidade". Sustentou, outrossim, que "conforme confessado

no áudio juntado pelo próprio Reclamante, o mesmo desempenhava

diversas atividades secundárias fora do contrato firmado com a TV

Ponta Negra, prestando serviços para diversas empresas do ramo

de comunicação do Estado, inclusive concorrentes diretas diante da

ausência de exclusividade".

O Juízo de origem extinguiu o aludido pleito em virtude de inépcia

da inicial. Entretanto, como decorrência do primeiro acórdão

proferido nos autos (Id. 941b49e), o qual, por maioria, declarou a

nulidade parcial da sentença primeva, os autos retornaram ao juízo

de origem para prolação de nova decisão de mérito, a qual, acerca

da matéria, assim decidiu, in verbis:

2. HORAS EXTRAS

A parte autora sustenta fazer jus a horas extras, sob o argumento

de que desenvolvia jornada de trabalho das 6h30min às 19h45min,

acrescentando que esse horário era muitas vezes era ultrapassado,

tendo em vista "aos factuais (sic) - que são os fatos que ocorrem

durante à (sic) noite e não podem ser previstos e nem

programados".

A reclamada afirma que "Reclamante atuava com a autonomia e

fidúcia que são inerentes a quem exerce cargo de confiança e

recebia remuneração superior à de seus subordinados".

Analiso.

Como se viu pelos depoimentos acima transcritos, o autor era o

responsável pelas mídias sociais da empresa, entretanto, tal

trabalho não era realizado sozinho, tendo em vista que recebia

auxílio de outras pessoas, como os estagiários. Transcrevo: [...]

Pelo depoimento do autor, verifico que o reclamante não ficava

integralmente submetido à controle de jornada, principalmente em

razão de algumas atividades demandarem apenas uma supervisão

e não o trabalho de confecção das matérias e de redação ou

elaboração das publicações, já que estas eram realizadas por

outras pessoas.

Assim, entendo que o autor não ficava à disposição da empresa

integralmente no tempo narrado por ele, como, por exemplo,

quando ele fala que, no início do dia, fazia apenas a orientação do

primeiro "estagiário da manhã, de forma remota por celular, a

fazerem todas as postagens devidas no horário da manhã".

Vejam que o trecho transcrito demonstra que o reclamante não

tinha sua liberdade cerceada, dando a entender que apenas dava o

"ok" nas matérias redigidas pelos estagiários, e, mesmo assim, de

forma remota.

A segunda testemunha do reclamante, que era estagiário,

comprovou que o autor chegava na empresa por volta das 13h e

que os estagiários eram os responsáveis por produzir matérias para

as redes sociais e para o portal OP9. Dessa forma, pela narração

da segunda testemunha do reclamante, o autor dava apenas o

direcionamento das publicações e conteúdos, não ficando com o

encargo da produção efetiva.

Nesse sentido, a testemunha citada também comprova que "essas

orientações eram passadas pelo grupo do Whatsapp e por meio de

agendamentos do aplicativo TRELLO". Logo, o autor fazia, até

mesmo, agendamentos de rotinas, não necessitando estar presente

nas horas por ele narradas, nem mesmo dava direcionamentos

efetivos a cada instante.

Por outro lado, o empregado não comprovou trocas de mensagens

constantes que pudessem evidenciar um controle maior de sua

jornada.

Desse modo, na linha da jurisprudência do TST, entendo que, se o

empregado permanece em casa, aguardando chamado para o

serviço, ele fica à disposição do empregador. Por outro lado, se não

há disponibilização potencial do empregado às ordens do

empregador, não se configura o tempo à disposição.

Assim, tenho que o fato de supervisionar remotamente algumas

matérias, dando "ok", não é capaz de afastar o reclamante de

outras atividades do seu dia-a-dia, possibilitando efetivamente o

acesso ao descanso e lazer, sem qualquer prejuízo adicional.

Nesse sentido, entendo que, para vincular uma jornada

extraordinária, deveria o trabalhador sofrer limitações na sua

locomoção ou na sua liberdade diária de utilização do seu tempo de

descanso. Enfim, no presente caso, tais hipóteses não restaram

configuradas, razão pela qual julgo improcedentes os pedidos

relacionados à jornada de trabalho.

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido de dano existencial.

Passo à análise.

Tendo a reclamada alegado fato impeditivo do direito do autor,

consubstanciado no exercício de cargo de gerência, incumbia-lhe o

ônus probatório, nos termos do art. 818, II, da CLT.

No tocante ao tema "cargo de gestão", colho do art. 62 da CLT:

Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste Capítulo:

[...]

II - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de
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gestão, aos quais se equiparam, para efeito do disposto neste

artigo, os diretores e chefes de departamento ou filial.

Parágrafo único. O regime previsto neste Capítulo será aplicável

aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o

salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de

função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo

acrescido de 40% (quarenta por cento).

Nesse sentido, além do requisito atinente ao padrão salarial mais

elevado é necessário aferir qual o papel efetivamente exercido pelo

reclamante, quais as atividades realmente praticadas e se estão ou

não revestidas do poder e da responsabilidade advindos da especial

fidúcia hábil a torná-lo um "alter ego" do empregador.

Sabidamente, os encargos de gestão estão materializados no poder

diretivo, mormente quanto à admissão, demissão e concessão de

férias a subordinados, no poder disciplinar estampado nas

suspensões e advertências aplicadas e, ainda, no gerenciamento da

unidade na qual trabalha, como o faria o próprio empregador, e,

nessa condição, atuar como verdadeiro representante da empresa,

de modo a influenciar os destinos da unidade econômica de

produção.

Por erigir fato impeditivo do direito do obreiro à percepção de horas

extras e verbas consectárias, competia à reclamada o ônus de

provar a investidura no cargo de confiança do art. 62, II da CLT, nos

moldes do art. 818, II, da CLT, competindo perquirir se desse ônus

se desincumbiram ou não.

Entrementes, não consta dos contracheques do reclamante a

percepção da gratificação de, no mínimo, 40% do salário

efetivo a que alude o parágrafo único do art. 62 da CLT, com o

desiderato de enquadrar a função exercida pelo empregado como

cargo de gestão, nos termos do inciso II do citado dispositivo legal.

Ademais, a reclamada sequer cuidou de jungir aos autos

contracheques de empregados paradigmas, subordinados ao

reclamante, com o escopo de comprovar que o salário base por ele

percebido - R$ 1.931,11 - era superior em pelo menos 40% a

remuneração auferida pelos subalternos, sobretudo considerando

que o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) firmado entre a reclamada

e o sindicato representativo da categoria profissional do autor,

vigente à época da rescisão contratual, estipulou piso salarial de

R$ 1.728,00 (Id. 08e0504).

Acrescente-se, ainda, que a preposta da reclamada, em sede de

audiência de instrução, admitiu que o reclamante não tinha

subordinados, tampouco era chefe de setor:

DEPOIMENTO DA PARTE RÉ: [...] que o reclamante coordenava

os estagiários, não tendo outros funcionários; que o

reclamante não era responsável por nenhum setor; que o autor

era subordinado ao gerente de jornalismo e à célula de Recife, em

relação à parte digital das redes sociais e OP9; (Id. c768042, fl. 962)

Portanto, inexistem evidências de que o reclamante tinha poderes

ou autonomia para contratar e demitir empregados, tampouco para

tomada de decisões, limitando-se no máximo a gerir as redes

sociais da empresa e corrigir as atividades desempenhadas pelos

estagiários, de modo a revelar que as tarefas desempenhadas não

passavam, na verdade, de atos de mera execução de maior ou

menor complexidade, o que é insuficiente para caracterizar cargo de

gestão.

Assim é que, além de o reclamante não perceber remuneração

superior a 40% do que recebiam os demais empregados, não ficou

provado que possuía encargos de gestão.

Com isso, infere-se que o reclamante tratava-se de mero

coordenador da reclamada, encarregado de setor, mas não

ocupava a posição de alter ego da empresa, razão pela qual não

suporta enquadramento na exceção do art. 62, II da CLT, fazendo

jus ao pagamento dos consectários de jornada de trabalho

controlada.

Logo, a tese defensiva deve ser rechaçada, por absoluta ausência

de provas do fato impeditivo do direito do reclamante.

Nesse passo, era obrigação da reclamada controlar a jornada de

trabalho obreira, sendo seu o ônus de colacionar os cartões de

ponto, na forma prevista no item I da Súmula n. 338 do TST, que

ora se transcreve:

É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (sem

destaque no original)

Todavia, verifica-se que a reclamada não acostou ao processo

qualquer documento comprobatório da jornada de trabalho do

empregado, o que, em teoria, seria de porte a atrair a presunção de

veracidade da jornada declinada na inicial, a qual, todavia, deve ser

analisada em confronto com as demais provas produzidas nos

autos.

Pinçam-se do termo de audiência as seguintes declarações acerca

da jornada de trabalho do reclamante, verbis:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: [...] Que começaram a retirar

seus estagiários para cortar custos da empresa; que no início da
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pandemia ficou sem estagiários, de forma que tocou o setor

sozinho; que no início do contrato até a pandemia, a rotina de

trabalho era o seguinte: iniciava ás 06h30/06h40 orientando o

primeiro estagiário da manhã, de forma remota por celular, a

fazerem todas as postagens devidas no horário da manhã; que

permanecia fazendo isso até entrar na emissora, por volta das

13h00; que após chegar na emissora, ás 13h, continuava

orientando os estagiários, presencialmente, e também fazia as

postagens; que faziam muitas postagens por dia; que o

estagiário encerrava por volta das 18h00, de modo que o depoente

assumia todas as postagens que seriam publicadas nas mídias

sociais da empresa; que permanecia na sede da empresa até às

18h, isso até maio/2017; após essa data, a empresa começou a

investir cada vez mais nas mídias sociais, de forma que transmitia

os programas também no Facebook; que nessa época passou a

sair por volta das 20h da empresa, uma vez que o último programa

da grade local era transmitido até ás 19h45; que após o

encerramento do programa na tv, às 19h45, a apresentadora

continuava comentando as matérias na rede social (Facebook); que

o depoente era o responsável por fazer a ligação da transmissão no

Facebook, acompanhava a transmissão solucionando eventuais

problemas, t razia os comentár ios do Facebook para a

apresentadora e orientava o apresentador em relação aos

seguidores; que após o encerramento do programa, fazia um

relatório dos picos de audiência e entregava ao Sr. RAFAEL,

gerente de programação, indo para casa por volta das 20h; que

após esse horário ficava atento a eventuais chamadas da equipe da

noite; que o depoente era responsável por fazer postagens de

matérias durante a noite, com intuito de fazer chamadas para o dia

seguinte, uma vez que o expediente dos estagiários acabava às

18h; que nos finais de semana o depoente ficava com a

responsabilidade por todas as postagens; que tudo que acontecia

com as equipes de plantão, no final de semana, era postado pelo

depoente, de modo que sempre estava atento ao telefone; que a

partir do início da pandemia, a empresa cortou todos os estagiários,

como já tinha sido cortado também o gerente da parte digital, Sr.

TARCIO FONSECA, cerca de 01 ano antes, o depoente passou a

se reportar diretamente ao Sr.. RAFAEL e à Sra.. ANGELICA,

respectivamente, gerente de programação e gerente de jornalismo;

que na reunião com o Sr. RAFAEL e a Sra. ANGELICA, foi dito que

o depoente não poderia deixar a peteca cair, mesmo sem os

estagiários; que começava por volta das 06h30, recebendo uma

ligação do Sr.. VAL LIMA, que era produtor do programa e passou a

fazer a função de acionar o Facebook pela manhã; que o Sr. VAL

ligava para o depoente sempre que havia algum problema técnico,

como falha no áudio ou até mesmo para "ligar" o Facebook, pois

isso exigia um procedimento técnico para ligar a transmissão do

Facebook na transmissão efetivada pela televisão; que ficava dando

assistência até o programa terminar, por volta das 07h; que após

isso iniciava as postagens, de maneira remota, através da conta das

mídias sociais da empresa; que após o início da pandemia, como

não tinha mais estagiário, em vez de apenas orientar, o próprio

depoente fazia todas as postagens do período da manhã; que após

o início da pandemia, a empresa pediu para o depoente mudar seu

horário, de forma que passou a chegar por volta das 10h30, ficando

na empresa até ás 17h00, quando ia para casa, mas ficava de

prontidão para fazer o acionamento do Facebook no período da

noite; que nesse período, a jornalista JULIANA LOBO ficou

responsável pelo programa e acionamento do Facebook mas o

depoente acompanhava possíveis falhas técnicas para fazer as

correções, de modo que tinha que assistir ao programa [...] que o

depoente também fazia as postagens relacionadas à região, no

Portal OP9; que o depoente era responsável pelo TWITER,

FACEBOOK, INSTAGRAM, YOUTUBE e site da TV PONTA

NEGRA; que em média eram realizadas cerca de 15-16 postagens

no feed INSTAGRAM e várias postagens nos histories, já no

TWITER era difícil mensurar a quantidade de postagens, uma vez

que eram colocadas programações da TV, as rotinas dos

apresentadores, os links das matérias do YOUTUBE e do

FACEBOOK, os bastidores da TV, pedidos que viessem do

comercial e do marketing, postagens do SBT Nordeste, postagens

do SBT e postagens dos programas independentes; No

FACEBOOK dependia muito do dia, mas colocava pelo menos 01

matéria de cada programa e cerca de 03 matérias do programa

PATRULHA; no YOUTUBE colocavam cerca de 02-03 matérias de

cada programa; que não havia comunicação e vinculação para a

publicação das matérias em cada uma das redes sociais; que as

matérias eram sempre editadas pelo depoente; que o tempo de

postagem de cada uma das matérias dependia muito de como o

material chegava; que demorava cerca de 05/06 horas na edição

das matérias; que não consegue estabelecer o tempo médio de

cada postagem; que não existia controle de jornada; que não era

possível a realização das atividades de qualquer local, pois era

necessário o acesso à internet; que conseguia fazer as postagens

de qualquer local que tivesse internet;

DEPOIMENTO DA PARTE RÉ: [...] que a depoente trabalha como

gerente administrativo financeiro, estando na reclamada desde

02/04/1992; que o reclamante fazia apresentação de programa

MAIS, inicialmente, também fazendo apresentação de projetos

especiais. que o portal OP9 surgiu em maio/2018; de forma que o

reclamante ficou à frente desse portal; que o reclamante,

juntamente com uma equipe, fazia as postagens nesse portal; que
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não sabe se o reclamante era a pessoa responsável pelas

postagens no INSTAGRAM, FACEBOOK, TWITER e YOUTUBE;

que o reclamante recebia uma gratificação de coordenação e pelo

que sabe não foi acordado outro valor para o reclamante ficar

responsável pelas redes sociais; que o reclamante coordenava as

postagens e o portal OP9; que a TV PONTA NEGRA possui um

centro em Recife e recebe orientações de como deveria trabalhar

em relação ao Portal OP9 e redes sociais; que desde que entrou na

empresa o autor recebia a gratificação de coordenação; que não

sabe informar o horário em que o autor chegava na empresa

[...]

1ª Testemunha do(a) Reclamante [...] Após devidamente advertida

e compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou para o

Sistema Opinião de Comunicação, entre 2018 até o final de 2019,

inicialmente na função de editor do portal OP9 e depois virou

superintendente/gerente da parte de jornalismo digital do Portal

OP9; que o porta OP9 tinha um site, além de do YOUTUBE e

mídias sociais, INSTAGRAM, TWITER e FACEBOOK; que virou

superintendente a partir de maio/2019; que quando era editor já

trabalhava com as mídias sociais; que nessa época tinha contato

com a equipe do Rio Grande do Norte; que o portal foi criado para

retransmitir cada uma das filiais de Pernambuco, Paraíba, Rio

Grande do Norte e Alagoas; que o portal foi criado em abril ou

maio/2018; que no RN, o reclamante era o coordenador pelas

mídias sociais da TV PONTA NEGRA; que antes do Portal OP9 já

existia a parte de mídia digital em cada uma das emissoras [...] que

as matérias que vinham do Sistema Opinião de Recife para Natal já

vinham prontas e editadas; que as matérias que iam de Natal para

Recife eram editadas pela equipe de Natal e postadas pela equipe

de jornalismo de Natal do Portal OP9. [...]

2ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou para TV

PONTA NEGRA, como estagiário, entre 2017-2019; que o estágio

era às 06h30 e 13h; que produzia matérias para rede sociais da tv

e depois também acumulou com matérias para o Portal OP9; que

as redes sociais já funcionavam quando o depoente iniciou o

estágio; que a equipe tinha acabado de iniciar; que o responsável

pelas redes sociais (coordenador) era o Sr. DIEGO; que o autor

dava o direcionamento do que seria importante para publicar

nas redes sociais; que o reclamante também guiava o que seria

feito no dia a dia como lives e programas; que durante todo o

período em que foi estagiário na reclamada, o reclamante

sempre foi o responsável pelas redes sociais; que o autor

chegava na empresa por volta das 13h; que antes das 13h o

depoente mantinha contado direto com o reclamante, que

direcionava e aprovava todas as postagens que eram

realizadas nas redes sociais; que essas orientações eram

passadas pelo grupo do Whatsapp e por meio de

agendamentos do apl icat ivo TRELLO .

3ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: trabalhou na TV

PONTA NEGRA por quase 02 anos, entre março/2018 até 31

/01/2020, na função de estagiário das redes sociais; que o DIEGO

era o responsável pelas redes sociais, sendo coordenador da

área; que trabalhou em vários horários: das 06h às 11h30, das 08h

às 13h e das 13h às 18h; que no primeiro horário, iniciando às

06h30, o reclamante validava todas as postagens que iam ser

colocadas no ar; que os estagiários só poderiam postar com a

validação do coordenador; que todas as validações passavam

pelo autor; que o Sr. DANIEL e a Sra.. ANGÉLICA não validavam

diretamente as postagens; que toda a análise da matéria e das

postagens eram realizadas pelo Sr.. DIEGO, desde correção de

erros de português, até a análise da importância da matéria;

que o autor chegava na tv entre 13h30/14h e ficava até o último

programa, que finalizava por volta das 20h; que depois das 20h

eram postadas as matérias programadas, eventualmente sendo

postado alguma matéria quente que surgia no momento [...]

1ª Testemunha da Reclamada [...] que o autor tinha um horário

flexível; que geralmente trabalhava no período da tarde, das

13h às 18/19h; que no período da manhã o autor era

responsável por aprovar as reportagens que seriam publicadas

nos portais e mídias sociais da empresa; que essas

reportagens iniciavam a ser publicadas de acordo com a

estratégia da empresa; que a notícia, para o jornalista,

acontece a qualquer hora, de modo que o reclamante era

responsável por aprovar a publicação na hora em que a notícia

acontecia; que no período da noite o reclamante também

aprovava as publicações; que não sabe se o reclamante

aprovava notícias após às 19h, mas se o fato ocorresse, tinha

que ser publicado, pois a notícia não espera.

O reclamante narrou na petição inicial, de forma lacônica, que a sua

jornada de trabalho diária era das 6h30min às 19h45min.

Da análise da prova oral acima transcrita, depreende-se que a

jornada de trabalho do reclamante, enquanto exercente da função

de coordenador de redes sociais - no período de 07.07.2015 a

30.04.2021 - conforme relato da inicial, não impugnado pela parte

adversa - realmente iniciava, de forma remota, às 6h30min, com a

correção e aprovação de publicações feitas por estagiários, e,

presencialmente, às 13h, e encerrava às 19h45 min, de segunda

-feira a sexta-feira, haja vista as testemunhas não terem

mencionado, em seus interrogatórios, que o reclamante laborava
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nos fins de semana, fato comprovado pelas praticamente

inexistentes postagens do reclamante aos sábados e domingos em

grupos de WhatsApp da reclamada, cujas mensagens foram

transcritas e acostadas ao processo pela própria parte autora sob o

Id. cfa99d0 (fls. 17/566) e 8c01b8b (fls. 582/665).

Ademais, o próprio reclamante confessou, em diversas passagens

de aludidos documentos, que não laborava nos fins de semana,

deixando as publicações em redes sociais já programadas por

meio de sistema informatizado denominado "mLabs", in textus:

[28/06/2019 10:32:15] Tázio Silvestre: fds programado (sic)

[28/06/2019 10:35:57] Diego Negrellos: Vocês são lindos! (Id.

cfa99d0, fl. 23)

15/07/2019 13:12:27] [...]: O mlabs não tá mais agendando no

Insta?

[15/07/2019 13:12:40] Diego Negrellos: Fez normalmente no fds

(Id. cfa99d0, fl. 52)

[26/07/2019 08:20:35] Diego Negrellos: Programem cedo

[26/07/2019 08:20:41] Diego Negrellos: Cuidado com os furos

[26/07/2019 08:24:37] Diego Negrellos: Tio Diego programou toda

a parte dele

[26/07/2019 08:24:51] Diego Negrellos: Qualquer dúvida, abram o

calendário do MLabs (Id. cfa99d0, fl. 68)

[22/11/2019 18:34:29] Diego Negrellos: *VOU RECLAMAR MAIS

UMA VEZ. ESTÁ PROIBIDO DEIXAR O FDS DE SEMANA PRA

SER FEITO FORA DO HORÁRIO DE TRABALHO.* (sic)

[22/11/2019 19:09:35] Tázio Silvestre: [...] como eu ia fazer se na

hora que saí de casa não tinha chegado todos? Sei do

compromisso que tenho e farei quando chegar em casa

[22/11/2019 19:09:42] Tázio Silvestre: Acabei de sair da banca de

tcc

[22/11/2019 19:12:05] Diego Negrellos: Não falei que era pra você

[22/11/2019 19:12:11] Diego Negrellos: Marquei a equipe das redes

sociais

[22/11/2019 19:12:16] Diego Negrellos: Nem disse que era hoje!

[22/11/2019 19:13:29] Diego Negrellos: Eu substitui você hoje

devido a sua apresentação do TCC, logo, não tem mais o que

você fazer quando chegar em casa porque eu já programei os

posts que ficam sob sua responsabilidade (Id. cfa99d0, fl. 263)

[28/12/2019 08:45:22] Diego Negrellos: [...] cadê a sua

programação do FDS no MLabs? (Id. cfa99d0, f l. 288)

[...] [27/06/2019 10:16:23] Diego Negrellos: Tá sem legenda. Os

seguidores estão colocando "?", perguntando o que significa! [...]

[27/06/2019 10:19:48] Geninha Nunes: oxente. que estranho

[27/06/2019 10:19:50] Geninha Nunes: vou colocar lá.

[27/06/2019 10:19:53] Geninha Nunes: foi pelo mlabs

[27/06/2019 10:20:06] Diego Negrellos: MLabs sabe dar trabalho!

[27/06/2019 10:20:52] Geninha Nunes: pois é

[27/06/2019 10:20:54] Geninha Nunes: valeu Di

[27/06/2019 10:20:55] Geninha Nunes: ajeitando lá

[27/06/2019 10:21:16] Diego Negrellos: A gente aqui só usa o

MLabs paramos final de semana e os posts depois das 20h

[27/06/2019 10:21:25] Diego Negrellos: Porque ele apresenta

muitas falhas!

[27/06/2019 10:22:05] Geninha Nunes: publico todos os dias no

insta por lá.

[27/06/2019 10:23:12] Diego Negrellos: Deus me defenderay! (sic)

[27/06/2019 10:24:09] Geninha Nunes: kkk

[27/06/2019 10:24:51] Diego Negrellos: No FDS, eu programo

rnainda verifico nas horas agendadas se deu certo! (sic) [...] (Id.

8c01b8b, fl. 582)

[...] [19/07/2019 12:10:34] Diego Negrellos: Alguém com

dificuldades no MLabs?

[19/07/2019 12:10:46] Diego Negrellos: Não estou conseguindo

programar nada do final de semana! [...] (Id. 8c01b8b, fl. 592)

[...]

[04/04/2020 10:17:30] Diego Negrellos: [...] já programei o FDS

todo [...]

[04/04/2020 10:57:22] Diego Negrellos: Aproveita pra descansar

Noutro quadrante, não há como considerar que o reclamante

estava à disposição integral da reclamada durante todo o

período indicado na inicial, uma vez que, da análise das provas

juntadas pela parte autora aos autos, depreende-se que a dispensa

da função de coordenador de redes sociais, a qual culminou na

rescisão do contrato, resultou de insatisfação do reclamante com a

mudança na política de gestão de pessoas, advinda da alteração do

quadro societário da TV Ponta Negra, a qual impediu o reclamante

de prestar serviços simultâneos a outros meios de comunicação

durante a jornada de trabalho.

Os áudios colacionados pelo reclamante, constantes dos links

registrados sob o Id. 95f3ac3 e f9c9e6b, e obtido em reuniões com

gestores da reclamada, Sra. Rosy e Sr. Fernando, demonstram

claramente a insatisfação do empregado com a nova política

institucional adotada pela empresa. Destacam-se, pela sua
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pertinência ao caso, os seguintes excertos:

Sr. Fernando: Essas mudanças que aconteceram recentemente na

empresa como um todo (inaudível) marketing, pelas informações

que eu tenho, criou (sic) uns constrangimentos em relação a você e

em relação à empresa também.

É... Você foi prá (sic) outra empresa sem conversar com a gente.

Reclamante: Não! Foi conversado!

Sr. Fernando: Você disse que ia prá lá?

Reclamante: Sim, foi conversado!

Sr. Fernando: (inaudível)

Reclamante: Foi conversado e as meninas ficaram de fazer uma

contraproposta prá (sic) que eu ficasse exclusivo.

Reclamada: Ah, tá. (sic)

[...]

Sr. Fernando: Essas mudanças podem ter provocado em você um

desestímulo [...] (Id. 95f3ac3, fl. 682)

[...] Sra. Rosy: [...] Então, é... Nessa questão, assim, eu acho que

ficou muito claro, né? E claro que a empresa, assim, avaliou, né?

Que era incompatível a questão... A questão da... É... De você

permanecer no cargo e com as responsabilidades, né? Do... da

coordenação e estar em outro veículo. Pronto! Isso ficou muito

claro. [...]

A pergunta que eu começo [...] Você quer ficar na empresa?

Reclamante: É... Então... Aí eu vou tratar de dois pontos. O que me

chocou é porque eu sempre trabalhei em outros lugares ao

longo desses seis anos e o serviço sempre foi dado conta,

então quando me disseram: "Assim não dá, porque é incompatível"

(inaudível) até colocou no grupo aí muitas pessoas vieram no

privado: "Você já trabalhou em tantos veículos ao longo desse

ano, sempre deu show, como é que agora é incompatível?". Aí

eu fiquei assim, meio caladinho e tal... (fl. 683, Id. f9c9e6b)

Dessarte, o acervo probatório revela que, malgrado o reclamante

iniciasse a jornada de trabalho às 6h30, o trabalhador não estava

à disposição integral da reclamada durante o período matutino,

porquanto exercia diversas atividades simultâneas a outros

veículos de comunicação, no período em que atuou como

coordenador de redes sociais da empresa reclamada, razão pela

qual, não obstante a ausência de juntada de cartões de ponto do

empregado, tem-se que a jornada efetivamente praticada não

condiz com aquela declinada na exordial (6h30min às 19h45min), a

qual, com todas as vênias, é inverossímil e desarrazoada.

Outrossim, não há como desconsiderar as declarações prestadas

de forma assaz convincente pela testemunha arrolada pela

reclamada, no sentido de que "[...] a notícia, para o jornalista,

acontece a qualquer hora, de modo que o reclamante era

responsável por aprovar a publicação na hora em que a notícia

acontecia" e que "se o fato ocorresse, tinha que ser publicado,

pois a notícia não espera", ratificando a tese da inicial segundo a

qual havia prestação de labor em prol da reclamada mesmo antes

do horário de início do expediente na sede da empresa.

Há de se considerar, ademais, que, conforme informado pelo

próprio reclamante em grupo de WhatsApp (Id. 9fb9690), o obreiro

deixou de exercer a função de coordenador de redes sociais a partir

de maio/2021.

Diante dessa celeuma, sopesando as peculiaridades do presente

processo, e à luz dos princípios da razoabilidade e equidade, fixa-se

a jornada do obreiro, entre 31.03.2017 - ante a pronúncia da

prescrição quinquenal - e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira,

das 06h30min às 09h30min e das 13h às 19h45min.

Dessarte, faz jus o autor ao pagamento de horas extras, assim

consideradas as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal,

acrescidas do adicional legal de 50% e reflexos unicamente em

descanso semanal remunerado - DSR, limitados aos pedidos

da inicial, porquanto, de acordo com o art. 492 do CPC, que

consagra o princípio da adstrição aos limites da lide, inviável a

condenação em reflexos não requeridos expressamente pela parte

autora.

Ante o exposto, dá-se provimento parcial ao recurso para,

reformando a sentença, fixar a jornada de trabalho do obreiro, entre

31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira, das 06h30min

às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras, assim consideradas as realizadas após

a 8ª diária e 44ª semanal, além de reflexos em DSR, observados

para a base de cálculo da aludida parcela o valor do salário

contratual e o divisor 220.

INDENIZAÇÃO POR DANO EXISTENCIAL

O reclamante pleiteia, ademais, a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais em razão do

cumprimento de jornada de trabalho exaustiva. Alega que

"trabalhava mais de 13 (treze) horas por dia, TODOS OS DIAS, de

forma excessiva, com muitas cobranças, de maneira habitual, com

pouco ou nenhum repouso e com muito trabalho (sic).

Pois bem.

A indenização por dano existencial é consubstanciada na

submissão do trabalhador a jornadas de trabalho exaustivas, e que

o impeçam de cumprir um projeto de vida ou desfrutar o convívio

familiar adequado. Tal pedido carece de provas cabais acerca do

efetivo prejuízo experimentado pelo reclamante em razão do labor.
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Contudo, na presente hipótese, apesar de comprovadamente ter

havido a realização de horas extras, não resultou configurada a

suposta jornada exaustiva, de forma a inviabilizar projeto de vida ou

o convívio familiar do reclamante.

A jurisprudência do TST é assente no sentido de que não basta o

cumprimento habitual de horas extras habituais para o

reconhecimento do dano existencial, sendo imprescindível a

demonstração efetiva de prejuízo ao convívio familiar e social,

o que não ocorreu no presente caso. Nesse sentido:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA ATENTO BRASIL S.A.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017 . [...]

2. DANO MORAL. SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE.

PREJUÍZO AO CONVÍVIO FAMILIAR E À SAÚDE DO

TRABALHADOR NÃO COMPROVADOS. PROVIMENTO. I. A

jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que o

cumprimento de jornada extenuante pela prestação de horas extras

habituais, por si só, não resulta em dano existencial, sendo

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social. II. No caso em apreço, não consta da decisão

regional nenhuma prova efetiva de prejuízo decorrente da prestação

das horas extras, nem impedimentos de o Reclamante participar do

convívio social ou se ocorreram mudanças em seus projetos

pessoais. III. Considerados os fatos descritos no acórdão regional,

está demonstrada ofensa ao art. 818 da CLT. IV . Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST . B) RECURSO

DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA ATENTO BRASIL

S.A. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

DANO MORAL. SUBMISSÃO A JORNADA EXTENUANTE.

PREJUÍZO AO CONVÍVIO FAMILIAR E À SAÚDE DO

TRABALHADOR NÃO COMPROVADOS. CONHECIMENTO E

PROVIMENTO. I. Hipótese em que a Corte Regional concluiu que a

jornada de trabalho excessiva realizada pelo empregado enseja o

pagamento de indenização por dano moral, sendo desnecessária a

prova concreta do prejuízo, uma vez que o dano se configura na

modalidade in re ipsa. II. Tal entendimento destoa da compreensão

firmada por esta Corte Superior acerca da matéria no sentido de

que o cumprimento de jornada extenuante pela prestação de horas

extras habituais, por si só, não resulta em dano existencial, sendo

imprescindível a demonstração efetiva de prejuízo ao convívio

familiar e social, o que não ocorreu no caso. III . Recurso de revista

de que se conhece, por violação do art. 818 da CLT, e a que se dá

provimento.

(RR-131171-46.2015.5.13.0009, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/06/2020)

Portanto, indefere-se o pleito indenizatório.

Recurso desprovido, no item.

MATÉRIA COMUM A AMBOS OS RECURSOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada clama, outrossim, pela majoração dos honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante em caso de reforma da

sentença.

Noutro quadrante, o reclamante pugna pela majoração dos

honorários sucumbenciais, sob o argumento de que "Os patronos

do Recorrente atuaram nesta causa com grau de zelo", e, ainda,

que "A fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais em

patamar irrisório é aviltante e atenta ao (sic) exercício profissional

da advocacia".

Considerando que a sentença recorrida fixou os honorários

sucumbenciais devidos pelas partes no percentual mínimo previsto

no art. 791-A da CLT, há de se prestigiar o trabalho adicional

realizado pelos advogados de ambas as partes, mormente

considerando as peculiaridades e a complexidade do caso concreto,

e, ainda, o provimento parcial dos apelos, razão pela qual há de se

prover parcialmente ambos os recursos, no item, para fixar os

honorários sucumbenciais devidos por ambas as partes no

percentual de 10% do valor da condenação, observando-se,

todavia, a condição suspensiva de exigibilidade da parcela devida

pelo reclamante pelo prazo de 2 (dois) anos, por ser beneficiário da

justiça gratuita, em conformidade com o artigo 791, § 4º, da CLT.

Recursos parcialmente providos.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos no art. 6º, do CPC, todos os sujeitos
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do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por DIEGO

PEREIRA NEGRELLOS e TV PONTA NEGRA LTDA. No mérito,

dou parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) julgar

improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos deferidos

pela sentença de origem; 2) majorar o percentual dos honorários

sucumbenciais devidos pelo reclamante para 10% sobre o valor

atribuído aos pedidos indeferidos; dou parcial provimento ao recurso

do reclamante para: 3) deferir à parte autora os benefícios da justiça

gratuita, impondo, via de consequência, a condição suspensiva de

exigibilidade aos honorários sucumbenciais por ela devidos, na

forma do artigo 791, § 4º, da CLT; 4) fixar a jornada de trabalho do

obreiro, entre 31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira,

das 06h30min às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a

reclamada ao pagamento de horas extras em aludido período,

assim consideradas as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal,

além de reflexos unicamente em DSR, considerando os limites do

pedido, e observados para a base de cálculo da aludida parcela o

valor do salário contratual e o divisor 220; 5) majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela reclamada para o percentual de 10%

do valor da condenação, tudo nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para R$ 600,00, calculadas sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação (R$ 30.000,00), unicamente para

fins recursais.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos por DIEGO PEREIRA

NEGRELLOS e TV PONTA NEGRA LTDA.. Méri to:  por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da reclamada para:

1) julgar improcedente o pedido de diferenças salariais e reflexos

deferidos pela sentença de origem; 2) majorar o percentual dos

honorários sucumbenciais devidos pelo reclamante para 10% sobre

o valor atribuído aos pedidos indeferidos. Por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do reclamante para: 3) deferir à parte

autora os benefícios da justiça gratuita, impondo, via de

consequência, a condição suspensiva de exigibilidade aos

honorários sucumbenciais por ela devidos, na forma do artigo 791, §

4º, da CLT; 4) fixar a jornada de trabalho do obreiro, entre

31.03.2017 e 30.04.2021, de segunda a sexta-feira, das 06h30min

às 09h30min e das 13h às 19h45min, e condenar a reclamada ao

pagamento de horas extras em aludido período, assim consideradas

as realizadas após a 8ª diária e 44ª semanal, além de reflexos

unicamente em DSR, considerando os limites do pedido, e

observados para a base de cálculo da aludida parcela o valor do

salário contratual e o divisor 220; 5) majorar os honorários

sucumbenciais devidos pela reclamada para o percentual de 10%

do valor da condenação, nos termos do voto da Relatora. Custas

reduzidas para R$ 600,00, calculadas sobre o valor atribuído

provisoriamente à condenação (R$ 30.000,00), unicamente para

fins recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Houve pedido

de sustentação oral pelo advogado de DIEGO PEREIRA

NEGRELLOS, DRA. MONALISSA DANTAS ALVES DA SILVA, a

qual não encontrava-se presente quando do apregoamento do

processo.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-96.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

AGRAVADO SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO nº 0000231-96.2023.5.21.0006 (AP)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADOS: ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI -

CE0012147, FRANCISCO

JOSE SANTOS AQUINO - SE345-B, FELIPE VIEIRA DE

MEDEIROS SILVANO -

RN008988 -B

AGRAVADO: SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO: BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO -

RN0006303

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

VARIAÇÕES DE HORÁRIO INFERIORES A 10 MINUTOS

DIÁRIOS. ART. 58, § 1º, DA CLT. INCONGRUÊNCIA PARCIAL

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. O artigo 384 da CLT

estabelecia que, em caso de prorrogação do horário normal da

mulher, era obrigatório um descanso de 15 minutos, no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho. Noutro

quadrante, o § 1º do art. 58 do mesmo diploma legal estabelece que

as variações no controle de ponto de até 5 minutos, observando-se

o limite de 10 minutos diários, não são consideradas como horas

extras. Verificando-se a incongruência entre os cálculos de

liquidação e a norma celetizada, há de se excluir as horas extras

decorrentes da supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas

em que o labor extraordinário não superou 10 minutos diários.

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ANATOCISMO.

INEXISTÊNCIA. A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento da ADC n. 58, determinou que deve ser aplicado, na

fase extrajudicial, o IPCA-E para atualização monetária dos créditos

e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, na fase judicial, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Na hipótese, inexiste, na conta elaborada pela

contadoria do juízo, a alegada incidência cumulativa dos referidos

índices de atualização monetária do crédito trabalhista, não

merecendo qualquer reparo os cálculos judiciais.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. SÚMULA 264 DO TST. HORAS

EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. REJEIÇÃO. Tendo o calculista

expressamente optado pela negativa de contabilização da dobra de

férias, torna-se irrelevante a informação lançada no sistema PJe

Calc - ainda que equivocada - de que tais foram indenizadas em vez

de usufruídas, porquanto não resultou em qualquer acréscimo na

condenação. Relativamente à indigitada inserção do adicional de

substituição na base de cálculo das horas extras, o cotejo dos

contracheques e da planilha de cálculos revela que a exequente

percebeu aludida parcela no período abrangido pela condenação. A

base de cálculo das horas extras é integrada por todas as verbas de

natureza salarial, ainda que habituais, nos termos da Súmula 264

do C. TST. O adicional de substituição tem natureza salarial,

devendo integrar a base de cálculo das horas extras, com amparo

inclusive no Plano de Carreira e Remuneração do próprio banco

agravante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE

S E N T E N Ç A  P R O F E R I D A  E M  A Ç Õ E S  C O L E T I V A S .

POSSIBILIDADE. TEMA 973 DE RECURSOS ESPECIAIS

REPETITIVOS. À luz do quanto fora decidido pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo

973, o deferimento de honorários advocatícios ao sindicato autor na

ação coletiva não obsta a condenação da verba honorária

decorrente da sucumbência na ação individual de cumprimento de

sentença, por se tratarem de demandas distintas e autônomas.

Precedentes do TST.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por BANCO DO
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NORDESTE DO BRASIL S/A, em face da sentença de Id. 426159e,

proferida pela Exma. Juíza Symeia Simião da Rocha, em atuação

na 10ª Vara do Trabalho de Natal,a qual julgou improcedentes os

embargos à execução opostos pelo agravante nos autos da ação de

cumprimento de sentença em epígrafe, promovida pelo SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO

RIO GRANDE DO NORTE, na qualidade de substituto processual

de ANDREA CARLA LIMA DE OLIVEIRA.

Em suas razões recursais (Id. ed63275), o agravante se insurge

contra os cálculos de liquidação homologados pelo Juízo, aduzindo

que deixaram de ser observadas, no cálculo, as variações de 5

minutos até o máximo de 10 minutos diários, conforme prevê o art.

58 da CLT, o que poderia interferir no cálculo das horas relativas ao

intervalo de 15 minutos do art. 384 da CLT, uma vez que somente

seria devido o intervalo se houvesse horas extras, ou seja, se

houvesse a variação de mais de 10 minutos diários.

Repisa o argumento de que foram apuradas indevidamente as

horas extras relativas à não concessão do intervalo do art. 384 da

CLT, deferidas na ação principal, e cita, como exemplo, o mês de

dezembro de 2016, no qual teriam sido apuradas horas extras em

16 dias, contudo, "a substituída trabalhou jornada extraordinária em

apenas 3 dias nesse mês". Apresenta planilha de cálculo, segundo

a qual, no período abrangido pela condenação, são devidas apenas

30,5 horas extras em decorrência da supressão do aludido intervalo.

Refuta a inserção do adicional de substituição na base de cálculo

das horas extras, sob o argumento de inexistência de previsão em

normativo empresarial, em virtude de seu caráter não habitual.

Alega que "No cálculo elaborado pelo calculista, as férias

correspondentes ao período do cálculo, foram computadas como

totalmente indenizadas", e que tal "interfere na apuração dos

reflexos de FÉRIAS + 1/3 sobre as horas extras pela supressão do

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, majorando os

valores".

Impugna, ainda, os cálculos no que se refere à aplicação do IPCA-E

e da taxa SELIC, asseverando que a contadoria combinou os dois

índices e os considerou como sendo um só, gerando um índice de

correção monetária composto, o que estaria em dissonância com o

julgado, e, com isso, "quando da atualização desse valor, haverá

incidência de SELIC sobre SELIC, ou seja, de juros sobre juros, o

que não se admite na Justiça do Trabalho".

Repisa as argumentações atinentes aos critérios de atualização

monetária do crédito trabalhista, e insiste que a contadoria "não

segregou o IPCA-E da SELIC e combinou os dois indicando se

tratarem de um único índice de correção monetária" e "[...] O juízo

deferiu a incidência de juros TRD na fase pré-judicial".

Sustenta ser incabível o arbitramento de honorários advocatícios na

fase de cumprimento de sentença, em virtude de ausência de

previsão legal.

Por fim, aponta o montante de R$ 5.381,12 como valor correto a ser

quitado, conforme planilha de cálculos anexa às razões recursais.

A agravada não apresentou contraminuta.

Os autos foram distribuídos, por sorteio, ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, tendo S. Exa.

determinado a redistribuição para este Gabinete, em virtude de

conexão com a Ação Civil Coletiva n. 0000660-56.2020.5.21.0010

(Id. e82fb32).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo de petição tempestivo. Representação regular. Matéria

delimitada. Juízo garantido.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

HORAS EXTRAS. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO

O agravante se insurge contra os cálculos de liquidação

homologados pelo Juízo,aduzindo que deixaram de ser

observadas, no cálculo, as variações de 5 minutos até o máximo de

10 minutos diários, conforme prevê o art. 58 da CLT, o que poderia

interferir no cálculo das horas relativas ao intervalo de 15 minutos

do art. 384 da CLT, uma vez que somente seria devido o intervalo

se houvesse horas extras, ou seja, se houvesse a variação de mais

de 10 minutos diários.

Repisa o argumento de que foram apuradas indevidamente as

horas extras relativas à não concessão do intervalo do art. 384 da

CLT, deferidas na ação principal, e cita, como exemplo, o mês de

dezembro de 2016, no qual teriam sido apuradas horas extras em

16 dias, contudo, "a substituída trabalhou jornada extraordinária em

apenas 3 dias nesse mês". Apresenta planilha de cálculo, segundo

a qual, no período abrangido pela condenação, são devidas apenas
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30,5 horas extras em decorrência da supressão do aludido intervalo.

Refuta a inserção do adicional de substituição na base de cálculo

das horas extras, sob o argumento de inexistência de previsão em

normativo empresarial, em virtude de seu caráter não habitual.

Alega que "No cálculo elaborado pela contadoria, as férias

correspondentes ao período do cálculo, foram computadas como

totalmente indenizadas", e que tal "interfere na apuração dos

reflexos de FÉRIAS + 1/3 sobre as horas extras pela supressão do

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, majorando os

valores".

Quanto ao tópico, restou consignado na sentença de embargos à

execução da seguinte forma (Id. 426159e):

"[...]

A embargante, neste ponto, está considerando o apontamento

registrado na folha de ponto, a expressão, mas não a jornada de

fato registrada. Não há qualquer equívoco no cálculo elaborado,

pois observada a devida jornada constante dos controles de ponto.

A contadoria apenas registra a jornada no PJe calc, com o sistema

automaticamente elaborando a conta. Para a base de cálculo foi

utilizado valor referente às verbas de natureza tipicamente salariais,

dentre elas o adicional de substituição. O adicional de substituição é

pago para uma pessoa que substitui outro empregado que recebe o

adicional de função em comissão, cuja natureza também é

eminentemente salarial. Nada a deferir. [...]

No tocante ao invocado artigo 58, da CLT, nada também a aclarar,

tendo em vista que o capítulo relativo ao direito concedido é de

caráter especial, não se aplicando, ao caso, o disposto no artigo 58,

§ 1º, da CLT. Com efeito, o artigo 58 da CLT cuida da duração

normal do trabalho estabelecendo que as variações de horário no

registro de ponto não excedentes a 5 minutos, observado o limite

máximo de 10 minutos diários, não seriam descontadas nem

computadas como jornada extraordinária. O artigo 384 da CLT,

como já dito, de caráter especial, trata efetivamente do intervalo

para descanso antes da prorrogação do horário normal para a

mulher e estabelece que, em caso de prorrogação do horário

normal, será obrigatório um descanso de 15 minutos no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho.

Assim, a variação dos 5 minutos, até no máximo 10 minutos

mencionada no artigo 58 da CLT não se aplica ao artigo 384 da

CLT, conforme entendimento deste juízo.

Quanto às férias, a menção e expressão "indenizadas" é apenas

pró-forma e nos meses em que colocadas as férias não houve o

efetivo cálculo não havendo repercussão e reflexos.

[...]"

Ao exame.

Inicialmente, verifica-se da planilha de cálculos elaborada pelo Juízo

(Id. bdf6f56) que, no cômputo das horas extras relativas à

condenação, a contadoria levou em consideração a frequência da

reclamante, inclusive transcrevendo na planilha, especificamente na

coluna denominada de "Cartão de Ponto Diário" (Págs. de 4 a 26),

exatamente os horários registrados no ponto da trabalhadora, dia a

dia, não incluindo nos cálculos os dias não úteis ou períodos de

afastamento, contrariamente ao que alega o recorrente.

No que se refere à aplicabilidade do disposto no § 1º do art. 58 da

CLT, verifica-se da redação trazida pela norma que as variações no

controle de ponto de até 5 minutos, observando-se o limite de 10

minutos diários, não são consideradas como horas extras, senão

vejamos:

Art. 58 [...]

§ 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

Por sua vez, o artigo 384 da CLT, revogado pela Lei n. 13.467/2017,

estabelecia que, em caso de prorrogação do horário normal da

mulher, era obrigatório um descanso de 15 minutos, no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho.

Veja-se que a prerrogativa necessária à concessão do intervalo era

a execução de horas extras pela trabalhadora.

Assim, a análise sistemática dos dois dispositivos celetistas

supramencionados leva à conclusão de que se a variação no

registro de ponto não ultrapassar cinco minutos, até o limite de 10

minutos diários, não há que se falar em horas extras e,

consequentemente, não há a incidência da regra contida no art. 384

da CLT, por não ter havido extrapolação de jornada.

E, de fato, na comparação entre os cálculos elaborados pelo Juízo

(Id. bdf6f56) e as folhas de ponto juntadas aos autos (Id. cc8938a),

verificou-se a contabilização de horas extras decorrentes do

intervalo do art. 384 da CLT em dias nos quais a variação de

horário, anotadas como "Hora Extra Compensar", não ultrapassou

10 minutos, a exemplo dos dias 11.04, 18.05, 31.05, 03.06, 06.06,

todos do ano de 2016.

Na planilha de cálculos, observa-se que, em tais datas, há indicação

de pagamento de horas extras, apesar de haver no controle de

ponto a anotação de menos de 10 minutos diários de trabalho

extraordinário, contrariando, portanto, o que estabelecem os

dispositivos celetistas mencionados, razão pela qual deve ser
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parcialmente retificada.

Relativamente à insurgência quanto aos reflexos das horas extras

nas férias relativas ao período aquisitivo 2016/2017, embora o

calculista do juízo tenha se equivocado ao considerá-las

"indenizadas", tal não resultou em qualquer acréscimo, porquanto

foi desmarcada a opção "Dobra" na planilha de cálculos.

O Manual Pje-Calc disponibilizado no sítio eletrônico do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#F%C3%A9rias),

em seu item 4.4.3, é expresso ao definir que "Alterando a Situação

de "Gozadas" para ' Indenizadas'  [ . . . ]  o sistema marca

automaticamente a opção Dobra. Neste caso, o usuário deve

verificar em cada período se a dobra deve ser apurada e

desmarcar  quando não forem devidas "  (des taques

acrescentados) .

Portanto, tendo o calculista expressamente optado pela negativa de

contabilização da dobra de férias, torna-se irrelevante a informação

- ainda que equivocada - de que tais foram indenizadas em vez de

usufruídas, razão pela qual a insurgência deve ser rechaçada.

No que concerne à inserção do adicional de substituição na base de

cálculo das horas extras, a sentença agravada definiu que "O

adicional de substituição é pago para uma pessoa que substitui

outro empregado que recebe o adicional de função em comissão,

cuja natureza também é eminentemente salarial". Verifica-se que,

no período apurado, e de acordo com os contracheques anexados

ao processo (Id. 521f897), a exequente recebeu indigitada parcela

nos meses em questão.

Com efeito. De acordo com o entendimento plasmado na Súmula nº

264 do C. TST, em que pese o inconformismo do agravante, a base

de cálculo das horas extras deve ser composta por todas as verbas

de natureza salarial, sejam elas habituais ou não, inclusive

garantido pelo Plano de Carreira e Remuneração do banco

(Id.5e56e52 - Pág. 1).

Nesse cenário, a verba "adicional de substituição", embora não seja

habitual, possui nítido caráter salarial, devendo integrar a base de

cálculo das horas extras, conforme entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho:

GRATIFICAÇÃO MENSAL. INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS. (...) No caso em concreto, a Corte Regional

consignou que o autor percebia gratificação mensalmente,

ostentando desse modo a parcela inequívoca natureza jurídica

salarial, motivo pelo qual deve integrar a base de cálculo das horas

extras, nos estritos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Recurso de

revista não conhecido". (TST; ARR 0197800-87.2007.5.16.0012;

Terceira Turma; Rel. Min. Alexandre de Souza Agra; DEJT

23/09/2016; Pág. 1490).

Destarte, o recurso merece parcial provimento, no particular, para

determinar a exclusão de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o labor extraordinário

não superou 10 minutos diários, conforme os cartões de ponto

juntados aos autos.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ANATOCISMO

O recorrente impugna os cálculos no que se refere à aplicação do

IPCA-E e da taxa SELIC, asseverando que a contadoria combinou

os dois índices e os considerou como sendo um só, gerando um

índice de correção monetária composto, o que estaria em

dissonância com o julgado. Insiste que a contadoria "não segregou

o IPCA-E da SELIC e combinou os dois indicando se tratarem de

um único índice de correção monetária" e "[...] O juízo deferiu a

incidência de juros TRD na fase pré-judicial".

A d. Magistrada sentenciante decidiu sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

O setor de liquidação seguiu exatamente o estabelecido na

Sentença proferida no processo principal e também na Sentença de

Id. 7904ad0. Não houve qualquer equívoco, conforme afirmado,

pois não houve combinação dos dois índices, IPCA-E e SELIC.

De forma clara, verifica-se no cálculo de Id.eee6b12 e conforme

descritivo do cálculo que o IPCA-E fora aplicado até 08/12/2020 e o

índice SELIC a partir de 09/12/2020. Nada a corrigir.

[...]"

A sentença proferida pelo juízo da execução não merece reparos.

Verificando-se a planilha de cálculos elaborada pela contadoria do

Juízo (Id. eee6b12), observam-se as seguintes anotações quanto

ao critério de atualização dos cálculos e a fundamentação legal:

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

[...]

3. Valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 08/12/2020 e pelo

índice 'SELIC (Receita Federal)' a partir de 09/12/2020,

acumulados a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme

súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC (Receita Federal)'

relativa a 08/2023.

[...]

7. Juros apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em

fase pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros
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simples TRD até 08/12/2020; e sem incidência de juros a partir

de 09/12/2020.

Vê-se claramente que inexistiu a alegada incidência cumulativa de

índices de atualização monetária do crédito trabalhista, uma vez

que a correção pela taxa SELIC somente se iniciou no dia

09.12.2020, e a correção pelo IPCA-E cessou em 08.12.2020.

Ademais, a planilha traz a seguinte informação: "sem incidência de

juros a partir de 09/12/2020", ou seja, não se sustenta a alegação

de aplicação de juros sobre juros no período de utilização da Taxa

SELIC.

Importa mencionar que o termo "acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento", não significa dizer que foram

somados os índices IPCA-E e SELIC e aplicados ao cálculo, mas

sim que foram utilizadas as suas variações para determinado

período, ou seja, o IPCA-E acumulado do período e a Taxa SELIC

acumulada do período, separadamente e não aglutinadas como

sugere o banco recorrente.

Assim, os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo quanto à

correção monetária estão em consonância com a decisão do

Pretório Excelso no julgamento da ADC n. 58/DF, que decidiu pela

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para corrigir

os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta Justiça

Especializada e determinou a aplicação, na fase extrajudicial, do

IPCA-E, para atualização monetária dos créditos, e juros de mora

equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei n.

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa SELIC, seguindo os

parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que sobrevenha

deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria, conforme

excertos da decisão a seguir colacionados:

"[...]

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

[...]"

Logo, a conta elaborada pela Contadoria da Vara e homologada

pelo Juízo a quo cumpriu fielmente os ditames da tese jurídica

fixada pelo STF na ADC 58.

Diante do exposto, não merecem reparos os cálculos de liquidação

quanto aos critérios de correção monetária, motivo pelo qual nego

provimento ao agravo de petição, no item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O agravante sustenta ser incabível o arbitramento de honorários

advocatícios na fase de cumprimento de sentença, em virtude de

ausência de previsão legal, e alega que a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais deve se

restringir à fase de conhecimento.

Sem razão, todavia.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

Tema Repetitivo 973, fixou tese jurídica segundo a qual "o art. 85, §

7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento

consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos

honorários advocatícios nos procedimentos individuais de

cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

Ademais, o artigo 791-A, § 1º, da CLT, estabelece que "os

honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria", o que se enquadra no caso dos

autos, por se tratar de execução individual, em que o sindicato atua

como substituto do(a) empregado(a).

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

I) EXECUÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SINDICATO-

RECLAMANTE . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017. A)

AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES

C O L E T I V A S .  P O S S I B I L I D A D E .  C O N H E C I M E N T O  E

PROVIMENTO I. Os fundamentos da decisão agravada merecem

ser desconstituídos. II. Agravo de que se conhece e a que se dá

provimento para, reformando a decisão agravada, reexaminar o

agravo de instrumento em recurso de revista . B) AGRAVO DE
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INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

SINDICATO-RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS

DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES COLETIVAS.

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO I .

Demonstrada possível ofensa ao art. 5º, XXII, da CF. II.Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. C)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS

DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES COLETIVAS.

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . O Tribunal

Regional consignou que não são devidos os honorários

advocatícios autônomos nas execuções individuais de sentença

proferida em ações coletivas, por ausência de previsão nesse

sentido na CLT, cujo art. 791-A, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

elenca as hipóteses de cabimento, não estando entre elas, a

possibilidade de se arbitrar honorários na fase de execução.

Todavia, no julgamento do Tema Repetitivo 973, a Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça fixou tese jurídica de que " o art. 85,

§ 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento

consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos

honorários advocatícios nos procedimentos individuais de

cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio ". A citada súmula

nº 345 do STJ que, embora faça referência à Fazenda Pública,

aplica-se por analogia às execuções contra particulares, dispondo "

São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas,

ainda que não embargadas ". O artigo 791-A, § 1º, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017, assevera que "Os honorários são

devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas ações

em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua

categoria " (hipótese dos autos), em que registrado que na presente

execução individual, o sindicato atua como assistente do

empregado. II. O deferimento de honorários advocatícios ao

sindicato autor na ação coletiva ocorre sem prejuízo da condenação

na verba honorária decorrente da sucumbência nesta ação, por se

tratarem de demandas distintas e autônomas. Precedentes. III.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

[...] (RRAg-Ag-790-87.2021.5.19.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

ASSEGURADOS EM AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. No julgamento do Tema Repetitivo

973, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça fixou tese

jurídica de que "o art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação

do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que

são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais

de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio". A decisão

regional, nos termos em que proferida, não viola o art. 5º, LIV, da

Constituição Federal, na medida em que o deferimento de

honorários advocatícios ao sindicato autor na ação coletiva ocorre

sem prejuízo da condenação na verba honorária decorrente da

sucumbência nesta ação, por se tratarem de demandas distintas e

autônomas. Precedentes. Ainda, a pretensa vulneração do art. 5º, II,

da Constituição Federal, somente ocorreria de forma reflexa ou

indireta, na medida em que seria necessária a verificação de ofensa

à legislação infraconstitucional que trata da matéria, nos termos da

Súmula nº 636 do STF, apenas autorizando o conhecimento da

revista em situações excepcionalíssimas, o que não ocorre na

hipótese. Dessa forma, em que pese a transcendência jurídica

reconhecida, deve ser mantida a decisão regional que condenou a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual

de 15%, sobre o valor da liquidação. Nesse contexto, não tendo

sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-136-41.2019.5.08.0015, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 12/11/2021).

Dessarte, perfilha-se o entendimento plasmado nos julgados acima

transcritos, segundo o qual o deferimento de honorários

advocatícios ao sindicato autor na ação coletiva não obsta a

condenação da verba honorária decorrente da sucumbência na

presente ação individual de cumprimento de sentença, por se

tratarem de demandas distintas e autônomas.

Recurso a que se nega provimento, no item.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do
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c. TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo de petição interposto por BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL S/A, e, no mérito, dou-lhe provimento

parcial para determinar a exclusão das horas extras decorrentes da

supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o labor

extraordinário não superou 10 minutos diários, conforme os cartões

de ponto juntados aos autos, nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo agravante, no importe de R$ 44,26.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição interposto por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL. Mérito: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo

de petição para determinar a exclusão de horas extras decorrentes

da supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o

labor extraordinário não superou 10 minutos diários, conforme os

cartões de ponto juntados aos autos, nos termos do voto da

Relatora. Custas pelo agravante, no importe de R$ 44,26.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000231-96.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO ROSEANE MACIEL BARBOSA
JUSTI(OAB: 12147/CE)

AGRAVADO SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO nº 0000231-96.2023.5.21.0006 (AP)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

AGRAVANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADOS: ROSEANE MACIEL BARBOSA JUSTI -

CE0012147, FRANCISCO

JOSE SANTOS AQUINO - SE345-B, FELIPE VIEIRA DE

MEDEIROS SILVANO -

RN008988 -B

AGRAVADO: SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO

G DO NORTE

ADVOGADO: BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO -

RN0006303

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL
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EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

VARIAÇÕES DE HORÁRIO INFERIORES A 10 MINUTOS

DIÁRIOS. ART. 58, § 1º, DA CLT. INCONGRUÊNCIA PARCIAL

DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. O artigo 384 da CLT

estabelecia que, em caso de prorrogação do horário normal da

mulher, era obrigatório um descanso de 15 minutos, no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho. Noutro

quadrante, o § 1º do art. 58 do mesmo diploma legal estabelece que

as variações no controle de ponto de até 5 minutos, observando-se

o limite de 10 minutos diários, não são consideradas como horas

extras. Verificando-se a incongruência entre os cálculos de

liquidação e a norma celetizada, há de se excluir as horas extras

decorrentes da supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas

em que o labor extraordinário não superou 10 minutos diários.

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ANATOCISMO.

INEXISTÊNCIA. A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento da ADC n. 58, determinou que deve ser aplicado, na

fase extrajudicial, o IPCA-E para atualização monetária dos créditos

e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, na fase judicial, a partir do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC. Na hipótese, inexiste, na conta elaborada pela

contadoria do juízo, a alegada incidência cumulativa dos referidos

índices de atualização monetária do crédito trabalhista, não

merecendo qualquer reparo os cálculos judiciais.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. SÚMULA 264 DO TST. HORAS

EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. REJEIÇÃO. Tendo o calculista

expressamente optado pela negativa de contabilização da dobra de

férias, torna-se irrelevante a informação lançada no sistema PJe

Calc - ainda que equivocada - de que tais foram indenizadas em vez

de usufruídas, porquanto não resultou em qualquer acréscimo na

condenação. Relativamente à indigitada inserção do adicional de

substituição na base de cálculo das horas extras, o cotejo dos

contracheques e da planilha de cálculos revela que a exequente

percebeu aludida parcela no período abrangido pela condenação. A

base de cálculo das horas extras é integrada por todas as verbas de

natureza salarial, ainda que habituais, nos termos da Súmula 264

do C. TST. O adicional de substituição tem natureza salarial,

devendo integrar a base de cálculo das horas extras, com amparo

inclusive no Plano de Carreira e Remuneração do próprio banco

agravante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE

S E N T E N Ç A  P R O F E R I D A  E M  A Ç Õ E S  C O L E T I V A S .

POSSIBILIDADE. TEMA 973 DE RECURSOS ESPECIAIS

REPETITIVOS. À luz do quanto fora decidido pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema Repetitivo

973, o deferimento de honorários advocatícios ao sindicato autor na

ação coletiva não obsta a condenação da verba honorária

decorrente da sucumbência na ação individual de cumprimento de

sentença, por se tratarem de demandas distintas e autônomas.

Precedentes do TST.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL S/A, em face da sentença de Id. 426159e,

proferida pela Exma. Juíza Symeia Simião da Rocha, em atuação

na 10ª Vara do Trabalho de Natal,a qual julgou improcedentes os

embargos à execução opostos pelo agravante nos autos da ação de

cumprimento de sentença em epígrafe, promovida pelo SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO

RIO GRANDE DO NORTE, na qualidade de substituto processual

de ANDREA CARLA LIMA DE OLIVEIRA.

Em suas razões recursais (Id. ed63275), o agravante se insurge

contra os cálculos de liquidação homologados pelo Juízo, aduzindo

que deixaram de ser observadas, no cálculo, as variações de 5

minutos até o máximo de 10 minutos diários, conforme prevê o art.

58 da CLT, o que poderia interferir no cálculo das horas relativas ao

intervalo de 15 minutos do art. 384 da CLT, uma vez que somente

seria devido o intervalo se houvesse horas extras, ou seja, se

houvesse a variação de mais de 10 minutos diários.

Repisa o argumento de que foram apuradas indevidamente as

horas extras relativas à não concessão do intervalo do art. 384 da

CLT, deferidas na ação principal, e cita, como exemplo, o mês de

dezembro de 2016, no qual teriam sido apuradas horas extras em

16 dias, contudo, "a substituída trabalhou jornada extraordinária em

apenas 3 dias nesse mês". Apresenta planilha de cálculo, segundo

a qual, no período abrangido pela condenação, são devidas apenas

30,5 horas extras em decorrência da supressão do aludido intervalo.

Refuta a inserção do adicional de substituição na base de cálculo

das horas extras, sob o argumento de inexistência de previsão em

normativo empresarial, em virtude de seu caráter não habitual.

Alega que "No cálculo elaborado pelo calculista, as férias

correspondentes ao período do cálculo, foram computadas como

totalmente indenizadas", e que tal "interfere na apuração dos

reflexos de FÉRIAS + 1/3 sobre as horas extras pela supressão do

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, majorando os

valores".

Impugna, ainda, os cálculos no que se refere à aplicação do IPCA-E
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e da taxa SELIC, asseverando que a contadoria combinou os dois

índices e os considerou como sendo um só, gerando um índice de

correção monetária composto, o que estaria em dissonância com o

julgado, e, com isso, "quando da atualização desse valor, haverá

incidência de SELIC sobre SELIC, ou seja, de juros sobre juros, o

que não se admite na Justiça do Trabalho".

Repisa as argumentações atinentes aos critérios de atualização

monetária do crédito trabalhista, e insiste que a contadoria "não

segregou o IPCA-E da SELIC e combinou os dois indicando se

tratarem de um único índice de correção monetária" e "[...] O juízo

deferiu a incidência de juros TRD na fase pré-judicial".

Sustenta ser incabível o arbitramento de honorários advocatícios na

fase de cumprimento de sentença, em virtude de ausência de

previsão legal.

Por fim, aponta o montante de R$ 5.381,12 como valor correto a ser

quitado, conforme planilha de cálculos anexa às razões recursais.

A agravada não apresentou contraminuta.

Os autos foram distribuídos, por sorteio, ao Gabinete do Exmo.

Desembargador Bento Herculano Duarte Neto, tendo S. Exa.

determinado a redistribuição para este Gabinete, em virtude de

conexão com a Ação Civil Coletiva n. 0000660-56.2020.5.21.0010

(Id. e82fb32).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo de petição tempestivo. Representação regular. Matéria

delimitada. Juízo garantido.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto.

MÉRITO

AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO

HORAS EXTRAS. CRITÉRIOS DE APURAÇÃO. BASE DE

CÁLCULO

O agravante se insurge contra os cálculos de liquidação

homologados pelo Juízo,aduzindo que deixaram de ser

observadas, no cálculo, as variações de 5 minutos até o máximo de

10 minutos diários, conforme prevê o art. 58 da CLT, o que poderia

interferir no cálculo das horas relativas ao intervalo de 15 minutos

do art. 384 da CLT, uma vez que somente seria devido o intervalo

se houvesse horas extras, ou seja, se houvesse a variação de mais

de 10 minutos diários.

Repisa o argumento de que foram apuradas indevidamente as

horas extras relativas à não concessão do intervalo do art. 384 da

CLT, deferidas na ação principal, e cita, como exemplo, o mês de

dezembro de 2016, no qual teriam sido apuradas horas extras em

16 dias, contudo, "a substituída trabalhou jornada extraordinária em

apenas 3 dias nesse mês". Apresenta planilha de cálculo, segundo

a qual, no período abrangido pela condenação, são devidas apenas

30,5 horas extras em decorrência da supressão do aludido intervalo.

Refuta a inserção do adicional de substituição na base de cálculo

das horas extras, sob o argumento de inexistência de previsão em

normativo empresarial, em virtude de seu caráter não habitual.

Alega que "No cálculo elaborado pela contadoria, as férias

correspondentes ao período do cálculo, foram computadas como

totalmente indenizadas", e que tal "interfere na apuração dos

reflexos de FÉRIAS + 1/3 sobre as horas extras pela supressão do

intervalo de 15 minutos previsto no art. 384 da CLT, majorando os

valores".

Quanto ao tópico, restou consignado na sentença de embargos à

execução da seguinte forma (Id. 426159e):

"[...]

A embargante, neste ponto, está considerando o apontamento

registrado na folha de ponto, a expressão, mas não a jornada de

fato registrada. Não há qualquer equívoco no cálculo elaborado,

pois observada a devida jornada constante dos controles de ponto.

A contadoria apenas registra a jornada no PJe calc, com o sistema

automaticamente elaborando a conta. Para a base de cálculo foi

utilizado valor referente às verbas de natureza tipicamente salariais,

dentre elas o adicional de substituição. O adicional de substituição é

pago para uma pessoa que substitui outro empregado que recebe o

adicional de função em comissão, cuja natureza também é

eminentemente salarial. Nada a deferir. [...]

No tocante ao invocado artigo 58, da CLT, nada também a aclarar,

tendo em vista que o capítulo relativo ao direito concedido é de

caráter especial, não se aplicando, ao caso, o disposto no artigo 58,

§ 1º, da CLT. Com efeito, o artigo 58 da CLT cuida da duração

normal do trabalho estabelecendo que as variações de horário no

registro de ponto não excedentes a 5 minutos, observado o limite

máximo de 10 minutos diários, não seriam descontadas nem

computadas como jornada extraordinária. O artigo 384 da CLT,
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como já dito, de caráter especial, trata efetivamente do intervalo

para descanso antes da prorrogação do horário normal para a

mulher e estabelece que, em caso de prorrogação do horário

normal, será obrigatório um descanso de 15 minutos no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho.

Assim, a variação dos 5 minutos, até no máximo 10 minutos

mencionada no artigo 58 da CLT não se aplica ao artigo 384 da

CLT, conforme entendimento deste juízo.

Quanto às férias, a menção e expressão "indenizadas" é apenas

pró-forma e nos meses em que colocadas as férias não houve o

efetivo cálculo não havendo repercussão e reflexos.

[...]"

Ao exame.

Inicialmente, verifica-se da planilha de cálculos elaborada pelo Juízo

(Id. bdf6f56) que, no cômputo das horas extras relativas à

condenação, a contadoria levou em consideração a frequência da

reclamante, inclusive transcrevendo na planilha, especificamente na

coluna denominada de "Cartão de Ponto Diário" (Págs. de 4 a 26),

exatamente os horários registrados no ponto da trabalhadora, dia a

dia, não incluindo nos cálculos os dias não úteis ou períodos de

afastamento, contrariamente ao que alega o recorrente.

No que se refere à aplicabilidade do disposto no § 1º do art. 58 da

CLT, verifica-se da redação trazida pela norma que as variações no

controle de ponto de até 5 minutos, observando-se o limite de 10

minutos diários, não são consideradas como horas extras, senão

vejamos:

Art. 58 [...]

§ 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada

extraordinária as variações de horário no registro de ponto não

excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez

minutos diários.

Por sua vez, o artigo 384 da CLT, revogado pela Lei n. 13.467/2017,

estabelecia que, em caso de prorrogação do horário normal da

mulher, era obrigatório um descanso de 15 minutos, no mínimo,

antes do início do período extraordinário do trabalho.

Veja-se que a prerrogativa necessária à concessão do intervalo era

a execução de horas extras pela trabalhadora.

Assim, a análise sistemática dos dois dispositivos celetistas

supramencionados leva à conclusão de que se a variação no

registro de ponto não ultrapassar cinco minutos, até o limite de 10

minutos diários, não há que se falar em horas extras e,

consequentemente, não há a incidência da regra contida no art. 384

da CLT, por não ter havido extrapolação de jornada.

E, de fato, na comparação entre os cálculos elaborados pelo Juízo

(Id. bdf6f56) e as folhas de ponto juntadas aos autos (Id. cc8938a),

verificou-se a contabilização de horas extras decorrentes do

intervalo do art. 384 da CLT em dias nos quais a variação de

horário, anotadas como "Hora Extra Compensar", não ultrapassou

10 minutos, a exemplo dos dias 11.04, 18.05, 31.05, 03.06, 06.06,

todos do ano de 2016.

Na planilha de cálculos, observa-se que, em tais datas, há indicação

de pagamento de horas extras, apesar de haver no controle de

ponto a anotação de menos de 10 minutos diários de trabalho

extraordinário, contrariando, portanto, o que estabelecem os

dispositivos celetistas mencionados, razão pela qual deve ser

parcialmente retificada.

Relativamente à insurgência quanto aos reflexos das horas extras

nas férias relativas ao período aquisitivo 2016/2017, embora o

calculista do juízo tenha se equivocado ao considerá-las

"indenizadas", tal não resultou em qualquer acréscimo, porquanto

foi desmarcada a opção "Dobra" na planilha de cálculos.

O Manual Pje-Calc disponibilizado no sítio eletrônico do CSJT

(https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/PJE-Calc#F%C3%A9rias),

em seu item 4.4.3, é expresso ao definir que "Alterando a Situação

de "Gozadas" para ' Indenizadas'  [ . . . ]  o sistema marca

automaticamente a opção Dobra. Neste caso, o usuário deve

verificar em cada período se a dobra deve ser apurada e

desmarcar  quando não forem devidas "  (des taques

acrescentados) .

Portanto, tendo o calculista expressamente optado pela negativa de

contabilização da dobra de férias, torna-se irrelevante a informação

- ainda que equivocada - de que tais foram indenizadas em vez de

usufruídas, razão pela qual a insurgência deve ser rechaçada.

No que concerne à inserção do adicional de substituição na base de

cálculo das horas extras, a sentença agravada definiu que "O

adicional de substituição é pago para uma pessoa que substitui

outro empregado que recebe o adicional de função em comissão,

cuja natureza também é eminentemente salarial". Verifica-se que,

no período apurado, e de acordo com os contracheques anexados

ao processo (Id. 521f897), a exequente recebeu indigitada parcela

nos meses em questão.

Com efeito. De acordo com o entendimento plasmado na Súmula nº

264 do C. TST, em que pese o inconformismo do agravante, a base

de cálculo das horas extras deve ser composta por todas as verbas

de natureza salarial, sejam elas habituais ou não, inclusive

garantido pelo Plano de Carreira e Remuneração do banco

(Id.5e56e52 - Pág. 1).

Nesse cenário, a verba "adicional de substituição", embora não seja

habitual, possui nítido caráter salarial, devendo integrar a base de
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cálculo das horas extras, conforme entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho:

GRATIFICAÇÃO MENSAL. INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO

DAS HORAS EXTRAS. (...) No caso em concreto, a Corte Regional

consignou que o autor percebia gratificação mensalmente,

ostentando desse modo a parcela inequívoca natureza jurídica

salarial, motivo pelo qual deve integrar a base de cálculo das horas

extras, nos estritos termos do art. 457, § 1º, da CLT. Recurso de

revista não conhecido". (TST; ARR 0197800-87.2007.5.16.0012;

Terceira Turma; Rel. Min. Alexandre de Souza Agra; DEJT

23/09/2016; Pág. 1490).

Destarte, o recurso merece parcial provimento, no particular, para

determinar a exclusão de horas extras decorrentes da supressão do

intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o labor extraordinário

não superou 10 minutos diários, conforme os cartões de ponto

juntados aos autos.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ANATOCISMO

O recorrente impugna os cálculos no que se refere à aplicação do

IPCA-E e da taxa SELIC, asseverando que a contadoria combinou

os dois índices e os considerou como sendo um só, gerando um

índice de correção monetária composto, o que estaria em

dissonância com o julgado. Insiste que a contadoria "não segregou

o IPCA-E da SELIC e combinou os dois indicando se tratarem de

um único índice de correção monetária" e "[...] O juízo deferiu a

incidência de juros TRD na fase pré-judicial".

A d. Magistrada sentenciante decidiu sob os seguintes

fundamentos:

"[...]

O setor de liquidação seguiu exatamente o estabelecido na

Sentença proferida no processo principal e também na Sentença de

Id. 7904ad0. Não houve qualquer equívoco, conforme afirmado,

pois não houve combinação dos dois índices, IPCA-E e SELIC.

De forma clara, verifica-se no cálculo de Id.eee6b12 e conforme

descritivo do cálculo que o IPCA-E fora aplicado até 08/12/2020 e o

índice SELIC a partir de 09/12/2020. Nada a corrigir.

[...]"

A sentença proferida pelo juízo da execução não merece reparos.

Verificando-se a planilha de cálculos elaborada pela contadoria do

Juízo (Id. eee6b12), observam-se as seguintes anotações quanto

ao critério de atualização dos cálculos e a fundamentação legal:

Critério de Cálculo e Fundamentação Legal

[...]

3. Valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 08/12/2020 e pelo

índice 'SELIC (Receita Federal)' a partir de 09/12/2020,

acumulados a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme

súmula nº 381 do TST. Última taxa 'SELIC (Receita Federal)'

relativa a 08/2023.

[...]

7. Juros apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em

fase pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros

simples TRD até 08/12/2020; e sem incidência de juros a partir

de 09/12/2020.

Vê-se claramente que inexistiu a alegada incidência cumulativa de

índices de atualização monetária do crédito trabalhista, uma vez

que a correção pela taxa SELIC somente se iniciou no dia

09.12.2020, e a correção pelo IPCA-E cessou em 08.12.2020.

Ademais, a planilha traz a seguinte informação: "sem incidência de

juros a partir de 09/12/2020", ou seja, não se sustenta a alegação

de aplicação de juros sobre juros no período de utilização da Taxa

SELIC.

Importa mencionar que o termo "acumulados a partir do mês

subsequente ao vencimento", não significa dizer que foram

somados os índices IPCA-E e SELIC e aplicados ao cálculo, mas

sim que foram utilizadas as suas variações para determinado

período, ou seja, o IPCA-E acumulado do período e a Taxa SELIC

acumulada do período, separadamente e não aglutinadas como

sugere o banco recorrente.

Assim, os cálculos elaborados pela contadoria do Juízo quanto à

correção monetária estão em consonância com a decisão do

Pretório Excelso no julgamento da ADC n. 58/DF, que decidiu pela

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para corrigir

os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta Justiça

Especializada e determinou a aplicação, na fase extrajudicial, do

IPCA-E, para atualização monetária dos créditos, e juros de mora

equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei n.

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa SELIC, seguindo os

parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que sobrevenha

deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria, conforme

excertos da decisão a seguir colacionados:

"[...]

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como
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indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

[...]"

Logo, a conta elaborada pela Contadoria da Vara e homologada

pelo Juízo a quo cumpriu fielmente os ditames da tese jurídica

fixada pelo STF na ADC 58.

Diante do exposto, não merecem reparos os cálculos de liquidação

quanto aos critérios de correção monetária, motivo pelo qual nego

provimento ao agravo de petição, no item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

O agravante sustenta ser incabível o arbitramento de honorários

advocatícios na fase de cumprimento de sentença, em virtude de

ausência de previsão legal, e alega que a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais deve se

restringir à fase de conhecimento.

Sem razão, todavia.

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

Tema Repetitivo 973, fixou tese jurídica segundo a qual "o art. 85, §

7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento

consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos

honorários advocatícios nos procedimentos individuais de

cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio".

Ademais, o artigo 791-A, § 1º, da CLT, estabelece que "os

honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda

Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída

pelo sindicato de sua categoria", o que se enquadra no caso dos

autos, por se tratar de execução individual, em que o sindicato atua

como substituto do(a) empregado(a).

Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

I) EXECUÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO SINDICATO-

RECLAMANTE . ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017. A)

AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES

C O L E T I V A S .  P O S S I B I L I D A D E .  C O N H E C I M E N T O  E

PROVIMENTO I. Os fundamentos da decisão agravada merecem

ser desconstituídos. II. Agravo de que se conhece e a que se dá

provimento para, reformando a decisão agravada, reexaminar o

agravo de instrumento em recurso de revista . B) AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

SINDICATO-RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E DA LEI 13.467/2017.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS

DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES COLETIVAS.

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO I .

Demonstrada possível ofensa ao art. 5º, XXII, da CF. II.Agravo de

instrumento de que se conhece e a que se dá provimento , para

determinar o processamento do recurso de revista, observando-se o

disposto no ATO SEGJUD.GP Nº 202/2019 do TST. C)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS

DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÕES COLETIVAS.

POSSIBILIDADE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO . O Tribunal

Regional consignou que não são devidos os honorários

advocatícios autônomos nas execuções individuais de sentença

proferida em ações coletivas, por ausência de previsão nesse

sentido na CLT, cujo art. 791-A, incluído pela Lei nº 13.467/2017,

elenca as hipóteses de cabimento, não estando entre elas, a

possibilidade de se arbitrar honorários na fase de execução.

Todavia, no julgamento do Tema Repetitivo 973, a Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça fixou tese jurídica de que " o art. 85,

§ 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação do entendimento

consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que são devidos

honorários advocatícios nos procedimentos individuais de

cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio ". A citada súmula

nº 345 do STJ que, embora faça referência à Fazenda Pública,

aplica-se por analogia às execuções contra particulares, dispondo "

São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas

execuções individuais de sentença proferida em ações coletivas,

ainda que não embargadas ". O artigo 791-A, § 1º, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.467, de 2017, assevera que "Os honorários são

devidos também nas ações contra a Fazenda Pública e nas ações

em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua
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categoria " (hipótese dos autos), em que registrado que na presente

execução individual, o sindicato atua como assistente do

empregado. II. O deferimento de honorários advocatícios ao

sindicato autor na ação coletiva ocorre sem prejuízo da condenação

na verba honorária decorrente da sucumbência nesta ação, por se

tratarem de demandas distintas e autônomas. Precedentes. III.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

[...] (RRAg-Ag-790-87.2021.5.19.0003, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 24/11/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

ASSEGURADOS EM AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA RECONHECIDA. No julgamento do Tema Repetitivo

973, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça fixou tese

jurídica de que "o art. 85, § 7º, do CPC/2015 não afasta a aplicação

do entendimento consolidado na Súmula 345 do STJ, de modo que

são devidos honorários advocatícios nos procedimentos individuais

de cumprimento de sentença decorrente de ação coletiva, ainda que

não impugnados e promovidos em litisconsórcio". A decisão

regional, nos termos em que proferida, não viola o art. 5º, LIV, da

Constituição Federal, na medida em que o deferimento de

honorários advocatícios ao sindicato autor na ação coletiva ocorre

sem prejuízo da condenação na verba honorária decorrente da

sucumbência nesta ação, por se tratarem de demandas distintas e

autônomas. Precedentes. Ainda, a pretensa vulneração do art. 5º, II,

da Constituição Federal, somente ocorreria de forma reflexa ou

indireta, na medida em que seria necessária a verificação de ofensa

à legislação infraconstitucional que trata da matéria, nos termos da

Súmula nº 636 do STF, apenas autorizando o conhecimento da

revista em situações excepcionalíssimas, o que não ocorre na

hipótese. Dessa forma, em que pese a transcendência jurídica

reconhecida, deve ser mantida a decisão regional que condenou a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual

de 15%, sobre o valor da liquidação. Nesse contexto, não tendo

sido apresentados argumentos suficientes à reforma da r. decisão

impugnada, deve ser desprovido o agravo. Agravo não provido" (Ag-

AIRR-136-41.2019.5.08.0015, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 12/11/2021).

Dessarte, perfilha-se o entendimento plasmado nos julgados acima

transcritos, segundo o qual o deferimento de honorários

advocatícios ao sindicato autor na ação coletiva não obsta a

condenação da verba honorária decorrente da sucumbência na

presente ação individual de cumprimento de sentença, por se

tratarem de demandas distintas e autônomas.

Recurso a que se nega provimento, no item.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do

c. TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo de petição interposto por BANCO

DO NORDESTE DO BRASIL S/A, e, no mérito, dou-lhe provimento

parcial para determinar a exclusão das horas extras decorrentes da

supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o labor

extraordinário não superou 10 minutos diários, conforme os cartões

de ponto juntados aos autos, nos termos da fundamentação supra.

Custas pelo agravante, no importe de R$ 44,26.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do
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Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição interposto por BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL. Mérito: por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo

de petição para determinar a exclusão de horas extras decorrentes

da supressão do intervalo do art. 384 da CLT nas datas em que o

labor extraordinário não superou 10 minutos diários, conforme os

cartões de ponto juntados aos autos, nos termos do voto da

Relatora. Custas pelo agravante, no importe de R$ 44,26.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0076100-19.2001.5.21.0012
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE MARCUS JOCELIDO LEAL DE LIMA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)

AGRAVADO AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCUS JOCELIDO LEAL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0076100-19.2001.5.21.0012 (AP)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCUS JOCELIDO LEAL DE LIMA

ADVOGADO: KALLIO LUIZ DUARTE GAMELEIRA - RN0005943-

D

AGRAVADO: AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA LTDA

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO.  INÉRCIA DO EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. A decisão agravada não merece reparos, em virtude

de ter sido proferida sob a égide da Lei nº 13.467/2017, a qual

inseriu o art. 11-A na CLT, passando a prever expressamente a

possibilidade de pronúncia da prescrição intercorrente no processo

do trabalho. In casu, foram empreendidas diversas tentativas de

satisfação do crédito exequendo, as quais resultaram infrutíferas.

Em virtude das inexitosas medidas executivas colocadas ao alcance

do juízo da execução, a parte exequente fora notificada para indicar

possíveis meios de prosseguimento da execução, porém deixou de

cumprir a determinação judicial.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por MARCUS JOCELIDO

LEAL DE LIMA nos autos da reclamação trabalhista ajuizada contra

AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA LTDA, buscando a reforma

da decisão (Id. 0ebe5eb) proferida pelo d. Juiz Magno Kleiber Maia,

em atuação na 2ª Vara do Trabalho de Mossoró, que declarou a

prescrição intercorrente da pretensão executória e, por conseguinte,

extinguiu definitivamente a presente execução.

Em razões de Id. 04f7415, o exequente impugna a decisão que

declarou a prescrição intercorrente da pretensão executória. Afirma,

inicialmente, que não renunciou ao seu crédito, e que "o

arquivamento do processo se deu única e exclusivamente em razão

do ora Agravante não ter elementos para indicar bens que

garantissem a execução e não em razão da desistência e/ou

renúncia de receber os valores que lhe são devidos".

Assevera, ainda, que não foram apreciados os pedidos contidos nas

petições de Ids. f8d5bf8 e c98649e, tendo ocorrido violação ao

disposto no inciso IX do art. 93 da CF.

Cita o disposto no art. 921 do CPC, alertando que cabia ao Juízo de

origem determinar a suspensão do processo por 1 ano, e somente

após esse período é que se iniciaria o prazo para a prescrição

intercorrente.

Aduz, outrossim, que a pretensão executória está relacionada a

título judicial constituído antes da Lei nº 13.467/2017, não sendo

possível a aplicação da prescrição intercorrente ao presente caso.

Menciona, ademais, o disposto na Súmula nº 114 do TST, além de

apontar que a decisão de origem violou o princípio do impulso oficial

da execução e os arts. 5º, XXII, XXXV, XXXVI, LV e LXXVIII, 93, IX

e 170, todos da CF.

A parte executada não apresentou contraminuta.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do
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Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo tempestivo. Representação regular. Garantia do juízo

inexigível. Matéria delimitada.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O exequente impugna a decisão que declarou a prescrição

intercorrente da pretensão executória. Afirma, inicialmente, que não

renunciou ao seu crédito, e que "o arquivamento do processo se

deu única e exclusivamente em razão do ora Agravante não ter

elementos para indicar bens que garantissem a execução e não em

razão da desistência e/ou renúncia de receber os valores que lhe

são devidos".

Assevera, ainda, que não foram apreciados os pedidos contidos nas

petições de Ids. f8d5bf8 e c98649e, tendo ocorrido violação ao

disposto no inciso IX do art. 93 da CF.

Cita o disposto no art. 921 do CPC, alertando que cabia ao Juízo de

origem determinar a suspensão do processo por 1 ano, e somente

após esse período é que se iniciaria o prazo para a prescrição

intercorrente.

Aduz, outrossim, que a pretensão executória está relacionada a

título judicial constituído antes da Lei nº 13.467/2017, não sendo

possível a aplicação da prescrição intercorrente ao presente caso.

Menciona, ademais, o disposto na Súmula nº 114 do TST, além de

apontar que a decisão de origem violou o princípio do impulso oficial

da execução e os arts. 5º, XXII, XXXV, XXXVI, LV e LXXVIII, 93, IX

e 170, todos da CF.

Ao exame.

Compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que o Juízo de

origem julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

presente reclamação trabalhista (Ids. fbf660d e 6e8b79f).

Registre-se que, conforme consta no termo de Id. cb757d4, o

trânsito em julgado da decisão ocorreu no dia 17.06.2002.

Iniciada a execução, foi realizada a tentativa de bloqueio de valores

via BACENJUD, sem êxito (Ids. 66bf804 e cb72d83).

Ademais, após ter sido notificado para examinar as declarações de

imposto de renda fornecidas pela Receita Federal e arquivadas na

Secretaria da Vara de origem, o exequente não tomou qualquer

iniciativa para o prosseguimento da execução (vide Ids. 2bc9162 e

0352459).

Dessa forma, o Juízo de origem, em decisão proferida no dia

03.10.2008, determinou que se aguardasse o prazo de 1 ano, após

o qual, em não havendo manifestação da parte interessada, deveria

ocorrer o arquivamento provisório dos autos, novamente por 1 ano

(Id. f8b2e14).

Em 2016, a parte exequente requereu na peça de Id. f8d5bf8 para

que fosse determinada "a pesquisa no portal e-CAC, Renajud,

SERPRO, DOI (Declarações sobre Operações Imobiliárias), Infojud

e CCS (Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional), e

ofício ao Banco Central para que proceda com o bloqueio de todas

a contas e previdência privada, a partir do ano de 2001" da empresa

e dos sócios ali descritos.

Em despacho de Id. 7f094c6, o Juízo de origem determinou a

utilização das ferramentas BACENJUD, RENAJUD e SERPRO, o

que foi devidamente realizado, conforme Ids. 29ec47b e seguintes,

no entanto, sem a obtenção de êxito.

Em 18.09.2018, o Juízo de origem proferiu o despacho de Id.

0d2ba8e, segundo o qual "Considerando que foram utilizadas todas

as ferramentas postas à disposição deste Juízo, em busca de

patrimônio da executada, não tendo, todavia, sido localizado

qualquer bem passível de constrição, fica a parte exequente

notificada para, no prazo de 30 dias, indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito".

Findo o prazo sem qualquer manifestação da parte exequente, o

Juízo de primeiro grau determinou, em 27.11.2018, a remessa dos

autos ao arquivo definitivo, ressaltando, ainda, que o exequente

poderia, durante o prazo de 2 anos, solicitar o desarquivamento do

feito para regular prosseguimento, desde que indicasse meios

efetivos de satisfação da dívida (vide despacho de Id. cbc9ff9).

Ainda no mesmo despacho, ficou expressamente consignado que o

transcurso do referido prazo sem manifestação do exequente

resultaria na prescrição intercorrente da pretensão executória, com

a extinção definitiva da execução.

Registre-se que o exequente deixou o referido prazo transcorrer in

albis, somente apresentando a petição de Id. c98649e em 2024,

mais de 5 anos após o despacho de Id. cbc9ff9, sem indicar meios

efetivos para garantir a execução, uma vez que se limitou a renovar

pedidos com o intuito de pesquisa patrimonial dos sócios da

empresa executada.

Do breve histórico processual acima relatado, denota-se que a

execução se arrasta há mais de 20 anos sem ter obtido qualquer

sucesso.

Ainda, não há como atribuir ao Poder Judiciário a responsabilidade

pelo insucesso da execução, pois foram empreendidas tentativas de

satisfação do crédito exequendo, contudo todas restaram

infrutíferas.

Mesmo agora, em agravo de petição, o exequente sequer indica
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outro meio para a satisfação da execução.

A decisão agravada não merece reparos, em virtude de ter sido

proferida sob a égide da Lei nº 13.467/2017, a qual inseriu o art. 11-

A na CLT, com a seguinte redação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ademais, o argumento do agravante, segundo o qual seria

inaplicável a prescrição intercorrente ao processo do trabalho, não

se sustenta, por ter a Súmula nº 114 do TST caído em desuso, em

decorrência da posterior alteração legislativa.

Desta forma, correta a decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente.

Nesse sentido as decisões desta Egrégia Turma de Julgamentos:

Agravo de Petição. Prescrição Intercorrente. Possibilidade.

Realizados todos os atos possíveis para localização de bens dos

devedores, sem êxito, com a suspensão do processo por tempo

razoável, é cabível o pronunciamento da prescrição intercorrente,

diante do princípio da segurança jurídica (inteligência do artigo 40, §

4.º, da Lei n.º 6.830/1980 e Súmula n.º 327, do STF). (TRT21, RO

0000001-04.2016.5.21.0005, 1ª Turma, Des. Rel. Joseane Dantas

dos Santos, DEJT: 24/09/2021)

Execução. Prescrição intercorrente. Incidência. Tendo

transcorrido mais de dois anos após o arquivamento do processo,

sem que a parte interessada promovesse a execução, há que ser

considerada a ocorrência da prescrição intercorrente, em respeito

ao princípio constitucional da segurança jurídica e a estabilidade

das relações jurídicas, conforme inteligência da Súmula n. 327 do

STF e do novel art. 11-A da CLT. (TRT21, RO 0162300-

85.2003.5.21.0003, 1ª Turma, Des. Rel. Ricardo Luís Espíndola

Borges, DEJT: 08/02/2019)

Agravo de petição não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo de petição interposto por MARCUS

JOCELIDO LEAL DE LIMA e, no mérito, nego-lhe provimento, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição interposto por MARCUS JOCELIDO LEAL DE

LIMA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo de

petição, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0076100-19.2001.5.21.0012
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

AGRAVANTE MARCUS JOCELIDO LEAL DE LIMA

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943/RN)
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AGRAVADO AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO Nº 0076100-19.2001.5.21.0012 (AP)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

AGRAVANTE: MARCUS JOCELIDO LEAL DE LIMA

ADVOGADO: KALLIO LUIZ DUARTE GAMELEIRA - RN0005943-

D

AGRAVADO: AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA LTDA

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

AGRAVO DE PETIÇÃO.  INÉRCIA DO EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

AGRAVADA. A decisão agravada não merece reparos, em virtude

de ter sido proferida sob a égide da Lei nº 13.467/2017, a qual

inseriu o art. 11-A na CLT, passando a prever expressamente a

possibilidade de pronúncia da prescrição intercorrente no processo

do trabalho. In casu, foram empreendidas diversas tentativas de

satisfação do crédito exequendo, as quais resultaram infrutíferas.

Em virtude das inexitosas medidas executivas colocadas ao alcance

do juízo da execução, a parte exequente fora notificada para indicar

possíveis meios de prosseguimento da execução, porém deixou de

cumprir a determinação judicial.

Agravo de petição conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo de petição interposto por MARCUS JOCELIDO

LEAL DE LIMA nos autos da reclamação trabalhista ajuizada contra

AGROINDUSTRIAL MARDESPANHA LTDA, buscando a reforma

da decisão (Id. 0ebe5eb) proferida pelo d. Juiz Magno Kleiber Maia,

em atuação na 2ª Vara do Trabalho de Mossoró, que declarou a

prescrição intercorrente da pretensão executória e, por conseguinte,

extinguiu definitivamente a presente execução.

Em razões de Id. 04f7415, o exequente impugna a decisão que

declarou a prescrição intercorrente da pretensão executória. Afirma,

inicialmente, que não renunciou ao seu crédito, e que "o

arquivamento do processo se deu única e exclusivamente em razão

do ora Agravante não ter elementos para indicar bens que

garantissem a execução e não em razão da desistência e/ou

renúncia de receber os valores que lhe são devidos".

Assevera, ainda, que não foram apreciados os pedidos contidos nas

petições de Ids. f8d5bf8 e c98649e, tendo ocorrido violação ao

disposto no inciso IX do art. 93 da CF.

Cita o disposto no art. 921 do CPC, alertando que cabia ao Juízo de

origem determinar a suspensão do processo por 1 ano, e somente

após esse período é que se iniciaria o prazo para a prescrição

intercorrente.

Aduz, outrossim, que a pretensão executória está relacionada a

título judicial constituído antes da Lei nº 13.467/2017, não sendo

possível a aplicação da prescrição intercorrente ao presente caso.

Menciona, ademais, o disposto na Súmula nº 114 do TST, além de

apontar que a decisão de origem violou o princípio do impulso oficial

da execução e os arts. 5º, XXII, XXXV, XXXVI, LV e LXXVIII, 93, IX

e 170, todos da CF.

A parte executada não apresentou contraminuta.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Agravo tempestivo. Representação regular. Garantia do juízo

inexigível. Matéria delimitada.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

agravo de petição interposto pelo exequente.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

O exequente impugna a decisão que declarou a prescrição

intercorrente da pretensão executória. Afirma, inicialmente, que não

renunciou ao seu crédito, e que "o arquivamento do processo se

deu única e exclusivamente em razão do ora Agravante não ter

elementos para indicar bens que garantissem a execução e não em

razão da desistência e/ou renúncia de receber os valores que lhe

são devidos".

Assevera, ainda, que não foram apreciados os pedidos contidos nas

petições de Ids. f8d5bf8 e c98649e, tendo ocorrido violação ao

disposto no inciso IX do art. 93 da CF.

Cita o disposto no art. 921 do CPC, alertando que cabia ao Juízo de

origem determinar a suspensão do processo por 1 ano, e somente

após esse período é que se iniciaria o prazo para a prescrição

intercorrente.

Aduz, outrossim, que a pretensão executória está relacionada a

título judicial constituído antes da Lei nº 13.467/2017, não sendo

possível a aplicação da prescrição intercorrente ao presente caso.

Menciona, ademais, o disposto na Súmula nº 114 do TST, além de

apontar que a decisão de origem violou o princípio do impulso oficial
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da execução e os arts. 5º, XXII, XXXV, XXXVI, LV e LXXVIII, 93, IX

e 170, todos da CF.

Ao exame.

Compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que o Juízo de

origem julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

presente reclamação trabalhista (Ids. fbf660d e 6e8b79f).

Registre-se que, conforme consta no termo de Id. cb757d4, o

trânsito em julgado da decisão ocorreu no dia 17.06.2002.

Iniciada a execução, foi realizada a tentativa de bloqueio de valores

via BACENJUD, sem êxito (Ids. 66bf804 e cb72d83).

Ademais, após ter sido notificado para examinar as declarações de

imposto de renda fornecidas pela Receita Federal e arquivadas na

Secretaria da Vara de origem, o exequente não tomou qualquer

iniciativa para o prosseguimento da execução (vide Ids. 2bc9162 e

0352459).

Dessa forma, o Juízo de origem, em decisão proferida no dia

03.10.2008, determinou que se aguardasse o prazo de 1 ano, após

o qual, em não havendo manifestação da parte interessada, deveria

ocorrer o arquivamento provisório dos autos, novamente por 1 ano

(Id. f8b2e14).

Em 2016, a parte exequente requereu na peça de Id. f8d5bf8 para

que fosse determinada "a pesquisa no portal e-CAC, Renajud,

SERPRO, DOI (Declarações sobre Operações Imobiliárias), Infojud

e CCS (Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional), e

ofício ao Banco Central para que proceda com o bloqueio de todas

a contas e previdência privada, a partir do ano de 2001" da empresa

e dos sócios ali descritos.

Em despacho de Id. 7f094c6, o Juízo de origem determinou a

utilização das ferramentas BACENJUD, RENAJUD e SERPRO, o

que foi devidamente realizado, conforme Ids. 29ec47b e seguintes,

no entanto, sem a obtenção de êxito.

Em 18.09.2018, o Juízo de origem proferiu o despacho de Id.

0d2ba8e, segundo o qual "Considerando que foram utilizadas todas

as ferramentas postas à disposição deste Juízo, em busca de

patrimônio da executada, não tendo, todavia, sido localizado

qualquer bem passível de constrição, fica a parte exequente

notificada para, no prazo de 30 dias, indicar meios efetivos para o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento do feito".

Findo o prazo sem qualquer manifestação da parte exequente, o

Juízo de primeiro grau determinou, em 27.11.2018, a remessa dos

autos ao arquivo definitivo, ressaltando, ainda, que o exequente

poderia, durante o prazo de 2 anos, solicitar o desarquivamento do

feito para regular prosseguimento, desde que indicasse meios

efetivos de satisfação da dívida (vide despacho de Id. cbc9ff9).

Ainda no mesmo despacho, ficou expressamente consignado que o

transcurso do referido prazo sem manifestação do exequente

resultaria na prescrição intercorrente da pretensão executória, com

a extinção definitiva da execução.

Registre-se que o exequente deixou o referido prazo transcorrer in

albis, somente apresentando a petição de Id. c98649e em 2024,

mais de 5 anos após o despacho de Id. cbc9ff9, sem indicar meios

efetivos para garantir a execução, uma vez que se limitou a renovar

pedidos com o intuito de pesquisa patrimonial dos sócios da

empresa executada.

Do breve histórico processual acima relatado, denota-se que a

execução se arrasta há mais de 20 anos sem ter obtido qualquer

sucesso.

Ainda, não há como atribuir ao Poder Judiciário a responsabilidade

pelo insucesso da execução, pois foram empreendidas tentativas de

satisfação do crédito exequendo, contudo todas restaram

infrutíferas.

Mesmo agora, em agravo de petição, o exequente sequer indica

outro meio para a satisfação da execução.

A decisão agravada não merece reparos, em virtude de ter sido

proferida sob a égide da Lei nº 13.467/2017, a qual inseriu o art. 11-

A na CLT, com a seguinte redação:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do trabalho

no prazo de dois anos.

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.

Ademais, o argumento do agravante, segundo o qual seria

inaplicável a prescrição intercorrente ao processo do trabalho, não

se sustenta, por ter a Súmula nº 114 do TST caído em desuso, em

decorrência da posterior alteração legislativa.

Desta forma, correta a decisão que pronunciou a prescrição

intercorrente.

Nesse sentido as decisões desta Egrégia Turma de Julgamentos:

Agravo de Petição. Prescrição Intercorrente. Possibilidade.

Realizados todos os atos possíveis para localização de bens dos

devedores, sem êxito, com a suspensão do processo por tempo

razoável, é cabível o pronunciamento da prescrição intercorrente,

diante do princípio da segurança jurídica (inteligência do artigo 40, §

4.º, da Lei n.º 6.830/1980 e Súmula n.º 327, do STF). (TRT21, RO

0000001-04.2016.5.21.0005, 1ª Turma, Des. Rel. Joseane Dantas

dos Santos, DEJT: 24/09/2021)

Execução. Prescrição intercorrente. Incidência. Tendo

transcorrido mais de dois anos após o arquivamento do processo,

sem que a parte interessada promovesse a execução, há que ser

considerada a ocorrência da prescrição intercorrente, em respeito
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ao princípio constitucional da segurança jurídica e a estabilidade

das relações jurídicas, conforme inteligência da Súmula n. 327 do

STF e do novel art. 11-A da CLT. (TRT21, RO 0162300-

85.2003.5.21.0003, 1ª Turma, Des. Rel. Ricardo Luís Espíndola

Borges, DEJT: 08/02/2019)

Agravo de petição não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do agravo de petição interposto por MARCUS

JOCELIDO LEAL DE LIMA e, no mérito, nego-lhe provimento, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição interposto por MARCUS JOCELIDO LEAL DE

LIMA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo de

petição, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000238-88.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADO ACACIO PEREIRA DE ANDRADE
FARIAS(OAB: 52572/PE)

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADO ACACIO PEREIRA DE ANDRADE
FARIAS(OAB: 52572/PE)

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL BRUM MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

EMBARGOS DECLARATÓRIOS N. 0000238-88.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADOS: ACACIO PEREIRA DE ANDRADE FARIAS -

PE0052572, PEDRO

RAMON JOSE BERNARDINO - PE0034740

EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADA: ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA -

PE0026107

ORIGEM: TRT 21ª REGIÃO

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA.

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

Verificada a contradição no acórdão, dá-se provimento aos

embargos de declaração opostos nos presentes autos, para

reconhecer a suspensão de exigibilidade da obrigação da

reclamante quanto ao pagamento de honorários sucumbenciais, tal

como determinada na decisão de primeiro grau.

Embargos declaratórios conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por RAQUEL BRUM

MACIEL contra o acórdão proferido por esta Egrégia 1ª Turma nos

autos do ROT nº 0000238-88.2023.5.21.0006 (Id. bd81e33).

Em razões de Id. 604c66e, a reclamante aponta, em suma,

contradição do julgado, sob o argumento de que "apesar de manter

a justiça gratuita, contraditoriamente, o Acórdão entendeu por não

suspender a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Embargante, sob o fundamento equivocado de

que esta não seria beneficiária da gratuidade judiciária".

Contraminuta apresentada pela parte reclamada (Id. 1aaf581).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Merecem conhecimento os embargos de declaração opostos pela

reclamante, porque preenchidos todos os pressupostos objetivos e

subjetivos de admissibilidade.

MÉRITO

A reclamante, ora embargante, aponta, em suma, contradição do

julgado, sob o argumento de que "apesar de manter a justiça

gratuita, contraditoriamente, o Acórdão entendeu por não suspender

a exigibil idade da cobrança dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Embargante, sob o fundamento equivocado de

que esta não seria beneficiária da gratuidade judiciária".

Ao exame.

De início, convém destacar a redação do artigo 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira

audiência ou sessão subsequente a sua apresentação, registrado

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Por sua parte, o artigo 1.022 do Código de Processo Civil disciplina

que os embargos de declaração são pertinentes nos casos de

omissão, obscuridade, contradição ou erro material da decisão.

De fato, compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que

consta no acórdão embargado a manutenção da sentença quanto

ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Nesse sentido, de forma clara e objetiva, constato a existência de

contradição no julgado, especificamente na expressão "não

havendo falar em suspensão da exigibilidade, por não ser

beneficiária da justiça gratuita, reformando-se a sentença neste

aspecto" (fls. 1551).

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração

opostos pela reclamante, para reconhecer a contradição apontada e

esclarecer que a parte autora, por ser beneficiária da justiça

gratuita, faz jus à suspensão da exigibilidade da obrigação

referente  ao pagamento dos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro grau.

Com o provimento dos presentes embargos, fica rejeitado o pedido

de condenação da reclamante por litigância de má-fé, formulado

pela parte reclamada em sede de contraminuta.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos embargos de declaração opostos por

RAQUEL BRUM MACIEL e, no mérito, dou-lhes provimento, para

reconhecer a contradição apontada e esclarecer que a parte autora,

por ser beneficiária da justiça gratuita, faz jus à suspensão da

exigibilidade da obrigação referente ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro

grau. Rejeito, ainda, o pedido de condenação da reclamante por

litigância de má-fé, formulado pela parte reclamada em sede de

contraminuta, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora
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Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos por

RAQUEL BRUM MACIEL. Mérito: por unanimidade, dar provimento

aos embargos de declaração, para reconhecer a contradição

apontada e esclarecer que a parte autora, por ser beneficiária da

justiça gratuita, faz jus à suspensão da exigibilidade da obrigação

referente  ao pagamento dos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro grau. Por

unanimidade, rejeitar, ainda, o pedido de condenação da

reclamante por litigância de má-fé, formulado pela parte reclamada

em sede de contraminuta, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000238-88.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADO ACACIO PEREIRA DE ANDRADE
FARIAS(OAB: 52572/PE)

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADO ACACIO PEREIRA DE ANDRADE
FARIAS(OAB: 52572/PE)

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

EMBARGOS DECLARATÓRIOS N. 0000238-88.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: RAQUEL BRUM MACIEL

ADVOGADOS: ACACIO PEREIRA DE ANDRADE FARIAS -

PE0052572, PEDRO

RAMON JOSE BERNARDINO - PE0034740

EMBARGADO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADA: ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA -

PE0026107

ORIGEM: TRT 21ª REGIÃO

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA.

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. EXIGIBILIDADE SUSPENSA.

Verificada a contradição no acórdão, dá-se provimento aos

embargos de declaração opostos nos presentes autos, para

reconhecer a suspensão de exigibilidade da obrigação da

reclamante quanto ao pagamento de honorários sucumbenciais, tal

como determinada na decisão de primeiro grau.

Embargos declaratórios conhecidos e providos.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por RAQUEL BRUM

MACIEL contra o acórdão proferido por esta Egrégia 1ª Turma nos

autos do ROT nº 0000238-88.2023.5.21.0006 (Id. bd81e33).

Em razões de Id. 604c66e, a reclamante aponta, em suma,

contradição do julgado, sob o argumento de que "apesar de manter

a justiça gratuita, contraditoriamente, o Acórdão entendeu por não

suspender a exigibilidade da cobrança dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Embargante, sob o fundamento equivocado de

que esta não seria beneficiária da gratuidade judiciária".

Contraminuta apresentada pela parte reclamada (Id. 1aaf581).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE
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Merecem conhecimento os embargos de declaração opostos pela

reclamante, porque preenchidos todos os pressupostos objetivos e

subjetivos de admissibilidade.

MÉRITO

A reclamante, ora embargante, aponta, em suma, contradição do

julgado, sob o argumento de que "apesar de manter a justiça

gratuita, contraditoriamente, o Acórdão entendeu por não suspender

a exigibil idade da cobrança dos honorários advocatícios

sucumbenciais à Embargante, sob o fundamento equivocado de

que esta não seria beneficiária da gratuidade judiciária".

Ao exame.

De início, convém destacar a redação do artigo 897-A da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no

prazo de cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira

audiência ou sessão subsequente a sua apresentação, registrado

na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso.

Por sua parte, o artigo 1.022 do Código de Processo Civil disciplina

que os embargos de declaração são pertinentes nos casos de

omissão, obscuridade, contradição ou erro material da decisão.

De fato, compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que

consta no acórdão embargado a manutenção da sentença quanto

ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita à parte reclamante.

Nesse sentido, de forma clara e objetiva, constato a existência de

contradição no julgado, especificamente na expressão "não

havendo falar em suspensão da exigibilidade, por não ser

beneficiária da justiça gratuita, reformando-se a sentença neste

aspecto" (fls. 1551).

Diante do exposto, dou provimento aos embargos de declaração

opostos pela reclamante, para reconhecer a contradição apontada e

esclarecer que a parte autora, por ser beneficiária da justiça

gratuita, faz jus à suspensão da exigibilidade da obrigação

referente  ao pagamento dos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro grau.

Com o provimento dos presentes embargos, fica rejeitado o pedido

de condenação da reclamante por litigância de má-fé, formulado

pela parte reclamada em sede de contraminuta.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos embargos de declaração opostos por

RAQUEL BRUM MACIEL e, no mérito, dou-lhes provimento, para

reconhecer a contradição apontada e esclarecer que a parte autora,

por ser beneficiária da justiça gratuita, faz jus à suspensão da

exigibilidade da obrigação referente ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro

grau. Rejeito, ainda, o pedido de condenação da reclamante por

litigância de má-fé, formulado pela parte reclamada em sede de

contraminuta, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração opostos por

RAQUEL BRUM MACIEL. Mérito: por unanimidade, dar provimento

aos embargos de declaração, para reconhecer a contradição

apontada e esclarecer que a parte autora, por ser beneficiária da

justiça gratuita, faz jus à suspensão da exigibilidade da obrigação

referente  ao pagamento dos honorár ios  advocat íc ios

sucumbenciais, tal como fixado na decisão de primeiro grau. Por

unanimidade, rejeitar, ainda, o pedido de condenação da

reclamante por litigância de má-fé, formulado pela parte reclamada

em sede de contraminuta, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001010-48.2023.5.21.0007
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ONOFRE MARTINS DE MEDEIROS
NETO

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE MARTINS DE MEDEIROS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO nº 0001010-

48.2023.5.21.0007 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: ONOFRE MARTINS DE MEDEIROS NETO

ADVOGADO: ANDERSON PEREIRA BARROS - RN0007582

RECORRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  R E C L A M A N T E .  R I T O

SUMARÍSSIMO. ECT. PRERROGATIVAS DA FAZENDA

PÚBLICA. ART. 852-A DA CLT. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. A Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT é empresa pública, submetida ao

regime jurídico das empresas privadas. O parágrafo único do art.

852-A, da CLT, exclui das causas submetidas ao procedimento

sumaríssimo apenas os entes da Administração Pública direta,

autárquica e fundacional, o que não inclui a reclamada, que é

empresa pública. Precedentes de ambas as Turmas deste Regional:

RORSum0000865-23.2022.5.21.0008; RORSum0000263-

86.2023.5.21.0011; RORSum0000132-15.2023.5.21.0043.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo,

interposto por ONOFRE MARTINS DE MEDEIROS NETO,

inconformado com a decisão extintiva do feito no Id. 5235a0c,

proferida pelo d. Juiz Carlito Antônio da Cruz, em atuação na 7ª

Vara do Trabalho de Natal, no autos da reclamação trabalhista

movida pelo recorrente contra a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.

A Origem julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

moldes do inciso IV do artigo 485 do Código de Processo Civil e

artigo 8º do Ato nº 634, da Presidência deste Tribunal Regional do

Trabalho da 21ª Região.

Em razões recursais (Id.eeabd9a, fls. 116/127), o reclamante

destaca o que dispõe o art. 852-A, da CLT, acerca da

inaplicabilidade das causas sujeitas ao rito sumaríssimo quando

presente em um dos polos a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional.

Aduz que a reclamada é empresa pública federal e, por isso, o

dispositivo em comento não exclui do procedimento sumaríssimo as

empresas públicas e as sociedades de economia mista, mas tão-

somente a "Administração Públ ica Direta, Autárquica e

Fundacional".

Cita e transcreve o art. 12, do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março

de  1969 ,  que  p revê ,  como  "ga ran t i a  p rocessua l , a

impenhorabilidadede seus bens, rendas e serviços, garantindo

tratamento equânime àFazenda Pública quanto ao foro

competente, a contagem dos prazosprocessuais e a isenção de

custas". Afirma, com isso, que a reclamada se equipara à Fazenda

Pública no que diz respeito às prerrogativas previstas no Decreto-

Lei nº 779/69, como o prazo em dobro para recorrer, estando

dispensada da realização do depósito recursal e do recolhimento

das custas processuais, sendo integrante da administração indireta,

uma vez que é empresa pública, sujeitando-se ao regime das

empresas privadas, inexistindo óbice para figurar em demandas

sujeitas ao rito sumaríssimo.

Requer a declaração da nulidade da sentença, com o retorno ao

juízo de origem para dar prosseguimento ao feito.

Sem contrarrazões.

Desnecessária a remessa destes autos à Procuradoria Regional do

Trabalho, por não configurar uma das hipóteses previstas no art. 81,

do Regimento Interno deste Tribunal Regional do Trabalho da 21ª

Região.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preenchidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

Alega o reclamante em razões recursais (Id. eeabd9a, fls. 116/127),

que não há óbice legal para que a reclamada figure nas causas

sujeitas ao rito sumaríssimo.

Aduz que a reclamada é empresa pública federal e, por isso, o

dispositivo em comento não exclui do procedimento sumaríssimo as

empresas públicas e as sociedades de economia mista, mas tão-
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somente a "Administração Públ ica Direta, Autárquica e

Fundacional".

Cita e transcreve o art. 12, do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março

de  1969 ,  que  p revê ,  como "ga ran t ia  p rocessua l ,  a

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, garantindo

tratamento equânime à Fazenda Pública quanto ao foro

competente, a contagem dos prazos processuais e a isenção de

custas". Afirma, com isso, que a reclamada se equipara à Fazenda

Pública no que diz respeito às prerrogativas previstas no Decreto-

Lei nº 779/69, como o prazo em dobro para recorrer, estando

dispensada da realização do depósito recursal e do recolhimento

das custas processuais, sendo integrante da administração indireta,

uma vez que é empresa pública, sujeitando-se ao regime das

empresas privadas, inexistindo óbice para figurar em demandas

sujeitas ao rito sumaríssimo.

Requer a declaração da nulidade da sentença, com o retorno ao

juízo de origem para dar prosseguimento ao feito.

Pois bem.

A sentença recorrida está assim fundamentada, verbis (Id.5235a0c,

fls. 112/113):

SENTENÇA

Vistos, etc.

Determinei a conclusão.

A teor do disposto no artigo 8º do Ato 634 de 30/9/2013 que

regulamenta o Processo Judicial Eletrônico neste regional, cabe tão

somente ao advogado da parte autora, a identificação da classe

processual no momento do ajuizamento da ação, conforme abaixo

transcrito:

Art. 8º Será de inteira responsabilidade do advogado o ajuizamento

de ações pelo sistema PJe-JT, cabendo-lhe proceder à identificação

da classe processual, ao preenchimento dos dados estruturados

exigidos pelo sistema PJe-JT, bem como ao registro dos

respectivos assuntos com observância das Tabelas Processuais

Unificadas do Poder Judiciário, conforme Resolução CNJ n. 46, de

18.12.2007.

In casu, verifica-se que o advogado da parte autora identificou a

presente ação com a classe processual Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo, não obstante se refira a uma Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, por haver órgão da Administração Pública no polo

passivo da ação (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS). Tratando-se, portanto, de classes processuais

diversas.

Assim posto, nos moldes do inciso IV do artigo 485 do Código de

Processo Civil Brasileiro e artigo 8º do Ato 634 da Presidência deste

Regional DETERMINO A EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, da presente demanda, promovida por ONOFRE

MARTINS DE MEDEIROS NETO contra EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

Custas pela parte autora, arbitradas no importe de R$303,57, sobre

o valor da causa de R$15.178,39, dispensadas na forma da lei. Dê-

se ciência a parte autora. Decorrido o prazo, arquivem-se

definitivamente os presentes autos.

NATAL/RN, 23 de janeiro de 2024.

CARLITO ANTÔNIO DA CRUZ

Juiz do Trabalho Substituto"

Passo a analisar.

Cediço que a reclamada, por força do disposto no art. 12 do Decreto

-Lei nº 509/69, usufrui das prerrogativas atribuídas à Fazenda

Pública, no dizente à impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços (daí resultando na necessidade de execução mediante

Precatório ou RPV, conforme o caso), prazos processuais

diferenciados, inexigência de depósito recursal e dispensa de

custas processuais.

Entretanto, o art. 852-A, da CLT, dispõe que:

Art. 852-A. Os dissídios individuais cujo valor não exceda a

quarenta vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da

reclamação ficam submetidos ao procedimento sumaríssimo.

(Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

Parágrafo único. Estão excluídas do procedimento sumaríssimo as

demandas em que é parte a Administração Pública direta,

autárquica e fundacional. (Incluído pela Lei nº 9.957, de 2000)

Como se pode notar, de forma hialina, o parágrafo único, do art. 852

-A, da CLT, exclui das causas ajuizadas sob o rito sumaríssimo

apenas os entes integrantes da denominada Administração Pública

direta, autárquica e fundacional, nada dispondo acerca dos entes

integrantes da Administração Pública indireta, quais sejam,

empresas públicas e sociedades de economia mista, caso da

reclamada.

A reclamada é empresa pública. O Decreto-Lei nº 509/69 nada

dispõe acerca da impossibilidade de que ela figure como parte em

causas submetidas ao procedimento sumaríssimo (obviamente que

através de alteração posterior, já que é norma anterior à criação do

procedimento sumaríssimo, incluído na CLT pela Lei nº 9.957/2000).

Nesse sentido, trilha a jurisprudência pátria:

"ECT. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. POSSIBILIDADE. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é equiparada à

Fazenda Pública apenas no que tange às garantias processuais de

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, prazo em dobro

para recursos, isenção de custas processuais, dispensa de depósito

recursal e execução pelo regime previsto no artigo 100 da CF/88.

Não se cogita, no entanto, da inaplicabilidade do procedimento

sumaríssimo. Precedentes. Recurso de revista não conhecido (TST-
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RR- 104664920155030186, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Ac. 3ª T., Data de Publicação: 17/06/2016)".

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. LIMITES OBJETIVOS.

EXTRAPOLAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Ajustada, em sede de

acordo coletivo de trabalho, a extensão da licença-maternidade por

mais 60 (sessenta) dias, e inexistindo idêntica previsão quanto à

paternidade, não há espaço para concluir, sob o argumento da

necessárias incidência integral da Lei nº 11.770/2008, pela dilação

do conteúdo específico da norma, que é resguardado pelo art. 7º

inciso XXVI, da CF. Recurso conhecido e no mérito provido.(TRT-

10 - RO: 00001627420175100008 DF, Data de Julgamento:

26/07/2017, Data de Publicação: 15/08/2017)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RÉ. EQUIPARAÇÃO À

FAZENDA PÚBLICA. ECT. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

OMISSÃO. A equiparação da ECT à Fazenda Pública se dá nos

estritos termos do art. 12 do Decreto-Lei 509 de 1969, não

incluindo, portanto, a vedação expressa no parágrafo único do art.

852-A da CLT. Não fosse assim, incide a regra do art. 794, da CLT.

Caberia à ré comprovar que a adoção do rito sumaríssimo causar-

lhe-ia algum prejuízo. Sem isso, não faz qualquer sentido, em face

de uma visão instrumental do processo, promover-se alteração do

feito meramente para atender à formalidade do rito. Recurso ao qual

se dá provimento, porém sem alteração da conclusão do julgado

embargado.(TRT-1 - RO: 01007930220205010063 RJ, Relator:

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de

Julgamento: 04/08/2021, Terceira Turma, Data de Publicação:

01/09/2021)

RITO SUMARÍSSIMO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA.

Embora a reclamada goze das prerrogativas conferidas à Fazenda

Pública (artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e OJ nº 247, II, da SBDI-

1 do C. TST), não se enquadra na exceção preconizada no artigo

852-A, parágrafo único, da CLT, visto que possui natureza jurídica

da empresa pública federal, compondo a administração pública

indireta. Portanto, não há impedimento à adoção do rito

sumaríssimo em processos em que os Correios figurem como parte.

Recurso do reclamante ao qual se dá provimento.(TRT-2

10006102520205020080 SP, Relator: SERGIO ROBERTO

RODRIGUES, 11ª Turma - Cadeira 5, Data de Publicação:

31/08/2020)

Acresça-se que o C. TST tem firme o entendimento de que a ECT

equipara-se à Fazenda Pública apenas quanto a certas garantias

processuais, porém sem se estender à inaplicabilidade do

procedimento sumaríssimo, vejamos:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. ECT. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RITO

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. A decisão

está em harmonia com a jurisprudência deste TST, no sentido de

que, dentre os privilégios concedidos à Fazenda Pública e

estendidos à ECT, não está compreendida a não sujeição ao

procedimento sumaríssimo de que trata o parágrafo único do art.

852-A da CLT, que exclui tão somente as demandas em que é parte

a Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

Precedentes. Nesse contexto, estando a decisão regional em

harmonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, incide a

Súmula nº 333 do TST como obstáculo à extraordinária intervenção

deste Tribunal Superior no feito. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso , acaba por evidenciar, em última análise,

a própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer  das suas modal idades.  Agravo não prov ido.

DETERMINAÇÃO DE RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL.

INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO RECORRIDA QUE

C O N S U B S T A N C I A  O  P R E Q U E S T I O N A M E N T O  D A

CONTROVÉRSIA OBJETO DO RECURSO. DESCUMPRIMENTO

DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . O art. 896, § 1º-A, I, da CLT,

incluído pela Lei nº 13.015/2014, dispõe ser ônus da parte, sob

pena de não conhecimento, "indicar o trecho da decisão recorrida

que consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista". Na presente hipótese, a parte recorrente não

observou o requisito contido no dispositivo. Agravo não provido.

(TST - Ag-AIRR: 00203579520205040702, Relator: Breno Medeiros,

Data de Julgamento: 16/11/2022, 5ª Turma, Data de Publicação:

25/11/2022)

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  ENTE PÚBLICO.

CARACTERIZAÇÃO DE CULPA IN VIGILANDO E IN ELIGENDO .

INCIDÊNCIA DO ITEM V DA SÚMULA 331/TST. Do quadro fático

registrado pela egrégia Corte Regional extrai-se que a condenação

decorre da culpa in vigilando e in eligendo do tomador dos serviços,

sobretudo quando registrado que (...) Mesmo que se admita que a

recorrente tenha diligenciado na escolha da primeira reclamada,

observando os procedimentos exigidos pelo processo de licitação,

certo é que assim não procedeu quanto à fiscalização do

cumprimento dos encargos trabalhistas . Logo, deve responder pelo

prejuízo ocasionado ao trabalhador, por sua culpa in vigilando (...)

(fl. 458, sem grifo no original). Nesse contexto, inviável a cognição

do recurso de revista, pois a decisão recorrida encontra-se em

consonância com o item V da Súmula 331/TST. Recurso de revista
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não conhecido.(TST - RR: 0000738-76.2011.5.03.0039, Relator:

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

29/10/2014, 3ª Turma, Data de Publicação: 31/10/2014)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA PÚBLICA. ECT.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Embora não se tenha dúvida de

que o artigo 12 do Decreto-lei 509/69, foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988, usufruindo a ECT das mesmas

prerrogativas da Fazenda Pública em relação a imunidade tributária,

direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços, bem como foro, prazos e custas processuais, também não

se tem dúvidas de que o parágrafo único do artigo 852-A da CLT,

tão-somente, exclui do procedimento sumaríssimo as lides em que

é parte a Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO. O

egrégio Tribunal Regional não abordou a questão pertinente à

violação do art. 37, II, da CF, ante ausência de concurso público.

Por outro lado, os Embargos de Declaração opostos não exigiram

pronunciamento acerca desta particularidade. Incidência da

orientação expressa na Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento

não provido.(TST - AIRR: 0065540-32.2006.5.08.0003, Relator:

Jose Simpliciano Fontes De F. Fernandes, Data de Julgamento:

31/10/2007, 2ª Turma, Data de Publicação: 30/11/2007)

Por um lado, indene de dúvidas que o artigo 12 do Decreto-Lei nº

509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, tendo a

reclamada as prerrogativas concedidas à Fazenda Pública "quer em

relação a imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade

de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro,

prazos e custas processuais". No entanto, por outro lado, o art. 852-

A, parágrafo único, da CLT, não permite que sejam submetidas ao

procedimento sumaríssimo as causas em que figure como parte a

Administração Pública direta, autárquica e fundacional.

Nesse contexto e, considerando que a parte, na condição de

empresa pública, não foi alcançada pela exceção do dispositivo

consolidado em referência, o que se pode concluir é que a adoção

do procedimento sumaríssimo não vulnera a legislação, garantindo

o exercício pleno do direito ao contraditório e ampla defesa da

reclamada.

Assim, dou provimento ao recurso ordinário e declaro a nulidade da

sentença primeva, determinando o retorno dos autos à origem para

regular prosseguimento do feito, como entender de direito.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do

c. TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamante

e, no mérito, dou-lhe provimento para declarar a nulidade da

sentença e determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento do feito, como entender de direito, nos termos da

fundamentação.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo reclamante. Mérito: por

unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da

sentença e determinar o retorno dos autos à origem para o regular

prosseguimento do feito, como entender de direito, nos termos do

voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001000-19.2023.5.21.0002
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE VALTEISA ALANI PAULINO DOS
SANTOS

ADVOGADO VITTORIO MENDES MADEIRA(OAB:
224902/MG)

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECORRIDO NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO JULYAN VIANA DE SOUSA(OAB:
8489/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTEISA ALANI PAULINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0001000-

19.2023.5.21.0002

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: VALTEISA ALANI PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADOS: ROGERIO LEPPER DE ATALIBA NOGUEIRA -

OAB/SP 394550 E VITTORIO MENDES MADEIRA - OAB/MG

224902

RECORRIDA: NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO: JULYAN VIANA DE SOUSA - OAB/RN 8489

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. ATRASO NO

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. CONVERSÃO DO

PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. O atraso no

recolhimento dos depósitos na conta vinculada do reclamante, por si

só, não se reveste de tal gravidade que possa ser considerada

dentre as hipóteses previstas no art. 483 da CLT, notadamente

quando não há prova de que tal omissão tenha impedido, v.g.,

aquisição de casa própria, atendimento de despesas decorrentes de

doença grave ou o exercício de qualquer outro direito que

dependesse da liberação imediata de referida parcela. Ou seja, o

prejuízo é apenas potencial, não justificando a impossibilidade de

manutenção do vínculo empregatício. Precedentes do TST.

Ademais, os depósitos faltantes na conta vinculada da reclamante

foram incontroversamente recolhidos no prazo para quitação das

verbas rescisórias.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por VALTEISA ALANI

PAULINO DOS SANTOS em ataque à r. sentença de mérito

proferida pelo Exmo. Juiz Luciano Athayde Chaves, titular da 2ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da presente reclamação

trabalhista, ajuizada em desfavor de NATAL HOSPITAL CENTER

S/A.

A sentença de origem julgou improcedentes os pedidos da inicial,

deferiu à reclamante os benefícios da justiça gratuita e condenou a

parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, impondo, todavia,

condição suspensiva de exigibilidade à parcela, na forma do artigo

791, § 4º, da CLT (fls. 96/104, Id. ceabc8b).

Em suas razões recursais (fls. 106/114, Id. 9bd48af), a reclamante

insiste na conversão do pedido de demissão em rescisão indireta do

contrato de trabalho, sob o argumento de que "durante todo o

período do contrato de trabalho, jamais fora depositado qualquer

valor a título de FGTS por parte da Recorrida, bem como atrasava

constantemente o salário da Reclamante, o que acarretou em

prejuízos graves para a mesma (sic)", razão pela qual, em virtude

de diversos "abusos cometidos" pela reclamada, pediu demissão na

data de 01.08.2023.

Sustenta que a reclamada somente procedeu aos depósitos do

FGTS em 08.08.2023, portanto, após o término do contrato de

trabalho.

Aduz a ocorrência de falta grave cometida pelo empregador, nos

termos do art. 483, "d", da CLT, apta a configurar hipótese de

rescisão indireta do contrato de trabalho. Cita precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho - TST.

Pugna, ao final, pela reforma da sentença, e, consequentemente,

pela procedência dos pleitos da inicial.

A parte adversa apresentou contrarrazões, sem arguições

preliminares (Id. b5f4207).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos artigos 895, § 1º, III, da CLT, e 81, § 1º do

Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular, considerando a

existência de mandato tácito (fl. 90, Id. b636550). Depósito recursal

inexigível. Custas dispensadas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita.

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço
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do recurso ordinário.

MÉRITO

O recorrente insiste na procedência da pretensão autoral,

decorrente do reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, e que fora rechaçada pelo juízo de origem sob os

seguintes fundamentos, verbis (Id. ceabc8b - fls. 96/98):

SENTENÇA

I. Fundamentos da Decisão

1. Mérito

1.1. Da ruptura contratual e das verbas pleiteadas

Assevera a autora que trabalhou para a reclamada, na função de

Técnica de Enfermagem, percebendo a remuneração de R$

1.320,00, de 19.12.2022 a 01.08.2023, quando se deu a rescisão

contratual.

Aduz que, em razão do reiterado descumprimento de diversas

obrigações contratuais que cabiam à reclamada, como o

recolhimento fundiário e atraso salarial, além de ter sofrido assédio,

teve que por fim na relação contratual. Afirma, assim, que, embora

tenha realizado o pedido de demissão em 01.08.2023, o fim da

relação contratual foi motivado pelas faltas patronais.

Requer, em suma, a nulidade do seu pedido demissão e, por

consequência, o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

A reclamada, em sua defesa, alega que a reclamante pediu

demissão, além do que não praticou falta grave capaz de ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho mantido com a autora.

Examino.

Destaco que, para a configuração da rescisão indireta do contrato

de trabalho por falta grave patronal, há de se observar os mesmos

requisitos exigidos para a caracterização da dispensa motivada do

empregado, tendo em vista sua natureza dúplice.

Nesse sentir, penso que o princípio da imediatidade deve também

nortear o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, não podendo o empregado que tolerou determinado

descumprimento obrigacional por parte de seu empregador de

forma continuada e por longo período, arguí-la a qualquer tempo

como falta patronal ensejadora da rescisão contratual indireta.

De mais a mais, a falta patronal deve se revestir de gravidade para

que possa configurar a ruptura indireta do pacto laboral.

Na espécie, a reclamante alega que a reclamada não procedia ao

recolhimento do FGTS de forma regular; que os salários eram

pagos em atraso; além do que era assediada moralmente na

empresa.

No que toca ao atraso salarial e ao assédio relatados na exordial,

não existem nos autos provas capazes de comprovar a versão

autoral.

De se registrar que a autora sequer trouxe aos autos testemunha,

que poderia comprovar sua versão (ônus que lhe pertencia, à luz do

que dispõe os arts. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Quanto ao FGTS, penso que o atraso no recolhimento, conforme

ficou provado nos autos, não consiste em falta suficientemente

grave para ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho mantido com a reclamante, ainda mais quando

a trabalhadora suportou o descumprimento por parte da empresa

por longo período.

Neste sentido, colho jurisprudência: [...]

Diante desse contexto, não reconheço, na espécie, a rescisão

indireta do contrato de trabalho, pelo que considero rompido o liame

empregatício por iniciativa da empregada, em 01.08.2023 (cf.

comunicado de rescisão de fls. 74).

Indefiro, assim, os pedidos de aviso prévio indenizado, multa

rescisória de 40% sobre o FGTS e l iberação do seguro

desemprego/indenização substitutiva do seguro.

Indefiro, ainda, o pedido de férias proporcionais + 1/3 e 13º salário

proporcional, porquanto regularmente quitados os mencionados

títulos, conforme se depreende das fls. 75/77.

Demais disso, pelo que se extrai das fls. 81, o FGTS foi

regularmente recolhido, pelo que indefiro o pedido no reservado.

Por fim, indefiro as multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT,

porquanto comprovada a quitação total dos títulos rescisórios no

tempo hábil (fls. 76 /77).

Com razão o magistrado a quo.

A rescisão indireta do contrato de trabalho está prevista no art. 483

da CLT e respaldada em ato do empregado em ter por rescindido o

contrato de trabalho mantido com o seu empregador, em razão de

falta grave por este cometida, de forma significativa a ponto de

prejudicar a continuidade da relação contratual.

Na presente hipótese, a própria reclamante apresentou o pedido de

demissão por escrito (Id. 8ddf9dc, fl. 30).

Malgrado, na inicial, a reclamante tenha afirmado que "[...] passou a

ter crises de ansiedade recentemente por conta do trabalho, e que

ao decorrer do período do seu labor em sede da reclamada, sofreu

por inúmeras vezes perseguições, tais como excesso de cobranças,

como uma forma de assédio contra a mesma, atrasos de salários e

falta de depósitos do FGTS" não logrou comprovar a maior parte de

suas alegações, porquanto sequer produziu prova testemunhal

acerca dos indigitados assédio e perseguições. Ademais, os

alegados atrasos salariais ficaram adstritos ao campo das

alegações, tendo em vista que sequer vieram aos autos os extratos

bancários da parte autora.

A reclamante em sua petição inicial não trouxe um único

fundamento específico para invalidar o ato formal por ela praticada,
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muito menos pleiteou a sua nulidade, ônus processual que lhe

cabia, por força do disposto nos arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC.

Dessarte, não pode o empregado, tendo pedido demissão, alegar

posteriormente faltas contratuais do empregador, que sequer

restaram comprovadas, a fim de ver deferido o pedido de rescisão

indireta.

No que concerne ao atraso do recolhimento dos depósitos na conta

vinculada da reclamante, tal fato, por si só, não se reveste de tal

gravidade que possa ser considerada dentre as hipóteses previstas

no art. 483 da CLT, notadamente quando não há prova de que a

omissão nos depósitos em conta vinculada teria impedido, v.g.,

aquisição de casa própria, atendimento de despesas decorrentes de

doença grave ou o exercício de qualquer outro direito que

dependesse da liberação imediata de referida parcela. Dito de outra

forma, o prejuízo é apenas potencial, não justif icando a

impossibil idade de manutenção do vínculo empregatício.

Realmente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DANO

MORAL. ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. O atraso no

recolhimento do FGTS, por si só, sem que haja a comprovação de

efetivo prejuízo extrapatrimonial, não enseja o pagamento da

indenização correlata. Desse modo, não sendo demonstrado o

prejuízo na esfera moral do reclamante, restam ilesos os arts. 5º, V

e X, da CF e 186 do CC. Agravo de instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-12396-14.2016.5.15.0096, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 28/08/2020)

[...] II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº 13.015/2014 . RESCISÃO

I N D I R E T A  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Pelo quadro fático traçado pelo Tribunal

Regional, não se verifica falta grave que autorize a rescisão do

contrato de trabalho por culpa do empregador, nos termos do artigo

483, "d", da CLT. A análise das alegações suscitadas pela

reclamante demandaria reexame de fatos e provas, o que encontra

óbice na Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO. EMPRESA INSCRITA NO

PAT. A decisão está em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 133 da SDI-1 do TST. Recurso de revista não

conhecido. DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS E DO RECOLHIMENTO DO FGTS. Segundo a

jurisprudência desta Corte, o atraso no recolhimento do FGTS,

por si só, não enseja a condenação em indenização por danos

morais, sendo necessário que o empregado comprove o

prejuízo moral decorrente de tal prática do empregador. Lado

outro, esta Corte tem entendido que a reiteração do atraso no

pagamento dos salários acarreta dano moral in re ipsa, o qual

prescinde de comprovação de sua existência, presumindo-se em

razão do ato ilícito praticado, qual seja o não pagamento dos

salários no tempo correto. Porém, não tem aplicado a mesma

conduta em caso de atraso sem reiteração, sendo necessária

nesses casos a prova do dano decorrente do atraso no pagamento

das verbas salariais e/ou rescisórias, da culpa e do nexo causal.

Considerando que o reclamante não comprovou o dano moral

decorrente da conduta da reclamada, indevida a indenização.

Recurso  de  rev is ta  não  conhec ido .  [ . . . ]  (RR-36900-

13.2010.5.17.0008, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/10/2017 - destaques acrescentados)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14 . ATRASO NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. REGULARIZAÇÃO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO

DE TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Na hipótese, o Tribunal

Regional concluiu que o atraso no recolhimento do FGTS não

acarretou prejuízos ao reclamante, capaz de configurar falta grave

suficiente para autorizar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

sobretudo pela circunstância de a empresa haver recolhido o FGTS

em atraso. 2. Relativamente ao alegado descumprimento de

obrigações trabalhistas (caso do recolhimento em atraso do FGTS),

a SbDI-1 do TST tem entendimento de que o fundamento adotado

na instância ordinária de que não houve imediatidade e gravidade

da alegada falta se revela suficiente para não autorizar a rescisão

indireta do contrato de trabalho. 3. Em tal contexto, inexiste campo

processual fértil para reconhecimento da violação direta e literal do

art. 483, "d", da CLT, tampouco se divisa dissenso pretoriano à luz

dos requisitos estabelecidos na Súmula nº 296, I, do TST. Recurso

de revista de que não se conhece. (RR-3739-29.2014.5.12.0002, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

30/06/2017)

Frise-se, ademais, que, embora com atraso, os depósitos de FGTS

foram incontroversamente recolhidos pela reclamada no prazo para

quitação das verbas rescisórias estipulado pelo art. 477, § 6º, da

CLT.

Portanto, a única conclusão a que se chega, afastada a tese da

rescisão indireta, é que a iniciativa de rescindir o contrato com a

reclamada partiu da reclamante, que optou por dela se desligar para

continuar a prestar serviços unicamente no âmbito da Secretaria de

Saúde do Município de Natal, cujo vínculo ainda permanece ativo,

conforme consta da CTPS Digital (Id. 4f823a6).

Diante do exposto, é imperioso concluir pela validade do pedido de

demissão formulado pela reclamante, razão pela qual mantém-se a

sentença que indeferiu os pedidos de conversão para rescisão

indireta do contrato e pagamento das verbas rescisórias inerentes

àquela modalidade.
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Recurso desprovido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por VALTEISA

ALANI PAULINO DOS SANTOS, e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por VALTEISA ALANI PAULINO

DOS SANTOS. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001000-19.2023.5.21.0002
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE VALTEISA ALANI PAULINO DOS
SANTOS

ADVOGADO VITTORIO MENDES MADEIRA(OAB:
224902/MG)

ADVOGADO ROGERIO LEPPER DE ATALIBA
NOGUEIRA(OAB: 394550/SP)

RECORRIDO NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO JULYAN VIANA DE SOUSA(OAB:
8489/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0001000-

19.2023.5.21.0002

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: VALTEISA ALANI PAULINO DOS SANTOS

ADVOGADOS: ROGERIO LEPPER DE ATALIBA NOGUEIRA -

OAB/SP 394550 E VITTORIO MENDES MADEIRA - OAB/MG

224902

RECORRIDA: NATAL HOSPITAL CENTER S.A.

ADVOGADO: JULYAN VIANA DE SOUSA - OAB/RN 8489

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. ATRASO NO

RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS. CONVERSÃO DO

PEDIDO DE DEMISSÃO EM RESCISÃO INDIRETA DO

CONTRATO DE TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. O atraso no

recolhimento dos depósitos na conta vinculada do reclamante, por si

só, não se reveste de tal gravidade que possa ser considerada

dentre as hipóteses previstas no art. 483 da CLT, notadamente

quando não há prova de que tal omissão tenha impedido, v.g.,

aquisição de casa própria, atendimento de despesas decorrentes de

doença grave ou o exercício de qualquer outro direito que

dependesse da liberação imediata de referida parcela. Ou seja, o
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prejuízo é apenas potencial, não justificando a impossibilidade de

manutenção do vínculo empregatício. Precedentes do TST.

Ademais, os depósitos faltantes na conta vinculada da reclamante

foram incontroversamente recolhidos no prazo para quitação das

verbas rescisórias.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por VALTEISA ALANI

PAULINO DOS SANTOS em ataque à r. sentença de mérito

proferida pelo Exmo. Juiz Luciano Athayde Chaves, titular da 2ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da presente reclamação

trabalhista, ajuizada em desfavor de NATAL HOSPITAL CENTER

S/A.

A sentença de origem julgou improcedentes os pedidos da inicial,

deferiu à reclamante os benefícios da justiça gratuita e condenou a

parte autora ao pagamento de honorários sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, impondo, todavia,

condição suspensiva de exigibilidade à parcela, na forma do artigo

791, § 4º, da CLT (fls. 96/104, Id. ceabc8b).

Em suas razões recursais (fls. 106/114, Id. 9bd48af), a reclamante

insiste na conversão do pedido de demissão em rescisão indireta do

contrato de trabalho, sob o argumento de que "durante todo o

período do contrato de trabalho, jamais fora depositado qualquer

valor a título de FGTS por parte da Recorrida, bem como atrasava

constantemente o salário da Reclamante, o que acarretou em

prejuízos graves para a mesma (sic)", razão pela qual, em virtude

de diversos "abusos cometidos" pela reclamada, pediu demissão na

data de 01.08.2023.

Sustenta que a reclamada somente procedeu aos depósitos do

FGTS em 08.08.2023, portanto, após o término do contrato de

trabalho.

Aduz a ocorrência de falta grave cometida pelo empregador, nos

termos do art. 483, "d", da CLT, apta a configurar hipótese de

rescisão indireta do contrato de trabalho. Cita precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho - TST.

Pugna, ao final, pela reforma da sentença, e, consequentemente,

pela procedência dos pleitos da inicial.

A parte adversa apresentou contrarrazões, sem arguições

preliminares (Id. b5f4207).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos artigos 895, § 1º, III, da CLT, e 81, § 1º do

Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular, considerando a

existência de mandato tácito (fl. 90, Id. b636550). Depósito recursal

inexigível. Custas dispensadas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita.

Atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

do recurso ordinário.

MÉRITO

O recorrente insiste na procedência da pretensão autoral,

decorrente do reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, e que fora rechaçada pelo juízo de origem sob os

seguintes fundamentos, verbis (Id. ceabc8b - fls. 96/98):

SENTENÇA

I. Fundamentos da Decisão

1. Mérito

1.1. Da ruptura contratual e das verbas pleiteadas

Assevera a autora que trabalhou para a reclamada, na função de

Técnica de Enfermagem, percebendo a remuneração de R$

1.320,00, de 19.12.2022 a 01.08.2023, quando se deu a rescisão

contratual.

Aduz que, em razão do reiterado descumprimento de diversas

obrigações contratuais que cabiam à reclamada, como o

recolhimento fundiário e atraso salarial, além de ter sofrido assédio,

teve que por fim na relação contratual. Afirma, assim, que, embora

tenha realizado o pedido de demissão em 01.08.2023, o fim da

relação contratual foi motivado pelas faltas patronais.

Requer, em suma, a nulidade do seu pedido demissão e, por

consequência, o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, com o pagamento das verbas rescisórias daí decorrentes.

A reclamada, em sua defesa, alega que a reclamante pediu

demissão, além do que não praticou falta grave capaz de ensejar a

rescisão indireta do contrato de trabalho mantido com a autora.

Examino.

Destaco que, para a configuração da rescisão indireta do contrato

de trabalho por falta grave patronal, há de se observar os mesmos

requisitos exigidos para a caracterização da dispensa motivada do

empregado, tendo em vista sua natureza dúplice.

Nesse sentir, penso que o princípio da imediatidade deve também

nortear o reconhecimento da rescisão indireta do contrato de

trabalho, não podendo o empregado que tolerou determinado

descumprimento obrigacional por parte de seu empregador de

forma continuada e por longo período, arguí-la a qualquer tempo

como falta patronal ensejadora da rescisão contratual indireta.

De mais a mais, a falta patronal deve se revestir de gravidade para

que possa configurar a ruptura indireta do pacto laboral.

Na espécie, a reclamante alega que a reclamada não procedia ao

recolhimento do FGTS de forma regular; que os salários eram

pagos em atraso; além do que era assediada moralmente na
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empresa.

No que toca ao atraso salarial e ao assédio relatados na exordial,

não existem nos autos provas capazes de comprovar a versão

autoral.

De se registrar que a autora sequer trouxe aos autos testemunha,

que poderia comprovar sua versão (ônus que lhe pertencia, à luz do

que dispõe os arts. 818 da CLT c/c art. 373, I, do CPC).

Quanto ao FGTS, penso que o atraso no recolhimento, conforme

ficou provado nos autos, não consiste em falta suficientemente

grave para ensejar o reconhecimento da rescisão indireta do

contrato de trabalho mantido com a reclamante, ainda mais quando

a trabalhadora suportou o descumprimento por parte da empresa

por longo período.

Neste sentido, colho jurisprudência: [...]

Diante desse contexto, não reconheço, na espécie, a rescisão

indireta do contrato de trabalho, pelo que considero rompido o liame

empregatício por iniciativa da empregada, em 01.08.2023 (cf.

comunicado de rescisão de fls. 74).

Indefiro, assim, os pedidos de aviso prévio indenizado, multa

rescisória de 40% sobre o FGTS e l iberação do seguro

desemprego/indenização substitutiva do seguro.

Indefiro, ainda, o pedido de férias proporcionais + 1/3 e 13º salário

proporcional, porquanto regularmente quitados os mencionados

títulos, conforme se depreende das fls. 75/77.

Demais disso, pelo que se extrai das fls. 81, o FGTS foi

regularmente recolhido, pelo que indefiro o pedido no reservado.

Por fim, indefiro as multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT,

porquanto comprovada a quitação total dos títulos rescisórios no

tempo hábil (fls. 76 /77).

Com razão o magistrado a quo.

A rescisão indireta do contrato de trabalho está prevista no art. 483

da CLT e respaldada em ato do empregado em ter por rescindido o

contrato de trabalho mantido com o seu empregador, em razão de

falta grave por este cometida, de forma significativa a ponto de

prejudicar a continuidade da relação contratual.

Na presente hipótese, a própria reclamante apresentou o pedido de

demissão por escrito (Id. 8ddf9dc, fl. 30).

Malgrado, na inicial, a reclamante tenha afirmado que "[...] passou a

ter crises de ansiedade recentemente por conta do trabalho, e que

ao decorrer do período do seu labor em sede da reclamada, sofreu

por inúmeras vezes perseguições, tais como excesso de cobranças,

como uma forma de assédio contra a mesma, atrasos de salários e

falta de depósitos do FGTS" não logrou comprovar a maior parte de

suas alegações, porquanto sequer produziu prova testemunhal

acerca dos indigitados assédio e perseguições. Ademais, os

alegados atrasos salariais ficaram adstritos ao campo das

alegações, tendo em vista que sequer vieram aos autos os extratos

bancários da parte autora.

A reclamante em sua petição inicial não trouxe um único

fundamento específico para invalidar o ato formal por ela praticada,

muito menos pleiteou a sua nulidade, ônus processual que lhe

cabia, por força do disposto nos arts. 818, I da CLT e 373, I do CPC.

Dessarte, não pode o empregado, tendo pedido demissão, alegar

posteriormente faltas contratuais do empregador, que sequer

restaram comprovadas, a fim de ver deferido o pedido de rescisão

indireta.

No que concerne ao atraso do recolhimento dos depósitos na conta

vinculada da reclamante, tal fato, por si só, não se reveste de tal

gravidade que possa ser considerada dentre as hipóteses previstas

no art. 483 da CLT, notadamente quando não há prova de que a

omissão nos depósitos em conta vinculada teria impedido, v.g.,

aquisição de casa própria, atendimento de despesas decorrentes de

doença grave ou o exercício de qualquer outro direito que

dependesse da liberação imediata de referida parcela. Dito de outra

forma, o prejuízo é apenas potencial, não justif icando a

impossibil idade de manutenção do vínculo empregatício.

Realmente:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DANO

MORAL. ATRASO NO RECOLHIMENTO DO FGTS. O atraso no

recolhimento do FGTS, por si só, sem que haja a comprovação de

efetivo prejuízo extrapatrimonial, não enseja o pagamento da

indenização correlata. Desse modo, não sendo demonstrado o

prejuízo na esfera moral do reclamante, restam ilesos os arts. 5º, V

e X, da CF e 186 do CC. Agravo de instrumento conhecido e não

provido. (AIRR-12396-14.2016.5.15.0096, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, DEJT 28/08/2020)

[...] II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. RECURSO

INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº 13.015/2014 . RESCISÃO

I N D I R E T A  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .  N Ã O

CONFIGURAÇÃO. Pelo quadro fático traçado pelo Tribunal

Regional, não se verifica falta grave que autorize a rescisão do

contrato de trabalho por culpa do empregador, nos termos do artigo

483, "d", da CLT. A análise das alegações suscitadas pela

reclamante demandaria reexame de fatos e provas, o que encontra

óbice na Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-REFEIÇÃO. EMPRESA INSCRITA NO

PAT. A decisão está em consonância com a Orientação

Jurisprudencial nº 133 da SDI-1 do TST. Recurso de revista não

conhecido. DANOS MORAIS. ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS E DO RECOLHIMENTO DO FGTS. Segundo a

jurisprudência desta Corte, o atraso no recolhimento do FGTS,

por si só, não enseja a condenação em indenização por danos
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morais, sendo necessário que o empregado comprove o

prejuízo moral decorrente de tal prática do empregador. Lado

outro, esta Corte tem entendido que a reiteração do atraso no

pagamento dos salários acarreta dano moral in re ipsa, o qual

prescinde de comprovação de sua existência, presumindo-se em

razão do ato ilícito praticado, qual seja o não pagamento dos

salários no tempo correto. Porém, não tem aplicado a mesma

conduta em caso de atraso sem reiteração, sendo necessária

nesses casos a prova do dano decorrente do atraso no pagamento

das verbas salariais e/ou rescisórias, da culpa e do nexo causal.

Considerando que o reclamante não comprovou o dano moral

decorrente da conduta da reclamada, indevida a indenização.

Recurso  de  rev is ta  não  conhec ido .  [ . . . ]  (RR-36900-

13.2010.5.17.0008, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 06/10/2017 - destaques acrescentados)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/14 . ATRASO NO RECOLHIMENTO DOS DEPÓSITOS DO

FGTS. REGULARIZAÇÃO. RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO

DE TRABALHO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Na hipótese, o Tribunal

Regional concluiu que o atraso no recolhimento do FGTS não

acarretou prejuízos ao reclamante, capaz de configurar falta grave

suficiente para autorizar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

sobretudo pela circunstância de a empresa haver recolhido o FGTS

em atraso. 2. Relativamente ao alegado descumprimento de

obrigações trabalhistas (caso do recolhimento em atraso do FGTS),

a SbDI-1 do TST tem entendimento de que o fundamento adotado

na instância ordinária de que não houve imediatidade e gravidade

da alegada falta se revela suficiente para não autorizar a rescisão

indireta do contrato de trabalho. 3. Em tal contexto, inexiste campo

processual fértil para reconhecimento da violação direta e literal do

art. 483, "d", da CLT, tampouco se divisa dissenso pretoriano à luz

dos requisitos estabelecidos na Súmula nº 296, I, do TST. Recurso

de revista de que não se conhece. (RR-3739-29.2014.5.12.0002, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

30/06/2017)

Frise-se, ademais, que, embora com atraso, os depósitos de FGTS

foram incontroversamente recolhidos pela reclamada no prazo para

quitação das verbas rescisórias estipulado pelo art. 477, § 6º, da

CLT.

Portanto, a única conclusão a que se chega, afastada a tese da

rescisão indireta, é que a iniciativa de rescindir o contrato com a

reclamada partiu da reclamante, que optou por dela se desligar para

continuar a prestar serviços unicamente no âmbito da Secretaria de

Saúde do Município de Natal, cujo vínculo ainda permanece ativo,

conforme consta da CTPS Digital (Id. 4f823a6).

Diante do exposto, é imperioso concluir pela validade do pedido de

demissão formulado pela reclamante, razão pela qual mantém-se a

sentença que indeferiu os pedidos de conversão para rescisão

indireta do contrato e pagamento das verbas rescisórias inerentes

àquela modalidade.

Recurso desprovido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por VALTEISA

ALANI PAULINO DOS SANTOS, e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por VALTEISA ALANI PAULINO

DOS SANTOS. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da
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Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000280-26.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECORRENTE WALLACE MACEDO DE MENDONCA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECORRIDO WALLACE MACEDO DE MENDONCA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE MACEDO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000280-26.2023.5.21.0043

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: WALLACE MACEDO DE MENDONÇA

ADVOGADOS: ANTÔNIO MILLER MADEIRA - OAB/RS 90923;

RAPHAEL

BERNARDES DA SILVA - OAB/RS 84109; ISAAC BERTOLINI

AULER - OAB/RS

87670 e FELIPE MEINEM GARBIN OAB/RS 86951

2ª RECORRENTE: BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  S E G R E D O  D E  J U S T I Ç A .

INAPLICABILIDADE. RETIFICAÇÃO EX OFFICIO. Quando

inexistem nos autos situações que exponham o reclamante quanto

à sua intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, mostra-se

imaterial a possibilidade de a publicidade dos atos processuais

macular tais direitos fundamentais, sendo indevida a atribuição de

segredo de justiça ao trâmite processual. Constatada a atribuição

indevida do sigilo, deve ser retificada a autuação do registro de

trâmite do processo, retirando-se a atribuição de segredo de justiça.

NULIDADE PROCESSUAL. INSUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. A prestação jurisdicional foi

adequadamente prestada, pois o magistrado analisou as pretensões

das partes, manifestando-se a respeito das questões importantes

para o julgamento da matéria, sempre que instado a se pronunciar,

mesmo que pela via dos embargos de declaração.

DIFERENÇA DE TEMPO NA FUNÇÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INDEVIDA. À luz do art. 461, § 1º, da

CLT, são requisitos necessários para a caracterização da

equiparação salarial: a identidade de funções, o trabalho exercido

para o mesmo empregador, a igualdade de produtividade, com a

mesma perfeição técnica, a simultaneidade no exercício das

funções, a diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não superior a quatro anos e a diferença de tempo na

função não superior a dois anos. Na hipótese, há prova de que o

reclamante não exercia as mesmas atividades da paradigma,

mesmo que formalmente exercessem a mesma função. Assim, o

reclamante não atendeu ao requisito do trabalho de igual valor, feito

com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica.

PRÊMIOS. HABITUALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DESEMPENHO DO RECLAMANTE SUPERIOR AO

ORDINARIAMENTE ESPERADO NO EXERCÍCIO DAS SUAS

ATIVIDADES. ÔNUS DA PROVA. Inexistindo provas de que os

valores pagos supostamente a título de prêmios decorreram de

desempenho do reclamante superior ao ordinariamente esperado

no exercício de suas atividades, mormente em virtude de seu

pagamento habitual, há de se reconhecer a natureza salarial da

parcela.

INADIMPLEMENTO DOS CLIENTES. DESCONTO INDEVIDO.

ÔNUS DA PROVA DO RECLAMANTE. Ante a inexistência de
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provas de que o inadimplemento dos clientes do banco implicava o

desconto da produção mensal, afetando o pagamento da parcela

variável de seu salário, incabíveis as diferenças pleiteadas.

PLR. PREVISÃO EM CCT. A PLR foi prevista em norma coletiva e

os pagamentos foram efetuados, sem que fosse apontada qualquer

diferença específica. Não há provas de que os pagamentos das

parcelas de PLR correspondem a parcelas variáveis de prêmios ou

comissões, não cabendo atribuir às parcelas pagas a natureza

salarial perseguida.

APLICAÇÃO DO ART. 224, § 2º, DA CLT, POR FORÇA DE

NORMA COLETIVA. SINDICATO REPRESENTATIVO DO

RECLAMANTE NÃO SIGNATÁRIO DO ACT. IMPOSSIBILIDADE

DE ENQUADRAMENTO. A norma coletiva prevê que os ocupantes

do cargo de executivos de contas serão enquadrados no art. 224,

§2º da CLT, todavia, restringindo-se aos empregados representados

pelos sindicatos signatários filiados à Confederação Nacional dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF. Todavia, a

disposição normativa é inaplicável aos sindicatos que, embora

filiados àquela entidade, não forem signatários do acordo. Da

análise do documento normativo, constata-se que, além da

CONTRAF, apenas o Sindicato dos Bancários de São Paulo foi

signatário do documento. Considerando que o reclamante foi

contratado em Natal/RN, é certo que não é representado pelo

sindicato subscritor, não se aplicando o enquadramento referido.

APLICABILIDADE DA CLÁUSULA 11 DA CCT. COMPENSAÇÃO

DAS HORAS EXTRAS COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

ACORDADO X LEGISLADO. INTELIGÊNCIA DO TEMA 1.046 DO

E. STF. MANUTENÇÃO. As normas coletivas da categoria dos

bancários constantes dos autos preveem a possibilidade de

dedução/compensação da gratificação de função com as horas

extras deferidas no caso de desconsideração judicial do

enquadramento do empregado na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT. Correta, portanto, a sentença ao validar a cláusula

convencional em conformidade com o Tema 1.046 do E. STF, que

valoriza a negociação coletiva entre as categorias econômica e

profissional.

AJUDA DE CUSTO. DIFERENÇAS. INDEVIDAS. Considerando a

ausência de impugnação específica à prova, apresentada pelo

reclamado, da efetiva concessão de ajuda de custo ao reclamante,

e, ainda, a inexistência do apontamento de eventuais diferenças

devidas pelo banco, ou de provas relativas às quilometragens

alegadas ou aos gastos com a conservação do veículo, mantém-se

a sentença quanto ao indeferimento do pedido de ressarcimento de

despesas com deslocamento.

LIQUIDAÇÃO LIMITADA AO VALOR DA CAUSA. ESTIMATIVA

DE VALORES. POSSIBILIDADE COMO EXCEÇÃO À REGRA

DISPOSTA NO ART. 840, § 1º, DA CLT. Caso conste na petição

inicial valores líquidos, sem ressalvas, a liquidação de sentença

deve apurar valores limitados aqueles indicados na inicial. A

exceção à regra disposta no art. 840, § 1º, da CLT deve ser

aplicada naqueles casos em que o reclamante, em razão de não ter

acesso a todos os documentos ou diante de causas complexas, não

tenha a possibilidade de liquidar a demanda, devendo, nestes

casos, constar na petição inicial a ressalva nesse sentido, o que

autoriza a liquidação com valores não adstritos aos informados na

exordial.

PARCELA DENOMINADA PPLR - SAFRA PERFORMANCE.

PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇÃO DA PLR. NATUREZA

JURÍDICA INDENIZATÓRIA. Sendo espécie de participação nos

lucros conforme preconizado no Acordo Coletivo acostado aos

autos, o PPLR tem natureza indenizatória que não se integra ao

complexo remuneratório da reclamante para fins salariais.

FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. COMPULSORIEDADE.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO .  As declarações das

testemunhas, todas sob compromisso legal, não denotam qualquer

coerção do reclamado para o reclamante "vender" 10 (dez) dias de

férias, pelo que, à míngua de comprovação, indevida a condenação

ao pagamento da respectiva dobra.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO

RECLAMANTE. COMPROVAÇÃO. Estando o reclamante

desempregado, e, ante a ausência de impugnação ao teor da

declaração de hipossuficiência firmada pela parte autora, mantém-

se o deferimento do pedido de gratuidade judiciária formulado na

peça inicial.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  Nº  5766.

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,

ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PARÂMETROS. Conforme

preceitua o art. 791-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/17, os

honorários de sucumbência deverão ser arbitrados entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, considerando o grau
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de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza

e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço. Entende-se inadequado ao caso

o percentual de 5% fixado em sentença, ante a média complexidade

da causa, a extensa prova documental produzida e o tempo exigido

para o seu serviço, de modo que o percentual deve ser majorado

para 10%, tanto para os honorários devidos aos advogados do

reclamante como os que representam o reclamado.

CONDENAÇÕES TRABALHISTAS. ADC N. 58. JUROS DE MORA

DE 1% AO MÊS. CUMULAÇÃO COM ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. Na esteira do que restou

decidido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADC n. 58,

que conferiu interpretação conforme à constituição aos artigos 879,

§ 7º e 899, § 4º da CLT, inseridos no ordenamento pátrio pela Lei n.

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), são aplicáveis às lides

trabalhistas os mesmos índices de atualização monetária incidentes

sobre as condenações cíveis em geral, quais sejam o IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

n. 8.177/1991), para a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

das ações reclamatórias, a taxa SELIC, até que sobrevenha solução

legislativa definitiva para fins de atualização dos créditos emanados

da Justiça do Trabalho. A taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF.

Recursos parcialmente conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por WALLACE

MACEDO DE MENDONÇA e pelo BANCO SAFRA S.A. em face da

sentença prolatada pelo Juiz Cácio Oliveira Manoel (Id. cf9c7e2),

em atuação perante a 13ª Vara do Trabalho de Natal, a qual rejeitou

as preliminares suscitadas e julgou parcialmente procedentes os

pedidos contidos na petição inicial, para declarar a natureza salarial

da parcela PPLR - Safra Performance e condenar o reclamado ao

pagamento dos seguintes títulos: a) reflexos da PPLR em repousos

remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após, pelo

aumento da média remuneratória, integração de férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com 40%; b) dobra de 10

dias de férias suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 -

19/05/2021; c) honorários advocatícios sucumbenciais no montante

de 5% sobre o valor da causa. Deferiu ao autor os benefícios da

justiça gratuita, condenando-o ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Ambas as partes interpuseram embargos de declaração, os quais

foram parcialmente acolhidos (Id. dffc3a7).

O reclamado opôs segundos embargos de declaração (Id.

7bb4597), os quais foram conhecidos e parcialmente acolhidos pela

sentença de Id. 1ee9531.

Em suas razões recursais (Id. 154a28b), a parte reclamante se

insurge em face da improcedência do pedido de equiparação

salarial, alegando que as provas dos autos corroboram que

inexistia, na prática, diferença de função entre o reclamante e a

paradigma. Requer o reconhecimento da equiparação salarial e a

consequente condenação do banco ao pagamento das diferenças

salariais e reflexos.

Afirma que os valores pagos a título de prêmios eram, na verdade,

comissões, porquanto variáveis, razão pela qual pugna pela

integração de tais parcelas ao salário.

Sustenta que ficou comprovado, por meio de prova testemunhal,

que o inadimplemento dos clientes do banco impactava no valor

percebido a título de produção mensal, afetando o pagamento da

parcela variável de seu salário. Pugna pela condenação do

reclamado ao pagamento das diferenças devidas em razão do

desconto inadequado, assim como pela integração ao salário.

Insiste que o PLR previsto em norma coletiva, pago pelo reclamado

sob este título, deve ter a natureza salarial reconhecida, alegando

que, quando eram atingidas as metas individuais determinadas pelo

banco, este deixava de pagar o PLR, substituindo-o pelas verbas

variáveis. Defende que "(...) Esses valores não podem ser

considerados como PLR da convenção coletiva, visto que os

valores percebidos pela parte reclamante decorriam da prestação

de serviços através de critérios qualitativos e quantitativos de

apuração, enquanto aquela da norma convencional independente

de qualquer cumprimento, pois as regras de apuração são

asseguradas nas convenções.". Por fim, requer a condenação da

parte recorrida ao pagamento da PLR prevista na Convenção

Coletiva de Trabalho - CCT dos bancários.

Assevera ser inaplicável ao caso o art. 224, §2º, da CLT, mesmo

que exista previsão em acordo coletivo de trabalho firmado entre o

Banco Safra e o Sindicato da categoria. Pondera que as normas

coletivas constantes nos autos, embora envolvam a Confederação

Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF,

especificam, na cláusula segunda, que a sua abrangência seria

limitada à dos sindicatos signatários, sendo que a única entidade

sindical participante da negociação foi o Sindicato dos Bancários de

São Paulo, Osasco e Região, e, sendo o reclamante contratado no

Rio Grande do Norte, e não havendo prova nos autos de que o

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio
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Grande do Norte tenha sido signatário de tais acordos coletivos, não

cabe a aplicação da regra normativa ao caso. Ainda, argumenta que

não atuou em atividades passíveis de enquadrá-lo na referida

exceção. Pontua que a prova testemunhal corroborou a tese de que

não possuía fidúcia especial, poderes de gestão ou de confiança

diferenciada.

Aduz que não deve ser aplicada ao caso a cláusula 11ª da CCT dos

bancários de 2018/2020, a qual prevê a dedução de valores

recebidos a título de gratificação de função com valores a receber

de horas extras (7ª e 8ª hora). Defende que a redação da norma

coletiva afronta o direito adquirido, previsto no art. 5º, XXXVI, bem

como o direito à remuneração pelo serviço extraordinário, previsto

no art. 7º, XVI, ambos da Constituição Federal - CF. Pontua também

o desrespeito aos artigos 611-A e 611-B, inciso X da CLT. Por fim,

cita o entendimento contido na Súmula 109 do TST. Requer a

declaração da nulidade da referida cláusula em face da sua

inconstitucionalidade, e, consequentemente, a sua inaplicabilidade

ao caso.

Insiste na condenação ao pagamento de horas extras, incluindo as

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, sob o

argumento de que ficou comprovado que os cartões de ponto não

espelham a sua real jornada, inclusive, pontua que "[...] da análise

dos documentos indicados podemos observar que a grande maioria

dos registros manuais apontados foram feitos posteriormente em

razão de falhas no funcionamento do sistema de registro de ponto

da reclamada [...] Ademais, em que pese haja a marcação de

algumas horas extras nos registros de ponto acostados aos autos,

conforme restou comprovado em instrução processual, toda e

qualquer marcação de horas extras necessitava da autorização do

Gerente Geral [...]". Requer a reforma da sentença para que seja

considerado procedente o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 6.ª diária e 30ª semanal, considerando a jornada

descrita na exordial e concedendo, ainda, os reflexos e integrações

perseguidos, assim como pugna pela aplicação do divisor 180 e,

sucessivamente, caso não deferidas as horas extras a partir da 6ª

hora diária, requer o deferimento das horas extras laboradas que

excedam à 8ª hora diária e a quadragésima quarta hora semanal,

aplicando-se o divisor 220. Em ambos os casos, requer que os

cálculos observem o entendimento exposto na Súmula 264 do TST.

Alega, quanto aos gastos com deslocamento, que utilizava veículo

próprio para percorrer aproximadamente 2.500 quilômetros por mês,

contudo, o banco não pagava a totalidade dos valores a título de

ressarcimento de combustível, conforme demonstrado pela prova

oral.

No que concerne aos honorários advocatícios pagos aos patronos

da parte reclamante, pugna pela majoração do percentual arbitrado

para que seja fixado em 15%. Quanto aos honorários devidos aos

patronos do reclamado, alega a inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º da CLT, de modo que requer a reforma para que seja

excluída a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais

no particular.

Impugna os critérios de atualização monetária do crédito trabalhista

definidos em sentença. Defende que os cálculos devem ser

retificados para que "[...] se apure a taxa SELIC com juros de mora".

Alega que "[...] se faz a insurgência contra o cálculo de liquidação

apresentado, eis que não apura os reflexos como RSR, 13º salário e

férias +1/3, das parcelas salariais, na base de cálculo do FGTS.".

Sustenta que o FGTS deve ser apurado sobre a totalidade das

verbas de natureza remuneratória, incluindo-se os reflexos,

conforme determina o art. 15 da Lei n. 8.036/1990.

Por seu turno, a parte reclamada, em suas razões recursais (Id.

ec6cd3f), inicialmente, pugna pela limitação da condenação aos

valores estimados pela petição inicial, em conformidade com a nova

redação do art. 840 da CLT, o que afasta a possibilidade de estimar

o valor da causa.

Alega nulidade processual, decorrente de negativa de prestação

jurisdicional, consubstanciada na ausência de pronunciamento do

juízo a quo acerca dos seguintes vícios no julgado, apontados nos

embargos de declaração: a) omissão quanto aos protestos

registrados em ata pela dispensa da oitiva da testemunha da

reclamada; b) contradição na análise da verba "safra performance"

por não ter ocorrido "[...] confissão ou afirmação de que o único

critério para o Safra Performance era o individual [...]"; c) omissão

quanto a alegação de preclusão consumativa quanto à questão

envolvendo a venda de férias. Requer a declaração da nulidade do

julgado e o retorno dos autos à primeira instância, para fins de

manifestação expressa sobre as questões fáticas e jurídicas

ponderadas nos embargos declaratórios.

Insiste no caráter indenizatório da verba denominada "Safra

Performance", sob o argumento de que "[...] trata-se de Programa

próprio que serve para alavancar a PLR de funcionários que

alcancem maiores lucros, mas que se o funcionário não se

enquadrar nos requisitos, à ele fica garantida a PLR da CCT.", e

pondera que "[...] a natureza da parcela participação nos lucros

recebida pelo obreiro, foram (sic) nos termos do artigo 7º, XI, da

Constituição Federal e artigo 3º da Lei 10.101/2000 e das cláusulas

do anexo acordo de PLR Banco Safra, desvinculada totalmente do

salário, de modo que não o integra para nenhum efeito".

Arremata que "[...] A realidade é que o Recorrente, em total

obediência aos acordos e as convenções coletivas firmadas,

efetivamente pagou ao Recorrido PLR e PPLR (a partir do segundo

semestre de 2021),que jamais podem ser vistos como verbas de
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natureza salarial.", e acrescenta que "[...] ainda que o pagamento

fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao desempenho

particular do Recorrido, o que se faz apenas por amor ao

argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos termos

do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000, tendo

em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as regras do

programa".

Requer a improcedência do pedido de reconhecimento da natureza

salarial da parcela paga a título de PLR - Safra Performance, sob

pena de violar o disposto no artigo 3º da Lei 10.101/2000 e o artigo

7º, XXVI da Constituição Federal, sendo, por consequência,

indevidos os acessórios perseguidos (incidências e repercussões).

Subsidiariamente, requer que os valores pagos a título de PLR e

PPLR se enquadrem como prêmios eventuais.

No que concerne ao abono de férias, alega que o reclamante não

impugnou o documento de Id. e45f6f2, o qual defende constituir

prova de que a conversão de parte das férias em pecúnia ocorreu

com a anuência do obreiro. Defende que a falta de impugnação ao

documento resulta em preclusão consumativa. Requer seja

afastada a condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05 /2021 (fl.

1061).

Quanto ao benefício da justiça gratuita, pugna pela reforma quanto

à sua concessão alegando que o reclamante está assistido por

advogado particular, quando poderia se fazer representar pelo seu

Sindicato de Classe, o que lhe daria assistência gratuita na forma

da lei. Ainda, pontua que não foi comprovada a condição de

miserabilidade do reclamante, tampouco, este declarou o seu

estado de necessidade em prejuízo próprio e de sua família, não

servindo apenas a simples colação de atestado de pobreza.

Sustenta que o reclamante não atendeu aos requisitos

indispensáveis de que tratam as Leis nº 1060/50; 5584/70, art. 14,

parágrafos 1º, 2º e 3º; 7510/86; além das Súmulas n. 219 e 329 do

TST. Acrescenta que, com a nova redação dada pela Lei 13.647/17,

que acrescentou o parágrafo § 3º ao art. 790, é necessária a

comprovação de que o reclamante não recebe atualmente menos

que 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social - RGPS.

Requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais deferidos em favor dos advogados do reclamante,

alegando que na Justiça do Trabalho vige o "jus postulandi", e que a

contratação de advogado particular foi opção do obreiro, que deve

arcar com as consequências da contratação. Pontua que, para ter

direito aos honorários advocatícios sucumbenciais, seria necessário

provar a condição de miserabil idade do reclamante e a

representação pelo sindicato de classe, conforme Súmulas 219 e

329 do TST, requisitos que alega não ter o reclamante cumprido.

Impugna, ainda, a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para o percentual de 20%, determinada na sentença

de embargos declaratórios, sustentando que a interposição do

recurso horizontal não teve intuito protelatório, e que, embora

ambas as partes tenham interposto embargos de declaração, a

penalidade apenas foi aplicada ao reclamado, o que macularia a

equidade entre as partes.

Apresenta impugnação aos cálculos, inicialmente quanto aos

critérios de apuração do repouso semanal remunerado, nos

seguintes termos: "[...] os cálculos que acompanharam a decisão de

embargos de declaração encontram-se com erro material no que

tange ao critério de apuração do repouso semanal remunerado

sobre a PPLR (Safra Performance), isto porque, considera como

divisor 30 dias do mês, multiplicados por 2 e multiplicados pelos

dias de repouso, o que descabe, vez que o correto critério de

apuração do Repouso se dá pela divisão dos dias úteis, que neste

caso se refere de segunda à sexta, multiplicados pelos dias de RSR

(sábado, domingo e feriados)". Requer a retificação do cálculo da

contadoria, para que seja considerado como divisor a quantidade de

dias úteis de segunda a sexta-feira, e não 30 dias.

Requer a desconsideração de qualquer aplicação de juros

moratórios agregados ao IPCA-E na fase pré-judicial, devendo

prevalecer a parametrização definida pelo STF no julgamento da

ADC 58, onde, para fins de atualização, somente deve ser aplicado

o IPCA-E na fase pré-judicial, e somente a Taxa Selic a partir do

ajuizamento da ação.

Ambas as partes apresentaram contrarrazões (Id. 72fb2c5 e

db760dc), tendo a reclamada suscitado preliminares de não

conhecimento do recurso do reclamante em virtude de ausência de

dialeticidade e de inovação à l ide, esta relativamente à

inaplicabilidade da norma coletiva pelo cargo desempenhado.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

pelo reclamado.

A despeito das considerações feitas, não comporta conhecimento a

pretensão de reforma quanto ao pedido para que sejam apurados
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os reflexos deferidos em sentença na base de cálculo do FGTS,

considerando que o dispositivo da decisão recorrida, de modo

expresso, determinou a incidência de tais reflexos na base de

cálculo daquela parcela, inexistindo interesse recursal do

reclamante, no particular.

Relativamente às preliminares de não conhecimento do recurso

suscitadas pelo reclamado, a parte alega que não há uma

abordagem direta da decisão recorrida, tendo a parte apenas

renovado os argumentos já apresentados na exordial. Assim, por

entender que foi ferido o princípio da dialeticidade, requer o não

conhecimento do recurso do reclamante.

Sem razão o reclamado, pois, da análise das razões de recurso,

observa-se que a insurgência apresentada pelo reclamante não foi

dissociada dos fundamentos da sentença, de modo que o fato de

haver repetição de argumentos trazidos na petição inicial, só por si,

não macula o princípio em destaque, conforme jurisprudência

pacífica do TST.

Ainda, o reclamado alega que o reclamante apresentou nova tese

apenas em grau de recurso, caracterizando a inovação recursal.

Pontua que, na inicial, não houve argumentação no sentido de ser

inaplicável ao caso a norma coletiva apresentada pelo recorrido, no

que diz respeito ao enquadramento da parte reclamante no disposto

no § 2º do art. 224, da CLT, o que somente teria sido arguido nas

razões de recurso.

Sem razão.

O reclamante em sua petição inicial informou que, por não exercer

cargo de confiança, era enquadrado no caput do art. 224 da CLT,

não obstante trabalhou oito horas sem receber pelo sobrelabor

correspondente à sétima e à oitava hora. Requereu horas extras

como decorrência deste fato.

Em contestação, como fato impeditivo do direito postulado, o

reclamado apresentou a tese de que o enquadramento no §2º, do

artigo 224 da CLT deveria ser aplicado ao reclamante por força do

que dispõe a CCT. Desta sorte, o assunto trazido em razões de

recurso, pelo reclamante, não se mostra como uma inovação

recursal, na medida em que, em primeira instância, a questão foi

objeto da tese de defesa, sendo, inclusive, analisado na sentença.

Portanto, conheço parcialmente do recurso do reclamante, salvo

quanto à insurgência relativa à base de cálculo do FGTS, por

ausência de interesse recursal.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo recolhido.

Todavia, não comporta conhecimento o pedido de reforma da

sentença quanto à majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais pela interposição de embargos de declaração

protelatórios, tendo em vista que não consta, de ambas as

sentenças de embargos declaratórios, qualquer condenação nesse

sentido.

Portanto, conheço do recurso do reclamado, salvo quanto ao pedido

de minoração dos honorários advocatícios sucumbenciais, em

virtude da interposição de embargos de declaração protelatórios,

por falta de interesse recursal.

PROVIDÊNCIA SANEADORA. SEGREDO DE JUSTIÇA

O reclamante optou por exercer a prerrogativa do segredo de

justiça, quando do protocolo da petição inicial, amparado no

argumento de que assim evitaria constrangimentos em razão

"(...)dos fatos articulados na petição inicial, bem como restrições no

mercado de trabalho, em razão da possibilidade de buscas em

portais da internet que disponibilizam informações processuais

apenas através do nome das partes.(...)", conforme se observa da

leitura do documento de Id. caec644.

Pois bem.

Inicialmente, cabe pontuar que, na mesma medida em que pode o

reclamante distribuir uma demanda atribuindo a esta o segredo de

justiça; em contraponto, ao Poder Judiciário cabe ponderar a

necessidade da manutenção de tal opção, tendo em vista que a

regra processual ordinária é a publicidade dos atos processuais,

prevista de forma ampla no ordenamento jurídico, conforme se

constata da leitura dos seguintes dispositivos legais: do artigos 5.º,

LX, da Constituição Federal, 189, do Código de Processo Civil, e

770 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A assertiva está em consonância com o disposto no § 2.º, do artigo

22, da Resolução n.º 241/2019, do CSJT (que alterou a Resolução

n.º 185/2017), o qual prevê, in verbis:

O autor poderá atribuir segredo de justiça no momento da

propositura da ação, cabendo ao magistrado, após a distribuição,

decidir sobre a nos termos do art. 189 do CPC e art. 770,

manutenção ou exclusão dessa situação, caput, da CLT"

Da análise da causa de pedir, considerando tanto os fatos narrados

como os documentos juntados aos autos, não se vislumbra a

existência de situações que exponham o obreiro a ponto de macular

os direitos fundamentais descritos no inciso X do art. 5º do texto

constitucional, tais quais a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem.

Assim, constatada a utilização indevida do sigilo nestes autos, em

face da inexistência de exposição, seja da vida pessoal ou

profissional, dos direitos fundamentais de liberdade, de privacidade

e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
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resulta patente que não há necessidade de o reclamante socorrer-

se da Lei 13.709/2018 e do segredo de justiça.

Nesse sentido, precedente da SbDI-2 do TST:

AGRAVO INTERNO. AÇÃO RESCISÓRIA. SEGREDO DE

JUSTIÇA. PUBLICIDADE DOS ATOS. ART. 93, IX e X, DA

CF.Caso em que o objeto da demanda não envolve valores

sensíveis albergados pelo art. 5.º, LX, da CF, ou que possam

revelar - seja pelos documentos dos autos, seja pela narrativa que

lhe é própr ia -  dados que importem na segurança da

empresa.Assim, à míngua de elemento que possa atrair a incidência

do referido preceito constitucional ou do art. 189 do CPC, incide a

regra geral da publicidade dos atos processuais, que emana do art.

93, IX e X, da CF, a justificar a improcedência do pedido de

tramitação do processo em segredo de justiça.

(...)(AR-1000848-13.2021.5.00.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva,

DEJT 02/09/2022).

Diante da escassez nestes autos de hipótese que permita afastar a

regra geral da publicidade dos atos processuais, esta deve

prevalecer em respeito ao art. 93, IX e X, da CF, a justificar a não

manutenção da tramitação do processo em segredo de justiça.

Assim, determina-se a retificação da autuação do registro de trâmite

do presente processo, retirando-se a atribuição de segredo de

justiça.

PRELIMINARES

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O reclamado alega nulidade processual aduzindo que a prestação

jurisdicional na análise dos embargos de declaração interpostos foi

incompleta.

Requer a aplicação da nulidade do julgado e o retorno dos autos à

primeira instância, para fins de manifestação expressa sobre as

questões fát icas e jurídicas ponderadas nos embargos

declaratór ios.

Ao exame.

O reclamado interpôs duas peças de embargos de declaração. Nos

primeiros aclaratórios alegou a existência dos seguintes vícios: a)

omissão quanto aos protestos registrados em ata pela dispensa da

oitiva da testemunha da reclamada; b) contradição na análise da

verba "safra performance" por não ter ocorrido "(...) confissão ou

afirmação de que o único critério para o Safra Performance era o

individual (...)"; c) omissão quanto a alegação de preclusão

consumativa quanto à questão envolvendo a venda de férias.

Em sentença proferida para julgar os embargos de declaração

primevos, quanto aos vícios apontados pelo reclamado, o

julgamento foi no sentido abaixo transcrito, in verbis:

2.2. Recurso da Reclamada

2.2.1. Omissões

Tem razão a reclamada em relação à omissão apontada quanto ao

protesto realizado por ocasião da audiência de instrução de fl. 1257.

Nesse particular, relembro que o magistrado tem o poder-dever de

gerir o processo e precisa, dentre outras coisas, ponderar em cada

caso concreto os princípios da ampla defesa com o da razoável

duração do processo, ambos previstos no art. 5º da CF/1988

No presente caso, reitero o que foi dito naquela ocasião: como a

reclamada pretendia ouvir uma testemunha com tempo de trabalho

e atividades semelhantes ao da testemunha já ouvida, não haveria

utilidade prática na produção da referida prova, pois os fatos por ela

verificados ao longo da relação de emprego já haviam sido

esclarecidos por outra testemunha já ouvida nos autos.

Não resta configurando cerceamento de defesa, pois os fatos que

seriam relatados pelo Sr. Anderson Nascimento da Câmara

(testemunha que a reclamada/embargante pretendia ouvir), já

tinham sido esclarecidos pela testemunha Thalles Felipe de Souza

Gonçalves, também apresentado como testemunha pela reclamada.

Assim, dou provimento ao recurso nesse ponto, para sanar a

omissão e rechaçar o protesto da reclamada.

Outra omissão a ser esclarecida diz respeito ao pedido do banco

reclamante de que a condenação da empresa seja limitada ao valor

dos pedidos indicados na petição inicial.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para esclarecer que os

valores dos pedidos indicados na petição inicial são meramente

indicativos, entendimento que é ratificado pelo art. 12, parágrafo 2º

da IN 41/2018 do C TST.

Também tem razão a embargante em relação à omissão da

sentença em relação ao pedido de aplicação da lei 13.467/2017 ao

caso concreto. Com efeito, a relação de emprego entre as partes

iniciou em maio/2019 e obviamente é regida pelas normas da lei

13.467/2017 que não tenham sido declaradas inconstitucionais pelo

STF. Dou provimento ao recurso nesse ponto.

2.2.2. Erros Materiais

Também tem razão a reclamada em relação ao erro material do

item "c " do dispositivo sentencial, pois a reclamada foi condenada a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados do

reclamante e não da própria reclamada.

Assim, dou provimento ao recurso para sanar o erro material do

item "c" do dispositivo e esclarecer que o banco reclamado foi

condenado ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is  aos advogados do rec lamante.
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Também constato que houve erro material dos cálculos de

liquidação dos reflexos da verba "safra performance", pois a base

de cálculo da mesma está indicada nos documentos de fls.

1091/1106, cuja soma é de R$ 14.070,83, conforme confessado

pela reclamada à fl. 1341.

Portanto, dou provimento ao recurso para determinar que o cálculo

dos reflexos da parcela "safra performance" seja realizado com

base nos pagamentos registrados à fls. 1091/1106, cuja soma é de

R$ 14.070,83, conforme confessado pela reclamada à fl. 1341.

Finalmente, sobre os erros materiais, não há falar em erro material

de aplicação de juros sobre os recolhimentos previdenciários, à luz

do que diz a súmula 368 do C. TST, já mencionada por ocasião do

dispositivo sentencial (fl. 1275).

Assim, nego provimento ao recurso nesse ponto.

2.2.3. Contradições

Por seu turno, não há falar em contradição da sentença de mérito

em relação ao reconhecimento da natureza salarial do sistema

Safra Performance. Como dito na sentença recorrida, o Banco Safra

reconheceu à fl. 601 que a parcela Safra Performance "...dependia

do lucro líquido da carteira do reclamante...", o que atesta que a

verba estava atrelada ao desempenho individual do trabalhador,

confirmando a natureza de comissão da verba, conforme

jurisprudência do TST mencionada às fls. 1267/1268.

Assim, não há falar em contradição da sentença, razão pela qual

nego provimento ao recurso nesse ponto.

Também não há falar em contradição da sentença em relação à

condenação da empresa ao pagamento da dobra de 10 dias de

férias em razão de coação para utilização do abono de férias. O

documento de fl. 1062 comprova apenas que o banco efetuou o

pagamento do abono, mas não comprova que o reclamante tenha

requerido o mencionado abono de livre e espontânea vontade,

conforme previsto no art. 143 da CLT.

Assim, não há falar em contradição da sentença, razão pela qual

nego provimento ao recurso nesse ponto.

O reclamado, não satisfeito com a decisão, interpôs novos

embargos de declaração, desta vez em face da sentença que julgou

os primeiros aclaratórios. Alegou que "(...) cabe mencionar que o

MM Juízo, ainda que provocado pelos Embargos anteriormente

apresentados, não se manifestou sobre o fato de que, ainda que o

pagamento fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao

desempenho particular do Demandante, o que se faz apenas por

amor ao argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos

termos do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000,

tendo em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as

regras do programa.", pontuando que "(...) não teve a questão

suscitada sido francamente abordada pelo Juízo, jamais houve

confissão ou afirmação de que o único critério para o Safra

Performance era o individual, (...)".

Ainda, aduziu que foi suscitada, na primeira peça aclaratória,

preclusão consumativa quanto à questão do abono de férias, não

obstante alega que não houve manifestação sobre tal pleito na

primeira sentença de embargos, sendo, portanto, evidenciada a

omissão.

Como erro material apontou que embora a sentença de embargos

tenha determinado a retificação do cálculo com a integração do

Safrapay nas demais parcelas com base no valor de R$ 14.070,83,

o fez dividindo o valor por todo o contrato como média mensal,

quando na realidade o valor teria sido pago em uma única vez em

02/2022. Aduziu que a apuração pela média durante todo o contrato

reflete nos 13° salários, férias +1/3 e aviso prévio, assim como nas

horas extras e no RSR, quando deveria ser calculado apenas no

referido mês de pagamento, ou seja, 02/2022.

A sentença que apreciou os segundos embargos de declaração

apresentou a seguinte fundamentação, in verbis:

Omissões e contradições

Quanto à alegação de omissão referente à verba Safra

Performance, o embargante não tem razão. A sentença de

embargos de declaração de id. dffc3a7 enfrentou a alegação

ventilada nos primeiros embargos e afastou a contradição alegada.

Desse modo, o embargante pretende por meio da interposição de

novos embargos rediscutir a matéria e convencer o magistrado de

sua tese jurídica.

Ante o exposto, conheço dos embargos nesse tocante e, no mérito,

rejeito-os.

No que diz respeito à alegação de que a sentença de embargos de

declaração teria sido omissa quanto à ausência de apreciação da

preclusão consumativa quanto ao pedido de férias, assiste razão ao

embargante. De fato a sentença de embargos de declaração não se

manifestou sobre as alegações da parte ré de que a sentença teria

sido contraditória pois não teria analisado a tese de preclusão

consumativa das férias. Por essa razão, passo a analisar agora as

alegações.

O embargante alega que a sentença seria contraditória em relação

aos documentos constantes nos autos, uma vez que constaria nos

autos documentos que comprovariam o pagamento de abono de

férias e que tal documento não teria sido impugnado pelo autor.

No entanto, a sentença não foi contraditória, uma vez que apreciou

o pedido de pagamento do abono pecuniário de acordo com os

documentos juntados autos autos. O documento indicado pelo

embargante não tem o condão de servir como prova da opção do

reclamante pelo abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da

CLT. Ademais os avisos de férias foram analisados pela sentença e
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mesmo assim o juízo se convenceu de que seriam devidas as

dobras referente aos dias dos abonos.

Assim, nego provimento ao recurso nesse ponto.

Quanto aos cálculos de liquidação, o banco embargante alega que

o valor do PLR Safra Performance foi dividida pela quantidade de

meses do contrato de trabalho quando o correto seria o registro em

pagamento único.

Com razão parcialmente os embargos. Ao passo que o valor pago

não pode ser dividido pela quantidade de meses do contrato,

também não pode ser contabilizado em parcela única para fins dos

reflexos. Na verdade o pagamento refere-se aos prêmios pagos nos

meses de julho de 2021 a dezembro de 2021 conforme documento

de fl. 1106.

Desse modo, os reflexos devem ser calculados considerando-se R$

2.345,13 em cada um dos meses. Nesse caso, os reflexos devem

ser calculados de forma proporcional ao referido período: 6/12 de

13º salário, 6/12 de férias, aviso prévio de 60 dias, RSR

considerando-se os repousos do período e horas extras pagas

também relativas ao mencionado período.

Assim, das transcrições se observa que cada vício ou erro material

alegado foi enfrentado, negado de forma fundamentada ou acolhido

quando confirmada a omissão, contradição ou erro material, de

modo que a procedência ou a improcedência de cada pleito foi

prontamente justificada.

Destaca-se que, para o juízo de origem, o fato de haver uma

conexão direta entre o pagamento da parcela "Safra Performance" e

o desempenho do reclamante converge para a classificação desta

como salário pago de forma variável. Deste modo, o que se observa

não é a falta de fundamentação, mas o mero inconformismo do

reclamado com a decisão.

Também cabe pontuar que foi bem fundamentada a base de cálculo

dos reflexos das diferenças decorrentes da parcela "Safra

Performance", na medida em que, inclusive, há a determinação para

correção de erros materiais ocorridos no cálculo referente a esta

parcela no julgamento de ambos os embargos declaratórios.

No caso, a prestação jurisdicional foi adequadamente prestada, pois

o magistrado analisou as pretensões das partes, manifestando-se a

respeito das questões importantes para o julgamento da matéria,

sempre que instado a se pronunciar, mesmo que pela via dos

embargos de declaração.

Preliminar que se rejeita.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante se insurge em face do julgamento de improcedência

do pedido de equiparação salarial, alegando que as provas dos

autos corroboram que inexistia diferença de função entre o autor e a

paradigma. Requer o reconhecimento da equiparação salarial e a

consequente condenação do banco ao pagamento das diferenças

salariais e reflexos.

Na petição inicial (Id. caec644), foi requerida a condenação do

reclamado ao pagamento de diferenças salariais por equiparação

salarial, sob o argumento de que "(...) Desde maio de 2019 até a

dispensa do autor, a parte reclamante exerceu de forma idêntica e

com a mesma perfeição técnica e produtividade, a função da

funcionária Kelly Cristina Soares Pereira, que também estava

formalmente classificada no cargo de Executivo de contas Safrapay,

realizando ligações, acordos, parcelamentos e prestando

atendimento aos clientes, entre outras atividades essenciais do

banco."

A tese autoral foi impugnada pelo reclamado (Id. dab84c9), sob o

argumento de que a paradigma "era responsável por clientes de

grande complexidade, clientes com perfil aquisitivo maior,

possuindo carteira de clientes de maior volume e quantitativo".

O pleito foi julgado improcedente pela sentença de origem,

conforme excerto a seguir transcrito:

2.3. Equiparação Salarial

No presente caso, o autor busca equiparação salarial com a

paradigma Kelly Cristina Soares Pereira.

No presente caso a testemunha apresentada pelo reclamante, Sra.

Thayanny Fernandes de Andrade (fl. 1254), afirmou em seu

depoimento: "...que afirma que havia entre 05 e 06 executivos na

agência e todos estavam submetidos a uma mesma gerente, a Sra.

Kelly; que a Kelly era quem tinha a carteira de clientes e todos os

executivos atendiam os clientes dessa carteira realizando as

atividades já descritas; que afirma que a Sra. Kelly era uma

executiva 'vip' que estava na hierarquia acima dos executivos como

o reclamante, mas abaixo da gerente geral da agência...".

A segunda testemunha ouvida em juízo, tem menos valor

probatório, pois apesar de indicar que a Sra. Kelly (paradigma)

exercia as mesmas funções do autor, o fez de maneira vaga

dizendo isso "até onde sabe", sem apresentar maiores detalhes

quanto às atribuições da paradigma indicada.

Diante de tal situação, entendo que não restou demonstrado o

requisito de igualdade de função entre o reclamante a a Sra. Kelly,

pois esta tinha maiores responsabilidades, sendo a gerente/gestora

dos executivos de conta da reclamada.
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Assim, julgo o pedido improcedente.

À análise.

No caso dos autos, o início da prestação de serviços do reclamante

e da paradigma, para o reclamado, iniciou-se após a entrada em

vigor das alterações trazidas pela Lei n. 13.467/17 (Reforma

Trabalhista), de modo que se aplica a nova redação do art. 461 da

CLT, a qual dispõe:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos.

§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou

adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação

coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de

homologação ou registro em órgão público.

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas

por merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes

critérios, dentro de cada categoria profissional.

4º - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de

deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da

Previdência Social não servirá de paradigma para fins de

equiparação salarial.

§ 5o A equiparação salarial só será possível entre empregados

contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação

de paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo

tenha obtido a vantagem em ação judicial própria.

§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia,

origem ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao

empregado discriminado não afasta seu direito de ação de

indenização por danos morais, consideradas as especificidades do

caso concreto.

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao

previsto neste artigo, a multa de que trata o art. 510 desta

Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo

salário devido pelo empregador ao empregado discriminado,

elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das

demais cominações legais.

Da análise dos documentos (Id. d4679a3 e Id. c610b7c), observa-se

que as datas de admissão do autor e da paradigma foram,

respectivamente, 20/05/2019 e 06/08/2018, ambos para o exercício

da função de Executivo de contas Safrapay (CBO 2532-25). O

reclamante foi admitido com salário-hora correspondente a

R$19,62, enquanto a paradigma com o salário-hora de R$24,96.

Assim, considerando apenas a prova documental, entre paragonado

e paradigma não havia diferença de tempo de serviço para o

mesmo empregador superior a quatro anos ou diferença de tempo

na função superior a dois anos, não obstante, de fato, o salário-hora

da paradigma era superior ao do reclamante.

Todavia, a situação se justifica quando analisada a prova oral

produzida nos autos.

Inicialmente, neste ponto, cabe considerar que o contrato de

trabalho do reclamante teve sua vigência entre 06/08/2018 e

01/04/2022, sendo que a segunda testemunha foi contratada em

março de 2022, de modo que praticamente não trabalhou no

mesmo período do reclamante, e, portanto, o seu relato não é apto

para demonstrar a realidade vivenciada pelo obreiro.

Lado outro, a primeira testemunha laborou, tal qual o reclamante,

entre 2019 e 2022, exercendo a atividade de gerente de empresas,

portanto, está apta para esclarecer os fatos ocorridos na relação

laboral agora analisada.

Partindo deste princípio, e então ponderando os fatos narrados pela

primeira testemunha, observa-se que as atividades desenvolvidas

pela paradigma, embora formalmente pareçam idênticas às do

reclamante, na prática eram diferenciadas em razão de a sra. Kelly

(paradigma) possuir encargos diferenciados, voltados ao ambiente

interno e ao atendimento dos clientes captados pelos demais

executivos de contas.

Pela narrativa da testemunha, os clientes prospectados ficavam

fixados a uma única carteira - a da paradigma - sendo esta a

responsável pelo atendimento posterior à abertura de contas,

enquanto os demais executivos de contas ficavam com o encargo

de prospecção de clientes. Cita-se o seguinte trecho do testemunho

referido, in verbis, com nossos destaques:

1ª TESTEMUNHA DO(A) RECLAMANTE, (...) "que trabalhou : na

reclamada de maio de 2019 até junho de 2022, na função de

gerente de empresas; que o reclamante foi contratado para exercer

a função de executivo; que esse cargo era responsável em

prospectar clientes para aquisição de máquinas de cartão de crédito

e débito; que o executivo fazia a venda de produtos do banco, tipo

seguro, empréstimo, abertura de conta, antecipação de recebíveis;

que afirma que havia entre 05 e 06 executivos na agência e

todos estavam submetido a uma mesma gerente, a Sra. Kelly;

que a Kelly era quem tinha a carteira de clientes e todos os

executivos atendiam os clientes dessa carteira realizando as

atividades já descritas; que afirma que a Sra. Kelly era uma

executiva 'vip' que estava na hierarquia acima dos executivos
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como o reclamante, mas abaixo da gerente geral da agência;

que a Sra. Kelly fazia mais o atendimento dos clientes em

agência, em razão de demandas que os clientes faziam, seja

para questão de taxas, ou problemas na maquininha, enquanto

os demais executivos estavam mais na rua prospectando

clientes; que o reclamante como executivo cumpria rotinas de

trabalho internas e externas; que o reclamante comparecia

diariamente na agência e teria que cumprir uma agenda de visitas

fixadas pela gerente geral da agência; que após as visitas fazia o

trabalho interno de abertura de conta, solicitação das máquinas; que

não sabe dizer o número de clientes que o reclamante visitavam por

dia; que a depoente trabalhava como gerente de pessoa jurídica,

outro setor do banco, mas que funcionava na agência; que a

depoente chegava para trabalhar todos os dias entre 07:30h/08h;

que a depoente também fazia trabalho externo,(...)

Ainda, quanto à questão da subordinação, o depoimento quando

analisado na sua totalidade conduz à conclusão de que a

subordinação de todos os executivos de contas se dava em face do

gerente geral. Mas, entre os executivos de contas, a paradigma

possuía um encargo de maior responsabilidade, pois atuava no "pós

venda", resolvendo todas as questões inerentes ao serviço que

havia sido apresentado ao cliente pelos demais executivos, ou seja,

ficava exclusivamente com o encargo de dar continuidade no

atendimento de todos os clientes captados pelos demais executivos

de contas.

Na hipótese, portanto, há prova de que o reclamante não exercia as

mesmas atividades da paradigma, mesmo que formalmente

exercessem a mesma função. Assim, o reclamante não atendeu ao

requisito do trabalho de igual valor, feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica, de modo que deve ser mantida a

sentença que negou a equiparação salarial perseguida.

Recurso desprovido, no particular.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES AO SALÁRIO

O reclamante se insurge em face de a sentença não ter deferido o

pagamento de reflexos do prêmio em outras verbas, isto porque não

reconheceu que os prêmios pagos eram comissões, conforme

requerido na petição inicial. Defende que, embora os pagamentos

tenham sido denominados de prêmio, tratam-se de comissões,

sendo, portanto, devidos os reflexos em férias com 1/3, 13º salários,

horas extras (base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%.

A sentença, ao apreciar a temática, decidiu, in verbis:

2.5. Integração das Comissões ao Salário

O reclamante afirma que recebia em média R$ 1 mil por mês a título

de premiação paga pela venda de serviços da demandada. Porém,

alega que a verba era, na verdade, comissão, requerendo a

declaração da sua natureza salarial e pagamento de reflexos sobre

férias + 1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS + multa

de 40%.

O banco reclamado se defendeu alegando que a verba era paga a

título de premiação, de maneira esporádica, em razão de metas

variáveis estipuladas ao longo do contrato de emprego, requerendo

a improcedência dos pedidos.

O art. 457, §2º da CLT estipula que as importâncias pagas a título

de prêmio não são de natureza salarial e não constituem base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

O prêmio se distingue da comissão, pois enquanto essa é paga

independentemente do atingimento de meta além do que

ordinariamente se espera do trabalhador, aquele pressupõe um plus

em razão de desempenho extraordinário, superior àquilo que

normalmente se esperaria de determinado tipo de serviço.

No presente caso, observo que o banco demandado apresentou o

regulamento das premiações estipuladas ao longo do contrato de

emprego às fls. 1079/1090 e 1106/1139, bem como o controle de

atingimento das metas pelo autor, os quais evidenciam que a

empresa não pagava mera comissão, mas verdadeira premiação,

pois exigia dos trabalhadores desempenho acima do normalmente

esperado para o pagamento da verba.

Assim e considerando que o autor se limita a discutir a natureza

jurídica da verba de premiação paga, sem discutir os valores pagos,

julgo improcedente o pedido.

A redação do § 2º do art. 457 da CLT, após a alteração promovida

pela Lei 13.467/2017, institui que o prêmio, ainda que pago com

habitualidade, não integra a remuneração do empregado, não

incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de cálculo de

encargo trabalhista e fiscal. O § 4º, por sua vez, especifica o que se

deve entender por prêmio:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.

§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente
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dada pelo cliente ao empregado, como também o valor cobrado

pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e

destinado à distribuição aos empregados.

§ 4o Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades. (destaques acrescentados)

Nesse sentido, a concessão dos prêmios assume caráter eventual,

pois somente serão pagos quando o empregado tiver desempenho

superior ao esperado, sendo que os valores serão variáveis, ou

seja, em determinado período pode ser menor, em outro, maior, e,

por fim, pode não haver prêmio a receber em determinado

período. No caso de o empregado receber todos os meses o valor

do prêmio, fica nítido o caráter de contraprestação, configurando-se

remuneração.

Analisando a ficha financeira do reclamante, apresentada pelo

reclamado sob o Id.fcbc808, observa-se que o pagamento da

parcela foi efetuado quase que na totalidade dos meses e em

valores variados.

Como dito, conforme a redação do artigo 457, § 2º, da CLT, os

valores pagos a título de prêmio não possuem natureza salarial.

Entretanto, o § 4º do mesmo artigo define premiação como sendo

aqueles valores quitados aos empregados em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades. Desse modo, sua concessão depende de uma

avaliação de fatores de ordem pessoal do premiado, com

estabelecimento de critérios a serem atingidos.

Lado outro, no caso de a parcela variável ser uma contraprestação

pelo serviço prestado, ou seja, o pagamento pelo que se espera

ordinariamente do empregado, não cabe o enquadramento no §

2º do art. 457 da CLT, mas sim, no §1º do mesmo artigo legal.

No caso, a testemunha indicada pelo reclamado esclareceu que

"[...] recebe remuneração variável em razão de critérios

estabelecidos pela empresa [...]".

Os documentos de fls. 1079/1090 (Id. b99608f), intitulados de

"Executivo de Conta - Total Prêmios", embora inicialmente façam

referência a "prêmios", esclarecem que "A comissão é calculada

aplicando um percentual sobre o VOP e Saldo de Antecipação", é

dizer, admite que os prêmios referidos no explicativo, em verdade,

são comissões pagas aos seus empregados.

A conclusão acima é corroborada quando se faz a análise das

metas e dos respectivos pagamentos correspondentes, contidos no

corpo do documento intitulado "Executivo de Conta - Total Prêmios".

Observa-se que haverá pagamento variável para o empregado que

atingir ou apresentar resultado superior às metas, assim como

para aqueles que cumprirem produção aquém da meta

estipulada.

Ou seja, pelo teor do documento há pagamento de comissão,

adimplidas de forma diferenciada, a depender de o empregado

atingir ou não a meta estipulada pela empresa. Não se observa,

portanto, o pagamento decorrente do desempenho superior ao

ordinariamente esperado, mas sim o pagamento pelo esforço

ordinário e como contraprestação do serviço prestado.

Dessarte, o reclamado não comprovou que os valores pagos,

supostamente a título de prêmios, decorreram de desempenho do

reclamante superior ao ordinariamente esperado no exercício de

suas atividades, na forma do artigo 457, § 4º, da CLT, encargo que

lhe competia nos termos do artigo 818, II, da CLT c/c o art 373, II,

do CPC, considerando que a prova documental referente aos

critérios de aferição da premiação se revelam as regras para o

recebimento de comissões, merece reforma o julgado.

Convém mencionar, ainda, que o simples fato de constar na ficha

financeira ou no contracheque do obreiro a referência a "prêmio"

não tem o condão de afastar a natureza jurídica de remuneração, já

que ao Direito do Trabalho aplica-se o princípio da primazia da

realidade. Segundo aduz Maurício Godinho Delgado, (Curso Direito

do Trabalho, 2019, pág. 244):

O princípio da primazia da realidade sobre a forma (chamado ainda

de princípio do contrato realidade) amplia a noção civilista de que o

operador jurídico, no exame das declarações volitivas, deve atentar

mais à intenção dos agentes do que ao envoltório formal através de

que transpareceu a vontade (art. 85, CCB/1916; art. 112,

CCB/2002).

No Direito do Trabalho, deve-se pesquisar, preferentemente, a

prática concreta efetivada ao longo da prestação de serviços,

independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas

partes na respectiva relação jurídica.

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal, conforme ementas

a seguir transcritas acerca desse tema:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PRÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

SALARIAL. Tratando-se de remuneração variável, destinada a

recompensar o trabalho do empregado pelo cumprimento das

metas, de forma habitual, tem-se que a parcela possui natureza

nitidamente salarial, de forma que deve integrar a remuneração do

empregado. (TRT21ª REg., 1ªT.,RO 0000669-05.2021.5.21.0003,

Rel. Gustavo Muniz Nunes, DEJT 16.08.2023)

REFLEXOS DO SALÁRIO VARIÁVEL. INTEGRAÇÃO PARA FINS

DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Uma vez comprovada a

habitualidade no pagamento de parcela variável, que representava

contraprestação pela produção alcançada, afigurando-se em

comissão de nítido caráter salarial, além de sua remuneração
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ocorrer em valores variáveis, acertado o comando sentencial que

assim reconheceu, sendo devida a sua integração para todos os

efeitos legais, à luz do art. 457, §1º, da CLT, inclusive para fins de

apuração das horas extras, nos termos da Súmula n. 264 do TST.

(TRT 21.ª Reg., 1.ªT., RO 0000191-34.2020.5.21.0002, Rel. Ricardo

Luís Espíndola Borges, DEJT 23.03.2021).

PRODUTIVIDADE.  NATUREZA JURÍDICA.  SALARIAL.

INCIDÊNCIA DE FGTS E INSS. DEVIDA. Tratando-se de

remuneração variável, destinada a recompensar o trabalho do

empregado pelo cumprimento das metas, de forma habitual, tem-se

que a parcela denominada "Produtividade CG" possui natureza

nitidamente salarial, de forma que deve constituir base de cálculo

para incidência de FGTS e INSS. (TRT 21.ª Reg., 1.ª T., RO

0000353-27.2019.5.21.0014, Rel. Joseane Dantas dos Santos,

DEJT 12.03.2020).

No mesmo sentido, é a jurisprudência do c. TST:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ . LEI Nº 13.467/2017. 1.

BONIFICAÇÃO DE ATIVIDADE. PRÊMIO COLHEITA. NATUREZA

JURÍDICA SALARIAL.  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . O quadro fático evidencia que as parcelas eram

efetivamente salário disfarçado de bonificação e prêmio por

produtividade, pois "as parcelas bonificação e prêmio colheita visam

pura e simplesmente à remuneração do empregado pelos serviços

prestados, não decorrendo 'de desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades'" . Nessa

situação nem se cogita da incidência do artigo 457, §2º, da CLT.

Agravo conhecido e não provido. [ . . . ]  (Ag-AIRR-10888-

42.2019.5.18.0129, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 03/11/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  1 .  R E M U N E R A Ç Ã O ,  V E R B A S

INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126

DO TST. 2. GARANTIA PROVISÓRIA . ÓBICE DA SÚMULA Nº 297

DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIB IL IDADE DO RECURSO DE REVISTA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da

decisão agravada não desconst i tuídos, mantendo-se a

intranscendência, por não atender aos parâmetros legais (político,

jurídico, social e econômico). II. No caso dos autos, quanto ao tema

1 )  "REMUNERAÇÃO,  VERBAS INDENIZATÓRIAS  E

BENEFÍCIOS", o Tribunal Regional consignou: " Conforme bem

pontuado na sentença, ' a Reclamada não juntou aos autos

nenhuma prova documental dos critérios de aferição da premiação,

ou do desempenho superior ao ordinariamente esperado no

exercício de suas atividades' . Ao contrário, os documentos de

fls.128/129, demonstram que as verbas foram pagas mensalmente,

durante todo o período trabalhado, o que indica que também não foi

um ato de liberalidade do empregador ". Diante do exposto, o

processamento do recurso de revista mostra-se inviável, pois

demandaria nova avaliação dos fatos e provas do processo, o que

não é mais possível em instância extraordinária, de acordo com o

entendimento consagrado pela Súmula nº 126 do TST; [...] Portanto,

resta inviabilizado o apelo, com fulcro na Súmula nº 297 do TST, por

ausência de prequestionamento. III. Agravo de que se conhece e a

que se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa ,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-824-

29.2020.5.07.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 02/06/2023).

PRÊMIO. CARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA NÃO SALARIAL.

ARTIGO 457, § 4º da CLT. NECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO

D A  P R E S E N Ç A  D E  D E S E M P E N H O  S U P E R I O R  A O

ORDINARIAMENTE ESPERADO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 818

da CLT. O princípio que rege a relação de emprego é que o

pagamento feito em razão do serviço prestado, ao empregado, é

salário (que se define, justamente, como a contraprestação à venda

da força de trabalho). Outras formas de pagamento podem existir,

mas a prova dessa natureza excepcional é do empregador, que é

quem tem mais e melhores condições de fazer a prova (artigo 818

da CLT). No caso dos autos, a reclamada alegou que o pagamento

objeto do conflito não era salário (ou de natureza salarial),

conquanto os recibos de pagamento revelem a indisfarçável

habitualidade da paga, presente em todos os meses do contrato, à

exceção do mês 06/2017 e do primeiro mês trabalhado. Qualificou o

montante entregue ao reclamante como prêmio, mas não fez a

prova relacionada à definição legal dessa verba, consoante o que

consta do artigo 457, § 4o, onde se lê a respeito da necessária

caracterização do "desempenho superior ao ordinariamente

esperado", situação não demonstrada nestes autos. Dá-se

provimento ao apelo, pois, para reconhecer a natureza salarial da

p a g a ,  c o m  o s  r e f l e x o s  d a í  d e c o r r e n t e s .  ( T R T - 2

10004460920195020076 SP, Relator: PAULO SERGIO JAKUTIS,

4ª Turma - Cadeira 4, Data de Publicação: 08/06/2021)

PRÊMIOS. NATUREZA JURÍDICA APÓS A ENTRADA EM VIGOR

DA LEI N. 13.467/2017. PRIMAZIA DA REALIDADE.Se a prova dos

autos revela que as parcelas habitualmente pagas à empregada sob

a alcunha "prêmios" não se revestiam, na realidade, dessa

natureza, não há como lhes negar caráter salarial em virtude de sua
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mera denominação formal. Vale dizer: a alteração promovida pela

Lei. n. 13.467/17 no referido art. 457 da CLT, na forma transcrita

acima, não tem o condão de alterar a natureza da parcela pela

simples identidade na denominação, mormente quando não

preenchidos os requisitos de seu § 4o. No caso, inexiste qualquer

prova de que os prêmios pagos à reclamante tenham decorrido de

mera liberalidade da empresa em face de "desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades", o que

cabia à reclamada demonstrar. Ao revés, mostra-se incontroverso

que tal verba era paga em virtude da venda de seguros e serviços,

o que evidencia sua natureza salarial, tanto que a empresa sempre

pagou seus reflexos sobre os RSRs, embora de forma insuficiente.

No contexto, manter-se a condenação ao pagamento de diferenças

dos repousos, a serem apuradas sobre todas as parcelas variáveis

auferidas a título de comissões e prêmios, é medida que se impõe.

(TRT-3  -  RO:  00110553620195030013 MG 0011055-

36.2019.5.03.0013, Relator: Marcus Moura Ferreira, Data de

Julgamento: 13/05/2021, Décima Turma, Data de Publicação:

17/05/2021.)

Assim, dou provimento parcial ao recurso do reclamante para

reconhecer a natureza salarial dos "prêmios", que devem refletir nas

demais verbas trabalhistas (férias com 1/3, 13º salários, horas

extras (base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%), além de

terem incidência de encargos previdenciários e fiscais.

DESCONTOS SALARIAIS INDEVIDOS

O reclamante sustenta que ficou comprovado, por meio de prova

testemunhal, que o inadimplemento dos clientes do banco

impactava no valor percebido a título de produção mensal, afetando

o pagamento da parcela variável de seu salário. Pugna pela

condenação do reclamado ao pagamento das diferenças devidas

em razão do desconto inadequado, assim como pela integração ao

salário para fins de cômputo de férias com 1/3,13º salários, horas

extras (base de cálculo) e FGTS.

A sentença negou o pleito sob o seguinte fundamento, in verbis:

2.6. Diferenças de Produção em Razão de Inadimplência de

Clientes

(...)

Nesse aspecto, a primeira testemunha ouvida em juízo confirmou a

tese da reclamada, afirmando ainda que não sabia se vendas

canceladas pelo cl iente após a comissão ser paga aos

trabalhadores da reclamada eram posteriormente abatidas de

futuras premiações recebidas (fl. 1256): "...que a performance

avaliada era individual; que a performance do executivo era

impactado sempre que o cliente dele diminuísse seu volume de

vendas no cartão, ou cancelasse algum produto ou ainda deixasse

de ser cliente do banco; que não sabe dizer se uma venda realizada

e comissão paga, depois cancelada pelo cliente se é descontada do

empregado...".

Por sua vez, a segunda testemunha ouvida afirmou (fl. 1256):

"...que recebe remuneração variável em razão de critérios

estabelecidos pela empresa;que na hipótese de cancelamento de

produtos ou serviços dos clientes, no mês subsequente ao

cancelamento o executivo tem uma diminuição da sua remuneração

variável em razão dessa venda cancelada...".

Percebe-se, a partir do relato de ambas as testemunhas, que não

há, de fato, desconto de premiação já recebida em razão de venda

estornada pelos clientes da empresa, mas sim que há possibilidade

de diminuição do valor da premiação posterior em razão do

cancelamento da utilização do serviço já utilizado pelo cliente do

banco, pois o faturamento até então computado deixa de entrar na

base do executivo de vendas, mas sem atingir prêmios já pagos.

Diante de tais fatos, entendo que o autor não se desincumbiu de

demonstrar o fato constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT),

razão pela qual julgo o pedido improcedente.

Ao exame.

A prova testemunhal esclareceu que "(...)a performance do

executivo era impactado sempre que o cliente dele diminuísse seu

volume de vendas no cartão, ou cancelasse algum produto ou ainda

deixasse de ser cliente do banco; que não sabe dizer se uma venda

realizada e comissão paga, depois cancelada pelo cliente se é

descontada do empregado; (...)"(Id. dc0de8c).

Pois bem, a diminuição do recebimento do pagamento variável do

executivo de contas, seja pela diminuição do volume de venda, pelo

cancelamento do produto ou quando houver a perda de condição de

cliente não é o mesmo que fazer um desconto indevido, este

apenas ocorreria em caso de estorno de comissão pelo

inadimplemento do cliente ou pelo cancelamento de compras, o que

não foi o caso.

No que concerne aos documentos juntados aos autos denominados

"Prévia mensal", aos quais o autor fez referência para comprovar o

desconto indevido alegado, estes não comprovam que os descontos

se referem a estornos de comissão pelo inadimplemento do cliente

ou pelo cancelamento de compras, de modo que não constituem

prova hábil para manter a tese obreira.

Pelo exposto, a sentença deve ser mantida.

PAGAMENTO DA PLR/CCT
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O reclamante insiste que a Participação nos Lucros e Resultados -

PLR paga pelo reclamado deve ter a natureza salarial reconhecida,

alegando que, quando eram atingidas as metas individuais

determinadas pelo banco, este deixava de pagar a PLR,

substituindo-a pelas verbas variáveis.

A sentença negou a natureza salarial da parcela, expendendo a

seguinte fundamentação:

2.4. Integração das Comissões Pagas a Título de PLR e Safra

Performance

(...)

Inicialmente, destaco que o reclamante confessou em seu

depoimento que as verbas de PLR e SAFRA PERFORMANCE são

distintas entre si, atribuindo caráter individual apenas a segunda

verba (fl. 1253): "...que o Safraperformance é o sistema de

remuneração de variável em razão do desempenho individual, pago

semestralmente; que recebia PLR duas vezes ao ano e que não

corresponde ao Safraperfomance...".

Ademais, as normas coletivas de fls.318/389 possuem previsão de

pagamento de PLR em 2 parcelas anuais, preenchendo o requisito

exigido na Lei 10.101/2000.

Diante da ausência de indícios que apontem que a parcela de PLR

era paga em razão do desempenho individual do autor, resta

presumida a sua vinculação ao desempenho coletivo dos

empregados do banco reclamado, mantendo se assim a natureza

indenizatória prevista na Lei 10.101/2000 no art. 7º, XI da CF/1988,

razão pela qual julgo improcedente o pedido em relação à PLR.

(...)

A sentença foi complementada pela decisão de embargos de

declaração de Id. dffc3a7, a qual julgou improcedente o pedido de

pagamento da PLR prevista na CCT, sob o seguinte fundamento, in

verbis:

2.1. Recurso do Reclamante

Inicialmente, observo que o reclamante apresentou o pedido de

pagamento da parcela de PLR à fl. 22 e que a sentença de mérito

não apreciou o referido pedido.

Nesse particular, que a reclamada apresentou cópia de ACT

regulando o pagamento da verba em seu âmbito interno, no período

de 2018/2019 e de CCT´s regulando a matéria entre 2020 e

2023(fls. 901/930). Além disso, a reclamada disse em sua

contestação que o autor recebeu o pagamento da PLR durante o

contrato de emprego.

E ao analisar a ficha financeira do autor, verifico que a parcela de

PLR foi devidamente quitada ao longo do contrato de emprego, nos

termos da ficha financeira de fls. 627/655, razão pela qual dou

provimento ao recurso nesse ponto e esclareço a omissão para

julgar o pedido de pagamento de PLR improcedente.

Ao exame.

O reclamante admitiu, em seu depoimento pessoal (Id. dc0de8c),

que recebia PLR duas vezes ao ano, e que tais pagamentos não

correspondem ao Safra Performance, de modo que confessou a

independência entre as parcelas, contradizendo a tese que

embasou o seu pedido.

Não é só, a PLR foi prevista em norma coletiva e os pagamentos

foram efetuados, sem que fosse apontada qualquer diferença

específica. Não há provas de que os pagamentos das parcelas de

PLR correspondem a parcelas variáveis de prêmios ou comissões.

Novamente o ônus da prova do direito vindicado cabia ao

reclamante, por força do art. 818, I, da CLT e o art. 373, I, do CPC,

e, não tendo este se desvencilhando deste encargo, não merece ser

acolhido o pedido de reforma.

Recurso desprovido, no particular.

HORAS EXTRAS

O reclamante assevera ser inaplicável ao caso o art. 224, §2º, da

CLT, mesmo que exista previsão em acordo coletivo de trabalho

firmado entre o Banco Safra e o Sindicato da categoria. Pondera

que as normas coletivas constantes nos autos, embora envolvam a

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro -

CONTRAF, especificam, na cláusula segunda, que a sua

abrangência seria limitada à dos sindicatos signatários, sendo que a

única entidade sindical participante da negociação foi o Sindicato

dos Bancários de São Paulo, Osasco e Região, e, sendo o

reclamante contratado no Rio Grande do Norte, e não havendo

prova nos autos de que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte tenha sido

signatário de tais acordos coletivos, não cabe a aplicação da regra

normativa ao caso. Ainda, argumenta que não atuou em atividades

passíveis de enquadrá-lo na referida exceção. Pontua que a prova

testemunhal corroborou a tese de que não possuía fidúcia especial,

poderes de gestão ou de confiança diferenciada.

Aduz que não deve ser aplicada ao caso a cláusula 11ª da CCT dos

bancários de 2018/2020, a qual prevê a dedução de valores

recebidos a título de gratificação de função com valores a receber

de horas extras (7ª e 8ª hora). Defende que a redação da norma

coletiva afronta o direito adquirido, previsto no art. 5º, XXXVI, bem

como o direito à remuneração pelo serviço extraordinário, previsto

no art. 7º, XVI, ambos da Constituição Federal - CF. Pontua também

o desrespeito aos artigos 611-A e 611-B, inciso X da CLT. Por fim,

cita o entendimento contido na Súmula 109 do TST. Requer a

declaração da nulidade da referida cláusula em face da sua

inconstitucionalidade, e, consequentemente, a sua inaplicabilidade
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ao caso.

Insiste na condenação ao pagamento de horas extras, incluindo as

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, sob o

argumento de que ficou comprovado que os cartões de ponto não

espelham a sua real jornada, inclusive, pontua que "[...] da análise

dos documentos indicados podemos observar que a grande maioria

dos registros manuais apontados foram feitos posteriormente em

razão de falhas no funcionamento do sistema de registro de ponto

da reclamada [...] Ademais, em que pese haja a marcação de

algumas horas extras nos registros de ponto acostados aos autos,

conforme restou comprovado em instrução processual, toda e

qualquer marcação de horas extras necessitava da autorização do

Gerente Geral [...]". Requer a reforma da sentença para que seja

considerado procedente o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 6.ª diária e 30ª semanal, considerando a jornada

descrita na exordial e concedendo, ainda, os reflexos e integrações

perseguidos, assim como pugna pela aplicação do divisor 180 e,

sucessivamente, caso não deferidas as horas extras a partir da 6ª

hora diária, requer o deferimento das horas extras laboradas que

excedam à 8ª hora diária e a quadragésima quarta hora semanal,

aplicando-se o divisor 220. Em ambos os casos, requer que os

cálculos observem o entendimento exposto na Súmula 264 do TST.

Acerca da matéria, assim resultou decidido na origem, in verbis:

2.7. Horas Extras e Intervalo Intrajornada

(...)

Inicialmente destaco que o banco apresentou nos autos cópias de

acordos coletivos de trabalho entre ele e a CONTRA -

Confederação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, no qual a

própria entidade sindical reconhece que a função exercida pelo

autor originariamente é de natureza comercial, na realização de

adquirência ou credenciamento.

O referido acordo enquadra tais trabalhadores como bancários, mas

com jornada de 08h diárias, nos termos do art. 224, § 2ºda CLT (fls.

690/706 e 728/731), além de estabelecer os benefícios inerentes

aos trabalhadores enquadrados no art. 224, § 2º da CLT, como piso

e reajuste salarial previstos nas CCT´s, desde que não contrariem

às normas dos referidos ACT´s.

Portanto, verifica-se que os limites estabelecidos da equiparação do

reclamante enquanto bancário foram estabelecidos nos

mencionados ACT´s, presumindo-se que a função de executivo de

contas é função de confiança, nos moldes do art. 224, § 2º da CLT.

Assim, o autor não se desincumbiu do ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito, razão pela qual julgo improcedente o

pedido de pagamento de horas extras acima da 6ª hora de serviço

diário.

Em relação ao pedido alternativo de pagamento das horas extras

acima da 8ª hora de trabalho diário, verifico as cópias do controle de

jornada (fls. 970/1025) indicam que o autor trabalhava em média

08h por dia, com 01h de intervalo intrajornada e registro de jornadas

variáveis (não-britânicas).

O próprio reclamante confirmou que mesmo trabalhando muitas

vezes de maneira externa, poderia fazer o registro do horário de

trabalho por meio de aplicativo do banco instalado em seu telefone

funcional, mas ressaltou que não podia registrar o horário real de

trabalho (fl. 1253): "... que era possível fazer o registro de jornada

no aplicativo no seu próprio celular; que na maioria das vezes o

reclamante estava em atendimento externo e, portanto, o almoço

não era realizado na agência; que afirma que fazia o atendimento

aos clientes por volta das 07/07:30h até 19h/19:30h; que afirma que

o registro de horas extras no sistema do banco gerava impacto

negativo e, por isso, não fazia o registro frequente das horas; que

não havia um número fixo autorizado para registro de horas extras;

que nega ter tido gozo de qualquer folga compensatória durante o

período trabalhado...".

A primeira testemunha ouvida afirmou em seu depoimento que (fls.

1254/1255): "...chegava para trabalhar todos os dias entre

07:30h/08h; que a depoente também fazia trabalho externo, em

média 04 dias na semana; que a depoente costumava retornar para

agência por volta das 17h ficando até 19h/19:30h; que afirma que o

reclamante retornava das visitas mais ou menos no mesmo horário

da depoente; que o reclamante também permanecia na agência até

o horário da que afirma que o registro de ponto era feito por volta

depoente; das 09h, mas afirma que antes disso já tinha relação de

clientes para marcar visitas, fazer cobranças, serviços internos e

reuniões; que não sabe dizer qual a frequência de reunião da

equipe do reclamante; que geralmente registrava o ponto na saída

entre 18/18:20h; que afirma que era orientada a não registrar horas

extras no ponto, recebendo advertências verbais diversas vezes em

razão de ter registrado horas extras acima daquilo que

supostamente o banco permitia; que recebeu uma carta de

orientação sobre o não registro de horas extras em número muito

superior ao que o banco permitia; que afirma que o horário de

intervalo era registrado quando a visita ocorria fora da agência por

meio do aplicativo do banco para registro de jornada; que as visitas

ocorriam normalmente em um turno, ficando na maioria das vezes

para almoçar na agência; que afirma que o registro era feito de 01

hora, mesmo não gozando o tempo de 01 hora; que afirma que

gozava de 30 a 40 minutos em média de intervalo por dia; que já

recebeu carta de orientação por ter registrado minutos antes de 01

hora no intervalo...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento que (fls.

1256/1257): "... que afirma que costuma fazer horas extras de 04 a
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05 vezes no mês, quando precisa para melhorar as suas vendas;

que afirma que o atendimento a clientes fora das 18h é feito com

registro no sistema, alinhado com o gerente para o atendimento

ocorrer fora do horário normal de expediente (...) que afirma que

goza de 01 hora de intervalo e que nunca precisou tirar menos de

01 hora de intervalo no trabalho realizado; que começa a atender os

clientes das 09h às 18h; que não sabe informar o tempo de intervalo

do reclamante; que afirma que o horário trabalhado corresponde ao

trabalhado; que todos os executivos de venda (...); que o depoente

afirma que para ele não havia limite de horas extras para registro

em ponto; que não sabe dizer se havia para o reclamante; que

afirma que a única orientação do gerente regional sobre o registro

de jornada diz respeito ao registro após as 18h para atender

clientes, onde se ajustava que o atendimento iria apenas até as

20h...".

As alegações da segunda testemunha reforçaram os documentos

de fls. 1026/1055 nos quais a empresa enfatiza em várias

oportunidades a obrigatoriedade de registro correto da jornada de

trabalho, inclusive das horas extras eventualmente realizadas.

Por outro lado, não há nos autos nenhum outro início de prova que

corrobore as alegações do reclamante e da primeira testemunha no

sentido de que havia determinação por parte da empresa reclamada

de registrar o ponto e continuar trabalhando.

Diante de tais fatos, julgo também improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras trabalhadas acima da 8ª hora diária e

de pagamento de intervalo intrajornada.

Ao exame.

Inicialmente, a análise do presente feito cinge-se em averiguar

se é correto o enquadramento do reclamante, por força de

norma coletiva, na hipótese legal prevista no art. 224, § 2º da

CLT.

O artigo 611-A da CLT dispôs no sentido da prevalência do

negociado sobre o legislado, criando, assim o princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, com

abrangência sobre algumas matérias, conforme a descrição do

artigo referido:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais;

II - banco de horas anual;

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei

no 13.189, de 19 de novembro de 2015;

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição

pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se

enquadram como funções de confiança;

VI - regulamento empresarial;

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual;

X - modalidade de registro de jornada de trabalho;

XI - troca do dia de feriado;

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente

concedidos em programas de incentivo;

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. (destaques

acrescentados)

Assim, válida a cláusula coletiva que dispõe sobre o enquadramento

da função exercida pelos trabalhadores e que envolve a questão da

jornada adequada.

Sendo assim, o Acordo Coletivo de Trabalho de Id. c9c3df1, em sua

cláusula quarta dispõe:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE DE JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVOS DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, §2º da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexa-feira, com intervalo de duas horas para refeição e descanso.

Ocorre que a mesma norma coletiva, na sua cláusula segunda,

determina que a norma tem abrangência limitada à dos sindicatos

signatários que sejam filiados à Confederação Nacional dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF.

Dessarte, a norma coletiva prevê que os ocupantes do cargo de

executivos de contas serão enquadrados no art. 224, §2º da CLT,

todavia, restringindo-se aos empregados representados pelos

sindicatos signatários filiados à Confederação Nacional dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF. Todavia, a

disposição normativa é inaplicável aos sindicatos que, embora

filiados àquela entidade, não forem signatários do acordo..

Da análise do documento normativo, constata-se que, além da

CONTRAF, apenas o Sindicato dos Bancários de São Paulo foi

signatário do documento. Considerando que o reclamante foi

contratado em Natal/RN, é certo que não é representado pelo

sindicato subscritor, não se aplicando o enquadramento referido.

Lado outro, o art. 224, §2º da CLT dispõe sobre os requisitos
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necessários para a classificação do bancário como exercente de um

grau diferenciado de confiança. Segue a transcrição da norma legal

referida:

Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo

efetivo.

No que concerne ao requisito legal de gratificação não inferior a um

terço do salário do cargo efetivo, a análise do contrato de

experiência revela que este requisito foi cumprido, tendo em vista

que o salário base foi estipulado em R$2.370,97 e a gratificação de

função firmada no importe de R$1.304,03, conforme documento de

Id. 73d8525.

Na sequência, a função desenvolvida pelo reclamante não pode ser

classificada como de confiança diferenciada. No exercício do seu

cargo, despendia uma fidúcia ordinária, pois não desenvolvia

atividades cujas responsabilidades fossem discrepantes daquelas

afetas ao bancário enquadrado no caput do art. 224 da CLT.

Destaca-se que ele não possuía subordinados e não detinha poder

de direção ou controle, inclusive, sequer dava prosseguimento ao

atendimento dos clientes que captava.

Assim, seja pela inaplicabilidade da norma coletiva ou pela própria

característica da função ocupada, não cabe a aplicação do § 2º do

artigo 224 da CLT, de modo que neste particular a sentença merece

ser reformada para declarar a inaplicabilidade do § 2º do artigo 224

da CLT ao caso.

Não obstante, o fato de trabalhar para o banco possibilita o seu

enquadramento no caput do artigo 224 da CLT, de modo que a

duração normal do trabalho deveria ser de 6 (seis) horas continuas

nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de

30 (trinta) horas de trabalho por semana.

No particular, considerando ser incontroverso que não foram pagas

as horas extras referentes à sétima ou oitava hora, desde o início do

contrato de trabalho até a sua extinção, deve a sentença ser

reformada para condenar o reclamado ao pagamento de duas horas

extras por dia de trabalho, referentes às 7.ª e 8.ª horas trabalhadas,

com o adicional de 50% e divisor 180, observando-se os dias de

efetivo trabalho e, diante da habitualidade, cabíveis os reflexos

sobre as verbas contratuais e rescisórias, tais como, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço, FGTS mais 40%, repouso

semanal remunerado e aviso prévio.

Com relação às horas excedentes à oitava hora diária, na

petição inicial o reclamante relatou que trabalhava das

7:30/8:00 até 19:00/19:30, com 30/40 minutos de intervalo

intrajornada.

A testemunha indicada pelo reclamante apresentou as seguintes

afirmações:

"(....)que a depoente chegava para trabalhar todos os dias entre

07:30h/08h; que a depoente também fazia trabalho externo, em

média 04 dias na semana; que a depoente costumava retornar para

agência por volta das 17h ficando até 19h/19:30h; que afirma que o

reclamante retornava das visitas mais ou menos no mesmo horário

da depoente; que o reclamante também permanecia na agência até

o horário da depoente; que afirma que o registro de ponto era feito

por volta das 09h, mas afirma que antes disso já tinha relação de

clientes para marcar visitas, fazer cobranças, serviços internos e

reuniões; que não sabe dizer qual a frequência de reunião da

equipe do reclamante; que geralmente registrava o ponto na saída

entre 18/18:20h; que afirma que era orientada a não registrar horas

extras no ponto, recebendo advertências verbais diversas vezes em

razão de ter registrado horas extras acima daquilo que

supostamente o banco permitia; que recebeu uma carta de

orientação sobre o não registro de horas extras em número muito

superior ao que o banco permitia; que afirma que o horário de

intervalo era registrado quando a visita ocorria fora da agência por

meio do aplicativo do banco para registro de jornada; que as visitas

ocorriam normalmente em um turno, ficando na maioria das vezes

para almoçar na agência; que afirma que o registro era feito de 01

hora, mesmo não gozando o tempo de 01 hora; que afirma que

gozava de 30 a 40 minutos em média de intervalo por dia; que já

recebeu carta de orientação por ter registrado minutos antes de 01

hora no intervalo; (...)"(Grifamos)

Ainda, a testemunha indicada pela reclamada sustentou:

"(...)que para ele não havia limite de horas extras para registro em

ponto; que não sabe dizer se havia para o reclamante; que afirma

que a única orientação do gerente regional sobre o registro de

jornada diz respeito ao registro após as 18h para atender clientes,

onde se ajustava que o atendimento iria apenas até as 20h (...)"

Da leitura dos cartões de ponto observa-se que há registros de

entrada em horários variados, inclusive há marcações às 06:28 (fl.

1015) e às 06:54 (fl. 1011), anteriores, inclusive, ao horário de

entrada indicado na petição inicial. Dessarte, a afirmação da

testemunha no sentido de que não podia anotar o ponto antes das

9:00 não condiz com a realidade comprovada por meio dos registros

de ponto.

No mesmo sentido, há registros de saída, por exemplo, às 19:54 (fl.
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1019) e às 20:30 (fl. 1023), horários superiores aos descritos na

exordial. Neste ponto, a testemunha indicada pelo reclamado

esclareceu que havia uma orientação para anotar as horas extras

até às 20h, não obstante, o reclamante falou na exordial que o labor

poderia ir até às 19:30, de modo que, do conjunto das provas

produzidas se conclui que o reclamante não era impedido de efetuar

as corretas anotações da sua jornada de trabalho.

Portanto, as impugnações aos registros de ponto, no sentido de que

não corresponderem à real jornada desempenhada pelo obreiro, no

que se refere ao início e ao fim da jornada de trabalho, não são

dignas de acolhimento, merecendo a validação o referido

documento.

Em contraponto, os holerites registram pagamento de horas extras,

tendo como base a jornada de oito horas, sendo que não foram

apontadas diferenças, encargo que cabia ao reclamante.

Conclui-se, portanto, que com relação ao pedido de horas extras

pelo labor acima da oitava hora diária, nada é devido ao reclamante.

No que se refere à supressão do intervalo intrajornada, os

registros de ponto anexados pelo banco ora recorrido, constam da

concessão regular do intervalo (Id. 7311ccf).

A testemunha indicada pelo reclamante afirmou "(...) que o

reclamante era no geral de 30 a 40 minutos de intervalo(...)", ao

passo que a testemunha indicada pelo reclamado esclareceu "(...)

que goza de 01 hora de intervalo e que nunca precisou tirar menos

de 01 hora de intervalo no trabalho realizado(...)"

Cabe pontuar que apenas a testemunha da reclamada exerceu a

mesma função que o reclamante, tendo ela confirmado que sempre

usufruiu de uma hora de intervalo para refeição e descanso.

Não obstante, a prova testemunhal não ter sido coesa, devendo

prevalecer a prova documental, no caso os cartões de ponto já

reputados válidos, o que impõe a manutenção da sentença neste

particular.

No que concerne ao pedido quanto à inaplicabilidade da

cláusula 11ª da CCT dos bancários de 2018/2020, a qual prevê a

dedução de valores recebidos a título de gratificação de função com

valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora), entendeu o juízo

que o valor da função compensa as horas extras para as ações

ajuizadas partir de 01/12/2018 nas quais seja afastado o

enquadramento do obreiro na hipótese do §2º do artigo 224 da CLT.

Veja-se o disposto na cláusula 11ª e parágrafos da CCT 2020/2022

(Id. bcaa2d9 e e1298e9):

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,

cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal

de trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles

que não recebem a gratificação de função prevista no §2º do artigo

224 da CLT, e para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias,

devendo ser cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo quarto  -  As partes consignam, a t í tu lo de

esclarecimento, que as horas extras e a gratificação de função têm

a mesma natureza salarial, restando afastada a aplicação da

Súmula nº 109 do TST.

Conforme se constata da simples leitura da norma coletiva (Id.

bcaa2d9 e e1298e9), as partes previram a possibilidade de

dedução/compensação da gratificação de função com as horas

extras deferidas no caso de desconsideração judicial do

enquadramento do empregado na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT, de modo que, no período de vigência da aludida norma

coletiva, deve ser observada a referida dedução (de 1º/9/2018 a

31/8/2020 e de 1º/9/2020 a 31/08/2022).

Em observância ao decidido pelo E. STF no tema 1.046 com
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repercussão geral, não é outra a posição majoritária do C. TST

quanto à proeminência do acordado sobre o legislado:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

1. BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO NO CAPUT DO ART. 224 DA

CLT. HORAS EXTRAS DEFERIDAS. COMPENSAÇÃO COM A

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046

DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da autonomia negocial

coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de

Repercussão Geral, no sentido de que "são constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

III. Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda

que pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

com exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim

entendidos aqueles infensos à negociação sindical, que encontram

explicitação taxativa no rol do art. 611-B da CLT.

IV. No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

possibilidade de compensação das horas extras deferidas, pelo

enquadramento do Autor no caput do art. 224 da CLT, com a

gratificação de função, matéria que não se enquadra na vedação à

negociação coletiva, nos termos da tese descrita no Tema 1.046 da

Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte. Reitere-se que a

leitura dos dispositivos de regência, em especial do art. 611-B da

CLT, deve se dar sempre mediante interpretação restritiva, como já

salientado.

V. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015

(Ag-RR-1000234-98.2019.5.02.0492, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/02/2023).

Esta relatora se acosta ao entendimento cristalizado no aresto

acima. Veja-se o decisum:

No que se refere ao período de julho de 2021 até o término do

contrato, afastada a hipótese do §2º do artigo 224 da CLT, devidas

ao reclamante a 7ª e 8ª horas laboradas como extra.

Entretanto, o parágrafo primeiro da cláusula 11ª da convenção

coletiva da categoria (Id. cb78c87) fixou a compensação/dedução

das horas extras com o valor da gratificação percebida pelo obreiro

quanto às ações ajuizadas partir de 01/12/2018 nas quais seja

afastado o enquadramento do obreiro na hipótese do §2º do artigo

224 da CLT, como ocorre nos presentes autos.

No parágrafo quarto da referida cláusula restou consignado,

inclusive, que as horas extras e gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, afastando a aplicação da Súmula 109 do TST.

Desse modo, considerando que a Constituição Federal de 1988

privilegia a livre negociação coletiva por meio dos sindicatos das

categorias, que de comum acordo fixam normas que atendem aos

anseios dos que representam, bem assim diante da nova redação

do artigo 611-A, I, da CLT, a 7ª e 8ª horas (extras) e seus reflexos

referentes ao período posterior a 01/12/2018 devem ser

compensadas com o valor da gratificação de função percebida,

observados os limites do parágrafo segundo da cláusula 11 da

convenção coletiva da categoria.

Tendo em conta, portanto, que o valor da gratificação é superior às

duas horas diárias laboradas e seus reflexos, têm-se por quitadas a

7ª e 8ª horas extras laboradas.

Provejo, em parte, o recurso interposto pelo reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento de duas horas extras por dia

de trabalho, referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional

de 50% e divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e,

diante da habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas

contratuais e rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço, FGTS mais 40%, repouso semanal

remunerado e aviso prévio, devendo, por força da cláusula 11ª da

CCT 2018/2020, serem deduzidos os valores recebidos a título de

gratificação de função com os valores a receber de horas extras (7ª

e 8ª hora).

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM USO DE VEÍCULO

PRÓPRIO

O reclamante alega, quanto aos gastos com deslocamento, que
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utilizava veículo próprio para percorrer aproximadamente 2.500

quilômetros por mês, contudo, o banco não pagava a totalidade dos

valores a título de ressarcimento de combustível, conforme

demonstrado pela prova oral. Insiste na condenação do reclamado

ao pagamento dos valores gastos com o combustível, utilizando a

média de R$ 3,00 ( t rês reais)  por qui lômetro rodado.

Sucessivamente, requer a reforma da decisão, com a condenação

do recorrido ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 mensais,

referentes às diferenças dos valores gastos com o combustível, os

quais alega que não foram pagos integralmente pelo recorrido.

A sentença negou o pleito e fundamentou que "(...) Estando o pleito

do autor restrito a indenização por utilização de veículo próprio,

cabia a este comprovar que o veículo por si utilizado era de sua

propriedade, ou, no mínimo, os gastos que teve com a manutenção

do veículo utilizado, independente de quem seja o proprietário

deste, não tendo o autor apresentado qualquer documento neste

sentido."

Ao exame.

Em depoimento o preposto afirmou "não saber" se o reclamante

utilizava carro próprio no exercício de sua função, não obstante

esclareceu que era paga ajuda de custo para transporte.

Lado outro, a testemunha indicada pelo reclamante afirmou "(...)

que foi requisito para contratação ter habilitação e veículo próprio;

que o depoente roda em média 1000 km/mês; que a empresa não

custeia manutenção do veículo;

Enquanto a testemunha indicada pelo réu esclareceu que "(...) todos

os executivos de venda tem carro próprio; que atualmente o valor

de auxílio combustível é de R$ 850,00 /mês; que o valor era o

mesmo do reclamante; que não sabe a região que o reclamante

atendia; que já requereu valor superior a esse e recebeu da

empresa, mediante comprovação da rota feita (...)".

Assim, cabe perquirir se, de fato, o reclamante utilizava o seu

veículo para executar suas atividades laborais, e, em contraponto,

se a reclamada pagava uma ajuda de custo para suprir os gastos

com o veículo.

Conforme o interrogatório da testemunha indicada pelo reclamado,

o banco não se negava a pagar uma ajuda de custo superior

quando necessário.

A prova documental corrobora a conclusão acima, pois, o

documento de Id. 8c98edb, constituído por um extrato de

transações referente ao serviço "Combustível Pass", demonstra que

a empresa efetivamente fornecia uma ajuda de custo ao

reclamante. Ressalte-se que se trata de documento não impugnado

pelo reclamante, de modo que é válido para comprovar o

pagamento da ajuda de custo pelo reclamado.

Cabe pontuar que, em sede de réplica, em vez de o reclamante foi

refutar o aludido documento (Id. 8c98edb), teceu comentários

acerca das fichas financeiras (Id. fcbc808), para fins de defender a

procedência do pleito de indenização em razão dos gastos com

deslocamento.

Ainda, não foi apresentado qualquer cálculo de diferenças devidas

frente aos valores já adimplidos a este intuito e comprovado nos

autos. Também, inexistem provas relativas às quilometragens

alegadas ou aos gastos com a conservação do veículo.

Considerando todo o exposto, além do fato de que o ônus da prova

do ato constitutivo do direito alegado cabia ao reclamante, conforme

preceituam o artigo 818, I, da CLT e o artigo 373, I, do CPC, e não

tendo este se desvencilhando deste encargo, não merece ser

acolhido o pedido de reforma.

Recurso desprovido, no item.

RECURSO DO RECLAMADO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O reclamado insiste na obrigatoriedade de limitação do julgado aos

valores estimados pela petição inicial, alegando que a Lei

13.467/2017 chegou para dar mais segurança e clareza às

discussões judiciais, alterando o art. 840, §1º e novo §3º da CLT,

para prever expressamente que os pedidos devem ser certos,

determinados e com indicação de seu valor, vedando a condenação

em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi requerido.

Pondera que o desrespeito à lei resulta em ofensa ao princípio da

adstrição, esculpido nos artigos 141 e 492 do CPC, de modo que a

decisão que determina que os valores devidos não estão limitados

ao quantum informado pela parte reclamante, será uma decisão

"ultra petita".

Analisa-se.

A sentença de embargos de declaração de Id. dffc3a7, assim

analisou a questão, in verbis:

2.2. Recurso da Reclamada

2.2.1. Omissões

(...)

Outra omissão a ser esclarecida diz respeito ao pedido do banco

reclamante de que a condenação da empresa seja limitada ao valor

dos pedidos indicados na petição inicial.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para esclarecer que os

valores dos pedidos indicados na petição inicial são meramente

indicativos, entendimento que é ratificado pelo art. 12, parágrafo 2º

da IN 41/2018 do C TST.

Sabidamente, após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), que introduziu nova redação ao artigo 840, §
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1º, da CLT, passou-se a exigir, também no rito ordinário, que o

pedido seja certo, determinado e com indicação de seu valor, como

já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT), e em

conformidade com as regras do Direito Processual Civil (art. 291 e

319, V, do CPC), in textus:

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Desse modo, tendo em vista que a nova regra determina a

indicação dos valores dos pedidos contidos na petição inicial, estes,

como regra, devem ser respeitados quando da liquidação da

sentença, ressalvando-se apenas juros e correção monetária.

Entretanto, por vezes, o que se exige do autor é a indicação de uma

estimativa, pois, em algumas situações o trabalhador não dispõe

dos meios para fazer uma liquidação pormenorizada e de forma

antecipada.

Desta sorte, caso constem da petição inicial valores líquidos, sem

ressalvas, a liquidação de sentença deve apurar valores limitados

aqueles indicados na exordial. A exceção à regra disposta no art.

840, § 1º, da CLT deve ser aplicada naqueles casos em que o

reclamante, em razão de não ter acesso a todos os documentos ou

diante de causas complexas, não tenha a possibilidade de liquidar a

demanda, devendo, nestes casos, constar na petição inicial a

ressalva nesse sentido, o que autoriza a liquidação com valores não

adstritos aos informados na exordial.

Nesse sentido, segue julgado do TST, in verbis:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO

TST. LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO VALOR DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS EXPRESSAMENTE

NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. REGISTRO DA MERA ESTIMATIVA QUANTO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA E SISTEMÁTICA DO ARTIGO 840, §1º, DA CLT.

OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 322, 324 E 492 DO CPC.

PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E SIMPLICIDADE QUE

REGEM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA . O artigo 840, §1º, da CLT,

com a redação conferida pela Lei nº 13.467/2017, dispõe que:

"Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo,

a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante". Tal regra deverá ser interpretada de modo

consentâneo com os princípios que regem o Processo do Trabalho -

em especial o da informalidade e simplicidade -, para que assim

seja definida sua real finalidade. Além disso, sua aplicação não

pode ser realizada de forma isolada, mas sim em conjunto com os

demais preceitos constantes do ordenamento jurídico pátrio, a

exemplo dos artigos 322, 324 e 492 do CPC, que auxiliam na

objetivação do sentido e alcance da norma. Desse modo, numa

primeira análise literal do artigo 840, §1º, da CLT, notadamente da

expressão "com a indicação do seu valor", enxerga-se, de fato, o

intuito de estabelecer o ônus da parte em determinar o quantum

pleiteado na lide trabalhista, sem que se obrigue, porém, a

liquidação, com exatidão, dos pedidos. Outrossim, o próprio artigo

324 da lei adjetiva civil, com incidência no Processo do Trabalho,

permite, em determinados casos, a formulação de pretensões

genéricas (sem especificação da quantidade, qualidade ou valor.

Entende-se, assim, que, frente a ocasiões que impossibilitem à

parte a indicação precisa do valor do pedido, é razoável permitir sua

delimitação por mera estimativa, com o intuito de atender a

exigência contida no artigo 840, §1º, da CLT, desde que, para tanto,

apresente justificativa no bojo da peça de ingresso. É a conclusão

que também se depreende do artigo 12, §3º, da Instrução Normativa

nº 41/2018 do TST. Por óbvio, haverá sempre a necessidade de

observância da diretriz do artigo 492 do CPC, segundo o qual "é

vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado". Entretanto, o estabelecimento

dos limites da lide levará em consideração a correta interpretação

do pedido, que, segundo o artigo 322 do mesmo diploma

processual, "considerará o conjunto da postulação e observará o

princípio da boa-fé". No caso concreto , constata-se expressamente

no pedido exordial que se tratava de mera estimativa de valores.

Logo, correta a decisão regional. Agravo conhecido e não provido"

(Ag-AIRR-1980-40.2020.5.09.0669, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2023).

No caso, o reclamante especificou em item próprio na inicial a

necessidade de o valor da causa ser apenas estimado, conforme se

observa da leitura do Id. caec644 - fl. 29, de modo que a liquidação

de sentença não deve ater-se aos valores imputados a cada um dos

pedidos na petição inicial, em face da impossibilidade de apuração

prévia.

Assim, presente a ressalva que autoriza a aplicação da exceção

relativa à liquidação de sentença limitada aos valores indicados na

petição inicial, correta a sentença no particular.

Recurso a que se nega provimento quanto à matéria em epígrafe.
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NATUREZA DA VERBA SAFRA PERFORMANCE

O reclamado Insiste no caráter indenizatório da verba denominada

"Safra Performance", sob o argumento de que "[...] trata-se de

Programa próprio que serve para alavancar a PLR de funcionários

que alcancem maiores lucros, mas que se o funcionário não se

enquadrar nos requisitos, à ele fica garantida a PLR da CCT.", e

pondera que "[...] a natureza da parcela participação nos lucros

recebida pelo obreiro, foram (sic) nos termos do artigo 7º, XI, da

Constituição Federal e artigo 3º da Lei 10.101/2000 e das cláusulas

do anexo acordo de PLR Banco Safra, desvinculada totalmente do

salário, de modo que não o integra para nenhum efeito".

Arremata que "[...] A realidade é que o Recorrente, em total

obediência aos acordos e as convenções coletivas firmadas,

efetivamente pagou ao Recorrido PLR e PPLR (a partir do segundo

semestre de 2021),que jamais podem ser vistos como verbas de

natureza salarial.", e acrescenta que "[...] ainda que o pagamento

fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao desempenho

particular do Recorrido, o que se faz apenas por amor ao

argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos termos

do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000, tendo

em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as regras do

programa".

Requer a improcedência do pedido de reconhecimento da natureza

salarial da parcela paga a título de PLR - Safra Performance, sob

pena de violar o disposto no artigo 3º da Lei 10.101/2000 e o artigo

7º, XXVI da Constituição Federal, sendo, por consequência,

indevidos os acessórios perseguidos (incidências e repercussões).

Subsidiariamente, requer que os valores pagos a título de PLR e

PPLR se enquadrem como prêmios eventuais.

Ao exame.

Na petição inicial (Id. caec644), o reclamante alegou que parte das

verbas variáveis devidas pela venda de produtos do demandado era

apurada mensalmente, porém paga semestralmente, dentro do

programa "Safra Performance".

Aduziu que o pagamento era feito em duas parcelas e sob as

rubricas de "Participação nos Lucros/Resultados - PLR," "PLR

ADICIONAL" , juntamente com a Participação nos Lucros e

Resultados (PLR) da convenção coletiva da categoria. Afirmou que,

quando eram atingidos os resultados, o Banco deixava de pagar a

PLR prevista na Convenção Coletiva, substituindo-a pelas verbas

variáveis.

Explicou que as importâncias pagas como "Safra Performance" e

"PLR" têm por causa não os resultados financeiros da empresa ao

final de cada semestre, mas a produtividade do empregado, do que

decorre o caráter remuneratório na forma de prêmios, em virtude de

retribuir o trabalho prestado pelo empregado, ou seja, alegou que

recebia parte das verbas variáveis devidas pela venda de produtos,

semestralmente, dentro do programa de PLR denominado de

SAFRA PERFORMANCE, intitulando as verbas de prêmios com

natureza salarial.

Requereu o reconhecimento da natureza salarial das verbas acima

referidas e a condenação do reclamado ao pagamento das

diferenças salariais oriundas dos reflexos dessas verbas em

repousos remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após,

pelo aumento da média remuneratória, integração férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS

com 40%.

Ainda, pleiteou a condenação do banco ao pagamento da

Participação nos Lucros e Resultados prevista em norma coletiva,

durante todo o período contratual, visto que indevida a sua

substituição em face do pagamento das variáveis.

Em contestação, o banco apresentou defesa de mérito alegando

que embora tenha o reclamante recebido "prêmios" em razão de

campanhas, tal fato não se confunde com o programa denominado

Safra Performance, sendo este um programa próprio ligado à

distribuição dos resultados do Banco Safra, ao qual o obreiro faz jus

a partir do segundo semestre de 2021.

Defende que o reclamante recebeu PLR convencional, pago com

base nas Convenções Coletivas, tendo como base de cálculo o

lucro líquido total apresentado pelo reclamado, não podendo ser

confundida com pagamento de salário ou com o PPLR (Programa

de Participação nos Lucros Resultados - Safra Performance).

Esclarece que o PPLR (Programa de Participação nos Lucros

Resultados - Safra Performance) está previsto em acordo coletivo,

sendo um programa complementar à PLR (Participação nos Lucros

e Resultados) prevista na convenção coletiva, de modo que não

pode ser denominado de comissão ou mesmo de prêmio. Pugna

pela improcedência dos pedidos.

A sentença julgou procedente o pedido relativo ao Safra

Performance e declarou a natureza salarial da parcela recebida

PPLR - SAFRA PERFORMANCE e condenou o reclamado a pagar

reflexo da mesma sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Segue transcrição parcial deste tópico da sentença, in verbis:

2.4. Integração das Comissões Pagas a Título de PLR e Safra

Performance

(...)

Inicialmente, destaco que o reclamante confessou em seu
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depoimento que as verbas de PLR e SAFRA PERFORMANCE são

distintas entre si, atribuindo caráter individual apenas a segunda

verba (fl. 1253): "...que o Safraperformance é o sistema de

remuneração de variável em razão do desempenho individual, pago

semestralmente; que recebia PLR duas vezes ao ano e que não

corresponde ao Safraperfomance...".

Ademais, as normas coletivas de fls.318/389 possuem previsão de

pagamento de PLR em 2 parcelas anuais, preenchendo o requisito

exigido na Lei 10.101/2000.

Diante da ausência de indícios que apontem que a parcela de PLR

era paga em razão do desempenho individual do autor, resta

presumida a sua vinculação ao desempenho coletivo dos

empregados do banco reclamado, mantendo se assim a natureza

indenizatória prevista na Lei 10.101/2000 no art. 7º, XI da CF/1988,

razão pela qual julgo improcedente o pedido em relação à PLR.

No que diz respeito à parcela SAFRA PERFORMANCE, a empresa

alega ser um programa de PLR próprio da empresa (pago sob a

rubrica PPLR (Programa de Participação nos Lucros Resultados -

Safra Performance), desvinculado da norma coletiva, ao qual o

autor seria elegível a partir do segundo semestre de 2021.

Explica que "A PLR (Safra Performance) trata - se de um programa

de incentivo, calculado semestralmente, assim o colaborador

recebe, geralmente, o maior valor entre a PLR CCT e a PLR própria

Safra Performance (...) o PPLR dependia do lucro líquido da carteira

do Reclamante para ser implementado e pago (...) Assim, para que

o Autor tivesse direito a perceber o PPLR (programa de participação

nos resultados - Safra Performance), seria preciso apresentar

resultado positivo acima do valor monetário (despesas), isto é,

deveria apresentar lucro" (fl. 601).

Em outras palavras, o Banco reclamado confessou que a parcela

PPLR - SAFRA PERFORMANCE estava atrelada ao desempenho

individual do trabalhador e não ao desempenho coletivo dos

trabalhadores da empresa, o que afasta a natureza de PLR da

parcela, que na verdade era verdadeira comissão com natureza

salarial.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST em situações

semelhantes a ora analisada:

(...)

Diante de tais fatos, julgo procedente o pedido e declaro a natureza

salarial da parcela recebida PPLR - SAFRA PERFORMANCE pelo

autor e condeno a reclamada a pagar reflexo da mesma sobre

repousos remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após,

pelo aumento da média remuneratória, integração férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS

com 40%.

A Lei n. 10.101/2000, que dispõe sobre a participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras

providências, prevê os requisitos formais necessários para

validação do plano de PLR. Segue o artigo de lei que trata sobre o

tema:

Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar

regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os

seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente.

§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade

sindical dos trabalhadores.

Assim, dentre os requisitos legais está a negociação entre a

empresa e os empregados mediante convenção ou acordo coletivo.

A negociação também pode ser feita por meio de uma comissão

paritária escolhida pelas partes, desde que tenha um representante

escolhido pelo sindicato da categoria.

A lei destaca a possibilidade de serem considerados índices de

produtividade, de qualidade ou de lucratividade da empresa, além

de programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente. Não obstante, quando há a consideração estritamente

do resultado individual do empregado, a verba toma contornos de

salário, pois é contraprestativa.

No caso, a PPLR foi instituída por uma Comissão de Negociação,

tendo a participação do sindicato da categoria, de modo que, no

particular, está em consonância com a Lei 10.101/2000, conforme

se observa da leitura do documento de Id. 5c88b43, em que se

ajusta a natureza de participação nos lucros da parcela referida

estabelecendo a sua desvinculação da remuneração, conforme se

observa de sua cláusula sexta, verbis:

CLÁUSULA SEXTA: NÃO INCIDÊNCIA DE ENCARGOS

O pagamento a título de Lucros ou Resultados prevista neste

acordo atende ao disposto na legislação de regência, não

constituindo base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou

previdenciário por ser desvinculado da remuneração. Igualmente
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não se aplica o princípio da habitualidade, podendo ser, porém,

conforme legislação em vigor, tributável para efeito de imposto de

renda.

Assim, sendo espécie de participação nos lucros, o PPLR tem

natureza indenizatória que não se integra ao complexo

remuneratório do reclamante para f ins salariais.

O Recurso deve ser provido a fim de excluir da condenação os

reflexos do PPLR sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Recurso provido, no item.

ABONO DE FÉRIAS

O reclamado alega que o reclamante não impugnou o documento

de Id. e45f6f2, o qual constitui prova de que a conversão de parte

das férias em pecúnia ocorreu com a anuência do obreiro.

Defende que a falta de impugnação ao documento resulta em

preclusão consumativa. Requer seja afastada a condenação ao

pagamento da dobra de 10 dias de férias suprimidos do período

aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05 /2021 (fl. 1061).

A sentença julgou parcialmente procedente o pleito, fundamentando

no seguinte sentido, in verbis:

2.8. Férias

Analisando os autos, verifico que o autor gozou 30 dias de férias

entre 08/06/2020 e 07/07/2020; e 20 dias de férias entre 02/08/2021

e 21/08/2021, como apontam os avisos de fér ias e os

contracheques juntados aos autos (f ls.  1059/1062).

Contudo, a reclamada sequer trouxe aos autos cópia do

comprovante de requerimento do trabalhador indicando a opção

pelo abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da CLT,

presumindo-se a ausência de concordância do trabalhador na

venda de 1/3 de suas férias.

A não fruição das férias impõe a penalidade prevista no art. 137 da

CLT. Porém, como o autor já recebeu o valor de indenização pela

não fruição das férias vendidas, é devido apenas o pagamento

simples dos dias trabalhados (ou, em outras palavras, devida

apenas a dobra).

Diante de tais fatos, condeno o banco reclamado ao pagamento da

dobra de 10 dias de férias suprimidos do período aquisitivo de

20/05/2020 - 19/05/2021 (fl. 1061), nos termos do art. 137 da CLT.

A sentença foi complementada pela decisão de embargos de

declaração de Id. dffc3a7, a qual negou a contradição alegada "(...)

em relação à condenação da empresa ao pagamento da dobra de

10 dias de férias em razão de coação para utilização do abono de

férias. O documento de fl. 1062 comprova apenas que o banco

efetuou o pagamento do abono, mas não comprova que o

reclamante tenha requerido o mencionado abono de livre e

espontânea vontade, conforme previsto no art. 143 da CLT."

Ao exame.

Inicialmente, correta a sentença de embargos quando afirma que o

documento de fl.1062 apenas comprova o pagamento do abono

pecuniário, mas não a anuência relativa ao abono de férias.

Entretanto, cabia ao reclamante comprovar que foi coagido a vender

os dez dias de férias.

Não obstante, as declarações das testemunhas, todas sob

compromisso legal, não denotam qualquer coerção do reclamado

no sentido do reclamante "vender" 10 (dez) dias de férias. Ademais,

a testemunha indicada pelo autor esclareceu que "(...) a reclamante

chegou a gozar 30 dias de férias durante o período trabalhado na

empresa; que não vendeu nenhum período de férias durante o

período trabalhado (...)"

Dessarte, o recurso deve ser provido, no item, para excluir a

condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05/2021 (fl.

1061), nos termos do art. 137 da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamado pugna pelo indeferimento da justiça gratuita à parte

autora, alegando que o reclamante está assistido por advogado

particular, quando poderia se fazer representar pelo seu Sindicato

de Classe, o que lhe daria assistência gratuita na forma da lei.

Ainda, pontua que não foi comprovada a condição de miserabilidade

do reclamante, tampouco este declarou o seu estado de

necessidade em prejuízo próprio e de sua família, não servindo

apenas a simples colação de atestado de pobreza. Sustenta que o

reclamante não atendeu aos requisitos indispensáveis de que

tratam as Leis nº 1060/50; 5584/70, art. 14, parágrafos 1º, 2º e 3º;

7510/86; além das Súmulas n. 219 e 329 do TST. Acrescenta que,

com a nova redação dada pela Lei 13.647/17, que acrescentou o

parágrafo § 3º ao art. 790, é necessária a comprovação de que o

reclamante não recebe atualmente menos que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social -

RGPS.

Ao exame.

Inicialmente, a possibilidade de o trabalhador buscar os serviços

jurídicos do sindicato da sua categoria não lhe retira a viabilidade de

contratar os serviços de advogado particular e, neste último caso,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1781
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

não terá alijada, por este motivo, a possibilidade de concessão do

benefício da gratuidade judiciária, desde que cumpridos os

requisitos legais.

Proposta a ação em 17/04/2023, é certo que se aplicam as

alterações trazidas pela Lei 13.647/17 constantes dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT, pois vigentes na data da distribuição da demanda.

A letra da lei referida assim dispõe:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (destaques acrescidos).

Portanto, a norma supramencionada autoriza o deferimento da

justiça gratuita àqueles que percebem salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

In casu, o teto remuneratório do RGPS em 2023 foi fixado em

R$7.507,49, portanto 40% desse valor equivale a R$3.002,99.

Ora, o reclamante em sua petição inicial afirma que está

desempregado (Id. caec644, fl.25). Considerando a informação

acima referida, assim como a CTPS juntada aos autos, a conclusão

é a de que o reclamante não está recolocado no mercado de

trabalho, de modo que, sem renda, por certo que também não

possui, atualmente, uma remuneração acima do limite de 40% do

teto do RGPS.

Nesse sentido, o mero inconformismo do reclamado, sem a

demonstração efetiva de que o reclamante percebe remuneração

líquida acima de 40% do teto do RGPS, não afasta a

hipossuficiência reconhecida pelo Juízo de origem, razão pela qual

deve ser mantida intacta a sentença no tocante à matéria ora

analisada.

Ademais, o reclamante, ao contrário do que afirmou o reclamado,

apresentou declaração de hipossuficiência econômica, conforme se

pode extrair da leitura do documento de Id. 015d72f, devendo-se

aplicar ao caso o disposto no artigo 99, parágrafo 3º do CPC, que

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural, aplicando-se ainda ao caso a

Súmula 463 do TST.

Recurso a que se nega provimento, no particular.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Por fim, o reclamado apresenta impugnação aos cálculos,

inicialmente quanto aos critérios de apuração do repouso semanal

remunerado, nos seguintes termos: "(...) os cálculos que

acompanharam a decisão de embargos de declaração encontram-

se com erro material no que tange ao critério de apuração do

repouso semanal remunerado sobre a PPLR (Safra Performance),

isto porque, considera como divisor 30 dias do mês, multiplicados

por 2 e multiplicados pelos dias de repouso, o que descabe, vez que

o correto critério de apuração do Repouso se dá pela divisão dos

dias úteis, que neste caso se refere de segunda à sexta,

multiplicados pelos dias de RSR (sábado, domingo e feriados)".

Requer a retificação do cálculo da contadoria, para que seja

considerado como divisor a quantidade de dias úteis de segunda à

sexta e não trinta dias, sem qualquer multiplicação por dois.

Considerando que, em razão do pedido de reforma já apreciado

neste voto, foi excluída a condenação dos reflexos a partir da verba

PPLR, em face do reconhecimento de sua natureza meramente

indenizatória, a questão ora analisada deixa de possuir interesse

recursal, ficando prejudicada a análise.

MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS DAS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O reclamante pugna pela majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus advogados para o percentual de 15%. Quanto aos

honorários devidos aos patronos do reclamado, alega a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º da CLT, de modo que

requer a reforma para que seja excluída a condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais no particular.

O reclamado, por seu turno, requer a exclusão da condenação ao

pagamento dos honorários sucumbenciais deferidos em favor dos

advogados do reclamante, alegando que na Justiça do Trabalho

vige o "jus postulandi", e que a contratação de advogado particular

foi opção do obreiro, que deve arcar com as consequências da

contratação. Pontua que, para ter direito aos honorários

advocatícios sucumbenciais, seria necessário provar a condição de

miserabilidade do reclamante e a representação pelo sindicato de

classe, conforme Súmulas 219 e 329 do TST, requisitos que alega
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não ter o reclamante cumprido.

A sentença condenou a reclamada a pagar aos advogados do

reclamante honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%

sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo obreiro. Ainda,

condenou o reclamante a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes (princípio da causalidade), cuja exigibilidade fica

suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A da CLT e da

decisão do STF na ADI 5766.

Ao exame.

Inicialmente, cabe pontuar que o fato de viger o jus postulandi, na

Justiça do Trabalho não retira do reclamante a possibilidade de

contratar os serviços de um advogado particular.

Ademais, com o advento da Lei 13.467/2017, a CLT sofreu

profundas alterações em normas de caráter material e processual.

Dentre elas, a nova Lei estabeleceu a necessidade de liquidação

dos pedidos dispostos na inicial, bem como instituiu o pagamento

de honorários de sucumbência nos processos ajuizados nesta

Especializada bem como os padrões a serem observados na

fixação do percentual, nos termos previstos em seus artigos 791-A,

in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

Os honorários de sucumbência deverão ser fixados entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, considerando o grau

de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza

e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço.

Deste modo, não se aplica ao caso o entendimento exposto nas

Súmulas 219 e 329 do TST, pois pautado em regramento anterior

às alterações trazidas pela Lei 13.467/2017.

No tocante ao percentual,  a sentença merece reparos,

considerando que o processo versa sobre vários temas, dentre os

quais, de forma exemplificativa, constam: horas extras, diferenças

salariais e cálculos.

Por todo o exposto, evidencia-se que o percentual arbitrado de 5%

não se encontra em consonância com os parâmetros previstos no

art. 791-A, §2º da CLT, em especial o tempo exigido para o seu

serviço, e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Assim, considerando os ditames legais, rearbitro o percentual para

10%, para ambas as partes, sendo este parâmetro condizente com

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a

respeitar a indispensabilidade do advogado na administração da

Justiça (art. 1º, III, CF e 133, caput, da Constituição; e art. 2º Código

de Ética e Disciplina da OAB).

Provejo os recursos para determinar a fixação do percentual de

10% para o cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais.

No mais, deve-se perquirir, todavia, acerca da forma de cobrança

da parcela em virtude do deferimento da gratuidade judiciária à

parte autora.

No acórdão publicado em 03.05.2022, o STF decidiu, na ADI 5766,

a inconstitucionalidade apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela PGR, ficando

mantida a possibi l idade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

O eminente Ministro Alexandre de Moraes, redator designado para

o acórdão, votou nos seguintes termos (fl. 124 do acórdão):

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

É o voto.

Em sede de julgamento dos embargos de declaração opostos pela
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AGU,  resu l tou  esc la rec ido  que  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT realmente

ficou adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", em conformidade com o pedido formulado na

inicial da citada ADI (fl. 7 do acórdão publicado em 29.06.2022):

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', do caput,

e do § 4 o do art. 790-B da CLT;

b) da expressão 'desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa', do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão 'ainda que beneficiário da justiça gratuita', do § 2 o

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Resulta hialino, portanto, que, consoante a tese jurídica fixada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5766, após o advento

da Lei nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita que demande

perante a Justiça do Trabalho poderá assumir obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade, resultando inconstitucional, tão somente, a

presunção legal, iure et de iure, de que a obtenção de créditos

na mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição de

hipossuficiente do devedor.

Em idêntico sentido, o entendimento firmado no âmbito do TST,

cabendo mencionar, a título exemplificativo, o seguinte aresto da 3ª

Turma daquela Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790

-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº

5 . 7 6 6 / D F .  1 .  E s t e  R e l a t o r  v i n h a  e n t e n d e n d o  p e l a

inconstitucionalidade integral dos dispositivos relativos à cobrança

de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade judiciária,

com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em

20/10/2021. 2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em

03/05/2022, restou claro que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da referida ação, declarou a inconstitucionalidade do

trecho " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo " do art. 791-A, § 4º, e do trecho " ainda que beneficiária

da justiça gratuita" , constante do caput do art. 790-B, e da

integralidade do § 4º do mesmo dispositivo, todos da CLT. 3. Em

sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal

reafirmou a extensão da declaração de inconstitucionalidade desses

dispositivos, nos termos em que fixada no acórdão embargado, em

razão da existência de congruência com o pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República. 4. A inteligência do precedente

firmado pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 5. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de advogado

sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá

decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou

em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário. 7. Em relação aos honorários periciais, a seu turno, a

supressão resulta em que a União arque com a obrigação, quando

sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, não mais se cogitando

do aproveitamento de créditos. 8. A Corte de origem, ao suspender

a exigibilidade do pagamento de honorários sucumbenciais, decidiu

em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022).

Dessarte, os recursos merecem parcial provimento no presente
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tópico para, reformando a sentença, majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 10%, e cuja

obrigação para o reclamante, ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo período de 2 anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do artigo 791, § 4º, da CLT,

considerando a declaração de inconstitucionalidade apenas parcial

do citado dispositivo legal pelo STF, adstrita à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", em conformidade com o

pedido formulado na inicial da ADI 5766.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO

TRABALHISTA

O reclamante alega que merece ser retificado o cálculo para que

"(...)se apure a taxa SELIC com juros de mora".

Por outro lado, o reclamado requer a desconsideração de qualquer

aplicação de juros moratórios agregados ao IPCA-E na fase pré-

judicial devendo prevalecer a Lei parametrização pelo STF no

julgamento da ADC 58, onde para fins de atualização, somente seja

aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e somente a Taxa Selic a

partir do ajuizamento da ação em diante.

Ao exame.

No que concerne aos juros e correção monetária, a sentença de Id.

cf9c7e2 assim dispôs sobre o tema, in verbis:

3. Dispositivo

(...)

Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59.

O julgado foi complementado por sentença de embargos de

declaração, in verbis:

2.1. Recurso do Reclamante

(...)

Por fim, também tem razão o reclamante em relação ao erro

material do cálculo de liquidação, pois este não aplicou à fase pré-

judicial os juros do art. 39 da Lei 8.177/1990 (fl. 1292 - Critério de

Cálculo e Fundamento Legal).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar a correção dos

cálculos de liquidação para que na fase pré-judicial seja aplicada a

correção pelo IPCA-E + juros de mora do art. 39 da Lei 8.177/1990,

conforme definido pelo C. STF nas ADC´s 58 e 59.

É cediço que a utilização da TR como índice de correção monetária

não tem o condão de impedir a gradual perda de poder aquisitivo da

moeda, eis que o aludido índice é fixado ex ante, com base em

critérios técnicos descorrelacionados com a inflação efetivamente

apurada no período, afrontando, em razão disso, a garantia da coisa

julgada, haja vista que o valor real do crédito objeto da condenação

não será aquele que o credor irá receber quando lhe for pago, visto

que se encontrará corroído pela inflação.

Por isso, os índices de correção monetária visam justamente manter

ou preservar a mesma situação econômica em que se encontrava a

parte antes de ter o seu direito obstado, preservando a eficácia do

pronunciamento que concede a alguém um determinado valor em

pecúnia, ao passo que, sem eles, o bem da vida perquirido,

conquanto reconhecido, se esvairia com o decurso do tempo,

fazendo tábula rasa do princípio da efetividade das decisões

judiciais esculpido nos artigos 4º e 8º do CPC.

Acerca da natureza constitucional da efetividade do processo, valho

-me dos escólios do saudoso Teori Albino Zavascki:

Sob a denominação de direito à efetividade da jurisdição queremos

aqui designar o conjunto de direitos e garantias que a Constituição

atribui ao indivíduo que, impedido de fazer justiça por mão própria,

provoca a atividade jurisdicional para vindicar bem da vida de que

se considera titular. A este indivíduo devem ser, e são, assegurados

meios expeditos e, ademais, eficazes, de exame da demanda

trazida à apreciação do Estado. Eficazes, no sentido de que devem

ter aptidão de propiciar ao litigante vitorioso a concretização 'Tática'

da sua vitória". (ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela.

São Paulo: Saraiva, 1997. Pag. 64)

Nesse trilhar, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Reclamação Constitucional n. 22.012, ratificou o

entendimento manifestado pelo Tribunal Pleno do TST quanto à

inconstitucionalidade da atualização monetária dos créditos

trabalhistas pela TR (ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Tribunal Pleno, DEJT

14.08.2015), reputando-a ineficaz para repor a perda inflacionária e,

em razão disso, determinando a aplicação às lides trabalhistas do

IPCA-E com tal desiderato, sob o argumento de que, em assim

procedendo, estaria a resguardar o direito de propriedade do credor

(art. 5º, XXII, da Constituição Federal).

As ementas dos referidos julgados restaram assim redigidas:

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em sua

composição plenária, I) por unanimidade: a) acolher o incidente de

inconstitucionalidade suscitado pela eg. 7ª Turma e, em

consequência, declarar a inconstitucionalidade por arrastamento da

expressão 'equivalentes à TRD', contida no caput do artigo 39 da

Lei n° 8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a
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Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a

preservar o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas;

c) definir a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça

do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos modulatórios à decisão,

que deverão prevalecer a partir de 30 de junho de 2009, observada,

porém, a preservação das situações jurídicas consolidadas

resultantes dos pagamentos efetuados nos processos judiciais, em

andamento ou extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta

a obrigação, ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da

proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5º, XXXVI, da Constituição

e 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida a

Excelentíssima Senhora Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava

a modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de

2015; III) por unanimidade, determinar: a) o retorno dos autos à 7ª

Turma desta Corte para prosseguir no julgamento do recurso de

revista, observado o quanto ora decidido; b) a expedição de ofício

ao Exmo. Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho a fim de que determine a retificação da tabela de

atualização monetária da Justiça do Trabalho (tabela única); c) o

encaminhamento do acórdão à Comissão de Jurisprudência e de

Precedentes Normativos para emissão de parecer acerca da

Orientação Jurisprudencial nº 300 da SbDI-1. Ressalvaram o

entendimento os Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Maria Helena

Mallmann." (TST - Pleno - ArgInc 479-60.2011.5.04.0231 - Rel. Min.

Cláudio Brandão - DEJT 14/8/2015 - extraído do respectivo sítio)

"RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE

DÉBITOS TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL ENTRE OS FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E

O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO NAS ADIS 4.357/DF E

4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO DO

TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É

ATRIBUÍDO. RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão

reclamada afastou a aplicação da TR como índice de correção

monetária nos débitos trabalhistas, determinando a utilização do

IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta

Suprema Cor te  no ju lgamento das Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo,

portanto, a aderência estr i ta com os arestos t idos por

desrespeitados. II - Apesar da ausência de identidade material entre

os fundamentos do ato reclamado e o que foi efetivamente decidido

na ação direta de inconstitucionalidade apontada como paradigma,

o decisum ora impugnado está em consonância com a ratio

decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III -

Reclamação improcedente". (STF, 2ª T., Rcl 22012, Rel: Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, DJe-037

26.02.2018).

Ocorre que, em contraponto à decisão do TST, proferida em 2015,

sobreveio a Reforma Trabalhista, introduzida pela Lei n.

13.467/2017, a qual trouxe dispositivos expressos sobre o índice de

correção monetária a incidir sobre as lides trabalhistas e sobre os

depósitos recursais, senão vejamos:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

[...]

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1o de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Conforme se constata, passando ao largo do que havia decidido o

TST e o próprio Pretório Excelso, a Consolidação das Leis do

Trabalho passou a prever expressamente a TR como índice de

correção monetária para a atualização dos débitos trabalhistas, bem

assim para os depósitos recursais.

Diante dessa celeuma, foram ajuizadas as Ações Diretas de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 pelas Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (CONSIF) e Confederação Nacional da

Tecnolog ia  da In formação e Comunicação (CONTIC) ,

respectivamente, defendendo-se a constitucionalidade das normas

celetistas acima colacionadas.

Em contraponto às ADCs acima referidas, foram ajuizadas as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5867 e 6021 pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), no

bojo das quais argumenta a entidade de classe que as normas

questionadas violam frontalmente o direito de propriedade e a

proteção do trabalho e do salário do trabalhador.

Nesse ínterim, a fim de evitar a prolação de decisões dissonantes e,

portanto, em descompasso com o princípio da segurança jurídica,
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em 27/06/2020 o Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC n. 58,

deferiu medida liminar determinando a suspensão de todos os

processos que tratam da matéria até pronunciamento definitivo da

Suprema Corte, conforme dispositivo doravante transcrito:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Finalmente, em 18/12/2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n.

58/DF e decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial para corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais

no âmbito desta Justiça Especializada. Para tanto, determinou a

aplicação, na fase pré-judicial, do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, a partir da citação, da taxa

Selic, seguindo, assim, os parâmetros utilizados nas condenações

cíveis até que sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a

matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo E. STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além
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da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por

maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária) ,  sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

Após a oposição de embargos de declaração pela Advocacia Geral

da União (AGU), decorridos 10 meses da publicação do acórdão

supra, a Corte Excelsa procedeu à integração do julgado, excluindo

o termo "citação" e incluindo o "ajuizamento da ação" como marco

temporal para a incidência da taxa SELIC, senão vejamos:

Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu

dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU,

tão somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto
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do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo tais parâmetros serem observados por

esta Corte, tal como decidiu o Juízo Primevo.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 404 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Eventual insurgência contra a decisão, portanto, deverá ser feita no

âmbito daquela Corte, não podendo este Regional, por

determinação legal e por política judiciária, se negar a aplicá-la, tal

como perquire a parte recorrente.

Dessarte, correta a sentença que determinou que na fase pré-

judicial, do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39,

caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, não cabendo, pois,  a incidência de juros

compensatór ios à espécie.

Recursos a que se nega provimento, no item.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço em parte dos recursos ordinários interpostos

por ambos os litigantes; no mérito, dou parcial provimento ao

recurso do reclamante para: a) reconhecer a natureza salarial da

parcela intitulada de "prêmio", a qual deve refletir nas demais

verbas trabalhistas (em férias com 1/3, 13º salários, horas extras

(base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%); b) declarar a

inaplicabilidade do § 2º do artigo 224 da CLT ao caso e condenar o

reclamado ao pagamento de duas horas extras por dia de trabalho,

referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional de 50% e

divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e, diante da

habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas contratuais e

rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias acrescidas do

terço, FGTS mais 40%, repouso semanal remunerado e aviso

prévio, desde a contratação até o fim do contrato de trabalho,

deduzidos os valores recebidos a título de gratificação de função

com os valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora); e, dou

parcial provimento ao apelo da parte reclamada, a fim de: c) excluir

a condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05/2021 (fl.

1061), nos termos do art. 137 da CLT; d) excluir da condenação os

reflexos do PPLR sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, tudo nos

termos da fundamentação supra.

Custas processuais rearbitradas para o importe de R$ 1.840,00,

pela parte reclamada, à razão de 2% do valor da condenação, ora

fixado para fins recursais em R$ 92.000,00.

É como voto.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

em parte dos recursos ordinários interpostos por ambos os

litigantes. Mérito: por unanimidade, dar parcial provimento ao

recurso do reclamante para: a) reconhecer a natureza salarial da

parcela intitulada de "prêmio", a qual deve refletir nas demais

verbas trabalhistas (em férias com 1/3, 13º salários, horas extras

(base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%); b) declarar a

inaplicabilidade do § 2º do artigo 224 da CLT ao caso e condenar o

reclamado ao pagamento de duas horas extras por dia de trabalho,

referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional de 50% e

divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e, diante da

habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas contratuais e

rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias acrescidas do

terço, FGTS mais 40%, repouso semanal remunerado e aviso

prévio, desde a contratação até o fim do contrato de trabalho,

deduzidos os valores recebidos a título de gratificação de função

com os valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora). Por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte reclamada,

a fim de: c) excluir a condenação ao pagamento da dobra de 10

dias de férias suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 -

19/05/2021 (fl. 1061), nos termos do art. 137 da CLT; d) excluir da

condenação os reflexos do PPLR sobre repousos remunerados

(incluídos os sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da

média remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base

de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, tudo nos
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termos do voto da Relatora. Custas processuais rearbitradas para o

importe de R$ 1.840,00, pela parte reclamada, à razão de 2% do

valor da condenação, ora fixado para fins recursais em R$

92.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada do BANCO SAFRA S A E OUTROS, DRA

GRASIELA AUGUSTA MORAIS PEREIRA DE CARVALHO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000280-26.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECORRENTE WALLACE MACEDO DE MENDONCA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECORRIDO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECORRIDO WALLACE MACEDO DE MENDONCA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000280-26.2023.5.21.0043

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: WALLACE MACEDO DE MENDONÇA

ADVOGADOS: ANTÔNIO MILLER MADEIRA - OAB/RS 90923;

RAPHAEL

BERNARDES DA SILVA - OAB/RS 84109; ISAAC BERTOLINI

AULER - OAB/RS

87670 e FELIPE MEINEM GARBIN OAB/RS 86951

2ª RECORRENTE: BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  S E G R E D O  D E  J U S T I Ç A .

INAPLICABILIDADE. RETIFICAÇÃO EX OFFICIO. Quando

inexistem nos autos situações que exponham o reclamante quanto

à sua intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, mostra-se

imaterial a possibilidade de a publicidade dos atos processuais

macular tais direitos fundamentais, sendo indevida a atribuição de

segredo de justiça ao trâmite processual. Constatada a atribuição

indevida do sigilo, deve ser retificada a autuação do registro de

trâmite do processo, retirando-se a atribuição de segredo de justiça.

NULIDADE PROCESSUAL. INSUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. A prestação jurisdicional foi

adequadamente prestada, pois o magistrado analisou as pretensões

das partes, manifestando-se a respeito das questões importantes

para o julgamento da matéria, sempre que instado a se pronunciar,

mesmo que pela via dos embargos de declaração.

DIFERENÇA DE TEMPO NA FUNÇÃO SUPERIOR A DOIS ANOS.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INDEVIDA. À luz do art. 461, § 1º, da

CLT, são requisitos necessários para a caracterização da

equiparação salarial: a identidade de funções, o trabalho exercido

para o mesmo empregador, a igualdade de produtividade, com a

mesma perfeição técnica, a simultaneidade no exercício das

funções, a diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não superior a quatro anos e a diferença de tempo na

função não superior a dois anos. Na hipótese, há prova de que o

reclamante não exercia as mesmas atividades da paradigma,

mesmo que formalmente exercessem a mesma função. Assim, o

reclamante não atendeu ao requisito do trabalho de igual valor, feito

com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica.

PRÊMIOS. HABITUALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DESEMPENHO DO RECLAMANTE SUPERIOR AO
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ORDINARIAMENTE ESPERADO NO EXERCÍCIO DAS SUAS

ATIVIDADES. ÔNUS DA PROVA. Inexistindo provas de que os

valores pagos supostamente a título de prêmios decorreram de

desempenho do reclamante superior ao ordinariamente esperado

no exercício de suas atividades, mormente em virtude de seu

pagamento habitual, há de se reconhecer a natureza salarial da

parcela.

INADIMPLEMENTO DOS CLIENTES. DESCONTO INDEVIDO.

ÔNUS DA PROVA DO RECLAMANTE. Ante a inexistência de

provas de que o inadimplemento dos clientes do banco implicava o

desconto da produção mensal, afetando o pagamento da parcela

variável de seu salário, incabíveis as diferenças pleiteadas.

PLR. PREVISÃO EM CCT. A PLR foi prevista em norma coletiva e

os pagamentos foram efetuados, sem que fosse apontada qualquer

diferença específica. Não há provas de que os pagamentos das

parcelas de PLR correspondem a parcelas variáveis de prêmios ou

comissões, não cabendo atribuir às parcelas pagas a natureza

salarial perseguida.

APLICAÇÃO DO ART. 224, § 2º, DA CLT, POR FORÇA DE

NORMA COLETIVA. SINDICATO REPRESENTATIVO DO

RECLAMANTE NÃO SIGNATÁRIO DO ACT. IMPOSSIBILIDADE

DE ENQUADRAMENTO. A norma coletiva prevê que os ocupantes

do cargo de executivos de contas serão enquadrados no art. 224,

§2º da CLT, todavia, restringindo-se aos empregados representados

pelos sindicatos signatários filiados à Confederação Nacional dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF. Todavia, a

disposição normativa é inaplicável aos sindicatos que, embora

filiados àquela entidade, não forem signatários do acordo. Da

análise do documento normativo, constata-se que, além da

CONTRAF, apenas o Sindicato dos Bancários de São Paulo foi

signatário do documento. Considerando que o reclamante foi

contratado em Natal/RN, é certo que não é representado pelo

sindicato subscritor, não se aplicando o enquadramento referido.

APLICABILIDADE DA CLÁUSULA 11 DA CCT. COMPENSAÇÃO

DAS HORAS EXTRAS COM A GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

ACORDADO X LEGISLADO. INTELIGÊNCIA DO TEMA 1.046 DO

E. STF. MANUTENÇÃO. As normas coletivas da categoria dos

bancários constantes dos autos preveem a possibilidade de

dedução/compensação da gratificação de função com as horas

extras deferidas no caso de desconsideração judicial do

enquadramento do empregado na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT. Correta, portanto, a sentença ao validar a cláusula

convencional em conformidade com o Tema 1.046 do E. STF, que

valoriza a negociação coletiva entre as categorias econômica e

profissional.

AJUDA DE CUSTO. DIFERENÇAS. INDEVIDAS. Considerando a

ausência de impugnação específica à prova, apresentada pelo

reclamado, da efetiva concessão de ajuda de custo ao reclamante,

e, ainda, a inexistência do apontamento de eventuais diferenças

devidas pelo banco, ou de provas relativas às quilometragens

alegadas ou aos gastos com a conservação do veículo, mantém-se

a sentença quanto ao indeferimento do pedido de ressarcimento de

despesas com deslocamento.

LIQUIDAÇÃO LIMITADA AO VALOR DA CAUSA. ESTIMATIVA

DE VALORES. POSSIBILIDADE COMO EXCEÇÃO À REGRA

DISPOSTA NO ART. 840, § 1º, DA CLT. Caso conste na petição

inicial valores líquidos, sem ressalvas, a liquidação de sentença

deve apurar valores limitados aqueles indicados na inicial. A

exceção à regra disposta no art. 840, § 1º, da CLT deve ser

aplicada naqueles casos em que o reclamante, em razão de não ter

acesso a todos os documentos ou diante de causas complexas, não

tenha a possibilidade de liquidar a demanda, devendo, nestes

casos, constar na petição inicial a ressalva nesse sentido, o que

autoriza a liquidação com valores não adstritos aos informados na

exordial.

PARCELA DENOMINADA PPLR - SAFRA PERFORMANCE.

PROGRAMA DE COMPLEMENTAÇÃO DA PLR. NATUREZA

JURÍDICA INDENIZATÓRIA. Sendo espécie de participação nos

lucros conforme preconizado no Acordo Coletivo acostado aos

autos, o PPLR tem natureza indenizatória que não se integra ao

complexo remuneratório da reclamante para fins salariais.

FÉRIAS. CONVERSÃO EM PECÚNIA. COMPULSORIEDADE.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO .  As declarações das

testemunhas, todas sob compromisso legal, não denotam qualquer

coerção do reclamado para o reclamante "vender" 10 (dez) dias de

férias, pelo que, à míngua de comprovação, indevida a condenação

ao pagamento da respectiva dobra.

IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO

RECLAMANTE. COMPROVAÇÃO. Estando o reclamante

desempregado, e, ante a ausência de impugnação ao teor da

declaração de hipossuficiência firmada pela parte autora, mantém-

se o deferimento do pedido de gratuidade judiciária formulado na

peça inicial.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  Nº  5766.

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,
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ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PARÂMETROS. Conforme

preceitua o art. 791-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/17, os

honorários de sucumbência deverão ser arbitrados entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, considerando o grau

de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza

e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço. Entende-se inadequado ao caso

o percentual de 5% fixado em sentença, ante a média complexidade

da causa, a extensa prova documental produzida e o tempo exigido

para o seu serviço, de modo que o percentual deve ser majorado

para 10%, tanto para os honorários devidos aos advogados do

reclamante como os que representam o reclamado.

CONDENAÇÕES TRABALHISTAS. ADC N. 58. JUROS DE MORA

DE 1% AO MÊS. CUMULAÇÃO COM ÍNDICES DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. Na esteira do que restou

decidido pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADC n. 58,

que conferiu interpretação conforme à constituição aos artigos 879,

§ 7º e 899, § 4º da CLT, inseridos no ordenamento pátrio pela Lei n.

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), são aplicáveis às lides

trabalhistas os mesmos índices de atualização monetária incidentes

sobre as condenações cíveis em geral, quais sejam o IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

n. 8.177/1991), para a fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

das ações reclamatórias, a taxa SELIC, até que sobrevenha solução

legislativa definitiva para fins de atualização dos créditos emanados

da Justiça do Trabalho. A taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF.

Recursos parcialmente conhecidos e parcialmente providos.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários interpostos por WALLACE

MACEDO DE MENDONÇA e pelo BANCO SAFRA S.A. em face da

sentença prolatada pelo Juiz Cácio Oliveira Manoel (Id. cf9c7e2),

em atuação perante a 13ª Vara do Trabalho de Natal, a qual rejeitou

as preliminares suscitadas e julgou parcialmente procedentes os

pedidos contidos na petição inicial, para declarar a natureza salarial

da parcela PPLR - Safra Performance e condenar o reclamado ao

pagamento dos seguintes títulos: a) reflexos da PPLR em repousos

remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após, pelo

aumento da média remuneratória, integração de férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com 40%; b) dobra de 10

dias de férias suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 -

19/05/2021; c) honorários advocatícios sucumbenciais no montante

de 5% sobre o valor da causa. Deferiu ao autor os benefícios da

justiça gratuita, condenando-o ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais de 5% sobre o valor dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, sob condição suspensiva de

exigibilidade.

Ambas as partes interpuseram embargos de declaração, os quais

foram parcialmente acolhidos (Id. dffc3a7).

O reclamado opôs segundos embargos de declaração (Id.

7bb4597), os quais foram conhecidos e parcialmente acolhidos pela

sentença de Id. 1ee9531.

Em suas razões recursais (Id. 154a28b), a parte reclamante se

insurge em face da improcedência do pedido de equiparação

salarial, alegando que as provas dos autos corroboram que

inexistia, na prática, diferença de função entre o reclamante e a

paradigma. Requer o reconhecimento da equiparação salarial e a

consequente condenação do banco ao pagamento das diferenças

salariais e reflexos.

Afirma que os valores pagos a título de prêmios eram, na verdade,

comissões, porquanto variáveis, razão pela qual pugna pela

integração de tais parcelas ao salário.

Sustenta que ficou comprovado, por meio de prova testemunhal,

que o inadimplemento dos clientes do banco impactava no valor

percebido a título de produção mensal, afetando o pagamento da

parcela variável de seu salário. Pugna pela condenação do

reclamado ao pagamento das diferenças devidas em razão do

desconto inadequado, assim como pela integração ao salário.

Insiste que o PLR previsto em norma coletiva, pago pelo reclamado

sob este título, deve ter a natureza salarial reconhecida, alegando

que, quando eram atingidas as metas individuais determinadas pelo

banco, este deixava de pagar o PLR, substituindo-o pelas verbas

variáveis. Defende que "(...) Esses valores não podem ser

considerados como PLR da convenção coletiva, visto que os

valores percebidos pela parte reclamante decorriam da prestação

de serviços através de critérios qualitativos e quantitativos de

apuração, enquanto aquela da norma convencional independente

de qualquer cumprimento, pois as regras de apuração são

asseguradas nas convenções.". Por fim, requer a condenação da

parte recorrida ao pagamento da PLR prevista na Convenção

Coletiva de Trabalho - CCT dos bancários.

Assevera ser inaplicável ao caso o art. 224, §2º, da CLT, mesmo

que exista previsão em acordo coletivo de trabalho firmado entre o
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Banco Safra e o Sindicato da categoria. Pondera que as normas

coletivas constantes nos autos, embora envolvam a Confederação

Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF,

especificam, na cláusula segunda, que a sua abrangência seria

limitada à dos sindicatos signatários, sendo que a única entidade

sindical participante da negociação foi o Sindicato dos Bancários de

São Paulo, Osasco e Região, e, sendo o reclamante contratado no

Rio Grande do Norte, e não havendo prova nos autos de que o

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio

Grande do Norte tenha sido signatário de tais acordos coletivos, não

cabe a aplicação da regra normativa ao caso. Ainda, argumenta que

não atuou em atividades passíveis de enquadrá-lo na referida

exceção. Pontua que a prova testemunhal corroborou a tese de que

não possuía fidúcia especial, poderes de gestão ou de confiança

diferenciada.

Aduz que não deve ser aplicada ao caso a cláusula 11ª da CCT dos

bancários de 2018/2020, a qual prevê a dedução de valores

recebidos a título de gratificação de função com valores a receber

de horas extras (7ª e 8ª hora). Defende que a redação da norma

coletiva afronta o direito adquirido, previsto no art. 5º, XXXVI, bem

como o direito à remuneração pelo serviço extraordinário, previsto

no art. 7º, XVI, ambos da Constituição Federal - CF. Pontua também

o desrespeito aos artigos 611-A e 611-B, inciso X da CLT. Por fim,

cita o entendimento contido na Súmula 109 do TST. Requer a

declaração da nulidade da referida cláusula em face da sua

inconstitucionalidade, e, consequentemente, a sua inaplicabilidade

ao caso.

Insiste na condenação ao pagamento de horas extras, incluindo as

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, sob o

argumento de que ficou comprovado que os cartões de ponto não

espelham a sua real jornada, inclusive, pontua que "[...] da análise

dos documentos indicados podemos observar que a grande maioria

dos registros manuais apontados foram feitos posteriormente em

razão de falhas no funcionamento do sistema de registro de ponto

da reclamada [...] Ademais, em que pese haja a marcação de

algumas horas extras nos registros de ponto acostados aos autos,

conforme restou comprovado em instrução processual, toda e

qualquer marcação de horas extras necessitava da autorização do

Gerente Geral [...]". Requer a reforma da sentença para que seja

considerado procedente o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 6.ª diária e 30ª semanal, considerando a jornada

descrita na exordial e concedendo, ainda, os reflexos e integrações

perseguidos, assim como pugna pela aplicação do divisor 180 e,

sucessivamente, caso não deferidas as horas extras a partir da 6ª

hora diária, requer o deferimento das horas extras laboradas que

excedam à 8ª hora diária e a quadragésima quarta hora semanal,

aplicando-se o divisor 220. Em ambos os casos, requer que os

cálculos observem o entendimento exposto na Súmula 264 do TST.

Alega, quanto aos gastos com deslocamento, que utilizava veículo

próprio para percorrer aproximadamente 2.500 quilômetros por mês,

contudo, o banco não pagava a totalidade dos valores a título de

ressarcimento de combustível, conforme demonstrado pela prova

oral.

No que concerne aos honorários advocatícios pagos aos patronos

da parte reclamante, pugna pela majoração do percentual arbitrado

para que seja fixado em 15%. Quanto aos honorários devidos aos

patronos do reclamado, alega a inconstitucionalidade do artigo 791-

A, § 4º da CLT, de modo que requer a reforma para que seja

excluída a condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais

no particular.

Impugna os critérios de atualização monetária do crédito trabalhista

definidos em sentença. Defende que os cálculos devem ser

retificados para que "[...] se apure a taxa SELIC com juros de mora".

Alega que "[...] se faz a insurgência contra o cálculo de liquidação

apresentado, eis que não apura os reflexos como RSR, 13º salário e

férias +1/3, das parcelas salariais, na base de cálculo do FGTS.".

Sustenta que o FGTS deve ser apurado sobre a totalidade das

verbas de natureza remuneratória, incluindo-se os reflexos,

conforme determina o art. 15 da Lei n. 8.036/1990.

Por seu turno, a parte reclamada, em suas razões recursais (Id.

ec6cd3f), inicialmente, pugna pela limitação da condenação aos

valores estimados pela petição inicial, em conformidade com a nova

redação do art. 840 da CLT, o que afasta a possibilidade de estimar

o valor da causa.

Alega nulidade processual, decorrente de negativa de prestação

jurisdicional, consubstanciada na ausência de pronunciamento do

juízo a quo acerca dos seguintes vícios no julgado, apontados nos

embargos de declaração: a) omissão quanto aos protestos

registrados em ata pela dispensa da oitiva da testemunha da

reclamada; b) contradição na análise da verba "safra performance"

por não ter ocorrido "[...] confissão ou afirmação de que o único

critério para o Safra Performance era o individual [...]"; c) omissão

quanto a alegação de preclusão consumativa quanto à questão

envolvendo a venda de férias. Requer a declaração da nulidade do

julgado e o retorno dos autos à primeira instância, para fins de

manifestação expressa sobre as questões fáticas e jurídicas

ponderadas nos embargos declaratórios.

Insiste no caráter indenizatório da verba denominada "Safra

Performance", sob o argumento de que "[...] trata-se de Programa

próprio que serve para alavancar a PLR de funcionários que

alcancem maiores lucros, mas que se o funcionário não se

enquadrar nos requisitos, à ele fica garantida a PLR da CCT.", e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pondera que "[...] a natureza da parcela participação nos lucros

recebida pelo obreiro, foram (sic) nos termos do artigo 7º, XI, da

Constituição Federal e artigo 3º da Lei 10.101/2000 e das cláusulas

do anexo acordo de PLR Banco Safra, desvinculada totalmente do

salário, de modo que não o integra para nenhum efeito".

Arremata que "[...] A realidade é que o Recorrente, em total

obediência aos acordos e as convenções coletivas firmadas,

efetivamente pagou ao Recorrido PLR e PPLR (a partir do segundo

semestre de 2021),que jamais podem ser vistos como verbas de

natureza salarial.", e acrescenta que "[...] ainda que o pagamento

fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao desempenho

particular do Recorrido, o que se faz apenas por amor ao

argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos termos

do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000, tendo

em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as regras do

programa".

Requer a improcedência do pedido de reconhecimento da natureza

salarial da parcela paga a título de PLR - Safra Performance, sob

pena de violar o disposto no artigo 3º da Lei 10.101/2000 e o artigo

7º, XXVI da Constituição Federal, sendo, por consequência,

indevidos os acessórios perseguidos (incidências e repercussões).

Subsidiariamente, requer que os valores pagos a título de PLR e

PPLR se enquadrem como prêmios eventuais.

No que concerne ao abono de férias, alega que o reclamante não

impugnou o documento de Id. e45f6f2, o qual defende constituir

prova de que a conversão de parte das férias em pecúnia ocorreu

com a anuência do obreiro. Defende que a falta de impugnação ao

documento resulta em preclusão consumativa. Requer seja

afastada a condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05 /2021 (fl.

1061).

Quanto ao benefício da justiça gratuita, pugna pela reforma quanto

à sua concessão alegando que o reclamante está assistido por

advogado particular, quando poderia se fazer representar pelo seu

Sindicato de Classe, o que lhe daria assistência gratuita na forma

da lei. Ainda, pontua que não foi comprovada a condição de

miserabilidade do reclamante, tampouco, este declarou o seu

estado de necessidade em prejuízo próprio e de sua família, não

servindo apenas a simples colação de atestado de pobreza.

Sustenta que o reclamante não atendeu aos requisitos

indispensáveis de que tratam as Leis nº 1060/50; 5584/70, art. 14,

parágrafos 1º, 2º e 3º; 7510/86; além das Súmulas n. 219 e 329 do

TST. Acrescenta que, com a nova redação dada pela Lei 13.647/17,

que acrescentou o parágrafo § 3º ao art. 790, é necessária a

comprovação de que o reclamante não recebe atualmente menos

que 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social - RGPS.

Requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

sucumbenciais deferidos em favor dos advogados do reclamante,

alegando que na Justiça do Trabalho vige o "jus postulandi", e que a

contratação de advogado particular foi opção do obreiro, que deve

arcar com as consequências da contratação. Pontua que, para ter

direito aos honorários advocatícios sucumbenciais, seria necessário

provar a condição de miserabil idade do reclamante e a

representação pelo sindicato de classe, conforme Súmulas 219 e

329 do TST, requisitos que alega não ter o reclamante cumprido.

Impugna, ainda, a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para o percentual de 20%, determinada na sentença

de embargos declaratórios, sustentando que a interposição do

recurso horizontal não teve intuito protelatório, e que, embora

ambas as partes tenham interposto embargos de declaração, a

penalidade apenas foi aplicada ao reclamado, o que macularia a

equidade entre as partes.

Apresenta impugnação aos cálculos, inicialmente quanto aos

critérios de apuração do repouso semanal remunerado, nos

seguintes termos: "[...] os cálculos que acompanharam a decisão de

embargos de declaração encontram-se com erro material no que

tange ao critério de apuração do repouso semanal remunerado

sobre a PPLR (Safra Performance), isto porque, considera como

divisor 30 dias do mês, multiplicados por 2 e multiplicados pelos

dias de repouso, o que descabe, vez que o correto critério de

apuração do Repouso se dá pela divisão dos dias úteis, que neste

caso se refere de segunda à sexta, multiplicados pelos dias de RSR

(sábado, domingo e feriados)". Requer a retificação do cálculo da

contadoria, para que seja considerado como divisor a quantidade de

dias úteis de segunda a sexta-feira, e não 30 dias.

Requer a desconsideração de qualquer aplicação de juros

moratórios agregados ao IPCA-E na fase pré-judicial, devendo

prevalecer a parametrização definida pelo STF no julgamento da

ADC 58, onde, para fins de atualização, somente deve ser aplicado

o IPCA-E na fase pré-judicial, e somente a Taxa Selic a partir do

ajuizamento da ação.

Ambas as partes apresentaram contrarrazões (Id. 72fb2c5 e

db760dc), tendo a reclamada suscitado preliminares de não

conhecimento do recurso do reclamante em virtude de ausência de

dialeticidade e de inovação à l ide, esta relativamente à

inaplicabilidade da norma coletiva pelo cargo desempenhado.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

pelo reclamado.

A despeito das considerações feitas, não comporta conhecimento a

pretensão de reforma quanto ao pedido para que sejam apurados

os reflexos deferidos em sentença na base de cálculo do FGTS,

considerando que o dispositivo da decisão recorrida, de modo

expresso, determinou a incidência de tais reflexos na base de

cálculo daquela parcela, inexistindo interesse recursal do

reclamante, no particular.

Relativamente às preliminares de não conhecimento do recurso

suscitadas pelo reclamado, a parte alega que não há uma

abordagem direta da decisão recorrida, tendo a parte apenas

renovado os argumentos já apresentados na exordial. Assim, por

entender que foi ferido o princípio da dialeticidade, requer o não

conhecimento do recurso do reclamante.

Sem razão o reclamado, pois, da análise das razões de recurso,

observa-se que a insurgência apresentada pelo reclamante não foi

dissociada dos fundamentos da sentença, de modo que o fato de

haver repetição de argumentos trazidos na petição inicial, só por si,

não macula o princípio em destaque, conforme jurisprudência

pacífica do TST.

Ainda, o reclamado alega que o reclamante apresentou nova tese

apenas em grau de recurso, caracterizando a inovação recursal.

Pontua que, na inicial, não houve argumentação no sentido de ser

inaplicável ao caso a norma coletiva apresentada pelo recorrido, no

que diz respeito ao enquadramento da parte reclamante no disposto

no § 2º do art. 224, da CLT, o que somente teria sido arguido nas

razões de recurso.

Sem razão.

O reclamante em sua petição inicial informou que, por não exercer

cargo de confiança, era enquadrado no caput do art. 224 da CLT,

não obstante trabalhou oito horas sem receber pelo sobrelabor

correspondente à sétima e à oitava hora. Requereu horas extras

como decorrência deste fato.

Em contestação, como fato impeditivo do direito postulado, o

reclamado apresentou a tese de que o enquadramento no §2º, do

artigo 224 da CLT deveria ser aplicado ao reclamante por força do

que dispõe a CCT. Desta sorte, o assunto trazido em razões de

recurso, pelo reclamante, não se mostra como uma inovação

recursal, na medida em que, em primeira instância, a questão foi

objeto da tese de defesa, sendo, inclusive, analisado na sentença.

Portanto, conheço parcialmente do recurso do reclamante, salvo

quanto à insurgência relativa à base de cálculo do FGTS, por

ausência de interesse recursal.

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo recolhido.

Todavia, não comporta conhecimento o pedido de reforma da

sentença quanto à majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais pela interposição de embargos de declaração

protelatórios, tendo em vista que não consta, de ambas as

sentenças de embargos declaratórios, qualquer condenação nesse

sentido.

Portanto, conheço do recurso do reclamado, salvo quanto ao pedido

de minoração dos honorários advocatícios sucumbenciais, em

virtude da interposição de embargos de declaração protelatórios,

por falta de interesse recursal.

PROVIDÊNCIA SANEADORA. SEGREDO DE JUSTIÇA

O reclamante optou por exercer a prerrogativa do segredo de

justiça, quando do protocolo da petição inicial, amparado no

argumento de que assim evitaria constrangimentos em razão

"(...)dos fatos articulados na petição inicial, bem como restrições no

mercado de trabalho, em razão da possibilidade de buscas em

portais da internet que disponibilizam informações processuais

apenas através do nome das partes.(...)", conforme se observa da

leitura do documento de Id. caec644.

Pois bem.

Inicialmente, cabe pontuar que, na mesma medida em que pode o

reclamante distribuir uma demanda atribuindo a esta o segredo de

justiça; em contraponto, ao Poder Judiciário cabe ponderar a

necessidade da manutenção de tal opção, tendo em vista que a

regra processual ordinária é a publicidade dos atos processuais,

prevista de forma ampla no ordenamento jurídico, conforme se

constata da leitura dos seguintes dispositivos legais: do artigos 5.º,

LX, da Constituição Federal, 189, do Código de Processo Civil, e

770 da Consolidação das Leis do Trabalho.

A assertiva está em consonância com o disposto no § 2.º, do artigo

22, da Resolução n.º 241/2019, do CSJT (que alterou a Resolução

n.º 185/2017), o qual prevê, in verbis:

O autor poderá atribuir segredo de justiça no momento da

propositura da ação, cabendo ao magistrado, após a distribuição,

decidir sobre a nos termos do art. 189 do CPC e art. 770,

manutenção ou exclusão dessa situação, caput, da CLT"

Da análise da causa de pedir, considerando tanto os fatos narrados
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como os documentos juntados aos autos, não se vislumbra a

existência de situações que exponham o obreiro a ponto de macular

os direitos fundamentais descritos no inciso X do art. 5º do texto

constitucional, tais quais a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem.

Assim, constatada a utilização indevida do sigilo nestes autos, em

face da inexistência de exposição, seja da vida pessoal ou

profissional, dos direitos fundamentais de liberdade, de privacidade

e do livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,

resulta patente que não há necessidade de o reclamante socorrer-

se da Lei 13.709/2018 e do segredo de justiça.

Nesse sentido, precedente da SbDI-2 do TST:

AGRAVO INTERNO. AÇÃO RESCISÓRIA. SEGREDO DE

JUSTIÇA. PUBLICIDADE DOS ATOS. ART. 93, IX e X, DA

CF.Caso em que o objeto da demanda não envolve valores

sensíveis albergados pelo art. 5.º, LX, da CF, ou que possam

revelar - seja pelos documentos dos autos, seja pela narrativa que

lhe é própr ia -  dados que importem na segurança da

empresa.Assim, à míngua de elemento que possa atrair a incidência

do referido preceito constitucional ou do art. 189 do CPC, incide a

regra geral da publicidade dos atos processuais, que emana do art.

93, IX e X, da CF, a justificar a improcedência do pedido de

tramitação do processo em segredo de justiça.

(...)(AR-1000848-13.2021.5.00.0000, Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva,

DEJT 02/09/2022).

Diante da escassez nestes autos de hipótese que permita afastar a

regra geral da publicidade dos atos processuais, esta deve

prevalecer em respeito ao art. 93, IX e X, da CF, a justificar a não

manutenção da tramitação do processo em segredo de justiça.

Assim, determina-se a retificação da autuação do registro de trâmite

do presente processo, retirando-se a atribuição de segredo de

justiça.

PRELIMINARES

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O reclamado alega nulidade processual aduzindo que a prestação

jurisdicional na análise dos embargos de declaração interpostos foi

incompleta.

Requer a aplicação da nulidade do julgado e o retorno dos autos à

primeira instância, para fins de manifestação expressa sobre as

questões fát icas e jurídicas ponderadas nos embargos

declaratór ios.

Ao exame.

O reclamado interpôs duas peças de embargos de declaração. Nos

primeiros aclaratórios alegou a existência dos seguintes vícios: a)

omissão quanto aos protestos registrados em ata pela dispensa da

oitiva da testemunha da reclamada; b) contradição na análise da

verba "safra performance" por não ter ocorrido "(...) confissão ou

afirmação de que o único critério para o Safra Performance era o

individual (...)"; c) omissão quanto a alegação de preclusão

consumativa quanto à questão envolvendo a venda de férias.

Em sentença proferida para julgar os embargos de declaração

primevos, quanto aos vícios apontados pelo reclamado, o

julgamento foi no sentido abaixo transcrito, in verbis:

2.2. Recurso da Reclamada

2.2.1. Omissões

Tem razão a reclamada em relação à omissão apontada quanto ao

protesto realizado por ocasião da audiência de instrução de fl. 1257.

Nesse particular, relembro que o magistrado tem o poder-dever de

gerir o processo e precisa, dentre outras coisas, ponderar em cada

caso concreto os princípios da ampla defesa com o da razoável

duração do processo, ambos previstos no art. 5º da CF/1988

No presente caso, reitero o que foi dito naquela ocasião: como a

reclamada pretendia ouvir uma testemunha com tempo de trabalho

e atividades semelhantes ao da testemunha já ouvida, não haveria

utilidade prática na produção da referida prova, pois os fatos por ela

verificados ao longo da relação de emprego já haviam sido

esclarecidos por outra testemunha já ouvida nos autos.

Não resta configurando cerceamento de defesa, pois os fatos que

seriam relatados pelo Sr. Anderson Nascimento da Câmara

(testemunha que a reclamada/embargante pretendia ouvir), já

tinham sido esclarecidos pela testemunha Thalles Felipe de Souza

Gonçalves, também apresentado como testemunha pela reclamada.

Assim, dou provimento ao recurso nesse ponto, para sanar a

omissão e rechaçar o protesto da reclamada.

Outra omissão a ser esclarecida diz respeito ao pedido do banco

reclamante de que a condenação da empresa seja limitada ao valor

dos pedidos indicados na petição inicial.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para esclarecer que os

valores dos pedidos indicados na petição inicial são meramente

indicativos, entendimento que é ratificado pelo art. 12, parágrafo 2º

da IN 41/2018 do C TST.

Também tem razão a embargante em relação à omissão da

sentença em relação ao pedido de aplicação da lei 13.467/2017 ao

caso concreto. Com efeito, a relação de emprego entre as partes

iniciou em maio/2019 e obviamente é regida pelas normas da lei

13.467/2017 que não tenham sido declaradas inconstitucionais pelo

STF. Dou provimento ao recurso nesse ponto.
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2.2.2. Erros Materiais

Também tem razão a reclamada em relação ao erro material do

item "c " do dispositivo sentencial, pois a reclamada foi condenada a

pagar honorários advocatícios sucumbenciais aos advogados do

reclamante e não da própria reclamada.

Assim, dou provimento ao recurso para sanar o erro material do

item "c" do dispositivo e esclarecer que o banco reclamado foi

condenado ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is  aos advogados do rec lamante.

Também constato que houve erro material dos cálculos de

liquidação dos reflexos da verba "safra performance", pois a base

de cálculo da mesma está indicada nos documentos de fls.

1091/1106, cuja soma é de R$ 14.070,83, conforme confessado

pela reclamada à fl. 1341.

Portanto, dou provimento ao recurso para determinar que o cálculo

dos reflexos da parcela "safra performance" seja realizado com

base nos pagamentos registrados à fls. 1091/1106, cuja soma é de

R$ 14.070,83, conforme confessado pela reclamada à fl. 1341.

Finalmente, sobre os erros materiais, não há falar em erro material

de aplicação de juros sobre os recolhimentos previdenciários, à luz

do que diz a súmula 368 do C. TST, já mencionada por ocasião do

dispositivo sentencial (fl. 1275).

Assim, nego provimento ao recurso nesse ponto.

2.2.3. Contradições

Por seu turno, não há falar em contradição da sentença de mérito

em relação ao reconhecimento da natureza salarial do sistema

Safra Performance. Como dito na sentença recorrida, o Banco Safra

reconheceu à fl. 601 que a parcela Safra Performance "...dependia

do lucro líquido da carteira do reclamante...", o que atesta que a

verba estava atrelada ao desempenho individual do trabalhador,

confirmando a natureza de comissão da verba, conforme

jurisprudência do TST mencionada às fls. 1267/1268.

Assim, não há falar em contradição da sentença, razão pela qual

nego provimento ao recurso nesse ponto.

Também não há falar em contradição da sentença em relação à

condenação da empresa ao pagamento da dobra de 10 dias de

férias em razão de coação para utilização do abono de férias. O

documento de fl. 1062 comprova apenas que o banco efetuou o

pagamento do abono, mas não comprova que o reclamante tenha

requerido o mencionado abono de livre e espontânea vontade,

conforme previsto no art. 143 da CLT.

Assim, não há falar em contradição da sentença, razão pela qual

nego provimento ao recurso nesse ponto.

O reclamado, não satisfeito com a decisão, interpôs novos

embargos de declaração, desta vez em face da sentença que julgou

os primeiros aclaratórios. Alegou que "(...) cabe mencionar que o

MM Juízo, ainda que provocado pelos Embargos anteriormente

apresentados, não se manifestou sobre o fato de que, ainda que o

pagamento fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao

desempenho particular do Demandante, o que se faz apenas por

amor ao argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos

termos do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000,

tendo em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as

regras do programa.", pontuando que "(...) não teve a questão

suscitada sido francamente abordada pelo Juízo, jamais houve

confissão ou afirmação de que o único critério para o Safra

Performance era o individual, (...)".

Ainda, aduziu que foi suscitada, na primeira peça aclaratória,

preclusão consumativa quanto à questão do abono de férias, não

obstante alega que não houve manifestação sobre tal pleito na

primeira sentença de embargos, sendo, portanto, evidenciada a

omissão.

Como erro material apontou que embora a sentença de embargos

tenha determinado a retificação do cálculo com a integração do

Safrapay nas demais parcelas com base no valor de R$ 14.070,83,

o fez dividindo o valor por todo o contrato como média mensal,

quando na realidade o valor teria sido pago em uma única vez em

02/2022. Aduziu que a apuração pela média durante todo o contrato

reflete nos 13° salários, férias +1/3 e aviso prévio, assim como nas

horas extras e no RSR, quando deveria ser calculado apenas no

referido mês de pagamento, ou seja, 02/2022.

A sentença que apreciou os segundos embargos de declaração

apresentou a seguinte fundamentação, in verbis:

Omissões e contradições

Quanto à alegação de omissão referente à verba Safra

Performance, o embargante não tem razão. A sentença de

embargos de declaração de id. dffc3a7 enfrentou a alegação

ventilada nos primeiros embargos e afastou a contradição alegada.

Desse modo, o embargante pretende por meio da interposição de

novos embargos rediscutir a matéria e convencer o magistrado de

sua tese jurídica.

Ante o exposto, conheço dos embargos nesse tocante e, no mérito,

rejeito-os.

No que diz respeito à alegação de que a sentença de embargos de

declaração teria sido omissa quanto à ausência de apreciação da

preclusão consumativa quanto ao pedido de férias, assiste razão ao

embargante. De fato a sentença de embargos de declaração não se

manifestou sobre as alegações da parte ré de que a sentença teria

sido contraditória pois não teria analisado a tese de preclusão

consumativa das férias. Por essa razão, passo a analisar agora as

alegações.

O embargante alega que a sentença seria contraditória em relação
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aos documentos constantes nos autos, uma vez que constaria nos

autos documentos que comprovariam o pagamento de abono de

férias e que tal documento não teria sido impugnado pelo autor.

No entanto, a sentença não foi contraditória, uma vez que apreciou

o pedido de pagamento do abono pecuniário de acordo com os

documentos juntados autos autos. O documento indicado pelo

embargante não tem o condão de servir como prova da opção do

reclamante pelo abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da

CLT. Ademais os avisos de férias foram analisados pela sentença e

mesmo assim o juízo se convenceu de que seriam devidas as

dobras referente aos dias dos abonos.

Assim, nego provimento ao recurso nesse ponto.

Quanto aos cálculos de liquidação, o banco embargante alega que

o valor do PLR Safra Performance foi dividida pela quantidade de

meses do contrato de trabalho quando o correto seria o registro em

pagamento único.

Com razão parcialmente os embargos. Ao passo que o valor pago

não pode ser dividido pela quantidade de meses do contrato,

também não pode ser contabilizado em parcela única para fins dos

reflexos. Na verdade o pagamento refere-se aos prêmios pagos nos

meses de julho de 2021 a dezembro de 2021 conforme documento

de fl. 1106.

Desse modo, os reflexos devem ser calculados considerando-se R$

2.345,13 em cada um dos meses. Nesse caso, os reflexos devem

ser calculados de forma proporcional ao referido período: 6/12 de

13º salário, 6/12 de férias, aviso prévio de 60 dias, RSR

considerando-se os repousos do período e horas extras pagas

também relativas ao mencionado período.

Assim, das transcrições se observa que cada vício ou erro material

alegado foi enfrentado, negado de forma fundamentada ou acolhido

quando confirmada a omissão, contradição ou erro material, de

modo que a procedência ou a improcedência de cada pleito foi

prontamente justificada.

Destaca-se que, para o juízo de origem, o fato de haver uma

conexão direta entre o pagamento da parcela "Safra Performance" e

o desempenho do reclamante converge para a classificação desta

como salário pago de forma variável. Deste modo, o que se observa

não é a falta de fundamentação, mas o mero inconformismo do

reclamado com a decisão.

Também cabe pontuar que foi bem fundamentada a base de cálculo

dos reflexos das diferenças decorrentes da parcela "Safra

Performance", na medida em que, inclusive, há a determinação para

correção de erros materiais ocorridos no cálculo referente a esta

parcela no julgamento de ambos os embargos declaratórios.

No caso, a prestação jurisdicional foi adequadamente prestada, pois

o magistrado analisou as pretensões das partes, manifestando-se a

respeito das questões importantes para o julgamento da matéria,

sempre que instado a se pronunciar, mesmo que pela via dos

embargos de declaração.

Preliminar que se rejeita.

MÉRITO

RECURSO DO RECLAMANTE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O reclamante se insurge em face do julgamento de improcedência

do pedido de equiparação salarial, alegando que as provas dos

autos corroboram que inexistia diferença de função entre o autor e a

paradigma. Requer o reconhecimento da equiparação salarial e a

consequente condenação do banco ao pagamento das diferenças

salariais e reflexos.

Na petição inicial (Id. caec644), foi requerida a condenação do

reclamado ao pagamento de diferenças salariais por equiparação

salarial, sob o argumento de que "(...) Desde maio de 2019 até a

dispensa do autor, a parte reclamante exerceu de forma idêntica e

com a mesma perfeição técnica e produtividade, a função da

funcionária Kelly Cristina Soares Pereira, que também estava

formalmente classificada no cargo de Executivo de contas Safrapay,

realizando ligações, acordos, parcelamentos e prestando

atendimento aos clientes, entre outras atividades essenciais do

banco."

A tese autoral foi impugnada pelo reclamado (Id. dab84c9), sob o

argumento de que a paradigma "era responsável por clientes de

grande complexidade, clientes com perfil aquisitivo maior,

possuindo carteira de clientes de maior volume e quantitativo".

O pleito foi julgado improcedente pela sentença de origem,

conforme excerto a seguir transcrito:

2.3. Equiparação Salarial

No presente caso, o autor busca equiparação salarial com a

paradigma Kelly Cristina Soares Pereira.

No presente caso a testemunha apresentada pelo reclamante, Sra.

Thayanny Fernandes de Andrade (fl. 1254), afirmou em seu

depoimento: "...que afirma que havia entre 05 e 06 executivos na

agência e todos estavam submetidos a uma mesma gerente, a Sra.

Kelly; que a Kelly era quem tinha a carteira de clientes e todos os

executivos atendiam os clientes dessa carteira realizando as

atividades já descritas; que afirma que a Sra. Kelly era uma

executiva 'vip' que estava na hierarquia acima dos executivos como

o reclamante, mas abaixo da gerente geral da agência...".
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A segunda testemunha ouvida em juízo, tem menos valor

probatório, pois apesar de indicar que a Sra. Kelly (paradigma)

exercia as mesmas funções do autor, o fez de maneira vaga

dizendo isso "até onde sabe", sem apresentar maiores detalhes

quanto às atribuições da paradigma indicada.

Diante de tal situação, entendo que não restou demonstrado o

requisito de igualdade de função entre o reclamante a a Sra. Kelly,

pois esta tinha maiores responsabilidades, sendo a gerente/gestora

dos executivos de conta da reclamada.

Assim, julgo o pedido improcedente.

À análise.

No caso dos autos, o início da prestação de serviços do reclamante

e da paradigma, para o reclamado, iniciou-se após a entrada em

vigor das alterações trazidas pela Lei n. 13.467/17 (Reforma

Trabalhista), de modo que se aplica a nova redação do art. 461 da

CLT, a qual dispõe:

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor,

prestado ao mesmo empregador, no mesmo estabelecimento

empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo,

etnia, nacionalidade ou idade.

§ 1o Trabalho de igual valor, para os fins deste Capítulo, será o que

for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição técnica,

entre pessoas cuja diferença de tempo de serviço para o mesmo

empregador não seja superior a quatro anos e a diferença de tempo

na função não seja superior a dois anos.

§ 2o Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quando o

empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou

adotar, por meio de norma interna da empresa ou de negociação

coletiva, plano de cargos e salários, dispensada qualquer forma de

homologação ou registro em órgão público.

§ 3o No caso do § 2o deste artigo, as promoções poderão ser feitas

por merecimento e por antiguidade, ou por apenas um destes

critérios, dentro de cada categoria profissional.

4º - O trabalhador readaptado em nova função por motivo de

deficiência física ou mental atestada pelo órgão competente da

Previdência Social não servirá de paradigma para fins de

equiparação salarial.

§ 5o A equiparação salarial só será possível entre empregados

contemporâneos no cargo ou na função, ficando vedada a indicação

de paradigmas remotos, ainda que o paradigma contemporâneo

tenha obtido a vantagem em ação judicial própria.

§ 6º Na hipótese de discriminação por motivo de sexo, raça, etnia,

origem ou idade, o pagamento das diferenças salariais devidas ao

empregado discriminado não afasta seu direito de ação de

indenização por danos morais, consideradas as especificidades do

caso concreto.

§ 7º Sem prejuízo do disposto no § 6º, no caso de infração ao

previsto neste artigo, a multa de que trata o art. 510 desta

Consolidação corresponderá a 10 (dez) vezes o valor do novo

salário devido pelo empregador ao empregado discriminado,

elevada ao dobro, no caso de reincidência, sem prejuízo das

demais cominações legais.

Da análise dos documentos (Id. d4679a3 e Id. c610b7c), observa-se

que as datas de admissão do autor e da paradigma foram,

respectivamente, 20/05/2019 e 06/08/2018, ambos para o exercício

da função de Executivo de contas Safrapay (CBO 2532-25). O

reclamante foi admitido com salário-hora correspondente a

R$19,62, enquanto a paradigma com o salário-hora de R$24,96.

Assim, considerando apenas a prova documental, entre paragonado

e paradigma não havia diferença de tempo de serviço para o

mesmo empregador superior a quatro anos ou diferença de tempo

na função superior a dois anos, não obstante, de fato, o salário-hora

da paradigma era superior ao do reclamante.

Todavia, a situação se justifica quando analisada a prova oral

produzida nos autos.

Inicialmente, neste ponto, cabe considerar que o contrato de

trabalho do reclamante teve sua vigência entre 06/08/2018 e

01/04/2022, sendo que a segunda testemunha foi contratada em

março de 2022, de modo que praticamente não trabalhou no

mesmo período do reclamante, e, portanto, o seu relato não é apto

para demonstrar a realidade vivenciada pelo obreiro.

Lado outro, a primeira testemunha laborou, tal qual o reclamante,

entre 2019 e 2022, exercendo a atividade de gerente de empresas,

portanto, está apta para esclarecer os fatos ocorridos na relação

laboral agora analisada.

Partindo deste princípio, e então ponderando os fatos narrados pela

primeira testemunha, observa-se que as atividades desenvolvidas

pela paradigma, embora formalmente pareçam idênticas às do

reclamante, na prática eram diferenciadas em razão de a sra. Kelly

(paradigma) possuir encargos diferenciados, voltados ao ambiente

interno e ao atendimento dos clientes captados pelos demais

executivos de contas.

Pela narrativa da testemunha, os clientes prospectados ficavam

fixados a uma única carteira - a da paradigma - sendo esta a

responsável pelo atendimento posterior à abertura de contas,

enquanto os demais executivos de contas ficavam com o encargo

de prospecção de clientes. Cita-se o seguinte trecho do testemunho

referido, in verbis, com nossos destaques:

1ª TESTEMUNHA DO(A) RECLAMANTE, (...) "que trabalhou : na

reclamada de maio de 2019 até junho de 2022, na função de

gerente de empresas; que o reclamante foi contratado para exercer

a função de executivo; que esse cargo era responsável em
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prospectar clientes para aquisição de máquinas de cartão de crédito

e débito; que o executivo fazia a venda de produtos do banco, tipo

seguro, empréstimo, abertura de conta, antecipação de recebíveis;

que afirma que havia entre 05 e 06 executivos na agência e

todos estavam submetido a uma mesma gerente, a Sra. Kelly;

que a Kelly era quem tinha a carteira de clientes e todos os

executivos atendiam os clientes dessa carteira realizando as

atividades já descritas; que afirma que a Sra. Kelly era uma

executiva 'vip' que estava na hierarquia acima dos executivos

como o reclamante, mas abaixo da gerente geral da agência;

que a Sra. Kelly fazia mais o atendimento dos clientes em

agência, em razão de demandas que os clientes faziam, seja

para questão de taxas, ou problemas na maquininha, enquanto

os demais executivos estavam mais na rua prospectando

clientes; que o reclamante como executivo cumpria rotinas de

trabalho internas e externas; que o reclamante comparecia

diariamente na agência e teria que cumprir uma agenda de visitas

fixadas pela gerente geral da agência; que após as visitas fazia o

trabalho interno de abertura de conta, solicitação das máquinas; que

não sabe dizer o número de clientes que o reclamante visitavam por

dia; que a depoente trabalhava como gerente de pessoa jurídica,

outro setor do banco, mas que funcionava na agência; que a

depoente chegava para trabalhar todos os dias entre 07:30h/08h;

que a depoente também fazia trabalho externo,(...)

Ainda, quanto à questão da subordinação, o depoimento quando

analisado na sua totalidade conduz à conclusão de que a

subordinação de todos os executivos de contas se dava em face do

gerente geral. Mas, entre os executivos de contas, a paradigma

possuía um encargo de maior responsabilidade, pois atuava no "pós

venda", resolvendo todas as questões inerentes ao serviço que

havia sido apresentado ao cliente pelos demais executivos, ou seja,

ficava exclusivamente com o encargo de dar continuidade no

atendimento de todos os clientes captados pelos demais executivos

de contas.

Na hipótese, portanto, há prova de que o reclamante não exercia as

mesmas atividades da paradigma, mesmo que formalmente

exercessem a mesma função. Assim, o reclamante não atendeu ao

requisito do trabalho de igual valor, feito com igual produtividade e

com a mesma perfeição técnica, de modo que deve ser mantida a

sentença que negou a equiparação salarial perseguida.

Recurso desprovido, no particular.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES AO SALÁRIO

O reclamante se insurge em face de a sentença não ter deferido o

pagamento de reflexos do prêmio em outras verbas, isto porque não

reconheceu que os prêmios pagos eram comissões, conforme

requerido na petição inicial. Defende que, embora os pagamentos

tenham sido denominados de prêmio, tratam-se de comissões,

sendo, portanto, devidos os reflexos em férias com 1/3, 13º salários,

horas extras (base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%.

A sentença, ao apreciar a temática, decidiu, in verbis:

2.5. Integração das Comissões ao Salário

O reclamante afirma que recebia em média R$ 1 mil por mês a título

de premiação paga pela venda de serviços da demandada. Porém,

alega que a verba era, na verdade, comissão, requerendo a

declaração da sua natureza salarial e pagamento de reflexos sobre

férias + 1/3, 13º salário, horas extras, aviso prévio e FGTS + multa

de 40%.

O banco reclamado se defendeu alegando que a verba era paga a

título de premiação, de maneira esporádica, em razão de metas

variáveis estipuladas ao longo do contrato de emprego, requerendo

a improcedência dos pedidos.

O art. 457, §2º da CLT estipula que as importâncias pagas a título

de prêmio não são de natureza salarial e não constituem base de

incidência de qualquer encargo trabalhista e previdenciário.

O prêmio se distingue da comissão, pois enquanto essa é paga

independentemente do atingimento de meta além do que

ordinariamente se espera do trabalhador, aquele pressupõe um plus

em razão de desempenho extraordinário, superior àquilo que

normalmente se esperaria de determinado tipo de serviço.

No presente caso, observo que o banco demandado apresentou o

regulamento das premiações estipuladas ao longo do contrato de

emprego às fls. 1079/1090 e 1106/1139, bem como o controle de

atingimento das metas pelo autor, os quais evidenciam que a

empresa não pagava mera comissão, mas verdadeira premiação,

pois exigia dos trabalhadores desempenho acima do normalmente

esperado para o pagamento da verba.

Assim e considerando que o autor se limita a discutir a natureza

jurídica da verba de premiação paga, sem discutir os valores pagos,

julgo improcedente o pedido.

A redação do § 2º do art. 457 da CLT, após a alteração promovida

pela Lei 13.467/2017, institui que o prêmio, ainda que pago com

habitualidade, não integra a remuneração do empregado, não

incorpora ao contrato de trabalho e não constitui base de cálculo de

encargo trabalhista e fiscal. O § 4º, por sua vez, especifica o que se

deve entender por prêmio:

Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente

pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que

receber.
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§ 1o Integram o salário a importância fixa estipulada, as

gratificações legais e as comissões pagas pelo empregador.

§ 2o As importâncias, ainda que habituais, pagas a título de ajuda

de custo, auxílio-alimentação, vedado seu pagamento em dinheiro,

diárias para viagem, prêmios e abonos não integram a remuneração

do empregado, não se incorporam ao contrato de trabalho e não

constituem base de incidência de qualquer encargo trabalhista e

previdenciário.

§ 3º Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente

dada pelo cliente ao empregado, como também o valor cobrado

pela empresa, como serviço ou adicional, a qualquer título, e

destinado à distribuição aos empregados.

§ 4o Consideram-se prêmios as liberalidades concedidas pelo

empregador em forma de bens, serviços ou valor em dinheiro a

empregado ou a grupo de empregados, em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades. (destaques acrescentados)

Nesse sentido, a concessão dos prêmios assume caráter eventual,

pois somente serão pagos quando o empregado tiver desempenho

superior ao esperado, sendo que os valores serão variáveis, ou

seja, em determinado período pode ser menor, em outro, maior, e,

por fim, pode não haver prêmio a receber em determinado

período. No caso de o empregado receber todos os meses o valor

do prêmio, fica nítido o caráter de contraprestação, configurando-se

remuneração.

Analisando a ficha financeira do reclamante, apresentada pelo

reclamado sob o Id.fcbc808, observa-se que o pagamento da

parcela foi efetuado quase que na totalidade dos meses e em

valores variados.

Como dito, conforme a redação do artigo 457, § 2º, da CLT, os

valores pagos a título de prêmio não possuem natureza salarial.

Entretanto, o § 4º do mesmo artigo define premiação como sendo

aqueles valores quitados aos empregados em razão de

desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício

de suas atividades. Desse modo, sua concessão depende de uma

avaliação de fatores de ordem pessoal do premiado, com

estabelecimento de critérios a serem atingidos.

Lado outro, no caso de a parcela variável ser uma contraprestação

pelo serviço prestado, ou seja, o pagamento pelo que se espera

ordinariamente do empregado, não cabe o enquadramento no §

2º do art. 457 da CLT, mas sim, no §1º do mesmo artigo legal.

No caso, a testemunha indicada pelo reclamado esclareceu que

"[...] recebe remuneração variável em razão de critérios

estabelecidos pela empresa [...]".

Os documentos de fls. 1079/1090 (Id. b99608f), intitulados de

"Executivo de Conta - Total Prêmios", embora inicialmente façam

referência a "prêmios", esclarecem que "A comissão é calculada

aplicando um percentual sobre o VOP e Saldo de Antecipação", é

dizer, admite que os prêmios referidos no explicativo, em verdade,

são comissões pagas aos seus empregados.

A conclusão acima é corroborada quando se faz a análise das

metas e dos respectivos pagamentos correspondentes, contidos no

corpo do documento intitulado "Executivo de Conta - Total Prêmios".

Observa-se que haverá pagamento variável para o empregado que

atingir ou apresentar resultado superior às metas, assim como

para aqueles que cumprirem produção aquém da meta

estipulada.

Ou seja, pelo teor do documento há pagamento de comissão,

adimplidas de forma diferenciada, a depender de o empregado

atingir ou não a meta estipulada pela empresa. Não se observa,

portanto, o pagamento decorrente do desempenho superior ao

ordinariamente esperado, mas sim o pagamento pelo esforço

ordinário e como contraprestação do serviço prestado.

Dessarte, o reclamado não comprovou que os valores pagos,

supostamente a título de prêmios, decorreram de desempenho do

reclamante superior ao ordinariamente esperado no exercício de

suas atividades, na forma do artigo 457, § 4º, da CLT, encargo que

lhe competia nos termos do artigo 818, II, da CLT c/c o art 373, II,

do CPC, considerando que a prova documental referente aos

critérios de aferição da premiação se revelam as regras para o

recebimento de comissões, merece reforma o julgado.

Convém mencionar, ainda, que o simples fato de constar na ficha

financeira ou no contracheque do obreiro a referência a "prêmio"

não tem o condão de afastar a natureza jurídica de remuneração, já

que ao Direito do Trabalho aplica-se o princípio da primazia da

realidade. Segundo aduz Maurício Godinho Delgado, (Curso Direito

do Trabalho, 2019, pág. 244):

O princípio da primazia da realidade sobre a forma (chamado ainda

de princípio do contrato realidade) amplia a noção civilista de que o

operador jurídico, no exame das declarações volitivas, deve atentar

mais à intenção dos agentes do que ao envoltório formal através de

que transpareceu a vontade (art. 85, CCB/1916; art. 112,

CCB/2002).

No Direito do Trabalho, deve-se pesquisar, preferentemente, a

prática concreta efetivada ao longo da prestação de serviços,

independentemente da vontade eventualmente manifestada pelas

partes na respectiva relação jurídica.

Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal, conforme ementas

a seguir transcritas acerca desse tema:

DIFERENÇAS SALARIAIS. PRÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

SALARIAL. Tratando-se de remuneração variável, destinada a

recompensar o trabalho do empregado pelo cumprimento das
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metas, de forma habitual, tem-se que a parcela possui natureza

nitidamente salarial, de forma que deve integrar a remuneração do

empregado. (TRT21ª REg., 1ªT.,RO 0000669-05.2021.5.21.0003,

Rel. Gustavo Muniz Nunes, DEJT 16.08.2023)

REFLEXOS DO SALÁRIO VARIÁVEL. INTEGRAÇÃO PARA FINS

DE APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Uma vez comprovada a

habitualidade no pagamento de parcela variável, que representava

contraprestação pela produção alcançada, afigurando-se em

comissão de nítido caráter salarial, além de sua remuneração

ocorrer em valores variáveis, acertado o comando sentencial que

assim reconheceu, sendo devida a sua integração para todos os

efeitos legais, à luz do art. 457, §1º, da CLT, inclusive para fins de

apuração das horas extras, nos termos da Súmula n. 264 do TST.

(TRT 21.ª Reg., 1.ªT., RO 0000191-34.2020.5.21.0002, Rel. Ricardo

Luís Espíndola Borges, DEJT 23.03.2021).

PRODUTIVIDADE.  NATUREZA JURÍDICA.  SALARIAL.

INCIDÊNCIA DE FGTS E INSS. DEVIDA. Tratando-se de

remuneração variável, destinada a recompensar o trabalho do

empregado pelo cumprimento das metas, de forma habitual, tem-se

que a parcela denominada "Produtividade CG" possui natureza

nitidamente salarial, de forma que deve constituir base de cálculo

para incidência de FGTS e INSS. (TRT 21.ª Reg., 1.ª T., RO

0000353-27.2019.5.21.0014, Rel. Joseane Dantas dos Santos,

DEJT 12.03.2020).

No mesmo sentido, é a jurisprudência do c. TST:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA PARTE RÉ . LEI Nº 13.467/2017. 1.

BONIFICAÇÃO DE ATIVIDADE. PRÊMIO COLHEITA. NATUREZA

JURÍDICA SALARIAL.  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CONSTATADA . O quadro fático evidencia que as parcelas eram

efetivamente salário disfarçado de bonificação e prêmio por

produtividade, pois "as parcelas bonificação e prêmio colheita visam

pura e simplesmente à remuneração do empregado pelos serviços

prestados, não decorrendo 'de desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades'" . Nessa

situação nem se cogita da incidência do artigo 457, §2º, da CLT.

Agravo conhecido e não provido. [ . . . ]  (Ag-AIRR-10888-

42.2019.5.18.0129, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 03/11/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

L E I  N º  1 3 . 4 6 7 / 2 0 1 7 .  1 .  R E M U N E R A Ç Ã O ,  V E R B A S

INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS. ÓBICE DA SÚMULA Nº 126

DO TST. 2. GARANTIA PROVISÓRIA . ÓBICE DA SÚMULA Nº 297

DO TST. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS

DE ADMISSIB IL IDADE DO RECURSO DE REVISTA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da

decisão agravada não desconst i tuídos, mantendo-se a

intranscendência, por não atender aos parâmetros legais (político,

jurídico, social e econômico). II. No caso dos autos, quanto ao tema

1 )  "REMUNERAÇÃO,  VERBAS INDENIZATÓRIAS  E

BENEFÍCIOS", o Tribunal Regional consignou: " Conforme bem

pontuado na sentença, ' a Reclamada não juntou aos autos

nenhuma prova documental dos critérios de aferição da premiação,

ou do desempenho superior ao ordinariamente esperado no

exercício de suas atividades' . Ao contrário, os documentos de

fls.128/129, demonstram que as verbas foram pagas mensalmente,

durante todo o período trabalhado, o que indica que também não foi

um ato de liberalidade do empregador ". Diante do exposto, o

processamento do recurso de revista mostra-se inviável, pois

demandaria nova avaliação dos fatos e provas do processo, o que

não é mais possível em instância extraordinária, de acordo com o

entendimento consagrado pela Súmula nº 126 do TST; [...] Portanto,

resta inviabilizado o apelo, com fulcro na Súmula nº 297 do TST, por

ausência de prequestionamento. III. Agravo de que se conhece e a

que se nega provimento, com aplicação da multa de 2% sobre o

valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada ex adversa ,

com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-824-

29.2020.5.07.0004, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 02/06/2023).

PRÊMIO. CARACTERIZAÇÃO DA NATUREZA NÃO SALARIAL.

ARTIGO 457, § 4º da CLT. NECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO

D A  P R E S E N Ç A  D E  D E S E M P E N H O  S U P E R I O R  A O

ORDINARIAMENTE ESPERADO. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 818

da CLT. O princípio que rege a relação de emprego é que o

pagamento feito em razão do serviço prestado, ao empregado, é

salário (que se define, justamente, como a contraprestação à venda

da força de trabalho). Outras formas de pagamento podem existir,

mas a prova dessa natureza excepcional é do empregador, que é

quem tem mais e melhores condições de fazer a prova (artigo 818

da CLT). No caso dos autos, a reclamada alegou que o pagamento

objeto do conflito não era salário (ou de natureza salarial),

conquanto os recibos de pagamento revelem a indisfarçável

habitualidade da paga, presente em todos os meses do contrato, à

exceção do mês 06/2017 e do primeiro mês trabalhado. Qualificou o

montante entregue ao reclamante como prêmio, mas não fez a

prova relacionada à definição legal dessa verba, consoante o que

consta do artigo 457, § 4o, onde se lê a respeito da necessária

caracterização do "desempenho superior ao ordinariamente

esperado", situação não demonstrada nestes autos. Dá-se
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provimento ao apelo, pois, para reconhecer a natureza salarial da

p a g a ,  c o m  o s  r e f l e x o s  d a í  d e c o r r e n t e s .  ( T R T - 2

10004460920195020076 SP, Relator: PAULO SERGIO JAKUTIS,

4ª Turma - Cadeira 4, Data de Publicação: 08/06/2021)

PRÊMIOS. NATUREZA JURÍDICA APÓS A ENTRADA EM VIGOR

DA LEI N. 13.467/2017. PRIMAZIA DA REALIDADE.Se a prova dos

autos revela que as parcelas habitualmente pagas à empregada sob

a alcunha "prêmios" não se revestiam, na realidade, dessa

natureza, não há como lhes negar caráter salarial em virtude de sua

mera denominação formal. Vale dizer: a alteração promovida pela

Lei. n. 13.467/17 no referido art. 457 da CLT, na forma transcrita

acima, não tem o condão de alterar a natureza da parcela pela

simples identidade na denominação, mormente quando não

preenchidos os requisitos de seu § 4o. No caso, inexiste qualquer

prova de que os prêmios pagos à reclamante tenham decorrido de

mera liberalidade da empresa em face de "desempenho superior ao

ordinariamente esperado no exercício de suas atividades", o que

cabia à reclamada demonstrar. Ao revés, mostra-se incontroverso

que tal verba era paga em virtude da venda de seguros e serviços,

o que evidencia sua natureza salarial, tanto que a empresa sempre

pagou seus reflexos sobre os RSRs, embora de forma insuficiente.

No contexto, manter-se a condenação ao pagamento de diferenças

dos repousos, a serem apuradas sobre todas as parcelas variáveis

auferidas a título de comissões e prêmios, é medida que se impõe.

(TRT-3  -  RO:  00110553620195030013 MG 0011055-

36.2019.5.03.0013, Relator: Marcus Moura Ferreira, Data de

Julgamento: 13/05/2021, Décima Turma, Data de Publicação:

17/05/2021.)

Assim, dou provimento parcial ao recurso do reclamante para

reconhecer a natureza salarial dos "prêmios", que devem refletir nas

demais verbas trabalhistas (férias com 1/3, 13º salários, horas

extras (base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%), além de

terem incidência de encargos previdenciários e fiscais.

DESCONTOS SALARIAIS INDEVIDOS

O reclamante sustenta que ficou comprovado, por meio de prova

testemunhal, que o inadimplemento dos clientes do banco

impactava no valor percebido a título de produção mensal, afetando

o pagamento da parcela variável de seu salário. Pugna pela

condenação do reclamado ao pagamento das diferenças devidas

em razão do desconto inadequado, assim como pela integração ao

salário para fins de cômputo de férias com 1/3,13º salários, horas

extras (base de cálculo) e FGTS.

A sentença negou o pleito sob o seguinte fundamento, in verbis:

2.6. Diferenças de Produção em Razão de Inadimplência de

Clientes

(...)

Nesse aspecto, a primeira testemunha ouvida em juízo confirmou a

tese da reclamada, afirmando ainda que não sabia se vendas

canceladas pelo cl iente após a comissão ser paga aos

trabalhadores da reclamada eram posteriormente abatidas de

futuras premiações recebidas (fl. 1256): "...que a performance

avaliada era individual; que a performance do executivo era

impactado sempre que o cliente dele diminuísse seu volume de

vendas no cartão, ou cancelasse algum produto ou ainda deixasse

de ser cliente do banco; que não sabe dizer se uma venda realizada

e comissão paga, depois cancelada pelo cliente se é descontada do

empregado...".

Por sua vez, a segunda testemunha ouvida afirmou (fl. 1256):

"...que recebe remuneração variável em razão de critérios

estabelecidos pela empresa;que na hipótese de cancelamento de

produtos ou serviços dos clientes, no mês subsequente ao

cancelamento o executivo tem uma diminuição da sua remuneração

variável em razão dessa venda cancelada...".

Percebe-se, a partir do relato de ambas as testemunhas, que não

há, de fato, desconto de premiação já recebida em razão de venda

estornada pelos clientes da empresa, mas sim que há possibilidade

de diminuição do valor da premiação posterior em razão do

cancelamento da utilização do serviço já utilizado pelo cliente do

banco, pois o faturamento até então computado deixa de entrar na

base do executivo de vendas, mas sem atingir prêmios já pagos.

Diante de tais fatos, entendo que o autor não se desincumbiu de

demonstrar o fato constitutivo de seu direito (art. 818, I da CLT),

razão pela qual julgo o pedido improcedente.

Ao exame.

A prova testemunhal esclareceu que "(...)a performance do

executivo era impactado sempre que o cliente dele diminuísse seu

volume de vendas no cartão, ou cancelasse algum produto ou ainda

deixasse de ser cliente do banco; que não sabe dizer se uma venda

realizada e comissão paga, depois cancelada pelo cliente se é

descontada do empregado; (...)"(Id. dc0de8c).

Pois bem, a diminuição do recebimento do pagamento variável do

executivo de contas, seja pela diminuição do volume de venda, pelo

cancelamento do produto ou quando houver a perda de condição de

cliente não é o mesmo que fazer um desconto indevido, este

apenas ocorreria em caso de estorno de comissão pelo

inadimplemento do cliente ou pelo cancelamento de compras, o que

não foi o caso.

No que concerne aos documentos juntados aos autos denominados

"Prévia mensal", aos quais o autor fez referência para comprovar o
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desconto indevido alegado, estes não comprovam que os descontos

se referem a estornos de comissão pelo inadimplemento do cliente

ou pelo cancelamento de compras, de modo que não constituem

prova hábil para manter a tese obreira.

Pelo exposto, a sentença deve ser mantida.

PAGAMENTO DA PLR/CCT

O reclamante insiste que a Participação nos Lucros e Resultados -

PLR paga pelo reclamado deve ter a natureza salarial reconhecida,

alegando que, quando eram atingidas as metas individuais

determinadas pelo banco, este deixava de pagar a PLR,

substituindo-a pelas verbas variáveis.

A sentença negou a natureza salarial da parcela, expendendo a

seguinte fundamentação:

2.4. Integração das Comissões Pagas a Título de PLR e Safra

Performance

(...)

Inicialmente, destaco que o reclamante confessou em seu

depoimento que as verbas de PLR e SAFRA PERFORMANCE são

distintas entre si, atribuindo caráter individual apenas a segunda

verba (fl. 1253): "...que o Safraperformance é o sistema de

remuneração de variável em razão do desempenho individual, pago

semestralmente; que recebia PLR duas vezes ao ano e que não

corresponde ao Safraperfomance...".

Ademais, as normas coletivas de fls.318/389 possuem previsão de

pagamento de PLR em 2 parcelas anuais, preenchendo o requisito

exigido na Lei 10.101/2000.

Diante da ausência de indícios que apontem que a parcela de PLR

era paga em razão do desempenho individual do autor, resta

presumida a sua vinculação ao desempenho coletivo dos

empregados do banco reclamado, mantendo se assim a natureza

indenizatória prevista na Lei 10.101/2000 no art. 7º, XI da CF/1988,

razão pela qual julgo improcedente o pedido em relação à PLR.

(...)

A sentença foi complementada pela decisão de embargos de

declaração de Id. dffc3a7, a qual julgou improcedente o pedido de

pagamento da PLR prevista na CCT, sob o seguinte fundamento, in

verbis:

2.1. Recurso do Reclamante

Inicialmente, observo que o reclamante apresentou o pedido de

pagamento da parcela de PLR à fl. 22 e que a sentença de mérito

não apreciou o referido pedido.

Nesse particular, que a reclamada apresentou cópia de ACT

regulando o pagamento da verba em seu âmbito interno, no período

de 2018/2019 e de CCT´s regulando a matéria entre 2020 e

2023(fls. 901/930). Além disso, a reclamada disse em sua

contestação que o autor recebeu o pagamento da PLR durante o

contrato de emprego.

E ao analisar a ficha financeira do autor, verifico que a parcela de

PLR foi devidamente quitada ao longo do contrato de emprego, nos

termos da ficha financeira de fls. 627/655, razão pela qual dou

provimento ao recurso nesse ponto e esclareço a omissão para

julgar o pedido de pagamento de PLR improcedente.

Ao exame.

O reclamante admitiu, em seu depoimento pessoal (Id. dc0de8c),

que recebia PLR duas vezes ao ano, e que tais pagamentos não

correspondem ao Safra Performance, de modo que confessou a

independência entre as parcelas, contradizendo a tese que

embasou o seu pedido.

Não é só, a PLR foi prevista em norma coletiva e os pagamentos

foram efetuados, sem que fosse apontada qualquer diferença

específica. Não há provas de que os pagamentos das parcelas de

PLR correspondem a parcelas variáveis de prêmios ou comissões.

Novamente o ônus da prova do direito vindicado cabia ao

reclamante, por força do art. 818, I, da CLT e o art. 373, I, do CPC,

e, não tendo este se desvencilhando deste encargo, não merece ser

acolhido o pedido de reforma.

Recurso desprovido, no particular.

HORAS EXTRAS

O reclamante assevera ser inaplicável ao caso o art. 224, §2º, da

CLT, mesmo que exista previsão em acordo coletivo de trabalho

firmado entre o Banco Safra e o Sindicato da categoria. Pondera

que as normas coletivas constantes nos autos, embora envolvam a

Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro -

CONTRAF, especificam, na cláusula segunda, que a sua

abrangência seria limitada à dos sindicatos signatários, sendo que a

única entidade sindical participante da negociação foi o Sindicato

dos Bancários de São Paulo, Osasco e Região, e, sendo o

reclamante contratado no Rio Grande do Norte, e não havendo

prova nos autos de que o Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos Bancários do Rio Grande do Norte tenha sido

signatário de tais acordos coletivos, não cabe a aplicação da regra

normativa ao caso. Ainda, argumenta que não atuou em atividades

passíveis de enquadrá-lo na referida exceção. Pontua que a prova

testemunhal corroborou a tese de que não possuía fidúcia especial,

poderes de gestão ou de confiança diferenciada.

Aduz que não deve ser aplicada ao caso a cláusula 11ª da CCT dos

bancários de 2018/2020, a qual prevê a dedução de valores
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recebidos a título de gratificação de função com valores a receber

de horas extras (7ª e 8ª hora). Defende que a redação da norma

coletiva afronta o direito adquirido, previsto no art. 5º, XXXVI, bem

como o direito à remuneração pelo serviço extraordinário, previsto

no art. 7º, XVI, ambos da Constituição Federal - CF. Pontua também

o desrespeito aos artigos 611-A e 611-B, inciso X da CLT. Por fim,

cita o entendimento contido na Súmula 109 do TST. Requer a

declaração da nulidade da referida cláusula em face da sua

inconstitucionalidade, e, consequentemente, a sua inaplicabilidade

ao caso.

Insiste na condenação ao pagamento de horas extras, incluindo as

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada, sob o

argumento de que ficou comprovado que os cartões de ponto não

espelham a sua real jornada, inclusive, pontua que "[...] da análise

dos documentos indicados podemos observar que a grande maioria

dos registros manuais apontados foram feitos posteriormente em

razão de falhas no funcionamento do sistema de registro de ponto

da reclamada [...] Ademais, em que pese haja a marcação de

algumas horas extras nos registros de ponto acostados aos autos,

conforme restou comprovado em instrução processual, toda e

qualquer marcação de horas extras necessitava da autorização do

Gerente Geral [...]". Requer a reforma da sentença para que seja

considerado procedente o pedido de pagamento de horas extras

excedentes à 6.ª diária e 30ª semanal, considerando a jornada

descrita na exordial e concedendo, ainda, os reflexos e integrações

perseguidos, assim como pugna pela aplicação do divisor 180 e,

sucessivamente, caso não deferidas as horas extras a partir da 6ª

hora diária, requer o deferimento das horas extras laboradas que

excedam à 8ª hora diária e a quadragésima quarta hora semanal,

aplicando-se o divisor 220. Em ambos os casos, requer que os

cálculos observem o entendimento exposto na Súmula 264 do TST.

Acerca da matéria, assim resultou decidido na origem, in verbis:

2.7. Horas Extras e Intervalo Intrajornada

(...)

Inicialmente destaco que o banco apresentou nos autos cópias de

acordos coletivos de trabalho entre ele e a CONTRA -

Confederação dos Trabalhadores do Ramo Financeiro, no qual a

própria entidade sindical reconhece que a função exercida pelo

autor originariamente é de natureza comercial, na realização de

adquirência ou credenciamento.

O referido acordo enquadra tais trabalhadores como bancários, mas

com jornada de 08h diárias, nos termos do art. 224, § 2ºda CLT (fls.

690/706 e 728/731), além de estabelecer os benefícios inerentes

aos trabalhadores enquadrados no art. 224, § 2º da CLT, como piso

e reajuste salarial previstos nas CCT´s, desde que não contrariem

às normas dos referidos ACT´s.

Portanto, verifica-se que os limites estabelecidos da equiparação do

reclamante enquanto bancário foram estabelecidos nos

mencionados ACT´s, presumindo-se que a função de executivo de

contas é função de confiança, nos moldes do art. 224, § 2º da CLT.

Assim, o autor não se desincumbiu do ônus da prova do fato

constitutivo de seu direito, razão pela qual julgo improcedente o

pedido de pagamento de horas extras acima da 6ª hora de serviço

diário.

Em relação ao pedido alternativo de pagamento das horas extras

acima da 8ª hora de trabalho diário, verifico as cópias do controle de

jornada (fls. 970/1025) indicam que o autor trabalhava em média

08h por dia, com 01h de intervalo intrajornada e registro de jornadas

variáveis (não-britânicas).

O próprio reclamante confirmou que mesmo trabalhando muitas

vezes de maneira externa, poderia fazer o registro do horário de

trabalho por meio de aplicativo do banco instalado em seu telefone

funcional, mas ressaltou que não podia registrar o horário real de

trabalho (fl. 1253): "... que era possível fazer o registro de jornada

no aplicativo no seu próprio celular; que na maioria das vezes o

reclamante estava em atendimento externo e, portanto, o almoço

não era realizado na agência; que afirma que fazia o atendimento

aos clientes por volta das 07/07:30h até 19h/19:30h; que afirma que

o registro de horas extras no sistema do banco gerava impacto

negativo e, por isso, não fazia o registro frequente das horas; que

não havia um número fixo autorizado para registro de horas extras;

que nega ter tido gozo de qualquer folga compensatória durante o

período trabalhado...".

A primeira testemunha ouvida afirmou em seu depoimento que (fls.

1254/1255): "...chegava para trabalhar todos os dias entre

07:30h/08h; que a depoente também fazia trabalho externo, em

média 04 dias na semana; que a depoente costumava retornar para

agência por volta das 17h ficando até 19h/19:30h; que afirma que o

reclamante retornava das visitas mais ou menos no mesmo horário

da depoente; que o reclamante também permanecia na agência até

o horário da que afirma que o registro de ponto era feito por volta

depoente; das 09h, mas afirma que antes disso já tinha relação de

clientes para marcar visitas, fazer cobranças, serviços internos e

reuniões; que não sabe dizer qual a frequência de reunião da

equipe do reclamante; que geralmente registrava o ponto na saída

entre 18/18:20h; que afirma que era orientada a não registrar horas

extras no ponto, recebendo advertências verbais diversas vezes em

razão de ter registrado horas extras acima daquilo que

supostamente o banco permitia; que recebeu uma carta de

orientação sobre o não registro de horas extras em número muito

superior ao que o banco permitia; que afirma que o horário de

intervalo era registrado quando a visita ocorria fora da agência por
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meio do aplicativo do banco para registro de jornada; que as visitas

ocorriam normalmente em um turno, ficando na maioria das vezes

para almoçar na agência; que afirma que o registro era feito de 01

hora, mesmo não gozando o tempo de 01 hora; que afirma que

gozava de 30 a 40 minutos em média de intervalo por dia; que já

recebeu carta de orientação por ter registrado minutos antes de 01

hora no intervalo...".

A segunda testemunha ouvida afirmou em seu depoimento que (fls.

1256/1257): "... que afirma que costuma fazer horas extras de 04 a

05 vezes no mês, quando precisa para melhorar as suas vendas;

que afirma que o atendimento a clientes fora das 18h é feito com

registro no sistema, alinhado com o gerente para o atendimento

ocorrer fora do horário normal de expediente (...) que afirma que

goza de 01 hora de intervalo e que nunca precisou tirar menos de

01 hora de intervalo no trabalho realizado; que começa a atender os

clientes das 09h às 18h; que não sabe informar o tempo de intervalo

do reclamante; que afirma que o horário trabalhado corresponde ao

trabalhado; que todos os executivos de venda (...); que o depoente

afirma que para ele não havia limite de horas extras para registro

em ponto; que não sabe dizer se havia para o reclamante; que

afirma que a única orientação do gerente regional sobre o registro

de jornada diz respeito ao registro após as 18h para atender

clientes, onde se ajustava que o atendimento iria apenas até as

20h...".

As alegações da segunda testemunha reforçaram os documentos

de fls. 1026/1055 nos quais a empresa enfatiza em várias

oportunidades a obrigatoriedade de registro correto da jornada de

trabalho, inclusive das horas extras eventualmente realizadas.

Por outro lado, não há nos autos nenhum outro início de prova que

corrobore as alegações do reclamante e da primeira testemunha no

sentido de que havia determinação por parte da empresa reclamada

de registrar o ponto e continuar trabalhando.

Diante de tais fatos, julgo também improcedentes os pedidos de

pagamento de horas extras trabalhadas acima da 8ª hora diária e

de pagamento de intervalo intrajornada.

Ao exame.

Inicialmente, a análise do presente feito cinge-se em averiguar

se é correto o enquadramento do reclamante, por força de

norma coletiva, na hipótese legal prevista no art. 224, § 2º da

CLT.

O artigo 611-A da CLT dispôs no sentido da prevalência do

negociado sobre o legislado, criando, assim o princípio da

intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva, com

abrangência sobre algumas matérias, conforme a descrição do

artigo referido:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm

prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites

constitucionais;

II - banco de horas anual;

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta

minutos para jornadas superiores a seis horas;

IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei

no 13.189, de 19 de novembro de 2015;

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição

pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se

enquadram como funções de confiança;

VI - regulamento empresarial;

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas

percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho

individual;

X - modalidade de registro de jornada de trabalho;

XI - troca do dia de feriado;

XII - enquadramento do grau de insalubridade;

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença

prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente

concedidos em programas de incentivo;

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. (destaques

acrescentados)

Assim, válida a cláusula coletiva que dispõe sobre o enquadramento

da função exercida pelos trabalhadores e que envolve a questão da

jornada adequada.

Sendo assim, o Acordo Coletivo de Trabalho de Id. c9c3df1, em sua

cláusula quarta dispõe:

CLÁUSULA QUARTA - ELEGIBILIDADE DE JORNADA

Os empregados nas atividades comerciais Adquirência e/ou

Credenciamento, ocupantes exclusivamente do cargo de

EXECUTIVOS DE CONTAS, serão enquadrados no art. 224, §2º da

CLT, dentro do horário estabelecido pelo SAFRA, de segunda-feira

a sexa-feira, com intervalo de duas horas para refeição e descanso.

Ocorre que a mesma norma coletiva, na sua cláusula segunda,

determina que a norma tem abrangência limitada à dos sindicatos

signatários que sejam filiados à Confederação Nacional dos

Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF.

Dessarte, a norma coletiva prevê que os ocupantes do cargo de

executivos de contas serão enquadrados no art. 224, §2º da CLT,

todavia, restringindo-se aos empregados representados pelos

sindicatos signatários filiados à Confederação Nacional dos
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Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF. Todavia, a

disposição normativa é inaplicável aos sindicatos que, embora

filiados àquela entidade, não forem signatários do acordo..

Da análise do documento normativo, constata-se que, além da

CONTRAF, apenas o Sindicato dos Bancários de São Paulo foi

signatário do documento. Considerando que o reclamante foi

contratado em Natal/RN, é certo que não é representado pelo

sindicato subscritor, não se aplicando o enquadramento referido.

Lado outro, o art. 224, §2º da CLT dispõe sobre os requisitos

necessários para a classificação do bancário como exercente de um

grau diferenciado de confiança. Segue a transcrição da norma legal

referida:

Art. 224 - A duração normal do trabalho dos empregados em

bancos, casas bancárias e Caixa Econômica Federal será de 6

(seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos sábados,

perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana.

(...)

§ 2º As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem

funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou

que desempenhem outros cargos de confiança desde que o valor

da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo

efetivo.

No que concerne ao requisito legal de gratificação não inferior a um

terço do salário do cargo efetivo, a análise do contrato de

experiência revela que este requisito foi cumprido, tendo em vista

que o salário base foi estipulado em R$2.370,97 e a gratificação de

função firmada no importe de R$1.304,03, conforme documento de

Id. 73d8525.

Na sequência, a função desenvolvida pelo reclamante não pode ser

classificada como de confiança diferenciada. No exercício do seu

cargo, despendia uma fidúcia ordinária, pois não desenvolvia

atividades cujas responsabilidades fossem discrepantes daquelas

afetas ao bancário enquadrado no caput do art. 224 da CLT.

Destaca-se que ele não possuía subordinados e não detinha poder

de direção ou controle, inclusive, sequer dava prosseguimento ao

atendimento dos clientes que captava.

Assim, seja pela inaplicabilidade da norma coletiva ou pela própria

característica da função ocupada, não cabe a aplicação do § 2º do

artigo 224 da CLT, de modo que neste particular a sentença merece

ser reformada para declarar a inaplicabilidade do § 2º do artigo 224

da CLT ao caso.

Não obstante, o fato de trabalhar para o banco possibilita o seu

enquadramento no caput do artigo 224 da CLT, de modo que a

duração normal do trabalho deveria ser de 6 (seis) horas continuas

nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de

30 (trinta) horas de trabalho por semana.

No particular, considerando ser incontroverso que não foram pagas

as horas extras referentes à sétima ou oitava hora, desde o início do

contrato de trabalho até a sua extinção, deve a sentença ser

reformada para condenar o reclamado ao pagamento de duas horas

extras por dia de trabalho, referentes às 7.ª e 8.ª horas trabalhadas,

com o adicional de 50% e divisor 180, observando-se os dias de

efetivo trabalho e, diante da habitualidade, cabíveis os reflexos

sobre as verbas contratuais e rescisórias, tais como, décimo terceiro

salário, férias acrescidas do terço, FGTS mais 40%, repouso

semanal remunerado e aviso prévio.

Com relação às horas excedentes à oitava hora diária, na

petição inicial o reclamante relatou que trabalhava das

7:30/8:00 até 19:00/19:30, com 30/40 minutos de intervalo

intrajornada.

A testemunha indicada pelo reclamante apresentou as seguintes

afirmações:

"(....)que a depoente chegava para trabalhar todos os dias entre

07:30h/08h; que a depoente também fazia trabalho externo, em

média 04 dias na semana; que a depoente costumava retornar para

agência por volta das 17h ficando até 19h/19:30h; que afirma que o

reclamante retornava das visitas mais ou menos no mesmo horário

da depoente; que o reclamante também permanecia na agência até

o horário da depoente; que afirma que o registro de ponto era feito

por volta das 09h, mas afirma que antes disso já tinha relação de

clientes para marcar visitas, fazer cobranças, serviços internos e

reuniões; que não sabe dizer qual a frequência de reunião da

equipe do reclamante; que geralmente registrava o ponto na saída

entre 18/18:20h; que afirma que era orientada a não registrar horas

extras no ponto, recebendo advertências verbais diversas vezes em

razão de ter registrado horas extras acima daquilo que

supostamente o banco permitia; que recebeu uma carta de

orientação sobre o não registro de horas extras em número muito

superior ao que o banco permitia; que afirma que o horário de

intervalo era registrado quando a visita ocorria fora da agência por

meio do aplicativo do banco para registro de jornada; que as visitas

ocorriam normalmente em um turno, ficando na maioria das vezes

para almoçar na agência; que afirma que o registro era feito de 01

hora, mesmo não gozando o tempo de 01 hora; que afirma que

gozava de 30 a 40 minutos em média de intervalo por dia; que já

recebeu carta de orientação por ter registrado minutos antes de 01

hora no intervalo; (...)"(Grifamos)

Ainda, a testemunha indicada pela reclamada sustentou:

"(...)que para ele não havia limite de horas extras para registro em

ponto; que não sabe dizer se havia para o reclamante; que afirma

que a única orientação do gerente regional sobre o registro de

jornada diz respeito ao registro após as 18h para atender clientes,
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onde se ajustava que o atendimento iria apenas até as 20h (...)"

Da leitura dos cartões de ponto observa-se que há registros de

entrada em horários variados, inclusive há marcações às 06:28 (fl.

1015) e às 06:54 (fl. 1011), anteriores, inclusive, ao horário de

entrada indicado na petição inicial. Dessarte, a afirmação da

testemunha no sentido de que não podia anotar o ponto antes das

9:00 não condiz com a realidade comprovada por meio dos registros

de ponto.

No mesmo sentido, há registros de saída, por exemplo, às 19:54 (fl.

1019) e às 20:30 (fl. 1023), horários superiores aos descritos na

exordial. Neste ponto, a testemunha indicada pelo reclamado

esclareceu que havia uma orientação para anotar as horas extras

até às 20h, não obstante, o reclamante falou na exordial que o labor

poderia ir até às 19:30, de modo que, do conjunto das provas

produzidas se conclui que o reclamante não era impedido de efetuar

as corretas anotações da sua jornada de trabalho.

Portanto, as impugnações aos registros de ponto, no sentido de que

não corresponderem à real jornada desempenhada pelo obreiro, no

que se refere ao início e ao fim da jornada de trabalho, não são

dignas de acolhimento, merecendo a validação o referido

documento.

Em contraponto, os holerites registram pagamento de horas extras,

tendo como base a jornada de oito horas, sendo que não foram

apontadas diferenças, encargo que cabia ao reclamante.

Conclui-se, portanto, que com relação ao pedido de horas extras

pelo labor acima da oitava hora diária, nada é devido ao reclamante.

No que se refere à supressão do intervalo intrajornada, os

registros de ponto anexados pelo banco ora recorrido, constam da

concessão regular do intervalo (Id. 7311ccf).

A testemunha indicada pelo reclamante afirmou "(...) que o

reclamante era no geral de 30 a 40 minutos de intervalo(...)", ao

passo que a testemunha indicada pelo reclamado esclareceu "(...)

que goza de 01 hora de intervalo e que nunca precisou tirar menos

de 01 hora de intervalo no trabalho realizado(...)"

Cabe pontuar que apenas a testemunha da reclamada exerceu a

mesma função que o reclamante, tendo ela confirmado que sempre

usufruiu de uma hora de intervalo para refeição e descanso.

Não obstante, a prova testemunhal não ter sido coesa, devendo

prevalecer a prova documental, no caso os cartões de ponto já

reputados válidos, o que impõe a manutenção da sentença neste

particular.

No que concerne ao pedido quanto à inaplicabilidade da

cláusula 11ª da CCT dos bancários de 2018/2020, a qual prevê a

dedução de valores recebidos a título de gratificação de função com

valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora), entendeu o juízo

que o valor da função compensa as horas extras para as ações

ajuizadas partir de 01/12/2018 nas quais seja afastado o

enquadramento do obreiro na hipótese do §2º do artigo 224 da CLT.

Veja-se o disposto na cláusula 11ª e parágrafos da CCT 2020/2022

(Id. bcaa2d9 e e1298e9):

CLÁUSULA 11 - GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

O valor da gratificação de função, de que trata o § 2º do artigo 224,

da Consolidação das Leis do Trabalho, não será inferior a 55%

(cinquenta e cinco por cento), à exceção do Estado do Rio Grande

do Sul, cujo percentual é de 50% (cinquenta por cento), sempre

incidente sobre o salário do cargo efetivo acrescido do adicional por

tempo de serviço, já reajustados nos termos da cláusula primeira,

respeitados os critérios mais vantajosos e as demais disposições

específicas previstas nas Convenções Coletivas de Trabalho

Aditivas.

Parágrafo primeiro - Havendo decisão judicial que afaste o

enquadramento de empregado na exceção prevista no § 2º do art.

224 da CLT, estando este recebendo ou tendo já recebido a

gratificação de função, que é a contrapartida ao trabalho prestado

além da 6ª (sexta) hora diária, de modo que a jornada somente é

considerada extraordinária após a 8ª (oitava) hora trabalhada, o

valor devido relativo às horas extras e reflexos será integralmente

deduzido/compensado, com o valor da gratificação de função e

reflexos pagos ao empregado. A dedução/compensação prevista

neste parágrafo será aplicável às ações ajuizadas a partir de

1º.12.2018.

Parágrafo segundo - A dedução/compensação prevista no

parágrafo acima deverá observar os seguintes requisitos,

cumulativamente:

a) será limitada aos meses de competência em que foram deferidas

as horas extras e nos quais tenha havido o pagamento da

gratificação prevista nesta cláusula; e

b) o valor a ser deduzido/compensado não poderá ser superior ao

auferido pelo empregado, limitado aos percentuais de 55%

(cinquenta e cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento),

mencionados no caput, de modo que não pode haver saldo

negativo.

Parágrafo terceiro - As partes estabelecem que a jornada normal

de trabalho dos bancários é de 6 (seis) horas diárias para aqueles

que não recebem a gratificação de função prevista no §2º do artigo

224 da CLT, e para os que recebem, de 8 (oito) horas diárias,

devendo ser cumprida em dias úteis, de segunda a sexta-feira.

Parágrafo quarto  -  As partes consignam, a t í tu lo de

esclarecimento, que as horas extras e a gratificação de função têm

a mesma natureza salarial, restando afastada a aplicação da

Súmula nº 109 do TST.
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Conforme se constata da simples leitura da norma coletiva (Id.

bcaa2d9 e e1298e9), as partes previram a possibilidade de

dedução/compensação da gratificação de função com as horas

extras deferidas no caso de desconsideração judicial do

enquadramento do empregado na exceção do § 2º do art. 224 da

CLT, de modo que, no período de vigência da aludida norma

coletiva, deve ser observada a referida dedução (de 1º/9/2018 a

31/8/2020 e de 1º/9/2020 a 31/08/2022).

Em observância ao decidido pelo E. STF no tema 1.046 com

repercussão geral, não é outra a posição majoritária do C. TST

quanto à proeminência do acordado sobre o legislado:

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

1. BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO NO CAPUT DO ART. 224 DA

CLT. HORAS EXTRAS DEFERIDAS. COMPENSAÇÃO COM A

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECEBIDA. PREVISÃO EM

NORMA COLETIVA. VALIDADE. OBSERVÂNCIA DO TEMA 1046

DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR

QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO.

I. Fundamentos da decisão agravada não desconstituídos.

II. Em 02/06/2022, o STF pacificou a questão da autonomia negocial

coletiva, fixando tese jurídica no Tema 1046 de sua Tabela de

Repercussão Geral, no sentido de que "são constitucionais os

acordos e as convenções coletivos que, ao considerarem a

adequação setorial negociada, pactuam limitações ou afastamentos

de direitos trabalhistas, independentemente da explicitação

especificada de vantagens compensatórias, desde que respeitados

os direitos absolutamente indisponíveis".

III. Logo, a regra geral é da validade das normas coletivas, ainda

que pactuem limitações ou afastamentos de direitos trabalhistas,

com exceção dos direitos absolutamente indisponíveis, assim

entendidos aqueles infensos à negociação sindical, que encontram

explicitação taxativa no rol do art. 611-B da CLT.

IV. No caso dos autos, o objeto da norma convencional refere-se à

possibilidade de compensação das horas extras deferidas, pelo

enquadramento do Autor no caput do art. 224 da CLT, com a

gratificação de função, matéria que não se enquadra na vedação à

negociação coletiva, nos termos da tese descrita no Tema 1.046 da

Tabela de Repercussão Geral da Suprema Corte. Reitere-se que a

leitura dos dispositivos de regência, em especial do art. 611-B da

CLT, deve se dar sempre mediante interpretação restritiva, como já

salientado.

V. Agravo de que se conhece e a que se nega provimento, com

aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa atualizado, em

favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do

CPC/2015

(Ag-RR-1000234-98.2019.5.02.0492, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/02/2023).

Esta relatora se acosta ao entendimento cristalizado no aresto

acima. Veja-se o decisum:

No que se refere ao período de julho de 2021 até o término do

contrato, afastada a hipótese do §2º do artigo 224 da CLT, devidas

ao reclamante a 7ª e 8ª horas laboradas como extra.

Entretanto, o parágrafo primeiro da cláusula 11ª da convenção

coletiva da categoria (Id. cb78c87) fixou a compensação/dedução

das horas extras com o valor da gratificação percebida pelo obreiro

quanto às ações ajuizadas partir de 01/12/2018 nas quais seja

afastado o enquadramento do obreiro na hipótese do §2º do artigo

224 da CLT, como ocorre nos presentes autos.

No parágrafo quarto da referida cláusula restou consignado,

inclusive, que as horas extras e gratificação de função têm a mesma

natureza salarial, afastando a aplicação da Súmula 109 do TST.

Desse modo, considerando que a Constituição Federal de 1988

privilegia a livre negociação coletiva por meio dos sindicatos das

categorias, que de comum acordo fixam normas que atendem aos

anseios dos que representam, bem assim diante da nova redação

do artigo 611-A, I, da CLT, a 7ª e 8ª horas (extras) e seus reflexos

referentes ao período posterior a 01/12/2018 devem ser

compensadas com o valor da gratificação de função percebida,

observados os limites do parágrafo segundo da cláusula 11 da

convenção coletiva da categoria.

Tendo em conta, portanto, que o valor da gratificação é superior às

duas horas diárias laboradas e seus reflexos, têm-se por quitadas a

7ª e 8ª horas extras laboradas.

Provejo, em parte, o recurso interposto pelo reclamante para

condenar a reclamada ao pagamento de duas horas extras por dia

de trabalho, referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional

de 50% e divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e,

diante da habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas

contratuais e rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias

acrescidas do terço, FGTS mais 40%, repouso semanal

remunerado e aviso prévio, devendo, por força da cláusula 11ª da

CCT 2018/2020, serem deduzidos os valores recebidos a título de

gratificação de função com os valores a receber de horas extras (7ª
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e 8ª hora).

RESSARCIMENTO DE DESPESAS COM USO DE VEÍCULO

PRÓPRIO

O reclamante alega, quanto aos gastos com deslocamento, que

utilizava veículo próprio para percorrer aproximadamente 2.500

quilômetros por mês, contudo, o banco não pagava a totalidade dos

valores a título de ressarcimento de combustível, conforme

demonstrado pela prova oral. Insiste na condenação do reclamado

ao pagamento dos valores gastos com o combustível, utilizando a

média de R$ 3,00 ( t rês reais)  por qui lômetro rodado.

Sucessivamente, requer a reforma da decisão, com a condenação

do recorrido ao pagamento do valor de R$ 2.000,00 mensais,

referentes às diferenças dos valores gastos com o combustível, os

quais alega que não foram pagos integralmente pelo recorrido.

A sentença negou o pleito e fundamentou que "(...) Estando o pleito

do autor restrito a indenização por utilização de veículo próprio,

cabia a este comprovar que o veículo por si utilizado era de sua

propriedade, ou, no mínimo, os gastos que teve com a manutenção

do veículo utilizado, independente de quem seja o proprietário

deste, não tendo o autor apresentado qualquer documento neste

sentido."

Ao exame.

Em depoimento o preposto afirmou "não saber" se o reclamante

utilizava carro próprio no exercício de sua função, não obstante

esclareceu que era paga ajuda de custo para transporte.

Lado outro, a testemunha indicada pelo reclamante afirmou "(...)

que foi requisito para contratação ter habilitação e veículo próprio;

que o depoente roda em média 1000 km/mês; que a empresa não

custeia manutenção do veículo;

Enquanto a testemunha indicada pelo réu esclareceu que "(...) todos

os executivos de venda tem carro próprio; que atualmente o valor

de auxílio combustível é de R$ 850,00 /mês; que o valor era o

mesmo do reclamante; que não sabe a região que o reclamante

atendia; que já requereu valor superior a esse e recebeu da

empresa, mediante comprovação da rota feita (...)".

Assim, cabe perquirir se, de fato, o reclamante utilizava o seu

veículo para executar suas atividades laborais, e, em contraponto,

se a reclamada pagava uma ajuda de custo para suprir os gastos

com o veículo.

Conforme o interrogatório da testemunha indicada pelo reclamado,

o banco não se negava a pagar uma ajuda de custo superior

quando necessário.

A prova documental corrobora a conclusão acima, pois, o

documento de Id. 8c98edb, constituído por um extrato de

transações referente ao serviço "Combustível Pass", demonstra que

a empresa efetivamente fornecia uma ajuda de custo ao

reclamante. Ressalte-se que se trata de documento não impugnado

pelo reclamante, de modo que é válido para comprovar o

pagamento da ajuda de custo pelo reclamado.

Cabe pontuar que, em sede de réplica, em vez de o reclamante foi

refutar o aludido documento (Id. 8c98edb), teceu comentários

acerca das fichas financeiras (Id. fcbc808), para fins de defender a

procedência do pleito de indenização em razão dos gastos com

deslocamento.

Ainda, não foi apresentado qualquer cálculo de diferenças devidas

frente aos valores já adimplidos a este intuito e comprovado nos

autos. Também, inexistem provas relativas às quilometragens

alegadas ou aos gastos com a conservação do veículo.

Considerando todo o exposto, além do fato de que o ônus da prova

do ato constitutivo do direito alegado cabia ao reclamante, conforme

preceituam o artigo 818, I, da CLT e o artigo 373, I, do CPC, e não

tendo este se desvencilhando deste encargo, não merece ser

acolhido o pedido de reforma.

Recurso desprovido, no item.

RECURSO DO RECLAMADO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DOS PEDIDOS

O reclamado insiste na obrigatoriedade de limitação do julgado aos

valores estimados pela petição inicial, alegando que a Lei

13.467/2017 chegou para dar mais segurança e clareza às

discussões judiciais, alterando o art. 840, §1º e novo §3º da CLT,

para prever expressamente que os pedidos devem ser certos,

determinados e com indicação de seu valor, vedando a condenação

em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi requerido.

Pondera que o desrespeito à lei resulta em ofensa ao princípio da

adstrição, esculpido nos artigos 141 e 492 do CPC, de modo que a

decisão que determina que os valores devidos não estão limitados

ao quantum informado pela parte reclamante, será uma decisão

"ultra petita".

Analisa-se.

A sentença de embargos de declaração de Id. dffc3a7, assim

analisou a questão, in verbis:

2.2. Recurso da Reclamada

2.2.1. Omissões

(...)
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Outra omissão a ser esclarecida diz respeito ao pedido do banco

reclamante de que a condenação da empresa seja limitada ao valor

dos pedidos indicados na petição inicial.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso para esclarecer que os

valores dos pedidos indicados na petição inicial são meramente

indicativos, entendimento que é ratificado pelo art. 12, parágrafo 2º

da IN 41/2018 do C TST.

Sabidamente, após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017

(Reforma Trabalhista), que introduziu nova redação ao artigo 840, §

1º, da CLT, passou-se a exigir, também no rito ordinário, que o

pedido seja certo, determinado e com indicação de seu valor, como

já ocorria no rito sumaríssimo (art. 852-B, I, da CLT), e em

conformidade com as regras do Direito Processual Civil (art. 291 e

319, V, do CPC), in textus:

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1º - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante.

Desse modo, tendo em vista que a nova regra determina a

indicação dos valores dos pedidos contidos na petição inicial, estes,

como regra, devem ser respeitados quando da liquidação da

sentença, ressalvando-se apenas juros e correção monetária.

Entretanto, por vezes, o que se exige do autor é a indicação de uma

estimativa, pois, em algumas situações o trabalhador não dispõe

dos meios para fazer uma liquidação pormenorizada e de forma

antecipada.

Desta sorte, caso constem da petição inicial valores líquidos, sem

ressalvas, a liquidação de sentença deve apurar valores limitados

aqueles indicados na exordial. A exceção à regra disposta no art.

840, § 1º, da CLT deve ser aplicada naqueles casos em que o

reclamante, em razão de não ter acesso a todos os documentos ou

diante de causas complexas, não tenha a possibilidade de liquidar a

demanda, devendo, nestes casos, constar na petição inicial a

ressalva nesse sentido, o que autoriza a liquidação com valores não

adstritos aos informados na exordial.

Nesse sentido, segue julgado do TST, in verbis:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RÉ. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO

TST. LEI Nº 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO VALOR DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS EXPRESSAMENTE

NA PETIÇÃO INICIAL. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. REGISTRO DA MERA ESTIMATIVA QUANTO AOS

VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA E SISTEMÁTICA DO ARTIGO 840, §1º, DA CLT.

OBSERVÂNCIA DOS ARTIGOS 322, 324 E 492 DO CPC.

PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E SIMPLICIDADE QUE

REGEM O PROCESSO DO TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA DA CAUSA RECONHECIDA . O artigo 840, §1º, da CLT,

com a redação conferida pela Lei nº 13.467/2017, dispõe que:

"Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo,

a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante". Tal regra deverá ser interpretada de modo

consentâneo com os princípios que regem o Processo do Trabalho -

em especial o da informalidade e simplicidade -, para que assim

seja definida sua real finalidade. Além disso, sua aplicação não

pode ser realizada de forma isolada, mas sim em conjunto com os

demais preceitos constantes do ordenamento jurídico pátrio, a

exemplo dos artigos 322, 324 e 492 do CPC, que auxiliam na

objetivação do sentido e alcance da norma. Desse modo, numa

primeira análise literal do artigo 840, §1º, da CLT, notadamente da

expressão "com a indicação do seu valor", enxerga-se, de fato, o

intuito de estabelecer o ônus da parte em determinar o quantum

pleiteado na lide trabalhista, sem que se obrigue, porém, a

liquidação, com exatidão, dos pedidos. Outrossim, o próprio artigo

324 da lei adjetiva civil, com incidência no Processo do Trabalho,

permite, em determinados casos, a formulação de pretensões

genéricas (sem especificação da quantidade, qualidade ou valor.

Entende-se, assim, que, frente a ocasiões que impossibilitem à

parte a indicação precisa do valor do pedido, é razoável permitir sua

delimitação por mera estimativa, com o intuito de atender a

exigência contida no artigo 840, §1º, da CLT, desde que, para tanto,

apresente justificativa no bojo da peça de ingresso. É a conclusão

que também se depreende do artigo 12, §3º, da Instrução Normativa

nº 41/2018 do TST. Por óbvio, haverá sempre a necessidade de

observância da diretriz do artigo 492 do CPC, segundo o qual "é

vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da pedida, bem

como condenar a parte em quantidade superior ou em objeto

diverso do que lhe foi demandado". Entretanto, o estabelecimento

dos limites da lide levará em consideração a correta interpretação

do pedido, que, segundo o artigo 322 do mesmo diploma

processual, "considerará o conjunto da postulação e observará o

princípio da boa-fé". No caso concreto , constata-se expressamente

no pedido exordial que se tratava de mera estimativa de valores.

Logo, correta a decisão regional. Agravo conhecido e não provido"

(Ag-AIRR-1980-40.2020.5.09.0669, 7ª Turma, Relator Ministro

Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 19/12/2023).

No caso, o reclamante especificou em item próprio na inicial a

necessidade de o valor da causa ser apenas estimado, conforme se
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observa da leitura do Id. caec644 - fl. 29, de modo que a liquidação

de sentença não deve ater-se aos valores imputados a cada um dos

pedidos na petição inicial, em face da impossibilidade de apuração

prévia.

Assim, presente a ressalva que autoriza a aplicação da exceção

relativa à liquidação de sentença limitada aos valores indicados na

petição inicial, correta a sentença no particular.

Recurso a que se nega provimento quanto à matéria em epígrafe.

NATUREZA DA VERBA SAFRA PERFORMANCE

O reclamado Insiste no caráter indenizatório da verba denominada

"Safra Performance", sob o argumento de que "[...] trata-se de

Programa próprio que serve para alavancar a PLR de funcionários

que alcancem maiores lucros, mas que se o funcionário não se

enquadrar nos requisitos, à ele fica garantida a PLR da CCT.", e

pondera que "[...] a natureza da parcela participação nos lucros

recebida pelo obreiro, foram (sic) nos termos do artigo 7º, XI, da

Constituição Federal e artigo 3º da Lei 10.101/2000 e das cláusulas

do anexo acordo de PLR Banco Safra, desvinculada totalmente do

salário, de modo que não o integra para nenhum efeito".

Arremata que "[...] A realidade é que o Recorrente, em total

obediência aos acordos e as convenções coletivas firmadas,

efetivamente pagou ao Recorrido PLR e PPLR (a partir do segundo

semestre de 2021),que jamais podem ser vistos como verbas de

natureza salarial.", e acrescenta que "[...] ainda que o pagamento

fosse vinculado a metas e objetivos, vinculado ao desempenho

particular do Recorrido, o que se faz apenas por amor ao

argumento, tal não lhe retiraria a natureza não salarial, nos termos

do que dispõe o artigo 2º, § 1º, inciso II da Lei 10.101/2000, tendo

em vista que os acordos coletivos estabelecem todas as regras do

programa".

Requer a improcedência do pedido de reconhecimento da natureza

salarial da parcela paga a título de PLR - Safra Performance, sob

pena de violar o disposto no artigo 3º da Lei 10.101/2000 e o artigo

7º, XXVI da Constituição Federal, sendo, por consequência,

indevidos os acessórios perseguidos (incidências e repercussões).

Subsidiariamente, requer que os valores pagos a título de PLR e

PPLR se enquadrem como prêmios eventuais.

Ao exame.

Na petição inicial (Id. caec644), o reclamante alegou que parte das

verbas variáveis devidas pela venda de produtos do demandado era

apurada mensalmente, porém paga semestralmente, dentro do

programa "Safra Performance".

Aduziu que o pagamento era feito em duas parcelas e sob as

rubricas de "Participação nos Lucros/Resultados - PLR," "PLR

ADICIONAL" , juntamente com a Participação nos Lucros e

Resultados (PLR) da convenção coletiva da categoria. Afirmou que,

quando eram atingidos os resultados, o Banco deixava de pagar a

PLR prevista na Convenção Coletiva, substituindo-a pelas verbas

variáveis.

Explicou que as importâncias pagas como "Safra Performance" e

"PLR" têm por causa não os resultados financeiros da empresa ao

final de cada semestre, mas a produtividade do empregado, do que

decorre o caráter remuneratório na forma de prêmios, em virtude de

retribuir o trabalho prestado pelo empregado, ou seja, alegou que

recebia parte das verbas variáveis devidas pela venda de produtos,

semestralmente, dentro do programa de PLR denominado de

SAFRA PERFORMANCE, intitulando as verbas de prêmios com

natureza salarial.

Requereu o reconhecimento da natureza salarial das verbas acima

referidas e a condenação do reclamado ao pagamento das

diferenças salariais oriundas dos reflexos dessas verbas em

repousos remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após,

pelo aumento da média remuneratória, integração férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS

com 40%.

Ainda, pleiteou a condenação do banco ao pagamento da

Participação nos Lucros e Resultados prevista em norma coletiva,

durante todo o período contratual, visto que indevida a sua

substituição em face do pagamento das variáveis.

Em contestação, o banco apresentou defesa de mérito alegando

que embora tenha o reclamante recebido "prêmios" em razão de

campanhas, tal fato não se confunde com o programa denominado

Safra Performance, sendo este um programa próprio ligado à

distribuição dos resultados do Banco Safra, ao qual o obreiro faz jus

a partir do segundo semestre de 2021.

Defende que o reclamante recebeu PLR convencional, pago com

base nas Convenções Coletivas, tendo como base de cálculo o

lucro líquido total apresentado pelo reclamado, não podendo ser

confundida com pagamento de salário ou com o PPLR (Programa

de Participação nos Lucros Resultados - Safra Performance).

Esclarece que o PPLR (Programa de Participação nos Lucros

Resultados - Safra Performance) está previsto em acordo coletivo,

sendo um programa complementar à PLR (Participação nos Lucros

e Resultados) prevista na convenção coletiva, de modo que não

pode ser denominado de comissão ou mesmo de prêmio. Pugna

pela improcedência dos pedidos.

A sentença julgou procedente o pedido relativo ao Safra

Performance e declarou a natureza salarial da parcela recebida

PPLR - SAFRA PERFORMANCE e condenou o reclamado a pagar
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reflexo da mesma sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Segue transcrição parcial deste tópico da sentença, in verbis:

2.4. Integração das Comissões Pagas a Título de PLR e Safra

Performance

(...)

Inicialmente, destaco que o reclamante confessou em seu

depoimento que as verbas de PLR e SAFRA PERFORMANCE são

distintas entre si, atribuindo caráter individual apenas a segunda

verba (fl. 1253): "...que o Safraperformance é o sistema de

remuneração de variável em razão do desempenho individual, pago

semestralmente; que recebia PLR duas vezes ao ano e que não

corresponde ao Safraperfomance...".

Ademais, as normas coletivas de fls.318/389 possuem previsão de

pagamento de PLR em 2 parcelas anuais, preenchendo o requisito

exigido na Lei 10.101/2000.

Diante da ausência de indícios que apontem que a parcela de PLR

era paga em razão do desempenho individual do autor, resta

presumida a sua vinculação ao desempenho coletivo dos

empregados do banco reclamado, mantendo se assim a natureza

indenizatória prevista na Lei 10.101/2000 no art. 7º, XI da CF/1988,

razão pela qual julgo improcedente o pedido em relação à PLR.

No que diz respeito à parcela SAFRA PERFORMANCE, a empresa

alega ser um programa de PLR próprio da empresa (pago sob a

rubrica PPLR (Programa de Participação nos Lucros Resultados -

Safra Performance), desvinculado da norma coletiva, ao qual o

autor seria elegível a partir do segundo semestre de 2021.

Explica que "A PLR (Safra Performance) trata - se de um programa

de incentivo, calculado semestralmente, assim o colaborador

recebe, geralmente, o maior valor entre a PLR CCT e a PLR própria

Safra Performance (...) o PPLR dependia do lucro líquido da carteira

do Reclamante para ser implementado e pago (...) Assim, para que

o Autor tivesse direito a perceber o PPLR (programa de participação

nos resultados - Safra Performance), seria preciso apresentar

resultado positivo acima do valor monetário (despesas), isto é,

deveria apresentar lucro" (fl. 601).

Em outras palavras, o Banco reclamado confessou que a parcela

PPLR - SAFRA PERFORMANCE estava atrelada ao desempenho

individual do trabalhador e não ao desempenho coletivo dos

trabalhadores da empresa, o que afasta a natureza de PLR da

parcela, que na verdade era verdadeira comissão com natureza

salarial.

Nesse sentido é o entendimento do C. TST em situações

semelhantes a ora analisada:

(...)

Diante de tais fatos, julgo procedente o pedido e declaro a natureza

salarial da parcela recebida PPLR - SAFRA PERFORMANCE pelo

autor e condeno a reclamada a pagar reflexo da mesma sobre

repousos remunerados (incluídos os sábados e os feriados) e, após,

pelo aumento da média remuneratória, integração férias com 1/3,

horas extras (base de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS

com 40%.

A Lei n. 10.101/2000, que dispõe sobre a participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa e dá outras

providências, prevê os requisitos formais necessários para

validação do plano de PLR. Segue o artigo de lei que trata sobre o

tema:

Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de

negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos

procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de

comum acordo:

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por

um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II - convenção ou acordo coletivo.

§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar

regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos

da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de

aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado,

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para

revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os

seguintes critérios e condições:

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente.

§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade

sindical dos trabalhadores.

Assim, dentre os requisitos legais está a negociação entre a

empresa e os empregados mediante convenção ou acordo coletivo.

A negociação também pode ser feita por meio de uma comissão

paritária escolhida pelas partes, desde que tenha um representante

escolhido pelo sindicato da categoria.

A lei destaca a possibilidade de serem considerados índices de

produtividade, de qualidade ou de lucratividade da empresa, além

de programas de metas, resultados e prazos, pactuados

previamente. Não obstante, quando há a consideração estritamente

do resultado individual do empregado, a verba toma contornos de

salário, pois é contraprestativa.

No caso, a PPLR foi instituída por uma Comissão de Negociação,

tendo a participação do sindicato da categoria, de modo que, no

particular, está em consonância com a Lei 10.101/2000, conforme
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se observa da leitura do documento de Id. 5c88b43, em que se

ajusta a natureza de participação nos lucros da parcela referida

estabelecendo a sua desvinculação da remuneração, conforme se

observa de sua cláusula sexta, verbis:

CLÁUSULA SEXTA: NÃO INCIDÊNCIA DE ENCARGOS

O pagamento a título de Lucros ou Resultados prevista neste

acordo atende ao disposto na legislação de regência, não

constituindo base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou

previdenciário por ser desvinculado da remuneração. Igualmente

não se aplica o princípio da habitualidade, podendo ser, porém,

conforme legislação em vigor, tributável para efeito de imposto de

renda.

Assim, sendo espécie de participação nos lucros, o PPLR tem

natureza indenizatória que não se integra ao complexo

remuneratório do reclamante para f ins salariais.

O Recurso deve ser provido a fim de excluir da condenação os

reflexos do PPLR sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%.

Recurso provido, no item.

ABONO DE FÉRIAS

O reclamado alega que o reclamante não impugnou o documento

de Id. e45f6f2, o qual constitui prova de que a conversão de parte

das férias em pecúnia ocorreu com a anuência do obreiro.

Defende que a falta de impugnação ao documento resulta em

preclusão consumativa. Requer seja afastada a condenação ao

pagamento da dobra de 10 dias de férias suprimidos do período

aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05 /2021 (fl. 1061).

A sentença julgou parcialmente procedente o pleito, fundamentando

no seguinte sentido, in verbis:

2.8. Férias

Analisando os autos, verifico que o autor gozou 30 dias de férias

entre 08/06/2020 e 07/07/2020; e 20 dias de férias entre 02/08/2021

e 21/08/2021, como apontam os avisos de fér ias e os

contracheques juntados aos autos (f ls.  1059/1062).

Contudo, a reclamada sequer trouxe aos autos cópia do

comprovante de requerimento do trabalhador indicando a opção

pelo abono pecuniário de férias previsto no art. 143 da CLT,

presumindo-se a ausência de concordância do trabalhador na

venda de 1/3 de suas férias.

A não fruição das férias impõe a penalidade prevista no art. 137 da

CLT. Porém, como o autor já recebeu o valor de indenização pela

não fruição das férias vendidas, é devido apenas o pagamento

simples dos dias trabalhados (ou, em outras palavras, devida

apenas a dobra).

Diante de tais fatos, condeno o banco reclamado ao pagamento da

dobra de 10 dias de férias suprimidos do período aquisitivo de

20/05/2020 - 19/05/2021 (fl. 1061), nos termos do art. 137 da CLT.

A sentença foi complementada pela decisão de embargos de

declaração de Id. dffc3a7, a qual negou a contradição alegada "(...)

em relação à condenação da empresa ao pagamento da dobra de

10 dias de férias em razão de coação para utilização do abono de

férias. O documento de fl. 1062 comprova apenas que o banco

efetuou o pagamento do abono, mas não comprova que o

reclamante tenha requerido o mencionado abono de livre e

espontânea vontade, conforme previsto no art. 143 da CLT."

Ao exame.

Inicialmente, correta a sentença de embargos quando afirma que o

documento de fl.1062 apenas comprova o pagamento do abono

pecuniário, mas não a anuência relativa ao abono de férias.

Entretanto, cabia ao reclamante comprovar que foi coagido a vender

os dez dias de férias.

Não obstante, as declarações das testemunhas, todas sob

compromisso legal, não denotam qualquer coerção do reclamado

no sentido do reclamante "vender" 10 (dez) dias de férias. Ademais,

a testemunha indicada pelo autor esclareceu que "(...) a reclamante

chegou a gozar 30 dias de férias durante o período trabalhado na

empresa; que não vendeu nenhum período de férias durante o

período trabalhado (...)"

Dessarte, o recurso deve ser provido, no item, para excluir a

condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05/2021 (fl.

1061), nos termos do art. 137 da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA

O reclamado pugna pelo indeferimento da justiça gratuita à parte

autora, alegando que o reclamante está assistido por advogado

particular, quando poderia se fazer representar pelo seu Sindicato

de Classe, o que lhe daria assistência gratuita na forma da lei.

Ainda, pontua que não foi comprovada a condição de miserabilidade

do reclamante, tampouco este declarou o seu estado de

necessidade em prejuízo próprio e de sua família, não servindo

apenas a simples colação de atestado de pobreza. Sustenta que o

reclamante não atendeu aos requisitos indispensáveis de que

tratam as Leis nº 1060/50; 5584/70, art. 14, parágrafos 1º, 2º e 3º;

7510/86; além das Súmulas n. 219 e 329 do TST. Acrescenta que,
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com a nova redação dada pela Lei 13.647/17, que acrescentou o

parágrafo § 3º ao art. 790, é necessária a comprovação de que o

reclamante não recebe atualmente menos que 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social -

RGPS.

Ao exame.

Inicialmente, a possibilidade de o trabalhador buscar os serviços

jurídicos do sindicato da sua categoria não lhe retira a viabilidade de

contratar os serviços de advogado particular e, neste último caso,

não terá alijada, por este motivo, a possibilidade de concessão do

benefício da gratuidade judiciária, desde que cumpridos os

requisitos legais.

Proposta a ação em 17/04/2023, é certo que se aplicam as

alterações trazidas pela Lei 13.647/17 constantes dos §§ 3º e 4º do

art. 790 da CLT, pois vigentes na data da distribuição da demanda.

A letra da lei referida assim dispõe:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das

custas do processo (destaques acrescidos).

Portanto, a norma supramencionada autoriza o deferimento da

justiça gratuita àqueles que percebem salário igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social.

In casu, o teto remuneratório do RGPS em 2023 foi fixado em

R$7.507,49, portanto 40% desse valor equivale a R$3.002,99.

Ora, o reclamante em sua petição inicial afirma que está

desempregado (Id. caec644, fl.25). Considerando a informação

acima referida, assim como a CTPS juntada aos autos, a conclusão

é a de que o reclamante não está recolocado no mercado de

trabalho, de modo que, sem renda, por certo que também não

possui, atualmente, uma remuneração acima do limite de 40% do

teto do RGPS.

Nesse sentido, o mero inconformismo do reclamado, sem a

demonstração efetiva de que o reclamante percebe remuneração

líquida acima de 40% do teto do RGPS, não afasta a

hipossuficiência reconhecida pelo Juízo de origem, razão pela qual

deve ser mantida intacta a sentença no tocante à matéria ora

analisada.

Ademais, o reclamante, ao contrário do que afirmou o reclamado,

apresentou declaração de hipossuficiência econômica, conforme se

pode extrair da leitura do documento de Id. 015d72f, devendo-se

aplicar ao caso o disposto no artigo 99, parágrafo 3º do CPC, que

presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida

exclusivamente por pessoa natural, aplicando-se ainda ao caso a

Súmula 463 do TST.

Recurso a que se nega provimento, no particular.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Por fim, o reclamado apresenta impugnação aos cálculos,

inicialmente quanto aos critérios de apuração do repouso semanal

remunerado, nos seguintes termos: "(...) os cálculos que

acompanharam a decisão de embargos de declaração encontram-

se com erro material no que tange ao critério de apuração do

repouso semanal remunerado sobre a PPLR (Safra Performance),

isto porque, considera como divisor 30 dias do mês, multiplicados

por 2 e multiplicados pelos dias de repouso, o que descabe, vez que

o correto critério de apuração do Repouso se dá pela divisão dos

dias úteis, que neste caso se refere de segunda à sexta,

multiplicados pelos dias de RSR (sábado, domingo e feriados)".

Requer a retificação do cálculo da contadoria, para que seja

considerado como divisor a quantidade de dias úteis de segunda à

sexta e não trinta dias, sem qualquer multiplicação por dois.

Considerando que, em razão do pedido de reforma já apreciado

neste voto, foi excluída a condenação dos reflexos a partir da verba

PPLR, em face do reconhecimento de sua natureza meramente

indenizatória, a questão ora analisada deixa de possuir interesse

recursal, ficando prejudicada a análise.

MATÉRIAS COMUNS A AMBOS OS RECURSOS DAS PARTES

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O reclamante pugna pela majoração dos honorários sucumbenciais

devidos aos seus advogados para o percentual de 15%. Quanto aos

honorários devidos aos patronos do reclamado, alega a

inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º da CLT, de modo que

requer a reforma para que seja excluída a condenação ao

pagamento de honorários sucumbenciais no particular.
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O reclamado, por seu turno, requer a exclusão da condenação ao

pagamento dos honorários sucumbenciais deferidos em favor dos

advogados do reclamante, alegando que na Justiça do Trabalho

vige o "jus postulandi", e que a contratação de advogado particular

foi opção do obreiro, que deve arcar com as consequências da

contratação. Pontua que, para ter direito aos honorários

advocatícios sucumbenciais, seria necessário provar a condição de

miserabilidade do reclamante e a representação pelo sindicato de

classe, conforme Súmulas 219 e 329 do TST, requisitos que alega

não ter o reclamante cumprido.

A sentença condenou a reclamada a pagar aos advogados do

reclamante honorários advocatícios sucumbenciais no montante 5%

sobre o valor da causa, em razão da impossibilidade de

mensuração do proveito econômico obtido pelo obreiro. Ainda,

condenou o reclamante a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais de 5% sobre o valor dos pedidos julgados totalmente

improcedentes (princípio da causalidade), cuja exigibilidade fica

suspensa nos termos do parágrafo 4º do Art. 791-A da CLT e da

decisão do STF na ADI 5766.

Ao exame.

Inicialmente, cabe pontuar que o fato de viger o jus postulandi, na

Justiça do Trabalho não retira do reclamante a possibilidade de

contratar os serviços de um advogado particular.

Ademais, com o advento da Lei 13.467/2017, a CLT sofreu

profundas alterações em normas de caráter material e processual.

Dentre elas, a nova Lei estabeleceu a necessidade de liquidação

dos pedidos dispostos na inicial, bem como instituiu o pagamento

de honorários de sucumbência nos processos ajuizados nesta

Especializada bem como os padrões a serem observados na

fixação do percentual, nos termos previstos em seus artigos 791-A,

in verbis:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

Os honorários de sucumbência deverão ser fixados entre o mínimo

de 5% e o máximo de 15%, sobre o valor que resultar da liquidação

da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível

mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, considerando o grau

de zelo do profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza

e a importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço.

Deste modo, não se aplica ao caso o entendimento exposto nas

Súmulas 219 e 329 do TST, pois pautado em regramento anterior

às alterações trazidas pela Lei 13.467/2017.

No tocante ao percentual,  a sentença merece reparos,

considerando que o processo versa sobre vários temas, dentre os

quais, de forma exemplificativa, constam: horas extras, diferenças

salariais e cálculos.

Por todo o exposto, evidencia-se que o percentual arbitrado de 5%

não se encontra em consonância com os parâmetros previstos no

art. 791-A, §2º da CLT, em especial o tempo exigido para o seu

serviço, e com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Assim, considerando os ditames legais, rearbitro o percentual para

10%, para ambas as partes, sendo este parâmetro condizente com

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a

respeitar a indispensabilidade do advogado na administração da

Justiça (art. 1º, III, CF e 133, caput, da Constituição; e art. 2º Código

de Ética e Disciplina da OAB).

Provejo os recursos para determinar a fixação do percentual de

10% para o cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais.

No mais, deve-se perquirir, todavia, acerca da forma de cobrança

da parcela em virtude do deferimento da gratuidade judiciária à

parte autora.

No acórdão publicado em 03.05.2022, o STF decidiu, na ADI 5766,

a inconstitucionalidade apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela PGR, ficando

mantida a possibi l idade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

O eminente Ministro Alexandre de Moraes, redator designado para

o acórdão, votou nos seguintes termos (fl. 124 do acórdão):

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art. 790-B; para declarar a
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inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

É o voto.

Em sede de julgamento dos embargos de declaração opostos pela

AGU,  resu l tou  esc la rec ido  que  a  dec la ração  de

inconstitucionalidade do § 4º do art. 791-A da CLT realmente

ficou adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", em conformidade com o pedido formulado na

inicial da citada ADI (fl. 7 do acórdão publicado em 29.06.2022):

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', do caput,

e do § 4 o do art. 790-B da CLT;

b) da expressão 'desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa', do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão 'ainda que beneficiário da justiça gratuita', do § 2 o

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Resulta hialino, portanto, que, consoante a tese jurídica fixada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5766, após o advento

da Lei nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita que demande

perante a Justiça do Trabalho poderá assumir obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade, resultando inconstitucional, tão somente, a

presunção legal, iure et de iure, de que a obtenção de créditos

na mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição de

hipossuficiente do devedor.

Em idêntico sentido, o entendimento firmado no âmbito do TST,

cabendo mencionar, a título exemplificativo, o seguinte aresto da 3ª

Turma daquela Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790

-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº

5 . 7 6 6 / D F .  1 .  E s t e  R e l a t o r  v i n h a  e n t e n d e n d o  p e l a

inconstitucionalidade integral dos dispositivos relativos à cobrança

de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade judiciária,

com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em

20/10/2021. 2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em

03/05/2022, restou claro que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da referida ação, declarou a inconstitucionalidade do

trecho " desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo " do art. 791-A, § 4º, e do trecho " ainda que beneficiária

da justiça gratuita" , constante do caput do art. 790-B, e da

integralidade do § 4º do mesmo dispositivo, todos da CLT. 3. Em

sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal

reafirmou a extensão da declaração de inconstitucionalidade desses

dispositivos, nos termos em que fixada no acórdão embargado, em

razão da existência de congruência com o pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República. 4. A inteligência do precedente

firmado pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 5. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de advogado

sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá

decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou

em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário. 7. Em relação aos honorários periciais, a seu turno, a

supressão resulta em que a União arque com a obrigação, quando
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sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, não mais se cogitando

do aproveitamento de créditos. 8. A Corte de origem, ao suspender

a exigibilidade do pagamento de honorários sucumbenciais, decidiu

em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento"

(AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022).

Dessarte, os recursos merecem parcial provimento no presente

tópico para, reformando a sentença, majorar os honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 10%, e cuja

obrigação para o reclamante, ficará sob condição suspensiva de

exigibilidade pelo período de 2 anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do artigo 791, § 4º, da CLT,

considerando a declaração de inconstitucionalidade apenas parcial

do citado dispositivo legal pelo STF, adstrita à expressão "desde

que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo,

créditos capazes de suportar a despesa", em conformidade com o

pedido formulado na inicial da ADI 5766.

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO CRÉDITO

TRABALHISTA

O reclamante alega que merece ser retificado o cálculo para que

"(...)se apure a taxa SELIC com juros de mora".

Por outro lado, o reclamado requer a desconsideração de qualquer

aplicação de juros moratórios agregados ao IPCA-E na fase pré-

judicial devendo prevalecer a Lei parametrização pelo STF no

julgamento da ADC 58, onde para fins de atualização, somente seja

aplicado o IPCA-E na fase pré-judicial e somente a Taxa Selic a

partir do ajuizamento da ação em diante.

Ao exame.

No que concerne aos juros e correção monetária, a sentença de Id.

cf9c7e2 assim dispôs sobre o tema, in verbis:

3. Dispositivo

(...)

Na fase pré-judicial, determino a incidência de IPCA-E e de juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8177/1997). Na fase judicial, aplica-se

apenas a taxa SELIC (Art. 406 do Código Civil), que já engloba

tanto a correção, quanto os juros. Tudo conforme as decisões do

STF nas ADC´s 58 e 59.

O julgado foi complementado por sentença de embargos de

declaração, in verbis:

2.1. Recurso do Reclamante

(...)

Por fim, também tem razão o reclamante em relação ao erro

material do cálculo de liquidação, pois este não aplicou à fase pré-

judicial os juros do art. 39 da Lei 8.177/1990 (fl. 1292 - Critério de

Cálculo e Fundamento Legal).

Assim, dou provimento ao recurso para determinar a correção dos

cálculos de liquidação para que na fase pré-judicial seja aplicada a

correção pelo IPCA-E + juros de mora do art. 39 da Lei 8.177/1990,

conforme definido pelo C. STF nas ADC´s 58 e 59.

É cediço que a utilização da TR como índice de correção monetária

não tem o condão de impedir a gradual perda de poder aquisitivo da

moeda, eis que o aludido índice é fixado ex ante, com base em

critérios técnicos descorrelacionados com a inflação efetivamente

apurada no período, afrontando, em razão disso, a garantia da coisa

julgada, haja vista que o valor real do crédito objeto da condenação

não será aquele que o credor irá receber quando lhe for pago, visto

que se encontrará corroído pela inflação.

Por isso, os índices de correção monetária visam justamente manter

ou preservar a mesma situação econômica em que se encontrava a

parte antes de ter o seu direito obstado, preservando a eficácia do

pronunciamento que concede a alguém um determinado valor em

pecúnia, ao passo que, sem eles, o bem da vida perquirido,

conquanto reconhecido, se esvairia com o decurso do tempo,

fazendo tábula rasa do princípio da efetividade das decisões

judiciais esculpido nos artigos 4º e 8º do CPC.

Acerca da natureza constitucional da efetividade do processo, valho

-me dos escólios do saudoso Teori Albino Zavascki:

Sob a denominação de direito à efetividade da jurisdição queremos

aqui designar o conjunto de direitos e garantias que a Constituição

atribui ao indivíduo que, impedido de fazer justiça por mão própria,

provoca a atividade jurisdicional para vindicar bem da vida de que

se considera titular. A este indivíduo devem ser, e são, assegurados

meios expeditos e, ademais, eficazes, de exame da demanda

trazida à apreciação do Estado. Eficazes, no sentido de que devem

ter aptidão de propiciar ao litigante vitorioso a concretização 'Tática'

da sua vitória". (ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela.

São Paulo: Saraiva, 1997. Pag. 64)

Nesse trilhar, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Reclamação Constitucional n. 22.012, ratificou o

entendimento manifestado pelo Tribunal Pleno do TST quanto à

inconstitucionalidade da atualização monetária dos créditos

trabalhistas pela TR (ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Tribunal Pleno, DEJT

14.08.2015), reputando-a ineficaz para repor a perda inflacionária e,

em razão disso, determinando a aplicação às lides trabalhistas do

IPCA-E com tal desiderato, sob o argumento de que, em assim
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procedendo, estaria a resguardar o direito de propriedade do credor

(art. 5º, XXII, da Constituição Federal).

As ementas dos referidos julgados restaram assim redigidas:

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em sua

composição plenária, I) por unanimidade: a) acolher o incidente de

inconstitucionalidade suscitado pela eg. 7ª Turma e, em

consequência, declarar a inconstitucionalidade por arrastamento da

expressão 'equivalentes à TRD', contida no caput do artigo 39 da

Lei n° 8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a

Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a

preservar o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas;

c) definir a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça

do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos modulatórios à decisão,

que deverão prevalecer a partir de 30 de junho de 2009, observada,

porém, a preservação das situações jurídicas consolidadas

resultantes dos pagamentos efetuados nos processos judiciais, em

andamento ou extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta

a obrigação, ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da

proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5º, XXXVI, da Constituição

e 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida a

Excelentíssima Senhora Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava

a modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de

2015; III) por unanimidade, determinar: a) o retorno dos autos à 7ª

Turma desta Corte para prosseguir no julgamento do recurso de

revista, observado o quanto ora decidido; b) a expedição de ofício

ao Exmo. Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho a fim de que determine a retificação da tabela de

atualização monetária da Justiça do Trabalho (tabela única); c) o

encaminhamento do acórdão à Comissão de Jurisprudência e de

Precedentes Normativos para emissão de parecer acerca da

Orientação Jurisprudencial nº 300 da SbDI-1. Ressalvaram o

entendimento os Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Maria Helena

Mallmann." (TST - Pleno - ArgInc 479-60.2011.5.04.0231 - Rel. Min.

Cláudio Brandão - DEJT 14/8/2015 - extraído do respectivo sítio)

"RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE

DÉBITOS TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL ENTRE OS FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E

O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO NAS ADIS 4.357/DF E

4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO DO

TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É

ATRIBUÍDO. RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão

reclamada afastou a aplicação da TR como índice de correção

monetária nos débitos trabalhistas, determinando a utilização do

IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta

Suprema Cor te  no ju lgamento das Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo,

portanto, a aderência estr i ta com os arestos t idos por

desrespeitados. II - Apesar da ausência de identidade material entre

os fundamentos do ato reclamado e o que foi efetivamente decidido

na ação direta de inconstitucionalidade apontada como paradigma,

o decisum ora impugnado está em consonância com a ratio

decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III -

Reclamação improcedente". (STF, 2ª T., Rcl 22012, Rel: Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, DJe-037

26.02.2018).

Ocorre que, em contraponto à decisão do TST, proferida em 2015,

sobreveio a Reforma Trabalhista, introduzida pela Lei n.

13.467/2017, a qual trouxe dispositivos expressos sobre o índice de

correção monetária a incidir sobre as lides trabalhistas e sobre os

depósitos recursais, senão vejamos:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

[...]

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1o de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Conforme se constata, passando ao largo do que havia decidido o

TST e o próprio Pretório Excelso, a Consolidação das Leis do

Trabalho passou a prever expressamente a TR como índice de

correção monetária para a atualização dos débitos trabalhistas, bem

assim para os depósitos recursais.

Diante dessa celeuma, foram ajuizadas as Ações Diretas de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 pelas Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (CONSIF) e Confederação Nacional da

Tecnolog ia  da In formação e Comunicação (CONTIC) ,

respectivamente, defendendo-se a constitucionalidade das normas
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celetistas acima colacionadas.

Em contraponto às ADCs acima referidas, foram ajuizadas as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5867 e 6021 pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), no

bojo das quais argumenta a entidade de classe que as normas

questionadas violam frontalmente o direito de propriedade e a

proteção do trabalho e do salário do trabalhador.

Nesse ínterim, a fim de evitar a prolação de decisões dissonantes e,

portanto, em descompasso com o princípio da segurança jurídica,

em 27/06/2020 o Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC n. 58,

deferiu medida liminar determinando a suspensão de todos os

processos que tratam da matéria até pronunciamento definitivo da

Suprema Corte, conforme dispositivo doravante transcrito:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Finalmente, em 18/12/2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n.

58/DF e decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial para corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais

no âmbito desta Justiça Especializada. Para tanto, determinou a

aplicação, na fase pré-judicial, do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, a partir da citação, da taxa

Selic, seguindo, assim, os parâmetros utilizados nas condenações

cíveis até que sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a

matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo E. STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei
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9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por

maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária) ,  sob pena de alegação futura de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e

7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

Após a oposição de embargos de declaração pela Advocacia Geral

da União (AGU), decorridos 10 meses da publicação do acórdão

supra, a Corte Excelsa procedeu à integração do julgado, excluindo

o termo "citação" e incluindo o "ajuizamento da ação" como marco

temporal para a incidência da taxa SELIC, senão vejamos:
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Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu

dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU,

tão somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021.

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo tais parâmetros serem observados por

esta Corte, tal como decidiu o Juízo Primevo.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 404 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Eventual insurgência contra a decisão, portanto, deverá ser feita no

âmbito daquela Corte, não podendo este Regional, por

determinação legal e por política judiciária, se negar a aplicá-la, tal

como perquire a parte recorrente.

Dessarte, correta a sentença que determinou que na fase pré-

judicial, do Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial

(IPCA-E) e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39,

caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, não cabendo, pois,  a incidência de juros

compensatór ios à espécie.

Recursos a que se nega provimento, no item.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço em parte dos recursos ordinários interpostos

por ambos os litigantes; no mérito, dou parcial provimento ao

recurso do reclamante para: a) reconhecer a natureza salarial da

parcela intitulada de "prêmio", a qual deve refletir nas demais

verbas trabalhistas (em férias com 1/3, 13º salários, horas extras

(base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%); b) declarar a

inaplicabilidade do § 2º do artigo 224 da CLT ao caso e condenar o

reclamado ao pagamento de duas horas extras por dia de trabalho,

referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional de 50% e

divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e, diante da

habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas contratuais e

rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias acrescidas do

terço, FGTS mais 40%, repouso semanal remunerado e aviso

prévio, desde a contratação até o fim do contrato de trabalho,

deduzidos os valores recebidos a título de gratificação de função

com os valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora); e, dou

parcial provimento ao apelo da parte reclamada, a fim de: c) excluir

a condenação ao pagamento da dobra de 10 dias de férias

suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 - 19/05/2021 (fl.

1061), nos termos do art. 137 da CLT; d) excluir da condenação os

reflexos do PPLR sobre repousos remunerados (incluídos os

sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da média

remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base de

cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, tudo nos

termos da fundamentação supra.

Custas processuais rearbitradas para o importe de R$ 1.840,00,

pela parte reclamada, à razão de 2% do valor da condenação, ora

fixado para fins recursais em R$ 92.000,00.

É como voto.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

em parte dos recursos ordinários interpostos por ambos os

litigantes. Mérito: por unanimidade, dar parcial provimento ao

recurso do reclamante para: a) reconhecer a natureza salarial da

parcela intitulada de "prêmio", a qual deve refletir nas demais

verbas trabalhistas (em férias com 1/3, 13º salários, horas extras

(base de cálculo), aviso prévio e FGTS com 40%); b) declarar a

inaplicabilidade do § 2º do artigo 224 da CLT ao caso e condenar o

reclamado ao pagamento de duas horas extras por dia de trabalho,

referentes às 7ª e 8ª horas trabalhadas, com o adicional de 50% e

divisor 180, observando-se os dias de efetivo trabalho e, diante da

habitualidade, cabíveis os reflexos sobre as verbas contratuais e

rescisórias, tais como, décimo terceiro salário, férias acrescidas do

terço, FGTS mais 40%, repouso semanal remunerado e aviso

prévio, desde a contratação até o fim do contrato de trabalho,

deduzidos os valores recebidos a título de gratificação de função
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com os valores a receber de horas extras (7ª e 8ª hora). Por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte reclamada,

a fim de: c) excluir a condenação ao pagamento da dobra de 10

dias de férias suprimidos do período aquisitivo de 20/05/2020 -

19/05/2021 (fl. 1061), nos termos do art. 137 da CLT; d) excluir da

condenação os reflexos do PPLR sobre repousos remunerados

(incluídos os sábados e os feriados) e, após, pelo aumento da

média remuneratória, integração férias com 1/3, horas extras (base

de cálculo), 13º salários, aviso prévio e FGTS com 40%, tudo nos

termos do voto da Relatora. Custas processuais rearbitradas para o

importe de R$ 1.840,00, pela parte reclamada, à razão de 2% do

valor da condenação, ora fixado para fins recursais em R$

92.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada do BANCO SAFRA S A E OUTROS, DRA

GRASIELA AUGUSTA MORAIS PEREIRA DE CARVALHO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-61.2023.5.21.0008
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFA DESIGN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000317-61.2023.5.21.0008

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN

EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

OAB/RN 19439

RECORRIDA: LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

OAB/RN 5939

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 7 7 2 - 5 2 . 2 0 2 2 . 5 . 2 1 . 0 0 4 3 ,  0 0 0 0 3 7 6 -

5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 - 0 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 1 0 .

Recurso não conhecido, por deserção.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, contra a sentença

proferida pela Exmo. Juiz Joanilson de Paula Rego Junior, titular da

8ª Vara do Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos (Id.

6d395aa):

- salário de janeiro de 2023, saldo de salário (9 dias), aviso prévio

(36 dias), férias em dobro + 1/3 (2020/2021), férias simples + 1/3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1823
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

(2021/2022), férias proporcionais + 1/3 (7/12), 13ª salário de 2022,

13ª salário proporcional de 2023 (3/12),

FGTS não depositado e multa fundiária:

- multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT;

- reflexos das comissões (R$ 800,00 mensais), sobre repouso

semanal remunerado e 13ª salários de 2020 e de 2021;

- horas extras e reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização referente a todas as vantagens (salários, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), do período de 18/03/2023 até

05/03/2024 (5 meses

após a data do parto), pelo desrespeito ao período de estabilidade

gestante;

- indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00

Em suas razões recursais (Id. 9486b72), as reclamadas requerem,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sustentando encontrar-se em processo de recuperação judicial e

não ter condições de arcar com as despesas processuais.

No mérito, insurgem-se contra o reconhecimento do salário

clandestino, argumentando que "A rubrica de 'premiaçao por

produtividade' constante do contracheque não pode compor a base

sa lar ia l  para f ins  resc isór ios ,  po is  não quer  d izer  a

comissionamento", conforme o entendimento do art. 457, §2º da

CLT.

Defendem que "todos os valores relativos às verbas salariais foram

dev idamente  qu i tados ,  a fas tando  a  necess idade  de

complementação", conforme consta na documentação anexada aos

autos.

Pugnam que, em eventual condenação, sejam descontados todos

os valores pagos a título de verbas rescisórias.

Asseveram que comprovadamente procederam ao recolhimento

regular do FGTS na conta vinculada da reclamante, razão pela qual

requerem o "não reconhecimento da ausência de recolhimento do

FGTS, tampouco de cabimento de multa de 40%".

Defendem não ser devido o pagamento do aviso prévio indenizado,

tendo em vista que o aviso prévio foi trabalhado.

Impugnam o deferimento das multas dos artigos 467 e 477, § 8º da

CLT, reafirmando que as verbas rescisórias foram pagas no prazo

hábil.

Requerem, ainda, a declaração de inépcia da inicial quanto ao

pedido de horas extras, sob o argumento de que a parte formulou

pedido genérico e, no mérito da questão, argumentam inexistir

horas extras inadimplidas em favor do reclamante.

Sustentam, por fim, a improcedência do pleito referente ao

pagamento de danos morais, ressaltando que não houve qualquer

ofensa ao reclamante.

As contrarrazões foram apresentadas pela reclamante (Id.

76631c4).

Por meio da decisão de Id. dd7ef5f, foi indeferido o pedido de

gratuidade judiciária formulado em recurso pela reclamada e

concedido a esta última o prazo improrrogável de 5 dias para

comprovar nos autos o efetivo recolhimento das custas processuais

e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção.

Contra a decisão a parte recorrente interpôs Agravo Regimental (Id.

3d0c72d).

A Primeira Turma de Julgamento deste Regional decidiu "por

unanimidade, conhecer do agravo regimental apresentado por

HOLLANDA & DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

fixando o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do

acórdão, para a parte agravante efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não processamento do recurso ordinário

apresentado no Id. 9486b72 - fls. 1412/1424, nos ternos do voto da

Relatora. Após o decurso do prazo referido no item anterior,

com ou sem a comprovação do recolhimento das custas,

retornem os autos conclusos ao Gabinete do Relatora" (Id.

d8cbc33).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular.

Todavia, o apelo não merece conhecimento, em razão da deserção.

No acórdão de Id. d8cbc33, a Primeira Turma de Julgamento deste

Regional confirmou a decisão monocrática que indeferiu o pedido

de justiça gratuita, reafirmando que "as reclamadas, ora agravantes,

apesar de terem postulado os benefícios da justiça gratuita em sede

de contestação e renovado o pleito em recurso ordinário, deixaram

de comprovar, até o encerramento da instrução processual, a

alegação de que estão impossibilitadas de arcar com o recolhimento

das custas processuais".

Na referida decisão, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias para as
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reclamadas comprovarem nos autos o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção.

As reclamadas não comprovaram ter efetuado o recolhimento das

custas processuais.

Assim, diante do exposto, e considerando-se que as recorrentes

não comprovaram nos autos o recolhimento das custas

processuais, não obstante regularmente intimadas para tal mister,

não se conhece do recurso ordinário por elas interposto ao Id.

9486b72, por deserção.

Importa ressaltar que, em diversos outros processos em trâmite

neste Regional, as mesmas reclamadas interpuseram recursos

ordinários que também não foram conhecidos, por deserção,

conforme ementas de julgados desta eg. 1ª Turma a seguir

colacionados:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 3 7 6 - 5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 -

05.2023.5.21.0010. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000772-

52.2022.5.21.0043. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. DEJT: 19.10.2023)

1. Recurso ordinário. Ausência de preparo. Deserção. Intimada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, a reclamada não

adotou as providências devidas no prazo concedido, ocorrendo,

portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000418-

93.2023.5.21.0042. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 19.10.2023)

Deserção. Não conhecimento do recurso. Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e ter sido intimada para efetuar o recolhimento

das custas processuais, não realiza a regularização do preparo

recursal, mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum:

0000509-83.2023.5.21.0043. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. DEJT: 11.10.2023)

Recurso Ordinário. Empresas em Recuperação Judicial. Justiça

Gratuita. Indeferimento. Preparo Recursal. Não Comprovação.

Deserção. Indeferidos os benefícios da justiça gratuita às

recorrentes e não apresentado o comprovante de recolhimento das

custas processuais, dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção. (TRT21 - 1ª Turma.

ROT: 0000227-47.2023.5.21.0010. Relator: Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Junior. DEJT: 11.10.2023)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pelas reclamadas, por deserção.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do recurso ordinário interposto

conjuntamente por HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ

DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI, por deserção, nos termos da fundamentação

supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, por deserção, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-61.2023.5.21.0008
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000317-61.2023.5.21.0008

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN

EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

OAB/RN 19439

RECORRIDA: LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

OAB/RN 5939

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 7 7 2 - 5 2 . 2 0 2 2 . 5 . 2 1 . 0 0 4 3 ,  0 0 0 0 3 7 6 -

55.2023.5.21.0006, 0000191-05.2023.5.21.0010.

Recurso não conhecido, por deserção.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, contra a sentença

proferida pela Exmo. Juiz Joanilson de Paula Rego Junior, titular da

8ª Vara do Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos (Id.

6d395aa):

- salário de janeiro de 2023, saldo de salário (9 dias), aviso prévio

(36 dias), férias em dobro + 1/3 (2020/2021), férias simples + 1/3

(2021/2022), férias proporcionais + 1/3 (7/12), 13ª salário de 2022,

13ª salário proporcional de 2023 (3/12),

FGTS não depositado e multa fundiária:

- multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT;

- reflexos das comissões (R$ 800,00 mensais), sobre repouso

semanal remunerado e 13ª salários de 2020 e de 2021;

- horas extras e reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização referente a todas as vantagens (salários, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), do período de 18/03/2023 até

05/03/2024 (5 meses

após a data do parto), pelo desrespeito ao período de estabilidade

gestante;

- indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00

Em suas razões recursais (Id. 9486b72), as reclamadas requerem,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sustentando encontrar-se em processo de recuperação judicial e

não ter condições de arcar com as despesas processuais.

No mérito, insurgem-se contra o reconhecimento do salário

clandestino, argumentando que "A rubrica de 'premiaçao por

produtividade' constante do contracheque não pode compor a base

sa lar ia l  para f ins  resc isór ios ,  po is  não quer  d izer  a

comissionamento", conforme o entendimento do art. 457, §2º da

CLT.

Defendem que "todos os valores relativos às verbas salariais foram

dev idamente  qu i tados ,  a fas tando  a  necess idade  de

complementação", conforme consta na documentação anexada aos

autos.

Pugnam que, em eventual condenação, sejam descontados todos
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os valores pagos a título de verbas rescisórias.

Asseveram que comprovadamente procederam ao recolhimento

regular do FGTS na conta vinculada da reclamante, razão pela qual

requerem o "não reconhecimento da ausência de recolhimento do

FGTS, tampouco de cabimento de multa de 40%".

Defendem não ser devido o pagamento do aviso prévio indenizado,

tendo em vista que o aviso prévio foi trabalhado.

Impugnam o deferimento das multas dos artigos 467 e 477, § 8º da

CLT, reafirmando que as verbas rescisórias foram pagas no prazo

hábil.

Requerem, ainda, a declaração de inépcia da inicial quanto ao

pedido de horas extras, sob o argumento de que a parte formulou

pedido genérico e, no mérito da questão, argumentam inexistir

horas extras inadimplidas em favor do reclamante.

Sustentam, por fim, a improcedência do pleito referente ao

pagamento de danos morais, ressaltando que não houve qualquer

ofensa ao reclamante.

As contrarrazões foram apresentadas pela reclamante (Id.

76631c4).

Por meio da decisão de Id. dd7ef5f, foi indeferido o pedido de

gratuidade judiciária formulado em recurso pela reclamada e

concedido a esta última o prazo improrrogável de 5 dias para

comprovar nos autos o efetivo recolhimento das custas processuais

e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção.

Contra a decisão a parte recorrente interpôs Agravo Regimental (Id.

3d0c72d).

A Primeira Turma de Julgamento deste Regional decidiu "por

unanimidade, conhecer do agravo regimental apresentado por

HOLLANDA & DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

fixando o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do

acórdão, para a parte agravante efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não processamento do recurso ordinário

apresentado no Id. 9486b72 - fls. 1412/1424, nos ternos do voto da

Relatora. Após o decurso do prazo referido no item anterior,

com ou sem a comprovação do recolhimento das custas,

retornem os autos conclusos ao Gabinete do Relatora" (Id.

d8cbc33).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular.

Todavia, o apelo não merece conhecimento, em razão da deserção.

No acórdão de Id. d8cbc33, a Primeira Turma de Julgamento deste

Regional confirmou a decisão monocrática que indeferiu o pedido

de justiça gratuita, reafirmando que "as reclamadas, ora agravantes,

apesar de terem postulado os benefícios da justiça gratuita em sede

de contestação e renovado o pleito em recurso ordinário, deixaram

de comprovar, até o encerramento da instrução processual, a

alegação de que estão impossibilitadas de arcar com o recolhimento

das custas processuais".

Na referida decisão, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias para as

reclamadas comprovarem nos autos o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção.

As reclamadas não comprovaram ter efetuado o recolhimento das

custas processuais.

Assim, diante do exposto, e considerando-se que as recorrentes

não comprovaram nos autos o recolhimento das custas

processuais, não obstante regularmente intimadas para tal mister,

não se conhece do recurso ordinário por elas interposto ao Id.

9486b72, por deserção.

Importa ressaltar que, em diversos outros processos em trâmite

neste Regional, as mesmas reclamadas interpuseram recursos

ordinários que também não foram conhecidos, por deserção,

conforme ementas de julgados desta eg. 1ª Turma a seguir

colacionados:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 3 7 6 - 5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 -

05.2023.5.21.0010. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000772-

52.2022.5.21.0043. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. DEJT: 19.10.2023)
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1. Recurso ordinário. Ausência de preparo. Deserção. Intimada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, a reclamada não

adotou as providências devidas no prazo concedido, ocorrendo,

portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000418-

93.2023.5.21.0042. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 19.10.2023)

Deserção. Não conhecimento do recurso. Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e ter sido intimada para efetuar o recolhimento

das custas processuais, não realiza a regularização do preparo

recursal, mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum:

0000509-83.2023.5.21.0043. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. DEJT: 11.10.2023)

Recurso Ordinário. Empresas em Recuperação Judicial. Justiça

Gratuita. Indeferimento. Preparo Recursal. Não Comprovação.

Deserção. Indeferidos os benefícios da justiça gratuita às

recorrentes e não apresentado o comprovante de recolhimento das

custas processuais, dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção. (TRT21 - 1ª Turma.

ROT: 0000227-47.2023.5.21.0010. Relator: Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Junior. DEJT: 11.10.2023)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pelas reclamadas, por deserção.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do recurso ordinário interposto

conjuntamente por HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ

DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI, por deserção, nos termos da fundamentação

supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, por deserção, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-61.2023.5.21.0008
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000317-61.2023.5.21.0008

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN

EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

OAB/RN 19439

RECORRIDA: LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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OAB/RN 5939

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 7 7 2 - 5 2 . 2 0 2 2 . 5 . 2 1 . 0 0 4 3 ,  0 0 0 0 3 7 6 -

5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 - 0 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 1 0 .

Recurso não conhecido, por deserção.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, contra a sentença

proferida pela Exmo. Juiz Joanilson de Paula Rego Junior, titular da

8ª Vara do Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos (Id.

6d395aa):

- salário de janeiro de 2023, saldo de salário (9 dias), aviso prévio

(36 dias), férias em dobro + 1/3 (2020/2021), férias simples + 1/3

(2021/2022), férias proporcionais + 1/3 (7/12), 13ª salário de 2022,

13ª salário proporcional de 2023 (3/12),

FGTS não depositado e multa fundiária:

- multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT;

- reflexos das comissões (R$ 800,00 mensais), sobre repouso

semanal remunerado e 13ª salários de 2020 e de 2021;

- horas extras e reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização referente a todas as vantagens (salários, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), do período de 18/03/2023 até

05/03/2024 (5 meses

após a data do parto), pelo desrespeito ao período de estabilidade

gestante;

- indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00

Em suas razões recursais (Id. 9486b72), as reclamadas requerem,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sustentando encontrar-se em processo de recuperação judicial e

não ter condições de arcar com as despesas processuais.

No mérito, insurgem-se contra o reconhecimento do salário

clandestino, argumentando que "A rubrica de 'premiaçao por

produtividade' constante do contracheque não pode compor a base

sa lar ia l  para f ins  resc isór ios ,  po is  não quer  d izer  a

comissionamento", conforme o entendimento do art. 457, §2º da

CLT.

Defendem que "todos os valores relativos às verbas salariais foram

dev idamente  qu i tados ,  a fas tando  a  necess idade  de

complementação", conforme consta na documentação anexada aos

autos.

Pugnam que, em eventual condenação, sejam descontados todos

os valores pagos a título de verbas rescisórias.

Asseveram que comprovadamente procederam ao recolhimento

regular do FGTS na conta vinculada da reclamante, razão pela qual

requerem o "não reconhecimento da ausência de recolhimento do

FGTS, tampouco de cabimento de multa de 40%".

Defendem não ser devido o pagamento do aviso prévio indenizado,

tendo em vista que o aviso prévio foi trabalhado.

Impugnam o deferimento das multas dos artigos 467 e 477, § 8º da

CLT, reafirmando que as verbas rescisórias foram pagas no prazo

hábil.

Requerem, ainda, a declaração de inépcia da inicial quanto ao

pedido de horas extras, sob o argumento de que a parte formulou

pedido genérico e, no mérito da questão, argumentam inexistir

horas extras inadimplidas em favor do reclamante.

Sustentam, por fim, a improcedência do pleito referente ao

pagamento de danos morais, ressaltando que não houve qualquer

ofensa ao reclamante.

As contrarrazões foram apresentadas pela reclamante (Id.

76631c4).

Por meio da decisão de Id. dd7ef5f, foi indeferido o pedido de

gratuidade judiciária formulado em recurso pela reclamada e

concedido a esta última o prazo improrrogável de 5 dias para

comprovar nos autos o efetivo recolhimento das custas processuais

e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção.

Contra a decisão a parte recorrente interpôs Agravo Regimental (Id.

3d0c72d).

A Primeira Turma de Julgamento deste Regional decidiu "por

unanimidade, conhecer do agravo regimental apresentado por

HOLLANDA & DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI E
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TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

fixando o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do

acórdão, para a parte agravante efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não processamento do recurso ordinário

apresentado no Id. 9486b72 - fls. 1412/1424, nos ternos do voto da

Relatora. Após o decurso do prazo referido no item anterior,

com ou sem a comprovação do recolhimento das custas,

retornem os autos conclusos ao Gabinete do Relatora" (Id.

d8cbc33).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular.

Todavia, o apelo não merece conhecimento, em razão da deserção.

No acórdão de Id. d8cbc33, a Primeira Turma de Julgamento deste

Regional confirmou a decisão monocrática que indeferiu o pedido

de justiça gratuita, reafirmando que "as reclamadas, ora agravantes,

apesar de terem postulado os benefícios da justiça gratuita em sede

de contestação e renovado o pleito em recurso ordinário, deixaram

de comprovar, até o encerramento da instrução processual, a

alegação de que estão impossibilitadas de arcar com o recolhimento

das custas processuais".

Na referida decisão, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias para as

reclamadas comprovarem nos autos o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção.

As reclamadas não comprovaram ter efetuado o recolhimento das

custas processuais.

Assim, diante do exposto, e considerando-se que as recorrentes

não comprovaram nos autos o recolhimento das custas

processuais, não obstante regularmente intimadas para tal mister,

não se conhece do recurso ordinário por elas interposto ao Id.

9486b72, por deserção.

Importa ressaltar que, em diversos outros processos em trâmite

neste Regional, as mesmas reclamadas interpuseram recursos

ordinários que também não foram conhecidos, por deserção,

conforme ementas de julgados desta eg. 1ª Turma a seguir

colacionados:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 3 7 6 - 5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 -

05.2023.5.21.0010. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000772-

52.2022.5.21.0043. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. DEJT: 19.10.2023)

1. Recurso ordinário. Ausência de preparo. Deserção. Intimada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, a reclamada não

adotou as providências devidas no prazo concedido, ocorrendo,

portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000418-

93.2023.5.21.0042. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 19.10.2023)

Deserção. Não conhecimento do recurso. Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e ter sido intimada para efetuar o recolhimento

das custas processuais, não realiza a regularização do preparo

recursal, mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum:

0000509-83.2023.5.21.0043. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. DEJT: 11.10.2023)

Recurso Ordinário. Empresas em Recuperação Judicial. Justiça

Gratuita. Indeferimento. Preparo Recursal. Não Comprovação.

Deserção. Indeferidos os benefícios da justiça gratuita às

recorrentes e não apresentado o comprovante de recolhimento das

custas processuais, dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção. (TRT21 - 1ª Turma.

ROT: 0000227-47.2023.5.21.0010. Relator: Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Junior. DEJT: 11.10.2023)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pelas reclamadas, por deserção.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do recurso ordinário interposto

conjuntamente por HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ

DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE
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MOVEIS EIRELI, por deserção, nos termos da fundamentação

supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, por deserção, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-61.2023.5.21.0008
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000317-61.2023.5.21.0008

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN

EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

OAB/RN 19439

RECORRIDA: LILIAN DO NASCIMENTO CAETANO

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

OAB/RN 5939

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 7 7 2 - 5 2 . 2 0 2 2 . 5 . 2 1 . 0 0 4 3 ,  0 0 0 0 3 7 6 -

5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 - 0 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 1 0 .

Recurso não conhecido, por deserção.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, contra a sentença

proferida pela Exmo. Juiz Joanilson de Paula Rego Junior, titular da

8ª Vara do Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes

os pedidos formulados na presente reclamação trabalhista para

condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos (Id.

6d395aa):
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- salário de janeiro de 2023, saldo de salário (9 dias), aviso prévio

(36 dias), férias em dobro + 1/3 (2020/2021), férias simples + 1/3

(2021/2022), férias proporcionais + 1/3 (7/12), 13ª salário de 2022,

13ª salário proporcional de 2023 (3/12),

FGTS não depositado e multa fundiária:

- multas dos arts. 467 e 477, §8, da CLT;

- reflexos das comissões (R$ 800,00 mensais), sobre repouso

semanal remunerado e 13ª salários de 2020 e de 2021;

- horas extras e reflexos sobre aviso prévio, repouso semanal

remunerado, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%;

- indenização referente a todas as vantagens (salários, 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS + 40%), do período de 18/03/2023 até

05/03/2024 (5 meses

após a data do parto), pelo desrespeito ao período de estabilidade

gestante;

- indenização por danos morais no valor de R$ 2.000,00

Em suas razões recursais (Id. 9486b72), as reclamadas requerem,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita,

sustentando encontrar-se em processo de recuperação judicial e

não ter condições de arcar com as despesas processuais.

No mérito, insurgem-se contra o reconhecimento do salário

clandestino, argumentando que "A rubrica de 'premiaçao por

produtividade' constante do contracheque não pode compor a base

sa lar ia l  para f ins  resc isór ios ,  po is  não quer  d izer  a

comissionamento", conforme o entendimento do art. 457, §2º da

CLT.

Defendem que "todos os valores relativos às verbas salariais foram

dev idamente  qu i tados ,  a fas tando  a  necess idade  de

complementação", conforme consta na documentação anexada aos

autos.

Pugnam que, em eventual condenação, sejam descontados todos

os valores pagos a título de verbas rescisórias.

Asseveram que comprovadamente procederam ao recolhimento

regular do FGTS na conta vinculada da reclamante, razão pela qual

requerem o "não reconhecimento da ausência de recolhimento do

FGTS, tampouco de cabimento de multa de 40%".

Defendem não ser devido o pagamento do aviso prévio indenizado,

tendo em vista que o aviso prévio foi trabalhado.

Impugnam o deferimento das multas dos artigos 467 e 477, § 8º da

CLT, reafirmando que as verbas rescisórias foram pagas no prazo

hábil.

Requerem, ainda, a declaração de inépcia da inicial quanto ao

pedido de horas extras, sob o argumento de que a parte formulou

pedido genérico e, no mérito da questão, argumentam inexistir

horas extras inadimplidas em favor do reclamante.

Sustentam, por fim, a improcedência do pleito referente ao

pagamento de danos morais, ressaltando que não houve qualquer

ofensa ao reclamante.

As contrarrazões foram apresentadas pela reclamante (Id.

76631c4).

Por meio da decisão de Id. dd7ef5f, foi indeferido o pedido de

gratuidade judiciária formulado em recurso pela reclamada e

concedido a esta última o prazo improrrogável de 5 dias para

comprovar nos autos o efetivo recolhimento das custas processuais

e do depósito recursal, sob pena de não conhecimento do recurso

ordinário, por deserção.

Contra a decisão a parte recorrente interpôs Agravo Regimental (Id.

3d0c72d).

A Primeira Turma de Julgamento deste Regional decidiu "por

unanimidade, conhecer do agravo regimental apresentado por

HOLLANDA & DIOGENES LTDA., SOFÁ DESIGN EIRELI E

TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

fixando o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação do

acórdão, para a parte agravante efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não processamento do recurso ordinário

apresentado no Id. 9486b72 - fls. 1412/1424, nos ternos do voto da

Relatora. Após o decurso do prazo referido no item anterior,

com ou sem a comprovação do recolhimento das custas,

retornem os autos conclusos ao Gabinete do Relatora" (Id.

d8cbc33).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular.

Todavia, o apelo não merece conhecimento, em razão da deserção.

No acórdão de Id. d8cbc33, a Primeira Turma de Julgamento deste

Regional confirmou a decisão monocrática que indeferiu o pedido

de justiça gratuita, reafirmando que "as reclamadas, ora agravantes,

apesar de terem postulado os benefícios da justiça gratuita em sede

de contestação e renovado o pleito em recurso ordinário, deixaram

de comprovar, até o encerramento da instrução processual, a

alegação de que estão impossibilitadas de arcar com o recolhimento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1832
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

das custas processuais".

Na referida decisão, foi concedido o prazo de 5 (cinco) dias para as

reclamadas comprovarem nos autos o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção.

As reclamadas não comprovaram ter efetuado o recolhimento das

custas processuais.

Assim, diante do exposto, e considerando-se que as recorrentes

não comprovaram nos autos o recolhimento das custas

processuais, não obstante regularmente intimadas para tal mister,

não se conhece do recurso ordinário por elas interposto ao Id.

9486b72, por deserção.

Importa ressaltar que, em diversos outros processos em trâmite

neste Regional, as mesmas reclamadas interpuseram recursos

ordinários que também não foram conhecidos, por deserção,

conforme ementas de julgados desta eg. 1ª Turma a seguir

colacionados:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JUSTIÇA GRATUITA

INDEFERIDA. AGRAVO REGIMENTAL. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO. Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que o recolhimento das custas

processuais não foi comprovado nos autos, mesmo após a

concessão de prazo para regularização, impõe-se o não

conhecimento do recurso ordinário por deserção. Precedentes deste

R e g i o n a l :  0 0 0 0 3 7 6 - 5 5 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 0 6 ,  0 0 0 0 1 9 1 -

05.2023.5.21.0010. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000772-

52.2022.5.21.0043. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. DEJT: 19.10.2023)

1. Recurso ordinário. Ausência de preparo. Deserção. Intimada para

comprovar o recolhimento das custas processuais, a reclamada não

adotou as providências devidas no prazo concedido, ocorrendo,

portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000418-

93.2023.5.21.0042. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 19.10.2023)

Deserção. Não conhecimento do recurso. Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e ter sido intimada para efetuar o recolhimento

das custas processuais, não realiza a regularização do preparo

recursal, mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum:

0000509-83.2023.5.21.0043. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. DEJT: 11.10.2023)

Recurso Ordinário. Empresas em Recuperação Judicial. Justiça

Gratuita. Indeferimento. Preparo Recursal. Não Comprovação.

Deserção. Indeferidos os benefícios da justiça gratuita às

recorrentes e não apresentado o comprovante de recolhimento das

custas processuais, dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção. (TRT21 - 1ª Turma.

ROT: 0000227-47.2023.5.21.0010. Relator: Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Junior. DEJT: 11.10.2023)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pelas reclamadas, por deserção.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do recurso ordinário interposto

conjuntamente por HOLLANDA & DIOGENES LTDA, SOFÁ

DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA INTERIORES COMERCIO DE

MOVEIS EIRELI, por deserção, nos termos da fundamentação

supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por HOLLANDA &

DIOGENES LTDA, SOFÁ DESIGN EIRELI e TENDÊNCIA

INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, por deserção, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000873-72.2023.5.21.0005
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO RAFAELA CRISTINA GOES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CORINA LUIZA DE ARAUJO
BATISTA(OAB: 16581/RN)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PEREIRA
PINTO(OAB: 1372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000873-

72.2023.5.21.0005 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA -

RN0012736

RECORRIDA: RAFAELA CRISTINA GOES DE OLIVEIRA

ADVOGADOS: JOSE ALEXANDRE PEREIRA PINTO -

RN0001372, CORINA LUIZA DE ARAUJO BATISTA - RN0016581

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO NA CTPS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO NOS

AUTOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A ausência de anotação na

CTPS da reclamante não configura, por si só, conduta que enseja o

pagamento de indenização por dano moral, sem que haja prova dos

prejuízos efetivamente sofridos pela empregada. Pretensão

indenizatória indeferida.

VALE-TRANSPORTE. NECESSIDADE DE PASSAGENS EM

Q U A N T I D A D E  S U P E R I O R  À  C O N C E D I D A  P E L A

EMPREGADORA. TESE AUTORAL NÃO PROVADA NOS

AUTOS. DIFERENÇAS INDEVIDAS. O vale-transporte é direito de

natureza social instituído em benefício do trabalhador pela Lei nº

7.418/85, e tem por finalidade custear o deslocamento do

trabalhador de sua residência ao trabalho e vice-versa. No presente

caso, é incontroverso que a reclamada fornecia o equivalente a

duas passagens diárias para a reclamante. Dessa forma, caberia à

parte autora provar nos autos a quantidade de passagens diárias

necessárias para ir ao local de trabalho e retornar à sua residência,

conforme se extrai dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, o que

não ocorreu. Mantido, pois, o indeferimento das diferenças de vale-

transporte pleiteadas na inicial.

EMPRESA COM MENOS DE VINTE EMPREGADOS. AUSÊNCIA

DE OBRIGAÇÃO LEGAL QUANTO AO REGISTRO DOS

HORÁRIOS PELA RECLAMADA. JORNADA DE TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS PELA PARTE AUTORA.

HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Demonstrado nos autos que a

empresa reclamada contava com menos de vinte empregados,

conclui-se que não havia a obrigação legal de realizar o registro

manual, mecânico ou eletrônico dos horários de entrada e saída da

obreira, conforme art. 74, §2º, da CLT, pertencendo a esta última o

ônus de provar o horário de trabalho apontado na peça inicial, fato

constitutivo do direito às horas extras, nos termos dos arts. 818, I,

da CLT e 373, I, do CPC. In casu, todavia, não há como condenar a

reclamada ao pagamento das horas suplementares vindicadas,

diante da ausência de elementos de prova oral ou material aptos a

demonstrar a tese autoral.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO EM SENTENÇA.

MÉDIA COMPLEXIDADE DA CAUSA. A fixação dos honorários

advocatícios deve observar os critérios estabelecidos no artigo 791-

A, §2º da CLT. No presente caso, o processo em questão é

considerado de média complexidade, tratando das matérias

referentes a reconhecimento de vínculo empregatício, rescisão,

verbas rescisórias, vale-transporte, danos morais e horas extras,

com pouca produção de prova pela parte autora, tendo a demanda

sido processada nesta capital. Nesse sentido, deve ser mantido o

percentual de 10% sobre o valor da condenação a título de

honorários sucumbenciais, tal como fixado pelo Juízo de origem.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pela reclamante RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

em face da sentença (Id. 31b18dd) proferida pelo d. Juiz Michael

Wegner Knabben, em atuação na 5ª Vara do Trabalho de Natal, que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada contra RAFAELA CRISTINA GOES

DE OLIVEIRA, para reconhecer a existência de vínculo

empregatício entre as partes, bem como condenar a reclamada ao

pagamento dos seguintes títulos: a) aviso prévio indenizado (30

dias); saldo de salário (30 dias); férias proporcionais + 1/3 (03/12),

13º salário proporcional (03/12) e indenização de 40% do FGTS; b)
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FGTS da contratualidade; c) multa do art. 477 da CLT. A reclamada

foi, ainda, condenada a proceder à anotação da CTPS da

reclamante, no período de 11.04.2023 a 30.06.2023, com

remuneração de R$1.320,00 e função de cozinheira. Honorários

sucumbenciais em favor do patrono da parte reclamante, à base de

10% da condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, à

base de 10% sobre o valor das parcelas indeferidas, ficando, neste

último caso, a obrigação da reclamante sob condição suspensiva,

somente podendo ser executada se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação. Determinada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC.

Em razões recursais de Id. bbcb7df, a reclamante pugna,

inicialmente, pelo deferimento do pedido de indenização por dano

moral decorrente da ausência de assinatura na CTPS. Afirma que "a

ausência da assinatura formal do contrato de trabalho dificulta o

acesso a benefícios previdenciários, além de comprometer o

histórico profissional da obreira".

Requer, outrossim, seja acrescido à condenação o título de

diferenças de vale-transporte, argumentando que não usufruiu

integralmente do referido benefício na vigência do pacto laboral, e

que a reclamada não provou nos autos o respectivo adimplemento

da obrigação.

Pleiteia, ademais, o deferimento de horas extras. Assevera, para tal

mister, que a mensagem de voz apresentada pela reclamada nos

autos não constitui meio de prova suficiente para demonstrar a

jornada laboral, por não fornecer informações detalhadas sobre

horários e, ainda, se tratar de voz não identificada. Nesse sentido,

conclui que a reclamada não se desvencilhou do ônus de provar a

jornada de trabalho apontada em sede de contestação.

Por fim, requer a majoração do percentual fixado a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada (Id. 40fafcc).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A reclamante pugna, inicialmente, pelo deferimento da indenização

por dano moral decorrente da ausência de assinatura na CTPS.

Afirma que "a ausência da assinatura formal do contrato de trabalho

dif iculta o acesso a benefícios previdenciários, além de

comprometer o histórico profissional da obreira".

Vejamos.

À falta de impugnação recursal específica, são incontroversos nos

autos o vínculo de emprego entre as partes e a ausência de

assinatura na CTPS da reclamante.

Pois bem.

Para o reconhecimento do dano moral, faz-se necessária a prova

inequívoca de conduta ilícita atribuída à reclamada, bem como o

efetivo dano à imagem, à honra ou à moral da reclamante,

pertencendo a esta última o ônus de provar o fato constitutivo do

direito pleiteado, nos termos do art. 818, I, da CLT.

Dito de outra forma, não cabe indenização por danos morais em

relação à ausência de assinatura da CTPS com fundamento apenas

na presunção do dano, sendo essencial demonstrar nos autos a

ocorrência de efeito prejuízo à parte, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse mesmo sentido, merece destaque a seguinte jurisprudência

do Colendo TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . 1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CTPS. 2. DIFERENÇAS

SALARIAIS. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  3 .  MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO . I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência, por não atender

aos parâmetros legais (político, jurídico, social e econômico). II.

Quanto ao tema " Dano moral. Ausência de Registro da CTPS ", a

Corte Regional decidiu que " o simples fato de o empregador não

efetuar os registros na carteira profissional do trabalhador não é

suficiente para lhe causar danos morais, assim entendidos aqueles

inerentes a ofensas à dignidade, honradez e imagem pública da

pessoa ". Sobre a matéria, esta Corte Superior tem jurisprudência

firmada no sentido de que, muito embora haja obrigatoriedade das

anotações na CTPS do empregado, sua falta não implica, por si só,

em dano moral ao empregado, sendo imprescindível a

comprovação dos requisitos da reparação civil. Precedentes. No
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caso, o que se extrai do acórdão regional é que não houve

comprovação de que a ausência de assinatura da CTPS acarretou

prejuízos de ordem moral ao Reclamante. Portanto, a decisão

regional está em conformidade com a jurisprudência desta Corte

Superior , o que inviabiliza o processamento do recurso de revista,

conforme os óbices do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do

TST. [...] (Ag-AIRR-11265-16.2018.5.03.0145, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/11/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DANO MORAL.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA CTPS. INOCORRÊNCIA DE

DANO IN RE IPSA . TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O

Regional considerou indevida a condenação ao pagamento de

indenização por dano moral decorrente da ausência de assinatura

da CTPS da reclamante, consignando que não houve a

comprovação de dano efetivo. A reclamante insiste na configuração

do dano moral. Aponta violação dos artigos 1º, III e IV, e 5º, X, da

CF. A decisão recorrida está em sintonia com o entendimento desta

Corte de que a ausência de assinatura de CTPS, por si só, não

enseja reparação por dano moral ou material . O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Agravo de instrumento não provido. [...] (RRAg-1000039-

85.2020.5.02.0005, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 23/09/2022).

[...]  DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO - ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

FORNECIMENTO DE GUIAS PARA LEVANTAMETNO DO FGTS E

ENCAMINHAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - AUSÊNCIA

DE BAIXA NA CTPS. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA SOCIAL,

POLÍTICA OU JURÍDICA. O Tribunal Regional defendeu a tese de

que o atraso no pagamento das verbas rescisórias, aliado à

ausência de fornecimento de guias para levantamento do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, bem como a ausência de

baixa na CTPS, não configuram dano moral in re ipsa. O recurso de

revista não oferece transcendência com relação aos reflexos de

natureza social previstos no artigo 896-A, §1º, III, da CLT, uma vez

que não se refere a direito assegurado aos trabalhadores pelo artigo

7º da CF. Por outro lado, não há transcendência política ou jurídica

nos termos do artigo 896-A, §1º, II e IV, da CLT, tendo em vista que

não se está diante de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista, tampouco de decisão proferida de forma

dissonante da jurisprudência do TST ou do STF. Aliás, longe de

divergir, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a

iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Precedentes,

inclusive desta 3ª Turma. Não se enquadrando o recurso de revista

em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas no artigo

896-A da CLT, nega-se provimento ao agravo de instrumento,

restando ao agravante observar a parte final dos artigos 896-A, §4º,

da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido, por ausência de transcendência. (AIRR-1720-

86.2016.5.12.0032, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 23/10/2020).

Mantém-se, pois, o decisum de origem quanto ao indeferimento do

pleito indenizatório de natureza moral.

DIFERENÇAS DE VALE-TRANSPORTE

A recorrente requer, outrossim, seja acrescido à condenação o título

de diferenças de vale-transporte, argumentando que não usufruiu

integralmente do referido benefício na vigência do pacto laboral, e

que a reclamada não provou nos autos o respectivo adimplemento

da obrigação.

Ao exame.

Na peça inicial de Id. 0cd94f3, a reclamante alega que utilizava

quatro passagens por dia em razão do trabalho realizado para a

reclamada, e que esta última, todavia, somente pagava o

equivalente a duas passagens, razão pela qual pleiteia o

pagamento das respectivas diferenças.

A reclamada, por sua vez, em peça contestatória de Id. cb6c5fd,

assevera que "sempre forneceu as passagens para o deslocamento

de casa para o trabalho e do trabalho para casa" e que "com base

na sua moradia (conj. N.S. da Apresentação) não se faz necessário

mais do que duas passagens para seu deslocamento".

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "cabia a autora provar que o valor fornecido pelo réu era

insuficiente para cobrir suas despesas com passagens (art. 818, I,

da CLT), ônus do qual não se desincumbiu" e que "a autora limitou-

se a alegar que necessitava de 4 passagens diárias, sem

especificar quais linhas de ônibus utilizava e quais os itinerários

respectivos" (vide Id. 31b18dd).

Sabe-se que o vale-transporte é direito de natureza social instituído

em benefício do trabalhador pela Lei nº 7.418/85, e tem por

finalidade custear o deslocamento do trabalhador de sua residência

ao trabalho e vice-versa.

No presente caso, é incontroverso que a reclamada fornecia o

equivalente a duas passagens diárias para a reclamante, fato

reconhecido por ambas as partes.

Dessa forma, caberia à parte autora provar nos autos a quantidade

de passagens diárias necessárias para ir ao local de trabalho e

retornar à sua residência, conforme se extrai dos arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

Ocorre, todavia, que a obreira não apresentou qualquer elemento

de prova oral ou material apto a demonstrar o fato constitutivo do
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direito pleiteado.

E, como bem ressaltou o Juízo de origem, sequer foram apontadas

na peça inicial as linhas de ônibus que a empregada fazia uso no

deslocamento casa-trabalho-casa.

Diante do exposto, mantém-se igualmente o indeferimento das

diferenças de vale-transporte pleiteadas.

HORAS EXTRAS

A recorrente pleiteia, ademais, o deferimento de horas extras.

Nos termos da peça inicial de Id. 0cd94f3, a reclamante relata o

cumprimento de sua jornada laboral de segunda a sexta, das

06h20min às 17h, e aos sábados das 06h20min às 14h, com 10

minutos de intervalo.

Em peça contestatória de Id. cb6c5fd, a reclamada afirma que a

reclamante laborava de segunda a sexta, das 07h às 16h, e em

sábados alternados, das 07h às 12h. Alerta, ainda, que era

usufruído o intervalo intrajornada de 1 hora pela trabalhadora.

O Juízo de primeiro grau, em sentença de Id. 31b18dd, indeferiu a

pretensão autoral, conforme fundamentação a seguir:

Jornada de trabalho

A reclamante assinala que trabalhava de segunda sexta de 6h20 as

17h e aos sábados de 6h20 as 14h, com 10 minutos de

intervalo.Pede o pagamento das horas extras pelo labor em

sobrejornada e pela supressão do intervalo intrajornada.

A reclamada pede a improcedência dos pedidos. Diz que a jornada

de trabalho da autora perdurava de 7hs a 16hs, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta, e, em sábados alternados, de 7hs a

12hs.

Pois bem.

A reclamada conta com menos de 20 empregados, estando,

portanto, desobrigada a controle de horários, conforme previsão do

art. 74, § 2º, da CLT.

Desta feita, é ônus probatório da autora a comprovação do labor

extraordinário, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, à luz

do art. 818, I, da CLT.

De tal ônus, porém, não se desincumbiu de forma satisfatória, eis

que não produziu qualquer prova a corroborar suas alegações.

Ademais, mostrou-se conflitante em seu depoimento pessoal, em

relação às informações iniciais, notadamente quanto ao horário do

término das atividades laborais (17hs na inicial e 16hs/16h:30 no

depoimento), o que fragiliza suas alegações.

Nesta senda, reconheço a veracidade da jornada apontada pela

reclamada e julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras.

Em sua peça recursal, a reclamante assevera que a mensagem de

voz apresentada pela reclamada nos autos não constitui meio de

prova suficiente para demonstrar a jornada da reclamante, por não

fornecer informações detalhadas sobre horários e, ainda, se tratar

de voz não identificada. Nesse sentido, conclui que a reclamada

não se desvencilhou do ônus de provar a jornada de trabalho

apontada em sede de contestação.

Passa-se à análise da matéria.

Conforme dispõe o art. 74, §2º da CLT, "para os estabelecimentos

com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da

hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou

eletrônico, conforme instruções expedidas pela Secretaria Especial

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a

pré-assinalação do período de repouso".

Segundo se dessume, o mencionado dispositivo legal fixa meio

idôneo para o empregador provar a jornada realizada por seus

empregados, impondo-lhe tal ônus e atribuindo-lhe o encargo de

produção, guarda e exibição dos controles de horário sempre que

necessário, na medida em que se trata de prova pré-constituída e

obrigatória.

No presente caso, todavia, verifica-se que a reclamada contava com

menos de vinte empregados na empresa, conforme relatado por

ambas as partes em audiência (Id. e76900e).

Dessa forma, a reclamada não tinha a obrigação legal de realizar o

registro manual, mecânico ou eletrônico dos horários de entrada e

saída da obreira.

Nesse sentido, pertence à reclamante o ônus de provar o horário de

trabalho apontado na peça inicial, fato constitutivo do direito às

horas extras, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

o que não ocorreu no presente caso.

Portanto, a parte autora não apresentou elementos de prova oral ou

material aptos a demonstrar as teses do labor em sobrejornada e da

supressão do intervalo para descanso.

Indefere-se a pretensão ao pagamento de horas extras e reflexos,

mantendo-se intacta a decisão de origem quanto à matéria.

PERCENTUAL FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por fim, a reclamante requer a majoração do percentual fixado a

título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Vejamos.

O §2º do art. 791-A da CLT estabelece os parâmetros a serem

observados na fixação do percentual da verba honorária, verbis:

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

In casu, o processo em questão trata das matérias referentes a

reconhecimento de vínculo empregatício, rescisão, verbas

rescisórias, vale-transporte, danos morais e horas extras, com

pouca produção de prova pela parte autora, tendo a demanda sido

processada nesta capital.

Assim, a presente demanda pode ser considerada de média

complexidade, razão pela qual, com base nos parâmetros legais

supramencionados, deve ser mantido o percentual de 10% sobre o

valor da condenação a título de honorários sucumbenciais, tal como

fixado pelo Juízo de origem.

Recurso ordinário não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pela reclamante RUBENISIA DA SILVA

NASCIMENTO e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto pela

reclamante RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do

voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000873-72.2023.5.21.0005
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO RAFAELA CRISTINA GOES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO CORINA LUIZA DE ARAUJO
BATISTA(OAB: 16581/RN)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PEREIRA
PINTO(OAB: 1372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA GOES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000873-

72.2023.5.21.0005 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO: MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO CAMINHA -

RN0012736

RECORRIDA: RAFAELA CRISTINA GOES DE OLIVEIRA

ADVOGADOS: JOSE ALEXANDRE PEREIRA PINTO -
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RN0001372, CORINA LUIZA DE ARAUJO BATISTA - RN0016581

ORIGEM: 5ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE

ANOTAÇÃO NA CTPS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO NOS

AUTOS. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. A ausência de anotação na

CTPS da reclamante não configura, por si só, conduta que enseja o

pagamento de indenização por dano moral, sem que haja prova dos

prejuízos efetivamente sofridos pela empregada. Pretensão

indenizatória indeferida.

VALE-TRANSPORTE. NECESSIDADE DE PASSAGENS EM

Q U A N T I D A D E  S U P E R I O R  À  C O N C E D I D A  P E L A

EMPREGADORA. TESE AUTORAL NÃO PROVADA NOS

AUTOS. DIFERENÇAS INDEVIDAS. O vale-transporte é direito de

natureza social instituído em benefício do trabalhador pela Lei nº

7.418/85, e tem por finalidade custear o deslocamento do

trabalhador de sua residência ao trabalho e vice-versa. No presente

caso, é incontroverso que a reclamada fornecia o equivalente a

duas passagens diárias para a reclamante. Dessa forma, caberia à

parte autora provar nos autos a quantidade de passagens diárias

necessárias para ir ao local de trabalho e retornar à sua residência,

conforme se extrai dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, o que

não ocorreu. Mantido, pois, o indeferimento das diferenças de vale-

transporte pleiteadas na inicial.

EMPRESA COM MENOS DE VINTE EMPREGADOS. AUSÊNCIA

DE OBRIGAÇÃO LEGAL QUANTO AO REGISTRO DOS

HORÁRIOS PELA RECLAMADA. JORNADA DE TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS PELA PARTE AUTORA.

HORAS EXTRAS INDEVIDAS. Demonstrado nos autos que a

empresa reclamada contava com menos de vinte empregados,

conclui-se que não havia a obrigação legal de realizar o registro

manual, mecânico ou eletrônico dos horários de entrada e saída da

obreira, conforme art. 74, §2º, da CLT, pertencendo a esta última o

ônus de provar o horário de trabalho apontado na peça inicial, fato

constitutivo do direito às horas extras, nos termos dos arts. 818, I,

da CLT e 373, I, do CPC. In casu, todavia, não há como condenar a

reclamada ao pagamento das horas suplementares vindicadas,

diante da ausência de elementos de prova oral ou material aptos a

demonstrar a tese autoral.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL FIXADO EM SENTENÇA.

MÉDIA COMPLEXIDADE DA CAUSA. A fixação dos honorários

advocatícios deve observar os critérios estabelecidos no artigo 791-

A, §2º da CLT. No presente caso, o processo em questão é

considerado de média complexidade, tratando das matérias

referentes a reconhecimento de vínculo empregatício, rescisão,

verbas rescisórias, vale-transporte, danos morais e horas extras,

com pouca produção de prova pela parte autora, tendo a demanda

sido processada nesta capital. Nesse sentido, deve ser mantido o

percentual de 10% sobre o valor da condenação a título de

honorários sucumbenciais, tal como fixado pelo Juízo de origem.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto pela reclamante RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO

em face da sentença (Id. 31b18dd) proferida pelo d. Juiz Michael

Wegner Knabben, em atuação na 5ª Vara do Trabalho de Natal, que

julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada contra RAFAELA CRISTINA GOES

DE OLIVEIRA, para reconhecer a existência de vínculo

empregatício entre as partes, bem como condenar a reclamada ao

pagamento dos seguintes títulos: a) aviso prévio indenizado (30

dias); saldo de salário (30 dias); férias proporcionais + 1/3 (03/12),

13º salário proporcional (03/12) e indenização de 40% do FGTS; b)

FGTS da contratualidade; c) multa do art. 477 da CLT. A reclamada

foi, ainda, condenada a proceder à anotação da CTPS da

reclamante, no período de 11.04.2023 a 30.06.2023, com

remuneração de R$1.320,00 e função de cozinheira. Honorários

sucumbenciais em favor do patrono da parte reclamante, à base de

10% da condenação, e em favor do patrono da parte reclamada, à

base de 10% sobre o valor das parcelas indeferidas, ficando, neste

último caso, a obrigação da reclamante sob condição suspensiva,

somente podendo ser executada se, nos dois anos subsequentes

ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação. Determinada a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC.

Em razões recursais de Id. bbcb7df, a reclamante pugna,

inicialmente, pelo deferimento do pedido de indenização por dano

moral decorrente da ausência de assinatura na CTPS. Afirma que "a

ausência da assinatura formal do contrato de trabalho dificulta o

acesso a benefícios previdenciários, além de comprometer o

histórico profissional da obreira".

Requer, outrossim, seja acrescido à condenação o título de

diferenças de vale-transporte, argumentando que não usufruiu

integralmente do referido benefício na vigência do pacto laboral, e

que a reclamada não provou nos autos o respectivo adimplemento

da obrigação.

Pleiteia, ademais, o deferimento de horas extras. Assevera, para tal

mister, que a mensagem de voz apresentada pela reclamada nos

autos não constitui meio de prova suficiente para demonstrar a
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jornada laboral, por não fornecer informações detalhadas sobre

horários e, ainda, se tratar de voz não identificada. Nesse sentido,

conclui que a reclamada não se desvencilhou do ônus de provar a

jornada de trabalho apontada em sede de contestação.

Por fim, requer a majoração do percentual fixado a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada (Id. 40fafcc).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

A reclamante pugna, inicialmente, pelo deferimento da indenização

por dano moral decorrente da ausência de assinatura na CTPS.

Afirma que "a ausência da assinatura formal do contrato de trabalho

dif iculta o acesso a benefícios previdenciários, além de

comprometer o histórico profissional da obreira".

Vejamos.

À falta de impugnação recursal específica, são incontroversos nos

autos o vínculo de emprego entre as partes e a ausência de

assinatura na CTPS da reclamante.

Pois bem.

Para o reconhecimento do dano moral, faz-se necessária a prova

inequívoca de conduta ilícita atribuída à reclamada, bem como o

efetivo dano à imagem, à honra ou à moral da reclamante,

pertencendo a esta última o ônus de provar o fato constitutivo do

direito pleiteado, nos termos do art. 818, I, da CLT.

Dito de outra forma, não cabe indenização por danos morais em

relação à ausência de assinatura da CTPS com fundamento apenas

na presunção do dano, sendo essencial demonstrar nos autos a

ocorrência de efeito prejuízo à parte, o que não ocorreu no

presente caso.

Nesse mesmo sentido, merece destaque a seguinte jurisprudência

do Colendo TST:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017 . 1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.

AUSÊNCIA DE REGISTRO DA CTPS. 2. DIFERENÇAS

SALARIAIS. NULIDADE PROCESSUAL POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.  3 .  MAJORAÇÃO DOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO

DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. CONHECIMENTO

E NÃO PROVIMENTO . I. Fundamentos da decisão agravada não

desconstituídos, mantendo-se a intranscendência, por não atender

aos parâmetros legais (político, jurídico, social e econômico). II.

Quanto ao tema " Dano moral. Ausência de Registro da CTPS ", a

Corte Regional decidiu que " o simples fato de o empregador não

efetuar os registros na carteira profissional do trabalhador não é

suficiente para lhe causar danos morais, assim entendidos aqueles

inerentes a ofensas à dignidade, honradez e imagem pública da

pessoa ". Sobre a matéria, esta Corte Superior tem jurisprudência

firmada no sentido de que, muito embora haja obrigatoriedade das

anotações na CTPS do empregado, sua falta não implica, por si só,

em dano moral ao empregado, sendo imprescindível a

comprovação dos requisitos da reparação civil. Precedentes. No

caso, o que se extrai do acórdão regional é que não houve

comprovação de que a ausência de assinatura da CTPS acarretou

prejuízos de ordem moral ao Reclamante. Portanto, a decisão

regional está em conformidade com a jurisprudência desta Corte

Superior , o que inviabiliza o processamento do recurso de revista,

conforme os óbices do art. 896, §7º, da CLT e da Súmula nº 333 do

TST. [...] (Ag-AIRR-11265-16.2018.5.03.0145, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 11/11/2022).

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. RECURSO

DE REVISTA SOB A ÉGIDE DA LEI 13.467/2017. DANO MORAL.

AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA CTPS. INOCORRÊNCIA DE

DANO IN RE IPSA . TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O

Regional considerou indevida a condenação ao pagamento de

indenização por dano moral decorrente da ausência de assinatura

da CTPS da reclamante, consignando que não houve a

comprovação de dano efetivo. A reclamante insiste na configuração

do dano moral. Aponta violação dos artigos 1º, III e IV, e 5º, X, da

CF. A decisão recorrida está em sintonia com o entendimento desta

Corte de que a ausência de assinatura de CTPS, por si só, não

enseja reparação por dano moral ou material . O exame prévio dos

critérios de transcendência do recurso de revista revela a

inexistência de qualquer deles a possibilitar o exame do apelo no

TST. Agravo de instrumento não provido. [...] (RRAg-1000039-

85.2020.5.02.0005, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 23/09/2022).

[...]  DANO MORAL - CARACTERIZAÇÃO - ATRASO NO

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - AUSÊNCIA DE

FORNECIMENTO DE GUIAS PARA LEVANTAMETNO DO FGTS E
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ENCAMINHAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - AUSÊNCIA

DE BAIXA NA CTPS. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA SOCIAL,

POLÍTICA OU JURÍDICA. O Tribunal Regional defendeu a tese de

que o atraso no pagamento das verbas rescisórias, aliado à

ausência de fornecimento de guias para levantamento do FGTS e

encaminhamento do seguro-desemprego, bem como a ausência de

baixa na CTPS, não configuram dano moral in re ipsa. O recurso de

revista não oferece transcendência com relação aos reflexos de

natureza social previstos no artigo 896-A, §1º, III, da CLT, uma vez

que não se refere a direito assegurado aos trabalhadores pelo artigo

7º da CF. Por outro lado, não há transcendência política ou jurídica

nos termos do artigo 896-A, §1º, II e IV, da CLT, tendo em vista que

não se está diante de questão nova em torno da interpretação da

legislação trabalhista, tampouco de decisão proferida de forma

dissonante da jurisprudência do TST ou do STF. Aliás, longe de

divergir, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a

iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Precedentes,

inclusive desta 3ª Turma. Não se enquadrando o recurso de revista

em nenhuma das hipóteses de transcendência previstas no artigo

896-A da CLT, nega-se provimento ao agravo de instrumento,

restando ao agravante observar a parte final dos artigos 896-A, §4º,

da CLT e 247, §4º, do RITST. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido, por ausência de transcendência. (AIRR-1720-

86.2016.5.12.0032, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 23/10/2020).

Mantém-se, pois, o decisum de origem quanto ao indeferimento do

pleito indenizatório de natureza moral.

DIFERENÇAS DE VALE-TRANSPORTE

A recorrente requer, outrossim, seja acrescido à condenação o título

de diferenças de vale-transporte, argumentando que não usufruiu

integralmente do referido benefício na vigência do pacto laboral, e

que a reclamada não provou nos autos o respectivo adimplemento

da obrigação.

Ao exame.

Na peça inicial de Id. 0cd94f3, a reclamante alega que utilizava

quatro passagens por dia em razão do trabalho realizado para a

reclamada, e que esta última, todavia, somente pagava o

equivalente a duas passagens, razão pela qual pleiteia o

pagamento das respectivas diferenças.

A reclamada, por sua vez, em peça contestatória de Id. cb6c5fd,

assevera que "sempre forneceu as passagens para o deslocamento

de casa para o trabalho e do trabalho para casa" e que "com base

na sua moradia (conj. N.S. da Apresentação) não se faz necessário

mais do que duas passagens para seu deslocamento".

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "cabia a autora provar que o valor fornecido pelo réu era

insuficiente para cobrir suas despesas com passagens (art. 818, I,

da CLT), ônus do qual não se desincumbiu" e que "a autora limitou-

se a alegar que necessitava de 4 passagens diárias, sem

especificar quais linhas de ônibus utilizava e quais os itinerários

respectivos" (vide Id. 31b18dd).

Sabe-se que o vale-transporte é direito de natureza social instituído

em benefício do trabalhador pela Lei nº 7.418/85, e tem por

finalidade custear o deslocamento do trabalhador de sua residência

ao trabalho e vice-versa.

No presente caso, é incontroverso que a reclamada fornecia o

equivalente a duas passagens diárias para a reclamante, fato

reconhecido por ambas as partes.

Dessa forma, caberia à parte autora provar nos autos a quantidade

de passagens diárias necessárias para ir ao local de trabalho e

retornar à sua residência, conforme se extrai dos arts. 818, I, da

CLT e 373, I, do CPC.

Ocorre, todavia, que a obreira não apresentou qualquer elemento

de prova oral ou material apto a demonstrar o fato constitutivo do

direito pleiteado.

E, como bem ressaltou o Juízo de origem, sequer foram apontadas

na peça inicial as linhas de ônibus que a empregada fazia uso no

deslocamento casa-trabalho-casa.

Diante do exposto, mantém-se igualmente o indeferimento das

diferenças de vale-transporte pleiteadas.

HORAS EXTRAS

A recorrente pleiteia, ademais, o deferimento de horas extras.

Nos termos da peça inicial de Id. 0cd94f3, a reclamante relata o

cumprimento de sua jornada laboral de segunda a sexta, das

06h20min às 17h, e aos sábados das 06h20min às 14h, com 10

minutos de intervalo.

Em peça contestatória de Id. cb6c5fd, a reclamada afirma que a

reclamante laborava de segunda a sexta, das 07h às 16h, e em

sábados alternados, das 07h às 12h. Alerta, ainda, que era

usufruído o intervalo intrajornada de 1 hora pela trabalhadora.

O Juízo de primeiro grau, em sentença de Id. 31b18dd, indeferiu a

pretensão autoral, conforme fundamentação a seguir:

Jornada de trabalho

A reclamante assinala que trabalhava de segunda sexta de 6h20 as

17h e aos sábados de 6h20 as 14h, com 10 minutos de

intervalo.Pede o pagamento das horas extras pelo labor em

sobrejornada e pela supressão do intervalo intrajornada.

A reclamada pede a improcedência dos pedidos. Diz que a jornada

de trabalho da autora perdurava de 7hs a 16hs, com uma hora de

intervalo, de segunda a sexta, e, em sábados alternados, de 7hs a

12hs.

Pois bem.
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A reclamada conta com menos de 20 empregados, estando,

portanto, desobrigada a controle de horários, conforme previsão do

art. 74, § 2º, da CLT.

Desta feita, é ônus probatório da autora a comprovação do labor

extraordinário, por se tratar de fato constitutivo do seu direito, à luz

do art. 818, I, da CLT.

De tal ônus, porém, não se desincumbiu de forma satisfatória, eis

que não produziu qualquer prova a corroborar suas alegações.

Ademais, mostrou-se conflitante em seu depoimento pessoal, em

relação às informações iniciais, notadamente quanto ao horário do

término das atividades laborais (17hs na inicial e 16hs/16h:30 no

depoimento), o que fragiliza suas alegações.

Nesta senda, reconheço a veracidade da jornada apontada pela

reclamada e julgo improcedente o pedido de pagamento de horas

extras.

Em sua peça recursal, a reclamante assevera que a mensagem de

voz apresentada pela reclamada nos autos não constitui meio de

prova suficiente para demonstrar a jornada da reclamante, por não

fornecer informações detalhadas sobre horários e, ainda, se tratar

de voz não identificada. Nesse sentido, conclui que a reclamada

não se desvencilhou do ônus de provar a jornada de trabalho

apontada em sede de contestação.

Passa-se à análise da matéria.

Conforme dispõe o art. 74, §2º da CLT, "para os estabelecimentos

com mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da

hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou

eletrônico, conforme instruções expedidas pela Secretaria Especial

de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a

pré-assinalação do período de repouso".

Segundo se dessume, o mencionado dispositivo legal fixa meio

idôneo para o empregador provar a jornada realizada por seus

empregados, impondo-lhe tal ônus e atribuindo-lhe o encargo de

produção, guarda e exibição dos controles de horário sempre que

necessário, na medida em que se trata de prova pré-constituída e

obrigatória.

No presente caso, todavia, verifica-se que a reclamada contava com

menos de vinte empregados na empresa, conforme relatado por

ambas as partes em audiência (Id. e76900e).

Dessa forma, a reclamada não tinha a obrigação legal de realizar o

registro manual, mecânico ou eletrônico dos horários de entrada e

saída da obreira.

Nesse sentido, pertence à reclamante o ônus de provar o horário de

trabalho apontado na peça inicial, fato constitutivo do direito às

horas extras, nos termos dos arts. 818, I, da CLT e 373, I, do CPC,

o que não ocorreu no presente caso.

Portanto, a parte autora não apresentou elementos de prova oral ou

material aptos a demonstrar as teses do labor em sobrejornada e da

supressão do intervalo para descanso.

Indefere-se a pretensão ao pagamento de horas extras e reflexos,

mantendo-se intacta a decisão de origem quanto à matéria.

PERCENTUAL FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Por fim, a reclamante requer a majoração do percentual fixado a

título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Vejamos.

O §2º do art. 791-A da CLT estabelece os parâmetros a serem

observados na fixação do percentual da verba honorária, verbis:

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

In casu, o processo em questão trata das matérias referentes a

reconhecimento de vínculo empregatício, rescisão, verbas

rescisórias, vale-transporte, danos morais e horas extras, com

pouca produção de prova pela parte autora, tendo a demanda sido

processada nesta capital.

Assim, a presente demanda pode ser considerada de média

complexidade, razão pela qual, com base nos parâmetros legais

supramencionados, deve ser mantido o percentual de 10% sobre o

valor da condenação a título de honorários sucumbenciais, tal como

fixado pelo Juízo de origem.

Recurso ordinário não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável
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duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pela reclamante RUBENISIA DA SILVA

NASCIMENTO e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto pela

reclamante RUBENISIA DA SILVA NASCIMENTO. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário, nos termos do

voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000377-28.2023.5.21.0010
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA
SILVA

ADVOGADO ALYSON COLT LEITE SILVA(OAB:
15501/RN)

RECORRIDO R. N. HERCULANO DA SILVA - ME

ADVOGADO CORACI CARLOS FONSECA
FERNANDES(OAB: 17156/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000377-28.2023.5.21.0010

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO: ALYSON COLT LEITE SILVA - OAB/RN 15501

RECORRIDA: R. N. HERCULANO DA SILVA - ME

ADVOGADO: CORACI CARLOS FONSECA FERNANDES -

OAB/RN 17156

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DA RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. ADVERTÊNCIA DA SÚMULA Nº 74

DO C. TST. INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE NOVA

AUDIÊNCIA. CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. A ausência da

reclamante e de seu advogado à audiência de instrução,

devidamente aprazada pelo Juízo de origem com a advertência de

aplicação da Súmula nº 74 do c. TST, e a apresentação tardia de

justificativa, em momento muito posterior à audiência, são motivos

suficientes para a aplicação da pena de confissão quanto à matéria

de fato, não configurando cerceamento do direito de defesa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por MARIA JOILMA

MORAIS DE LIMA DA SILVA, contra a sentença proferida pela

Exma. Juíza Symeia Simiao da Rocha, em atuação na 10ª Vara do

Trabalho de Natal, que rejeitou as preliminares suscitadas e, no

mérito, julgou improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista ajuizada em desfavor de R. N. HERCULANO

DA SILVA - ME (Id. babaf35).

Os embargos de declaração opostos pela reclamante foram

conhecidos e rejeitados (Id. e5a8a5b).

Em suas razões recursais (Id. 718469f), a reclamante requer,

preliminarmente, a nulidade da sentença que julgou a presente
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reclamação improcedente com base na revelia, afirmando que

"depende de transporte público, mora na Zona Norte de Natal e, no

dia da audiência, não conseguir (sic) chegar no Tribunal dentro do

horário pautado em razão do enorme engarrafamento que se forma

na ponte", e, consequentemente, que os autos retornem à fase de

conhecimento e seja aberta nova fase de instrução processual.

Aponta violação do direito fundamental de acesso à justiça e

cerceamento de defesa, conforme artigo 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

No mérito, defende que, apesar da revelia, não se pode dispensar o

reclamado de provar suas alegações. Argumenta que os

documentos anexados aos autos atestam a continuidade do

exercício de suas atividades laborais durante o período de

suspensão do contrato de trabalho. Afirma que cabe ao reclamado

"à prova tendente à sua ao (sic) alegação de que não houve

expediente durante do (sic) período de suspensão do contrato de

trabalho, ônus não satisfeito na hipótese dos autos".

Assim sendo, requer a total procedência da reclamação trabalhista.

O reclamado apresentou contrarrazões (Id. 258e785), suscitando

preliminar de carência de ação.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Isenta a reclamante do recolhimento das custas

processuais.

A preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada em

contrarrazões, não merece acolhimento, porquanto absolutamente

vaga e desfundamentada.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante, exceto no que

concerne ao pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

os quais foram apreciados pelo juízo a quo e deferidos, não

havendo razão para esta Relatora se manifestar quanto à referida

matéria.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

A reclamante suscita a nulidade do processo por cerceamento de

defesa, em razão da sentença de origem ter julgado improcedentes

os pleitos formulados em face da confissão ficta e da ausência de

provas pré-constituídas.

Ao exame.

Na ata de audiência de Id. 39465b4 ficou designada audiência de

instrução na modalidade presencial para o dia 21.09.2023 às 10h30,

e consignado que "Cientes as partes de que deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do Colendo TST), bem como deverão trazer espontaneamente

suas testemunhas, sob pena de preclusão".

Compulsando-se os autos, verifica-se que a reclamante e o seu

advogado não compareceram à audiência designada para o dia

21.09.2023, tendo o Juízo de origem aplicado a pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos da Súmula nº 74 do c. TST.

Por ocasião da sentença, a magistrada de origem assim decidiu (Id.

babaf35):

2.5. DA CONFISSÃO DA RECLAMANTE E SEUS EFEITOS

Não tendo a parte autora comparecido à audiência de ID.

"854d355", em que pese devidamente ciente da necessidade de

sua presença, o Juízo aplicou-lhe a pena da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do item I da Súmula 74 do Colendo

TST.

A confissão consiste em uma parte admitir como verdadeiro um fato

contrário a seus interesses e favorável aos do adversário, a teor do

artigo 389 do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista.

Nesse sentido, a confissão pode ser ficta ou real. Nesta, a parte

expressamente admite como verdadeiro o ato ou fato que atenta

contra a sua pretensão; naquela, a mesma é presumida em virtude

do silêncio ou omissão na prática de determinado ato processual a

cargo do confitente.

Diante disso, tem-se por fictamente confessa a reclamante em

relação a matéria fática, eis que, apesar de devidamente

cientificada da sessão de instrução de que deveria se fazer

presente, optou por não comparecer.

Cumpre destacar, por oportuno, que o reconhecimento da confissão

não representa, por si só, a procedência ou não dos pedidos. A

presunção de veracidade dos fatos possui caráter relativo e,

portanto, pode ser afastada pelo julgador, nas hipóteses em que

este entender pertinente a produção de outras provas; quando ficar

convencido, pela prova produzida, de que os fatos não ocorreram

como relatados.

Assim, em face da confissão ficta e ausentes provas pré-

constituídas das alegações exordiais, julgo improcedentes os pleitos

formulados pela autora.
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Primeiramente, ressalta-se que somente em petição apresentada

em 18.10.2023 (Id. 4dce8a0), a reclamante se manifestou nos autos

no afã de justificar sua ausência na audiência de instrução realizada

em 21.09.2023.

Em suas razões recursais, a reclamante alega que "depende de

transporte público, mora na Zona Norte de Natal e, no dia da

audiência, não conseguir (sic) chegar no Tribunal dentro do horário

pautado em razão do enorme engarrafamento que se forma na

ponte".

Pois bem.

O não comparecimento à audiência e a apresentação tardia de

justificativa são motivos suficientes para considerar aplicável ao

caso o entendimento consubstanciado na Súmula nº 74 do c. TST,

in verbis:

Súmula nº 74 do TST

CONFISSÃO

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de

2015 - art. 400, I, do CPC de 1973), não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores. (ex-OJ nº 184 da

SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo.

Portanto, correta a decisão do Juízo de origem que entendeu

indevido o pedido de realização de nova audiência e aplicou à parte

reclamante a pena de confissão quanto à matéria de fato, não

havendo falar em cerceamento do direito de defesa, razão pela qual

se rejeita a preliminar de nulidade ora suscitada.

Recurso ordinário ao qual se nega provimento. Prejudicada a

análise do mérito recursal.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário

interposto por MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA SILVA e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto por MARIA JOILMA

MORAIS DE LIMA DA SILVA. Mérito: por unanimidade, negar

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000377-28.2023.5.21.0010
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA
SILVA

ADVOGADO ALYSON COLT LEITE SILVA(OAB:
15501/RN)

RECORRIDO R. N. HERCULANO DA SILVA - ME

ADVOGADO CORACI CARLOS FONSECA
FERNANDES(OAB: 17156/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. N. HERCULANO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000377-28.2023.5.21.0010
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RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO: ALYSON COLT LEITE SILVA - OAB/RN 15501

RECORRIDA: R. N. HERCULANO DA SILVA - ME

ADVOGADO: CORACI CARLOS FONSECA FERNANDES -

OAB/RN 17156

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DA RECLAMANTE À

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. ADVERTÊNCIA DA SÚMULA Nº 74

DO C. TST. INDEFERIMENTO DA REALIZAÇÃO DE NOVA

AUDIÊNCIA. CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. A ausência da

reclamante e de seu advogado à audiência de instrução,

devidamente aprazada pelo Juízo de origem com a advertência de

aplicação da Súmula nº 74 do c. TST, e a apresentação tardia de

justificativa, em momento muito posterior à audiência, são motivos

suficientes para a aplicação da pena de confissão quanto à matéria

de fato, não configurando cerceamento do direito de defesa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por MARIA JOILMA

MORAIS DE LIMA DA SILVA, contra a sentença proferida pela

Exma. Juíza Symeia Simiao da Rocha, em atuação na 10ª Vara do

Trabalho de Natal, que rejeitou as preliminares suscitadas e, no

mérito, julgou improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista ajuizada em desfavor de R. N. HERCULANO

DA SILVA - ME (Id. babaf35).

Os embargos de declaração opostos pela reclamante foram

conhecidos e rejeitados (Id. e5a8a5b).

Em suas razões recursais (Id. 718469f), a reclamante requer,

preliminarmente, a nulidade da sentença que julgou a presente

reclamação improcedente com base na revelia, afirmando que

"depende de transporte público, mora na Zona Norte de Natal e, no

dia da audiência, não conseguir (sic) chegar no Tribunal dentro do

horário pautado em razão do enorme engarrafamento que se forma

na ponte", e, consequentemente, que os autos retornem à fase de

conhecimento e seja aberta nova fase de instrução processual.

Aponta violação do direito fundamental de acesso à justiça e

cerceamento de defesa, conforme artigo 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

No mérito, defende que, apesar da revelia, não se pode dispensar o

reclamado de provar suas alegações. Argumenta que os

documentos anexados aos autos atestam a continuidade do

exercício de suas atividades laborais durante o período de

suspensão do contrato de trabalho. Afirma que cabe ao reclamado

"à prova tendente à sua ao (sic) alegação de que não houve

expediente durante do (sic) período de suspensão do contrato de

trabalho, ônus não satisfeito na hipótese dos autos".

Assim sendo, requer a total procedência da reclamação trabalhista.

O reclamado apresentou contrarrazões (Id. 258e785), suscitando

preliminar de carência de ação.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Isenta a reclamante do recolhimento das custas

processuais.

A preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada em

contrarrazões, não merece acolhimento, porquanto absolutamente

vaga e desfundamentada.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante, exceto no que

concerne ao pleito de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

os quais foram apreciados pelo juízo a quo e deferidos, não

havendo razão para esta Relatora se manifestar quanto à referida

matéria.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO POR

CERCEAMENTO DE DEFESA

A reclamante suscita a nulidade do processo por cerceamento de

defesa, em razão da sentença de origem ter julgado improcedentes

os pleitos formulados em face da confissão ficta e da ausência de

provas pré-constituídas.

Ao exame.

Na ata de audiência de Id. 39465b4 ficou designada audiência de

instrução na modalidade presencial para o dia 21.09.2023 às 10h30,

e consignado que "Cientes as partes de que deverão comparecer

para prestar depoimento pessoal, sob pena de confissão (Súmula

74 do Colendo TST), bem como deverão trazer espontaneamente
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suas testemunhas, sob pena de preclusão".

Compulsando-se os autos, verifica-se que a reclamante e o seu

advogado não compareceram à audiência designada para o dia

21.09.2023, tendo o Juízo de origem aplicado a pena de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos da Súmula nº 74 do c. TST.

Por ocasião da sentença, a magistrada de origem assim decidiu (Id.

babaf35):

2.5. DA CONFISSÃO DA RECLAMANTE E SEUS EFEITOS

Não tendo a parte autora comparecido à audiência de ID.

"854d355", em que pese devidamente ciente da necessidade de

sua presença, o Juízo aplicou-lhe a pena da confissão quanto à

matéria de fato, nos termos do item I da Súmula 74 do Colendo

TST.

A confissão consiste em uma parte admitir como verdadeiro um fato

contrário a seus interesses e favorável aos do adversário, a teor do

artigo 389 do CPC, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista.

Nesse sentido, a confissão pode ser ficta ou real. Nesta, a parte

expressamente admite como verdadeiro o ato ou fato que atenta

contra a sua pretensão; naquela, a mesma é presumida em virtude

do silêncio ou omissão na prática de determinado ato processual a

cargo do confitente.

Diante disso, tem-se por fictamente confessa a reclamante em

relação a matéria fática, eis que, apesar de devidamente

cientificada da sessão de instrução de que deveria se fazer

presente, optou por não comparecer.

Cumpre destacar, por oportuno, que o reconhecimento da confissão

não representa, por si só, a procedência ou não dos pedidos. A

presunção de veracidade dos fatos possui caráter relativo e,

portanto, pode ser afastada pelo julgador, nas hipóteses em que

este entender pertinente a produção de outras provas; quando ficar

convencido, pela prova produzida, de que os fatos não ocorreram

como relatados.

Assim, em face da confissão ficta e ausentes provas pré-

constituídas das alegações exordiais, julgo improcedentes os pleitos

formulados pela autora.

Primeiramente, ressalta-se que somente em petição apresentada

em 18.10.2023 (Id. 4dce8a0), a reclamante se manifestou nos autos

no afã de justificar sua ausência na audiência de instrução realizada

em 21.09.2023.

Em suas razões recursais, a reclamante alega que "depende de

transporte público, mora na Zona Norte de Natal e, no dia da

audiência, não conseguir (sic) chegar no Tribunal dentro do horário

pautado em razão do enorme engarrafamento que se forma na

ponte".

Pois bem.

O não comparecimento à audiência e a apresentação tardia de

justificativa são motivos suficientes para considerar aplicável ao

caso o entendimento consubstanciado na Súmula nº 74 do c. TST,

in verbis:

Súmula nº 74 do TST

CONFISSÃO

I - Aplica-se a confissão à parte que, expressamente intimada com

aque la  cominação,  não  comparecer  à  aud iênc ia  em

prosseguimento, na qual deveria depor. (ex-Súmula nº 74 - RA

69/1978, DJ 26.09.1978)

II - A prova pré-constituída nos autos pode ser levada em conta

para confronto com a confissão ficta (arts. 442 e 443, do CPC de

2015 - art. 400, I, do CPC de 1973), não implicando cerceamento de

defesa o indeferimento de provas posteriores. (ex-OJ nº 184 da

SBDI-1 - inserida em 08.11.2000)

III- A vedação à produção de prova posterior pela parte confessa

somente a ela se aplica, não afetando o exercício, pelo magistrado,

do poder/dever de conduzir o processo.

Portanto, correta a decisão do Juízo de origem que entendeu

indevido o pedido de realização de nova audiência e aplicou à parte

reclamante a pena de confissão quanto à matéria de fato, não

havendo falar em cerceamento do direito de defesa, razão pela qual

se rejeita a preliminar de nulidade ora suscitada.

Recurso ordinário ao qual se nega provimento. Prejudicada a

análise do mérito recursal.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário

interposto por MARIA JOILMA MORAIS DE LIMA DA SILVA e, no

mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário interposto por MARIA JOILMA

MORAIS DE LIMA DA SILVA. Mérito: por unanimidade, negar

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000389-12.2023.5.21.0020
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LR SERVICOS, LOCACOES E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DO NASCIMENTO
CHACON(OAB: 17587/RN)

RECORRIDO EDILSON TARGINO DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA(OAB: 59784/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LR SERVICOS, LOCACOES E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO N. 0000389-

12.2023.5.21.0020

(RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: LR SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO: RODOLFO DO NASCIMENTO CHACON -

RN0017587 

RECORRIDO: EDILSON TARGINO DE LIMA

ADVOGADO: VINICIUS DE SOUZA - PR0059784

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GOIANINHA

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO.APELO DA

RECLAMADA.  PRAZO RECURSAL.  INTERPOSIÇÃO

EXTEMPORÂNEA. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. O

recurso ordinário interposto fora do prazo previsto no art. 895, I, da

CLT não deve ser conhecido, por intempestividade.

Recurso ordinário não conhecido, por intempestividade.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por LR

SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA contra a

sentença prolatada pelo d. Juiz Antônio Soares Carneiro, em

atuação na Vara do Trabalho de Goianinha, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por EDILSON TARGINO DE LIMA.

O juízo de origem julgou procedentes os pedidos para determinar a

anotação na CTPS da parte autora sobre o vínculo empregatício,

consignando a data de admissão em 10/04/2022 e de saída em

31/08/2022, na função de motor ista,  e a remuneração

correspondente a R$ 1.750,00 mensais, bem como condenar a

reclamada ao pagamento de aviso prévio (30 dias); decimo terceiro

salario dos anos de 2022 (9/12) e 2023 (8/12); férias integrais e

férias proporcionais (4/12), acrescidas do terço constitucional;

recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de trabalho,

sobre os quais deve incidir a multa rescisória de 40%; indenização

substitutiva em relação a 4 parcelas do seguro desemprego; horas

extras; indenização pela supressão do intervalo interjornada; e

multas do art. 467 e 477 da CLT (Id. f572325).

Em razões recursais (Id. 9dae208), a reclamada requereu,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

sustentando não ter condições de arcar com as custas e despesas

processuais e, em consequência, a dispensa do recolhimento do

preparo recursal.

Suscita, ainda, a nulidade da citação, defendendo não ter recebido

o AR de Id. 06d02df, situação que impossibilitou o pleno exercício

do contraditório e da ampla defesa. Informa que somente teve

ciência da reclamação trabalhista através do contato via Whatsapp,

através do oficial de justiça. Invoca o art. 239 do CPC, que

condiciona a validade do processo à regular, válida e perfeita

citação inicial do réu.

Ao final, pugna "pugna pela extinção do feito, sem julgamento do

mérito, conforme preceitua o artigo 267, inc. IV, do CPC, aplicado

subsidiariamente às causas trabalhistas por força do disposto no
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artigo 769, da CLT. Caso assim não entenda, requer o acatamento

da presente preliminar, devendo todos os atos serem considerados

nulos, determinando-se a reabertura da instrução processual".

Regularmente notificado (Id. 2bc6932), o reclamante não

apresentou contrarrazões.

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei nº 9.957/2000, não houve remessa destes autos à Procuradoria

Regional do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

DO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA DE

OFÍCIO PELA DESEMBARGADORA RELATORA

Em detida análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

observa-se que a recorrente não observou o prazo recursal.

De acordo com o art. 852 da CLT, a reclamada revel deve ser

intimada da sentença, na forma do art. 841, §1º da CLT.

Na hipótese, proferida a sentença (Id. f572325), primeiramente, foi

expedida notificação postal que retornou sem ter logrado êxito na

comunicação (Id. 0bd02df).

Ato contínuo, foi expedido mandado de intimação que retornou com

o resultado positivo. Vejamos:

INTIMAÇÃO EFETUADA

Certifico que, no dia 31/01/2024, às 17h35, em cumprimento ao

mandado em epígrafe, procedi à INTIMAÇÃO do sócio-

administrador da reclamada, Sr. Lucas (...), enviando-lhe o

mandado em formato PDF por meio do aplicativo eletrônico

WhatsApp. O destinatário recebeu - conforme as telas reproduzidas

abaixo -, tendo ficado ciente do inteiro teor do mandado. Em

complemento, nesta data, às 10h16, realizei ligação para o Sr.

Lucas,ocasião em que lhe comuniquei de viva voz o conteúdo do

mandado e prestei esclarecimentos acerca da determinação judicial.

Assim, cientificado da sentença em 31.01.2024, o início do prazo

recursal ocorreu em 01.02.2024 e o fim do octídio legal deu-se em

15.02.2024 (quinta-feira), em razão do feriado do carnaval.

De igual modo, na aba expedientes consta a ciência da sentença

em 31.01.2024 e o fim do prazo em 15.02.2024.

Contudo, o recurso ordinário apenas foi protocolado em 16.02.2024,

após o escoamento do prazo recursal.

Frise-se, por oportuno, que não há prorrogação de prazo por

indisponibilidade do Sistema PJe, aplicável ao presente caso na

forma do art. 224, § 1º, do CPC.

E, por apreço ao debate, registre-se que na Justiça do Trabalho o

termo inicial da contagem recursal ocorre "a partir da data em que

for feita pessoalmente ou recebida a notificação" (art. 774, da CLT),

sendo inaplicáveis as disposições do art. 231 do CPC, ante a

inexistência de omissão. Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1.

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  P O R

CERCEAMENTO DE DEFESA. INTEMPESTIVIDADE DA

CONTESTAÇÃO. TERMO INICIAL DE FLUÊNCIA DO PRAZO

RECURSAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 231, I, DO

CPC/2015. A Norma Consolidada possui regra própria e específica

acerca da contagem dos prazos processuais no âmbito da Justiça

do Trabalho em seu artigo 774, segundo o qual o termo inicial passa

a fluir "a partir da data em que for feita pessoalmente ou recebida a

notificação". Dessa forma, é inaplicável o artigo 231, I, do CPC/2015

ao caso concreto, tendo em vista a inexistência de omissão na

legislação processual trabalhista acerca do termo inicial de

contagem do prazo, consoante expressa dicção do art. 774 da CLT.

Exegese da OJ nº 146 da SDI-2 do TST. Preliminar rejeitada. (...)

(TST - RO: 00000017720175140000, Relator: Dora Maria Da Costa,

Data de Julgamento: 06/11/2017, Órgão Especial, Data de

Publicação: 17/11/2017)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CRITÉRIO DE CONTAGEM DO PRAZO. O artigo 774 da

CLT determina que os prazos devem ser contados a partir da data

em que a intimação for feita pessoalmente, ou recebida a

notificação. Já o artigo 769 da CLT dispõe que somente nos casos

omissos é que o direito processual comum será fonte subsidiária do

direito processual do trabalho, excetuando as incompatibilidades

com as normas do processo do trabalho. In casu , inviável a tese da

União de que a contagem do prazo recursal se inicia com a juntada

do mandado aos autos, porque se trata de norma de direito

processual comum conflitante com a norma de direito processual do

trabalho, específica. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

desprovido . (TST - AgR: 1589003420065220002, Relator:

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/05/2015, 3ª Turma, Data de Publicação: 08/05/2015)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pela reclamada, por intempestividade.

CONCLUSÃO
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Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto por LR

SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por

intempestividade, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por LR SERVIÇOS,

LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por intempestividade, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000389-12.2023.5.21.0020
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LR SERVICOS, LOCACOES E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RODOLFO DO NASCIMENTO
CHACON(OAB: 17587/RN)

RECORRIDO EDILSON TARGINO DE LIMA

ADVOGADO VINICIUS DE SOUZA(OAB: 59784/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON TARGINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO N. 0000389-

12.2023.5.21.0020

(RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: LR SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES

LTDA

ADVOGADO: RODOLFO DO NASCIMENTO CHACON -

RN0017587 

RECORRIDO: EDILSON TARGINO DE LIMA

ADVOGADO: VINICIUS DE SOUZA - PR0059784

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE GOIANINHA

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO.APELO DA

RECLAMADA.  PRAZO RECURSAL.  INTERPOSIÇÃO

EXTEMPORÂNEA. INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. O

recurso ordinário interposto fora do prazo previsto no art. 895, I, da

CLT não deve ser conhecido, por intempestividade.

Recurso ordinário não conhecido, por intempestividade.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por LR

SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA contra a

sentença prolatada pelo d. Juiz Antônio Soares Carneiro, em

atuação na Vara do Trabalho de Goianinha, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por EDILSON TARGINO DE LIMA.

O juízo de origem julgou procedentes os pedidos para determinar a

anotação na CTPS da parte autora sobre o vínculo empregatício,

consignando a data de admissão em 10/04/2022 e de saída em

31/08/2022, na função de motor ista,  e a remuneração

correspondente a R$ 1.750,00 mensais, bem como condenar a

reclamada ao pagamento de aviso prévio (30 dias); decimo terceiro

salario dos anos de 2022 (9/12) e 2023 (8/12); férias integrais e

férias proporcionais (4/12), acrescidas do terço constitucional;

recolhimento dos depósitos do FGTS de todo o contrato de trabalho,

sobre os quais deve incidir a multa rescisória de 40%; indenização

substitutiva em relação a 4 parcelas do seguro desemprego; horas

extras; indenização pela supressão do intervalo interjornada; e
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multas do art. 467 e 477 da CLT (Id. f572325).

Em razões recursais (Id. 9dae208), a reclamada requereu,

preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita

sustentando não ter condições de arcar com as custas e despesas

processuais e, em consequência, a dispensa do recolhimento do

preparo recursal.

Suscita, ainda, a nulidade da citação, defendendo não ter recebido

o AR de Id. 06d02df, situação que impossibilitou o pleno exercício

do contraditório e da ampla defesa. Informa que somente teve

ciência da reclamação trabalhista através do contato via Whatsapp,

através do oficial de justiça. Invoca o art. 239 do CPC, que

condiciona a validade do processo à regular, válida e perfeita

citação inicial do réu.

Ao final, pugna "pugna pela extinção do feito, sem julgamento do

mérito, conforme preceitua o artigo 267, inc. IV, do CPC, aplicado

subsidiariamente às causas trabalhistas por força do disposto no

artigo 769, da CLT. Caso assim não entenda, requer o acatamento

da presente preliminar, devendo todos os atos serem considerados

nulos, determinando-se a reabertura da instrução processual".

Regularmente notificado (Id. 2bc6932), o reclamante não

apresentou contrarrazões.

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei nº 9.957/2000, não houve remessa destes autos à Procuradoria

Regional do Trabalho.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

DO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA DE

OFÍCIO PELA DESEMBARGADORA RELATORA

Em detida análise dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

observa-se que a recorrente não observou o prazo recursal.

De acordo com o art. 852 da CLT, a reclamada revel deve ser

intimada da sentença, na forma do art. 841, §1º da CLT.

Na hipótese, proferida a sentença (Id. f572325), primeiramente, foi

expedida notificação postal que retornou sem ter logrado êxito na

comunicação (Id. 0bd02df).

Ato contínuo, foi expedido mandado de intimação que retornou com

o resultado positivo. Vejamos:

INTIMAÇÃO EFETUADA

Certifico que, no dia 31/01/2024, às 17h35, em cumprimento ao

mandado em epígrafe, procedi à INTIMAÇÃO do sócio-

administrador da reclamada, Sr. Lucas (...), enviando-lhe o

mandado em formato PDF por meio do aplicativo eletrônico

WhatsApp. O destinatário recebeu - conforme as telas reproduzidas

abaixo -, tendo ficado ciente do inteiro teor do mandado. Em

complemento, nesta data, às 10h16, realizei ligação para o Sr.

Lucas,ocasião em que lhe comuniquei de viva voz o conteúdo do

mandado e prestei esclarecimentos acerca da determinação judicial.

Assim, cientificado da sentença em 31.01.2024, o início do prazo

recursal ocorreu em 01.02.2024 e o fim do octídio legal deu-se em

15.02.2024 (quinta-feira), em razão do feriado do carnaval.

De igual modo, na aba expedientes consta a ciência da sentença

em 31.01.2024 e o fim do prazo em 15.02.2024.

Contudo, o recurso ordinário apenas foi protocolado em 16.02.2024,

após o escoamento do prazo recursal.

Frise-se, por oportuno, que não há prorrogação de prazo por

indisponibilidade do Sistema PJe, aplicável ao presente caso na

forma do art. 224, § 1º, do CPC.

E, por apreço ao debate, registre-se que na Justiça do Trabalho o

termo inicial da contagem recursal ocorre "a partir da data em que

for feita pessoalmente ou recebida a notificação" (art. 774, da CLT),

sendo inaplicáveis as disposições do art. 231 do CPC, ante a

inexistência de omissão. Nesse sentido, a jurisprudência do TST:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 1.

P R E L I M I N A R  D E  N U L I D A D E  P R O C E S S U A L  P O R

CERCEAMENTO DE DEFESA. INTEMPESTIVIDADE DA

CONTESTAÇÃO. TERMO INICIAL DE FLUÊNCIA DO PRAZO

RECURSAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 231, I, DO

CPC/2015. A Norma Consolidada possui regra própria e específica

acerca da contagem dos prazos processuais no âmbito da Justiça

do Trabalho em seu artigo 774, segundo o qual o termo inicial passa

a fluir "a partir da data em que for feita pessoalmente ou recebida a

notificação". Dessa forma, é inaplicável o artigo 231, I, do CPC/2015

ao caso concreto, tendo em vista a inexistência de omissão na

legislação processual trabalhista acerca do termo inicial de

contagem do prazo, consoante expressa dicção do art. 774 da CLT.

Exegese da OJ nº 146 da SDI-2 do TST. Preliminar rejeitada. (...)

(TST - RO: 00000017720175140000, Relator: Dora Maria Da Costa,

Data de Julgamento: 06/11/2017, Órgão Especial, Data de

Publicação: 17/11/2017)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE

REVISTA. CRITÉRIO DE CONTAGEM DO PRAZO. O artigo 774 da

CLT determina que os prazos devem ser contados a partir da data

em que a intimação for feita pessoalmente, ou recebida a

notificação. Já o artigo 769 da CLT dispõe que somente nos casos
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omissos é que o direito processual comum será fonte subsidiária do

direito processual do trabalho, excetuando as incompatibilidades

com as normas do processo do trabalho. In casu , inviável a tese da

União de que a contagem do prazo recursal se inicia com a juntada

do mandado aos autos, porque se trata de norma de direito

processual comum conflitante com a norma de direito processual do

trabalho, específica. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

desprovido . (TST - AgR: 1589003420065220002, Relator:

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

06/05/2015, 3ª Turma, Data de Publicação: 08/05/2015)

Por todo o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto

pela reclamada, por intempestividade.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário interposto por LR

SERVIÇOS, LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por

intempestividade, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário interposto por LR SERVIÇOS,

LOCAÇÕES E TRANSPORTES LTDA, por intempestividade, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000872-75.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRIDO M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000872-

75.2023.5.21.0009 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: LUCIANO JOSÉ MARINHO

ADVOGADA: PRISCILA LUCENA VERISSIMO BARROSO -

RN0011768

2º RECORRENTE: M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP,

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA, MARCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO: HINDENBERG FERNANDES DUTRA - RN0003838

RECORRIDAS: AS PARTES
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ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. MULTA DO ART. 477, §8º DA

CLT. APLICAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A multa de 40% sobre o FGTS tem evidente

natureza rescisória, porquanto está vinculada à extinção do contrato

de trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos o inadimplemento

da referida multa, é imperioso concluir que as verbas rescisórias

não foram integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a

aplicação da multa prevista no art. 477, §8º da CLT. Precedentes do

TST e de ambas as turmas deste Regional:  RR-1136-

84.2010.5.12.0046; Ag-RR-11031-08.2015.5.01.0044; ARR-

1001768-39.2017.5.02.0204; ROT 0000517-71.2020.5.21.0041 e

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D A  R E C L A M A D A  E  D A S

LITISCONSORTES. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAR O PREPARO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O deferimento do benefício da justiça gratuita

pressupõe a efetiva demonstração de que a parte não possui

condições suficientes para adimplir com as despesas processuais.

No presente caso, as litisconsortes não apresentaram qualquer

elemento de prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Ademais, a isenção do depósito recursal beneficia apenas a

reclamada principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja

vista que os bens particulares das sócias não foram afetados pelo

procedimento de recuperação. Assim, considerando que as custas

processuais (exigíveis da reclamada principal e das litisconsortes) e

o depósito recursal (exigíveis apenas das litisconsortes) não foram

recolhidos nos autos, mesmo após a concessão de prazo para tal

mister, impõe-se o não conhecimento do recurso por deserção.

Precedentes: RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024; RORSum:

0000158-33.2023.5.21.0004; ROT: 0000675-66.2022.5.21.0006 e

ROT: 0000365-45.2022.5.21.0011.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS COMPENSATÓRIOS. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS.

ADC Nº 58. INOBSERVÂNCIA. Conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal, proferida na ADC nº 58, em 18.12.2020, e trânsito

em julgado em 02.02.2022, devem ser aplicados na fase

extrajudicial o IPCA-E para atualização monetária dos créditos e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, vedada a

cumulação com outros índices. Assim, a sentença deve ser

reformada, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido.

Recurso ordinário da reclamada principal e das litisconsortes

não conhecido, por deserção.

Atuação de ofício no tocante aos juros e à correção monetária.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários em procedimento sumaríssimo

interpostos pelo reclamante LUCIANO JOSÉ MARINHO e, em peça

única, pela reclamada principal M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA - EPP e pelas litisconsortes MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA

SILVA BARBOSA e MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

em face da sentença (Id. c6dbeb3) proferida pela d. Juíza Lygia

Maria de Godoy Batista Cavalcanti, em atuação na 9ª Vara do

Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista, para declarar o

término do contrato como sendo 14.01.2023 e condenar a

reclamada principal e as litisconsortes, estas últimas de forma

subsidiária, ao cumprimento das seguintes obrigações: i) proceder à

retificação da CTPS do autor, fazendo constar como término do

contrato de trabalho o dia 14.01.2023; e ii) pagar os títulos de multa

do art. 467 da CLT, indenização prevista no art. 9º da Lei nº

7.238/84, no valor equivalente a 1 salário do reclamante; FGTS dos

meses de outubro, novembro, dezembro e 13º salário de 2021;

junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º

salário de 2022, além da multa rescisória. Ficou, ainda, determinado

que o reclamado deverá ser notificado para proceder à baixa na

CTPS do obreiro e devolvê-la na Secretaria da Vara (ou realizar a

retificação na CTPS digital), no prazo de 10 dias úteis, destacando-

se, ainda, que a baixa na CTPS digital requer os registros via e-

Social e GFIP a fim de que não haja pendências que prejudiquem o

trabalhador, de modo que, no mesmo prazo, deverá o reclamado

apresentar o comprovante de tais registros, sob pena de aplicação

de multa no valor de R$1.000,00 reais, a ser revertida em favor da

parte reclamante. Honorários sucumbenciais pela parte demandada,

a serem pagos aos advogados do demandante, no percentual de

15% sobre o valor líquido da condenação. Determinada a incidência

de IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês no interregno pré-

processual, e da SELIC após o ajuizamento da ação. Juros

compensatórios de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Em razões recursais de Id. 0b68925, o reclamante requer, em

suma, o deferimento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sob
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o argumento de que a multa de 40% sobre o FGTS não foi

adimplida pela empregadora, não se tratando o caso de eventual

diferença, mas sim de completa falta de pagamento de uma verba

rescisória. Cita, ainda, jurisprudência sobre a matéria.

Em recurso ordinário de Id. 26070e9, a reclamada principal e as

litisconsortes pugnam, inicialmente, pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita.

Insurgem-se, ademais, contra a multa do art. 467 da CLT,

argumentando que a questão referente à multa de 40% sobre o

FGTS foi devidamente refutada em contestação, o que teria tornado

controvertida a alegação de mora e, assim, elidido a aplicação do

título ora impugnado. Alegam, ainda, que "a pendência no

pagamento decorre diretamente da recuperação judicial, a

configurar inclusive força maior apta a afastar a penalidade, uma

vez que, como sabido, na recuperação judicial, todos os

pagamentos ficam sujeitos à prévia autorização judicial, a partir da

receita que for ingressando no processo".

Apresentam, ademais, impugnação contra a multa do art. 9º da Lei

nº 7.238/84. Apontam a ausência de comprovação de acordo

coletivo posterior que tenha mantido a data-base em fevereiro, bem

como alertam que o acordo juntado aos autos teve sua vigência

encerrada no dia 31.03.2023. Ademais, suscitam a tese da dupla

penalidade aplicada à empresa, vedada pela legislação.

Defendem, outrossim, que não é cabível a fixação de prazo para o

cumprimento da sentença, por estar a empresa em recuperação

judicial, devendo ser aplicado o disposto no art. 6º, §2º, da Lei nº

11.101/05.

Por fim, insurgem-se contra a responsabilização subsidiária das

sócias litisconsortes.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id. a36d18d), bem

como pela reclamada principal e pelas litisconsortes (Id. 9c8e29e).

Registre-se que, em decisão de Id. aaeb63c, esta Relatora indeferiu

os benefícios da justiça gratuita às partes reclamadas, concedendo-

lhes o prazo de 05 (cinco) dias para procederem às devidas

regularizações (custas processuais e depósito recursal para as

litisconsortes, e somente custas processuais no caso da reclamada

principal), sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, por

deserção.

O prazo assinalado transcorreu in albis.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS

O recurso ordinário de Id. 26070e9, interposto conjuntamente pela

reclamada principal e pelas litisconsortes, apesar de ter sido

interposto de forma tempestiva e com representação regular, não

deve ser conhecido por deserção.

Explico.

De imediato, convém esclarecer que a gratuidade judiciária

pretendida pelas partes reclamadas não foi objeto de análise pelo

Juízo de primeiro grau, que se limitou a apontar na decisão de Id.

f1b19ca que "Considerando que a empresa recorrente está em

processo de recuperação judicial (0802446-74.2022.8.20.5001), o

preparo é inexigível, abrangendo inclusive as custas processuais,

conforme prevê o art. 899, § 10º, da CLT".

Pois bem.

In casu, conforme analisado por esta Relatora na decisão de Id.

aaeb63c, as litisconsortes não apresentaram qualquer elemento de

prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Na referida decisão, consta também que a recuperação judicial da

empresa, por si só, não é suficiente para reconhecer sua condição

de beneficiária da gratuidade da justiça, tampouco autoriza a

isenção quanto ao recolhimento das custas processuais, e que a

isenção do depósito recursal beneficia apenas a reclamada

principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja vista que os

bens particulares das sócias não foram afetados pelo procedimento

de recuperação.

Por tais motivos, esta Relatora indeferiu às partes reclamadas o

pedido de gratuidade judiciária, concedendo-lhes o prazo de 05

(cinco) dias para procederem às devidas regularizações (custas

processuais e depósito recursal para as litisconsortes, e somente

custas processuais no caso da reclamada principal), sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Apesar de terem sido devidamente intimadas, as recorrentes

deixaram transcorrer in albis o referido prazo, fato que impede o

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Nesse sentido é o entendimento de ambas as Turmas deste

Egrégio Regional, conforme as seguintes ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA PRINCIPAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O
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COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO.Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que os recolhimentos das custas

processuais e do depósito recursal não foram comprovados nos

autos, mesmo após a concessão de prazo para regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário por deserção.

(TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024. Relator:

Juiz Convocado Décio Teixeira de Carvalho Junior. Data de

Julgamento: 18.07.2023. Data de publicação: 21.07.2023).

Deserção. Não conhecimento do recurso.Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e da intimação para efetuar o recolhimento das

custas processuais, não realiza a regularização do preparo recursal,

mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000158-

33.2023.5.21.0004. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Data de Julgamento: 18.07.2023. Data de

publicação: 19.07.2023).

1. Recurso ordinário.Ausência de preparo.Deserção. Intimado para

comprovar o recolhimento do depósito recursal, o reclamado

principal não demonstrou, todavia, a realização do preparo,

ocorrendo, portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 2ª Turma. ROT:

0000675-66.2022.5.21.0006. Relatora: Desembargadora Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro. Data de Julgamento:

12.07.2023. Data de publicação: 14.07.2023).

RECURSO ORDINÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. Considerando que as custas

processuais não foram recolhidas, mesmo após a concessão de

prazo para regularização, determinado no acórdão do agravo de

instrumento interposto, impõe-se o não conhecimento do recurso

ordinário por deserção. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000365-

45.2022.5.21.0011. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. Data de Julgamento: 28.02.2023. Data de publicação:

06.03.2023).

Logo, por todo o exposto, não se conhece do recurso ordinário

interposto em peça única pela reclamada principal e pelas

litisconsortes, por deserção.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

O reclamante requer, em suma, o deferimento da multa prevista no

art. 477, §8º, da CLT, sob o argumento de que a multa de 40%

sobre o FGTS não foi adimplida pela empregadora, não se tratando

o caso de eventual diferença, mas sim de completa falta de

pagamento de uma verba rescisória. Cita, ainda, jurisprudência

sobre a matéria.

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "não restou demonstrado atraso no pagamento das verbas

resilitórias, cumprindo esclarecer que a existência de eventuais

diferenças não dá ensejo à aplicação da penalidade preconizada

pelo art. 477, parágrafo 8º, da CLT" (Id. c6dbeb3).

À análise.

Inicialmente, cumpre registrar que as partes reclamadas não

demonstraram nos autos o adimplemento da multa de 40% sobre o

FGTS, o que, por óbvio, impactou diretamente no valor que o

reclamante viria a receber a título rescisório quando da ruptura do

enlace contratual.

Ora, tratando-se a multa de 40% do FGTS de parcela de cunho

resilitório, porquanto está vinculada à extinção do contrato de

trabalho, não resta dúvida de que a ausência do respectivo

adimplemento acarreta a aplicação da penalidade em realce.

Em idêntico trilhar segue a jurisprudência dominante do TST e de

ambas as Turmas de julgamento deste Regional, senão vejamos:

[...] MULTA CONVENCIONAL E MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. ATRASO NO DEPÓSITO DA MULTA DE 40% DO FGTS.

O entendimento majoritário desta Corte é no sentido de que a multa

de 40% do FGTS constitui verba de natureza rescisória, razão

pela qual o atraso no seu pagamento implica aplicação da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.Nesse prisma, o Tribunal

Regional, ao deferir a multa do art. 477, §8º, da CLT, pelo atraso na

quitação da multa de 40% do FGTS, decidiu em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de revista não

c o n h e c i d o .  [ . . . ]  ( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( R R - 1 1 3 6 -

84.2010.5.12.0046, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 22/09/2023).

[ . . . ]  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. PAGAMENTO EM ATRASO DA MULTA DE 40%

SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. VERBA DE NATUREZA

TIPICAMENTE RESCISÓRIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I . A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o

pagamento da multa de 40% do FGTS fora do prazo fixado no

art. 477, § 6º, da CLT, ocasiona a aplicação da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT, não obstante o pagamento das demais verbas

rescisórias ocorrer no prazo legal. II. Nesse contexto, ao concluir

que não se aplica a penalidade referente à multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT no caso de pagamento em atraso da "multa de 40%

do FGTS, já que se trata apenas de uma parcela que compõe as

verbas rescisórias e não o conjunto de rubricas devidas pela

rescisão imotivada ", o Tribunal Regional decidiu a matéria de forma
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contrár ia à jur isprudência notór ia e atual  desta Corte

uniformizadora. III. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (destaques acrescidos) (Ag-RR-11031-

08.2015.5.01.0044, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/07/2021).

[...] B) RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/TST. ADMISSIBILIDADE PARCIAL . PROCESSO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014 . MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

DEPÓSITO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS COM ATRASO.

INCIDÊNCIA. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que o pagamento complementar de verbas rescisór ias

incontroversas fora do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 da

CLT, sem a demonstração, pelo empregador, de justificativa

plausível para a quitação extemporânea, dá ensejo à multa prevista

no § 8º do citado dispositivo legal. Assim, o acórdão recorrido -

que expressamente informa a realização do depósito da multa

de 40% a destempo, e, em consequência, condena a Reclamada

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT - está em

consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte.

R ecurso de revista não conhecido. (destaques acrescidos) (ARR

-1001768-39.2017.5.02.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 03/04/2020).

MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. NATUREZA RESCISÓRIA

DA MULTA DE 40% DO FGTS. NÃO PROVIMENTO. No tocante à

multa do art. 477, § 8.º, da CLT, ela é aplicável pelo não

pagamento, no prazo legal, das verbas rescisórias devidas,

impondo-se ao empregador o pagamento da referida multa. Além

disso, no caso dos autos, houve inadimplemento da multa de 40%

do FGTS, o que configura mora do empregador a ensejar o

pagamento da multa do art. 477, § 8.º, da CLT, pois, segundo

entendimento do TST, a verba possui natureza rescisória. (TRT21 -

2ª  Turma.  ROT 0000517-71.2020.5 .21 .0041.  Re la tor :

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT: 04.02.2022).

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. APLICAÇÃO DEVIDA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O

FGTS. VERBA DE NATUREZA RESCISÓRIA.A multa de 40%

sobre o FGTS tem evidente natureza rescisória, porquanto

intrínseca e indissociavelmente vinculada à extinção do contrato de

trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos que a reclamada não

procedeu ao seu recolhimento à época da rescisão contratual, é

imperioso concluir que as verbas rescisórias não foram

integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a aplicação

da multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. (TRT21 - 1ª Turma.

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008. Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues. DEJT: 15.07.2021)

Registre-se, ainda, que a Súmula nº 388 do TST dispensa a

aplicação da referida multa objeto de discussão recursal apenas

para a massa falida, o que não é o caso dos autos.

Feitas as devidas considerações, não tendo a multa de 40% do

FGTS sido quitada pela reclamada, tem-se que as verbas

rescisórias não foram integralmente pagas no prazo legal, o que

atrai a incidência do disposto no art. 477 da CLT, tornando devida,

pois, a multa prevista no referido dispositivo celetista, razão pela

qual deve ser reformada a decisão de origem quanto à matéria.

Recurso ordinário provido.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

No tocante aos critérios de juros e correção monetária, o Juízo de

primeiro grau assim determinou em sentença (Id. c6dbeb3):

[...]

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

[...].

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC nº 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO
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POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença
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não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (grifei).

Ressalto que o STF, no julgamento de Embargos de Declaração

nos autos da referida ADC, sanou erro material para determinar

que, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (grifei).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi integralmente

observado no primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do Colendo TST, uma

delas em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no
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percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do

direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC nº 58, deve ser reformada, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de
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embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO JOSÉ

MARINHO, e não conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto em peça única pela reclamada principal M &

M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. No mérito, dou provimento ao recurso do reclamante,

para acrescer à condenação a multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT. Em atuação de ofício, determino a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie, conforme comando contido na decisão que apreciou o

mérito da ADC nº 58, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto em peça única pela reclamada principal M & M

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO

JOSÉ MARINHO. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. Por unanimidade, em atuação de

ofício, determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC nº 58,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000872-75.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRIDO M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000872-
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75.2023.5.21.0009 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: LUCIANO JOSÉ MARINHO

ADVOGADA: PRISCILA LUCENA VERISSIMO BARROSO -

RN0011768

2º RECORRENTE: M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP,

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA, MARCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO: HINDENBERG FERNANDES DUTRA - RN0003838

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. MULTA DO ART. 477, §8º DA

CLT. APLICAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A multa de 40% sobre o FGTS tem evidente

natureza rescisória, porquanto está vinculada à extinção do contrato

de trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos o inadimplemento

da referida multa, é imperioso concluir que as verbas rescisórias

não foram integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a

aplicação da multa prevista no art. 477, §8º da CLT. Precedentes do

TST e de ambas as turmas deste Regional:  RR-1136-

84.2010.5.12.0046; Ag-RR-11031-08.2015.5.01.0044; ARR-

1001768-39.2017.5.02.0204; ROT 0000517-71.2020.5.21.0041 e

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D A  R E C L A M A D A  E  D A S

LITISCONSORTES. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAR O PREPARO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O deferimento do benefício da justiça gratuita

pressupõe a efetiva demonstração de que a parte não possui

condições suficientes para adimplir com as despesas processuais.

No presente caso, as litisconsortes não apresentaram qualquer

elemento de prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Ademais, a isenção do depósito recursal beneficia apenas a

reclamada principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja

vista que os bens particulares das sócias não foram afetados pelo

procedimento de recuperação. Assim, considerando que as custas

processuais (exigíveis da reclamada principal e das litisconsortes) e

o depósito recursal (exigíveis apenas das litisconsortes) não foram

recolhidos nos autos, mesmo após a concessão de prazo para tal

mister, impõe-se o não conhecimento do recurso por deserção.

Precedentes: RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024; RORSum:

0000158-33.2023.5.21.0004; ROT: 0000675-66.2022.5.21.0006 e

ROT: 0000365-45.2022.5.21.0011.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS COMPENSATÓRIOS. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS.

ADC Nº 58. INOBSERVÂNCIA. Conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal, proferida na ADC nº 58, em 18.12.2020, e trânsito

em julgado em 02.02.2022, devem ser aplicados na fase

extrajudicial o IPCA-E para atualização monetária dos créditos e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, vedada a

cumulação com outros índices. Assim, a sentença deve ser

reformada, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido.

Recurso ordinário da reclamada principal e das litisconsortes

não conhecido, por deserção.

Atuação de ofício no tocante aos juros e à correção monetária.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários em procedimento sumaríssimo

interpostos pelo reclamante LUCIANO JOSÉ MARINHO e, em peça

única, pela reclamada principal M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA - EPP e pelas litisconsortes MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA

SILVA BARBOSA e MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

em face da sentença (Id. c6dbeb3) proferida pela d. Juíza Lygia

Maria de Godoy Batista Cavalcanti, em atuação na 9ª Vara do

Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista, para declarar o

término do contrato como sendo 14.01.2023 e condenar a

reclamada principal e as litisconsortes, estas últimas de forma

subsidiária, ao cumprimento das seguintes obrigações: i) proceder à

retificação da CTPS do autor, fazendo constar como término do

contrato de trabalho o dia 14.01.2023; e ii) pagar os títulos de multa

do art. 467 da CLT, indenização prevista no art. 9º da Lei nº

7.238/84, no valor equivalente a 1 salário do reclamante; FGTS dos

meses de outubro, novembro, dezembro e 13º salário de 2021;

junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º

salário de 2022, além da multa rescisória. Ficou, ainda, determinado

que o reclamado deverá ser notificado para proceder à baixa na

CTPS do obreiro e devolvê-la na Secretaria da Vara (ou realizar a

retificação na CTPS digital), no prazo de 10 dias úteis, destacando-

se, ainda, que a baixa na CTPS digital requer os registros via e-

Social e GFIP a fim de que não haja pendências que prejudiquem o

trabalhador, de modo que, no mesmo prazo, deverá o reclamado
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apresentar o comprovante de tais registros, sob pena de aplicação

de multa no valor de R$1.000,00 reais, a ser revertida em favor da

parte reclamante. Honorários sucumbenciais pela parte demandada,

a serem pagos aos advogados do demandante, no percentual de

15% sobre o valor líquido da condenação. Determinada a incidência

de IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês no interregno pré-

processual, e da SELIC após o ajuizamento da ação. Juros

compensatórios de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Em razões recursais de Id. 0b68925, o reclamante requer, em

suma, o deferimento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sob

o argumento de que a multa de 40% sobre o FGTS não foi

adimplida pela empregadora, não se tratando o caso de eventual

diferença, mas sim de completa falta de pagamento de uma verba

rescisória. Cita, ainda, jurisprudência sobre a matéria.

Em recurso ordinário de Id. 26070e9, a reclamada principal e as

litisconsortes pugnam, inicialmente, pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita.

Insurgem-se, ademais, contra a multa do art. 467 da CLT,

argumentando que a questão referente à multa de 40% sobre o

FGTS foi devidamente refutada em contestação, o que teria tornado

controvertida a alegação de mora e, assim, elidido a aplicação do

título ora impugnado. Alegam, ainda, que "a pendência no

pagamento decorre diretamente da recuperação judicial, a

configurar inclusive força maior apta a afastar a penalidade, uma

vez que, como sabido, na recuperação judicial, todos os

pagamentos ficam sujeitos à prévia autorização judicial, a partir da

receita que for ingressando no processo".

Apresentam, ademais, impugnação contra a multa do art. 9º da Lei

nº 7.238/84. Apontam a ausência de comprovação de acordo

coletivo posterior que tenha mantido a data-base em fevereiro, bem

como alertam que o acordo juntado aos autos teve sua vigência

encerrada no dia 31.03.2023. Ademais, suscitam a tese da dupla

penalidade aplicada à empresa, vedada pela legislação.

Defendem, outrossim, que não é cabível a fixação de prazo para o

cumprimento da sentença, por estar a empresa em recuperação

judicial, devendo ser aplicado o disposto no art. 6º, §2º, da Lei nº

11.101/05.

Por fim, insurgem-se contra a responsabilização subsidiária das

sócias litisconsortes.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id. a36d18d), bem

como pela reclamada principal e pelas litisconsortes (Id. 9c8e29e).

Registre-se que, em decisão de Id. aaeb63c, esta Relatora indeferiu

os benefícios da justiça gratuita às partes reclamadas, concedendo-

lhes o prazo de 05 (cinco) dias para procederem às devidas

regularizações (custas processuais e depósito recursal para as

litisconsortes, e somente custas processuais no caso da reclamada

principal), sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, por

deserção.

O prazo assinalado transcorreu in albis.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS

O recurso ordinário de Id. 26070e9, interposto conjuntamente pela

reclamada principal e pelas litisconsortes, apesar de ter sido

interposto de forma tempestiva e com representação regular, não

deve ser conhecido por deserção.

Explico.

De imediato, convém esclarecer que a gratuidade judiciária

pretendida pelas partes reclamadas não foi objeto de análise pelo

Juízo de primeiro grau, que se limitou a apontar na decisão de Id.

f1b19ca que "Considerando que a empresa recorrente está em

processo de recuperação judicial (0802446-74.2022.8.20.5001), o

preparo é inexigível, abrangendo inclusive as custas processuais,

conforme prevê o art. 899, § 10º, da CLT".

Pois bem.

In casu, conforme analisado por esta Relatora na decisão de Id.

aaeb63c, as litisconsortes não apresentaram qualquer elemento de

prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Na referida decisão, consta também que a recuperação judicial da

empresa, por si só, não é suficiente para reconhecer sua condição

de beneficiária da gratuidade da justiça, tampouco autoriza a

isenção quanto ao recolhimento das custas processuais, e que a

isenção do depósito recursal beneficia apenas a reclamada

principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja vista que os

bens particulares das sócias não foram afetados pelo procedimento

de recuperação.

Por tais motivos, esta Relatora indeferiu às partes reclamadas o

pedido de gratuidade judiciária, concedendo-lhes o prazo de 05

(cinco) dias para procederem às devidas regularizações (custas

processuais e depósito recursal para as litisconsortes, e somente
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custas processuais no caso da reclamada principal), sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Apesar de terem sido devidamente intimadas, as recorrentes

deixaram transcorrer in albis o referido prazo, fato que impede o

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Nesse sentido é o entendimento de ambas as Turmas deste

Egrégio Regional, conforme as seguintes ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA PRINCIPAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO.Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que os recolhimentos das custas

processuais e do depósito recursal não foram comprovados nos

autos, mesmo após a concessão de prazo para regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário por deserção.

(TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024. Relator:

Juiz Convocado Décio Teixeira de Carvalho Junior. Data de

Julgamento: 18.07.2023. Data de publicação: 21.07.2023).

Deserção. Não conhecimento do recurso.Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e da intimação para efetuar o recolhimento das

custas processuais, não realiza a regularização do preparo recursal,

mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000158-

33.2023.5.21.0004. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Data de Julgamento: 18.07.2023. Data de

publicação: 19.07.2023).

1. Recurso ordinário.Ausência de preparo.Deserção. Intimado para

comprovar o recolhimento do depósito recursal, o reclamado

principal não demonstrou, todavia, a realização do preparo,

ocorrendo, portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 2ª Turma. ROT:

0000675-66.2022.5.21.0006. Relatora: Desembargadora Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro. Data de Julgamento:

12.07.2023. Data de publicação: 14.07.2023).

RECURSO ORDINÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. Considerando que as custas

processuais não foram recolhidas, mesmo após a concessão de

prazo para regularização, determinado no acórdão do agravo de

instrumento interposto, impõe-se o não conhecimento do recurso

ordinário por deserção. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000365-

45.2022.5.21.0011. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. Data de Julgamento: 28.02.2023. Data de publicação:

06.03.2023).

Logo, por todo o exposto, não se conhece do recurso ordinário

interposto em peça única pela reclamada principal e pelas

litisconsortes, por deserção.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

O reclamante requer, em suma, o deferimento da multa prevista no

art. 477, §8º, da CLT, sob o argumento de que a multa de 40%

sobre o FGTS não foi adimplida pela empregadora, não se tratando

o caso de eventual diferença, mas sim de completa falta de

pagamento de uma verba rescisória. Cita, ainda, jurisprudência

sobre a matéria.

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "não restou demonstrado atraso no pagamento das verbas

resilitórias, cumprindo esclarecer que a existência de eventuais

diferenças não dá ensejo à aplicação da penalidade preconizada

pelo art. 477, parágrafo 8º, da CLT" (Id. c6dbeb3).

À análise.

Inicialmente, cumpre registrar que as partes reclamadas não

demonstraram nos autos o adimplemento da multa de 40% sobre o

FGTS, o que, por óbvio, impactou diretamente no valor que o

reclamante viria a receber a título rescisório quando da ruptura do

enlace contratual.

Ora, tratando-se a multa de 40% do FGTS de parcela de cunho

resilitório, porquanto está vinculada à extinção do contrato de

trabalho, não resta dúvida de que a ausência do respectivo

adimplemento acarreta a aplicação da penalidade em realce.

Em idêntico trilhar segue a jurisprudência dominante do TST e de

ambas as Turmas de julgamento deste Regional, senão vejamos:

[...] MULTA CONVENCIONAL E MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. ATRASO NO DEPÓSITO DA MULTA DE 40% DO FGTS.

O entendimento majoritário desta Corte é no sentido de que a multa

de 40% do FGTS constitui verba de natureza rescisória, razão

pela qual o atraso no seu pagamento implica aplicação da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.Nesse prisma, o Tribunal

Regional, ao deferir a multa do art. 477, §8º, da CLT, pelo atraso na

quitação da multa de 40% do FGTS, decidiu em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de revista não

c o n h e c i d o .  [ . . . ]  ( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( R R - 1 1 3 6 -

84.2010.5.12.0046, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 22/09/2023).

[ . . . ]  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. PAGAMENTO EM ATRASO DA MULTA DE 40%

SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. VERBA DE NATUREZA

TIPICAMENTE RESCISÓRIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.
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I . A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o

pagamento da multa de 40% do FGTS fora do prazo fixado no

art. 477, § 6º, da CLT, ocasiona a aplicação da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT, não obstante o pagamento das demais verbas

rescisórias ocorrer no prazo legal. II. Nesse contexto, ao concluir

que não se aplica a penalidade referente à multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT no caso de pagamento em atraso da "multa de 40%

do FGTS, já que se trata apenas de uma parcela que compõe as

verbas rescisórias e não o conjunto de rubricas devidas pela

rescisão imotivada ", o Tribunal Regional decidiu a matéria de forma

contrár ia à jur isprudência notór ia e atual  desta Corte

uniformizadora. III. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (destaques acrescidos) (Ag-RR-11031-

08.2015.5.01.0044, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/07/2021).

[...] B) RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/TST. ADMISSIBILIDADE PARCIAL . PROCESSO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014 . MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

DEPÓSITO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS COM ATRASO.

INCIDÊNCIA. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que o pagamento complementar de verbas rescisór ias

incontroversas fora do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 da

CLT, sem a demonstração, pelo empregador, de justificativa

plausível para a quitação extemporânea, dá ensejo à multa prevista

no § 8º do citado dispositivo legal. Assim, o acórdão recorrido -

que expressamente informa a realização do depósito da multa

de 40% a destempo, e, em consequência, condena a Reclamada

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT - está em

consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte.

R ecurso de revista não conhecido. (destaques acrescidos) (ARR

-1001768-39.2017.5.02.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 03/04/2020).

MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. NATUREZA RESCISÓRIA

DA MULTA DE 40% DO FGTS. NÃO PROVIMENTO. No tocante à

multa do art. 477, § 8.º, da CLT, ela é aplicável pelo não

pagamento, no prazo legal, das verbas rescisórias devidas,

impondo-se ao empregador o pagamento da referida multa. Além

disso, no caso dos autos, houve inadimplemento da multa de 40%

do FGTS, o que configura mora do empregador a ensejar o

pagamento da multa do art. 477, § 8.º, da CLT, pois, segundo

entendimento do TST, a verba possui natureza rescisória. (TRT21 -

2ª  Turma.  ROT 0000517-71.2020.5 .21 .0041.  Re la tor :

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT: 04.02.2022).

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. APLICAÇÃO DEVIDA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O

FGTS. VERBA DE NATUREZA RESCISÓRIA.A multa de 40%

sobre o FGTS tem evidente natureza rescisória, porquanto

intrínseca e indissociavelmente vinculada à extinção do contrato de

trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos que a reclamada não

procedeu ao seu recolhimento à época da rescisão contratual, é

imperioso concluir que as verbas rescisórias não foram

integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a aplicação

da multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. (TRT21 - 1ª Turma.

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008. Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues. DEJT: 15.07.2021)

Registre-se, ainda, que a Súmula nº 388 do TST dispensa a

aplicação da referida multa objeto de discussão recursal apenas

para a massa falida, o que não é o caso dos autos.

Feitas as devidas considerações, não tendo a multa de 40% do

FGTS sido quitada pela reclamada, tem-se que as verbas

rescisórias não foram integralmente pagas no prazo legal, o que

atrai a incidência do disposto no art. 477 da CLT, tornando devida,

pois, a multa prevista no referido dispositivo celetista, razão pela

qual deve ser reformada a decisão de origem quanto à matéria.

Recurso ordinário provido.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

No tocante aos critérios de juros e correção monetária, o Juízo de

primeiro grau assim determinou em sentença (Id. c6dbeb3):

[...]

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

[...].

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC nº 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,
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cujos efeitos foram modulados pelo STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,
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a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (grifei).

Ressalto que o STF, no julgamento de Embargos de Declaração

nos autos da referida ADC, sanou erro material para determinar

que, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (grifei).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi integralmente

observado no primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do Colendo TST, uma

delas em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês
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a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no

percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do

direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC nº 58, deve ser reformada, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da
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matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO JOSÉ

MARINHO, e não conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto em peça única pela reclamada principal M &

M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. No mérito, dou provimento ao recurso do reclamante,

para acrescer à condenação a multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT. Em atuação de ofício, determino a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie, conforme comando contido na decisão que apreciou o

mérito da ADC nº 58, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto em peça única pela reclamada principal M & M

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO

JOSÉ MARINHO. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. Por unanimidade, em atuação de

ofício, determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC nº 58,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000872-75.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRIDO M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000872-

75.2023.5.21.0009 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: LUCIANO JOSÉ MARINHO

ADVOGADA: PRISCILA LUCENA VERISSIMO BARROSO -

RN0011768

2º RECORRENTE: M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP,

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA, MARCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO: HINDENBERG FERNANDES DUTRA - RN0003838

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. MULTA DO ART. 477, §8º DA

CLT. APLICAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A multa de 40% sobre o FGTS tem evidente

natureza rescisória, porquanto está vinculada à extinção do contrato

de trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos o inadimplemento

da referida multa, é imperioso concluir que as verbas rescisórias

não foram integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a

aplicação da multa prevista no art. 477, §8º da CLT. Precedentes do

TST e de ambas as turmas deste Regional:  RR-1136-

84.2010.5.12.0046; Ag-RR-11031-08.2015.5.01.0044; ARR-

1001768-39.2017.5.02.0204; ROT 0000517-71.2020.5.21.0041 e

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D A  R E C L A M A D A  E  D A S

LITISCONSORTES. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAR O PREPARO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O deferimento do benefício da justiça gratuita

pressupõe a efetiva demonstração de que a parte não possui

condições suficientes para adimplir com as despesas processuais.

No presente caso, as litisconsortes não apresentaram qualquer

elemento de prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Ademais, a isenção do depósito recursal beneficia apenas a

reclamada principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja

vista que os bens particulares das sócias não foram afetados pelo

procedimento de recuperação. Assim, considerando que as custas

processuais (exigíveis da reclamada principal e das litisconsortes) e

o depósito recursal (exigíveis apenas das litisconsortes) não foram

recolhidos nos autos, mesmo após a concessão de prazo para tal

mister, impõe-se o não conhecimento do recurso por deserção.

Precedentes: RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024; RORSum:

0000158-33.2023.5.21.0004; ROT: 0000675-66.2022.5.21.0006 e

ROT: 0000365-45.2022.5.21.0011.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS COMPENSATÓRIOS. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS.

ADC Nº 58. INOBSERVÂNCIA. Conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal, proferida na ADC nº 58, em 18.12.2020, e trânsito

em julgado em 02.02.2022, devem ser aplicados na fase

extrajudicial o IPCA-E para atualização monetária dos créditos e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, vedada a

cumulação com outros índices. Assim, a sentença deve ser

reformada, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido.

Recurso ordinário da reclamada principal e das litisconsortes

não conhecido, por deserção.

Atuação de ofício no tocante aos juros e à correção monetária.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários em procedimento sumaríssimo

interpostos pelo reclamante LUCIANO JOSÉ MARINHO e, em peça

única, pela reclamada principal M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA - EPP e pelas litisconsortes MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA

SILVA BARBOSA e MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

em face da sentença (Id. c6dbeb3) proferida pela d. Juíza Lygia

Maria de Godoy Batista Cavalcanti, em atuação na 9ª Vara do

Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista, para declarar o

término do contrato como sendo 14.01.2023 e condenar a

reclamada principal e as litisconsortes, estas últimas de forma

subsidiária, ao cumprimento das seguintes obrigações: i) proceder à

retificação da CTPS do autor, fazendo constar como término do

contrato de trabalho o dia 14.01.2023; e ii) pagar os títulos de multa

do art. 467 da CLT, indenização prevista no art. 9º da Lei nº

7.238/84, no valor equivalente a 1 salário do reclamante; FGTS dos
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meses de outubro, novembro, dezembro e 13º salário de 2021;

junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º

salário de 2022, além da multa rescisória. Ficou, ainda, determinado

que o reclamado deverá ser notificado para proceder à baixa na

CTPS do obreiro e devolvê-la na Secretaria da Vara (ou realizar a

retificação na CTPS digital), no prazo de 10 dias úteis, destacando-

se, ainda, que a baixa na CTPS digital requer os registros via e-

Social e GFIP a fim de que não haja pendências que prejudiquem o

trabalhador, de modo que, no mesmo prazo, deverá o reclamado

apresentar o comprovante de tais registros, sob pena de aplicação

de multa no valor de R$1.000,00 reais, a ser revertida em favor da

parte reclamante. Honorários sucumbenciais pela parte demandada,

a serem pagos aos advogados do demandante, no percentual de

15% sobre o valor líquido da condenação. Determinada a incidência

de IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês no interregno pré-

processual, e da SELIC após o ajuizamento da ação. Juros

compensatórios de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Em razões recursais de Id. 0b68925, o reclamante requer, em

suma, o deferimento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sob

o argumento de que a multa de 40% sobre o FGTS não foi

adimplida pela empregadora, não se tratando o caso de eventual

diferença, mas sim de completa falta de pagamento de uma verba

rescisória. Cita, ainda, jurisprudência sobre a matéria.

Em recurso ordinário de Id. 26070e9, a reclamada principal e as

litisconsortes pugnam, inicialmente, pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita.

Insurgem-se, ademais, contra a multa do art. 467 da CLT,

argumentando que a questão referente à multa de 40% sobre o

FGTS foi devidamente refutada em contestação, o que teria tornado

controvertida a alegação de mora e, assim, elidido a aplicação do

título ora impugnado. Alegam, ainda, que "a pendência no

pagamento decorre diretamente da recuperação judicial, a

configurar inclusive força maior apta a afastar a penalidade, uma

vez que, como sabido, na recuperação judicial, todos os

pagamentos ficam sujeitos à prévia autorização judicial, a partir da

receita que for ingressando no processo".

Apresentam, ademais, impugnação contra a multa do art. 9º da Lei

nº 7.238/84. Apontam a ausência de comprovação de acordo

coletivo posterior que tenha mantido a data-base em fevereiro, bem

como alertam que o acordo juntado aos autos teve sua vigência

encerrada no dia 31.03.2023. Ademais, suscitam a tese da dupla

penalidade aplicada à empresa, vedada pela legislação.

Defendem, outrossim, que não é cabível a fixação de prazo para o

cumprimento da sentença, por estar a empresa em recuperação

judicial, devendo ser aplicado o disposto no art. 6º, §2º, da Lei nº

11.101/05.

Por fim, insurgem-se contra a responsabilização subsidiária das

sócias litisconsortes.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id. a36d18d), bem

como pela reclamada principal e pelas litisconsortes (Id. 9c8e29e).

Registre-se que, em decisão de Id. aaeb63c, esta Relatora indeferiu

os benefícios da justiça gratuita às partes reclamadas, concedendo-

lhes o prazo de 05 (cinco) dias para procederem às devidas

regularizações (custas processuais e depósito recursal para as

litisconsortes, e somente custas processuais no caso da reclamada

principal), sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, por

deserção.

O prazo assinalado transcorreu in albis.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS

O recurso ordinário de Id. 26070e9, interposto conjuntamente pela

reclamada principal e pelas litisconsortes, apesar de ter sido

interposto de forma tempestiva e com representação regular, não

deve ser conhecido por deserção.

Explico.

De imediato, convém esclarecer que a gratuidade judiciária

pretendida pelas partes reclamadas não foi objeto de análise pelo

Juízo de primeiro grau, que se limitou a apontar na decisão de Id.

f1b19ca que "Considerando que a empresa recorrente está em

processo de recuperação judicial (0802446-74.2022.8.20.5001), o

preparo é inexigível, abrangendo inclusive as custas processuais,

conforme prevê o art. 899, § 10º, da CLT".

Pois bem.

In casu, conforme analisado por esta Relatora na decisão de Id.

aaeb63c, as litisconsortes não apresentaram qualquer elemento de

prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Na referida decisão, consta também que a recuperação judicial da

empresa, por si só, não é suficiente para reconhecer sua condição

de beneficiária da gratuidade da justiça, tampouco autoriza a
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isenção quanto ao recolhimento das custas processuais, e que a

isenção do depósito recursal beneficia apenas a reclamada

principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja vista que os

bens particulares das sócias não foram afetados pelo procedimento

de recuperação.

Por tais motivos, esta Relatora indeferiu às partes reclamadas o

pedido de gratuidade judiciária, concedendo-lhes o prazo de 05

(cinco) dias para procederem às devidas regularizações (custas

processuais e depósito recursal para as litisconsortes, e somente

custas processuais no caso da reclamada principal), sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Apesar de terem sido devidamente intimadas, as recorrentes

deixaram transcorrer in albis o referido prazo, fato que impede o

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Nesse sentido é o entendimento de ambas as Turmas deste

Egrégio Regional, conforme as seguintes ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA PRINCIPAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO.Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que os recolhimentos das custas

processuais e do depósito recursal não foram comprovados nos

autos, mesmo após a concessão de prazo para regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário por deserção.

(TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024. Relator:

Juiz Convocado Décio Teixeira de Carvalho Junior. Data de

Julgamento: 18.07.2023. Data de publicação: 21.07.2023).

Deserção. Não conhecimento do recurso.Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e da intimação para efetuar o recolhimento das

custas processuais, não realiza a regularização do preparo recursal,

mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000158-

33.2023.5.21.0004. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Data de Julgamento: 18.07.2023. Data de

publicação: 19.07.2023).

1. Recurso ordinário.Ausência de preparo.Deserção. Intimado para

comprovar o recolhimento do depósito recursal, o reclamado

principal não demonstrou, todavia, a realização do preparo,

ocorrendo, portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 2ª Turma. ROT:

0000675-66.2022.5.21.0006. Relatora: Desembargadora Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro. Data de Julgamento:

12.07.2023. Data de publicação: 14.07.2023).

RECURSO ORDINÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. Considerando que as custas

processuais não foram recolhidas, mesmo após a concessão de

prazo para regularização, determinado no acórdão do agravo de

instrumento interposto, impõe-se o não conhecimento do recurso

ordinário por deserção. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000365-

45.2022.5.21.0011. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. Data de Julgamento: 28.02.2023. Data de publicação:

06.03.2023).

Logo, por todo o exposto, não se conhece do recurso ordinário

interposto em peça única pela reclamada principal e pelas

litisconsortes, por deserção.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

O reclamante requer, em suma, o deferimento da multa prevista no

art. 477, §8º, da CLT, sob o argumento de que a multa de 40%

sobre o FGTS não foi adimplida pela empregadora, não se tratando

o caso de eventual diferença, mas sim de completa falta de

pagamento de uma verba rescisória. Cita, ainda, jurisprudência

sobre a matéria.

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "não restou demonstrado atraso no pagamento das verbas

resilitórias, cumprindo esclarecer que a existência de eventuais

diferenças não dá ensejo à aplicação da penalidade preconizada

pelo art. 477, parágrafo 8º, da CLT" (Id. c6dbeb3).

À análise.

Inicialmente, cumpre registrar que as partes reclamadas não

demonstraram nos autos o adimplemento da multa de 40% sobre o

FGTS, o que, por óbvio, impactou diretamente no valor que o

reclamante viria a receber a título rescisório quando da ruptura do

enlace contratual.

Ora, tratando-se a multa de 40% do FGTS de parcela de cunho

resilitório, porquanto está vinculada à extinção do contrato de

trabalho, não resta dúvida de que a ausência do respectivo

adimplemento acarreta a aplicação da penalidade em realce.

Em idêntico trilhar segue a jurisprudência dominante do TST e de

ambas as Turmas de julgamento deste Regional, senão vejamos:

[...] MULTA CONVENCIONAL E MULTAS DOS ARTS. 467 E 477

DA CLT. ATRASO NO DEPÓSITO DA MULTA DE 40% DO FGTS.

O entendimento majoritário desta Corte é no sentido de que a multa

de 40% do FGTS constitui verba de natureza rescisória, razão

pela qual o atraso no seu pagamento implica aplicação da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.Nesse prisma, o Tribunal

Regional, ao deferir a multa do art. 477, §8º, da CLT, pelo atraso na

quitação da multa de 40% do FGTS, decidiu em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de revista não

c o n h e c i d o .  [ . . . ]  ( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( R R - 1 1 3 6 -
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84.2010.5.12.0046, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 22/09/2023).

[ . . . ]  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. PAGAMENTO EM ATRASO DA MULTA DE 40%

SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. VERBA DE NATUREZA

TIPICAMENTE RESCISÓRIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I . A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o

pagamento da multa de 40% do FGTS fora do prazo fixado no

art. 477, § 6º, da CLT, ocasiona a aplicação da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT, não obstante o pagamento das demais verbas

rescisórias ocorrer no prazo legal. II. Nesse contexto, ao concluir

que não se aplica a penalidade referente à multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT no caso de pagamento em atraso da "multa de 40%

do FGTS, já que se trata apenas de uma parcela que compõe as

verbas rescisórias e não o conjunto de rubricas devidas pela

rescisão imotivada ", o Tribunal Regional decidiu a matéria de forma

contrár ia à jur isprudência notór ia e atual  desta Corte

uniformizadora. III. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (destaques acrescidos) (Ag-RR-11031-

08.2015.5.01.0044, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/07/2021).

[...] B) RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/TST. ADMISSIBILIDADE PARCIAL . PROCESSO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014 . MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

DEPÓSITO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS COM ATRASO.

INCIDÊNCIA. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que o pagamento complementar de verbas rescisór ias

incontroversas fora do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 da

CLT, sem a demonstração, pelo empregador, de justificativa

plausível para a quitação extemporânea, dá ensejo à multa prevista

no § 8º do citado dispositivo legal. Assim, o acórdão recorrido -

que expressamente informa a realização do depósito da multa

de 40% a destempo, e, em consequência, condena a Reclamada

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT - está em

consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte.

R ecurso de revista não conhecido. (destaques acrescidos) (ARR

-1001768-39.2017.5.02.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 03/04/2020).

MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. NATUREZA RESCISÓRIA

DA MULTA DE 40% DO FGTS. NÃO PROVIMENTO. No tocante à

multa do art. 477, § 8.º, da CLT, ela é aplicável pelo não

pagamento, no prazo legal, das verbas rescisórias devidas,

impondo-se ao empregador o pagamento da referida multa. Além

disso, no caso dos autos, houve inadimplemento da multa de 40%

do FGTS, o que configura mora do empregador a ensejar o

pagamento da multa do art. 477, § 8.º, da CLT, pois, segundo

entendimento do TST, a verba possui natureza rescisória. (TRT21 -

2ª  Turma.  ROT 0000517-71.2020.5 .21 .0041.  Re la tor :

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT: 04.02.2022).

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. APLICAÇÃO DEVIDA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O

FGTS. VERBA DE NATUREZA RESCISÓRIA.A multa de 40%

sobre o FGTS tem evidente natureza rescisória, porquanto

intrínseca e indissociavelmente vinculada à extinção do contrato de

trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos que a reclamada não

procedeu ao seu recolhimento à época da rescisão contratual, é

imperioso concluir que as verbas rescisórias não foram

integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a aplicação

da multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. (TRT21 - 1ª Turma.

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008. Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues. DEJT: 15.07.2021)

Registre-se, ainda, que a Súmula nº 388 do TST dispensa a

aplicação da referida multa objeto de discussão recursal apenas

para a massa falida, o que não é o caso dos autos.

Feitas as devidas considerações, não tendo a multa de 40% do

FGTS sido quitada pela reclamada, tem-se que as verbas

rescisórias não foram integralmente pagas no prazo legal, o que

atrai a incidência do disposto no art. 477 da CLT, tornando devida,

pois, a multa prevista no referido dispositivo celetista, razão pela

qual deve ser reformada a decisão de origem quanto à matéria.

Recurso ordinário provido.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

No tocante aos critérios de juros e correção monetária, o Juízo de

primeiro grau assim determinou em sentença (Id. c6dbeb3):

[...]

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

[...].

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC nº 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para
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corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do
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novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (grifei).

Ressalto que o STF, no julgamento de Embargos de Declaração

nos autos da referida ADC, sanou erro material para determinar

que, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (grifei).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi integralmente

observado no primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do Colendo TST, uma
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delas em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no

percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do

direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC nº 58, deve ser reformada, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada
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(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO JOSÉ

MARINHO, e não conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto em peça única pela reclamada principal M &

M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. No mérito, dou provimento ao recurso do reclamante,

para acrescer à condenação a multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT. Em atuação de ofício, determino a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie, conforme comando contido na decisão que apreciou o

mérito da ADC nº 58, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto em peça única pela reclamada principal M & M

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO

JOSÉ MARINHO. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. Por unanimidade, em atuação de

ofício, determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC nº 58,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000872-75.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LUCIANO JOSE MARINHO

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO LUCIANO JOSE MARINHO
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ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECORRIDO M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000872-

75.2023.5.21.0009 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1º RECORRENTE: LUCIANO JOSÉ MARINHO

ADVOGADA: PRISCILA LUCENA VERISSIMO BARROSO -

RN0011768

2º RECORRENTE: M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP,

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA, MARCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO: HINDENBERG FERNANDES DUTRA - RN0003838

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DO RECLAMANTE. MULTA DO ART. 477, §8º DA

CLT. APLICAÇÃO DEVIDA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DA

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. VERBA DE NATUREZA

RESCISÓRIA. A multa de 40% sobre o FGTS tem evidente

natureza rescisória, porquanto está vinculada à extinção do contrato

de trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos o inadimplemento

da referida multa, é imperioso concluir que as verbas rescisórias

não foram integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a

aplicação da multa prevista no art. 477, §8º da CLT. Precedentes do

TST e de ambas as turmas deste Regional:  RR-1136-

84.2010.5.12.0046; Ag-RR-11031-08.2015.5.01.0044; ARR-

1001768-39.2017.5.02.0204; ROT 0000517-71.2020.5.21.0041 e

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008.

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D A  R E C L A M A D A  E  D A S

LITISCONSORTES. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAR O PREPARO

RECURSAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. O deferimento do benefício da justiça gratuita

pressupõe a efetiva demonstração de que a parte não possui

condições suficientes para adimplir com as despesas processuais.

No presente caso, as litisconsortes não apresentaram qualquer

elemento de prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Ademais, a isenção do depósito recursal beneficia apenas a

reclamada principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja

vista que os bens particulares das sócias não foram afetados pelo

procedimento de recuperação. Assim, considerando que as custas

processuais (exigíveis da reclamada principal e das litisconsortes) e

o depósito recursal (exigíveis apenas das litisconsortes) não foram

recolhidos nos autos, mesmo após a concessão de prazo para tal

mister, impõe-se o não conhecimento do recurso por deserção.

Precedentes: RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024; RORSum:

0000158-33.2023.5.21.0004; ROT: 0000675-66.2022.5.21.0006 e

ROT: 0000365-45.2022.5.21.0011.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS COMPENSATÓRIOS. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS.

ADC Nº 58. INOBSERVÂNCIA. Conforme decisão do Supremo

Tribunal Federal, proferida na ADC nº 58, em 18.12.2020, e trânsito

em julgado em 02.02.2022, devem ser aplicados na fase

extrajudicial o IPCA-E para atualização monetária dos créditos e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da

Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa

SELIC, a qual engloba juros e correção monetária, vedada a

cumulação com outros índices. Assim, a sentença deve ser

reformada, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Recurso ordinário do reclamante conhecido e provido.

Recurso ordinário da reclamada principal e das litisconsortes

não conhecido, por deserção.

Atuação de ofício no tocante aos juros e à correção monetária.

RELATÓRIO

Trata-se de recursos ordinários em procedimento sumaríssimo

interpostos pelo reclamante LUCIANO JOSÉ MARINHO e, em peça

única, pela reclamada principal M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA

LTDA - EPP e pelas litisconsortes MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA

SILVA BARBOSA e MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

em face da sentença (Id. c6dbeb3) proferida pela d. Juíza Lygia

Maria de Godoy Batista Cavalcanti, em atuação na 9ª Vara do
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Trabalho de Natal, que julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na presente reclamação trabalhista, para declarar o

término do contrato como sendo 14.01.2023 e condenar a

reclamada principal e as litisconsortes, estas últimas de forma

subsidiária, ao cumprimento das seguintes obrigações: i) proceder à

retificação da CTPS do autor, fazendo constar como término do

contrato de trabalho o dia 14.01.2023; e ii) pagar os títulos de multa

do art. 467 da CLT, indenização prevista no art. 9º da Lei nº

7.238/84, no valor equivalente a 1 salário do reclamante; FGTS dos

meses de outubro, novembro, dezembro e 13º salário de 2021;

junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º

salário de 2022, além da multa rescisória. Ficou, ainda, determinado

que o reclamado deverá ser notificado para proceder à baixa na

CTPS do obreiro e devolvê-la na Secretaria da Vara (ou realizar a

retificação na CTPS digital), no prazo de 10 dias úteis, destacando-

se, ainda, que a baixa na CTPS digital requer os registros via e-

Social e GFIP a fim de que não haja pendências que prejudiquem o

trabalhador, de modo que, no mesmo prazo, deverá o reclamado

apresentar o comprovante de tais registros, sob pena de aplicação

de multa no valor de R$1.000,00 reais, a ser revertida em favor da

parte reclamante. Honorários sucumbenciais pela parte demandada,

a serem pagos aos advogados do demandante, no percentual de

15% sobre o valor líquido da condenação. Determinada a incidência

de IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês no interregno pré-

processual, e da SELIC após o ajuizamento da ação. Juros

compensatórios de 1% ao mês a partir do ajuizamento da ação.

Em razões recursais de Id. 0b68925, o reclamante requer, em

suma, o deferimento da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, sob

o argumento de que a multa de 40% sobre o FGTS não foi

adimplida pela empregadora, não se tratando o caso de eventual

diferença, mas sim de completa falta de pagamento de uma verba

rescisória. Cita, ainda, jurisprudência sobre a matéria.

Em recurso ordinário de Id. 26070e9, a reclamada principal e as

litisconsortes pugnam, inicialmente, pelo deferimento dos benefícios

da justiça gratuita.

Insurgem-se, ademais, contra a multa do art. 467 da CLT,

argumentando que a questão referente à multa de 40% sobre o

FGTS foi devidamente refutada em contestação, o que teria tornado

controvertida a alegação de mora e, assim, elidido a aplicação do

título ora impugnado. Alegam, ainda, que "a pendência no

pagamento decorre diretamente da recuperação judicial, a

configurar inclusive força maior apta a afastar a penalidade, uma

vez que, como sabido, na recuperação judicial, todos os

pagamentos ficam sujeitos à prévia autorização judicial, a partir da

receita que for ingressando no processo".

Apresentam, ademais, impugnação contra a multa do art. 9º da Lei

nº 7.238/84. Apontam a ausência de comprovação de acordo

coletivo posterior que tenha mantido a data-base em fevereiro, bem

como alertam que o acordo juntado aos autos teve sua vigência

encerrada no dia 31.03.2023. Ademais, suscitam a tese da dupla

penalidade aplicada à empresa, vedada pela legislação.

Defendem, outrossim, que não é cabível a fixação de prazo para o

cumprimento da sentença, por estar a empresa em recuperação

judicial, devendo ser aplicado o disposto no art. 6º, §2º, da Lei nº

11.101/05.

Por fim, insurgem-se contra a responsabilização subsidiária das

sócias litisconsortes.

Contrarrazões apresentadas pelo reclamante (Id. a36d18d), bem

como pela reclamada principal e pelas litisconsortes (Id. 9c8e29e).

Registre-se que, em decisão de Id. aaeb63c, esta Relatora indeferiu

os benefícios da justiça gratuita às partes reclamadas, concedendo-

lhes o prazo de 05 (cinco) dias para procederem às devidas

regularizações (custas processuais e depósito recursal para as

litisconsortes, e somente custas processuais no caso da reclamada

principal), sob pena de não conhecimento do recurso ordinário, por

deserção.

O prazo assinalado transcorreu in albis.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pelo reclamante.

RECURSO ORDINÁRIO DAS RECLAMADAS

O recurso ordinário de Id. 26070e9, interposto conjuntamente pela

reclamada principal e pelas litisconsortes, apesar de ter sido

interposto de forma tempestiva e com representação regular, não

deve ser conhecido por deserção.

Explico.

De imediato, convém esclarecer que a gratuidade judiciária

pretendida pelas partes reclamadas não foi objeto de análise pelo

Juízo de primeiro grau, que se limitou a apontar na decisão de Id.

f1b19ca que "Considerando que a empresa recorrente está em

processo de recuperação judicial (0802446-74.2022.8.20.5001), o

preparo é inexigível, abrangendo inclusive as custas processuais,

conforme prevê o art. 899, § 10º, da CLT".

Pois bem.

In casu, conforme analisado por esta Relatora na decisão de Id.
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aaeb63c, as litisconsortes não apresentaram qualquer elemento de

prova que pudesse demonstrar a alegada condição de

hipossuficiência, o mesmo ocorrendo com a reclamada principal,

ressaltando-se, quanto a esta última, que a referida empresa está

em recuperação judicial, o que a torna isenta apenas da realização

do depósito recursal, nos termos do §10 do art. 899 da CLT.

Na referida decisão, consta também que a recuperação judicial da

empresa, por si só, não é suficiente para reconhecer sua condição

de beneficiária da gratuidade da justiça, tampouco autoriza a

isenção quanto ao recolhimento das custas processuais, e que a

isenção do depósito recursal beneficia apenas a reclamada

principal, não sendo extensiva às litisconsortes, haja vista que os

bens particulares das sócias não foram afetados pelo procedimento

de recuperação.

Por tais motivos, esta Relatora indeferiu às partes reclamadas o

pedido de gratuidade judiciária, concedendo-lhes o prazo de 05

(cinco) dias para procederem às devidas regularizações (custas

processuais e depósito recursal para as litisconsortes, e somente

custas processuais no caso da reclamada principal), sob pena de

não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Apesar de terem sido devidamente intimadas, as recorrentes

deixaram transcorrer in albis o referido prazo, fato que impede o

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Nesse sentido é o entendimento de ambas as Turmas deste

Egrégio Regional, conforme as seguintes ementas:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA PRINCIPAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

E F E T I V A Ç Ã O  D O  P R E P A R O  R E C U R S A L .  N Ã O

COMPROVAÇÃO. DESERÇÃO.Considerando-se que o pedido

recursal de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à

recorrente foi indeferido e que os recolhimentos das custas

processuais e do depósito recursal não foram comprovados nos

autos, mesmo após a concessão de prazo para regularização,

impõe-se o não conhecimento do recurso ordinário por deserção.

(TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000371-13.2022.5.21.0024. Relator:

Juiz Convocado Décio Teixeira de Carvalho Junior. Data de

Julgamento: 18.07.2023. Data de publicação: 21.07.2023).

Deserção. Não conhecimento do recurso.Há manifesta deserção

do recurso quando a parte, mesmo após o indeferimento do pedido

da justiça gratuita e da intimação para efetuar o recolhimento das

custas processuais, não realiza a regularização do preparo recursal,

mantendo-se inerte. (TRT21 - 1ª Turma. RORSum: 0000158-

33.2023.5.21.0004. Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Data de Julgamento: 18.07.2023. Data de

publicação: 19.07.2023).

1. Recurso ordinário.Ausência de preparo.Deserção. Intimado para

comprovar o recolhimento do depósito recursal, o reclamado

principal não demonstrou, todavia, a realização do preparo,

ocorrendo, portanto, a deserção do apelo. (TRT21 - 2ª Turma. ROT:

0000675-66.2022.5.21.0006. Relatora: Desembargadora Maria do

Perpétuo Socorro Wanderley de Castro. Data de Julgamento:

12.07.2023. Data de publicação: 14.07.2023).

RECURSO ORDINÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA

GRATUITA INDEFERIDA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

RECURSO NÃO CONHECIDO. Considerando que as custas

processuais não foram recolhidas, mesmo após a concessão de

prazo para regularização, determinado no acórdão do agravo de

instrumento interposto, impõe-se o não conhecimento do recurso

ordinário por deserção. (TRT21 - 1ª Turma. ROT: 0000365-

45.2022.5.21.0011. Relatora: Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues. Data de Julgamento: 28.02.2023. Data de publicação:

06.03.2023).

Logo, por todo o exposto, não se conhece do recurso ordinário

interposto em peça única pela reclamada principal e pelas

litisconsortes, por deserção.

MÉRITO

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

O reclamante requer, em suma, o deferimento da multa prevista no

art. 477, §8º, da CLT, sob o argumento de que a multa de 40%

sobre o FGTS não foi adimplida pela empregadora, não se tratando

o caso de eventual diferença, mas sim de completa falta de

pagamento de uma verba rescisória. Cita, ainda, jurisprudência

sobre a matéria.

O Juízo de origem indeferiu a pretensão autoral, sob o fundamento

de que "não restou demonstrado atraso no pagamento das verbas

resilitórias, cumprindo esclarecer que a existência de eventuais

diferenças não dá ensejo à aplicação da penalidade preconizada

pelo art. 477, parágrafo 8º, da CLT" (Id. c6dbeb3).

À análise.

Inicialmente, cumpre registrar que as partes reclamadas não

demonstraram nos autos o adimplemento da multa de 40% sobre o

FGTS, o que, por óbvio, impactou diretamente no valor que o

reclamante viria a receber a título rescisório quando da ruptura do

enlace contratual.

Ora, tratando-se a multa de 40% do FGTS de parcela de cunho

resilitório, porquanto está vinculada à extinção do contrato de

trabalho, não resta dúvida de que a ausência do respectivo

adimplemento acarreta a aplicação da penalidade em realce.

Em idêntico trilhar segue a jurisprudência dominante do TST e de

ambas as Turmas de julgamento deste Regional, senão vejamos:

[...] MULTA CONVENCIONAL E MULTAS DOS ARTS. 467 E 477
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DA CLT. ATRASO NO DEPÓSITO DA MULTA DE 40% DO FGTS.

O entendimento majoritário desta Corte é no sentido de que a multa

de 40% do FGTS constitui verba de natureza rescisória, razão

pela qual o atraso no seu pagamento implica aplicação da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT.Nesse prisma, o Tribunal

Regional, ao deferir a multa do art. 477, §8º, da CLT, pelo atraso na

quitação da multa de 40% do FGTS, decidiu em consonância com a

jurisprudência desta Corte Superior. Recurso de revista não

c o n h e c i d o .  [ . . . ]  ( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( R R - 1 1 3 6 -

84.2010.5.12.0046, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto Cesar Leite

de Carvalho, DEJT 22/09/2023).

[ . . . ]  B)  RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014 E ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.

INCIDÊNCIA. PAGAMENTO EM ATRASO DA MULTA DE 40%

SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. VERBA DE NATUREZA

TIPICAMENTE RESCISÓRIA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I . A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que o

pagamento da multa de 40% do FGTS fora do prazo fixado no

art. 477, § 6º, da CLT, ocasiona a aplicação da multa do art. 477,

§ 8º, da CLT, não obstante o pagamento das demais verbas

rescisórias ocorrer no prazo legal. II. Nesse contexto, ao concluir

que não se aplica a penalidade referente à multa prevista no § 8º do

art. 477 da CLT no caso de pagamento em atraso da "multa de 40%

do FGTS, já que se trata apenas de uma parcela que compõe as

verbas rescisórias e não o conjunto de rubricas devidas pela

rescisão imotivada ", o Tribunal Regional decidiu a matéria de forma

contrár ia à jur isprudência notór ia e atual  desta Corte

uniformizadora. III. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento" (destaques acrescidos) (Ag-RR-11031-

08.2015.5.01.0044, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 30/07/2021).

[...] B) RECURSO DE REVISTA. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40/TST. ADMISSIBILIDADE PARCIAL . PROCESSO SOB A ÉGIDE

DA LEI 13.015/2014 . MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

DEPÓSITO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS COM ATRASO.

INCIDÊNCIA. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que o pagamento complementar de verbas rescisór ias

incontroversas fora do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 da

CLT, sem a demonstração, pelo empregador, de justificativa

plausível para a quitação extemporânea, dá ensejo à multa prevista

no § 8º do citado dispositivo legal. Assim, o acórdão recorrido -

que expressamente informa a realização do depósito da multa

de 40% a destempo, e, em consequência, condena a Reclamada

ao pagamento da multa do art. 477 da CLT - está em

consonância com o entendimento jurisprudencial desta Corte.

R ecurso de revista não conhecido. (destaques acrescidos) (ARR

-1001768-39.2017.5.02.0204, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio

Godinho Delgado, DEJT 03/04/2020).

MULTA DO ARTIGO 477, § 8.º, DA CLT. NATUREZA RESCISÓRIA

DA MULTA DE 40% DO FGTS. NÃO PROVIMENTO. No tocante à

multa do art. 477, § 8.º, da CLT, ela é aplicável pelo não

pagamento, no prazo legal, das verbas rescisórias devidas,

impondo-se ao empregador o pagamento da referida multa. Além

disso, no caso dos autos, houve inadimplemento da multa de 40%

do FGTS, o que configura mora do empregador a ensejar o

pagamento da multa do art. 477, § 8.º, da CLT, pois, segundo

entendimento do TST, a verba possui natureza rescisória. (TRT21 -

2ª  Turma.  ROT 0000517-71.2020.5 .21 .0041.  Re la tor :

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT: 04.02.2022).

MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. APLICAÇÃO DEVIDA.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA MULTA DE 40% SOBRE O

FGTS. VERBA DE NATUREZA RESCISÓRIA.A multa de 40%

sobre o FGTS tem evidente natureza rescisória, porquanto

intrínseca e indissociavelmente vinculada à extinção do contrato de

trabalho. Dessa forma, comprovado nos autos que a reclamada não

procedeu ao seu recolhimento à época da rescisão contratual, é

imperioso concluir que as verbas rescisórias não foram

integralmente quitadas dentro do prazo legal, atraindo a aplicação

da multa prevista no art. 477, § 8º da CLT. (TRT21 - 1ª Turma.

RORSum 0000377-39.2020.5.21.0008. Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues. DEJT: 15.07.2021)

Registre-se, ainda, que a Súmula nº 388 do TST dispensa a

aplicação da referida multa objeto de discussão recursal apenas

para a massa falida, o que não é o caso dos autos.

Feitas as devidas considerações, não tendo a multa de 40% do

FGTS sido quitada pela reclamada, tem-se que as verbas

rescisórias não foram integralmente pagas no prazo legal, o que

atrai a incidência do disposto no art. 477 da CLT, tornando devida,

pois, a multa prevista no referido dispositivo celetista, razão pela

qual deve ser reformada a decisão de origem quanto à matéria.

Recurso ordinário provido.

ATUAÇÃO DE OFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

No tocante aos critérios de juros e correção monetária, o Juízo de

primeiro grau assim determinou em sentença (Id. c6dbeb3):

[...]

i) No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), IPCA-E e juros de mora de 1% ao mês;

ii) Após o ajuizamento da ação, visto que, no processo do trabalho,

a citação inicial não depende de iniciativa do credor, a atualização

pela SELIC, sem a incidência de outros juros;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1880
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

iii) Juros compensatórios, correspondente a taxa de 1% ao mês,

com fundamento no artigo 404 e 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§1º, do CTN, a incidir a partir do ajuizamento da ação (aplicados

subsidiariamente por força do artigo 8º, §1º, da CLT), consoante

artigo 883 da CLT.

[...].

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC nº 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, do IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais
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deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF) (grifei).

Ressalto que o STF, no julgamento de Embargos de Declaração

nos autos da referida ADC, sanou erro material para determinar

que, a partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (grifei).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi integralmente

observado no primeiro grau de jurisdição.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1882
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do Colendo TST, uma

delas em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no

percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do

direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC nº 58, deve ser reformada, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO JOSÉ

MARINHO, e não conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto em peça única pela reclamada principal M &

M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. No mérito, dou provimento ao recurso do reclamante,

para acrescer à condenação a multa prevista no art. 477, §8º, da

CLT. Em atuação de ofício, determino a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie, conforme comando contido na decisão que apreciou o

mérito da ADC nº 58, tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto em peça única pela reclamada principal M & M

INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP e pelas litisconsortes

MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA e MÁRCIA

MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE POLIANA MELO DE LIMA,

por deserção. Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário em

procedimento sumaríssimo interposto pelo reclamante LUCIANO

JOSÉ MARINHO. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso do reclamante, para acrescer à condenação a multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT. Por unanimidade, em atuação de

ofício, determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e

juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei

nº 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC nº 58,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000818-07.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE POLIANA MELO DE LIMA
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ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRIDO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA MELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000818-

07.2023.5.21.0043 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: POLIANA MELO DE LIMA

ADVOGADOS: THYBERIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO -

RN0017412, ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JUNIOR -

RN0007235

RECORRIDO: A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADOS: ALBERTO BARREIRA PICININ - RN0013736,

JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ GRILO RAPOSO - RN0003847

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. AÇÃO COLETIVA Nº 0000708-

49.2014.5.21.0002. RECONHECIMENTO JUDICIAL DE QUE A

RECLAMANTE NÃO FOI  SUBSTITU ÍDA NA AÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. A reclamante

prestou serviços para a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.08.2018. Por outro lado, além de a ação coletiva nº 0000708-

49.2014.5.21.0002 ter sido julgada procedente, o que afasta o

interesse individual dos substituídos que estavam com a prescrição

interrompida, a reclamante não deteve a condição de substituída

processual na referida ação coletiva. Ademais, há entendimento

judicial com trânsito em julgado no sentido de que "somente

estariam dentro do limite da lide aqueles obreiros que tivessem

contratos vigentes ou encerrados há menos de dois anos contados

de 25.06.2014 (limitados os valores a prescrição quinquenal de

25.06.2009), além daqueles que possuíam parcelas vincendas,

desde que tivessem contratos vigentes à data da propositura da

ação (25.06.2014)". Logo, correta a sentença que declarou a

prescrição bienal e extinguiu com resolução de mérito a presente

reclamação trabalhista. Precedente desta Egrégia Primeira Turma:

RORSum nº 0000053-62.2023.5.21.0002.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto por POLIANA MELO DE LIMA em face da sentença (Id.

3ddae1c) proferida pelo d. Juiz Cácio Oliveira Manoel, em atuação

na 13ª Vara do Trabalho de Natal, que declarou a prescrição bienal

e extinguiu com resolução de mérito a reclamação trabalhista

ajuizada contra A G HOTÉIS E TURISMO S/A. Honorários

advocatícios sucumbenciais pela parte autora, no montante de 5%

sobre o valor da causa, cuja executividade fica suspensa, nos

termos o art. 791-A da CLT e decisão do STF na ADI nº 5766.

Em razões recursais de Id. 130a06b, a reclamante alega que

prestou serviços para a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.09.2018, e que "ajuizou a presente reclamação trabalhista para

requerer o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, em razão do desenvolvimento de atividade insalubre

(limpeza de banheiro e recolhimento de lixo de local de grande

circulação), enquadrada no item II da Súmula 448 do TST e anexo

XIV da NR 15".

Aduz que o sindicato da categoria (SINDHOTELEIROS) ingressou

com a ação civil coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002, em

25.06.2014, com trânsito em julgado em 16.06.2022, com

formulação de pedido genérico envolvendo o adicional de

insalubridade em grau máximo para camareiras e ASG's da

reclamada, e que a respectiva sentença, proferida pelo Juízo de

primeiro grau em 03.08.2016, "ao apreciar os pedidos, constituiu

dois parágrafos distintos: o primeiro para definir a obrigação de

fazer (implantar no contracheque o referido salário condição) e o

segundo para estabelecer a obrigação de pagar os valores

retroativos", destacando que o título executivo judicial fixou a

obrigação de pagar "enquanto durar a situação de risco à saúde, o

respectivo adicional de insalubridade em grau máximo a todos os

empregados".

Argumenta que "por entender o recorrente que seria beneficiário da

sentença proferida em ação coletiva movida por seu sindicato,

decidiu promover a execução provisória no dia 05/04/2021, de nº

0000187-60.2021.5.21.0002, pleiteando o adicional de insalubridade

no período de 27/11/2017 a 09/09/2018", porém "os Julgadores

compreenderam que somente estariam dentro do limite da lide

aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos, contados de 25.06.2014 (limitados os valores

a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além daqueles que

possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Afirma que "o simples fato de não ser reconhecido como substituído

daquela demanda coletiva ou legítimo da execução individual não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1885
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

tem o condão de excluir a evidente interrupção prescricional. Isso,

porque a demanda, ajuizada de maneira genérica, tinha o propósito

de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de camareira,

ASG e similares".

Assevera que, na hipótese, "verifica-se a identidade de pedidos

entre as referidas ações e a natural interrupção prescricional

(quinquenal), em decorrência da demanda coletiva. Logo, em

relação à prescrição dos créditos da reclamante, deve-se partir do

pressuposto que o prazo foi interrompido e iniciada novamente a

contagem apenas após o trânsito em julgado (16/06/2022)",

reportando-se ao art. 202 do Código Civil, à OJ nº 359 da SDI-1 e à

Sumula nº 268 do TST.

Insiste que "o prazo prescricional do contrato de trabalho do

reclamante, em relação ao adicional de insalubridade, apenas foi

recomeçado no dia 16/06/2022, de modo que a lâmina da

prescrição não se aplica ao presente caso", requerendo seja

rejeitada a prejudicial de mérito e determinado o retorno dos autos à

origem, afastando-se a prescrição reconhecida.

Por fim, trata do prequestionamento da matéria, para fins de

eventual necessidade de interposição de recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada (Id. 3f5ae45).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

dispensadas. Depósito recursal inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO TOTAL

A reclamante, ora recorrente, alega que prestou serviços para a

reclamada no período de 27.11.2017 a 09.09.2018, e que "ajuizou a

presente reclamação trabalhista para requerer o pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo, em razão do

desenvolvimento de atividade insalubre (limpeza de banheiro e

recolhimento de lixo de local de grande circulação), enquadrada no

item II da Súmula 448 do TST e anexo XIV da NR 15".

Aduz que o sindicato da categoria (SINDHOTELEIROS) ingressou

com a ação civil coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002, em

25.06.2014, com trânsito em julgado em 16.06.2022, com

formulação de pedido genérico envolvendo o adicional de

insalubridade em grau máximo para camareiras e ASG's da

reclamada, e que a respectiva sentença, proferida pelo Juízo de

primeiro grau em 03.08.2016, "ao apreciar os pedidos, constituiu

dois parágrafos distintos: o primeiro para definir a obrigação de

fazer (implantar no contracheque o referido salário condição) e o

segundo para estabelecer a obrigação de pagar os valores

retroativos", destacando que o título executivo judicial fixou a

obrigação de pagar "enquanto durar a situação de risco à saúde, o

respectivo adicional de insalubridade em grau máximo a todos os

empregados".

Argumenta que "por entender o recorrente que seria beneficiário da

sentença proferida em ação coletiva movida por seu sindicato,

decidiu promover a execução provisória no dia 05/04/2021, de nº

0000187-60.2021.5.21.0002, pleiteando o adicional de insalubridade

no período de 27/11/2017 a 09/09/2018", porém "os Julgadores

compreenderam que somente estariam dentro do limite da lide

aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos, contados de 25.06.2014 (limitados os valores

a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além daqueles que

possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Afirma que "o simples fato de não ser reconhecido como substituído

daquela demanda coletiva ou legítimo da execução individual não

tem o condão de excluir a evidente interrupção prescricional. Isso,

porque a demanda, ajuizada de maneira genérica, tinha o propósito

de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de camareira,

ASG e similares".

Assevera que, na hipótese, "verifica-se a identidade de pedidos

entre as referidas ações e a natural interrupção prescricional

(quinquenal), em decorrência da demanda coletiva. Logo, em

relação à prescrição dos créditos da reclamante, deve-se partir do

pressuposto que o prazo foi interrompido e iniciada novamente a

contagem apenas após o trânsito em julgado (16/06/2022)",

reportando-se ao art. 202 do Código Civil, à OJ nº 359 da SDI-1 e à

Sumula nº 268 do TST.

Insiste que "o prazo prescricional do contrato de trabalho do

reclamante, em relação ao adicional de insalubridade, apenas foi

recomeçado no dia 16/06/2022, de modo que a lâmina da

prescrição não se aplica ao presente caso", requerendo seja

rejeitada a prejudicial de mérito e determinado o retorno dos autos à

origem, afastando-se a prescrição reconhecida.

O Juízo de primeiro grau declarou a prescrição bienal e extinguiu

com resolução de mérito a presente reclamação trabalhista,

conforme fundamentação a seguir (Id. 3ddae1c):

A reclamante trabalhou para a reclamada de 27/11/2017 a

09/09/2018 e alega, dentre outras coisas, a ocorrência de

suspensão da prescrição em razão do ajuizamento da ação coletiva

0000708-49.2014.5.21.0002.
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Analisando-se os autos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002,

ajuizada em 25/06/2014, verifica-se que foi realizado o pedido de

"implementar imediatamente nos contracheques o adicional de

insalubridade, nos percentuais de 40% (quarenta por cento) para as

funções exercidas de ASG´s e Camareiras, determinando ainda o

pagamento RETROATIVO do adicional de insalubridade no mesmo

percentual já falado, nos últimos cinco anos, a todos os

funcionários, inclusive DEMITIDOS, devidamente acrescidos dos

reflexos legais em 13º. Salário, Férias acrescidas do terço

constitucional e FGTS, 40% do FGTS e aviso prévio, este dois

últimos apenas para os DEMTIIDOS".

O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Natal/RN, por meio da sentença

de ID. dd5168b daqueles autos, julgou parcialmente procedente o

pedido para condenar a reclamada a: "a) pagar, enquanto durar a

situação de risco à saúde, adicional de insalubridade em grau

máximo (40%), com reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS, a

todos os ASGs e camareiros(as) da empresa-ré que atuam na

limpeza dos banheiros de uso coletivo ou dos quartos do(s)

hotel(eis); b) pagar aos empregados que atuam ou atuaram nas

funções indicadas no item anterior as parcelas vencidas do

adicional de insalubridade, relativamente aos últimos cinco anos

anteriores à propositura da ação, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, FGTS e, nos casos em que tenha havido dispensa

imotivada, em aviso prévio e na multa fundiária de 40%".

Esta sentença, inicialmente reformada pelo E. TRT21, foi

posteriormente restabelecida pelo C.TST, como bem informado

pelas partes, sendo que, antes mesmo do seu trânsito em julgado,

ocorrido em 16/06/2022, o sindicato ingressou com execução

provisória individual (ExProvAS 0000205-81.2021.5.21.0002) em

desfavor da empresa reclamada.

Ocorre que esta execução provisória foi extinta por ilegitimidade

ativa (cf. sentença de ID. 230d363 da ExProvAS 0000205-

81.2021.5.21.0002) com base no argumento de que a coisa julgada

formada nos autos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002 "se limita

aos empregados abrangidos naqueles limites temporais acima em

relação às parcelas vencidas (contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos da propositura, limitados os valores a

25.06.2009) e quanto às parcelas vincendas, limita-se aos contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014). Portanto,

considerando que a parte autora trabalhou de 15/03/2017 (id.

0f0c217) a 27/04/2020 não está inserida no dispositivo acima

citado".

Neste cenário, é inequívoco que o não enquadramento do autor

dentre os substituídos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002 é

questão já revestida pelo manto da coisa julgada, não sendo

passível de rediscussão no presente feito, razão pela qual a

prescrição da presente ação não foi interrompida em razão da

ação coletiva acima mencionada.

Assim, considerando que a ACC 0000708-49.2014.5.21.0002 não

interrompeu a prescrição do presente caso; a previsão do art. 7º,

XIXX da CF/1988 e art. 11, caput da CLT; que a relação de

emprego entre as partes foi de 27/11/2017 a 09/09/2018; o art. 3º

da Lei 14.010/2020; e o ajuizamento da presente ação na data de

09/10/2023, declaro a prescrição bienal e extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF, art. 11, da

CLT e art. 487, II, do CPC/2015, este aplicável supletivamente ao

processo trabalhista. (destaque no original)

Ao exame.

De início, cabe esclarecer que a pretensão formulada pelo

legitimado extraordinário na ação coletiva, em caso de procedência

da demanda, atinge a pretensão individual dos substituídos e, em

caso de improcedência, não gera a estes prejuízos, pois podem

buscar por via própria a satisfação de seus interesses. Essa

"condicionalidade" a que está sujeita a pretensão individual faz com

que, até o trânsito em julgado da ação coletiva, possa aguardar a

manifestação judicial. Apenas se recusada a tutela coletiva, é que

haverá o interesse individual em buscar, por demanda própria, a

satisfação de sua pretensão.

É incontroverso nos autos que a reclamante manteve vínculo

empregatício com a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.08.2018, e que, para os substituídos da ação coletiva nº

0000708-49.2014.5.21.0002, houve a interrupção da prescrição

desde o ajuizamento da ação (25.06.2014) até o seu trânsito em

julgado em 16.06.2022.

Contudo, além de a ação coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002 ter

sido julgada procedente, o que afasta o interesse individual dos

substituídos que estavam com a prescrição interrompida, a

reclamante não deteve a condição de substituída processual na

referida ação coletiva.

Ela própria reconheceu haver entendimento judicial que, aliás, já

transitou em julgado, no sentido de que "somente estariam dentro

do limite da lide aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes

ou encerrados há menos de dois anos contados de 25.06.2014

(limitados os valores a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além

daqueles que possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem

contratos vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Conforme admite a recorrente, a demanda coletiva "tinha o

propósito de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de

camareira, ASG e similares", ou seja, quem detinha a condição de

empregado quando a ação foi ajuizada.

O deferimento do título executivo judicial, ao fixar a obrigação de

"pagar, enquanto durar a situação de risco à saúde, adicional de
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insalubridade em grau máximo 40%), com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3 e FGTS, a todos os ASGs e camareiros(as) da empresa

-ré que atuam na limpeza dos banheiros de uso coletivo ou dos

quartos do(s) hotel(eis)" (destaque acrescido) (fls. 152), por óbvio,

referiu-se aos contratos vigentes à data da propositura da ação

(25.06.2014) que ainda se mantinham.

Também merece realce que, caso o Sindicato tivesse anexado o rol

de substituídos com a petição inicial, certamente o nome da

reclamante não faria parte, pois nem sequer havia sido admitida na

empresa quando a ação foi ajuizada.

Inaplicáveis, à hipótese, o art. 202 do Código Civil, a Orientação

Jurisprudencial nº 359 da SDI-1 e a Súmula nº 268 do TST.

Registre-se, outrossim, que idêntico posicionamento foi adotado por

esta Egrégia Primeira Turma no julgamento do RORSum nº

0000053-62.2023.5.21.0002, de relatoria do Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior (acórdão publicado

em17.08.2023).

Logo, correta a sentença que declarou a prescrição bienal e

extinguiu com resolução de mérito a presente reclamação

trabalhista.

Recurso ordinário não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto por POLIANA MELO DE LIMA e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto por

POLIANA MELO DE LIMA. Mérito: por unanimidade, negar

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000818-07.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE POLIANA MELO DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECORRIDO A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADO JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ
GRILO RAPOSO(OAB: 3847/RN)

ADVOGADO ALBERTO BARREIRA PICININ(OAB:
13736/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G HOTEIS E TURISMO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO - RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000818-

07.2023.5.21.0043 (RORSum)
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RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: POLIANA MELO DE LIMA

ADVOGADOS: THYBERIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO -

RN0017412, ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JUNIOR -

RN0007235

RECORRIDO: A G HOTEIS E TURISMO S/A

ADVOGADOS: ALBERTO BARREIRA PICININ - RN0013736,

JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ GRILO RAPOSO - RN0003847

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO DA RECLAMANTE. AÇÃO COLETIVA Nº 0000708-

49.2014.5.21.0002. RECONHECIMENTO JUDICIAL DE QUE A

RECLAMANTE NÃO FOI  SUBSTITU ÍDA NA AÇÃO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. A reclamante

prestou serviços para a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.08.2018. Por outro lado, além de a ação coletiva nº 0000708-

49.2014.5.21.0002 ter sido julgada procedente, o que afasta o

interesse individual dos substituídos que estavam com a prescrição

interrompida, a reclamante não deteve a condição de substituída

processual na referida ação coletiva. Ademais, há entendimento

judicial com trânsito em julgado no sentido de que "somente

estariam dentro do limite da lide aqueles obreiros que tivessem

contratos vigentes ou encerrados há menos de dois anos contados

de 25.06.2014 (limitados os valores a prescrição quinquenal de

25.06.2009), além daqueles que possuíam parcelas vincendas,

desde que tivessem contratos vigentes à data da propositura da

ação (25.06.2014)". Logo, correta a sentença que declarou a

prescrição bienal e extinguiu com resolução de mérito a presente

reclamação trabalhista. Precedente desta Egrégia Primeira Turma:

RORSum nº 0000053-62.2023.5.21.0002.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto por POLIANA MELO DE LIMA em face da sentença (Id.

3ddae1c) proferida pelo d. Juiz Cácio Oliveira Manoel, em atuação

na 13ª Vara do Trabalho de Natal, que declarou a prescrição bienal

e extinguiu com resolução de mérito a reclamação trabalhista

ajuizada contra A G HOTÉIS E TURISMO S/A. Honorários

advocatícios sucumbenciais pela parte autora, no montante de 5%

sobre o valor da causa, cuja executividade fica suspensa, nos

termos o art. 791-A da CLT e decisão do STF na ADI nº 5766.

Em razões recursais de Id. 130a06b, a reclamante alega que

prestou serviços para a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.09.2018, e que "ajuizou a presente reclamação trabalhista para

requerer o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo, em razão do desenvolvimento de atividade insalubre

(limpeza de banheiro e recolhimento de lixo de local de grande

circulação), enquadrada no item II da Súmula 448 do TST e anexo

XIV da NR 15".

Aduz que o sindicato da categoria (SINDHOTELEIROS) ingressou

com a ação civil coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002, em

25.06.2014, com trânsito em julgado em 16.06.2022, com

formulação de pedido genérico envolvendo o adicional de

insalubridade em grau máximo para camareiras e ASG's da

reclamada, e que a respectiva sentença, proferida pelo Juízo de

primeiro grau em 03.08.2016, "ao apreciar os pedidos, constituiu

dois parágrafos distintos: o primeiro para definir a obrigação de

fazer (implantar no contracheque o referido salário condição) e o

segundo para estabelecer a obrigação de pagar os valores

retroativos", destacando que o título executivo judicial fixou a

obrigação de pagar "enquanto durar a situação de risco à saúde, o

respectivo adicional de insalubridade em grau máximo a todos os

empregados".

Argumenta que "por entender o recorrente que seria beneficiário da

sentença proferida em ação coletiva movida por seu sindicato,

decidiu promover a execução provisória no dia 05/04/2021, de nº

0000187-60.2021.5.21.0002, pleiteando o adicional de insalubridade

no período de 27/11/2017 a 09/09/2018", porém "os Julgadores

compreenderam que somente estariam dentro do limite da lide

aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos, contados de 25.06.2014 (limitados os valores

a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além daqueles que

possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Afirma que "o simples fato de não ser reconhecido como substituído

daquela demanda coletiva ou legítimo da execução individual não

tem o condão de excluir a evidente interrupção prescricional. Isso,

porque a demanda, ajuizada de maneira genérica, tinha o propósito

de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de camareira,

ASG e similares".

Assevera que, na hipótese, "verifica-se a identidade de pedidos

entre as referidas ações e a natural interrupção prescricional

(quinquenal), em decorrência da demanda coletiva. Logo, em

relação à prescrição dos créditos da reclamante, deve-se partir do

pressuposto que o prazo foi interrompido e iniciada novamente a

contagem apenas após o trânsito em julgado (16/06/2022)",

reportando-se ao art. 202 do Código Civil, à OJ nº 359 da SDI-1 e à

Sumula nº 268 do TST.

Insiste que "o prazo prescricional do contrato de trabalho do

reclamante, em relação ao adicional de insalubridade, apenas foi

recomeçado no dia 16/06/2022, de modo que a lâmina da

prescrição não se aplica ao presente caso", requerendo seja
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rejeitada a prejudicial de mérito e determinado o retorno dos autos à

origem, afastando-se a prescrição reconhecida.

Por fim, trata do prequestionamento da matéria, para fins de

eventual necessidade de interposição de recurso de revista.

Contrarrazões apresentadas pela reclamada (Id. 3f5ae45).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, nos termos do art. 81 do Regimento Interno deste

Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

dispensadas. Depósito recursal inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO TOTAL

A reclamante, ora recorrente, alega que prestou serviços para a

reclamada no período de 27.11.2017 a 09.09.2018, e que "ajuizou a

presente reclamação trabalhista para requerer o pagamento do

adicional de insalubridade em grau máximo, em razão do

desenvolvimento de atividade insalubre (limpeza de banheiro e

recolhimento de lixo de local de grande circulação), enquadrada no

item II da Súmula 448 do TST e anexo XIV da NR 15".

Aduz que o sindicato da categoria (SINDHOTELEIROS) ingressou

com a ação civil coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002, em

25.06.2014, com trânsito em julgado em 16.06.2022, com

formulação de pedido genérico envolvendo o adicional de

insalubridade em grau máximo para camareiras e ASG's da

reclamada, e que a respectiva sentença, proferida pelo Juízo de

primeiro grau em 03.08.2016, "ao apreciar os pedidos, constituiu

dois parágrafos distintos: o primeiro para definir a obrigação de

fazer (implantar no contracheque o referido salário condição) e o

segundo para estabelecer a obrigação de pagar os valores

retroativos", destacando que o título executivo judicial fixou a

obrigação de pagar "enquanto durar a situação de risco à saúde, o

respectivo adicional de insalubridade em grau máximo a todos os

empregados".

Argumenta que "por entender o recorrente que seria beneficiário da

sentença proferida em ação coletiva movida por seu sindicato,

decidiu promover a execução provisória no dia 05/04/2021, de nº

0000187-60.2021.5.21.0002, pleiteando o adicional de insalubridade

no período de 27/11/2017 a 09/09/2018", porém "os Julgadores

compreenderam que somente estariam dentro do limite da lide

aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos, contados de 25.06.2014 (limitados os valores

a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além daqueles que

possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Afirma que "o simples fato de não ser reconhecido como substituído

daquela demanda coletiva ou legítimo da execução individual não

tem o condão de excluir a evidente interrupção prescricional. Isso,

porque a demanda, ajuizada de maneira genérica, tinha o propósito

de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de camareira,

ASG e similares".

Assevera que, na hipótese, "verifica-se a identidade de pedidos

entre as referidas ações e a natural interrupção prescricional

(quinquenal), em decorrência da demanda coletiva. Logo, em

relação à prescrição dos créditos da reclamante, deve-se partir do

pressuposto que o prazo foi interrompido e iniciada novamente a

contagem apenas após o trânsito em julgado (16/06/2022)",

reportando-se ao art. 202 do Código Civil, à OJ nº 359 da SDI-1 e à

Sumula nº 268 do TST.

Insiste que "o prazo prescricional do contrato de trabalho do

reclamante, em relação ao adicional de insalubridade, apenas foi

recomeçado no dia 16/06/2022, de modo que a lâmina da

prescrição não se aplica ao presente caso", requerendo seja

rejeitada a prejudicial de mérito e determinado o retorno dos autos à

origem, afastando-se a prescrição reconhecida.

O Juízo de primeiro grau declarou a prescrição bienal e extinguiu

com resolução de mérito a presente reclamação trabalhista,

conforme fundamentação a seguir (Id. 3ddae1c):

A reclamante trabalhou para a reclamada de 27/11/2017 a

09/09/2018 e alega, dentre outras coisas, a ocorrência de

suspensão da prescrição em razão do ajuizamento da ação coletiva

0000708-49.2014.5.21.0002.

Analisando-se os autos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002,

ajuizada em 25/06/2014, verifica-se que foi realizado o pedido de

"implementar imediatamente nos contracheques o adicional de

insalubridade, nos percentuais de 40% (quarenta por cento) para as

funções exercidas de ASG´s e Camareiras, determinando ainda o

pagamento RETROATIVO do adicional de insalubridade no mesmo

percentual já falado, nos últimos cinco anos, a todos os

funcionários, inclusive DEMITIDOS, devidamente acrescidos dos

reflexos legais em 13º. Salário, Férias acrescidas do terço

constitucional e FGTS, 40% do FGTS e aviso prévio, este dois

últimos apenas para os DEMTIIDOS".

O Juízo da 2ª Vara do Trabalho de Natal/RN, por meio da sentença

de ID. dd5168b daqueles autos, julgou parcialmente procedente o

pedido para condenar a reclamada a: "a) pagar, enquanto durar a

situação de risco à saúde, adicional de insalubridade em grau

máximo (40%), com reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS, a
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todos os ASGs e camareiros(as) da empresa-ré que atuam na

limpeza dos banheiros de uso coletivo ou dos quartos do(s)

hotel(eis); b) pagar aos empregados que atuam ou atuaram nas

funções indicadas no item anterior as parcelas vencidas do

adicional de insalubridade, relativamente aos últimos cinco anos

anteriores à propositura da ação, com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3, FGTS e, nos casos em que tenha havido dispensa

imotivada, em aviso prévio e na multa fundiária de 40%".

Esta sentença, inicialmente reformada pelo E. TRT21, foi

posteriormente restabelecida pelo C.TST, como bem informado

pelas partes, sendo que, antes mesmo do seu trânsito em julgado,

ocorrido em 16/06/2022, o sindicato ingressou com execução

provisória individual (ExProvAS 0000205-81.2021.5.21.0002) em

desfavor da empresa reclamada.

Ocorre que esta execução provisória foi extinta por ilegitimidade

ativa (cf. sentença de ID. 230d363 da ExProvAS 0000205-

81.2021.5.21.0002) com base no argumento de que a coisa julgada

formada nos autos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002 "se limita

aos empregados abrangidos naqueles limites temporais acima em

relação às parcelas vencidas (contratos vigentes ou encerrados há

menos de dois anos da propositura, limitados os valores a

25.06.2009) e quanto às parcelas vincendas, limita-se aos contratos

vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014). Portanto,

considerando que a parte autora trabalhou de 15/03/2017 (id.

0f0c217) a 27/04/2020 não está inserida no dispositivo acima

citado".

Neste cenário, é inequívoco que o não enquadramento do autor

dentre os substituídos da ACC n. 0000708-49.2014.5.21.0002 é

questão já revestida pelo manto da coisa julgada, não sendo

passível de rediscussão no presente feito, razão pela qual a

prescrição da presente ação não foi interrompida em razão da

ação coletiva acima mencionada.

Assim, considerando que a ACC 0000708-49.2014.5.21.0002 não

interrompeu a prescrição do presente caso; a previsão do art. 7º,

XIXX da CF/1988 e art. 11, caput da CLT; que a relação de

emprego entre as partes foi de 27/11/2017 a 09/09/2018; o art. 3º

da Lei 14.010/2020; e o ajuizamento da presente ação na data de

09/10/2023, declaro a prescrição bienal e extingo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF, art. 11, da

CLT e art. 487, II, do CPC/2015, este aplicável supletivamente ao

processo trabalhista. (destaque no original)

Ao exame.

De início, cabe esclarecer que a pretensão formulada pelo

legitimado extraordinário na ação coletiva, em caso de procedência

da demanda, atinge a pretensão individual dos substituídos e, em

caso de improcedência, não gera a estes prejuízos, pois podem

buscar por via própria a satisfação de seus interesses. Essa

"condicionalidade" a que está sujeita a pretensão individual faz com

que, até o trânsito em julgado da ação coletiva, possa aguardar a

manifestação judicial. Apenas se recusada a tutela coletiva, é que

haverá o interesse individual em buscar, por demanda própria, a

satisfação de sua pretensão.

É incontroverso nos autos que a reclamante manteve vínculo

empregatício com a reclamada no período de 27.11.2017 a

09.08.2018, e que, para os substituídos da ação coletiva nº

0000708-49.2014.5.21.0002, houve a interrupção da prescrição

desde o ajuizamento da ação (25.06.2014) até o seu trânsito em

julgado em 16.06.2022.

Contudo, além de a ação coletiva nº 0000708-49.2014.5.21.0002 ter

sido julgada procedente, o que afasta o interesse individual dos

substituídos que estavam com a prescrição interrompida, a

reclamante não deteve a condição de substituída processual na

referida ação coletiva.

Ela própria reconheceu haver entendimento judicial que, aliás, já

transitou em julgado, no sentido de que "somente estariam dentro

do limite da lide aqueles obreiros que tivessem contratos vigentes

ou encerrados há menos de dois anos contados de 25.06.2014

(limitados os valores a prescrição quinquenal de 25.06.2009), além

daqueles que possuíam parcelas vincendas, desde que tivessem

contratos vigentes à data da propositura da ação (25.06.2014)".

Conforme admite a recorrente, a demanda coletiva "tinha o

propósito de beneficiar os empregados ocupantes dos cargos de

camareira, ASG e similares", ou seja, quem detinha a condição de

empregado quando a ação foi ajuizada.

O deferimento do título executivo judicial, ao fixar a obrigação de

"pagar, enquanto durar a situação de risco à saúde, adicional de

insalubridade em grau máximo 40%), com reflexos em 13º salários,

férias + 1/3 e FGTS, a todos os ASGs e camareiros(as) da empresa

-ré que atuam na limpeza dos banheiros de uso coletivo ou dos

quartos do(s) hotel(eis)" (destaque acrescido) (fls. 152), por óbvio,

referiu-se aos contratos vigentes à data da propositura da ação

(25.06.2014) que ainda se mantinham.

Também merece realce que, caso o Sindicato tivesse anexado o rol

de substituídos com a petição inicial, certamente o nome da

reclamante não faria parte, pois nem sequer havia sido admitida na

empresa quando a ação foi ajuizada.

Inaplicáveis, à hipótese, o art. 202 do Código Civil, a Orientação

Jurisprudencial nº 359 da SDI-1 e a Súmula nº 268 do TST.

Registre-se, outrossim, que idêntico posicionamento foi adotado por

esta Egrégia Primeira Turma no julgamento do RORSum nº

0000053-62.2023.5.21.0002, de relatoria do Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior (acórdão publicado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em17.08.2023).

Logo, correta a sentença que declarou a prescrição bienal e

extinguiu com resolução de mérito a presente reclamação

trabalhista.

Recurso ordinário não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário em procedimento

sumaríssimo interposto por POLIANA MELO DE LIMA e, no mérito,

nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto por

POLIANA MELO DE LIMA. Mérito: por unanimidade, negar

provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000405-96.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE NR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

ADVOGADO SONIA APARECIDA RIBEIRO
SOARES(OAB: 85455/SP)

RECORRIDO SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO
GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000405-96.2023.5.21.0009 (ROT)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: NR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -

ME

ADVOGADA: SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO E

SIMILARES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADOS: ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JUNIOR E

PEDRO VICTOR

MEDEIROS DE MELO

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL/RN

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. PRELIMINAR. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EFEITO DEVOLUTIVO DO
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RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE

SUSCITANTE. REJEIÇÃO. O amplo efeito devolutivo do recurso

ordinário transfere ao Tribunal todas as matérias suscitadas no

primeiro grau de jurisdição, ainda que sobre elas não tenha se

manifestado o juízo primevo, consoante o disposto no art. 1.013 do

CPC. Assim, inexistindo prejuízo à parte suscitante, uma vez que o

juízo ad quem detém competência para apreciar toda a matéria

impugnada, analisando, inclusive, o conjunto probatório existente

nos autos, rejeita-se a preliminar suscitada.

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO AUTOR.

REJEIÇÃO. O Sindicato autor pretende o reconhecimento de

direitos individuais homogêneos das empregadas da reclamada, os

quais têm origem comum na alegada omissão empresarial em

reconhecer o direito previsto no artigo 192 da CLT, potencialmente

desencadeadora de lesão a uma coletividade de trabalhadores.

Logo, o ente sindical possui legitimidade ativa, merecendo ser

rejeitada a preliminar

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAMAREIRA/ASG. LIMPEZA

E COLETA DO LIXO DE BANHEIROS EM QUARTOS DE HOTEL.

EQUIPARAÇÃO COM O LIXO URBANO. INCABÍVEL. Este

egrégio Regional, nos autos do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - IUJ n. 0000083-50.2016.5.21.0000, estabeleceu

que as instalações sanitárias dos hotéis não se enquadram na

categoria de uso público ou coletivo de grande circulação, em razão

da menor rotatividade, da existência de tempo mínimo de

permanência dos hóspedes, da estrutura diversificada e da

finalidade mais ampla do serviço prestado no estabelecimento,

elementos suficientes para não enquadrá-las no Anexo 14 da NR-15

da Portaria n. 3.214/78 do MTE, sendo inaplicáveis ao presente

caso os entendimentos consubstanciados nas já mencionadas

súmulas n. 448 do TST e n. 4 deste Regional, razão pela qual é

indevido o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo e respectivos reflexos. Precedentes: ROT 0000187-

06.2021.5.21.0020; RORSum 0000299-66.2022.5.21.0043; ROT

0000620-74.2020.5.21.0010; ROT 0000399-09.2020.5.21.0005.

HONORÁRIOS PERICIAIS.  PARTE SUCUMBENTE NA

PRETENSÃO OBJETO DA PERÍCIA. Em conformidade com o art.

790-B da CLT, a parte autora deve arcar com os honorários

periciais, uma vez que foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia. Contudo, por se tratar de parte beneficiária da justiça

gratuita, o encargo recai sobre a União.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  N .  5766 .

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,

ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade. No presente caso, diante

da total improcedência dos pedidos formulados na ação coletiva,

condena-se o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais

aos advogados da ré, ficando suspensa a exigibilidade de tais

honorários. Precedentes da 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Turmas do TST.

Recurso conhecido e provido em parte.

RELATÓRIO

T r a t a - s e  d e  r e c u r s o  o r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p o r  N R

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME, em face da

sentença de proferida pela juíza Lygia Maria de Godoy Batista

Cavalcanti (Id. a27150b), titular da 9ª Vara do Trabalho de Natal,

que, nos autos da reclamação trabalhista proposta pelo Sindicato

dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares no Estado do

Rio Grande do Norte, concedeu a gratuidade judiciária ao autor e

julgou procedentes os pleitos formulados na inicial, condenando a ré

ao cumprimento das seguintes obrigações: a) Obrigação de fazer

consistente em implantar no contracheque dos substituídos

ocupantes dos cargos de camareira e ASG (caso haja) o adicional

de insalubridade em grau máximo (40%), com reflexos em 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS, a todos os trabalhadores substituídos,

sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em favor de cada

trabalhador prejudicado; b) Obrigação de pagar adicional de

insalubridade retroativo, em grau máximo (40%), a todos os

trabalhadores substituídos, nas funções de camareira e ASG (caso

haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e no FGTS +

indenização de 40% e aviso prévio, estas duas últimas rubricas

exclusivas aos trabalhadores demitidos. Ainda, condenou a

reclamada a pagar honorários periciais no importe de R$1.000,00 e

honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 15% do

valor que resultar da liquidação da sentença..

A decisão foi complementada pela sentença de embargos de

declaração de Id. 4794585, que conheceu dos aclaratórios

propostos pela reclamada e os acolheu em parte para autorizar a

compensação e dedução de títulos pagos a idêntico fundamento,

desde que comprovados nos autos.

A reclamada, em suas razões recursais (Id. f4f9e20), suscita,

preliminarmente, nulidade da sentença de embargos de declaração,

em virtude de negativa de prestação jurisdicional. Sucessivamente,
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caso não acolhida a nulidade, requer a apreciação, em segundo

grau de jurisdição, das matérias suscitadas no recurso horizontal.

Alega, ainda, que o sindicato não é parte legítima para figurar na

presente demanda, em razão de o direito vindicado possuir um

caráter individual homogêneo, necessitando de avaliação individual

de cada empregado, "emergindo a figura do direito heterogêneo,

cujo exercício está afeto a cada empregado, impondo-se

reconhecer a ilegitimidade ativa do Sindicato recorrido".

Impugna a sua condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, alegando que inexiste prova nos

autos que infirme a prova técnica. Pontua que o perito indicado pelo

Juízo concluiu que as camareiras e os ASG não laboram em

condições insalubres no desenvolvimento de suas atividades.

Enfatiza a entrega de EPIs, inclusive, em conformidade com o PGR

e PCMSO da reclamada, assim como que o expert fez constar em

seu laudo que as atividades em análise não estão indicadas no

anexo da NR 15 e não se enquadram como coleta de "Lixo urbano".

Insiste que não foi considerado na sentença o período de restrição

das atividades de hotéis devido à pandemia do COVID-19, bem

como o "Resumo Diário de Situação - RDS" do período de 2020 a

2023.

Pontua que não cabe aplicar ao caso o entendimento disposto no

inciso II da Súmula 448 do TST, alegando, "(...) a uma; por não se

poder considerar a limpeza de banheiro da recorrente, um hotel,

como da espécie higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação; a duas; por não se poder

equiparar a situação dos substituídos aos trabalhadores que lidam

com coleta permanente de lixo urbano, pois este contém agentes

biológicos diversos e a três; por se revelar seguro que a

higienização feita pelos substituídos se dava em instalação sanitária

utilizada por público restrito. O banheiro de quarto de hotel não

pode ser considerado instalação sanitária de uso público ou coletivo

de grande circulação, mas sim de uso restrito, hóspedes.(...)".

Respalda sua alegação citando, dentre outros fundamentos, a

Súmula número 4 editada pelo TRT21.

Por fim, sucessivamente, pugna pela observância do salário mínimo

vigente à época dos fatos como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Também impugna a determinação de "juntar ao

processo fichas financeiras, controle de frequência e histórico

funcional de todos os empregados substituídos, referentes a todo o

período imprescrito, inclusive em relação aos empregados

demitidos ou aposentados, não atingidos pela prescrição bienal",

alegando que a execução deve ser realizada individualmente.

Defende a reforma quanto à determinação da obrigação de pagar a

condenação, no prazo de 15 dias da liquidação da sentença,

aduzindo que o pagamento apenas é devido após o trânsito em

julgado.

A parte ex adversa apresentou contrarrazões (Id. fb864ae), na qual

alega a deserção pela ausência de pagamento de custas, uma vez

que pessoa estranha à relação processual teria adimplido a

obrigação.

Remetido o processo para o MPT, em atenção ao disposto no art.

81, I, "a" do Regimento Interno deste Regional o Parquet se

manifestou pelo conhecimento e desprovimento do recurso

ordinário.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular.

No que concerne ao preparo, em contrarrazões o autor alega ter

ocorrido a deserção, em razão da ausência de pagamento de

custas, uma vez que pessoa estranha à relação processual adimpliu

a obrigação.

Sem razão.

Da análise do documento de Id. 59128fd, consistente na Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, consta como contribuinte a

reclamada. O fato de no comprovante de pagamento da respectiva

guia constar o nome de um terceiro alheio ao processo não invalida

o ato, até porque a quitação foi referente ao GRU emitido pela

empresa, conforme se observa quando se compara o código de

barra da guia de pagamento e o constante no recibo de

adimplemento.

Ademais, o TST possui recentíssimo precedente no sentido de que,

existindo elementos nos autos suficientes para comprovação do

recolhimento do preparo recursal, não há que se falar em deserção

do apelo, desde que os elementos constantes das guias de

pagamento das custas processuais e do depósito recursal - nomes

das partes reclamante, número do processo e valor recolhido de

acordo com o fixado na sentença - permitam vincular tais

pagamentos aos autos nos quais foi interposto o recurso.

Cumpre transcrever a ementa do aludido precedente:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

O R D I N Á R I O  A R G U I D A  E M  C O N T R A M I N U T A  P E L A

RECLAMANTE. DESERÇÃO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

APRESENTADO POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE.
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RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EFETUADO

DENTRO DO PRAZO RECURSAL. DADOS CORRETOS.

OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

F O R M A S .  D E S E R Ç Ã O  N Ã O  C A R A C T E R I Z A D A .

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. A discussão,  aqui ,  está jungida ao

preenchimento ou não dos requisitos de admissibilidade do recurso

ordinário do empregador, matéria arguida em contraminuta pela

reclamante, sob o fundamento de que o referido apelo encontra-se

deserto, na medida em que o pagamento a guia de custas

processuais foi realizado por pessoa estranha à lide . Esta colenda

Corte Superior vem se posicionando no sentido de que, existindo

elementos nos autos suficientes para comprovação do recolhimento

do preparo recursal, não há que se falar em deserção do apelo.

Referido entendimento visa prestigiar os princípios do contraditório

e da ampla defesa, assim como o princípio da razoabilidade, da

instrumentalidade das formas e da finalidade do ato processual.

Precedentes. Na hipótese , o Tribunal Regional consignou que,

embora a reclamante tenha suscitado o não conhecimento do

recurso ordinário da reclamada por deserto, uma vez que o

recolhimento das custas processuais foi efetuado por terceiro

estranho à lide, verifica-se que a guia de custas processuais contém

registros escorreitos referentes a estes autos, quais sejam, nome da

reclamante, número do processo e valor recolhido de acordo com o

fixado na sentença . Nesse contexto, não há que se falar em

deserção do recurso ordinário, uma vez que o recolhimento atingiu

a finalidade do artigo 899, §4º, da CLT, porquanto constam

elementos suficientes a permitir sua vinculação aos autos. Desse

modo, não há se falar em deserção do recurso de revista do banco

reclamado, inexistindo contrariedade à Súmula nº 128, I, ou

divergência jurisprudencial servível e específica. Nesse contexto, o

não atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa , uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-385-84.2022.5.08.0015, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 16/11/2023)

Assim, tendo sido feito adequadamente o preparo, pois além das

custas houve o recolhimento do depósito judicial em conformidade

com as regras que dispõem sobre o tema, e, considerando os

princípios da instrumentalidade das formas e da finalidade do ato

processual, o recurso deve ser conhecido, porquanto preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINARES

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamada suscita, preliminarmente, nulidade da sentença de

embargos de declaração, em virtude de negativa de prestação

jurisdicional. Sucessivamente, caso não acolhida a nulidade, requer

a apreciação, em segundo grau de jurisdição, das matérias

suscitadas no recurso horizontal.

Pontua que, nas razões de embargos de declaração, alegou não

haver manifestação sobre os "Resumos Diários de Ocupação" que

comprovam que as camareiras não laboram em local de alta

rotatividade, tampouco realizam serviços de higienização e limpeza

de instalações sanitárias, de uso público ou coletivo de grande

circulação, além de chamar a atenção para o período de suspensão

ou redução das atividades em decorrência da pandemia da COVID-

19. Ainda, requereu a manifestação sobre a base de cálculo, a

necessidade de dedução/compensação e a ausência de

fundamentação sobre a aplicação do grau máximo para a

insalubridade.

A sentença de embargos de declaração assim apreciou os pleitos,

in verbis:

Analiso.

Em relação à base de cálculo, esta, como é cediço, é o salário

mínimo ou a base salarial da categoria, quando previsto em ACT ou

CCT. Tal questão é afeta à fase de liquidação, aplicando-se a regra

do caso.

Em relação à compensação/dedução, de fato a sentença fora

omissa. Assim, no decisum de mérito, deve constar: "Autorizo a

compensação/dedução de títulos pagos sob idêntico fundamento,

desde que comprovado nos autos, a f im de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte".

Já em relação ao período de 2020 a 2023 e a lotação da reclamada,

verifico que sua insatisfação em relação às questões apontadas não

se enquadra em nenhuma hipótese de cabimento de embargos de

declaração.

O que se observa, in casu, é a tentativa de reabertura da instrução

processual para análise de teses jurídicas. Ora, não foi

demonstrada contradição, omissão, obscuridade ou erro material no

julgado em relação aos pedidos analisados, mas suposto equívoco

no entendimento do Juízo em relação à análise de provas, o que

não se admite. A condenação fora devidamente fundamentada,

tratando a irresignação de matéria de recurso ordinário, sendo os
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embargos de declaração via inadequada para tanto.

Por tais fundamentos, acolho parcialmente os embargos, apenas

em relação à compensação e dedução.

Pois bem.

Com relação à base de cálculo, a sentença esclareceu que a

questão é afeta à fase de liquidação, mas determinou que seja

aplicada a regra disposta, qual seja: utilizar como base de cálculo o

salário mínimo ou outro parâmetro determinado em norma coletiva.

Deste modo, a questão foi prontamente esclarecida.

No que concerne à dedução/compensação, esta foi deferida por

meio dos aclaratórios, de modo que a omissão foi suprida.

Quanto ao adicional de insalubridade deferido em grau máximo, a

sentença embargada amparou a sua aplicação na jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, mais especificamente no

entendimento disposto na Súmula 448 daquele tribunal.

Relativamente à ocupação da ré entre os anos de 2020 e 2023, a

omissão foi rechaçada sob a fundamentação de que se trata de

mero inconformismo com a sentença de Id. a27150b.

Da análise da sentença embargada, observa-se que, de fato, não

há na sentença de origem análise específica sobre a alegação

contida na defesa e que faz referência ao "Resumo Diário de

Situação", no qual demonstra que durante o período pandêmico

houve suspensão ou redução das atividades econômicas da ré.

Não obstante, o art. 794 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT estabelece que para ser decretada a nulidade de determinado

ato processual é preciso a constatação de manifesto prejuízo às

partes.

In casu, é possível compreender mediante a leitura do tópico da

sentença as razões que levaram o Juízo de origem a condenar e a

reclamada nesta ação.

Ademais, não se pode olvidar que o efeito devolutivo em

profundidade do recurso ordinário transfere ao Tribunal todas as

matérias suscitadas no primeiro grau de jurisdição, ainda que sobre

elas não tenha se manifestado o juízo primevo, consoante o

disposto no art. 1.013 do CPC, in verbis:

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da

matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo

tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde que

relativas ao capítulo impugnado.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o

juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o

conhecimento dos demais.

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato

julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito

quando:

I - reformar sentença fundada no art. 485;

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com

os limites do pedido ou da causa de pedir;

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em

que poderá julgá-lo;

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.

(destaques acrescidos)

Dessa feita, resta evidente a ausência de prejuízo à recorrente, uma

vez que a questão suscitada pode ser dirimida nesta instância

recursal, que detém competência para apreciar toda a matéria

impugnada, analisando, inclusive, o conjunto probatório existente

nos autos, em razão da devolutividade ampla do recurso ordinário.

Portanto, não existe justificativa para declarar a nulidade vindicada

e, por conseguinte, devolver o feito ao Juízo de primeira instância,

uma vez que estão presentes todos os elementos necessários para

apreciação dos pedidos por esta instância recursal, inexistindo,

assim, prejuízos às partes, principalmente diante da possibilidade

do reexame dos elementos fático-probatórios.

Preliminar que se rejeita.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Insiste, a reclamada, que o sindicato não é parte legítima para

figurar na presente demanda em razão de o direito vindicado

possuir um caráter individual homogêneo, necessitando de

avaliação individual de cada empregado, "emergindo a figura do

direito heterogêneo, cujo exercício está afeto a cada empregado,

impondo-se reconhecer a ilegitimidade ativa do Sindicato recorrido".

Sem razão, todavia.

O e. STF já firmou o entendimento de que a substituição processual

prevista no art. 8º, III da Constituição da República abrange os

direitos ou interesses individuais homogêneos, reconhecidos como

subespécie de interesses coletivos (STF-RE-163231-3/SP, Rel. Min.

Maurício Corrêa, 2a Turma, DJ de 29/6/2001).

Segundo Carlos Henrique Bezerra Leite, "vaticina o art. 81, par.

único, III, do CDC que os interesses ou direitos individuais

homogêneos são simplesmente os 'decorrentes de origem comum'".

Nery Júnior e Rosa Nery, não obstante prefiram o termo "direitos" a

"interesses", igualmente consideram que os interesses individuais

homogêneos são os direitos individuais cujo titular é perfeitamente

identificável e cujo objeto é divisível e cindível. O que caracteriza

um direito individual comum como homogêneo é sua origem
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comum. A grande novidade trazida pelo CDC no particular foi

permitir que esses direitos individuais pudessem ser defendidos

coletivamente em juízo" (LEITE, 2022, p.2362). Ainda, de acordo

com o doutrinador:

A distinção entre o interesse individual homogêneo e o individual

simples repousa na existência, no primeiro, de uma origem comum,

que atinge diversas pessoas de forma homogênea, é dizer, são

diversas afetações individuais, particulares, originárias de uma

mesma causa, as quais deixam os prejudicados em uma

mesma situação, sem embargo de poderem expor pretensões com

conteúdo e extensões distintos.

A defesa coletiva de direitos ou interesses individuais homogêneos

encerra, na verdade, a projeção de um mecanismo que propicia a

facilidade do acesso à Justiça e, também, de economia

processual, porquanto permite que se aglutinem numa única

demanda (coletiva) pretensões diversas originadas de uma causa

idêntica. (LEITE, 2022, p.2362) g.n

Assim, na medida em que os(as) trabalhadores(as) laboram nas

mesmas condições e que a ação envolve direito trabalhista oriundo

da mesma realidade fática, e indubitável que se trata de direitos

individuais homogêneos, uma vez que decorrentes de origem

comum. In casu, a origem, ou fato comum, é o alegado labor em

condições insalubres.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos do c.

TST:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017 - LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - DIREITO INDIVIDUAL

HOMOGÊNEO - INTERVALO DA MULHER - ART. 384, DA CLT.

Segundo a moderna exegese do art. 8°, III, da Constituição Federal,

deve ser reconhecida a possibilidade de substituição processual

ampla dos sindicatos na defesa de interesses coletivos e individuais

homogêneos dos integrantes da categoria que representa. Na

hipótese, o sindicato profissional requer o cumprimento de um

direito social do trabalho da mulher, alcançando as substituídas já

dispensadas, concernente ao intervalo intrajornada do art. 384 da

CLT. Constata-se que o pleito do sindicato está fundamentado e

tem como causa de pedir a alegação de descumprimento da

legislação trabalhista. Ou seja, a fonte das lesões é comum a todos

os empregados interessados, devendo ser considerados direitos

individuais homogêneos, possibilitando a atuação do sindicato

profissional como substituto processual. INTERVALO DO ART. 384

DA CLT. O intervalo previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal, conforme decisão proferia pelo STF no

exame do RE 658.312 (Tema 528 de repercussão geral). Em virtude

do advento da Lei nº 13.467/2017, que revogou o art. 384 da CLT, o

STF revisitou o Tema 528 de repercussão geral, firmando o

seguinte entendimento na sessão de julgamento do dia 15/9/2021:

"O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei

nº 13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de

1988, aplicando-se a todas as mulheres trabalhadoras". Agravo

interno desprovido (Ag-AIRR-994-96.2019.5.19.0005, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 17/06/2022).

"A) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. PEDIDO

DE PAGAMENTO DO INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

PROTEÇÃO ESPECIAL, MEDIANTE LEI, AO MERCADO DE

TRABALHO DA MULHER (ART. 7º, XX, CF). DIREITO

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

POSSIBILIDADE. CONTRATOS DE TRABALHO CELEBRADOS

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. A extensão da prerrogativa

conferida aos sindicatos foi objeto de discussão no STF, tendo sido

pacificada a interpretação de que o inciso III do art. 8º da CF

confere ampla legitimidade às entidades sindicais, abrangendo,

subjetivamente, todos os integrantes da categoria a que pertencem

e, objetivamente, seus direitos individuais homogêneos, a par dos

direitos coletivos da comunidade de trabalhadores. Diante da

máxima efetividade conferida ao art. 8º, III, da CF/88, chega-se à

conclusão de que o sindicato profissional possui legitimação

extraordinária para postular direitos como os lançados na petição

inicial, por terem origem comum, sendo individuais homogêneos

(art. 81, III, CDC; art. 769, CLT). Recurso de revista conhecido e

provido. B) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. Fica prejudicado o exame do agravo

de instrumento do Sindicato, em face do provimento do seu recurso

de revista com determinação de retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem" (ARR-1001088-61.2015.5.02.0386, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 27/05/2022).

RECURSO DE REVISTA DO SINDICATO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA. Considerando a possibilidade de a decisão

recorrida contrariar a jurisprudência atual, iterativa e notória desta

Corte Superior, verifica-se a transcendência política, nos termos do

artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. INTERVALO DA

MULHER. PROVIMENTO. Prevalece neste Corte Superior, em
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harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o

entendimento no sentido de que a legitimidade sindical posta no

artigo 8º, III, da Constituição Federal é ampla e alcança não apenas

os direitos coletivos amplo sensu (direitos difusos, direitos coletivos

strictu sensu e individuais homogêneos), mas, ainda, os direitos

individuais subjetivos dos trabalhadores integrantes da categoria.

Assim, é forçoso reconhecer que a substituição processual não se

restringe às hipóteses em que se discutam direitos e interesses

coletivos, podendo a entidade sindical defender, inclusive, direitos

individuais subjetivos da categoria que representa. Precedentes. No

caso em exame, o Tribunal Regional acatou a preliminar de

ilegitimidade ativa do sindicato autor, ao fundamento de que o ente

sindical pode atuar em defesa de interesses coletivos ou individuais

homogêneos dos empregados da categoria profissional que

representa, mas que, na hipótese vertente, atua como substituto

processual, buscando direito individual heterogêneo, o que,

portanto, não estaria coberto pelos limites de sua atuação. Dessa

forma, a decisão da egrégia Corte Regional, que declara a

ilegitimidade ativa do sindicato autor, para ajuizar ação que versa

sobre lesão comum a direito das trabalhadoras, decorrente de

violação do intervalo do artigo 384 da CLT, viola o artigo 8º, III, da

Constituição Federal. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento (RR-10923-92.2019.5.03.0137, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/09/2021).

Assim, a propositura de ação civil coletiva por sindicato para discutir

eventual direito ao adicional de insalubridade, titularizado pelos

substituídos, é juridicamente possível, não configurando, por si só,

hipótese de ilegitimidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada impugna a sua condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, alegando, em síntese,

que inexiste prova nos autos que infirme a prova técnica.

Insiste que não foi considerado na sentença o período de restrição

das atividades de hotéis devido a pandemia do COVID-19, bem

como, o "Resumo Diário de Situação - RDS" do período de 2020 a

2023.

Pontua que não cabe aplicar ao caso o entendimento disposto no

inciso II da Súmula 448 do TST, alegando, "(...) a uma; por não se

poder considerar a limpeza de banheiro da recorrente, um hotel,

como da espécie higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação; a duas; por não se poder

equiparar a situação dos substituídos aos trabalhadores que lidam

com coleta permanente de lixo urbano, pois este contém agentes

biológicos diversos e a três; por se revelar seguro que a

higienização feita pelos substituídos se dava em instalação sanitária

utilizada por público restrito. O banheiro de quarto de hotel não

pode ser considerado instalação sanitária de uso público ou coletivo

de grande circulação, mas sim de uso restrito, hóspedes.(...)".

Respalda sua alegação citando, dentre outros fundamentos, a

Súmula número 4 editada pelo TRT21.

Por fim, sucessivamente, pugna pela observância do salário mínimo

vigente à época dos fatos como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Também impugna a determinação de "juntar ao

processo fichas financeiras, controle de frequência e histórico

funcional de todos os empregados substituídos, referentes a todo o

período imprescrito, inclusive em relação aos empregados

demitidos ou aposentados, não atingidos pela prescrição bienal",

alegando que a execução deve ser realizada individualmente.

Defende a reforma quanto à determinação da obrigação de pagar a

condenação, no prazo de 15 dias da liquidação da sentença,

aduzindo que o pagamento apenas é devido após o trânsito em

julgado.

O Juízo "a quo" deferiu o pedido em tela adotando a seguinte

fundamentação, in verbis:

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

[...]

Analiso. Designado perito de confiança do Juízo, este elaborou

estudo das condições de trabalho a que estavam submetidos os

empregados, com as seguintes conclusões (ID 6046f8b):

(...)

A parte autora não apresentou impugnação ao laudo, tendo o expert

apresentado esclarecimentos sob ID 98c55ce. Não obstante as

considerações do perito, imperioso destacar que as conclusões a

que chegou estão em desacordo com entendimento pacífico do C.

Tribunal Superior do Trabalho acerca da questão, conforme a seguir

indicado:

(...)

Ademais, em resposta à impugnação, o perito informou:

13. A utilização de máscaras neutraliza o agente "lixo urbano"? se

sim, com base em qual fundamento se chega a essa conclusão? O

perito fez medições do risco biológico do ambiente?

Resposta: Os EPI's minimizam o risco de contaminação, porém não

há como garantir a neutralidade ou a eliminação total dos

agentes biológicos, visto que há outros fatores que devem ser
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analisados, tais quais: tempo de exposição e uso correto dos

EPI's. Este perito não fez medições dos riscos biológicos, pois

a perícia se baseou no método qualitativo. (grifos acrescidos).

Com base nos fundamentos supra, entendo suficientemente

esclarecidas as condições laborais e concluo que os substituídos

processuais fazem jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (40%) e reflexos legais.

Em face do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a

reclamada a implantar no contracheque dos substituídos

ocupantes dos cargos de camareira e ASG (caso haja) o

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), com

reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS, a todos os

trabalhadores substituídos, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 em favor de cada trabalhador prejudicado.

Julgo procedente ainda o pedido de pagamento retroativo do

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), a todos os

trabalhadores substituídos, nas funções de camareira e ASG

(caso haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e no

FGTS + indenização de 40% e aviso prévio, estas duas rubricas

exclusivas aos trabalhadores demitidos.

Analisa-se.

A matéria ora discutida nos autos está disciplinada nos artigos 189

e 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, verbis:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

A Norma Regulamentadora n. 15 da Portaria nº 3.214/1978, por sua

vez, trata das atividades e operações insalubres, especificando em

seu anexo 14 a relação das atividades que envolvem agentes

biológicos.

A verificação do trabalho em condições insalubres dá-se por meio

de prova técnica pericial, com observância das normas emitidas

pelo Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 195, da CLT, e a

perícia técnica possui o escopo de fornecer embasamento fático ao

órgão julgador, que, ainda que não esteja adstrito às conclusões do

laudo, podendo se utilizar de outros meios de prova admitidos em

direito, concluindo da maneira que seja mais condizente com o

ordenamento jurídico (art. 479 do CPC), com muito mais razão pode

acolhê-las.

In casu, foi produzida prova pericial, na qual o expert concluiu (Id.

6046f8b):

(...)

Diante de tudo acima exposto, após uma análise detalhada nas

at iv idades desenvolv idas pelas at iv idades de ASG's e

CAMAREIRAS nos locais onde os mesmos laboram, diante do que

pude constatar "in loco", somado aos depoimentos dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR 15 da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho, concluo que as funções de ASG e

CAMAREIRA não laboram em condições insalubres no

d e s e n v o l v i m e n t o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s  n o  h o t e l

i n s p e c i o n a d o . ( d e s t a c a m o s )

Sabe-se que o colendo Tribunal Superior do Trabalho, através da

Súmula n. 448, item II, firmou o entendimento no sentido de que "a

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano".

A expressão "instalação sanitária de uso público ou coletivo de

grande circulação", por se tratar de conceito jurídico indeterminado,

pode dar ensejo a diversas interpretações que, por óbvio,

influenciam decisivamente no grau de abrangência das hipóteses de

pagamento da insalubridade em grau máximo.

Nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência - IUJ n.

0000083-50.2016.5.21.0000, este egrégio Regional fixou a tese

jurídica de que a higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, nas dependências de

motéis e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta

de lixo urbano.

A referida tese deu origem à edição da Súmula n. 4 deste Tribunal,

que trata unicamente da limpeza e higienização de quartos e

banheiros de uso público em motéis.

Por outro lado, ainda no mencionado IUJ, ficou estabelecido que

as instalações sanitárias dos hotéis não se enquadram na

categoria de uso público ou coletivo de grande circulação,
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conforme consta na ementa do referido julgado:

Incidente de uniformização de jurisprudência. Art. 896, § 4º, da CLT,

c/c art. 157 do regimento interno desta Corte Trabalhista. Adicional

de insalubridade em grau máximo. Limpeza e higienização de

quartos e banheiros de uso público em hóteis e móteis. Equiparação

a lixo urbano. Súmula 448, II do c. TST.

1. As instalações sanitárias dos hotéis não podem ser enquadradas

na categoria de uso público ou coletivo de grande circulação,

porquanto a rotatividade é menor, em decorrência de: 1) tempo de

permanência mínima (24h); 2) estrutura mais diversificada (parques

aquáticos, salão de jogos, clube de ginástica, ambiente para

crianças etc); e 3) finalidade mais ampla do serviço prestado. O

mesmo não pode ser dito das instalações sanitárias de um motel,

cujo número de usuários é bem maior, com alta rotatividade,

justamente pelas notas distintivas que qualificam tal tipo de

empreendimento, a saber: 1) o tempo de permanência mínimo é

imprevisível, sendo mais fácil afirmar que o tempo de permanência

máximo num motel dificilmente chega a ser o tempo mínimo de

permanência num hotel (24h); 2) a sua estrutura menos

diversificada, correlacionada a 3) finalidade do serviço prestado,

marcado pela sua especialidade e alta demanda.

2. Logo, os empregados de motel que trabalham na higienização e

limpeza das instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação ficam expostos a agentes biológicos nocivos à

sua saúde, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo, por equiparação aos trabalhadores que lidam com

lixo urbano.

3. A fixação da tese jurídica não dispensa a exigência legal de

verificação das condições ambientais de trabalho, através de laudo

pericial elaborado por técnico (Art. 195 da CLT) cuja avaliação não

vinculada à tese jurídica aqui fixada, mas à situação fática avaliada.

4. Incidente de Uniformização da Jurisprudência Regional admitido

e provido parcialmente" (IUJ nº 0000083-50.2016.5.21.0000,

TRT21, acórdão publicado em 31/05/2016).

Dessa forma, a menor rotatividade, a existência de tempo mínimo

de permanência dos hóspedes, a estrutura diversificada e a

finalidade mais ampla do serviço prestado no estabelecimento são

elementos aptos a diferenciar o trabalho de limpeza e coleta de lixo

realizado em hotéis, de forma a não enquadrá-lo no conceito

mencionado na Súmula n. 448, item II, do c. TST.

Ademais, o laudo pericial produzido nos autos demonstra que a

atividade de coleta de lixo realizada pelas camareiras não se

enquadra na atividade de manipulação de "Lixo Urbano". Vejamos:

Destaco, ainda, que ao analisar as características das atividades

desenvolvidas pela CAMAREIRA, é possível afirmar que as

mesmas NÃO enquadram-se na atividade de "Lixo Urbano (Coleta e

industrialização)". As instalações a serem realizadas limpezas e

recolhimento de lixos estão disponíveis apenas para os clientes

privativos àquela acomodação com hospedagem média de 3 à 5

dias. ( Id. 6046f8b - fl. 663)

No caso dos ASGs, mesmo entendendo que as atividades

desenvolvidas se equiparam a "Lixo Urbano (Coleta e

industrialização)", o perito ponderou que não estava caracterizado o

labor em condições insalubres, em face da intermitência na

execução da atividade. Segue trecho correspondente no laudo

pericial:

Em relação à limpeza de banheiros de uso comum do hotel de

responsabilidade dos ASG's, limpeza de banheiros e recolhimento

de lixo, apesar das atividades desenvolvidas se equipararem a "Lixo

Urbano (Coleta e industrialização)" pelo fato de ser higienização de

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação, porém as mesmas era realizadas de maneira

intermitente, com duração média de 20 minutos, duas vezes ao dia

e sendo realizado por profissionais diferentes.. (Id. 6046f8b - fl.663)

Por tais motivos, entende-se que o trabalho realizado pelos

empregados substituídos, na função de camareira e ASG, não se

enquadra no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do MTE,

sendo inapl icáveis ao presente caso os entendimentos

consubstanciados nas já mencionadas súmulas n. 448 do TST e n.

4 deste Regional, pois não se trata, a presente hipótese, de

"higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo", ou, no caso dos

ASG, não o faziam de forma permanente.

As duas Turmas de Julgamento do TRT 21ª Região têm decidido

pelo indeferimento do adicional de insalubridade aos empregados

de hotéis que possuem como atribuição a limpeza de banheiros,

com amparo no entendimento jurisprudencial deste Regional e em

laudos periciais, conforme ementas a seguir:

Adicional de insalubridade. Limpeza e higienização de quartos

e banheiros de uso público em hotéis. Súmula n. 4 do TRT da

21ª Região. IUJ n. 0000083-50.2016-5-21-0000. Manutenção da

sentença. Verificadas as condições de trabalho quanto ao

manuseio do lixo nos estabelecimentos de hotelaria, tem-se que,

para que seja caracterizada a insalubridade, é necessário provar a

a l ta  demanda de  pessoas  de  modo a  enquadrá- los ,
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analogicamente, aos estabelecimentos de uso público ou coletivo

de grande circulação, com exposição a agentes biológicos nocivos à

saúde, tanto quanto, ou de forma semelhante, aos trabalhadores

que lidam com lixo urbano. Logo, não incidindo o disposto no anexo

14 da NR n. 15 da Portaria do MTP n. 3.214/78 no caso concreto, o

indeferimento do pedido formulado na prefacial é medida que se

impõe. (...) (TRT 21, ROT 0000187-06.2021.5.21.0020, 1ª Turma,

Rel. Des. Ricardo Luís Espíndola Borges, DEJT 24.01.2023).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. HOTEL.

CAMAREIRA. LAUDOS PERICIAIS. JURISPRUDÊNCIA

PREDOMINANTE. INDEVIDO O ADICIONAL. SENTENÇA

MANTIDA. Em consonância com a tese firmada no Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 0000083-50.2016-5-21-0000

deste Tribunal Regional, "as instalações sanitárias dos hotéis não

podem ser enquadradas na categoria de uso público ou coletivo de

grande circulação, porquanto a rotatividade é menor, em

decorrência de: 1) tempo de permanência mínima (24h); 2) estrutura

mais diversificada (parques aquáticos, salão de jogos, clube de

ginástica, ambiente para crianças etc); e 3) finalidade mais ampla

do serviço prestado". Ademais, o laudo pericial elaborado para este

processo corrobora a jurisprudência predominante neste Regional

no sentido de que camareira de hotel não desempenha atividade

insalubre. Destarte, embora o laudo pericial não vincule o órgão

julgador, não há qualquer elemento nos autos a afastar a conclusão

do perito judicial, sendo indevido o adicional de insalubridade

pleiteado. (...) (TRT 21, RORSum 0000299-66.2022.5.21.0043, 2ª

Turma, Rel. Des. Eduardo Serrano da Rocha, DEJT 19.12.2022).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIROS -

CAMAREIRA EM HOTEL - SÚMULA Nº 448 DO TST E SÚMULA 4

DO TRT DA 21ª REGIÃO - PEDIDO REJEITADO - O laudo pericial,

acolhido como prova emprestada, concluiu pela inexistência de

trabalho em condições insalubres nas atividades de limpeza dos

apartamentos do hotel reclamado, alugados aos hóspedes, por

constatar que as camareiras não tinham contato permanente com

lixo urbano e que as atividades por eles desempenhadas não se

enquadram como higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e respectiva coleta de lixo.

Assim, a reclamante, que exercia a função de camareira e

higienizava apenas os banheiros dos quartos que integravam a sua

lista diária, utilizados exclusivamente pelos hóspedes da unidade

respectiva, não faz jus ao adicional postulado, já que não se

enquadra como atividade laboral insalubre, em conformidade com o

previsto na Súmula 448 do TST, na NR-15 do Ministério do

Trabalho e na Súmula 4 do TRT da 21ª Região. (TRT 21, ROT

0000620-74.2020.5.21.0010, 1ª Turma, Des. Rel. José Barbosa

Filho, DEJT 11/05/2022)

Adicional de Insalubridade. Hotel. Camareira. Limpeza e

Higienização de Quartos e Banheiros. Súmula n.º 4 do TRT 21. O

enquadramento analógico do trabalho de limpeza de dependências

de hotéis, incluídos os banheiros, com aquele desenvolvido pelos

trabalhadores que lidam com lixo urbano, pressupõe a comprovação

da alta demanda ou rotatividade de pessoas, com exposição a

agentes biológicos nocivos à saúde, atestado por laudo pericial.

Nesse sentido, observadas as circunstâncias do caso concreto,

além de não existir identificação entre a limpeza de vários quartos

de hotel com a de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, como exigido pela Súmula n.º 448 do TST, os

laudos periciais noticiam o efetivo uso de EPIs aptos a amenizar a

condição insalubre. (TRT 21, ROT 0000399-09.2020.5.21.0005, 1ª

Turma, Des. Rel. Joseane Dantas dos Santos, DEJT 10/06/2021)

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir: a) a condenação relativa à obrigação de fazer consistente

em implantar no contracheque dos substituídos ocupantes dos

cargos de camareira e ASG (caso haja) o adicional de insalubridade

em grau máximo (40%), assim como os reflexos antes deferidos; b)

Obrigação de pagar adicional de insalubridade retroativo, em grau

máximo (40%), a todos os trabalhadores substituídos, nas funções

de camareira e ASG (caso haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e no FGTS + indenização de 40% e aviso prévio, estas

duas últimas rubricas exclusivas aos trabalhadores demitidos.

Em face do que ficou decidido, resta prejudicada a análise dos

demais tópicos relativos ao adicional de insalubridade, assim como

os que argumentaram sobre juros complementares e sobre a

correção monetária, em face da perda de objeto.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada requer que os honorários periciais fiquem ao encargo

do reclamante.

O art. 790-B da CLT vaticina que "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça

gratuita"

Em face da constatação de que o sindicato foi sucumbente no

pedido que ensejou a necessidade de prova técnica, cabe acolher o

pleito de reforma para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento dos honorários periciais.

Assim, uma vez que a parte reclamante foi sucumbente na

pretensão objeto da perícia (pedido de adicional de insalubridade),

deve arcar com os honorários periciais.

Em face da concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, não
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impugnado nas razões recursais, o encargo recai sobre a União

Federal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pleiteia a condenação do sindicato autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

A sentença apreciou a questão sob a seguinte ótica, in verbis:

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

Indefiro os honorários advocatícios pleiteados pelo causídico da

parte Ré, por ser entendimento desse Juízo sua incompatibilidade

com o instituto da Justiça Gratuita, deferida ao reclamante, nos

termos do capítulo anterior. Ademais, o STF, na ADIN 5.766

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, não imputando à parte

sucumbente o pagamento de honorários periciais e honorários

sucumbenciais, desde que a parte seja beneficiária da justiça

gratuita. Dessa forma, considerando o efeito vinculante da decisão

da Corte constitucional (art. 102, parágrafo 2º, da Constituição

Federal), bem como a situação de beneficiário da justiça gratuita, os

honorários sucumbenciais referidos em sentença como obrigação

de pagar do autor à reclamada não são mais devidos.

O artigo 791-A da CLT trouxe significativa mudança envolvendo os

honorários advocatícios, estando assim redigido:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017).

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Veja-se que o novo regramento, em similaridade com o processo

civil, passou a impor a obrigação da parte vencida de pagar

honorários advocatícios sucumbenciais, ainda que a demanda

tenha sido julgada parcialmente procedente e que o(a) reclamante

seja beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Todavia, após o advento da alteração legislativa em realce, o §4º do

art. 791-A teve a sua constitucionalidade questionada, tendo o

Pretório Excelso, no âmbito da ADI 5766, se pronunciado em

definitivo sobre a matéria.

Com efeito, no acórdão publicado em 03/05/2022, a Suprema Corte

Pátria declarou apenas parcialmente a inconstitucionalidade do § 4º

do art. 791-A da CLT, no que se refere à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", nos limites do pedido formulado

pela Procuradoria-Geral da República - PGR, ficando mantida, em

razão disso, a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

Peço vênia para transcrever a parte dispositiva do voto da condutor,

da lavra do Ministro Alexandre de Moraes (fl. 124 do acórdão), in

textus:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em
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juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

É o voto.

Em sede de julgamento dos embargos de declaração opostos pela

Advocacia-Geral da União - AGU, que foram rejeitados, resultou

esclarecido que a declaração de inconstitucionalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT realmente ficou adstrita à expressão "desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", em conformidade com o pedido

formulado na inicial da citada ADI (fl. 7 do acórdão publicado em

29/06/2022):

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', do caput,

e do § 4 o do art. 790-B da CLT;

b) da expressão 'desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa', do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão 'ainda que beneficiário da justiça gratuita', do § 2 o

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Hialino, portanto, que, consoante a tese jurídica fixada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5766, após o advento

da Lei n. 13.467/17, o(a) beneficiário(a) da justiça gratuita que

demande perante a Justiça do Trabalho poderá assumir obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade, resultando inconstitucional, tão somente, a

presunção legal, iure et de iure, de que a obtenção de créditos na

mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição de

hipossuficiente do devedor.

Nesse sentido, o entendimento firmado no âmbito da 3ª, 4ª, 5ª e 8ª

Turmas do TST, conforme recentíssimos precedentes, julgados

após a publicação daquele decisum:

[...] HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. DECISÃO REGIONAL QUE CONDENA O

RECLAMANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A SEREM

SATISFEITOS NA FORMA DO ART. 791-A, §4º, DA CLT . Há

transcendência jurídica da causa que trata da condenação do

empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários advocatícios que decorrem da sucumbência, por se

tratar de questão nova referente à alteração realizada pela reforma

trabalhista e em razão da decisão do e. STF na ADI 5766 (DJE

3/5/2022) que declarou parcialmente inconstitucional o artigo 791-A,

§4º, da CLT. Logo, trata-se de matéria nova a ser examinada nesta

c. Corte, nos termos do art. 896, § 1º, inciso IV, da CLT. A

expressão contida no § 4º do art. 791-A " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa " foi declarada inconstitucional, a manter o

comando legal do dispositivo no que se refere às obrigações

decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça gratuita

ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse contexto,

a decisão regional que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, ao pagamento dos honorários sucumbenciais, com

base no disposto no artigo 791-A, §4º, da CLT, sem determinar a

compensação com os créditos obtidos em outro eventual processo,

não viola os dispositivos indicados, eis que há previsão expressa,

validada como constitucional pelo eg. STF, de suspensão da

exigibil idade dos honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, ao contrário do defendido pela reclamada. A decisão

regional, como proferida, não foi afastada no julgamento da ADI-

5766 pelo e. STF. Transcendência jurídica reconhecida e recurso de

revista não conhecido (RR-20412-83.2020.5.04.0334, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 04/07/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA
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CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

registrou que o Autor não obteve créditos trabalhistas na presente

demanda, suspendendo a exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios. A ação foi proposta em 19/09/2019,

portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir que a

mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso dos autos, portanto, o Tribunal Regional,

ao aplicar a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.

791-A, § 4º, da CLT, proferiu acórdão em consonância com o atual

entendimento do STF. Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação (Ag

-AIRR-1001249-88.2019.5.02.0432, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017.  1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

J U S T I Ç A  G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . PROVIMENTO.

I .  Os fundamentos da decisão agravada merecem ser

desconstituídos. II. Agravo de que se conhece e a que se dá

provimento para, reformando a decisão agravada, reexaminar o

agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo

Reclamante. B) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS. PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA

CLT.  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA .

PROVIMENTO. I. Discute-se nos autos a incidência do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei n° 13.467/2017, à luz do recente

julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 5766. II. A

Suprema Corte declarou "inconstitucional a legislação que presume

a perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário" (ADI 5766). A aplicação desse precedente obrigatório

nos processos trabalhistas caracteriza questão jurídica nova, a

atrair o reconhecimento da transcendência da causa (art. 896-A,

§1º, IV, da CLT). III. Transcendência jurídica reconhecida. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento

para processar o recurso de revista. C) RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. 1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

E PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. INCONSTITUCIONALIDADE

DA PRESUNÇÃO LEGAL DA PERDA DA CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS EM RAZÃO DA

APURAÇÃO DE CRÉDITOS EM FAVOR DO TRABALHADOR.

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA PARCELA HONORÁRIA,

COM INCIDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE

EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA RCL

52.837/PB, STF, RELATOR MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES,  DJE Nº  75 ,  PUBLICADO EM 22 /04 /2022 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Discute-se nos autos a

incidência do art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei n°

13.467/2017, à luz do recente julgamento, pelo Supremo Tribunal

Federal, da ADI 5766. II. Na oportunidade do julgamento da ADI

5766, o Supremo Tribunal Federal decidiu: "CONSTITUCIONAL.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017.

REFORMA TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação
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que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente ". III. Por sua vez, no julgamento

da Reclamação 52.837/PB, Relator Ministro Alexandre de Moraes,

DJE nº 75, publicado em 22/04/2022, reafimou-se a tese da

inconstitucionalidade do "automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo", fulminando, assim, a validade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo", contida na redação do art. 791-A, § 4º, da CLT. Nesse

sentido, evidencia-se da ratio decidendi da ADI 5766 a possibilidade

de condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, que ficarão, todavia, sob a

condição suspensiva de exigibilidade, até comprovação da

superveniente reversão da hipossuficiência econômica, no prazo

previsto em lei. IV. Fixa-se o seguinte entendimento: a parte

sucumbente, quando beneficiária da justiça gratuita, será

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, cuja

exigibilidade ficará suspensa, até comprovação, no prazo de 2 anos,

da superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica, que

não poderá ser presumida em razão da apuração de créditos, no

próprio ou em outro processo, em favor do beneficiário da

gratuidade. V. Transcendência jurídica reconhecida. VI. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-10047-

65.2019.5.15.0053, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790

-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº

5 . 7 6 6 / D F .  1 .  E s t e  R e l a t o r  v i n h a  e n t e n d e n d o  p e l a

inconstitucionalidade integral dos dispositivos relativos à cobrança

de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade judiciária,

com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em

20/10/2021. 2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em

03/05/2022, restou claro que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da referida ação, declarou a inconstitucionalidade do

trecho "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo" do art. 791-A, § 4º, e do trecho "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" , constante do caput do art. 790-B, e da

integralidade do § 4º do mesmo dispositivo, todos da CLT. 3. Em

sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal

reafirmou a extensão da declaração de inconstitucionalidade desses

dispositivos, nos termos em que fixada no acórdão embargado, em

razão da existência de congruência com o pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República. 4. A inteligência do precedente

firmado pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei

nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 5. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de advogado

sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá

decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou

em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário. 7. Em relação aos honorários periciais, a seu turno, a

supressão resulta em que a União arque com a obrigação, quando

sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, não mais se cogitando

do aproveitamento de créditos. 8. A Corte de origem, ao suspender

a exigibilidade do pagamento de honorários sucumbenciais, decidiu

em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento

(AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022).

Dessarte, diante da sucumbência total da pretensão do autor, dou

provimento ao recurso para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados do

sindicato, assim como para condená-lo ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no patamar de 5% sobre o valor da

causa, em favor dos procuradores/advogados da reclamada, por
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atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos, tendo em vista os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante na

sentença, somente podendo ser executados caso haja prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência, sendo

vedada, pois, qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos nesta ação ou em outra demanda.

Recurso provido, no item.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, §1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, sendo que nenhum dos

argumentos recursais se mostrou apto a autorizar as reformas

pretendidas, e têm-se por prequestionados todos os dispositivos

constitucionais, legais e jurisprudenciais suscitados pelas partes,

independente de expressa referência, já que adotada tese explícita

acerca da matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n.

297 do c. TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por NR

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME; rejeito as

preliminares de negativa de prestação jurisdicional e de

ilegitimidade de parte; no mérito, dou provimento ao recurso para

julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial e excluir a

condenação da recorrente o pagamento dos honorários

sucumbenciais e periciais. Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor da causa, observando-se a condição suspensiva de

exigibilidade. Honorários periciais a cargo da União, considerando a

inversão do ônus da sucumbência relativamente ao objeto da

perícia e a concessão da justiça gratuita ao autor.

Custas invertidas, porém dispensadas.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso ordinário interposto por NR EMPREENDIMENTOS

TURÍSTICOS LTDA - ME; vencido o Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges, que dele não conhecia em razão do depósito

haver sido efetuado por pessoa estranha à lide.. Por unanimidade,

rejeitar as preliminares de negativa de prestação jurisdicional e de

ilegitimidade de parte. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial e

excluir a condenação da recorrente ao pagamento dos honorários

sucumbenciais e periciais. Por unanimidade, condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, observando-se a

condição suspensiva de exigibilidade. Honorários periciais a cargo

da União, considerando a inversão do ônus da sucumbência

relativamente ao objeto da perícia e a concessão da justiça gratuita

ao autor. Custas invertidas, porém dispensadas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, DR. PEDRO VICTOR MEDEIROS DE

MELO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000405-96.2023.5.21.0009
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE NR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

ADVOGADO SONIA APARECIDA RIBEIRO
SOARES(OAB: 85455/SP)

RECORRIDO SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO
GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000405-96.2023.5.21.0009 (ROT)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: NR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA -

ME

ADVOGADA: SONIA APARECIDA RIBEIRO SOARES

RECORRIDO: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

HOTELEIRO E

SIMILARES NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADOS: ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JUNIOR E

PEDRO VICTOR

MEDEIROS DE MELO

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL/RN

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. PRELIMINAR. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EFEITO DEVOLUTIVO DO

RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À PARTE

SUSCITANTE. REJEIÇÃO. O amplo efeito devolutivo do recurso

ordinário transfere ao Tribunal todas as matérias suscitadas no

primeiro grau de jurisdição, ainda que sobre elas não tenha se

manifestado o juízo primevo, consoante o disposto no art. 1.013 do

CPC. Assim, inexistindo prejuízo à parte suscitante, uma vez que o

juízo ad quem detém competência para apreciar toda a matéria

impugnada, analisando, inclusive, o conjunto probatório existente

nos autos, rejeita-se a preliminar suscitada.

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO AUTOR.

REJEIÇÃO. O Sindicato autor pretende o reconhecimento de

direitos individuais homogêneos das empregadas da reclamada, os

quais têm origem comum na alegada omissão empresarial em

reconhecer o direito previsto no artigo 192 da CLT, potencialmente

desencadeadora de lesão a uma coletividade de trabalhadores.

Logo, o ente sindical possui legitimidade ativa, merecendo ser

rejeitada a preliminar

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CAMAREIRA/ASG. LIMPEZA

E COLETA DO LIXO DE BANHEIROS EM QUARTOS DE HOTEL.

EQUIPARAÇÃO COM O LIXO URBANO. INCABÍVEL. Este

egrégio Regional, nos autos do Incidente de Uniformização de

Jurisprudência - IUJ n. 0000083-50.2016.5.21.0000, estabeleceu

que as instalações sanitárias dos hotéis não se enquadram na

categoria de uso público ou coletivo de grande circulação, em razão

da menor rotatividade, da existência de tempo mínimo de

permanência dos hóspedes, da estrutura diversificada e da

finalidade mais ampla do serviço prestado no estabelecimento,

elementos suficientes para não enquadrá-las no Anexo 14 da NR-15

da Portaria n. 3.214/78 do MTE, sendo inaplicáveis ao presente

caso os entendimentos consubstanciados nas já mencionadas

súmulas n. 448 do TST e n. 4 deste Regional, razão pela qual é

indevido o pagamento do adicional de insalubridade em grau

máximo e respectivos reflexos. Precedentes: ROT 0000187-

06.2021.5.21.0020; RORSum 0000299-66.2022.5.21.0043; ROT

0000620-74.2020.5.21.0010; ROT 0000399-09.2020.5.21.0005.

HONORÁRIOS PERICIAIS.  PARTE SUCUMBENTE NA

PRETENSÃO OBJETO DA PERÍCIA. Em conformidade com o art.

790-B da CLT, a parte autora deve arcar com os honorários

periciais, uma vez que foi sucumbente na pretensão objeto da

perícia. Contudo, por se tratar de parte beneficiária da justiça

gratuita, o encargo recai sobre a União.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  N .  5766 .

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,

ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade. No presente caso, diante

da total improcedência dos pedidos formulados na ação coletiva,

condena-se o autor ao pagamento de honorários sucumbenciais

aos advogados da ré, ficando suspensa a exigibilidade de tais

honorários. Precedentes da 3ª, 4ª, 5ª e 8ª Turmas do TST.
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Recurso conhecido e provido em parte.

RELATÓRIO

T r a t a - s e  d e  r e c u r s o  o r d i n á r i o  i n t e r p o s t o  p o r  N R

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME, em face da

sentença de proferida pela juíza Lygia Maria de Godoy Batista

Cavalcanti (Id. a27150b), titular da 9ª Vara do Trabalho de Natal,

que, nos autos da reclamação trabalhista proposta pelo Sindicato

dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares no Estado do

Rio Grande do Norte, concedeu a gratuidade judiciária ao autor e

julgou procedentes os pleitos formulados na inicial, condenando a ré

ao cumprimento das seguintes obrigações: a) Obrigação de fazer

consistente em implantar no contracheque dos substituídos

ocupantes dos cargos de camareira e ASG (caso haja) o adicional

de insalubridade em grau máximo (40%), com reflexos em 13º

salários, férias + 1/3 e FGTS, a todos os trabalhadores substituídos,

sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em favor de cada

trabalhador prejudicado; b) Obrigação de pagar adicional de

insalubridade retroativo, em grau máximo (40%), a todos os

trabalhadores substituídos, nas funções de camareira e ASG (caso

haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e no FGTS +

indenização de 40% e aviso prévio, estas duas últimas rubricas

exclusivas aos trabalhadores demitidos. Ainda, condenou a

reclamada a pagar honorários periciais no importe de R$1.000,00 e

honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 15% do

valor que resultar da liquidação da sentença..

A decisão foi complementada pela sentença de embargos de

declaração de Id. 4794585, que conheceu dos aclaratórios

propostos pela reclamada e os acolheu em parte para autorizar a

compensação e dedução de títulos pagos a idêntico fundamento,

desde que comprovados nos autos.

A reclamada, em suas razões recursais (Id. f4f9e20), suscita,

preliminarmente, nulidade da sentença de embargos de declaração,

em virtude de negativa de prestação jurisdicional. Sucessivamente,

caso não acolhida a nulidade, requer a apreciação, em segundo

grau de jurisdição, das matérias suscitadas no recurso horizontal.

Alega, ainda, que o sindicato não é parte legítima para figurar na

presente demanda, em razão de o direito vindicado possuir um

caráter individual homogêneo, necessitando de avaliação individual

de cada empregado, "emergindo a figura do direito heterogêneo,

cujo exercício está afeto a cada empregado, impondo-se

reconhecer a ilegitimidade ativa do Sindicato recorrido".

Impugna a sua condenação ao pagamento de adicional de

insalubridade em grau máximo, alegando que inexiste prova nos

autos que infirme a prova técnica. Pontua que o perito indicado pelo

Juízo concluiu que as camareiras e os ASG não laboram em

condições insalubres no desenvolvimento de suas atividades.

Enfatiza a entrega de EPIs, inclusive, em conformidade com o PGR

e PCMSO da reclamada, assim como que o expert fez constar em

seu laudo que as atividades em análise não estão indicadas no

anexo da NR 15 e não se enquadram como coleta de "Lixo urbano".

Insiste que não foi considerado na sentença o período de restrição

das atividades de hotéis devido à pandemia do COVID-19, bem

como o "Resumo Diário de Situação - RDS" do período de 2020 a

2023.

Pontua que não cabe aplicar ao caso o entendimento disposto no

inciso II da Súmula 448 do TST, alegando, "(...) a uma; por não se

poder considerar a limpeza de banheiro da recorrente, um hotel,

como da espécie higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação; a duas; por não se poder

equiparar a situação dos substituídos aos trabalhadores que lidam

com coleta permanente de lixo urbano, pois este contém agentes

biológicos diversos e a três; por se revelar seguro que a

higienização feita pelos substituídos se dava em instalação sanitária

utilizada por público restrito. O banheiro de quarto de hotel não

pode ser considerado instalação sanitária de uso público ou coletivo

de grande circulação, mas sim de uso restrito, hóspedes.(...)".

Respalda sua alegação citando, dentre outros fundamentos, a

Súmula número 4 editada pelo TRT21.

Por fim, sucessivamente, pugna pela observância do salário mínimo

vigente à época dos fatos como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Também impugna a determinação de "juntar ao

processo fichas financeiras, controle de frequência e histórico

funcional de todos os empregados substituídos, referentes a todo o

período imprescrito, inclusive em relação aos empregados

demitidos ou aposentados, não atingidos pela prescrição bienal",

alegando que a execução deve ser realizada individualmente.

Defende a reforma quanto à determinação da obrigação de pagar a

condenação, no prazo de 15 dias da liquidação da sentença,

aduzindo que o pagamento apenas é devido após o trânsito em

julgado.

A parte ex adversa apresentou contrarrazões (Id. fb864ae), na qual

alega a deserção pela ausência de pagamento de custas, uma vez

que pessoa estranha à relação processual teria adimplido a

obrigação.

Remetido o processo para o MPT, em atenção ao disposto no art.

81, I, "a" do Regimento Interno deste Regional o Parquet se

manifestou pelo conhecimento e desprovimento do recurso

ordinário.

É o relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular.

No que concerne ao preparo, em contrarrazões o autor alega ter

ocorrido a deserção, em razão da ausência de pagamento de

custas, uma vez que pessoa estranha à relação processual adimpliu

a obrigação.

Sem razão.

Da análise do documento de Id. 59128fd, consistente na Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, consta como contribuinte a

reclamada. O fato de no comprovante de pagamento da respectiva

guia constar o nome de um terceiro alheio ao processo não invalida

o ato, até porque a quitação foi referente ao GRU emitido pela

empresa, conforme se observa quando se compara o código de

barra da guia de pagamento e o constante no recibo de

adimplemento.

Ademais, o TST possui recentíssimo precedente no sentido de que,

existindo elementos nos autos suficientes para comprovação do

recolhimento do preparo recursal, não há que se falar em deserção

do apelo, desde que os elementos constantes das guias de

pagamento das custas processuais e do depósito recursal - nomes

das partes reclamante, número do processo e valor recolhido de

acordo com o fixado na sentença - permitam vincular tais

pagamentos aos autos nos quais foi interposto o recurso.

Cumpre transcrever a ementa do aludido precedente:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMANTE.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1.

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

O R D I N Á R I O  A R G U I D A  E M  C O N T R A M I N U T A  P E L A

RECLAMANTE. DESERÇÃO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO

APRESENTADO POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE.

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EFETUADO

DENTRO DO PRAZO RECURSAL. DADOS CORRETOS.

OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS

F O R M A S .  D E S E R Ç Ã O  N Ã O  C A R A C T E R I Z A D A .

T R A N S C E N D Ê N C I A  N Ã O  R E C O N H E C I D A .  N Ã O

CONHECIMENTO. A discussão,  aqui ,  está jungida ao

preenchimento ou não dos requisitos de admissibilidade do recurso

ordinário do empregador, matéria arguida em contraminuta pela

reclamante, sob o fundamento de que o referido apelo encontra-se

deserto, na medida em que o pagamento a guia de custas

processuais foi realizado por pessoa estranha à lide . Esta colenda

Corte Superior vem se posicionando no sentido de que, existindo

elementos nos autos suficientes para comprovação do recolhimento

do preparo recursal, não há que se falar em deserção do apelo.

Referido entendimento visa prestigiar os princípios do contraditório

e da ampla defesa, assim como o princípio da razoabilidade, da

instrumentalidade das formas e da finalidade do ato processual.

Precedentes. Na hipótese , o Tribunal Regional consignou que,

embora a reclamante tenha suscitado o não conhecimento do

recurso ordinário da reclamada por deserto, uma vez que o

recolhimento das custas processuais foi efetuado por terceiro

estranho à lide, verifica-se que a guia de custas processuais contém

registros escorreitos referentes a estes autos, quais sejam, nome da

reclamante, número do processo e valor recolhido de acordo com o

fixado na sentença . Nesse contexto, não há que se falar em

deserção do recurso ordinário, uma vez que o recolhimento atingiu

a finalidade do artigo 899, §4º, da CLT, porquanto constam

elementos suficientes a permitir sua vinculação aos autos. Desse

modo, não há se falar em deserção do recurso de revista do banco

reclamado, inexistindo contrariedade à Súmula nº 128, I, ou

divergência jurisprudencial servível e específica. Nesse contexto, o

não atendimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no

artigo 896 da CLT é suficiente para afastar a transcendência da

causa , uma vez que inviabilizará a aferição da existência de

eventual questão controvertida no recurso de revista, e, por

conseguinte, não serão produzidos os reflexos gerais, nos termos

previstos no § 1º do artigo 896-A da CLT. Recurso de revista de que

não se conhece (RR-385-84.2022.5.08.0015, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 16/11/2023)

Assim, tendo sido feito adequadamente o preparo, pois além das

custas houve o recolhimento do depósito judicial em conformidade

com as regras que dispõem sobre o tema, e, considerando os

princípios da instrumentalidade das formas e da finalidade do ato

processual, o recurso deve ser conhecido, porquanto preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade.

PRELIMINARES

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A reclamada suscita, preliminarmente, nulidade da sentença de

embargos de declaração, em virtude de negativa de prestação

jurisdicional. Sucessivamente, caso não acolhida a nulidade, requer

a apreciação, em segundo grau de jurisdição, das matérias

suscitadas no recurso horizontal.
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Pontua que, nas razões de embargos de declaração, alegou não

haver manifestação sobre os "Resumos Diários de Ocupação" que

comprovam que as camareiras não laboram em local de alta

rotatividade, tampouco realizam serviços de higienização e limpeza

de instalações sanitárias, de uso público ou coletivo de grande

circulação, além de chamar a atenção para o período de suspensão

ou redução das atividades em decorrência da pandemia da COVID-

19. Ainda, requereu a manifestação sobre a base de cálculo, a

necessidade de dedução/compensação e a ausência de

fundamentação sobre a aplicação do grau máximo para a

insalubridade.

A sentença de embargos de declaração assim apreciou os pleitos,

in verbis:

Analiso.

Em relação à base de cálculo, esta, como é cediço, é o salário

mínimo ou a base salarial da categoria, quando previsto em ACT ou

CCT. Tal questão é afeta à fase de liquidação, aplicando-se a regra

do caso.

Em relação à compensação/dedução, de fato a sentença fora

omissa. Assim, no decisum de mérito, deve constar: "Autorizo a

compensação/dedução de títulos pagos sob idêntico fundamento,

desde que comprovado nos autos, a f im de se evitar o

enriquecimento sem causa da parte".

Já em relação ao período de 2020 a 2023 e a lotação da reclamada,

verifico que sua insatisfação em relação às questões apontadas não

se enquadra em nenhuma hipótese de cabimento de embargos de

declaração.

O que se observa, in casu, é a tentativa de reabertura da instrução

processual para análise de teses jurídicas. Ora, não foi

demonstrada contradição, omissão, obscuridade ou erro material no

julgado em relação aos pedidos analisados, mas suposto equívoco

no entendimento do Juízo em relação à análise de provas, o que

não se admite. A condenação fora devidamente fundamentada,

tratando a irresignação de matéria de recurso ordinário, sendo os

embargos de declaração via inadequada para tanto.

Por tais fundamentos, acolho parcialmente os embargos, apenas

em relação à compensação e dedução.

Pois bem.

Com relação à base de cálculo, a sentença esclareceu que a

questão é afeta à fase de liquidação, mas determinou que seja

aplicada a regra disposta, qual seja: utilizar como base de cálculo o

salário mínimo ou outro parâmetro determinado em norma coletiva.

Deste modo, a questão foi prontamente esclarecida.

No que concerne à dedução/compensação, esta foi deferida por

meio dos aclaratórios, de modo que a omissão foi suprida.

Quanto ao adicional de insalubridade deferido em grau máximo, a

sentença embargada amparou a sua aplicação na jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, mais especificamente no

entendimento disposto na Súmula 448 daquele tribunal.

Relativamente à ocupação da ré entre os anos de 2020 e 2023, a

omissão foi rechaçada sob a fundamentação de que se trata de

mero inconformismo com a sentença de Id. a27150b.

Da análise da sentença embargada, observa-se que, de fato, não

há na sentença de origem análise específica sobre a alegação

contida na defesa e que faz referência ao "Resumo Diário de

Situação", no qual demonstra que durante o período pandêmico

houve suspensão ou redução das atividades econômicas da ré.

Não obstante, o art. 794 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT estabelece que para ser decretada a nulidade de determinado

ato processual é preciso a constatação de manifesto prejuízo às

partes.

In casu, é possível compreender mediante a leitura do tópico da

sentença as razões que levaram o Juízo de origem a condenar e a

reclamada nesta ação.

Ademais, não se pode olvidar que o efeito devolutivo em

profundidade do recurso ordinário transfere ao Tribunal todas as

matérias suscitadas no primeiro grau de jurisdição, ainda que sobre

elas não tenha se manifestado o juízo primevo, consoante o

disposto no art. 1.013 do CPC, in verbis:

Art. 1.013. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da

matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo

tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que não tenham sido solucionadas, desde que

relativas ao capítulo impugnado.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o

juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o

conhecimento dos demais.

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato

julgamento, o tribunal deve decidir desde logo o mérito

quando:

I - reformar sentença fundada no art. 485;

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com

os limites do pedido ou da causa de pedir;

III - constatar a omissão no exame de um dos pedidos, hipótese em

que poderá julgá-lo;

IV - decretar a nulidade de sentença por falta de fundamentação.

(destaques acrescidos)
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Dessa feita, resta evidente a ausência de prejuízo à recorrente, uma

vez que a questão suscitada pode ser dirimida nesta instância

recursal, que detém competência para apreciar toda a matéria

impugnada, analisando, inclusive, o conjunto probatório existente

nos autos, em razão da devolutividade ampla do recurso ordinário.

Portanto, não existe justificativa para declarar a nulidade vindicada

e, por conseguinte, devolver o feito ao Juízo de primeira instância,

uma vez que estão presentes todos os elementos necessários para

apreciação dos pedidos por esta instância recursal, inexistindo,

assim, prejuízos às partes, principalmente diante da possibilidade

do reexame dos elementos fático-probatórios.

Preliminar que se rejeita.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

Insiste, a reclamada, que o sindicato não é parte legítima para

figurar na presente demanda em razão de o direito vindicado

possuir um caráter individual homogêneo, necessitando de

avaliação individual de cada empregado, "emergindo a figura do

direito heterogêneo, cujo exercício está afeto a cada empregado,

impondo-se reconhecer a ilegitimidade ativa do Sindicato recorrido".

Sem razão, todavia.

O e. STF já firmou o entendimento de que a substituição processual

prevista no art. 8º, III da Constituição da República abrange os

direitos ou interesses individuais homogêneos, reconhecidos como

subespécie de interesses coletivos (STF-RE-163231-3/SP, Rel. Min.

Maurício Corrêa, 2a Turma, DJ de 29/6/2001).

Segundo Carlos Henrique Bezerra Leite, "vaticina o art. 81, par.

único, III, do CDC que os interesses ou direitos individuais

homogêneos são simplesmente os 'decorrentes de origem comum'".

Nery Júnior e Rosa Nery, não obstante prefiram o termo "direitos" a

"interesses", igualmente consideram que os interesses individuais

homogêneos são os direitos individuais cujo titular é perfeitamente

identificável e cujo objeto é divisível e cindível. O que caracteriza

um direito individual comum como homogêneo é sua origem

comum. A grande novidade trazida pelo CDC no particular foi

permitir que esses direitos individuais pudessem ser defendidos

coletivamente em juízo" (LEITE, 2022, p.2362). Ainda, de acordo

com o doutrinador:

A distinção entre o interesse individual homogêneo e o individual

simples repousa na existência, no primeiro, de uma origem comum,

que atinge diversas pessoas de forma homogênea, é dizer, são

diversas afetações individuais, particulares, originárias de uma

mesma causa, as quais deixam os prejudicados em uma

mesma situação, sem embargo de poderem expor pretensões com

conteúdo e extensões distintos.

A defesa coletiva de direitos ou interesses individuais homogêneos

encerra, na verdade, a projeção de um mecanismo que propicia a

facilidade do acesso à Justiça e, também, de economia

processual, porquanto permite que se aglutinem numa única

demanda (coletiva) pretensões diversas originadas de uma causa

idêntica. (LEITE, 2022, p.2362) g.n

Assim, na medida em que os(as) trabalhadores(as) laboram nas

mesmas condições e que a ação envolve direito trabalhista oriundo

da mesma realidade fática, e indubitável que se trata de direitos

individuais homogêneos, uma vez que decorrentes de origem

comum. In casu, a origem, ou fato comum, é o alegado labor em

condições insalubres.

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos do c.

TST:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA - PROCESSO SOB A VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017 - LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO -

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - DIREITO INDIVIDUAL

HOMOGÊNEO - INTERVALO DA MULHER - ART. 384, DA CLT.

Segundo a moderna exegese do art. 8°, III, da Constituição Federal,

deve ser reconhecida a possibilidade de substituição processual

ampla dos sindicatos na defesa de interesses coletivos e individuais

homogêneos dos integrantes da categoria que representa. Na

hipótese, o sindicato profissional requer o cumprimento de um

direito social do trabalho da mulher, alcançando as substituídas já

dispensadas, concernente ao intervalo intrajornada do art. 384 da

CLT. Constata-se que o pleito do sindicato está fundamentado e

tem como causa de pedir a alegação de descumprimento da

legislação trabalhista. Ou seja, a fonte das lesões é comum a todos

os empregados interessados, devendo ser considerados direitos

individuais homogêneos, possibilitando a atuação do sindicato

profissional como substituto processual. INTERVALO DO ART. 384

DA CLT. O intervalo previsto no art. 384 da CLT foi recepcionado

pela Constituição Federal, conforme decisão proferia pelo STF no

exame do RE 658.312 (Tema 528 de repercussão geral). Em virtude

do advento da Lei nº 13.467/2017, que revogou o art. 384 da CLT, o

STF revisitou o Tema 528 de repercussão geral, firmando o

seguinte entendimento na sessão de julgamento do dia 15/9/2021:

"O art. 384 da CLT, em relação ao período anterior à edição da Lei

nº 13.467/2017, foi recepcionado pela Constituição Federal de

1988, aplicando-se a todas as mulheres trabalhadoras". Agravo

interno desprovido (Ag-AIRR-994-96.2019.5.19.0005, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,
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DEJT 17/06/2022).

"A) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. SINDICATO.

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA. PEDIDO

DE PAGAMENTO DO INTERVALO DO ART. 384 DA CLT.

PROTEÇÃO ESPECIAL, MEDIANTE LEI, AO MERCADO DE

TRABALHO DA MULHER (ART. 7º, XX, CF). DIREITO

INDIVIDUAL HOMOGÊNEO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

POSSIBILIDADE. CONTRATOS DE TRABALHO CELEBRADOS

ANTERIORMENTE À LEI 13.467/2017. A extensão da prerrogativa

conferida aos sindicatos foi objeto de discussão no STF, tendo sido

pacificada a interpretação de que o inciso III do art. 8º da CF

confere ampla legitimidade às entidades sindicais, abrangendo,

subjetivamente, todos os integrantes da categoria a que pertencem

e, objetivamente, seus direitos individuais homogêneos, a par dos

direitos coletivos da comunidade de trabalhadores. Diante da

máxima efetividade conferida ao art. 8º, III, da CF/88, chega-se à

conclusão de que o sindicato profissional possui legitimação

extraordinária para postular direitos como os lançados na petição

inicial, por terem origem comum, sendo individuais homogêneos

(art. 81, III, CDC; art. 769, CLT). Recurso de revista conhecido e

provido. B) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.467/2017. Fica prejudicado o exame do agravo

de instrumento do Sindicato, em face do provimento do seu recurso

de revista com determinação de retorno dos autos ao Tribunal

Regional de origem" (ARR-1001088-61.2015.5.02.0386, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 27/05/2022).

RECURSO DE REVISTA DO SINDICATO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

TRANSCENDÊNCIA. Considerando a possibilidade de a decisão

recorrida contrariar a jurisprudência atual, iterativa e notória desta

Corte Superior, verifica-se a transcendência política, nos termos do

artigo 896-A, § 1º, II, da CLT. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

SINDICATO. SUBSTITUTO PROCESSUAL. INTERVALO DA

MULHER. PROVIMENTO. Prevalece neste Corte Superior, em

harmonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o

entendimento no sentido de que a legitimidade sindical posta no

artigo 8º, III, da Constituição Federal é ampla e alcança não apenas

os direitos coletivos amplo sensu (direitos difusos, direitos coletivos

strictu sensu e individuais homogêneos), mas, ainda, os direitos

individuais subjetivos dos trabalhadores integrantes da categoria.

Assim, é forçoso reconhecer que a substituição processual não se

restringe às hipóteses em que se discutam direitos e interesses

coletivos, podendo a entidade sindical defender, inclusive, direitos

individuais subjetivos da categoria que representa. Precedentes. No

caso em exame, o Tribunal Regional acatou a preliminar de

ilegitimidade ativa do sindicato autor, ao fundamento de que o ente

sindical pode atuar em defesa de interesses coletivos ou individuais

homogêneos dos empregados da categoria profissional que

representa, mas que, na hipótese vertente, atua como substituto

processual, buscando direito individual heterogêneo, o que,

portanto, não estaria coberto pelos limites de sua atuação. Dessa

forma, a decisão da egrégia Corte Regional, que declara a

ilegitimidade ativa do sindicato autor, para ajuizar ação que versa

sobre lesão comum a direito das trabalhadoras, decorrente de

violação do intervalo do artigo 384 da CLT, viola o artigo 8º, III, da

Constituição Federal. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento (RR-10923-92.2019.5.03.0137, 4ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 10/09/2021).

Assim, a propositura de ação civil coletiva por sindicato para discutir

eventual direito ao adicional de insalubridade, titularizado pelos

substituídos, é juridicamente possível, não configurando, por si só,

hipótese de ilegitimidade.

Rejeita-se.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada impugna a sua condenação ao pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, alegando, em síntese,

que inexiste prova nos autos que infirme a prova técnica.

Insiste que não foi considerado na sentença o período de restrição

das atividades de hotéis devido a pandemia do COVID-19, bem

como, o "Resumo Diário de Situação - RDS" do período de 2020 a

2023.

Pontua que não cabe aplicar ao caso o entendimento disposto no

inciso II da Súmula 448 do TST, alegando, "(...) a uma; por não se

poder considerar a limpeza de banheiro da recorrente, um hotel,

como da espécie higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação; a duas; por não se poder

equiparar a situação dos substituídos aos trabalhadores que lidam

com coleta permanente de lixo urbano, pois este contém agentes

biológicos diversos e a três; por se revelar seguro que a

higienização feita pelos substituídos se dava em instalação sanitária

utilizada por público restrito. O banheiro de quarto de hotel não

pode ser considerado instalação sanitária de uso público ou coletivo

de grande circulação, mas sim de uso restrito, hóspedes.(...)".

Respalda sua alegação citando, dentre outros fundamentos, a

Súmula número 4 editada pelo TRT21.
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Por fim, sucessivamente, pugna pela observância do salário mínimo

vigente à época dos fatos como base de cálculo do adicional de

insalubridade. Também impugna a determinação de "juntar ao

processo fichas financeiras, controle de frequência e histórico

funcional de todos os empregados substituídos, referentes a todo o

período imprescrito, inclusive em relação aos empregados

demitidos ou aposentados, não atingidos pela prescrição bienal",

alegando que a execução deve ser realizada individualmente.

Defende a reforma quanto à determinação da obrigação de pagar a

condenação, no prazo de 15 dias da liquidação da sentença,

aduzindo que o pagamento apenas é devido após o trânsito em

julgado.

O Juízo "a quo" deferiu o pedido em tela adotando a seguinte

fundamentação, in verbis:

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

[...]

Analiso. Designado perito de confiança do Juízo, este elaborou

estudo das condições de trabalho a que estavam submetidos os

empregados, com as seguintes conclusões (ID 6046f8b):

(...)

A parte autora não apresentou impugnação ao laudo, tendo o expert

apresentado esclarecimentos sob ID 98c55ce. Não obstante as

considerações do perito, imperioso destacar que as conclusões a

que chegou estão em desacordo com entendimento pacífico do C.

Tribunal Superior do Trabalho acerca da questão, conforme a seguir

indicado:

(...)

Ademais, em resposta à impugnação, o perito informou:

13. A utilização de máscaras neutraliza o agente "lixo urbano"? se

sim, com base em qual fundamento se chega a essa conclusão? O

perito fez medições do risco biológico do ambiente?

Resposta: Os EPI's minimizam o risco de contaminação, porém não

há como garantir a neutralidade ou a eliminação total dos

agentes biológicos, visto que há outros fatores que devem ser

analisados, tais quais: tempo de exposição e uso correto dos

EPI's. Este perito não fez medições dos riscos biológicos, pois

a perícia se baseou no método qualitativo. (grifos acrescidos).

Com base nos fundamentos supra, entendo suficientemente

esclarecidas as condições laborais e concluo que os substituídos

processuais fazem jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo (40%) e reflexos legais.

Em face do exposto, julgo procedente o pedido e condeno a

reclamada a implantar no contracheque dos substituídos

ocupantes dos cargos de camareira e ASG (caso haja) o

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), com

reflexos em 13º salários, férias + 1/3 e FGTS, a todos os

trabalhadores substituídos, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 em favor de cada trabalhador prejudicado.

Julgo procedente ainda o pedido de pagamento retroativo do

adicional de insalubridade em grau máximo (40%), a todos os

trabalhadores substituídos, nas funções de camareira e ASG

(caso haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º salários e no

FGTS + indenização de 40% e aviso prévio, estas duas rubricas

exclusivas aos trabalhadores demitidos.

Analisa-se.

A matéria ora discutida nos autos está disciplinada nos artigos 189

e 192 da Consolidação das Leis do Trabalho, verbis:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

A Norma Regulamentadora n. 15 da Portaria nº 3.214/1978, por sua

vez, trata das atividades e operações insalubres, especificando em

seu anexo 14 a relação das atividades que envolvem agentes

biológicos.

A verificação do trabalho em condições insalubres dá-se por meio

de prova técnica pericial, com observância das normas emitidas

pelo Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 195, da CLT, e a

perícia técnica possui o escopo de fornecer embasamento fático ao

órgão julgador, que, ainda que não esteja adstrito às conclusões do

laudo, podendo se utilizar de outros meios de prova admitidos em

direito, concluindo da maneira que seja mais condizente com o

ordenamento jurídico (art. 479 do CPC), com muito mais razão pode

acolhê-las.

In casu, foi produzida prova pericial, na qual o expert concluiu (Id.

6046f8b):

(...)

Diante de tudo acima exposto, após uma análise detalhada nas

at iv idades desenvolv idas pelas at iv idades de ASG's e

CAMAREIRAS nos locais onde os mesmos laboram, diante do que
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pude constatar "in loco", somado aos depoimentos dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR 15 da Portaria 3.214/78 do

Ministério do Trabalho, concluo que as funções de ASG e

CAMAREIRA não laboram em condições insalubres no

d e s e n v o l v i m e n t o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s  n o  h o t e l

i n s p e c i o n a d o . ( d e s t a c a m o s )

Sabe-se que o colendo Tribunal Superior do Trabalho, através da

Súmula n. 448, item II, firmou o entendimento no sentido de que "a

higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo, por não se

equiparar à limpeza em residências e escritórios, enseja o

pagamento de adicional de insalubridade em grau máximo,

incidindo o disposto no Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº

3.214/78 quanto à coleta e industrialização de lixo urbano".

A expressão "instalação sanitária de uso público ou coletivo de

grande circulação", por se tratar de conceito jurídico indeterminado,

pode dar ensejo a diversas interpretações que, por óbvio,

influenciam decisivamente no grau de abrangência das hipóteses de

pagamento da insalubridade em grau máximo.

Nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência - IUJ n.

0000083-50.2016.5.21.0000, este egrégio Regional fixou a tese

jurídica de que a higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, nas dependências de

motéis e a respectiva coleta de lixo, enseja o pagamento de

adicional de insalubridade em grau máximo, incidindo o disposto no

Anexo 14 da NR-15 da Portaria do MTE nº 3.214/78 quanto à coleta

de lixo urbano.

A referida tese deu origem à edição da Súmula n. 4 deste Tribunal,

que trata unicamente da limpeza e higienização de quartos e

banheiros de uso público em motéis.

Por outro lado, ainda no mencionado IUJ, ficou estabelecido que

as instalações sanitárias dos hotéis não se enquadram na

categoria de uso público ou coletivo de grande circulação,

conforme consta na ementa do referido julgado:

Incidente de uniformização de jurisprudência. Art. 896, § 4º, da CLT,

c/c art. 157 do regimento interno desta Corte Trabalhista. Adicional

de insalubridade em grau máximo. Limpeza e higienização de

quartos e banheiros de uso público em hóteis e móteis. Equiparação

a lixo urbano. Súmula 448, II do c. TST.

1. As instalações sanitárias dos hotéis não podem ser enquadradas

na categoria de uso público ou coletivo de grande circulação,

porquanto a rotatividade é menor, em decorrência de: 1) tempo de

permanência mínima (24h); 2) estrutura mais diversificada (parques

aquáticos, salão de jogos, clube de ginástica, ambiente para

crianças etc); e 3) finalidade mais ampla do serviço prestado. O

mesmo não pode ser dito das instalações sanitárias de um motel,

cujo número de usuários é bem maior, com alta rotatividade,

justamente pelas notas distintivas que qualificam tal tipo de

empreendimento, a saber: 1) o tempo de permanência mínimo é

imprevisível, sendo mais fácil afirmar que o tempo de permanência

máximo num motel dificilmente chega a ser o tempo mínimo de

permanência num hotel (24h); 2) a sua estrutura menos

diversificada, correlacionada a 3) finalidade do serviço prestado,

marcado pela sua especialidade e alta demanda.

2. Logo, os empregados de motel que trabalham na higienização e

limpeza das instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação ficam expostos a agentes biológicos nocivos à

sua saúde, ensejando o pagamento do adicional de insalubridade

em grau máximo, por equiparação aos trabalhadores que lidam com

lixo urbano.

3. A fixação da tese jurídica não dispensa a exigência legal de

verificação das condições ambientais de trabalho, através de laudo

pericial elaborado por técnico (Art. 195 da CLT) cuja avaliação não

vinculada à tese jurídica aqui fixada, mas à situação fática avaliada.

4. Incidente de Uniformização da Jurisprudência Regional admitido

e provido parcialmente" (IUJ nº 0000083-50.2016.5.21.0000,

TRT21, acórdão publicado em 31/05/2016).

Dessa forma, a menor rotatividade, a existência de tempo mínimo

de permanência dos hóspedes, a estrutura diversificada e a

finalidade mais ampla do serviço prestado no estabelecimento são

elementos aptos a diferenciar o trabalho de limpeza e coleta de lixo

realizado em hotéis, de forma a não enquadrá-lo no conceito

mencionado na Súmula n. 448, item II, do c. TST.

Ademais, o laudo pericial produzido nos autos demonstra que a

atividade de coleta de lixo realizada pelas camareiras não se

enquadra na atividade de manipulação de "Lixo Urbano". Vejamos:

Destaco, ainda, que ao analisar as características das atividades

desenvolvidas pela CAMAREIRA, é possível afirmar que as

mesmas NÃO enquadram-se na atividade de "Lixo Urbano (Coleta e

industrialização)". As instalações a serem realizadas limpezas e

recolhimento de lixos estão disponíveis apenas para os clientes

privativos àquela acomodação com hospedagem média de 3 à 5

dias. ( Id. 6046f8b - fl. 663)

No caso dos ASGs, mesmo entendendo que as atividades

desenvolvidas se equiparam a "Lixo Urbano (Coleta e

industrialização)", o perito ponderou que não estava caracterizado o
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labor em condições insalubres, em face da intermitência na

execução da atividade. Segue trecho correspondente no laudo

pericial:

Em relação à limpeza de banheiros de uso comum do hotel de

responsabilidade dos ASG's, limpeza de banheiros e recolhimento

de lixo, apesar das atividades desenvolvidas se equipararem a "Lixo

Urbano (Coleta e industrialização)" pelo fato de ser higienização de

instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande

circulação, porém as mesmas era realizadas de maneira

intermitente, com duração média de 20 minutos, duas vezes ao dia

e sendo realizado por profissionais diferentes.. (Id. 6046f8b - fl.663)

Por tais motivos, entende-se que o trabalho realizado pelos

empregados substituídos, na função de camareira e ASG, não se

enquadra no Anexo 14 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do MTE,

sendo inapl icáveis ao presente caso os entendimentos

consubstanciados nas já mencionadas súmulas n. 448 do TST e n.

4 deste Regional, pois não se trata, a presente hipótese, de

"higienização de instalações sanitárias de uso público ou coletivo de

grande circulação, e a respectiva coleta de lixo", ou, no caso dos

ASG, não o faziam de forma permanente.

As duas Turmas de Julgamento do TRT 21ª Região têm decidido

pelo indeferimento do adicional de insalubridade aos empregados

de hotéis que possuem como atribuição a limpeza de banheiros,

com amparo no entendimento jurisprudencial deste Regional e em

laudos periciais, conforme ementas a seguir:

Adicional de insalubridade. Limpeza e higienização de quartos

e banheiros de uso público em hotéis. Súmula n. 4 do TRT da

21ª Região. IUJ n. 0000083-50.2016-5-21-0000. Manutenção da

sentença. Verificadas as condições de trabalho quanto ao

manuseio do lixo nos estabelecimentos de hotelaria, tem-se que,

para que seja caracterizada a insalubridade, é necessário provar a

a l ta  demanda de  pessoas  de  modo a  enquadrá- los ,

analogicamente, aos estabelecimentos de uso público ou coletivo

de grande circulação, com exposição a agentes biológicos nocivos à

saúde, tanto quanto, ou de forma semelhante, aos trabalhadores

que lidam com lixo urbano. Logo, não incidindo o disposto no anexo

14 da NR n. 15 da Portaria do MTP n. 3.214/78 no caso concreto, o

indeferimento do pedido formulado na prefacial é medida que se

impõe. (...) (TRT 21, ROT 0000187-06.2021.5.21.0020, 1ª Turma,

Rel. Des. Ricardo Luís Espíndola Borges, DEJT 24.01.2023).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. HOTEL.

CAMAREIRA. LAUDOS PERICIAIS. JURISPRUDÊNCIA

PREDOMINANTE. INDEVIDO O ADICIONAL. SENTENÇA

MANTIDA. Em consonância com a tese firmada no Incidente de

Uniformização de Jurisprudência nº 0000083-50.2016-5-21-0000

deste Tribunal Regional, "as instalações sanitárias dos hotéis não

podem ser enquadradas na categoria de uso público ou coletivo de

grande circulação, porquanto a rotatividade é menor, em

decorrência de: 1) tempo de permanência mínima (24h); 2) estrutura

mais diversificada (parques aquáticos, salão de jogos, clube de

ginástica, ambiente para crianças etc); e 3) finalidade mais ampla

do serviço prestado". Ademais, o laudo pericial elaborado para este

processo corrobora a jurisprudência predominante neste Regional

no sentido de que camareira de hotel não desempenha atividade

insalubre. Destarte, embora o laudo pericial não vincule o órgão

julgador, não há qualquer elemento nos autos a afastar a conclusão

do perito judicial, sendo indevido o adicional de insalubridade

pleiteado. (...) (TRT 21, RORSum 0000299-66.2022.5.21.0043, 2ª

Turma, Rel. Des. Eduardo Serrano da Rocha, DEJT 19.12.2022).

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIROS -

CAMAREIRA EM HOTEL - SÚMULA Nº 448 DO TST E SÚMULA 4

DO TRT DA 21ª REGIÃO - PEDIDO REJEITADO - O laudo pericial,

acolhido como prova emprestada, concluiu pela inexistência de

trabalho em condições insalubres nas atividades de limpeza dos

apartamentos do hotel reclamado, alugados aos hóspedes, por

constatar que as camareiras não tinham contato permanente com

lixo urbano e que as atividades por eles desempenhadas não se

enquadram como higienização de instalações sanitárias de uso

público ou coletivo de grande circulação, e respectiva coleta de lixo.

Assim, a reclamante, que exercia a função de camareira e

higienizava apenas os banheiros dos quartos que integravam a sua

lista diária, utilizados exclusivamente pelos hóspedes da unidade

respectiva, não faz jus ao adicional postulado, já que não se

enquadra como atividade laboral insalubre, em conformidade com o

previsto na Súmula 448 do TST, na NR-15 do Ministério do

Trabalho e na Súmula 4 do TRT da 21ª Região. (TRT 21, ROT

0000620-74.2020.5.21.0010, 1ª Turma, Des. Rel. José Barbosa

Filho, DEJT 11/05/2022)

Adicional de Insalubridade. Hotel. Camareira. Limpeza e

Higienização de Quartos e Banheiros. Súmula n.º 4 do TRT 21. O

enquadramento analógico do trabalho de limpeza de dependências

de hotéis, incluídos os banheiros, com aquele desenvolvido pelos

trabalhadores que lidam com lixo urbano, pressupõe a comprovação

da alta demanda ou rotatividade de pessoas, com exposição a

agentes biológicos nocivos à saúde, atestado por laudo pericial.

Nesse sentido, observadas as circunstâncias do caso concreto,

além de não existir identificação entre a limpeza de vários quartos

de hotel com a de instalações sanitárias de uso público ou coletivo

de grande circulação, como exigido pela Súmula n.º 448 do TST, os
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laudos periciais noticiam o efetivo uso de EPIs aptos a amenizar a

condição insalubre. (TRT 21, ROT 0000399-09.2020.5.21.0005, 1ª

Turma, Des. Rel. Joseane Dantas dos Santos, DEJT 10/06/2021)

Por todo o exposto, dou provimento ao recurso da reclamada para

excluir: a) a condenação relativa à obrigação de fazer consistente

em implantar no contracheque dos substituídos ocupantes dos

cargos de camareira e ASG (caso haja) o adicional de insalubridade

em grau máximo (40%), assim como os reflexos antes deferidos; b)

Obrigação de pagar adicional de insalubridade retroativo, em grau

máximo (40%), a todos os trabalhadores substituídos, nas funções

de camareira e ASG (caso haja), e os reflexos em férias + 1/3, 13º

salários e no FGTS + indenização de 40% e aviso prévio, estas

duas últimas rubricas exclusivas aos trabalhadores demitidos.

Em face do que ficou decidido, resta prejudicada a análise dos

demais tópicos relativos ao adicional de insalubridade, assim como

os que argumentaram sobre juros complementares e sobre a

correção monetária, em face da perda de objeto.

HONORÁRIOS PERICIAIS

A reclamada requer que os honorários periciais fiquem ao encargo

do reclamante.

O art. 790-B da CLT vaticina que "A responsabilidade pelo

pagamento dos honorários periciais é da parte sucumbente na

pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da justiça

gratuita"

Em face da constatação de que o sindicato foi sucumbente no

pedido que ensejou a necessidade de prova técnica, cabe acolher o

pleito de reforma para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento dos honorários periciais.

Assim, uma vez que a parte reclamante foi sucumbente na

pretensão objeto da perícia (pedido de adicional de insalubridade),

deve arcar com os honorários periciais.

Em face da concessão do benefício da justiça gratuita ao autor, não

impugnado nas razões recursais, o encargo recai sobre a União

Federal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ré pleiteia a condenação do sindicato autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

A sentença apreciou a questão sob a seguinte ótica, in verbis:

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

(...)

Indefiro os honorários advocatícios pleiteados pelo causídico da

parte Ré, por ser entendimento desse Juízo sua incompatibilidade

com o instituto da Justiça Gratuita, deferida ao reclamante, nos

termos do capítulo anterior. Ademais, o STF, na ADIN 5.766

reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, não imputando à parte

sucumbente o pagamento de honorários periciais e honorários

sucumbenciais, desde que a parte seja beneficiária da justiça

gratuita. Dessa forma, considerando o efeito vinculante da decisão

da Corte constitucional (art. 102, parágrafo 2º, da Constituição

Federal), bem como a situação de beneficiário da justiça gratuita, os

honorários sucumbenciais referidos em sentença como obrigação

de pagar do autor à reclamada não são mais devidos.

O artigo 791-A da CLT trouxe significativa mudança envolvendo os

honorários advocatícios, estando assim redigido:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1916
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017).

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Veja-se que o novo regramento, em similaridade com o processo

civil, passou a impor a obrigação da parte vencida de pagar

honorários advocatícios sucumbenciais, ainda que a demanda

tenha sido julgada parcialmente procedente e que o(a) reclamante

seja beneficiário(a) da Justiça Gratuita.

Todavia, após o advento da alteração legislativa em realce, o §4º do

art. 791-A teve a sua constitucionalidade questionada, tendo o

Pretório Excelso, no âmbito da ADI 5766, se pronunciado em

definitivo sobre a matéria.

Com efeito, no acórdão publicado em 03/05/2022, a Suprema Corte

Pátria declarou apenas parcialmente a inconstitucionalidade do § 4º

do art. 791-A da CLT, no que se refere à expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", nos limites do pedido formulado

pela Procuradoria-Geral da República - PGR, ficando mantida, em

razão disso, a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

Peço vênia para transcrever a parte dispositiva do voto da condutor,

da lavra do Ministro Alexandre de Moraes (fl. 124 do acórdão), in

textus:

Em vista do exposto, CONHEÇO da Ação Direta e, no mérito, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'ainda que beneficiária da justiça

gratuita', constante do caput do art. 790-B; para declarar a

inconstitucionalidade do § 4º do mesmo art. 790-B; declarar a

inconstitucionalidade da expressão 'desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa', constante do § 4º do art. 791-A; para declarar

constitucional o art. 844, § 2º, todos da CLT, com a redação dada

pela Lei 13.467/2017.

É o voto.

Em sede de julgamento dos embargos de declaração opostos pela

Advocacia-Geral da União - AGU, que foram rejeitados, resultou

esclarecido que a declaração de inconstitucionalidade do § 4º do

art. 791-A da CLT realmente ficou adstrita à expressão "desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", em conformidade com o pedido

formulado na inicial da citada ADI (fl. 7 do acórdão publicado em

29/06/2022):

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão 'ainda que beneficiária da justiça gratuita', do caput,

e do § 4 o do art. 790-B da CLT;

b) da expressão 'desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa', do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão 'ainda que beneficiário da justiça gratuita', do § 2 o

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Hialino, portanto, que, consoante a tese jurídica fixada pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI 5766, após o advento

da Lei n. 13.467/17, o(a) beneficiário(a) da justiça gratuita que

demande perante a Justiça do Trabalho poderá assumir obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade, resultando inconstitucional, tão somente, a

presunção legal, iure et de iure, de que a obtenção de créditos na

mesma ou em outra ação, por si só, exclua a condição de

hipossuficiente do devedor.

Nesse sentido, o entendimento firmado no âmbito da 3ª, 4ª, 5ª e 8ª

Turmas do TST, conforme recentíssimos precedentes, julgados

após a publicação daquele decisum:

[...] HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE DECORREM DA

SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ADI

5 7 6 6  D O  S T F .  D E C L A R A Ç Ã O  P A R C I A L  D E

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 791-A, §4º, DA CLT. ADI

5766. EFEITO VINCULANTE. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

RECONHECIDA. DECISÃO REGIONAL QUE CONDENA O

RECLAMANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, A SEREM
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SATISFEITOS NA FORMA DO ART. 791-A, §4º, DA CLT . Há

transcendência jurídica da causa que trata da condenação do

empregado, beneficiário da justiça gratuita, ao pagamento de

honorários advocatícios que decorrem da sucumbência, por se

tratar de questão nova referente à alteração realizada pela reforma

trabalhista e em razão da decisão do e. STF na ADI 5766 (DJE

3/5/2022) que declarou parcialmente inconstitucional o artigo 791-A,

§4º, da CLT. Logo, trata-se de matéria nova a ser examinada nesta

c. Corte, nos termos do art. 896, § 1º, inciso IV, da CLT. A

expressão contida no § 4º do art. 791-A " desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa " foi declarada inconstitucional, a manter o

comando legal do dispositivo no que se refere às obrigações

decorrentes da sucumbência do beneficiário da justiça gratuita

ficarem sob condição suspensiva de exigibilidade. Nesse contexto,

a decisão regional que condenou o reclamante, beneficiário da

justiça gratuita, ao pagamento dos honorários sucumbenciais, com

base no disposto no artigo 791-A, §4º, da CLT, sem determinar a

compensação com os créditos obtidos em outro eventual processo,

não viola os dispositivos indicados, eis que há previsão expressa,

validada como constitucional pelo eg. STF, de suspensão da

exigibil idade dos honorários sucumbenciais devidos pelo

reclamante, ao contrário do defendido pela reclamada. A decisão

regional, como proferida, não foi afastada no julgamento da ADI-

5766 pelo e. STF. Transcendência jurídica reconhecida e recurso de

revista não conhecido (RR-20412-83.2020.5.04.0334, 8ª Turma,

Relator Ministro Aloysio Correa da Veiga, DEJT 04/07/2022).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

registrou que o Autor não obteve créditos trabalhistas na presente

demanda, suspendendo a exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios. A ação foi proposta em 19/09/2019,

portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir que a

mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso dos autos, portanto, o Tribunal Regional,

ao aplicar a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.

791-A, § 4º, da CLT, proferiu acórdão em consonância com o atual

entendimento do STF. Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação (Ag

-AIRR-1001249-88.2019.5.02.0432, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 01/07/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017.  1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA

J U S T I Ç A  G R A T U I T A .  A R T .  7 9 1 - A ,  §  4 º ,  D A  C L T .

TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA . PROVIMENTO.

I .  Os fundamentos da decisão agravada merecem ser

desconstituídos. II. Agravo de que se conhece e a que se dá

provimento para, reformando a decisão agravada, reexaminar o

agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo

Reclamante. B) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DAS LEIS Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. 1. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS E PERICIAIS. PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 791-A, § 4º, DA

CLT.  TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA .

PROVIMENTO. I. Discute-se nos autos a incidência do art. 791-A, §

4º, da CLT, introduzido pela Lei n° 13.467/2017, à luz do recente

julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, da ADI 5766. II. A

Suprema Corte declarou "inconstitucional a legislação que presume

a perda da condição de hipossuficiência econômica para efeito de

aplicação do benefício de gratuidade de justiça, apenas em razão

da apuração de créditos em favor do trabalhador em outra relação

processual, dispensado o empregador do ônus processual de

comprovar eventual modificação na capacidade econômica do

beneficiário" (ADI 5766). A aplicação desse precedente obrigatório
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nos processos trabalhistas caracteriza questão jurídica nova, a

atrair o reconhecimento da transcendência da causa (art. 896-A,

§1º, IV, da CLT). III. Transcendência jurídica reconhecida. IV.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se dá provimento

para processar o recurso de revista. C) RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMANTE. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº 13.015/2014 E

13.467/2017. 1.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

E PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

ART. 791-A, § 4º, DA CLT. ADI 5766. INCONSTITUCIONALIDADE

DA PRESUNÇÃO LEGAL DA PERDA DA CONDIÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA APENAS EM RAZÃO DA

APURAÇÃO DE CRÉDITOS EM FAVOR DO TRABALHADOR.

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DA PARCELA HONORÁRIA,

COM INCIDÊNCIA DE CONDIÇÃO SUSPENSIVA DE

EXIGIBILIDADE. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA RCL

52.837/PB, STF, RELATOR MINISTRO ALEXANDRE DE

MORAES,  DJE Nº  75 ,  PUBLICADO EM 22 /04 /2022 .

T R A N S C E N D Ê N C I A  J U R Í D I C A  R E C O N H E C I D A .

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Discute-se nos autos a

incidência do art. 791-A, § 4º, da CLT, introduzido pela Lei n°

13.467/2017, à luz do recente julgamento, pelo Supremo Tribunal

Federal, da ADI 5766. II. Na oportunidade do julgamento da ADI

5766, o Supremo Tribunal Federal decidiu: "CONSTITUCIONAL.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017.

REFORMA TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE ÔNUS

SUCUMBENCIAIS EM HIPÓTESES ESPECÍFICAS. ALEGAÇÕES

D E  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  I S O N O M I A ,

INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO, ACESSO À JUSTIÇA,

SOLIDARIEDADE SOCIAL E DIREITO SOCIAL À ASSISTÊNCIA

JURÍDICA GRATUITA. MARGEM DE CONFORMAÇÃO DO

LEGISLADOR. CRITÉRIOS DE RACIONALIZAÇÃO DA

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DIRETA JULGADA

PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. É inconstitucional a legislação

que presume a perda da condição de hipossuficiência econômica

para efeito de aplicação do benefício de gratuidade de justiça,

apenas em razão da apuração de créditos em favor do trabalhador

em outra relação processual, dispensado o empregador do ônus

processual de comprovar eventual modificação na capacidade

econômica do beneficiário. 2. A ausência injustificada à audiência

de julgamento frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais para o órgão judiciário e para a parte reclamada, o que

não se coaduna com deveres mínimos de boa-fé, cooperação e

lealdade processual, mostrando-se proporcional a restrição do

benefício de gratuidade de justiça nessa hipótese. 3. Ação Direta

julgada parcialmente procedente ". III. Por sua vez, no julgamento

da Reclamação 52.837/PB, Relator Ministro Alexandre de Moraes,

DJE nº 75, publicado em 22/04/2022, reafimou-se a tese da

inconstitucionalidade do "automático afastamento da condição de

hipossuficiência da parte como consequência lógica da obtenção de

valores em juízo", fulminando, assim, a validade da expressão

"desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo", contida na redação do art. 791-A, § 4º, da CLT. Nesse

sentido, evidencia-se da ratio decidendi da ADI 5766 a possibilidade

de condenação da parte beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, que ficarão, todavia, sob a

condição suspensiva de exigibilidade, até comprovação da

superveniente reversão da hipossuficiência econômica, no prazo

previsto em lei. IV. Fixa-se o seguinte entendimento: a parte

sucumbente, quando beneficiária da justiça gratuita, será

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, cuja

exigibilidade ficará suspensa, até comprovação, no prazo de 2 anos,

da superveniente reversão da sua hipossuficiência econômica, que

não poderá ser presumida em razão da apuração de créditos, no

próprio ou em outro processo, em favor do beneficiário da

gratuidade. V. Transcendência jurídica reconhecida. VI. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-10047-

65.2019.5.15.0053, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/06/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. LEIS

13.015/2014 E 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO. HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS. JUSTIÇA GRATUITA. ARTS. 791-A, § 4º, E 790

-B DA CLT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº

5 . 7 6 6 / D F .  1 .  E s t e  R e l a t o r  v i n h a  e n t e n d e n d o  p e l a

inconstitucionalidade integral dos dispositivos relativos à cobrança

de honorários advocatícios do beneficiário da gratuidade judiciária,

com base na certidão de julgamento da ADI 5.766/DF, julgada em

20/10/2021. 2. Contudo, advinda a publicação do acórdão, em

03/05/2022, restou claro que o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da referida ação, declarou a inconstitucionalidade do

trecho "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro

processo" do art. 791-A, § 4º, e do trecho "ainda que beneficiária da

justiça gratuita" , constante do caput do art. 790-B, e da

integralidade do § 4º do mesmo dispositivo, todos da CLT. 3. Em

sede de embargos de declaração o Supremo Tribunal Federal

reafirmou a extensão da declaração de inconstitucionalidade desses

dispositivos, nos termos em que fixada no acórdão embargado, em

razão da existência de congruência com o pedido formulado pelo

Procurador-Geral da República. 4. A inteligência do precedente

firmado pelo Supremo Tribunal Federal não autoriza a exclusão da

possibilidade de que, na Justiça do Trabalho, com o advento da Lei
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nº 13.467/17, o beneficiário da justiça gratuita tenha obrigações

decorrentes da sucumbência que restem sob condição suspensiva

de exigibilidade; o que o Supremo Tribunal Federal reputou

inconstitucional foi a presunção legal, iure et de iure , de que a

obtenção de créditos na mesma ou em outra ação, por si só, exclua

a condição de hipossuficiente do devedor. 5. Vedada, pois, é a

compensação automática insculpida na redação original dos

dispositivos; prevalece, contudo, a possibilidade de que, no prazo

de suspensão de exigibilidade, o credor demonstre a alteração do

estado de insuficiência de recursos do devedor, por qualquer meio

lícito, circunstância que autorizará a execução das obrigações

decorrentes da sucumbência. 6. Assim, os honorários de advogado

sucumbenciais devidos pela parte reclamante ficam sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

os certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos do devedor, que, contudo, não poderá

decorrer da mera obtenção de outros créditos na presente ação ou

em outras. Passado esse prazo, extingue-se essa obrigação do

beneficiário. 7. Em relação aos honorários periciais, a seu turno, a

supressão resulta em que a União arque com a obrigação, quando

sucumbente o beneficiário da justiça gratuita, não mais se cogitando

do aproveitamento de créditos. 8. A Corte de origem, ao suspender

a exigibilidade do pagamento de honorários sucumbenciais, decidiu

em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento

(AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022).

Dessarte, diante da sucumbência total da pretensão do autor, dou

provimento ao recurso para excluir a condenação da reclamada ao

pagamento de honorários sucumbenciais aos advogados do

sindicato, assim como para condená-lo ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no patamar de 5% sobre o valor da

causa, em favor dos procuradores/advogados da reclamada, por

atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade por dois anos, tendo em vista os

benefícios da justiça gratuita concedidos ao reclamante na

sentença, somente podendo ser executados caso haja prova

superveniente da perda da condição de hipossuficiência, sendo

vedada, pois, qualquer compensação com créditos trabalhistas

obtidos nesta ação ou em outra demanda.

Recurso provido, no item.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, §1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, sendo que nenhum dos

argumentos recursais se mostrou apto a autorizar as reformas

pretendidas, e têm-se por prequestionados todos os dispositivos

constitucionais, legais e jurisprudenciais suscitados pelas partes,

independente de expressa referência, já que adotada tese explícita

acerca da matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n.

297 do c. TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por NR

EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA - ME; rejeito as

preliminares de negativa de prestação jurisdicional e de

ilegitimidade de parte; no mérito, dou provimento ao recurso para

julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial e excluir a

condenação da recorrente o pagamento dos honorários

sucumbenciais e periciais. Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor da causa, observando-se a condição suspensiva de

exigibilidade. Honorários periciais a cargo da União, considerando a

inversão do ônus da sucumbência relativamente ao objeto da

perícia e a concessão da justiça gratuita ao autor.

Custas invertidas, porém dispensadas.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
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Federais Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por maioria, conhecer do

recurso ordinário interposto por NR EMPREENDIMENTOS

TURÍSTICOS LTDA - ME; vencido o Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges, que dele não conhecia em razão do depósito

haver sido efetuado por pessoa estranha à lide.. Por unanimidade,

rejeitar as preliminares de negativa de prestação jurisdicional e de

ilegitimidade de parte. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial e

excluir a condenação da recorrente ao pagamento dos honorários

sucumbenciais e periciais. Por unanimidade, condenar o autor ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, observando-se a

condição suspensiva de exigibilidade. Honorários periciais a cargo

da União, considerando a inversão do ônus da sucumbência

relativamente ao objeto da perícia e a concessão da justiça gratuita

ao autor. Custas invertidas, porém dispensadas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES NO ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE, DR. PEDRO VICTOR MEDEIROS DE

MELO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000779-67.2023.5.21.0024
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO NELSON FERREIRA JATEAMENTO E
PINTURAS LTDA

RECORRIDO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLACAS DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000779-

67.2023.5.21.0024

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO: BRIAN CERRI GUZZO - OAB/ES9707

1ª RECORRIDO: JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADOS: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO - OAB/RN13641 E LUIZ ANTÔNIO GREGÓRIO

BARRETO - OAB/RN10213

2° RECORRIDO: NELSON FERREIRA JATEAMENTO E

PINTURAS LTDA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PRIVADO.

SENTENÇA MANTIDA. Considerando que o tomador de serviços é

ente privado, o inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do empregador, por si só, autoriza a responsabilização

subsidiária da contratante, desde que participe da relação

processual e conste do título executivo judicial, em consonância

com a jurisprudência pacificada pela Súmula 331, IV, do TST,

independentemente de comprovação de culpa in eligendo ou in

vigi lando ,  prevista no i tem V da Súmula 331, apl icável

exclusivamente para as hipóteses em que o contratante e tomador

de serviço seja ente público. Ademais, conforme preceitua o item VI

da Súmula 331 do TST, "A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral", o que inclui a multa do

artigo 477, § 8º, da CLT.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL

S.A., contra a sentença proferida pela Exma. Juíza Derliane Rego

Tapajos, titular da Vara do Trabalho de Macau, que rejeitou a

preliminar de ilegitimidade passiva suscitada e, no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista ajuizada por JANE CLAUDIO DE BRITO

para condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos

(Id. a7ff420):
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1) SALDO DE SALÁRIO DE 7 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023;

2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO DE 33 DIAS;

3) FÉRIAS VENCIDAS DE 2021/2022 E FÉRIAS PROPORCIONAIS

DE

2022/2023 (7/12), AMBAS COM ACRÉSCIMO DE 1/3;

4) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL DE 2023 (6/12);

5) FGTS ACRESCIDO DA MULTA DE 40% REFERENTE A TODO

O

PERÍODO CONTRATUAL;

6) MULTA DO ARTIGO 477, §8º DA CLT;

7) INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO,

NO

VALOR EQUIVALENTE A CINCO PARCELAS DO BENEFÍCIO.

8) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO

RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA

CONDENAÇÃO.

Em razões recursais (Id. 9f29c8a), a reclamada requer que a sua

responsabilidade subsidiária se limite ao período de prestação de

serviço do reclamante para a recorrente, entre 15/07/2022 a

01/11/2022, e as parcelas relativas ao depósito do FGTS e as férias

vencidas, de acordo com o salário da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

A parte adversa não apresentou contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Custas processuais recolhidas. Depósito recursal efetuado.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela litisconsorte.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamada requer que a sua responsabilidade subsidiária se limite

ao período de prestação de serviço do reclamante para a

recorrente, entre 15/07/2022 a 01/11/2022, e as parcelas relativas

ao depósito do FGTS e as férias vencidas, de acordo com o salário

da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

O Juízo a quo condenou a l i t isconsor te a responder

subsidiariamente pelos títulos trabalhistas deferidos na sentença

com base nos seguintes fundamentos (Id. a7ff420):

Responsabilidade subsidiária

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

subsidiariamente, ao argumento de que não teria mantido vínculo

contratual com o autor, não teria ingerência no contrato havido entre

o reclamante e a reclamada e tampouco teria sido beneficiada pelos

serviços prestados pelo obreiro durante todo o período contratual.

Sem razão.

Conforme se depreende da documentação anexada com a defesa,

a litisconsorte contratou a reclamada principal para realização de

serviços de tratamento de superfície através de jateamento

abrasivo, mecânico e manual, pinturas e aplicação de revestimento

com ação anticorrosiva, para remoção de pontos de oxidação e

corrosão e descontaminação de toda estrutura relacionada (Id

131844a).

O caso sob análise configura, portanto, uma relação terceirizada,
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tendo como prestadora de serviços a reclamada principal e, na

qualidade de tomadora de serviços, a litisconsorte, a empresa

PLACAS DO BRASIL S/A.

A Súmula nº 331, IV, do TST, sedimentou o entendimento de que o

tomador de serviços responde subsidiariamente, no caso de

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, bastando, para tanto, que tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial.

Vale ressaltar que a Lei nº 6.019/1974, por força das inserções

realizadas pela Lei 13.429/2017, passou a prever expressamente a

responsabilidade do tomador pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias referentes ao período em que foi beneficiário da

prestação de serviços (§5º, art. 5º-A).

Registra-se que a decisão do STF, no julgamento da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e do

Recurso Extraordinário (RE) 958252, aprovou a seguinte tese de

repercussão geral: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabil idade subsidiária da empresa

contratante" .(destaquei)

A ampliação da base econômica em que o empregado firmará seus

direitos, obtida com a responsabilidade subsidiária, atende, ainda,

entre outros, aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa

humana e do valor social do trabalho (art. 1º, IV, e art. 170, caput,

da CF).

Não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já é

entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos

sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre

devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA SEGUNDA

R E C L A M A D A .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

BENEFÍCIO DE ORDEM. Consoante entendimento firmado no

âmbito desta Corte Superior, o benefício de ordem, na hipótese de

responsabilização subsidiária, não enseja a necessidade de,

frustrada a execução contra a fornecedora de mão de obra,

desconsiderar-se a personalidade jurídica desta última para

direcionar a execução contra os sócios, para só então executar o

devedor subsidiário. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT, ante a

consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte

Superior. Recurso de revista de que não se conhece. [...] (ARR-712-

23.2012.5.09.0671, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 01/03/2019)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

DEVEDOR PRINCIPAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de que, uma vez configurado o

inadimplemento do devedor principal, como na hipótese,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes, inclusive desta Segunda Turma. E ainda, conforme

fundamento da decisão monocrática ora agravada, tem-se que "Na

situação dos autos, não procede a alegação de ofensa ao art. 5º, II,

XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal quando a lide

está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, deste modo, não se exaure na

Constituição Federal".

Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR: 16289120145190062, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 13/05/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 15/05/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

execução será promovida contra o devedor principal, e, resultando

infrutífera, a execução será redirecionada contra o responsável

subsidiário. Em relação ao benefício de ordem, entende-se que,

con f igurado  o  inad imp lemento  do  devedor  p r inc ipa l ,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-1151-

04.2013.5.21.0012, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 07/02/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento
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do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t r umen to  conhec ido  e  não  p rov i do  (A IRR-1101 -

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021)

Todavia, considerando que, em depoimento pessoal, o reclamante

afirmou que prestou serviços à litisconsorte por apenas quatro

meses, e uma vez que a litisconsorte demonstrou que o liame

contratual com a reclamada principal perdurou de 15 de julho a 1º

de novembro de 2022, a responsabilidade deve ficar restrita ao

período em que se beneficiou dos serviços.

Por tais fundamentos, o pleito julgo procedente para condenar a

litisconsorte a responder subsidiariamente pelas verbas deferidas

na presente sentença referente ao período de 15.07.2022 a

01.11.2022.

Pois bem.

Na exordial, o reclamante narra que foi admitido pela 1° reclamada,

NELSON FERREIRA JATEAMENTO E PINTURAS LTDA, em

08.12.2021 para exercer a função de pintor, tendo sido seu contrato

rescindido em 07.06.2023. Afirma que os seus serviços tinham

como tomador exclusivamente a empresa PLACAS DO BRASIL,

sendo ela responsável subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas não satisfeitas pela contratada.

Em contestação, por sua vez, a litisconsorte afirma que o

reclamante "além de nunca ter sido empregado da Placas do brasil,

não há qualquer traço de pessoalidade e subordinação entre os

funcionários das empresas contratadas e a contratante" (Id.

d1c8eb7).

Ressalte-se, inicialmente, que foi reconhecida a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada perante as verbas descritas no

decisum de primeiro grau, porquanto decorrentes da prestação de

serviços do reclamante dos quais se beneficiou diretamente a

litisconsorte, tendo sido a sua responsabilização limitada ao período

entre 15.07.2022 a 01.11.2022.

Frise-se, por oportuno, que a responsabilidade subsidiária abrange

o pagamento de todos os títulos deferidos ao reclamante, verbas

rescisórias, indenização substitutiva ao seguro desemprego, aviso

prévio, FGTS acrescida da multa de 40% referente a todo o período

contratual e a multa do art. 477 da CLT.

Neste diapasão, a jurisprudência do TST, cristalizada no inciso VI

da Súmula n. 331, senão vejamos:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Em reforço argumentativo, convém citar, ainda, o magistério do

Exmo. Ministro do TST Augusto César Leite de Carvalho:

"Fixada a premissa de que não se pode terceirizar serviços, ainda

que se o faça licitamente, sem que o tomador desses serviços

assuma responsabilidade por obrigações trabalhistas contraídas

pela empresa contratada, grassava alguma dúvida na jurisprudência

a propósito de essa responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços abranger algumas cominações de natureza processual ou

puramente sancionatórias, como aquelas previstas nos artigos 467

(acréscimo de 50% sobre verbas da cessação do contrato não

quitadas até a primeira audiência) e 477, § 8º (multa de valor

equivalente a um salário pela mora na quitação de verbas da

cessação do contrato) da CLT.

A fim de dirimir qualquer dúvida, o TST decidiu acrescentar ao

verbete 331 da súmula de sua jurisprudência o item VI: "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Portanto, todas as parcelas de natureza

pecuniária devidas pelo empregador são subsidiariamente devidas

pelo tomador dos serviços, não havendo o STF decidido contra

esse entendimento ao julgar a matéria, em agosto de 2018". (Direito

do trabalho: curso e discurso/Augusto César Leite de Carvalho. - 3.

ed. - São Paulo: LTr, 2019, pp. 198/199)

Raciocínio idêntico se aplica no atinente às eventuais astreintes

porventura incidentes em decorrência de eventual descumprimento

de obrigação de anotar a CTPS do reclamante, visto que o

multicitado item VI da Súmula n. 331, do TST vaticina claramente

que a responsabilidade subsidiária tem por objeto incluir o tomador

de serviços na garantia da plena satisfação dos direitos decorrentes

do trabalho do demandante, incidindo, portanto, não apenas sobre

as obrigações principais, mas também sobre todos os débitos

trabalhistas, inclusive multas e indenizações substitutivas de

obrigações de fazer não adimplidas pela empresa contratada e real

empregadora do reclamante, dentre elas as multas pela falta de

anotação da CTPS e pela ausência de fornecimento das guias de

seguro-desemprego, uma vez que a natureza de tais deveres se

transmudam em obrigação de pagar, perdendo, em razão disso, o

caráter personalíssimo.

Trago a lume excertos que comungam com este entendimento,

inclusive do C. TST, verbi gratia:

(...) ABRANGÊNCIA DA RESPONSABILIDADE. MULTAS DOS

ART. 467 E 477, § 8º, DA CLT. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.
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INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. A

responsabilidade da tomadora de serviços abarca todas as parcelas

devidas em razão do vínculo com o empregado, inclusive verbas

rescisórias, multas e depósitos fundiários e indenizações de

qualquer natureza, conforme disposto na Súmula nº 331, VI, do C.

TST. A Súmula nº 31 deste egrégio Tribunal Regional determina,

especificamente, que as obrigações relativa às multas dos art. 467 e

477, § 8º, da CLT devem ser suportadas também pelo devedor

subsidiário na hipótese de inadimplência do devedor principal. Ainda

que determinadas multas e indenizações tenham origem em

obrigações de fazer personalíssimas do empregador, uma vez

transformadas estas em pecúnia passam a integrar o montante

global pelo qual se responsabiliza integralmente o tomador de forma

subsidiária. (...) (TRT-1, 4ª T., RO 0100133-49.2018.5.01.0266, Rel.

Marcos Pinto da Cruz, Data de Julgamento: 17/11/2020, Data de

Publicação: 19/11/2020) (grifei).

AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo consequência

necessária do reconhecimento da relação de emprego, a anotação

pelo empregador do contrato de trabalho na CTPS do obreiro é

medida que se impõe, até mesmo por se constituir norma de ordem

pública, a teor do que disciplinam os artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39,

ambos da CLT. Embora que a anotação possa ser feita pela

Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz tem a seu dispor medidas

coercitivas que podem convencer o devedor a adimplir a sua

obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC,

possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo de atraso, para

assegurar o resultado prático equivalente no cumprimento da

obrigação imposta, sendo plena a sua aplicabilidade no Processo

do Trabalho. E considerando que a responsabilidade subsidiária

abarca toda e qualquer inadimplência do real empregador, a multa

em razão de descumprimento de anotação da CTPS também deve

incidir ao condenado subsidiariamente. Agravo de petição

improvido. (TRT-6, 1ª T., Agv 0000315-67.2018.5.06.0143, Red.

Ivan de Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 14/10/2020,

Data da assinatura: 16/10/2020) (grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (SENAI).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ABRANGÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. I. No tocante à abrangência

da responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços quanto

ao pagamento da multa diária, em caso de descumprimento da

obrigação de fazer (anotação da CTPS) da devedora principal, o

recurso de revista não alcança conhecimento, uma vez que a

decisão de origem está em conformidade com a jurisprudência atual

e notória deste Tribunal, sedimentada na Súmula nº 331, VI. II.

Logo, inviável o processamento do recurso de revista por

divergência jurisprudencial (arts. 896, § 7º, da CLT c/c 932, III e IV,

"a", do CPC/2015 e Súmula nº 333 do TST). (...) (TST, AIRR-7-

58.2010.5.02.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 07/06/2019) (grifei).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÕES. OBRIGAÇÕES DE NATUREZA

PERSONALÍSSIMA. I. A Reclamante requer a condenação da

responsável subsidiária também com relação às obrigações de

"elaboração de TRCT", "formulação de carta de recomendação",

"entrega de guias de Seguro Desemprego" e "pagamento da multa

imposta pelo descumprimento da liminar de reintegração". II. No que

toca à delimitação da responsabilidade, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que essa somente não alcança as verbas

de natureza personalíssima do empregador, como por exemplo,

anotação em CTPS, entrega do termo de rescisão do contrato de

trabalho para soerguimento do FGTS e das guias para obtenção do

seguro desemprego, salientando que, em relação às duas últimas,

caso haja inadimplemento da devedora principal, responderá a

tomadora subsidiariamente pelas indenizações respectivas. III. Com

relação ao pagamento da multa imposta pelo descumprimento da

liminar de reintegração, verifica-se a alteração da natureza da

obrigação, que antes revelava uma obrigação de fazer, passando a

ser uma obrigação de pagar. Entretanto, no caso, há uma

particularidade destacada pela Corte Regional, que pontuou ser a

determinação de reintegrar dirigida à empregadora, havendo, à

época do deferimento do pedido de providência liminar formulado

pela Autora, cessado o contrato entre as Reclamadas. Portanto, a

decisão está fundamentada na l imi tação temporal  da

responsabilidade subsidiária, do que não se trata na Súmula nº 331,

IV, do TST ou nos arestos paradigmas (Súmula nº 296, I, do TST).

IV. Recurso de revista de que não se conhece (TST, RR-69-

07.2014.5.07.0039, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/08/2018) (grifei).

Dessarte, mantenho incólume a sentença que reputou a

litisconsorte responsável subsidiariamente pelo adimplemento de

todos os haveres contratuais e rescisórios perquiridos na presente

reclamatória.

Recurso desprovido.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PLACAS

DO BRASIL S.A. e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da
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fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL S.A..

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000779-67.2023.5.21.0024
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO NELSON FERREIRA JATEAMENTO E
PINTURAS LTDA

RECORRIDO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE CLAUDIO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000779-

67.2023.5.21.0024

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO: BRIAN CERRI GUZZO - OAB/ES9707

1ª RECORRIDO: JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADOS: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO - OAB/RN13641 E LUIZ ANTÔNIO GREGÓRIO

BARRETO - OAB/RN10213

2° RECORRIDO: NELSON FERREIRA JATEAMENTO E

PINTURAS LTDA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PRIVADO.

SENTENÇA MANTIDA. Considerando que o tomador de serviços é

ente privado, o inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do empregador, por si só, autoriza a responsabilização

subsidiária da contratante, desde que participe da relação

processual e conste do título executivo judicial, em consonância

com a jurisprudência pacificada pela Súmula 331, IV, do TST,

independentemente de comprovação de culpa in eligendo ou in

vigi lando ,  prevista no i tem V da Súmula 331, apl icável

exclusivamente para as hipóteses em que o contratante e tomador

de serviço seja ente público. Ademais, conforme preceitua o item VI

da Súmula 331 do TST, "A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral", o que inclui a multa do

artigo 477, § 8º, da CLT.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL

S.A., contra a sentença proferida pela Exma. Juíza Derliane Rego

Tapajos, titular da Vara do Trabalho de Macau, que rejeitou a

preliminar de ilegitimidade passiva suscitada e, no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista ajuizada por JANE CLAUDIO DE BRITO

para condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos

(Id. a7ff420):

1) SALDO DE SALÁRIO DE 7 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023;

2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO DE 33 DIAS;

3) FÉRIAS VENCIDAS DE 2021/2022 E FÉRIAS PROPORCIONAIS

DE

2022/2023 (7/12), AMBAS COM ACRÉSCIMO DE 1/3;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL DE 2023 (6/12);

5) FGTS ACRESCIDO DA MULTA DE 40% REFERENTE A TODO

O

PERÍODO CONTRATUAL;

6) MULTA DO ARTIGO 477, §8º DA CLT;

7) INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO,

NO

VALOR EQUIVALENTE A CINCO PARCELAS DO BENEFÍCIO.

8) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO

RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA

CONDENAÇÃO.

Em razões recursais (Id. 9f29c8a), a reclamada requer que a sua

responsabilidade subsidiária se limite ao período de prestação de

serviço do reclamante para a recorrente, entre 15/07/2022 a

01/11/2022, e as parcelas relativas ao depósito do FGTS e as férias

vencidas, de acordo com o salário da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

A parte adversa não apresentou contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Custas processuais recolhidas. Depósito recursal efetuado.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela litisconsorte.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamada requer que a sua responsabilidade subsidiária se limite

ao período de prestação de serviço do reclamante para a

recorrente, entre 15/07/2022 a 01/11/2022, e as parcelas relativas

ao depósito do FGTS e as férias vencidas, de acordo com o salário

da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

O Juízo a quo condenou a l i t isconsor te a responder

subsidiariamente pelos títulos trabalhistas deferidos na sentença

com base nos seguintes fundamentos (Id. a7ff420):

Responsabilidade subsidiária

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

subsidiariamente, ao argumento de que não teria mantido vínculo

contratual com o autor, não teria ingerência no contrato havido entre

o reclamante e a reclamada e tampouco teria sido beneficiada pelos

serviços prestados pelo obreiro durante todo o período contratual.

Sem razão.

Conforme se depreende da documentação anexada com a defesa,

a litisconsorte contratou a reclamada principal para realização de

serviços de tratamento de superfície através de jateamento

abrasivo, mecânico e manual, pinturas e aplicação de revestimento

com ação anticorrosiva, para remoção de pontos de oxidação e

corrosão e descontaminação de toda estrutura relacionada (Id

131844a).

O caso sob análise configura, portanto, uma relação terceirizada,

tendo como prestadora de serviços a reclamada principal e, na

qualidade de tomadora de serviços, a litisconsorte, a empresa

PLACAS DO BRASIL S/A.

A Súmula nº 331, IV, do TST, sedimentou o entendimento de que o

tomador de serviços responde subsidiariamente, no caso de
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inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, bastando, para tanto, que tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial.

Vale ressaltar que a Lei nº 6.019/1974, por força das inserções

realizadas pela Lei 13.429/2017, passou a prever expressamente a

responsabilidade do tomador pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias referentes ao período em que foi beneficiário da

prestação de serviços (§5º, art. 5º-A).

Registra-se que a decisão do STF, no julgamento da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e do

Recurso Extraordinário (RE) 958252, aprovou a seguinte tese de

repercussão geral: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabil idade subsidiária da empresa

contratante" .(destaquei)

A ampliação da base econômica em que o empregado firmará seus

direitos, obtida com a responsabilidade subsidiária, atende, ainda,

entre outros, aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa

humana e do valor social do trabalho (art. 1º, IV, e art. 170, caput,

da CF).

Não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já é

entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos

sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre

devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA SEGUNDA

R E C L A M A D A .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

BENEFÍCIO DE ORDEM. Consoante entendimento firmado no

âmbito desta Corte Superior, o benefício de ordem, na hipótese de

responsabilização subsidiária, não enseja a necessidade de,

frustrada a execução contra a fornecedora de mão de obra,

desconsiderar-se a personalidade jurídica desta última para

direcionar a execução contra os sócios, para só então executar o

devedor subsidiário. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT, ante a

consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte

Superior. Recurso de revista de que não se conhece. [...] (ARR-712-

23.2012.5.09.0671, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 01/03/2019)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

DEVEDOR PRINCIPAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de que, uma vez configurado o

inadimplemento do devedor principal, como na hipótese,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes, inclusive desta Segunda Turma. E ainda, conforme

fundamento da decisão monocrática ora agravada, tem-se que "Na

situação dos autos, não procede a alegação de ofensa ao art. 5º, II,

XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal quando a lide

está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, deste modo, não se exaure na

Constituição Federal".

Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR: 16289120145190062, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 13/05/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 15/05/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

execução será promovida contra o devedor principal, e, resultando

infrutífera, a execução será redirecionada contra o responsável

subsidiário. Em relação ao benefício de ordem, entende-se que,

con f igurado  o  inad imp lemento  do  devedor  p r inc ipa l ,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-1151-

04.2013.5.21.0012, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 07/02/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em
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verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t r umen to  conhec ido  e  não  p rov i do  (A IRR-1101 -

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021)

Todavia, considerando que, em depoimento pessoal, o reclamante

afirmou que prestou serviços à litisconsorte por apenas quatro

meses, e uma vez que a litisconsorte demonstrou que o liame

contratual com a reclamada principal perdurou de 15 de julho a 1º

de novembro de 2022, a responsabilidade deve ficar restrita ao

período em que se beneficiou dos serviços.

Por tais fundamentos, o pleito julgo procedente para condenar a

litisconsorte a responder subsidiariamente pelas verbas deferidas

na presente sentença referente ao período de 15.07.2022 a

01.11.2022.

Pois bem.

Na exordial, o reclamante narra que foi admitido pela 1° reclamada,

NELSON FERREIRA JATEAMENTO E PINTURAS LTDA, em

08.12.2021 para exercer a função de pintor, tendo sido seu contrato

rescindido em 07.06.2023. Afirma que os seus serviços tinham

como tomador exclusivamente a empresa PLACAS DO BRASIL,

sendo ela responsável subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas não satisfeitas pela contratada.

Em contestação, por sua vez, a litisconsorte afirma que o

reclamante "além de nunca ter sido empregado da Placas do brasil,

não há qualquer traço de pessoalidade e subordinação entre os

funcionários das empresas contratadas e a contratante" (Id.

d1c8eb7).

Ressalte-se, inicialmente, que foi reconhecida a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada perante as verbas descritas no

decisum de primeiro grau, porquanto decorrentes da prestação de

serviços do reclamante dos quais se beneficiou diretamente a

litisconsorte, tendo sido a sua responsabilização limitada ao período

entre 15.07.2022 a 01.11.2022.

Frise-se, por oportuno, que a responsabilidade subsidiária abrange

o pagamento de todos os títulos deferidos ao reclamante, verbas

rescisórias, indenização substitutiva ao seguro desemprego, aviso

prévio, FGTS acrescida da multa de 40% referente a todo o período

contratual e a multa do art. 477 da CLT.

Neste diapasão, a jurisprudência do TST, cristalizada no inciso VI

da Súmula n. 331, senão vejamos:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Em reforço argumentativo, convém citar, ainda, o magistério do

Exmo. Ministro do TST Augusto César Leite de Carvalho:

"Fixada a premissa de que não se pode terceirizar serviços, ainda

que se o faça licitamente, sem que o tomador desses serviços

assuma responsabilidade por obrigações trabalhistas contraídas

pela empresa contratada, grassava alguma dúvida na jurisprudência

a propósito de essa responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços abranger algumas cominações de natureza processual ou

puramente sancionatórias, como aquelas previstas nos artigos 467

(acréscimo de 50% sobre verbas da cessação do contrato não

quitadas até a primeira audiência) e 477, § 8º (multa de valor

equivalente a um salário pela mora na quitação de verbas da

cessação do contrato) da CLT.

A fim de dirimir qualquer dúvida, o TST decidiu acrescentar ao

verbete 331 da súmula de sua jurisprudência o item VI: "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Portanto, todas as parcelas de natureza

pecuniária devidas pelo empregador são subsidiariamente devidas

pelo tomador dos serviços, não havendo o STF decidido contra

esse entendimento ao julgar a matéria, em agosto de 2018". (Direito

do trabalho: curso e discurso/Augusto César Leite de Carvalho. - 3.

ed. - São Paulo: LTr, 2019, pp. 198/199)

Raciocínio idêntico se aplica no atinente às eventuais astreintes

porventura incidentes em decorrência de eventual descumprimento

de obrigação de anotar a CTPS do reclamante, visto que o

multicitado item VI da Súmula n. 331, do TST vaticina claramente

que a responsabilidade subsidiária tem por objeto incluir o tomador

de serviços na garantia da plena satisfação dos direitos decorrentes

do trabalho do demandante, incidindo, portanto, não apenas sobre

as obrigações principais, mas também sobre todos os débitos

trabalhistas, inclusive multas e indenizações substitutivas de

obrigações de fazer não adimplidas pela empresa contratada e real

empregadora do reclamante, dentre elas as multas pela falta de

anotação da CTPS e pela ausência de fornecimento das guias de

seguro-desemprego, uma vez que a natureza de tais deveres se

transmudam em obrigação de pagar, perdendo, em razão disso, o

caráter personalíssimo.

Trago a lume excertos que comungam com este entendimento,

inclusive do C. TST, verbi gratia:

(...) ABRANGÊNCIA DA RESPONSABILIDADE. MULTAS DOS

ART. 467 E 477, § 8º, DA CLT. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. A

responsabilidade da tomadora de serviços abarca todas as parcelas

devidas em razão do vínculo com o empregado, inclusive verbas

rescisórias, multas e depósitos fundiários e indenizações de

qualquer natureza, conforme disposto na Súmula nº 331, VI, do C.
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TST. A Súmula nº 31 deste egrégio Tribunal Regional determina,

especificamente, que as obrigações relativa às multas dos art. 467 e

477, § 8º, da CLT devem ser suportadas também pelo devedor

subsidiário na hipótese de inadimplência do devedor principal. Ainda

que determinadas multas e indenizações tenham origem em

obrigações de fazer personalíssimas do empregador, uma vez

transformadas estas em pecúnia passam a integrar o montante

global pelo qual se responsabiliza integralmente o tomador de forma

subsidiária. (...) (TRT-1, 4ª T., RO 0100133-49.2018.5.01.0266, Rel.

Marcos Pinto da Cruz, Data de Julgamento: 17/11/2020, Data de

Publicação: 19/11/2020) (grifei).

AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo consequência

necessária do reconhecimento da relação de emprego, a anotação

pelo empregador do contrato de trabalho na CTPS do obreiro é

medida que se impõe, até mesmo por se constituir norma de ordem

pública, a teor do que disciplinam os artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39,

ambos da CLT. Embora que a anotação possa ser feita pela

Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz tem a seu dispor medidas

coercitivas que podem convencer o devedor a adimplir a sua

obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC,

possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo de atraso, para

assegurar o resultado prático equivalente no cumprimento da

obrigação imposta, sendo plena a sua aplicabilidade no Processo

do Trabalho. E considerando que a responsabilidade subsidiária

abarca toda e qualquer inadimplência do real empregador, a multa

em razão de descumprimento de anotação da CTPS também deve

incidir ao condenado subsidiariamente. Agravo de petição

improvido. (TRT-6, 1ª T., Agv 0000315-67.2018.5.06.0143, Red.

Ivan de Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 14/10/2020,

Data da assinatura: 16/10/2020) (grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (SENAI).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ABRANGÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. I. No tocante à abrangência

da responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços quanto

ao pagamento da multa diária, em caso de descumprimento da

obrigação de fazer (anotação da CTPS) da devedora principal, o

recurso de revista não alcança conhecimento, uma vez que a

decisão de origem está em conformidade com a jurisprudência atual

e notória deste Tribunal, sedimentada na Súmula nº 331, VI. II.

Logo, inviável o processamento do recurso de revista por

divergência jurisprudencial (arts. 896, § 7º, da CLT c/c 932, III e IV,

"a", do CPC/2015 e Súmula nº 333 do TST). (...) (TST, AIRR-7-

58.2010.5.02.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 07/06/2019) (grifei).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÕES. OBRIGAÇÕES DE NATUREZA

PERSONALÍSSIMA. I. A Reclamante requer a condenação da

responsável subsidiária também com relação às obrigações de

"elaboração de TRCT", "formulação de carta de recomendação",

"entrega de guias de Seguro Desemprego" e "pagamento da multa

imposta pelo descumprimento da liminar de reintegração". II. No que

toca à delimitação da responsabilidade, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que essa somente não alcança as verbas

de natureza personalíssima do empregador, como por exemplo,

anotação em CTPS, entrega do termo de rescisão do contrato de

trabalho para soerguimento do FGTS e das guias para obtenção do

seguro desemprego, salientando que, em relação às duas últimas,

caso haja inadimplemento da devedora principal, responderá a

tomadora subsidiariamente pelas indenizações respectivas. III. Com

relação ao pagamento da multa imposta pelo descumprimento da

liminar de reintegração, verifica-se a alteração da natureza da

obrigação, que antes revelava uma obrigação de fazer, passando a

ser uma obrigação de pagar. Entretanto, no caso, há uma

particularidade destacada pela Corte Regional, que pontuou ser a

determinação de reintegrar dirigida à empregadora, havendo, à

época do deferimento do pedido de providência liminar formulado

pela Autora, cessado o contrato entre as Reclamadas. Portanto, a

decisão está fundamentada na l imi tação temporal  da

responsabilidade subsidiária, do que não se trata na Súmula nº 331,

IV, do TST ou nos arestos paradigmas (Súmula nº 296, I, do TST).

IV. Recurso de revista de que não se conhece (TST, RR-69-

07.2014.5.07.0039, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/08/2018) (grifei).

Dessarte, mantenho incólume a sentença que reputou a

litisconsorte responsável subsidiariamente pelo adimplemento de

todos os haveres contratuais e rescisórios perquiridos na presente

reclamatória.

Recurso desprovido.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PLACAS

DO BRASIL S.A. e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador
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Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL S.A..

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000779-67.2023.5.21.0024
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO NELSON FERREIRA JATEAMENTO E
PINTURAS LTDA

RECORRIDO PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECORRIDO JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON FERREIRA JATEAMENTO E PINTURAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000779-

67.2023.5.21.0024

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: PLACAS DO BRASIL S.A.

ADVOGADO: BRIAN CERRI GUZZO - OAB/ES9707

1ª RECORRIDO: JANE CLAUDIO DE BRITO

ADVOGADOS: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO - OAB/RN13641 E LUIZ ANTÔNIO GREGÓRIO

BARRETO - OAB/RN10213

2° RECORRIDO: NELSON FERREIRA JATEAMENTO E

PINTURAS LTDA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  R I T O  S U M A R Í S S I M O .

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PRIVADO.

SENTENÇA MANTIDA. Considerando que o tomador de serviços é

ente privado, o inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do empregador, por si só, autoriza a responsabilização

subsidiária da contratante, desde que participe da relação

processual e conste do título executivo judicial, em consonância

com a jurisprudência pacificada pela Súmula 331, IV, do TST,

independentemente de comprovação de culpa in eligendo ou in

vigi lando ,  prevista no i tem V da Súmula 331, apl icável

exclusivamente para as hipóteses em que o contratante e tomador

de serviço seja ente público. Ademais, conforme preceitua o item VI

da Súmula 331 do TST, "A responsabilidade subsidiária do tomador

de serviços abrange todas as verbas decorrentes da condenação

referentes ao período da prestação laboral", o que inclui a multa do

artigo 477, § 8º, da CLT.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL

S.A., contra a sentença proferida pela Exma. Juíza Derliane Rego

Tapajos, titular da Vara do Trabalho de Macau, que rejeitou a

preliminar de ilegitimidade passiva suscitada e, no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista ajuizada por JANE CLAUDIO DE BRITO

para condenar as reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos

(Id. a7ff420):

1) SALDO DE SALÁRIO DE 7 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2023;

2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO DE 33 DIAS;

3) FÉRIAS VENCIDAS DE 2021/2022 E FÉRIAS PROPORCIONAIS

DE

2022/2023 (7/12), AMBAS COM ACRÉSCIMO DE 1/3;

4) 13º SALÁRIO PROPORCIONAL DE 2023 (6/12);

5) FGTS ACRESCIDO DA MULTA DE 40% REFERENTE A TODO

O

PERÍODO CONTRATUAL;

6) MULTA DO ARTIGO 477, §8º DA CLT;
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7) INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO,

NO

VALOR EQUIVALENTE A CINCO PARCELAS DO BENEFÍCIO.

8) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO

RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA

CONDENAÇÃO.

Em razões recursais (Id. 9f29c8a), a reclamada requer que a sua

responsabilidade subsidiária se limite ao período de prestação de

serviço do reclamante para a recorrente, entre 15/07/2022 a

01/11/2022, e as parcelas relativas ao depósito do FGTS e as férias

vencidas, de acordo com o salário da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

A parte adversa não apresentou contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Custas processuais recolhidas. Depósito recursal efetuado.

Logo, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela litisconsorte.

MÉRITO

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A reclamada requer que a sua responsabilidade subsidiária se limite

ao período de prestação de serviço do reclamante para a

recorrente, entre 15/07/2022 a 01/11/2022, e as parcelas relativas

ao depósito do FGTS e as férias vencidas, de acordo com o salário

da época.

Insurge-se contra a sua condenação de forma subsidiária ao

pagamento das verbas rescisórias, aviso prévio, indenização

substitutiva ao seguro-desemprego, FGTS acrescido da multa de

40% referente a todo o período contratual e a multa do art. 477 da

CLT.

Argumenta que "quando ocorreu a rescisão de contrato o

Reclamante já não prestava mais serviços a (sic) Recorrente, nem

mesmo na condição de tomadora de serviço".

Sustenta que "a empresa não pode ser responsabilizada

subsidiariamente por supostas parcelas descumpridas após o

término da vigência do contrato de prestação de serviço, pois nesse

caso não tinha o dever de fiscalização".

Pugna, ainda, pela exclusão da multa do artigo 477 da CLT.

Por fim, impugna o deferimento da indenização substitutiva do

seguro-desemprego, afirmando que "o pedido de rescisão indireta

do contrato de trabalho se dá em período em que não há mais labor

junto a Segunda Reclamada".

O Juízo a quo condenou a l i t isconsor te a responder

subsidiariamente pelos títulos trabalhistas deferidos na sentença

com base nos seguintes fundamentos (Id. a7ff420):

Responsabilidade subsidiária

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

subsidiariamente, ao argumento de que não teria mantido vínculo

contratual com o autor, não teria ingerência no contrato havido entre

o reclamante e a reclamada e tampouco teria sido beneficiada pelos

serviços prestados pelo obreiro durante todo o período contratual.

Sem razão.

Conforme se depreende da documentação anexada com a defesa,

a litisconsorte contratou a reclamada principal para realização de

serviços de tratamento de superfície através de jateamento

abrasivo, mecânico e manual, pinturas e aplicação de revestimento

com ação anticorrosiva, para remoção de pontos de oxidação e

corrosão e descontaminação de toda estrutura relacionada (Id

131844a).

O caso sob análise configura, portanto, uma relação terceirizada,

tendo como prestadora de serviços a reclamada principal e, na

qualidade de tomadora de serviços, a litisconsorte, a empresa

PLACAS DO BRASIL S/A.

A Súmula nº 331, IV, do TST, sedimentou o entendimento de que o

tomador de serviços responde subsidiariamente, no caso de

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, bastando, para tanto, que tenha participado da relação

processual e conste também do título executivo judicial.

Vale ressaltar que a Lei nº 6.019/1974, por força das inserções

realizadas pela Lei 13.429/2017, passou a prever expressamente a
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responsabilidade do tomador pelas obrigações trabalhistas e

previdenciárias referentes ao período em que foi beneficiário da

prestação de serviços (§5º, art. 5º-A).

Registra-se que a decisão do STF, no julgamento da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e do

Recurso Extraordinário (RE) 958252, aprovou a seguinte tese de

repercussão geral: "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma

de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabil idade subsidiária da empresa

contratante" .(destaquei)

A ampliação da base econômica em que o empregado firmará seus

direitos, obtida com a responsabilidade subsidiária, atende, ainda,

entre outros, aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa

humana e do valor social do trabalho (art. 1º, IV, e art. 170, caput,

da CF).

Não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já é

entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos

sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre

devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA SEGUNDA

R E C L A M A D A .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

BENEFÍCIO DE ORDEM. Consoante entendimento firmado no

âmbito desta Corte Superior, o benefício de ordem, na hipótese de

responsabilização subsidiária, não enseja a necessidade de,

frustrada a execução contra a fornecedora de mão de obra,

desconsiderar-se a personalidade jurídica desta última para

direcionar a execução contra os sócios, para só então executar o

devedor subsidiário. Incidência do art. 896, § 7º, da CLT, ante a

consonância do acórdão recorrido com a jurisprudência desta Corte

Superior. Recurso de revista de que não se conhece. [...] (ARR-712-

23.2012.5.09.0671, 1ª Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da

Costa, DEJT 01/03/2019)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. DEVEDORA SUBSIDIÁRIA.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO

DEVEDOR PRINCIPAL. BENEFÍCIO DE ORDEM. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de que, uma vez configurado o

inadimplemento do devedor principal, como na hipótese,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes, inclusive desta Segunda Turma. E ainda, conforme

fundamento da decisão monocrática ora agravada, tem-se que "Na

situação dos autos, não procede a alegação de ofensa ao art. 5º, II,

XXII, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal quando a lide

está adstrita ao exame de legislação infraconstitucional, visto que

essa circunstância impossibilita a configuração de sua violação

literal e direta. A discussão, deste modo, não se exaure na

Constituição Federal".

Agravo não provido. (TST - Ag-AIRR: 16289120145190062, Relator:

Maria Helena Mallmann, Data de Julgamento: 13/05/2020, 2ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 15/05/2020)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS.

A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que a

execução será promovida contra o devedor principal, e, resultando

infrutífera, a execução será redirecionada contra o responsável

subsidiário. Em relação ao benefício de ordem, entende-se que,

con f igurado  o  inad imp lemento  do  devedor  p r inc ipa l ,

independentemente da prévia execução dos bens dos sócios deste,

é válido o direcionamento da execução ao devedor subsidiário.

Precedentes. Agravo conhecido e desprovido (Ag-AIRR-1151-

04.2013.5.21.0012, 3ª Turma, Rel. Min. Alexandre de Souza Agra

Belmonte, DEJT 07/02/2020)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RÉ. LEI Nº 13.015/2014. CPC/2015. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

40 DO TST. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE

ORDEM. Do entendimento firmado por esta Corte no item IV da

Súmula nº 331, extrai-se que a execução prosseguirá contra o

responsável subsidiário desde que, configurado o inadimplemento

do devedor principal, tenha participado da relação processual e

conste do título executivo judicial. Não há previsão legal que

determine inicialmente a desconsideração da personalidade jurídica

do devedor principal para, só após, executar o responsável

subsidiário. A discussão revela-se até descabida, porque, em

verdade, representa faculdade atribuída ao credor, e não ao

devedor subsidiário, com a finalidade de beneficiá-lo. Precedentes.

Incide, no caso, o teor da Súmula nº 333 do TST. Agravo de

ins t r umen to  conhec ido  e  não  p rov i do  (A IRR-1101 -

78.2013.5.01.0482, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio
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Mascarenhas Brandao, DEJT 19/02/2021)

Todavia, considerando que, em depoimento pessoal, o reclamante

afirmou que prestou serviços à litisconsorte por apenas quatro

meses, e uma vez que a litisconsorte demonstrou que o liame

contratual com a reclamada principal perdurou de 15 de julho a 1º

de novembro de 2022, a responsabilidade deve ficar restrita ao

período em que se beneficiou dos serviços.

Por tais fundamentos, o pleito julgo procedente para condenar a

litisconsorte a responder subsidiariamente pelas verbas deferidas

na presente sentença referente ao período de 15.07.2022 a

01.11.2022.

Pois bem.

Na exordial, o reclamante narra que foi admitido pela 1° reclamada,

NELSON FERREIRA JATEAMENTO E PINTURAS LTDA, em

08.12.2021 para exercer a função de pintor, tendo sido seu contrato

rescindido em 07.06.2023. Afirma que os seus serviços tinham

como tomador exclusivamente a empresa PLACAS DO BRASIL,

sendo ela responsável subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas não satisfeitas pela contratada.

Em contestação, por sua vez, a litisconsorte afirma que o

reclamante "além de nunca ter sido empregado da Placas do brasil,

não há qualquer traço de pessoalidade e subordinação entre os

funcionários das empresas contratadas e a contratante" (Id.

d1c8eb7).

Ressalte-se, inicialmente, que foi reconhecida a responsabilidade

subsidiária da segunda reclamada perante as verbas descritas no

decisum de primeiro grau, porquanto decorrentes da prestação de

serviços do reclamante dos quais se beneficiou diretamente a

litisconsorte, tendo sido a sua responsabilização limitada ao período

entre 15.07.2022 a 01.11.2022.

Frise-se, por oportuno, que a responsabilidade subsidiária abrange

o pagamento de todos os títulos deferidos ao reclamante, verbas

rescisórias, indenização substitutiva ao seguro desemprego, aviso

prévio, FGTS acrescida da multa de 40% referente a todo o período

contratual e a multa do art. 477 da CLT.

Neste diapasão, a jurisprudência do TST, cristalizada no inciso VI

da Súmula n. 331, senão vejamos:

"VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral."

Em reforço argumentativo, convém citar, ainda, o magistério do

Exmo. Ministro do TST Augusto César Leite de Carvalho:

"Fixada a premissa de que não se pode terceirizar serviços, ainda

que se o faça licitamente, sem que o tomador desses serviços

assuma responsabilidade por obrigações trabalhistas contraídas

pela empresa contratada, grassava alguma dúvida na jurisprudência

a propósito de essa responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços abranger algumas cominações de natureza processual ou

puramente sancionatórias, como aquelas previstas nos artigos 467

(acréscimo de 50% sobre verbas da cessação do contrato não

quitadas até a primeira audiência) e 477, § 8º (multa de valor

equivalente a um salário pela mora na quitação de verbas da

cessação do contrato) da CLT.

A fim de dirimir qualquer dúvida, o TST decidiu acrescentar ao

verbete 331 da súmula de sua jurisprudência o item VI: "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Portanto, todas as parcelas de natureza

pecuniária devidas pelo empregador são subsidiariamente devidas

pelo tomador dos serviços, não havendo o STF decidido contra

esse entendimento ao julgar a matéria, em agosto de 2018". (Direito

do trabalho: curso e discurso/Augusto César Leite de Carvalho. - 3.

ed. - São Paulo: LTr, 2019, pp. 198/199)

Raciocínio idêntico se aplica no atinente às eventuais astreintes

porventura incidentes em decorrência de eventual descumprimento

de obrigação de anotar a CTPS do reclamante, visto que o

multicitado item VI da Súmula n. 331, do TST vaticina claramente

que a responsabilidade subsidiária tem por objeto incluir o tomador

de serviços na garantia da plena satisfação dos direitos decorrentes

do trabalho do demandante, incidindo, portanto, não apenas sobre

as obrigações principais, mas também sobre todos os débitos

trabalhistas, inclusive multas e indenizações substitutivas de

obrigações de fazer não adimplidas pela empresa contratada e real

empregadora do reclamante, dentre elas as multas pela falta de

anotação da CTPS e pela ausência de fornecimento das guias de

seguro-desemprego, uma vez que a natureza de tais deveres se

transmudam em obrigação de pagar, perdendo, em razão disso, o

caráter personalíssimo.

Trago a lume excertos que comungam com este entendimento,

inclusive do C. TST, verbi gratia:

(...) ABRANGÊNCIA DA RESPONSABILIDADE. MULTAS DOS

ART. 467 E 477, § 8º, DA CLT. DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DESEMPREGO. A

responsabilidade da tomadora de serviços abarca todas as parcelas

devidas em razão do vínculo com o empregado, inclusive verbas

rescisórias, multas e depósitos fundiários e indenizações de

qualquer natureza, conforme disposto na Súmula nº 331, VI, do C.

TST. A Súmula nº 31 deste egrégio Tribunal Regional determina,

especificamente, que as obrigações relativa às multas dos art. 467 e

477, § 8º, da CLT devem ser suportadas também pelo devedor

subsidiário na hipótese de inadimplência do devedor principal. Ainda

que determinadas multas e indenizações tenham origem em
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obrigações de fazer personalíssimas do empregador, uma vez

transformadas estas em pecúnia passam a integrar o montante

global pelo qual se responsabiliza integralmente o tomador de forma

subsidiária. (...) (TRT-1, 4ª T., RO 0100133-49.2018.5.01.0266, Rel.

Marcos Pinto da Cruz, Data de Julgamento: 17/11/2020, Data de

Publicação: 19/11/2020) (grifei).

AGRAVO DE PETIÇÃO, ANOTAÇÃO DA CTPS. MULTA POR

D E S C U M P R I M E N T O  D A  O B R I G A Ç Ã O  D E  F A Z E R .

RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DE SERVIÇOS.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Sendo consequência

necessária do reconhecimento da relação de emprego, a anotação

pelo empregador do contrato de trabalho na CTPS do obreiro é

medida que se impõe, até mesmo por se constituir norma de ordem

pública, a teor do que disciplinam os artigos 29 e os §§ 1º e 2º, e 39,

ambos da CLT. Embora que a anotação possa ser feita pela

Secretaria da Vara do Trabalho, o juiz tem a seu dispor medidas

coercitivas que podem convencer o devedor a adimplir a sua

obrigação de fazer. É que o art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC,

possibilitam ao juiz, de ofício, impor multa por tempo de atraso, para

assegurar o resultado prático equivalente no cumprimento da

obrigação imposta, sendo plena a sua aplicabilidade no Processo

do Trabalho. E considerando que a responsabilidade subsidiária

abarca toda e qualquer inadimplência do real empregador, a multa

em razão de descumprimento de anotação da CTPS também deve

incidir ao condenado subsidiariamente. Agravo de petição

improvido. (TRT-6, 1ª T., Agv 0000315-67.2018.5.06.0143, Red.

Ivan de Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 14/10/2020,

Data da assinatura: 16/10/2020) (grifei).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO SEGUNDO RECLAMADO (SENAI).

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.015/2014. (...) 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

ABRANGÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. I. No tocante à abrangência

da responsabilidade subsidiária da tomadora dos serviços quanto

ao pagamento da multa diária, em caso de descumprimento da

obrigação de fazer (anotação da CTPS) da devedora principal, o

recurso de revista não alcança conhecimento, uma vez que a

decisão de origem está em conformidade com a jurisprudência atual

e notória deste Tribunal, sedimentada na Súmula nº 331, VI. II.

Logo, inviável o processamento do recurso de revista por

divergência jurisprudencial (arts. 896, § 7º, da CLT c/c 932, III e IV,

"a", do CPC/2015 e Súmula nº 333 do TST). (...) (TST, AIRR-7-

58.2010.5.02.0002, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 07/06/2019) (grifei).

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÕES. OBRIGAÇÕES DE NATUREZA

PERSONALÍSSIMA. I. A Reclamante requer a condenação da

responsável subsidiária também com relação às obrigações de

"elaboração de TRCT", "formulação de carta de recomendação",

"entrega de guias de Seguro Desemprego" e "pagamento da multa

imposta pelo descumprimento da liminar de reintegração". II. No que

toca à delimitação da responsabilidade, a jurisprudência desta Corte

Superior é no sentido de que essa somente não alcança as verbas

de natureza personalíssima do empregador, como por exemplo,

anotação em CTPS, entrega do termo de rescisão do contrato de

trabalho para soerguimento do FGTS e das guias para obtenção do

seguro desemprego, salientando que, em relação às duas últimas,

caso haja inadimplemento da devedora principal, responderá a

tomadora subsidiariamente pelas indenizações respectivas. III. Com

relação ao pagamento da multa imposta pelo descumprimento da

liminar de reintegração, verifica-se a alteração da natureza da

obrigação, que antes revelava uma obrigação de fazer, passando a

ser uma obrigação de pagar. Entretanto, no caso, há uma

particularidade destacada pela Corte Regional, que pontuou ser a

determinação de reintegrar dirigida à empregadora, havendo, à

época do deferimento do pedido de providência liminar formulado

pela Autora, cessado o contrato entre as Reclamadas. Portanto, a

decisão está fundamentada na l imi tação temporal  da

responsabilidade subsidiária, do que não se trata na Súmula nº 331,

IV, do TST ou nos arestos paradigmas (Súmula nº 296, I, do TST).

IV. Recurso de revista de que não se conhece (TST, RR-69-

07.2014.5.07.0039, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 24/08/2018) (grifei).

Dessarte, mantenho incólume a sentença que reputou a

litisconsorte responsável subsidiariamente pelo adimplemento de

todos os haveres contratuais e rescisórios perquiridos na presente

reclamatória.

Recurso desprovido.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PLACAS

DO BRASIL S.A. e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,
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ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por PLACAS DO BRASIL S.A..

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,

nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000040-26.2020.5.21.0016
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE M. M. DA SILVA

ADVOGADO ANDREW JEFFERSON FERNANDES
ALVES(OAB: 13932/RN)

AGRAVADO ANTONIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO PEDRO NETO DE LIMA(OAB:
12578/RN)

AGRAVADO MATEUS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. M. DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 0000040-26.2020.5.21.0016

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE(S): M. M. DA SILVA ME (CERÂMICA DU VALE)

ADVOGADO (A/S): ANDREW JEFFERSON FERNANDES ALVES

AGRAVADO(S): ANTÔNIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO(A/S): PEDRO NETO DE LIMA

AGRAVADO(S): MATEUS MEDEIROS DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ASSU

EMENTA

Agravo de petição. Bloqueio de parcela do salário. Necessidade

de adequação do percentual admitido. Considerando a natureza

alimentar do crédito trabalhista, o bloqueio de numerário referente

ao salário percebido pelo executado não ofende, por si só, ao inciso

IV do art. 833 do CPC, mormente considerando que o ordenamento

do Direito do Trabalho e do Processo do Trabalho deve prevalecer

sobre as regras subsidiárias do Direito Civil e Processual Civil,

quando colidentes seus objetivos, como no caso em apreço,

considerando-se a autorização inserta no §2º do mesmo dispositivo,

que exclui as prestações de natureza alimentícia da vedação à

penhora salarial. Contudo, não atende ao princípio da razoabilidade

o bloqueio de 30% da remuneração do empregado, pois a execução

não pode comprometer as necessidades básicas do devedor,

conforme inteligência do §2º do citado dispositivo legal. Portanto, há

a necessidade de adequação para o percentual de 15%, consoante

postulado nas razões recursais.

Agravo de Petição conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição interposto por M.M. da Silva ME

(Cerâmica Du Vale) em face da decisão proferida pelo Juízo da

Vara do Trabalho de Assu, nos autos da execução trabalhista

promovida por Antônio Fabiano Guilherme, exequente, em desfavor

da agravante e de Mateus Medeiros da Silva.

Na decisão de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), o juízo de origem

determinou "1) Expeça-se ofício à empresa D. MCCARTNEY DE

AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ: 09.416.912/0001-13) a fim

de que proceda à penhora de 30% dos rendimentos recebidos

pelo executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:706.238.864-56),

encaminhando-se cópia da presente decisão. Fica desde já

determinado que o valor constrito deverá ser depositado

mensalmente pela referida empresa em conta judicial vinculada ao

presente feito e à disposição deste Juízo até o limite da planilha de

cálculos (que deverá ser enviada em anexo ao ofício), sob pena de

responsabilização direta do responsável pelo descumprimento da

ordem judicial que ora se impõe e, ainda, sob as penas dos arts.

186 e 927 do Código Civil c/c art. 139, III e IV do NCPC. 2)

Efetivada a penhora, após o primeiro depósito realizado pela

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13), intime-se o executado para ciência,

no prazo de 5 (cinco) dias." (fl. 145).

Em suas razões de agravo de petição (ID. 1647c6b, fls. 157/164), a
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agravante insurge-se em face da determinação judicial de penhora

de 30% do salário percebido pelo executado Mateus Medeiros da

Silva, com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade

e dignidade da pessoa humana. Afirma que "tal decisão se mostra

um tanto desarrazoada e desproporcional, considerando que o

salário do executado é o salário mínimo em montante vigente de R$

1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais)." (fl. 160). Colaciona

ementas de julgados com o fito de corroborar a sua tese, pugnando

pela suspensão do bloqueio determinado ou pela atribuição de

percentual máximo de 15%, para que não haja prejuízo à sua

subsistência e à sua família.

Sem contraminuta.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da decisão agravada em 22/01/24, por meio de publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a agravante

interpôs o agravo de petição em 01/02/24, tempestivamente.

Representação regular (ID. 9b2a5a6, fl. 23). Matéria delimitada,

tratando de aspectos eminentemente jurídicos.

Quanto à garantia do juízo, prevista no art. 884 da CLT, observo

que, embora ela constitua um dos pressupostos para a interposição

do agravo de petição, no caso sob análise, considero-a inexigível,

uma vez que a pretensão do agravante reside na impugnação à

penhora de parcela de seu salário, que, via de regra, é

impenhorável, não sendo razoável exigir a garantia do juízo para

esse fim.

Com efeito, a ausência de garantia do juízo não pode obstar a

apreciação da legalidade do ato de constrição, uma vez que o

agravante se limita a impugnar a validade da penhora de seu

salário, matéria que poderia, inclusive, ser apreciada de ofício.

E, sendo a matéria de ordem pública (bloqueio de salário), também

deve ser apreciado o agravo de petição que ataca decisão que

determina referida penhora, porquanto a ordem de bloqueio tem

natureza terminativa para o devedor que tem parte do seu salário

penhorado para fins de pagamento da execução.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Insurge-se a agravante em face da penhora determinada pelo juízo

"a quo" de 30% da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, ora executado, aduzindo que este recebe

mensalmente, a título de contraprestação pelo trabalho realizado no

curso do vínculo empregatício firmado com D. Mccartney de Aquino

Costa Motopeças, valor correspondente ao salário mínimo. Pondera

que o bloqueio do percentual fixado pelo juízo de origem irá

comprometer a sua subsistência e a de sua família, requerendo a

revogação da medida ou a redução do percentual, a ser fixado, no

máximo, em 15%.

A decisão vergastada foi proferida nos seguintes termos (ID.

c0f52f8, fls. 144/145):

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que se trata de feito que tramita

perante esta Especializada desde 2020 e que diversas medidas

executórias, com o objetivo de localizar patrimônio dos devedores,

já foram empreendidas por este

Juízo, todavia, sem êxito.

Após anos de tramitação, constatou-se, através de consulta ao

PREVJUD, que o executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:

706.238.864-56) possui vínculo empregatício ativo com a empresa

D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ:

09.416.912/0001-13), o que restou confirmado pela citada empresa,

conforme se extrai do ofício de #id:67d3260 (ficha de registro

#id:921b792).

Como é cediço, o art. 833, §2º, do CPC/2015, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, autoriza a penhora de

proventos  para  pagamento  de pres tação a l iment íc ia ,

independentemente de sua origem, observado o disposto nos

artigos 528, §8º e 529, §3º, do mesmo diploma legal.

Assim, embora não se possa negar que o citado dispositivo, em seu

caput e incisos, verse sobre a proteção aos vencimentos e salários,

visando garantir a subsistência digna de quem os recebe, é de se

reconhecer que tal garantia não é absoluta frente ao direito, também

alimentar, do trabalhador exequente que teve inobservadas diversas

disposições de proteção de cunho igualmente constitucional.

Desse modo, o legislador flexibilizou a impenhorabilidade de

vencimentos/salários/proventos (art. 833, § 2º) e permitiu o bloqueio

de até 50% do valor recebido, conforme se extrai do §3º do art. 529

do CPC, aqui aplicável subsidiariamente.

Assim, na ponderação de valores, sendo ambos os créditos de

natureza essencial, reputo legal a constrição de percentual dos

rendimentos para o fim de satisfação de obrigação de natureza

alimentar, como é a situação dos autos, tratando-se de medida que,

a um só tempo, prestigia a efetividade processual e a razoabilidade.

Posto isso, determino, lastreada nos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade e dignidade da pessoa

humana, a penhora de 30% dos rendimentos do executado
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Mateus Medeiros da Silva (CPF: 706.238.864-56), junto a

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13).

Destaco que a constrição ora determinada, no percentual de 30%,

não implica em onerosidade excessiva e justifica-se, como antes

afirmado, em prol da efetividade do processo e da própria natureza

emergencial do direito tutelado, de natureza alimentar.

Ao exame.

A partir da análise dos autos, faz-se imperioso anotar que a inclusão

do Sr. Mateus Medeiros da Silva no polo passivo da demanda se

deu com a prolação da decisão de ID. 486c328 (fls. 116/117), na

qual restou definido que a ré M.M. da Silva ME enquadra-se como

firma individual, motivo pelo qual "em se tratando de empresário

individual, ou seja, sem formação de sociedade, não há separação

entre o patrimônio do empresário (a) que a compõe e o da firma,

portanto, este empresário (a) responde ilimitadamente pelo

objeto da condenação." (fl. 116).

Desta maneira, compreendeu o juízo de origem que "Em situações

tais, diante da existência de confusão patrimonial, não é necessário

instaurar incidente de desconsideração da personalidade jurídica

para executar os bens da pessoa física do empresário. Desta feita,

reputo prejudicado o IDPJ instaurado sob #id: 131b662, contudo,

mantenho a inclusão da pessoa física Sr. Mateus Medeiros da

Silva (CPF: 706.238.864-56) no polo passivo da presente demanda

como responsável pelo débito trabalhista em execução nestes autos

eletrônicos." (ID. 486c328 , fl. 117).

Em seguida, foi identificado, por meio da utilização da ferramenta

PREVJUD, a existência de vínculo empregatício entre o citado

empresário individual e a empresa D. Mccartney de Aquino Costa

Motopeças (ID. 6c36b9e e seguinte, fls. 131/133), seguindo-se a

confirmação, pelo referido empreendimento empresarial, da

manutenção do liame empregatício (ID. 518c173, fl. 142), e a

prolação da decisão agravada, de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), na qual,

conforme excerto anteriormente reproduzido, o juízo de primeiro

grau determinou a penhora de 30% dos rendimentos do executado

Mateus Medeiros da Silva, dando prosseguimento à execução,

diante do não cumprimento espontâneo da condenação transitada

em julgado.

No caso, é importante salientar primeiramente ser inegável a

natureza alimentar do crédito trabalhista, decorrente, em regra, da

inadimplência de verbas salariais, não havendo que se falar em

ofensa ao inciso IV do art. 833 do CPC, mormente considerando

que o ordenamento do Direito do Trabalho e do Processo do

Trabalho deve prevalecer sobre as regras subsidiárias do Direito

Civil e Processual Civil, quando colidentes seus objetivos e, além

disso, que o §2º do mesmo dispositivo processual civil excetua, na

hipótese de prestação alimentícia, a impenhorabilidade de

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor.

Ora, tratando a presente execução de verbas de natureza alimentar

igualmente privilegiadas, deve o conflito ser resolvido mediante os

princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, e

à luz do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana,

observando as condições específicas das partes envolvidas na

demanda e a ausência de perspectiva de solução a curto prazo.

Com efeito, se fosse autorizado o levantamento integral da penhora,

como pretende a agravante, o princípio da dignidade da pessoa

humana não seria respeitado em relação ao exequente/autor, o que

não se pode conceber.

Todavia, observa-se que o comando judicial, ao determinar a

retenção de 30% da remuneração do executado, que, segundo a

sua empregadora, conforme comunicação eletrônica enviada em

21/11/23 (ID. 518c173, fl. 142), corresponde a R$ 1.325,00

(equivalente a um salário mínimo, atualizado, em 2024, para R$

1.412,00), não observou os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, pois a satisfação do crédito alimentar não deve

comprometer a subsistência do devedor.

No caso dos autos, repelir a alegação de comprometimento da

renda, exigindo do executado prova negativa, ou seja, de que não

tem outros rendimentos, não nos parece razoável. A rigor, é ônus

do exequente apontar meios e bens passíveis de penhora quando

esgotados os meios executivos à disposição do Judiciário.

Por conseguinte, considerando a relevância do direito tutelado e

igualmente a necessidade de preservar a dignidade do executado,

reduzo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.412,00).

Portanto, diante da natureza alimentar da verba exequenda, deve

ser mantida a determinação do bloqueio, todavia observando a

limitação devida (15%) da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, confirmando-se parcialmente a decisão

vergastada.

Nesse sentido, destaco o entendimento que prepondera no âmbito

deste Regional, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 50% DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE.

PESSOA IDOSA E COM DOENÇA GRAVE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. Em

tese, não se reveste de ilegalidade o ato de constrição de parte de

aposentadoria do(a) executado(a), uma vez que autorizado pela lei
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(art. 833, § 2º, do CPC) e em conformidade com o entendimento

majoritário do c. Tribunal Superior do Trabalho. Todavia, essa não é

a situação dos autos, pois, conforme demonstra o acervo

probatório, a autoridade coatora determinou a penhora de metade

dos proventos de aposentadoria e pensão por morte da impetrante,

que, somadas, totalizam R$ 2.424,00, portanto, equivalentes a dois

salários mínimos mensais. O ato impugnado atenta, pois, contra os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, por resultar em

comprometimento das necessidades básicas da devedora, e, por

conseguinte, em violação ao princípio constitucional da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III , da CRFB), sobretudo por se tratar

de pessoa idosa, que conta atualmente com 88 anos de idade, e

que, em decorrência de enfermidade oncológica, destina boa parte

de seus estipêndios ao custeio de despesas com plano de saúde e

medicamentos. Concede-se parcialmente a segurança vindicada

para, ratificando a decisão liminar anteriormente concedida, limitar

os bloqueios já realizados e os futuros porventura realizados a 10%

(dez por cento) dos proventos de aposentadoria percebidos pela

impetrante, restituindo-lhe o valor sobejante. Mandado de

segurança admitido. Segurança parcialmente concedida. (MS

0000340-65.2022.5.21.0000, Rel. Des. Auxiliadora Rodrigues,

Pleno, TRT21, DEJT 23/01/23)

Agravo de Petição. Penhora de salário. Possibilidade. Encontra-

se respaldado pela legalidade e atende ao princípio da

razoabilidade o bloqueio de parte do salário auferido pelo

agravante, dentro do limite de 50%, fixado pelo art. 529, §3º, do

CPC, a fim de satisfazer o pagamento de crédito trabalhista, de

inegável natureza alimentar, quando exauridos todos meios para o

cumprimento da obrigação, considerando que a regra contida no art.

833, inciso IV, do CPC, deve ser mitigada, a fim de emprestar

efetividade ao processo de execução trabalhista sem, contudo,

comprometer as necessidades básicas do devedor, conforme

inteligência do §2º, do citado dispositivo legal. Agravo de petição

conhecido e desprovido. (AP 0091000-67.2011.5.21.0008, Des.

Rel. Ricardo Luís Espíndola Borges, 1ª Turma, TRT21, DEJT

09/02/23)

1. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO AO VALOR DE

20% (VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. Não se pode negar

que o art. 833, IV, do CPC dispõe sobre a proteção aos

vencimentos e salários, portanto de natureza alimentar, e visa

garantir a subsistência digna de quem os recebe. Entretanto, tal

garantia não é absoluta frente ao direito, também alimentar, do

exequente que teve inobservadas diversas disposições de proteção

de cunho constitucional. Tanto é assim, que o próprio legislador

flexibilizou a referida proteção (art. 833, § 2º, do CPC) e permitiu o

bloqueio de até 50% do valor recebido pelo executado (§3º do art.

529 do CPC). A fixação do patamar de constrição de 20% (vinte por

cento) mostra-se razoável, por compatibilizar o direito ao crédito

alimentar do exequente e o direito à preservação da dignidade da

executada e do seu patamar mínimo de sobrevivência, além de

encontrar amparo nas disposições do Decreto nº 4.840/2003, aqui

aplicado por analogia, pelo que há que ser alterada a decisão de

origem. 2. Agravo de petição conhecido e parcialmente provido. (AP

0027000-82.2002.5.21.0005, Des. Rel. Carlos Newton de Souza

Pinto, 2ª Turma, TRT21, DEJT 28/08/23)

Recurso parcialmente provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, para, diante da natureza alimentar da verba

exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém reduzindo

para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00).

Custas, pela agravante, no importe de R$44,26, consoante dispõe o

art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao agravo de petição, para, diante da natureza alimentar

da verba exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém

reduzindo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00). Custas, pela agravante, no

importe de R$44,26, consoante dispõe o art. 789-A, inciso IV, da

CLT.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
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por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000040-26.2020.5.21.0016
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE M. M. DA SILVA

ADVOGADO ANDREW JEFFERSON FERNANDES
ALVES(OAB: 13932/RN)

AGRAVADO ANTONIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO PEDRO NETO DE LIMA(OAB:
12578/RN)

AGRAVADO MATEUS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FABIANO GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 0000040-26.2020.5.21.0016

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE(S): M. M. DA SILVA ME (CERÂMICA DU VALE)

ADVOGADO (A/S): ANDREW JEFFERSON FERNANDES ALVES

AGRAVADO(S): ANTÔNIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO(A/S): PEDRO NETO DE LIMA

AGRAVADO(S): MATEUS MEDEIROS DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ASSU

EMENTA

Agravo de petição. Bloqueio de parcela do salário. Necessidade

de adequação do percentual admitido. Considerando a natureza

alimentar do crédito trabalhista, o bloqueio de numerário referente

ao salário percebido pelo executado não ofende, por si só, ao inciso

IV do art. 833 do CPC, mormente considerando que o ordenamento

do Direito do Trabalho e do Processo do Trabalho deve prevalecer

sobre as regras subsidiárias do Direito Civil e Processual Civil,

quando colidentes seus objetivos, como no caso em apreço,

considerando-se a autorização inserta no §2º do mesmo dispositivo,

que exclui as prestações de natureza alimentícia da vedação à

penhora salarial. Contudo, não atende ao princípio da razoabilidade

o bloqueio de 30% da remuneração do empregado, pois a execução

não pode comprometer as necessidades básicas do devedor,

conforme inteligência do §2º do citado dispositivo legal. Portanto, há

a necessidade de adequação para o percentual de 15%, consoante

postulado nas razões recursais.

Agravo de Petição conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição interposto por M.M. da Silva ME

(Cerâmica Du Vale) em face da decisão proferida pelo Juízo da

Vara do Trabalho de Assu, nos autos da execução trabalhista

promovida por Antônio Fabiano Guilherme, exequente, em desfavor

da agravante e de Mateus Medeiros da Silva.

Na decisão de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), o juízo de origem

determinou "1) Expeça-se ofício à empresa D. MCCARTNEY DE

AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ: 09.416.912/0001-13) a fim

de que proceda à penhora de 30% dos rendimentos recebidos

pelo executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:706.238.864-56),

encaminhando-se cópia da presente decisão. Fica desde já

determinado que o valor constrito deverá ser depositado

mensalmente pela referida empresa em conta judicial vinculada ao

presente feito e à disposição deste Juízo até o limite da planilha de

cálculos (que deverá ser enviada em anexo ao ofício), sob pena de

responsabilização direta do responsável pelo descumprimento da

ordem judicial que ora se impõe e, ainda, sob as penas dos arts.

186 e 927 do Código Civil c/c art. 139, III e IV do NCPC. 2)

Efetivada a penhora, após o primeiro depósito realizado pela

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13), intime-se o executado para ciência,

no prazo de 5 (cinco) dias." (fl. 145).

Em suas razões de agravo de petição (ID. 1647c6b, fls. 157/164), a

agravante insurge-se em face da determinação judicial de penhora

de 30% do salário percebido pelo executado Mateus Medeiros da

Silva, com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade

e dignidade da pessoa humana. Afirma que "tal decisão se mostra

um tanto desarrazoada e desproporcional, considerando que o

salário do executado é o salário mínimo em montante vigente de R$

1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais)." (fl. 160). Colaciona

ementas de julgados com o fito de corroborar a sua tese, pugnando

pela suspensão do bloqueio determinado ou pela atribuição de
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percentual máximo de 15%, para que não haja prejuízo à sua

subsistência e à sua família.

Sem contraminuta.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da decisão agravada em 22/01/24, por meio de publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a agravante

interpôs o agravo de petição em 01/02/24, tempestivamente.

Representação regular (ID. 9b2a5a6, fl. 23). Matéria delimitada,

tratando de aspectos eminentemente jurídicos.

Quanto à garantia do juízo, prevista no art. 884 da CLT, observo

que, embora ela constitua um dos pressupostos para a interposição

do agravo de petição, no caso sob análise, considero-a inexigível,

uma vez que a pretensão do agravante reside na impugnação à

penhora de parcela de seu salário, que, via de regra, é

impenhorável, não sendo razoável exigir a garantia do juízo para

esse fim.

Com efeito, a ausência de garantia do juízo não pode obstar a

apreciação da legalidade do ato de constrição, uma vez que o

agravante se limita a impugnar a validade da penhora de seu

salário, matéria que poderia, inclusive, ser apreciada de ofício.

E, sendo a matéria de ordem pública (bloqueio de salário), também

deve ser apreciado o agravo de petição que ataca decisão que

determina referida penhora, porquanto a ordem de bloqueio tem

natureza terminativa para o devedor que tem parte do seu salário

penhorado para fins de pagamento da execução.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Insurge-se a agravante em face da penhora determinada pelo juízo

"a quo" de 30% da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, ora executado, aduzindo que este recebe

mensalmente, a título de contraprestação pelo trabalho realizado no

curso do vínculo empregatício firmado com D. Mccartney de Aquino

Costa Motopeças, valor correspondente ao salário mínimo. Pondera

que o bloqueio do percentual fixado pelo juízo de origem irá

comprometer a sua subsistência e a de sua família, requerendo a

revogação da medida ou a redução do percentual, a ser fixado, no

máximo, em 15%.

A decisão vergastada foi proferida nos seguintes termos (ID.

c0f52f8, fls. 144/145):

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que se trata de feito que tramita

perante esta Especializada desde 2020 e que diversas medidas

executórias, com o objetivo de localizar patrimônio dos devedores,

já foram empreendidas por este

Juízo, todavia, sem êxito.

Após anos de tramitação, constatou-se, através de consulta ao

PREVJUD, que o executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:

706.238.864-56) possui vínculo empregatício ativo com a empresa

D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ:

09.416.912/0001-13), o que restou confirmado pela citada empresa,

conforme se extrai do ofício de #id:67d3260 (ficha de registro

#id:921b792).

Como é cediço, o art. 833, §2º, do CPC/2015, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, autoriza a penhora de

proventos  para  pagamento  de pres tação a l iment íc ia ,

independentemente de sua origem, observado o disposto nos

artigos 528, §8º e 529, §3º, do mesmo diploma legal.

Assim, embora não se possa negar que o citado dispositivo, em seu

caput e incisos, verse sobre a proteção aos vencimentos e salários,

visando garantir a subsistência digna de quem os recebe, é de se

reconhecer que tal garantia não é absoluta frente ao direito, também

alimentar, do trabalhador exequente que teve inobservadas diversas

disposições de proteção de cunho igualmente constitucional.

Desse modo, o legislador flexibilizou a impenhorabilidade de

vencimentos/salários/proventos (art. 833, § 2º) e permitiu o bloqueio

de até 50% do valor recebido, conforme se extrai do §3º do art. 529

do CPC, aqui aplicável subsidiariamente.

Assim, na ponderação de valores, sendo ambos os créditos de

natureza essencial, reputo legal a constrição de percentual dos

rendimentos para o fim de satisfação de obrigação de natureza

alimentar, como é a situação dos autos, tratando-se de medida que,

a um só tempo, prestigia a efetividade processual e a razoabilidade.

Posto isso, determino, lastreada nos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade e dignidade da pessoa

humana, a penhora de 30% dos rendimentos do executado

Mateus Medeiros da Silva (CPF: 706.238.864-56), junto a

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13).

Destaco que a constrição ora determinada, no percentual de 30%,

não implica em onerosidade excessiva e justifica-se, como antes

afirmado, em prol da efetividade do processo e da própria natureza

emergencial do direito tutelado, de natureza alimentar.

Ao exame.

A partir da análise dos autos, faz-se imperioso anotar que a inclusão
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do Sr. Mateus Medeiros da Silva no polo passivo da demanda se

deu com a prolação da decisão de ID. 486c328 (fls. 116/117), na

qual restou definido que a ré M.M. da Silva ME enquadra-se como

firma individual, motivo pelo qual "em se tratando de empresário

individual, ou seja, sem formação de sociedade, não há separação

entre o patrimônio do empresário (a) que a compõe e o da firma,

portanto, este empresário (a) responde ilimitadamente pelo

objeto da condenação." (fl. 116).

Desta maneira, compreendeu o juízo de origem que "Em situações

tais, diante da existência de confusão patrimonial, não é necessário

instaurar incidente de desconsideração da personalidade jurídica

para executar os bens da pessoa física do empresário. Desta feita,

reputo prejudicado o IDPJ instaurado sob #id: 131b662, contudo,

mantenho a inclusão da pessoa física Sr. Mateus Medeiros da

Silva (CPF: 706.238.864-56) no polo passivo da presente demanda

como responsável pelo débito trabalhista em execução nestes autos

eletrônicos." (ID. 486c328 , fl. 117).

Em seguida, foi identificado, por meio da utilização da ferramenta

PREVJUD, a existência de vínculo empregatício entre o citado

empresário individual e a empresa D. Mccartney de Aquino Costa

Motopeças (ID. 6c36b9e e seguinte, fls. 131/133), seguindo-se a

confirmação, pelo referido empreendimento empresarial, da

manutenção do liame empregatício (ID. 518c173, fl. 142), e a

prolação da decisão agravada, de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), na qual,

conforme excerto anteriormente reproduzido, o juízo de primeiro

grau determinou a penhora de 30% dos rendimentos do executado

Mateus Medeiros da Silva, dando prosseguimento à execução,

diante do não cumprimento espontâneo da condenação transitada

em julgado.

No caso, é importante salientar primeiramente ser inegável a

natureza alimentar do crédito trabalhista, decorrente, em regra, da

inadimplência de verbas salariais, não havendo que se falar em

ofensa ao inciso IV do art. 833 do CPC, mormente considerando

que o ordenamento do Direito do Trabalho e do Processo do

Trabalho deve prevalecer sobre as regras subsidiárias do Direito

Civil e Processual Civil, quando colidentes seus objetivos e, além

disso, que o §2º do mesmo dispositivo processual civil excetua, na

hipótese de prestação alimentícia, a impenhorabilidade de

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor.

Ora, tratando a presente execução de verbas de natureza alimentar

igualmente privilegiadas, deve o conflito ser resolvido mediante os

princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, e

à luz do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana,

observando as condições específicas das partes envolvidas na

demanda e a ausência de perspectiva de solução a curto prazo.

Com efeito, se fosse autorizado o levantamento integral da penhora,

como pretende a agravante, o princípio da dignidade da pessoa

humana não seria respeitado em relação ao exequente/autor, o que

não se pode conceber.

Todavia, observa-se que o comando judicial, ao determinar a

retenção de 30% da remuneração do executado, que, segundo a

sua empregadora, conforme comunicação eletrônica enviada em

21/11/23 (ID. 518c173, fl. 142), corresponde a R$ 1.325,00

(equivalente a um salário mínimo, atualizado, em 2024, para R$

1.412,00), não observou os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, pois a satisfação do crédito alimentar não deve

comprometer a subsistência do devedor.

No caso dos autos, repelir a alegação de comprometimento da

renda, exigindo do executado prova negativa, ou seja, de que não

tem outros rendimentos, não nos parece razoável. A rigor, é ônus

do exequente apontar meios e bens passíveis de penhora quando

esgotados os meios executivos à disposição do Judiciário.

Por conseguinte, considerando a relevância do direito tutelado e

igualmente a necessidade de preservar a dignidade do executado,

reduzo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.412,00).

Portanto, diante da natureza alimentar da verba exequenda, deve

ser mantida a determinação do bloqueio, todavia observando a

limitação devida (15%) da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, confirmando-se parcialmente a decisão

vergastada.

Nesse sentido, destaco o entendimento que prepondera no âmbito

deste Regional, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 50% DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE.

PESSOA IDOSA E COM DOENÇA GRAVE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. Em

tese, não se reveste de ilegalidade o ato de constrição de parte de

aposentadoria do(a) executado(a), uma vez que autorizado pela lei

(art. 833, § 2º, do CPC) e em conformidade com o entendimento

majoritário do c. Tribunal Superior do Trabalho. Todavia, essa não é

a situação dos autos, pois, conforme demonstra o acervo

probatório, a autoridade coatora determinou a penhora de metade

dos proventos de aposentadoria e pensão por morte da impetrante,

que, somadas, totalizam R$ 2.424,00, portanto, equivalentes a dois

salários mínimos mensais. O ato impugnado atenta, pois, contra os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, por resultar em

comprometimento das necessidades básicas da devedora, e, por
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conseguinte, em violação ao princípio constitucional da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III , da CRFB), sobretudo por se tratar

de pessoa idosa, que conta atualmente com 88 anos de idade, e

que, em decorrência de enfermidade oncológica, destina boa parte

de seus estipêndios ao custeio de despesas com plano de saúde e

medicamentos. Concede-se parcialmente a segurança vindicada

para, ratificando a decisão liminar anteriormente concedida, limitar

os bloqueios já realizados e os futuros porventura realizados a 10%

(dez por cento) dos proventos de aposentadoria percebidos pela

impetrante, restituindo-lhe o valor sobejante. Mandado de

segurança admitido. Segurança parcialmente concedida. (MS

0000340-65.2022.5.21.0000, Rel. Des. Auxiliadora Rodrigues,

Pleno, TRT21, DEJT 23/01/23)

Agravo de Petição. Penhora de salário. Possibilidade. Encontra-

se respaldado pela legalidade e atende ao princípio da

razoabilidade o bloqueio de parte do salário auferido pelo

agravante, dentro do limite de 50%, fixado pelo art. 529, §3º, do

CPC, a fim de satisfazer o pagamento de crédito trabalhista, de

inegável natureza alimentar, quando exauridos todos meios para o

cumprimento da obrigação, considerando que a regra contida no art.

833, inciso IV, do CPC, deve ser mitigada, a fim de emprestar

efetividade ao processo de execução trabalhista sem, contudo,

comprometer as necessidades básicas do devedor, conforme

inteligência do §2º, do citado dispositivo legal. Agravo de petição

conhecido e desprovido. (AP 0091000-67.2011.5.21.0008, Des.

Rel. Ricardo Luís Espíndola Borges, 1ª Turma, TRT21, DEJT

09/02/23)

1. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO AO VALOR DE

20% (VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. Não se pode negar

que o art. 833, IV, do CPC dispõe sobre a proteção aos

vencimentos e salários, portanto de natureza alimentar, e visa

garantir a subsistência digna de quem os recebe. Entretanto, tal

garantia não é absoluta frente ao direito, também alimentar, do

exequente que teve inobservadas diversas disposições de proteção

de cunho constitucional. Tanto é assim, que o próprio legislador

flexibilizou a referida proteção (art. 833, § 2º, do CPC) e permitiu o

bloqueio de até 50% do valor recebido pelo executado (§3º do art.

529 do CPC). A fixação do patamar de constrição de 20% (vinte por

cento) mostra-se razoável, por compatibilizar o direito ao crédito

alimentar do exequente e o direito à preservação da dignidade da

executada e do seu patamar mínimo de sobrevivência, além de

encontrar amparo nas disposições do Decreto nº 4.840/2003, aqui

aplicado por analogia, pelo que há que ser alterada a decisão de

origem. 2. Agravo de petição conhecido e parcialmente provido. (AP

0027000-82.2002.5.21.0005, Des. Rel. Carlos Newton de Souza

Pinto, 2ª Turma, TRT21, DEJT 28/08/23)

Recurso parcialmente provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, para, diante da natureza alimentar da verba

exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém reduzindo

para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00).

Custas, pela agravante, no importe de R$44,26, consoante dispõe o

art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao agravo de petição, para, diante da natureza alimentar

da verba exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém

reduzindo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00). Custas, pela agravante, no

importe de R$44,26, consoante dispõe o art. 789-A, inciso IV, da

CLT.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº AP-0000040-26.2020.5.21.0016
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE M. M. DA SILVA

ADVOGADO ANDREW JEFFERSON FERNANDES
ALVES(OAB: 13932/RN)

AGRAVADO ANTONIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO PEDRO NETO DE LIMA(OAB:
12578/RN)

AGRAVADO MATEUS MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 0000040-26.2020.5.21.0016

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE(S): M. M. DA SILVA ME (CERÂMICA DU VALE)

ADVOGADO (A/S): ANDREW JEFFERSON FERNANDES ALVES

AGRAVADO(S): ANTÔNIO FABIANO GUILHERME

ADVOGADO(A/S): PEDRO NETO DE LIMA

AGRAVADO(S): MATEUS MEDEIROS DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE ASSU

EMENTA

Agravo de petição. Bloqueio de parcela do salário. Necessidade

de adequação do percentual admitido. Considerando a natureza

alimentar do crédito trabalhista, o bloqueio de numerário referente

ao salário percebido pelo executado não ofende, por si só, ao inciso

IV do art. 833 do CPC, mormente considerando que o ordenamento

do Direito do Trabalho e do Processo do Trabalho deve prevalecer

sobre as regras subsidiárias do Direito Civil e Processual Civil,

quando colidentes seus objetivos, como no caso em apreço,

considerando-se a autorização inserta no §2º do mesmo dispositivo,

que exclui as prestações de natureza alimentícia da vedação à

penhora salarial. Contudo, não atende ao princípio da razoabilidade

o bloqueio de 30% da remuneração do empregado, pois a execução

não pode comprometer as necessidades básicas do devedor,

conforme inteligência do §2º do citado dispositivo legal. Portanto, há

a necessidade de adequação para o percentual de 15%, consoante

postulado nas razões recursais.

Agravo de Petição conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de petição interposto por M.M. da Silva ME

(Cerâmica Du Vale) em face da decisão proferida pelo Juízo da

Vara do Trabalho de Assu, nos autos da execução trabalhista

promovida por Antônio Fabiano Guilherme, exequente, em desfavor

da agravante e de Mateus Medeiros da Silva.

Na decisão de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), o juízo de origem

determinou "1) Expeça-se ofício à empresa D. MCCARTNEY DE

AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ: 09.416.912/0001-13) a fim

de que proceda à penhora de 30% dos rendimentos recebidos

pelo executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:706.238.864-56),

encaminhando-se cópia da presente decisão. Fica desde já

determinado que o valor constrito deverá ser depositado

mensalmente pela referida empresa em conta judicial vinculada ao

presente feito e à disposição deste Juízo até o limite da planilha de

cálculos (que deverá ser enviada em anexo ao ofício), sob pena de

responsabilização direta do responsável pelo descumprimento da

ordem judicial que ora se impõe e, ainda, sob as penas dos arts.

186 e 927 do Código Civil c/c art. 139, III e IV do NCPC. 2)

Efetivada a penhora, após o primeiro depósito realizado pela

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13), intime-se o executado para ciência,

no prazo de 5 (cinco) dias." (fl. 145).

Em suas razões de agravo de petição (ID. 1647c6b, fls. 157/164), a

agravante insurge-se em face da determinação judicial de penhora

de 30% do salário percebido pelo executado Mateus Medeiros da

Silva, com base nos princípios da razoabilidade, proporcionalidade

e dignidade da pessoa humana. Afirma que "tal decisão se mostra

um tanto desarrazoada e desproporcional, considerando que o

salário do executado é o salário mínimo em montante vigente de R$

1.412,00 (mil e quatrocentos e doze reais)." (fl. 160). Colaciona

ementas de julgados com o fito de corroborar a sua tese, pugnando

pela suspensão do bloqueio determinado ou pela atribuição de

percentual máximo de 15%, para que não haja prejuízo à sua

subsistência e à sua família.

Sem contraminuta.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1944
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ciente da decisão agravada em 22/01/24, por meio de publicação

no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a agravante

interpôs o agravo de petição em 01/02/24, tempestivamente.

Representação regular (ID. 9b2a5a6, fl. 23). Matéria delimitada,

tratando de aspectos eminentemente jurídicos.

Quanto à garantia do juízo, prevista no art. 884 da CLT, observo

que, embora ela constitua um dos pressupostos para a interposição

do agravo de petição, no caso sob análise, considero-a inexigível,

uma vez que a pretensão do agravante reside na impugnação à

penhora de parcela de seu salário, que, via de regra, é

impenhorável, não sendo razoável exigir a garantia do juízo para

esse fim.

Com efeito, a ausência de garantia do juízo não pode obstar a

apreciação da legalidade do ato de constrição, uma vez que o

agravante se limita a impugnar a validade da penhora de seu

salário, matéria que poderia, inclusive, ser apreciada de ofício.

E, sendo a matéria de ordem pública (bloqueio de salário), também

deve ser apreciado o agravo de petição que ataca decisão que

determina referida penhora, porquanto a ordem de bloqueio tem

natureza terminativa para o devedor que tem parte do seu salário

penhorado para fins de pagamento da execução.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Insurge-se a agravante em face da penhora determinada pelo juízo

"a quo" de 30% da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, ora executado, aduzindo que este recebe

mensalmente, a título de contraprestação pelo trabalho realizado no

curso do vínculo empregatício firmado com D. Mccartney de Aquino

Costa Motopeças, valor correspondente ao salário mínimo. Pondera

que o bloqueio do percentual fixado pelo juízo de origem irá

comprometer a sua subsistência e a de sua família, requerendo a

revogação da medida ou a redução do percentual, a ser fixado, no

máximo, em 15%.

A decisão vergastada foi proferida nos seguintes termos (ID.

c0f52f8, fls. 144/145):

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, observo que se trata de feito que tramita

perante esta Especializada desde 2020 e que diversas medidas

executórias, com o objetivo de localizar patrimônio dos devedores,

já foram empreendidas por este

Juízo, todavia, sem êxito.

Após anos de tramitação, constatou-se, através de consulta ao

PREVJUD, que o executado Mateus Medeiros da Silva (CPF:

706.238.864-56) possui vínculo empregatício ativo com a empresa

D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS (CNPJ:

09.416.912/0001-13), o que restou confirmado pela citada empresa,

conforme se extrai do ofício de #id:67d3260 (ficha de registro

#id:921b792).

Como é cediço, o art. 833, §2º, do CPC/2015, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, autoriza a penhora de

proventos  para  pagamento  de pres tação a l iment íc ia ,

independentemente de sua origem, observado o disposto nos

artigos 528, §8º e 529, §3º, do mesmo diploma legal.

Assim, embora não se possa negar que o citado dispositivo, em seu

caput e incisos, verse sobre a proteção aos vencimentos e salários,

visando garantir a subsistência digna de quem os recebe, é de se

reconhecer que tal garantia não é absoluta frente ao direito, também

alimentar, do trabalhador exequente que teve inobservadas diversas

disposições de proteção de cunho igualmente constitucional.

Desse modo, o legislador flexibilizou a impenhorabilidade de

vencimentos/salários/proventos (art. 833, § 2º) e permitiu o bloqueio

de até 50% do valor recebido, conforme se extrai do §3º do art. 529

do CPC, aqui aplicável subsidiariamente.

Assim, na ponderação de valores, sendo ambos os créditos de

natureza essencial, reputo legal a constrição de percentual dos

rendimentos para o fim de satisfação de obrigação de natureza

alimentar, como é a situação dos autos, tratando-se de medida que,

a um só tempo, prestigia a efetividade processual e a razoabilidade.

Posto isso, determino, lastreada nos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade e dignidade da pessoa

humana, a penhora de 30% dos rendimentos do executado

Mateus Medeiros da Silva (CPF: 706.238.864-56), junto a

empresa D. MCCARTNEY DE AQUINO COSTA MOTOPECAS

(CNPJ: 09.416.912/0001-13).

Destaco que a constrição ora determinada, no percentual de 30%,

não implica em onerosidade excessiva e justifica-se, como antes

afirmado, em prol da efetividade do processo e da própria natureza

emergencial do direito tutelado, de natureza alimentar.

Ao exame.

A partir da análise dos autos, faz-se imperioso anotar que a inclusão

do Sr. Mateus Medeiros da Silva no polo passivo da demanda se

deu com a prolação da decisão de ID. 486c328 (fls. 116/117), na

qual restou definido que a ré M.M. da Silva ME enquadra-se como

firma individual, motivo pelo qual "em se tratando de empresário

individual, ou seja, sem formação de sociedade, não há separação

entre o patrimônio do empresário (a) que a compõe e o da firma,

portanto, este empresário (a) responde ilimitadamente pelo

objeto da condenação." (fl. 116).

Desta maneira, compreendeu o juízo de origem que "Em situações
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tais, diante da existência de confusão patrimonial, não é necessário

instaurar incidente de desconsideração da personalidade jurídica

para executar os bens da pessoa física do empresário. Desta feita,

reputo prejudicado o IDPJ instaurado sob #id: 131b662, contudo,

mantenho a inclusão da pessoa física Sr. Mateus Medeiros da

Silva (CPF: 706.238.864-56) no polo passivo da presente demanda

como responsável pelo débito trabalhista em execução nestes autos

eletrônicos." (ID. 486c328 , fl. 117).

Em seguida, foi identificado, por meio da utilização da ferramenta

PREVJUD, a existência de vínculo empregatício entre o citado

empresário individual e a empresa D. Mccartney de Aquino Costa

Motopeças (ID. 6c36b9e e seguinte, fls. 131/133), seguindo-se a

confirmação, pelo referido empreendimento empresarial, da

manutenção do liame empregatício (ID. 518c173, fl. 142), e a

prolação da decisão agravada, de ID. c0f52f8 (fls. 144/145), na qual,

conforme excerto anteriormente reproduzido, o juízo de primeiro

grau determinou a penhora de 30% dos rendimentos do executado

Mateus Medeiros da Silva, dando prosseguimento à execução,

diante do não cumprimento espontâneo da condenação transitada

em julgado.

No caso, é importante salientar primeiramente ser inegável a

natureza alimentar do crédito trabalhista, decorrente, em regra, da

inadimplência de verbas salariais, não havendo que se falar em

ofensa ao inciso IV do art. 833 do CPC, mormente considerando

que o ordenamento do Direito do Trabalho e do Processo do

Trabalho deve prevalecer sobre as regras subsidiárias do Direito

Civil e Processual Civil, quando colidentes seus objetivos e, além

disso, que o §2º do mesmo dispositivo processual civil excetua, na

hipótese de prestação alimentícia, a impenhorabilidade de

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos

de aposentadoria, pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor.

Ora, tratando a presente execução de verbas de natureza alimentar

igualmente privilegiadas, deve o conflito ser resolvido mediante os

princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, e

à luz do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana,

observando as condições específicas das partes envolvidas na

demanda e a ausência de perspectiva de solução a curto prazo.

Com efeito, se fosse autorizado o levantamento integral da penhora,

como pretende a agravante, o princípio da dignidade da pessoa

humana não seria respeitado em relação ao exequente/autor, o que

não se pode conceber.

Todavia, observa-se que o comando judicial, ao determinar a

retenção de 30% da remuneração do executado, que, segundo a

sua empregadora, conforme comunicação eletrônica enviada em

21/11/23 (ID. 518c173, fl. 142), corresponde a R$ 1.325,00

(equivalente a um salário mínimo, atualizado, em 2024, para R$

1.412,00), não observou os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, pois a satisfação do crédito alimentar não deve

comprometer a subsistência do devedor.

No caso dos autos, repelir a alegação de comprometimento da

renda, exigindo do executado prova negativa, ou seja, de que não

tem outros rendimentos, não nos parece razoável. A rigor, é ônus

do exequente apontar meios e bens passíveis de penhora quando

esgotados os meios executivos à disposição do Judiciário.

Por conseguinte, considerando a relevância do direito tutelado e

igualmente a necessidade de preservar a dignidade do executado,

reduzo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.412,00).

Portanto, diante da natureza alimentar da verba exequenda, deve

ser mantida a determinação do bloqueio, todavia observando a

limitação devida (15%) da remuneração percebida pelo Sr. Mateus

Medeiros da Silva, confirmando-se parcialmente a decisão

vergastada.

Nesse sentido, destaco o entendimento que prepondera no âmbito

deste Regional, verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 50% DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE.

PESSOA IDOSA E COM DOENÇA GRAVE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. Em

tese, não se reveste de ilegalidade o ato de constrição de parte de

aposentadoria do(a) executado(a), uma vez que autorizado pela lei

(art. 833, § 2º, do CPC) e em conformidade com o entendimento

majoritário do c. Tribunal Superior do Trabalho. Todavia, essa não é

a situação dos autos, pois, conforme demonstra o acervo

probatório, a autoridade coatora determinou a penhora de metade

dos proventos de aposentadoria e pensão por morte da impetrante,

que, somadas, totalizam R$ 2.424,00, portanto, equivalentes a dois

salários mínimos mensais. O ato impugnado atenta, pois, contra os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, por resultar em

comprometimento das necessidades básicas da devedora, e, por

conseguinte, em violação ao princípio constitucional da dignidade

da pessoa humana (art. 1º, III , da CRFB), sobretudo por se tratar

de pessoa idosa, que conta atualmente com 88 anos de idade, e

que, em decorrência de enfermidade oncológica, destina boa parte

de seus estipêndios ao custeio de despesas com plano de saúde e

medicamentos. Concede-se parcialmente a segurança vindicada

para, ratificando a decisão liminar anteriormente concedida, limitar

os bloqueios já realizados e os futuros porventura realizados a 10%

(dez por cento) dos proventos de aposentadoria percebidos pela
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impetrante, restituindo-lhe o valor sobejante. Mandado de

segurança admitido. Segurança parcialmente concedida. (MS

0000340-65.2022.5.21.0000, Rel. Des. Auxiliadora Rodrigues,

Pleno, TRT21, DEJT 23/01/23)

Agravo de Petição. Penhora de salário. Possibilidade. Encontra-

se respaldado pela legalidade e atende ao princípio da

razoabilidade o bloqueio de parte do salário auferido pelo

agravante, dentro do limite de 50%, fixado pelo art. 529, §3º, do

CPC, a fim de satisfazer o pagamento de crédito trabalhista, de

inegável natureza alimentar, quando exauridos todos meios para o

cumprimento da obrigação, considerando que a regra contida no art.

833, inciso IV, do CPC, deve ser mitigada, a fim de emprestar

efetividade ao processo de execução trabalhista sem, contudo,

comprometer as necessidades básicas do devedor, conforme

inteligência do §2º, do citado dispositivo legal. Agravo de petição

conhecido e desprovido. (AP 0091000-67.2011.5.21.0008, Des.

Rel. Ricardo Luís Espíndola Borges, 1ª Turma, TRT21, DEJT

09/02/23)

1. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE

PROVENTOS DE APOSENTADORIA. LIMITAÇÃO AO VALOR DE

20% (VINTE POR CENTO). POSSIBILIDADE. Não se pode negar

que o art. 833, IV, do CPC dispõe sobre a proteção aos

vencimentos e salários, portanto de natureza alimentar, e visa

garantir a subsistência digna de quem os recebe. Entretanto, tal

garantia não é absoluta frente ao direito, também alimentar, do

exequente que teve inobservadas diversas disposições de proteção

de cunho constitucional. Tanto é assim, que o próprio legislador

flexibilizou a referida proteção (art. 833, § 2º, do CPC) e permitiu o

bloqueio de até 50% do valor recebido pelo executado (§3º do art.

529 do CPC). A fixação do patamar de constrição de 20% (vinte por

cento) mostra-se razoável, por compatibilizar o direito ao crédito

alimentar do exequente e o direito à preservação da dignidade da

executada e do seu patamar mínimo de sobrevivência, além de

encontrar amparo nas disposições do Decreto nº 4.840/2003, aqui

aplicado por analogia, pelo que há que ser alterada a decisão de

origem. 2. Agravo de petição conhecido e parcialmente provido. (AP

0027000-82.2002.5.21.0005, Des. Rel. Carlos Newton de Souza

Pinto, 2ª Turma, TRT21, DEJT 28/08/23)

Recurso parcialmente provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição e, no mérito, dou-lhe

parcial provimento, para, diante da natureza alimentar da verba

exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém reduzindo

para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00).

Custas, pela agravante, no importe de R$44,26, consoante dispõe o

art. 789-A, inciso IV, da CLT.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao agravo de petição, para, diante da natureza alimentar

da verba exequenda, manter a determinação do bloqueio, porém

reduzindo para 15% o percentual a ser bloqueado mensalmente da

remuneração do devedor (R$ 1.325,00). Custas, pela agravante, no

importe de R$44,26, consoante dispõe o art. 789-A, inciso IV, da

CLT.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001017-29.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

RECORRIDO SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001017-29.2023.5.21.0043

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA: VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI DE LIMA

SOFFIATTI

RECORRIDO: SINDICATO DOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO: BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Protesto judicial. Interrupção da prescrição. Recurso incabível.

O recurso ordinário com vistas a obter a análise da matéria

veiculada na petição de protesto interruptivo da prescrição é

incabível, visto que, nos termos dos arts. 726 a 729 do CPC, não há

a formação de uma relação dialética, não sendo oportunizada a

apresentação de defesa, tampouco de recurso.

Recurso não conhecido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Banco do Brasil S.A. em

face de sentença proferida pelo Juízo da 13ª Vara do Trabalho de

Natal, nos autos da presente ação civil coletiva de protesto

interruptivo de prescrição.

Em sentença (ID. fc01325 - fls. 269/276), a juíza de origem decidiu

rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa, de vedação para ação

coletiva e de inépcia da inicial e, no mérito, julgar procedentes os

pedidos para "declarar a interrupção da prescrição bienal e

quinquenal relação as alegações apostas na petição inicial".

O réu opôs embargos de declaração (ID. 30e76c8 - fls. 289/292) os

quais foram rejeitados na sentença de ID. e62b625 (fls. 293/294).

Em suas razões recursais (ID. 582264e - fls. 297/330), o réu se

insurge contra a sentença suscitando a ausência de legitimidade

ativa do sindicato autor por entender que "a situação retratada no

protesto em debate versa sobre situações de caráter estritamente

individualizado, cuja apreciação requer dilação probatória" (fl. 301).

Diz que o direito se baseia em situação personalíssima. Aduz que

"não há falar em interrupção da prescrição por meio de protesto

interruptivo coletivo, diante do caráter heterogêneo do instituto

prescricional" (fl. 302). Alega que o protesto interruptivo, na forma

veiculada pelo autor, é vedado pelo § 3º, artigo 11, da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT pois, segundo esse dispositivo, a

interrupção da prescrição somente ocorre pelo ajuizamento de uma

ação trabalhista, não havendo possibilidade de ajuizamento de ação

autônoma de protesto antipreclusivo. Ressalta que a ação não se

equipara à reclamação trabalhista e que os pedidos não são

idênticos, pois "o pedido de uma ação específica que visa tão

somente a interrupção de um prazo prescricional não é idêntico ao

pedido de uma reclamação trabalhista que visa à condenação da

empresa ao ressarcimento de algum direito supostamente violado"

(fl. 307). Registra que as alterações legislativas provenientes da Lei

13.467/2017 têm aplicabilidade imediata aos contratos de trabalho

em curso e a interrupção de prazo prescricional é uma norma de

natureza processual. Aponta que a ação "não foi regularmente

formulada, nem está em consonância com as formalidades do

processo, atraindo para si a aplicabilidade do inciso IV do artigo 485

do CPC". Propõe ser clara a intenção do autor de se aproveitar da

medida preventiva, sem critério ou motivação, para burlar a

incidência da prescrição. Aduz que a norma tem dimensão

constitucional, portanto sua excepcionalidade só poderia ser

prevista por meio de outra norma constitucional. Fala que "em se

tratando de matéria processual trabalhista, os prazos prescricionais

são fixados como cláusulas pétreas" (fl. 311). Acrescenta que

inexiste obstáculo para o ajuizamento imediato das ações

trabalhistas. Argumenta que as ações cautelares de protesto devem

ser admitidas somente se forem indispensáveis a garantir o direito

de ação quando este é ameaçado pelo decurso do tempo e, no

caso em análise, a petição inicial não aborda o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo, portanto a ação não atende ao

preceituado no art. 305, do Código de Processo Civil - CPC, o que

atrai a aplicabilidade dos incisos IV e VI do art. 485 do CPC, diante

da ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento

válido do processo e da ausência de interesse processual. Diz que

o protesto interruptivo também é carente de especificidade, visto

que o pedido é genérico e impreciso, contrariando o inciso IV do art.

319 do CPC. Aponta inépcia da petição inicial, uma vez que

impossibilita a defesa, não especificando quais as pessoas

ofendidas, o fato ocorrido, o motivo da reparação e a localidade.

Assevera que a sentença ofende o devido processo legal, o

contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal - CF). Pretende a extinção do feito com base no art. 485, I,

do CPC. No mérito, informa que o sindicato autor não indicou os

substituídos que não receberam a incorporação das gratificações

que deveriam receber. Entende que a análise da aplicação da

Súmula n. 372, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, necessita
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de ampla dilação probatória, com garantia do contraditório e da

ampla defesa e análise de provas documentais e testemunhais.

Suscita contrariedade da Súmula 372 do TST à nova redação do

art. 468, § 2º, da CLT. Alega que inexiste direito adquirido à

incorporação da gratificação, bem como que "não se pode cogitar

de aplicação de entendimento jurisprudencial com ultratividade" (fl.

322). Ressalta, assim, que "não há que se falar na interrupção da

prescrição quanto a este suposto direito vez que ele sequer

permanece existindo" (fl. 325). Sucessivamente, defende que o

protesto interruptivo da prescrição se limita a restituir o prazo de

dois anos para ingresso de ações futuras, não impedindo a

prescrição quinquenal. Pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. 9fc4595 - fls. 340/343).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 07/02/2024, o

réu apresentou recurso ordinário em 20/02/2024, portanto

tempestivamente.

Representação regular (ID. 4e405ed - fls. 238/241). Preparo

recursal devidamente recolhido (IDs. e0e0ffa e 9ea4854 - fls.

331/334).

No entanto, o recurso ordinário com vistas a obter a análise da

matéria veiculada na petição de protesto interruptivo da prescrição é

incabível, visto que, nos termos dos arts. 726 a 729 do CPC, não há

a formação de uma relação dialética, não sendo oportunizada a

apresentação de defesa, tampouco de recurso.

Nesses termos, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ORDINÁRIO  TRABALHISTA .  PROTESTO

INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. NÃO ENQUADRAMENTO

NAS EXCEÇÕES DO ART. 728, DO CPC. RECURSO ORDINÁRIO

DA REQUERIDA INCABÍVEL. O protesto interruptivo de prescrição

consiste em procedimento de jurisdição voluntária, regulamentado

pelo art. 202, II, do Código Civil, e arts. 726 a 729 do Código de

Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por força da

disposição do art. 769, da CLT e art. 15, do CPC, nos termos da OJ

392, da SDI-I, do TST. Este procedimento, ordinariamente, não

prevê a formação de uma relação dialética, não se oportunizando

ao requerido a apresentação de defesa, salvo exceções do art. 728,

do CPC. Na espécie, o Juízo de primeiro grau não entendeu estar

diante das hipóteses em que a parte requerida deve ser ouvida

previamente, limitando-se a determinar a sua intimação "para

ciência da manifestação de vontade da parte autora mediante a

propositura desta ação cautelar de protesto judicial interruptivo da

prescrição (art. 726, § 2º do CPC)." Nestes termos, sendo

descabida a apresentação de contestação, ou qualquer outra

manifestação de contrariedade pela requerida nestes autos,

igualmente, não se afigura cabível a interposição de recurso

ordinário com vistas a obter a análise da matéria veiculada na

petição em questão. De fato, não sendo possível a oferta de defesa

em primeiro grau de jurisdição, indubitavelmente, não se pode

remeter as razões de contrariedade diretamente à apreciação do

Juízo revisor. Recurso da requerida não conhecido. (Processo: ROT

- 0000234-91.2021.5.06.0021, Redator: Gisane Barbosa de Araujo,

Data de julgamento: 17/03/2022, Quarta Turma, Data da assinatura:

17/03/2022)

Diante do exposto, não conheço do recurso ordinário interposto pelo

réu.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001017-29.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI
DE LIMA SOFFIATTI(OAB: 3873/RN)

RECORRIDO SINDICATO E E BANCARIOS NO
ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001017-29.2023.5.21.0043

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA: VELUZIA MARIA MAIA CAVALCANTI DE LIMA

SOFFIATTI

RECORRIDO: SINDICATO DOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO: BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIAGO

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Protesto judicial. Interrupção da prescrição. Recurso incabível.

O recurso ordinário com vistas a obter a análise da matéria

veiculada na petição de protesto interruptivo da prescrição é

incabível, visto que, nos termos dos arts. 726 a 729 do CPC, não há

a formação de uma relação dialética, não sendo oportunizada a

apresentação de defesa, tampouco de recurso.

Recurso não conhecido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Banco do Brasil S.A. em

face de sentença proferida pelo Juízo da 13ª Vara do Trabalho de

Natal, nos autos da presente ação civil coletiva de protesto

interruptivo de prescrição.

Em sentença (ID. fc01325 - fls. 269/276), a juíza de origem decidiu

rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa, de vedação para ação

coletiva e de inépcia da inicial e, no mérito, julgar procedentes os

pedidos para "declarar a interrupção da prescrição bienal e

quinquenal relação as alegações apostas na petição inicial".

O réu opôs embargos de declaração (ID. 30e76c8 - fls. 289/292) os

quais foram rejeitados na sentença de ID. e62b625 (fls. 293/294).

Em suas razões recursais (ID. 582264e - fls. 297/330), o réu se

insurge contra a sentença suscitando a ausência de legitimidade

ativa do sindicato autor por entender que "a situação retratada no

protesto em debate versa sobre situações de caráter estritamente

individualizado, cuja apreciação requer dilação probatória" (fl. 301).

Diz que o direito se baseia em situação personalíssima. Aduz que

"não há falar em interrupção da prescrição por meio de protesto

interruptivo coletivo, diante do caráter heterogêneo do instituto

prescricional" (fl. 302). Alega que o protesto interruptivo, na forma

veiculada pelo autor, é vedado pelo § 3º, artigo 11, da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT pois, segundo esse dispositivo, a

interrupção da prescrição somente ocorre pelo ajuizamento de uma

ação trabalhista, não havendo possibilidade de ajuizamento de ação

autônoma de protesto antipreclusivo. Ressalta que a ação não se

equipara à reclamação trabalhista e que os pedidos não são

idênticos, pois "o pedido de uma ação específica que visa tão

somente a interrupção de um prazo prescricional não é idêntico ao

pedido de uma reclamação trabalhista que visa à condenação da

empresa ao ressarcimento de algum direito supostamente violado"

(fl. 307). Registra que as alterações legislativas provenientes da Lei

13.467/2017 têm aplicabilidade imediata aos contratos de trabalho

em curso e a interrupção de prazo prescricional é uma norma de

natureza processual. Aponta que a ação "não foi regularmente

formulada, nem está em consonância com as formalidades do

processo, atraindo para si a aplicabilidade do inciso IV do artigo 485

do CPC". Propõe ser clara a intenção do autor de se aproveitar da

medida preventiva, sem critério ou motivação, para burlar a

incidência da prescrição. Aduz que a norma tem dimensão

constitucional, portanto sua excepcionalidade só poderia ser

prevista por meio de outra norma constitucional. Fala que "em se

tratando de matéria processual trabalhista, os prazos prescricionais

são fixados como cláusulas pétreas" (fl. 311). Acrescenta que

inexiste obstáculo para o ajuizamento imediato das ações

trabalhistas. Argumenta que as ações cautelares de protesto devem

ser admitidas somente se forem indispensáveis a garantir o direito

de ação quando este é ameaçado pelo decurso do tempo e, no

caso em análise, a petição inicial não aborda o perigo de dano ou o

risco ao resultado útil do processo, portanto a ação não atende ao

preceituado no art. 305, do Código de Processo Civil - CPC, o que

atrai a aplicabilidade dos incisos IV e VI do art. 485 do CPC, diante

da ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento

válido do processo e da ausência de interesse processual. Diz que

o protesto interruptivo também é carente de especificidade, visto

que o pedido é genérico e impreciso, contrariando o inciso IV do art.

319 do CPC. Aponta inépcia da petição inicial, uma vez que

impossibilita a defesa, não especificando quais as pessoas

ofendidas, o fato ocorrido, o motivo da reparação e a localidade.

Assevera que a sentença ofende o devido processo legal, o

contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal - CF). Pretende a extinção do feito com base no art. 485, I,

do CPC. No mérito, informa que o sindicato autor não indicou os

substituídos que não receberam a incorporação das gratificações

que deveriam receber. Entende que a análise da aplicação da
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Súmula n. 372, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, necessita

de ampla dilação probatória, com garantia do contraditório e da

ampla defesa e análise de provas documentais e testemunhais.

Suscita contrariedade da Súmula 372 do TST à nova redação do

art. 468, § 2º, da CLT. Alega que inexiste direito adquirido à

incorporação da gratificação, bem como que "não se pode cogitar

de aplicação de entendimento jurisprudencial com ultratividade" (fl.

322). Ressalta, assim, que "não há que se falar na interrupção da

prescrição quanto a este suposto direito vez que ele sequer

permanece existindo" (fl. 325). Sucessivamente, defende que o

protesto interruptivo da prescrição se limita a restituir o prazo de

dois anos para ingresso de ações futuras, não impedindo a

prescrição quinquenal. Pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. 9fc4595 - fls. 340/343).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 07/02/2024, o

réu apresentou recurso ordinário em 20/02/2024, portanto

tempestivamente.

Representação regular (ID. 4e405ed - fls. 238/241). Preparo

recursal devidamente recolhido (IDs. e0e0ffa e 9ea4854 - fls.

331/334).

No entanto, o recurso ordinário com vistas a obter a análise da

matéria veiculada na petição de protesto interruptivo da prescrição é

incabível, visto que, nos termos dos arts. 726 a 729 do CPC, não há

a formação de uma relação dialética, não sendo oportunizada a

apresentação de defesa, tampouco de recurso.

Nesses termos, colaciono o seguinte julgado:

RECURSO ORDINÁRIO  TRABALHISTA .  PROTESTO

INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. NÃO ENQUADRAMENTO

NAS EXCEÇÕES DO ART. 728, DO CPC. RECURSO ORDINÁRIO

DA REQUERIDA INCABÍVEL. O protesto interruptivo de prescrição

consiste em procedimento de jurisdição voluntária, regulamentado

pelo art. 202, II, do Código Civil, e arts. 726 a 729 do Código de

Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho por força da

disposição do art. 769, da CLT e art. 15, do CPC, nos termos da OJ

392, da SDI-I, do TST. Este procedimento, ordinariamente, não

prevê a formação de uma relação dialética, não se oportunizando

ao requerido a apresentação de defesa, salvo exceções do art. 728,

do CPC. Na espécie, o Juízo de primeiro grau não entendeu estar

diante das hipóteses em que a parte requerida deve ser ouvida

previamente, limitando-se a determinar a sua intimação "para

ciência da manifestação de vontade da parte autora mediante a

propositura desta ação cautelar de protesto judicial interruptivo da

prescrição (art. 726, § 2º do CPC)." Nestes termos, sendo

descabida a apresentação de contestação, ou qualquer outra

manifestação de contrariedade pela requerida nestes autos,

igualmente, não se afigura cabível a interposição de recurso

ordinário com vistas a obter a análise da matéria veiculada na

petição em questão. De fato, não sendo possível a oferta de defesa

em primeiro grau de jurisdição, indubitavelmente, não se pode

remeter as razões de contrariedade diretamente à apreciação do

Juízo revisor. Recurso da requerida não conhecido. (Processo: ROT

- 0000234-91.2021.5.06.0021, Redator: Gisane Barbosa de Araujo,

Data de julgamento: 17/03/2022, Quarta Turma, Data da assinatura:

17/03/2022)

Diante do exposto, não conheço do recurso ordinário interposto pelo

réu.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-87.2023.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE REGINAIDE RODRIGUES FREIRE

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)
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ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINAIDE RODRIGUES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) N. 0000147-87.2023.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): REGINAIDE RODRIGUES FREIRE

ADVOGADO(A/S): ANTÔNIO MILLER MADEIRA

RECORRIDO(A/S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO(A/S): CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Preliminar. Cerceamento do direito de defesa. Prova

testemunhal. Desnecessidade. Nulidade ausente. Ao juiz é

conferida liberdade na direção do processo, determinando as

provas necessárias ao exame do feito, podendo limitar ou até

excluir aquelas que considerar excessivas, impertinentes ou

protelatórias. O indeferimento de prova testemunhal não constitui

cerceamento do direito de defesa, quando os autos estão instruídos

com os elementos necessários e suficientes para a apreciação e o

julgamento da causa.

Doença ocupacional. Perícia conclusiva. Ausência de prova

desconstitutiva. Nexo causal afastado. Improcedência mantida.

Inexistindo nos autos elementos aptos a desconstituir a prova

técnica, que foi elaborada por perita com conhecimento

comprovado, mediante minuciosa apreciação da condição de saúde

da autora e da alegada relação com trabalho exercido na empresa,

devem ser prestigiadas as conclusões periciais. Não tendo sido

verificado, mediante a prova técnica, nexo causal ou concausal

entre o labor desenvolvido pela autora e a patologia que a

acometeu, impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu a

indenização moral e a reintegração almejadas.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Reginaide Rodrigues

Freire, em face de sentença prolatada pelo Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista que ajuizou contra

o Banco Santander (Brasil) S.A.

Por sentença (ID. 333e1f6 - fls. 874/879), o juízo de origem rejeitou

a preliminar suscitada e julgou improcedente o pleito autoral.

Concedeu à autora os benefícios da justiça gratuita. Custas pela

autora, dispensadas. Honorários periciais ao encargo da União.

Em suas razões recursais (ID. c85e12a - fls. 886/921), a autora luta

contra a sentença de improcedência, afirmando inicialmente a

ocorrência de cerceamento do direito de defesa e consequente

nulidade processual, uma vez que foi indeferida, indevidamente, a

produção de prova oral, a qual tem o condão de elucidar a

existência de nexo causal entre a doença da autora e o labor

prestado ao banco réu. Almeja o retorno do processo à Vara de

origem, para a colheita da prova testemunhal. Meritoriamente,

defende haver nexo causal entre a patologia desenvolvida e o seu

trabalho, alegando que antes da admissão se encontrava em

perfeito estado de saúde, tendo a doença se desencadeado em

razão do labor, citando "mecanismos irregulares utilizados pela

empresa, como cobranças excessivas de metas, extensas jornadas

de trabalho sem intervalos adequados para descanso" (fl. 896).

Aventa a realização de tratamento com uso de medicamentos e

consultas médicas periódicas, mas evitou buscar afastamento do

trabalho para evitar retaliação. Elenca atestados médicos a

corroborar sua tese. Diz que foi  dispensada de forma

discriminatória, em razão de sua patologia. Assevera ser obrigação

do empregador, diante de simples suspeita de doença profissional,

encaminhar a obreira ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

o que não foi procedido pelo réu. Alega a nulidade da dispensa, sob

o fundamento de ter ocorrido quando estava incapacitada para

trabalhar, o que lhe garante o direito de ser reintegrada. Reitera a

existência de cerceamento do direito de defesa e impugna as

conclusões do laudo pericial médico, por ter deixado de considerar

as peculiaridades do caso e o histórico laboral. Destaca que foi

contratada pelo banco réu em 26/06/2017 e seu quadro psiquiátrico

iniciou em 2018, se estendendo ao longo de toda a contratualidade.

Menciona trechos de laudo de sua assistente técnica. Salienta o

reconhecimento do nexo causal pelo INSS, que lhe concedeu

benefício previdenciário decorrente de doença laboral (B91).

Sustenta fazer jus a indenização moral, pela doença ocupacional e
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pela dispensa arbitrária. Finalizando, aventa a necessidade de

arbitramento de honorários advocatícios em favor de seus patronos.

Contrarrazões do réu (ID. d6037ac - fls. 927/933).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 30/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, a autora

interpôs o recurso ordinário em 09/02/2024, dentro do prazo legal.

Representação regular (ID. c89c8a8 - fl. 34).

Custas dispensadas e depósito recursal inexigível.

Recurso conhecido.

PRELIMINAR

Cerceamento de defesa. Indeferimento de oitiva de testemunha

Suscita a autora, de forma preliminar, o cerceamento do seu direito

de defesa, tendo em vista a negativa de produção de prova oral.

Assinala que a oitiva das testemunhas tem o condão de elucidar a

existência de nexo causal entre a doença desenvolvida e o labor

prestado ao banco réu. Almeja o retorno do processo à Vara de

origem, para a colheita da prova testemunhal.

À análise.

O cerceamento do direito de defesa ocorre quando o julgador obsta

a produção de prova relevante e imprescindível para o deslinde de

fatos controvertidos no feito, o que implica nítida violação ao

disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal - CF e

acarreta manifesto prejuízo à parte.

Contudo, importa assinalar que ao juiz é conferida ampla liberdade

na direção do processo, determinando as provas a serem

produzidas a partir do onus probandi de cada litigante, podendo

limitar ou até mesmo excluir aquelas que considerar excessivas,

impertinentes ou protelatórias, bem como apreciá-las e dar especial

valor às regras de experiência comum ou técnica, formando, dessa

maneira, o seu livre convencimento, consoante o art. 765 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e art. 370 do Código de

Processo Civil - CPC.

Neste sentido, pode o magistrado indeferir as provas indicadas

pelas partes quando entender que os autos já contam com

elementos suficientes para a elucidação dos fatos controvertidos, de

modo que nem todo indeferimento de prova constitui cerceamento

do direito de defesa.

No caso em tela, a prova testemunhal foi indeferida, com os

seguintes registros (ID. 7c73e07 - fls. 865/866):

A parte autora, por meio de sua procuradora, informou que

pretendia a oitiva de 3 testemunhas com o intuito de comprovar o

nexo de causalidade entre a doença e o trabalho, bem como para

demonstrar o assédio moral a que a autora seria submetida e que

teria contribuído para o adoecimento da reclamante, bem como para

demonstrar que essa encontra-se doente desde 2020. Por se tratar

de matéria eminentemente técnica, relativa portanto a perícia

médica psiquiátrica já realizada e sobre a qual as partes já

apresentaram as suas respectivas manifestações, indefiro o

requerimento. Protestos pela parte autora.

Por conseguinte, indefere-se o requerimento de oitiva de

testemunha pelo banco reclamado, por se tratar de contra prova

desnecessária. protestos pela reclamada.

A parte autora reforça o requerimento de que seja realizada

audiência de instrução ainda que de forma presencial, evitando-se o

cerceamento do direito de defesa.

Mantenho o indeferimento, pelos motivos já expostos. Protestos

pelas partes.

Sem mais provas, encerro a instrução.

Em razões recursais, a autora aduz que a prova testemunhal

requerida tem o objetivo de elucidar a existência de nexo causal

entre a doença desenvolvida e o labor prestado ao banco réu.

Entendo, porém, em consonância com o fundamentado pelo juízo a

quo, que tal questão constitui matéria eminentemente técnica, o que

demanda prova pericial, bem como análise da documentação

médica pertinente. Demais, a perita médica, se entendesse

necessário, poderia pedir a oitiva de qualquer pessoa, o que não foi

realizado nos autos.

Destarte, não constitui cerceamento de defesa o fato de a juíza de

origem haver indeferido a oitiva das testemunhas indicadas pela

parte autora, pois as mesmas não têm como atestar, ou não, a

existência de nexo causal entre a doença e o labor, tampouco a

aptidão para trabalhar no momento da dispensa.

Mesmo que as testemunhas apontassem para a existência de

cobranças ou jornadas excessivas, conforme alegado no recurso,

não têm como comprovar que a doença foi causada ou agravada

por tais situações. Somente a prova médica tem esse escopo.

Nesse contexto, importante destacar que o laudo pericial observou

o histórico laboral e do transtorno psíquico da autora (ID. 6780764 -

fls. 812/815). Outrossim, consta no processo a documentação

médica juntada pelas partes.

Destarte, revela-se prescindível a produção da prova testemunhal

requerida, uma vez que não é necessária para o deslinde da
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matéria, encontrando-se a sentença de piso fundamentada, já que a

magistrada, com os elementos dos autos, fixou o seu entendimento.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO

Doença ocupacional. Danos morais. Reintegração.

A autora almeja a reforma da sentença de improcedência,

defendendo haver nexo causal entre a patologia desenvolvida e o

seu trabalho. Alega que antes da admissão se encontrava em

perfeito estado de saúde, tendo a doença se desencadeado em

razão do labor, citando "mecanismos irregulares utilizados pela

empresa, como cobranças excessivas de metas, extensas jornadas

de trabalho sem intervalos adequados para descanso". Aventa a

realização de tratamento com uso de medicamentos e consultas

médicas periódicas, mas evitou buscar afastamento do trabalho

para evitar retaliação. Elenca atestados médicos a corroborar sua

tese. Diz que foi dispensada de forma discriminatória, em razão de

sua patologia. Assevera ser obrigação do empregador, diante de

simples suspeita de doença profissional, encaminhar o obreiro ao

INSS, o que não foi procedido pelo réu. Ventila a nulidade da

dispensa, sob o fundamento de ter ocorrido quando estava

incapacitada para trabalhar, o que lhe garante o direito de ser

reintegrada. Reitera a existência de cerceamento do direito de

defesa e impugna as conclusões do laudo pericial médico, por ter

deixado de considerar as peculiaridades do caso e o histórico

laboral. Destaca que foi contratada pelo banco réu em 26/06/2017 e

seu quadro psiquiátrico iniciou em 2018, se estendendo ao longo de

toda a contratualidade. Menciona trechos de laudo de sua

assistente técnica. Salienta o reconhecimento do nexo causal pelo

INSS, que lhe concedeu benefício previdenciário decorrente de

doença laboral (B91). Sustenta fazer jus a indenização moral, pela

doença ocupacional e pela dispensa arbitrária.

O juízo de origem rechaçou a pretensão autoral, assim

fundamentando (ID. 333e1f6 - f ls. 875/877):

DOENÇA OCUPACIONAL. NULIDADE DA RESCISÃO

C O N T R A T U A L .  R E I N T E G R A Ç Ã O /  I N D E N I Z A Ç Ã O

SUBSTITUTIVA DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS.

A reclamante alega que, no desempenho do seu labor, passou a ter

problemas de saúde, tendo desenvolvido enfermidade de depressão

e ansiedade generalizada" (CID10 F33 e F41.1), conforme

documentos médicos anexados aos autos.

Acrescenta que "a Previdência Social reconheceu o acidente de

trabalho da autora, concedendo-lhe à espécie de benefício

previdenciário B91: auxílio doença por acidente de trabalho.".

Postula a nulidade da rescisão do seu contrato de trabalho, o

reconhecimento da estabilidade provisória com a reintegração ao

emprego ou, sucessivamente, o pagamento de indenização

substitutiva, bem como de indenização por dano moral em razão da

suposta doença ocupacional.

Examino.

Como se depreende dos autos, a controvérsia reside em saber se a

patologia que acomete a reclamante efetivamente se caracteriza

como doença ocupacional, ou seja, se o trabalho desenvolvido na

empresa ré foi a causa ou a concausa da doença adquirida.

Diante da prova pericial produzida (Id fa49fbd), o Expert descreveu

e concluiu o seguinte, senão vejamos:

(...)

Vê-se, portanto, segundo a apuração feita pela perícia médica

realizada, o afastamento do nexo de causalidade entre a patologia e

as atividades desenvolvidas em prol da ré.

Inclusive, detalhou que "atualmente, padece de Transtorno Afetivo

Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8), que é uma doença mental, o

surgimento do quadro psíquico e evolução clínica não têm relação

com a presença de eventos estressores ambientais, as queixas

emocionais podem se manifestar em qualquer momento da vida do

paciente."

A perícia técnica é prova por excelência para a investigação de

trabalho em condições de doença ocupacional/acidente do trabalho.

Ademais, o laudo pericial realizado nos autos foi produzido por

profissional gabaritado, o qual avaliou todos os aspectos

envolvendo o caso de forma muito específica e minuciosa, não

deixando dúvidas de que a função exercida pela autora e o seu

ambiente de trabalho em nada contribuiu para a precipitação ou

agravamento das patologias que a acometeram.

Vale ressaltar que, apesar dos protestos das partes acerca do

indeferimento na oitiva das suas testemunhas, assento que nos

termos do art. 443, II do CPC, "O juiz indeferirá a inquirição de

testemunhas sobre fatos: (...) II- que só por documento ou por

exame pericial puderam ser provados".

Tendo em vista o caráter eminentemente técnico da prova pericial

médica e que a oitiva de testemunhas não agregaria dado relevante

para o julgamento da questão diante das descrições contidas no

laudo ("o surgimento do quadro psíquico e evolução clínica não têm

relação com a presença de eventos estressores ambientais"), não

há falar em cerceamento de defesa.

Por fim, esclareço que as constatações e conclusões apresentadas

em perícia previdenciária não influenciam ou vinculam as

conclusões da perícia realizada neste feito.

Nesse sentido, diante de todo contexto probatório e não havendo
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provas robustas em contrário a fim de afastar as conclusões do

laudo técnico, entendo que as atividades laborais realizadas pela

a u t o r a  e m  b e n e f í c i o  d a  r é  n ã o  m a n t ê m  n e x o  d e

causalidade/concausalidade com a patologia que aquela possui.

Por essas razões, jugo improcedentes os pleitos de reintegração

ao emprego frente à suposta estabilidade provisória, de pagamento

de indenização substitutiva e de indenização por danos morais.

À análise.

As doenças ocupacionais são definidas no art. 20 da Lei n.

8.213/91, verbis:

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

Caracterizada a doença ocupacional, a qual é equiparada a

acidente do trabalho pelo preceptivo acima transcrito, e havendo a

percepção do correspondente benefício previdenciário, o obreiro faz

jus à estabilidade prevista no art. 118 da mesma Lei, senão

vejamos:

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida,

pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato

de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

A fim de averiguar se a doença que acometeu a autora ostenta

natureza ocupacional, o juízo de primeiro grau determinoua

produção de laudo pericial por médica psiquiatra.

Diante de sua relevância, necessário transcrever as conclusões da

perita (ID. 6780764 - fls. 816/825):

8. DISCUSSÃO PSIQUIÁTRICO-FORENSE

- A Reclamante foi admitida no Reclamado para a função de

caixa em 26/06/17. Relatou situações conflitantes com vários

gerentes no ambiente laboral, que ela avaliou estes eventos

como humilhantes e estressantes, e associou ao seu

adoecimento mental. Ela informou que era premiada por ser

destaque em vendas dos produtos do Banco e que sempre

atingia suas metas.

- Entre 01/03/21, ela começou seu acompanhamento psiquiátrico,

manifestava quadro de ansiedade, sensação de apreensão e

insônia, foi-lhe prescrito Desvenlafaxina 50mg e Zolpidem 10mg,

seguidamente, foi acrescido Alprazolam.

Neste período, em março/21, seu quadro psíquico era sugestivo

de Transtorno de Pânico (CID-10: F41.0), Transtorno de

Ansiedade Generalizada (CID-10: F41.1), Transtorno de

Adaptação (CID-10: F43.23 - Transtorno de Ajustamento, com

misto de ansiedade e depressão) e Problemas Relacionados

com o Emprego (CID-10: Z56).

Há registros que a Reclamante interrompia o uso de suas

medicações ou fazia uso inadequado de seus medicamentos

psicotrópicos, com reagudizações dos seus sintomas

psíquicos, que evoluiu com episódios de intensificação da

ansiedade, choro e oscilação do humor.

A Reclamante relatou que havia parado de usar bebida

alcoólica, após começar a tomar as medicações psicotrópicas,

mas de acordo com os registros no seu prontuário, ela ainda

manteve o uso do álcool.

Em 25/08/22, foi acrescentado Carbonato de Lítio 300mg à noite ao

seu esquema de medicação. Há registros também de uso

inadequado deste estabilizador do humor.

Em agosto/22, iniciou psicoterapia.

- Em 26/10/22, no ASO periódico, foi avaliada como apta. Seu

contrato foi rescindido sem justa causa em 04/01/23.

A Reclamante relatou que não teve afastamentos, não foi

encaminhada para o INSS e não recebeu auxílio-doença

durante o período do pacto laboral, bem como vinha laborando

normalmente na época de sua demissão.

- Após ela tomar ciência de sua demissão em 04/01/23, ela

procurou atendimento psiquiátrico de urgência no CSPSL, por

quadro de taquicardia e choro, havia usado Alprazolam e maconha

ao meio-dia, estava eufórica e com ideação suicida, relatou estresse

no labor e necessidade de se afastar do trabalho, foi medicada com

Quetiapina 25mg, VO e dado atestado médico de 03 dias.

A Reclamante não informou na avaliação pericial que fazia uso

de maconha e que o uso de suas medicações psicotrópicas era

irregular ou inadequado, e ela informou que havia parado de

usar bebida alcoólica, mas, mesmo em alguns momentos, ela

ainda consumia.

Após ela tomar ciência de sua demissão em 04/01/23, ela procurou

atendimento psiquiátrico de urgência no CSPSL, havia usado
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Alprazolam e maconha ao meio-dia, estava eufórica e com ideação

suicida, relatou estresse no labor e necessidade de se afastar do

trabalho. Neste atendimento, a Reclamante não relatou ao

Médico Plantonista que ela já havia sido informada a respeito

de sua demissão.

Após sua demissão, seu quadro psíquico se intensificou e

manifestou de forma mais perceptível sintomas de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8). De acordo com o DSM-V,

sobre Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II:

(...)

Segundo a Revista Brasileira de Psiquiatria, vol.21, Oct. 1999,

TRANSTORNO BIPOLAR, Martin Alda, " Introdução: O

transtorno bipolar (TBP) é uma condição psiquiátrica

relativamente frequente, com prevalência na população entre

1% e 2%. É caracterizado por episódios de alteração do humor

de difícil controle - depressão ou mania (bipolar I) ou

depressão e hipomania (bipolar II). Os sintomas podem

aparecer em qualquer idade, sendo mais comum o surgimento

entre o início da segunda e meio da terceira década de vida. A

etiologia da doença ainda não é conhecida, mas muitos

estudos apontam para a existência de disfunções complexas,

incluindo alterações nos receptores e nos pós-receptores de

neurotransmissores".

Trata-se de uma doença mental, há predisposição genética que

altera a atividade dos neurotransmissores cerebrais. A

manifestação dos sintomas e evolução clínica não têm relação

com eventos estressores ambientais, o quadro psíquico pode

se manifestar em qualquer momento da vida do paciente.

Nem todo adoecimento mental decorre do exercício do

trabalho, as doenças mentais têm seu curso próprio e, há

momentos na vida do indivíduo, que a doença mental eclode,

q u e r  e l e  e s t e j a  t r a b a l h a n d o  o u  n ã o ,  q u e r  s e j a

decorrente/deflagrada por algum fator estressor ambiental ou

não. Indivíduos que, vivenciam o mesmo evento, podem avaliá-

lo como estressor ou não, de acordo com a percepção sobre o

que ele experimentou, além de outros fatores influenciadores

que podem estar presentes, como histórico de traumas físicos

e psíquicos, transtornos psiquiátricos anteriores, traços de

personalidade disfuncionais, baixo grau de resiliência e

hereditariedade/expressão genética. A manifestação do

sofrimento psíquico dependerá da forma como o indivíduo

percebe/introjeta os eventos da vida, bem como gerencia suas

emoções e consequentemente se comporta frente a estes

fatos.

- Após sua demissão, foi deferido auxílio-doença de 04/01/23 a

01/06/23, espécie 91, prorrogado de 23/05/23 a 01/02/24, espécie

91.

- A Reclamante estava em uso atual de Carbonato de Lítio 450mg à

noite, Alprazolam 0,5mg 3x/dia, Desvenlafaxina 50mg pela manhã e

Olanzapina 05mg à noite. Atualmente, padece de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8).

(...)

A Reclamante não teve afastamentos, não foi encaminhada

para o INSS e não recebeu auxílio-doença durante o período do

pacto laboral, bem como vinha laborando normalmente na

época de sua demissão. Atualmente, padece de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8), que é uma doença

mental, o surgimento do quadro psíquico e evolução clínica

não têm relação com a presença de eventos estressores

ambientais, as queixas emocionais podem se manifestar em

qualquer momento da vida do paciente. Atualmente, está

totalmente e temporariamente incapaz de executar suas

atividades laborais.

Por tudo isto, concluo que a Reclamante padeceu de transtorno

psíquico que não teve nexo causal e nem concausal com a

atividade laboral que executou no Reclamado.

9. CONCLUSÃO

A Reclamante padeceu, e ainda padece, de transtorno psíquico que

não teve nexo causal e nem concausal com a atividade laboral que

executou no Reclamado.

Atualmente, está totalmente e temporariamente incapaz de executar

suas atividades laborais, do ponto de vista mental.

Registrem-se, ainda, algumas das respostas aos quesitos

formulados, suficientemente elucidativas a respeito do tema (ID.

6780764 - fls. 825/831):

10. RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO

a) Informar se há nexo de causalidade/concausalidade entre a

doença alegada e o trabalho do autor.

Resposta: Não.

(...)

d) Informar se a autora se encontrava apta ao trabalho no momento

da rescisão contratual.

Resposta: Sim.

11. RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RECLAMANTE

(...)

b) Esclareça a Perita se era/é de conhecimento da empresa,

quando do desligamento da parte autora o seu quadro de saúde.

Resposta: A Reclamante que não teve afastamentos, não foi

encaminhada para o INSS e não recebeu auxílio-doença

durante o período do pacto laboral, bem como vinha laborando

normalmente na época de sua demissão. Em 26/10/22, no ASO

periódico, ela foi avaliada como apta e foi demitida em 04/01/23.
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Não posso afirmar que a Empresa tinha conhecimento do seu

adoecimento mental.

c) Esclareça a perita quais as moléstias psiquiátricas que a parte

autora fora acometida no curso do trabalho e quais sintomas

decorrentes.

Resposta: Em março/21, seu quadro psíquico era sugestivo de

Transtorno de Pânico (CID-10: F41.0), Transtorno de Ansiedade

Generalizada (CID-10: F41.1), Transtorno de Adaptação (CID-10:

F43.23 - Transtorno de Ajustamento, com misto de ansiedade e

depressão) e Problemas Relacionados com o Emprego (CID-10:

Z56). Após sua demissão, seu quadro psíquico se intensificou

e manifestou de forma mais perceptível sintomas de

Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8). Atualmente,

padece de Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8).

d) Esclareça a Perita se o excesso de volume de trabalho, a

extensa jornada de trabalho falta de regulares intervalos, pressões

para atingimento de metas, ameaças constantes de desligamento, a

coisificação dos obreiros como forma de gerar lucro para a

inst i tuição, contr ibuem para o surgimento das doenças

diagnosticadas na parte autora.

Resposta: Não para este caso.

(...)

i) Informe a expert se a autora realizou alguma comunicação interna

ao gestor(a) acerca das situações que vivenciou no ambiente de

trabalho. Caso positivo, tal comunicação surtiu algum efeito positivo

ao obreiro?

Resposta: Não relatou que tivesse feito esta comunicação.

j) Esclareça a perito se as CIDs as quais a parte autora fora

acometida possuem correspondência com as atividades da

reclamada (CNAE) a partir das informações constantes no Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP).

Resposta: Sim, porém, o Nexo Técnico Epidemiológico

Previdenciário (NTEP) constitui uma ferramenta criada para

facilitar a caracterização de doenças ocupacionais a partir de

associações estatísticas existentes no órgão previdenciário

(INSS), em que vinculadas certas enfermidades a determinadas

atividades econômicas. A presença desse parâmetro implica,

de forma presumida, a ocorrência de nexo causal entre a

patologia do empregado e a atividade laborativa por ele

exercida. Pela simples relação de doenças listadas no NTEP,

não significa que exista nexo causal entre as doenças alegadas

e as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na empresa.

Destaca-se que o NTEP não leva em conta a individualidade, as

características do posto de trabalho, o modo de execução das

atividades laborais, nem os aspectos organizacionais e

psicossociais em que está inserido o trabalhador. Se este fator

fosse o único parâmetro avaliador de nexo causal, não seria

necessária a realização de avaliação médica pericial

determinada pelos Magistrados.

(...)

m) Esclareça a Perita se é comum no ambiente de trabalho

Bancário ocorrerem outros casos de trabalhadores que

desenvolveram doenças psiquiátricas ou físicas semelhantes às que

acometem a parte autora.

Resposta: Sim, mas nem sempre há nexo laboral entre o

trabalho exercido e o adoecimento mental.

n) Esclareça a Expert se as doenças em que a parte autora sofreu

tiveram nexo de causalidade ou, ao menos, concausa, com o

trabalho desempenhado.

Resposta: Não.

(...)

Como se vê, o laudo é claro ao afastar o nexo de causalidade entre

a patologia desenvolvida pela autora e o trabalho desempenhado no

banco réu. A perita psiquiatra concluiu que a autora está,

atualmente, total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Porém, tal situação decorre de transtorno psíquico que não guarda

relação com a atividade laboral.

Cediço que a magistrada não está adstrita às conclusões

apresentadas pela expert, devendo analisar a prova pericial em

cotejo com todo o acervo probatório constante nos autos. No

entanto, não há, no caso sob exame, elementos capazes de afastar

a conclusão da perita nomeada, a qual é profissional competente e

de confiança do juízo, tendo apresentado informações claras,

incisivas e coerentes.

Destaco que o laudo produzido pela assistente técnica da autora

(ID. 4a0843e - fls. 845/859) não detém a imparcialidade necessária

e não tem o condão, per si, de desconstituir a prova técnica

produzida pela profissional de confiança do juízo.

Mister ressaltar que a expert considerou em seu laudo todos os

atestados, prontuários e prescrições presentes nos autos, assim

como levou em conta toda a narrativa autoral relacionada às

condições de trabalho, tanto as fornecidas durante a perícia, quanto

as inferidas dos demais atendimentos catalogados no feito.

Inclusive, para melhor avaliação das condições de saúde autorais, a

perita solicitou documentação complementar (ID. 755fe0e - fl. 768),

que foi trazida ao processo e considerada no laudo, concluindo,

repito, que a doença da autora decorreu de causas extra laborais.

Não há se falar, portanto, em doença ocupacional. Por

consequência, resta ausente o direito à estabilidade acidentária

prevista no art. 118 da Lei n. 8.213/91, o que afasta, igualmente, o

direito à reintegração postulada.

Da mesma forma, afasta-se a indenização moral pautada na doença
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supostamente desencadeada pelo trabalho.

Com efeito, tendo a perita expressamente afastado o nexo causal

entre a moléstia que atinge a autora e o trabalho realizado em

benefício da parte ré, não há se falar em responsabilidade, uma vez

que o chamamento para responder pelos danos causados exige a

demonstração de liame entre a conduta (atividade laboral

desenvolvida) e os prejuízos suportados. Rompida essa ligação de

causa e efeito, não há lugar para a responsabilização civil.

A autora assevera ser obrigação do empregador, diante de simples

suspeita de doença profissional, encaminhar o obreiro ao INSS, o

que não foi procedido pelo réu.

A esse respeito, dispõem os §§ 3º e 4º, do art. 60, da Lei n.

8.213/91:

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo

encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social

quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

No caso em tela, o banco réu dispõe de serviço médico (ID. 41bcaf2

- fl. 714). Assim, somente há obrigação de encaminhamento ao

INSS em caso de incapacidade laboral superior a 15 (quinze) dias.

No entanto, na data da dispensa a autora estava laborando

normalmente, como se vê do registro de entrada no cartão de ponto

(ID. b95885d - fl. 639) e das informações prestadas à perita,

constando no laudo: "A Reclamante relatou que não teve

afastamentos, não foi encaminhada para o INSS e não recebeu

auxílio-doença durante o período do pacto laboral, bem como

vinha laborando normalmente na época de sua demissão." (ID.

6780764 - fl. 817, grifo acrescido).

Além disso, os elementos constantes dos autos fluem para a

conclusão de que o banco não tinha conhecimento do quadro de

saúde da autora no momento da dispensa.

Com efeito, a própria autora narra que "evitou ao máximo buscar

afastamento para tratamento das moléstias por receio de retaliação

da reclamada" (ID. c85e12a - fl. 897), indicando que não comunicou

seu estado de saúde ao réu.

Demais, apesar da demonstração de atendimentos psiquiátricos

durante a relação laboral, os atestados médicos solicitando

afastamento do trabalho (IDs. 0d6c0a7, 101d5e7 e 21cf84a - fls. 53,

54 e 56) são posteriores à rescisão contratual, datada de

04/01/2023 (ID. d323e6e - fl. 46).

O único atestado anterior à dispensa (ID. 213d3dd - fl. 55) é

assinado por médico ortopedista, o que demonstra não ter relação

com a questão debatida no feito.

Noto ainda que a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (ID.

4fa5207 - fls. 58/59) foi confeccionada, pelo sindicato, somente em

24/01/2023 e o requerimento de benefício previdenciário (ID.

30eee0f - fl. 57) foi feito apenas em 09/02/2023.

Nesse ponto, convém elucidar que a aplicação do Nexo Técnico

Epidemiológico Previdenciário - NTEP pela entidade autárquica,

quando da concessão do benefício auxílio-doença acidentário (ID.

c17353b - fl. 61), constitui um simples indicativo da existência do

nexo causal entre a doença e o trabalho, pois é consolidado

objetivamente, em abstrato, a partir do CNAE - Classificação

Nacional de Atividade Econômica das empresas e das possíveis

causas da doença. Portanto, não possui caráter absoluto, porquanto

não avalia a situação em concreto, tal como fez a perícia judicial,

razão pela qual não serve para desqualificar a prova técnica

produzida no feito.

Aduz a autora que foi dispensada de forma discriminatória, em

razão de sua patologia, pleiteando reparação moral pela dispensa

arbitrária, com base no art. 4º da Lei n. 9.029/95.

Importante reiterar, entretanto, a demonstração de que o banco não

tinha conhecimento do quadro de saúde da autora quando da

dispensa, de sorte que é impossível concluir que a dispensa foi

motivada pela doença.

Repiso, ainda, que os atestados médicos solicitando o afastamento

do trabalho por doença psiquiátrica são posteriores ao rompimento

contratual.

Registro, à demasia, a consequente ausência de direito à

reintegração previsto no citado art. 4º da Lei n. 9.029/95, diante da

ausência de dispensa discriminatória.

Logo, em que pese o inconformismo da autora, forçosa a

manutenção da sentença de piso.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego provimento ao apelo.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª
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Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso

ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada do BANCO SANTANDER S.A, DRA. TATIELLY

APARECIDA VIEIRA DA SILVA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000147-87.2023.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE REGINAIDE RODRIGUES FREIRE

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO LEONARDO RAMOS
GONCALVES(OAB: 28428/DF)

ADVOGADO FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA JUNIOR(OAB: 54451/DF)

ADVOGADO CAROLINA MOREIRA MAFRA
GOTTSCHALL(OAB: 64147/DF)

ADVOGADO TATIELLY APARECIDA VIEIRA
SILVA(OAB: 70527/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) N. 0000147-87.2023.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): REGINAIDE RODRIGUES FREIRE

ADVOGADO(A/S): ANTÔNIO MILLER MADEIRA

RECORRIDO(A/S): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO(A/S): CAROLINA MOREIRA MAFRA GOTTSCHALL

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Preliminar. Cerceamento do direito de defesa. Prova

testemunhal. Desnecessidade. Nulidade ausente. Ao juiz é

conferida liberdade na direção do processo, determinando as

provas necessárias ao exame do feito, podendo limitar ou até

excluir aquelas que considerar excessivas, impertinentes ou

protelatórias. O indeferimento de prova testemunhal não constitui

cerceamento do direito de defesa, quando os autos estão instruídos

com os elementos necessários e suficientes para a apreciação e o

julgamento da causa.

Doença ocupacional. Perícia conclusiva. Ausência de prova

desconstitutiva. Nexo causal afastado. Improcedência mantida.

Inexistindo nos autos elementos aptos a desconstituir a prova

técnica, que foi elaborada por perita com conhecimento

comprovado, mediante minuciosa apreciação da condição de saúde

da autora e da alegada relação com trabalho exercido na empresa,

devem ser prestigiadas as conclusões periciais. Não tendo sido

verificado, mediante a prova técnica, nexo causal ou concausal

entre o labor desenvolvido pela autora e a patologia que a

acometeu, impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu a

indenização moral e a reintegração almejadas.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Reginaide Rodrigues

Freire, em face de sentença prolatada pelo Juízo da 11ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista que ajuizou contra

o Banco Santander (Brasil) S.A.

Por sentença (ID. 333e1f6 - fls. 874/879), o juízo de origem rejeitou

a preliminar suscitada e julgou improcedente o pleito autoral.

Concedeu à autora os benefícios da justiça gratuita. Custas pela

autora, dispensadas. Honorários periciais ao encargo da União.

Em suas razões recursais (ID. c85e12a - fls. 886/921), a autora luta

contra a sentença de improcedência, afirmando inicialmente a

ocorrência de cerceamento do direito de defesa e consequente
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nulidade processual, uma vez que foi indeferida, indevidamente, a

produção de prova oral, a qual tem o condão de elucidar a

existência de nexo causal entre a doença da autora e o labor

prestado ao banco réu. Almeja o retorno do processo à Vara de

origem, para a colheita da prova testemunhal. Meritoriamente,

defende haver nexo causal entre a patologia desenvolvida e o seu

trabalho, alegando que antes da admissão se encontrava em

perfeito estado de saúde, tendo a doença se desencadeado em

razão do labor, citando "mecanismos irregulares utilizados pela

empresa, como cobranças excessivas de metas, extensas jornadas

de trabalho sem intervalos adequados para descanso" (fl. 896).

Aventa a realização de tratamento com uso de medicamentos e

consultas médicas periódicas, mas evitou buscar afastamento do

trabalho para evitar retaliação. Elenca atestados médicos a

corroborar sua tese. Diz que foi  dispensada de forma

discriminatória, em razão de sua patologia. Assevera ser obrigação

do empregador, diante de simples suspeita de doença profissional,

encaminhar a obreira ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

o que não foi procedido pelo réu. Alega a nulidade da dispensa, sob

o fundamento de ter ocorrido quando estava incapacitada para

trabalhar, o que lhe garante o direito de ser reintegrada. Reitera a

existência de cerceamento do direito de defesa e impugna as

conclusões do laudo pericial médico, por ter deixado de considerar

as peculiaridades do caso e o histórico laboral. Destaca que foi

contratada pelo banco réu em 26/06/2017 e seu quadro psiquiátrico

iniciou em 2018, se estendendo ao longo de toda a contratualidade.

Menciona trechos de laudo de sua assistente técnica. Salienta o

reconhecimento do nexo causal pelo INSS, que lhe concedeu

benefício previdenciário decorrente de doença laboral (B91).

Sustenta fazer jus a indenização moral, pela doença ocupacional e

pela dispensa arbitrária. Finalizando, aventa a necessidade de

arbitramento de honorários advocatícios em favor de seus patronos.

Contrarrazões do réu (ID. d6037ac - fls. 927/933).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 30/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, a autora

interpôs o recurso ordinário em 09/02/2024, dentro do prazo legal.

Representação regular (ID. c89c8a8 - fl. 34).

Custas dispensadas e depósito recursal inexigível.

Recurso conhecido.

PRELIMINAR

Cerceamento de defesa. Indeferimento de oitiva de testemunha

Suscita a autora, de forma preliminar, o cerceamento do seu direito

de defesa, tendo em vista a negativa de produção de prova oral.

Assinala que a oitiva das testemunhas tem o condão de elucidar a

existência de nexo causal entre a doença desenvolvida e o labor

prestado ao banco réu. Almeja o retorno do processo à Vara de

origem, para a colheita da prova testemunhal.

À análise.

O cerceamento do direito de defesa ocorre quando o julgador obsta

a produção de prova relevante e imprescindível para o deslinde de

fatos controvertidos no feito, o que implica nítida violação ao

disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal - CF e

acarreta manifesto prejuízo à parte.

Contudo, importa assinalar que ao juiz é conferida ampla liberdade

na direção do processo, determinando as provas a serem

produzidas a partir do onus probandi de cada litigante, podendo

limitar ou até mesmo excluir aquelas que considerar excessivas,

impertinentes ou protelatórias, bem como apreciá-las e dar especial

valor às regras de experiência comum ou técnica, formando, dessa

maneira, o seu livre convencimento, consoante o art. 765 da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e art. 370 do Código de

Processo Civil - CPC.

Neste sentido, pode o magistrado indeferir as provas indicadas

pelas partes quando entender que os autos já contam com

elementos suficientes para a elucidação dos fatos controvertidos, de

modo que nem todo indeferimento de prova constitui cerceamento

do direito de defesa.

No caso em tela, a prova testemunhal foi indeferida, com os

seguintes registros (ID. 7c73e07 - fls. 865/866):

A parte autora, por meio de sua procuradora, informou que

pretendia a oitiva de 3 testemunhas com o intuito de comprovar o

nexo de causalidade entre a doença e o trabalho, bem como para

demonstrar o assédio moral a que a autora seria submetida e que

teria contribuído para o adoecimento da reclamante, bem como para

demonstrar que essa encontra-se doente desde 2020. Por se tratar

de matéria eminentemente técnica, relativa portanto a perícia

médica psiquiátrica já realizada e sobre a qual as partes já

apresentaram as suas respectivas manifestações, indefiro o

requerimento. Protestos pela parte autora.

Por conseguinte, indefere-se o requerimento de oitiva de

testemunha pelo banco reclamado, por se tratar de contra prova

desnecessária. protestos pela reclamada.
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A parte autora reforça o requerimento de que seja realizada

audiência de instrução ainda que de forma presencial, evitando-se o

cerceamento do direito de defesa.

Mantenho o indeferimento, pelos motivos já expostos. Protestos

pelas partes.

Sem mais provas, encerro a instrução.

Em razões recursais, a autora aduz que a prova testemunhal

requerida tem o objetivo de elucidar a existência de nexo causal

entre a doença desenvolvida e o labor prestado ao banco réu.

Entendo, porém, em consonância com o fundamentado pelo juízo a

quo, que tal questão constitui matéria eminentemente técnica, o que

demanda prova pericial, bem como análise da documentação

médica pertinente. Demais, a perita médica, se entendesse

necessário, poderia pedir a oitiva de qualquer pessoa, o que não foi

realizado nos autos.

Destarte, não constitui cerceamento de defesa o fato de a juíza de

origem haver indeferido a oitiva das testemunhas indicadas pela

parte autora, pois as mesmas não têm como atestar, ou não, a

existência de nexo causal entre a doença e o labor, tampouco a

aptidão para trabalhar no momento da dispensa.

Mesmo que as testemunhas apontassem para a existência de

cobranças ou jornadas excessivas, conforme alegado no recurso,

não têm como comprovar que a doença foi causada ou agravada

por tais situações. Somente a prova médica tem esse escopo.

Nesse contexto, importante destacar que o laudo pericial observou

o histórico laboral e do transtorno psíquico da autora (ID. 6780764 -

fls. 812/815). Outrossim, consta no processo a documentação

médica juntada pelas partes.

Destarte, revela-se prescindível a produção da prova testemunhal

requerida, uma vez que não é necessária para o deslinde da

matéria, encontrando-se a sentença de piso fundamentada, já que a

magistrada, com os elementos dos autos, fixou o seu entendimento.

Preliminar rejeitada.

MÉRITO

Doença ocupacional. Danos morais. Reintegração.

A autora almeja a reforma da sentença de improcedência,

defendendo haver nexo causal entre a patologia desenvolvida e o

seu trabalho. Alega que antes da admissão se encontrava em

perfeito estado de saúde, tendo a doença se desencadeado em

razão do labor, citando "mecanismos irregulares utilizados pela

empresa, como cobranças excessivas de metas, extensas jornadas

de trabalho sem intervalos adequados para descanso". Aventa a

realização de tratamento com uso de medicamentos e consultas

médicas periódicas, mas evitou buscar afastamento do trabalho

para evitar retaliação. Elenca atestados médicos a corroborar sua

tese. Diz que foi dispensada de forma discriminatória, em razão de

sua patologia. Assevera ser obrigação do empregador, diante de

simples suspeita de doença profissional, encaminhar o obreiro ao

INSS, o que não foi procedido pelo réu. Ventila a nulidade da

dispensa, sob o fundamento de ter ocorrido quando estava

incapacitada para trabalhar, o que lhe garante o direito de ser

reintegrada. Reitera a existência de cerceamento do direito de

defesa e impugna as conclusões do laudo pericial médico, por ter

deixado de considerar as peculiaridades do caso e o histórico

laboral. Destaca que foi contratada pelo banco réu em 26/06/2017 e

seu quadro psiquiátrico iniciou em 2018, se estendendo ao longo de

toda a contratualidade. Menciona trechos de laudo de sua

assistente técnica. Salienta o reconhecimento do nexo causal pelo

INSS, que lhe concedeu benefício previdenciário decorrente de

doença laboral (B91). Sustenta fazer jus a indenização moral, pela

doença ocupacional e pela dispensa arbitrária.

O juízo de origem rechaçou a pretensão autoral, assim

fundamentando (ID. 333e1f6 - f ls. 875/877):

DOENÇA OCUPACIONAL. NULIDADE DA RESCISÃO

C O N T R A T U A L .  R E I N T E G R A Ç Ã O /  I N D E N I Z A Ç Ã O

SUBSTITUTIVA DO PERÍODO ESTABILITÁRIO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS.

A reclamante alega que, no desempenho do seu labor, passou a ter

problemas de saúde, tendo desenvolvido enfermidade de depressão

e ansiedade generalizada" (CID10 F33 e F41.1), conforme

documentos médicos anexados aos autos.

Acrescenta que "a Previdência Social reconheceu o acidente de

trabalho da autora, concedendo-lhe à espécie de benefício

previdenciário B91: auxílio doença por acidente de trabalho.".

Postula a nulidade da rescisão do seu contrato de trabalho, o

reconhecimento da estabilidade provisória com a reintegração ao

emprego ou, sucessivamente, o pagamento de indenização

substitutiva, bem como de indenização por dano moral em razão da

suposta doença ocupacional.

Examino.

Como se depreende dos autos, a controvérsia reside em saber se a

patologia que acomete a reclamante efetivamente se caracteriza

como doença ocupacional, ou seja, se o trabalho desenvolvido na

empresa ré foi a causa ou a concausa da doença adquirida.

Diante da prova pericial produzida (Id fa49fbd), o Expert descreveu

e concluiu o seguinte, senão vejamos:

(...)

Vê-se, portanto, segundo a apuração feita pela perícia médica

realizada, o afastamento do nexo de causalidade entre a patologia e
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as atividades desenvolvidas em prol da ré.

Inclusive, detalhou que "atualmente, padece de Transtorno Afetivo

Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8), que é uma doença mental, o

surgimento do quadro psíquico e evolução clínica não têm relação

com a presença de eventos estressores ambientais, as queixas

emocionais podem se manifestar em qualquer momento da vida do

paciente."

A perícia técnica é prova por excelência para a investigação de

trabalho em condições de doença ocupacional/acidente do trabalho.

Ademais, o laudo pericial realizado nos autos foi produzido por

profissional gabaritado, o qual avaliou todos os aspectos

envolvendo o caso de forma muito específica e minuciosa, não

deixando dúvidas de que a função exercida pela autora e o seu

ambiente de trabalho em nada contribuiu para a precipitação ou

agravamento das patologias que a acometeram.

Vale ressaltar que, apesar dos protestos das partes acerca do

indeferimento na oitiva das suas testemunhas, assento que nos

termos do art. 443, II do CPC, "O juiz indeferirá a inquirição de

testemunhas sobre fatos: (...) II- que só por documento ou por

exame pericial puderam ser provados".

Tendo em vista o caráter eminentemente técnico da prova pericial

médica e que a oitiva de testemunhas não agregaria dado relevante

para o julgamento da questão diante das descrições contidas no

laudo ("o surgimento do quadro psíquico e evolução clínica não têm

relação com a presença de eventos estressores ambientais"), não

há falar em cerceamento de defesa.

Por fim, esclareço que as constatações e conclusões apresentadas

em perícia previdenciária não influenciam ou vinculam as

conclusões da perícia realizada neste feito.

Nesse sentido, diante de todo contexto probatório e não havendo

provas robustas em contrário a fim de afastar as conclusões do

laudo técnico, entendo que as atividades laborais realizadas pela

a u t o r a  e m  b e n e f í c i o  d a  r é  n ã o  m a n t ê m  n e x o  d e

causalidade/concausalidade com a patologia que aquela possui.

Por essas razões, jugo improcedentes os pleitos de reintegração

ao emprego frente à suposta estabilidade provisória, de pagamento

de indenização substitutiva e de indenização por danos morais.

À análise.

As doenças ocupacionais são definidas no art. 20 da Lei n.

8.213/91, verbis:

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

Caracterizada a doença ocupacional, a qual é equiparada a

acidente do trabalho pelo preceptivo acima transcrito, e havendo a

percepção do correspondente benefício previdenciário, o obreiro faz

jus à estabilidade prevista no art. 118 da mesma Lei, senão

vejamos:

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida,

pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato

de trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença

acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.

A fim de averiguar se a doença que acometeu a autora ostenta

natureza ocupacional, o juízo de primeiro grau determinoua

produção de laudo pericial por médica psiquiatra.

Diante de sua relevância, necessário transcrever as conclusões da

perita (ID. 6780764 - fls. 816/825):

8. DISCUSSÃO PSIQUIÁTRICO-FORENSE

- A Reclamante foi admitida no Reclamado para a função de

caixa em 26/06/17. Relatou situações conflitantes com vários

gerentes no ambiente laboral, que ela avaliou estes eventos

como humilhantes e estressantes, e associou ao seu

adoecimento mental. Ela informou que era premiada por ser

destaque em vendas dos produtos do Banco e que sempre

atingia suas metas.

- Entre 01/03/21, ela começou seu acompanhamento psiquiátrico,

manifestava quadro de ansiedade, sensação de apreensão e

insônia, foi-lhe prescrito Desvenlafaxina 50mg e Zolpidem 10mg,

seguidamente, foi acrescido Alprazolam.

Neste período, em março/21, seu quadro psíquico era sugestivo

de Transtorno de Pânico (CID-10: F41.0), Transtorno de

Ansiedade Generalizada (CID-10: F41.1), Transtorno de

Adaptação (CID-10: F43.23 - Transtorno de Ajustamento, com

misto de ansiedade e depressão) e Problemas Relacionados

com o Emprego (CID-10: Z56).

Há registros que a Reclamante interrompia o uso de suas

medicações ou fazia uso inadequado de seus medicamentos
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psicotrópicos, com reagudizações dos seus sintomas

psíquicos, que evoluiu com episódios de intensificação da

ansiedade, choro e oscilação do humor.

A Reclamante relatou que havia parado de usar bebida

alcoólica, após começar a tomar as medicações psicotrópicas,

mas de acordo com os registros no seu prontuário, ela ainda

manteve o uso do álcool.

Em 25/08/22, foi acrescentado Carbonato de Lítio 300mg à noite ao

seu esquema de medicação. Há registros também de uso

inadequado deste estabilizador do humor.

Em agosto/22, iniciou psicoterapia.

- Em 26/10/22, no ASO periódico, foi avaliada como apta. Seu

contrato foi rescindido sem justa causa em 04/01/23.

A Reclamante relatou que não teve afastamentos, não foi

encaminhada para o INSS e não recebeu auxílio-doença

durante o período do pacto laboral, bem como vinha laborando

normalmente na época de sua demissão.

- Após ela tomar ciência de sua demissão em 04/01/23, ela

procurou atendimento psiquiátrico de urgência no CSPSL, por

quadro de taquicardia e choro, havia usado Alprazolam e maconha

ao meio-dia, estava eufórica e com ideação suicida, relatou estresse

no labor e necessidade de se afastar do trabalho, foi medicada com

Quetiapina 25mg, VO e dado atestado médico de 03 dias.

A Reclamante não informou na avaliação pericial que fazia uso

de maconha e que o uso de suas medicações psicotrópicas era

irregular ou inadequado, e ela informou que havia parado de

usar bebida alcoólica, mas, mesmo em alguns momentos, ela

ainda consumia.

Após ela tomar ciência de sua demissão em 04/01/23, ela procurou

atendimento psiquiátrico de urgência no CSPSL, havia usado

Alprazolam e maconha ao meio-dia, estava eufórica e com ideação

suicida, relatou estresse no labor e necessidade de se afastar do

trabalho. Neste atendimento, a Reclamante não relatou ao

Médico Plantonista que ela já havia sido informada a respeito

de sua demissão.

Após sua demissão, seu quadro psíquico se intensificou e

manifestou de forma mais perceptível sintomas de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8). De acordo com o DSM-V,

sobre Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II:

(...)

Segundo a Revista Brasileira de Psiquiatria, vol.21, Oct. 1999,

TRANSTORNO BIPOLAR, Martin Alda, " Introdução: O

transtorno bipolar (TBP) é uma condição psiquiátrica

relativamente frequente, com prevalência na população entre

1% e 2%. É caracterizado por episódios de alteração do humor

de difícil controle - depressão ou mania (bipolar I) ou

depressão e hipomania (bipolar II). Os sintomas podem

aparecer em qualquer idade, sendo mais comum o surgimento

entre o início da segunda e meio da terceira década de vida. A

etiologia da doença ainda não é conhecida, mas muitos

estudos apontam para a existência de disfunções complexas,

incluindo alterações nos receptores e nos pós-receptores de

neurotransmissores".

Trata-se de uma doença mental, há predisposição genética que

altera a atividade dos neurotransmissores cerebrais. A

manifestação dos sintomas e evolução clínica não têm relação

com eventos estressores ambientais, o quadro psíquico pode

se manifestar em qualquer momento da vida do paciente.

Nem todo adoecimento mental decorre do exercício do

trabalho, as doenças mentais têm seu curso próprio e, há

momentos na vida do indivíduo, que a doença mental eclode,

q u e r  e l e  e s t e j a  t r a b a l h a n d o  o u  n ã o ,  q u e r  s e j a

decorrente/deflagrada por algum fator estressor ambiental ou

não. Indivíduos que, vivenciam o mesmo evento, podem avaliá-

lo como estressor ou não, de acordo com a percepção sobre o

que ele experimentou, além de outros fatores influenciadores

que podem estar presentes, como histórico de traumas físicos

e psíquicos, transtornos psiquiátricos anteriores, traços de

personalidade disfuncionais, baixo grau de resiliência e

hereditariedade/expressão genética. A manifestação do

sofrimento psíquico dependerá da forma como o indivíduo

percebe/introjeta os eventos da vida, bem como gerencia suas

emoções e consequentemente se comporta frente a estes

fatos.

- Após sua demissão, foi deferido auxílio-doença de 04/01/23 a

01/06/23, espécie 91, prorrogado de 23/05/23 a 01/02/24, espécie

91.

- A Reclamante estava em uso atual de Carbonato de Lítio 450mg à

noite, Alprazolam 0,5mg 3x/dia, Desvenlafaxina 50mg pela manhã e

Olanzapina 05mg à noite. Atualmente, padece de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8).

(...)

A Reclamante não teve afastamentos, não foi encaminhada

para o INSS e não recebeu auxílio-doença durante o período do

pacto laboral, bem como vinha laborando normalmente na

época de sua demissão. Atualmente, padece de Transtorno

Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8), que é uma doença

mental, o surgimento do quadro psíquico e evolução clínica

não têm relação com a presença de eventos estressores

ambientais, as queixas emocionais podem se manifestar em

qualquer momento da vida do paciente. Atualmente, está

totalmente e temporariamente incapaz de executar suas
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atividades laborais.

Por tudo isto, concluo que a Reclamante padeceu de transtorno

psíquico que não teve nexo causal e nem concausal com a

atividade laboral que executou no Reclamado.

9. CONCLUSÃO

A Reclamante padeceu, e ainda padece, de transtorno psíquico que

não teve nexo causal e nem concausal com a atividade laboral que

executou no Reclamado.

Atualmente, está totalmente e temporariamente incapaz de executar

suas atividades laborais, do ponto de vista mental.

Registrem-se, ainda, algumas das respostas aos quesitos

formulados, suficientemente elucidativas a respeito do tema (ID.

6780764 - fls. 825/831):

10. RESPOSTAS AOS QUESITOS DO JUÍZO

a) Informar se há nexo de causalidade/concausalidade entre a

doença alegada e o trabalho do autor.

Resposta: Não.

(...)

d) Informar se a autora se encontrava apta ao trabalho no momento

da rescisão contratual.

Resposta: Sim.

11. RESPOSTAS AOS QUESITOS DA RECLAMANTE

(...)

b) Esclareça a Perita se era/é de conhecimento da empresa,

quando do desligamento da parte autora o seu quadro de saúde.

Resposta: A Reclamante que não teve afastamentos, não foi

encaminhada para o INSS e não recebeu auxílio-doença

durante o período do pacto laboral, bem como vinha laborando

normalmente na época de sua demissão. Em 26/10/22, no ASO

periódico, ela foi avaliada como apta e foi demitida em 04/01/23.

Não posso afirmar que a Empresa tinha conhecimento do seu

adoecimento mental.

c) Esclareça a perita quais as moléstias psiquiátricas que a parte

autora fora acometida no curso do trabalho e quais sintomas

decorrentes.

Resposta: Em março/21, seu quadro psíquico era sugestivo de

Transtorno de Pânico (CID-10: F41.0), Transtorno de Ansiedade

Generalizada (CID-10: F41.1), Transtorno de Adaptação (CID-10:

F43.23 - Transtorno de Ajustamento, com misto de ansiedade e

depressão) e Problemas Relacionados com o Emprego (CID-10:

Z56). Após sua demissão, seu quadro psíquico se intensificou

e manifestou de forma mais perceptível sintomas de

Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8). Atualmente,

padece de Transtorno Afetivo Bipolar Tipo II (CID-10: F31.8).

d) Esclareça a Perita se o excesso de volume de trabalho, a

extensa jornada de trabalho falta de regulares intervalos, pressões

para atingimento de metas, ameaças constantes de desligamento, a

coisificação dos obreiros como forma de gerar lucro para a

inst i tuição, contr ibuem para o surgimento das doenças

diagnosticadas na parte autora.

Resposta: Não para este caso.

(...)

i) Informe a expert se a autora realizou alguma comunicação interna

ao gestor(a) acerca das situações que vivenciou no ambiente de

trabalho. Caso positivo, tal comunicação surtiu algum efeito positivo

ao obreiro?

Resposta: Não relatou que tivesse feito esta comunicação.

j) Esclareça a perito se as CIDs as quais a parte autora fora

acometida possuem correspondência com as atividades da

reclamada (CNAE) a partir das informações constantes no Nexo

Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP).

Resposta: Sim, porém, o Nexo Técnico Epidemiológico

Previdenciário (NTEP) constitui uma ferramenta criada para

facilitar a caracterização de doenças ocupacionais a partir de

associações estatísticas existentes no órgão previdenciário

(INSS), em que vinculadas certas enfermidades a determinadas

atividades econômicas. A presença desse parâmetro implica,

de forma presumida, a ocorrência de nexo causal entre a

patologia do empregado e a atividade laborativa por ele

exercida. Pela simples relação de doenças listadas no NTEP,

não significa que exista nexo causal entre as doenças alegadas

e as atividades desenvolvidas pelo trabalhador na empresa.

Destaca-se que o NTEP não leva em conta a individualidade, as

características do posto de trabalho, o modo de execução das

atividades laborais, nem os aspectos organizacionais e

psicossociais em que está inserido o trabalhador. Se este fator

fosse o único parâmetro avaliador de nexo causal, não seria

necessária a realização de avaliação médica pericial

determinada pelos Magistrados.

(...)

m) Esclareça a Perita se é comum no ambiente de trabalho

Bancário ocorrerem outros casos de trabalhadores que

desenvolveram doenças psiquiátricas ou físicas semelhantes às que

acometem a parte autora.

Resposta: Sim, mas nem sempre há nexo laboral entre o

trabalho exercido e o adoecimento mental.

n) Esclareça a Expert se as doenças em que a parte autora sofreu

tiveram nexo de causalidade ou, ao menos, concausa, com o

trabalho desempenhado.

Resposta: Não.

(...)

Como se vê, o laudo é claro ao afastar o nexo de causalidade entre
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a patologia desenvolvida pela autora e o trabalho desempenhado no

banco réu. A perita psiquiatra concluiu que a autora está,

atualmente, total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Porém, tal situação decorre de transtorno psíquico que não guarda

relação com a atividade laboral.

Cediço que a magistrada não está adstrita às conclusões

apresentadas pela expert, devendo analisar a prova pericial em

cotejo com todo o acervo probatório constante nos autos. No

entanto, não há, no caso sob exame, elementos capazes de afastar

a conclusão da perita nomeada, a qual é profissional competente e

de confiança do juízo, tendo apresentado informações claras,

incisivas e coerentes.

Destaco que o laudo produzido pela assistente técnica da autora

(ID. 4a0843e - fls. 845/859) não detém a imparcialidade necessária

e não tem o condão, per si, de desconstituir a prova técnica

produzida pela profissional de confiança do juízo.

Mister ressaltar que a expert considerou em seu laudo todos os

atestados, prontuários e prescrições presentes nos autos, assim

como levou em conta toda a narrativa autoral relacionada às

condições de trabalho, tanto as fornecidas durante a perícia, quanto

as inferidas dos demais atendimentos catalogados no feito.

Inclusive, para melhor avaliação das condições de saúde autorais, a

perita solicitou documentação complementar (ID. 755fe0e - fl. 768),

que foi trazida ao processo e considerada no laudo, concluindo,

repito, que a doença da autora decorreu de causas extra laborais.

Não há se falar, portanto, em doença ocupacional. Por

consequência, resta ausente o direito à estabilidade acidentária

prevista no art. 118 da Lei n. 8.213/91, o que afasta, igualmente, o

direito à reintegração postulada.

Da mesma forma, afasta-se a indenização moral pautada na doença

supostamente desencadeada pelo trabalho.

Com efeito, tendo a perita expressamente afastado o nexo causal

entre a moléstia que atinge a autora e o trabalho realizado em

benefício da parte ré, não há se falar em responsabilidade, uma vez

que o chamamento para responder pelos danos causados exige a

demonstração de liame entre a conduta (atividade laboral

desenvolvida) e os prejuízos suportados. Rompida essa ligação de

causa e efeito, não há lugar para a responsabilização civil.

A autora assevera ser obrigação do empregador, diante de simples

suspeita de doença profissional, encaminhar o obreiro ao INSS, o

que não foi procedido pelo réu.

A esse respeito, dispõem os §§ 3º e 4º, do art. 60, da Lei n.

8.213/91:

§ 3o Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral.

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em

convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono das faltas

correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo

encaminhar o segurado à perícia médica da Previdência Social

quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias.

No caso em tela, o banco réu dispõe de serviço médico (ID. 41bcaf2

- fl. 714). Assim, somente há obrigação de encaminhamento ao

INSS em caso de incapacidade laboral superior a 15 (quinze) dias.

No entanto, na data da dispensa a autora estava laborando

normalmente, como se vê do registro de entrada no cartão de ponto

(ID. b95885d - fl. 639) e das informações prestadas à perita,

constando no laudo: "A Reclamante relatou que não teve

afastamentos, não foi encaminhada para o INSS e não recebeu

auxílio-doença durante o período do pacto laboral, bem como

vinha laborando normalmente na época de sua demissão." (ID.

6780764 - fl. 817, grifo acrescido).

Além disso, os elementos constantes dos autos fluem para a

conclusão de que o banco não tinha conhecimento do quadro de

saúde da autora no momento da dispensa.

Com efeito, a própria autora narra que "evitou ao máximo buscar

afastamento para tratamento das moléstias por receio de retaliação

da reclamada" (ID. c85e12a - fl. 897), indicando que não comunicou

seu estado de saúde ao réu.

Demais, apesar da demonstração de atendimentos psiquiátricos

durante a relação laboral, os atestados médicos solicitando

afastamento do trabalho (IDs. 0d6c0a7, 101d5e7 e 21cf84a - fls. 53,

54 e 56) são posteriores à rescisão contratual, datada de

04/01/2023 (ID. d323e6e - fl. 46).

O único atestado anterior à dispensa (ID. 213d3dd - fl. 55) é

assinado por médico ortopedista, o que demonstra não ter relação

com a questão debatida no feito.

Noto ainda que a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (ID.

4fa5207 - fls. 58/59) foi confeccionada, pelo sindicato, somente em

24/01/2023 e o requerimento de benefício previdenciário (ID.

30eee0f - fl. 57) foi feito apenas em 09/02/2023.

Nesse ponto, convém elucidar que a aplicação do Nexo Técnico

Epidemiológico Previdenciário - NTEP pela entidade autárquica,

quando da concessão do benefício auxílio-doença acidentário (ID.

c17353b - fl. 61), constitui um simples indicativo da existência do

nexo causal entre a doença e o trabalho, pois é consolidado

objetivamente, em abstrato, a partir do CNAE - Classificação

Nacional de Atividade Econômica das empresas e das possíveis

causas da doença. Portanto, não possui caráter absoluto, porquanto

não avalia a situação em concreto, tal como fez a perícia judicial,

razão pela qual não serve para desqualificar a prova técnica

produzida no feito.
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Aduz a autora que foi dispensada de forma discriminatória, em

razão de sua patologia, pleiteando reparação moral pela dispensa

arbitrária, com base no art. 4º da Lei n. 9.029/95.

Importante reiterar, entretanto, a demonstração de que o banco não

tinha conhecimento do quadro de saúde da autora quando da

dispensa, de sorte que é impossível concluir que a dispensa foi

motivada pela doença.

Repiso, ainda, que os atestados médicos solicitando o afastamento

do trabalho por doença psiquiátrica são posteriores ao rompimento

contratual.

Registro, à demasia, a consequente ausência de direito à

reintegração previsto no citado art. 4º da Lei n. 9.029/95, diante da

ausência de dispensa discriminatória.

Logo, em que pese o inconformismo da autora, forçosa a

manutenção da sentença de piso.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, rejeito a preliminar

suscitada e, no mérito, nego provimento ao apelo.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Por unanimidade, rejeitar a preliminar

suscitada. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso

ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada do BANCO SANTANDER S.A, DRA. TATIELLY

APARECIDA VIEIRA DA SILVA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001450-69.2017.5.21.0002
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MILTON RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON RODRIGUES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001450-69.2017.5.21.0002

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: MILTON RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO: FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO: CARLOS ANTÔNIO DE FRANÇA JÚNIOR

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Horas extraordinárias. Intervalos intrajornada e interjornada.

Ausência de amparo na prova dos autos. Embora os controles de

frequência não estejam corretamente preenchidos, a presunção de

veracidade da jornada indicada na inicial é relativa, consoante a

Súmula n. 338 do TST. Verificado pelo juízo, mediante outros

elementos constantes nos autos, que a jornada de trabalho não era

aquela indicada na inicial, bem como que as horas extraordinárias

eram pagas ou compensadas, não prospera o pleito de horas

extras.

Horas in itinere. Turno ininterrupto de revezamento. Aplicação

da Lei n. 5.811/72. Ao empregado submetido a regime de trabalho

especial disciplinado pela Lei n. 5.811/72 não são devidas as horas

de percurso, sendo inaplicável o disposto na Súmula n. 90 do TST.

Equiparação salarial. Empresa organizada em quadro de
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carreira. Ausência de prova de identidade de trabalho. Direito

inexistente. A equiparação salarial exige identidade de função, de

empregador, de localidade, de produção e de perfeição técnica,

além de simultaneidade. Demais, o § 2º do art. 461 da CLT afasta a

equiparação salarial quando a empresa contar com cargo

organizado de carreira. Sendo a PETROBRAS organizada em

quadro de carreira, e não provado o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 461 da CLT, não há equiparação salarial a ser

reconhecida.

Complemento RMNR. Interpretação de cláusula de acordo

coletivo. Repercussão geral reconhecida pelo STF. Aplicação

do entendimento da Corte Suprema. Conforme julgamento

proferido pelo STF, com repercussão geral, no RE n. 1.251.927, são

válidos os acordos coletivos de trabalho que versam sobre o

complemento de RMNR, não havendo revisão a ser feita na forma

de cálculo adotada pela PETROBRAS.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por Milton Rodrigues de

Melo em face da sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada em

desfavor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

Na sentença (ID. 8082ad9 - fls. 1667/1690), o juízo de origem

rejeitou as preliminares suscitadas, acolheu a prescrição quanto às

parcelas anteriores a 30/09/2012 e, no mérito, julgou improcedentes

os pedidos autorais. Custas pelo autor, dispensadas, em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Em suas razões recursais (ID. cab0597 - fls. 1715/1756), o autor

luta contra o indeferimento das horas extraordinárias, sob o

fundamento de que, não obstante a decisão recorrida reconhecer

que o seu labor diário se estendia por 12 horas, em regime de turno

de revezamento, a prova testemunhal demonstrou a existência de

trabalho de duas a três horas além das 12 diárias, bem como 30

minutos antes do horário contratual. Defende a invalidade dos

cartões de ponto anexados pela ré, quanto à forma e ao conteúdo, e

a aplicação da Súmula n. 338 do Tribunal Superior do Trabalho -

TST. Destaca que a ré não apresentou o controle de banco de

horas, tampouco acordo de compensação. No tocante à supressão

do intervalo intrajornada, reitera que os cartões de ponto anexados

aos autos são inválidos, citando a Súmula n. 437 do TST e

aduzindo que não gozava da pausa de forma integral.

Relativamente ao intervalo interjornada, afirma que a Lei dos

Petroleiros (Lei n. 5.811/72) não traz disposição específica a

respeito do tema, razão pela qual prepondera na jurisprudência o

entendimento de que o art. 66 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT é aplicável à categoria. Assevera que a

improcedência do pedido de pagamento das horas in itinere violou

frontalmente os arts. 4º e 58, § 2º, da CLT, informando que o local

em que realizado o seu trabalho era de difícil acesso, não estando

disponível transporte público regular. Alega ser aplicável ao caso o

entendimento cristalizado na Súmula n. 90 do TST. Sustenta fazer

jus à equiparação salarial, uma vez que exercia as mesmas tarefas

do paradigma, acrescentando que a ré não apresentou o plano de

cargos e salários, para fins de averiguar se foi devidamente

cumprido. Pondera fazer jus às diferenças vencidas e vincendas do

complemento da Remuneração Mínima por Nível e Regime -

RMNR, prevista nos acordos coletivos de trabalho - ACTs, excluindo

-se da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação - AHRA e o adicional de trabalho noturno -

ADTN. Assegura que a interpretação aplicada pela ré desconsidera

a previsão expressa da norma coletiva, além de macular o princípio

da isonomia, já que impõe ao autor a percepção de valor menor de

complementação de RMNR em relação a outros trabalhadores que

não se sujeitam a condições mais gravosas de trabalho, citando

jurisprudência favorável à tese defendida.

Contrarrazões da ré (ID. 4ecfbe6 - fls. 1759/1824), nas quais

postula a reforma da sentença quanto ao deferimento da gratuidade

judiciária.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 16/11/2023, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, o autor

interpôs o recurso ordinário em 22/11/2023, dentro do prazo legal.

Representação regular (ID. f135c70 - fl. 29).

Custas dispensadas e depósito recursal inexigível.

Recurso autoral conhecido.

A ré postula, em sede de contrarrazões ao recurso ordinário (ID.

4ecfbe6 - fls. 1759/1824), a reforma da sentença quanto à

gratuidade judiciária deferida ao autor.

Contudo, não merece provimento o requerimento em tela, uma vez

que depende da interposição de recurso ordinário ou recurso

ordinário adesivo, não sendo as contrarrazões meio processual para

obter a reforma de sentença.

MÉRITO

Jornada de trabalho e horas extraordinárias

O autor luta contra o indeferimento das horas extraordinárias, sob o

fundamento de que, não obstante a decisão recorrida reconhecer

que o seu labor diário se estendia por 12 horas, em regime de turno

de revezamento, a prova testemunhal demonstrou a existência de

trabalho de duas a três horas além das 12 diárias, bem como 30

minutos antes do horário contratual. Defende a invalidade dos

cartões de ponto anexados pela ré, quanto à forma e ao conteúdo, e
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a aplicação da Súmula n. 338 do TST. Destaca que a ré não

apresentou o controle de banco de horas, tampouco acordo de

compensação. No tocante à supressão do intervalo intrajornada,

reitera que os cartões de ponto anexados aos autos são inválidos,

citando a Súmula n. 437 do TST e aduzindo que não gozava da

pausa de forma integral. Relativamente ao intervalo interjornada,

afirma que a Lei dos Petroleiros não traz disposição específica a

respeito do tema, razão pela qual prepondera na jurisprudência o

entendimento de que o art. 66 da CLT é aplicável à categoria.

Requer o pagamento das horas extras correspondentes, com base

na jornada descrita na exordial, e respectivos reflexos.

À análise.

Na petição inicial, afirma o autor que laborava em escala de 14 x 21

dias, em jornada de trabalho média das 6 às 20h, com 20 minutos

de intervalo para alimentação e repouso na própria mesa de

trabalho.

A ré sustentou, em defesa, a sujeição do autor aos ditames da Lei

n. 5.811/72 e afirmou ser inverossímel a jornada de trabalho

alegada na inicial, destacando que as fichas financeiras acostadas

aos autos confirmam diversos pagamentos decorrentes do exercício

de labor em sobrejornada, quando pertinente. Entende ser encargo

do autor, nos termos do art. 818, I, da CLT, o ônus de demonstrar

que, além das horas extras já pagas, remanescem outras

pendentes de pagamento.

Na sentença, o juízo de origem indeferiu os pleitos autorais, assim

fundamentando (ID. 8082ad9 - fls. 1671/1673):

Da Jornada de Trabalho

Ab initio, cumpre registrar que o contrato de trabalho do respectivo

período submete-se à regência da Lei nº. 5.811/72, a qual dispõe

sobre o regime de trabalho dos empregados nas atividades de

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de

petróleo e seus derivados por meio de dutos - e que, como é cediço,

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, consoante

entendimento cristalizado na Súmula 391, I, do TST. Firmada essa

premissa, passo à análise do caso concreto.

Das Horas Extras

Relata o reclamante que trabalhava em escala de 14x21, das 06h

às 20h, com apenas 20 minutos de intervalo intrajornada. Sustenta,

ainda, a ilegalidade da jornada de 12 horas, de modo que sua

jornada ordinária deve ser considerada de 8 horas diárias.

Considerando que a Lei dos Petroleiros autoriza, em seu artigo 4º, o

labor em jornadas de trabalho de 12 (doze) horas diárias, para

casos de trabalho em turno ininterrupto de revezamento como o

reclamante, não faz jus o autor à jornada de trabalho de 8 (oito)

horas diárias, devendo o pleito ser analisado com base na jornada

de 12 horas.

No caso, embora se reconheça que os cartões de ponto juntados

pela empresa ré são inservíveis para comprovar a jornada do autor

(Id. 008bbf6), a prova oral colhida, através do depoimento da

testemunha trazida aos autos, confirmou que a jornada do

reclamante se limitava a 12 horas, tudo consonante com a Lei dos

Petroleiros, senão vejamos:

(...)

Vê-se, assim, que o turno do autor era limitado a 12 horas enquanto

exerceu suas funções em favor da Petrobras, o que elide a

presunção de veracidade da jornada apontada na peça de ingresso,

decorrente do entendimento consubstanciado na Súmula 338 do

TST.

De mais a mais, os contracheques apresentados pela ré, ID.

0f72181 - Pág. 1, demonstram que o autor recebia adicional de

sobreaviso, conforme previsão na norma coletiva, sendo

devidamente remunerado pelo regime em tela, bem como indica o

pagamento de horas extras, sob diversas rubricas (HE TRAB

FOLGA, HE FERIADOS ACT, HE.SOBREAV.100%).

Tendo tudo isso em conta, considero que o labor prestado em dias

destinados às folgas ou em feriados era devidamente remunerado

pela ré ou compensado, não tendo o autor demonstrado, de seu

turno, o pagamento a menor ou que o sistema de folgas

compensatórias não era alimentado corretamente pela reclamada,

de modo a prejudicar o autor com a supressão de folgas.

Assim, comprovado o pagamento de horas extras de forma habitual

e não tendo o autor demonstrado a existência de diferenças devidas

a este título a partir do arcabouço legal e normativo a que estava

submetido, indefiro os pleitos relativos ao pagamento de horas

extras formulado nos autos, assim como seus reflexos.

Do Intervalo Intrajornada

No que toca ao intervalo intrajornada, a testemunha ouvida,

conforme transcrição do depoimento acima, confirmou que gozava

do intervalo intrajornada de 01 horas por turno trabalhado.

Ademais, não é demais ressaltar que a Lei 5.811/72 prevê a

possibilidade de pagamento de parcela para compensar a variação

corrente dos períodos de intervalo intrajornada dos petroleiros,

notadamente porque, ao contrário das atividades industriais em

geral, a atividade petrolífera é intensiva, não podendo ser

paralisada.

Ante as considerações levadas a efeito, rejeito o pedido de intervalo

intrajornada.

Do Intervalo Interjornada

Quanto ao intervalo interjornada, de que trata o art. 66 da CLT,

confirmado o labor de 12 horas de trabalho, é de se concluir pela

observância ao limite mínimo de 11 horas consecutivas de
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descanso entre as jornadas diárias.

O reclamante, de outro lado, não apontou, de forma objetiva, os

dias em que efetivamente houve o alegado descumprimento.

Logo, não merece acolhida a pretensão autoral no que toca aos

intervalos interjornada, assim como seus reflexos.

Inicialmente, mister destacar que a Lei n. 5.811/72 foi recepcionada

pela Constituição Federal - CF, conforme a Súmula n. 391, I, do

TST e, dessa forma, não há dúvidas acerca da aplicação do regime

da mencionada lei ao presente caso, pois o autor laborava como

técnico de instrumentação em área petrolífera.

O autor estava sujeito à carga horária contratual de 12 horas de

trabalho e regime de 14x21, com sistema de folgas de 1x1,5,

conforme autorizado na legislação e previsto na Cláusula 103 do

ACT 2013/2015 (ID. 31cc374 - fl. 291).

Portanto, somente seriam devidas as horas extras comprovadas e

não remuneradas após a 12ª hora de trabalho.

Convém ressaltar que, mesmo no regime da Lei n. 5.811/72, é ônus

patronal apresentar os controles de jornada, sob pena de se

reconhecer a jornada indicada pelo autor, conforme a Súmula n.

338 do TST, in verbis:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário.

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e

saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se

desincumbir.

Compulsando os autos, constato que os relatórios de frequência

colacionados pela ré (ID. 008bbf6 - fls. 565/699) são inservíveis,

pois a maioria não apresenta marcações do horário de trabalho,

atraindo, em princípio, os efeitos da citada Súmula n. 338 do TST,

que atribui presunção de veracidade à jornada indicada na inicial.

Contudo, a veracidade das afirmações elencadas na petição inicial

quanto à jornada de trabalho desenvolvida, nas hipóteses de não

apresentação dos controles de jornada ou de registros inservíveis,

como se observa no caso dos autos, consubstancia presunção juris

tantum, que pode ser elidida por prova em contrário, nos mesmos

termos assinalados no citado entendimento sumulado.

Nesse passo, mister a análise do depoimento da testemunha ouvida

no feito (ID. 2b29d84 - fls. 1659/1660):

Depoimento da testemunha da parte autora: (...) "trabalha na

empresa desde 1988 na função de técnico de instrumentação; com

o autor trabalhou no período de 1988 até a aposentadoria dele; o

autor trabalhava como técnico de instrumentação também, no

mesmo horário do depoente; trabalha das 06h30min às 18h30min,

em regime de 7x7 ou 7x14; pára para almoçar, descansar um

pouco, totalizando uma hora". Às perguntas do advogado da

parte autora, respondeu: "reuniões matinais são feitas às 06h com

duração de vinte minutos, meia hora e ao final começa a trabalhar;

trabalha até 18h30min; algumas vezes, por ser sobreaviso, aparece

algum problema e é chamado; (...) em sete dias, era convocado do

sobreaviso em média, muitas vezes, diria de três a quatro vezes por

embarque, mas nem todo dia; era convocado para atividades de

média de duas horas, mas variava muito". Às perguntas do

advogado da parte ré, respondeu: (...) recebe hora extra quando

convocado no sobreaviso e uma parte vai para o banco de horas;

assim também em relação ao autor, que tinha mesmo sistema de

sobreaviso; quando feita essa hora extra, quando a operação

precisava, o supervisor autorizava esse trabalho; (...)

Destaca-se primeiramente que a testemunha contrariou a jornada

de trabalho alegada na inicial e confirmou aquela indicada na

defesa, de 6h30min às 18h30min, a qual, repito, é expressamente

autorizada na Lei n. 5.811/72 e em ACT.

Não olvido que a testemunha afirmou a existência de reuniões

matinais que duravam de 20 a 30 minutos, antes do início da

jornada. Verifico ainda que foi assentada pela testemunha a

existência de algumas demandas durante o período de sobreaviso,

com tempo variável de duração.

Contudo, a própria testemunha afirmou, também, que o trabalho no

sobreaviso era quitado mediante horas extras ou compensado em

banco de horas.

Outrossim, as fichas financeiras trazidas pela ré (ID. d568e65 - fls.

513/564) atestam a existência de diversos e regulares pagamentos

a título de horas extras, além de adicional de sobreaviso, que serve

para remunerar os momentos em que o autor era chamado para

trabalhar quando se encontrava em sobreaviso.

Observo, por exemplo, registros com as rubr icas "AD.

SOBREAVISO", "HE. SOBREAV. 100%", "HE FERIADOS ACT",

"MED. HORA EXTRA", em valores variados ao longo do contrato,

indicando que o trabalho extraordinário era pago de acordo com a

demanda.

Logo, em que pese a ausência de cartões de ponto válidos, a prova

produzida no feito contraria as postulações autorais, concluindo-se

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1969
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que as horas extras por sobrejornada foram quitadas, mediante

pagamento ou compensação, pois não há indicação de

inconsistência entre o que foi trabalhado e o pago ou compensado,

ônus que competia ao autor (art. 818, I, da CLT).

No tocante ao intervalo intrajornada, a testemunha foi clara ao

asseverar que "pára para almoçar, descansar um pouco, totalizando

uma hora", inexistindo qualquer indicativo que corrobore a alegação

autoral de haver apenas 20 minutos para descanso na própria mesa

de trabalho.

De acordo com a jornada considerada, rejeito também o pedido de

horas extras pela supressão do intervalo interjornadas, uma vez

constatado o respeito ao mínimo de 11 horas entre a finalização de

uma jornada e o início da seguinte.

Sucumbem os pedidos sucessivos e consectários, decorrentes do

pleito principal ora rechaçado pelo reconhecimento da quitação.

Recurso desprovido.

Horas extras in itinere

Assevera o autor que a improcedência do pedido de pagamento das

horas in itinere violou frontalmente os arts. 4º e 58, § 2º, da CLT,

informando que o local em que realizado o seu trabalho era de difícil

acesso, não estando disponível transporte público regular. Alega ser

aplicável ao caso o entendimento cristalizado na Súmula n. 90 do

TST.

A presente demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017 ("reforma trabalhista"), a qual modif icou

substancialmente a redação do art. 58, § 2º, da CLT, que dispõe

sobre as horas de transporte.

Contudo, importante retomar que o autor laborava como técnico de

instrumentação em área petrolífera, sujeitando-se, portanto, aos

ditames da Lei n. 5.811/72.

A mencionada lei prevê sistema próprio para os empregados que

trabalham em regime de revezamento em turno de 12 horas, como

é o caso do autor, garantindo, dentre outros direitos, a

obrigatoriedade de fornecimento gratuito de transporte (arts. 3º, IV,

e 4º).

Em razão da regulamentação própria, a jurisprudência do TST

sedimentou-se no sentido da ausência de direito às chamadas

horas in itinere e da inaplicabilidade da Súmula n. 90 do TST aos

"petroleiros", como se vê do recente aresto adiante colacionado:

I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Constatada a existência de vício na decisão monocrática, afasta-se

o óbice que ensejou o desprovimento do apelo, remetendo ao

Colegiado a apreciação de todos os temas insertos no recurso de

revista interposto. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Desatendido o pressuposto inscrito no art. 896, §

1º-A, I, da CLT, conforme entendimento firmado pela SBDI-1 desta

Corte (TST-E-RR-1522-62.2013.5.15.0067,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/10/2017),  não merece

conhecimento o apelo. Recurso de revista não conhecido. 2.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. MULTAS POR EMBARGOS

PROTELATÓRIOS E LITIGÂNCIA TEMERÁRIA. 2.1. O art. 896, §

1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2.2. Não atendido o comando legal, tem-se por

desrespeitado pressuposto intrínseco de admissibilidade do apelo.

Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS "IN ITINERE".

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. LEI Nº 5.811/72. Na

esteira do entendimento desta Corte, indevido o pagamento

das horas de percurso aos trabalhadores que se ativam em

turnos ininterruptos de revezamento, prestando serviços na

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte

de petróleo e seus derivados, pois o fornecimento de

transporte decorre de expressa imposição legal (art. 3º, IV, da

Lei  nº 5.811/72),  tornando irrelevante a anál ise de

circunstâncias outras tratadas no art. 58 da CLT ou na Súmula

90 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (Ag-RR-1631-

85.2012.5.05.0133, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/10/2022, destaques acrescidos).

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, senão

vejamos:

Petrobras. Equiparação salarial. Quadro de carreira. A inexistência

de homologação do quadro de carreira pelo Ministério do Trabalho

não é circunstância que invalida o quadro de carreira juntado aos

autos, uma vez que foi celebrado mediante ACT, regularmente

firmado entre as partes coletivas, havendo que se prestigiar a

negociação assim celebrada, haja vista a natureza atribuída pela

Constituição Federal às negociações coletivas. Petroleiros.

Jornada de trabalho dentro dos limites da Lei nº 5.811/1972.

Horas extras e in itinere indevidas. O trabalhador em atividade

de apoio à exploração, perfuração, produção e refino de

petróleo é petroleiro e, como tal, desenvolve uma atividade
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completamente atípica, estando totalmente regulamentada

pelas normas insculpidas na Lei nº 5.811/1972, a qual foi

integralmente recepcionada pelo texto constitucional, estando

em plena vigência mesmo após a promulgação da Constituição

da República de 1988. Gratuidade de justiça. Ação ajuizada

anteriormente à reforma trabalhista. Em respeito à segurança

jurídica, a nova redação do § 3º do art. 790 da CLT só tem

aplicação nas ações ajuizadas posteriormente à entrada em vigor

da Lei nº 13.467/2017, tendo em vista que, nas reclamações

anteriores, os demandantes pleitearam a gratuidade de justiça com

base na legislação vigente à época, a qual exigia tão somente a

declaração de hipossuficiência econômica.Recurso ordinário

conhecido e provido parcialmente (TRT da 21ª Região; Processo:

0001044-79.2017.5.21.0024; Data de assinatura: 18-12-2019;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Eridson João fernandes Medeiros,

destaques acrescidos)

I - Equiparação salarial. Não comprovação. Rejeição. Consoante se

constata das fichas funcionais do reclamante e do paradigma, em

momento algum houve simultaneidade no exercício de funções

idênticas entre ambos, pois o autor ocupou a de assistente de

sondador no período em que o paradigma ocupava a de sondador,

até que este foi promovido a encarregado de sonda e aquele a

sondador, continuando a diferença funcional simultânea entre eles.

II - Horas in itinere. Petroleiros e equiparados. Lei n.º 5.811/72.

Não cabimento. O trabalhador em atividade de apoio à

exploração, perfuração, produção e refino de petróleo é

petro le i ro  e ,  como ta l ,  desenvolve uma at iv idade

completamente atípica, restando totalmente regulamentada

pelas normas esculpidas na Lei n.º 5.811/72, a qual foi

integralmente recepcionada pela Constituição Federal/88. II -

Horas extras intra e interjornadas. Não comprovação. Indeferimento.

Subentende-se que a contagem da folga de 24 horas inicia com o

desembarque, pois, a contrário senso, embarcado estaria. No mais,

como se trata de verba extraordinária, cabia ao reclamante

comprová-la, ônus do qual não se desincumbiu.Recurso ordinário

conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região; Processo: 0001323-

72.2015.5.21.0012; Data de assinatura: 05-12-2019; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Eridson João Fernandes Medeiros,

destaques acrescidos)

Dessarte, não há como deferir ao autor o direito às horas in itinere,

diante da regulamentação própria, devendo ser mantida a sentença.

Recurso desprovido.

Equiparação salarial

O autor recorre da sentença que indeferiu seu pedido de

equiparação salarial, sob o argumento de que exercia as mesmas

tarefas dos paradigmas, acrescentando que a ré não apresentou o

plano de cargos e salários, para fins de averiguar se foi cumprido.

A equiparação salarial é instituto normatizado pelo artigo 461 da

CLT, o qual exige os seguintes pressupostos: identidade de função,

de empregador, de localidade, de produção e de perfeição técnica,

além de simultaneidade. Demais, o § 2º do preceptivo legal afasta a

equiparação salarial quando a empresa contar com cargo

organizado de carreira.

No caso dos autos, incontestável que a PETROBRAS é organizada

em quadro de carreira e, ao contrário do ventilado nas razões

recursais, o Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC

foi anexado no feito (ID. bdfd3c7 - fls. 928/931). Outrossim, na peça

exordial sequer foi ventilado o descumprimento do aludido plano.

Na petição inicial (ID. 9decdbe - fl. 09), o autor indicou como

paradigmas "ALDEMARIO AUSTRASIO DA SILVA JUNIOR E

WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE LIMA". Posteriormente, em

audiência (ID. 84696b2 - fl. 1473), requereu a retificação para

constar como paradigmas "Washington Luís Pereira de Lima e

Aldemário Eufrásio da Silva Júnior".

As fichas de registro de empregado do autor (ID. 112b972 - fls.

501/512) e dos paradigmas (IDs. af320cf e ede5dd2 - fls. 840/853)

demonstram distinções nos cargos, no tempo de função, nos cursos

realizados e em outras situações.

Demais, a testemunha ouvida em audiência (ID. 2b29d84 - fls.

1659/1660) não foi esclarecedora quanto ao tema, pois,

primeiramente, disse que "Aldemário e Washington também

trabalham com depoente e autor na mesma função sem atribuições

a mais", contudo, depois afirmou que "Washington foi supervisor

pouco antes da pandemia, quando o autor ainda estava na ativa e

Aldemário nunca foi oficialmente supervisor, apenas o foi de forma

interina, substituindo o supervisor; não sabe se autor foi supervisor

em substituição".

Dessa feita, não restaram preenchidos os requisitos para a

equiparação salarial previstos no art. 461 da CLT.

Trago à baila arestos desta Corte Regional, no mesmo sentido:

1. JORNADA. PETROLEIROS. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS DA LEI

5.811/1972. Aos petroleiros aplicam-se os ditames da Lei

5.811/1972, conforme disposto na Súmula 391, TST. Aqueles

envolvidos na perfuração e produção, no mar ou em local de difícil

acesso, possuem jornada especial regulamentada pelo art. 2º da

Lei. Além disto, aplica-se ao caso a Súmula 112, TST e os arts. 5º e

6º da mesma norma. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. EXISTÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA

ORGANIZADO. Comprovada a existência de diferenças de

função e não provado período inferior a 2 (dois) anos no
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exercício do labor pelo recorrente e os paradigmas, não se

afiguram preenchidos os requisitos do art. 461, CLT para a

equiparação salarial. Ademais, a Petrobras possui quadro de

carreiras e plano estruturado de cargos e salários. 3.

DIFERENÇAS PIDV. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS

ALEGADOS. Não existe qualquer indício de que os pagamentos

tenham sido feitos a menor ou de forma incompleta.4. Recurso

ordinário conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região; Processo:

0001488-61.2017.5.21.0041; Data de assinatura: 23-12-2022;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Carlos Newton de Souza Pinto, destaques

acrescidos)

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PETROBRÁS. EXISTÊNCIA DE

PLANO DE CARREIRA. 1. A existência de Plano de

Classificação e Avaliação de Cargos constitui obstáculo para o

deferimento do pleito de equiparação salarial, nos termos

previstos no art. 461, § 2º, da CLT. 2. Em que pese a empresa

não tenha trazido aos autos prova do plano instituído, é

inegável que os funcionários da Petrobrás são submetidos a

plano de cargos e salários, conhecimento extraído de

numerosas demandas ajuizadas contra a reclamada e

submetidas a esta Corte Recursal. Diferente do arguído pelo

recorrente, a sentença não foi respaldada em documento

inexistente, mas sim com base nas regras de experiência

técnica adquirida no exercício da atividade jurisdicional, na

forma autorizada pelo art. 375 do CPC. 3. Além disso, a

documentação anexada demonstra que o empregado, durante

o pacto laboral, foi beneficiado com progressões de nível por

desempenho, mérito e antiguidade, o que corrobora com as

conclusões do Juízo "a quo" quanto à existência de plano de

cargos organizado. HORAS EXTRAS. SOBREJORNADA.

INTRAJORNADA. APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

Revelando o conjunto probatório não apenas a regular concessão

da pausa intrajornada, como também a validade dos cartões de

ponto anexados e que eventual excesso de trabalho de um dia era

devidamente compensado com a diminuição da jornada nos dias

subsequentes, na forma autorizada na norma coletiva que instituiu o

banco de horas, correta a decisão que indeferiu o pagamento de

horas extras. PETROBRÁS. PIDV 2016. INDENIZAÇÕES.

APLICAÇÃO DO IPCA. DIFERENÇAS INDEVIDAS. O regramento

do PIDV é claro ao prever somente a correção monetária dos

valores indenizatórios de piso e teto pagos pela empresa, pois

esses representam apenas os limites, mínimo e máximo, passíveis

de indenização. Estando a indenização referente ao plano de

desligamento recebida pelo trabalhador na faixa intermediária, não

se beneficia da regra de atualização pelo IPCA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS POR PERDAS E DANOS. NÃO CONCESSÃO.No

âmbito desta Justiça Especializada, conforme Súmula nº 219 do C.

TST, prevalece o entendimento de que a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios ocorre apenas nos casos

previstos na Lei nº 5.584/70, sendo incabível seu deferimento,

mesmo a t í tu lo de reparação por prejuízos, como ora

pretendido.Recurso ordinário parcialmente conhecido e improvido.

(TRT da 21ª Região; Processo: 0001312-87.2017.5.21.0007; Data

de assinatura: 07-02-2019; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - Segunda Turma de Julgamento; Relator(a): Ronaldo

Medeiros de Souza, destaques acrescidos)

Recurso desprovido.

Diferenças de Complementação de RMNR

O autor defende fazer jus às diferenças vencidas e vincendas do

complemento da RMNR, prevista nos ACTs, excluindo-se da base

de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de repouso e

alimentação e o adicional de trabalho noturno. Argumenta que a

interpretação aplicada pela ré desconsidera a previsão expressa da

norma coletiva, além de macular o princípio da isonomia, já que

impõe ao autor a percepção de valor menor de complementação de

RMNR em relação a outros trabalhadores que não se sujeitam a

condições mais gravosas de trabalho.

A RMNR, prevista em acordos coletivos celebrados no âmbito do

PCAC, visa assegurar tratamento isonômico a todos os

trabalhadores que exercem os mesmos cargos e funções na

PETROBRAS e em suas subsidiárias nas diversas regiões do país,

de modo que quem recebe abaixo da RMNR faz jus a um

complemento.

Assim dispõe o acordo coletivo de trabalho de 2009 (ID. e19aaf6 - fl.

154), com disposições similares nos instrumentos coletivos

subsequentes:

CLÁUSULA 36ª - Remuneração Mínima por Nível e Regime -

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime - RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º - A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados, visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º - Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos em tabelas da Companhia e serão reajustados em 7,81%

(sete vírgula oitenta e um por cento) a partir de 01/09/2009 e que
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vigorará até 31/08/10.

Parágrafo 3º - Será paga sob o título de "Complemento da RMNR"

a diferença resultante entre a "Remuneração Mínima por Nível e

Regime" de que trata o caput e: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal - Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º - O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes.

Como se vê, a estipulação de uma remuneração mínima por nível e

regime tem por objeto a garantia de isonomia salarial regional entre

empregados. Assim, quando a soma das parcelas definidas, isto é,

"salário básico + VP/ACT (vantagem pessoal ACT) + VP/SUB

(vantagem pessoal subsidiária) + outras parcelas" não alcançar o

valor da RMNR definida para a região onde labora o empregado,

este faz jus ao complemento.

A controvérsia refere-se à interpretação das cláusulas que regem a

rubrica paga a título de diferença de complementação da RMNR,

que, segundo o autor, vem sendo calculada de forma equivocada

pela ré, pois põe todos os empregados em uma mesma condição,

desconsiderando aqueles que laboram em situações especiais

(trabalho noturno, em confinamento ou em condições perigosas).

A matéria é recorrente na Justiça Laboral, tendo sido instaurado, no

TST, o Incidente de Recursos Repetitivos - IRR n. 21900-

13.2011.5.21.0012, no qual a Corte Superior, em composição plena,

fixou a seguinte tese jurídica sobre o tema:

Considerando os fatos pretéritos e contemporâneos às negociações

coletivas que levaram à criação da remuneração mínima por nível e

regime - RMNR, pela Petrobras e empresas do grupo, positiva-se,

sem que tanto conduza a vulneração do art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal, que os adicionais de origem constitucional e

legal, destinados a remunerar o trabalho em condições especiais ou

prejudiciais (adicionais de periculosidade e insalubridade, adicionais

pelo trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e

outros), não podem ser incluídos na base de cálculo, para apuração

do complemento da RMNR, sob pena de ofensa aos princípios da

isonomia, da razoabilidade, da proporcionalidade, da realidade e

pela ínsita limitação à autonomia da vontade coletiva. Por outro

lado, os adicionais criados por normas coletivas, regulamento

empresarial ou descritos nos contratos individuais de trabalho, sem

lastro constitucional ou legal, porque livres de tal império, podem ser

absorvidos pelo cálculo do complemento de RMNR.

A decisão foi objeto de quatro recursos extraordinários e, diante da

relevância econômica e social da matéria, o Supremo Tribunal

Federal - STF reconheceu a sua repercussão geral (Recurso

Extraordinário - RE n. 1.251.927).

No julgamento dos apelos extraordinários, em 28/07/2021, o

Ministro Relator Alexandre de Moraes, inicialmente, destacou a

diferença entre a matéria analisada e o Tema 795 da repercussão

geral. Na sequência, analisou a jurisprudência da Corte Suprema

sobre a tutela constitucional do direito coletivo dos trabalhadores e

destacou a necessidade de respeito aos acordos coletivos de

trabalho, concluindo pela validade da norma coletiva legitimamente

negociada e pela ausência de ofensa aos princípios da isonomia, da

proporcionalidade e da razoabilidade.

Colaciono alguns trechos da decisão:

(...)

II - A DISTINÇÃO EM FACE DO TEMA 795 DE REPERCUSSÃO

GERAL

(...)

Não há absoluta identidade entre o caso apresentado pelo saudoso

Min. TEORI ZAVASCKI e o presente processo. As diferenças são

substanciais e autorizam a revisão da posição da Corte sobre a

questão.

Em primeiro lugar, conforme bem salientado pelo Min. TEORI

ZAVASCKI, no Tema 795, examinou-se a alegada incorreção no

pagamento do "COMPLEMENTO DA RMNR" com base unicamente

na interpretação da legislação ordinária e, principalmente, das

Cláusulas pertinentes do Acordo Coletivo. Naquela ocasião, as

instâncias de origem deliberaram sobre a fórmula de cálculo da

referida parcela por meio da interpretação das próprias regras do

ajuste.

(...)

Nas instâncias ordinárias - e, num primeiro momento, no próprio

TST -, reconheceu-se que a Petrobras vem calculando o

COMPLEMENTO DA RMNR segundo o que realmente foi definido

pelas entidades representativas de patrões e empregados ao longo

de extenuantes e demoradas tratativas.

Ocorre, porém, que, no acórdão que acabou por prevalecer na

causa, o TST concedeu interpretação que desnaturou o Acordo

Coletivo, modificando aspectos que foram objeto de discussão e de

livre deliberação pelos atores envolvidos.

Essa discussão jurídica - os limites da atuação do Judiciário em

face do que foi livremente pactuado pelas partes, no âmbito do

Direito do Trabalho - encontra-se explicitamente prequestionada em

todas as instâncias, conforme evidenciam os trechos transcritos no

relatório. Ressalte-se, novamente, que essa matéria não encontrou

o adequado espaço para exame e julgamento no processo piloto do

Tema 795.

(...)
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III - A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SOBRE A TUTELA CONSTITUCIONAL DO DIREITO COLETIVO

DOS TRABALHADORES

A cláusula questionada, em que se estabeleceu a base de cálculo

para a apuração do complemento da RMNR, foi pactuada no

Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre as empresas recorrentes

e os sindicatos dos trabalhadores.

Esta SUPREMA CORTE já teve a oportunidade de assentar que a

Constituição de 1988 reconheceu as convenções e os acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas.

(...)

IV - O RESPEITO AOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO.

A disposição contida no art. 7º, do inciso XXVI, da Constituição de

1988 (reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho) revela a superação da concepção paternalista que

vigorava no regime anterior, no qual o trabalhador não tinha meios

para se posicionar de forma igualitária ao empregador, haja vista

sua posição de inferioridade. Com a criação dos sindicatos das

categorias profissionais, reduziu-se a disparidade que separava o

trabalhador, como indivíduo, do empresário, possibilitando às partes

envolvidas no conflito trabalhista dispor de tratamento jurídico mais

equilibrado.

(...)

Desse modo, no âmbito das negociações coletivas, os sujeitos

interessados poderão ceder parcela dos seus direitos disponíveis

(MAURICIO GODINHO DELGADO. Curso de direito do trabalho. 17.

ed. São Paulo: LTr, 2018, p. 1567).

Nada obstante, no caso concreto, o TST, afastando o acordo

coletivo, decidiu dar interpretação conforme à Constituição ao

parágrafo 3º da Cláusula 35ª do Acordo Coletivo, para excluir da

fórmula de cálculo do "COMPLEMENTO DA RMNR" os adicionais

de origem constitucional e legal, destinados a remunerar o trabalho

em condições especiais ou prejudiciais, por considerar que a

inclusão dessas parcelas viola os princípios da isonomia, da

razoabilidade, da proporcionalidade, da realidade.

(...)

Pelo contexto fático delineado nos autos, constata-se que houve

franca negociação com os sindicatos. Não só eles, como também

os próprios trabalhadores, foram esclarecidos a respeito das

parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR (salário

básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho).

(...)

Como assinalaram o juízo de primeiro grau e o TRT21, não me

parece que tenha havido desconhecimento quanto às implicações

do que foi negociado. Farta documentação juntada aos autos (Vol.

8, fls. 29-30; Vol. 8, fl. 37; Vol. 8, fl. 39; VOL. 8, FL. 39; VOL. 247,

fls. 18-20) evidencia que houve comunicação clara entre (i) a

Petrobras (e suas subsidiárias) e a Federação Única dos

Petroleiros, (ii) os sindicatos dos trabalhadores e sua base e (iii) a

Petrobras e seus empregados,, a respeito dos termos do acordo.

(...)

O acordo coletivo foi validamente firmado, e a RMNR representou

conquista da categoria trabalhadora, decorrente das negociações

com os sindicatos, na medida em que estabeleceu um piso salarial,

o que proporciona um complemento remuneratório àqueles que

estiverem aquém desse limite mínimo.

É inerente aos acordos e convenções coletivas as concessões

recíprocas dos envolvidos; logo, a anulação de uma cláusula que

alberga direito disponível do trabalhador torna o contrato obsoleto e

antiisonômico, prevendo regras que beneficiam apenas os

representados pelo sindicato da categoria profissional. Interpretar

em sentido contrário seria estabelecer verdadeiros "recortes

aleatórios" no acordos coletivos, em desrespeito à previsão

constitucional, como bem acentuado pelo Ilustre Min. GILMAR

MENDES, no julgamento do ARE 1.121.633-RG, ao relembrar a

aplicabilidade da "teoria do conglobamento":

(...)

Não me parece haver dúvidas, portanto, que, somente em caso de

flagrante inconstitucionalidade, caberia a intervenção judicial para

alterar o que foi livremente negociado pelas partes.

V - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA

ISONOMIA, DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE

(...)

Com todo respeito aos argumentos do Tribunal Superior do

Trabalho, na minha visão inexiste a alegada contrariedade ao

princípio da isonomia, ou vulneração à igualdade material.

Consoante já reiteradamente mencionado, a RMNR consiste no

estabelecimento de um valor mínimo, por nível e região, de forma a

equalizar os valores a serem percebidos pelos empregados,

visando ao aperfeiçoamento da isonomia prevista na

Constituição Federal (§ 1º da cláusula 35 do Termo de Aceitação

do Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC e

Remuneração Mínima por Nível e Regime - RMNR de 2007 - aditivo

ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2005; e cláusula 36 do ACT de

2009).

Nota-se, ainda, que o ajuste foi celebrado no âmbito do Plano de

Cargos, Carreiras e Salários das empresas, denominado PCAC. É

notório que os planos de cargos, carreiras e salários visam a

assegurar tratamento isonômico a todos os que exercem os

mesmos cargos e funções.
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(...)

Com supedâneo em tal fundamentação, deu provimento aos

recursos extraordinários interpostos, para restabelecer a sentença

que julgou improcedente o pedido inicial.

Foram interpostos agravos internos, julgados pela Primeira Turma

do STF em 13/11/2023, em acórdão assim ementado:

EMENTA: AGRAVOS INTERNOS. INADMISSÃO DE AMICUS

CURIAE. IRRECORRIBILIDADE. RECURSOS DOS AMICI

CURIAE. INADMISSIBILIDADE (ART. 138 DO CPC/2015).

PRECEDENTES. COMPLEMENTO DA RMNR. PARCELA

SALARIAL EXTENSAMENTE DEBATIDA EM ACORDO

COLETIVO. RESPEITO AO ACORDADO. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Agravo Interno de ANA LÚCIA CUNHA NERVA, inadmitida no

processo na condição de amicus curiae .  não comporta

conhecimento. Decisão irrecorrível.  Precedentes.

2. Os amici curiae admitidos no processo não têm legitimidade para

interpor Agravo Interno da decisão que julga os REs.

3. José Maurício da Silva ajuizou Reclamação Trabalhista em face

da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, postulando o pagamento de

valores a título de COMPLEMENTO DA RMNR.

4. O TST acolheu parcialmente os pedidos iniciais, para condenar a

Petrobras ao pagamento de diferenças do complemento de RMNR

e reflexos, determinando que, quando do cálculo da parcela

denominada complemento de RMNR, os adicionais de origem

constitucional ou legal sejam excluídos, considerados dedutíveis

apenas os adicionais criados por normas coletivas, por regulamento

de empresa ou meramente contratuais.

5. Sobrevieram quatro Recursos Extraordinários: Petrobras;

Petrobras Distribuidora S/A; Petrobras S. A. - Transpetro; e União,

apontando ofensa aos arts. arts. 5º, caput, XXXVI, § 2º; 7º, IV, XVI,

XXIII, XXVI; 8º, VI; 170, caput; todos da Constituição, bem como à

Súmula Vinculante 37.

6. Não há identidade entre a questão debatida nestes autos e a

matéria do Tema 795 da repercussão geral. Nesse precedente

paradigma, examinou-se a alegada incorreção no pagamento do

COMPLEMENTO DA RMNR com base unicamente na interpretação

da legislação ordinária e nas cláusulas do acordo coletivo; no

presente processo, o TST deu interpretação que desnaturou o

Acordo Coletivo, objeto de livre deliberação pelos atores envolvidos.

7. O acórdão do TST desrespeita a jurisprudência desta CORTE

fixada no RE 590.415, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tema 152

da repercussão geral, bem como no RE 895.759AgR-segundo, Rel.

Min. TEORI ZAVASCKI, e ainda, na ADI 3423, Rel. GILMAR

MENDES, pelos quais confirmou-se a constitucionalidade do art. 7º,

XXVI, da CF, que reconheceu as convenções e acordos coletivos

de trabalho com direito dos trabalhadores.

8. A jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é

pacífica no sentido de que o indeferimento de recursos

inadmissíveis pelo Relator não viola o princípio da colegialidade.

Precedentes.

9. Desnecessidade de remessa dos autos à Procuradoria-Geral da

República, pois o acórdão recorrido decidiu em confronto com a

jurisprudência firmada nesta CORTE (art. 52, § 1º, do RISTF).

10. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS INTERNOS

INTERPOSPOS PELOS AMICI CURIAE e por ANA LÚCIA CUNHA

NERVA, e NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO de JOSÉ

MAURÍCIO DA SILVA.

Com a publicação do acórdão, sobrevieram cinco embargos

declaratórios, os quais foram julgados nos seguintes termos: "A

Turma, por unanimidade, não conheceu de todos os embargos de

declaração, aplicou multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

determinou seja certificado o trânsito em julgado e a baixa dos

autos à origem, imediatamente, nos termos do voto do Relator.

Primeira Turma, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024."

Como se vê, o Pretório Excelso fixou entendimento no sentido da

legitimidade dos acordos coletivos de trabalho que versam sobre o

complemento de RMNR e validou a forma de cálculo adotada pela

PETROBRAS.

Logo, resta considerar adequado o cálculo da RMNR efetuado pela

ré, conforme reconhecido pelo STF em repercussão geral,

reformando anterior entendimento sobre a matéria.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito,

nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora
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Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

Ricardo Luís Espíndola Borges

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001450-69.2017.5.21.0002
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MILTON RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001450-69.2017.5.21.0002

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: MILTON RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO: FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO: CARLOS ANTÔNIO DE FRANÇA JÚNIOR

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Horas extraordinárias. Intervalos intrajornada e interjornada.

Ausência de amparo na prova dos autos. Embora os controles de

frequência não estejam corretamente preenchidos, a presunção de

veracidade da jornada indicada na inicial é relativa, consoante a

Súmula n. 338 do TST. Verificado pelo juízo, mediante outros

elementos constantes nos autos, que a jornada de trabalho não era

aquela indicada na inicial, bem como que as horas extraordinárias

eram pagas ou compensadas, não prospera o pleito de horas

extras.

Horas in itinere. Turno ininterrupto de revezamento. Aplicação

da Lei n. 5.811/72. Ao empregado submetido a regime de trabalho

especial disciplinado pela Lei n. 5.811/72 não são devidas as horas

de percurso, sendo inaplicável o disposto na Súmula n. 90 do TST.

Equiparação salarial. Empresa organizada em quadro de

carreira. Ausência de prova de identidade de trabalho. Direito

inexistente. A equiparação salarial exige identidade de função, de

empregador, de localidade, de produção e de perfeição técnica,

além de simultaneidade. Demais, o § 2º do art. 461 da CLT afasta a

equiparação salarial quando a empresa contar com cargo

organizado de carreira. Sendo a PETROBRAS organizada em

quadro de carreira, e não provado o preenchimento dos requisitos

previstos no art. 461 da CLT, não há equiparação salarial a ser

reconhecida.

Complemento RMNR. Interpretação de cláusula de acordo

coletivo. Repercussão geral reconhecida pelo STF. Aplicação

do entendimento da Corte Suprema. Conforme julgamento

proferido pelo STF, com repercussão geral, no RE n. 1.251.927, são

válidos os acordos coletivos de trabalho que versam sobre o

complemento de RMNR, não havendo revisão a ser feita na forma

de cálculo adotada pela PETROBRAS.

I - RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por Milton Rodrigues de

Melo em face da sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada em

desfavor de Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.

Na sentença (ID. 8082ad9 - fls. 1667/1690), o juízo de origem

rejeitou as preliminares suscitadas, acolheu a prescrição quanto às

parcelas anteriores a 30/09/2012 e, no mérito, julgou improcedentes

os pedidos autorais. Custas pelo autor, dispensadas, em razão do

deferimento da justiça gratuita.

Em suas razões recursais (ID. cab0597 - fls. 1715/1756), o autor

luta contra o indeferimento das horas extraordinárias, sob o

fundamento de que, não obstante a decisão recorrida reconhecer

que o seu labor diário se estendia por 12 horas, em regime de turno

de revezamento, a prova testemunhal demonstrou a existência de

trabalho de duas a três horas além das 12 diárias, bem como 30

minutos antes do horário contratual. Defende a invalidade dos

cartões de ponto anexados pela ré, quanto à forma e ao conteúdo, e

a aplicação da Súmula n. 338 do Tribunal Superior do Trabalho -

TST. Destaca que a ré não apresentou o controle de banco de

horas, tampouco acordo de compensação. No tocante à supressão

do intervalo intrajornada, reitera que os cartões de ponto anexados

aos autos são inválidos, citando a Súmula n. 437 do TST e

aduzindo que não gozava da pausa de forma integral.

Relativamente ao intervalo interjornada, afirma que a Lei dos

Petroleiros (Lei n. 5.811/72) não traz disposição específica a

respeito do tema, razão pela qual prepondera na jurisprudência o

entendimento de que o art. 66 da Consolidação das Leis do
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Trabalho - CLT é aplicável à categoria. Assevera que a

improcedência do pedido de pagamento das horas in itinere violou

frontalmente os arts. 4º e 58, § 2º, da CLT, informando que o local

em que realizado o seu trabalho era de difícil acesso, não estando

disponível transporte público regular. Alega ser aplicável ao caso o

entendimento cristalizado na Súmula n. 90 do TST. Sustenta fazer

jus à equiparação salarial, uma vez que exercia as mesmas tarefas

do paradigma, acrescentando que a ré não apresentou o plano de

cargos e salários, para fins de averiguar se foi devidamente

cumprido. Pondera fazer jus às diferenças vencidas e vincendas do

complemento da Remuneração Mínima por Nível e Regime -

RMNR, prevista nos acordos coletivos de trabalho - ACTs, excluindo

-se da base de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de

repouso e alimentação - AHRA e o adicional de trabalho noturno -

ADTN. Assegura que a interpretação aplicada pela ré desconsidera

a previsão expressa da norma coletiva, além de macular o princípio

da isonomia, já que impõe ao autor a percepção de valor menor de

complementação de RMNR em relação a outros trabalhadores que

não se sujeitam a condições mais gravosas de trabalho, citando

jurisprudência favorável à tese defendida.

Contrarrazões da ré (ID. 4ecfbe6 - fls. 1759/1824), nas quais

postula a reforma da sentença quanto ao deferimento da gratuidade

judiciária.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 16/11/2023, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, o autor

interpôs o recurso ordinário em 22/11/2023, dentro do prazo legal.

Representação regular (ID. f135c70 - fl. 29).

Custas dispensadas e depósito recursal inexigível.

Recurso autoral conhecido.

A ré postula, em sede de contrarrazões ao recurso ordinário (ID.

4ecfbe6 - fls. 1759/1824), a reforma da sentença quanto à

gratuidade judiciária deferida ao autor.

Contudo, não merece provimento o requerimento em tela, uma vez

que depende da interposição de recurso ordinário ou recurso

ordinário adesivo, não sendo as contrarrazões meio processual para

obter a reforma de sentença.

MÉRITO

Jornada de trabalho e horas extraordinárias

O autor luta contra o indeferimento das horas extraordinárias, sob o

fundamento de que, não obstante a decisão recorrida reconhecer

que o seu labor diário se estendia por 12 horas, em regime de turno

de revezamento, a prova testemunhal demonstrou a existência de

trabalho de duas a três horas além das 12 diárias, bem como 30

minutos antes do horário contratual. Defende a invalidade dos

cartões de ponto anexados pela ré, quanto à forma e ao conteúdo, e

a aplicação da Súmula n. 338 do TST. Destaca que a ré não

apresentou o controle de banco de horas, tampouco acordo de

compensação. No tocante à supressão do intervalo intrajornada,

reitera que os cartões de ponto anexados aos autos são inválidos,

citando a Súmula n. 437 do TST e aduzindo que não gozava da

pausa de forma integral. Relativamente ao intervalo interjornada,

afirma que a Lei dos Petroleiros não traz disposição específica a

respeito do tema, razão pela qual prepondera na jurisprudência o

entendimento de que o art. 66 da CLT é aplicável à categoria.

Requer o pagamento das horas extras correspondentes, com base

na jornada descrita na exordial, e respectivos reflexos.

À análise.

Na petição inicial, afirma o autor que laborava em escala de 14 x 21

dias, em jornada de trabalho média das 6 às 20h, com 20 minutos

de intervalo para alimentação e repouso na própria mesa de

trabalho.

A ré sustentou, em defesa, a sujeição do autor aos ditames da Lei

n. 5.811/72 e afirmou ser inverossímel a jornada de trabalho

alegada na inicial, destacando que as fichas financeiras acostadas

aos autos confirmam diversos pagamentos decorrentes do exercício

de labor em sobrejornada, quando pertinente. Entende ser encargo

do autor, nos termos do art. 818, I, da CLT, o ônus de demonstrar

que, além das horas extras já pagas, remanescem outras

pendentes de pagamento.

Na sentença, o juízo de origem indeferiu os pleitos autorais, assim

fundamentando (ID. 8082ad9 - fls. 1671/1673):

Da Jornada de Trabalho

Ab initio, cumpre registrar que o contrato de trabalho do respectivo

período submete-se à regência da Lei nº. 5.811/72, a qual dispõe

sobre o regime de trabalho dos empregados nas atividades de

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de

petróleo e seus derivados por meio de dutos - e que, como é cediço,

foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, consoante

entendimento cristalizado na Súmula 391, I, do TST. Firmada essa

premissa, passo à análise do caso concreto.

Das Horas Extras

Relata o reclamante que trabalhava em escala de 14x21, das 06h

às 20h, com apenas 20 minutos de intervalo intrajornada. Sustenta,

ainda, a ilegalidade da jornada de 12 horas, de modo que sua

jornada ordinária deve ser considerada de 8 horas diárias.

Considerando que a Lei dos Petroleiros autoriza, em seu artigo 4º, o

labor em jornadas de trabalho de 12 (doze) horas diárias, para

casos de trabalho em turno ininterrupto de revezamento como o
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reclamante, não faz jus o autor à jornada de trabalho de 8 (oito)

horas diárias, devendo o pleito ser analisado com base na jornada

de 12 horas.

No caso, embora se reconheça que os cartões de ponto juntados

pela empresa ré são inservíveis para comprovar a jornada do autor

(Id. 008bbf6), a prova oral colhida, através do depoimento da

testemunha trazida aos autos, confirmou que a jornada do

reclamante se limitava a 12 horas, tudo consonante com a Lei dos

Petroleiros, senão vejamos:

(...)

Vê-se, assim, que o turno do autor era limitado a 12 horas enquanto

exerceu suas funções em favor da Petrobras, o que elide a

presunção de veracidade da jornada apontada na peça de ingresso,

decorrente do entendimento consubstanciado na Súmula 338 do

TST.

De mais a mais, os contracheques apresentados pela ré, ID.

0f72181 - Pág. 1, demonstram que o autor recebia adicional de

sobreaviso, conforme previsão na norma coletiva, sendo

devidamente remunerado pelo regime em tela, bem como indica o

pagamento de horas extras, sob diversas rubricas (HE TRAB

FOLGA, HE FERIADOS ACT, HE.SOBREAV.100%).

Tendo tudo isso em conta, considero que o labor prestado em dias

destinados às folgas ou em feriados era devidamente remunerado

pela ré ou compensado, não tendo o autor demonstrado, de seu

turno, o pagamento a menor ou que o sistema de folgas

compensatórias não era alimentado corretamente pela reclamada,

de modo a prejudicar o autor com a supressão de folgas.

Assim, comprovado o pagamento de horas extras de forma habitual

e não tendo o autor demonstrado a existência de diferenças devidas

a este título a partir do arcabouço legal e normativo a que estava

submetido, indefiro os pleitos relativos ao pagamento de horas

extras formulado nos autos, assim como seus reflexos.

Do Intervalo Intrajornada

No que toca ao intervalo intrajornada, a testemunha ouvida,

conforme transcrição do depoimento acima, confirmou que gozava

do intervalo intrajornada de 01 horas por turno trabalhado.

Ademais, não é demais ressaltar que a Lei 5.811/72 prevê a

possibilidade de pagamento de parcela para compensar a variação

corrente dos períodos de intervalo intrajornada dos petroleiros,

notadamente porque, ao contrário das atividades industriais em

geral, a atividade petrolífera é intensiva, não podendo ser

paralisada.

Ante as considerações levadas a efeito, rejeito o pedido de intervalo

intrajornada.

Do Intervalo Interjornada

Quanto ao intervalo interjornada, de que trata o art. 66 da CLT,

confirmado o labor de 12 horas de trabalho, é de se concluir pela

observância ao limite mínimo de 11 horas consecutivas de

descanso entre as jornadas diárias.

O reclamante, de outro lado, não apontou, de forma objetiva, os

dias em que efetivamente houve o alegado descumprimento.

Logo, não merece acolhida a pretensão autoral no que toca aos

intervalos interjornada, assim como seus reflexos.

Inicialmente, mister destacar que a Lei n. 5.811/72 foi recepcionada

pela Constituição Federal - CF, conforme a Súmula n. 391, I, do

TST e, dessa forma, não há dúvidas acerca da aplicação do regime

da mencionada lei ao presente caso, pois o autor laborava como

técnico de instrumentação em área petrolífera.

O autor estava sujeito à carga horária contratual de 12 horas de

trabalho e regime de 14x21, com sistema de folgas de 1x1,5,

conforme autorizado na legislação e previsto na Cláusula 103 do

ACT 2013/2015 (ID. 31cc374 - fl. 291).

Portanto, somente seriam devidas as horas extras comprovadas e

não remuneradas após a 12ª hora de trabalho.

Convém ressaltar que, mesmo no regime da Lei n. 5.811/72, é ônus

patronal apresentar os controles de jornada, sob pena de se

reconhecer a jornada indicada pelo autor, conforme a Súmula n.

338 do TST, in verbis:

JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA

(incorporadas as Orientações Jurisprudenciais nºs 234 e 306 da

SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art. 74, §

2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles de

freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de

trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário.

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e

saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se

desincumbir.

Compulsando os autos, constato que os relatórios de frequência

colacionados pela ré (ID. 008bbf6 - fls. 565/699) são inservíveis,

pois a maioria não apresenta marcações do horário de trabalho,

atraindo, em princípio, os efeitos da citada Súmula n. 338 do TST,

que atribui presunção de veracidade à jornada indicada na inicial.

Contudo, a veracidade das afirmações elencadas na petição inicial

quanto à jornada de trabalho desenvolvida, nas hipóteses de não

apresentação dos controles de jornada ou de registros inservíveis,
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como se observa no caso dos autos, consubstancia presunção juris

tantum, que pode ser elidida por prova em contrário, nos mesmos

termos assinalados no citado entendimento sumulado.

Nesse passo, mister a análise do depoimento da testemunha ouvida

no feito (ID. 2b29d84 - fls. 1659/1660):

Depoimento da testemunha da parte autora: (...) "trabalha na

empresa desde 1988 na função de técnico de instrumentação; com

o autor trabalhou no período de 1988 até a aposentadoria dele; o

autor trabalhava como técnico de instrumentação também, no

mesmo horário do depoente; trabalha das 06h30min às 18h30min,

em regime de 7x7 ou 7x14; pára para almoçar, descansar um

pouco, totalizando uma hora". Às perguntas do advogado da

parte autora, respondeu: "reuniões matinais são feitas às 06h com

duração de vinte minutos, meia hora e ao final começa a trabalhar;

trabalha até 18h30min; algumas vezes, por ser sobreaviso, aparece

algum problema e é chamado; (...) em sete dias, era convocado do

sobreaviso em média, muitas vezes, diria de três a quatro vezes por

embarque, mas nem todo dia; era convocado para atividades de

média de duas horas, mas variava muito". Às perguntas do

advogado da parte ré, respondeu: (...) recebe hora extra quando

convocado no sobreaviso e uma parte vai para o banco de horas;

assim também em relação ao autor, que tinha mesmo sistema de

sobreaviso; quando feita essa hora extra, quando a operação

precisava, o supervisor autorizava esse trabalho; (...)

Destaca-se primeiramente que a testemunha contrariou a jornada

de trabalho alegada na inicial e confirmou aquela indicada na

defesa, de 6h30min às 18h30min, a qual, repito, é expressamente

autorizada na Lei n. 5.811/72 e em ACT.

Não olvido que a testemunha afirmou a existência de reuniões

matinais que duravam de 20 a 30 minutos, antes do início da

jornada. Verifico ainda que foi assentada pela testemunha a

existência de algumas demandas durante o período de sobreaviso,

com tempo variável de duração.

Contudo, a própria testemunha afirmou, também, que o trabalho no

sobreaviso era quitado mediante horas extras ou compensado em

banco de horas.

Outrossim, as fichas financeiras trazidas pela ré (ID. d568e65 - fls.

513/564) atestam a existência de diversos e regulares pagamentos

a título de horas extras, além de adicional de sobreaviso, que serve

para remunerar os momentos em que o autor era chamado para

trabalhar quando se encontrava em sobreaviso.

Observo, por exemplo, registros com as rubr icas "AD.

SOBREAVISO", "HE. SOBREAV. 100%", "HE FERIADOS ACT",

"MED. HORA EXTRA", em valores variados ao longo do contrato,

indicando que o trabalho extraordinário era pago de acordo com a

demanda.

Logo, em que pese a ausência de cartões de ponto válidos, a prova

produzida no feito contraria as postulações autorais, concluindo-se

que as horas extras por sobrejornada foram quitadas, mediante

pagamento ou compensação, pois não há indicação de

inconsistência entre o que foi trabalhado e o pago ou compensado,

ônus que competia ao autor (art. 818, I, da CLT).

No tocante ao intervalo intrajornada, a testemunha foi clara ao

asseverar que "pára para almoçar, descansar um pouco, totalizando

uma hora", inexistindo qualquer indicativo que corrobore a alegação

autoral de haver apenas 20 minutos para descanso na própria mesa

de trabalho.

De acordo com a jornada considerada, rejeito também o pedido de

horas extras pela supressão do intervalo interjornadas, uma vez

constatado o respeito ao mínimo de 11 horas entre a finalização de

uma jornada e o início da seguinte.

Sucumbem os pedidos sucessivos e consectários, decorrentes do

pleito principal ora rechaçado pelo reconhecimento da quitação.

Recurso desprovido.

Horas extras in itinere

Assevera o autor que a improcedência do pedido de pagamento das

horas in itinere violou frontalmente os arts. 4º e 58, § 2º, da CLT,

informando que o local em que realizado o seu trabalho era de difícil

acesso, não estando disponível transporte público regular. Alega ser

aplicável ao caso o entendimento cristalizado na Súmula n. 90 do

TST.

A presente demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor da Lei

n. 13.467/2017 ("reforma trabalhista"), a qual modif icou

substancialmente a redação do art. 58, § 2º, da CLT, que dispõe

sobre as horas de transporte.

Contudo, importante retomar que o autor laborava como técnico de

instrumentação em área petrolífera, sujeitando-se, portanto, aos

ditames da Lei n. 5.811/72.

A mencionada lei prevê sistema próprio para os empregados que

trabalham em regime de revezamento em turno de 12 horas, como

é o caso do autor, garantindo, dentre outros direitos, a

obrigatoriedade de fornecimento gratuito de transporte (arts. 3º, IV,

e 4º).

Em razão da regulamentação própria, a jurisprudência do TST

sedimentou-se no sentido da ausência de direito às chamadas

horas in itinere e da inaplicabilidade da Súmula n. 90 do TST aos

"petroleiros", como se vê do recente aresto adiante colacionado:

I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL

PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

Constatada a existência de vício na decisão monocrática, afasta-se

o óbice que ensejou o desprovimento do apelo, remetendo ao

Colegiado a apreciação de todos os temas insertos no recurso de
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revista interposto. Agravo conhecido e provido. II - RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Desatendido o pressuposto inscrito no art. 896, §

1º-A, I, da CLT, conforme entendimento firmado pela SBDI-1 desta

Corte (TST-E-RR-1522-62.2013.5.15.0067,  Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro: Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/10/2017),  não merece

conhecimento o apelo. Recurso de revista não conhecido. 2.

ACÚMULO DE FUNÇÕES. MULTAS POR EMBARGOS

PROTELATÓRIOS E LITIGÂNCIA TEMERÁRIA. 2.1. O art. 896, §

1º-A, I, da CLT, introduzido pela Lei nº 13.015/2014, inseriu novo

pressuposto de admissibi l idade do recurso de revista,

consubstanciado na necessidade de a parte indicar, em razões

recursais, os trechos do acórdão regional que evidenciem os

contornos fáticos e jurídicos prequestionados da matéria em debate,

com a devida impugnação de todos os fundamentos adotados pelo

Tribunal Regional, mediante cotejo analítico entre as teses

enfrentadas e as alegadas violações ou contrariedades invocadas

em seu apelo. 2.2. Não atendido o comando legal, tem-se por

desrespeitado pressuposto intrínseco de admissibilidade do apelo.

Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS "IN ITINERE".

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. LEI Nº 5.811/72. Na

esteira do entendimento desta Corte, indevido o pagamento

das horas de percurso aos trabalhadores que se ativam em

turnos ininterruptos de revezamento, prestando serviços na

exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte

de petróleo e seus derivados, pois o fornecimento de

transporte decorre de expressa imposição legal (art. 3º, IV, da

Lei  nº 5.811/72),  tornando irrelevante a anál ise de

circunstâncias outras tratadas no art. 58 da CLT ou na Súmula

90 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. (Ag-RR-1631-

85.2012.5.05.0133, 5ª Turma, Relatora Ministra Morgana de

Almeida Richa, DEJT 14/10/2022, destaques acrescidos).

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte Regional, senão

vejamos:

Petrobras. Equiparação salarial. Quadro de carreira. A inexistência

de homologação do quadro de carreira pelo Ministério do Trabalho

não é circunstância que invalida o quadro de carreira juntado aos

autos, uma vez que foi celebrado mediante ACT, regularmente

firmado entre as partes coletivas, havendo que se prestigiar a

negociação assim celebrada, haja vista a natureza atribuída pela

Constituição Federal às negociações coletivas. Petroleiros.

Jornada de trabalho dentro dos limites da Lei nº 5.811/1972.

Horas extras e in itinere indevidas. O trabalhador em atividade

de apoio à exploração, perfuração, produção e refino de

petróleo é petroleiro e, como tal, desenvolve uma atividade

completamente atípica, estando totalmente regulamentada

pelas normas insculpidas na Lei nº 5.811/1972, a qual foi

integralmente recepcionada pelo texto constitucional, estando

em plena vigência mesmo após a promulgação da Constituição

da República de 1988. Gratuidade de justiça. Ação ajuizada

anteriormente à reforma trabalhista. Em respeito à segurança

jurídica, a nova redação do § 3º do art. 790 da CLT só tem

aplicação nas ações ajuizadas posteriormente à entrada em vigor

da Lei nº 13.467/2017, tendo em vista que, nas reclamações

anteriores, os demandantes pleitearam a gratuidade de justiça com

base na legislação vigente à época, a qual exigia tão somente a

declaração de hipossuficiência econômica.Recurso ordinário

conhecido e provido parcialmente (TRT da 21ª Região; Processo:

0001044-79.2017.5.21.0024; Data de assinatura: 18-12-2019;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Eridson João fernandes Medeiros,

destaques acrescidos)

I - Equiparação salarial. Não comprovação. Rejeição. Consoante se

constata das fichas funcionais do reclamante e do paradigma, em

momento algum houve simultaneidade no exercício de funções

idênticas entre ambos, pois o autor ocupou a de assistente de

sondador no período em que o paradigma ocupava a de sondador,

até que este foi promovido a encarregado de sonda e aquele a

sondador, continuando a diferença funcional simultânea entre eles.

II - Horas in itinere. Petroleiros e equiparados. Lei n.º 5.811/72.

Não cabimento. O trabalhador em atividade de apoio à

exploração, perfuração, produção e refino de petróleo é

petro le i ro  e ,  como ta l ,  desenvolve uma at iv idade

completamente atípica, restando totalmente regulamentada

pelas normas esculpidas na Lei n.º 5.811/72, a qual foi

integralmente recepcionada pela Constituição Federal/88. II -

Horas extras intra e interjornadas. Não comprovação. Indeferimento.

Subentende-se que a contagem da folga de 24 horas inicia com o

desembarque, pois, a contrário senso, embarcado estaria. No mais,

como se trata de verba extraordinária, cabia ao reclamante

comprová-la, ônus do qual não se desincumbiu.Recurso ordinário

conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região; Processo: 0001323-

72.2015.5.21.0012; Data de assinatura: 05-12-2019; Órgão

Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Eridson João Fernandes Medeiros,

destaques acrescidos)

Dessarte, não há como deferir ao autor o direito às horas in itinere,

diante da regulamentação própria, devendo ser mantida a sentença.

Recurso desprovido.
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Equiparação salarial

O autor recorre da sentença que indeferiu seu pedido de

equiparação salarial, sob o argumento de que exercia as mesmas

tarefas dos paradigmas, acrescentando que a ré não apresentou o

plano de cargos e salários, para fins de averiguar se foi cumprido.

A equiparação salarial é instituto normatizado pelo artigo 461 da

CLT, o qual exige os seguintes pressupostos: identidade de função,

de empregador, de localidade, de produção e de perfeição técnica,

além de simultaneidade. Demais, o § 2º do preceptivo legal afasta a

equiparação salarial quando a empresa contar com cargo

organizado de carreira.

No caso dos autos, incontestável que a PETROBRAS é organizada

em quadro de carreira e, ao contrário do ventilado nas razões

recursais, o Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC

foi anexado no feito (ID. bdfd3c7 - fls. 928/931). Outrossim, na peça

exordial sequer foi ventilado o descumprimento do aludido plano.

Na petição inicial (ID. 9decdbe - fl. 09), o autor indicou como

paradigmas "ALDEMARIO AUSTRASIO DA SILVA JUNIOR E

WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE LIMA". Posteriormente, em

audiência (ID. 84696b2 - fl. 1473), requereu a retificação para

constar como paradigmas "Washington Luís Pereira de Lima e

Aldemário Eufrásio da Silva Júnior".

As fichas de registro de empregado do autor (ID. 112b972 - fls.

501/512) e dos paradigmas (IDs. af320cf e ede5dd2 - fls. 840/853)

demonstram distinções nos cargos, no tempo de função, nos cursos

realizados e em outras situações.

Demais, a testemunha ouvida em audiência (ID. 2b29d84 - fls.

1659/1660) não foi esclarecedora quanto ao tema, pois,

primeiramente, disse que "Aldemário e Washington também

trabalham com depoente e autor na mesma função sem atribuições

a mais", contudo, depois afirmou que "Washington foi supervisor

pouco antes da pandemia, quando o autor ainda estava na ativa e

Aldemário nunca foi oficialmente supervisor, apenas o foi de forma

interina, substituindo o supervisor; não sabe se autor foi supervisor

em substituição".

Dessa feita, não restaram preenchidos os requisitos para a

equiparação salarial previstos no art. 461 da CLT.

Trago à baila arestos desta Corte Regional, no mesmo sentido:

1. JORNADA. PETROLEIROS. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS DA LEI

5.811/1972. Aos petroleiros aplicam-se os ditames da Lei

5.811/1972, conforme disposto na Súmula 391, TST. Aqueles

envolvidos na perfuração e produção, no mar ou em local de difícil

acesso, possuem jornada especial regulamentada pelo art. 2º da

Lei. Além disto, aplica-se ao caso a Súmula 112, TST e os arts. 5º e

6º da mesma norma. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS. EXISTÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA

ORGANIZADO. Comprovada a existência de diferenças de

função e não provado período inferior a 2 (dois) anos no

exercício do labor pelo recorrente e os paradigmas, não se

afiguram preenchidos os requisitos do art. 461, CLT para a

equiparação salarial. Ademais, a Petrobras possui quadro de

carreiras e plano estruturado de cargos e salários. 3.

DIFERENÇAS PIDV. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS

ALEGADOS. Não existe qualquer indício de que os pagamentos

tenham sido feitos a menor ou de forma incompleta.4. Recurso

ordinário conhecido e desprovido. (TRT da 21ª Região; Processo:

0001488-61.2017.5.21.0041; Data de assinatura: 23-12-2022;

Órgão Julgador: OJ de Análise de Recurso - Segunda Turma de

Julgamento; Relator(a): Carlos Newton de Souza Pinto, destaques

acrescidos)

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PETROBRÁS. EXISTÊNCIA DE

PLANO DE CARREIRA. 1. A existência de Plano de

Classificação e Avaliação de Cargos constitui obstáculo para o

deferimento do pleito de equiparação salarial, nos termos

previstos no art. 461, § 2º, da CLT. 2. Em que pese a empresa

não tenha trazido aos autos prova do plano instituído, é

inegável que os funcionários da Petrobrás são submetidos a

plano de cargos e salários, conhecimento extraído de

numerosas demandas ajuizadas contra a reclamada e

submetidas a esta Corte Recursal. Diferente do arguído pelo

recorrente, a sentença não foi respaldada em documento

inexistente, mas sim com base nas regras de experiência

técnica adquirida no exercício da atividade jurisdicional, na

forma autorizada pelo art. 375 do CPC. 3. Além disso, a

documentação anexada demonstra que o empregado, durante

o pacto laboral, foi beneficiado com progressões de nível por

desempenho, mérito e antiguidade, o que corrobora com as

conclusões do Juízo "a quo" quanto à existência de plano de

cargos organizado. HORAS EXTRAS. SOBREJORNADA.

INTRAJORNADA. APRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

Revelando o conjunto probatório não apenas a regular concessão

da pausa intrajornada, como também a validade dos cartões de

ponto anexados e que eventual excesso de trabalho de um dia era

devidamente compensado com a diminuição da jornada nos dias

subsequentes, na forma autorizada na norma coletiva que instituiu o

banco de horas, correta a decisão que indeferiu o pagamento de

horas extras. PETROBRÁS. PIDV 2016. INDENIZAÇÕES.

APLICAÇÃO DO IPCA. DIFERENÇAS INDEVIDAS. O regramento

do PIDV é claro ao prever somente a correção monetária dos

valores indenizatórios de piso e teto pagos pela empresa, pois

esses representam apenas os limites, mínimo e máximo, passíveis

de indenização. Estando a indenização referente ao plano de
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desligamento recebida pelo trabalhador na faixa intermediária, não

se beneficia da regra de atualização pelo IPCA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS POR PERDAS E DANOS. NÃO CONCESSÃO.No

âmbito desta Justiça Especializada, conforme Súmula nº 219 do C.

TST, prevalece o entendimento de que a condenação ao

pagamento dos honorários advocatícios ocorre apenas nos casos

previstos na Lei nº 5.584/70, sendo incabível seu deferimento,

mesmo a t í tu lo de reparação por prejuízos, como ora

pretendido.Recurso ordinário parcialmente conhecido e improvido.

(TRT da 21ª Região; Processo: 0001312-87.2017.5.21.0007; Data

de assinatura: 07-02-2019; Órgão Julgador: OJ de Análise de

Recurso - Segunda Turma de Julgamento; Relator(a): Ronaldo

Medeiros de Souza, destaques acrescidos)

Recurso desprovido.

Diferenças de Complementação de RMNR

O autor defende fazer jus às diferenças vencidas e vincendas do

complemento da RMNR, prevista nos ACTs, excluindo-se da base

de cálculo o adicional de periculosidade, o adicional de repouso e

alimentação e o adicional de trabalho noturno. Argumenta que a

interpretação aplicada pela ré desconsidera a previsão expressa da

norma coletiva, além de macular o princípio da isonomia, já que

impõe ao autor a percepção de valor menor de complementação de

RMNR em relação a outros trabalhadores que não se sujeitam a

condições mais gravosas de trabalho.

A RMNR, prevista em acordos coletivos celebrados no âmbito do

PCAC, visa assegurar tratamento isonômico a todos os

trabalhadores que exercem os mesmos cargos e funções na

PETROBRAS e em suas subsidiárias nas diversas regiões do país,

de modo que quem recebe abaixo da RMNR faz jus a um

complemento.

Assim dispõe o acordo coletivo de trabalho de 2009 (ID. e19aaf6 - fl.

154), com disposições similares nos instrumentos coletivos

subsequentes:

CLÁUSULA 36ª - Remuneração Mínima por Nível e Regime -

RMNR

A Companhia praticará para todos os empregados a Remuneração

Mínima por Nível e Regime - RMNR, levando em conta o conceito

de remuneração regional, a partir do agrupamento de cidades onde

a Petrobras atua, considerando, ainda, o conceito de microrregião

geográfica utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

Parágrafo 1º - A RMNR consiste no estabelecimento de um valor

mínimo, por nível e região, de forma equalizar os valores a serem

percebidos pelos empregados, visando o aperfeiçoamento da

isonomia prevista na Constituição Federal.

Parágrafo 2º - Os valores relativos à já mencionada RMNR estão

definidos em tabelas da Companhia e serão reajustados em 7,81%

(sete vírgula oitenta e um por cento) a partir de 01/09/2009 e que

vigorará até 31/08/10.

Parágrafo 3º - Será paga sob o título de "Complemento da RMNR"

a diferença resultante entre a "Remuneração Mínima por Nível e

Regime" de que trata o caput e: o Salário Básico (SB), a Vantagem

Pessoal - Acordo Coletivo de Trabalho (VPACT) e a Vantagem

Pessoal - Subsidiária (VP-SUB), sem prejuízo de eventuais outras

parcelas pagas, podendo resultar em valor superior a RMNR.

Parágrafo 4º - O mesmo procedimento, definido no parágrafo

antecedente, aplica-se aos empregados que laboram em regime

e/ou condições especiais de trabalho em relação às vantagens

devidas em decorrência destes.

Como se vê, a estipulação de uma remuneração mínima por nível e

regime tem por objeto a garantia de isonomia salarial regional entre

empregados. Assim, quando a soma das parcelas definidas, isto é,

"salário básico + VP/ACT (vantagem pessoal ACT) + VP/SUB

(vantagem pessoal subsidiária) + outras parcelas" não alcançar o

valor da RMNR definida para a região onde labora o empregado,

este faz jus ao complemento.

A controvérsia refere-se à interpretação das cláusulas que regem a

rubrica paga a título de diferença de complementação da RMNR,

que, segundo o autor, vem sendo calculada de forma equivocada

pela ré, pois põe todos os empregados em uma mesma condição,

desconsiderando aqueles que laboram em situações especiais

(trabalho noturno, em confinamento ou em condições perigosas).

A matéria é recorrente na Justiça Laboral, tendo sido instaurado, no

TST, o Incidente de Recursos Repetitivos - IRR n. 21900-

13.2011.5.21.0012, no qual a Corte Superior, em composição plena,

fixou a seguinte tese jurídica sobre o tema:

Considerando os fatos pretéritos e contemporâneos às negociações

coletivas que levaram à criação da remuneração mínima por nível e

regime - RMNR, pela Petrobras e empresas do grupo, positiva-se,

sem que tanto conduza a vulneração do art. 7º, XXVI, da

Constituição Federal, que os adicionais de origem constitucional e

legal, destinados a remunerar o trabalho em condições especiais ou

prejudiciais (adicionais de periculosidade e insalubridade, adicionais

pelo trabalho noturno, de horas extras, repouso e alimentação e

outros), não podem ser incluídos na base de cálculo, para apuração

do complemento da RMNR, sob pena de ofensa aos princípios da

isonomia, da razoabilidade, da proporcionalidade, da realidade e

pela ínsita limitação à autonomia da vontade coletiva. Por outro

lado, os adicionais criados por normas coletivas, regulamento

empresarial ou descritos nos contratos individuais de trabalho, sem

lastro constitucional ou legal, porque livres de tal império, podem ser

absorvidos pelo cálculo do complemento de RMNR.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1982
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

A decisão foi objeto de quatro recursos extraordinários e, diante da

relevância econômica e social da matéria, o Supremo Tribunal

Federal - STF reconheceu a sua repercussão geral (Recurso

Extraordinário - RE n. 1.251.927).

No julgamento dos apelos extraordinários, em 28/07/2021, o

Ministro Relator Alexandre de Moraes, inicialmente, destacou a

diferença entre a matéria analisada e o Tema 795 da repercussão

geral. Na sequência, analisou a jurisprudência da Corte Suprema

sobre a tutela constitucional do direito coletivo dos trabalhadores e

destacou a necessidade de respeito aos acordos coletivos de

trabalho, concluindo pela validade da norma coletiva legitimamente

negociada e pela ausência de ofensa aos princípios da isonomia, da

proporcionalidade e da razoabilidade.

Colaciono alguns trechos da decisão:

(...)

II - A DISTINÇÃO EM FACE DO TEMA 795 DE REPERCUSSÃO

GERAL

(...)

Não há absoluta identidade entre o caso apresentado pelo saudoso

Min. TEORI ZAVASCKI e o presente processo. As diferenças são

substanciais e autorizam a revisão da posição da Corte sobre a

questão.

Em primeiro lugar, conforme bem salientado pelo Min. TEORI

ZAVASCKI, no Tema 795, examinou-se a alegada incorreção no

pagamento do "COMPLEMENTO DA RMNR" com base unicamente

na interpretação da legislação ordinária e, principalmente, das

Cláusulas pertinentes do Acordo Coletivo. Naquela ocasião, as

instâncias de origem deliberaram sobre a fórmula de cálculo da

referida parcela por meio da interpretação das próprias regras do

ajuste.

(...)

Nas instâncias ordinárias - e, num primeiro momento, no próprio

TST -, reconheceu-se que a Petrobras vem calculando o

COMPLEMENTO DA RMNR segundo o que realmente foi definido

pelas entidades representativas de patrões e empregados ao longo

de extenuantes e demoradas tratativas.

Ocorre, porém, que, no acórdão que acabou por prevalecer na

causa, o TST concedeu interpretação que desnaturou o Acordo

Coletivo, modificando aspectos que foram objeto de discussão e de

livre deliberação pelos atores envolvidos.

Essa discussão jurídica - os limites da atuação do Judiciário em

face do que foi livremente pactuado pelas partes, no âmbito do

Direito do Trabalho - encontra-se explicitamente prequestionada em

todas as instâncias, conforme evidenciam os trechos transcritos no

relatório. Ressalte-se, novamente, que essa matéria não encontrou

o adequado espaço para exame e julgamento no processo piloto do

Tema 795.

(...)

III - A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SOBRE A TUTELA CONSTITUCIONAL DO DIREITO COLETIVO

DOS TRABALHADORES

A cláusula questionada, em que se estabeleceu a base de cálculo

para a apuração do complemento da RMNR, foi pactuada no

Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre as empresas recorrentes

e os sindicatos dos trabalhadores.

Esta SUPREMA CORTE já teve a oportunidade de assentar que a

Constituição de 1988 reconheceu as convenções e os acordos

coletivos como instrumentos legítimos de prevenção e de

autocomposição de conflitos trabalhistas.

(...)

IV - O RESPEITO AOS ACORDOS COLETIVOS DE TRABALHO.

A disposição contida no art. 7º, do inciso XXVI, da Constituição de

1988 (reconhecimento das convenções e acordos coletivos de

trabalho) revela a superação da concepção paternalista que

vigorava no regime anterior, no qual o trabalhador não tinha meios

para se posicionar de forma igualitária ao empregador, haja vista

sua posição de inferioridade. Com a criação dos sindicatos das

categorias profissionais, reduziu-se a disparidade que separava o

trabalhador, como indivíduo, do empresário, possibilitando às partes

envolvidas no conflito trabalhista dispor de tratamento jurídico mais

equilibrado.

(...)

Desse modo, no âmbito das negociações coletivas, os sujeitos

interessados poderão ceder parcela dos seus direitos disponíveis

(MAURICIO GODINHO DELGADO. Curso de direito do trabalho. 17.

ed. São Paulo: LTr, 2018, p. 1567).

Nada obstante, no caso concreto, o TST, afastando o acordo

coletivo, decidiu dar interpretação conforme à Constituição ao

parágrafo 3º da Cláusula 35ª do Acordo Coletivo, para excluir da

fórmula de cálculo do "COMPLEMENTO DA RMNR" os adicionais

de origem constitucional e legal, destinados a remunerar o trabalho

em condições especiais ou prejudiciais, por considerar que a

inclusão dessas parcelas viola os princípios da isonomia, da

razoabilidade, da proporcionalidade, da realidade.

(...)

Pelo contexto fático delineado nos autos, constata-se que houve

franca negociação com os sindicatos. Não só eles, como também

os próprios trabalhadores, foram esclarecidos a respeito das

parcelas que compõem a remuneração mínima, RMNR (salário

básico, periculosidade, VP/ACT, VP/SUB e Adicionais de

Regime/Condições de Trabalho).

(...)
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Como assinalaram o juízo de primeiro grau e o TRT21, não me

parece que tenha havido desconhecimento quanto às implicações

do que foi negociado. Farta documentação juntada aos autos (Vol.

8, fls. 29-30; Vol. 8, fl. 37; Vol. 8, fl. 39; VOL. 8, FL. 39; VOL. 247,

fls. 18-20) evidencia que houve comunicação clara entre (i) a

Petrobras (e suas subsidiárias) e a Federação Única dos

Petroleiros, (ii) os sindicatos dos trabalhadores e sua base e (iii) a

Petrobras e seus empregados,, a respeito dos termos do acordo.

(...)

O acordo coletivo foi validamente firmado, e a RMNR representou

conquista da categoria trabalhadora, decorrente das negociações

com os sindicatos, na medida em que estabeleceu um piso salarial,

o que proporciona um complemento remuneratório àqueles que

estiverem aquém desse limite mínimo.

É inerente aos acordos e convenções coletivas as concessões

recíprocas dos envolvidos; logo, a anulação de uma cláusula que

alberga direito disponível do trabalhador torna o contrato obsoleto e

antiisonômico, prevendo regras que beneficiam apenas os

representados pelo sindicato da categoria profissional. Interpretar

em sentido contrário seria estabelecer verdadeiros "recortes

aleatórios" no acordos coletivos, em desrespeito à previsão

constitucional, como bem acentuado pelo Ilustre Min. GILMAR

MENDES, no julgamento do ARE 1.121.633-RG, ao relembrar a

aplicabilidade da "teoria do conglobamento":

(...)

Não me parece haver dúvidas, portanto, que, somente em caso de

flagrante inconstitucionalidade, caberia a intervenção judicial para

alterar o que foi livremente negociado pelas partes.

V - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA

ISONOMIA, DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE

(...)

Com todo respeito aos argumentos do Tribunal Superior do

Trabalho, na minha visão inexiste a alegada contrariedade ao

princípio da isonomia, ou vulneração à igualdade material.

Consoante já reiteradamente mencionado, a RMNR consiste no

estabelecimento de um valor mínimo, por nível e região, de forma a

equalizar os valores a serem percebidos pelos empregados,

visando ao aperfeiçoamento da isonomia prevista na

Constituição Federal (§ 1º da cláusula 35 do Termo de Aceitação

do Plano de Classificação e Avaliação de Cargos - PCAC e

Remuneração Mínima por Nível e Regime - RMNR de 2007 - aditivo

ao Acordo Coletivo de Trabalho de 2005; e cláusula 36 do ACT de

2009).

Nota-se, ainda, que o ajuste foi celebrado no âmbito do Plano de

Cargos, Carreiras e Salários das empresas, denominado PCAC. É

notório que os planos de cargos, carreiras e salários visam a

assegurar tratamento isonômico a todos os que exercem os

mesmos cargos e funções.

(...)

Com supedâneo em tal fundamentação, deu provimento aos

recursos extraordinários interpostos, para restabelecer a sentença

que julgou improcedente o pedido inicial.

Foram interpostos agravos internos, julgados pela Primeira Turma

do STF em 13/11/2023, em acórdão assim ementado:

EMENTA: AGRAVOS INTERNOS. INADMISSÃO DE AMICUS

CURIAE. IRRECORRIBILIDADE. RECURSOS DOS AMICI

CURIAE. INADMISSIBILIDADE (ART. 138 DO CPC/2015).

PRECEDENTES. COMPLEMENTO DA RMNR. PARCELA

SALARIAL EXTENSAMENTE DEBATIDA EM ACORDO

COLETIVO. RESPEITO AO ACORDADO. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

1. O Agravo Interno de ANA LÚCIA CUNHA NERVA, inadmitida no

processo na condição de amicus curiae .  não comporta

conhecimento. Decisão irrecorrível.  Precedentes.

2. Os amici curiae admitidos no processo não têm legitimidade para

interpor Agravo Interno da decisão que julga os REs.

3. José Maurício da Silva ajuizou Reclamação Trabalhista em face

da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, postulando o pagamento de

valores a título de COMPLEMENTO DA RMNR.

4. O TST acolheu parcialmente os pedidos iniciais, para condenar a

Petrobras ao pagamento de diferenças do complemento de RMNR

e reflexos, determinando que, quando do cálculo da parcela

denominada complemento de RMNR, os adicionais de origem

constitucional ou legal sejam excluídos, considerados dedutíveis

apenas os adicionais criados por normas coletivas, por regulamento

de empresa ou meramente contratuais.

5. Sobrevieram quatro Recursos Extraordinários: Petrobras;

Petrobras Distribuidora S/A; Petrobras S. A. - Transpetro; e União,

apontando ofensa aos arts. arts. 5º, caput, XXXVI, § 2º; 7º, IV, XVI,

XXIII, XXVI; 8º, VI; 170, caput; todos da Constituição, bem como à

Súmula Vinculante 37.

6. Não há identidade entre a questão debatida nestes autos e a

matéria do Tema 795 da repercussão geral. Nesse precedente

paradigma, examinou-se a alegada incorreção no pagamento do

COMPLEMENTO DA RMNR com base unicamente na interpretação

da legislação ordinária e nas cláusulas do acordo coletivo; no

presente processo, o TST deu interpretação que desnaturou o

Acordo Coletivo, objeto de livre deliberação pelos atores envolvidos.

7. O acórdão do TST desrespeita a jurisprudência desta CORTE

fixada no RE 590.415, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Tema 152

da repercussão geral, bem como no RE 895.759AgR-segundo, Rel.

Min. TEORI ZAVASCKI, e ainda, na ADI 3423, Rel. GILMAR
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MENDES, pelos quais confirmou-se a constitucionalidade do art. 7º,

XXVI, da CF, que reconheceu as convenções e acordos coletivos

de trabalho com direito dos trabalhadores.

8. A jurisprudência deste SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é

pacífica no sentido de que o indeferimento de recursos

inadmissíveis pelo Relator não viola o princípio da colegialidade.

Precedentes.

9. Desnecessidade de remessa dos autos à Procuradoria-Geral da

República, pois o acórdão recorrido decidiu em confronto com a

jurisprudência firmada nesta CORTE (art. 52, § 1º, do RISTF).

10. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS INTERNOS

INTERPOSPOS PELOS AMICI CURIAE e por ANA LÚCIA CUNHA

NERVA, e NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO de JOSÉ

MAURÍCIO DA SILVA.

Com a publicação do acórdão, sobrevieram cinco embargos

declaratórios, os quais foram julgados nos seguintes termos: "A

Turma, por unanimidade, não conheceu de todos os embargos de

declaração, aplicou multa de 1% sobre o valor atualizado da causa,

determinou seja certificado o trânsito em julgado e a baixa dos

autos à origem, imediatamente, nos termos do voto do Relator.

Primeira Turma, Sessão Virtual de 23.2.2024 a 1.3.2024."

Como se vê, o Pretório Excelso fixou entendimento no sentido da

legitimidade dos acordos coletivos de trabalho que versam sobre o

complemento de RMNR e validou a forma de cálculo adotada pela

PETROBRAS.

Logo, resta considerar adequado o cálculo da RMNR efetuado pela

ré, conforme reconhecido pelo STF em repercussão geral,

reformando anterior entendimento sobre a matéria.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito,

nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

Ricardo Luís Espíndola Borges

Desembargador Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001047-64.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
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RECORRENTE JOSE MARCELINO DE FREITAS
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ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO JOSE MARCELINO DE FREITAS
PONTES

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELINO DE FREITAS PONTES
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            JUSTIÇA DO
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Recurso Ordinário da Ré

ECT. Abono pecuniário de férias. Alteração da interpretação do
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modo de cálculo da parcela a partir do Memorando Circular n.

2316/2016-GPAR/CEGEP. Inaplicabilidade. A previsão contida na

cláusula 44.1, do Manual de Pessoal - Mod.01, cap 01, anexo 12,

não encerra ilegalidade. Ademais, a interpretação trazida pelo

Memorando 2316/2016-GPAR/CEGEP caracteriza alteração lesiva

aos empregados, não podendo ser aplicada àqueles cujos contratos

já estavam em vigência quando de sua edição.

Gratificação complementar de férias. Existência de previsão

expressa no Manual de Pessoal da empresa. Exclusão após a

decisão prolatada nos autos do DCG n.  1001203-

57.2020.5.00.000, de 2020. Alcance. Considerando que o autor foi

admitido pela ré em 2002, encontra-se albergado pelo regulamento

da empresa, o qual lhe confere direito à gratificação de férias

equivalente a 70% da sua remuneração mensal, circunstância que

faz tal cláusula regulamentar aderir ao seu contrato de trabalho,

tratando-se a modificação promovida pela ré de verdadeira

alteração contratual lesiva, vedada pelo ordenamento pátrio,

consoante dicção do art. 468 da CLT e Súmula 51 do TST.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

Recurso Ordinário do Autor

Gratificação de Férias. Reflexos sobre o FGTS. As repercussões

sobre o FGTS nada mais são do que o recolhimento para o fundo

sobre todas as parcelas que integram a remuneração do

trabalhador, consoante dispõe o art. 15 da Lei n. 8.036/90, que

sofrem acréscimo monetário em decorrência do provimento judicial.

Dentre as verbas que integram a remuneração estão as férias e o

respectivo adicional (exceto as indenizadas - OJ n. 195 da SBDI1

do TST). Com efeito, o reconhecimento da natureza salarial da

gratificação de férias gozadas acarreta a majoração da parcela

remuneratória, de modo que enseja recolhimento para o FGTS

sobre o acréscimo promovido.

Gratificação de férias. Contribuições previdenciárias sobre a

parcela. Tema n. 985, do STF. Sobrestamento do feito apenas

quanto a esta matéria. Em face de determinação exarada pelo

STF, no bojo do RE n. 1072485 (Tema n. 985), resta sobrestado o

julgamento especificamente quanto à incidência, ou não, de

contribuição previdenciária sobre a gratificação de férias. Demais,

referida matéria pode ser apreciada quando do processo de

execução, sem prejuízo ao desenvolvimento da lide.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Inexistência de

sucumbência recíproca. Autor vencido em parte mínima. O

autor decaiu em parte mínima do pedido, sendo incabível, nesta

hipótese, sua condenação em honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais,  conforme o §1º,  do art .  86,  do CPC.

Honorários advocatícios. Percentual aplicável. Majoração.

Considerando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade,

bem como os parâmetros elencados nos incisos do §2º do art. 791-

A da CLT, em especial, o grau de zelo do profissional e a

complexidade da causa (média), circunstâncias que influenciam não

apenas o trabalho desenvolvido pelo profissional como o tempo

exigido para o serviço, afigura-se pertinente a majoração da

alíquota dos honorários advocatícios sucumbenciais para a razão

média de 10%.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários em rito sumaríssimo interpostos por

José Marcelino de Freitas Pontes e Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos - ECT, em face de sentença prolatada pelo Juízo da

13ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista

ajuizada pelo primeiro recorrente contra a empresa.

Por sentença (ID. ef9a10d - fls. 948/961), o Juízo de origem, após

rejeitar as preliminares suscitadas pela ré, pronunciou a prescrição

quinquenal em relação às parcelas anteriores a 20/12/2018, e julgou

parcialmente procedentes os pleitos vindicados na inicial, para: "a)

incorporar à remuneração do reclamante a gratificação de férias no

percentual de 70%; b) pagar as diferenças de valores advindo da

incorporação acima (no percentual de 36,67%), desde 01/08/2020

até a data da efetiva incorporação, tanto em relação à gratificação

de férias como em relação ao abono pecuniário, considerando as

fichas financeiras da autora juntadas no id e3bb089; c) pagar

honorários advocatícios no montante de 5% (cinco por cento) sobre

o valor da condenação, em favor do advogado do autor". Deferiu ao

autor os beneplácitos da justiça gratuita. Reconheceu a equiparação

da ré à Fazenda Pública, deferindo-lhes os benefícios daí

decorrentes. Fixou honorários sucumbenciais a serem pagos pela

demandada, no percentual de 5% sobre o crédito autoral; e

determinou caber à parte autora o pagamento da verba, no que

ficou sucumbente, porém, com suspensão da exigibilidade. Custas

pela ré, das quais é isenta.

Recurso ordinário pelo autor (ID. b96e046 - fl. 972/991), no qual

pugna pelo deferimento dos reflexos da verba de gratificação de

férias em Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e nas

contribuições previdenciárias. Defende ter a gratificação de férias a

natureza salarial, razão pela qual caberia o reflexo das citadas

verbas. Cita a Lei n. 8.036/90. Acrescenta que o "cálculo do FGTS e

INSS deve ser feito não apenas sobre os valores devidos a título

principal, mas também sobre os reflexos dessas verbas nas

parcelas já referidas, inclusive na gratificação de férias, devendo a

sentença ser reformada neste ponto" (fl. 980). Pugna pela reforma

da sentença para que seja retirada a condenação ao pagamento de

honorários sucumbenciais por ter sido sucumbente em parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 1986
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mínima. Por fim, pede a majoração do percentual atribuído a título

de honorários advocatícios sucumbenciais sob encargo da parte ré.

Razões recursais pela ECT (ID. 635197f - fls. 996/1034), insurgindo-

se contra a condenação. Explana que "o cálculo do abono

pecuniário até então pago continha equívoco, qual seja, a

gratificação de férias de 70% incidia sobre os 30 (trinta) dias de

férias, e, em seguida, também sobre os 10 (dez) dias

resultantes da conversão de 1/3 das férias em abono

pecuniário" (fl. 1001), ocasionando a apuração em duplicidade da

gratificação de férias. Diz que o Memorando Circular n. 2316/2016-

GPAR/CEGEP, editado em 27/05/16, objetivou retificar a forma de

cálculo do abono pecuniário, adequando-o às diretrizes normativas.

Informa que a conduta patronal não importou em alteração

contratual lesiva, tratando-se tão somente de ajuste do

ordenamento interno. Reforça que a habitualidade na prática do

cálculo equivocado caracteriza vantagem ilícita, não podendo ser

incorporada aos contratos de trabalho. Pontua que a administração

pode rever seus atos, mormente para coibir o pagamento em

duplicidade e o enriquecimento ilícito. Destaca que "nem a

segurança jurídica, nem o direito adquirido, nem o princípio da

inalterabilidade contratual podem erguer-se para a preservação de

erro administrativo na interpretação de norma, que gera duplo

encargo ao devedor e duplo benefício ao credor, e que, sobretudo,

malversa acerca dos artigos 5º, II, 7º, XVII, 37, caput (Princípios da

Legalidade e da Moralidade Administrativa), todos da Carta Magna,

130, I, e 143 da CLT, e Súmula 328 do Col. TST." (fl. 1020). Quanto

à gratificação de férias, acrescenta que, por ocasião do julgamento

do  D iss íd io  Co le t i vo  de  Greve  -  DCG n .  1001203-

57.2020.5.00.0000, não houve manutenção do adicional de 70% a

título de gratificação de férias, o que denota que o valor atualmente

deverá ser pago nos termos do patamar mínimo assegurado

constitucionalmente. Fala sobre a inexistência da ultratividade da

norma coletiva. Pede a reforma da sentença "a fim de que os

pedidos autorais sejam julgados totalmente improcedentes a teor da

decisão normativa referenciada, que excluiu a cláusula 59, ficando

o benefício pretendido regulado pelo art. 7º, XVII, da CF/88,

desde 1º/08/2020" (fl. 1033).

Contrarrazões pelo autor (ID. f98a494 - fls. 1074/1110), nas quais

rechaça as alegações recursais e requer o seu não provimento.

Contrarrazões pela ECT (ID. ab142db - fls. 1111/1113), pugnando

pelo não provimento do recurso do autor.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso Ordinário do Autor

Ciente da publicação da sentença em 06/02/2024, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT,

consoante informação constante na aba "Expedientes" do Pje, o

autor interpôs recurso ordinário em 20/02/2024, tempestivamente.

Representação regular (ID. 583e478 - fl. 31). Custas processuais e

depósito recursal inexigíveis.

Conheço.

Recurso Ordinário da Ré

Ciente da publicação da sentença em 15/02/2024, via sistema,

consoante informação constante na aba "Expedientes" do Pje, a ré

interpôs recurso ordinário em 22/02/2024, tempestivamente.

Representação regular (ID. 128b94b - fls. 219/220 e 224/225).

Isenção de custas e depósito recursal, em razão dos privilégios da

Fazenda Pública deferidos.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso Ordinário da Ré

Abono pecuniário de férias. Cálculo. Alteração por norma

interna

Em síntese, sustenta a ré/recorrente a validade do Memorando

Circular n. 2316/2016-GPAR/CEGEP, que alterou a forma de

pagamento do abono pecuniário de férias. Alega que não promoveu

alteração contratual lesiva, porquanto permanece incólume o

compromisso de pagar gratificação de férias no percentual de 70%

sobre a remuneração, tendo havido apenas uma legítima revisão da

fórmula de cálculo do abono pecuniário de férias, para correção de

pagamentos apurados em duplicidade quanto a essa parcela.

Reitera que somente objetivou retificar a forma de cálculo do abono

pecuniário, adequando-o às diretrizes normativas e à legislação.

O Juízo de origem acolheu a pretensão do autor, estando a decisão

gizada nos seguintes termos (ID. ef9a10d - fls. 952/961):

Do abono pecuniário

(...).

A matéria abordada nos presentes autos não é estranha a esta

Justiça Especializada. Deveras já houve a devida apreciação

perante os autos do processo, ACC nº 0000196-82.2022.5.21.0003,

promovida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de

Correios e Telégrafos e Similares do Rio Grande do Norte -

SINTECT/RN em face da reclamada, no qual foi reconhecido o

direito dos trabalhadores admitidos antes da referida sentença

normativa ao recebimento da gratificação de 70% sobre a

remuneração das férias.

(...)

No presente caso, verifica-se que o manual de pessoal da

reclamada (MANPES) estabeleceu o pagamento de uma

gratificação de férias superior ao patamar constitucional previsto no

inciso XVII do art. 7º da CF (pelo menos 1/3), fixando um

complemento de 36,67% sobre a remuneração das férias no sentido
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de majorar a gratificação de 33,33% (1/3) para 70%, norma que

vem sendo reiterada em acordos e dissídios coletivos da categoria.

Nesse contexto, não há falar em erro da administração, visto que o

pagamento do adicional obedecia estritamente aos ditames do

regulamento interno da empresa.

Por conseguinte, os substituídos que foram contratados até antes

de 01/08/2020, data da alteração da redação do Manual de Pessoal

- MANPES, que retirou a previsão do adicional de 70% sobre as

férias, conforme Dissídio Coletivo 2020 /20201, não são alcançados

pelo novo regramento, na esteira da Súmula nº 51, I, do TST, e arts.

468 da CLT e 5º, XXXVI, da CF/88, eis que, de fato, trata-se de

alteração contratual lesiva. Deve, assim, ser aplicado o novo

regramento apenas aos empregados contratados após a sentença

normativa.

Pelo exposto, defiro o pedido e determino que seja incorporada à

remuneração do reclamante a gratificação de férias no percentual

de 70%, bem como para que sejam pagas as diferenças de valores

dela decorrentes (no percentual de 36,67%), desde 01/08/2020 até

a data da efetiva incorporação, tanto em relação à gratificação de

férias como em relação ao abono pecuniário, considerando as

fichas financeiras da autora juntadas no id e3bb089.

Indefiro, por outro lado, o pedido de reflexos no recolhimento

previdenciário e FGTS da diferença na gratificação de férias e no

abono pecuniário, ante o tratamento conferido às verbas de

natureza indenizatória.

A decisão sob exame não comporta reparos.

Inexiste controvérsia quanto ao fato de que não houve alteração do

percentual de 70% a título de gratificação de férias. Da mesma

forma, é incontroverso que a norma interna da empresa não foi

alterada quanto à metodologia para apuração do abono pecuniário,

pago ao trabalhador que opte pela conversão em pecúnia de 1/3 de

suas férias, permanecendo a mesma redação que abaixo se

transcreve para melhor compreensão (Manual de Pessoal -

MANPES - ID. 4d0445e - fls. 62/63):

43 ABONO PECUNIÁRIO

43.1 Por opção do empregado, 1/3 dos dias de férias a que fizer jus

poderá ser convertido em abono pecuniário, no valor da

remuneração a que teria direito nos dias correspondentes ao abono

(Art. 143-CLT).

43.2  O empregado terá que mani festar  sua opção na

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE FÉRIAS ou apresentar seu

requerimento até 15 dias antes do término do período aquisitivo.

44 COMPOSIÇÃO DO ABONO PECUNIÁRIO

44.1 O abono pecuniário tem como base de cálculo a remuneração

que o empregado estiver percebendo no período relativo a esse

abono (Art. 143 - CLT), acrescida da gratificação de férias.

(negrito acrescido)

Com efeito, o pagamento do percentual de 70% a título de

gratificação de férias, inclusive sobre o abono pecuniário pago ao

trabalhador que optasse pela conversão em pecúnia dos 10 dias de

férias, compreende sistemática sedimentada ao contrato de trabalho

do empregado, dada a sua prática ao longo dos anos, tendo a

alteração dessa regra, promovida pelo citado Memorando Circular

n. 2316/2016-GPAR/CEGEP (ID. f989029 - fls. 65/66), a partir de

01/06/2016, resultado lesiva, pois as situações contratuais mais

benéficas até então vivenciadas integram seu patrimônio jurídico,

sob pena de ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito,

nos termos do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal - CF.

Ora, tendo o autor sido admitido nos Correios em 15/01/2002 (ficha

funcional sob ID. de8f5be - fl. 34), antes, portanto, antes da

alteração implementada na ECT, ocorrida em 01/06/2016, decerto

que a norma consagrada no Memorando Circular n. 2316/2016-

GPAR/CEGEP não lhe alcança.

Neste sentido o art. 468 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT disciplina:

Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das

respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim

desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao

empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta

garantia.

Não obstante a ré alegue que promoveu a alteração para adequar a

fórmula de cálculo do abono pecuniário de férias, haja vista ter

constatado que estava dando interpretação equivocada à regra

estabelecida em norma coletiva que garante o direito à percepção

da gratificação de férias de 70%, fato é que a alteração acarretou

prejuízo aos empregados que se beneficiaram da interpretação

benéfica adotada durante anos pela empresa, configurando

alteração unilateral lesiva ao trabalhador.

Logo, ao caso se aplica, por analogia, o entendimento sedimentado

pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST na Súmula n. 51, item I,

"verbis":

Súmula n. 51 do TST

NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO

NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005,

DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

(...)

Sobre o tema, colho precedentes da Corte Superior, senão
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vejamos:

(...). III - RECURSO DE REVISTA. ABONO PECUNIÁRIO.

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO DA FORMA DE

CÁLCULO. EMPREGADO ADMITIDO EM DATA ANTERIOR.

DIREITO ADQUIRIDO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA . A jurisprudência deste Tribunal

Superior é de que a alteração realizada pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, ao suprimir vantagem paga ao longo

de anos referente ao abono pecuniário com gratificação de férias no

patamar de 70%, prevista na Norma Coletiva, configurou alteração

contratual lesiva, não podendo alcançar os empregados

anteriormente admitidos, nos termos do art. 468 da CLT e da

Súmula 51, I, do TST. Precedentes. Recurso de revista conhecido

por contrariedade à Súmula 51, I, do TST e provido" (TST - 7ª

Turma - RR n. 20532-25.2020.5.04.0303 - Relator: Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte - DEJT 19/12/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. MUDANÇA NA FORMA DE

CÁLCULO DO ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL LESIVA. O Tribunal Regional de origem negou

provimento ao recurso ordinário da ora agravante, por concluir que

resultou evidenciado que essa reclamada sempre quitou o abono

pecuniário acrescido da gratificação de 70%, da mesma forma que

quitava as férias, com fundamento na Cláusula 59 do ACT, de forma

que o critério de pagamento adotado pela ré até 2016 aderiu ao

contrato de trabalho do reclamante, razão pela qual foi incorporado

ao seu patrimônio jurídico. Nesse contexto, observa-se que a

decisão recorrida, de fato, revela consonância com a Súmula 51, I

do TST, cuja entendimento é no sentido da vedação da alteração

contratual lesiva, como no caso destes autos. Agravo conhecido e

não provido (TST - 8ª Turma - Ag n. AIRR-10831-62.2020.5.03.0143

- Relatora: Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes - DEJT:

18/02/2022, d.n.)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR ÀS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 13.467/2017 .

ADICIONAL DE FÉRIAS DE 70%. NORMA INTERNA.

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO UNILATERAL. ART. 468 DA

CLT. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Incorporado pela

legislação (art. 468, CLT) e jurisprudência trabalhistas (Súmulas 51,

I, do TST), o princípio da condição mais benéfica informa que

cláusulas contratuais benéficas somente poderão ser suprimidas

caso suplantadas por cláusula posteriormente ainda mais favorável,

mantendo-se intocadas (direito adquirido) em face de qualquer

subsequente alteração menos vantajosa do contrato ou

regulamento de empresa (evidentemente que alteração

implementada por norma jurídica submeter-se-ia a critério analítico

distinto). No caso concreto , o Tribunal Regional consignou que a "

norma interna que ordenava a incidência do adicional de 70% sobre

os 10 dias de férias ' vendidos' aderiu ao contrato do Reclamante,

não sendo admitida sua alteração, sob pena de configurar alteração

contratual lesiva". Dessa maneira, de fato, deve a Reclamada

continuar a adotar tal critério de pagamento nas eventuais

conversões de 10 dias de férias do Reclamante, uma vez que a

alteração contratual lesiva não o atingiu. Assim sendo, a decisão

agravada foi proferida em estrita observância às normas

processuais (art. 557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ",

do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível de reforma ou

reconsideração. Agravo desprovido. (TST - 3ª Turma - Ag-AIRR n.

11857-19.2016.5.03.0052 - Relator: Ministro Mauricio Godinho

Delgado - DEJT 01/03/2019)

De igual forma já decidiu esta Turma Julgadora:

Correios. Norma Regulamentar. Abono de Férias. Alteração

Contratual. Havendo previsão em norma regulamentar de

pagamento de abono pecuniário de férias, com o acréscimo de

70%, o benefício adere aos contratos de trabalho dos empregados

beneficiários da regra, não podendo haver alteração unilateral, em

face do conteúdo do artigo 468 da CLT. (...). (TRT21 - 1ª Turma -

RORSum n. 0000271-91.2022.5.21.0013 - Relator: Juiz Convocado

Gustavo Muniz Nunes - Acórdão (assinatura): 17/05/2023)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS -  ABONO PECUNIÁRIO -

ALTERAÇÃO DA FORMA DE CÁLCULO - APLICAÇÃO DA REGRA

LIMITADA AOS NOVOS EMPREGADOS - Comprovado nos autos

que a regra adotada no cálculo do abono pecuniário, a partir de

01.06.2016, é menos vantajosa aos empregados da ECT, a sua

aplicação deve limitar-se aos novos contratados, sob pena de violar

o direito adquirido daqueles que já trabalhavam na empresa. (...).

(TRT21 - 1ª Turma - RORSum n. 0000129-77.2023.5.21.0005 -

Relator: Desembargador José Barbosa Filho - Acórdão (assinatura):

08/08/2023)

Assim, pelos fundamentos acima delineados, nego provimento ao

apelo, no particular.

Por óbvio, não há que se falar em compensação de valores pagos

sob o mesmo título, haja vista ter sido determinado, pelo Juízo, o

pagamento de diferenças de valores não pagos, advindo da

incorporação no percentual de 36,67%, desde 01/08/2020 até a

data da efetiva incorporação, em relação ao abono pecuniário,

quando devido.

Nada a deferir.

Gratificação complementar de férias

Quanto à gratificação de férias, da análise dos autos, observa-se
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que a discussão consiste precipuamente em apreciar o pedido do

autor para que a ré seja compelida a pagar a gratificação de férias

(1/3 da remuneração das férias, ou seja, 33,33%), estabelecida na

CF, acrescida da gratificação complementar de férias (36,67% da

remuneração das férias).

A alegação da recorrente voltar-se precipuamente a defender que o

percentual denominado gratificação complementar de férias tem

origem apenas nos instrumentos de negociação coletiva pactuados,

os documentos anexados aos autos demonstram que a referida

gratificação encontra previsão expressa nos normativos internos da

ECT.

Conforme se depreende do documento denominado Deliberação da

Diretoria - DL. 052/87 (ID. 5d270ab - fls. 118), com vigência a partir

de 01/01/88, cuja finalidade foi "1. FINALIDADE 1.1. Instituir,

adicional pecuniário a título de Gratificação de Férias. 1.1.1. A

Gratificação de que trata esta Deliberação corresponde a 60%

(sessenta por cento) da remuneração do empregado". Foi instituída

a referida gratificação diferenciada, num primeiro momento, no

percentual de 60%, sendo, posteriormente, majorada, alcançando o

patamar de 70%, igualmente por Decisão de Diretoria, passando a

constar no Módulo 14 do Manual de Pessoal (MANPES) emitido em

19/03/1990 e com vigência a partir de 02/04/1990 (ID. 31a30e4, fls.

121/122).

Da mesma maneira, observa-se, a partir dos documentos anexados

aos autos, que a referida gratificação de férias de 70% foi mantida

nas seguintes reedições do MANPES, a exemplo do que se observa

naquele com vigência a partir de 21/06/12 (módulo 1, capítulo 02,

anexo 12 - ID. f56ca5d, fl. 267), no qual consta expressamente que

"34.1. A Gratificação de férias consiste em parcela pecuniária

devida a todos os empregados por ocasião de suas férias,

correspondente a 33,33% sobre a remuneração das férias. 34.1.1. A

empresa concede ainda por força de acordo coletivo de trabalho,

abono denominado Gratif icação de Férias Complemento,

correspondente a 36,37% da remuneração de férias." (fl. 280).

Portanto, considerando que o autor foi admitido pela ré em

15/01/02, encontra-se albergado pelo regulamento da empresa, o

qual lhe confere direito à gratificação de férias equivalente a 70%

(setenta por cento) da sua remuneração mensal, circunstância que

faz a cláusula regulamentar aderir ao seu contrato de trabalho,

tratando-se a modificação promovida pela ré de verdadeira

alteração contratual lesiva, vedada pelo ordenamento pátrio,

consoante dicção do art. 468 da CLT e Súmula 51 do TST, "in

verbis":

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração

das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim

desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao

empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta

garantia.

Súmula n. 51 do TST

NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO

NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005,

DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)

(...)

(negritos acrescidos)

Tal compreensão persiste especialmente quando considerada a

tese de defesa da ré, a qual aponta que o afastamento da

gratificação complementar de férias se deu com o julgamento do

DCG n. 1001203-57.2020.5.00.000, em 2020, que excluiu a

cláusula 59, relativa à gratificação de férias, determinando a

alteração do MANPES a partir de 2020, o que, consequentemente,

não alcança o contrato de trabalho do autor, entabulado em 2002 e

plenamente em vigor.

Assim, em virtude do princípio da continuidade do contrato de

trabalho, as normas mais favoráveis ao trabalhador aderem ao seu

patrimônio jurídico, compondo o núcleo dos direitos do contrato de

trabalho.

Corroborando o entendimento aqui apresentado, colho

jur isprudência de ambas as turmas deste Regional:

DIREITO DO TRABALHO. FÉRIAS. CORREIOS. GRATIFICAÇÃO

DE 70% ESTABELECIDA EM REGULAMENTO INTERNO. NÃO

INCIDÊNCIA DE NORMAS COLETIVAS COM MESMO TEOR.

REDUÇÃO EFETIVADA. ALTERAÇÃO LESIVA DE CLÁUSULA

CONTRATUAL. ILEGALIDADE. CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO

DA SENTENÇA. É ilegal, por constituir alteração lesiva do contrato

do reclamante (art. 5.º, XXXVI, da CRFB, art. 468 da CLT e Súmula

n. 51 do TST), a redução do pagamento da gratificação de férias,

estipulada por liberalidade da empresa no percentual de 70% da

remuneração de férias, conforme regulamento interno e sem

dependência a normas coletivas, o que enseja a manutenção da

sentença recorrida que impôs a condenação da reclamada a

restabelecer o pagamento na forma contratual e a pagar as

diferenças devidas. (...) (ROT 0000693-87.2022.5.21.0006, Des.

Rel. Ronaldo Medeiros de Souza, 2ª T, DEJT 29/06/23)

Correios. Norma Regulamentar. Adicional de Férias. Alteração

Contratual. Havendo previsão em norma regulamentar de

pagamento de adicional de férias no percentual de 70%, o benefício

adere aos contratos de trabalho dos empregados beneficiários da
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regra, não podendo haver alteração prejudicial, em face do

conteúdo do ar t igo 468 da CLT.  ( . . . )  (ROT 0000196-

82.2022.5.21.0003, Rel. Juiz Convocado Gustavo Muniz Nunes, 1ª

Turma, DEJT 08/12/22)

Acrescente-se, ainda, como bem sublinhou o Exmo. Des. Ronaldo

Medeiros de Souza, na fundamentação do ROT n. 0000693-

87.2022.5.21.0006, que "Cabe destacar que não se discute acerca

da liberdade normativa da empresa em dispor internamente sobre a

aplicação dos direitos legais e contratuais, pois inexiste proibição ou

ilegalidade no ato de rever regulamento interno empresarial; mas

sim de que, nos termos do art. 468 da CLT e da Súmula n. 51 do

TST, os efeitos de tal alteração só podem repercutir no contrato

daqueles trabalhadores admitidos após essa alteração, sem

interferir negativamente nos contratos dos trabalhadores que já

haviam adquirido o direito sob a égide de normatização anterior, o

que, aí sim, implicaria em violação ao direito adquirido e ao ato

jurídico perfeito, em evidente afronta ao art. 5.º, XXXVI, da CRFB.".

Desta maneira, nego provimento ao apelo da ré neste aspecto.

Recurso Ordinário do Autor

Reflexos da verba de gratificação de férias em FGTS

O autor, ao recorrer, pugna pelo deferimento dos reflexos da verba

de gratificação de férias em FGTS. Defende ter a gratificação de

férias a natureza salarial, razão pela qual caberia o reflexo na citada

verba. Cita a Lei n. 8.036/90. Acrescenta que o "cálculo do FGTS e

INSS deve ser feito não apenas sobre os valores devidos a título

principal, mas também sobre os reflexos dessas verbas nas

parcelas já referidas, inclusive na gratificação de férias, devendo a

sentença ser reformada neste ponto" (ID. b96e046 - fl. 980).

As repercussões sobre o FGTS nada mais são do que o

recolhimento para o fundo de todas as parcelas que integram a

remuneração do trabalhador, consoante dispõe o art. 15 da Lei n.

8.036/90, que sofrem acréscimo monetário em decorrência do

provimento judicial. Dentre as verbas que integram a remuneração

estão as férias e o respectivo adicional (exceto as indenizadas -

Orientação Jurisprudencial - OJ n. 195 da Subseção de Dissídios

Individuais 1 - SBDI1 do TST). Com efeito, o reconhecimento da

natureza salarial da gratificação de férias gozadas acarreta a

majoração da parcela remuneratória, de modo que enseja

recolhimento para o FGTS sobre o acréscimo promovido.

Por conseguinte, dou provimento ao recurso ordinário, no particular,

para deferir ao autor os reflexos do FGTS sobre a parcela de

gratificação de férias, quando gozadas.

Gratificação de férias. Incidência de contribuições

previdenciárias. Sobrestamento

O autor, ao recorrer, pugna pelo deferimento dos reflexos da verba

de gratificação de férias em contribuições previdenciárias.

A natureza jurídica do terço constitucional de férias, para fins de

incidência, ou não, de contribuição previdenciária, é uma matéria

bastante controvertida na jurisprudência pátria, de sorte que o

Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a repercussão geral da

discussão, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE n.

1072485 (Tema n. 985), ainda não transitado em julgado.

No bojo do referido RE, foi determinada "a suspensão, em todo o

território nacional, dos feitos judiciais e administrativos pendentes,

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão presente no

Tema nº 985 do ementário da Repercussão Geral, nos termos do

art. 1.035, § 5º, do CPC. 32".

Com base em tal determinação, deixo de analisar, neste momento,

a matéria relativa à natureza jurídica do terço constitucional de

férias e a consequente incidência, ou não, de contribuição

previdenciária sobre ele, relegando sua apreciação a momento

posterior à decisão do Pretório Excelso sobre o tema, o que pode

ser realizado até mesmo na fase do processo de execução, em

havendo.

O sobrestamento determinado, porém, não pode prejudicar o

andamento do processo quanto aos diversos outros temas ora

analisados, de forma que resta pendente o julgamento apenas

quanto à incidência, ou não, de contribuição previdenciária

sobre a gratificação de férias.

Honorários Sucumbenciais

O autor pugna pela reforma da sentença para que seja retirada a

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais por ter

sido sucumbente em parte mínima. Ainda, pede a majoração do

percentual atr ibuído a título de honorários advocatícios

sucumbenciais sob encargo da parte ré.

Ao exame.

A juíza fixou honorários advocatícios de sucumbência, assim

fundamentando sua decisão (ID. ef9a10d, fls. 958/959):

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios no

montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação,

considerando os critérios previstos no parágrafo segundo do art.

791-A da CLT.

No caso da parte autora, no que resta sucumbente, deveria esta

arcar com o pagamento de honorários de sucumbência, no entanto,

apesar de devido, resta suspensa a exigibilidade na forma da lei,

ante o benefício de justiça gratuita deferida.

A matéria conta com nova disciplina, decorrente da inclusão do art.

791-A ao texto celetista, o qual prevê:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o
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valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Tal norma tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha

ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, ocorrido

em 11/11/2017, circunstância na qual se amolda a demanda sob

exame, uma vez que esta foi ajuizada em 2023.

De plano, observo que, considerando o provimento parcial do

recurso do autor, à exceção de seu pleito pelo pagamento dos

reflexos do abono pecuniário sobre INSS e FGTS, os pedidos

vindicados na inicial foram julgados procedentes, impondo-se a

exclusão da sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor dos advogados dos réus,

diante da sua sucumbência mínima, nos termos do art. 86,

parágrafo único, do Código de Processo Civil - CPC.

No que tange à majoração da condenação dos réus ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais para os advogados do

autor, fixados em 5% sobre o valor da condenação, considerando

os requisitos elencados no art. 791-A, §2º, da CLT, em especial, a

multiplicidade dos pedidos, reputo de média complexidade a causa.

Assim, dou provimento parcial ao apelo do autor, neste tópico, para

reformar a sentença, e excluir a condenação do autor ao pagamento

de honorários sucumbenciais e para majorar a alíquota de

honorários advocatícios sucumbenciais para 10%, cumprindo

assinalar que a base de cálculo da parcela permanece inalterada,

sendo o valor da condenação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários. No mérito, nego

provimento ao recurso da ré. Dou parcial provimento ao recurso do

autor para condenar a ré ao pagamento dos reflexos do FGTS

sobre a parcela de gratificação de férias, quando gozadas. Ainda,

dou provimento ao recurso do autor para excluir a condenação do

autor ao pagamento de honorários sucumbenciais e para majorar a

alíquota de honorários advocatícios sucumbenciais para 10%,

cumprindo assinalar que a base de cálculo da parcela permanece

inalterada, sendo o valor da condenação.

Custas majoradas para R$ 240,00, calculadas sobre R$ 12.000,00,

valor arbitrado à condenação para fins recursais.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, negar provimento

ao recurso ordinário da ré. Por maioria, dar parcial provimento ao

recurso do autor para condenar a ré ao pagamento dos reflexos do

FGTS sobre a parcela de gratificação de férias, quando gozadas;

vencida a Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que divergia

parcialmente do Relator e dava provimento ao recurso para,

reformando a sentença de origem, extirpar da condenação as

diferenças de abono pecuniário deferidas, em consonância com

recentes julgados do c. TST (v.g.: RR-20043-42.2021.5.04.0791, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

30/06/2023 e RRAg-10466-97.2021.5.15.0091, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 30/06/2023), segundo os

quais a adequação da metodologia de cálculo da gratificação de

férias, promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
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após 01/07/2016 (Memorando-Circular  n.  2316/2016 -

GPAR/CEGEP), não constitui ofensa ao art. 468 da CLT, tampouco

contrariedade à Súmula n. 51, I, do TST, não possuindo os

empregados daquela empresa pública, portanto, direito adquirido ao

abono pecuniário de férias calculado no percentual de 70%, nos

moldes vindicados pelo(a) reclamante. Por unanimidade, ainda, dar

provimento ao recurso do autor para excluir a condenação do autor

ao pagamento de honorários sucumbenciais e para majorar a

alíquota de honorários advocatícios sucumbenciais para 10%,

cumprindo assinalar que a base de cálculo da parcela permanece

inalterada, sendo o valor da condenação. Custas majoradas para

R$ 240,00, calculadas sobre R$ 12.000,00, valor arbitrado à

condenação para fins recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixos dos seguintes

fundamentos:

Divirjo parcialmente do Relator e dou provimento ao recurso para,

reformando a sentença de origem, extirpar da condenação as

diferenças de abono pecuniário deferidas, em consonância com

recentes julgados do c. TST (v.g.: RR-20043-42.2021.5.04.0791, 5ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

30/06/2023 e RRAg-10466-97.2021.5.15.0091, 4ª Turma, Relator

Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 30/06/2023), segundo os

quais a adequação da metodologia de cálculo da gratificação de

férias, promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,

após 01/07/2016 (Memorando-Circular n. 2316/2016 -

GPAR/CEGEP), não constitui ofensa ao art. 468 da CLT, tampouco

contrariedade à Súmula n. 51, I, do TST, não possuindo os

empregados daquela empresa pública, portanto, direito adquirido ao

abono pecuniário de férias calculado no percentual de 70%, nos

moldes vindicados pelo(a) reclamante.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000408-52.2023.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE REFEMEL SERVICOS E
AGENCIAMENTO EIRELI

ADVOGADO JONATAN GOMES DOS
SANTOS(OAB: 13971/RN)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES
BOENTE(OAB: 17989/RN)

RECORRIDO WEVERTON MOUZINHO TRAJANO

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFEMEL SERVICOS E AGENCIAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (RITO SUMARÍSSIMO) N. 0000408-

52.2023.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): REFEMEL SERVIÇOS E AGENCIAMENTO

EIRELI

ADVOGADO (A/S): DANIELE RODRIGUES BOENTE

RECORRIDO (A/S): WEVERTON MOUZINHO TRAJANO

ADVOGADO (A/S): DENIS ARAÚJO DE OLIVEIRA

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Adicional de Insalubridade. Reciclagem de sucatas metálicas.

Prova emprestada. Reforma. Diante da análise criteriosa realizada

pela "expert", nos autos do processo n. 0000063-09.2023.5.21.0002

(utilizada como prova emprestada), no qual concluiu que as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador eram realizadas em

condições salubres, em contraponto ao laudo produzido nos autos

da presente demanda, merece reparo a sentença, que julgou

procedente o pedido exordial de pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, uma vez que não foi verificado o

contato com lixo urbano ou substâncias tóxicas, uma vez que o

material utilizado como matéria-prima pela ré (metal e vidro) é

oriundo de sucatas de metais, sem resíduos ou material orgânico

que pudessem oferecer riscos de contaminação biológica ao autor.
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Sentença reformada.

Honorários periciais. Responsabilidade da parte sucumbente

na pretensão objeto da perícia. Art. 790-B da CLT. Lei n.

13.467/17. ADI n. 5.766. Rejeitado o pedido de adicional de

insalubridade, o pagamento dos honorários periciais deve ser

imputado ao autor, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Porém, sendo beneficiário da justiça gratuita, o encargo recai sobre

a União.

Honorários advocatícios. Inversão da sucumbência. Autor

beneficiário de justiça gratuita. Aplicação do julgamento da ADI

n. 5766 do STF. Com a reforma da sentença e a improcedência da

demanda, os honorários advocatícios de sucumbência recaem

sobre a parte autora, mesmo sendo beneficiária da justiça gratuita,

os quais permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos

autos da ADI n. 5766.

Recurso conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário, em procedimento sumaríssimo,

interposto por Refemel Serviços e Agenciamento EIRELI (Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada) em face da sentença

prolatada pelo Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos

da ação trabalhista ajuizada por Weverton Mouzinho Trajano, em

desfavor da recorrente.

Na sentença (ID. f6bb0f2 - fls. 387/393), o juízo de origem concedeu

ao autor os benefícios da Justiça Gratuita e julgou: "(...) No mérito,

ju lgar PROCEDENTE  a demanda para,  nos termos da

fundamentação, CONDENAR a reclamada, após o trânsito em

julgado, a pagar ao reclamante: a) adicional de insalubridade de

40% sobre o salário mínimo, consoante decisão do STF na

Reclamação nº 6.266-0/DF, observado todo o curso contratual.

Face à natureza salarial, são devidos reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%. Honorários

de sucumbência na forma da fundamentação. Mantenho o valor

arbitrado em despacho (ID b250dd9), de R$1.000,00 (hum mil

reais) a título de honorários periciais, ainda não recolhidos, em

favor do expert ADROALDO LACERDA DE CASTRO. A parte ré foi

sucumbente na pretensão do objeto da perícia, devendo, portanto,

arcar com eles. Tudo na forma da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais. (...)

Custas processuais às expensas da reclamada, tais como descritas

nos cálculos de liquidação adesivos à presente sentença." (fl. 393).

Embargos de declaração opostos pelo autor (ID. d0c11ad - fls.

414/417), os quais foram acolhidos pelo juízo de origem, nos termos

da sentença de ID. 4f2f7be (fls. 434/435), para determinar a "(...)

retificação da planilha de cálculos, a qual deverá apurar o adicional

de insalubridade de 40% e os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de 1/3, FGTS, multa de 40% e honorários de

sucumbência, utilizando-se como base de cálculo o valor do salário

mínimo." (fl. 434).

Recurso ordinário interposto pela ré (ID. fd3f820 - fls. 418/426), no

qual se insurge contra a sentença que concedeu adicional de

insalubridade ao autor, em grau máximo. Indica as provas

emprestadas relativas às Reclamações Trabalhistas de ns. 0000063

-09.2023.5.21.0002, 0000058-66.2023.5.21.0008 e 0000491-

91.2023.5.21.0001 e seus laudos periciais como paradigmas. Expõe

trechos dos laudos periciais de IDs. 06a6cdf, e75b715 e 10a0f6d,

que concluíram pela salubridade do ambiente de trabalho em casos

semelhantes e períodos que coincidem em parte com o do autor.

Destaca o entendimento de que atividades de sucata metálica não

são consideradas de risco biológico, logo não geram insalubridade

em grau máximo. Argui que nos laudos apresentados foram

"utilizados como parâmetros não só a NR 15, mas também a NR 01,

06 e 07, Audiodosímetro - Chrompack - Smartdb, com certificado de

calibração" (fl. 424). Nestes termos, requer o total provimento do

seu apelo, para reformar a sentença.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. f37b31a - fls. 459/468)

ao recurso interposto pela parte adversa, nas quais refuta as teses

nele lançadas e pugna pelo seu desprovimento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 22/01/24, da prolação da sentença que julgou os

embargos de declaração, por meio de publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré interpôs recurso

ordinário em 14/11/24, tempestivamente.

Representação regular (IDs. ececc3f - fl. 65). Custas processuais

recolhidas (IDs. e9ffd7a e fb6da3a - fls. 427/428 e IDs. 2e4dadb e

dfe7945 - fls. 451/452) e depósito recursal efetuado (IDs. 9e1a68b e

0cf1789 - fls. 429/430 e IDs. c6d0ed9 e ea43e7c - fls. 453/454), nos

termos do art. 899, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho,

conforme faz prova por meio do documento de ID. af2608d (fl. 430).

Recurso conhecido.

MÉRITO
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Adicional de insalubridade

A ré insurge contra a sentença que concedeu adicional de

insalubridade ao autor, em grau máximo. Indica as provas

emprestadas relativas às Reclamações Trabalhistas de ns. 0000063

-09.2023.5.21.0002, 0000058-66.2023.5.21.0008 e 0000491-

91.2023.5.21.0001 e seus laudos periciais como paradigmas. Expõe

trechos dos laudos periciais de IDs. 06a6cdf, e75b715 e 10a0f6d,

que concluíram pela salubridade do ambiente de trabalho em casos

semelhantes e períodos que coincidem em parte com o do autor.

Destaca o entendimento de que atividades de sucata metálica não

são consideradas de risco biológico, logo não geram insalubridade

em grau máximo.

À análise.

Na inicial (ID. 1dd265b, fls. 02/07), o autor relata que foi admitido

em 20/12/2021, para exercer a função de "Preparador de sucata e

aparas", conforme se extrai da sua Carteira de Trabalho Digital (ID.

2890bc1 - fl. 12), tendo sido dispensado sem justa causa em

03/05/2023, com aviso prévio indenizado de 33 dias.

O juiz sentenciante, após analisar o acervo probatório, do qual se

sobreleva o laudo pericial, deferiu o pleito do autor com fulcro no

entendimento a seguir transcrito (ID. f6bb0f2 - fls. 388/391):

A.1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alega o autor que faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo, porquanto durante todo o pacto laboral trabalhou

realizando a preparação para o transporte de materiais recicláveis

como alumínio, inox, cobre, metal, antimônio, perfil, chaparil, latas

de alumínio, sucata de baterias de carro, radiador e pastinha de

freio de automóveis, etc.

Assim, diz que, devido a sua função de preparador de sucata e

aparas, laborou com o manuseio de materiais recicláveis, mantendo

contato diário e constante com materiais perfuro-cortantes e lixo

urbano contaminado. Desse modo, relata que, a atividade colocava

a parte autora em situação de risco constante à sua saúde.

Pontua que, em que pese as referidas condições de trabalho, a

reclamada nunca efetuou o pagamento do adicional de

insalubridade devido.

Em contestação, a acionada sustenta que consiste em empresa

coletora e preparadora de sucata ferrosa, não ferrosa e vasilhames

de vidro, ou seja, trabalha com resíduos não orgânicos recicláveis.

Desse modo, diz que o reclamante não trabalhava com o manuseio

de materiais decorrentes do "lixão", tendo em vista que tais

materiais são provenientes de pequenas recicladoras.

Destaca ainda que no ato de sua admissão, o reclamante não só

t inha conhecimento, como assinou e recebeu todos os

equipamentos de segurança destacados para a sua função na

empresa.

Aduz que possui todas as medidas de segurança para prevenção

de riscos e acidentes, bem como para deletar qualquer risco no

ambiente de trabalho, de modo que não merece prosperar o pedido

do acionante.

Analiso.

O texto consolidado trata do tema nos artigos 189 e 192, que assim

dispõem:

(...)

O art. 192 da CLT determina que o exercício de trabalho em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional,

respectivamente, de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por

cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio ou mínimo.

De acordo com o anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, considera-se insalubridade em

grau máximo o trabalho ou operações em contato permanente em:

pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem

como objetos de seu uso, não previamente esterilizados; carnes,

glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de

animais portadores de doenças infecto-contagiosas (carbunculose,

brucelose, tuberculose); esgotos (galerias e tanques); e lixo urbano

(coleta e industrialização).

A constatação do trabalho em condições insalubres é realizada por

meio de prova técnica pericial, com observância das normas

emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do

artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, a perícia técnica possui o intuito de fornecer

embasamento fático para as conclusões do órgão julgador, que,

todavia, não está adstrito às conclusões do laudo pericial, mas

pode, utilizando outros meios de prova admitidos em direito, e

respeitando seus limites no que diz respeito a conhecimentos

técnicos especializados, concluir da maneira que seja mais

condizente com o ordenamento jurídico.

No caso dos autos, foi produzida perícia técnica específica para os

autos.

Verifico no Laudo pericial juntado sob ID. b70340e, que o Expert

judicial ADROALDO LACERDA DE CASTRO concluiu que as

atividades realizadas pelo trabalhador eram classificadas como

insalubres, in verbis:

(...)

No laudo pericial produzido e anexado aos autos, o perito constatou

que o reclamante desempenhava as seguintes atividades:

(...)

Ademais, além da conclusão pericial acima, o Expert Judicial ainda
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respondeu aos diversos quesitos formulados pelas partes, onde

esclareceu dúvidas e reafirmou que as atividades desenvolvidas

pelo reclamante eram consideradas INSALUBRES.

Salutar destacar ainda que, no tocante a entrega de EPI's, o perito

foi sobremaneira claro ao informar que, "mesmo com a existência

de alguns EPI's, apontados ao reclamante, podemos afirmar que a

empresa não atende o que determina a NR 06", destacando ao

responder o quesito 11.1.9 do laudo que "não foram apresentados

EPI's que combatam o risco biológico" Ademais, pontuou às fls. 11

do referido laudo pericial que: "podemos sim qualificar as atividades

como expostas ao risco biológico, pois a atividade desenvolvida

pelo reclamante é a industrialização de materiais provenientes do

lixo urbano".

Ora, a perícia técnica possui o intuito de fornecer embasamento

fático para as conclusões do órgão julgador, que, todavia, não está

adstrito às conclusões do laudo pericial, mas pode, utilizando-se de

outros meios de prova admitidos em direito, e respeitando seus

l imi tes no que diz respei to a conhecimentos técnicos

especializados, concluir da maneira que seja mais condizente com o

ordenamento jurídico.

Assim, em que pese o juízo não ficar adstrito ao laudo pericial para

formar sua convicção, nos termos do art. 479 do CPC, não há

elementos nos autos que descaracterize a conclusão esposada pelo

perito, o qual analisou o meio ambiente de trabalho no qual estava o

obreiro inserido, além de apontar a legislação pertinente.

Desse modo, com base nos fundamentos acima explicitados, firmo

o convencimento de que o autor laborou em condições insalubres

em grau máximo uma vez que trabalhou submetido a agentes

insalubres, sem recebimento de todos os EPIs adequados durante o

pacto laboral.

Logo, julgo procedente o pedido para condenar a parte ré a pagar

o adicional de insalubridade de 40% sobre o salário mínimo,

consoante decisão do STF na Reclamação nº 6.266-0/DF,

observado todo o curso contratual.

Face à natureza salarial, são devidos reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%.

Ressalto que o valor da repercussão do adicional e insalubridade

sobre o FGTS e multa do 40% deve ser depositado na

correspondente conta vinculada, consoante disposto no art. 26-A da

Lei 8.036/1990, e após, liberada a autora mediante alvará judicial.

(Negritos e sublinhados originais)

Pois bem.

Quanto ao adicional de insalubridade e ao seu aferimento, os arts.

192 e 195, da CLT dispõem:

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

(...)

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

(...)

Nesse contexto, diante do pleito de adicional de insalubridade, o

juízo "a quo" determinou a realização de perícia técnica, designando

profissional competente e concedendo prazo às partes para

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Seguem reproduzidos os trechos mais relevantes do parecer

técnico (ID. b70340e - fls. 298/315) elaborado para o deslinde da

controvérsia:

(...)

5) VERIFICAÇÃO DO AMBIENTE LABORATIVO

O ambiente de trabalho do reclamante, tratase de um Galpão

construído em alvenaria, pé direito variando de 5,00 a 7,00m com

área de aproximadamente 400 m², cobertura em telhas de alumínio

e fibrocimento, paredes com aberturas e dispositivos vazados, Piso

em cimento grosso, iluminação artificial e natural, ventilação natural

e artificial. Contempla uma Sala de aproximadamente 12m², pé

direito de 2,40m, teto e paredes pintadas em cor clara, piso em

cerâmica, iluminamento artificial (lâmpadas florescentes) e

climatizado e um pátio (Área externa).

Destacamos que o reclamante realizava suas atividades na área

dos galpões, onde eram armazenadas as matérias primas para a

execução principal dos produtos da empresa.

Nesses galpões a matéria prima, era classificada e posteriormente

transformada em fardos prensados, os quais são juntos e formam

um grande bloco prensado, que posteriormente são vendidos para

as indústrias de transformação.

6) VERIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

O funcionário se apresentava no início da jornada na EMPRESA,

onde os funcionários batem o ponto e se preparam para as diversas

atividades.

E segundo as informações contidas no processo e colhidas na visita

a empresa, podemos indicar que o reclamante realizava as

seguintes tarefas.

SERVIÇOS

* Classificação e separação dos resíduos;

* Transporte e pesagem dos materiais;

* Retirar impurezas, que estão fixadas em materiais "nobres"
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através da desmontagem de peças; e Desobstrução das linhas

d'água, para perfeito escoamento das águas pluviais;

* Abastecimento das prensas, onde os materiais são colocados

dentro do abastecedor e depois prensados;

* Abastecimento na prensa de latinhas, onde os BigBags são

abertos e as latinhas são colocadas diretamente no abastecedor;

* Realização de apontamentos de matérias e cargas, quando na

chegada dos materiais na empresa;

OBS:

1) A retirada de impurezas, é que é a atividade denominada de

"limpeza" das peças;

2) A empresa recebe materiais advindos de outras sucatas, os

quais já realizam a seleção e retiradas de matérias que não

servem ao processo.

3) A empresa não recebe materiais diretamente de catadores,

apenas de outras empresas menores de seleção de resíduos.

7) VERIFICAÇÃO DOS RISCOS ALEGADOS

Ao iniciar a análise da atividade do reclamante, temos que entender

o conceito e diferenciação de dois principais conceitos.

A) LIXO URBANO, refere-se aos resíduos sólidos descartados pela

população nas áreas urbanas, sem haver nenhum tipo de seleção

prévia. É composto por uma ampla variedade de resíduos, como

restos de alimentos, embalagens, papel, plástico, vidro, metais,

entre outros.

B) MATÉRIA PRIMA, é o resultado de um processo de seleção e

separação dos resíduos. Nesse processo, são realizadas etapas de

triagem, onde os materiais recicláveis são separados daqueles que

não têm potencial de reaproveitamento. Além disso, também são

removidos outros resíduos perigosos, como materiais contaminados

ou orgânicos em decomposição.

Essa seleção e separação do material do lixo urbano é essencial

para minimizar riscos biológicos e ambientais. Ao retirar resíduos

contaminados ou em decomposição, reduz-se a exposição a

microorganismos patogênicos, como bactérias, vírus ou fungos que

podem causar danos à saúde humana. Além disso, ao selecionar os

materiais recicláveis, promove-se a destinação correta e o

reaproveitamento.

Contudo, mesmo com a diferença entre lixo urbano e material

selecionado proveniente do lixo urbano, sendo relacionada ao

processo de seleção e separação dos resíduos, podemos destacar

que o material mesmo selecionado, não passa por processos de

higienização ou esterilização, e, portanto, mesmo havendo a

diminuição de contaminantes, não podemos indicar que o RISCO

tenha sido extinto.

A referida norma restringe as atividades que são consideradas

como insalubres, e tem a seguinte redação. " Insalubridade de

grau máximo

Trabalhos e operações em contato permanente com: Esgotos

(galerias e tanques);

Lixo urbano (coleta e industrialização);

Portanto destacamos que as atividades realizadas pelo

reclamante, são semelhantes às atividades indicadas na NR 15

em seu Anexo 14, onde indica o reconhecimento de atividade

i n s a l u b r e  a o s  t r a b a l h a d o r e s  q u e  e x e r c e m  a

I N D U S T R I A L I Z A Ç Ã O  d e  l i x o  u r b a n o .

(...)

9) DA EXISTÊNCIA DE EPI'S

De acordo com informações colhidas no ato da perícia, com o

reclamante, o mesmo afirmou que recebeu como EPI's, bota,

fardamento completo, capacete e luvas, e analisando a ficha de EPI

apresentada no processo sob nº 1F698b9, verificamos que a

empresa forneceu alguns EPI's necessários para a realização da

atividade, mas não forneceu a comprovação de todo o período

laboral

1. Na execução da perícia foi possível a utilização de um

paradigma, e detectamos que todos os funcionários que estavam na

operação estavam utilizando os devidos EPI's. Mesmo com a

existências de alguns EPI's, apontados ao reclamante, podemos

afirmar que a empresa não atende o que determina a NR 06:

(...)

12) CONCLUSÃO

Para a atividade em questão, devemos analisar não somente a

presença dos agentes insalubres, mas sim todo o contexto gerado

pelas tarefas desenvolvidas, presença do agente insalubre e

principalmente pelo fornecimento e uso do EPI, ou seja, para que

seja determinada a compensação financeira pela insalubridade é

necessário que exista as 03 condições (agente insalubre, contato

com o agente e falta de medidas de proteção).

1ª Condição (Presença do agente Insalubre)

Risco Biológico

Conforme indicado anteriormente, podemos sim qualificar as

atividades como expostas ao risco Biológico, pois a atividade

desenvolvida pelo reclamante é a Industrialização de materiais

provenientes do Lixo Urbano.

2ª Condição (Utilização de EPI's)

Como dito anteriormente, embora houvesse a distribuição de EPI's,

ela não se dava por completa, e os mesmos não são eficientes para

o combate ao risco Biológico.

3ª Condição (Frequência da Utilização)

Diariamente, o reclamante trabalhava realizando as suas tarefas, e

podemos destacar que dentre de suas atividades, a mais frequente,

é recolhimento de lixo. Portanto, fazendo assim sua classificação
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quanto ao grau de exposição, em HABTUAL E INTERMITENTE.

Portanto temos:

* Presença de agentes insalubres - Sim, Biológicos;

* Frequência no contato - Sim, a exposição ao risco biológico é

Habitual e intermitente;

* Utilização de EPI - Não existe comprovação de distribuição de

EPI's necessários e eficaz a combater o risco a que estava

exposto.

Portanto, diante de tudo acima exposto, baseado nos depoimentos

colhidos durante a perícia, nos documentos apresentados e ainda,

no conjunto de premissas minuciosas, cuidadosas e criteriosamente

relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e considerando as

condições de trabalho e como elas foram observadas "in loco" na

execução da perícia e em conformidade com a NR15: Atividades e

Operações Insalubres, da Portaria Mtb n. 3.214 de 8.6.1978, Anexo

14(Agentes Biológicos), coleta e industrialização de lixo urbano,

concluo que reclamante laborava em condições insalubres no

desenvo lv imento  de  suas  a t i v idades .  Dev ido  ao

enquadramento nas três condições necessárias, presença do

agente insalubre, falta de EPI adequado e frequência de

utilização.(Negritos e sublinhados originais)

Nesse contexto, diante do pleito de adicional de insalubridade e da

juntada de perícias recentes realizadas em outros processos,

anexadas aos autos como prova emprestada, o juízo "a quo" julgou

procedente o pleito autoral.

Por oportuno, cabe salientar que esta relatoria já apreciou matéria

idêntica, em face da mesma ré, nos autos das RTs n. 0000063-

09.2023.5.21.0002 e 0000437-25.2023.5.21.0002.

Em entendimento contrário, seguem reproduzidos os trechos mais

relevantes do laudo pericial extraído dos autos do processo n.

0000063-09.2023.5.21.0002, de relatoria deste julgador, em caso

semelhante, em face da mesma empresa e em período aproximado,

anexado ao presente procedimento como prova emprestada (ID.

06a6cdf - fls. 251/266):

(...)

4. IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL LABORATIVO

A REFEMEL SERVIÇOS E AGENCIAMENTO EIRELI é uma

empresa do ramo de sucata metálica, localizada na Rua Porto de

Cabedelo, nº. 126, Macaíba/RN, CEP 59.280-000.

A empresa possui parte de sua estrutura de alvenaria e estruturas

metálicas, teto com telhas de alumínio, piso de pedras de

parale lepipedo, boa vent i lação natural ,  a lgumas salas

administrativas com ventilação artificial (ar condicionado) e

iluminação natural e artificial com lâmpadas fluorescentes.

Nas dependências da empresa foi possível observar materiais

metálicos em bags, garrafas de vidro, 09 prensas para produção

dos fardos, caminhões e caçambas. No período laborado pelo

Reclamante havia apenas duas prensas.

A empresa Reclamada trabalha com recebimento, separação e

prensagem de metais não ferrosos: zinco, antimônio, inox, ligas de

alumínio e cobre; além da separação de vasilhames de vidro. O

material é recebido em paletes de madeira ou bigbags (60 a 90kg)

oriundo de sucateiros de metais. Relatou o Sr. Guilherme, Diretor da

Reclamada, que a média de material metálico recebido é de 250

toneladas/dia.

5. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO AUTOR

5.1. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

As atividades citadas abaixo foram relatadas pelo Sr. Jonas Mata,

Reclamante, e confirmadas pelos participantes do ato pericial.

Consta nos autos registro dos documentos: LTCAT (2018 e 2023) e

PCMSO/2022 (id e58f4fd; id 415cf19; id 3bf2057; id 3288ba6; id

ff04799; id c34e2c6)

O Reclamante laborava de segunda a sexta, de 07h às 17h, com 1h

de descanso, e aos sábados quando necessário, em caso de

viagens.

Relatou o Reclamante que laborou aproximadamente 11 meses no

setor de Produção desenvolvendo a atividade de separação do

material reciclado, na função de PREPARADOR DE SUCATA E

APARA. Após este período, passou a exercer a função de

AJUDANTE, na qual coletava o material em vários pontos de

sucata. O material era transportado na caçamba de caminhões,

conduzidos por um motorista, todos os dias, no máximo 3 vezes por

dia.

5.2. PROTEÇÃO UTILIZADA NO PROCESSO OPERACIONAL

A proteção que deve ser oferecida ao trabalhador está descrita na

NR-01, onde há uma hierarquia de medidas de prevenção a ser

respeitada, a fim de que a proteção seja garantida.

(...)

Desta forma, fica claro que é dever do empregador cumprir e fazer

cumprir o que está regulamentado nas normas, como implementar

medidas de proteção coletiva e individual.

Relatou o Reclamante que, todas as quartas-feiras, o Téc. de

Segurança Edson Porfirio realizava o Diálogo Diário de Segurança

(DDS). Foram encontradas evidências de Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), como sinalizadores de segurança e extintores de

incêndio. Consta nos autos exames médicos tipo ASO Admissional,

Periódico e Demissional (id 63da705; id bcef116; id 7e2ad34).

Segundo o item 6.1, da NR 6, entende-se por Equipamento de

Proteção Individual todo dispositivo ou produto, de uso individual

utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos

suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

De acordo com a NR-06, a empresa é obrigada a fornecer aos
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empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito

estado de conservação e funcionamento, nas seguintes

circunstâncias:

(...)

Fica sob responsabil idade do empregador o registro do

fornecimento dos EPI's ao trabalhador (item 6.6.1 - NR 06).

Consta nos autos Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual (EPI) da Reclamante, seu respectivo treinamento quanto

a necessidade de utilização e maneira correta de usá-los, guarda-

los e higieniza-los (id ee88a8d).

O CA dos equipamentos utilizados está descrito no LTCAT 2018 (id

e58f4fd).

Relatou o Reclamante fazer uso de capacete, protetor auricular,

luvas de couro, óculos e máscara PFF2; além de, sempre que

necessário, a empresa disponibilizava os EPI's para reposição.

6. AGENTES DE RISCO ENCONTRADOS NO AMBIENTE DE

TRABALHO

6.1. NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO 1 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO

OU INTERMITENTE

(...)

Durante a perícia foi realizada leitura pontual do nível de ruído com

as duas prensas (fontes geradoras) ligadas. O resultado foi um nível

de ruído igual a 74.9 db(A).

(...)

ANEXO 11 - AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É

CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO

NO LOCAL DE TRABALHO

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 12 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA POEIRAS

MINERAIS

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 13 - AGENTES QUÍMICOS

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 13A - BENZENO

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 14 - AGENTES BIOLÓGICOS

Durante o ato pericial foi observado que a Reclamante laborava em

contato permanente com a sucata de metal não ferrosos e

vasilhames de vidros. De acordo com o SINIR (Sistema Nacional de

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos) o lixo urbano ou

resíduos sólidos urbanos (RSU) são aqueles originários de

atividades domésticas em residências urbanas (resíduos

domiciliares) e os originários da varrição, limpeza de logradouros e

vias públicas e outros serviços de limpeza urbana.

Conforme relatado pela Sr. Guilherme, Diretor da REFEMEL, o

material selecionado pelo Reclamante tinha origem de sucatas,

fábricas, oficinas, etc. Desta forma, o material não é classificado

como lixo urbano ou resíduos sólidos urbanos.

A indústria da reciclagem substitui a matéria-prima in natura pela

matéria-prima reciclada, gerando economia e transferindo a base da

cadeia para a própria região. O processo de reciclagem contem 03

etapas básicas: Recuperação, Revalorização e Transformação.

A etapa de Recuperação inicia-se no momento do descarte e

termina com a confecção do fardo de metais prensados, que se

torna material comercializável. A Revalorização envolve a

comercialização dos fardos até o final na produção de matéria-prima

reciclada. Na Transformação ocorre o uso da matéria-prima

reciclada na produção de inúmeros novos produtos.

Durante o ato pericial foi possível observar que não há presença de

chorume, insetos, mau cheiro e sobras de alimentos nos materiais

comercializados pela Reclamante, descaracterizando o risco a

agentes biológicos. Segundo Medeiros (2019), o risco biológico não

é considerado na atividade de sucata metálica.¹

7. CONCLUSÃO

Após análise das atividades laborais exercidas pelo Reclamante no

local periciado, verificou-se que durante o exercício de suas

atividades, havia exposição ao agente físico ruído.

ANEXO 01 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO

CONTÍNUO OU INTERMITENTE

De acordo com a NR-15, para os valores encontrados de nível de

ruído intermediário será considerada a máxima exposição diária

permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado. O valor

de exposição máxima foi igual 74.9 dB(A).

De acordo com o Quadro 5.1 da NHO-01, pode-se observar que o

Reclamante estava exposto a uma dose diária aceitável,

caracterizando a atividade como SALUBRE.

(sublinhados acrescidos)

Dos quesitos formulados pelas partes daquela reclamatória,

respondidos pela "expert", importa transcrever os seguintes (ID.

06a6cdf - fls. 263/266):

9. QUESITOS ELABORADOS PELA RECLAMANTE

Quesito 01. Para a atividade desenvolvida a parte Reclamante

estava exposta a risco de contato com agentes biológicos, tais

como vírus, fungos, bactérias e protozoários? Esses agentes podem

ser transmitidos por contato direito ou indireto? Esses agentes

podem ser transmitidos por vetor biológico ou mecânico? Esses

agentes podem ser transmitidos pelo ar?
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Resposta: O Reclamante não estava exposto a agentes

biológicos.

Quesito 02. O contato com agentes biológicos pode ser por

inalação? Se sim. Era fornecida máscara para a Reclamante? Qual

o CA? Havia controle de entrega desse EPI?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Relatou o Sr. Jonas que fazia uso da máscara PFF2, que

permite a contenção de grande parte das gotículas, e também

de micro gotículas (aerossóis).

(...)

Quesito 05. O contato com agentes biológicos pode ser por

mucosas dos olhos, nariz ou boca? Se sim. Era fornecida EPI para

a parte Reclamante? Se sim. O EPI neutralização o agente?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Relatou o Sr. Jonas que fazia uso de óculos de proteção.

Quesito 06. Havia programa para neutralizar os agentes biológicos

ou mesmo químicos no ambiente de trabalho da parte Reclamante?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos ou

químicos.

Quesito 07. A parte Reclamada fornecia e fiscalizava os EPIs? Se

sim. Tem a parte Reclamada controle que comprove isso? Dava

treinamento sobre o uso de EPI? Se sim. Tem a parte Reclamada

controle que comprove? A parte Reclamada exigia da parte

Reclamante o uso de EPI? Se sim. Tem a parte Reclamada controle

para comprovar?

R: Sim. Consta nos autos Controle de Entrega de EPI e fotos

que comprovam a utilização dos equipamentos.

Quesito 08. Qual o tipo de resíduo operado pelo reclamante, se se

caracteriza por lixo urbano?

R: Material metálico não ferroso. Não é caracterizado como lixo

urbano.

Quesito 09. A parte Reclamante tem direito ao adicional de

insalubridade? Se sim. Em que grau?

R: Não.

10. QUESITOS ELABORADOS PELA RECLAMADA

Quesito 01. Esclareça a Sra. Perita quais os agentes biológicos a

que o reclamante estava exposto, no seu dia-a-dia na realização

das atividades da reclamada.

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Quesito 02. Informe a Sra. Expert em que momento da perícia foi

constatada a existência de lixo urbano nas dependências da

reclamada, queira identificar quais os agentes biológicos

observados a que o reclamante ficou exposto e se os mesmos

estão contidos nos anexos da NR 15, da Portaria 3.214 do

Ministério do Trabalho e Emprego.

R: Não foi classificado como lixo urbano e não há exposição a

agentes biológicos.

Quesito 03. Descreva textualmente o enquadramento da exposição

aos agentes biológicos, as atividades realizadas e sua frequência

de exposição, fazendo referências aos limites de tolerância.

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

(...)

Quesito 05. É possível afirmar que o reclamante estava exposto à

insalubridade em decorrência das suas atividades profissionais na

reclamada. Justifique.

R: Não. O ambiente laboral do Reclamante é salubre.

(...)

Quesito 08. Esclareça as atividades em que a reclamante ficava

exposto a detritos e a materiais classificados como lixo urbano

conforme citado no processo, conceituando o tipo de exposição e

comprove técnica e cientificamente que esses materiais criavam um

meio de cultura para agentes patológicos de alto risco e em caso de

comprovação cite os agentes e suas respectivas patologias e para

caracterizar a insalubridade, utilize a legislação vigente para

justificar o seu posicionamento.

R: Não há exposição do Reclamante ao risco biológico.

Quesito 09. Comprove através da diligência, se ao longo do

período em que o reclamante trabalhou para a reclamada,

houveram situações diferenciadas, que pudesse caracterizar a

insalubridade?

R: Não.

Quesito 10. Informe a Expert se a reclamada promoveu ao

reclamante, treinamento visando à prevenção de exposição a

agentes ambientais, com ênfase em procedimentos seguros e na

utilização de Equipamentos de Proteção Individual, e se os

treinamentos com esses objetivos estão coerentes com as normas

de segurança e saúde no trabalho?

R: Sim

De início, constato que, tanto o laudo técnico, extraído da prova

emprestada, produzido pela perita judicial Renata Cristina de Araújo

Lima, quanto o laudo pericial que embasou a sentença de origem,

produzido pelo perito judicial Adroaldo Lacerda de Castro foram

elaborados em conformidade com as condições de trabalho

verificadas nos autos, apresentando-se aptos como meio de prova,

valendo, todavia, anotar que o juízo não se encontra adstrito às

conclusões dos auxiliares do juízo, que desempenham seu trabalho

na elucidação da matéria que exige conhecimentos técnicos

especiais, conforme o art. 479 do Código de Processo Civil - CPC.

No laudo pericial confeccionado nos autos da RT n. 0000063-

09.2023.5.21.0002, a "expert" esclareceu que a empresa ré trabalha

com o recebimento, separação e prensagem de metais não

ferrosos, bem como a separação de vasilhames de vidros, sendo o
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material recebido oriundo de sucateiros de metais.

A mencionada peritaasseverou que, de acordo com o Sistema

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos -

SINIR, "(...) o lixo urbano ou resíduos sólidos urbanos (RSU) são

aqueles originários de atividades domésticas em residências

urbanas (resíduos domiciliares) e os originários da varrição, limpeza

de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana"

(ID. 06a6cdf - fl. 261).

A partir de sua análise "in loco", a perita entendeu que o material

utilizado como matéria-prima pela ré (metal e vidro) é oriundo de

sucatas de metais, sem resíduos ou material orgânico que

pudessem oferecer riscos de contaminação biológica ao autor,

tendo exposto que "Durante o ato pericial foi possível observar que

não há presença de chorume, insetos, mau cheiro e sobras de

alimentos nos materiais comercializados pela Reclamante,

descaracterizando o risco a agentes biológicos. Segundo Medeiros

(2019), o risco biológico não é considerado na atividade de sucata

metálica" (ID. 06a6cdf - fl. 262).

Além disso, em que pese o laudo que embasou a sentença de

origem ter concluído pela insalubridade do ambiente de trabalho do

autor, o profissional perito designado reiterou as informações

prestadas pela perícia do caso paradigma, no sentido de que: "2) A

empresa recebe materiais advindos de outras sucatas, os quais

já realizam a seleção e retiradas de matérias que não servem ao

processo. 3) A empresa não recebe materiais diretamente de

catadores, apenas de outras empresas menores de seleção de

resíduos." (ID. b70340e - fl. 303).

Não obstante a alegação prefacial acerca da ausência dos

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, consta nos autos

documento de comprovação da entrega de óculos, máscaras de

proteção - PFF2, luva de algodão, bota e luva de vaqueta subscrita

pelo autor (ID. 1f698b9 - fl. 84), no ano de 2023.

Ainda no caso paradigma, a "expert" verificou que o trabalhador

estava exposto a ruído de modo intermitente, oriundo das prensas

existentes no local, contudo, realizada a leitura pontual do nível de

ruído, foi aferido o resultado de 74,9 db (A), dentro do limite

considerável aceitável na Norma de Higiene Ocupacional - NHO 01

(ID. 1c8f267 - fls. 262/263).

Repise-se que o laudo paradigma utilizado nos fundamentos da

sentença atacada foi realizado pelo profissional perito, com base na

mesma atividade, local de prestação de serviço e em período

próximo ao trabalhado pelo autor ora recorrido, uma vez que

laborou em favor da ré até maio/2023 e a perícia utilizada como

prova emprestada foi realizada em junho/2023 (ID. 06a6cdf - fl.

253).

Cabe salientar que a perícia paradigma foi realizada por "expert" de

confiança do juízo e com base nas informações fornecidas pelas

partes e no local da prestação de serviço.

Logo, dou provimento ao apelo para reformar a sentença de origem

e excluir a condenação da ré quanto ao adicional de insalubridade

em grau máximo, bem como seus reflexos.

Recurso provido.

Honorários advocatícios de sucumbência e honorários

periciais

Considerando a reforma da decisão recorrida, com a exclusão da

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo e reflexos, impõe-se a reforma da sentença

igualmente no que tange aos honorários advocatícios de

sucumbência e aos honorários periciais, tendo em vista a

sucumbência do autor na demanda.

No tocante aos honorários periciais, dispõe o art. 790-B da CLT que

"a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia".

A partir da análise dos autos, verifica-se que a sentença recorrida

acolheu as razões do perito como fundamentos de convencimento e

julgou procedente o pedido do adicional, consoante se depreende

dos documentos de ID. f6bb0f2 (fls. 387/393).

Inconformada, a ré ajuizou o presente Recurso Ordinário, o qual foi

provido, consoante fundamentação apresentada no item anterior, o

que torna o autor sucumbente na pretensão objeto da perícia.

A matéria encontra-se disciplinada no art. 790-B da CLT, com

redação dada pela Lei n. 13.467/17, o qual dispõe que "A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5.766, declarou a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo no que diz

respeito ao acréscimo feito pela Lei n. 13.497/17, assim

fundamentando em sede de embargos de declaração que:

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do §4º do art. 790-B da CLT;
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b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §4º

do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do §2º

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT.

Assim, a partir do julgamento proferido na ADI n. 5.766, ficou

restabelecido o entendimento jurisprudencial previsto na Súmula n.

457 do TST, in verbis:

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA .  RESPONSABIL IDADE DA UNIÃO PELO

P A G A M E N T O .  R E S O L U Ç Ã O  N º  6 6 / 2 0 1 0  D O  C S J T .

OBSERVÂNCIA. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 387

da SBDI-1 com nova redação) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em

21, 22 e 23.05.2014.

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho - CSJT.

Nesse sentido, aponto recente precedente do TST:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766, NA QUAL SE DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE

D A  P A R T E  F I N A L  D O  A R T I G O  7 9 0 - B  D A  C L T .

RESTABELECIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA CONSAGRADA NA

SÚMULA Nº 457 DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA . O artigo 790-B da CLT atribui à

par te  sucumbente  na  pre tensão ob je to  da  per íc ia  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários do profissional

que a realizou e, com a alteração inserida pela Lei nº 13.467/2017,

passou a prever que até mesmo os beneficiários da justiça gratuita

deveriam arcar com esse encargo. Ao se manifestar sobre tal

dispositivo, no julgamento da ADI nº 5.766, o Supremo Tribunal

Federal declarou sua inconstitucionalidade parcial, exatamente em

relação ao acréscimo feito pela novel legislação. Fica restabelecida,

portanto, a jurisprudência anterior desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula nº 457, segundo a qual "A União é

responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a

parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho - CSJT .". Recurso de revista conhecido e

provido.(TST - RR: 0011441-24.2018.5.15.0092, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 13/09/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 22/09/2023)

Logo, apesar de o autor ter sido sucumbente no objeto da perícia,

sendo este beneficiário da justiça gratuita, deve ser afastada a

responsabilidade da ré pelo pagamento dos honorários periciais,

atribuindo o referido encargo à União.

Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, a sentença

vergastada fixou que "No presente caso, houve sucumbência total

da reclamada, de forma que, levando-se em consideração o grau

de complexidade da causa e a diligência do patrono, fixo os

honorários que são devidos pela reclamada, ao advogado da

reclamante, em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação."

(ID. f6bb0f2, fl. 392).

Com a reforma da sentença, observa-se a reversão da

sucumbência no tocante aos honorários advocatícios, que passam a

ser suportados unicamente pelo autor.

No entanto, sendo este beneficiário da justiça gratuita, aplica-se a

suspensão de exigibilidade estatuída no §4º, do art. 791-A, da CLT,

observada a decisão do STF nos autos da já citada ADI n. 5766.

A mencionada decisão da Corte Suprema não isenta o beneficiário

da justiça gratuita do pagamento da verba honorária, mas aplica-lhe

condição suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido:

Rescisão Indireta Não Cabimento. Pedido de Demissão. Constatado

que a rescisão do contrato se deu por iniciativa do empregado, que

pediu demissão, incabível o reconhecimento de rescisão

indireta.Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade

Subsidiária. Súmula n.º 331 do TST. ADC n.º 16/DF. O STF, no

julgamento da ADC n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do

artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, o que não excluiu a

possibilidade de responsabilização do ente público tomador de

serviços, de modo que, mesmo quando observado o procedimento

legal de licitação, a fiscalização do cumprimento da legislação

trabalhista pela empresa contratada é obrigação do contratante, a

fim de se eximir da culpa in vigilando. Assim, não comprovado pelo

contratante o cumprimento desta atribuição, a responsabilidade

subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331, IV e V, do TST.

Honorários Sucumbenciais. Beneficiário da Justiça Gratuita.

Artigo 791-A, § 4.º, da CLT. ADI 5766. Inconstitucionalidade

Parcial. Declarada a inconstitucionalidade parcial, pelo

Supremo Tribunal Federal, do artigo 791-A, § 4.º, da CLT em

relação à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", tem-se que cabe a condenação do reclamante

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios de
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sucumbência, ficando a obrigação desse pagamento sob

condição suspensiva até que o credor demonstre que a

condição de insuficiência deixou de existir. (TRT da 21ª Região;

Processo: 0000301-17.2022.5.21.0017; Data de assinatura: 26-10-

2023; Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Joseane

Dantas dos Santos - Primeira Turma de Julgamento; Relator(a):

Décio teixeira de Carvalho Júnior. Grifos acrescidos)

Desta forma, dou provimento ao recurso da ré, a fim de condenar o

autor ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão

de exigibilidade estatuída no §4º, do art. 791-A, da CLT, observada

a decisão do STF nos autos da ADI n. 5766, bem como atribuo o

pagamento dos honorários periciais à União, tendo em vista a

condição do trabalhador de beneficiário da gratuidade judiciária.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, dou

provimento ao apelo para reformar a sentença de origem e excluir a

condenação da ré quanto ao adicional de insalubridade em grau

máximo, bem como seus reflexos. Por consequência, resta invertido

o ônus da sucumbência no tocante ao pagamento dos honorários

periciais, com valor definido na sentença, os quais ficam ao encargo

da União, nos termos da Resolução n. 066/210, do CSJT, bem

como no que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, a

serem suportados pelo autor, em igual percentual estabelecido na

sentença (5%), incidindo sobre o valor da causa, os quais

permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos autos da ADI

n. 5766.

Custas invertidas, correspondentes ao montante de R$ 283,20,

calculadas sobre o valor da causa (R$ 14.160,10), passando ao

encargo do autor, porém dispensadas, em virtude da gratuidade de

justiça deferida na sentença (ID. f6bb0f2, fl. 392).

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para reformar a sentença de origem e excluir a condenação

da ré quanto ao adicional de insalubridade em grau máximo, bem

como seus reflexos. Por consequência, resta invertido o ônus da

sucumbência no tocante ao pagamento dos honorários periciais,

com valor definido na sentença, os quais ficam ao encargo da

União, nos termos da Resolução nº 066/210, do CSJT, bem como

no que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, a serem

suportados pelo autor, em igual percentual estabelecido na

sentença (5%), incidindo sobre o valor da causa, os quais

permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos autos da ADI

nº 5766. Custas invertidas, correspondentes ao montante de R$

283,20, calculadas sobre o valor da causa (R$ 14.160,10),

passando ao encargo do autor, porém dispensadas, em virtude da

gratuidade de justiça deferida na sentença (ID. f6bb0f2, fl. 392).

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000408-52.2023.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE REFEMEL SERVICOS E
AGENCIAMENTO EIRELI

ADVOGADO JONATAN GOMES DOS
SANTOS(OAB: 13971/RN)

ADVOGADO DANIELE RODRIGUES
BOENTE(OAB: 17989/RN)

RECORRIDO WEVERTON MOUZINHO TRAJANO

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON MOUZINHO TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (RITO SUMARÍSSIMO) N. 0000408-

52.2023.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): REFEMEL SERVIÇOS E AGENCIAMENTO

EIRELI

ADVOGADO (A/S): DANIELE RODRIGUES BOENTE

RECORRIDO (A/S): WEVERTON MOUZINHO TRAJANO

ADVOGADO (A/S): DENIS ARAÚJO DE OLIVEIRA

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Adicional de Insalubridade. Reciclagem de sucatas metálicas.

Prova emprestada. Reforma. Diante da análise criteriosa realizada

pela "expert", nos autos do processo n. 0000063-09.2023.5.21.0002

(utilizada como prova emprestada), no qual concluiu que as

atividades desenvolvidas pelo trabalhador eram realizadas em

condições salubres, em contraponto ao laudo produzido nos autos

da presente demanda, merece reparo a sentença, que julgou

procedente o pedido exordial de pagamento do adicional de

insalubridade em grau máximo, uma vez que não foi verificado o

contato com lixo urbano ou substâncias tóxicas, uma vez que o

material utilizado como matéria-prima pela ré (metal e vidro) é

oriundo de sucatas de metais, sem resíduos ou material orgânico

que pudessem oferecer riscos de contaminação biológica ao autor.

Sentença reformada.

Honorários periciais. Responsabilidade da parte sucumbente

na pretensão objeto da perícia. Art. 790-B da CLT. Lei n.

13.467/17. ADI n. 5.766. Rejeitado o pedido de adicional de

insalubridade, o pagamento dos honorários periciais deve ser

imputado ao autor, sucumbente na pretensão objeto da perícia.

Porém, sendo beneficiário da justiça gratuita, o encargo recai sobre

a União.

Honorários advocatícios. Inversão da sucumbência. Autor

beneficiário de justiça gratuita. Aplicação do julgamento da ADI

n. 5766 do STF. Com a reforma da sentença e a improcedência da

demanda, os honorários advocatícios de sucumbência recaem

sobre a parte autora, mesmo sendo beneficiária da justiça gratuita,

os quais permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade,

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos

autos da ADI n. 5766.

Recurso conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário, em procedimento sumaríssimo,

interposto por Refemel Serviços e Agenciamento EIRELI (Empresa

Individual de Responsabilidade Limitada) em face da sentença

prolatada pelo Juízo da 11ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos

da ação trabalhista ajuizada por Weverton Mouzinho Trajano, em

desfavor da recorrente.

Na sentença (ID. f6bb0f2 - fls. 387/393), o juízo de origem concedeu

ao autor os benefícios da Justiça Gratuita e julgou: "(...) No mérito,

ju lgar PROCEDENTE  a demanda para,  nos termos da

fundamentação, CONDENAR a reclamada, após o trânsito em

julgado, a pagar ao reclamante: a) adicional de insalubridade de

40% sobre o salário mínimo, consoante decisão do STF na

Reclamação nº 6.266-0/DF, observado todo o curso contratual.

Face à natureza salarial, são devidos reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%. Honorários

de sucumbência na forma da fundamentação. Mantenho o valor

arbitrado em despacho (ID b250dd9), de R$1.000,00 (hum mil

reais) a título de honorários periciais, ainda não recolhidos, em

favor do expert ADROALDO LACERDA DE CASTRO. A parte ré foi

sucumbente na pretensão do objeto da perícia, devendo, portanto,

arcar com eles. Tudo na forma da fundamentação supra, que

integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais. (...)

Custas processuais às expensas da reclamada, tais como descritas

nos cálculos de liquidação adesivos à presente sentença." (fl. 393).

Embargos de declaração opostos pelo autor (ID. d0c11ad - fls.

414/417), os quais foram acolhidos pelo juízo de origem, nos termos

da sentença de ID. 4f2f7be (fls. 434/435), para determinar a "(...)

retificação da planilha de cálculos, a qual deverá apurar o adicional

de insalubridade de 40% e os reflexos em aviso prévio, 13º salário,

férias acrescidas de 1/3, FGTS, multa de 40% e honorários de

sucumbência, utilizando-se como base de cálculo o valor do salário

mínimo." (fl. 434).

Recurso ordinário interposto pela ré (ID. fd3f820 - fls. 418/426), no

qual se insurge contra a sentença que concedeu adicional de

insalubridade ao autor, em grau máximo. Indica as provas

emprestadas relativas às Reclamações Trabalhistas de ns. 0000063

-09.2023.5.21.0002, 0000058-66.2023.5.21.0008 e 0000491-

91.2023.5.21.0001 e seus laudos periciais como paradigmas. Expõe

trechos dos laudos periciais de IDs. 06a6cdf, e75b715 e 10a0f6d,

que concluíram pela salubridade do ambiente de trabalho em casos

semelhantes e períodos que coincidem em parte com o do autor.

Destaca o entendimento de que atividades de sucata metálica não

são consideradas de risco biológico, logo não geram insalubridade

em grau máximo. Argui que nos laudos apresentados foram
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"utilizados como parâmetros não só a NR 15, mas também a NR 01,

06 e 07, Audiodosímetro - Chrompack - Smartdb, com certificado de

calibração" (fl. 424). Nestes termos, requer o total provimento do

seu apelo, para reformar a sentença.

Contrarrazões apresentadas pelo autor (ID. f37b31a - fls. 459/468)

ao recurso interposto pela parte adversa, nas quais refuta as teses

nele lançadas e pugna pelo seu desprovimento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 22/01/24, da prolação da sentença que julgou os

embargos de declaração, por meio de publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré interpôs recurso

ordinário em 14/11/24, tempestivamente.

Representação regular (IDs. ececc3f - fl. 65). Custas processuais

recolhidas (IDs. e9ffd7a e fb6da3a - fls. 427/428 e IDs. 2e4dadb e

dfe7945 - fls. 451/452) e depósito recursal efetuado (IDs. 9e1a68b e

0cf1789 - fls. 429/430 e IDs. c6d0ed9 e ea43e7c - fls. 453/454), nos

termos do art. 899, §9º, da Consolidação das Leis do Trabalho,

conforme faz prova por meio do documento de ID. af2608d (fl. 430).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Adicional de insalubridade

A ré insurge contra a sentença que concedeu adicional de

insalubridade ao autor, em grau máximo. Indica as provas

emprestadas relativas às Reclamações Trabalhistas de ns. 0000063

-09.2023.5.21.0002, 0000058-66.2023.5.21.0008 e 0000491-

91.2023.5.21.0001 e seus laudos periciais como paradigmas. Expõe

trechos dos laudos periciais de IDs. 06a6cdf, e75b715 e 10a0f6d,

que concluíram pela salubridade do ambiente de trabalho em casos

semelhantes e períodos que coincidem em parte com o do autor.

Destaca o entendimento de que atividades de sucata metálica não

são consideradas de risco biológico, logo não geram insalubridade

em grau máximo.

À análise.

Na inicial (ID. 1dd265b, fls. 02/07), o autor relata que foi admitido

em 20/12/2021, para exercer a função de "Preparador de sucata e

aparas", conforme se extrai da sua Carteira de Trabalho Digital (ID.

2890bc1 - fl. 12), tendo sido dispensado sem justa causa em

03/05/2023, com aviso prévio indenizado de 33 dias.

O juiz sentenciante, após analisar o acervo probatório, do qual se

sobreleva o laudo pericial, deferiu o pleito do autor com fulcro no

entendimento a seguir transcrito (ID. f6bb0f2 - fls. 388/391):

A.1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alega o autor que faz jus ao adicional de insalubridade em grau

máximo, porquanto durante todo o pacto laboral trabalhou

realizando a preparação para o transporte de materiais recicláveis

como alumínio, inox, cobre, metal, antimônio, perfil, chaparil, latas

de alumínio, sucata de baterias de carro, radiador e pastinha de

freio de automóveis, etc.

Assim, diz que, devido a sua função de preparador de sucata e

aparas, laborou com o manuseio de materiais recicláveis, mantendo

contato diário e constante com materiais perfuro-cortantes e lixo

urbano contaminado. Desse modo, relata que, a atividade colocava

a parte autora em situação de risco constante à sua saúde.

Pontua que, em que pese as referidas condições de trabalho, a

reclamada nunca efetuou o pagamento do adicional de

insalubridade devido.

Em contestação, a acionada sustenta que consiste em empresa

coletora e preparadora de sucata ferrosa, não ferrosa e vasilhames

de vidro, ou seja, trabalha com resíduos não orgânicos recicláveis.

Desse modo, diz que o reclamante não trabalhava com o manuseio

de materiais decorrentes do "lixão", tendo em vista que tais

materiais são provenientes de pequenas recicladoras.

Destaca ainda que no ato de sua admissão, o reclamante não só

t inha conhecimento, como assinou e recebeu todos os

equipamentos de segurança destacados para a sua função na

empresa.

Aduz que possui todas as medidas de segurança para prevenção

de riscos e acidentes, bem como para deletar qualquer risco no

ambiente de trabalho, de modo que não merece prosperar o pedido

do acionante.

Analiso.

O texto consolidado trata do tema nos artigos 189 e 192, que assim

dispõem:

(...)

O art. 192 da CLT determina que o exercício de trabalho em

condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos

pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional,

respectivamente, de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por

cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio ou mínimo.

De acordo com o anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78 do

Ministério do Trabalho e Emprego, considera-se insalubridade em

grau máximo o trabalho ou operações em contato permanente em:

pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas, bem
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como objetos de seu uso, não previamente esterilizados; carnes,

glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de

animais portadores de doenças infecto-contagiosas (carbunculose,

brucelose, tuberculose); esgotos (galerias e tanques); e lixo urbano

(coleta e industrialização).

A constatação do trabalho em condições insalubres é realizada por

meio de prova técnica pericial, com observância das normas

emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos do

artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Com efeito, a perícia técnica possui o intuito de fornecer

embasamento fático para as conclusões do órgão julgador, que,

todavia, não está adstrito às conclusões do laudo pericial, mas

pode, utilizando outros meios de prova admitidos em direito, e

respeitando seus limites no que diz respeito a conhecimentos

técnicos especializados, concluir da maneira que seja mais

condizente com o ordenamento jurídico.

No caso dos autos, foi produzida perícia técnica específica para os

autos.

Verifico no Laudo pericial juntado sob ID. b70340e, que o Expert

judicial ADROALDO LACERDA DE CASTRO concluiu que as

atividades realizadas pelo trabalhador eram classificadas como

insalubres, in verbis:

(...)

No laudo pericial produzido e anexado aos autos, o perito constatou

que o reclamante desempenhava as seguintes atividades:

(...)

Ademais, além da conclusão pericial acima, o Expert Judicial ainda

respondeu aos diversos quesitos formulados pelas partes, onde

esclareceu dúvidas e reafirmou que as atividades desenvolvidas

pelo reclamante eram consideradas INSALUBRES.

Salutar destacar ainda que, no tocante a entrega de EPI's, o perito

foi sobremaneira claro ao informar que, "mesmo com a existência

de alguns EPI's, apontados ao reclamante, podemos afirmar que a

empresa não atende o que determina a NR 06", destacando ao

responder o quesito 11.1.9 do laudo que "não foram apresentados

EPI's que combatam o risco biológico" Ademais, pontuou às fls. 11

do referido laudo pericial que: "podemos sim qualificar as atividades

como expostas ao risco biológico, pois a atividade desenvolvida

pelo reclamante é a industrialização de materiais provenientes do

lixo urbano".

Ora, a perícia técnica possui o intuito de fornecer embasamento

fático para as conclusões do órgão julgador, que, todavia, não está

adstrito às conclusões do laudo pericial, mas pode, utilizando-se de

outros meios de prova admitidos em direito, e respeitando seus

l imi tes no que diz respei to a conhecimentos técnicos

especializados, concluir da maneira que seja mais condizente com o

ordenamento jurídico.

Assim, em que pese o juízo não ficar adstrito ao laudo pericial para

formar sua convicção, nos termos do art. 479 do CPC, não há

elementos nos autos que descaracterize a conclusão esposada pelo

perito, o qual analisou o meio ambiente de trabalho no qual estava o

obreiro inserido, além de apontar a legislação pertinente.

Desse modo, com base nos fundamentos acima explicitados, firmo

o convencimento de que o autor laborou em condições insalubres

em grau máximo uma vez que trabalhou submetido a agentes

insalubres, sem recebimento de todos os EPIs adequados durante o

pacto laboral.

Logo, julgo procedente o pedido para condenar a parte ré a pagar

o adicional de insalubridade de 40% sobre o salário mínimo,

consoante decisão do STF na Reclamação nº 6.266-0/DF,

observado todo o curso contratual.

Face à natureza salarial, são devidos reflexos em aviso prévio, 13º

salário, férias acrescidas de 1/3, FGTS e multa de 40%.

Ressalto que o valor da repercussão do adicional e insalubridade

sobre o FGTS e multa do 40% deve ser depositado na

correspondente conta vinculada, consoante disposto no art. 26-A da

Lei 8.036/1990, e após, liberada a autora mediante alvará judicial.

(Negritos e sublinhados originais)

Pois bem.

Quanto ao adicional de insalubridade e ao seu aferimento, os arts.

192 e 195, da CLT dispõem:

Art. 192. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

(...)

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.

(...)

Nesse contexto, diante do pleito de adicional de insalubridade, o

juízo "a quo" determinou a realização de perícia técnica, designando

profissional competente e concedendo prazo às partes para

apresentação de quesitos e assistentes técnicos.

Seguem reproduzidos os trechos mais relevantes do parecer

técnico (ID. b70340e - fls. 298/315) elaborado para o deslinde da

controvérsia:

(...)

5) VERIFICAÇÃO DO AMBIENTE LABORATIVO
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O ambiente de trabalho do reclamante, tratase de um Galpão

construído em alvenaria, pé direito variando de 5,00 a 7,00m com

área de aproximadamente 400 m², cobertura em telhas de alumínio

e fibrocimento, paredes com aberturas e dispositivos vazados, Piso

em cimento grosso, iluminação artificial e natural, ventilação natural

e artificial. Contempla uma Sala de aproximadamente 12m², pé

direito de 2,40m, teto e paredes pintadas em cor clara, piso em

cerâmica, iluminamento artificial (lâmpadas florescentes) e

climatizado e um pátio (Área externa).

Destacamos que o reclamante realizava suas atividades na área

dos galpões, onde eram armazenadas as matérias primas para a

execução principal dos produtos da empresa.

Nesses galpões a matéria prima, era classificada e posteriormente

transformada em fardos prensados, os quais são juntos e formam

um grande bloco prensado, que posteriormente são vendidos para

as indústrias de transformação.

6) VERIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

O funcionário se apresentava no início da jornada na EMPRESA,

onde os funcionários batem o ponto e se preparam para as diversas

atividades.

E segundo as informações contidas no processo e colhidas na visita

a empresa, podemos indicar que o reclamante realizava as

seguintes tarefas.

SERVIÇOS

* Classificação e separação dos resíduos;

* Transporte e pesagem dos materiais;

* Retirar impurezas, que estão fixadas em materiais "nobres"

através da desmontagem de peças; e Desobstrução das linhas

d'água, para perfeito escoamento das águas pluviais;

* Abastecimento das prensas, onde os materiais são colocados

dentro do abastecedor e depois prensados;

* Abastecimento na prensa de latinhas, onde os BigBags são

abertos e as latinhas são colocadas diretamente no abastecedor;

* Realização de apontamentos de matérias e cargas, quando na

chegada dos materiais na empresa;

OBS:

1) A retirada de impurezas, é que é a atividade denominada de

"limpeza" das peças;

2) A empresa recebe materiais advindos de outras sucatas, os

quais já realizam a seleção e retiradas de matérias que não

servem ao processo.

3) A empresa não recebe materiais diretamente de catadores,

apenas de outras empresas menores de seleção de resíduos.

7) VERIFICAÇÃO DOS RISCOS ALEGADOS

Ao iniciar a análise da atividade do reclamante, temos que entender

o conceito e diferenciação de dois principais conceitos.

A) LIXO URBANO, refere-se aos resíduos sólidos descartados pela

população nas áreas urbanas, sem haver nenhum tipo de seleção

prévia. É composto por uma ampla variedade de resíduos, como

restos de alimentos, embalagens, papel, plástico, vidro, metais,

entre outros.

B) MATÉRIA PRIMA, é o resultado de um processo de seleção e

separação dos resíduos. Nesse processo, são realizadas etapas de

triagem, onde os materiais recicláveis são separados daqueles que

não têm potencial de reaproveitamento. Além disso, também são

removidos outros resíduos perigosos, como materiais contaminados

ou orgânicos em decomposição.

Essa seleção e separação do material do lixo urbano é essencial

para minimizar riscos biológicos e ambientais. Ao retirar resíduos

contaminados ou em decomposição, reduz-se a exposição a

microorganismos patogênicos, como bactérias, vírus ou fungos que

podem causar danos à saúde humana. Além disso, ao selecionar os

materiais recicláveis, promove-se a destinação correta e o

reaproveitamento.

Contudo, mesmo com a diferença entre lixo urbano e material

selecionado proveniente do lixo urbano, sendo relacionada ao

processo de seleção e separação dos resíduos, podemos destacar

que o material mesmo selecionado, não passa por processos de

higienização ou esterilização, e, portanto, mesmo havendo a

diminuição de contaminantes, não podemos indicar que o RISCO

tenha sido extinto.

A referida norma restringe as atividades que são consideradas

como insalubres, e tem a seguinte redação. " Insalubridade de

grau máximo

Trabalhos e operações em contato permanente com: Esgotos

(galerias e tanques);

Lixo urbano (coleta e industrialização);

Portanto destacamos que as atividades realizadas pelo

reclamante, são semelhantes às atividades indicadas na NR 15

em seu Anexo 14, onde indica o reconhecimento de atividade

i n s a l u b r e  a o s  t r a b a l h a d o r e s  q u e  e x e r c e m  a

I N D U S T R I A L I Z A Ç Ã O  d e  l i x o  u r b a n o .

(...)

9) DA EXISTÊNCIA DE EPI'S

De acordo com informações colhidas no ato da perícia, com o

reclamante, o mesmo afirmou que recebeu como EPI's, bota,

fardamento completo, capacete e luvas, e analisando a ficha de EPI

apresentada no processo sob nº 1F698b9, verificamos que a

empresa forneceu alguns EPI's necessários para a realização da

atividade, mas não forneceu a comprovação de todo o período

laboral

1. Na execução da perícia foi possível a utilização de um
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paradigma, e detectamos que todos os funcionários que estavam na

operação estavam utilizando os devidos EPI's. Mesmo com a

existências de alguns EPI's, apontados ao reclamante, podemos

afirmar que a empresa não atende o que determina a NR 06:

(...)

12) CONCLUSÃO

Para a atividade em questão, devemos analisar não somente a

presença dos agentes insalubres, mas sim todo o contexto gerado

pelas tarefas desenvolvidas, presença do agente insalubre e

principalmente pelo fornecimento e uso do EPI, ou seja, para que

seja determinada a compensação financeira pela insalubridade é

necessário que exista as 03 condições (agente insalubre, contato

com o agente e falta de medidas de proteção).

1ª Condição (Presença do agente Insalubre)

Risco Biológico

Conforme indicado anteriormente, podemos sim qualificar as

atividades como expostas ao risco Biológico, pois a atividade

desenvolvida pelo reclamante é a Industrialização de materiais

provenientes do Lixo Urbano.

2ª Condição (Utilização de EPI's)

Como dito anteriormente, embora houvesse a distribuição de EPI's,

ela não se dava por completa, e os mesmos não são eficientes para

o combate ao risco Biológico.

3ª Condição (Frequência da Utilização)

Diariamente, o reclamante trabalhava realizando as suas tarefas, e

podemos destacar que dentre de suas atividades, a mais frequente,

é recolhimento de lixo. Portanto, fazendo assim sua classificação

quanto ao grau de exposição, em HABTUAL E INTERMITENTE.

Portanto temos:

* Presença de agentes insalubres - Sim, Biológicos;

* Frequência no contato - Sim, a exposição ao risco biológico é

Habitual e intermitente;

* Utilização de EPI - Não existe comprovação de distribuição de

EPI's necessários e eficaz a combater o risco a que estava

exposto.

Portanto, diante de tudo acima exposto, baseado nos depoimentos

colhidos durante a perícia, nos documentos apresentados e ainda,

no conjunto de premissas minuciosas, cuidadosas e criteriosamente

relatadas no corpo deste laudo técnico pericial e considerando as

condições de trabalho e como elas foram observadas "in loco" na

execução da perícia e em conformidade com a NR15: Atividades e

Operações Insalubres, da Portaria Mtb n. 3.214 de 8.6.1978, Anexo

14(Agentes Biológicos), coleta e industrialização de lixo urbano,

concluo que reclamante laborava em condições insalubres no

desenvo lv imento  de  suas  a t i v idades .  Dev ido  ao

enquadramento nas três condições necessárias, presença do

agente insalubre, falta de EPI adequado e frequência de

utilização.(Negritos e sublinhados originais)

Nesse contexto, diante do pleito de adicional de insalubridade e da

juntada de perícias recentes realizadas em outros processos,

anexadas aos autos como prova emprestada, o juízo "a quo" julgou

procedente o pleito autoral.

Por oportuno, cabe salientar que esta relatoria já apreciou matéria

idêntica, em face da mesma ré, nos autos das RTs n. 0000063-

09.2023.5.21.0002 e 0000437-25.2023.5.21.0002.

Em entendimento contrário, seguem reproduzidos os trechos mais

relevantes do laudo pericial extraído dos autos do processo n.

0000063-09.2023.5.21.0002, de relatoria deste julgador, em caso

semelhante, em face da mesma empresa e em período aproximado,

anexado ao presente procedimento como prova emprestada (ID.

06a6cdf - fls. 251/266):

(...)

4. IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL LABORATIVO

A REFEMEL SERVIÇOS E AGENCIAMENTO EIRELI é uma

empresa do ramo de sucata metálica, localizada na Rua Porto de

Cabedelo, nº. 126, Macaíba/RN, CEP 59.280-000.

A empresa possui parte de sua estrutura de alvenaria e estruturas

metálicas, teto com telhas de alumínio, piso de pedras de

parale lepipedo, boa vent i lação natural ,  a lgumas salas

administrativas com ventilação artificial (ar condicionado) e

iluminação natural e artificial com lâmpadas fluorescentes.

Nas dependências da empresa foi possível observar materiais

metálicos em bags, garrafas de vidro, 09 prensas para produção

dos fardos, caminhões e caçambas. No período laborado pelo

Reclamante havia apenas duas prensas.

A empresa Reclamada trabalha com recebimento, separação e

prensagem de metais não ferrosos: zinco, antimônio, inox, ligas de

alumínio e cobre; além da separação de vasilhames de vidro. O

material é recebido em paletes de madeira ou bigbags (60 a 90kg)

oriundo de sucateiros de metais. Relatou o Sr. Guilherme, Diretor da

Reclamada, que a média de material metálico recebido é de 250

toneladas/dia.

5. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO AUTOR

5.1. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

As atividades citadas abaixo foram relatadas pelo Sr. Jonas Mata,

Reclamante, e confirmadas pelos participantes do ato pericial.

Consta nos autos registro dos documentos: LTCAT (2018 e 2023) e

PCMSO/2022 (id e58f4fd; id 415cf19; id 3bf2057; id 3288ba6; id

ff04799; id c34e2c6)

O Reclamante laborava de segunda a sexta, de 07h às 17h, com 1h

de descanso, e aos sábados quando necessário, em caso de

viagens.
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Relatou o Reclamante que laborou aproximadamente 11 meses no

setor de Produção desenvolvendo a atividade de separação do

material reciclado, na função de PREPARADOR DE SUCATA E

APARA. Após este período, passou a exercer a função de

AJUDANTE, na qual coletava o material em vários pontos de

sucata. O material era transportado na caçamba de caminhões,

conduzidos por um motorista, todos os dias, no máximo 3 vezes por

dia.

5.2. PROTEÇÃO UTILIZADA NO PROCESSO OPERACIONAL

A proteção que deve ser oferecida ao trabalhador está descrita na

NR-01, onde há uma hierarquia de medidas de prevenção a ser

respeitada, a fim de que a proteção seja garantida.

(...)

Desta forma, fica claro que é dever do empregador cumprir e fazer

cumprir o que está regulamentado nas normas, como implementar

medidas de proteção coletiva e individual.

Relatou o Reclamante que, todas as quartas-feiras, o Téc. de

Segurança Edson Porfirio realizava o Diálogo Diário de Segurança

(DDS). Foram encontradas evidências de Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), como sinalizadores de segurança e extintores de

incêndio. Consta nos autos exames médicos tipo ASO Admissional,

Periódico e Demissional (id 63da705; id bcef116; id 7e2ad34).

Segundo o item 6.1, da NR 6, entende-se por Equipamento de

Proteção Individual todo dispositivo ou produto, de uso individual

utilizado pelo trabalhador, destinado à proteção de riscos

suscetíveis de ameaçar a segurança e a saúde no trabalho.

De acordo com a NR-06, a empresa é obrigada a fornecer aos

empregados, gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito

estado de conservação e funcionamento, nas seguintes

circunstâncias:

(...)

Fica sob responsabil idade do empregador o registro do

fornecimento dos EPI's ao trabalhador (item 6.6.1 - NR 06).

Consta nos autos Ficha de Entrega de Equipamento de Proteção

Individual (EPI) da Reclamante, seu respectivo treinamento quanto

a necessidade de utilização e maneira correta de usá-los, guarda-

los e higieniza-los (id ee88a8d).

O CA dos equipamentos utilizados está descrito no LTCAT 2018 (id

e58f4fd).

Relatou o Reclamante fazer uso de capacete, protetor auricular,

luvas de couro, óculos e máscara PFF2; além de, sempre que

necessário, a empresa disponibilizava os EPI's para reposição.

6. AGENTES DE RISCO ENCONTRADOS NO AMBIENTE DE

TRABALHO

6.1. NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES

ANEXO 1 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO

OU INTERMITENTE

(...)

Durante a perícia foi realizada leitura pontual do nível de ruído com

as duas prensas (fontes geradoras) ligadas. O resultado foi um nível

de ruído igual a 74.9 db(A).

(...)

ANEXO 11 - AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É

CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO

NO LOCAL DE TRABALHO

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 12 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA POEIRAS

MINERAIS

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 13 - AGENTES QUÍMICOS

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 13A - BENZENO

Não foi constatado exposição do Reclamante aos referidos agentes

químicos.

ANEXO 14 - AGENTES BIOLÓGICOS

Durante o ato pericial foi observado que a Reclamante laborava em

contato permanente com a sucata de metal não ferrosos e

vasilhames de vidros. De acordo com o SINIR (Sistema Nacional de

Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos) o lixo urbano ou

resíduos sólidos urbanos (RSU) são aqueles originários de

atividades domésticas em residências urbanas (resíduos

domiciliares) e os originários da varrição, limpeza de logradouros e

vias públicas e outros serviços de limpeza urbana.

Conforme relatado pela Sr. Guilherme, Diretor da REFEMEL, o

material selecionado pelo Reclamante tinha origem de sucatas,

fábricas, oficinas, etc. Desta forma, o material não é classificado

como lixo urbano ou resíduos sólidos urbanos.

A indústria da reciclagem substitui a matéria-prima in natura pela

matéria-prima reciclada, gerando economia e transferindo a base da

cadeia para a própria região. O processo de reciclagem contem 03

etapas básicas: Recuperação, Revalorização e Transformação.

A etapa de Recuperação inicia-se no momento do descarte e

termina com a confecção do fardo de metais prensados, que se

torna material comercializável. A Revalorização envolve a

comercialização dos fardos até o final na produção de matéria-prima

reciclada. Na Transformação ocorre o uso da matéria-prima

reciclada na produção de inúmeros novos produtos.

Durante o ato pericial foi possível observar que não há presença de

chorume, insetos, mau cheiro e sobras de alimentos nos materiais
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comercializados pela Reclamante, descaracterizando o risco a

agentes biológicos. Segundo Medeiros (2019), o risco biológico não

é considerado na atividade de sucata metálica.¹

7. CONCLUSÃO

Após análise das atividades laborais exercidas pelo Reclamante no

local periciado, verificou-se que durante o exercício de suas

atividades, havia exposição ao agente físico ruído.

ANEXO 01 - LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO

CONTÍNUO OU INTERMITENTE

De acordo com a NR-15, para os valores encontrados de nível de

ruído intermediário será considerada a máxima exposição diária

permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado. O valor

de exposição máxima foi igual 74.9 dB(A).

De acordo com o Quadro 5.1 da NHO-01, pode-se observar que o

Reclamante estava exposto a uma dose diária aceitável,

caracterizando a atividade como SALUBRE.

(sublinhados acrescidos)

Dos quesitos formulados pelas partes daquela reclamatória,

respondidos pela "expert", importa transcrever os seguintes (ID.

06a6cdf - fls. 263/266):

9. QUESITOS ELABORADOS PELA RECLAMANTE

Quesito 01. Para a atividade desenvolvida a parte Reclamante

estava exposta a risco de contato com agentes biológicos, tais

como vírus, fungos, bactérias e protozoários? Esses agentes podem

ser transmitidos por contato direito ou indireto? Esses agentes

podem ser transmitidos por vetor biológico ou mecânico? Esses

agentes podem ser transmitidos pelo ar?

Resposta: O Reclamante não estava exposto a agentes

biológicos.

Quesito 02. O contato com agentes biológicos pode ser por

inalação? Se sim. Era fornecida máscara para a Reclamante? Qual

o CA? Havia controle de entrega desse EPI?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Relatou o Sr. Jonas que fazia uso da máscara PFF2, que

permite a contenção de grande parte das gotículas, e também

de micro gotículas (aerossóis).

(...)

Quesito 05. O contato com agentes biológicos pode ser por

mucosas dos olhos, nariz ou boca? Se sim. Era fornecida EPI para

a parte Reclamante? Se sim. O EPI neutralização o agente?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Relatou o Sr. Jonas que fazia uso de óculos de proteção.

Quesito 06. Havia programa para neutralizar os agentes biológicos

ou mesmo químicos no ambiente de trabalho da parte Reclamante?

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos ou

químicos.

Quesito 07. A parte Reclamada fornecia e fiscalizava os EPIs? Se

sim. Tem a parte Reclamada controle que comprove isso? Dava

treinamento sobre o uso de EPI? Se sim. Tem a parte Reclamada

controle que comprove? A parte Reclamada exigia da parte

Reclamante o uso de EPI? Se sim. Tem a parte Reclamada controle

para comprovar?

R: Sim. Consta nos autos Controle de Entrega de EPI e fotos

que comprovam a utilização dos equipamentos.

Quesito 08. Qual o tipo de resíduo operado pelo reclamante, se se

caracteriza por lixo urbano?

R: Material metálico não ferroso. Não é caracterizado como lixo

urbano.

Quesito 09. A parte Reclamante tem direito ao adicional de

insalubridade? Se sim. Em que grau?

R: Não.

10. QUESITOS ELABORADOS PELA RECLAMADA

Quesito 01. Esclareça a Sra. Perita quais os agentes biológicos a

que o reclamante estava exposto, no seu dia-a-dia na realização

das atividades da reclamada.

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

Quesito 02. Informe a Sra. Expert em que momento da perícia foi

constatada a existência de lixo urbano nas dependências da

reclamada, queira identificar quais os agentes biológicos

observados a que o reclamante ficou exposto e se os mesmos

estão contidos nos anexos da NR 15, da Portaria 3.214 do

Ministério do Trabalho e Emprego.

R: Não foi classificado como lixo urbano e não há exposição a

agentes biológicos.

Quesito 03. Descreva textualmente o enquadramento da exposição

aos agentes biológicos, as atividades realizadas e sua frequência

de exposição, fazendo referências aos limites de tolerância.

R: O Reclamante não estava exposto a agentes biológicos.

(...)

Quesito 05. É possível afirmar que o reclamante estava exposto à

insalubridade em decorrência das suas atividades profissionais na

reclamada. Justifique.

R: Não. O ambiente laboral do Reclamante é salubre.

(...)

Quesito 08. Esclareça as atividades em que a reclamante ficava

exposto a detritos e a materiais classificados como lixo urbano

conforme citado no processo, conceituando o tipo de exposição e

comprove técnica e cientificamente que esses materiais criavam um

meio de cultura para agentes patológicos de alto risco e em caso de

comprovação cite os agentes e suas respectivas patologias e para

caracterizar a insalubridade, utilize a legislação vigente para

justificar o seu posicionamento.
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R: Não há exposição do Reclamante ao risco biológico.

Quesito 09. Comprove através da diligência, se ao longo do

período em que o reclamante trabalhou para a reclamada,

houveram situações diferenciadas, que pudesse caracterizar a

insalubridade?

R: Não.

Quesito 10. Informe a Expert se a reclamada promoveu ao

reclamante, treinamento visando à prevenção de exposição a

agentes ambientais, com ênfase em procedimentos seguros e na

utilização de Equipamentos de Proteção Individual, e se os

treinamentos com esses objetivos estão coerentes com as normas

de segurança e saúde no trabalho?

R: Sim

De início, constato que, tanto o laudo técnico, extraído da prova

emprestada, produzido pela perita judicial Renata Cristina de Araújo

Lima, quanto o laudo pericial que embasou a sentença de origem,

produzido pelo perito judicial Adroaldo Lacerda de Castro foram

elaborados em conformidade com as condições de trabalho

verificadas nos autos, apresentando-se aptos como meio de prova,

valendo, todavia, anotar que o juízo não se encontra adstrito às

conclusões dos auxiliares do juízo, que desempenham seu trabalho

na elucidação da matéria que exige conhecimentos técnicos

especiais, conforme o art. 479 do Código de Processo Civil - CPC.

No laudo pericial confeccionado nos autos da RT n. 0000063-

09.2023.5.21.0002, a "expert" esclareceu que a empresa ré trabalha

com o recebimento, separação e prensagem de metais não

ferrosos, bem como a separação de vasilhames de vidros, sendo o

material recebido oriundo de sucateiros de metais.

A mencionada peritaasseverou que, de acordo com o Sistema

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos -

SINIR, "(...) o lixo urbano ou resíduos sólidos urbanos (RSU) são

aqueles originários de atividades domésticas em residências

urbanas (resíduos domiciliares) e os originários da varrição, limpeza

de logradouros e vias públicas e outros serviços de limpeza urbana"

(ID. 06a6cdf - fl. 261).

A partir de sua análise "in loco", a perita entendeu que o material

utilizado como matéria-prima pela ré (metal e vidro) é oriundo de

sucatas de metais, sem resíduos ou material orgânico que

pudessem oferecer riscos de contaminação biológica ao autor,

tendo exposto que "Durante o ato pericial foi possível observar que

não há presença de chorume, insetos, mau cheiro e sobras de

alimentos nos materiais comercializados pela Reclamante,

descaracterizando o risco a agentes biológicos. Segundo Medeiros

(2019), o risco biológico não é considerado na atividade de sucata

metálica" (ID. 06a6cdf - fl. 262).

Além disso, em que pese o laudo que embasou a sentença de

origem ter concluído pela insalubridade do ambiente de trabalho do

autor, o profissional perito designado reiterou as informações

prestadas pela perícia do caso paradigma, no sentido de que: "2) A

empresa recebe materiais advindos de outras sucatas, os quais

já realizam a seleção e retiradas de matérias que não servem ao

processo. 3) A empresa não recebe materiais diretamente de

catadores, apenas de outras empresas menores de seleção de

resíduos." (ID. b70340e - fl. 303).

Não obstante a alegação prefacial acerca da ausência dos

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, consta nos autos

documento de comprovação da entrega de óculos, máscaras de

proteção - PFF2, luva de algodão, bota e luva de vaqueta subscrita

pelo autor (ID. 1f698b9 - fl. 84), no ano de 2023.

Ainda no caso paradigma, a "expert" verificou que o trabalhador

estava exposto a ruído de modo intermitente, oriundo das prensas

existentes no local, contudo, realizada a leitura pontual do nível de

ruído, foi aferido o resultado de 74,9 db (A), dentro do limite

considerável aceitável na Norma de Higiene Ocupacional - NHO 01

(ID. 1c8f267 - fls. 262/263).

Repise-se que o laudo paradigma utilizado nos fundamentos da

sentença atacada foi realizado pelo profissional perito, com base na

mesma atividade, local de prestação de serviço e em período

próximo ao trabalhado pelo autor ora recorrido, uma vez que

laborou em favor da ré até maio/2023 e a perícia utilizada como

prova emprestada foi realizada em junho/2023 (ID. 06a6cdf - fl.

253).

Cabe salientar que a perícia paradigma foi realizada por "expert" de

confiança do juízo e com base nas informações fornecidas pelas

partes e no local da prestação de serviço.

Logo, dou provimento ao apelo para reformar a sentença de origem

e excluir a condenação da ré quanto ao adicional de insalubridade

em grau máximo, bem como seus reflexos.

Recurso provido.

Honorários advocatícios de sucumbência e honorários

periciais

Considerando a reforma da decisão recorrida, com a exclusão da

condenação da ré ao pagamento do adicional de insalubridade em

grau máximo e reflexos, impõe-se a reforma da sentença

igualmente no que tange aos honorários advocatícios de

sucumbência e aos honorários periciais, tendo em vista a

sucumbência do autor na demanda.

No tocante aos honorários periciais, dispõe o art. 790-B da CLT que
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"a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia".

A partir da análise dos autos, verifica-se que a sentença recorrida

acolheu as razões do perito como fundamentos de convencimento e

julgou procedente o pedido do adicional, consoante se depreende

dos documentos de ID. f6bb0f2 (fls. 387/393).

Inconformada, a ré ajuizou o presente Recurso Ordinário, o qual foi

provido, consoante fundamentação apresentada no item anterior, o

que torna o autor sucumbente na pretensão objeto da perícia.

A matéria encontra-se disciplinada no art. 790-B da CLT, com

redação dada pela Lei n. 13.467/17, o qual dispõe que "A

responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da

parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que

beneficiária da justiça gratuita".

No entanto, o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5.766, declarou a

inconstitucionalidade parcial do referido dispositivo no que diz

respeito ao acréscimo feito pela Lei n. 13.497/17, assim

fundamentando em sede de embargos de declaração que:

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71- 72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do §4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do §4º

do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do §2º

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT.

Assim, a partir do julgamento proferido na ADI n. 5.766, ficou

restabelecido o entendimento jurisprudencial previsto na Súmula n.

457 do TST, in verbis:

HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA .  RESPONSABIL IDADE DA UNIÃO PELO

P A G A M E N T O .  R E S O L U Ç Ã O  N º  6 6 / 2 0 1 0  D O  C S J T .

OBSERVÂNCIA. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 387

da SBDI-1 com nova redação) - Res. 194/2014, DEJT divulgado em

21, 22 e 23.05.2014.

A União é responsável pelo pagamento dos honorários de perito

quando a parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho - CSJT.

Nesse sentido, aponto recente precedente do TST:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI Nº 13.467/2017.

HONORÁRIOS PERICIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. APLICAÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA NA ADI Nº

5.766, NA QUAL SE DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE

D A  P A R T E  F I N A L  D O  A R T I G O  7 9 0 - B  D A  C L T .

RESTABELECIMENTO DA JURISPRUDÊNCIA CONSAGRADA NA

SÚMULA Nº 457 DESTA CORTE SUPERIOR. TRANSCENDÊNCIA

ECONÔMICA RECONHECIDA . O artigo 790-B da CLT atribui à

par te  sucumbente  na  pre tensão ob je to  da  per íc ia  a

responsabilidade pelo pagamento dos honorários do profissional

que a realizou e, com a alteração inserida pela Lei nº 13.467/2017,

passou a prever que até mesmo os beneficiários da justiça gratuita

deveriam arcar com esse encargo. Ao se manifestar sobre tal

dispositivo, no julgamento da ADI nº 5.766, o Supremo Tribunal

Federal declarou sua inconstitucionalidade parcial, exatamente em

relação ao acréscimo feito pela novel legislação. Fica restabelecida,

portanto, a jurisprudência anterior desta Corte Superior,

consubstanciada na Súmula nº 457, segundo a qual "A União é

responsável pelo pagamento dos honorários de perito quando a

parte sucumbente no objeto da perícia for beneficiária da

assistência judiciária gratuita, observado o procedimento disposto

nos arts. 1º, 2º e 5º da Resolução n.º 66/2010 do Conselho Superior

da Justiça do Trabalho - CSJT .". Recurso de revista conhecido e

provido.(TST - RR: 0011441-24.2018.5.15.0092, Relator: Claudio

Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 13/09/2023, 7ª Turma,

Data de Publicação: 22/09/2023)

Logo, apesar de o autor ter sido sucumbente no objeto da perícia,

sendo este beneficiário da justiça gratuita, deve ser afastada a

responsabilidade da ré pelo pagamento dos honorários periciais,

atribuindo o referido encargo à União.

Quanto aos honorários advocatícios de sucumbência, a sentença

vergastada fixou que "No presente caso, houve sucumbência total

da reclamada, de forma que, levando-se em consideração o grau

de complexidade da causa e a diligência do patrono, fixo os

honorários que são devidos pela reclamada, ao advogado da

reclamante, em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação."

(ID. f6bb0f2, fl. 392).

Com a reforma da sentença, observa-se a reversão da

sucumbência no tocante aos honorários advocatícios, que passam a

ser suportados unicamente pelo autor.
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No entanto, sendo este beneficiário da justiça gratuita, aplica-se a

suspensão de exigibilidade estatuída no §4º, do art. 791-A, da CLT,

observada a decisão do STF nos autos da já citada ADI n. 5766.

A mencionada decisão da Corte Suprema não isenta o beneficiário

da justiça gratuita do pagamento da verba honorária, mas aplica-lhe

condição suspensiva de exigibilidade.

Nesse sentido:

Rescisão Indireta Não Cabimento. Pedido de Demissão. Constatado

que a rescisão do contrato se deu por iniciativa do empregado, que

pediu demissão, incabível o reconhecimento de rescisão

indireta.Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade

Subsidiária. Súmula n.º 331 do TST. ADC n.º 16/DF. O STF, no

julgamento da ADC n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do

artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, o que não excluiu a

possibilidade de responsabilização do ente público tomador de

serviços, de modo que, mesmo quando observado o procedimento

legal de licitação, a fiscalização do cumprimento da legislação

trabalhista pela empresa contratada é obrigação do contratante, a

fim de se eximir da culpa in vigilando. Assim, não comprovado pelo

contratante o cumprimento desta atribuição, a responsabilidade

subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331, IV e V, do TST.

Honorários Sucumbenciais. Beneficiário da Justiça Gratuita.

Artigo 791-A, § 4.º, da CLT. ADI 5766. Inconstitucionalidade

Parcial. Declarada a inconstitucionalidade parcial, pelo

Supremo Tribunal Federal, do artigo 791-A, § 4.º, da CLT em

relação à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", tem-se que cabe a condenação do reclamante

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios de

sucumbência, ficando a obrigação desse pagamento sob

condição suspensiva até que o credor demonstre que a

condição de insuficiência deixou de existir. (TRT da 21ª Região;

Processo: 0000301-17.2022.5.21.0017; Data de assinatura: 26-10-

2023; Órgão Julgador: Gabinete da Desembargadora Joseane

Dantas dos Santos - Primeira Turma de Julgamento; Relator(a):

Décio teixeira de Carvalho Júnior. Grifos acrescidos)

Desta forma, dou provimento ao recurso da ré, a fim de condenar o

autor ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% sobre o valor da causa, aplicando-se a suspensão

de exigibilidade estatuída no §4º, do art. 791-A, da CLT, observada

a decisão do STF nos autos da ADI n. 5766, bem como atribuo o

pagamento dos honorários periciais à União, tendo em vista a

condição do trabalhador de beneficiário da gratuidade judiciária.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, dou

provimento ao apelo para reformar a sentença de origem e excluir a

condenação da ré quanto ao adicional de insalubridade em grau

máximo, bem como seus reflexos. Por consequência, resta invertido

o ônus da sucumbência no tocante ao pagamento dos honorários

periciais, com valor definido na sentença, os quais ficam ao encargo

da União, nos termos da Resolução n. 066/210, do CSJT, bem

como no que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, a

serem suportados pelo autor, em igual percentual estabelecido na

sentença (5%), incidindo sobre o valor da causa, os quais

permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos autos da ADI

n. 5766.

Custas invertidas, correspondentes ao montante de R$ 283,20,

calculadas sobre o valor da causa (R$ 14.160,10), passando ao

encargo do autor, porém dispensadas, em virtude da gratuidade de

justiça deferida na sentença (ID. f6bb0f2, fl. 392).

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso para reformar a sentença de origem e excluir a condenação

da ré quanto ao adicional de insalubridade em grau máximo, bem

como seus reflexos. Por consequência, resta invertido o ônus da

sucumbência no tocante ao pagamento dos honorários periciais,

com valor definido na sentença, os quais ficam ao encargo da

União, nos termos da Resolução nº 066/210, do CSJT, bem como

no que tange aos honorários advocatícios de sucumbência, a serem

suportados pelo autor, em igual percentual estabelecido na

sentença (5%), incidindo sobre o valor da causa, os quais

permanecem sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos

do art. 791-A, §4º, da CLT e da decisão do STF, nos autos da ADI

nº 5766. Custas invertidas, correspondentes ao montante de R$

283,20, calculadas sobre o valor da causa (R$ 14.160,10),

passando ao encargo do autor, porém dispensadas, em virtude da
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gratuidade de justiça deferida na sentença (ID. f6bb0f2, fl. 392).

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000930-96.2023.5.21.0003
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

RECORRIDO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000930-96.2023.5.21.0003

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA.

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ QUINTANEIRA FERREIRA

RECORRIDO: M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA. - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, em que o autor aponta a parte que entende ser contrária à

sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito.

Responsabilidade solidária das rés. Reconhece-se a existência

de grupo econômico ainda que as empresas mantenham a

autonomia, desde que haja estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra - a chamada subordinação vertical -, ou

ainda que haja demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele

integrantes - grupo econômico por coordenação ou horizontal.

Multa do art. 467 da CLT. Cabimento. A mera alegação de

quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa do

art. 467 da CLT, pois não faz controvertida a parcela. Na verdade,

apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca do não

cumprimento da obrigação.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

Recurso ordinário parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por JMT Serviços de

Locação de Mão de Obra Ltda. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada por Bruno César Leite Rocha contra Saltnor

Refeições Coletivas e Serviços EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), Neutron Segurança Privada Ltda., e a

recorrente.

Na sentença (ID. 37428de - fls. 213/219), o juiz rejeitou as

preliminares de incompetência absoluta, inépcia da inicial e

ilegitimidade passiva ad causam; reconheceu o grupo econômico

entre as rés, e julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de: "a) férias

acrescidas de um terço, referentes ao período aquisitivo 2022/2023,

calculadas com base no salário de R$2.364,00 por mês; b) parcelas

mensais do FGTS referentes a todo o período contratual,

considerando-se no cálculo a evolução salarial reconhecida; c)

salário parcialmente retido de setembro/2023 (R$923,93), saldo de

salário de outubro/2023 (13 dias), aviso prévio indenizado (33 dias),

férias proporcionais de 2023 acrescidas de um terço (9/12), 13º

salário proporcional (10/12) e indenização de 40% sobre o FGTS do
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período contratual, a serem calculados com base no salário de

R$2.364,00 por mês; e d) multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT."

(fl. 218). Determinou que as rés, no prazo de cinco dias após o

transito em julgado, procedam à baixa da CTPS digital do autor,

fazendo constar "a data de saída de 15/11/2023, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias, bem

como a atualização do salário na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar a alteração para R$2.025,40 a partir de 01/03/2022,

R$2.275,40 a partir de 01/02/2023, e R$2.364,00 a partir de

01/06/2023, sob pena de multa diária de R$100,00, reversível à

reclamante, limitada a R$1.000,00, e anotação pela Secretaria;".

Condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais a favor do advogado da reclamante, arbitrados em

5% sobre o crédito desta.

Embargos de declaração pela Neutron Segurança Privada Ltda. (ID.

94159ec - fl. 224/229), os quais foram rejeitados por meio da

sentença de ID. 6411c73 - fls. 230/231, e foi-lhe aplicada multa de

2% sobre o valor corrigido da causa.

Recurso ordinário pela ré JMT Serviços de Locação de Mão de

Obra Ltda. (ID. c06b2b5 - fls. 233/247), no qual suscita a

ilegitimidade passiva para a causa, ao apontar a ausência de

vínculo empregatício. Defende a inexistência de grupo econômico

ao indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração. Pede seja declarada a incompetência absoluta desta

Justiça para o recolhimento das contribuições previdenciárias

alusivas a tí tulos não integrantes da inicial. Defende a

impossibilidade de condenação da ré ao pagamento da multa do art.

467, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e reflexos, por

não haver verbas incontroversas. Fala sobre a necessidade de

observância dos precedentes, bem como aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Cita a Súmula Vinculante n. 10 do

Supremo Tribunal Federal - STF. Pede prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões pelo autor ao recurso ordinário (ID. c14b2c7 - fls.

255/263) em que pede o não provimento do apelo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 09/02/24, por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme

consulta à opção "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico -

PJe, a parte ré interpôs recurso ordinário em 15/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. b633c7a - fl. 107). Custas recolhidas e

comprovadas (IDs. 939fc9d - fls. 248/249). Depósito recursal

devidamente efetuado (ID. 5e5fe0e - fls. 250/251).

Não conheço do apelo, todavia, quanto ao pedido para que seja

declarada a incompetência absoluta desta Justiça para o

recolhimento das contribuições previdenciárias alusivas a títulos não

integrantes da inicial, porquanto não houve condenação nesse

sentido.

Conheço parcialmente.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva ad causam

A recorrente suscita sua ilegitimidade passiva, alegando que o autor

não lhe prestou serviços.

No entanto, a empresa recorrente foi inserida no polo passivo da

presente ação trabalhista, na condição de responsável solidária, por

integrar o mesmo grupo econômico da ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda.

Demais, a legitimidade no processo trabalhista decorre da simples

indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela demandante, assim

como a defesa apresentada pela ora recorrente quanto à ausência

de responsabilidade.

Portanto, considerando que a recorrente foi apontada como

empresa que atuava em coordenação com a ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda., empregadora efetiva do autor, descabe sua

pretensão de se ver excluída da relação processual, motivo pelo

qual rejeito a arguição de ilegitimidade passiva ad causam.

Preliminar rejeitada.

Grupo econômico

A recorrente/ré defende a inexistência de grupo econômico ao

indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração.

O grupo econômico consiste na existência de duas ou mais

empresas vinculadas por uma relação de controle ou de

coordenação do interesse comum.

O art. 2º, §2º, da CLT, com redação anterior à Lei 13.467/2017

previa que: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica,

serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente

responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas".

Após a reforma trabalhista, a redação deste parágrafo foi

modificada e foi acrescentado um parágrafo terceiro:

§2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma
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delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Após a reforma trabalhista, portanto, reconhece-se a existência de

grupo econômico ainda que as empresas mantenham a autonomia,

desde que estejam sob a direção, controle ou administração de

outra - a chamada subordinação vertical -, ou ainda que haja

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes -

grupo econômico por coordenação ou horizontal, o que, aliás, já se

podia fazer em interpretação teleológica do dispositivo anterior.

No caso dos autos, na sentença, constou o seguinte (ID. 37428de -

fls. 217/218):

Responsabilidade das reclamadas (grupo econômico)

(...)

No presente caso, a reclamante comprova que a gestora da

primeira reclamada, Sra. Shylana Medeiros, também atua como

procuradora e administradora da Neutron Segurança Privada (ID

38a9a35 - Pág. 4), tendo ainda disponibilizado arquivos de áudio

nos quais a mesma admite a formação do grupo econômico entre

as reclamadas, todas lideradas pelo Sr. Jonas Alves da Silva.

Além disso, comprova que o exercício das atividades pela Saltnor

Refeições (primeira reclamada) estava estritamente ligado ao

funcionamento da JMT, visto que inclusive que a compra de

produtos de limpeza e proteínas para a primeira reclamada era feita

em nome da JMT (ID 715a2ac), restando evidenciada a atuação

conjunta e interesse integrado entre referidas empresas.

Ante o exposto, reconheço a formação do grupo econômico entre as

reclamadas, devendo as mesmas responder solidariamente pelas

parcelas que integram a condenação, na forma do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT.

Ficou comprovado que a recorrente JMT Serviços de Mão de Obra

Ltda. tinha interferência direta no funcionamento e no desempenho

das atividades da ré principal, empregadora do autor, Saltnor

Refeições, ao realizar diversas compras de produtos de limpeza e

itens alimentícios para esta, conforme documentação juntada aos

autos (ID. 715a2ac, fls. 65/66, 70/73), o que demonstra a atuação

conjunta e interesse integrado entre as empresas. Demais, frise-se

que a recorrente nada argumentou ou impugnou sobre a

documentação juntada.

Também, os áudios juntados pelo autor, a exemplo do link

constante do ID. ffdee24 - fl. 62, demonstram que as empresas

atuavam conjuntamente, em nítido grupo econômico, com interesse

integrado, havendo alegação, na citada prova, de que o sr. Jonas,

sócio da JMT, era também "dono" da ré principal, empregadora do

autor. Reitere-se que não houve impugnação específica quanto a

esta prova juntada.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT, não havendo razão para reforma,

nesse particular.

Da multa do art. 467 da CLT

Questiona a ré o deferimento da multa do art. 467 da CLT.

O juízo sentenciante deferiu verbas rescisórias sob os seguintes

fundamentos: "Incontroversa a dispensa sem justa causa da

reclamante em 13/10/2023 e não tendo as reclamadas comprovado

o pagamento das verbas rescisórias à reclamante, ônus que lhes

cabia a teor do disposto nos arts. 464 e 818, II, da CLT, são devidas

as verbas postuladas na inicial" - ID. 37428de - fl. 215.

Com acerto a decisão de primeiro grau ao condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, visto que a mera alegação

de quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa

citada, pois apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca

do não cumprimento da obrigação.

Nada a reformar.

Por fim, não há que se cogitar de ofensa aos precedentes, ou aos

princípios do contraditório e da ampla defesa. A matéria recursal já

se encontra devidamente fundamentada, sendo despicienda a

necessidade de prequestionamento da matéria.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso da ré, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário da ré. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"
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mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000930-96.2023.5.21.0003
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

RECORRIDO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR LEITE ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000930-96.2023.5.21.0003

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA.

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ QUINTANEIRA FERREIRA

RECORRIDO: M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA. - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, em que o autor aponta a parte que entende ser contrária à

sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito.

Responsabilidade solidária das rés. Reconhece-se a existência

de grupo econômico ainda que as empresas mantenham a

autonomia, desde que haja estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra - a chamada subordinação vertical -, ou

ainda que haja demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele

integrantes - grupo econômico por coordenação ou horizontal.

Multa do art. 467 da CLT. Cabimento. A mera alegação de

quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa do

art. 467 da CLT, pois não faz controvertida a parcela. Na verdade,

apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca do não

cumprimento da obrigação.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

Recurso ordinário parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por JMT Serviços de

Locação de Mão de Obra Ltda. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada por Bruno César Leite Rocha contra Saltnor

Refeições Coletivas e Serviços EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), Neutron Segurança Privada Ltda., e a

recorrente.

Na sentença (ID. 37428de - fls. 213/219), o juiz rejeitou as

preliminares de incompetência absoluta, inépcia da inicial e

ilegitimidade passiva ad causam; reconheceu o grupo econômico

entre as rés, e julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de: "a) férias

acrescidas de um terço, referentes ao período aquisitivo 2022/2023,

calculadas com base no salário de R$2.364,00 por mês; b) parcelas

mensais do FGTS referentes a todo o período contratual,

considerando-se no cálculo a evolução salarial reconhecida; c)

salário parcialmente retido de setembro/2023 (R$923,93), saldo de

salário de outubro/2023 (13 dias), aviso prévio indenizado (33 dias),

férias proporcionais de 2023 acrescidas de um terço (9/12), 13º

salário proporcional (10/12) e indenização de 40% sobre o FGTS do

período contratual, a serem calculados com base no salário de

R$2.364,00 por mês; e d) multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT."

(fl. 218). Determinou que as rés, no prazo de cinco dias após o

transito em julgado, procedam à baixa da CTPS digital do autor,
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fazendo constar "a data de saída de 15/11/2023, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias, bem

como a atualização do salário na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar a alteração para R$2.025,40 a partir de 01/03/2022,

R$2.275,40 a partir de 01/02/2023, e R$2.364,00 a partir de

01/06/2023, sob pena de multa diária de R$100,00, reversível à

reclamante, limitada a R$1.000,00, e anotação pela Secretaria;".

Condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais a favor do advogado da reclamante, arbitrados em

5% sobre o crédito desta.

Embargos de declaração pela Neutron Segurança Privada Ltda. (ID.

94159ec - fl. 224/229), os quais foram rejeitados por meio da

sentença de ID. 6411c73 - fls. 230/231, e foi-lhe aplicada multa de

2% sobre o valor corrigido da causa.

Recurso ordinário pela ré JMT Serviços de Locação de Mão de

Obra Ltda. (ID. c06b2b5 - fls. 233/247), no qual suscita a

ilegitimidade passiva para a causa, ao apontar a ausência de

vínculo empregatício. Defende a inexistência de grupo econômico

ao indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração. Pede seja declarada a incompetência absoluta desta

Justiça para o recolhimento das contribuições previdenciárias

alusivas a tí tulos não integrantes da inicial. Defende a

impossibilidade de condenação da ré ao pagamento da multa do art.

467, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e reflexos, por

não haver verbas incontroversas. Fala sobre a necessidade de

observância dos precedentes, bem como aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Cita a Súmula Vinculante n. 10 do

Supremo Tribunal Federal - STF. Pede prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões pelo autor ao recurso ordinário (ID. c14b2c7 - fls.

255/263) em que pede o não provimento do apelo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 09/02/24, por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme

consulta à opção "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico -

PJe, a parte ré interpôs recurso ordinário em 15/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. b633c7a - fl. 107). Custas recolhidas e

comprovadas (IDs. 939fc9d - fls. 248/249). Depósito recursal

devidamente efetuado (ID. 5e5fe0e - fls. 250/251).

Não conheço do apelo, todavia, quanto ao pedido para que seja

declarada a incompetência absoluta desta Justiça para o

recolhimento das contribuições previdenciárias alusivas a títulos não

integrantes da inicial, porquanto não houve condenação nesse

sentido.

Conheço parcialmente.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva ad causam

A recorrente suscita sua ilegitimidade passiva, alegando que o autor

não lhe prestou serviços.

No entanto, a empresa recorrente foi inserida no polo passivo da

presente ação trabalhista, na condição de responsável solidária, por

integrar o mesmo grupo econômico da ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda.

Demais, a legitimidade no processo trabalhista decorre da simples

indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela demandante, assim

como a defesa apresentada pela ora recorrente quanto à ausência

de responsabilidade.

Portanto, considerando que a recorrente foi apontada como

empresa que atuava em coordenação com a ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda., empregadora efetiva do autor, descabe sua

pretensão de se ver excluída da relação processual, motivo pelo

qual rejeito a arguição de ilegitimidade passiva ad causam.

Preliminar rejeitada.

Grupo econômico

A recorrente/ré defende a inexistência de grupo econômico ao

indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração.

O grupo econômico consiste na existência de duas ou mais

empresas vinculadas por uma relação de controle ou de

coordenação do interesse comum.

O art. 2º, §2º, da CLT, com redação anterior à Lei 13.467/2017

previa que: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica,

serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente

responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas".

Após a reforma trabalhista, a redação deste parágrafo foi

modificada e foi acrescentado um parágrafo terceiro:

§2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da
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relação de emprego.

§3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Após a reforma trabalhista, portanto, reconhece-se a existência de

grupo econômico ainda que as empresas mantenham a autonomia,

desde que estejam sob a direção, controle ou administração de

outra - a chamada subordinação vertical -, ou ainda que haja

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes -

grupo econômico por coordenação ou horizontal, o que, aliás, já se

podia fazer em interpretação teleológica do dispositivo anterior.

No caso dos autos, na sentença, constou o seguinte (ID. 37428de -

fls. 217/218):

Responsabilidade das reclamadas (grupo econômico)

(...)

No presente caso, a reclamante comprova que a gestora da

primeira reclamada, Sra. Shylana Medeiros, também atua como

procuradora e administradora da Neutron Segurança Privada (ID

38a9a35 - Pág. 4), tendo ainda disponibilizado arquivos de áudio

nos quais a mesma admite a formação do grupo econômico entre

as reclamadas, todas lideradas pelo Sr. Jonas Alves da Silva.

Além disso, comprova que o exercício das atividades pela Saltnor

Refeições (primeira reclamada) estava estritamente ligado ao

funcionamento da JMT, visto que inclusive que a compra de

produtos de limpeza e proteínas para a primeira reclamada era feita

em nome da JMT (ID 715a2ac), restando evidenciada a atuação

conjunta e interesse integrado entre referidas empresas.

Ante o exposto, reconheço a formação do grupo econômico entre as

reclamadas, devendo as mesmas responder solidariamente pelas

parcelas que integram a condenação, na forma do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT.

Ficou comprovado que a recorrente JMT Serviços de Mão de Obra

Ltda. tinha interferência direta no funcionamento e no desempenho

das atividades da ré principal, empregadora do autor, Saltnor

Refeições, ao realizar diversas compras de produtos de limpeza e

itens alimentícios para esta, conforme documentação juntada aos

autos (ID. 715a2ac, fls. 65/66, 70/73), o que demonstra a atuação

conjunta e interesse integrado entre as empresas. Demais, frise-se

que a recorrente nada argumentou ou impugnou sobre a

documentação juntada.

Também, os áudios juntados pelo autor, a exemplo do link

constante do ID. ffdee24 - fl. 62, demonstram que as empresas

atuavam conjuntamente, em nítido grupo econômico, com interesse

integrado, havendo alegação, na citada prova, de que o sr. Jonas,

sócio da JMT, era também "dono" da ré principal, empregadora do

autor. Reitere-se que não houve impugnação específica quanto a

esta prova juntada.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT, não havendo razão para reforma,

nesse particular.

Da multa do art. 467 da CLT

Questiona a ré o deferimento da multa do art. 467 da CLT.

O juízo sentenciante deferiu verbas rescisórias sob os seguintes

fundamentos: "Incontroversa a dispensa sem justa causa da

reclamante em 13/10/2023 e não tendo as reclamadas comprovado

o pagamento das verbas rescisórias à reclamante, ônus que lhes

cabia a teor do disposto nos arts. 464 e 818, II, da CLT, são devidas

as verbas postuladas na inicial" - ID. 37428de - fl. 215.

Com acerto a decisão de primeiro grau ao condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, visto que a mera alegação

de quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa

citada, pois apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca

do não cumprimento da obrigação.

Nada a reformar.

Por fim, não há que se cogitar de ofensa aos precedentes, ou aos

princípios do contraditório e da ampla defesa. A matéria recursal já

se encontra devidamente fundamentada, sendo despicienda a

necessidade de prequestionamento da matéria.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso da ré, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário da ré. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.
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RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000930-96.2023.5.21.0003
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

RECORRIDO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000930-96.2023.5.21.0003

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA.

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ QUINTANEIRA FERREIRA

RECORRIDO: M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA. - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, em que o autor aponta a parte que entende ser contrária à

sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito.

Responsabilidade solidária das rés. Reconhece-se a existência

de grupo econômico ainda que as empresas mantenham a

autonomia, desde que haja estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra - a chamada subordinação vertical -, ou

ainda que haja demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele

integrantes - grupo econômico por coordenação ou horizontal.

Multa do art. 467 da CLT. Cabimento. A mera alegação de

quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa do

art. 467 da CLT, pois não faz controvertida a parcela. Na verdade,

apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca do não

cumprimento da obrigação.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

Recurso ordinário parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por JMT Serviços de

Locação de Mão de Obra Ltda. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada por Bruno César Leite Rocha contra Saltnor

Refeições Coletivas e Serviços EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), Neutron Segurança Privada Ltda., e a

recorrente.

Na sentença (ID. 37428de - fls. 213/219), o juiz rejeitou as

preliminares de incompetência absoluta, inépcia da inicial e

ilegitimidade passiva ad causam; reconheceu o grupo econômico

entre as rés, e julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de: "a) férias

acrescidas de um terço, referentes ao período aquisitivo 2022/2023,

calculadas com base no salário de R$2.364,00 por mês; b) parcelas

mensais do FGTS referentes a todo o período contratual,

considerando-se no cálculo a evolução salarial reconhecida; c)

salário parcialmente retido de setembro/2023 (R$923,93), saldo de

salário de outubro/2023 (13 dias), aviso prévio indenizado (33 dias),

férias proporcionais de 2023 acrescidas de um terço (9/12), 13º

salário proporcional (10/12) e indenização de 40% sobre o FGTS do

período contratual, a serem calculados com base no salário de

R$2.364,00 por mês; e d) multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT."

(fl. 218). Determinou que as rés, no prazo de cinco dias após o

transito em julgado, procedam à baixa da CTPS digital do autor,

fazendo constar "a data de saída de 15/11/2023, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias, bem

como a atualização do salário na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar a alteração para R$2.025,40 a partir de 01/03/2022,
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R$2.275,40 a partir de 01/02/2023, e R$2.364,00 a partir de

01/06/2023, sob pena de multa diária de R$100,00, reversível à

reclamante, limitada a R$1.000,00, e anotação pela Secretaria;".

Condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais a favor do advogado da reclamante, arbitrados em

5% sobre o crédito desta.

Embargos de declaração pela Neutron Segurança Privada Ltda. (ID.

94159ec - fl. 224/229), os quais foram rejeitados por meio da

sentença de ID. 6411c73 - fls. 230/231, e foi-lhe aplicada multa de

2% sobre o valor corrigido da causa.

Recurso ordinário pela ré JMT Serviços de Locação de Mão de

Obra Ltda. (ID. c06b2b5 - fls. 233/247), no qual suscita a

ilegitimidade passiva para a causa, ao apontar a ausência de

vínculo empregatício. Defende a inexistência de grupo econômico

ao indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração. Pede seja declarada a incompetência absoluta desta

Justiça para o recolhimento das contribuições previdenciárias

alusivas a tí tulos não integrantes da inicial. Defende a

impossibilidade de condenação da ré ao pagamento da multa do art.

467, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e reflexos, por

não haver verbas incontroversas. Fala sobre a necessidade de

observância dos precedentes, bem como aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Cita a Súmula Vinculante n. 10 do

Supremo Tribunal Federal - STF. Pede prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões pelo autor ao recurso ordinário (ID. c14b2c7 - fls.

255/263) em que pede o não provimento do apelo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 09/02/24, por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme

consulta à opção "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico -

PJe, a parte ré interpôs recurso ordinário em 15/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. b633c7a - fl. 107). Custas recolhidas e

comprovadas (IDs. 939fc9d - fls. 248/249). Depósito recursal

devidamente efetuado (ID. 5e5fe0e - fls. 250/251).

Não conheço do apelo, todavia, quanto ao pedido para que seja

declarada a incompetência absoluta desta Justiça para o

recolhimento das contribuições previdenciárias alusivas a títulos não

integrantes da inicial, porquanto não houve condenação nesse

sentido.

Conheço parcialmente.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva ad causam

A recorrente suscita sua ilegitimidade passiva, alegando que o autor

não lhe prestou serviços.

No entanto, a empresa recorrente foi inserida no polo passivo da

presente ação trabalhista, na condição de responsável solidária, por

integrar o mesmo grupo econômico da ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda.

Demais, a legitimidade no processo trabalhista decorre da simples

indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela demandante, assim

como a defesa apresentada pela ora recorrente quanto à ausência

de responsabilidade.

Portanto, considerando que a recorrente foi apontada como

empresa que atuava em coordenação com a ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda., empregadora efetiva do autor, descabe sua

pretensão de se ver excluída da relação processual, motivo pelo

qual rejeito a arguição de ilegitimidade passiva ad causam.

Preliminar rejeitada.

Grupo econômico

A recorrente/ré defende a inexistência de grupo econômico ao

indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração.

O grupo econômico consiste na existência de duas ou mais

empresas vinculadas por uma relação de controle ou de

coordenação do interesse comum.

O art. 2º, §2º, da CLT, com redação anterior à Lei 13.467/2017

previa que: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica,

serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente

responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas".

Após a reforma trabalhista, a redação deste parágrafo foi

modificada e foi acrescentado um parágrafo terceiro:

§2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a
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atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Após a reforma trabalhista, portanto, reconhece-se a existência de

grupo econômico ainda que as empresas mantenham a autonomia,

desde que estejam sob a direção, controle ou administração de

outra - a chamada subordinação vertical -, ou ainda que haja

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes -

grupo econômico por coordenação ou horizontal, o que, aliás, já se

podia fazer em interpretação teleológica do dispositivo anterior.

No caso dos autos, na sentença, constou o seguinte (ID. 37428de -

fls. 217/218):

Responsabilidade das reclamadas (grupo econômico)

(...)

No presente caso, a reclamante comprova que a gestora da

primeira reclamada, Sra. Shylana Medeiros, também atua como

procuradora e administradora da Neutron Segurança Privada (ID

38a9a35 - Pág. 4), tendo ainda disponibilizado arquivos de áudio

nos quais a mesma admite a formação do grupo econômico entre

as reclamadas, todas lideradas pelo Sr. Jonas Alves da Silva.

Além disso, comprova que o exercício das atividades pela Saltnor

Refeições (primeira reclamada) estava estritamente ligado ao

funcionamento da JMT, visto que inclusive que a compra de

produtos de limpeza e proteínas para a primeira reclamada era feita

em nome da JMT (ID 715a2ac), restando evidenciada a atuação

conjunta e interesse integrado entre referidas empresas.

Ante o exposto, reconheço a formação do grupo econômico entre as

reclamadas, devendo as mesmas responder solidariamente pelas

parcelas que integram a condenação, na forma do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT.

Ficou comprovado que a recorrente JMT Serviços de Mão de Obra

Ltda. tinha interferência direta no funcionamento e no desempenho

das atividades da ré principal, empregadora do autor, Saltnor

Refeições, ao realizar diversas compras de produtos de limpeza e

itens alimentícios para esta, conforme documentação juntada aos

autos (ID. 715a2ac, fls. 65/66, 70/73), o que demonstra a atuação

conjunta e interesse integrado entre as empresas. Demais, frise-se

que a recorrente nada argumentou ou impugnou sobre a

documentação juntada.

Também, os áudios juntados pelo autor, a exemplo do link

constante do ID. ffdee24 - fl. 62, demonstram que as empresas

atuavam conjuntamente, em nítido grupo econômico, com interesse

integrado, havendo alegação, na citada prova, de que o sr. Jonas,

sócio da JMT, era também "dono" da ré principal, empregadora do

autor. Reitere-se que não houve impugnação específica quanto a

esta prova juntada.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT, não havendo razão para reforma,

nesse particular.

Da multa do art. 467 da CLT

Questiona a ré o deferimento da multa do art. 467 da CLT.

O juízo sentenciante deferiu verbas rescisórias sob os seguintes

fundamentos: "Incontroversa a dispensa sem justa causa da

reclamante em 13/10/2023 e não tendo as reclamadas comprovado

o pagamento das verbas rescisórias à reclamante, ônus que lhes

cabia a teor do disposto nos arts. 464 e 818, II, da CLT, são devidas

as verbas postuladas na inicial" - ID. 37428de - fl. 215.

Com acerto a decisão de primeiro grau ao condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, visto que a mera alegação

de quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa

citada, pois apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca

do não cumprimento da obrigação.

Nada a reformar.

Por fim, não há que se cogitar de ofensa aos precedentes, ou aos

princípios do contraditório e da ampla defesa. A matéria recursal já

se encontra devidamente fundamentada, sendo despicienda a

necessidade de prequestionamento da matéria.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso da ré, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário da ré. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000930-96.2023.5.21.0003
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

RECORRIDO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. DA C. SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000930-96.2023.5.21.0003

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE

OBRA LTDA.

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: BRUNO CESAR LEITE ROCHA

ADVOGADO: FERNANDO JOSÉ QUINTANEIRA FERREIRA

RECORRIDO: M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

RECORRIDO: NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA. - ME

ADVOGADO: CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ RODRIGUES

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, em que o autor aponta a parte que entende ser contrária à

sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito.

Responsabilidade solidária das rés. Reconhece-se a existência

de grupo econômico ainda que as empresas mantenham a

autonomia, desde que haja estiverem sob a direção, controle ou

administração de outra - a chamada subordinação vertical -, ou

ainda que haja demonstração do interesse integrado, a efetiva

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele

integrantes - grupo econômico por coordenação ou horizontal.

Multa do art. 467 da CLT. Cabimento. A mera alegação de

quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa do

art. 467 da CLT, pois não faz controvertida a parcela. Na verdade,

apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca do não

cumprimento da obrigação.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos

termos do art. 895, §1º, IV, da CLT.

Recurso ordinário parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por JMT Serviços de

Locação de Mão de Obra Ltda. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da 3ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada por Bruno César Leite Rocha contra Saltnor

Refeições Coletivas e Serviços EIRELI (Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada), Neutron Segurança Privada Ltda., e a

recorrente.

Na sentença (ID. 37428de - fls. 213/219), o juiz rejeitou as

preliminares de incompetência absoluta, inépcia da inicial e

ilegitimidade passiva ad causam; reconheceu o grupo econômico

entre as rés, e julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as rés, solidariamente, ao pagamento de: "a) férias

acrescidas de um terço, referentes ao período aquisitivo 2022/2023,

calculadas com base no salário de R$2.364,00 por mês; b) parcelas

mensais do FGTS referentes a todo o período contratual,

considerando-se no cálculo a evolução salarial reconhecida; c)

salário parcialmente retido de setembro/2023 (R$923,93), saldo de

salário de outubro/2023 (13 dias), aviso prévio indenizado (33 dias),

férias proporcionais de 2023 acrescidas de um terço (9/12), 13º

salário proporcional (10/12) e indenização de 40% sobre o FGTS do

período contratual, a serem calculados com base no salário de

R$2.364,00 por mês; e d) multas dos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT."

(fl. 218). Determinou que as rés, no prazo de cinco dias após o

transito em julgado, procedam à baixa da CTPS digital do autor,

fazendo constar "a data de saída de 15/11/2023, considerando a

projeção do aviso prévio indenizado proporcional de 33 dias, bem

como a atualização do salário na CTPS digital da reclamante,

fazendo constar a alteração para R$2.025,40 a partir de 01/03/2022,

R$2.275,40 a partir de 01/02/2023, e R$2.364,00 a partir de

01/06/2023, sob pena de multa diária de R$100,00, reversível à

reclamante, limitada a R$1.000,00, e anotação pela Secretaria;".

Condenou as rés ao pagamento de honorários advocatícios
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sucumbenciais a favor do advogado da reclamante, arbitrados em

5% sobre o crédito desta.

Embargos de declaração pela Neutron Segurança Privada Ltda. (ID.

94159ec - fl. 224/229), os quais foram rejeitados por meio da

sentença de ID. 6411c73 - fls. 230/231, e foi-lhe aplicada multa de

2% sobre o valor corrigido da causa.

Recurso ordinário pela ré JMT Serviços de Locação de Mão de

Obra Ltda. (ID. c06b2b5 - fls. 233/247), no qual suscita a

ilegitimidade passiva para a causa, ao apontar a ausência de

vínculo empregatício. Defende a inexistência de grupo econômico

ao indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração. Pede seja declarada a incompetência absoluta desta

Justiça para o recolhimento das contribuições previdenciárias

alusivas a tí tulos não integrantes da inicial. Defende a

impossibilidade de condenação da ré ao pagamento da multa do art.

467, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e reflexos, por

não haver verbas incontroversas. Fala sobre a necessidade de

observância dos precedentes, bem como aos princípios do

contraditório e da ampla defesa. Cita a Súmula Vinculante n. 10 do

Supremo Tribunal Federal - STF. Pede prequestionamento da

matéria.

Contrarrazões pelo autor ao recurso ordinário (ID. c14b2c7 - fls.

255/263) em que pede o não provimento do apelo.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 09/02/24, por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme

consulta à opção "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico -

PJe, a parte ré interpôs recurso ordinário em 15/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. b633c7a - fl. 107). Custas recolhidas e

comprovadas (IDs. 939fc9d - fls. 248/249). Depósito recursal

devidamente efetuado (ID. 5e5fe0e - fls. 250/251).

Não conheço do apelo, todavia, quanto ao pedido para que seja

declarada a incompetência absoluta desta Justiça para o

recolhimento das contribuições previdenciárias alusivas a títulos não

integrantes da inicial, porquanto não houve condenação nesse

sentido.

Conheço parcialmente.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva ad causam

A recorrente suscita sua ilegitimidade passiva, alegando que o autor

não lhe prestou serviços.

No entanto, a empresa recorrente foi inserida no polo passivo da

presente ação trabalhista, na condição de responsável solidária, por

integrar o mesmo grupo econômico da ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda.

Demais, a legitimidade no processo trabalhista decorre da simples

indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela demandante, assim

como a defesa apresentada pela ora recorrente quanto à ausência

de responsabilidade.

Portanto, considerando que a recorrente foi apontada como

empresa que atuava em coordenação com a ré Saltnor Refeições

Coletivas Ltda., empregadora efetiva do autor, descabe sua

pretensão de se ver excluída da relação processual, motivo pelo

qual rejeito a arguição de ilegitimidade passiva ad causam.

Preliminar rejeitada.

Grupo econômico

A recorrente/ré defende a inexistência de grupo econômico ao

indicar que os sócios não são idênticos aos das outras empresas

chamadas pelo demandante para compor a lide. Aduz que as

empresas não atuam sob o mesmo controle, direção ou

administração.

O grupo econômico consiste na existência de duas ou mais

empresas vinculadas por uma relação de controle ou de

coordenação do interesse comum.

O art. 2º, §2º, da CLT, com redação anterior à Lei 13.467/2017

previa que: "Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora,

cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a

direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo

industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica,

serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente

responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas".

Após a reforma trabalhista, a redação deste parágrafo foi

modificada e foi acrescentado um parágrafo terceiro:

§2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes.

Após a reforma trabalhista, portanto, reconhece-se a existência de

grupo econômico ainda que as empresas mantenham a autonomia,

desde que estejam sob a direção, controle ou administração de
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outra - a chamada subordinação vertical -, ou ainda que haja

demonstração do interesse integrado, a efetiva comunhão de

interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes -

grupo econômico por coordenação ou horizontal, o que, aliás, já se

podia fazer em interpretação teleológica do dispositivo anterior.

No caso dos autos, na sentença, constou o seguinte (ID. 37428de -

fls. 217/218):

Responsabilidade das reclamadas (grupo econômico)

(...)

No presente caso, a reclamante comprova que a gestora da

primeira reclamada, Sra. Shylana Medeiros, também atua como

procuradora e administradora da Neutron Segurança Privada (ID

38a9a35 - Pág. 4), tendo ainda disponibilizado arquivos de áudio

nos quais a mesma admite a formação do grupo econômico entre

as reclamadas, todas lideradas pelo Sr. Jonas Alves da Silva.

Além disso, comprova que o exercício das atividades pela Saltnor

Refeições (primeira reclamada) estava estritamente ligado ao

funcionamento da JMT, visto que inclusive que a compra de

produtos de limpeza e proteínas para a primeira reclamada era feita

em nome da JMT (ID 715a2ac), restando evidenciada a atuação

conjunta e interesse integrado entre referidas empresas.

Ante o exposto, reconheço a formação do grupo econômico entre as

reclamadas, devendo as mesmas responder solidariamente pelas

parcelas que integram a condenação, na forma do art. 2º, §§ 2º e

3º, da CLT.

Ficou comprovado que a recorrente JMT Serviços de Mão de Obra

Ltda. tinha interferência direta no funcionamento e no desempenho

das atividades da ré principal, empregadora do autor, Saltnor

Refeições, ao realizar diversas compras de produtos de limpeza e

itens alimentícios para esta, conforme documentação juntada aos

autos (ID. 715a2ac, fls. 65/66, 70/73), o que demonstra a atuação

conjunta e interesse integrado entre as empresas. Demais, frise-se

que a recorrente nada argumentou ou impugnou sobre a

documentação juntada.

Também, os áudios juntados pelo autor, a exemplo do link

constante do ID. ffdee24 - fl. 62, demonstram que as empresas

atuavam conjuntamente, em nítido grupo econômico, com interesse

integrado, havendo alegação, na citada prova, de que o sr. Jonas,

sócio da JMT, era também "dono" da ré principal, empregadora do

autor. Reitere-se que não houve impugnação específica quanto a

esta prova juntada.

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, IV, da CLT, não havendo razão para reforma,

nesse particular.

Da multa do art. 467 da CLT

Questiona a ré o deferimento da multa do art. 467 da CLT.

O juízo sentenciante deferiu verbas rescisórias sob os seguintes

fundamentos: "Incontroversa a dispensa sem justa causa da

reclamante em 13/10/2023 e não tendo as reclamadas comprovado

o pagamento das verbas rescisórias à reclamante, ônus que lhes

cabia a teor do disposto nos arts. 464 e 818, II, da CLT, são devidas

as verbas postuladas na inicial" - ID. 37428de - fl. 215.

Com acerto a decisão de primeiro grau ao condenar as rés ao

pagamento da multa do art. 467 da CLT, visto que a mera alegação

de quitação, formulada na defesa, não afasta a incidência da multa

citada, pois apenas remete ao julgamento a constatação inequívoca

do não cumprimento da obrigação.

Nada a reformar.

Por fim, não há que se cogitar de ofensa aos precedentes, ou aos

princípios do contraditório e da ampla defesa. A matéria recursal já

se encontra devidamente fundamentada, sendo despicienda a

necessidade de prequestionamento da matéria.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso da ré, e, no

mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário da ré. Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001088-88.2023.5.21.0024
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Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

RECORRIDO DEBORA SARAH DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  ( R O R S u m )  N º  0 0 0 1 0 8 8 -

8 8 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 2 4

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL

ADVOGADO: IGOR BEZERRA DOS SANTOS

RECORRIDA: DÉBORA SARAH DA CRUZ

ADVOGADA: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE GUAMARÉ

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Recurso ordinário. Deserção. Não conhecimento. De acordo

com os arts. 899 e 789, § 1º, da CLT, a comprovação do

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais

constitui-se em um dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário. No caso, a recorrente não efetuou o preparo recursal,

mesmo tendo sido notificada para tal intento, do que resulta a

deserção do apelo, e o seu não conhecimento.

Recurso ordinár io .  Defei to  de representação.  Não

conhecimento. Verificando-se que o advogado subscritor do apelo

não tem procuração, nos autos, para representar a recorrente, e

tampouco há mandato tácito ou apud acta, o recurso não pode ser

conhecido, por ausência de representação, conforme disciplinam o

art. 104, do CPC, e a Súmula n. 383, do TST.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Promove Ação Sócio

Cultural em face da sentença prolatada pelo Juízo da Vara do

Trabalho de Macau nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Débora Sarah da Cruz, em desfavor do recorrente e do Município

de Guamaré, litisconsorte passivo.

Em sentença (ID. e83b0d5 - fls. 105/121), o juiz resolveu declarar a

rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar as rés, o

segundo de modo subsidiário, ao pagamento das verbas de: "a)

salário retido de agosto/2023 e saldo de salário de setembro /2023

(30 dias); b) aviso prévio proporcional indenizado - 39 dias; c) 13º

salário proporcional de 2023 (10/12); d) férias proporcionais

2023/2024 (10/12) + 1/3; e) multa de 40%; f) multa do art. 477, §8º,

CLT g) danos morais - R$ 3.000,00; h) obrigações de fazer: - após o

trânsito em julgado, a Reclamante deverá, no prazo de cinco dias,

depositar a CTPS em Secretaria. Após, a Reclamada principal

deverá ser notificada para, no mesmo prazo, proceder à anotação

da data de extinção contratual (02/11/2023), sob pena de multa

diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias, a ser revertida em favor do

trabalhador. Observem-se as demais cominações fixadas

pert inentes à existência de CTPS digi tal .  Em caso de

inadimplemento da obrigação, a secretaria da Vara suprirá". Deferiu

à autora os benefícios da justiça gratuita. Condenou as rés ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre

o valor da condenação, e condenou a autora ao pagamento da

mesma verba, no percentual de 10%, aos advogados das rés,

porém com suspensão da exigibilidade do crédito.

Recurso ordinário interposto pela ré principal (ID. 30a4f0c - fls.

158/176), insurgindo-se contra a sentença. Inicialmente, sustenta

que é associação civil sem fins lucrativos, filantrópica e beneficente,

voltada à prestação de serviços de grande relevância social. Aduz

que não pode dispor de valores recebidos senão para manutenção

das at ividades da própria ent idade. Reforça a tese de

i n s u f i c i ê n c i a / i n e x i s t ê n c i a  d e  r e c u r s o s  p r ó p r i o s ,  a

dependência/vinculação de recebíveis governamentais e a situação

de hipossuficiência financeira, que amparam a concessão da

gratuidade pretendida, isentando-a do pagamento do depósito

recursal e das custas processuais, com arrimo nos arts. 5º, LXXIV,

da Constituição Federal - CF e 98 do Código de Processo Civil -

CPC. Colaciona seu Estatuto Social e a Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social - CEBAS. No mérito, impugna a

rescisão indireta reconhecida pelo juízo "a quo". Discorda da

condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

Assevera que nenhuma conduta sua causou dano extrapatrimonial

à autora, a ponto de lhe assegurar a reparação pleiteada. Pede a
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redução do percentual fixado a título de danos morais. Pugna pelo

provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 6eb54a2 - fls.

182/189), suscitando preliminar de deserção.

Por meio da decisão de ID. 31bbe97 (fls. 190/194) foi negada a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à ré, concedendo-se

prazo de cinco dias úteis para pagamento das custas processuais,

sob pena de não conhecimento de seu recurso, consoante o

disposto no §2º do art. 101 do CPC.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recurso ordinário da ré principal

Ciente da sentença no dia 07/12/2023, com publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré apresentou recurso

ordinário em 22/01/2024, tempestivamente, considerando a

suspensão processual dos prazos prevista no art. 220 do CPC.

No entanto, constata-se que não há instrumento de procuração nos

autos para o subscritor do recurso ordinário, o causídico Dr. Igor

Bezerra dos Santos, tampouco há procuração "apud acta". Assim,

não pode ser conhecido o apelo por defeito de representação.

Demais, conforme decisão de ID. 31bbe97 (fls. 190/194) foi negado

o benefício da justiça gratuita à recorrente, concedendo-se prazo de

cinco dias úteis para recolhimento das custas processuais, sob

pena de não conhecimento de seu recurso, consoante o disposto no

§2º, do art. 101, do CPC.

Decorrido tal prazo, a recorrente não realizou o recolhimento

determinado, razão pela qual o recurso interposto não preenche os

pressupostos legais de admissibilidade, o que obsta o seu

conhecimento.

Recurso Ordinário não conhecido em virtude da sua manifesta

deserção.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário da ré, por

deserção e por defeito de representação.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário da ré, por deserção e por defeito de

representação.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001088-88.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

RECORRIDO DEBORA SARAH DA CRUZ

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA SARAH DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  ( R O R S u m )  N º  0 0 0 1 0 8 8 -

8 8 . 2 0 2 3 . 5 . 2 1 . 0 0 2 4

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: PROMOVE AÇÃO SÓCIO CULTURAL

ADVOGADO: IGOR BEZERRA DOS SANTOS

RECORRIDA: DÉBORA SARAH DA CRUZ

ADVOGADA: ALDINE MARIA BARBOSA DA FONSECA

BARRETO

RECORRIDO: MUNICÍPIO DE GUAMARÉ

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU
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EMENTA

Recurso ordinário. Deserção. Não conhecimento. De acordo

com os arts. 899 e 789, § 1º, da CLT, a comprovação do

recolhimento do depósito recursal e das custas processuais

constitui-se em um dos pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário. No caso, a recorrente não efetuou o preparo recursal,

mesmo tendo sido notificada para tal intento, do que resulta a

deserção do apelo, e o seu não conhecimento.

Recurso ordinár io .  Defei to  de representação.  Não

conhecimento. Verificando-se que o advogado subscritor do apelo

não tem procuração, nos autos, para representar a recorrente, e

tampouco há mandato tácito ou apud acta, o recurso não pode ser

conhecido, por ausência de representação, conforme disciplinam o

art. 104, do CPC, e a Súmula n. 383, do TST.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Promove Ação Sócio

Cultural em face da sentença prolatada pelo Juízo da Vara do

Trabalho de Macau nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Débora Sarah da Cruz, em desfavor do recorrente e do Município

de Guamaré, litisconsorte passivo.

Em sentença (ID. e83b0d5 - fls. 105/121), o juiz resolveu declarar a

rescisão indireta do contrato de trabalho e condenar as rés, o

segundo de modo subsidiário, ao pagamento das verbas de: "a)

salário retido de agosto/2023 e saldo de salário de setembro /2023

(30 dias); b) aviso prévio proporcional indenizado - 39 dias; c) 13º

salário proporcional de 2023 (10/12); d) férias proporcionais

2023/2024 (10/12) + 1/3; e) multa de 40%; f) multa do art. 477, §8º,

CLT g) danos morais - R$ 3.000,00; h) obrigações de fazer: - após o

trânsito em julgado, a Reclamante deverá, no prazo de cinco dias,

depositar a CTPS em Secretaria. Após, a Reclamada principal

deverá ser notificada para, no mesmo prazo, proceder à anotação

da data de extinção contratual (02/11/2023), sob pena de multa

diária de R$ 200,00, limitada a 30 dias, a ser revertida em favor do

trabalhador. Observem-se as demais cominações fixadas

pert inentes à existência de CTPS digi tal .  Em caso de

inadimplemento da obrigação, a secretaria da Vara suprirá". Deferiu

à autora os benefícios da justiça gratuita. Condenou as rés ao

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre

o valor da condenação, e condenou a autora ao pagamento da

mesma verba, no percentual de 10%, aos advogados das rés,

porém com suspensão da exigibilidade do crédito.

Recurso ordinário interposto pela ré principal (ID. 30a4f0c - fls.

158/176), insurgindo-se contra a sentença. Inicialmente, sustenta

que é associação civil sem fins lucrativos, filantrópica e beneficente,

voltada à prestação de serviços de grande relevância social. Aduz

que não pode dispor de valores recebidos senão para manutenção

das at ividades da própria ent idade. Reforça a tese de

i n s u f i c i ê n c i a / i n e x i s t ê n c i a  d e  r e c u r s o s  p r ó p r i o s ,  a

dependência/vinculação de recebíveis governamentais e a situação

de hipossuficiência financeira, que amparam a concessão da

gratuidade pretendida, isentando-a do pagamento do depósito

recursal e das custas processuais, com arrimo nos arts. 5º, LXXIV,

da Constituição Federal - CF e 98 do Código de Processo Civil -

CPC. Colaciona seu Estatuto Social e a Certificação de Entidades

Beneficentes de Assistência Social - CEBAS. No mérito, impugna a

rescisão indireta reconhecida pelo juízo "a quo". Discorda da

condenação ao pagamento de indenização por danos morais.

Assevera que nenhuma conduta sua causou dano extrapatrimonial

à autora, a ponto de lhe assegurar a reparação pleiteada. Pede a

redução do percentual fixado a título de danos morais. Pugna pelo

provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 6eb54a2 - fls.

182/189), suscitando preliminar de deserção.

Por meio da decisão de ID. 31bbe97 (fls. 190/194) foi negada a

concessão dos benefícios da justiça gratuita à ré, concedendo-se

prazo de cinco dias úteis para pagamento das custas processuais,

sob pena de não conhecimento de seu recurso, consoante o

disposto no §2º do art. 101 do CPC.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Recurso ordinário da ré principal

Ciente da sentença no dia 07/12/2023, com publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré apresentou recurso

ordinário em 22/01/2024, tempestivamente, considerando a

suspensão processual dos prazos prevista no art. 220 do CPC.

No entanto, constata-se que não há instrumento de procuração nos

autos para o subscritor do recurso ordinário, o causídico Dr. Igor

Bezerra dos Santos, tampouco há procuração "apud acta". Assim,

não pode ser conhecido o apelo por defeito de representação.

Demais, conforme decisão de ID. 31bbe97 (fls. 190/194) foi negado

o benefício da justiça gratuita à recorrente, concedendo-se prazo de

cinco dias úteis para recolhimento das custas processuais, sob

pena de não conhecimento de seu recurso, consoante o disposto no

§2º, do art. 101, do CPC.

Decorrido tal prazo, a recorrente não realizou o recolhimento

determinado, razão pela qual o recurso interposto não preenche os

pressupostos legais de admissibilidade, o que obsta o seu

conhecimento.

Recurso Ordinário não conhecido em virtude da sua manifesta

deserção.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário da ré, por
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deserção e por defeito de representação.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário da ré, por deserção e por defeito de

representação.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001061-48.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO JONAS SOARES DE ANDRADE(OAB:
1578/RN)

RECORRIDO PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO JOSE DE VASCONCELOS
UCHOA(OAB: 3827/RN)

RECORRIDO MARIA PRICILA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PRICILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001061-48.2023.5.21.0043

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA: ANA GABRIELA BRITO RAMOS

RECORRIDA: MARIA PRICILA DA SILVA

ADVOGADO: TIAGO NERES DA SILVA

RECORRIDO: SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO: JONAS SOARES DE ANDRADE

RECORRIDO: PAISAGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADO: FÁBIO JOSÉ DE VASCONCELOS UCHOA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ente público. Responsabilidade subsidiária. Competência da

Justiça do Trabalho. Compete à Justiça do Trabalho apreciar e

julgar as ações decorrentes dos contratos de prestação de serviços

terceirizados, no que tange à responsabilidade do ente da

administração pública, que, como tomador de serviços, se

beneficiou da força de trabalho da empregada, na forma da Súmula

n. 331, item V, do TST, ante a natureza trabalhista da demanda, nos

termos do art. 114 da CF. Preliminar rejeitada.

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, na qual a autora aponta a parte que entende ser contrária

à sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito, impondo-se a rejeição da preliminar.

Responsabilidade subsidiária. Dever de fiscalização. Omissão.

Incidência da Súmula n.  331 do TST.  Ver i f icado o

descumprimento, pela contratada, das obrigações trabalhistas

decorrentes do contrato de prestação de serviços, o contratante é

subsidiariamente responsável pelas verbas devidas, quando se

verifica sua culpa in vigilando ou in eligendo, atraindo a incidência

do disposto na Súmula n. 331 do TST, cujo teor não vai de encontro

aos princípios constitucionais e administrativos ou a preceitos

legais, legitimando a responsabilização do tomador dos serviços

terceirizados. Sentença mantida.

Desconsideração da Pessoa Jurídica. Responsabilidade

Subsidiária. Ação de Regresso. É majoritário o entendimento

desta Corte quanto à desnecessidade da persecução prévia dos

bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da
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prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal,

como assinalado na sentença.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Estado do Rio

Grande do Norte em face da sentença prolatada pelo Juízo da 13ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada

por Maria Pricila da Silva em desfavor de Santos e Aquino

Comercial Móveis e Eletrodomésticos Ltda., Paisagem Comércio e

Serviços Ltda. EPP, e do ente público recorrente.

Na sentença (ID. 0978061 - fls. 120/132), a juíza de origem afastou

as preliminares suscitadas e julgou parcialmente procedentes os

pedidos para "1) Reconhecer a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio Grande do Norte para com os títulos deferidos nesta

sentença 2) Condenar, de forma solidária, as rés SANTOS E

AQUINO COMERCIAL DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA, CNPJ: 26.662.622/0001-79; PAISAGEM COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 35.653.880/0001-80;, no prazo de

48h do trânsito em julgado desta decisão, independentemente de

nova intimação, a pagar: a) Salários dos meses de outubro e

novembro de 2023; b) Saldo de salário (9 dias); c) Férias integrais

2022/2023 (12/12); d) 13º salário proporcional (11/12), nos termos

da inicial; e) FGTS relativo a todo o contrato de trabalho acrescido

de multa de 40%; f) Multa do art. 477, §8º da CLT; g) Multa do art.

467 da CLT; h) Indenização por danos morais no valor de R$

5.000,00; i) honorários advocatícios sucumbenciais no percentual

de 5% sobre o valor da condenação.".

Em suas razões recursais (ID. db2ebc4 - fls. 171/190), o Estado do

Rio Grande do Norte suscita a incompetência da Justiça do

Trabalho para impor responsabilidade ao ente público pois, em

síntese, "inexiste relação de trabalho entre a Administração Pública

e os empregados prestadores de serviço" (fl. 173). Alega sua

ilegitimidade passiva ad causam, requerendo sua exclusão do feito.

Pretende o afastamento da responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, afirmando que é do autor o ônus de provar a negligência

do ente público contratante e mencionando entendimentos recentes

do Supremo Tribunal Federal - STF. Diz que não foi comprovada

sua inércia ou omissão. Argumenta que não é devida a aplicação da

multa do art. 477, §8º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

aos entes públicos. Repele a aplicação da multa prevista no art.

467, da CLT por entender que ele, ente público, se insurgiu contra a

totalidade do pedido, portanto a referida multa não pode ser

aplicada com relação ao litisconsorte, até porque o ente público não

pode quitar parcelas em audiência, em decorrência de vedação

constitucional e legal. Aduz que não pode ser responsabilizado pelo

pagamento das contribuições previdenciárias. Relata ter cumprido

todos os requisitos do procedimento licitatório, inexistindo, pois,

culpa in eligendo. Sustenta que "eventual descumprimento

posterior, quanto ao pagamento dos encargos sociais, tratar-se-á de

fato superveniente, que não se insere na órbita de cautela da

Administração Pública" (fl. 178). Afirma que cabe à empresa

contratada manter as condições de habilitação e de qualificação

exigidas na licitação. Assevera que sua condenação subsidiária,

enquanto ente público, acarreta-lhe dupla penalização, pois implica

pagamento dobrado dos mesmos encargos. Entende que a Súmula

n. 331, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, afasta a aplicação

de lei federal e, portanto, viola os princípios constitucionais da

legalidade e da independência harmônica dos Poderes da União e,

ainda, viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Destaca que a súmula é fonte interpretativa do direito. Aponta que a

mencionada súmula fere, ainda, o art. 8º da CLT, que prevê a

impossibilidade de se fazer prevalecer o interesse particular sobre o

interesse público. Acrescenta que a responsabilidade deve ser

restrita ao período em que o autor, comprovadamente, lhe prestou

serviços. Pede que a personalidade jurídica da ré principal seja

desconsiderada, nos termos do art. 50 do Código Civil - CC e arts.

591 e 592, do Código de Processo Civil - CPC, a fim de que os

sócios desta integrem a lide desde a fase de conhecimento e

tenham seus bens sujeitos à execução. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 95d1f17 - fls. 197/203),

nas quais pretende que seja negado provimento ao recurso

ordinário interposto pelo Estado do RN, mantendo-se a

responsabil idade subsidiária do ente público recorrente.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ciente da sentença em 07/02/2024, consoante informação obtida na

função Expedientes do PJE, o Estado do RN interpôs seu recurso

ordinário em 08/02/2024, tempestivamente. Representação regular

por procurador institucional (Súmula n. 436 do TST). Custas

processuais e depósito recursal inexigíveis.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Incompetência da Justiça do Trabalho

Suscita o Estado do RN a tese de incompetência da Justiça do

Trabalho para lhe impor condenação subsidiária.

Não obstante os argumentos do litisconsorte, a jurisprudência é

pacífica, tanto nos Tribunais Superiores como no STF, quanto à

competência desta Especializada para o caso sob exame, em que

se aprecia lide oriunda da relação de trabalho, nos termos do art.

114 da Constituição Federal - CF, embora se discuta a

responsabilidade do ente público pelo descumprimento de
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obrigações trabalhistas e sociais do prestador de serviços dos quais

foi tomador.

Desta forma, não se discute, nesta seara, os termos de

cumprimento de contrato civil ou administrativo, mas as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, o que atrai a competência

desta Justiça, à luz do disposto no dispositivo constitucional acima

mencionado.

Rejeitada a prefacial.

Ilegitimidade passiva ad causam

O litisconsorte reitera sua tese de ilegitimidade passiva ad causam,

atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para participar do

polo passivo da demanda e responder por eventuais créditos

trabalhistas devidos à autora.

No entanto, a legitimidade no processo trabalhista decorre da

simples indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, in status assertionis, remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela autora, assim como a

defesa apresentada pelo litisconsorte quanto à ausência de

responsabilidade.

Portanto, tendo em vista que o Estado do RN foi apontado como

beneficiário direto dos serviços prestados pela autora e responsável

indireto pelo adimplemento da eventual condenação, descabe sua

pretensão em se ver excluído da relação processual.

Preliminar rejeitada.

Responsabilidade subsidiária

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa in eligendo ou in vigilando.

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade - ADC n. 16, a Corte Suprema ressalvou que,

para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula n. 331, do TST,

aos casos concretos, é necessário observar a culpa do tomador de

serviços na relação contratual entre as partes, pelo não

cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931 estabeleceu

que: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O que se fixou no julgamento é que a responsabilidade

não decorre automaticamente da mera existência do contrato de

prestação de serviços. Todavia, verificada a culpa da Administração

Pública, omitindo-se no seu dever em fiscalizar, é cabível a

condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331 a partir da

alteração do item IV e inclusão dos itens V e VI coaduna-se com os

preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V da Súmula n. 331 do TST, in

verbis:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

caput, CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV da

Súmula 331 do TST não afasta a incidência da Lei n. 8.666/93, pois

como dito, o artigo 71, caput e § 1º, desse diploma legal não exclui

a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, nos casos

em que o administrador público contrata empresa prestadora de
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serviços inidônea (culpa in eligendo) ou se descuida na fiscalização

do regular cumprimento do contrato com prestador (culpa in

vigilando), conforme previsão expressa na própria Lei n. 8.666/93,

em seus arts. 58, III, e 67. Ora, configura-se a responsabilidade do

tomador dos serviços, ante a noção de culpa in vigilando, nos casos

em que se vislumbra sua omissão em fiscalizar o regular

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º estabelece:

Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo C.TST até sua edição, de modo que

permanece válido o disposto na Súmula n. 331 daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente (legalidade,

independência e harmonia dos Poderes, contraditório e ampla

defesa).

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público no caso,

ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa in

vigilando, uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores

ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.

Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa in vigilando, o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927 do CC

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o direito do

trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício do autor com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo também que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois o autor lhe prestou serviços e

tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Diga-se, ainda, que não há ofensa ao art. 8º da CLT, ante a

inexistência de prevalência do interesse particular sobre o privado,

sendo importante esclarecer que o entendimento sumulado

inúmeras vezes citado prestigia o ordenamento jurídico como um

todo, notadamente as disposições constitucionais já referidas, não

se confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

É relevante ainda destacar que a condenação indireta do recorrente

decorre da responsabilidade subsidiária, por força de cláusula

implícita no contrato de terceirização que manteve com a empresa

reclamada empregadora, no que diz respeito às obrigações

trabalhistas e previdenciárias dos empregados terceirizados. Por

conseguinte, na esfera da responsabilidade subsidiária, as multas (a

exemplo daquelas previstas nos arts. 477, §8º, e 467, da CLT) e as

contribuições previdenciárias, frutos da condenação, despem-se da

natureza penalista dirigida à empregadora e assumem natureza

meramente indenizatória. Por essa razão, a responsabilidade

subsidiária abrange todas essas parcelas.

Quanto à alegação de que a litisconsorte teria firmado controvérsia

a respeito de todas as parcelas requeridas na inicial, sendo indevida

a aplicação da multa do art. 467, da CLT, tampouco lhe assiste

razão, porquanto, na contestação (ID. cf4442d), limitou-se a

defender a ausência de responsabilidade subsidiária.

Destarte, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte encontra-se

de acordo com os itens IV, V e VI da Súmula n. 331 do TST, diante

da configuração de terceirização de mão de obra que a enseja, não

advindo desta responsabilização qualquer violação aos princípios

constitucionais ou às regras da Lei de Licitações e das demais

normas infraconstitucionais.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte,

pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,
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consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso.

Desconsideração da personalidade jurídica da ré principal

O Estado do RN pretende que a personalidade jurídica da ré

principal seja desconsiderada, a fim de que os sócios desta

integrem a lide desde a fase de conhecimento e tenham seus bens

sujeitos à execução, nos termos do art. 50 do CC e arts. 591 e 592

do CPC.

Em primeiro lugar, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico.

Poder-se-ia até afirmar que caberia ao recorrente apontar os sócios

e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se exige

quando a responsabilidade pelo débito exequendo também recai

sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao sócio

da ré, em condições de solver a dívida executada e se rogar no

direito de regresso contra o devedor principal.

A questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

litisconsorte passivo e, no mérito, nego provimento ao apelo.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo litisconsorte passivo. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso ordinário do Estado do RN para extirpar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, ante a impossibilidade de inversão do ônus probatório

da ação fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal, fixada no julgamento do RE 760.931,

com repercussão geral reconhecida, e posteriormente reafirmada

em sede de inúmeras reclamações constitucionais (v.g.: Rcl 44724

AgR, DJE 16/5/2022; Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE

10/5/2022; AgRg-Rcl 40505, DJE 15/3/2021).

Ademais, na petição inicial a parte reclamante limitou-se a alegar

genericamente que o ente público-reclamado está coobrigado a

arcar com a indenização dos direitos trabalhistas, conforme

preceitua a Súmula 331 do Colendo TST, em face da ausência de

fiscalização do contrato administrativo, não trazendo, contudo,

qualquer elemento concreto a evidenciar que, deveras, a edilidade

quedou-se inerte.

Dessarte, dou provimento ao recurso ordinário do Estado do RN

para extirpar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001061-48.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO JONAS SOARES DE ANDRADE(OAB:
1578/RN)

RECORRIDO PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO JOSE DE VASCONCELOS
UCHOA(OAB: 3827/RN)

RECORRIDO MARIA PRICILA DA SILVA
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ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001061-48.2023.5.21.0043

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA: ANA GABRIELA BRITO RAMOS

RECORRIDA: MARIA PRICILA DA SILVA

ADVOGADO: TIAGO NERES DA SILVA

RECORRIDO: SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO: JONAS SOARES DE ANDRADE

RECORRIDO: PAISAGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADO: FÁBIO JOSÉ DE VASCONCELOS UCHOA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ente público. Responsabilidade subsidiária. Competência da

Justiça do Trabalho. Compete à Justiça do Trabalho apreciar e

julgar as ações decorrentes dos contratos de prestação de serviços

terceirizados, no que tange à responsabilidade do ente da

administração pública, que, como tomador de serviços, se

beneficiou da força de trabalho da empregada, na forma da Súmula

n. 331, item V, do TST, ante a natureza trabalhista da demanda, nos

termos do art. 114 da CF. Preliminar rejeitada.

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, na qual a autora aponta a parte que entende ser contrária

à sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na

análise do mérito, impondo-se a rejeição da preliminar.

Responsabilidade subsidiária. Dever de fiscalização. Omissão.

Incidência da Súmula n.  331 do TST.  Ver i f icado o

descumprimento, pela contratada, das obrigações trabalhistas

decorrentes do contrato de prestação de serviços, o contratante é

subsidiariamente responsável pelas verbas devidas, quando se

verifica sua culpa in vigilando ou in eligendo, atraindo a incidência

do disposto na Súmula n. 331 do TST, cujo teor não vai de encontro

aos princípios constitucionais e administrativos ou a preceitos

legais, legitimando a responsabilização do tomador dos serviços

terceirizados. Sentença mantida.

Desconsideração da Pessoa Jurídica. Responsabilidade

Subsidiária. Ação de Regresso. É majoritário o entendimento

desta Corte quanto à desnecessidade da persecução prévia dos

bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal,

como assinalado na sentença.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Estado do Rio

Grande do Norte em face da sentença prolatada pelo Juízo da 13ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada

por Maria Pricila da Silva em desfavor de Santos e Aquino

Comercial Móveis e Eletrodomésticos Ltda., Paisagem Comércio e

Serviços Ltda. EPP, e do ente público recorrente.

Na sentença (ID. 0978061 - fls. 120/132), a juíza de origem afastou

as preliminares suscitadas e julgou parcialmente procedentes os

pedidos para "1) Reconhecer a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio Grande do Norte para com os títulos deferidos nesta

sentença 2) Condenar, de forma solidária, as rés SANTOS E

AQUINO COMERCIAL DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA, CNPJ: 26.662.622/0001-79; PAISAGEM COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 35.653.880/0001-80;, no prazo de

48h do trânsito em julgado desta decisão, independentemente de

nova intimação, a pagar: a) Salários dos meses de outubro e

novembro de 2023; b) Saldo de salário (9 dias); c) Férias integrais

2022/2023 (12/12); d) 13º salário proporcional (11/12), nos termos

da inicial; e) FGTS relativo a todo o contrato de trabalho acrescido

de multa de 40%; f) Multa do art. 477, §8º da CLT; g) Multa do art.

467 da CLT; h) Indenização por danos morais no valor de R$

5.000,00; i) honorários advocatícios sucumbenciais no percentual

de 5% sobre o valor da condenação.".

Em suas razões recursais (ID. db2ebc4 - fls. 171/190), o Estado do

Rio Grande do Norte suscita a incompetência da Justiça do

Trabalho para impor responsabilidade ao ente público pois, em

síntese, "inexiste relação de trabalho entre a Administração Pública

e os empregados prestadores de serviço" (fl. 173). Alega sua

ilegitimidade passiva ad causam, requerendo sua exclusão do feito.

Pretende o afastamento da responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, afirmando que é do autor o ônus de provar a negligência

do ente público contratante e mencionando entendimentos recentes

do Supremo Tribunal Federal - STF. Diz que não foi comprovada
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sua inércia ou omissão. Argumenta que não é devida a aplicação da

multa do art. 477, §8º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

aos entes públicos. Repele a aplicação da multa prevista no art.

467, da CLT por entender que ele, ente público, se insurgiu contra a

totalidade do pedido, portanto a referida multa não pode ser

aplicada com relação ao litisconsorte, até porque o ente público não

pode quitar parcelas em audiência, em decorrência de vedação

constitucional e legal. Aduz que não pode ser responsabilizado pelo

pagamento das contribuições previdenciárias. Relata ter cumprido

todos os requisitos do procedimento licitatório, inexistindo, pois,

culpa in eligendo. Sustenta que "eventual descumprimento

posterior, quanto ao pagamento dos encargos sociais, tratar-se-á de

fato superveniente, que não se insere na órbita de cautela da

Administração Pública" (fl. 178). Afirma que cabe à empresa

contratada manter as condições de habilitação e de qualificação

exigidas na licitação. Assevera que sua condenação subsidiária,

enquanto ente público, acarreta-lhe dupla penalização, pois implica

pagamento dobrado dos mesmos encargos. Entende que a Súmula

n. 331, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, afasta a aplicação

de lei federal e, portanto, viola os princípios constitucionais da

legalidade e da independência harmônica dos Poderes da União e,

ainda, viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Destaca que a súmula é fonte interpretativa do direito. Aponta que a

mencionada súmula fere, ainda, o art. 8º da CLT, que prevê a

impossibilidade de se fazer prevalecer o interesse particular sobre o

interesse público. Acrescenta que a responsabilidade deve ser

restrita ao período em que o autor, comprovadamente, lhe prestou

serviços. Pede que a personalidade jurídica da ré principal seja

desconsiderada, nos termos do art. 50 do Código Civil - CC e arts.

591 e 592, do Código de Processo Civil - CPC, a fim de que os

sócios desta integrem a lide desde a fase de conhecimento e

tenham seus bens sujeitos à execução. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 95d1f17 - fls. 197/203),

nas quais pretende que seja negado provimento ao recurso

ordinário interposto pelo Estado do RN, mantendo-se a

responsabil idade subsidiária do ente público recorrente.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ciente da sentença em 07/02/2024, consoante informação obtida na

função Expedientes do PJE, o Estado do RN interpôs seu recurso

ordinário em 08/02/2024, tempestivamente. Representação regular

por procurador institucional (Súmula n. 436 do TST). Custas

processuais e depósito recursal inexigíveis.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Incompetência da Justiça do Trabalho

Suscita o Estado do RN a tese de incompetência da Justiça do

Trabalho para lhe impor condenação subsidiária.

Não obstante os argumentos do litisconsorte, a jurisprudência é

pacífica, tanto nos Tribunais Superiores como no STF, quanto à

competência desta Especializada para o caso sob exame, em que

se aprecia lide oriunda da relação de trabalho, nos termos do art.

114 da Constituição Federal - CF, embora se discuta a

responsabilidade do ente público pelo descumprimento de

obrigações trabalhistas e sociais do prestador de serviços dos quais

foi tomador.

Desta forma, não se discute, nesta seara, os termos de

cumprimento de contrato civil ou administrativo, mas as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, o que atrai a competência

desta Justiça, à luz do disposto no dispositivo constitucional acima

mencionado.

Rejeitada a prefacial.

Ilegitimidade passiva ad causam

O litisconsorte reitera sua tese de ilegitimidade passiva ad causam,

atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para participar do

polo passivo da demanda e responder por eventuais créditos

trabalhistas devidos à autora.

No entanto, a legitimidade no processo trabalhista decorre da

simples indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, in status assertionis, remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela autora, assim como a

defesa apresentada pelo litisconsorte quanto à ausência de

responsabilidade.

Portanto, tendo em vista que o Estado do RN foi apontado como

beneficiário direto dos serviços prestados pela autora e responsável

indireto pelo adimplemento da eventual condenação, descabe sua

pretensão em se ver excluído da relação processual.

Preliminar rejeitada.

Responsabilidade subsidiária

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa in eligendo ou in vigilando.

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade - ADC n. 16, a Corte Suprema ressalvou que,
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para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula n. 331, do TST,

aos casos concretos, é necessário observar a culpa do tomador de

serviços na relação contratual entre as partes, pelo não

cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931 estabeleceu

que: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O que se fixou no julgamento é que a responsabilidade

não decorre automaticamente da mera existência do contrato de

prestação de serviços. Todavia, verificada a culpa da Administração

Pública, omitindo-se no seu dever em fiscalizar, é cabível a

condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331 a partir da

alteração do item IV e inclusão dos itens V e VI coaduna-se com os

preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V da Súmula n. 331 do TST, in

verbis:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

caput, CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV da

Súmula 331 do TST não afasta a incidência da Lei n. 8.666/93, pois

como dito, o artigo 71, caput e § 1º, desse diploma legal não exclui

a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, nos casos

em que o administrador público contrata empresa prestadora de

serviços inidônea (culpa in eligendo) ou se descuida na fiscalização

do regular cumprimento do contrato com prestador (culpa in

vigilando), conforme previsão expressa na própria Lei n. 8.666/93,

em seus arts. 58, III, e 67. Ora, configura-se a responsabilidade do

tomador dos serviços, ante a noção de culpa in vigilando, nos casos

em que se vislumbra sua omissão em fiscalizar o regular

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º estabelece:

Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo C.TST até sua edição, de modo que

permanece válido o disposto na Súmula n. 331 daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente (legalidade,

independência e harmonia dos Poderes, contraditório e ampla

defesa).

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público no caso,

ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa in

vigilando, uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores

ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.
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Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa in vigilando, o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927 do CC

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o direito do

trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício do autor com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo também que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois o autor lhe prestou serviços e

tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Diga-se, ainda, que não há ofensa ao art. 8º da CLT, ante a

inexistência de prevalência do interesse particular sobre o privado,

sendo importante esclarecer que o entendimento sumulado

inúmeras vezes citado prestigia o ordenamento jurídico como um

todo, notadamente as disposições constitucionais já referidas, não

se confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

É relevante ainda destacar que a condenação indireta do recorrente

decorre da responsabilidade subsidiária, por força de cláusula

implícita no contrato de terceirização que manteve com a empresa

reclamada empregadora, no que diz respeito às obrigações

trabalhistas e previdenciárias dos empregados terceirizados. Por

conseguinte, na esfera da responsabilidade subsidiária, as multas (a

exemplo daquelas previstas nos arts. 477, §8º, e 467, da CLT) e as

contribuições previdenciárias, frutos da condenação, despem-se da

natureza penalista dirigida à empregadora e assumem natureza

meramente indenizatória. Por essa razão, a responsabilidade

subsidiária abrange todas essas parcelas.

Quanto à alegação de que a litisconsorte teria firmado controvérsia

a respeito de todas as parcelas requeridas na inicial, sendo indevida

a aplicação da multa do art. 467, da CLT, tampouco lhe assiste

razão, porquanto, na contestação (ID. cf4442d), limitou-se a

defender a ausência de responsabilidade subsidiária.

Destarte, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte encontra-se

de acordo com os itens IV, V e VI da Súmula n. 331 do TST, diante

da configuração de terceirização de mão de obra que a enseja, não

advindo desta responsabilização qualquer violação aos princípios

constitucionais ou às regras da Lei de Licitações e das demais

normas infraconstitucionais.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte,

pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,

consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso.

Desconsideração da personalidade jurídica da ré principal

O Estado do RN pretende que a personalidade jurídica da ré

principal seja desconsiderada, a fim de que os sócios desta

integrem a lide desde a fase de conhecimento e tenham seus bens

sujeitos à execução, nos termos do art. 50 do CC e arts. 591 e 592

do CPC.

Em primeiro lugar, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico.

Poder-se-ia até afirmar que caberia ao recorrente apontar os sócios

e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se exige

quando a responsabilidade pelo débito exequendo também recai

sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao sócio

da ré, em condições de solver a dívida executada e se rogar no

direito de regresso contra o devedor principal.

A questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

litisconsorte passivo e, no mérito, nego provimento ao apelo.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer
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do recurso ordinário interposto pelo litisconsorte passivo. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso ordinário do Estado do RN para extirpar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, ante a impossibilidade de inversão do ônus probatório

da ação fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal, fixada no julgamento do RE 760.931,

com repercussão geral reconhecida, e posteriormente reafirmada

em sede de inúmeras reclamações constitucionais (v.g.: Rcl 44724

AgR, DJE 16/5/2022; Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE

10/5/2022; AgRg-Rcl 40505, DJE 15/3/2021).

Ademais, na petição inicial a parte reclamante limitou-se a alegar

genericamente que o ente público-reclamado está coobrigado a

arcar com a indenização dos direitos trabalhistas, conforme

preceitua a Súmula 331 do Colendo TST, em face da ausência de

fiscalização do contrato administrativo, não trazendo, contudo,

qualquer elemento concreto a evidenciar que, deveras, a edilidade

quedou-se inerte.

Dessarte, dou provimento ao recurso ordinário do Estado do RN

para extirpar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001061-48.2023.5.21.0043
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

ADVOGADO JONAS SOARES DE ANDRADE(OAB:
1578/RN)

RECORRIDO PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIO JOSE DE VASCONCELOS
UCHOA(OAB: 3827/RN)

RECORRIDO MARIA PRICILA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO NERES DA SILVA(OAB:
8893/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAISAGEM COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0001061-48.2023.5.21.0043

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA: ANA GABRIELA BRITO RAMOS

RECORRIDA: MARIA PRICILA DA SILVA

ADVOGADO: TIAGO NERES DA SILVA

RECORRIDO: SANTOS E AQUINO COMERCIAL DE MÓVEIS E

ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO: JONAS SOARES DE ANDRADE

RECORRIDO: PAISAGEM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - EPP

ADVOGADO: FÁBIO JOSÉ DE VASCONCELOS UCHOA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ente público. Responsabilidade subsidiária. Competência da

Justiça do Trabalho. Compete à Justiça do Trabalho apreciar e

julgar as ações decorrentes dos contratos de prestação de serviços

terceirizados, no que tange à responsabilidade do ente da

administração pública, que, como tomador de serviços, se

beneficiou da força de trabalho da empregada, na forma da Súmula

n. 331, item V, do TST, ante a natureza trabalhista da demanda, nos

termos do art. 114 da CF. Preliminar rejeitada.

Ilegitimidade passiva ad causam. Teoria da asserção. A aferição

da legitimidade passiva é procedida, a priori, em função dos termos

da inicial, na qual a autora aponta a parte que entende ser contrária

à sua pretensão, sendo a veracidade das alegações apurada na
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análise do mérito, impondo-se a rejeição da preliminar.

Responsabilidade subsidiária. Dever de fiscalização. Omissão.

Incidência da Súmula n.  331 do TST.  Ver i f icado o

descumprimento, pela contratada, das obrigações trabalhistas

decorrentes do contrato de prestação de serviços, o contratante é

subsidiariamente responsável pelas verbas devidas, quando se

verifica sua culpa in vigilando ou in eligendo, atraindo a incidência

do disposto na Súmula n. 331 do TST, cujo teor não vai de encontro

aos princípios constitucionais e administrativos ou a preceitos

legais, legitimando a responsabilização do tomador dos serviços

terceirizados. Sentença mantida.

Desconsideração da Pessoa Jurídica. Responsabilidade

Subsidiária. Ação de Regresso. É majoritário o entendimento

desta Corte quanto à desnecessidade da persecução prévia dos

bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal,

como assinalado na sentença.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Estado do Rio

Grande do Norte em face da sentença prolatada pelo Juízo da 13ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada

por Maria Pricila da Silva em desfavor de Santos e Aquino

Comercial Móveis e Eletrodomésticos Ltda., Paisagem Comércio e

Serviços Ltda. EPP, e do ente público recorrente.

Na sentença (ID. 0978061 - fls. 120/132), a juíza de origem afastou

as preliminares suscitadas e julgou parcialmente procedentes os

pedidos para "1) Reconhecer a responsabilidade subsidiária do

Estado do Rio Grande do Norte para com os títulos deferidos nesta

sentença 2) Condenar, de forma solidária, as rés SANTOS E

AQUINO COMERCIAL DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS

LTDA, CNPJ: 26.662.622/0001-79; PAISAGEM COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ: 35.653.880/0001-80;, no prazo de

48h do trânsito em julgado desta decisão, independentemente de

nova intimação, a pagar: a) Salários dos meses de outubro e

novembro de 2023; b) Saldo de salário (9 dias); c) Férias integrais

2022/2023 (12/12); d) 13º salário proporcional (11/12), nos termos

da inicial; e) FGTS relativo a todo o contrato de trabalho acrescido

de multa de 40%; f) Multa do art. 477, §8º da CLT; g) Multa do art.

467 da CLT; h) Indenização por danos morais no valor de R$

5.000,00; i) honorários advocatícios sucumbenciais no percentual

de 5% sobre o valor da condenação.".

Em suas razões recursais (ID. db2ebc4 - fls. 171/190), o Estado do

Rio Grande do Norte suscita a incompetência da Justiça do

Trabalho para impor responsabilidade ao ente público pois, em

síntese, "inexiste relação de trabalho entre a Administração Pública

e os empregados prestadores de serviço" (fl. 173). Alega sua

ilegitimidade passiva ad causam, requerendo sua exclusão do feito.

Pretende o afastamento da responsabilidade subsidiária que lhe foi

atribuída, afirmando que é do autor o ônus de provar a negligência

do ente público contratante e mencionando entendimentos recentes

do Supremo Tribunal Federal - STF. Diz que não foi comprovada

sua inércia ou omissão. Argumenta que não é devida a aplicação da

multa do art. 477, §8º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

aos entes públicos. Repele a aplicação da multa prevista no art.

467, da CLT por entender que ele, ente público, se insurgiu contra a

totalidade do pedido, portanto a referida multa não pode ser

aplicada com relação ao litisconsorte, até porque o ente público não

pode quitar parcelas em audiência, em decorrência de vedação

constitucional e legal. Aduz que não pode ser responsabilizado pelo

pagamento das contribuições previdenciárias. Relata ter cumprido

todos os requisitos do procedimento licitatório, inexistindo, pois,

culpa in eligendo. Sustenta que "eventual descumprimento

posterior, quanto ao pagamento dos encargos sociais, tratar-se-á de

fato superveniente, que não se insere na órbita de cautela da

Administração Pública" (fl. 178). Afirma que cabe à empresa

contratada manter as condições de habilitação e de qualificação

exigidas na licitação. Assevera que sua condenação subsidiária,

enquanto ente público, acarreta-lhe dupla penalização, pois implica

pagamento dobrado dos mesmos encargos. Entende que a Súmula

n. 331, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, afasta a aplicação

de lei federal e, portanto, viola os princípios constitucionais da

legalidade e da independência harmônica dos Poderes da União e,

ainda, viola os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Destaca que a súmula é fonte interpretativa do direito. Aponta que a

mencionada súmula fere, ainda, o art. 8º da CLT, que prevê a

impossibilidade de se fazer prevalecer o interesse particular sobre o

interesse público. Acrescenta que a responsabilidade deve ser

restrita ao período em que o autor, comprovadamente, lhe prestou

serviços. Pede que a personalidade jurídica da ré principal seja

desconsiderada, nos termos do art. 50 do Código Civil - CC e arts.

591 e 592, do Código de Processo Civil - CPC, a fim de que os

sócios desta integrem a lide desde a fase de conhecimento e

tenham seus bens sujeitos à execução. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 95d1f17 - fls. 197/203),

nas quais pretende que seja negado provimento ao recurso

ordinário interposto pelo Estado do RN, mantendo-se a

responsabil idade subsidiária do ente público recorrente.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Ciente da sentença em 07/02/2024, consoante informação obtida na
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função Expedientes do PJE, o Estado do RN interpôs seu recurso

ordinário em 08/02/2024, tempestivamente. Representação regular

por procurador institucional (Súmula n. 436 do TST). Custas

processuais e depósito recursal inexigíveis.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Incompetência da Justiça do Trabalho

Suscita o Estado do RN a tese de incompetência da Justiça do

Trabalho para lhe impor condenação subsidiária.

Não obstante os argumentos do litisconsorte, a jurisprudência é

pacífica, tanto nos Tribunais Superiores como no STF, quanto à

competência desta Especializada para o caso sob exame, em que

se aprecia lide oriunda da relação de trabalho, nos termos do art.

114 da Constituição Federal - CF, embora se discuta a

responsabilidade do ente público pelo descumprimento de

obrigações trabalhistas e sociais do prestador de serviços dos quais

foi tomador.

Desta forma, não se discute, nesta seara, os termos de

cumprimento de contrato civil ou administrativo, mas as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, o que atrai a competência

desta Justiça, à luz do disposto no dispositivo constitucional acima

mencionado.

Rejeitada a prefacial.

Ilegitimidade passiva ad causam

O litisconsorte reitera sua tese de ilegitimidade passiva ad causam,

atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para participar do

polo passivo da demanda e responder por eventuais créditos

trabalhistas devidos à autora.

No entanto, a legitimidade no processo trabalhista decorre da

simples indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, in status assertionis, remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela autora, assim como a

defesa apresentada pelo litisconsorte quanto à ausência de

responsabilidade.

Portanto, tendo em vista que o Estado do RN foi apontado como

beneficiário direto dos serviços prestados pela autora e responsável

indireto pelo adimplemento da eventual condenação, descabe sua

pretensão em se ver excluído da relação processual.

Preliminar rejeitada.

Responsabilidade subsidiária

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa in eligendo ou in vigilando.

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/93 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade - ADC n. 16, a Corte Suprema ressalvou que,

para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula n. 331, do TST,

aos casos concretos, é necessário observar a culpa do tomador de

serviços na relação contratual entre as partes, pelo não

cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931 estabeleceu

que: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O que se fixou no julgamento é que a responsabilidade

não decorre automaticamente da mera existência do contrato de

prestação de serviços. Todavia, verificada a culpa da Administração

Pública, omitindo-se no seu dever em fiscalizar, é cabível a

condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331 a partir da

alteração do item IV e inclusão dos itens V e VI coaduna-se com os

preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V da Súmula n. 331 do TST, in

verbis:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida
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responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

caput, CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV da

Súmula 331 do TST não afasta a incidência da Lei n. 8.666/93, pois

como dito, o artigo 71, caput e § 1º, desse diploma legal não exclui

a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, nos casos

em que o administrador público contrata empresa prestadora de

serviços inidônea (culpa in eligendo) ou se descuida na fiscalização

do regular cumprimento do contrato com prestador (culpa in

vigilando), conforme previsão expressa na própria Lei n. 8.666/93,

em seus arts. 58, III, e 67. Ora, configura-se a responsabilidade do

tomador dos serviços, ante a noção de culpa in vigilando, nos casos

em que se vislumbra sua omissão em fiscalizar o regular

cumprimento das obrigações trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º estabelece:

Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime

de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo C.TST até sua edição, de modo que

permanece válido o disposto na Súmula n. 331 daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente (legalidade,

independência e harmonia dos Poderes, contraditório e ampla

defesa).

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público no caso,

ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa in

vigilando, uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores

ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.

Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa in vigilando, o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927 do CC

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o direito do

trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício do autor com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo também que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois o autor lhe prestou serviços e

tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Diga-se, ainda, que não há ofensa ao art. 8º da CLT, ante a

inexistência de prevalência do interesse particular sobre o privado,

sendo importante esclarecer que o entendimento sumulado

inúmeras vezes citado prestigia o ordenamento jurídico como um

todo, notadamente as disposições constitucionais já referidas, não

se confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

É relevante ainda destacar que a condenação indireta do recorrente

decorre da responsabilidade subsidiária, por força de cláusula

implícita no contrato de terceirização que manteve com a empresa

reclamada empregadora, no que diz respeito às obrigações

trabalhistas e previdenciárias dos empregados terceirizados. Por

conseguinte, na esfera da responsabilidade subsidiária, as multas (a

exemplo daquelas previstas nos arts. 477, §8º, e 467, da CLT) e as

contribuições previdenciárias, frutos da condenação, despem-se da

natureza penalista dirigida à empregadora e assumem natureza

meramente indenizatória. Por essa razão, a responsabilidade
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subsidiária abrange todas essas parcelas.

Quanto à alegação de que a litisconsorte teria firmado controvérsia

a respeito de todas as parcelas requeridas na inicial, sendo indevida

a aplicação da multa do art. 467, da CLT, tampouco lhe assiste

razão, porquanto, na contestação (ID. cf4442d), limitou-se a

defender a ausência de responsabilidade subsidiária.

Destarte, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte encontra-se

de acordo com os itens IV, V e VI da Súmula n. 331 do TST, diante

da configuração de terceirização de mão de obra que a enseja, não

advindo desta responsabilização qualquer violação aos princípios

constitucionais ou às regras da Lei de Licitações e das demais

normas infraconstitucionais.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte,

pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,

consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso.

Desconsideração da personalidade jurídica da ré principal

O Estado do RN pretende que a personalidade jurídica da ré

principal seja desconsiderada, a fim de que os sócios desta

integrem a lide desde a fase de conhecimento e tenham seus bens

sujeitos à execução, nos termos do art. 50 do CC e arts. 591 e 592

do CPC.

Em primeiro lugar, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico.

Poder-se-ia até afirmar que caberia ao recorrente apontar os sócios

e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se exige

quando a responsabilidade pelo débito exequendo também recai

sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao sócio

da ré, em condições de solver a dívida executada e se rogar no

direito de regresso contra o devedor principal.

A questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

litisconsorte passivo e, no mérito, nego provimento ao apelo.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo litisconsorte passivo. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso ordinário do Estado do RN para extirpar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, ante a impossibilidade de inversão do ônus probatório

da ação fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal, fixada no julgamento do RE 760.931,

com repercussão geral reconhecida, e posteriormente reafirmada

em sede de inúmeras reclamações constitucionais (v.g.: Rcl 44724

AgR, DJE 16/5/2022; Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE

10/5/2022; AgRg-Rcl 40505, DJE 15/3/2021).

Ademais, na petição inicial a parte reclamante limitou-se a alegar

genericamente que o ente público-reclamado está coobrigado a

arcar com a indenização dos direitos trabalhistas, conforme

preceitua a Súmula 331 do Colendo TST, em face da ausência de

fiscalização do contrato administrativo, não trazendo, contudo,

qualquer elemento concreto a evidenciar que, deveras, a edilidade

quedou-se inerte.

Dessarte, dou provimento ao recurso ordinário do Estado do RN

para extirpar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000435-31.2023.5.21.0010
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE IAN QUENTAL

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

RECORRENTE WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO IAN QUENTAL

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

RECORRIDO WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISH S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000435-31.2023.5.21.0010

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1ª RECORRENTE: WISH S.A.

ADVOGADO:JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ -

OAB/SP 163613

2º RECORRENTE: IAN QUENTAL

ADVOGADO: JOSE GOMES DE MORAES FILHO - OAB/RN

10311

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMADA. INSALUBRIDADE.

INGRESSO EM CÂMARAS DE RESFRIAMENTO E DE

CONGELAMENTO. CONTATO HABITUAL E INTERMITENTE

COM O AGENTE FÍSICO FRIO. FORNECIMENTO INSUFICIENTE

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ADICIONAL

DEVIDO. Comprovado pela perícia que o reclamante, no exercício

de suas funções, estava exposto, de forma habitual e intermitente,

ao agente físico "frio" no ingresso em câmaras de resfriamento e de

congelamento, e que os EPIs fornecidos eram insuficientes para a

proteção do empregado, mantém-se o deferimento do adicional de

insalubridade em grau médio e reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. MÉDIA

COMPLEXIDADE DA CAUSA. PERCENTUAL FIXADO EM

SENTENÇA. MANUTENÇÃO A fixação dos honorários advocatícios

deve observar os critérios estabelecidos no artigo 791-A, § 2º da

CLT. No presente caso, a reclamação trabalhista trata de matérias

diversas - adicional de insalubridade, horas extras e indenização por

danos morais - tendo sido necessária a realização de duas

audiências de instrução, além da produção de provas pericial e

testemunhal, o que autoriza a classificação da demanda como

sendo de média complexidade. Nesse sentido, mantém-se o

percentual fixado a título de honorários advocatícios sucumbenciais

(10%).

EXECUÇÃO. IMPULSIONAMENTO "DE OFÍCIO". VIOLAÇÃO AO

ART. 878 DA CLT. Tratando-se de reclamação trabalhista na qual a

parte autora está assistida por advogado, há de se excluir, do

comando sentencial, a deflagração "de ofício" da fase de execução,

em virtude de violação ao disposto no art. 878 da CLT, por se tratar

de demanda proposta na vigência da Lei n. 13.467/17.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DE MULTA DE

10%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTE

VINCULANTE DO TST. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS. ADC

N. 58. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. CUMULAÇÃO COM

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.Há

de se afastar a aplicação da multa de 10% e a incidência de juros

compensatórios a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista

impostas em sentença, por contrariedade a precedentes judiciais

proferidos pelo TST (IRR 1786-24.2015.5.04.0000) e pelo STF

(ADC 58), cuja observância é obrigatória por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, I e III, do CPC.

RECURSO ADESIVO. HORAS EXTRAS. ESTABELECIMENTO

COM MAIS DE VINTE TRABALHADORES. ÔNUS DA PROVA DA

RECLAMADA. DIFERENÇAS INDEVIDAS .  Incumbe ao

empregador provar a jornada realizada por seus empregados,

cabendo-lhe o encargo de produção, guarda e exibição dos

controles de horários sempre que necessário, na medida em que se

trata de prova pré-constituída e, por assim dizer, obrigatória. Na

hipótese, a reclamada se desonerou do seu encargo processual ao

trazer a lume a respectiva documentação, não tendo o reclamante,

por outro lado, logrado êxito na produção de prova apta a

desconstituí-la. Portanto, verazes os registros de jornada e,

considerando que a parte demandante deixou de apontar eventuais

diferenças em sede de impugnação entre o que foi computado e

efetivamente pago nos contracheques e/ou compensado via banco

de horas, tem-se por indevidas as horas extras pleiteadas.
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ASSÉDIO MORAL. PROVA DIVIDIDA. PRINCÍPIO DA

IMEDIAÇÃO. Considerando que a prova testemunhal se encontra

dividida, consoante o entendimento pacífico do TST, há de ser

proferido julgamento desfavorável à parte a quem incumbe o ônus

probatório, prestigiando-se o contato direto do(a) magistrado(a) de

1º grau com as partes e testemunhas, em homenagem ao princípio

da imediação, o que possibilita um melhor juízo de valor sobre as

nuances e sutilezas da prova oral.

Recurso da reclamada conhecido e parcialmente provido.

Recurso do reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por WISH S.A. e recurso

adesivo apresentado por IAN QUENTAL em face da sentença

proferida pela Exma. Juíza Symeia Simião da Rocha, em atuação

na 10ª Vara do Trabalho de Natal, a qual, nos autos da reclamação

trabalhista em epígrafe, deferiu os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, verbis (Id. 982b016):

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1. Julgar , PROCEDENTE, em parte a postulação de IAN

QUENTAL para condenar WISH S/A a, no prazo legal:

a) pagar à parte autora o valor de R$6.652,86 (seis mil e seiscentos

e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos) referente aos

seguintes títulos: adicional de insalubridade em grau médio (20%)

em relação a todo o pacto laboral; reflexos do adicional de

insalubridade no 13º salário proporcional de 2021 e integral de

2022, férias integrais 2021/2022 + 1/3, e FGTS. Tudo na forma da

fundamentação supra;

b) pagar em favor do(a) patrono(a) da parte autora o valor de

R$665,29 (seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove

centavos) do valor resultante da liquidação da sentença,

correspondente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

c) pagar à União o valor de R$1.711,77 (um mil e setecentos e

onze reais e setenta e sete centavos) correspondente às

contribuições sociais incidentes sobre as verbas salariais ora

deferidas, consoante planilha descritiva em anexo;

d) pagar ao perito o valor de R$1.000,00 (um mil reais), a título

de honorários periciais.

Irresignada com a sentença, a reclamada, em suas razões recursais

(Id. fd89975), insurge-se contra a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade, sob o argumento de que "não foram

rebatidos, seja pelo perito, seja pela fundamentação da sentença,

os pontos levantados na impugnação ao laudo". Assere que "não

houve qualquer esclarecimento ou manifestação do perito sobre a

impugnação apresentada sob fls. 669/674", por meio da qual a

reclamada, com base em parecer de seu assistente técnico,

destacou três pontos de discordância com o laudo pericial.

Sustenta que o reclamante adentrava as câmaras de resfriamento e

de congelamento apenas eventualmente e por breve período, em

média de 3 a 4 minutos, e, quando realizava tais atividades, sempre

fazia uso da japona térmica que ficava disponível na porta das

aludidas câmaras, e cuja existência fora atestada no próprio laudo

pericial.

Afirma que o parecer anexado à impugnação ao laudo pericial "foi

praticamente ignorado na sentença ora impugnada, sob o simples

pretexto da ausência de prestação de compromisso legal pelo

assistente técnico".

Pugna pela redução do percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, bem como pela condenação do reclamante ao

pagamento de aludida parcela, ainda que beneficiário da justiça

gratuita.

Refuta a execução determinada "de ofício", sob o argumento de que

a sentença violou o disposto nos artigos 878 e 880, ambos da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Insurge-se, ademais, contra a multa de 10% (dez por cento) em

caso de não cumprimento espontâneo da sentença, por ser

inaplicável na esfera trabalhista.

Alega que a sentença determinou a aplicação cumulativa de juros

de mora à razão de 1% ao mês, e de atualização monetária

mediante a aplicação da taxa SELIC a partir da data de ajuizamento

da ação, e sustenta que tal imposição é "incompatível com as

decisões proferidas pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das ADC's 58 e 59".

Igualmente irresignado, o reclamante, em seu recurso adesivo (Id.

53e2ab4), pugna pelo deferimento das horas extras pleiteadas na

inicial, incluídas as decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, sob o argumento de que a presunção de veracidade

dos controles de jornada resultou afastada pela prova testemunhal,

segundo a qual "os horários consignados nos cartões de ponto não

espelham a realidade, mormente considerando-se que era possível

bater o ponto de saída e continuar trabalhando após o respectivo

registro".

Aduz, ainda, a prática de assédio moral vertical pelo superior

hierárquico. Afirma que as testemunhas inquiridas a rogo da

reclamada tinham como "único intuito [...] favorecer a tese de defesa

da empresa, sendo o que ocorreu na instrução processual".
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Ambas as partes apresentaram contrarrazões (Id. fee5c15 e

2478381), tendo o reclamante suscitado preliminar de não

conhecimento do recurso ordinário apresentado pela reclamada,

com fulcro no art. 932, III e IV, "a" do Código de Processo Civil -

CPC.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO DA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

recolhidas. Depósito recursal efetuado.

A preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada em

contrarrazões pelo reclamante, absolutamente anódina e genérica,

não merece acolhimento, considerando que a parte autora não

teceu qualquer argumentação jurídica apta a justificar a razão pela

qual o apelo "carece de respaldo jurisprudencial", ou mesmo que a

situação dos autos se enquadra em qualquer das hipóteses

capituladas no art. 932, III e IV, "a" do CPC.

Portanto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso interposto pela reclamada.

RECURSO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos, pois, os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso adesivo do reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada pugna pela reforma da sentença que deferiu o pleito

de adicional de insalubridade e reflexos sob os seguintes

fundamentos, ipsis verbis:

2.4. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora alega que laborou para a ré nas funções de cumim e

garçom. Afirma que, no exercício de seu labor, era submetido a

ambiente insalubre grau médio. Neste sentido, postula o pagamento

do adicional por labor insalubre, bem como seus reflexos.

A reclamada impugnou tal pleito, alegando que o autor nunca

laborou exposto a agentes insalubre. Tendo em vista o pedido de

adicional de insalubridade e a controvérsia estabelecida, este Juízo,

com amparo no art. 195, § 2º da CLT, determinou a realização da

perícia técnica, cujo laudo contém à seguinte conclusão (ID.

"21f15e1", fls. 658/668):

Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato /exposição ao frio sem o

comprovado fornecimento e gestão de todos os EPI's capazes de

neutralizar a exposição para aquele agente insalubre (frio).

Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante faz jus ao

adicional de insalubridade em grau médio (20%) durante seu pacto

laboral.

A reclamada impugnou o laudo.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial. Todavia, a

decisão contrária à manifestação técnica do perito só será possível

se existirem nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar o

conteúdo da prova técnica produzida, por aplicação do art. 195 da

CLT, até porque elaborada por profissional habilitado, de confiança

do juízo.

Ressalte-se que o expertnomeado pelo juízo seguiu os critérios

indicados pela NR 15, quais sejam, a menção dos critérios

adotados, instrumental utilizado, metodologia de avaliação, bem

como da descrição das condições de trabalho e do tempo de

exposição aos agentes insalubres e o resultado da avaliação

quantitativa.

Neste sentido, não vislumbro procedência na impugnação da ré. De

início, ressalto que a despeito do parecer de ID "a66c805" (fls.

670/674) ter sido elaborado pelo assistente técnico indicado pela ré,

este não prestou compromisso legal, como o perito judicial,

carecendo, assim, da necessária isenção.

Assim, considerando-se o labor em ambiente insalubre, nos termos

da conclusão do judicial, julgo procedente o pedido expert de

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio (20%) em

relação a todo o pacto laboral, bem como seus reflexos no 13º
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salário proporcional de 2021 e integral de 2022, férias integrais

2021/2022 + 1/3, e FGTS. [...]

À análise.

A matéria em tela está disciplinada nos artigos 189 e 195 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.

Portanto, a verificação do trabalho em condições insalubres ocorre

por meio de prova técnica pericial, com observância das normas

emitidas pelo Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 195, da

CLT, sendo necessário ressaltar que, ainda que a prova pericial

erija-se como elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, o julgador não está a ela adstrito para firmar o seu

convencimento, desde que indique os motivos que o levaram a

deixar de considerar as conclusões do expert(CPC, art. 479).

De acordo com o Anexo 9, da NR 15, "as atividades ou operações

executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que

apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores

ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres

em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de

trabalho".

No caso dos autos, o reclamante narrou, na petição inicial (Id.

af60c96), ter sido contratado em 05.10.2021 para exercer a função

de "cumim", e, em 01.10.2022, fora promovido ao cargo de

"garçom", o qual exercera até o término do contrato de trabalho, na

data de 19.06.2023. Relatou que, no exercício de suas funções, era

"exposto diariamente a baixas temperaturas em decorrência de

adentrar na câmera fria e de congelamento por várias vezes durante

o dia para o efetivo cumprimento de suas obrigações diárias, sem o

recebimento equipamentos (sic) adequados ao serviço", razão pela

qual pugnou pela condenação da reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Em sede de contestação (Id. a9bf6e5), a reclamada refutou as

alegações autorais. Alegou que o reclamante "adentrava a câmara

resfriada (2 a 10 graus Celsius) apenas para a retirada de insumos

para montagem do café da manhã (no período em que laborou de

madrugada), sempre utilizando-se de EPC, mas permanecia fora da

câmara o tempo suficiente e destinado ao descanso térmico" e que

a parte autora "não adentrava a câmara congelada". Argumentou,

ademais, que "mantém japonas na área externa da câmara fria, as

quais são utilizadas de forma coletiva pelos colaboradores da

cozinha quando há necessidade de acesso, existindo, inclusive,

uma orientação na porta da câmara para essa obrigatoriedade".

Determinada a perícia pelo Juízo, o expertdescreveu as seguintes

atividades desenvolvidas pelo reclamante e chegou à seguinte

conclusão acerca dos riscos ocupacionais (Id. 21f15e1):

3. AMBIENTE DE TRABALHO/DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

A Reclamada trata-se de uma empresa que administra uma rede de

hotéis. A unidade Vistoriada trata-se o WISH NATAL, onde o

Reclamante manteve contrato laboral exercendo a função de

CUMIM/GRAÇOM (sic). Nas funções ele era responsável pela

montagem e abastecimento da mesa do café da manhã, bem como

o serviço de quarto durante sua jornada de trabalho. Laborou no

horário das 23:00 às 07:20 horas.

O Reclamante alegou no momento da diligência que se dirigia de

forma habitual e com muita frequência as (sic) câmaras de

resfriados e congelados para fazer coleta dos produtos de

montagem e reposição do café da manhã, além do serviço de

quarto. Nesta atividade coletava mix de sorvetes, água minera (sic),

iogurtes, ingredientes detox, bolsas de álcool em gel para a

montagem do café da manhã entre outros. Adentrava em torno de

03 vezes em sua jornada de trabalho, demandando em média de 4

a 5 minutos nesta coleta.

O Profissional Paradigma relatou que laborou no horário do

Reclamante no período de um mês e meio e adentrava nas

câmaras frias para pegar insumos. Tinha a (sic) sua disposição

somente japona de uso coletivo. Realizava essa atividade

demandando cerca de 2 a 3 minutos. [...]

Com relação ao uso de EPI's pelo reclamante, o perito consignou

que:

5. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

Vislumbrado nos Autos a ficha de recebimento de EPI onde

constata-se apenas a entrega dos seguintes equipamentos:

Chapéu de proteção ao sol;

Sapato de Segurança (CA 37212);

Máscara de tecido.

Foi possível verificar em diligência que a japona fica disponível para

acesso as câmaras frias. Não foi comprovado a correta gestão de

entrega dos Equipamentos de Proteção Individual por parte da
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Reclamada.

Vale ressaltar que, sempre ao entrar na câmara fria, evitando o

contato com o ar que está saindo do local, para não haver brusca

mudança de temperatura corporal, evitando problemas como

choques térmicos, queimaduras do frio, lacerações na pele, face e

pontas dos membros ou em casos mais graves hipotermia, deve-se

utilizar os EPI's adequados para a exposição do agente, quais

seriam:

* Uniforme completo para câmara fria, capaz de proteger tronco e

membros do funcionário;

* Luva térmica de segurança;

Capuz de segurança, capaz de proteger cabeça e pescoço;

Bota térmica, proteção contra o frio e umidade dos pés.

Em relação à exposição do reclamante ao agente físico frio, o perito

nomeado concluiu o seguinte:

7. CONCLUSÃO

Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato/exposição ao frio sem o

comprovado fornecimento e gestão de todos os EPI's capazes de

neutralizar a exposição para aquele agente insalubre (frio).

Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante faz jus ao

adicional de insalubridade em grau médio (20%) durante seu pacto

laboral.

Ao final, o expert concluiu que o reclamante faz jus ao adicional de

insalubridade em grau médio.

A reclamada apresentou impugnação ao laudo pericial, limitando-se

a afirmar que forneceu adequadamente os equipamentos de

proteção individuais, treinou os trabalhadores para utilizá-los e que

o tempo de exposição era extremamente reduzido (Id. a66c805).

Certo é que o julgador não está adstrito à prova pericial para firmar

o seu convencimento (CPC, art. 479), mas o conhecimento técnico

do perito, que demonstra ter analisado criteriosamente o ambiente

de trabalho do obreiro, indicando a legislação pertinente, é elemento

de grande importância para o deslinde da controvérsia, somente

devendo ser desconsiderado mediante provas robustas da

inconsistência das conclusões técnicas, o que não se verificou no

caso em tela.

Verifica-se, ainda, que as razões recursais não têm o condão de

trazer elementos técnicos a torná-lo inservível como meio de prova,

porquanto encerram mera insatisfação da recorrente quanto à

conclusão do laudo pericial (contrário ao seu interesse), sem a

apresentação de fundamentos técnicos a desconfigurá-lo como

meio de prova hábil ao convencimento do juízo.

Ora, o documento de Id. 4a85749 comprova, de fato, que o

reclamante não recebeu todos os equipamentos necessários à

proteção contra o frio, corroborando as informações apresentadas

no laudo pericial.

De fato, o Anexo I da Norma Regulamentadora n. 6 do MTE

determina que os empregadores forneçam aos seus empregados

diversos EPI's para proteção contra agentes térmicos, senão

vejamos:

ANEXO I

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

[...]

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA

A.1 - Capacete:

[...]

c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos.

[...]

A.2 - Capuz ou balaclava:

a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes

térmicos;

[...]

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO

E.1 - Vestimentas:

a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos;

[...]

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES

F.1 - Luvas:

[...]

d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos;

[...]

F.3 - Manga:

[...]

e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes

térmicos; [...]

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES

G.1 - Calçado:

[...]

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;

[...]

G.2 - Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas.

G.3 - Perneira:

[...]

c) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos;

[...]
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G.4 - Calça:

[...]

d) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos;

[...]

H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO

H.1 - Macacão:

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e

inferiores contra agentes térmicos;

[...]

Todavia, não constam da ficha de recebimento de EPI's

apresentada pela recorrente diversos equipamentos mencionados

na NR-6 como sendo necessários para a proteção em face de

agente térmicos, a exemplo da meia para proteção dos pés contra

baixas temperaturas e da calça para proteção das pernas.

Nem mesmo a japona que a reclamada alega ter fornecido ao

reclamante na vigência do contrato de trabalho atende à finalidade

normativa, uma vez que a empregadora, de forma equivocada,

adotava como equipamento de uso coletivo algo que somente

poderia ser utilizado de modo individual.

Ressalte-se, ademais, que a jurisprudência do c. TST é remansosa

no sentido de que, inexistindo limites legais e/ou normativos de

tolerância de tempo de exposição ao agente frio, torna-se

despiciendo o tempo de exposição do empregado em cada incursão

à câmara fria, razão pela qual a intermitência do trabalho executado

em condições insalubres não afasta, de per si, o direito à percepção

do adicional de insalubridade. Nesse sentido:

[ . . . ]  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

EXPOSIÇÃO HABITUAL E INTERMITENTE. SÚMULA Nº 47 DO

TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Para que se

configure a insalubridade pela exposição ao agente frio, é

prescindível o trabalho em câmaras frigoríficas com temperaturas

negativas, pois a norma legal também alude a atividades

desenvolvidas em quaisquer locais que exponham os trabalhadores

ao frio. Ademais, a norma não fixa limites de tolerância de tempo de

exposição ao frio, razão pela qual é irrelevante o tempo de

exposição do empregado em cada incursão à câmara fria. Os

agentes insalubres, quando se trata de exposição ao calor e ao frio,

são auferidos de forma qualitativa, e não quantitativamente. Logo,

pouco importa o tempo de exposição, mas sim o contato com o

agente gerador da insalubridade. Aplicável a Súmula 47 do TST,

segundo a qual: "O trabalho executado em condições insalubres,

em caráter intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o

direito à percepção do respectivo adicional". Decisão regional que

merece reforma. Recurso de revista conhecido e provido. [...] (RR-

1001277-60.2019.5.02.0463, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 13/05/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

ENTRADA DE UMA A DUAS VEZES EM DETERMINADAS

SEMANAS. OUTRAS SEMANAS NÃO. PERMANÊNCIA DE

POUCOS SEGUNDOS ATÉ TRÊS MINUTOS. EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL INSUFICIENTES. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, DA CLT , ATENDIDOS. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca do adicional de

insalubridade detém transcendência política, nos termos do art. 896-

A, § 1º, II, da CLT. Transcendência reconhecida. O Regional,

mantendo a sentença, entendeu ser indevido o deferimento do

adicional de insalubridade haja vista que o obreiro entrava na

câmara fria de uma a duas vezes em determinadas semanas, e

outras não, sendo que permanecia no interior da câmara fria apenas

por poucos segundos até três minutos. Extrai-se que os

equipamentos de proteção individual não eram adequados para

entrada na câmara fria. A jurisprudencial desta Corte tem adotado o

entendimento de que , para fins de caracterização da insalubridade

para os obreiros que realizam atividade no interior de câmaras frias,

a questão acerca do tempo de exposição não é o fator determinante

para deferir ou não o adicional de insalubridade, porém o contato

com o agente insalubre, porquanto a Norma Regulamentadora nº

15, Anexo 9, do Ministério do Trabalho e Emprego, não estipula

limites de tolerância de tempo de exposição ao frio. Nesses casos, a

exposição ao frio é examinada de forma qualitativa e não

quantitativa, acerca de cada entrada na câmara fria, conforme

aplicação da recomendação prevista na Súmula 47 do TST,

segundo a qual "o trabalho executado em condições insalubres, em

caráter intermitente , não afasta, só por essa circunstância, o direito

à percepção do respectivo adicional". Precedentes. Transcendência

política reconhecida. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

11115-87.2016.5.03.0021, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 10/09/2021)

AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. INSUFICIENTE. CARACTERIZAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. Esta Corte Superior firmou entendimento de que,

para fins de caracterização da insalubridade para os empregados

que executam atividade no interior de câmaras frigoríficas, não

importa o tempo de exposição, mas o contato com o agente

insalubre, uma vez que a Norma Regulamentadora nº 15, Anexo 9,

não fixa limites de tolerância de tempo de exposição ao frio. Em tais

hipóteses, a exposição ao calor e frio é analisada de forma

qualitativa e não quantitativa, referente a cada incursão à câmara
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fria. Ademais, o artigo 191, inciso II, da CLT dispõe que a

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de

tolerância. Ou seja, este dispositivo não exclui o pagamento do

adicional pelo fornecimento ou utilização de equipamento de

proteção. Há, pois, que ficar comprovado que o uso de equipamento

individual de proteção eliminou ou diminuiu a intensidade do agente

insalubre, o que não ocorreu na hipótese. Isso porque o egrégio

Tribunal Regional constatou que o reclamante, no desempenho de

suas atribuições, permanecia exposto ao frio, ao adentrar

diariamente na câmara de resfriados e de congelados, sem

proteção adequada, uma vez que os EPI' s fornecidos pela

reclamada não foram suficientes para eliminar ou neutralizar a

insalubridade, ressaltando que não havia fiscalização na sua

utilização. Assim, concluiu ser devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio, nos termos da NR-15 da Portaria

3.214/78. Inteligência das Súmulas 47 e 289 e Precedentes desta

Corte. Impende registrar, ainda, que esta 4ª Turma vem se

posicionando pela imposição da multa prevista no artigo 1.021, § 4º,

do CPC aos agravos julgados manifestamente inadmissíveis ou

improcedentes. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR-1000820-

43.2016.5.02.0492, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/03/2021)

Menciono, ainda, precedentes desta Turma em casos análogos:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  CÂMARA FRIA.  LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO COMPROVAÇÃO.

MANUTENÇÃO. São consideradas atividades ou operações

insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de

trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,

acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Na espécie, a reclamada não comprovou o fornecimento de

qualquer equipamento de proteção individual, razão pela qual o

Vistor do Juízo concluiu que o reclamante desenvolveu suas

atividades em ambiente insalubre, em grau médio, em razão da

exposição ao agente nocivo frio. Não desconstituído o trabalho

técnico pericial por qualquer outra prova dos autos, mantém-se a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. [...] (TRT-

21, ROT n. 0000399-10.2023.5.21.0003 , 1ª Turma, Relatora:

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 05.12.2023)

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO. MATÉRIA

COMUM A AMBOS OS RECURSOS.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  CÂMARA FRIA.  LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. NÃO FORNECIMENTO DE EPI ADEQUADO AO

RISCO. MANUTENÇÃO. São consideradas atividades ou

operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou

métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da

natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos

seus efeitos. Na espécie, o perito judicial atestou que os

equipamentos de proteção individual só foram fornecidos cerca de 5

meses após o início do labor em câmara fria. Desse modo, a

empregada faz jus ao pagamento do adicional de insalubridade, em

grau médio, pelo período em que trabalhou desprotegida. Não

desconstituído o trabalho técnico pericial por qualquer outra prova

dos autos, mantém-se a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade. Precedentes desta eg. Turma: 0000650-

18.2020.5.21.0008, 0000203-33.2020.5.21.0007 e 0000394-

70.2020.5.21.0042. [ . . . ]  (TRT-21, RORSum n. 0000771-

93.2022.5.21.0002, 1ª Turma, Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 15.09.2023)

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. INSALUBRIDADE.

AUXILIAR DE COZINHA. CONTATO HABITUAL COM O AGENTE

FÍSICO FRIO. FORNECIMENTO INSUFICIENTE DE EPI.

ADICIONAL DEVIDO.Comprovado pela perícia que o reclamante

exercia a atividade de auxiliar de cozinha com exposição habitual ao

agente físico "frio", e que os EPIs fornecidos eram insuficientes para

a proteção do empregado, defere-se o adicional de insalubridade

em grau médio e reflexos. Recurso ordinário conhecido e

parc ia lmente provido.  (TRT-21,  RORSum n.  0000393-

62.2021.5.21.0006, 1ª Turma, Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 15.12.2022)

Portanto, conclui-se que as atividades desenvolvidas pelo recorrido

se configuraram efetivamente como insalubres, nos exatos termos

descritos pelo laudo confeccionado pelo expert.

Recurso desprovido, no item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada pugna, ainda, pela redução do percentual fixado a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, bem como pela

condenação do reclamante ao pagamento de aludida parcela, ainda

que beneficiário da justiça gratuita.

Vejamos.
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O § 2º do art. 791-A da CLT estabelece os parâmetros a serem

observados na fixação do percentual da verba honorária, verbis:

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

In casu, o processo em questão trata de matérias diversas -

adicional de insalubridade, horas extras e indenização por danos

morais - tendo sido necessária a realização de duas audiências de

instrução, além da produção de provas pericial e testemunhal, o que

autoriza a classificação da demanda como sendo de média

complexidade, razão pela qual os honorários sucumbenciais,

arbi t rados na or igem no percentual  de 10%, atendem

satisfatoriamente os parâmetros legais supramencionados, não

havendo que se falar em sua redução.

No que concerne à condenação do reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais, a sentença de origem laborou em

equívoco ao estabelecer que "Declarada a inconstitucionalidade,

pelo Supremo Tribunal Federal, do artigo 791-A, § 4.º, da CLT, tem-

se que não cabe a imposição de honorários sucumbenciais à parte

beneficiária da Justiça Gratuita (ADI 5766).

Em sendo o reclamante parcialmente sucumbente, este deve ser

condenado ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, no percentual de 10% a incidir sobre o valor

atribuído aos pedidos julgados improcedentes, que se mostra

proporcional e condizente com a complexidade da demanda, cuja

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766, conforme expressamente consignado no acórdão do

julgamento dos segundos embargos de declaração opostos pela

União Federal, e publicado em 29.06.2022.

Recurso parcialmente provido, no item.

EXECUÇÃO. IMPULSO OFICIAL. ART. 878 DA CLT.

CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

A reclamada refuta a execução determinada "de ofício", sob o

argumento de que a sentença violou o disposto no artigo 878 da

CLT, por não se tratar de ação cujas partes não estejam assistidas

por advogado. Insurge-se, ademais, contra a imposição de multa

caso descumprido o prazo estipulado para cumprimento da

sentença.

Constou do dispositivo sentencial (Id. 8df980d - fl. 952):

Com base no § 1º do art. 832 e do art. 835 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida.

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito

em julgado, sob pena de aplicação da multa de 10% que recai sobre

o montante da condenação, podendo, ainda, indicar desde logo os

bens a serem penhorados. Transcorrido o prazo aludido, sem a

ocorrência de quitação e independentemente da indicação de bens

penhoráveis, reputa-se desde já ciente a parte demandada que este

Juízo procederá, ato contínuo, a utilização de ferramentas restritivas

(BNDT, CNIB e SERASAJUD), de consulta (SERPRO, INFOJUD,

INFOSEG, CCS, SEMUT, CENSEC, MATILHA e DETRANNET) e

constritivas (BACENJUD e RENAJUD), visando ao bloqueio de

ativos para fins de pagamento do valor devido ou a apreensão de

bens para fins de penhora, com a consequente intimação da

executada na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, o seu

representante legal, ou pessoalmente, por mandado, pelo correio

ou, se for o caso, por edital. Havendo o pagamento parcial, a multa

incidirá apenas sobre o saldo remanescente.

Assiste razão à recorrente, uma vez que a execução deverá ser

deflagrada pelo reclamante, porquanto legitimamente representado

por advogado, nos termos do mencionado dispositivo celetista e do

art. 13 da Instrução Normativa - IN n. 41 do TST, segundo o qual "A

partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do juiz na

execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Há, portanto, de se afastar a deflagração da execução por iniciativa

oficial do juízo.
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Relativamente aos prazos e condições para cumprimento da

sentença, a CLT possui disposição específica sobre o início da

execução, dispondo em seu art. 880 que:

Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal

mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que

cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as

cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em

dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para

que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução,

sob pena de penhora.

Conquanto os artigos 832 e 835 da CLT prevejam que a decisão

condenatória especificará as condições para o seu cumprimento,

essa prerrogativa não autoriza que o magistrado acresça ao

procedimento de execução previsto no art. 880 da CLT multas nele

não previstas.

A propósito, o c. TST, no julgamento do Incidente de Recurso

Repetitivo nº 1786-24.2015.5.04.0000 (IRR), em 21.08.2017, já se

manifestou, com a fixação da tese jurídica, de observância

obrigatória por todas as instâncias, que se expressa nos termos

seguintes: "A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º, do CPC

(antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as

normas vigentes da CLT por que se rege o processo do trabalho, ao

qual não se aplica".

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 896-B da CLT c/c com

o art. 927, III, do CPC, o referido precedente é de observância

obrigatória por todos os juízes e tribunais do trabalho.

Diante de tais circunstâncias, é inaplicável a multa de 10% arbitrada

pela primeira instância, que constitui autêntica aplicação disfarçada

do rito previsto no art. 523 do CPC ao processo do trabalho, razão

pela qual se determina a sua exclusão. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DAS

RECLAMADAS - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA

SENTENÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 880 DA CLT - PROVIMENTO.

Diante da possível violação do art. 880 da CLT, o agravo de

instrumento merece ser provido para melhor análise do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido, no aspecto. II) RECURSO

D E  R E V I S T A  D A S  R E C L A M A D A S  -  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 880

DA CLT - PROVIMENTO. 1. O art. 880 da CLT prevê procedimento

específico a ser adotado para os processos em fase de execução

nos casos em que a condenação se refira a pagamento em

dinheiro, qual seja, a citação do devedor para pagar a quantia certa,

em 48 horas, ou garantir a execução, estipulando, no caso de

descumprimento, a pena de penhora. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior tem se direcionado no sentido de que viola o art. 880

da CLT a fixação de multa para os casos de descumprimento da

sentença fundada em normas de caráter genérico. 3. Assim, o TRT,

ao manter a fixação de multa no caso de o devedor não cumprir a

obrigação de pagar no prazo de 48 horas depois do trânsito em

julgado, independentemente de intimação ou citação, respaldado

nos genéricos arts. 652, "d" ("Compete às Varas do Trabalho: [...] d-

impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua

competência"), 832, § 1º ("Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento"), e 835 ("O cumprimento do acordo ou da

decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas") da CLT -

previstos na Súmula 31 daquele Regional, base de fundamentação

do acórdão recorrido - , violou diretamente o art. 880 da CLT, motivo

pelo qual a revista merece ser conhecida e provida, para excluir da

condenação a multa cominada. Recurso de revista provido. (RR -

1132-32.2016.5.08.0019 , Relator Ministro: Ives Gandra Martins

Filho, Data de Julgamento: 10/04/2019, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019)

Recurso provido, no particular.

JUROS COMPENSATÓRIOS

Insurge-se, a reclamada, contra a aplicação cumulativa de correção

monetária pelo IPCA-E e juros compensatórios imposta em

sentença, por entender que a decisão recorrida incidiu em afronta à

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 58.

Pois bem.

É cediço que a utilização da TR como índice de correção monetária

não tem o condão de impedir a gradual perda de poder aquisitivo da

moeda, eis que o aludido índice é fixado ex ante, com base em

critérios técnicos descorrelacionados com a inflação efetivamente

apurada no período, afrontando, em razão disso, a garantia da coisa

julgada, haja vista que o valor real do crédito objeto da condenação

não será aquele que o credor irá receber quando lhe for pago, visto

que se encontrará corroído pela inflação.

Por isso, os índices de correção monetária visam justamente manter

ou preservar a mesma situação econômica em que se encontrava a

parte antes de ter o seu direito obstado, preservando a eficácia do

pronunciamento que concede a alguém um determinado valor em

pecúnia, ao passo que, sem eles, o bem da vida perquirido,
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conquanto reconhecido, se esvairia com o decurso do tempo,

fazendo tábula rasa do princípio da efetividade das decisões

judiciais esculpido nos artigos 4º e 8º do CPC.

Acerca da natureza constitucional da efetividade do processo, valho

-me dos escólios do saudoso Teori Albino Zavascki:

Sob a denominação de direito à efetividade da jurisdição queremos

aqui designar o conjunto de direitos e garantias que a Constituição

atribui ao indivíduo que, impedido de fazer justiça por mão própria,

provoca a atividade jurisdicional para vindicar bem da vida de que

se considera titular. A este indivíduo devem ser, e são, assegurados

meios expeditos e, ademais, eficazes, de exame da demanda

trazida à apreciação do Estado. Eficazes, no sentido de que devem

ter aptidão de propiciar ao litigante vitorioso a concretização 'Tática'

da sua vitória. (ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela.

São Paulo: Saraiva, 1997. Pag. 64)

Nesse trilhar, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Reclamação Constitucional n. 22.012, ratificou o

entendimento manifestado pelo Tribunal Pleno do TST quanto à

inconstitucionalidade da atualização monetária dos créditos

trabalhistas pela TR (ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Tribunal Pleno, DEJT

14.08.2015), reputando-a ineficaz para repor a perda inflacionária e,

em razão disso, determinando a aplicação às lides trabalhistas do

IPCA-E com tal desiderato, sob o argumento de que, em assim

procedendo, estaria a resguardar o direito de propriedade do credor

(art. 5º, XXII, da Constituição Federal).

As ementas dos referidos julgados restaram assim redigidas:

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em sua

composição plenária, I) por unanimidade: a) acolher o incidente de

inconstitucionalidade suscitado pela eg. 7ª Turma e, em

consequência, declarar a inconstitucionalidade por arrastamento da

expressão 'equivalentes à TRD', contida no caput do artigo 39 da

Lei n° 8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a

Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a

preservar o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas;

c) definir a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça

do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos modulatórios à decisão,

que deverão prevalecer a partir de 30 de junho de 2009, observada,

porém, a preservação das situações jurídicas consolidadas

resultantes dos pagamentos efetuados nos processos judiciais, em

andamento ou extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta

a obrigação, ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da

proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5º, XXXVI, da Constituição

e 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida a

Excelentíssima Senhora Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava

a modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de

2015; III) por unanimidade, determinar: a) o retorno dos autos à 7ª

Turma desta Corte para prosseguir no julgamento do recurso de

revista, observado o quanto ora decidido; b) a expedição de ofício

ao Exmo. Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho a fim de que determine a retificação da tabela de

atualização monetária da Justiça do Trabalho (tabela única); c) o

encaminhamento do acórdão à Comissão de Jurisprudência e de

Precedentes Normativos para emissão de parecer acerca da

Orientação Jurisprudencial nº 300 da SbDI-1. Ressalvaram o

entendimento os Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Maria Helena

Mallmann. (TST - Pleno - ArgInc 479-60.2011.5.04.0231 - Rel. Min.

Cláudio Brandão - DEJT 14/8/2015 - extraído do respectivo sítio)

RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE

DÉBITOS TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL ENTRE OS FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E

O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO NAS ADIS 4.357/DF E

4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO DO

TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É

ATRIBUÍDO. RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão

reclamada afastou a aplicação da TR como índice de correção

monetária nos débitos trabalhistas, determinando a utilização do

IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta

Suprema Cor te  no ju lgamento das Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo,

portanto, a aderência estr i ta com os arestos t idos por

desrespeitados. II - Apesar da ausência de identidade material entre

os fundamentos do ato reclamado e o que foi efetivamente decidido

na ação direta de inconstitucionalidade apontada como paradigma,

o decisum ora impugnado está em consonância com a ratio

decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III -

Reclamação improcedente. (STF, 2ª T., Rcl 22012, Rel: Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, DJe-037

26.02.2018).

Ocorre que, em contraponto à decisão do TST, proferida em 2015,

sobreveio a Reforma Trabalhista, introduzida pela Lei n.

13.467/2017, a qual trouxe dispositivos expressos sobre o índice de

correção monetária a incidir sobre as lides trabalhistas e sobre os

depósitos recursais, senão vejamos:
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Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

[...]

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1o de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

Conforme se constata, passando ao largo do que havia decidido o

TST e o próprio Pretório Excelso, a própria Consolidação das Leis

do Trabalho passou a prever expressamente a TR como índice de

correção monetária para a atualização dos débitos trabalhistas, bem

assim para os depósitos recursais.

Diante dessa celeuma, foram ajuizadas as Ações Diretas de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 pelas Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (CONSIF) e Confederação Nacional da

Tecnolog ia  da In formação e Comunicação (CONTIC) ,

respectivamente, defendendo-se a constitucionalidade das normas

celetistas acima colacionadas.

Em contraponto às ADCs acima referidas, foram ajuizadas as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5867 e 6021 pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), no

bojo das quais argumenta a entidade de classe que as normas

questionadas violam frontalmente o direito de propriedade e a

proteção do trabalho e do salário do trabalhador.

Nesse ínterim, a fim de evitar a prolação de decisões dissonantes e,

portanto, em descompasso com o princípio da segurança jurídica,

em 27/06/2020 o Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC n. 58,

deferiu medida liminar determinando a suspensão de todos os

processos que tratam da matéria até pronunciamento definitivo da

Suprema Corte, conforme dispositivo doravante transcrito:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Finalmente, em 18/12/2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n.

58/DF e decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial para corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais

no âmbito desta Justiça Especializada. Para tanto, determinou a

aplicação, na fase pré-judicial, do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, a partir da citação, da taxa

Selic, seguindo, assim, os parâmetros utilizados nas condenações

cíveis até que sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a

matéria.

Eis o dispositivo da aludida decisão, cujos efeitos foram modulados

pelo E. STF, in verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por

maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em
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julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não

modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunce vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo tais parâmetros serem observados por

esta Corte, tal como decidiu o Juízo Primevo.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação

com outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991)

A sentença de origem, portanto, merece reparos quanto à matéria,

haja vista ter determinado a aplicação de "Juros compensatórios de

1% (um por cento) ao mês, a incidir a partir do ajuizamento da

ação", em desconformidade com o que restou decidido pelo

Pretório Excelso no âmbito da ADC n. 58.

Recurso parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

O reclamante, em seu recurso adesivo, pugna pelo deferimento das

horas extras pleiteadas na inicial, incluídas as decorrentes da

supressão parcial do intervalo intrajornada, sob o argumento de que

a presunção de veracidade dos controles de jornada resultou

afastada pela prova testemunhal, segundo a qual "os horários

consignados nos cartões de ponto não espelham a realidade,

mormente considerando-se que era possível bater o ponto de saída

e continuar trabalhando após o respectivo registro".

Analisa-se.

Narra a petição inicial que o reclamante desenvolvia sua jornada de

trabalho entre 7h e 15h20min, com intervalo de apenas 20 minutos

para alimentação e descanso, bem assim que "nos períodos de alta

estação (janeiro, fevereiro, junho, julho, novembro e dezembro) em

detrimento da relevância e da natureza de seu cargo, no período

não prescrito, sempre convocado ao trabalho, perfazendo em média

nestes meses, 3 horas de labor extra jornada, todos os dias da

semana, sem o devido registro". Alegou, ademais, que "laborou em

todos os feriados nacionais, sempre cumprindo a sua carga horária

estabelecida, sem terem sido compensados" (Id. af60c96, fl. 5).

Em defesa, a reclamada alega que "todas as horas extras foram

anotadas e corretamente pagas ou compensadas", e, ainda, que os

cartões de ponto demonstram o escorreito usufruto do intervalo

intrajornada.

A fim de se desincumbir do seu ônus de prova (Súmula n. 338 do

TST), a reclamada acostou aos autos os registros de jornada do

obreiro (Id. f1909e6), os quais foram por ele impugnados debaixo

dos seguintes fundamentos (Id. 6dfdbac):

Quanto a documentação anexada aos autos, de imediato o

Reclamante IMPUGNA os cartões de ponte/espelhos de frequência

referentes ao período de outubro/2021 a junho/2023 (Id nº f1909e6),

por não indicarem a verdade dos fatos, não retratando a real

jornada desenvolvida pelo Reclamante, visto que era possível bater

o ponto e retornar ao trabalho, demonstrando somente a frequência

do obreiro, sendo estes inservíveis como meio de prova (sic).

Tendo a reclamada juntado os controles de jornada, e, verificando-

se que neles estão contidas informações que refutariam a tese

aduzida na inicial, ou seja, encontrando-se neles registrados

horários de trabalho diversos daqueles apontados na peça de

ingresso, competia à parte autora contraprová-los, produzindo

outras provas que os desconstituíssem.

Nesse passo, colho da prova oral:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: "que foi demitido por justa

causa, pela quantidade de faltas ao trabalho; que trabalhou em

todos os turnos da reclamada, pela manhã, tarde, noite e

madrugada, cumprindo jornada da 07 às 13h20, 14h40 às 23h e das

23 às 07h20; que na baixa estação utilizava o transporte da

empresa e na alta estação tinha que pegar transporte público; que

na alta estação trabalhou com a senhora Keyth , na parte da manha

(sic) e da tarde; que a senhora Keyth aguardava o reclamante

retornar do intervalo de almoço para tirar o horário de

descanso dela; que trabalhou com o senhor Geraldo e este às

vezes rendia o reclamante em seu horário de intervalo; que no

período de alta estação era necessário realizar horas extras; que as

horas extras não eram registradas no ponto eletrônico; que a

senhora Keyth também fazia horas extras; que algumas vezes a

aludida senhora e o reclamante finalizavam o horário juntos; que

não realizou compensação de horários trabalhados em sábados,

domingos e feriados; que reconhece como sua a assinatura
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constante no documento de ID e11e580; que as horas extras

não compensadas eram pagas integralmente em março; que

não foi promovido pelo senhor Jorge; que o reclamante foi

comunicado de sua promoção pela senhora Cidcleya; que no

período de alta estação eram contratados poucos funcionários

extras, sendo no máximo cinco para o setor do reclamante, sendo

os mesmos divididos pelos 03 turnos; que no turno de trabalho do

reclamante ficavam 03 ou 04 no máximo; que quando o

reclamante estava encerrando seu turno de trabalho a equipe

que o substituiria estava chegando; que os substitutos iriam

pegar uniformes para começar o trabalho; que as reuniões de

briefings eram realizadas de forma conjunta e também individual;

que na baixa estação o reclamante realizada hora extras; que batia

o ponto de saída e voltava para fazer horas extras; que essa

conduta era orientação do gestor, senhor Jorge; que em nenhum

momento registrava no ponto as horas extras realizadas; que

confirma como sua a assinatura constante nos documentos de

ID f1909e6 e seguinte; que não recebeu valor de horas extras

em contracheque; que recebeu pagamento de horas extras no

mês de março [...] (destaques acrescentados)

TESTEMUNHA DA PARTE AUTORA: [...] Compromissado na forma

da lei, disse: "que trabalhou para a reclamada de 01/04/2019 até

15/05/2023, como garçom; que trabalhou em todos os horários, das

07h30 às 15h20, 23h às 07h20 e das 15h20 às 23h20, sendo este

último horário o do final do contrato; que trabalhou com o

reclamante, tendo sido demitido antes que o mesmo; que trabalhou

com o autor nos períodos da noite e da tarde; [...] que quem inicia

às 07h30 bate o ponto corretamente, inclusive intervalo e saída;

que na alta estação após o registro da saída o empregado retorna

ao trabalho para realização de horas extras; que na baixa estação

quando há eventos ocorre o mesmo procedimento; que essa

orientação era do senhor Jorge; que não havia fiscalização do

registro de ponto pelo funcionários; que a empresa não fiscalizava

se o empregado após bater o ponto na saída retornava ao trabalho;

que havia orientação nas reuniões mas na prática a situação era

outra; que havendo inconsistência no registro da jornada algumas

vezes vinha um papel (sic), um tipo de justificativa, para que fosse

realizada a correção no registro; que isso ocorreu várias vezes com

o depoente; que isso acontecia de forma geral com outros

funcionários também; que não acompanhava se os valores das

horas extras realizadas na estação alta e não registradas eram

pagas corretamente; que recebeu pagamento de horas extras mas

de forma mínima; que não fazia reclamações pois precisava do

trabalho; que em conservas (sic) outros funcionários comentavam

sobre o não pagamento integral das horas extras realizadas; que

em março era efetuado pagamento de horas extras mas o montante

não batia; que s vezes o encarregado fazia a compensação de

horas extras; que o depoente nunca foi beneficiado por

compensação de horas; que por trabalhar em escala de 6x1

trabalhou em alguns feriados; que não sabe dizer se foi remunerado

corretamente pelo trabalho em feriados; que não prestava muito

atenção a esse detalhe; [...]

TESTEMUNHA DA RECLAMADA: [...] Compromissada na forma da

lei, disse: [...] que na baixa estação fazia o registro de ponto de

forma correta, conforme orientado pelo supervisor; que quando

havia necessidade de realização de horas extras havia

comunicação antecipada; que batia ponto na entrada e no final

do expediente, registrando tudo; que na baixa estação o

intervalo era de 01 hora para refeição; que todos os

funcionários tinham direito a 01 hora de descanso, sendo que

alguns excediam esse horário; que era a depoente quem rendia

o reclamante para o mesmo gozar o intervalo; que alguns (sic)

vezes o reclamante extrapolou o horário de intervalo; que o

reclamante, assim como a depoente, utilizava transporte da

empresa; que em alta estação a depoente trabalhou com o

reclamante, realizando horas extras nesse período, assim como

o reclamante; que saíam juntos do expediente; que todas as

horas extras são registradas no ponto, sendo compensadas ou

pagas no mês de março; que o intervalo sempre foi de 01 hora,

independentemente da estação ser alta ou baixa; que na alta

estação sempre foi realizada contratação de 04 a 05

empregados extras; que os extras eram lotados no setor em que

depoente e reclamante trabalhavam; que quando realizavam horas

extras pegavam ônibus da empresa; que no período de alta estação

os ônibus saíam nos horários normais mas a empresa contratava

Vans para fazer o transporte dos empregados que realizavam horas

extras; que a empresa fiscalizava a correta anotação do registro de

ponto; que caso esquecesse de efetuar o registro no ponto o

empregado informava ao supervisor e o mesmo repassava a

informação ao RH; que era assinado um formulário nessas

ocorrências; que no encerramento do expediente havia equipe para

prontamente realizar a substituição de quem saía do turno; [...] que

trabalhou com o reclamante no mesmo horário durante quase dois

anos; que em média a depoente e o reclamante fazia duas horas

extras durante a alta estação; que a depoente trabalhava nos

feriados, sendo efetuada a compensação ou pagamento em março

[...]

Veja-se que o depoimento pessoal do reclamante colide com a

própria narrativa da inicial, pois a parte autora afirma que outra

empregada, a sra. Keyth, aguardava o seu retorno do almoço para

usufruir de seu intervalo intrajornada, permitindo concluir que, de
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fato, o intervalo para descanso e refeição era integralmente

usufruído, o que, aliás, é ratificado pelo interrogatório da segunda

testemunha, a qual declarou que todos os empregados usufruíam

diariamente de 1 hora de intervalo intrajornada, e, em algumas

ocasiões, o reclamante extrapolou esse horário.

Assim, considerando que o intervalo intrajornada se encontra pré-

assinalado, em conformidade com o permissivo do § 2º do art. 74 da

CLT, bem assim diante da afirmação da testemunha de que o

tempo de repouso e alimentação era de 1 hora e, por fim, à míngua

de prova robusta a desconstituir os registros de jornada, conclui-se

que o intervalo mínimo de 60 minutos diários para descanso e

alimentação foi devidamente respeitado.

Outro ponto totalmente discrepante é que o reclamante afirmou que

"em nenhum momento registrava no ponto as horas extras

realizadas", ao passo que a testemunha por ele arrolada o

desmente completamente, relatando que "quem inicia às 07h30

bate o ponto corretamente, inclusive intervalo e saída".

Ademais, os cartões de ponto revelam a anotação de horas extras,

a exemplo do que ocorreu nas datas de 21.01.2023 (1h),

06.02.2023 (1h41min) e 03.03.2023 (1h13min).

Portanto, diversamente do que o reclamante tenta fazer crer em

suas razões recursais, a prova oral não é de porte a descredenciar

a prova documental jungida pela defesa (controles de jornada), uma

vez que a única testemunha ouvida desmente em várias ocasiões

as próprias alegações da parte autora em seu depoimento pessoal.

Quanto ao horário de saída, igualmente, a solitária testemunha não

se mostrou robusta e convincente o suficiente a demonstrar que,

deveras, se fazia necessário o elastecimento da jornada sem o

devido registro, tal como narrado na petição inicial, competindo

realçar, por oportuno, que, nos meses considerados como sendo de

"alta estação", a reclamada contratava, de forma temporária,

empregados "extras".

Outrossim, conforme consignado pela sentença de origem, não se

mostra verossímil a alegação de que o reclamante tenha laborado,

de forma indiscriminada, durante a totalidade dos feriados havidos

no período contratual, uma vez que a petição inicial aponta datas

em que o reclamante estava de férias, a exemplo dos dias

07.04.2023 (Paixão de Cristo), 21.04.2023 (Tiradentes) 01.05.2023

(Dia do Trabalho).

Ademais, consta dos autos documento assinado pelo reclamante

(Id. e11e580 - fl. 229), no qual o empregado dá ciência dos feriados

compensados nos anos de 2022 e 2023, o que efetivamente

ocorreu, conforme análise dos cartões de ponto. Ressalte-se,

outrossim, que o reclamante admitiu, em audiência, a autenticidade

de sua assinatura consignada em aludido documento.

Desse modo, verazes os cartões de ponto, competia ao reclamante

apontar diferenças de horas extras a seu favor, fardo do que não se

desonerou, uma vez que se limitou a impugnar genericamente

referida prova documental.

Ora, o reclamante, em nenhum momento, apontou diferenças de

horas extras em razão do cotejo entre jornada constante dos

cartões de ponto e a quantidade de horas extras quitadas

registradas nos holerites e/ou compensadas via banco de horas.

Com efeito, não é atribuição do juízo sentenciante substituir a parte

no desempenho de seus encargos processuais, descabendo, pois,

ao julgador garimpar eventuais diferenças em seu favor, daí porque

há de se manter a sentença de origem que julgou improcedentes o

pedidos de horas extras e reflexos, incluindo as decorrentes dos

intervalos intrajornadas.

Recurso desprovido, no item.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Aduz, ainda, o reclamante, a prática de assédio moral vertical pelo

superior hierárquico. Afirma que as testemunhas inquiridas a rogo

da reclamada tinham como "único intuito [...] favorecer a tese de

defesa da empresa, sendo o que ocorreu na instrução processual".

Sobre a temática em realce, assim resultou decidido na origem:

2.6. DO DANO MORAL

A parte autora sustenta que "(...) teve que suportar durante todo o

contrato de trabalho, assédio moral por parte da Reclamada, na

pessoa de seu Supervisor (Jorge Mario)."

Destaca que:

O referido supervisor, durante todo o período contratual trabalhista,

a título de cobrança por maior eficiência e produtividade, sempre

tratara o Reclamante com palavras ríspidas e de baixo calão, tais

como, "demônio", "filho do cão", "miséria", "idiota", "que só estava

na empresa porque a gerente era muito boazinha", "que não tinha

postura de garçom", "que se dependesse dele, nunca iria sair da

função de garçom", "seu porra", "seu caralho", "corno" e "nego

preguiçoso". Certa fei ta, o mesmo em reunião com os

colaboradores, chegou ao cúmulo de dizer que "queria ter nascido

no tempo da escravidão, pois queria ser feitor, jagunço", e, mais,

que para manter o seu trabalho, passaria por cima inclusive da sua

mãe.

Diante das alegações, requer uma indenização por danos morais.

A reclamada refutou as pretensões autorais.

Analiso.

Relativamente ao dano moral e da indenização daí advinda, faz-se

necessária a configuração de três elementos indispensáveis,
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segundo a mais abalizada doutrina e jurisprudência, quais sejam: 1)

a ilicitude do ato; 2) a existência de dano e 3) o nexo de causalidade

entre ambos. A concorrência dos três elementos acima citados é,

portanto, imperiosa para ensejar a reparação civil por parte do

causador do dano, por força do disposto no art. 927 do Código Civil.

Com relação ao alegado assédio sofrido, inicialmente, é necessário

destacar que o autor admite em seu depoimento que a empresa

tinha um canal de denúncias, mas nunca fez reclamações, fato que

enfraquece sua tese de ter sofrido assédio durante todo o período

contratual.

A prova oral, por sua vez, não socorreu a tese autoral. Aqui, se

observa, na verdade, o fenômeno da prova dividida, com as

testemunhas corroborando as alegações das partes que as

indicaram.

Diante do empate na prova oral e sem outras provas a confirmar as

arguições autorais, entendo que o obreiro não se desvencilhou de

seu encargo de comprovar a conduta i l ícita atr ibuída à

empregadora, muito menos o efetivo dano, julgo improcedente o

pleito de indenização por danos morais.

Pois bem.

O reclamante sustenta, em suas razões recursais, que, na vigência

do contrato de trabalho, fora submetido "ao constrangimento de

viver situação humilhante e vexatória de escutar, constantemente

palavrões e palavras de baixo calão", e que tais humilhações eram

perpetradas pelo seu superior hierárquico (sr. Jorge Mário).

Em sede de audiência de instrução, malgrado a primeira

testemunha, inquirida a rogo do reclamante, tenha declarado que o

tratamento dispensado pelo sr. Jorge Mário aos empregados da

reclamada era ríspido e deveras grosseiro, a segunda testemunha

afirmou que "Jorge sempre era tranquilo, calmo e passava

segurança, sendo firme nas palavras e disposto a ajudar; que o

mesmo tratava todos os funcionários de maneira igual; que nunca

presenciou comportamento diferente do senhor Jorge direcionado

ao reclamante", ratificando a tese defensiva. Dessarte, configurada

a prova dividida, deve ser proferido julgamento desfavorável à parte

a quem incumbe o ônus probatório, em consonância com o

entendimento jurisprudencial pacificado no âmbito do c. TST. Nesse

sentido:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E INTERVALO DO

ARTIGO 253 DA CLT. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Havendo prova dividida, a decisão ocorre em desfavor daquele que

tinha o ônus de comprovar suas alegações e não o fez, ou seja, o

reclamante, que tinha o ônus de comprovar o fato constitutivo do

seu direito. Assim, incólumes os arts. 818 da CLT e 333 do CPC/73.

Recurso de rev is ta  não conhec ido.  [ . . . ]  (RR -  1914-

12.2011.5.08.0117 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/09/2016, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 30/09/2016)

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

GRAU MÁXIMO. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Constatada a equivalência de provas quanto ao fato constitutivo do

direito, a causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o

ônus de provar. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 590-

45.2013.5.04.0305, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 11/02/2015, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/02/2015)

[. . . ]  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À

RADIAÇÃO IONIZANTE. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA . A

Orientação Jurisprudencial 345 da SDI-1 do TST dispõe que a

exposição do empregado a radiação ionizante ou a substância

radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade.

Todavia, na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou a

existência de prova dividida e decidiu que caberia o ônus da prova a

quem o detinha. Esta Corte, nas hipóteses de existência de prova

dividida, vem entendendo que a causa deve ser decidida contra

quem detinha o ônus da prova. Precedentes. Logo, a decisão a

quoesta (sic) em consonância com o entendimento desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR - 231185-

18.2009.5.12.0028 Data de Julgamento: 23/11/2016, Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/11/2016)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO ANTERIOR À ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INVALIDADE DOS

CONTROLES DE PONTO - PROVA DIVIDIDA. Ocorrendo prova

que as instâncias ordinárias consideraram dividida (ou seja,

inconclusiva), como in casu, decide-se em desfavor de quem tinha o

ônus de comprovar suas alegações e não o fez, o que, nesta

hipótese, corresponde à reclamante. Agravo desprovido. (AgR-AIRR

- 1160-25.2010.5.09.0005 , Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 08/08/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018)

RECURSO DE REVISTA - DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. ÔNUS

DA PROVA. Tendo sido constatada a produção de prova dividida ,

conforme delineado pelo TRT, o ônus de provar que a dispensa

ocorreu de maneira discriminatória permanece com o reclamante.

Recurso de revista não conhecido. [.. . ]  (RR - 2225200-

96.2009.5.09.0002 Data de Julgamento: 16/11/2016, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:
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DEJT 18/11/2016)

Portanto, há de ser mantida, no particular, a sentença de origem,

em homenagem ao princípio da imediação, prestigiando-se o

contato direto da magistrada de 1º grau com as partes e

testemunhas, o que possibilita um melhor juízo de valor sobre as

nuances e sutilezas dos depoimentos pessoais e interrogatórios

realizados.

Recurso desprovido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por WISH S.A. e

do recurso adesivo apresentado por IAN QUENTAL. No mérito, dou

parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) afastar a

execução "de ofício", nos termos do art. 878 da CLT; 2) condenar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados

improcedentes, cuja cobrança permanecerá sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 (dois) anos; 3) excluir a

multa de 10% arbitrada pela primeira instância e determinar que a

execução se processe no prazo e na forma estabelecida no art. 880

da CLT; 4) excluir a incidência de juros compensatórios de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista; nego

provimento ao recurso adesivo do reclamante, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Custas mantidas.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por WISH S.A. e do recurso adesivo

apresentado por IAN QUENTAL. Mérito: por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) afastar a

execução "de ofício", nos termos do art. 878 da CLT; 2) condenar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados

improcedentes, cuja cobrança permanecerá sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 (dois) anos; 3) excluir a

multa de 10% arbitrada pela primeira instância e determinar que a

execução se processe no prazo e na forma estabelecida no art. 880

da CLT; 4) excluir a incidência de juros compensatórios de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista. Por

unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo do reclamante,

tudo nos termos do voto da Relatora. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2058
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0000435-31.2023.5.21.0010
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE IAN QUENTAL

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

RECORRENTE WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO IAN QUENTAL

ADVOGADO JOSE GOMES DE MORAES
FILHO(OAB: 10311/RN)

RECORRIDO WISH S.A.

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN QUENTAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000435-31.2023.5.21.0010

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

1ª RECORRENTE: WISH S.A.

ADVOGADO:JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ -

OAB/SP 163613

2º RECORRENTE: IAN QUENTAL

ADVOGADO: JOSE GOMES DE MORAES FILHO - OAB/RN

10311

RECORRIDAS: AS PARTES

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMADA. INSALUBRIDADE.

INGRESSO EM CÂMARAS DE RESFRIAMENTO E DE

CONGELAMENTO. CONTATO HABITUAL E INTERMITENTE

COM O AGENTE FÍSICO FRIO. FORNECIMENTO INSUFICIENTE

DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ADICIONAL

DEVIDO. Comprovado pela perícia que o reclamante, no exercício

de suas funções, estava exposto, de forma habitual e intermitente,

ao agente físico "frio" no ingresso em câmaras de resfriamento e de

congelamento, e que os EPIs fornecidos eram insuficientes para a

proteção do empregado, mantém-se o deferimento do adicional de

insalubridade em grau médio e reflexos.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. MÉDIA

COMPLEXIDADE DA CAUSA. PERCENTUAL FIXADO EM

SENTENÇA. MANUTENÇÃO A fixação dos honorários advocatícios

deve observar os critérios estabelecidos no artigo 791-A, § 2º da

CLT. No presente caso, a reclamação trabalhista trata de matérias

diversas - adicional de insalubridade, horas extras e indenização por

danos morais - tendo sido necessária a realização de duas

audiências de instrução, além da produção de provas pericial e

testemunhal, o que autoriza a classificação da demanda como

sendo de média complexidade. Nesse sentido, mantém-se o

percentual fixado a título de honorários advocatícios sucumbenciais

(10%).

EXECUÇÃO. IMPULSIONAMENTO "DE OFÍCIO". VIOLAÇÃO AO

ART. 878 DA CLT. Tratando-se de reclamação trabalhista na qual a

parte autora está assistida por advogado, há de se excluir, do

comando sentencial, a deflagração "de ofício" da fase de execução,

em virtude de violação ao disposto no art. 878 da CLT, por se tratar

de demanda proposta na vigência da Lei n. 13.467/17.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APLICAÇÃO DE MULTA DE

10%. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTE

VINCULANTE DO TST. CONDENAÇÕES TRABALHISTAS. ADC

N. 58. JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. CUMULAÇÃO COM

ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.Há

de se afastar a aplicação da multa de 10% e a incidência de juros

compensatórios a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista

impostas em sentença, por contrariedade a precedentes judiciais

proferidos pelo TST (IRR 1786-24.2015.5.04.0000) e pelo STF

(ADC 58), cuja observância é obrigatória por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, I e III, do CPC.

RECURSO ADESIVO. HORAS EXTRAS. ESTABELECIMENTO

COM MAIS DE VINTE TRABALHADORES. ÔNUS DA PROVA DA

RECLAMADA. DIFERENÇAS INDEVIDAS .  Incumbe ao

empregador provar a jornada realizada por seus empregados,

cabendo-lhe o encargo de produção, guarda e exibição dos

controles de horários sempre que necessário, na medida em que se

trata de prova pré-constituída e, por assim dizer, obrigatória. Na

hipótese, a reclamada se desonerou do seu encargo processual ao

trazer a lume a respectiva documentação, não tendo o reclamante,

por outro lado, logrado êxito na produção de prova apta a

desconstituí-la. Portanto, verazes os registros de jornada e,

considerando que a parte demandante deixou de apontar eventuais

diferenças em sede de impugnação entre o que foi computado e

efetivamente pago nos contracheques e/ou compensado via banco

de horas, tem-se por indevidas as horas extras pleiteadas.

ASSÉDIO MORAL. PROVA DIVIDIDA. PRINCÍPIO DA

IMEDIAÇÃO. Considerando que a prova testemunhal se encontra

dividida, consoante o entendimento pacífico do TST, há de ser

proferido julgamento desfavorável à parte a quem incumbe o ônus
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probatório, prestigiando-se o contato direto do(a) magistrado(a) de

1º grau com as partes e testemunhas, em homenagem ao princípio

da imediação, o que possibilita um melhor juízo de valor sobre as

nuances e sutilezas da prova oral.

Recurso da reclamada conhecido e parcialmente provido.

Recurso do reclamante conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por WISH S.A. e recurso

adesivo apresentado por IAN QUENTAL em face da sentença

proferida pela Exma. Juíza Symeia Simião da Rocha, em atuação

na 10ª Vara do Trabalho de Natal, a qual, nos autos da reclamação

trabalhista em epígrafe, deferiu os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes parcelas, verbis (Id. 982b016):

ISTO POSTO, resolve o Juízo com atuação perante a 10ª Vara do

Trabalho de Natal-RN decidir o seguinte:

3.1. Julgar , PROCEDENTE, em parte a postulação de IAN

QUENTAL para condenar WISH S/A a, no prazo legal:

a) pagar à parte autora o valor de R$6.652,86 (seis mil e seiscentos

e cinquenta e dois reais e oitenta e seis centavos) referente aos

seguintes títulos: adicional de insalubridade em grau médio (20%)

em relação a todo o pacto laboral; reflexos do adicional de

insalubridade no 13º salário proporcional de 2021 e integral de

2022, férias integrais 2021/2022 + 1/3, e FGTS. Tudo na forma da

fundamentação supra;

b) pagar em favor do(a) patrono(a) da parte autora o valor de

R$665,29 (seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove

centavos) do valor resultante da liquidação da sentença,

correspondente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

c) pagar à União o valor de R$1.711,77 (um mil e setecentos e

onze reais e setenta e sete centavos) correspondente às

contribuições sociais incidentes sobre as verbas salariais ora

deferidas, consoante planilha descritiva em anexo;

d) pagar ao perito o valor de R$1.000,00 (um mil reais), a título

de honorários periciais.

Irresignada com a sentença, a reclamada, em suas razões recursais

(Id. fd89975), insurge-se contra a condenação ao pagamento do

adicional de insalubridade, sob o argumento de que "não foram

rebatidos, seja pelo perito, seja pela fundamentação da sentença,

os pontos levantados na impugnação ao laudo". Assere que "não

houve qualquer esclarecimento ou manifestação do perito sobre a

impugnação apresentada sob fls. 669/674", por meio da qual a

reclamada, com base em parecer de seu assistente técnico,

destacou três pontos de discordância com o laudo pericial.

Sustenta que o reclamante adentrava as câmaras de resfriamento e

de congelamento apenas eventualmente e por breve período, em

média de 3 a 4 minutos, e, quando realizava tais atividades, sempre

fazia uso da japona térmica que ficava disponível na porta das

aludidas câmaras, e cuja existência fora atestada no próprio laudo

pericial.

Afirma que o parecer anexado à impugnação ao laudo pericial "foi

praticamente ignorado na sentença ora impugnada, sob o simples

pretexto da ausência de prestação de compromisso legal pelo

assistente técnico".

Pugna pela redução do percentual arbitrado a título de honorários

sucumbenciais, bem como pela condenação do reclamante ao

pagamento de aludida parcela, ainda que beneficiário da justiça

gratuita.

Refuta a execução determinada "de ofício", sob o argumento de que

a sentença violou o disposto nos artigos 878 e 880, ambos da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Insurge-se, ademais, contra a multa de 10% (dez por cento) em

caso de não cumprimento espontâneo da sentença, por ser

inaplicável na esfera trabalhista.

Alega que a sentença determinou a aplicação cumulativa de juros

de mora à razão de 1% ao mês, e de atualização monetária

mediante a aplicação da taxa SELIC a partir da data de ajuizamento

da ação, e sustenta que tal imposição é "incompatível com as

decisões proferidas pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das ADC's 58 e 59".

Igualmente irresignado, o reclamante, em seu recurso adesivo (Id.

53e2ab4), pugna pelo deferimento das horas extras pleiteadas na

inicial, incluídas as decorrentes da supressão parcial do intervalo

intrajornada, sob o argumento de que a presunção de veracidade

dos controles de jornada resultou afastada pela prova testemunhal,

segundo a qual "os horários consignados nos cartões de ponto não

espelham a realidade, mormente considerando-se que era possível

bater o ponto de saída e continuar trabalhando após o respectivo

registro".

Aduz, ainda, a prática de assédio moral vertical pelo superior

hierárquico. Afirma que as testemunhas inquiridas a rogo da

reclamada tinham como "único intuito [...] favorecer a tese de defesa

da empresa, sendo o que ocorreu na instrução processual".

Ambas as partes apresentaram contrarrazões (Id. fee5c15 e

2478381), tendo o reclamante suscitado preliminar de não

conhecimento do recurso ordinário apresentado pela reclamada,

com fulcro no art. 932, III e IV, "a" do Código de Processo Civil -
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CPC.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

RECURSO DA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

recolhidas. Depósito recursal efetuado.

A preliminar de não conhecimento do recurso, suscitada em

contrarrazões pelo reclamante, absolutamente anódina e genérica,

não merece acolhimento, considerando que a parte autora não

teceu qualquer argumentação jurídica apta a justificar a razão pela

qual o apelo "carece de respaldo jurisprudencial", ou mesmo que a

situação dos autos se enquadra em qualquer das hipóteses

capituladas no art. 932, III e IV, "a" do CPC.

Portanto, preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso interposto pela reclamada.

RECURSO DO RECLAMANTE

Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo inexigível.

Preenchidos, pois, os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso adesivo do reclamante.

MÉRITO

RECURSO DA RECLAMADA

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A reclamada pugna pela reforma da sentença que deferiu o pleito

de adicional de insalubridade e reflexos sob os seguintes

fundamentos, ipsis verbis:

2.4. DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A parte autora alega que laborou para a ré nas funções de cumim e

garçom. Afirma que, no exercício de seu labor, era submetido a

ambiente insalubre grau médio. Neste sentido, postula o pagamento

do adicional por labor insalubre, bem como seus reflexos.

A reclamada impugnou tal pleito, alegando que o autor nunca

laborou exposto a agentes insalubre. Tendo em vista o pedido de

adicional de insalubridade e a controvérsia estabelecida, este Juízo,

com amparo no art. 195, § 2º da CLT, determinou a realização da

perícia técnica, cujo laudo contém à seguinte conclusão (ID.

"21f15e1", fls. 658/668):

Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato /exposição ao frio sem o

comprovado fornecimento e gestão de todos os EPI's capazes de

neutralizar a exposição para aquele agente insalubre (frio).

Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante faz jus ao

adicional de insalubridade em grau médio (20%) durante seu pacto

laboral.

A reclamada impugnou o laudo.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial. Todavia, a

decisão contrária à manifestação técnica do perito só será possível

se existirem nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar o

conteúdo da prova técnica produzida, por aplicação do art. 195 da

CLT, até porque elaborada por profissional habilitado, de confiança

do juízo.

Ressalte-se que o expertnomeado pelo juízo seguiu os critérios

indicados pela NR 15, quais sejam, a menção dos critérios

adotados, instrumental utilizado, metodologia de avaliação, bem

como da descrição das condições de trabalho e do tempo de

exposição aos agentes insalubres e o resultado da avaliação

quantitativa.

Neste sentido, não vislumbro procedência na impugnação da ré. De

início, ressalto que a despeito do parecer de ID "a66c805" (fls.

670/674) ter sido elaborado pelo assistente técnico indicado pela ré,

este não prestou compromisso legal, como o perito judicial,

carecendo, assim, da necessária isenção.

Assim, considerando-se o labor em ambiente insalubre, nos termos

da conclusão do judicial, julgo procedente o pedido expert de

pagamento do adicional de insalubridade em grau médio (20%) em

relação a todo o pacto laboral, bem como seus reflexos no 13º

salário proporcional de 2021 e integral de 2022, férias integrais

2021/2022 + 1/3, e FGTS. [...]

À análise.
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A matéria em tela está disciplinada nos artigos 189 e 195 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da

periculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-

se-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou

Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.

Portanto, a verificação do trabalho em condições insalubres ocorre

por meio de prova técnica pericial, com observância das normas

emitidas pelo Ministério do Trabalho, nos termos do artigo 195, da

CLT, sendo necessário ressaltar que, ainda que a prova pericial

erija-se como elemento de grande importância para o deslinde da

controvérsia, o julgador não está a ela adstrito para firmar o seu

convencimento, desde que indique os motivos que o levaram a

deixar de considerar as conclusões do expert(CPC, art. 479).

De acordo com o Anexo 9, da NR 15, "as atividades ou operações

executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que

apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores

ao frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres

em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de

trabalho".

No caso dos autos, o reclamante narrou, na petição inicial (Id.

af60c96), ter sido contratado em 05.10.2021 para exercer a função

de "cumim", e, em 01.10.2022, fora promovido ao cargo de

"garçom", o qual exercera até o término do contrato de trabalho, na

data de 19.06.2023. Relatou que, no exercício de suas funções, era

"exposto diariamente a baixas temperaturas em decorrência de

adentrar na câmera fria e de congelamento por várias vezes durante

o dia para o efetivo cumprimento de suas obrigações diárias, sem o

recebimento equipamentos (sic) adequados ao serviço", razão pela

qual pugnou pela condenação da reclamada ao pagamento do

adicional de insalubridade em grau médio (20%).

Em sede de contestação (Id. a9bf6e5), a reclamada refutou as

alegações autorais. Alegou que o reclamante "adentrava a câmara

resfriada (2 a 10 graus Celsius) apenas para a retirada de insumos

para montagem do café da manhã (no período em que laborou de

madrugada), sempre utilizando-se de EPC, mas permanecia fora da

câmara o tempo suficiente e destinado ao descanso térmico" e que

a parte autora "não adentrava a câmara congelada". Argumentou,

ademais, que "mantém japonas na área externa da câmara fria, as

quais são utilizadas de forma coletiva pelos colaboradores da

cozinha quando há necessidade de acesso, existindo, inclusive,

uma orientação na porta da câmara para essa obrigatoriedade".

Determinada a perícia pelo Juízo, o expertdescreveu as seguintes

atividades desenvolvidas pelo reclamante e chegou à seguinte

conclusão acerca dos riscos ocupacionais (Id. 21f15e1):

3. AMBIENTE DE TRABALHO/DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

A Reclamada trata-se de uma empresa que administra uma rede de

hotéis. A unidade Vistoriada trata-se o WISH NATAL, onde o

Reclamante manteve contrato laboral exercendo a função de

CUMIM/GRAÇOM (sic). Nas funções ele era responsável pela

montagem e abastecimento da mesa do café da manhã, bem como

o serviço de quarto durante sua jornada de trabalho. Laborou no

horário das 23:00 às 07:20 horas.

O Reclamante alegou no momento da diligência que se dirigia de

forma habitual e com muita frequência as (sic) câmaras de

resfriados e congelados para fazer coleta dos produtos de

montagem e reposição do café da manhã, além do serviço de

quarto. Nesta atividade coletava mix de sorvetes, água minera (sic),

iogurtes, ingredientes detox, bolsas de álcool em gel para a

montagem do café da manhã entre outros. Adentrava em torno de

03 vezes em sua jornada de trabalho, demandando em média de 4

a 5 minutos nesta coleta.

O Profissional Paradigma relatou que laborou no horário do

Reclamante no período de um mês e meio e adentrava nas

câmaras frias para pegar insumos. Tinha a (sic) sua disposição

somente japona de uso coletivo. Realizava essa atividade

demandando cerca de 2 a 3 minutos. [...]

Com relação ao uso de EPI's pelo reclamante, o perito consignou

que:

5. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

Vislumbrado nos Autos a ficha de recebimento de EPI onde

constata-se apenas a entrega dos seguintes equipamentos:

Chapéu de proteção ao sol;

Sapato de Segurança (CA 37212);

Máscara de tecido.

Foi possível verificar em diligência que a japona fica disponível para

acesso as câmaras frias. Não foi comprovado a correta gestão de

entrega dos Equipamentos de Proteção Individual por parte da

Reclamada.

Vale ressaltar que, sempre ao entrar na câmara fria, evitando o

contato com o ar que está saindo do local, para não haver brusca

mudança de temperatura corporal, evitando problemas como
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choques térmicos, queimaduras do frio, lacerações na pele, face e

pontas dos membros ou em casos mais graves hipotermia, deve-se

utilizar os EPI's adequados para a exposição do agente, quais

seriam:

* Uniforme completo para câmara fria, capaz de proteger tronco e

membros do funcionário;

* Luva térmica de segurança;

Capuz de segurança, capaz de proteger cabeça e pescoço;

Bota térmica, proteção contra o frio e umidade dos pés.

Em relação à exposição do reclamante ao agente físico frio, o perito

nomeado concluiu o seguinte:

7. CONCLUSÃO

Em conformidade com a Lei 6.514/77, Portaria 3.214/78, NR 15,

Anexo 09, bem como diante do que fora exposto e ilustrado,

entendo que o Reclamante, nas funções por ele exercidas durante

seu pacto laboral, tinha contato/exposição ao frio sem o

comprovado fornecimento e gestão de todos os EPI's capazes de

neutralizar a exposição para aquele agente insalubre (frio).

Portanto, entendo, salvo melhor juízo, que o Reclamante faz jus ao

adicional de insalubridade em grau médio (20%) durante seu pacto

laboral.

Ao final, o expert concluiu que o reclamante faz jus ao adicional de

insalubridade em grau médio.

A reclamada apresentou impugnação ao laudo pericial, limitando-se

a afirmar que forneceu adequadamente os equipamentos de

proteção individuais, treinou os trabalhadores para utilizá-los e que

o tempo de exposição era extremamente reduzido (Id. a66c805).

Certo é que o julgador não está adstrito à prova pericial para firmar

o seu convencimento (CPC, art. 479), mas o conhecimento técnico

do perito, que demonstra ter analisado criteriosamente o ambiente

de trabalho do obreiro, indicando a legislação pertinente, é elemento

de grande importância para o deslinde da controvérsia, somente

devendo ser desconsiderado mediante provas robustas da

inconsistência das conclusões técnicas, o que não se verificou no

caso em tela.

Verifica-se, ainda, que as razões recursais não têm o condão de

trazer elementos técnicos a torná-lo inservível como meio de prova,

porquanto encerram mera insatisfação da recorrente quanto à

conclusão do laudo pericial (contrário ao seu interesse), sem a

apresentação de fundamentos técnicos a desconfigurá-lo como

meio de prova hábil ao convencimento do juízo.

Ora, o documento de Id. 4a85749 comprova, de fato, que o

reclamante não recebeu todos os equipamentos necessários à

proteção contra o frio, corroborando as informações apresentadas

no laudo pericial.

De fato, o Anexo I da Norma Regulamentadora n. 6 do MTE

determina que os empregadores forneçam aos seus empregados

diversos EPI's para proteção contra agentes térmicos, senão

vejamos:

ANEXO I

LISTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

[...]

A - EPI PARA PROTEÇÃO DA CABEÇA

A.1 - Capacete:

[...]

c) capacete para proteção do crânio e face contra agentes térmicos.

[...]

A.2 - Capuz ou balaclava:

a) capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes

térmicos;

[...]

E - EPI PARA PROTEÇÃO DO TRONCO

E.1 - Vestimentas:

a) vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos;

[...]

F - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS SUPERIORES

F.1 - Luvas:

[...]

d) luvas para proteção das mãos contra agentes térmicos;

[...]

F.3 - Manga:

[...]

e) manga para proteção do braço e do antebraço contra agentes

térmicos; [...]

G - EPI PARA PROTEÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES

G.1 - Calçado:

[...]

c) calçado para proteção dos pés contra agentes térmicos;

[...]

G.2 - Meia para proteção dos pés contra baixas temperaturas.

G.3 - Perneira:

[...]

c) perneira para proteção da perna contra agentes térmicos;

[...]

G.4 - Calça:

[...]

d) calça para proteção das pernas contra agentes térmicos;

[...]
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H - EPI PARA PROTEÇÃO DO CORPO INTEIRO

H.1 - Macacão:

a) macacão para proteção do tronco e membros superiores e

inferiores contra agentes térmicos;

[...]

Todavia, não constam da ficha de recebimento de EPI's

apresentada pela recorrente diversos equipamentos mencionados

na NR-6 como sendo necessários para a proteção em face de

agente térmicos, a exemplo da meia para proteção dos pés contra

baixas temperaturas e da calça para proteção das pernas.

Nem mesmo a japona que a reclamada alega ter fornecido ao

reclamante na vigência do contrato de trabalho atende à finalidade

normativa, uma vez que a empregadora, de forma equivocada,

adotava como equipamento de uso coletivo algo que somente

poderia ser utilizado de modo individual.

Ressalte-se, ademais, que a jurisprudência do c. TST é remansosa

no sentido de que, inexistindo limites legais e/ou normativos de

tolerância de tempo de exposição ao agente frio, torna-se

despiciendo o tempo de exposição do empregado em cada incursão

à câmara fria, razão pela qual a intermitência do trabalho executado

em condições insalubres não afasta, de per si, o direito à percepção

do adicional de insalubridade. Nesse sentido:

[ . . . ]  ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

EXPOSIÇÃO HABITUAL E INTERMITENTE. SÚMULA Nº 47 DO

TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. Para que se

configure a insalubridade pela exposição ao agente frio, é

prescindível o trabalho em câmaras frigoríficas com temperaturas

negativas, pois a norma legal também alude a atividades

desenvolvidas em quaisquer locais que exponham os trabalhadores

ao frio. Ademais, a norma não fixa limites de tolerância de tempo de

exposição ao frio, razão pela qual é irrelevante o tempo de

exposição do empregado em cada incursão à câmara fria. Os

agentes insalubres, quando se trata de exposição ao calor e ao frio,

são auferidos de forma qualitativa, e não quantitativamente. Logo,

pouco importa o tempo de exposição, mas sim o contato com o

agente gerador da insalubridade. Aplicável a Súmula 47 do TST,

segundo a qual: "O trabalho executado em condições insalubres,

em caráter intermitente, não afasta, só por essa circunstância, o

direito à percepção do respectivo adicional". Decisão regional que

merece reforma. Recurso de revista conhecido e provido. [...] (RR-

1001277-60.2019.5.02.0463, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 13/05/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI

13.467/2017. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

ENTRADA DE UMA A DUAS VEZES EM DETERMINADAS

SEMANAS. OUTRAS SEMANAS NÃO. PERMANÊNCIA DE

POUCOS SEGUNDOS ATÉ TRÊS MINUTOS. EQUIPAMENTOS

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL INSUFICIENTES. REQUISITOS DO

ART. 896, § 1º-A, DA CLT , ATENDIDOS. TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA. No caso em tela, o debate acerca do adicional de

insalubridade detém transcendência política, nos termos do art. 896-

A, § 1º, II, da CLT. Transcendência reconhecida. O Regional,

mantendo a sentença, entendeu ser indevido o deferimento do

adicional de insalubridade haja vista que o obreiro entrava na

câmara fria de uma a duas vezes em determinadas semanas, e

outras não, sendo que permanecia no interior da câmara fria apenas

por poucos segundos até três minutos. Extrai-se que os

equipamentos de proteção individual não eram adequados para

entrada na câmara fria. A jurisprudencial desta Corte tem adotado o

entendimento de que , para fins de caracterização da insalubridade

para os obreiros que realizam atividade no interior de câmaras frias,

a questão acerca do tempo de exposição não é o fator determinante

para deferir ou não o adicional de insalubridade, porém o contato

com o agente insalubre, porquanto a Norma Regulamentadora nº

15, Anexo 9, do Ministério do Trabalho e Emprego, não estipula

limites de tolerância de tempo de exposição ao frio. Nesses casos, a

exposição ao frio é examinada de forma qualitativa e não

quantitativa, acerca de cada entrada na câmara fria, conforme

aplicação da recomendação prevista na Súmula 47 do TST,

segundo a qual "o trabalho executado em condições insalubres, em

caráter intermitente , não afasta, só por essa circunstância, o direito

à percepção do respectivo adicional". Precedentes. Transcendência

política reconhecida. Recurso de revista conhecido e provido. (RR-

11115-87.2016.5.03.0021, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 10/09/2021)

AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CÂMARA FRIA.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. INSUFICIENTE. CARACTERIZAÇÃO. NÃO

PROVIMENTO. Esta Corte Superior firmou entendimento de que,

para fins de caracterização da insalubridade para os empregados

que executam atividade no interior de câmaras frigoríficas, não

importa o tempo de exposição, mas o contato com o agente

insalubre, uma vez que a Norma Regulamentadora nº 15, Anexo 9,

não fixa limites de tolerância de tempo de exposição ao frio. Em tais

hipóteses, a exposição ao calor e frio é analisada de forma

qualitativa e não quantitativa, referente a cada incursão à câmara

fria. Ademais, o artigo 191, inciso II, da CLT dispõe que a

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá com a

utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador,

que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de
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tolerância. Ou seja, este dispositivo não exclui o pagamento do

adicional pelo fornecimento ou utilização de equipamento de

proteção. Há, pois, que ficar comprovado que o uso de equipamento

individual de proteção eliminou ou diminuiu a intensidade do agente

insalubre, o que não ocorreu na hipótese. Isso porque o egrégio

Tribunal Regional constatou que o reclamante, no desempenho de

suas atribuições, permanecia exposto ao frio, ao adentrar

diariamente na câmara de resfriados e de congelados, sem

proteção adequada, uma vez que os EPI' s fornecidos pela

reclamada não foram suficientes para eliminar ou neutralizar a

insalubridade, ressaltando que não havia fiscalização na sua

utilização. Assim, concluiu ser devido o pagamento do adicional de

insalubridade em grau médio, nos termos da NR-15 da Portaria

3.214/78. Inteligência das Súmulas 47 e 289 e Precedentes desta

Corte. Impende registrar, ainda, que esta 4ª Turma vem se

posicionando pela imposição da multa prevista no artigo 1.021, § 4º,

do CPC aos agravos julgados manifestamente inadmissíveis ou

improcedentes. Agravo a que se nega provimento, com aplicação

da multa prevista no artigo 1.021, § 4º, do CPC. (Ag-AIRR-1000820-

43.2016.5.02.0492, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto

Caputo Bastos, DEJT 19/03/2021)

Menciono, ainda, precedentes desta Turma em casos análogos:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  CÂMARA FRIA.  LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. FORNECIMENTO DE EPI. NÃO COMPROVAÇÃO.

MANUTENÇÃO. São consideradas atividades ou operações

insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de

trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde,

acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da

intensidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Na espécie, a reclamada não comprovou o fornecimento de

qualquer equipamento de proteção individual, razão pela qual o

Vistor do Juízo concluiu que o reclamante desenvolveu suas

atividades em ambiente insalubre, em grau médio, em razão da

exposição ao agente nocivo frio. Não desconstituído o trabalho

técnico pericial por qualquer outra prova dos autos, mantém-se a

condenação ao pagamento do adicional de insalubridade. [...] (TRT-

21, ROT n. 0000399-10.2023.5.21.0003 , 1ª Turma, Relatora:

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 05.12.2023)

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO. MATÉRIA

COMUM A AMBOS OS RECURSOS.  ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE.  CÂMARA FRIA.  LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. NÃO FORNECIMENTO DE EPI ADEQUADO AO

RISCO. MANUTENÇÃO. São consideradas atividades ou

operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições ou

métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da

natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição aos

seus efeitos. Na espécie, o perito judicial atestou que os

equipamentos de proteção individual só foram fornecidos cerca de 5

meses após o início do labor em câmara fria. Desse modo, a

empregada faz jus ao pagamento do adicional de insalubridade, em

grau médio, pelo período em que trabalhou desprotegida. Não

desconstituído o trabalho técnico pericial por qualquer outra prova

dos autos, mantém-se a condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade. Precedentes desta eg. Turma: 0000650-

18.2020.5.21.0008, 0000203-33.2020.5.21.0007 e 0000394-

70.2020.5.21.0042. [ . . . ]  (TRT-21, RORSum n. 0000771-

93.2022.5.21.0002, 1ª Turma, Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 15.09.2023)

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. INSALUBRIDADE.

AUXILIAR DE COZINHA. CONTATO HABITUAL COM O AGENTE

FÍSICO FRIO. FORNECIMENTO INSUFICIENTE DE EPI.

ADICIONAL DEVIDO.Comprovado pela perícia que o reclamante

exercia a atividade de auxiliar de cozinha com exposição habitual ao

agente físico "frio", e que os EPIs fornecidos eram insuficientes para

a proteção do empregado, defere-se o adicional de insalubridade

em grau médio e reflexos. Recurso ordinário conhecido e

parc ia lmente provido.  (TRT-21,  RORSum n.  0000393-

62.2021.5.21.0006, 1ª Turma, Relatora: Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues, DEJT: 15.12.2022)

Portanto, conclui-se que as atividades desenvolvidas pelo recorrido

se configuraram efetivamente como insalubres, nos exatos termos

descritos pelo laudo confeccionado pelo expert.

Recurso desprovido, no item.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

A reclamada pugna, ainda, pela redução do percentual fixado a

título de honorários advocatícios sucumbenciais, bem como pela

condenação do reclamante ao pagamento de aludida parcela, ainda

que beneficiário da justiça gratuita.

Vejamos.

O § 2º do art. 791-A da CLT estabelece os parâmetros a serem

observados na fixação do percentual da verba honorária, verbis:

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº
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13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

In casu, o processo em questão trata de matérias diversas -

adicional de insalubridade, horas extras e indenização por danos

morais - tendo sido necessária a realização de duas audiências de

instrução, além da produção de provas pericial e testemunhal, o que

autoriza a classificação da demanda como sendo de média

complexidade, razão pela qual os honorários sucumbenciais,

arbi t rados na or igem no percentual  de 10%, atendem

satisfatoriamente os parâmetros legais supramencionados, não

havendo que se falar em sua redução.

No que concerne à condenação do reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais, a sentença de origem laborou em

equívoco ao estabelecer que "Declarada a inconstitucionalidade,

pelo Supremo Tribunal Federal, do artigo 791-A, § 4.º, da CLT, tem-

se que não cabe a imposição de honorários sucumbenciais à parte

beneficiária da Justiça Gratuita (ADI 5766).

Em sendo o reclamante parcialmente sucumbente, este deve ser

condenado ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbenciais, no percentual de 10% a incidir sobre o valor

atribuído aos pedidos julgados improcedentes, que se mostra

proporcional e condizente com a complexidade da demanda, cuja

obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766, conforme expressamente consignado no acórdão do

julgamento dos segundos embargos de declaração opostos pela

União Federal, e publicado em 29.06.2022.

Recurso parcialmente provido, no item.

EXECUÇÃO. IMPULSO OFICIAL. ART. 878 DA CLT.

CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

A reclamada refuta a execução determinada "de ofício", sob o

argumento de que a sentença violou o disposto no artigo 878 da

CLT, por não se tratar de ação cujas partes não estejam assistidas

por advogado. Insurge-se, ademais, contra a imposição de multa

caso descumprido o prazo estipulado para cumprimento da

sentença.

Constou do dispositivo sentencial (Id. 8df980d - fl. 952):

Com base no § 1º do art. 832 e do art. 835 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida.

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do trânsito

em julgado, sob pena de aplicação da multa de 10% que recai sobre

o montante da condenação, podendo, ainda, indicar desde logo os

bens a serem penhorados. Transcorrido o prazo aludido, sem a

ocorrência de quitação e independentemente da indicação de bens

penhoráveis, reputa-se desde já ciente a parte demandada que este

Juízo procederá, ato contínuo, a utilização de ferramentas restritivas

(BNDT, CNIB e SERASAJUD), de consulta (SERPRO, INFOJUD,

INFOSEG, CCS, SEMUT, CENSEC, MATILHA e DETRANNET) e

constritivas (BACENJUD e RENAJUD), visando ao bloqueio de

ativos para fins de pagamento do valor devido ou a apreensão de

bens para fins de penhora, com a consequente intimação da

executada na pessoa de seu advogado, ou, na falta deste, o seu

representante legal, ou pessoalmente, por mandado, pelo correio

ou, se for o caso, por edital. Havendo o pagamento parcial, a multa

incidirá apenas sobre o saldo remanescente.

Assiste razão à recorrente, uma vez que a execução deverá ser

deflagrada pelo reclamante, porquanto legitimamente representado

por advogado, nos termos do mencionado dispositivo celetista e do

art. 13 da Instrução Normativa - IN n. 41 do TST, segundo o qual "A

partir da vigência da Lei nº 13.467/2017, a iniciativa do juiz na

execução de que trata o art. 878 da CLT e no incidente de

desconsideração da personalidade jurídica a que alude o art. 855-A

da CLT ficará limitada aos casos em que as partes não estiverem

representadas por advogado".

Há, portanto, de se afastar a deflagração da execução por iniciativa

oficial do juízo.

Relativamente aos prazos e condições para cumprimento da

sentença, a CLT possui disposição específica sobre o início da

execução, dispondo em seu art. 880 que:
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Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal

mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que

cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as

cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em

dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para

que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução,

sob pena de penhora.

Conquanto os artigos 832 e 835 da CLT prevejam que a decisão

condenatória especificará as condições para o seu cumprimento,

essa prerrogativa não autoriza que o magistrado acresça ao

procedimento de execução previsto no art. 880 da CLT multas nele

não previstas.

A propósito, o c. TST, no julgamento do Incidente de Recurso

Repetitivo nº 1786-24.2015.5.04.0000 (IRR), em 21.08.2017, já se

manifestou, com a fixação da tese jurídica, de observância

obrigatória por todas as instâncias, que se expressa nos termos

seguintes: "A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º, do CPC

(antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as

normas vigentes da CLT por que se rege o processo do trabalho, ao

qual não se aplica".

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 896-B da CLT c/c com

o art. 927, III, do CPC, o referido precedente é de observância

obrigatória por todos os juízes e tribunais do trabalho.

Diante de tais circunstâncias, é inaplicável a multa de 10% arbitrada

pela primeira instância, que constitui autêntica aplicação disfarçada

do rito previsto no art. 523 do CPC ao processo do trabalho, razão

pela qual se determina a sua exclusão. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DAS

RECLAMADAS - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA

SENTENÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 880 DA CLT - PROVIMENTO.

Diante da possível violação do art. 880 da CLT, o agravo de

instrumento merece ser provido para melhor análise do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido, no aspecto. II) RECURSO

D E  R E V I S T A  D A S  R E C L A M A D A S  -  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA - VIOLAÇÃO DO ART. 880

DA CLT - PROVIMENTO. 1. O art. 880 da CLT prevê procedimento

específico a ser adotado para os processos em fase de execução

nos casos em que a condenação se refira a pagamento em

dinheiro, qual seja, a citação do devedor para pagar a quantia certa,

em 48 horas, ou garantir a execução, estipulando, no caso de

descumprimento, a pena de penhora. 2. A jurisprudência desta

Corte Superior tem se direcionado no sentido de que viola o art. 880

da CLT a fixação de multa para os casos de descumprimento da

sentença fundada em normas de caráter genérico. 3. Assim, o TRT,

ao manter a fixação de multa no caso de o devedor não cumprir a

obrigação de pagar no prazo de 48 horas depois do trânsito em

julgado, independentemente de intimação ou citação, respaldado

nos genéricos arts. 652, "d" ("Compete às Varas do Trabalho: [...] d-

impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua

competência"), 832, § 1º ("Quando a decisão concluir pela

procedência do pedido, determinará o prazo e as condições para o

seu cumprimento"), e 835 ("O cumprimento do acordo ou da

decisão far-se-á no prazo e condições estabelecidas") da CLT -

previstos na Súmula 31 daquele Regional, base de fundamentação

do acórdão recorrido - , violou diretamente o art. 880 da CLT, motivo

pelo qual a revista merece ser conhecida e provida, para excluir da

condenação a multa cominada. Recurso de revista provido. (RR -

1132-32.2016.5.08.0019 , Relator Ministro: Ives Gandra Martins

Filho, Data de Julgamento: 10/04/2019, 4ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/04/2019)

Recurso provido, no particular.

JUROS COMPENSATÓRIOS

Insurge-se, a reclamada, contra a aplicação cumulativa de correção

monetária pelo IPCA-E e juros compensatórios imposta em

sentença, por entender que a decisão recorrida incidiu em afronta à

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação

Declaratória de Constitucionalidade (ADC) nº 58.

Pois bem.

É cediço que a utilização da TR como índice de correção monetária

não tem o condão de impedir a gradual perda de poder aquisitivo da

moeda, eis que o aludido índice é fixado ex ante, com base em

critérios técnicos descorrelacionados com a inflação efetivamente

apurada no período, afrontando, em razão disso, a garantia da coisa

julgada, haja vista que o valor real do crédito objeto da condenação

não será aquele que o credor irá receber quando lhe for pago, visto

que se encontrará corroído pela inflação.

Por isso, os índices de correção monetária visam justamente manter

ou preservar a mesma situação econômica em que se encontrava a

parte antes de ter o seu direito obstado, preservando a eficácia do

pronunciamento que concede a alguém um determinado valor em

pecúnia, ao passo que, sem eles, o bem da vida perquirido,

conquanto reconhecido, se esvairia com o decurso do tempo,

fazendo tábula rasa do princípio da efetividade das decisões

judiciais esculpido nos artigos 4º e 8º do CPC.

Acerca da natureza constitucional da efetividade do processo, valho
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-me dos escólios do saudoso Teori Albino Zavascki:

Sob a denominação de direito à efetividade da jurisdição queremos

aqui designar o conjunto de direitos e garantias que a Constituição

atribui ao indivíduo que, impedido de fazer justiça por mão própria,

provoca a atividade jurisdicional para vindicar bem da vida de que

se considera titular. A este indivíduo devem ser, e são, assegurados

meios expeditos e, ademais, eficazes, de exame da demanda

trazida à apreciação do Estado. Eficazes, no sentido de que devem

ter aptidão de propiciar ao litigante vitorioso a concretização 'Tática'

da sua vitória. (ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela.

São Paulo: Saraiva, 1997. Pag. 64)

Nesse trilhar, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Reclamação Constitucional n. 22.012, ratificou o

entendimento manifestado pelo Tribunal Pleno do TST quanto à

inconstitucionalidade da atualização monetária dos créditos

trabalhistas pela TR (ArgInc-479-60.2011.5.04.0231, Relator

Ministro Cláudio Mascarenhas Brandão, Tribunal Pleno, DEJT

14.08.2015), reputando-a ineficaz para repor a perda inflacionária e,

em razão disso, determinando a aplicação às lides trabalhistas do

IPCA-E com tal desiderato, sob o argumento de que, em assim

procedendo, estaria a resguardar o direito de propriedade do credor

(art. 5º, XXII, da Constituição Federal).

As ementas dos referidos julgados restaram assim redigidas:

ACORDAM os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, em sua

composição plenária, I) por unanimidade: a) acolher o incidente de

inconstitucionalidade suscitado pela eg. 7ª Turma e, em

consequência, declarar a inconstitucionalidade por arrastamento da

expressão 'equivalentes à TRD', contida no caput do artigo 39 da

Lei n° 8.177/91; b) adotar a técnica de interpretação conforme a

Constituição para o texto remanescente do dispositivo impugnado, a

preservar o direito à atualização monetária dos créditos trabalhistas;

c) definir a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) como fator de atualização a ser utilizado na

tabela de atualização monetária dos débitos trabalhistas na Justiça

do Trabalho; II) por maioria, atribuir efeitos modulatórios à decisão,

que deverão prevalecer a partir de 30 de junho de 2009, observada,

porém, a preservação das situações jurídicas consolidadas

resultantes dos pagamentos efetuados nos processos judiciais, em

andamento ou extintos, em virtude dos quais foi adimplida e extinta

a obrigação, ainda que parcialmente, sobretudo em decorrência da

proteção ao ato jurídico perfeito (artigos 5º, XXXVI, da Constituição

e 6º da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro - LIDB), vencida a

Excelentíssima Senhora Ministra Dora Maria da Costa, que aplicava

a modulação dos efeitos da decisão a contar de 26 de março de

2015; III) por unanimidade, determinar: a) o retorno dos autos à 7ª

Turma desta Corte para prosseguir no julgamento do recurso de

revista, observado o quanto ora decidido; b) a expedição de ofício

ao Exmo. Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho a fim de que determine a retificação da tabela de

atualização monetária da Justiça do Trabalho (tabela única); c) o

encaminhamento do acórdão à Comissão de Jurisprudência e de

Precedentes Normativos para emissão de parecer acerca da

Orientação Jurisprudencial nº 300 da SbDI-1. Ressalvaram o

entendimento os Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo

Bastos, Alexandre de Souza Agra Belmonte e Maria Helena

Mallmann. (TST - Pleno - ArgInc 479-60.2011.5.04.0231 - Rel. Min.

Cláudio Brandão - DEJT 14/8/2015 - extraído do respectivo sítio)

RECLAMAÇÃO. APLICAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO DE

DÉBITOS TRABALHISTAS. TR. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE

MATERIAL ENTRE OS FUNDAMENTOS DO ATO RECLAMADO E

O QUE FOI EFETIVAMENTE DECIDIDO NAS ADIS 4.357/DF E

4.425/DF. NÃO CABIMENTO DA RECLAMAÇÃO. ATUAÇÃO DO

TST DENTRO DO LIMITE CONSTITUCIONAL QUE LHE É

ATRIBUÍDO. RECLAMAÇÃO IMPROCEDENTE. I - A decisão

reclamada afastou a aplicação da TR como índice de correção

monetária nos débitos trabalhistas, determinando a utilização do

IPCA em seu lugar, questão que não foi objeto de deliberação desta

Suprema Cor te  no ju lgamento das Ações Di re tas de

Inconstitucionalidade 4.357/DF e 4.425/DF, não possuindo,

portanto, a aderência estr i ta com os arestos t idos por

desrespeitados. II - Apesar da ausência de identidade material entre

os fundamentos do ato reclamado e o que foi efetivamente decidido

na ação direta de inconstitucionalidade apontada como paradigma,

o decisum ora impugnado está em consonância com a ratio

decidendi da orientação jurisprudencial desta Suprema Corte. III -

Reclamação improcedente. (STF, 2ª T., Rcl 22012, Rel: Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ Acórdão: Min. Ricardo Lewandowski, DJe-037

26.02.2018).

Ocorre que, em contraponto à decisão do TST, proferida em 2015,

sobreveio a Reforma Trabalhista, introduzida pela Lei n.

13.467/2017, a qual trouxe dispositivos expressos sobre o índice de

correção monetária a incidir sobre as lides trabalhistas e sobre os

depósitos recursais, senão vejamos:

Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

[...]
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§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial

será feita pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central

do Brasil, conforme a Lei no 8.177, de 1o de março de 1991.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

[...]

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

[...]

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e

corrigido com os mesmos índices da poupança. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

Conforme se constata, passando ao largo do que havia decidido o

TST e o próprio Pretório Excelso, a própria Consolidação das Leis

do Trabalho passou a prever expressamente a TR como índice de

correção monetária para a atualização dos débitos trabalhistas, bem

assim para os depósitos recursais.

Diante dessa celeuma, foram ajuizadas as Ações Diretas de

Constitucionalidade ns. 58 e 59 pelas Confederação Nacional do

Sistema Financeiro (CONSIF) e Confederação Nacional da

Tecnolog ia  da In formação e Comunicação (CONTIC) ,

respectivamente, defendendo-se a constitucionalidade das normas

celetistas acima colacionadas.

Em contraponto às ADCs acima referidas, foram ajuizadas as Ações

Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5867 e 6021 pela Associação

Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (ANAMATRA), no

bojo das quais argumenta a entidade de classe que as normas

questionadas violam frontalmente o direito de propriedade e a

proteção do trabalho e do salário do trabalhador.

Nesse ínterim, a fim de evitar a prolação de decisões dissonantes e,

portanto, em descompasso com o princípio da segurança jurídica,

em 27/06/2020 o Ministro Gilmar Mendes, relator da ADC n. 58,

deferiu medida liminar determinando a suspensão de todos os

processos que tratam da matéria até pronunciamento definitivo da

Suprema Corte, conforme dispositivo doravante transcrito:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

Finalmente, em 18/12/2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n.

58/DF e decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial para corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais

no âmbito desta Justiça Especializada. Para tanto, determinou a

aplicação, na fase pré-judicial, do Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e, a partir da citação, da taxa

Selic, seguindo, assim, os parâmetros utilizados nas condenações

cíveis até que sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a

matéria.

Eis o dispositivo da aludida decisão, cujos efeitos foram modulados

pelo E. STF, in verbis:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção

dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do

Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução

legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de

juros que vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da

citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil),

nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson Fachin,

Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por

maioria, modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que (i)

são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na

ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória)

todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou

qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma

extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de

mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas

as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram,

na sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês; (ii) os processos em curso que

estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente

de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal)

devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade

de título judicial fundado em interpretação contrária ao

posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º,

do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo

sobre a questão dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito

vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já transitados em

julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos

índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais), vencidos os

Ministros Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não
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modulavam os efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux

(Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra Rosa Weber (Vice-

Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão realizada por

videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunce vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo tais parâmetros serem observados por

esta Corte, tal como decidiu o Juízo Primevo.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação

com outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991)

A sentença de origem, portanto, merece reparos quanto à matéria,

haja vista ter determinado a aplicação de "Juros compensatórios de

1% (um por cento) ao mês, a incidir a partir do ajuizamento da

ação", em desconformidade com o que restou decidido pelo

Pretório Excelso no âmbito da ADC n. 58.

Recurso parcialmente provido.

RECURSO DO RECLAMANTE

HORAS EXTRAS

O reclamante, em seu recurso adesivo, pugna pelo deferimento das

horas extras pleiteadas na inicial, incluídas as decorrentes da

supressão parcial do intervalo intrajornada, sob o argumento de que

a presunção de veracidade dos controles de jornada resultou

afastada pela prova testemunhal, segundo a qual "os horários

consignados nos cartões de ponto não espelham a realidade,

mormente considerando-se que era possível bater o ponto de saída

e continuar trabalhando após o respectivo registro".

Analisa-se.

Narra a petição inicial que o reclamante desenvolvia sua jornada de

trabalho entre 7h e 15h20min, com intervalo de apenas 20 minutos

para alimentação e descanso, bem assim que "nos períodos de alta

estação (janeiro, fevereiro, junho, julho, novembro e dezembro) em

detrimento da relevância e da natureza de seu cargo, no período

não prescrito, sempre convocado ao trabalho, perfazendo em média

nestes meses, 3 horas de labor extra jornada, todos os dias da

semana, sem o devido registro". Alegou, ademais, que "laborou em

todos os feriados nacionais, sempre cumprindo a sua carga horária

estabelecida, sem terem sido compensados" (Id. af60c96, fl. 5).

Em defesa, a reclamada alega que "todas as horas extras foram

anotadas e corretamente pagas ou compensadas", e, ainda, que os

cartões de ponto demonstram o escorreito usufruto do intervalo

intrajornada.

A fim de se desincumbir do seu ônus de prova (Súmula n. 338 do

TST), a reclamada acostou aos autos os registros de jornada do

obreiro (Id. f1909e6), os quais foram por ele impugnados debaixo

dos seguintes fundamentos (Id. 6dfdbac):

Quanto a documentação anexada aos autos, de imediato o

Reclamante IMPUGNA os cartões de ponte/espelhos de frequência

referentes ao período de outubro/2021 a junho/2023 (Id nº f1909e6),

por não indicarem a verdade dos fatos, não retratando a real

jornada desenvolvida pelo Reclamante, visto que era possível bater

o ponto e retornar ao trabalho, demonstrando somente a frequência

do obreiro, sendo estes inservíveis como meio de prova (sic).

Tendo a reclamada juntado os controles de jornada, e, verificando-

se que neles estão contidas informações que refutariam a tese

aduzida na inicial, ou seja, encontrando-se neles registrados

horários de trabalho diversos daqueles apontados na peça de

ingresso, competia à parte autora contraprová-los, produzindo

outras provas que os desconstituíssem.

Nesse passo, colho da prova oral:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: "que foi demitido por justa

causa, pela quantidade de faltas ao trabalho; que trabalhou em

todos os turnos da reclamada, pela manhã, tarde, noite e

madrugada, cumprindo jornada da 07 às 13h20, 14h40 às 23h e das

23 às 07h20; que na baixa estação utilizava o transporte da

empresa e na alta estação tinha que pegar transporte público; que

na alta estação trabalhou com a senhora Keyth , na parte da manha

(sic) e da tarde; que a senhora Keyth aguardava o reclamante

retornar do intervalo de almoço para tirar o horário de

descanso dela; que trabalhou com o senhor Geraldo e este às

vezes rendia o reclamante em seu horário de intervalo; que no

período de alta estação era necessário realizar horas extras; que as

horas extras não eram registradas no ponto eletrônico; que a

senhora Keyth também fazia horas extras; que algumas vezes a

aludida senhora e o reclamante finalizavam o horário juntos; que

não realizou compensação de horários trabalhados em sábados,

domingos e feriados; que reconhece como sua a assinatura

constante no documento de ID e11e580; que as horas extras

não compensadas eram pagas integralmente em março; que

não foi promovido pelo senhor Jorge; que o reclamante foi

comunicado de sua promoção pela senhora Cidcleya; que no
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período de alta estação eram contratados poucos funcionários

extras, sendo no máximo cinco para o setor do reclamante, sendo

os mesmos divididos pelos 03 turnos; que no turno de trabalho do

reclamante ficavam 03 ou 04 no máximo; que quando o

reclamante estava encerrando seu turno de trabalho a equipe

que o substituiria estava chegando; que os substitutos iriam

pegar uniformes para começar o trabalho; que as reuniões de

briefings eram realizadas de forma conjunta e também individual;

que na baixa estação o reclamante realizada hora extras; que batia

o ponto de saída e voltava para fazer horas extras; que essa

conduta era orientação do gestor, senhor Jorge; que em nenhum

momento registrava no ponto as horas extras realizadas; que

confirma como sua a assinatura constante nos documentos de

ID f1909e6 e seguinte; que não recebeu valor de horas extras

em contracheque; que recebeu pagamento de horas extras no

mês de março [...] (destaques acrescentados)

TESTEMUNHA DA PARTE AUTORA: [...] Compromissado na forma

da lei, disse: "que trabalhou para a reclamada de 01/04/2019 até

15/05/2023, como garçom; que trabalhou em todos os horários, das

07h30 às 15h20, 23h às 07h20 e das 15h20 às 23h20, sendo este

último horário o do final do contrato; que trabalhou com o

reclamante, tendo sido demitido antes que o mesmo; que trabalhou

com o autor nos períodos da noite e da tarde; [...] que quem inicia

às 07h30 bate o ponto corretamente, inclusive intervalo e saída;

que na alta estação após o registro da saída o empregado retorna

ao trabalho para realização de horas extras; que na baixa estação

quando há eventos ocorre o mesmo procedimento; que essa

orientação era do senhor Jorge; que não havia fiscalização do

registro de ponto pelo funcionários; que a empresa não fiscalizava

se o empregado após bater o ponto na saída retornava ao trabalho;

que havia orientação nas reuniões mas na prática a situação era

outra; que havendo inconsistência no registro da jornada algumas

vezes vinha um papel (sic), um tipo de justificativa, para que fosse

realizada a correção no registro; que isso ocorreu várias vezes com

o depoente; que isso acontecia de forma geral com outros

funcionários também; que não acompanhava se os valores das

horas extras realizadas na estação alta e não registradas eram

pagas corretamente; que recebeu pagamento de horas extras mas

de forma mínima; que não fazia reclamações pois precisava do

trabalho; que em conservas (sic) outros funcionários comentavam

sobre o não pagamento integral das horas extras realizadas; que

em março era efetuado pagamento de horas extras mas o montante

não batia; que s vezes o encarregado fazia a compensação de

horas extras; que o depoente nunca foi beneficiado por

compensação de horas; que por trabalhar em escala de 6x1

trabalhou em alguns feriados; que não sabe dizer se foi remunerado

corretamente pelo trabalho em feriados; que não prestava muito

atenção a esse detalhe; [...]

TESTEMUNHA DA RECLAMADA: [...] Compromissada na forma da

lei, disse: [...] que na baixa estação fazia o registro de ponto de

forma correta, conforme orientado pelo supervisor; que quando

havia necessidade de realização de horas extras havia

comunicação antecipada; que batia ponto na entrada e no final

do expediente, registrando tudo; que na baixa estação o

intervalo era de 01 hora para refeição; que todos os

funcionários tinham direito a 01 hora de descanso, sendo que

alguns excediam esse horário; que era a depoente quem rendia

o reclamante para o mesmo gozar o intervalo; que alguns (sic)

vezes o reclamante extrapolou o horário de intervalo; que o

reclamante, assim como a depoente, utilizava transporte da

empresa; que em alta estação a depoente trabalhou com o

reclamante, realizando horas extras nesse período, assim como

o reclamante; que saíam juntos do expediente; que todas as

horas extras são registradas no ponto, sendo compensadas ou

pagas no mês de março; que o intervalo sempre foi de 01 hora,

independentemente da estação ser alta ou baixa; que na alta

estação sempre foi realizada contratação de 04 a 05

empregados extras; que os extras eram lotados no setor em que

depoente e reclamante trabalhavam; que quando realizavam horas

extras pegavam ônibus da empresa; que no período de alta estação

os ônibus saíam nos horários normais mas a empresa contratava

Vans para fazer o transporte dos empregados que realizavam horas

extras; que a empresa fiscalizava a correta anotação do registro de

ponto; que caso esquecesse de efetuar o registro no ponto o

empregado informava ao supervisor e o mesmo repassava a

informação ao RH; que era assinado um formulário nessas

ocorrências; que no encerramento do expediente havia equipe para

prontamente realizar a substituição de quem saía do turno; [...] que

trabalhou com o reclamante no mesmo horário durante quase dois

anos; que em média a depoente e o reclamante fazia duas horas

extras durante a alta estação; que a depoente trabalhava nos

feriados, sendo efetuada a compensação ou pagamento em março

[...]

Veja-se que o depoimento pessoal do reclamante colide com a

própria narrativa da inicial, pois a parte autora afirma que outra

empregada, a sra. Keyth, aguardava o seu retorno do almoço para

usufruir de seu intervalo intrajornada, permitindo concluir que, de

fato, o intervalo para descanso e refeição era integralmente

usufruído, o que, aliás, é ratificado pelo interrogatório da segunda

testemunha, a qual declarou que todos os empregados usufruíam

diariamente de 1 hora de intervalo intrajornada, e, em algumas
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ocasiões, o reclamante extrapolou esse horário.

Assim, considerando que o intervalo intrajornada se encontra pré-

assinalado, em conformidade com o permissivo do § 2º do art. 74 da

CLT, bem assim diante da afirmação da testemunha de que o

tempo de repouso e alimentação era de 1 hora e, por fim, à míngua

de prova robusta a desconstituir os registros de jornada, conclui-se

que o intervalo mínimo de 60 minutos diários para descanso e

alimentação foi devidamente respeitado.

Outro ponto totalmente discrepante é que o reclamante afirmou que

"em nenhum momento registrava no ponto as horas extras

realizadas", ao passo que a testemunha por ele arrolada o

desmente completamente, relatando que "quem inicia às 07h30

bate o ponto corretamente, inclusive intervalo e saída".

Ademais, os cartões de ponto revelam a anotação de horas extras,

a exemplo do que ocorreu nas datas de 21.01.2023 (1h),

06.02.2023 (1h41min) e 03.03.2023 (1h13min).

Portanto, diversamente do que o reclamante tenta fazer crer em

suas razões recursais, a prova oral não é de porte a descredenciar

a prova documental jungida pela defesa (controles de jornada), uma

vez que a única testemunha ouvida desmente em várias ocasiões

as próprias alegações da parte autora em seu depoimento pessoal.

Quanto ao horário de saída, igualmente, a solitária testemunha não

se mostrou robusta e convincente o suficiente a demonstrar que,

deveras, se fazia necessário o elastecimento da jornada sem o

devido registro, tal como narrado na petição inicial, competindo

realçar, por oportuno, que, nos meses considerados como sendo de

"alta estação", a reclamada contratava, de forma temporária,

empregados "extras".

Outrossim, conforme consignado pela sentença de origem, não se

mostra verossímil a alegação de que o reclamante tenha laborado,

de forma indiscriminada, durante a totalidade dos feriados havidos

no período contratual, uma vez que a petição inicial aponta datas

em que o reclamante estava de férias, a exemplo dos dias

07.04.2023 (Paixão de Cristo), 21.04.2023 (Tiradentes) 01.05.2023

(Dia do Trabalho).

Ademais, consta dos autos documento assinado pelo reclamante

(Id. e11e580 - fl. 229), no qual o empregado dá ciência dos feriados

compensados nos anos de 2022 e 2023, o que efetivamente

ocorreu, conforme análise dos cartões de ponto. Ressalte-se,

outrossim, que o reclamante admitiu, em audiência, a autenticidade

de sua assinatura consignada em aludido documento.

Desse modo, verazes os cartões de ponto, competia ao reclamante

apontar diferenças de horas extras a seu favor, fardo do que não se

desonerou, uma vez que se limitou a impugnar genericamente

referida prova documental.

Ora, o reclamante, em nenhum momento, apontou diferenças de

horas extras em razão do cotejo entre jornada constante dos

cartões de ponto e a quantidade de horas extras quitadas

registradas nos holerites e/ou compensadas via banco de horas.

Com efeito, não é atribuição do juízo sentenciante substituir a parte

no desempenho de seus encargos processuais, descabendo, pois,

ao julgador garimpar eventuais diferenças em seu favor, daí porque

há de se manter a sentença de origem que julgou improcedentes o

pedidos de horas extras e reflexos, incluindo as decorrentes dos

intervalos intrajornadas.

Recurso desprovido, no item.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ASSÉDIO MORAL

Aduz, ainda, o reclamante, a prática de assédio moral vertical pelo

superior hierárquico. Afirma que as testemunhas inquiridas a rogo

da reclamada tinham como "único intuito [...] favorecer a tese de

defesa da empresa, sendo o que ocorreu na instrução processual".

Sobre a temática em realce, assim resultou decidido na origem:

2.6. DO DANO MORAL

A parte autora sustenta que "(...) teve que suportar durante todo o

contrato de trabalho, assédio moral por parte da Reclamada, na

pessoa de seu Supervisor (Jorge Mario)."

Destaca que:

O referido supervisor, durante todo o período contratual trabalhista,

a título de cobrança por maior eficiência e produtividade, sempre

tratara o Reclamante com palavras ríspidas e de baixo calão, tais

como, "demônio", "filho do cão", "miséria", "idiota", "que só estava

na empresa porque a gerente era muito boazinha", "que não tinha

postura de garçom", "que se dependesse dele, nunca iria sair da

função de garçom", "seu porra", "seu caralho", "corno" e "nego

preguiçoso". Certa fei ta, o mesmo em reunião com os

colaboradores, chegou ao cúmulo de dizer que "queria ter nascido

no tempo da escravidão, pois queria ser feitor, jagunço", e, mais,

que para manter o seu trabalho, passaria por cima inclusive da sua

mãe.

Diante das alegações, requer uma indenização por danos morais.

A reclamada refutou as pretensões autorais.

Analiso.

Relativamente ao dano moral e da indenização daí advinda, faz-se

necessária a configuração de três elementos indispensáveis,

segundo a mais abalizada doutrina e jurisprudência, quais sejam: 1)

a ilicitude do ato; 2) a existência de dano e 3) o nexo de causalidade

entre ambos. A concorrência dos três elementos acima citados é,

portanto, imperiosa para ensejar a reparação civil por parte do
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causador do dano, por força do disposto no art. 927 do Código Civil.

Com relação ao alegado assédio sofrido, inicialmente, é necessário

destacar que o autor admite em seu depoimento que a empresa

tinha um canal de denúncias, mas nunca fez reclamações, fato que

enfraquece sua tese de ter sofrido assédio durante todo o período

contratual.

A prova oral, por sua vez, não socorreu a tese autoral. Aqui, se

observa, na verdade, o fenômeno da prova dividida, com as

testemunhas corroborando as alegações das partes que as

indicaram.

Diante do empate na prova oral e sem outras provas a confirmar as

arguições autorais, entendo que o obreiro não se desvencilhou de

seu encargo de comprovar a conduta i l ícita atr ibuída à

empregadora, muito menos o efetivo dano, julgo improcedente o

pleito de indenização por danos morais.

Pois bem.

O reclamante sustenta, em suas razões recursais, que, na vigência

do contrato de trabalho, fora submetido "ao constrangimento de

viver situação humilhante e vexatória de escutar, constantemente

palavrões e palavras de baixo calão", e que tais humilhações eram

perpetradas pelo seu superior hierárquico (sr. Jorge Mário).

Em sede de audiência de instrução, malgrado a primeira

testemunha, inquirida a rogo do reclamante, tenha declarado que o

tratamento dispensado pelo sr. Jorge Mário aos empregados da

reclamada era ríspido e deveras grosseiro, a segunda testemunha

afirmou que "Jorge sempre era tranquilo, calmo e passava

segurança, sendo firme nas palavras e disposto a ajudar; que o

mesmo tratava todos os funcionários de maneira igual; que nunca

presenciou comportamento diferente do senhor Jorge direcionado

ao reclamante", ratificando a tese defensiva. Dessarte, configurada

a prova dividida, deve ser proferido julgamento desfavorável à parte

a quem incumbe o ônus probatório, em consonância com o

entendimento jurisprudencial pacificado no âmbito do c. TST. Nesse

sentido:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ANTES DA LEI Nº

13.015/2014. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E INTERVALO DO

ARTIGO 253 DA CLT. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Havendo prova dividida, a decisão ocorre em desfavor daquele que

tinha o ônus de comprovar suas alegações e não o fez, ou seja, o

reclamante, que tinha o ônus de comprovar o fato constitutivo do

seu direito. Assim, incólumes os arts. 818 da CLT e 333 do CPC/73.

Recurso de rev is ta  não conhec ido.  [ . . . ]  (RR -  1914-

12.2011.5.08.0117 , Relatora Ministra: Maria Helena Mallmann,

Data de Julgamento: 21/09/2016, 2ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 30/09/2016)

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

GRAU MÁXIMO. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA.

Constatada a equivalência de provas quanto ao fato constitutivo do

direito, a causa deve ser decidida em prejuízo de quem detinha o

ônus de provar. Recurso de revista conhecido e provido. (RR - 590-

45.2013.5.04.0305, Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de

Fontan Pereira, Data de Julgamento: 11/02/2015, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 20/02/2015)

[. . . ]  ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À

RADIAÇÃO IONIZANTE. ÔNUS DA PROVA. PROVA DIVIDIDA . A

Orientação Jurisprudencial 345 da SDI-1 do TST dispõe que a

exposição do empregado a radiação ionizante ou a substância

radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade.

Todavia, na hipótese dos autos, o Tribunal Regional consignou a

existência de prova dividida e decidiu que caberia o ônus da prova a

quem o detinha. Esta Corte, nas hipóteses de existência de prova

dividida, vem entendendo que a causa deve ser decidida contra

quem detinha o ônus da prova. Precedentes. Logo, a decisão a

quoesta (sic) em consonância com o entendimento desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR - 231185-

18.2009.5.12.0028 Data de Julgamento: 23/11/2016, Relator

Ministro: João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 25/11/2016)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - PROCESSO ANTERIOR À ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INVALIDADE DOS

CONTROLES DE PONTO - PROVA DIVIDIDA. Ocorrendo prova

que as instâncias ordinárias consideraram dividida (ou seja,

inconclusiva), como in casu, decide-se em desfavor de quem tinha o

ônus de comprovar suas alegações e não o fez, o que, nesta

hipótese, corresponde à reclamante. Agravo desprovido. (AgR-AIRR

- 1160-25.2010.5.09.0005 , Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 08/08/2018, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 10/08/2018)

RECURSO DE REVISTA - DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. ÔNUS

DA PROVA. Tendo sido constatada a produção de prova dividida ,

conforme delineado pelo TRT, o ônus de provar que a dispensa

ocorreu de maneira discriminatória permanece com o reclamante.

Recurso de revista não conhecido. [.. . ]  (RR - 2225200-

96.2009.5.09.0002 Data de Julgamento: 16/11/2016, Relator

Ministro: Márcio Eurico Vitral Amaro, 8ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 18/11/2016)

Portanto, há de ser mantida, no particular, a sentença de origem,

em homenagem ao princípio da imediação, prestigiando-se o
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contato direto da magistrada de 1º grau com as partes e

testemunhas, o que possibilita um melhor juízo de valor sobre as

nuances e sutilezas dos depoimentos pessoais e interrogatórios

realizados.

Recurso desprovido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por WISH S.A. e

do recurso adesivo apresentado por IAN QUENTAL. No mérito, dou

parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) afastar a

execução "de ofício", nos termos do art. 878 da CLT; 2) condenar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados

improcedentes, cuja cobrança permanecerá sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 (dois) anos; 3) excluir a

multa de 10% arbitrada pela primeira instância e determinar que a

execução se processe no prazo e na forma estabelecida no art. 880

da CLT; 4) excluir a incidência de juros compensatórios de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista; nego

provimento ao recurso adesivo do reclamante, tudo nos termos da

fundamentação supra.

Custas mantidas.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por WISH S.A. e do recurso adesivo

apresentado por IAN QUENTAL. Mérito: por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso da reclamada para: 1) afastar a

execução "de ofício", nos termos do art. 878 da CLT; 2) condenar o

reclamante ao pagamento de honorários sucumbenciais no

percentual de 10% sobre o valor atribuído aos pedidos julgados

improcedentes, cuja cobrança permanecerá sob condição

suspensiva de exigibilidade pelo prazo de 2 (dois) anos; 3) excluir a

multa de 10% arbitrada pela primeira instância e determinar que a

execução se processe no prazo e na forma estabelecida no art. 880

da CLT; 4) excluir a incidência de juros compensatórios de 1% ao

mês a partir do ajuizamento da reclamação trabalhista. Por

unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo do reclamante,

tudo nos termos do voto da Relatora. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000916-94.2023.5.21.0009
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VANESSA GONCALO GUEDES(OAB:
15094/RN)

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO(OAB: 12947/RN)

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO BONELLI
BORGES(OAB: 5776/RN)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO ANA BEATRIZ SILVA PESSOA

ADVOGADO PABLO VINICIUS DE LIMA(OAB:
17665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000916-94.2023.5.21.0009

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO(A/S): ZULÍVIA CONCEIÇÃO BRITTO MENEZES

RECORRIDO(A/S): ANA BEATRIZ SILVA PESSOA

ADVOGADO(A/S): PABLO VINÍCIUS DE LIMA

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Redução da jornada de trabalho sem prejuízo remuneratório.

Filho portador de deficiência (TEA). Art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei n.

8.112/90. Aplicação analógica. Preceitos constitucionais de

garantia à saúde e de amparo à criança. Observância.

Devidamente comprovada a situação de saúde da filha da autora,

como portador de TEA, e, portanto, considerada pessoa deficiente,

nos termos da Lei n. 12.764/12 (art. 1º, §2º), forçoso reconhecer o

direito da autora à redução da jornada para acompanhá-la aos

tratamentos e terapias considerados indispensáveis, aplicando-se

analogicamente os ditames do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.112/90,

e em consonância com as garantias constitucionais à vida, à saúde,

à dignidade da pessoa humana e aos princípios de proteção à

criança e ao adolescente amplamente consagrados.

Justiça gratuita. Manutenção do benefício. Mesmo comprovada a

percepção, pela autora, de remuneração líquida em valor superior

ao limite máximo dos benefícios do RGPS, deve ser mantida a

gratuidade judiciária concedida em seu benefício, uma vez que os

tratamentos e acompanhamentos terapêuticos dispensados à sua

filha demandam gastos expressivos, a despeito de eventual

cobertura por plano de saúde, fazendo com que sua declaração de

necessidade seja real.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Beneficiária da justiça

g r a t u i t a .  J u l g a m e n t o  d a  A D I .  n .  5 7 6 6  n o  S T F .

Inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT.

Expressão final. Na sessão de julgamento realizada em

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5766, e, por

maioria, declarou inconstitucionais, dentre outros, o art. 791-A, § 4º,

da CLT. A partir disso, e observando que a inconstitucionalidade do

referido dispositivo, em seu §4º, dirigiu-se apenas à expressão final,

qual seja, "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", impõe-se

a condenação da parte autora beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade fica

suspensa, na forma do citado dispositivo.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH em face de sentença prolatada

pelo Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista promovida por Ana Beatriz Silva Pessoa.

Por sentença (ID. 0d83899 - fls. 339/357), a Juíza a quo julgou

parcialmente procedentes as pretensões da autora para condenar a

ré "na obrigação de fazer constante em reduzir a jornada de

trabalho da autora em 50%, ou seja, de 40 para 20 horas semanais,

sem redução de remuneração, de modo a permitir à autora prestar

assistência à sua filha nos tratamentos médicos e terapias

relacionadas à sua especial condição de pessoa com deficiência,

pelo tempo que se fizer necessário, de acordo com parecer/laudo

médico ou elaborado por equipe multidisciplinar" (fl. 356).

Determinou o cumprimento da obrigação "independente do trânsito

em julgado e de ulterior intimação, considerando a tutela de

urgência já deferida no mesmo sentido, sob pena de pagamento de

multa de R$ 200,00 por dia de descumprimento, limitado a R$

50.000,00, a ser revertido em benefício da reclamante" (fls.

356/357). Condenou a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor de R$3.000,00. Concedeu à

autora os benefícios da justiça gratuita. Custas pela demandada, de

R$200,00, calculados sobre R$10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Razões recursais pela EBSERH (ID. 91a8c19 - fls. 377/405),

insurgindo-se, inicialmente, contra o deferimento da justiça gratuita

à autora. Sustenta que a demandante não comprovou a

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas
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processuais, conforme preconiza o §4º, do art. 790 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT. Afiança que a declaração de

hipossuficiência não configura prova robusta da situação de penúria

financeira, cabendo à demandante apresentar a última declaração

de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF. No mérito,

propriamente, defende a impossibilidade da redução da carga

horária da autora. Sustenta que não há norma jurídica que ampare

o pleito de redução de carga horária, com ou sem diminuição

salarial, para empregados regidos pela Consolidação das Leis

Trabalhistas - CLT, para cuidado de parentes, como vindica a

empregada. Aduz ser inaplicável ao caso as disposições contidas

na Lei n. 8.112/90, em face da condição da autora de empregada

pública submetida a contrato celetista. Pondera que "tratando-se de

empregado público é necessário observar as limitações legais

impostas ao poder diretivo do empregador estatal que, embora

sujeito ao regime das empresas privadas, sofre influxos do regime

de direito público, situação esta mais acentuada quando a entidade

é prestadora de serviço público e não explora atividade econômica"

(fl. 387). Ressalta que está sujeita a regime híbrido, de modo que o

seu poder diretivo é substancialmente tolhido em relação àqueles

empregadores submetidos exclusivamente ao regime privado.

Sustenta que todos os seus atos devem ser autorizados por lei,

conforme in te l igênc ia  dos pr inc íp ios  da lega l idade e

impessoalidade, que regem a atuação dos entes da administração

pública. Ressalta a previsão contida no art. 7º, XIII, da Constituição

Federal - CF, de que a redução da jornada de trabalho somente

ocorre por meio de negociação coletiva, inexistindo dispositivo legal

que ampare a pretensão da autora. Fala sobre a supremacia do

interesse público sobre o particular, bem como do princípio da

separação dos poderes. Entende que disciplinar a jornada de

trabalho de empregados públ icos é matéria de polí t ica

administrativa, portanto, vedada ao Poder Judiciário. Reitera a

ausência de amparo legal para o pedido da autora. Nestes termos,

pede a reforma da sentença, para julgar totalmente improcedentes

os pedidos da inicial, com a condenação da autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões pela autora (ID. ec33b11 - fls. 410/418), rechaçando

as alegações recursais e pugnando pelo seu não provimento.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 23/01/2024 (terça-feira), por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a

parte ré apresentou o recurso ordinário em 01/02/2024, dentro do

prazo legal.

Representação regular (ID. 5cab7c1 - fls. 163/167).

Não obstante usufrua das prerrogativas da Fazenda Pública,

conforme entendimento sedimentado pela Corte Superior

Trabalhista, no julgamento do Recurso de Revista - RR n. 252-

19.2017.5.13.0002, sendo isenta do recolhimento de custas

processuais e depósito recursal, a ré recolheu as custas

processuais (IDs. 7b4d55a e f4e688e - fls. 406/407).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Redução da jornada de trabalho. Dependente portador de TEA

Tece a ré impugnação à sentença, objetivando o indeferimento da

redução do regime de labor da autora, de 40 para 20 horas

semanais. Entende não ser possível a aplicação das legislações

invocadas pela autora, haja vista a sua condição de empregada

pública regida pela CLT. Diz que a previsão contida no art. 7º, XIII,

da CF, é de que a redução da jornada de trabalho somente ocorre

por meio de negociação coletiva, inexistindo dispositivo na norma

celetista que contemple a hipótese vertente. Fala sobre a

supremacia do interesse público sobre o particular, bem como do

princípio da separação dos poderes.

A juíza sentenciante acolheu a pretensão da autora, estando a

decisão gizada nos seguintes termos (ID. 0d83899 - fls. 340/349):

DO DIREITO À REDUÇÃO DA JORNADA

(...)

Conforme já analisado em decisão em tutela de urgência, a autora

provou a condição de sua filha como pessoa com deficiência,

conforme laudo emitido em 28/09/2023 (Id fab7b6f) por uma das

unidades da própria reclamada, o Hospital Universitário Onofre

Lopes, reconhecendo que a filha da demandante apresenta atraso

global de desenvolvimento (F84.0) e transtorno de linguagem

(F80.0), necessitando, assim, a continuidade do tratamento

neuropediátrico e terapias especializadas, como fonoaudiologia,

psicologia (ABA) e terapia ocupacional. A autora juntou ainda o

"Parecer do Médico do Trabalho e/ou Equipe Multidisciplinar" (ID

fab7b6f), emitido em 09/10/2023, concordando com o diagnóstico

que atestou a deficiência da dependente da demandante.

Não bastassem tais documentos em relação à condição especial da

dependente, a reclamante juntou ao processo laudo médico emitido

em 03/11/2022 atestando que ela (autora) fora diagnosticada com

Transtorno do Espectro Autista (F84.0 pela CID-10), além de

sintomas dos diagnósticos de Transtorno de Ansiedade

Generalizada (F41.1 pela CID-10) e Episódio Depressivo Moderado

(F32.1 pela CID-10). Juntou ainda laudo médico psiquiátrico emitido

por uma das Unidades Médicas da reclamada, atestando os

referidos diagnósticos, o uso de medicação em tratamento

psiquiátrico, bem como a condição de pessoa diagnosticada como

portadora de transtorno do espectro autista, com indicação de

suporte multiprofissional de Neuropsicologia, Psicologia e Terapia
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Ocupacional (ID 1131e32).

As provas demonstram, assim, a condição de pessoa com

deficiência não só da dependente da autora, mas também da

própria demandante, que possui necessidades especiais que

aconselham a adoção de carga horária reduzida, de modo a

viabilizar o tratamento, conforme recomendação emitida nos autos

do processo administrativo nº 23526.000053/2023-00 (Id 2f85998),

que tramitou junto à reclamada:

(...)

Sendo assim, esta Gerência sugere e concorda que, neste

primeiro momento, seria interessante a diminuição de carga

horária (sem diminuição dos vencimentos) ou o afastamento

para Trabalho/Atividade Remota, visando possibilitar que a

mesma continue seus tratamentos e terapias e consiga

desempenhar suas atividades considerando as restrições

presentes em seus laudos médicos.

(...)

Considerando o contexto médico no qual estão inseridas a

dependente da autora e ela própria, evidencia-se a necessidade de

resolução da questão superando-se a análise meramente literal do

princípio da legalidade, o qual deve ser lido em harmonia com os

demais princípios constitucionais, em respeito à unidade da

Constituição.

No caso em análise, verifica-se que não se trata de antinomia entre

a legalidade e isonomia, de um lado, e da dignidade humana,

saúde, proteção integral à criança e respeito à peculiar condição de

pessoas com deficiência, de outro. Isso porque não há choque

normativo na questão, uma vez que a legalidade estrita não impede

a integração do direito diante de lacunas normativas, sobretudo

quando se analisa a obediência a princípios constitucionais da mais

alta relevância, como o direito à dignidade da pessoa humana, à

saúde e a proteção integral à infância.

Outrossim, o princípio da isonomia determina o tratamento desigual

a pessoas que se encontram em situações desiguais, na justa e

proporcional medida de suas desigualdades, como meio de se

garantir a igualdade material. Assim, a pretensão autoral,

considerando a peculiar situação do caso, não fere a isonomia em

relação aos demais cidadãos, uma vez que a situação entre estes é

flagrantemente diversa.

Ainda, verifica-se que o princípio da primazia do interesse público

sobre o particular, sustentado pela ré em sua defesa, igualmente

não seria violado pela concessão do pedido da reclamante. Ao

contrário, garantir condições de vida e desenvolvimento digno a

todas as pessoas, sem qualquer discriminação, é um imperativo

constitucional que deve ser incansavelmente perseguido pela

sociedade e pelo Estado, mediante prestações positivas que

concretizem os ditames constitucionais e imprimam eficácia

concreta às suas normas.

Imperioso destacar que a proteção e a garantia das condições de

desenvolvimento às pessoas com deficiência possuem tamanha

relevância no plano jurídico internacional (e nacional), que foram

objeto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e de seu protocolo facultativo, assinados em Nova

Iorque em 30.03.2007, promulgado pelo Decreto n. 6.949/2009 e

recepcionado com força de Emenda à Constituição, assumindo

status de norma constitucional (artigo 5º § 3º da Constituição

Federal de 1988). Tal convenção estabelece, com força de emenda

constitucional, em relação às crianças com deficiência, que:

(...)

No plano infraconstitucional, a pretensão autoral tanto na Lei

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), quanto na Lei

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

(...)

Destaque-se a previsão do artigo 3º do ECA, de que os direitos da

criança e adolescente, elencados de forma não-taxativa, devem ser

assegurados por lei "E OUTROS MEIOS", denotando a

preocupação do legislador em concretizar os imperativos

constitucionais, contidos em normas programáticas, ainda que haja

omissão legislativa. Tal posicionamento deriva da máxima

efetividade das normas constitucionais e de seu efeito irradiante

sobre todo o ordenamento jurídico, servindo como norte

interpretativo de toda a atividade estatal. Esse é o fundamento para

a razoabilidade da concessão da medida, mesmo inexistente lei

aplicável à iniciativa provada em relação à matéria, como tenta

defender a reclamada. Nesse caso, não há violação ao princípio da

legalidade, mas concretização das normas constitucionais.

Nesse sentido, vem decidindo o TST, em relação a empregados da

iniciativa privada, como a reclamante:

(...)

Por fim, deve ser destacado, ainda, que a necessidade de

manutenção da remuneração da autora, sem qualquer redução em

função da minoração da carga horária, extrai seu fundamento da

necessidade de manter o padrão financeiro da obreira, de modo a

possibilitar que esta arque com os gastos adicionais que porventura

venha a ter com os tratamentos de saúde e terapias da filha, bem

como evita-se a punição injusta da trabalhadora, que tem o direito à

redução da carga horária a fim de viabilizar a assistência a pessoa

vulnerável e especial sob sua responsabilidade.

Com base em todo o exposto, verifica-se que não subsistem as

razões da reclamada para negar o direito da autora à jornada de

trabalho reduzida para acompanhar sua filha em terapias,

tratamentos médicos e afins, necessários ao desenvolvimento da
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criança em sua especial condição de pessoa com deficiência,

principalmente na fase atual da vida, em que, por encontrar-se

ainda na primeira infância, com neuroplasticidade elevada em

relação a crianças mais velhas e adultos, possui melhores

condições de desenvolver suas faculdades e competências tão

quando mais cedo se iniciarem os tratamentos.

Com base em todo o exposto, ratifico a tutela de urgência antes

deferida para, no mérito, julgar procedentes as pretensões autorais

e condenar a reclamada na obrigação de reduzir a jornada de

trabalho da autora em 50%, ou seja, de 40 para 20 horas

semanais, sem redução de remuneração, de modo a permitir à

autora prestar assistência à sua filha nos tratamentos médicos

e terapias relacionadas à sua especial condição de pessoa com

deficiência.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste título, independente do trânsito em julgado,

independentemente de ulterior intimação, considerando a tutela de

urgência já deferida no mesmo sentido, sob pena de pagamento de

multa de R$ 200,00 por dia de descumprimento, limitado a R$

50.000,00, a ser revertido em benefício da reclamante. (grifos

originais)

Pois bem.

Nos termos da inicial (ID. 1492c86 - fl. 03), a autora relatou que foi

admitida na EBSERH em 05/11/2014, por meio de certame público,

para o cargo de assistente administrativo. Foi contratada no regime

celetista com carga horária semanal de 40 horas. Referiu-se à

saúde de sua filha, nascida em 08/12/2012, e que foi diagnosticada

como portadora de TEA - Transtorno do Espectro Autista. Requereu

a redução de sua carga horária em 50%, em razão dos cuidados

que precisam ser prestados à menor.

Há diversos pareceres clínicos juntados ao processo que atestam

categoricamente a patologia de que é portadora a filha da autora (I.

L. V. S. P ), a saber, relatório fonoaudiólogo (ID. a46ce90 - fls.

327/329), salientando a necessidade de continuidade das terapias

específicas para o desenvolvimento da linguagem, com a

participação da mãe nas sessões terapêutica, com escopo de

garantir o cuidado integral e a eficácia do tratamento; laudo de

especialista em Neurologia Pediátrica (ID. 5f8b35a - fls. 330/331),

expondo a necessidade de terapia intensiva por equipe

multiprofissional, em face dos transtornos diagnosticados, com a

ressalva de que os atendimentos devem ocorrer com a participação

parental da assistida, a fim de assegurar um ambiente natural;

relatório psicológico (ID. 643fe62 - fls. 332/334), indicando que a

menor apresenta comportamento inquieto, autolesivo e com

movimentos estereotipados, concluindo que "a criança mostra estar

tendo uma boa evolução, mas, com dificuldades na interação social,

na parte motora e rigidez cognitiva. Sendo assim é necessário que a

mesma continue com a psicoterapia para que prossiga evoluindo

seu desenvolvimento psico-sócio-motor e melhorar a sua qualidade

de vida, como também para conseguir interagir com as outras

crianças. Importante avaliar a necessidade de acompanhamento

fisioterapêutico" (fl. 334). A autora também apresentou Declaração

de Comparecimento (ID. 06bcf19 - fl. 338), emitida pela clínica na

qual a menor realiza o acompanhamento terapêutico, indicando os

dias e horários em que são realizadas as diversas intervenções.

É importante registrar que a menor foi submetida a junta médica da

própria empregadora da autora, tendo sido confirmado o diagnóstico

de TEA (F84) e transtorno de linguagem (F80.0), consoante se

observa no parecer médico jungido aos autos sob ID. fab7b6f - fl.

45.

Uma vez demonstrada efetivamente a condição de saúde da filha

da autora, bem como a necessidade de tratamento médico

intensivo, para minimizar as deficiências de ordem fonológica,

motora e comportamental já relatadas, verifica-se que o pleito

autoral possui amparo a partir da dicção do art. 227 da CF, no qual

foi registrado que a proteção da criança e do adolescente é dever

não só da família, mas também da sociedade e do Estado.

No mesmo sentido, também o art. 4º do Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação

dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação,

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Somem-se às normas já mencionadas o teor da Lei n. 12.764/12,

que instituiu a Política Nacional de Proteção aos Direitos da Pessoa

com Transtorno de Espectro Autista, e em cujo art. 1º, §2º,

reconhecendo o enquadramento do indivíduo sob tais condições

como pessoa portadora de deficiência, para todos os efeitos legais,

bem como da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa

com Deficiência, promulgada por meio do Decreto n. 6.949/09, e

que ostenta, no item "x" do seu preâmbulo, tutela direcionada à

família do portador de deficiência, como "...núcleo natural e

fundamental da sociedade e tem o direito de receber a proteção da

sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias

para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno

e equitativo dos direitos das pessoas com deficiência".

Por fim, a referida Lei n. 8.112/90, no art. 98, §2º, contempla a

possibilidade de redução da jornada de trabalho, sem necessidade

de compensação, ao servidor que apresente alguma deficiência,

tendo o §3º do mesmo dispositivo o condão de estender tal
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benefício ao servidor público cujo filho, cônjuge ou dependente seja

portador de deficiência (necessidades especiais).

Impende ressaltar, ainda, que o dispositivo legal em epígrafe teve o

objetivo de conferir proteção jurídica à criança e ao adolescente

portador de necessidades especiais, uma vez ser considerado como

de interesse público o pleno e saudável desenvolvimento do

indivíduo. Nesse sentido, a própria CLT contempla a hipótese de

que as decisões, frente à ausência de disposições legais

específicas, podem se louvar de outras fontes normativas, senão

vejamos:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o

caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Inclusive no âmbito desta Corte, sensível à necessidade de

implementar condições especiais de trabalho para magistrados e

servidores portadores de deficiência ou doença grave, bem como

aos que sejam pais ou responsáveis por dependentes nas mesmas

situações, vigora desde maio do ano de 2021 o Ato TRT - GP n.

142/2021.

E para que não se ventile a tese de malferimento aos dispositivos

elencados pela recorrente, destaque-se, por oportuno, a prevalência

do texto constitucional, em especial quanto aos arts. 6º (que

consagra, entre outros direitos sociais, a proteção à infância e à

saúde), 196 (que elenca a saúde como direito de todos e dever do

Estado) e 227 (que garante à criança, ao adolescente e ao jovem os

direitos à saúde, à dignidade, à vida e à convivência familiar),

aplicáveis à presente casuística.

Registre-se, à demasia, que a redução da jornada no caso sob

análise não importa em quebra de isonomia, uma vez que, pelo seu

conceito, deve-se tratamento igualitário aos iguais, e aos desiguais,

trato desigual, na medida das suas desigualdades, devendo a

aplicação da norma observar as peculiaridades do caso concreto.

Portanto, os cuidados a serem prestados pela autora, na condição

de mãe e responsável por filha portadora de TEA, são permanentes

e demandam adequação da sua carga horária, respaldando a

redução postulada, haja vista a extensa carga horária das terapias

que a menor se submete.

Destaque, igualmente, que o tratamento dispensado à filha da

autora, na condição de portadora de TEA, envolve a participação do

núcleo familiar, valendo salientar que não só o pai, mas

especialmente a mãe, que costumeiramente figura como cuidadora

principal, são os responsáveis legais da menor, de modo que deve

haver compartilhamento das responsabilidades, daí porque tanto o

genitor quanto à genitora são titulares do direito pretendido.

Com efeito, é inegável que os deveres e direitos dos pais são

compartilhados nos cuidados e educação da criança, nos termos do

art. 22, parágrafo único, da Lei 8.069/1990 (ECA), sendo, pois,

indiferente que a redução da jornada que possibilite a assistência

necessária para assegurar o desenvolvimento adequado do filho

portador de TEA seja feita pelo pai ou pela mãe.

No caso, a autora tem direito à redução da jornada para 20h

semanais, para fins de acompanhar a sua filha, portadora de TEA,

não apenas pela aplicação analógica da Lei n. 8.112/90, mas

também por todo o conjunto de normas acima demonstrado, sendo

este o entendimento que prepondera na jurisprudência trabalhista,

inclusive a emanada do TST. Senão vejamos:

(...) III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. EBSERH.

EMPREGADO PÚBLICO. REDUÇÃO DE JORNADA SEM

DIMINUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE. FILHO COM

DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§ 2.º E 3.º, DA LEI

8.112/1990. 1. O Tribunal Regional afastou a condenação da

reclamada em obrigação de fazer consistente na redução da carga

horária do reclamante, sem redução da remuneração, para

acompanhamento nas terapias do filho, diagnosticado com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), ao entendimento de que " o

autor é empregado público submetido ao regime celetista, não se

equiparando à categoria dos servidores públicos e, portanto, não lhe

são aplicáveis as disposições contidas na Lei nº 8.112/90, inclusive

no tocante à concessão do horário especial previsto no § 2º do art.

98 do referido diploma legal ". Considerou que, " diante da ausência

de norma legal que autorize a pretensão aventada, não cabe a esta

Justiça Especializada atuar em substituição ao legislador ordinário,

criando direitos não amparados pelo ordenamento jurídico pátrio ".

2. Todavia, a partir de uma interpretação sistemática da legislação

constitucional e infraconstitucional e das convenções internacionais

ratificadas pelo Brasil, extrai-se que é dever do Estado proporcionar

todas as medidas necessárias ao acesso de pessoas com

deficiência aos serviços de saúde e educação, de modo a estimular

o pleno desenvolvimento e autonomia individuais, inclusive

permitindo que seus responsáveis legais tenham carga horária de

trabalho reduzida, de modo a assegurar a fruição dos direitos

fundamentais assegurados pela Constituição. Sendo assim, não

obstante a ausência de previsão expressa na CLT, não há como

afastar a redução de carga horária de trabalhador com filho menor,

portador de TEA (Transtorno do Espectro Autista), sem prejuízo da

remuneração e independente da compensação de horário, por

aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/1990.
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Precedentes. 3. Configurada a violação do art. 277 da Constituição

Federal. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0000031-38.2021.5.06.0019, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 12/09/2023, 1ª Turma, Data de Publicação:

20/09/2023)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13 .467 /2017 .  EMPRESA DE ECONOMIA  MISTA.

DEPENDENTE PORTADOR DE TRANSTORNO ESPECTRO

AUTISTA (TEA). REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO SEM

R E D U Ç Ã O  D O  S A L Á R I O  O U  N E C E S S I D A D E  D E

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. De acordo com definição

extraída de site oficial do Governo Federal, "O transtorno do

espectro autista (TEA) é um distúrbio do neurodesenvolvimento

caracterizado pordesenvolvimento atípico,manifestações

comportamentais,déficits na comunicação e nainteracão social,

padrões decomportamentos repetitivos e estereotipados, podendo

apresentar um repertório restrito de interesses e atividades".

Consta, ainda, a informação de que "o tratamento oportuno com

estimulação precoce deve ser preconizado em qualquer caso de

suspeita de TEA ou desenvolvimento atípico da criança,i

ndependentemente confirmação diagnóstica"(). Por sua vez, nos

termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012, que dispõe sobre a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista, "A pessoa com transtorno do

espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos

os efeitos legais". Assim sendo, cabe enfatizar que a Constituição

Federal estabelece inúmeras diretrizes e normas destinadas à

proteção da pessoa com deficiência, com "absoluta prioridade" à

criança e ao adolescente, a teor do seu art. 227, § 1º, II, juntamente

com o Decreto nº 6.949/09, que introduziu, no ordenamento jurídico

brasileiro, a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com

Deficiência, com o status de emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da

CF/88). Nesse contexto, não merece reparos a decisão regional que

reduz a jornada de trabalho da reclamante com dependente

portadora de transtorno do espectro autista, sem redução de salário

ou necessidade de compensação de jornada. Precedentes no

mesmo sentido. Agravo interno a que se nega provimento. (TST -

Ag-AIRR: 00006915920215170008, Relator: Liana Chaib, Data de

Julgamento: 29/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

31/03/2023)

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . REDUÇÃO DA

JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO

E SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. SERVIDORA PÚBLICA

CELETISTA.  F ILHA MENOR DIAGNOSTICADA COM

TRANSTORNOS DE ESPECTRO AUTISTA, DE LINGUAGEM

RECEPTIVA, EXPRESSIVA E DE LEITURA. NECESSIDADE DE

ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES

E  T R A T A M E N T O S  M É D I C O S  E  T E R A P Ê U T I C O S .

POSSIBILIDADE . No caso, o Tribunal Regional do Trabalho

manteve a sentença, que julgou improcedente a pretensão da

Reclamante, servidora pública celetista, de ter a jornada de trabalho

reduzida sem redução da remuneração e sem compensação de

horário, para cuidados especiais de sua filha menor, que possui

Transtorno de Espectro Autista (AUTISMO), Transtorno de

Linguagem Receptivo e Expressivo e Transtorno de Leitura.

Entendeu a Instância Ordinária que a Administração Pública está

pautada no princípio da legalidade, sendo que a ausência de

previsão legal para a redução da carga horária de empregados

públicos responsáveis por pessoas com deficiência impede a

concessão do pleito autoral. Diante desse contexto, observa-se que

a decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte sobre a matéria . Esclareça-se que, de fato, inexiste

legislação estadual que atribua à Reclamada o dever de redução da

jornada da Reclamante na situação retratada na hipótese. Contudo

o fenômeno do Direito - sua referência permanente à vida concreta -

importa no constante exercício pelo operador jurídico de três

métodos específicos e combinados de suma relevância para

resolução de situações como a que se apresenta: a interpretação

jurídica, a integração jurídica e, finalmente, a aplicação jurídica.

Especificamente sobre a integração jurídica, processo lógico de

suprimento das lacunas percebidas nas fontes principais do Direito

em face de um caso concreto, mediante o recurso a fontes

normativas subsidiárias, tem-se que tal instituto permite atender ao

princípio da plenitude do arcabouço jurídico, informador de que a

ordem jurídica sempre terá, necessariamente, uma resposta

normativa para qualquer caso concreto posto a exame do operador

do Direito. Nesse sentido, dispõe o art. 8º, caput , da CLT - além do

Decreto n. 4.647/1942, LINDB, (arts. 4º e 5º) e do Código de

Processo Civil de 2015 (art. 140) -, que : "As autoridades

administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições

legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela

jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e

normas gerais do direito, principalmente do direito do trabalho e,

ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado,

mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou

particular prevaleça sobre o interesse público". Partindo dessas

premissas é que o ordenamento jurídico brasileiro deve ser

analisado, ou seja, de forma congruente e organicamente integrado.

Deve ser pesquisada, nos preceitos normativos já existentes sobre

a matéria discutida, a noção que faça sentido, tenha coerência e
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seja eficaz na solução do caso concreto. Nesse sentido, na análise

dos direitos concernentes às pessoas com deficiência e aos seus

responsáveis - que foram estruturados por um conjunto normativo

nacional e internacional -, deve ser considerado não só o princípio

da legalidade, restrito à Administração Pública (art. 37 da CF), mas

também a exegese dos princípios constitucionais da centralidade da

pessoa humana, da dignidade (art. 1º, III, da CF) e da proteção à

maternidade e à infância (art.6º da CF). A Constituição Federal de

1988, em seu art. 227, acolheu inteiramente os fundamentos da

aclamada doutrina internacional da proteção integral e prioritária da

criança, do adolescente e do jovem, inaugurando, no ordenamento

jurídico brasileiro, um novo paradigma de tratamento a ser

destinado ao ser humano que se encontra na peculiar condição de

pessoa em desenvolvimento. Nessa linha, o Estatuto da Criança e

do Adolescente, em seus mais diversos artigos, prevê, como direito

fundamental, a proteção integral da criança e do adolescente para

que lhes seja facultado o desenvolvimento físico, mental, moral,

espiritual e social, sem qualquer tipo de discriminação. Atribui não

só à família, mas à sociedade em geral e ao Poder Público o dever

de " assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte,

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária " (art. 4º, caput ).

Além dos citados dispositivos, em 2008, foi integrada ao

ordenamento brasileiro, a Convenção Internacional sobre os

Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,

assinado em Nova Iorque, pelo Decreto Legislativo 186/2008, com

hierarquia de direito fundamental (art. 5º, § 3º, da CF). Nessa

Convenção, os Estados Partes, especificamente para as crianças e

adolescentes, comprometeram-se a adotar medidas necessárias

para o pleno exercício de todos os direitos humanos, liberdades

fundamentais, igualdades de oportunidades (art. 7º, item 1), sendo

que, para a criança com deficiência, destacou inclusive que " o

superior interesse da criança receberá consideração primordial "

(art. 7º, item 2)". No mesmo artigo, foi assegurado que as crianças

com deficiência " recebam atendimento adequado à sua deficiência

e idade, para que possam exercer tal direito ". Reforçando tal

quadro de proteção, a Convenção apresenta outros dispositivos que

expõem claramente o compromisso do sistema jurídico em

proporcionar igualdade de direitos à criança com deficiência,

assegurando suporte às famílias (art. 23, item 3), padrão de vida e

proteção social adequados (art. 28), entre outras garantias.

Consigne-se que a Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência - , em seu art. 8º, assentou que é dever,

não só da família, mas também do Estado, assegurar a essas

pessoas, com prioridade, diversos direitos inerentes à vida, à saúde,

à alimentação, à dignidade, ao respeito e principalmente à

convivência familiar. Ainda nessa esteira, em 2012, foi publicada a

Lei 12.764, que " institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista ", prevendo

diretrizes específicas para " a atenção integral às necessidades de

saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o

diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a

medicamentos e nutrientes " (art. 2º). Destaca-se, também, o art. 1º,

§ 2º, da referida lei , que considera o autismo como uma deficiência,

e o art. 3º, I, que estabelece, como direitos da pessoa com

transtorno do espectro autista, a vida digna, a integridade física e

moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o

lazer. Em suma, a ordem jurídica dispõe de várias normas que

concretizam as disposições constitucionais de amparo à criança,

sobretudo aquela que demanda da família e do Estado uma atenção

especial. Nesse contexto legal, não pode prevalecer qualquer ato

que venha a impedir a proteção e a inclusão social da criança. De

outra face, devem ser relevados os métodos de interpretação e

integração para a efetividade do ordenamento jurídico, como já

referido anteriormente. Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos

direitos dos empregados públicos estatutários da União, não se

pode olvidar da finalidade com que o art. 98, § 3º, da citada norma

foi alterado pela Lei 13.370/2016. Esse dispositivo - por analogia e

por integração normativa - mais as normas citadas formam um

conjunto sistemático que ampara a pretensão da Reclamante.

Interpretando o referido artigo, constata-se que foi intensificada a

proteção do hipossuficiente, na forma do art. 1º, III e IV, e 227 da

CF - garantia que deve ser prestigiada e aplicada, não obstante a

especificidade do ente político que teve a iniciativa legislativa.

Nessa linha de intelecção é que esta Corte Superior vem decidindo

reiteradamente que o responsável por incapaz, que necessite de

cuidados especiais de forma constante, com apoio integral para as

atividades da vida cotidiana e assistência multidisciplinar, tem direito

a ter sua jornada de trabalho flexibilizada sem prejuízo da

remuneração, com vistas a amparar e melhorar a saúde física e

mental da pessoa com deficiência. Alcançam-se, desse modo, os

princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho, entre outros direitos sociais, normas nacionais e

internacionais que amparam a criança, o adolescente e a pessoa

com deficiência. Julgados desta Corte que perfilham a mesma

diretriz. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1001543-

10.2017.5.02.0013, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 21/10/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EBSERH. LEI 13.467/2017. RITO

SUMARÍSSIMO. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO PARA
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CUIDADO DE FILHO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (AUTISMO).

EMPREGADO PÚBLICO. ANALOGIA. ART. 98, § 3º, DA LEI

8.112/90. 1. O Tribunal Regional deferiu ao reclamante, empregado

público, redução de jornada (25%, para 30h), sem diminuição

salarial e sem compensação "para que o autor acompanhe sua filha,

com diagnóstico de Transtorno do Espectro do Autismo, nas

atividades relacionadas com o respectivo tratamento", tudo nos

termos da aplicação analógica do art. 98, §§2º e 3º, da Lei 8.112/90,

com redação da Lei 13.370/2016. 2. No contexto do processo de

constitucionalização do Direito Administrativo, a utilização da

analogia a fim de realizar a integração da lacuna normativa do

regime jurídico aplicável ao reclamante encontra amparo na leitura

contemporânea do princípio da legalidade administrativa, à luz do

primado da juridicidade, de modo a não vincular o administrador

público exclusivamente às diretrizes oriundas do Poder Legislativo,

mas também para balizar sua atividade pelos valores e princípios

constitucionais. 3. O caso dos autos abrange a tutela de bens

jurídicos destacados na ordem const i tucional de 1988,

notadamente, o direito da pessoa com deficiência, alçado à

categoria de direito fundamental, sobretudo em face da

internalização, com status de emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da

CF), da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com

Deficiência pelo Decreto 6.949/2009. 4. Desse modo, a aplicação

analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 8.112/90 à situação dos

autos, envolvendo empregado público, decorre da incidência de

princípios oriundos dos arts. 1º, III, 5º, 6º, 7º, 227 da CF e 3º do

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), além da

destacada Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa

com Deficiência, não se vislumbrando qualquer ofensa ao primado

da legalidade ou aos demais princípios que regem a Administração

Pública. Precedentes . Agravo não provido" (Ag-AIRR-24927-

66.2019.5.24.0003, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 17/12/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO. RITO SUMARÍSSIMO. 1.

TROCA DE TURNO. VIOLAÇÃO DO ART. 5°, II, DA CF NÃO

CONFIGURADA. 1.1. Consoante assinalado pelo Tribunal a quo , a

legislação pátria, constitucional e infraconstitucional, assegura

proteção especial à criança, sobretudo quando é portadora de

condição especial, como na hipótese dos autos, em que os filhos

menores da reclamante foram diagnosticados com Transtorno do

Espectro Autista. 1.2. Se não bastasse, as regras internacionais,

mais especificamente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo

Decreto n° 6.949/2009, bem como a Convenção sobre os Direitos

da Criança, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto n°

99.710/1990, asseguram à criança, inclusive àquela com

deficiência, os direitos fundamentais necessários à existência digna,

até mesmo mediante o apoio constante dos familiares, da

sociedade e do Estado. 1.3. Dentro desse contexto, necessitando a

reclamante laborar no período noturno, já que seu esposo trabalha

no período diurno, a fim de dar assistência aos seus dois filhos

menores, os quais apresentam Transtorno do Espectro Autista e

necessitam de cuidados especiais, inclusive psicológico e

terapêutico, e diante da incompatibilidade do horário de trabalho

cumprido, tem-se que a adequação do turno de trabalho, em face

do cenário legal e fático descrito, se faz necessária, mormente

porque não se divisa da decisão regional que a reclamante pretende

a redução da sua jornada de trabalho ou das tarefas exercidas, mas

apenas a troca de turno em razão da situação especial vivida e do

interesse dos menores envolvidos, que comprovadamente

necessitam de cuidados especiais. 1.4. Ademais, não se vislumbra

que a realocação de turno de uma única trabalhadora possa causar

maiores prejuízos ao reclamado, o qual, seja na condição de

atuante na sociedade na área da saúde seja na função de

empregador, tem a incumbência de oportunizar à reclamante a

referida troca de turno, razão pela qual não há falar em ofensa ao

art. 5°, II, da CF diante do deferimento da troca de turno pela

instância ordinária, à luz do § 9° do art. 896 da CLT, tendo em vista

a imensa gama normativa que dá amparo à alteração de turno em

liça. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido. (TST -8ª

Turma - AIRR n. 21144-43.2019.5.04.0029 - Relatora: Ministra Dora

Maria da Costa - DEJT: 04/12/2020).

Registre-se, ainda, que não há que se falar em redução

proporcional da remuneração, porquanto tal medida poderia

inviabilizar sensivelmente o custeio das despesas com o tratamento

da menor portadora de necessidades especiais, além de malferir o

princípio da estabilidade financeira e da proteção do melhor

interesse da criança e do adolescente, conforme inteligência dos

art. 196 e 227 da CLT.

Logo, não subsiste razão para o acolhimento da irresignação da ré,

sendo forçosa a manutenção da redução da jornada de trabalho,

sem compensação de horário e sem redução da remuneração.

Recurso não provido, neste aspecto.

Impugnação à justiça gratuita

Requer a empresa o indeferimento da justiça gratuita concedida à

autora, sob o argumento de que seus rendimentos estão acima do

limite estabelecido no art. 790, §3º, da CLT.

Vejamos.

A ação foi proposta em 2023, portanto, após o início da vigência da

Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), ocorrida em 11/11/17, que

alterou a redação do §3º do art. 790 da CLT, estabelecendo
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requisito objetivo para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, qual seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social - RGPS,assim comoincluiu o §4º no mencionado dispositivo

legal, facultando a concessão do benefício em apreço à parte que

demonstrar a insuficiência de recursos, in verbis:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso, consta nos autos pedido de concessão da justiça gratuita

(ID. 1492c86 - fl. 12), tendo sido conferido ao patrono da autora

poderes para prestar declaração de hipossuficiência (ID. ea04753 -

fl. 16), como exige o enunciado da Súmula 463 do TST.

Pontue-se que o valor utilizado como parâmetro para o deferimento

ou não da justiça gratuita deve observar a remuneração líquida

(deduzidos os descontos legais), uma vez que esta é, efetivamente,

a renda disponível para que o empregado provenha o seu sustento

e o familiar.

Conforme fichas financeiras juntadas aos autos (ID. 581a90f - fls.

233/237), verificou-se que o salário mensal da autora, no mês de

outubro de 2023, totalizava efetivamente R$ 3.725,50 em valores

líquidos, superior, portanto, ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (R$ 7.786,02, desde 01/01/2024), que equivale

a R$ 3.114,40.

Entretanto, fica impossível desconsiderar que o acompanhamento

terapêutico dispensado à filha, de acordo com os laudos e

pareceres clínicos supracitados, traz consigo a previsão de gastos

expressivos, com os quais a autora precisa arcar, razão pela qual

sua condição de penúria financeira é inafastável.

Neste sentido, tem aplicação ao processo do trabalho, com fulcro no

art. 769 da CLT, a disposição contida no art. 99, § 3º, do Código de

Processo Civil - CPC, o qual estabelece que "Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.", sendo este o entendimento que prevalece no

âmbito do TST, consoante se infere do recente julgado proferido

pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-I,

cuja ementa segue reproduzida:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITO LEGAL ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia

acerca da aptidão da declaração de hipossuficiência econômica

para fins de comprovação do direito da pessoa natural ao benefício

da assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que

conferiu nova redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do

Trabalho. 2. Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação conferida pela

Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita

resulta da insuficiência econômica da parte - presumida nas

hipóteses em que evidenciada a percepção de salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo do benefício do

Regime Geral de Previdência Social, ou passível de demonstração

pela comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3º, do Código de Processo Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento.
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(TST, E-RR 415-09.2020.5.06.0351, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

SBDI-I, DEJT: 07/10/22)

Tal compreensão igualmente coaduna-se com o teor da citada

Súmula 463 do TST, in verbis:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Desse modo, os elementos dos autos justificam a manutenção da

gratuidade judiciária deferida em favor da demandante.

Recurso não provido.

Honorários advocatícios de sucumbência

Postula o recorrente a condenação da autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Ao exame.

No tocante aos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte autora, a juíza de 1º grau adotou os seguintes

fundamentos para indeferir a condenação, verbis (ID. 0d83899 - fls.

350/351):

(...)

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada, indefiro.

O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com "proveito econômico obtido".

(...)

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do "proveito econômico obtido" a norma

autoriza o uso do valor "atribuído à causa".

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

"mens legis".

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgada

pelo Tribunal Pleno, em 20/10/2021, entendeu como inconstitucional

o 791-A, § 4º, da CLT, não imputando à parte sucumbente o

pagamento dos honorários sucumbenciais, desde que a parte

comprove se tratar de beneficiário da justiça gratuita, como ocorre

nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Pois bem.

A matéria conta com novo regramento, decorrente da inclusão do

art. 791-A ao texto celetista, o qual prevê:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de
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suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Tais normas têm aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento

tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame.

Considerada a disposição legal citada, entendo devido o pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais pela autora, em virtude

da sucumbência parcial, haja vista a improcedência do pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.

Neste sentido, convém esclarecer que na sessão de julgamento

realizada no dia 20/10/2021, o Pleno do Supremo Tribunal Federal -

STF julgou o mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n.

5766, promovida pelo então Procurador Geral da República - PGR,

Dr. Rodrigo Janot, e nela o Excelso Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado, nos termos do voto do

Ministro Redator Alexandre Moraes, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis Trabalhistas - CLT, vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes, e por maioria, julgou improcedente o pedido contido na

ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber.

No entanto, apreciando Embargos de Declaração opostos pelo

Advogado Geral da União na referida ADI n. 5766, a Corte Suprema

esclareceu, na Sessão Virtual realizada de 10 a 20/06/2022, que a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT referida na citada

ADI diz respeito especificamente à parte final da redação, quanto à

expressão "...desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", tal como

registrou o juiz sentenciante. Desse modo, não há de se falar em

isenção do beneficiário da justiça gratuita quanto ao pagamento de

honorários sucumbenciais, mas apenas na suspensão de

exigibilidade da obrigação, na forma definida no dispositivo legal.

Nessa esteira, tem decidido o TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

registrou que o Autor não obteve créditos trabalhistas na presente

demanda, suspendendo a exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios. A ação foi proposta em 19/09/2019,

portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir que a

mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso dos autos, portanto, o Tribunal Regional,

ao aplicar a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.

791-A, § 4º, da CLT, proferiu acórdão em consonância com o atual

entendimento do STF. Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação.

(TST - 5ª Turma - Ag-AIRR-1001249-88.2019.5.02.0432 - Relator:

Ministro Douglas Alencar Rodrigues - DEJT 01/07/2022).

Nesse cenário, tendo em vista o efeito vinculante das decisões

definitivas de mérito proferidas pelo STF nas ADIs e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs, assegurado no art.

102, § 2º, da Constituição Federal - CF, a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais remanesce, permanecendo suspensa a

exigibilidade da verba, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, ainda

que obtidos créditos nos presentes autos ou em processo diverso.

Destarte, condeno a autora a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor do pedido
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julgado improcedente (danos morais), que ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do

STF nos autos da ADI n. 5766, cabendo ao credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade da justiça ao empregado.

Recurso provido, quanto ao ponto.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso interposto pela ré e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento para condenar a autora a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor do pedido julgado improcedente (danos morais), em

benefício dos patronos da ré, os quais ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do

STF nos autos da ADI n. 5766.

Custas inalteradas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso para condenar a autora a pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor do

pedido julgado improcedente (danos morais), em benefício dos

patronos da ré, os quais ficam sob condição de exigibilidade

suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado desta

decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do STF

nos autos da ADI nº 5766 Custas inalteradas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto convergente pela Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

VOTO CONVERGENTE

De acordo com os arts. 1º, 6º, 196, 227 e 229 da Constituição

Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

dignidade, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além

de repudiar toda forma de negligência e estabelecer que é dever

dos pais assistir, criar e educar os filhos menores, senão vejamos:

"Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui

-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

[...]

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

[...]

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

[...]

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.

[...]

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os

pais na velhice, carência ou enfermidade."

A Constituição Federal, sem arrimo de dúvidas, assegura a

dignidade da pessoa humana, a saúde, a proteção à maternidade e

à infância, erigindo-se como princípios de primeira geração e, por

assim dizer, de indisponibilidade absoluta.

Com efeito, sobre o tema em realce, tenho reiteradamente decidido
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caso a caso, de acordo com as particularidades fáticas narradas

pelas partes em cada processo em particular, sempre me pautando

pela legalidade, razoabilidade e bom senso.

No caso específico deste feito, trata-se de uma mãe cujo filho(a) foi

diagnosticado(a) com transtorno do espectro do autismo (TEA),

apresentando limitações naturais que a própria condição impõe, o

que atrai a necessidade da realização de terapias contínuas

(fonoaudiologia, terapia ocupacional, dentre outras modalidades), a

fim de mitigar atrasos no neurodesenvolvimento.

Por outro lado, a reclamada (EBSERH) tem status de empresa

pública e, como se extrai de diversos feitos tramitantes nesta

Especializada, vindica as prerrogativas da Fazenda Pública.

Logo, dois fatos resultam incontestes: 1) o(a) filho(a) do(a)

reclamante tem o diagnóstico de TEA, e, por decorrência lógica,

necessita fazer terapias, de modo que a redução de jornada, nos

moldes postulados, se faz necessária, ante a premente necessidade

de tratamento; 2) A EBSERH é uma empresa gigante e de âmbito

nacional; com quadro funcional capaz de fazer frente a essa

redução de jornada, sem prejuízo de sua manutenção e

sobrevivência. Além disso, reivindica em outros autos prerrogativas

da Fazenda Pública e, como tal, também deve arcar com os ônus

dessa condição, já que exerce atividade de grande relevância

econômico-social, conforme já decidiu o Pretório Excelso.

Portanto, diferentemente do que defende a EBSERH, não há como

querer o melhor de dois mundos. Se de um lado postula

prerrogativas de entes estatais (albergadas pelo supremacia do

interesse público), por outro deve ser compelida a reduzir a jornada

de sua empregada, assim como ocorre no tocante às

Administrações Públicas Direta e Indireta.

Aliás, aplica-se ao caso sob exame, por analogia e, por força dos

princípios gerais do direito, a norma esculpida no art. 98 da Lei n.

8.112/90, assim vazada:

"Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante,

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a

compensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício,

respeitada a duração semanal do trabalho.

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor

portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por

junta médica oficial, independentemente de compensação de

horário.

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência."

(negritos acrescidos)

A situação em julgamento impõe, pois, que se compatibilize a

eficácia horizontal dos Direitos Fundamentais em adaptação

razoável, tal como decidido pela colenda 3ª Turma do TST no RR -

10409-87.2018.5.15.0090, em 02-06-2021.

O caso em referência guarda semelhanças com o ora analisado,

pois trata de pedido de servidora pública (a quem se reconhece

direito à redução de jornada), mãe de uma menina que necessita de

cuidados especiais, que obteve a possibilidade de adaptação

razoável da jornada. Nesse esteio, a mais alta Corte Trabalhista

decidiu que ela poderá escolher, sem redução da remuneração,

entre diversas opções de jornada, como seis horas diárias

presenciais e duas de atendimento on-line ou sete horas diárias.

No caso da autora da presente reclamatória, penso, na esteira do

entendimento exposto pelo e. Relator, que a redução de jornada em

50% é adequada, sobretudo diante do principal interesse que

precisa ser tutelado: a saúde do(a) menor infante, portadora de

deficiência, e cuja necessidade de fazer tratamentos e terapias

especializados restou sobejamente demonstrada.

Destaco que o c. TST, reconhecendo a máxima eficácia dos Direitos

Fundamentais e a necessidade de se atender à criança, ponderou

também a comutatividade do contrato de trabalho e a necessidade

de se adaptar aos interesses do ente público e da prestação de

serviços.

A título ilustrativo, cito parte da ementa do julgado:

"RECURSO DE REVISTA. AUTORA MÃE DE CRIANÇA COM

SÍNDROME DE DOWN E BEXIGA NEUROGÊNICA. PRETENSÃO

DE REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, SEM DIMINUIÇÃO

PROPORCIONAL DA REMUNERAÇÃO. EFICÁCIA HORIZONTAL

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA IGUALDADE MATERIAL E

DA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL. APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO

INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA. EXTENSÃO DO DIREITO AO CUIDADOR.

PONDERAÇÃO DOS INTERESSES EM CONFLITO. THE COST

OF CARING.

1. A autora pretende a redução de sua jornada com a manutenção

do salário, o que foi indeferido pelo eg. TRT. Ela é mãe de uma

menina portadora de síndrome de Down e bexiga neurogênica, que

necessita de cuidados especiais. (...) 4. A CDPD estabelece como

princípio o respeito pela diferença e a igualdade de oportunidades,

que devem ser promovidos pelo Estado especialmente pela

adaptação razoável, que consiste em ajustes necessários e

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido,

requeridos em cada caso. O art. 2 da CDPD estabelece ainda que

arecusa à adaptação razoável é considerada forma de

discriminação. 5. E considerando que seu real fundamento é coibir a

discriminação indireta, seu campo de atuação não deve se restringir

à pessoa com deficiência, mas alcançar a igualdade material no
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caso concreto, com vistas ao harmônico convívio multiculturalista

nas empresas. 6. A Comissão de Direitos Humanos de Ontário

realizou pesquisa e consulta pública sobre questões relacionadas

ao status familiar, e seu relatório final foi denominado The Cost of

Caring, que demonstrou que as pessoas que têm responsabilidades

de cuidar de familiares com deficiência enfrentam barreiras

contínuas à inclusão, com suporte inadequado tanto por parte da

sociedade como do governo. As empresas normalmente não

adotam políticas de adaptação razoável, o que acaba por empurrar

os cuidadores para fora do mercado de trabalho...."Extraio do voto

condutor trecho específico sobre a necessidade da citada

adaptação razoável:"A Teoria da Adaptação Razoável adquiriu

visibilidade universal a partir de sua adoção pela CDPD, passando

assim a ficar vinculada aos direitos humanos, na proteção dos

direitos das minorias. Ela passou a ter aplicabilidade na resolução

de certos conflitos entre direitos fundamentais e para os quais os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade não teriam

aplicação adequada. A razoabilidade dessa adaptação encontra

limite apenas na eventual desproporcionalidade entre os benefícios

que podem ser alcançados com a sua adoção e os possíveis custos

dela decorrentes. Ou seja, o limite para a adaptação razoável

(esforço factível de inclusão em obrigação de fazer) é o ônus

indevido ou desproporcional que a pretensão possa acarretar em

termos de ajuste (dificuldades insuperáveis no âmbito

organizacional, custo material excessivo em relação ao benefício a

ser obtido, prejuízo insuportável para os demais trabalhadores em

comparação ao benefício de um só ou alguns). A adaptação é um

dever se razoavelmente não importar em ônus material ou imaterial

desproporcional em relação ao benefício. Nas relações de trabalho

podemos definir como adaptação ou acomodação razoável o dever

de utilização dos meios, instrumentos, práticas e regras

indispensáveis ao ajuste do ambiente de trabalho para assegurar

igualdade condições e de oportunidades para que as minorias

possam exercer, concretamente, os direitos e liberdades

fundamentais com a mesma amplitude das maiorias. Diante dessa

perspectiva e tornando ao caso concreto, cabe à Justiça do

Trabalho conciliar os interesses divergentes entre as partes para

que a criança possa ser acompanhada de forma mais próxima por

sua mãe, sem que isso proporcione um ônus para o qual o réu não

esteja preparado ou não consiga suportar...."

Dessarte, com acréscimo dos fundamentos supramencionados,

acompanho o voto do Relator, a fim de conceder a redução da

jornada da reclamante para acompanhar menor impúbere e,

conseguinte, negar provimento ao recurso interposto pela EBSERH.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000916-94.2023.5.21.0009
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO VANESSA GONCALO GUEDES(OAB:
15094/RN)

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO(OAB: 12947/RN)

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO BONELLI
BORGES(OAB: 5776/RN)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO ANA BEATRIZ SILVA PESSOA

ADVOGADO PABLO VINICIUS DE LIMA(OAB:
17665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATRIZ SILVA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000916-94.2023.5.21.0009

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO(A/S): ZULÍVIA CONCEIÇÃO BRITTO MENEZES

RECORRIDO(A/S): ANA BEATRIZ SILVA PESSOA

ADVOGADO(A/S): PABLO VINÍCIUS DE LIMA

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Redução da jornada de trabalho sem prejuízo remuneratório.

Filho portador de deficiência (TEA). Art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei n.

8.112/90. Aplicação analógica. Preceitos constitucionais de

garantia à saúde e de amparo à criança. Observância.

Devidamente comprovada a situação de saúde da filha da autora,

como portador de TEA, e, portanto, considerada pessoa deficiente,

nos termos da Lei n. 12.764/12 (art. 1º, §2º), forçoso reconhecer o

direito da autora à redução da jornada para acompanhá-la aos

tratamentos e terapias considerados indispensáveis, aplicando-se

analogicamente os ditames do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.112/90,

e em consonância com as garantias constitucionais à vida, à saúde,
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à dignidade da pessoa humana e aos princípios de proteção à

criança e ao adolescente amplamente consagrados.

Justiça gratuita. Manutenção do benefício. Mesmo comprovada a

percepção, pela autora, de remuneração líquida em valor superior

ao limite máximo dos benefícios do RGPS, deve ser mantida a

gratuidade judiciária concedida em seu benefício, uma vez que os

tratamentos e acompanhamentos terapêuticos dispensados à sua

filha demandam gastos expressivos, a despeito de eventual

cobertura por plano de saúde, fazendo com que sua declaração de

necessidade seja real.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Beneficiária da justiça

g r a t u i t a .  J u l g a m e n t o  d a  A D I .  n .  5 7 6 6  n o  S T F .

Inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT.

Expressão final. Na sessão de julgamento realizada em

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5766, e, por

maioria, declarou inconstitucionais, dentre outros, o art. 791-A, § 4º,

da CLT. A partir disso, e observando que a inconstitucionalidade do

referido dispositivo, em seu §4º, dirigiu-se apenas à expressão final,

qual seja, "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", impõe-se

a condenação da parte autora beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento de honorários sucumbenciais, cuja exigibilidade fica

suspensa, na forma do citado dispositivo.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Empresa Brasileira de

Serviços Hospitalares - EBSERH em face de sentença prolatada

pelo Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista promovida por Ana Beatriz Silva Pessoa.

Por sentença (ID. 0d83899 - fls. 339/357), a Juíza a quo julgou

parcialmente procedentes as pretensões da autora para condenar a

ré "na obrigação de fazer constante em reduzir a jornada de

trabalho da autora em 50%, ou seja, de 40 para 20 horas semanais,

sem redução de remuneração, de modo a permitir à autora prestar

assistência à sua filha nos tratamentos médicos e terapias

relacionadas à sua especial condição de pessoa com deficiência,

pelo tempo que se fizer necessário, de acordo com parecer/laudo

médico ou elaborado por equipe multidisciplinar" (fl. 356).

Determinou o cumprimento da obrigação "independente do trânsito

em julgado e de ulterior intimação, considerando a tutela de

urgência já deferida no mesmo sentido, sob pena de pagamento de

multa de R$ 200,00 por dia de descumprimento, limitado a R$

50.000,00, a ser revertido em benefício da reclamante" (fls.

356/357). Condenou a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, no valor de R$3.000,00. Concedeu à

autora os benefícios da justiça gratuita. Custas pela demandada, de

R$200,00, calculados sobre R$10.000,00, valor arbitrado à

condenação.

Razões recursais pela EBSERH (ID. 91a8c19 - fls. 377/405),

insurgindo-se, inicialmente, contra o deferimento da justiça gratuita

à autora. Sustenta que a demandante não comprovou a

insuficiência de recursos para o pagamento das despesas

processuais, conforme preconiza o §4º, do art. 790 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT. Afiança que a declaração de

hipossuficiência não configura prova robusta da situação de penúria

financeira, cabendo à demandante apresentar a última declaração

de Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF. No mérito,

propriamente, defende a impossibilidade da redução da carga

horária da autora. Sustenta que não há norma jurídica que ampare

o pleito de redução de carga horária, com ou sem diminuição

salarial, para empregados regidos pela Consolidação das Leis

Trabalhistas - CLT, para cuidado de parentes, como vindica a

empregada. Aduz ser inaplicável ao caso as disposições contidas

na Lei n. 8.112/90, em face da condição da autora de empregada

pública submetida a contrato celetista. Pondera que "tratando-se de

empregado público é necessário observar as limitações legais

impostas ao poder diretivo do empregador estatal que, embora

sujeito ao regime das empresas privadas, sofre influxos do regime

de direito público, situação esta mais acentuada quando a entidade

é prestadora de serviço público e não explora atividade econômica"

(fl. 387). Ressalta que está sujeita a regime híbrido, de modo que o

seu poder diretivo é substancialmente tolhido em relação àqueles

empregadores submetidos exclusivamente ao regime privado.

Sustenta que todos os seus atos devem ser autorizados por lei,

conforme in te l igênc ia  dos pr inc íp ios  da lega l idade e

impessoalidade, que regem a atuação dos entes da administração

pública. Ressalta a previsão contida no art. 7º, XIII, da Constituição

Federal - CF, de que a redução da jornada de trabalho somente

ocorre por meio de negociação coletiva, inexistindo dispositivo legal

que ampare a pretensão da autora. Fala sobre a supremacia do

interesse público sobre o particular, bem como do princípio da

separação dos poderes. Entende que disciplinar a jornada de

trabalho de empregados públ icos é matéria de polí t ica

administrativa, portanto, vedada ao Poder Judiciário. Reitera a

ausência de amparo legal para o pedido da autora. Nestes termos,

pede a reforma da sentença, para julgar totalmente improcedentes

os pedidos da inicial, com a condenação da autora ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Contrarrazões pela autora (ID. ec33b11 - fls. 410/418), rechaçando

as alegações recursais e pugnando pelo seu não provimento.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 23/01/2024 (terça-feira), por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a

parte ré apresentou o recurso ordinário em 01/02/2024, dentro do

prazo legal.

Representação regular (ID. 5cab7c1 - fls. 163/167).

Não obstante usufrua das prerrogativas da Fazenda Pública,

conforme entendimento sedimentado pela Corte Superior

Trabalhista, no julgamento do Recurso de Revista - RR n. 252-

19.2017.5.13.0002, sendo isenta do recolhimento de custas

processuais e depósito recursal, a ré recolheu as custas

processuais (IDs. 7b4d55a e f4e688e - fls. 406/407).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Redução da jornada de trabalho. Dependente portador de TEA

Tece a ré impugnação à sentença, objetivando o indeferimento da

redução do regime de labor da autora, de 40 para 20 horas

semanais. Entende não ser possível a aplicação das legislações

invocadas pela autora, haja vista a sua condição de empregada

pública regida pela CLT. Diz que a previsão contida no art. 7º, XIII,

da CF, é de que a redução da jornada de trabalho somente ocorre

por meio de negociação coletiva, inexistindo dispositivo na norma

celetista que contemple a hipótese vertente. Fala sobre a

supremacia do interesse público sobre o particular, bem como do

princípio da separação dos poderes.

A juíza sentenciante acolheu a pretensão da autora, estando a

decisão gizada nos seguintes termos (ID. 0d83899 - fls. 340/349):

DO DIREITO À REDUÇÃO DA JORNADA

(...)

Conforme já analisado em decisão em tutela de urgência, a autora

provou a condição de sua filha como pessoa com deficiência,

conforme laudo emitido em 28/09/2023 (Id fab7b6f) por uma das

unidades da própria reclamada, o Hospital Universitário Onofre

Lopes, reconhecendo que a filha da demandante apresenta atraso

global de desenvolvimento (F84.0) e transtorno de linguagem

(F80.0), necessitando, assim, a continuidade do tratamento

neuropediátrico e terapias especializadas, como fonoaudiologia,

psicologia (ABA) e terapia ocupacional. A autora juntou ainda o

"Parecer do Médico do Trabalho e/ou Equipe Multidisciplinar" (ID

fab7b6f), emitido em 09/10/2023, concordando com o diagnóstico

que atestou a deficiência da dependente da demandante.

Não bastassem tais documentos em relação à condição especial da

dependente, a reclamante juntou ao processo laudo médico emitido

em 03/11/2022 atestando que ela (autora) fora diagnosticada com

Transtorno do Espectro Autista (F84.0 pela CID-10), além de

sintomas dos diagnósticos de Transtorno de Ansiedade

Generalizada (F41.1 pela CID-10) e Episódio Depressivo Moderado

(F32.1 pela CID-10). Juntou ainda laudo médico psiquiátrico emitido

por uma das Unidades Médicas da reclamada, atestando os

referidos diagnósticos, o uso de medicação em tratamento

psiquiátrico, bem como a condição de pessoa diagnosticada como

portadora de transtorno do espectro autista, com indicação de

suporte multiprofissional de Neuropsicologia, Psicologia e Terapia

Ocupacional (ID 1131e32).

As provas demonstram, assim, a condição de pessoa com

deficiência não só da dependente da autora, mas também da

própria demandante, que possui necessidades especiais que

aconselham a adoção de carga horária reduzida, de modo a

viabilizar o tratamento, conforme recomendação emitida nos autos

do processo administrativo nº 23526.000053/2023-00 (Id 2f85998),

que tramitou junto à reclamada:

(...)

Sendo assim, esta Gerência sugere e concorda que, neste

primeiro momento, seria interessante a diminuição de carga

horária (sem diminuição dos vencimentos) ou o afastamento

para Trabalho/Atividade Remota, visando possibilitar que a

mesma continue seus tratamentos e terapias e consiga

desempenhar suas atividades considerando as restrições

presentes em seus laudos médicos.

(...)

Considerando o contexto médico no qual estão inseridas a

dependente da autora e ela própria, evidencia-se a necessidade de

resolução da questão superando-se a análise meramente literal do

princípio da legalidade, o qual deve ser lido em harmonia com os

demais princípios constitucionais, em respeito à unidade da

Constituição.

No caso em análise, verifica-se que não se trata de antinomia entre

a legalidade e isonomia, de um lado, e da dignidade humana,

saúde, proteção integral à criança e respeito à peculiar condição de

pessoas com deficiência, de outro. Isso porque não há choque

normativo na questão, uma vez que a legalidade estrita não impede

a integração do direito diante de lacunas normativas, sobretudo

quando se analisa a obediência a princípios constitucionais da mais

alta relevância, como o direito à dignidade da pessoa humana, à

saúde e a proteção integral à infância.

Outrossim, o princípio da isonomia determina o tratamento desigual

a pessoas que se encontram em situações desiguais, na justa e

proporcional medida de suas desigualdades, como meio de se

garantir a igualdade material. Assim, a pretensão autoral,

considerando a peculiar situação do caso, não fere a isonomia em

relação aos demais cidadãos, uma vez que a situação entre estes é

flagrantemente diversa.
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Ainda, verifica-se que o princípio da primazia do interesse público

sobre o particular, sustentado pela ré em sua defesa, igualmente

não seria violado pela concessão do pedido da reclamante. Ao

contrário, garantir condições de vida e desenvolvimento digno a

todas as pessoas, sem qualquer discriminação, é um imperativo

constitucional que deve ser incansavelmente perseguido pela

sociedade e pelo Estado, mediante prestações positivas que

concretizem os ditames constitucionais e imprimam eficácia

concreta às suas normas.

Imperioso destacar que a proteção e a garantia das condições de

desenvolvimento às pessoas com deficiência possuem tamanha

relevância no plano jurídico internacional (e nacional), que foram

objeto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência e de seu protocolo facultativo, assinados em Nova

Iorque em 30.03.2007, promulgado pelo Decreto n. 6.949/2009 e

recepcionado com força de Emenda à Constituição, assumindo

status de norma constitucional (artigo 5º § 3º da Constituição

Federal de 1988). Tal convenção estabelece, com força de emenda

constitucional, em relação às crianças com deficiência, que:

(...)

No plano infraconstitucional, a pretensão autoral tanto na Lei

13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), quanto na Lei

8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

(...)

Destaque-se a previsão do artigo 3º do ECA, de que os direitos da

criança e adolescente, elencados de forma não-taxativa, devem ser

assegurados por lei "E OUTROS MEIOS", denotando a

preocupação do legislador em concretizar os imperativos

constitucionais, contidos em normas programáticas, ainda que haja

omissão legislativa. Tal posicionamento deriva da máxima

efetividade das normas constitucionais e de seu efeito irradiante

sobre todo o ordenamento jurídico, servindo como norte

interpretativo de toda a atividade estatal. Esse é o fundamento para

a razoabilidade da concessão da medida, mesmo inexistente lei

aplicável à iniciativa provada em relação à matéria, como tenta

defender a reclamada. Nesse caso, não há violação ao princípio da

legalidade, mas concretização das normas constitucionais.

Nesse sentido, vem decidindo o TST, em relação a empregados da

iniciativa privada, como a reclamante:

(...)

Por fim, deve ser destacado, ainda, que a necessidade de

manutenção da remuneração da autora, sem qualquer redução em

função da minoração da carga horária, extrai seu fundamento da

necessidade de manter o padrão financeiro da obreira, de modo a

possibilitar que esta arque com os gastos adicionais que porventura

venha a ter com os tratamentos de saúde e terapias da filha, bem

como evita-se a punição injusta da trabalhadora, que tem o direito à

redução da carga horária a fim de viabilizar a assistência a pessoa

vulnerável e especial sob sua responsabilidade.

Com base em todo o exposto, verifica-se que não subsistem as

razões da reclamada para negar o direito da autora à jornada de

trabalho reduzida para acompanhar sua filha em terapias,

tratamentos médicos e afins, necessários ao desenvolvimento da

criança em sua especial condição de pessoa com deficiência,

principalmente na fase atual da vida, em que, por encontrar-se

ainda na primeira infância, com neuroplasticidade elevada em

relação a crianças mais velhas e adultos, possui melhores

condições de desenvolver suas faculdades e competências tão

quando mais cedo se iniciarem os tratamentos.

Com base em todo o exposto, ratifico a tutela de urgência antes

deferida para, no mérito, julgar procedentes as pretensões autorais

e condenar a reclamada na obrigação de reduzir a jornada de

trabalho da autora em 50%, ou seja, de 40 para 20 horas

semanais, sem redução de remuneração, de modo a permitir à

autora prestar assistência à sua filha nos tratamentos médicos

e terapias relacionadas à sua especial condição de pessoa com

deficiência.

Incumbe à devedora cumprir voluntariamente as obrigações

indicadas neste título, independente do trânsito em julgado,

independentemente de ulterior intimação, considerando a tutela de

urgência já deferida no mesmo sentido, sob pena de pagamento de

multa de R$ 200,00 por dia de descumprimento, limitado a R$

50.000,00, a ser revertido em benefício da reclamante. (grifos

originais)

Pois bem.

Nos termos da inicial (ID. 1492c86 - fl. 03), a autora relatou que foi

admitida na EBSERH em 05/11/2014, por meio de certame público,

para o cargo de assistente administrativo. Foi contratada no regime

celetista com carga horária semanal de 40 horas. Referiu-se à

saúde de sua filha, nascida em 08/12/2012, e que foi diagnosticada

como portadora de TEA - Transtorno do Espectro Autista. Requereu

a redução de sua carga horária em 50%, em razão dos cuidados

que precisam ser prestados à menor.

Há diversos pareceres clínicos juntados ao processo que atestam

categoricamente a patologia de que é portadora a filha da autora (I.

L. V. S. P ), a saber, relatório fonoaudiólogo (ID. a46ce90 - fls.

327/329), salientando a necessidade de continuidade das terapias

específicas para o desenvolvimento da linguagem, com a

participação da mãe nas sessões terapêutica, com escopo de

garantir o cuidado integral e a eficácia do tratamento; laudo de

especialista em Neurologia Pediátrica (ID. 5f8b35a - fls. 330/331),

expondo a necessidade de terapia intensiva por equipe
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multiprofissional, em face dos transtornos diagnosticados, com a

ressalva de que os atendimentos devem ocorrer com a participação

parental da assistida, a fim de assegurar um ambiente natural;

relatório psicológico (ID. 643fe62 - fls. 332/334), indicando que a

menor apresenta comportamento inquieto, autolesivo e com

movimentos estereotipados, concluindo que "a criança mostra estar

tendo uma boa evolução, mas, com dificuldades na interação social,

na parte motora e rigidez cognitiva. Sendo assim é necessário que a

mesma continue com a psicoterapia para que prossiga evoluindo

seu desenvolvimento psico-sócio-motor e melhorar a sua qualidade

de vida, como também para conseguir interagir com as outras

crianças. Importante avaliar a necessidade de acompanhamento

fisioterapêutico" (fl. 334). A autora também apresentou Declaração

de Comparecimento (ID. 06bcf19 - fl. 338), emitida pela clínica na

qual a menor realiza o acompanhamento terapêutico, indicando os

dias e horários em que são realizadas as diversas intervenções.

É importante registrar que a menor foi submetida a junta médica da

própria empregadora da autora, tendo sido confirmado o diagnóstico

de TEA (F84) e transtorno de linguagem (F80.0), consoante se

observa no parecer médico jungido aos autos sob ID. fab7b6f - fl.

45.

Uma vez demonstrada efetivamente a condição de saúde da filha

da autora, bem como a necessidade de tratamento médico

intensivo, para minimizar as deficiências de ordem fonológica,

motora e comportamental já relatadas, verifica-se que o pleito

autoral possui amparo a partir da dicção do art. 227 da CF, no qual

foi registrado que a proteção da criança e do adolescente é dever

não só da família, mas também da sociedade e do Estado.

No mesmo sentido, também o art. 4º do Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e

do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação

dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação,

ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Somem-se às normas já mencionadas o teor da Lei n. 12.764/12,

que instituiu a Política Nacional de Proteção aos Direitos da Pessoa

com Transtorno de Espectro Autista, e em cujo art. 1º, §2º,

reconhecendo o enquadramento do indivíduo sob tais condições

como pessoa portadora de deficiência, para todos os efeitos legais,

bem como da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa

com Deficiência, promulgada por meio do Decreto n. 6.949/09, e

que ostenta, no item "x" do seu preâmbulo, tutela direcionada à

família do portador de deficiência, como "...núcleo natural e

fundamental da sociedade e tem o direito de receber a proteção da

sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias

para tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno

e equitativo dos direitos das pessoas com deficiência".

Por fim, a referida Lei n. 8.112/90, no art. 98, §2º, contempla a

possibilidade de redução da jornada de trabalho, sem necessidade

de compensação, ao servidor que apresente alguma deficiência,

tendo o §3º do mesmo dispositivo o condão de estender tal

benefício ao servidor público cujo filho, cônjuge ou dependente seja

portador de deficiência (necessidades especiais).

Impende ressaltar, ainda, que o dispositivo legal em epígrafe teve o

objetivo de conferir proteção jurídica à criança e ao adolescente

portador de necessidades especiais, uma vez ser considerado como

de interesse público o pleno e saudável desenvolvimento do

indivíduo. Nesse sentido, a própria CLT contempla a hipótese de

que as decisões, frente à ausência de disposições legais

específicas, podem se louvar de outras fontes normativas, senão

vejamos:

Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na

falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o

caso, pela jurisprudência, por analogia, por eqüidade e outros

princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do

trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito

comparado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de

classe ou particular prevaleça sobre o interesse público.

Inclusive no âmbito desta Corte, sensível à necessidade de

implementar condições especiais de trabalho para magistrados e

servidores portadores de deficiência ou doença grave, bem como

aos que sejam pais ou responsáveis por dependentes nas mesmas

situações, vigora desde maio do ano de 2021 o Ato TRT - GP n.

142/2021.

E para que não se ventile a tese de malferimento aos dispositivos

elencados pela recorrente, destaque-se, por oportuno, a prevalência

do texto constitucional, em especial quanto aos arts. 6º (que

consagra, entre outros direitos sociais, a proteção à infância e à

saúde), 196 (que elenca a saúde como direito de todos e dever do

Estado) e 227 (que garante à criança, ao adolescente e ao jovem os

direitos à saúde, à dignidade, à vida e à convivência familiar),

aplicáveis à presente casuística.

Registre-se, à demasia, que a redução da jornada no caso sob

análise não importa em quebra de isonomia, uma vez que, pelo seu

conceito, deve-se tratamento igualitário aos iguais, e aos desiguais,

trato desigual, na medida das suas desigualdades, devendo a

aplicação da norma observar as peculiaridades do caso concreto.

Portanto, os cuidados a serem prestados pela autora, na condição

de mãe e responsável por filha portadora de TEA, são permanentes

e demandam adequação da sua carga horária, respaldando a
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redução postulada, haja vista a extensa carga horária das terapias

que a menor se submete.

Destaque, igualmente, que o tratamento dispensado à filha da

autora, na condição de portadora de TEA, envolve a participação do

núcleo familiar, valendo salientar que não só o pai, mas

especialmente a mãe, que costumeiramente figura como cuidadora

principal, são os responsáveis legais da menor, de modo que deve

haver compartilhamento das responsabilidades, daí porque tanto o

genitor quanto à genitora são titulares do direito pretendido.

Com efeito, é inegável que os deveres e direitos dos pais são

compartilhados nos cuidados e educação da criança, nos termos do

art. 22, parágrafo único, da Lei 8.069/1990 (ECA), sendo, pois,

indiferente que a redução da jornada que possibilite a assistência

necessária para assegurar o desenvolvimento adequado do filho

portador de TEA seja feita pelo pai ou pela mãe.

No caso, a autora tem direito à redução da jornada para 20h

semanais, para fins de acompanhar a sua filha, portadora de TEA,

não apenas pela aplicação analógica da Lei n. 8.112/90, mas

também por todo o conjunto de normas acima demonstrado, sendo

este o entendimento que prepondera na jurisprudência trabalhista,

inclusive a emanada do TST. Senão vejamos:

(...) III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. EBSERH.

EMPREGADO PÚBLICO. REDUÇÃO DE JORNADA SEM

DIMINUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO. POSSIBILIDADE. FILHO COM

DEFICIÊNCIA. TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA.

APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 98, §§ 2.º E 3.º, DA LEI

8.112/1990. 1. O Tribunal Regional afastou a condenação da

reclamada em obrigação de fazer consistente na redução da carga

horária do reclamante, sem redução da remuneração, para

acompanhamento nas terapias do filho, diagnosticado com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), ao entendimento de que " o

autor é empregado público submetido ao regime celetista, não se

equiparando à categoria dos servidores públicos e, portanto, não lhe

são aplicáveis as disposições contidas na Lei nº 8.112/90, inclusive

no tocante à concessão do horário especial previsto no § 2º do art.

98 do referido diploma legal ". Considerou que, " diante da ausência

de norma legal que autorize a pretensão aventada, não cabe a esta

Justiça Especializada atuar em substituição ao legislador ordinário,

criando direitos não amparados pelo ordenamento jurídico pátrio ".

2. Todavia, a partir de uma interpretação sistemática da legislação

constitucional e infraconstitucional e das convenções internacionais

ratificadas pelo Brasil, extrai-se que é dever do Estado proporcionar

todas as medidas necessárias ao acesso de pessoas com

deficiência aos serviços de saúde e educação, de modo a estimular

o pleno desenvolvimento e autonomia individuais, inclusive

permitindo que seus responsáveis legais tenham carga horária de

trabalho reduzida, de modo a assegurar a fruição dos direitos

fundamentais assegurados pela Constituição. Sendo assim, não

obstante a ausência de previsão expressa na CLT, não há como

afastar a redução de carga horária de trabalhador com filho menor,

portador de TEA (Transtorno do Espectro Autista), sem prejuízo da

remuneração e independente da compensação de horário, por

aplicação analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.112/1990.

Precedentes. 3. Configurada a violação do art. 277 da Constituição

Federal. Recurso de revista conhecido e provido. (TST - RR:

0000031-38.2021.5.06.0019, Relator: Hugo Carlos Scheuermann,

Data de Julgamento: 12/09/2023, 1ª Turma, Data de Publicação:

20/09/2023)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

Nº  13 .467 /2017 .  EMPRESA DE ECONOMIA  MISTA.

DEPENDENTE PORTADOR DE TRANSTORNO ESPECTRO

AUTISTA (TEA). REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO SEM

R E D U Ç Ã O  D O  S A L Á R I O  O U  N E C E S S I D A D E  D E

COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. De acordo com definição

extraída de site oficial do Governo Federal, "O transtorno do

espectro autista (TEA) é um distúrbio do neurodesenvolvimento

caracterizado pordesenvolvimento atípico,manifestações

comportamentais,déficits na comunicação e nainteracão social,

padrões decomportamentos repetitivos e estereotipados, podendo

apresentar um repertório restrito de interesses e atividades".

Consta, ainda, a informação de que "o tratamento oportuno com

estimulação precoce deve ser preconizado em qualquer caso de

suspeita de TEA ou desenvolvimento atípico da criança,i

ndependentemente confirmação diagnóstica"(). Por sua vez, nos

termos do § 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012, que dispõe sobre a

Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista, "A pessoa com transtorno do

espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos

os efeitos legais". Assim sendo, cabe enfatizar que a Constituição

Federal estabelece inúmeras diretrizes e normas destinadas à

proteção da pessoa com deficiência, com "absoluta prioridade" à

criança e ao adolescente, a teor do seu art. 227, § 1º, II, juntamente

com o Decreto nº 6.949/09, que introduziu, no ordenamento jurídico

brasileiro, a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com

Deficiência, com o status de emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da

CF/88). Nesse contexto, não merece reparos a decisão regional que

reduz a jornada de trabalho da reclamante com dependente

portadora de transtorno do espectro autista, sem redução de salário

ou necessidade de compensação de jornada. Precedentes no

mesmo sentido. Agravo interno a que se nega provimento. (TST -

Ag-AIRR: 00006915920215170008, Relator: Liana Chaib, Data de
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Julgamento: 29/03/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

31/03/2023)

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI

13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . REDUÇÃO DA

JORNADA DE TRABALHO SEM REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO

E SEM COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. SERVIDORA PÚBLICA

CELETISTA.  F ILHA MENOR DIAGNOSTICADA COM

TRANSTORNOS DE ESPECTRO AUTISTA, DE LINGUAGEM

RECEPTIVA, EXPRESSIVA E DE LEITURA. NECESSIDADE DE

ACOMPANHAMENTO PARA ATIVIDADES MULTIDISCIPLINARES

E  T R A T A M E N T O S  M É D I C O S  E  T E R A P Ê U T I C O S .

POSSIBILIDADE . No caso, o Tribunal Regional do Trabalho

manteve a sentença, que julgou improcedente a pretensão da

Reclamante, servidora pública celetista, de ter a jornada de trabalho

reduzida sem redução da remuneração e sem compensação de

horário, para cuidados especiais de sua filha menor, que possui

Transtorno de Espectro Autista (AUTISMO), Transtorno de

Linguagem Receptivo e Expressivo e Transtorno de Leitura.

Entendeu a Instância Ordinária que a Administração Pública está

pautada no princípio da legalidade, sendo que a ausência de

previsão legal para a redução da carga horária de empregados

públicos responsáveis por pessoas com deficiência impede a

concessão do pleito autoral. Diante desse contexto, observa-se que

a decisão do TRT está em dissonância com o entendimento desta

Corte sobre a matéria . Esclareça-se que, de fato, inexiste

legislação estadual que atribua à Reclamada o dever de redução da

jornada da Reclamante na situação retratada na hipótese. Contudo

o fenômeno do Direito - sua referência permanente à vida concreta -

importa no constante exercício pelo operador jurídico de três

métodos específicos e combinados de suma relevância para

resolução de situações como a que se apresenta: a interpretação

jurídica, a integração jurídica e, finalmente, a aplicação jurídica.

Especificamente sobre a integração jurídica, processo lógico de

suprimento das lacunas percebidas nas fontes principais do Direito

em face de um caso concreto, mediante o recurso a fontes

normativas subsidiárias, tem-se que tal instituto permite atender ao

princípio da plenitude do arcabouço jurídico, informador de que a

ordem jurídica sempre terá, necessariamente, uma resposta

normativa para qualquer caso concreto posto a exame do operador

do Direito. Nesse sentido, dispõe o art. 8º, caput , da CLT - além do

Decreto n. 4.647/1942, LINDB, (arts. 4º e 5º) e do Código de

Processo Civil de 2015 (art. 140) -, que : "As autoridades

administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de disposições

legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, pela

jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e

normas gerais do direito, principalmente do direito do trabalho e,

ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado,

mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou

particular prevaleça sobre o interesse público". Partindo dessas

premissas é que o ordenamento jurídico brasileiro deve ser

analisado, ou seja, de forma congruente e organicamente integrado.

Deve ser pesquisada, nos preceitos normativos já existentes sobre

a matéria discutida, a noção que faça sentido, tenha coerência e

seja eficaz na solução do caso concreto. Nesse sentido, na análise

dos direitos concernentes às pessoas com deficiência e aos seus

responsáveis - que foram estruturados por um conjunto normativo

nacional e internacional -, deve ser considerado não só o princípio

da legalidade, restrito à Administração Pública (art. 37 da CF), mas

também a exegese dos princípios constitucionais da centralidade da

pessoa humana, da dignidade (art. 1º, III, da CF) e da proteção à

maternidade e à infância (art.6º da CF). A Constituição Federal de

1988, em seu art. 227, acolheu inteiramente os fundamentos da

aclamada doutrina internacional da proteção integral e prioritária da

criança, do adolescente e do jovem, inaugurando, no ordenamento

jurídico brasileiro, um novo paradigma de tratamento a ser

destinado ao ser humano que se encontra na peculiar condição de

pessoa em desenvolvimento. Nessa linha, o Estatuto da Criança e

do Adolescente, em seus mais diversos artigos, prevê, como direito

fundamental, a proteção integral da criança e do adolescente para

que lhes seja facultado o desenvolvimento físico, mental, moral,

espiritual e social, sem qualquer tipo de discriminação. Atribui não

só à família, mas à sociedade em geral e ao Poder Público o dever

de " assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte,

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à

liberdade e à convivência familiar e comunitária " (art. 4º, caput ).

Além dos citados dispositivos, em 2008, foi integrada ao

ordenamento brasileiro, a Convenção Internacional sobre os

Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,

assinado em Nova Iorque, pelo Decreto Legislativo 186/2008, com

hierarquia de direito fundamental (art. 5º, § 3º, da CF). Nessa

Convenção, os Estados Partes, especificamente para as crianças e

adolescentes, comprometeram-se a adotar medidas necessárias

para o pleno exercício de todos os direitos humanos, liberdades

fundamentais, igualdades de oportunidades (art. 7º, item 1), sendo

que, para a criança com deficiência, destacou inclusive que " o

superior interesse da criança receberá consideração primordial "

(art. 7º, item 2)". No mesmo artigo, foi assegurado que as crianças

com deficiência " recebam atendimento adequado à sua deficiência

e idade, para que possam exercer tal direito ". Reforçando tal

quadro de proteção, a Convenção apresenta outros dispositivos que

expõem claramente o compromisso do sistema jurídico em
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proporcionar igualdade de direitos à criança com deficiência,

assegurando suporte às famílias (art. 23, item 3), padrão de vida e

proteção social adequados (art. 28), entre outras garantias.

Consigne-se que a Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão

da Pessoa com Deficiência - , em seu art. 8º, assentou que é dever,

não só da família, mas também do Estado, assegurar a essas

pessoas, com prioridade, diversos direitos inerentes à vida, à saúde,

à alimentação, à dignidade, ao respeito e principalmente à

convivência familiar. Ainda nessa esteira, em 2012, foi publicada a

Lei 12.764, que " institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos

da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista ", prevendo

diretrizes específicas para " a atenção integral às necessidades de

saúde da pessoa com transtorno do espectro autista, objetivando o

diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o acesso a

medicamentos e nutrientes " (art. 2º). Destaca-se, também, o art. 1º,

§ 2º, da referida lei , que considera o autismo como uma deficiência,

e o art. 3º, I, que estabelece, como direitos da pessoa com

transtorno do espectro autista, a vida digna, a integridade física e

moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o

lazer. Em suma, a ordem jurídica dispõe de várias normas que

concretizam as disposições constitucionais de amparo à criança,

sobretudo aquela que demanda da família e do Estado uma atenção

especial. Nesse contexto legal, não pode prevalecer qualquer ato

que venha a impedir a proteção e a inclusão social da criança. De

outra face, devem ser relevados os métodos de interpretação e

integração para a efetividade do ordenamento jurídico, como já

referido anteriormente. Conquanto a Lei 8.112/1990 trate dos

direitos dos empregados públicos estatutários da União, não se

pode olvidar da finalidade com que o art. 98, § 3º, da citada norma

foi alterado pela Lei 13.370/2016. Esse dispositivo - por analogia e

por integração normativa - mais as normas citadas formam um

conjunto sistemático que ampara a pretensão da Reclamante.

Interpretando o referido artigo, constata-se que foi intensificada a

proteção do hipossuficiente, na forma do art. 1º, III e IV, e 227 da

CF - garantia que deve ser prestigiada e aplicada, não obstante a

especificidade do ente político que teve a iniciativa legislativa.

Nessa linha de intelecção é que esta Corte Superior vem decidindo

reiteradamente que o responsável por incapaz, que necessite de

cuidados especiais de forma constante, com apoio integral para as

atividades da vida cotidiana e assistência multidisciplinar, tem direito

a ter sua jornada de trabalho flexibilizada sem prejuízo da

remuneração, com vistas a amparar e melhorar a saúde física e

mental da pessoa com deficiência. Alcançam-se, desse modo, os

princípios fundamentais da dignidade da pessoa humana, do valor

social do trabalho, entre outros direitos sociais, normas nacionais e

internacionais que amparam a criança, o adolescente e a pessoa

com deficiência. Julgados desta Corte que perfilham a mesma

diretriz. Recurso de revista conhecido e provido (RR-1001543-

10.2017.5.02.0013, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 21/10/2022).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA EBSERH. LEI 13.467/2017. RITO

SUMARÍSSIMO. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO PARA

CUIDADO DE FILHO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (AUTISMO).

EMPREGADO PÚBLICO. ANALOGIA. ART. 98, § 3º, DA LEI

8.112/90. 1. O Tribunal Regional deferiu ao reclamante, empregado

público, redução de jornada (25%, para 30h), sem diminuição

salarial e sem compensação "para que o autor acompanhe sua filha,

com diagnóstico de Transtorno do Espectro do Autismo, nas

atividades relacionadas com o respectivo tratamento", tudo nos

termos da aplicação analógica do art. 98, §§2º e 3º, da Lei 8.112/90,

com redação da Lei 13.370/2016. 2. No contexto do processo de

constitucionalização do Direito Administrativo, a utilização da

analogia a fim de realizar a integração da lacuna normativa do

regime jurídico aplicável ao reclamante encontra amparo na leitura

contemporânea do princípio da legalidade administrativa, à luz do

primado da juridicidade, de modo a não vincular o administrador

público exclusivamente às diretrizes oriundas do Poder Legislativo,

mas também para balizar sua atividade pelos valores e princípios

constitucionais. 3. O caso dos autos abrange a tutela de bens

jurídicos destacados na ordem const i tucional de 1988,

notadamente, o direito da pessoa com deficiência, alçado à

categoria de direito fundamental, sobretudo em face da

internalização, com status de emenda constitucional (art. 5º, § 3º, da

CF), da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com

Deficiência pelo Decreto 6.949/2009. 4. Desse modo, a aplicação

analógica do art. 98, §§ 2º e 3º, da Lei 8.112/90 à situação dos

autos, envolvendo empregado público, decorre da incidência de

princípios oriundos dos arts. 1º, III, 5º, 6º, 7º, 227 da CF e 3º do

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), além da

destacada Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa

com Deficiência, não se vislumbrando qualquer ofensa ao primado

da legalidade ou aos demais princípios que regem a Administração

Pública. Precedentes . Agravo não provido" (Ag-AIRR-24927-

66.2019.5.24.0003, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 17/12/2021).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELO RECLAMADO. RITO SUMARÍSSIMO. 1.

TROCA DE TURNO. VIOLAÇÃO DO ART. 5°, II, DA CF NÃO

CONFIGURADA. 1.1. Consoante assinalado pelo Tribunal a quo , a

legislação pátria, constitucional e infraconstitucional, assegura

proteção especial à criança, sobretudo quando é portadora de
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condição especial, como na hipótese dos autos, em que os filhos

menores da reclamante foram diagnosticados com Transtorno do

Espectro Autista. 1.2. Se não bastasse, as regras internacionais,

mais especificamente a Convenção sobre os Direitos das Pessoas

com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo

Decreto n° 6.949/2009, bem como a Convenção sobre os Direitos

da Criança, ratificada pelo Brasil por meio do Decreto n°

99.710/1990, asseguram à criança, inclusive àquela com

deficiência, os direitos fundamentais necessários à existência digna,

até mesmo mediante o apoio constante dos familiares, da

sociedade e do Estado. 1.3. Dentro desse contexto, necessitando a

reclamante laborar no período noturno, já que seu esposo trabalha

no período diurno, a fim de dar assistência aos seus dois filhos

menores, os quais apresentam Transtorno do Espectro Autista e

necessitam de cuidados especiais, inclusive psicológico e

terapêutico, e diante da incompatibilidade do horário de trabalho

cumprido, tem-se que a adequação do turno de trabalho, em face

do cenário legal e fático descrito, se faz necessária, mormente

porque não se divisa da decisão regional que a reclamante pretende

a redução da sua jornada de trabalho ou das tarefas exercidas, mas

apenas a troca de turno em razão da situação especial vivida e do

interesse dos menores envolvidos, que comprovadamente

necessitam de cuidados especiais. 1.4. Ademais, não se vislumbra

que a realocação de turno de uma única trabalhadora possa causar

maiores prejuízos ao reclamado, o qual, seja na condição de

atuante na sociedade na área da saúde seja na função de

empregador, tem a incumbência de oportunizar à reclamante a

referida troca de turno, razão pela qual não há falar em ofensa ao

art. 5°, II, da CF diante do deferimento da troca de turno pela

instância ordinária, à luz do § 9° do art. 896 da CLT, tendo em vista

a imensa gama normativa que dá amparo à alteração de turno em

liça. (...). Agravo de instrumento conhecido e não provido. (TST -8ª

Turma - AIRR n. 21144-43.2019.5.04.0029 - Relatora: Ministra Dora

Maria da Costa - DEJT: 04/12/2020).

Registre-se, ainda, que não há que se falar em redução

proporcional da remuneração, porquanto tal medida poderia

inviabilizar sensivelmente o custeio das despesas com o tratamento

da menor portadora de necessidades especiais, além de malferir o

princípio da estabilidade financeira e da proteção do melhor

interesse da criança e do adolescente, conforme inteligência dos

art. 196 e 227 da CLT.

Logo, não subsiste razão para o acolhimento da irresignação da ré,

sendo forçosa a manutenção da redução da jornada de trabalho,

sem compensação de horário e sem redução da remuneração.

Recurso não provido, neste aspecto.

Impugnação à justiça gratuita

Requer a empresa o indeferimento da justiça gratuita concedida à

autora, sob o argumento de que seus rendimentos estão acima do

limite estabelecido no art. 790, §3º, da CLT.

Vejamos.

A ação foi proposta em 2023, portanto, após o início da vigência da

Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), ocorrida em 11/11/17, que

alterou a redação do §3º do art. 790 da CLT, estabelecendo

requisito objetivo para a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, qual seja, a percepção de salário igual ou inferior a 40% do

limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social - RGPS,assim comoincluiu o §4º no mencionado dispositivo

legal, facultando a concessão do benefício em apreço à parte que

demonstrar a insuficiência de recursos, in verbis:

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

(...)

§3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

No caso, consta nos autos pedido de concessão da justiça gratuita

(ID. 1492c86 - fl. 12), tendo sido conferido ao patrono da autora

poderes para prestar declaração de hipossuficiência (ID. ea04753 -

fl. 16), como exige o enunciado da Súmula 463 do TST.

Pontue-se que o valor utilizado como parâmetro para o deferimento

ou não da justiça gratuita deve observar a remuneração líquida

(deduzidos os descontos legais), uma vez que esta é, efetivamente,

a renda disponível para que o empregado provenha o seu sustento

e o familiar.

Conforme fichas financeiras juntadas aos autos (ID. 581a90f - fls.

233/237), verificou-se que o salário mensal da autora, no mês de

outubro de 2023, totalizava efetivamente R$ 3.725,50 em valores

líquidos, superior, portanto, ao limite legal de 40% do teto dos

benefícios do RGPS (R$ 7.786,02, desde 01/01/2024), que equivale

a R$ 3.114,40.

Entretanto, fica impossível desconsiderar que o acompanhamento

terapêutico dispensado à filha, de acordo com os laudos e

pareceres clínicos supracitados, traz consigo a previsão de gastos

expressivos, com os quais a autora precisa arcar, razão pela qual
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sua condição de penúria financeira é inafastável.

Neste sentido, tem aplicação ao processo do trabalho, com fulcro no

art. 769 da CLT, a disposição contida no art. 99, § 3º, do Código de

Processo Civil - CPC, o qual estabelece que "Presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural.", sendo este o entendimento que prevalece no

âmbito do TST, consoante se infere do recente julgado proferido

pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-I,

cuja ementa segue reproduzida:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA

VIGÊNCIA DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017.

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

REQUISITO LEGAL ATENDIDO. 1. Cuida-se de controvérsia

acerca da aptidão da declaração de hipossuficiência econômica

para fins de comprovação do direito da pessoa natural ao benefício

da assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista

ajuizada após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que

conferiu nova redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do

Trabalho. 2. Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação conferida pela

Lei n.º 13.467/2017, o direito aos benefícios da justiça gratuita

resulta da insuficiência econômica da parte - presumida nas

hipóteses em que evidenciada a percepção de salário igual ou

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo do benefício do

Regime Geral de Previdência Social, ou passível de demonstração

pela comprovação da impossibilidade de custeio das despesas

processuais. Verifica-se, contudo, que a alteração legislativa

introduzida pela Lei n.º 13.467/2017 não fez incluir no texto

consolidado a forma pela qual se deve dar a comprovação da

insuficiência de recursos para fins da concessão do benefício.

Assim, têm aplicação subsidiária e supletiva as disposições contidas

na legislação processual civil. Conforme se extrai dos artigos 99, §

3º, do Código de Processo Civil e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a

declaração de hipossuficiência econômica firmada por pessoa

natural ou por seu procurador regularmente constituído revela-se

suficiente para fins de comprovação da incapacidade de suportar o

pagamento das despesas do processo. Conclui-se, portanto, que

tem plena aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017,

o entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015)". Precedentes desta Corte superior. 3. A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento.

(TST, E-RR 415-09.2020.5.06.0351, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa,

SBDI-I, DEJT: 07/10/22)

Tal compreensão igualmente coaduna-se com o teor da citada

Súmula 463 do TST, in verbis:

Súmula nº 463 do TST

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1,

com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017,

DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT

divulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Desse modo, os elementos dos autos justificam a manutenção da

gratuidade judiciária deferida em favor da demandante.

Recurso não provido.

Honorários advocatícios de sucumbência

Postula o recorrente a condenação da autora ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Ao exame.

No tocante aos honorários advocatícios de sucumbência devidos

pela parte autora, a juíza de 1º grau adotou os seguintes

fundamentos para indeferir a condenação, verbis (ID. 0d83899 - fls.

350/351):

(...)

Quanto aos honorários sucumbenciais à parte reclamada, indefiro.

O legislador ordinário, na redação do art. 791-A, da CLT, expressa e

induvidosamente instituiu o amplo direito de os advogados

receberem pelo seu trabalho, repetindo a previsão do art. 85, §14,

do CPC.

Não há, porém, na CLT, previsão de condenação no pagamento de

honorários advocatícios para pedidos rejeitados, mas só para

pedidos deferidos, com "proveito econômico obtido".

(...)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2097
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Portanto, os dois únicos parâmetros previstos para incidência de

honorários são:

a) valor que resultar da liquidação de sentença, e;

b) proveito econômico obtido, de modo que só no caso de não se

puder estimar o valor do "proveito econômico obtido" a norma

autoriza o uso do valor "atribuído à causa".

Ambos os parâmetros só existem nas hipóteses de deferimento de

pedido (integral ou parcial). Os pedidos improcedentes não geram

qualquer proveito econômico e a f ixação de honorários

advocatícios, para os advogados da parte reclamada, violaria a

"mens legis".

Entendo, ademais, que a previsão do art. 791-A, §3º, da CLT se

destina, exclusivamente, às hipóteses de procedência do pedido

contraposto, da reconvenção ou, ainda, de eventual reconhecimento

e condenação em litigância de má fé da parte autora.

Se não bastasse, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos,

ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5766, julgada

pelo Tribunal Pleno, em 20/10/2021, entendeu como inconstitucional

o 791-A, § 4º, da CLT, não imputando à parte sucumbente o

pagamento dos honorários sucumbenciais, desde que a parte

comprove se tratar de beneficiário da justiça gratuita, como ocorre

nos presentes autos.

Assim sendo, revendo posicionamento anterior, julgo improcedente

o pleito de condenação do autor ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Pois bem.

A matéria conta com novo regramento, decorrente da inclusão do

art. 791-A ao texto celetista, o qual prevê:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017)

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Tais normas têm aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento

tenha ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame.

Considerada a disposição legal citada, entendo devido o pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais pela autora, em virtude

da sucumbência parcial, haja vista a improcedência do pedido de

condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais.

Neste sentido, convém esclarecer que na sessão de julgamento

realizada no dia 20/10/2021, o Pleno do Supremo Tribunal Federal -

STF julgou o mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n.

5766, promovida pelo então Procurador Geral da República - PGR,

Dr. Rodrigo Janot, e nela o Excelso Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado, nos termos do voto do

Ministro Redator Alexandre Moraes, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis Trabalhistas - CLT, vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes, e por maioria, julgou improcedente o pedido contido na

ação no tocante ao art. 844, § 2º, da CLT, declarando-o

constitucional, vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo

Lewandowski e Rosa Weber.

No entanto, apreciando Embargos de Declaração opostos pelo

Advogado Geral da União na referida ADI n. 5766, a Corte Suprema

esclareceu, na Sessão Virtual realizada de 10 a 20/06/2022, que a

inconstitucionalidade do art. 791-A, §4º, da CLT referida na citada

ADI diz respeito especificamente à parte final da redação, quanto à

expressão "...desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", tal como

registrou o juiz sentenciante. Desse modo, não há de se falar em
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isenção do beneficiário da justiça gratuita quanto ao pagamento de

honorários sucumbenciais, mas apenas na suspensão de

exigibilidade da obrigação, na forma definida no dispositivo legal.

Nessa esteira, tem decidido o TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. HONORÁRIOS

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA

CARACTERIZADA. 1. O Tribunal Regional decidiu que, apesar da

condição de beneficiário da justiça gratuita, o Reclamante deve ser

condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais. Além disto,

registrou que o Autor não obteve créditos trabalhistas na presente

demanda, suspendendo a exigibilidade do pagamento dos

honorários advocatícios. A ação foi proposta em 19/09/2019,

portanto, após a vigência da Lei 13.467/2017. 2. O Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar a ADI 5766, concluiu que, embora

possível a condenação do beneficiário da justiça gratuita ao

pagamento de honorários advocatícios, não se pode presumir que a

mera obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa ". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita, poderá

ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios, os quais,

todavia, permanecerão sob condição suspensiva de exigibilidade,

somente podendo ser executados caso haja prova superveniente da

perda da condição de hipossuficiência, sendo vedada qualquer

compensação com créditos trabalhistas obtidos na ação ou em

outra demanda. 3. No caso dos autos, portanto, o Tribunal Regional,

ao aplicar a condição suspensiva de exigibilidade prevista no art.

791-A, § 4º, da CLT, proferiu acórdão em consonância com o atual

entendimento do STF. Nesse contexto, não afastados os

fundamentos da decisão agravada, nenhum reparo merece a

decisão. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação.

(TST - 5ª Turma - Ag-AIRR-1001249-88.2019.5.02.0432 - Relator:

Ministro Douglas Alencar Rodrigues - DEJT 01/07/2022).

Nesse cenário, tendo em vista o efeito vinculante das decisões

definitivas de mérito proferidas pelo STF nas ADIs e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs, assegurado no art.

102, § 2º, da Constituição Federal - CF, a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais remanesce, permanecendo suspensa a

exigibilidade da verba, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT, ainda

que obtidos créditos nos presentes autos ou em processo diverso.

Destarte, condeno a autora a pagar honorários advocatícios

sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor do pedido

julgado improcedente (danos morais), que ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do

STF nos autos da ADI n. 5766, cabendo ao credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão da gratuidade da justiça ao empregado.

Recurso provido, quanto ao ponto.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso interposto pela ré e, no mérito,

dou-lhe parcial provimento para condenar a autora a pagar

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor do pedido julgado improcedente (danos morais), em

benefício dos patronos da ré, os quais ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do

STF nos autos da ADI n. 5766.

Custas inalteradas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso para condenar a autora a pagar honorários

advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre o valor do

pedido julgado improcedente (danos morais), em benefício dos

patronos da ré, os quais ficam sob condição de exigibilidade

suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado desta

decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT e decisão do STF

nos autos da ADI nº 5766 Custas inalteradas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora
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Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto convergente pela Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

VOTO CONVERGENTE

De acordo com os arts. 1º, 6º, 196, 227 e 229 da Constituição

Federal, é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à

dignidade, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além

de repudiar toda forma de negligência e estabelecer que é dever

dos pais assistir, criar e educar os filhos menores, senão vejamos:

"Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui

-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

[...]

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o

trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

[...]

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

[...]

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e

à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão.

[...]

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os

pais na velhice, carência ou enfermidade."

A Constituição Federal, sem arrimo de dúvidas, assegura a

dignidade da pessoa humana, a saúde, a proteção à maternidade e

à infância, erigindo-se como princípios de primeira geração e, por

assim dizer, de indisponibilidade absoluta.

Com efeito, sobre o tema em realce, tenho reiteradamente decidido

caso a caso, de acordo com as particularidades fáticas narradas

pelas partes em cada processo em particular, sempre me pautando

pela legalidade, razoabilidade e bom senso.

No caso específico deste feito, trata-se de uma mãe cujo filho(a) foi

diagnosticado(a) com transtorno do espectro do autismo (TEA),

apresentando limitações naturais que a própria condição impõe, o

que atrai a necessidade da realização de terapias contínuas

(fonoaudiologia, terapia ocupacional, dentre outras modalidades), a

fim de mitigar atrasos no neurodesenvolvimento.

Por outro lado, a reclamada (EBSERH) tem status de empresa

pública e, como se extrai de diversos feitos tramitantes nesta

Especializada, vindica as prerrogativas da Fazenda Pública.

Logo, dois fatos resultam incontestes: 1) o(a) filho(a) do(a)

reclamante tem o diagnóstico de TEA, e, por decorrência lógica,

necessita fazer terapias, de modo que a redução de jornada, nos

moldes postulados, se faz necessária, ante a premente necessidade

de tratamento; 2) A EBSERH é uma empresa gigante e de âmbito

nacional; com quadro funcional capaz de fazer frente a essa

redução de jornada, sem prejuízo de sua manutenção e

sobrevivência. Além disso, reivindica em outros autos prerrogativas

da Fazenda Pública e, como tal, também deve arcar com os ônus

dessa condição, já que exerce atividade de grande relevância

econômico-social, conforme já decidiu o Pretório Excelso.

Portanto, diferentemente do que defende a EBSERH, não há como

querer o melhor de dois mundos. Se de um lado postula

prerrogativas de entes estatais (albergadas pelo supremacia do

interesse público), por outro deve ser compelida a reduzir a jornada

de sua empregada, assim como ocorre no tocante às

Administrações Públicas Direta e Indireta.

Aliás, aplica-se ao caso sob exame, por analogia e, por força dos

princípios gerais do direito, a norma esculpida no art. 98 da Lei n.

8.112/90, assim vazada:

"Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante,

quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a

compensação de horário no órgão ou entidade que tiver exercício,

respeitada a duração semanal do trabalho.

§ 2º Também será concedido horário especial ao servidor
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portador de deficiência, quando comprovada a necessidade por

junta médica oficial, independentemente de compensação de

horário.

§ 3º As disposições constantes do § 2º são extensivas ao servidor

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência."

(negritos acrescidos)

A situação em julgamento impõe, pois, que se compatibilize a

eficácia horizontal dos Direitos Fundamentais em adaptação

razoável, tal como decidido pela colenda 3ª Turma do TST no RR -

10409-87.2018.5.15.0090, em 02-06-2021.

O caso em referência guarda semelhanças com o ora analisado,

pois trata de pedido de servidora pública (a quem se reconhece

direito à redução de jornada), mãe de uma menina que necessita de

cuidados especiais, que obteve a possibilidade de adaptação

razoável da jornada. Nesse esteio, a mais alta Corte Trabalhista

decidiu que ela poderá escolher, sem redução da remuneração,

entre diversas opções de jornada, como seis horas diárias

presenciais e duas de atendimento on-line ou sete horas diárias.

No caso da autora da presente reclamatória, penso, na esteira do

entendimento exposto pelo e. Relator, que a redução de jornada em

50% é adequada, sobretudo diante do principal interesse que

precisa ser tutelado: a saúde do(a) menor infante, portadora de

deficiência, e cuja necessidade de fazer tratamentos e terapias

especializados restou sobejamente demonstrada.

Destaco que o c. TST, reconhecendo a máxima eficácia dos Direitos

Fundamentais e a necessidade de se atender à criança, ponderou

também a comutatividade do contrato de trabalho e a necessidade

de se adaptar aos interesses do ente público e da prestação de

serviços.

A título ilustrativo, cito parte da ementa do julgado:

"RECURSO DE REVISTA. AUTORA MÃE DE CRIANÇA COM

SÍNDROME DE DOWN E BEXIGA NEUROGÊNICA. PRETENSÃO

DE REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, SEM DIMINUIÇÃO

PROPORCIONAL DA REMUNERAÇÃO. EFICÁCIA HORIZONTAL

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DA IGUALDADE MATERIAL E

DA ADAPTAÇÃO RAZOÁVEL. APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO

INTERNACIONAL SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA. EXTENSÃO DO DIREITO AO CUIDADOR.

PONDERAÇÃO DOS INTERESSES EM CONFLITO. THE COST

OF CARING.

1. A autora pretende a redução de sua jornada com a manutenção

do salário, o que foi indeferido pelo eg. TRT. Ela é mãe de uma

menina portadora de síndrome de Down e bexiga neurogênica, que

necessita de cuidados especiais. (...) 4. A CDPD estabelece como

princípio o respeito pela diferença e a igualdade de oportunidades,

que devem ser promovidos pelo Estado especialmente pela

adaptação razoável, que consiste em ajustes necessários e

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido,

requeridos em cada caso. O art. 2 da CDPD estabelece ainda que

arecusa à adaptação razoável é considerada forma de

discriminação. 5. E considerando que seu real fundamento é coibir a

discriminação indireta, seu campo de atuação não deve se restringir

à pessoa com deficiência, mas alcançar a igualdade material no

caso concreto, com vistas ao harmônico convívio multiculturalista

nas empresas. 6. A Comissão de Direitos Humanos de Ontário

realizou pesquisa e consulta pública sobre questões relacionadas

ao status familiar, e seu relatório final foi denominado The Cost of

Caring, que demonstrou que as pessoas que têm responsabilidades

de cuidar de familiares com deficiência enfrentam barreiras

contínuas à inclusão, com suporte inadequado tanto por parte da

sociedade como do governo. As empresas normalmente não

adotam políticas de adaptação razoável, o que acaba por empurrar

os cuidadores para fora do mercado de trabalho...."Extraio do voto

condutor trecho específico sobre a necessidade da citada

adaptação razoável:"A Teoria da Adaptação Razoável adquiriu

visibilidade universal a partir de sua adoção pela CDPD, passando

assim a ficar vinculada aos direitos humanos, na proteção dos

direitos das minorias. Ela passou a ter aplicabilidade na resolução

de certos conflitos entre direitos fundamentais e para os quais os

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade não teriam

aplicação adequada. A razoabilidade dessa adaptação encontra

limite apenas na eventual desproporcionalidade entre os benefícios

que podem ser alcançados com a sua adoção e os possíveis custos

dela decorrentes. Ou seja, o limite para a adaptação razoável

(esforço factível de inclusão em obrigação de fazer) é o ônus

indevido ou desproporcional que a pretensão possa acarretar em

termos de ajuste (dificuldades insuperáveis no âmbito

organizacional, custo material excessivo em relação ao benefício a

ser obtido, prejuízo insuportável para os demais trabalhadores em

comparação ao benefício de um só ou alguns). A adaptação é um

dever se razoavelmente não importar em ônus material ou imaterial

desproporcional em relação ao benefício. Nas relações de trabalho

podemos definir como adaptação ou acomodação razoável o dever

de utilização dos meios, instrumentos, práticas e regras

indispensáveis ao ajuste do ambiente de trabalho para assegurar

igualdade condições e de oportunidades para que as minorias

possam exercer, concretamente, os direitos e liberdades

fundamentais com a mesma amplitude das maiorias. Diante dessa

perspectiva e tornando ao caso concreto, cabe à Justiça do

Trabalho conciliar os interesses divergentes entre as partes para

que a criança possa ser acompanhada de forma mais próxima por

sua mãe, sem que isso proporcione um ônus para o qual o réu não
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esteja preparado ou não consiga suportar...."

Dessarte, com acréscimo dos fundamentos supramencionados,

acompanho o voto do Relator, a fim de conceder a redução da

jornada da reclamante para acompanhar menor impúbere e,

conseguinte, negar provimento ao recurso interposto pela EBSERH.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-34.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFA DESIGN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000448-34.2023.5.21.0041 (AGR)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTES:SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA,

TENDÊNCIA INTERIORES

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

RN0019439

RECORRIDO: JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

RN0005939

ORIGEM: 1ª TURMA DE JULGAMENTO DO TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI

-1 DO TST. As hipóteses de cabimento do agravo regimental são

aquelas expressamente previstas nos artigos 1021 do CPC e 245

do Regimento Interno deste egrégio Regional, não sendo cabível

para impugnar decisão colegiada. Inaplicável, no caso, o princípio

da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.

Precedente desta eg. Turma: 0000291-64.2022.5.21.0019, 0000617

-55.2022.5.21.0041 e 0000078-75.2023.5.21.0002.

Agravo regimental não conhecido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI contra acórdão

proferido por esta Egrégia 1ª Turma, o qual decidiu, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de

instrumento em recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias

para a parte recorrente efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção (Id. c8ae75b).

A agravante reitera o pedido de justiça gratuita e, por consequência,

o conhecimento do recurso ordinário sustentando, em suma, que "o

próprio balancete e a nota explicativa acostada nos autos também

descrevem todo o patrimônio líquido das empresas, o que evidência

cristalinamente o numerário dos prejuízos acumulados pelas

empresas, o que, infelizmente, até 07/2023, totalizam o importe de

R$ 46.122.783,53". Alega que, apesar dos valores em caixa, o

grupo econômico vem enfrentando diversos bloqueios judiciais que

afetam o saldo de valores disponíveis (Id. f8dd455).

Não há contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA,

SUSCITADA DE OFÍCIO

O agravo regimental ora interposto não merece conhecimento, por
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inadequação da via eleita, razão pela qual suscito de ofício a

presente preliminar.

Dispõe o art. 1021 do CPC que "Contra decisão proferida pelo

relator caberá agravo interno para o respectivo órgão

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do

regimento interno do tribunal".

Ora, o art. 245 do Regimento Interno deste egrégio Regional trata

expressamente das hipóteses de cabimento do agravo, verbis:

Art. 245. Não havendo outro recurso específico na lei processual e

neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo de 8 (oito)

dias úteis, em matéria de respectiva competência:

§ 1º Para o Tribunal Pleno, das decisões monocráticas proferidas:

I - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria judiciária, na forma deste Regimento, tais

como a concessão ou indeferimento de efeito suspensivo (tutela

provisória) a recurso de revista, recurso ordinário interposto contra

acórdão proferido em ações de competência originária do Tribunal e

agravo de instrumento;

II - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, na gestão de precatórios e de requisições de pequeno

valor;

III - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria administrativa, que atribuírem juízo

negativo de admissibilidade ou desproverem recurso administrativo;

IV - pelo Vice-Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue

como Vice-Presidente como substituto regimental: das decisões

monocráticas proferidas nas iniciais de dissídios coletivos; que

extinguirem os referidos processos, sem resolução do mérito; e dos

pedidos de tutela provisória que os antecedem, ou requeridos antes

da distribuição do processo principal, bem como na instrução dos

referidos processos.

V - pelo Relator, quando:

a) indeferir petição inicial em ações de competência originária do

Tribunal;

b) julgar liminarmente improcedentes ações de competência

originária pela decretação da decadência;

c) apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nas ações

de competência originária;

d) julgar, de plano, o conflito de competência, fundamentando a sua

decisão em súmula ou jurisprudência iterativa, notória e atual do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal ou, ainda, em

tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de

assunção de competência;

e) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;

f) negar provimento a recurso que for contrário a súmula do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão

proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior do

Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de

recursos repetitivos; entendimento firmado em incidente de

resolução de demandas repeti t ivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

g) der provimento ao recurso contra decisão recorrida contrária

súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do

Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal;

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal

Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recursos repetitivos; entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

h) rejeitar liminarmente a arguição de manifesta improcedência.

§ 2º Caberá agravo regimental para as Turmas, das decisões

monocráticas proferidas:

a) pelos seus Presidentes, relat ivas às petições e aos

requerimentos que lhe forem apresentados;

b) pelos Relatores. (g.n.)

Percebe-se, portanto, a partir da leitura do dispositivo acima

mencionado, que o acórdão proferido por Turma não está

elencado dentro das hipóteses de insurgência pela via do

agravo regimental, cujo cabimento é adstrito à impugnação a

decisão monocrática, sendo incabível sua interposição para

impugnar a decisão colegiada de Id. c8ae75b que, por unanimidade,

decidiu conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento em

recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias para o recorrente

efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Ressalte-se, por oportuno, que a ausência de dúvida razoável

quanto ao recurso cabível caracteriza erro grosseiro, situação em

que também afasta a possibilidade de fungibilidade recursal. Nesse

sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do
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TST:

OJ-SDI1-412 AGRAVO INTERNO OU AGRAVO REGIMENTAL.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 209/2016 - DEJT divulgado em

01, 02 e 03.06.2016

É incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º,

do CPC de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra

decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro.

Cite-se, ainda, o seguinte precedente, que se amolda perfeitamente

ao presente caso:

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST. É incabível

agravo interno (arts. 1.021 do CPC de 2015 e 557, § 1º, do CPC de

1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão

proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro. Considerando a manifesta

inadmissibilidade do agravo, aplica-se a multa prevista no art. 1.021,

§ 4º, do CPC. Agravo de que não se conhece, com multa. (Ag-Ag-

AIRR-100110-57.2018.5.01.0055, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 14/03/2022)

Por todo o exposto, o agravo regimental não merece

conhecimento ,  por inadequação da via eleita.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do agravo regimental interposto

conjuntamente por SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE

MÓVEIS EIRELI, por inadequação da via eleita, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, por inadequação

da via eleita, nos termos do voto da Relatora. Após o decurso do

prazo da presente decisão, retornem os autos conclusos ao

Gabinete do Relatora, conforme determinado no Acórdão de id.

c8ae75b.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-34.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLLANDA & DIOGENES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000448-34.2023.5.21.0041 (AGR)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTES:SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA,

TENDÊNCIA INTERIORES

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

RN0019439

RECORRIDO: JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

RN0005939

ORIGEM: 1ª TURMA DE JULGAMENTO DO TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI

-1 DO TST. As hipóteses de cabimento do agravo regimental são

aquelas expressamente previstas nos artigos 1021 do CPC e 245

do Regimento Interno deste egrégio Regional, não sendo cabível

para impugnar decisão colegiada. Inaplicável, no caso, o princípio

da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.

Precedente desta eg. Turma: 0000291-64.2022.5.21.0019, 0000617

-55.2022.5.21.0041 e 0000078-75.2023.5.21.0002.

Agravo regimental não conhecido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI contra acórdão

proferido por esta Egrégia 1ª Turma, o qual decidiu, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de

instrumento em recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias

para a parte recorrente efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção (Id. c8ae75b).

A agravante reitera o pedido de justiça gratuita e, por consequência,

o conhecimento do recurso ordinário sustentando, em suma, que "o

próprio balancete e a nota explicativa acostada nos autos também

descrevem todo o patrimônio líquido das empresas, o que evidência

cristalinamente o numerário dos prejuízos acumulados pelas

empresas, o que, infelizmente, até 07/2023, totalizam o importe de

R$ 46.122.783,53". Alega que, apesar dos valores em caixa, o

grupo econômico vem enfrentando diversos bloqueios judiciais que

afetam o saldo de valores disponíveis (Id. f8dd455).

Não há contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA,

SUSCITADA DE OFÍCIO

O agravo regimental ora interposto não merece conhecimento, por

inadequação da via eleita, razão pela qual suscito de ofício a

presente preliminar.

Dispõe o art. 1021 do CPC que "Contra decisão proferida pelo

relator caberá agravo interno para o respectivo órgão

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do

regimento interno do tribunal".

Ora, o art. 245 do Regimento Interno deste egrégio Regional trata

expressamente das hipóteses de cabimento do agravo, verbis:

Art. 245. Não havendo outro recurso específico na lei processual e

neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo de 8 (oito)

dias úteis, em matéria de respectiva competência:

§ 1º Para o Tribunal Pleno, das decisões monocráticas proferidas:

I - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria judiciária, na forma deste Regimento, tais

como a concessão ou indeferimento de efeito suspensivo (tutela

provisória) a recurso de revista, recurso ordinário interposto contra

acórdão proferido em ações de competência originária do Tribunal e

agravo de instrumento;

II - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, na gestão de precatórios e de requisições de pequeno

valor;

III - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por
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delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria administrativa, que atribuírem juízo

negativo de admissibilidade ou desproverem recurso administrativo;

IV - pelo Vice-Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue

como Vice-Presidente como substituto regimental: das decisões

monocráticas proferidas nas iniciais de dissídios coletivos; que

extinguirem os referidos processos, sem resolução do mérito; e dos

pedidos de tutela provisória que os antecedem, ou requeridos antes

da distribuição do processo principal, bem como na instrução dos

referidos processos.

V - pelo Relator, quando:

a) indeferir petição inicial em ações de competência originária do

Tribunal;

b) julgar liminarmente improcedentes ações de competência

originária pela decretação da decadência;

c) apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nas ações

de competência originária;

d) julgar, de plano, o conflito de competência, fundamentando a sua

decisão em súmula ou jurisprudência iterativa, notória e atual do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal ou, ainda, em

tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de

assunção de competência;

e) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;

f) negar provimento a recurso que for contrário a súmula do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão

proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior do

Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de

recursos repetitivos; entendimento firmado em incidente de

resolução de demandas repeti t ivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

g) der provimento ao recurso contra decisão recorrida contrária

súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do

Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal;

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal

Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recursos repetitivos; entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

h) rejeitar liminarmente a arguição de manifesta improcedência.

§ 2º Caberá agravo regimental para as Turmas, das decisões

monocráticas proferidas:

a) pelos seus Presidentes, relat ivas às petições e aos

requerimentos que lhe forem apresentados;

b) pelos Relatores. (g.n.)

Percebe-se, portanto, a partir da leitura do dispositivo acima

mencionado, que o acórdão proferido por Turma não está

elencado dentro das hipóteses de insurgência pela via do

agravo regimental, cujo cabimento é adstrito à impugnação a

decisão monocrática, sendo incabível sua interposição para

impugnar a decisão colegiada de Id. c8ae75b que, por unanimidade,

decidiu conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento em

recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias para o recorrente

efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Ressalte-se, por oportuno, que a ausência de dúvida razoável

quanto ao recurso cabível caracteriza erro grosseiro, situação em

que também afasta a possibilidade de fungibilidade recursal. Nesse

sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do

TST:

OJ-SDI1-412 AGRAVO INTERNO OU AGRAVO REGIMENTAL.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 209/2016 - DEJT divulgado em

01, 02 e 03.06.2016

É incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º,

do CPC de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra

decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro.

Cite-se, ainda, o seguinte precedente, que se amolda perfeitamente

ao presente caso:

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST. É incabível

agravo interno (arts. 1.021 do CPC de 2015 e 557, § 1º, do CPC de

1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão

proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,
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exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro. Considerando a manifesta

inadmissibilidade do agravo, aplica-se a multa prevista no art. 1.021,

§ 4º, do CPC. Agravo de que não se conhece, com multa. (Ag-Ag-

AIRR-100110-57.2018.5.01.0055, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 14/03/2022)

Por todo o exposto, o agravo regimental não merece

conhecimento ,  por inadequação da via eleita.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do agravo regimental interposto

conjuntamente por SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE

MÓVEIS EIRELI, por inadequação da via eleita, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, por inadequação

da via eleita, nos termos do voto da Relatora. Após o decurso do

prazo da presente decisão, retornem os autos conclusos ao

Gabinete do Relatora, conforme determinado no Acórdão de id.

c8ae75b.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-34.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENDENCIA INTERIORES COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000448-34.2023.5.21.0041 (AGR)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTES:SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA,

TENDÊNCIA INTERIORES

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

RN0019439

RECORRIDO: JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

RN0005939

ORIGEM: 1ª TURMA DE JULGAMENTO DO TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
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RECURSAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI

-1 DO TST. As hipóteses de cabimento do agravo regimental são

aquelas expressamente previstas nos artigos 1021 do CPC e 245

do Regimento Interno deste egrégio Regional, não sendo cabível

para impugnar decisão colegiada. Inaplicável, no caso, o princípio

da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.

Precedente desta eg. Turma: 0000291-64.2022.5.21.0019, 0000617

-55.2022.5.21.0041 e 0000078-75.2023.5.21.0002.

Agravo regimental não conhecido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI contra acórdão

proferido por esta Egrégia 1ª Turma, o qual decidiu, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de

instrumento em recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias

para a parte recorrente efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção (Id. c8ae75b).

A agravante reitera o pedido de justiça gratuita e, por consequência,

o conhecimento do recurso ordinário sustentando, em suma, que "o

próprio balancete e a nota explicativa acostada nos autos também

descrevem todo o patrimônio líquido das empresas, o que evidência

cristalinamente o numerário dos prejuízos acumulados pelas

empresas, o que, infelizmente, até 07/2023, totalizam o importe de

R$ 46.122.783,53". Alega que, apesar dos valores em caixa, o

grupo econômico vem enfrentando diversos bloqueios judiciais que

afetam o saldo de valores disponíveis (Id. f8dd455).

Não há contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA,

SUSCITADA DE OFÍCIO

O agravo regimental ora interposto não merece conhecimento, por

inadequação da via eleita, razão pela qual suscito de ofício a

presente preliminar.

Dispõe o art. 1021 do CPC que "Contra decisão proferida pelo

relator caberá agravo interno para o respectivo órgão

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do

regimento interno do tribunal".

Ora, o art. 245 do Regimento Interno deste egrégio Regional trata

expressamente das hipóteses de cabimento do agravo, verbis:

Art. 245. Não havendo outro recurso específico na lei processual e

neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo de 8 (oito)

dias úteis, em matéria de respectiva competência:

§ 1º Para o Tribunal Pleno, das decisões monocráticas proferidas:

I - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria judiciária, na forma deste Regimento, tais

como a concessão ou indeferimento de efeito suspensivo (tutela

provisória) a recurso de revista, recurso ordinário interposto contra

acórdão proferido em ações de competência originária do Tribunal e

agravo de instrumento;

II - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, na gestão de precatórios e de requisições de pequeno

valor;

III - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria administrativa, que atribuírem juízo

negativo de admissibilidade ou desproverem recurso administrativo;

IV - pelo Vice-Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue

como Vice-Presidente como substituto regimental: das decisões

monocráticas proferidas nas iniciais de dissídios coletivos; que

extinguirem os referidos processos, sem resolução do mérito; e dos

pedidos de tutela provisória que os antecedem, ou requeridos antes

da distribuição do processo principal, bem como na instrução dos

referidos processos.

V - pelo Relator, quando:

a) indeferir petição inicial em ações de competência originária do

Tribunal;

b) julgar liminarmente improcedentes ações de competência

originária pela decretação da decadência;

c) apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nas ações

de competência originária;

d) julgar, de plano, o conflito de competência, fundamentando a sua

decisão em súmula ou jurisprudência iterativa, notória e atual do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal ou, ainda, em

tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de

assunção de competência;

e) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão
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recorrida;

f) negar provimento a recurso que for contrário a súmula do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão

proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior do

Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de

recursos repetitivos; entendimento firmado em incidente de

resolução de demandas repeti t ivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

g) der provimento ao recurso contra decisão recorrida contrária

súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do

Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal;

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal

Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recursos repetitivos; entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

h) rejeitar liminarmente a arguição de manifesta improcedência.

§ 2º Caberá agravo regimental para as Turmas, das decisões

monocráticas proferidas:

a) pelos seus Presidentes, relat ivas às petições e aos

requerimentos que lhe forem apresentados;

b) pelos Relatores. (g.n.)

Percebe-se, portanto, a partir da leitura do dispositivo acima

mencionado, que o acórdão proferido por Turma não está

elencado dentro das hipóteses de insurgência pela via do

agravo regimental, cujo cabimento é adstrito à impugnação a

decisão monocrática, sendo incabível sua interposição para

impugnar a decisão colegiada de Id. c8ae75b que, por unanimidade,

decidiu conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento em

recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias para o recorrente

efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Ressalte-se, por oportuno, que a ausência de dúvida razoável

quanto ao recurso cabível caracteriza erro grosseiro, situação em

que também afasta a possibilidade de fungibilidade recursal. Nesse

sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do

TST:

OJ-SDI1-412 AGRAVO INTERNO OU AGRAVO REGIMENTAL.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 209/2016 - DEJT divulgado em

01, 02 e 03.06.2016

É incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º,

do CPC de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra

decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro.

Cite-se, ainda, o seguinte precedente, que se amolda perfeitamente

ao presente caso:

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST. É incabível

agravo interno (arts. 1.021 do CPC de 2015 e 557, § 1º, do CPC de

1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão

proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro. Considerando a manifesta

inadmissibilidade do agravo, aplica-se a multa prevista no art. 1.021,

§ 4º, do CPC. Agravo de que não se conhece, com multa. (Ag-Ag-

AIRR-100110-57.2018.5.01.0055, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 14/03/2022)

Por todo o exposto, o agravo regimental não merece

conhecimento ,  por inadequação da via eleita.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do agravo regimental interposto

conjuntamente por SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE

MÓVEIS EIRELI, por inadequação da via eleita, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta
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data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, por inadequação

da via eleita, nos termos do voto da Relatora. Após o decurso do

prazo da presente decisão, retornem os autos conclusos ao

Gabinete do Relatora, conforme determinado no Acórdão de id.

c8ae75b.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000448-34.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SOFA DESIGN EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE HOLLANDA & DIOGENES LTDA

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRENTE TENDENCIA INTERIORES
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO GABRYELL ALEXANDRE COSTA
PINHEIRO(OAB: 19439/RN)

RECORRIDO JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOARES ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO REGIMENTAL N. 0000448-34.2023.5.21.0041 (AGR)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTES:SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA,

TENDÊNCIA INTERIORES

COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI

ADVOGADO: GABRYELL ALEXANDRE COSTA PINHEIRO -

RN0019439

RECORRIDO: JOARES ROCHA DA SILVA

ADVOGADO: DIOGO CUNHA LIMA MARINHO FERNANDES -

RN0005939

ORIGEM: 1ª TURMA DE JULGAMENTO DO TRT DA 21ª REGIÃO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO.

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI

-1 DO TST. As hipóteses de cabimento do agravo regimental são

aquelas expressamente previstas nos artigos 1021 do CPC e 245

do Regimento Interno deste egrégio Regional, não sendo cabível

para impugnar decisão colegiada. Inaplicável, no caso, o princípio

da fungibilidade ante a configuração de erro grosseiro.

Precedente desta eg. Turma: 0000291-64.2022.5.21.0019, 0000617

-55.2022.5.21.0041 e 0000078-75.2023.5.21.0002.

Agravo regimental não conhecido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI contra acórdão

proferido por esta Egrégia 1ª Turma, o qual decidiu, por

unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de

instrumento em recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias

para a parte recorrente efetuar o recolhimento das custas

processuais, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário,

por deserção (Id. c8ae75b).

A agravante reitera o pedido de justiça gratuita e, por consequência,

o conhecimento do recurso ordinário sustentando, em suma, que "o
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próprio balancete e a nota explicativa acostada nos autos também

descrevem todo o patrimônio líquido das empresas, o que evidência

cristalinamente o numerário dos prejuízos acumulados pelas

empresas, o que, infelizmente, até 07/2023, totalizam o importe de

R$ 46.122.783,53". Alega que, apesar dos valores em caixa, o

grupo econômico vem enfrentando diversos bloqueios judiciais que

afetam o saldo de valores disponíveis (Id. f8dd455).

Não há contrarrazões.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO

REGIMENTAL POR INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA,

SUSCITADA DE OFÍCIO

O agravo regimental ora interposto não merece conhecimento, por

inadequação da via eleita, razão pela qual suscito de ofício a

presente preliminar.

Dispõe o art. 1021 do CPC que "Contra decisão proferida pelo

relator caberá agravo interno para o respectivo órgão

colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do

regimento interno do tribunal".

Ora, o art. 245 do Regimento Interno deste egrégio Regional trata

expressamente das hipóteses de cabimento do agravo, verbis:

Art. 245. Não havendo outro recurso específico na lei processual e

neste Regimento, caberá agravo regimental, no prazo de 8 (oito)

dias úteis, em matéria de respectiva competência:

§ 1º Para o Tribunal Pleno, das decisões monocráticas proferidas:

I - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria judiciária, na forma deste Regimento, tais

como a concessão ou indeferimento de efeito suspensivo (tutela

provisória) a recurso de revista, recurso ordinário interposto contra

acórdão proferido em ações de competência originária do Tribunal e

agravo de instrumento;

II - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, na gestão de precatórios e de requisições de pequeno

valor;

III - pelo Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue por

delegação do Presidente ou pelos respectivos substitutos

regimentais, em matéria administrativa, que atribuírem juízo

negativo de admissibilidade ou desproverem recurso administrativo;

IV - pelo Vice-Presidente do Tribunal, por Desembargador que atue

como Vice-Presidente como substituto regimental: das decisões

monocráticas proferidas nas iniciais de dissídios coletivos; que

extinguirem os referidos processos, sem resolução do mérito; e dos

pedidos de tutela provisória que os antecedem, ou requeridos antes

da distribuição do processo principal, bem como na instrução dos

referidos processos.

V - pelo Relator, quando:

a) indeferir petição inicial em ações de competência originária do

Tribunal;

b) julgar liminarmente improcedentes ações de competência

originária pela decretação da decadência;

c) apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nas ações

de competência originária;

d) julgar, de plano, o conflito de competência, fundamentando a sua

decisão em súmula ou jurisprudência iterativa, notória e atual do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal ou, ainda, em

tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de

assunção de competência;

e) não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão

recorrida;

f) negar provimento a recurso que for contrário a súmula do

Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho, do

Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal; acórdão

proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal Superior do

Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de

recursos repetitivos; entendimento firmado em incidente de

resolução de demandas repeti t ivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

g) der provimento ao recurso contra decisão recorrida contrária

súmula do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Superior do

Trabalho, do Superior Tribunal de Justiça ou do próprio Tribunal;

acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal, pelo Tribunal

Superior do Trabalho ou pelo Superior Tribunal de Justiça, em

julgamento de recursos repetitivos; entendimento firmado em

incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de

competência; ou jurisprudência iterativa, notória e atual do Supremo

Tribunal Federal, do Tribunal Superior do Trabalho ou do próprio

Tribunal;

h) rejeitar liminarmente a arguição de manifesta improcedência.

§ 2º Caberá agravo regimental para as Turmas, das decisões
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monocráticas proferidas:

a) pelos seus Presidentes, relat ivas às petições e aos

requerimentos que lhe forem apresentados;

b) pelos Relatores. (g.n.)

Percebe-se, portanto, a partir da leitura do dispositivo acima

mencionado, que o acórdão proferido por Turma não está

elencado dentro das hipóteses de insurgência pela via do

agravo regimental, cujo cabimento é adstrito à impugnação a

decisão monocrática, sendo incabível sua interposição para

impugnar a decisão colegiada de Id. c8ae75b que, por unanimidade,

decidiu conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento em

recurso ordinário, concedendo o prazo de 5 dias para o recorrente

efetuar o recolhimento das custas processuais, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Ressalte-se, por oportuno, que a ausência de dúvida razoável

quanto ao recurso cabível caracteriza erro grosseiro, situação em

que também afasta a possibilidade de fungibilidade recursal. Nesse

sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 412 da SbDI-1 do

TST:

OJ-SDI1-412 AGRAVO INTERNO OU AGRAVO REGIMENTAL.

INTERPOSIÇÃO EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO

CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. (nova redação em

decorrência do CPC de 2015) - Res. 209/2016 - DEJT divulgado em

01, 02 e 03.06.2016

É incabível agravo interno (art. 1.021 do CPC de 2015, art. 557, §1º,

do CPC de 1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra

decisão proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro.

Cite-se, ainda, o seguinte precedente, que se amolda perfeitamente

ao presente caso:

AGRAVO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO COLEGIADA.

NÃO CABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 412 DA SBDI-1 DO TST. É incabível

agravo interno (arts. 1.021 do CPC de 2015 e 557, § 1º, do CPC de

1973) ou agravo regimental (art. 235 do RITST) contra decisão

proferida por Órgão colegiado. Tais recursos destinam-se,

exclusivamente, a impugnar decisão monocrática nas hipóteses

previstas. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade ante a

configuração de erro grosseiro. Considerando a manifesta

inadmissibilidade do agravo, aplica-se a multa prevista no art. 1.021,

§ 4º, do CPC. Agravo de que não se conhece, com multa. (Ag-Ag-

AIRR-100110-57.2018.5.01.0055, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 14/03/2022)

Por todo o exposto, o agravo regimental não merece

conhecimento ,  por inadequação da via eleita.

CONCLUSÃO

Isso posto, não conheço do agravo regimental interposto

conjuntamente por SOFÁ DESIGN EIRELI, HOLLANDA &

DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA INTERIORES COMÉRCIO DE

MÓVEIS EIRELI, por inadequação da via eleita, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do agravo regimental interposto conjuntamente por SOFÁ

DESIGN EIRELI, HOLLANDA & DIÓGENES LTDA, TENDÊNCIA

INTERIORES COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, por inadequação

da via eleita, nos termos do voto da Relatora. Após o decurso do

prazo da presente decisão, retornem os autos conclusos ao

Gabinete do Relatora, conforme determinado no Acórdão de id.

c8ae75b.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.
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AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.21.0006
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000909-

14.2023.5.21.0006

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. -

EPP

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MAÍSA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRIDO(A/S): FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO(A/S): PRISCILA LUCENA VERÍSSIMO BARROSO

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Empresa em recuperação judicial. Multas dos arts. 467 e 477, §

8º, da CLT. Cabimento. O fato de a recorrente se encontrar em

recuperação judicial não a impede de dispor do seu patrimônio, não

elidindo a aplicação das penalidades previstas nos arts. 467 e 478,

§ 8º, da CLT.

Multa da Lei n. 7.238/84. Dispensa imotivada nos 30 dias

anteriores à data-base da categoria. Incidência. O empregado

dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que

antecede a data de sua correção salarial, terá direito a uma

indenização equivalente a um salário mensal, nos termos do art. 9º

da Lei n. 7.238/84.

Desconsideração da personalidade jurídica. Inclusão de sócias

no polo passivo. Fase de conhecimento. Possibilidade. Não há

óbice legal para a inclusão das sócias no polo passivo desde a fase

de conhecimento, desde que resguardado o direito ao contraditório

e ampla defesa.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por M & M Indústria

Alimentícia Ltda. - EPP (primeira ré), Maísa Micaelle Oliveira da

Silva Barbosa (segunda ré) e Márcia Maria Oliveira da Silva Freire

(terceira ré) em face da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Natal nos autos de reclamação trabalhista ajuizada por

Francisco Josuel Lima dos Santos.

Por sentença (ID. 5eb4b9f - fls. 94/98), o juízo decidiu julgar

procedente a ação, "para condenar a primeira, M & M Indústria

Alimentícia Ltda (em recuperação judicial), e subsidiariamente as

duas últimas, Maisa Michaelle Oliveira da Silva Barbosa e Márcia

Maria Oliveira da Silva Freire, a pagarem ao reclamante, no prazo

de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado desta decisão, o

valor de R$ 7.056,92, correspondente aos seguintes títulos: 1)

diferenças de FGTS frente ao montante já depositado em conta

vinculada; 2) multa rescisória fundiária de 40%; 3) multa rescisória

prevista no art. 477, §8º da CLT; 4) multa prevista no art. 467 da

CLT, ocasionando o acréscimo de 50% sobre o valor da multa

fundiária de 40% e, 5) indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84,

tudo segundo planilha de cálculos em anexo e que é parte

integrante da presente decisão para todos os efeitos legais, na qual

foi observado o seguinte: a) o período contratual que se estendeu

desde 30/08/2021 até 02 /01/2023, já incluído o período

remanescente do aviso prévio indenizado, correspondente a 03

(três) dias; b) o valor da última remuneração mensal, conforme

TRCT, ID. 90eba98; c) a não limitação do valor da condenação ao

valor atribuído à causa pois com este não se confunde: o valor da

causa pode ser aproximado e na fase de liquidação se apura o valor

correto, suprindo, inclusive, eventuais erros materiais; d) o disposto

na Súmula nº 381 do C. TST e, finalmente, e) a aplicação do IPCA-

E para a atualização na fase pré-judicial (além da indexação,
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também devem ser aplicados os juros legais, conforme o art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991) e, à partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (fixada pela Receita Federal/não acumulada),

contemplando juros e correção monetária, conforme decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ações, ADC

58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, de 18.12.2020 (com as

alterações introduzidas em sede de embargos de declaração).

Condena-se ainda a empresa reclamada a proceder, no mesmo

prazo acima mencionado, a retificação das anotações pertinentes

na CTPS do autor, fazendo-se constar a baixa contratual em

02/01/2023. Pena de assim proceder a Secretaria desta Vara do

Trabalho, sem prejuízo da aplicação das cominações legais

cabíveis à espécie. Honorários advocatícios sucumbenciais no

percentual de 5%, correspondentes a R$ 352,85, calculados sobre

os valores aqui deferidos (R$ 7.056,92), a cargo da empresa

reclamada, em favor do causídico do reclamante. Custas pela

empresa reclamada no importe de R$ 148,20, calculadas sobre R$

7.409,77, valor da condenação, para os efeitos legais.".

Em razões recursais (ID. f9745b9 - fls. 104/110) as rés almejam

inicialmente a concessão da justiça gratuita. Lutam contra a

aplicação das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, argumentando que a

primeira ré entrou em recuperação judicial, implicando em fato

impeditivo ao pagamento. Alegam a quitação das verbas rescisórias

puras, havendo pendência apenas da multa de 40% do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não tem natureza

rescisória stricto sensu. Defendem a impossibilidade de incidência

da multa prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo

coletivo juntado aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023,

inexistindo comprovação de acordo posterior mantendo a data-

base. Suscitam o não cabimento da fixação de prazo para

cumprimento de sentença, devendo o débito ser inscrito no quadro

geral de credores da recuperação judicial. Asseveram ser descabida

a desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a

responsabilização subsidiária das sócias na fase de conhecimento.

Contrarrazões pelo autor (ID. 3a65792 - fls. 113/127).

Decisão de minha relatoria (ID. 19eb7aa - fls. 148/152) concedeu a

gratuidade judiciária às segunda e terceira rés e indeferiu a benesse

à primeira ré, concedendo prazo para recolhimento das custas

processuais.

A primeira ré apresentou comprovante de pagamento com a petição

de ID. 3858e87 - fl. 158.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Cientes da sentença em 23/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, as rés

interpuseram recurso ordinário conjunto em 02/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (IDs. e63fc16, d056078 e 20dcfc5 - fls.

90/92).

Depósito recursal dispensado, em face da recuperação judicial da

primeira ré e da gratuidade judiciária deferida às segunda e terceira

rés (art. 899, § 10, da CLT).

Custas processuais isentas pelas segunda e terceira rés, em face

da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

A decisão de ID. 19eb7aa - fls. 148/152 indeferiu a gratuidade

judiciária pretendida pela primeira ré e concedeu- lhe prazo para

recolhimento das custas processuais, tendo sido apresentado o

comprovante de pagamento de ID. b5bfeca - fls. 159/160.

Entretanto, verifica-se que as custas processuais não foram

recolhidas pela empresa ré, mas por terceira pessoa, estranha à

presente lide.

Com efeito, embora na guia das custas processuais haja referência

a estes autos e à parte ré (ID. b5bfeca - fl. 159), o comprovante de

recolhimento respectivo (fl. 160) indica que elas foram adimplidas

por "MARIO G CAMARA BARBOSA", pessoa absolutamente

estranha à lide, o que se revela inadmissível, frente à disciplina do

§1º, do art. 789, da CLT:

As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado

o recolhimento dentro do prazo recursal. (grifo acrescido)

Neste sentido, está a jurisprudência firme e uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, representada pelas ementas abaixo

reproduzidas:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOAS

ESTRANHAS À LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Em que pesem os argumentos da

parte agravante, não merece provimento o agravo, pois, conforme

asseverado na decisão agravada, em face do cotejo das razões

constantes no agravo de instrumento apresentadas com os

fundamentos da decisão agravada bem como do teor da decisão

regional proferida, os argumentos apresentados não conseguiram

demonstrar a necessidade de processamento do recurso de revista,

motivo pelo qual foi mantida a motivação utilizada pelo Juízo de

admissibilidade a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de

revista. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-645-59.2021.5.08.0125, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

01/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
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REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido. (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR-95-05.2022.5.08.0101,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA. No presente caso não se verifica nenhum dos

indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à
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comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência. (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civil de 2015 na Justiça do Trabalho . 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece. (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014 E DO NOVO CPC - LEI Nº 13.105/2015 RECURSO

ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADOS POR EMPRESA QUE NÃO INTEGRA A LIDE.

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO. DESERÇÃO. No caso,

conforme detectado pelo Regional, as custas processuais e o

depósito recursal foram recolhidos pela empresa Tempo Serviços

Ltda., que não integra o polo passivo desta demanda. Conforme

disposto na Súmula nº 128, item I, do Tribunal Superior do Trabalho,

"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,

em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.

Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido

para qualquer recurso ". Assim, ainda que os reclamados aleguem

que a Tempo Serviços Ltda. seja empresa do mesmo grupo

econômico, ela não integra o polo passivo da demanda, razão pela

qual o depósito recursal por ela efetuado não produz os efeitos

pretendidos em relação aos ora agravantes, partes efetivamente

indicadas como rés. Precedentes. Agravo de instrumento

desprovido. (AIRR-10588-04.2015.5.03.0173, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/06/2017).

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL

E CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1. Por constituir pressuposto
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extrínseco de admissibilidade do recurso, as custas processuais e o

depósito recursal devem ser efetuados pela parte que figura no polo

passivo da relação processual, não se admitindo que o requisito

seja satisfeito por sujeito estranho à lide. 2. Por tratar-se de efetiva

irregularidade e não de mero erro material, o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal por pessoa estranha à

relação processual resultou em inequívoca deserção do Recurso

Ordinário. 3. Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-

10009-17.2012.5.06.0193, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 05/08/2016).

Assim, o recolhimento das custas processuais por pessoa ("MARIO

G CAMARA BARBOSA") diversa da parte ré, a quem foi atribuído

por sentença esse encargo, implica o não cumprimento do requisito

de recolhimento das custas processuais, nos termos do já citado art.

789, §1º, da CLT.

Assinalo que o adimplemento das custas processuais por pessoa

estranha à lide não está abrangido pelas hipóteses previstas no art.

1.007, §§ 2º, 4º e 7º, do Código de Processo Civil - CPC, porquanto

não se trata de ausência ou insuficiência de valores, ou ainda,

preenchimento equivocado da guia de depósito, situações passíveis

de complementação.

Destarte, não tendo as custas processuais sido regularmente

recolhidas, o recurso se revela deserto quanto à primeira ré, a qual

não está dispensada do recolhimento das custas.

Por outro lado, sendo as segunda e terceira rés beneficiárias da

justiça gratuita e isentas do recolhimento das custas processuais, o

recurso merece ser conhecido quanto às mesmas.

Nesse passo, tratando-se de recurso único, devem ser analisadas

somente as matérias para as quais as segunda e terceira rés têm

legitimidade para postular, o que exclui o tópico "IV.III - Não

cabimento da fixação de prazo para cumprimento da sentença.

Empresa em recuperação judicial.", por se tratar de tema afeto

apenas à primeira ré, quanto ao qual o recurso não foi conhecido.

Recurso não conhecido quanto à primeira ré, por deserção, e

conhecido em relação às segunda e terceira rés.

MÉRITO

Multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT

As rés lutam contra a aplicação das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8°, da CLT, argumentando que a primeira ré entrou em

recuperação judicial, implicando em fato impeditivo ao pagamento.

Alegam a quitação das verbas rescisórias puras, havendo

pendência apenas da multa de 40% do FGTS, a qual não tem

natureza rescisória stricto sensu.

Sem razão.

Ao contrário do defendido nas razões recursais, a multa de 40% do

FGTS tem clara natureza rescisória, de modo que a ausência de

seu pagamento, no prazo legal, implica na incidência da penalidade

insculpida no art. 477, § 8º, da CLT.

Outrossim, o fato de se encontrar em recuperação judicial não

impede a empresa de dispor do seu patrimônio, razão pela qual não

há como afastar as multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT.

Convém registrar, demais, que a exclusão das referidas

penalidades não integra o rol do art. 50 da Lei n. 11.101/2005 como

meio legal à recuperação judicial e não está albergada em qualquer

dispositivo legal.

Trago à colação os seguintes precedentes, a respeito da

aplicabilidade das debatidas multas às empresas em recuperação

judicial:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão

unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência do tema

em apreço, pois o Tribunal Regional proferiu acórdão em plena

conformidade com o entendimento firmado pelas 8 Turmas do

TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. Precedentes. II. Agravo interno

de que se conhece e a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-

RRAg: 01009354420195010482, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 24/03/2023, destaques acrescidos).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

jurisprudência desta Corte Superior está pacificada no sentido de

que são devidas as multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT na

hipótese, como a dos autos, em que a empresa esteja em

recuperação judicial. Precedentes. A decisão regional está em

sintonia com a jurisprudência dessa Corte. Incide o óbice da Súmula

333, do TST e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo não provido.

(TST - Ag: 1003902020175010069, Relator: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 23/06/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/06/2021).

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.
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467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido. (TST - RR: 46620195090011,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 12/08/2020, 8ª

Turma, Data de Publicação: 14/08/2020).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

RITO SUMARÍSSIMO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388

DO TST - INAPLICABILIDADE O Eg. TRT decidiu conforme à

jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte Superior, segundo a

qual não se aplica o entendimento da Súmula nº 388 aos casos em

que a empresa Reclamada encontra-se em recuperação judicial.

Julgados. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR-1648-

03.2017.5.10.0103, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/02/2019).

Registre-se, por fim, que não há controvérsia quanto à ausência de

pagamento tempestivo das verbas rescisórias constantes do Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, razão pela qual se

torna devido o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, não

tendo havido o pagamento das verbas incontroversas em audiência,

o que impõe a condenação, também, na multa do art. 467 do

diploma celetista.

Recurso desprovido.

Multa do art. 9º da Lei n. 7.238/84

Defendem as rés a impossibilidade de incidência da multa prevista

no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo coletivo juntado

aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023, inexistindo

comprovação de acordo posterior mantendo a data-base.

Dispõe o referido dispositivo legal:

Art 9º - O empregado dispensado, sem justa causa, no período de

30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

Segundo a cláusula primeira do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT

2022/2023 (ID. 239d58a - fls. 46/61), celebrado pela ré, a sua

vigência é de 01/02/2022 a 31/01/2023 e a data-base da categoria é

1º de fevereiro.

O aviso prévio do autor foi concedido em 30/11/2022 (ID. 90eba98 -

fl. 23) e, em razão da sua projeção, o contrato de trabalho considera

-se rompido em 02/01/2023, conforme reconhecido na sentença e

sequer questionado nas razões recursais.

Registro, demais, que em 02/01/2023 (data da dispensa) o ACT

ainda estava em vigor, sendo desnecessária a comprovação de

acordo posterior mantendo a data-base.

Inquestionável, portanto, que o rompimento contratual aconteceu

dentro do período de 30 (trinta) dias que antecede a data de

correção salarial, implicando na incidência da penalidade disposta

no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

Recurso desprovido.

Desconsideração da personalidade jurídica

As rés asseveram ser descabida a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e a responsabilização subsidiária

das sócias na fase de conhecimento.

A alegação carece de respaldo.

Não obstante a pessoa física do sócio e seu patrimônio não se

confundam com a pessoa jurídica e o patrimônio desta, é certo que

os sócios administradores serão responsabilizados pelo pagamento

dos créditos oriundos da condenação judicial, no caso de

inadimplência da empresa. Demais, não existe impedimento legal

para inclusão dos sócios no polo passivo da lide desde a fase de

conhecimento, conforme inteligência do art. 134, § 2º, do CPC,

aplicável ao processo trabalhista, nos termos do art. 855-A, da CLT.

Mister destacar que a empresa empregadora encontra-se em

recuperação judicial, sendo alegada, na contestação e nas razões

recursais, situação de precariedade financeira, o que indicia óbice

na satisfação dos créditos trabalhistas.

Registre-se, à demasia, que a inclusão das sócios no polo passivo,

desde a fase de conhecimento, permite-lhes apresentar defesa sem

a necessidade de garantir previamente a execução, assegurando o

direito ao contraditório e à ampla defesa, com observância do

devido processo legal constitucionalmente garantido, sendo ainda

medida de celeridade processual tão cara ao processo do trabalho.

Outrossim, restou reconhecida tão somente a responsabilidade

subsidiária das sócias, o que corrobora a ausência de prejuízo de

qualquer espécie para a sua inclusão no polo passivo desde a fase

de conhecimento.

Sobre o tema, colho precedentes de outros Regionais:

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA FASE

DE CONHECIMENTO. 1 .  É abst ra tamente possíve l  a

desconsideração da personal idade jurídica na fase de

conhecimento, por aplicação das normas do artigo 855-A , o § 1º,

inciso I, da CLT , bem como o § 4º, do artigo 134 do CPC , quando

garantidos aos reclamados o direito ao contraditório e à ampla

defesa e preenchidos os requisitos previstos na lei. 2. A

recuperação judicial não se constitui empecilho ao procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica, em razão do que

decidido no IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000. 3. O fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial é situação

excepcional que importa na indisponibilidade de seu patrimônio para
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fins de garantia de futura execução nesta justiça do trabalho, o que

configura a insolvência a que alude o art. 28 do CDC. 3. A inclusão

dos sócios (ou diretores de sociedade anônima que aos sócios se

equiparam) no polo passivo na fase de conhecimento é medida que

se traduz em celeridade processual e confere concretude ao

princípio da razoável duração do processo, além de observância do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 4.

Mesmo adotando-se a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, com aplicação da norma do art. 28 do CDC,

exige-se, no mínimo, a insolvência e o inadimplemento da dívida

pela sociedade, o que atrai a observância da ordem de preferência

contida no artigo 10-A da CLT, somente se justificando a execução

contra os diretores da sociedade anônima depois de esgotados os

meios de execução contra a devedora principal. Recurso a que se

dá parcial provimento. (TRT6, ROT - 0000822-20.2021.5.06.0144,

Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento:

30/03/2023, Quarta Turma, Data da assinatura: 30/03/2023).

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

FASE DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. A desconsideração

da personalidade jurídica, na fase de conhecimento, com a

consequente inclusão dos sócios na lide, decorre de aplicação do §

4º do artigo 134 do CPC. A inclusão dos sócios no polo passivo da

demanda, ainda na fase de conhecimento, além de perfeitamente

possível, previne futuras discussões acerca da responsabilização na

fase de execução. Com efeito, essa medida se traduz em celeridade

processual e confere concretude ao primado constitucional da

duração razoável do processo, com observância dos princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. (TRT3,

RO 0010790-08.2020.5.03.0075, Relator: Paula Oliveira Cantelli,

Data de Julgamento: 30/03/2022, Quarta Turma, Data de

Publicação: 31/03/2022).

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO. É admissível a inclusão de sócio no polo passivo,

na fase de conhecimento. Nesse sentido estabelece o art. 134, § 2º,

do CPC - aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no

art. 855-A da CLT -, que permite expressamente ao autor postular a

desconsideração da personalidade jurídica ainda na petição inicial.

O pedido de inclusão de sócio, quando suscitado na exordial, é

mais vantajoso para as partes, uma vez que o sócio já é chamado a

se defender e produzir provas, dispensando futura instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e sem a

necessidade de suspensão do andamento processual. (TRT18,

ROT - 0010702-72.2020.5.18.0003, Rel. Platon Teixeira de Azevedo

Filho, 2ª Turma, 12/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMANTE. LEGITIMIDADE

P A S S I V A  D O  S Ó C I O .  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

POSSIBILIDADE. Não há óbice à inclusão de sócio como parte no

polo passivo da ação, na fase de conhecimento, mormente tratando

-se de hipótese de situação excepcional - existência de "sócio

oculto" e fraude no contrato social da empresa empregadora. A

pretensão autoral de manutenção da sócia no polo passivo na fase

de cognição, sob tal argumento, justifica-se como precaução à

eventual e posterior estado de insolvência da empregadora.

Ademais, a legislação prevê a possibilidade de inclusão dos sócios

no polo passivo da demanda, já na fase de conhecimento e não

somente em fase de execução, através de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme artigos 134, § 2º, do CPC,

aplicável por força do art. 855-A da CLT.(...) (TRT-1, RO:

01001792520175010411, Relatora: Raquel de Oliveira Maciel, Data

de Julgamento: 06/10/2021, Sétima Turma, Data de Publicação:

14/10/2021).

SÓCIO. FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO. CABIMENTO. Não há obstáculo legal para a inclusão no

polo passivo da lide, na fase de conhecimento, da pessoa física

integrante do quadro societário de empresa (Art. 134, § 2º, do CPC),

uma vez demonstrado o preenchimento dos pressupostos legais

específicos para a desconsideração da personalidade jurídica e

garantindo-lhe a participação ampla, com a observância do devido

processo lega l ,  do  cont rad i tó r io  e  da ampla  defesa,

constitucionalmente assegurados, como ocorreu na hipótese. (TRT-

3, 8ª Turma - RO 0010069-65.2021.5.03.0093, Relator: Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim - Data de Publicação: 09/07/2021).

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso quanto à primeira ré, por

deserção, e conheço o apelo em relação às segunda e terceira rés

e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso quanto à primeira ré, por deserção. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário em relação às segunda

e terceira rés. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao
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recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.21.0006
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000909-

14.2023.5.21.0006

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. -

EPP

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MAÍSA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRIDO(A/S): FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO(A/S): PRISCILA LUCENA VERÍSSIMO BARROSO

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Empresa em recuperação judicial. Multas dos arts. 467 e 477, §

8º, da CLT. Cabimento. O fato de a recorrente se encontrar em

recuperação judicial não a impede de dispor do seu patrimônio, não

elidindo a aplicação das penalidades previstas nos arts. 467 e 478,

§ 8º, da CLT.

Multa da Lei n. 7.238/84. Dispensa imotivada nos 30 dias

anteriores à data-base da categoria. Incidência. O empregado

dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que

antecede a data de sua correção salarial, terá direito a uma

indenização equivalente a um salário mensal, nos termos do art. 9º

da Lei n. 7.238/84.

Desconsideração da personalidade jurídica. Inclusão de sócias

no polo passivo. Fase de conhecimento. Possibilidade. Não há

óbice legal para a inclusão das sócias no polo passivo desde a fase

de conhecimento, desde que resguardado o direito ao contraditório

e ampla defesa.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por M & M Indústria

Alimentícia Ltda. - EPP (primeira ré), Maísa Micaelle Oliveira da

Silva Barbosa (segunda ré) e Márcia Maria Oliveira da Silva Freire

(terceira ré) em face da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Natal nos autos de reclamação trabalhista ajuizada por

Francisco Josuel Lima dos Santos.

Por sentença (ID. 5eb4b9f - fls. 94/98), o juízo decidiu julgar

procedente a ação, "para condenar a primeira, M & M Indústria

Alimentícia Ltda (em recuperação judicial), e subsidiariamente as

duas últimas, Maisa Michaelle Oliveira da Silva Barbosa e Márcia

Maria Oliveira da Silva Freire, a pagarem ao reclamante, no prazo

de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado desta decisão, o

valor de R$ 7.056,92, correspondente aos seguintes títulos: 1)

diferenças de FGTS frente ao montante já depositado em conta

vinculada; 2) multa rescisória fundiária de 40%; 3) multa rescisória

prevista no art. 477, §8º da CLT; 4) multa prevista no art. 467 da

CLT, ocasionando o acréscimo de 50% sobre o valor da multa

fundiária de 40% e, 5) indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84,

tudo segundo planilha de cálculos em anexo e que é parte

integrante da presente decisão para todos os efeitos legais, na qual

foi observado o seguinte: a) o período contratual que se estendeu

desde 30/08/2021 até 02 /01/2023, já incluído o período

remanescente do aviso prévio indenizado, correspondente a 03
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(três) dias; b) o valor da última remuneração mensal, conforme

TRCT, ID. 90eba98; c) a não limitação do valor da condenação ao

valor atribuído à causa pois com este não se confunde: o valor da

causa pode ser aproximado e na fase de liquidação se apura o valor

correto, suprindo, inclusive, eventuais erros materiais; d) o disposto

na Súmula nº 381 do C. TST e, finalmente, e) a aplicação do IPCA-

E para a atualização na fase pré-judicial (além da indexação,

também devem ser aplicados os juros legais, conforme o art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991) e, à partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (fixada pela Receita Federal/não acumulada),

contemplando juros e correção monetária, conforme decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ações, ADC

58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, de 18.12.2020 (com as

alterações introduzidas em sede de embargos de declaração).

Condena-se ainda a empresa reclamada a proceder, no mesmo

prazo acima mencionado, a retificação das anotações pertinentes

na CTPS do autor, fazendo-se constar a baixa contratual em

02/01/2023. Pena de assim proceder a Secretaria desta Vara do

Trabalho, sem prejuízo da aplicação das cominações legais

cabíveis à espécie. Honorários advocatícios sucumbenciais no

percentual de 5%, correspondentes a R$ 352,85, calculados sobre

os valores aqui deferidos (R$ 7.056,92), a cargo da empresa

reclamada, em favor do causídico do reclamante. Custas pela

empresa reclamada no importe de R$ 148,20, calculadas sobre R$

7.409,77, valor da condenação, para os efeitos legais.".

Em razões recursais (ID. f9745b9 - fls. 104/110) as rés almejam

inicialmente a concessão da justiça gratuita. Lutam contra a

aplicação das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, argumentando que a

primeira ré entrou em recuperação judicial, implicando em fato

impeditivo ao pagamento. Alegam a quitação das verbas rescisórias

puras, havendo pendência apenas da multa de 40% do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não tem natureza

rescisória stricto sensu. Defendem a impossibilidade de incidência

da multa prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo

coletivo juntado aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023,

inexistindo comprovação de acordo posterior mantendo a data-

base. Suscitam o não cabimento da fixação de prazo para

cumprimento de sentença, devendo o débito ser inscrito no quadro

geral de credores da recuperação judicial. Asseveram ser descabida

a desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a

responsabilização subsidiária das sócias na fase de conhecimento.

Contrarrazões pelo autor (ID. 3a65792 - fls. 113/127).

Decisão de minha relatoria (ID. 19eb7aa - fls. 148/152) concedeu a

gratuidade judiciária às segunda e terceira rés e indeferiu a benesse

à primeira ré, concedendo prazo para recolhimento das custas

processuais.

A primeira ré apresentou comprovante de pagamento com a petição

de ID. 3858e87 - fl. 158.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Cientes da sentença em 23/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, as rés

interpuseram recurso ordinário conjunto em 02/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (IDs. e63fc16, d056078 e 20dcfc5 - fls.

90/92).

Depósito recursal dispensado, em face da recuperação judicial da

primeira ré e da gratuidade judiciária deferida às segunda e terceira

rés (art. 899, § 10, da CLT).

Custas processuais isentas pelas segunda e terceira rés, em face

da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

A decisão de ID. 19eb7aa - fls. 148/152 indeferiu a gratuidade

judiciária pretendida pela primeira ré e concedeu- lhe prazo para

recolhimento das custas processuais, tendo sido apresentado o

comprovante de pagamento de ID. b5bfeca - fls. 159/160.

Entretanto, verifica-se que as custas processuais não foram

recolhidas pela empresa ré, mas por terceira pessoa, estranha à

presente lide.

Com efeito, embora na guia das custas processuais haja referência

a estes autos e à parte ré (ID. b5bfeca - fl. 159), o comprovante de

recolhimento respectivo (fl. 160) indica que elas foram adimplidas

por "MARIO G CAMARA BARBOSA", pessoa absolutamente

estranha à lide, o que se revela inadmissível, frente à disciplina do

§1º, do art. 789, da CLT:

As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado

o recolhimento dentro do prazo recursal. (grifo acrescido)

Neste sentido, está a jurisprudência firme e uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, representada pelas ementas abaixo

reproduzidas:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOAS

ESTRANHAS À LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Em que pesem os argumentos da

parte agravante, não merece provimento o agravo, pois, conforme

asseverado na decisão agravada, em face do cotejo das razões

constantes no agravo de instrumento apresentadas com os

fundamentos da decisão agravada bem como do teor da decisão

regional proferida, os argumentos apresentados não conseguiram
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demonstrar a necessidade de processamento do recurso de revista,

motivo pelo qual foi mantida a motivação utilizada pelo Juízo de

admissibilidade a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de

revista. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-645-59.2021.5.08.0125, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

01/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido. (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR-95-05.2022.5.08.0101,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA. No presente caso não se verifica nenhum dos

indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em
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face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência. (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civil de 2015 na Justiça do Trabalho . 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece. (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014 E DO NOVO CPC - LEI Nº 13.105/2015 RECURSO

ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADOS POR EMPRESA QUE NÃO INTEGRA A LIDE.

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO. DESERÇÃO. No caso,

conforme detectado pelo Regional, as custas processuais e o

depósito recursal foram recolhidos pela empresa Tempo Serviços

Ltda., que não integra o polo passivo desta demanda. Conforme

disposto na Súmula nº 128, item I, do Tribunal Superior do Trabalho,

"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,

em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.

Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido

para qualquer recurso ". Assim, ainda que os reclamados aleguem

que a Tempo Serviços Ltda. seja empresa do mesmo grupo

econômico, ela não integra o polo passivo da demanda, razão pela

qual o depósito recursal por ela efetuado não produz os efeitos
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pretendidos em relação aos ora agravantes, partes efetivamente

indicadas como rés. Precedentes. Agravo de instrumento

desprovido. (AIRR-10588-04.2015.5.03.0173, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/06/2017).

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL

E CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1. Por constituir pressuposto

extrínseco de admissibilidade do recurso, as custas processuais e o

depósito recursal devem ser efetuados pela parte que figura no polo

passivo da relação processual, não se admitindo que o requisito

seja satisfeito por sujeito estranho à lide. 2. Por tratar-se de efetiva

irregularidade e não de mero erro material, o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal por pessoa estranha à

relação processual resultou em inequívoca deserção do Recurso

Ordinário. 3. Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-

10009-17.2012.5.06.0193, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 05/08/2016).

Assim, o recolhimento das custas processuais por pessoa ("MARIO

G CAMARA BARBOSA") diversa da parte ré, a quem foi atribuído

por sentença esse encargo, implica o não cumprimento do requisito

de recolhimento das custas processuais, nos termos do já citado art.

789, §1º, da CLT.

Assinalo que o adimplemento das custas processuais por pessoa

estranha à lide não está abrangido pelas hipóteses previstas no art.

1.007, §§ 2º, 4º e 7º, do Código de Processo Civil - CPC, porquanto

não se trata de ausência ou insuficiência de valores, ou ainda,

preenchimento equivocado da guia de depósito, situações passíveis

de complementação.

Destarte, não tendo as custas processuais sido regularmente

recolhidas, o recurso se revela deserto quanto à primeira ré, a qual

não está dispensada do recolhimento das custas.

Por outro lado, sendo as segunda e terceira rés beneficiárias da

justiça gratuita e isentas do recolhimento das custas processuais, o

recurso merece ser conhecido quanto às mesmas.

Nesse passo, tratando-se de recurso único, devem ser analisadas

somente as matérias para as quais as segunda e terceira rés têm

legitimidade para postular, o que exclui o tópico "IV.III - Não

cabimento da fixação de prazo para cumprimento da sentença.

Empresa em recuperação judicial.", por se tratar de tema afeto

apenas à primeira ré, quanto ao qual o recurso não foi conhecido.

Recurso não conhecido quanto à primeira ré, por deserção, e

conhecido em relação às segunda e terceira rés.

MÉRITO

Multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT

As rés lutam contra a aplicação das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8°, da CLT, argumentando que a primeira ré entrou em

recuperação judicial, implicando em fato impeditivo ao pagamento.

Alegam a quitação das verbas rescisórias puras, havendo

pendência apenas da multa de 40% do FGTS, a qual não tem

natureza rescisória stricto sensu.

Sem razão.

Ao contrário do defendido nas razões recursais, a multa de 40% do

FGTS tem clara natureza rescisória, de modo que a ausência de

seu pagamento, no prazo legal, implica na incidência da penalidade

insculpida no art. 477, § 8º, da CLT.

Outrossim, o fato de se encontrar em recuperação judicial não

impede a empresa de dispor do seu patrimônio, razão pela qual não

há como afastar as multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT.

Convém registrar, demais, que a exclusão das referidas

penalidades não integra o rol do art. 50 da Lei n. 11.101/2005 como

meio legal à recuperação judicial e não está albergada em qualquer

dispositivo legal.

Trago à colação os seguintes precedentes, a respeito da

aplicabilidade das debatidas multas às empresas em recuperação

judicial:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão

unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência do tema

em apreço, pois o Tribunal Regional proferiu acórdão em plena

conformidade com o entendimento firmado pelas 8 Turmas do

TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. Precedentes. II. Agravo interno

de que se conhece e a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-

RRAg: 01009354420195010482, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 24/03/2023, destaques acrescidos).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

jurisprudência desta Corte Superior está pacificada no sentido de

que são devidas as multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT na

hipótese, como a dos autos, em que a empresa esteja em

recuperação judicial. Precedentes. A decisão regional está em

sintonia com a jurisprudência dessa Corte. Incide o óbice da Súmula

333, do TST e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo não provido.

(TST - Ag: 1003902020175010069, Relator: Maria Helena
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Mallmann, Data de Julgamento: 23/06/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/06/2021).

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido. (TST - RR: 46620195090011,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 12/08/2020, 8ª

Turma, Data de Publicação: 14/08/2020).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

RITO SUMARÍSSIMO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388

DO TST - INAPLICABILIDADE O Eg. TRT decidiu conforme à

jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte Superior, segundo a

qual não se aplica o entendimento da Súmula nº 388 aos casos em

que a empresa Reclamada encontra-se em recuperação judicial.

Julgados. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR-1648-

03.2017.5.10.0103, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/02/2019).

Registre-se, por fim, que não há controvérsia quanto à ausência de

pagamento tempestivo das verbas rescisórias constantes do Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, razão pela qual se

torna devido o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, não

tendo havido o pagamento das verbas incontroversas em audiência,

o que impõe a condenação, também, na multa do art. 467 do

diploma celetista.

Recurso desprovido.

Multa do art. 9º da Lei n. 7.238/84

Defendem as rés a impossibilidade de incidência da multa prevista

no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo coletivo juntado

aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023, inexistindo

comprovação de acordo posterior mantendo a data-base.

Dispõe o referido dispositivo legal:

Art 9º - O empregado dispensado, sem justa causa, no período de

30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

Segundo a cláusula primeira do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT

2022/2023 (ID. 239d58a - fls. 46/61), celebrado pela ré, a sua

vigência é de 01/02/2022 a 31/01/2023 e a data-base da categoria é

1º de fevereiro.

O aviso prévio do autor foi concedido em 30/11/2022 (ID. 90eba98 -

fl. 23) e, em razão da sua projeção, o contrato de trabalho considera

-se rompido em 02/01/2023, conforme reconhecido na sentença e

sequer questionado nas razões recursais.

Registro, demais, que em 02/01/2023 (data da dispensa) o ACT

ainda estava em vigor, sendo desnecessária a comprovação de

acordo posterior mantendo a data-base.

Inquestionável, portanto, que o rompimento contratual aconteceu

dentro do período de 30 (trinta) dias que antecede a data de

correção salarial, implicando na incidência da penalidade disposta

no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

Recurso desprovido.

Desconsideração da personalidade jurídica

As rés asseveram ser descabida a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e a responsabilização subsidiária

das sócias na fase de conhecimento.

A alegação carece de respaldo.

Não obstante a pessoa física do sócio e seu patrimônio não se

confundam com a pessoa jurídica e o patrimônio desta, é certo que

os sócios administradores serão responsabilizados pelo pagamento

dos créditos oriundos da condenação judicial, no caso de

inadimplência da empresa. Demais, não existe impedimento legal

para inclusão dos sócios no polo passivo da lide desde a fase de

conhecimento, conforme inteligência do art. 134, § 2º, do CPC,

aplicável ao processo trabalhista, nos termos do art. 855-A, da CLT.

Mister destacar que a empresa empregadora encontra-se em

recuperação judicial, sendo alegada, na contestação e nas razões

recursais, situação de precariedade financeira, o que indicia óbice

na satisfação dos créditos trabalhistas.

Registre-se, à demasia, que a inclusão das sócios no polo passivo,

desde a fase de conhecimento, permite-lhes apresentar defesa sem

a necessidade de garantir previamente a execução, assegurando o

direito ao contraditório e à ampla defesa, com observância do

devido processo legal constitucionalmente garantido, sendo ainda

medida de celeridade processual tão cara ao processo do trabalho.

Outrossim, restou reconhecida tão somente a responsabilidade

subsidiária das sócias, o que corrobora a ausência de prejuízo de

qualquer espécie para a sua inclusão no polo passivo desde a fase

de conhecimento.

Sobre o tema, colho precedentes de outros Regionais:

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA FASE

DE CONHECIMENTO. 1 .  É abst ra tamente possíve l  a

desconsideração da personal idade jurídica na fase de

conhecimento, por aplicação das normas do artigo 855-A , o § 1º,

inciso I, da CLT , bem como o § 4º, do artigo 134 do CPC , quando
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garantidos aos reclamados o direito ao contraditório e à ampla

defesa e preenchidos os requisitos previstos na lei. 2. A

recuperação judicial não se constitui empecilho ao procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica, em razão do que

decidido no IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000. 3. O fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial é situação

excepcional que importa na indisponibilidade de seu patrimônio para

fins de garantia de futura execução nesta justiça do trabalho, o que

configura a insolvência a que alude o art. 28 do CDC. 3. A inclusão

dos sócios (ou diretores de sociedade anônima que aos sócios se

equiparam) no polo passivo na fase de conhecimento é medida que

se traduz em celeridade processual e confere concretude ao

princípio da razoável duração do processo, além de observância do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 4.

Mesmo adotando-se a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, com aplicação da norma do art. 28 do CDC,

exige-se, no mínimo, a insolvência e o inadimplemento da dívida

pela sociedade, o que atrai a observância da ordem de preferência

contida no artigo 10-A da CLT, somente se justificando a execução

contra os diretores da sociedade anônima depois de esgotados os

meios de execução contra a devedora principal. Recurso a que se

dá parcial provimento. (TRT6, ROT - 0000822-20.2021.5.06.0144,

Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento:

30/03/2023, Quarta Turma, Data da assinatura: 30/03/2023).

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

FASE DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. A desconsideração

da personalidade jurídica, na fase de conhecimento, com a

consequente inclusão dos sócios na lide, decorre de aplicação do §

4º do artigo 134 do CPC. A inclusão dos sócios no polo passivo da

demanda, ainda na fase de conhecimento, além de perfeitamente

possível, previne futuras discussões acerca da responsabilização na

fase de execução. Com efeito, essa medida se traduz em celeridade

processual e confere concretude ao primado constitucional da

duração razoável do processo, com observância dos princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. (TRT3,

RO 0010790-08.2020.5.03.0075, Relator: Paula Oliveira Cantelli,

Data de Julgamento: 30/03/2022, Quarta Turma, Data de

Publicação: 31/03/2022).

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO. É admissível a inclusão de sócio no polo passivo,

na fase de conhecimento. Nesse sentido estabelece o art. 134, § 2º,

do CPC - aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no

art. 855-A da CLT -, que permite expressamente ao autor postular a

desconsideração da personalidade jurídica ainda na petição inicial.

O pedido de inclusão de sócio, quando suscitado na exordial, é

mais vantajoso para as partes, uma vez que o sócio já é chamado a

se defender e produzir provas, dispensando futura instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e sem a

necessidade de suspensão do andamento processual. (TRT18,

ROT - 0010702-72.2020.5.18.0003, Rel. Platon Teixeira de Azevedo

Filho, 2ª Turma, 12/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMANTE. LEGITIMIDADE

P A S S I V A  D O  S Ó C I O .  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

POSSIBILIDADE. Não há óbice à inclusão de sócio como parte no

polo passivo da ação, na fase de conhecimento, mormente tratando

-se de hipótese de situação excepcional - existência de "sócio

oculto" e fraude no contrato social da empresa empregadora. A

pretensão autoral de manutenção da sócia no polo passivo na fase

de cognição, sob tal argumento, justifica-se como precaução à

eventual e posterior estado de insolvência da empregadora.

Ademais, a legislação prevê a possibilidade de inclusão dos sócios

no polo passivo da demanda, já na fase de conhecimento e não

somente em fase de execução, através de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme artigos 134, § 2º, do CPC,

aplicável por força do art. 855-A da CLT.(...) (TRT-1, RO:

01001792520175010411, Relatora: Raquel de Oliveira Maciel, Data

de Julgamento: 06/10/2021, Sétima Turma, Data de Publicação:

14/10/2021).

SÓCIO. FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO. CABIMENTO. Não há obstáculo legal para a inclusão no

polo passivo da lide, na fase de conhecimento, da pessoa física

integrante do quadro societário de empresa (Art. 134, § 2º, do CPC),

uma vez demonstrado o preenchimento dos pressupostos legais

específicos para a desconsideração da personalidade jurídica e

garantindo-lhe a participação ampla, com a observância do devido

processo lega l ,  do  cont rad i tó r io  e  da ampla  defesa,

constitucionalmente assegurados, como ocorreu na hipótese. (TRT-

3, 8ª Turma - RO 0010069-65.2021.5.03.0093, Relator: Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim - Data de Publicação: 09/07/2021).

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso quanto à primeira ré, por

deserção, e conheço o apelo em relação às segunda e terceira rés

e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª
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Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso quanto à primeira ré, por deserção. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário em relação às segunda

e terceira rés. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.21.0006
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000909-

14.2023.5.21.0006

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. -

EPP

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MAÍSA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRIDO(A/S): FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO(A/S): PRISCILA LUCENA VERÍSSIMO BARROSO

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Empresa em recuperação judicial. Multas dos arts. 467 e 477, §

8º, da CLT. Cabimento. O fato de a recorrente se encontrar em

recuperação judicial não a impede de dispor do seu patrimônio, não

elidindo a aplicação das penalidades previstas nos arts. 467 e 478,

§ 8º, da CLT.

Multa da Lei n. 7.238/84. Dispensa imotivada nos 30 dias

anteriores à data-base da categoria. Incidência. O empregado

dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que

antecede a data de sua correção salarial, terá direito a uma

indenização equivalente a um salário mensal, nos termos do art. 9º

da Lei n. 7.238/84.

Desconsideração da personalidade jurídica. Inclusão de sócias

no polo passivo. Fase de conhecimento. Possibilidade. Não há

óbice legal para a inclusão das sócias no polo passivo desde a fase

de conhecimento, desde que resguardado o direito ao contraditório

e ampla defesa.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por M & M Indústria

Alimentícia Ltda. - EPP (primeira ré), Maísa Micaelle Oliveira da

Silva Barbosa (segunda ré) e Márcia Maria Oliveira da Silva Freire

(terceira ré) em face da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Natal nos autos de reclamação trabalhista ajuizada por

Francisco Josuel Lima dos Santos.

Por sentença (ID. 5eb4b9f - fls. 94/98), o juízo decidiu julgar

procedente a ação, "para condenar a primeira, M & M Indústria

Alimentícia Ltda (em recuperação judicial), e subsidiariamente as

duas últimas, Maisa Michaelle Oliveira da Silva Barbosa e Márcia

Maria Oliveira da Silva Freire, a pagarem ao reclamante, no prazo

de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado desta decisão, o

valor de R$ 7.056,92, correspondente aos seguintes títulos: 1)

diferenças de FGTS frente ao montante já depositado em conta

vinculada; 2) multa rescisória fundiária de 40%; 3) multa rescisória

prevista no art. 477, §8º da CLT; 4) multa prevista no art. 467 da
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CLT, ocasionando o acréscimo de 50% sobre o valor da multa

fundiária de 40% e, 5) indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84,

tudo segundo planilha de cálculos em anexo e que é parte

integrante da presente decisão para todos os efeitos legais, na qual

foi observado o seguinte: a) o período contratual que se estendeu

desde 30/08/2021 até 02 /01/2023, já incluído o período

remanescente do aviso prévio indenizado, correspondente a 03

(três) dias; b) o valor da última remuneração mensal, conforme

TRCT, ID. 90eba98; c) a não limitação do valor da condenação ao

valor atribuído à causa pois com este não se confunde: o valor da

causa pode ser aproximado e na fase de liquidação se apura o valor

correto, suprindo, inclusive, eventuais erros materiais; d) o disposto

na Súmula nº 381 do C. TST e, finalmente, e) a aplicação do IPCA-

E para a atualização na fase pré-judicial (além da indexação,

também devem ser aplicados os juros legais, conforme o art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991) e, à partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (fixada pela Receita Federal/não acumulada),

contemplando juros e correção monetária, conforme decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ações, ADC

58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, de 18.12.2020 (com as

alterações introduzidas em sede de embargos de declaração).

Condena-se ainda a empresa reclamada a proceder, no mesmo

prazo acima mencionado, a retificação das anotações pertinentes

na CTPS do autor, fazendo-se constar a baixa contratual em

02/01/2023. Pena de assim proceder a Secretaria desta Vara do

Trabalho, sem prejuízo da aplicação das cominações legais

cabíveis à espécie. Honorários advocatícios sucumbenciais no

percentual de 5%, correspondentes a R$ 352,85, calculados sobre

os valores aqui deferidos (R$ 7.056,92), a cargo da empresa

reclamada, em favor do causídico do reclamante. Custas pela

empresa reclamada no importe de R$ 148,20, calculadas sobre R$

7.409,77, valor da condenação, para os efeitos legais.".

Em razões recursais (ID. f9745b9 - fls. 104/110) as rés almejam

inicialmente a concessão da justiça gratuita. Lutam contra a

aplicação das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, argumentando que a

primeira ré entrou em recuperação judicial, implicando em fato

impeditivo ao pagamento. Alegam a quitação das verbas rescisórias

puras, havendo pendência apenas da multa de 40% do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não tem natureza

rescisória stricto sensu. Defendem a impossibilidade de incidência

da multa prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo

coletivo juntado aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023,

inexistindo comprovação de acordo posterior mantendo a data-

base. Suscitam o não cabimento da fixação de prazo para

cumprimento de sentença, devendo o débito ser inscrito no quadro

geral de credores da recuperação judicial. Asseveram ser descabida

a desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a

responsabilização subsidiária das sócias na fase de conhecimento.

Contrarrazões pelo autor (ID. 3a65792 - fls. 113/127).

Decisão de minha relatoria (ID. 19eb7aa - fls. 148/152) concedeu a

gratuidade judiciária às segunda e terceira rés e indeferiu a benesse

à primeira ré, concedendo prazo para recolhimento das custas

processuais.

A primeira ré apresentou comprovante de pagamento com a petição

de ID. 3858e87 - fl. 158.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Cientes da sentença em 23/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, as rés

interpuseram recurso ordinário conjunto em 02/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (IDs. e63fc16, d056078 e 20dcfc5 - fls.

90/92).

Depósito recursal dispensado, em face da recuperação judicial da

primeira ré e da gratuidade judiciária deferida às segunda e terceira

rés (art. 899, § 10, da CLT).

Custas processuais isentas pelas segunda e terceira rés, em face

da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

A decisão de ID. 19eb7aa - fls. 148/152 indeferiu a gratuidade

judiciária pretendida pela primeira ré e concedeu- lhe prazo para

recolhimento das custas processuais, tendo sido apresentado o

comprovante de pagamento de ID. b5bfeca - fls. 159/160.

Entretanto, verifica-se que as custas processuais não foram

recolhidas pela empresa ré, mas por terceira pessoa, estranha à

presente lide.

Com efeito, embora na guia das custas processuais haja referência

a estes autos e à parte ré (ID. b5bfeca - fl. 159), o comprovante de

recolhimento respectivo (fl. 160) indica que elas foram adimplidas

por "MARIO G CAMARA BARBOSA", pessoa absolutamente

estranha à lide, o que se revela inadmissível, frente à disciplina do

§1º, do art. 789, da CLT:

As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado

o recolhimento dentro do prazo recursal. (grifo acrescido)

Neste sentido, está a jurisprudência firme e uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, representada pelas ementas abaixo

reproduzidas:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2128
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ESTRANHAS À LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Em que pesem os argumentos da

parte agravante, não merece provimento o agravo, pois, conforme

asseverado na decisão agravada, em face do cotejo das razões

constantes no agravo de instrumento apresentadas com os

fundamentos da decisão agravada bem como do teor da decisão

regional proferida, os argumentos apresentados não conseguiram

demonstrar a necessidade de processamento do recurso de revista,

motivo pelo qual foi mantida a motivação utilizada pelo Juízo de

admissibilidade a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de

revista. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-645-59.2021.5.08.0125, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

01/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido. (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR-95-05.2022.5.08.0101,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA. No presente caso não se verifica nenhum dos
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indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência. (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civil de 2015 na Justiça do Trabalho . 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece. (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014 E DO NOVO CPC - LEI Nº 13.105/2015 RECURSO

ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADOS POR EMPRESA QUE NÃO INTEGRA A LIDE.

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO. DESERÇÃO. No caso,

conforme detectado pelo Regional, as custas processuais e o

depósito recursal foram recolhidos pela empresa Tempo Serviços

Ltda., que não integra o polo passivo desta demanda. Conforme

disposto na Súmula nº 128, item I, do Tribunal Superior do Trabalho,
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"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,

em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.

Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido

para qualquer recurso ". Assim, ainda que os reclamados aleguem

que a Tempo Serviços Ltda. seja empresa do mesmo grupo

econômico, ela não integra o polo passivo da demanda, razão pela

qual o depósito recursal por ela efetuado não produz os efeitos

pretendidos em relação aos ora agravantes, partes efetivamente

indicadas como rés. Precedentes. Agravo de instrumento

desprovido. (AIRR-10588-04.2015.5.03.0173, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/06/2017).

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL

E CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1. Por constituir pressuposto

extrínseco de admissibilidade do recurso, as custas processuais e o

depósito recursal devem ser efetuados pela parte que figura no polo

passivo da relação processual, não se admitindo que o requisito

seja satisfeito por sujeito estranho à lide. 2. Por tratar-se de efetiva

irregularidade e não de mero erro material, o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal por pessoa estranha à

relação processual resultou em inequívoca deserção do Recurso

Ordinário. 3. Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-

10009-17.2012.5.06.0193, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 05/08/2016).

Assim, o recolhimento das custas processuais por pessoa ("MARIO

G CAMARA BARBOSA") diversa da parte ré, a quem foi atribuído

por sentença esse encargo, implica o não cumprimento do requisito

de recolhimento das custas processuais, nos termos do já citado art.

789, §1º, da CLT.

Assinalo que o adimplemento das custas processuais por pessoa

estranha à lide não está abrangido pelas hipóteses previstas no art.

1.007, §§ 2º, 4º e 7º, do Código de Processo Civil - CPC, porquanto

não se trata de ausência ou insuficiência de valores, ou ainda,

preenchimento equivocado da guia de depósito, situações passíveis

de complementação.

Destarte, não tendo as custas processuais sido regularmente

recolhidas, o recurso se revela deserto quanto à primeira ré, a qual

não está dispensada do recolhimento das custas.

Por outro lado, sendo as segunda e terceira rés beneficiárias da

justiça gratuita e isentas do recolhimento das custas processuais, o

recurso merece ser conhecido quanto às mesmas.

Nesse passo, tratando-se de recurso único, devem ser analisadas

somente as matérias para as quais as segunda e terceira rés têm

legitimidade para postular, o que exclui o tópico "IV.III - Não

cabimento da fixação de prazo para cumprimento da sentença.

Empresa em recuperação judicial.", por se tratar de tema afeto

apenas à primeira ré, quanto ao qual o recurso não foi conhecido.

Recurso não conhecido quanto à primeira ré, por deserção, e

conhecido em relação às segunda e terceira rés.

MÉRITO

Multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT

As rés lutam contra a aplicação das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8°, da CLT, argumentando que a primeira ré entrou em

recuperação judicial, implicando em fato impeditivo ao pagamento.

Alegam a quitação das verbas rescisórias puras, havendo

pendência apenas da multa de 40% do FGTS, a qual não tem

natureza rescisória stricto sensu.

Sem razão.

Ao contrário do defendido nas razões recursais, a multa de 40% do

FGTS tem clara natureza rescisória, de modo que a ausência de

seu pagamento, no prazo legal, implica na incidência da penalidade

insculpida no art. 477, § 8º, da CLT.

Outrossim, o fato de se encontrar em recuperação judicial não

impede a empresa de dispor do seu patrimônio, razão pela qual não

há como afastar as multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT.

Convém registrar, demais, que a exclusão das referidas

penalidades não integra o rol do art. 50 da Lei n. 11.101/2005 como

meio legal à recuperação judicial e não está albergada em qualquer

dispositivo legal.

Trago à colação os seguintes precedentes, a respeito da

aplicabilidade das debatidas multas às empresas em recuperação

judicial:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão

unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência do tema

em apreço, pois o Tribunal Regional proferiu acórdão em plena

conformidade com o entendimento firmado pelas 8 Turmas do

TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das multas previstas no art. 467 e

477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. Precedentes. II. Agravo interno

de que se conhece e a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-

RRAg: 01009354420195010482, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 24/03/2023, destaques acrescidos).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A
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jurisprudência desta Corte Superior está pacificada no sentido de

que são devidas as multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT na

hipótese, como a dos autos, em que a empresa esteja em

recuperação judicial. Precedentes. A decisão regional está em

sintonia com a jurisprudência dessa Corte. Incide o óbice da Súmula

333, do TST e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo não provido.

(TST - Ag: 1003902020175010069, Relator: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 23/06/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/06/2021).

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido. (TST - RR: 46620195090011,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 12/08/2020, 8ª

Turma, Data de Publicação: 14/08/2020).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

RITO SUMARÍSSIMO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388

DO TST - INAPLICABILIDADE O Eg. TRT decidiu conforme à

jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte Superior, segundo a

qual não se aplica o entendimento da Súmula nº 388 aos casos em

que a empresa Reclamada encontra-se em recuperação judicial.

Julgados. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR-1648-

03.2017.5.10.0103, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/02/2019).

Registre-se, por fim, que não há controvérsia quanto à ausência de

pagamento tempestivo das verbas rescisórias constantes do Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, razão pela qual se

torna devido o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, não

tendo havido o pagamento das verbas incontroversas em audiência,

o que impõe a condenação, também, na multa do art. 467 do

diploma celetista.

Recurso desprovido.

Multa do art. 9º da Lei n. 7.238/84

Defendem as rés a impossibilidade de incidência da multa prevista

no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo coletivo juntado

aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023, inexistindo

comprovação de acordo posterior mantendo a data-base.

Dispõe o referido dispositivo legal:

Art 9º - O empregado dispensado, sem justa causa, no período de

30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

Segundo a cláusula primeira do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT

2022/2023 (ID. 239d58a - fls. 46/61), celebrado pela ré, a sua

vigência é de 01/02/2022 a 31/01/2023 e a data-base da categoria é

1º de fevereiro.

O aviso prévio do autor foi concedido em 30/11/2022 (ID. 90eba98 -

fl. 23) e, em razão da sua projeção, o contrato de trabalho considera

-se rompido em 02/01/2023, conforme reconhecido na sentença e

sequer questionado nas razões recursais.

Registro, demais, que em 02/01/2023 (data da dispensa) o ACT

ainda estava em vigor, sendo desnecessária a comprovação de

acordo posterior mantendo a data-base.

Inquestionável, portanto, que o rompimento contratual aconteceu

dentro do período de 30 (trinta) dias que antecede a data de

correção salarial, implicando na incidência da penalidade disposta

no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

Recurso desprovido.

Desconsideração da personalidade jurídica

As rés asseveram ser descabida a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e a responsabilização subsidiária

das sócias na fase de conhecimento.

A alegação carece de respaldo.

Não obstante a pessoa física do sócio e seu patrimônio não se

confundam com a pessoa jurídica e o patrimônio desta, é certo que

os sócios administradores serão responsabilizados pelo pagamento

dos créditos oriundos da condenação judicial, no caso de

inadimplência da empresa. Demais, não existe impedimento legal

para inclusão dos sócios no polo passivo da lide desde a fase de

conhecimento, conforme inteligência do art. 134, § 2º, do CPC,

aplicável ao processo trabalhista, nos termos do art. 855-A, da CLT.

Mister destacar que a empresa empregadora encontra-se em

recuperação judicial, sendo alegada, na contestação e nas razões

recursais, situação de precariedade financeira, o que indicia óbice

na satisfação dos créditos trabalhistas.

Registre-se, à demasia, que a inclusão das sócios no polo passivo,

desde a fase de conhecimento, permite-lhes apresentar defesa sem

a necessidade de garantir previamente a execução, assegurando o

direito ao contraditório e à ampla defesa, com observância do

devido processo legal constitucionalmente garantido, sendo ainda

medida de celeridade processual tão cara ao processo do trabalho.

Outrossim, restou reconhecida tão somente a responsabilidade

subsidiária das sócias, o que corrobora a ausência de prejuízo de

qualquer espécie para a sua inclusão no polo passivo desde a fase

de conhecimento.
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Sobre o tema, colho precedentes de outros Regionais:

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA FASE

DE CONHECIMENTO. 1 .  É abst ra tamente possíve l  a

desconsideração da personal idade jurídica na fase de

conhecimento, por aplicação das normas do artigo 855-A , o § 1º,

inciso I, da CLT , bem como o § 4º, do artigo 134 do CPC , quando

garantidos aos reclamados o direito ao contraditório e à ampla

defesa e preenchidos os requisitos previstos na lei. 2. A

recuperação judicial não se constitui empecilho ao procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica, em razão do que

decidido no IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000. 3. O fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial é situação

excepcional que importa na indisponibilidade de seu patrimônio para

fins de garantia de futura execução nesta justiça do trabalho, o que

configura a insolvência a que alude o art. 28 do CDC. 3. A inclusão

dos sócios (ou diretores de sociedade anônima que aos sócios se

equiparam) no polo passivo na fase de conhecimento é medida que

se traduz em celeridade processual e confere concretude ao

princípio da razoável duração do processo, além de observância do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 4.

Mesmo adotando-se a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, com aplicação da norma do art. 28 do CDC,

exige-se, no mínimo, a insolvência e o inadimplemento da dívida

pela sociedade, o que atrai a observância da ordem de preferência

contida no artigo 10-A da CLT, somente se justificando a execução

contra os diretores da sociedade anônima depois de esgotados os

meios de execução contra a devedora principal. Recurso a que se

dá parcial provimento. (TRT6, ROT - 0000822-20.2021.5.06.0144,

Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento:

30/03/2023, Quarta Turma, Data da assinatura: 30/03/2023).

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

FASE DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. A desconsideração

da personalidade jurídica, na fase de conhecimento, com a

consequente inclusão dos sócios na lide, decorre de aplicação do §

4º do artigo 134 do CPC. A inclusão dos sócios no polo passivo da

demanda, ainda na fase de conhecimento, além de perfeitamente

possível, previne futuras discussões acerca da responsabilização na

fase de execução. Com efeito, essa medida se traduz em celeridade

processual e confere concretude ao primado constitucional da

duração razoável do processo, com observância dos princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. (TRT3,

RO 0010790-08.2020.5.03.0075, Relator: Paula Oliveira Cantelli,

Data de Julgamento: 30/03/2022, Quarta Turma, Data de

Publicação: 31/03/2022).

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO. É admissível a inclusão de sócio no polo passivo,

na fase de conhecimento. Nesse sentido estabelece o art. 134, § 2º,

do CPC - aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no

art. 855-A da CLT -, que permite expressamente ao autor postular a

desconsideração da personalidade jurídica ainda na petição inicial.

O pedido de inclusão de sócio, quando suscitado na exordial, é

mais vantajoso para as partes, uma vez que o sócio já é chamado a

se defender e produzir provas, dispensando futura instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e sem a

necessidade de suspensão do andamento processual. (TRT18,

ROT - 0010702-72.2020.5.18.0003, Rel. Platon Teixeira de Azevedo

Filho, 2ª Turma, 12/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMANTE. LEGITIMIDADE

P A S S I V A  D O  S Ó C I O .  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

POSSIBILIDADE. Não há óbice à inclusão de sócio como parte no

polo passivo da ação, na fase de conhecimento, mormente tratando

-se de hipótese de situação excepcional - existência de "sócio

oculto" e fraude no contrato social da empresa empregadora. A

pretensão autoral de manutenção da sócia no polo passivo na fase

de cognição, sob tal argumento, justifica-se como precaução à

eventual e posterior estado de insolvência da empregadora.

Ademais, a legislação prevê a possibilidade de inclusão dos sócios

no polo passivo da demanda, já na fase de conhecimento e não

somente em fase de execução, através de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme artigos 134, § 2º, do CPC,

aplicável por força do art. 855-A da CLT.(...) (TRT-1, RO:

01001792520175010411, Relatora: Raquel de Oliveira Maciel, Data

de Julgamento: 06/10/2021, Sétima Turma, Data de Publicação:

14/10/2021).

SÓCIO. FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO. CABIMENTO. Não há obstáculo legal para a inclusão no

polo passivo da lide, na fase de conhecimento, da pessoa física

integrante do quadro societário de empresa (Art. 134, § 2º, do CPC),

uma vez demonstrado o preenchimento dos pressupostos legais

específicos para a desconsideração da personalidade jurídica e

garantindo-lhe a participação ampla, com a observância do devido

processo lega l ,  do  cont rad i tó r io  e  da ampla  defesa,

constitucionalmente assegurados, como ocorreu na hipótese. (TRT-

3, 8ª Turma - RO 0010069-65.2021.5.03.0093, Relator: Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim - Data de Publicação: 09/07/2021).

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso quanto à primeira ré, por

deserção, e conheço o apelo em relação às segunda e terceira rés

e, no mérito, nego-lhe provimento.
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Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso quanto à primeira ré, por deserção. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário em relação às segunda

e terceira rés. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000909-14.2023.5.21.0006
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS
SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000909-

14.2023.5.21.0006

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): M & M INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. -

EPP

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MAÍSA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA

BARBOSA

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRENTE(S): MÁRCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

ADVOGADO(A/S): HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRIDO(A/S): FRANCISCO JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO(A/S): PRISCILA LUCENA VERÍSSIMO BARROSO

ORIGEM: 6ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Empresa em recuperação judicial. Multas dos arts. 467 e 477, §

8º, da CLT. Cabimento. O fato de a recorrente se encontrar em

recuperação judicial não a impede de dispor do seu patrimônio, não

elidindo a aplicação das penalidades previstas nos arts. 467 e 478,

§ 8º, da CLT.

Multa da Lei n. 7.238/84. Dispensa imotivada nos 30 dias

anteriores à data-base da categoria. Incidência. O empregado

dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que

antecede a data de sua correção salarial, terá direito a uma

indenização equivalente a um salário mensal, nos termos do art. 9º

da Lei n. 7.238/84.

Desconsideração da personalidade jurídica. Inclusão de sócias

no polo passivo. Fase de conhecimento. Possibilidade. Não há

óbice legal para a inclusão das sócias no polo passivo desde a fase

de conhecimento, desde que resguardado o direito ao contraditório

e ampla defesa.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por M & M Indústria

Alimentícia Ltda. - EPP (primeira ré), Maísa Micaelle Oliveira da

Silva Barbosa (segunda ré) e Márcia Maria Oliveira da Silva Freire

(terceira ré) em face da sentença prolatada pelo Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Natal nos autos de reclamação trabalhista ajuizada por

Francisco Josuel Lima dos Santos.

Por sentença (ID. 5eb4b9f - fls. 94/98), o juízo decidiu julgar
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procedente a ação, "para condenar a primeira, M & M Indústria

Alimentícia Ltda (em recuperação judicial), e subsidiariamente as

duas últimas, Maisa Michaelle Oliveira da Silva Barbosa e Márcia

Maria Oliveira da Silva Freire, a pagarem ao reclamante, no prazo

de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado desta decisão, o

valor de R$ 7.056,92, correspondente aos seguintes títulos: 1)

diferenças de FGTS frente ao montante já depositado em conta

vinculada; 2) multa rescisória fundiária de 40%; 3) multa rescisória

prevista no art. 477, §8º da CLT; 4) multa prevista no art. 467 da

CLT, ocasionando o acréscimo de 50% sobre o valor da multa

fundiária de 40% e, 5) indenização do art. 9º da Lei nº 7.238/84,

tudo segundo planilha de cálculos em anexo e que é parte

integrante da presente decisão para todos os efeitos legais, na qual

foi observado o seguinte: a) o período contratual que se estendeu

desde 30/08/2021 até 02 /01/2023, já incluído o período

remanescente do aviso prévio indenizado, correspondente a 03

(três) dias; b) o valor da última remuneração mensal, conforme

TRCT, ID. 90eba98; c) a não limitação do valor da condenação ao

valor atribuído à causa pois com este não se confunde: o valor da

causa pode ser aproximado e na fase de liquidação se apura o valor

correto, suprindo, inclusive, eventuais erros materiais; d) o disposto

na Súmula nº 381 do C. TST e, finalmente, e) a aplicação do IPCA-

E para a atualização na fase pré-judicial (além da indexação,

também devem ser aplicados os juros legais, conforme o art. 39,

caput, da Lei 8.177/1991) e, à partir da data do ajuizamento da

ação, a taxa SELIC (fixada pela Receita Federal/não acumulada),

contemplando juros e correção monetária, conforme decisão

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos das ações, ADC

58, ADC 59, ADI 5867 e ADI 6021, de 18.12.2020 (com as

alterações introduzidas em sede de embargos de declaração).

Condena-se ainda a empresa reclamada a proceder, no mesmo

prazo acima mencionado, a retificação das anotações pertinentes

na CTPS do autor, fazendo-se constar a baixa contratual em

02/01/2023. Pena de assim proceder a Secretaria desta Vara do

Trabalho, sem prejuízo da aplicação das cominações legais

cabíveis à espécie. Honorários advocatícios sucumbenciais no

percentual de 5%, correspondentes a R$ 352,85, calculados sobre

os valores aqui deferidos (R$ 7.056,92), a cargo da empresa

reclamada, em favor do causídico do reclamante. Custas pela

empresa reclamada no importe de R$ 148,20, calculadas sobre R$

7.409,77, valor da condenação, para os efeitos legais.".

Em razões recursais (ID. f9745b9 - fls. 104/110) as rés almejam

inicialmente a concessão da justiça gratuita. Lutam contra a

aplicação das multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8°, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, argumentando que a

primeira ré entrou em recuperação judicial, implicando em fato

impeditivo ao pagamento. Alegam a quitação das verbas rescisórias

puras, havendo pendência apenas da multa de 40% do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a qual não tem natureza

rescisória stricto sensu. Defendem a impossibilidade de incidência

da multa prevista no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo

coletivo juntado aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023,

inexistindo comprovação de acordo posterior mantendo a data-

base. Suscitam o não cabimento da fixação de prazo para

cumprimento de sentença, devendo o débito ser inscrito no quadro

geral de credores da recuperação judicial. Asseveram ser descabida

a desconsideração da personalidade jurídica da empresa e a

responsabilização subsidiária das sócias na fase de conhecimento.

Contrarrazões pelo autor (ID. 3a65792 - fls. 113/127).

Decisão de minha relatoria (ID. 19eb7aa - fls. 148/152) concedeu a

gratuidade judiciária às segunda e terceira rés e indeferiu a benesse

à primeira ré, concedendo prazo para recolhimento das custas

processuais.

A primeira ré apresentou comprovante de pagamento com a petição

de ID. 3858e87 - fl. 158.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Cientes da sentença em 23/01/2024, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, as rés

interpuseram recurso ordinário conjunto em 02/02/2024,

tempestivamente.

Representação regular (IDs. e63fc16, d056078 e 20dcfc5 - fls.

90/92).

Depósito recursal dispensado, em face da recuperação judicial da

primeira ré e da gratuidade judiciária deferida às segunda e terceira

rés (art. 899, § 10, da CLT).

Custas processuais isentas pelas segunda e terceira rés, em face

da justiça gratuita (art. 790-A, da CLT).

A decisão de ID. 19eb7aa - fls. 148/152 indeferiu a gratuidade

judiciária pretendida pela primeira ré e concedeu- lhe prazo para

recolhimento das custas processuais, tendo sido apresentado o

comprovante de pagamento de ID. b5bfeca - fls. 159/160.

Entretanto, verifica-se que as custas processuais não foram

recolhidas pela empresa ré, mas por terceira pessoa, estranha à

presente lide.

Com efeito, embora na guia das custas processuais haja referência

a estes autos e à parte ré (ID. b5bfeca - fl. 159), o comprovante de

recolhimento respectivo (fl. 160) indica que elas foram adimplidas

por "MARIO G CAMARA BARBOSA", pessoa absolutamente

estranha à lide, o que se revela inadmissível, frente à disciplina do

§1º, do art. 789, da CLT:
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As custas serão pagas pelo vencido, após o trânsito em julgado da

decisão. No caso de recurso, as custas serão pagas e comprovado

o recolhimento dentro do prazo recursal. (grifo acrescido)

Neste sentido, está a jurisprudência firme e uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, representada pelas ementas abaixo

reproduzidas:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA

RECLAMADA. CUSTAS RECOLHIDAS POR PESSOAS

ESTRANHAS À LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Em que pesem os argumentos da

parte agravante, não merece provimento o agravo, pois, conforme

asseverado na decisão agravada, em face do cotejo das razões

constantes no agravo de instrumento apresentadas com os

fundamentos da decisão agravada bem como do teor da decisão

regional proferida, os argumentos apresentados não conseguiram

demonstrar a necessidade de processamento do recurso de revista,

motivo pelo qual foi mantida a motivação utilizada pelo Juízo de

admissibilidade a quo para obstaculizar o seguimento do recurso de

revista. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-645-59.2021.5.08.0125, 3ª

Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

01/09/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SÚMULA 128

DO TST. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

DESFUNDAMENTADO. ÓBICE DA SÚMULA 422, I, DO TST. Esta

Relatora manteve a decisão que denegou seguimento ao recurso de

revista da reclamada, ora agravante, com fundamento na ausência

de preparo em relação ao recurso de revista, nos termos da Súmula

128, III, do TST, porquanto os recolhimentos das custas e do

depósito recursal "foram efetuados por pessoal estranha à lide". Na

minuta do agravo, a ré não se insurge contra os fundamentos da

decisão agravada que pretende ver reformada. Com efeito, a

insurgência apresentada no presente agravo está centrada em tema

estranho aos autos, com transcrição decisão agravada e acórdão

regional diversos dos proferidos nestes autos, além de indicar nome

de reclamante e número de processo distintos. Nesse contexto,

uma vez que a agravante não se insurge, fundamentadamente,

contra a decisão que deveria impugnar, nos termos do art . 1.016,

III, do CPC/2015, o recurso encontra-se desfundamentado, à luz do

previsto na Súmula nº 422, I, do TST . Agravo não conhecido. (Ag-

AIRR-587-38.2021.5.08.0131, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria

Helena Mallmann, DEJT 18/08/2023).

RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI 13.467/2017.

D E S E R Ç Ã O  D O  R E C U R S O  O R D I N Á R I O .  C U S T A S

PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL. PAGAMENTO.

PESSOA ESTRANHA À LIDE. SÚMULA 128, I, DO TST.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA CARACTERIZADA . 1. De acordo

com o artigo 896-A da CLT, o Tribunal Superior do Trabalho, no

recurso de revista, deve examinar previamente se a causa oferece

transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza

econômica, política, social ou jurídica. 2. A jurisprudência desta

Corte firmou-se no sentido de que o preparo deve ser realizado pela

parte Recorrente, conforme diretriz da Súmula 128, I, do TST, não

sendo válido o recolhimento do depósito recursal ou das custas

processuais por pessoa estranha à lide, ainda que integrante do

mesmo grupo econômico. 3. No caso, restou consignado no

acórdão regional que a Reclamada (BIOPALMA DA AMAZÓNIA

S/A), ao interpor o recurso ordinário, juntou comprovantes do

recolhimento das custas processuais e do pagamento do depósito

recursal efetuados por pessoa jurídica estranha à lide, sendo

noticiado que os respectivos valores foram debitados em conta

bancária de empresa que, embora compondo o mesmo grupo

econômico da Reclamada, não integra a relação jurídico-

processual. 4. Nesse contexto, a rejeição da preliminar de deserção

do recurso ordinário, cujo preparo foi realizado por pessoa estranha

à lide, destoa da orientação da Súmula 128, I, do TST. Julgados do

TST. Divisada a transcendência política do debate proposto.

Recurso de revista conhecido e provido. (RR-95-05.2022.5.08.0101,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

31/03/2023).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS

EFETUADOS POR EMPRESAS ESTRANHAS À LIDE. SÚMULA

128, I/TST. ART. 789, § 1º, DA CLT. De acordo com a

jurisprudência desta Corte, por se tratar de requisito de

admissibilidade do apelo, o depósito deve ser efetuado pela parte

que figura no polo passivo da demanda, não se admitindo que o

pressuposto seja satisfeito por sujeito estranho à lide, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico. Assim, diante da invalidade

dos comprovantes de pagamento anexados, conclui-se que a

Reclamada deixou de efetuar o recolhimento das custas

processuais, segundo os valores arbitrados pelo TRT, e do depósito

recursal relativo ao recurso de revista e ao agravo de instrumento, o

que torna inequívoca a deserção. Aplica-se, portanto, a Súmula

128, I, do TST, e o art. 789, § 1º, da CLT. Embora não sujeito a

formalismo excessivo, o Processo do Trabalho também deve

respeitar rotinas indispensáveis à segurança das partes, dos atos

praticados e da própria prestação jurisdicional. Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita
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observância às normas processuais (art. 557, caput, do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido. (Ag-AIRR-425-

52.2021.5.08.0128, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 17/02/2023).

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. CUSTAS RECOLHIDAS

POR PESSOA ESTRANHA À  L IDE .  AUSÊNCIA  DE

TRANSCENDÊNCIA. No presente caso não se verifica nenhum dos

indicadores de transcendência previstos no art. 896-A, § 1.º, da

CLT. Com efeito, não há valores pecuniários elevados (condenação

arbitrada em R$ 38.093,63), o que revela a falta de transcendência

econômica . No caso concreto, o Tribunal de origem denegou

seguimento ao recurso de revista da parte uma vez que as custas

foram efetuadas por APEU MOTS PCS E SERV LTDA., pessoa

jurídica estranha à lide, tendo em vista que a ação foi ajuizada em

face da PARADIS - PARAUAPEBAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDA.

A decisão do Tribunal Regional não contraria Súmula ou Orientação

Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou Súmula do

Supremo Tribunal Federal, nem contraria jurisprudência pacífica e

reiterada desta Corte Superior. Ao revés, está de acordo com o

entendimento firmado por esta Corte, segundo o qual a validade do

recolhimento das custas e depósito recursal condiciona-se à

comprovação de ter sido realizado pela parte que figura no polo

passivo da relação processual , não se admitindo, pois, que pessoa

estranha à lide providencie o recolhimento do referido depósito,

circunstância que afasta a possibilidade de transcendência política .

Por outro lado, a controvérsia dos autos não afeta matéria nova

atinente à interpretação da legislação trabalhista, pelo que não há

transcendência jurídica. Por fim, não há transcendência social ,

porquanto o recurso não foi interposto pelo reclamante na defesa de

direito social constitucionalmente assegurado (art. 896-A, § 1º, III,

da CLT). Agravo não provido, por ausência de transcendência. (Ag-

AIRR-427-85.2021.5.08.0107, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide

Alves Miranda Arantes, DEJT 13/12/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nos

13.015/2014 E 13.467/2017. RECOLHIMENTO DE CUSTAS

PROCESSUAIS REALIZADO POR PESSOA DIVERSA DA

R E C L A M A D A  E  E S T R A N H A  À  L I D E .  D E S E R Ç Ã O

CONFIGURADA. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. O Tribunal Regional deixou de conhecer do

recurso ordinário interposto pela Reclamada por julgar caracterizada

a deserção, pelo fato de o recolhimento das custas processuais ser

realizado por empresa estranha à lide. II. Há julgados dessa Corte

Superior no sentido de ser ônus da Parte efetuar o preparo recursal,

sob pena de deserção do recurso, nos termos da Súmula nº 128 do

TST, não sendo válido o preparo realizado por pessoa estranha à

lide, mesmo que integrante do mesmo grupo econômico ou grupo

em recuperação judicial, fato este que, ainda que fosse permitido,

também não foi comprovado no momento oportuno pela

Reclamada. Precedentes. Decisão de acordo com a jurisprudência

desta Corte Superior. Ausente a transcendência da causa. III.

Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-11802-

64.2019.5.15.0073, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 08/04/2022).

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO

NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS

PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA JURÍDICA

ESTRANHA À LIDE. INCOMPATIBILIDADE DO PREVISTO NO

ARTIGO 1.007, § 4º , DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015

COM O PROCESSO DO TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA DA

CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca

da possibilidade de as custas processuais e o depósito recursal

serem efetuados por sujeito estranho à lide, bem assim da

aplicação dos ditames do artigo 1.007, § 4º , do Código de Processo

Civil de 2015 na Justiça do Trabalho . 2. Constatado o

preenchimento dos demais  requis i tos  processuais  de

admissibilidade, o exame do Recurso de Revista sob o prisma do

pressuposto de transcendência revelou que: a ) não há falar em

transcendência econômica , visto que o valor arbitrado à

condenação não se revela elevado ou desproporcional ao pedido

formulado e deferido na instância ordinária; b ) não demonstrada a

transcendência política da causa, na medida em que o acórdão

recorrido revela consonância com a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da

Súmula n.º 333 desta Corte uniformizadora; c ) não identificada a

transcendência social da causa, visto que não se cuida de

pretensão recursal formulada em face de suposta supressão ou

limitação de direitos sociais assegurados na legislação pátria; e d )

não se verifica a transcendência jurídica , visto que ausentes

indícios da existência de questão nova acerca da controvérsia ora

submetida a exame, mormente diante da conformidade da decisão

regional com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte

superior, a obstaculizar a pretensão recursal. 3. Configurado o óbice

relativo ao não reconhecimento da transcendência da causa quanto

ao tema sob exame, resulta inviável o processamento do Recurso

de Revista, no particular. 4 . Recurso de Revista de que não se

conhece. (RR-822-85.2017.5.06.0103, 6ª Turma, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 08/05/2020).

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
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RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N°

13.015/2014 E DO NOVO CPC - LEI Nº 13.105/2015 RECURSO

ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS E DEPÓSITO RECURSAL

EFETUADOS POR EMPRESA QUE NÃO INTEGRA A LIDE.

RECOLHIMENTO NÃO COMPROVADO. DESERÇÃO. No caso,

conforme detectado pelo Regional, as custas processuais e o

depósito recursal foram recolhidos pela empresa Tempo Serviços

Ltda., que não integra o polo passivo desta demanda. Conforme

disposto na Súmula nº 128, item I, do Tribunal Superior do Trabalho,

"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,

em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.

Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido

para qualquer recurso ". Assim, ainda que os reclamados aleguem

que a Tempo Serviços Ltda. seja empresa do mesmo grupo

econômico, ela não integra o polo passivo da demanda, razão pela

qual o depósito recursal por ela efetuado não produz os efeitos

pretendidos em relação aos ora agravantes, partes efetivamente

indicadas como rés. Precedentes. Agravo de instrumento

desprovido. (AIRR-10588-04.2015.5.03.0173, 2ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 30/06/2017).

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL

E CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDOS POR PESSOA

JURÍDICA ESTRANHA À LIDE. 1. Por constituir pressuposto

extrínseco de admissibilidade do recurso, as custas processuais e o

depósito recursal devem ser efetuados pela parte que figura no polo

passivo da relação processual, não se admitindo que o requisito

seja satisfeito por sujeito estranho à lide. 2. Por tratar-se de efetiva

irregularidade e não de mero erro material, o recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal por pessoa estranha à

relação processual resultou em inequívoca deserção do Recurso

Ordinário. 3. Recurso de Revista de que não se conhece. (RR-

10009-17.2012.5.06.0193, 1ª Turma, Relator Desembargador

Convocado Marcelo Lamego Pertence, DEJT 05/08/2016).

Assim, o recolhimento das custas processuais por pessoa ("MARIO

G CAMARA BARBOSA") diversa da parte ré, a quem foi atribuído

por sentença esse encargo, implica o não cumprimento do requisito

de recolhimento das custas processuais, nos termos do já citado art.

789, §1º, da CLT.

Assinalo que o adimplemento das custas processuais por pessoa

estranha à lide não está abrangido pelas hipóteses previstas no art.

1.007, §§ 2º, 4º e 7º, do Código de Processo Civil - CPC, porquanto

não se trata de ausência ou insuficiência de valores, ou ainda,

preenchimento equivocado da guia de depósito, situações passíveis

de complementação.

Destarte, não tendo as custas processuais sido regularmente

recolhidas, o recurso se revela deserto quanto à primeira ré, a qual

não está dispensada do recolhimento das custas.

Por outro lado, sendo as segunda e terceira rés beneficiárias da

justiça gratuita e isentas do recolhimento das custas processuais, o

recurso merece ser conhecido quanto às mesmas.

Nesse passo, tratando-se de recurso único, devem ser analisadas

somente as matérias para as quais as segunda e terceira rés têm

legitimidade para postular, o que exclui o tópico "IV.III - Não

cabimento da fixação de prazo para cumprimento da sentença.

Empresa em recuperação judicial.", por se tratar de tema afeto

apenas à primeira ré, quanto ao qual o recurso não foi conhecido.

Recurso não conhecido quanto à primeira ré, por deserção, e

conhecido em relação às segunda e terceira rés.

MÉRITO

Multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT

As rés lutam contra a aplicação das multas previstas nos arts. 467 e

477, § 8°, da CLT, argumentando que a primeira ré entrou em

recuperação judicial, implicando em fato impeditivo ao pagamento.

Alegam a quitação das verbas rescisórias puras, havendo

pendência apenas da multa de 40% do FGTS, a qual não tem

natureza rescisória stricto sensu.

Sem razão.

Ao contrário do defendido nas razões recursais, a multa de 40% do

FGTS tem clara natureza rescisória, de modo que a ausência de

seu pagamento, no prazo legal, implica na incidência da penalidade

insculpida no art. 477, § 8º, da CLT.

Outrossim, o fato de se encontrar em recuperação judicial não

impede a empresa de dispor do seu patrimônio, razão pela qual não

há como afastar as multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da

CLT.

Convém registrar, demais, que a exclusão das referidas

penalidades não integra o rol do art. 50 da Lei n. 11.101/2005 como

meio legal à recuperação judicial e não está albergada em qualquer

dispositivo legal.

Trago à colação os seguintes precedentes, a respeito da

aplicabilidade das debatidas multas às empresas em recuperação

judicial:

AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

MULTA DO ART. 467 DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA.

NÃO RECONHECIMENTO. I. Não merece reparos a decisão

unipessoal, em que não se reconheceu a transcendência do tema

em apreço, pois o Tribunal Regional proferiu acórdão em plena

conformidade com o entendimento firmado pelas 8 Turmas do

TST, no sentido de que o disposto na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das multas previstas no art. 467 e
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477, § 8º, da CLT, não abrangendo empresas em recuperação

judicial, como no presente caso. Precedentes. II. Agravo interno

de que se conhece e a que se nega provimento. (TST - Ag-ED-

RRAg: 01009354420195010482, Relator: Evandro Pereira Valadao

Lopes, Data de Julgamento: 22/03/2023, 7ª Turma, Data de

Publicação: 24/03/2023, destaques acrescidos).

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º

DA CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. A

jurisprudência desta Corte Superior está pacificada no sentido de

que são devidas as multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT na

hipótese, como a dos autos, em que a empresa esteja em

recuperação judicial. Precedentes. A decisão regional está em

sintonia com a jurisprudência dessa Corte. Incide o óbice da Súmula

333, do TST e do artigo 896, § 7º, da CLT. Agravo não provido.

(TST - Ag: 1003902020175010069, Relator: Maria Helena

Mallmann, Data de Julgamento: 23/06/2021, 2ª Turma, Data de

Publicação: 25/06/2021).

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA

CLT. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SÚMULA nº 388

DO TST. INAPLICABILIDADE. Esta Corte tem se posicionado no

sentido de que a previsão constante na Súmula nº 388 do TST

exclui apenas a massa falida das penalidades previstas nos arts.

467 e 477, § 8º, da CLT, não abrangendo, portanto, o caso de

empresa que se encontra em recuperação judicial. Precedentes.

Recurso de revista não conhecido. (TST - RR: 46620195090011,

Relator: Dora Maria Da Costa, Data de Julgamento: 12/08/2020, 8ª

Turma, Data de Publicação: 14/08/2020).

AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

RITO SUMARÍSSIMO - EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

- MULTAS DOS ARTS. 467 E 477, § 8º, DA CLT - SÚMULA Nº 388

DO TST - INAPLICABILIDADE O Eg. TRT decidiu conforme à

jurisprudência consolidada nesta Eg. Corte Superior, segundo a

qual não se aplica o entendimento da Súmula nº 388 aos casos em

que a empresa Reclamada encontra-se em recuperação judicial.

Julgados. Agravo a que se nega provimento. (Ag-AIRR-1648-

03.2017.5.10.0103, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/02/2019).

Registre-se, por fim, que não há controvérsia quanto à ausência de

pagamento tempestivo das verbas rescisórias constantes do Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, razão pela qual se

torna devido o pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT, não

tendo havido o pagamento das verbas incontroversas em audiência,

o que impõe a condenação, também, na multa do art. 467 do

diploma celetista.

Recurso desprovido.

Multa do art. 9º da Lei n. 7.238/84

Defendem as rés a impossibilidade de incidência da multa prevista

no art. 9º da Lei n. 7.238/84, porquanto o acordo coletivo juntado

aos autos encerrou sua vigência em 31/01/2023, inexistindo

comprovação de acordo posterior mantendo a data-base.

Dispõe o referido dispositivo legal:

Art 9º - O empregado dispensado, sem justa causa, no período de

30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial, terá

direito à indenização adicional equivalente a um salário mensal, seja

ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS.

Segundo a cláusula primeira do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT

2022/2023 (ID. 239d58a - fls. 46/61), celebrado pela ré, a sua

vigência é de 01/02/2022 a 31/01/2023 e a data-base da categoria é

1º de fevereiro.

O aviso prévio do autor foi concedido em 30/11/2022 (ID. 90eba98 -

fl. 23) e, em razão da sua projeção, o contrato de trabalho considera

-se rompido em 02/01/2023, conforme reconhecido na sentença e

sequer questionado nas razões recursais.

Registro, demais, que em 02/01/2023 (data da dispensa) o ACT

ainda estava em vigor, sendo desnecessária a comprovação de

acordo posterior mantendo a data-base.

Inquestionável, portanto, que o rompimento contratual aconteceu

dentro do período de 30 (trinta) dias que antecede a data de

correção salarial, implicando na incidência da penalidade disposta

no art. 9º da Lei n. 7.238/84.

Recurso desprovido.

Desconsideração da personalidade jurídica

As rés asseveram ser descabida a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa e a responsabilização subsidiária

das sócias na fase de conhecimento.

A alegação carece de respaldo.

Não obstante a pessoa física do sócio e seu patrimônio não se

confundam com a pessoa jurídica e o patrimônio desta, é certo que

os sócios administradores serão responsabilizados pelo pagamento

dos créditos oriundos da condenação judicial, no caso de

inadimplência da empresa. Demais, não existe impedimento legal

para inclusão dos sócios no polo passivo da lide desde a fase de

conhecimento, conforme inteligência do art. 134, § 2º, do CPC,

aplicável ao processo trabalhista, nos termos do art. 855-A, da CLT.

Mister destacar que a empresa empregadora encontra-se em

recuperação judicial, sendo alegada, na contestação e nas razões

recursais, situação de precariedade financeira, o que indicia óbice

na satisfação dos créditos trabalhistas.

Registre-se, à demasia, que a inclusão das sócios no polo passivo,
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desde a fase de conhecimento, permite-lhes apresentar defesa sem

a necessidade de garantir previamente a execução, assegurando o

direito ao contraditório e à ampla defesa, com observância do

devido processo legal constitucionalmente garantido, sendo ainda

medida de celeridade processual tão cara ao processo do trabalho.

Outrossim, restou reconhecida tão somente a responsabilidade

subsidiária das sócias, o que corrobora a ausência de prejuízo de

qualquer espécie para a sua inclusão no polo passivo desde a fase

de conhecimento.

Sobre o tema, colho precedentes de outros Regionais:

RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA. PRETENSÃO DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA NA FASE

DE CONHECIMENTO. 1 .  É abst ra tamente possíve l  a

desconsideração da personal idade jurídica na fase de

conhecimento, por aplicação das normas do artigo 855-A , o § 1º,

inciso I, da CLT , bem como o § 4º, do artigo 134 do CPC , quando

garantidos aos reclamados o direito ao contraditório e à ampla

defesa e preenchidos os requisitos previstos na lei. 2. A

recuperação judicial não se constitui empecilho ao procedimento de

desconsideração da personalidade jurídica, em razão do que

decidido no IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000. 3. O fato de a

empresa encontrar-se em recuperação judicial é situação

excepcional que importa na indisponibilidade de seu patrimônio para

fins de garantia de futura execução nesta justiça do trabalho, o que

configura a insolvência a que alude o art. 28 do CDC. 3. A inclusão

dos sócios (ou diretores de sociedade anônima que aos sócios se

equiparam) no polo passivo na fase de conhecimento é medida que

se traduz em celeridade processual e confere concretude ao

princípio da razoável duração do processo, além de observância do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 4.

Mesmo adotando-se a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, com aplicação da norma do art. 28 do CDC,

exige-se, no mínimo, a insolvência e o inadimplemento da dívida

pela sociedade, o que atrai a observância da ordem de preferência

contida no artigo 10-A da CLT, somente se justificando a execução

contra os diretores da sociedade anônima depois de esgotados os

meios de execução contra a devedora principal. Recurso a que se

dá parcial provimento. (TRT6, ROT - 0000822-20.2021.5.06.0144,

Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento:

30/03/2023, Quarta Turma, Data da assinatura: 30/03/2023).

INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA.

FASE DE CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. A desconsideração

da personalidade jurídica, na fase de conhecimento, com a

consequente inclusão dos sócios na lide, decorre de aplicação do §

4º do artigo 134 do CPC. A inclusão dos sócios no polo passivo da

demanda, ainda na fase de conhecimento, além de perfeitamente

possível, previne futuras discussões acerca da responsabilização na

fase de execução. Com efeito, essa medida se traduz em celeridade

processual e confere concretude ao primado constitucional da

duração razoável do processo, com observância dos princípios do

contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. (TRT3,

RO 0010790-08.2020.5.03.0075, Relator: Paula Oliveira Cantelli,

Data de Julgamento: 30/03/2022, Quarta Turma, Data de

Publicação: 31/03/2022).

PROCESSO DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

POLO PASSIVO. É admissível a inclusão de sócio no polo passivo,

na fase de conhecimento. Nesse sentido estabelece o art. 134, § 2º,

do CPC - aplicável ao processo do trabalho por força do disposto no

art. 855-A da CLT -, que permite expressamente ao autor postular a

desconsideração da personalidade jurídica ainda na petição inicial.

O pedido de inclusão de sócio, quando suscitado na exordial, é

mais vantajoso para as partes, uma vez que o sócio já é chamado a

se defender e produzir provas, dispensando futura instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica e sem a

necessidade de suspensão do andamento processual. (TRT18,

ROT - 0010702-72.2020.5.18.0003, Rel. Platon Teixeira de Azevedo

Filho, 2ª Turma, 12/11/2021).

RECURSO ORDINÁRIO. RECLAMANTE. LEGITIMIDADE

P A S S I V A  D O  S Ó C I O .  F A S E  D E  C O N H E C I M E N T O .

POSSIBILIDADE. Não há óbice à inclusão de sócio como parte no

polo passivo da ação, na fase de conhecimento, mormente tratando

-se de hipótese de situação excepcional - existência de "sócio

oculto" e fraude no contrato social da empresa empregadora. A

pretensão autoral de manutenção da sócia no polo passivo na fase

de cognição, sob tal argumento, justifica-se como precaução à

eventual e posterior estado de insolvência da empregadora.

Ademais, a legislação prevê a possibilidade de inclusão dos sócios

no polo passivo da demanda, já na fase de conhecimento e não

somente em fase de execução, através de desconsideração da

personalidade jurídica, conforme artigos 134, § 2º, do CPC,

aplicável por força do art. 855-A da CLT.(...) (TRT-1, RO:

01001792520175010411, Relatora: Raquel de Oliveira Maciel, Data

de Julgamento: 06/10/2021, Sétima Turma, Data de Publicação:

14/10/2021).

SÓCIO. FASE DE CONHECIMENTO. INCLUSÃO NO POLO

PASSIVO. CABIMENTO. Não há obstáculo legal para a inclusão no

polo passivo da lide, na fase de conhecimento, da pessoa física

integrante do quadro societário de empresa (Art. 134, § 2º, do CPC),

uma vez demonstrado o preenchimento dos pressupostos legais

específicos para a desconsideração da personalidade jurídica e

garantindo-lhe a participação ampla, com a observância do devido
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processo lega l ,  do  cont rad i tó r io  e  da ampla  defesa,

constitucionalmente assegurados, como ocorreu na hipótese. (TRT-

3, 8ª Turma - RO 0010069-65.2021.5.03.0093, Relator: Maria

Raquel Ferraz Zagari Valentim - Data de Publicação: 09/07/2021).

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso quanto à primeira ré, por

deserção, e conheço o apelo em relação às segunda e terceira rés

e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso quanto à primeira ré, por deserção. Por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário em relação às segunda

e terceira rés. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000504-39.2023.5.21.0018
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE SUELY OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO NADJA VIANA BARROS(OAB:
12063/RN)

RECORRIDO SHEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JUEDSAN OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
16147/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY OLIVEIRA AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (RITO SUMARÍSSIMO) N. 0000504-

39.2023.5.21.0018

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): SUELY OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO (A/S): NADJA VIANA BARROS

RECORRIDO (A/S): SHEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO (A/S): JUEDSAN OLIVEIRA DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CEARÁ-MIRIM

EMENTA

Vínculo empregat íc io .  Requisi tos caracter izadores

preenchidos. Arts. 2º e 3º, da CLT. Sendo constatado que os

serviços prestados pela autora em favor da ré eram desenvolvidos

de forma não eventual e dotados de pessoalidade, onerosidade e

subordinação jurídica, restam caracterizados os elementos

configuradores da relação de emprego, na forma prevista nos arts.

2º e 3º, da CLT, razão pela qual há de ser mantida a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego postulado, por seus próprios

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Verbas trabalhistas e rescisórias devidas. Estabilidade

provisória da gestante. Tendo a ré se limitado a refutar sua

condenação ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias,

assim como da indenização da garantia de emprego da gestante,

com as alegações de inexistência da relação de emprego - tese que

não prosperou -, e de ausência de prova de que a autora tenha tido

uma gestação de risco e tenha sofrido crises de ansiedade, sendo

incontroverso que ela estava grávida no momento da ruptura do

pacto laboral e que a ré tinha conhecimento da gestação, não há

como dar guarida ao seu apelo. Sentença mantida.

Contribuições previdenciárias. Cota-parte da empregadora. À

empregadora compete arcar com a sua cota-parte das contribuições

previdenciárias, e não apenas recolher a cota-parte da empregada,

nos termos do art. 195, "caput" e inciso I, da CF, dos arts. 10 e 11,

inciso II e parágrafo único, da Lei n. 8.212/1991, assim como da

Súmula n. 368, do TST. Sentença mantida.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Beneficiária da

Justiça Gratuita. Julgamento da ADI. n. 5766 no STF.

Inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT.
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Expressão final. Na sessão de julgamento realizada no dia

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5766, e, por

maioria, declarou inconstitucionais, dentre outros, o art. 791-A, § 4º,

da CLT. A partir disso, e observando que a inconstitucionalidade do

referido dispositivo, em seu §4º, dirigiu-se apenas à expressão final,

qual seja, "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", é devida a

condenação da autora, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

advogados da ré, nos termos estabelecidos na sentença, quais

sejam, 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, que

ficam sob condição de exigibilidade suspensa, por até dois anos

após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 791-A,

§4º, da CLT, e decisão do STF, nos autos da ADI n. 5766. Sentença

mantida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895,

§1º, inciso IV, da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Base

de cálculo. OJ 348 da SBDI-I do TST. Realizado o cotejo entre os

valores dispostos na planilha de liquidação da sentença e a dicção

da OJ n. 348, da SBDI-I, do TST, constata-se que o juízo de origem

procedeu corretamente, porquanto considerou o valor devido à

autora como base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela ré, estando contidas, em seu bojo,

apenas as contribuições previdenciárias da obreira (cota-parte da

empregada), excluída a cota previdenciária da empregadora.

Sentença mantida.

Recurso parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.,

Trata-se de recurso ordinário, em procedimento sumaríssimo,

interposto por Suely Oliveira Azevedo, em face da sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Ceará-mirim, nos

autos da ação trabalhista ajuizada por Sheila Pereira dos Santos em

desfavor da recorrente.

Por sentença (ID. 37140c5, fls. 114/138), o juízo de origem decidiu

(fls. 136/137): "I - extinguir o processo sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 485, I do CPC, quanto ao pedido de

ressarcimento de diferenças com gastos a título de transporte;

I I  - extinguir, sem resolução de mérito ,  o pedido de

responsabilidade solidária, por força do art. 485, IV do CPC; III -

declarar, de ofício, a incompetência material desta Especializada

para processar e julgar a pretensão que objetiva o recolhimento

das contribuições previdenciárias relativas às parcelas de

natureza salarial pagas durante o contrato de trabalho, devendo

o processo, no particular, ser extinto sem resolução de mérito, com

fulcro no art .  485, IV, do CPC IV - no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos por

SHEILA PEREIRA DOS SANTOS em face de SUELY OLIVEIRA

AZEVEDO, para condenar a reclamada, conforme fundamentação e

planilha anexa, que integram o presente dispositivo como se neste

estivessem transcritas, a pagar à parte autora as seguintes verbas:

1. Aviso prévio indenizado de 30 dias; 2. 13º salário

proporcional (12/12); 3. Férias proporcionais + 1/3 (12/12); 4.

Indenização referente ao seguro-desemprego; 5. Multa do art.

477, §8º da CLT; 6. Adicional noturno de 20% relativo às horas

noturnas trabalhadas durante todo o pacto laboral; 7.

Indenização composta pelos salários devidos no curso do

período estabilitário, com repercussão sobre 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS + 40%; Condeno a reclamada, ainda, na obrigação de

fazer relativa ao recolhimento do FGTS de todo o período contratual

além da indenização de 40%. Os valores deverão ser recolhidos na

conta vinculada da parte autora. Cumprida a obrigação de fazer,

proceda a Secretaria à expedição do competente alvará judicial.

Em caso de omissão, execute-se o valor correspondente (...)

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação. Asseguro ao reclamante e à

reclamada a gratuidade de justiça. Honorários advocatícios

sucumbenciais nos termos da fundamentação (...) Custas pela

reclamada, no importe de 2% sobre o valor da condenação,

conforme planilha anexa, isenta, ante o benefício da justiça gratuita

(...)".

Recurso ordinário (ID. 1791a77, fls. 166/181) interposto pela ré, no

qual se insurge contra a decisão, refutando o vínculo empregatício

reconhecido pelo juízo. Sustenta que a autora lhe prestava serviços

de forma eventual, como "freelancer", sem o preenchimento dos

requisitos caracterizadores da relação de emprego, conforme

dispõem os arts. 2º e 3º, da Consolidação das Leis dos Trabalho -

CLT. Alega que não há, nos autos, prova de vínculo de emprego,

tendo colacionado recibo de pagamento (ID. 7d64fa2) de um serviço

prestado pela autora, no importe de R$400,00, diferente do valor do

salário informado na inicial. Pede a reforma da sentença, para

afastar o vínculo de emprego reconhecido, bem como sua

condenação ao pagamento de verbas rescisórias inerentes à

dispensa sem justa causa, aviso prévio, 13º salário, férias

proporcionais acrescidas de 1/3, adicional noturno, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (8% e multa de 40%),

indenização do seguro desemprego, e multa prevista no art. 477, da

CLT. Por cautela, caso mantido o reconhecimento do liame

empregatício, defende que foi a autora quem encerrou a prestação

de serviços, apresentando sua "demissão", como se observa em
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seu depoimento pessoal colhido em audiência, acrescentando que

não há prova de que a autora tenha tido uma gestação de risco e

tenha sofrido crises de ansiedade, pelo que não há que se falar em

estabilidade provisória e indenização desta. Quanto aos descontos

previdenciários e fiscais, argumenta que a sua responsabilidade é

em relação ao recolhimento dos mesmos, os quais deverão ser

abatidos dos proventos da autora. Em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais, pugna pela reforma da sentença, para

que seja aplicado o disposto nas Súmulas n. 219 e 329, do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, que vedam expressamente essa

parcela, tendo em vista a inexistência de credencial sindical e a

improcedência total da demanda. Por cautela, aduz que os

honorários advocatícios somente podem ser deferidos após

deduzidos os descontos fiscais e previdenciários, uma vez que

decorrem de lei, sob pena de contribuir-se para o enriquecimento

ilícito e sem causa. Nestes termos, pede que seu apelo seja

conhecido e provido.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 16b476a, fls. 184/188),

nas quais refuta as teses lançadas no recurso interposto pela parte

adversa, pedindo que seja negado provimento ao mesmo. Requer,

ainda, a manutenção dos benefícios da Justiça Gratuita que lhe

foram deferidos em sentença, bem como a majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais, em razão do caráter

meramente protelatório do apelo manejado pela ré.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 22/01/2024, da prolação da sentença, por meio de

publicação, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré

interpôs recurso ordinário em 30/01/2024, tempestivamente.

Representação regular (ID. 519e3bf, fl. 72).

Isenta do adimplemento do depósito recursal e das custas

processuais, conforme preveem, respectivamente, os arts. 899, §10,

e 790-A, "caput", ambos da CLT, ante a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita em sentença (ID. 37140c5, fl. 137).

Recurso parcialmente conhecido, à exceção: a) por inovação

recursal, da tese de que, caso mantido o reconhecimento do vínculo

empregatício, a extinção do contrato de trabalho tenha se dado por

pedido de demissão da autora, pois, na contestação, não foi

impugnada a forma de extinção da relação de emprego; e b) por

fa l ta de interesse recursal ,  do ple i to para que a sua

responsabilidade, quanto aos descontos fiscais, limite-se ao

recolhimento dos mesmos, uma vez que já foi definido em sentença

que "O imposto de renda deve incidir sobre os créditos deferidos ao

reclamante (de natureza salarial), devendo ser recolhido pela

reclamada, na forma da Lei n. 10.833/2003, do regulamento da

Corregedoria Regional do Trabalho e da Súmula 368/TST, com as

alterações da Instrução Normativa nº. 1.500, de 19 de novembro de

2014 e demais disposições constantes do artigo 12-A, da Lei

7.713/88" (ID. 37140c5, fl. 136).

MÉRITO

Vínculo de emprego

A ré sustenta que a autora lhe prestava serviços de forma eventual,

como "freelancer", sem o preenchimento dos requisitos

caracterizadores da relação de emprego, conforme dispõem os arts.

2º e 3º, da CLT. Alega que não há, nos autos, prova de vínculo de

emprego, tendo colacionado recibo de pagamento (ID. 7d64fa2) de

um serviço prestado pela autora, no importe de R$400,00, diferente

do valor do salário informado na inicial. Pede a reforma da

sentença, para afastar o vínculo de emprego reconhecido.

Ao exame.

Na inicial (ID. 933bcd4, fls. 2/20), a autora alegou que trabalhou

para a ré, exercendo as funções de "vendedora/atendente", em um

dos estabelecimnetos comerciais desta ("Tabacaria Toda Hora -

Mini-Mercado de Ceará-Mirim/RN"), tendo laborado de 08/09/2022

até 09/09/2023, em escala de 24 horas de trabalho, das 7 horas e

30 minutos de um dia até o mesmo horário do dia seguinte, por 24

horas de descanso. Disse que percebia remuneração no importe

mensal de R$1.280,00, recebendo "(...) quinzenalmente o valor de

R$ 600,00 (seiscentos reais) correspondente ao salário mais vale-

transporte (R$ 500,00 + R$ 100,00), no segundo pagamento do mês

acrescentavam R$ 80,00 (oitenta reais) que a Reclamante não

soube precisar a qual verba trabalhista correspondia esse valor" (fl.

6). Relatou que, em 18/05/2023, comunicou à ré que estava grávida

e, em virtude de sua gestação ser de risco, seu último dia de labor

foi 09/09/2023. Asseverou que estavam "(...) presentes todos os

requisitos necessários ao reconhecimento do vínculo empregatício,

a saber, a pessoalidade, onerosidade, subordinação e não

eventualidade da prestação de serviços desempenhada,

comprovados pela documentação em anexo" (fl. 5). Disse que o

contrato de trabalho não foi anotado em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS. Pugnou pela condenação da ré ao

pagamento de (fls. 18/19): "(...) f) (...) Aviso Prévio Indenizado,

Décimo Terceiro Salário, Férias mais 1/3 de Férias, Adicional

Noturno, Recolhimento do FGTS mais Multa de 40% e
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Recolhimento das Contribuições Previdenciárias; g) (...) indenizado

do seguro desemprego em 04 (quatro) parcelas a Reclamante; i)

(...) multa do artigo 477, § 8º, da CLT, pelo desatendimento do

prazo para efetivação do pagamento das verbas rescisórias; (...) k)

O reconhecimento da estabilidade da Reclamante, em função

de sua gravidez, com início da estabilidade em 18/05/2023 até

18/06/2024, com conversão da estabilidade em indenização,

com o pagamento de valores apurados na planilha de cálculo

de 09/09/2023 (data do afastamento da Reclamante, último mês

de recebimento salarial) até 18/06/2024, acrescentando-se ainda

as verbas rescisórias; (...)".

Em sua defesa (ID. 698e8bc, fls. 87/111), a ré negou a existência

de relação de emprego entre as partes, asseverando que a autora

"(...) prestou serviços eventuais à Reclamada, na condição de

'freelancer', nunca foi empregada, não recebia o salário alegado e

tampouco laborava em escala de 24 horas, o que é completamente

inverídico e falacioso" (fl. 94). Impugnou os documentos

colacionados com a inicial. Ressaltou que a autora não comprovou

que sua gestação era de risco. Alegou que os requisitos

configuradores da relação de emprego não foram preenchidos,

motivo pelo qual pugnou pela improcedência de todos pedidos

prefaciais.

O juiz sentenciante reconheceu a relação de emprego existente

entre as partes, com esteio nos seguintes fundamentos (ID.

37140c5, fls. 121/125):

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

(...)

Aprecio.

Para a análise da controvérsia ora posta, tem-se que a

Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 3.º, considera

empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante

salário". Partindo dessa premissa, a pessoalidade, a onerosidade, a

continuidade e a subordinação se enquadram como elementos

necessários à configuração jurídica da relação de emprego. Délio

Maranhão conceitua o contrato de emprego como "o negócio

jurídico pelo qual uma pessoa física (empregado) se obriga,

mediante o pagamento de uma contraprestação (salário), a prestar

trabalho não eventual em proveito de outra pessoa, física ou jurídica

(empregador), a quem fica juridicamente subordinada" (In

Instituições de Direito do Trabalho, 11ª ed., Ed. LTr, São Paulo,

1991, vol. 1, pág. 231).

Vê-se, pois, que, para a caracterização da relação de emprego, há

que se considerar o conjunto de direitos e obrigações recíprocos,

que vincula o trabalhador ao empregador, observadas as normas

acima transcritas, de modo que é necessária a presença

concomitantemente da pessoalidade, a não eventualidade, a

subordinação e a onerosidade.

No âmbito do processo do trabalho, tem-se que, admitida a

prestação de serviços pela parte reclamada, é seu o ônus de

demonstrar que a relação não ocorreu sob o manto da

legislação consolidada (inteligência do artigo 818, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho, c/c artigo 373, II, do Código

de Processo Civil), conforme vasta jurisprudência, 'in verbis':

(...)

Em que pese essa dinâmica de distribuição do encargo probatório,

há que se pontuar que o julgador deve apreciar toda a prova

produzida no processo, independente de quem a tenha produzido,

para fins de dirimir a real natureza da relação havida.

Com efeito, vê-se que o deslinde da demanda passa, portanto, pela

análise das provas produzidas pelas partes, transcrevendo-se, por

oportuno, as declarações prestadas em Juízo (ID. e640f2f):

(...)

Conforme se observa dos depoimentos prestados, a reclamante e a

reclamada narraram as mesmas datas de admissão e demissão da

autora, função, jornada de trabalho e remuneração da empregada.

Depreende-se dos autos, portanto, que, ao contrário do alegado

pela ré, o serviço prestado pela autora não se tratava de trabalho

eventual, uma vez que a parte reclamante laborava com

habitualidade e subordinação para a ré, percebendo salário ainda

que não fosse trabalhar, o que denota que não se tratava de uma

prestação de serviços autônomo, no qual o profissional só recebe

se trabalhar, assumindo os ônus da própria prestação de serviços.

No caso da autora, a reclamada confessou que, ainda que a autora

se ausentasse do serviço, receberia pelo dia como se tivesse

laborado, explicitando, assim, que a reclamada assumiu os riscos

da própria atividade empresarial, expressão máxima do princípio da

alteridade (art. 2º c/c art. 3º da CLT).

Outrossim, como a reclamante possuía jornada pré-ajustada,

verifica-se presente a subordinação e pessoalidade na prestação de

serviços, já que a autora tinha de laborar naqueles horários e não

poderia enviar outro trabalhador para substituí-la.

Quanto à modalidade de extinção contratual, oportuno salientar que

o ônus da prova da extinção do contrato de trabalho é da

empregadora, aplicando-se em favor da empregada a presunção da

continuidade da relação, consoante o teor da Súmula 212 do C.

TST.

No entanto, a reclamada limitou-se a negar o vínculo, sem nada

discutir sobre a modalidade resilitória, ônus que lhe cabia, a teor do

art. 341 do CPC, e em razão do princípio da eventualidade. Logo,

reputo verdadeiros os fatos alegados na exordial e acolho o pedido

autoral em sua integralidade. A reclamante, portadora de gravidez
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de risco, deveria ter sido afastada com licença remunerada pelo

órgão previdenciário, mas teve que sair do emprego porque não

tinha seu vínculo formalizado para pleitear o benefício

previdenciário. Dessa forma, considero que a rescisão contratual se

deu sem justa causa, em 09/09/2023.

Assim, presentes todos os requisitos conformadores da relação

de emprego, acolho a tese autoral e reconheço o vínculo

empregatício da reclamante com a reclamada, na função de

atendente, de 08/09/2022 a 09/09/2023 (rescisão sem justa

causa), sob a remuneração mensal de R$ .1.280,00.

(destaques originais condensados em negrito, e sublinhados

acrescidos)

Pois bem.

A CLT, em seu art. 3º, elenca os requisitos elementares necessários

à configuração da relação empregatícia, prevendo que o empregado

deve ser pessoa física que preste "serviços de natureza não

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante

salário".

Portanto, para o reconhecimento do contrato de emprego, nos

termos da CLT, é essencial que haja a prestação não eventual dos

serviços, devendo caracterizar-se como contínuo e não ocasional; a

onerosidade, sendo imprescindível o pagamento de uma

contraprestação em decorrência do trabalho despendido; a

pessoalidade na relação, constatada pela realização de contrato

com pessoa física específica para prestar os serviços determinados;

e, por último, a subordinação jurídica, sendo a obreira dirigido pela

empregadora e devendo cumprir as ordens dela advindas.

Com efeito, para a caracterização da relação de emprego, há que

se considerar o conjunto de direitos e obrigações recíprocos, que

vincula trabalhadora e empregadora, observada a legislação

supracitada.

Diante da controvérsia destes autos, na qual a autora postulou o

reconhecimento do vínculo empregatício, e a ré admitiu a prestação

de serviços, porém, negou a relação de emprego, apontando a

existência de trabalho eventual, há de ser observado que o encargo

processual está sob a responsabilidade da ré, que atraiu para si o

ônus da prova, competindo-lhe demonstrar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito da trabalhadora, nos termos do

art. 818, inciso II, da CLT, consoante jurisprudência pacífica do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA

PROVA. Está em consonância com os arts. 818 da CLT e 333 do

CPC a assertiva constante do acórdão regional no sentido de que a

Reclamada, ao afirmar que a prestação de serviço se deu na forma

de trabalho autônomo, atraiu para si o ônus de provar a alegada

autonomia na prestação de serviços, encargo do qual não se

desvencilhou. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (TST - AIRR: 8390520115150064, Data de

Julgamento: 17/02/2016, Data de Publicação: DEJT 19/02/2016)

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. 1. Nos termos das

disposições legais atinentes à distribuição do encargo probatório

nas reclamações trabalhistas - artigos 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho e 333, I e II, do Código de Processo Civil -,

compete ao reclamante o ônus de comprovar os fatos constitutivos

do direito alegado na petição inicial e à reclamada o encargo de

demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito vindicado pelo obreiro. Tratando-se de

pretensão relativa ao reconhecimento de vínculo empregatício em

juízo, compete ao obreiro comprovar a prestação de serviços em

favor da reclamada. Desincumbindo-se o autor de seu encargo, ou

admitida a prestação de serviços pela reclamada, cabe a esta o

ônus de comprovar a existência de fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos ao reconhecimento da relação de emprego, tais como

a prestação autônoma ou eventual de serviços e a prestação de

serviços por meio de terceirização lícita ou por intermédio de

cooperativa regular. 2. Na presente hipótese, o egrégio Tribunal

Regional consignou expressamente que foi comprovada a

prestação de serviços pelo reclamante à reclamada, durante o

período de 12/9/2011 a 20/7/2012, sendo que a reclamada não se

desincumbiu do ônus de demonstrar a ausência de preenchimento

dos requisitos necessários à configuração da relação de emprego.

Resulta escorreita, nesse contexto, a decisão proferida pela Corte

de origem, no sentido de que competia à reclamada o ônus de

comprovar a ausência de vínculo empregatício. Precedentes. 3.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. MULTA DO

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Decidiu o Tribunal Regional em

consonância ao atual entendimento desta Corte , no sentido de que

, mesmo que o vínculo empregatício seja reconhecido somente em

juízo, o empregado faz jus ao pagamento da multa do art. 477, § 8º,

da CLT, por se tratar de reconhecimento judicial de quadro fático

anterior. A penalidade em questão somente deve ser excluída caso

o empregado dê ensejo ao atraso na quitação das obrigações

trabalhistas, o que não é o caso dos autos. Agravo de Instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 12824320125040252 Data

de Julgamento: 28/10/2015, Data de Publicação: DEJT 03/11/2015)

Nesse diapasão, observo que a autora, em seu depoimento pessoal

(ID. e640f2f, fls. 112/113), ratificou consistentemente os termos da

inicial.

Já o depoimento pessoal da ré (ID. e640f2f, fl. 113) não lhe socorre,

uma vez que ela apresentou elementos fáticos que demonstram que

o labor era desenvolvido com todos os requisitos caracterizadores

da relação de emprego, corroborando firmemente a tese
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apresentada na exordial, sendo oportuno transcrevê-lo, "in verbis":

Depoimento pessoal da reclamada: "que a reclamante trabalhou

na reclamada de setembro de 2022 até setembro de 2023, na

função de atendente; que a reclamante trabalhava em média dois

dias na semana, durante 24h, das 08h da manhã até às 08h da

manhã do dia seguinte; que a reclamante recebia por quinzena R$

500,00 mais R$ 100,00 de passagem e mais um sacolão; que a

reclamante recebia este valor mesmo se faltasse ao trabalho; que

no total haviam quatro pessoas trabalhando, todas no mesmo

sistema da reclamante; que a reclamante informou que estava

grávida". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

(sublinhados acrescidos)

Ora, as declarações da ré em juízo revelam que a autora lhe

prestava serviços (pessoalidade), duas vezes por semana (não

eventual), com jornada fixa de 24 horas, das 8 horas de um dia às 8

horas do dia seguinte (subordinação), auferindo remuneração fixa,

em espécie e "in natura" (onerosidade), paga por quinzena, sendo

mister ressaltar que a ré asseverou "que a reclamante recebia este

valor mesmo se faltasse ao trabalho", o que fragiliza sobremaneira

sua tese de que a autora laborava esporadicamente, como

"freelancer", porquanto, nesta espécie de prestação de serviço, na

qual não há um vínculo perene entre as partes contratantes, a

trabalhadora só receberia pelo serviço efetivamente prestado,

diferente do que ocorre no liame empregatício.

Com efeito, contra a confissão da parte, é inócua prova em sentido

contrário, eis que não prevaleceria sobre o relato pessoal da ré em

juízo, contrários a seus interesses e às suas alegações defensivas.

Destaco, neste contexto, a relevância do princípio da imediatidade,

que decorre do princípio da oralidade, e informa que o juiz que

colhe, direta e pessoalmente, a prova junto às partes e testemunhas

possui uma maior percepção da verdade. Pode o julgador avaliar a

desenvoltura, segurança, exatidão ou dubiedade do depoimento

prestado, evidenciando ou não a credibilidade deles, motivo pelo

qual devem ser privilegiadas as impressões deste, pois é quem

preside a fase de instrução e media os atos pelos quais são

produzidas as provas nos autos.

Assim, impõe-se a ratificação do vínculo empregatício declarado

pelo juízo de primeiro grau.

Verbas trabalhistas e rescisórias devidas. Estabilidade

provisória da gestante

Sustentando que não houve relação de emprego, a ré impugna sua

condenação ao pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias,

entre as quais, aviso prévio, 13º salário, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, adicional noturno, FGTS, multa de 40% do

FGTS, indenização do seguro desemprego, e multa prevista no art.

477, §8º, da CLT. Argumenta que não há prova de que a autora

tenha tido uma gestação de risco e tenha sofrido crises de

ansiedade, pelo que também questiona sua condenação ao

pagamento de indenização substitutiva da estabilidade provisória da

gestante.

O juízo de origem, reconhecendo a existência de relação de

emprego entre as partes, assim como que a autora estava gestante

no momento da ruptura do pacto laboral, condenou a ré ao

pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias, assim como da

indenização do período estabilitário da gestante, com esteio nos

seguintes fundamentos (ID. 37140c5, fls. 125/130):

VERBAS RESCISÓRIAS

(...)

Logo, ausentes os recibos de quitação das verbas pleiteadas,

considerando a duração do contrato de trabalho e o princípio da

congruência (adstrição), são devidas as seguintes verbas:

1. Aviso prévio indenizado de 30 dias;

2. 13º salário proporcional na razão de 12/12;

3. Férias proporcionais na razão de 12/12 acrescidas de 1/3;

4. Indenização referente ao seguro-desemprego.

(...)

FGTS + 40%

(...)

Dessa forma, considerando a ausência de comprovação de

recolhimento integral do FGTS, julgo procedente o pedido autoral.

Em consequência, a parte ré deverá proceder ao recolhimento

das dos depósitos fundiários de todo o período contratual,

além da indenização de 40%.

(...)

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

afigura-se devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em valor

equivalente ao salário-base da autora.

ESTABILIDADE DA GESTANTE

A parte autora afirma que comunicou sobre seu estado gravídico à

reclamada em 18/05/2023. Informa que a data provável do parto

será 18/01/2024. Requer a indenização referente ao período

estabilitário desde a data da ciência da reclamada acerca da

gravidez (18/05/2023) até cinco meses após o parto (18/06/2024).

A reclamada negou o vínculo empregatício e o consequente direito

à estabilidade da gestante.

Passo a analisar.
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A matéria ora em análise encontra-se regulada pelo artigo 10, II, b,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição Federal, que estabelece a vedação de dispensa

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Para a

aplicabilidade da norma acima referida, o Colendo Tribunal Superior

do Trabalho, ao tratar desse assunto, abraçou a teoria da

responsabilidade objetiva, fixando que não é requisito para o

reconhecimento da estabilidade o conhecimento do empregador do

estado gravídico da empregada, considerando-se a confirmação da

gravidez como a data efetiva da concepção, como se pode verificar

dos termos da Súmula n.º 244, in verbis:

(...)

Portanto, a responsabilidade do empregador, em casos de

estabilidade de gestante, é de natureza objetiva, o que significa

que para o reconhecimento do direito, basta o fato puro e

simples de estar a empregada em estado de gestação no curso

do contrato de trabalho.

No caso dos autos, a parte autora expôs, na exordial, que

comunicou seu estado gravídico à reclamada e que ainda estava

grávida quando da dispensa. Aduziu que a data provável do parto

será 18/01/2024.

A reclamada não impugnou especificamente a gravidez, nem

que a reclamante estava grávida ao tempo da resilição

contratual, ônus que lhe cabia, a teor do art. 341 do CPC. Ao

revés, por ocasião da audiência de instrução de ID. e640f2f,

confirmou que a reclamante havia comunicado sobre a

gravidez.

Apesar da lamentável falha da petição inicial, que sequer

trouxe aos autos algum documento que comprovasse o estado

gravídico da parte autora, até para melhor aferição da data do

possível parto, considerando que é incontroverso, nos autos,

que a autora estava grávida quando foi dispensada, faz jus

reclamante à estabilidade provisória prevista no art. 10, II, "b",

do ADCT.

Por todo o exposto, reconheço a estabilidade gravídica da

reclamante, julgo procedente o pedido de indenização do

período estabilitário condeno a reclamada a pagar a

indenização composta pelos salários devidos e não pagos no

curso do período estabilitário (desde a demissão até a data

provável do parto), com repercussão sobre 13º salário, férias +

1/3 e FGTS + 40%.

A indenização decorrente da estabilidade reconhecida deverá

ser apurada desde o dia 10/10/2023 (dia seguinte ao fim do

contrato de trabalho com a projeção do aviso prévio) até cinco

meses após a data provável do parto (o qual ocorrerá em

18/01/2024 - conforme afirmado pela reclamante e não

impugnado pela reclamada).

A base de cálculo deverá observar o salário de R$ 1.280,00. Os

cálculos devem observar, como limite, os valores postulados na

inicial.

VERBAS DECORRENTES DA JORNADA DE TRABALHO

A parte autora diz que laborava em jornadas de 24 horas de

trabalho por 24 horas de descanso. Aduz que laborava das 7h30

horas de um dia até as 7h30 do dia seguinte. Postula o pagamento

de adicional noturno, no valor de 20% sobre o valor da hora comum,

durante toda a contratualidade. A reclamada nega o vínculo e o

consequente direito ao adicional pretendido. Afirma que a autora

jamais laborou nos horários informados na exordial, mas, nas

eventuais ocasiões em que prestou serviços de "freelancer", foram

durante o dia e por poucas horas. Pugna pela improcedência do

pedido.

No caso em comento, em audiência de ID. e640f2f, a reclamada

confessou que a autora trabalhava, em média, dois dias na semana,

das 8h00 de um dia, até 08h00 do dia seguinte.

Assim, fixo como jornada de trabalho da autora o labor em dois

dias da semana, as 08h00 de um dia até 08h00 do dia seguinte.

Dessa forma, considerando-se que o autor laborava após as 22h00,

faz jus ao adicional noturno pleiteado (art. 73 da CLT). Ante a

ausência de pagamento do título pleiteado, condeno a ré ao

pagamento de adicional noturno (20%) relativo às horas trabalhadas

entre 22h00 e 08h00, em decorrência da prorrogação do trabalho

realizado integralmente em horário noturno, durante todo o contrato

de trabalho.

Em liquidação, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) a jornada acima fixada;

b) base de cálculo: a remuneração de R$ 1.280,00, observando-se

o disposto na Súmula 60, I, do c. TST.

c) o adicional 20% para o adicional noturno;

d) o divisor 220;

e) os dias efetivamente trabalhados;

f) hora reduzida para o labor noturno.

Não existem valores comprovadamente pagos a idênticos títulos.

(destaques originais condensados em negrito, e sublinhados

acrescidos)

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, tendo em vista a correção do

entendimento cristalizado no "decisum".

Constato que a ré se limitou a refutar sua condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias especificadas,

assim como da indenização da garantia de emprego da gestante,

defendendo as teses de inexistência da relação de emprego e de
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ausência de prova de que a autora tenha tido uma gestação de

risco e tenha sofrido crises de ansiedade, de modo que não há

como dar guarida ao seu apelo, neste aspecto.

Com efeito, tendo sido mantido o reconhecimento da relação de

emprego, como detalhadamente exposto no tópico anterior deste

voto, e sendo incontroverso, nos autos, que a autora estava grávida

no momento da ruptura do pacto laboral e que a ré tinha

conhecimento da gestação da obreira, é absolutamente irrelevante

se a gestação era, ou não, de risco, e ainda se ela vivenciou, ou

não, uma crise de ansiedade, para fins de reconhecimento da

garantia provisória de emprego da gestante, prevista no art. 10,

inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT.

Nego provimento ao recurso, nestes temas.

Contribuições previdenciárias

Quanto às contribuições previdenciárias, a ré argumenta que a sua

responsabilidade é em relação ao recolhimento das mesmas, as

quais deverão ser abatidas dos proventos da autora.

Sem razão.

Esse tema foi assim definido na sentença (ID. 37140c5, fls.

135/136):

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As contribuições previdenciárias e fiscais são de responsabilidade

do empregador, devendo a parte autora, contudo, arcar com sua

quota-parte, ante o recebimento do crédito (Súmula 368, II, do TST).

Observe-se também o disposto no item III da mesma Súmula a qual

estabelece que os "descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do

Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91.

Com efeito, à empregadora compete arcar com a sua cota-parte das

contribuições previdenciárias, e não apenas recolher a cota-parte da

empregada, nos termos do art. 195, "caput" e inciso I, da

Constituição Federal - CF, dos arts. 10 e 11, inciso II e parágrafo

único, da Lei n. 8.212/1991, assim como da Súmula n. 368, do TST.

Recurso desprovido, neste item.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A ré pretende a reforma da sentença, para que seja aplicado o

disposto nas Súmulas n. 219 e 329, do TST, que vedam

expressamente os honorários advocatícios sucumbenciais, tendo

em vista a inexistência de credencial sindical.

À apreciação.

Os honorários advocatícios sucumbenciais foram assim definidos

pelo juízo sentenciante (ID. 37140c5, fls. 132/135):

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

Assim, considerando a legislação em vigor à época da propositura

da ação, e assentada a sucumbência da reclamada, é incontroversa

a sua obrigação quanto ao adimplemento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Em relação ao percentual a ser arbitrado, considerando o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelos advogados

e o tempo exigido para o seu serviço, arbitram-se em 10% de

honorários advocatícios em favor do advogado da parte reclamante,

calculados sobre o valor da condenação.

No entanto, considerando que a reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados improcedentes,

observando idênticos critérios anteriormente sopesados (o zelo do

profissional, o lugar da prestação de serviço a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado e tempo exigido), fixo

em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 10% sobre as parcelas em que o autor

foi sucumbente.

A exigibilidade da obrigação da beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários advocatícios quando sucumbente no

objeto da demanda ficará sob condição suspensiva e só poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes do trânsito em julgado, o

credor demonstrar que cessou a condição de hipossuficiência que

ensejou o deferimento da gratuidade da justiça ante a aplicabilidade

da decisão proferida pela Corte Suprema, nos termos do parágrafo

único, do artigo 28, da Lei n.º 9.868/1999, que dispõe:

(...)

Nesse contexto, tendo a reclamante sido parcialmente sucumbente

no objeto da demanda, deve ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do advogado da reclamada, no

mesmo percentual a que foi condenada a reclamada, a serem

calculados sobre o montante dos pedidos indeferidos, aos quais

ficarão sob condição suspensiva, nos termos da fundamentação.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do §3º do art.
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791-A, da CLT, não é permitida a compensação entre os honorários

sucumbenciais.

(sublinhados acrescidos)

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Tal norma (à exceção do §4º acima, julgado parcialmente

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5766, em 20/10/2020),

tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha ocorrido

após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, em 11/11/2017,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame, uma vez

que esta foi ajuizada em 20/11/2023.

Vale ressaltar que, anteriormente à alteração promovida pela Lei n.

13.467/2017, a determinação de pagamento de honorários, na

Justiça do Trabalho, restringia-se ao adimplemento de honorários

assistenciais, limitados às situações previstas na Súmula n. 219, do

TST, cabendo unicamente ao empregado que comprovasse a

assistência por sindicato da categoria profissional e a percepção de

salário inferior ao dobro do salário mínimo ou a submissão à

situação econômica que não lhe permitisse demandar sem prejuízo

do próprio sustento ou da respectiva família.

Contudo, a alteração legal promovida se coaduna com a previsão

contida no art. 85, do Código de Processo Civil - CPC, nos termos

do qual a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor, ainda que se trate de procedência parcial,

consoante se encontra registrado no art. 86, do mesmo diploma

processual.

Logo, não há dúvidas de que é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente caso, diante da

sucumbência parcial.

Considerando que, na sessão de julgamento realizada no dia

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5.766,

promovida pelo então Procurador Geral da República - PGR, Dr.

Rodrigo Janot, e, nela, o Excelso Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado, nos termos do voto do

redator ,  Exmo. Min.  Alexandre Moraes,  para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, "caput" e § 4º, e 791-A, § 4º, da

CLT, vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator),

Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes, e, por

maioria, julgou improcedente o pedido contido na ação no tocante

ao art. 844, §2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber,

conforme extrato de julgamento da referida ação de controle

concentrado extraído do sítio eletrônico do STF, que segue

reproduzido:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Mais adiante, foram opostos embargos de declaração pelo

Advogado-Geral da União em face da citada decisão, os quais, no

julgamento cujo acórdão foi publicado em 29/06/2022, foram

rejeitados, consoante ementa a seguir reproduzida:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.
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INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO.  CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a oposição de

Embargos de Declaração nas ações de controle concentrado de

constitucionalidade. Precedentes.

2. O acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e

com fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante.

3. Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as partes

impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem matéria alheia

ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheios às hipóteses

de cabimento típicas do

recurso (art. 1.022 do CPC/2015).

4. Ausência, no caso de razões de segurança jurídica e interesse

social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar a excepcional

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

Todavia, não obstante a rejeição dos aclaratórios, convém destacar

que a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 791-A, § 4º,

da CLT, limitou-se, a partir do julgamento prolatado em 20/10/2021,

à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", sendo tal

compreensão reforçada na apreciação do referido recurso,

conforme excerto da fundamentação a seguir reproduzido:

Nos presentes Embargos, o Advogado-Geral da União alega: (a) a

presença de contradição entre a conclusão da decisão embargada e

a fundamentação do voto condutor do julgamento, na medida em

que  remanescer ia  a  necess idade  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade do restante do texto do art. 790-B, caput, e do

art. 791, § 4º, ambos da CLT, para além das expressões indicadas

no acórdão, naquilo em que o texto remanescente atribui à parte

sucumbente a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais e define a destinação das obrigações decorrentes da

sucumbência, quando vencido o beneficiário da justiça gratuita; (...).

As alegações da Embargante não prosperam.

(...)

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71-72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Assim, a pretexto de evidenciar contradição do acórdão embargado,

as ponderações lançadas pelo Embargante traduzem, em rigor,

mero inconformismo com a decisão tomada, pretendendo rediscutir

o que já foi decidido ou inovar no objeto do julgamento, objetivo

que, como sabido, é alheio às hipóteses de cabimento típicas dos

embargos declaratórios.

(sublinhados acrescidos)

Neste cenário, tendo em vista o efeito vinculante das decisões

definitivas de mérito proferidas pelo STF, nas ADIs e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs, assegurado no art.

102, § 2º, da CF, a condenação da parte beneficiária da Justiça

Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

remanesce no ordenamento jurídico pátrio, permanecendo

suspensa a exigibilidade da verba, na forma do art. 791-A, §4º, da

CLT, ainda que obtidos créditos nos presentes autos ou em

processo diverso.

Destarte, irretocável a sentença que condenou a autora e a ré,

ambas beneficiárias da Justiça Gratuita (ID. fc32b54, fl. 140), ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, à razão de

10% sobre, respectivamente, os pedidos nos quais a autora

sucumbiu e o valor da condenação, que ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, e decisão do

STF, nos autos da ADI n. 5766, cabendo aos credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade da justiça às

partes.

Recurso desprovido, neste aspecto.
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Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Base

de cálculo. OJ n. 348, da SBDI-I, do TST

Pelo princípio da eventualidade, a ré aduz que os honorários

advocatícios somente podem ser deferidos após deduzidos os

descontos fiscais e previdenciários, uma vez que decorrem de lei,

sob pena de contribuir-se para o enriquecimento ilícito e sem causa.

Pois bem.

Da análise da planilha de cálculos (ID. 297c559, fls. 142/165) de

liquidação da decisão elaborada pela Contadoria do Juízo, verifico

que (fls. 142 e 164): os honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela ré, no importe de R$2.940,30, foram calculados sobre

R$29.403,02 ("bruto devido ao reclamante"), montante que inclui

R$3.465,31 ("depósito de FGTS") e R$25.937,71 ("verbas", das

quais R$25.455,02 correspondem a "líquido devido ao reclamante"

e R$482,69, a "contribuição social" devida pela autora).

Neste diapasão, é importante registrar que, na supramencionada

planilha de contas (fl. 142), as contribuições previdenciárias a cargo

da empregadora (R$1.986,18) foram calculadas separadamente e

não integram a importância bruta (R$29.403,02) que deu azo à

fixação dos honorários advocatícios no valor de R$2.940,30.

Consideradas tais premissas, a Orientação Jurisprudencial - OJ n.

348, da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-I,

do TST, estabelece que "os honorários advocatícios, arbitrados nos

termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem

incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários".

Assim, realizado o cotejo entre os valores dispostos na planilha de

cálculos e a dicção da referida OJ n. 348, constato que o juízo

primevo procedeu corretamente, porquanto considerou a quantia

devida à autora como base de cálculo dos honorários advocatícios,

estando contidas, em seu bojo, apenas as contribuições

previdenciárias da obreira (cota-parte da empregada).

Logo, não merece prosperar o entendimento defendido pela ré, visto

que a OJ n. 348, da SBDI-I, do TST, estatui expressamente a

necessidade de que os honorários incidam sobre o crédito obreiro, "

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários", estando os

cálculos de liquidação da decisão em consonância com tal

entendimento.

Demais, o que se encontra vedado é que as contribuições

previdenciárias devidas pela empregadora sejam consideradas no

cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, pois não

consubstanciam crédito da autora, mas da União Federal, não

cabendo, por conseguinte, a incidência dos honorários advocatícios,

sendo tal entendimento observado nas contas apresentadas com a

sentença.

Esse é o entendimento expresso e consolidado no TST:

EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA

297 DO TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. OJ 348 DA SBDI-1. ARTIGO 894, II E § 2º, DA CLT. Na

hipótese, a Eg. 3ª Turma não conheceu do recurso de revista

interposto pelo Reclamante quanto à integração da gratificação de

função de confiança de analista no cálculo das horas extras,

porquanto não houve emissão de tese do Tribunal Regional acerca

do assunto, nos termos da Súmula 297 do TST. Ressaltou que a

Parte não opôs embargos de declaração para f ins de

prequestionamento. Asseverou, também, que o acórdão Regional

esclareceu somente que o Reclamante deveria estar submetido à

jornada de seis horas e, por conseguinte, deferiu as horas extras

devidas. Assinalou, quanto à base de cálculo dos honorários

advocatícios, que o valor atinente à cota-parte da Reclamada,

relativa à contribuição previdenciária, não integra o valor líquido da

condenação, com fulcro na OJ 348 da SBDI-1 do TST. Com efeito,

a indicação de contrariedade à Súmula 297 do TST não viabiliza o

conhecimento dos embargos haja vista que detém conteúdo de

natureza processual, o que conflita com a função exclusivamente

uniformizadora da jurisprudência desta Corte, consoante dispõe o

art. 894, II, da CLT. No que se refere ao tema remanescente,

concernente à base de cálculo dos honorários advocatícios,

note-se que ao interpretar a parte final da Orientação

Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1 do TST, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais firmou entendimento de

que deve ser considerada a inclusão das contribuições

previdenciárias e fiscais de responsabilidade do empregado no

cálculo dos honorários advocatícios. Verifica-se, assim, que o

acórdão embargado foi proferido em conformidade com a

jurisprudência consolidada desta Corte Superior e, dessa

forma, o apelo não demonstrou a incorreção da decisão nos

termos do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de

embargos conhecido e não provido. (TST, E-ED-RR-1124-

06.2010.5.03.0019, Rel. Min. André Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 05/12/19, SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 13/12/19)

(...) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.015/2014.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS EM AÇÃO COLETIVA DE

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.  BASE DE CÁLCULO.

INCIDÊNCIA. VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. Nos termos da

OJ n. 348 da SBDI-1 desta Casa: "Os honorários advocatícios,
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arbitrados nos termos do art. 11, § 1.º, da Lei n.º 1.060, de 5/2/1950,

devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase

de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários". No caso, a decisão do Regional deferiu honorários

advocatícios "sobre o valor atribuído à causa", contrariando, assim,

a referida OJ-SBDI1 n. 348 que determina a incidência "sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários",

merecendo, portanto, ser reformada, a fim de que se ajuste à

jurisprudência desta Casa. Quanto à dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na esteira do novo entendimento da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte,

deve ser considerada a inclusão da contribuição previdenciária

e imposto de renda a cargo do empregado, o mesmo não

ocorrendo com relação à cota-parte do INSS relativa ao

empregador, que deve ser deduzida do montante, "visto que

não corresponde a benefício auferido pelo empregado,

constituindo crédito da União". Ressalva da Relatora. Recurso de

Revista do Reclamante conhecido e parcialmente provido. ( RR -

1689-74.2013.5.12.0031, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 17/05/2017, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 26/05/2017)

(grifos acrescidos)

Nego provimento ao recurso.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso interposto pela ré,

à exceção: a) da tese de que a extinção do contrato de trabalho se

deu por pedido de demissão da autora; e b) do pleito para que a sua

responsabilidade, quanto aos descontos fiscais, limite-se ao

recolhimento dos mesmos. No mérito, nego provimento ao apelo.

Custas mantidas, dispensadas em razão da ré ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso interposto pela ré, à exceção: a) da tese de

que a extinção do contrato de trabalho se deu por pedido de

demissão da autora; e b) do pleito para que a sua responsabilidade,

quanto aos descontos fiscais, limite-se ao recolhimento dos

mesmos. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso

ordinário. Custas mantidas, dispensadas em razão da ré ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000504-39.2023.5.21.0018
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE SUELY OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO NADJA VIANA BARROS(OAB:
12063/RN)

RECORRIDO SHEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO JUEDSAN OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
16147/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEILA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (RITO SUMARÍSSIMO) N. 0000504-

39.2023.5.21.0018

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): SUELY OLIVEIRA AZEVEDO

ADVOGADO (A/S): NADJA VIANA BARROS
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RECORRIDO (A/S): SHEILA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO (A/S): JUEDSAN OLIVEIRA DA SILVA

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE CEARÁ-MIRIM

EMENTA

Vínculo empregat íc io .  Requisi tos caracter izadores

preenchidos. Arts. 2º e 3º, da CLT. Sendo constatado que os

serviços prestados pela autora em favor da ré eram desenvolvidos

de forma não eventual e dotados de pessoalidade, onerosidade e

subordinação jurídica, restam caracterizados os elementos

configuradores da relação de emprego, na forma prevista nos arts.

2º e 3º, da CLT, razão pela qual há de ser mantida a sentença que

reconheceu o vínculo de emprego postulado, por seus próprios

fundamentos, nos termos do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT.

Verbas trabalhistas e rescisórias devidas. Estabilidade

provisória da gestante. Tendo a ré se limitado a refutar sua

condenação ao pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias,

assim como da indenização da garantia de emprego da gestante,

com as alegações de inexistência da relação de emprego - tese que

não prosperou -, e de ausência de prova de que a autora tenha tido

uma gestação de risco e tenha sofrido crises de ansiedade, sendo

incontroverso que ela estava grávida no momento da ruptura do

pacto laboral e que a ré tinha conhecimento da gestação, não há

como dar guarida ao seu apelo. Sentença mantida.

Contribuições previdenciárias. Cota-parte da empregadora. À

empregadora compete arcar com a sua cota-parte das contribuições

previdenciárias, e não apenas recolher a cota-parte da empregada,

nos termos do art. 195, "caput" e inciso I, da CF, dos arts. 10 e 11,

inciso II e parágrafo único, da Lei n. 8.212/1991, assim como da

Súmula n. 368, do TST. Sentença mantida.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Beneficiária da

Justiça Gratuita. Julgamento da ADI. n. 5766 no STF.

Inconstitucionalidade parcial do art. 791-A, §4º, da CLT.

Expressão final. Na sessão de julgamento realizada no dia

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5766, e, por

maioria, declarou inconstitucionais, dentre outros, o art. 791-A, § 4º,

da CLT. A partir disso, e observando que a inconstitucionalidade do

referido dispositivo, em seu §4º, dirigiu-se apenas à expressão final,

qual seja, "(...) desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", é devida a

condenação da autora, beneficiária da Justiça Gratuita, ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais aos

advogados da ré, nos termos estabelecidos na sentença, quais

sejam, 10% sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes, que

ficam sob condição de exigibilidade suspensa, por até dois anos

após o trânsito em julgado desta decisão, nos termos do art. 791-A,

§4º, da CLT, e decisão do STF, nos autos da ADI n. 5766. Sentença

mantida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895,

§1º, inciso IV, da CLT.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Base

de cálculo. OJ 348 da SBDI-I do TST. Realizado o cotejo entre os

valores dispostos na planilha de liquidação da sentença e a dicção

da OJ n. 348, da SBDI-I, do TST, constata-se que o juízo de origem

procedeu corretamente, porquanto considerou o valor devido à

autora como base de cálculo dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pela ré, estando contidas, em seu bojo,

apenas as contribuições previdenciárias da obreira (cota-parte da

empregada), excluída a cota previdenciária da empregadora.

Sentença mantida.

Recurso parcialmente conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.,

Trata-se de recurso ordinário, em procedimento sumaríssimo,

interposto por Suely Oliveira Azevedo, em face da sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Ceará-mirim, nos

autos da ação trabalhista ajuizada por Sheila Pereira dos Santos em

desfavor da recorrente.

Por sentença (ID. 37140c5, fls. 114/138), o juízo de origem decidiu

(fls. 136/137): "I - extinguir o processo sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 485, I do CPC, quanto ao pedido de

ressarcimento de diferenças com gastos a título de transporte;

I I  - extinguir, sem resolução de mérito ,  o pedido de

responsabilidade solidária, por força do art. 485, IV do CPC; III -

declarar, de ofício, a incompetência material desta Especializada

para processar e julgar a pretensão que objetiva o recolhimento

das contribuições previdenciárias relativas às parcelas de

natureza salarial pagas durante o contrato de trabalho, devendo

o processo, no particular, ser extinto sem resolução de mérito, com

fulcro no art .  485, IV, do CPC IV - no mérito, julgar

PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos deduzidos por

SHEILA PEREIRA DOS SANTOS em face de SUELY OLIVEIRA

AZEVEDO, para condenar a reclamada, conforme fundamentação e

planilha anexa, que integram o presente dispositivo como se neste

estivessem transcritas, a pagar à parte autora as seguintes verbas:

1. Aviso prévio indenizado de 30 dias; 2. 13º salário

proporcional (12/12); 3. Férias proporcionais + 1/3 (12/12); 4.

Indenização referente ao seguro-desemprego; 5. Multa do art.

477, §8º da CLT; 6. Adicional noturno de 20% relativo às horas

noturnas trabalhadas durante todo o pacto laboral; 7.
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Indenização composta pelos salários devidos no curso do

período estabilitário, com repercussão sobre 13º salário, férias

+ 1/3 e FGTS + 40%; Condeno a reclamada, ainda, na obrigação de

fazer relativa ao recolhimento do FGTS de todo o período contratual

além da indenização de 40%. Os valores deverão ser recolhidos na

conta vinculada da parte autora. Cumprida a obrigação de fazer,

proceda a Secretaria à expedição do competente alvará judicial.

Em caso de omissão, execute-se o valor correspondente (...)

Correção monetária, juros de mora, contribuições previdenciárias e

fiscais conforme fundamentação. Asseguro ao reclamante e à

reclamada a gratuidade de justiça. Honorários advocatícios

sucumbenciais nos termos da fundamentação (...) Custas pela

reclamada, no importe de 2% sobre o valor da condenação,

conforme planilha anexa, isenta, ante o benefício da justiça gratuita

(...)".

Recurso ordinário (ID. 1791a77, fls. 166/181) interposto pela ré, no

qual se insurge contra a decisão, refutando o vínculo empregatício

reconhecido pelo juízo. Sustenta que a autora lhe prestava serviços

de forma eventual, como "freelancer", sem o preenchimento dos

requisitos caracterizadores da relação de emprego, conforme

dispõem os arts. 2º e 3º, da Consolidação das Leis dos Trabalho -

CLT. Alega que não há, nos autos, prova de vínculo de emprego,

tendo colacionado recibo de pagamento (ID. 7d64fa2) de um serviço

prestado pela autora, no importe de R$400,00, diferente do valor do

salário informado na inicial. Pede a reforma da sentença, para

afastar o vínculo de emprego reconhecido, bem como sua

condenação ao pagamento de verbas rescisórias inerentes à

dispensa sem justa causa, aviso prévio, 13º salário, férias

proporcionais acrescidas de 1/3, adicional noturno, Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (8% e multa de 40%),

indenização do seguro desemprego, e multa prevista no art. 477, da

CLT. Por cautela, caso mantido o reconhecimento do liame

empregatício, defende que foi a autora quem encerrou a prestação

de serviços, apresentando sua "demissão", como se observa em

seu depoimento pessoal colhido em audiência, acrescentando que

não há prova de que a autora tenha tido uma gestação de risco e

tenha sofrido crises de ansiedade, pelo que não há que se falar em

estabilidade provisória e indenização desta. Quanto aos descontos

previdenciários e fiscais, argumenta que a sua responsabilidade é

em relação ao recolhimento dos mesmos, os quais deverão ser

abatidos dos proventos da autora. Em relação aos honorários

advocatícios sucumbenciais, pugna pela reforma da sentença, para

que seja aplicado o disposto nas Súmulas n. 219 e 329, do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, que vedam expressamente essa

parcela, tendo em vista a inexistência de credencial sindical e a

improcedência total da demanda. Por cautela, aduz que os

honorários advocatícios somente podem ser deferidos após

deduzidos os descontos fiscais e previdenciários, uma vez que

decorrem de lei, sob pena de contribuir-se para o enriquecimento

ilícito e sem causa. Nestes termos, pede que seu apelo seja

conhecido e provido.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. 16b476a, fls. 184/188),

nas quais refuta as teses lançadas no recurso interposto pela parte

adversa, pedindo que seja negado provimento ao mesmo. Requer,

ainda, a manutenção dos benefícios da Justiça Gratuita que lhe

foram deferidos em sentença, bem como a majoração dos

honorários advocatícios sucumbenciais, em razão do caráter

meramente protelatório do apelo manejado pela ré.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 22/01/2024, da prolação da sentença, por meio de

publicação, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a ré

interpôs recurso ordinário em 30/01/2024, tempestivamente.

Representação regular (ID. 519e3bf, fl. 72).

Isenta do adimplemento do depósito recursal e das custas

processuais, conforme preveem, respectivamente, os arts. 899, §10,

e 790-A, "caput", ambos da CLT, ante a concessão dos benefícios

da Justiça Gratuita em sentença (ID. 37140c5, fl. 137).

Recurso parcialmente conhecido, à exceção: a) por inovação

recursal, da tese de que, caso mantido o reconhecimento do vínculo

empregatício, a extinção do contrato de trabalho tenha se dado por

pedido de demissão da autora, pois, na contestação, não foi

impugnada a forma de extinção da relação de emprego; e b) por

fa l ta de interesse recursal ,  do ple i to para que a sua

responsabilidade, quanto aos descontos fiscais, limite-se ao

recolhimento dos mesmos, uma vez que já foi definido em sentença

que "O imposto de renda deve incidir sobre os créditos deferidos ao

reclamante (de natureza salarial), devendo ser recolhido pela

reclamada, na forma da Lei n. 10.833/2003, do regulamento da

Corregedoria Regional do Trabalho e da Súmula 368/TST, com as

alterações da Instrução Normativa nº. 1.500, de 19 de novembro de

2014 e demais disposições constantes do artigo 12-A, da Lei

7.713/88" (ID. 37140c5, fl. 136).

MÉRITO

Vínculo de emprego
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A ré sustenta que a autora lhe prestava serviços de forma eventual,

como "freelancer", sem o preenchimento dos requisitos

caracterizadores da relação de emprego, conforme dispõem os arts.

2º e 3º, da CLT. Alega que não há, nos autos, prova de vínculo de

emprego, tendo colacionado recibo de pagamento (ID. 7d64fa2) de

um serviço prestado pela autora, no importe de R$400,00, diferente

do valor do salário informado na inicial. Pede a reforma da

sentença, para afastar o vínculo de emprego reconhecido.

Ao exame.

Na inicial (ID. 933bcd4, fls. 2/20), a autora alegou que trabalhou

para a ré, exercendo as funções de "vendedora/atendente", em um

dos estabelecimnetos comerciais desta ("Tabacaria Toda Hora -

Mini-Mercado de Ceará-Mirim/RN"), tendo laborado de 08/09/2022

até 09/09/2023, em escala de 24 horas de trabalho, das 7 horas e

30 minutos de um dia até o mesmo horário do dia seguinte, por 24

horas de descanso. Disse que percebia remuneração no importe

mensal de R$1.280,00, recebendo "(...) quinzenalmente o valor de

R$ 600,00 (seiscentos reais) correspondente ao salário mais vale-

transporte (R$ 500,00 + R$ 100,00), no segundo pagamento do mês

acrescentavam R$ 80,00 (oitenta reais) que a Reclamante não

soube precisar a qual verba trabalhista correspondia esse valor" (fl.

6). Relatou que, em 18/05/2023, comunicou à ré que estava grávida

e, em virtude de sua gestação ser de risco, seu último dia de labor

foi 09/09/2023. Asseverou que estavam "(...) presentes todos os

requisitos necessários ao reconhecimento do vínculo empregatício,

a saber, a pessoalidade, onerosidade, subordinação e não

eventualidade da prestação de serviços desempenhada,

comprovados pela documentação em anexo" (fl. 5). Disse que o

contrato de trabalho não foi anotado em sua Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS. Pugnou pela condenação da ré ao

pagamento de (fls. 18/19): "(...) f) (...) Aviso Prévio Indenizado,

Décimo Terceiro Salário, Férias mais 1/3 de Férias, Adicional

Noturno, Recolhimento do FGTS mais Multa de 40% e

Recolhimento das Contribuições Previdenciárias; g) (...) indenizado

do seguro desemprego em 04 (quatro) parcelas a Reclamante; i)

(...) multa do artigo 477, § 8º, da CLT, pelo desatendimento do

prazo para efetivação do pagamento das verbas rescisórias; (...) k)

O reconhecimento da estabilidade da Reclamante, em função

de sua gravidez, com início da estabilidade em 18/05/2023 até

18/06/2024, com conversão da estabilidade em indenização,

com o pagamento de valores apurados na planilha de cálculo

de 09/09/2023 (data do afastamento da Reclamante, último mês

de recebimento salarial) até 18/06/2024, acrescentando-se ainda

as verbas rescisórias; (...)".

Em sua defesa (ID. 698e8bc, fls. 87/111), a ré negou a existência

de relação de emprego entre as partes, asseverando que a autora

"(...) prestou serviços eventuais à Reclamada, na condição de

'freelancer', nunca foi empregada, não recebia o salário alegado e

tampouco laborava em escala de 24 horas, o que é completamente

inverídico e falacioso" (fl. 94). Impugnou os documentos

colacionados com a inicial. Ressaltou que a autora não comprovou

que sua gestação era de risco. Alegou que os requisitos

configuradores da relação de emprego não foram preenchidos,

motivo pelo qual pugnou pela improcedência de todos pedidos

prefaciais.

O juiz sentenciante reconheceu a relação de emprego existente

entre as partes, com esteio nos seguintes fundamentos (ID.

37140c5, fls. 121/125):

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

(...)

Aprecio.

Para a análise da controvérsia ora posta, tem-se que a

Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 3.º, considera

empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante

salário". Partindo dessa premissa, a pessoalidade, a onerosidade, a

continuidade e a subordinação se enquadram como elementos

necessários à configuração jurídica da relação de emprego. Délio

Maranhão conceitua o contrato de emprego como "o negócio

jurídico pelo qual uma pessoa física (empregado) se obriga,

mediante o pagamento de uma contraprestação (salário), a prestar

trabalho não eventual em proveito de outra pessoa, física ou jurídica

(empregador), a quem fica juridicamente subordinada" (In

Instituições de Direito do Trabalho, 11ª ed., Ed. LTr, São Paulo,

1991, vol. 1, pág. 231).

Vê-se, pois, que, para a caracterização da relação de emprego, há

que se considerar o conjunto de direitos e obrigações recíprocos,

que vincula o trabalhador ao empregador, observadas as normas

acima transcritas, de modo que é necessária a presença

concomitantemente da pessoalidade, a não eventualidade, a

subordinação e a onerosidade.

No âmbito do processo do trabalho, tem-se que, admitida a

prestação de serviços pela parte reclamada, é seu o ônus de

demonstrar que a relação não ocorreu sob o manto da

legislação consolidada (inteligência do artigo 818, II, da

Consolidação das Leis do Trabalho, c/c artigo 373, II, do Código

de Processo Civil), conforme vasta jurisprudência, 'in verbis':

(...)

Em que pese essa dinâmica de distribuição do encargo probatório,

há que se pontuar que o julgador deve apreciar toda a prova

produzida no processo, independente de quem a tenha produzido,
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para fins de dirimir a real natureza da relação havida.

Com efeito, vê-se que o deslinde da demanda passa, portanto, pela

análise das provas produzidas pelas partes, transcrevendo-se, por

oportuno, as declarações prestadas em Juízo (ID. e640f2f):

(...)

Conforme se observa dos depoimentos prestados, a reclamante e a

reclamada narraram as mesmas datas de admissão e demissão da

autora, função, jornada de trabalho e remuneração da empregada.

Depreende-se dos autos, portanto, que, ao contrário do alegado

pela ré, o serviço prestado pela autora não se tratava de trabalho

eventual, uma vez que a parte reclamante laborava com

habitualidade e subordinação para a ré, percebendo salário ainda

que não fosse trabalhar, o que denota que não se tratava de uma

prestação de serviços autônomo, no qual o profissional só recebe

se trabalhar, assumindo os ônus da própria prestação de serviços.

No caso da autora, a reclamada confessou que, ainda que a autora

se ausentasse do serviço, receberia pelo dia como se tivesse

laborado, explicitando, assim, que a reclamada assumiu os riscos

da própria atividade empresarial, expressão máxima do princípio da

alteridade (art. 2º c/c art. 3º da CLT).

Outrossim, como a reclamante possuía jornada pré-ajustada,

verifica-se presente a subordinação e pessoalidade na prestação de

serviços, já que a autora tinha de laborar naqueles horários e não

poderia enviar outro trabalhador para substituí-la.

Quanto à modalidade de extinção contratual, oportuno salientar que

o ônus da prova da extinção do contrato de trabalho é da

empregadora, aplicando-se em favor da empregada a presunção da

continuidade da relação, consoante o teor da Súmula 212 do C.

TST.

No entanto, a reclamada limitou-se a negar o vínculo, sem nada

discutir sobre a modalidade resilitória, ônus que lhe cabia, a teor do

art. 341 do CPC, e em razão do princípio da eventualidade. Logo,

reputo verdadeiros os fatos alegados na exordial e acolho o pedido

autoral em sua integralidade. A reclamante, portadora de gravidez

de risco, deveria ter sido afastada com licença remunerada pelo

órgão previdenciário, mas teve que sair do emprego porque não

tinha seu vínculo formalizado para pleitear o benefício

previdenciário. Dessa forma, considero que a rescisão contratual se

deu sem justa causa, em 09/09/2023.

Assim, presentes todos os requisitos conformadores da relação

de emprego, acolho a tese autoral e reconheço o vínculo

empregatício da reclamante com a reclamada, na função de

atendente, de 08/09/2022 a 09/09/2023 (rescisão sem justa

causa), sob a remuneração mensal de R$ .1.280,00.

(destaques originais condensados em negrito, e sublinhados

acrescidos)

Pois bem.

A CLT, em seu art. 3º, elenca os requisitos elementares necessários

à configuração da relação empregatícia, prevendo que o empregado

deve ser pessoa física que preste "serviços de natureza não

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante

salário".

Portanto, para o reconhecimento do contrato de emprego, nos

termos da CLT, é essencial que haja a prestação não eventual dos

serviços, devendo caracterizar-se como contínuo e não ocasional; a

onerosidade, sendo imprescindível o pagamento de uma

contraprestação em decorrência do trabalho despendido; a

pessoalidade na relação, constatada pela realização de contrato

com pessoa física específica para prestar os serviços determinados;

e, por último, a subordinação jurídica, sendo a obreira dirigido pela

empregadora e devendo cumprir as ordens dela advindas.

Com efeito, para a caracterização da relação de emprego, há que

se considerar o conjunto de direitos e obrigações recíprocos, que

vincula trabalhadora e empregadora, observada a legislação

supracitada.

Diante da controvérsia destes autos, na qual a autora postulou o

reconhecimento do vínculo empregatício, e a ré admitiu a prestação

de serviços, porém, negou a relação de emprego, apontando a

existência de trabalho eventual, há de ser observado que o encargo

processual está sob a responsabilidade da ré, que atraiu para si o

ônus da prova, competindo-lhe demonstrar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito da trabalhadora, nos termos do

art. 818, inciso II, da CLT, consoante jurisprudência pacífica do TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA

PROVA. Está em consonância com os arts. 818 da CLT e 333 do

CPC a assertiva constante do acórdão regional no sentido de que a

Reclamada, ao afirmar que a prestação de serviço se deu na forma

de trabalho autônomo, atraiu para si o ônus de provar a alegada

autonomia na prestação de serviços, encargo do qual não se

desvencilhou. Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (TST - AIRR: 8390520115150064, Data de

Julgamento: 17/02/2016, Data de Publicação: DEJT 19/02/2016)

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. 1. Nos termos das

disposições legais atinentes à distribuição do encargo probatório

nas reclamações trabalhistas - artigos 818 da Consolidação das

Leis do Trabalho e 333, I e II, do Código de Processo Civil -,

compete ao reclamante o ônus de comprovar os fatos constitutivos

do direito alegado na petição inicial e à reclamada o encargo de

demonstrar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou

extintivos do direito vindicado pelo obreiro. Tratando-se de

pretensão relativa ao reconhecimento de vínculo empregatício em
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juízo, compete ao obreiro comprovar a prestação de serviços em

favor da reclamada. Desincumbindo-se o autor de seu encargo, ou

admitida a prestação de serviços pela reclamada, cabe a esta o

ônus de comprovar a existência de fatos impeditivos, modificativos

ou extintivos ao reconhecimento da relação de emprego, tais como

a prestação autônoma ou eventual de serviços e a prestação de

serviços por meio de terceirização lícita ou por intermédio de

cooperativa regular. 2. Na presente hipótese, o egrégio Tribunal

Regional consignou expressamente que foi comprovada a

prestação de serviços pelo reclamante à reclamada, durante o

período de 12/9/2011 a 20/7/2012, sendo que a reclamada não se

desincumbiu do ônus de demonstrar a ausência de preenchimento

dos requisitos necessários à configuração da relação de emprego.

Resulta escorreita, nesse contexto, a decisão proferida pela Corte

de origem, no sentido de que competia à reclamada o ônus de

comprovar a ausência de vínculo empregatício. Precedentes. 3.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento. MULTA DO

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Decidiu o Tribunal Regional em

consonância ao atual entendimento desta Corte , no sentido de que

, mesmo que o vínculo empregatício seja reconhecido somente em

juízo, o empregado faz jus ao pagamento da multa do art. 477, § 8º,

da CLT, por se tratar de reconhecimento judicial de quadro fático

anterior. A penalidade em questão somente deve ser excluída caso

o empregado dê ensejo ao atraso na quitação das obrigações

trabalhistas, o que não é o caso dos autos. Agravo de Instrumento a

que se nega provimento. (TST - AIRR: 12824320125040252 Data

de Julgamento: 28/10/2015, Data de Publicação: DEJT 03/11/2015)

Nesse diapasão, observo que a autora, em seu depoimento pessoal

(ID. e640f2f, fls. 112/113), ratificou consistentemente os termos da

inicial.

Já o depoimento pessoal da ré (ID. e640f2f, fl. 113) não lhe socorre,

uma vez que ela apresentou elementos fáticos que demonstram que

o labor era desenvolvido com todos os requisitos caracterizadores

da relação de emprego, corroborando firmemente a tese

apresentada na exordial, sendo oportuno transcrevê-lo, "in verbis":

Depoimento pessoal da reclamada: "que a reclamante trabalhou

na reclamada de setembro de 2022 até setembro de 2023, na

função de atendente; que a reclamante trabalhava em média dois

dias na semana, durante 24h, das 08h da manhã até às 08h da

manhã do dia seguinte; que a reclamante recebia por quinzena R$

500,00 mais R$ 100,00 de passagem e mais um sacolão; que a

reclamante recebia este valor mesmo se faltasse ao trabalho; que

no total haviam quatro pessoas trabalhando, todas no mesmo

sistema da reclamante; que a reclamante informou que estava

grávida". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

(sublinhados acrescidos)

Ora, as declarações da ré em juízo revelam que a autora lhe

prestava serviços (pessoalidade), duas vezes por semana (não

eventual), com jornada fixa de 24 horas, das 8 horas de um dia às 8

horas do dia seguinte (subordinação), auferindo remuneração fixa,

em espécie e "in natura" (onerosidade), paga por quinzena, sendo

mister ressaltar que a ré asseverou "que a reclamante recebia este

valor mesmo se faltasse ao trabalho", o que fragiliza sobremaneira

sua tese de que a autora laborava esporadicamente, como

"freelancer", porquanto, nesta espécie de prestação de serviço, na

qual não há um vínculo perene entre as partes contratantes, a

trabalhadora só receberia pelo serviço efetivamente prestado,

diferente do que ocorre no liame empregatício.

Com efeito, contra a confissão da parte, é inócua prova em sentido

contrário, eis que não prevaleceria sobre o relato pessoal da ré em

juízo, contrários a seus interesses e às suas alegações defensivas.

Destaco, neste contexto, a relevância do princípio da imediatidade,

que decorre do princípio da oralidade, e informa que o juiz que

colhe, direta e pessoalmente, a prova junto às partes e testemunhas

possui uma maior percepção da verdade. Pode o julgador avaliar a

desenvoltura, segurança, exatidão ou dubiedade do depoimento

prestado, evidenciando ou não a credibilidade deles, motivo pelo

qual devem ser privilegiadas as impressões deste, pois é quem

preside a fase de instrução e media os atos pelos quais são

produzidas as provas nos autos.

Assim, impõe-se a ratificação do vínculo empregatício declarado

pelo juízo de primeiro grau.

Verbas trabalhistas e rescisórias devidas. Estabilidade

provisória da gestante

Sustentando que não houve relação de emprego, a ré impugna sua

condenação ao pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias,

entre as quais, aviso prévio, 13º salário, férias proporcionais

acrescidas de 1/3, adicional noturno, FGTS, multa de 40% do

FGTS, indenização do seguro desemprego, e multa prevista no art.

477, §8º, da CLT. Argumenta que não há prova de que a autora

tenha tido uma gestação de risco e tenha sofrido crises de

ansiedade, pelo que também questiona sua condenação ao

pagamento de indenização substitutiva da estabilidade provisória da

gestante.

O juízo de origem, reconhecendo a existência de relação de

emprego entre as partes, assim como que a autora estava gestante

no momento da ruptura do pacto laboral, condenou a ré ao

pagamento de verbas trabalhistas e rescisórias, assim como da
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indenização do período estabilitário da gestante, com esteio nos

seguintes fundamentos (ID. 37140c5, fls. 125/130):

VERBAS RESCISÓRIAS

(...)

Logo, ausentes os recibos de quitação das verbas pleiteadas,

considerando a duração do contrato de trabalho e o princípio da

congruência (adstrição), são devidas as seguintes verbas:

1. Aviso prévio indenizado de 30 dias;

2. 13º salário proporcional na razão de 12/12;

3. Férias proporcionais na razão de 12/12 acrescidas de 1/3;

4. Indenização referente ao seguro-desemprego.

(...)

FGTS + 40%

(...)

Dessa forma, considerando a ausência de comprovação de

recolhimento integral do FGTS, julgo procedente o pedido autoral.

Em consequência, a parte ré deverá proceder ao recolhimento

das dos depósitos fundiários de todo o período contratual,

além da indenização de 40%.

(...)

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT

Não havendo a reclamada comprovado o pagamento das verbas

rescisórias dentro do prazo previsto no §6º do art. 477 da CLT,

afigura-se devida a multa estabelecida no respectivo §8º, em valor

equivalente ao salário-base da autora.

ESTABILIDADE DA GESTANTE

A parte autora afirma que comunicou sobre seu estado gravídico à

reclamada em 18/05/2023. Informa que a data provável do parto

será 18/01/2024. Requer a indenização referente ao período

estabilitário desde a data da ciência da reclamada acerca da

gravidez (18/05/2023) até cinco meses após o parto (18/06/2024).

A reclamada negou o vínculo empregatício e o consequente direito

à estabilidade da gestante.

Passo a analisar.

A matéria ora em análise encontra-se regulada pelo artigo 10, II, b,

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da

Constituição Federal, que estabelece a vedação de dispensa

arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a

confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. Para a

aplicabilidade da norma acima referida, o Colendo Tribunal Superior

do Trabalho, ao tratar desse assunto, abraçou a teoria da

responsabilidade objetiva, fixando que não é requisito para o

reconhecimento da estabilidade o conhecimento do empregador do

estado gravídico da empregada, considerando-se a confirmação da

gravidez como a data efetiva da concepção, como se pode verificar

dos termos da Súmula n.º 244, in verbis:

(...)

Portanto, a responsabilidade do empregador, em casos de

estabilidade de gestante, é de natureza objetiva, o que significa

que para o reconhecimento do direito, basta o fato puro e

simples de estar a empregada em estado de gestação no curso

do contrato de trabalho.

No caso dos autos, a parte autora expôs, na exordial, que

comunicou seu estado gravídico à reclamada e que ainda estava

grávida quando da dispensa. Aduziu que a data provável do parto

será 18/01/2024.

A reclamada não impugnou especificamente a gravidez, nem

que a reclamante estava grávida ao tempo da resilição

contratual, ônus que lhe cabia, a teor do art. 341 do CPC. Ao

revés, por ocasião da audiência de instrução de ID. e640f2f,

confirmou que a reclamante havia comunicado sobre a

gravidez.

Apesar da lamentável falha da petição inicial, que sequer

trouxe aos autos algum documento que comprovasse o estado

gravídico da parte autora, até para melhor aferição da data do

possível parto, considerando que é incontroverso, nos autos,

que a autora estava grávida quando foi dispensada, faz jus

reclamante à estabilidade provisória prevista no art. 10, II, "b",

do ADCT.

Por todo o exposto, reconheço a estabilidade gravídica da

reclamante, julgo procedente o pedido de indenização do

período estabilitário condeno a reclamada a pagar a

indenização composta pelos salários devidos e não pagos no

curso do período estabilitário (desde a demissão até a data

provável do parto), com repercussão sobre 13º salário, férias +

1/3 e FGTS + 40%.

A indenização decorrente da estabilidade reconhecida deverá

ser apurada desde o dia 10/10/2023 (dia seguinte ao fim do

contrato de trabalho com a projeção do aviso prévio) até cinco

meses após a data provável do parto (o qual ocorrerá em

18/01/2024 - conforme afirmado pela reclamante e não

impugnado pela reclamada).

A base de cálculo deverá observar o salário de R$ 1.280,00. Os

cálculos devem observar, como limite, os valores postulados na

inicial.

VERBAS DECORRENTES DA JORNADA DE TRABALHO

A parte autora diz que laborava em jornadas de 24 horas de

trabalho por 24 horas de descanso. Aduz que laborava das 7h30

horas de um dia até as 7h30 do dia seguinte. Postula o pagamento

de adicional noturno, no valor de 20% sobre o valor da hora comum,

durante toda a contratualidade. A reclamada nega o vínculo e o

consequente direito ao adicional pretendido. Afirma que a autora
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jamais laborou nos horários informados na exordial, mas, nas

eventuais ocasiões em que prestou serviços de "freelancer", foram

durante o dia e por poucas horas. Pugna pela improcedência do

pedido.

No caso em comento, em audiência de ID. e640f2f, a reclamada

confessou que a autora trabalhava, em média, dois dias na semana,

das 8h00 de um dia, até 08h00 do dia seguinte.

Assim, fixo como jornada de trabalho da autora o labor em dois

dias da semana, as 08h00 de um dia até 08h00 do dia seguinte.

Dessa forma, considerando-se que o autor laborava após as 22h00,

faz jus ao adicional noturno pleiteado (art. 73 da CLT). Ante a

ausência de pagamento do título pleiteado, condeno a ré ao

pagamento de adicional noturno (20%) relativo às horas trabalhadas

entre 22h00 e 08h00, em decorrência da prorrogação do trabalho

realizado integralmente em horário noturno, durante todo o contrato

de trabalho.

Em liquidação, deverão ser observados os seguintes critérios:

a) a jornada acima fixada;

b) base de cálculo: a remuneração de R$ 1.280,00, observando-se

o disposto na Súmula 60, I, do c. TST.

c) o adicional 20% para o adicional noturno;

d) o divisor 220;

e) os dias efetivamente trabalhados;

f) hora reduzida para o labor noturno.

Não existem valores comprovadamente pagos a idênticos títulos.

(destaques originais condensados em negrito, e sublinhados

acrescidos)

Mantém-se a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos

do art. 895, §1º, inciso IV, da CLT, tendo em vista a correção do

entendimento cristalizado no "decisum".

Constato que a ré se limitou a refutar sua condenação ao

pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias especificadas,

assim como da indenização da garantia de emprego da gestante,

defendendo as teses de inexistência da relação de emprego e de

ausência de prova de que a autora tenha tido uma gestação de

risco e tenha sofrido crises de ansiedade, de modo que não há

como dar guarida ao seu apelo, neste aspecto.

Com efeito, tendo sido mantido o reconhecimento da relação de

emprego, como detalhadamente exposto no tópico anterior deste

voto, e sendo incontroverso, nos autos, que a autora estava grávida

no momento da ruptura do pacto laboral e que a ré tinha

conhecimento da gestação da obreira, é absolutamente irrelevante

se a gestação era, ou não, de risco, e ainda se ela vivenciou, ou

não, uma crise de ansiedade, para fins de reconhecimento da

garantia provisória de emprego da gestante, prevista no art. 10,

inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias - ADCT.

Nego provimento ao recurso, nestes temas.

Contribuições previdenciárias

Quanto às contribuições previdenciárias, a ré argumenta que a sua

responsabilidade é em relação ao recolhimento das mesmas, as

quais deverão ser abatidas dos proventos da autora.

Sem razão.

Esse tema foi assim definido na sentença (ID. 37140c5, fls.

135/136):

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

As contribuições previdenciárias e fiscais são de responsabilidade

do empregador, devendo a parte autora, contudo, arcar com sua

quota-parte, ante o recebimento do crédito (Súmula 368, II, do TST).

Observe-se também o disposto no item III da mesma Súmula a qual

estabelece que os "descontos previdenciários relativos à

contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, devem

ser calculados mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do

Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991,

aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite

máximo do salário de contribuição". As verbas sobre as quais

haverá, ou não, incidência de contribuição previdenciária, são

aquelas descritas no art. 28 da Lei 8.212/91.

Com efeito, à empregadora compete arcar com a sua cota-parte das

contribuições previdenciárias, e não apenas recolher a cota-parte da

empregada, nos termos do art. 195, "caput" e inciso I, da

Constituição Federal - CF, dos arts. 10 e 11, inciso II e parágrafo

único, da Lei n. 8.212/1991, assim como da Súmula n. 368, do TST.

Recurso desprovido, neste item.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A ré pretende a reforma da sentença, para que seja aplicado o

disposto nas Súmulas n. 219 e 329, do TST, que vedam

expressamente os honorários advocatícios sucumbenciais, tendo

em vista a inexistência de credencial sindical.

À apreciação.

Os honorários advocatícios sucumbenciais foram assim definidos

pelo juízo sentenciante (ID. 37140c5, fls. 132/135):

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)
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Assim, considerando a legislação em vigor à época da propositura

da ação, e assentada a sucumbência da reclamada, é incontroversa

a sua obrigação quanto ao adimplemento dos honorários

advocatícios sucumbenciais.

Em relação ao percentual a ser arbitrado, considerando o grau de

zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a

importância da causa, além do trabalho realizado pelos advogados

e o tempo exigido para o seu serviço, arbitram-se em 10% de

honorários advocatícios em favor do advogado da parte reclamante,

calculados sobre o valor da condenação.

No entanto, considerando que a reclamante também foi sucumbente

somente quanto aos pedidos que foram julgados improcedentes,

observando idênticos critérios anteriormente sopesados (o zelo do

profissional, o lugar da prestação de serviço a natureza e a

importância da causa e o trabalho realizado e tempo exigido), fixo

em favor do advogado da reclamada, a título de honorários

sucumbenciais, o importe de 10% sobre as parcelas em que o autor

foi sucumbente.

A exigibilidade da obrigação da beneficiária da justiça gratuita ao

pagamento dos honorários advocatícios quando sucumbente no

objeto da demanda ficará sob condição suspensiva e só poderá ser

executada se, nos dois anos subsequentes do trânsito em julgado, o

credor demonstrar que cessou a condição de hipossuficiência que

ensejou o deferimento da gratuidade da justiça ante a aplicabilidade

da decisão proferida pela Corte Suprema, nos termos do parágrafo

único, do artigo 28, da Lei n.º 9.868/1999, que dispõe:

(...)

Nesse contexto, tendo a reclamante sido parcialmente sucumbente

no objeto da demanda, deve ser condenada ao pagamento de

honorários advocatícios em favor do advogado da reclamada, no

mesmo percentual a que foi condenada a reclamada, a serem

calculados sobre o montante dos pedidos indeferidos, aos quais

ficarão sob condição suspensiva, nos termos da fundamentação.

Para fins de liquidação, deixo claro que, nos termos do §3º do art.

791-A, da CLT, não é permitida a compensação entre os honorários

sucumbenciais.

(sublinhados acrescidos)

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Tal norma (à exceção do §4º acima, julgado parcialmente

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5766, em 20/10/2020),

tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha ocorrido

após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, em 11/11/2017,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame, uma vez

que esta foi ajuizada em 20/11/2023.

Vale ressaltar que, anteriormente à alteração promovida pela Lei n.

13.467/2017, a determinação de pagamento de honorários, na

Justiça do Trabalho, restringia-se ao adimplemento de honorários

assistenciais, limitados às situações previstas na Súmula n. 219, do

TST, cabendo unicamente ao empregado que comprovasse a

assistência por sindicato da categoria profissional e a percepção de

salário inferior ao dobro do salário mínimo ou a submissão à

situação econômica que não lhe permitisse demandar sem prejuízo

do próprio sustento ou da respectiva família.

Contudo, a alteração legal promovida se coaduna com a previsão

contida no art. 85, do Código de Processo Civil - CPC, nos termos

do qual a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor, ainda que se trate de procedência parcial,

consoante se encontra registrado no art. 86, do mesmo diploma

processual.

Logo, não há dúvidas de que é devido o pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais no presente caso, diante da
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sucumbência parcial.

Considerando que, na sessão de julgamento realizada no dia

20/10/2021, o Pleno do STF julgou o mérito da ADI n. 5.766,

promovida pelo então Procurador Geral da República - PGR, Dr.

Rodrigo Janot, e, nela, o Excelso Tribunal, por maioria, julgou

parcialmente procedente o pedido formulado, nos termos do voto do

redator ,  Exmo. Min.  Alexandre Moraes,  para declarar

inconstitucionais os arts. 790-B, "caput" e § 4º, e 791-A, § 4º, da

CLT, vencidos, em parte, os Ministros Roberto Barroso (Relator),

Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar Mendes, e, por

maioria, julgou improcedente o pedido contido na ação no tocante

ao art. 844, §2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber,

conforme extrato de julgamento da referida ação de controle

concentrado extraído do sítio eletrônico do STF, que segue

reproduzido:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).

Mais adiante, foram opostos embargos de declaração pelo

Advogado-Geral da União em face da citada decisão, os quais, no

julgamento cujo acórdão foi publicado em 29/06/2022, foram

rejeitados, consoante ementa a seguir reproduzida:

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 13.467/2017. REFORMA

TRABALHISTA. REGRAS SOBRE GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DE FUNDAMENTAÇÃO NO

ACÓRDÃO EMBARGADO.  CONGRUÊNCIA ENTRE A

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO E OS PEDIDOS DA

PETIÇÃO INICIAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS EM EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA. REJEIÇÃO.

1. O Advogado-Geral da União tem legitimidade para a oposição de

Embargos de Declaração nas ações de controle concentrado de

constitucionalidade. Precedentes.

2. O acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e

com fundamentação suficiente, toda a controvérsia veiculada na

inicial, ausentes os vícios apontados pelo Embargante.

3. Embargos de declaração não se prestam a veicular

inconformismo com a decisão tomada, nem permitem que as partes

impugnem a justiça do que foi decidido ou suscitem matéria alheia

ao objeto do julgamento, pois tais objetivos são alheios às hipóteses

de cabimento típicas do

recurso (art. 1.022 do CPC/2015).

4. Ausência, no caso de razões de segurança jurídica e interesse

social (art. 27 da Lei 9.868/1999) a justificar a excepcional

modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

Todavia, não obstante a rejeição dos aclaratórios, convém destacar

que a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 791-A, § 4º,

da CLT, limitou-se, a partir do julgamento prolatado em 20/10/2021,

à expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", sendo tal

compreensão reforçada na apreciação do referido recurso,

conforme excerto da fundamentação a seguir reproduzido:

Nos presentes Embargos, o Advogado-Geral da União alega: (a) a

presença de contradição entre a conclusão da decisão embargada e

a fundamentação do voto condutor do julgamento, na medida em

que  remanescer ia  a  necess idade  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade do restante do texto do art. 790-B, caput, e do

art. 791, § 4º, ambos da CLT, para além das expressões indicadas

no acórdão, naquilo em que o texto remanescente atribui à parte

sucumbente a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais e define a destinação das obrigações decorrentes da

sucumbência, quando vencido o beneficiário da justiça gratuita; (...).

As alegações da Embargante não prosperam.

(...)

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput e § 4º, e 79-A, § 4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em relação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedido formulado pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71-72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do § 4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa," do § 4

o do art. 791-A da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita," do § 2º

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §

4º do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela
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procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão.

Assim, a pretexto de evidenciar contradição do acórdão embargado,

as ponderações lançadas pelo Embargante traduzem, em rigor,

mero inconformismo com a decisão tomada, pretendendo rediscutir

o que já foi decidido ou inovar no objeto do julgamento, objetivo

que, como sabido, é alheio às hipóteses de cabimento típicas dos

embargos declaratórios.

(sublinhados acrescidos)

Neste cenário, tendo em vista o efeito vinculante das decisões

definitivas de mérito proferidas pelo STF, nas ADIs e nas Ações

Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs, assegurado no art.

102, § 2º, da CF, a condenação da parte beneficiária da Justiça

Gratuita ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais

remanesce no ordenamento jurídico pátrio, permanecendo

suspensa a exigibilidade da verba, na forma do art. 791-A, §4º, da

CLT, ainda que obtidos créditos nos presentes autos ou em

processo diverso.

Destarte, irretocável a sentença que condenou a autora e a ré,

ambas beneficiárias da Justiça Gratuita (ID. fc32b54, fl. 140), ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, à razão de

10% sobre, respectivamente, os pedidos nos quais a autora

sucumbiu e o valor da condenação, que ficam sob condição de

exigibilidade suspensa, por até dois anos após o trânsito em julgado

desta decisão, nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT, e decisão do

STF, nos autos da ADI n. 5766, cabendo aos credores

demonstrarem que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão da gratuidade da justiça às

partes.

Recurso desprovido, neste aspecto.

Honorários advocatícios sucumbenciais devidos pela ré. Base

de cálculo. OJ n. 348, da SBDI-I, do TST

Pelo princípio da eventualidade, a ré aduz que os honorários

advocatícios somente podem ser deferidos após deduzidos os

descontos fiscais e previdenciários, uma vez que decorrem de lei,

sob pena de contribuir-se para o enriquecimento ilícito e sem causa.

Pois bem.

Da análise da planilha de cálculos (ID. 297c559, fls. 142/165) de

liquidação da decisão elaborada pela Contadoria do Juízo, verifico

que (fls. 142 e 164): os honorários advocatícios sucumbenciais

devidos pela ré, no importe de R$2.940,30, foram calculados sobre

R$29.403,02 ("bruto devido ao reclamante"), montante que inclui

R$3.465,31 ("depósito de FGTS") e R$25.937,71 ("verbas", das

quais R$25.455,02 correspondem a "líquido devido ao reclamante"

e R$482,69, a "contribuição social" devida pela autora).

Neste diapasão, é importante registrar que, na supramencionada

planilha de contas (fl. 142), as contribuições previdenciárias a cargo

da empregadora (R$1.986,18) foram calculadas separadamente e

não integram a importância bruta (R$29.403,02) que deu azo à

fixação dos honorários advocatícios no valor de R$2.940,30.

Consideradas tais premissas, a Orientação Jurisprudencial - OJ n.

348, da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SBDI-I,

do TST, estabelece que "os honorários advocatícios, arbitrados nos

termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950, devem

incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase de

liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários".

Assim, realizado o cotejo entre os valores dispostos na planilha de

cálculos e a dicção da referida OJ n. 348, constato que o juízo

primevo procedeu corretamente, porquanto considerou a quantia

devida à autora como base de cálculo dos honorários advocatícios,

estando contidas, em seu bojo, apenas as contribuições

previdenciárias da obreira (cota-parte da empregada).

Logo, não merece prosperar o entendimento defendido pela ré, visto

que a OJ n. 348, da SBDI-I, do TST, estatui expressamente a

necessidade de que os honorários incidam sobre o crédito obreiro, "

sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários", estando os

cálculos de liquidação da decisão em consonância com tal

entendimento.

Demais, o que se encontra vedado é que as contribuições

previdenciárias devidas pela empregadora sejam consideradas no

cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais, pois não

consubstanciam crédito da autora, mas da União Federal, não

cabendo, por conseguinte, a incidência dos honorários advocatícios,

sendo tal entendimento observado nas contas apresentadas com a

sentença.

Esse é o entendimento expresso e consolidado no TST:

EMBARGOS SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014.

HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DA

GRATIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE À SÚMULA

297 DO TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE

CÁLCULO. OJ 348 DA SBDI-1. ARTIGO 894, II E § 2º, DA CLT. Na

hipótese, a Eg. 3ª Turma não conheceu do recurso de revista

interposto pelo Reclamante quanto à integração da gratificação de

função de confiança de analista no cálculo das horas extras,

porquanto não houve emissão de tese do Tribunal Regional acerca
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do assunto, nos termos da Súmula 297 do TST. Ressaltou que a

Parte não opôs embargos de declaração para f ins de

prequestionamento. Asseverou, também, que o acórdão Regional

esclareceu somente que o Reclamante deveria estar submetido à

jornada de seis horas e, por conseguinte, deferiu as horas extras

devidas. Assinalou, quanto à base de cálculo dos honorários

advocatícios, que o valor atinente à cota-parte da Reclamada,

relativa à contribuição previdenciária, não integra o valor líquido da

condenação, com fulcro na OJ 348 da SBDI-1 do TST. Com efeito,

a indicação de contrariedade à Súmula 297 do TST não viabiliza o

conhecimento dos embargos haja vista que detém conteúdo de

natureza processual, o que conflita com a função exclusivamente

uniformizadora da jurisprudência desta Corte, consoante dispõe o

art. 894, II, da CLT. No que se refere ao tema remanescente,

concernente à base de cálculo dos honorários advocatícios,

note-se que ao interpretar a parte final da Orientação

Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1 do TST, a Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais firmou entendimento de

que deve ser considerada a inclusão das contribuições

previdenciárias e fiscais de responsabilidade do empregado no

cálculo dos honorários advocatícios. Verifica-se, assim, que o

acórdão embargado foi proferido em conformidade com a

jurisprudência consolidada desta Corte Superior e, dessa

forma, o apelo não demonstrou a incorreção da decisão nos

termos do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Recurso de

embargos conhecido e não provido. (TST, E-ED-RR-1124-

06.2010.5.03.0019, Rel. Min. André Luiz Ramos, Data de

Julgamento: 05/12/19, SBDI-I, Data de Publicação: DEJT 13/12/19)

(...) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APELO

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º  13.015/2014.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS EM AÇÃO COLETIVA DE

SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.  BASE DE CÁLCULO.

INCIDÊNCIA. VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. Nos termos da

OJ n. 348 da SBDI-1 desta Casa: "Os honorários advocatícios,

arbitrados nos termos do art. 11, § 1.º, da Lei n.º 1.060, de 5/2/1950,

devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase

de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e

previdenciários". No caso, a decisão do Regional deferiu honorários

advocatícios "sobre o valor atribuído à causa", contrariando, assim,

a referida OJ-SBDI1 n. 348 que determina a incidência "sobre o

valor líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários",

merecendo, portanto, ser reformada, a fim de que se ajuste à

jurisprudência desta Casa. Quanto à dedução dos descontos

fiscais e previdenciários, na esteira do novo entendimento da

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte,

deve ser considerada a inclusão da contribuição previdenciária

e imposto de renda a cargo do empregado, o mesmo não

ocorrendo com relação à cota-parte do INSS relativa ao

empregador, que deve ser deduzida do montante, "visto que

não corresponde a benefício auferido pelo empregado,

constituindo crédito da União". Ressalva da Relatora. Recurso de

Revista do Reclamante conhecido e parcialmente provido. ( RR -

1689-74.2013.5.12.0031, Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 17/05/2017, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 26/05/2017)

(grifos acrescidos)

Nego provimento ao recurso.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso interposto pela ré,

à exceção: a) da tese de que a extinção do contrato de trabalho se

deu por pedido de demissão da autora; e b) do pleito para que a sua

responsabilidade, quanto aos descontos fiscais, limite-se ao

recolhimento dos mesmos. No mérito, nego provimento ao apelo.

Custas mantidas, dispensadas em razão da ré ser beneficiária da

Justiça Gratuita.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso interposto pela ré, à exceção: a) da tese de

que a extinção do contrato de trabalho se deu por pedido de

demissão da autora; e b) do pleito para que a sua responsabilidade,

quanto aos descontos fiscais, limite-se ao recolhimento dos

mesmos. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso

ordinário. Custas mantidas, dispensadas em razão da ré ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da
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Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria
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MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000899-

13.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO(A/S): LUIS FELIPE VITORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

RECORRIDO(A/S): WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA.

ADVOGADO(A/S): MÁRCIA MARIA DINIZ GOMES TARGINO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Responsabilidade subsidiária. Súmula 331, itens IV e V, do TST.

Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, itens IV e V, do

TST, cujo teor se encontra em consonância com princípios

constitucionais e preceitos legais, legitimando a responsabilização

do tomador dos serviços terceirizados, uma vez não comprovada a

efetiva fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais. Sentença mantida.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa da tomadora de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST. Sentença mantida.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT da 21ª Região é no sentido da desnecessidade da prévia

persecução dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da

entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável

subsidiário a interposição de ação de regresso contra a devedora

principal. Sentença mantida.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário, em rito sumaríssimo, interposto por

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

ação trabalhista ajuizada por Luis Felipe Vitorino de Oliveira em

desfavor de WSK Empreendimentos e Serviços Ltda. e da

litisconsorte, ora recorrente.

Na sentença (ID. 5284183 - fls. 442/452), a juíza de origem julgou

procedentes os pedidos formulados pelo autor, condenando a ré

principal e, de forma subsidiária, a litisconsorte ao pagamento dos

seguintes títulos: "1) 14 HORAS EXTRAS, COM ACRÉSCIMO DE

100% E REFLEXOS EM 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3, AVISO

PRÉVIO E FGTS + 40%; 2) VALE-ALIMENTAÇÃO REFERENTE

AO PERÍODO DE MARÇO A JULHO DE 2023, NO VALOR

MENSAL DE R$168,12 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E

DOZE CENTAVOS); 3) SALDO DE SALÁRIO DE JULHO/2023 (26

DIAS); 4) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS); 5) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL DE 2023 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO); 6) FÉRIAS PROPORCIONAIS DO PERÍODO

AQUISITIVO 2023/2024 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO) + 1/3; 7) INDENIZAÇÃO DO FGTS DOS MESES

DE JANEIRO DE 2023 E MARÇO A JULHO DE 2023; 8) MULTA

DE 40% SOBRE O FGTS DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL;

9) MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT; 10) MULTA DO ART.
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467, CLT; 11) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO

DO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR DA

CONDENAÇÃO" (fl. 451). Deferiu ao autor os beneplácitos da

justiça gratuita. Custas pelas rés no importe de R$300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$15.000,00.

Recurso ordinário interposto pela PETROBRAS (ID. f60de82 - fls.

454/476), no qual aponta que a atribuição de responsabilidade

subsidiária em seu desfavor consiste em contrariedade ao art. 37,

inciso XXI, da Constituição Federal - CF. Argumenta que, satisfeitas

as exigências de qualificação técnica e econômica estabelecidas no

edital, nada mais pode ser exigido no tocante a outras garantias de

cumprimento de obrigações, especialmente com terceiros, como

são seus empregados em relação às contratantes. Discorre sobre

as consequências da atribuição da responsabilidade solidária e/ou

subsidiária ao contratante, fazendo referência a dispositivos legais e

constitucionais. Aponta violação ao art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/1993. Alega que os Tribunais Trabalhistas não devem

condenar subsidiariamente a Administração Pública pelo

inadimplemento das prestadoras contratadas, utilizando como

fundamento a inconstitucionalidade do art. 71 da Lei n. 8.666/1993,

e tampouco a simples aplicação do item IV, da Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, mas devem fundamentar a

condenação na comprovação de elementos que explicitem a

ausência ou falha de fiscalização junto à empresa contratada.

Defende a inversão no ônus da prova, de modo que o empregado

deve demonstrar que o órgão da Administração atuou

culposamente. Invoca o julgamento proferido no Recurso

Extraordinário - RE n. 760.931, pelo Supremo Tribunal Federal -

STF. Argumenta que não houve culpa "in elegendo", uma vez que

selecionou a licitante dentre as demais concorrentes de acordo com

o que preconiza a legislação pertinente, além de haver fiscalizado

efetivamente o contrato, como comprovam os documentos

acostados aos autos. Ressalta que, com fulcro no entendimento

adotado na Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n. 16, e

no item V, da Súmula n. 331, do TST, a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos, mas apenas a

efetiva demonstração de conduta culposa no cumprimento das

obrigações legais. Pede o reconhecimento do benefício de ordem,

em caso de manutenção da sua responsabilidade subsidiária,

requerendo, em suma, que seu apelo seja provido.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. de8cf48 - fls. 483/486),

nas quais defende a manutenção da responsabilização subsidiária

da litisconsorte passiva.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da prolação da sentença em 22/02/2024 (quinta-feira), por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, a litisconsorte interpôs seu recurso ordinário em 01/03/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. e61d1bc - fls. 87/90 e fl. 96). Custas

processuais recolhidas e depósito recursal efetuado (IDs. 7816425,

60ed2d8, 0d1cce1 e 7ba8a39 - fls. 477/480).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, do TST.

Abrangência

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consubstanciada no

teor da Súmula n. 331, item V, do TST, "in verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V, da Súmula n. 331, do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na douta lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

n. 8.666/1993, não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo".

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a recente - e já citada - decisão do STF, em tese de

repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não
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transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

Administração Pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contrato.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a

intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Neste trilhar, configurada a situação de terceirização de mão de

obra, responde o ente público tomador subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas porventura não adimplidos pela ré principal, via

de regra, na forma do que dispõe a Súmula n. 331, item V, do TST,

quando evidenciada sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos, e, excepcionalmente, na forma do item

IV, quando a prestação de serviços se submete contratualmente às

normas do direito privado.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova Lei de

Licitações (Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º,

estabelece: "Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado" (sublinhados acrescidos).

Quanto à distribuição do ônus da prova da fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais, é da tomadora

(litisconsorte passiva), enquanto parte no contrato administrativo, a

aptidão para demonstrar, na hipótese do item V, a fiscalização do

contrato firmado, especialmente no tocante ao cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada, porquanto guardiã

necessária da documentação pertinente.

Pois bem.

No caso, o autor foi contratado pela ré principal em 20/01/2023,

para trabalhar como "faxineiro", tendo sido dispensado, sem justa

causa, em 26/07/2023, conforme anotação em sua Carteira de

Trabalho Digital (ID. 0458e48 - fl. 16),

Outrossim, foi acostado aos autos o contrato de prestação de

serviços firmado entre a ré principal e a litisconsorte passiva (ID.

5fd3acd - fls. 44/77), cujo objeto é "(...) a prestação dos serviços de

Limpeza, Conservação e Manutenção nas instalações da

PETROBRAS (...) (fl. 46).

Com relação ao fato do autor, empregado da ré principal, prestar

serviços à litisconsorte passiva, esta alegou em sua contestação

(ID. f98d56c - fls. 122/123):

3 - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO BENEFÍCIO

Alega o reclamante que a PETROBRAS tem responsabilidade pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da primeira

Reclamada, relativo aos períodos de trabalho.

Todavia, não faz qualquer comprovação de que prestava serviço em

benefício exclusivo da PETROBRAS, estando sob sua direção e

ordens, atendendo, assim, aos interesses desta Reclamada, sendo

esta uma das exigências à pretendida responsabilidade.

A condição de empregado da WSK EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI não significa prestação exclusiva de serviço à

Petrobras, podendo o serviço ser prestado para outras empresas ou

até internamente na primeira reclamada, sem qualquer benefício à

Petrobras.

É dizer, a PETROBRAS admite a prestação de serviços pelo autor,

em seu benefício, mas alega que tal situação não foi exclusiva. Ora,

sendo assim, considerando que trouxe fato obstativo ao direito

desta, atraiu para si a incidência do ônus da prova, não se

desimcumbindo minimamente de tal encargo, de modo que

prevalece a tese da exordial no sentido de que ela se beneficiou do

trabalho executado pelo demandante.

Não obstante a vasta documentação apresentada pela litisconsorte

(ID. 8d424f3 e seguintes, f ls. 145/432), os documentos

apresentados não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pela tomadora de serviços resultou

efetiva, uma vez que as irregularidades contratuais estão

demonstradas na ausência de pagamento do depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS relativo ao mês de janeiro,

março a julho de 2023 e da multa de 40% sobre o FGTS de todo o

período contratual (verba rescisória devida ao autor), além das

seguintes parcelas: saldo de salário de julho/2023 (26 dias); aviso

prévio proporcional indenizado de 30 dias; 13º salário proporcional

de 2023 (07/12) - considerando a projeção do aviso prévio; férias

proporcionais do período aquisitivo 2023/2024 (07/12) + 1/3 -

considerando a projeção do aviso prévio; valores relativos ao vale-

refeição e às horas extras deferidas.

Entendo, pois, que a documentação trazida a juízo não é suficiente

para isentar a PETROBRAS da culpa "in vigilando".

Evidenciada, portanto, a conduta culposa da litisconsorte no

cumprimento dos ditames da lei de licitações, mormente quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve responder
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subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas assumidas pela ré

principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS, consoante reconhecida pelo juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição Federal, muito

menos à legislação infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI, da Súmula n. 331, do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral.".

Desse modo, não prospera a tese da recorrente, razão pela qual

julgo improcedente o apelo.

Benefício de ordem

A litisconsorte passiva reivindica, em caso de manutenção da sua

condenação subsidiária, que lhe seja deferido o benefício de ordem,

a fim de que possa responder pela execução somente após a

efetiva comprovação de inexistência de bens da ré principal e dos

sócios desta.

Neste sentido, assinalo que a desconsideração da personalidade

jurídica do empregador não é medida impositiva ao magistrado,

diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que um dever

jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente apontar os

sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se

exige quando a responsabilidade pelo débito exequendo também

recai sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao

sócio da ré principal, em condições de solver a dívida executada e

se rogar no direito de regresso contra ela.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso desprovido, neste tópico.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

litisconsorte passiva e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pela litisconsorte passiva. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues, que lhe dava provimento

para afastar a responsabilidade subsidiária do(a) litisconsorte.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº RORSum-0000899-13.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO LUIS FELIPE VITORINO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FELIPE VITORINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000899-

13.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO(A/S): LUIS FELIPE VITORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

RECORRIDO(A/S): WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA.

ADVOGADO(A/S): MÁRCIA MARIA DINIZ GOMES TARGINO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Responsabilidade subsidiária. Súmula 331, itens IV e V, do TST.

Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, itens IV e V, do

TST, cujo teor se encontra em consonância com princípios

constitucionais e preceitos legais, legitimando a responsabilização

do tomador dos serviços terceirizados, uma vez não comprovada a

efetiva fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais. Sentença mantida.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa da tomadora de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST. Sentença mantida.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT da 21ª Região é no sentido da desnecessidade da prévia

persecução dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da

entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável

subsidiário a interposição de ação de regresso contra a devedora

principal. Sentença mantida.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário, em rito sumaríssimo, interposto por

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

ação trabalhista ajuizada por Luis Felipe Vitorino de Oliveira em

desfavor de WSK Empreendimentos e Serviços Ltda. e da

litisconsorte, ora recorrente.

Na sentença (ID. 5284183 - fls. 442/452), a juíza de origem julgou

procedentes os pedidos formulados pelo autor, condenando a ré

principal e, de forma subsidiária, a litisconsorte ao pagamento dos

seguintes títulos: "1) 14 HORAS EXTRAS, COM ACRÉSCIMO DE

100% E REFLEXOS EM 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3, AVISO

PRÉVIO E FGTS + 40%; 2) VALE-ALIMENTAÇÃO REFERENTE

AO PERÍODO DE MARÇO A JULHO DE 2023, NO VALOR

MENSAL DE R$168,12 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E

DOZE CENTAVOS); 3) SALDO DE SALÁRIO DE JULHO/2023 (26

DIAS); 4) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS); 5) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL DE 2023 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO); 6) FÉRIAS PROPORCIONAIS DO PERÍODO

AQUISITIVO 2023/2024 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO) + 1/3; 7) INDENIZAÇÃO DO FGTS DOS MESES

DE JANEIRO DE 2023 E MARÇO A JULHO DE 2023; 8) MULTA

DE 40% SOBRE O FGTS DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL;

9) MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT; 10) MULTA DO ART.

467, CLT; 11) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO

DO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR DA

CONDENAÇÃO" (fl. 451). Deferiu ao autor os beneplácitos da

justiça gratuita. Custas pelas rés no importe de R$300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$15.000,00.

Recurso ordinário interposto pela PETROBRAS (ID. f60de82 - fls.

454/476), no qual aponta que a atribuição de responsabilidade

subsidiária em seu desfavor consiste em contrariedade ao art. 37,

inciso XXI, da Constituição Federal - CF. Argumenta que, satisfeitas

as exigências de qualificação técnica e econômica estabelecidas no

edital, nada mais pode ser exigido no tocante a outras garantias de

cumprimento de obrigações, especialmente com terceiros, como

são seus empregados em relação às contratantes. Discorre sobre
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as consequências da atribuição da responsabilidade solidária e/ou

subsidiária ao contratante, fazendo referência a dispositivos legais e

constitucionais. Aponta violação ao art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/1993. Alega que os Tribunais Trabalhistas não devem

condenar subsidiariamente a Administração Pública pelo

inadimplemento das prestadoras contratadas, utilizando como

fundamento a inconstitucionalidade do art. 71 da Lei n. 8.666/1993,

e tampouco a simples aplicação do item IV, da Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, mas devem fundamentar a

condenação na comprovação de elementos que explicitem a

ausência ou falha de fiscalização junto à empresa contratada.

Defende a inversão no ônus da prova, de modo que o empregado

deve demonstrar que o órgão da Administração atuou

culposamente. Invoca o julgamento proferido no Recurso

Extraordinário - RE n. 760.931, pelo Supremo Tribunal Federal -

STF. Argumenta que não houve culpa "in elegendo", uma vez que

selecionou a licitante dentre as demais concorrentes de acordo com

o que preconiza a legislação pertinente, além de haver fiscalizado

efetivamente o contrato, como comprovam os documentos

acostados aos autos. Ressalta que, com fulcro no entendimento

adotado na Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n. 16, e

no item V, da Súmula n. 331, do TST, a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos, mas apenas a

efetiva demonstração de conduta culposa no cumprimento das

obrigações legais. Pede o reconhecimento do benefício de ordem,

em caso de manutenção da sua responsabilidade subsidiária,

requerendo, em suma, que seu apelo seja provido.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. de8cf48 - fls. 483/486),

nas quais defende a manutenção da responsabilização subsidiária

da litisconsorte passiva.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da prolação da sentença em 22/02/2024 (quinta-feira), por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, a litisconsorte interpôs seu recurso ordinário em 01/03/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. e61d1bc - fls. 87/90 e fl. 96). Custas

processuais recolhidas e depósito recursal efetuado (IDs. 7816425,

60ed2d8, 0d1cce1 e 7ba8a39 - fls. 477/480).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, do TST.

Abrangência

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consubstanciada no

teor da Súmula n. 331, item V, do TST, "in verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V, da Súmula n. 331, do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na douta lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

n. 8.666/1993, não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo".

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a recente - e já citada - decisão do STF, em tese de

repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

Administração Pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contrato.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a
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intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Neste trilhar, configurada a situação de terceirização de mão de

obra, responde o ente público tomador subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas porventura não adimplidos pela ré principal, via

de regra, na forma do que dispõe a Súmula n. 331, item V, do TST,

quando evidenciada sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos, e, excepcionalmente, na forma do item

IV, quando a prestação de serviços se submete contratualmente às

normas do direito privado.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova Lei de

Licitações (Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º,

estabelece: "Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado" (sublinhados acrescidos).

Quanto à distribuição do ônus da prova da fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais, é da tomadora

(litisconsorte passiva), enquanto parte no contrato administrativo, a

aptidão para demonstrar, na hipótese do item V, a fiscalização do

contrato firmado, especialmente no tocante ao cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada, porquanto guardiã

necessária da documentação pertinente.

Pois bem.

No caso, o autor foi contratado pela ré principal em 20/01/2023,

para trabalhar como "faxineiro", tendo sido dispensado, sem justa

causa, em 26/07/2023, conforme anotação em sua Carteira de

Trabalho Digital (ID. 0458e48 - fl. 16),

Outrossim, foi acostado aos autos o contrato de prestação de

serviços firmado entre a ré principal e a litisconsorte passiva (ID.

5fd3acd - fls. 44/77), cujo objeto é "(...) a prestação dos serviços de

Limpeza, Conservação e Manutenção nas instalações da

PETROBRAS (...) (fl. 46).

Com relação ao fato do autor, empregado da ré principal, prestar

serviços à litisconsorte passiva, esta alegou em sua contestação

(ID. f98d56c - fls. 122/123):

3 - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO BENEFÍCIO

Alega o reclamante que a PETROBRAS tem responsabilidade pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da primeira

Reclamada, relativo aos períodos de trabalho.

Todavia, não faz qualquer comprovação de que prestava serviço em

benefício exclusivo da PETROBRAS, estando sob sua direção e

ordens, atendendo, assim, aos interesses desta Reclamada, sendo

esta uma das exigências à pretendida responsabilidade.

A condição de empregado da WSK EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI não significa prestação exclusiva de serviço à

Petrobras, podendo o serviço ser prestado para outras empresas ou

até internamente na primeira reclamada, sem qualquer benefício à

Petrobras.

É dizer, a PETROBRAS admite a prestação de serviços pelo autor,

em seu benefício, mas alega que tal situação não foi exclusiva. Ora,

sendo assim, considerando que trouxe fato obstativo ao direito

desta, atraiu para si a incidência do ônus da prova, não se

desimcumbindo minimamente de tal encargo, de modo que

prevalece a tese da exordial no sentido de que ela se beneficiou do

trabalho executado pelo demandante.

Não obstante a vasta documentação apresentada pela litisconsorte

(ID. 8d424f3 e seguintes, f ls. 145/432), os documentos

apresentados não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pela tomadora de serviços resultou

efetiva, uma vez que as irregularidades contratuais estão

demonstradas na ausência de pagamento do depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS relativo ao mês de janeiro,

março a julho de 2023 e da multa de 40% sobre o FGTS de todo o

período contratual (verba rescisória devida ao autor), além das

seguintes parcelas: saldo de salário de julho/2023 (26 dias); aviso

prévio proporcional indenizado de 30 dias; 13º salário proporcional

de 2023 (07/12) - considerando a projeção do aviso prévio; férias

proporcionais do período aquisitivo 2023/2024 (07/12) + 1/3 -

considerando a projeção do aviso prévio; valores relativos ao vale-

refeição e às horas extras deferidas.

Entendo, pois, que a documentação trazida a juízo não é suficiente

para isentar a PETROBRAS da culpa "in vigilando".

Evidenciada, portanto, a conduta culposa da litisconsorte no

cumprimento dos ditames da lei de licitações, mormente quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve responder

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas assumidas pela ré

principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS, consoante reconhecida pelo juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição Federal, muito

menos à legislação infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI, da Súmula n. 331, do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas
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as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral.".

Desse modo, não prospera a tese da recorrente, razão pela qual

julgo improcedente o apelo.

Benefício de ordem

A litisconsorte passiva reivindica, em caso de manutenção da sua

condenação subsidiária, que lhe seja deferido o benefício de ordem,

a fim de que possa responder pela execução somente após a

efetiva comprovação de inexistência de bens da ré principal e dos

sócios desta.

Neste sentido, assinalo que a desconsideração da personalidade

jurídica do empregador não é medida impositiva ao magistrado,

diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que um dever

jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente apontar os

sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se

exige quando a responsabilidade pelo débito exequendo também

recai sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao

sócio da ré principal, em condições de solver a dívida executada e

se rogar no direito de regresso contra ela.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso desprovido, neste tópico.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

litisconsorte passiva e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pela litisconsorte passiva. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues, que lhe dava provimento

para afastar a responsabilidade subsidiária do(a) litisconsorte.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000899-13.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO LUIS FELIPE VITORINO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000899-

13.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS

RECORRIDO(A/S): LUIS FELIPE VITORINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

RECORRIDO(A/S): WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA.

ADVOGADO(A/S): MÁRCIA MARIA DINIZ GOMES TARGINO

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Responsabilidade subsidiária. Súmula 331, itens IV e V, do TST.

Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, itens IV e V, do

TST, cujo teor se encontra em consonância com princípios

constitucionais e preceitos legais, legitimando a responsabilização

do tomador dos serviços terceirizados, uma vez não comprovada a

efetiva fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais. Sentença mantida.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa da tomadora de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST. Sentença mantida.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT da 21ª Região é no sentido da desnecessidade da prévia

persecução dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da

entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável

subsidiário a interposição de ação de regresso contra a devedora

principal. Sentença mantida.

Recurso conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário, em rito sumaríssimo, interposto por

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

ação trabalhista ajuizada por Luis Felipe Vitorino de Oliveira em

desfavor de WSK Empreendimentos e Serviços Ltda. e da

litisconsorte, ora recorrente.

Na sentença (ID. 5284183 - fls. 442/452), a juíza de origem julgou

procedentes os pedidos formulados pelo autor, condenando a ré

principal e, de forma subsidiária, a litisconsorte ao pagamento dos

seguintes títulos: "1) 14 HORAS EXTRAS, COM ACRÉSCIMO DE

100% E REFLEXOS EM 13º SALÁRIO, FÉRIAS + 1/3, AVISO

PRÉVIO E FGTS + 40%; 2) VALE-ALIMENTAÇÃO REFERENTE

AO PERÍODO DE MARÇO A JULHO DE 2023, NO VALOR

MENSAL DE R$168,12 (CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E

DOZE CENTAVOS); 3) SALDO DE SALÁRIO DE JULHO/2023 (26

DIAS); 4) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS); 5) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL DE 2023 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO); 6) FÉRIAS PROPORCIONAIS DO PERÍODO

AQUISITIVO 2023/2024 (07/12, EM FACE DA PROJEÇÃO DO

AVISO PRÉVIO) + 1/3; 7) INDENIZAÇÃO DO FGTS DOS MESES

DE JANEIRO DE 2023 E MARÇO A JULHO DE 2023; 8) MULTA

DE 40% SOBRE O FGTS DE TODO O PERÍODO CONTRATUAL;

9) MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT; 10) MULTA DO ART.

467, CLT; 11) HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO

DO RECLAMANTE, NO IMPORTE DE 10% DO VALOR DA

CONDENAÇÃO" (fl. 451). Deferiu ao autor os beneplácitos da

justiça gratuita. Custas pelas rés no importe de R$300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, arbitrado em R$15.000,00.

Recurso ordinário interposto pela PETROBRAS (ID. f60de82 - fls.

454/476), no qual aponta que a atribuição de responsabilidade

subsidiária em seu desfavor consiste em contrariedade ao art. 37,

inciso XXI, da Constituição Federal - CF. Argumenta que, satisfeitas

as exigências de qualificação técnica e econômica estabelecidas no

edital, nada mais pode ser exigido no tocante a outras garantias de

cumprimento de obrigações, especialmente com terceiros, como

são seus empregados em relação às contratantes. Discorre sobre

as consequências da atribuição da responsabilidade solidária e/ou

subsidiária ao contratante, fazendo referência a dispositivos legais e

constitucionais. Aponta violação ao art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/1993. Alega que os Tribunais Trabalhistas não devem

condenar subsidiariamente a Administração Pública pelo

inadimplemento das prestadoras contratadas, utilizando como

fundamento a inconstitucionalidade do art. 71 da Lei n. 8.666/1993,

e tampouco a simples aplicação do item IV, da Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, mas devem fundamentar a

condenação na comprovação de elementos que explicitem a

ausência ou falha de fiscalização junto à empresa contratada.

Defende a inversão no ônus da prova, de modo que o empregado

deve demonstrar que o órgão da Administração atuou
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culposamente. Invoca o julgamento proferido no Recurso

Extraordinário - RE n. 760.931, pelo Supremo Tribunal Federal -

STF. Argumenta que não houve culpa "in elegendo", uma vez que

selecionou a licitante dentre as demais concorrentes de acordo com

o que preconiza a legislação pertinente, além de haver fiscalizado

efetivamente o contrato, como comprovam os documentos

acostados aos autos. Ressalta que, com fulcro no entendimento

adotado na Ação Declaratória de Constitucionalidade - ADC n. 16, e

no item V, da Súmula n. 331, do TST, a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos, mas apenas a

efetiva demonstração de conduta culposa no cumprimento das

obrigações legais. Pede o reconhecimento do benefício de ordem,

em caso de manutenção da sua responsabilidade subsidiária,

requerendo, em suma, que seu apelo seja provido.

Contrarrazões apresentadas pela autora (ID. de8cf48 - fls. 483/486),

nas quais defende a manutenção da responsabilização subsidiária

da litisconsorte passiva.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da prolação da sentença em 22/02/2024 (quinta-feira), por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, a litisconsorte interpôs seu recurso ordinário em 01/03/2024,

tempestivamente.

Representação regular (ID. e61d1bc - fls. 87/90 e fl. 96). Custas

processuais recolhidas e depósito recursal efetuado (IDs. 7816425,

60ed2d8, 0d1cce1 e 7ba8a39 - fls. 477/480).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, do TST.

Abrangência

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consubstanciada no

teor da Súmula n. 331, item V, do TST, "in verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V, da Súmula n. 331, do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na douta lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

n. 8.666/1993, não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo".

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a recente - e já citada - decisão do STF, em tese de

repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

Administração Pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contrato.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a

intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Neste trilhar, configurada a situação de terceirização de mão de

obra, responde o ente público tomador subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas porventura não adimplidos pela ré principal, via

de regra, na forma do que dispõe a Súmula n. 331, item V, do TST,

quando evidenciada sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos, e, excepcionalmente, na forma do item

IV, quando a prestação de serviços se submete contratualmente às

normas do direito privado.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova Lei de

Licitações (Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º,

estabelece: "Exclusivamente nas contratações de serviços
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contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado" (sublinhados acrescidos).

Quanto à distribuição do ônus da prova da fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais, é da tomadora

(litisconsorte passiva), enquanto parte no contrato administrativo, a

aptidão para demonstrar, na hipótese do item V, a fiscalização do

contrato firmado, especialmente no tocante ao cumprimento das

obrigações trabalhistas da contratada, porquanto guardiã

necessária da documentação pertinente.

Pois bem.

No caso, o autor foi contratado pela ré principal em 20/01/2023,

para trabalhar como "faxineiro", tendo sido dispensado, sem justa

causa, em 26/07/2023, conforme anotação em sua Carteira de

Trabalho Digital (ID. 0458e48 - fl. 16),

Outrossim, foi acostado aos autos o contrato de prestação de

serviços firmado entre a ré principal e a litisconsorte passiva (ID.

5fd3acd - fls. 44/77), cujo objeto é "(...) a prestação dos serviços de

Limpeza, Conservação e Manutenção nas instalações da

PETROBRAS (...) (fl. 46).

Com relação ao fato do autor, empregado da ré principal, prestar

serviços à litisconsorte passiva, esta alegou em sua contestação

(ID. f98d56c - fls. 122/123):

3 - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO BENEFÍCIO

Alega o reclamante que a PETROBRAS tem responsabilidade pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte da primeira

Reclamada, relativo aos períodos de trabalho.

Todavia, não faz qualquer comprovação de que prestava serviço em

benefício exclusivo da PETROBRAS, estando sob sua direção e

ordens, atendendo, assim, aos interesses desta Reclamada, sendo

esta uma das exigências à pretendida responsabilidade.

A condição de empregado da WSK EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI não significa prestação exclusiva de serviço à

Petrobras, podendo o serviço ser prestado para outras empresas ou

até internamente na primeira reclamada, sem qualquer benefício à

Petrobras.

É dizer, a PETROBRAS admite a prestação de serviços pelo autor,

em seu benefício, mas alega que tal situação não foi exclusiva. Ora,

sendo assim, considerando que trouxe fato obstativo ao direito

desta, atraiu para si a incidência do ônus da prova, não se

desimcumbindo minimamente de tal encargo, de modo que

prevalece a tese da exordial no sentido de que ela se beneficiou do

trabalho executado pelo demandante.

Não obstante a vasta documentação apresentada pela litisconsorte

(ID. 8d424f3 e seguintes, f ls. 145/432), os documentos

apresentados não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pela tomadora de serviços resultou

efetiva, uma vez que as irregularidades contratuais estão

demonstradas na ausência de pagamento do depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS relativo ao mês de janeiro,

março a julho de 2023 e da multa de 40% sobre o FGTS de todo o

período contratual (verba rescisória devida ao autor), além das

seguintes parcelas: saldo de salário de julho/2023 (26 dias); aviso

prévio proporcional indenizado de 30 dias; 13º salário proporcional

de 2023 (07/12) - considerando a projeção do aviso prévio; férias

proporcionais do período aquisitivo 2023/2024 (07/12) + 1/3 -

considerando a projeção do aviso prévio; valores relativos ao vale-

refeição e às horas extras deferidas.

Entendo, pois, que a documentação trazida a juízo não é suficiente

para isentar a PETROBRAS da culpa "in vigilando".

Evidenciada, portanto, a conduta culposa da litisconsorte no

cumprimento dos ditames da lei de licitações, mormente quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve responder

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas assumidas pela ré

principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

PETROBRAS, consoante reconhecida pelo juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição Federal, muito

menos à legislação infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI, da Súmula n. 331, do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral.".

Desse modo, não prospera a tese da recorrente, razão pela qual

julgo improcedente o apelo.

Benefício de ordem

A litisconsorte passiva reivindica, em caso de manutenção da sua

condenação subsidiária, que lhe seja deferido o benefício de ordem,

a fim de que possa responder pela execução somente após a

efetiva comprovação de inexistência de bens da ré principal e dos

sócios desta.

Neste sentido, assinalo que a desconsideração da personalidade

jurídica do empregador não é medida impositiva ao magistrado,

diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que um dever
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jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente apontar os

sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se

exige quando a responsabilidade pelo débito exequendo também

recai sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao

sócio da ré principal, em condições de solver a dívida executada e

se rogar no direito de regresso contra ela.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso desprovido, neste tópico.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela

litisconsorte passiva e, no mérito, nego-lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pela litisconsorte passiva. Mérito: por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues, que lhe dava provimento

para afastar a responsabilidade subsidiária do(a) litisconsorte.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-71.2023.5.21.0011
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE INFINITY CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO DIOGENES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 8511/RN)

RECORRIDO DAILTON LOPES DA COSTA

ADVOGADO ALAMO JACKSON DE SOUZA
DUARTE(OAB: 11067/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INFINITY CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO N. 0000555-

71.2023.5.21.0011

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): INFINITY CONSTRUÇÕES E PROJETOS

LTDA. ME

ADVOGADO(A/S): ABRAÃO DIÓGENES TAVARES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO(A/S): DAILTON LOPES DA COSTA

ADVOGADO(A/S): ÁLAMO JACKSON DE SOUZA DUARTE

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ
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EMENTA

Contradita de testemunha. Interesse na causa. Não

comprovação. Nulidade da sentença. Não cabimento. O simples

fato de litigar ou de ter litigado contra o mesmo empregador,

formulando igual pedido, ainda que patrocinado pelo mesmo

advogado, não torna suspeita uma testemunha, consoante se infere

da Súmula n. 357 do TST. Com efeito, a ausência de isenção de

ânimo, interesse no resultado da causa ou troca de favores por

parte da testemunha deve ficar cabalmente comprovada, o que não

se verifica no caso. Logo, não sendo cabível a contradita

apresentada em face da testemunha arrolada pelo autor, não há

nulidade na sentença a ser declarada.

Rescisão indireta. Reforma da sentença. Considerando a licitude

na alteração temporária do local de prestação dos serviços (em

geral, realizados em Mossoró/RN e, na situação narrada nos autos,

no Município de Upanema/RN), tendo em vista a específica atuação

do empreendimento empresarial e a existência de cláusula

contratual implícita, nos termos do art. 469, § 1º, da CLT, bem como

o reconhecimento, pelo juízo de origem, das condições regulares do

alojamento oferecido aos trabalhadores, a oferta de um único

banheiro no alojamento, diante da inutilização provisória do outro

equipamento, para melhoramentos, apesar de trazer desconforto

aos empregados, não importa em falta de gravidade suficiente para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho, uma vez que,

além da existência da citada comodidade, as boas condições de

hospedagem restaram demonstradas nos autos. Como se não

bastasse, os elementos de prova colhidos na instrução processual

indicam que o f im do l iame empregatíc io decorreu da

inconveniência para o autor da prestação do trabalho no município

de Upanema, razões pelas quais não resta delineada a falta

patronal apontada pelo demandante.

Dano moral. Reforma da sentença. Conforme delineado

anteriormente, a alteração do local de trabalho revestiu-se de

licitude. Desta forma, ainda que o autor tenha permanecido na

Fazenda Campo Verde, localizada em Upanema/RN, de segunda a

sexta-feira, durante o período compreendido a partir do início das

obras no citado local até a rescisão contratual, não se observou

impedimento para que, caso fosse do seu interesse, retornasse à

sua residência. Ademais, sequer restou efetivamente demonstrado

o alegado prejuízo ao convívio familiar e tampouco atuação ilícita da

recorrente apta a ensejar a reparação moral pretendida.

Recurso Ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Infinity Construções e

Projetos Ltda. ME em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Mossoró, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por Dailton Lopes da Costa.

Na sentença (ID. 4e4722a, fls. 189/198), o juízo de origem deferiu a

gratuidade judiciária ao autor e julgou "PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando INFINITY

CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. a pagar a DAILTON

LOPES DA COSTA, no prazo legal, o valor correspondente aos

seguintes títulos: - Aviso prévio indenizado; - Saldo de salário

referente a 08 dias de junho de 2023; - Férias vencidas e férias

proporcionais, ambas acrescidas de 1/3; - 13o salário proporcional; -

Multa do art. 477 da CLT; - FGTS dos meses não recolhidos; - Multa

fundiária sobre todo o FGTS; - Indenização substitutiva do seguro-

desemprego; -  Indenização por danos morais no valor

correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais). Proceda-se à

dedução da parcela já paga pela ré em referência à rescisão do

contrato, no valor correspondente a R$ 1.803,92 (um mil, oitocentos

e três reais e noventa e dois centavos), conforme fls. 93. Determino

ainda, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, que a

reclamada proceda à anotação do término contratual na CTPS do

autor, fazendo constar a data de 17/07/2023 (já considerando a

projeção do aviso prévio indenizado). Honorários sucumbenciais

devidos ao advogado da autora pela reclamada, os quais fixo em

10% sobre o valor da condenação." (fls. 196/197).

Embargos declaratórios opostos pela ré (ID. c137f2b, fls. 210/217),

os quais foram parcialmente acolhidos na sentença de ID.17ff881

(fls. 223/225) "para, sanando o vício, julgar procedente o pedido de

seguro-desemprego, condenando a reclamada a, no prazo de 10

dias, emitir as guias para habilitação do reclamante ao seguro-

desemprego. No caso de impedimento de recebimento pelo autor

dos seguro-desemprego por culpa da reclamada, fica, desde já,

defer ida a indenização subst i tut iva.  Determina-se, por

consequência, a retificação dos cálculos para que seja excluída a

parcela relativa ao seguro desemprego." (fl. 225)

Em suas razões recursais (ID. 5c843e0, fls. 237/252), a ré defende

a anulação da sentença, aduzindo que a testemunha convidada

pelo autor, segundo a sua compreensão, não têm isenção para o

esclarecimento dos fatos discutidos na demanda. Alega que a

referida testemunha tem ação idêntica em trâmite na mesma vara

de origem, na qual foram deduzidos os mesmos pedidos, estando

ambos os trabalhadores assistidos pelo mesmo advogado. No

mérito, insurge-se em face da sua condenação ao pagamento das

verbas rescisórias em virtude do reconhecimento da justa causa
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patronal, bem como no tocante à indenização por danos morais

deferida pelo juízo "a quo", afirmando que a sentença reconheceu a

previsão contratual no que tange à possibilidade de prestação de

serviço em local diverso daquele em que fora firmado o contrato de

trabalho, em virtude da natureza da atividade desenvolvida. Aduz

que o prejuízo à convivência familiar sequer restou demonstrado

nos autos e reitera que a alteração do local de trabalho revestiu-se

de licitude. Pontua que o alojamento oferecido aos trabalhadores

revela condições dignas e que a interdição em um dos banheiros foi

transitória, durando apenas o lapso temporal necessário para o

melhoramento do citado equipamento. Assinala, no que tange à

reforma da cozinha, que esta não trouxe qualquer prejuízo à

hospedagem dos trabalhadores, consoante esclarecimentos

prestados pela testemunha da ré. Relativamente ao dano moral,

pondera que o recorrido não demonstrou efetivamente que possui

familiares em Mossoró, esposa ou filhos, a fim de demonstrar o

prejuízo no convívio diário, motivo pelo qual compreende que

inexiste prova de que tenha efetivamente sofrido dano moral, não

havendo que se falar em indenização. Requer o conhecimento e

provimento do apelo.

Contrarrazões apresentadas pelo autor sob ID. 413b658 (fls.

262/271).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 31/01/24, por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, conforme aba "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico

- PJe, a ré interpôs o recurso ordinário em 15/02/2024, dentro do

prazo legal. Representação regular (ID. e59272e, fl. 134). Custas

processuais recolhidas e depósito recursal efetuado (ID. 48e766a e

seguintes, fls. 255/259).

Recurso conhecido.

PRELIMINAR

Nulidade da sentença. Suspeição de testemunha

A ré defende a anulação da sentença, tendo em vista a alegada

troca de favores, uma vez que a testemunha ouvida, segundo a sua

compreensão, não têm isenção para o esclarecimento dos fatos

discutidos na demanda. Alega que a testemunha arrolada pelo autor

tem ação idêntica em trâmite na mesma vara de origem, na qual

foram deduzidos os mesmos pedidos, estando ambos os

trabalhadores assistidos pelo mesmo advogado.

Ao exame.

Na audiência de instrução (ID. 212fbe6, fls. 143/145), a ré formulou

contradita à testemunha trazida pelo autor, restando consignados os

seguintes fundamentos:

Pela ordem, o Ilustre Patrono da reclamada ofereceu contradita à

citada testemunha em razão de haver reclamação trabalhista, por

ele, contra a reclamada, inclusive com pedido de danos morais, não

tendo a testemunha isenção de ânimo necessário para depor em

Juízo.

Este Juízo INDEFERE a contradita da testemunha, por entender

que o simples fato da mesma manter litígio com a reclamada não

lhe retira a isenção de animus para prestar depoimento, até porque

será devidamente advertida acerca das sanções penais, a qual se

sujeitará caso venha a incorrer no crime de falso testemunho, na

forma tipificada no artigo 342, do Código Penal. Registre-se, mais,

que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho em Súmula específica

de nº 357 já referendou o entendimento ora esposado por este

Juízo Singular. Contudo, o fato de a testemunha ser ouvida

devidamente compromissada, não impede que o juízo não a receba

como testemunha, mas sim como simples informante, de forma a

evitar eventual nulidade por cerceamento de defesa. CONTRADITA

QUE SE INDEFERE. CONSIGNADO O PROTESTO DA

RECLAMADA.

Sobre o tema, como já destacado pela juízo a quo, a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho - TST, consubstanciada na

Súmula n. 357, firmou o entendimento de que "não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador".

Com efeito, é compreensível que apenas ex-empregados sejam

testemunhas da parte autora, uma vez que aqueles com contrato de

trabalho vigente temem represália patronal.

No caso, em que pese a ré ter contraditado a testemunha sob

alegação de suspeição, cabia-lhe demonstrar as suas assertivas, a

fim de caracterizar a hipótese figurada nos arts. 447, § 3º, II, do

Código de Processo Civil - CPC e 829 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, tendo se limitado a apresentar protestos em razão

da oitiva da citada testemunha, sem a demonstração inequívoca da

alegada ausência da sua isenção de ânimo.

Registre-se, à demasia, que o simples fato da testemunha ter

ajuizada idêntica ação e ser patrocinada pelo mesmo advogado não

a torna suspeita de per si, sendo imprescindível a inequívoca

comprovação de troca de favores ou ausência de isenção por

interesse no desfecho da causa.

Neste diapasão, a argumentação da ré no sentido de que "todos os
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reclamantes informaram que descobriram o atraso do FGTS quando

foram realizar o saque aniversário." (ID. 5c843e0, fl. 241), em que

pese ostentarem datas de nascimento deveras distintas, conforme

anotado nas razões recursais, o que confirmaria, segundo a sua

compreensão, a troca de favores, não merece prosperar, pois, ainda

que um dos trabalhadores tenha sido cientificado acerca dos

atrasos nos recolhidos de FGTS na data de seu aniversário e tenha

informado aos demais acerca do fato, tal circunstância não

demonstra que os empregados faltam com a verdade nos

esclarecimentos prestados em audiência.

Sobre o tema, colho jurisprudência oriunda do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. CONTRADITA. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O

MESMO EMPREGADOR. SUSPEIÇÃO NÃO CARACTERIZADA .

Hipótese em que o Tribunal Regional concluiu que o mero fato de o

reclamante e a testemunha terem ajuizado ação com identidade de

pedidos em face do mesmo empregador, por si só, não tem o

condão de tornar suspeita a testemunha apresentada pela

reclamante neste processo. A jurisprudência do TST é no sentido de

que a contradita de testemunha deve ser efetivamente comprovada,

de maneira a evidenciar a ausência de isenção de ânimo do

depoente ou de efetiva "troca de favores", o que não se verificou no

caso. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido. (...) (Ag-AIRR-910-75.2018.5.10.0007, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. DURAÇÃO DO TRABALHO.

MOTORISTA CARRETEIRO. CONTRATO DE TRABALHO SOB A

ÉGIDE DA LEI 12.619/2012 . HORAS EXTRAS. CONTROLES DE

BORDO. INVALIDADE. INTERVALO DO ART. 235-D, I, DA CLT E

INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO DE ESPERA. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 126/TST. 2. DIFERENÇAS DE TÍQUETE-

ALIMENTAÇÃO E PERNOITE. 3. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 357/TST. Esta Corte tem o firme

entendimento que a testemunha não se torna suspeita para depor

pelo simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o

mesmo empregador da parte autora, ainda que esteja reivindicando

pedido idêntico. É o que se depreende da Súmula 357 do TST,

segundo a qual: " Não torna suspeita a testemunha o simples fato

de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador ".

Desse modo, em não havendo nos autos comprovação de que

houve a troca de favores, a existência de reclamatória trabalhista

não autoriza presumir o interesse direto da testemunha no desfecho

da causa em favor do Autor. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV, "a ", do CPC/2015),

razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração.

Agravo desprovido (Ag-ARR-224-77.2016.5.17.0001, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/11/2022)

Destarte, não há nulidade a ser declarada, uma vez que a alegada

suspeição da testemunha convidada pelo autor não restou

comprovada pela parte ré.

Nada a deferir, neste particular.

MÉRITO

Rescisão indireta do contrato de trabalho e dano moral

Insurge-se a ré em face da sua condenação ao pagamento das

verbas rescisórias em virtude do reconhecimento da justa causa

patronal, bem como no tocante à indenização por danos morais

deferida pelo juízo "a quo", aduzindo que a sentença reconheceu a

previsão contratual no que tange à possibilidade de prestação de

serviço em local diverso daquele em que fora firmado o contrato de

trabalho, em virtude da natureza da atividade desenvolvida. Alega

que o prejuízo à convivência familiar sequer restou demonstrado

nos autos e reitera que a alteração do local de trabalho revestiu-se

de licitude, colacionando ementas de julgados com o fito de

corroborar a sua tese. Quanto às reformas empreendidas no

alojamento em que o autor ficou hospedado durante a obra no

Município de Upanema, sublinha que, "enquanto ocorria a reforma

de um, o outro banheiro restou funcional, conforme depoimento

colhido nos autos da ação 0618-96.2023.5.21.0011, o Sr. Wylton

Hélio Bezerra de França afirmou:" (ID. 5c843e0, fl. 246). Acrescenta

que a interdição foi transitória, durando apenas o lapso temporal

necessário para o melhoramento do citado equipamento, e que

existiam outros banheiros na fazenda, fazendo referência ao relato

da citada testemunha. Destaca que "Com exceção dos relatos do

reclamante e das testemunhas contraditadas, ficou demonstrado

que não havia qualquer imbróglio entre os trabalhadores no

decorrer da obra no tocante à utilização dos banheiros." (ID.

5c843e0, fl. 247). Reafirma que o juízo de origem confirmou que o

alojamento ostentava condições dignas, assinalando, no que tange

à reforma da cozinha, que esta não trouxe qualquer prejuízo à

hospedagem dos trabalhadores, consoante esclarecimentos

prestados pela testemunha da ré, cuja oitiva se encontra

reproduzida na prova emprestada colacionada aos autos.

Relativamente ao dano moral, aduz que o autor não demonstrou

efetivamente que possui familiares em Mossoró, esposa ou filhos, a

fim de demonstrar o prejuízo no convívio diário, motivo pelo qual
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compreende que inexiste prova de que tenha efetivamente sofrido

dano moral, não havendo que se falar em indenização.

O juízo de origem acolheu parcialmente a pretensão autoral, assim

fundamentando (ID. 4e4722a, fls. 190/193):

Da rescisão indireta do contrato de trabalho.

(...)

Analiso.

Inicialmente, cumpre observar que a alteração do local de trabalho é

inerente à atividade da empresa, que era contratada por terceiros

para a execução de obras, notadamente temporárias. Assim, com o

término de uma obra, o empregado naturalmente é deslocado para

outra.

O local de trabalho apontado na petição inicial, para o qual o

reclamante foi deslocado por último, era distante 30 km da cidade

de Mossoró, tendo sido fornecido alojamento e transporte semanal

de ida e volta para a sua casa, o que aponta para a ausência de

mudança no domicílio, sendo inaplicável, à hipótese, a regra contida

no art. 479 da CLT.

A ausência de mudança de domicílio, contudo, não significa dizer

que o autor não tenha tido sua convivência familiar prejudicada, já

que o transporte fornecido pela empresa tinha periodicidade

semanal, como narrado na própria contestação e confirmado pela

única testemunha ouvida em audiência.

No que toca às condições do alojamento e alimentação, não

vislumbro, pelas fotos acostadas aos autos, a precariedade

apontada na petição inicial. O alojamento representado nas

referidas imagens aparenta um bom nível de higiene, arejado e com

boa iluminação. As imagens relativas às refeições realizadas no

local tampouco apresentam indícios de má qualidade.

Contudo e, por óbvio, por mais que se tenha boas condições

estruturais e por melhor que seja o alojamento, eventual

superlotação pode prejudicar sobremaneira a permanência das

pessoas no local.

No caso dos autos, a única testemunha ouvida em Juízo, após

devidamente compromissada, relatou que havia cerca de 30

pessoas no alojamento, com apenas um banheiro disponível, o que

inviabilizava, de certo, o uso por todos os empregados.

Aliado a isso, confirmou ainda a testemunha que, durante o período

no qual permaneceram hospedados no alojamento, o banheiro e a

cozinha passaram por reformas, o que evidentemente também

causou transtornos. Neste sentido, ressalte-se ainda que, a

testemunha da própria reclamada, ouvida nos autos da Ação nº

000618-96.2023.5.21.0011, cuja ata segue acostada às fls. 147/150

e ora se utiliza como prova emprestada, declarou que a reforma da

cozinha foi realizada durante o período no qual os trabalhadores da

empresa executavam a obra naquela localidade.

Por todo o exposto, apesar de não ter sido verificada a precariedade

das condições na intensidade alegada na peça vestibular, é

evidente que houve alteração contratual lesiva, com o afastamento

do empregado do convívio familiar durante a semana e a exposição

deste a um ambiente de reforma no próprio alojamento no qual

esteve hospedado. Ademais, a disponibilidade de apenas 01 (um)

único banheiro em um alojamento no qual estavam hospedados

cerca de 30 (trinta) empregados mostra-se desproporcional,

notoriamente insuficiente à demanda.

Por ser assim, reconheço que o autor faz jus à rescisão indireta do

contrato de trabalho, a teor do art. 483, "d" da CLT, razão pela qual

decido julgar procedente o pedido do autor neste particular,

declarando rescindido o contrato de

trabalho em 08/06/2023, por culpa patronal. Por conseguinte, são

devidas as seguintes parcelas:

- Aviso prévio indenizado;

- Saldo de salário referente a 08 dias de junho de 2023;

- Férias vencidas e férias proporcionais, ambas acrescidas de 1/3;

- 13o salário proporcional;

- Multa do art. 477 da CLT;

- FGTS dos meses não recolhidos;

- Multa fundiária sobre todo o FGTS;

- Indenização substitutiva do seguro-desemprego.

A defesa da reclamada controverteu todos os pleitos rescisórios, o

que leva à improcedência do pedido de multa do art. 467 da CLT.

Proceda-se à dedução da parcela já paga pela ré em referência à

rescisão do contrato, no valor correspondente a R$ 1.803,92 (um

mil, oitocentos e três reais e noventa e dois centavos), conforme fls.

93.

Determino ainda, de ofício, por se tratar de matéria de ordem

pública, que a reclamada proceda à anotação do término contratual

na CTPS do autor, fazendo constar a data de 17/07/2023 (já

considerando a projeção do aviso prévio indenizado).

O art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT dispõe

sobre a rescisão indireta, autorizando o empregado a considerar

rescindido o contrato de trabalho e pleitear a devida indenização

nas situações que elenca, dentre as quais se encontra a previsão

de "não cumprir o empregador as obrigações do contrato" (alínea

"d").

No caso em apreço, o autor postulou, na petição inicial (ID.

6352ed2, fls. 02/27), a rescisão indireta por descumprimento das

obrigações contratuais, tendo em vista que o respeito às condições

de trabalho pactuadas no momento da contratação é uma obrigação

legal do empregador. Trouxe, como fundamentos, a alteração do

seu local de trabalho para município diverso daquele em que

usualmente laborava (Mossoró/RN), bem como as condições
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precárias do lugar, "incompatíveis com a dignidade da pessoa

humana durante o tempo que em que prestou serviços a reclamada.

Dormia no chão em alojamentos precários com demais operários

cercados de cobras e aranhas, falta de alimentação adequada e

equipamentos de proteção velhos." (fl. 04).

O juízo de origem afastou a ocorrência de alteração de domicílio,

mas acolheu a tese autoral de que a mudança no local de exercício

das suas funções acarretou prejuízo à convivência familiar do

trabalhador, vislumbrando igualmente que as condições do

alojamento, que abrigava cerca de 30 pessoas e contava com

apenas um banheiro, correspondem ao descumprimento, pelo

empregador, das suas obrigações legais, autorizando a rescisão

indireta pleiteada.

A respeito da alteração do local da prestação de serviços,

estabelece o art. 469 da CLT:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem

a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do

contrato, não se considerando transferência a que não

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os

empregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos

contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a

transferência, quando esta decorra de real necessidade de

serviço.

§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do

estabelecimento em que trabalhar o empregado.

§ 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá

transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do

contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse

caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a

25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.

(grifos acrescidos)

Logo, é vedado ao empregador transferir o empregado, sem a sua

concordância, para localidade diversa da contratada, ressalvados os

casos dos empregados que exercem função de confiança e aqueles

cujos contratos têm como condição, implícita ou explícita, a

transferência, desde que esta decorra de real necessidade de

serviço.

No caso em tela, o próprio obreiro narra que, durante o vínculo

empregatício (com início em 23/12/19 e com término em 08/06/23,

consoante narração contida na prefacial - ID. 6352ed2, fls. 04/05),

prestou serviços em diversas obras da ré, que se trata de empresa

voltada primordialmente aos serviços de construção, conforme se

depreende do seu Contrato Social sob ID. 52675db (fl. 69).

Outrossim, a ré juntou ao feito "contrato de prestação de serviços

por empreitada" (ID. 0e4a024, fls.94/98), demostrando que foi

contratada pela empresa Agrícola Campo Verde EIRELI, em

02/05/2023, para prestar serviços de reforma nos galpões, cozinha

e área de máquinas da Fazenda Campo Verde, localizada em

Upanema/RN, com previsão de duração de 2 (dois) meses.

Resta configurada, portanto, como asseverou o juízo de origem, a

ressalva prevista no debatido art. 469, § 1º, da CLT, pois o contrato

de trabalho do autor contém condição implícita de prestação de

serviços em localidade diferente da contratada e a ré demonstrou a

real necessidade do serviço, diante do relatado contrato de

empreitada trazido ao processo, o qual prevê a prestação de

serviços em Upanema.

Assim, em que pese a alegação autoral de que "foi transferido para

outro município sem sua anuência, foi obrigado a se instalar (viver

integralmente 24h por dia) dentro da obra, local com bichos

peçonhentos, com alimentação inadequada, sendo obrigado a só

retornar para casa a cada 15 dias, estava com INSS e FGTS

sempre pagos em atraso, por todas as situações mencionadas foi

obrigado a pedir judicialmente a rescisão indireta. Desse modo, vem

impugnar a rescisão acostada na folha 108 e 109, pois reiteramos

que houve a rescisão indireta, devendo prevalecer a verdade real."

(ID. 33ab699, fl. 141), não houve alteração contratual lesiva na sua

destinação para prestar serviços no Município de Upanema, que

fica a cerca de 30 km da cidade de Mossoró/RN, não havendo falar

em mudança de domicílio, como deseja fazer crer o demandante

desde a petição inicial.

Tal compreensão encontra guarida nos fundamentos colacionados

na sentença, segundo a qual "Inicialmente, cumpre observar que a

alteração do local de trabalho é inerente à atividade da empresa,

que era contratada por terceiros para a execução de obras,

notadamente temporárias. Assim, com o término de uma obra, o

empregado naturalmente é deslocado para outra. O local de

trabalho apontado na petição inicial, para o qual o reclamante foi

deslocado por último, era distante 30 km da cidade de Mossoró,

tendo sido fornecido alojamento e transporte semanal de ida e volta

para a sua casa, o que aponta para a ausência de mudança no

domicílio, sendo inaplicável, à hipótese, a regra contida no art. 479

da CLT." (ID. 4e4722a, fl. 191).

Dessarte, a mudança do local de trabalho estava contratual e

legalmente autorizada, não configurando alteração abusiva,

tampouco descumprimento das obrigações do empregador a

ensejar rescisão indireta.

Neste diapasão, avalio que tampouco se observa prejuízo à

convivência familiar do autor que dê azo ao pleito autoral, haja vista

que, não obstante a necessidade de que os serviços fossem

prestados no Município de Upanema, restou demonstrado que se
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trata de cidade que dista 30 km do Município de Mossoró, local

onde o autor tem domicílio, não havendo qualquer impedimento

para que a trabalhador, caso fosse do seu interesse, se deslocasse

diariamente à sua residência, o que destoa da alegação de que "foi

obrigado a se instalar (viver integralmente 24h por dia) dentro da

obra," (ID. 33ab699, fl. 141).

Assim, sendo lícita a alteração temporária na prestação dos

serviços, tendo em vista a específica atuação do empreendimento

empresarial, não se pode impor à empresa ré o ônus de arcar com

o deslocamento diário do autor, especialmente quando era

fornecido ao empregado montante pecuário para realizar o trajeto

semanalmente, conforme esclarecimento pela testemunha arrolada

pelo demandante, o que, inclusive, destoa das alegações obreiras

na exordial, na qual aponta que o retorno para a sua residência só

poderia ser realizado a cada 15 dias.

Neste sentido, ganham relevo as informações contidas nas

conversas por meio do aplicativo "whatsapp", as quais não foram

impugnadas na petição de ID. 33ab699 (fls. 136/142).

Em tais documentos (ID. 5a6bdd5 e seguintes, fls. 104/115), é

possível verificar que era fornecido ao empregado o valor

correspondente ao combustível para o deslocamento semanal (fl.

106). Observa-se ainda que o autor, em determinado momento,

pontua que apenas iria trabalhar até as sextas-feiras, afirmando que

"Eu só posso trabalhar até sexta-feira No lugar da passagem vou

querer a gasolina Os sábados tô trabalhando na minha casa pra sair

do aluguel" (fl. 106).

Merecem especial destaque as diversas interpelações feitas pelo

demandante ao proprietário da ré, a fim de que este promovesse a

rescisão contratual, ao afirmar, por exemplo, "Pronto pois não venho

mais vcs arrume outro canto pra mim (...) Vc já fale pra onde vou

segunda Ou bote pra fora da empresa" (fl. 104); em outra

oportunidade, "Alan como vai ficar segunda não vou trabalhar aq em

Upanema Vai arrumar outro canto Pra eu trabalhar ou vai dar

minhas conta Eu tinha falado pra vc q eu trabalho até a sexta (...)"

(fl. 107) e, ainda na mesma data, "Que dizer que eu tenho que pedir

as contas porque vc não bota pra fora" (fl. 107).

Desta forma, depreende-se que o real motivo da extinção contratual

decorreu da alteração do local em que se dava a prestação dos

serviços, tendo o reclamante demonstrado que o labor em

Upanema lhe era inconveniente, motivo pelo qual compreendo que

a rescisão indireta levada a efeito pelo trabalhador decorreu, na

verdade, do seu desinteresse na prestação das atividades na

localidade indicada, não havendo falta patronal, especialmente

quando considerada lícita a mudança efetuada.

No que tange à tese da precariedade do alojamento fornecido aos

empregados da obra de Upanema, merece igualmente prosperar o

inconformismo da ré.

A partir da análise da sentença, observa-se que o juízo de origem

reconheceu as condições regulares do alojamento, conforme

excerto a seguir reproduzido: "No que toca às condições do

alojamento e alimentação, não vislumbro, pelas fotos acostadas aos

autos, a precariedade apontada na petição inicial. O alojamento

representado nas referidas imagens aparenta um bom nível de

higiene, arejado e com boa iluminação. As imagens relativas às

refeições realizadas no local tampouco apresentam indícios de má

qualidade." (ID. 4e4722a, fls. 191/192).

Todavia, o juízo "a quo" compreendeu que "No caso dos autos, a

única testemunha ouvida em Juízo, após devidamente

compromissada, relatou que havia cerca de 30 pessoas no

alojamento, com apenas um banheiro disponível, o que

inviabilizava, de certo, o uso por todos os empregados. Aliado a

isso, confirmou ainda a testemunha que, durante o período no qual

permaneceram hospedados no alojamento, o banheiro e a cozinha

passaram por reformas, o que evidentemente também causou

transtornos." (ID. 4e4722a, fl. 192).

Relativamente à quantidade de banheiros disponíveis, apesar de a

testemunha indicada pelo autor afirmar "que eram cerca de 30

pessoas alojadas no local e o banheiro era sempre cheio; que

quando chegaram lá o banheiro foi reformado; (...) que a cozinha

estava em reforma feita pelos trabalhadores da reclamada; que a

cozinha era compartilhada com os trabalhadores da fazenda;" (ID.

212fbe6, fl. 144), a testemunha arrolada pela ré, ouvida nos autos

da RT n. 0000618-96.2023.5.21.0011, asseverou "que há dois

banheiros na fazenda disponíveis para os trabalhadores; que um

dos banheiros ficou interditado para a obra mas o outro ficou

funcionando; (...) que havia somente uma cozinha na fazenda; que

essa cozinha foi a que os trabalhadores foram fazer a reforma; que

a cozinha é grande e continuou em operação ao longo da reforma;

que na fazenda havia a casa dos donos em que existiam mais

banheiros, mas era afastado de onde os trabalhadores ficavam;"

(ID. c65d056, fl. 150).

Flui do depoimento das testemunhas, portanto, que o alojamento

contava com dois banheiros e um deles ficou interditado por um

período, a fim de que fossem realizados melhoramentos da

estrutura (troca de revestimentos sanitários e reboco, consoante

asseverou o autor, quando ouvido como testemunha, nos autos da

n. 0000618-96.2023.5.21.0011, ID. c65d056, fl. 149). Ademais, a

testemunha arrolada pela ré confirmou que existiam outros

banheiros disponíveis, ainda que distantes do local do alojamento,

que poderiam ser utilizados pelos trabalhadores.

A existência de um único banheiro no alojamento para o grupo de

empregados que permaneceram na fazenda na qual eram os
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serviços prestados foi provisória, já que um dos equipamentos foi

inutil izado temporariamente para uma reforma específica

(revestimento e reboco). Todavia, tal circunstância, apesar de trazer

desconforto aos empregados, não importa em falta de gravidade

suficiente para ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

uma vez que, além da existência do citado equipamento, as boas

condições do alojamento restaram demonstradas nos autos,

conforme excerto da sentença anteriormente reproduzido. Ademais,

ainda que igualmente tenha sido efetuada reforma na cozinha, a

testemunha da ré confirmou que a utilização desta não foi

interrompida (ID. c65d056, fl. 150), tendo o juízo "a quo", inclusive,

afastado a tese de que a alimentação fornecida aos trabalhadores

era de baixa qualidade (ID. 4e4722a, fl. 192).

Assim, considerados os elementos apresentados, avalio que não

restou configurada a justa causa patronal, decorrendo o fim do

liame empregatício, na verdade, da inconveniência para o autor na

prestação do trabalho no município de Upanema, o que não enseja

a identificação da rescisão indireta.

Mesmo destino merece a alegação de dano moral, sustentada pelo

autor.

Contrariamente ao entendimento da recorrente, o juízo de origem

julgou procedente o pleito, com base nos seguintes fundamentos

(ID. 4e4722a, fls. 193/194):

Da indenização por danos morais.

A parte autora postula a condenação do réu ao pagamento de uma

indenização por danos morais em razão das condições às quais foi

submetido quando deslocado para trabalhar na cidade de

Upanema. Narrou que dormia no chão, cercado por cobras e

aranhas e sem alimentação adequada. Acrescentou que era

impedido de ver a família durante 15 dias.

Ocorre que, conforme dito alhures, não restou verificada a

precariedade relatada pelo autor em sua petição inicial. Tanto o

alojamento aparentava estar em boas condições, quanto à

alimentação não apresentava indícios de má qualidade.

O que restou verificado, conforme delineado no tópico alhures, é

que o empregado teve reduzido seu convívio familiar, pela natural

ausência durante os dias da semana, prestando serviços na

Fazenda localizada no Município de

Upanema, bem como foi exposto a reformas enquanto esteve

hospedado no alojamento, o que obviamente lhe causou algum

transtorno. Por fim, observou-se ainda a disponibilidade insuficiente

de banheiros aos empregados hospedados no alojamento.

Assim, a despeito da realidade se mostrar diversa das alegações

exordiais, inexistindo a precariedade na intensidade relatada, as

condições do alojamento não era as ideais, causando relativo

prejuízo ao patrimônio moral do autor. A limitação do convívio

familiar em razão da necessidade de permanecer nos dias do meio

da semana hospedado no próprio local de trabalho tem igualmente

influência negativa na vida do trabalhador.

Tenho, pois, como configurado o dano moral.

Importante consignar que, no tocante à fixação do valor pecuniário

para a reparação por danos morais, o ordenamento jurídico deixou

ao prudente arbítrio do julgador, adequando os princípios de

proporcionalidade e da razoabilidade, aos requisitos de capacidade

econômica das partes, extensão do dano e intensidade da culpa, de

maneira a não ser fixado em valores excessivos ou inexpressivos.

No caso em análise, há de se levar em consideração, em especial,

o caráter pedagógico que a fixação da indenização exige.

Logo, ao fixar o valor da indenização deve-se atentar para as

peculiaridades do caso concreto, não devendo ser tão excessiva

que se converta em enriquecimento ilícito, nem tão inexpressiva a

ponto de gerar um incentivo a repetição

do ato, devendo ser observada a duração do contrato de trabalho,

bem assim a repercussão do próprio fato.

Deste modo, considerando o padrão econômico das partes

envolvidas, o grau de culpabilidade da reclamada e, em especial, o

caráter pedagógico exigido deste Juízo, decido fixar a indenização

por dano moral no valor de R$ 2.000,00.

A partir da leitura da sentença, verifica-se que a indenização por

danos morais foi deferida em razão da alegada redução do convívio

familiar do autor, bem como pelas reformas nos equipamentos da

fazenda em que prestou serviços, o que, segundo o julgador de 1º

grau, "obviamente lhe causou algum transtorno." (ID. 4e4722a, fl.

193), sendo tais circunstâncias agravadas pela disponibilidade

insuficiente de banheiros aos empregados hospedados no

alojamento.

"Data maxima venia" ao entendimento do juízo de origem,

compreendo que não há dano moral a ser reparado na situação sob

exame, uma vez que, conforme delineado anteriormente, a

alteração do local de trabalho revestiu-se de licitude. Desta forma,

ainda que o autor tenha permanecido na Fazenda Campo Verde,

localizada em Upanema/RN, de segunda a sexta, durante o período

compreendido a partir do início das obras no citado local até a

rescisão contratual, não se observou impedimento para que o autor,

caso fosse do seu interesse, retornasse à sua residência. Ademais,

sequer restou efetivamente demonstrado o alegado prejuízo ao

convívio familiar e tampouco atuação ilícita da recorrente apta a

ensejar a reparação moral pretendida.

Como se não bastasse, restou comprovado o fornecimento de

alojamento em condições regulares de uso, não sendo suficiente,

para a imputação de responsabilidade por dano moral, a existência

de um banheiro para atender o grupo de trabalhadores que lá se
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encontravam, uma vez que se tratou de situação provisória.

Ante o exposto, considerando a ausência de il icitude no

comportamento da empresa ré, deve ser afastada a rescisão

indireta reconhecida na primeira instância e todas as obrigações

dela consequentes, bem como a condenação imposta à recorrente

no que tange ao pagamento de indenização por danos morais.

Desta maneira, considerando que o autor encerrou suas atividades

laborais em 08/06/23, por sua iniciativa, consoante assinalado na

petição inicial (ID. 6352ed2, fls. 04/05), faz jus ao saldo de salário

de 08 dias; às férias proporcionais acrescidas de 1/3; às férias

vencidas acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário proporcional;

à multa do art. 477, § 8º, da CLT (tendo em vista a inobservância do

prazo estipulado no § 6º do citado dispositivo, diante do pagamento

parcial das verbas rescisórias em 12/07/23, consoante documento

de ID. 4f4a355, fl. 93); e ao recolhimento dos valores a título de

FGTS, cujas competências não foram efetuadas pela ré no curso do

vínculo empregatício, a serem realizados em sua conta vinculada,

pois, muito embora a ré tenha anexado aos autos o documento de

ID. 0af1354 (fl. 133), deixou de demonstrar documentalmente a

realização dos recolhimentos concernentes à duração integral do

contrato de trabalho firmado com o empregado, procedendo a

Contadoria do Juízo a dedução dos valores já pagos pela recorrente

em virtude da rescisão contratual, nos valores apontados no

comprovante de pagamento de ID. 4f4a355 (fl. 93).

Ademais, a anotação do término contratual do autor, a fim de

registro na CTPS, deve corresponder a 08/06/23, data informada

pelo recorrido de encerramento das suas atividades, não havendo

falar em projeção do aviso prévio, em virtude da modalidade de

extinção do vínculo empregatício levada a efeito.

Em virtude da reforma da sentença, mantenho os honorários

advocatícios estabelecidos em favor do patrono do autor, a incidir

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 791-A, "caput", da

CLT.

De outra via, são devidos honorários de sucumbência em benefício

dos advogados da ré - tendo em vista o acolhimento parcial do

recurso - os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas

indeferidas, permanecendo sob condição suspensiva de

exigibilidade, diante da gratuidade judiciária deferida ao obreiro (ID.

4e4722a, fls. 189/190), nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT e da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5.766.

Recurso parcialmente provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela ré,

rejeito a preliminar suscitada, e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, para afastar a rescisão indireta reconhecida pelo juízo

de origem e excluir da condenação o pagamento de indenização por

danos morais, fazendo jus o autor ao saldo de salário de 08 dias; às

férias proporcionais acrescidas de 1/3; às férias vencidas

acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário proporcional; à multa

do art. 477, § 8º, da CLT; e aos recolhimentos de FGTS não

realizados, relativos ao vínculo empregatício, a serem efetuados em

sua conta vinculada, procedendo a Contadoria do Juízo a dedução

dos valores já pagos pela recorrente em virtude da rescisão

contratual, nos valores apontados no comprovante de pagamento

de ID. 4f4a355 (fl. 93).

Ademais, determino que a anotação do término contratual do autor,

a fim de registro na CTPS, corresponda a 08/06/23, data informada

pelo recorrido de encerramento das suas atividades.

Outrossim, tendo em vista o acolhimento parcial do recurso,

condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor das parcelas indeferidas,

permanecendo a verba sob condição suspensiva de exigibilidade,

na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e da ADI n. 5.766,

considerando o benefício da gratuidade de justiça deferido ao

demandante.

Custas processuais fixadas em R$160,00, sobre o valor da

condenação, ora arbitrada em R$8.000,00.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pela ré. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar suscitada. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, para afastar a rescisão indireta reconhecida

pelo juízo de origem e excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais, fazendo jus o autor ao saldo de

salário de 08 dias; às férias proporcionais acrescidas de 1/3; às

férias vencidas acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário

proporcional; à multa do art. 477, § 8º, da CLT; e aos recolhimentos

de FGTS não realizados, relativos ao vínculo empregatício, a serem
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efetuados em sua conta vinculada, procedendo a Contadoria do

Juízo a dedução dos valores já pagos pela recorrente em virtude da

rescisão contratual, nos valores apontados no comprovante de

pagamento de ID. 4f4a355 (fl. 93). Ademais, determinar que a

anotação do término contratual do autor, a fim de registro na CTPS,

corresponda a 08/06/23, data informada pelo recorrido de

encerramento das suas atividades. Outrossim, tendo em vista o

acolhimento parcial do recurso, condenar o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor das

parcelas indeferidas, permanecendo a verba sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e

da ADI nº 5.766, considerando o benefício da gratuidade de justiça

deferido ao demandante. Custas processuais fixadas em R$ 160,00,

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 8.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000555-71.2023.5.21.0011
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE INFINITY CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - ME

ADVOGADO ABRAAO DIOGENES TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 8511/RN)

RECORRIDO DAILTON LOPES DA COSTA

ADVOGADO ALAMO JACKSON DE SOUZA
DUARTE(OAB: 11067/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILTON LOPES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO N. 0000555-

71.2023.5.21.0011

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): INFINITY CONSTRUÇÕES E PROJETOS

LTDA. ME

ADVOGADO(A/S): ABRAÃO DIÓGENES TAVARES DE

OLIVEIRA

RECORRIDO(A/S): DAILTON LOPES DA COSTA

ADVOGADO(A/S): ÁLAMO JACKSON DE SOUZA DUARTE

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Contradita de testemunha. Interesse na causa. Não

comprovação. Nulidade da sentença. Não cabimento. O simples

fato de litigar ou de ter litigado contra o mesmo empregador,

formulando igual pedido, ainda que patrocinado pelo mesmo

advogado, não torna suspeita uma testemunha, consoante se infere

da Súmula n. 357 do TST. Com efeito, a ausência de isenção de

ânimo, interesse no resultado da causa ou troca de favores por

parte da testemunha deve ficar cabalmente comprovada, o que não

se verifica no caso. Logo, não sendo cabível a contradita

apresentada em face da testemunha arrolada pelo autor, não há

nulidade na sentença a ser declarada.

Rescisão indireta. Reforma da sentença. Considerando a licitude

na alteração temporária do local de prestação dos serviços (em

geral, realizados em Mossoró/RN e, na situação narrada nos autos,

no Município de Upanema/RN), tendo em vista a específica atuação

do empreendimento empresarial e a existência de cláusula

contratual implícita, nos termos do art. 469, § 1º, da CLT, bem como

o reconhecimento, pelo juízo de origem, das condições regulares do

alojamento oferecido aos trabalhadores, a oferta de um único

banheiro no alojamento, diante da inutilização provisória do outro

equipamento, para melhoramentos, apesar de trazer desconforto

aos empregados, não importa em falta de gravidade suficiente para

ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho, uma vez que,

além da existência da citada comodidade, as boas condições de

hospedagem restaram demonstradas nos autos. Como se não

bastasse, os elementos de prova colhidos na instrução processual

indicam que o f im do l iame empregatíc io decorreu da

inconveniência para o autor da prestação do trabalho no município

de Upanema, razões pelas quais não resta delineada a falta

patronal apontada pelo demandante.

Dano moral. Reforma da sentença. Conforme delineado

anteriormente, a alteração do local de trabalho revestiu-se de

licitude. Desta forma, ainda que o autor tenha permanecido na

Fazenda Campo Verde, localizada em Upanema/RN, de segunda a

sexta-feira, durante o período compreendido a partir do início das
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obras no citado local até a rescisão contratual, não se observou

impedimento para que, caso fosse do seu interesse, retornasse à

sua residência. Ademais, sequer restou efetivamente demonstrado

o alegado prejuízo ao convívio familiar e tampouco atuação ilícita da

recorrente apta a ensejar a reparação moral pretendida.

Recurso Ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Infinity Construções e

Projetos Ltda. ME em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª

Vara do Trabalho de Mossoró, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por Dailton Lopes da Costa.

Na sentença (ID. 4e4722a, fls. 189/198), o juízo de origem deferiu a

gratuidade judiciária ao autor e julgou "PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados, condenando INFINITY

CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA. a pagar a DAILTON

LOPES DA COSTA, no prazo legal, o valor correspondente aos

seguintes títulos: - Aviso prévio indenizado; - Saldo de salário

referente a 08 dias de junho de 2023; - Férias vencidas e férias

proporcionais, ambas acrescidas de 1/3; - 13o salário proporcional; -

Multa do art. 477 da CLT; - FGTS dos meses não recolhidos; - Multa

fundiária sobre todo o FGTS; - Indenização substitutiva do seguro-

desemprego; -  Indenização por danos morais no valor

correspondente a R$ 2.000,00 (dois mil reais). Proceda-se à

dedução da parcela já paga pela ré em referência à rescisão do

contrato, no valor correspondente a R$ 1.803,92 (um mil, oitocentos

e três reais e noventa e dois centavos), conforme fls. 93. Determino

ainda, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, que a

reclamada proceda à anotação do término contratual na CTPS do

autor, fazendo constar a data de 17/07/2023 (já considerando a

projeção do aviso prévio indenizado). Honorários sucumbenciais

devidos ao advogado da autora pela reclamada, os quais fixo em

10% sobre o valor da condenação." (fls. 196/197).

Embargos declaratórios opostos pela ré (ID. c137f2b, fls. 210/217),

os quais foram parcialmente acolhidos na sentença de ID.17ff881

(fls. 223/225) "para, sanando o vício, julgar procedente o pedido de

seguro-desemprego, condenando a reclamada a, no prazo de 10

dias, emitir as guias para habilitação do reclamante ao seguro-

desemprego. No caso de impedimento de recebimento pelo autor

dos seguro-desemprego por culpa da reclamada, fica, desde já,

defer ida a indenização subst i tut iva.  Determina-se, por

consequência, a retificação dos cálculos para que seja excluída a

parcela relativa ao seguro desemprego." (fl. 225)

Em suas razões recursais (ID. 5c843e0, fls. 237/252), a ré defende

a anulação da sentença, aduzindo que a testemunha convidada

pelo autor, segundo a sua compreensão, não têm isenção para o

esclarecimento dos fatos discutidos na demanda. Alega que a

referida testemunha tem ação idêntica em trâmite na mesma vara

de origem, na qual foram deduzidos os mesmos pedidos, estando

ambos os trabalhadores assistidos pelo mesmo advogado. No

mérito, insurge-se em face da sua condenação ao pagamento das

verbas rescisórias em virtude do reconhecimento da justa causa

patronal, bem como no tocante à indenização por danos morais

deferida pelo juízo "a quo", afirmando que a sentença reconheceu a

previsão contratual no que tange à possibilidade de prestação de

serviço em local diverso daquele em que fora firmado o contrato de

trabalho, em virtude da natureza da atividade desenvolvida. Aduz

que o prejuízo à convivência familiar sequer restou demonstrado

nos autos e reitera que a alteração do local de trabalho revestiu-se

de licitude. Pontua que o alojamento oferecido aos trabalhadores

revela condições dignas e que a interdição em um dos banheiros foi

transitória, durando apenas o lapso temporal necessário para o

melhoramento do citado equipamento. Assinala, no que tange à

reforma da cozinha, que esta não trouxe qualquer prejuízo à

hospedagem dos trabalhadores, consoante esclarecimentos

prestados pela testemunha da ré. Relativamente ao dano moral,

pondera que o recorrido não demonstrou efetivamente que possui

familiares em Mossoró, esposa ou filhos, a fim de demonstrar o

prejuízo no convívio diário, motivo pelo qual compreende que

inexiste prova de que tenha efetivamente sofrido dano moral, não

havendo que se falar em indenização. Requer o conhecimento e

provimento do apelo.

Contrarrazões apresentadas pelo autor sob ID. 413b658 (fls.

262/271).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença de embargos de declaração em 31/01/24, por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, conforme aba "Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico

- PJe, a ré interpôs o recurso ordinário em 15/02/2024, dentro do

prazo legal. Representação regular (ID. e59272e, fl. 134). Custas

processuais recolhidas e depósito recursal efetuado (ID. 48e766a e

seguintes, fls. 255/259).

Recurso conhecido.

PRELIMINAR
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Nulidade da sentença. Suspeição de testemunha

A ré defende a anulação da sentença, tendo em vista a alegada

troca de favores, uma vez que a testemunha ouvida, segundo a sua

compreensão, não têm isenção para o esclarecimento dos fatos

discutidos na demanda. Alega que a testemunha arrolada pelo autor

tem ação idêntica em trâmite na mesma vara de origem, na qual

foram deduzidos os mesmos pedidos, estando ambos os

trabalhadores assistidos pelo mesmo advogado.

Ao exame.

Na audiência de instrução (ID. 212fbe6, fls. 143/145), a ré formulou

contradita à testemunha trazida pelo autor, restando consignados os

seguintes fundamentos:

Pela ordem, o Ilustre Patrono da reclamada ofereceu contradita à

citada testemunha em razão de haver reclamação trabalhista, por

ele, contra a reclamada, inclusive com pedido de danos morais, não

tendo a testemunha isenção de ânimo necessário para depor em

Juízo.

Este Juízo INDEFERE a contradita da testemunha, por entender

que o simples fato da mesma manter litígio com a reclamada não

lhe retira a isenção de animus para prestar depoimento, até porque

será devidamente advertida acerca das sanções penais, a qual se

sujeitará caso venha a incorrer no crime de falso testemunho, na

forma tipificada no artigo 342, do Código Penal. Registre-se, mais,

que o Colendo Tribunal Superior do Trabalho em Súmula específica

de nº 357 já referendou o entendimento ora esposado por este

Juízo Singular. Contudo, o fato de a testemunha ser ouvida

devidamente compromissada, não impede que o juízo não a receba

como testemunha, mas sim como simples informante, de forma a

evitar eventual nulidade por cerceamento de defesa. CONTRADITA

QUE SE INDEFERE. CONSIGNADO O PROTESTO DA

RECLAMADA.

Sobre o tema, como já destacado pela juízo a quo, a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho - TST, consubstanciada na

Súmula n. 357, firmou o entendimento de que "não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador".

Com efeito, é compreensível que apenas ex-empregados sejam

testemunhas da parte autora, uma vez que aqueles com contrato de

trabalho vigente temem represália patronal.

No caso, em que pese a ré ter contraditado a testemunha sob

alegação de suspeição, cabia-lhe demonstrar as suas assertivas, a

fim de caracterizar a hipótese figurada nos arts. 447, § 3º, II, do

Código de Processo Civil - CPC e 829 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, tendo se limitado a apresentar protestos em razão

da oitiva da citada testemunha, sem a demonstração inequívoca da

alegada ausência da sua isenção de ânimo.

Registre-se, à demasia, que o simples fato da testemunha ter

ajuizada idêntica ação e ser patrocinada pelo mesmo advogado não

a torna suspeita de per si, sendo imprescindível a inequívoca

comprovação de troca de favores ou ausência de isenção por

interesse no desfecho da causa.

Neste diapasão, a argumentação da ré no sentido de que "todos os

reclamantes informaram que descobriram o atraso do FGTS quando

foram realizar o saque aniversário." (ID. 5c843e0, fl. 241), em que

pese ostentarem datas de nascimento deveras distintas, conforme

anotado nas razões recursais, o que confirmaria, segundo a sua

compreensão, a troca de favores, não merece prosperar, pois, ainda

que um dos trabalhadores tenha sido cientificado acerca dos

atrasos nos recolhidos de FGTS na data de seu aniversário e tenha

informado aos demais acerca do fato, tal circunstância não

demonstra que os empregados faltam com a verdade nos

esclarecimentos prestados em audiência.

Sobre o tema, colho jurisprudência oriunda do C. TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. CONTRADITA. TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O

MESMO EMPREGADOR. SUSPEIÇÃO NÃO CARACTERIZADA .

Hipótese em que o Tribunal Regional concluiu que o mero fato de o

reclamante e a testemunha terem ajuizado ação com identidade de

pedidos em face do mesmo empregador, por si só, não tem o

condão de tornar suspeita a testemunha apresentada pela

reclamante neste processo. A jurisprudência do TST é no sentido de

que a contradita de testemunha deve ser efetivamente comprovada,

de maneira a evidenciar a ausência de isenção de ânimo do

depoente ou de efetiva "troca de favores", o que não se verificou no

caso. Precedentes. Óbice da Súmula 333 do TST. Agravo não

provido. (...) (Ag-AIRR-910-75.2018.5.10.0007, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 17/03/2023)

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI 13.467/2017 . 1. DURAÇÃO DO TRABALHO.

MOTORISTA CARRETEIRO. CONTRATO DE TRABALHO SOB A

ÉGIDE DA LEI 12.619/2012 . HORAS EXTRAS. CONTROLES DE

BORDO. INVALIDADE. INTERVALO DO ART. 235-D, I, DA CLT E

INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO DE ESPERA. MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA 126/TST. 2. DIFERENÇAS DE TÍQUETE-

ALIMENTAÇÃO E PERNOITE. 3. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 357/TST. Esta Corte tem o firme

entendimento que a testemunha não se torna suspeita para depor

pelo simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o

mesmo empregador da parte autora, ainda que esteja reivindicando
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pedido idêntico. É o que se depreende da Súmula 357 do TST,

segundo a qual: " Não torna suspeita a testemunha o simples fato

de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador ".

Desse modo, em não havendo nos autos comprovação de que

houve a troca de favores, a existência de reclamatória trabalhista

não autoriza presumir o interesse direto da testemunha no desfecho

da causa em favor do Autor. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, III e IV, "a ", do CPC/2015),

razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração.

Agravo desprovido (Ag-ARR-224-77.2016.5.17.0001, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 11/11/2022)

Destarte, não há nulidade a ser declarada, uma vez que a alegada

suspeição da testemunha convidada pelo autor não restou

comprovada pela parte ré.

Nada a deferir, neste particular.

MÉRITO

Rescisão indireta do contrato de trabalho e dano moral

Insurge-se a ré em face da sua condenação ao pagamento das

verbas rescisórias em virtude do reconhecimento da justa causa

patronal, bem como no tocante à indenização por danos morais

deferida pelo juízo "a quo", aduzindo que a sentença reconheceu a

previsão contratual no que tange à possibilidade de prestação de

serviço em local diverso daquele em que fora firmado o contrato de

trabalho, em virtude da natureza da atividade desenvolvida. Alega

que o prejuízo à convivência familiar sequer restou demonstrado

nos autos e reitera que a alteração do local de trabalho revestiu-se

de licitude, colacionando ementas de julgados com o fito de

corroborar a sua tese. Quanto às reformas empreendidas no

alojamento em que o autor ficou hospedado durante a obra no

Município de Upanema, sublinha que, "enquanto ocorria a reforma

de um, o outro banheiro restou funcional, conforme depoimento

colhido nos autos da ação 0618-96.2023.5.21.0011, o Sr. Wylton

Hélio Bezerra de França afirmou:" (ID. 5c843e0, fl. 246). Acrescenta

que a interdição foi transitória, durando apenas o lapso temporal

necessário para o melhoramento do citado equipamento, e que

existiam outros banheiros na fazenda, fazendo referência ao relato

da citada testemunha. Destaca que "Com exceção dos relatos do

reclamante e das testemunhas contraditadas, ficou demonstrado

que não havia qualquer imbróglio entre os trabalhadores no

decorrer da obra no tocante à utilização dos banheiros." (ID.

5c843e0, fl. 247). Reafirma que o juízo de origem confirmou que o

alojamento ostentava condições dignas, assinalando, no que tange

à reforma da cozinha, que esta não trouxe qualquer prejuízo à

hospedagem dos trabalhadores, consoante esclarecimentos

prestados pela testemunha da ré, cuja oitiva se encontra

reproduzida na prova emprestada colacionada aos autos.

Relativamente ao dano moral, aduz que o autor não demonstrou

efetivamente que possui familiares em Mossoró, esposa ou filhos, a

fim de demonstrar o prejuízo no convívio diário, motivo pelo qual

compreende que inexiste prova de que tenha efetivamente sofrido

dano moral, não havendo que se falar em indenização.

O juízo de origem acolheu parcialmente a pretensão autoral, assim

fundamentando (ID. 4e4722a, fls. 190/193):

Da rescisão indireta do contrato de trabalho.

(...)

Analiso.

Inicialmente, cumpre observar que a alteração do local de trabalho é

inerente à atividade da empresa, que era contratada por terceiros

para a execução de obras, notadamente temporárias. Assim, com o

término de uma obra, o empregado naturalmente é deslocado para

outra.

O local de trabalho apontado na petição inicial, para o qual o

reclamante foi deslocado por último, era distante 30 km da cidade

de Mossoró, tendo sido fornecido alojamento e transporte semanal

de ida e volta para a sua casa, o que aponta para a ausência de

mudança no domicílio, sendo inaplicável, à hipótese, a regra contida

no art. 479 da CLT.

A ausência de mudança de domicílio, contudo, não significa dizer

que o autor não tenha tido sua convivência familiar prejudicada, já

que o transporte fornecido pela empresa tinha periodicidade

semanal, como narrado na própria contestação e confirmado pela

única testemunha ouvida em audiência.

No que toca às condições do alojamento e alimentação, não

vislumbro, pelas fotos acostadas aos autos, a precariedade

apontada na petição inicial. O alojamento representado nas

referidas imagens aparenta um bom nível de higiene, arejado e com

boa iluminação. As imagens relativas às refeições realizadas no

local tampouco apresentam indícios de má qualidade.

Contudo e, por óbvio, por mais que se tenha boas condições

estruturais e por melhor que seja o alojamento, eventual

superlotação pode prejudicar sobremaneira a permanência das

pessoas no local.

No caso dos autos, a única testemunha ouvida em Juízo, após

devidamente compromissada, relatou que havia cerca de 30

pessoas no alojamento, com apenas um banheiro disponível, o que

inviabilizava, de certo, o uso por todos os empregados.

Aliado a isso, confirmou ainda a testemunha que, durante o período
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no qual permaneceram hospedados no alojamento, o banheiro e a

cozinha passaram por reformas, o que evidentemente também

causou transtornos. Neste sentido, ressalte-se ainda que, a

testemunha da própria reclamada, ouvida nos autos da Ação nº

000618-96.2023.5.21.0011, cuja ata segue acostada às fls. 147/150

e ora se utiliza como prova emprestada, declarou que a reforma da

cozinha foi realizada durante o período no qual os trabalhadores da

empresa executavam a obra naquela localidade.

Por todo o exposto, apesar de não ter sido verificada a precariedade

das condições na intensidade alegada na peça vestibular, é

evidente que houve alteração contratual lesiva, com o afastamento

do empregado do convívio familiar durante a semana e a exposição

deste a um ambiente de reforma no próprio alojamento no qual

esteve hospedado. Ademais, a disponibilidade de apenas 01 (um)

único banheiro em um alojamento no qual estavam hospedados

cerca de 30 (trinta) empregados mostra-se desproporcional,

notoriamente insuficiente à demanda.

Por ser assim, reconheço que o autor faz jus à rescisão indireta do

contrato de trabalho, a teor do art. 483, "d" da CLT, razão pela qual

decido julgar procedente o pedido do autor neste particular,

declarando rescindido o contrato de

trabalho em 08/06/2023, por culpa patronal. Por conseguinte, são

devidas as seguintes parcelas:

- Aviso prévio indenizado;

- Saldo de salário referente a 08 dias de junho de 2023;

- Férias vencidas e férias proporcionais, ambas acrescidas de 1/3;

- 13o salário proporcional;

- Multa do art. 477 da CLT;

- FGTS dos meses não recolhidos;

- Multa fundiária sobre todo o FGTS;

- Indenização substitutiva do seguro-desemprego.

A defesa da reclamada controverteu todos os pleitos rescisórios, o

que leva à improcedência do pedido de multa do art. 467 da CLT.

Proceda-se à dedução da parcela já paga pela ré em referência à

rescisão do contrato, no valor correspondente a R$ 1.803,92 (um

mil, oitocentos e três reais e noventa e dois centavos), conforme fls.

93.

Determino ainda, de ofício, por se tratar de matéria de ordem

pública, que a reclamada proceda à anotação do término contratual

na CTPS do autor, fazendo constar a data de 17/07/2023 (já

considerando a projeção do aviso prévio indenizado).

O art. 483 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT dispõe

sobre a rescisão indireta, autorizando o empregado a considerar

rescindido o contrato de trabalho e pleitear a devida indenização

nas situações que elenca, dentre as quais se encontra a previsão

de "não cumprir o empregador as obrigações do contrato" (alínea

"d").

No caso em apreço, o autor postulou, na petição inicial (ID.

6352ed2, fls. 02/27), a rescisão indireta por descumprimento das

obrigações contratuais, tendo em vista que o respeito às condições

de trabalho pactuadas no momento da contratação é uma obrigação

legal do empregador. Trouxe, como fundamentos, a alteração do

seu local de trabalho para município diverso daquele em que

usualmente laborava (Mossoró/RN), bem como as condições

precárias do lugar, "incompatíveis com a dignidade da pessoa

humana durante o tempo que em que prestou serviços a reclamada.

Dormia no chão em alojamentos precários com demais operários

cercados de cobras e aranhas, falta de alimentação adequada e

equipamentos de proteção velhos." (fl. 04).

O juízo de origem afastou a ocorrência de alteração de domicílio,

mas acolheu a tese autoral de que a mudança no local de exercício

das suas funções acarretou prejuízo à convivência familiar do

trabalhador, vislumbrando igualmente que as condições do

alojamento, que abrigava cerca de 30 pessoas e contava com

apenas um banheiro, correspondem ao descumprimento, pelo

empregador, das suas obrigações legais, autorizando a rescisão

indireta pleiteada.

A respeito da alteração do local da prestação de serviços,

estabelece o art. 469 da CLT:

Art. 469 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem

a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do

contrato, não se considerando transferência a que não

acarretar necessariamente a mudança do seu domicílio.

§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os

empregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos

contratos tenham como condição, implícita ou explícita, a

transferência, quando esta decorra de real necessidade de

serviço.

§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do

estabelecimento em que trabalhar o empregado.

§ 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá

transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do

contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse

caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior a

25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado

percebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.

(grifos acrescidos)

Logo, é vedado ao empregador transferir o empregado, sem a sua

concordância, para localidade diversa da contratada, ressalvados os

casos dos empregados que exercem função de confiança e aqueles

cujos contratos têm como condição, implícita ou explícita, a

transferência, desde que esta decorra de real necessidade de
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serviço.

No caso em tela, o próprio obreiro narra que, durante o vínculo

empregatício (com início em 23/12/19 e com término em 08/06/23,

consoante narração contida na prefacial - ID. 6352ed2, fls. 04/05),

prestou serviços em diversas obras da ré, que se trata de empresa

voltada primordialmente aos serviços de construção, conforme se

depreende do seu Contrato Social sob ID. 52675db (fl. 69).

Outrossim, a ré juntou ao feito "contrato de prestação de serviços

por empreitada" (ID. 0e4a024, fls.94/98), demostrando que foi

contratada pela empresa Agrícola Campo Verde EIRELI, em

02/05/2023, para prestar serviços de reforma nos galpões, cozinha

e área de máquinas da Fazenda Campo Verde, localizada em

Upanema/RN, com previsão de duração de 2 (dois) meses.

Resta configurada, portanto, como asseverou o juízo de origem, a

ressalva prevista no debatido art. 469, § 1º, da CLT, pois o contrato

de trabalho do autor contém condição implícita de prestação de

serviços em localidade diferente da contratada e a ré demonstrou a

real necessidade do serviço, diante do relatado contrato de

empreitada trazido ao processo, o qual prevê a prestação de

serviços em Upanema.

Assim, em que pese a alegação autoral de que "foi transferido para

outro município sem sua anuência, foi obrigado a se instalar (viver

integralmente 24h por dia) dentro da obra, local com bichos

peçonhentos, com alimentação inadequada, sendo obrigado a só

retornar para casa a cada 15 dias, estava com INSS e FGTS

sempre pagos em atraso, por todas as situações mencionadas foi

obrigado a pedir judicialmente a rescisão indireta. Desse modo, vem

impugnar a rescisão acostada na folha 108 e 109, pois reiteramos

que houve a rescisão indireta, devendo prevalecer a verdade real."

(ID. 33ab699, fl. 141), não houve alteração contratual lesiva na sua

destinação para prestar serviços no Município de Upanema, que

fica a cerca de 30 km da cidade de Mossoró/RN, não havendo falar

em mudança de domicílio, como deseja fazer crer o demandante

desde a petição inicial.

Tal compreensão encontra guarida nos fundamentos colacionados

na sentença, segundo a qual "Inicialmente, cumpre observar que a

alteração do local de trabalho é inerente à atividade da empresa,

que era contratada por terceiros para a execução de obras,

notadamente temporárias. Assim, com o término de uma obra, o

empregado naturalmente é deslocado para outra. O local de

trabalho apontado na petição inicial, para o qual o reclamante foi

deslocado por último, era distante 30 km da cidade de Mossoró,

tendo sido fornecido alojamento e transporte semanal de ida e volta

para a sua casa, o que aponta para a ausência de mudança no

domicílio, sendo inaplicável, à hipótese, a regra contida no art. 479

da CLT." (ID. 4e4722a, fl. 191).

Dessarte, a mudança do local de trabalho estava contratual e

legalmente autorizada, não configurando alteração abusiva,

tampouco descumprimento das obrigações do empregador a

ensejar rescisão indireta.

Neste diapasão, avalio que tampouco se observa prejuízo à

convivência familiar do autor que dê azo ao pleito autoral, haja vista

que, não obstante a necessidade de que os serviços fossem

prestados no Município de Upanema, restou demonstrado que se

trata de cidade que dista 30 km do Município de Mossoró, local

onde o autor tem domicílio, não havendo qualquer impedimento

para que a trabalhador, caso fosse do seu interesse, se deslocasse

diariamente à sua residência, o que destoa da alegação de que "foi

obrigado a se instalar (viver integralmente 24h por dia) dentro da

obra," (ID. 33ab699, fl. 141).

Assim, sendo lícita a alteração temporária na prestação dos

serviços, tendo em vista a específica atuação do empreendimento

empresarial, não se pode impor à empresa ré o ônus de arcar com

o deslocamento diário do autor, especialmente quando era

fornecido ao empregado montante pecuário para realizar o trajeto

semanalmente, conforme esclarecimento pela testemunha arrolada

pelo demandante, o que, inclusive, destoa das alegações obreiras

na exordial, na qual aponta que o retorno para a sua residência só

poderia ser realizado a cada 15 dias.

Neste sentido, ganham relevo as informações contidas nas

conversas por meio do aplicativo "whatsapp", as quais não foram

impugnadas na petição de ID. 33ab699 (fls. 136/142).

Em tais documentos (ID. 5a6bdd5 e seguintes, fls. 104/115), é

possível verificar que era fornecido ao empregado o valor

correspondente ao combustível para o deslocamento semanal (fl.

106). Observa-se ainda que o autor, em determinado momento,

pontua que apenas iria trabalhar até as sextas-feiras, afirmando que

"Eu só posso trabalhar até sexta-feira No lugar da passagem vou

querer a gasolina Os sábados tô trabalhando na minha casa pra sair

do aluguel" (fl. 106).

Merecem especial destaque as diversas interpelações feitas pelo

demandante ao proprietário da ré, a fim de que este promovesse a

rescisão contratual, ao afirmar, por exemplo, "Pronto pois não venho

mais vcs arrume outro canto pra mim (...) Vc já fale pra onde vou

segunda Ou bote pra fora da empresa" (fl. 104); em outra

oportunidade, "Alan como vai ficar segunda não vou trabalhar aq em

Upanema Vai arrumar outro canto Pra eu trabalhar ou vai dar

minhas conta Eu tinha falado pra vc q eu trabalho até a sexta (...)"

(fl. 107) e, ainda na mesma data, "Que dizer que eu tenho que pedir

as contas porque vc não bota pra fora" (fl. 107).

Desta forma, depreende-se que o real motivo da extinção contratual

decorreu da alteração do local em que se dava a prestação dos
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serviços, tendo o reclamante demonstrado que o labor em

Upanema lhe era inconveniente, motivo pelo qual compreendo que

a rescisão indireta levada a efeito pelo trabalhador decorreu, na

verdade, do seu desinteresse na prestação das atividades na

localidade indicada, não havendo falta patronal, especialmente

quando considerada lícita a mudança efetuada.

No que tange à tese da precariedade do alojamento fornecido aos

empregados da obra de Upanema, merece igualmente prosperar o

inconformismo da ré.

A partir da análise da sentença, observa-se que o juízo de origem

reconheceu as condições regulares do alojamento, conforme

excerto a seguir reproduzido: "No que toca às condições do

alojamento e alimentação, não vislumbro, pelas fotos acostadas aos

autos, a precariedade apontada na petição inicial. O alojamento

representado nas referidas imagens aparenta um bom nível de

higiene, arejado e com boa iluminação. As imagens relativas às

refeições realizadas no local tampouco apresentam indícios de má

qualidade." (ID. 4e4722a, fls. 191/192).

Todavia, o juízo "a quo" compreendeu que "No caso dos autos, a

única testemunha ouvida em Juízo, após devidamente

compromissada, relatou que havia cerca de 30 pessoas no

alojamento, com apenas um banheiro disponível, o que

inviabilizava, de certo, o uso por todos os empregados. Aliado a

isso, confirmou ainda a testemunha que, durante o período no qual

permaneceram hospedados no alojamento, o banheiro e a cozinha

passaram por reformas, o que evidentemente também causou

transtornos." (ID. 4e4722a, fl. 192).

Relativamente à quantidade de banheiros disponíveis, apesar de a

testemunha indicada pelo autor afirmar "que eram cerca de 30

pessoas alojadas no local e o banheiro era sempre cheio; que

quando chegaram lá o banheiro foi reformado; (...) que a cozinha

estava em reforma feita pelos trabalhadores da reclamada; que a

cozinha era compartilhada com os trabalhadores da fazenda;" (ID.

212fbe6, fl. 144), a testemunha arrolada pela ré, ouvida nos autos

da RT n. 0000618-96.2023.5.21.0011, asseverou "que há dois

banheiros na fazenda disponíveis para os trabalhadores; que um

dos banheiros ficou interditado para a obra mas o outro ficou

funcionando; (...) que havia somente uma cozinha na fazenda; que

essa cozinha foi a que os trabalhadores foram fazer a reforma; que

a cozinha é grande e continuou em operação ao longo da reforma;

que na fazenda havia a casa dos donos em que existiam mais

banheiros, mas era afastado de onde os trabalhadores ficavam;"

(ID. c65d056, fl. 150).

Flui do depoimento das testemunhas, portanto, que o alojamento

contava com dois banheiros e um deles ficou interditado por um

período, a fim de que fossem realizados melhoramentos da

estrutura (troca de revestimentos sanitários e reboco, consoante

asseverou o autor, quando ouvido como testemunha, nos autos da

n. 0000618-96.2023.5.21.0011, ID. c65d056, fl. 149). Ademais, a

testemunha arrolada pela ré confirmou que existiam outros

banheiros disponíveis, ainda que distantes do local do alojamento,

que poderiam ser utilizados pelos trabalhadores.

A existência de um único banheiro no alojamento para o grupo de

empregados que permaneceram na fazenda na qual eram os

serviços prestados foi provisória, já que um dos equipamentos foi

inutil izado temporariamente para uma reforma específica

(revestimento e reboco). Todavia, tal circunstância, apesar de trazer

desconforto aos empregados, não importa em falta de gravidade

suficiente para ensejar a rescisão indireta do contrato de trabalho,

uma vez que, além da existência do citado equipamento, as boas

condições do alojamento restaram demonstradas nos autos,

conforme excerto da sentença anteriormente reproduzido. Ademais,

ainda que igualmente tenha sido efetuada reforma na cozinha, a

testemunha da ré confirmou que a utilização desta não foi

interrompida (ID. c65d056, fl. 150), tendo o juízo "a quo", inclusive,

afastado a tese de que a alimentação fornecida aos trabalhadores

era de baixa qualidade (ID. 4e4722a, fl. 192).

Assim, considerados os elementos apresentados, avalio que não

restou configurada a justa causa patronal, decorrendo o fim do

liame empregatício, na verdade, da inconveniência para o autor na

prestação do trabalho no município de Upanema, o que não enseja

a identificação da rescisão indireta.

Mesmo destino merece a alegação de dano moral, sustentada pelo

autor.

Contrariamente ao entendimento da recorrente, o juízo de origem

julgou procedente o pleito, com base nos seguintes fundamentos

(ID. 4e4722a, fls. 193/194):

Da indenização por danos morais.

A parte autora postula a condenação do réu ao pagamento de uma

indenização por danos morais em razão das condições às quais foi

submetido quando deslocado para trabalhar na cidade de

Upanema. Narrou que dormia no chão, cercado por cobras e

aranhas e sem alimentação adequada. Acrescentou que era

impedido de ver a família durante 15 dias.

Ocorre que, conforme dito alhures, não restou verificada a

precariedade relatada pelo autor em sua petição inicial. Tanto o

alojamento aparentava estar em boas condições, quanto à

alimentação não apresentava indícios de má qualidade.

O que restou verificado, conforme delineado no tópico alhures, é

que o empregado teve reduzido seu convívio familiar, pela natural

ausência durante os dias da semana, prestando serviços na

Fazenda localizada no Município de
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Upanema, bem como foi exposto a reformas enquanto esteve

hospedado no alojamento, o que obviamente lhe causou algum

transtorno. Por fim, observou-se ainda a disponibilidade insuficiente

de banheiros aos empregados hospedados no alojamento.

Assim, a despeito da realidade se mostrar diversa das alegações

exordiais, inexistindo a precariedade na intensidade relatada, as

condições do alojamento não era as ideais, causando relativo

prejuízo ao patrimônio moral do autor. A limitação do convívio

familiar em razão da necessidade de permanecer nos dias do meio

da semana hospedado no próprio local de trabalho tem igualmente

influência negativa na vida do trabalhador.

Tenho, pois, como configurado o dano moral.

Importante consignar que, no tocante à fixação do valor pecuniário

para a reparação por danos morais, o ordenamento jurídico deixou

ao prudente arbítrio do julgador, adequando os princípios de

proporcionalidade e da razoabilidade, aos requisitos de capacidade

econômica das partes, extensão do dano e intensidade da culpa, de

maneira a não ser fixado em valores excessivos ou inexpressivos.

No caso em análise, há de se levar em consideração, em especial,

o caráter pedagógico que a fixação da indenização exige.

Logo, ao fixar o valor da indenização deve-se atentar para as

peculiaridades do caso concreto, não devendo ser tão excessiva

que se converta em enriquecimento ilícito, nem tão inexpressiva a

ponto de gerar um incentivo a repetição

do ato, devendo ser observada a duração do contrato de trabalho,

bem assim a repercussão do próprio fato.

Deste modo, considerando o padrão econômico das partes

envolvidas, o grau de culpabilidade da reclamada e, em especial, o

caráter pedagógico exigido deste Juízo, decido fixar a indenização

por dano moral no valor de R$ 2.000,00.

A partir da leitura da sentença, verifica-se que a indenização por

danos morais foi deferida em razão da alegada redução do convívio

familiar do autor, bem como pelas reformas nos equipamentos da

fazenda em que prestou serviços, o que, segundo o julgador de 1º

grau, "obviamente lhe causou algum transtorno." (ID. 4e4722a, fl.

193), sendo tais circunstâncias agravadas pela disponibilidade

insuficiente de banheiros aos empregados hospedados no

alojamento.

"Data maxima venia" ao entendimento do juízo de origem,

compreendo que não há dano moral a ser reparado na situação sob

exame, uma vez que, conforme delineado anteriormente, a

alteração do local de trabalho revestiu-se de licitude. Desta forma,

ainda que o autor tenha permanecido na Fazenda Campo Verde,

localizada em Upanema/RN, de segunda a sexta, durante o período

compreendido a partir do início das obras no citado local até a

rescisão contratual, não se observou impedimento para que o autor,

caso fosse do seu interesse, retornasse à sua residência. Ademais,

sequer restou efetivamente demonstrado o alegado prejuízo ao

convívio familiar e tampouco atuação ilícita da recorrente apta a

ensejar a reparação moral pretendida.

Como se não bastasse, restou comprovado o fornecimento de

alojamento em condições regulares de uso, não sendo suficiente,

para a imputação de responsabilidade por dano moral, a existência

de um banheiro para atender o grupo de trabalhadores que lá se

encontravam, uma vez que se tratou de situação provisória.

Ante o exposto, considerando a ausência de il icitude no

comportamento da empresa ré, deve ser afastada a rescisão

indireta reconhecida na primeira instância e todas as obrigações

dela consequentes, bem como a condenação imposta à recorrente

no que tange ao pagamento de indenização por danos morais.

Desta maneira, considerando que o autor encerrou suas atividades

laborais em 08/06/23, por sua iniciativa, consoante assinalado na

petição inicial (ID. 6352ed2, fls. 04/05), faz jus ao saldo de salário

de 08 dias; às férias proporcionais acrescidas de 1/3; às férias

vencidas acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário proporcional;

à multa do art. 477, § 8º, da CLT (tendo em vista a inobservância do

prazo estipulado no § 6º do citado dispositivo, diante do pagamento

parcial das verbas rescisórias em 12/07/23, consoante documento

de ID. 4f4a355, fl. 93); e ao recolhimento dos valores a título de

FGTS, cujas competências não foram efetuadas pela ré no curso do

vínculo empregatício, a serem realizados em sua conta vinculada,

pois, muito embora a ré tenha anexado aos autos o documento de

ID. 0af1354 (fl. 133), deixou de demonstrar documentalmente a

realização dos recolhimentos concernentes à duração integral do

contrato de trabalho firmado com o empregado, procedendo a

Contadoria do Juízo a dedução dos valores já pagos pela recorrente

em virtude da rescisão contratual, nos valores apontados no

comprovante de pagamento de ID. 4f4a355 (fl. 93).

Ademais, a anotação do término contratual do autor, a fim de

registro na CTPS, deve corresponder a 08/06/23, data informada

pelo recorrido de encerramento das suas atividades, não havendo

falar em projeção do aviso prévio, em virtude da modalidade de

extinção do vínculo empregatício levada a efeito.

Em virtude da reforma da sentença, mantenho os honorários

advocatícios estabelecidos em favor do patrono do autor, a incidir

sobre o valor da condenação, nos termos do art. 791-A, "caput", da

CLT.

De outra via, são devidos honorários de sucumbência em benefício

dos advogados da ré - tendo em vista o acolhimento parcial do

recurso - os quais fixo em 10% sobre o valor das parcelas

indeferidas, permanecendo sob condição suspensiva de

exigibilidade, diante da gratuidade judiciária deferida ao obreiro (ID.
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4e4722a, fls. 189/190), nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT e da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5.766.

Recurso parcialmente provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário interposto pela ré,

rejeito a preliminar suscitada, e, no mérito, dou-lhe parcial

provimento, para afastar a rescisão indireta reconhecida pelo juízo

de origem e excluir da condenação o pagamento de indenização por

danos morais, fazendo jus o autor ao saldo de salário de 08 dias; às

férias proporcionais acrescidas de 1/3; às férias vencidas

acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário proporcional; à multa

do art. 477, § 8º, da CLT; e aos recolhimentos de FGTS não

realizados, relativos ao vínculo empregatício, a serem efetuados em

sua conta vinculada, procedendo a Contadoria do Juízo a dedução

dos valores já pagos pela recorrente em virtude da rescisão

contratual, nos valores apontados no comprovante de pagamento

de ID. 4f4a355 (fl. 93).

Ademais, determino que a anotação do término contratual do autor,

a fim de registro na CTPS, corresponda a 08/06/23, data informada

pelo recorrido de encerramento das suas atividades.

Outrossim, tendo em vista o acolhimento parcial do recurso,

condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais de 10% sobre o valor das parcelas indeferidas,

permanecendo a verba sob condição suspensiva de exigibilidade,

na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e da ADI n. 5.766,

considerando o benefício da gratuidade de justiça deferido ao

demandante.

Custas processuais fixadas em R$160,00, sobre o valor da

condenação, ora arbitrada em R$8.000,00.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pela ré. Por unanimidade, rejeitar a

preliminar suscitada. Mérito: por unanimidade, dar parcial

provimento ao recurso, para afastar a rescisão indireta reconhecida

pelo juízo de origem e excluir da condenação o pagamento de

indenização por danos morais, fazendo jus o autor ao saldo de

salário de 08 dias; às férias proporcionais acrescidas de 1/3; às

férias vencidas acrescidas de 1/3; ao décimo terceiro salário

proporcional; à multa do art. 477, § 8º, da CLT; e aos recolhimentos

de FGTS não realizados, relativos ao vínculo empregatício, a serem

efetuados em sua conta vinculada, procedendo a Contadoria do

Juízo a dedução dos valores já pagos pela recorrente em virtude da

rescisão contratual, nos valores apontados no comprovante de

pagamento de ID. 4f4a355 (fl. 93). Ademais, determinar que a

anotação do término contratual do autor, a fim de registro na CTPS,

corresponda a 08/06/23, data informada pelo recorrido de

encerramento das suas atividades. Outrossim, tendo em vista o

acolhimento parcial do recurso, condenar o autor ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais de 10% sobre o valor das

parcelas indeferidas, permanecendo a verba sob condição

suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 791-A, § 4º, da CLT e

da ADI nº 5.766, considerando o benefício da gratuidade de justiça

deferido ao demandante. Custas processuais fixadas em R$ 160,00,

sobre o valor da condenação, ora arbitrada em R$ 8.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000844-62.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) nº 0000844-62.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRIDO(A/S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Recurso Ordinário da Ré Principal

Alteração de jornada. Pandemia. Nos termos do art. 8º da Lei n.

5.811/72, "o empregado não poderá permanecer em serviço, no

regime de revezamento previsto para as situações especiais de que

tratam as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime

estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias

consecutivos", o que não pode ser excepcionado unicamente em

razão da pandemia por Coronavírus, elastecendo-se o período de

embarque para 21 dias consecutivos, sem negociação coletiva que

autorize, pois se trata de jornada mais extenuante para o

trabalhador. Demais, a empresa não comprovou que a extensão do

número de dias embarcados fosse medida inevitável, sendo certo

que o risco do negócio deve ser suportado pelo empregador, e não

pela trabalhadora, ainda mais quando a situação enfrentada não

implica extinção do estabelecimento, mas em necessidade de

adequação e contingenciamento para dar continuidade às

atividades.

Recurso Ordinário da litisconsorte

Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 331, IV, do

TST. Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, VI, do TST, cujo

teor se encontra em consonância com princípios constitucionais e

preceitos legais, legitimando a responsabilização do tomador dos

serviços terceirizados, uma vez não comprovada a efetiva

fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT21 é no sentido da desnecessidade da prévia persecução

dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Prudente Refeições

Ltda. e Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por Raissa Charliane de Castro.

Em sentença (ID. b470eba - fls. 2606/2620), o Juízo de origem

decidiu julgar parcialmente procedentes os pedidos, para condenar

a ré e a litisconsorte, esta subsidiariamente, a pagar à autora: "i)

recolhimento dos depósitos de FGTS pendentes (março/2021;

agosto/2021 a dezembro/2021; janeiro/2022 a Maio/2022) e sua

repercussão na multa de 20%; ii) dobra dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020 e reflexos;". Condenou as rés ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, e condenou a autora ao pagamento da verba aos

advogados das rés, no mesmo percentual, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. Deferiu à autora os benefícios da

justiça gratuita.

Embargos de declaração opostos pela ré (ID. b041a2b - fls.

2636/2637), os quais foram julgados por meio da sentença de ID.

02372a8 (fls. 2672/2673), para acolhê-los a fim de "sanar a

contradição indicada e, por consequência, determinar que os

reflexos da dobra incidam apenas sobre 'DSR, férias + 1/3, 13º

salário, FGTS + 20%', afastando, portanto, os reflexos sobre aviso

prévio e multa de 40% do FGTS, nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante deste dispositivo (art. 489, §3º, CPC)".

Razões recursais (ID. 3fd2d13 - 2638/2663), em que a

PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,
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invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de

fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da

Constituição Federal - CF, bem como ao art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/93. Ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal  -  STF no julgamento da Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade - ADC n. 16, que veda a responsabilização

automática da Administração Pública, cabendo sua condenação

apenas se houver prova inequívoca de conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização do contrato administrativo. Menciona o

julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931, pelo STF.

Refere-se aos documentos, como os relatórios de ocorrência, que

provam a fiscalização empreendida junto à empresa contratada.

Destaca o caráter vinculante da decisão pronunciada na referida

ADC n. 16. Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária. Diz

que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, apenas trata das obrigações

trabalhistas. Reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que possa

responder pela execução somente após a efetiva comprovação de

inexistência de bens por parte da ré principal. Pugna pelo

provimento do recurso.

Recurso ordinário interposto pela ré principal (ID. 360b9dd - fls.

2678/2687), no qual, quanto às dobras de jornada, diz que a

situação de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na

Lei n. 13.979/20, portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela

Organização Mundial de Saúde - OMS e pela PETROBRAS,

visando à prevenção contra a doença. Aduz que os períodos que

ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21, tinham a efetiva

compensação com a mesma quantidade de dias de folga. Aponta

que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens para os

trabalhadores submetidos a seu regime. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões oferecidas pela autora ao recurso da ré principal (ID.

371603a - fls. 2697/2699), e ao recurso da litisconsorte (ID.

2d2798b - fls. 2700/2703), em que pugna pelo não provimento dos

recursos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso da Litisconsorte

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a PETROBRAS interpôs o recurso ordinário em 24/11/23,

tendo reiterado as razões em 07/02/24, dentro do prazo recursal.

Representação regular (IDs. e35ae25 e e35ae25 - fls. 261/265 e

270). Depósito recursal e custas processuais regularmente

recolhidos (IDs. dafa372, 4896f28, 7a7233d e 018ee99 - fls.

2664/2667).

Recurso conhecido.

Recurso da Ré Principal

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a ré principal interpôs o recurso ordinário em 09/02/2024,

dentro do prazo recursal.

Representação regular (ID. c874cbe - fl. 2336). Custas processuais

e depósito recursal devidamente recolhidos (IDs. fc6e9b2 e

e03a8d2 - fls. 2688/2691).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso da ré principal

Alteração de jornada. Pandemia

A recorrente defende, quanto às dobras de jornada, que a situação

de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na Lei n.

13.979/20. Portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela OMS e pela

PETROBRAS, visando à prevenção contra a doença. Aduz que os

períodos que ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21,

tinham a efetiva compensação com a mesma quantidade de dias de

folga. Aponta que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens

para os trabalhadores submetidos a seu regime.

Na sentença, o Juízo condenou a empresa ao pagamento em dobro

dos 07 dias que ultrapassaram a escala 14x14 no período de

19/03/2020 a 01/10/2020.

A recorrente não nega que a autora tenha se ativado em regime de

embarque de 21x21, defendendo, no entanto, que a alteração do

regime de trabalho decorreu de força maior ocasionada pela

pandemia de COVID 19 e sob orientação da OMS e da

PETROBRAS.

Segundo defende, a situação excepcionaria a aplicação da Lei n.

5.811/72 que, em seu art. 8º, prevê:

Art. 8º O empregado não poderá permanecer em serviço, no regime

de revezamento previsto para as situações especiais de que tratam

as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime estabelecido
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no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos.

Entretanto, não há, nos autos, autorização para a extensão do

tempo de embarque para período superior a 15 dias, tampouco há

norma coletiva prevendo essa extensão. No caso em análise, a

autora ficava embarcada por 21 dias.

Não se justificam as alegações de força maior, embora a

necessidade de adequações no período de pandemia não decorra

de ato da empresa, mas de situação imprevisível, porque não se

comprovou que a extensão do número de dias embarcados fosse

medida inevitável, nem se atestou o impacto econômico na situação

da empresa.

Além disso, o risco do negócio deve ser suportado pela

empregadora, e não pela trabalhadora, ainda mais quando a

situação enfrentada não implica extinção da empresa, mas na

necessidade de adequação e de contingenciamento para dar

continuidade às atividades.

É de se dizer, pois, que a redução de pessoas a bordo não implica,

necessariamente, extensão do embarque para além dos 15 dias

permitidos em lei (no caso da autora, que antes embarcava por 14

dias, o período de embarque passou para 21 dias), cabendo à ré

tomar medidas que não afetem a saúde do trabalhador, nem violem

seu direito ao convívio familiar, quando já tem, por causa de

características atinentes à sua atividade laboral, períodos extensos

em confinamento.

Quanto à alegação em relação ao comunicado da Federação

Nacional das Empresas de Refeições Coletivas (ID. 3c5cee4 - fls.

2373/2374), tem-se que há expressa menção no documento de que

não é possível inserir a citada jornada de 21 x 21 ou de 28 x 28 em

"Convenção Coletiva de Trabalho devido a questões legais".

Ressalto que a alegação da recorrente de que se baseou na

orientação da PETROBRAS não encontra guarida, primeiro porque

o documento de ID. d32e601 (fl. 2375) se refere aos empregados

da própria estatal e, depois, porque as medidas adotadas pela

tomadora de serviços também foram questionadas judicialmente em

ação ajuizada pelo SINDIPETRO/RN, que foi julgada pela 2ª Turma

deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza, nos seguintes termos:

1. AÇÃO COLETIVA. PETROLEIROS QUE SE ATIVAM EM

REGIME DE EMBARQUE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. PANDEMIA DE COVID-19. ALTERAÇÃO UNILATERAL

DAS ESCALAS PELA EMPREGADORA. JORNADA DE

TRABALHO IMPOSTA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO

ACT QUE SE IMPÕE.

1.1. A alteração da escala de trabalho ocorrida no mês de março de

2020, para 21 de trabalho x 21 dias de folga e, posteriormente, a

partir de outubro, de 14 dias de trabalho x 14 dias de folga, na

proporção de 1x 1 (um dia de trabalho por um de folga), sem

qualquer negociação com o sindicato da categoria profissional, nem

com os trabalhadores, tornou a jornada praticada muito mais

elástica e cansativa, exigindo dos empregados que permaneçam

confinados em plataformas por 14 dias, gozando de folga na mesma

proporção, em afronta ao ACT, que prevê a proporção de 1 x 1,5

(um dia de trabalho por um e meio de folga). Nesse aspecto,

perceba-se que a ACT 2020/2002,celebrada em setembro de 2020

(portanto já dentro do contexto da pandemia), repetindo cláusula da

ACT anterior (2019/2020) é bastante clara ao mencionar a escala

de um dia e meio de folga por um dia de trabalho (id. 35508bf - Pág.

32), previsão essa que vai de encontro ao disposto no art. 8º da Lei

nº 5.811/72, que reza: "O empregado não poderá permanecer em

serviço, no regime de revezamento previsto para as situações

especiais de que tratam as alíneas a e b do § 1º do art. 2º, nem no

regime estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze)

dias consecutivos".

1.2. Inexiste no universo processual elemento de prova contundente

de que ocorreu uma diminuição das pessoas embarcadas, também

não demonstra que a existência de 5 turmas por embarque, por si

só, impediria o distanciamento social ou qualquer outra medida

preventiva na plataforma/unidade da empresa. O que existe são

argumentos genéricos trazidos pela Petrobrás, consubstanciado em

e-mail de perguntas e respostas (id. 1c3265a, intitulado "Conheça

nossas medidas e tire suas dúvidas sobre prevenção do

coronavírus (atualizado em 6/12)"), apenas afirmando que a

mudança de escala seria mais uma barreira de proteção ao

contágio, não comprovando a afetiva redução de pessoas a bordo

ou justificativa técnica com critérios objetivos da medida,

principalmente quanto ao contexto dos portadores de comorbidades

ou de pessoas idosas (acima de 60 anos), que a princípio são os

trabalhadores que poderiam se enquadrar na denominada categoria

de risco maior de contágio e padecimento da enfermidade. (TRT21 -

ROT 0000641-65.2020.5.21.0005, Relator: Des. Ronaldo Medeiros

de Souza, 2ª T. Publicação: 05/11/2021).

Diante disso, não assiste razão à recorrente, devendo ser mantida a

sentença que a condenou ao pagamento em dobro dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020, mais reflexos.

Recurso não provido.

Recurso Ordinário da PETROBRAS

Responsabilidade subsidiária e aplicação da Súmula n. 331 do

TST

A PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,

invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de
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fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da CF, bem

como ao art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Ressalta o entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADC n. 16, que veda a

responsabilização automática da Administração Pública, cabendo

sua condenação apenas se houver prova inequívoca de conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização do contrato administrativo.

Menciona o julgamento do RE n. 760.931, pelo STF. Refere-se aos

documentos, como as cartas de cobrança juntadas, que provam a

fiscalização empreendida junto à empresa contratada. Destaca o

caráter vinculante da decisão pronunciada na referida ADC n. 16.

Diz que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

TST, apenas trata das obrigações trabalhistas.

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consoante o teor da

Súmula n. 331, V, do TST, "verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V da Súmula n. 331 do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/93 não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo", o que não foi demonstrado nos autos.

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a já citada decisão do STF, em tese de repercussão

geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

administração pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a

intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º estabelece:

"Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado".

Dito isso, verifica-se que, no caso, resta configurada a situação de

terceirização de mão de obra, na qual responde o tomador ente

público, de forma subsidiária, pelos débitos trabalhistas porventura

não adimplidos pela ré principal, por força do que dispõe a Súmula

n. 331, IV e V, do TST, quando constatada sua conduta culposa.

No que diz respeito à distribuição do ônus da prova, é da tomadora

(litisconsorte), enquanto parte no contrato administrativo, a aptidão

para demonstrar a fiscalização do contrato firmado, especialmente

no tocante ao cumprimento das obrigações trabalhistas da

contratada.

Neste sentido, observe-se que a autora foi contratada pela ré

principal em 03/11/2019, na função de nutricionista (ID. 2010886 - fl.

17), com desligamento em 30/06/23, tendo exercido suas atividades

em benefício da PETROBRAS por força do contrato firmado entre

as rés, fato não controvertido nos autos.

Os documentos juntados pela litisconsorte, com escopo de

comprovar a fiscalização empreendida foram juntadas conforme ID.

8baa93b a ID. 740ed06 (fls. 1248/2334), mas nada dizem respeito a

questão ora debatida. Demais, tem-se que a efetivação da jornada

irregular era realizada na base da litisconsorte, e com sua

conivência e aprovação.
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Os documentos, pois, não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pelo tomador de serviços resultou efetiva

em relação às irregularidades ora tratadas, uma vez que permitiu o

trabalho em escalas extenuantes com a ampliação do período de

embarque para 21 dias, o que não tem permissão legal.

Ora, a litisconsorte ampliou o embarque de seus próprios

funcionários, o que revela que não impôs fiscalização à empresa

prestadora de serviços, que descumpriu a legislação pertinente com

o aval da tomadora de serviços.

O descumprimento da legislação, pela PETROBRAS, em relação

aos seus empregados está comprovado no documento ID. d32e601

(fl. 2375), tendo o SINDIPETRO/RN ajuizado ação coletiva, julgada

pela 2ª Turma deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, conforme ementa

transcrita em título anterior deste voto (Alteração de jornada.

Pandemia).

Portanto, evidenciada, a conduta culposa da litisconsorte quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve a recorrente

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela ré principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

recorrente, consoante reconhecida pelo Juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à CF, muito menos à legislação

infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI da Súmula n. 331 do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Desse modo, não procede a alegação de que

somente haveria responsabilidade subsidiária pelos haveres

trabalhistas, não incidindo sobre os recolhimentos previdenciários,

uma vez que esta abrange toda a condenação.

Nada a deferir, portanto.

Benefício de ordem

A litisconsorte reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que a recorrente

possa responder pela execução somente após a efetiva

comprovação de inexistência de bens por parte da ré principal.

Todavia, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente

apontar os sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal

medida não se exige quando a responsabilidade pelo débito

exequendo também recai sobre um devedor subsidiário, que se

iguala juridicamente ao sócio da reclamada, em condições de solver

a dívida executada e se rogar no direito de regresso contra o

devedor principal.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários, e, no mérito nego-

lhes provimento.

Mantido o valor da condenação e das custas processuais.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, negar provimento

ao recurso ordinário interposto por Prudente Refeições Ltda. Por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário interposto Petróleo

Brasileiro S.A. - PETROBRAS; vencida a Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao recurso ordinário

interposto Petróleo Brasileiro S.A. para afastar a responsabilidade

subsidiária do(a) litisconsorte, por considerar que, no presente caso,

existe documentação suficiente a demonstrar a escorreita

fiscalização exercida durante a vigência do contrato de prestação de

serviços firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador. Mantido o

valor da condenação e das custas processuais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
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por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000844-62.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) nº 0000844-62.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRIDO(A/S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Recurso Ordinário da Ré Principal

Alteração de jornada. Pandemia. Nos termos do art. 8º da Lei n.

5.811/72, "o empregado não poderá permanecer em serviço, no

regime de revezamento previsto para as situações especiais de que

tratam as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime

estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias

consecutivos", o que não pode ser excepcionado unicamente em

razão da pandemia por Coronavírus, elastecendo-se o período de

embarque para 21 dias consecutivos, sem negociação coletiva que

autorize, pois se trata de jornada mais extenuante para o

trabalhador. Demais, a empresa não comprovou que a extensão do

número de dias embarcados fosse medida inevitável, sendo certo

que o risco do negócio deve ser suportado pelo empregador, e não

pela trabalhadora, ainda mais quando a situação enfrentada não

implica extinção do estabelecimento, mas em necessidade de

adequação e contingenciamento para dar continuidade às

atividades.

Recurso Ordinário da litisconsorte

Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 331, IV, do

TST. Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,
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atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, VI, do TST, cujo

teor se encontra em consonância com princípios constitucionais e

preceitos legais, legitimando a responsabilização do tomador dos

serviços terceirizados, uma vez não comprovada a efetiva

fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT21 é no sentido da desnecessidade da prévia persecução

dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Prudente Refeições

Ltda. e Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por Raissa Charliane de Castro.

Em sentença (ID. b470eba - fls. 2606/2620), o Juízo de origem

decidiu julgar parcialmente procedentes os pedidos, para condenar

a ré e a litisconsorte, esta subsidiariamente, a pagar à autora: "i)

recolhimento dos depósitos de FGTS pendentes (março/2021;

agosto/2021 a dezembro/2021; janeiro/2022 a Maio/2022) e sua

repercussão na multa de 20%; ii) dobra dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020 e reflexos;". Condenou as rés ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, e condenou a autora ao pagamento da verba aos

advogados das rés, no mesmo percentual, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. Deferiu à autora os benefícios da

justiça gratuita.

Embargos de declaração opostos pela ré (ID. b041a2b - fls.

2636/2637), os quais foram julgados por meio da sentença de ID.

02372a8 (fls. 2672/2673), para acolhê-los a fim de "sanar a

contradição indicada e, por consequência, determinar que os

reflexos da dobra incidam apenas sobre 'DSR, férias + 1/3, 13º

salário, FGTS + 20%', afastando, portanto, os reflexos sobre aviso

prévio e multa de 40% do FGTS, nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante deste dispositivo (art. 489, §3º, CPC)".

Razões recursais (ID. 3fd2d13 - 2638/2663), em que a

PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,

invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de

fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da

Constituição Federal - CF, bem como ao art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/93. Ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal  -  STF no julgamento da Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade - ADC n. 16, que veda a responsabilização

automática da Administração Pública, cabendo sua condenação

apenas se houver prova inequívoca de conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização do contrato administrativo. Menciona o

julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931, pelo STF.

Refere-se aos documentos, como os relatórios de ocorrência, que

provam a fiscalização empreendida junto à empresa contratada.

Destaca o caráter vinculante da decisão pronunciada na referida

ADC n. 16. Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária. Diz

que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, apenas trata das obrigações

trabalhistas. Reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que possa

responder pela execução somente após a efetiva comprovação de

inexistência de bens por parte da ré principal. Pugna pelo

provimento do recurso.

Recurso ordinário interposto pela ré principal (ID. 360b9dd - fls.

2678/2687), no qual, quanto às dobras de jornada, diz que a

situação de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na

Lei n. 13.979/20, portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela

Organização Mundial de Saúde - OMS e pela PETROBRAS,

visando à prevenção contra a doença. Aduz que os períodos que

ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21, tinham a efetiva

compensação com a mesma quantidade de dias de folga. Aponta

que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens para os

trabalhadores submetidos a seu regime. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões oferecidas pela autora ao recurso da ré principal (ID.

371603a - fls. 2697/2699), e ao recurso da litisconsorte (ID.

2d2798b - fls. 2700/2703), em que pugna pelo não provimento dos

recursos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso da Litisconsorte

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a PETROBRAS interpôs o recurso ordinário em 24/11/23,

tendo reiterado as razões em 07/02/24, dentro do prazo recursal.

Representação regular (IDs. e35ae25 e e35ae25 - fls. 261/265 e
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270). Depósito recursal e custas processuais regularmente

recolhidos (IDs. dafa372, 4896f28, 7a7233d e 018ee99 - fls.

2664/2667).

Recurso conhecido.

Recurso da Ré Principal

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a ré principal interpôs o recurso ordinário em 09/02/2024,

dentro do prazo recursal.

Representação regular (ID. c874cbe - fl. 2336). Custas processuais

e depósito recursal devidamente recolhidos (IDs. fc6e9b2 e

e03a8d2 - fls. 2688/2691).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso da ré principal

Alteração de jornada. Pandemia

A recorrente defende, quanto às dobras de jornada, que a situação

de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na Lei n.

13.979/20. Portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela OMS e pela

PETROBRAS, visando à prevenção contra a doença. Aduz que os

períodos que ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21,

tinham a efetiva compensação com a mesma quantidade de dias de

folga. Aponta que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens

para os trabalhadores submetidos a seu regime.

Na sentença, o Juízo condenou a empresa ao pagamento em dobro

dos 07 dias que ultrapassaram a escala 14x14 no período de

19/03/2020 a 01/10/2020.

A recorrente não nega que a autora tenha se ativado em regime de

embarque de 21x21, defendendo, no entanto, que a alteração do

regime de trabalho decorreu de força maior ocasionada pela

pandemia de COVID 19 e sob orientação da OMS e da

PETROBRAS.

Segundo defende, a situação excepcionaria a aplicação da Lei n.

5.811/72 que, em seu art. 8º, prevê:

Art. 8º O empregado não poderá permanecer em serviço, no regime

de revezamento previsto para as situações especiais de que tratam

as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime estabelecido

no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos.

Entretanto, não há, nos autos, autorização para a extensão do

tempo de embarque para período superior a 15 dias, tampouco há

norma coletiva prevendo essa extensão. No caso em análise, a

autora ficava embarcada por 21 dias.

Não se justificam as alegações de força maior, embora a

necessidade de adequações no período de pandemia não decorra

de ato da empresa, mas de situação imprevisível, porque não se

comprovou que a extensão do número de dias embarcados fosse

medida inevitável, nem se atestou o impacto econômico na situação

da empresa.

Além disso, o risco do negócio deve ser suportado pela

empregadora, e não pela trabalhadora, ainda mais quando a

situação enfrentada não implica extinção da empresa, mas na

necessidade de adequação e de contingenciamento para dar

continuidade às atividades.

É de se dizer, pois, que a redução de pessoas a bordo não implica,

necessariamente, extensão do embarque para além dos 15 dias

permitidos em lei (no caso da autora, que antes embarcava por 14

dias, o período de embarque passou para 21 dias), cabendo à ré

tomar medidas que não afetem a saúde do trabalhador, nem violem

seu direito ao convívio familiar, quando já tem, por causa de

características atinentes à sua atividade laboral, períodos extensos

em confinamento.

Quanto à alegação em relação ao comunicado da Federação

Nacional das Empresas de Refeições Coletivas (ID. 3c5cee4 - fls.

2373/2374), tem-se que há expressa menção no documento de que

não é possível inserir a citada jornada de 21 x 21 ou de 28 x 28 em

"Convenção Coletiva de Trabalho devido a questões legais".

Ressalto que a alegação da recorrente de que se baseou na

orientação da PETROBRAS não encontra guarida, primeiro porque

o documento de ID. d32e601 (fl. 2375) se refere aos empregados

da própria estatal e, depois, porque as medidas adotadas pela

tomadora de serviços também foram questionadas judicialmente em

ação ajuizada pelo SINDIPETRO/RN, que foi julgada pela 2ª Turma

deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza, nos seguintes termos:

1. AÇÃO COLETIVA. PETROLEIROS QUE SE ATIVAM EM

REGIME DE EMBARQUE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. PANDEMIA DE COVID-19. ALTERAÇÃO UNILATERAL

DAS ESCALAS PELA EMPREGADORA. JORNADA DE

TRABALHO IMPOSTA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO

ACT QUE SE IMPÕE.

1.1. A alteração da escala de trabalho ocorrida no mês de março de

2020, para 21 de trabalho x 21 dias de folga e, posteriormente, a

partir de outubro, de 14 dias de trabalho x 14 dias de folga, na

proporção de 1x 1 (um dia de trabalho por um de folga), sem

qualquer negociação com o sindicato da categoria profissional, nem

com os trabalhadores, tornou a jornada praticada muito mais

elástica e cansativa, exigindo dos empregados que permaneçam

confinados em plataformas por 14 dias, gozando de folga na mesma
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proporção, em afronta ao ACT, que prevê a proporção de 1 x 1,5

(um dia de trabalho por um e meio de folga). Nesse aspecto,

perceba-se que a ACT 2020/2002,celebrada em setembro de 2020

(portanto já dentro do contexto da pandemia), repetindo cláusula da

ACT anterior (2019/2020) é bastante clara ao mencionar a escala

de um dia e meio de folga por um dia de trabalho (id. 35508bf - Pág.

32), previsão essa que vai de encontro ao disposto no art. 8º da Lei

nº 5.811/72, que reza: "O empregado não poderá permanecer em

serviço, no regime de revezamento previsto para as situações

especiais de que tratam as alíneas a e b do § 1º do art. 2º, nem no

regime estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze)

dias consecutivos".

1.2. Inexiste no universo processual elemento de prova contundente

de que ocorreu uma diminuição das pessoas embarcadas, também

não demonstra que a existência de 5 turmas por embarque, por si

só, impediria o distanciamento social ou qualquer outra medida

preventiva na plataforma/unidade da empresa. O que existe são

argumentos genéricos trazidos pela Petrobrás, consubstanciado em

e-mail de perguntas e respostas (id. 1c3265a, intitulado "Conheça

nossas medidas e tire suas dúvidas sobre prevenção do

coronavírus (atualizado em 6/12)"), apenas afirmando que a

mudança de escala seria mais uma barreira de proteção ao

contágio, não comprovando a afetiva redução de pessoas a bordo

ou justificativa técnica com critérios objetivos da medida,

principalmente quanto ao contexto dos portadores de comorbidades

ou de pessoas idosas (acima de 60 anos), que a princípio são os

trabalhadores que poderiam se enquadrar na denominada categoria

de risco maior de contágio e padecimento da enfermidade. (TRT21 -

ROT 0000641-65.2020.5.21.0005, Relator: Des. Ronaldo Medeiros

de Souza, 2ª T. Publicação: 05/11/2021).

Diante disso, não assiste razão à recorrente, devendo ser mantida a

sentença que a condenou ao pagamento em dobro dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020, mais reflexos.

Recurso não provido.

Recurso Ordinário da PETROBRAS

Responsabilidade subsidiária e aplicação da Súmula n. 331 do

TST

A PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,

invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de

fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da CF, bem

como ao art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Ressalta o entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADC n. 16, que veda a

responsabilização automática da Administração Pública, cabendo

sua condenação apenas se houver prova inequívoca de conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização do contrato administrativo.

Menciona o julgamento do RE n. 760.931, pelo STF. Refere-se aos

documentos, como as cartas de cobrança juntadas, que provam a

fiscalização empreendida junto à empresa contratada. Destaca o

caráter vinculante da decisão pronunciada na referida ADC n. 16.

Diz que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

TST, apenas trata das obrigações trabalhistas.

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consoante o teor da

Súmula n. 331, V, do TST, "verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V da Súmula n. 331 do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/93 não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo", o que não foi demonstrado nos autos.

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a já citada decisão do STF, em tese de repercussão

geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

administração pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a

intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º estabelece:

"Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado".

Dito isso, verifica-se que, no caso, resta configurada a situação de

terceirização de mão de obra, na qual responde o tomador ente

público, de forma subsidiária, pelos débitos trabalhistas porventura

não adimplidos pela ré principal, por força do que dispõe a Súmula

n. 331, IV e V, do TST, quando constatada sua conduta culposa.

No que diz respeito à distribuição do ônus da prova, é da tomadora

(litisconsorte), enquanto parte no contrato administrativo, a aptidão

para demonstrar a fiscalização do contrato firmado, especialmente

no tocante ao cumprimento das obrigações trabalhistas da

contratada.

Neste sentido, observe-se que a autora foi contratada pela ré

principal em 03/11/2019, na função de nutricionista (ID. 2010886 - fl.

17), com desligamento em 30/06/23, tendo exercido suas atividades

em benefício da PETROBRAS por força do contrato firmado entre

as rés, fato não controvertido nos autos.

Os documentos juntados pela litisconsorte, com escopo de

comprovar a fiscalização empreendida foram juntadas conforme ID.

8baa93b a ID. 740ed06 (fls. 1248/2334), mas nada dizem respeito a

questão ora debatida. Demais, tem-se que a efetivação da jornada

irregular era realizada na base da litisconsorte, e com sua

conivência e aprovação.

Os documentos, pois, não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pelo tomador de serviços resultou efetiva

em relação às irregularidades ora tratadas, uma vez que permitiu o

trabalho em escalas extenuantes com a ampliação do período de

embarque para 21 dias, o que não tem permissão legal.

Ora, a litisconsorte ampliou o embarque de seus próprios

funcionários, o que revela que não impôs fiscalização à empresa

prestadora de serviços, que descumpriu a legislação pertinente com

o aval da tomadora de serviços.

O descumprimento da legislação, pela PETROBRAS, em relação

aos seus empregados está comprovado no documento ID. d32e601

(fl. 2375), tendo o SINDIPETRO/RN ajuizado ação coletiva, julgada

pela 2ª Turma deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, conforme ementa

transcrita em título anterior deste voto (Alteração de jornada.

Pandemia).

Portanto, evidenciada, a conduta culposa da litisconsorte quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve a recorrente

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela ré principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

recorrente, consoante reconhecida pelo Juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à CF, muito menos à legislação

infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI da Súmula n. 331 do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Desse modo, não procede a alegação de que

somente haveria responsabilidade subsidiária pelos haveres

trabalhistas, não incidindo sobre os recolhimentos previdenciários,

uma vez que esta abrange toda a condenação.

Nada a deferir, portanto.

Benefício de ordem

A litisconsorte reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que a recorrente

possa responder pela execução somente após a efetiva

comprovação de inexistência de bens por parte da ré principal.

Todavia, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente

apontar os sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal

medida não se exige quando a responsabilidade pelo débito

exequendo também recai sobre um devedor subsidiário, que se

iguala juridicamente ao sócio da reclamada, em condições de solver

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

a dívida executada e se rogar no direito de regresso contra o

devedor principal.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários, e, no mérito nego-

lhes provimento.

Mantido o valor da condenação e das custas processuais.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, negar provimento

ao recurso ordinário interposto por Prudente Refeições Ltda. Por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário interposto Petróleo

Brasileiro S.A. - PETROBRAS; vencida a Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao recurso ordinário

interposto Petróleo Brasileiro S.A. para afastar a responsabilidade

subsidiária do(a) litisconsorte, por considerar que, no presente caso,

existe documentação suficiente a demonstrar a escorreita

fiscalização exercida durante a vigência do contrato de prestação de

serviços firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador. Mantido o

valor da condenação e das custas processuais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000844-62.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) nº 0000844-62.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRENTE(S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA.

ADVOGADO(A/S): MARISE COSTA CABRAL SILVA

RECORRIDO(A/S): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO(A/S): ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS E

OUTROS

RECORRIDO(A/S): RAISSA CHARLIANE DE CASTRO

ADVOGADO(A/S): MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA MORAIS

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Recurso Ordinário da Ré Principal

Alteração de jornada. Pandemia. Nos termos do art. 8º da Lei n.

5.811/72, "o empregado não poderá permanecer em serviço, no

regime de revezamento previsto para as situações especiais de que

tratam as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime

estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias

consecutivos", o que não pode ser excepcionado unicamente em

razão da pandemia por Coronavírus, elastecendo-se o período de

embarque para 21 dias consecutivos, sem negociação coletiva que

autorize, pois se trata de jornada mais extenuante para o

trabalhador. Demais, a empresa não comprovou que a extensão do

número de dias embarcados fosse medida inevitável, sendo certo

que o risco do negócio deve ser suportado pelo empregador, e não

pela trabalhadora, ainda mais quando a situação enfrentada não

implica extinção do estabelecimento, mas em necessidade de

adequação e contingenciamento para dar continuidade às

atividades.

Recurso Ordinário da litisconsorte

Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 331, IV, do

TST. Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, VI, do TST, cujo

teor se encontra em consonância com princípios constitucionais e

preceitos legais, legitimando a responsabilização do tomador dos

serviços terceirizados, uma vez não comprovada a efetiva

fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT21 é no sentido da desnecessidade da prévia persecução

dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Prudente Refeições

Ltda. e Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS em face de sentença

prolatada pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por Raissa Charliane de Castro.

Em sentença (ID. b470eba - fls. 2606/2620), o Juízo de origem

decidiu julgar parcialmente procedentes os pedidos, para condenar

a ré e a litisconsorte, esta subsidiariamente, a pagar à autora: "i)

recolhimento dos depósitos de FGTS pendentes (março/2021;

agosto/2021 a dezembro/2021; janeiro/2022 a Maio/2022) e sua

repercussão na multa de 20%; ii) dobra dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020 e reflexos;". Condenou as rés ao pagamento de

honorários sucumbenciais no percentual de 10% sobre o valor da

condenação, e condenou a autora ao pagamento da verba aos

advogados das rés, no mesmo percentual, sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes. Deferiu à autora os benefícios da

justiça gratuita.

Embargos de declaração opostos pela ré (ID. b041a2b - fls.

2636/2637), os quais foram julgados por meio da sentença de ID.

02372a8 (fls. 2672/2673), para acolhê-los a fim de "sanar a

contradição indicada e, por consequência, determinar que os

reflexos da dobra incidam apenas sobre 'DSR, férias + 1/3, 13º

salário, FGTS + 20%', afastando, portanto, os reflexos sobre aviso

prévio e multa de 40% do FGTS, nos termos da fundamentação,

que faz parte integrante deste dispositivo (art. 489, §3º, CPC)".

Razões recursais (ID. 3fd2d13 - 2638/2663), em que a

PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,

invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de

fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da

Constituição Federal - CF, bem como ao art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/93. Ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal  -  STF no julgamento da Ação Declaratór ia de

Constitucionalidade - ADC n. 16, que veda a responsabilização

automática da Administração Pública, cabendo sua condenação

apenas se houver prova inequívoca de conduta omissiva ou
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comissiva na fiscalização do contrato administrativo. Menciona o

julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931, pelo STF.

Refere-se aos documentos, como os relatórios de ocorrência, que

provam a fiscalização empreendida junto à empresa contratada.

Destaca o caráter vinculante da decisão pronunciada na referida

ADC n. 16. Requer a exclusão da responsabilidade subsidiária. Diz

que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

Tribunal Superior do Trabalho - TST, apenas trata das obrigações

trabalhistas. Reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que possa

responder pela execução somente após a efetiva comprovação de

inexistência de bens por parte da ré principal. Pugna pelo

provimento do recurso.

Recurso ordinário interposto pela ré principal (ID. 360b9dd - fls.

2678/2687), no qual, quanto às dobras de jornada, diz que a

situação de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na

Lei n. 13.979/20, portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela

Organização Mundial de Saúde - OMS e pela PETROBRAS,

visando à prevenção contra a doença. Aduz que os períodos que

ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21, tinham a efetiva

compensação com a mesma quantidade de dias de folga. Aponta

que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens para os

trabalhadores submetidos a seu regime. Pugna pelo provimento do

recurso.

Contrarrazões oferecidas pela autora ao recurso da ré principal (ID.

371603a - fls. 2697/2699), e ao recurso da litisconsorte (ID.

2d2798b - fls. 2700/2703), em que pugna pelo não provimento dos

recursos.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso da Litisconsorte

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a PETROBRAS interpôs o recurso ordinário em 24/11/23,

tendo reiterado as razões em 07/02/24, dentro do prazo recursal.

Representação regular (IDs. e35ae25 e e35ae25 - fls. 261/265 e

270). Depósito recursal e custas processuais regularmente

recolhidos (IDs. dafa372, 4896f28, 7a7233d e 018ee99 - fls.

2664/2667).

Recurso conhecido.

Recurso da Ré Principal

Ciente da publicação da sentença de embargos de declaração em

30/01/2024, conforme informação contida na aba "Expedientes" do

PJe, a ré principal interpôs o recurso ordinário em 09/02/2024,

dentro do prazo recursal.

Representação regular (ID. c874cbe - fl. 2336). Custas processuais

e depósito recursal devidamente recolhidos (IDs. fc6e9b2 e

e03a8d2 - fls. 2688/2691).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso da ré principal

Alteração de jornada. Pandemia

A recorrente defende, quanto às dobras de jornada, que a situação

de emergência decorrente da pandemia foi reconhecida na Lei n.

13.979/20. Portanto a sentença deve ser reformada para ser

declarada a existência de força maior em razão da pandemia de

coronavírus. Relata a existência de indicação para alterações na

logística de trabalho por ser seu o dever geral de proteger seus

empregados, adotando as cautelas recomendadas pela OMS e pela

PETROBRAS, visando à prevenção contra a doença. Aduz que os

períodos que ultrapassavam 14 dias de labor, ou mesmo os 21,

tinham a efetiva compensação com a mesma quantidade de dias de

folga. Aponta que a Lei n. 5.811/72 fixou uma série de vantagens

para os trabalhadores submetidos a seu regime.

Na sentença, o Juízo condenou a empresa ao pagamento em dobro

dos 07 dias que ultrapassaram a escala 14x14 no período de

19/03/2020 a 01/10/2020.

A recorrente não nega que a autora tenha se ativado em regime de

embarque de 21x21, defendendo, no entanto, que a alteração do

regime de trabalho decorreu de força maior ocasionada pela

pandemia de COVID 19 e sob orientação da OMS e da

PETROBRAS.

Segundo defende, a situação excepcionaria a aplicação da Lei n.

5.811/72 que, em seu art. 8º, prevê:

Art. 8º O empregado não poderá permanecer em serviço, no regime

de revezamento previsto para as situações especiais de que tratam

as alíneas "a" e "b" do § 1º do art. 2º, nem no regime estabelecido

no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos.

Entretanto, não há, nos autos, autorização para a extensão do

tempo de embarque para período superior a 15 dias, tampouco há

norma coletiva prevendo essa extensão. No caso em análise, a

autora ficava embarcada por 21 dias.

Não se justificam as alegações de força maior, embora a

necessidade de adequações no período de pandemia não decorra

de ato da empresa, mas de situação imprevisível, porque não se

comprovou que a extensão do número de dias embarcados fosse

medida inevitável, nem se atestou o impacto econômico na situação
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da empresa.

Além disso, o risco do negócio deve ser suportado pela

empregadora, e não pela trabalhadora, ainda mais quando a

situação enfrentada não implica extinção da empresa, mas na

necessidade de adequação e de contingenciamento para dar

continuidade às atividades.

É de se dizer, pois, que a redução de pessoas a bordo não implica,

necessariamente, extensão do embarque para além dos 15 dias

permitidos em lei (no caso da autora, que antes embarcava por 14

dias, o período de embarque passou para 21 dias), cabendo à ré

tomar medidas que não afetem a saúde do trabalhador, nem violem

seu direito ao convívio familiar, quando já tem, por causa de

características atinentes à sua atividade laboral, períodos extensos

em confinamento.

Quanto à alegação em relação ao comunicado da Federação

Nacional das Empresas de Refeições Coletivas (ID. 3c5cee4 - fls.

2373/2374), tem-se que há expressa menção no documento de que

não é possível inserir a citada jornada de 21 x 21 ou de 28 x 28 em

"Convenção Coletiva de Trabalho devido a questões legais".

Ressalto que a alegação da recorrente de que se baseou na

orientação da PETROBRAS não encontra guarida, primeiro porque

o documento de ID. d32e601 (fl. 2375) se refere aos empregados

da própria estatal e, depois, porque as medidas adotadas pela

tomadora de serviços também foram questionadas judicialmente em

ação ajuizada pelo SINDIPETRO/RN, que foi julgada pela 2ª Turma

deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do Desembargador

Ronaldo Medeiros de Souza, nos seguintes termos:

1. AÇÃO COLETIVA. PETROLEIROS QUE SE ATIVAM EM

REGIME DE EMBARQUE NO ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. PANDEMIA DE COVID-19. ALTERAÇÃO UNILATERAL

DAS ESCALAS PELA EMPREGADORA. JORNADA DE

TRABALHO IMPOSTA. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO

ACT QUE SE IMPÕE.

1.1. A alteração da escala de trabalho ocorrida no mês de março de

2020, para 21 de trabalho x 21 dias de folga e, posteriormente, a

partir de outubro, de 14 dias de trabalho x 14 dias de folga, na

proporção de 1x 1 (um dia de trabalho por um de folga), sem

qualquer negociação com o sindicato da categoria profissional, nem

com os trabalhadores, tornou a jornada praticada muito mais

elástica e cansativa, exigindo dos empregados que permaneçam

confinados em plataformas por 14 dias, gozando de folga na mesma

proporção, em afronta ao ACT, que prevê a proporção de 1 x 1,5

(um dia de trabalho por um e meio de folga). Nesse aspecto,

perceba-se que a ACT 2020/2002,celebrada em setembro de 2020

(portanto já dentro do contexto da pandemia), repetindo cláusula da

ACT anterior (2019/2020) é bastante clara ao mencionar a escala

de um dia e meio de folga por um dia de trabalho (id. 35508bf - Pág.

32), previsão essa que vai de encontro ao disposto no art. 8º da Lei

nº 5.811/72, que reza: "O empregado não poderá permanecer em

serviço, no regime de revezamento previsto para as situações

especiais de que tratam as alíneas a e b do § 1º do art. 2º, nem no

regime estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze)

dias consecutivos".

1.2. Inexiste no universo processual elemento de prova contundente

de que ocorreu uma diminuição das pessoas embarcadas, também

não demonstra que a existência de 5 turmas por embarque, por si

só, impediria o distanciamento social ou qualquer outra medida

preventiva na plataforma/unidade da empresa. O que existe são

argumentos genéricos trazidos pela Petrobrás, consubstanciado em

e-mail de perguntas e respostas (id. 1c3265a, intitulado "Conheça

nossas medidas e tire suas dúvidas sobre prevenção do

coronavírus (atualizado em 6/12)"), apenas afirmando que a

mudança de escala seria mais uma barreira de proteção ao

contágio, não comprovando a afetiva redução de pessoas a bordo

ou justificativa técnica com critérios objetivos da medida,

principalmente quanto ao contexto dos portadores de comorbidades

ou de pessoas idosas (acima de 60 anos), que a princípio são os

trabalhadores que poderiam se enquadrar na denominada categoria

de risco maior de contágio e padecimento da enfermidade. (TRT21 -

ROT 0000641-65.2020.5.21.0005, Relator: Des. Ronaldo Medeiros

de Souza, 2ª T. Publicação: 05/11/2021).

Diante disso, não assiste razão à recorrente, devendo ser mantida a

sentença que a condenou ao pagamento em dobro dos 07 dias que

ultrapassaram a escala 14x14 no período de 19/03/2020 a

01/10/2020, mais reflexos.

Recurso não provido.

Recurso Ordinário da PETROBRAS

Responsabilidade subsidiária e aplicação da Súmula n. 331 do

TST

A PETROBRAS refuta a imposição de responsabilidade subsidiária,

invocando a aplicação do art. 71, §1º, da Lei n. 8.666/93 e a

necessidade de comprovação da culpa pela ausência de

fiscalização do contrato firmado com a prestadora de serviços.

Alega ofensa aos artigos 37, II e XXI, e 173, § 1º, III, da CF, bem

como ao art. 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. Ressalta o entendimento

firmado pelo STF no julgamento da ADC n. 16, que veda a

responsabilização automática da Administração Pública, cabendo

sua condenação apenas se houver prova inequívoca de conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização do contrato administrativo.

Menciona o julgamento do RE n. 760.931, pelo STF. Refere-se aos

documentos, como as cartas de cobrança juntadas, que provam a

fiscalização empreendida junto à empresa contratada. Destaca o
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caráter vinculante da decisão pronunciada na referida ADC n. 16.

Diz que cabe exclusivamente à ré principal o recolhimento das

contribuições previdenciárias uma vez que a Súmula n. 331, do

TST, apenas trata das obrigações trabalhistas.

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consoante o teor da

Súmula n. 331, V, do TST, "verbis":

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do RE n. 760.931, fixou tese em que definiu

que a responsabilidade subsidiária do ente público não é

automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a aplicação do

disposto no item V da Súmula n. 331 do TST, analisar o caso

concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, §1º, da Lei n.

8.666/93 não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa "in vigilando" e "in

eligendo", o que não foi demonstrado nos autos.

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a já citada decisão do STF, em tese de repercussão

geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE n. 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste

sentido, embora seja vedada a responsabilização automática da

administração pública, é possível a sua condenação se houver

prova inequívoca de sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos.

Embora o mero inadimplemento das obrigações trabalhistas pela

contratada não induza à responsabilidade subsidiária do ente da

Administração Pública como tomador dos serviços, dele é exigido o

cumprimento dos deveres de vigilância e fiscalização sobre a

contratada quanto às obrigações relativas à execução do contrato, o

que o livrará de assumir a responsabilidade daí decorrente, já que a

intenção da norma é a preservação dos direitos trabalhistas dos

empregados terceirizados.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º estabelece:

"Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado".

Dito isso, verifica-se que, no caso, resta configurada a situação de

terceirização de mão de obra, na qual responde o tomador ente

público, de forma subsidiária, pelos débitos trabalhistas porventura

não adimplidos pela ré principal, por força do que dispõe a Súmula

n. 331, IV e V, do TST, quando constatada sua conduta culposa.

No que diz respeito à distribuição do ônus da prova, é da tomadora

(litisconsorte), enquanto parte no contrato administrativo, a aptidão

para demonstrar a fiscalização do contrato firmado, especialmente

no tocante ao cumprimento das obrigações trabalhistas da

contratada.

Neste sentido, observe-se que a autora foi contratada pela ré

principal em 03/11/2019, na função de nutricionista (ID. 2010886 - fl.

17), com desligamento em 30/06/23, tendo exercido suas atividades

em benefício da PETROBRAS por força do contrato firmado entre

as rés, fato não controvertido nos autos.

Os documentos juntados pela litisconsorte, com escopo de

comprovar a fiscalização empreendida foram juntadas conforme ID.

8baa93b a ID. 740ed06 (fls. 1248/2334), mas nada dizem respeito a

questão ora debatida. Demais, tem-se que a efetivação da jornada

irregular era realizada na base da litisconsorte, e com sua

conivência e aprovação.

Os documentos, pois, não constituem prova cabal de que a alegada

fiscalização empreendida pelo tomador de serviços resultou efetiva

em relação às irregularidades ora tratadas, uma vez que permitiu o

trabalho em escalas extenuantes com a ampliação do período de

embarque para 21 dias, o que não tem permissão legal.

Ora, a litisconsorte ampliou o embarque de seus próprios

funcionários, o que revela que não impôs fiscalização à empresa

prestadora de serviços, que descumpriu a legislação pertinente com

o aval da tomadora de serviços.

O descumprimento da legislação, pela PETROBRAS, em relação
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aos seus empregados está comprovado no documento ID. d32e601

(fl. 2375), tendo o SINDIPETRO/RN ajuizado ação coletiva, julgada

pela 2ª Turma deste Tribunal, em acórdão de Relatoria do

Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza, conforme ementa

transcrita em título anterior deste voto (Alteração de jornada.

Pandemia).

Portanto, evidenciada, a conduta culposa da litisconsorte quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa "in vigilando"), deve a recorrente

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela ré principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária da

recorrente, consoante reconhecida pelo Juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à CF, muito menos à legislação

infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI da Súmula n. 331 do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral". Desse modo, não procede a alegação de que

somente haveria responsabilidade subsidiária pelos haveres

trabalhistas, não incidindo sobre os recolhimentos previdenciários,

uma vez que esta abrange toda a condenação.

Nada a deferir, portanto.

Benefício de ordem

A litisconsorte reivindica, em caso de manutenção da condenação,

que seja deferido o benefício de ordem, a fim de que a recorrente

possa responder pela execução somente após a efetiva

comprovação de inexistência de bens por parte da ré principal.

Todavia, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente

apontar os sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal

medida não se exige quando a responsabilidade pelo débito

exequendo também recai sobre um devedor subsidiário, que se

iguala juridicamente ao sócio da reclamada, em condições de solver

a dívida executada e se rogar no direito de regresso contra o

devedor principal.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários, e, no mérito nego-

lhes provimento.

Mantido o valor da condenação e das custas processuais.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, negar provimento

ao recurso ordinário interposto por Prudente Refeições Ltda. Por

maioria, negar provimento ao recurso ordinário interposto Petróleo

Brasileiro S.A. - PETROBRAS; vencida a Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao recurso ordinário

interposto Petróleo Brasileiro S.A. para afastar a responsabilidade

subsidiária do(a) litisconsorte, por considerar que, no presente caso,

existe documentação suficiente a demonstrar a escorreita

fiscalização exercida durante a vigência do contrato de prestação de

serviços firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador. Mantido o

valor da condenação e das custas processuais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)
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litisconsorte, por considerar que, no presente caso, existe

documentação suficiente a demonstrar a escorreita fiscalização

exercida durante a vigência do contrato de prestação de serviços

firmado com a reclamada principal, razão pela qual inexiste

fundamento jurídico apto a responsabilizá-la subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas contraídas pelo real empregador.

Ainda que assim não fosse, ressalvo entendimento pessoal quanto

à impossibilidade de inversão do ônus probatório da ação

fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal. (v.g.: Rcl 44724 AgR, DJE 16/5/2022;

Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE 10/5/2022; AgRg-Rcl

40505, DJE 15/3/2021).

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000608-93.2022.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO ISABELI DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA ARRUDA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 16454/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN COMERCIO VAREJISTA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 0000608-93.2022.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE(S): RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

ADVOGADO(A/S): WAGNER JÚNIOR HORTA MOREIRA

AGRAVADO(A/S): ISABELI DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO(A/S): TATIANA ARRUDA DE CASTRO OLIVEIRA

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Deferimento da recuperação judicial da empresa executada.

Bloqueio de crédito pelo SISBAJUD. Levantamento pela

exequente. Impossibilidade. Competência do Juízo Universal.

Deferido o processamento da recuperação judicial da empresa

agravante, é do Juízo Universal a competência relativa aos atos

executórios em seu desfavor, de modo que a decisão que determina

a liberação de valor bloqueado em favor da exequente, exacerba o

limite da competência da Justiça do Trabalho, que deve ir até a

individualização e quantificação do crédito. Logo, em observância

às regras definidas pela Lei n. 11.101/05, o crédito da execução

trabalhista deve ser habilitado no Juízo Universal da Recuperação

Judicial, e a este deve ser disponibilizado o valor bloqueado nos

presentes autos.

Agravo de petição. Efeito suspensivo. A regra do art. 899 da CLT

prevê que os recursos trabalhistas têm efeito meramente devolutivo,

extraindo-se daí que somente em casos excepcionais descortina-se

a possibilidade de concessão da tutela cautelar com essa finalidade.

Na hipótese, havendo o julgamento do feito, embasado em

entendimento consolidado pela Corte Superior, torna-se

despicienda a atribuição de efeito suspensivo ao apelo.

Agravo de petição parcialmente conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Petição interposto por Nossa Eletro S.A. - em

Recuperação Judicial (atual denominação de RN Comércio

Varejista S.A.), em face de decisão proferida pelo Juízo da 11ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Isabeli Daniel de Souza.

Por meio da decisão de ID. eccf0dd - fls. 179/180, o Juízo da

execução rechaçou as alegações da executada, determinando "1.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do exequente, que fica,

desde já intimado para apresentar seus dados bancários; 2.

Atualizem-se os cálculos, com as deduções dos valores liberados e,

em ato contínuo, expeça-se a certidão de habilitação de crédito para

que o credor a habilite nos autos da ação de recuperação n.

1070860-05.2020.8.26.0100, cuja tramitação corre na 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judicias do Tribunal de Justiça de São

Paulo. 3. Cumpridas as determinações acima, conclua-se o

processo para sentença de extinção e posterior arquivamento, uma

vez que a quitação remanescente se dará junto aos autos da

recuperação judicial" (fl. 179)

Em suas razões de agravo de petição (ID. e902752 - fls. 187/194), a
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agravante apresenta insurgência contra a decisão de origem.

Pugna, a princípio, pela atribuição de efeito suspensivo ao apelo,

para sustar o andamento do feito neste Justiça Especializada, com

a remessa da execução para o Juízo Universal. Sustenta que o

prosseguimento da execução nesta seara laboral acarretará danos

irreparáveis ao Plano de Recuperação, beneficiando um credor em

detrimento dos outros que estão com seus créditos já habilitados.

Diz que caso seja dado prosseguimento à execução, há

possibilidade de bloqueio de suas contas, o que pode ensejar,

inclusive, a convolação em falência. Defende que estão presentes

os requisitos do periculim in mora e do fumus boni iuris, para fins de

concessão da medida pretendida. No mérito, irresigna-se contra a

liberação dos valores bloqueados nos autos em favor da exequente,

em razão do processamento da Recuperação Judicial, tombada sob

o n. 1070860-05.2020.8.26.0100, que tramita perante a 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judicial da Comarca de São Paulo-SP.

Defende que o valor bloqueado pelo Sisbajud seja transferido para

o Juízo Universal, no qual estão concentrados os valores para

quitação dos credores. Argumenta que os créditos executados na

presente ação devem ser novados em créditos concursais, na forma

do art. 59 da Lei de Recuperação e Falências - LRF. Pondera que a

citada legislação prevê que todos os débitos, cujo fato gerador

tenha ocorrido até a data do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial, devem ser quitados conforme o Plano de Recuperação

Judicial. Reafirma que a competência para executar os créditos

resultantes de ação trabalhista é do Juízo Falimentar, cabendo à

parte exequente providenciar a habilitação dos créditos naquele

juízo. Assim, roga pela transferência do valor depositado nestes

autos para o Juízo Universal, qual seja: 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo - SP, no qual

tramita a Recuperação Judicial n. 1070860- 05.2020.8.26.0100.

Insurge-se, ainda, contra os cálculos homologados, assegurando

que os juros e correção monetária não foram apurados de acordo

com a decisão do Supremo Tribunal Federal - STF proferida nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs n. 58 e 59.

Alega que o limite para incidência da correção monetária e juros de

mora devem estar atrelados ao pedido de recuperação judicial.

Nestes termos, pede a reforma da decisão.

Não foi apresentada contraminuta.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente do despacho agravado em 25/10/2023 (quarta-feira), por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a

executada interpôs o agravo de petição em 01/11/2023, dentro do

prazo legal.

Representação regular (ID.ee10037 - fls. 36). Matéria delimitada,

tratando-se de aspectos eminentemente jurídicos. Desnecessária a

garantia integral da execução, conforme inteligência do §10, do art.

899, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Necessário registrar que, apesar da decisão agravada ter natureza

interlocutória, ela é terminativa do feito em relação à execução que

se processa nos presentes autos, daí porque é recorrível por meio

do agravo de petição, nos termos do art. 899 da CLT.

Todavia, deixo de conhecer a insurgência quanto à impugnação aos

cálculos de liquidação homologados, por se tratar de inovação

recursal, já que os argumentos apresentados não foram discutidos

na instância originária, malferindo o princípio da ampla defesa.

Agravo de petição parcialmente conhecido.

MÉRITO

Recuperação judicial

Pretende a agravante que o valor bloqueado neste autos seja

disponibilizado para o Juízo Falimentar, uma vez que teve deferido

o pedido de recuperação judicial, a qual tramita perante a 1ª Vara

de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo-

SP. Defende que o valor bloqueado pelo Sisbajud seja transferido

para o Juízo Universal, no qual estão concentrados os valores para

quitação dos credores. Argumenta que os créditos executados na

presente ação devem ser novados em créditos concursais, na forma

do art. 59 da Lei n. 11.101/05. Pondera que a citada legislação

prevê que todos os débitos, cujo fato gerador tenha ocorrido até a

data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, devem ser

quitados conforme o Plano de Recuperação Judicial. Reafirma que

a competência para executar os créditos resultantes de ação

trabalhista é do Juízo Falimentar, cabendo à parte exequente

providenciar a habilitação dos créditos naquele juízo. Assim, roga

pela transferência do valor bloqueado nestes autos para o Juízo da

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de

São Paulo - SP, no qual tramita a Recuperação Judicial n. 1070860-

05.2020.8.26.0100.

À análise.

Iniciada a execução, após o prazo concedido para a ré pagar o

quantum debeatur, o Juízo de origem acolheu a pretensão da

autora e determinou a consulta ao Sisbajud, consignando na aludida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

decisão que (ID. d483995 - fls. 112/113):

(...)

No presente caso, ante o requerimento da parte autora, deve ter

início a execução com a realização de medidas constritivas.

Iniciada a execução, utilizem-se as ferramentas eletrônicas

aplicáveis apenas em desfavor da executada, visando à

satisfação da execução. Os documentos obtidos na consulta

Infojud e CCS deverão ser gravados, de forma eletrônica, em pasta

específica na rede da Secretaria, com acesso restrito, até o

arquivamento definitivo do feito (Ato 01/2012 da CGJT), quando

poderão ser apagados.

Com o objetivo de evitar a reiteração de atos idênticos, recém

praticados em outras demandas que tramitam nesta Vara, contra os

mesmos executados, e visando atender à diretriz que orienta a

coletivização das execuções trabalhistas, com fundamento nos

princípios da celeridade economia processuais, para, assim, conferir

maior efetividade às decisões desta unidade judiciária, determino

que, no cumprimento das medidas citadas, sejam aproveitados os

resultados daquelas já efetivadas em outros processos,

positivas ou negativas, mediante simples certidão.

Havendo sucesso parcial ou total das medidas constritivas, intime-

se a parte executada para ciência dos eventuais bloqueios, devendo

a executada complementar a garantia, caso pretenda embargar a

execução. Inerte, certifique a Secretaria a expiração de prazo e

expeçam-se alvarás ao exequente, seu procurador (se houver),

INSS e Fazenda Nacional, no que couber;

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo valor

incontroverso e, a seguir, intime-se a parte adversa para impugnar,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Ciente a executada de que não é possível reabrir a discussão

acerca dos critérios e valores oriundos de sentença líquida em sede

de Embargos à Execução, sob pena de incidência dos artigos 793-

A/C da CLT.

(...)

A consulta ao Sisbajud restou positiva, tendo sido bloqueado o valor

de R$ 5.795,48, que não garante integralmente a execução,

conforme se observa na notificação de ID. 8d0ed59 - (fl. 138) e

documentos de ID. b8fd874 - fls. 118-123-127-131-135.

Instada a se manifestar sobre o bloqueio realizado em suas contas,

a executada RN Comércio Varejista S.A. noticiou que se encontrava

em Recuperação Judicial, postulando a liberação do valor

bloqueado, bem como expedição de habilitação de créditos à

exequente para que ela o faça no Juízo Falimentar, consoante se

observa na petição de ID. 733f86f (fls. 157/159). Colacionou decisão

proferida em 10/08/2020, pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais, nos autos da ação n. 1070860-

05.2020.8.26.0100, deferindo o processamento da recuperação

judicial (ID. 80e712f - fls. 160/174).

A autora, por meio do petitório de ID. 8b25299 - fls. 177/178,

requereu a liberação dos valores bloqueados, ressaltando a

natureza alimentar e urgente do crédito trabalhista.

O Juízo da execução analisou a questão, nos termos da decisão

agravada, in verbis (ID. eccf0dd - fl. 179):

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que após os bloqueios efetivados

nas contas da reclamada, ambas as partes se manifestaram

requerendo: a reclamada a liberação em seu favor, uma vez que se

encontra em recuperação judicial, e a reclamante a expedição de

alvará para quitação parcial de seus créditos.

Pois bem.

Considerando que o deferimento da recuperação judicial é

datado do ano de 2020, bem como que já transcorrido o prazo dos

artigos 6º, § 4º e 52, inc. III, da Lei nº 11.101/2005; considerando,

ainda, que não há comprovação nos autos da atual tramitação da

respectiva ação de recuperação, considerando, por fim, a natureza

alimentar dos créditos da presente demanda que resguardam a

garantia de subsistência do credor, assim determino:

1. Liberem-se os valores bloqueados em favor do exequente, que

fica, desde já intimado para apresentar seus dados bancários;

2. Atualizem-se os cálculos, com as deduções dos valores liberados

e, em ato contínuo, expeça-se a certidão de habilitação de crédito

para que o credor a habilite nos autos da ação de recuperação n.

1070860-05.2020.8.26.0100, cuja tramitação corre na 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais do Tribunal de Justiça de São

Paulo.

3. Cumpridas as determinações acima, conclua-se o processo para

sentença de extinção e posterior arquivamento, uma vez que a

quitação remanescente se dará junto aos autos da recuperação

judicial.

Intimem-se.

Cumpra-se.

In casu, de acordo com a decisão proferida pela 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Cidade de São Paulo (ID.

80e712f -  f ls.  160/174), em 10/08/2020, foi  defer ido o

processamento da recuperação judicial requerido pela ora

agravante, com suspensão de todas as ações e execuções judiciais

por dívidas sujeitas aos efeitos da recuperação judicial (Item 2 - fl.

165).

A suspensão da execução em face de empresa em recuperação

judicial submete-se ao que dispõe o art. 6º, §§ 2º, 4º e 5º, da Lei n.

11.101/05, com redação dada pela Lei 14.112/20:
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Art.  6o A decretação da falência ou o defer imento do

processamento da recuperação judicial  impl ica:

(...).

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

(...).

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal. (Redação dada pela

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a

deliberação a respeito do plano de recuperação judicial proposto

pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano

alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei,

observado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo não serão aplicáveis caso os credores não

apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado

do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56

desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias

contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, ou da

realização da assembleia-geral de credores referida no § 4º do art.

56 desta Lei, caso os credores apresentem plano alternativo no

prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no §

4º do art. 56 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se à recuperação judicial

durante o período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)

Não obstante o prazo de 180 dias já tenha escoado, a executada

apresentou decisão proferida em 08/06/2022, convolando em

falência a recuperação judicial a que estava sujeita, conforme se vê

no documento de ID. 47ca074 - fls. 740/747. É importante ressaltar

que a referida decisão contém expressa previsão de "suspensão de

todas as ações ou execuções contra a falida (empresa),

ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da

mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição" (Item 7 - fl.

745).

Ora, é inquestionável que a competência da Justiça do Trabalho

para executar créditos contra a massa falida ou empresa em

recuperação judicial estende-se até a sua individualização e

quantificação, momento após o qual cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal.

Com efeito, a jurisprudência consolidada pela Subseção

Especializada em Dissídios Individuais - SBDI - 2 do Tribunal

Superior do Trabalho - TST direciona-se no sentido de que é do

Juízo Universal a competência para a prática de quaisquer atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas movidas contra a

empresa recuperanda, mesmo que o valor objeto da execução

tenha sido colocado à disposição do Juízo antes da

recuperação judicial, conforme decisão a seguir ementada e

grifada:

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

JUDICIAL EM QUE DETERMINADA A TRANSFERÊNCIA DE

V A L O R E S  R E M A N E S C E N T E S  D A  R E C L A M A Ç Ã O

TRABALHISTA PARA AÇÃO DIVERSA COM RESPECTIVA

BAIXA DOS AUTOS AO ARQUIVO.  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICULARIDADE QUE AFASTA

O ÓBICE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DA SBDI-

2. 1. A jurisprudência desta egrégia SBDI-2 orienta-se no sentido de

que, para impugnar a decisão em que determinado o arquivamento

dos autos da reclamação trabalhista, com a respectiva transferência

dos valores remanescentes à ação diversa, a parte dispõe de

agravo de petição, a teor do artigo 897, alínea "a", da CLT, o que

atrairia a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da

Subseção. 2. Ocorre que o presente caso possui uma

particularidade, hábil a excepcionar a incidência do óbice da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Infere-se das

informações da autoridade coatora que a empresa impetrante teve

pedido de recuperação judicial deferido, ressaltando o Juízo da 7ª

Vara do Trabalho de São Bernardo/SP que a negativa de

levantamento do saldo remanescente decorre da seguinte

fundamentação: "(...) o valor depositado nestes autos ocorreu muito

antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial da

impetrante e, portanto, não se trata de ativo financeiro da empresa,

pois já estava à disposição do Juízo " (destaquei). 3. Esta Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, após amplo debate sobre

a controvérsia, já firmou entendimento de que "todos os atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas cuja executada

tenha a recuperação judicial declarada somente podem ser

executados  peran te  o  Ju ízo  Un iversa l ,  a inda  que o
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depósito/constrição tenha ocorrido em momento anterior à

mencionada declaração, sendo o Juízo Universal a competência

para a prática de quaisquer atos de execução referentes a

reclamações trabalhistas movidas contra a Empresa Recuperanda"

(RO - 348-74.2016.5.13.0000, Redator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 08/06/2018). 4. Considerando a teratologia do ato

coator, configurada na transferência do saldo remanescente para

quitação de outra ação trabalhista movida em face de empresa com

recuperação judicial declarada, é forçoso concluir pelo afastamento

do óbice da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 e

respectiva concessão da segurança para obstar a remessa do saldo

remanescente a processo diverso do qual foi constrito o valor, com

a disponibil ização da importância ao Juízo Universal da

Recuperação Judicial. Recurso ordinário conhecido e provido" (TST

- RO n. 1001380-69.2017.5.02.0000 - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Relator: Ministro Emmanoel Pereira - DEJT

13/09/2019).

Ratificam tal posicionamento os julgados mais recentes do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 .

DECRETAÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE DE LIQUIDAÇÃO.

ART. 6º, § 2º, DA LEI Nº 11.101/2005. Esta Corte Superior pacificou

sua jurisprudência no sentido de que, no caso de empresa em

recuperação judicial ou em falência, a competência da Justiça do

Trabalho se limita à apuração dos créditos trabalhistas e das

contribuições previdenciárias deles decorrentes, cabendo à parte

exequente a habilitação do seu crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial ou da Falência. Nesse sentido, é o teor do

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005: "as ações de natureza

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a Justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de

credores pelo valor determinado em sentença". Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido. (TST - Ag-AIRR:

10003045520195020318, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 07/06/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

09/06/2023)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO .

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA 266 DO TST.

RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO . Na forma

estabelecida pelo § 2 . º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do

TST, o cabimento do recurso de revista em execução de sentença

está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de norma da

Constituição da Republica. Neste contexto, a própria parte concorre

para o não provimento do seu apelo, uma vez que, em suas razões

de revista, não denunciou violação de preceito da Constituição

Federal. Não merece reparos a decisão. Agravo de instrumento a

que se nega provimento . LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA E

DA CORREÇÃO MONETÁRIA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

D I S C U S S Ã O  A C E R C A  D A  L E G I S L A Ç Ã O

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L  A P L I C Á V E L  À  M A T É R I A .

INVIABILIDADE EM FASE DE EXECUÇÃO . A matéria debatida

nos autos demanda a análise do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Contudo, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da CLT e

pela Súmula 266 do TST, o cabimento do recurso de revista em

execução de sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e

literal de norma da Constituição da Republica. Deste modo, não

merece reparos a decisão monocrática que negou provimento ao

agravo de instrumento, tendo em vista os óbices das Súmulas 266

do TST e 636 do STF. Agravo de instrumento a que se nega

provimento . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PENHORA DE CRÉDITOS POSTERIORES AO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL . Ante a possível violação ao

artigo 5 . º, LIV, da CF, deve ser provido o agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se dá provimento . II - RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014 . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL . PENHORA DE CRÉDITOS POSTERIORES AO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER

POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL . Na esteira da

jurisprudência predominante no âmbito da SBDI-2 do TST, os bens

de titularidade da empresa recuperanda eventualmente penhorados

pelo juízo trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo

Universal, o que inclui valores constritos antes da decretação da

recuperação judicial. Com efeito, a mesma conclusão deve ser

adotada no caso de valores penhoras que tenham sido oriundos de

créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial. Nesse

sentido, o Tribunal Superior do Trabalho possui jurisprudência

consolidada, no sentido de que, embora os créditos extraconcursais

não se submetam à recuperação judicial, a execução deve

prosseguir perante o juízo universal. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido. (TST - RR: 0010030-

10.2020.5.03.0059, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/08/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

25/08/2023)
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I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO

DOS DEPÓSITOS RECURSAIS AO AUTOR AINDA QUE

EFETUADOS ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO

UNIVERSAL. Ante a possível violação ao artigo 5º, LIV, da CF, deve

ser provido o agravo de instrumento. II - RECURSO DE REVISTA.

LEI 13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS AO AUTOR AINDA QUE EFETUADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM

SER POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL. Os bens

de titularidade da empresa recuperanda eventualmente penhorados

pelo juízo trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo

Universal, o que inclui os depósitos recursais e judiciais por ela

efetuados nos presentes autos, ainda que realizados antes da

decretação da recuperação judicial. Precedente. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido (RR-21012-02.2017.5.04.0014, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2022)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO 1 - LIBERAÇÃO

DE VALORES. DEPÓSITOS REALIZADOS ANTES DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.1. A competência da Justiça do

Trabalho para executar créditos contra a massa falida ou contra

empresa em recuperação judicial estende-se até a sua

individualização e quantificação, momento após o qual cabe ao

credor habilitá-lo no Juízo Universal. 1.2. Assim, tratando-se de

execução de empresa em processo de recuperação judicial,

eventual decisão sobre liberação dos depósitos recursais em favor

do exequente, ainda que tais depósitos tenham sido realizados

antes do deferimento do pedido de recuperação judicial, insere-se

na competência da Justiça Universal e não da Justiça do Trabalho.

Precedentes da SBDI-2. Recurso de revista conhecido e provido.

(...) (RR-20936-50.2014.5.04.0024, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  DEPÓSITOS REAL IZADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA.

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS. O agravo de

instrumento merece provimento, com consequente processamento

do recurso de revista por possível violação do art. 5°, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. DEPÓSITOS REALIZADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA.

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS. Nos moldes do art. 6º,

caput e § 2º, da Lei nº 11.101/2005, decretada a falência ou

deferido o processamento da recuperação judicial, a competência

da Justiça do Trabalho para executar créditos contra a massa falida

ou a empresa em recuperação judicial estende-se até a

individualização e a quantificação do crédito, após o que cabe ao

credor habilitá-lo no Juízo universal. Nesse diapasão, comprovado

que o executado se encontra em recuperação judicial, esta Justiça

especializada está impedida de proceder a atos executórios, na

medida em que a competência da Justiça do Trabalho se limita a

definir o direito e liquidá-lo. Desse modo, os créditos constituídos

antes do deferimento da recuperação judicial ou da decretação da

falência estão submetidos ao concurso de credores no Juízo

falimentar, de modo que os atos judiciais relacionados à destinação

dos depósitos recursais efetuados anteriormente ao deferimento da

recuperação judicial, ou que digam respeito à transferência do saldo

remanescente para outros processos, devem ser praticados pelo

Juízo falimentar, uma vez que a disposição dos bens da empresa

em recuperação judicial deve respeitar as regras inscritas na Lei nº

11.101/2005. Logo, a deliberação acerca da liberação de valores

depositados na presente demanda compete ao Juízo universal,

mesmo que se refira a montante depositado em Juízo antes do

pedido de recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-240-92.2014.5.03.0097, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022).

Considerando os precedentes da Corte Superior acima

colacionados, evidencia-se que mesmo os depósitos realizados

antes do processamento da recuperação judicial ou decretação de

falência devem ser disponibilizados ao Juízo Universal, carecendo

de competência esta Justiça Laboral para praticar atos

expropriatórios em desfavor de empresa que se encontra nesta

situação, mesmo que escoado o prazo de 180 dias do deferimento

da recuperação judicial.

Neste tear, considerando que a ação trabalhista em análise foi

ajuizada após o deferimento da recuperação judicial, deveria o

Juízo a quo ter se limitado a determinar a habilitação do crédito da

autora no Juízo Universal.

Todavia, considerando que não existia notícias nos autos sobre o

processamento da recuperação judicial da executada, até a

manifestação da empresa em 13/09/2023, o valor bloqueado pelo

Sisbajud em 04/09/2023 (ID. b8fd874 - fls. 117/137) deve ser

disponibilizado ao Juízo Universal de Falência, o qual detém

competência para a prática de atos de execução referentes a

reclamações trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda ou
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massa falida, não sendo possível a liberação desse valor em favor

da exequente, conforme havia determinado o Juízo exequendo no

item 1 da decisão ora combatida.

Diante do exposto, dou provimento ao apelo para determinar a

disponibilização do valor apreendido neste autos ao Juízo da 1ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São

Paulo, no qual tramita a ação n. 1070860-05.2020.8.26.0100.

Faz-se oportuno registrar que a medida não viola o princípio

constitucional da garantia individual da duração razoável do

processo, previsto no art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal - CF,

porquanto a situação excepcional da empresa em recuperação

judicial/massa falida demanda observância dos trâmites processuais

adequados, os quais incluem a submissão ao juízo competente os

atos de execução em face da empresa em recuperação judicial.

Recurso provido.

Atribuição de efeito suspensivo ao agravo

Em síntese, postula a agravante a concessão de efeito suspensivo

ao presente agravo, enumerando, como embasamento, a iminência

de sofrer grave dano, ao ser pago valor a credor nestes autos, sem

a observância da lista de credores que estão habilitados no Juízo

Falimentar, bem como a possibilidade de novas constrições em

suas contas que poderiam comprometer o plano de recuperação

judicial.

Pois bem.

O art. 899 da CLT prevê que os recursos trabalhistas têm como

regra o efeito meramente devolutivo e não suspensivo, extraindo-se

daí que somente em casos excepcionais descortina-se a

possibilidade de concessão da tutela cautelar com essa finalidade.

No caso, processando-se nesta oportunidade o regular julgamento

da pretensão da agravante, com exame da matéria de mérito, não

se justifica o deferimento do efeito suspensivo ao agravo, nos

moldes postulados, notadamente porque foi dado provimento ao

apelo a fim de determinar a disponibilização do valor bloqueado

nestes autos ao Juízo Falimentar, bem como o Juízo exequendo já

havia determinado a habilitação do crédito remanescente os autos

da ação de recuperação n. 1070860-05.2020.8.26.0100, não

havendo risco da empresa sofrer nova constrição em suas contas.

Nada a deferir, neste aspecto.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição, à exceção da

impugnação aos cálculos homologados, por se tratar de inovação

recursal e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para determinar

que o valor apreendido neste autos seja disponibilizado ao Juízo da

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de

São Paulo, no qual tramita a ação n. 1070860-05.2020.8.26.0100.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição, à exceção da impugnação aos cálculos

homologados, por se tratar de inovação recursal. Mérito: por

unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de petição para

determinar que o valor apreendido neste autos seja disponibilizado

ao Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro

Central de São Paulo, no qual tramita a ação nº 1070860-

05.2020.8.26.0100.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000608-93.2022.5.21.0041
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE RN COMERCIO VAREJISTA S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

AGRAVADO ISABELI DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO TATIANA ARRUDA DE CASTRO
OLIVEIRA(OAB: 16454/RN)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ISABELI DANIEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 0000608-93.2022.5.21.0041

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

AGRAVANTE(S): RN COMÉRCIO VAREJISTA S.A.

ADVOGADO(A/S): WAGNER JÚNIOR HORTA MOREIRA

AGRAVADO(A/S): ISABELI DANIEL DE SOUZA

ADVOGADO(A/S): TATIANA ARRUDA DE CASTRO OLIVEIRA

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Deferimento da recuperação judicial da empresa executada.

Bloqueio de crédito pelo SISBAJUD. Levantamento pela

exequente. Impossibilidade. Competência do Juízo Universal.

Deferido o processamento da recuperação judicial da empresa

agravante, é do Juízo Universal a competência relativa aos atos

executórios em seu desfavor, de modo que a decisão que determina

a liberação de valor bloqueado em favor da exequente, exacerba o

limite da competência da Justiça do Trabalho, que deve ir até a

individualização e quantificação do crédito. Logo, em observância

às regras definidas pela Lei n. 11.101/05, o crédito da execução

trabalhista deve ser habilitado no Juízo Universal da Recuperação

Judicial, e a este deve ser disponibilizado o valor bloqueado nos

presentes autos.

Agravo de petição. Efeito suspensivo. A regra do art. 899 da CLT

prevê que os recursos trabalhistas têm efeito meramente devolutivo,

extraindo-se daí que somente em casos excepcionais descortina-se

a possibilidade de concessão da tutela cautelar com essa finalidade.

Na hipótese, havendo o julgamento do feito, embasado em

entendimento consolidado pela Corte Superior, torna-se

despicienda a atribuição de efeito suspensivo ao apelo.

Agravo de petição parcialmente conhecido e provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Agravo de Petição interposto por Nossa Eletro S.A. - em

Recuperação Judicial (atual denominação de RN Comércio

Varejista S.A.), em face de decisão proferida pelo Juízo da 11ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Isabeli Daniel de Souza.

Por meio da decisão de ID. eccf0dd - fls. 179/180, o Juízo da

execução rechaçou as alegações da executada, determinando "1.

Liberem-se os valores bloqueados em favor do exequente, que fica,

desde já intimado para apresentar seus dados bancários; 2.

Atualizem-se os cálculos, com as deduções dos valores liberados e,

em ato contínuo, expeça-se a certidão de habilitação de crédito para

que o credor a habilite nos autos da ação de recuperação n.

1070860-05.2020.8.26.0100, cuja tramitação corre na 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judicias do Tribunal de Justiça de São

Paulo. 3. Cumpridas as determinações acima, conclua-se o

processo para sentença de extinção e posterior arquivamento, uma

vez que a quitação remanescente se dará junto aos autos da

recuperação judicial" (fl. 179)

Em suas razões de agravo de petição (ID. e902752 - fls. 187/194), a

agravante apresenta insurgência contra a decisão de origem.

Pugna, a princípio, pela atribuição de efeito suspensivo ao apelo,

para sustar o andamento do feito neste Justiça Especializada, com

a remessa da execução para o Juízo Universal. Sustenta que o

prosseguimento da execução nesta seara laboral acarretará danos

irreparáveis ao Plano de Recuperação, beneficiando um credor em

detrimento dos outros que estão com seus créditos já habilitados.

Diz que caso seja dado prosseguimento à execução, há

possibilidade de bloqueio de suas contas, o que pode ensejar,

inclusive, a convolação em falência. Defende que estão presentes

os requisitos do periculim in mora e do fumus boni iuris, para fins de

concessão da medida pretendida. No mérito, irresigna-se contra a

liberação dos valores bloqueados nos autos em favor da exequente,

em razão do processamento da Recuperação Judicial, tombada sob

o n. 1070860-05.2020.8.26.0100, que tramita perante a 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judicial da Comarca de São Paulo-SP.

Defende que o valor bloqueado pelo Sisbajud seja transferido para

o Juízo Universal, no qual estão concentrados os valores para

quitação dos credores. Argumenta que os créditos executados na

presente ação devem ser novados em créditos concursais, na forma

do art. 59 da Lei de Recuperação e Falências - LRF. Pondera que a

citada legislação prevê que todos os débitos, cujo fato gerador

tenha ocorrido até a data do ajuizamento do pedido de recuperação

judicial, devem ser quitados conforme o Plano de Recuperação

Judicial. Reafirma que a competência para executar os créditos

resultantes de ação trabalhista é do Juízo Falimentar, cabendo à

parte exequente providenciar a habilitação dos créditos naquele

juízo. Assim, roga pela transferência do valor depositado nestes

autos para o Juízo Universal, qual seja: 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo - SP, no qual
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tramita a Recuperação Judicial n. 1070860- 05.2020.8.26.0100.

Insurge-se, ainda, contra os cálculos homologados, assegurando

que os juros e correção monetária não foram apurados de acordo

com a decisão do Supremo Tribunal Federal - STF proferida nas

Ações Declaratórias de Constitucionalidade - ADCs n. 58 e 59.

Alega que o limite para incidência da correção monetária e juros de

mora devem estar atrelados ao pedido de recuperação judicial.

Nestes termos, pede a reforma da decisão.

Não foi apresentada contraminuta.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente do despacho agravado em 25/10/2023 (quarta-feira), por

meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, a

executada interpôs o agravo de petição em 01/11/2023, dentro do

prazo legal.

Representação regular (ID.ee10037 - fls. 36). Matéria delimitada,

tratando-se de aspectos eminentemente jurídicos. Desnecessária a

garantia integral da execução, conforme inteligência do §10, do art.

899, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Necessário registrar que, apesar da decisão agravada ter natureza

interlocutória, ela é terminativa do feito em relação à execução que

se processa nos presentes autos, daí porque é recorrível por meio

do agravo de petição, nos termos do art. 899 da CLT.

Todavia, deixo de conhecer a insurgência quanto à impugnação aos

cálculos de liquidação homologados, por se tratar de inovação

recursal, já que os argumentos apresentados não foram discutidos

na instância originária, malferindo o princípio da ampla defesa.

Agravo de petição parcialmente conhecido.

MÉRITO

Recuperação judicial

Pretende a agravante que o valor bloqueado neste autos seja

disponibilizado para o Juízo Falimentar, uma vez que teve deferido

o pedido de recuperação judicial, a qual tramita perante a 1ª Vara

de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo-

SP. Defende que o valor bloqueado pelo Sisbajud seja transferido

para o Juízo Universal, no qual estão concentrados os valores para

quitação dos credores. Argumenta que os créditos executados na

presente ação devem ser novados em créditos concursais, na forma

do art. 59 da Lei n. 11.101/05. Pondera que a citada legislação

prevê que todos os débitos, cujo fato gerador tenha ocorrido até a

data do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, devem ser

quitados conforme o Plano de Recuperação Judicial. Reafirma que

a competência para executar os créditos resultantes de ação

trabalhista é do Juízo Falimentar, cabendo à parte exequente

providenciar a habilitação dos créditos naquele juízo. Assim, roga

pela transferência do valor bloqueado nestes autos para o Juízo da

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de

São Paulo - SP, no qual tramita a Recuperação Judicial n. 1070860-

05.2020.8.26.0100.

À análise.

Iniciada a execução, após o prazo concedido para a ré pagar o

quantum debeatur, o Juízo de origem acolheu a pretensão da

autora e determinou a consulta ao Sisbajud, consignando na aludida

decisão que (ID. d483995 - fls. 112/113):

(...)

No presente caso, ante o requerimento da parte autora, deve ter

início a execução com a realização de medidas constritivas.

Iniciada a execução, utilizem-se as ferramentas eletrônicas

aplicáveis apenas em desfavor da executada, visando à

satisfação da execução. Os documentos obtidos na consulta

Infojud e CCS deverão ser gravados, de forma eletrônica, em pasta

específica na rede da Secretaria, com acesso restrito, até o

arquivamento definitivo do feito (Ato 01/2012 da CGJT), quando

poderão ser apagados.

Com o objetivo de evitar a reiteração de atos idênticos, recém

praticados em outras demandas que tramitam nesta Vara, contra os

mesmos executados, e visando atender à diretriz que orienta a

coletivização das execuções trabalhistas, com fundamento nos

princípios da celeridade economia processuais, para, assim, conferir

maior efetividade às decisões desta unidade judiciária, determino

que, no cumprimento das medidas citadas, sejam aproveitados os

resultados daquelas já efetivadas em outros processos,

positivas ou negativas, mediante simples certidão.

Havendo sucesso parcial ou total das medidas constritivas, intime-

se a parte executada para ciência dos eventuais bloqueios, devendo

a executada complementar a garantia, caso pretenda embargar a

execução. Inerte, certifique a Secretaria a expiração de prazo e

expeçam-se alvarás ao exequente, seu procurador (se houver),

INSS e Fazenda Nacional, no que couber;

Em caso de embargos ou impugnação, expeça-se alvará pelo valor

incontroverso e, a seguir, intime-se a parte adversa para impugnar,

retornando-me os autos conclusos para julgamento, posteriormente.

Ciente a executada de que não é possível reabrir a discussão
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acerca dos critérios e valores oriundos de sentença líquida em sede

de Embargos à Execução, sob pena de incidência dos artigos 793-

A/C da CLT.

(...)

A consulta ao Sisbajud restou positiva, tendo sido bloqueado o valor

de R$ 5.795,48, que não garante integralmente a execução,

conforme se observa na notificação de ID. 8d0ed59 - (fl. 138) e

documentos de ID. b8fd874 - fls. 118-123-127-131-135.

Instada a se manifestar sobre o bloqueio realizado em suas contas,

a executada RN Comércio Varejista S.A. noticiou que se encontrava

em Recuperação Judicial, postulando a liberação do valor

bloqueado, bem como expedição de habilitação de créditos à

exequente para que ela o faça no Juízo Falimentar, consoante se

observa na petição de ID. 733f86f (fls. 157/159). Colacionou decisão

proferida em 10/08/2020, pelo Juízo da 1ª Vara de Falências e

Recuperações Judiciais, nos autos da ação n. 1070860-

05.2020.8.26.0100, deferindo o processamento da recuperação

judicial (ID. 80e712f - fls. 160/174).

A autora, por meio do petitório de ID. 8b25299 - fls. 177/178,

requereu a liberação dos valores bloqueados, ressaltando a

natureza alimentar e urgente do crédito trabalhista.

O Juízo da execução analisou a questão, nos termos da decisão

agravada, in verbis (ID. eccf0dd - fl. 179):

DECISÃO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que após os bloqueios efetivados

nas contas da reclamada, ambas as partes se manifestaram

requerendo: a reclamada a liberação em seu favor, uma vez que se

encontra em recuperação judicial, e a reclamante a expedição de

alvará para quitação parcial de seus créditos.

Pois bem.

Considerando que o deferimento da recuperação judicial é

datado do ano de 2020, bem como que já transcorrido o prazo dos

artigos 6º, § 4º e 52, inc. III, da Lei nº 11.101/2005; considerando,

ainda, que não há comprovação nos autos da atual tramitação da

respectiva ação de recuperação, considerando, por fim, a natureza

alimentar dos créditos da presente demanda que resguardam a

garantia de subsistência do credor, assim determino:

1. Liberem-se os valores bloqueados em favor do exequente, que

fica, desde já intimado para apresentar seus dados bancários;

2. Atualizem-se os cálculos, com as deduções dos valores liberados

e, em ato contínuo, expeça-se a certidão de habilitação de crédito

para que o credor a habilite nos autos da ação de recuperação n.

1070860-05.2020.8.26.0100, cuja tramitação corre na 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais do Tribunal de Justiça de São

Paulo.

3. Cumpridas as determinações acima, conclua-se o processo para

sentença de extinção e posterior arquivamento, uma vez que a

quitação remanescente se dará junto aos autos da recuperação

judicial.

Intimem-se.

Cumpra-se.

In casu, de acordo com a decisão proferida pela 1ª Vara de

Falências e Recuperações Judiciais da Cidade de São Paulo (ID.

80e712f -  f ls.  160/174), em 10/08/2020, foi  defer ido o

processamento da recuperação judicial requerido pela ora

agravante, com suspensão de todas as ações e execuções judiciais

por dívidas sujeitas aos efeitos da recuperação judicial (Item 2 - fl.

165).

A suspensão da execução em face de empresa em recuperação

judicial submete-se ao que dispõe o art. 6º, §§ 2º, 4º e 5º, da Lei n.

11.101/05, com redação dada pela Lei 14.112/20:

Art .  6o A decretação da falência ou o defer imento do

processamento da recuperação judicial  impl ica:

(...).

§ 2º É permitido pleitear, perante o administrador judicial,

habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da

relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive

as impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores

pelo valor determinado em sentença.

(...).

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que

tratam os incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento do

processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma

única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja

concorrido com a superação do lapso temporal. (Redação dada pela

Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a

deliberação a respeito do plano de recuperação judicial proposto

pelo devedor faculta aos credores a propositura de plano

alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei,

observado o seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

I - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do

caput deste artigo não serão aplicáveis caso os credores não

apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta) dias, contado

do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56

desta Lei; (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do
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caput deste artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias

contados do final do prazo referido no § 4º deste artigo, ou da

realização da assembleia-geral de credores referida no § 4º do art.

56 desta Lei, caso os credores apresentem plano alternativo no

prazo referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no §

4º do art. 56 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)

(Vigência)

§ 5º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se à recuperação judicial

durante o período de suspensão de que trata o § 4º deste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)

Não obstante o prazo de 180 dias já tenha escoado, a executada

apresentou decisão proferida em 08/06/2022, convolando em

falência a recuperação judicial a que estava sujeita, conforme se vê

no documento de ID. 47ca074 - fls. 740/747. É importante ressaltar

que a referida decisão contém expressa previsão de "suspensão de

todas as ações ou execuções contra a falida (empresa),

ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da

mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição" (Item 7 - fl.

745).

Ora, é inquestionável que a competência da Justiça do Trabalho

para executar créditos contra a massa falida ou empresa em

recuperação judicial estende-se até a sua individualização e

quantificação, momento após o qual cabe ao credor habilitá-lo no

Juízo Universal.

Com efeito, a jurisprudência consolidada pela Subseção

Especializada em Dissídios Individuais - SBDI - 2 do Tribunal

Superior do Trabalho - TST direciona-se no sentido de que é do

Juízo Universal a competência para a prática de quaisquer atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas movidas contra a

empresa recuperanda, mesmo que o valor objeto da execução

tenha sido colocado à disposição do Juízo antes da

recuperação judicial, conforme decisão a seguir ementada e

grifada:

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

JUDICIAL EM QUE DETERMINADA A TRANSFERÊNCIA DE

V A L O R E S  R E M A N E S C E N T E S  D A  R E C L A M A Ç Ã O

TRABALHISTA PARA AÇÃO DIVERSA COM RESPECTIVA

BAIXA DOS AUTOS AO ARQUIVO.  EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PARTICULARIDADE QUE AFASTA

O ÓBICE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 92 DA SBDI-

2. 1. A jurisprudência desta egrégia SBDI-2 orienta-se no sentido de

que, para impugnar a decisão em que determinado o arquivamento

dos autos da reclamação trabalhista, com a respectiva transferência

dos valores remanescentes à ação diversa, a parte dispõe de

agravo de petição, a teor do artigo 897, alínea "a", da CLT, o que

atrairia a incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da

Subseção. 2. Ocorre que o presente caso possui uma

particularidade, hábil a excepcionar a incidência do óbice da

Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Infere-se das

informações da autoridade coatora que a empresa impetrante teve

pedido de recuperação judicial deferido, ressaltando o Juízo da 7ª

Vara do Trabalho de São Bernardo/SP que a negativa de

levantamento do saldo remanescente decorre da seguinte

fundamentação: "(...) o valor depositado nestes autos ocorreu muito

antes do ajuizamento do pedido de recuperação judicial da

impetrante e, portanto, não se trata de ativo financeiro da empresa,

pois já estava à disposição do Juízo " (destaquei). 3. Esta Subseção

II Especializada em Dissídios Individuais, após amplo debate sobre

a controvérsia, já firmou entendimento de que "todos os atos de

execução referentes às reclamações trabalhistas cuja executada

tenha a recuperação judicial declarada somente podem ser

executados  peran te  o  Ju ízo  Un iversa l ,  a inda  que o

depósito/constrição tenha ocorrido em momento anterior à

mencionada declaração, sendo o Juízo Universal a competência

para a prática de quaisquer atos de execução referentes a

reclamações trabalhistas movidas contra a Empresa Recuperanda"

(RO - 348-74.2016.5.13.0000, Redator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 08/06/2018). 4. Considerando a teratologia do ato

coator, configurada na transferência do saldo remanescente para

quitação de outra ação trabalhista movida em face de empresa com

recuperação judicial declarada, é forçoso concluir pelo afastamento

do óbice da Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2 e

respectiva concessão da segurança para obstar a remessa do saldo

remanescente a processo diverso do qual foi constrito o valor, com

a disponibil ização da importância ao Juízo Universal da

Recuperação Judicial. Recurso ordinário conhecido e provido" (TST

- RO n. 1001380-69.2017.5.02.0000 - Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais - Relator: Ministro Emmanoel Pereira - DEJT

13/09/2019).

Ratificam tal posicionamento os julgados mais recentes do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 .

DECRETAÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO LIMITADA À FASE DE LIQUIDAÇÃO.

ART. 6º, § 2º, DA LEI Nº 11.101/2005. Esta Corte Superior pacificou

sua jurisprudência no sentido de que, no caso de empresa em

recuperação judicial ou em falência, a competência da Justiça do

Trabalho se limita à apuração dos créditos trabalhistas e das

contribuições previdenciárias deles decorrentes, cabendo à parte

exequente a habilitação do seu crédito perante o Juízo da

Recuperação Judicial ou da Falência. Nesse sentido, é o teor do

artigo 6º, § 2º, da Lei nº 11.101/2005: "as ações de natureza

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

trabalhista, inclusive as impugnações a que se refere o art. 8º desta

Lei, serão processadas perante a Justiça especializada até a

apuração do respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de

credores pelo valor determinado em sentença". Julgados desta

Corte. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, IV, "a", do CPC/2015), razão pela qual é insuscetível

de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido. (TST - Ag-AIRR:

10003045520195020318, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 07/06/2023, 3ª Turma, Data de Publicação:

09/06/2023)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EXECUÇÃO .

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA 266 DO TST.

RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO . Na forma

estabelecida pelo § 2 . º do artigo 896 da CLT e pela Súmula 266 do

TST, o cabimento do recurso de revista em execução de sentença

está restrito às hipóteses de ofensa direta e literal de norma da

Constituição da Republica. Neste contexto, a própria parte concorre

para o não provimento do seu apelo, uma vez que, em suas razões

de revista, não denunciou violação de preceito da Constituição

Federal. Não merece reparos a decisão. Agravo de instrumento a

que se nega provimento . LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA E

DA CORREÇÃO MONETÁRIA NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

D I S C U S S Ã O  A C E R C A  D A  L E G I S L A Ç Ã O

I N F R A C O N S T I T U C I O N A L  A P L I C Á V E L  À  M A T É R I A .

INVIABILIDADE EM FASE DE EXECUÇÃO . A matéria debatida

nos autos demanda a análise do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Contudo, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 da CLT e

pela Súmula 266 do TST, o cabimento do recurso de revista em

execução de sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e

literal de norma da Constituição da Republica. Deste modo, não

merece reparos a decisão monocrática que negou provimento ao

agravo de instrumento, tendo em vista os óbices das Súmulas 266

do TST e 636 do STF. Agravo de instrumento a que se nega

provimento . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PENHORA DE CRÉDITOS POSTERIORES AO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL . Ante a possível violação ao

artigo 5 . º, LIV, da CF, deve ser provido o agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se dá provimento . II - RECURSO DE

REVISTA. LEI 13.015/2014 . EMPRESA EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL . PENHORA DE CRÉDITOS POSTERIORES AO

PEDIDO DE RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM SER

POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL . Na esteira da

jurisprudência predominante no âmbito da SBDI-2 do TST, os bens

de titularidade da empresa recuperanda eventualmente penhorados

pelo juízo trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo

Universal, o que inclui valores constritos antes da decretação da

recuperação judicial. Com efeito, a mesma conclusão deve ser

adotada no caso de valores penhoras que tenham sido oriundos de

créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial. Nesse

sentido, o Tribunal Superior do Trabalho possui jurisprudência

consolidada, no sentido de que, embora os créditos extraconcursais

não se submetam à recuperação judicial, a execução deve

prosseguir perante o juízo universal. Precedentes. Recurso de

revista conhecido e parcialmente provido. (TST - RR: 0010030-

10.2020.5.03.0059, Relator: Maria Helena Mallmann, Data de

Julgamento: 22/08/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

25/08/2023)

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO

DOS DEPÓSITOS RECURSAIS AO AUTOR AINDA QUE

EFETUADOS ANTES DO DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO.

VALORES QUE DEVEM SER POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO

UNIVERSAL. Ante a possível violação ao artigo 5º, LIV, da CF, deve

ser provido o agravo de instrumento. II - RECURSO DE REVISTA.

LEI 13.015/2014. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE LIBERAÇÃO DOS DEPÓSITOS

RECURSAIS AO AUTOR AINDA QUE EFETUADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO. VALORES QUE DEVEM

SER POSTOS À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO UNIVERSAL. Os bens

de titularidade da empresa recuperanda eventualmente penhorados

pelo juízo trabalhista devem ser postos à disposição do Juízo

Universal, o que inclui os depósitos recursais e judiciais por ela

efetuados nos presentes autos, ainda que realizados antes da

decretação da recuperação judicial. Precedente. Recurso de revista

conhecido e parcialmente provido (RR-21012-02.2017.5.04.0014, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

19/12/2022)

(...) II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. EXECUÇÃO 1 - LIBERAÇÃO

DE VALORES. DEPÓSITOS REALIZADOS ANTES DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TRANSFERÊNCIA DO SALDO DOS

DEPÓSITOS RECURSAIS PARA O JUÍZO UNIVERSAL DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1.1. A competência da Justiça do

Trabalho para executar créditos contra a massa falida ou contra

empresa em recuperação judicial estende-se até a sua

individualização e quantificação, momento após o qual cabe ao
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credor habilitá-lo no Juízo Universal. 1.2. Assim, tratando-se de

execução de empresa em processo de recuperação judicial,

eventual decisão sobre liberação dos depósitos recursais em favor

do exequente, ainda que tais depósitos tenham sido realizados

antes do deferimento do pedido de recuperação judicial, insere-se

na competência da Justiça Universal e não da Justiça do Trabalho.

Precedentes da SBDI-2. Recurso de revista conhecido e provido.

(...) (RR-20936-50.2014.5.04.0024, 8ª Turma, Relatora Ministra

Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 29/04/2022)

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO.  DEPÓSITOS REAL IZADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA.

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS. O agravo de

instrumento merece provimento, com consequente processamento

do recurso de revista por possível violação do art. 5°, II, da CF.

Agravo de instrumento conhecido e provido. B) RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. DEPÓSITOS REALIZADOS ANTES DO

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA.

LIBERAÇÃO DE VALORES DEPOSITADOS. Nos moldes do art. 6º,

caput e § 2º, da Lei nº 11.101/2005, decretada a falência ou

deferido o processamento da recuperação judicial, a competência

da Justiça do Trabalho para executar créditos contra a massa falida

ou a empresa em recuperação judicial estende-se até a

individualização e a quantificação do crédito, após o que cabe ao

credor habilitá-lo no Juízo universal. Nesse diapasão, comprovado

que o executado se encontra em recuperação judicial, esta Justiça

especializada está impedida de proceder a atos executórios, na

medida em que a competência da Justiça do Trabalho se limita a

definir o direito e liquidá-lo. Desse modo, os créditos constituídos

antes do deferimento da recuperação judicial ou da decretação da

falência estão submetidos ao concurso de credores no Juízo

falimentar, de modo que os atos judiciais relacionados à destinação

dos depósitos recursais efetuados anteriormente ao deferimento da

recuperação judicial, ou que digam respeito à transferência do saldo

remanescente para outros processos, devem ser praticados pelo

Juízo falimentar, uma vez que a disposição dos bens da empresa

em recuperação judicial deve respeitar as regras inscritas na Lei nº

11.101/2005. Logo, a deliberação acerca da liberação de valores

depositados na presente demanda compete ao Juízo universal,

mesmo que se refira a montante depositado em Juízo antes do

pedido de recuperação judicial. Recurso de revista conhecido e

provido (RR-240-92.2014.5.03.0097, 8ª Turma, Relatora Ministra

Dora Maria da Costa, DEJT 18/02/2022).

Considerando os precedentes da Corte Superior acima

colacionados, evidencia-se que mesmo os depósitos realizados

antes do processamento da recuperação judicial ou decretação de

falência devem ser disponibilizados ao Juízo Universal, carecendo

de competência esta Justiça Laboral para praticar atos

expropriatórios em desfavor de empresa que se encontra nesta

situação, mesmo que escoado o prazo de 180 dias do deferimento

da recuperação judicial.

Neste tear, considerando que a ação trabalhista em análise foi

ajuizada após o deferimento da recuperação judicial, deveria o

Juízo a quo ter se limitado a determinar a habilitação do crédito da

autora no Juízo Universal.

Todavia, considerando que não existia notícias nos autos sobre o

processamento da recuperação judicial da executada, até a

manifestação da empresa em 13/09/2023, o valor bloqueado pelo

Sisbajud em 04/09/2023 (ID. b8fd874 - fls. 117/137) deve ser

disponibilizado ao Juízo Universal de Falência, o qual detém

competência para a prática de atos de execução referentes a

reclamações trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda ou

massa falida, não sendo possível a liberação desse valor em favor

da exequente, conforme havia determinado o Juízo exequendo no

item 1 da decisão ora combatida.

Diante do exposto, dou provimento ao apelo para determinar a

disponibilização do valor apreendido neste autos ao Juízo da 1ª

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São

Paulo, no qual tramita a ação n. 1070860-05.2020.8.26.0100.

Faz-se oportuno registrar que a medida não viola o princípio

constitucional da garantia individual da duração razoável do

processo, previsto no art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal - CF,

porquanto a situação excepcional da empresa em recuperação

judicial/massa falida demanda observância dos trâmites processuais

adequados, os quais incluem a submissão ao juízo competente os

atos de execução em face da empresa em recuperação judicial.

Recurso provido.

Atribuição de efeito suspensivo ao agravo

Em síntese, postula a agravante a concessão de efeito suspensivo

ao presente agravo, enumerando, como embasamento, a iminência

de sofrer grave dano, ao ser pago valor a credor nestes autos, sem

a observância da lista de credores que estão habilitados no Juízo

Falimentar, bem como a possibilidade de novas constrições em

suas contas que poderiam comprometer o plano de recuperação

judicial.

Pois bem.

O art. 899 da CLT prevê que os recursos trabalhistas têm como

regra o efeito meramente devolutivo e não suspensivo, extraindo-se

daí que somente em casos excepcionais descortina-se a

possibilidade de concessão da tutela cautelar com essa finalidade.
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No caso, processando-se nesta oportunidade o regular julgamento

da pretensão da agravante, com exame da matéria de mérito, não

se justifica o deferimento do efeito suspensivo ao agravo, nos

moldes postulados, notadamente porque foi dado provimento ao

apelo a fim de determinar a disponibilização do valor bloqueado

nestes autos ao Juízo Falimentar, bem como o Juízo exequendo já

havia determinado a habilitação do crédito remanescente os autos

da ação de recuperação n. 1070860-05.2020.8.26.0100, não

havendo risco da empresa sofrer nova constrição em suas contas.

Nada a deferir, neste aspecto.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do agravo de petição, à exceção da

impugnação aos cálculos homologados, por se tratar de inovação

recursal e, no mérito, dou-lhe parcial provimento para determinar

que o valor apreendido neste autos seja disponibilizado ao Juízo da

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de

São Paulo, no qual tramita a ação n. 1070860-05.2020.8.26.0100.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do agravo de petição, à exceção da impugnação aos cálculos

homologados, por se tratar de inovação recursal. Mérito: por

unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de petição para

determinar que o valor apreendido neste autos seja disponibilizado

ao Juízo da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro

Central de São Paulo, no qual tramita a ação nº 1070860-

05.2020.8.26.0100.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000749-62.2023.5.21.0014
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ANTONIO A. BARBOSA BESERRA

ADVOGADO THAMIRES TABATA GONCALVES DE
FERREIRA GOMES(OAB: 25636/CE)

RECORRIDO INGRID SHAYANE SARAIVA SILVA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO A. BARBOSA BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000749-

62.2023.5.21.0014 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: ANTONIO A. BARBOSA BESERRA

ADVOGADA: THAMIRES TABATA GONCALVES DE FERREIRA

GOMES - OAB: CE25636

RECORRIDA: INGRID SHAYANE SARAIVA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADOS: JOÃO BRUNO LEITE PAIVA - OAB: RN13520 E

MARIANA ROCHA LEITE - OAB: RN13703

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO.  VÍNCULO

E M P R E G A T Í C I O .  P E J O T I Z A Ç Ã O .  E L E M E N T O S

CARACTERIZADORES PRESENTES. VÍNCULO RECONHECIDO.

MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. A utilização de pessoa jurídica

com a finalidade de encobrir a existência de um contrato de

trabalho, com vistas a fraudar a legislação trabalhista, possibilita a

configuração de vínculo de emprego com a empresa que usufruiu

do trabalho da pessoa física, sem que isso implique afronta à

decisão proferida na ADPF 324, ou ao RE 958.252 (tema 725). Na

hipótese, a abertura da suposta empresa constituída pela
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reclamante se deu poucos dias após o início da prestação de

serviços para o reclamado, bem como a baixa do CNPJ procedeu-

se poucos meses após o seu desligamento, evidenciando que a

aludida pessoa jurídica foi constituída somente com a finalidade de

prestar serviços para o reclamado, caracterizando o que a doutrina

denomina de "pejotização", além de que, na relação havida entre as

partes, estiveram reunidos todos os pressupostos indicados nos

artigos 2º e 3º da CLT, quais sejam: não eventualidade,

pessoalidade, subordinação jurídica e onerosidade, não havendo,

portanto, o que modificar na sentença que reconheceu o liame

empregatício entre a reclamante e o reclamado. Precedentes de

ambas as turmas deste Regional: ROT: 0000266-87.2022.5.21.0007

e RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010.

C O N T R A T A Ç Ã O  I R R E G U L A R  D A  R E C L A M A N T E .

PEJOTIZAÇÃO. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DANO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. REFORMA. A contratação

da reclamante por meio da denominada "pejotização" não gera, por

si só, direito a indenização por danos morais, uma vez que é

necessário que se comprove algum elemento que confirme a

ocorrência do efetivo dano à imagem, à honra ou à moral da

empregada, ônus que competia à reclamante, nos termos do artigo

818, I, da CLT, e do qual não se desincumbiu, devendo, pois, ser

reformada a sentença para excluir a condenação do reclamado ao

pagamento de indenização por danos morais à autora. Precedentes

de ambas as turmas deste Regional :  ROT: 0000266-

87.2022.5.21.0007 e RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010.

Recurso ordinário do reclamado conhecido e parcialmente

provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por

ANTÔNIO A. BARBOSA BESERRA, contra a sentença de Id.

f696f8f, proferida pelo Exmo. Juiz Hamilton Vieira Sobrinho, em

atuação na 4ª Vara do Trabalho de Mossoró, que, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por INGRID SHAYANE SARAIVA

SILVA DO NASCIMENTO, rejeitou a preliminar arguida, deferiu os

benefícios da justiça gratuita à reclamante, e, no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para,

reconhecendo o vínculo empregatício entre as partes, condenar o

reclamado a pagar à reclamante os seguintes títulos:

1. Aviso prévio indenizado integrativo proporcional;

2. Saldo de salário

3. 13º salário 2022 e 2023 proporcionais;

4. Férias simples e proporcionais +1/3;

5. Penalidade prevista no art. 477, §8º, da CLT;

6. 01 (um) salário-base deste à título de danos morais

7. 5% (cinco por cento) do valor da condenação a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamado (Id. 987ab55)

foram acolhidos para sanar a contradição apontada, conforme

fundamentos da sentença de Id. eba625b.

Em suas razões recursais (Id. 8e84dff), o reclamado se insurge

contra o reconhecido do vínculo empregatício da reclamante,

asseverando que os serviços prestados pela recorrida "foram

realizados mediante a contratação regular da pessoa jurídica",

conforme contrato de prestação de serviços anexos aos autos, e

que os serviços eram prestados com total autonomia e sem

subordinação pela reclamante.

Afirma que a própria reclamante confessou que poderia realizar

atendimentos de outras pessoas em domicílio, bem como não teria

se desincumbido de seu ônus de comprovar o preenchimento

cumulativo de todos os requisitos previstos no art. 3º da CLT, nos

moldes do art. 818, I, da CLT, e do art. 373, I, do CPC, o que

tornaria inexistente o vínculo empregatício entre as partes.

Sustenta que o STF reconheceu a licitude da terceirização entre

empresas distintas, independente do objeto social, bem como a de

qualquer atividade, seja meio ou fim, conforme julgamentos

proferidos no RE n. 958.252 (Tema 725 de Repercussão Geral) e

na ADPF n. 324, argumentando, ainda, que, conforme julgamento

do tema 725, "o STF decidiu pela licitude da terceirização por

"pejotização", ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais". Requer,

assim, a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo e todos os demais pedidos dele decorrentes, quais sejam:

modalidade rescisória, aviso prévio, 13º salário, férias simples e

proporcionais, FGTS + multa de 40% e multas dos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT.

Impugna, outrossim, a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais, defendendo que não houve nenhum prejuízo à

esfera moral da reclamante, uma vez que todos os pagamentos

devidos em decorrência do contrato teriam sido quitados, além de

que a recorrida não teria comprovado os fatos narrados e o

reconhecimento de vínculo por suposta pejotização não seria motivo

suficiente a ensejar a indenização por dano moral.

Argumenta que a reclamante não demonstrou nos autos a alegada

afronta aos seus direitos fundamentais, o abalo emocional sofrido,

ou a "efetiva ofensa à sua honra, à sua imagem, à sua dignidade ou

à sua personalidade, não estando atendidos os requisitos dos

artigos 223-C da CLT", nem "dos arts. 5º, V e X, e 114, VI, da CF, e

arts. 188, 927, 932, III, e 933 do CC", motivo pelo qual pleiteia a

reforma da sentença para excluir a sua condenação ao pagamento

de indenização por danos morais à recorrida.

Apesar de devidamente notificada, a parte ex adversa não
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apresentou contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

recolhidas. Depósito recursal realizado pela metade, por ser

microempresa (ME), nos termos do § 9º, do art. 899 da CLT.

Logo, conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado, uma

vez que estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. PEJOTIZAÇÃO

O reclamado se insurge contra o reconhecido do vínculo

empregatício da reclamante, asseverando que os serviços

prestados pela recorrida "foram realizados mediante a contratação

regular da pessoa jurídica", conforme contrato de prestação de

serviços anexos aos autos, e que os serviços eram prestados com

total autonomia e sem subordinação pela reclamante.

Afirma que a própria reclamante confessou que poderia realizar

atendimentos de outras pessoas em domicílio, bem como não teria

se desincumbido de seu ônus de comprovar o preenchimento

cumulativo de todos os requisitos previstos no art. 3º da CLT, nos

moldes do art. 818, I, da CLT, e do art. 373, I, do CPC, o que

tornaria inexistente o vínculo empregatício entre as partes.

Sustenta que o STF reconheceu a licitude da terceirização entre

empresas distintas, independente do objeto social, bem como a de

qualquer atividade, seja meio ou fim, conforme julgamentos

proferidos no RE n. 958.252 (Tema 725 de Repercussão Geral) e

na ADPF n. 324, argumentando, ainda, que, conforme julgamento

do tema 725, "o STF decidiu pela licitude da terceirização por

"pejotização", ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais". Requer,

assim, a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo e todos os demais pedidos dele decorrentes, quais sejam:

modalidade rescisória, aviso prévio, 13º salário, férias simples e

proporcionais, FGTS + multa de 40% e multas dos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT.

Juízo de origem reconheceu a existência do vínculo de emprego

entre as partes, e julgou parcialmente procedentes os pedidos da

inicial sob os seguintes fundamentos (Id. f696f8f):

Do reconhecimento do vínculo

[...]

Ao exame.

Considerando que a reclamada nega o vínculo, o deslinde de mérito

da presente lide far-se-á através da análise do instituto jurídico-

processual do onus probandi.

É princípio comezinho em direito processual que o ônus da prova

incumbe à parte que fizer as alegações em juízo, tanto assim que o

nosso Estatuto Obreiro, em seu artigo 818, expressamente

agasalhou tal norma, verbis:

"A prova das alegações incumbe à parte que as fizer".

Oportuna a transcrição das seguintes notas jurisprudenciais, posto

que bastante pertinentes ao presente caso, verbis:

[omissis]

Com razão a reclamante. senão vejamos.

Para se examinar a existência, ou não, de relação de emprego entre

as partes litigantes faz-se necessário perquirir se, na situação

vertente, segundo os arts. 2ºe 3º da CLT, encontram-se presentes,

obrigatoriamente e de forma concomitante, os seguintes requisitos

fático-jurídicos do liame laboral: a) trabalho prestado por pessoa

física; b) com pessoalidade; c) onerosidade; d) não-eventualidade e;

e) subordinação jurídica.

No caso em exame, todo o contexto fático-probatório aponta para a

existência de relação empregatícia, evidenciando que o ajuste

estabelecido entre as partes foi de vínculo de emprego, porquanto o

ônus de provar a existência de vínculo de emprego entre as partes

que era da reclamante, com a alegação da reclamada de que esta

trabalhou, mas na condição de "trabalhadora autônoma", houve a

inversão de tal ônus, a teor do disposto no artigo 818 , II , da CLT. A

ré, no entanto, não se desincumbiu de seu encargo processual

porque não produziu qualquer prova, de modo que não

comprovadas as alegações por esta, é patente a ilicitude da

contratação da demandante por meio de pessoa jurídica, tratando-

se, pois, de caso de "pejotização".

O preposto, inclusive, confessou que a ré, empresa de depilação a

laser, se utilizava de mão de obra na área fim sem a contratação

celetista e ainda que tais trabalhadores laboravam com metas a

serem cumpridas:

[omissis]

Assim, comprovado, pois, o vínculo empregatício, e ainda,

inexistindo prova do pagamento das verbas requestadas, defere-se

à parte autora o pagamento das seguintes parcelas:

1. Aviso prévio indenizado integrativo proporcional;

2. Saldo de salário

3. 13º salário 2022 e 2023 proporcionais;

4. Férias simples e proporcionais +1/3;

5. Penalidade prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Indefere-se o pagamento da multa do art. 467, da CLT, dada a

controvérsia apresentada.

Quanto às anotações na CTPS obreira, sendo tal obrigação

personalíssima da ré, após o trânsito em julgado desta decisão, a
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reclamante deverá ser intimada para entregar a sua CTPS à

Secretaria da Vara a fim de que seja a ré notificada para proceder,

dentro de cinco dias, as anotações da CTPS obreira, constando

data de admissão, 25.04.2022, na função de fisioterapeuta, com

remuneração de R$ 2.000,00, comissão de 3% das vendas e e

bônus e data de saída em 30.07.2023, observada a projeção do

aviso prévio, sob pena de a Secretaria da Vara sub-rogar-se, para

evitar o prejuízo ao empregado, para que não deixe indícios de que

a mesma foi feita em juízo, procedendo como se a própria empresa

estivesse fazendo a anotação, como, por exemplo, o diretor

assinando no campo do empregador, sem qualquer carimbo da

Justiça.

A Secretaria deverá, ainda, após o trânsito em julgado, oficiar ao

Ministério do Trabalho para aplicação das penalidades cabíveis à

espécie e comunicar o fato à Secretaria da Receita Federal do

Brasil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mediante o

preenchimento do formulário constante do Anexo III  da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, conforme disposto no parágrafo único do art. 56 da

mesma.

Analisa-se.

Narra a petição inicial (Id. eefdc85) que a reclamante foi contratada

em 25.04.2022 para exercer a função de fisioterapeuta no manuseio

de laser para realização de depilação de pacientes/clientes da

empresa reclamada, pela qual recebia remuneração fixa de R$

2.000,00 acrescida de comissão de 3% por cada venda/cliente novo

captado. Afirma que a reclamada exigiu da reclamante a abertura

de uma Pessoa Jurídica para emissão das notas fiscais mensais da

prestação dos serviços, alegadamente para camuflar a relação de

emprego. Sustenta que trabalhava das 08h às 14h, de segunda a

sexta-feira como horário regular, e das 08h às 14h aos sábados em

jornada extraordinária, tendo sido demitida sem justa causa em

30.06.2023 sem nada receber a título de verbas rescisórias.

A reclamada, por sua vez, em contestação (Id. 7de4913), não nega

a prestação de serviços, mas afirma que a contratação se deu

regularmente através de pessoa jurídica e que os serviços eram

prestados com autonomia, sem qualquer subordinação,

descaracterizando o vínculo de emprego, por não preencher os

requisitos do art. 3º da CLT, trazendo, em suma, as mesmas

alegações repetidas em sede recursal.

Sabidamente, relação de emprego se configura sempre que

estiverem reunidos os pressupostos alinhavados nos artigos 2º e 3º

da CLT, sendo que este último dispositivo legal vaticina que

"considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário".

Independente do nome jurídico dado ao ajuste e até contrariamente

à intenção inicial das partes, sempre que uma pessoa, de forma

pessoal e subordinada, presta serviço de natureza não eventual a

outrem, que assume os riscos da atividade econômica, forma-se o

vínculo de emprego. Assim, importa a realidade do contrato, e não a

forma adotada, em atenção ao princípio da primazia da realidade,

que norteia o Direito do Trabalho.

Estabelecidas tais premissas, passa-se à análise do conjunto

probatório presente nos autos. Não havendo controvérsia sobre a

prestação dos serviços da reclamante, fato confirmado em sede de

contestação, e, em tendo a recorrida apresentado fato impeditivo ao

direito da trabalhadora, consubstanciado na alegação de existência

de prestação de serviços autônomos mediante pessoa jurídica,

atraiu para si o ônus da prova, nos termos do art. 373, II, do CPC.

Na hipótese dos autos, na audiência de instrução (Id. 888742c),

foram colhidos apenas os depoimentos pessoais das partes, os

quais convergem entre si, quanto ao ao horário, as atividades e à

remuneração da reclamante, senão vejamos:

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE:

[...] que exercia a função de fisioterapeuta; que laborou no período

de 25/04/2022 até 30/06/2023; que laborava das 14:00 às 20:00, no

início do contrato de trabalho; que posteriormente passou a laborar

das 08:00 às 14:00; que laborava de segunda a sexta-feira no

horário acima especificado; que trabalhava de um a dois sábados

por mês, das 09:00 às 16:00; que não laborava aos domingos; que

tinha 15min de intervalo para refeições; que recebia R$ 2.000,00

mensais a título de remuneração; que se as metas fossem

alcançadas receberia 3% em cima da meta que ela reclamante

batesse [...] que no período trabalhado não prestou serviço para

nenhuma outra clínica; que poderia atender a domicílio a outras

pessoas, mas fora do expediente [...]

DEPOIMENTO PESSOAL DA PREPOSTA DA RECLAMADA:

[...] que a reclamante exerceu a função de fisioterapeuta; que a

reclamante prestou serviço de 25/04/2022 até 30/06/2023; que a

reclamante laborava das 08:00 às 14:00, de segunda a sextafeira;

que a reclamante prestava serviço de um a dois sábados por mês,

em média; que no sábado a reclamante prestava serviço das 09:00

às 16:00; que a reclamante tinha de 15 a 20min de intervalo para

refeições; que a reclamante recebia R$ 2.000,00 mensais pelos

serviços que desenvolvia; que a reclamante recebia 3% dos clientes

que ela captasse para a clínica [...] que ela depoente é gestora da

clínica em que a reclamante prestava serviços; que a empresa

resolveu encerrar o contrato que mantinha com a reclamante; que a

reclamante usava fardamento e crachá da empresa, embora isso

não fosse obrigatório; que a empresa estabelecia uma meta de

clientes que a reclamante deveria captar; que as metas de captação
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de clientes mudava de mês a mês; que em média a reclamante

deveria captar de dez a quinze clientes por mês; que se a meta não

fosse atingida nada aconteceria; que se a reclamante precisasse se

ausentar do serviço só precisava informar à empresa; que todos os

fisioterapeutas que trabalham para a empresa são contratados

através de pessoa jurídica [...]

Pois bem.

Preleciona Mauricio Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

são: "trabalho não eventual ,  prestado ' intuitu personae '

(pessoalidade) por pessoa física, em situação de subordinação,

com onerosidade." (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de

Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade significa que, na relação de emprego, o trabalhador

deve "prestar pessoalmente o trabalho e somente em casos

excepcionais, com consentimento, tácito ou expresso, do

empregador tem-se admitido a substituição do prestador do

trabalho" (LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito do

Trabalho. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 149).

Acerca da não eventualidade, entende-se que o trabalho executado

de forma esporádica e sem identificação com a atividade econômica

regular da empresa não é suficiente para configurar uma relação de

emprego.

Noutro quadrante, a subordinação, como elemento tipificador do

contrato de trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e

o serviço autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a

ordem (comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle)

e punir o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

As provas coligidas aos autos indicam a presença evidente de

alguns dos elementos característicos de verdadeira relação de

emprego: incontroverso o trabalho prestado pela reclamante, não

eventual (prestação de labor em horário pré determinado - das 08h

às 14h - de segunda a sexta-feira e em alguns sábados) e oneroso

(pagamento de remuneração no valor fixo de R$ 2.000,00 acrescido

de comissões variáveis), restando perquirir acerca da existência de

subordinação e de pessoalidade.

Na hipótese, a reclamada não cuidou em produzir nem sequer uma

prova visando à desconstituição das alegações da parte autora. Por

outro lado, os documentos acostados aos autos, bem como o

depoimento da própria preposta da empresa indicam a veracidade

das alegações trazidas pela reclamante.

Veja-se que tanto as imagens das conversas obtidas em grupo de

whatsapp da empresa recorrente (Id. 637cf0d), quanto o

depoimento pessoal da preposta, indicam a existência de

subordinação, uma vez que eram exigidas metas da equipe de

trabalho, inclusive da reclamante, com a finalidade de angariar

clientes para a recorrida, fugindo, inclusive da função para a qual a

reclamante foi contratada, qual seja: fisioterapeuta no manuseio de

máquinas de depilação a laser.

No que tange à pessoalidade, vejamos o que diz o contrato de

prestação de serviços firmado entre as partes (Id. 9427cbf - Pág.):

C láusu la  12ª .  Sa lvo com a expressa autor ização do

CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO transferir ou

subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de

ocorrer a rescisão imediata.

Ora, embora não tenha havido produção de provas nos autos a fim

de investigar acerca da existência do requisito da pessoalidade, a

cláusula contratual supra transcrita deixa claro que a reclamante

não poderia se fazer substituir por outra pessoa na execução dos

seus serviços, sem que houvesse autorização da reclamada,

restando hialina, portanto, a existência da pessoalidade.

Outro fato que chama atenção e não pode ser ignorado é que,

conforme cartão de CNPJ da suposta empresa constituída pela

reclamante, a data de sua abertura foi somente poucos dias após o

início da prestação de serviços para a reclamada, em 04.05.2022, e

que, alguns meses depois do seu desligamento da empresa

recorrente, foi realizada a baixa do CNPJ, em 23.10.2023, conforme

consta da consulta pública eletrônica realizada no sítio da Receita

Federal do Brasil, evidenciando que o referido CNPJ foi constituído

somente com a finalidade de prestar serviços para a reclamada,

caracterizando o que a doutrina denomina de "pejotização".

Ressalte-se que, para ser aceita, a terceirização deve ser lícita e

regular, de modo que, uma vez constatada a existência de fraude,

há de ser reconhecido o vínculo empregatício diretamente com a

empresa que usufruiu do trabalho da pessoa física.

Destarte, na hipótese de utilização de pessoa jurídica para encobrir

a existência de um contrato de trabalho, com vistas a fraudar a

legislação trabalhista, é possível a configuração de vínculo de

emprego, sem que isso implique afronta à decisão proferida na

ADPF 324, ou ao RE 958.252 (tema 725), tendo em vista que não

está a se tratar do debate acerca da legalidade da terceirização, e

sim a utilização da pessoa jurídica constituída unicamente com a

finalidade de encobrir trabalho realizado por pessoa física com

todas os requisitos caracterizadores da relação de emprego.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes de ambas as Turmas

de julgamentos deste Regional:

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS LEGAIS. CONJUNTO

PROBATÓRIO. "PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. NÃO PROVIMENTO. Embora

travestido de uma prestação de serviços autônoma, mediante

readmissão de empregado a partir de celebração de contrato com

pessoa jurídica aberta pelo trabalhador, fraude trabalhista
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conhecida como "pejotização", o conjunto probatório, formado pelo

contrato de prestação de serviços e pelas provas orais, conduzem

para a continuidade do liame empregatício entre as partes, uma vez

que presentes os requisitos legais de pessoalidade, não

eventualidade, alteridade, subordinação jurídica e onerosidade (art.

2.º e 3.º da CLT), razão pela qual deve ser mantida a sentença

recorrida. (TRT21 - 2ª Turma. ROT 0000266-87.2022.5.21.0007.

Relator: Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT:

18.10.2023)

1. Vínculo de emprego. Configuração.Contrato de prestação de

serviços. Pejotização. A constituição de pessoa jurídica, pela

pessoa natural, para firmar contrato de prestação de serviços, não

desfigura o contrato de emprego, no qual ficou comprovada a

existência dos elementos que o integram, pessoalidade,

onerosidade, não-eventualidade e subordinação jurídica, caso em

que fica caracterizado o vínculo empregatício com a empresa

cont ra tante .  (TRT21 -  1ª  Turma.  RORSum 0000309-

78.2023.5.21.0010. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 14.09.2023)

Por fim, importa mencionar que o fato de a reclamante realizar

atendimentos particulares fora do seu horário de trabalho não é

suficiente, por si só, para descaracterizar o vínculo entre as partes,

tendo em vista que a exclusividade não consta nos arts. 2º e 3º da

CLT como um requisito necessário para configuração do liame

empregatício.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário do

reclamado, neste item, mantendo intacta a sentença recorrida que

reconheceu o vínculo empregatício entre a reclamante e o

reclamado e deferiu as verbas trabalhistas dele decorrentes.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Impugna, o reclamado, a sua condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, defendendo que não houve nenhum

prejuízo à esfera moral da reclamante, uma vez que todos os

pagamentos devidos em decorrência do contrato teriam sido

quitados, além de que a recorrida não teria comprovado os fatos

narrados e o reconhecimento de vínculo por suposta pejotização

não seria motivo suficiente a ensejar a indenização por dano moral.

Argumenta que a reclamante não demonstrou nos autos a alegada

afronta aos seus direitos fundamentais, o abalo emocional sofrido,

ou a "efetiva ofensa à sua honra, à sua imagem, à sua dignidade ou

à sua personalidade, não estando atendidos os requisitos dos

artigos 223-C da CLT", nem "dos arts. 5º, V e X, e 114, VI, da CF, e

arts. 188, 927, 932, III, e 933 do CC", motivo pelo qual pleiteia a

reforma da sentença para excluir a sua condenação ao pagamento

de indenização por danos morais à recorrida.

Quanto ao tema ora analisado, o d. Magistrado de origem assim

decidiu:

Do dano moral

O fenômeno da pejotização caracteriza-se pela contratação de

serviços pessoais, exercidos por pessoas físicas, de modo

subordinado, não eventual e oneroso, realizada por meio de pessoa

jurídica constituída unicamente para tal finalidade na tentativa de

mascarar a relação de emprego e transmutá-la, aos olhos da lei, em

prestação de serviço. A precarização dos direitos trabalhistas fere o

direito ao pleno emprego ( CF , artigo 170 , inciso VIII ), o valor

social do trabalho ( CF , artigo 1º , inciso VI), bem como, o patamar

civilizatório mínimo de direitos sociais definidos pelos artigos 6º e 7º

da Constituição Federal . Ao compelir o trabalhador a participar de

uma pessoa jurídica como condição para sua permanência no

emprego, resta configurada a coação e o cometimento de ato ilícito,

gerando, assim, o dever de indenizar.

Sendo pacífico que existe dano moral a indenizar, resta solucionar o

valor destes danos.

A doutrina civilista nacional, tampouco a lei, não tarifa o valor do

quantum indenizatório, salientando, apenas, que se deve verificar

as condições econômicas e sociais das partes, e o caráter

compensatório da indenização.

"Quando se cuida do dano moral, o fulcro do conceito ressarcitório

acha-se deslocado para a convergência de duas forças: "caráter

punitivo" para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se

veja cast igado pela ofensa que prat icou; e o "caráter

compensatório" para a vítima, que receberá uma soma que lhe

proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido."[2]

Nossa reflexão jurídica, porém levou-nos à conclusão de que os

seguintes critérios podem contribuir na fixação do valor da

indenização: a) Utilidade, pois o valor da indenização deve ser útil

para o ofendido sentir uma satisfação que compense o sofrimento

que lhe foi imposto; b) Razoabilidade, tendo em vista que o valor da

indenização deve ser fixado com base nas condições econômicas e

sociais dos envolvidos e c) Desestimulação[3], na medida em que o

ofensor deve sentir o peso do seu ato. A indenização deve servir de

exemplo para desestimular condutas semelhantes. O caráter

punitivo, aqui, deve ser ressaltado como um alerta para impedir

novas ofensas.

Somado a todo o escólio doutrinário, o legislador traçou igualmente

parâmetros para o arbitramento do valor justo da reparação. Consta

atualmente do rol do art. 223-G da CLT, in verbis:

"Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;
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V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa".

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista o atraso reiterado

no pagamento de salários, entendo que a ofensa é de natureza

média (art. 223-G, § 1º, inciso II, da CLT) e, por consequência,

condeno a reclamada principal a pagar à parte reclamante o

equivalente a 01 (um) salário-base deste à título de danos morais.

Cremos que o valor arbitrado é a um só tempo, útil e razoável, ante

a conduta realizada e o tempo para a solução da presente

controvérsia, bem como desestimula conduta semelhante, na

medida em que fixou o dobro da remuneração devida como

parâmetro indenizatório.

Defere-se nestes termos.

Após a oposição de embargos de declaração pelo recorrente, o

Juízo de piso alterou parte dos fundamentos da sentença de mérito

nos seguintes termos (Id. eba625b)

Portanto, onde se lê:

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista o atraso reiterado

no pagamento de salários, entendo que a ofensa é de natureza

média...

Leia-se:

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista a constatação da

pejotização, entendo que a ofensa é de natureza média...

Acolho para sanar contradição.

Analisa-se.

Na peça inicial (Id. eefdc85), a reclamante embasou seu pedido de

indenização por danos morais na alegação de que o fato de ter sido

contratada de forma irregular, mediante "pejotização", gera dano

moral in re ipsa, por ferir direitos fundamentais assegurados pela

Constituição Federal.

Pois bem.

O reconhecimento de dano moral somente pode ser possível diante

de prova inequívoca da conduta ilícita que é atribuída à reclamada,

bem como, diante da existência de efetivo dano à imagem, à honra

ou à moral do empregado.

Como exposto alhures, a reclamante requereu a indenização por

dano moral com fundamento apenas na sua contratação mediante

"pejotização", sem, contudo, comprovar que de fato ocorreu algum

elemento que possa ter abalado sua imagem, honra ou moral.

O evento narrado pela empregada não gera, por si só, direito à

indenização por danos morais, uma vez que é necessário que se

comprove algum elemento que confirme a ocorrência do efetivo

dano à imagem, à honra ou à moral da empregada, ônus que

competia à reclamante, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Não cabe indenização por danos morais com base apenas na mera

presunção da ocorrência de fatos danosos. Faz-se necessária a

comprovação de algum elemento que possa inferir que, de fato,

houve abalo moral à reclamante.

A condenação da empresa em indenização por danos morais, sem

a necessária comprovação do efetivo prejuízo à autora, ensejaria na

banalização no instituto, desviando sua finalidade e resultando em

enriquecimento sem causa da trabalhadora.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados de ambas as turmas

deste regional:

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DE CTPS E

SONEGAÇÃO DE DIREITO TRABALHISTAS. INOCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO IMATERIAL "IN RE IPSA". NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO DANO. A ausência de anotação da CTPS,

apesar de constituir conduta reprovável, não ocasiona danos

presumíveis contra a dignidade e direitos da personalidade do autor,

sendo indispensável a efetiva comprovação do dano para o

deferimento da indenização pretendida, conforme jurisprudência do

TST, o que não ocorreu no caso em tela. Idêntico posicionamento

tem adotado o TST quanto ao atraso de pagamento das verbas

rescisórias, defendendo que a conduta, por si só, não configura

dano moral "in re ipsa". (TRT21 - 2ª Turma. ROT 0000266-

87.2022.5.21.0007. Relator: Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza. DEJT: 18.10.2023)

1. Dano moral. Indenização. O dano moral se constitui numa lesão

não pecuniária (extrapatrimonial), que abala a imagem da pessoa

no meio social em que vive (dano objetivo) ou lhe causa sensações

negativas (dano subjetivo). A contratação por meio de pejotização

superada pelo reconhecimento de vínculo de emprego não

configura dano moral presumido e não ficaram comprovados

constrangimento pessoal e abalo aos valores inerentes à honra da

reclamante; dessa forma, o presente caso não induz ocorrência de

dano e a possibilidade da indenização requerida. (TRT21 - 1ª

Turma. RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010. Relatora:

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro.

DEJT: 14.09.2023)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário do reclamado

para excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais à reclamante, reformando a sentença de origem, neste

particular.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de
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f undamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por ANTÔNIO

A. BARBOSA BESERRA e, no mérito, dou-lhe parcial provimento

para excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais à reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para o importe de R$ 370,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 18.500,00), ora arbitrado

estritamente para fins recursais

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dra. Heloise Ingersoll Sá,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por ANTÔNIO A. BARBOSA

BESERRA. Mérito: por unanimidade, dar parcial provimento ao

recurso para excluir a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais à reclamante, nos termos da do voto da Relatora.

Reduzir as custas para o importe de R$ 370,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 18.500,00), ora arbitrado

estritamente para fins recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela Advogada da JODIBE -ANTÔNIO A. BARBOSA

BESERRA, DRA. THAMIRES TABATA GONÇALVES DE

FERREIRA GOMES.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000749-62.2023.5.21.0014
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ANTONIO A. BARBOSA BESERRA

ADVOGADO THAMIRES TABATA GONCALVES DE
FERREIRA GOMES(OAB: 25636/CE)

RECORRIDO INGRID SHAYANE SARAIVA SILVA
DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID SHAYANE SARAIVA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000749-

62.2023.5.21.0014 (RORSum)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: ANTONIO A. BARBOSA BESERRA

ADVOGADA: THAMIRES TABATA GONCALVES DE FERREIRA

GOMES - OAB: CE25636

RECORRIDA: INGRID SHAYANE SARAIVA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADOS: JOÃO BRUNO LEITE PAIVA - OAB: RN13520 E

MARIANA ROCHA LEITE - OAB: RN13703

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMADO.  VÍNCULO

E M P R E G A T Í C I O .  P E J O T I Z A Ç Ã O .  E L E M E N T O S

CARACTERIZADORES PRESENTES. VÍNCULO RECONHECIDO.
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MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. A utilização de pessoa jurídica

com a finalidade de encobrir a existência de um contrato de

trabalho, com vistas a fraudar a legislação trabalhista, possibilita a

configuração de vínculo de emprego com a empresa que usufruiu

do trabalho da pessoa física, sem que isso implique afronta à

decisão proferida na ADPF 324, ou ao RE 958.252 (tema 725). Na

hipótese, a abertura da suposta empresa constituída pela

reclamante se deu poucos dias após o início da prestação de

serviços para o reclamado, bem como a baixa do CNPJ procedeu-

se poucos meses após o seu desligamento, evidenciando que a

aludida pessoa jurídica foi constituída somente com a finalidade de

prestar serviços para o reclamado, caracterizando o que a doutrina

denomina de "pejotização", além de que, na relação havida entre as

partes, estiveram reunidos todos os pressupostos indicados nos

artigos 2º e 3º da CLT, quais sejam: não eventualidade,

pessoalidade, subordinação jurídica e onerosidade, não havendo,

portanto, o que modificar na sentença que reconheceu o liame

empregatício entre a reclamante e o reclamado. Precedentes de

ambas as turmas deste Regional: ROT: 0000266-87.2022.5.21.0007

e RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010.

C O N T R A T A Ç Ã O  I R R E G U L A R  D A  R E C L A M A N T E .

PEJOTIZAÇÃO. DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DE DANO. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. REFORMA. A contratação

da reclamante por meio da denominada "pejotização" não gera, por

si só, direito a indenização por danos morais, uma vez que é

necessário que se comprove algum elemento que confirme a

ocorrência do efetivo dano à imagem, à honra ou à moral da

empregada, ônus que competia à reclamante, nos termos do artigo

818, I, da CLT, e do qual não se desincumbiu, devendo, pois, ser

reformada a sentença para excluir a condenação do reclamado ao

pagamento de indenização por danos morais à autora. Precedentes

de ambas as turmas deste Regional :  ROT: 0000266-

87.2022.5.21.0007 e RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010.

Recurso ordinário do reclamado conhecido e parcialmente

provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por

ANTÔNIO A. BARBOSA BESERRA, contra a sentença de Id.

f696f8f, proferida pelo Exmo. Juiz Hamilton Vieira Sobrinho, em

atuação na 4ª Vara do Trabalho de Mossoró, que, nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada por INGRID SHAYANE SARAIVA

SILVA DO NASCIMENTO, rejeitou a preliminar arguida, deferiu os

benefícios da justiça gratuita à reclamante, e, no mérito, julgou

parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, para,

reconhecendo o vínculo empregatício entre as partes, condenar o

reclamado a pagar à reclamante os seguintes títulos:

1. Aviso prévio indenizado integrativo proporcional;

2. Saldo de salário

3. 13º salário 2022 e 2023 proporcionais;

4. Férias simples e proporcionais +1/3;

5. Penalidade prevista no art. 477, §8º, da CLT;

6. 01 (um) salário-base deste à título de danos morais

7. 5% (cinco por cento) do valor da condenação a título de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Os embargos de declaração opostos pelo reclamado (Id. 987ab55)

foram acolhidos para sanar a contradição apontada, conforme

fundamentos da sentença de Id. eba625b.

Em suas razões recursais (Id. 8e84dff), o reclamado se insurge

contra o reconhecido do vínculo empregatício da reclamante,

asseverando que os serviços prestados pela recorrida "foram

realizados mediante a contratação regular da pessoa jurídica",

conforme contrato de prestação de serviços anexos aos autos, e

que os serviços eram prestados com total autonomia e sem

subordinação pela reclamante.

Afirma que a própria reclamante confessou que poderia realizar

atendimentos de outras pessoas em domicílio, bem como não teria

se desincumbido de seu ônus de comprovar o preenchimento

cumulativo de todos os requisitos previstos no art. 3º da CLT, nos

moldes do art. 818, I, da CLT, e do art. 373, I, do CPC, o que

tornaria inexistente o vínculo empregatício entre as partes.

Sustenta que o STF reconheceu a licitude da terceirização entre

empresas distintas, independente do objeto social, bem como a de

qualquer atividade, seja meio ou fim, conforme julgamentos

proferidos no RE n. 958.252 (Tema 725 de Repercussão Geral) e

na ADPF n. 324, argumentando, ainda, que, conforme julgamento

do tema 725, "o STF decidiu pela licitude da terceirização por

"pejotização", ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais". Requer,

assim, a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo e todos os demais pedidos dele decorrentes, quais sejam:

modalidade rescisória, aviso prévio, 13º salário, férias simples e

proporcionais, FGTS + multa de 40% e multas dos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT.

Impugna, outrossim, a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais, defendendo que não houve nenhum prejuízo à

esfera moral da reclamante, uma vez que todos os pagamentos

devidos em decorrência do contrato teriam sido quitados, além de

que a recorrida não teria comprovado os fatos narrados e o

reconhecimento de vínculo por suposta pejotização não seria motivo

suficiente a ensejar a indenização por dano moral.

Argumenta que a reclamante não demonstrou nos autos a alegada

afronta aos seus direitos fundamentais, o abalo emocional sofrido,
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ou a "efetiva ofensa à sua honra, à sua imagem, à sua dignidade ou

à sua personalidade, não estando atendidos os requisitos dos

artigos 223-C da CLT", nem "dos arts. 5º, V e X, e 114, VI, da CF, e

arts. 188, 927, 932, III, e 933 do CC", motivo pelo qual pleiteia a

reforma da sentença para excluir a sua condenação ao pagamento

de indenização por danos morais à recorrida.

Apesar de devidamente notificada, a parte ex adversa não

apresentou contrarrazões.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas processuais

recolhidas. Depósito recursal realizado pela metade, por ser

microempresa (ME), nos termos do § 9º, do art. 899 da CLT.

Logo, conheço do recurso ordinário interposto pelo reclamado, uma

vez que estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

MÉRITO

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. PEJOTIZAÇÃO

O reclamado se insurge contra o reconhecido do vínculo

empregatício da reclamante, asseverando que os serviços

prestados pela recorrida "foram realizados mediante a contratação

regular da pessoa jurídica", conforme contrato de prestação de

serviços anexos aos autos, e que os serviços eram prestados com

total autonomia e sem subordinação pela reclamante.

Afirma que a própria reclamante confessou que poderia realizar

atendimentos de outras pessoas em domicílio, bem como não teria

se desincumbido de seu ônus de comprovar o preenchimento

cumulativo de todos os requisitos previstos no art. 3º da CLT, nos

moldes do art. 818, I, da CLT, e do art. 373, I, do CPC, o que

tornaria inexistente o vínculo empregatício entre as partes.

Sustenta que o STF reconheceu a licitude da terceirização entre

empresas distintas, independente do objeto social, bem como a de

qualquer atividade, seja meio ou fim, conforme julgamentos

proferidos no RE n. 958.252 (Tema 725 de Repercussão Geral) e

na ADPF n. 324, argumentando, ainda, que, conforme julgamento

do tema 725, "o STF decidiu pela licitude da terceirização por

"pejotização", ante a inexistência de irregularidade na contratação

de pessoa jurídica formada por profissionais liberais". Requer,

assim, a reforma da sentença para afastar o reconhecimento do

vínculo e todos os demais pedidos dele decorrentes, quais sejam:

modalidade rescisória, aviso prévio, 13º salário, férias simples e

proporcionais, FGTS + multa de 40% e multas dos artigos 467 e

477, § 8º, da CLT.

Juízo de origem reconheceu a existência do vínculo de emprego

entre as partes, e julgou parcialmente procedentes os pedidos da

inicial sob os seguintes fundamentos (Id. f696f8f):

Do reconhecimento do vínculo

[...]

Ao exame.

Considerando que a reclamada nega o vínculo, o deslinde de mérito

da presente lide far-se-á através da análise do instituto jurídico-

processual do onus probandi.

É princípio comezinho em direito processual que o ônus da prova

incumbe à parte que fizer as alegações em juízo, tanto assim que o

nosso Estatuto Obreiro, em seu artigo 818, expressamente

agasalhou tal norma, verbis:

"A prova das alegações incumbe à parte que as fizer".

Oportuna a transcrição das seguintes notas jurisprudenciais, posto

que bastante pertinentes ao presente caso, verbis:

[omissis]

Com razão a reclamante. senão vejamos.

Para se examinar a existência, ou não, de relação de emprego entre

as partes litigantes faz-se necessário perquirir se, na situação

vertente, segundo os arts. 2ºe 3º da CLT, encontram-se presentes,

obrigatoriamente e de forma concomitante, os seguintes requisitos

fático-jurídicos do liame laboral: a) trabalho prestado por pessoa

física; b) com pessoalidade; c) onerosidade; d) não-eventualidade e;

e) subordinação jurídica.

No caso em exame, todo o contexto fático-probatório aponta para a

existência de relação empregatícia, evidenciando que o ajuste

estabelecido entre as partes foi de vínculo de emprego, porquanto o

ônus de provar a existência de vínculo de emprego entre as partes

que era da reclamante, com a alegação da reclamada de que esta

trabalhou, mas na condição de "trabalhadora autônoma", houve a

inversão de tal ônus, a teor do disposto no artigo 818 , II , da CLT. A

ré, no entanto, não se desincumbiu de seu encargo processual

porque não produziu qualquer prova, de modo que não

comprovadas as alegações por esta, é patente a ilicitude da

contratação da demandante por meio de pessoa jurídica, tratando-

se, pois, de caso de "pejotização".

O preposto, inclusive, confessou que a ré, empresa de depilação a

laser, se utilizava de mão de obra na área fim sem a contratação

celetista e ainda que tais trabalhadores laboravam com metas a

serem cumpridas:

[omissis]

Assim, comprovado, pois, o vínculo empregatício, e ainda,

inexistindo prova do pagamento das verbas requestadas, defere-se

à parte autora o pagamento das seguintes parcelas:

1. Aviso prévio indenizado integrativo proporcional;

2. Saldo de salário
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3. 13º salário 2022 e 2023 proporcionais;

4. Férias simples e proporcionais +1/3;

5. Penalidade prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Indefere-se o pagamento da multa do art. 467, da CLT, dada a

controvérsia apresentada.

Quanto às anotações na CTPS obreira, sendo tal obrigação

personalíssima da ré, após o trânsito em julgado desta decisão, a

reclamante deverá ser intimada para entregar a sua CTPS à

Secretaria da Vara a fim de que seja a ré notificada para proceder,

dentro de cinco dias, as anotações da CTPS obreira, constando

data de admissão, 25.04.2022, na função de fisioterapeuta, com

remuneração de R$ 2.000,00, comissão de 3% das vendas e e

bônus e data de saída em 30.07.2023, observada a projeção do

aviso prévio, sob pena de a Secretaria da Vara sub-rogar-se, para

evitar o prejuízo ao empregado, para que não deixe indícios de que

a mesma foi feita em juízo, procedendo como se a própria empresa

estivesse fazendo a anotação, como, por exemplo, o diretor

assinando no campo do empregador, sem qualquer carimbo da

Justiça.

A Secretaria deverá, ainda, após o trânsito em julgado, oficiar ao

Ministério do Trabalho para aplicação das penalidades cabíveis à

espécie e comunicar o fato à Secretaria da Receita Federal do

Brasil, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mediante o

preenchimento do formulário constante do Anexo III  da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho, conforme disposto no parágrafo único do art. 56 da

mesma.

Analisa-se.

Narra a petição inicial (Id. eefdc85) que a reclamante foi contratada

em 25.04.2022 para exercer a função de fisioterapeuta no manuseio

de laser para realização de depilação de pacientes/clientes da

empresa reclamada, pela qual recebia remuneração fixa de R$

2.000,00 acrescida de comissão de 3% por cada venda/cliente novo

captado. Afirma que a reclamada exigiu da reclamante a abertura

de uma Pessoa Jurídica para emissão das notas fiscais mensais da

prestação dos serviços, alegadamente para camuflar a relação de

emprego. Sustenta que trabalhava das 08h às 14h, de segunda a

sexta-feira como horário regular, e das 08h às 14h aos sábados em

jornada extraordinária, tendo sido demitida sem justa causa em

30.06.2023 sem nada receber a título de verbas rescisórias.

A reclamada, por sua vez, em contestação (Id. 7de4913), não nega

a prestação de serviços, mas afirma que a contratação se deu

regularmente através de pessoa jurídica e que os serviços eram

prestados com autonomia, sem qualquer subordinação,

descaracterizando o vínculo de emprego, por não preencher os

requisitos do art. 3º da CLT, trazendo, em suma, as mesmas

alegações repetidas em sede recursal.

Sabidamente, relação de emprego se configura sempre que

estiverem reunidos os pressupostos alinhavados nos artigos 2º e 3º

da CLT, sendo que este último dispositivo legal vaticina que

"considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de

natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e

mediante salário".

Independente do nome jurídico dado ao ajuste e até contrariamente

à intenção inicial das partes, sempre que uma pessoa, de forma

pessoal e subordinada, presta serviço de natureza não eventual a

outrem, que assume os riscos da atividade econômica, forma-se o

vínculo de emprego. Assim, importa a realidade do contrato, e não a

forma adotada, em atenção ao princípio da primazia da realidade,

que norteia o Direito do Trabalho.

Estabelecidas tais premissas, passa-se à análise do conjunto

probatório presente nos autos. Não havendo controvérsia sobre a

prestação dos serviços da reclamante, fato confirmado em sede de

contestação, e, em tendo a recorrida apresentado fato impeditivo ao

direito da trabalhadora, consubstanciado na alegação de existência

de prestação de serviços autônomos mediante pessoa jurídica,

atraiu para si o ônus da prova, nos termos do art. 373, II, do CPC.

Na hipótese dos autos, na audiência de instrução (Id. 888742c),

foram colhidos apenas os depoimentos pessoais das partes, os

quais convergem entre si, quanto ao ao horário, as atividades e à

remuneração da reclamante, senão vejamos:

DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE:

[...] que exercia a função de fisioterapeuta; que laborou no período

de 25/04/2022 até 30/06/2023; que laborava das 14:00 às 20:00, no

início do contrato de trabalho; que posteriormente passou a laborar

das 08:00 às 14:00; que laborava de segunda a sexta-feira no

horário acima especificado; que trabalhava de um a dois sábados

por mês, das 09:00 às 16:00; que não laborava aos domingos; que

tinha 15min de intervalo para refeições; que recebia R$ 2.000,00

mensais a título de remuneração; que se as metas fossem

alcançadas receberia 3% em cima da meta que ela reclamante

batesse [...] que no período trabalhado não prestou serviço para

nenhuma outra clínica; que poderia atender a domicílio a outras

pessoas, mas fora do expediente [...]

DEPOIMENTO PESSOAL DA PREPOSTA DA RECLAMADA:

[...] que a reclamante exerceu a função de fisioterapeuta; que a

reclamante prestou serviço de 25/04/2022 até 30/06/2023; que a

reclamante laborava das 08:00 às 14:00, de segunda a sextafeira;

que a reclamante prestava serviço de um a dois sábados por mês,

em média; que no sábado a reclamante prestava serviço das 09:00

às 16:00; que a reclamante tinha de 15 a 20min de intervalo para

refeições; que a reclamante recebia R$ 2.000,00 mensais pelos
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serviços que desenvolvia; que a reclamante recebia 3% dos clientes

que ela captasse para a clínica [...] que ela depoente é gestora da

clínica em que a reclamante prestava serviços; que a empresa

resolveu encerrar o contrato que mantinha com a reclamante; que a

reclamante usava fardamento e crachá da empresa, embora isso

não fosse obrigatório; que a empresa estabelecia uma meta de

clientes que a reclamante deveria captar; que as metas de captação

de clientes mudava de mês a mês; que em média a reclamante

deveria captar de dez a quinze clientes por mês; que se a meta não

fosse atingida nada aconteceria; que se a reclamante precisasse se

ausentar do serviço só precisava informar à empresa; que todos os

fisioterapeutas que trabalham para a empresa são contratados

através de pessoa jurídica [...]

Pois bem.

Preleciona Mauricio Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

são: "trabalho não eventual ,  prestado ' intuitu personae '

(pessoalidade) por pessoa física, em situação de subordinação,

com onerosidade." (DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de

Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade significa que, na relação de emprego, o trabalhador

deve "prestar pessoalmente o trabalho e somente em casos

excepcionais, com consentimento, tácito ou expresso, do

empregador tem-se admitido a substituição do prestador do

trabalho" (LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito do

Trabalho. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 149).

Acerca da não eventualidade, entende-se que o trabalho executado

de forma esporádica e sem identificação com a atividade econômica

regular da empresa não é suficiente para configurar uma relação de

emprego.

Noutro quadrante, a subordinação, como elemento tipificador do

contrato de trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e

o serviço autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a

ordem (comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle)

e punir o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

As provas coligidas aos autos indicam a presença evidente de

alguns dos elementos característicos de verdadeira relação de

emprego: incontroverso o trabalho prestado pela reclamante, não

eventual (prestação de labor em horário pré determinado - das 08h

às 14h - de segunda a sexta-feira e em alguns sábados) e oneroso

(pagamento de remuneração no valor fixo de R$ 2.000,00 acrescido

de comissões variáveis), restando perquirir acerca da existência de

subordinação e de pessoalidade.

Na hipótese, a reclamada não cuidou em produzir nem sequer uma

prova visando à desconstituição das alegações da parte autora. Por

outro lado, os documentos acostados aos autos, bem como o

depoimento da própria preposta da empresa indicam a veracidade

das alegações trazidas pela reclamante.

Veja-se que tanto as imagens das conversas obtidas em grupo de

whatsapp da empresa recorrente (Id. 637cf0d), quanto o

depoimento pessoal da preposta, indicam a existência de

subordinação, uma vez que eram exigidas metas da equipe de

trabalho, inclusive da reclamante, com a finalidade de angariar

clientes para a recorrida, fugindo, inclusive da função para a qual a

reclamante foi contratada, qual seja: fisioterapeuta no manuseio de

máquinas de depilação a laser.

No que tange à pessoalidade, vejamos o que diz o contrato de

prestação de serviços firmado entre as partes (Id. 9427cbf - Pág.):

C láusu la  12ª .  Sa lvo com a expressa autor ização do

CONTRATANTE, não pode o CONTRATADO transferir ou

subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de

ocorrer a rescisão imediata.

Ora, embora não tenha havido produção de provas nos autos a fim

de investigar acerca da existência do requisito da pessoalidade, a

cláusula contratual supra transcrita deixa claro que a reclamante

não poderia se fazer substituir por outra pessoa na execução dos

seus serviços, sem que houvesse autorização da reclamada,

restando hialina, portanto, a existência da pessoalidade.

Outro fato que chama atenção e não pode ser ignorado é que,

conforme cartão de CNPJ da suposta empresa constituída pela

reclamante, a data de sua abertura foi somente poucos dias após o

início da prestação de serviços para a reclamada, em 04.05.2022, e

que, alguns meses depois do seu desligamento da empresa

recorrente, foi realizada a baixa do CNPJ, em 23.10.2023, conforme

consta da consulta pública eletrônica realizada no sítio da Receita

Federal do Brasil, evidenciando que o referido CNPJ foi constituído

somente com a finalidade de prestar serviços para a reclamada,

caracterizando o que a doutrina denomina de "pejotização".

Ressalte-se que, para ser aceita, a terceirização deve ser lícita e

regular, de modo que, uma vez constatada a existência de fraude,

há de ser reconhecido o vínculo empregatício diretamente com a

empresa que usufruiu do trabalho da pessoa física.

Destarte, na hipótese de utilização de pessoa jurídica para encobrir

a existência de um contrato de trabalho, com vistas a fraudar a

legislação trabalhista, é possível a configuração de vínculo de

emprego, sem que isso implique afronta à decisão proferida na

ADPF 324, ou ao RE 958.252 (tema 725), tendo em vista que não

está a se tratar do debate acerca da legalidade da terceirização, e

sim a utilização da pessoa jurídica constituída unicamente com a

finalidade de encobrir trabalho realizado por pessoa física com

todas os requisitos caracterizadores da relação de emprego.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes de ambas as Turmas
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de julgamentos deste Regional:

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS LEGAIS. CONJUNTO

PROBATÓRIO. "PEJOTIZAÇÃO". RECONHECIMENTO DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. NÃO PROVIMENTO. Embora

travestido de uma prestação de serviços autônoma, mediante

readmissão de empregado a partir de celebração de contrato com

pessoa jurídica aberta pelo trabalhador, fraude trabalhista

conhecida como "pejotização", o conjunto probatório, formado pelo

contrato de prestação de serviços e pelas provas orais, conduzem

para a continuidade do liame empregatício entre as partes, uma vez

que presentes os requisitos legais de pessoalidade, não

eventualidade, alteridade, subordinação jurídica e onerosidade (art.

2.º e 3.º da CLT), razão pela qual deve ser mantida a sentença

recorrida. (TRT21 - 2ª Turma. ROT 0000266-87.2022.5.21.0007.

Relator: Desembargador Ronaldo Medeiros de Souza. DEJT:

18.10.2023)

1. Vínculo de emprego. Configuração.Contrato de prestação de

serviços. Pejotização. A constituição de pessoa jurídica, pela

pessoa natural, para firmar contrato de prestação de serviços, não

desfigura o contrato de emprego, no qual ficou comprovada a

existência dos elementos que o integram, pessoalidade,

onerosidade, não-eventualidade e subordinação jurídica, caso em

que fica caracterizado o vínculo empregatício com a empresa

cont ra tante .  (TRT21 -  1ª  Turma.  RORSum 0000309-

78.2023.5.21.0010. Relatora: Desembargadora Maria do Perpétuo

Socorro Wanderley de Castro. DEJT: 14.09.2023)

Por fim, importa mencionar que o fato de a reclamante realizar

atendimentos particulares fora do seu horário de trabalho não é

suficiente, por si só, para descaracterizar o vínculo entre as partes,

tendo em vista que a exclusividade não consta nos arts. 2º e 3º da

CLT como um requisito necessário para configuração do liame

empregatício.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinário do

reclamado, neste item, mantendo intacta a sentença recorrida que

reconheceu o vínculo empregatício entre a reclamante e o

reclamado e deferiu as verbas trabalhistas dele decorrentes.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Impugna, o reclamado, a sua condenação ao pagamento de

indenização por danos morais, defendendo que não houve nenhum

prejuízo à esfera moral da reclamante, uma vez que todos os

pagamentos devidos em decorrência do contrato teriam sido

quitados, além de que a recorrida não teria comprovado os fatos

narrados e o reconhecimento de vínculo por suposta pejotização

não seria motivo suficiente a ensejar a indenização por dano moral.

Argumenta que a reclamante não demonstrou nos autos a alegada

afronta aos seus direitos fundamentais, o abalo emocional sofrido,

ou a "efetiva ofensa à sua honra, à sua imagem, à sua dignidade ou

à sua personalidade, não estando atendidos os requisitos dos

artigos 223-C da CLT", nem "dos arts. 5º, V e X, e 114, VI, da CF, e

arts. 188, 927, 932, III, e 933 do CC", motivo pelo qual pleiteia a

reforma da sentença para excluir a sua condenação ao pagamento

de indenização por danos morais à recorrida.

Quanto ao tema ora analisado, o d. Magistrado de origem assim

decidiu:

Do dano moral

O fenômeno da pejotização caracteriza-se pela contratação de

serviços pessoais, exercidos por pessoas físicas, de modo

subordinado, não eventual e oneroso, realizada por meio de pessoa

jurídica constituída unicamente para tal finalidade na tentativa de

mascarar a relação de emprego e transmutá-la, aos olhos da lei, em

prestação de serviço. A precarização dos direitos trabalhistas fere o

direito ao pleno emprego ( CF , artigo 170 , inciso VIII ), o valor

social do trabalho ( CF , artigo 1º , inciso VI), bem como, o patamar

civilizatório mínimo de direitos sociais definidos pelos artigos 6º e 7º

da Constituição Federal . Ao compelir o trabalhador a participar de

uma pessoa jurídica como condição para sua permanência no

emprego, resta configurada a coação e o cometimento de ato ilícito,

gerando, assim, o dever de indenizar.

Sendo pacífico que existe dano moral a indenizar, resta solucionar o

valor destes danos.

A doutrina civilista nacional, tampouco a lei, não tarifa o valor do

quantum indenizatório, salientando, apenas, que se deve verificar

as condições econômicas e sociais das partes, e o caráter

compensatório da indenização.

"Quando se cuida do dano moral, o fulcro do conceito ressarcitório

acha-se deslocado para a convergência de duas forças: "caráter

punitivo" para que o causador do dano, pelo fato da condenação, se

veja cast igado pela ofensa que prat icou; e o "caráter

compensatório" para a vítima, que receberá uma soma que lhe

proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido."[2]

Nossa reflexão jurídica, porém levou-nos à conclusão de que os

seguintes critérios podem contribuir na fixação do valor da

indenização: a) Utilidade, pois o valor da indenização deve ser útil

para o ofendido sentir uma satisfação que compense o sofrimento

que lhe foi imposto; b) Razoabilidade, tendo em vista que o valor da

indenização deve ser fixado com base nas condições econômicas e

sociais dos envolvidos e c) Desestimulação[3], na medida em que o

ofensor deve sentir o peso do seu ato. A indenização deve servir de

exemplo para desestimular condutas semelhantes. O caráter

punitivo, aqui, deve ser ressaltado como um alerta para impedir

novas ofensas.

Somado a todo o escólio doutrinário, o legislador traçou igualmente
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parâmetros para o arbitramento do valor justo da reparação. Consta

atualmente do rol do art. 223-G da CLT, in verbis:

"Art. 223-G. Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:

I - a natureza do bem jurídico tutelado;

II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;

III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;

V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;

VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;

VII - o grau de dolo ou culpa;

VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;

X - o perdão, tácito ou expresso;

XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;

XII - o grau de publicidade da ofensa".

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista o atraso reiterado

no pagamento de salários, entendo que a ofensa é de natureza

média (art. 223-G, § 1º, inciso II, da CLT) e, por consequência,

condeno a reclamada principal a pagar à parte reclamante o

equivalente a 01 (um) salário-base deste à título de danos morais.

Cremos que o valor arbitrado é a um só tempo, útil e razoável, ante

a conduta realizada e o tempo para a solução da presente

controvérsia, bem como desestimula conduta semelhante, na

medida em que fixou o dobro da remuneração devida como

parâmetro indenizatório.

Defere-se nestes termos.

Após a oposição de embargos de declaração pelo recorrente, o

Juízo de piso alterou parte dos fundamentos da sentença de mérito

nos seguintes termos (Id. eba625b)

Portanto, onde se lê:

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista o atraso reiterado

no pagamento de salários, entendo que a ofensa é de natureza

média...

Leia-se:

Assim, considerando tais balizas, tendo em vista a constatação da

pejotização, entendo que a ofensa é de natureza média...

Acolho para sanar contradição.

Analisa-se.

Na peça inicial (Id. eefdc85), a reclamante embasou seu pedido de

indenização por danos morais na alegação de que o fato de ter sido

contratada de forma irregular, mediante "pejotização", gera dano

moral in re ipsa, por ferir direitos fundamentais assegurados pela

Constituição Federal.

Pois bem.

O reconhecimento de dano moral somente pode ser possível diante

de prova inequívoca da conduta ilícita que é atribuída à reclamada,

bem como, diante da existência de efetivo dano à imagem, à honra

ou à moral do empregado.

Como exposto alhures, a reclamante requereu a indenização por

dano moral com fundamento apenas na sua contratação mediante

"pejotização", sem, contudo, comprovar que de fato ocorreu algum

elemento que possa ter abalado sua imagem, honra ou moral.

O evento narrado pela empregada não gera, por si só, direito à

indenização por danos morais, uma vez que é necessário que se

comprove algum elemento que confirme a ocorrência do efetivo

dano à imagem, à honra ou à moral da empregada, ônus que

competia à reclamante, nos termos do artigo 818, I, da CLT.

Não cabe indenização por danos morais com base apenas na mera

presunção da ocorrência de fatos danosos. Faz-se necessária a

comprovação de algum elemento que possa inferir que, de fato,

houve abalo moral à reclamante.

A condenação da empresa em indenização por danos morais, sem

a necessária comprovação do efetivo prejuízo à autora, ensejaria na

banalização no instituto, desviando sua finalidade e resultando em

enriquecimento sem causa da trabalhadora.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados de ambas as turmas

deste regional:

DANO MORAL. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DE CTPS E

SONEGAÇÃO DE DIREITO TRABALHISTAS. INOCORRÊNCIA DE

PREJUÍZO IMATERIAL "IN RE IPSA". NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO DANO. A ausência de anotação da CTPS,

apesar de constituir conduta reprovável, não ocasiona danos

presumíveis contra a dignidade e direitos da personalidade do autor,

sendo indispensável a efetiva comprovação do dano para o

deferimento da indenização pretendida, conforme jurisprudência do

TST, o que não ocorreu no caso em tela. Idêntico posicionamento

tem adotado o TST quanto ao atraso de pagamento das verbas

rescisórias, defendendo que a conduta, por si só, não configura

dano moral "in re ipsa". (TRT21 - 2ª Turma. ROT 0000266-

87.2022.5.21.0007. Relator: Desembargador Ronaldo Medeiros de

Souza. DEJT: 18.10.2023)

1. Dano moral. Indenização. O dano moral se constitui numa lesão

não pecuniária (extrapatrimonial), que abala a imagem da pessoa

no meio social em que vive (dano objetivo) ou lhe causa sensações

negativas (dano subjetivo). A contratação por meio de pejotização

superada pelo reconhecimento de vínculo de emprego não

configura dano moral presumido e não ficaram comprovados

constrangimento pessoal e abalo aos valores inerentes à honra da

reclamante; dessa forma, o presente caso não induz ocorrência de

dano e a possibilidade da indenização requerida. (TRT21 - 1ª

Turma. RORSum 0000309-78.2023.5.21.0010. Relatora:

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro.
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DEJT: 14.09.2023)

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinário do reclamado

para excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais à reclamante, reformando a sentença de origem, neste

particular.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por ANTÔNIO

A. BARBOSA BESERRA e, no mérito, dou-lhe parcial provimento

para excluir a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais à reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para o importe de R$ 370,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 18.500,00), ora arbitrado

estritamente para fins recursais

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dra. Heloise Ingersoll Sá,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por ANTÔNIO A. BARBOSA

BESERRA. Mérito: por unanimidade, dar parcial provimento ao

recurso para excluir a condenação ao pagamento de indenização

por danos morais à reclamante, nos termos da do voto da Relatora.

Reduzir as custas para o importe de R$ 370,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 18.500,00), ora arbitrado

estritamente para fins recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela Advogada da JODIBE -ANTÔNIO A. BARBOSA

BESERRA, DRA. THAMIRES TABATA GONÇALVES DE

FERREIRA GOMES.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000740-19.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ALLAN MATHEUS DE ARAUJO
PEREIRA

ADVOGADO THALLISON TEO LIMA DE
FREITAS(OAB: 19305/RN)

RECORRIDO PROXXIMA TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DORNELAS CAMARA
CAVALCANTI(OAB: 19579/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN MATHEUS DE ARAUJO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000740-

19.2023.5.21.0041

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: ALLAN MATHEUS DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO: THALLISON TEO LIMA DE FREITAS - OAB/RN

19305

RECORRIDO: PROXXIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ADVOGADO: DANIEL DORNELAS CAMARA CAVALCANTI -
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OAB/PB 19579

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. INOVAÇÃO À

LIDE. CONHECIMENTO PARCIAL. Não se conhece de matéria

não arguida em primeiro grau de jurisdição, por inovação à lide.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA DE TRABALHO CONSECUTIVO. DOBRA.

PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. Do cotejo

entre os controles de jornada de trabalho e os contracheques,

conclui-se que não merece guarida o argumento recursal de que a

reclamada pagou a dobra do repouso semanal remunerado "Em

apenas um mês", porquanto o somatório das horas extras

remuneradas com adicional de 100% constantes dos contracheques

é condizente com a quantidade de vezes em que o RSR fora

concedido após o 7º dia consecutivo de trabalho. Ademais, o

reclamante não apontou diferenças de horas extras não adimplidas.

DANOS MORAIS.  SOBRECARGA DE TRABALHO E

TRATAMENTO COM RIGOR EXCESSIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO. INDEVIDA. Ausente qualquer

indício de ocorrência de tratamento dispensado ao reclamante com

rigor excessivo, tampouco a indigitada sobrecarga de trabalho, há

de se manter o indeferimento do pedido indenizatório de natureza

extrapatrimonial.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL

DOS PEDIDOS. Considerando o que dispõem os artigos 791-A, §

3º, da CLT e 86, parágrafo único, do CPC, a parte reclamada deve

arcar com os honorários sucumbenciais relativos ao pedido julgado

procedente.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ALLAN MATHEUS DE

ARAÚJO PEREIRA em ataque à r. sentença de mérito proferida

pelo Exmo. Juiz Daniel dos Santos Figueiredo, em atuação na 11ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da presente reclamação

t r a b a l h i s t a ,  a j u i z a d a  e m  d e s f a v o r  d e  P R O X X I M A

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  L T D A .

A sentença de origem rejeitou a preliminar de inépcia da inicial,

deferiu ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e julgou

parcialmente procedentes os pedidos da inicial para condenar a

reclamada ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Outrossim, condenou

unicamente a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, impondo, todavia, condição suspensiva de

exigibilidade à parcela, na forma do artigo 791, § 4º, da CLT (fls.

130/138, Id. 583931b).

O reclamante opôs embargos de declaração (Id. 7e57a13), os quais

foram rejeitados pelo juízo de origem (Id. bb29104).

Em suas razões recursais (fls. 149/154, Id. 58f7286), o reclamante

pugna pela condenação da reclamada ao pagamento do descanso

semanal remunerado em dobro, sob o argumento de que, embora a

sentença tenha reconhecido a ocorrência do labor pelo sétimo dia

consecutivo, indeferiu o pedido. Diz que os contracheques apontam

o pagamento da parcela em apenas um mês, "em valor irrisório",

todavia, nos demais meses, não consta o adimplemento da dobra

do DSR. Anexa printscreens de 3 fragmentos dos cartões de ponto,

nos quais entende resultar comprovada a existência da prestação

de serviços por sete dias consecutivos sem a concessão do DSR, e

afirma que "a empresa reclamada juntou os pontos fora de ordem,

gerando uma enorme dificuldade na apresentação das semanas

que foram trabalhadas".

Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, alega

que "laborou sob muita pressão, com alto nível de atendimentos

simultâneos, onde era exigido (sic) uma resposta rápida aos

clientes", e, ainda, que "Havia também a restrição para ida ao

banheiro". Cita excertos da prova oral.

Pugna pela condenação da reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais, uma vez que a sentença deferiu o pedido atinente à

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A parte adversa apresentou contrarrazões, sem arguições

preliminares (Id. 6e54479).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos artigos 895, § 1º, III, da CLT, e 81, § 1º do

Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Depósito recursal

inexigível. Custas dispensadas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita.

Portanto, atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso, exceto quanto à argumentação atinente à indigitada

restrição ao uso banheiro pelo reclamante, haja vista se tratar de

matéria não arguida na petição inicial, em clara inovação à lide,

vedada pelo art. 1.014 do CPC.

MÉRITO

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO EM DOBRO

O recorrente insiste na procedência do pleito referente ao descanso

semanal remunerado em dobro, o qual fora rechaçado pelo juízo de

origem sob os seguintes fundamentos, verbis (Id. 583931b - fls.

130/131):
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MÉRITO. JORNADA DE TRABALHO. RSR. DOBRA. Aduz a parte

reclamante que foi contratado para trabalhar com uma jornada, em

média, das 6h às 12h20, com uma folga na semana e um domingo

no mês, todavia, sempre havia mudança na escala e o muitas vezes

laborou por sete dias seguidos, mas não recebia a devida

remuneração deste sétimo dia em dobro, folgando apenas no oitavo

dia. Ao exame.

A jornada de trabalho máxima estabelecida pela Constituição

Federal é de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,

facultada a compensação de horários e a redução da jornada,

mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, inciso

XIII). Por sua vez, o art. 59 da CLT da CLT (sic) dispõe: [...]

Já o art. 71 da CLT garante ao empregado, em qualquer trabalho

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, o intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de duas horas (caput). Não excedendo de 6 (seis) horas o

trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze)

minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas (§1º). Tais

intervalos não serão computados na duração do trabalho (§2º).

Conforme relatado alhures, o reclamante afirma que trabalhava em

regime de contínua sobrejornada, sem que houvesse compensação

ou pagamento de horas extras.

Como é cediço, quando processualmente se discute questões

atinentes à jornada, cabe às empresas com mais de 20 empregados

(redação vigente a partir da Lei n. 13.874/2019, pois antes a

exigência era para as empresas com mais de dez empregados),

colacionar aos autos os controles de jornada (súmula n. 338 do C.

TST), sob pena de se presumir como verdadeira a jornada alegada

pelo reclamante. Como é cediço, quando processualmente se

discute questões atinentes à jornada, cabe às empresas com mais

de 20 empregados (redação vigente a partir da Lei n. 13.874/2019,

pois antes a exigência era para as empresas com mais de dez

empregados), colacionar aos autos os controles de jornada (súmula

n. 338 do C. TST), sob pena de se presumir como verdadeira a

jornada alegada pela parte reclamante.

Por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, seu era o ônus

de demonstrar a invalidade dos controles de jornada trazidos pela

reclamada (art. 818 da CLT).

Assim, reputo legítimos os controles de jornada colacionados com a

defesa, posto que não apresentam registros britânicos. Bem como

identifico o pagamento das horas extras trabalhadas com rubrica

própria em contracheque, até mesmo com adicional de 50% e

100%.

De mais a mais, analisando as folhas de ponto anexadas, são

raras as ocorrências em que houve trabalho em sete dias

seguidos.

Dito isto, indefiro os pedidos de dobra do RSR trabalho e

consectários.

À análise.

O reclamante narrou, na petição inicial, que fora contratado para

trabalhar em escala 6x1, todavia, "sempre havia mudança na escala

e o obreiro laborou muitas vezes por sete dias seguidos, mas não

recebia a devida remuneração deste sétimo dia em dobro; folgando

apenas no oitavo dia". Citou, como exemplo, o período entre 07 e

13.08.2022. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento em

dobro do sétimo dia trabalhado de forma consecutiva, além de

reflexos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial - OJ n.

410 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SbDI-1

do Tribunal Superior do Trabalho - TST (Id. 8b9db0e, fl. 3).

Em sede de contestação, a reclamada impugnou o pedido sob o

argumento de que o reclamante "não faz uma delimitação, senão de

uma semana, pelo menos em média, dos períodos em que

supostamente teria laborado em tal regime descrito", e acrescentou

que, de acordo com os cartões de ponto, o reclamante "recebia seu

descanso semanal (sic)" (Id. 230a6e6, fl. 72).

Na audiência de instrução, o reclamante se manifestou sobre a

defesa e documentos apresentados pela parte adversa. Quanto à

matéria, argumentou que "as folhas de ponto corroboram que o

reclamante laborava 07 dias consecutivos, sem receber o dsr

dobrado (sic)" (Id. 699d9f4, fl. 121).

Pois bem.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os cartões de ponto foram

juntados pela reclamada sem que houvesse a devida observância

da ordem cronológica dos documentos, em flagrante desrespeito ao

disposto no art. 13, § 1º, da Resolução n. 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, o qual vaticina que "Os

arquivos juntados aos autos devem utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente".

Dito isto, dessume-se da análise dos controles de jornada que o

reclamante laborou por 7 (sete) dias consecutivos nos seguintes

períodos: 7 a 13.08.2022 (Id. a05b59e, fl. 106); 21 a 27.08.2022 (Id.

a05b59e e 22d5c5a, fls. 106 e 83); 18.09 a 24.09.2022 (Id.

22d5c5a, fl. 83); 11.12 a 17.12.2022 (Id. a05b59e, fl. 107); 25.12 a

31.12.2022 (Id. a05b59e e a05b59e, fls. 107 e 117); 08.01 a

14.01.2023 (Id. a05b59e, fl. 117); 26.02 a 04.03.2023 (Id. a05b59e,

fl. 113); 12.03 a 18.03 (Id. a05b59e, fl. 113); 21.05 a 27.05 (Id.

a05b59e, fls. 109 e 110).
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Noutro quadrante, os contracheques acostados aos autos (Id.

072dbb5 e 456cea5, fls. 90/102) revelam o pagamento de horas

extras com adicional de 100% nos seguintes meses: setembro/2022

(6,33 horas extras); outubro/2022 (12,36 horas extras);

novembro/2022 (12,60 horas extras); dezembro/2022 (6 horas

extras); janeiro/2023 (6,62 horas extras); abril/2023 (12,32 horas

extras).

Portanto, do cotejo entre os documentos, conclui-se que a

reclamada procedeu ao pagamento, em dobro, do DSR, não

merecendo guarida o argumento recursal de que a reclamada

quitou aludida parcela "Em apenas um mês", porquanto o somatório

das horas extras constantes dos contracheques ora mencionados -

56,23 horas extras - é condizente com a quantidade de vezes - 8

durante a vigência do contrato de trabalho - em que o reclamante

laborou o sétimo dia consecutivo.

De mais a mais, há de se ressaltar que o reclamante não impugnou

os controles de jornada acostados aos autos, razão pela qual,

verazes os cartões de ponto, competia ao reclamante apontar

diferenças de horas extras a seu favor, fardo do que não se

desonerou, uma vez que se limitou a alegar que a reclamada não

quitou a totalidade das horas extras laboradas após o sétimo dia

consecutivo de labor.

Ora, o reclamante, em nenhum momento, apontou diferenças de

horas extras em razão do cotejo entre jornada constante dos

cartões de ponto e a quantidade de horas extras em dobro quitadas

registradas nos holerites.

Com efeito, não é atribuição do juízo sentenciante substituir a parte

no desempenho de seus encargos processuais, descabendo, pois,

ao julgador garimpar eventuais diferenças em seu favor, daí porque,

data venia a sentença de origem, por fundamento diverso, julgo

improcedente o pedido de horas extras em dobro, decorrentes do

labor no sétimo dia consecutivo, bem como os correspondentes

reflexos.

Recurso desprovido, no item.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, o

reclamante alega que "laborou sob muita pressão, com alto nível de

atendimentos simultâneos, onde era exigido (sic) uma resposta

rápida aos clientes". Cita excertos da prova oral.

Acerca da matéria, assim resultou decidido na origem (Id. 583931b,

fls. 133/134):

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O autor postula o

pagamento de indenização por danos morais sob alegação de que

era elevado a um nível de trabalho absurdamente alto, e a empresa

zerava a nota se não respondesse o cliente em menos de 7

minutos.

O dano moral é configurado quando há grave violação a algum

direito da personalidade, tal como a intimidade, honra, imagem ou

integridade física ou psíquica da pessoa, ocasionando-lhe dor,

vexame, humilhação ou constrangimento que foge à normalidade e

interfere intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

rompendo seu estado de bem-estar de forma severa e muitas vezes

até incapacitante, à luz do art. 186 e 927 do CC.

Em audiência, as partes e as testemunhas afirmaram: [...]

No presente caso, não se verificou que o labor extraordinário

eventualmente realizado fosse excessivo a ponto de violar sua

dignidade.

Ademais, analisando os depoimentos prestados em audiência, vê-

se que há, de fato, treinamento para os atendentes, diferente do

afirmado pelo autor, bem como as metas estabelecidas,

concernentes às filas de atendimento, eram cumpridas por outros

funcionários, demonstrando sua exequibilidade.

Por conseguinte, não demonstrada nenhuma conduta da reclamada

capaz de lesar a honra, a dignidade, ou quaisquer outros direitos

extrapatrimonial da parte autora, não estão preenchidos na hipótese

dos presentes autos os requisitos inscritos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil, necessários ao surgimento da obrigação de indenizar.

Assim, indefiro o pedido de indenização por danos morais.

Com razão o Magistrado a quo.

O reclamante alegou, na petição inicial, que "atendia 8 clientes

simultâneos e quando havia muita demanda de atendimento eles

aumentavam para 10 telas, tinha de entregar a mesma qualidade

que com 8 (sic)". Disse, ainda, que "era elevado a um nível de

trabalho absurdamente alto (sic)" (fl. 4, Id. 8b9db0e).

As alegações autorais foram refutadas pela reclamada ao

argumento de que "A cobrança que existia, inerente às relações de

emprego, era aquela de que o cliente tivesse seu problema

resolvido de forma satisfatória a tempo e a modo, mas nunca às

custas do bem estar do profissional trabalhador" (fl. 10, Id.

230a6e6).

Cumpre transcrever os seguintes excertos do termo de audiência:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: que fazia o atendimento

simultâneo de 10 a 15 clientes; que não recebeu treinamento para

esse tipo de atendimento; que o treinamento recebido foi apenas de

ser "jogado na operação" e ver como era a forma de atendimento

dos outros operadores que já trabalhavam na função; que não

conseguia sempre entregar os resultados esperados pois tinha uma

demanda grande de atendimento; que sofreu penalidade em razão

da circunstância narrada e assinou um a (sic) advertência recebida;

que essa advertência foi devido a não atender um cliente pois

estava ocupado com os outros atendimentos e, naquela ocasião,

entendeu que aquela demanda deveria ser atendida pelo setor para
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o qual direcionou o cliente; Respostas às perguntas formuladas pelo

Ilustre Patrono da Reclamada: sem perguntas. Nada mais foi dito

nem lhe foi perguntado. [...]

1ª Testemunha do(a) Reclamante, Sr(a). [...] Após devidamente

advertida e compromissada sob as penas da Lei, declarou: que

trabalhou para a reclamada entre julho/2022 até julho/2023, na

função de atendente, sendo dedicado ao suporte receptivo, no

início, e , ao final, no suporte ativo; que trabalhava inicialmente com

15 atendimentos simultâneos (15 telas); que após 02 meses ter

iniciado o trabalho, houve redução para 10 telas e, depois, para 08

telas e 05 telas; que no final, trabalhava com 18 telas; que o intuito

das 18 telas era zerar a fila de atendimento; que, geralmente, a fila

não era zerada; que mesmo quando a fila era zerada continuava

com o atendimento às 18 telas; que teve um treinamento inicial no

setor de qualidade, no qual foi orientada a fazer o atendimento em

até 06 minutos, sob pena de ser advertida por "zerar a monitoria";

que a expressão zerar a monitoria corresponde ao não atendimento

do cliente em até 06 minutos; que depois recebeu treinamento no

setor de RH e, após, assistiu a uma vídeo aula de 02h; que o

conteúdo da vídeo aula era referente a aspectos técnicos do

a t e n d i m e n t o  e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  s o b r e  a s p e c t o s

financeiros/contratuais, pois tais informações eram essenciais para

o atendimento; que nunca sofreu advertência; que presenciou o

reclamante sendo advertido; que não tem certeza, mas acredita que

o reclamante tenha sido advertido por zerar a monitoria; que os

supervisores informavam quem zerava a monitoria; [...] Respostas

às perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono da Reclamada: que a

redução de telas informadas foram a título de teste; que as

alterações mencionadas sobre a quantidade de telas simultâneas

foram para todos os atendentes; que a depoente trabalhou em

vários horários, mas o último foi das 08 ás 14h20, no qual

permaneceu por 06 meses até a sua saída, período em que esteve

no suporte ativo; que nos últimos 06 meses o reclamante entrava

01h mais cedo do que a depoente; que atendia pelo menos 15 telas

simultâneas e em alguns dias até 18 telas; que a quantidade

mínima de telas simultâneas que atendeu foram 05; que não sabe

informar quantas pessoas trabalhavam precisamente no call center,

mas eram de 10-12 no chat, por horário; que tinha duas pausas de

10min e uma de 20min, por previsão legal, e, além dessas, poderia

colocar as pausas para ir ao banheiro. Nada mais foi dito nem lhe

foi perguntado.

2ª Testemunha da Reclamante, Sr.. [...] Após devidamente

advertida e compromissada sob as penas da Lei, declarou: que

trabalhou para a reclamada por 02 anos, entre 05/07/2021 até 27

/07/2023, na função de supervisora; que já foi contratada para a

função de supervisora; que a depoente fez o treinamento do autor;

que todos os supervisores participavam do treinamento; que o

treinamento consistia na apresentação das ferramentas que iriam

utilizar no trabalho; mas o aprendizado era no dia a dia; que quando

a depoente foi contratada, o call center já fazia o atendimento com

10 telas simultâneas; que se houvesse fila, a quantidade de

atendimento simultâneo poderia ser aumentado para 12 ou 15 telas;

que o sistema, no início permitida até 15 telas simultâneas, mas

depois foi aumentado para até 18 telas; que a média de

atendimento simultâneo era de 12-15 telas; que em nenhum

momento do dia de trabalho atendia menos de 12 telas; que, houve

um momento em que a empresa testou a redução de telas

simultânea para 05 no intuito de reduzir o tempo de atendimento,

pois a ideia era que o atendente fizesse um atendimento integral e

passasse para outro cliente, mas isso não deu certo e voltaram a

ampliar a quantidade de telas simultâneas, que chegou a ser feita a

limitação para 05 telas simultâneas, como teste. Respostas às

perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono da Reclamante: sem

perguntas. Respostas às perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono

do(a) Reclamada: que não foi a supervisora do reclamante. Nada

mais foi dito nem lhe foi perguntado.

A prova oral não teve o condão de comprovar as alegações da

inicial, uma vez que, da análise dos interrogatórios, não se verificou

qualquer conduta do empregador que possa ser enquadrada como

persecutória ou mesmo indiciária da prática de assédio moral.

Nem mesmo a única advertência recebida pelo reclamante durante

a vigência do contrato de trabalho, de per si, é apta a configurar o

indigitado "nível de trabalho absurdamente alto" a que se refere a

inicial.

Tampouco a alegada sobrecarga de trabalho resultou comprovada,

uma vez que a primeira testemunha inquirida afirmou não ter

recebido nenhuma advertência, malgrado tenha dito que atendia

"pelo menos 15 telas simultâneas e em alguns dias até 18 telas",

evidenciado, dessarte, que tal mister era plenamente possível de

ser exercido, mormente pelo fato de ter declarado não ter sido

penalizada com nenhuma advertência enquanto fora empregada da

reclamada.

Outrossim, o interrogatório da segunda testemunha não demonstrou

qualquer indício de que o reclamante era tratado com rigor

excessivo, tampouco que eram exigidos serviços superiores às suas

forças ou alheios ao contrato. Portanto, não houve comprovação de

que o reclamante tenha sofrido pressão para a obtenção de

resultados, ou que tenha recebido reclamações na frente de outras

pessoas. A prova oral em momento algum aponta para as

afirmações aduzidas na petição inicial.

Dessa forma, verifica-se que o reclamante não foi submetido a

qualquer situação humilhante ou vexatória, razão pela qual a
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decisão de origem não merece reforma quanto à improcedência dos

pedidos indenizatórios.

Recurso desprovido, no particular.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna, o reclamante, pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários sucumbenciais, uma vez que a sentença deferiu o

pedido atinente à multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A sentença recorrida, embora tenha julgado parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, imputou

exclusivamente ao reclamante a responsabil idade pelo

pagamento dos honorários sucumbenciais, sob o fundamento de

que "o reclamado foi sucumbente em parte mínima do pedido razão

pela qual não deverá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, na forma do art. 86, parágrafo único, do CPC,

aplicável subsidiariamente" (Id. 583931b, fl. 136).

Contudo, de acordo com o art. 791-A, § 3º, da CLT, "Na hipótese

de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a composição entre os

honorários".

No caso dos autos, houve procedência parcial, uma vez que,

embora julgados improcedentes os pleitos de condenação da

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, DSR

em dobro e da multa do art. 467 da CLT, o reclamante sagrou-se

vencedor quanto ao pedido atinente à multa do art. 477, § 8º, da

CLT.

Interpretando o art. 86, parágrafo único, do CPC/2015, a 3ª Turma

do c. TST, em recente julgamento, firmou o entendimento de que

"[...] deverão ser consideradas na base de cálculo dos honorários a

serem pagos pelo Autor, apenas, as verbas em relação às quais

não houve sucumbência mínima da Reclamante, ou seja, tão

somente aquelas cujo pedido foi julgado totalmente

improcedente [...] Portanto, não há falar em sucumbência com

relação aos pedidos que foram considerados procedentes [...] "

(RRAg-20853-46.2018.5.04.0201, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/06/2023 - destaques

acrescentados).

Dessarte, não há falar em sucumbência da reclamada em parte

mínima do pedido, uma vez que a parte demandada fora

sucumbente quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Ante o exposto, provejo parcialmente o recurso para condenar a

reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por ALLAN

MATHEUS DE ARAÚJO PEREIRA, e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para condenar a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado do reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por ALLAN MATHEUS DE ARAÚJO

PEREIRA. Mérito: por unanimidade, dar provimento parcial ao

recurso para condenar a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais ao advogado do reclamante, no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora
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Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo advogado da PROXXIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA,

DR. FELIPE MARIANO DE MENDONÇA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000740-19.2023.5.21.0041
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ALLAN MATHEUS DE ARAUJO
PEREIRA

ADVOGADO THALLISON TEO LIMA DE
FREITAS(OAB: 19305/RN)

RECORRIDO PROXXIMA TELECOMUNICACOES
LTDA

ADVOGADO DANIEL DORNELAS CAMARA
CAVALCANTI(OAB: 19579/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROXXIMA TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000740-

19.2023.5.21.0041

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: ALLAN MATHEUS DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO: THALLISON TEO LIMA DE FREITAS - OAB/RN

19305

RECORRIDO: PROXXIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ADVOGADO: DANIEL DORNELAS CAMARA CAVALCANTI -

OAB/PB 19579

ORIGEM: 11ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. RITO SUMARÍSSIMO. INOVAÇÃO À

LIDE. CONHECIMENTO PARCIAL. Não se conhece de matéria

não arguida em primeiro grau de jurisdição, por inovação à lide.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA DE TRABALHO CONSECUTIVO. DOBRA.

PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. Do cotejo

entre os controles de jornada de trabalho e os contracheques,

conclui-se que não merece guarida o argumento recursal de que a

reclamada pagou a dobra do repouso semanal remunerado "Em

apenas um mês", porquanto o somatório das horas extras

remuneradas com adicional de 100% constantes dos contracheques

é condizente com a quantidade de vezes em que o RSR fora

concedido após o 7º dia consecutivo de trabalho. Ademais, o

reclamante não apontou diferenças de horas extras não adimplidas.

DANOS MORAIS.  SOBRECARGA DE TRABALHO E

TRATAMENTO COM RIGOR EXCESSIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO. INDENIZAÇÃO. INDEVIDA. Ausente qualquer

indício de ocorrência de tratamento dispensado ao reclamante com

rigor excessivo, tampouco a indigitada sobrecarga de trabalho, há

de se manter o indeferimento do pedido indenizatório de natureza

extrapatrimonial.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PROCEDÊNCIA PARCIAL

DOS PEDIDOS. Considerando o que dispõem os artigos 791-A, §

3º, da CLT e 86, parágrafo único, do CPC, a parte reclamada deve

arcar com os honorários sucumbenciais relativos ao pedido julgado

procedente.

Recurso conhecido e parcialmente provido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ALLAN MATHEUS DE

ARAÚJO PEREIRA em ataque à r. sentença de mérito proferida

pelo Exmo. Juiz Daniel dos Santos Figueiredo, em atuação na 11ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da presente reclamação

t r a b a l h i s t a ,  a j u i z a d a  e m  d e s f a v o r  d e  P R O X X I M A

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  L T D A .

A sentença de origem rejeitou a preliminar de inépcia da inicial,

deferiu ao reclamante os benefícios da justiça gratuita e julgou

parcialmente procedentes os pedidos da inicial para condenar a

reclamada ao pagamento da multa do art. 477, § 8º, da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Outrossim, condenou

unicamente a parte autora ao pagamento de honorários

sucumbenciais, no percentual de 10% sobre o valor dos pedidos

julgados improcedentes, impondo, todavia, condição suspensiva de

exigibilidade à parcela, na forma do artigo 791, § 4º, da CLT (fls.

130/138, Id. 583931b).

O reclamante opôs embargos de declaração (Id. 7e57a13), os quais

foram rejeitados pelo juízo de origem (Id. bb29104).

Em suas razões recursais (fls. 149/154, Id. 58f7286), o reclamante

pugna pela condenação da reclamada ao pagamento do descanso

semanal remunerado em dobro, sob o argumento de que, embora a

sentença tenha reconhecido a ocorrência do labor pelo sétimo dia

consecutivo, indeferiu o pedido. Diz que os contracheques apontam

o pagamento da parcela em apenas um mês, "em valor irrisório",

todavia, nos demais meses, não consta o adimplemento da dobra
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do DSR. Anexa printscreens de 3 fragmentos dos cartões de ponto,

nos quais entende resultar comprovada a existência da prestação

de serviços por sete dias consecutivos sem a concessão do DSR, e

afirma que "a empresa reclamada juntou os pontos fora de ordem,

gerando uma enorme dificuldade na apresentação das semanas

que foram trabalhadas".

Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, alega

que "laborou sob muita pressão, com alto nível de atendimentos

simultâneos, onde era exigido (sic) uma resposta rápida aos

clientes", e, ainda, que "Havia também a restrição para ida ao

banheiro". Cita excertos da prova oral.

Pugna pela condenação da reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais, uma vez que a sentença deferiu o pedido atinente à

multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A parte adversa apresentou contrarrazões, sem arguições

preliminares (Id. 6e54479).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

nos termos dos artigos 895, § 1º, III, da CLT, e 81, § 1º do

Regimento Interno.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação regular. Depósito recursal

inexigível. Custas dispensadas, por se tratar de parte beneficiária da

justiça gratuita.

Portanto, atendidos os pressupostos de admissibilidade, conheço

do recurso, exceto quanto à argumentação atinente à indigitada

restrição ao uso banheiro pelo reclamante, haja vista se tratar de

matéria não arguida na petição inicial, em clara inovação à lide,

vedada pelo art. 1.014 do CPC.

MÉRITO

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO EM DOBRO

O recorrente insiste na procedência do pleito referente ao descanso

semanal remunerado em dobro, o qual fora rechaçado pelo juízo de

origem sob os seguintes fundamentos, verbis (Id. 583931b - fls.

130/131):

MÉRITO. JORNADA DE TRABALHO. RSR. DOBRA. Aduz a parte

reclamante que foi contratado para trabalhar com uma jornada, em

média, das 6h às 12h20, com uma folga na semana e um domingo

no mês, todavia, sempre havia mudança na escala e o muitas vezes

laborou por sete dias seguidos, mas não recebia a devida

remuneração deste sétimo dia em dobro, folgando apenas no oitavo

dia. Ao exame.

A jornada de trabalho máxima estabelecida pela Constituição

Federal é de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais,

facultada a compensação de horários e a redução da jornada,

mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho (art. 7º, inciso

XIII). Por sua vez, o art. 59 da CLT da CLT (sic) dispõe: [...]

Já o art. 71 da CLT garante ao empregado, em qualquer trabalho

contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, o intervalo para

repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo de 1 (uma) hora e,

salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá

exceder de duas horas (caput). Não excedendo de 6 (seis) horas o

trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze)

minutos quando a duração ultrapassar 4 (quatro) horas (§1º). Tais

intervalos não serão computados na duração do trabalho (§2º).

Conforme relatado alhures, o reclamante afirma que trabalhava em

regime de contínua sobrejornada, sem que houvesse compensação

ou pagamento de horas extras.

Como é cediço, quando processualmente se discute questões

atinentes à jornada, cabe às empresas com mais de 20 empregados

(redação vigente a partir da Lei n. 13.874/2019, pois antes a

exigência era para as empresas com mais de dez empregados),

colacionar aos autos os controles de jornada (súmula n. 338 do C.

TST), sob pena de se presumir como verdadeira a jornada alegada

pelo reclamante. Como é cediço, quando processualmente se

discute questões atinentes à jornada, cabe às empresas com mais

de 20 empregados (redação vigente a partir da Lei n. 13.874/2019,

pois antes a exigência era para as empresas com mais de dez

empregados), colacionar aos autos os controles de jornada (súmula

n. 338 do C. TST), sob pena de se presumir como verdadeira a

jornada alegada pela parte reclamante.

Por se tratar de fato constitutivo do direito do autor, seu era o ônus

de demonstrar a invalidade dos controles de jornada trazidos pela

reclamada (art. 818 da CLT).

Assim, reputo legítimos os controles de jornada colacionados com a

defesa, posto que não apresentam registros britânicos. Bem como

identifico o pagamento das horas extras trabalhadas com rubrica

própria em contracheque, até mesmo com adicional de 50% e

100%.

De mais a mais, analisando as folhas de ponto anexadas, são

raras as ocorrências em que houve trabalho em sete dias

seguidos.

Dito isto, indefiro os pedidos de dobra do RSR trabalho e

consectários.

À análise.

O reclamante narrou, na petição inicial, que fora contratado para

trabalhar em escala 6x1, todavia, "sempre havia mudança na escala

e o obreiro laborou muitas vezes por sete dias seguidos, mas não

recebia a devida remuneração deste sétimo dia em dobro; folgando

apenas no oitavo dia". Citou, como exemplo, o período entre 07 e
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13.08.2022. Pediu a condenação da reclamada ao pagamento em

dobro do sétimo dia trabalhado de forma consecutiva, além de

reflexos legais, nos termos da Orientação Jurisprudencial - OJ n.

410 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais - SbDI-1

do Tribunal Superior do Trabalho - TST (Id. 8b9db0e, fl. 3).

Em sede de contestação, a reclamada impugnou o pedido sob o

argumento de que o reclamante "não faz uma delimitação, senão de

uma semana, pelo menos em média, dos períodos em que

supostamente teria laborado em tal regime descrito", e acrescentou

que, de acordo com os cartões de ponto, o reclamante "recebia seu

descanso semanal (sic)" (Id. 230a6e6, fl. 72).

Na audiência de instrução, o reclamante se manifestou sobre a

defesa e documentos apresentados pela parte adversa. Quanto à

matéria, argumentou que "as folhas de ponto corroboram que o

reclamante laborava 07 dias consecutivos, sem receber o dsr

dobrado (sic)" (Id. 699d9f4, fl. 121).

Pois bem.

Inicialmente, cumpre ressaltar que os cartões de ponto foram

juntados pela reclamada sem que houvesse a devida observância

da ordem cronológica dos documentos, em flagrante desrespeito ao

disposto no art. 13, § 1º, da Resolução n. 185/2017 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho - CSJT, o qual vaticina que "Os

arquivos juntados aos autos devem utilizar descrição que

identifique, resumidamente, os documentos neles contidos e, se for

o caso, os períodos a que se referem, e, individualmente

considerados, devem trazer os documentos da mesma espécie,

ordenados cronologicamente".

Dito isto, dessume-se da análise dos controles de jornada que o

reclamante laborou por 7 (sete) dias consecutivos nos seguintes

períodos: 7 a 13.08.2022 (Id. a05b59e, fl. 106); 21 a 27.08.2022 (Id.

a05b59e e 22d5c5a, fls. 106 e 83); 18.09 a 24.09.2022 (Id.

22d5c5a, fl. 83); 11.12 a 17.12.2022 (Id. a05b59e, fl. 107); 25.12 a

31.12.2022 (Id. a05b59e e a05b59e, fls. 107 e 117); 08.01 a

14.01.2023 (Id. a05b59e, fl. 117); 26.02 a 04.03.2023 (Id. a05b59e,

fl. 113); 12.03 a 18.03 (Id. a05b59e, fl. 113); 21.05 a 27.05 (Id.

a05b59e, fls. 109 e 110).

Noutro quadrante, os contracheques acostados aos autos (Id.

072dbb5 e 456cea5, fls. 90/102) revelam o pagamento de horas

extras com adicional de 100% nos seguintes meses: setembro/2022

(6,33 horas extras); outubro/2022 (12,36 horas extras);

novembro/2022 (12,60 horas extras); dezembro/2022 (6 horas

extras); janeiro/2023 (6,62 horas extras); abril/2023 (12,32 horas

extras).

Portanto, do cotejo entre os documentos, conclui-se que a

reclamada procedeu ao pagamento, em dobro, do DSR, não

merecendo guarida o argumento recursal de que a reclamada

quitou aludida parcela "Em apenas um mês", porquanto o somatório

das horas extras constantes dos contracheques ora mencionados -

56,23 horas extras - é condizente com a quantidade de vezes - 8

durante a vigência do contrato de trabalho - em que o reclamante

laborou o sétimo dia consecutivo.

De mais a mais, há de se ressaltar que o reclamante não impugnou

os controles de jornada acostados aos autos, razão pela qual,

verazes os cartões de ponto, competia ao reclamante apontar

diferenças de horas extras a seu favor, fardo do que não se

desonerou, uma vez que se limitou a alegar que a reclamada não

quitou a totalidade das horas extras laboradas após o sétimo dia

consecutivo de labor.

Ora, o reclamante, em nenhum momento, apontou diferenças de

horas extras em razão do cotejo entre jornada constante dos

cartões de ponto e a quantidade de horas extras em dobro quitadas

registradas nos holerites.

Com efeito, não é atribuição do juízo sentenciante substituir a parte

no desempenho de seus encargos processuais, descabendo, pois,

ao julgador garimpar eventuais diferenças em seu favor, daí porque,

data venia a sentença de origem, por fundamento diverso, julgo

improcedente o pedido de horas extras em dobro, decorrentes do

labor no sétimo dia consecutivo, bem como os correspondentes

reflexos.

Recurso desprovido, no item.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Relativamente ao pedido de indenização por danos morais, o

reclamante alega que "laborou sob muita pressão, com alto nível de

atendimentos simultâneos, onde era exigido (sic) uma resposta

rápida aos clientes". Cita excertos da prova oral.

Acerca da matéria, assim resultou decidido na origem (Id. 583931b,

fls. 133/134):

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. O autor postula o

pagamento de indenização por danos morais sob alegação de que

era elevado a um nível de trabalho absurdamente alto, e a empresa

zerava a nota se não respondesse o cliente em menos de 7

minutos.

O dano moral é configurado quando há grave violação a algum

direito da personalidade, tal como a intimidade, honra, imagem ou

integridade física ou psíquica da pessoa, ocasionando-lhe dor,

vexame, humilhação ou constrangimento que foge à normalidade e

interfere intensamente no comportamento psicológico do indivíduo,

rompendo seu estado de bem-estar de forma severa e muitas vezes

até incapacitante, à luz do art. 186 e 927 do CC.

Em audiência, as partes e as testemunhas afirmaram: [...]

No presente caso, não se verificou que o labor extraordinário

eventualmente realizado fosse excessivo a ponto de violar sua
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dignidade.

Ademais, analisando os depoimentos prestados em audiência, vê-

se que há, de fato, treinamento para os atendentes, diferente do

afirmado pelo autor, bem como as metas estabelecidas,

concernentes às filas de atendimento, eram cumpridas por outros

funcionários, demonstrando sua exequibilidade.

Por conseguinte, não demonstrada nenhuma conduta da reclamada

capaz de lesar a honra, a dignidade, ou quaisquer outros direitos

extrapatrimonial da parte autora, não estão preenchidos na hipótese

dos presentes autos os requisitos inscritos nos arts. 186 e 927 do

Código Civil, necessários ao surgimento da obrigação de indenizar.

Assim, indefiro o pedido de indenização por danos morais.

Com razão o Magistrado a quo.

O reclamante alegou, na petição inicial, que "atendia 8 clientes

simultâneos e quando havia muita demanda de atendimento eles

aumentavam para 10 telas, tinha de entregar a mesma qualidade

que com 8 (sic)". Disse, ainda, que "era elevado a um nível de

trabalho absurdamente alto (sic)" (fl. 4, Id. 8b9db0e).

As alegações autorais foram refutadas pela reclamada ao

argumento de que "A cobrança que existia, inerente às relações de

emprego, era aquela de que o cliente tivesse seu problema

resolvido de forma satisfatória a tempo e a modo, mas nunca às

custas do bem estar do profissional trabalhador" (fl. 10, Id.

230a6e6).

Cumpre transcrever os seguintes excertos do termo de audiência:

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: que fazia o atendimento

simultâneo de 10 a 15 clientes; que não recebeu treinamento para

esse tipo de atendimento; que o treinamento recebido foi apenas de

ser "jogado na operação" e ver como era a forma de atendimento

dos outros operadores que já trabalhavam na função; que não

conseguia sempre entregar os resultados esperados pois tinha uma

demanda grande de atendimento; que sofreu penalidade em razão

da circunstância narrada e assinou um a (sic) advertência recebida;

que essa advertência foi devido a não atender um cliente pois

estava ocupado com os outros atendimentos e, naquela ocasião,

entendeu que aquela demanda deveria ser atendida pelo setor para

o qual direcionou o cliente; Respostas às perguntas formuladas pelo

Ilustre Patrono da Reclamada: sem perguntas. Nada mais foi dito

nem lhe foi perguntado. [...]

1ª Testemunha do(a) Reclamante, Sr(a). [...] Após devidamente

advertida e compromissada sob as penas da Lei, declarou: que

trabalhou para a reclamada entre julho/2022 até julho/2023, na

função de atendente, sendo dedicado ao suporte receptivo, no

início, e , ao final, no suporte ativo; que trabalhava inicialmente com

15 atendimentos simultâneos (15 telas); que após 02 meses ter

iniciado o trabalho, houve redução para 10 telas e, depois, para 08

telas e 05 telas; que no final, trabalhava com 18 telas; que o intuito

das 18 telas era zerar a fila de atendimento; que, geralmente, a fila

não era zerada; que mesmo quando a fila era zerada continuava

com o atendimento às 18 telas; que teve um treinamento inicial no

setor de qualidade, no qual foi orientada a fazer o atendimento em

até 06 minutos, sob pena de ser advertida por "zerar a monitoria";

que a expressão zerar a monitoria corresponde ao não atendimento

do cliente em até 06 minutos; que depois recebeu treinamento no

setor de RH e, após, assistiu a uma vídeo aula de 02h; que o

conteúdo da vídeo aula era referente a aspectos técnicos do

a t e n d i m e n t o  e ,  p o s t e r i o r m e n t e ,  s o b r e  a s p e c t o s

financeiros/contratuais, pois tais informações eram essenciais para

o atendimento; que nunca sofreu advertência; que presenciou o

reclamante sendo advertido; que não tem certeza, mas acredita que

o reclamante tenha sido advertido por zerar a monitoria; que os

supervisores informavam quem zerava a monitoria; [...] Respostas

às perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono da Reclamada: que a

redução de telas informadas foram a título de teste; que as

alterações mencionadas sobre a quantidade de telas simultâneas

foram para todos os atendentes; que a depoente trabalhou em

vários horários, mas o último foi das 08 ás 14h20, no qual

permaneceu por 06 meses até a sua saída, período em que esteve

no suporte ativo; que nos últimos 06 meses o reclamante entrava

01h mais cedo do que a depoente; que atendia pelo menos 15 telas

simultâneas e em alguns dias até 18 telas; que a quantidade

mínima de telas simultâneas que atendeu foram 05; que não sabe

informar quantas pessoas trabalhavam precisamente no call center,

mas eram de 10-12 no chat, por horário; que tinha duas pausas de

10min e uma de 20min, por previsão legal, e, além dessas, poderia

colocar as pausas para ir ao banheiro. Nada mais foi dito nem lhe

foi perguntado.

2ª Testemunha da Reclamante, Sr.. [...] Após devidamente

advertida e compromissada sob as penas da Lei, declarou: que

trabalhou para a reclamada por 02 anos, entre 05/07/2021 até 27

/07/2023, na função de supervisora; que já foi contratada para a

função de supervisora; que a depoente fez o treinamento do autor;

que todos os supervisores participavam do treinamento; que o

treinamento consistia na apresentação das ferramentas que iriam

utilizar no trabalho; mas o aprendizado era no dia a dia; que quando

a depoente foi contratada, o call center já fazia o atendimento com

10 telas simultâneas; que se houvesse fila, a quantidade de

atendimento simultâneo poderia ser aumentado para 12 ou 15 telas;

que o sistema, no início permitida até 15 telas simultâneas, mas

depois foi aumentado para até 18 telas; que a média de

atendimento simultâneo era de 12-15 telas; que em nenhum

momento do dia de trabalho atendia menos de 12 telas; que, houve
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um momento em que a empresa testou a redução de telas

simultânea para 05 no intuito de reduzir o tempo de atendimento,

pois a ideia era que o atendente fizesse um atendimento integral e

passasse para outro cliente, mas isso não deu certo e voltaram a

ampliar a quantidade de telas simultâneas, que chegou a ser feita a

limitação para 05 telas simultâneas, como teste. Respostas às

perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono da Reclamante: sem

perguntas. Respostas às perguntas formuladas pelo Ilustre Patrono

do(a) Reclamada: que não foi a supervisora do reclamante. Nada

mais foi dito nem lhe foi perguntado.

A prova oral não teve o condão de comprovar as alegações da

inicial, uma vez que, da análise dos interrogatórios, não se verificou

qualquer conduta do empregador que possa ser enquadrada como

persecutória ou mesmo indiciária da prática de assédio moral.

Nem mesmo a única advertência recebida pelo reclamante durante

a vigência do contrato de trabalho, de per si, é apta a configurar o

indigitado "nível de trabalho absurdamente alto" a que se refere a

inicial.

Tampouco a alegada sobrecarga de trabalho resultou comprovada,

uma vez que a primeira testemunha inquirida afirmou não ter

recebido nenhuma advertência, malgrado tenha dito que atendia

"pelo menos 15 telas simultâneas e em alguns dias até 18 telas",

evidenciado, dessarte, que tal mister era plenamente possível de

ser exercido, mormente pelo fato de ter declarado não ter sido

penalizada com nenhuma advertência enquanto fora empregada da

reclamada.

Outrossim, o interrogatório da segunda testemunha não demonstrou

qualquer indício de que o reclamante era tratado com rigor

excessivo, tampouco que eram exigidos serviços superiores às suas

forças ou alheios ao contrato. Portanto, não houve comprovação de

que o reclamante tenha sofrido pressão para a obtenção de

resultados, ou que tenha recebido reclamações na frente de outras

pessoas. A prova oral em momento algum aponta para as

afirmações aduzidas na petição inicial.

Dessa forma, verifica-se que o reclamante não foi submetido a

qualquer situação humilhante ou vexatória, razão pela qual a

decisão de origem não merece reforma quanto à improcedência dos

pedidos indenizatórios.

Recurso desprovido, no particular.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Pugna, o reclamante, pela condenação da reclamada ao pagamento

de honorários sucumbenciais, uma vez que a sentença deferiu o

pedido atinente à multa do art. 477, § 8º, da CLT.

A sentença recorrida, embora tenha julgado parcialmente

procedentes os pedidos da inicial para condenar a reclamada ao

pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, imputou

exclusivamente ao reclamante a responsabil idade pelo

pagamento dos honorários sucumbenciais, sob o fundamento de

que "o reclamado foi sucumbente em parte mínima do pedido razão

pela qual não deverá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, na forma do art. 86, parágrafo único, do CPC,

aplicável subsidiariamente" (Id. 583931b, fl. 136).

Contudo, de acordo com o art. 791-A, § 3º, da CLT, "Na hipótese

de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de

sucumbência recíproca, vedada a composição entre os

honorários".

No caso dos autos, houve procedência parcial, uma vez que,

embora julgados improcedentes os pleitos de condenação da

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, DSR

em dobro e da multa do art. 467 da CLT, o reclamante sagrou-se

vencedor quanto ao pedido atinente à multa do art. 477, § 8º, da

CLT.

Interpretando o art. 86, parágrafo único, do CPC/2015, a 3ª Turma

do c. TST, em recente julgamento, firmou o entendimento de que

"[...] deverão ser consideradas na base de cálculo dos honorários a

serem pagos pelo Autor, apenas, as verbas em relação às quais

não houve sucumbência mínima da Reclamante, ou seja, tão

somente aquelas cujo pedido foi julgado totalmente

improcedente [...] Portanto, não há falar em sucumbência com

relação aos pedidos que foram considerados procedentes [...] "

(RRAg-20853-46.2018.5.04.0201, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 02/06/2023 - destaques

acrescentados).

Dessarte, não há falar em sucumbência da reclamada em parte

mínima do pedido, uma vez que a parte demandada fora

sucumbente quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT.

Ante o exposto, provejo parcialmente o recurso para condenar a

reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele
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imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com o único

intuito de protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por ALLAN

MATHEUS DE ARAÚJO PEREIRA, e, no mérito, dou-lhe

provimento parcial para condenar a reclamada ao pagamento de

honorários sucumbenciais ao advogado do reclamante, no

percentual de 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por ALLAN MATHEUS DE ARAÚJO

PEREIRA. Mérito: por unanimidade, dar provimento parcial ao

recurso para condenar a reclamada ao pagamento de honorários

sucumbenciais ao advogado do reclamante, no percentual de 10%

sobre o valor da condenação, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo advogado da PROXXIMA TELECOMUNICAÇÕES LTDA,

DR. FELIPE MARIANO DE MENDONÇA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000610-60.2022.5.21.0042
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ANISIO SERGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA
MEDEIROS(OAB: 3868/RN)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SICOOB RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 12533/PB)

ADVOGADO VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI
MOREIRA(OAB: 14273/PB)

RECORRIDO ANISIO SERGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA
MEDEIROS(OAB: 3868/RN)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SICOOB RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 12533/PB)

ADVOGADO VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI
MOREIRA(OAB: 14273/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANISIO SERGIO GOMES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N.0000610-60.2022.5.21.0042

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO(A/S): LUIS HENRIQUE SILVA MEDEIROS

RECORRENTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO RIO

GRANDE DO NORTE -

SICOOB RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO(A/S): MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO

RECORRIDO(A/S): ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO(A/S): LUIS HENRIQUE SILVA MEDEIROS

RECORRIDO(A/S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO RIO

GRANDE DO NORTE -

SICOOB RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO(A/S): MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Recurso do autor

Reintegração. Doença ocupacional. Laudo pericial. Ausência de
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nexo causal. Estabilidade provisória. Não cabimento. A perícia

realizada nestes autos, que procedeu à minuciosa apreciação da

condição de saúde do obreiro e da alegada relação entre as

patologias psiquiátricas apresentadas e o trabalho exercido na

empresa, concluiu pela ausência de nexo de causalidade entre eles,

não havendo que se falar em doenças ocupacionais, estabilidade

delas decorrente e tampouco reintegração ao emprego. Sentença

mantida.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Alíquota aplicável.

Majoração.  Cabimento. Considerando os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, bem como os parâmetros

elencados nos incisos do § 2º, do art. 791-A, da CLT, em especial, a

média complexidade da causa, circunstância que influencia não

apenas o trabalho desenvolvido pelos advogados, como o tempo

exigido para o serviço, afigura-se pertinente a majoração da

alíquota dos honorários advocatícios sucumbenciais para 10%.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

Matéria comum aos recursos

Assédio moral. Comprovação. Indenização. Cabimento.

Dispensa discriminatória. Não caracterização. Reintegração.

Não cabimento. Evidenciada nos autos, por meio da prova

testemunhal, a exposição do autor a situações capazes de gerar

conduta antissocial e reprovável no ambiente de trabalho por parte

da empregadora, deve esta ser punida com o pagamento de

indenização por dano moral. Todavia, a prática de assédio moral

pela preposta da empresa, não enseja,  de per s i ,  no

reconhecimento da dispensa discriminatória. Logo, à míngua de

provas de que a dispensa decorreu da denúncia aos diretores do

assédio moral sofrido, não é cabível o reconhecimento da dispensa

discriminatória, tampouco é devida a reintegração do trabalhador ou

pagamento de indenização substitutiva, ex vi art. 4º da Lei n.

9.029/95. Assim, tem razão a empresa ao pretender o

reconhecimento da legalidade da dispensa sem justa causa do

autor, não encontrando amparo a pretensão do demandante de ter

a sua dispensa revertida.

Recurso da ré

Quantum indenizatório. Critérios definidos no art. 223-G da

CLT. Redução devida. A indenização por danos morais deve ser

arbitrada levando-se em conta os critérios estabelecidos no art. 223-

G da CLT. Logo, havendo configuração de ofensa de natureza leve,

é devida a redução da indenização para adequação aos parâmetros

estabelecidos no dispositivo mencionado.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

II - FUNDAMENTAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Anísio Sérgio

Gomes Chagas e Cooperativa de Crédito do Rio Grande do Norte -

SICOOB Rio Grande do Norte, em face da sentença prolatada pelo

Juízo da 12ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada pelo primeiro recorrente em desfavor da

segunda recorrente.

Em sentença (ID. 388eb8d - fls. 389/411), o juízo de origem rejeitou

a preliminar de inépcia da inicial e a impugnação ao valor dado à

causa suscitados pela ré e, no mérito, julgou procedentes, em parte,

os pedidos do autor, para condenar a ré ao pagamento de " -

indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face do assédio moral e dispensa discriminatória sofridos

pelo autor." (fl. 410). Concedeu ao autor os beneplácitos da justiça

gratuita. Condenou a ré e o autor, ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, fixados em 5%, sendo a condenação

da ré calculadas sobre o valor da condenação e a do autor incidente

sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

ficando esta, contudo, sob condição de exigibilidade suspensa, nos

termos do §4º, do art. 791-A, da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT. Custas pela ré no importe de R$486,07, calculadas sobre o

valor da condenação (R$24.303,30), conforme planilha de ID.

df2755a (fl. 412).

Embargos de declaração opostos pela ré (ID. cb28991 - fls.

415/419), alegando que a decisão padecia de omissão quanto à

análise das provas que corroboram a ausência de prática de

assédio moral. Os aclaratórios foram rejeitados, nos termos da

sentença de ID. 85fa330 - (fls. 421/423).

Razões de recurso do autor (ID. 6c91843 - fls. 428/438), insurgindo-

se contra a sentença. Invoca a aplicação do art. 4º, da Lei 9.029/95,

para que seja reintegrado ao emprego, ou alternativamente,

indenizado, em dobro, pelo período do afastamento. Alega ter

sofrido dispensa discriminatória, por ter caráter retaliativo, em razão

de ter noticiado à direção da ré o assédio que estava sofrendo por

parte da gerente C.S.P. Afirma que no momento da dispensa estava

acometido por doença funcional, razão pela qual aponta a nulidade

da demissão. Argui que a sentença de origem confirmou a natureza

discriminatória da demissão, em sua fundamentação para a

concessão da indenização por danos morais. Aponta violação ao

art. 4º, da Lei 9.029/95, dos arts. 5º, inciso II e 97, da Constituição

Federal - CF e à Súmula vinculante n. 10 do Supremo Tribunal

Federal - STF. Pede a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para percentual não inferior a 10%, ressaltando que
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a diligente atuação do patrono. Nestes termos, pede a reforma da

decisão.

Recurso ordinário da ré (ID. 3253d77- fls. 439/451), insurgindo-se

contra a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais. Defende a inexistência de dano extrapatrimonial, com

arrimo no laudo pericial que concluiu pela inexistência de nexo de

causalidade entre a patologia apresentada pelo autor e o trabalho.

Argumenta que em razão de se tratar de uma cooperativa de

créditos "é natural que haja algum tipo de pressão para que os

resultados sejam justificáveis, cobrando de seus colaboradores

dedicação e empenho" (fl. 444). Aponta contradição nos

depoimentos das testemunhas. Alega que não humilhou ou

constrangeu o autor, nem praticou em seu desfavor, atos lesivos.

Reitera que a perícia técnica não apontou adoecimento do autor

relacionado ao trabalho. Enfatiza que para a caracterização do

assédio moral, é necessária a comprovação de conduta repetitiva e

sistematizada praticada pelo empregador, que atentem contra a

dignidade do empregado, o que não restou evidenciado nos autos.

Reitera que não há nos autos provas do alegado assédio moral,

tampouco que a demissão ocorreu por retaliação pela denúncia de

fatos não comprovados. Assevera que preza pela boa relação entre

seus empregados, preservando as normas éticas no ambiente de

trabalho. Defende que o dano patrimonial não é presumido, sendo

necessár ia  a  comprovação de  v io lação  dos  d i re i tos

personalíssimos. Alternativamente, pede a minoração da

indenização fixada pelo juízo de primeiro grau, em R$20.000,00.

Afirma que o valor da condenação estabelecida, está em

dissonância com o caso concreto e com a jurisprudência desta

corte. Argui que "o suposto assédio, caso ocorrido, foi de natureza

leve, pois não teve repercussão na saúde mental do Recorrido" (fl.

449). Sustenta que a indenização não pode representar

enriquecimento sem causa para a parte lesada ou penalidade

exagerada por quem terá de suportar. Nestes termos, requer a

reforma da sentença.

Contrarrazões pela autora (ID. 72fea89 - fls. 460/467) e pela ré (ID.

b43e611 - fls. 468/476), pugnando, em suma, pelo não provimento

do recurso da parte contrária.

ADMISSIBILIDADE

Recurso do Autor

Ciente da sentença de embargos em 22/01/2024, segunda-feira, por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, o autor apresentou o recurso ordinário em 30/01/2024 (terça-

feira), tempestivamente.

Representação regular (ID.5b8f7a2 - fl. 20). Custas processuais

pela ré e depósito recursal inexigível.

Recurso conhecido.

Recurso da Ré

Ciente da sentença de embargos em 22/01/2024, segunda-feira, por

meio de publicação no DEJT, a ré apresentou o recurso ordinário

em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (ID. 7ebd5bf - fl. 119). Custas processuais e

depósito recursal recolhidos a tempo e modo (IDs. 3d766e0,

c778244, d5aac6d e 1f510b9 - fls. 452/455).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso do Autor

Doença ocupacional. Reintegração.

Insurge-se o autor contra a sentença do juízo a quo, que negou seu

pedido de reintegração ao emprego, ou, alternativamente,

indenização em dobro, pelo período do afastamento. Alega ter

sofrido dispensa discriminatória, com caráter retaliativo. Afirma que

no momento da dispensa estava acometido por doença funcional,

razão pela qual aponta a nulidade da demissão. Argui que a

sentença de origem confirmou a natureza discriminatória da

demissão, em sua fundamentação para a concessão da

indenização por danos morais.

Ao exame.

O juiz, após analisar o acervo probatório, do qual se sobreleva o

laudo pericial, indeferiu o pleito obreiro com fulcro no entendimento

a seguir (ID. 388eb8d - fls. 392/396):

Dos pedidos relacionados à doença ocupacional

Relata a parte reclamante ter sido acometida por psicopatologia

oriunda de condutas perpetradas pelo empregador réu.

Ao final, pugna pelo reconhecimento da doença ocupacional

narrada e consequente nulidade da dispensa operada no curso de

estabilidade provisória de emprego ou, sucessivamente, pela

condenação da reclamada em indenização substitutiva, bem assim,

pela condenação da ré em indenização por danos morais em face

do aludido acidente de trabalho e dispensa discriminatória.

A reclamada, por sua vez, afirma que "o Reclamante jamais foi

exposto a situações ameaçadoras, constrangedoras e/ou
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humilhantes no ambiente de trabalho, tampouco de forma repetitiva

e prolongada capaz de justificar a configuração de assédio moral".

Sustenta, ainda, inexistir prova da alegada lesão narrada pela parte

autora.

Analiso.

A controvérsia cinge-se acerca da atribuição de responsabilidade da

empregadora reclamada pela ocorrência de doença ocupacional

que a parte reclamante alega ter adquirido no curso de seu contrato

de trabalho.

Para tanto, a parte autora acostou os registros médicos de ID.

bb2ebc6 e seguintes, referentes à lesão que alega tê-la acometido

no curso do labor prestado à ré.

Em razão da matéria controvertida nos autos, foi determinada a

produção de prova pericial, cujo laudo encontra-se no ID. 6113732.

A conclusão do perito do Juízo foi a seguinte:

"9. CONCLUSÃO

O Reclamante padeceu de transtorno psíquico que não teve nexo

causal e nem concausal com a atividade laboral que executou na

Reclamada.

Atualmente, está apto a manter a execução de suas atividades

laborais, do ponto de vista psíquico." (sem grifos no original)

(...)

Instados a se manifestarem, apenas a parte reclamante impugnou

(ID. 437ed7f) as conclusões firmadas pelo expert judicial, alegando,

para tanto, que: 1) a perita ignorou a extensão e gravidade da

patologia identificada; 2) o laudo não ponderou os diagnósticos

realizados por outros profissionais, ainda quando o reclamante

estava no exercício de suas funções; 3) o "afastamento do

trabalhador pelo INSS não é imprescindível à caracterização da

doença ocupacional"; e 4) ausência de provas da adoção, pela

empresa, de medidas preventivas de segurança do trabalho.

Em razão da impugnação em tela, a perita apresentou os

esclarecimentos juntados no ID. 2893a6d, mantendo, incólume, as

conclusões do laudo combatido.

Pois bem.

Conforme se verifica nas manifestações do perito judicial, o laudo

em apreço foi elaborado após extensa análise técnica acerca das

condições de labor vivenciados pela parte autora durante o

exercício de suas funções.

É o que se observa, dentre outros, da veiculação no laudo em

comento das normas técnicas de observância obrigatória contidas

na Resolução nº 2.297/2021 do Conselho Federal de Medicina.

Nesse diapasão, após minuciosa averiguação das atividades

desempenhadas pela parte reclamante, no exercício de seu mister

profissional, bem como do histórico e documentos médicos que

instruíram o feito, o auxiliar da justiça concluiu inexistir qualquer

relação entre patologia que acometeu a parte reclamante e o seu

labor.

Dito de outro modo, o cenário identificado pela expert, com base em

minuciosa fundamentação técnica acerca das funções e atividades

desenvolvidas, do estudo do local de trabalho e das informações

prestadas pelo litigante, não autoriza o reconhecimento da doença

ocupacional objeto da lide.

Com efeito, a irresignação manifestada na impugnação às

conclusões técnicas, desacompanhadas de elementos de convicção

aptos a lastrearem a tese da parte impugnante busca, tão somente,

forçar que o perito apresente novas conclusões harmoniosas com

sua pretensão processual, consubstanciando a contrariedade em

tela, portanto, apenas um mero descontentamento com o resultado

apresentado pelo expert.

Outrossim, assevero que as conclusões firmadas em prova técnica

pericial, apesar de não vincularem o Juízo, somente podem ser

afastadas se houver outra prova de ordem igualmente técnica, não

sendo este, contudo, o caso dos autos.

Nesse sentido:

(...)

Sendo assim, embora a prova pericial não vincule o Juízo ao seu

resultado, a teor do art. 479 do CPC, no caso em apreço inexistem

outros elementos de convicção capazes de infirmar as conclusões

da prova técnica que, deste modo, hão de prevalecer.

Por fim, superados todos os obstáculos analisados e, diante da

ausência de nexo de causalidade que respalde a tese autoral, os

pedidos de indenizações com fundamento na doença ocupacional

devem ser julgados improcedentes.

Assim já decidiu este Regional:

(...)

Ante tudo o que foi exposto, julgo improcedentes os pedidos

atinentes à doença ocupacional e consectários, tais como as

postulações de condenação em indenização por danos morais e

reintegração ao cargo ocupado/indenização substitutiva. (Negritos

originais)

O conteúdo probatório, especialmente documentos colacionados,

evidenciam que o contrato de trabalho do autor vigorou de

04/12/2017 a 13/07/2022 (ID. a098c67 - fl. 24) , quando foi

despedido sem justa causa.

A reintegração do empregado, impõe a análise da existência, ou

não, de estabilidade provisória, oriunda de doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho.

Para a elucidação deste tema,o juiz determinoua realização de

perícia médica (ID. 6f36728 - fls. 298/309), a qual foi realizada pela

Dra. Louise Christine Seabra de Melo, médica psiquiatra, sendo

relevante destacar os seguintes trechos (fls. 304/373):
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EXAME FÍSICO E PSÍQUICO

- Apresentação geral: Estado geral bom, eupneico, anictérico,

hidratado e acianótico. Peso atual 54 kg e altura 1,75 m. Mobilidade

em geral preservada. Higiene e asseio corporal aparentemente

normais. Vestia roupas compatíveis com sua condição social e

financeira. Estabeleceu contato visual. Estava colaborativo.

- Psicomotricidade: As suas manifestações gestuais estavam

dentro dos padrões normais.

- Consciência: Nível de consciência vigil. Não havia distúrbios

qualitativos da consciência.

- Sensopercepção: Não apresentou alucinações e nem

comportamento alucinatório durante a perícia.

- Atenção espontânea e voluntária: Preservadas.

- Concentração, tenacidade e vigilância: Normotenaz e

normovigil.

- Orientação: Orientação auto e alopsíquica preservadas.

- Memória retrógrada e anterógrada: Memórias mantidas de uma

forma geral.

- Humor e afeto: O Reclamante se mostrou ansioso, com a voz

trêmula e emotivo em alguns momentos.

- Linguagem: Preservada, sem nenhuma alteração, seu discurso

era claro e compreensível.

- Pensamento: Conteúdo, fluxo e curso do pensamento sem

alterações. Não havia ideias delirantes.

- Capacidade intelectual e de abstração: Preservadas.

- Juízo crítico da realidade: Mantida.

8. DISCUSSÃO PSIQUIÁTRICO-FORENSE

O Reclamante foi contratado pela CREDSUPER em 04/12/17, para

exercer a função de caixa. Laborou na Agência SICOOB no

Portugal Center e em novembro/19, ele foi transferido para a

Agência SICOOB Partage Norte Shopping, ocasião em que passou

a exercer a função de Assistente Comercial, seguido de Tesoureiro

e Supervisor.

Na Agência SICOOB Partage Norte Shopping, sua gerente era

Cellyne da Silveira, que passou a pressioná-lo com destratos,

xingamentos e gritos após 04 a 05 meses, que ela gritava,

descontrolava-se por situações banais, gritava e chamava-o

recorrentemente de "lesado e burro", não só ele, mas todos os

outros funcionários da Agência. Ela mudava os procedimentos, a

dinâmica de trabalho e as atribuições dos funcionários. Sempre ela

agregava novas funções para ele, que não faziam parte de sua

atribuição.

Na pandemia, deram férias de 15 dias para todos, seguidamente,

voltaram para atendimento presencial, não foram direcionados para

trabalho em home office.

Ele gozou férias de 13/06/22 a 12/07/22. Sentia angústia,

ansiedade, crises de choro, irritabilidade, hiporexia e tensão no

ambiente laboral. Em 06/07/22, foi atendido pelo Médico Psiquiatra

Dr. Raniere Luna, que liberou atestado por F41.1 - Transtorno de

Ansiedade Generalizada (CID-10) e prescreveu-lhe Desvenlafaxina

50mg/dia.

Quando ele voltou das férias, estava mais tranquilo, porque estava

tomando a medicação. No seu primeiro dia de retorno, o

Reclamante foi demitido sem justa causa em 13/07/22. O termo de

homologação de rescisão do contrato de trabalho foi assinado em

20/07/22. Em 02/08/22, foi avaliado como apto no ASO demissional.

Recebeu 05 meses de seguro-desemprego.

Em 04/08/22, foi emitido parecer do Médico Psiquiatra Dr. Bruno

Moura, por CID-10 (Z73) demonstrando esgotamento mental,

anedonia, irritabilidade e insônia, início do quadro há 01 ano, com

ajuste da Desvenlafaxina para 100mg/dia, solicitado afastamento

por 30 dias. Usou a Desvenlafaxina 100mg até fevereiro/23. Nesta

data, trabalhou na CREFISA por um mês, mas não aguentou a

pressão, alegou que lembrava de tudo que já tinha passado e pediu

demissão.

Em 22/06/23, foi readmitido no SENAC, na função de assistente

comercial. Atualmente, percebe-se ansioso e angustiado em

algumas situações que o fazem lembrar seu trabalho na

Reclamada, mas está conseguindo laborar. Estava com insônia,

passou a tomar Melatonina 20 gotas há 02 meses.

O Reclamante se mostrou ansioso e emotivo em alguns momentos

da avaliação pericial.

De acordo com a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que

define acidente de trabalho em seu Art. 19 - Acidente do

trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de

empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do

trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que

cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. § 1º Não são

consideradas como doença do trabalho: c) a que não produza

incapacidade laborativa. No Art. 21 - Equiparam-se também ao

acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: I - o acidente

ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única,

haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para

redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou

produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação.

Em julho/22, o Reclamante manifestou sintomas sugestivos de

Transtorno de Adaptação (CID-10: F43.23 - Transtorno de

Adaptação com misto de ansiedade e depressão) e Problemas

relacionados com o emprego (CID-10: Z56). Transpareceu que
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seus sintomas emocionais foram leves e que não lhe causaram

redução de sua capacidade laboral, não foi afastado do labor

durante o período que laborou na Reclamada.

Por isto, concluo que não houve acidente de trabalho e não

houve nexo de causalidade ou concausalidade entre o trabalho

que o Reclamante desempenhou na Empresa com os sintomas

emocionais que ele manifestou.

9. CONCLUSÃO

O Reclamante padeceu de transtorno psíquico que não teve nexo

causal e nem concausal com a atividade laboral que executou na

Reclamada.

Atualmente, está apto a manter a execução de suas atividades

laborais, do ponto de vista psíquico.

(negritos originais e sublinhados acrescidos)

Em sede de laudo complementar, a profissional perita esclareceu os

pontos suscitados pelo autor (ID. 2893a6d - 363/364), conforme a

transcrição dos trechos que se segue:

1. Quais sintomas de um Transtorno de Ansiedade seriam

considerados como graves ou moderados?

Resposta:  Os que ser iam intensos,  constantes  e

incapacitantes, que causaria redução da capacidade laboral do

paciente.

2. É verossímil e factível que o assédio moral possa gerar ou

agravar quadro de Transtorno de Ansiedade?

Resposta: Segundo o Reclamante, houve conflito na relação

com sua chefe, e isto pode gerar desconforto emocional, que

pode contribuir ou não para o surgimento de algum transtorno

ansioso/depressivo.

3. Foi constatada qualquer outra causa ou predisposição ao quadro

psíquico do Reclamante que não o ambiente de trabalho?

Resposta: Não, porém seus sintomas emocionais não

causaram redução de sua capacidade laboral durante o período

que laborou na Reclamada.

4. A Reclamada promoveu intervenções organizacionais com a

finalidade de evitar riscos psicossociais aos seus funcionários? Se

sim, quais foram essas intervenções?

Resposta: O Reclamante não relatou sobre isto.

5. O Reclamante teve alta de seu tratamento psiquiátrico? Os

episódios recentes de angústia e ansiedade, em seus dois últimos

empregos, não sinalizam que sua enfermidade psíquica ainda é

ativa?

Resposta: O Reclamante não relatou que recebeu alta de seu

Médico Psiquiatra Assistente.

Os episódios recentes de angústia e ansiedade, em seus dois

últimos empregos, sinalizaram que sua enfermidade psíquica

ainda é ativa, mas que não está atualmente lhe causando

incapacidade laboral, pois foi readmitido no SENAC em

22/06/23, na função de assistente comercial e vem trabalhando

sem qualquer redução de sua capacidade laboral.

Isto também reforça a influência de sua vulnerabilidade

psíquica no surgimento e na manutenção de seus sintomas

psíquicos, pois se ele foi demitido em 13/07/22, e seria

esperado que seus sintomas psíquicos estivessem sob

controle, se a causa fosse exclusivamente às questões laborais

que vivenciou na Reclamada.

6. Ao concluir pela capacidade do Reclamante, levou-se em

consideração a rotina da atividade desempenhada em seu trabalho

de natureza intelectual?

Resposta: Levou-se em questão a capacidade laboral do

Reclamante, que não foi afastado do labor durante o período

que laborou na Reclamada.

7. Qual o elemento utilizado pela Perita para afastar as conclusões

emitidas pelos Médicos Psiquiatras Dr. Raniere Luna e Dr. Bruno

Moura (IDs. bb2ebc6 e 9fc7120)? Favor especificar, se foram

exames complementares, declarações etc.

Resposta: A avaliação médica pericial é diferente da avaliação

médica assistencial, com objetivos distintos.

"No contexto pericial, as figuras de médico assistente e perito

são completamente distintas, tanto em suas competências,

como nas atividades que desempenham. Ao médico assistente

cabe a realização do tratamento, devendo se empenhar em

utilizar todo seu conhecimento e habilidades para o benefício

de seu paciente, com quem mantém relação de extrema

confiança. Por seu turno, ao médico perito cabe responder a

determinadas questões formuladas pela autoridade que o

nomeou. Assim, a relação estabelecida entre perito e

periciando não é de confiança mútua, como acontece na

relação médico/paciente, já que o compromisso do perito não é

com ele, mas sim com a autoridade que o investiu da função

pericial. Ademais, cabe ao médico perito, e não ao médico

assistente, o enquadramento do quadro clínico do periciando

nas normas legais ou administrativas, que estão em pauta na

avaliação" pericial (https://www.polbr.med.br/ano15/for0915.p-

hp).

No atestado do Médico Psiquiatra Dr. Raniere Luna e Silva,

CRM/RN 7.058, RQE 2.249, de 06/07/22, o Reclamante foi

diagnosticado como portador de F41.1 - Transtorno de

Ansiedade Generalizada, pela CID-10. Os pacientes portadores

de Transtorno de Ansiedade Generalizada relatam sofrimento

subjetivo devido à preocupação constante e prejuízo

relacionado ao funcionamento social, profissional ou em outras

áreas importantes de sua vida. Os fatores genéticos são
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compartilhados com outros transtornos de ansiedade e humor,

particularmente o transtorno depressivo maior.

No atestado do Médico Psiquiatra Dr. Bruno Moura Lacerda,

CRM/RN 6.807, RQE 1.978, de 04/08/22, o Reclamante foi

diagnosticado como portador de Z73 - Problemas relacionados

com a organização de seu modo de vida (CID-10), que não é

classificado como transtorno mental. Sem nada mais a

declarar. (negritos originais)

É mister registrar que o laudo pericial, em seu aspecto estrutural,

está provido dos elementos fundamentais ao escopo dos presentes

autos, contendo a descrição do objeto da perícia, as atividades

desenvolvidas pelo obreiro e seu histórico clínico e ocupacional, a

anamnese do trabalhador e seu exame físico, os documentos

analisados, a fundamentação técnica, as respostas aos quesitos e a

conclusão.

Quanto ao seu conteúdo, o laudo apresenta informações claras,

incisivas e coerentes, que foram prestadas por profissional

competente para proceder ao exame técnico tendente a verificar se

o autor havia sido, ou não, acometido por doença ocupacional.

Ora, conquanto o magistrado não esteja adstrito às conclusões

apresentadas pelo perito judicial, devendo analisar a prova técnica

em cotejo com todo o acervo probatório constante nos autos,

entendo que, no caso sob exame, não é possível ignorar as

constatações da "expert", o qual, com base em seu conhecimento

técnico, registrou a inexistência do nexo causal entre as

enfermidades que acometeram o autor e a atividade laboral por ele

desenvolvida em favor da empresa ré.

Destarte, é indevida a condenação da ré à reintegração do

trabalhador, porquanto não se constatando doença ocupacional,

não há que se falar em estabilidade dela decorrente, razão pela

qual impõe-se a manutenção da decisão de primeiro grau, neste

aspecto.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração da alíquota

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência para percentual não inferior a 10%, considerando que

este processo teve perícia, tendo sido apresentadas duas

impugnações ao laudo pericial e interposto recurso, ressaltando a

complexidade da causa e o tempo despendido.

O juízo de primeiro grau fixou honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelas partes no percentual de 5%, sendo a

parcela a ser paga pela empresa em favor dos patronos da parte

autora calculados sobre o valor da condenação, correspondendo a

R$ 1.157,30, conforme cálculos de liquidação de sentença (ID.

df2755a - fl. 412).

Pois bem.

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(grifos acrescidos)

Tal norma tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha

ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, ocorrido em

11/11/2017, circunstância na qual se amolda a demanda sob

exame, uma vez que esta foi ajuizada em 2022.

Quanto à alíquota dos honorários sucumbenciais, o caput do art.

791-A da CLT estabelece que eles podem ser fixados entre o

mínimo de 5% e o máximo de 15%, tendo a juíza sentenciante

arbitrado para os honorários devidos pelas partes a razão mínima

de 5%, incidente sobre o valor da condenação, no caso da parcela

devida pela ré, base de cálculo igualmente prevista no caput do

supramencionado dispositivo legal.

No caso, avalia-se que o percentual de 5% a título de honorários

advocatícios deferidos em favor dos advogados do autor foi fixado
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na sentença em desconformidade com os parâmetros definidos no

art. 791-A, § 2º, da CLT, em especial a necessidade de perícia

médica, que demandou a apresentação impugnações, razão pela

qual reputo de média complexidade a causa.

Assim, avalia-se que o percentual de 10% a título de honorários

advocatícios afigura-se adequado aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, tendo em vista tratar-se de demanda de razoável

complexidade, observado, nesta análise, o zelo dos referidos

patronos na formulação dos pedidos e na atuação processual,

devendo ser majorado.

Logo, merece provimento o apelo do autor, neste tópico, para

reformar a sentença, majorando a alíquota de honorários

advocatícios sucumbenciais para 10%, cumprindo assinalar que a

base de cálculo da parcela permanece inalterada.

Recurso provido, neste aspecto.

Matéria comum aos recursos

Danos morais. Assédio moral. Dispensa discriminatória

A ré insurge-se contra a condenação ao pagamento de indenização,

em decorrência de assédio moral. Assegura que não praticou atos

que pudessem ensejar a nulidade do ato demissional sem justa

causa, ou que configure dano moral. Defende a inexistência de

dano moral, com arrimo no laudo pericial que concluiu pela

inexistência de nexo de causalidade entre a patologia apresentada

pelo autor e o trabalho. Argumenta que em razão de se tratar de

uma cooperativa de créditos "é natural que haja algum tipo de

pressão para que os resultados sejam justificáveis, cobrando de

seus colaboradores dedicação e empenho" (fl. 444). Aponta

contradição nos depoimentos das testemunhas. Alega que não

humilhou ou constrangeu o autor, nem praticou em seu desfavor,

atos lesivos. Defende que o dano patrimonial não é presumido,

sendo necessária a comprovação de violação dos direitos

personalíssimos.

O autor, por sua vez, alega ter sofrido dispensa discriminatória, com

caráter retaliativo, ressaltando que a sentença de origem confirmou

a natureza discriminatória da demissão, em sua fundamentação

para a concessão da indenização por danos morais, deixando,

contudo, de determinar a sua reintegração ou indenização

substitutiva do período de afastamento, em violação ao disposto no

art. 4º, da Lei 9.029/95, dos arts. 5º, inciso II e 97, da CF e à

Súmula Vinculante n. 10 do STF.

Pois bem.

Na inicial, o autor relatou que em novembro de 2019, foi transferido

para a agência SICOOB, localizada no Partage Norte Shopping,

passando a exercer a função de Assistente Comercial e após,

Tesoureiro e Supervisor. Afirmou que "A partir dessa transferência,

o ambiente laboral transformou-se em um pesadelo. Isso porque, a

superiora imediata do Demandante, a Gerente C.S.P, passou a

impor metas inexequíveis, compelir seus subordinados (inclusive o

Reclamante) à prática de atos contrários aos normativos internos do

SICOOB, realizar cobranças exageradas, humilhar e ofender

moralmente o Demandante". (ID. 070c780 - fl. 4).

O juízo de origem condenou a ré ao pagamento de indenização por

danos morais decorrentes de assédio moral com base na seguinte

fundamentação (ID. 388eb8d - fls. 396/403):

Da indenização por assédio moral

A vindicante relata que, após sua transferência para a Agência

SICOOB Partage Norte Shopping, passou a ser alvo de assédio

moral por parte da gerente daquela unidade, Cellyane da Silveira de

Paula, por meio de cobranças abusivas e ofensas verbais, inclusive

perante outros funcionários do estabelecimento.

Narra, também, que, após denunciar o fato para a Diretora da

empresa ré, as perseguições se intensificaram, culminando com sua

dispensa discriminatória.

Ao final, pugna pela condenação da parte reclamada em

indenização por danos morais, em razão da conduta perpetrada

pela empregadora.

A reclamada, por sua vez, afirma que jamais ter submetido o

empregado às situações vexatórias narradas.

Passo a análise.

O assédio moral é modalidade de ofensa aos direitos da

personalidade que, embora ainda carente de tipificação legal

específica, já produz consequências jurídicas para os que incidem

na conduta, a partir das diretrizes constitucionais emanadas do art.

1º., III/IV, da CF/88:

(...)

E no art. 5º, V e X da CF/88:

(...)

A nível infraconstitucional, releva trazer o disposto nos arts. 186 e

927, "caput", do CC/2002:

(...)

Na seara doutrinária (PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Noções

conceituais sobre o assédio moral na relação de emprego . Jus

Navigandi, Teresina, ano 10, n. 1149, 24 ago. 2006.), assédio moral

é "uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta contra

a dignidade psíquica do indivíduo, de forma reiterada, tendo por

efeito a sensação de exclusão do ambiente e do convívio social.".

Já no sítio eletrônico "assediomoral.org" (Artigo "O que é assédio

moral?" - Fonte: www.assediomoral.org) consta o seguinte conceito:

(...)
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Em verdade, distingue-se o assédio moral das demais afrontas à

integridade psíquica por dois aspectos. De um lado, pelo dolo

específico de subjugar o hipossuficiente a metas e/ou diretrizes

patronais aviltantes aos direitos da personalidade, sob pena de

redirecionamento dessa deliberação volitiva viciada para a própria

exclusão do indivíduo da relação de trabalho/emprego e, de outro, a

prática reiterada, individual ou orquestrada, de atos de quaisquer

natureza tendentes à obtenção de um desses dois objetivos ou

mesmo de ambos, sequenciadamente.

Nesse sentido:

(...)

Portanto, o fato isolado, por si só, torna a conduta atípica para fins

de assédio moral, conforme se extrai do aresto a seguir:

(...)

No caso concreto, a parte reclamante vindica o pagamento de

indenização por assédio moral, em razão das alegadas ofensas

sofridas no ambiente laboral e, ainda, pelas cobranças excessivas

realizadas pela ré.

Pois bem.

Tratando-se de fato constitutivo do seu direito, sobre a parte

reclamante recai, a teor do artigo 818, inciso I, da CLT, o ônus de

demonstrar a conduta ilícita praticada pelo ex-empregador, assim

como o dano oriundo de tal comportamento.

Nesse sentido, o julgado abaixo ementado:

(...)

E, do confronto entre o acervo probatório anexado à petição inicial e

respectiva tese autoral, verifico que razão assiste ao requerente.

Isso porque, as provas carreadas aos autos, notadamente as

declarações prestadas durante a instrução oral do feito, respaldam

a pretensão autoral.

É o que se extrai das declarações prestadas pela preposta da

própria ré, tendo esta narrado cenário no qual afirma ter recebido,

pelo menos, duas denúncias internas relatando "o tratamento

inadequado de Cellyane", tendo, inclusive, acionado a Diretora

"Regina sobre os tratamentos de Cellyane com o reclamante".

Causa estranheza, todavia, o fato da testemunha em apreço ter

informado não saber do resultado da averiguação realizada para a

investigação das denúncias acerca do comportamento da gerente

Cellyane.

Mas, não é só.

Não obstante ter alegado desconhecer o resultado das denúncias

sob exame, o preposto declarou, ao final de seu depoimento, "que

Cellyane foi desligada dos quadros da reclamada em dezembro de

2022".

Ora, o desconhecimento das razões que levaram a demissão da

empregada ocupante de relevante cargo na estrutura organizacional

da empresa ré, envolvida em diversas acusações de assédio moral,

não se mostra crível, denotando substanciais indícios da

verossimilhança das imputações realizadas em desfavor da ex-

gerente demitida.

O depoimento em tela ganha especial relevância quando observada

a função da aludida preposta, ocupante do cargo de analista jurídico

-administrativo, lotada no setor de recursos humanos.

Isso porque os profissionais que atuam nesta seara são os mais

propícios a receberem e tratarem relatos atinentes a condutas dos

demais empregados da empresa, notadamente quando envolvem

incidentes disciplinares.

Não bastasse, a testemunha indicada pela empregadora

demandada afirmou "que o depoente ouviu falar que Cellyane tinha

um tratamento forte e incisivo", comportamento este que apenas

vem a corroborar com a tese autoral.

Por fim, porém não menos importante, as testemunhas indicadas

pela parte autora descreveram situações vexatórias perpetradas

pela gerente Cellyane. Do depoimento testemunhal em apreço,

destaco:

"que distratava o reclamante chamando-o de burro e similares (...);

que os tratamentos inadequados de Cellyane em relação ao

reclamante ocorreram durante todo o período contratual do

depoente"

Do contexto acima descortinado, dentre outras consequências,

resultou a rescisão contratual imotivada do reclamante.

Tais condutas, assim, são aptas e suficientes à configuração do

dano moral in re ipsa, pela prática de assédio moral, ou seja,

decorre da mera comprovação da realização de conduta ilícita,

sendo desnecessária a demonstração de prejuízos concretos.

Assim já decidiu esta Especializada, no julgamento de caso

análogo:

(...)

Desta forma, reconheço a responsabilidade civil da reclamada,

devendo esta proceder à reparação, na forma dos arts. 186 c/c 927

do CC/02. (negritos originais e sublinhados acrescidos)

Vejamos.

Com efeito, o assédio moral no ambiente de trabalho se caracteriza

pela exposição reiterada do empregado a situações humilhantes,

vexatórias e/ou constrangedoras, violando atributos subjetivos do

indivíduo, seu patrimônio imaterial, principalmente sua integridade

(física e psicológica), honra, imagem, configurando o dano moral.

Para a configuração do dano moral decorrente de assédio moral e,

por conseguinte, a imposição da responsabilidade civil ao

empregador, exige-se a comprovação da ação lesiva (assédio

moral) - que deve ser reiterada, do dano sofrido e da culpa patronal,

mister que compete ao ofendido demonstrar.
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Em audiência, as testemunhas trazidas pelo autor esclareceram que

(ID. d449012 - fls. 377/379):

Depoimento da primeira testemunha da parte reclamante: (...);

que o depoente trabalhou na reclamada entre 2020 e 2021, como

assistente de atendimento caixa; que o depoente trabalhou no

Partage durante todo o seu período contratual; que o reclamante

era tesoureiro e durante todo o período do depoente, o reclamante

também trabalhou no Partage; que Cellyane era gerente geral da

agência do Partage; que Cellyane distratava o reclamante

chamando-o de burro e similares; que Cellyane só dispensava o

tratamento declinado na resposta anterior ao reclamante; que os

tratamentos inadequados de Cellyane em relação ao reclamante

ocorreram durante todo o período contratual do depoente; que

Anísio foi desligado dos quadros da reclamada logo após retornar

das férias; que não sabe quem decidiu o desligamento do

reclamante; que o reclamante levou o assunto a Thiago e Regina;

que não sabe informar se Regina ou Thiago tomaram alguma

providência, em razão dos fatos descritos nas respostas anteriores;

que não sabe informar se outro empregado, além do reclamante,

teve tratamento similar de Cellyane; que os fatos declinados nas

respostas anteriores ocorr iam na presença dos demais

colaboradores; que o depoente foi desl igado depois do

reclamante.".

Depoimento da segunda testemunha da parte reclamante: (...)

que a depoente trabalhou na reclamada entre 2017 e setembro de

2022, como assistente de crédito; que a depoente trabalhou com o

reclamante no Portugal Center e no Partage; que o reclamante era

superior da depoente; que Cellyane era gerente geral da agência do

Partage; que a primeira vez que viu tratamento inadequado de

Cellyane em relação ao reclamante foi uns dois ou três após a

depoente mudar do Portugal Center para o Partage; que Cellyane

chamava o reclamante de "burro" em reuniões e outras ocasiões;

que o reclamante levou assunto para Regina, superiora dele e de

Cellyane; que não sabe dizer quanto depois do reclamante relatar

os fatos a Regina o reclamante foi desligado dos quadros da

reclamada; que a depoente teve dois afastamentos previdenciários,

sendo o primeiro de 45 dias, a partir de julho de 2021, e o segundo

de março a julho de 2022; que, após seu retorno dos afastamentos

previdenciários, a depoente foi lotada na agência da Princesa

Isabel, não chegando a voltar para a agência do Partage; que não

sabe informar se tem relação o fato do reclamante relatar os fatos a

Regina e seu desligamento da reclamada; que por comentários de

pessoas diversas da agência o desligamento do reclamante tinha

relação com a reunião dele com Regina.".

A preposta, representante da ré, e a testemunha que indicou,

relataram o que se segue (ID. d449012 - fls. 377 e 379):

Depoimento da parte reclamada: (...) que trabalha para a

reclamada desde 2018, como analista jurídico-administrativo, no

setor de Recursos Humanos; que a depoente trabalha no Portugal

Center, enquanto o reclamante e Cellyane trabalhavam na zona

norte; que quando a depoente foi para o Portugal Center o

reclamante já havia ido para a zona norte; que não teve motivo

especial o desligamento do reclamante, tendo sido repassado à

depoente que o reclamante não estaria mais atendendo às

expectativas da reclamada; que Thiago foi quem repassou para a

depoente a solicitação para providenciar o desligamento do

reclamante, mas não especificou o motivo; que a depoente nunca

presenciou Cellyane destratando empregado, mas o reclamante e

Jonanthan relataram o tratamento inadequado de Cellyane; que

nem o reclamante nem Jonanthan repassaram detalhes do

tratamento declinado nas respostas anteriores; que Regina Spinelli

é diretora de operação e risco da reclamada; que o reclamante

informou a Regina sobre os tratamentos de Cellyane com o

reclamante; que entre o reclamante relatar a Regina os distratos de

Cellyane e seu desligamento da empresa decorreu menos de 06

meses; que Regina repassou para Thiago a averiguação da

situação entre o reclamante e Cellyane, mas a depoente não sabe

informar o resultado dessa averiguação; que Cellyane foi desligada

dos quadros da reclamada em dezembro de 2022.". Nada mais

disse nem lhe foi perguntado. (...)

Depoimento da testemunha da parte reclamada: (...) que o

depoente trabalha para o reclamado desde 24/10/2016, no setor de

recuperação de crédito; que o depoente só trabalhou com o

reclamante no Portugal Center; que o reclamante estava lotado na

agência do Partage quando foi dispensado; que desconhece motivo

específico para o desligamento do reclamante; que Cellyane era

gerente da agência do Partage no período do reclamante; que o

depoente ouviu falar que Cellyane tinha um tratamento forte e

incisivo, mas não ouviu falar que chegasse a palavrões; que não

ouviu comentário de tratamento incisivo e forte de Cellyane em

relação ao reclamante;". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

A partir da análise da prova oral colhida, evidencia-se que as

testemunhas indicadas pelo autor, trabalharam com este na mesma

agência e corroboraram a tese inicial acerca do assédio moral,

detalhando o tratamento vexatório a que ele foi submetido.

Demais, a preposta da reclamada confirmou a existência da

averiguação por parte da empresa, acerca das atitudes praticadas

pela gerente "Cellyane", fato confirmado ainda pela testemunha que

a ré trouxe aos autos.

Nesta toada, ficou evidenciado que o autor sofria constrangimentos

perante os demais funcionários, depreciando o seu trabalho e

causando-lhe sentimento de humilhação, além de comprometer sua
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autoestima.

Cabe frisar que, a despeito do tópico anterior não restar

caracterizada a doença ocupacional a que pretendia o autor, não

resta óbice à configuração do assédio moral sofrido pelo

trabalhador, sopesando a ausência de enfermidade ligada ao labor,

neste caso, apenas na análise de extensão do dano efetivamente

sofrido.

Assim, e, em consonância com a sentença, entendo que ficou

evidenciado o tratamento constrangedor e humilhante que era

dispensado ao autor, acarretando um ambiente nocivo.

Desse modo, tendo o autor conseguido se desincubir do seu ônus

probatório e a ré não logrado demonstrar suas alegações, tenho por

comprovado o assédio moral sofrido pelo autor, o que gera o dever

de indenizar pelos danos morais causados.

Diante destas circunstâncias, vislumbrando a prática de assédio

moral por meio de atos reiterados e capazes de gerar conduta

antissocial e reprovável no ambiente de trabalho por parte

empregador, correto o decisum ao condenar a ré ao pagamento de

indenização por dano moral.

Lado outro, não há nos autos prova de que a demissão foi por

retaliação, em face da comunicação à diretoria do assédio que o

demandante estava sofrendo por parte de sua superiora

hierárquica.

Com efeito, embora tenha sido reconhecida em sentença, e ora

confirmada, a prática de assédio moral pela superiora hierárquica

do autor, que ensejou a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, tal fato, de per si, não enseja o

reconhecimento da dispensa discriminatória.

No caso, o autor não se desvencilhou do ônus probatório que lhe

incumbia, já que não produziu provas de que a demissão foi por

retaliação, pois as testemunhas ouvidas nos autos nada

esclareceram neste aspecto.

Neste sentido, é salutar transcrever excertos dos depoimentos que

tratam sobre o tema, senão vejamos (ID. d449012 - fls. 377/379):

Depoimento da primeira testemunha da parte reclamante: (...)

que Anísio foi desligado dos quadros da reclamada logo após

retornar das férias; que não sabe quem decidiu o desligamento do

reclamante; (...)

Depoimento da segunda testemunha da parte reclamante: (...)

que não sabe dizer quanto depois do reclamante relatar os fatos a

Regina o reclamante foi desligado dos quadros da reclamada; (...)

que não sabe informar se tem relação o fato do reclamante relatar

os fatos a Regina e seu desligamento da reclamada; (...)

Logo, carece de respaldo probatório a pretensão do demandante de

declaração de nulidade da dispensa e pagamento de indenização,

nos termos do art. 4º, da Lei n. 9.029/95.

Com arrimo nos fundamentos acima exposto, dou parcial

provimento ao apelo da ré para afastar o reconhecimento da

dispensa discriminatória, que embasou a condenação por danos

morais, remanescendo o dever de indenizar o demandante em face

do assédio moral praticado pela preposta da empresa.

Por corolário, não prospera a pretensão do autor de reintegração ou

pagamento de indenização substitutiva, com base nos incisos I e II,

do art. 4º, da Lei n. 9.029/1995.

Recurso da ré parcialmente provido e do autor improvido.

Recurso da Ré

Quantum indenizatório. Redução.

Superada a análise de cabimento da indenização por danos morais,

pede a ré, alternativamente, a redução do quantum indenizatório

fixado pelo juízo de origem. Sustenta que "Afirma que o valor da

condenação estabelecida, está em dissonância com o caso

concreto e com a jurisprudência desta corte. Argui que "o suposto

assédio, caso ocorrido, foi de natureza leve, pois não teve

repercussão na saúde mental do Recorrido" (fl. 449).

Ao exame.

No que tange ao quantum, importa destacar que a sua fixação

indenizatória é tarefa complexa, diante da absoluta impossibilidade

de mensurar a dor e o abalo moral sofrido em decorrência do ato

ilícito.

Com efeito, não há na legislação pátria critério fixo para

quantificação da indenização do dano moral sofrido, devendo o

julgador se pautar pelos elementos contidos no art. 223-G, da CLT,

especialmente, no caso, o bem tutelado (imagem e honra do

trabalhador); a intensidade do sofrimento, dado que a ofensa era

exposta aos colegas de trabalho e até mesmo aos clientes; a

possibilidade de superação psicológica, que no caso se mostra

factível, dado que o ato da ré possibilita uma superação fácil do

dano provocado; os reflexos pessoais e sociais que foram limitados

a um pequeno grupo; a mediana duração dos efeitos, já que desde

2019 o autor passou a sofrer o tratamento desabonador, o grau leve

de culpa do empregador e a situação social das partes, e a

capacidade econômica da ré, correspondente a um grupo

empresarial de vulto.

Logo, deve-se buscar um equilíbrio entre a condenação da ré, tendo

em vista que parte do conteúdo da condenação tem caráter

punitivo/pedagógico (no sentido inibir a conduta em casos novos),

pois serve para impor a correção das funções e deveres patronais,

além de compensar a vítima pela humilhação e dor indevidamente

suportados, sem, contudo, servir para provocar um benefício
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desproporcional para a vítima, resultando enriquecimento sem

causa e que tampouco seja inexpressivo ao ponto de não retribuir o

mal causado pela ofensa.

Dito isso, entendo que, no caso, ficou configurada ofensa de

natureza leve (aplicação do §1º, I, do art. 223-G da CLT), o que

impõe a redução do montante indenizatório fixado na sentença (R$

20.000,00) para o valor correspondente a três vezes o último salário

contratual recebido pelo autor, que foi de R$ 3.701,30 (ID.3d8467c -

fl. 23), totalizando o importe de R$ 11.103,90, que se afigura mais

adequado para reparar o dano, não se revelando excessivo ou

irrisório.

Destarte, dou provimento ao apelo, neste aspecto, para reduzir a

indenização por danos morais para R$11.103,90.

Recurso parcialmente provido, neste aspecto.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos e, no

mérito dou-lhes parcial provimento, ao do autor para majorar os

honorários advocatícios devidos para o percentual de 10%; ao da ré

para reconhecer que a dispensa não foi discriminatória e reduzir o

valor da indenização por danos morais para o importe de

R$11.103,90, que corresponde a três vezes o valor da última

remuneração contratual do demandante.

Custas processuais reduzidas para o importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

15.000,00.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos. Mérito: por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do autor para majorar os honorários

advocatícios devidos para o percentual de 10%. Por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso da ré para reduzir o valor da

indenização por danos morais para o importe de R$ 11.103,90, que

corresponde a três vezes o valor da última remuneração contratual

do demandante. Custas processuais reduzidas para o importe de

R$ 300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 15.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado de ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS, DR.

LUÍS HENRIQUE SILVA MEDEIROS.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000610-60.2022.5.21.0042
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ANISIO SERGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA
MEDEIROS(OAB: 3868/RN)

RECORRENTE COOPERATIVA DE CREDITO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SICOOB RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 12533/PB)

ADVOGADO VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI
MOREIRA(OAB: 14273/PB)

RECORRIDO ANISIO SERGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SILVA
MEDEIROS(OAB: 3868/RN)

RECORRIDO COOPERATIVA DE CREDITO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SICOOB RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO MANFRINI ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 12533/PB)

ADVOGADO VINICIUS ARAUJO CAVALCANTI
MOREIRA(OAB: 14273/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE CREDITO DO RIO GRANDE DO NORTE -
SICOOB RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N.0000610-60.2022.5.21.0042

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
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BORGES

RECORRENTE(S): ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO(A/S): LUIS HENRIQUE SILVA MEDEIROS

RECORRENTE(S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO RIO

GRANDE DO NORTE -

SICOOB RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO(A/S): MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO

RECORRIDO(A/S): ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS

ADVOGADO(A/S): LUIS HENRIQUE SILVA MEDEIROS

RECORRIDO(A/S): COOPERATIVA DE CRÉDITO DO RIO

GRANDE DO NORTE -

SICOOB RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO(A/S): MANFRINI ANDRADE DE ARAÚJO

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Recurso do autor

Reintegração. Doença ocupacional. Laudo pericial. Ausência de

nexo causal. Estabilidade provisória. Não cabimento. A perícia

realizada nestes autos, que procedeu à minuciosa apreciação da

condição de saúde do obreiro e da alegada relação entre as

patologias psiquiátricas apresentadas e o trabalho exercido na

empresa, concluiu pela ausência de nexo de causalidade entre eles,

não havendo que se falar em doenças ocupacionais, estabilidade

delas decorrente e tampouco reintegração ao emprego. Sentença

mantida.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Alíquota aplicável.

Majoração.  Cabimento. Considerando os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, bem como os parâmetros

elencados nos incisos do § 2º, do art. 791-A, da CLT, em especial, a

média complexidade da causa, circunstância que influencia não

apenas o trabalho desenvolvido pelos advogados, como o tempo

exigido para o serviço, afigura-se pertinente a majoração da

alíquota dos honorários advocatícios sucumbenciais para 10%.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

Matéria comum aos recursos

Assédio moral. Comprovação. Indenização. Cabimento.

Dispensa discriminatória. Não caracterização. Reintegração.

Não cabimento. Evidenciada nos autos, por meio da prova

testemunhal, a exposição do autor a situações capazes de gerar

conduta antissocial e reprovável no ambiente de trabalho por parte

da empregadora, deve esta ser punida com o pagamento de

indenização por dano moral. Todavia, a prática de assédio moral

pela preposta da empresa, não enseja,  de per s i ,  no

reconhecimento da dispensa discriminatória. Logo, à míngua de

provas de que a dispensa decorreu da denúncia aos diretores do

assédio moral sofrido, não é cabível o reconhecimento da dispensa

discriminatória, tampouco é devida a reintegração do trabalhador ou

pagamento de indenização substitutiva, ex vi art. 4º da Lei n.

9.029/95. Assim, tem razão a empresa ao pretender o

reconhecimento da legalidade da dispensa sem justa causa do

autor, não encontrando amparo a pretensão do demandante de ter

a sua dispensa revertida.

Recurso da ré

Quantum indenizatório. Critérios definidos no art. 223-G da

CLT. Redução devida. A indenização por danos morais deve ser

arbitrada levando-se em conta os critérios estabelecidos no art. 223-

G da CLT. Logo, havendo configuração de ofensa de natureza leve,

é devida a redução da indenização para adequação aos parâmetros

estabelecidos no dispositivo mencionado.

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido.

I - RELATÓRIO

II - FUNDAMENTAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de recursos ordinários interpostos por Anísio Sérgio

Gomes Chagas e Cooperativa de Crédito do Rio Grande do Norte -

SICOOB Rio Grande do Norte, em face da sentença prolatada pelo

Juízo da 12ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos da ação

trabalhista ajuizada pelo primeiro recorrente em desfavor da

segunda recorrente.

Em sentença (ID. 388eb8d - fls. 389/411), o juízo de origem rejeitou

a preliminar de inépcia da inicial e a impugnação ao valor dado à

causa suscitados pela ré e, no mérito, julgou procedentes, em parte,

os pedidos do autor, para condenar a ré ao pagamento de " -

indenização por danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), em face do assédio moral e dispensa discriminatória sofridos

pelo autor." (fl. 410). Concedeu ao autor os beneplácitos da justiça

gratuita. Condenou a ré e o autor, ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais, fixados em 5%, sendo a condenação

da ré calculadas sobre o valor da condenação e a do autor incidente

sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

ficando esta, contudo, sob condição de exigibilidade suspensa, nos

termos do §4º, do art. 791-A, da Consolidação das Leis do Trabalho

- CLT. Custas pela ré no importe de R$486,07, calculadas sobre o

valor da condenação (R$24.303,30), conforme planilha de ID.

df2755a (fl. 412).

Embargos de declaração opostos pela ré (ID. cb28991 - fls.
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415/419), alegando que a decisão padecia de omissão quanto à

análise das provas que corroboram a ausência de prática de

assédio moral. Os aclaratórios foram rejeitados, nos termos da

sentença de ID. 85fa330 - (fls. 421/423).

Razões de recurso do autor (ID. 6c91843 - fls. 428/438), insurgindo-

se contra a sentença. Invoca a aplicação do art. 4º, da Lei 9.029/95,

para que seja reintegrado ao emprego, ou alternativamente,

indenizado, em dobro, pelo período do afastamento. Alega ter

sofrido dispensa discriminatória, por ter caráter retaliativo, em razão

de ter noticiado à direção da ré o assédio que estava sofrendo por

parte da gerente C.S.P. Afirma que no momento da dispensa estava

acometido por doença funcional, razão pela qual aponta a nulidade

da demissão. Argui que a sentença de origem confirmou a natureza

discriminatória da demissão, em sua fundamentação para a

concessão da indenização por danos morais. Aponta violação ao

art. 4º, da Lei 9.029/95, dos arts. 5º, inciso II e 97, da Constituição

Federal - CF e à Súmula vinculante n. 10 do Supremo Tribunal

Federal - STF. Pede a majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais para percentual não inferior a 10%, ressaltando que

a diligente atuação do patrono. Nestes termos, pede a reforma da

decisão.

Recurso ordinário da ré (ID. 3253d77- fls. 439/451), insurgindo-se

contra a condenação ao pagamento de indenização por danos

morais. Defende a inexistência de dano extrapatrimonial, com

arrimo no laudo pericial que concluiu pela inexistência de nexo de

causalidade entre a patologia apresentada pelo autor e o trabalho.

Argumenta que em razão de se tratar de uma cooperativa de

créditos "é natural que haja algum tipo de pressão para que os

resultados sejam justificáveis, cobrando de seus colaboradores

dedicação e empenho" (fl. 444). Aponta contradição nos

depoimentos das testemunhas. Alega que não humilhou ou

constrangeu o autor, nem praticou em seu desfavor, atos lesivos.

Reitera que a perícia técnica não apontou adoecimento do autor

relacionado ao trabalho. Enfatiza que para a caracterização do

assédio moral, é necessária a comprovação de conduta repetitiva e

sistematizada praticada pelo empregador, que atentem contra a

dignidade do empregado, o que não restou evidenciado nos autos.

Reitera que não há nos autos provas do alegado assédio moral,

tampouco que a demissão ocorreu por retaliação pela denúncia de

fatos não comprovados. Assevera que preza pela boa relação entre

seus empregados, preservando as normas éticas no ambiente de

trabalho. Defende que o dano patrimonial não é presumido, sendo

necessár ia  a  comprovação de  v io lação  dos  d i re i tos

personalíssimos. Alternativamente, pede a minoração da

indenização fixada pelo juízo de primeiro grau, em R$20.000,00.

Afirma que o valor da condenação estabelecida, está em

dissonância com o caso concreto e com a jurisprudência desta

corte. Argui que "o suposto assédio, caso ocorrido, foi de natureza

leve, pois não teve repercussão na saúde mental do Recorrido" (fl.

449). Sustenta que a indenização não pode representar

enriquecimento sem causa para a parte lesada ou penalidade

exagerada por quem terá de suportar. Nestes termos, requer a

reforma da sentença.

Contrarrazões pela autora (ID. 72fea89 - fls. 460/467) e pela ré (ID.

b43e611 - fls. 468/476), pugnando, em suma, pelo não provimento

do recurso da parte contrária.

ADMISSIBILIDADE

Recurso do Autor

Ciente da sentença de embargos em 22/01/2024, segunda-feira, por

meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -

DEJT, o autor apresentou o recurso ordinário em 30/01/2024 (terça-

feira), tempestivamente.

Representação regular (ID.5b8f7a2 - fl. 20). Custas processuais

pela ré e depósito recursal inexigível.

Recurso conhecido.

Recurso da Ré

Ciente da sentença de embargos em 22/01/2024, segunda-feira, por

meio de publicação no DEJT, a ré apresentou o recurso ordinário

em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (ID. 7ebd5bf - fl. 119). Custas processuais e

depósito recursal recolhidos a tempo e modo (IDs. 3d766e0,

c778244, d5aac6d e 1f510b9 - fls. 452/455).

Recurso conhecido.

MÉRITO

Recurso do Autor

Doença ocupacional. Reintegração.

Insurge-se o autor contra a sentença do juízo a quo, que negou seu

pedido de reintegração ao emprego, ou, alternativamente,

indenização em dobro, pelo período do afastamento. Alega ter

sofrido dispensa discriminatória, com caráter retaliativo. Afirma que

no momento da dispensa estava acometido por doença funcional,
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razão pela qual aponta a nulidade da demissão. Argui que a

sentença de origem confirmou a natureza discriminatória da

demissão, em sua fundamentação para a concessão da

indenização por danos morais.

Ao exame.

O juiz, após analisar o acervo probatório, do qual se sobreleva o

laudo pericial, indeferiu o pleito obreiro com fulcro no entendimento

a seguir (ID. 388eb8d - fls. 392/396):

Dos pedidos relacionados à doença ocupacional

Relata a parte reclamante ter sido acometida por psicopatologia

oriunda de condutas perpetradas pelo empregador réu.

Ao final, pugna pelo reconhecimento da doença ocupacional

narrada e consequente nulidade da dispensa operada no curso de

estabilidade provisória de emprego ou, sucessivamente, pela

condenação da reclamada em indenização substitutiva, bem assim,

pela condenação da ré em indenização por danos morais em face

do aludido acidente de trabalho e dispensa discriminatória.

A reclamada, por sua vez, afirma que "o Reclamante jamais foi

exposto a situações ameaçadoras, constrangedoras e/ou

humilhantes no ambiente de trabalho, tampouco de forma repetitiva

e prolongada capaz de justificar a configuração de assédio moral".

Sustenta, ainda, inexistir prova da alegada lesão narrada pela parte

autora.

Analiso.

A controvérsia cinge-se acerca da atribuição de responsabilidade da

empregadora reclamada pela ocorrência de doença ocupacional

que a parte reclamante alega ter adquirido no curso de seu contrato

de trabalho.

Para tanto, a parte autora acostou os registros médicos de ID.

bb2ebc6 e seguintes, referentes à lesão que alega tê-la acometido

no curso do labor prestado à ré.

Em razão da matéria controvertida nos autos, foi determinada a

produção de prova pericial, cujo laudo encontra-se no ID. 6113732.

A conclusão do perito do Juízo foi a seguinte:

"9. CONCLUSÃO

O Reclamante padeceu de transtorno psíquico que não teve nexo

causal e nem concausal com a atividade laboral que executou na

Reclamada.

Atualmente, está apto a manter a execução de suas atividades

laborais, do ponto de vista psíquico." (sem grifos no original)

(...)

Instados a se manifestarem, apenas a parte reclamante impugnou

(ID. 437ed7f) as conclusões firmadas pelo expert judicial, alegando,

para tanto, que: 1) a perita ignorou a extensão e gravidade da

patologia identificada; 2) o laudo não ponderou os diagnósticos

realizados por outros profissionais, ainda quando o reclamante

estava no exercício de suas funções; 3) o "afastamento do

trabalhador pelo INSS não é imprescindível à caracterização da

doença ocupacional"; e 4) ausência de provas da adoção, pela

empresa, de medidas preventivas de segurança do trabalho.

Em razão da impugnação em tela, a perita apresentou os

esclarecimentos juntados no ID. 2893a6d, mantendo, incólume, as

conclusões do laudo combatido.

Pois bem.

Conforme se verifica nas manifestações do perito judicial, o laudo

em apreço foi elaborado após extensa análise técnica acerca das

condições de labor vivenciados pela parte autora durante o

exercício de suas funções.

É o que se observa, dentre outros, da veiculação no laudo em

comento das normas técnicas de observância obrigatória contidas

na Resolução nº 2.297/2021 do Conselho Federal de Medicina.

Nesse diapasão, após minuciosa averiguação das atividades

desempenhadas pela parte reclamante, no exercício de seu mister

profissional, bem como do histórico e documentos médicos que

instruíram o feito, o auxiliar da justiça concluiu inexistir qualquer

relação entre patologia que acometeu a parte reclamante e o seu

labor.

Dito de outro modo, o cenário identificado pela expert, com base em

minuciosa fundamentação técnica acerca das funções e atividades

desenvolvidas, do estudo do local de trabalho e das informações

prestadas pelo litigante, não autoriza o reconhecimento da doença

ocupacional objeto da lide.

Com efeito, a irresignação manifestada na impugnação às

conclusões técnicas, desacompanhadas de elementos de convicção

aptos a lastrearem a tese da parte impugnante busca, tão somente,

forçar que o perito apresente novas conclusões harmoniosas com

sua pretensão processual, consubstanciando a contrariedade em

tela, portanto, apenas um mero descontentamento com o resultado

apresentado pelo expert.

Outrossim, assevero que as conclusões firmadas em prova técnica

pericial, apesar de não vincularem o Juízo, somente podem ser

afastadas se houver outra prova de ordem igualmente técnica, não

sendo este, contudo, o caso dos autos.

Nesse sentido:

(...)

Sendo assim, embora a prova pericial não vincule o Juízo ao seu

resultado, a teor do art. 479 do CPC, no caso em apreço inexistem

outros elementos de convicção capazes de infirmar as conclusões

da prova técnica que, deste modo, hão de prevalecer.

Por fim, superados todos os obstáculos analisados e, diante da

ausência de nexo de causalidade que respalde a tese autoral, os

pedidos de indenizações com fundamento na doença ocupacional
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devem ser julgados improcedentes.

Assim já decidiu este Regional:

(...)

Ante tudo o que foi exposto, julgo improcedentes os pedidos

atinentes à doença ocupacional e consectários, tais como as

postulações de condenação em indenização por danos morais e

reintegração ao cargo ocupado/indenização substitutiva. (Negritos

originais)

O conteúdo probatório, especialmente documentos colacionados,

evidenciam que o contrato de trabalho do autor vigorou de

04/12/2017 a 13/07/2022 (ID. a098c67 - fl. 24) , quando foi

despedido sem justa causa.

A reintegração do empregado, impõe a análise da existência, ou

não, de estabilidade provisória, oriunda de doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho.

Para a elucidação deste tema,o juiz determinoua realização de

perícia médica (ID. 6f36728 - fls. 298/309), a qual foi realizada pela

Dra. Louise Christine Seabra de Melo, médica psiquiatra, sendo

relevante destacar os seguintes trechos (fls. 304/373):

EXAME FÍSICO E PSÍQUICO

- Apresentação geral: Estado geral bom, eupneico, anictérico,

hidratado e acianótico. Peso atual 54 kg e altura 1,75 m. Mobilidade

em geral preservada. Higiene e asseio corporal aparentemente

normais. Vestia roupas compatíveis com sua condição social e

financeira. Estabeleceu contato visual. Estava colaborativo.

- Psicomotricidade: As suas manifestações gestuais estavam

dentro dos padrões normais.

- Consciência: Nível de consciência vigil. Não havia distúrbios

qualitativos da consciência.

- Sensopercepção: Não apresentou alucinações e nem

comportamento alucinatório durante a perícia.

- Atenção espontânea e voluntária: Preservadas.

- Concentração, tenacidade e vigilância: Normotenaz e

normovigil.

- Orientação: Orientação auto e alopsíquica preservadas.

- Memória retrógrada e anterógrada: Memórias mantidas de uma

forma geral.

- Humor e afeto: O Reclamante se mostrou ansioso, com a voz

trêmula e emotivo em alguns momentos.

- Linguagem: Preservada, sem nenhuma alteração, seu discurso

era claro e compreensível.

- Pensamento: Conteúdo, fluxo e curso do pensamento sem

alterações. Não havia ideias delirantes.

- Capacidade intelectual e de abstração: Preservadas.

- Juízo crítico da realidade: Mantida.

8. DISCUSSÃO PSIQUIÁTRICO-FORENSE

O Reclamante foi contratado pela CREDSUPER em 04/12/17, para

exercer a função de caixa. Laborou na Agência SICOOB no

Portugal Center e em novembro/19, ele foi transferido para a

Agência SICOOB Partage Norte Shopping, ocasião em que passou

a exercer a função de Assistente Comercial, seguido de Tesoureiro

e Supervisor.

Na Agência SICOOB Partage Norte Shopping, sua gerente era

Cellyne da Silveira, que passou a pressioná-lo com destratos,

xingamentos e gritos após 04 a 05 meses, que ela gritava,

descontrolava-se por situações banais, gritava e chamava-o

recorrentemente de "lesado e burro", não só ele, mas todos os

outros funcionários da Agência. Ela mudava os procedimentos, a

dinâmica de trabalho e as atribuições dos funcionários. Sempre ela

agregava novas funções para ele, que não faziam parte de sua

atribuição.

Na pandemia, deram férias de 15 dias para todos, seguidamente,

voltaram para atendimento presencial, não foram direcionados para

trabalho em home office.

Ele gozou férias de 13/06/22 a 12/07/22. Sentia angústia,

ansiedade, crises de choro, irritabilidade, hiporexia e tensão no

ambiente laboral. Em 06/07/22, foi atendido pelo Médico Psiquiatra

Dr. Raniere Luna, que liberou atestado por F41.1 - Transtorno de

Ansiedade Generalizada (CID-10) e prescreveu-lhe Desvenlafaxina

50mg/dia.

Quando ele voltou das férias, estava mais tranquilo, porque estava

tomando a medicação. No seu primeiro dia de retorno, o

Reclamante foi demitido sem justa causa em 13/07/22. O termo de

homologação de rescisão do contrato de trabalho foi assinado em

20/07/22. Em 02/08/22, foi avaliado como apto no ASO demissional.

Recebeu 05 meses de seguro-desemprego.

Em 04/08/22, foi emitido parecer do Médico Psiquiatra Dr. Bruno

Moura, por CID-10 (Z73) demonstrando esgotamento mental,

anedonia, irritabilidade e insônia, início do quadro há 01 ano, com

ajuste da Desvenlafaxina para 100mg/dia, solicitado afastamento

por 30 dias. Usou a Desvenlafaxina 100mg até fevereiro/23. Nesta

data, trabalhou na CREFISA por um mês, mas não aguentou a

pressão, alegou que lembrava de tudo que já tinha passado e pediu

demissão.

Em 22/06/23, foi readmitido no SENAC, na função de assistente

comercial. Atualmente, percebe-se ansioso e angustiado em

algumas situações que o fazem lembrar seu trabalho na

Reclamada, mas está conseguindo laborar. Estava com insônia,

passou a tomar Melatonina 20 gotas há 02 meses.

O Reclamante se mostrou ansioso e emotivo em alguns momentos

da avaliação pericial.

De acordo com a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, que
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define acidente de trabalho em seu Art. 19 - Acidente do

trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de

empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do

trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta

Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que

cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou

temporária, da capacidade para o trabalho. § 1º Não são

consideradas como doença do trabalho: c) a que não produza

incapacidade laborativa. No Art. 21 - Equiparam-se também ao

acidente do trabalho, para efeitos desta Lei: I - o acidente

ligado ao trabalho que, embora não tenha sido a causa única,

haja contribuído diretamente para a morte do segurado, para

redução ou perda da sua capacidade para o trabalho, ou

produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação.

Em julho/22, o Reclamante manifestou sintomas sugestivos de

Transtorno de Adaptação (CID-10: F43.23 - Transtorno de

Adaptação com misto de ansiedade e depressão) e Problemas

relacionados com o emprego (CID-10: Z56). Transpareceu que

seus sintomas emocionais foram leves e que não lhe causaram

redução de sua capacidade laboral, não foi afastado do labor

durante o período que laborou na Reclamada.

Por isto, concluo que não houve acidente de trabalho e não

houve nexo de causalidade ou concausalidade entre o trabalho

que o Reclamante desempenhou na Empresa com os sintomas

emocionais que ele manifestou.

9. CONCLUSÃO

O Reclamante padeceu de transtorno psíquico que não teve nexo

causal e nem concausal com a atividade laboral que executou na

Reclamada.

Atualmente, está apto a manter a execução de suas atividades

laborais, do ponto de vista psíquico.

(negritos originais e sublinhados acrescidos)

Em sede de laudo complementar, a profissional perita esclareceu os

pontos suscitados pelo autor (ID. 2893a6d - 363/364), conforme a

transcrição dos trechos que se segue:

1. Quais sintomas de um Transtorno de Ansiedade seriam

considerados como graves ou moderados?

Resposta:  Os que ser iam intensos,  constantes  e

incapacitantes, que causaria redução da capacidade laboral do

paciente.

2. É verossímil e factível que o assédio moral possa gerar ou

agravar quadro de Transtorno de Ansiedade?

Resposta: Segundo o Reclamante, houve conflito na relação

com sua chefe, e isto pode gerar desconforto emocional, que

pode contribuir ou não para o surgimento de algum transtorno

ansioso/depressivo.

3. Foi constatada qualquer outra causa ou predisposição ao quadro

psíquico do Reclamante que não o ambiente de trabalho?

Resposta: Não, porém seus sintomas emocionais não

causaram redução de sua capacidade laboral durante o período

que laborou na Reclamada.

4. A Reclamada promoveu intervenções organizacionais com a

finalidade de evitar riscos psicossociais aos seus funcionários? Se

sim, quais foram essas intervenções?

Resposta: O Reclamante não relatou sobre isto.

5. O Reclamante teve alta de seu tratamento psiquiátrico? Os

episódios recentes de angústia e ansiedade, em seus dois últimos

empregos, não sinalizam que sua enfermidade psíquica ainda é

ativa?

Resposta: O Reclamante não relatou que recebeu alta de seu

Médico Psiquiatra Assistente.

Os episódios recentes de angústia e ansiedade, em seus dois

últimos empregos, sinalizaram que sua enfermidade psíquica

ainda é ativa, mas que não está atualmente lhe causando

incapacidade laboral, pois foi readmitido no SENAC em

22/06/23, na função de assistente comercial e vem trabalhando

sem qualquer redução de sua capacidade laboral.

Isto também reforça a influência de sua vulnerabilidade

psíquica no surgimento e na manutenção de seus sintomas

psíquicos, pois se ele foi demitido em 13/07/22, e seria

esperado que seus sintomas psíquicos estivessem sob

controle, se a causa fosse exclusivamente às questões laborais

que vivenciou na Reclamada.

6. Ao concluir pela capacidade do Reclamante, levou-se em

consideração a rotina da atividade desempenhada em seu trabalho

de natureza intelectual?

Resposta: Levou-se em questão a capacidade laboral do

Reclamante, que não foi afastado do labor durante o período

que laborou na Reclamada.

7. Qual o elemento utilizado pela Perita para afastar as conclusões

emitidas pelos Médicos Psiquiatras Dr. Raniere Luna e Dr. Bruno

Moura (IDs. bb2ebc6 e 9fc7120)? Favor especificar, se foram

exames complementares, declarações etc.

Resposta: A avaliação médica pericial é diferente da avaliação

médica assistencial, com objetivos distintos.

"No contexto pericial, as figuras de médico assistente e perito

são completamente distintas, tanto em suas competências,

como nas atividades que desempenham. Ao médico assistente

cabe a realização do tratamento, devendo se empenhar em

utilizar todo seu conhecimento e habilidades para o benefício

de seu paciente, com quem mantém relação de extrema
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confiança. Por seu turno, ao médico perito cabe responder a

determinadas questões formuladas pela autoridade que o

nomeou. Assim, a relação estabelecida entre perito e

periciando não é de confiança mútua, como acontece na

relação médico/paciente, já que o compromisso do perito não é

com ele, mas sim com a autoridade que o investiu da função

pericial. Ademais, cabe ao médico perito, e não ao médico

assistente, o enquadramento do quadro clínico do periciando

nas normas legais ou administrativas, que estão em pauta na

avaliação" pericial (https://www.polbr.med.br/ano15/for0915.p-

hp).

No atestado do Médico Psiquiatra Dr. Raniere Luna e Silva,

CRM/RN 7.058, RQE 2.249, de 06/07/22, o Reclamante foi

diagnosticado como portador de F41.1 - Transtorno de

Ansiedade Generalizada, pela CID-10. Os pacientes portadores

de Transtorno de Ansiedade Generalizada relatam sofrimento

subjetivo devido à preocupação constante e prejuízo

relacionado ao funcionamento social, profissional ou em outras

áreas importantes de sua vida. Os fatores genéticos são

compartilhados com outros transtornos de ansiedade e humor,

particularmente o transtorno depressivo maior.

No atestado do Médico Psiquiatra Dr. Bruno Moura Lacerda,

CRM/RN 6.807, RQE 1.978, de 04/08/22, o Reclamante foi

diagnosticado como portador de Z73 - Problemas relacionados

com a organização de seu modo de vida (CID-10), que não é

classificado como transtorno mental. Sem nada mais a

declarar. (negritos originais)

É mister registrar que o laudo pericial, em seu aspecto estrutural,

está provido dos elementos fundamentais ao escopo dos presentes

autos, contendo a descrição do objeto da perícia, as atividades

desenvolvidas pelo obreiro e seu histórico clínico e ocupacional, a

anamnese do trabalhador e seu exame físico, os documentos

analisados, a fundamentação técnica, as respostas aos quesitos e a

conclusão.

Quanto ao seu conteúdo, o laudo apresenta informações claras,

incisivas e coerentes, que foram prestadas por profissional

competente para proceder ao exame técnico tendente a verificar se

o autor havia sido, ou não, acometido por doença ocupacional.

Ora, conquanto o magistrado não esteja adstrito às conclusões

apresentadas pelo perito judicial, devendo analisar a prova técnica

em cotejo com todo o acervo probatório constante nos autos,

entendo que, no caso sob exame, não é possível ignorar as

constatações da "expert", o qual, com base em seu conhecimento

técnico, registrou a inexistência do nexo causal entre as

enfermidades que acometeram o autor e a atividade laboral por ele

desenvolvida em favor da empresa ré.

Destarte, é indevida a condenação da ré à reintegração do

trabalhador, porquanto não se constatando doença ocupacional,

não há que se falar em estabilidade dela decorrente, razão pela

qual impõe-se a manutenção da decisão de primeiro grau, neste

aspecto.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Majoração da alíquota

O autor postula a majoração dos honorários advocatícios de

sucumbência para percentual não inferior a 10%, considerando que

este processo teve perícia, tendo sido apresentadas duas

impugnações ao laudo pericial e interposto recurso, ressaltando a

complexidade da causa e o tempo despendido.

O juízo de primeiro grau fixou honorários advocatícios de

sucumbência devidos pelas partes no percentual de 5%, sendo a

parcela a ser paga pela empresa em favor dos patronos da parte

autora calculados sobre o valor da condenação, correspondendo a

R$ 1.157,30, conforme cálculos de liquidação de sentença (ID.

df2755a - fl. 412).

Pois bem.

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para

o seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito
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em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(grifos acrescidos)

Tal norma tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha

ocorrido após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, ocorrido em

11/11/2017, circunstância na qual se amolda a demanda sob

exame, uma vez que esta foi ajuizada em 2022.

Quanto à alíquota dos honorários sucumbenciais, o caput do art.

791-A da CLT estabelece que eles podem ser fixados entre o

mínimo de 5% e o máximo de 15%, tendo a juíza sentenciante

arbitrado para os honorários devidos pelas partes a razão mínima

de 5%, incidente sobre o valor da condenação, no caso da parcela

devida pela ré, base de cálculo igualmente prevista no caput do

supramencionado dispositivo legal.

No caso, avalia-se que o percentual de 5% a título de honorários

advocatícios deferidos em favor dos advogados do autor foi fixado

na sentença em desconformidade com os parâmetros definidos no

art. 791-A, § 2º, da CLT, em especial a necessidade de perícia

médica, que demandou a apresentação impugnações, razão pela

qual reputo de média complexidade a causa.

Assim, avalia-se que o percentual de 10% a título de honorários

advocatícios afigura-se adequado aos princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, tendo em vista tratar-se de demanda de razoável

complexidade, observado, nesta análise, o zelo dos referidos

patronos na formulação dos pedidos e na atuação processual,

devendo ser majorado.

Logo, merece provimento o apelo do autor, neste tópico, para

reformar a sentença, majorando a alíquota de honorários

advocatícios sucumbenciais para 10%, cumprindo assinalar que a

base de cálculo da parcela permanece inalterada.

Recurso provido, neste aspecto.

Matéria comum aos recursos

Danos morais. Assédio moral. Dispensa discriminatória

A ré insurge-se contra a condenação ao pagamento de indenização,

em decorrência de assédio moral. Assegura que não praticou atos

que pudessem ensejar a nulidade do ato demissional sem justa

causa, ou que configure dano moral. Defende a inexistência de

dano moral, com arrimo no laudo pericial que concluiu pela

inexistência de nexo de causalidade entre a patologia apresentada

pelo autor e o trabalho. Argumenta que em razão de se tratar de

uma cooperativa de créditos "é natural que haja algum tipo de

pressão para que os resultados sejam justificáveis, cobrando de

seus colaboradores dedicação e empenho" (fl. 444). Aponta

contradição nos depoimentos das testemunhas. Alega que não

humilhou ou constrangeu o autor, nem praticou em seu desfavor,

atos lesivos. Defende que o dano patrimonial não é presumido,

sendo necessária a comprovação de violação dos direitos

personalíssimos.

O autor, por sua vez, alega ter sofrido dispensa discriminatória, com

caráter retaliativo, ressaltando que a sentença de origem confirmou

a natureza discriminatória da demissão, em sua fundamentação

para a concessão da indenização por danos morais, deixando,

contudo, de determinar a sua reintegração ou indenização

substitutiva do período de afastamento, em violação ao disposto no

art. 4º, da Lei 9.029/95, dos arts. 5º, inciso II e 97, da CF e à

Súmula Vinculante n. 10 do STF.

Pois bem.

Na inicial, o autor relatou que em novembro de 2019, foi transferido

para a agência SICOOB, localizada no Partage Norte Shopping,

passando a exercer a função de Assistente Comercial e após,

Tesoureiro e Supervisor. Afirmou que "A partir dessa transferência,

o ambiente laboral transformou-se em um pesadelo. Isso porque, a

superiora imediata do Demandante, a Gerente C.S.P, passou a

impor metas inexequíveis, compelir seus subordinados (inclusive o

Reclamante) à prática de atos contrários aos normativos internos do

SICOOB, realizar cobranças exageradas, humilhar e ofender

moralmente o Demandante". (ID. 070c780 - fl. 4).

O juízo de origem condenou a ré ao pagamento de indenização por

danos morais decorrentes de assédio moral com base na seguinte

fundamentação (ID. 388eb8d - fls. 396/403):

Da indenização por assédio moral

A vindicante relata que, após sua transferência para a Agência

SICOOB Partage Norte Shopping, passou a ser alvo de assédio

moral por parte da gerente daquela unidade, Cellyane da Silveira de

Paula, por meio de cobranças abusivas e ofensas verbais, inclusive

perante outros funcionários do estabelecimento.

Narra, também, que, após denunciar o fato para a Diretora da

empresa ré, as perseguições se intensificaram, culminando com sua

dispensa discriminatória.

Ao final, pugna pela condenação da parte reclamada em

indenização por danos morais, em razão da conduta perpetrada

pela empregadora.

A reclamada, por sua vez, afirma que jamais ter submetido o

empregado às situações vexatórias narradas.

Passo a análise.

O assédio moral é modalidade de ofensa aos direitos da
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personalidade que, embora ainda carente de tipificação legal

específica, já produz consequências jurídicas para os que incidem

na conduta, a partir das diretrizes constitucionais emanadas do art.

1º., III/IV, da CF/88:

(...)

E no art. 5º, V e X da CF/88:

(...)

A nível infraconstitucional, releva trazer o disposto nos arts. 186 e

927, "caput", do CC/2002:

(...)

Na seara doutrinária (PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Noções

conceituais sobre o assédio moral na relação de emprego . Jus

Navigandi, Teresina, ano 10, n. 1149, 24 ago. 2006.), assédio moral

é "uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta contra

a dignidade psíquica do indivíduo, de forma reiterada, tendo por

efeito a sensação de exclusão do ambiente e do convívio social.".

Já no sítio eletrônico "assediomoral.org" (Artigo "O que é assédio

moral?" - Fonte: www.assediomoral.org) consta o seguinte conceito:

(...)

Em verdade, distingue-se o assédio moral das demais afrontas à

integridade psíquica por dois aspectos. De um lado, pelo dolo

específico de subjugar o hipossuficiente a metas e/ou diretrizes

patronais aviltantes aos direitos da personalidade, sob pena de

redirecionamento dessa deliberação volitiva viciada para a própria

exclusão do indivíduo da relação de trabalho/emprego e, de outro, a

prática reiterada, individual ou orquestrada, de atos de quaisquer

natureza tendentes à obtenção de um desses dois objetivos ou

mesmo de ambos, sequenciadamente.

Nesse sentido:

(...)

Portanto, o fato isolado, por si só, torna a conduta atípica para fins

de assédio moral, conforme se extrai do aresto a seguir:

(...)

No caso concreto, a parte reclamante vindica o pagamento de

indenização por assédio moral, em razão das alegadas ofensas

sofridas no ambiente laboral e, ainda, pelas cobranças excessivas

realizadas pela ré.

Pois bem.

Tratando-se de fato constitutivo do seu direito, sobre a parte

reclamante recai, a teor do artigo 818, inciso I, da CLT, o ônus de

demonstrar a conduta ilícita praticada pelo ex-empregador, assim

como o dano oriundo de tal comportamento.

Nesse sentido, o julgado abaixo ementado:

(...)

E, do confronto entre o acervo probatório anexado à petição inicial e

respectiva tese autoral, verifico que razão assiste ao requerente.

Isso porque, as provas carreadas aos autos, notadamente as

declarações prestadas durante a instrução oral do feito, respaldam

a pretensão autoral.

É o que se extrai das declarações prestadas pela preposta da

própria ré, tendo esta narrado cenário no qual afirma ter recebido,

pelo menos, duas denúncias internas relatando "o tratamento

inadequado de Cellyane", tendo, inclusive, acionado a Diretora

"Regina sobre os tratamentos de Cellyane com o reclamante".

Causa estranheza, todavia, o fato da testemunha em apreço ter

informado não saber do resultado da averiguação realizada para a

investigação das denúncias acerca do comportamento da gerente

Cellyane.

Mas, não é só.

Não obstante ter alegado desconhecer o resultado das denúncias

sob exame, o preposto declarou, ao final de seu depoimento, "que

Cellyane foi desligada dos quadros da reclamada em dezembro de

2022".

Ora, o desconhecimento das razões que levaram a demissão da

empregada ocupante de relevante cargo na estrutura organizacional

da empresa ré, envolvida em diversas acusações de assédio moral,

não se mostra crível, denotando substanciais indícios da

verossimilhança das imputações realizadas em desfavor da ex-

gerente demitida.

O depoimento em tela ganha especial relevância quando observada

a função da aludida preposta, ocupante do cargo de analista jurídico

-administrativo, lotada no setor de recursos humanos.

Isso porque os profissionais que atuam nesta seara são os mais

propícios a receberem e tratarem relatos atinentes a condutas dos

demais empregados da empresa, notadamente quando envolvem

incidentes disciplinares.

Não bastasse, a testemunha indicada pela empregadora

demandada afirmou "que o depoente ouviu falar que Cellyane tinha

um tratamento forte e incisivo", comportamento este que apenas

vem a corroborar com a tese autoral.

Por fim, porém não menos importante, as testemunhas indicadas

pela parte autora descreveram situações vexatórias perpetradas

pela gerente Cellyane. Do depoimento testemunhal em apreço,

destaco:

"que distratava o reclamante chamando-o de burro e similares (...);

que os tratamentos inadequados de Cellyane em relação ao

reclamante ocorreram durante todo o período contratual do

depoente"

Do contexto acima descortinado, dentre outras consequências,

resultou a rescisão contratual imotivada do reclamante.

Tais condutas, assim, são aptas e suficientes à configuração do

dano moral in re ipsa, pela prática de assédio moral, ou seja,
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decorre da mera comprovação da realização de conduta ilícita,

sendo desnecessária a demonstração de prejuízos concretos.

Assim já decidiu esta Especializada, no julgamento de caso

análogo:

(...)

Desta forma, reconheço a responsabilidade civil da reclamada,

devendo esta proceder à reparação, na forma dos arts. 186 c/c 927

do CC/02. (negritos originais e sublinhados acrescidos)

Vejamos.

Com efeito, o assédio moral no ambiente de trabalho se caracteriza

pela exposição reiterada do empregado a situações humilhantes,

vexatórias e/ou constrangedoras, violando atributos subjetivos do

indivíduo, seu patrimônio imaterial, principalmente sua integridade

(física e psicológica), honra, imagem, configurando o dano moral.

Para a configuração do dano moral decorrente de assédio moral e,

por conseguinte, a imposição da responsabilidade civil ao

empregador, exige-se a comprovação da ação lesiva (assédio

moral) - que deve ser reiterada, do dano sofrido e da culpa patronal,

mister que compete ao ofendido demonstrar.

Em audiência, as testemunhas trazidas pelo autor esclareceram que

(ID. d449012 - fls. 377/379):

Depoimento da primeira testemunha da parte reclamante: (...);

que o depoente trabalhou na reclamada entre 2020 e 2021, como

assistente de atendimento caixa; que o depoente trabalhou no

Partage durante todo o seu período contratual; que o reclamante

era tesoureiro e durante todo o período do depoente, o reclamante

também trabalhou no Partage; que Cellyane era gerente geral da

agência do Partage; que Cellyane distratava o reclamante

chamando-o de burro e similares; que Cellyane só dispensava o

tratamento declinado na resposta anterior ao reclamante; que os

tratamentos inadequados de Cellyane em relação ao reclamante

ocorreram durante todo o período contratual do depoente; que

Anísio foi desligado dos quadros da reclamada logo após retornar

das férias; que não sabe quem decidiu o desligamento do

reclamante; que o reclamante levou o assunto a Thiago e Regina;

que não sabe informar se Regina ou Thiago tomaram alguma

providência, em razão dos fatos descritos nas respostas anteriores;

que não sabe informar se outro empregado, além do reclamante,

teve tratamento similar de Cellyane; que os fatos declinados nas

respostas anteriores ocorr iam na presença dos demais

colaboradores; que o depoente foi desl igado depois do

reclamante.".

Depoimento da segunda testemunha da parte reclamante: (...)

que a depoente trabalhou na reclamada entre 2017 e setembro de

2022, como assistente de crédito; que a depoente trabalhou com o

reclamante no Portugal Center e no Partage; que o reclamante era

superior da depoente; que Cellyane era gerente geral da agência do

Partage; que a primeira vez que viu tratamento inadequado de

Cellyane em relação ao reclamante foi uns dois ou três após a

depoente mudar do Portugal Center para o Partage; que Cellyane

chamava o reclamante de "burro" em reuniões e outras ocasiões;

que o reclamante levou assunto para Regina, superiora dele e de

Cellyane; que não sabe dizer quanto depois do reclamante relatar

os fatos a Regina o reclamante foi desligado dos quadros da

reclamada; que a depoente teve dois afastamentos previdenciários,

sendo o primeiro de 45 dias, a partir de julho de 2021, e o segundo

de março a julho de 2022; que, após seu retorno dos afastamentos

previdenciários, a depoente foi lotada na agência da Princesa

Isabel, não chegando a voltar para a agência do Partage; que não

sabe informar se tem relação o fato do reclamante relatar os fatos a

Regina e seu desligamento da reclamada; que por comentários de

pessoas diversas da agência o desligamento do reclamante tinha

relação com a reunião dele com Regina.".

A preposta, representante da ré, e a testemunha que indicou,

relataram o que se segue (ID. d449012 - fls. 377 e 379):

Depoimento da parte reclamada: (...) que trabalha para a

reclamada desde 2018, como analista jurídico-administrativo, no

setor de Recursos Humanos; que a depoente trabalha no Portugal

Center, enquanto o reclamante e Cellyane trabalhavam na zona

norte; que quando a depoente foi para o Portugal Center o

reclamante já havia ido para a zona norte; que não teve motivo

especial o desligamento do reclamante, tendo sido repassado à

depoente que o reclamante não estaria mais atendendo às

expectativas da reclamada; que Thiago foi quem repassou para a

depoente a solicitação para providenciar o desligamento do

reclamante, mas não especificou o motivo; que a depoente nunca

presenciou Cellyane destratando empregado, mas o reclamante e

Jonanthan relataram o tratamento inadequado de Cellyane; que

nem o reclamante nem Jonanthan repassaram detalhes do

tratamento declinado nas respostas anteriores; que Regina Spinelli

é diretora de operação e risco da reclamada; que o reclamante

informou a Regina sobre os tratamentos de Cellyane com o

reclamante; que entre o reclamante relatar a Regina os distratos de

Cellyane e seu desligamento da empresa decorreu menos de 06

meses; que Regina repassou para Thiago a averiguação da

situação entre o reclamante e Cellyane, mas a depoente não sabe

informar o resultado dessa averiguação; que Cellyane foi desligada

dos quadros da reclamada em dezembro de 2022.". Nada mais

disse nem lhe foi perguntado. (...)

Depoimento da testemunha da parte reclamada: (...) que o

depoente trabalha para o reclamado desde 24/10/2016, no setor de

recuperação de crédito; que o depoente só trabalhou com o
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reclamante no Portugal Center; que o reclamante estava lotado na

agência do Partage quando foi dispensado; que desconhece motivo

específico para o desligamento do reclamante; que Cellyane era

gerente da agência do Partage no período do reclamante; que o

depoente ouviu falar que Cellyane tinha um tratamento forte e

incisivo, mas não ouviu falar que chegasse a palavrões; que não

ouviu comentário de tratamento incisivo e forte de Cellyane em

relação ao reclamante;". Nada mais disse nem lhe foi perguntado.

A partir da análise da prova oral colhida, evidencia-se que as

testemunhas indicadas pelo autor, trabalharam com este na mesma

agência e corroboraram a tese inicial acerca do assédio moral,

detalhando o tratamento vexatório a que ele foi submetido.

Demais, a preposta da reclamada confirmou a existência da

averiguação por parte da empresa, acerca das atitudes praticadas

pela gerente "Cellyane", fato confirmado ainda pela testemunha que

a ré trouxe aos autos.

Nesta toada, ficou evidenciado que o autor sofria constrangimentos

perante os demais funcionários, depreciando o seu trabalho e

causando-lhe sentimento de humilhação, além de comprometer sua

autoestima.

Cabe frisar que, a despeito do tópico anterior não restar

caracterizada a doença ocupacional a que pretendia o autor, não

resta óbice à configuração do assédio moral sofrido pelo

trabalhador, sopesando a ausência de enfermidade ligada ao labor,

neste caso, apenas na análise de extensão do dano efetivamente

sofrido.

Assim, e, em consonância com a sentença, entendo que ficou

evidenciado o tratamento constrangedor e humilhante que era

dispensado ao autor, acarretando um ambiente nocivo.

Desse modo, tendo o autor conseguido se desincubir do seu ônus

probatório e a ré não logrado demonstrar suas alegações, tenho por

comprovado o assédio moral sofrido pelo autor, o que gera o dever

de indenizar pelos danos morais causados.

Diante destas circunstâncias, vislumbrando a prática de assédio

moral por meio de atos reiterados e capazes de gerar conduta

antissocial e reprovável no ambiente de trabalho por parte

empregador, correto o decisum ao condenar a ré ao pagamento de

indenização por dano moral.

Lado outro, não há nos autos prova de que a demissão foi por

retaliação, em face da comunicação à diretoria do assédio que o

demandante estava sofrendo por parte de sua superiora

hierárquica.

Com efeito, embora tenha sido reconhecida em sentença, e ora

confirmada, a prática de assédio moral pela superiora hierárquica

do autor, que ensejou a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais, tal fato, de per si, não enseja o

reconhecimento da dispensa discriminatória.

No caso, o autor não se desvencilhou do ônus probatório que lhe

incumbia, já que não produziu provas de que a demissão foi por

retaliação, pois as testemunhas ouvidas nos autos nada

esclareceram neste aspecto.

Neste sentido, é salutar transcrever excertos dos depoimentos que

tratam sobre o tema, senão vejamos (ID. d449012 - fls. 377/379):

Depoimento da primeira testemunha da parte reclamante: (...)

que Anísio foi desligado dos quadros da reclamada logo após

retornar das férias; que não sabe quem decidiu o desligamento do

reclamante; (...)

Depoimento da segunda testemunha da parte reclamante: (...)

que não sabe dizer quanto depois do reclamante relatar os fatos a

Regina o reclamante foi desligado dos quadros da reclamada; (...)

que não sabe informar se tem relação o fato do reclamante relatar

os fatos a Regina e seu desligamento da reclamada; (...)

Logo, carece de respaldo probatório a pretensão do demandante de

declaração de nulidade da dispensa e pagamento de indenização,

nos termos do art. 4º, da Lei n. 9.029/95.

Com arrimo nos fundamentos acima exposto, dou parcial

provimento ao apelo da ré para afastar o reconhecimento da

dispensa discriminatória, que embasou a condenação por danos

morais, remanescendo o dever de indenizar o demandante em face

do assédio moral praticado pela preposta da empresa.

Por corolário, não prospera a pretensão do autor de reintegração ou

pagamento de indenização substitutiva, com base nos incisos I e II,

do art. 4º, da Lei n. 9.029/1995.

Recurso da ré parcialmente provido e do autor improvido.

Recurso da Ré

Quantum indenizatório. Redução.

Superada a análise de cabimento da indenização por danos morais,

pede a ré, alternativamente, a redução do quantum indenizatório

fixado pelo juízo de origem. Sustenta que "Afirma que o valor da

condenação estabelecida, está em dissonância com o caso

concreto e com a jurisprudência desta corte. Argui que "o suposto

assédio, caso ocorrido, foi de natureza leve, pois não teve

repercussão na saúde mental do Recorrido" (fl. 449).

Ao exame.

No que tange ao quantum, importa destacar que a sua fixação

indenizatória é tarefa complexa, diante da absoluta impossibilidade

de mensurar a dor e o abalo moral sofrido em decorrência do ato

ilícito.

Com efeito, não há na legislação pátria critério fixo para
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quantificação da indenização do dano moral sofrido, devendo o

julgador se pautar pelos elementos contidos no art. 223-G, da CLT,

especialmente, no caso, o bem tutelado (imagem e honra do

trabalhador); a intensidade do sofrimento, dado que a ofensa era

exposta aos colegas de trabalho e até mesmo aos clientes; a

possibilidade de superação psicológica, que no caso se mostra

factível, dado que o ato da ré possibilita uma superação fácil do

dano provocado; os reflexos pessoais e sociais que foram limitados

a um pequeno grupo; a mediana duração dos efeitos, já que desde

2019 o autor passou a sofrer o tratamento desabonador, o grau leve

de culpa do empregador e a situação social das partes, e a

capacidade econômica da ré, correspondente a um grupo

empresarial de vulto.

Logo, deve-se buscar um equilíbrio entre a condenação da ré, tendo

em vista que parte do conteúdo da condenação tem caráter

punitivo/pedagógico (no sentido inibir a conduta em casos novos),

pois serve para impor a correção das funções e deveres patronais,

além de compensar a vítima pela humilhação e dor indevidamente

suportados, sem, contudo, servir para provocar um benefício

desproporcional para a vítima, resultando enriquecimento sem

causa e que tampouco seja inexpressivo ao ponto de não retribuir o

mal causado pela ofensa.

Dito isso, entendo que, no caso, ficou configurada ofensa de

natureza leve (aplicação do §1º, I, do art. 223-G da CLT), o que

impõe a redução do montante indenizatório fixado na sentença (R$

20.000,00) para o valor correspondente a três vezes o último salário

contratual recebido pelo autor, que foi de R$ 3.701,30 (ID.3d8467c -

fl. 23), totalizando o importe de R$ 11.103,90, que se afigura mais

adequado para reparar o dano, não se revelando excessivo ou

irrisório.

Destarte, dou provimento ao apelo, neste aspecto, para reduzir a

indenização por danos morais para R$11.103,90.

Recurso parcialmente provido, neste aspecto.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos e, no

mérito dou-lhes parcial provimento, ao do autor para majorar os

honorários advocatícios devidos para o percentual de 10%; ao da ré

para reconhecer que a dispensa não foi discriminatória e reduzir o

valor da indenização por danos morais para o importe de

R$11.103,90, que corresponde a três vezes o valor da última

remuneração contratual do demandante.

Custas processuais reduzidas para o importe de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado em R$

15.000,00.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos. Mérito: por unanimidade, dar

parcial provimento ao recurso do autor para majorar os honorários

advocatícios devidos para o percentual de 10%. Por unanimidade,

dar parcial provimento ao recurso da ré para reduzir o valor da

indenização por danos morais para o importe de R$ 11.103,90, que

corresponde a três vezes o valor da última remuneração contratual

do demandante. Custas processuais reduzidas para o importe de

R$ 300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$ 15.000,00.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado de ANÍSIO SÉRGIO GOMES CHAGAS, DR.

LUÍS HENRIQUE SILVA MEDEIROS.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000618-02.2023.5.21.0010
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO QUALITY FOODS COZINHA
INDUSTRIAL EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO GURGEL CUNHA(OAB:
4072/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)
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ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

RECORRIDO RAFAELA SILVA FELIX

ADVOGADO HERMESON LUIZ PIRES DE
SOUZA(OAB: 21345/RN)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES GRESS(OAB:
16551/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SILVA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000618-02.2023.5.21.0010

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RECORRIDO (A/S): RAFAELA SILVA FÉLIX

ADVOGADO (A/S): ANDRÉ RODRIGUES GRESS E HERMESON

LUIZ PIRES DE

SOUZA

RECORRIDO (A/S): QUALITY FOODS COZINHA INDUSTRIAL

EIRELI - ME

ADVOGADO (A/S): BEATRIZ DE LEMOS ROMÃO, PAULO JOSÉ

DE LIMA FILHO E

EDUARDO GURGEL CUNHA

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Recurso Ordinário do Litisconsorte Passivo

Preliminar de mérito. Ente público. Responsabilidade

subsidiária. Competência da Justiça do Trabalho. Compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar as ações decorrentes dos

contratos de prestação de serviços terceirizados, no que tange à

responsabilidade do ente da Administração Pública, que, como

tomador de serviços, se beneficiou da força de trabalho da

empregada, na forma da Súmula n. 331, item V, do TST, ante a

natureza trabalhista da demanda, nos termos do art. 114 da CF.

Preliminar rejeitada.

Ilegitimidade passiva "ad causam". Teoria da asserção. A

aferição da legitimidade passiva é procedida, "a priori", em função

dos termos da inicial, na qual a autora aponta a parte que entende

ser contrária à sua pretensão, sendo a veracidade das alegações

apurada na análise do mérito, impondo-se a rejeição do pleito pela

sua exclusão da relação processual.

Responsabilidade subsidiária. Dever de fiscalização. Omissão.

Súmula 331, itens IV e V, do TST. Verificado o descumprimento,

pela contratada, das obrigações trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços, o contratante é subsidiariamente

responsável pelas verbas devidas, quando se verifica sua culpa "in

vigilando" ou "in eligendo", atraindo a incidência do disposto na

Súmula n. 331, do TST, cujo teor não vai de encontro aos princípios

constitucionais e administrativos ou a preceitos legais, legitimando a

responsabilização do tomador dos serviços terceirizados. Sentença

mantida.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa do tomador de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST. Sentença mantida.

Desconsideração da Pessoa Jurídica. Responsabilidade

Subsidiária. Ação de Regresso. É majoritário o entendimento

desta Corte quanto à desnecessidade da persecução prévia dos

bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal.

Quitação, total ou parcial, do crédito exequendo pela ré

principal. Abatimento proporcional. Sendo a responsabilidade

subsidiária do litisconsorte passivo apenas subsidiária, o pagamento

total da condenação, ou de parte dela, pela ré principal, exime-lhe

da responsabilidade de adimplir o montante ou a parcela quitados.

Matérias Apreciadas em Atuação "de Ofício"

Correção monetária dos créditos trabalhistas. Juros. ADC n. 58.

Julgamento no STF. Atuação "de ofício". No julgamento da ADC

n. 58, o plenário do STF, conferindo interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, decidiu que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

(correção monetária) e da TR (juros previstos no art. 39, "caput", da

Lei 8.177, de 1991), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, da taxa SELIC, a qual contém, além de correção, juros em

sua composição. Portanto, em atuação "de ofício", acrescenta-se ao

julgado a incidência dos juros correspondentes à TR, na fase pré-

judicial, e afasta-se dele a incidência de juros compensatórios, na

fase judicial.

Multa de 20% em caso de descumprimento da sentença.

Previsão legal. Inexistência. Exclusão. Atuação "de ofício". Em
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observância ao IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, julgado pelo TST,

impõe-se excluir da sentença, em atuação "de ofício", a multa de

20% atribuída pelo Juízo ao empregador, caso não cumpra a

decisão em 15 dias, contados da ciência desta.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Estado do Rio Grande

do Norte em face da sentença prolatada pelo Juízo da 10ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Rafaela Silva Félix, em desfavor da Quality Foods Cozinha

Industrial EIRELI - ME, ré principal, e do ente público, litisconsorte

passivo, ora recorrente.

Na sentença (ID. 88039c9, fls. 82/101), o juízo de origem decidiu

(fls. 99/101): "(...) 3.1. Deferir à parte autora os benefícios da

gratuidade judiciária, estando dispensada de eventuais custas e

emolumentos; 3.2. Reconhecer a responsabilidade subsidiária do

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, na forma da

fundamentação; e 3.3. Julgar PROCEDENTE a postulação de

RAFAELA SILVA FELIX para condenar QUALITY FOODS

COZINHA INDUSTRIAL EIRELI - ME e, de forma subsidiária, o

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no prazo legal, a: a) pagar

à parte autora a importância de R$ 10.085,31 (dez mil e oitenta e

cinco reais e trinta e um centavos), correspondente aos seguintes

títulos: salário atrasado de abr/23 (R$ 656,00); aviso prévio

indenizado (39 dias); 13º salário de 2022 (R$ 611,00) e 2023

(5/12); férias proporcionais + 1/3 (R$ 880,00); e diferenças do

FGTS + 40%; multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Tudo conforme

a fundamentação e limitado ao pedido; b) pagar ao (s) patrono (s)

da parte autora o valor de R$ 1.512,80 (um mil, quinhentos e doze

reais e oitenta centavos), equivalente a 15% (quinze por cento),

calculados sobre o valor resultante da liquidação da sentença, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais; e c) pagar à União

o valor de R$ 608,43 (seiscentos e oito reais e quarenta e três

centavos) correspondente às contribuições sociais incidentes sobre

as verbas salariais ora deferidas, consoante planilha descritiva em

anexo (...) Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o

pagamento da quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação da

multa de 20% que recai sobre o montante da condenação,

podendo, ainda, indicar desde logo os bens a serem penhorados

(...) Custas, pela reclamada, no importe de R$ 244,13, calculadas

sobre R$ 12.206,54 (...)".

Recurso ordinário interposto pelo Estado do RN (ID. 933d0c0, fls.

154 /182) ,  insurg indo-se  con t ra  a  sen tença .  Susc i ta ,

preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho para lhe

impor, enquanto ente público contratante, a responsabilidade

subsidiária. Reitera sua ilegitimidade passiva "ad causam",

atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para participar do

polo passivo da demanda e responder por eventuais créditos

trabalhistas devidos à autora. Ratifica o entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal - STF, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade - ADC n. 16, corroborado em recente decisão

do Pretório Excelso, na reclamação n. 40.505, mencionando, ainda,

o Tema n. 1.118, assim como a prolação de novo entendimento do

Tribunal Superior do Trabalho - TST sobre a responsabilização

subsidiária de ente público. Defende que a Súmula n. 331, do TST,

não se aplica aos entes públicos, sob pena de violar dispositivos da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e do Código de Processo

Civil - CPC, afastar a aplicação de lei federal (art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/93), e afrontar os princípios constitucionais da legalidade e da

independência harmônica dos Poderes da União, estampados nos

arts. 2º, 5º, incisos II e LV, e 37, "caput", da Constituição Federal -

CF. Pondera não haver incorrido em culpa "in eligendo" e nem "in

vigilando", atribuindo à autora o ônus probatório, nos termos do art.

818, inciso I, da CLT. Afirma que "(...) a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos, devendo, assim,

restar devidamente provado, nos autos, a omissão da

Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do

contratado" (fl. 159). Alega a impossibilidade da existência de

vínculo empregatício com a autora, porquanto não pode admitir o

ingresso de servidores públicos sem aprovação em concurso

público de provas, ou de provas e títulos, em conformidade com o

inciso II, do art. 37, da CF. Destaca a inaplicabilidade da teoria da

responsabilidade objetiva do Estado, prevista no art. 37, §6º, da CF.

Salienta que o serviço, objeto do contrato administrativo, não pode

ser considerado público, pois não se insere na órbita das atividades-

fim da Administração Pública. Alega que sua condenação

subsidiária, enquanto ente público, acarreta-lhe dupla penalização,

pois implica pagamento dobrado dos mesmos encargos, em

prejuízo à sociedade. Argumenta que a súmula é fonte interpretativa

do direito. Alega não poder ser condenado, enquanto ente público,

ainda que mantida sua responsabilidade subsidiária, ao pagamento

das multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. Pede que a

personalidade jurídica da ré principal seja desconsiderada, nos

termos do art. 50, do Código Civil - CC, e arts. 591 e 592, do CPC, a

fim de que os sócios desta integrem a lide desde a fase de

conhecimento e tenham seus bens sujeitos à execução. Requer a

compensação de todos os valores que tenham sido, ou venham a

ser, adimplidos à autora até o final de eventual processo de
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execução. Pugna pela condenação da autora ao pagamento do

ônus da sucumbência. Nestes termos, requer que seu apelo seja

conhecido e provido.

Petição atravessada pela ré principal (ID. ad4b9f8, fls. 184/187), na

qual informa que, em 22/11/2023, foi deferido seu pleito pelo

processamento da recuperação judicial, nos autos do processo n.

0862874-85.2023.8.20.5001, em trâmite perante a 22ª Vara Cível

da Comarca desta Capital. Pugna (fl. 187): "a) pela revogação da

ordem de constrição de créditos, bem como de qualquer outro ato

expropriatório em face da empresa em Recuperação Judicial, bem

como, com base no arto 6º, da Lei 11.101/05, pela suspensão da

presente demanda durante o stay period, ainda mais tendo em vista

que o crédito da Autora, se mantido, se sujeitará ao processo

recuperacional, não podendo ser exigido perante juízo diverso do

universal da 22ª Vara Cível da Comarca de Natal; e b)

Alternativamente, nos termos do art. 6º, II, da Lei nº 11.101/2005,

requer-se, desde já, nestes autos, que os atos constitutivos que,

eventualmente realizados, sejam suspensos, e posteriormente

liberados em favor da recuperanda, sob pena de atos de penhora

inviabilizar o processamento da Recuperação Judicial".

Sem contrarrazões.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 06/11/2023, da prolação da sentença, por meio do

"sistema" PJE, o Estado do RN interpôs seu recurso ordinário em

07/11/2023, tempestivamente.

Representação regular por meio de procurador institucional,

conforme Súmula n. 436, do TST. Custas processuais e depósito

recursal inexigíveis.

Recurso conhecido.

Registro que a apreciação da petição (ID. ad4b9f8, fls. 184/187)

apresentada pela ré principal deve ser realizada pelo juízo de

origem, no momento oportuno, em caso de execução.

PRELIMINAR

Incompetência da Justiça do Trabalho

Suscita o Estado do RN, enquanto ente público contratante, a tese

de incompetência da Justiça do Trabalho para lhe impor

condenação subsidiária.

Não obstante os argumentos do l i t isconsorte passivo, a

jurisprudência é pacífica, tanto nos Tribunais Superiores como no

STF, quanto à competência desta Justiça Especializada para o caso

sob exame, em que se aprecia lide oriunda da relação de trabalho,

nos termos do ar t .  114,  da CF, embora se discuta a

responsabilidade do ente público pelo descumprimento de

obrigações trabalhistas e sociais da prestadora de serviços dos

quais foi tomador.

Desta forma, não se discute, nesta seara, os termos de

cumprimento de contrato civil ou administrativo, mas as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, o que atrai a competência

desta Justiça, à luz do disposto no dispositivo constitucional acima

mencionado.

Rejeitada a prefacial.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva "ad causam"

O litisconsorte passivo reitera sua tese de ilegitimidade passiva "ad

causam", atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para

participar do polo passivo da demanda e responder por eventuais

créditos trabalhistas devidos à autora.

No entanto, a legitimidade no processo trabalhista decorre da

simples indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela autora, assim como a

defesa apresentada pelo litisconsorte quanto à ausência de

responsabilidade.

Portanto, tendo em vista que o Estado do RN foi apontado como

beneficiário direto dos serviços prestados pela autora e responsável

indireto pelo adimplemento da eventual condenação, descabe sua

pretensão em se ver excluído da relação processual.

Recurso desprovido, neste tópico.

Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, do TST.

Abrangência

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de
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constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na ADC n. 16, a Corte Suprema

ressalvou que, para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula

n. 331, do TST, aos casos concretos, é necessário observar a culpa

do tomador de serviços na relação contratual entre as partes, pelo

não cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931 estabeleceu

que: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O que se fixou no julgamento é que a responsabilidade

não decorre automaticamente da mera existência do contrato de

prestação de serviços. Todavia, verificada a culpa da Administração

Pública, omitindo-se no seu dever em fiscalizar, é cabível a

condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331, a partir da

alteração do item IV e da inclusão dos itens V e VI, coaduna-se com

os preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V, da Súmula n. 331, do TST, "in

verbis":

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

"caput", CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV, da

Súmula n. 331, do TST, não afasta a incidência da Lei n.

8.666/1993, pois como dito, o art. 71, "caput" e §1º, desse diploma

legal, não exclui a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, nos casos em que o administrador público contrata

empresa prestadora de serviços inidônea (culpa "in eligendo") ou se

descuida na fiscalização do regular cumprimento do contrato com

prestador (culpa "in vigilando"), conforme previsão expressa na

própria Lei n. 8.666/1993, em seus arts. 58, inciso III, e 67. Ora,

configura-se a responsabilidade do tomador dos serviços, ante a

noção de culpa "in vigilando", nos casos em que se vislumbra sua

omissão em fiscalizar o regular cumprimento das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º, estabelece:

"Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado".

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo colendo TST até sua edição, de modo

que permanece válido o disposto na Súmula n. 331, daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente.

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público, no

caso, ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa "in

vigilando", uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores
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ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.

Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa "in vigilando", o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927, do CC,

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o Direito do

Trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício da autora com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo, também, que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois a autora lhe prestou serviços

e tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Assinalo que não há ofensa ao art. 8º, da CLT, ante a inexistência

de prevalência do interesse particular sobre o privado, sendo

importante esclarecer que o entendimento sumulado, inúmeras

vezes citado, prestigia o ordenamento jurídico como um todo,

notadamente as disposições constitucionais já referidas, não se

confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária do Estado

do RN, consoante reconhecida pelo juízo de origem, não havendo

que se falar em ofensa à Constituição Federal, muito menos à

legislação infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas (entre elas, as previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT) e

as contribuições sociais, que se despem da natureza penalista

(personalíssima) dirigida à empregadora, consoante orienta o item

VI, da Súmula n. 331, do TST, segundo o qual "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Desse modo, não prospera a tese de que somente haveria

responsabilidade subsidiária pelos haveres trabalhistas, não

incidindo sobre as multas e os recolhimentos previdenciários, uma

vez que esta abrange toda a condenação.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte

passivo, pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,

consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso,

neste capítulo.

Desconsideração da personalidade jurídica da ré principal

O Estado do RN pretende que a personalidade jurídica da ré

principal seja desconsiderada, a fim de que os sócios desta

integrem a lide desde a fase de conhecimento e tenham seus bens

sujeitos à execução, nos termos do art. 50, do CC, e dos arts. 591 e

592, do CPC.

Em primeiro lugar, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica da empregadora não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico.

Poder-se-ia até afirmar que caberia ao recorrente apontar os sócios

e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se exige

quando a responsabilidade pelo débito exequendo também recai

sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao sócio

da ré principal, em condições de solver a dívida executada e se

rogar no direito de regresso contra o devedor principal.

A questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso desprovido, no particular.

Quitação, total ou parcial, do crédito exequendo pela ré

principal. Abatimento proporcional

O Estado do RN requer a compensação de todos os valores que

tenham sido, ou venham a ser, adimplidos à autora até o final de

eventual processo de execução.

Com efeito, na medida em que a responsabilidade do Estado do RN

é apenas subsidiária, o pagamento da condenação, ou de parte

dela, pela ré principal, exime-lhe da responsabilidade de adimplir o

montante ou a parcela já quitado.

Recurso provido, neste item.
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Matérias Apreciadas em Atuação "de Ofício"

Atualização monetária e Juros

A correção monetária e os juros foram assim definidos pelo juízo

primevo (ID. 88039c9, fls. 91/98):

2.6. DA LIQUIDAÇÃO

(...)

Ante o exposto e objetivando adaptar as decisões prolatadas por

este Juízo à decisão proferida pelo STF em 18/12/2020, determino

a adoção dos seguintes critérios para liquidação do julgado:

a. No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), adoção do IPCA-E;

b. A partir do ajuizamento da ação (no processo do trabalho, a

citação inicial não depende de iniciativa do credor), a atualização

pela SELIC (Receita Federal), sem a incidência de juros de mora; e

c. Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, a incidir a

partir do ajuizamento da ação.

Nas condenações por dano moral a atualização monetária (SELIC)

será devida a partir da data da decisão ou da alteração do valor,

sem prejuízo dos juros compensatórios nas condições definidas na

letra c.

A decisão do STF não alcança as demandas submetidas às

decisões proferidas nas ADIS 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, bem

como no RE nº 870.940. Os débitos contra a Fazenda Pública,

ainda que na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97).

Com efeito, que concerne ao índice de correção monetária, o STF,

por meio do Exmo. Min. Gilmar Ferreira Mendes, Relator, nos autos

da ADC n. 58, havia proferido decisão liminar determinando a

suspensão de todos os processos que tratassem da matéria, nos

seguintes termos:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já,

"ad referendum" do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da

Lei 9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em

curso no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação

dos artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, 'caput' e § 1º, da Lei 8.177/91.

No entanto, em 18/12/2020, o STF julgou as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade - ADIs n. 5.867 e 6.021, resultando decidido

que é inconstitucional a adoção da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho. Também concluiu o julgamento

das ADCs n. 58 e 59, estabelecendo o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena

de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

(negritos acrescidos)

O acórdão da ADC n. 58, publicado em 7 de abril de 2021, dispõe:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS
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JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de
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alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (STF, ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, publ. 7 abr. 2021)

(negrito e sublinhado acrescidos)

Desta forma, o Pretório Excelso determinou que devem ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam: a) na fase pré-

judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e

Especial - IPCA-E (correção monetária) e a TR (juros previstos no

art. 39, "caput", da Lei 8.177, de 1991); e b) na fase judicial (a

partir do ajuizamento da ação), a taxa do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - taxa SELIC, a qual contém, além de

correção, juros em sua composição.

Fica claro, pela decisão da Suprema Corte, que a incidência da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, engloba não apenas a

correção como também os juros, sendo, portanto, indevida a

incidência de juros compensatórios, conforme definido pelo juízo de

origem.

Ora, considerando que a demanda foi proposta no ano de 2023, o

entendimento adotado pelo juízo de origem não observa

integralmente as decisões proferidas nas ADCs 58 e 59 e ADIs n.

5.867 e 6.021, uma vez que olvidou-se da incidência dos juros

legais (TR),  na fase pré- judic ia l ,  e acrescentou juros

compensatór ios,  na fase judic ia l .

Logo, em atuação "de ofício", determino: a) acrescentar a incidência

da TR (juros previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na

fase pré-judicial (sendo mantida a incidência do IPCA-E); e b)

excluir a aplicação de juros compensatórios, na fase judicial (sendo

mantida apenas a taxa SELIC).

Multas pelo não cumprimento da sentença

O juízo de primeiro grau estabeleceu multa de 20%, em caso de

não cumprimento da sentença após 15 dias da ciência desta, "in

verbis" (ID. e2865fd, fls. 99/100):

3. CONCLUSÃO

(...)

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência

da presente decisão, sob pena de aplicação da multa de 20% que

recai sobre o montante da condenação, (...).

Com efeito, a multa em tela se assemelha àquela prevista no §1º,

do art. 523, do CPC, e sobre o tema, no julgamento do Incidente de

Recursos Repetitivos - IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, o TST, em

sua composição plena, decidiu, por maioria, pela inaplicabilidade

dessa disposição legal, proferindo a seguinte tese jurídica:

A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo

475-J do CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes

da CLT porque se rege o processo do trabalho, ao qual não se

aplica.

Logo, a imposição de multa para cumprimento de sentença, com

arrimo no disposto nos arts. 832 e 652, da CLT, que se assemelha

àquela prevista no §1º, do art. 523, do CPC, não têm aplicabilidade

no processo do trabalho, a partir da citada decisão do TST, no IRR,

Tema n. 4.

Não se pode olvidar que a execução trabalhista conta com

regramento próprio, o qual não se mostra compatível com a fixação

de multa coercitiva, que destoa dos parâmetros estabelecidos pelo

art. 880, da CLT.

Sobre o tema, colho precedentes do TST:

(...) B) EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. O eg.

Tribunal Regional, ao manter a determinação de aplicação de multa

em caso de ausência de pagamento ou de garantia da dívida no

prazo de 48 horas previsto no artigo 880 da CLT, impôs penalidade

que não dispõe de fundamento na normatização de execução

trabalhista, bem como destoa do consectário previsto na legislação

processual laboral, que é a penhora. Dessa forma, a aplicação da

multa por descumprimento da decisão, com fundamento na

liberdade do magistrado para fixar as condições para o

cumprimento da r. sentença, conforme os termos do artigo 832, §

1º, da CLT, não se mantém, porque o referido dispositivo não

contém expressa autorização legal para incidência desta espécie de

sanção. Recurso de revista conhecido, por violação do artigo 880 da

CLT, e provido. (ARR-855-13.2016.5.08.0117, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DA DECISÃO. ART. 832, § 1º, DA CLT.

MULTA. INAPLICABILIDADE. O TRT determinou "de ofício, multa

diária (astreintes) de 1% (um por cento) do valor da condenação,

caso a primeira reclamada e, sucessivamente, a segunda, não

paguem o débito até o segundo dia após a publicação deste
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acórdão (prazo comum às partes)". O art. 880 da CLT contém regra

específica sobre o início da execução e a forma dos procedimentos

a serem adotados nos atos executórios, determinando o prazo para

pagamento, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de

penhora. Assim, a adoção de parâmetros diversos para o

cumprimento da sentença viola o art. 880 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (ARR-456-24.2015.5.08.0115, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

04/12/2020)

( . . . )  B )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA. O Tribunal a quo concluiu

que o cumprimento da sentença deve observar o disposto nos

artigos 652, "d", 832, § 1º, e 835 da CLT. Contudo, o artigo 880 da

CLT disciplina expressamente os procedimentos relativos à

execução trabalhista, sobretudo em relação à obrigação de pagar

quantia certa, estabelecendo que o pagamento seja efetuado no

prazo de quarenta e oito horas ou que seja garantida a execução,

sob pena de penhora. Logo, a imposição de multa pelo

descumprimento da sentença quanto à obrigação de pagar, com

escopo em normas de caráter genérico, afronta o referido preceito

consolidado. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-1116-

37.2018.5.08.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 04/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE MULTA.

ARTIGO 880 DA CLT. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA. Esta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que é indevida a

aplicação de multa pelo descumprimento da sentença, com base

em normas genéricas, como as previstas nos dispositivos 832, § 1°,

e 835 da CLT, uma vez que o artigo 880 do referido diploma legal é

claro e objetivo ao dispor sobre tal procedimento, com a

determinação de realização da penhora em caso de não pagamento

no prazo legal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-830-96.2017.5.08.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/10/2020)

Portanto, adotando o entendimento acima citado acerca do

julgamento do IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, de observância

obrigatória, concluo que a multa imposta, em razão de eventual

descumprimento da sentença, equivalente àquela prevista no art.

523, §1º, do CPC, não tem aplicação no processo do trabalho,

razão pela qual, em atuação "de ofício", afasto-a da condenação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

litisconsorte passivo, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, dou

parcial provimento ao apelo para reformar a sentença, a fim de que

nela conste que o pagamento da condenação, ou de parte dela,

pela ré principal, exime o Estado do RN da responsabilidade de

adimplir o montante ou a parcela já quitado.

Em atuação "de ofício", determino o efetivo cumprimento do que foi

decidido pelo STF na ADC n. 58: a) acrescentar a incidência da TR

(juros previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na fase pré-

judicial (sendo mantida a incidência do IPCA-E); b) excluir a

aplicação de juros compensatórios, na fase judicial (sendo mantida

apenas a taxa SELIC); e, em cumprimento ao decidido no IRR n.

1786-24.2015.5.04.0000, pelo TST, afastar da condenação a multa

de 20%, em caso de não cumprimento da sentença após 15 dias da

ciência desta, pois equivalente àquela prevista no art. 523, §1º, do

CPC.

Custas inalteradas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo litisconsorte passivo. Por

unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por maioria, dar

parcial provimento ao recurso para reformar a sentença, a fim de

que nela conste que o pagamento da condenação, ou de parte dela,

pela ré principal, exime o Estado do RN da responsabilidade de

adimplir o montante ou a parcela já quitado; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso ordinário do Estado do RN para extirpar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída. Por unanimidade, em atuação "de

ofício", determinar o efetivo cumprimento do que foi decidido pelo

STF na ADC n. 58: a) acrescentar a incidência da TR (juros

previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na fase pré-judicial

(sendo mantida a incidência do IPCA-E); b) excluir a aplicação de

juros compensatórios, na fase judicial (sendo mantida apenas a taxa

SELIC); e, em cumprimento ao decidido no IRR nº 1786-

24.2015.5.04.0000, pelo TST, afastar da condenação a multa de

20%, em caso de não cumprimento da sentença após 15 dias da

ciência desta, pois equivalente àquela prevista no art. 523, §1º, do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2278
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPC. Custas inalteradas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, ante a impossibilidade de inversão do ônus probatório

da ação fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal, fixada no julgamento do RE 760.931,

com repercussão geral reconhecida, e posteriormente reafirmada

em sede de inúmeras reclamações constitucionais (v.g.: Rcl 44724

AgR, DJE 16/5/2022; Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE

10/5/2022; AgRg-Rcl 40505, DJE 15/3/2021).

Ademais, na petição inicial a parte reclamante limitou-se a alegar

genericamente que o ente público-reclamado está coobrigado a

arcar com a indenização dos direitos trabalhistas, conforme

preceitua a Súmula 331 do Colendo TST, em face da ausência de

fiscalização do contrato administrativo, não trazendo, contudo,

qualquer elemento concreto a evidenciar que, deveras, a edilidade

quedou-se inerte.

Dessarte, dou provimento ao recurso ordinário do Estado do RN

para extirpar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000618-02.2023.5.21.0010

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO QUALITY FOODS COZINHA
INDUSTRIAL EIRELI - ME

ADVOGADO EDUARDO GURGEL CUNHA(OAB:
4072/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

RECORRIDO RAFAELA SILVA FELIX

ADVOGADO HERMESON LUIZ PIRES DE
SOUZA(OAB: 21345/RN)

ADVOGADO ANDRE RODRIGUES GRESS(OAB:
16551/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY FOODS COZINHA INDUSTRIAL EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO N. 0000618-02.2023.5.21.0010

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

RECORRIDO (A/S): RAFAELA SILVA FÉLIX

ADVOGADO (A/S): ANDRÉ RODRIGUES GRESS E HERMESON

LUIZ PIRES DE

SOUZA

RECORRIDO (A/S): QUALITY FOODS COZINHA INDUSTRIAL

EIRELI - ME

ADVOGADO (A/S): BEATRIZ DE LEMOS ROMÃO, PAULO JOSÉ

DE LIMA FILHO E

EDUARDO GURGEL CUNHA

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Recurso Ordinário do Litisconsorte Passivo

Preliminar de mérito. Ente público. Responsabilidade

subsidiária. Competência da Justiça do Trabalho. Compete à

Justiça do Trabalho apreciar e julgar as ações decorrentes dos

contratos de prestação de serviços terceirizados, no que tange à

responsabilidade do ente da Administração Pública, que, como

tomador de serviços, se beneficiou da força de trabalho da

empregada, na forma da Súmula n. 331, item V, do TST, ante a

natureza trabalhista da demanda, nos termos do art. 114 da CF.

Preliminar rejeitada.
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Ilegitimidade passiva "ad causam". Teoria da asserção. A

aferição da legitimidade passiva é procedida, "a priori", em função

dos termos da inicial, na qual a autora aponta a parte que entende

ser contrária à sua pretensão, sendo a veracidade das alegações

apurada na análise do mérito, impondo-se a rejeição do pleito pela

sua exclusão da relação processual.

Responsabilidade subsidiária. Dever de fiscalização. Omissão.

Súmula 331, itens IV e V, do TST. Verificado o descumprimento,

pela contratada, das obrigações trabalhistas decorrentes do

contrato de prestação de serviços, o contratante é subsidiariamente

responsável pelas verbas devidas, quando se verifica sua culpa "in

vigilando" ou "in eligendo", atraindo a incidência do disposto na

Súmula n. 331, do TST, cujo teor não vai de encontro aos princípios

constitucionais e administrativos ou a preceitos legais, legitimando a

responsabilização do tomador dos serviços terceirizados. Sentença

mantida.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa do tomador de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST. Sentença mantida.

Desconsideração da Pessoa Jurídica. Responsabilidade

Subsidiária. Ação de Regresso. É majoritário o entendimento

desta Corte quanto à desnecessidade da persecução prévia dos

bens dos sócios, porquanto medida protelatória da entrega da

prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável subsidiário

a interposição de ação de regresso contra a devedora principal.

Quitação, total ou parcial, do crédito exequendo pela ré

principal. Abatimento proporcional. Sendo a responsabilidade

subsidiária do litisconsorte passivo apenas subsidiária, o pagamento

total da condenação, ou de parte dela, pela ré principal, exime-lhe

da responsabilidade de adimplir o montante ou a parcela quitados.

Matérias Apreciadas em Atuação "de Ofício"

Correção monetária dos créditos trabalhistas. Juros. ADC n. 58.

Julgamento no STF. Atuação "de ofício". No julgamento da ADC

n. 58, o plenário do STF, conferindo interpretação conforme à

Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na

redação dada pela Lei 13.467, de 2017, decidiu que à atualização

dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

(correção monetária) e da TR (juros previstos no art. 39, "caput", da

Lei 8.177, de 1991), na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, da taxa SELIC, a qual contém, além de correção, juros em

sua composição. Portanto, em atuação "de ofício", acrescenta-se ao

julgado a incidência dos juros correspondentes à TR, na fase pré-

judicial, e afasta-se dele a incidência de juros compensatórios, na

fase judicial.

Multa de 20% em caso de descumprimento da sentença.

Previsão legal. Inexistência. Exclusão. Atuação "de ofício". Em

observância ao IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, julgado pelo TST,

impõe-se excluir da sentença, em atuação "de ofício", a multa de

20% atribuída pelo Juízo ao empregador, caso não cumpra a

decisão em 15 dias, contados da ciência desta.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Estado do Rio Grande

do Norte em face da sentença prolatada pelo Juízo da 10ª Vara do

Trabalho de Natal, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Rafaela Silva Félix, em desfavor da Quality Foods Cozinha

Industrial EIRELI - ME, ré principal, e do ente público, litisconsorte

passivo, ora recorrente.

Na sentença (ID. 88039c9, fls. 82/101), o juízo de origem decidiu

(fls. 99/101): "(...) 3.1. Deferir à parte autora os benefícios da

gratuidade judiciária, estando dispensada de eventuais custas e

emolumentos; 3.2. Reconhecer a responsabilidade subsidiária do

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, na forma da

fundamentação; e 3.3. Julgar PROCEDENTE a postulação de

RAFAELA SILVA FELIX para condenar QUALITY FOODS

COZINHA INDUSTRIAL EIRELI - ME e, de forma subsidiária, o

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no prazo legal, a: a) pagar

à parte autora a importância de R$ 10.085,31 (dez mil e oitenta e

cinco reais e trinta e um centavos), correspondente aos seguintes

títulos: salário atrasado de abr/23 (R$ 656,00); aviso prévio

indenizado (39 dias); 13º salário de 2022 (R$ 611,00) e 2023

(5/12); férias proporcionais + 1/3 (R$ 880,00); e diferenças do

FGTS + 40%; multas dos arts. 467 e 477 da CLT. Tudo conforme

a fundamentação e limitado ao pedido; b) pagar ao (s) patrono (s)

da parte autora o valor de R$ 1.512,80 (um mil, quinhentos e doze

reais e oitenta centavos), equivalente a 15% (quinze por cento),

calculados sobre o valor resultante da liquidação da sentença, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais; e c) pagar à União

o valor de R$ 608,43 (seiscentos e oito reais e quarenta e três

centavos) correspondente às contribuições sociais incidentes sobre

as verbas salariais ora deferidas, consoante planilha descritiva em

anexo (...) Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o

pagamento da quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da ciência da presente decisão, sob pena de aplicação da
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multa de 20% que recai sobre o montante da condenação,

podendo, ainda, indicar desde logo os bens a serem penhorados

(...) Custas, pela reclamada, no importe de R$ 244,13, calculadas

sobre R$ 12.206,54 (...)".

Recurso ordinário interposto pelo Estado do RN (ID. 933d0c0, fls.

154 /182) ,  insurg indo-se  con t ra  a  sen tença .  Susc i ta ,

preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho para lhe

impor, enquanto ente público contratante, a responsabilidade

subsidiária. Reitera sua ilegitimidade passiva "ad causam",

atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para participar do

polo passivo da demanda e responder por eventuais créditos

trabalhistas devidos à autora. Ratifica o entendimento esposado

pelo Supremo Tribunal Federal - STF, na Ação Declaratória de

Constitucionalidade - ADC n. 16, corroborado em recente decisão

do Pretório Excelso, na reclamação n. 40.505, mencionando, ainda,

o Tema n. 1.118, assim como a prolação de novo entendimento do

Tribunal Superior do Trabalho - TST sobre a responsabilização

subsidiária de ente público. Defende que a Súmula n. 331, do TST,

não se aplica aos entes públicos, sob pena de violar dispositivos da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e do Código de Processo

Civil - CPC, afastar a aplicação de lei federal (art. 71, § 1º, da Lei n.

8.666/93), e afrontar os princípios constitucionais da legalidade e da

independência harmônica dos Poderes da União, estampados nos

arts. 2º, 5º, incisos II e LV, e 37, "caput", da Constituição Federal -

CF. Pondera não haver incorrido em culpa "in eligendo" e nem "in

vigilando", atribuindo à autora o ônus probatório, nos termos do art.

818, inciso I, da CLT. Afirma que "(...) a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos, devendo, assim,

restar devidamente provado, nos autos, a omissão da

Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as obrigações do

contratado" (fl. 159). Alega a impossibilidade da existência de

vínculo empregatício com a autora, porquanto não pode admitir o

ingresso de servidores públicos sem aprovação em concurso

público de provas, ou de provas e títulos, em conformidade com o

inciso II, do art. 37, da CF. Destaca a inaplicabilidade da teoria da

responsabilidade objetiva do Estado, prevista no art. 37, §6º, da CF.

Salienta que o serviço, objeto do contrato administrativo, não pode

ser considerado público, pois não se insere na órbita das atividades-

fim da Administração Pública. Alega que sua condenação

subsidiária, enquanto ente público, acarreta-lhe dupla penalização,

pois implica pagamento dobrado dos mesmos encargos, em

prejuízo à sociedade. Argumenta que a súmula é fonte interpretativa

do direito. Alega não poder ser condenado, enquanto ente público,

ainda que mantida sua responsabilidade subsidiária, ao pagamento

das multas previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. Pede que a

personalidade jurídica da ré principal seja desconsiderada, nos

termos do art. 50, do Código Civil - CC, e arts. 591 e 592, do CPC, a

fim de que os sócios desta integrem a lide desde a fase de

conhecimento e tenham seus bens sujeitos à execução. Requer a

compensação de todos os valores que tenham sido, ou venham a

ser, adimplidos à autora até o final de eventual processo de

execução. Pugna pela condenação da autora ao pagamento do

ônus da sucumbência. Nestes termos, requer que seu apelo seja

conhecido e provido.

Petição atravessada pela ré principal (ID. ad4b9f8, fls. 184/187), na

qual informa que, em 22/11/2023, foi deferido seu pleito pelo

processamento da recuperação judicial, nos autos do processo n.

0862874-85.2023.8.20.5001, em trâmite perante a 22ª Vara Cível

da Comarca desta Capital. Pugna (fl. 187): "a) pela revogação da

ordem de constrição de créditos, bem como de qualquer outro ato

expropriatório em face da empresa em Recuperação Judicial, bem

como, com base no arto 6º, da Lei 11.101/05, pela suspensão da

presente demanda durante o stay period, ainda mais tendo em vista

que o crédito da Autora, se mantido, se sujeitará ao processo

recuperacional, não podendo ser exigido perante juízo diverso do

universal da 22ª Vara Cível da Comarca de Natal; e b)

Alternativamente, nos termos do art. 6º, II, da Lei nº 11.101/2005,

requer-se, desde já, nestes autos, que os atos constitutivos que,

eventualmente realizados, sejam suspensos, e posteriormente

liberados em favor da recuperanda, sob pena de atos de penhora

inviabilizar o processamento da Recuperação Judicial".

Sem contrarrazões.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente, em 06/11/2023, da prolação da sentença, por meio do

"sistema" PJE, o Estado do RN interpôs seu recurso ordinário em

07/11/2023, tempestivamente.

Representação regular por meio de procurador institucional,

conforme Súmula n. 436, do TST. Custas processuais e depósito

recursal inexigíveis.

Recurso conhecido.

Registro que a apreciação da petição (ID. ad4b9f8, fls. 184/187)

apresentada pela ré principal deve ser realizada pelo juízo de

origem, no momento oportuno, em caso de execução.

PRELIMINAR
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Incompetência da Justiça do Trabalho

Suscita o Estado do RN, enquanto ente público contratante, a tese

de incompetência da Justiça do Trabalho para lhe impor

condenação subsidiária.

Não obstante os argumentos do l i t isconsorte passivo, a

jurisprudência é pacífica, tanto nos Tribunais Superiores como no

STF, quanto à competência desta Justiça Especializada para o caso

sob exame, em que se aprecia lide oriunda da relação de trabalho,

nos termos do ar t .  114,  da CF, embora se discuta a

responsabilidade do ente público pelo descumprimento de

obrigações trabalhistas e sociais da prestadora de serviços dos

quais foi tomador.

Desta forma, não se discute, nesta seara, os termos de

cumprimento de contrato civil ou administrativo, mas as obrigações

decorrentes do contrato de trabalho, o que atrai a competência

desta Justiça, à luz do disposto no dispositivo constitucional acima

mencionado.

Rejeitada a prefacial.

MÉRITO

Ilegitimidade passiva "ad causam"

O litisconsorte passivo reitera sua tese de ilegitimidade passiva "ad

causam", atribuindo à ré principal a legitimidade exclusiva para

participar do polo passivo da demanda e responder por eventuais

créditos trabalhistas devidos à autora.

No entanto, a legitimidade no processo trabalhista decorre da

simples indicação da parte apta a compor um dos polos da relação

processual, ou seja, "in status assertionis", remetendo-se ao mérito

da lide a apreciação das razões trazidas pela autora, assim como a

defesa apresentada pelo litisconsorte quanto à ausência de

responsabilidade.

Portanto, tendo em vista que o Estado do RN foi apontado como

beneficiário direto dos serviços prestados pela autora e responsável

indireto pelo adimplemento da eventual condenação, descabe sua

pretensão em se ver excluído da relação processual.

Recurso desprovido, neste tópico.

Responsabilidade subsidiária. Súmula n. 331, do TST.

Abrangência

O Estado do RN recorre a fim de afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída na sentença, defendendo que os

entes públicos, após decisão do STF, não são mais responsáveis

pelo pagamento dos direitos trabalhistas dos empregados

terceirizados, sendo desnecessária a averiguação da existência de

culpa "in eligendo" ou "in vigilando".

Sem razão, contudo.

Ao contrár io  da tese do recorrente,  a  declaração de

constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei n. 8.666/1993 não exclui

sua responsabilidade subsidiária, mas apenas a limita aos casos em

que este age com culpa.

No julgamento proferido pelo STF, na ADC n. 16, a Corte Suprema

ressalvou que, para a aplicação do disposto no item IV, da Súmula

n. 331, do TST, aos casos concretos, é necessário observar a culpa

do tomador de serviços na relação contratual entre as partes, pelo

não cumprimento dos deveres trabalhistas.

Demais, a tese de repercussão geral, fixada em abril de 2017,

derivada do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931 estabeleceu

que: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados

do contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93". O que se fixou no julgamento é que a responsabilidade

não decorre automaticamente da mera existência do contrato de

prestação de serviços. Todavia, verificada a culpa da Administração

Pública, omitindo-se no seu dever em fiscalizar, é cabível a

condenação subsidiária.

Com efeito, a mudança produzida na Súmula n. 331, a partir da

alteração do item IV e da inclusão dos itens V e VI, coaduna-se com

os preceitos constitucionais, quando prevê a possibilidade de o

tomador de serviços, seja ele ente da Administração Pública ou não,

responder subsidiariamente pelos encargos trabalhistas, quando

age sem a devida cautela e contrata empresa que se torna

inadimplente.  Não se está t ransfer indo ao tomador a

responsabilidade principal pelo pagamento, que permanece com a

empresa contratada. Apenas na eventualidade de comprovação da

impossibilidade de a empresa prestadora dos serviços satisfazer

suas obrigações trabalhistas é que nasce o dever da tomadora e

beneficiária direta do trabalho de responder pelas suas obrigações.

Seguem transcritos os itens IV e V, da Súmula n. 331, do TST, "in

verbis":

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
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obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

Tal entendimento tem referência jurídica na interpretação do

comando legal disciplinador da responsabilidade contratual, em

impositiva conformidade com os preceitos constitucionais da

dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da CF), além de direitos outros que

visem à melhoria das condições sociais dos trabalhadores (art. 7º,

"caput", CF).

Desta maneira, a aplicação do enunciado descrito no item IV, da

Súmula n. 331, do TST, não afasta a incidência da Lei n.

8.666/1993, pois como dito, o art. 71, "caput" e §1º, desse diploma

legal, não exclui a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços, nos casos em que o administrador público contrata

empresa prestadora de serviços inidônea (culpa "in eligendo") ou se

descuida na fiscalização do regular cumprimento do contrato com

prestador (culpa "in vigilando"), conforme previsão expressa na

própria Lei n. 8.666/1993, em seus arts. 58, inciso III, e 67. Ora,

configura-se a responsabilidade do tomador dos serviços, ante a

noção de culpa "in vigilando", nos casos em que se vislumbra sua

omissão em fiscalizar o regular cumprimento das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova lei de licitações

(Lei n. 14.133/2021), que em seu art. 121, § 2º, estabelece:

"Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado".

Deste modo, a Lei n. 14.133/2021 ratifica o entendimento

jurisprudencial adotado pelo colendo TST até sua edição, de modo

que permanece válido o disposto na Súmula n. 331, daquela Corte.

Assim, refuto o argumento de negativa de vigência às disposições

da Lei de Licitações e, do mesmo modo, assinalo que a

responsabilidade subsidiária do ente público não viola qualquer dos

princípios constitucionais apontados pelo recorrente.

No que diz respeito à constatação da culpa do ente público, no

caso, ressalto que este defende não ter o dever de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada, tampouco

as condições que esta oferece a seus trabalhadores que lhe

prestam serviço, pois sequer trouxe aos autos o contrato de

prestação de serviço mantido com a contratada, com as obrigações

contratuais de cada parte, revelando o seu denodo na hora de

contratar.

Demais, a ausência de qualquer documento que demonstre a

fiscalização do litisconsorte em relação ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada evidencia sua culpa "in

vigilando", uma vez que não aplicou advertências, bloqueou valores

ou implementou qualquer medida apta a coibir as violações

implementadas pela ré principal aos direitos trabalhistas de seus

empregados.

Com efeito, a atribuição de responsabilidade subsidiária ao Estado

do RN teve por fundamento a conduta culposa "in vigilando", o que

gera a sua responsabilidade nos moldes dos art. 186 e 927, do CC,

e, ainda, segundo os princípios protetivos que orientam o Direito do

Trabalho. Além disso, visa garantir que seja assegurado ao

trabalhador a sua dignidade, de modo que os contratos firmados

entre prestadores e tomadores de serviços, ainda que objeto de

livre estipulação, não afrontem as disposições de proteção ao

trabalho.

Registro, por oportuno, que não se está reconhecendo o vínculo

empregatício da autora com o ente público - o que nem mesmo foi

postulado na inicial -, mas unicamente a responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços, a partir da qual será compelido

ao pagamento das verbas trabalhistas, caso a ré principal não o

faça.

Pontuo, também, que a condenação subsidiária do Estado do RN

não implica "dupla penalização", pois a autora lhe prestou serviços

e tem direitos trabalhistas a serem adimplidos. Tais direitos não

configuram "penalização", por óbvio. Além disso, o fato de o

tomador do serviço responder subsidiariamente não lhe retira a

possibilidade de ajuizar ação regressiva para o ressarcimento dos

prejuízos suportados.

Assinalo que não há ofensa ao art. 8º, da CLT, ante a inexistência

de prevalência do interesse particular sobre o privado, sendo

importante esclarecer que o entendimento sumulado, inúmeras

vezes citado, prestigia o ordenamento jurídico como um todo,

notadamente as disposições constitucionais já referidas, não se

confundindo o mero interesse particular do órgão público com o

interesse público, que é objeto de proteção especial.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária do Estado

do RN, consoante reconhecida pelo juízo de origem, não havendo

que se falar em ofensa à Constituição Federal, muito menos à

legislação infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas (entre elas, as previstas nos arts. 467 e 477, §8º, da CLT) e
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as contribuições sociais, que se despem da natureza penalista

(personalíssima) dirigida à empregadora, consoante orienta o item

VI, da Súmula n. 331, do TST, segundo o qual "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Desse modo, não prospera a tese de que somente haveria

responsabilidade subsidiária pelos haveres trabalhistas, não

incidindo sobre as multas e os recolhimentos previdenciários, uma

vez que esta abrange toda a condenação.

Entendo, assim, que ficou demonstrada a culpa do litisconsorte

passivo, pelo que não merece reparo a sentença que determinou a

responsabilidade subsidiária do Estado do RN, motivo pelo qual,

consideradas as razões expostas, nego provimento ao recurso,

neste capítulo.

Desconsideração da personalidade jurídica da ré principal

O Estado do RN pretende que a personalidade jurídica da ré

principal seja desconsiderada, a fim de que os sócios desta

integrem a lide desde a fase de conhecimento e tenham seus bens

sujeitos à execução, nos termos do art. 50, do CC, e dos arts. 591 e

592, do CPC.

Em primeiro lugar, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica da empregadora não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico.

Poder-se-ia até afirmar que caberia ao recorrente apontar os sócios

e seus respectivos patrimônios, contudo, tal medida não se exige

quando a responsabilidade pelo débito exequendo também recai

sobre um devedor subsidiário, que se iguala juridicamente ao sócio

da ré principal, em condições de solver a dívida executada e se

rogar no direito de regresso contra o devedor principal.

A questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso desprovido, no particular.

Quitação, total ou parcial, do crédito exequendo pela ré

principal. Abatimento proporcional

O Estado do RN requer a compensação de todos os valores que

tenham sido, ou venham a ser, adimplidos à autora até o final de

eventual processo de execução.

Com efeito, na medida em que a responsabilidade do Estado do RN

é apenas subsidiária, o pagamento da condenação, ou de parte

dela, pela ré principal, exime-lhe da responsabilidade de adimplir o

montante ou a parcela já quitado.

Recurso provido, neste item.

Matérias Apreciadas em Atuação "de Ofício"

Atualização monetária e Juros

A correção monetária e os juros foram assim definidos pelo juízo

primevo (ID. 88039c9, fls. 91/98):

2.6. DA LIQUIDAÇÃO

(...)

Ante o exposto e objetivando adaptar as decisões prolatadas por

este Juízo à decisão proferida pelo STF em 18/12/2020, determino

a adoção dos seguintes critérios para liquidação do julgado:

a. No interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a

propositura da ação), adoção do IPCA-E;

b. A partir do ajuizamento da ação (no processo do trabalho, a

citação inicial não depende de iniciativa do credor), a atualização

pela SELIC (Receita Federal), sem a incidência de juros de mora; e

c. Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, a incidir a

partir do ajuizamento da ação.

Nas condenações por dano moral a atualização monetária (SELIC)

será devida a partir da data da decisão ou da alteração do valor,

sem prejuízo dos juros compensatórios nas condições definidas na

letra c.

A decisão do STF não alcança as demandas submetidas às

decisões proferidas nas ADIS 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, bem

como no RE nº 870.940. Os débitos contra a Fazenda Pública,

ainda que na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97).

Com efeito, que concerne ao índice de correção monetária, o STF,

por meio do Exmo. Min. Gilmar Ferreira Mendes, Relator, nos autos

da ADC n. 58, havia proferido decisão liminar determinando a

suspensão de todos os processos que tratassem da matéria, nos

seguintes termos:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já,

"ad referendum" do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da

Lei 9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em

curso no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação

dos artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada
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pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, 'caput' e § 1º, da Lei 8.177/91.

No entanto, em 18/12/2020, o STF julgou as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade - ADIs n. 5.867 e 6.021, resultando decidido

que é inconstitucional a adoção da Taxa Referencial - TR para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho. Também concluiu o julgamento

das ADCs n. 58 e 59, estabelecendo o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA

-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena

de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

(negritos acrescidos)

O acórdão da ADC n. 58, publicado em 7 de abril de 2021, dispõe:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da
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Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (STF, ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, publ. 7 abr. 2021)

(negrito e sublinhado acrescidos)

Desta forma, o Pretório Excelso determinou que devem ser

aplicados à atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na

Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam: a) na fase pré-

judicial, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e

Especial - IPCA-E (correção monetária) e a TR (juros previstos no

art. 39, "caput", da Lei 8.177, de 1991); e b) na fase judicial (a

partir do ajuizamento da ação), a taxa do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - taxa SELIC, a qual contém, além de

correção, juros em sua composição.

Fica claro, pela decisão da Suprema Corte, que a incidência da taxa

SELIC, a partir do ajuizamento da ação, engloba não apenas a

correção como também os juros, sendo, portanto, indevida a

incidência de juros compensatórios, conforme definido pelo juízo de

origem.

Ora, considerando que a demanda foi proposta no ano de 2023, o

entendimento adotado pelo juízo de origem não observa

integralmente as decisões proferidas nas ADCs 58 e 59 e ADIs n.

5.867 e 6.021, uma vez que olvidou-se da incidência dos juros

legais (TR),  na fase pré- judic ia l ,  e acrescentou juros

compensatór ios,  na fase judic ia l .

Logo, em atuação "de ofício", determino: a) acrescentar a incidência

da TR (juros previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na

fase pré-judicial (sendo mantida a incidência do IPCA-E); e b)

excluir a aplicação de juros compensatórios, na fase judicial (sendo

mantida apenas a taxa SELIC).
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Multas pelo não cumprimento da sentença

O juízo de primeiro grau estabeleceu multa de 20%, em caso de

não cumprimento da sentença após 15 dias da ciência desta, "in

verbis" (ID. e2865fd, fls. 99/100):

3. CONCLUSÃO

(...)

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência

da presente decisão, sob pena de aplicação da multa de 20% que

recai sobre o montante da condenação, (...).

Com efeito, a multa em tela se assemelha àquela prevista no §1º,

do art. 523, do CPC, e sobre o tema, no julgamento do Incidente de

Recursos Repetitivos - IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, o TST, em

sua composição plena, decidiu, por maioria, pela inaplicabilidade

dessa disposição legal, proferindo a seguinte tese jurídica:

A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo

475-J do CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes

da CLT porque se rege o processo do trabalho, ao qual não se

aplica.

Logo, a imposição de multa para cumprimento de sentença, com

arrimo no disposto nos arts. 832 e 652, da CLT, que se assemelha

àquela prevista no §1º, do art. 523, do CPC, não têm aplicabilidade

no processo do trabalho, a partir da citada decisão do TST, no IRR,

Tema n. 4.

Não se pode olvidar que a execução trabalhista conta com

regramento próprio, o qual não se mostra compatível com a fixação

de multa coercitiva, que destoa dos parâmetros estabelecidos pelo

art. 880, da CLT.

Sobre o tema, colho precedentes do TST:

(...) B) EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. O eg.

Tribunal Regional, ao manter a determinação de aplicação de multa

em caso de ausência de pagamento ou de garantia da dívida no

prazo de 48 horas previsto no artigo 880 da CLT, impôs penalidade

que não dispõe de fundamento na normatização de execução

trabalhista, bem como destoa do consectário previsto na legislação

processual laboral, que é a penhora. Dessa forma, a aplicação da

multa por descumprimento da decisão, com fundamento na

liberdade do magistrado para fixar as condições para o

cumprimento da r. sentença, conforme os termos do artigo 832, §

1º, da CLT, não se mantém, porque o referido dispositivo não

contém expressa autorização legal para incidência desta espécie de

sanção. Recurso de revista conhecido, por violação do artigo 880 da

CLT, e provido. (ARR-855-13.2016.5.08.0117, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DA DECISÃO. ART. 832, § 1º, DA CLT.

MULTA. INAPLICABILIDADE. O TRT determinou "de ofício, multa

diária (astreintes) de 1% (um por cento) do valor da condenação,

caso a primeira reclamada e, sucessivamente, a segunda, não

paguem o débito até o segundo dia após a publicação deste

acórdão (prazo comum às partes)". O art. 880 da CLT contém regra

específica sobre o início da execução e a forma dos procedimentos

a serem adotados nos atos executórios, determinando o prazo para

pagamento, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de

penhora. Assim, a adoção de parâmetros diversos para o

cumprimento da sentença viola o art. 880 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (ARR-456-24.2015.5.08.0115, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

04/12/2020)

( . . . )  B )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA. O Tribunal a quo concluiu

que o cumprimento da sentença deve observar o disposto nos

artigos 652, "d", 832, § 1º, e 835 da CLT. Contudo, o artigo 880 da

CLT disciplina expressamente os procedimentos relativos à

execução trabalhista, sobretudo em relação à obrigação de pagar

quantia certa, estabelecendo que o pagamento seja efetuado no

prazo de quarenta e oito horas ou que seja garantida a execução,

sob pena de penhora. Logo, a imposição de multa pelo

descumprimento da sentença quanto à obrigação de pagar, com

escopo em normas de caráter genérico, afronta o referido preceito

consolidado. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-1116-

37.2018.5.08.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 04/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE MULTA.

ARTIGO 880 DA CLT. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA. Esta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que é indevida a

aplicação de multa pelo descumprimento da sentença, com base

em normas genéricas, como as previstas nos dispositivos 832, § 1°,

e 835 da CLT, uma vez que o artigo 880 do referido diploma legal é

claro e objetivo ao dispor sobre tal procedimento, com a

determinação de realização da penhora em caso de não pagamento

no prazo legal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-830-96.2017.5.08.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/10/2020)

Portanto, adotando o entendimento acima citado acerca do

julgamento do IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, de observância

obrigatória, concluo que a multa imposta, em razão de eventual

descumprimento da sentença, equivalente àquela prevista no art.

523, §1º, do CPC, não tem aplicação no processo do trabalho,
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razão pela qual, em atuação "de ofício", afasto-a da condenação.

III - CONCLUSÃO

Pelo exposto, conheço do recurso ordinário interposto pelo

litisconsorte passivo, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, dou

parcial provimento ao apelo para reformar a sentença, a fim de que

nela conste que o pagamento da condenação, ou de parte dela,

pela ré principal, exime o Estado do RN da responsabilidade de

adimplir o montante ou a parcela já quitado.

Em atuação "de ofício", determino o efetivo cumprimento do que foi

decidido pelo STF na ADC n. 58: a) acrescentar a incidência da TR

(juros previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na fase pré-

judicial (sendo mantida a incidência do IPCA-E); b) excluir a

aplicação de juros compensatórios, na fase judicial (sendo mantida

apenas a taxa SELIC); e, em cumprimento ao decidido no IRR n.

1786-24.2015.5.04.0000, pelo TST, afastar da condenação a multa

de 20%, em caso de não cumprimento da sentença após 15 dias da

ciência desta, pois equivalente àquela prevista no art. 523, §1º, do

CPC.

Custas inalteradas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo litisconsorte passivo. Por

unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada. Mérito: por maioria, dar

parcial provimento ao recurso para reformar a sentença, a fim de

que nela conste que o pagamento da condenação, ou de parte dela,

pela ré principal, exime o Estado do RN da responsabilidade de

adimplir o montante ou a parcela já quitado; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso ordinário do Estado do RN para extirpar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi atribuída. Por unanimidade, em atuação "de

ofício", determinar o efetivo cumprimento do que foi decidido pelo

STF na ADC n. 58: a) acrescentar a incidência da TR (juros

previstos no art. 39, "caput", da Lei 8.177/1991), na fase pré-judicial

(sendo mantida a incidência do IPCA-E); b) excluir a aplicação de

juros compensatórios, na fase judicial (sendo mantida apenas a taxa

SELIC); e, em cumprimento ao decidido no IRR nº 1786-

24.2015.5.04.0000, pelo TST, afastar da condenação a multa de

20%, em caso de não cumprimento da sentença após 15 dias da

ciência desta, pois equivalente àquela prevista no art. 523, §1º, do

CPC. Custas inalteradas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Justificativa

de voto pela Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Divirjo para afastar a responsabilidade subsidiária do(a)

litisconsorte, ante a impossibilidade de inversão do ônus probatório

da ação fiscalizatória em desfavor da Administração Pública, em

conformidade com a jurisprudência atual, iterativa e notória do

Supremo Tribunal Federal, fixada no julgamento do RE 760.931,

com repercussão geral reconhecida, e posteriormente reafirmada

em sede de inúmeras reclamações constitucionais (v.g.: Rcl 44724

AgR, DJE 16/5/2022; Rcl 53129, DJE 16/5/2022; Rcl 51918, DJE

10/5/2022; AgRg-Rcl 40505, DJE 15/3/2021).

Ademais, na petição inicial a parte reclamante limitou-se a alegar

genericamente que o ente público-reclamado está coobrigado a

arcar com a indenização dos direitos trabalhistas, conforme

preceitua a Súmula 331 do Colendo TST, em face da ausência de

fiscalização do contrato administrativo, não trazendo, contudo,

qualquer elemento concreto a evidenciar que, deveras, a edilidade

quedou-se inerte.

Dessarte, dou provimento ao recurso ordinário do Estado do RN

para extirpar a responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000733-47.2023.5.21.0002
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM AGUA, ESGOTOS E MEIO
AMBIENTE, NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291/PB)

RECORRIDO COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM AGUA, ESGOTOS E
MEIO AMBIENTE, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000733-47.2023.5.21.0002

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ÁGUA,

ESGOTOS E MEIO AMBIENTE NO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE - SINDÁGUA/RN

ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS MELO

RECORRIDO: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO

GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO: THIAGO CÉZAR COSTA AVELINO

ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Ação Civil Coletiva. Revisão de cláusula contida em Acordo

Coletivo de Trabalho. Inadequação da via eleita. Extinção do

processo sem julgamento do mérito. Sentença mantida.

Tratando-se o objeto da lide do pleito de que a cláusula contida nos

ACTs firmados entre as partes, relacionada à progressão funcional

em virtude da curva de maturidade, seja revisada, a fim de que

sejam substituídos os critérios nela contidos, reputados

desproporcionais pelo sindicato autor, verifica-se que a legislação

em vigor não socorre o ente sindical, pois, na forma do art. 615 da

CLT, estabelece modelo específico para o fim pleiteado, qual seja, a

realização de nova negociação coletiva, que, se fracassada, poderá

ser seguida de dissídio coletivo, nos termos do art. 616, 2º, da CLT.

Pensar diferente consistiria em atribuir ao juiz poderes normativos

que extrapolam a função jurisdicional, em completo descompasso

com a legislação de regência e em confronto com a Reforma

Trabalhista, que prestigiou a negociação coletiva, com base no

princípio da intervenção mínima do Estado no pleno exercício

autonomia da vontade coletiva, positivado no §3º do artigo 8º da

CLT. Assim, vislumbra-se a ausência de interesse de agir, pela

inadequação da via eleita, culminando com a extinção do feito sem

julgamento do mérito, consoante dispõe o art. 485,VI, do CPC.

Recurso Ordinário conhecido e desprovido.

I - RELATÓRIO

Vistos, etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos

Trabalhadores em Água, Esgotos e Meio Ambiente no Estado do

Rio Grande do Norte - SINDÁGUA/RN, nos autos da ação civil

coletiva promovida em face da Companhia de Águas e Esgotos do

Rio Grande do Norte - CAERN.

Na sentença (ID. 50079f8, fls. 789/794), o juízo de origem julgou

extinta, sem julgamento do mérito, a pretensão deduzida na

demanda proposta pelo Sindágua/RN em face da CAERN, na forma

do art. 485, VI, do Código de Processo Civil - CPC.

Em seu Recurso Ordinário (ID. 92a1372, fls. 807/827), alega o

sindicato autor que o pleito deduzido na prefacial, embora se trate

de possível revisão, tem cunho declaratório, haja vista que, segundo

a sua compreensão, resta implícito que a revisão pleiteada implica

na declaração de ineficácia da cláusula, gerando o efeito de que

seja inaplicável aos contratos de trabalho dos empregados, tendo

em vista a sua nulidade. Pondera que os instrumentos de

negociação coletiva têm o objetivo de estabelecer condições mais

vantajosas para os trabalhadores, devendo respeitar direitos e

garantias, razão pela qual, não observados tais parâmetros, é

cabível a propositura de ação para afastá-los, em caso de

existência de vício. Afirma que, sendo hipótese de ação revisional

para ineficácia de acordo ou convenção coletiva, a legitimidade para

agir cabe ao Ministério Público, ao trabalhador e aos entes

sindicais, "ganhando a ação feição de reclamação trabalhista, com

competência das Varas do Trabalho," (fl. 811). Reitera que o sentido

da revisão pretendida nos autos é a "declaração de ineficácia da

cláusula dita por ilegal e não em criação de nova norma

coletiva, como acreditou ser o magistrado a quo." (fl. 811). Entende

desarrazoado falar em dissídio coletivo para o deslinde da matéria,

uma vez que a lei não estabelece a competência funcional dos

TRTs para processar e julgar ações revisionais de acordos coletivos

de trabalho - ACTs. Compreende que a presente ação é o meio

adequado para a tutela requerida, requerendo a reforma da
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sentença, a fim de que seja afastada a preliminar acolhida pelo juízo

de 1º grau e devolvidos os autos à Vara de Origem para a análise

de mérito. Na hipótese de que este Tribunal compreenda que se

trata de causa madura, pede que seja realizada a apreciação

meritória dos pleitos formulados na prefacial. Explica que a curva de

maturidade consubstancia modalidade de progressão funcional

decorrente do tempo de experiência do colaborador na função e do

seu desempenho profissional, que encontra guarida no art. 45 do

Plano de Cargos, Carreiras e Salários - PCCS, respeitados os

critérios definidos nos ACTs. Indica que os referidos instrumentos

coletivos, desde a pactuação inicial, preveem progressões a cada

dois anos e o nível 101 como o maior a ser atingido. Pontua que "a

revisão do Acordo Coletivo de Trabalho é uma forma de alteração

para adapta-los a realidade atual, retirando a postulação anterior,

que não condiz mais com a realidade, para aplica-la com novos

entendimentos de acordo com a realidade existente." (fl. 817). Com

base nos parâmetros estabelecidos nos ACTs, avalia que o último

nível de progressão por curva de maturidade seria atingido após 55

anos de trabalho, considerando que se trata de disposição

contratual desproporcional e passível de alteração, com vistas a

permitir que o trabalhador, durante o período laboral regular, possa

atingir o nível máximo de progressão. Pondera que a reforma e a

revisão do ACT deve ser levada a efeito pelo Poder Judiciário,

quando a disposição contratual  se mostrar totalmente

desproporcional. Sustenta que o pedido de revisão não implica na

alegação de nulidade completa do ACT, mas busca apenas a

ineficárcia da cláusula dita ilegal. Explicita que se trata de pedido

que envolve parcelas de trato sucessivo, com repercussões

continuadas ao longo do contrato de trabalho de cada substituído.

Pretende o conhecimento e provimento do recurso, com a

consequente reforma da sentença e a procedência dos pedidos

elencados na exordial.

Contrarrazões apresentadas pela ré, sob ID. d08b43a (fls. 830/850),

nas quais pugna pelo desprovimento do apelo.

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho - MPT,

que ofertou parecer (ID. bb8f558, fls. 854/860), opinando pela

manutenção da sentença.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 29/11/23, por meio de publicação no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o sindicato autor interpôs

seu Recurso Ordinár io em 12/12/23, tempest ivamente.

Representação regular (ID. 32d775e, fl. 21). Custas processuais

dispensadas, consoante expressamente disposto na sentença de

ID. 50079f8 (fl. 793).

Recurso conhecido.

Contrarrazões recebidas.

MÉRITO

Possibilidade de tramitação da Ação Civil Coletiva para

rediscutir cláusula de ACT

Alega o sindicato autor que o pleito deduzido na prefacial, embora

se trate de possível revisão, tem cunho declaratório, haja vista que,

segundo a sua compreensão, resta implícito que a revisão pleiteada

implica na declaração de ineficácia da cláusula, gerando o efeito de

que seja inaplicável aos contratos de trabalho dos empregados,

tendo em vista a sua nulidade. Pondera que os instrumentos de

negociação coletiva têm o objetivo de estabelecer condições mais

vantajosas para os trabalhadores, devendo respeitar direitos e

garantias, razão pela qual, não observados tais parâmetros, é

cabível a propositura de ação para afastá-los, em caso de

existência de vício. Pontua que o propósito da presente demanda é

"a desconstituição da cláusula ilegal inserida em acordo coletivo de

trabalho e sua inaplicabilidade aos contratos de trabalho." (ID.

92a1372, fl. 810). Afirma que, sendo hipótese de ação revisional

para ineficácia de acordo ou convenção coletiva, a legitimidade para

agir cabe ao Ministério Público, ao trabalhador e aos entes

sindicais, "ganhando a ação feição de reclamação trabalhista, com

competência das Varas do Trabalho," (ID. 92a1372, fl. 811). Reitera

que o sentido da revisão pretendida nos autos é a "declaração de

ineficácia da cláusula dita por ilegal e não em criação de nova

norma coletiva, como acreditou ser o magistrado a quo." (ID.

92a1372, fl. 811). Entende desarrazoado falar em dissídio coletivo

para o deslinde da matéria, uma vez que a lei não estabelece a

competência funcional dos TRTs para processar e julgar ações

revisionais de acordos coletivos de trabalho. Compreende que a

presente ação é o meio adequado para a tutela requerida, buscando

a reforma da sentença, a fim de que seja afastada a preliminar

acolhida pelo juízo de 1º grau e devolvidos os autos à Vara de

Origem para a análise de mérito.

Ao exame.

O juízo de 1º grau rejeitou a tese do sindicato obreiro, julgando

extinto o processo sem resolução do mérito, por verificar a ausência

de interesse de agir na modalidade inadequação da via eleita, com

base nos seguintes fundamentos (ID. 50079f8, fls. 790/793):

1.1. Da inadequação da via eleita

(...)

Examino.

De saída, anoto que a pretensão formulada nos autos não se volta à

aplicação de norma coletiva ou mesmo à declaração de sua

invalidade, mas sim à revisão das regras previstas no acordo

coletivo de trabalho no que toca à progressão pela chamada curva

de maturidade, com criação de novos critérios para a concessão
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da aludida vantagem.

Como é cediço, os textos normativos insertos em "Acordo Coletivo

de Trabalho" decorrem de prévia negociação coletiva entre o

sindicato profissional e a empresa empregadora e representa a

manifestação do princípio da autonomia da vontade das partes.

De outro lado, acerca do processo de revisão das normas

integrantes de instrumento coletivo, a CLT estabelece o seguinte:

(...)

Tem-se, pois, que o processo de revisão de norma de acordo

coletivo de trabalho em vigor depende de aprovação de

Assembleia Geral do sindicato e empresa acordante, na mesma

forma prevista para a celebração do instrumento coletivo (art. 612,

CLT), de modo que, por via de consequência, está sujeito à prévia

negociação coletiva entre os atores sociais envolvidos.

De mais a mais, é certo que, frustradas as negociações coletivas

empreendidas para este fim, poderão os sindicatos ou empresas

interessadas instaurar dissídio coletivo junto esta Justiça

Especializada (cf. art. 616, § 2º, da CLT), observando-se a disciplina

prevista nos art. 856 e ss. da CLT, e demais disposições

constitucionais.

Tendo isso em conta, a pretensão formulada pelo sindicato autor,

por meio da presente ação civil coletiva, no sentido de revisar

norma prevista em acordo coletivo de trabalho, com o fim de

estabelecer novos critérios para a concessão de progressão

funcional por curva de maturidade (implicando, pois, em

criação de nova norma coletiva, de natureza geral a abstrata),

encontra óbice na legislação em vigor, já que não observadas as

exigências legais, além de violar as regras de competência para a

apreciação da matéria afeta a dissídio coletivo.

Em caso semelhante, já se posicionou o Tribunal Superior do

Trabalho:

(...)

A par desses fundamentos, tenho como ausente, na espécie, o

interesse processual pela inadequação da via eleita, razão pela

qual julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 485, VI e § 3º, do CPC.

Não merece reforma a sentença recorrida, consoante será

demonstrado.

De início, faz-se imperioso destacar que, diferentemente do que

consta nas razões recursais, o ente sindical autor, na petição inicial

de ID. 7a33e1b (fls. 02/20), pretende, com o ajuizamento da

presente ação civil coletiva, o acolhimento do pedido "para revisar

as cláusulas dos Acordos Coletivos de Trabalho, que preveem a

mudança de nível por Curva de Maturidade, determinando que a

curva de maturidade respeite o prazo máximo de 35 anos para

homens e 30 para mulheres, lapso temporal determinado no

Regime Geral de Previdência Social, ou outro critério proporcional

arbitrado por este Juízo. lapso temporal determinado no Regime

Geral de Previdência Social;" (fl. 19) e para "respeitada a prescrição

quinquenal, condenar a demandada ao pagamento das diferenças

salariais devidas com a alteração da progressão de nível por Curva

de Maturidade, levando em consideração as mudanças de

progressões a contar da data de ingresso dos substituídos nos

quadros da Companhia Reclamada;" (fl. 19).

Desta maneira, a partir da análise da peça de ingresso, não

remanesce dúvida quanto à pretensão do sindicato autor, qual seja,

a revisão da cláusula contida no ACT firmado com a empresa ré

que trata sobre a progressão por curva de maturidade, a fim de que,

diferentemente do que deseja fazer crer em sede recursal, a

previsão seja revisada, para que a curva de maturidade observe

parâmetro diverso daquele nela contido, devendo respeitar o prazo

máximo de 35 anos para homens e 30 anos para mulheres, a

semelhança do Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou

outro critério proporcional estabelecido pelo juízo "a quo".

Tanto é verdade que, com base na pretendida alteração da cláusula

normativa, busca, no item "e" do rol de pedidos, a condenação para

o pagamento das diferenças salariais devidas em virtude da

alteração da cláusula buscada.

Desta maneira, a alegação recursal de que o "objetivo da ação

coletiva em análise é a desconstituição da cláusula ilegal inserida

em acordo coletivo de trabalho e sua inaplicabilidade aos contratos

de trabalho." (ID. 92a1372, fl. 810) não se sustenta, pois não se

coaduna com o que se encontra anotado na exordial, tratando-se de

verdadeira inovação recursal, uma vez que reflete alteração no

pedido em sede de Recurso Ordinário, o que é vedado pelo

ordenamento processual pátrio, em virtude da violação aos

princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, todos de cunho constitucional (art. 5º, LIV e LV, da

Constituição Federal - CF).

Todavia, ultrapassada a questão apontada, impõe-se analisar a

postulação contida na petição inicial e possibilidade de apreciação

dos pedidos nela formulados por meio da presente demanda.

Na petição inicial (ID. 7a33e1b, fls. 02/20), o SINDÁGUA/RN afirma

que os substituídos são beneficiários do Plano de Cargos, Carreira

e Remuneração - PCCR instituído pela empresa ré em 2007, o qual,

dentre suas normas, criou a possibilidade de progressão funcional

baseada na curva de maturidade do colaborador, a ser

regulamentada por acordo coletivo.

Alega que os ACTs passaram a ser firmados desde 2013/2014 até

os dias atuais, regulamentando a progressão em virtude da curva

de maturidade, prevendo "a possibilidade de mudança pela Curva

de Maturidade quando preenchidos todos os requisitos exigidos,
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mudando de nível a cada 02 (dois) anos até alcançar o nível

máximo de 101 (cento e um), conforme previsto nos dispositivos

juntado aos autos." (fl. 03).

Pondera que 101 níveis, com progressões a cada dois anos, implica

a inalcançabilidade, "visto que exigiria do trabalhador, um tempo

mínimo de exercício de função de 55 (cinquenta e cinco) anos.

Período completamente desproporcional, já que fora dos vetores de

aposentadoria dos trabalhadores, previstos na Lei Federal nº

8.213/91." (fl. 03), razão pela qual compreende que "A Cláusula

Contratual como ora se encontra, necessita claramente de

intervenções para serem alteradas, fazendo com que seja

estabelecido novos critérios para permitir que o nível máximo seja

atingido dentro do lapso temporal estabelecido na Lei Federal nº

8.213/91." (fl. 04).

Com efeito, os instrumentos de negociação coletiva constituem

importante mecanismo para a criação de normas pelos sindicatos

da categoria profissional e os sindicatos das categorias econômicas

(Convenções Coletivas de Trabalho - CCT) ou pelos primeiros com

as empresas (ACTs), com vistas a estabelecer melhores condições

de trabalho aos trabalhadores.

Desta maneira, as cláusulas convencionais representam o exercício

da autonomia privada coletiva, revelando a prática do direito coletivo

dos entes sindicais de estabelecerem obrigações recíprocas,

gerando a melhoria das condições de trabalho de maneira mais

dinâmica, quando comparada à alteração legislativa.

Decorrem do princípio da autonomia da vontade coletiva,

consagrado no art. 7º, XXVI, da CF, o qual assegura o

reconhecimento e a aplicação das normas pactuadas em

convenções e acordos coletivos de trabalho.

Neste diapasão, vislumbrando quaisquer dos atores coletivos a

necessidade de alteração nas cláusulas estabelecidas nas

negociações coletivas, a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT

dispõe, em seu art. 615, "verbis":

Art. 615 - O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou

revogação total ou parcial de Convenção ou Acôrdo ficará

subordinado, em qualquer caso, à aprovação de Assembléia Geral

dos Sindicatos convenentes ou partes acordantes, com observância

do disposto no art. 612. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de

28.2.1967)

§ 1º O instrumento de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação

de Convenção ou Acôrdo será depositado para fins de registro e

arquivamento, na repartição em que o mesmo originariamente foi

depositado observado o disposto no art. 614.

(Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

§ 2º As modificações introduzidas em Convenção ou Acôrdo, por

fôrça de revisão ou de revogação parcial de suas claúsulas

passarão a vigorar 3 (três) dias após a realização de depósito

previsto no § 1º.

Logo, a revisão de cláusula de ACT depende de nova negociação

coletiva, a ser entabulada entre a empresa e o sindicato da

categoria profissional, devendo o instrumento resultante ser

registrado e arquivado em órgão competente, após a aprovação da

Assembléia Geral dos Sindicatos convenentes ou partes

acordantes. Na hipótese de que, não sendo obtida concordância e

restar frustrada a negociação coletiva, abre-se as partes a

possibilidade de buscar a tutela jurisdicional, por meio do

ajuizamento do dissídio coletivo, na forma do art. 616, § 2º, da CLT,

nos termos do qual "No caso de persistir a recusa à negociação

coletiva, pelo desatendimento às convocações feitas pelo

Departamento Nacional do Trabalho ou órgãos regionais do

Ministério de Trabalho e Previdência Social, ou se malograr a

negociação entabolada, é facultada aos Sindicatos ou empresas

interessadas a instauração de dissídio coletivo.".

Desta maneira, tratando-se o objeto da lide do pleito de que a

cláusula contida nos ACTs firmados entre as partes, relacionada à

progressão funcional em virtude da curva de maturidade, seja

revisada, a fim de que sejam substituídos os critérios nela contidos,

reputados desproporcionais pelo sindicato autor, verifica-se que a

legislação em vigor não socorre o ente sindical, pois estabelece

modelo específico para o fim pleiteado, qual seja, a realização de

nova negociação coletiva, que, se fracassada, poderá ser seguida

de dissídio coletivo.

Pensar diferente consistiria em atribuir ao juiz poderes normativos

que extrapolam a função jurisdicional, em completo descompasso

com a legislação de regência e em confronto com a Reforma

Trabalhista, que prestigiou a negociação coletiva, com base no

princípio da intervenção mínima do Estado no pleno exercício

autonomia da vontade coletiva, positivado no §3º do artigo 8º da

CLT.

Ademais, substituir a vontade do sindicato autor e da empresa ré na

formulação de normas a part i r  da negociação colet iva

consubstancia igualmente extrapolação da competência, diante das

regras contidas nos art. 856 e seguintes da CLT. É dizer: o

recorrente busca a revisão da cláusula em comento por via

transversa, não observando a necessidade de negociação coletiva,

como prevê o dispositivo celetista anteriormente citado, e tampouco

o ajuizamento de dissídio coletivo, cuja competência descabe ao

juízo singular.

Sobre o tema, repiso a jurisprudência oriunda do C.Tribunal

Superior do Trabalho - TST, colacionada aos autos por ocasião da

sentença, tendo em vista a sua clareza no tocante à matéria:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
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PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017 . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENSÃO AFETA A

DISS ÍD IO  COLET IVO DE  NATUREZA ECONÔMICA.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. O Tribunal Regional, no acórdão

recorrido, concluiu que seria inadequada a via da ação civil pública

com o fim de obter pretensão própria de dissídio coletivo de

natureza econômica, qual seja: a criação de norma coletiva

heterônoma concedendo reajuste salarial para os membros da

categoria profissional. De fato, a ação civil pública serve de

instrumento para a tutela de interesses difusos (inclusive os

individuais homogêneos) ou coletivos, pressupondo a aplicação de

norma jurídica existente sobre relação uma fático-jurídica

configurada, nos termos da Lei 7.347/85. O dissídio coletivo, por

sua vez, é o meio processual adequado para provocar o Poder

Judiciário Trabalhista a fixar regras gerais, abstratas e impessoais,

aplicáveis no âmbito de determinada comunidade laboral

representada no processo, mediante o poder normativo conferido

pela Constituição - não tendo relação com a ideia de reparação de

direitos lesados. Note-se que a ordem jurídica, em face das

peculiaridades do dissídio coletivo e do poder normativo da Justiça

do Trabalho a ele inerente, moldou características próprias a esse

instrumento processual, determinando a competência funcional

originária dos Tribunais do Trabalho para o seu julgamento (art.

678, I e 856 da CLT), bem como exigindo o comum acordo entre as

Partes para a instauração da instância (art. 114, § 2º, da CF). Nesse

contexto, a pretensão de criação de norma coletiva heterônoma,

como no caso dos autos, não pode ser brandida em ação civil

pública, a qual não reúne os requisitos processuais necessários e

adequados para que incida o poder normativo da Justiça do

Trabalho . Agravo de instrumento desprovido. (TST - AIRR:

00010405820165130005, Relator: Mauricio Godinho Delgado, Data

de Julgamento: 28/09/2022, 3ª Turma, Data de Publicação:

30/09/2022)

Merece ainda ser sublinhado, como bem assinado no parecer

ministerial de ID. bb8f558 (fls. 854/860) que, ainda que o pedido do

SINDÁGUA/RN se voltasse à anulação de determinada cláusula de

ACT firmado com a ré, a demanda desaguaria igualmente na

extinção do feito sem julgamento do mérito, pois o pedido deveria

ser formulado por meio de ação anulatória, com competência

originária do Tribunal, já que trataria de interesse coletivo, de toda a

categoria dos trabalhadores da CAERN submetidos ao PCCS.

Sobre o tema, colho jurisprudência:

AÇÃO ANULATÓRIA DE CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA

DE TRABALHO - COMPETÊNCIA HIERÁRQUICA - A Ação

Anulatória tem por objetivo a nulidade de cláusula inserida em

instrumento normativo, que atingirá determinada categoria, tratando

-se, assim, de interesse coletivo. Portanto, é dos Tribunais

Regionais do Trabalho ou do Tribunal Superior do Trabalho,

conforme a abrangência da norma coletiva, a competência originária

para processar e julgar esse tipo de ação, tendo em vista a sua

competência para apreciar e julgar os dissídios coletivos de

natureza jurídica ou econômica.Recurso Ordinário conhecido e

provido.

(TST - ROAA: 6533711820005115555 653371-18.2000.5.11.5555,

Relator: Rider de Brito, Data de Julgamento: 19/10/2000, Seção

Especializada em Dissídios Coletivos,, Data de Publicação: DJ

01/12/2000.)

Assim, com base nos elementos apresentados, conclui-se que o

meio empregado pelo recorrente para requerer a revisão de

cláusula contida no ACT é descabido. Logo, observa-se a

inadequação da via eleita, resultando na extinção do processo sem

julgamento do mérito, por falta de interesse de agir, consoante

corretamente estatuído pelo juízo de origem.

Prejudicada a análise dos demais temas recursais.

Recurso ordinário desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe

provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer
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ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do
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exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.
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Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.
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Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais
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(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)
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RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).
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Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação (Id. de8a7c9):

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).
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É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no
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que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)
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Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e
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violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)
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RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TCM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
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ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".
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Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2308
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,
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bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou
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adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)
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RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G G M DE LIRA COSULTORIA EMPRESARIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do
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recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro
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do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse
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contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se
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destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2316
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E L DE MEDEIROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.
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Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:
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"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a
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reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;
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(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.
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PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006
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RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma
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(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,
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assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou
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seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do
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primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais
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e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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  - TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM
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CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -

PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao
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risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)
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XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do

status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25
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de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela

administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;
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(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;

que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em
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tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000639-87.2023.5.21.0006
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE GABRIELLY DO NASCIMENTO
MENDONCA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECORRIDO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000639-87.2023.5.21.0006

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: GABRIELLY DO NASCIMENTO MENDONCA

ADVOGADO: FERNANDO WALLACE FERREIRA PINTO -

RN0017052

RECORRIDOS: MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA, TCM

CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, G G M DE LIRA

COSULTORIA EMPRESARIAL,

E L DE MEDEIROS, T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS,

TASSIA CRISTIAN

MEDEIROS DA COSTA E ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADA: MARIA LUIZA ERNESTO DE BARROS -
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PB0015815

ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO AO

PERIGO. AUSÊNCIA. INDENIZAÇÃO INDEVIDA. Apesar da

situação desagradável narrada pela reclamante, consubstanciada

na cobrança feita de forma hostil por credores da empresa no

ambiente de trabalho, não restou configurada a existência de dano

moral a ensejar a condenação da ré ao pagamento de indenização,

até porque a cobrança nem ao menos se dirigiu à parte autora, não

tendo havido exposição da empregada a risco. Logo, não se

verificam os elementos necessários para a configuração da

responsabilidade civil da ré que ensejem o dever de indenizar, uma

vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à parte autora, seja

por ação ou por omissão da empresa.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO

NASCIMENTO MENDONÇA em face da sentença (Id. de8a7c9)

prolatada pelo juiz Alexandre Érico Alves da Silva, titular da 7ª Vara

do Trabalho de Natal, nos autos da reclamação trabalhista por ela

mov ida  em des favo r  de  MEDEIROS CONSULTORIA

EMPRESARIAL  LTDA e  ou t ros .

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedentes os pedidos

formulados na inicial. Deferiu, contudo, os benefícios da justiça

gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. e419a0f), a reclamante se insurge

contra a sentença que indeferiu o pedido de indenização por danos

morais, relatando que, "em 04.08.2022, por volta de 11h,

compareceram ao escritório da Empresa Reclamada dois

"investidores" de Tassia [sócia da empregadora] para fazer

cobrança, e, não encontrando a mesma (sic), começaram a

intimidar todos os funcionários". Alega que fizeram ameaças,

afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do

princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso tempestivo. Representação processual regular. Preparo

inexigível.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso apresentado pela reclamante.

MÉRITO

DANO MORAL. EXPOSIÇÃO AO PERIGO.

Irresignada, a reclamante se insurge contra a sentença que

indeferiu o pedido de indenização por danos morais, relatando que,

"em 04.08.2022, por volta de 11h, compareceram ao escritório da

Empresa Reclamada dois "investidores" de Tassia [sócia da

empregadora] para fazer cobrança, e, não encontrando a mesma

(sic), começaram a intimidar todos os funcionários". Alega que

fizeram ameaças, afirmando, inclusive, que iriam "quebrar tudo".

Sustenta ser devida a condenação da reclamada ao pagamento de

indenização por danos morais em decorrência de sua exposição ao

perigo, ao risco e à humilhação, quando esses supostos

"investidores" da empresa a ameaçaram, havendo exposição ao

risco e abalo moral. Relata que o fato ocorreu na presença de

diversas pessoas e diz que a ré "destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário".

Pontua que houve negligência da recorrida ao deixar de oferecer

ambiente de trabalho seguro. Assevera que, em decorrência do
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princípio da alteridade, cabe ao empregador assumir os riscos do

negócio. Registra, inclusive, que não houve retratação espontânea

por parte da empresa reclamada.

Conclui que a reclamada deve ser condenada a indenizá-la, por

ofensa de natureza média, no valor de até cinco vezes o seu último

salário contratual, o que totaliza R$ 6.600,00 (5x R$ 1.320,00).

Na sentença, o juízo de origem julgou improcedente o pedido de

indenização por  danos morais  com base na seguinte

fundamentação ( Id.  de8a7c9) :

A reclamante alega que havia cobrança excessiva no ambiente de

trabalho de modo recorrente. Que diante disso, a autora passou a

ter crises de choro, ansiedade e falta de ar, chegando a ser

acometida de urticária, precisando de intervenção médica e fazer

uso de antialérgico. Que a pressão advinha da sócia Tassia, que

exigia que fossem batidas metas mensais. Que duas pessoas

chegaram à empresa a procura da sócia Tassia, e não a

encontrando, intimidaram os empregados, tendo a reclamante

"sentido uma pressão psicológica muito grande, pensando que os

homens estivessem armados" (pág. 07).

Que a reclamada "humilhou a obreira, destratou seus trabalhadores,

trocou fechaduras da Empresa, atrasou direitos trabalhistas,

sobretudo salário". (pag. 08).

As reclamadas contestam as alegações da reclamante negando a

ocorrência de qualquer ato ilícito causador do dano apontado.

Alegam que não há nexo causal entre a doença alegada e o período

de trabalho. Que a reclamante sempre possuiu bom relacionamento

com a administradora Tássia, bem como todos os outros

funcionários.

"Dano", segundo o Dicionário Aurélio:

"mal ou ofensa pessoal; prejuízo que sofre quem tem seus bens

deteriorados ou inutilizados".

O dano pode se apresentar sob os mais diversos aspectos,

dependendo do bem que tenha sofrido a ofensa. Seja na esfera

patrimonial, seja na esfera moral o ordenamento jurídico sustenta

sua proteção e o direito ao ressarcimento pecuniário na proporção

da ofensa sob a forma de indenização.

É regra geral que qualquer ato ilícito causador de um dano a outrem

seja passível de reparação desde que praticado por culpa ou dolo e

tal situação é regulada em nosso ordenamento jurídico através do

Art.186 do Código Civil:

"Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência

ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente

moral, comete ato ilícito".

Já o art. 187 do mesmo diploma legal traz uma inovação ao

ordenamento jurídico e disciplina como ato ilícito o excesso do

exercício de um direito.

"Art. 187 - Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes".

Esse dispositivo é genérico a abrange qualquer tipo de dano

provocado em outrem, seja no âmbito material (patrimonial), seja no

âmbito moral (extrapatrimonial).

É inquestionável o direito de indenização em prol do ofendido em

sua integridade moral e/ou material (art. 5º, V e X da C.F.).

Sobre o dano na sua modalidade moral:

Segundo Maria Helena Diniz em sua obra Curso de Direito Civil

Brasileiro, Ed. Saraiva, 7º vol., 5ª Edição, 1990, pág.71:

"O dano moral vem a ser a lesão de interesses não patrimoniais de

pessoa física ou jurídica, provocada pelo fato lesivo".

Arnoldo Medeiros da Fonseca em seu repertório Enciclopédico

Brasileiro, V.14, p. 242, Traduz:

"Dano moral, como todo sofrimento resultante de lesão de direitos

estranhos do patrimônio, encarado como complexo de relações

jurídicas com valor econômico".

Como se vê, o ato ilícito provocador do dano moral atinge um bem

que não possui mensuração econômica, ou seja, se coloca dentro

do âmbito extrapatrimonial, havendo até quem defenda a

imoralidade de sua vinculação a valores patrimoniais. O bem

atingido é imaterial, via de regra se define como ofensa a honra e se

traduz em reações abstratas como a dor, a mágoa, a tristeza, a

vergonha, a humilhação, provocadas em outrem.

A Constituição Federal em seu texto prescreve:

"Art. 5º V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao

agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;

(...)

"X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem

das pessoas,

assegurado o direito à indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que

visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou

culpa".

No caso de dano moral, em face da natureza do bem atingido a

reparação exigida nunca poderá se traduzir em restabelecimento do
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status quo ante.

Desta forma se faz necessário a utilização de meios que permitam

uma mensuração de valor a título de compensação econômica

destinada ao ofendido.

No dizer de Maria Helena Diniz:

"A reparação do dano moral é, em regra, pecuniária, ante a

impossibilidade do exercício do Jus vindictae, visto que ele

ofenderia os princípios da coexistência e paz sociais. A reparação

em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de mágoa,

dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas

de alegria, satisfação, pois possibilitaria ao ofendido algum prazer

que em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. Ter-se-ia,

então, como já dissemos, uma reparação do dano moral, pela

compensação da dor com alegria. O dinheiro seria tão somente um

lenitivo, que facilitaria a aquisição de tudo aquilo que possa

concorrer para trazer ao lesado uma compensação por seus

sofrimentos".

Note-se que o dano, demonstrado por todas as formas de prova

admitidas em direito, deverá ser traduzido em indenização a ser

quantificada pelo Juiz, que por sua vez deverá contar com extremo

bom senso e levará em consideração as circunstâncias em que

ocorreram os fatos, a extensão do dano causado, a pessoa do

ofensor e do ofendido e a posição sócio-econômica por eles

ocupada no seio da sociedade.

Igualmente, a ocorrência do dano indenizável pressupõe a

concentração de três fatores básicos, a saber: a ação ou omissão

ilícita ou excessiva do ofensor; o efetivo prejuízo causado ao

ofendido; e o nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo sofrido.

Sem um desses elementos, o dano indenizável não resta

configurado, valendo a pena ressaltar que a indenização do

trabalhador deve ser plena, nela incluindo o dano material, acaso

sofrido.

Além disso, o Código Civil de 2002 adotou expressamente a teoria

do risco como fundamento da responsabilidade objetiva, de forma

paralela à teoria subjetiva, conforme o parágrafo único do art. 927,

in verbis:

"Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem".

Assim, dependendo da peculiaridade da atividade, principalmente

no potencial de risco capaz de provocar acidentes é que poderá ser

inserido como atividade de risco e, consequentemente, a adoção da

teoria do risco.

Portanto, atividade que pressupõe a ocorrência de acidentes, assim

como assaltos, com conteúdo potencialmente causador de dano é

considerada de risco.

Ademais, o que configura a responsabilidade objetiva pelo risco

da atividade, nos termos do § único do art. 927 do novo CC,

não é um risco normal e inerente a qualquer atividade

produtiva, mas, a atividade, cujo risco a ela inerente é

excepcional e incomum, embora previsível.

No caso dos autos, confirma-se uma incongruência entre o que

consta da peça de pórtico e o depoimento da reclamante no

que tange a atividade exercida. Note-se que a exordial fala em

(pág. 06):

"A parte Reclamante foi contratada no dia 20/11/2021 para exercer

a função de Vendedora. Pediu demissão em setembro de 2022. No

ano de 2023, foi readmitida para ocupar a mesma função - sob a

premissa de um contrato de estágio (doc. 04), na data de

02/02/2023, sendo dispensada na data de 14/07/2023 via

whatsapp".

Em seu depoimento diz que (pág. 167):

"(...) que a depoente trabalhou na reclamada por duas ocasiões

distintas; que a primeira ocorreu entre novembro de 2021 e

setembro de 2022; que a segunda ocorreu entre abril de 2023 até o

seu afastamento; que na primeira ocasião chegou a assinar um

contrato de estágio, cuja cópia se encontra nos autos; que esse

contrato deveria ter sido renovado a cada 3 meses, entretanto, de

fato, só assinou o primeiro contrato; (...)".

Dos autos consta um documento denominado "Termo de

Compromisso de Estágio", com início em 01.02.2023 e fim em

01.12.2023. Vê-se, portanto, que o tal documento se refere ao

segundo período nas reclamadas, e não no primeiro como a

reclamante alega em seu depoimento (ID d798187 - págs. 18/19).

Ademais, tratando-se de um termo de estágio, deveria,

necessariamente, conter o aval de uma entidade intermediadora

como agentes de integração, conforme dispõe a Lei 11788/2008.

Não havendo, o documento torna-se inválido.

A contratação da reclamante se deu como empregada comum, ou

seja, assistente administrativa.

A reclamante sustenta o seu pleito de indenização por danos morais

por razão de cobrança excessiva no trabalho para que fossem

batidas metas mensais, principalmente pela sócia Tassia. Que

chegou a adoecer com urticária.

Muito bem! Inicialmente, a reclamante trouxe fotos às págs. 22/25

de partes de um corpo que não se pode identificar como sendo dela

própria. Ademais, nenhum documento acompanha a inicial a

referendar a existência da dita moléstia acometida pela autora, a

exemplo de laudo médico ou mesmo uma mera receita de que foi

prescrito à reclamante o uso de antialérgico.

Outro ponto a ser esclarecido é a cerca da pressão ocorrida pela
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administradora Tassia para o cumprimento de metas.

Disse a reclamante em seu depoimento:

"(...) que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava de todos; que em razão de não haver atingido à meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (nosso grifo).

Ora, da narrativa da reclamante em seu depoimento as cobranças

existentes no ambiente de trabalho eram tidas como de caráter

normal, sem existência de punição, caso não fossem batidas as

metas. Por outro lado, até como justeza pela dedicação do

trabalhador, quando eram batidas as metas havia uma bonificação.

O método revelado pela reclamante não acusa nenhum tipo de

pressão que possa caracterizar uma hipótese de indenização por

dano moral.

A autora narrou, também, suposta situação de violência psicológica

praticada no ambiente da empresa pela presença de dois elementos

que chegaram em busca da sócia Tássia, a qual não estava no

local, e houve uma intimidação aos empregados.

Ao tratar desse episódio, em seu depoimento, a reclamante

informou que isso ocorreu ainda durante o primeiro contrato, ou

seja, entre novembro /2021 e setembro/2022. A presente

reclamação foi ajuizada em agosto/2023. Ausente, portanto, o

quesito imediatidade.

Ademais, a própria autora confessa que nem mesmo participou

dessa ocorrência de forma direta, uma vez que a gerência da

empresa dispensou à reclamante, vejamos:

"(...) que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e as

pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o ocorrido a

depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa; (...)".

A reclamante também alega na inicial atraso no pagamento de

direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Em seu depoimento aduziu:

"(...) que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago; (...)".

Portanto, o fato de ao longo dos dois contratos a reclamante

reclamar apenas o último mês trabalhado como faltoso pela

reclamada no cumprimento de suas obrigações, não enseja um

motivo suficiente para obter a indenização pretendida.

A própria legislação trabalhista cuida dessa questão e que não

contempla o objeto desta ação.

Portanto, não obstante a ausência das reclamadas à audiência em

que deveriam depor, os elementos constantes dos autos, em

especial o depoimento da reclamante, não demonstra a

caracterização de eventual dano ocorrido com ela nos dois

contratos firmados com o grupo reclamado, razão pela qual julgo

improcedente o pedido de indenização por dano moral. (g.n.)

Pois bem.

Na petição inicial (Id. e795d40), a autora defendeu o direito à

indenização por danos morais em decorrência de um fato ocorrido

no dia 04.08.2022, quando credores da proprietária da empresa

compareceram ao escritório para cobrar a dívida, intimidando os

empregados que lá estavam, ameaçando "quebrar tudo" e fazendo

pressão psicológica. Disse ter havido exposição a risco e a perigo,

bem como que a ré humilhou os empregados trocando fechaduras e

atrasando direitos trabalhistas, sobretudo salário.

Inicialmente, observa-se que a autora não comprovou a existência

de atraso na quitação de haveres trabalhistas, especificamente de

salário, como disse na inicial. Na verdade, observa-se que a causa

de pedir se relaciona com o fato ocorrido em agosto de 2022, e não

com o atraso de salário. Aliás, em seu depoimento pessoal, pode-se

destacar os seguintes trechos (Id. 03ec496):

"DEPOIMENTO PESSOAL DA RECLAMANTE

(...)

- que a empresa contava com 4 estagiários, aí já incluída a

depoente e nenhum com registro em CTPS;

(...)

- que no primeiro contrato a depoente recebeu o pagamento de

todos os meses; que no segundo, o último mês trabalhado (junho)

não chegou a ser pago;

(...)

- que o incidente ocorrido com os dois clientes foi no final do

primeiro contrato;

(...)

- que as pessoas chegaram na empresa procurando a Sra. Tássia

mas esta no momento não estava no escritório; que as pessoas

foram ao escritório à procura da Sra. Tássia e queriam cobrar dela

alguma coisa que a depoente não sabe informar;

(...)

- que quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente, e

as pessoas ficaram no escritório resolvendo o assunto; que no dia

seguinte a depoente trabalhou normalmente; que fora o

ocorrido a depoente não sofreu qualquer outro tipo de ofensa;
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que a depoente sempre era cobrada da gerência em relação ao

atingimento das metas; que quando a depoente atingia meta

recebia uma bonificação; que no segundo contrato a depoente só

não conseguiu bater a meta no primeiro mês; que a cobrança das

metas vinha da titular da empresa dirigida à gerência, que por sua

vez cobrava todos; que em razão de não haver atingido a meta

no primeiro mês não houve qualquer sanção, além da própria

cobrança". (g.n.)

Dos trechos acima destacados, pode-se concluir que a empregada

foi liberada, durante o evento que supostamente lhe provocou o

abalo moral, ressaltando que "no dia seguinte a depoente trabalhou

normalmente" e que "fora o ocorrido a depoente não sofreu

qualquer outro tipo de ofensa".

Percebe-se, pois, incoerência entre as razões recursais e o

depoimento pessoal da reclamante, uma vez que, no recurso

ordinário, repisa o dano extrapatrimonial sofrido, alegando que "tal

evento ocorreu na presença de várias pessoas, causando

inequívoco dano ao patrimônio imaterial da parte Reclamante!

Ademais, a Reclamada humilhou a Obreira e demais trabalhadores,

na medida em que destratou seus trabalhadores, trocou fechaduras

da Empresa, atrasou direitos trabalhistas, sobretudo salário!".

Nota-se que essa insurgência não se coaduna com as palavras da

reclamante, destacando-se o seguinte excerto do seu depoimento

pessoal: "fora o ocorrido, a depoente não sofreu qualquer outro

tipo de ofensa".

Frise-se que "o ocorrido" refere-se ao evento do dia 04.08.2022, do

qual confessa ter sido liberada pela gerência.

Nesse sentido, a alegação feita pela autora, na inicial e em suas

razões recursais, de que teria vivenciado uma situação de perigo na

empresa em decorrência da negligência desta, não se sustenta,

uma vez que seu próprio depoimento contradiz essa tese,

afirmando: "quando os dois clientes insistiram em falar com a Sra.

Tássia a gerência liberou as estagiárias, inclusive a depoente".

Ademais, a troca de fechaduras pela proprietária da empresa

decerto não constitui humilhação à empregada, tampouco ofende a

sua honra.

Dessarte, não vislumbro, pois, a partir do depoimento da própria

autora, o risco e o dano por ela alegados.

Em matéria de responsabilidade civil, o legislador pátrio adotou,

como regra, a teoria da responsabilidade subjetiva, prevista nos

arts. 186 e 927 do Código Civi l  - CC, que discipl inam,

respectivamente, que "aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito" e "Aquele que,

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado

a repará-lo". Faz-se, portanto, necessário apurar os requisitos legais

(ação ou omissão do agente; dano material e/ou moral; culpa latu

sensu; e nexo de causalidade).

In casu, não se verifica a existência do próprio dano e, apesar da

situação inequivocamente desagradável, observa-se que a atividade

da autora não pode ser considerada como atividade de risco. O que

se evidenciou nos autos foi que, mesmo que tenha ocorrido uma

cobrança feita de forma hostil e com emprego de tom grosseiro e

violento, nem ao menos o ato foi dirigido à autora, não tendo havido

exposição ao risco.

Com efeito, a condenação decorrente do dano moral só se justifica

nos casos em que o ato imputado como causador seja ilícito e de tal

modo lesivo que venha a deixar profundas cicatrizes no âmbito

psicológico e emocional da pessoa. Nesse raciocínio, o dano moral

não decorre de qualquer dissabor, de qualquer contrariedade ou

adversidade. Exige, para sua caracterização, grave e clara afronta à

pessoa, à sua imagem ou à sua intimidade. Para que se faça jus à

i nden i zação  p re tend ida ,  o  dano  mora l  há  de  f i ca r

inquestionavelmente caracterizado. Era, portanto, da reclamante o

ônus da prova (art. 818 da CLT) e do encargo não se desincumbiu

satisfatoriamente.

Logo, não se verificam os elementos necessários para a

configuração da responsabilidade civil da ré que ensejem o dever

de indenizar, uma vez que não se vislumbra a ocorrência de dano à

autora, seja por ação ou por omissão da empresa.

Recurso não provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).
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Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por GABRIELLY

DO NASCIMENTO MENDONÇA e, no mérito, nego-lhe provimento,

nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por GABRIELLY DO NASCIMENTO

MENDONÇA. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000695-14.2023.5.21.0009
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

RECORRIDO RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000695-14.2023.5.21.0009

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: RAQUEL CHAGAS

ADVOGADOS: THYBÉRIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO E

ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JÚNIOR

RECORRENTE: LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO: PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO

RECORRIDO: RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO: THYBÉRIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO E

ROBERTO

RECORRIDO: LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO: PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Pedido de vale alimentação. Arguição de não conhecimento.

Rejeição. Súmula n. 393 do TST. Infere-se da Súmula n. 393 do

TST que o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário,

estampado no § 1º do art. 1.013 do CPC, transfere ao tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, inclusive quando constatar a omissão

da sentença no exame de um dos pedidos. Assim, eventual pedido

da autora não analisado na sentença pode ser apreciado nesta

instância recursal quando devolvido no recurso.

Vale alimentação e cesta básica. Violação da isonomia. Ainda

que não tenham previsão em lei no sentido estrito, a concessão de

vale alimentação e cesta básica aos empregados, excluindo os
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vendedores externos, sob a alegação de que recebiam

remuneração diferenciada e mais significativa, não é hábil para

validar essa distinção entre empregados. Por isso, a concessão

desses benefícios, cuja finalidade é subsidiar, ainda que

parcialmente, a alimentação do empregado e sua família, extensiva

a alguns empregados em detrimento de outros, apenas pela

distinção salarial que, aliás, sequer ficou demonstrada, malfere o

Princípio da Isonomia. Por esta razão, correto o deferimento da

pretensão ao vale alimentação, além da cesta básica já reconhecida

na sentença.

Indenização pelo uso de veículo próprio. Depreciação.

Montante. Reforma parcial da sentença. É ônus do empregador

os riscos da atividade econômica (arts. 2º e 3º da CLT), de modo

que não pode transferir as despesas que representam custos dessa

atividade ao trabalhador. Deste modo, a depreciação de veículo

próprio utilizado pelo empregado para a realização das tarefas

inerentes à sua função laboral, deve ser ressarcida pela empresa,

cujo montante de R$1.000,00 anuais deferidos é razoável. Todavia,

a autora só apresentou documentação de veículo adquirido em

junho de 2019, e considerando que o contrato de trabalho vigorou

de 20/05/2014 a 16/08/2021, minora-se a indenização a

R$2.200,00, correspondente a dois anos e pouco mais de dois

meses de depreciação com o montante anual postulado.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Raquel Chagas, autora,

e LDB Transportes de Cargas Ltda., ré, em face de sentença

prolatada pelo Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal.

Na sentença (ID. cdfad2d - fls. 576/590), o Juízo de origem

pronunciou a prescrição quinquenal das parcelas anteriores a

31/08/2018 e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na ação, condenando a ré ao pagamento de: a)

R$1.000,00, por ano de labor, como indenização pela depreciação

do veículo da autora; b) vale alimentação (cesta básica), no mesmo

valor pago aos profissionais de atividade interna, acompanhando a

evolução anual do valor; e c) honorários advocatícios, no percentual

de 15% sobre o valor da liquidação. Concedeu à autora os

benefícios da justiça gratuita. Custas no valor de R$200,00, pela ré,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa, R$10.000,00.

Recurso ordinário apresentado pela autora (ID. 5548909 - fls.

606/614), asseverando que o juízo sentenciante apreciou o pedido

relativo ao vale alimentação como se fosse cesta básica, quando o

pedido inicial foi de R$ 120,00 mensais à título de cesta-básica, por

cada mês de labor, e R$23,00 diários a título de vale alimentação, o

que requer. Aduz que no ID. d82dd8d fez emenda à petição inicial,

acrescendo fundamentos ao pedido de vale alimentação,

quantificando-o em R$ 23,00, e diferenciando-o do pedido relativo à

cesta básica, mas com a mesma narrativa, qual seja, de que a

empresa realizava o pagamento aos trabalhadores do setor

administrativo e operacional, todavia, não pagava ao setor

comercial. Prequestiona a matéria em estudo, com esteio na

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho - TST e art. 896,

letras "a" a "c" da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Recurso ordinário interposto pela ré (ID. 5b6fe71 - fls. 615/628)

asseverando que o uso de veículo próprio não era obrigatório e nem

requisito à contratação, consoante demonstrado testemunhalmente.

Salienta que a autora baseou seu pleito de depreciação do veículo

sem comprovar gastos ou cr i tér ios técnicos contábeis.

Sucessivamente, requer a minoração da indenização deferida,

afirmando que não é razoável nem proporcional, porque

desconsiderou o uso particular do veículo, e o período da pandemia.

Impugna o deferimento de vale-alimentação (cesta básica),

afirmando, em síntese, que a concessão de benefício aos

empregados de determinado setor da empresa não implica na

necessária extensão a todos os demais, especialmente quando

estes desempenham funções com remunerações diferenciadas,

caso dos empregados do setor comercial, que recebiam

remuneração diferenciada e mais significativa.

Contrarrazões da autora (ID. 315290d - fls. 640/647) pelo não

provimento do recurso da ré.

Contrarrazões da ré (ID. 5efa264 - fls. 648/654), suscitando o não

conhecimento do tópico relacionado ao vale-alimentação, alegando,

em linhas gerais, que o pleito não foi apreciado na primeira

instância, e não foram opostos embargos de declaração apontando

a omissão, tornando preclusa a matéria, de modo que a análise em

grau recursal implica supressão de instância. Requer, ainda, o não

provimento do pleito relativo à cesta básica.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso da autora

Divulgada a sentença no dia 18/12/2023 no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, é considerada publicada no dia

19/12/2023, na forma do art. 4º, §3º, da Lei n. 11.419/2006,

iniciando o prazo recursal em 22/01/2024, na forma dos arts. 775 e

895, I, da CLT, com término em 31/01/2024. Assim, o recurso

interposto está tempestivo. Representação regular (ID. 4a8c7e8 -

fls. 17). Custas processuais e depósito recursal devidos pela ré.

Não conhecimento do pedido de vale alimentação. Arguição em

contrarrazões

A ré suscita o não conhecimento do recurso da autora quanto ao

pedido de vale alimentação, alegando que o pleito não foi apreciado

na primeira instância, e não foram opostos embargos de declaração
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pela autora para apontar a omissão, tornando preclusa a matéria,

de modo que a análise em grau recursal implica supressão de

instância.

Com efeito, consoante se extrai da Súmula n. 393 do TST o efeito

devolutivo em profundidade do recurso ordinário, estampado no § 1º

do art. 1.013 do Código de Processo Civil - CPC, transfere ao

tribunal a apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, inclusive quando constatar a omissão

da sentença no exame de um dos pedidos. Vejamos o enunciado da

súmula:

SUM-393 RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se

extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1º, do CPC

de 1973), transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da

inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda que não

renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo

impugnado.

II - Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o

recurso ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos

termos do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando

constatar a omissão da sentença no exame de um dos pedidos.

Portanto, não prospera a arguição de não conhecimento suscitada

pela ré, pois ainda que omitido na sentença a matéria deve ser

apreciada, em homenagem ao efeito devolutivo em profundidade

positivado no art. 1.013, §1º, do CPC.

Recurso conhecido.

Recurso da ré

Recurso interposto em 31/01/2024, tempestivamente.

Representação regular (IDs. 8e2baac - fls. 237). Custas processuais

e depósito recursal recolhidos (IDs. 3e7da13, 6741dce, a2525d8 e

a690aa6 - fls. 629/632).

Conheço do recurso.

MÉRITO

Recurso das partes

Vale alimentação e cesta básica

A autora pugna pelo reconhecimento do pedido relativo ao vale

alimentação, asseverando que a pretensão foi equivocadamente

apreciada na sentença como se fosse apenas cesta básica.

Assinala que no ID. d82dd8d (fls. 486/487) emendou a petição

inicial para diferenciar os pleitos, quantificando o pedido de vale

alimentação em R$23,00, e distinguido do pedido relativo à cesta

básica, mas com a mesma argumentação, qual seja, de que a

empresa pagava apenas aos trabalhadores do setor administrativo

e operacional, excluindo o setor comercial (vendedores). Sintetiza

que o pedido inicial foi de R$120,00 mensais a título de cesta-

básica, por cada mês de labor, e R$23,00 diários, a título de vale

alimentação, o que requer.

A ré, por seu turno, alega no recurso que a concessão de cesta

básica e vale alimentação não tem previsão em lei, e que o

pagamento aos empregados de determinado setor da empresa não

implica na necessária extensão a todos os demais, especialmente

os do setor comercial (vendedores), que desempenham funções

com remuneração diferenciada e mais significativa.

Analiso.

Antes da realização da audiência inaugural e juntada da

contestação, a autora apresentou a emenda à inicial declarando que

a ré "(...) também fornecia auxílio alimentação aos demais

trabalhadores, a exemplo da Sra. Jeane, Rosane, Marco Aurelio,

Nailma e Paulo Henrique, do setor administrativo, no valor de R$

23,00 - por dia, sendo que a parte autora e os demais vendedores

não recebiam tal benefício." (fl. 486). A emenda não foi impugnada

pela ré, que sustentou em contestação que "eventual fornecimento

para outros trabalhadores de outros setores, não enseja, por si só, o

direito de a reclamante postular tal condição, pois não tem as

mesmas funções e remuneração" e que "(...) a remuneração da

reclamante sempre foi diferenciada, pois recebia comissões,

enquanto outros trabalhadores não recebiam comissão"(ID. afe8ed2

- fl. 499).

Com efeito, a instrução processual, notadamente a oitiva da

segunda testemunha apresentada pela ré, evidenciou que os

empregados da área administrativa recebiam vale alimentação e

cesta básica, porém os vendedores externos, que inclusive

almoçavam na rua, não recebiam idêntico benefício. Neste cenário,

é inválida a concessão de vale alimentação e cesta básica a

determinados empregados e com exclusão dos vendedores

externos, por ferir o Princípio da Isonomia, uma vez que tais

benefícios têm a finalidade de subsidiar, ainda que parcialmente, a

alimentação do empregado e sua família. Ademais, o argumento da

distinção salarial sequer ficou demonstrado. Por esta razão, correto

o deferimento da pretensão à autora.

No que concerne à quantificação dos benefícios, os depoimentos

colhidos não trouxeram luz, e a ré tampouco impugnou os valores

indicados na inicial. Aliás, o preposto mencionou que o valor do vale

alimentação é de R$26,00, superando o patamar indicado na inicial,

de R$23,00. E quanto à cesta básica, confirma-se o critério fixado

na sentença, o "mesmo valor pago aos profissionais de atividade

interna, acompanhando a evolução anual".

Destarte, dou provimento ao recurso do autor, para deferir também,

no período não prescrito, o vale alimentação no valor R$23,00, em
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observância aos limites do pedido, por dia de efetivo labor

(excluindo sábados, domingos, feriados, licenças médicas e férias

regulamentares), conforme os registros de ponto (ID. ee4120d - fls.

274/310), e na falta destes adotando os dias úteis do calendário.

Quanto ao recurso da ré, nego-lhe provimento neste aspecto,

mantendo o deferimento da cesta básica conforme o comando

sentencial.

Recurso da ré

Indenização por danos materiais. Depreciação do veículo

A ré impugna o deferimento de indenização pela depreciação do

veículo sustentando que o uso de veículo próprio para o

desempenho da atividade (externa) não era obrigatório e nem

requisito à contratação, consoante demonstrado testemunhalmente.

Salienta que a autora formulou seu pleito sem comprovar gastos ou

critérios técnicos contábeis. Sucessivamente, requer a minoração

da indenização deferida, afirmando que não é razoável nem

proporcional, porque desconsiderou o uso particular do veículo, e o

período da pandemia.

Vejamos.

É incontroverso que a autora exercia atividade externa, e utilizou

veículo próprio para o desempenho do trabalho, pois recebeu

auxílio combustível mediante cartão de abastecimento (ID. 7510d8d

- fl. 115).

É certo também que o uso diário do veículo para desempenho das

atividades laborais acarreta necessariamente depreciação, pelo

desgaste do bem, e custos com manutenção, o que prescinde de

prova por se fato notório, a teor do art. 374, I, do CPC.

Contudo, os riscos da atividade econômica são do empregador, nos

termos do art. 2º da CLT, competindo-lhe oferecer todo o material

necessário ao desempenho da atividade profissional pelo

empregado.

Neste cenário, ainda que a propriedade de veículo não tenha sido

condição expressa à contratação, a utilização deste para o trabalho

desvirtua a aplicação dos preceitos contidos na CLT, nos termos do

art. 9º desse diploma legal, porquanto transfere os riscos e custos

da atividade econômica para o empregado.

Portanto, a utilização de veículo particular pela empregada para o

desempenho da atividade profissional representa transferência

indevida dos riscos e custos da atividade econômica para o

hipossuficiente. Convém registrar, por oportuno, que a depreciação

de bens móveis de propriedade da empresa, como veículos, é item

comumente presente na contabilidade empresarial, evidenciando

com mais clareza que essa transferência indevida de custos da

atividade econômica desonera a empregadora em detrimento do

patrimônio pessoal da trabalhadora.

Com idêntica orientação, colaciono precedente do Tribunal Superior

do Trabalho - TST nos termos abaixo destacados:

(...) RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST E INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO PELA

UTIL IZAÇÃO DE VEÍCULO.  RISCOS DA ATIVIDADE

ECONÔMICA. A Corte regional manteve a sentença em que se

indeferiu o pleito de indenização material em razão da depreciação

de veículo próprio utilizado para a consecução das atividades

laborais, sob o fundamento de que "não foi produzida prova oral

quanto aos desgastes do veículo e não há comprovação das

despesas supostamente realizadas da autora em face da

depreciação do bem" . Assim, considerou que "não foi produzida

prova oral quanto aos desgastes do veículo e não há comprovação

das despesas supostamente realizadas da autora em face da

depreciação do bem" , bem como que "a reparação por parte da

empregadora deve estar embasada em fatos concretos, nos quais

não se inclui a natural depreciação contábil de qualquer veículo pela

sua simples utilização no dia-a-dia" . O cerne da controvérsia está

em saber se teria respaldo jurídico indenizar a reclamante pela

utilização de veículo de sua família para a prestação de serviços ao

reclamado. Destaque-se que, conforme esclarecido na decisão

proferida em embargos de declaração pela Corte regional, o

preposto da reclamada confessou, em seu depoimento pessoal, "a

obrigatoriedade de que o operador financeiro tivesse veículo" .

Importa referir que, sobre o tema em análise, o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior firma-se no sentido de que o

empregador deve suportar os riscos da atividade econômica, nos

termos do artigo 2º da CLT. Desse modo, em virtude da necessária

observância ao princípio da alteridade, as despesas suportadas

pela empregada, em razão da utilização de veículo particular para o

exercício das atividades laborais para as quais foi contratada,

devem ser devidamente restituídas pelo empregador, pois cabe a

este fornecer os meios e instrumentos imperiosos à prestação dos

serviços. Na hipótese dos autos, o Regional consignou ser

incontroverso que a reclamante se utilizava de veículo de

propriedade de sua família para a consecução de seu trabalho,

porém, julgou improcedente o pleito diante da ausência de provas

de efetivo desgaste do veículo e despesas tidas pela reclamante

neste sentido. Convém destacar, neste ponto, que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho é firme no sentido de que ser

devida a indenização pela depreciação decorrente do uso de

veículo próprio, quando imprescindível para a prestação das

atividades laborais, visto que cabe ao empregador, nos moldes do

artigo 2º da CLT, a assunção dos riscos provenientes da atividade

econômica. Destaque ser fato notório (artigo 374, inciso I, do CPC

de 2015) que a utilização diária de veículo para a consecução das
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atividades laborais resulta em desgaste e depreciação do

automóvel, diante da quilometragem acumulada, além das

despesas com manutenção, seguros e impostos, não sendo assim

necessária a produção de prova neste sentido. Observe-se, por fim,

que o fato de o veículo ser de propriedade da família da reclamante,

visto não estar registrado em seu nome, não altera em nada a

obrigação da reclamada em fornecer os meios e instrumentos

imperiosos à prestação dos serviços, na forma do artigo 2º, caput,

da CLT. Assim, o Regional, ao manter a improcedência do pleito de

indenização pelo uso de veículo, utilizado em benefício da

reclamada, proferiu decisão em aparente violação do artigo 2º,

caput , da CLT. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-407-

98.2016.5.10.0015, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 28/06/2019).

Sendo assim, correta a condenação na obrigação de ressarcir a

depreciação do bem, cujo montante pleiteado (R$1.000,00 por ano),

é bastante razoável.

Todavia, autora afirmou na inicial (ID. 8666f07 - fl. 6) que quando foi

contratada adquiriu um veículo SANDERO em nome do seu pai, o

qual utilizou por dois ou três anos, trocando-o por um modelo ONIX,

que usou por um ano e depois adquiriu outro SANDERO, placa

QGX5E14, com o qual ficou até o fim do contrato sem nunca

receber indenização pela depreciação do bem, que era obrigada a

utilizar para o desempenho da sua atividade profissional.

Observo, porém, que o contrato de trabalho vigorou de 20/05/2014

a 16/08/2021, conforme dados do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho - TRCT (ID. b15a99f - fls. 267/268), mas a autora só

apresentou documentação do veículo SANDERO, placa QGX5E14,

adquirido em 05/06/2019 (ID. 19b3898 - fl. 203). Diante disso, dou

provimento parcial ao recurso da ré, para reduzir a indenização por

depreciação do veículo a R$2.200,00, correspondente a dois anos e

pouco mais de dois meses de utilização do veículo comprovado

pela autora.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos da autora e da ré. No mérito,

dou provimento ao recurso da autora, para acrescentar à

condenação a obrigação de pagar vale alimentação no valor R$

23,00 por dia de efetivo labor (excluindo sábados, domingos,

feriados, licenças médicas e férias regulamentares), conforme os

registros de ponto (ID. ee4120d - fls. 274/310), e na falta destes

adotando os dias úteis do calendário. Dou provimento parcial ao

recurso da ré, para reduzir a indenização por depreciação do

veículo a R$ 2.200,00, correspondente a dois anos e pouco mais de

dois meses de utilização do veículo para o trabalho.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso da autora, para acrescentar à condenação a obrigação de

pagar vale alimentação no valor R$ 23,00 por dia de efetivo labor

(excluindo sábados, domingos, feriados, licenças médicas e férias

regulamentares), conforme os registros de ponto (ID. ee4120d - fls.

274/310), e na falta destes adotando os dias úteis do calendário.

Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da ré, para

reduzir a indenização por depreciação do veículo a R$ 2.200,00,

correspondente a dois anos e pouco mais de dois meses de

utilização do veículo para o trabalho.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado da LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.,

DR. PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000695-14.2023.5.21.0009
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

RECORRIDO RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA
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ADVOGADO PEDRO JOAO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO (ROT) Nº 0000695-14.2023.5.21.0009

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: RAQUEL CHAGAS

ADVOGADOS: THYBÉRIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO E

ROBERTO FERNANDO DE AMORIM JÚNIOR

RECORRENTE: LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO: PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO

RECORRIDO: RAQUEL CHAGAS

ADVOGADO: THYBÉRIO LUIS DE QUEIROZ SANTIAGO E

ROBERTO

RECORRIDO: LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.

ADVOGADO: PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Pedido de vale alimentação. Arguição de não conhecimento.

Rejeição. Súmula n. 393 do TST. Infere-se da Súmula n. 393 do

TST que o efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário,

estampado no § 1º do art. 1.013 do CPC, transfere ao tribunal a

apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, inclusive quando constatar a omissão

da sentença no exame de um dos pedidos. Assim, eventual pedido

da autora não analisado na sentença pode ser apreciado nesta

instância recursal quando devolvido no recurso.

Vale alimentação e cesta básica. Violação da isonomia. Ainda

que não tenham previsão em lei no sentido estrito, a concessão de

vale alimentação e cesta básica aos empregados, excluindo os

vendedores externos, sob a alegação de que recebiam

remuneração diferenciada e mais significativa, não é hábil para

validar essa distinção entre empregados. Por isso, a concessão

desses benefícios, cuja finalidade é subsidiar, ainda que

parcialmente, a alimentação do empregado e sua família, extensiva

a alguns empregados em detrimento de outros, apenas pela

distinção salarial que, aliás, sequer ficou demonstrada, malfere o

Princípio da Isonomia. Por esta razão, correto o deferimento da

pretensão ao vale alimentação, além da cesta básica já reconhecida

na sentença.

Indenização pelo uso de veículo próprio. Depreciação.

Montante. Reforma parcial da sentença. É ônus do empregador

os riscos da atividade econômica (arts. 2º e 3º da CLT), de modo

que não pode transferir as despesas que representam custos dessa

atividade ao trabalhador. Deste modo, a depreciação de veículo

próprio utilizado pelo empregado para a realização das tarefas

inerentes à sua função laboral, deve ser ressarcida pela empresa,

cujo montante de R$1.000,00 anuais deferidos é razoável. Todavia,

a autora só apresentou documentação de veículo adquirido em

junho de 2019, e considerando que o contrato de trabalho vigorou

de 20/05/2014 a 16/08/2021, minora-se a indenização a

R$2.200,00, correspondente a dois anos e pouco mais de dois

meses de depreciação com o montante anual postulado.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Raquel Chagas, autora,

e LDB Transportes de Cargas Ltda., ré, em face de sentença

prolatada pelo Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Natal.

Na sentença (ID. cdfad2d - fls. 576/590), o Juízo de origem

pronunciou a prescrição quinquenal das parcelas anteriores a

31/08/2018 e, no mérito, julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na ação, condenando a ré ao pagamento de: a)

R$1.000,00, por ano de labor, como indenização pela depreciação

do veículo da autora; b) vale alimentação (cesta básica), no mesmo

valor pago aos profissionais de atividade interna, acompanhando a

evolução anual do valor; e c) honorários advocatícios, no percentual

de 15% sobre o valor da liquidação. Concedeu à autora os

benefícios da justiça gratuita. Custas no valor de R$200,00, pela ré,

calculadas sobre o valor arbitrado à causa, R$10.000,00.

Recurso ordinário apresentado pela autora (ID. 5548909 - fls.

606/614), asseverando que o juízo sentenciante apreciou o pedido

relativo ao vale alimentação como se fosse cesta básica, quando o

pedido inicial foi de R$ 120,00 mensais à título de cesta-básica, por

cada mês de labor, e R$23,00 diários a título de vale alimentação, o

que requer. Aduz que no ID. d82dd8d fez emenda à petição inicial,

acrescendo fundamentos ao pedido de vale alimentação,

quantificando-o em R$ 23,00, e diferenciando-o do pedido relativo à

cesta básica, mas com a mesma narrativa, qual seja, de que a

empresa realizava o pagamento aos trabalhadores do setor

administrativo e operacional, todavia, não pagava ao setor

comercial. Prequestiona a matéria em estudo, com esteio na

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho - TST e art. 896,

letras "a" a "c" da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Recurso ordinário interposto pela ré (ID. 5b6fe71 - fls. 615/628)

asseverando que o uso de veículo próprio não era obrigatório e nem
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requisito à contratação, consoante demonstrado testemunhalmente.

Salienta que a autora baseou seu pleito de depreciação do veículo

sem comprovar gastos ou cr i tér ios técnicos contábeis.

Sucessivamente, requer a minoração da indenização deferida,

afirmando que não é razoável nem proporcional, porque

desconsiderou o uso particular do veículo, e o período da pandemia.

Impugna o deferimento de vale-alimentação (cesta básica),

afirmando, em síntese, que a concessão de benefício aos

empregados de determinado setor da empresa não implica na

necessária extensão a todos os demais, especialmente quando

estes desempenham funções com remunerações diferenciadas,

caso dos empregados do setor comercial, que recebiam

remuneração diferenciada e mais significativa.

Contrarrazões da autora (ID. 315290d - fls. 640/647) pelo não

provimento do recurso da ré.

Contrarrazões da ré (ID. 5efa264 - fls. 648/654), suscitando o não

conhecimento do tópico relacionado ao vale-alimentação, alegando,

em linhas gerais, que o pleito não foi apreciado na primeira

instância, e não foram opostos embargos de declaração apontando

a omissão, tornando preclusa a matéria, de modo que a análise em

grau recursal implica supressão de instância. Requer, ainda, o não

provimento do pleito relativo à cesta básica.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso da autora

Divulgada a sentença no dia 18/12/2023 no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, é considerada publicada no dia

19/12/2023, na forma do art. 4º, §3º, da Lei n. 11.419/2006,

iniciando o prazo recursal em 22/01/2024, na forma dos arts. 775 e

895, I, da CLT, com término em 31/01/2024. Assim, o recurso

interposto está tempestivo. Representação regular (ID. 4a8c7e8 -

fls. 17). Custas processuais e depósito recursal devidos pela ré.

Não conhecimento do pedido de vale alimentação. Arguição em

contrarrazões

A ré suscita o não conhecimento do recurso da autora quanto ao

pedido de vale alimentação, alegando que o pleito não foi apreciado

na primeira instância, e não foram opostos embargos de declaração

pela autora para apontar a omissão, tornando preclusa a matéria,

de modo que a análise em grau recursal implica supressão de

instância.

Com efeito, consoante se extrai da Súmula n. 393 do TST o efeito

devolutivo em profundidade do recurso ordinário, estampado no § 1º

do art. 1.013 do Código de Processo Civil - CPC, transfere ao

tribunal a apreciação dos fundamentos da inicial ou da defesa, não

examinados pela sentença, inclusive quando constatar a omissão

da sentença no exame de um dos pedidos. Vejamos o enunciado da

súmula:

SUM-393 RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO DEVOLUTIVO EM

PROFUNDIDADE. ART. 1.013, § 1º, do CPC DE 2015. ART. 515, §

1º, DO CPC de 1973 - (nova redação em decorrência do CPC de

2015) - Res. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.04.2016

I - O efeito devolutivo em profundidade do recurso ordinário, que se

extrai do § 1º do art. 1.013 do CPC de 2015 (art. 515, §1º, do CPC

de 1973), transfere ao Tribunal a apreciação dos fundamentos da

inicial ou da defesa, não examinados pela sentença, ainda que não

renovados em contrarrazões, desde que relativos ao capítulo

impugnado.

II - Se o processo estiver em condições, o tribunal, ao julgar o

recurso ordinário, deverá decidir desde logo o mérito da causa, nos

termos do § 3º do art. 1.013 do CPC de 2015, inclusive quando

constatar a omissão da sentença no exame de um dos pedidos.

Portanto, não prospera a arguição de não conhecimento suscitada

pela ré, pois ainda que omitido na sentença a matéria deve ser

apreciada, em homenagem ao efeito devolutivo em profundidade

positivado no art. 1.013, §1º, do CPC.

Recurso conhecido.

Recurso da ré

Recurso interposto em 31/01/2024, tempestivamente.

Representação regular (IDs. 8e2baac - fls. 237). Custas processuais

e depósito recursal recolhidos (IDs. 3e7da13, 6741dce, a2525d8 e

a690aa6 - fls. 629/632).

Conheço do recurso.

MÉRITO

Recurso das partes

Vale alimentação e cesta básica

A autora pugna pelo reconhecimento do pedido relativo ao vale

alimentação, asseverando que a pretensão foi equivocadamente

apreciada na sentença como se fosse apenas cesta básica.

Assinala que no ID. d82dd8d (fls. 486/487) emendou a petição

inicial para diferenciar os pleitos, quantificando o pedido de vale

alimentação em R$23,00, e distinguido do pedido relativo à cesta

básica, mas com a mesma argumentação, qual seja, de que a

empresa pagava apenas aos trabalhadores do setor administrativo

e operacional, excluindo o setor comercial (vendedores). Sintetiza

que o pedido inicial foi de R$120,00 mensais a título de cesta-

básica, por cada mês de labor, e R$23,00 diários, a título de vale

alimentação, o que requer.

A ré, por seu turno, alega no recurso que a concessão de cesta

básica e vale alimentação não tem previsão em lei, e que o

pagamento aos empregados de determinado setor da empresa não

implica na necessária extensão a todos os demais, especialmente

os do setor comercial (vendedores), que desempenham funções
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com remuneração diferenciada e mais significativa.

Analiso.

Antes da realização da audiência inaugural e juntada da

contestação, a autora apresentou a emenda à inicial declarando que

a ré "(...) também fornecia auxílio alimentação aos demais

trabalhadores, a exemplo da Sra. Jeane, Rosane, Marco Aurelio,

Nailma e Paulo Henrique, do setor administrativo, no valor de R$

23,00 - por dia, sendo que a parte autora e os demais vendedores

não recebiam tal benefício." (fl. 486). A emenda não foi impugnada

pela ré, que sustentou em contestação que "eventual fornecimento

para outros trabalhadores de outros setores, não enseja, por si só, o

direito de a reclamante postular tal condição, pois não tem as

mesmas funções e remuneração" e que "(...) a remuneração da

reclamante sempre foi diferenciada, pois recebia comissões,

enquanto outros trabalhadores não recebiam comissão"(ID. afe8ed2

- fl. 499).

Com efeito, a instrução processual, notadamente a oitiva da

segunda testemunha apresentada pela ré, evidenciou que os

empregados da área administrativa recebiam vale alimentação e

cesta básica, porém os vendedores externos, que inclusive

almoçavam na rua, não recebiam idêntico benefício. Neste cenário,

é inválida a concessão de vale alimentação e cesta básica a

determinados empregados e com exclusão dos vendedores

externos, por ferir o Princípio da Isonomia, uma vez que tais

benefícios têm a finalidade de subsidiar, ainda que parcialmente, a

alimentação do empregado e sua família. Ademais, o argumento da

distinção salarial sequer ficou demonstrado. Por esta razão, correto

o deferimento da pretensão à autora.

No que concerne à quantificação dos benefícios, os depoimentos

colhidos não trouxeram luz, e a ré tampouco impugnou os valores

indicados na inicial. Aliás, o preposto mencionou que o valor do vale

alimentação é de R$26,00, superando o patamar indicado na inicial,

de R$23,00. E quanto à cesta básica, confirma-se o critério fixado

na sentença, o "mesmo valor pago aos profissionais de atividade

interna, acompanhando a evolução anual".

Destarte, dou provimento ao recurso do autor, para deferir também,

no período não prescrito, o vale alimentação no valor R$23,00, em

observância aos limites do pedido, por dia de efetivo labor

(excluindo sábados, domingos, feriados, licenças médicas e férias

regulamentares), conforme os registros de ponto (ID. ee4120d - fls.

274/310), e na falta destes adotando os dias úteis do calendário.

Quanto ao recurso da ré, nego-lhe provimento neste aspecto,

mantendo o deferimento da cesta básica conforme o comando

sentencial.

Recurso da ré

Indenização por danos materiais. Depreciação do veículo

A ré impugna o deferimento de indenização pela depreciação do

veículo sustentando que o uso de veículo próprio para o

desempenho da atividade (externa) não era obrigatório e nem

requisito à contratação, consoante demonstrado testemunhalmente.

Salienta que a autora formulou seu pleito sem comprovar gastos ou

critérios técnicos contábeis. Sucessivamente, requer a minoração

da indenização deferida, afirmando que não é razoável nem

proporcional, porque desconsiderou o uso particular do veículo, e o

período da pandemia.

Vejamos.

É incontroverso que a autora exercia atividade externa, e utilizou

veículo próprio para o desempenho do trabalho, pois recebeu

auxílio combustível mediante cartão de abastecimento (ID. 7510d8d

- fl. 115).

É certo também que o uso diário do veículo para desempenho das

atividades laborais acarreta necessariamente depreciação, pelo

desgaste do bem, e custos com manutenção, o que prescinde de

prova por se fato notório, a teor do art. 374, I, do CPC.

Contudo, os riscos da atividade econômica são do empregador, nos

termos do art. 2º da CLT, competindo-lhe oferecer todo o material

necessário ao desempenho da atividade profissional pelo

empregado.

Neste cenário, ainda que a propriedade de veículo não tenha sido

condição expressa à contratação, a utilização deste para o trabalho

desvirtua a aplicação dos preceitos contidos na CLT, nos termos do

art. 9º desse diploma legal, porquanto transfere os riscos e custos

da atividade econômica para o empregado.

Portanto, a utilização de veículo particular pela empregada para o

desempenho da atividade profissional representa transferência

indevida dos riscos e custos da atividade econômica para o

hipossuficiente. Convém registrar, por oportuno, que a depreciação

de bens móveis de propriedade da empresa, como veículos, é item

comumente presente na contabilidade empresarial, evidenciando

com mais clareza que essa transferência indevida de custos da

atividade econômica desonera a empregadora em detrimento do

patrimônio pessoal da trabalhadora.

Com idêntica orientação, colaciono precedente do Tribunal Superior

do Trabalho - TST nos termos abaixo destacados:

(...) RECURSO DE REVISTA REGIDO PELO CPC/2015 E PELA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40/2016 DO TST E INTERPOSTO

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO PELA

UTIL IZAÇÃO DE VEÍCULO.  RISCOS DA ATIVIDADE

ECONÔMICA. A Corte regional manteve a sentença em que se

indeferiu o pleito de indenização material em razão da depreciação

de veículo próprio utilizado para a consecução das atividades

laborais, sob o fundamento de que "não foi produzida prova oral
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quanto aos desgastes do veículo e não há comprovação das

despesas supostamente realizadas da autora em face da

depreciação do bem" . Assim, considerou que "não foi produzida

prova oral quanto aos desgastes do veículo e não há comprovação

das despesas supostamente realizadas da autora em face da

depreciação do bem" , bem como que "a reparação por parte da

empregadora deve estar embasada em fatos concretos, nos quais

não se inclui a natural depreciação contábil de qualquer veículo pela

sua simples utilização no dia-a-dia" . O cerne da controvérsia está

em saber se teria respaldo jurídico indenizar a reclamante pela

utilização de veículo de sua família para a prestação de serviços ao

reclamado. Destaque-se que, conforme esclarecido na decisão

proferida em embargos de declaração pela Corte regional, o

preposto da reclamada confessou, em seu depoimento pessoal, "a

obrigatoriedade de que o operador financeiro tivesse veículo" .

Importa referir que, sobre o tema em análise, o entendimento

jurisprudencial desta Corte superior firma-se no sentido de que o

empregador deve suportar os riscos da atividade econômica, nos

termos do artigo 2º da CLT. Desse modo, em virtude da necessária

observância ao princípio da alteridade, as despesas suportadas

pela empregada, em razão da utilização de veículo particular para o

exercício das atividades laborais para as quais foi contratada,

devem ser devidamente restituídas pelo empregador, pois cabe a

este fornecer os meios e instrumentos imperiosos à prestação dos

serviços. Na hipótese dos autos, o Regional consignou ser

incontroverso que a reclamante se utilizava de veículo de

propriedade de sua família para a consecução de seu trabalho,

porém, julgou improcedente o pleito diante da ausência de provas

de efetivo desgaste do veículo e despesas tidas pela reclamante

neste sentido. Convém destacar, neste ponto, que a jurisprudência

do Tribunal Superior do Trabalho é firme no sentido de que ser

devida a indenização pela depreciação decorrente do uso de

veículo próprio, quando imprescindível para a prestação das

atividades laborais, visto que cabe ao empregador, nos moldes do

artigo 2º da CLT, a assunção dos riscos provenientes da atividade

econômica. Destaque ser fato notório (artigo 374, inciso I, do CPC

de 2015) que a utilização diária de veículo para a consecução das

atividades laborais resulta em desgaste e depreciação do

automóvel, diante da quilometragem acumulada, além das

despesas com manutenção, seguros e impostos, não sendo assim

necessária a produção de prova neste sentido. Observe-se, por fim,

que o fato de o veículo ser de propriedade da família da reclamante,

visto não estar registrado em seu nome, não altera em nada a

obrigação da reclamada em fornecer os meios e instrumentos

imperiosos à prestação dos serviços, na forma do artigo 2º, caput,

da CLT. Assim, o Regional, ao manter a improcedência do pleito de

indenização pelo uso de veículo, utilizado em benefício da

reclamada, proferiu decisão em aparente violação do artigo 2º,

caput , da CLT. Recurso de revista conhecido e provido" (ARR-407-

98.2016.5.10.0015, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 28/06/2019).

Sendo assim, correta a condenação na obrigação de ressarcir a

depreciação do bem, cujo montante pleiteado (R$1.000,00 por ano),

é bastante razoável.

Todavia, autora afirmou na inicial (ID. 8666f07 - fl. 6) que quando foi

contratada adquiriu um veículo SANDERO em nome do seu pai, o

qual utilizou por dois ou três anos, trocando-o por um modelo ONIX,

que usou por um ano e depois adquiriu outro SANDERO, placa

QGX5E14, com o qual ficou até o fim do contrato sem nunca

receber indenização pela depreciação do bem, que era obrigada a

utilizar para o desempenho da sua atividade profissional.

Observo, porém, que o contrato de trabalho vigorou de 20/05/2014

a 16/08/2021, conforme dados do Termo de Rescisão do Contrato

de Trabalho - TRCT (ID. b15a99f - fls. 267/268), mas a autora só

apresentou documentação do veículo SANDERO, placa QGX5E14,

adquirido em 05/06/2019 (ID. 19b3898 - fl. 203). Diante disso, dou

provimento parcial ao recurso da ré, para reduzir a indenização por

depreciação do veículo a R$2.200,00, correspondente a dois anos e

pouco mais de dois meses de utilização do veículo comprovado

pela autora.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos da autora e da ré. No mérito,

dou provimento ao recurso da autora, para acrescentar à

condenação a obrigação de pagar vale alimentação no valor R$

23,00 por dia de efetivo labor (excluindo sábados, domingos,

feriados, licenças médicas e férias regulamentares), conforme os

registros de ponto (ID. ee4120d - fls. 274/310), e na falta destes

adotando os dias úteis do calendário. Dou provimento parcial ao

recurso da ré, para reduzir a indenização por depreciação do

veículo a R$ 2.200,00, correspondente a dois anos e pouco mais de

dois meses de utilização do veículo para o trabalho.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer
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dos recursos ordinários. Mérito: por unanimidade, dar provimento ao

recurso da autora, para acrescentar à condenação a obrigação de

pagar vale alimentação no valor R$ 23,00 por dia de efetivo labor

(excluindo sábados, domingos, feriados, licenças médicas e férias

regulamentares), conforme os registros de ponto (ID. ee4120d - fls.

274/310), e na falta destes adotando os dias úteis do calendário.

Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso da ré, para

reduzir a indenização por depreciação do veículo a R$ 2.200,00,

correspondente a dois anos e pouco mais de dois meses de

utilização do veículo para o trabalho.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo Advogado da LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA.,

DR. PEDRO JOÃO CARVALHO PEREIRA FILHO.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000640-60.2023.5.21.0010
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO GOMES DE
FRANCA

ADVOGADO IGOR VINICIUS FERNANDES DE
MORAIS(OAB: 6317/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO N. 0000640-

60.2023.5.21.0010

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

ADVOGADO(A/S): DANIEL CIDRÃO FROTA

RECORRIDO(A/S): CARLOS ANTONIO GOMES DE FRANÇA

ADVOGADO(A/S): IGOR VINICIUS FERNANDES DE MORAIS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Justa causa. Má utilização do vale transporte. Sanção

desproporcional à conduta funcional do autor. Manutenção da

sentença. Observando-se que a utilização do cartão do vale

transporte, pelo filho do autor, caracterizou uma irregularidade

pontual, sem traduzir prejuízo financeiro para a ré ou vantagem

econômica para o empregado, resulta desproporcional a rescisão

contratual por justa causa. Sentença que se mantém, inclusive

quanto aos títulos deferidos, cuja impugnação recursal teve por

base a própria justa causa, que não prevaleceu na espécie.

Contribuição previdenciária. Fato gerador. Marco inicial. Juros.

Prestação do serviço. Tem-se por fato gerador da incidência das

contribuições previdenciárias a prestação dos serviços, nos termos

do §2º do art. 43 da Lei n. 8.212/91, incluído pela Lei n. 11.941/09.

Conforme disciplina o § 4º do art. 276, do Decreto n. 3.048/99, nas

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos

à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social tem como fato gerador a

prestação do serviço, momento a partir do qual incidem juros.

Honorários. Condenação da parte autora. Sucumbência

exclusiva da ré. Sem amparo o pleito recursal de imputação de

honorários à parte autora, uma vez que os títulos postulados foram

deferidos integralmente na sentença. Destarte, não subsistindo a

hipótese de sucumbência recíproca - a despeito do erro material

verificado na nomeação do tópico específico da sentença -

permanece com a ré a obrigação de pagar honorários

sucumbenciais.

Correção monetária dos créditos trabalhistas. ADC n. 58.

Julgamento no STF. Modulação. Juros compensatórios.

Exclusão. Atuação "de ofício". No julgamento da ADC. n. 58, o

plenário do STF, conferindo interpretação conforme à Constituição

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467, de 2017, decidiu que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial, além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do
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ajuizamento da ação (no caso da Justiça do Trabalho), a incidência

da taxa SELIC, que contempla não apenas a correção como

também os juros. Portanto, exclui-se "de ofício" a incidência de juros

compensatórios previsto no julgado originário.

Multa de 20% em caso de descumprimento da sentença.

Previsão legal. Inexistência. Exclusão. Atuação "de ofício". Em

observância ao Incidente de Recurso Repetitivo - IRR n. 1786-

24.2015.5.04.0000, julgado pelo TST, impõe-se excluir da sentença,

em atuação "de ofício", a multa de 20% sobre o valor da

condenação, atribuída pelo Juízo ao empregador, caso não cumpra

a decisão em 15 dias.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário em Rito Sumaríssimo interposto por

Empreendimentos Pague Menos S.A., em face de sentença

prolatada pelo Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos

da Reclamação Trabalhista ajuizada por Carlos Antonio Gomes de

França.

Por sentença (ID. f456152 - fls. 229/250), o Juízo de origem, após

rejeitar as prefaciais de inépcia da inicial, impugnação ao valor da

causa, limitação da condenação ao valor da causa e impugnação ao

pedido de justiça gratuita, procedeu a conversão da justa causa em

dispensa imotivada e julgou procedentes os pleitos vindicados na

inicial, para condenar a ré a: "a) pagar à parte autora a importância

de R$ 15.354,47 (quinze mil, trezentos e cinquenta e quatro

reais e quarenta e sete centavos), correspondente aos seguintes

títulos: aviso prévio indenizado (54 dias) e integração do

período para todos os fins; férias proporcionais (2/12) + 1/3; 13º

salário proporcional (2/12); FGTS (projeção do aviso) e multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos; e diferenças da multa

do art. 477 da CLT. Tudo conforme a fundamentação; b) proceder,

por meio do eSocial às anotações na CTPS DIGITAL obreira, nos

termos da fundamentação; c) pagar ao (s) patrono (s) da parte

autora o valor de R$ 2.303,17 (dois mil, trezentos e três reais e

dezessete centavos) equivalente a 15% (quinze por cento),

calculados sobre o valor resultante da liquidação da sentença, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais; e d) pagar à União

o valor de R$ 146,56 (cento e quarenta e seis reais e cinquenta e

seis centavos) correspondente às contribuições sociais incidentes

sobre as verbas salariais ora deferidas, consoante planilha

descritiva em anexo" (fl. 248). Deferiu em favor do autor a justiça

gratuita. Fixou multa de 20% sobre o montante da condenação, na

hipótese de não pagamento da condenação em 15 dias.

Contr ibuições previdenciár ias pelas partes. Honorár ios

sucumbenciais devidos pela ré, no percentual de 15% sobre o valor

resultante da liquidação. Atualização monetária pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, na fase pré-

processual, e pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, a partir do ajuizamento da ação, mais juros

compensatórios de 1%, a incidir a partir do ajuizamento da ação.

Custas pela ré, de R$ 355,46, calculadas sobre R$ 17.774,20, valor

da condenação.

Razões recursais pela ré (ID. 1c2171f - fls. 265/293), insurgindo-se

contra a sentença de mérito. Requer seja confirmada a justa causa

rescisória, aduzindo que o autor se utilizou indevidamente do vale

transporte, em conduta desonesta. Informa que o uso indevido do

vale transporte foi comprovado pelas imagens e controles de

jornada anexados. Destaca que "o órgão emissor de Vale

Transporte bloqueou o cartão do reclamante, e em seguida, a

Gerente da loja recebeu um e-mail, da VB Serviços, informando

que o cancelamento ocorreu pela identificação de mau uso do

cartão" (fl. 274). Acrescenta que o autor, diante da notícia do

bloqueio do cartão, dirigiu-se à unidade de atendimento para tentar

desbloqueá-lo, oportunidade em que, na conversa com a gerente,

declinou que havia vendido o cartão de vale transporte, que é de

uso pessoal e intransferível. Salienta que o empregado cometeu

falta grave, consubstanciada em ato de improbidade (art. 482, "a",

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), e que já havia sido

advertido anteriormente, por insubordinação, em 22/07/23. Defende

que o episódio de mau uso do cartão de vale transporte chegou ao

conhecimento da empresa mediante carta de um colaborador, que

relatou conversa travada com o autor, onde ele confessa que o

cartão mencionado é usado pelo seu filho. Reforça a existência de

justa causa para a rescisão contratual. Diz que detém o certificado

"Great Place to Work", sendo uma empresa que atingiu tal perfil por

observar práticas éticas e de inclusão social, não podendo

compactuar com "atos repugnantes" (fl. 279). Entende, dada a

existência de justa causa, que só cabe ao empregado o pagamento

de parcelas eventualmente vencidas, que constam do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT. Impugna as verbas

constantes da condenação, com base na prevalência da justa causa

rescisória, mormente aviso prévio e saldo de salário, férias vencidas

e proporcionais mais um terço, 13º salário proporcional com

projeção do aviso prévio e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS mais 40%. Aduz que todas as verbas atinentes ao FGTS

foram pagas, conforme demonstrativo anexado. Alega não serem

devidas as multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. Sobre o

desconto de R$ 282,60, constante do TRCT, sustenta indevida a

devolução de R$ 79,80, uma vez que todos os valores referentes ao

vale transporte foram quitados. Quanto às contribuições
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previdenciárias, pondera que o fato gerador da obrigação só pode

ocorrer quando do trânsito em julgado da decisão que declara

devidos os valores pleiteados pelo autor, devendo os juros de mora

ser calculados e a multa ser aplicada com base no período de

recolhimento, qual seja, o segundo dia do mês seguinte ao da

liquidação da sentença. Acerca dos honorários, sustenta a

observância da sucumbência recíproca, aduzindo que a concessão

da justiça gratuita ao autor não obsta a sua condenação na verba,

que deve ser considerada, inclusive sem suspensão de exigibilidade

do crédito. Pugna pelo provimento do apelo.

Contrarrazões pelo autor (ID. 5ad7675 - fls. 310/316), onde impugna

as alegações recursais, aduzindo que o recurso patronal não

rebateu todos os fundamentos da sentença, em ofensa à

dialeticidade.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da publicação da sentença em 29/01/24 (aba Expedientes do

PJe - Módulo 1º grau - ID. 3f9449d), teve a ré o prazo de 30/01 a

08/05/24 para protocolar suas razões recursais, vindo a fazê-lo em

06/02/24 (ID. 1c2171f ). Tempestivamente.

Representação regular (ID. 7dde64f). Custas processuais (IDs.

7ddaea7 e 14fa0c4). Depósito recursal por meio de apólice de

seguro garantia (IDs. bf4e5bd - fls. 294/297, d24fe03, e160b13 e

f7c422d - fls. 300/301), em conformidade com o Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/19, e Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.

1, de 29/05/20.

Recurso parcialmente conhecido, à exceção dos pedidos de

exclusão da multa do art. 467 da CLT e do seguro desemprego,

bem como o de devolução do valor de R$ 79,80, face à inexistência

de condenação nesse sentido.

No que tange à alegação de ofensa à dialeticidade, deduzida pela

parte autora em contrarrazões, nada a deferir, porquanto a

recorrente, em suas razões, teceu a devida impugnação aos termos

da sentença, explicitando as razões da sua insurgência e apontando

a base legal de amparo à sua pretensão.

MÉRITO

Da reversão da justa causa

Insurge-se a ré contra a reversão da justa causa para dispensa

imotivada, definida na sentença de origem. Destaca que o autor fez

uso indevido do cartão de vale transporte, situação comprovada

pelas imagens e controles de jornada anexados. Diz que "o órgão

emissor de Vale Transporte bloqueou o cartão do reclamante, e

em seguida, a Gerente da loja recebeu um e-mail, da VB

Serviços, informando que o cancelamento ocorreu pela

identificação de mau uso do cartão" (fl. 274). Salienta que o

empregado cometeu falta grave, consubstanciada em ato de

improbidade (art. 482, "a", da CLT), e que já havia sido advertido

anteriormente, por insubordinação, em 22/07/23. Sustenta que o

episódio de mau uso do cartão de vale transporte chegou ao

conhecimento da empresa mediante carta de um colaborador, que

relatou conversa travada com o autor, onde ele confessa que o

cartão mencionado é usado pelo seu filho. Em suma, pede a

reforma da sentença, com a exclusão dos títulos deferidos.

O Juízo indeferiu a tese patronal, sob os seguintes fundamentos

(ID. f456152 - fls. 231, 232, 233/234 e 236/237):

2.6. DA CONVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM DISPENSA

IMOTIVADA

Busca o reclamante a conversão da justa causa em dispensa

imotivada, alegando que foi despedido com fundamento no art. 482,

alínea "a", da CLT, por ter permitido que terceira pessoa fizesse uso

do seu cartão de vale-transporte, o que, sob a ótica da reclamada,

configura ato de improbidade.

A tese obreira para desconstituição da dispensa motivada é de que

sua conduta não configura ato de improbidade, motivador da justa

causa, mas mera infração sem potencial lesivo. Ademais, a

reclamada teria efetuado o desconto do vale-transporte, inclusive

em valor superior à cota-parte da empresa no benefício, ausente,

portanto, qualquer prejuízo material da reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que puniu corretamente o

obreiro ao aplicar-lhe a pena de despedida por justa causa, com

base no art. 482, letra "a", da CLT, uma vez que ele praticou ato de

improbidade no exercício de suas atribuições ao permitir que

terceira pessoa fizesse uso do seu cartão de vale-transporte,

benefício de uso pessoal e intransferível, inclusive mediante

pagamento (venda), o que configurou ato de improbidade.

(...).

A empresa acostou aos autos os seguintes documentos: aviso de

dispensa (ID. 92f427c); relato escrito à mão da gerente da filial 266,

segundo o qual o autor teria confessado a cessão do cartão de vale-

transporte ao filho (ID. 307cb8e); mensagem eletrônica (e-mail) do

Gerente de Recursos Humanos do SETUR informando o bloqueio

do cartão nº 0.329.737.675 (ID. 3f6d6f3); e advertência aplicada ao

reclamante em 20/07/2023 (ID. 4801d15).

O cerne da presente demanda gravita em torno de saber se a

conduta do reclamante, ao permitir que terceiro utilizasse seu cartão
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de vale-transporte, é hábil a justificar rescisão contratual por justa,

nas hipóteses tipificadas na CLT, art. 482, "a" (ato de improbidade).

(...).

Em relação à prova documental, embora a empresa alegue a

realização de "apuração do caso", onde teria sido verificada a

situação relatada (utilização do vale-transporte por terceiro

mediante pagamento), é de se destacar a fragilidade das provas

colididas aos autos, pois, conforme constatado a utilização do

cartão do benefício se deu pelo próprio filho, conforme relato da

própria gerente do estabelecimento.

Embora se trate de prática inadequada, entendo que a falta

praticada pelo autor não se reveste de gravidade suficiente a

justificar a aplicação da penalidade imposta pela reclamada.

A extinção de contrato de trabalho por justa causa é ato de extrema

gravidade que exige um certo grau de prudência e bom senso em

sua aplicação, com a observância de diversos requisitos, dentre

eles a possibilidade de apresentação de defesa e de formação do

contraditório.

Não basta a comunicação formal e inequívoca do ato de dispensa

por justa causa, mas a necessidade de assegurar o direito ao

contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na norma

constitucional, o que não ocorreu nos presentes autos.

Todo o processo de despedida do autor por ato faltoso se baseou

em uma informação proveniente do Sindicato das empresas de

Transporte e Urbanos do RN - SETURN (ID. 3f6d6f3) e no relato da

gerente do estabelecimento em que o autor trabalhou, sem registro

de qualquer defesa formal por parte do empregado.

No caso concreto, também não foram cumpridos pressupostos

e s s e n c i a i s  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  j u s t a  c a u s a

(proporcionalidade/razoabilidade, gravidade e ampla defesa), razão

pela qual impõe-se a descaracterização da justa causa.

Inconsistente a prova produzida nos autos a autorizar o

reconhecimento de uma justa causa por motivo tão grave de um

empregado que compunha o quadro funcional da empresa há mais

de 8 (oito) anos.

A possibilidade de advertir uma conduta faltosa não implica em

poder absoluto de dispensar o empregado ao seu bel arbítrio. No

caso dos autos, o autor laborou por quase 09 anos para a empresa

reclamada, constando uma única advertência, em julho de 2023, e,

ainda assim, sem relação nenhuma com o motivo da despedida.

Muito embora o Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, §

3º do art. 112 preveja que o uso indevido do vale-transporte

constitui falta grave, entendo desproporcional a aplicação de uma

penalidade máxima, considerando o histórico funcional do autor e

as peculiaridades do caso.

Primeiro, não se confirmou a "venda" dos vales, nos termos alegado

pela ré, pois quem utilizava o cartão era seu próprio filho. Segundo,

embora o tenha havido vantagem para outrem, não houve dano ao

patrimônio da empresa ou de terceiro ,  em função de

comportamento do autor, haja vista a realização do desconto do

valor do benefício no TRCT (ID. 92f052b), e nem este deixou de

comparecer ao emprego nos dias que o cartão foi utilizado por seu

filho.

Pelo conjunto probatório dos autos, o vindicante não possuía

histórico desabonador de sua conduta, e o erro de procedimento no

ambiente de trabalho poderia ter sido tolhido por uma advertência

por escrito ou, no máximo, uma suspensão, e somente se houvesse

continuidade do comportamento inadequado, poderia se pensar em

demissão por justa causa.

(...).

Entendo que o critério pedagógico de gradação de penalidades se

aplica a toda falta cometida pelo trabalhador desde que o tipo não

exija a aplicação da pena máxima existente no Direito do Trabalho,

qual seja, a dispensa por justa causa.

Não obstante comprovada erro de procedimento do reclamante em

relação ao vale-transporte, não há como acolher a decisão de

dispensá-lo por justa causa. Conquanto o autor tenha efetivamente

se afastado da ética, a pena aplicada se mostra excessiva para a

falta cometida. Ademais, a conduta faltosa atribuída ao autor

ocorreu em um único contexto após mais de 8 anos de trabalho na

farmácia.

É certo que as alegações da reclamada foram parcialmente

confirmadas pelo próprio reclamante. Efetivamente, repise-se, ela

se afastou das normas que regem o benefício.

A justa causa reserva-se, normalmente, aos casos de improbidade

mesmo, ou de outro da mesma natureza injustificável, o que não

ocorreu no caso. Não dá para equiparar o mau procedimento

com a improbidade para fins de aplicação da pena de dispensa

por justa causa. Se a pena máxima cabe na improbidade, a

mesma punição não se aplica ao mau procedimento, salvo algumas

exceções, posto que aquela se constitui uma falta muito mais grave

do que as cometidas pelo autor.

O reclamante merecia ser punido, porque incidiu em falta no

exercício da função, segundo sua própria ótica. Mas não na pena

máxima. Caberia, no caso, puni-la com pena menos grave. E ela é

perfeitamente corrigível.

Ante o exposto, procede a pretensão para reverter a justa causa

em dispensa imotivada pelos motivos já expostos.

Assim, se a conduta da reclamada foi ilícita, há que se cogitar de

reversão da justa causa aplicada, razão pela qual se julga

procedente o pedido de aviso prévio indenizado (54 dias) e

integração do período para todos os fins; férias proporcionais
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(2/12) + 1/3; 13º salário proporcional (2/12); e FGTS (projeção do

aviso) e multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos; e

diferenças da multa do art. 477.

Utilize-se como base de cálculo a última remuneração recebida, no

valor de R$ 2.400,03. Em relação à multa do FGTS, utilizar o extrato

em ID. daad74d.

Deve, ainda, a reclamada proceder à retificação na CTPS obreira,

consignando como data de saída 26/09/2023, considerando a

projeção do aviso prévio.

(...).

Cumpre salientar que a conduta imputada ao autor, como capaz de

ensejar a ruptura do pacto por justa causa, deve ser cabalmente

comprovada, sob pena de determinar a reversão da pena. O ônus

de provar tal fato recai sobre a parte ré, a teor do disposto no art.

818 da CLT, sobretudo porque favorece ao empregado o princípio

da continuidade da relação de emprego, dada sua condição de

hipossuficiente. Demais, o ato caracterizado como faltoso precisa

ser suficientemente grave ou apto a causar prejuízo ao empregador.

Ora, o empregador trouxe aos autos, como embasamento para a

justa causa rescisória, a seguinte documentação: uma declaração

de próprio punho da farmacêutica gerente (ID. 307cb8e), narrando

conversas travadas com o autor, onde este teria lhe confidenciado

que seu filho estava utilizando o cartão de vale-transporte em seu

lugar, tendo havido, já àquela altura, o bloqueio do benefício; um e-

mail remetido por assistente técnico do Sindicato das Empresas de

Transportes Urbanos do Rio Grande do Norte - SETURN, que

informa sobre a má utilização do cartão referido nos dias 13 a

19/06/23 (ID. 3f6d6f3) e uma advertência aplicada ao autor em

20/07/23 (ID. 4801d15), por insubordinação.

O autor não nega a ocorrência narrada pela farmacêutica gerente,

sobretudo quanto a ter permitido a utilização do seu cartão de vale-

transporte por terceiros (um filho), situação desautorizada pela ré e

tipificada com falta grave, nos termos do art. 112, §3º, do Decreto n.

10.854/21. Entretanto, resulta evidente que a prática, mesmo

censurável e irregular, não justifica a adoção da sanção máxima,

qual seja, a justa causa rescisória, considerando-se a natureza

pontual do deslize, num universo correspondente a mais de oito

anos ininterruptos de ajuste laboral (de 18/09/14 a 03/08/23 -

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS digital - ID.

2ed030a - fls. 09/10).

Destaco, igualmente, que a má utilização do cartão de vale-

transporte se deu em quatro oportunidades - assim sustentado pelo

autor e narrado na declaração da gerente - não se revestindo da

contumácia própria dos delitos mais graves, e que desafiam punição

mais rígida. Não bastasse, o ato de insubordinação registrado no

documento sob ID. 4801d15 ensejou uma advertência em desfavor

do empregado, de maneira que a falta seguinte - a má utilização do

cartão de vale-transporte - atrairia provavelmente uma suspensão, a

se aferir pela sistemática da gradação punitiva. No entanto, o

empregador optou pela justa causa, numa iniciativa desproporcional

à falta perpetrada, haja vista, frise-se, a inexistência de prejuízo

patrimonial para a ré e de vantagem econômica em benefício do

empregado.

Remanesce, pois, incensurável a sentença de piso, cujos

fundamentos se alinham ao da jurisprudência trabalhista corrente:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. USO INDEVIDO DO

V A L E  T R A N S P O R T E .  F A L T A  G R A V E .

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E .  J U S T A  C A U S A  N Ã O

CONFIGURADA. É entendimento desta Colenda Primeira Turma

que deve haver, dentre outros, o requisito da proporcionalidade para

que se configure a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

A utilização indevida do vale-transporte não possuiu potencial para

ensejar a demissão por justa causa. Ademais, a conduta do

empregado não causou prejuízo à empresa, nem sequer houve falta

ao serviço. Desse modo, resta claro que a medida extrema tomada

pela reclamada de encerrar o contrato do reclamante por justa

causa se mostrou desproporcional. Recurso não provido, no

particular. (TRT1 - 1ª Turma - RO n. 0100230-64.2020.5.01.0012 -

Relator: Desembargador José Nascimento Araújo Netto - Pub.:

27/11/2021)

I - RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. JUSTA CAUSA.

PENALIDADE DESPROPORCIONAL À FALTA COMETIDA.

MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO EM VERBAS RESCISÓRIAS.

A conduta de ceder cartão VEM Rodoviário, de uso pessoal, a

terceiro, embora reprovável, não enseja a pena capital aplicada, que

se mostrou desproporcional à falta cometida, considerando o

histórico funcional da empregada sem qualquer punição e por se

tratar de falta isolada, não observando a gradação da pena. Apelo

não provido. (...). (TRT6 - 1ª Turma - ROT n. 0001114-

75.2019.5.06.0014 - Relatora: Desembargadora Dione Nunes

Furtado da Silva - Julg.: 13/09/2023)

JUSTA CAUSA. USO INDEVIDO DO VALE-TRANSPORTE. A falta

única do trabalhador para justificar a aplicação da justa causa deve

ser grave o suficiente que conduza à quebra de fidúcia inerente à

relação de emprego. O reclamante nunca foi advert ido

anteriormente por qualquer espécie de falta, sendo que se houve o

uso indevido de vale-transporte, tal fato ocorreu apenas em

pequeno período. E por tal motivo, a reclamada, após a apuração

dos fatos e da autoria, deveria se valer de medida proporcional ao

ato faltoso, que, no caso telado, não se coaduna com a pena

máxima. (TRT3 - 9ª Turma - RO n. 0010138-54.2018.5.03.0109 -

Relator: Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho -
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Desse modo, sem amparo a tese patronal de justa causa resilitiva.

Das verbas elencadas na condenação

A recorrente impugna os títulos de aviso prévio, saldo de salário,

férias vencidas e proporcionais mais um terço, 13º salário

proporcional com projeção do aviso prévio e FGTS mais 40%,

atrelando sua irresignação à existência de justa causa rescisória

quanto ao contrato de trabalho, que não prevaleceu, conforme se

observa do tópico precedente. Nesse sentido, desarrazoada a

insurgência.

Por outro lado, a incidência da multa do art. 477, §8º, da CLT

decorre da mora patronal, ao não realizar o pagamento dos haveres

rescisórios no prazo de 10 dias do desligamento do empregado,

consoante se observa do crédito do valor rescisório na conta

bancária do autor, ocorrido somente em 18/08/23 (ID. 151ccdf - fl.

17). E como a ré quitou parcialmente a rubrica (TRCT - ID. 14a9d3b

- fl. 203), acertada a condenação na diferença, consoante pedido

inicial.

Nada a deferir, no particular.

Das contribuições previdenciárias. Fato gerador

Ao discorrer sobre as contribuições previdenciárias, sustenta a ré

que o fato gerador da obrigação só pode ocorrer quando do trânsito

em julgado da decisão que declara devidos os valores pleiteados

pelo autor, devendo os juros de mora ser calculados e a multa ser

aplicada com base no período de recolhimento, qual seja, o

segundo dia do mês seguinte ao da liquidação da sentença.

Vejamos.

Prevê o art. 30, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.212/1991, com a

redação dada pela Lei n. 11.933/2009:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de

outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às

seguintes normas:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e

trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva

remuneração;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste

inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei,

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as

remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes

individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao

da competência;

No tocante aos créditos decorrentes de condenação na Justiça do

Trabalho, preceitua o § 4º do art. 276 do Decreto n. 3.048/1999, "in

verbis":

Art. 276. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o

recolhimento das importâncias devidas à seguridade social será

feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença.

(...)

§4º - A contribuição do empregado no caso de ações trabalhistas

será calculada, mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198, observado o limite máximo do salário-de-contribuição.

A redação acima despertou algumas teses acerca do fato gerador.

No entanto, observo que a determinação judicial de recolhimento

não é o ponto de partida para a configuração do inadimplemento da

obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, visto que todas as parcelas deferidas em decisão judicial

são previstas em lei, sendo devidas no momento da prestação do

serviço. Ou seja, a decisão judicial trabalhista não tem o condão de

criar a prestação de serviço no momento em que é proferida,

apenas declara a sua efetiva existência no passado, gerando

também a obrigação do recolhimento previdenciário desde o

momento em que a reconheceu.

No entanto, a redação do art. 43, da Lei n. 8.212/1991, com as

alterações efetuadas através da Medida Provisória - MP n. 449/08,

de 03/12/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, sepultou de vez

dúvidas que porventura ainda pairassem sobre a referida matéria:

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social.

§ 1º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço.

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento das

importâncias devidas ser efetuado até o dia dez do mês seguinte ao

da liquidação da sentença ou da homologação do acordo.

§ 4º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços

em condições que permitam a aposentadoria especial após quinze,
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vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, serão devidos os

acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57 da Lei no

8.213, de 1991.

§ 5º O acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito

não prejudicará ou de qualquer forma afetará o valor e a execução

das contribuições dela decorrentes..

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos

nas Comissões de Conciliação Prévia de que trata a Lei no 9.958,

de 12 de janeiro de 2000.

Diante da disposição legal, o Tribunal Superior do Trabalho- TST

deu nova redação à sua Súmula n. 368, abaixo reproduzida:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR.

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte.

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição.

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o

efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Dessa forma, a obrigação previdenciária é gerada no momento em

que o trabalhador presta os serviços e adquire o direito a receber à

contraprestação pecuniária, integrante do denominado salário de

contribuição, definido no art. 28, da Lei n. 8.212/1991:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida

em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante

o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de

trabalho ou sentença normativa.

Portanto, é a prestação de serviço o fato gerador das contribuições

previdenciárias, pois é nela que se origina o crédito ao qual o

trabalhador faz jus pela prestação dos serviços, mesmo que a

empregadora não tenha efetuado o pagamento. Assim, vencido

esse prazo, deve haver a atualização do débito previdenciário, com

juros, mês a mês, nos termos do art. 35, da Lei n. 8.212/1991.

Diante disso, é equivocada a tese patronal de que o fato gerador

ocorreria quando a empregadora realizasse o pagamento do crédito

trabalhista ao qual foi condenada, pois, nesse caso, ficaria à

disposição dela estabelecer a data da ocorrência desse fato gerador

quando, em essência, essa definição deve ser normatizada pela

legislação previdenciária.

Pensar diferente, no sentido de que os juros sejam cobrados após a

liquidação, é estimular que os empregadores não cumpram suas

obrigações sociais no prazo (mês a mês), aguardando a correção

legal, para, após reconhecimento judicial da omissão, vir a fazê-lo.
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Com esteio na lei, e na firme jurisprudência do TST, este Tribunal

Regional do Trabalho - TRT da 21ª Região, enfrentando a questão,

há muito, estabeleceu o seguinte posicionamento:

Contr ibuição previdenciária. Fato Gerador. A obrigação

previdenciária é gerada no momento em que o trabalhador presta

os serviços e adquire o direito a receber a contraprestação

pecuniária, denominado salário de contribuição, conforme dispõe o

art. 28 da Lei nº 8.212/91. A apuração dá-se pelo critério da

competência, isto é, mês a mês, com referência ao período da

prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites

máximos do salário-de-contribuição e acréscimos, nos termos do

artigo 34, §§ 2º e 3º da Lei de Custeio." (TRT-21ª Região, Ac. n.

134.260, Rel.  Des. José Barbosa Fi lho, AP n. 11700-

34.2012.5.21.0004).

Desarrazoada a pretensão recursal, portanto.

Dos honorários

Postula a recorrente a observância da sucumbência recíproca, a fim

de respaldar a condenação da parte autora em honorários. Defende

a não suspensão da exigibilidade do crédito, porquanto, no seu

entender, a justiça gratuita deferida em favor do empregado não

representa óbice ao cumprimento da obrigação.

O título foi deferido na sentença, nos seguintes termos (ID. f456152

- fls. 238 e 239):

2.8. DOS HONORÁRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(...).

Por conseguinte, em face da sucumbência da reclamada nos autos

e considerando o grau de zelo dos patronos do reclamante, o lugar

da prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, bem como o tempo exigido

para o seu serviço, arbitram-se em 15% (quinze por cento) de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do(a)

patrono(a) da parte autora, calculados sobre o valor resultante da

liquidação da sentença.

É bem verdade que o título do tópico não se coaduna com os

fundamentos expendidos pelo Juízo. No entanto, considerando que

os pedidos da inicial foram deferidos em sua totalidade (aviso prévio

indenizado; férias proporcionais (2/12) mais 1/3; 13º salário

proporcional; FGTS (projeção do aviso prévio); multa de 40% do

FGTS; e diferença da multa do art. 477 da CLT, além da retificação

na data de saída na CTPS), não resta dúvida quanto à condenação

da empresa ré na verba em epígrafe, resultando a aludida

discrepância em mero erro material.

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Tal norma (à exceção do §4º acima, julgado parcialmente

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5766, em 20/10/20),

tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha ocorrido

após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, em 11/11/17,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame, uma vez

que esta foi ajuizada em 04/09/23.

Vale ressaltar que, anteriormente à alteração promovida pela Lei n.

13.467/17, a determinação de pagamento de honorários, na Justiça

do Trabalho, restringia-se ao adimplemento de honorários

assistenciais, limitados às situações previstas na Súmula n. 219, do

TST, cabendo unicamente ao empregado que comprovasse a

assistência por sindicato da categoria profissional e a percepção de

salário inferior ao dobro do salário mínimo ou a submissão à

situação econômica que não lhe permitisse demandar sem prejuízo

do próprio sustento ou da respectiva família.

Contudo, a alteração legal promovida se coaduna com a previsão
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contida no art. 85, do Código de Processo Civil - CPC, nos termos

do qual a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor, ainda que se trate de procedência parcial,

consoante se encontra registrado no art. 86, do mesmo diploma

processual.

Dito isto, verifica-se dos termos da condenação que a obrigação de

pagar honorários deve permanecer com a ré, parte sucumbente,

não se aplicando à hipótese a previsão contida no §3º do referido

art. 791-A da CLT.

Recurso não provido.

Dos juros compensatórios. Exclusão "de ofício"

Observo que a sentença fixou a incidência de juros compensatórios,

à razão de 1% ao mês, nos termos dos arts. 404 e 406 do Código

Civil - CC (ID. f456152 - fl. 246).

No que concerne ao índice de correção monetária, o Supremo

Tribunal Federal - STF, por meio do Exmo. Min. Gilmar Ferreira

Mendes,  re la tor ,  nos autos da Ação Dec lara tór ia  de

Constitucionalidade - ADC n. 58, havia proferido decisão liminar

determinando a suspensão de todos os processos que tratam da

matéria, nos seguintes termos:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

No entanto, na última sessão plenária de 2020, realizada no dia

18/12, o STF julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade -

ADIs n. 5867 e 6021, resultando decidido que é inconstitucional a

adoção da Taxa Referencial - TR para a para a correção monetária

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da

Justiça do Trabalho, e também concluiu o julgamento das ADCs n.

58 e 59, estabelecendo o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

O acórdão da ADC n. 58, publicado em 7 de abril de 2021, dispõe:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE
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PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (STF, ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, publ. 7 abr. 2021) (negritos
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acrescidos)

Desta forma, conforme decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADC n. 58, devem ser aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial, além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa denominada SELIC para a atualização dos

créditos decorrentes da presente condenação.

Outrossim, resta claro, pela decisão da Suprema Corte, que a

incidência da taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, engloba

não apenas a correção como também os juros, sendo, portanto,

indevida a incidência de juros compensatórios, conforme definido

pelo juízo de origem.

Destarte,  determino, "de of íc io",  a exclusão dos juros

compensatór ios estabelecidos em sentença.

Da multa de 20% pelo não cumprimento da sentença

O Juízo de primeiro grau estabeleceu multa de 20% sobre o valor

da condenação, em caso de não cumprimento da sentença após 15

dias da ciência desta, nos seguintes termos (ID. f456152 - fl. 248):

Com base no § 1º do art. 8321 e do art. 8352 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida. Nesse sentido, visando à celeridade e

efetividade processual, bem como certa segurança jurídica, entende

esse Juízo por razoável a fixação de parâmetros para estimular o

cumprimento da presente decisão, razão pela qual se arbitra a

multa de 20% sobre o valor da condenação, se a parte condenada

não cumprir com o decisum no prazo de 15 dias da ciência desta.

Com efeito, a multa em tela se assemelha àquela prevista no §1º,

do art. 523, do CPC, e sobre o tema, no julgamento do Incidente de

Recursos Repetitivos - IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, o TST, em

sua composição plena, decidiu, por maioria, pela inaplicabilidade

dessa disposição legal, proferindo a seguinte tese jurídica:

A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo

475-J do CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes

da CLT porque se rege o processo do trabalho, ao qual não se

aplica.

Logo, a imposição de multa para cumprimento de sentença, com

arrimo no disposto no art. 832 da CLT, que se assemelha àquela

prevista no §1º do art. 523 do CPC, não tem aplicabilidade no

processo do trabalho, a partir da citada decisão do TST no IRR,

Tema 4.

Não se pode olvidar que a execução trabalhista conta com

regramento próprio, o qual não se mostra compatível com a fixação

de multa coercitiva, que destoa dos parâmetros estabelecidos pelo

art. 880 da CLT.

Sobre o tema, colho precedentes do TST:

(...) B) EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. O eg.

Tribunal Regional, ao manter a determinação de aplicação de multa

em caso de ausência de pagamento ou de garantia da dívida no

prazo de 48 horas previsto no artigo 880 da CLT, impôs penalidade

que não dispõe de fundamento na normatização de execução

trabalhista, bem como destoa do consectário previsto na legislação

processual laboral, que é a penhora. Dessa forma, a aplicação da

multa por descumprimento da decisão, com fundamento na

liberdade do magistrado para fixar as condições para o

cumprimento da r. sentença, conforme os termos do artigo 832, §

1º, da CLT, não se mantém, porque o referido dispositivo não

contém expressa autorização legal para incidência desta espécie de

sanção. Recurso de revista conhecido, por violação do artigo 880 da

CLT, e provido. (ARR-855-13.2016.5.08.0117, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DA DECISÃO. ART. 832, § 1º, DA CLT.

MULTA. INAPLICABILIDADE. O TRT determinou "de ofício, multa

diária (astreintes) de 1% (um por cento) do valor da condenação,

caso a primeira reclamada e, sucessivamente, a segunda, não

paguem o débito até o segundo dia após a publicação deste

acórdão (prazo comum às partes)". O art. 880 da CLT contém regra

específica sobre o início da execução e a forma dos procedimentos

a serem adotados nos atos executórios, determinando o prazo para

pagamento, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de

penhora. Assim, a adoção de parâmetros diversos para o

cumprimento da sentença viola o art. 880 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (ARR-456-24.2015.5.08.0115, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

04/12/2020)

( . . . )  B )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA. O Tribunal a quo concluiu

que o cumprimento da sentença deve observar o disposto nos

artigos 652, "d", 832, § 1º, e 835 da CLT. Contudo, o artigo 880 da

CLT disciplina expressamente os procedimentos relativos à

execução trabalhista, sobretudo em relação à obrigação de pagar

quantia certa, estabelecendo que o pagamento seja efetuado no

prazo de quarenta e oito horas ou que seja garantida a execução,

sob pena de penhora. Logo, a imposição de multa pelo

descumprimento da sentença quanto à obrigação de pagar, com

escopo em normas de caráter genérico, afronta o referido preceito

consolidado. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-1116-
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37.2018.5.08.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 04/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE MULTA.

ARTIGO 880 DA CLT. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA. Esta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que é indevida a

aplicação de multa pelo descumprimento da sentença, com base

em normas genéricas, como as previstas nos dispositivos 832, § 1°,

e 835 da CLT, uma vez que o artigo 880 do referido diploma legal é

claro e objetivo ao dispor sobre tal procedimento, com a

determinação de realização da penhora em caso de não pagamento

no prazo legal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-830-96.2017.5.08.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/10/2020)

Portanto, adotando o entendimento acima citado acerca do

julgamento do IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, de observância

obrigatória, concluo que a multa imposta, equivalente àquela

prevista no art. 523, §1º, do CPC, não tem aplicação no processo do

trabalho, razão pela qual, em atuação"de ofício", afasto-a da

condenação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário, à

exceção dos pedidos de exclusão da multa do art. 467 da CLT e do

seguro desemprego, bem como o de devolução do valor de R$

79,80, por ausência de interesse recursal. Rejeito a prefacial de não

conhecimento do apelo, deduzida pelo autor nas contrarrazões. No

mérito, nego provimento ao recurso ordinário. E em atuação "de

ofício", determino a exclusão da condenação da ré ao pagamento

de juros compensatórios, com a realização dos cálculos em

observância à decisão do STF na ADC n. 58, ou seja, a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial, além da indexação, serão aplicados

os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do

ajuizamento da ação (no caso da Justiça do Trabalho), a incidência

da taxa SELIC, que contempla não apenas a correção como

também os juros; e ainda excluo a multa de 20% sobre o valor da

condenação.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário, à exceção dos pedidos de

exclusão da multa do art. 467 da CLT e do seguro desemprego,

bem como o de devolução do valor de R$ 79,80, por ausência de

interesse recursal. Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não

conhecimento do apelo, deduzida pelo autor nas contrarrazões.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Por

unanimidade, em atuação "de ofício", determinar a exclusão da

condenação da ré ao pagamento de juros compensatórios, com a

realização dos cálculos em observância à decisão do STF na ADC

nº 58, ou seja, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991), e, a partir do ajuizamento da ação (no caso da

Justiça do Trabalho), a incidência da taxa SELIC, que contempla

não apenas a correção como também os juros; e ainda excluir a

multa de 20% sobre o valor da condenação.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000640-60.2023.5.21.0010
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO CARLOS ANTONIO GOMES DE
FRANCA

ADVOGADO IGOR VINICIUS FERNANDES DE
MORAIS(OAB: 6317/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO GOMES DE FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO N. 0000640-

60.2023.5.21.0010

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE(S): EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.

ADVOGADO(A/S): DANIEL CIDRÃO FROTA

RECORRIDO(A/S): CARLOS ANTONIO GOMES DE FRANÇA

ADVOGADO(A/S): IGOR VINICIUS FERNANDES DE MORAIS

ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

Justa causa. Má utilização do vale transporte. Sanção

desproporcional à conduta funcional do autor. Manutenção da

sentença. Observando-se que a utilização do cartão do vale

transporte, pelo filho do autor, caracterizou uma irregularidade

pontual, sem traduzir prejuízo financeiro para a ré ou vantagem

econômica para o empregado, resulta desproporcional a rescisão

contratual por justa causa. Sentença que se mantém, inclusive

quanto aos títulos deferidos, cuja impugnação recursal teve por

base a própria justa causa, que não prevaleceu na espécie.

Contribuição previdenciária. Fato gerador. Marco inicial. Juros.

Prestação do serviço. Tem-se por fato gerador da incidência das

contribuições previdenciárias a prestação dos serviços, nos termos

do §2º do art. 43 da Lei n. 8.212/91, incluído pela Lei n. 11.941/09.

Conforme disciplina o § 4º do art. 276, do Decreto n. 3.048/99, nas

ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos sujeitos

à incidência de contribuição previdenciária, o recolhimento das

importâncias devidas à Seguridade Social tem como fato gerador a

prestação do serviço, momento a partir do qual incidem juros.

Honorários. Condenação da parte autora. Sucumbência

exclusiva da ré. Sem amparo o pleito recursal de imputação de

honorários à parte autora, uma vez que os títulos postulados foram

deferidos integralmente na sentença. Destarte, não subsistindo a

hipótese de sucumbência recíproca - a despeito do erro material

verificado na nomeação do tópico específico da sentença -

permanece com a ré a obrigação de pagar honorários

sucumbenciais.

Correção monetária dos créditos trabalhistas. ADC n. 58.

Julgamento no STF. Modulação. Juros compensatórios.

Exclusão. Atuação "de ofício". No julgamento da ADC. n. 58, o

plenário do STF, conferindo interpretação conforme à Constituição

ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela

Lei 13.467, de 2017, decidiu que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial, além da indexação, serão aplicados os juros

legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do

ajuizamento da ação (no caso da Justiça do Trabalho), a incidência

da taxa SELIC, que contempla não apenas a correção como

também os juros. Portanto, exclui-se "de ofício" a incidência de juros

compensatórios previsto no julgado originário.

Multa de 20% em caso de descumprimento da sentença.

Previsão legal. Inexistência. Exclusão. Atuação "de ofício". Em

observância ao Incidente de Recurso Repetitivo - IRR n. 1786-

24.2015.5.04.0000, julgado pelo TST, impõe-se excluir da sentença,

em atuação "de ofício", a multa de 20% sobre o valor da

condenação, atribuída pelo Juízo ao empregador, caso não cumpra

a decisão em 15 dias.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário em Rito Sumaríssimo interposto por

Empreendimentos Pague Menos S.A., em face de sentença

prolatada pelo Juízo da 10ª Vara do Trabalho de Natal, nos autos

da Reclamação Trabalhista ajuizada por Carlos Antonio Gomes de

França.

Por sentença (ID. f456152 - fls. 229/250), o Juízo de origem, após

rejeitar as prefaciais de inépcia da inicial, impugnação ao valor da

causa, limitação da condenação ao valor da causa e impugnação ao

pedido de justiça gratuita, procedeu a conversão da justa causa em

dispensa imotivada e julgou procedentes os pleitos vindicados na

inicial, para condenar a ré a: "a) pagar à parte autora a importância

de R$ 15.354,47 (quinze mil, trezentos e cinquenta e quatro

reais e quarenta e sete centavos), correspondente aos seguintes

títulos: aviso prévio indenizado (54 dias) e integração do

período para todos os fins; férias proporcionais (2/12) + 1/3; 13º

salário proporcional (2/12); FGTS (projeção do aviso) e multa

de 40% sobre a totalidade dos depósitos; e diferenças da multa

do art. 477 da CLT. Tudo conforme a fundamentação; b) proceder,

por meio do eSocial às anotações na CTPS DIGITAL obreira, nos

termos da fundamentação; c) pagar ao (s) patrono (s) da parte

autora o valor de R$ 2.303,17 (dois mil, trezentos e três reais e
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dezessete centavos) equivalente a 15% (quinze por cento),

calculados sobre o valor resultante da liquidação da sentença, a

título de honorários advocatícios sucumbenciais; e d) pagar à União

o valor de R$ 146,56 (cento e quarenta e seis reais e cinquenta e

seis centavos) correspondente às contribuições sociais incidentes

sobre as verbas salariais ora deferidas, consoante planilha

descritiva em anexo" (fl. 248). Deferiu em favor do autor a justiça

gratuita. Fixou multa de 20% sobre o montante da condenação, na

hipótese de não pagamento da condenação em 15 dias.

Contr ibuições previdenciár ias pelas partes. Honorár ios

sucumbenciais devidos pela ré, no percentual de 15% sobre o valor

resultante da liquidação. Atualização monetária pelo Índice de

Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, na fase pré-

processual, e pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia - SELIC, a partir do ajuizamento da ação, mais juros

compensatórios de 1%, a incidir a partir do ajuizamento da ação.

Custas pela ré, de R$ 355,46, calculadas sobre R$ 17.774,20, valor

da condenação.

Razões recursais pela ré (ID. 1c2171f - fls. 265/293), insurgindo-se

contra a sentença de mérito. Requer seja confirmada a justa causa

rescisória, aduzindo que o autor se utilizou indevidamente do vale

transporte, em conduta desonesta. Informa que o uso indevido do

vale transporte foi comprovado pelas imagens e controles de

jornada anexados. Destaca que "o órgão emissor de Vale

Transporte bloqueou o cartão do reclamante, e em seguida, a

Gerente da loja recebeu um e-mail, da VB Serviços, informando

que o cancelamento ocorreu pela identificação de mau uso do

cartão" (fl. 274). Acrescenta que o autor, diante da notícia do

bloqueio do cartão, dirigiu-se à unidade de atendimento para tentar

desbloqueá-lo, oportunidade em que, na conversa com a gerente,

declinou que havia vendido o cartão de vale transporte, que é de

uso pessoal e intransferível. Salienta que o empregado cometeu

falta grave, consubstanciada em ato de improbidade (art. 482, "a",

da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), e que já havia sido

advertido anteriormente, por insubordinação, em 22/07/23. Defende

que o episódio de mau uso do cartão de vale transporte chegou ao

conhecimento da empresa mediante carta de um colaborador, que

relatou conversa travada com o autor, onde ele confessa que o

cartão mencionado é usado pelo seu filho. Reforça a existência de

justa causa para a rescisão contratual. Diz que detém o certificado

"Great Place to Work", sendo uma empresa que atingiu tal perfil por

observar práticas éticas e de inclusão social, não podendo

compactuar com "atos repugnantes" (fl. 279). Entende, dada a

existência de justa causa, que só cabe ao empregado o pagamento

de parcelas eventualmente vencidas, que constam do Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT. Impugna as verbas

constantes da condenação, com base na prevalência da justa causa

rescisória, mormente aviso prévio e saldo de salário, férias vencidas

e proporcionais mais um terço, 13º salário proporcional com

projeção do aviso prévio e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS mais 40%. Aduz que todas as verbas atinentes ao FGTS

foram pagas, conforme demonstrativo anexado. Alega não serem

devidas as multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT. Sobre o

desconto de R$ 282,60, constante do TRCT, sustenta indevida a

devolução de R$ 79,80, uma vez que todos os valores referentes ao

vale transporte foram quitados. Quanto às contribuições

previdenciárias, pondera que o fato gerador da obrigação só pode

ocorrer quando do trânsito em julgado da decisão que declara

devidos os valores pleiteados pelo autor, devendo os juros de mora

ser calculados e a multa ser aplicada com base no período de

recolhimento, qual seja, o segundo dia do mês seguinte ao da

liquidação da sentença. Acerca dos honorários, sustenta a

observância da sucumbência recíproca, aduzindo que a concessão

da justiça gratuita ao autor não obsta a sua condenação na verba,

que deve ser considerada, inclusive sem suspensão de exigibilidade

do crédito. Pugna pelo provimento do apelo.

Contrarrazões pelo autor (ID. 5ad7675 - fls. 310/316), onde impugna

as alegações recursais, aduzindo que o recurso patronal não

rebateu todos os fundamentos da sentença, em ofensa à

dialeticidade.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da publicação da sentença em 29/01/24 (aba Expedientes do

PJe - Módulo 1º grau - ID. 3f9449d), teve a ré o prazo de 30/01 a

08/05/24 para protocolar suas razões recursais, vindo a fazê-lo em

06/02/24 (ID. 1c2171f ). Tempestivamente.

Representação regular (ID. 7dde64f). Custas processuais (IDs.

7ddaea7 e 14fa0c4). Depósito recursal por meio de apólice de

seguro garantia (IDs. bf4e5bd - fls. 294/297, d24fe03, e160b13 e

f7c422d - fls. 300/301), em conformidade com o Ato Conjunto n.

1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/19, e Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.

1, de 29/05/20.

Recurso parcialmente conhecido, à exceção dos pedidos de

exclusão da multa do art. 467 da CLT e do seguro desemprego,

bem como o de devolução do valor de R$ 79,80, face à inexistência

de condenação nesse sentido.

No que tange à alegação de ofensa à dialeticidade, deduzida pela

parte autora em contrarrazões, nada a deferir, porquanto a
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recorrente, em suas razões, teceu a devida impugnação aos termos

da sentença, explicitando as razões da sua insurgência e apontando

a base legal de amparo à sua pretensão.

MÉRITO

Da reversão da justa causa

Insurge-se a ré contra a reversão da justa causa para dispensa

imotivada, definida na sentença de origem. Destaca que o autor fez

uso indevido do cartão de vale transporte, situação comprovada

pelas imagens e controles de jornada anexados. Diz que "o órgão

emissor de Vale Transporte bloqueou o cartão do reclamante, e

em seguida, a Gerente da loja recebeu um e-mail, da VB

Serviços, informando que o cancelamento ocorreu pela

identificação de mau uso do cartão" (fl. 274). Salienta que o

empregado cometeu falta grave, consubstanciada em ato de

improbidade (art. 482, "a", da CLT), e que já havia sido advertido

anteriormente, por insubordinação, em 22/07/23. Sustenta que o

episódio de mau uso do cartão de vale transporte chegou ao

conhecimento da empresa mediante carta de um colaborador, que

relatou conversa travada com o autor, onde ele confessa que o

cartão mencionado é usado pelo seu filho. Em suma, pede a

reforma da sentença, com a exclusão dos títulos deferidos.

O Juízo indeferiu a tese patronal, sob os seguintes fundamentos

(ID. f456152 - fls. 231, 232, 233/234 e 236/237):

2.6. DA CONVERSÃO DA JUSTA CAUSA EM DISPENSA

IMOTIVADA

Busca o reclamante a conversão da justa causa em dispensa

imotivada, alegando que foi despedido com fundamento no art. 482,

alínea "a", da CLT, por ter permitido que terceira pessoa fizesse uso

do seu cartão de vale-transporte, o que, sob a ótica da reclamada,

configura ato de improbidade.

A tese obreira para desconstituição da dispensa motivada é de que

sua conduta não configura ato de improbidade, motivador da justa

causa, mas mera infração sem potencial lesivo. Ademais, a

reclamada teria efetuado o desconto do vale-transporte, inclusive

em valor superior à cota-parte da empresa no benefício, ausente,

portanto, qualquer prejuízo material da reclamada.

A reclamada, por seu turno, afirma que puniu corretamente o

obreiro ao aplicar-lhe a pena de despedida por justa causa, com

base no art. 482, letra "a", da CLT, uma vez que ele praticou ato de

improbidade no exercício de suas atribuições ao permitir que

terceira pessoa fizesse uso do seu cartão de vale-transporte,

benefício de uso pessoal e intransferível, inclusive mediante

pagamento (venda), o que configurou ato de improbidade.

(...).

A empresa acostou aos autos os seguintes documentos: aviso de

dispensa (ID. 92f427c); relato escrito à mão da gerente da filial 266,

segundo o qual o autor teria confessado a cessão do cartão de vale-

transporte ao filho (ID. 307cb8e); mensagem eletrônica (e-mail) do

Gerente de Recursos Humanos do SETUR informando o bloqueio

do cartão nº 0.329.737.675 (ID. 3f6d6f3); e advertência aplicada ao

reclamante em 20/07/2023 (ID. 4801d15).

O cerne da presente demanda gravita em torno de saber se a

conduta do reclamante, ao permitir que terceiro utilizasse seu cartão

de vale-transporte, é hábil a justificar rescisão contratual por justa,

nas hipóteses tipificadas na CLT, art. 482, "a" (ato de improbidade).

(...).

Em relação à prova documental, embora a empresa alegue a

realização de "apuração do caso", onde teria sido verificada a

situação relatada (utilização do vale-transporte por terceiro

mediante pagamento), é de se destacar a fragilidade das provas

colididas aos autos, pois, conforme constatado a utilização do

cartão do benefício se deu pelo próprio filho, conforme relato da

própria gerente do estabelecimento.

Embora se trate de prática inadequada, entendo que a falta

praticada pelo autor não se reveste de gravidade suficiente a

justificar a aplicação da penalidade imposta pela reclamada.

A extinção de contrato de trabalho por justa causa é ato de extrema

gravidade que exige um certo grau de prudência e bom senso em

sua aplicação, com a observância de diversos requisitos, dentre

eles a possibilidade de apresentação de defesa e de formação do

contraditório.

Não basta a comunicação formal e inequívoca do ato de dispensa

por justa causa, mas a necessidade de assegurar o direito ao

contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na norma

constitucional, o que não ocorreu nos presentes autos.

Todo o processo de despedida do autor por ato faltoso se baseou

em uma informação proveniente do Sindicato das empresas de

Transporte e Urbanos do RN - SETURN (ID. 3f6d6f3) e no relato da

gerente do estabelecimento em que o autor trabalhou, sem registro

de qualquer defesa formal por parte do empregado.

No caso concreto, também não foram cumpridos pressupostos

e s s e n c i a i s  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d a  j u s t a  c a u s a

(proporcionalidade/razoabilidade, gravidade e ampla defesa), razão

pela qual impõe-se a descaracterização da justa causa.

Inconsistente a prova produzida nos autos a autorizar o

reconhecimento de uma justa causa por motivo tão grave de um

empregado que compunha o quadro funcional da empresa há mais

de 8 (oito) anos.

A possibilidade de advertir uma conduta faltosa não implica em
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poder absoluto de dispensar o empregado ao seu bel arbítrio. No

caso dos autos, o autor laborou por quase 09 anos para a empresa

reclamada, constando uma única advertência, em julho de 2023, e,

ainda assim, sem relação nenhuma com o motivo da despedida.

Muito embora o Decreto nº 10.854, de 10 de novembro de 2021, §

3º do art. 112 preveja que o uso indevido do vale-transporte

constitui falta grave, entendo desproporcional a aplicação de uma

penalidade máxima, considerando o histórico funcional do autor e

as peculiaridades do caso.

Primeiro, não se confirmou a "venda" dos vales, nos termos alegado

pela ré, pois quem utilizava o cartão era seu próprio filho. Segundo,

embora o tenha havido vantagem para outrem, não houve dano ao

patrimônio da empresa ou de terceiro ,  em função de

comportamento do autor, haja vista a realização do desconto do

valor do benefício no TRCT (ID. 92f052b), e nem este deixou de

comparecer ao emprego nos dias que o cartão foi utilizado por seu

filho.

Pelo conjunto probatório dos autos, o vindicante não possuía

histórico desabonador de sua conduta, e o erro de procedimento no

ambiente de trabalho poderia ter sido tolhido por uma advertência

por escrito ou, no máximo, uma suspensão, e somente se houvesse

continuidade do comportamento inadequado, poderia se pensar em

demissão por justa causa.

(...).

Entendo que o critério pedagógico de gradação de penalidades se

aplica a toda falta cometida pelo trabalhador desde que o tipo não

exija a aplicação da pena máxima existente no Direito do Trabalho,

qual seja, a dispensa por justa causa.

Não obstante comprovada erro de procedimento do reclamante em

relação ao vale-transporte, não há como acolher a decisão de

dispensá-lo por justa causa. Conquanto o autor tenha efetivamente

se afastado da ética, a pena aplicada se mostra excessiva para a

falta cometida. Ademais, a conduta faltosa atribuída ao autor

ocorreu em um único contexto após mais de 8 anos de trabalho na

farmácia.

É certo que as alegações da reclamada foram parcialmente

confirmadas pelo próprio reclamante. Efetivamente, repise-se, ela

se afastou das normas que regem o benefício.

A justa causa reserva-se, normalmente, aos casos de improbidade

mesmo, ou de outro da mesma natureza injustificável, o que não

ocorreu no caso. Não dá para equiparar o mau procedimento

com a improbidade para fins de aplicação da pena de dispensa

por justa causa. Se a pena máxima cabe na improbidade, a

mesma punição não se aplica ao mau procedimento, salvo algumas

exceções, posto que aquela se constitui uma falta muito mais grave

do que as cometidas pelo autor.

O reclamante merecia ser punido, porque incidiu em falta no

exercício da função, segundo sua própria ótica. Mas não na pena

máxima. Caberia, no caso, puni-la com pena menos grave. E ela é

perfeitamente corrigível.

Ante o exposto, procede a pretensão para reverter a justa causa

em dispensa imotivada pelos motivos já expostos.

Assim, se a conduta da reclamada foi ilícita, há que se cogitar de

reversão da justa causa aplicada, razão pela qual se julga

procedente o pedido de aviso prévio indenizado (54 dias) e

integração do período para todos os fins; férias proporcionais

(2/12) + 1/3; 13º salário proporcional (2/12); e FGTS (projeção do

aviso) e multa de 40% sobre a totalidade dos depósitos; e

diferenças da multa do art. 477.

Utilize-se como base de cálculo a última remuneração recebida, no

valor de R$ 2.400,03. Em relação à multa do FGTS, utilizar o extrato

em ID. daad74d.

Deve, ainda, a reclamada proceder à retificação na CTPS obreira,

consignando como data de saída 26/09/2023, considerando a

projeção do aviso prévio.

(...).

Cumpre salientar que a conduta imputada ao autor, como capaz de

ensejar a ruptura do pacto por justa causa, deve ser cabalmente

comprovada, sob pena de determinar a reversão da pena. O ônus

de provar tal fato recai sobre a parte ré, a teor do disposto no art.

818 da CLT, sobretudo porque favorece ao empregado o princípio

da continuidade da relação de emprego, dada sua condição de

hipossuficiente. Demais, o ato caracterizado como faltoso precisa

ser suficientemente grave ou apto a causar prejuízo ao empregador.

Ora, o empregador trouxe aos autos, como embasamento para a

justa causa rescisória, a seguinte documentação: uma declaração

de próprio punho da farmacêutica gerente (ID. 307cb8e), narrando

conversas travadas com o autor, onde este teria lhe confidenciado

que seu filho estava utilizando o cartão de vale-transporte em seu

lugar, tendo havido, já àquela altura, o bloqueio do benefício; um e-

mail remetido por assistente técnico do Sindicato das Empresas de

Transportes Urbanos do Rio Grande do Norte - SETURN, que

informa sobre a má utilização do cartão referido nos dias 13 a

19/06/23 (ID. 3f6d6f3) e uma advertência aplicada ao autor em

20/07/23 (ID. 4801d15), por insubordinação.

O autor não nega a ocorrência narrada pela farmacêutica gerente,

sobretudo quanto a ter permitido a utilização do seu cartão de vale-

transporte por terceiros (um filho), situação desautorizada pela ré e

tipificada com falta grave, nos termos do art. 112, §3º, do Decreto n.

10.854/21. Entretanto, resulta evidente que a prática, mesmo

censurável e irregular, não justifica a adoção da sanção máxima,

qual seja, a justa causa rescisória, considerando-se a natureza
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pontual do deslize, num universo correspondente a mais de oito

anos ininterruptos de ajuste laboral (de 18/09/14 a 03/08/23 -

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS digital - ID.

2ed030a - fls. 09/10).

Destaco, igualmente, que a má utilização do cartão de vale-

transporte se deu em quatro oportunidades - assim sustentado pelo

autor e narrado na declaração da gerente - não se revestindo da

contumácia própria dos delitos mais graves, e que desafiam punição

mais rígida. Não bastasse, o ato de insubordinação registrado no

documento sob ID. 4801d15 ensejou uma advertência em desfavor

do empregado, de maneira que a falta seguinte - a má utilização do

cartão de vale-transporte - atrairia provavelmente uma suspensão, a

se aferir pela sistemática da gradação punitiva. No entanto, o

empregador optou pela justa causa, numa iniciativa desproporcional

à falta perpetrada, haja vista, frise-se, a inexistência de prejuízo

patrimonial para a ré e de vantagem econômica em benefício do

empregado.

Remanesce, pois, incensurável a sentença de piso, cujos

fundamentos se alinham ao da jurisprudência trabalhista corrente:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. USO INDEVIDO DO

V A L E  T R A N S P O R T E .  F A L T A  G R A V E .

D E S P R O P O R C I O N A L I D A D E .  J U S T A  C A U S A  N Ã O

CONFIGURADA. É entendimento desta Colenda Primeira Turma

que deve haver, dentre outros, o requisito da proporcionalidade para

que se configure a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

A utilização indevida do vale-transporte não possuiu potencial para

ensejar a demissão por justa causa. Ademais, a conduta do

empregado não causou prejuízo à empresa, nem sequer houve falta

ao serviço. Desse modo, resta claro que a medida extrema tomada

pela reclamada de encerrar o contrato do reclamante por justa

causa se mostrou desproporcional. Recurso não provido, no

particular. (TRT1 - 1ª Turma - RO n. 0100230-64.2020.5.01.0012 -

Relator: Desembargador José Nascimento Araújo Netto - Pub.:

27/11/2021)

I - RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. JUSTA CAUSA.

PENALIDADE DESPROPORCIONAL À FALTA COMETIDA.

MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO EM VERBAS RESCISÓRIAS.

A conduta de ceder cartão VEM Rodoviário, de uso pessoal, a

terceiro, embora reprovável, não enseja a pena capital aplicada, que

se mostrou desproporcional à falta cometida, considerando o

histórico funcional da empregada sem qualquer punição e por se

tratar de falta isolada, não observando a gradação da pena. Apelo

não provido. (...). (TRT6 - 1ª Turma - ROT n. 0001114-

75.2019.5.06.0014 - Relatora: Desembargadora Dione Nunes

Furtado da Silva - Julg.: 13/09/2023)

JUSTA CAUSA. USO INDEVIDO DO VALE-TRANSPORTE. A falta

única do trabalhador para justificar a aplicação da justa causa deve

ser grave o suficiente que conduza à quebra de fidúcia inerente à

relação de emprego. O reclamante nunca foi advert ido

anteriormente por qualquer espécie de falta, sendo que se houve o

uso indevido de vale-transporte, tal fato ocorreu apenas em

pequeno período. E por tal motivo, a reclamada, após a apuração

dos fatos e da autoria, deveria se valer de medida proporcional ao

ato faltoso, que, no caso telado, não se coaduna com a pena

máxima. (TRT3 - 9ª Turma - RO n. 0010138-54.2018.5.03.0109 -

Relator: Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho -

DEJT: 25/05/2020)

Desse modo, sem amparo a tese patronal de justa causa resilitiva.

Das verbas elencadas na condenação

A recorrente impugna os títulos de aviso prévio, saldo de salário,

férias vencidas e proporcionais mais um terço, 13º salário

proporcional com projeção do aviso prévio e FGTS mais 40%,

atrelando sua irresignação à existência de justa causa rescisória

quanto ao contrato de trabalho, que não prevaleceu, conforme se

observa do tópico precedente. Nesse sentido, desarrazoada a

insurgência.

Por outro lado, a incidência da multa do art. 477, §8º, da CLT

decorre da mora patronal, ao não realizar o pagamento dos haveres

rescisórios no prazo de 10 dias do desligamento do empregado,

consoante se observa do crédito do valor rescisório na conta

bancária do autor, ocorrido somente em 18/08/23 (ID. 151ccdf - fl.

17). E como a ré quitou parcialmente a rubrica (TRCT - ID. 14a9d3b

- fl. 203), acertada a condenação na diferença, consoante pedido

inicial.

Nada a deferir, no particular.

Das contribuições previdenciárias. Fato gerador

Ao discorrer sobre as contribuições previdenciárias, sustenta a ré

que o fato gerador da obrigação só pode ocorrer quando do trânsito

em julgado da decisão que declara devidos os valores pleiteados

pelo autor, devendo os juros de mora ser calculados e a multa ser

aplicada com base no período de recolhimento, qual seja, o

segundo dia do mês seguinte ao da liquidação da sentença.

Vejamos.

Prevê o art. 30, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.212/1991, com a

redação dada pela Lei n. 11.933/2009:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de

outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às

seguintes normas:
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I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e

trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva

remuneração;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste

inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei,

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as

remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes

individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao

da competência;

No tocante aos créditos decorrentes de condenação na Justiça do

Trabalho, preceitua o § 4º do art. 276 do Decreto n. 3.048/1999, "in

verbis":

Art. 276. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o

recolhimento das importâncias devidas à seguridade social será

feito no dia dois do mês seguinte ao da liquidação da sentença.

(...)

§4º - A contribuição do empregado no caso de ações trabalhistas

será calculada, mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no

art. 198, observado o limite máximo do salário-de-contribuição.

A redação acima despertou algumas teses acerca do fato gerador.

No entanto, observo que a determinação judicial de recolhimento

não é o ponto de partida para a configuração do inadimplemento da

obrigação de recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas, visto que todas as parcelas deferidas em decisão judicial

são previstas em lei, sendo devidas no momento da prestação do

serviço. Ou seja, a decisão judicial trabalhista não tem o condão de

criar a prestação de serviço no momento em que é proferida,

apenas declara a sua efetiva existência no passado, gerando

também a obrigação do recolhimento previdenciário desde o

momento em que a reconheceu.

No entanto, a redação do art. 43, da Lei n. 8.212/1991, com as

alterações efetuadas através da Medida Provisória - MP n. 449/08,

de 03/12/2008, convertida na Lei n. 11.941/2009, sepultou de vez

dúvidas que porventura ainda pairassem sobre a referida matéria:

Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de

direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz,

sob pena de responsabilidade, determinará o imediato recolhimento

das importâncias devidas à Seguridade Social.

§ 1º Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que

não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas às

contribuições sociais, estas incidirão sobre o valor total apurado em

liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

§ 2º Considera-se ocorrido o fato gerador das contribuições sociais

na data da prestação do serviço.

§ 3º As contribuições sociais serão apuradas mês a mês, com

referência ao período da prestação de serviços, mediante a

aplicação de alíquotas, limites máximos do salário-de-contribuição e

acréscimos legais moratórios vigentes relativamente a cada uma

das competências abrangidas, devendo o recolhimento das

importâncias devidas ser efetuado até o dia dez do mês seguinte ao

da liquidação da sentença ou da homologação do acordo.

§ 4º No caso de reconhecimento judicial da prestação de serviços

em condições que permitam a aposentadoria especial após quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, serão devidos os

acréscimos de contribuição de que trata o § 6º do art. 57 da Lei no

8.213, de 1991.

§ 5º O acordo celebrado após ter sido proferida decisão de mérito

não prejudicará ou de qualquer forma afetará o valor e a execução

das contribuições dela decorrentes..

§ 6º Aplica-se o disposto neste artigo aos valores devidos ou pagos

nas Comissões de Conciliação Prévia de que trata a Lei no 9.958,

de 12 de janeiro de 2000.

Diante da disposição legal, o Tribunal Superior do Trabalho- TST

deu nova redação à sua Súmula n. 368, abaixo reproduzida:

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSTO DE RENDA.

COMPETÊNCIA. RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO.

FORMA DE CÁLCULO. FATO GERADOR.

I - A Justiça do Trabalho é competente para determinar o

recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do

Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,

limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos

valores, objeto de acordo homologado, que integrem o salário de

contribuição.

II - É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das

contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes de crédito do

empregado oriundo de condenação judicial. A culpa do empregador

pelo inadimplemento das verbas remuneratórias, contudo, não

exime a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte.

III - Os descontos previdenciários relativos à contribuição do

empregado, no caso de ações trabalhistas, devem ser calculados

mês a mês, de conformidade com o art. 276, § 4º, do Decreto n º

3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991, aplicando-se as

alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do

salário de contribuição.

IV - Considera-se fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos ou homologados

em juízo, para os serviços prestados até 4.3.2009, inclusive, o
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efetivo pagamento das verbas, configurando-se a mora a partir do

dia dois do mês seguinte ao da liquidação (art. 276, "caput", do

Decreto nº 3.048/1999). Eficácia não retroativa da alteração

legislativa promovida pela Medida Provisória nº 449/2008,

posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, que deu nova

redação ao art. 43 da Lei nº 8.212/91.

V - Para o labor realizado a partir de 5.3.2009, considera-se fato

gerador das contribuições previdenciárias decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos ou homologados em juízo a data da

efet iva prestação dos serviços. Sobre as contr ibuições

previdenciárias não recolhidas a partir da prestação dos serviços

incidem juros de mora e, uma vez apurados os créditos

previdenciários, aplica-se multa a partir do exaurimento do prazo de

citação para pagamento, se descumprida a obrigação, observado o

limite legal de 20% (art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

VI - O imposto de renda decorrente de crédito do empregado

recebido acumuladamente deve ser calculado sobre o montante dos

rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva

resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se

refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou

crédito, nos termos do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com

a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Dessa forma, a obrigação previdenciária é gerada no momento em

que o trabalhador presta os serviços e adquire o direito a receber à

contraprestação pecuniária, integrante do denominado salário de

contribuição, definido no art. 28, da Lei n. 8.212/1991:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida

em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante

o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de

trabalho ou sentença normativa.

Portanto, é a prestação de serviço o fato gerador das contribuições

previdenciárias, pois é nela que se origina o crédito ao qual o

trabalhador faz jus pela prestação dos serviços, mesmo que a

empregadora não tenha efetuado o pagamento. Assim, vencido

esse prazo, deve haver a atualização do débito previdenciário, com

juros, mês a mês, nos termos do art. 35, da Lei n. 8.212/1991.

Diante disso, é equivocada a tese patronal de que o fato gerador

ocorreria quando a empregadora realizasse o pagamento do crédito

trabalhista ao qual foi condenada, pois, nesse caso, ficaria à

disposição dela estabelecer a data da ocorrência desse fato gerador

quando, em essência, essa definição deve ser normatizada pela

legislação previdenciária.

Pensar diferente, no sentido de que os juros sejam cobrados após a

liquidação, é estimular que os empregadores não cumpram suas

obrigações sociais no prazo (mês a mês), aguardando a correção

legal, para, após reconhecimento judicial da omissão, vir a fazê-lo.

Com esteio na lei, e na firme jurisprudência do TST, este Tribunal

Regional do Trabalho - TRT da 21ª Região, enfrentando a questão,

há muito, estabeleceu o seguinte posicionamento:

Contr ibuição previdenciária. Fato Gerador. A obrigação

previdenciária é gerada no momento em que o trabalhador presta

os serviços e adquire o direito a receber a contraprestação

pecuniária, denominado salário de contribuição, conforme dispõe o

art. 28 da Lei nº 8.212/91. A apuração dá-se pelo critério da

competência, isto é, mês a mês, com referência ao período da

prestação de serviços, mediante a aplicação de alíquotas, limites

máximos do salário-de-contribuição e acréscimos, nos termos do

artigo 34, §§ 2º e 3º da Lei de Custeio." (TRT-21ª Região, Ac. n.

134.260, Rel.  Des. José Barbosa Fi lho, AP n. 11700-

34.2012.5.21.0004).

Desarrazoada a pretensão recursal, portanto.

Dos honorários

Postula a recorrente a observância da sucumbência recíproca, a fim

de respaldar a condenação da parte autora em honorários. Defende

a não suspensão da exigibilidade do crédito, porquanto, no seu

entender, a justiça gratuita deferida em favor do empregado não

representa óbice ao cumprimento da obrigação.

O título foi deferido na sentença, nos seguintes termos (ID. f456152

- fls. 238 e 239):

2.8. DOS HONORÁRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA

(...).

Por conseguinte, em face da sucumbência da reclamada nos autos

e considerando o grau de zelo dos patronos do reclamante, o lugar

da prestação de serviço, a natureza e a importância da causa e o

trabalho realizado pelos advogados, bem como o tempo exigido

para o seu serviço, arbitram-se em 15% (quinze por cento) de

honorários advocatícios sucumbenciais em favor do(a)

patrono(a) da parte autora, calculados sobre o valor resultante da

liquidação da sentença.

É bem verdade que o título do tópico não se coaduna com os
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fundamentos expendidos pelo Juízo. No entanto, considerando que

os pedidos da inicial foram deferidos em sua totalidade (aviso prévio

indenizado; férias proporcionais (2/12) mais 1/3; 13º salário

proporcional; FGTS (projeção do aviso prévio); multa de 40% do

FGTS; e diferença da multa do art. 477 da CLT, além da retificação

na data de saída na CTPS), não resta dúvida quanto à condenação

da empresa ré na verba em epígrafe, resultando a aludida

discrepância em mero erro material.

A matéria concernente aos honorários advocatícios sucumbenciais

conta com novo regramento, decorrente da inclusão do art. 791-A

ao texto celetista, pela Lei n. 13.467/2017, que disciplina:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Tal norma (à exceção do §4º acima, julgado parcialmente

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF, nos autos da

Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI n. 5766, em 20/10/20),

tem aplicabilidade aos processos cujo ajuizamento tenha ocorrido

após a entrada em vigor da Lei n. 13.467/17, em 11/11/17,

circunstância na qual se amolda a demanda sob exame, uma vez

que esta foi ajuizada em 04/09/23.

Vale ressaltar que, anteriormente à alteração promovida pela Lei n.

13.467/17, a determinação de pagamento de honorários, na Justiça

do Trabalho, restringia-se ao adimplemento de honorários

assistenciais, limitados às situações previstas na Súmula n. 219, do

TST, cabendo unicamente ao empregado que comprovasse a

assistência por sindicato da categoria profissional e a percepção de

salário inferior ao dobro do salário mínimo ou a submissão à

situação econômica que não lhe permitisse demandar sem prejuízo

do próprio sustento ou da respectiva família.

Contudo, a alteração legal promovida se coaduna com a previsão

contida no art. 85, do Código de Processo Civil - CPC, nos termos

do qual a sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor, ainda que se trate de procedência parcial,

consoante se encontra registrado no art. 86, do mesmo diploma

processual.

Dito isto, verifica-se dos termos da condenação que a obrigação de

pagar honorários deve permanecer com a ré, parte sucumbente,

não se aplicando à hipótese a previsão contida no §3º do referido

art. 791-A da CLT.

Recurso não provido.

Dos juros compensatórios. Exclusão "de ofício"

Observo que a sentença fixou a incidência de juros compensatórios,

à razão de 1% ao mês, nos termos dos arts. 404 e 406 do Código

Civil - CC (ID. f456152 - fl. 246).

No que concerne ao índice de correção monetária, o Supremo

Tribunal Federal - STF, por meio do Exmo. Min. Gilmar Ferreira

Mendes,  re la tor ,  nos autos da Ação Dec lara tór ia  de

Constitucionalidade - ADC n. 58, havia proferido decisão liminar

determinando a suspensão de todos os processos que tratam da

matéria, nos seguintes termos:

Ante o exposto, defiro o pedido formulado e determino, desde já, ad

referendum do Pleno (art. 5º, §1º, da Lei 9.882 c/c art. 21 da Lei

9.868) a suspensão do julgamento de todos os processos em curso

no âmbito da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação dos

artigos arts. 879, § 7º, e 899, § 4º, da CLT, com a redação dada

pela Lei nº 13.467/2017, e o art. 39, caput e § 1º, da Lei 8.177/91.

No entanto, na última sessão plenária de 2020, realizada no dia

18/12, o STF julgou as Ações Diretas de Inconstitucionalidade -

ADIs n. 5867 e 6021, resultando decidido que é inconstitucional a

adoção da Taxa Referencial - TR para a para a correção monetária

de débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da

Justiça do Trabalho, e também concluiu o julgamento das ADCs n.
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58 e 59, estabelecendo o seguinte:

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

O acórdão da ADC n. 58, publicado em 7 de abril de 2021, dispõe:

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. AÇÕES

DIRETAS DE INCONSTITUCIONAL IDADE E  AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice
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de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da

extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º,

da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os

juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide

como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes (STF, ADC

58, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, publ. 7 abr. 2021) (negritos

acrescidos)

Desta forma, conforme decisão proferida pelo STF no julgamento da

ADC n. 58, devem ser aplicados os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-

judicial, além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa denominada SELIC para a atualização dos

créditos decorrentes da presente condenação.

Outrossim, resta claro, pela decisão da Suprema Corte, que a

incidência da taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação, engloba

não apenas a correção como também os juros, sendo, portanto,

indevida a incidência de juros compensatórios, conforme definido

pelo juízo de origem.

Destarte,  determino, "de of íc io",  a exclusão dos juros

compensatór ios estabelecidos em sentença.

Da multa de 20% pelo não cumprimento da sentença

O Juízo de primeiro grau estabeleceu multa de 20% sobre o valor

da condenação, em caso de não cumprimento da sentença após 15

dias da ciência desta, nos seguintes termos (ID. f456152 - fl. 248):

Com base no § 1º do art. 8321 e do art. 8352 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida. Nesse sentido, visando à celeridade e

efetividade processual, bem como certa segurança jurídica, entende

esse Juízo por razoável a fixação de parâmetros para estimular o

cumprimento da presente decisão, razão pela qual se arbitra a

multa de 20% sobre o valor da condenação, se a parte condenada

não cumprir com o decisum no prazo de 15 dias da ciência desta.

Com efeito, a multa em tela se assemelha àquela prevista no §1º,

do art. 523, do CPC, e sobre o tema, no julgamento do Incidente de

Recursos Repetitivos - IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, o TST, em

sua composição plena, decidiu, por maioria, pela inaplicabilidade

dessa disposição legal, proferindo a seguinte tese jurídica:
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A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º do CPC (antigo artigo

475-J do CPC de 1973) não é compatível com as normas vigentes

da CLT porque se rege o processo do trabalho, ao qual não se

aplica.

Logo, a imposição de multa para cumprimento de sentença, com

arrimo no disposto no art. 832 da CLT, que se assemelha àquela

prevista no §1º do art. 523 do CPC, não tem aplicabilidade no

processo do trabalho, a partir da citada decisão do TST no IRR,

Tema 4.

Não se pode olvidar que a execução trabalhista conta com

regramento próprio, o qual não se mostra compatível com a fixação

de multa coercitiva, que destoa dos parâmetros estabelecidos pelo

art. 880 da CLT.

Sobre o tema, colho precedentes do TST:

(...) B) EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. IMPOSSIBILIDADE. O eg.

Tribunal Regional, ao manter a determinação de aplicação de multa

em caso de ausência de pagamento ou de garantia da dívida no

prazo de 48 horas previsto no artigo 880 da CLT, impôs penalidade

que não dispõe de fundamento na normatização de execução

trabalhista, bem como destoa do consectário previsto na legislação

processual laboral, que é a penhora. Dessa forma, a aplicação da

multa por descumprimento da decisão, com fundamento na

liberdade do magistrado para fixar as condições para o

cumprimento da r. sentença, conforme os termos do artigo 832, §

1º, da CLT, não se mantém, porque o referido dispositivo não

contém expressa autorização legal para incidência desta espécie de

sanção. Recurso de revista conhecido, por violação do artigo 880 da

CLT, e provido. (ARR-855-13.2016.5.08.0117, 3ª Turma, Relator

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 11/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DA DECISÃO. ART. 832, § 1º, DA CLT.

MULTA. INAPLICABILIDADE. O TRT determinou "de ofício, multa

diária (astreintes) de 1% (um por cento) do valor da condenação,

caso a primeira reclamada e, sucessivamente, a segunda, não

paguem o débito até o segundo dia após a publicação deste

acórdão (prazo comum às partes)". O art. 880 da CLT contém regra

específica sobre o início da execução e a forma dos procedimentos

a serem adotados nos atos executórios, determinando o prazo para

pagamento, em 48 horas, ou garantia da execução, sob pena de

penhora. Assim, a adoção de parâmetros diversos para o

cumprimento da sentença viola o art. 880 da CLT. Recurso de

revista conhecido e provido. (ARR-456-24.2015.5.08.0115, 2ª

Turma, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

04/12/2020)

( . . . )  B )  R E C U R S O  D E  R E V I S T A .  M U L T A  P O R

DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA. O Tribunal a quo concluiu

que o cumprimento da sentença deve observar o disposto nos

artigos 652, "d", 832, § 1º, e 835 da CLT. Contudo, o artigo 880 da

CLT disciplina expressamente os procedimentos relativos à

execução trabalhista, sobretudo em relação à obrigação de pagar

quantia certa, estabelecendo que o pagamento seja efetuado no

prazo de quarenta e oito horas ou que seja garantida a execução,

sob pena de penhora. Logo, a imposição de multa pelo

descumprimento da sentença quanto à obrigação de pagar, com

escopo em normas de caráter genérico, afronta o referido preceito

consolidado. Recurso de revista conhecido e provido. (RRAg-1116-

37.2018.5.08.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Dora Maria da

Costa, DEJT 04/12/2020)

(...) CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE MULTA.

ARTIGO 880 DA CLT. OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA. Esta

Corte Superior possui entendimento no sentido de que é indevida a

aplicação de multa pelo descumprimento da sentença, com base

em normas genéricas, como as previstas nos dispositivos 832, § 1°,

e 835 da CLT, uma vez que o artigo 880 do referido diploma legal é

claro e objetivo ao dispor sobre tal procedimento, com a

determinação de realização da penhora em caso de não pagamento

no prazo legal. Precedentes. Recurso de revista conhecido e

provido. (RR-830-96.2017.5.08.0009, 7ª Turma, Relator Ministro

Cláudio Mascarenhas Brandão, DEJT 16/10/2020)

Portanto, adotando o entendimento acima citado acerca do

julgamento do IRR n. 1786-24.2015.5.04.0000, de observância

obrigatória, concluo que a multa imposta, equivalente àquela

prevista no art. 523, §1º, do CPC, não tem aplicação no processo do

trabalho, razão pela qual, em atuação"de ofício", afasto-a da

condenação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço parcialmente do recurso ordinário, à

exceção dos pedidos de exclusão da multa do art. 467 da CLT e do

seguro desemprego, bem como o de devolução do valor de R$

79,80, por ausência de interesse recursal. Rejeito a prefacial de não

conhecimento do apelo, deduzida pelo autor nas contrarrazões. No

mérito, nego provimento ao recurso ordinário. E em atuação "de

ofício", determino a exclusão da condenação da ré ao pagamento

de juros compensatórios, com a realização dos cálculos em

observância à decisão do STF na ADC n. 58, ou seja, a incidência

do IPCA-E na fase pré-judicial, além da indexação, serão aplicados

os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991), e, a partir do

ajuizamento da ação (no caso da Justiça do Trabalho), a incidência

da taxa SELIC, que contempla não apenas a correção como
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também os juros; e ainda excluo a multa de 20% sobre o valor da

condenação.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

parcialmente do recurso ordinário, à exceção dos pedidos de

exclusão da multa do art. 467 da CLT e do seguro desemprego,

bem como o de devolução do valor de R$ 79,80, por ausência de

interesse recursal. Por unanimidade, rejeitar a prefacial de não

conhecimento do apelo, deduzida pelo autor nas contrarrazões.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Por

unanimidade, em atuação "de ofício", determinar a exclusão da

condenação da ré ao pagamento de juros compensatórios, com a

realização dos cálculos em observância à decisão do STF na ADC

nº 58, ou seja, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial, além da

indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991), e, a partir do ajuizamento da ação (no caso da

Justiça do Trabalho), a incidência da taxa SELIC, que contempla

não apenas a correção como também os juros; e ainda excluir a

multa de 20% sobre o valor da condenação.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000683-52.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO JOAO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO ORLANDO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS FILHO(OAB: 17866/RN)

RECORRIDO D. S. FEITOSA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000683-

52.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): ATACADÃO S.A.

ADVOGADO (A/S): OSVALDO KEN KUSANO

RECORRIDO (A/S): JOÃO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO (A/S): ORLANDO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

FILHO

RECORRIDO (A/S):  D.  S.  FEITOSA INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA.

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Prova oral. Qualificação da testemunha. Arguição de

suspeição. Inocorrência. Preclusão. A teor do art. 457, §1º, do

CPC, competia à ré formular suas razões de contradita na audiência

de instrução, após a qualificação da testemunha apresentada pelo

autor. A omissão da parte acarreta a preclusão temporal.

Responsabilidade subsidiária. Dono de obra de construção

civil. Inexistência. Inaplicabilidade da OJ n. 191 da SBDI - I do

TST. A OJ n. 191 da SBDI - I do TST somente tem aplicabilidade

nos casos que envolvem contrato de empreitada, sendo empreiteiro

e tomador atuantes do ramo da construção civil.

Súmula n. 331 do TST. Pessoa jurídica de direito privado.

Desnecessidade de comprovação de conduta culposa.

Considerando que o tomador de serviços é ente privado, o

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, por si só, autoriza a responsabilização subsidiária do

contratante, desde que participe da relação processual e conste do

título executivo judicial, em consonância com a jurisprudência

pacificada pela Súmula 331, IV, do TST.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item
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VI, do TST. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral, nos termos do item VI, da Súmula

331, do TST.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Alíquota. Adequação.

A fixação da verba honorária deve considerar os parâmetros

estabelecidos no art. 791-A, § 2º, da CLT. No caso em tela,

observando os critérios legais e os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, adequada a fixação do percentual de 10% sobre

o valor da condenação.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto por Atacadão S.A. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da ação trabalhista

ajuizada por João Batista Seixas em desfavor de D. S. Feitosa

Instalação e Manutenção de Ar Condicionado Ltda. (ré principal) e

da ora recorrente (litisconsorte).

Por sentença (ID. 9e2793a - fls. 181/191), a juíza decidiu

"EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, OS PEDIDOS DE

REFLEXOS DE ADICIONAL DE ACÚMULO DE FUNÇÃO EM

INSS, FERIADOS E EM COMPLEMENTO SALARIAL, REJEITAR

AS PRELIMINARES ARGUIDAS E, NO MÉRITO, JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS POR

JOÃO BATISTA SEIXAS CONTRA D. S. FEITOSA INSTALAÇÃO

E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA E ATACADÃO

S.A., PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE

INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITA, CONDENAR AS RECLAMADAS,

SENDO A SEGUNDA SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAR OS

SEGUINTES TÍTULOS: 1) SALDO DE SALÁRIO DE 15 DIAS DE

SETEMBRO DE 2021; 2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS);

3) FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (4/12); 4) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL (4/12); 5) FGTS + 40% DO PERÍODO

CONTRATUAL, DEDUZIDO O QUE HOUVER SIDO DEPOSITADO

NA CONTA VINCULADA DO FGTS; 6) HORAS EXTRAS COM

ADICIONAL DE 50% E REFLEXOS EM RSR, FÉRIAS + 1/3, 13º

SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E FGTS + 40%; 7) HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE, NO

IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO".

Custas processuais pelas rés.

Em suas razões recursais (ID. b6236e8 - fls. 193/226), a

litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo. Defende a inexistência de responsabilidade subsidiária,

afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de serviços ou

qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré, bem como que

o autor nunca prestou serviços em seu favor. Aduz que, segundo a

narrativa autoral, houve a contratação para uma obra certa, o que

afasta a incidência da Súmula n. 331 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, aplicando-se a Orientação Jurisprudencial n. 191 da

Seção de Dissídios Individuais - SBDI-1 da mesma Corte.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar-

lhe a responsabilidade subsidiária exclusivamente. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

Ventila ausência de prova das horas extras e da remuneração

alegadas na petição inicial. Luta contra a condenação no

pagamento de honorários advocatícios e, subsidiariamente, almeja

a diminuição do percentual aplicado para 5%.

Contrarrazões pelo autor (ID. d802c2d - fls. 247/251).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 17/11/2023, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, a litisconsorte

interpôs o recurso ordinário em 29/11/2023, dentro do prazo legal.

Representação regular (IDs. 19594a8 e b4adf24 - fls. 124/129).

Custas processuais recolhidas (ID. 33a8106 e 69b5dde - fls.

236/237).

Depósito recursal comprovado mediante seguro garantia judicial,

tendo sido apresentadas, também, a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e a comprovação de registro na SUSEP (ID.

6d5003b - fls. 227/233 e IDs f84f314 e 513076e - fls. 238/241).

Regular o preparo.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Prova testemunhal. Arguição de nulidade

A litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo.

A argumentação recursal sugere a hipótese de suspeição da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

testemunha. Nesse contexto, mister a análise do art. 457, § 1º, do

Código de Processo Civil - CPC, verbis:

Art. 457. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarará

ou confirmará seus dados e informará se tem relações de

parentesco com a parte ou interesse no objeto do processo.

§ 1º É lícito à parte contraditar a testemunha, arguindo-lhe a

incapacidade, o impedimento ou a suspeição, bem como, caso a

testemunha negue os fatos que lhe são imputados, provar a

contradita com documentos ou com testemunhas, até 3 (três),

apresentadas no ato e inquiridas em separado.

Assim, conforme o regramento legal, na audiência em que foi

colhida a prova oral (ID. a1e0af7 - fls. 175/177), cabia à parte ré,

após a qualificação da testemunha apresentada pelo autor, formular

a contradita. No entanto, a litisconsorte quedou-se inerte, atraindo a

preclusão temporal, uma vez que deixou de impugnar a prova

testemunhal no momento oportuno.

Alega a litisconsorte que "possui em andamento milhares de

processos e que, admitir eventual preclusão para manifestação

sobre a imprestabilidade do depoimento da testemunha do

Reclamante ou algum motivo para que seja constatado sua

imparcialidade durante a sessão beira o impossível" (ID. b6236e8 -

fl. 200). Porém, a quantidade de demandas contra a ré não é motivo

para afastar o dever processual legalmente estabelecido.

Recurso desprovido.

Responsabilidade subsidiária da litisconsorte

A litisconsorte defende a inexistência de responsabilidade

subsidiária, afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de

serviços ou qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré,

bem como que o autor nunca prestou serviços em favor da

litisconsorte. Aduz que, segundo a narrativa autoral, houve a

contratação para uma obra certa, o que afasta a incidência da

Súmula n. 331 do TST, aplicando-se a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar a

responsabilidade subsidiária exclusivamente à litisconsorte. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

O juízo de origem responsabilizou subsidiariamente a litisconsorte

pelas obrigações trabalhistas da ré principal, assim fundamentando

(ID. 9e2793a - fls. 186/189):

Responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

solidária ou subsidiariamente, argumentando, em síntese, que não

teria mantido vínculo contratual com o autor e não teria ingerência

no contrato havido entre o reclamante e a reclamada, pois seria

apenas dona da obra, incidindo, na hipótese, o disposto na OJ 191

da SDI-1 do TST.

Sem razão.

Inicialmente, necessário registrar que a litisconsorte não trouxe aos

autos o alegado contrato de empreitada celebrado com a primeira

reclamada.

A despeito disso, importa destacar que a SBD-1, do TST, ao julgar o

Incidente de Recurso de Revista Repetit ivo nº IRR-190-

53.2015.5.03.0090 (Tema nº 6), fixou teses jurídicas para condução

das demandas envolvendo o debate da responsabilização do dono

da obra nos contratos de empreitada, dentre as quais o enunciado

no item IV, que a seguir se transcreve:

(...)

No presente caso, não há uma só linha nos autos que permita

depreender que a primeira reclamada possuía idoneidade

econômico-financeira ao ser contratada pela litisconsorte.

Tampouco que a litisconsorte tenha procurado se certificar acerca

da capacidade da primeira reclamada para adimplir as obrigações

trabalhistas decorrentes da contratação de pessoal para a execução

das obras em suas unidades.

Há que se observar que a primeira reclamada deixou de quitar

verbas rescisórias elementares e demonstrou total descaso com tais

obrigações, pois sequer compareceu em Juízo para se defender

das alegações autorais.

Nesse contexto, sendo patente a inidoneidade econômico-financeira

da reclamada principal, que dispensou o autor sem ao menos pagar

-lhe as verbas rescisórias e ainda está em processo de recuperação

judicial, e uma vez que a litisconsorte foi diretamente beneficiada

pelos serviços prestados pelo autor, durante todo o período

contratual, deve essa empresa responder subsidiariamente pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas.

Não há que se falar em limitação do período de responsabilidade,

porquanto a revelia e confissão da reclamada principal, bem como a

instrução processual, permitiram evidenciar que o reclamante,

durante todo o período contratual, prestou serviços exclusivamente

em prol da litisconsorte, tendo trabalhado nas filiais de Manaus, São

Paulo e Recife.

Também não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já

é entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do
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crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos

sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre

devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

(...)

Por tais fundamentos, condeno a litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

À análise.

Estabelece a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST:

CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL.  RESPONSABILIDADE.

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora. (destaque acrescido)

Debruçando-se sobre o entendimento, o TST fixou a Tese 6 da

Repercussão Geral, nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONA DA OBRA -

APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SbDI-1 LIMITADA À PESSOA FÍSICA

OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: I) A exclusão de

responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação trabalhista a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST

não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas empresas,

compreende igualmente empresas de médio e grande porte e entes

públicos (decidido por unanimidade); I I) A excepcional

responsabilidade por obrigações trabalhistas prevista na parte

final da Orientação Jurisprudencial n.º 191, por aplicação

analógica do art. 455 da CLT, alcança os casos em que o dono

da obra de construção civil é construtor ou incorporador e,

portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do

empreiteiro (decidido por unanimidade); III) Não é compatível com

a diretriz sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1

do TST jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia

a responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado" (decidido por unanimidade); IV) Exceto ente público da

Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por

maioria, vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro); V) O

entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente

aos contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017,

data do presente julgamento - ED-IRR - 190-53.2015.5.03.0090 -

9/8/2018. (destaques acrescidos)

Como se vê, a debatida OJ somente tem aplicabilidade nos casos

em que se discute empreitada de construção civil, sendo o

empreiteiro e o dono da obra construtores e/ou incorporadores.

Na hipótese em estudo, a atividade empresarial da primeira ré é

"instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração" (ID. 8f89f61 - fl. 21), enquanto a

litisconsorte atua no "comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - hipermercados" (ID.

76863c6 - fl. 23), o que, ao contrário do decidido pelo juízo de

origem, afasta a aplicação da OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Nesse sentido, colaciono recente julgado do TST:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇO COMO DONO DA

OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. Demonstrado

no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os

requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para melhor análise da alegada contrariedade à Súmula

331, IV/TST. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI  13.467/2017.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE

SERVIÇO COMO DONO DA OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ

191/SBDI-1/TST. A Súmula 331 do TST - elaborada na década de

1990, após longo enfrentamento dos assuntos concernentes à

terceirização -, ao tratar da interpretação da ordem justrabalhista no

que tange à temática da responsabilidade em contextos de

terceirização, fixou que "o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial" (Súmula 331, IV). O

entendimento jurisprudencial sumulado claramente percebe a

existência de responsabilidade do tomador de serviços por todas as

obrigações laborais decorrentes da terceirização (ultrapassando a

restrição de parcelas contida no texto da Lei n. 6.019/74). Apreende

também a súmula a incidência da responsabilidade desde que

verificado o inadimplemento trabalhista por parte do contratante

formal do obreiro terceirizado. Saliente-se, ainda, que a reforma

trabalhista de 2017 igualmente sufragou a existência da
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responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços (ora

denominada de "empresa contratante") pelas parcelas inadimplidas

pela empresa prestadora de serviços no contexto de relação

trilateral de terceirização trabalhista. É o que resulta claro da regra

especificada no art. 5º-A, § 5º, da Lei n. 6.019, conforme redação

implementada pela Lei n. 13.429/2017. O próprio STF, no

julgamento em que alargou as possibilidades da terceirização de

serviços no sistema socioeconômico do País (abrangendo,

inclusive, as atividades-fim da empresa tomadora de serviços),

enfatizou a presença da responsabilidade subsidiária dessa

entidade tomadora pelas obrigações trabalhistas da empresa

terceirizante, em qualquer modalidade de terceirização, a par da

responsabilidade pelas contribuições previdenciárias pertinentes

(ADPF n. 324/MG: Rel. Min. Luís Roberto Barroso; RR n.

958.252/MG, Rel. Min. Luiz Fux - ambas com decisão prolatada na

sessão de 30.08.2018). Em síntese, firmou-se a tese, pelo STF, por

maioria, no sentido de ser "lícita a terceirização ou qualquer outra

forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

Não há dúvida de que a interpretação contida na Súmula 331, IV,

bem como do próprio STF sobre o tema da responsabilização do

tomador dos serviços, abrange todas as hipóteses de terceirização

veiculadas na ordem sociojurídica brasileira, desde que envolva a

utilização da força de trabalho humano. Na presente hipótese, o

Tribunal de origem manteve a sentença, que não reconheceu a

responsabilidade subsidiária da 2ª e 3ª reclamadas em face da

aplicação da OJ 191/SDI-1/TST. Isso porque, segundo concluiu o

Tribunal Regional, "o contrato firmado entre primeira e segunda rés

era para consecução de obra certa (Id 6193c4a - Pág. 1 e

seguintes)". Com efeito, não se olvida que, nos termos da OJ

191/SBDI-1/TST, "o contrato de empreitada de construção civil entre

o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora". Inclusive, a SBDI-1 desta Corte, órgão

uniformizador da jurisprudência, no julgamento do Incidente de

Recurso de Revista Repetitivo n° TST-IRR-190-53.2015.5.03.0090

(Tema nº 6), em sessão realizada no dia 11/5/2017, no

equacionamento das questões surgidas a respeito da matéria, fixou

teses jurídicas para condução das demandas envolvendo o debate

da responsabilização do dono da obra nos contratos de empreitada.

Ocorre que, na hipótese vertente, não se vislumbra, das

informações constantes no acórdão regional, que o objeto do

contrato celebrado entre as Empresas Reclamadas tenha envolvido,

efetivamente, uma obra certa de construção civil. Sobre essa

questão, importa registrar, primeiramente, que o Reclamante, no

decorrer do contrato de trabalho, laborou na função de "Cabista".

Essa profissão está enquadrada no código nº 7321-10 da

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e é sinônima de

"Emendador de cabos elétr icos e telefônicos (aéreos e

s u b t e r r â n e o s ) "  ( c o n s u l t a  e m

"http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/downloads.jsf"). Não se

trata de profissional que atua especificamente no ramo da

construção civil. Ademais, o objeto do contrato celebrado entre a

Empregadora do Autor e as Reclamadas tomadoras de serviços

envolvia atividades relacionadas a telecomunicações, notadamente

a "instalação de postes". A partir dessa realidade fática, conclui-se

que a 2ª e a 3ª Reclamadas se beneficiaram da prestação de

serviços do obreiro (cabista), por meio da terceirização de mão de

obra para a execução de serviços ligados à instalação de postes -

serviço necessário ao acesso a telecomunicações. Observe-se, por

oportuno, que as Tomadoras de serviços, SEREDE - Serviços de

Rede S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S/A. (atual denominação OI

S.A.  -  em recuperação jud ic ia l ) ,  a tuam no se tor  de

telecomunicações. Desse modo, não se enquadrando o objeto do

contrato de prestação de serviços ao conceito de obra certa, incide,

no caso, a Súmula 331, IV/TST, o qual atrai a responsabilização

subsidiária das tomadoras de serviço. Descabe, portanto, o

reconhecimento da condição de "dona da obra", na forma da parte

final da OJ nº 191 da SBDI-1/TST, devendo ser consideradas a 2ª e

a 3ª Reclamadas como tomadoras de serviço. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-AIRR- 100676-37.2016.5.01.0035, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

31/03/2023).

O afastamento da OJ em referência não implica, contudo, na

exclusão da responsabilidade subsidiária da litisconsorte.

Noutro ponto, convém salientar que, embora a litisconsorte negue a

existência de qualquer relação jurídica com a primeira ré e de

prestação de serviços do autor em seu favor, flui do depoimento

testemunhal colhido no feito (ID. a1e0af7 - fl. 176) que o autor e a

testemunha, contratados pela ré principal, prestaram serviços em

benefício da litisconsorte, senão vejamos:

Que trabalhou para a reclamada no período de junho a setembro de

2021 na função de montador; que prestou serviços no Atacadão de

Recife, no Assai de Manaus e no Atacadão e no Assai de São

Paulo; que era da mesma equipe do reclamante;

Repiso, por oportuno, a validade da prova testemunhal, conforme

analisado em tópico anterior.

Logo, incontestável que o autor, empregado da primeira ré (ID.

395a334 - fls. 17/20), prestou serviços em favor da litisconsorte, o

que revela a existência de relação jurídica entre as empresas.
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Ocorre que a litisconsorte não trouxe ao feito o contrato celebrado

com a ré principal, para melhor avaliação da natureza da relação

estabelecida entre as empresas.

Porém, uma vez que a testemunha asseverou a prestação de

serviços em diferentes unidades da litisconsorte, localizadas em

cidades diversas, infere-se que não se tratava de uma simples

empreitada por obra certa, mas de terceirização de serviços.

Com efeito, é certo que a litisconsorte era beneficiária da energia de

trabalho prestada pelo autor, ainda que não na condição de

empregadora, o que - saliento - não foi afirmado e nem postulado

na inicial.

Impende reconhecer, portanto, a hipótese de terceirização,

figurando a litisconsorte como tomadora dos serviços, o que implica

a aplicabilidade da Súmula n. 331 do TST ao caso concreto, verbis:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que

haja participado da relação processual e conste também do

título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes

ao período da prestação laboral.

Nos termos do item IV da súmula em análise, não se tratando a

litisconsorte de ente público, não há que se perquirir culpa in

eligendo ou in vigilando, bastando que a contratante figure no polo

passivo da relação processual para ser responsabilizada

subsidiariamente pela condenação trabalhista acaso não adimplida

pela ré principal.

Por conseguinte, responde a tomadora, de forma subsidiária, por

todos os débitos trabalhistas referentes ao período da prestação

laboral porventura inadimplidos pela empregadora e que tenham

sido objeto da condenação.

Cumpre registrar que o autor não pleiteou o reconhecimento de

vínculo empregatício com a litisconsorte, mas a responsabilização

subsidiária pelos créditos trabalhistas porventura inadimplidos pela

ré principal, esta, sim, sua empregadora, em caso de futura

execução do julgado.

Destarte, sendo certo que o trabalho do autor beneficiou

diretamente a litisconsorte, deve ser mantida a sentença que a

responsabilizou, de forma subsidiária em relação à ré principal, pelo

encargo do adimplemento dos créditos reconhecidos ao autor, nos

termos da Súmula n. 331, itens IV e VI, do TST.

Foi arguida pela litisconsorte a inexistência de exclusividade na

prestação de serviços. Tal questão, contudo, é irrelevante para a

sua responsabilização, porquanto, repito, é inconteste que foi

beneficiada pela força de trabalho autoral, como tomadora de

serviços. Sequer foi pleiteado o reconhecimento de vínculo

empregatício a ensejar debate sobre exclusividade.

Assim, a eventual existência de outras empresas beneficiadas com

o labor do autor não afasta a responsabilidade da litisconsorte,

devendo ser observado, tão somente, o período em que houve

prestação de serviços em seu favor.

Nesse sentido, restou demonstrado pela prova oral (ID. a1e0af7 - fl.

176) que durante todo o período contratual (junho a setembro de

2021) a litisconsorte foi beneficiada pelos serviços do autor, em

diferentes unidades, não havendo limitação a ser feita.

A litisconsorte suscita, ainda, a inconstitucionalidade da debatida

Súmula n. 331 do TST, por violação ao art. 5º, II, art. 22, I, e art. 48,

todos da Constituição Federal - CF. Não há razão para o alegado,

pois o TST, ao editar um entendimento sumular, está sintetizando a

interpretação dominante sobre a matéria analisada. Não se trata de

criação de norma jurídica, mas de atividade interpretativa e prática

própria do Poder Judiciário, inexistindo inconstitucionalidade a ser

reconhecida.

Está sedimentado na Justiça do Trabalho o entendimento de que a

responsabilização da tomadora dos serviços, pelos débitos

trabalhistas não satisfeitos pela empresa prestadora de serviços aos

seus empregados, não configura afronta a qualquer princípio

jurídico ou preceito legal. A construção jurisprudencial do TST tem

referência jur íd ica no comando legal  d isc ip l inador da
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responsabilidade contratual, em impositiva conformidade com os

preceitos constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da

CF), além de direitos outros que visem à melhoria das condições

sociais dos trabalhadores (art. 7º, "caput", da CF), não

configurando, por esses fundamentos, violação ao princípio da

legalidade insculpido no art. 5º, inciso II, da CF, ou ainda, ao da

razoabilidade.

Com efeito, o débito e a responsabilidade, que em geral coincidem,

podem ser atribuídos a pessoas distintas, como no caso de

insolvência da empresa empregadora, quando os sócios podem

responder com o seu patrimônio. É o que acontece, também, na

presente hipótese. A empresa tomadora dos serviços, embora não

tenha vínculo empregatício com o autor, não possuindo débito, é

responsável subsidiária pelo pagamento das verbas trabalhistas,

podendo, em caso de ausência de quitação destes pela ré principal,

ter seu patrimônio comprometido para dar real efetividade ao

comando sentencial, como amplamente fundamentado. Demais,

não se discute a licitude do contrato firmado entre as empresas,

mas apenas a responsabilidade da tomadora de serviços pelas

verbas devidas ao trabalhador.

Cumpre reiterar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora.

A litisconsorte alega que "esteve presente nas sessões designadas,

bem como apresentou a defesa que estava ao seu alcance, não

podendo a ela serem estendidos os efeitos da confissão aplicada à

Primeira Reclamada. Isso porque é sabido nesta Justiça

Especializada que a empresa tomadora dos serviços não possui a

documentação contratual do empregado da terceirizada, o que

acarreta a impossibilidade de se defender plenamente das

alegações perpetradas pela Recorrida. No presente caso, deveria

ter sido a Primeira Reclamada intimada a carrear aos autos os

documentos relativos a sua ex-empregada, para que não fosse a

recorrente prejudicada por uma confissão aplicada àquela

empresa." (ID. b6236e8 - fl. 212).

A respeito da questão, insta consignar que a ré principal foi

devidamente citada (ID. 79bc0e7 - fl. 136) para compor o polo

passivo e apresentar a defesa e as provas que entendesse

pertinentes, quedando-se inerte. O juízo não pode obrigar a ré a

comparecer no processo, devendo valer-se das normas legais para

julgar a demanda em caso de inércia da parte.

Outross im,  a condenação da l i t isconsor te decorre do

reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária, conforme

amplamente analisado. Não houve, assim, aplicação extensiva dos

efeitos da revelia da primeira ré, mas apenas a responsabilização

pelo inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa

terceirizada, acaso inadimplidas.

Acrescento, ainda, que a sentença considerou a defesa

apresentada pela litisconsorte, porém, esta não trouxe nenhuma

prova capaz de afastar a presunção de veracidade dos fatos

alegados na inicial, decorrente da revelia da ré principal.

Recurso desprovido.

Horas extras e verbas rescisórias

A litisconsorte ventila ausência de prova das horas extras, sendo

inválida a prova testemunhal. Debate inexistir respaldo para

considerar a remuneração de R$ 5.000,00 apontada na petição

inicial.

O juízo a quo acolheu a pretensão autoral, sob os seguintes

fundamentos (ID. 9e2793a - fls. 183/185):

MÉRITO

Verbas rescisórias

O reclamante pleiteia o pagamento das verbas rescisórias devidas

em face de sua dispensa imotivada.

A reclamada principal, embora tenha sido regularmente notificada

(Id 79bc0e7), não apresentou defesa nos autos, tampouco

compareceu à audiência inaugural, impondo-se a decretação de sua

revelia e confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiras as alegações da parte autora, conforme previsto no art.

844, da CLT c/c art. 344, do CPC.

Ressalte-se que a aplicação do disposto no art. 345, I, do CPC no

litisconsórcio simples, como é o caso da responsabilidade

subsidiária, só e possível se for produzida prova capaz de elidir a

presunção de veracidade decorrente da revelia de uma das

reclamadas, justamente porque há possibilidade de decisão diversa

para cada um dos litsconsortes.

No presente caso, não foi produzida nos autos nenhuma prova

capaz de elidir a presunção que favorece a parte autora. Ao

contrário, porquanto o TRCT anexado sob o Id 69a83d7 comprova

que a dispensa imotivada se deu por iniciativa do empregador, sem

justa causa do empregado.

Assim, considerando o período contratual (14.06.2021 a

15.09.2021) e a ausência de comprovação de quitação das verbas

rescisórias pleiteadas, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

1) saldo de salário de 15 dias de setembro de 2021;

2) aviso prévio Indenizado (30 dias) com integração ao tempo de

serviço (art. 487, §1º, da CLT);

3) férias proporcionais + 1/3 (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);
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4) 13º salário proporcional (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);

5) FGTS + 40% do período contratual.

Quanto à base de cálculo das verbas rescisórias, deve ser utilizada

a remuneração alegada na inicial (R$5.000,00), uma vez que a

revelia e confissão ficta da primeira reclamada acarretam a

presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte autora e a

litisconsorte não produziu nenhuma prova em contrário.

Na liquidação, deverá ser deduzido o que houver sido depositado

na conta vinculada do FGTS, cabendo ao reclamante anexar aos

autos comprovante do valor sacado.

Prejudicado o pleito de emissão das guias para habilitação no

seguro desemprego, haja vista a expedição de alvará com essa

finalidade, consoante decisão Id b378f65, que ora se ratifica.

(...)

Horas extras

O autor afirma que sua jornada contratual era das 7 às 18 horas, de

segunda a sexta-feira, e das 7 as 16 horas aos sábados, com uma

hora intervalar, todavia, para atender às demandas de serviço, em

razão do acúmulo de funções, laborava de 7 às 21 horas, de

segunda-feira a sábado.

A revelia e confissão da reclamada induzem à presunção de

veracidade dessas alegações, não elidida por prova em contrário.

Ante o exposto, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as horas extras laboradas durante

o período contratual, assim consideradas as excedentes da oitava

diária ou 44ª semanal, conforme for mais benéfico ao obreiro, com

adicional de 50%, e reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS + 40%.

O cálculo das horas extras deverá considerar a remuneração do

autor indicada na inicial (R$5.000,00), o período contratual

(14.06.2021 a 15.09.2021) e o divisor 220.

Não há nada a compensar nesse particular, porquanto não há

comprovação de pagamento de horas extras nos autos.

Como se observa da leitura do julgado, as verbas questionadas

foram deferidas com base na presunção de veracidade dos fatos

alegados pela parte autora, em razão da revelia da ré principal. O

juízo sequer mencionou a prova testemunhal, debatida nas razões

recursais.

Não há motivo para afastar as conclusões postas na sentença, pois,

de fato, a ré principal foi citada e não trouxe defesa, incidindo em

confissão ficta e presunção de veracidade dos fatos trazidos na

peça vestibular, conforme art. 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT e art. 344 do CPC.

Outrossim, a litisconsorte não produziu prova capaz de afastar a

jornada de trabalho e a remuneração alegadas na petição inicial.

Não apresentou, também, qualquer documento a ensejar

compensação de verbas pagas ao mesmo título, como levantado

nas razões recursais.

Repiso, por necessário, ser incontestável a responsabilidade

subsidiária da litisconsorte, porquanto beneficiada pelos serviços

prestados pelo autor, o que justifica a sua condenação.

Por fim, conquanto a sentença não tenha utilizado a prova

testemunhal, mister repisar a validade do depoimento colhido no

processo e a preclusão da contradita veiculada nas razões

recursais. Demais, inexiste indício de que a testemunha tenha

alterado a verdade dos fatos, como alegado pela litisconsorte.

Recurso desprovido.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A recorrente luta contra a condenação no pagamento de honorários

advocatícios e, subsidiariamente, almeja a diminuição do percentual

aplicado para 5%.

Diante da manutenção da condenação, não há se afastar a fixação

de honorários advocatícios sucumbenciais.

No tocante à alíquota da verba honorária, disciplina o art. 791-A da

CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2380
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Neste diapasão, tem-se que a fixação dos honorários advocatícios

deve considerar os parâmetros estabelecidos no citado §2º, do art.

791-A, da CLT.

No caso em apreço, considerando os critérios legais do mencionado

dispositivo celetista, bem como os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade e a tramitação processual, considero adequado o

percentual de 10% fixado pelo juízo a quo, não havendo respaldo

para a minoração almejada.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, nego-

lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo advogado do ATACADÃO S.A, DR. MARCELLO

FREDIANI DE FARIA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000683-52.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO JOAO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO ORLANDO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS FILHO(OAB: 17866/RN)

RECORRIDO D. S. FEITOSA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA SEIXAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000683-

52.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): ATACADÃO S.A.

ADVOGADO (A/S): OSVALDO KEN KUSANO

RECORRIDO (A/S): JOÃO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO (A/S): ORLANDO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

FILHO

RECORRIDO (A/S):  D.  S.  FEITOSA INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA.

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Prova oral. Qualificação da testemunha. Arguição de

suspeição. Inocorrência. Preclusão. A teor do art. 457, §1º, do

CPC, competia à ré formular suas razões de contradita na audiência

de instrução, após a qualificação da testemunha apresentada pelo

autor. A omissão da parte acarreta a preclusão temporal.

Responsabilidade subsidiária. Dono de obra de construção

civil. Inexistência. Inaplicabilidade da OJ n. 191 da SBDI - I do

TST. A OJ n. 191 da SBDI - I do TST somente tem aplicabilidade

nos casos que envolvem contrato de empreitada, sendo empreiteiro

e tomador atuantes do ramo da construção civil.

Súmula n. 331 do TST. Pessoa jurídica de direito privado.

Desnecessidade de comprovação de conduta culposa.

Considerando que o tomador de serviços é ente privado, o

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, por si só, autoriza a responsabilização subsidiária do

contratante, desde que participe da relação processual e conste do

título executivo judicial, em consonância com a jurisprudência

pacificada pela Súmula 331, IV, do TST.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao
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período da prestação laboral, nos termos do item VI, da Súmula

331, do TST.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Alíquota. Adequação.

A fixação da verba honorária deve considerar os parâmetros

estabelecidos no art. 791-A, § 2º, da CLT. No caso em tela,

observando os critérios legais e os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, adequada a fixação do percentual de 10% sobre

o valor da condenação.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto por Atacadão S.A. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da ação trabalhista

ajuizada por João Batista Seixas em desfavor de D. S. Feitosa

Instalação e Manutenção de Ar Condicionado Ltda. (ré principal) e

da ora recorrente (litisconsorte).

Por sentença (ID. 9e2793a - fls. 181/191), a juíza decidiu

"EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, OS PEDIDOS DE

REFLEXOS DE ADICIONAL DE ACÚMULO DE FUNÇÃO EM

INSS, FERIADOS E EM COMPLEMENTO SALARIAL, REJEITAR

AS PRELIMINARES ARGUIDAS E, NO MÉRITO, JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS POR

JOÃO BATISTA SEIXAS CONTRA D. S. FEITOSA INSTALAÇÃO

E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA E ATACADÃO

S.A., PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE

INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITA, CONDENAR AS RECLAMADAS,

SENDO A SEGUNDA SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAR OS

SEGUINTES TÍTULOS: 1) SALDO DE SALÁRIO DE 15 DIAS DE

SETEMBRO DE 2021; 2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS);

3) FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (4/12); 4) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL (4/12); 5) FGTS + 40% DO PERÍODO

CONTRATUAL, DEDUZIDO O QUE HOUVER SIDO DEPOSITADO

NA CONTA VINCULADA DO FGTS; 6) HORAS EXTRAS COM

ADICIONAL DE 50% E REFLEXOS EM RSR, FÉRIAS + 1/3, 13º

SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E FGTS + 40%; 7) HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE, NO

IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO".

Custas processuais pelas rés.

Em suas razões recursais (ID. b6236e8 - fls. 193/226), a

litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo. Defende a inexistência de responsabilidade subsidiária,

afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de serviços ou

qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré, bem como que

o autor nunca prestou serviços em seu favor. Aduz que, segundo a

narrativa autoral, houve a contratação para uma obra certa, o que

afasta a incidência da Súmula n. 331 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, aplicando-se a Orientação Jurisprudencial n. 191 da

Seção de Dissídios Individuais - SBDI-1 da mesma Corte.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar-

lhe a responsabilidade subsidiária exclusivamente. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

Ventila ausência de prova das horas extras e da remuneração

alegadas na petição inicial. Luta contra a condenação no

pagamento de honorários advocatícios e, subsidiariamente, almeja

a diminuição do percentual aplicado para 5%.

Contrarrazões pelo autor (ID. d802c2d - fls. 247/251).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 17/11/2023, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, a litisconsorte

interpôs o recurso ordinário em 29/11/2023, dentro do prazo legal.

Representação regular (IDs. 19594a8 e b4adf24 - fls. 124/129).

Custas processuais recolhidas (ID. 33a8106 e 69b5dde - fls.

236/237).

Depósito recursal comprovado mediante seguro garantia judicial,

tendo sido apresentadas, também, a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e a comprovação de registro na SUSEP (ID.

6d5003b - fls. 227/233 e IDs f84f314 e 513076e - fls. 238/241).

Regular o preparo.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Prova testemunhal. Arguição de nulidade

A litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo.

A argumentação recursal sugere a hipótese de suspeição da

testemunha. Nesse contexto, mister a análise do art. 457, § 1º, do

Código de Processo Civil - CPC, verbis:
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Art. 457. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarará

ou confirmará seus dados e informará se tem relações de

parentesco com a parte ou interesse no objeto do processo.

§ 1º É lícito à parte contraditar a testemunha, arguindo-lhe a

incapacidade, o impedimento ou a suspeição, bem como, caso a

testemunha negue os fatos que lhe são imputados, provar a

contradita com documentos ou com testemunhas, até 3 (três),

apresentadas no ato e inquiridas em separado.

Assim, conforme o regramento legal, na audiência em que foi

colhida a prova oral (ID. a1e0af7 - fls. 175/177), cabia à parte ré,

após a qualificação da testemunha apresentada pelo autor, formular

a contradita. No entanto, a litisconsorte quedou-se inerte, atraindo a

preclusão temporal, uma vez que deixou de impugnar a prova

testemunhal no momento oportuno.

Alega a litisconsorte que "possui em andamento milhares de

processos e que, admitir eventual preclusão para manifestação

sobre a imprestabilidade do depoimento da testemunha do

Reclamante ou algum motivo para que seja constatado sua

imparcialidade durante a sessão beira o impossível" (ID. b6236e8 -

fl. 200). Porém, a quantidade de demandas contra a ré não é motivo

para afastar o dever processual legalmente estabelecido.

Recurso desprovido.

Responsabilidade subsidiária da litisconsorte

A litisconsorte defende a inexistência de responsabilidade

subsidiária, afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de

serviços ou qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré,

bem como que o autor nunca prestou serviços em favor da

litisconsorte. Aduz que, segundo a narrativa autoral, houve a

contratação para uma obra certa, o que afasta a incidência da

Súmula n. 331 do TST, aplicando-se a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar a

responsabilidade subsidiária exclusivamente à litisconsorte. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

O juízo de origem responsabilizou subsidiariamente a litisconsorte

pelas obrigações trabalhistas da ré principal, assim fundamentando

(ID. 9e2793a - fls. 186/189):

Responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

solidária ou subsidiariamente, argumentando, em síntese, que não

teria mantido vínculo contratual com o autor e não teria ingerência

no contrato havido entre o reclamante e a reclamada, pois seria

apenas dona da obra, incidindo, na hipótese, o disposto na OJ 191

da SDI-1 do TST.

Sem razão.

Inicialmente, necessário registrar que a litisconsorte não trouxe aos

autos o alegado contrato de empreitada celebrado com a primeira

reclamada.

A despeito disso, importa destacar que a SBD-1, do TST, ao julgar o

Incidente de Recurso de Revista Repetit ivo nº IRR-190-

53.2015.5.03.0090 (Tema nº 6), fixou teses jurídicas para condução

das demandas envolvendo o debate da responsabilização do dono

da obra nos contratos de empreitada, dentre as quais o enunciado

no item IV, que a seguir se transcreve:

(...)

No presente caso, não há uma só linha nos autos que permita

depreender que a primeira reclamada possuía idoneidade

econômico-financeira ao ser contratada pela litisconsorte.

Tampouco que a litisconsorte tenha procurado se certificar acerca

da capacidade da primeira reclamada para adimplir as obrigações

trabalhistas decorrentes da contratação de pessoal para a execução

das obras em suas unidades.

Há que se observar que a primeira reclamada deixou de quitar

verbas rescisórias elementares e demonstrou total descaso com tais

obrigações, pois sequer compareceu em Juízo para se defender

das alegações autorais.

Nesse contexto, sendo patente a inidoneidade econômico-financeira

da reclamada principal, que dispensou o autor sem ao menos pagar

-lhe as verbas rescisórias e ainda está em processo de recuperação

judicial, e uma vez que a litisconsorte foi diretamente beneficiada

pelos serviços prestados pelo autor, durante todo o período

contratual, deve essa empresa responder subsidiariamente pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas.

Não há que se falar em limitação do período de responsabilidade,

porquanto a revelia e confissão da reclamada principal, bem como a

instrução processual, permitiram evidenciar que o reclamante,

durante todo o período contratual, prestou serviços exclusivamente

em prol da litisconsorte, tendo trabalhado nas filiais de Manaus, São

Paulo e Recife.

Também não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já

é entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos
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sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre

devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

(...)

Por tais fundamentos, condeno a litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

À análise.

Estabelece a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST:

CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL.  RESPONSABILIDADE.

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora. (destaque acrescido)

Debruçando-se sobre o entendimento, o TST fixou a Tese 6 da

Repercussão Geral, nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONA DA OBRA -

APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SbDI-1 LIMITADA À PESSOA FÍSICA

OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: I) A exclusão de

responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação trabalhista a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST

não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas empresas,

compreende igualmente empresas de médio e grande porte e entes

públicos (decidido por unanimidade); I I) A excepcional

responsabilidade por obrigações trabalhistas prevista na parte

final da Orientação Jurisprudencial n.º 191, por aplicação

analógica do art. 455 da CLT, alcança os casos em que o dono

da obra de construção civil é construtor ou incorporador e,

portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do

empreiteiro (decidido por unanimidade); III) Não é compatível com

a diretriz sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1

do TST jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia

a responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado" (decidido por unanimidade); IV) Exceto ente público da

Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por

maioria, vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro); V) O

entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente

aos contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017,

data do presente julgamento - ED-IRR - 190-53.2015.5.03.0090 -

9/8/2018. (destaques acrescidos)

Como se vê, a debatida OJ somente tem aplicabilidade nos casos

em que se discute empreitada de construção civil, sendo o

empreiteiro e o dono da obra construtores e/ou incorporadores.

Na hipótese em estudo, a atividade empresarial da primeira ré é

"instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração" (ID. 8f89f61 - fl. 21), enquanto a

litisconsorte atua no "comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - hipermercados" (ID.

76863c6 - fl. 23), o que, ao contrário do decidido pelo juízo de

origem, afasta a aplicação da OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Nesse sentido, colaciono recente julgado do TST:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇO COMO DONO DA

OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. Demonstrado

no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os

requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para melhor análise da alegada contrariedade à Súmula

331, IV/TST. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI  13.467/2017.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE

SERVIÇO COMO DONO DA OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ

191/SBDI-1/TST. A Súmula 331 do TST - elaborada na década de

1990, após longo enfrentamento dos assuntos concernentes à

terceirização -, ao tratar da interpretação da ordem justrabalhista no

que tange à temática da responsabilidade em contextos de

terceirização, fixou que "o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial" (Súmula 331, IV). O

entendimento jurisprudencial sumulado claramente percebe a

existência de responsabilidade do tomador de serviços por todas as

obrigações laborais decorrentes da terceirização (ultrapassando a

restrição de parcelas contida no texto da Lei n. 6.019/74). Apreende

também a súmula a incidência da responsabilidade desde que

verificado o inadimplemento trabalhista por parte do contratante

formal do obreiro terceirizado. Saliente-se, ainda, que a reforma

trabalhista de 2017 igualmente sufragou a existência da

responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços (ora

denominada de "empresa contratante") pelas parcelas inadimplidas
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pela empresa prestadora de serviços no contexto de relação

trilateral de terceirização trabalhista. É o que resulta claro da regra

especificada no art. 5º-A, § 5º, da Lei n. 6.019, conforme redação

implementada pela Lei n. 13.429/2017. O próprio STF, no

julgamento em que alargou as possibilidades da terceirização de

serviços no sistema socioeconômico do País (abrangendo,

inclusive, as atividades-fim da empresa tomadora de serviços),

enfatizou a presença da responsabilidade subsidiária dessa

entidade tomadora pelas obrigações trabalhistas da empresa

terceirizante, em qualquer modalidade de terceirização, a par da

responsabilidade pelas contribuições previdenciárias pertinentes

(ADPF n. 324/MG: Rel. Min. Luís Roberto Barroso; RR n.

958.252/MG, Rel. Min. Luiz Fux - ambas com decisão prolatada na

sessão de 30.08.2018). Em síntese, firmou-se a tese, pelo STF, por

maioria, no sentido de ser "lícita a terceirização ou qualquer outra

forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

Não há dúvida de que a interpretação contida na Súmula 331, IV,

bem como do próprio STF sobre o tema da responsabilização do

tomador dos serviços, abrange todas as hipóteses de terceirização

veiculadas na ordem sociojurídica brasileira, desde que envolva a

utilização da força de trabalho humano. Na presente hipótese, o

Tribunal de origem manteve a sentença, que não reconheceu a

responsabilidade subsidiária da 2ª e 3ª reclamadas em face da

aplicação da OJ 191/SDI-1/TST. Isso porque, segundo concluiu o

Tribunal Regional, "o contrato firmado entre primeira e segunda rés

era para consecução de obra certa (Id 6193c4a - Pág. 1 e

seguintes)". Com efeito, não se olvida que, nos termos da OJ

191/SBDI-1/TST, "o contrato de empreitada de construção civil entre

o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora". Inclusive, a SBDI-1 desta Corte, órgão

uniformizador da jurisprudência, no julgamento do Incidente de

Recurso de Revista Repetitivo n° TST-IRR-190-53.2015.5.03.0090

(Tema nº 6), em sessão realizada no dia 11/5/2017, no

equacionamento das questões surgidas a respeito da matéria, fixou

teses jurídicas para condução das demandas envolvendo o debate

da responsabilização do dono da obra nos contratos de empreitada.

Ocorre que, na hipótese vertente, não se vislumbra, das

informações constantes no acórdão regional, que o objeto do

contrato celebrado entre as Empresas Reclamadas tenha envolvido,

efetivamente, uma obra certa de construção civil. Sobre essa

questão, importa registrar, primeiramente, que o Reclamante, no

decorrer do contrato de trabalho, laborou na função de "Cabista".

Essa profissão está enquadrada no código nº 7321-10 da

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e é sinônima de

"Emendador de cabos elétr icos e telefônicos (aéreos e

s u b t e r r â n e o s ) "  ( c o n s u l t a  e m

"http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/downloads.jsf"). Não se

trata de profissional que atua especificamente no ramo da

construção civil. Ademais, o objeto do contrato celebrado entre a

Empregadora do Autor e as Reclamadas tomadoras de serviços

envolvia atividades relacionadas a telecomunicações, notadamente

a "instalação de postes". A partir dessa realidade fática, conclui-se

que a 2ª e a 3ª Reclamadas se beneficiaram da prestação de

serviços do obreiro (cabista), por meio da terceirização de mão de

obra para a execução de serviços ligados à instalação de postes -

serviço necessário ao acesso a telecomunicações. Observe-se, por

oportuno, que as Tomadoras de serviços, SEREDE - Serviços de

Rede S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S/A. (atual denominação OI

S.A.  -  em recuperação jud ic ia l ) ,  a tuam no se tor  de

telecomunicações. Desse modo, não se enquadrando o objeto do

contrato de prestação de serviços ao conceito de obra certa, incide,

no caso, a Súmula 331, IV/TST, o qual atrai a responsabilização

subsidiária das tomadoras de serviço. Descabe, portanto, o

reconhecimento da condição de "dona da obra", na forma da parte

final da OJ nº 191 da SBDI-1/TST, devendo ser consideradas a 2ª e

a 3ª Reclamadas como tomadoras de serviço. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-AIRR- 100676-37.2016.5.01.0035, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

31/03/2023).

O afastamento da OJ em referência não implica, contudo, na

exclusão da responsabilidade subsidiária da litisconsorte.

Noutro ponto, convém salientar que, embora a litisconsorte negue a

existência de qualquer relação jurídica com a primeira ré e de

prestação de serviços do autor em seu favor, flui do depoimento

testemunhal colhido no feito (ID. a1e0af7 - fl. 176) que o autor e a

testemunha, contratados pela ré principal, prestaram serviços em

benefício da litisconsorte, senão vejamos:

Que trabalhou para a reclamada no período de junho a setembro de

2021 na função de montador; que prestou serviços no Atacadão de

Recife, no Assai de Manaus e no Atacadão e no Assai de São

Paulo; que era da mesma equipe do reclamante;

Repiso, por oportuno, a validade da prova testemunhal, conforme

analisado em tópico anterior.

Logo, incontestável que o autor, empregado da primeira ré (ID.

395a334 - fls. 17/20), prestou serviços em favor da litisconsorte, o

que revela a existência de relação jurídica entre as empresas.

Ocorre que a litisconsorte não trouxe ao feito o contrato celebrado

com a ré principal, para melhor avaliação da natureza da relação
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estabelecida entre as empresas.

Porém, uma vez que a testemunha asseverou a prestação de

serviços em diferentes unidades da litisconsorte, localizadas em

cidades diversas, infere-se que não se tratava de uma simples

empreitada por obra certa, mas de terceirização de serviços.

Com efeito, é certo que a litisconsorte era beneficiária da energia de

trabalho prestada pelo autor, ainda que não na condição de

empregadora, o que - saliento - não foi afirmado e nem postulado

na inicial.

Impende reconhecer, portanto, a hipótese de terceirização,

figurando a litisconsorte como tomadora dos serviços, o que implica

a aplicabilidade da Súmula n. 331 do TST ao caso concreto, verbis:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que

haja participado da relação processual e conste também do

título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes

ao período da prestação laboral.

Nos termos do item IV da súmula em análise, não se tratando a

litisconsorte de ente público, não há que se perquirir culpa in

eligendo ou in vigilando, bastando que a contratante figure no polo

passivo da relação processual para ser responsabilizada

subsidiariamente pela condenação trabalhista acaso não adimplida

pela ré principal.

Por conseguinte, responde a tomadora, de forma subsidiária, por

todos os débitos trabalhistas referentes ao período da prestação

laboral porventura inadimplidos pela empregadora e que tenham

sido objeto da condenação.

Cumpre registrar que o autor não pleiteou o reconhecimento de

vínculo empregatício com a litisconsorte, mas a responsabilização

subsidiária pelos créditos trabalhistas porventura inadimplidos pela

ré principal, esta, sim, sua empregadora, em caso de futura

execução do julgado.

Destarte, sendo certo que o trabalho do autor beneficiou

diretamente a litisconsorte, deve ser mantida a sentença que a

responsabilizou, de forma subsidiária em relação à ré principal, pelo

encargo do adimplemento dos créditos reconhecidos ao autor, nos

termos da Súmula n. 331, itens IV e VI, do TST.

Foi arguida pela litisconsorte a inexistência de exclusividade na

prestação de serviços. Tal questão, contudo, é irrelevante para a

sua responsabilização, porquanto, repito, é inconteste que foi

beneficiada pela força de trabalho autoral, como tomadora de

serviços. Sequer foi pleiteado o reconhecimento de vínculo

empregatício a ensejar debate sobre exclusividade.

Assim, a eventual existência de outras empresas beneficiadas com

o labor do autor não afasta a responsabilidade da litisconsorte,

devendo ser observado, tão somente, o período em que houve

prestação de serviços em seu favor.

Nesse sentido, restou demonstrado pela prova oral (ID. a1e0af7 - fl.

176) que durante todo o período contratual (junho a setembro de

2021) a litisconsorte foi beneficiada pelos serviços do autor, em

diferentes unidades, não havendo limitação a ser feita.

A litisconsorte suscita, ainda, a inconstitucionalidade da debatida

Súmula n. 331 do TST, por violação ao art. 5º, II, art. 22, I, e art. 48,

todos da Constituição Federal - CF. Não há razão para o alegado,

pois o TST, ao editar um entendimento sumular, está sintetizando a

interpretação dominante sobre a matéria analisada. Não se trata de

criação de norma jurídica, mas de atividade interpretativa e prática

própria do Poder Judiciário, inexistindo inconstitucionalidade a ser

reconhecida.

Está sedimentado na Justiça do Trabalho o entendimento de que a

responsabilização da tomadora dos serviços, pelos débitos

trabalhistas não satisfeitos pela empresa prestadora de serviços aos

seus empregados, não configura afronta a qualquer princípio

jurídico ou preceito legal. A construção jurisprudencial do TST tem

referência jur íd ica no comando legal  d isc ip l inador da

responsabilidade contratual, em impositiva conformidade com os

preceitos constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos
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valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da

CF), além de direitos outros que visem à melhoria das condições

sociais dos trabalhadores (art. 7º, "caput", da CF), não

configurando, por esses fundamentos, violação ao princípio da

legalidade insculpido no art. 5º, inciso II, da CF, ou ainda, ao da

razoabilidade.

Com efeito, o débito e a responsabilidade, que em geral coincidem,

podem ser atribuídos a pessoas distintas, como no caso de

insolvência da empresa empregadora, quando os sócios podem

responder com o seu patrimônio. É o que acontece, também, na

presente hipótese. A empresa tomadora dos serviços, embora não

tenha vínculo empregatício com o autor, não possuindo débito, é

responsável subsidiária pelo pagamento das verbas trabalhistas,

podendo, em caso de ausência de quitação destes pela ré principal,

ter seu patrimônio comprometido para dar real efetividade ao

comando sentencial, como amplamente fundamentado. Demais,

não se discute a licitude do contrato firmado entre as empresas,

mas apenas a responsabilidade da tomadora de serviços pelas

verbas devidas ao trabalhador.

Cumpre reiterar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora.

A litisconsorte alega que "esteve presente nas sessões designadas,

bem como apresentou a defesa que estava ao seu alcance, não

podendo a ela serem estendidos os efeitos da confissão aplicada à

Primeira Reclamada. Isso porque é sabido nesta Justiça

Especializada que a empresa tomadora dos serviços não possui a

documentação contratual do empregado da terceirizada, o que

acarreta a impossibilidade de se defender plenamente das

alegações perpetradas pela Recorrida. No presente caso, deveria

ter sido a Primeira Reclamada intimada a carrear aos autos os

documentos relativos a sua ex-empregada, para que não fosse a

recorrente prejudicada por uma confissão aplicada àquela

empresa." (ID. b6236e8 - fl. 212).

A respeito da questão, insta consignar que a ré principal foi

devidamente citada (ID. 79bc0e7 - fl. 136) para compor o polo

passivo e apresentar a defesa e as provas que entendesse

pertinentes, quedando-se inerte. O juízo não pode obrigar a ré a

comparecer no processo, devendo valer-se das normas legais para

julgar a demanda em caso de inércia da parte.

Outross im,  a condenação da l i t isconsor te decorre do

reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária, conforme

amplamente analisado. Não houve, assim, aplicação extensiva dos

efeitos da revelia da primeira ré, mas apenas a responsabilização

pelo inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa

terceirizada, acaso inadimplidas.

Acrescento, ainda, que a sentença considerou a defesa

apresentada pela litisconsorte, porém, esta não trouxe nenhuma

prova capaz de afastar a presunção de veracidade dos fatos

alegados na inicial, decorrente da revelia da ré principal.

Recurso desprovido.

Horas extras e verbas rescisórias

A litisconsorte ventila ausência de prova das horas extras, sendo

inválida a prova testemunhal. Debate inexistir respaldo para

considerar a remuneração de R$ 5.000,00 apontada na petição

inicial.

O juízo a quo acolheu a pretensão autoral, sob os seguintes

fundamentos (ID. 9e2793a - fls. 183/185):

MÉRITO

Verbas rescisórias

O reclamante pleiteia o pagamento das verbas rescisórias devidas

em face de sua dispensa imotivada.

A reclamada principal, embora tenha sido regularmente notificada

(Id 79bc0e7), não apresentou defesa nos autos, tampouco

compareceu à audiência inaugural, impondo-se a decretação de sua

revelia e confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiras as alegações da parte autora, conforme previsto no art.

844, da CLT c/c art. 344, do CPC.

Ressalte-se que a aplicação do disposto no art. 345, I, do CPC no

litisconsórcio simples, como é o caso da responsabilidade

subsidiária, só e possível se for produzida prova capaz de elidir a

presunção de veracidade decorrente da revelia de uma das

reclamadas, justamente porque há possibilidade de decisão diversa

para cada um dos litsconsortes.

No presente caso, não foi produzida nos autos nenhuma prova

capaz de elidir a presunção que favorece a parte autora. Ao

contrário, porquanto o TRCT anexado sob o Id 69a83d7 comprova

que a dispensa imotivada se deu por iniciativa do empregador, sem

justa causa do empregado.

Assim, considerando o período contratual (14.06.2021 a

15.09.2021) e a ausência de comprovação de quitação das verbas

rescisórias pleiteadas, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

1) saldo de salário de 15 dias de setembro de 2021;

2) aviso prévio Indenizado (30 dias) com integração ao tempo de

serviço (art. 487, §1º, da CLT);

3) férias proporcionais + 1/3 (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);

4) 13º salário proporcional (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);
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5) FGTS + 40% do período contratual.

Quanto à base de cálculo das verbas rescisórias, deve ser utilizada

a remuneração alegada na inicial (R$5.000,00), uma vez que a

revelia e confissão ficta da primeira reclamada acarretam a

presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte autora e a

litisconsorte não produziu nenhuma prova em contrário.

Na liquidação, deverá ser deduzido o que houver sido depositado

na conta vinculada do FGTS, cabendo ao reclamante anexar aos

autos comprovante do valor sacado.

Prejudicado o pleito de emissão das guias para habilitação no

seguro desemprego, haja vista a expedição de alvará com essa

finalidade, consoante decisão Id b378f65, que ora se ratifica.

(...)

Horas extras

O autor afirma que sua jornada contratual era das 7 às 18 horas, de

segunda a sexta-feira, e das 7 as 16 horas aos sábados, com uma

hora intervalar, todavia, para atender às demandas de serviço, em

razão do acúmulo de funções, laborava de 7 às 21 horas, de

segunda-feira a sábado.

A revelia e confissão da reclamada induzem à presunção de

veracidade dessas alegações, não elidida por prova em contrário.

Ante o exposto, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as horas extras laboradas durante

o período contratual, assim consideradas as excedentes da oitava

diária ou 44ª semanal, conforme for mais benéfico ao obreiro, com

adicional de 50%, e reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS + 40%.

O cálculo das horas extras deverá considerar a remuneração do

autor indicada na inicial (R$5.000,00), o período contratual

(14.06.2021 a 15.09.2021) e o divisor 220.

Não há nada a compensar nesse particular, porquanto não há

comprovação de pagamento de horas extras nos autos.

Como se observa da leitura do julgado, as verbas questionadas

foram deferidas com base na presunção de veracidade dos fatos

alegados pela parte autora, em razão da revelia da ré principal. O

juízo sequer mencionou a prova testemunhal, debatida nas razões

recursais.

Não há motivo para afastar as conclusões postas na sentença, pois,

de fato, a ré principal foi citada e não trouxe defesa, incidindo em

confissão ficta e presunção de veracidade dos fatos trazidos na

peça vestibular, conforme art. 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT e art. 344 do CPC.

Outrossim, a litisconsorte não produziu prova capaz de afastar a

jornada de trabalho e a remuneração alegadas na petição inicial.

Não apresentou, também, qualquer documento a ensejar

compensação de verbas pagas ao mesmo título, como levantado

nas razões recursais.

Repiso, por necessário, ser incontestável a responsabilidade

subsidiária da litisconsorte, porquanto beneficiada pelos serviços

prestados pelo autor, o que justifica a sua condenação.

Por fim, conquanto a sentença não tenha utilizado a prova

testemunhal, mister repisar a validade do depoimento colhido no

processo e a preclusão da contradita veiculada nas razões

recursais. Demais, inexiste indício de que a testemunha tenha

alterado a verdade dos fatos, como alegado pela litisconsorte.

Recurso desprovido.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A recorrente luta contra a condenação no pagamento de honorários

advocatícios e, subsidiariamente, almeja a diminuição do percentual

aplicado para 5%.

Diante da manutenção da condenação, não há se afastar a fixação

de honorários advocatícios sucumbenciais.

No tocante à alíquota da verba honorária, disciplina o art. 791-A da

CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.
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Neste diapasão, tem-se que a fixação dos honorários advocatícios

deve considerar os parâmetros estabelecidos no citado §2º, do art.

791-A, da CLT.

No caso em apreço, considerando os critérios legais do mencionado

dispositivo celetista, bem como os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade e a tramitação processual, considero adequado o

percentual de 10% fixado pelo juízo a quo, não havendo respaldo

para a minoração almejada.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, nego-

lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo advogado do ATACADÃO S.A, DR. MARCELLO

FREDIANI DE FARIA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000683-52.2023.5.21.0024
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE ATACADAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO JOAO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO ORLANDO FAUSTO PAULA DE
MEDEIROS FILHO(OAB: 17866/RN)

RECORRIDO D. S. FEITOSA INSTALACAO E
MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. S. FEITOSA INSTALACAO E MANUTENCAO DE AR
CONDICIONADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO EM RITO SUMARÍSSIMO Nº 0000683-

52.2023.5.21.0024

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE (S): ATACADÃO S.A.

ADVOGADO (A/S): OSVALDO KEN KUSANO

RECORRIDO (A/S): JOÃO BATISTA SEIXAS

ADVOGADO (A/S): ORLANDO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS

FILHO

RECORRIDO (A/S):  D.  S.  FEITOSA INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA.

ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE MACAU

EMENTA

Prova oral. Qualificação da testemunha. Arguição de

suspeição. Inocorrência. Preclusão. A teor do art. 457, §1º, do

CPC, competia à ré formular suas razões de contradita na audiência

de instrução, após a qualificação da testemunha apresentada pelo

autor. A omissão da parte acarreta a preclusão temporal.

Responsabilidade subsidiária. Dono de obra de construção

civil. Inexistência. Inaplicabilidade da OJ n. 191 da SBDI - I do

TST. A OJ n. 191 da SBDI - I do TST somente tem aplicabilidade

nos casos que envolvem contrato de empreitada, sendo empreiteiro

e tomador atuantes do ramo da construção civil.

Súmula n. 331 do TST. Pessoa jurídica de direito privado.

Desnecessidade de comprovação de conduta culposa.

Considerando que o tomador de serviços é ente privado, o

inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do

empregador, por si só, autoriza a responsabilização subsidiária do

contratante, desde que participe da relação processual e conste do

título executivo judicial, em consonância com a jurisprudência

pacificada pela Súmula 331, IV, do TST.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral, nos termos do item VI, da Súmula
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331, do TST.

Honorários advocatícios sucumbenciais. Alíquota. Adequação.

A fixação da verba honorária deve considerar os parâmetros

estabelecidos no art. 791-A, § 2º, da CLT. No caso em tela,

observando os critérios legais e os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade, adequada a fixação do percentual de 10% sobre

o valor da condenação.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário em procedimento sumaríssimo

interposto por Atacadão S.A. em face de sentença prolatada pelo

Juízo da Vara do Trabalho de Macau, nos autos da ação trabalhista

ajuizada por João Batista Seixas em desfavor de D. S. Feitosa

Instalação e Manutenção de Ar Condicionado Ltda. (ré principal) e

da ora recorrente (litisconsorte).

Por sentença (ID. 9e2793a - fls. 181/191), a juíza decidiu

"EXTINGUIR, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, OS PEDIDOS DE

REFLEXOS DE ADICIONAL DE ACÚMULO DE FUNÇÃO EM

INSS, FERIADOS E EM COMPLEMENTO SALARIAL, REJEITAR

AS PRELIMINARES ARGUIDAS E, NO MÉRITO, JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS FORMULADOS POR

JOÃO BATISTA SEIXAS CONTRA D. S. FEITOSA INSTALAÇÃO

E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO LTDA E ATACADÃO

S.A., PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, QUE

INTEGRA O PRESENTE DISPOSITIVO COMO SE NELE

ESTIVESSE TRANSCRITA, CONDENAR AS RECLAMADAS,

SENDO A SEGUNDA SUBSIDIARIAMENTE, A PAGAR OS

SEGUINTES TÍTULOS: 1) SALDO DE SALÁRIO DE 15 DIAS DE

SETEMBRO DE 2021; 2) AVISO PRÉVIO INDENIZADO (30 DIAS);

3) FÉRIAS PROPORCIONAIS + 1/3 (4/12); 4) 13º SALÁRIO

PROPORCIONAL (4/12); 5) FGTS + 40% DO PERÍODO

CONTRATUAL, DEDUZIDO O QUE HOUVER SIDO DEPOSITADO

NA CONTA VINCULADA DO FGTS; 6) HORAS EXTRAS COM

ADICIONAL DE 50% E REFLEXOS EM RSR, FÉRIAS + 1/3, 13º

SALÁRIO, AVISO PRÉVIO E FGTS + 40%; 7) HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS AO ADVOGADO DO RECLAMANTE, NO

IMPORTE DE 10% DO VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO".

Custas processuais pelas rés.

Em suas razões recursais (ID. b6236e8 - fls. 193/226), a

litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo. Defende a inexistência de responsabilidade subsidiária,

afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de serviços ou

qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré, bem como que

o autor nunca prestou serviços em seu favor. Aduz que, segundo a

narrativa autoral, houve a contratação para uma obra certa, o que

afasta a incidência da Súmula n. 331 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST, aplicando-se a Orientação Jurisprudencial n. 191 da

Seção de Dissídios Individuais - SBDI-1 da mesma Corte.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar-

lhe a responsabilidade subsidiária exclusivamente. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

Ventila ausência de prova das horas extras e da remuneração

alegadas na petição inicial. Luta contra a condenação no

pagamento de honorários advocatícios e, subsidiariamente, almeja

a diminuição do percentual aplicado para 5%.

Contrarrazões pelo autor (ID. d802c2d - fls. 247/251).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Ciente da sentença em 17/11/2023, por meio de publicação no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, conforme aba

"Expedientes" do Processo Judicial Eletrônico - PJe, a litisconsorte

interpôs o recurso ordinário em 29/11/2023, dentro do prazo legal.

Representação regular (IDs. 19594a8 e b4adf24 - fls. 124/129).

Custas processuais recolhidas (ID. 33a8106 e 69b5dde - fls.

236/237).

Depósito recursal comprovado mediante seguro garantia judicial,

tendo sido apresentadas, também, a certidão de regularidade da

sociedade seguradora perante a Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP e a comprovação de registro na SUSEP (ID.

6d5003b - fls. 227/233 e IDs f84f314 e 513076e - fls. 238/241).

Regular o preparo.

Recurso conhecido.

MÉRITO

Prova testemunhal. Arguição de nulidade

A litisconsorte suscita a imprestabilidade do depoimento da

testemunha apresentada pelo autor, pois também litiga contra as

mesmas rés e tem interesse na causa. Alega a existência de troca

de favores e alteração da verdade para promover favorecimento

mútuo.

A argumentação recursal sugere a hipótese de suspeição da

testemunha. Nesse contexto, mister a análise do art. 457, § 1º, do

Código de Processo Civil - CPC, verbis:

Art. 457. Antes de depor, a testemunha será qualificada, declarará
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ou confirmará seus dados e informará se tem relações de

parentesco com a parte ou interesse no objeto do processo.

§ 1º É lícito à parte contraditar a testemunha, arguindo-lhe a

incapacidade, o impedimento ou a suspeição, bem como, caso a

testemunha negue os fatos que lhe são imputados, provar a

contradita com documentos ou com testemunhas, até 3 (três),

apresentadas no ato e inquiridas em separado.

Assim, conforme o regramento legal, na audiência em que foi

colhida a prova oral (ID. a1e0af7 - fls. 175/177), cabia à parte ré,

após a qualificação da testemunha apresentada pelo autor, formular

a contradita. No entanto, a litisconsorte quedou-se inerte, atraindo a

preclusão temporal, uma vez que deixou de impugnar a prova

testemunhal no momento oportuno.

Alega a litisconsorte que "possui em andamento milhares de

processos e que, admitir eventual preclusão para manifestação

sobre a imprestabilidade do depoimento da testemunha do

Reclamante ou algum motivo para que seja constatado sua

imparcialidade durante a sessão beira o impossível" (ID. b6236e8 -

fl. 200). Porém, a quantidade de demandas contra a ré não é motivo

para afastar o dever processual legalmente estabelecido.

Recurso desprovido.

Responsabilidade subsidiária da litisconsorte

A litisconsorte defende a inexistência de responsabilidade

subsidiária, afirmando que jamais celebrou contrato de prestação de

serviços ou qualquer forma de relação jurídica com a primeira ré,

bem como que o autor nunca prestou serviços em favor da

litisconsorte. Aduz que, segundo a narrativa autoral, houve a

contratação para uma obra certa, o que afasta a incidência da

Súmula n. 331 do TST, aplicando-se a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Argumenta que o autor não prestou serviços somente a si e, não

tendo as demais empresas sido acionadas, não é possível imputar a

responsabilidade subsidiária exclusivamente à litisconsorte. Argui a

inconstitucionalidade da Súmula n. 331 do TST. Levanta a

necessidade de restringir sua eventual responsabilidade ao período

em que o autor comprovadamente tenha prestado serviços em seu

benefício. Discute sobre a impossibilidade de estender os efeitos da

revelia da primeira ré contra si, alegando não poder ser

responsabilizada pelas verbas trabalhistas deferidas na sentença.

O juízo de origem responsabilizou subsidiariamente a litisconsorte

pelas obrigações trabalhistas da ré principal, assim fundamentando

(ID. 9e2793a - fls. 186/189):

Responsabilidade da litisconsorte

A litisconsorte sustenta a impossibilidade de ser responsabilizada

solidária ou subsidiariamente, argumentando, em síntese, que não

teria mantido vínculo contratual com o autor e não teria ingerência

no contrato havido entre o reclamante e a reclamada, pois seria

apenas dona da obra, incidindo, na hipótese, o disposto na OJ 191

da SDI-1 do TST.

Sem razão.

Inicialmente, necessário registrar que a litisconsorte não trouxe aos

autos o alegado contrato de empreitada celebrado com a primeira

reclamada.

A despeito disso, importa destacar que a SBD-1, do TST, ao julgar o

Incidente de Recurso de Revista Repetit ivo nº IRR-190-

53.2015.5.03.0090 (Tema nº 6), fixou teses jurídicas para condução

das demandas envolvendo o debate da responsabilização do dono

da obra nos contratos de empreitada, dentre as quais o enunciado

no item IV, que a seguir se transcreve:

(...)

No presente caso, não há uma só linha nos autos que permita

depreender que a primeira reclamada possuía idoneidade

econômico-financeira ao ser contratada pela litisconsorte.

Tampouco que a litisconsorte tenha procurado se certificar acerca

da capacidade da primeira reclamada para adimplir as obrigações

trabalhistas decorrentes da contratação de pessoal para a execução

das obras em suas unidades.

Há que se observar que a primeira reclamada deixou de quitar

verbas rescisórias elementares e demonstrou total descaso com tais

obrigações, pois sequer compareceu em Juízo para se defender

das alegações autorais.

Nesse contexto, sendo patente a inidoneidade econômico-financeira

da reclamada principal, que dispensou o autor sem ao menos pagar

-lhe as verbas rescisórias e ainda está em processo de recuperação

judicial, e uma vez que a litisconsorte foi diretamente beneficiada

pelos serviços prestados pelo autor, durante todo o período

contratual, deve essa empresa responder subsidiariamente pelo

inadimplemento das verbas trabalhistas.

Não há que se falar em limitação do período de responsabilidade,

porquanto a revelia e confissão da reclamada principal, bem como a

instrução processual, permitiram evidenciar que o reclamante,

durante todo o período contratual, prestou serviços exclusivamente

em prol da litisconsorte, tendo trabalhado nas filiais de Manaus, São

Paulo e Recife.

Também não há que se cogitar de benefício de ordem, porquanto já

é entendimento sedimentado da jurisprudência pátria que não se faz

necessário o exaurimento da execução em face dos sócios da

devedora principal, anteriormente à execução da devedora

subsidiária, posto que a uti l idade do reconhecimento da

responsabilidade subsidiária é justamente garantir a satisfação do

crédito, caso a devedora principal não apresente patrimônio

suficiente para tanto. Até mesmo porque a responsabilidade dos

sócios pelas dívidas da sociedade tem natureza subsidiária, e entre
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devedores de mesma hierarquia não há falar em benefício de

ordem.

Nesse sentido, transcrevo decisões do colendo Tribunal Superior do

Trabalho sobre a matéria:

(...)

Por tais fundamentos, condeno a litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

À análise.

Estabelece a OJ n. 191 da SBDI-1 do TST:

CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE

CONSTRUÇÃO CIVIL.  RESPONSABILIDADE.

Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora. (destaque acrescido)

Debruçando-se sobre o entendimento, o TST fixou a Tese 6 da

Repercussão Geral, nos seguintes termos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONA DA OBRA -

APLICAÇÃO DA OJ 191 DA SbDI-1 LIMITADA À PESSOA FÍSICA

OU MICRO E PEQUENAS EMPRESAS: I) A exclusão de

responsabilidade solidária ou subsidiária por obrigação trabalhista a

que se refere a Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1 do TST

não se restringe à pessoa física ou micro e pequenas empresas,

compreende igualmente empresas de médio e grande porte e entes

públicos (decidido por unanimidade); I I) A excepcional

responsabilidade por obrigações trabalhistas prevista na parte

final da Orientação Jurisprudencial n.º 191, por aplicação

analógica do art. 455 da CLT, alcança os casos em que o dono

da obra de construção civil é construtor ou incorporador e,

portanto, desenvolve a mesma atividade econômica do

empreiteiro (decidido por unanimidade); III) Não é compatível com

a diretriz sufragada na Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SDI-1

do TST jurisprudência de Tribunal Regional do Trabalho que amplia

a responsabilidade trabalhista do dono da obra, excepcionando

apenas "a pessoa física ou micro e pequenas empresas, na forma

da lei, que não exerçam atividade econômica vinculada ao objeto

contratado" (decidido por unanimidade); IV) Exceto ente público da

Administração Direta e Indireta, se houver inadimplemento das

obrigações trabalhistas contraídas por empreiteiro que contratar,

sem idoneidade econômico-financeira, o dono da obra responderá

subsidiariamente por tais obrigações, em face de aplicação

analógica do art. 455 da CLT e culpa in eligendo (decidido por

maioria, vencido o Exmo. Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro); V) O

entendimento contido na tese jurídica nº 4 aplica-se exclusivamente

aos contratos de empreitada celebrados após 11 de maio de 2017,

data do presente julgamento - ED-IRR - 190-53.2015.5.03.0090 -

9/8/2018. (destaques acrescidos)

Como se vê, a debatida OJ somente tem aplicabilidade nos casos

em que se discute empreitada de construção civil, sendo o

empreiteiro e o dono da obra construtores e/ou incorporadores.

Na hipótese em estudo, a atividade empresarial da primeira ré é

"instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração" (ID. 8f89f61 - fl. 21), enquanto a

litisconsorte atua no "comércio varejista de mercadorias em geral,

com predominância de produtos alimentícios - hipermercados" (ID.

76863c6 - fl. 23), o que, ao contrário do decidido pelo juízo de

origem, afasta a aplicação da OJ n. 191 da SBDI-1 do TST.

Nesse sentido, colaciono recente julgado do TST:

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À

LEI 13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO

CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE SERVIÇO COMO DONO DA

OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ 191/SBDI-1/TST. Demonstrado

no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os

requisitos do art. 896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para melhor análise da alegada contrariedade à Súmula

331, IV/TST. Agravo de instrumento provido. B) RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI  13.467/2017.  RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DO TOMADOR DE

SERVIÇO COMO DONO DA OBRA. INAPLICABILIDADE DA OJ

191/SBDI-1/TST. A Súmula 331 do TST - elaborada na década de

1990, após longo enfrentamento dos assuntos concernentes à

terceirização -, ao tratar da interpretação da ordem justrabalhista no

que tange à temática da responsabilidade em contextos de

terceirização, fixou que "o inadimplemento das obrigações

trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade

subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,

desde que este tenha participado da relação processual e conste

também do título executivo judicial" (Súmula 331, IV). O

entendimento jurisprudencial sumulado claramente percebe a

existência de responsabilidade do tomador de serviços por todas as

obrigações laborais decorrentes da terceirização (ultrapassando a

restrição de parcelas contida no texto da Lei n. 6.019/74). Apreende

também a súmula a incidência da responsabilidade desde que

verificado o inadimplemento trabalhista por parte do contratante

formal do obreiro terceirizado. Saliente-se, ainda, que a reforma

trabalhista de 2017 igualmente sufragou a existência da

responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços (ora

denominada de "empresa contratante") pelas parcelas inadimplidas

pela empresa prestadora de serviços no contexto de relação
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trilateral de terceirização trabalhista. É o que resulta claro da regra

especificada no art. 5º-A, § 5º, da Lei n. 6.019, conforme redação

implementada pela Lei n. 13.429/2017. O próprio STF, no

julgamento em que alargou as possibilidades da terceirização de

serviços no sistema socioeconômico do País (abrangendo,

inclusive, as atividades-fim da empresa tomadora de serviços),

enfatizou a presença da responsabilidade subsidiária dessa

entidade tomadora pelas obrigações trabalhistas da empresa

terceirizante, em qualquer modalidade de terceirização, a par da

responsabilidade pelas contribuições previdenciárias pertinentes

(ADPF n. 324/MG: Rel. Min. Luís Roberto Barroso; RR n.

958.252/MG, Rel. Min. Luiz Fux - ambas com decisão prolatada na

sessão de 30.08.2018). Em síntese, firmou-se a tese, pelo STF, por

maioria, no sentido de ser "lícita a terceirização ou qualquer outra

forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas,

independentemente do objeto social das empresas envolvidas,

mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante".

Não há dúvida de que a interpretação contida na Súmula 331, IV,

bem como do próprio STF sobre o tema da responsabilização do

tomador dos serviços, abrange todas as hipóteses de terceirização

veiculadas na ordem sociojurídica brasileira, desde que envolva a

utilização da força de trabalho humano. Na presente hipótese, o

Tribunal de origem manteve a sentença, que não reconheceu a

responsabilidade subsidiária da 2ª e 3ª reclamadas em face da

aplicação da OJ 191/SDI-1/TST. Isso porque, segundo concluiu o

Tribunal Regional, "o contrato firmado entre primeira e segunda rés

era para consecução de obra certa (Id 6193c4a - Pág. 1 e

seguintes)". Com efeito, não se olvida que, nos termos da OJ

191/SBDI-1/TST, "o contrato de empreitada de construção civil entre

o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade

solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo

empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora

ou incorporadora". Inclusive, a SBDI-1 desta Corte, órgão

uniformizador da jurisprudência, no julgamento do Incidente de

Recurso de Revista Repetitivo n° TST-IRR-190-53.2015.5.03.0090

(Tema nº 6), em sessão realizada no dia 11/5/2017, no

equacionamento das questões surgidas a respeito da matéria, fixou

teses jurídicas para condução das demandas envolvendo o debate

da responsabilização do dono da obra nos contratos de empreitada.

Ocorre que, na hipótese vertente, não se vislumbra, das

informações constantes no acórdão regional, que o objeto do

contrato celebrado entre as Empresas Reclamadas tenha envolvido,

efetivamente, uma obra certa de construção civil. Sobre essa

questão, importa registrar, primeiramente, que o Reclamante, no

decorrer do contrato de trabalho, laborou na função de "Cabista".

Essa profissão está enquadrada no código nº 7321-10 da

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e é sinônima de

"Emendador de cabos elétr icos e telefônicos (aéreos e

s u b t e r r â n e o s ) "  ( c o n s u l t a  e m

"http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/downloads.jsf"). Não se

trata de profissional que atua especificamente no ramo da

construção civil. Ademais, o objeto do contrato celebrado entre a

Empregadora do Autor e as Reclamadas tomadoras de serviços

envolvia atividades relacionadas a telecomunicações, notadamente

a "instalação de postes". A partir dessa realidade fática, conclui-se

que a 2ª e a 3ª Reclamadas se beneficiaram da prestação de

serviços do obreiro (cabista), por meio da terceirização de mão de

obra para a execução de serviços ligados à instalação de postes -

serviço necessário ao acesso a telecomunicações. Observe-se, por

oportuno, que as Tomadoras de serviços, SEREDE - Serviços de

Rede S.A. e TELEMAR NORTE LESTE S/A. (atual denominação OI

S.A.  -  em recuperação jud ic ia l ) ,  a tuam no se tor  de

telecomunicações. Desse modo, não se enquadrando o objeto do

contrato de prestação de serviços ao conceito de obra certa, incide,

no caso, a Súmula 331, IV/TST, o qual atrai a responsabilização

subsidiária das tomadoras de serviço. Descabe, portanto, o

reconhecimento da condição de "dona da obra", na forma da parte

final da OJ nº 191 da SBDI-1/TST, devendo ser consideradas a 2ª e

a 3ª Reclamadas como tomadoras de serviço. Recurso de revista

conhecido e provido. (RR-AIRR- 100676-37.2016.5.01.0035, 3ª

Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

31/03/2023).

O afastamento da OJ em referência não implica, contudo, na

exclusão da responsabilidade subsidiária da litisconsorte.

Noutro ponto, convém salientar que, embora a litisconsorte negue a

existência de qualquer relação jurídica com a primeira ré e de

prestação de serviços do autor em seu favor, flui do depoimento

testemunhal colhido no feito (ID. a1e0af7 - fl. 176) que o autor e a

testemunha, contratados pela ré principal, prestaram serviços em

benefício da litisconsorte, senão vejamos:

Que trabalhou para a reclamada no período de junho a setembro de

2021 na função de montador; que prestou serviços no Atacadão de

Recife, no Assai de Manaus e no Atacadão e no Assai de São

Paulo; que era da mesma equipe do reclamante;

Repiso, por oportuno, a validade da prova testemunhal, conforme

analisado em tópico anterior.

Logo, incontestável que o autor, empregado da primeira ré (ID.

395a334 - fls. 17/20), prestou serviços em favor da litisconsorte, o

que revela a existência de relação jurídica entre as empresas.

Ocorre que a litisconsorte não trouxe ao feito o contrato celebrado

com a ré principal, para melhor avaliação da natureza da relação

estabelecida entre as empresas.
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Porém, uma vez que a testemunha asseverou a prestação de

serviços em diferentes unidades da litisconsorte, localizadas em

cidades diversas, infere-se que não se tratava de uma simples

empreitada por obra certa, mas de terceirização de serviços.

Com efeito, é certo que a litisconsorte era beneficiária da energia de

trabalho prestada pelo autor, ainda que não na condição de

empregadora, o que - saliento - não foi afirmado e nem postulado

na inicial.

Impende reconhecer, portanto, a hipótese de terceirização,

figurando a litisconsorte como tomadora dos serviços, o que implica

a aplicabilidade da Súmula n. 331 do TST ao caso concreto, verbis:

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE.

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte

do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do

tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que

haja participado da relação processual e conste também do

título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes

ao período da prestação laboral.

Nos termos do item IV da súmula em análise, não se tratando a

litisconsorte de ente público, não há que se perquirir culpa in

eligendo ou in vigilando, bastando que a contratante figure no polo

passivo da relação processual para ser responsabilizada

subsidiariamente pela condenação trabalhista acaso não adimplida

pela ré principal.

Por conseguinte, responde a tomadora, de forma subsidiária, por

todos os débitos trabalhistas referentes ao período da prestação

laboral porventura inadimplidos pela empregadora e que tenham

sido objeto da condenação.

Cumpre registrar que o autor não pleiteou o reconhecimento de

vínculo empregatício com a litisconsorte, mas a responsabilização

subsidiária pelos créditos trabalhistas porventura inadimplidos pela

ré principal, esta, sim, sua empregadora, em caso de futura

execução do julgado.

Destarte, sendo certo que o trabalho do autor beneficiou

diretamente a litisconsorte, deve ser mantida a sentença que a

responsabilizou, de forma subsidiária em relação à ré principal, pelo

encargo do adimplemento dos créditos reconhecidos ao autor, nos

termos da Súmula n. 331, itens IV e VI, do TST.

Foi arguida pela litisconsorte a inexistência de exclusividade na

prestação de serviços. Tal questão, contudo, é irrelevante para a

sua responsabilização, porquanto, repito, é inconteste que foi

beneficiada pela força de trabalho autoral, como tomadora de

serviços. Sequer foi pleiteado o reconhecimento de vínculo

empregatício a ensejar debate sobre exclusividade.

Assim, a eventual existência de outras empresas beneficiadas com

o labor do autor não afasta a responsabilidade da litisconsorte,

devendo ser observado, tão somente, o período em que houve

prestação de serviços em seu favor.

Nesse sentido, restou demonstrado pela prova oral (ID. a1e0af7 - fl.

176) que durante todo o período contratual (junho a setembro de

2021) a litisconsorte foi beneficiada pelos serviços do autor, em

diferentes unidades, não havendo limitação a ser feita.

A litisconsorte suscita, ainda, a inconstitucionalidade da debatida

Súmula n. 331 do TST, por violação ao art. 5º, II, art. 22, I, e art. 48,

todos da Constituição Federal - CF. Não há razão para o alegado,

pois o TST, ao editar um entendimento sumular, está sintetizando a

interpretação dominante sobre a matéria analisada. Não se trata de

criação de norma jurídica, mas de atividade interpretativa e prática

própria do Poder Judiciário, inexistindo inconstitucionalidade a ser

reconhecida.

Está sedimentado na Justiça do Trabalho o entendimento de que a

responsabilização da tomadora dos serviços, pelos débitos

trabalhistas não satisfeitos pela empresa prestadora de serviços aos

seus empregados, não configura afronta a qualquer princípio

jurídico ou preceito legal. A construção jurisprudencial do TST tem

referência jur íd ica no comando legal  d isc ip l inador da

responsabilidade contratual, em impositiva conformidade com os

preceitos constitucionais da dignidade da pessoa humana e dos

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, III e IV, da
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CF), além de direitos outros que visem à melhoria das condições

sociais dos trabalhadores (art. 7º, "caput", da CF), não

configurando, por esses fundamentos, violação ao princípio da

legalidade insculpido no art. 5º, inciso II, da CF, ou ainda, ao da

razoabilidade.

Com efeito, o débito e a responsabilidade, que em geral coincidem,

podem ser atribuídos a pessoas distintas, como no caso de

insolvência da empresa empregadora, quando os sócios podem

responder com o seu patrimônio. É o que acontece, também, na

presente hipótese. A empresa tomadora dos serviços, embora não

tenha vínculo empregatício com o autor, não possuindo débito, é

responsável subsidiária pelo pagamento das verbas trabalhistas,

podendo, em caso de ausência de quitação destes pela ré principal,

ter seu patrimônio comprometido para dar real efetividade ao

comando sentencial, como amplamente fundamentado. Demais,

não se discute a licitude do contrato firmado entre as empresas,

mas apenas a responsabilidade da tomadora de serviços pelas

verbas devidas ao trabalhador.

Cumpre reiterar, ainda, que a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora.

A litisconsorte alega que "esteve presente nas sessões designadas,

bem como apresentou a defesa que estava ao seu alcance, não

podendo a ela serem estendidos os efeitos da confissão aplicada à

Primeira Reclamada. Isso porque é sabido nesta Justiça

Especializada que a empresa tomadora dos serviços não possui a

documentação contratual do empregado da terceirizada, o que

acarreta a impossibilidade de se defender plenamente das

alegações perpetradas pela Recorrida. No presente caso, deveria

ter sido a Primeira Reclamada intimada a carrear aos autos os

documentos relativos a sua ex-empregada, para que não fosse a

recorrente prejudicada por uma confissão aplicada àquela

empresa." (ID. b6236e8 - fl. 212).

A respeito da questão, insta consignar que a ré principal foi

devidamente citada (ID. 79bc0e7 - fl. 136) para compor o polo

passivo e apresentar a defesa e as provas que entendesse

pertinentes, quedando-se inerte. O juízo não pode obrigar a ré a

comparecer no processo, devendo valer-se das normas legais para

julgar a demanda em caso de inércia da parte.

Outross im,  a condenação da l i t isconsor te decorre do

reconhecimento de sua responsabilidade subsidiária, conforme

amplamente analisado. Não houve, assim, aplicação extensiva dos

efeitos da revelia da primeira ré, mas apenas a responsabilização

pelo inadimplemento das obrigações assumidas pela empresa

terceirizada, acaso inadimplidas.

Acrescento, ainda, que a sentença considerou a defesa

apresentada pela litisconsorte, porém, esta não trouxe nenhuma

prova capaz de afastar a presunção de veracidade dos fatos

alegados na inicial, decorrente da revelia da ré principal.

Recurso desprovido.

Horas extras e verbas rescisórias

A litisconsorte ventila ausência de prova das horas extras, sendo

inválida a prova testemunhal. Debate inexistir respaldo para

considerar a remuneração de R$ 5.000,00 apontada na petição

inicial.

O juízo a quo acolheu a pretensão autoral, sob os seguintes

fundamentos (ID. 9e2793a - fls. 183/185):

MÉRITO

Verbas rescisórias

O reclamante pleiteia o pagamento das verbas rescisórias devidas

em face de sua dispensa imotivada.

A reclamada principal, embora tenha sido regularmente notificada

(Id 79bc0e7), não apresentou defesa nos autos, tampouco

compareceu à audiência inaugural, impondo-se a decretação de sua

revelia e confissão quanto à matéria de fato, presumindo-se

verdadeiras as alegações da parte autora, conforme previsto no art.

844, da CLT c/c art. 344, do CPC.

Ressalte-se que a aplicação do disposto no art. 345, I, do CPC no

litisconsórcio simples, como é o caso da responsabilidade

subsidiária, só e possível se for produzida prova capaz de elidir a

presunção de veracidade decorrente da revelia de uma das

reclamadas, justamente porque há possibilidade de decisão diversa

para cada um dos litsconsortes.

No presente caso, não foi produzida nos autos nenhuma prova

capaz de elidir a presunção que favorece a parte autora. Ao

contrário, porquanto o TRCT anexado sob o Id 69a83d7 comprova

que a dispensa imotivada se deu por iniciativa do empregador, sem

justa causa do empregado.

Assim, considerando o período contratual (14.06.2021 a

15.09.2021) e a ausência de comprovação de quitação das verbas

rescisórias pleiteadas, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante os seguintes títulos:

1) saldo de salário de 15 dias de setembro de 2021;

2) aviso prévio Indenizado (30 dias) com integração ao tempo de

serviço (art. 487, §1º, da CLT);

3) férias proporcionais + 1/3 (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);

4) 13º salário proporcional (4/12 em face da projeção do aviso

prévio);

5) FGTS + 40% do período contratual.
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Quanto à base de cálculo das verbas rescisórias, deve ser utilizada

a remuneração alegada na inicial (R$5.000,00), uma vez que a

revelia e confissão ficta da primeira reclamada acarretam a

presunção de veracidade dos fatos narrados pela parte autora e a

litisconsorte não produziu nenhuma prova em contrário.

Na liquidação, deverá ser deduzido o que houver sido depositado

na conta vinculada do FGTS, cabendo ao reclamante anexar aos

autos comprovante do valor sacado.

Prejudicado o pleito de emissão das guias para habilitação no

seguro desemprego, haja vista a expedição de alvará com essa

finalidade, consoante decisão Id b378f65, que ora se ratifica.

(...)

Horas extras

O autor afirma que sua jornada contratual era das 7 às 18 horas, de

segunda a sexta-feira, e das 7 as 16 horas aos sábados, com uma

hora intervalar, todavia, para atender às demandas de serviço, em

razão do acúmulo de funções, laborava de 7 às 21 horas, de

segunda-feira a sábado.

A revelia e confissão da reclamada induzem à presunção de

veracidade dessas alegações, não elidida por prova em contrário.

Ante o exposto, julgo procedente o pleito para condenar a

reclamada a pagar ao reclamante as horas extras laboradas durante

o período contratual, assim consideradas as excedentes da oitava

diária ou 44ª semanal, conforme for mais benéfico ao obreiro, com

adicional de 50%, e reflexos em RSR, férias + 1/3, 13º salário, aviso

prévio e FGTS + 40%.

O cálculo das horas extras deverá considerar a remuneração do

autor indicada na inicial (R$5.000,00), o período contratual

(14.06.2021 a 15.09.2021) e o divisor 220.

Não há nada a compensar nesse particular, porquanto não há

comprovação de pagamento de horas extras nos autos.

Como se observa da leitura do julgado, as verbas questionadas

foram deferidas com base na presunção de veracidade dos fatos

alegados pela parte autora, em razão da revelia da ré principal. O

juízo sequer mencionou a prova testemunhal, debatida nas razões

recursais.

Não há motivo para afastar as conclusões postas na sentença, pois,

de fato, a ré principal foi citada e não trouxe defesa, incidindo em

confissão ficta e presunção de veracidade dos fatos trazidos na

peça vestibular, conforme art. 844 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT e art. 344 do CPC.

Outrossim, a litisconsorte não produziu prova capaz de afastar a

jornada de trabalho e a remuneração alegadas na petição inicial.

Não apresentou, também, qualquer documento a ensejar

compensação de verbas pagas ao mesmo título, como levantado

nas razões recursais.

Repiso, por necessário, ser incontestável a responsabilidade

subsidiária da litisconsorte, porquanto beneficiada pelos serviços

prestados pelo autor, o que justifica a sua condenação.

Por fim, conquanto a sentença não tenha utilizado a prova

testemunhal, mister repisar a validade do depoimento colhido no

processo e a preclusão da contradita veiculada nas razões

recursais. Demais, inexiste indício de que a testemunha tenha

alterado a verdade dos fatos, como alegado pela litisconsorte.

Recurso desprovido.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A recorrente luta contra a condenação no pagamento de honorários

advocatícios e, subsidiariamente, almeja a diminuição do percentual

aplicado para 5%.

Diante da manutenção da condenação, não há se afastar a fixação

de honorários advocatícios sucumbenciais.

No tocante à alíquota da verba honorária, disciplina o art. 791-A da

CLT:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria.

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço.

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários.

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário.

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

Neste diapasão, tem-se que a fixação dos honorários advocatícios
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deve considerar os parâmetros estabelecidos no citado §2º, do art.

791-A, da CLT.

No caso em apreço, considerando os critérios legais do mencionado

dispositivo celetista, bem como os princípios da razoabilidade e

proporcionalidade e a tramitação processual, considero adequado o

percentual de 10% fixado pelo juízo a quo, não havendo respaldo

para a minoração almejada.

Recurso desprovido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço do recurso ordinário, e, no mérito, nego-

lhe provimento.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário. Mérito: por unanimidade, negar provimento ao

recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pelo advogado do ATACADÃO S.A, DR. MARCELLO

FREDIANI DE FARIA.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000661-34.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LORENA TOME BARBOSA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

ADVOGADO ADELE ESTRELA MARTINS(OAB:
5961/RN)

RECORRIDO DANIEL FERNANDEZ FLOREZ

ADVOGADO MYCHELLE CHRYSTHIANE
RODRIGUES MACIEL
SCHWIEBERT(OAB: 4524/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA TOME BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA N.  0000661-

34 .2023 .5 .21 .0043  (ROT)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: LORENA TOME BARBOSA

ADVOGADOS: ADELE ESTRELA MARTINS - RN0005961 E

RAUL GIL SALVADOR

FERREIRA - RN0016062-B 

RECORRIDO: DANIEL FERNANDEZ FLOREZ

ADVOGADA: MYCHELLE CHRYSTHIANE RODRIGUES MACIEL

SCHWIEBERT -

RN0004524

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Demonstrada a inexistência de subordinação e

de continuidade na relação jurídica entabulada entre as partes,

resulta indevido o reconhecimento do vínculo empregatício nos

termos propostos pelo reclamante, por ausência dos requisitos que

o caracterizam.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ausente a

prática de qualquer ato, pela parte recorrente que possa ser

enquadrado como litigância de má-fé, incabível a aplicação da

respectiva penalidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  § 4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  Nº  5766.

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,

ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a
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condição de suspensão de exigibilidade.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por LORENA TOMÉ

BARBOSA em face da sentença (Id. 112b1f7) prolatada pela juíza

Jólia Lucena da Rocha Melo, titular da 13ª Vara do Trabalho de

Natal, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada em desfavor de

DANIEL FERNANDEZ FLOREZ.

Na sentença, o juízo de primeira instância julgou totalmente

improcedentes os pedidos formulados na inicial, concedendo,

todavia, os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. 5e06b75), a reclamante se

inconforma com a sentença que não reconheceu o vínculo de

emprego pleiteado, aduzindo que "as atividades desempenhadas

pela reclamante preenchem exatamente os requisitos previstos no

art. 3º da CLT".

Assevera que "a reclamante não tinha direção na mão de obra.

Tinha que ser feito do jeito da reclamada, no tempo da reclamada",

alegando, desse modo, não existir liberdade para o exercício do

trabalho autônomo.

Alega, também, que "tinha uma jornada de mais de 200h mensais,

considerando o DSR" e que "a reclamante trabalhava sim com

habitualidade", argumentando que "não havia liberdade de horários,

pois a demanda era comprovadamente controlada pela reclamada".

Pugna pela reforma da sentença, e, via de consequência, pelo

reconhecimento do vínculo empregatício ora pleiteado.

Em sede de contrarrazões (Id. a19c169), a reclamada impugna os

benefícios da gratuidade judiciária, deferidos em sentença, bem

como suscita a condenação da reclamante em litigância de má-fé e

a majoração dos honorários advocatícios.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Em sede de contrarrazões, a reclamada vindica o indeferimento do

beneplácito da gratuidade judiciária à parte autora e, por

conseguinte, a sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios quanto aos pleitos julgados improcedentes.

Pois bem.

Trata-se de inegável pleito de reforma de sentença, o qual,

sabidamente, por preceito de lei, deve ser formulado em via própria,

ou seja, mediante recurso ordinário, não servindo as contrarrazões

para tal desiderato.

Logo, por ausência de previsão legal e, ainda, por inadequação da

via eleita, não conheço do pedido em realce.

No mais, presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do apelo interposto pelo reclamante.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Irresignada, a reclamante se inconforma com a sentença que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado, aduzindo que "as

atividades desempenhadas pela reclamante preenchem exatamente

os requisitos previstos no art. 3º da CLT".

Assevera que "a reclamante não tinha direção na mão de obra.

Tinha que ser feito do jeito da reclamada, no tempo da reclamada",

alegando, desse modo, não existir liberdade para o exercício do

trabalho autônomo.

Alega, também, que "tinha uma jornada de mais de 200h mensais,

considerando o DSR" e que "a reclamante trabalhava sim com

habitualidade", argumentando que "não havia liberdade de horários,

pois a demanda era comprovadamente controlada pela reclamada".

Ao exame.

O juízo de origem rechaçou a pretensão autoral sob os seguintes

fundamentos, verbis (Id. 112b1f7):

Vínculo Empregatício

A autora afirma que trabalhou para a reclamada de 08/09/2022 a

14/03/2023, quando teria sido dispensada por esta.

Afirma que, embora tenha sido contratada como autônoma, cumpria

horários e ordens que caracterizam o vínculo empregatício, com

subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade. Requer,

assim, o reconhecimento do vínculo empregatício e anotação deste

na sua CTPS, além do pagamento de verbas contratuais não

adimplidas e rescisórias.

A reclamada, por sua vez, nega a existência de qualquer vínculo

empregatício entre si e a autora. Admite a prestação de serviços da

autora a si, porém sustenta que a autora fora contratada para

serviços "freelancer", pra demandas e horas trabalhadas, não

havendo os requisitos da relação de emprego. Requer, portanto, a
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improcedência dos pedidos.

Analiso.

Verifico que o cerne da controvérsia consiste em definir a natureza

da relação contratual/laboral estabelecida entres as partes.

Como é cediço, as dicções dos arts. 2º e 3º da CLT revelam que a

configuração da relação de emprego reclama a concorrência de

cinco pressupostos básicos: trabalho prestado por pessoa física,

não-eventualidade na execução dos serviços, onerosidade,

pessoalidade e subordinação.

Analisando o presente caso, verifico que a reclamada admite a

prestação de serviços pelo autor a si, somente afirmou que

esta se deu de maneira diferente da alegada, isto é, como

trabalho autônomo, como prestação de serviços.

Desse modo, ao apresentar fato modificativo do direito do autor, a

reclamada atraiu para si o ônus da prova, consoante II, do art. 818,

da CLT.

No entanto, verifico que a reclamada foi exitosa ao demonstrar

a ausência de subordinação da autora a si, bem como a

inexistência de habitualidade nos serviços prestados.

Considerando as conversas de WhatsApp coligidas aos autos pela

reclamada, bem como os demais documentos apresentados,

restaram evidenciadas as seguintes circunstâncias: que a

reclamante estava ciente da data final da prestação de serviço, não

procedendo a alegação de contrato por prazo indeterminado (id

d0c9533 ); que a reclamante não possuía uma rotina regular de

horas trabalhadas, ao contrário do que afirma em sua inicial (id

e9d62ee); que a reclamante, no mês de janeiro de 2023, trabalhou

por poucas horas no mês, mostrando uma quantidade de horas de

trabalho muito inferior às usualmente demandadas em um contrato

de trabalho nos moldes que alega em sua inicial, evidenciando a

não habitualidade (id c79ba3e ).

Além do mais, as provas orais apresentadas em audiência não

demonstram o contrário do já observado, pelo que tenho que a

autora, em verdade, exercia sua atividade como autônoma.

Registro, assim, que, diante das condições acima demonstradas,

não é possível verificar a existência de vínculo empregatício. Por

esse motivo, julgo o pedido nesse sentido, bem como os pedidos

acessórios improcedente dependentes do reconhecimento do

vínculo pretendido. (g.n.)

Com razão a magistrada a quo.

Na petição inicial, a reclamante narrou ter trabalhado para o

reclamado, sem carteira assinada, no período de 08.09.2020 a

14.02.2023, na função de arquiteta, com remuneração de R$ 23,00

por hora trabalhada.

Já em contestação (Id. 557d6aa), o reclamado se insurge contra a

tese autoral sustentando que "iniciou sua busca por um profissional

que pudesse auxiliá-lo de forma independente, atuando de forma

autônoma apenas para lhe auxiliar a trazer para o sistema o que

estava sendo desenhado e sendo remunerado por horas de

trabalho. O contrato de Madrid tinha prazo inicialmente previsto de

no máximo três meses, e esse período que ele precisaria de um

auxiliar, não havia a necessidade da contratação necessariamente

de uma arquiteta projetista".

Pois bem.

Preleciona Maurício Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

s ã o :  " t r a b a l h o  n ã o  e v e n t u a l ,  p r e s t a d o  ' i n t u i t u

personae'(pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade." (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade está diretamente ligada à figura do empregado, que

deve prestar o serviço pessoalmente não podendo se fazer

substituir por outrem, dada a fidúcia que envolve a relação

empregatícia.

A continuidade (não eventualidade) revela que as atividades do

empregado não podem ser prestadas de forma esporádica, ou seja,

não podem se consumir junto ao seu objeto (teoria do evento), deve

estar ligada à finalidade principal da empresa, e não às eventuais

necessidades desta (teoria da atividade). Além disso, devem fixar-

se a um tomador de serviços (teoria da fixação jurídica).

No que tange à onerosidade, é definida como a contraprestação

remuneratória percebida pelo obreiro em razão de sua força de

trabalho utilizada em favor do empregador.

Por fim, a subordinação, como elemento tipificador do contrato de

trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e o serviço

autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a ordem

(comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle) e punir

o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

In casu, o reclamado reconheceu a prestação de serviços pela

reclamante, porém alegou a tese do trabalho autônomo, atraindo

para si o ônus da prova, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do

CPC.

Nesse sentido, observa-se que a reclamante, em seu depoimento,

admite que o reclamado "precisava de alguém para fazer um projeto

específico", afirmando, também, que "prestou serviços nos últimos

meses para outras empresas como autônoma" (Id. 11b7144).

Ademais, os printscreens anexados aos autos (Id. 5ae5e9f), que

correspondem a conversas de WhatsApp mantidas com o

reclamado, apontam para a eventualidade na prestação de serviços,

indicando que a oferta de trabalho era para um profissional

"freelancer" que pudesse desenhar em autocad por dois meses
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(prazo previsto para terminar o projeto em que estava trabalhando).

Sabe-se que o trabalho de freelancer "diz-se da atividade, trabalho

ou tarefa, que se realiza autonomamente, por conta própria, não

subordinada ao contrato de trabalho ou às normas empregatícias de

uma única empresa, geralmente realizada a partir de casa, através

da Internet" (https://www.dicio.com.br/freelance/). Portanto, o

freelancer é um "profissional que executa a sua atividade de forma

independente, prestando serviços a vários empregadores com os

qua is  não tem um v íncu lo  de  t raba lho  permanente "

(h t tps : / /d ic ionar io .p r iberam.org / f ree lancer ) .

Nota-se que o objetivo do reclamado era o de um contrato

autônomo, para prestação de serviços vinculados a um projeto

específico, com prazo determinado para conclusão.

A partir desse contexto, diálogos extraídos de áudios de Whatsapp

reforçam a tese do reclamado, como se pode perceber dos trechos

abaixo transcritos:

AUDIO 5 - "Edu, do quilombo, queria fazer um estacionamento (...)

com pergolado e painéis solares acima e uma pequena área de

recepção... Eu desenhei para ele, mas isso precisa ser feito um

projeto (...) falei para ele que agora eu não tenho tempo, estou

ainda com coisas do hospital e não tenho tempo de desenhar. Mas

se ele quiser, poderia falar com você por hora, como eu faço

para você, você trabalhava freelance (...) trabalharia da sua casa

(...) queria saber se você tem disponibilidade (...)" Id. 3db1939.

AUDIO 8 - "Daniel, eu 'tô' na praia ainda. Você vai trabalhar isso à

noite mais tarde, ou quer isso agora? Porque eu não tenho como te

mandar isso agora porque eu estou na praia." Id. 98dad2b.

AUDIO 11 - "não quero que você fique me enviando áudio de 2

minutos, me 'pagando o saco', me dando lição de moral". Id.

3502b9b. (g.n.)

Nesse sentido, da análise dos áudios acima colacionados, pode-se

perceber que o reclamado realmente tinha ciência de que contratara

a reclamante por freelance (autônomo), inclusive, oferecendo um

outro trabalho a ela, repassando um projeto do qual não conseguiria

entregar a tempo.

Percebe-se, também, que os áudios 8 (Id. 98dad2b) e 11 (Id.

3502b9b) demonstram a ausência de real subordinação, na medida

em que a própria reclamante que fazia o próprio horário de trabalho,

sendo cobrada, apenas, pelas demandas que se comprometera a

entregar, nos prazos estabelecidos.

Assim sendo, resulta inconteste a ausência de subordinação,

conforme as provas dos autos.

Por todo o exposto, percebe-se, pois, que na relação havida entre

as partes não estavam presentes todos os elementos

caracterizadores da relação de emprego, previstos nos arts. 2º e 3º

da CLT, razão pela qual mantém-se a sentença recorrida que

indeferiu o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões, o reclamado suscita a aplicação de multa por

litigância de má-fé no patamar de 10% sobre o valor corrigido da

causa, em virtude de supostamente faltar com a verdade em suas

alegações, com o intuito de obter enriquecimento sem causa.

No que diz respeito à multa por litigância de má-fé, segundo o art.

793-B da CLT, que segue a mesma disposição do art. 80 do CPC, é

reputado como litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão ou

defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso, alterar a

verdade dos fatos, usar do processo para conseguir objetivo ilegal,

opuser resistência injustificada ao andamento do processo,

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo, provocar incidente manifestamente infundado e interpuser

recurso com intuito manifestamente protelatório.

No caso em tela, todavia, tem-se que a reclamante exerceu o seu

direito de defesa constitucionalmente garantido, por meio de

advogado devidamente constituído nos autos, não havendo

comprovação do cometimento de nenhum ato que se enquadre nas

hipóteses do art. 793-B da CLT e do art. 80 do CPC.

Desse modo, não está caracterizada nos autos a hipótese de

litigância de má-fé, haja vista a inexistência de dano processual.

Ademais, do simples fato de a parte litigar em Juízo, e apresentar

argumentos para basear sua posição, não resulta automaticamente

na conf iguração da l i t igância de má-fé,  não havendo

enquadramento em nenhuma das hipóteses do art. 80 do Novo

Código de Processo Civil.

Rejeita-se o requerimento em tela.

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS SUSCITADA

EM CONTRARRAZÕES

Em sede de contrarrazões, o reclamado pugnou pela majoração do

percentual de honorários sucumbenciais.

Analisa-se.

O novel art. 791-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, dispõe

expressamente que:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de
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5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa. (g.n.)

Destarte, considerando a sucumbência total da reclamante, bem

como o disposto no artigo art. 791-A, § 4º, da CLT, correto o Juízo

primevo ao condenar a reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor dos advogados do reclamado,

fixando o percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa, por

atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

considerando, essencialmente, a complexidade do objeto da ação, o

grau de zelo do profissional e o local de prestação do serviço.

Ademais, ressalta-se que o conteúdo das contrarrazões foi, quase

que em sua totalidade, mera reprodução das alegações formuladas

em contestação.

Por fim, quanto ao pedido de majoração dos honorários

sucumbenciais vertidos pelo reclamado em contrarrazões, consigno

que a causa versa sobre matéria simples (vínculo de emprego) e de

pouquíssima complexidade, daí porque não há falar, em razão

disso, em majoração da condenação no particular.

Nada a deferir, portanto.

É importante salientar que, no acórdão proferido nos autos da ADI

5766,  e publ icado em 03.05.2022,  o STF declarou a

inconstitucionalidade apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral

da República, ficando mantida a possibilidade de condenação em

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita,

mediante a condição de suspensão de exigibilidade, caso que se

amolda a esta demanda.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por LORENA

TOMÉ BARBOSA e, no mérito, nego-lhe provimento. Não conheço

da impugnação à justiça gratuita e rejeito os pleitos de aplicação de

multa por litigância de má-fé e de majoração do percentual de

honorários sucumbenciais, formulados em sede de contrarrazões,

tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por LORENA TOMÉ BARBOSA.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Por

unanimidade, não conhecer da impugnação à justiça gratuita e

rejeitar os pleitos de aplicação de multa por litigância de má-fé e de

majoração do percentual de honorários sucumbenciais, formulados

em sede de contrarrazões, tudo nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES
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Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000661-34.2023.5.21.0043
Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE LORENA TOME BARBOSA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

ADVOGADO ADELE ESTRELA MARTINS(OAB:
5961/RN)

RECORRIDO DANIEL FERNANDEZ FLOREZ

ADVOGADO MYCHELLE CHRYSTHIANE
RODRIGUES MACIEL
SCHWIEBERT(OAB: 4524/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL FERNANDEZ FLOREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO TRABALHISTA N.  0000661-

34 .2023 .5 .21 .0043  (ROT)

RELATORA: DESEMBARGADORA AUXILIADORA RODRIGUES

RECORRENTE: LORENA TOME BARBOSA

ADVOGADOS: ADELE ESTRELA MARTINS - RN0005961 E

RAUL GIL SALVADOR

FERREIRA - RN0016062-B 

RECORRIDO: DANIEL FERNANDEZ FLOREZ

ADVOGADA: MYCHELLE CHRYSTHIANE RODRIGUES MACIEL

SCHWIEBERT -

RN0004524

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. VÍNCULO DE EMPREGO. NÃO

CONFIGURAÇÃO. Demonstrada a inexistência de subordinação e

de continuidade na relação jurídica entabulada entre as partes,

resulta indevido o reconhecimento do vínculo empregatício nos

termos propostos pelo reclamante, por ausência dos requisitos que

o caracterizam.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ausente a

prática de qualquer ato, pela parte recorrente que possa ser

enquadrado como litigância de má-fé, incabível a aplicação da

respectiva penalidade.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

G R A T U I T A .  A R T I G O  7 9 1 - A ,  § 4 º ,  D A  C L T .

INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.  ADI  Nº  5766.

POSSIBILIDADE. No acórdão proferido nos autos da ADI 5766, e

publicado em 03.05.2022, o STF declarou a inconstitucionalidade

apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT, no que se refere à

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", nos

limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral da República,

ficando mantida a possibilidade de condenação em honorários

sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita, mediante a

condição de suspensão de exigibilidade.

Recurso conhecido e desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por LORENA TOMÉ

BARBOSA em face da sentença (Id. 112b1f7) prolatada pela juíza

Jólia Lucena da Rocha Melo, titular da 13ª Vara do Trabalho de

Natal, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada em desfavor de

DANIEL FERNANDEZ FLOREZ.

Na sentença, o juízo de primeira instância julgou totalmente

improcedentes os pedidos formulados na inicial, concedendo,

todavia, os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Em suas razões recursais (Id. 5e06b75), a reclamante se

inconforma com a sentença que não reconheceu o vínculo de

emprego pleiteado, aduzindo que "as atividades desempenhadas

pela reclamante preenchem exatamente os requisitos previstos no

art. 3º da CLT".

Assevera que "a reclamante não tinha direção na mão de obra.

Tinha que ser feito do jeito da reclamada, no tempo da reclamada",

alegando, desse modo, não existir liberdade para o exercício do

trabalho autônomo.

Alega, também, que "tinha uma jornada de mais de 200h mensais,

considerando o DSR" e que "a reclamante trabalhava sim com

habitualidade", argumentando que "não havia liberdade de horários,

pois a demanda era comprovadamente controlada pela reclamada".

Pugna pela reforma da sentença, e, via de consequência, pelo

reconhecimento do vínculo empregatício ora pleiteado.

Em sede de contrarrazões (Id. a19c169), a reclamada impugna os

benefícios da gratuidade judiciária, deferidos em sentença, bem

como suscita a condenação da reclamante em litigância de má-fé e

a majoração dos honorários advocatícios.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matérias previstas no art. 81 do
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Regimento Interno deste Regional.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Em sede de contrarrazões, a reclamada vindica o indeferimento do

beneplácito da gratuidade judiciária à parte autora e, por

conseguinte, a sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios quanto aos pleitos julgados improcedentes.

Pois bem.

Trata-se de inegável pleito de reforma de sentença, o qual,

sabidamente, por preceito de lei, deve ser formulado em via própria,

ou seja, mediante recurso ordinário, não servindo as contrarrazões

para tal desiderato.

Logo, por ausência de previsão legal e, ainda, por inadequação da

via eleita, não conheço do pedido em realce.

No mais, presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do apelo interposto pelo reclamante.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

recurso ordinário interposto pela reclamante.

MÉRITO

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Irresignada, a reclamante se inconforma com a sentença que não

reconheceu o vínculo de emprego pleiteado, aduzindo que "as

atividades desempenhadas pela reclamante preenchem exatamente

os requisitos previstos no art. 3º da CLT".

Assevera que "a reclamante não tinha direção na mão de obra.

Tinha que ser feito do jeito da reclamada, no tempo da reclamada",

alegando, desse modo, não existir liberdade para o exercício do

trabalho autônomo.

Alega, também, que "tinha uma jornada de mais de 200h mensais,

considerando o DSR" e que "a reclamante trabalhava sim com

habitualidade", argumentando que "não havia liberdade de horários,

pois a demanda era comprovadamente controlada pela reclamada".

Ao exame.

O juízo de origem rechaçou a pretensão autoral sob os seguintes

fundamentos, verbis (Id. 112b1f7):

Vínculo Empregatício

A autora afirma que trabalhou para a reclamada de 08/09/2022 a

14/03/2023, quando teria sido dispensada por esta.

Afirma que, embora tenha sido contratada como autônoma, cumpria

horários e ordens que caracterizam o vínculo empregatício, com

subordinação, habitualidade, pessoalidade e onerosidade. Requer,

assim, o reconhecimento do vínculo empregatício e anotação deste

na sua CTPS, além do pagamento de verbas contratuais não

adimplidas e rescisórias.

A reclamada, por sua vez, nega a existência de qualquer vínculo

empregatício entre si e a autora. Admite a prestação de serviços da

autora a si, porém sustenta que a autora fora contratada para

serviços "freelancer", pra demandas e horas trabalhadas, não

havendo os requisitos da relação de emprego. Requer, portanto, a

improcedência dos pedidos.

Analiso.

Verifico que o cerne da controvérsia consiste em definir a natureza

da relação contratual/laboral estabelecida entres as partes.

Como é cediço, as dicções dos arts. 2º e 3º da CLT revelam que a

configuração da relação de emprego reclama a concorrência de

cinco pressupostos básicos: trabalho prestado por pessoa física,

não-eventualidade na execução dos serviços, onerosidade,

pessoalidade e subordinação.

Analisando o presente caso, verifico que a reclamada admite a

prestação de serviços pelo autor a si, somente afirmou que

esta se deu de maneira diferente da alegada, isto é, como

trabalho autônomo, como prestação de serviços.

Desse modo, ao apresentar fato modificativo do direito do autor, a

reclamada atraiu para si o ônus da prova, consoante II, do art. 818,

da CLT.

No entanto, verifico que a reclamada foi exitosa ao demonstrar

a ausência de subordinação da autora a si, bem como a

inexistência de habitualidade nos serviços prestados.

Considerando as conversas de WhatsApp coligidas aos autos pela

reclamada, bem como os demais documentos apresentados,

restaram evidenciadas as seguintes circunstâncias: que a

reclamante estava ciente da data final da prestação de serviço, não

procedendo a alegação de contrato por prazo indeterminado (id

d0c9533 ); que a reclamante não possuía uma rotina regular de

horas trabalhadas, ao contrário do que afirma em sua inicial (id

e9d62ee); que a reclamante, no mês de janeiro de 2023, trabalhou

por poucas horas no mês, mostrando uma quantidade de horas de

trabalho muito inferior às usualmente demandadas em um contrato

de trabalho nos moldes que alega em sua inicial, evidenciando a

não habitualidade (id c79ba3e ).

Além do mais, as provas orais apresentadas em audiência não

demonstram o contrário do já observado, pelo que tenho que a

autora, em verdade, exercia sua atividade como autônoma.
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Registro, assim, que, diante das condições acima demonstradas,

não é possível verificar a existência de vínculo empregatício. Por

esse motivo, julgo o pedido nesse sentido, bem como os pedidos

acessórios improcedente dependentes do reconhecimento do

vínculo pretendido. (g.n.)

Com razão a magistrada a quo.

Na petição inicial, a reclamante narrou ter trabalhado para o

reclamado, sem carteira assinada, no período de 08.09.2020 a

14.02.2023, na função de arquiteta, com remuneração de R$ 23,00

por hora trabalhada.

Já em contestação (Id. 557d6aa), o reclamado se insurge contra a

tese autoral sustentando que "iniciou sua busca por um profissional

que pudesse auxiliá-lo de forma independente, atuando de forma

autônoma apenas para lhe auxiliar a trazer para o sistema o que

estava sendo desenhado e sendo remunerado por horas de

trabalho. O contrato de Madrid tinha prazo inicialmente previsto de

no máximo três meses, e esse período que ele precisaria de um

auxiliar, não havia a necessidade da contratação necessariamente

de uma arquiteta projetista".

Pois bem.

Preleciona Maurício Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

s ã o :  " t r a b a l h o  n ã o  e v e n t u a l ,  p r e s t a d o  ' i n t u i t u

personae'(pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade." (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade está diretamente ligada à figura do empregado, que

deve prestar o serviço pessoalmente não podendo se fazer

substituir por outrem, dada a fidúcia que envolve a relação

empregatícia.

A continuidade (não eventualidade) revela que as atividades do

empregado não podem ser prestadas de forma esporádica, ou seja,

não podem se consumir junto ao seu objeto (teoria do evento), deve

estar ligada à finalidade principal da empresa, e não às eventuais

necessidades desta (teoria da atividade). Além disso, devem fixar-

se a um tomador de serviços (teoria da fixação jurídica).

No que tange à onerosidade, é definida como a contraprestação

remuneratória percebida pelo obreiro em razão de sua força de

trabalho utilizada em favor do empregador.

Por fim, a subordinação, como elemento tipificador do contrato de

trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e o serviço

autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a ordem

(comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle) e punir

o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

In casu, o reclamado reconheceu a prestação de serviços pela

reclamante, porém alegou a tese do trabalho autônomo, atraindo

para si o ônus da prova, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do

CPC.

Nesse sentido, observa-se que a reclamante, em seu depoimento,

admite que o reclamado "precisava de alguém para fazer um projeto

específico", afirmando, também, que "prestou serviços nos últimos

meses para outras empresas como autônoma" (Id. 11b7144).

Ademais, os printscreens anexados aos autos (Id. 5ae5e9f), que

correspondem a conversas de WhatsApp mantidas com o

reclamado, apontam para a eventualidade na prestação de serviços,

indicando que a oferta de trabalho era para um profissional

"freelancer" que pudesse desenhar em autocad por dois meses

(prazo previsto para terminar o projeto em que estava trabalhando).

Sabe-se que o trabalho de freelancer "diz-se da atividade, trabalho

ou tarefa, que se realiza autonomamente, por conta própria, não

subordinada ao contrato de trabalho ou às normas empregatícias de

uma única empresa, geralmente realizada a partir de casa, através

da Internet" (https://www.dicio.com.br/freelance/). Portanto, o

freelancer é um "profissional que executa a sua atividade de forma

independente, prestando serviços a vários empregadores com os

qua is  não tem um v íncu lo  de  t raba lho  permanente "

(h t tps : / /d ic ionar io .p r iberam.org / f ree lancer ) .

Nota-se que o objetivo do reclamado era o de um contrato

autônomo, para prestação de serviços vinculados a um projeto

específico, com prazo determinado para conclusão.

A partir desse contexto, diálogos extraídos de áudios de Whatsapp

reforçam a tese do reclamado, como se pode perceber dos trechos

abaixo transcritos:

AUDIO 5 - "Edu, do quilombo, queria fazer um estacionamento (...)

com pergolado e painéis solares acima e uma pequena área de

recepção... Eu desenhei para ele, mas isso precisa ser feito um

projeto (...) falei para ele que agora eu não tenho tempo, estou

ainda com coisas do hospital e não tenho tempo de desenhar. Mas

se ele quiser, poderia falar com você por hora, como eu faço

para você, você trabalhava freelance (...) trabalharia da sua casa

(...) queria saber se você tem disponibilidade (...)" Id. 3db1939.

AUDIO 8 - "Daniel, eu 'tô' na praia ainda. Você vai trabalhar isso à

noite mais tarde, ou quer isso agora? Porque eu não tenho como te

mandar isso agora porque eu estou na praia." Id. 98dad2b.

AUDIO 11 - "não quero que você fique me enviando áudio de 2

minutos, me 'pagando o saco', me dando lição de moral". Id.

3502b9b. (g.n.)

Nesse sentido, da análise dos áudios acima colacionados, pode-se

perceber que o reclamado realmente tinha ciência de que contratara
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a reclamante por freelance (autônomo), inclusive, oferecendo um

outro trabalho a ela, repassando um projeto do qual não conseguiria

entregar a tempo.

Percebe-se, também, que os áudios 8 (Id. 98dad2b) e 11 (Id.

3502b9b) demonstram a ausência de real subordinação, na medida

em que a própria reclamante que fazia o próprio horário de trabalho,

sendo cobrada, apenas, pelas demandas que se comprometera a

entregar, nos prazos estabelecidos.

Assim sendo, resulta inconteste a ausência de subordinação,

conforme as provas dos autos.

Por todo o exposto, percebe-se, pois, que na relação havida entre

as partes não estavam presentes todos os elementos

caracterizadores da relação de emprego, previstos nos arts. 2º e 3º

da CLT, razão pela qual mantém-se a sentença recorrida que

indeferiu o reconhecimento do vínculo empregatício.

Recurso desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ SUSCITADA EM CONTRARRAZÕES

Em contrarrazões, o reclamado suscita a aplicação de multa por

litigância de má-fé no patamar de 10% sobre o valor corrigido da

causa, em virtude de supostamente faltar com a verdade em suas

alegações, com o intuito de obter enriquecimento sem causa.

No que diz respeito à multa por litigância de má-fé, segundo o art.

793-B da CLT, que segue a mesma disposição do art. 80 do CPC, é

reputado como litigante de má-fé aquele que deduzir pretensão ou

defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso, alterar a

verdade dos fatos, usar do processo para conseguir objetivo ilegal,

opuser resistência injustificada ao andamento do processo,

proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do

processo, provocar incidente manifestamente infundado e interpuser

recurso com intuito manifestamente protelatório.

No caso em tela, todavia, tem-se que a reclamante exerceu o seu

direito de defesa constitucionalmente garantido, por meio de

advogado devidamente constituído nos autos, não havendo

comprovação do cometimento de nenhum ato que se enquadre nas

hipóteses do art. 793-B da CLT e do art. 80 do CPC.

Desse modo, não está caracterizada nos autos a hipótese de

litigância de má-fé, haja vista a inexistência de dano processual.

Ademais, do simples fato de a parte litigar em Juízo, e apresentar

argumentos para basear sua posição, não resulta automaticamente

na conf iguração da l i t igância de má-fé,  não havendo

enquadramento em nenhuma das hipóteses do art. 80 do Novo

Código de Processo Civil.

Rejeita-se o requerimento em tela.

MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS SUSCITADA

EM CONTRARRAZÕES

Em sede de contrarrazões, o reclamado pugnou pela majoração do

percentual de honorários sucumbenciais.

Analisa-se.

O novel art. 791-A da CLT, incluído pela Lei n. 13.467/2017, dispõe

expressamente que:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de

5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento)

sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito

econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor

atualizado da causa. (g.n.)

Destarte, considerando a sucumbência total da reclamante, bem

como o disposto no artigo art. 791-A, § 4º, da CLT, correto o Juízo

primevo ao condenar a reclamante ao pagamento de honorários

advocatícios sucumbenciais em favor dos advogados do reclamado,

fixando o percentual de 5% sobre o valor atribuído à causa, por

atender aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade,

considerando, essencialmente, a complexidade do objeto da ação, o

grau de zelo do profissional e o local de prestação do serviço.

Ademais, ressalta-se que o conteúdo das contrarrazões foi, quase

que em sua totalidade, mera reprodução das alegações formuladas

em contestação.

Por fim, quanto ao pedido de majoração dos honorários

sucumbenciais vertidos pelo reclamado em contrarrazões, consigno

que a causa versa sobre matéria simples (vínculo de emprego) e de

pouquíssima complexidade, daí porque não há falar, em razão

disso, em majoração da condenação no particular.

Nada a deferir, portanto.

É importante salientar que, no acórdão proferido nos autos da ADI

5766,  e publ icado em 03.05.2022,  o STF declarou a

inconstitucionalidade apenas parcial do § 4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela Procuradoria-Geral

da República, ficando mantida a possibilidade de condenação em

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita,

mediante a condição de suspensão de exigibilidade, caso que se

amolda a esta demanda.

PREQUESTIONAMENTO
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Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da matéria

impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da

OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, o

reclamante, como parte integrante da relação processual, também

tem o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por LORENA

TOMÉ BARBOSA e, no mérito, nego-lhe provimento. Não conheço

da impugnação à justiça gratuita e rejeito os pleitos de aplicação de

multa por litigância de má-fé e de majoração do percentual de

honorários sucumbenciais, formulados em sede de contrarrazões,

tudo nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto por LORENA TOMÉ BARBOSA.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário. Por

unanimidade, não conhecer da impugnação à justiça gratuita e

rejeitar os pleitos de aplicação de multa por litigância de má-fé e de

majoração do percentual de honorários sucumbenciais, formulados

em sede de contrarrazões, tudo nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

TASIA CRISTINA MATIAS DE MACEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-49.2023.5.21.0013
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRENTE EMERSON AZEVEDO

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO FRANCISCA SONIA DE PAIVA
BATISTA SILVA

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL MATER CHRISTI

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO MATER CHRISTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000666-49.2023.5.21.0013

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA. - ME E
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EMERSON AZEVEDO - ME

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

RECORRIDA: FRANCISCA SÔNIA DE PAIVA BATISTA SILVA

ADVOGADOS: MARIANA ROCHA LEITE E JOÃO BRUNO LEITE

PAIVA

RECORRIDOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

MATER CHRISTI E ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Preliminar suscitada em contrarrazões. Preparo não satisfeito.

Deserção. Não conhecimento. É deserto o recurso em que a parte

não efetuou o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, mesmo após ter sido intimada para realizar o preparo, em

caso de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita.

Recurso não conhecido, por deserção.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Colégio Mater Christi

Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME, respectivamente, primeiro e

segundo réus, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Mossoró, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Francisca Sônia de Paiva Batista Silva em desfavor dos recorrentes

e de Alpha Carena Empreendimentos e Serviço Ltda. e Associação

Cultural e Educacional Mater Christi, respectivamente, terceira e

quarta rés.

Por sentença (ID. 10ccff7, fls. 359/371), o Juízo de origem decidiu

(fls. 370/371): "(...) rejeito as preliminares de retificação do polo

passivo da demanda e de ilegitimidade passiva "ad causam"; rejeito

a impugnação aos documentos acostados pelo autor; e acolho a

impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita à obreira.

No mérito, declaro a prescrição quinquenal parcial, redundando

extintos, com julgamento do mérito, os efeitos laborais anteriores a

31/08/2018; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão (...), condenando solidariamente o grupo econômico (...),

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum, no cumprimento das seguintes obrigações: -

PAGAMENTO de saldo salarial de 10 (dez) dias trabalhados no mês

de julho de 2023; - PAGAMENTO de aviso prévio indenizado (63

dias, definidos nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.506/2011); - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo de 01/08/2021 até 31/07/2022, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo 01/08/2022 até 31/07/2023, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO de férias proporcionais, levada em

consideração a projeção do aviso prévio, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO décimo terceiro salário proporcional

de 2023, levada em consideração a projeção do aviso prévio; -

PAGAMENTO dos depósitos fundiários faltantes, assim como da

multa fundiária de 40% sobre todos os depósitos do FGTS, inclusive

dos faltantes, com exceção do período de projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 42, SDI-1, TST); - PAGAMENTO da multa do artigo

477, §8º, da CLT; e - PAGAMENTO de honorários sucumbenciais

fixados em 10% da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-

A da CLT, a serem arcados, solidariamente, pelas reclamadas. A

liquidação deverá observar os Contracheques/Recibos acostados

pela ré e, quanto às verbas rescisórias, o TRCT (ID. 1a4c1b0) (...)

Pela documentação anexa, nota-se que a parte autora celebrou

com o empregador, acordos no período da Pandemia de Covid-19,

de suspensão do contrato de trabalho. No período expressamente

comprovado de suspensão do contrato de trabalho, não há

contagem de tempo de serviço (para fins de cálculo das férias e do

13º salário), nem recolhimento do FGTS e previdenciário, havendo a

paralisação provisória dos efeitos do contrato, razão pela qual

determino a exclusão dos períodos de suspensão temporária do

contrato de trabalho das parcelas eventualmente deferidas (caso

seja o caso). Suspensões acostadas aos autos (ID. b877c4d).

Confirmo a decisão (ID. 78a8acc), na qual foi deferida a medida de

urgência pleiteada com expedição de alvará para levantamento de

FGTS e habilitação de seguro desemprego. Juros e correção

monetária, encargos fiscais e previdenciários, gratuidade de justiça,

conforme fundamentação (...) Indeferido o benefício da Justiça

Gratuita em prol da parte autora. Custas processuais pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.263,22, calculadas sobre o valor

estimado da condenação (R$ 63.160,87) (...)".

Embargos de declaração opostos, em conjunto, pelos quatro réus

(ID. 856f9b3, fls. 400/405), contraminutados pela autora (ID.

36a92d7, fls. 408/409) e acolhidos, em parte, pelo juízo "a quo" (ID.

8b65225, fls. 410/412) para "(...) sanar o vício verificado, decido

reformar a planilha de cálculos - nos exatos termos supracitados na

fundamentação - para excluir dos cálculos o FGTS dos períodos em

que o contrato estava suspenso. Tudo conforme fundamentação

supra e nova planilha de cálculos que será acostada à presente

decisão" (fl. 412).

Recurso ordinário interposto pelo primeiro e segundo réus (ID.

827bebc, fls. 432/440), no qual postulam, inicialmente, que lhes

sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e do art.

98, do Código de Processo Civil - CPC, sob o argumento de que

"(...) não possui, na atual conjuntura, condições financeiras de arcar

com depósito recursal e as custas processuais" (fl. 434),
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notadamente, devido à "(...) crescente onda de processos

trabalhistas dos quais o presente é um exemplo, que por si só já

denota que a empresa vem passando por crise financeira intensa".

Impugnam todas as alegações exordiais destoantes das

informações consignadas na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS da autora, assinalando que estas gozam de

presunção relativa de veracidade. Alegam que a autora foi

contratada em 01/08/2011, para exercer a função de "secretária

execut iva/ técnica em secretar iado",  percebendo como

remuneração inicial a quantia de R$ 250,00, que evoluiu, ao longo

do contrato de trabalho, passando a ser, desde 2021, R$ 3.872,38.

Asseveram que a autora trabalhava oito horas diárias e 44 horas

semanais, raramente laborando aos sábados, acrescentando que

ela foi dispensada sem justa causa em 10/07/2023 e não

compareceu quando convocada para a "baixa" de sua CTPS e a

assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

Aduzem que adimpliram corretamente as verbas rescisórias devidas

à obreira, razão pela qual refutam a condenação ao pagamento de

saldo de salários, aviso prévio, 13º salários e férias + 1/3, simples e

proporcionais, bem como procederam ao depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da multa de 40% deste,

conforme documentos colacionados. Rechaçam os pleitos relativos

ao seguro desemprego, porquanto as guias para habilitação no

mencionado benefício já foram liberadas pelo juízo. Em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais, pugnam: a) pela redução

da alíquota daqueles que foram condenados a pagar, fixada em

10%, para 5%, sobre o que resultar da liquidação da sentença,

diante da baixa complexidade da causa, conforme disposto no art.

791-A, §2º, incisos I - IV, da CLT; e b) pela condenação da autora,

ainda que beneficiária da "justiça gratuita", ao pagamento dessa

verba, em favor de seus advogados, à razão de 5 a 15%, sobre o

valor dos pedidos prefaciais julgados improcedentes, nos termos do

art. 791-A, §§2º a 4º, da CLT. Nestes termos, requerem que seu

apelo seja conhecido e provido.

Contrarrazões oferecidas pela autora (ID. 77f6061, fls. 443/446),

nas quais suscita preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela parte adversa, por deserção, e, no mérito,

impugna as alegações recursais, defendendo a manutenção da

sentença.

Decisão monocrática exarada por este Relator (ID. 37dbcae, fls.

447/450), na qual indeferiu o pedido de gratuidade judiciária

formulado pelo primeiro e segundo réus, ora recorrentes, e lhes

concedeu o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento do

preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos previstos no art. 101, § 2º, do CPC.

Petição atravessada pelo primeiro e segundo réus (ID. 03707fd, fl.

455), na qual apresentam pedido de reconsideração "(...) da

Decisão por meio da qual indefere a justiça gratuita, reiterando em

todos os seus termos, o pleito formulado no Recurso Ordinário, de

gratuidade da justiça e, consequentemente, a dispensa do preparo

recursal e pagamento das custas processuais, nos termos do artigo

99, § 7º, do NCPC" (fl. 455).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Deserção

Cientes, em 22/01/2024 (segunda-feira), da prolação da sentença

que julgou os embargos de declaração que opuseram, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o

Colégio Mater Christi Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME,

respectivamente, primeiro e segundo réus, interpuseram recurso

ordinário em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (IDs. ec8f629 e 6b46246, fls. 260 e 266).

No entanto, conforme decisão da lavra deste Relator (ID. 37dbcae,

fls. 447/450), foi negado o pedido de concessão do benefícios da

"justiça gratuita" aos recorrentes, sendo-lhes concedido prazo de

cinco dias para recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário que

interpuseram, consoante o disposto no §2º, do art. 101, do CPC.

Observada a publicação da suprarreferida decisão no DEJT, em

27/02/2024, o quinquídio assinalado às partes para cumprimento da

diligência em epígrafe transcorreu de 28/02/2024 (quarta-feira) até

05/03/2024 (terça-feira).

Tendo em vista o decurso do mencionado prazo, inclusive sem

notícia de indisponibilidade do sistema PJe no último dia, e

deixando os recorrentes de comprovar, nos autos, o recolhimento

do preparo recursal, o presente apelo não merece ser conhecido,

em virtude da sua manifesta deserção.

Assinalo que o pedido de reconsideração dos recorrentes (ID.

03707fd, fl. 455), no qual renovam seu pleito pela concessão da

gratuidade judiciária, não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo concedido para efetuação do depósito recursal

e das custas processuais, tampouco indica o efetivo cumprimento

da diligência determinada na decisão (ID. 37dbcae, fls. 447/450),

mas apenas o inconformismo dos recorrentes em relação ao seu

teor.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

Custas mantidas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador
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Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário, por deserção. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-49.2023.5.21.0013
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRENTE EMERSON AZEVEDO

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO FRANCISCA SONIA DE PAIVA
BATISTA SILVA

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL MATER CHRISTI

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000666-49.2023.5.21.0013

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA. - ME E

EMERSON AZEVEDO - ME

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

RECORRIDA: FRANCISCA SÔNIA DE PAIVA BATISTA SILVA

ADVOGADOS: MARIANA ROCHA LEITE E JOÃO BRUNO LEITE

PAIVA

RECORRIDOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

MATER CHRISTI E ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Preliminar suscitada em contrarrazões. Preparo não satisfeito.

Deserção. Não conhecimento. É deserto o recurso em que a parte

não efetuou o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, mesmo após ter sido intimada para realizar o preparo, em

caso de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita.

Recurso não conhecido, por deserção.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Colégio Mater Christi

Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME, respectivamente, primeiro e

segundo réus, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Mossoró, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Francisca Sônia de Paiva Batista Silva em desfavor dos recorrentes

e de Alpha Carena Empreendimentos e Serviço Ltda. e Associação

Cultural e Educacional Mater Christi, respectivamente, terceira e

quarta rés.

Por sentença (ID. 10ccff7, fls. 359/371), o Juízo de origem decidiu

(fls. 370/371): "(...) rejeito as preliminares de retificação do polo

passivo da demanda e de ilegitimidade passiva "ad causam"; rejeito

a impugnação aos documentos acostados pelo autor; e acolho a

impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita à obreira.

No mérito, declaro a prescrição quinquenal parcial, redundando

extintos, com julgamento do mérito, os efeitos laborais anteriores a

31/08/2018; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão (...), condenando solidariamente o grupo econômico (...),

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum, no cumprimento das seguintes obrigações: -

PAGAMENTO de saldo salarial de 10 (dez) dias trabalhados no mês

de julho de 2023; - PAGAMENTO de aviso prévio indenizado (63

dias, definidos nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.506/2011); - PAGAMENTO, simples, de férias do período
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aquisitivo de 01/08/2021 até 31/07/2022, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo 01/08/2022 até 31/07/2023, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO de férias proporcionais, levada em

consideração a projeção do aviso prévio, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO décimo terceiro salário proporcional

de 2023, levada em consideração a projeção do aviso prévio; -

PAGAMENTO dos depósitos fundiários faltantes, assim como da

multa fundiária de 40% sobre todos os depósitos do FGTS, inclusive

dos faltantes, com exceção do período de projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 42, SDI-1, TST); - PAGAMENTO da multa do artigo

477, §8º, da CLT; e - PAGAMENTO de honorários sucumbenciais

fixados em 10% da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-

A da CLT, a serem arcados, solidariamente, pelas reclamadas. A

liquidação deverá observar os Contracheques/Recibos acostados

pela ré e, quanto às verbas rescisórias, o TRCT (ID. 1a4c1b0) (...)

Pela documentação anexa, nota-se que a parte autora celebrou

com o empregador, acordos no período da Pandemia de Covid-19,

de suspensão do contrato de trabalho. No período expressamente

comprovado de suspensão do contrato de trabalho, não há

contagem de tempo de serviço (para fins de cálculo das férias e do

13º salário), nem recolhimento do FGTS e previdenciário, havendo a

paralisação provisória dos efeitos do contrato, razão pela qual

determino a exclusão dos períodos de suspensão temporária do

contrato de trabalho das parcelas eventualmente deferidas (caso

seja o caso). Suspensões acostadas aos autos (ID. b877c4d).

Confirmo a decisão (ID. 78a8acc), na qual foi deferida a medida de

urgência pleiteada com expedição de alvará para levantamento de

FGTS e habilitação de seguro desemprego. Juros e correção

monetária, encargos fiscais e previdenciários, gratuidade de justiça,

conforme fundamentação (...) Indeferido o benefício da Justiça

Gratuita em prol da parte autora. Custas processuais pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.263,22, calculadas sobre o valor

estimado da condenação (R$ 63.160,87) (...)".

Embargos de declaração opostos, em conjunto, pelos quatro réus

(ID. 856f9b3, fls. 400/405), contraminutados pela autora (ID.

36a92d7, fls. 408/409) e acolhidos, em parte, pelo juízo "a quo" (ID.

8b65225, fls. 410/412) para "(...) sanar o vício verificado, decido

reformar a planilha de cálculos - nos exatos termos supracitados na

fundamentação - para excluir dos cálculos o FGTS dos períodos em

que o contrato estava suspenso. Tudo conforme fundamentação

supra e nova planilha de cálculos que será acostada à presente

decisão" (fl. 412).

Recurso ordinário interposto pelo primeiro e segundo réus (ID.

827bebc, fls. 432/440), no qual postulam, inicialmente, que lhes

sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e do art.

98, do Código de Processo Civil - CPC, sob o argumento de que

"(...) não possui, na atual conjuntura, condições financeiras de arcar

com depósito recursal e as custas processuais" (fl. 434),

notadamente, devido à "(...) crescente onda de processos

trabalhistas dos quais o presente é um exemplo, que por si só já

denota que a empresa vem passando por crise financeira intensa".

Impugnam todas as alegações exordiais destoantes das

informações consignadas na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS da autora, assinalando que estas gozam de

presunção relativa de veracidade. Alegam que a autora foi

contratada em 01/08/2011, para exercer a função de "secretária

execut iva/ técnica em secretar iado",  percebendo como

remuneração inicial a quantia de R$ 250,00, que evoluiu, ao longo

do contrato de trabalho, passando a ser, desde 2021, R$ 3.872,38.

Asseveram que a autora trabalhava oito horas diárias e 44 horas

semanais, raramente laborando aos sábados, acrescentando que

ela foi dispensada sem justa causa em 10/07/2023 e não

compareceu quando convocada para a "baixa" de sua CTPS e a

assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

Aduzem que adimpliram corretamente as verbas rescisórias devidas

à obreira, razão pela qual refutam a condenação ao pagamento de

saldo de salários, aviso prévio, 13º salários e férias + 1/3, simples e

proporcionais, bem como procederam ao depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da multa de 40% deste,

conforme documentos colacionados. Rechaçam os pleitos relativos

ao seguro desemprego, porquanto as guias para habilitação no

mencionado benefício já foram liberadas pelo juízo. Em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais, pugnam: a) pela redução

da alíquota daqueles que foram condenados a pagar, fixada em

10%, para 5%, sobre o que resultar da liquidação da sentença,

diante da baixa complexidade da causa, conforme disposto no art.

791-A, §2º, incisos I - IV, da CLT; e b) pela condenação da autora,

ainda que beneficiária da "justiça gratuita", ao pagamento dessa

verba, em favor de seus advogados, à razão de 5 a 15%, sobre o

valor dos pedidos prefaciais julgados improcedentes, nos termos do

art. 791-A, §§2º a 4º, da CLT. Nestes termos, requerem que seu

apelo seja conhecido e provido.

Contrarrazões oferecidas pela autora (ID. 77f6061, fls. 443/446),

nas quais suscita preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela parte adversa, por deserção, e, no mérito,

impugna as alegações recursais, defendendo a manutenção da

sentença.

Decisão monocrática exarada por este Relator (ID. 37dbcae, fls.

447/450), na qual indeferiu o pedido de gratuidade judiciária

formulado pelo primeiro e segundo réus, ora recorrentes, e lhes
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concedeu o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento do

preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos previstos no art. 101, § 2º, do CPC.

Petição atravessada pelo primeiro e segundo réus (ID. 03707fd, fl.

455), na qual apresentam pedido de reconsideração "(...) da

Decisão por meio da qual indefere a justiça gratuita, reiterando em

todos os seus termos, o pleito formulado no Recurso Ordinário, de

gratuidade da justiça e, consequentemente, a dispensa do preparo

recursal e pagamento das custas processuais, nos termos do artigo

99, § 7º, do NCPC" (fl. 455).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Deserção

Cientes, em 22/01/2024 (segunda-feira), da prolação da sentença

que julgou os embargos de declaração que opuseram, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o

Colégio Mater Christi Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME,

respectivamente, primeiro e segundo réus, interpuseram recurso

ordinário em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (IDs. ec8f629 e 6b46246, fls. 260 e 266).

No entanto, conforme decisão da lavra deste Relator (ID. 37dbcae,

fls. 447/450), foi negado o pedido de concessão do benefícios da

"justiça gratuita" aos recorrentes, sendo-lhes concedido prazo de

cinco dias para recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário que

interpuseram, consoante o disposto no §2º, do art. 101, do CPC.

Observada a publicação da suprarreferida decisão no DEJT, em

27/02/2024, o quinquídio assinalado às partes para cumprimento da

diligência em epígrafe transcorreu de 28/02/2024 (quarta-feira) até

05/03/2024 (terça-feira).

Tendo em vista o decurso do mencionado prazo, inclusive sem

notícia de indisponibilidade do sistema PJe no último dia, e

deixando os recorrentes de comprovar, nos autos, o recolhimento

do preparo recursal, o presente apelo não merece ser conhecido,

em virtude da sua manifesta deserção.

Assinalo que o pedido de reconsideração dos recorrentes (ID.

03707fd, fl. 455), no qual renovam seu pleito pela concessão da

gratuidade judiciária, não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo concedido para efetuação do depósito recursal

e das custas processuais, tampouco indica o efetivo cumprimento

da diligência determinada na decisão (ID. 37dbcae, fls. 447/450),

mas apenas o inconformismo dos recorrentes em relação ao seu

teor.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

Custas mantidas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário, por deserção. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-49.2023.5.21.0013
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRENTE EMERSON AZEVEDO

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO FRANCISCA SONIA DE PAIVA
BATISTA SILVA

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL MATER CHRISTI

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA SONIA DE PAIVA BATISTA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000666-49.2023.5.21.0013

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA. - ME E

EMERSON AZEVEDO - ME

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

RECORRIDA: FRANCISCA SÔNIA DE PAIVA BATISTA SILVA

ADVOGADOS: MARIANA ROCHA LEITE E JOÃO BRUNO LEITE

PAIVA

RECORRIDOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

MATER CHRISTI E ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Preliminar suscitada em contrarrazões. Preparo não satisfeito.

Deserção. Não conhecimento. É deserto o recurso em que a parte

não efetuou o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, mesmo após ter sido intimada para realizar o preparo, em

caso de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita.

Recurso não conhecido, por deserção.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Colégio Mater Christi

Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME, respectivamente, primeiro e

segundo réus, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Mossoró, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Francisca Sônia de Paiva Batista Silva em desfavor dos recorrentes

e de Alpha Carena Empreendimentos e Serviço Ltda. e Associação

Cultural e Educacional Mater Christi, respectivamente, terceira e

quarta rés.

Por sentença (ID. 10ccff7, fls. 359/371), o Juízo de origem decidiu

(fls. 370/371): "(...) rejeito as preliminares de retificação do polo

passivo da demanda e de ilegitimidade passiva "ad causam"; rejeito

a impugnação aos documentos acostados pelo autor; e acolho a

impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita à obreira.

No mérito, declaro a prescrição quinquenal parcial, redundando

extintos, com julgamento do mérito, os efeitos laborais anteriores a

31/08/2018; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão (...), condenando solidariamente o grupo econômico (...),

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum, no cumprimento das seguintes obrigações: -

PAGAMENTO de saldo salarial de 10 (dez) dias trabalhados no mês

de julho de 2023; - PAGAMENTO de aviso prévio indenizado (63

dias, definidos nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.506/2011); - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo de 01/08/2021 até 31/07/2022, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo 01/08/2022 até 31/07/2023, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO de férias proporcionais, levada em

consideração a projeção do aviso prévio, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO décimo terceiro salário proporcional

de 2023, levada em consideração a projeção do aviso prévio; -

PAGAMENTO dos depósitos fundiários faltantes, assim como da

multa fundiária de 40% sobre todos os depósitos do FGTS, inclusive

dos faltantes, com exceção do período de projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 42, SDI-1, TST); - PAGAMENTO da multa do artigo

477, §8º, da CLT; e - PAGAMENTO de honorários sucumbenciais

fixados em 10% da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-

A da CLT, a serem arcados, solidariamente, pelas reclamadas. A

liquidação deverá observar os Contracheques/Recibos acostados

pela ré e, quanto às verbas rescisórias, o TRCT (ID. 1a4c1b0) (...)

Pela documentação anexa, nota-se que a parte autora celebrou

com o empregador, acordos no período da Pandemia de Covid-19,

de suspensão do contrato de trabalho. No período expressamente

comprovado de suspensão do contrato de trabalho, não há

contagem de tempo de serviço (para fins de cálculo das férias e do

13º salário), nem recolhimento do FGTS e previdenciário, havendo a

paralisação provisória dos efeitos do contrato, razão pela qual

determino a exclusão dos períodos de suspensão temporária do

contrato de trabalho das parcelas eventualmente deferidas (caso

seja o caso). Suspensões acostadas aos autos (ID. b877c4d).

Confirmo a decisão (ID. 78a8acc), na qual foi deferida a medida de

urgência pleiteada com expedição de alvará para levantamento de

FGTS e habilitação de seguro desemprego. Juros e correção

monetária, encargos fiscais e previdenciários, gratuidade de justiça,

conforme fundamentação (...) Indeferido o benefício da Justiça

Gratuita em prol da parte autora. Custas processuais pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.263,22, calculadas sobre o valor

estimado da condenação (R$ 63.160,87) (...)".

Embargos de declaração opostos, em conjunto, pelos quatro réus

(ID. 856f9b3, fls. 400/405), contraminutados pela autora (ID.

36a92d7, fls. 408/409) e acolhidos, em parte, pelo juízo "a quo" (ID.

8b65225, fls. 410/412) para "(...) sanar o vício verificado, decido

reformar a planilha de cálculos - nos exatos termos supracitados na

fundamentação - para excluir dos cálculos o FGTS dos períodos em

que o contrato estava suspenso. Tudo conforme fundamentação
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supra e nova planilha de cálculos que será acostada à presente

decisão" (fl. 412).

Recurso ordinário interposto pelo primeiro e segundo réus (ID.

827bebc, fls. 432/440), no qual postulam, inicialmente, que lhes

sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e do art.

98, do Código de Processo Civil - CPC, sob o argumento de que

"(...) não possui, na atual conjuntura, condições financeiras de arcar

com depósito recursal e as custas processuais" (fl. 434),

notadamente, devido à "(...) crescente onda de processos

trabalhistas dos quais o presente é um exemplo, que por si só já

denota que a empresa vem passando por crise financeira intensa".

Impugnam todas as alegações exordiais destoantes das

informações consignadas na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS da autora, assinalando que estas gozam de

presunção relativa de veracidade. Alegam que a autora foi

contratada em 01/08/2011, para exercer a função de "secretária

execut iva/ técnica em secretar iado",  percebendo como

remuneração inicial a quantia de R$ 250,00, que evoluiu, ao longo

do contrato de trabalho, passando a ser, desde 2021, R$ 3.872,38.

Asseveram que a autora trabalhava oito horas diárias e 44 horas

semanais, raramente laborando aos sábados, acrescentando que

ela foi dispensada sem justa causa em 10/07/2023 e não

compareceu quando convocada para a "baixa" de sua CTPS e a

assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

Aduzem que adimpliram corretamente as verbas rescisórias devidas

à obreira, razão pela qual refutam a condenação ao pagamento de

saldo de salários, aviso prévio, 13º salários e férias + 1/3, simples e

proporcionais, bem como procederam ao depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da multa de 40% deste,

conforme documentos colacionados. Rechaçam os pleitos relativos

ao seguro desemprego, porquanto as guias para habilitação no

mencionado benefício já foram liberadas pelo juízo. Em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais, pugnam: a) pela redução

da alíquota daqueles que foram condenados a pagar, fixada em

10%, para 5%, sobre o que resultar da liquidação da sentença,

diante da baixa complexidade da causa, conforme disposto no art.

791-A, §2º, incisos I - IV, da CLT; e b) pela condenação da autora,

ainda que beneficiária da "justiça gratuita", ao pagamento dessa

verba, em favor de seus advogados, à razão de 5 a 15%, sobre o

valor dos pedidos prefaciais julgados improcedentes, nos termos do

art. 791-A, §§2º a 4º, da CLT. Nestes termos, requerem que seu

apelo seja conhecido e provido.

Contrarrazões oferecidas pela autora (ID. 77f6061, fls. 443/446),

nas quais suscita preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela parte adversa, por deserção, e, no mérito,

impugna as alegações recursais, defendendo a manutenção da

sentença.

Decisão monocrática exarada por este Relator (ID. 37dbcae, fls.

447/450), na qual indeferiu o pedido de gratuidade judiciária

formulado pelo primeiro e segundo réus, ora recorrentes, e lhes

concedeu o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento do

preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos previstos no art. 101, § 2º, do CPC.

Petição atravessada pelo primeiro e segundo réus (ID. 03707fd, fl.

455), na qual apresentam pedido de reconsideração "(...) da

Decisão por meio da qual indefere a justiça gratuita, reiterando em

todos os seus termos, o pleito formulado no Recurso Ordinário, de

gratuidade da justiça e, consequentemente, a dispensa do preparo

recursal e pagamento das custas processuais, nos termos do artigo

99, § 7º, do NCPC" (fl. 455).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Deserção

Cientes, em 22/01/2024 (segunda-feira), da prolação da sentença

que julgou os embargos de declaração que opuseram, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o

Colégio Mater Christi Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME,

respectivamente, primeiro e segundo réus, interpuseram recurso

ordinário em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (IDs. ec8f629 e 6b46246, fls. 260 e 266).

No entanto, conforme decisão da lavra deste Relator (ID. 37dbcae,

fls. 447/450), foi negado o pedido de concessão do benefícios da

"justiça gratuita" aos recorrentes, sendo-lhes concedido prazo de

cinco dias para recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário que

interpuseram, consoante o disposto no §2º, do art. 101, do CPC.

Observada a publicação da suprarreferida decisão no DEJT, em

27/02/2024, o quinquídio assinalado às partes para cumprimento da

diligência em epígrafe transcorreu de 28/02/2024 (quarta-feira) até

05/03/2024 (terça-feira).

Tendo em vista o decurso do mencionado prazo, inclusive sem

notícia de indisponibilidade do sistema PJe no último dia, e

deixando os recorrentes de comprovar, nos autos, o recolhimento

do preparo recursal, o presente apelo não merece ser conhecido,

em virtude da sua manifesta deserção.

Assinalo que o pedido de reconsideração dos recorrentes (ID.

03707fd, fl. 455), no qual renovam seu pleito pela concessão da

gratuidade judiciária, não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo concedido para efetuação do depósito recursal

e das custas processuais, tampouco indica o efetivo cumprimento
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da diligência determinada na decisão (ID. 37dbcae, fls. 447/450),

mas apenas o inconformismo dos recorrentes em relação ao seu

teor.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

Custas mantidas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário, por deserção. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-49.2023.5.21.0013
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRENTE EMERSON AZEVEDO

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO FRANCISCA SONIA DE PAIVA
BATISTA SILVA

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL MATER CHRISTI

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL MATER CHRISTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000666-49.2023.5.21.0013

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA. - ME E

EMERSON AZEVEDO - ME

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

RECORRIDA: FRANCISCA SÔNIA DE PAIVA BATISTA SILVA

ADVOGADOS: MARIANA ROCHA LEITE E JOÃO BRUNO LEITE

PAIVA

RECORRIDOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

MATER CHRISTI E ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Preliminar suscitada em contrarrazões. Preparo não satisfeito.

Deserção. Não conhecimento. É deserto o recurso em que a parte

não efetuou o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, mesmo após ter sido intimada para realizar o preparo, em

caso de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita.

Recurso não conhecido, por deserção.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Colégio Mater Christi

Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME, respectivamente, primeiro e

segundo réus, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Mossoró, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Francisca Sônia de Paiva Batista Silva em desfavor dos recorrentes

e de Alpha Carena Empreendimentos e Serviço Ltda. e Associação

Cultural e Educacional Mater Christi, respectivamente, terceira e

quarta rés.

Por sentença (ID. 10ccff7, fls. 359/371), o Juízo de origem decidiu

(fls. 370/371): "(...) rejeito as preliminares de retificação do polo

passivo da demanda e de ilegitimidade passiva "ad causam"; rejeito

a impugnação aos documentos acostados pelo autor; e acolho a

impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita à obreira.
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No mérito, declaro a prescrição quinquenal parcial, redundando

extintos, com julgamento do mérito, os efeitos laborais anteriores a

31/08/2018; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão (...), condenando solidariamente o grupo econômico (...),

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum, no cumprimento das seguintes obrigações: -

PAGAMENTO de saldo salarial de 10 (dez) dias trabalhados no mês

de julho de 2023; - PAGAMENTO de aviso prévio indenizado (63

dias, definidos nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.506/2011); - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo de 01/08/2021 até 31/07/2022, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo 01/08/2022 até 31/07/2023, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO de férias proporcionais, levada em

consideração a projeção do aviso prévio, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO décimo terceiro salário proporcional

de 2023, levada em consideração a projeção do aviso prévio; -

PAGAMENTO dos depósitos fundiários faltantes, assim como da

multa fundiária de 40% sobre todos os depósitos do FGTS, inclusive

dos faltantes, com exceção do período de projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 42, SDI-1, TST); - PAGAMENTO da multa do artigo

477, §8º, da CLT; e - PAGAMENTO de honorários sucumbenciais

fixados em 10% da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-

A da CLT, a serem arcados, solidariamente, pelas reclamadas. A

liquidação deverá observar os Contracheques/Recibos acostados

pela ré e, quanto às verbas rescisórias, o TRCT (ID. 1a4c1b0) (...)

Pela documentação anexa, nota-se que a parte autora celebrou

com o empregador, acordos no período da Pandemia de Covid-19,

de suspensão do contrato de trabalho. No período expressamente

comprovado de suspensão do contrato de trabalho, não há

contagem de tempo de serviço (para fins de cálculo das férias e do

13º salário), nem recolhimento do FGTS e previdenciário, havendo a

paralisação provisória dos efeitos do contrato, razão pela qual

determino a exclusão dos períodos de suspensão temporária do

contrato de trabalho das parcelas eventualmente deferidas (caso

seja o caso). Suspensões acostadas aos autos (ID. b877c4d).

Confirmo a decisão (ID. 78a8acc), na qual foi deferida a medida de

urgência pleiteada com expedição de alvará para levantamento de

FGTS e habilitação de seguro desemprego. Juros e correção

monetária, encargos fiscais e previdenciários, gratuidade de justiça,

conforme fundamentação (...) Indeferido o benefício da Justiça

Gratuita em prol da parte autora. Custas processuais pelas

reclamadas, no valor de R$ 1.263,22, calculadas sobre o valor

estimado da condenação (R$ 63.160,87) (...)".

Embargos de declaração opostos, em conjunto, pelos quatro réus

(ID. 856f9b3, fls. 400/405), contraminutados pela autora (ID.

36a92d7, fls. 408/409) e acolhidos, em parte, pelo juízo "a quo" (ID.

8b65225, fls. 410/412) para "(...) sanar o vício verificado, decido

reformar a planilha de cálculos - nos exatos termos supracitados na

fundamentação - para excluir dos cálculos o FGTS dos períodos em

que o contrato estava suspenso. Tudo conforme fundamentação

supra e nova planilha de cálculos que será acostada à presente

decisão" (fl. 412).

Recurso ordinário interposto pelo primeiro e segundo réus (ID.

827bebc, fls. 432/440), no qual postulam, inicialmente, que lhes

sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e do art.

98, do Código de Processo Civil - CPC, sob o argumento de que

"(...) não possui, na atual conjuntura, condições financeiras de arcar

com depósito recursal e as custas processuais" (fl. 434),

notadamente, devido à "(...) crescente onda de processos

trabalhistas dos quais o presente é um exemplo, que por si só já

denota que a empresa vem passando por crise financeira intensa".

Impugnam todas as alegações exordiais destoantes das

informações consignadas na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS da autora, assinalando que estas gozam de

presunção relativa de veracidade. Alegam que a autora foi

contratada em 01/08/2011, para exercer a função de "secretária

execut iva/ técnica em secretar iado",  percebendo como

remuneração inicial a quantia de R$ 250,00, que evoluiu, ao longo

do contrato de trabalho, passando a ser, desde 2021, R$ 3.872,38.

Asseveram que a autora trabalhava oito horas diárias e 44 horas

semanais, raramente laborando aos sábados, acrescentando que

ela foi dispensada sem justa causa em 10/07/2023 e não

compareceu quando convocada para a "baixa" de sua CTPS e a

assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

Aduzem que adimpliram corretamente as verbas rescisórias devidas

à obreira, razão pela qual refutam a condenação ao pagamento de

saldo de salários, aviso prévio, 13º salários e férias + 1/3, simples e

proporcionais, bem como procederam ao depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da multa de 40% deste,

conforme documentos colacionados. Rechaçam os pleitos relativos

ao seguro desemprego, porquanto as guias para habilitação no

mencionado benefício já foram liberadas pelo juízo. Em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais, pugnam: a) pela redução

da alíquota daqueles que foram condenados a pagar, fixada em

10%, para 5%, sobre o que resultar da liquidação da sentença,

diante da baixa complexidade da causa, conforme disposto no art.

791-A, §2º, incisos I - IV, da CLT; e b) pela condenação da autora,

ainda que beneficiária da "justiça gratuita", ao pagamento dessa

verba, em favor de seus advogados, à razão de 5 a 15%, sobre o

valor dos pedidos prefaciais julgados improcedentes, nos termos do
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art. 791-A, §§2º a 4º, da CLT. Nestes termos, requerem que seu

apelo seja conhecido e provido.

Contrarrazões oferecidas pela autora (ID. 77f6061, fls. 443/446),

nas quais suscita preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela parte adversa, por deserção, e, no mérito,

impugna as alegações recursais, defendendo a manutenção da

sentença.

Decisão monocrática exarada por este Relator (ID. 37dbcae, fls.

447/450), na qual indeferiu o pedido de gratuidade judiciária

formulado pelo primeiro e segundo réus, ora recorrentes, e lhes

concedeu o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento do

preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos previstos no art. 101, § 2º, do CPC.

Petição atravessada pelo primeiro e segundo réus (ID. 03707fd, fl.

455), na qual apresentam pedido de reconsideração "(...) da

Decisão por meio da qual indefere a justiça gratuita, reiterando em

todos os seus termos, o pleito formulado no Recurso Ordinário, de

gratuidade da justiça e, consequentemente, a dispensa do preparo

recursal e pagamento das custas processuais, nos termos do artigo

99, § 7º, do NCPC" (fl. 455).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Deserção

Cientes, em 22/01/2024 (segunda-feira), da prolação da sentença

que julgou os embargos de declaração que opuseram, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o

Colégio Mater Christi Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME,

respectivamente, primeiro e segundo réus, interpuseram recurso

ordinário em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (IDs. ec8f629 e 6b46246, fls. 260 e 266).

No entanto, conforme decisão da lavra deste Relator (ID. 37dbcae,

fls. 447/450), foi negado o pedido de concessão do benefícios da

"justiça gratuita" aos recorrentes, sendo-lhes concedido prazo de

cinco dias para recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário que

interpuseram, consoante o disposto no §2º, do art. 101, do CPC.

Observada a publicação da suprarreferida decisão no DEJT, em

27/02/2024, o quinquídio assinalado às partes para cumprimento da

diligência em epígrafe transcorreu de 28/02/2024 (quarta-feira) até

05/03/2024 (terça-feira).

Tendo em vista o decurso do mencionado prazo, inclusive sem

notícia de indisponibilidade do sistema PJe no último dia, e

deixando os recorrentes de comprovar, nos autos, o recolhimento

do preparo recursal, o presente apelo não merece ser conhecido,

em virtude da sua manifesta deserção.

Assinalo que o pedido de reconsideração dos recorrentes (ID.

03707fd, fl. 455), no qual renovam seu pleito pela concessão da

gratuidade judiciária, não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo concedido para efetuação do depósito recursal

e das custas processuais, tampouco indica o efetivo cumprimento

da diligência determinada na decisão (ID. 37dbcae, fls. 447/450),

mas apenas o inconformismo dos recorrentes em relação ao seu

teor.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

Custas mantidas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário, por deserção. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000666-49.2023.5.21.0013
Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE COLEGIO MATER CHRISTI LTDA -
ME

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRENTE EMERSON AZEVEDO

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO FRANCISCA SONIA DE PAIVA
BATISTA SILVA

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)
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RECORRIDO ASSOCIACAO CULTURAL E
EDUCACIONAL MATER CHRISTI

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

RECORRIDO ALPHA CARENA
EMPREENDIMENTOS E SERVICO
LTDA

ADVOGADO IRENO ROMERO DE MEDEIROS
CRISPINIANO(OAB: 6975/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E SERVICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

RECURSO ORDINÁRIO Nº 0000666-49.2023.5.21.0013

DESEMBARGADOR RELATOR: RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA

BORGES

RECORRENTE: COLÉGIO MATER CHRISTI LTDA. - ME E

EMERSON AZEVEDO - ME

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

RECORRIDA: FRANCISCA SÔNIA DE PAIVA BATISTA SILVA

ADVOGADOS: MARIANA ROCHA LEITE E JOÃO BRUNO LEITE

PAIVA

RECORRIDOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL

MATER CHRISTI E ALPHA CARENA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇO LTDA.

ADVOGADO: IRENO ROMERO DE MEDEIROS CRISPINIANO

ORIGEM: 3ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

EMENTA

Preliminar suscitada em contrarrazões. Preparo não satisfeito.

Deserção. Não conhecimento. É deserto o recurso em que a parte

não efetuou o recolhimento das custas processuais e do depósito

recursal, mesmo após ter sido intimada para realizar o preparo, em

caso de indeferimento do pedido de Justiça Gratuita.

Recurso não conhecido, por deserção.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Colégio Mater Christi

Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME, respectivamente, primeiro e

segundo réus, em face da sentença prolatada pelo Juízo da 3ª Vara

do Trabalho de Mossoró, nos autos da ação trabalhista ajuizada por

Francisca Sônia de Paiva Batista Silva em desfavor dos recorrentes

e de Alpha Carena Empreendimentos e Serviço Ltda. e Associação

Cultural e Educacional Mater Christi, respectivamente, terceira e

quarta rés.

Por sentença (ID. 10ccff7, fls. 359/371), o Juízo de origem decidiu

(fls. 370/371): "(...) rejeito as preliminares de retificação do polo

passivo da demanda e de ilegitimidade passiva "ad causam"; rejeito

a impugnação aos documentos acostados pelo autor; e acolho a

impugnação ao pedido de concessão de justiça gratuita à obreira.

No mérito, declaro a prescrição quinquenal parcial, redundando

extintos, com julgamento do mérito, os efeitos laborais anteriores a

31/08/2018; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão (...), condenando solidariamente o grupo econômico (...),

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar o

presente decisum, no cumprimento das seguintes obrigações: -

PAGAMENTO de saldo salarial de 10 (dez) dias trabalhados no mês

de julho de 2023; - PAGAMENTO de aviso prévio indenizado (63

dias, definidos nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei nº

12.506/2011); - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo de 01/08/2021 até 31/07/2022, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO, simples, de férias do período

aquisitivo 01/08/2022 até 31/07/2023, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO de férias proporcionais, levada em

consideração a projeção do aviso prévio, acrescidas do terço

constitucional; - PAGAMENTO décimo terceiro salário proporcional

de 2023, levada em consideração a projeção do aviso prévio; -

PAGAMENTO dos depósitos fundiários faltantes, assim como da

multa fundiária de 40% sobre todos os depósitos do FGTS, inclusive

dos faltantes, com exceção do período de projeção do aviso prévio

indenizado (OJ 42, SDI-1, TST); - PAGAMENTO da multa do artigo

477, §8º, da CLT; e - PAGAMENTO de honorários sucumbenciais

fixados em 10% da condenação trabalhista, nos termos do art. 791-

A da CLT, a serem arcados, solidariamente, pelas reclamadas. A

liquidação deverá observar os Contracheques/Recibos acostados

pela ré e, quanto às verbas rescisórias, o TRCT (ID. 1a4c1b0) (...)

Pela documentação anexa, nota-se que a parte autora celebrou

com o empregador, acordos no período da Pandemia de Covid-19,

de suspensão do contrato de trabalho. No período expressamente

comprovado de suspensão do contrato de trabalho, não há

contagem de tempo de serviço (para fins de cálculo das férias e do

13º salário), nem recolhimento do FGTS e previdenciário, havendo a

paralisação provisória dos efeitos do contrato, razão pela qual

determino a exclusão dos períodos de suspensão temporária do

contrato de trabalho das parcelas eventualmente deferidas (caso

seja o caso). Suspensões acostadas aos autos (ID. b877c4d).

Confirmo a decisão (ID. 78a8acc), na qual foi deferida a medida de

urgência pleiteada com expedição de alvará para levantamento de

FGTS e habilitação de seguro desemprego. Juros e correção

monetária, encargos fiscais e previdenciários, gratuidade de justiça,

conforme fundamentação (...) Indeferido o benefício da Justiça

Gratuita em prol da parte autora. Custas processuais pelas
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reclamadas, no valor de R$ 1.263,22, calculadas sobre o valor

estimado da condenação (R$ 63.160,87) (...)".

Embargos de declaração opostos, em conjunto, pelos quatro réus

(ID. 856f9b3, fls. 400/405), contraminutados pela autora (ID.

36a92d7, fls. 408/409) e acolhidos, em parte, pelo juízo "a quo" (ID.

8b65225, fls. 410/412) para "(...) sanar o vício verificado, decido

reformar a planilha de cálculos - nos exatos termos supracitados na

fundamentação - para excluir dos cálculos o FGTS dos períodos em

que o contrato estava suspenso. Tudo conforme fundamentação

supra e nova planilha de cálculos que será acostada à presente

decisão" (fl. 412).

Recurso ordinário interposto pelo primeiro e segundo réus (ID.

827bebc, fls. 432/440), no qual postulam, inicialmente, que lhes

sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do

art. 790, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, e do art.

98, do Código de Processo Civil - CPC, sob o argumento de que

"(...) não possui, na atual conjuntura, condições financeiras de arcar

com depósito recursal e as custas processuais" (fl. 434),

notadamente, devido à "(...) crescente onda de processos

trabalhistas dos quais o presente é um exemplo, que por si só já

denota que a empresa vem passando por crise financeira intensa".

Impugnam todas as alegações exordiais destoantes das

informações consignadas na Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS da autora, assinalando que estas gozam de

presunção relativa de veracidade. Alegam que a autora foi

contratada em 01/08/2011, para exercer a função de "secretária

execut iva/ técnica em secretar iado",  percebendo como

remuneração inicial a quantia de R$ 250,00, que evoluiu, ao longo

do contrato de trabalho, passando a ser, desde 2021, R$ 3.872,38.

Asseveram que a autora trabalhava oito horas diárias e 44 horas

semanais, raramente laborando aos sábados, acrescentando que

ela foi dispensada sem justa causa em 10/07/2023 e não

compareceu quando convocada para a "baixa" de sua CTPS e a

assinatura do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT.

Aduzem que adimpliram corretamente as verbas rescisórias devidas

à obreira, razão pela qual refutam a condenação ao pagamento de

saldo de salários, aviso prévio, 13º salários e férias + 1/3, simples e

proporcionais, bem como procederam ao depósito do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da multa de 40% deste,

conforme documentos colacionados. Rechaçam os pleitos relativos

ao seguro desemprego, porquanto as guias para habilitação no

mencionado benefício já foram liberadas pelo juízo. Em relação aos

honorários advocatícios sucumbenciais, pugnam: a) pela redução

da alíquota daqueles que foram condenados a pagar, fixada em

10%, para 5%, sobre o que resultar da liquidação da sentença,

diante da baixa complexidade da causa, conforme disposto no art.

791-A, §2º, incisos I - IV, da CLT; e b) pela condenação da autora,

ainda que beneficiária da "justiça gratuita", ao pagamento dessa

verba, em favor de seus advogados, à razão de 5 a 15%, sobre o

valor dos pedidos prefaciais julgados improcedentes, nos termos do

art. 791-A, §§2º a 4º, da CLT. Nestes termos, requerem que seu

apelo seja conhecido e provido.

Contrarrazões oferecidas pela autora (ID. 77f6061, fls. 443/446),

nas quais suscita preliminar de não conhecimento do recurso

ordinário interposto pela parte adversa, por deserção, e, no mérito,

impugna as alegações recursais, defendendo a manutenção da

sentença.

Decisão monocrática exarada por este Relator (ID. 37dbcae, fls.

447/450), na qual indeferiu o pedido de gratuidade judiciária

formulado pelo primeiro e segundo réus, ora recorrentes, e lhes

concedeu o prazo de cinco dias para comprovar o recolhimento do

preparo recursal, sob pena de não conhecimento do apelo, nos

termos previstos no art. 101, § 2º, do CPC.

Petição atravessada pelo primeiro e segundo réus (ID. 03707fd, fl.

455), na qual apresentam pedido de reconsideração "(...) da

Decisão por meio da qual indefere a justiça gratuita, reiterando em

todos os seus termos, o pleito formulado no Recurso Ordinário, de

gratuidade da justiça e, consequentemente, a dispensa do preparo

recursal e pagamento das custas processuais, nos termos do artigo

99, § 7º, do NCPC" (fl. 455).

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Preliminar de não conhecimento do recurso suscitada em

contrarrazões. Deserção

Cientes, em 22/01/2024 (segunda-feira), da prolação da sentença

que julgou os embargos de declaração que opuseram, por meio de

publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, o

Colégio Mater Christi Ltda. - ME e Emerson Azevedo - ME,

respectivamente, primeiro e segundo réus, interpuseram recurso

ordinário em 01/02/2024 (quinta-feira), tempestivamente.

Representação regular (IDs. ec8f629 e 6b46246, fls. 260 e 266).

No entanto, conforme decisão da lavra deste Relator (ID. 37dbcae,

fls. 447/450), foi negado o pedido de concessão do benefícios da

"justiça gratuita" aos recorrentes, sendo-lhes concedido prazo de

cinco dias para recolhimento das custas processuais e depósito

recursal, sob pena de não conhecimento do recurso ordinário que

interpuseram, consoante o disposto no §2º, do art. 101, do CPC.

Observada a publicação da suprarreferida decisão no DEJT, em

27/02/2024, o quinquídio assinalado às partes para cumprimento da

diligência em epígrafe transcorreu de 28/02/2024 (quarta-feira) até

05/03/2024 (terça-feira).

Tendo em vista o decurso do mencionado prazo, inclusive sem
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notícia de indisponibilidade do sistema PJe no último dia, e

deixando os recorrentes de comprovar, nos autos, o recolhimento

do preparo recursal, o presente apelo não merece ser conhecido,

em virtude da sua manifesta deserção.

Assinalo que o pedido de reconsideração dos recorrentes (ID.

03707fd, fl. 455), no qual renovam seu pleito pela concessão da

gratuidade judiciária, não tem o condão de suspender ou

interromper o prazo concedido para efetuação do depósito recursal

e das custas processuais, tampouco indica o efetivo cumprimento

da diligência determinada na decisão (ID. 37dbcae, fls. 447/450),

mas apenas o inconformismo dos recorrentes em relação ao seu

teor.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário, por deserção.

Custas mantidas.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, não

conhecer do recurso ordinário, por deserção. Custas mantidas.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria
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EMENTA

Recurso ordinário da Ré Principal

Vínculo empregatício. Sociedade em conta de participação.

Violação aos dispositivos do CC. Contrato de trabalho

reconhecido. Consoante preconiza do art. 991 do CC, "na

sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do

objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu

nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade,

participando os demais dos resultados correspondentes". Todavia,

no contrato de constituição de sociedade em conta de participação

apresentado pela ré, os sócios participantes constituíram a própria

mão de obra terceirizada, e em vez de participarem dos resultados

da sociedade, os ditos "sócios participantes" apenas recebiam

pagamento pelo próprio trabalho, desvirtuando simultaneamente as

disposições do CC ora em análise, e da terceirização, dispostas na

Lei n. 6.019/74, com a redação dada pelas Leis n. 13.429 e

13.467/2017, incorrendo na hipótese do art. 9º da CLT. No tocante

aos requisitos informadores do vínculo empregatício, resultou

evidenciado que a autora foi contratada pela ré, de quem recebia

remuneração pelo trabalho, e a quem esteve subordinado
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juridicamente, e prestou serviços habituais como Técnica de

Enfermagem, configurando o vínculo empregatício.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

Recurso Ordinário do Estado do RN

Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 331, IV, do

TST. Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, VI, do TST, cujo

teor se encontra em consonância com princípios constitucionais e

preceitos legais, legitimando a responsabilização do tomador dos

serviços terceirizados, uma vez não comprovada a efetiva

fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa do tomador de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT da 21ª Região é no sentido da desnecessidade da prévia

persecução dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da

entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável

subsidiário a interposição de ação de regresso contra a devedora

principal.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por JUSTIZ

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e pelo ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE em face da sentença proferida pelo

Exmo. Juiz Magno Kleiber Maia (Id. 87a9d3a), titular da 2ª Vara do

Trabalho de Mossoró, que, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por MARIA ROSINEIDE DE OLIVEIRA NOLASCO em face

das ora recorrentes, rejeitou as preliminares suscitadas, deferiu os

benefícios da justiça gratuita à parte autora e julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para o fim de, in

verbis:

1. (...) reconhecer o vínculo empregatício mantido entre as partes no

período de 24/03 /2021 a 02/04/2023, considerando-se a projeção

do aviso prévio indenizado e a data final de prestação de serviços

em 28/02/2023, na função de técnica de enfermagem, com

remuneração mensal no valor correspondente a 01 (um) salário

mínimo, bem como a modalidade de rescisão do contrato de

trabalho por iniciativa do empregador, sem justa causa;

2. condenar as reclamadas, a segunda subsidiariamente, ao

pagamento das seguintes verbas, em favor da reclamante:

Aviso Prévio Indenizado (33 dias);

Férias do período de 2021/2022, 2022/2023 e férias proporcionais,

acrescidas do terço constitucional, considerando-se a projeção do

aviso prévio indenizado;

13º salário proporcional referente aos anos de 2021 (09/12 avos),

2022 (integral) e 2023 (03/12 avos), considerando-se a projeção do

aviso prévio indenizado;

FGTS de todo o período contratual e multa rescisória de 40%;

Multa por mora rescisória, estabelecida no art. 477 da CLT.

Adicional de insalubridade durante todo o período contratual, em

grau máximo (40% do salário mínimo legal), a ser calculado mês a

mês, com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS + 40%, além da sua integração à base de cálculo

do adicional noturno;

Adicional noturno de 35% (Convenção Coletiva de Id afbc4d5)

incidente sobre as horas laboradas no período compreendido entre

as 22 horas às 5 horas do dia seguinte, em conformidade com o

disposto no art. 7º, IX da Constituição Federal e art. 73 da CLT, e

seus reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS +

40%;

Outrossim, o juízo de origem condenou as reclamadas à obrigação

de fazer 'de proceder a anotação do contrato de emprego na CTPS

da reclamante' e condenou apenas as reclamadas, sendo a

segunda subsidiariamente, ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor do advogado da reclamante, os quais foram

fixados em 10% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (Id. 9cea4e5), a reclamada principal

defende a inexistência de vínculo de emprego com a reclamante,

uma vez que não estariam preenchidos os requisitos dos artigos 2º

e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sob o argumento

de que a reclamante assinou um contrato de sociedade em conta de

participação com a reclamada principal.

Assevera que '[...] não há do que (sic) se falar em rescisão de

contrato de trabalho e sim de distrato do contrato de Sociedade em

Conta de Participação, nos termos acordados entre as partes, de

forma completamente regular'.

Pontua que '[...] no contrato de Sociedade em questão, a cláusula

de vigência deixa claro que o contrato perdurará até a cessação dos

serviços da empresa para com o Estado, bem como, em tópico de

dissolução societária, em alínea "e", consta a hipótese de distrato

em caso de iniciativa do tomador de serviço'.

Sustenta que '[...] o contrato de sociedade foi rescindido nos termos

e no tempo dispostos em contrato de Sociedade em Conta de

Participação, conforme se traduz na cláusula XIV, que trata da
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vigência do contrato, a qual se deu nos termos dos ofícios nº 767 e

464/2021/SESAP'.

Requer a reforma da sentença para que seja afastado o

reconhecimento do vínculo empregatício. Via de consequência,

defende ser indevida a condenação relativa às verbas rescisórias,

ao adicional de insalubridade e ao adicional noturno.

O litisconsorte, por sua vez, em suas razões de recurso (Id.

ead597b), impugna a sua condenação subsidiária ao pagamento

das verbas deferidas em sentença, aduzindo que não foi juntada

aos autos prova da alegada culpa in vigilando do Estado. Defende

que, no caso, o ônus de demonstrar os fatos constitutivos do direito

era da reclamante, nos moldes do art. 818 da CLT e do inciso I do

artigo 373 do Código de Processo Civil - CPC.

Requer seja afastada a responsabilidade subsidiária do Estado, seja

em razão de o ônus da prova incumbir à reclamante, seja porque há

elementos nos autos para que se entenda que a fiscalização foi

efetivamente feita pelo litisconsorte.

Sucessivamente, requer que, em caso de manutenção da

condenação, esta seja limitada ao período em que a reclamante

efetivamente prestou serviços ao ente público, em decorrência do

contrato de terceirização de mão de obra.

Ainda, de forma sucessiva, requer a aplicação da desconsideração

da personalidade jurídica da empregadora, antes de haver a

responsabilização subsidiária da litisconsorte, argumentando, em

síntese, que a Justiça do Trabalho não pode compactuar com uma

dupla penalização do Estado e defende ser possível e aceitável que

também se aplique a desconsideração da personalidade jurídica no

âmbito do Direito do Trabalho.

A reclamante e a reclamada principal apresentaram contrarrazões

(Id. 357d52c, 6c41699 e af1e234).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional."

É o relatório proposto pela Relatora, aprovado em sessão, que

adoto.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso Ordinário da Ré Principal

Nos termos do voto da Relatora:

"Recurso ordinário tempestivo. Representação regular. Preparo

recolhido. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário."

Recurso Ordinário do Litisconsorte

Nos termos do voto da Relatora:

"Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo dispensado

(art. 790-A, I, da CLT). Preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário."

Remessa Necessária

Nos termos do voto da Relatora:

"O presente caso não se enquadra na hipótese de remessa

necessária, porquanto o valor atribuído à condenação - R$

46.706,16 - é inferior ao patamar fixado no art. 496, § 3º, inciso II,

do CPC, aplicável subsidiariamente, nos termos da Súmula 303 do

TST."

MÉRITO

Recurso Ordinário da Justiz

A Relatora dava provimento ao recurso ordinário para reformar a

sentença, afastando o reconhecimento do vínculo empregatício,

julgando improcedentes os pedidos da inicial, porém, dela divirjo,

sob os fundamentos a seguir:

Vínculo empregatício

Em síntese, a ré pretende que seja afastado o reconhecimento do

vínculo empregatício, assegurando que estão ausentes os

requisitos estabelecidos nos arts. 2º e 3º da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT. Argumenta que a autora teve livre acesso e

ciência de todos os termos do contrato de sociedade em conta de

participação. Elucida que o elemento onerosidade não resta

caracterizado, uma vez que os pagamentos eram feitos mediante

repasse realizados pelo Estado do Rio Grande do Norte, e não de

forma direta pela recorrente. Ressalta que as escalas de plantão

eram organizadas pelos próprios sócios, de acordo com a

disponibilidade de cada um, possuindo autonomia para trocar seus

plantões, ou mesmo faltar, sem qualquer penalidade aplicada pela

empresa. Afirma que a prestação de serviços se dava de forma

eventual, considerando o espaçamento entre os plantões e a

flexibilidade da escala de acordo com a conveniência da sociedade.

Reafirma que "em eventual necessidade de alteração de escala de

plantão, atrasos e afins, as sócias se resolviam entre si, não

havendo qualquer tipo de intervenção ou penalidade por parte da

Empresa Recorrente, visto que se tratavam de partes de igual

hierarquia" (ID. 9cea4e5 - fls. 428/429). Colaciona jurisprudência

para embasar sua tese de ausência de vínculo empregatício.

A sentença de méri to acolheu a pretensão autoral  de

reconhecimento de vínculo empregatício, consoante os seguintes

fundamentos (ID. 87a9d3a - fls. 358/360):

Da relação de emprego e reconhecimento do vínculo

Pretende a autora o reconhecimento do vínculo empregatício

mantido com a reclamada principal no período de 24/03/2021 a

28/02/2023, no qual exerceu a função de técnica de enfermagem,

percebendo remuneração média mensal entre R$ 1.400,00, sem

registro na sua CTPS, suscitando, ainda, que a reclamada, para

admissão, teria lhe exigido a assinatura de um contrato para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ingresso em uma sociedade em conta de participação.

A reclamada principal, em sua contestação, afirma que não

manteve vínculo empregatício com a reclamante, e que esta teria

prestado os seus serviços na condição de sócia, em sociedade em

conta de participação, não estando evidenciados os elementos

caracterizadores da relação empregatícia.

Decido.

No caso em tela, sendo incontroversa a prestação dos serviços pela

reclamada, a discussão para caracterização ou não da relação

empregatícia, encontra-se centrada na validade do contrato de

sociedade em conta de participação apresentado pela reclamada na

sua contestação, visto que a sua validade afastaria a existência da

relação empregatícia.

Nesse passo, a reclamada alega ter entabulado com a reclamante e

diversos outros técnicos de enfermagem contrato de sociedade em

conta de participação a fim de viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte.

A sociedade em conta de participação, prevista no art. 991 do

Código Civil, consiste em um sociedade não personificada em que

duas ou mais pessoas se reúnem para consecução de um

determinado fim social, que será exercido unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva

responsabil idade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Examinando as provas produzidas e o próprio contexto da

prestação dos serviços narrado pelas partes nas suas

manifestações resta clara a invalidade do contrato de sociedade em

conta de participação, que fora firmado com o nítido intuito de

fraudar e/ou impedir direitos trabalhistas.

Ora, no caso em tela não restou evidenciado nenhum interesse

associativo comum entre as partes, ainda que por adesão, capaz de

justificar a existência da sociedade, inexistindo, igualmente,

qualquer distribuição dos lucros do negócio ou mesmo a assunção

dos seus riscos pelos sócios participantes, mas apenas o simples

pagamento pelos serviços prestados.

O próprio fim social alegado (viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte) não se mostra compatível com o referido tipo

societário, na medida em que este pressupõe liberdade dos seus

sócios, mesmo os participantes, para consecução do objeto social.

Ora, como o suposto sócio ostensivo iria agir para garantir a

prestação de um serviço público essencial, se em determinada data

todos os supostos sócios participantes declarassem não poder

prestar os seus serviços?

O que se nota, é que a reclamante fora contratada pela reclamada

principal, para prestar serviços em benefício da litisconsorte,

decorrentes do processo SEI nº 00610909.000020-2021-11, com

pessoalidade, onerosidade, subordinação e de forma não eventual,

preenchendo, portanto, todos os elementos típicos da relação de

emprego, estabelecidos no art. 2º e 3º da CLT.

A pessoalidade resta presente, uma vez que era a própria

reclamante que deveria prestar os serviços de técnica de

enfermagem, não havendo nenhuma evidência de que esta

pudesse, livremente, fazer-se substituir por qualquer outra pessoa,

sobretudo que não integrasse a suposta sociedade.

A onerosidade advém da contraprestação percebida pela

reclamante em decorrência dos serviços prestados.

A subordinação revela-se diante da sujeição da reclamante às

escalas de plantões estabelecidas pela primeira reclamada,

cumprimento de jornada laboral (plantões), valor da remuneração

imposto, além da própria submissão, na prestação do labor, às

regras de organização dos serviços estabelecidas pela segunda

reclamada, sendo válido destacar que, embora as provas

produzidas evidenciem uma certa liberdade da reclamante para

expor a sua disponibilidade e sugerir datas, quem, efetivamente,

estabelecia as escalas de plantões, era a reclamada, como

plenamente evidenciado nos depoimentos prestados em sede de

audiência de instrução.

O caráter não eventual restou até mesmo incontroverso, na medida

em que a própria reclamada admitiu que os serviços foram

prestados durante todo o período suscitado na inicial.

Em situação análoga, o próprio E. TRT21 assim já se posicionou,

senão vejamos:

(...)

Portanto, imperando no direito do trabalho o princípio da primazia

da realidade, que impõe a prevalência da realidade fática sobre os

aspectos formais pactuados, e estando presentes todos requisitos

necessários à configuração da relação de emprego, julgo

procedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício

firmado com a reclamada no período de 24/03/2021 a 02/04/2023,

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado e a data

final de prestação de serviços em 28/02/2023, na função de técnica

de enfermagem, devendo ser considerado, ainda, que este findou-

se por iniciativa do empregador e sem justa causa, diante do

princípio da continuidade da relação empregatícia.

Pois bem.

A autora afirmou, na inicial (ID. 13420de - fls. 02/15), que foi

contratada pela ré em 24/03/2021, na função de Técnica de

Enfermagem, com remuneração de R$ 1.400,00, para prestar
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serviços terceirizados no Hospital Tarcísio Maia em Mossoró-RN,

sendo demitida em 28/02/2023.

Em contestação (ID. 13ac7ad - fls. 57/66) a ré principal insurgiu-se

contra as alegações da autora, afirmando que esta trabalhava "na

condição de sócio em Sociedade em Conta de Participação, nos

termos dos Artigos 991 e seguintes do Código Civil" (fl. 58). Disse,

ainda, que a "Reclamante integrou a SCP em discussão por

vontade própria, sem nenhum tipo de vício de consentimento,

exercendo todos os atos concernentes, recebendo participação nos

lucros etc. tudo na forma da lei" (fl. 59). Alegou que a autora

participava ativamente da vida societária, praticando atos de sócio,

bem como que a esta foi inserida em um grupo, recebendo as

informações acerca das datas de plantão e indicando as datas em

que desejava trabalhar. Registrou que os sócios poderiam se fazer

substituir quando quisessem, simplesmente repassando seus

plantões para outros integrantes, sem nenhuma ingerência ou

participação da ré.

Com efeito, o art. 991 e seguintes do Código Civil - CC, invocados

pela ré, dispõe o seguinte:

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade

constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva

responsabil idade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio

ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos

termos do contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação

independe de qualquer formalidade e pode provar-se por todos os

meios de direito.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e

a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não

confere personalidade jurídica à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos

negócios sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas

relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com a do

sócio ostensivo, patrimônio especial, objeto da conta de

participação relativa aos negócios sociais.

§ 1º A especialização patrimonial somente produz efeitos em

relação aos sócios.

§ 2º A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da

sociedade e a liquidação da respectiva conta, cujo saldo constituirá

crédito quirografário.

§ 3º Falindo o sócio participante, o contrato social fica sujeito às

normas que regulam os efeitos da falência nos contratos bilaterais

do falido.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode

admitir novo sócio sem o consentimento expresso dos demais.

A recorrida é constituída na forma de empresa prestadora de

serviços terceirizados, consoante seu contrato social (ID. d64f1c2 -

fls. 67/75), tendo como objeto social, dentre outras atividades a

"locação, seleção, agenciamento e administração de mão-de-obra

especializada, semi-especializada, e não qualificada, inclusive

serviços médicos, de enfermagem, de psicologia, de odontologia

para o serviço público federal, estadual, municipal, sociedades de

economia mista e empresas privadas, inclusive em urgência e

emergência (...)" (fl. 69).

No Contrato Particular de Constituição de Sociedade em Conta de

Participação (ID. d64f1c2 - fls. 67/75) a ré figura como sócia

ostensiva, com quota-parte de R$ 2.000,00, correspondente a

78,44% do capital social, e 13 sócios participantes, com quotas de

R$ 50,00, correspondentes, cada uma delas, a 1,96% do capital

social, dentre eles a autora (fl. 69).

O contrato estabelece como objetivo a prestação de serviços de

Atividade de Técnico de Enfermagem em Unidade de Terapia

Intensiva - UTI adulto, no Hospital Regional Tarcísio de

Vasconcelos Maia, no Município de Mossoró/RN, conforme

especificações contidas no Processo SEI n. 00610909.000020-2021

-11, este não anexado aos autos nem pela ré, nem pelo litisconsorte

passivo, que o firmaram. Extrai-se, ainda, do contrato apresentado

pela ré, as seguintes estipulações (fl. 68):

II - DOS PROPÓSITOS DAS PARTES

a) A SÓCIA OSTENSIVA pretende, em virtude do processo SEI nº

00610909.000020-2021-11, firmado com a Secretaria de Saúde

Pública do Rio Grande do Norte, viabilizar as Atividades de Técnico

de Enfermagem, competindo à mesma praticar todos os atos

necessários à efetivação dos negócios objeto do presente contrato,

obrigando-se pessoalmente perante terceiros, arcando com todas

as responsabilidades.

b) Por sua vez, os SÓCIOS PARTICIPANTES investirão na

SOCIEDADE desenvolvendo atividades de técnico de enfermagem,

tudo para obtenção de lucro comum, observando-se as disposições

da CLÁUSULA V deste contrato, pelo que não farão aportes

financeiros ou materiais, tampouco levantarão valores que não

aqueles exclusivamente relativos aos pagamentos das atividades

como de enfermagem realizadas por cada sócio participante, em

conformidade com as regras editalícias do processo SEI nº

00610909.000020-2021-11, junto à Secretaria de Saúde Pública do

Rio Grande do Norte, no Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos

Maia, no Município de Mossoró/RN, observando a composição do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2423
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

preço apresentada na proposta do certame indicado, observando o

valor mínimo de 200,00 (Duzentos reais) líquidos pagos por plantão

de 24 horas ao técnico de enfermagem, devendo a proposta com a

respectiva composição de preço ser parte integrante do presente

contrato.

Ora, o caput do art. 991 do CC dispõe que a atividade constitutiva

do objeto social, na sociedade em conta de participação, somente

pode ser exercida pelo sócio ostensivo, do que se depreende que

aos sócios par t ic ipantes cabe apenas o resul tado do

empreendimento, sem nenhuma responsabilidade pela execução do

objeto social. É oportuno registrar, à luz do parágrafo único do art.

993 do CC, que o sócio participante não pode tomar parte nas

relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.

No entanto, no Contrato Particular de Constituição de Sociedade em

Conta de Participação (ID. d64f1c2 - fls. 67/75) os sócios

participantes constituíram mão de obra terceirizada, desvirtuando

simultaneamente as disposições do CC ora em análise, da

terceirização, dispostas na Lei n. 6.019/74, com a redação dada

pelas Leis n. 13.429/2017 e 13.467/2017, com o objetivo de eximir-

se das responsabilidades trabalhistas, incorrendo na hipótese do

art. 9º da CLT. Consoante o item VIII do contrato em análise, "O

sócio participante se obriga a proceder com a prestação de serviços

de Atividades de Técnico de Enfermagem, identificado na letra "b",

item II do presente processo SEI nº 00610909.000020-2021-11,

conforme firmado" (fl. 70).

Diga-se ainda que, em vez de participarem dos resultados da

sociedade, nos termos do art. 991 do CC, os ditos "sócios

participantes" apenas recebiam pagamento pelo próprio trabalho.

Conforme estabelece o item XIII do contrato da referida sociedade

em conta de participação, que trata da apuração, distribuição do

lucro e devolução do capital aportado, ao sócio participante "caberá

tão somente o recebimento dos valores relativos aos pagamentos

das atividades de técnico de enfermagem...", por eles próprios

desenvolvidas (fl. 72).

Portanto, o contrato de sociedade por conta de participação firmado

entre a ré e a autora serviu de simulacro, imposto por iniciativa da

empresa, para obstar os direitos trabalhistas que são assegurados

na prestação de serviços terceirizados.

É imperioso destacar que o estado de calamidade pública em saúde

autoriza a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, IV, da Lei n.

8.666/93, mas não autoriza a precarização de mão de obra

terceirizada, sendo nulas de pleno direito as disposições que assim

pactuam, na forma do art. 9 da norma celetista, já mencionado.

Para o reconhecimento do contrato de emprego é essencial que

haja a prestação não eventual dos serviços; subordinação jurídica,

sendo o obreiro dirigido pelo empregador e devendo cumprir as

ordens dele advindas; onerosidade e, por último, a pessoalidade na

relação, constatada pela realização de contrato com pessoa

especificada para prestar os serviços determinados.

Está evidenciado nos autos que a autora prestou serviços habituais

(em escala), pessoalmente (não poderia ser substituído por pessoa

estranha à escala) e remunerados à Secretaria de Saúde Pública -

SESAP, no Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia, por

intermediação da ré, de quem recebia contraprestação pecuniária

(ID. 7f0783e - fls. 85/105).

Quanto à subordinação jurídica, destaco que era a ré principal que

elaborava as escalas de serviço (ID. c5eec02 - fls. 79/84). Observo

também que, subvertendo e violando o disposto no art. 995 do CC,

acima transcrito, e reforçando seu poder diretivo, a ré estabeleceu

no contrato particular, item VII, que "A admissão de novos sócios

somente será permitida com a anuência expressa da sócia

ostensiva" (ID. d64f1c2 - fl. 69).

Diante disso, a manutenção da sentença que reconheceu o vínculo

empregatício entre a autora e a ré principal no período de

24/03/2021 a 02/04/2023, na função de técnica de enfermagem é

medida que se impõe.

Por corolário, são devidas as verbas rescisórias estabelecidas em

sentença, sendo relevante ressaltar que a impugnação da ré,

quanto às verbas deferidas, limitou-se ao argumento de serem

indevidas em razão da ausência do liame empregatício.

De igual forma, as impugnações apresentadas pela recorrente

quanto à condenação relativa ao adicional de insalubridade e

adicional noturno tem arrimo unicamente não tese de ausência de

vínculo empregatício, não havendo enfrentamento quanto aos

fundamentos estabelecido no decisum para a concessão das

parcelas em realce, conforme se vê no ID. 9cea4e5 (fls. 436/438).

Logo, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Recurso não provido.

Recurso Ordinário do Litisconsorte

Responsabilidade subsidiária

O litisconsorte defende a ausência da responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída, assegurando, em suma, que o Supremo

Tribunal Federal - STF fixou tese de repercussão geral acerca da

constitucionalidade do § 1º, do art. 71, da Lei n. 8.666/93. Assegura

que no refer ido ju lgamento f icou estabelecido que "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" (ID. ead597b - fl. 445). Afirma que o autor não se

desvencilhou do encargo que lhe incumbia de comprovar que houve
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culpa in eligendo do Estado. Defende que a documentação anexa

aos autos demonstra que fiscalizou o contrato firmado com a ré

principal.

Vejamos.

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consubstanciada no

teor da Súmula n. 331, V, do Tribunal Superior do Trabalho - TST:

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931,

fixou tese em que definiu que a responsabilidade subsidiária do ente

público não é automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a

aplicação do disposto no item V da Súmula n. 331 do TST, analisar

o caso concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços

por ele contratado.

Na douta lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

n. 8.666/93 não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa in vigilando e in

eligendo.

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a recente - e já citada - decisão do STF, em tese de

repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste sentido, embora

seja vedada a responsabilização automática da administração

pública, é possível a sua condenação se houver prova inequívoca

de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização dos

contratos.

Assim, a responsabilidade subsidiária do ente público não decorre

do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada, necessitando identificar a

conduta culposa do tomador, consoante a citada decisão do STF

em tese de repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Neste trilhar, configurada a situação de terceirização de mão de

obra, responde o ente público tomador subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas porventura não adimplidos pela ré principal, via

de regra, na forma do que dispõe a Súmula n. 331 do TST, item V,

quando evidenciada sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos, e excepcionalmente na forma do item IV,

quando a prestação de serviços se submete contratualmente às

normas do direito privado.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova Lei de

Licitações (Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º

estabelece: "Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado" (sublinhados acrescidos nesta oportunidade).

Quanto à distribuição do ônus da prova da fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais, é do tomador

(litisconsorte), enquanto parte no contrato administrativo, a aptidão

para demonstrar, na hipótese do item V, a fiscalização do contrato

firmado, especialmente no tocante ao cumprimento das obrigações

trabalhistas da contratada, porquanto guardião necessário da

documentação pertinente.

No caso dos autos, está demonstrado que a autora foi contratada

pela ré principal em 24/03/2021, na função de "técnica de

enfermagem", com fim do liame empregatício em 28/02/2023,

conforme reconhecido em sentença e analisado no tópico anterior,

tendo laborado em benefício do ente público, por força do contrato

firmado entre os réus, fato não controvertido nos autos.

No caso, é preciso destacar que o Estado do Rio Grande do Norte

não se preocupou em apresentar sequer prova do contrato firmado

com a ré principal. E, muito embora tenha colacionado aos autos

documentação (IDs. 442549f e 8ba4cde - fls. 127/305), com escopo

de comprovar a fiscalização realizada, os documentos apresentados

não constituem prova cabal de que a alegada fiscalização

empreendida pelo tomador de serviços resultou efetiva, uma vez

que as irregularidades contratuais estão demonstradas na ausência

de formalização do vínculo empregatício, bem como ausência de

pagamento das verbas rescisórias devidas à autora, adicional

noturno e de insalubridade devidos durante toda a vigência do liame

empregatício. .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2425
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Demonstrada, portanto, a conduta culposa do litisconsorte no

cumprimento dos ditames da Lei de Licitações, mormente quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa in vigilando), deve o recorrente

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela ré principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária do

recorrente, consoante reconhecida pelo Juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à CF, muito menos à legislação

infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI da Súmula n. 331 do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral".

Destaco que não se trata de responsabilizar o ente público pelo

mero inadimplemento, pois lhe foi oportunizado o exercício da

ampla defesa, com liberdade para apresentar todas as provas que

entendesse úteis ao seu propósito defensivo.

Destarte, a manutenção da responsabilidade subsidiária atribuída

ao litisconsorte é medida que se impõe.

Recurso não provido, neste aspecto.

Benefício de ordem

Reivindica, em caso de manutenção da condenação, que seja

deferido o benefício de ordem, a fim de que o recorrente possa

responder pela execução somente após a efetiva comprovação de

inexistência de bens por parte da ré principal.

Todavia, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente

apontar os sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal

medida não se exige quando a responsabilidade pelo débito

exequendo também recai sobre um devedor subsidiário, que se

iguala juridicamente ao sócio da reclamada, em condições de solver

a dívida executada e se rogar no direito de regresso contra o

devedor principal.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pela ré

e pelo litisconsorte e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo-se

incólume a sentença primitiva.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos por JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO

DE MÃO DE OBRA LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. Mérito: por maioria, negar provimento aos recursos;

vencida a Desembargadora Relatora Auxiliadora Rodrigues, que

dava provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação trabalhista

e julgava prejudicada a análise do recurso do litisconsorte.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada da JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRAS LTDA, DRA. MARIA LUIZA GARCIA OLIVEIRA

DUARTE. Acórdão pelo Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Justificativa de voto pela Desembargadora

Relatora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Desembargador Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A primeira reclamada se insurge contra a sentença de origem,
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aduzindo, em apertada síntese, a ausência do vínculo de emprego

com a reclamante, e pugna pela reforma da sentença primeva, a

qual julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial,

conforme fundamentação a seguir (Id. 87a9d3a):

"Da relação de emprego e reconhecimento do vínculo

[...]

Decido.

No caso em tela, sendo incontroversa a prestação dos serviços pela

reclamada, a discussão para caracterização ou não da relação

empregatícia, encontra-se centrada na validade do contrato de

sociedade em conta de participação apresentado pela reclamada na

sua contestação, visto que a sua validade afastaria a existência da

relação empregatícia.

Nesse passo, a reclamada alega ter entabulado com a reclamante e

diversos outros técnicos de enfermagem contrato de sociedade em

conta de participação a fim de viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte.

A sociedade em conta de participação, prevista no art. 991 do

Código Civil, consiste em um sociedade não personificada em que

duas ou mais pessoas se reúnem para consecução de um

determinado fim social, que será exercido unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva

responsabilidade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Examinando as provas produzidas e o próprio contexto da

prestação dos serviços narrado pelas partes nas suas

manifestações resta clara a invalidade do contrato de sociedade em

conta de participação, que fora firmado com o nítido intuito de

fraudar e/ou impedir direitos trabalhistas.

Ora, no caso em tela não restou evidenciado nenhum interesse

associativo comum entre as partes, ainda que por adesão, capaz de

justificar a existência da sociedade, inexistindo, igualmente,

qualquer distribuição dos lucros do negócio ou mesmo a assunção

dos seus riscos pelos sócios participantes, mas apenas o simples

pagamento pelos serviços prestados.

O próprio fim social alegado (viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte) não se mostra compatível com o referido tipo

societário, na medida em que este pressupõe liberdade dos seus

sócios, mesmo os participantes, para consecução do objeto social.

Ora, como o suposto sócio ostensivo iria agir para garantir a

prestação de um serviço público essencial, se em determinada data

todos os supostos sócios participantes declarassem não poder

prestar os seus serviços?

O que se nota, é que a reclamante fora contratada pela reclamada

principal, para prestar serviços em benefício da litisconsorte,

decorrentes do processo SEI nº 00610909.000020-2021-11, com

pessoalidade, onerosidade, subordinação e de forma não eventual,

preenchendo, portanto, todos os elementos típicos da relação de

emprego, estabelecidos no art. 2º e 3º da CLT.

A pessoalidade resta presente, uma vez que era a própria

reclamante que deveria prestar os serviços de técnica de

enfermagem, não havendo nenhuma evidência de que esta

pudesse, livremente, fazer-se substituir por qualquer outra pessoa,

sobretudo que não integrasse a suposta sociedade.

A onerosidade advém da contraprestação percebida pela

reclamante em decorrência dos serviços prestados.

A subordinação revela-se diante da sujeição da reclamante às

escalas de plantões estabelecidas pela primeira reclamada,

cumprimento de jornada laboral (plantões), valor da remuneração

imposto, além da própria submissão, na prestação do labor, às

regras de organização dos serviços estabelecidas pela segunda

reclamada, sendo válido destacar que, embora as provas

produzidas evidenciem uma certa liberdade da reclamante para

expor a sua disponibilidade e sugerir datas, quem, efetivamente,

estabelecia as escalas de plantões, era a reclamada, como

plenamente evidenciado nos depoimentos prestados em sede de

audiência de instrução.

O caráter não eventual restou até mesmo incontroverso, na medida

em que a própria reclamada admitiu que os serviços foram

prestados durante todo o período suscitado na inicial.

Em situação análoga, o próprio E. TRT21 assim já se posicionou,

senão vejamos:

(...)

Portanto, imperando no direito do trabalho o princípio da primazia

da realidade, que impõe a prevalência da realidade fática sobre os

aspectos formais pactuados, e estando presentes todos requisitos

necessários à configuração da relação de emprego, julgo

procedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício

firmado com a reclamada no período de 24/03/2021 a 02/04/2023,

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado e a data

final de prestação de serviços em 28/02/2023, na função de técnica

de enfermagem, devendo ser considerado, ainda, que este findou-

se por iniciativa do empregador e sem justa causa, diante do

princípio da continuidade da relação empregatícia."

O ponto fulcral da presente demanda - e que constitui matéria

prejudicial à análise dos demais pedidos formulados na petição

inicial - é decidir se, de fato, a natureza jurídica da relação
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entabulada entre a reclamante e a empresa reclamada pode ser

enquadrada como uma relação de emprego.

Na petição inicial (Id. 13420de), a reclamante narrou que trabalhara

para as reclamadas de 24/03/2021 a 28/02/2023, exercendo a

função de Técnica de Enfermagem na UTI semi-intensiva do

Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia. Alega que, mesmo

tendo laborado com pessoalidade, não-eventualidade, subordinação

e onerosidade, cumprindo com todas as exigências do artigo 3º da

CLT, não houve a devida anotação na sua CTPS.

Requereu o reconhecimento do vínculo de emprego, e a

consequente anotação da CTPS com data de admissão em 24 de

março de 2021 e dispensa em 31 de março de 2023 (levando-se em

consideração a projeção do aviso prévio), constando a função de

técnica de enfermagem e a respectiva remuneração. Ainda,

requereu a condenação ao pagamento dos depósitos de FGTS e

recolhimentos previdenciários.

Já em contestação (Id. 13ac7ad), a reclamada principal se insurge

contra a tese autoral, sustentando que não houve assinatura de

CTPS em razão de a reclamante ter laborado na condição de sócia

em sociedade em conta de participação, nos termos dos artigos 991

e seguintes do Código Civil Brasileiro.

Asseverou que, na oportunidade em que a reclamante demonstrou

interesse em integrar a sociedade, foi informada sobre o valor do

plantão e a forma de pagamento.

Defendeu que, ante a ausência de vínculo empregatício, a

reclamante não faz jus ao pagamento de verbas rescisórias,

adicional noturno, horas extras ou qualquer outra verba. Requereu a

improcedência dos pleitos constantes na petição inicial.

Pois bem.

Preleciona Maurício Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

são: "trabalho não eventual, prestado 'intuitu

personae'(pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade." (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade está diretamente ligada à figura do empregado, que

deve prestar o serviço pessoalmente não podendo se fazer

substituir por outrem, dada a fidúcia que envolve a relação

empregatícia.

A não eventualidade revela que as atividades do empregado não

podem ser prestadas de forma esporádica, ou seja, não podem se

consumir junto ao seu objeto (teoria do evento), deve estar ligada à

finalidade principal da empresa, e não às eventuais necessidades

desta (teoria da atividade). Além disso, devem fixar-se a um

tomador de serviços (teoria da fixação jurídica).

No que tange à onerosidade, é definida como a contraprestação

remuneratória percebida pelo obreiro em razão de sua força de

trabalho utilizada em favor do empregador.

Por fim, a subordinação, como elemento tipificador do contrato de

trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e o serviço

autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a ordem

(comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle) e punir

o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

In casu, a reclamada reconheceu a prestação de serviços pela

reclamante, porém alegou a tese da existência de contrato de

sociedade em conta de participação, atraindo para si o ônus da

prova, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

O contrato da sociedade em conta de participação denominada

"JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI SCP 10" foi

juntado aos autos pela primeira reclamada (Id. d64f1c2), e dele

consta que o objeto social consiste em "viabilizar as Atividades de

Técnico de Enfermagem", decorrente de contrato firmado com o

Estado do Rio Grande do Norte, deflagrado por intermédio do

Processo Administrativo SEI n. 00610909.000020-2021-11. Referido

instrumento contratual é firmado pela reclamada principal, como

sócia ostensiva, e por 13 técnicos de enfermagem na qualidade de

sócios participantes.

Em sede de réplica (Id. 22a7b2d), a reclamante impugnou o

contrato de constituição da sociedade em conta de participação,

alegando que a intenção da reclamada era de "[...] mascarar o

vínculo empregatício existente e, consequentemente, tentar livrar as

reclamadas dos devidos encargos trabalhistas, uma vez que seus

termos nunca foram cumpridos e a assinatura do referido contrato

era condição obrigatória para conseguir o emprego". Disse, ainda,

que não "pode ser denominada como sócia investidora ou oculta,

uma vez que deveria entrar no negócio com aporte financeiro ou

bens, o que não ocorreu".

Malgrado os requisitos previstos nos artigos 991 usque 996 do

Código Civil Brasileiro - CCB não tenham sido observados em sua

plenitude, mormente a ausência de participação dos "sócios

participantes" nos resultados da sociedade, porquanto a eles cabia

unicamente o pagamento pelo trabalho realizado nas atividades de

técnico de enfermagem, conforme previsto no item XIII do contrato,

a desconstituição da indigitada sociedade em conta de participação

não implica, necessariamente, o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, porquanto inexistente a totalidade dos

elementos necessários à caracterização daquela relação jurídica

laboral.

As provas oral e documental demonstram que a reclamante

prestava serviços de forma eventual, conforme sua

disponibilidade, e poderia se fazer substituir por outros

técnicos de enfermagem, caso não pudesse comparecer, sem
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que houvesse qualquer punição em decorrência de eventual

falta ao serviço.

Transcreve-se o interrogatório da segunda testemunha:

Primeira Testemunha da Reclamada: [...] Advertida e

compromissada. Depoimento: que conhece a pessoa de Pamela;

perguntado por esse juízo se a testemunha anterior poderia ter se

equivocado com o nome, a testemunha disse que se trata da

mesma pessoa; que era a depoente quem fazia as escalas; que

recebia as demandas do hospital e perguntava aos sócios

quais eram as disponibilidades e fazia as escalas; que uma vez

feita a escala, a empresa permitia que os sócias fizessem a

troca de escalas; que caso houvesse alguma falta não sofria

nenhum tipo de penalidade; que todos os sócios eram

técnicos; que quando ia elaborar a escala do mês seguinte caso

encontrasse "furos" de disponibilidade, ou seja, de nenhum

profissional estar disponível, o procedimento seria perguntar ao

hospital se tinha alguém para colocar como sócio e alocar no

serviço; que quando alguém assinava o contrato estava ciente de

que estava ingressando como sócio.

Malgrado a primeira testemunha, inquirida a rogo da reclamante,

tenha dito que "não tinha escolha dos dias em que iria trabalhar",

seu interrogatório mostrou-se pouco confiável como meio de prova,

uma vez que também declarou que "a empresa apenas pedia que

as pessoas informassem a disponibilidade de dias".

Afinal, se os técnicos de enfermagem não tinham liberdade de

escolha quanto às datas dos plantões, por qual razão a reclamada

os consultava previamente acerca da disponibilidade de horários

para a elaboração do mês seguinte?

Os comprovantes de transferência bancária acostados pela

reclamada (Id. 7f0783e) também são aptos a demonstrarem que

não havia continuidade na relação jurídica entabulada entre as

partes, uma vez que o pagamento mensal variava entre R$ 200,00,

R$ 300,00 a R$ 1.500,00 mensais. Considerando que, na petição

inicial, a reclamante afirmou que recebia R$ 200,00 pelo trabalho

num plantão de 24 horas, chega-se à conclusão de que houve

meses em que a reclamante laborou um único plantão.

Dessarte, restam ausentes o requisitos da não eventualidade,

pessoalidade e da subordinação, uma vez que: 1) a relação

existente entre as partes carece de continuidade e fixação de uma

jornada semanal com dias e horários de trabalho fixos; 2) a

reclamante poderia se fazer substituir por outro técnico de

enfermagem nas escalas de plantão previamente designadas; 3)

inexistia punição em caso de não comparecimento ao trabalho.

Por todo o exposto, percebe-se, pois, que na relação havida entre

as partes não estavam presentes os elementos caracterizadores da

relação de emprego, previstos nos arts. 2º e 3º da CLT, razão pela

qual se mostra inviável, in casu, o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da reclamada principal

para, reformando a sentença de origem, julgar improcedentes os

pedidos da inicial, resultando prejudicada a análise dos tópicos

recursais remanescentes e do recurso interposto pelo Estado do

RN.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por JUSTIZ

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e ESTADO DO RIO
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GRANDE DO NORTE. No mérito, dou provimento ao recurso da

reclamada principal para, reformando a sentença de origem, julgar

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial da

presente reclamação trabalhista, nos termos da fundamentação

supra. Prejudicada a análise do recurso do litisconsorte. Custas

invertidas, porém dispensadas, em face da concessão da justiça

gratuita à reclamante. Honorários advocatícios sucumbenciais,

arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, sob

condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT),

pelos quais responde integralmente a parte autora.

É como voto.
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EMENTA

Recurso ordinário da Ré Principal

Vínculo empregatício. Sociedade em conta de participação.

Violação aos dispositivos do CC. Contrato de trabalho

reconhecido. Consoante preconiza do art. 991 do CC, "na

sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do

objeto social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu

nome individual e sob sua própria e exclusiva responsabilidade,

participando os demais dos resultados correspondentes". Todavia,

no contrato de constituição de sociedade em conta de participação

apresentado pela ré, os sócios participantes constituíram a própria

mão de obra terceirizada, e em vez de participarem dos resultados

da sociedade, os ditos "sócios participantes" apenas recebiam

pagamento pelo próprio trabalho, desvirtuando simultaneamente as

disposições do CC ora em análise, e da terceirização, dispostas na

Lei n. 6.019/74, com a redação dada pelas Leis n. 13.429 e

13.467/2017, incorrendo na hipótese do art. 9º da CLT. No tocante

aos requisitos informadores do vínculo empregatício, resultou

evidenciado que a autora foi contratada pela ré, de quem recebia

remuneração pelo trabalho, e a quem esteve subordinado

juridicamente, e prestou serviços habituais como Técnica de

Enfermagem, configurando o vínculo empregatício.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

Recurso Ordinário do Estado do RN

Responsabilidade subsidiária. Incidência da Súmula 331, IV, do

TST. Verificado o descumprimento, pela contratada, das obrigações

trabalhistas decorrentes do contrato de prestação de serviços, a

contratante é subsidiariamente responsável pelas verbas devidas,

atraindo a incidência do disposto na Súmula n. 331, VI, do TST, cujo

teor se encontra em consonância com princípios constitucionais e

preceitos legais, legitimando a responsabilização do tomador dos

serviços terceirizados, uma vez não comprovada a efetiva

fiscalização acerca do regular cumprimento das obrigações

contratuais.

Responsabilidade subsidiária. Abrangência. Súmula 331, item

VI, do TST. Comprovada a culpa do tomador de serviços, a

responsabilidade subsidiária abrange todas as verbas decorrentes

da condenação referentes ao período da prestação laboral, nos

termos do item VI, da Súmula 331, do TST.

Benef íc io  de  ordem.  Processo  de  conhec imento .

Comprometimento da prestação jurisdicional. O entendimento

deste TRT da 21ª Região é no sentido da desnecessidade da prévia
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persecução dos bens dos sócios, porquanto medida protelatória da

entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo ao responsável

subsidiário a interposição de ação de regresso contra a devedora

principal.

Recurso ordinário conhecido e não provido.

I - RELATÓRIO

Vistos etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por JUSTIZ

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e pelo ESTADO DO

RIO GRANDE DO NORTE em face da sentença proferida pelo

Exmo. Juiz Magno Kleiber Maia (Id. 87a9d3a), titular da 2ª Vara do

Trabalho de Mossoró, que, nos autos da reclamação trabalhista

ajuizada por MARIA ROSINEIDE DE OLIVEIRA NOLASCO em face

das ora recorrentes, rejeitou as preliminares suscitadas, deferiu os

benefícios da justiça gratuita à parte autora e julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na inicial, para o fim de, in

verbis:

1. (...) reconhecer o vínculo empregatício mantido entre as partes no

período de 24/03 /2021 a 02/04/2023, considerando-se a projeção

do aviso prévio indenizado e a data final de prestação de serviços

em 28/02/2023, na função de técnica de enfermagem, com

remuneração mensal no valor correspondente a 01 (um) salário

mínimo, bem como a modalidade de rescisão do contrato de

trabalho por iniciativa do empregador, sem justa causa;

2. condenar as reclamadas, a segunda subsidiariamente, ao

pagamento das seguintes verbas, em favor da reclamante:

Aviso Prévio Indenizado (33 dias);

Férias do período de 2021/2022, 2022/2023 e férias proporcionais,

acrescidas do terço constitucional, considerando-se a projeção do

aviso prévio indenizado;

13º salário proporcional referente aos anos de 2021 (09/12 avos),

2022 (integral) e 2023 (03/12 avos), considerando-se a projeção do

aviso prévio indenizado;

FGTS de todo o período contratual e multa rescisória de 40%;

Multa por mora rescisória, estabelecida no art. 477 da CLT.

Adicional de insalubridade durante todo o período contratual, em

grau máximo (40% do salário mínimo legal), a ser calculado mês a

mês, com reflexos em aviso prévio, férias + 1/3, décimos terceiros

salários e FGTS + 40%, além da sua integração à base de cálculo

do adicional noturno;

Adicional noturno de 35% (Convenção Coletiva de Id afbc4d5)

incidente sobre as horas laboradas no período compreendido entre

as 22 horas às 5 horas do dia seguinte, em conformidade com o

disposto no art. 7º, IX da Constituição Federal e art. 73 da CLT, e

seus reflexos sobre aviso prévio, férias + 1/3, 13º salário e FGTS +

40%;

Outrossim, o juízo de origem condenou as reclamadas à obrigação

de fazer 'de proceder a anotação do contrato de emprego na CTPS

da reclamante' e condenou apenas as reclamadas, sendo a

segunda subsidiariamente, ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor do advogado da reclamante, os quais foram

fixados em 10% do valor da condenação.

Em suas razões recursais (Id. 9cea4e5), a reclamada principal

defende a inexistência de vínculo de emprego com a reclamante,

uma vez que não estariam preenchidos os requisitos dos artigos 2º

e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sob o argumento

de que a reclamante assinou um contrato de sociedade em conta de

participação com a reclamada principal.

Assevera que '[...] não há do que (sic) se falar em rescisão de

contrato de trabalho e sim de distrato do contrato de Sociedade em

Conta de Participação, nos termos acordados entre as partes, de

forma completamente regular'.

Pontua que '[...] no contrato de Sociedade em questão, a cláusula

de vigência deixa claro que o contrato perdurará até a cessação dos

serviços da empresa para com o Estado, bem como, em tópico de

dissolução societária, em alínea "e", consta a hipótese de distrato

em caso de iniciativa do tomador de serviço'.

Sustenta que '[...] o contrato de sociedade foi rescindido nos termos

e no tempo dispostos em contrato de Sociedade em Conta de

Participação, conforme se traduz na cláusula XIV, que trata da

vigência do contrato, a qual se deu nos termos dos ofícios nº 767 e

464/2021/SESAP'.

Requer a reforma da sentença para que seja afastado o

reconhecimento do vínculo empregatício. Via de consequência,

defende ser indevida a condenação relativa às verbas rescisórias,

ao adicional de insalubridade e ao adicional noturno.

O litisconsorte, por sua vez, em suas razões de recurso (Id.

ead597b), impugna a sua condenação subsidiária ao pagamento

das verbas deferidas em sentença, aduzindo que não foi juntada

aos autos prova da alegada culpa in vigilando do Estado. Defende

que, no caso, o ônus de demonstrar os fatos constitutivos do direito

era da reclamante, nos moldes do art. 818 da CLT e do inciso I do

artigo 373 do Código de Processo Civil - CPC.

Requer seja afastada a responsabilidade subsidiária do Estado, seja

em razão de o ônus da prova incumbir à reclamante, seja porque há

elementos nos autos para que se entenda que a fiscalização foi

efetivamente feita pelo litisconsorte.

Sucessivamente, requer que, em caso de manutenção da

condenação, esta seja limitada ao período em que a reclamante

efetivamente prestou serviços ao ente público, em decorrência do

contrato de terceirização de mão de obra.

Ainda, de forma sucessiva, requer a aplicação da desconsideração
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da personalidade jurídica da empregadora, antes de haver a

responsabilização subsidiária da litisconsorte, argumentando, em

síntese, que a Justiça do Trabalho não pode compactuar com uma

dupla penalização do Estado e defende ser possível e aceitável que

também se aplique a desconsideração da personalidade jurídica no

âmbito do Direito do Trabalho.

A reclamante e a reclamada principal apresentaram contrarrazões

(Id. 357d52c, 6c41699 e af1e234).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional."

É o relatório proposto pela Relatora, aprovado em sessão, que

adoto.

II - FUNDAMENTAÇÃO

ADMISSIBILIDADE

Recurso Ordinário da Ré Principal

Nos termos do voto da Relatora:

"Recurso ordinário tempestivo. Representação regular. Preparo

recolhido. Preenchidos os pressupostos de admissibilidade,

conheço do recurso ordinário."

Recurso Ordinário do Litisconsorte

Nos termos do voto da Relatora:

"Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo dispensado

(art. 790-A, I, da CLT). Preenchidos os pressupostos de

admissibil idade, conheço do recurso ordinário."

Remessa Necessária

Nos termos do voto da Relatora:

"O presente caso não se enquadra na hipótese de remessa

necessária, porquanto o valor atribuído à condenação - R$

46.706,16 - é inferior ao patamar fixado no art. 496, § 3º, inciso II,

do CPC, aplicável subsidiariamente, nos termos da Súmula 303 do

TST."

MÉRITO

Recurso Ordinário da Justiz

A Relatora dava provimento ao recurso ordinário para reformar a

sentença, afastando o reconhecimento do vínculo empregatício,

julgando improcedentes os pedidos da inicial, porém, dela divirjo,

sob os fundamentos a seguir:

Vínculo empregatício

Em síntese, a ré pretende que seja afastado o reconhecimento do

vínculo empregatício, assegurando que estão ausentes os

requisitos estabelecidos nos arts. 2º e 3º da Consolidação das Leis

do Trabalho - CLT. Argumenta que a autora teve livre acesso e

ciência de todos os termos do contrato de sociedade em conta de

participação. Elucida que o elemento onerosidade não resta

caracterizado, uma vez que os pagamentos eram feitos mediante

repasse realizados pelo Estado do Rio Grande do Norte, e não de

forma direta pela recorrente. Ressalta que as escalas de plantão

eram organizadas pelos próprios sócios, de acordo com a

disponibilidade de cada um, possuindo autonomia para trocar seus

plantões, ou mesmo faltar, sem qualquer penalidade aplicada pela

empresa. Afirma que a prestação de serviços se dava de forma

eventual, considerando o espaçamento entre os plantões e a

flexibilidade da escala de acordo com a conveniência da sociedade.

Reafirma que "em eventual necessidade de alteração de escala de

plantão, atrasos e afins, as sócias se resolviam entre si, não

havendo qualquer tipo de intervenção ou penalidade por parte da

Empresa Recorrente, visto que se tratavam de partes de igual

hierarquia" (ID. 9cea4e5 - fls. 428/429). Colaciona jurisprudência

para embasar sua tese de ausência de vínculo empregatício.

A sentença de méri to acolheu a pretensão autoral  de

reconhecimento de vínculo empregatício, consoante os seguintes

fundamentos (ID. 87a9d3a - fls. 358/360):

Da relação de emprego e reconhecimento do vínculo

Pretende a autora o reconhecimento do vínculo empregatício

mantido com a reclamada principal no período de 24/03/2021 a

28/02/2023, no qual exerceu a função de técnica de enfermagem,

percebendo remuneração média mensal entre R$ 1.400,00, sem

registro na sua CTPS, suscitando, ainda, que a reclamada, para

admissão, teria lhe exigido a assinatura de um contrato para

ingresso em uma sociedade em conta de participação.

A reclamada principal, em sua contestação, afirma que não

manteve vínculo empregatício com a reclamante, e que esta teria

prestado os seus serviços na condição de sócia, em sociedade em

conta de participação, não estando evidenciados os elementos

caracterizadores da relação empregatícia.

Decido.

No caso em tela, sendo incontroversa a prestação dos serviços pela

reclamada, a discussão para caracterização ou não da relação

empregatícia, encontra-se centrada na validade do contrato de

sociedade em conta de participação apresentado pela reclamada na

sua contestação, visto que a sua validade afastaria a existência da

relação empregatícia.

Nesse passo, a reclamada alega ter entabulado com a reclamante e

diversos outros técnicos de enfermagem contrato de sociedade em

conta de participação a fim de viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte.

A sociedade em conta de participação, prevista no art. 991 do

Código Civil, consiste em um sociedade não personificada em que

duas ou mais pessoas se reúnem para consecução de um
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determinado fim social, que será exercido unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva

responsabil idade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Examinando as provas produzidas e o próprio contexto da

prestação dos serviços narrado pelas partes nas suas

manifestações resta clara a invalidade do contrato de sociedade em

conta de participação, que fora firmado com o nítido intuito de

fraudar e/ou impedir direitos trabalhistas.

Ora, no caso em tela não restou evidenciado nenhum interesse

associativo comum entre as partes, ainda que por adesão, capaz de

justificar a existência da sociedade, inexistindo, igualmente,

qualquer distribuição dos lucros do negócio ou mesmo a assunção

dos seus riscos pelos sócios participantes, mas apenas o simples

pagamento pelos serviços prestados.

O próprio fim social alegado (viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte) não se mostra compatível com o referido tipo

societário, na medida em que este pressupõe liberdade dos seus

sócios, mesmo os participantes, para consecução do objeto social.

Ora, como o suposto sócio ostensivo iria agir para garantir a

prestação de um serviço público essencial, se em determinada data

todos os supostos sócios participantes declarassem não poder

prestar os seus serviços?

O que se nota, é que a reclamante fora contratada pela reclamada

principal, para prestar serviços em benefício da litisconsorte,

decorrentes do processo SEI nº 00610909.000020-2021-11, com

pessoalidade, onerosidade, subordinação e de forma não eventual,

preenchendo, portanto, todos os elementos típicos da relação de

emprego, estabelecidos no art. 2º e 3º da CLT.

A pessoalidade resta presente, uma vez que era a própria

reclamante que deveria prestar os serviços de técnica de

enfermagem, não havendo nenhuma evidência de que esta

pudesse, livremente, fazer-se substituir por qualquer outra pessoa,

sobretudo que não integrasse a suposta sociedade.

A onerosidade advém da contraprestação percebida pela

reclamante em decorrência dos serviços prestados.

A subordinação revela-se diante da sujeição da reclamante às

escalas de plantões estabelecidas pela primeira reclamada,

cumprimento de jornada laboral (plantões), valor da remuneração

imposto, além da própria submissão, na prestação do labor, às

regras de organização dos serviços estabelecidas pela segunda

reclamada, sendo válido destacar que, embora as provas

produzidas evidenciem uma certa liberdade da reclamante para

expor a sua disponibilidade e sugerir datas, quem, efetivamente,

estabelecia as escalas de plantões, era a reclamada, como

plenamente evidenciado nos depoimentos prestados em sede de

audiência de instrução.

O caráter não eventual restou até mesmo incontroverso, na medida

em que a própria reclamada admitiu que os serviços foram

prestados durante todo o período suscitado na inicial.

Em situação análoga, o próprio E. TRT21 assim já se posicionou,

senão vejamos:

(...)

Portanto, imperando no direito do trabalho o princípio da primazia

da realidade, que impõe a prevalência da realidade fática sobre os

aspectos formais pactuados, e estando presentes todos requisitos

necessários à configuração da relação de emprego, julgo

procedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício

firmado com a reclamada no período de 24/03/2021 a 02/04/2023,

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado e a data

final de prestação de serviços em 28/02/2023, na função de técnica

de enfermagem, devendo ser considerado, ainda, que este findou-

se por iniciativa do empregador e sem justa causa, diante do

princípio da continuidade da relação empregatícia.

Pois bem.

A autora afirmou, na inicial (ID. 13420de - fls. 02/15), que foi

contratada pela ré em 24/03/2021, na função de Técnica de

Enfermagem, com remuneração de R$ 1.400,00, para prestar

serviços terceirizados no Hospital Tarcísio Maia em Mossoró-RN,

sendo demitida em 28/02/2023.

Em contestação (ID. 13ac7ad - fls. 57/66) a ré principal insurgiu-se

contra as alegações da autora, afirmando que esta trabalhava "na

condição de sócio em Sociedade em Conta de Participação, nos

termos dos Artigos 991 e seguintes do Código Civil" (fl. 58). Disse,

ainda, que a "Reclamante integrou a SCP em discussão por

vontade própria, sem nenhum tipo de vício de consentimento,

exercendo todos os atos concernentes, recebendo participação nos

lucros etc. tudo na forma da lei" (fl. 59). Alegou que a autora

participava ativamente da vida societária, praticando atos de sócio,

bem como que a esta foi inserida em um grupo, recebendo as

informações acerca das datas de plantão e indicando as datas em

que desejava trabalhar. Registrou que os sócios poderiam se fazer

substituir quando quisessem, simplesmente repassando seus

plantões para outros integrantes, sem nenhuma ingerência ou

participação da ré.

Com efeito, o art. 991 e seguintes do Código Civil - CC, invocados

pela ré, dispõe o seguinte:

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade

constitutiva do objeto social é exercida unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva
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responsabil idade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio

ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos

termos do contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação

independe de qualquer formalidade e pode provar-se por todos os

meios de direito.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e

a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não

confere personalidade jurídica à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos

negócios sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas

relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com a do

sócio ostensivo, patrimônio especial, objeto da conta de

participação relativa aos negócios sociais.

§ 1º A especialização patrimonial somente produz efeitos em

relação aos sócios.

§ 2º A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da

sociedade e a liquidação da respectiva conta, cujo saldo constituirá

crédito quirografário.

§ 3º Falindo o sócio participante, o contrato social fica sujeito às

normas que regulam os efeitos da falência nos contratos bilaterais

do falido.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode

admitir novo sócio sem o consentimento expresso dos demais.

A recorrida é constituída na forma de empresa prestadora de

serviços terceirizados, consoante seu contrato social (ID. d64f1c2 -

fls. 67/75), tendo como objeto social, dentre outras atividades a

"locação, seleção, agenciamento e administração de mão-de-obra

especializada, semi-especializada, e não qualificada, inclusive

serviços médicos, de enfermagem, de psicologia, de odontologia

para o serviço público federal, estadual, municipal, sociedades de

economia mista e empresas privadas, inclusive em urgência e

emergência (...)" (fl. 69).

No Contrato Particular de Constituição de Sociedade em Conta de

Participação (ID. d64f1c2 - fls. 67/75) a ré figura como sócia

ostensiva, com quota-parte de R$ 2.000,00, correspondente a

78,44% do capital social, e 13 sócios participantes, com quotas de

R$ 50,00, correspondentes, cada uma delas, a 1,96% do capital

social, dentre eles a autora (fl. 69).

O contrato estabelece como objetivo a prestação de serviços de

Atividade de Técnico de Enfermagem em Unidade de Terapia

Intensiva - UTI adulto, no Hospital Regional Tarcísio de

Vasconcelos Maia, no Município de Mossoró/RN, conforme

especificações contidas no Processo SEI n. 00610909.000020-2021

-11, este não anexado aos autos nem pela ré, nem pelo litisconsorte

passivo, que o firmaram. Extrai-se, ainda, do contrato apresentado

pela ré, as seguintes estipulações (fl. 68):

II - DOS PROPÓSITOS DAS PARTES

a) A SÓCIA OSTENSIVA pretende, em virtude do processo SEI nº

00610909.000020-2021-11, firmado com a Secretaria de Saúde

Pública do Rio Grande do Norte, viabilizar as Atividades de Técnico

de Enfermagem, competindo à mesma praticar todos os atos

necessários à efetivação dos negócios objeto do presente contrato,

obrigando-se pessoalmente perante terceiros, arcando com todas

as responsabilidades.

b) Por sua vez, os SÓCIOS PARTICIPANTES investirão na

SOCIEDADE desenvolvendo atividades de técnico de enfermagem,

tudo para obtenção de lucro comum, observando-se as disposições

da CLÁUSULA V deste contrato, pelo que não farão aportes

financeiros ou materiais, tampouco levantarão valores que não

aqueles exclusivamente relativos aos pagamentos das atividades

como de enfermagem realizadas por cada sócio participante, em

conformidade com as regras editalícias do processo SEI nº

00610909.000020-2021-11, junto à Secretaria de Saúde Pública do

Rio Grande do Norte, no Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos

Maia, no Município de Mossoró/RN, observando a composição do

preço apresentada na proposta do certame indicado, observando o

valor mínimo de 200,00 (Duzentos reais) líquidos pagos por plantão

de 24 horas ao técnico de enfermagem, devendo a proposta com a

respectiva composição de preço ser parte integrante do presente

contrato.

Ora, o caput do art. 991 do CC dispõe que a atividade constitutiva

do objeto social, na sociedade em conta de participação, somente

pode ser exercida pelo sócio ostensivo, do que se depreende que

aos sócios par t ic ipantes cabe apenas o resul tado do

empreendimento, sem nenhuma responsabilidade pela execução do

objeto social. É oportuno registrar, à luz do parágrafo único do art.

993 do CC, que o sócio participante não pode tomar parte nas

relações do sócio ostensivo com terceiros, sob pena de responder

solidariamente com este pelas obrigações em que intervier.

No entanto, no Contrato Particular de Constituição de Sociedade em

Conta de Participação (ID. d64f1c2 - fls. 67/75) os sócios

participantes constituíram mão de obra terceirizada, desvirtuando

simultaneamente as disposições do CC ora em análise, da

terceirização, dispostas na Lei n. 6.019/74, com a redação dada

pelas Leis n. 13.429/2017 e 13.467/2017, com o objetivo de eximir-

se das responsabilidades trabalhistas, incorrendo na hipótese do

art. 9º da CLT. Consoante o item VIII do contrato em análise, "O
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sócio participante se obriga a proceder com a prestação de serviços

de Atividades de Técnico de Enfermagem, identificado na letra "b",

item II do presente processo SEI nº 00610909.000020-2021-11,

conforme firmado" (fl. 70).

Diga-se ainda que, em vez de participarem dos resultados da

sociedade, nos termos do art. 991 do CC, os ditos "sócios

participantes" apenas recebiam pagamento pelo próprio trabalho.

Conforme estabelece o item XIII do contrato da referida sociedade

em conta de participação, que trata da apuração, distribuição do

lucro e devolução do capital aportado, ao sócio participante "caberá

tão somente o recebimento dos valores relativos aos pagamentos

das atividades de técnico de enfermagem...", por eles próprios

desenvolvidas (fl. 72).

Portanto, o contrato de sociedade por conta de participação firmado

entre a ré e a autora serviu de simulacro, imposto por iniciativa da

empresa, para obstar os direitos trabalhistas que são assegurados

na prestação de serviços terceirizados.

É imperioso destacar que o estado de calamidade pública em saúde

autoriza a dispensa de licitação, nos termos do art. 24, IV, da Lei n.

8.666/93, mas não autoriza a precarização de mão de obra

terceirizada, sendo nulas de pleno direito as disposições que assim

pactuam, na forma do art. 9 da norma celetista, já mencionado.

Para o reconhecimento do contrato de emprego é essencial que

haja a prestação não eventual dos serviços; subordinação jurídica,

sendo o obreiro dirigido pelo empregador e devendo cumprir as

ordens dele advindas; onerosidade e, por último, a pessoalidade na

relação, constatada pela realização de contrato com pessoa

especificada para prestar os serviços determinados.

Está evidenciado nos autos que a autora prestou serviços habituais

(em escala), pessoalmente (não poderia ser substituído por pessoa

estranha à escala) e remunerados à Secretaria de Saúde Pública -

SESAP, no Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia, por

intermediação da ré, de quem recebia contraprestação pecuniária

(ID. 7f0783e - fls. 85/105).

Quanto à subordinação jurídica, destaco que era a ré principal que

elaborava as escalas de serviço (ID. c5eec02 - fls. 79/84). Observo

também que, subvertendo e violando o disposto no art. 995 do CC,

acima transcrito, e reforçando seu poder diretivo, a ré estabeleceu

no contrato particular, item VII, que "A admissão de novos sócios

somente será permitida com a anuência expressa da sócia

ostensiva" (ID. d64f1c2 - fl. 69).

Diante disso, a manutenção da sentença que reconheceu o vínculo

empregatício entre a autora e a ré principal no período de

24/03/2021 a 02/04/2023, na função de técnica de enfermagem é

medida que se impõe.

Por corolário, são devidas as verbas rescisórias estabelecidas em

sentença, sendo relevante ressaltar que a impugnação da ré,

quanto às verbas deferidas, limitou-se ao argumento de serem

indevidas em razão da ausência do liame empregatício.

De igual forma, as impugnações apresentadas pela recorrente

quanto à condenação relativa ao adicional de insalubridade e

adicional noturno tem arrimo unicamente não tese de ausência de

vínculo empregatício, não havendo enfrentamento quanto aos

fundamentos estabelecido no decisum para a concessão das

parcelas em realce, conforme se vê no ID. 9cea4e5 (fls. 436/438).

Logo, a manutenção da sentença é medida que se impõe.

Recurso não provido.

Recurso Ordinário do Litisconsorte

Responsabilidade subsidiária

O litisconsorte defende a ausência da responsabilidade subsidiária

que lhe foi atribuída, assegurando, em suma, que o Supremo

Tribunal Federal - STF fixou tese de repercussão geral acerca da

constitucionalidade do § 1º, do art. 71, da Lei n. 8.666/93. Assegura

que no refer ido ju lgamento f icou estabelecido que "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93" (ID. ead597b - fl. 445). Afirma que o autor não se

desvencilhou do encargo que lhe incumbia de comprovar que houve

culpa in eligendo do Estado. Defende que a documentação anexa

aos autos demonstra que fiscalizou o contrato firmado com a ré

principal.

Vejamos.

A responsabilidade subsidiária do ente público tem arrimo na

pacífica jurisprudência da Justiça do Trabalho, consubstanciada no

teor da Súmula n. 331, V, do Tribunal Superior do Trabalho - TST:

V. Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

O STF, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE n. 760.931,

fixou tese em que definiu que a responsabilidade subsidiária do ente

público não é automática, competindo à Justiça do Trabalho, para a

aplicação do disposto no item V da Súmula n. 331 do TST, analisar

o caso concreto, averiguando a culpa do tomador de serviços pelo

descumprimento dos deveres trabalhistas do prestador de serviços
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por ele contratado.

Na douta lição (manifestação) do Ministro do STF, César Peluso, no

julgamento da citada ADC n. 16, o disposto no art. 71, § 1º, da Lei

n. 8.666/93 não isenta o ente público de responsabilidade, pois o

dispositivo legal traz apenas a leitura de que a mera inadimplência

do contratado não transfere responsabilidade à Administração

Pública, exigindo a caracterização da culpa in vigilando e in

eligendo.

Firmou-se, portanto, o entendimento de que a responsabilidade

subsidiária do ente público não decorre do mero inadimplemento

das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada, necessitando identificar a conduta culposa do tomador,

consoante a recente - e já citada - decisão do STF, em tese de

repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Nos termos da divergência aberta pelo Ministro Luiz Fux, nos autos

do referido RE 760.931, foi reconhecido que "o inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93" e, neste sentido, embora

seja vedada a responsabilização automática da administração

pública, é possível a sua condenação se houver prova inequívoca

de sua conduta omissiva ou comissiva na fiscalização dos

contratos.

Assim, a responsabilidade subsidiária do ente público não decorre

do mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada, necessitando identificar a

conduta culposa do tomador, consoante a citada decisão do STF

em tese de repercussão geral, no julgamento do RE n. 760.931.

Neste trilhar, configurada a situação de terceirização de mão de

obra, responde o ente público tomador subsidiariamente pelos

débitos trabalhistas porventura não adimplidos pela ré principal, via

de regra, na forma do que dispõe a Súmula n. 331 do TST, item V,

quando evidenciada sua conduta omissiva ou comissiva na

fiscalização dos contratos, e excepcionalmente na forma do item IV,

quando a prestação de serviços se submete contratualmente às

normas do direito privado.

Essa mesma diretriz se encontra positivada na nova Lei de

Licitações (Lei n. 14.133/2021) que, em seu art. 121, § 2º

estabelece: "Exclusivamente nas contratações de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a

Administração responderá solidariamente pelos encargos

previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se

comprovada falha na fiscalização do cumprimento das obrigações

do contratado" (sublinhados acrescidos nesta oportunidade).

Quanto à distribuição do ônus da prova da fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais, é do tomador

(litisconsorte), enquanto parte no contrato administrativo, a aptidão

para demonstrar, na hipótese do item V, a fiscalização do contrato

firmado, especialmente no tocante ao cumprimento das obrigações

trabalhistas da contratada, porquanto guardião necessário da

documentação pertinente.

No caso dos autos, está demonstrado que a autora foi contratada

pela ré principal em 24/03/2021, na função de "técnica de

enfermagem", com fim do liame empregatício em 28/02/2023,

conforme reconhecido em sentença e analisado no tópico anterior,

tendo laborado em benefício do ente público, por força do contrato

firmado entre os réus, fato não controvertido nos autos.

No caso, é preciso destacar que o Estado do Rio Grande do Norte

não se preocupou em apresentar sequer prova do contrato firmado

com a ré principal. E, muito embora tenha colacionado aos autos

documentação (IDs. 442549f e 8ba4cde - fls. 127/305), com escopo

de comprovar a fiscalização realizada, os documentos apresentados

não constituem prova cabal de que a alegada fiscalização

empreendida pelo tomador de serviços resultou efetiva, uma vez

que as irregularidades contratuais estão demonstradas na ausência

de formalização do vínculo empregatício, bem como ausência de

pagamento das verbas rescisórias devidas à autora, adicional

noturno e de insalubridade devidos durante toda a vigência do liame

empregatício. .

Demonstrada, portanto, a conduta culposa do litisconsorte no

cumprimento dos ditames da Lei de Licitações, mormente quanto à

fiscalização das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora (culpa in vigilando), deve o recorrente

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela ré principal.

Nesse sentido, mantém-se a responsabilidade subsidiária do

recorrente, consoante reconhecida pelo Juízo de origem, não

havendo que se falar em ofensa à CF, muito menos à legislação

infraconstitucional, nos termos postulados.

Cumpre ressaltar, ainda, que a responsabilidade subsidiária do

tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas e as contribuições sociais, que se despem da natureza

penalista (personalíssima) dirigida à empregadora, consoante

orienta o item VI da Súmula n. 331 do TST, segundo o qual "A

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas

as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da

prestação laboral".

Destaco que não se trata de responsabilizar o ente público pelo

mero inadimplemento, pois lhe foi oportunizado o exercício da

ampla defesa, com liberdade para apresentar todas as provas que
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entendesse úteis ao seu propósito defensivo.

Destarte, a manutenção da responsabilidade subsidiária atribuída

ao litisconsorte é medida que se impõe.

Recurso não provido, neste aspecto.

Benefício de ordem

Reivindica, em caso de manutenção da condenação, que seja

deferido o benefício de ordem, a fim de que o recorrente possa

responder pela execução somente após a efetiva comprovação de

inexistência de bens por parte da ré principal.

Todavia, deve ser assinalado que a desconsideração da

personalidade jurídica do empregador não é medida impositiva ao

magistrado, diretor da execução, sendo-lhe antes um poder do que

um dever jurídico. Poder-se-ia até afirmar que caberia à recorrente

apontar os sócios e seus respectivos patrimônios, contudo, tal

medida não se exige quando a responsabilidade pelo débito

exequendo também recai sobre um devedor subsidiário, que se

iguala juridicamente ao sócio da reclamada, em condições de solver

a dívida executada e se rogar no direito de regresso contra o

devedor principal.

Tal questão já foi enfrentada por esta egrégia Corte em inúmeras

ocasiões, sendo firme o entendimento quanto à desnecessidade da

prévia persecução dos bens dos sócios, porquanto medida

protelatória da entrega da prestação de caráter alimentar, cabendo

ao responsável subsidiário a interposição de ação de regresso

contra a devedora principal.

Recurso não provido.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos recursos ordinários interpostos pela ré

e pelo litisconsorte e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo-se

incólume a sentença primitiva.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues (Relatora) e Isaura Maria Barbalho

Simonetti, e do(a) Representante da Procuradoria Regional do

Trabalho da 21ª Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

dos recursos ordinários interpostos por JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO

DE MÃO DE OBRA LTDA e ESTADO DO RIO GRANDE DO

NORTE. Mérito: por maioria, negar provimento aos recursos;

vencida a Desembargadora Relatora Auxiliadora Rodrigues, que

dava provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação trabalhista

e julgava prejudicada a análise do recurso do litisconsorte.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Sustentação

oral pela advogada da JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE

OBRAS LTDA, DRA. MARIA LUIZA GARCIA OLIVEIRA

DUARTE. Acórdão pelo Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges. Justificativa de voto pela Desembargadora

Relatora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES

Desembargador Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A primeira reclamada se insurge contra a sentença de origem,

aduzindo, em apertada síntese, a ausência do vínculo de emprego

com a reclamante, e pugna pela reforma da sentença primeva, a

qual julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial,

conforme fundamentação a seguir (Id. 87a9d3a):

"Da relação de emprego e reconhecimento do vínculo

[...]

Decido.

No caso em tela, sendo incontroversa a prestação dos serviços pela

reclamada, a discussão para caracterização ou não da relação

empregatícia, encontra-se centrada na validade do contrato de

sociedade em conta de participação apresentado pela reclamada na

sua contestação, visto que a sua validade afastaria a existência da

relação empregatícia.

Nesse passo, a reclamada alega ter entabulado com a reclamante e

diversos outros técnicos de enfermagem contrato de sociedade em

conta de participação a fim de viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte.

A sociedade em conta de participação, prevista no art. 991 do

Código Civil, consiste em um sociedade não personificada em que

duas ou mais pessoas se reúnem para consecução de um
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determinado fim social, que será exercido unicamente pelo sócio

ostensivo, em seu nome individual e sob sua própria e exclusiva

responsabilidade, participando os demais dos resultados

correspondentes.

Examinando as provas produzidas e o próprio contexto da

prestação dos serviços narrado pelas partes nas suas

manifestações resta clara a invalidade do contrato de sociedade em

conta de participação, que fora firmado com o nítido intuito de

fraudar e/ou impedir direitos trabalhistas.

Ora, no caso em tela não restou evidenciado nenhum interesse

associativo comum entre as partes, ainda que por adesão, capaz de

justificar a existência da sociedade, inexistindo, igualmente,

qualquer distribuição dos lucros do negócio ou mesmo a assunção

dos seus riscos pelos sócios participantes, mas apenas o simples

pagamento pelos serviços prestados.

O próprio fim social alegado (viabilizar as atividade de técnico de

enfermagem em virtude do processo SEI nº 00610909.000020-2021

-11, firmado com a Secretaria de Saúde Pública do Estado do Rio

Grande do Norte) não se mostra compatível com o referido tipo

societário, na medida em que este pressupõe liberdade dos seus

sócios, mesmo os participantes, para consecução do objeto social.

Ora, como o suposto sócio ostensivo iria agir para garantir a

prestação de um serviço público essencial, se em determinada data

todos os supostos sócios participantes declarassem não poder

prestar os seus serviços?

O que se nota, é que a reclamante fora contratada pela reclamada

principal, para prestar serviços em benefício da litisconsorte,

decorrentes do processo SEI nº 00610909.000020-2021-11, com

pessoalidade, onerosidade, subordinação e de forma não eventual,

preenchendo, portanto, todos os elementos típicos da relação de

emprego, estabelecidos no art. 2º e 3º da CLT.

A pessoalidade resta presente, uma vez que era a própria

reclamante que deveria prestar os serviços de técnica de

enfermagem, não havendo nenhuma evidência de que esta

pudesse, livremente, fazer-se substituir por qualquer outra pessoa,

sobretudo que não integrasse a suposta sociedade.

A onerosidade advém da contraprestação percebida pela

reclamante em decorrência dos serviços prestados.

A subordinação revela-se diante da sujeição da reclamante às

escalas de plantões estabelecidas pela primeira reclamada,

cumprimento de jornada laboral (plantões), valor da remuneração

imposto, além da própria submissão, na prestação do labor, às

regras de organização dos serviços estabelecidas pela segunda

reclamada, sendo válido destacar que, embora as provas

produzidas evidenciem uma certa liberdade da reclamante para

expor a sua disponibilidade e sugerir datas, quem, efetivamente,

estabelecia as escalas de plantões, era a reclamada, como

plenamente evidenciado nos depoimentos prestados em sede de

audiência de instrução.

O caráter não eventual restou até mesmo incontroverso, na medida

em que a própria reclamada admitiu que os serviços foram

prestados durante todo o período suscitado na inicial.

Em situação análoga, o próprio E. TRT21 assim já se posicionou,

senão vejamos:

(...)

Portanto, imperando no direito do trabalho o princípio da primazia

da realidade, que impõe a prevalência da realidade fática sobre os

aspectos formais pactuados, e estando presentes todos requisitos

necessários à configuração da relação de emprego, julgo

procedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício

firmado com a reclamada no período de 24/03/2021 a 02/04/2023,

considerando-se a projeção do aviso prévio indenizado e a data

final de prestação de serviços em 28/02/2023, na função de técnica

de enfermagem, devendo ser considerado, ainda, que este findou-

se por iniciativa do empregador e sem justa causa, diante do

princípio da continuidade da relação empregatícia."

O ponto fulcral da presente demanda - e que constitui matéria

prejudicial à análise dos demais pedidos formulados na petição

inicial - é decidir se, de fato, a natureza jurídica da relação

entabulada entre a reclamante e a empresa reclamada pode ser

enquadrada como uma relação de emprego.

Na petição inicial (Id. 13420de), a reclamante narrou que trabalhara

para as reclamadas de 24/03/2021 a 28/02/2023, exercendo a

função de Técnica de Enfermagem na UTI semi-intensiva do

Hospital Regional Tarcísio de Vasconcelos Maia. Alega que, mesmo

tendo laborado com pessoalidade, não-eventualidade, subordinação

e onerosidade, cumprindo com todas as exigências do artigo 3º da

CLT, não houve a devida anotação na sua CTPS.

Requereu o reconhecimento do vínculo de emprego, e a

consequente anotação da CTPS com data de admissão em 24 de

março de 2021 e dispensa em 31 de março de 2023 (levando-se em

consideração a projeção do aviso prévio), constando a função de

técnica de enfermagem e a respectiva remuneração. Ainda,

requereu a condenação ao pagamento dos depósitos de FGTS e

recolhimentos previdenciários.

Já em contestação (Id. 13ac7ad), a reclamada principal se insurge

contra a tese autoral, sustentando que não houve assinatura de

CTPS em razão de a reclamante ter laborado na condição de sócia

em sociedade em conta de participação, nos termos dos artigos 991

e seguintes do Código Civil Brasileiro.

Asseverou que, na oportunidade em que a reclamante demonstrou
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interesse em integrar a sociedade, foi informada sobre o valor do

plantão e a forma de pagamento.

Defendeu que, ante a ausência de vínculo empregatício, a

reclamante não faz jus ao pagamento de verbas rescisórias,

adicional noturno, horas extras ou qualquer outra verba. Requereu a

improcedência dos pleitos constantes na petição inicial.

Pois bem.

Preleciona Maurício Godinho Delgado, de forma assaz didática, que

os requisitos necessários à configuração do vínculo empregatício

são: "trabalho não eventual, prestado 'intuitu

personae'(pessoalidade) por pessoa física, em situação de

subordinação, com onerosidade." (DELGADO, Maurício Godinho.

Curso de Direito do Trabalho. 16. ed. São Paulo: LTr, 2017. p. 314).

A pessoalidade está diretamente ligada à figura do empregado, que

deve prestar o serviço pessoalmente não podendo se fazer

substituir por outrem, dada a fidúcia que envolve a relação

empregatícia.

A não eventualidade revela que as atividades do empregado não

podem ser prestadas de forma esporádica, ou seja, não podem se

consumir junto ao seu objeto (teoria do evento), deve estar ligada à

finalidade principal da empresa, e não às eventuais necessidades

desta (teoria da atividade). Além disso, devem fixar-se a um

tomador de serviços (teoria da fixação jurídica).

No que tange à onerosidade, é definida como a contraprestação

remuneratória percebida pelo obreiro em razão de sua força de

trabalho utilizada em favor do empregador.

Por fim, a subordinação, como elemento tipificador do contrato de

trabalho e mais distintivo entre a relação de emprego e o serviço

autônomo, consiste na atuação do empregador em dar a ordem

(comando), acompanhar o cumprimento da ordem (controle) e punir

o empregado pelo descumprimento da ordem (fiscalização).

In casu, a reclamada reconheceu a prestação de serviços pela

reclamante, porém alegou a tese da existência de contrato de

sociedade em conta de participação, atraindo para si o ônus da

prova, a teor dos arts. 818, II, da CLT e 373, II, do CPC.

O contrato da sociedade em conta de participação denominada

"JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI SCP 10" foi

juntado aos autos pela primeira reclamada (Id. d64f1c2), e dele

consta que o objeto social consiste em "viabilizar as Atividades de

Técnico de Enfermagem", decorrente de contrato firmado com o

Estado do Rio Grande do Norte, deflagrado por intermédio do

Processo Administrativo SEI n. 00610909.000020-2021-11. Referido

instrumento contratual é firmado pela reclamada principal, como

sócia ostensiva, e por 13 técnicos de enfermagem na qualidade de

sócios participantes.

Em sede de réplica (Id. 22a7b2d), a reclamante impugnou o

contrato de constituição da sociedade em conta de participação,

alegando que a intenção da reclamada era de "[...] mascarar o

vínculo empregatício existente e, consequentemente, tentar livrar as

reclamadas dos devidos encargos trabalhistas, uma vez que seus

termos nunca foram cumpridos e a assinatura do referido contrato

era condição obrigatória para conseguir o emprego". Disse, ainda,

que não "pode ser denominada como sócia investidora ou oculta,

uma vez que deveria entrar no negócio com aporte financeiro ou

bens, o que não ocorreu".

Malgrado os requisitos previstos nos artigos 991 usque 996 do

Código Civil Brasileiro - CCB não tenham sido observados em sua

plenitude, mormente a ausência de participação dos "sócios

participantes" nos resultados da sociedade, porquanto a eles cabia

unicamente o pagamento pelo trabalho realizado nas atividades de

técnico de enfermagem, conforme previsto no item XIII do contrato,

a desconstituição da indigitada sociedade em conta de participação

não implica, necessariamente, o reconhecimento do vínculo

empregatício entre as partes, porquanto inexistente a totalidade dos

elementos necessários à caracterização daquela relação jurídica

laboral.

As provas oral e documental demonstram que a reclamante

prestava serviços de forma eventual, conforme sua

disponibilidade, e poderia se fazer substituir por outros

técnicos de enfermagem, caso não pudesse comparecer, sem

que houvesse qualquer punição em decorrência de eventual

falta ao serviço.

Transcreve-se o interrogatório da segunda testemunha:

Primeira Testemunha da Reclamada: [...] Advertida e

compromissada. Depoimento: que conhece a pessoa de Pamela;

perguntado por esse juízo se a testemunha anterior poderia ter se

equivocado com o nome, a testemunha disse que se trata da

mesma pessoa; que era a depoente quem fazia as escalas; que

recebia as demandas do hospital e perguntava aos sócios

quais eram as disponibilidades e fazia as escalas; que uma vez

feita a escala, a empresa permitia que os sócias fizessem a

troca de escalas; que caso houvesse alguma falta não sofria

nenhum tipo de penalidade; que todos os sócios eram

técnicos; que quando ia elaborar a escala do mês seguinte caso

encontrasse "furos" de disponibilidade, ou seja, de nenhum

profissional estar disponível, o procedimento seria perguntar ao

hospital se tinha alguém para colocar como sócio e alocar no

serviço; que quando alguém assinava o contrato estava ciente de

que estava ingressando como sócio.

Malgrado a primeira testemunha, inquirida a rogo da reclamante,
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tenha dito que "não tinha escolha dos dias em que iria trabalhar",

seu interrogatório mostrou-se pouco confiável como meio de prova,

uma vez que também declarou que "a empresa apenas pedia que

as pessoas informassem a disponibilidade de dias".

Afinal, se os técnicos de enfermagem não tinham liberdade de

escolha quanto às datas dos plantões, por qual razão a reclamada

os consultava previamente acerca da disponibilidade de horários

para a elaboração do mês seguinte?

Os comprovantes de transferência bancária acostados pela

reclamada (Id. 7f0783e) também são aptos a demonstrarem que

não havia continuidade na relação jurídica entabulada entre as

partes, uma vez que o pagamento mensal variava entre R$ 200,00,

R$ 300,00 a R$ 1.500,00 mensais. Considerando que, na petição

inicial, a reclamante afirmou que recebia R$ 200,00 pelo trabalho

num plantão de 24 horas, chega-se à conclusão de que houve

meses em que a reclamante laborou um único plantão.

Dessarte, restam ausentes o requisitos da não eventualidade,

pessoalidade e da subordinação, uma vez que: 1) a relação

existente entre as partes carece de continuidade e fixação de uma

jornada semanal com dias e horários de trabalho fixos; 2) a

reclamante poderia se fazer substituir por outro técnico de

enfermagem nas escalas de plantão previamente designadas; 3)

inexistia punição em caso de não comparecimento ao trabalho.

Por todo o exposto, percebe-se, pois, que na relação havida entre

as partes não estavam presentes os elementos caracterizadores da

relação de emprego, previstos nos arts. 2º e 3º da CLT, razão pela

qual se mostra inviável, in casu, o reconhecimento do vínculo

empregatício.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da reclamada principal

para, reformando a sentença de origem, julgar improcedentes os

pedidos da inicial, resultando prejudicada a análise dos tópicos

recursais remanescentes e do recurso interposto pelo Estado do

RN.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por JUSTIZ

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e ESTADO DO RIO

GRANDE DO NORTE. No mérito, dou provimento ao recurso da

reclamada principal para, reformando a sentença de origem, julgar

totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial da

presente reclamação trabalhista, nos termos da fundamentação

supra. Prejudicada a análise do recurso do litisconsorte. Custas

invertidas, porém dispensadas, em face da concessão da justiça

gratuita à reclamante. Honorários advocatícios sucumbenciais,

arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, sob

condição suspensiva de exigibilidade (art. 791-A, § 4º, da CLT),

pelos quais responde integralmente a parte autora.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-02.2023.5.21.0002
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE ALEKSANDRO ISAAC GALVAO DE
ARAUJO

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)
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ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEKSANDRO ISAAC GALVAO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000057-02.2023.5.21.0002

Juiz Relator: Décio Teixeira de Carvalho Junior

Recorrente: Aleksandro Isaac Galvão de Araújo

Advogados: José Lopes da Silva Neto e Graciliano de Souza

Freitas Barreto

Recorrida: Brisanet Serviços de Telecomunicações Ltda.

Advogados: José Aleixon Moreira de Freitas e Juliana de Abreu

Teixeira

Origem: 9ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Doença Profissional. Nexo de Causalidade/Concausalidade.

Ausência. Indenização. Não Cabimento. Não restando demonstrado

que a doença da empregada tenha sido causada pelo desempenho

das atividades desenvolvidas em favor da empregadora, não é

cabível a responsabil ização desta, sendo indevidas, em

consequência, indenizações decorrentes.

Vistos, etc.

Recurso ordinário interposto por ALEKSANDRO ISAAC GALVÃO

DE ARAÚJO, de sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, que julgou improcedente a pretensão deduzida

na reclamação trabalhista proposta contra BRISANET SERVIÇOS

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., e condenou o reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais fixados no percentual de

5%, determinando a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do

artigo 791-A, § 4º, da CLT(Id. ecf3dba - fls. 367/381).

O recorrente, em suas razões recursais, argumenta que o Juízo

indeferiu o pedido com fundamento em um trecho do laudo pericial,

sem análise de todo arcabouço probatório; diz que o preposto

confessou que a empresa ao desmobilizar as equipes foi com o

objetivo de de obter mais ganhos em detrimento da saúde e

segurança dos empregados; aponta que o procedimento de

segurança utilizado pela empresa após a precarização da mão de

obra atenta contra a segurança do trabalhador, qual seja,

acionamento de um técnico se o empregado subir no poste e não

der qualquer resposta em cinco minutos; ressalta que o

acionamento de um técnico que está a quilômetros de distância

para o "socorro" pode levar ao óbito do empregado; relata que,

diferentemente, quando a equipe era formada por dois empregados,

o colega poderia chamar sua atenção/alertado caso esquecesse de

utilizar algum EPI, ou mesmo segurar a escada e auxiliar a puxar os

fios; aduz que o preposto falta com a verdade quando informa que o

recorrente não carrega os fios, ressaltando que não há como

precisar os espaçamentos entre postes; registra que o preposto

ainda confessou a dificuldade na implantação do serviço; sustenta

que a confissão aliado ao depoimento da testemunha trazida pelo

recorrente comprova que ele trabalhava com sobrecarga de

demanda e peso ao transportar os fios por distâncias quilométricas,

conforme o referido depoimento, elementos que não foram

apreciados pelo Juízo; acrescenta que entre uma puxada e outra do

fios ainda tinha que carregar a escada e subir nos postes, o que

torna incontroversa a necessidade de considerável esforço físico,

especialmente, no desempenho dos ombros para a realização

dessas funções; esclarece que, como destacada pela testemunha,

embora a bobina, que comportam até 5 km de fios, fique dentro do

carro, necessário esforço para puxar os cabos, o que demonstra o

esforço do reclamante na região de ombros e braços em puxar essa

quantidade de fios, apontado que a testemunha informou, ainda,

que em determinados trechos há a necessidade de tirar a bobina do

carro; alega que a testemunha ainda comprova as frequentes

reclamações, bem como o adoecimento físico e mental de

empregados; destaca que quando soube que ia trabalhar sozinho

colocou o emprego a disposição, pois além de trabalhar isolado

havia a sobrecarga do serviço; aponta a ausência de juntada de

documentos essenciais, como por exemplo, PPRA, PGR e PCMAT,

bem como que o perito notou expressamente o espessamento entre

as fibras, o que implica em dizer que o trabalho repetitivo e isolado

lesionou os ombros do reclamante, ressaltando que o ombro era

inerente à função por ele exercida, conforme declarado pelo perito;

aduz que restou comprovada a o descumprimento das normas de

segurança do trabalho pela empresa, bem como a lesão, a redução

da capacidade laborativa e o uso da parte lesionada no exercício de

suas atividades (Id. a112bcb - fls. 397/408).

Há contrarrazões e (Id. d994d06 - fls. 411/415).

Não houve remessa destes autos à Procuradoria Regional do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO.

1. Do Conhecimento.
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Merece conhecimento o recurso, por estarem preenchidos os

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

2. Do Mérito.

O recorrente, em suas razões recursais, argumenta que o Juízo

indeferiu o pedido com fundamento em um trecho do laudo pericial,

sem análise de todo arcabouço probatório; diz que o preposto

confessou que a empresa ao desmobilizar as equipes foi com o

objetivo de de obter mais ganhos em detrimento da saúde e

segurança dos empregados; aponta que o procedimento de

segurança utilizado pela empresa após a precarização da mão de

obra atenta contra a segurança do trabalhador, qual seja,

acionamento de um técnico se o empregado subir no poste e não

der qualquer resposta em cinco minutos; ressalta que o

acionamento de um técnico que está a quilômetros de distância

para o "socorro" pode levar ao óbito do empregado; relata que,

diferentemente, quando a equipe era formada por dois empregados,

o colega poderia chamar sua atenção/alertado caso esquecesse de

utilizar algum EPI, ou mesmo segurar a escada e auxiliar a puxar os

fios; aduz que o preposto falta com a verdade quando informa que o

recorrente não carrega os fios, ressaltando que não há como

precisar os espaçamentos entre postes; registra que o preposto

ainda confessou a dificuldade na implantação do serviço; sustenta

que a confissão aliado ao depoimento da testemunha trazida pelo

recorrente comprova que ele trabalhava com sobrecarga de

demanda e peso ao transportar os fios por distâncias quilométricas,

conforme o referido depoimento, elementos que não foram

apreciados pelo Juízo; acrescenta que entre uma puxada e outra do

fios ainda tinha que carregar a escada e subir nos postes, o que

torna incontroversa a necessidade de considerável esforço físico,

especialmente, no desempenho dos ombros para a realização

dessas funções; esclarece que, como destacada pela testemunha,

embora a bobina, que comportam até 5 km de fios, fique dentro do

carro, necessário esforço para puxar os cabos, o que demonstra o

esforço do reclamante na região de ombros e braços em puxar essa

quantidade de fios, apontado que a testemunha informou, ainda,

que em determinados trechos há a necessidade de tirar a bobina do

carro; alega que a testemunha ainda comprova as frequentes

reclamações, bem como o adoecimento físico e mental de

empregados; destaca que quando soube que ia trabalhar sozinho

colocou o emprego a disposição, pois além de trabalhar isolado

havia a sobrecarga do serviço; aponta a ausência de juntada de

documentos essenciais, como por exemplo, PPRA, PGR e PCMAT,

bem como que o perito notou expressamente o espessamento entre

as fibras, o que implica em dizer que o trabalho repetitivo e isolado

lesionou os ombros do reclamante, ressaltando que o ombro era

inerente à função por ele exercida, conforme declarado pelo perito;

aduz que restou comprovada a o descumprimento das normas de

segurança do trabalho pela empresa, bem como a lesão, a redução

da capacidade laborativa e o uso da parte lesionada no exercício de

suas atividades.

Ao analisar a controvérsia, o Juízo de origem julgou improcedente a

pretensão formulada, fundamentando sua decisão nos seguintes

termos (Id ecf3dba - fls. 369):

Persegue a autor a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos materiais e morais, sob fundamento de que,

em razões das atividades exercidas junto à ré, adquiriu

Tendinopatia Importante do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na Cabeça Umeral e Bursite subacromial/subdeltoidea, sendo

ofensa de natureza grave, em virtude da redução da capacidade

laborativa, além da suscitada dispensa discriminatória.

A ré nega o nexo de causalidade entre a patologia apresentada pelo

autor as atividades desenvolvidas junto à empresa.

Examino.

A questão inicial posta ao exame deste Juízo é, portanto, a

caracterização ou não da alegada patologia como doença

ocupacional.

De acordo com a ordem jurídica em vigor, a doença ocupacional

(profissional ou do trabalho) é equiparada ao acidente de trabalho,

valendo transcrever algumas normas da Lei n. 8.213/91 que são

pertinentes ao tema:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando

lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o

trabalho.

...................................................................................................

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região
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em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

Como se vê, o art. 20 exige para a caracterização da doença

ocupacional o nexo de causalidade, sendo certo que as

enfermidades não relacionadas com esse meio ambiente ou que

não produzem incapacidade laborativa não são incluídas nesse

conceito.

No caso concreto, foi designada perícia médica para analisar a

existência de doença, bem assim aferir a presença, ou não, do nexo

causal entre a atividade desempenhada na reclamada e a suposta

enfermidade.

No laudo pericial de fls. 313 e ss., o perito judicial esclareceu o

seguinte:

"Quantificar o inquantificável é uma medida praticamente obrigatória

para que se entenda a intensidade da patologia.

Não se generaliza patologias e assim no curso do laudo, se faz

entender qual e como existe impactação sobre o autor.

Objetivamente se concluiu pela presença as seguintes patologias,

com as devidas caracterizações objetivas ou subjetivas:

Patologia Caracterização

Tendinopatia do supraespinhal S e m rotura

.Da determinação de nexo causal.

A doença é comprovadamente multifatorial, com inúmeras

possibilidades e não passível de uniformização como causa, ja que

não se pode constatar as possibilidades genéticas, podendo excluir

sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que caracteriza

acidente de trabalho, assim não há nexo causal.

Não se caracteriza acidente de trabalho por não se comprovar que

ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de

empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho. O

entendimento pessoal seria que todas as pessoas que fizessem o

mesmo movimento, teriam as mesmas patologias, fato que

sabidamente não acontece. Que, quando analisado o artigo 20, da

mesma lei; exclui-se como acidente de trabalho quando a existência

dos itens descritos, caracterizado os itens a, b e c.

a)a Doença Degenerativa;

b)a inerente a grupo etário;

c)a que Não Produza Incapacidade Laborativa;

d)a doença endêmica adquirida por segura do habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho

2.Da determinação de nexo de concausalidade

Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; houve evento nesse sentido no período descrito no

corpo do laudo, não sendo identificada redução ou perda no ato da

perícia médica na data de hoje. Não há como negar o uso do

tendão acometido nas at iv idades do autor,  inclusive e

principalmente as de abdução (função do tendão do supra

espinhal).

A determinação de Nexo técnico epidemiológico, caracterizado no

artigo 21-A, quando a perícia médica do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) considerará caracterizada a natureza

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo

técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da

relação entre a atividade da empresa ou do empregado doméstico e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade

com o que dispuser o regulamento, não inf luencia no

posicionamento desse perito, que não tem a função de julgador,

apenas reproduz documentação e tem autonomia para exprimir seu

posicionamento, individualizando a perícia médica."

Tem-se que o expert concluiu, portanto, pela ausência de nexo de

causalidade entre a doença adquirida pela reclamante e as

atividades desempenhadas junto à empresa reclamada.

Com efeito, consoante esclarecido no laudo, a doença que

acometeu o autor é multifatorial, não possível reconhecer a relação

causal entre esta e o labor desempenhado. Ressalta o perito que,

ainda que houvesse o uso do tendão acometido nas atividades do

autor, este fato por si só não foi capaz de comprovar o nexo causal

na espécie.

Conquanto o Juízo não esteja adstrito do laudo pericial, convém

ressaltar que o conhecimento técnico do é elemento de grande

importância expert para o deslinde da controvérsia ora em apreço,

de modo que suas conclusões somente devem ser desconsideradas

mediante provas robustas em contrário, o que não ocorreu no caso

dos autos, apesar do esforço argumentativo da reclamante na

manifestação de fls. 336 e ss.

Nesse sentido, firme nos elementos de convencimento constantes

dos autos, tenho como não comprovado, pela reclamante, o fato

constitutivo de seu direito, porquanto não demonstrada a existência

de nexo de causalidade entre a enfermidade alegada na inicial e o

labor desempenhado junto à ré.

Ademais, não há nos autos elementos probatórios capazes de

confirmar a versão autoral quanto à natureza discriminatória da

dispensa, já que a notícia nos autos é no sentido de que o autor

apresentou um único atestado médico atestado de 5 dias ao longo
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do pacto laboral - o que, no meu ver, não se revela suficiente para

concluir que o empregador dispensou o reclamante em razão de

sua doença.

Em sendo assim, não há que se falar em ilicitude do ato

demissional, seja porque não comprovado que o autor estava

incapaz para o labor na data do seu desligamento, seja porque não

reconhecida a natureza discriminatória da dispensa.

Consectário disso, não faz jus o autor à reintegração pretendida e,

por via de consequência, indefiro os pleitos formulados no item "i"

da alínea "d" do pedido inicial.

Da mesma forma, e pelos mesmos fundamentos, não há lugar para

o pagamento de indenização por danos morais em razão da

aquisição de doença ocupacional e pela dispensa discriminatória

(itens "ii" e "iii" da alínea "d" do pedido inicial).

O cerne da controvérsia versa sobre a responsabilidade civil da

empregadora.

No ordenamento pátrio, a responsabilidade é, em regra, subjetiva,

fundamentando-se, dentre outros elementos, na demonstração da

culpa ou dolo do causador do dano, nos termos do artigo 186 do

Código Civil. Desta forma, para que ocorra a reparação civil, a

vítima deve provar a presença dos seguintes elementos: ato ilícito,

dolo ou culpa, dano e o nexo de causalidade entre eles.

No entanto, há casos em que se aplica a responsabilidade objetiva,

independentemente da aferição de culpa, quando a natureza da

atividade implique riscos para o direito de outrem, criando a

denominada teoria do risco, conforme o artigo 927, parágrafo único,

do Código Civil. Nessa hipótese, para gerar o direito à reparação

civil em benefício do empregado vitimado, deve restar comprovada

tão somente a existência de relação de causalidade entre o dano

(ato lesivo) sofrido pelo trabalhador e o infortúnio (evento acidente).

É necessário pontuar que, quando da discussão de danos

decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença profissional, a

responsabilização civil do empregador é possível quando este

concorre para o infortúnio com dolo ou culpa, como se pode aferir

do conteúdo do artigo 7.º, XXVIII, da Constituição, que estabelece

como direito do trabalhador o seguro contra acidentes de trabalho, a

cargo do empregador, fazendo menção expressa de que tal direito

não exclui a indenização a que este está obrigado, quando incorrer

em dolo ou culpa.

No mesmo sentido, cita-se transcrição do artigo 121 da Lei n.º

8.213/1991, verbis: "o pagamento, pela Previdência Social, das

prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade

civil da empresa ou de outrem". Também o artigo 927, parágrafo

único, do Código Civil trata da obrigação de reparação de dano,

mesmo que independente de culpa, nos casos em que a lei

especif icar, ou, ainda, quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem.

Verifica-se ainda que o artigo 157, da Consolidação das Leis do

Trabalho, estabelece que cabe às empresas o cumprimento e a

fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina

do trabalho (inciso I); a instrução dos seus empregados quanto às

precauções para evitar acidentes de trabalho e doenças

ocupacionais (inciso II); além da adoção das medidas determinadas

pelo órgão regional competente, devendo ainda facilitar o exercício

da fiscalização pela autoridade competente (incisos III e IV). Ou

seja, a lei imputa ao empregador a obrigação de tomar todas as

medidas necessárias para que o risco decorrente do exercício de

atividades seja anulado ou atenuado.

Da inicial se extrai que o reclamante foi admitido pela reclamada em

18.09.2020, para o exercício da função de reparador de

telecomunicações, sendo dispensado em 07.09.2022. Na peça, ele

alega que tinha como principais funções a manutenção e reparação

de cabos, a troca de equipamentos danificados, mudança de

equipamentos de acesso em decorrência da alteração de endereço

dos clientes etc; ressalta que as atividades eram realizadas em

equipe, contudo, a partir de maio de 2022, passou a trabalhar

sozinho, sem a necessária divisão de tarefas que é inerente a

atividade desempenhada, o que levou a uma sobrecarga de

trabalho, passando a sentir dores nos ombros; alega que as dores

decorrem do esforço físico desenvolvido no desempenho das

atividades, pois passou passou a ter que caminhar, por longas

distâncias carregando sozinho fios pesados, "puxando fios" e ainda

ter que carregar e descarregar, sem qualquer auxílio, o seu

equipamento de trabalho; aduz que alertou a reclamada, por

diversas vezes, do fardo que o labor estava lhe causando, todavia,

foi ignorado, não tendo a empregadora jamais se preocupou em

atenuar ou eliminar o excesso de trabalho a que estava submetido,

o que levou a desenvolver doença profissional denominada de

"Tendinopatia Importante do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na  Cabeça  Umera l ,  j un to  a  sua  inserção  e  Burs i te

subacromial/subdeltoidea", conforme demonstra a ressonância

magnética realizada em 29.10.2022; registra que antes do referido

exame foi afastado do trabalho por 05 (cinco) dias, em decorrência

de fortes dores; diz que fez uso de antiinflamatórios e analgésicos,

além de necessitar realizar fisioterapias; esclarece que no ato de

admissão na reclamada gozava de plena capacidade física e

mental, conforme demonstra o ASO admissional; acrescenta que

quando da sua dispensa encontrava-se doente, tanto que se

manteve em tratamento depois do desligamento, o que implica em

dispensa ilegal e discriminatória, tendo em vista que decorreu das

condições de saúde do demandante, daí ter direito, além da
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indenização típica, indenização por dispensa discriminatória, bem

como a reintegração ao emprego; sustenta que por ter adquirido

doença profissional em razão da exposição diária e de forma

contínua advinda de suas atividades que demandam esforço

repetitivo, sem a equipe necessária para o desempenho da

atividade; ressalta que o infortúnio não decorreu do risco da

atividade, mas sim, por ausência de disponibilização de recursos

humanos e materiais suficientes para o desempenho da atividade

laboral, obrigação que cabia à demandada, salientando que,

enquanto estava trabalhando em equipe não apresentou qualquer

sintoma das patologias referidas; o que denuncia a estrita e direta

relação entre o trabalho e o adoecimento ; alude que, mesmo diante

do conhecimento das enfermidades da parte autora a recorrida

continuou exigindo que permanecesse trabalhando nas mesmas

condições geradoras do adoecimento, nascendo, assim, de forma

que faz, jus à percepção de uma indenização com fundamento na

legislação vigente que rege a matéria (Id. c47e998).

Contrapondo-se a tais assertivas, a reclamada nega o caráter

ocupacional da patologia alegada pelo autor; argumenta que o

reclamante aduz que em exame realizado foi constatado que é

portador de Tendinopatia do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na  Cabeça  Umera l ,  j un to  a  sua  inserção  e  Burs i te

subacromial/subdeltoidea, no entanto, apresentou atestado médico

de apenas 5 (cinco) dias onde consta o CID 10 M25.5 (dor articular),

doença essa que além de ser adversa da alegada; indaga como o

reclamante estaria incapacitado de forma plena e permanente e foi

afastado por apenas 05 (cinco) dias? acrescenta que a doença que

acomete o reclamante é doença comum, podendo qualquer pessoa

apresentar, ressaltando que estudos da OMS comprovou que 80%

da população mundial possui algum problema de coluna oriundo de

diversos fatores, entre eles o sedentarismo, obesidade, má postura

e alimentação incorreta; sustenta má-fé do reclamante ao insinuar a

existência de doença ocupacional causada exclusivamente em

decorrência do exercício da atividade, tendo em vista que não

trouxe aos autos qualquer prova no sentido de demonstrar suas

alegações, muito menos que seus problemas de saúde decorrem

exclusivamente por culpa da reclamada sustenta que não há

nenhum indício de que a doença do ex-empregado decorra das

suas atividades laborais, tampouco que fora tratado com rigor

excessivo ou ainda que foi obrigado a realizar esforço desumano no

exercício das atividades; frisa que outros empregados que

desenvolvem a mesma função do reclamante não desenvolveram

doença ocupacional, realçando que tendinite não tem qualquer

ligação com qualquer função desenvolvida, sendo adquirida por

qualquer pessoa, enfatiza que não emitiu CAT por a situação não se

adequar às hipóteses previstas na Lei n.º 8.213/91; esclarece ainda

que a doença do demandante se enquadra na hipótese do artigo 20

da referida lei, de forma que não existe qualquer dano a ser

indenizado (Id. 7b71816).

Analisando-se a prova produzida nos autos, vê-se que foi

determinada a realização de perícia médica para apuração do nexo

causal entre as atividades desenvolvidas e o acometimento de

possível doença ocupacional, tendo sido apresentado laudo pericial,

com a seguinte discussão e conclusão (Id. 60ecf30 - fls. 324):

7. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

Quantificar o inquantificável é uma medida praticamente obrigatória

para que se entenda a intensidade da patologia.

Não se generaliza patologias e assim no curso do laudo, se faz

entender qual e como existe impactação sobre o autor.

Objetivamente se concluiu pela presença as seguintes patologias,

com as devidas caracterizações objetivas ou subjetivas:

Patologia Caracterização

Tendinopatia do supraespinhal Sem rotura

1. Da determinação de nexo causal

A doença é comprovadamente multifatorial, com inúmeras

possibilidades e não passível de uniformização como causa, já que

não se pode constatar as possibilidades genéticas, podendo excluir

sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que caracteriza

acidente de trabalho, assim não há nexo causal.

Não se caracteriza acidente de trabalho por não se comprovar que

ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de

empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho. O

entendimento pessoal seria que todas as pessoas que fizessem o

mesmo movimento, teriam as mesmas patologias, fato que

sabidamente não acontece.

Que, quando analisado o artigo 20, da mesma lei; exclui-se como

acidente de trabalho quando a existência dos itens descritos,

caracterizado os itens a, b e c.

a) A doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) A que não produza incapacidade laborativa;

d) A doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

2. Da determinação de nexo de concausalidade

Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; houve evento nesse sentido no período descrito no
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corpo do laudo, não sendo identificada redução ou perda no ato da

perícia médica na data de hoje.

Não há como negar o uso do tendão acometido nas atividades do

autor, inclusive e principalmente as de abdução (função do tendão

do supraespinhal).

A determinação de Nexo técnico epidemiológico, caracterizado no

artigo 21-A, quando a perícia médica do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) considerará caracterizada a natureza

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo

técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da

relação entre a atividade da empresa ou do empregado doméstico e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade

com o que dispuser o regulamento, não inf luencia no

posicionamento desse perito, que não tem a função de julgador,

apenas reproduz documentação e tem autonomia para exprimir seu

posicionamento, individualizando a perícia médica

Do corpo do laudo pericial extraem-se, ainda, as seguintes

informações (Id. 60ecf30 - fl. 324):

6. DA CAPACIDADE LABORAL

Serão utilizados os seguintes conceitos na caracterização da

capacidade laboral, configurando que não se entenderá em nenhum

momento por percentagem. Além de se caracterizar dados de

tabelas securitárias, para o entendimento de todos se necessita

critérios objetivos.

Das limitações:

Limitação não configura a perda da capacidade laboral. O autor

poderá executar atividades laborais com a configuração que será

diferente de outros no mercado de trabalho.

Das incapacidades:

A incapacidade ao trabalho poderá ser total ou parcial, temporária

ou definitiva.

O entendimentos pode ser diferenciado no quesito temporal, ainda

na analise interpretativa de médicos assistentes ou peritos de outras

instituições.

No caso em lide, na data da perícia se considerou que a capacidade

laboral está preservada.

Ao responder aos quesitos ainda informou a expert (Id. 60ecf30- fls.

327):

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO RECLAMANTE

(...)

7. O labor do reclamante pode ser considerado repetitivo? Tais

atividades foram a causa ou concausa para o adoecimento da parte

reclamante?

Não há como caracterizar como repetitivo.

8. Se a parte autora tivesse desempenhado seu trabalho em equipe,

com apoio de outros profissionais, seu adoecimento poderia ter sido

evitado?

Especulativo.

9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença

ao longo do tempo? E existe algum tipo de tratamento? O

reclamante possui alguma sequela?

Não há dados de exames que comprovem tal versão.

10. Houve redução da capacidade laborativa da parte Reclamante?

É possível mencionar a proporção dessa redução?

Não.

11. O reclamante tem condições de desempenhar as mesmas

atividades que exercia quando empregado na reclamada? Se for

reintegrado a empresa, vai precisar ser readaptado?

Sim.

(...)

13. A manutenção da parte reclamante no seu posto de trabalho, da

forma como ocorria antes da demissão, teria agravado o seu

adoecimento?

Não necessariamente.

(...)

15. Desde quando a parte Reclamante passou a apresentar

sintomas da doença?

As questões objetivas datam o período pós férias em maio de 2022.

(...)

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO RECLAMADO

(...)

6. As atividades do reclamante apresentam algum risco ocupacional

que possa ter implicado no surgimento da doença relatada?

Sim.

(...)

9. Foi detectado algum acidente de trabalho?

Não necessariamente.

(...)

13. É possível afirmar com segurança se o quadro clínico atual do

reclamante é decorrente única e exclusivamente das condições em

que seu trabalho era prestado na reclamada?

Não.

14. Há causas não ocupacionais que podem afetar os ombros e

eventuais outras regiões do corpo do reclamante onde alega ser

acometido de patologias, especialmente doenças degenerativas,

inflamatórias e sistêmicas, capazes de acarretar a patologia ora em

questão?

Sim.

15. Existiu algum fator extraprofissional, como prática de esportes,

atividades domésticas, condições, genéticas etc., que possa ter

desencadeado ou agravado a alegada patologia?
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Todos eventos que mobilizam a adbdução do ombro e braço

influenciam.

16. Quais os instrumentos utilizados e quais os elementos de

convicção apresentados pelo expert para a realização desta

perícia?

Dados de literatura.

É certo que, embora o julgador não esteja adstrito à prova pericial

para firmar o seu convencimento, o conhecimento técnico do perito,

que demonstra ter analisado criteriosamente o caso do recorrente,

apresenta-se como elemento de grande importância para o deslinde

da controvérsia e somente deve ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões técnicas.

A perícia cumpre o seu papel esclarecedor à atividade jurisdicional,

com todos os meios necessários para a conclusão a que se

pretende, constituindo-se prova técnica hábil para comprovar o fato

constitutivo ou impeditivo/modificativo/extintivo do direito da autora.

Insta esclarecer, ainda, que, da mesma forma que o juiz pode

decidir de acordo com o laudo pericial, pode ele também, decidir

contrário a perícia, uma vez que a não adstrição ao laudo pericial,

na forma do artigo 479 do Código de Processo Civil, configura-se

apenas como uma faculdade do juiz em formar o seu livre

convencimento.

No caso, note-se que o expert não reconhece a existência de nexo

causal entre o trabalho executado e a patologia desenvolvida,

destacando que se trata de doença comprovadamente multifatorial

e não se caracteriza como doença ocupacional.

Como bem pontuado pelo Juízo de origem, "consoante esclarecido

no laudo, a doença que acometeu o autor é multifatorial, não

possível reconhecer a relação causal entre esta e o labor

desempenhado. Ressalta o perito que, ainda que houvesse o uso

do tendão acometido nas atividades do autor, este fato por si só não

foi capaz de comprovar o nexo causal na espécie.".

Ademais, além de as circunstâncias indicarem que não há nexo de

causalidade, merece atenção a própria cronologia da queixa do

demandante em relação à enfermidade apontada como causa de

pedir para a indenização: o reclamante alega que os sintomas

apareceram em maio de 2022, todavia trabalhou normalmente todo

o contrato de trabalho e apenas em 13.10.2022, quando já extinta a

relação contratual, colaciona um atestado de apenas 05 dias, com

CID M25.5, que indica dor articular.

Releva pontuar ainda que, segundo o laudo pericial, as dores

apareceram após período de férias em maio de 2022, ou seja,

quando estava afastado do trabalho, fator que reforça a conclusão

pericial quanto à inexistência de nexo causal entre o trabalho e a

doença.

Desta feita, não comprovado a existência de nexo de causalidade

entre a patologia afirmada na inicial e o trabalho executado, restam

indevidas a indenização por dano moral requerida, mantendo-se a

sentença por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário. Mérito: por maioria,

negar provimento ao recurso ordinário; vencida a Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro que dava

provimento ao recurso do reclamante para deferir indenização por

danos morais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023) .  Just i f icat iva de voto pela

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro.

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO / Gabinete da Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Manifestei voto divergente, com os seguintes fundamentos:

A menção do perito à doença multifatorial traz consigo o

reconhecimento de concausa.

observa-se no laudo o registro de que o reclamante tem

"tendinopatia importante do supraespinhal " conforme exame em

outubro de 2022, com espessamento das fibras sem ruptura e que,

na atividade laboral - "A participação do ombro é inerente à função,

com uso constante de força física ou ao menos utilização do tendão

em elevação ou abdução."

O exame pericial realizado em setembro de 2023, assinala - "No

caso em lide, na data da perícia se considerou que a capacidade
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laboral está preservada."

Logo diz respeito à data da perícia, que indica condições

multifatoriais para o adoecimento. É preciso ter em mente que

houve um fato lesivo mas que teve efeitos parciais e temporais.

Ora, como a incapacidade pode ser total ou parcial, permanente ou

temporária, houve a incapacidade do reclamante entre outubro de

2022 e setembro de 2023 sendo devida quanto a esse período a

indenização pleiteada, que arbitro em R$ 3.000,00 (danos morais);

sem deferir indenização de danos materiais porque não ficaram

comprovados.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000057-02.2023.5.21.0002
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE ALEKSANDRO ISAAC GALVAO DE
ARAUJO

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

RECORRIDO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000057-02.2023.5.21.0002

Juiz Relator: Décio Teixeira de Carvalho Junior

Recorrente: Aleksandro Isaac Galvão de Araújo

Advogados: José Lopes da Silva Neto e Graciliano de Souza

Freitas Barreto

Recorrida: Brisanet Serviços de Telecomunicações Ltda.

Advogados: José Aleixon Moreira de Freitas e Juliana de Abreu

Teixeira

Origem: 9ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Doença Profissional. Nexo de Causalidade/Concausalidade.

Ausência. Indenização. Não Cabimento. Não restando demonstrado

que a doença da empregada tenha sido causada pelo desempenho

das atividades desenvolvidas em favor da empregadora, não é

cabível a responsabil ização desta, sendo indevidas, em

consequência, indenizações decorrentes.

Vistos, etc.

Recurso ordinário interposto por ALEKSANDRO ISAAC GALVÃO

DE ARAÚJO, de sentença proferida pelo Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Natal, que julgou improcedente a pretensão deduzida

na reclamação trabalhista proposta contra BRISANET SERVIÇOS

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., e condenou o reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais fixados no percentual de

5%, determinando a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do

artigo 791-A, § 4º, da CLT(Id. ecf3dba - fls. 367/381).

O recorrente, em suas razões recursais, argumenta que o Juízo

indeferiu o pedido com fundamento em um trecho do laudo pericial,

sem análise de todo arcabouço probatório; diz que o preposto

confessou que a empresa ao desmobilizar as equipes foi com o

objetivo de de obter mais ganhos em detrimento da saúde e

segurança dos empregados; aponta que o procedimento de

segurança utilizado pela empresa após a precarização da mão de

obra atenta contra a segurança do trabalhador, qual seja,

acionamento de um técnico se o empregado subir no poste e não

der qualquer resposta em cinco minutos; ressalta que o

acionamento de um técnico que está a quilômetros de distância

para o "socorro" pode levar ao óbito do empregado; relata que,

diferentemente, quando a equipe era formada por dois empregados,

o colega poderia chamar sua atenção/alertado caso esquecesse de

utilizar algum EPI, ou mesmo segurar a escada e auxiliar a puxar os

fios; aduz que o preposto falta com a verdade quando informa que o

recorrente não carrega os fios, ressaltando que não há como

precisar os espaçamentos entre postes; registra que o preposto

ainda confessou a dificuldade na implantação do serviço; sustenta

que a confissão aliado ao depoimento da testemunha trazida pelo

recorrente comprova que ele trabalhava com sobrecarga de

demanda e peso ao transportar os fios por distâncias quilométricas,

conforme o referido depoimento, elementos que não foram

apreciados pelo Juízo; acrescenta que entre uma puxada e outra do

fios ainda tinha que carregar a escada e subir nos postes, o que

torna incontroversa a necessidade de considerável esforço físico,

especialmente, no desempenho dos ombros para a realização

dessas funções; esclarece que, como destacada pela testemunha,

embora a bobina, que comportam até 5 km de fios, fique dentro do

carro, necessário esforço para puxar os cabos, o que demonstra o

esforço do reclamante na região de ombros e braços em puxar essa

quantidade de fios, apontado que a testemunha informou, ainda,

que em determinados trechos há a necessidade de tirar a bobina do

carro; alega que a testemunha ainda comprova as frequentes
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reclamações, bem como o adoecimento físico e mental de

empregados; destaca que quando soube que ia trabalhar sozinho

colocou o emprego a disposição, pois além de trabalhar isolado

havia a sobrecarga do serviço; aponta a ausência de juntada de

documentos essenciais, como por exemplo, PPRA, PGR e PCMAT,

bem como que o perito notou expressamente o espessamento entre

as fibras, o que implica em dizer que o trabalho repetitivo e isolado

lesionou os ombros do reclamante, ressaltando que o ombro era

inerente à função por ele exercida, conforme declarado pelo perito;

aduz que restou comprovada a o descumprimento das normas de

segurança do trabalho pela empresa, bem como a lesão, a redução

da capacidade laborativa e o uso da parte lesionada no exercício de

suas atividades (Id. a112bcb - fls. 397/408).

Há contrarrazões e (Id. d994d06 - fls. 411/415).

Não houve remessa destes autos à Procuradoria Regional do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Merece conhecimento o recurso, por estarem preenchidos os

pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

2. Do Mérito.

O recorrente, em suas razões recursais, argumenta que o Juízo

indeferiu o pedido com fundamento em um trecho do laudo pericial,

sem análise de todo arcabouço probatório; diz que o preposto

confessou que a empresa ao desmobilizar as equipes foi com o

objetivo de de obter mais ganhos em detrimento da saúde e

segurança dos empregados; aponta que o procedimento de

segurança utilizado pela empresa após a precarização da mão de

obra atenta contra a segurança do trabalhador, qual seja,

acionamento de um técnico se o empregado subir no poste e não

der qualquer resposta em cinco minutos; ressalta que o

acionamento de um técnico que está a quilômetros de distância

para o "socorro" pode levar ao óbito do empregado; relata que,

diferentemente, quando a equipe era formada por dois empregados,

o colega poderia chamar sua atenção/alertado caso esquecesse de

utilizar algum EPI, ou mesmo segurar a escada e auxiliar a puxar os

fios; aduz que o preposto falta com a verdade quando informa que o

recorrente não carrega os fios, ressaltando que não há como

precisar os espaçamentos entre postes; registra que o preposto

ainda confessou a dificuldade na implantação do serviço; sustenta

que a confissão aliado ao depoimento da testemunha trazida pelo

recorrente comprova que ele trabalhava com sobrecarga de

demanda e peso ao transportar os fios por distâncias quilométricas,

conforme o referido depoimento, elementos que não foram

apreciados pelo Juízo; acrescenta que entre uma puxada e outra do

fios ainda tinha que carregar a escada e subir nos postes, o que

torna incontroversa a necessidade de considerável esforço físico,

especialmente, no desempenho dos ombros para a realização

dessas funções; esclarece que, como destacada pela testemunha,

embora a bobina, que comportam até 5 km de fios, fique dentro do

carro, necessário esforço para puxar os cabos, o que demonstra o

esforço do reclamante na região de ombros e braços em puxar essa

quantidade de fios, apontado que a testemunha informou, ainda,

que em determinados trechos há a necessidade de tirar a bobina do

carro; alega que a testemunha ainda comprova as frequentes

reclamações, bem como o adoecimento físico e mental de

empregados; destaca que quando soube que ia trabalhar sozinho

colocou o emprego a disposição, pois além de trabalhar isolado

havia a sobrecarga do serviço; aponta a ausência de juntada de

documentos essenciais, como por exemplo, PPRA, PGR e PCMAT,

bem como que o perito notou expressamente o espessamento entre

as fibras, o que implica em dizer que o trabalho repetitivo e isolado

lesionou os ombros do reclamante, ressaltando que o ombro era

inerente à função por ele exercida, conforme declarado pelo perito;

aduz que restou comprovada a o descumprimento das normas de

segurança do trabalho pela empresa, bem como a lesão, a redução

da capacidade laborativa e o uso da parte lesionada no exercício de

suas atividades.

Ao analisar a controvérsia, o Juízo de origem julgou improcedente a

pretensão formulada, fundamentando sua decisão nos seguintes

termos (Id ecf3dba - fls. 369):

Persegue a autor a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos materiais e morais, sob fundamento de que,

em razões das atividades exercidas junto à ré, adquiriu

Tendinopatia Importante do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na Cabeça Umeral e Bursite subacromial/subdeltoidea, sendo

ofensa de natureza grave, em virtude da redução da capacidade

laborativa, além da suscitada dispensa discriminatória.

A ré nega o nexo de causalidade entre a patologia apresentada pelo

autor as atividades desenvolvidas junto à empresa.

Examino.

A questão inicial posta ao exame deste Juízo é, portanto, a

caracterização ou não da alegada patologia como doença

ocupacional.

De acordo com a ordem jurídica em vigor, a doença ocupacional

(profissional ou do trabalho) é equiparada ao acidente de trabalho,

valendo transcrever algumas normas da Lei n. 8.213/91 que são

pertinentes ao tema:

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do

trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando
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lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a

perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o

trabalho.

...................................................................................................

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo

anterior, as seguintes entidades mórbidas:

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social;

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou

desencadeada em função de condições especiais em que o

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante

da relação mencionada no inciso I.

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:

a) a doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) a que não produza incapacidade laborativa;

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

Como se vê, o art. 20 exige para a caracterização da doença

ocupacional o nexo de causalidade, sendo certo que as

enfermidades não relacionadas com esse meio ambiente ou que

não produzem incapacidade laborativa não são incluídas nesse

conceito.

No caso concreto, foi designada perícia médica para analisar a

existência de doença, bem assim aferir a presença, ou não, do nexo

causal entre a atividade desempenhada na reclamada e a suposta

enfermidade.

No laudo pericial de fls. 313 e ss., o perito judicial esclareceu o

seguinte:

"Quantificar o inquantificável é uma medida praticamente obrigatória

para que se entenda a intensidade da patologia.

Não se generaliza patologias e assim no curso do laudo, se faz

entender qual e como existe impactação sobre o autor.

Objetivamente se concluiu pela presença as seguintes patologias,

com as devidas caracterizações objetivas ou subjetivas:

Patologia Caracterização

Tendinopatia do supraespinhal S e m rotura

.Da determinação de nexo causal.

A doença é comprovadamente multifatorial, com inúmeras

possibilidades e não passível de uniformização como causa, ja que

não se pode constatar as possibilidades genéticas, podendo excluir

sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que caracteriza

acidente de trabalho, assim não há nexo causal.

Não se caracteriza acidente de trabalho por não se comprovar que

ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de

empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho. O

entendimento pessoal seria que todas as pessoas que fizessem o

mesmo movimento, teriam as mesmas patologias, fato que

sabidamente não acontece. Que, quando analisado o artigo 20, da

mesma lei; exclui-se como acidente de trabalho quando a existência

dos itens descritos, caracterizado os itens a, b e c.

a)a Doença Degenerativa;

b)a inerente a grupo etário;

c)a que Não Produza Incapacidade Laborativa;

d)a doença endêmica adquirida por segura do habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho

2.Da determinação de nexo de concausalidade

Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; houve evento nesse sentido no período descrito no

corpo do laudo, não sendo identificada redução ou perda no ato da

perícia médica na data de hoje. Não há como negar o uso do

tendão acometido nas at iv idades do autor,  inclusive e

principalmente as de abdução (função do tendão do supra

espinhal).

A determinação de Nexo técnico epidemiológico, caracterizado no

artigo 21-A, quando a perícia médica do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) considerará caracterizada a natureza

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo

técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da

relação entre a atividade da empresa ou do empregado doméstico e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade

com o que dispuser o regulamento, não inf luencia no

posicionamento desse perito, que não tem a função de julgador,

apenas reproduz documentação e tem autonomia para exprimir seu

posicionamento, individualizando a perícia médica."

Tem-se que o expert concluiu, portanto, pela ausência de nexo de

causalidade entre a doença adquirida pela reclamante e as

atividades desempenhadas junto à empresa reclamada.

Com efeito, consoante esclarecido no laudo, a doença que

acometeu o autor é multifatorial, não possível reconhecer a relação

causal entre esta e o labor desempenhado. Ressalta o perito que,
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ainda que houvesse o uso do tendão acometido nas atividades do

autor, este fato por si só não foi capaz de comprovar o nexo causal

na espécie.

Conquanto o Juízo não esteja adstrito do laudo pericial, convém

ressaltar que o conhecimento técnico do é elemento de grande

importância expert para o deslinde da controvérsia ora em apreço,

de modo que suas conclusões somente devem ser desconsideradas

mediante provas robustas em contrário, o que não ocorreu no caso

dos autos, apesar do esforço argumentativo da reclamante na

manifestação de fls. 336 e ss.

Nesse sentido, firme nos elementos de convencimento constantes

dos autos, tenho como não comprovado, pela reclamante, o fato

constitutivo de seu direito, porquanto não demonstrada a existência

de nexo de causalidade entre a enfermidade alegada na inicial e o

labor desempenhado junto à ré.

Ademais, não há nos autos elementos probatórios capazes de

confirmar a versão autoral quanto à natureza discriminatória da

dispensa, já que a notícia nos autos é no sentido de que o autor

apresentou um único atestado médico atestado de 5 dias ao longo

do pacto laboral - o que, no meu ver, não se revela suficiente para

concluir que o empregador dispensou o reclamante em razão de

sua doença.

Em sendo assim, não há que se falar em ilicitude do ato

demissional, seja porque não comprovado que o autor estava

incapaz para o labor na data do seu desligamento, seja porque não

reconhecida a natureza discriminatória da dispensa.

Consectário disso, não faz jus o autor à reintegração pretendida e,

por via de consequência, indefiro os pleitos formulados no item "i"

da alínea "d" do pedido inicial.

Da mesma forma, e pelos mesmos fundamentos, não há lugar para

o pagamento de indenização por danos morais em razão da

aquisição de doença ocupacional e pela dispensa discriminatória

(itens "ii" e "iii" da alínea "d" do pedido inicial).

O cerne da controvérsia versa sobre a responsabilidade civil da

empregadora.

No ordenamento pátrio, a responsabilidade é, em regra, subjetiva,

fundamentando-se, dentre outros elementos, na demonstração da

culpa ou dolo do causador do dano, nos termos do artigo 186 do

Código Civil. Desta forma, para que ocorra a reparação civil, a

vítima deve provar a presença dos seguintes elementos: ato ilícito,

dolo ou culpa, dano e o nexo de causalidade entre eles.

No entanto, há casos em que se aplica a responsabilidade objetiva,

independentemente da aferição de culpa, quando a natureza da

atividade implique riscos para o direito de outrem, criando a

denominada teoria do risco, conforme o artigo 927, parágrafo único,

do Código Civil. Nessa hipótese, para gerar o direito à reparação

civil em benefício do empregado vitimado, deve restar comprovada

tão somente a existência de relação de causalidade entre o dano

(ato lesivo) sofrido pelo trabalhador e o infortúnio (evento acidente).

É necessário pontuar que, quando da discussão de danos

decorrentes de acidente de trabalho e/ou doença profissional, a

responsabilização civil do empregador é possível quando este

concorre para o infortúnio com dolo ou culpa, como se pode aferir

do conteúdo do artigo 7.º, XXVIII, da Constituição, que estabelece

como direito do trabalhador o seguro contra acidentes de trabalho, a

cargo do empregador, fazendo menção expressa de que tal direito

não exclui a indenização a que este está obrigado, quando incorrer

em dolo ou culpa.

No mesmo sentido, cita-se transcrição do artigo 121 da Lei n.º

8.213/1991, verbis: "o pagamento, pela Previdência Social, das

prestações por acidente do trabalho não exclui a responsabilidade

civil da empresa ou de outrem". Também o artigo 927, parágrafo

único, do Código Civil trata da obrigação de reparação de dano,

mesmo que independente de culpa, nos casos em que a lei

especif icar, ou, ainda, quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem.

Verifica-se ainda que o artigo 157, da Consolidação das Leis do

Trabalho, estabelece que cabe às empresas o cumprimento e a

fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina

do trabalho (inciso I); a instrução dos seus empregados quanto às

precauções para evitar acidentes de trabalho e doenças

ocupacionais (inciso II); além da adoção das medidas determinadas

pelo órgão regional competente, devendo ainda facilitar o exercício

da fiscalização pela autoridade competente (incisos III e IV). Ou

seja, a lei imputa ao empregador a obrigação de tomar todas as

medidas necessárias para que o risco decorrente do exercício de

atividades seja anulado ou atenuado.

Da inicial se extrai que o reclamante foi admitido pela reclamada em

18.09.2020, para o exercício da função de reparador de

telecomunicações, sendo dispensado em 07.09.2022. Na peça, ele

alega que tinha como principais funções a manutenção e reparação

de cabos, a troca de equipamentos danificados, mudança de

equipamentos de acesso em decorrência da alteração de endereço

dos clientes etc; ressalta que as atividades eram realizadas em

equipe, contudo, a partir de maio de 2022, passou a trabalhar

sozinho, sem a necessária divisão de tarefas que é inerente a

atividade desempenhada, o que levou a uma sobrecarga de

trabalho, passando a sentir dores nos ombros; alega que as dores

decorrem do esforço físico desenvolvido no desempenho das

atividades, pois passou passou a ter que caminhar, por longas

distâncias carregando sozinho fios pesados, "puxando fios" e ainda
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ter que carregar e descarregar, sem qualquer auxílio, o seu

equipamento de trabalho; aduz que alertou a reclamada, por

diversas vezes, do fardo que o labor estava lhe causando, todavia,

foi ignorado, não tendo a empregadora jamais se preocupou em

atenuar ou eliminar o excesso de trabalho a que estava submetido,

o que levou a desenvolver doença profissional denominada de

"Tendinopatia Importante do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na  Cabeça  Umera l ,  j un to  a  sua  inserção  e  Burs i te

subacromial/subdeltoidea", conforme demonstra a ressonância

magnética realizada em 29.10.2022; registra que antes do referido

exame foi afastado do trabalho por 05 (cinco) dias, em decorrência

de fortes dores; diz que fez uso de antiinflamatórios e analgésicos,

além de necessitar realizar fisioterapias; esclarece que no ato de

admissão na reclamada gozava de plena capacidade física e

mental, conforme demonstra o ASO admissional; acrescenta que

quando da sua dispensa encontrava-se doente, tanto que se

manteve em tratamento depois do desligamento, o que implica em

dispensa ilegal e discriminatória, tendo em vista que decorreu das

condições de saúde do demandante, daí ter direito, além da

indenização típica, indenização por dispensa discriminatória, bem

como a reintegração ao emprego; sustenta que por ter adquirido

doença profissional em razão da exposição diária e de forma

contínua advinda de suas atividades que demandam esforço

repetitivo, sem a equipe necessária para o desempenho da

atividade; ressalta que o infortúnio não decorreu do risco da

atividade, mas sim, por ausência de disponibilização de recursos

humanos e materiais suficientes para o desempenho da atividade

laboral, obrigação que cabia à demandada, salientando que,

enquanto estava trabalhando em equipe não apresentou qualquer

sintoma das patologias referidas; o que denuncia a estrita e direta

relação entre o trabalho e o adoecimento ; alude que, mesmo diante

do conhecimento das enfermidades da parte autora a recorrida

continuou exigindo que permanecesse trabalhando nas mesmas

condições geradoras do adoecimento, nascendo, assim, de forma

que faz, jus à percepção de uma indenização com fundamento na

legislação vigente que rege a matéria (Id. c47e998).

Contrapondo-se a tais assertivas, a reclamada nega o caráter

ocupacional da patologia alegada pelo autor; argumenta que o

reclamante aduz que em exame realizado foi constatado que é

portador de Tendinopatia do Supraespinhal, com Edema Subcortial

na  Cabeça  Umera l ,  j un to  a  sua  inserção  e  Burs i te

subacromial/subdeltoidea, no entanto, apresentou atestado médico

de apenas 5 (cinco) dias onde consta o CID 10 M25.5 (dor articular),

doença essa que além de ser adversa da alegada; indaga como o

reclamante estaria incapacitado de forma plena e permanente e foi

afastado por apenas 05 (cinco) dias? acrescenta que a doença que

acomete o reclamante é doença comum, podendo qualquer pessoa

apresentar, ressaltando que estudos da OMS comprovou que 80%

da população mundial possui algum problema de coluna oriundo de

diversos fatores, entre eles o sedentarismo, obesidade, má postura

e alimentação incorreta; sustenta má-fé do reclamante ao insinuar a

existência de doença ocupacional causada exclusivamente em

decorrência do exercício da atividade, tendo em vista que não

trouxe aos autos qualquer prova no sentido de demonstrar suas

alegações, muito menos que seus problemas de saúde decorrem

exclusivamente por culpa da reclamada sustenta que não há

nenhum indício de que a doença do ex-empregado decorra das

suas atividades laborais, tampouco que fora tratado com rigor

excessivo ou ainda que foi obrigado a realizar esforço desumano no

exercício das atividades; frisa que outros empregados que

desenvolvem a mesma função do reclamante não desenvolveram

doença ocupacional, realçando que tendinite não tem qualquer

ligação com qualquer função desenvolvida, sendo adquirida por

qualquer pessoa, enfatiza que não emitiu CAT por a situação não se

adequar às hipóteses previstas na Lei n.º 8.213/91; esclarece ainda

que a doença do demandante se enquadra na hipótese do artigo 20

da referida lei, de forma que não existe qualquer dano a ser

indenizado (Id. 7b71816).

Analisando-se a prova produzida nos autos, vê-se que foi

determinada a realização de perícia médica para apuração do nexo

causal entre as atividades desenvolvidas e o acometimento de

possível doença ocupacional, tendo sido apresentado laudo pericial,

com a seguinte discussão e conclusão (Id. 60ecf30 - fls. 324):

7. DISCUSSÃO E CONCLUSÕES

Quantificar o inquantificável é uma medida praticamente obrigatória

para que se entenda a intensidade da patologia.

Não se generaliza patologias e assim no curso do laudo, se faz

entender qual e como existe impactação sobre o autor.

Objetivamente se concluiu pela presença as seguintes patologias,

com as devidas caracterizações objetivas ou subjetivas:

Patologia Caracterização

Tendinopatia do supraespinhal Sem rotura

1. Da determinação de nexo causal

A doença é comprovadamente multifatorial, com inúmeras

possibilidades e não passível de uniformização como causa, já que

não se pode constatar as possibilidades genéticas, podendo excluir

sua caracterização no artigo 19 da lei 8213/91 que caracteriza

acidente de trabalho, assim não há nexo causal.

Não se caracteriza acidente de trabalho por não se comprovar que

ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de

empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho. O

entendimento pessoal seria que todas as pessoas que fizessem o
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mesmo movimento, teriam as mesmas patologias, fato que

sabidamente não acontece.

Que, quando analisado o artigo 20, da mesma lei; exclui-se como

acidente de trabalho quando a existência dos itens descritos,

caracterizado os itens a, b e c.

a) A doença degenerativa;

b) a inerente a grupo etário;

c) A que não produza incapacidade laborativa;

d) A doença endêmica adquirida por segurado habitante de região

em que ela se desenvolva, salvo comprovação de que é resultante

de exposição ou contato direto determinado pela natureza do

trabalho.

2. Da determinação de nexo de concausalidade

Quanto ao caso em lide, o artigo 21 ainda da lei 8213/91, quando

define que o acidente ligado ao trabalho que, embora não tenha

sido a causa única, haja contribuído diretamente para a morte do

segurado, para redução ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesão que exija atenção médica para a sua

recuperação; houve evento nesse sentido no período descrito no

corpo do laudo, não sendo identificada redução ou perda no ato da

perícia médica na data de hoje.

Não há como negar o uso do tendão acometido nas atividades do

autor, inclusive e principalmente as de abdução (função do tendão

do supraespinhal).

A determinação de Nexo técnico epidemiológico, caracterizado no

artigo 21-A, quando a perícia médica do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) considerará caracterizada a natureza

acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo

técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da

relação entre a atividade da empresa ou do empregado doméstico e

a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na

Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade

com o que dispuser o regulamento, não inf luencia no

posicionamento desse perito, que não tem a função de julgador,

apenas reproduz documentação e tem autonomia para exprimir seu

posicionamento, individualizando a perícia médica

Do corpo do laudo pericial extraem-se, ainda, as seguintes

informações (Id. 60ecf30 - fl. 324):

6. DA CAPACIDADE LABORAL

Serão utilizados os seguintes conceitos na caracterização da

capacidade laboral, configurando que não se entenderá em nenhum

momento por percentagem. Além de se caracterizar dados de

tabelas securitárias, para o entendimento de todos se necessita

critérios objetivos.

Das limitações:

Limitação não configura a perda da capacidade laboral. O autor

poderá executar atividades laborais com a configuração que será

diferente de outros no mercado de trabalho.

Das incapacidades:

A incapacidade ao trabalho poderá ser total ou parcial, temporária

ou definitiva.

O entendimentos pode ser diferenciado no quesito temporal, ainda

na analise interpretativa de médicos assistentes ou peritos de outras

instituições.

No caso em lide, na data da perícia se considerou que a capacidade

laboral está preservada.

Ao responder aos quesitos ainda informou a expert (Id. 60ecf30- fls.

327):

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO RECLAMANTE

(...)

7. O labor do reclamante pode ser considerado repetitivo? Tais

atividades foram a causa ou concausa para o adoecimento da parte

reclamante?

Não há como caracterizar como repetitivo.

8. Se a parte autora tivesse desempenhado seu trabalho em equipe,

com apoio de outros profissionais, seu adoecimento poderia ter sido

evitado?

Especulativo.

9. Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença

ao longo do tempo? E existe algum tipo de tratamento? O

reclamante possui alguma sequela?

Não há dados de exames que comprovem tal versão.

10. Houve redução da capacidade laborativa da parte Reclamante?

É possível mencionar a proporção dessa redução?

Não.

11. O reclamante tem condições de desempenhar as mesmas

atividades que exercia quando empregado na reclamada? Se for

reintegrado a empresa, vai precisar ser readaptado?

Sim.

(...)

13. A manutenção da parte reclamante no seu posto de trabalho, da

forma como ocorria antes da demissão, teria agravado o seu

adoecimento?

Não necessariamente.

(...)

15. Desde quando a parte Reclamante passou a apresentar

sintomas da doença?

As questões objetivas datam o período pós férias em maio de 2022.

(...)

RESPOSTAS A QUESITOS FORMULADOS PELO RECLAMADO

(...)

6. As atividades do reclamante apresentam algum risco ocupacional
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que possa ter implicado no surgimento da doença relatada?

Sim.

(...)

9. Foi detectado algum acidente de trabalho?

Não necessariamente.

(...)

13. É possível afirmar com segurança se o quadro clínico atual do

reclamante é decorrente única e exclusivamente das condições em

que seu trabalho era prestado na reclamada?

Não.

14. Há causas não ocupacionais que podem afetar os ombros e

eventuais outras regiões do corpo do reclamante onde alega ser

acometido de patologias, especialmente doenças degenerativas,

inflamatórias e sistêmicas, capazes de acarretar a patologia ora em

questão?

Sim.

15. Existiu algum fator extraprofissional, como prática de esportes,

atividades domésticas, condições, genéticas etc., que possa ter

desencadeado ou agravado a alegada patologia?

Todos eventos que mobilizam a adbdução do ombro e braço

influenciam.

16. Quais os instrumentos utilizados e quais os elementos de

convicção apresentados pelo expert para a realização desta

perícia?

Dados de literatura.

É certo que, embora o julgador não esteja adstrito à prova pericial

para firmar o seu convencimento, o conhecimento técnico do perito,

que demonstra ter analisado criteriosamente o caso do recorrente,

apresenta-se como elemento de grande importância para o deslinde

da controvérsia e somente deve ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões técnicas.

A perícia cumpre o seu papel esclarecedor à atividade jurisdicional,

com todos os meios necessários para a conclusão a que se

pretende, constituindo-se prova técnica hábil para comprovar o fato

constitutivo ou impeditivo/modificativo/extintivo do direito da autora.

Insta esclarecer, ainda, que, da mesma forma que o juiz pode

decidir de acordo com o laudo pericial, pode ele também, decidir

contrário a perícia, uma vez que a não adstrição ao laudo pericial,

na forma do artigo 479 do Código de Processo Civil, configura-se

apenas como uma faculdade do juiz em formar o seu livre

convencimento.

No caso, note-se que o expert não reconhece a existência de nexo

causal entre o trabalho executado e a patologia desenvolvida,

destacando que se trata de doença comprovadamente multifatorial

e não se caracteriza como doença ocupacional.

Como bem pontuado pelo Juízo de origem, "consoante esclarecido

no laudo, a doença que acometeu o autor é multifatorial, não

possível reconhecer a relação causal entre esta e o labor

desempenhado. Ressalta o perito que, ainda que houvesse o uso

do tendão acometido nas atividades do autor, este fato por si só não

foi capaz de comprovar o nexo causal na espécie.".

Ademais, além de as circunstâncias indicarem que não há nexo de

causalidade, merece atenção a própria cronologia da queixa do

demandante em relação à enfermidade apontada como causa de

pedir para a indenização: o reclamante alega que os sintomas

apareceram em maio de 2022, todavia trabalhou normalmente todo

o contrato de trabalho e apenas em 13.10.2022, quando já extinta a

relação contratual, colaciona um atestado de apenas 05 dias, com

CID M25.5, que indica dor articular.

Releva pontuar ainda que, segundo o laudo pericial, as dores

apareceram após período de férias em maio de 2022, ou seja,

quando estava afastado do trabalho, fator que reforça a conclusão

pericial quanto à inexistência de nexo causal entre o trabalho e a

doença.

Desta feita, não comprovado a existência de nexo de causalidade

entre a patologia afirmada na inicial e o trabalho executado, restam

indevidas a indenização por dano moral requerida, mantendo-se a

sentença por seus próprios fundamentos.

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário. Mérito: por maioria,

negar provimento ao recurso ordinário; vencida a Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro que dava

provimento ao recurso do reclamante para deferir indenização por

danos morais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023) .  Just i f icat iva de voto pela
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Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de

Castro.

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO / Gabinete da Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Manifestei voto divergente, com os seguintes fundamentos:

A menção do perito à doença multifatorial traz consigo o

reconhecimento de concausa.

observa-se no laudo o registro de que o reclamante tem

"tendinopatia importante do supraespinhal " conforme exame em

outubro de 2022, com espessamento das fibras sem ruptura e que,

na atividade laboral - "A participação do ombro é inerente à função,

com uso constante de força física ou ao menos utilização do tendão

em elevação ou abdução."

O exame pericial realizado em setembro de 2023, assinala - "No

caso em lide, na data da perícia se considerou que a capacidade

laboral está preservada."

Logo diz respeito à data da perícia, que indica condições

multifatoriais para o adoecimento. É preciso ter em mente que

houve um fato lesivo mas que teve efeitos parciais e temporais.

Ora, como a incapacidade pode ser total ou parcial, permanente ou

temporária, houve a incapacidade do reclamante entre outubro de

2022 e setembro de 2023 sendo devida quanto a esse período a

indenização pleiteada, que arbitro em R$ 3.000,00 (danos morais);

sem deferir indenização de danos materiais porque não ficaram

comprovados.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000353-06.2023.5.21.0008
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE AILTON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES
MARTINEZ(OAB: 39343/GO)

RECORRENTE AGUA MINERAL NORDESTINA
WATER EMPIRE LIFE EIRELI

ADVOGADO JUCELIA BASILIO DA SILVA(OAB:
10705-B/RN)

RECORRIDO AGUA MINERAL NORDESTINA
WATER EMPIRE LIFE EIRELI

ADVOGADO JUCELIA BASILIO DA SILVA(OAB:
10705-B/RN)

RECORRIDO AILTON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES
MARTINEZ(OAB: 39343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON MARINHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000353-06.2023.5.21.0008

Juiz Relator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Ailton Marinho de Oliveira; e Agua Mineral

Nordestina Water Empire Lifee Eireli

Advogados: Luis Henrique Saldanha Ramos, Dayanne Vieira

Teles Martinez; e Jucelia Basilio da Silva

Recorridos: Os mesmos

Advogados: Os mesmos

Origem: 8ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Recurso Ordinário. Justiça Gratuita. Indeferimento. Preparo

Recursal. Não Comprovação. Deserção. Indeferidos os benefícios

da Justiça Gratuita à recorrente e não apresentado o recolhimento

do preparo recursal dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção.

Horas Extras. Sobrejornada. Não Comprovação. Diante das

circunstâncias do caso concreto, não tendo restado comprovado o

labor em sobrejornada, deve ser mantida a sentença que indeferiu o

pagamento de horas extras.

Vistos, etc.

Recurso ordinário e recurso adesivo interpostos por AILTON

MARINHO DE OLIVEIRA e AGUA MINERAL NORDESTINA

WATER EMPIRE LIFE EIRELI, respectivamente, de sentença

proferida pelo Juízo da 8.ª Vara do Trabalho de Natal, que, nos

autos da reclamação trabalhista proposta pelo primeiro recorrente

em face da segunda, julgou parcialmente procedentes os pedidos,

condenando a empresa ao pagamento dos seguintes títulos: "aviso

prévio (42 dias), férias em dobro + 1/3 (2019/2020, 2020 /2021 e

2021/2022), férias simples + 1/3 (2022/2023), férias proporcionais +

1/3 (2/12), 13ª salário proporcional de 2019 (8/12), 13ª salários

integrais (2020 até 2022), 13ª salário proporcional de 2023 (6/12),

salário família (2 filhos) e FGTS + 40% (este último consta na

planilha de forma estimativa, vez que deverá ser depositado em

conta); - multa do 477, §8, da CLT"; além de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação

(Id. ba3e084 - fls. 185/192).
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O reclamante, em suas razões, trata da irregularidade na

representação judicial da pessoa jurídica, alegando que a Sra.

Jucélia Basílio da Silva não comprovou ser sócia proprietária da

empresa recorrida, não tendo sido juntado aos autos contrato social;

acrescenta que não foi apresentada procuração outorgada pela

pessoa jurídica; requer a aplicação de revelia e confissão ficta à

reclamada; no tocante às horas extras, menciona que desconhece o

contrato de arrendamento, afirmando que, como caseiro, realizava a

limpeza e vigilância do local; afirma que os depoimentos

comprovam o labor extraordinário (Id. 4cf5f43 - 206/213).

Já a reclamada, no recurso adesivo, requer, inicialmente, que lhe

sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, argumentando

que não tem condições financeiras de arcar com as despesas do

processo; trata da inexistência de vínculo empregatício e da

improcedência das verbas daí decorrentes, sustentando se tratar de

contrato de arrendamento; prequestiona a matéria (Id. ca5eaec - fls.

220/228).

Contrarrazões pelo reclamante (Id. ccf768a - fls. 268/274).

Por meio do despacho de Id. 047fe3d (fls. 275/277), foi indeferida a

justiça gratuita em favor da reclamada, tendo sido determinada a

intimação para apresentação de comprovação do recolhimento do

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção, o que não foi

cumprido.

Não houve remessa destes autos à Procuradoria Regional do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

1.1. Do Recurso do Reclamante.

Conhece-se do recurso ordinário, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

1.2. Do Recurso da Reclamada.

O recurso da reclamada foi interposto tempestivamente, por

profissional regularmente habilitado, sem o recolhimento do preparo

recursal, pugnando a reclamada pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita, pedido que foi indeferido pela decisão de Id.

047fe3d (fls. 275/277), que determinou a intimação da parte para

providenciar o preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Acontece que, mesmo depois da ciência da referida decisão, a

recorrente não acostou ao processo qualquer comprovante de

pagamento do preparo recursal.

Assim, tendo em vista que a comprovação do recolhimento do

preparo recursal deve se dar de forma efetiva e satisfatória, por se

t ra ta r  de  p ressupos to  de  admiss ib i l i dade,  sendo de

responsabilidade exclusiva da parte recorrente, e, constatando-se

que assim não procedeu, mesmo após devidamente intimada para

esse intento, forçoso concluir que o recurso é deserto, não

merecendo processamento.

Pondere-se que o preparo recursal consiste no pagamento dos

valores necessários ao processamento do apelo, fixados por norma

legal à época de sua interposição, de modo que há que se entender

que a sua ausência importa em deserção, que impede a análise do

mérito recursal.

É necessário pontuar que as garantias constitucionais da ampla

defesa e do contraditório não eximem a recorrente de observar os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade exigidos pela

legislação vigente para o recurso, haja vista que tal imposição

decorre justamente do princípio do devido processo legal.

Sobre o tema, o julgado a seguir ementado, verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. CONFIGURAÇÃO. Foram concedidos à mesma,

recorrente, o prazo de 05 (cinco) dias para que comprovasse os

referidos depósitos, ou a sua fragilidade financeira alegada, sob

pena de não conhecimento dos seus recursos, por deserção.

Deixou a recorrente transcorrer in albis o prazo acima concedido.

Assim sendo, resta configurada a deserção. Agravo de instrumento

não conhecido, por deserção. (TRT 6.ª Reg., 1.ª T., AIRO 0000059-

17.2021.5.06.0371, Red. Larry da Silva Oliveira Filho, DEJT:

21.03.2022).

Assim, como não foram cumpridas as disposições legais relativas

aos pressupostos de admissibilidade, em face da não comprovação

do recolhimento do preparo recursal, após a intimação para tanto,

f ica evidente a ausência de pressuposto extrínseco de

admissibilidade, de modo que não há como se conhecer do recurso

adesivo interposto, por deserto.

2. Do Recurso do Reclamante.

2.1. Da Irregularidade de Representação.

O reclamante, em suas razões, trata da irregularidade na

representação judicial da pessoa jurídica, alegando que a Sra.

Jucélia Basílio da Silva não comprovou ser sócia proprietária da

empresa recorrida, não tendo sido juntado aos autos contrato social;

acrescenta que não foi apresentada procuração outorgada pela

pessoa jurídica; requer a aplicação de revelia e confissão ficta à

reclamada.

O Juízo assim decidiu, no tocante ao tema (Id. ba3e084 - fl. 186):

Alega o autor falha de representação da reclamada, vez que

inexistiria documento com procuração da pessoa jurídica para sua

advogada. Considerando que nesta Justiça Especializada impera o

jus postulandi e a causídica que compareceu à audiência é sócia

administradora da reclamada, resta sanado o defeito de
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representação, através da procuração tácita. Rejeito, assim, a

preliminar indicada pela parte autora.

Em análise ao documento de Id. 52F1caf - fl. 35, observa-se que,

contrariamente ao alegado nas razões recursais, a advogada que

compareceu às audiências, Sra. Jucélia Basílio da Silva (Ids.

32d79c7 e 827c5ec) é sócia da reclamada, pelo que, em maiores

delongas, através da procuração tácita, posteriormente confirmada

(Id. f2b3b7a - fl. 265) restou devidamente representada a

reclamada, não havendo que se falar em declaração de revelia.

2.2. Das Horas Extras.

No tocante às horas extras, menciona que desconhece o contrato

de arrendamento, afirmando que, como caseiro, realizava a limpeza

e vigilância do local; afirma que os depoimentos comprovam o labor

extraordinário.

A sentença indeferiu horas extras, com base na fundamentação

adiante descrita (Id. ba3e084 - fl. 188):

Aduz o reclamante que laborava de 06:00h até 17:00h, com uma

hora de intervalo intrajornada, sem repouso semanal, com labor

também durante feriados. Requer, assim, o pagamento de horas

extras, repouso semanal em dobro, feriados em dobro e

indenização por danos morais. Passo à análise. Em depoimento, o

autor relata que exercia a atividade de caseiro, cuidando do terreno

da reclamada: "que o depoente então ficou trabalhando para a

reclamada como caseiro e morando no local, juntamente com a sua

esposa e os seus dois filhos no período de 25.04.2019 até maio de

2023" Considerando as fotos anexas aos autos (Ids. 059507e),

verifica-se que o terreno necessitava de poucos cuidados diários,

vez que não tinha nenhuma atividade produtiva, tendo o autor

laborado menos que 8 horas diárias e 44 horas semanais. Ademais,

a vigilância do local era feita somente em razão da moradia do

autor, o que evita possíveis invasões. Desta sorte, entendo que o

autor não realizava horas extras, nem laborava em domingos e

feriados. Além disto, não restou demonstrada a jornada de trabalho

extenuante passível de consubstanciar a indenização por danos

morais. Indefiro, assim, os pedidos de horas extras, repouso

semanal em dobro, feriados em dobro e indenização por danos

morais.

O autor, ao prestar depoimento, afirmou que "ficou trabalhando para

a reclamada como caseiro e morando no local, juntamente com a

sua esposa e os seus dois filhos no período de 25.04.2019 até maio

de 2023". mais à frente, afirma "que o depoente ficava trabalhando

apenas limpando o local e vigiando o local" (Id. 827c5ec - fls.

167/1686).

Ora, dos depoimentos do próprio reclamante, ficou claro que a

atribuição principal do reclamante era o cuidado da propriedade

rural, onde residia junto com sua família, realizando a limpeza e

vigiando o local, não se podendo inferir que o trabalho demandasse

o cumprimento da jornada apontada pelo autor na inicial - 6h às

17h, com uma hora de intervalo -, sendo necessário ter em mente

que, por sua própria natureza, não é crível que despendesse todo

este lapso temporal para os cuidados diários com a propriedade,

considerando a ausência de atividade produtiva na mesma, como

se observa do próprio depoimento do autor e das fotos anexadas

(Ids. 7eb32fb e seguintes - fls. 118 e seguintes).

Necessário ressaltar ainda que o empregado residia com sua

família na propriedade, havendo que se considerar que, em razão

desta circunstância, deveria dedicar parte do seu dia aos afazeres

inerentes a esta condição.

Assim, a ausência de prova, juntamente com a argumentação

recursal insuficiente, vez que, além de trazer elementos dissociados

do tema em análise, não apresenta referência acerca de elementos

fáticos ou jurídicos aptos a permitir conclusão de que existia

trabalho em sobrejornada.

Destarte, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento de horas extras.

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada, por

deserção; conheço e nego provimento ao recurso do reclamante.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamada, por deserção.

Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do reclamante.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Sustentação oral pela Advogada de

AILTON MARINHO DE OLIVEIRA, DRA. DAYANNE VIEIRA

TELES.

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR
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Juiz Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000353-06.2023.5.21.0008
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE AILTON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES
MARTINEZ(OAB: 39343/GO)

RECORRENTE AGUA MINERAL NORDESTINA
WATER EMPIRE LIFE EIRELI

ADVOGADO JUCELIA BASILIO DA SILVA(OAB:
10705-B/RN)

RECORRIDO AGUA MINERAL NORDESTINA
WATER EMPIRE LIFE EIRELI

ADVOGADO JUCELIA BASILIO DA SILVA(OAB:
10705-B/RN)

RECORRIDO AILTON MARINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

ADVOGADO DAYANNE VIEIRA TELES
MARTINEZ(OAB: 39343/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MINERAL NORDESTINA WATER EMPIRE LIFE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000353-06.2023.5.21.0008

Juiz Relator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Ailton Marinho de Oliveira; e Agua Mineral

Nordestina Water Empire Lifee Eireli

Advogados: Luis Henrique Saldanha Ramos, Dayanne Vieira

Teles Martinez; e Jucelia Basilio da Silva

Recorridos: Os mesmos

Advogados: Os mesmos

Origem: 8ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Recurso Ordinário. Justiça Gratuita. Indeferimento. Preparo

Recursal. Não Comprovação. Deserção. Indeferidos os benefícios

da Justiça Gratuita à recorrente e não apresentado o recolhimento

do preparo recursal dentro do prazo concedido para tanto, não se

conhece do recurso interposto, por deserção.

Horas Extras. Sobrejornada. Não Comprovação. Diante das

circunstâncias do caso concreto, não tendo restado comprovado o

labor em sobrejornada, deve ser mantida a sentença que indeferiu o

pagamento de horas extras.

Vistos, etc.

Recurso ordinário e recurso adesivo interpostos por AILTON

MARINHO DE OLIVEIRA e AGUA MINERAL NORDESTINA

WATER EMPIRE LIFE EIRELI, respectivamente, de sentença

proferida pelo Juízo da 8.ª Vara do Trabalho de Natal, que, nos

autos da reclamação trabalhista proposta pelo primeiro recorrente

em face da segunda, julgou parcialmente procedentes os pedidos,

condenando a empresa ao pagamento dos seguintes títulos: "aviso

prévio (42 dias), férias em dobro + 1/3 (2019/2020, 2020 /2021 e

2021/2022), férias simples + 1/3 (2022/2023), férias proporcionais +

1/3 (2/12), 13ª salário proporcional de 2019 (8/12), 13ª salários

integrais (2020 até 2022), 13ª salário proporcional de 2023 (6/12),

salário família (2 filhos) e FGTS + 40% (este último consta na

planilha de forma estimativa, vez que deverá ser depositado em

conta); - multa do 477, §8, da CLT"; além de honorários

advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação

(Id. ba3e084 - fls. 185/192).

O reclamante, em suas razões, trata da irregularidade na

representação judicial da pessoa jurídica, alegando que a Sra.

Jucélia Basílio da Silva não comprovou ser sócia proprietária da

empresa recorrida, não tendo sido juntado aos autos contrato social;

acrescenta que não foi apresentada procuração outorgada pela

pessoa jurídica; requer a aplicação de revelia e confissão ficta à

reclamada; no tocante às horas extras, menciona que desconhece o

contrato de arrendamento, afirmando que, como caseiro, realizava a

limpeza e vigilância do local; afirma que os depoimentos

comprovam o labor extraordinário (Id. 4cf5f43 - 206/213).

Já a reclamada, no recurso adesivo, requer, inicialmente, que lhe

sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita, argumentando

que não tem condições financeiras de arcar com as despesas do

processo; trata da inexistência de vínculo empregatício e da

improcedência das verbas daí decorrentes, sustentando se tratar de

contrato de arrendamento; prequestiona a matéria (Id. ca5eaec - fls.

220/228).

Contrarrazões pelo reclamante (Id. ccf768a - fls. 268/274).

Por meio do despacho de Id. 047fe3d (fls. 275/277), foi indeferida a

justiça gratuita em favor da reclamada, tendo sido determinada a

intimação para apresentação de comprovação do recolhimento do

preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção, o que não foi

cumprido.

Não houve remessa destes autos à Procuradoria Regional do

Trabalho.

É o relatório.

VOTO.
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1. Do Conhecimento.

1.1. Do Recurso do Reclamante.

Conhece-se do recurso ordinário, porquanto preenchidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

1.2. Do Recurso da Reclamada.

O recurso da reclamada foi interposto tempestivamente, por

profissional regularmente habilitado, sem o recolhimento do preparo

recursal, pugnando a reclamada pela concessão dos benefícios da

justiça gratuita, pedido que foi indeferido pela decisão de Id.

047fe3d (fls. 275/277), que determinou a intimação da parte para

providenciar o preparo recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

Acontece que, mesmo depois da ciência da referida decisão, a

recorrente não acostou ao processo qualquer comprovante de

pagamento do preparo recursal.

Assim, tendo em vista que a comprovação do recolhimento do

preparo recursal deve se dar de forma efetiva e satisfatória, por se

t ra ta r  de  p ressupos to  de  admiss ib i l i dade,  sendo de

responsabilidade exclusiva da parte recorrente, e, constatando-se

que assim não procedeu, mesmo após devidamente intimada para

esse intento, forçoso concluir que o recurso é deserto, não

merecendo processamento.

Pondere-se que o preparo recursal consiste no pagamento dos

valores necessários ao processamento do apelo, fixados por norma

legal à época de sua interposição, de modo que há que se entender

que a sua ausência importa em deserção, que impede a análise do

mérito recursal.

É necessário pontuar que as garantias constitucionais da ampla

defesa e do contraditório não eximem a recorrente de observar os

pressupostos extrínsecos de admissibilidade exigidos pela

legislação vigente para o recurso, haja vista que tal imposição

decorre justamente do princípio do devido processo legal.

Sobre o tema, o julgado a seguir ementado, verbis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO.

DESERÇÃO. CONFIGURAÇÃO. Foram concedidos à mesma,

recorrente, o prazo de 05 (cinco) dias para que comprovasse os

referidos depósitos, ou a sua fragilidade financeira alegada, sob

pena de não conhecimento dos seus recursos, por deserção.

Deixou a recorrente transcorrer in albis o prazo acima concedido.

Assim sendo, resta configurada a deserção. Agravo de instrumento

não conhecido, por deserção. (TRT 6.ª Reg., 1.ª T., AIRO 0000059-

17.2021.5.06.0371, Red. Larry da Silva Oliveira Filho, DEJT:

21.03.2022).

Assim, como não foram cumpridas as disposições legais relativas

aos pressupostos de admissibilidade, em face da não comprovação

do recolhimento do preparo recursal, após a intimação para tanto,

f ica evidente a ausência de pressuposto extrínseco de

admissibilidade, de modo que não há como se conhecer do recurso

adesivo interposto, por deserto.

2. Do Recurso do Reclamante.

2.1. Da Irregularidade de Representação.

O reclamante, em suas razões, trata da irregularidade na

representação judicial da pessoa jurídica, alegando que a Sra.

Jucélia Basílio da Silva não comprovou ser sócia proprietária da

empresa recorrida, não tendo sido juntado aos autos contrato social;

acrescenta que não foi apresentada procuração outorgada pela

pessoa jurídica; requer a aplicação de revelia e confissão ficta à

reclamada.

O Juízo assim decidiu, no tocante ao tema (Id. ba3e084 - fl. 186):

Alega o autor falha de representação da reclamada, vez que

inexistiria documento com procuração da pessoa jurídica para sua

advogada. Considerando que nesta Justiça Especializada impera o

jus postulandi e a causídica que compareceu à audiência é sócia

administradora da reclamada, resta sanado o defeito de

representação, através da procuração tácita. Rejeito, assim, a

preliminar indicada pela parte autora.

Em análise ao documento de Id. 52F1caf - fl. 35, observa-se que,

contrariamente ao alegado nas razões recursais, a advogada que

compareceu às audiências, Sra. Jucélia Basílio da Silva (Ids.

32d79c7 e 827c5ec) é sócia da reclamada, pelo que, em maiores

delongas, através da procuração tácita, posteriormente confirmada

(Id. f2b3b7a - fl. 265) restou devidamente representada a

reclamada, não havendo que se falar em declaração de revelia.

2.2. Das Horas Extras.

No tocante às horas extras, menciona que desconhece o contrato

de arrendamento, afirmando que, como caseiro, realizava a limpeza

e vigilância do local; afirma que os depoimentos comprovam o labor

extraordinário.

A sentença indeferiu horas extras, com base na fundamentação

adiante descrita (Id. ba3e084 - fl. 188):

Aduz o reclamante que laborava de 06:00h até 17:00h, com uma

hora de intervalo intrajornada, sem repouso semanal, com labor

também durante feriados. Requer, assim, o pagamento de horas

extras, repouso semanal em dobro, feriados em dobro e

indenização por danos morais. Passo à análise. Em depoimento, o

autor relata que exercia a atividade de caseiro, cuidando do terreno

da reclamada: "que o depoente então ficou trabalhando para a

reclamada como caseiro e morando no local, juntamente com a sua

esposa e os seus dois filhos no período de 25.04.2019 até maio de

2023" Considerando as fotos anexas aos autos (Ids. 059507e),

verifica-se que o terreno necessitava de poucos cuidados diários,

vez que não tinha nenhuma atividade produtiva, tendo o autor
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laborado menos que 8 horas diárias e 44 horas semanais. Ademais,

a vigilância do local era feita somente em razão da moradia do

autor, o que evita possíveis invasões. Desta sorte, entendo que o

autor não realizava horas extras, nem laborava em domingos e

feriados. Além disto, não restou demonstrada a jornada de trabalho

extenuante passível de consubstanciar a indenização por danos

morais. Indefiro, assim, os pedidos de horas extras, repouso

semanal em dobro, feriados em dobro e indenização por danos

morais.

O autor, ao prestar depoimento, afirmou que "ficou trabalhando para

a reclamada como caseiro e morando no local, juntamente com a

sua esposa e os seus dois filhos no período de 25.04.2019 até maio

de 2023". mais à frente, afirma "que o depoente ficava trabalhando

apenas limpando o local e vigiando o local" (Id. 827c5ec - fls.

167/1686).

Ora, dos depoimentos do próprio reclamante, ficou claro que a

atribuição principal do reclamante era o cuidado da propriedade

rural, onde residia junto com sua família, realizando a limpeza e

vigiando o local, não se podendo inferir que o trabalho demandasse

o cumprimento da jornada apontada pelo autor na inicial - 6h às

17h, com uma hora de intervalo -, sendo necessário ter em mente

que, por sua própria natureza, não é crível que despendesse todo

este lapso temporal para os cuidados diários com a propriedade,

considerando a ausência de atividade produtiva na mesma, como

se observa do próprio depoimento do autor e das fotos anexadas

(Ids. 7eb32fb e seguintes - fls. 118 e seguintes).

Necessário ressaltar ainda que o empregado residia com sua

família na propriedade, havendo que se considerar que, em razão

desta circunstância, deveria dedicar parte do seu dia aos afazeres

inerentes a esta condição.

Assim, a ausência de prova, juntamente com a argumentação

recursal insuficiente, vez que, além de trazer elementos dissociados

do tema em análise, não apresenta referência acerca de elementos

fáticos ou jurídicos aptos a permitir conclusão de que existia

trabalho em sobrejornada.

Destarte, deve ser mantida a sentença que julgou improcedente o

pedido de pagamento de horas extras.

Ante o exposto, não conheço do recurso da reclamada, por

deserção; conheço e nego provimento ao recurso do reclamante.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, não conhecer do recurso da reclamada, por deserção.

Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário do reclamante.

Mérito: por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Sustentação oral pela Advogada de

AILTON MARINHO DE OLIVEIRA, DRA. DAYANNE VIEIRA

TELES.

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Relator

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000845-07.2023.5.21.0005
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

RECORRENTE LUIZ JOSE DE MEDEIROS

ADVOGADO CLAUDIO SILVEIRA MARINHO(OAB:
22491/PB)

ADVOGADO ANDRE VIDAL VASCONCELOS
SILVA(OAB: 10457/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000845-07.2023.5.21.0005

Desembargadora Redatora: Isaura Maria Barbalho Simonetti

Recorrente: Luiz José de Medeiros

Advogados: Claudio Silveira Marinho e André Vidal

Vasconcelos Silva

Recorrida: Caixa Econômica Federal
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Advogada: Clara Bilro Pereira de Araújo

Origem: 5ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Adicional por Tempo de Serviço - ATS. Base de cálculo.

Previsão no normativo interno. O normativo da CAIXA RH 115

estabelece que como base de cálculo do ATS o salário-padrão e o

complemento do salário-padrão (este não recebido pela parte

autora no curso do contrato de trabalho). Com efeito, não há que se

falar em inclusão da rubrica "função gratificada efetiva" na base de

cálculo do ATS, pois esta não está abrangida no conceito do citado

"salário padrão" e tampouco na parcela denominada "complemento

do salário padrão", inexistindo normativo interno diverso prevendo a

apuração de forma diferente daquela realizada pela ré. Ademais,

não se infere que toda e qualquer parcela revestida de natureza

salarial constitui base de cálculo para o ATS, porque não há

supedâneo legal e nem normativo conferindo essa ampliação

conceitual. Portanto, é improcedente o pedido de diferenças

salariais e consectários. Sentença mantida.

Justiça Gratuita. Pessoa Natural. Requisito Legal. Não

Observância. A concessão dos benefícios da justiça gratuita à

parte reclamante que percebe salário superior a 40% (quarenta por

cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social pressupõe a demonstração efetiva do estado de

hipossuficiência, o que não se reputa atendido pela simples

apresentação de declaração ou procuração específica para esse

fim, nos termos do artigo 790, § 4º, da CLT.

Recurso conhecido e não provido.

Vistos, etc.

"Trata-se de Recurso Ordinário interposto por Luiz José de

Medeiros, autor, em face da sentença proferida pelo Juízo da 5ª

Vara do Trabalho de Natal, nos autos da Reclamação Trabalhista

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal.

Na sentença (ID. 1820f19 - fls. 2396/2403), o juízo de origem julgou

improcedentes os pleitos contidos na inicial; indeferiu os benefícios

da justiça gratuita ao autor; condenou-o ao pagamento de

honorários advocatícios de sucumbência, no percentual de 5% do

valor da causa; e fixou as custas no valor de R$ 1.472,52,

calculadas no percentual de 2% sobre o valor da causa.

Nas razões do recurso ordinário (ID. 0286a8d - fls. 2412/2426), o

autor requer a concessão da justiça gratuita, alegando, à luz da

Súmula n. 463 do Tribunal Superior do Trabalho - TST, que

apresentou declaração de hipossuficiência econômica na

procuração, sendo suficiente ao deferimento do pedido. Assevera

que a controvérsia cinge-se em saber se a norma que estabelece o

pagamento do Adicional por Tempo de Serviço - ATS (rubrica 007),

e por sua vez, a Vantagem Pessoal do Adicional por Tempo de

Serviço Resultante da Incorporação da Gratificação Semestral - VP-

GRAT SEM/ATS (rubrica 049), devem ter sua base de cálculo

majoradas com as verbas que complementam o salário-padrão.

Sustenta que a Caixa descumpre seus normativos, deixando de

incluir no cálculo do ATS, e, por via de consequência, no cálculo da

VP-049, a totalidade das verbas salariais pagas nos contracheques.

Destaca que exerce Cargo em Comissão (rubrica 055), de modo

que a base de cálculo do ATS deve ser o somatório do "salário-

padrão" e do "complemento do salário-padrão", com a inclusão da

parcela "Cargo em Comissão" (rubrica 055), em razão da sua

natureza salarial, nos termos do art. 457, §1º, da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT. Nestes termos requer a condenação da

Caixa "ao pagamento das diferenças salariais resultantes da

majoração da base de cálculo da verba ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO (ATS - 007), em razão da inclusão da verba de

natureza salarial que complementa o salário-padrão, in casu, CC -

CARGO EM COMISSÃO - RUBRICA 055, em parcelas vencidas e

vincendas, com reflexos em RSR (sábados, domingos e feriados,

conforme CCTs/ACTs anexas), férias + terço constitucional, décimo

terceiro salário, FGTS, Horas Extras, PLR, Licença-Prêmio e APIP,

durante todo período imprescrito do contrato de trabalho, e por via

de consequência, diferenças salariais resultantes da majoração da

verba Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007), conforme

pedido acima, no cálculo da VANTAGEM PESSOAL DO

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO RESULTANTE DA

INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL (rubrica 049),

em parcelas vencidas e vincendas, com reflexos em RSR (sábado,

domingos e feriados, conforme CCTs/ACTs anexas), férias + terço

constitucional, décimo terceiro salário, FGTS, Horas Extras, PLR,

Licença-Prêmio e APIP, durante todo período imprescrito do

contrato de trabalho" (fl. 2425).

Contrarrazões apresentadas pela Caixa (ID. ed5b4ac - fls.

2560/2579), nas quais refuta as alegações recursais e postula o

desprovimento do apelo".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com o voto do Relator: "Sentença proferida em

19/01/2024, na forma da Súmula n. 197 do TST, iniciando o prazo

recursal em 22/01/2024. Assim, o recurso interposto em 31/01/2024

é tempestivo. Representação regular (ID. cc3e6d7 - fl. 16). Custas

recolhidas (ID. eaff77c - fls. 2427)".

2. Do Mérito.

2.1. Dos Benefícios da Justiça Gratuita

O reclamante, em seu apelo, requer que lhe sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita, argumentando que a benesse deve
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ser deferidas àqueles que declarem que não têm condições de

demandar sem prejuízo de seu próprio sustento ou de sua família, o

que foi feito na exordial, reportando-se, ainda, a declaração de

insuficiência econômica na procuração ad judicia acostada aos

autos.

Segundo os §§ 3º e 4º do art. 790, da Consolidação das Leis do

Trabalho, os benefícios da justiça gratuita podem ser destinados

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta

por cento) do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social, devendo, ainda, ser concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Na hipótese, conforme observado nos demonstrativos de

pagamentos, o reclamante percebe remuneração líquida superior ao

limite de 40% estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho,

e não demonstrou a sua insuficiência de recursos para o pagamento

das custas processuais.

A declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

advogado não basta, por si só, à concessão da gratuidade da

justiça, com supedâneo no artigo 105 do CPC e na Súmula nº 463,

inciso I, do Tribunal Superior do Trabalho - TST, in verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO.

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

Não se trata aqui de desrespeito injustificado ao verbete sumular do

Colendo TST, mas sim de observância da norma legal específica,

isto é, do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 790 da CLT, com,

respectivamente, redação e inclusão pela Lei n. 13.467/2017, com

início de vigência em 11.11.2017:

Art. 790. (...)

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada

pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Da mesma forma, também não se trata de indisciplina judiciária ou

desrespeito ao julgado proferido pela Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais - SBDI-I, no E-RR 415-09.2020.5.06.0351, de

Relatoria do Ministro Lelio Bentes Corrêa, em 07.10.22, diante da

sua natureza não vinculante.

Assim, tem-se que, após a modificação legislativa implantada pela

Lei n. 13.467/17, para que sejam conferidos os benefícios da justiça

gratuita, é necessário que a parte autora demonstre a percepção de

rendimento igual ou inferior a 40% do limite indicado no §3º do art.

790 da CLT ou a insuficiência de recursos para o pagamento das

despesas processuais, o que não resta evidenciado nos autos.

Repita-se que não basta, para a pessoa natural, a mera declaração

de hipossuficiência financeira, consoante dispõe o art. 99, § 3º, do

CPC, pois a ausência de indicação dos meios de prova, no texto

celetista, não configura lacuna normativa, notadamente porque a

parte tem aptidão e meios para demonstrar a hipossuficiência,

mediante apresentação de prova documental, o que não foi

providenciado.

Pelo exposto, não acolho a pretensão recursal atinente à outorga do

benefício da justiça gratuita ao reclamante.

2.2. Das Diferenças salariais

De acordo com o voto do Relator:

"Insurge-se o autor em face da sentença de mérito, que julgou

improcedentes os pedidos iniciais, aduzindo que o ATS (rubrica

007), e por sua vez, a VP-GRAT SEM/ATS (rubrica 049), devem ter

sua base de cálculo majoradas com as verbas que complementam

o salário-padrão. Sustenta que a Caixa descumpre seus normativos,

deixando de incluir no cálculo do ATS, e, por via de consequência,

no cálculo da VP-049, a totalidade das verbas salariais pagas nos

contracheques. Destaca que exerce Cargo em Comissão (rubrica

055), de modo que a base de cálculo do ATS deve ser o somatório

do "salário-padrão" e do "complemento do salário-padrão", com a

inclusão da parcela "Cargo em Comissão" (rubrica 055), em razão

da sua natureza salarial, nos termos do art. 457, §1º, da CLT.

Em síntese, o pleito do autor corresponde ao pagamento de

diferenças salariais, em razão da inclusão do Cargo e Comissão

(055) na base de cálculo do ATS (007), e da inclusão do ATS -

majorado - na base de cálculo da VP-GRAT SEM/ATS (049),

conforme se extrai da inicial (ID. e3f9456 - fl. 12/13).

Ao exame.

O juízo de primeiro grau julgou improcedente a postulação autoral,

com base nos seguintes fundamentos (ID. 1820f19 - fls. 2397/2401):

Mérito

O reclamante informa ter ingressado nos quadros da reclamada em

20/11/1989, permanecendo com seu contrato de trabalho ativo.

Relata que vem exercendo cargos comissionados e/ou funções

gratificadas e suas respectivas remunerações.

(...)

A reclamada esclarece em sua contestação que o autor: "...foi
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admitida em 20/11/1989, permanece ATIVA nos quadros da CAIXA,

enquadrada atualmente no cargo efetivo de ESCRITURÁRIO - Ref:

75, vinculada ao Plano: 89 - PCS 89, exercendo desde 01/01/2007,

em caráter efetivo, a função gratif icada de 621 TEC OP

RETAGUARDA 6H conforme EMPR".

(...)

A Caixa Econômica Federal - CEF, por meio dos normativos

internos anexados aos autos, demonstra que o Adicional por Tempo

de Serviço - ATS era previsto no Plano de Cargos de 1989, época

da contratação do autor, e que sua base de cálculo era o salário

padrão.

A reclamada ainda comprova que a base de incidência nunca foi

alterada, conforme consta nos normativos MN RH 115, anexados

nos ids. 2a0550d e 42e184d. Oportuno transcrever os trechos da

norma que disciplinam a matéria (fls. 2333), com destaques

acrescidos:

3.3.6 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (rubrica 007) - valor

referente ao anuênio, devido ao empregado admitido até

02.07.1998.

3.3.6.1 O empregado admitido a partir de 03.07.1998 não faz jus ao

recebimento de ATS.

3.3.6.2 O ATS corresponde a 1% do somatório do salário-

padrão e do complemento do salário-padrão, a cada período de

365 dias de efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%.

3.3.6.3 Para o empregado que completou 35% de ATS até

15.03.1995, o percentual não está limitado e o valor excedente ao

limite de 35% é pago na rubrica 010 - VANTAGEM PESSOAL DO

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

Nesse contexto, é incontroverso que o salário padrão é o valor

fixado em tabela salarial, correspondente a cada nível dos diversos

cargos constantes dos Planos de Cargos, Salários, Benefícios e

Vantagens, conforme descrição no normativo interno do Banco.

Em relação ao COMPLEMENTO DO SALÁRIO PADRÃO (rubrica

037), o normativo que disciplina a remuneração dos empregados da

CEF expõe de forma clara que (fls. 2334, id.42e184d):

3.3.11 COMPLEMENTO DO SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 037) -

corresponde ao valor da Gratificação do CC do maior nível

hierárquico exercido na CAIXA, pago a ex-Dirigente

empregado, nomeado até 10.09.2002, conforme RH080

Nesse sentido, o RH080 disciplina sobre a nomeação e a

remuneração do Presidente, Vice-Presidente, Diretor Executivo e

Diretor Jurídico da CAIXA.

No presente caso, o histórico funcional de id. 45dea82 e os

contracheques anexados comprovam que o autor jamais exerceu

qualquer umas das funções listadas acima, ou seja, não é ex-

Dirigente empregado. Por essa razão, o seu ATS deve ser

calculado unicamente sobre o salário-padrão, pago em

contracheques sob a rubrica (002).

Assim, é incorreta a inserção de outras parcelas (mesmo de

natureza salarial) à base de cálculo do ATS, pois não tem amparo

no normativo interno RH 115, norma invocada pelo autor. Destaca-

se ainda que o Adicional por Tempo de Serviço não tem previsão

legal, devendo ser interpretado nos exatos termos estipulados no

instrumento interno.

Assim, é indevida a pretensão do autor de inclusão de outras verbas

na base de cálculo do ATS, independentemente da natureza salarial

destas, motivo pelo qual julgo improcedente o pedido.

Portanto, fundamentou o juiz que o adicional por tempo de serviço,

não tendo previsão em lei (no sentido estrito), deve obedecer

literalmente o normativo interno, e neste o ATS corresponde ao

percentual de 1% incidente tão somente sobre "o somatório do

salário-padrão e do complemento do salário-padrão, a cada período

de 365 dias de efetivo exercício na CAIXA".

Com efeito, observa-se no RH 115 042 (ID. 762b013 - fls. 133/134),

com vigência a partir de 02/12/2015, RH 115 046 (ID. 67dcb25 - fls.

193) com vigência em 23/11/2016, bem como no RH 115 057 (ID.

8d522e0 - fl. 316), com vigência em 04/10/2018, as mesmas

definições para a base de cálculo do ATS, nos seguintes termos:

RH 115 046

(...)

3.3.1 SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 002) - valor fixado em tabela

salarial, correspondente a cada nível dos diversos cargos

constantes dos Planos de Cargos, Salários, Benefícios e

Vantagens, conforme Anexos III, IV, V, VI, VII, VIII e IX.

(...)

3.3.6 ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (rubrica 0007) - valor

referente ao anuênio, devido ao empregado admitido até

02.07.1998.

3.3.6.1 O empregado admitido a partir de 03.07.1998 não faz jus ao

recebimento de ATS.

3.3.6.2 O ATS corresponde a 1% do somatório do salário-padrão e

do complemento do salário-padrão, a cada período de 365 dias de

efetivo exercício na CAIXA, e está limitado a 35%.

(...)

3.3.6.3 Para o empregado que completou 35% de ATS até

15.03.1995, o percentual não está limitado e o valor excedente ao

limite de 35% é pago na rubrica 0010 - VANTAGEM PESSOAL DO

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.

O mesmo documento também define o "complemento do salário-

padrão", no item 3.3.11 (fl. 194):

3.3.11 COMPLEMENTO DO SALÁRIO-PADRÃO (rubrica 0037) -

corresponde ao valor da Gratificação do CC do maior nível
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hierárquico exercido na CAIXA, pago a ex-Dirigente empregado,

nomeado até 10.09.2002, conforme RH080

(sublinhados acrescidos)

Vê-se, pois, que a base de cálculo do ATS é clara e objetiva,

limitada ao somatório do salário-padrão e, quando houver, do

complemento do salário-padrão, outrora pago aos empregados que

ocupavam os maiores níveis hierárquicos na CAIXA.

Com efeito, não se verif ica dos autos que no curso da

contratualidade o autor tivesse ocupado cargo de maior nível

hierárquico e recebido o complemento citado, nem há documentos

comprobatórios de que a rubrica "função gratificada efetiva" estaria

abarcada no "complemento do salário-padrão", a fim de compor a

base de cálculo do ATS, uma vez que falta previsão no RH 115.

É de se registrar que não há como se interpretar de forma

ampliativa o regramento interno da CAIXA e modificar a base de

cálculo expressamente prevista e cumprida pela instituição

bancária, seja tentando elastecer o regramento interno com base no

art. 457, § 1º, da CLT, seja observando tese jurídica prevalecente

em Regional diverso.

Importante distinguir remuneração de verba de natureza salarial. O

ATS nunca teve como base de cálculo a remuneração, sendo

apenas uma verba de natureza salarial integrante da remuneração.

Tampouco o ATS inclui no seu cálculo outras parcelas que possuem

natureza salarial, igualmente integrantes da remuneração. O ATS

tem como parâmetro de cálculo, em essência, apenas uma parcela

de natureza salarial (o salário-padrão) e, quando houver, o

"complemento do salário-padrão".

Ademais, não há prova ou mesmo indício de que tenha ocorrido

alteração lesiva à empregada em relação ao critério de apuração

das verbas mencionadas, não havendo se falar em afronta ao art.

468 da CLT ou mesmo em inobservância do item I da Súmula n. 51

do TST.

Nesse sentido, esta Turma já decidiu sobre a matéria:

(...)

Adicional por Tempo de Serviço (ATS) e VP-Grat Sem/Adic.

Tempo Serviço - Complemento do salário padrão - Equívoco na

base de cálculo - Inocorrência.- O reclamante defende a

existência de equívoco na base de cálculo das verbas pagas a título

de Adicional por Tempo de Serviço (ATS) e VP-Grat Sem/Adic.

Tempo Serviço, em razão da inobservância do CTVA, Porte de

Unidade, Função Gratificada e Adicional de Incorporação, parcelas

que compreende como "complemento do salário padrão". No

entanto, não foi juntado aos autos qualquer normativo interno que

previsse a apuração de forma diversa da realizada pela demandada

relativamente ao Adicional por Tempo de Serviço (rubrica 007) e,

consequentemente, da VP-Grat Sem/Adic. Tempo Serviço (rubrica

049), e não há sequer menção que o autor tenha recebido as

gratificações pagas aos ex-dirigentes empregados, nomeados até

10.09.2002, típico complemento do salário padrão, o que já impede

a procedência da pretensão autoral. (TRT21-RO N. 0000075-

13.2020.5.21.000. 1ª Turma. Relator: Desembargador José Barbosa

Filho. Data de Julgamento: 23/06/2020. Data de Publicação:

25/06/2020)

Em síntese, considerando que o ATS é composto de salário-padrão

e complemento de salário-padrão, tratando-se respectivamente,

consoante normativos Caixa, Salário-Padrão (rubrica 002), o "valor

fixado em tabela salarial, correspondente a cada nível dos cargos

constantes dos Planos de Cargos, Salários, Benefícios e

Vantagens, conforme Anexos II, III, IV, V, VI, VII e VIII." e

Complemento do Salário-Padrão (rubrica 0037) , "(....) o valor da

Gratificação do CC do maior nível hierárquico exercido na CAIXA,

pago a ex-Dirigente empregado, nomeado até 10.09.2002,

conforme RH080." , e que a verba indicada pelo autor (função

gratificada efetiva) não integra o citado complemento do salário-

padrão, não é devida a diferença salarial postulada.

Recurso não provido".

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

Acórdão

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges,  com a presença das

Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras Maria Auxiliadora

Barros de Medeiros Rodrigues e Isaura Maria Barbalho Simonetti, e

do(a) Representante da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª

Região, Dr. Antônio Gleydson Gadelha de Moura,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais da Primeira Turma de Julgamento do Tribunal Regional do

Trabalho da Vigésima Primeira Região, por unanimidade, conhecer

do recurso ordinário interposto pelo autor. Mérito: por maioria, negar

provimento ao recurso; vencido o Desembargador Relator Ricardo

Luís Espíndola Borges, que dava provimento parcial ao recurso,

para deferir ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Acórdão pela

Desembargadora Isaura Simonetti. Justificativa de voto pelo

Desembargador Relator Ricardo Espíndola.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

Desembargadora Redatora
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Voto do(a) Des(a). RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA BORGES /

Gabinete do Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

EMENTA

Justiça gratuita. Pessoa natural. Art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT. Art.

99, §3º, do CPC. Concessão. Após a modificação legislativa

instituída pela Lei n. 13.467/2017, para que sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita é necessário que a parte demonstre a

percepção de rendimento igual ou inferior a 40% do limite indicado

no §3º, do art. 790, da CLT, ou a insuficiência de recursos para o

pagamento das despesas processuais, bastando, entretanto, à

pessoa natural, a declaração de hipossuficiência financeira,

consoante dispõe o art. 99, §3º, do CPC, de aplicação subsidiária

ao processo do trabalho, conforme art. 769, da CLT. Logo, a

declaração de hipossuficiência firmada pelo autor é suficiente ao

deferimento do benefício, na forma da Súmula n. 463 do TST.

Recurso provido neste aspecto.

DAS RAZÕES DO VOTO VENCIDO

Justiça gratuita

Não obstante tenha recolhido as custas processuais, o autor pede o

deferimento da justiça gratuita afirmando que apresentou

declaração de hipossuficiência econômica na procuração,

atendendo ao disposto na Súmula n. 463 do Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

Os benefícios da justiça gratuita foram negados ao autor com o

fundamento de que ele percebe remuneração líquida superior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, e não demonstrou insuficiência de

recursos, não sendo admitida pelo Juízo de primeiro grau a simples

declaração de hipossuficiência.

Ocorre que, a Subseção de Dissídios Individuais I - SBDI-1 do TST

pacificou o entendimento de que a alteração legislativa introduzida

pela Lei n. 13.467/17 não deixou expresso no texto consolidado "a

forma pela qual se deve dar a comprovação da insuficiência de

recursos para fins da concessão do benefício", de modo que, diante

da lacuna, pode-se aplicar a legislação processual civil (art. 99 § 3º

do Código de Processo Civil - CPC) e art. 1º da Lei n. 7.115/83, no

sentido de que bastará a declaração de hipossuficiência econômica

firmada por pessoa natural ou por seu procurador regularmente

constituído e com poderes específicos para esse fim.

É o que se infere da ementa a seguir transcrita:

EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para fins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício. Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, "a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jurisprudencial, e a que se dá provimento. (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022)

Assim, em homenagem à disciplina judiciária, e tendo em vista que

o autor trouxe aos autos declaração de hipossuficiência constante

na procuração por ele outorgada, defiro os benefícios da justiça

gratuita.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-51.2023.5.21.0010
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RECORRIDO ROSIMERE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO RANIERE MACIEL QUEIROZ
EMIDIO(OAB: 9089/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000369-51.2023.5.21.0010

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Criart Serviços de Terceirização de Mão de Obra

Ltda. e Estado do Rio Grande do Norte

Advogado: Paulo Germano Lira Magalhães

Recorrida: Rosimere de Lima Oliveira

Advogada: Raniere Maciel Queiroz Emidio

Origem: 10ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Recurso da Reclamada Principal

Diferença de Adicional de Insalubridade. Período da Pandemia da

Covid-19. Manuseio de Amostras de Sangue e Swab. EPI sem

Comprovação do Certificado de Aprovação. Laudo Pericial

Conclusivo. Manutenção da Condenação. O perito do juízo

consignou que a reclamante manuseava amostras de sangue e

Swab de pacientes possivelmente infectados pelo vírus da Covid-

19, sujeitando-a ao contato permanente com agentes infecto-

contagiosos, e concluiu que ela exerceu atividades insalubres em

grau máximo (40%) no período da pandemia da Covid-19, de

01.04.2020 a 22.04.2022. Na hipótese, a reclamada não trouxe aos

autos nem sequer as fichas de fornecimento de EPI´s com os

respectivos certificados de aprovação e também não cuidou em

impugnar ou produzir prova documental ou testemunhal apta a

desconstituir o laudo pericial, nem mesmo apresentou impugnação

específica aos fundamentos da sentença. Assim, deve ser mantido

o deferimento da diferença entre o adicional de insalubridade médio

e máximo, durante o período de 1º de abril de 2020 a 22 de abril de

2022, e respectivos reflexos.

Diferenças Salariais. Norma Coletiva. Política de Reajuste Salarial.

Piso Previsto em Lei. Manutenção da Sentença. A Convenção

Coletiva da Categoria da reclamante fixou piso remuneratório e

instituiu política de reajuste salarial progressiva, visando a alcançar,

ao longo dos anos, o piso salarial da categoria previsto em lei. Na

hipótese, a reclamante desde o início do seu contrato de trabalho

recebeu remuneração inferior àquela prevista para a sua categoria

profissional, sendo devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais e reflexos, do período compreendido entre a sua admissão

e a sua demissão, nos termos deferidos em sentença, não havendo

o que modificar, no caso.

Multa do Art. 477 § 8º da CLT. Pagamento Intempestivo das Verbas

Rescisórias Incontroversas. Manutenção da Condenação. O fato

gerador da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT é a inobservância

do prazo de 10 dias para o adimplemento das verbas rescisórias

sobre as quais não paira controvérsia. Demonstrado nos autos que

a reclamada quitou de forma intempestiva as verbas constantes no

instrumento rescisório, não há como afastar a condenação na multa

prevista no referido dispositivo celetista.

Recurso da Litisconsorte.

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula nº. 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

nº. 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº.

8.666/1993, o que não excluiu a possibilidade e responsabilização

do ente público tomador de serviços, de modo que, quando

observado o procedimento legal de licitação, a fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada é

obrigação do contratante, a fim de se eximir da culpa in vigilando.

Assim, não comprovado pela contratante o cumprimento desta

a t r ibu ição ,  deve  a  Admin is t ração  Púb l i ca  responder

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas assumidas pelo

prestador, na forma da Súmula nº. 331, V, do TST.

Contrarrazões da Reclamante.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Majoração. Indeferimento.

Levando-se em conta que o percentual fixado na sentença atende

aos requisitos do § 2º do art. Art. 791-A da CLT e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a presente

demanda é considerada de média complexidade e, portanto, não se

justifica a fixação no percentual máximo previsto em lei, indefere-se

o pedido da reclamante de majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Atuação de Ofício.

Cumprimento de Sentença. Aplicação de Multa de 10%. Ausência
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de Previsão Legal. Precedente Vinculante do TST. Há de se afastar,

de ofício, a aplicação da multa de 10% imposta em sentença, por

contrariedade a precedente judicial proferido pelo TST (IRR 1786-

24.2015.5.04.0000), cuja observância é obrigatória para todos os

juízes e tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC.

Juros e Correção Monetária. Juros Compensatórios. Condenações

Trabalhistas. ADC N. 58. Inobservância. Conforme decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida em sede da ação ADC 58, em

18.12.2020, e trânsito em julgado em 02.02.2022, deve ser

aplicada, na fase extrajudicial, o IPCA-E para atualização monetária

dos créditos e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, da Lei n. 8.177/1991), e, na fase judicial, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC. A taxa SELIC engloba juros e

correção monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Assim, a sentença deve ser reformada e os cálculos que

a acompanham retificados, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por CRIART

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e por

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, em

face da sentença de Id. 0298477, proferida pela Exma Juíza Symeia

Simião da Rocha, em atuação na 10ª Vara do Trabalho de Natal,

que, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por ROSIMERE

DE LIMA OLIVEIRA, em face das recorrentes, rejeitou a prejudicial

de mérito de prescrição, concedeu os benefícios da justiça gratuita

à reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na petição inicial para condenar as reclamadas, sendo a

litisconsorte de forma subsidiária, a:

a) pagar à parte autora o valor de R$28.965,96 (vinte e oito mil,

novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos)

referente aos seguintes títulos: saldo de aviso prévio indenizado

(oito dias); multa do art. 477, § 8º da CLT; diferença salarial durante

todo o contrato de trabalho; com reflexos da diferença salarial em

saldo de aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40% sobre o FGTS; diferença do adicional de insalubridade em grau

máximo (40%) para o grau médio pago (20%), em relação ao

período de 01/04/2020 a 22/04/2022); reflexos da diferença de

adicional de insalubridade em saldo de aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3, e FGTS + 40%. Tudo na forma da fundamentação

supra;

b) Pagar em favor do(a) patrono(a) da parte autora o valor de

R$2.896,60 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta

centavos) do valor resultante da liquidação da sentença,

correspondente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

c) pagar à União o valor de R$6.422,35 (seis mil, quatrocentos e

vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) correspondente às

contribuições sociais incidentes sobre as verbas salariais ora

deferidas, consoante planilha descritiva em anexo;

Em suas razões recursais (Id. 273e772), a primeira reclamada se

insurge contra a sua condenação ao pagamento das diferenças de

adicional de insalubridade do grau médio para o grau máximo,

asseverando que o edital de licitação anexo aos autos não previu o

pagamento de adicional de insalubridade para as atividades de

piscineiro, e que o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho - LTCAT teria reiterado que a referida função não enseja o

pagamento de insalubridade. Defende que diante do princípio da

vinculação ao instrumento convocatório o edital de licitação faz lei

entre as partes e que estava sustentado por laudo pericial, assim,

não poderia a Convenção Coletiva da Categoria a ele se sobrepor,

nos termos do art. 195 da CLT.

Argumenta que, conforme item 15.4.1 da NR-15, "a eliminação ou

neutralização da insalubridade deverá ocorrer com medidas de

ordem geral que conservem o ambiente do trabalho e a utilização

de EPI's", além de que não teria a parte autora se desincumbido do

seu ônus de comprovar o alegado, conforme determina o art. 818, I,

da CLT. Requer, portanto, a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento da diferença do adicional de

insalubridade.

Impugna, ainda, o deferimento do pedido autoral relativo às

diferenças salariais, aduzindo que no período de contratação da

reclamante inexistia Convenção Coletiva da Categoria vigente e que

o salário base da última CCT era inferior ao salário mínimo, além de

que a CCT somente teria sido homologada sete meses após a

demissão da reclamante.

Defende que, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, é

vedada a ultratividade das normas coletivas, e, portanto, a atual

norma não poderia retroagir para alcançar direitos de um contrato já

encerrado. Assim, pugna pelo indeferimento do pedido de

diferenças salariais.

Por fim, a reclamada se insurge contra a aplicação da multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT, afirmando que o pagamento das verbas

rescisórias e a devolução da CTPS da reclamante ocorreram no

mesmo dia do seu desligamento da empresa (31.08.2022), o que

estaria comprovado pela documentação anexa aos autos, pedindo,

assim, a exclusão da referida penalidade.

A litisconsorte, por sua vez, se insurge contra sua responsabilização

subsidiária pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença,

aduzindo que a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71,

§1º, da Lei n. 8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os
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arts. 186 e 927 do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331

do TST e contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)".

Argumenta que a responsabilidade da Administração Pública pelas

verbas trabalhistas devidas somente pode ser atribuída quando

existir inequívoca prova de culpa do ente público na falha da

fiscalização, estando tal entendimento alicerçado na tese fixada

pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de eficácia erga omnes e

efeito vinculante, na qual se afirmou a constitucionalidade do art. 71

§ 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou o entendimento de que "a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos, mas se reconheceu que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obr igações  do  con t ra tado ,  não  v iesse  a  gerar  essa

responsab i l idade" .

Ressalta que, após o julgamento da ADC n. 16 pelo STF, o c. TST

alterou o teor do item IV e incluiu os itens V e VI da Súmula n. 331,

cuja interpretação deve levar em conta a tese de repercussão geral

(Tema 246), fixada pelo STF no julgamento do RE n. 760.931/DF,

nos seguintes termos: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93", afastando, assim, expressamente a

responsabil idade automática da administração pública.

Alega que comprovou a efetiva fiscalização do contrato firmado com

a reclamada principal, com o emprego de todas as medidas

necessárias para garantir a observância pela contratada das

normas trabalhistas, afirmando, ainda, que sempre cumpriu com as

determinações previstas na legislação federal e na Instrução

Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG n. 05/2017, conforme comprovariam os documentos

anexados aos autos.

Aduz que a reclamante não produziu nem sequer uma prova de que

a litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto".

Cita jurisprudências para reforçar a sua tese.

Defende que, nos termos dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era

ônus da reclamante a comprovação dos fatos alegados em juízo e

que tal entendimento foi igualmente reforçado pelo STF no

julgamento do RE 760.931, ao consignar que é da parte autora o

encargo de comprovar a ausência de fiscalização do contrato por

parte da Administração Pública. Argumenta que "ao exigir da

Administração Pública a produção de uma prova impossível (prova

de fato negativo), a decisão recorrida também violou o princípio

constitucional do devido processo legal substantivo estampado no

art. 5º, LV da Constituição Federal" e que ao transferir

automaticamente a responsabilidade ao ente público o Juízo teria

adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, § 6º, da

CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos proferidos

pelo pretório excelso.

Assevera que a imputação do ônus da prova à Administração

Pública necessitaria de prévio contraditório, uma vez que se trata de

inversão do ônus probandi, conforme jurisprudências mencionadas,

o que não teria ocorrido, na hipótese.

Pede, por fim, a improcedência do pleito de responsabilidade

subsidiária da recorrente.

A reclamante apresentou contrarrazões (Id. fb09200), e requereu a

majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas recolhidas.

Apresentado seguro garantia judicial, conforme § 11 do art. 899 da

CLT e ato conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019.

Logo, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

apelo interposto pela reclamada principal.

RECURSO ORDINÁRIO DA LITISCONSORTE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular, nos termos da Súmula 436 do TST. Preparo dispensado,

conforme art. 790-A, I, da CLT.

Conheço, pois, do recurso ordinário interposto pela litisconsorte,

uma vez que estão preenchidos os pressupostos de

admiss ib i l idade." .

2.Do Recurso da Reclamada Principal.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"DIFERENÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A primeira reclamada se insurge contra a sua condenação ao

pagamento das diferenças de adicional de insalubridade do grau

médio para o grau máximo, asseverando que o edital de licitação
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anexo aos autos não previu o pagamento de adicional de

insalubridade para as atividades de piscineiro, e que o Laudo

Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT teria

reiterado que a referida função não enseja o pagamento de

insalubridade. Defende que diante do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório o edital de licitação faz lei entre as partes

e que estava sustentado por laudo pericial, assim, não poderia a

Convenção Coletiva da Categoria a ele se sobrepor, nos termos do

art. 195 da CLT.

Argumenta que, conforme item 15.4.1 da NR-15, "a eliminação ou

neutralização da insalubridade deverá ocorrer com medidas de

ordem geral que conservem o ambiente do trabalho e a utilização

de EPI's", além de que não teria a parte autora se desincumbido do

seu ônus de comprovar o alegado, conforme determina o art. 818, I,

da CLT. Requer, portanto, a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento da diferença do adicional de

insalubridade.

A d. magistrada de origem deferiu o pleito autoral com base nos

seguintes fundamentos (Id. 0298477):

Tendo em vista o pedido de diferença de adicional de insalubridade

e a controvérsia estabelecida, este Juízo, com amparo no art. 195, §

2º da CLT, determinou a realização da perícia técnica, cujo laudo

contém à seguinte conclusão (ID. "eb949b5", fls. 643/654):

Após uma análise detalhada nas atividades desenvolvidas pela

RECLAMANTE nos locais onde a mesma laborou, diante do que

pude constatar "in loco", somando ao depoimento dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, verifiquei que A RECLAMANTE exerceu

atividades insalubres em grau máximo 40% SOMENTE no período

de 01/04/2020 a 22 de abril de 2022 de acordo com a PORTARIA

GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022.

As partes não impugnaram o laudo.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial. Todavia, a

decisão contrária à manifestação técnica do perito só será possível

se existirem nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar o

conteúdo da prova técnica produzida, por aplicação do art. 195 da

CLT, até porque elaborada por profissional habilitado, de confiança

do juízo.

Ressalte-se que o expert nomeado pelo juízo seguiu os critérios

indicados pela NR 15, quais sejam, a menção dos critérios

adotados, instrumental utilizado, metodologia de avaliação, bem

como da descrição das condições de trabalho e do tempo de

exposição aos agentes insalubres e o resultado da avaliação

quantitativa.

Como se depreende da conclusão do perito judicial, a exposição da

autora a agentes insalubres em grau máximo no período da

pandemia de Covid-19 está embasada no anexo 14 da NR 15, a

qual estipula o referido grau para quem trabalhe em contato

permanente com "pacientes em isolamento por doenças infecto-

contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados;".

Como se sabe, a Covid-19 é, indiscutivelmente, doença infecto-

contagiosa, tendo sido responsável, inclusive, por uma das maiores

crises de saúde já enfrentadas pela humanidade.

Assim, considerando-se o labor em ambiente insalubre em grau

máximo no período de emergência sanitária decorrente da

pandemia de Covid-19, com pagamento do adicional em grau

médio, julgo parcialmente procedente o pedido de pagamento da

diferença do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) para

o grau médio pago (20%), em relação ao aludido período

(01/04/2020 a 22/04/2022), bem como seus reflexos em saldo de

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

A base de cálculo do adicional, haja vista a suspensão da Súmula

228 do TST, é o salário-mínimo. Deve-se apurar o adicional sobre o

salário-mínimo vigente às épocas próprias.

Em relação ao FGTS, deverá observar os termos do parágrafo

único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item III da

Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de modo

que o pagamento das parcelas de FGTS não seja feito diretamente

ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada, mediante a

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

(GFIP), para posterior movimentação, por meio de Alvará judicial,

elaborado pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Sucumbente no objeto da perícia, deverá a ré arcar com os

honorários periciais, devendo o valor caucionado por meio do

depósito de ID "cb52045" ser liberado por meio de alvará em favor

do expert subscritor do laudo pericial.

Inicialmente, cumpre destacar que a recorrente não impugnou

especificamente a detalhada fundamentação da magistrada de

origem, que concluiu pelo deferimento do pleito ora reexaminado,

com fulcro na prova técnica pericial realizada nos autos,

especificamente para o caso em comento, cingindo-se a trazer

alegações genéricas e, inclusive com indicando o exercício do cargo

de "piscineiro", enquanto é incontroverso nos autos que a

reclamante atuava como auxiliar de laboratório.

Superada tal incúria processual, passa-se à análise.

A matéria ora discutida está disciplinada nos artigos 189 e 192 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres
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aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

A Norma Regulamentadora n. 15 da Portaria n. 3.214/1978, por sua

vez, trata das atividades e operações insalubres, especificando em

seu Anexo 14 as atividades ou operações insalubres decorrentes da

exposição ocupacional a agentes biológicos, sendo as atividades

insalubres de grau máximo:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas,

bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e

dejeções de animais portadores de doenças infecto-contagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose);

- esgotos (galerias e tanques); e

- lixo urbano (coleta e industrialização). (destaques acrescidos)

Já as atividade que dão direito ao recebimento ao adicional em grau

médio são:

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de

animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais

animais);

- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de

soro, vacinas e outros produtos;

- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-

só ao pessoal técnico);

- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia

(aplica-se somente ao pessoal técnico);

- cemitérios (exumação de corpos);

- estábulos e cavalariças; e

- resíduos de animais deteriorados. (destaques acrescidos)

Na hipótese, o perito técnico de confiança do juízo fez uma

inspeção in loco no local de trabalho da reclamante e indicou as

seguintes tarefas realizadas durante a jornada de trabalho da autora

(Id. 33cfd33 - Pág. 4):

As atividades desenvolvidas eram:

Receber amostras de swab e de sangue de pacientes suspeitos

de Covid;

Retirar as amostras do interior da caixa térmica e fazer a

higienização;

Conferir as etiquetas;

Colocar as amostras de sangue na geladeira;

Colocar etiquetas de identificação nos tubos;

Retirar os tubos da geladeira e transportar para o laboratório;

Transportar as amostras para o laboratório de extração de RNA.

Com relação ao fornecimento de EPIs o expert fez as seguintes

observações:

A demandante informou que recebeu como equipamentos de

proteção individual máscara N 95, óculos, face shields, capote e

luvas de látex.

Não consta nos autos a ficha de fornecimento de EPI´s com os

respectivos certificados de aprovação.

A NR-6 estabelece que os EPI´s de fabricação nacional ou

importados só poderão ser postos à venda ou utilizados com a

indicação do Certificado de Aprovação - CA - expedido pelo órgão

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho

do Ministério do Trabalho e Emprego.

Os EPI´s existem para proteger a saúde do trabalhador e devem ser

testados e aprovados pela autoridade competente para comprovar

sua eficácia.

Sabemos que o simples fornecimento e registro de entrega ao

trabalhador do Equipamento de Proteção Individual não é indicativo

da efetiva proteção do trabalhador.

Ao fim, o perito do Juízo chegou à seguinte conclusão:

5. CONCLUSÃO

Após uma análise detalhada nas atividades desenvolvidas pela

RECLAMANTE nos locais onde a mesma laborou, diante do que

pude constatar "in loco", somando ao depoimento dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, verifiquei que A RECLAMANTE exerceu

atividades insalubres em grau máximo 40% SOMENTE no período

de 01/04/2020 a 22 de abril de 2022 de acordo com a PORTARIA

GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022. (destaques na origem)

A reclamante exercia suas atividades no laboratório do Hospital

Instituto de Medicina Tropical da UFRN, e, em que pese a atividade
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laboratorial esteja enquadrada inicialmente na NR-15 como sendo

de grau médio de insalubridade, indubitavelmente a pandemia

ocasionada pelo vírus da Covid-19 elevou sobremaneira a

exposição a agentes biológicos e o risco desses profissionais, em

razão da sua alta taxa de transmissibilidade e de letalidade, que

vitimou milhares de pessoas em todo o mundo.

Veja-se que as atividades desenvolvidas pela autora envolviam o

manuseio de amostras de sangue e swab de pessoas

possivelmente infectadas pelo vírus e, apesar de haver informação

da utilização de EPI, não há comprovação nos autos de que tais

equipamentos eram os recomendados para a mitigação do risco de

infecção pela Covid-19, uma vez que a reclamada nem sequer

cuidou em anexar fichas de fornecimento e certificados de

aprovação dos aludidos EPIs.

O manejo das amostras de sangue e swab, possivelmente sem o

uso dos equipamentos recomendados, que apenas podem diminuir,

mas não eliminar o risco altíssimo de contágio do vírus da Covid-19,

sujeitava a reclamante ao contato permanente com agentes infecto-

contagiosos, enquadrando-se na hipótese contida no anexo 14 da

NR-15 de insalubridade em grau máximo, conforme consignado

pelo expert do Juízo.

Sabidamente, o julgador não está adstrito à prova pericial para

firmar o seu convencimento (CPC, art. 479), mas o conhecimento

técnico do perito é elemento de grande importância para o deslinde

da controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões técnicas, o que

não se verificou no caso em tela. Pelo contrário, não houve nem

sequer impugnação ou produção prova documental ou testemunhal

apta a desconstituir o laudo pericial, nem mesmo impugnação

específica aos fundamentos da sentença.

Ressalte-se que não há qualquer respaldo legal para o argumento

da reclamada de prevalência do edital de licitação, uma vez que tal

não se sobrepõem às normas específicas que regem as relações de

trabalho, tampouco ao laudo pericial elaborado especificamente

para o caso em comento.

Dessa forma, por todo o exposto, e não havendo argumentos

recursais robustos, aptos a invalidar o entendimento recorrido,

mantém-se a sentença quanto ao deferimento da diferença entre o

adicional de insalubridade recebido em grau médio e o adicional de

insalubridade em grau máximo devido, no período de 01.04.2020 a

22.04.2022, e respectivos reflexos.

Recurso desprovido na matéria.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Impugna, a recorrente, o deferimento do pedido autoral relativo às

diferenças salariais, aduzindo que no período de contratação da

reclamante inexistia Convenção Coletiva da Categoria vigente e que

o salário base da última CCT era inferior ao salário mínimo, além de

que a CCT somente teria sido homologada sete meses após a

demissão da reclamante.

Defende que, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, é

vedada a ultratividade das normas coletivas, e, portanto, a atual

norma não poderia retroagir para alcançar direitos de um contrato já

encerrado. Assim, pugna pelo indeferimento do pedido de

diferenças salariais.

O pedido ora analisado foi julgado no primeiro grau da seguinte

forma (Id. 0298477):

[...]

Ao contrário do alegado pela defesa, a convenção coletiva de

trabalho juntada pela autora abrange sua categoria, consoante

demonstra a indicação da entidade sindical laboral a que pertence a

autora em seu TRCT (ID "171ddde", fls. 1.248/1.249). Nesse

sentido e, ao analisar o instrumento normativo, é possível verificar a

previsão de majoração do piso salarial da autora, embora a

reclamada não tenha, de fato, ajustado o seu salário.

Diante disso, julgo procedente o pedido de reajuste salarial do

contrato de trabalho da autora de sua admissão (16/01/2020) até

sua dispensa, em 31/08/2022, deferindo, em consequência,

diferenças salariais no período, assim, com reflexos em saldo de

aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e multa de 40% sobre

o FGTS.

Improcedentes reflexos sobre adicional de insalubridade, por tal

verba dispor de base de cálculos própria.

Em relação ao FGTS, deverá ser observado os termos do parágrafo

único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item III da

Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de modo

que o pagamento das parcelas apuradas não seja feito diretamente

ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada, mediante a

guia GFIP, para posterior movimentação, por meio de Alvará

judicial, elaborado pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Os cálculos de liquidação deverão observar que a autora sempre foi

remunerada com salário-mínimo.

Analisa-se.

Na peça inicial, a reclamante narra que foi admitida pela reclamada

em 16.01.2020, permanecendo até 31.08.2022, quando foi

despedida sem justa causa. Sustenta seu pedido de pagamento de

diferenças salariais na alegação de que recebia remuneração

inferior ao determinado na Convenção Coletiva da Categoria, desde

o início da vigência do seu contrato de trabalho.

Compulsando a CCT anexa aos autos (Id. 63c49ef), destacam-se

as seguintes informações:

[...]

SIND DOS PROFIS DE ENFT D M E E EM HOSP E C DE S DO
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RN, CNPJ n. 08.523.482/0001-76, neste ato representado (a) por

seu ;

E

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO

DO RN, CNPJ n. 24.365.595/0001-47, neste ato representado (a)

por seu ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,

estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de

Trabalho no período de 01º de junho de 2019 a 31 de maio de 2021

e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)

categoria(a) é aplicável as empresas do setor de saúde que

tenham relação contratual de trabalho com profissionais que

exerçam as funções de Auxiliares e Técnicos de Laboratório,

seja em âmbito hospitalar, laboratorial e de análises clínicas,

com abrangência territorial em [...] Natal/RN [...]

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL E PLANO DE

REAJUSTES

As partes concordam em adotar uma política de reajuste

salarial anual que garanta que seja alcançado o piso salarial da

categoria, previsto na Lei nº 3.999/61, a médio ou longo prazo.

A partir de primeiro de junho de 2019 o piso salarial da categoria

dos técnicos de laboratório será de R$ 1.300,39 (mil e trezentos

reais e trinta e nove centavos) para uma jornada de trabalho de

44 (quarenta e quatro horas semanal,ficando, desde já, autorizado o

pagamento proporcional ao valor aqui estabelecido, para as demais

jornadas de trabalho, para fins de pagamento das horas

trabalhadas.

Parágrafo primeiro - Fica estabelecido que para os próximos 05

(cinco) anos o reajuste do piso salarial da categoria descrita na

Cláusula Segunda desta Convenção Coletiva de Trabalho será

realizado de acordo com o Índice Nacional de Preços do

Consumidor (INPC) apurado no período, ou outro que vier a

substituí-lo, com acréscimo dos seguintes percentuais:

ANO - 2020 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2019 -

31/05/2020) / ACRÉSCIMO - 3,5% (três vírgula cinco por cento)

ANO - 2021 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2020 -

31/05/2021) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2022 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2021 -

31/05/2022) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2023 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2022 -

31/05/2023) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2024 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2023 -

31/05/2024) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

Parágrafo Segundo - As partes acordam que o limite mínimo do

reajuste anual, incluído o índice da inflação apurada no período com

os percentuais descritos acima, nunca será inferior a 6% (seis por

cento), de maneira que as empresas ficam obrigadas a conceder

percentual necessário à complementação do reajuste salarial,

quando a soma do INPC com o reajuste obrigatório for menor que

mencionado percentual.

Parágrafo Terceiro - Diante da imprevisibilidade do valor do salário

base da categoria de auxiliares e técnicos de laboratório no ano de

2024, as Partes acordam, ainda, que a partir do mencionado ano,

caso não se tenha atingido o patamar determinado pelo art. 5° da

Lei 3.999/61 (resguardado a situação vinculada ao julgamento da

ADPF325, já destacada neste Instrumento), as Convenções

posteriores respeitarão a política salarial de majoração do

salário base da categoria, em patamar de, no minimo, a

cumulação do indice de correção concedido ao salário mínimo,

acrescido de reajuste de três pontos percentuais (3%).

Parágrafo Quarto - A empresa que atingir o patamar salarial

determinado pelo art. 5° da Lei n° 3.999/61, ficam desobrigadas de

cumprir os reajustes acordados futuros, devendo praticar os

reajustes indicados nas Convenções Coletivas de Trabalho

especificamente estipulada para esses casos - os gerais (os que

não estiverem atrelados a esta demanda).

Parágrafo Quinto - Caso seja proferida decisão e/ou acórdão pelo

Supremo Tribunal Federal reconhecendo a inconstitucionalidade

dos artigos 5° e 8° da Lei Federal n° 3.999, de 21 de dezembro de

1961, no curso do presente acordo, este perderá sua validade, mas

os efeitos pretéritos e aumentos são mantidos incólumes, inclusive

pagamentos realizados (até de eventuais passivos), sem direito à

repetição/compensação, e o salário vigente nesse momento passa

a vigorar sem os gatilhos futuros da presente demanda, apenas

recebendo os reajustes gerais da categoria (como um todo e não

especificamente os benefícios alcançados nesta demanda pelos

técnicos e auxiliares). De outro turno, a depender do julgamento

(reconhecendo a constitucionalidade), será respeitado o

reajustamento progressivo dos salários até o alcance do lelo legal

(2sm). (destaques na origem)

De acordo com as informações supra, verifica-se que a CCT em

comento abrange a categoria e a área territorial nas quais atuava a

reclamante, além de constar expressamente no TRCT da autora,

conforme corretamente consignado em sentença, a sua vinculação

à entidade sindical "08.523.482/0001-76 - SIND DOS PROFIS DE

ENFT D M E E EM HOSP E C DE S DO RN" (item 32 do TRCT de
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Id. 171ddde), participante da aludida norma coletiva como

representante da categoria de trabalhadores.

Assim, não se sustenta a alegação da reclamada de que inexistia

Convenção Coletiva aplicável à categoria da reclamante, quando da

sua admissão.

Consultando-se a ficha de registro de empregados da autora (Id.

1dc7a81 - Pág. 2), verifica-se que o seu salário contratual inicial foi

no valor de R$ 4,92/hora (220h = R$ 1.082,40), passando para R$

5,14/hora em 02.2020 (220h = R$ 1.130,80), para R$ 1.131,55/mês

em 09.2020 e para 1.212,00/mês em 01.2022.

Veja-se que desde a sua admissão a autora sempre recebeu salário

base inferior àquele previsto na norma coletiva para a sua categoria.

No que se refere ao argumento de ultratividade da norma, este

também não merece prosperar, uma vez que, em que pese a

convenção coletiva estabelecer critérios de reajuste salarial para

além da sua vigência, este decorre da instituição de uma política

salarial progressiva, visando atingir, ao longo dos anos, o piso

salarial estipulado em lei, tanto é que a mais recente CCT da

categoria apenas faz menção ao piso salarial legal para a função

exercida pela reclamante, não estipulando novos critérios, senão

vejamos:

Parágrafo Oitavo: GRUPO "H"

Aos empregados que exerçam as funções relacionadas abaixo,

contratado por empresas de Prestação de Serviços e de, ou,

terceirização, farão jus ao piso fixado na Lei 3.999/61.

- Auxiliar e Técnico de Laboratório em Clínica/Hospital e

Similares

( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( D i s p o n í v e l  e m :

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?Nr

Solicitacao=MR014482/2023. Consulta em 09.02.2024)

Destarte, considerando que a reclamante sempre recebeu

remuneração inferior àquela prevista para a sua categoria

profissional, é devido o pagamento das diferenças salariais e

reflexos, do período compreendido entre a sua admissão e a sua

demissão, nos termos deferidos em sentença, não havendo o que

modificar, na hipótese.

Recurso ordinário ao qual se nega provimento, no particular.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A reclamada principal se insurge contra a aplicação da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, afirmando que o pagamento das

verbas rescisórias e a devolução da CTPS da reclamante ocorreram

no mesmo dia do seu desligamento da empresa (31.08.2022), o que

estaria comprovado pela documentação anexa aos autos, pedindo,

assim, a exclusão da referida penalidade.

Foram utilizados os seguintes fundamentos para aplicação da

referida penalidade à reclamada:

Nesse aspecto, a demandada apresentou cópia do aviso prévio

dado em 30/07/2022, indicando que a reclamante trabalharia até

07/09/2022, optando por não trabalhar nos últimos 07 dias do

período. (fl. 2809).

O TRCT juntado aos autos indica que a autora deixou de prestar

serviços efetivamente na data de 31/08/2022, tendo recebido o

saldo de salário de 30 dias trabalhados em agosto/2022, quando a

autora estava cumprindo seu aviso prévio.

Contudo, não remunerou o restante dos dias, ate a data de

07/09/2022, haja vista que tendo o pacto laboral perdurado por mais

de dois anos, o aviso prévio proporcional correto seria de 36 dias.

Diante do exposto, condeno a reclamada a pagar saldo de oito dias

de aviso prévio indenizado à reclamante, referentes ao período de

31/08/2022 a 07 /09/2022, os quais não foram quitados por ocasião

do pagamento do TRCT.

Considerando que a autora ingressou em outra empresa no dia

imediatamente seguinte ao do fim do trabalho efetivo para a

reclamada principal, conforme confessado na inicial, julgo

improcedente do pedido de habilitação no programa de seguro-

desemprego, bem como de indenização substitutiva.

Por fim, considerando que o último dia de trabalho da reclamante foi

a data de 31/08/2022 e que as verbas rescisórias foram pagas

apenas no dia 19/09/2022 (ID "3e4b3bd", flS. 1.256); bem como que

o TRCT só foi homologado na data de 11/10/2022 (ID "171ddde",

fsl. 1.249), foi superado o prazo de 10 dias para quitação e entrega

de documentos previsto no art. 477, § 6º da CLT, razão pela qual

condeno a empresa a pagar a multa do art. 477, § 8º da CLT.

Ao exame.

Verifica-se dos autos que a reclamante recebeu aviso prévio

trabalhado em 02.08.2022, com a opção de redução de 7 dias e

previsão do último dia trabalhado em 07.09.2022 (Id. 3136bc1).

Já o TRCT anexo aos autos (Id. 171ddde) demonstra que a

rescisão contratual da reclamante se deu e 31.08.2022,

apresentando valor líquido de R$ 3.943,45, o qual foi quitado

somente em 13.09.2022, de acordo com o documento intitulado de

"Relatório de Crítica de Retorno" (Id. 3e4b3bd - Pág. 6).

Pois bem.

Quanto a penalidade ora analisada, assim dispõe o art. 477 da CLT,

in verbis:

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma

estabelecidos neste art igo.

[...]

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a
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comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

[...]

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

Veja-se que, de acordo com o §6º do disposit ivo legal

supratranscrito, o pagamento dos valores rescisórios deve ocorrer

no prazo de até 10 (dez) dias contados do término do contrato.

Logo, o fato gerador da multa em análise é a inobservância do

prazo legal para o adimplemento das verbas rescisórias sobre as

quais não paira controvérsia, de tal forma que, se o empregador

quitar, no prazo legal, as verbas constantes no instrumento

rescisório não há como reconhecer a mora por inobservância de

prazo.

Dessa forma, conclui-se, sem maiores dificuldades, que o referido

pagamento ocorreu fora do prazo previsto no art. 477, §6º, da CLT,

razão pela qual não há como afastar a condenação da recorrente no

referido título.

Recurso ordinário da reclamada desprovido, no item.".

4. Do Recurso da Litisconsorte.

A litisconsorte se insurge contra sua responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença, aduzindo que

a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71, §1º, da Lei n.

8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os arts. 186 e 927

do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331 do TST e

contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)"; argumenta que a responsabilidade da

Administração Pública pelas verbas trabalhistas devidas somente

pode ser atribuída quando existir inequívoca prova de culpa do ente

público na falha da fiscalização, estando tal entendimento

alicerçado na tese fixada pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de

eficácia erga omnes e efeito vinculante, na qual se afirmou a

constitucionalidade do art. 71 § 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou

o entendimento de que "a mera inadimplência do contratado não

poderia transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, mas se reconheceu que isso não

significaria que eventual omissão da Administração Pública, na

obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a

gerar essa responsabilidade"; ressalta que, após o julgamento da

ADC n. 16 pelo STF, o c. TST alterou o teor do item IV e incluiu os

itens V e VI da Súmula n. 331, cuja interpretação deve levar em

conta a tese de repercussão geral (Tema 246), fixada pelo STF no

julgamento do RE n. 760.931/DF, nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", afastando, assim, expressamente a responsabilidade

automática da administração pública; alega que comprovou a

efetiva fiscalização do contrato firmado com a reclamada principal,

com o emprego de todas as medidas necessárias para garantir a

observância pela contratada das normas trabalhistas, afirmando,

ainda, que sempre cumpriu com as determinações previstas na

legislação federal e na Instrução Normativa do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG n. 05/2017, conforme

comprovariam os documentos anexados aos autos; aduz que a

reclamante não produziu nem sequer uma prova de que a

litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto"; cita

jurisprudências para reforçar a sua tese; defende que, nos termos

dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era ônus da reclamante a

comprovação dos fatos alegados em juízo e que tal entendimento

foi igualmente reforçado pelo STF no julgamento do RE 760.931, ao

consignar que é da parte autora o encargo de comprovar a ausência

de fiscalização do contrato por parte da Administração Pública;

argumenta que "ao exigir da Administração Pública a produção de

uma prova impossível (prova de fato negativo), a decisão recorrida

também violou o princípio constitucional do devido processo legal

substantivo estampado no art. 5º, LV da Constituição Federal" e que

ao transferir automaticamente a responsabilidade ao ente público o

Juízo teria adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, §

6º, da CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos

proferidos pelo pretório excelso; assevera que a imputação do ônus

da prova à Administração Pública necessitaria de prévio

contraditório, uma vez que se trata de inversão do ônus probandi,

conforme jurisprudências mencionadas, o que não teria ocorrido, na

hipótese; pede, por f im, a improcedência do plei to de

responsabilidade subsidiária da recorrente e, subsidiariamente,

acaso seja mantida a condenação, que seja promovida a limitação

das verbas salariais em sentido estrito e durante o período de

prestação de serviços ao ente público.
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Em um primeiro aspecto, há que se ter em mente que, no caso em

análise, a responsabilidade subsidiária, imposta à recorrente,

decorre da existência de um contrato de terceirização, que consiste

em técnica administrativa, com o escopo de "enxugamento" da

empresa ou máquina administrativa, transferindo parte dos serviços

antes afetos à tomadora para outras empresas. Ressalte-se que o

argumento utilizado como justificativa para tal procedimento é que a

te r ce i r i zação  pe rm i t e  ao  con t r a tan te  se  p reocupa r

preponderantemente com as atividades que constituem o seu

objetivo central.

Diante desta circunstância, é necessário um olhar mais apurado em

relação aos efeitos de tais contratações, principalmente no que diz

respeito ao descumprimento das obrigações da contratada com

seus empregados, tendo-se em mente o princípio da proteção do

trabalhador.

Ressalta-se que, neste tipo de relação contratual, tanto o tomador

quanto o intermediador de mão-de-obra figuram como beneficiários

do trabalho prestado, portando-se como sujeitos ativos da relação

que se forma, pelo que devem responder, respeitadas as devidas

proporções, por todos os encargos advindos da prestação de

serviços. Acerca dessa dinâmica, explica Vólia Bonfim Cassar (In

Direito do Trabalho - 5 ed. - Niterói: Impetus, 2011):

Na verdade, o tomador dos serviços é o empregador natural ou real,

pois é quem enriquece originariamente com o trabalho do

empregado, enquanto o intermediador de mão de obra é

identificado como empregador aparente ou dissimulado, ganhando

de forma de derivada, já que não recebe originariamente a energia

de trabalho.

De sua parte, a jurisprudência se fixou no sentido de que a

responsabilidade do tomador de serviços é subsidiária, cabendo-lhe

o dever de contratar, quando opta pela terceirização de seus

serviços, empresas idôneas, que tenham suporte para arcar com

suas obrigações, de modo a resguardar a si e aos empregados

contratados de prejuízos decorrentes de atos praticados pela

empresa contratada.

Especificamente no que toca a responsabilidade do tomador

público, muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do

disposto no § 1º, do artigo 71, Lei nº. 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade nº. 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza a contento o

cumprimento do contrato administrativo mantido entre si e a

empresa empregadora. Passou-se a admitir, pois, a adoção da

responsabilidade subjetiva, que impõem a aferição da culpa caso a

caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula nº. 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta
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culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da ADC nº 16 e modificações na Súmula nº 331 do

TST), remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial

sobre os limites interpretativos a serem conferidos às disposições

do § 1º do artigo 71 da Lei nº 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema nº

246, que teve como leading case o RE nº 760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, que dispõe:

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário nº

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

STF a seguinte tese de repercussão geral: O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, cujo acórdão publicado

em 12.09.2017, que teve como redator o Excelentíssimo Ministro

Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO MBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E V,

DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",
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Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Assim, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

O certo é que cabia à UFRN fiscalizar as condições de trabalho da

reclamante, contudo, no presente caso, não há elementos nos autos

que demonstram que o ente público tomador foi diligente quanto ao

seu encargo de fiscalização da empresa prestadora de serviços, ao

longo do contrato de emprego da reclamante, que ocorreu no lapso

temporal de 16.01.2020 a 31.08.2022, o que permite concluir pela

incidência da culpa in vigilando, nos termos do item V da Súmula nº.

331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Como bem dito na sentença, a UFRN falhou "ao deixar de fiscalizar

obrigações de fazer no cunho da saúde, bem como de fiscalizar o

pagamento do adicional de insalubridade correto à reclamante. A

litisconsorte, assim, não observou o cumprimento de tais haveres

legais por parte da contratada durante todo o contrato de trabalho

da empregada" (Id. 0298477 - fl. 1.564).

Desta feita, restou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

Administração Pública pelo descumprimento das obrigações da lei

de licitações, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, devendo, portanto, responder subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas assumidas pelo prestador.

Nesse norte, mantém-se a sentença em todos os seus termos.

5. Dos Honorários Advocatícios.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"A reclamante, em contrarrazões, requereu a majoração do

percentual de condenação da reclamada em honorários

advocatícios sucumbenciais.
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Na sentença, os honorários foram fixados no patamar de 10%.

Pois bem.

As regras envolvendo os honorários advocatícios a serem fixados

no processo do trabalho estão estampadas no artigo 791-A da CLT,

estando assim redigido:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017).

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Analisando-se a complexidade desta demanda, observa-se que o

processo em questão trata de temas não considerados complexos e

bastante corriqueiros nesta justiça especializada.

Ademais, verifica-se que foram realizadas duas audiências nos

autos, nas quais não houve nem sequer oitiva das partes ou de

testemunhas. No entanto, houve a realização de diligência pericial,

com formulação de quesitos por ambas as partes, razões pelas

quais a presente demanda deve ser considerada de média

complexidade, não se justificando a fixação do percentual máximo

na condenação dos honorários sucumbenciais, uma vez que se

mostra desarrazoada e desproporcional, por não observar os

requisitos do §2º do art. Art. 791-A da CLT.

Destarte, levando-se em conta que o percentual fixado na sentença

atende aos requisitos do §2º do art. Art. 791-A da CLT e aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, indefiro o pedido

formulado em contrarrazões pela reclamante.".

6. Da Atuação de Ofício.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Verifica-se que a d. Magistrada de origem, no tocante ao

procedimento e prazo para cumprimento da sentença, decidiu nos

seguintes termos (Id. 0298477):

[...]

Com base no § 1º do art. 832 e do art. 835 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida.

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

trânsito em julgado, sob pena de aplicação da multa de 10% que

recai sobre o montante da condenação, podendo, ainda, indicar

desde logo os bens a serem penhorados. Transcorrido o prazo

aludido, sem a ocorrência de quitação e independentemente da

indicação de bens penhoráveis, reputa-se desde já ciente a parte

demandada que este Juízo procederá, ato contínuo, a utilização de

ferramentas restritivas (BNDT, CNIB e SERASAJUD), de consulta

(SERPRO, INFOJUD, INFOSEG, CCS, SEMUT, CENSEC,

MATILHA e DETRANNET) e constr i t ivas (BACENJUD e

RENAJUD), visando ao bloqueio de ativos para fins de pagamento

do valor devido ou a apreensão de bens para fins de penhora, com

a consequente intimação da executada na pessoa de seu

advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou

pessoalmente, por mandado, pelo correio ou, se for o caso, por

edital. Havendo o pagamento parcial, a multa incidirá apenas sobre

o saldo remanescente. (destaques acrescidos)

Quanto ao tema, a CLT possui disposição específica sobre o início

da execução, dispondo em seu art. 880 que:

Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal

mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que

cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as

cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em

dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para
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que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução,

sob pena de penhora.

Conquanto os artigos 832 e 835 da CLT prevejam que a decisão

condenatória especificará as condições para o seu cumprimento,

essa prerrogativa não autoriza que o magistrado descumpra o

procedimento de execução previsto no art. 880 da CLT, acima

transcrito.

A propósito, o c. TST, no julgamento do Incidente de Recurso

Repetitivo n. 1786-24.2015.5.04.0000 (IRR), em 21/08/2017, já se

manifestou, com a fixação da tese jurídica, de observância

obrigatória por todas as instâncias, que se expressa nos termos

seguintes: "A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º, do CPC

(antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as

normas vigentes da CLT por que se rege o processo do trabalho, ao

qual não se aplica".

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 896-B da CLT c/c com o

art. 927, III, do CPC, o referido precedente é de observância

obrigatória por todos os juízes e tribunais do trabalho.

Diante de tais circunstâncias, a multa arbitrada em primeira

instância constitui autêntica aplicação disfarçada do rito previsto no

art. 523 do CPC ao processo do trabalho, razão pela qual se

determina a sua exclusão, devendo a execução ser processada no

prazo e na forma estabelecida no art. 880 da CLT. Nesse sentido:

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

13 .015 /2014  E  13 .467 /2017 .  R ITO SUMARÍSSIMO .

D E S C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A .  M U L T A .

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 880 DA CLT.

VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. No que se

refere à execução trabalhista, verifica-se a existência de regras

próprias e específicas, estipulando que o executado seja citado, por

mandado, para pagar em 48 horas ou garantir a execução (arts.

880, 882 e 883 da CLT). Não efetuando o pagamento, nem

garantindo a execução, sofrerá as constrições de tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância devida. Precedentes.

2. Na hipótese, verifica-se que o Tribunal Regional manteve a

decisão de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos dos arts. 652, d, 765 e 832, § 1º, da CLT,

determinando que a reclamada "fica, a partir da intimação desta

sentença, citado, cabendo-lhe cumpri-la, no prazo de 15 (quinze)

dias, contado do trânsito em julgado, sob pena de pagar, ainda, ao

reclamante, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, iniciando-se todos os procedimentos executórios em

seu desfavor, observado o disposto no art. 878 da CLT" . 3. Nestes

termos, verifica-se que a decisão recorrida viola o devido processo

legal (art. 5º, LIV, da Constituição da República), na medida em que

existe na legislação trabalhista regras próprias e específicas que

tratam da questão. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento (TST, RR-531-60.2020.5.08.0124, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/03/2022).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

DESCUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DISPENSA DE MANDADO

DE CITAÇÃO. MULTA INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ART. 880, DA CLT. VIOLAÇÃO DO

ART. 5.º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A execução

trabalhista possui regras próprias e específicas, estipulando que o

devedor seja citado, por mandado, para pagar em 48 horas ou

garantir a execução (arts. 880, 882 e 883 da CLT). Se o executado

não efetuar o pagamento, nem garantir a execução, sofrerá a

constrição de tantos bens quantos bastem ao pagamento da

importância devida. No caso dos autos, o Tribunal Regional,

amparado nos 652, "d", 765 e 832, §1.º, da CLT, manteve a

sentença que estipulou a incidência de multa de 10% do valor da

condenação, na hipótese de a reclamada não efetuar o pagamento

do valor da condenação, sem necessidade de citação por mandado.

O art. 832, § 1º, da CLT, por possuir diretrizes genéricas, deve ser

interpretado de forma criteriosa, tendo como base outros

dispositivos da mesma norma, em especial, o art. 880, que trata

especificamente da ausência de pagamento de quantia certa. Dessa

forma, levando-se em consideração a existência de disposições

específicas na execução trabalhista, inviável a aplicação da

previsão genérica inserta no art. 832, § 1º, da CLT. Violado,

portanto, o art. 5.º, LIV, da Constituição Federal. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST, RR-1120-

52.2020.5.08.0124, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 22/10/2021).

Pelo exposto, determina-se, em atuação de ofício, a exclusão da

multa de 10% arbitrada em sentença, dada a incompatibilidade com

o processo do trabalho, consoante tese jurídica vinculante firmada

pelo c. TST".

7. Dos Juros e Correção Monetária.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"No tocante aos critérios de correção monetária, o Juízo de primeiro

grau assim determinou em sentença (Id. 0298477):

[...]

Neste contexto, nada obstante a decisão do STF assumir um

caráter vinculante - com isso a sentença deva estar dentro dos

parâmetros de juros e correção monetária estipulados pelo STF -,

se observa do trecho transcrito, que a decisão em pauta não

adentrou nos juros compensatórios, limitando-se, em sua ratio

decidendi, aos juros moratórios.
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Com efeito, considerando que a correção monetária pela SELIC não

recompõe o poder aquisitivo do crédito, em grave prejuízo ao credor

trabalhista, impõe-se ao julgador, em respeito ao princípio do

r e s t i t u t u m  i n  i n t e g r u m  e s t a b e l e c e r  j u r o s

compensatórios/remuneratórios (art. 591 do CCB) de forma a

restabelecer o equil íbrio social, garantindo ao credor o

ressarcimento de todo o prejuízo sofrido por não ter recebido seu

crédito no tempo devido, ora contemplados e indenizados

integralmente conforme previsão nos artigos 389 e 404 do CCB.

Ante o exposto e objetivando adaptar as decisões prolatadas por

este Juízo à decisão proferida pelo STF em 18/12/2020, determino

a adoção dos seguintes critérios para liquidação do julgado: a) No

interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a propositura

da ação), adoção do IPCA-E; b) A partir do ajuizamento da ação (no

processo do trabalho, a citação inicial não depende de iniciativa do

credor), a atualização pela SELIC, sem a incidência de juros de

mora; e, c) Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, a

incidir a partir do ajuizamento da ação.

Nas condenações por dano moral a atualização monetária (SELIC)

será devida a partir da data da decisão ou da alteração do valor,

sem prejuízo dos juros compensatórios nas condições definidas na

letra c.

A decisão do STF não alcança as demandas submetidas às

decisões proferidas nas ADIS 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, bem

como no RE nº 870.940. Os débitos contra a Fazenda Pública,

ainda que na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). (destaques

acrescidos)

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n. 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei n.

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo E. STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo

o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no
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contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como

devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido
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o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

(destaques acrescidos).

Ressalto que STF, no julgamento de Embargos de Declaração nos

autos da referida ADC, sanou erro material para determinar que, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (destaques acrescidos).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi observado no

primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do C. TST, uma delas

em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no

percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,

Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do
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direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC n. 58, deve ser reformada e os cálculos que a acompanham

retificados, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie".

8. Do Prequestionamento

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC)".

Isso posto, conheço e nego provimento aos recursos; indefiro o

pedido formulado em contrarrazões pela reclamante; em atuação de

ofício, determino a exclusão da multa de 10% por descumprimento

de sentença, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho

e determino a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei n.

8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC n. 58,

nos termos da fundamentação supra.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos por

CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

LTDA (reclamada principal) e pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE (litisconsorte). Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso da primeira reclamada. Por maioria,

negar provimento ao recurso da litisconsorte, mantendo a sentença

por seus próprios fundamentos; vencida a Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao recurso da

litisconsorte para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi

imputada e, por corolário, julgar improcedente a pretensão

unicamente em relação à litisconsorte, excluindo igualmente, via de

consequência, a sua condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos advogados da reclamante; indeferir o pedido

formulado em contrarrazões pela reclamante. Por unanimidade, em

atuação de ofício, determinar a exclusão da multa de 10% por

descumprimento de sentença, dada a incompatibilidade com o

processo do trabalho e determinar a aplicação, na fase pré-judicial,
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do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à espécie,

conforme comando contido na decisão que apreciou o mérito da

ADC nº 58, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Décio Teixeira de

Carvalho. Justificativa de voto pela Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte se insurge contra sua responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença, aduzindo que

a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71, §1º, da Lei n.

8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os arts. 186 e 927

do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331 do TST e

contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)".

Argumenta que a responsabilidade da Administração Pública pelas

verbas trabalhistas devidas somente pode ser atribuída quando

existir inequívoca prova de culpa do ente público na falha da

fiscalização, estando tal entendimento alicerçado na tese fixada

pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de eficácia erga omnes e

efeito vinculante, na qual se afirmou a constitucionalidade do art. 71

§ 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou o entendimento de que "a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos, mas se reconheceu que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obrigações do contratado, não viesse a gerar essa

responsabilidade".

Ressalta que, após o julgamento da ADC n. 16 pelo STF, o c. TST

alterou o teor do item IV e incluiu os itens V e VI da Súmula n. 331,

cuja interpretação deve levar em conta a tese de repercussão geral

(Tema 246), fixada pelo STF no julgamento do RE n. 760.931/DF,

nos seguintes termos: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93", afastando, assim, expressamente a

responsabilidade automática da administração pública.

Alega que comprovou a efetiva fiscalização do contrato firmado com

a reclamada principal, com o emprego de todas as medidas

necessárias para garantir a observância pela contratada das

normas trabalhistas, afirmando, ainda, que sempre cumpriu com as

determinações previstas na legislação federal e na Instrução

Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG n. 05/2017, conforme comprovariam os documentos

anexados aos autos.

Aduz que a reclamante não produziu nem sequer uma prova de que

a litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto".

Cita jurisprudências para reforçar a sua tese.

Defende que, nos termos dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era

ônus da reclamante a comprovação dos fatos alegados em juízo e

que tal entendimento foi igualmente reforçado pelo STF no

julgamento do RE 760.931, ao consignar que é da parte autora o

encargo de comprovar a ausência de fiscalização do contrato por

parte da Administração Pública. Argumenta que "ao exigir da

Administração Pública a produção de uma prova impossível (prova

de fato negativo), a decisão recorrida também violou o princípio

constitucional do devido processo legal substantivo estampado no

art. 5º, LV da Constituição Federal" e que ao transferir

automaticamente a responsabilidade ao ente público o Juízo teria

adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, § 6º, da

CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos proferidos

pelo pretório excelso.

Assevera que a imputação do ônus da prova à Administração

Pública necessitaria de prévio contraditório, uma vez que se trata de

inversão do ônus probandi, conforme jurisprudências mencionadas,

o que não teria ocorrido, na hipótese.

Pede, por fim, a improcedência do pleito de responsabilidade

subsidiária da recorrente e, subsidiariamente, acaso seja mantida a
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condenação, que seja promovida a limitação das verbas salariais

em sentido estrito e durante o período de prestação de serviços ao

ente público.

Ao exame.

Sob a égide da Lei n. 8.666/1993, esta Relatora mantinha

entendimento segundo o qual era inviável a responsabilização

subsidiária da Administração Pública em virtude do descumprimento

de obrigações trabalhistas assumidas por empresas prestadoras de

serviços e/ou fornecedoras de mão de obra, tendo em vista que o

STF decidiu, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade

(ADC) 16-DF, pela constitucionalidade do § 1º do art. 71 daquele

diploma legal, o qual veda a transferência consequente e

automática de tais encargos, resultantes da execução do contrato, à

administração.

Entretanto, o art. 121, caput e §§ 1º e 2º da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), sancionada e

publicada no dia 1º de abril de 2021, passou a prever,

expressamente, a possibilidade de responsabilização subsidiária

das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

exclusivamente nos casos de contratações de serviços contínuos

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, e se houver

comprovação da falha na fiscalização do contrato administrativo.

Transcrevem-se os citados dispositivos legais:

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

§1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a

hipótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

De acordo com o art. 6º, XVI, da citada Lei, os serviços contínuos

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são:

[...] aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros

requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas

dependências do contratante para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de

outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados

aos seus contratos.

Portanto, considerando a importante inovação legislativa, é inegável

que o ordenamento jurídico pátrio passa a admitir a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

obrigações trabalhistas decorrentes de contratos administrativos

firmados pela União, Estados, Municípios, além das respectivas

autarquias e fundações públicas, exclusivamente nas hipóteses

de contratos cujo objeto seja a prestação de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,

e desde que resulte comprovada a falha na fiscalização do

cumprimento das obrigações do contratado.

No que concerne ao ônus de provar a adequada ação fiscalizatória

do contrato de prestação de serviços, data venia o entendimento

firmado pela SbDI-1 do c. TST nos autos do processo E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, considero que tal encargo probatório incumbe à

reclamante.

Ante a presunção de legitimidade do ato administrativo, há de

se entender que o procedimento licitatório e o ato de contratação

observaram as disposições legais e constitucionais, devendo a

culpa in eligendo ser comprovada.

Cite-se, a propósito, precedente do STF:

ATO ADMINISTRATIVO - REPERCUSSÕES - PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE - SITUAÇÃO CONSTITUÍDA - INTERESSES

CONTRAPOSTOS - ANULAÇÃO - CONTRADITÓRIO. Tratando-se

da anulação de ato administrativo cuja formalização haja

repercutido no campo de interesses individuais, a anulação não

prescinde da observância do contraditório, ou seja, da instauração

de processo administrativo que enseje a audição daqueles que

terão modificada situação já alcançada. Presunção de legitimidade

do ato administrativo praticado, que não pode ser afastada

unilateralmente, porque é comum à Administração e ao particular.

(RE 158543, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Segunda Turma,

julgado em 30/08/1994, DJ 06-10-1995 PP-33135 EMENT VOL-

01803-04 PP-00767 RTJ VOL-00156-03 PP-01042)

Portanto, os atos administrativos gozam de presunção de

legitimidade ou de veracidade, a qual admite prova em contrário, a

ser produzida por quem suscita a ilegalidade do ato. A

Administração não tem o ônus de provar a legalidade dos atos

praticados, constituindo encargo da parte contrária comprovar falha,

omissão ou ilegalidade do agente administrativo.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas
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devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos

que a comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022)

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 . 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente . 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas

as Turmas. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental não provido" (AgRg-Rcl

40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em

17/11/20, vencidos os Min. Ricardo Lewandowski e Edson Fachin)

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE.

[...] Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo

de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres

legais, do que decorreria alguma responsabilização.

14. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para

cassar a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022)

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada

entendeu que a Administração Pública deveria ser

responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, enfatizando que o ônus probatório seria do ente

público. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho da decisão

proferida no agravo de instrumento em recurso de revista: [...]

[...] Ora, parece-me que, ao atribuir à Administração o ônus

probatório ou até mesmo desqualificar toda e qualquer prova

levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura da

responsabilização automática combatida por esta Corte

Suprema nos julgamentos citados.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, para cassar o ato

reclamado, no ponto em que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do reclamante pelo adimplemento da condenação sem a

comprovação de culpa, determinando que outro seja proferido, nos

termos da jurisprudência desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl
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51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar Mendes Julgamento:

10/05/2022, Publicação: 12/05/2022)

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data venia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da Administração Pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à administração pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Entrementes, no caso concreto, malgrado a reclamante tenha

alegado a inércia fiscalizatória da Administração Pública em sua

petição inicial, inclusive relacionando diversos elementos que

entende serem evidências da falha da fiscalização pelo ente

público, não apresentou qualquer prova das suas afirmações, e,

apesar de não constituir encargo probatório da litisconsorte,

esta produziu provas do cumprimento do dever legal de fiscalização

dos contratos administrativos, conforme acervo documental coligido

com a contestação (Ids. 6da7c9a e seguintes), inclusive com a

instauração de processos administrativos para apuração da

responsabilidade da contratada e a aplicação de penalidade

pelo descumprimento do contrato, a exemplo do que consta nos

documentos do PROADT 11.02, nos seguintes termos:

NOTA TÉCNICA Nº 8/2022 - PROADAT (11.02.14) (Id. 6da7c9a -

Pág. 22)

27.Diante do exposto, opinamos pela aplicação das sanções

(Advertência e Multa) previstas na Cláusula Sétima, subitem 7.2,

inc. I e subitem 7.4 e 7.4.1, item 1 da Tabela 2, grau 6 da Tabela 1,

ainda, com fundamento no item 23 da tabela 2, referente ao

Contrato 49/2016 - UFRN, oriundo do Pregão Eletrônico nº 40/2016

- UFRN, com registro do ato junto ao SICAF, em virtude de existir

comprovação que a empresa incorreu em erro, no que concerne ao

objeto sugerido nos autos.

28.Outrossim, registre-se que o não cumprimento do pagamento

da multa imposta no prazo estipulado na Guia de Recolhimento

da União - GRU, a ser calculada em desfavor da empresa

CRIART pela DGC/PROAD, implique no agravamento da sanção

de ADVERTÊNCIA para IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR COM A UNIÃO para um período de 06 (seis)

meses, com base na Lei Licitatória Pátria. (destaques acrescidos)

DESPACHO DECISÓRIO Nº 43/2022 - GAB (11.32) (Id. 6da7c9a -

Pág. 56)

[...]

13. Ante todo o exposto, com permissão legal insculpida no art. 50,

§ 1º da Lei nº 9.784/1999, CONHEÇO o Recurso Administrativo

interposto, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se

as penalidades administrativas impostas, conforme

fundamentação expressa na Nota Técnica nº 08/2022-

PROADAT, cuja legalidade foi confirmada pelo Parecer nº

00114/2022/PROC/PFUFRN/PGF/AGU. (destaques acrescidos)

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Portanto, o recurso da segunda reclamada merece provimento, a

fim de se afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada

e, por corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em

relação à litisconsorte.

Via de consequência, exclui-se igualmente a condenação do

litisconsorte ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da reclamante.

Recurso ordinário da litisconsorte provido.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por

CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

LTDA (reclamada principal) e por UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE (litisconsorte), e, no mérito, nego

provimento ao recurso da primeira reclamada e dou provimento ao

recurso da litisconsorte para afastar a responsabilidade subsidiária
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que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente a

pretensão unicamente em relação à litisconsorte, excluindo

igualmente, via de consequência, a sua condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos advogados da reclamante;

indefiro o pedido formulado em contrarrazões pela reclamante; em

atuação de ofício, determino a exclusão da multa de 10% por

descumprimento de sentença, dada a incompatibilidade com o

processo do trabalho e determino a aplicação, na fase pré-judicial,

do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à espécie,

conforme comando contido na decisão que apreciou o mérito da

ADC n. 58, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000369-51.2023.5.21.0010
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRENTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE

RECORRIDO ROSIMERE DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO RANIERE MACIEL QUEIROZ
EMIDIO(OAB: 9089/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE DE LIMA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000369-51.2023.5.21.0010

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Criart Serviços de Terceirização de Mão de Obra

Ltda. e Estado do Rio Grande do Norte

Advogado: Paulo Germano Lira Magalhães

Recorrida: Rosimere de Lima Oliveira

Advogada: Raniere Maciel Queiroz Emidio

Origem: 10ª Vara do Trabalho de Natal

Ementa

Recurso da Reclamada Principal

Diferença de Adicional de Insalubridade. Período da Pandemia da

Covid-19. Manuseio de Amostras de Sangue e Swab. EPI sem

Comprovação do Certificado de Aprovação. Laudo Pericial

Conclusivo. Manutenção da Condenação. O perito do juízo

consignou que a reclamante manuseava amostras de sangue e

Swab de pacientes possivelmente infectados pelo vírus da Covid-

19, sujeitando-a ao contato permanente com agentes infecto-

contagiosos, e concluiu que ela exerceu atividades insalubres em

grau máximo (40%) no período da pandemia da Covid-19, de

01.04.2020 a 22.04.2022. Na hipótese, a reclamada não trouxe aos

autos nem sequer as fichas de fornecimento de EPI´s com os

respectivos certificados de aprovação e também não cuidou em

impugnar ou produzir prova documental ou testemunhal apta a

desconstituir o laudo pericial, nem mesmo apresentou impugnação

específica aos fundamentos da sentença. Assim, deve ser mantido

o deferimento da diferença entre o adicional de insalubridade médio

e máximo, durante o período de 1º de abril de 2020 a 22 de abril de

2022, e respectivos reflexos.

Diferenças Salariais. Norma Coletiva. Política de Reajuste Salarial.

Piso Previsto em Lei. Manutenção da Sentença. A Convenção

Coletiva da Categoria da reclamante fixou piso remuneratório e

instituiu política de reajuste salarial progressiva, visando a alcançar,

ao longo dos anos, o piso salarial da categoria previsto em lei. Na

hipótese, a reclamante desde o início do seu contrato de trabalho

recebeu remuneração inferior àquela prevista para a sua categoria

profissional, sendo devido, portanto, o pagamento das diferenças

salariais e reflexos, do período compreendido entre a sua admissão

e a sua demissão, nos termos deferidos em sentença, não havendo

o que modificar, no caso.

Multa do Art. 477 § 8º da CLT. Pagamento Intempestivo das Verbas

Rescisórias Incontroversas. Manutenção da Condenação. O fato

gerador da multa prevista no art. 477, §8º, da CLT é a inobservância

do prazo de 10 dias para o adimplemento das verbas rescisórias

sobre as quais não paira controvérsia. Demonstrado nos autos que

a reclamada quitou de forma intempestiva as verbas constantes no

instrumento rescisório, não há como afastar a condenação na multa

prevista no referido dispositivo celetista.

Recurso da Litisconsorte.

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula nº. 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

nº. 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº.

8.666/1993, o que não excluiu a possibilidade e responsabilização

do ente público tomador de serviços, de modo que, quando

observado o procedimento legal de licitação, a fiscalização do
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cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada é

obrigação do contratante, a fim de se eximir da culpa in vigilando.

Assim, não comprovado pela contratante o cumprimento desta

a t r ibu ição ,  deve  a  Admin is t ração  Púb l i ca  responder

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas assumidas pelo

prestador, na forma da Súmula nº. 331, V, do TST.

Contrarrazões da Reclamante.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Majoração. Indeferimento.

Levando-se em conta que o percentual fixado na sentença atende

aos requisitos do § 2º do art. Art. 791-A da CLT e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a presente

demanda é considerada de média complexidade e, portanto, não se

justifica a fixação no percentual máximo previsto em lei, indefere-se

o pedido da reclamante de majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Atuação de Ofício.

Cumprimento de Sentença. Aplicação de Multa de 10%. Ausência

de Previsão Legal. Precedente Vinculante do TST. Há de se afastar,

de ofício, a aplicação da multa de 10% imposta em sentença, por

contrariedade a precedente judicial proferido pelo TST (IRR 1786-

24.2015.5.04.0000), cuja observância é obrigatória para todos os

juízes e tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC.

Juros e Correção Monetária. Juros Compensatórios. Condenações

Trabalhistas. ADC N. 58. Inobservância. Conforme decisão do

Supremo Tribunal Federal, proferida em sede da ação ADC 58, em

18.12.2020, e trânsito em julgado em 02.02.2022, deve ser

aplicada, na fase extrajudicial, o IPCA-E para atualização monetária

dos créditos e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, da Lei n. 8.177/1991), e, na fase judicial, a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC. A taxa SELIC engloba juros e

correção monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a

cumulação com outros índices, de acordo com a decisão proferida

pelo STF. Assim, a sentença deve ser reformada e os cálculos que

a acompanham retificados, com o escopo de evitar eventual

alegação de inexigibil idade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por CRIART

SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA e por

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, em

face da sentença de Id. 0298477, proferida pela Exma Juíza Symeia

Simião da Rocha, em atuação na 10ª Vara do Trabalho de Natal,

que, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por ROSIMERE

DE LIMA OLIVEIRA, em face das recorrentes, rejeitou a prejudicial

de mérito de prescrição, concedeu os benefícios da justiça gratuita

à reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na petição inicial para condenar as reclamadas, sendo a

litisconsorte de forma subsidiária, a:

a) pagar à parte autora o valor de R$28.965,96 (vinte e oito mil,

novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos)

referente aos seguintes títulos: saldo de aviso prévio indenizado

(oito dias); multa do art. 477, § 8º da CLT; diferença salarial durante

todo o contrato de trabalho; com reflexos da diferença salarial em

saldo de aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e multa de

40% sobre o FGTS; diferença do adicional de insalubridade em grau

máximo (40%) para o grau médio pago (20%), em relação ao

período de 01/04/2020 a 22/04/2022); reflexos da diferença de

adicional de insalubridade em saldo de aviso prévio, 13º salários,

férias + 1/3, e FGTS + 40%. Tudo na forma da fundamentação

supra;

b) Pagar em favor do(a) patrono(a) da parte autora o valor de

R$2.896,60 (dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta

centavos) do valor resultante da liquidação da sentença,

correspondente aos honorários advocatícios sucumbenciais;

c) pagar à União o valor de R$6.422,35 (seis mil, quatrocentos e

vinte e dois reais e trinta e cinco centavos) correspondente às

contribuições sociais incidentes sobre as verbas salariais ora

deferidas, consoante planilha descritiva em anexo;

Em suas razões recursais (Id. 273e772), a primeira reclamada se

insurge contra a sua condenação ao pagamento das diferenças de

adicional de insalubridade do grau médio para o grau máximo,

asseverando que o edital de licitação anexo aos autos não previu o

pagamento de adicional de insalubridade para as atividades de

piscineiro, e que o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de

Trabalho - LTCAT teria reiterado que a referida função não enseja o

pagamento de insalubridade. Defende que diante do princípio da

vinculação ao instrumento convocatório o edital de licitação faz lei

entre as partes e que estava sustentado por laudo pericial, assim,

não poderia a Convenção Coletiva da Categoria a ele se sobrepor,

nos termos do art. 195 da CLT.

Argumenta que, conforme item 15.4.1 da NR-15, "a eliminação ou

neutralização da insalubridade deverá ocorrer com medidas de

ordem geral que conservem o ambiente do trabalho e a utilização

de EPI's", além de que não teria a parte autora se desincumbido do

seu ônus de comprovar o alegado, conforme determina o art. 818, I,

da CLT. Requer, portanto, a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento da diferença do adicional de

insalubridade.

Impugna, ainda, o deferimento do pedido autoral relativo às

diferenças salariais, aduzindo que no período de contratação da

reclamante inexistia Convenção Coletiva da Categoria vigente e que

o salário base da última CCT era inferior ao salário mínimo, além de
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que a CCT somente teria sido homologada sete meses após a

demissão da reclamante.

Defende que, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, é

vedada a ultratividade das normas coletivas, e, portanto, a atual

norma não poderia retroagir para alcançar direitos de um contrato já

encerrado. Assim, pugna pelo indeferimento do pedido de

diferenças salariais.

Por fim, a reclamada se insurge contra a aplicação da multa prevista

no art. 477, § 8º, da CLT, afirmando que o pagamento das verbas

rescisórias e a devolução da CTPS da reclamante ocorreram no

mesmo dia do seu desligamento da empresa (31.08.2022), o que

estaria comprovado pela documentação anexa aos autos, pedindo,

assim, a exclusão da referida penalidade.

A litisconsorte, por sua vez, se insurge contra sua responsabilização

subsidiária pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença,

aduzindo que a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71,

§1º, da Lei n. 8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os

arts. 186 e 927 do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331

do TST e contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)".

Argumenta que a responsabilidade da Administração Pública pelas

verbas trabalhistas devidas somente pode ser atribuída quando

existir inequívoca prova de culpa do ente público na falha da

fiscalização, estando tal entendimento alicerçado na tese fixada

pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de eficácia erga omnes e

efeito vinculante, na qual se afirmou a constitucionalidade do art. 71

§ 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou o entendimento de que "a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos, mas se reconheceu que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obr igações  do  con t ra tado ,  não  v iesse  a  gerar  essa

responsab i l idade" .

Ressalta que, após o julgamento da ADC n. 16 pelo STF, o c. TST

alterou o teor do item IV e incluiu os itens V e VI da Súmula n. 331,

cuja interpretação deve levar em conta a tese de repercussão geral

(Tema 246), fixada pelo STF no julgamento do RE n. 760.931/DF,

nos seguintes termos: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93", afastando, assim, expressamente a

responsabil idade automática da administração pública.

Alega que comprovou a efetiva fiscalização do contrato firmado com

a reclamada principal, com o emprego de todas as medidas

necessárias para garantir a observância pela contratada das

normas trabalhistas, afirmando, ainda, que sempre cumpriu com as

determinações previstas na legislação federal e na Instrução

Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG n. 05/2017, conforme comprovariam os documentos

anexados aos autos.

Aduz que a reclamante não produziu nem sequer uma prova de que

a litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto".

Cita jurisprudências para reforçar a sua tese.

Defende que, nos termos dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era

ônus da reclamante a comprovação dos fatos alegados em juízo e

que tal entendimento foi igualmente reforçado pelo STF no

julgamento do RE 760.931, ao consignar que é da parte autora o

encargo de comprovar a ausência de fiscalização do contrato por

parte da Administração Pública. Argumenta que "ao exigir da

Administração Pública a produção de uma prova impossível (prova

de fato negativo), a decisão recorrida também violou o princípio

constitucional do devido processo legal substantivo estampado no

art. 5º, LV da Constituição Federal" e que ao transferir

automaticamente a responsabilidade ao ente público o Juízo teria

adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, § 6º, da

CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos proferidos

pelo pretório excelso.

Assevera que a imputação do ônus da prova à Administração

Pública necessitaria de prévio contraditório, uma vez que se trata de

inversão do ônus probandi, conforme jurisprudências mencionadas,

o que não teria ocorrido, na hipótese.

Pede, por fim, a improcedência do pleito de responsabilidade

subsidiária da recorrente.

A reclamante apresentou contrarrazões (Id. fb09200), e requereu a

majoração dos honorários advocatícios sucumbenciais.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA

Recurso tempestivo. Representação regular. Custas recolhidas.
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Apresentado seguro garantia judicial, conforme § 11 do art. 899 da

CLT e ato conjunto TST.CSJT.CGJT n. 1/2019.

Logo, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do

apelo interposto pela reclamada principal.

RECURSO ORDINÁRIO DA LITISCONSORTE

Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular, nos termos da Súmula 436 do TST. Preparo dispensado,

conforme art. 790-A, I, da CLT.

Conheço, pois, do recurso ordinário interposto pela litisconsorte,

uma vez que estão preenchidos os pressupostos de

admiss ib i l idade." .

2.Do Recurso da Reclamada Principal.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"DIFERENÇA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A primeira reclamada se insurge contra a sua condenação ao

pagamento das diferenças de adicional de insalubridade do grau

médio para o grau máximo, asseverando que o edital de licitação

anexo aos autos não previu o pagamento de adicional de

insalubridade para as atividades de piscineiro, e que o Laudo

Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho - LTCAT teria

reiterado que a referida função não enseja o pagamento de

insalubridade. Defende que diante do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório o edital de licitação faz lei entre as partes

e que estava sustentado por laudo pericial, assim, não poderia a

Convenção Coletiva da Categoria a ele se sobrepor, nos termos do

art. 195 da CLT.

Argumenta que, conforme item 15.4.1 da NR-15, "a eliminação ou

neutralização da insalubridade deverá ocorrer com medidas de

ordem geral que conservem o ambiente do trabalho e a utilização

de EPI's", além de que não teria a parte autora se desincumbido do

seu ônus de comprovar o alegado, conforme determina o art. 818, I,

da CLT. Requer, portanto, a reforma da sentença para excluir a

condenação ao pagamento da diferença do adicional de

insalubridade.

A d. magistrada de origem deferiu o pleito autoral com base nos

seguintes fundamentos (Id. 0298477):

Tendo em vista o pedido de diferença de adicional de insalubridade

e a controvérsia estabelecida, este Juízo, com amparo no art. 195, §

2º da CLT, determinou a realização da perícia técnica, cujo laudo

contém à seguinte conclusão (ID. "eb949b5", fls. 643/654):

Após uma análise detalhada nas atividades desenvolvidas pela

RECLAMANTE nos locais onde a mesma laborou, diante do que

pude constatar "in loco", somando ao depoimento dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, verifiquei que A RECLAMANTE exerceu

atividades insalubres em grau máximo 40% SOMENTE no período

de 01/04/2020 a 22 de abril de 2022 de acordo com a PORTARIA

GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022.

As partes não impugnaram o laudo.

É certo que o juiz não está adstrito ao laudo pericial. Todavia, a

decisão contrária à manifestação técnica do perito só será possível

se existirem nos autos outros elementos e fatos provados que

fundamentem tal entendimento, sem os quais se deve prestigiar o

conteúdo da prova técnica produzida, por aplicação do art. 195 da

CLT, até porque elaborada por profissional habilitado, de confiança

do juízo.

Ressalte-se que o expert nomeado pelo juízo seguiu os critérios

indicados pela NR 15, quais sejam, a menção dos critérios

adotados, instrumental utilizado, metodologia de avaliação, bem

como da descrição das condições de trabalho e do tempo de

exposição aos agentes insalubres e o resultado da avaliação

quantitativa.

Como se depreende da conclusão do perito judicial, a exposição da

autora a agentes insalubres em grau máximo no período da

pandemia de Covid-19 está embasada no anexo 14 da NR 15, a

qual estipula o referido grau para quem trabalhe em contato

permanente com "pacientes em isolamento por doenças infecto-

contagiosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados;".

Como se sabe, a Covid-19 é, indiscutivelmente, doença infecto-

contagiosa, tendo sido responsável, inclusive, por uma das maiores

crises de saúde já enfrentadas pela humanidade.

Assim, considerando-se o labor em ambiente insalubre em grau

máximo no período de emergência sanitária decorrente da

pandemia de Covid-19, com pagamento do adicional em grau

médio, julgo parcialmente procedente o pedido de pagamento da

diferença do adicional de insalubridade em grau máximo (40%) para

o grau médio pago (20%), em relação ao aludido período

(01/04/2020 a 22/04/2022), bem como seus reflexos em saldo de

aviso prévio, 13º salários, férias + 1/3, e FGTS + 40%.

A base de cálculo do adicional, haja vista a suspensão da Súmula

228 do TST, é o salário-mínimo. Deve-se apurar o adicional sobre o

salário-mínimo vigente às épocas próprias.

Em relação ao FGTS, deverá observar os termos do parágrafo

único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item III da

Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de modo

que o pagamento das parcelas de FGTS não seja feito diretamente

ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada, mediante a

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

(GFIP), para posterior movimentação, por meio de Alvará judicial,
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elaborado pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Sucumbente no objeto da perícia, deverá a ré arcar com os

honorários periciais, devendo o valor caucionado por meio do

depósito de ID "cb52045" ser liberado por meio de alvará em favor

do expert subscritor do laudo pericial.

Inicialmente, cumpre destacar que a recorrente não impugnou

especificamente a detalhada fundamentação da magistrada de

origem, que concluiu pelo deferimento do pleito ora reexaminado,

com fulcro na prova técnica pericial realizada nos autos,

especificamente para o caso em comento, cingindo-se a trazer

alegações genéricas e, inclusive com indicando o exercício do cargo

de "piscineiro", enquanto é incontroverso nos autos que a

reclamante atuava como auxiliar de laboratório.

Superada tal incúria processual, passa-se à análise.

A matéria ora discutida está disciplinada nos artigos 189 e 192 da

Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres

aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho,

exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima

dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho,

assegura a percepção de adicional respectivamente de 40%

(quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento)

do salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus

máximo, médio e mínimo.

A Norma Regulamentadora n. 15 da Portaria n. 3.214/1978, por sua

vez, trata das atividades e operações insalubres, especificando em

seu Anexo 14 as atividades ou operações insalubres decorrentes da

exposição ocupacional a agentes biológicos, sendo as atividades

insalubres de grau máximo:

Insalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:

- pacientes em isolamento por doenças infecto-contagiosas,

bem como objetos de seu uso, não previamente esterilizados;

- carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e

dejeções de animais portadores de doenças infecto-contagiosas

(carbunculose, brucelose, tuberculose);

- esgotos (galerias e tanques); e

- lixo urbano (coleta e industrialização). (destaques acrescidos)

Já as atividade que dão direito ao recebimento ao adicional em grau

médio são:

Insalubridade de grau médio

Trabalhos e operações em contato permanente com pacientes,

animais ou com material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios,

postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos

cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que

tenha contato com os pacientes, bem como aos que manuseiam

objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

- hospitais, ambulatórios, postos de vacinação e outros

estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento de

animais (aplica-se apenas ao pessoal que tenha contato com tais

animais);

- contato em laboratórios, com animais destinados ao preparo de

soro, vacinas e outros produtos;

- laboratórios de análise clínica e histopatologia (aplica-se tão-

só ao pessoal técnico);

- gabinetes de autópsias, de anatomia e histoanatomopatologia

(aplica-se somente ao pessoal técnico);

- cemitérios (exumação de corpos);

- estábulos e cavalariças; e

- resíduos de animais deteriorados. (destaques acrescidos)

Na hipótese, o perito técnico de confiança do juízo fez uma

inspeção in loco no local de trabalho da reclamante e indicou as

seguintes tarefas realizadas durante a jornada de trabalho da autora

(Id. 33cfd33 - Pág. 4):

As atividades desenvolvidas eram:

Receber amostras de swab e de sangue de pacientes suspeitos

de Covid;

Retirar as amostras do interior da caixa térmica e fazer a

higienização;

Conferir as etiquetas;

Colocar as amostras de sangue na geladeira;

Colocar etiquetas de identificação nos tubos;

Retirar os tubos da geladeira e transportar para o laboratório;

Transportar as amostras para o laboratório de extração de RNA.

Com relação ao fornecimento de EPIs o expert fez as seguintes

observações:

A demandante informou que recebeu como equipamentos de

proteção individual máscara N 95, óculos, face shields, capote e

luvas de látex.

Não consta nos autos a ficha de fornecimento de EPI´s com os

respectivos certificados de aprovação.

A NR-6 estabelece que os EPI´s de fabricação nacional ou

importados só poderão ser postos à venda ou utilizados com a

indicação do Certificado de Aprovação - CA - expedido pelo órgão

nacional competente em matéria de segurança e saúde no trabalho

do Ministério do Trabalho e Emprego.

Os EPI´s existem para proteger a saúde do trabalhador e devem ser

testados e aprovados pela autoridade competente para comprovar
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sua eficácia.

Sabemos que o simples fornecimento e registro de entrega ao

trabalhador do Equipamento de Proteção Individual não é indicativo

da efetiva proteção do trabalhador.

Ao fim, o perito do Juízo chegou à seguinte conclusão:

5. CONCLUSÃO

Após uma análise detalhada nas atividades desenvolvidas pela

RECLAMANTE nos locais onde a mesma laborou, diante do que

pude constatar "in loco", somando ao depoimento dos que

participaram da perícia técnica, e ainda confrontando com o

disposto na NR 06 e no anexo 14 da NR - 15 da Portaria 3.214/78

do Ministério do Trabalho, verifiquei que A RECLAMANTE exerceu

atividades insalubres em grau máximo 40% SOMENTE no período

de 01/04/2020 a 22 de abril de 2022 de acordo com a PORTARIA

GM/MS Nº 913, DE 22 DE ABRIL DE 2022. (destaques na origem)

A reclamante exercia suas atividades no laboratório do Hospital

Instituto de Medicina Tropical da UFRN, e, em que pese a atividade

laboratorial esteja enquadrada inicialmente na NR-15 como sendo

de grau médio de insalubridade, indubitavelmente a pandemia

ocasionada pelo vírus da Covid-19 elevou sobremaneira a

exposição a agentes biológicos e o risco desses profissionais, em

razão da sua alta taxa de transmissibilidade e de letalidade, que

vitimou milhares de pessoas em todo o mundo.

Veja-se que as atividades desenvolvidas pela autora envolviam o

manuseio de amostras de sangue e swab de pessoas

possivelmente infectadas pelo vírus e, apesar de haver informação

da utilização de EPI, não há comprovação nos autos de que tais

equipamentos eram os recomendados para a mitigação do risco de

infecção pela Covid-19, uma vez que a reclamada nem sequer

cuidou em anexar fichas de fornecimento e certificados de

aprovação dos aludidos EPIs.

O manejo das amostras de sangue e swab, possivelmente sem o

uso dos equipamentos recomendados, que apenas podem diminuir,

mas não eliminar o risco altíssimo de contágio do vírus da Covid-19,

sujeitava a reclamante ao contato permanente com agentes infecto-

contagiosos, enquadrando-se na hipótese contida no anexo 14 da

NR-15 de insalubridade em grau máximo, conforme consignado

pelo expert do Juízo.

Sabidamente, o julgador não está adstrito à prova pericial para

firmar o seu convencimento (CPC, art. 479), mas o conhecimento

técnico do perito é elemento de grande importância para o deslinde

da controvérsia, somente devendo ser desconsiderado mediante

provas robustas da inconsistência das conclusões técnicas, o que

não se verificou no caso em tela. Pelo contrário, não houve nem

sequer impugnação ou produção prova documental ou testemunhal

apta a desconstituir o laudo pericial, nem mesmo impugnação

específica aos fundamentos da sentença.

Ressalte-se que não há qualquer respaldo legal para o argumento

da reclamada de prevalência do edital de licitação, uma vez que tal

não se sobrepõem às normas específicas que regem as relações de

trabalho, tampouco ao laudo pericial elaborado especificamente

para o caso em comento.

Dessa forma, por todo o exposto, e não havendo argumentos

recursais robustos, aptos a invalidar o entendimento recorrido,

mantém-se a sentença quanto ao deferimento da diferença entre o

adicional de insalubridade recebido em grau médio e o adicional de

insalubridade em grau máximo devido, no período de 01.04.2020 a

22.04.2022, e respectivos reflexos.

Recurso desprovido na matéria.

DIFERENÇAS SALARIAIS

Impugna, a recorrente, o deferimento do pedido autoral relativo às

diferenças salariais, aduzindo que no período de contratação da

reclamante inexistia Convenção Coletiva da Categoria vigente e que

o salário base da última CCT era inferior ao salário mínimo, além de

que a CCT somente teria sido homologada sete meses após a

demissão da reclamante.

Defende que, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal, é

vedada a ultratividade das normas coletivas, e, portanto, a atual

norma não poderia retroagir para alcançar direitos de um contrato já

encerrado. Assim, pugna pelo indeferimento do pedido de

diferenças salariais.

O pedido ora analisado foi julgado no primeiro grau da seguinte

forma (Id. 0298477):

[...]

Ao contrário do alegado pela defesa, a convenção coletiva de

trabalho juntada pela autora abrange sua categoria, consoante

demonstra a indicação da entidade sindical laboral a que pertence a

autora em seu TRCT (ID "171ddde", fls. 1.248/1.249). Nesse

sentido e, ao analisar o instrumento normativo, é possível verificar a

previsão de majoração do piso salarial da autora, embora a

reclamada não tenha, de fato, ajustado o seu salário.

Diante disso, julgo procedente o pedido de reajuste salarial do

contrato de trabalho da autora de sua admissão (16/01/2020) até

sua dispensa, em 31/08/2022, deferindo, em consequência,

diferenças salariais no período, assim, com reflexos em saldo de

aviso prévio, férias + 1/3, 13º salários, FGTS e multa de 40% sobre

o FGTS.

Improcedentes reflexos sobre adicional de insalubridade, por tal

verba dispor de base de cálculos própria.

Em relação ao FGTS, deverá ser observado os termos do parágrafo

único do art. 26 da Lei n. 8.036/1990, bem como ao item III da

Recomendação n. 4/2019, da Corregedoria deste TRT, de modo
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que o pagamento das parcelas apuradas não seja feito diretamente

ao trabalhador, mas recolhido em sua conta vinculada, mediante a

guia GFIP, para posterior movimentação, por meio de Alvará

judicial, elaborado pela Secretaria desta Vara do Trabalho.

Os cálculos de liquidação deverão observar que a autora sempre foi

remunerada com salário-mínimo.

Analisa-se.

Na peça inicial, a reclamante narra que foi admitida pela reclamada

em 16.01.2020, permanecendo até 31.08.2022, quando foi

despedida sem justa causa. Sustenta seu pedido de pagamento de

diferenças salariais na alegação de que recebia remuneração

inferior ao determinado na Convenção Coletiva da Categoria, desde

o início da vigência do seu contrato de trabalho.

Compulsando a CCT anexa aos autos (Id. 63c49ef), destacam-se

as seguintes informações:

[...]

SIND DOS PROFIS DE ENFT D M E E EM HOSP E C DE S DO

RN, CNPJ n. 08.523.482/0001-76, neste ato representado (a) por

seu ;

E

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DO ESTADO

DO RN, CNPJ n. 24.365.595/0001-47, neste ato representado (a)

por seu ;

Celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO,

estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de

Trabalho no período de 01º de junho de 2019 a 31 de maio de 2021

e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s)

categoria(a) é aplicável as empresas do setor de saúde que

tenham relação contratual de trabalho com profissionais que

exerçam as funções de Auxiliares e Técnicos de Laboratório,

seja em âmbito hospitalar, laboratorial e de análises clínicas,

com abrangência territorial em [...] Natal/RN [...]

[...]

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL E PLANO DE

REAJUSTES

As partes concordam em adotar uma política de reajuste

salarial anual que garanta que seja alcançado o piso salarial da

categoria, previsto na Lei nº 3.999/61, a médio ou longo prazo.

A partir de primeiro de junho de 2019 o piso salarial da categoria

dos técnicos de laboratório será de R$ 1.300,39 (mil e trezentos

reais e trinta e nove centavos) para uma jornada de trabalho de

44 (quarenta e quatro horas semanal,ficando, desde já, autorizado o

pagamento proporcional ao valor aqui estabelecido, para as demais

jornadas de trabalho, para fins de pagamento das horas

trabalhadas.

Parágrafo primeiro - Fica estabelecido que para os próximos 05

(cinco) anos o reajuste do piso salarial da categoria descrita na

Cláusula Segunda desta Convenção Coletiva de Trabalho será

realizado de acordo com o Índice Nacional de Preços do

Consumidor (INPC) apurado no período, ou outro que vier a

substituí-lo, com acréscimo dos seguintes percentuais:

ANO - 2020 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2019 -

31/05/2020) / ACRÉSCIMO - 3,5% (três vírgula cinco por cento)

ANO - 2021 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2020 -

31/05/2021) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2022 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2021 -

31/05/2022) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2023 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2022 -

31/05/2023) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

ANO - 2024 / PERCENTUAL - INPC do período (01/06/2023 -

31/05/2024) / ACRÉSCIMO - 3% (três por cento)

Parágrafo Segundo - As partes acordam que o limite mínimo do

reajuste anual, incluído o índice da inflação apurada no período com

os percentuais descritos acima, nunca será inferior a 6% (seis por

cento), de maneira que as empresas ficam obrigadas a conceder

percentual necessário à complementação do reajuste salarial,

quando a soma do INPC com o reajuste obrigatório for menor que

mencionado percentual.

Parágrafo Terceiro - Diante da imprevisibilidade do valor do salário

base da categoria de auxiliares e técnicos de laboratório no ano de

2024, as Partes acordam, ainda, que a partir do mencionado ano,

caso não se tenha atingido o patamar determinado pelo art. 5° da

Lei 3.999/61 (resguardado a situação vinculada ao julgamento da

ADPF325, já destacada neste Instrumento), as Convenções

posteriores respeitarão a política salarial de majoração do

salário base da categoria, em patamar de, no minimo, a

cumulação do indice de correção concedido ao salário mínimo,

acrescido de reajuste de três pontos percentuais (3%).

Parágrafo Quarto - A empresa que atingir o patamar salarial

determinado pelo art. 5° da Lei n° 3.999/61, ficam desobrigadas de

cumprir os reajustes acordados futuros, devendo praticar os

reajustes indicados nas Convenções Coletivas de Trabalho

especificamente estipulada para esses casos - os gerais (os que

não estiverem atrelados a esta demanda).

Parágrafo Quinto - Caso seja proferida decisão e/ou acórdão pelo

Supremo Tribunal Federal reconhecendo a inconstitucionalidade

dos artigos 5° e 8° da Lei Federal n° 3.999, de 21 de dezembro de
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1961, no curso do presente acordo, este perderá sua validade, mas

os efeitos pretéritos e aumentos são mantidos incólumes, inclusive

pagamentos realizados (até de eventuais passivos), sem direito à

repetição/compensação, e o salário vigente nesse momento passa

a vigorar sem os gatilhos futuros da presente demanda, apenas

recebendo os reajustes gerais da categoria (como um todo e não

especificamente os benefícios alcançados nesta demanda pelos

técnicos e auxiliares). De outro turno, a depender do julgamento

(reconhecendo a constitucionalidade), será respeitado o

reajustamento progressivo dos salários até o alcance do lelo legal

(2sm). (destaques na origem)

De acordo com as informações supra, verifica-se que a CCT em

comento abrange a categoria e a área territorial nas quais atuava a

reclamante, além de constar expressamente no TRCT da autora,

conforme corretamente consignado em sentença, a sua vinculação

à entidade sindical "08.523.482/0001-76 - SIND DOS PROFIS DE

ENFT D M E E EM HOSP E C DE S DO RN" (item 32 do TRCT de

Id. 171ddde), participante da aludida norma coletiva como

representante da categoria de trabalhadores.

Assim, não se sustenta a alegação da reclamada de que inexistia

Convenção Coletiva aplicável à categoria da reclamante, quando da

sua admissão.

Consultando-se a ficha de registro de empregados da autora (Id.

1dc7a81 - Pág. 2), verifica-se que o seu salário contratual inicial foi

no valor de R$ 4,92/hora (220h = R$ 1.082,40), passando para R$

5,14/hora em 02.2020 (220h = R$ 1.130,80), para R$ 1.131,55/mês

em 09.2020 e para 1.212,00/mês em 01.2022.

Veja-se que desde a sua admissão a autora sempre recebeu salário

base inferior àquele previsto na norma coletiva para a sua categoria.

No que se refere ao argumento de ultratividade da norma, este

também não merece prosperar, uma vez que, em que pese a

convenção coletiva estabelecer critérios de reajuste salarial para

além da sua vigência, este decorre da instituição de uma política

salarial progressiva, visando atingir, ao longo dos anos, o piso

salarial estipulado em lei, tanto é que a mais recente CCT da

categoria apenas faz menção ao piso salarial legal para a função

exercida pela reclamante, não estipulando novos critérios, senão

vejamos:

Parágrafo Oitavo: GRUPO "H"

Aos empregados que exerçam as funções relacionadas abaixo,

contratado por empresas de Prestação de Serviços e de, ou,

terceirização, farão jus ao piso fixado na Lei 3.999/61.

- Auxiliar e Técnico de Laboratório em Clínica/Hospital e

Similares

( d e s t a q u e s  a c r e s c i d o s )  ( D i s p o n í v e l  e m :

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?Nr

Solicitacao=MR014482/2023. Consulta em 09.02.2024)

Destarte, considerando que a reclamante sempre recebeu

remuneração inferior àquela prevista para a sua categoria

profissional, é devido o pagamento das diferenças salariais e

reflexos, do período compreendido entre a sua admissão e a sua

demissão, nos termos deferidos em sentença, não havendo o que

modificar, na hipótese.

Recurso ordinário ao qual se nega provimento, no particular.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

A reclamada principal se insurge contra a aplicação da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, afirmando que o pagamento das

verbas rescisórias e a devolução da CTPS da reclamante ocorreram

no mesmo dia do seu desligamento da empresa (31.08.2022), o que

estaria comprovado pela documentação anexa aos autos, pedindo,

assim, a exclusão da referida penalidade.

Foram utilizados os seguintes fundamentos para aplicação da

referida penalidade à reclamada:

Nesse aspecto, a demandada apresentou cópia do aviso prévio

dado em 30/07/2022, indicando que a reclamante trabalharia até

07/09/2022, optando por não trabalhar nos últimos 07 dias do

período. (fl. 2809).

O TRCT juntado aos autos indica que a autora deixou de prestar

serviços efetivamente na data de 31/08/2022, tendo recebido o

saldo de salário de 30 dias trabalhados em agosto/2022, quando a

autora estava cumprindo seu aviso prévio.

Contudo, não remunerou o restante dos dias, ate a data de

07/09/2022, haja vista que tendo o pacto laboral perdurado por mais

de dois anos, o aviso prévio proporcional correto seria de 36 dias.

Diante do exposto, condeno a reclamada a pagar saldo de oito dias

de aviso prévio indenizado à reclamante, referentes ao período de

31/08/2022 a 07 /09/2022, os quais não foram quitados por ocasião

do pagamento do TRCT.

Considerando que a autora ingressou em outra empresa no dia

imediatamente seguinte ao do fim do trabalho efetivo para a

reclamada principal, conforme confessado na inicial, julgo

improcedente do pedido de habilitação no programa de seguro-

desemprego, bem como de indenização substitutiva.

Por fim, considerando que o último dia de trabalho da reclamante foi

a data de 31/08/2022 e que as verbas rescisórias foram pagas

apenas no dia 19/09/2022 (ID "3e4b3bd", flS. 1.256); bem como que

o TRCT só foi homologado na data de 11/10/2022 (ID "171ddde",

fsl. 1.249), foi superado o prazo de 10 dias para quitação e entrega

de documentos previsto no art. 477, § 6º da CLT, razão pela qual

condeno a empresa a pagar a multa do art. 477, § 8º da CLT.

Ao exame.

Verifica-se dos autos que a reclamante recebeu aviso prévio
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trabalhado em 02.08.2022, com a opção de redução de 7 dias e

previsão do último dia trabalhado em 07.09.2022 (Id. 3136bc1).

Já o TRCT anexo aos autos (Id. 171ddde) demonstra que a

rescisão contratual da reclamante se deu e 31.08.2022,

apresentando valor líquido de R$ 3.943,45, o qual foi quitado

somente em 13.09.2022, de acordo com o documento intitulado de

"Relatório de Crítica de Retorno" (Id. 3e4b3bd - Pág. 6).

Pois bem.

Quanto a penalidade ora analisada, assim dispõe o art. 477 da CLT,

in verbis:

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma

estabelecidos neste art igo.

[...]

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

[...]

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

Veja-se que, de acordo com o §6º do disposit ivo legal

supratranscrito, o pagamento dos valores rescisórios deve ocorrer

no prazo de até 10 (dez) dias contados do término do contrato.

Logo, o fato gerador da multa em análise é a inobservância do

prazo legal para o adimplemento das verbas rescisórias sobre as

quais não paira controvérsia, de tal forma que, se o empregador

quitar, no prazo legal, as verbas constantes no instrumento

rescisório não há como reconhecer a mora por inobservância de

prazo.

Dessa forma, conclui-se, sem maiores dificuldades, que o referido

pagamento ocorreu fora do prazo previsto no art. 477, §6º, da CLT,

razão pela qual não há como afastar a condenação da recorrente no

referido título.

Recurso ordinário da reclamada desprovido, no item.".

4. Do Recurso da Litisconsorte.

A litisconsorte se insurge contra sua responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença, aduzindo que

a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71, §1º, da Lei n.

8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os arts. 186 e 927

do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331 do TST e

contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)"; argumenta que a responsabilidade da

Administração Pública pelas verbas trabalhistas devidas somente

pode ser atribuída quando existir inequívoca prova de culpa do ente

público na falha da fiscalização, estando tal entendimento

alicerçado na tese fixada pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de

eficácia erga omnes e efeito vinculante, na qual se afirmou a

constitucionalidade do art. 71 § 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou

o entendimento de que "a mera inadimplência do contratado não

poderia transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos, mas se reconheceu que isso não

significaria que eventual omissão da Administração Pública, na

obrigação de fiscalizar as obrigações do contratado, não viesse a

gerar essa responsabilidade"; ressalta que, após o julgamento da

ADC n. 16 pelo STF, o c. TST alterou o teor do item IV e incluiu os

itens V e VI da Súmula n. 331, cuja interpretação deve levar em

conta a tese de repercussão geral (Tema 246), fixada pelo STF no

julgamento do RE n. 760.931/DF, nos seguintes termos: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", afastando, assim, expressamente a responsabilidade

automática da administração pública; alega que comprovou a

efetiva fiscalização do contrato firmado com a reclamada principal,

com o emprego de todas as medidas necessárias para garantir a

observância pela contratada das normas trabalhistas, afirmando,

ainda, que sempre cumpriu com as determinações previstas na

legislação federal e na Instrução Normativa do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG n. 05/2017, conforme

comprovariam os documentos anexados aos autos; aduz que a

reclamante não produziu nem sequer uma prova de que a

litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto"; cita

jurisprudências para reforçar a sua tese; defende que, nos termos

dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era ônus da reclamante a

comprovação dos fatos alegados em juízo e que tal entendimento

foi igualmente reforçado pelo STF no julgamento do RE 760.931, ao

consignar que é da parte autora o encargo de comprovar a ausência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2496
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de fiscalização do contrato por parte da Administração Pública;

argumenta que "ao exigir da Administração Pública a produção de

uma prova impossível (prova de fato negativo), a decisão recorrida

também violou o princípio constitucional do devido processo legal

substantivo estampado no art. 5º, LV da Constituição Federal" e que

ao transferir automaticamente a responsabilidade ao ente público o

Juízo teria adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, §

6º, da CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos

proferidos pelo pretório excelso; assevera que a imputação do ônus

da prova à Administração Pública necessitaria de prévio

contraditório, uma vez que se trata de inversão do ônus probandi,

conforme jurisprudências mencionadas, o que não teria ocorrido, na

hipótese; pede, por f im, a improcedência do plei to de

responsabilidade subsidiária da recorrente e, subsidiariamente,

acaso seja mantida a condenação, que seja promovida a limitação

das verbas salariais em sentido estrito e durante o período de

prestação de serviços ao ente público.

Em um primeiro aspecto, há que se ter em mente que, no caso em

análise, a responsabilidade subsidiária, imposta à recorrente,

decorre da existência de um contrato de terceirização, que consiste

em técnica administrativa, com o escopo de "enxugamento" da

empresa ou máquina administrativa, transferindo parte dos serviços

antes afetos à tomadora para outras empresas. Ressalte-se que o

argumento utilizado como justificativa para tal procedimento é que a

te r ce i r i zação  pe rm i t e  ao  con t r a tan te  se  p reocupa r

preponderantemente com as atividades que constituem o seu

objetivo central.

Diante desta circunstância, é necessário um olhar mais apurado em

relação aos efeitos de tais contratações, principalmente no que diz

respeito ao descumprimento das obrigações da contratada com

seus empregados, tendo-se em mente o princípio da proteção do

trabalhador.

Ressalta-se que, neste tipo de relação contratual, tanto o tomador

quanto o intermediador de mão-de-obra figuram como beneficiários

do trabalho prestado, portando-se como sujeitos ativos da relação

que se forma, pelo que devem responder, respeitadas as devidas

proporções, por todos os encargos advindos da prestação de

serviços. Acerca dessa dinâmica, explica Vólia Bonfim Cassar (In

Direito do Trabalho - 5 ed. - Niterói: Impetus, 2011):

Na verdade, o tomador dos serviços é o empregador natural ou real,

pois é quem enriquece originariamente com o trabalho do

empregado, enquanto o intermediador de mão de obra é

identificado como empregador aparente ou dissimulado, ganhando

de forma de derivada, já que não recebe originariamente a energia

de trabalho.

De sua parte, a jurisprudência se fixou no sentido de que a

responsabilidade do tomador de serviços é subsidiária, cabendo-lhe

o dever de contratar, quando opta pela terceirização de seus

serviços, empresas idôneas, que tenham suporte para arcar com

suas obrigações, de modo a resguardar a si e aos empregados

contratados de prejuízos decorrentes de atos praticados pela

empresa contratada.

Especificamente no que toca a responsabilidade do tomador

público, muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do

disposto no § 1º, do artigo 71, Lei nº. 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade nº. 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza a contento o

cumprimento do contrato administrativo mantido entre si e a

empresa empregadora. Passou-se a admitir, pois, a adoção da

responsabilidade subjetiva, que impõem a aferição da culpa caso a

caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da
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Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula nº. 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da ADC nº 16 e modificações na Súmula nº 331 do

TST), remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial

sobre os limites interpretativos a serem conferidos às disposições

do § 1º do artigo 71 da Lei nº 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema nº

246, que teve como leading case o RE nº 760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1º do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, que dispõe:

§1º A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1º, da Lei nº. 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário nº

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

STF a seguinte tese de repercussão geral: O inadimplemento dos

encargos trabalhistas dos empregados do contratado não transfere

automaticamente ao Poder Público contratante a responsabilidade

pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou subsidiário, nos

termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, cujo acórdão publicado

em 12.09.2017, que teve como redator o Excelentíssimo Ministro

Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO MBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E V,

DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI Nº

8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a
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necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Assim, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

O certo é que cabia à UFRN fiscalizar as condições de trabalho da

reclamante, contudo, no presente caso, não há elementos nos autos

que demonstram que o ente público tomador foi diligente quanto ao

seu encargo de fiscalização da empresa prestadora de serviços, ao

longo do contrato de emprego da reclamante, que ocorreu no lapso

temporal de 16.01.2020 a 31.08.2022, o que permite concluir pela

incidência da culpa in vigilando, nos termos do item V da Súmula nº.

331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Como bem dito na sentença, a UFRN falhou "ao deixar de fiscalizar
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obrigações de fazer no cunho da saúde, bem como de fiscalizar o

pagamento do adicional de insalubridade correto à reclamante. A

litisconsorte, assim, não observou o cumprimento de tais haveres

legais por parte da contratada durante todo o contrato de trabalho

da empregada" (Id. 0298477 - fl. 1.564).

Desta feita, restou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

Administração Pública pelo descumprimento das obrigações da lei

de licitações, especialmente na fiscalização do cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como

empregadora, devendo, portanto, responder subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas assumidas pelo prestador.

Nesse norte, mantém-se a sentença em todos os seus termos.

5. Dos Honorários Advocatícios.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"A reclamante, em contrarrazões, requereu a majoração do

percentual de condenação da reclamada em honorários

advocatícios sucumbenciais.

Na sentença, os honorários foram fixados no patamar de 10%.

Pois bem.

As regras envolvendo os honorários advocatícios a serem fixados

no processo do trabalho estão estampadas no artigo 791-A da CLT,

estando assim redigido:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a

Fazenda Pública e nas ações em que a parte estiver assistida ou

substituída pelo sindicato de sua categoria. (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará: (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

I - o grau de zelo do profissional; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

II - o lugar de prestação do serviço; (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

III - a natureza e a importância da causa; (Incluído pela Lei nº

13.467, de 2017).

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários

de sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os

honorários. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha

obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito

em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que

deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. (Incluído pela Lei nº 13.467,

de 2017).

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção.

(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).

Analisando-se a complexidade desta demanda, observa-se que o

processo em questão trata de temas não considerados complexos e

bastante corriqueiros nesta justiça especializada.

Ademais, verifica-se que foram realizadas duas audiências nos

autos, nas quais não houve nem sequer oitiva das partes ou de

testemunhas. No entanto, houve a realização de diligência pericial,

com formulação de quesitos por ambas as partes, razões pelas

quais a presente demanda deve ser considerada de média

complexidade, não se justificando a fixação do percentual máximo

na condenação dos honorários sucumbenciais, uma vez que se

mostra desarrazoada e desproporcional, por não observar os

requisitos do §2º do art. Art. 791-A da CLT.

Destarte, levando-se em conta que o percentual fixado na sentença

atende aos requisitos do §2º do art. Art. 791-A da CLT e aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, indefiro o pedido

formulado em contrarrazões pela reclamante.".

6. Da Atuação de Ofício.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Verifica-se que a d. Magistrada de origem, no tocante ao

procedimento e prazo para cumprimento da sentença, decidiu nos

seguintes termos (Id. 0298477):

[...]

Com base no § 1º do art. 832 e do art. 835 da CLT cabe ao

magistrado, no caso de procedência do pedido de pagamento de

quantia certa, determinar os prazos e condições de cumprimento da

sentença proferida.

Incumbe, portanto, à parte devedora efetuar o pagamento da

quantia ora fixada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

trânsito em julgado, sob pena de aplicação da multa de 10% que

recai sobre o montante da condenação, podendo, ainda, indicar

desde logo os bens a serem penhorados. Transcorrido o prazo

aludido, sem a ocorrência de quitação e independentemente da

indicação de bens penhoráveis, reputa-se desde já ciente a parte

demandada que este Juízo procederá, ato contínuo, a utilização de
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ferramentas restritivas (BNDT, CNIB e SERASAJUD), de consulta

(SERPRO, INFOJUD, INFOSEG, CCS, SEMUT, CENSEC,

MATILHA e DETRANNET) e constr i t ivas (BACENJUD e

RENAJUD), visando ao bloqueio de ativos para fins de pagamento

do valor devido ou a apreensão de bens para fins de penhora, com

a consequente intimação da executada na pessoa de seu

advogado, ou, na falta deste, o seu representante legal, ou

pessoalmente, por mandado, pelo correio ou, se for o caso, por

edital. Havendo o pagamento parcial, a multa incidirá apenas sobre

o saldo remanescente. (destaques acrescidos)

Quanto ao tema, a CLT possui disposição específica sobre o início

da execução, dispondo em seu art. 880 que:

Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal

mandará expedir mandado de citação do executado, a fim de que

cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as

cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em

dinheiro, inclusive de contribuições sociais devidas à União, para

que o faça em 48 (quarenta e oito) horas ou garanta a execução,

sob pena de penhora.

Conquanto os artigos 832 e 835 da CLT prevejam que a decisão

condenatória especificará as condições para o seu cumprimento,

essa prerrogativa não autoriza que o magistrado descumpra o

procedimento de execução previsto no art. 880 da CLT, acima

transcrito.

A propósito, o c. TST, no julgamento do Incidente de Recurso

Repetitivo n. 1786-24.2015.5.04.0000 (IRR), em 21/08/2017, já se

manifestou, com a fixação da tese jurídica, de observância

obrigatória por todas as instâncias, que se expressa nos termos

seguintes: "A multa coercitiva do artigo 523, parágrafo 1º, do CPC

(antigo artigo 475-J do CPC de 1973) não é compatível com as

normas vigentes da CLT por que se rege o processo do trabalho, ao

qual não se aplica".

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 896-B da CLT c/c com o

art. 927, III, do CPC, o referido precedente é de observância

obrigatória por todos os juízes e tribunais do trabalho.

Diante de tais circunstâncias, a multa arbitrada em primeira

instância constitui autêntica aplicação disfarçada do rito previsto no

art. 523 do CPC ao processo do trabalho, razão pela qual se

determina a sua exclusão, devendo a execução ser processada no

prazo e na forma estabelecida no art. 880 da CLT. Nesse sentido:

RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS

13 .015 /2014  E  13 .467 /2017 .  R ITO SUMARÍSSIMO .

D E S C U M P R I M E N T O  D E  S E N T E N Ç A .  M U L T A .

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DO ART. 880 DA CLT.

VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. No que se

refere à execução trabalhista, verifica-se a existência de regras

próprias e específicas, estipulando que o executado seja citado, por

mandado, para pagar em 48 horas ou garantir a execução (arts.

880, 882 e 883 da CLT). Não efetuando o pagamento, nem

garantindo a execução, sofrerá as constrições de tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância devida. Precedentes.

2. Na hipótese, verifica-se que o Tribunal Regional manteve a

decisão de primeiro grau, por seus próprios e jurídicos

fundamentos, nos termos dos arts. 652, d, 765 e 832, § 1º, da CLT,

determinando que a reclamada "fica, a partir da intimação desta

sentença, citado, cabendo-lhe cumpri-la, no prazo de 15 (quinze)

dias, contado do trânsito em julgado, sob pena de pagar, ainda, ao

reclamante, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, iniciando-se todos os procedimentos executórios em

seu desfavor, observado o disposto no art. 878 da CLT" . 3. Nestes

termos, verifica-se que a decisão recorrida viola o devido processo

legal (art. 5º, LIV, da Constituição da República), na medida em que

existe na legislação trabalhista regras próprias e específicas que

tratam da questão. Recurso de revista de que se conhece e a que

se dá provimento (TST, RR-531-60.2020.5.08.0124, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 25/03/2022).

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

DESCUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DISPENSA DE MANDADO

DE CITAÇÃO. MULTA INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. ART. 880, DA CLT. VIOLAÇÃO DO

ART. 5.º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A execução

trabalhista possui regras próprias e específicas, estipulando que o

devedor seja citado, por mandado, para pagar em 48 horas ou

garantir a execução (arts. 880, 882 e 883 da CLT). Se o executado

não efetuar o pagamento, nem garantir a execução, sofrerá a

constrição de tantos bens quantos bastem ao pagamento da

importância devida. No caso dos autos, o Tribunal Regional,

amparado nos 652, "d", 765 e 832, §1.º, da CLT, manteve a

sentença que estipulou a incidência de multa de 10% do valor da

condenação, na hipótese de a reclamada não efetuar o pagamento

do valor da condenação, sem necessidade de citação por mandado.

O art. 832, § 1º, da CLT, por possuir diretrizes genéricas, deve ser

interpretado de forma criteriosa, tendo como base outros

dispositivos da mesma norma, em especial, o art. 880, que trata

especificamente da ausência de pagamento de quantia certa. Dessa

forma, levando-se em consideração a existência de disposições

específicas na execução trabalhista, inviável a aplicação da

previsão genérica inserta no art. 832, § 1º, da CLT. Violado,

portanto, o art. 5.º, LIV, da Constituição Federal. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido. (TST, RR-1120-
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52.2020.5.08.0124, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 22/10/2021).

Pelo exposto, determina-se, em atuação de ofício, a exclusão da

multa de 10% arbitrada em sentença, dada a incompatibilidade com

o processo do trabalho, consoante tese jurídica vinculante firmada

pelo c. TST".

7. Dos Juros e Correção Monetária.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"No tocante aos critérios de correção monetária, o Juízo de primeiro

grau assim determinou em sentença (Id. 0298477):

[...]

Neste contexto, nada obstante a decisão do STF assumir um

caráter vinculante - com isso a sentença deva estar dentro dos

parâmetros de juros e correção monetária estipulados pelo STF -,

se observa do trecho transcrito, que a decisão em pauta não

adentrou nos juros compensatórios, limitando-se, em sua ratio

decidendi, aos juros moratórios.

Com efeito, considerando que a correção monetária pela SELIC não

recompõe o poder aquisitivo do crédito, em grave prejuízo ao credor

trabalhista, impõe-se ao julgador, em respeito ao princípio do

r e s t i t u t u m  i n  i n t e g r u m  e s t a b e l e c e r  j u r o s

compensatórios/remuneratórios (art. 591 do CCB) de forma a

restabelecer o equil íbrio social, garantindo ao credor o

ressarcimento de todo o prejuízo sofrido por não ter recebido seu

crédito no tempo devido, ora contemplados e indenizados

integralmente conforme previsão nos artigos 389 e 404 do CCB.

Ante o exposto e objetivando adaptar as decisões prolatadas por

este Juízo à decisão proferida pelo STF em 18/12/2020, determino

a adoção dos seguintes critérios para liquidação do julgado: a) No

interregno pré-processual (fato gerador do crédito até a propositura

da ação), adoção do IPCA-E; b) A partir do ajuizamento da ação (no

processo do trabalho, a citação inicial não depende de iniciativa do

credor), a atualização pela SELIC, sem a incidência de juros de

mora; e, c) Juros compensatórios de 1% (um por cento) ao mês, a

incidir a partir do ajuizamento da ação.

Nas condenações por dano moral a atualização monetária (SELIC)

será devida a partir da data da decisão ou da alteração do valor,

sem prejuízo dos juros compensatórios nas condições definidas na

letra c.

A decisão do STF não alcança as demandas submetidas às

decisões proferidas nas ADIS 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425, bem

como no RE nº 870.940. Os débitos contra a Fazenda Pública,

ainda que na Justiça do Trabalho, continuam sendo corrigidos

monetariamente pelo IPCA-E, acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97). (destaques

acrescidos)

Pois bem.

Em 18.12.2020, o Pretório Excelso julgou a ADC n. 58/DF e decidiu

pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial para

corrigir os débitos trabalhistas e depósitos judiciais no âmbito desta

Justiça Especializada. Para tanto, determinou a aplicação, na fase

extrajudicial, o IPCA-E (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial) para atualização monetária dos créditos e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, da Lei n.

8.177/1991), e, a partir da citação, da taxa Selic, seguindo, assim,

os parâmetros utilizados nas condenações cíveis até que

sobrevenha deliberação do Poder Legislativo sobre a matéria.

Eis, respectivamente, a ementa e o dispositivo da aludida decisão,

cujos efeitos foram modulados pelo E. STF, in verbis:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS.

1. A exigência quanto à configuração de controvérsia judicial ou de

controvérsia jurídica para conhecimento das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio

da presunção de constitucionalidade - esta independe de um

número quantitativamente relevante de decisões de um e de outro

lado -, mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma

decisão tomada por segmentos expressivos do modelo

representat ivo.

2. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009, decidindo que a TR seria insuficiente para a

atualização monetária das dívidas do Poder Público, pois sua

utilização violaria o direito de propriedade. Em relação aos débitos

de natureza tributária, a quantificação dos juros moratórios segundo
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o índice de remuneração da caderneta de poupança foi reputada

ofensiva à isonomia, pela discriminação em detrimento da parte

processual privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-

RG - tema 810).

3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do Tribunal

Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de se

imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele índice

seria a única consequência possível. A solução da Corte Superior

Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida equiparação da

natureza do crédito trabalhista com o crédito assumido em face da

Fazenda Pública, o qual está submetido a regime jurídico próprio da

Lei 9.494/1997, com as alterações promovidas pela Lei

11.960/2009.

4. A aplicação da TR na Justiça do Trabalho demanda análise

específica, a partir das normas em vigor para a relação trabalhista.

A partir da análise das repercussões econômicas da aplicação da

lei, verifica-se que a TR se mostra inadequada, pelo menos no

contexto da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), como índice

de atualização dos débitos trabalhistas.

5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de

2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução legislativa,

deverão ser aplicados à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as hipóteses de condenações

cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à exceção das dívidas da

Fazenda Pública que possui regramento específico (art. 1º-F da Lei

9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009), com a

exegese conferida por esta Corte na ADI 4.357, ADI 4.425, ADI

5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810).

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991).

7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais

deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, considerando que ela incide como

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84

da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96;

e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros moratórios com base

na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que

representaria bis in idem.

8. A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do

novo entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação

dos efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC.

9. Os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a sentença

não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices

de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou

simples consideração de seguir os critérios legais).

10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações Diretas de

Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a

ação, para conferir interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa

SELIC (art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo

Lewandowski e Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os

efeitos da decisão, ao entendimento de que (i) são reputados

válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos

realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no

tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como
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devem ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em

julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no

dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF)

(destaques acrescidos).

Ressalto que STF, no julgamento de Embargos de Declaração nos

autos da referida ADC, sanou erro material para determinar que, a

partir do ajuizamento da ação, aplica-se a taxa SELIC, nos

seguintes termos:

Decisão: (ED) O Tribunal, por unanimidade, não conheceu dos

embargos de declaração opostos pelos amici cúria e, rejeitou os

embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas acolheu,

parcialmente, os embargos de declaração opostos pela AGU, tão

somente para sanar o erro material constante da decisão de

julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer "a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil)", sem conferir efeitos infringentes, nos termos do voto

do Relator. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário,

Sessão Virtual de 15.10.2021 a 22.10.2021 (destaques acrescidos).

Insta realçar, por oportuno, que a supracitada decisão tem efeito

erga omnes, ex tunc e vinculante em relação aos demais órgãos do

Poder Judiciário, devendo igualmente ocorrer a observância de tais

parâmetros por esta egrégia Corte, o que não foi observado no

primeiro grau de jurisdição.

Há de se esclarecer que a taxa SELIC engloba juros e correção

monetária, e, com a sua incidência, fica vedada a cumulação com

outros índices, de acordo com a decisão proferida pelo STF,

inclusive a cominação de juros compensatórios nos moldes

preceituados pelo art. 406 do Código Civil.

Como consequência prática, a referida decisão do STF afastou a

aplicação do dispositivo a respeito de juros incidentes sobre créditos

trabalhistas (artigo 39, § 1º, da Lei 8.177/1991).

Nesse sentido, ementas de julgados recentes do C. TST, uma delas

em caso que foi mantida a exclusão, de ofício, de juros

compensatórios, determinada por esta 1ª Turma, em acórdão de

minha Relatoria:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEI Nº

13.467/2017. (...) ENTE PRIVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

ÍNDICE APLICÁVEL. TESE VINCULANTE DO STF O TRT, para

atender à tese vinculante do STF proferida no âmbito da ADC nº

58, determinou que fossem excluídos dos cálculos de

liquidação a incidência de juros compensatórios de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação, mantendo apenas a incidência

da taxa SELIC na fase judicial. O recorrente pretende a reforma do

acórdão para que sejam aplicados os juros de mora de 1% ao mês

a partir do ajuizamento da ação. Delimitação de ofício do acórdão

recorrido: o TRT consignou que "A sentença de origem, malgrado

tenha determinado a atualização monetária dos créditos trabalhistas

em conformidade com o que restou decidido pelo Pretório Excelso

no âmbito da ADC n. 58, ao aplicar o IPCA-E para a fase pré-judicial

e, a partir do ajuizamento da ação reclamatória, a taxa SELIC,

previu, cumulativamente, a incidência de juros compensatórios, no

percentual de 1% ao mês, calculados a partir do ajuizamento da

reclamação. Destarte, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF, determina-se, em atuação oficial, que

sejam excluídos dos cálculos de liquidação a incidência de juros

compensatórios de 1% a.m. a partir do ajuizamento da reclamação

trabalhista". Não há transcendência política, pois não constatado o

desrespeito a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do

Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal. Não há transcendência

jurídica, pois não se discute questão nova em torno de interpretação

da legislação trabalhista. Não há transcendência social e econômica

, quando, a despeito dos valores da causa e da condenação, não se

constata a relevância do caso concreto, visto que o acórdão

recorrido está em conformidade com a tese vinculante do STF

na ADC nº 58 (até que sobrevenha nova lei, a atualização

monetária dos créditos decorrentes de condenação judicial,

incluindo depósitos recursais, para entes privados, deve

ocorrer da seguinte forma: na fase extrajudicial (antes da

propositura da ação) incide o IPCA-E cumulado com os juros

do art. 39, caput, da Lei 8.177/1991; na fase judicial (a partir do

ajuizamento da ação) incide a SELIC, que compreende a

correção monetária e os juros de mora). Agravo de instrumento a

que se nega provimento (AIRR-508-68.2021.5.21.0011, 6ª Turma,
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Relatora Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 08/09/2023).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS. INTERVALO DE

DIGITAÇÃO. NORMA COLETIVA QUE CONFERE O DIREITO AO

CAIXA BANCÁRIO SEM EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE DE

ATIVIDADE DE DIGITAÇÃO. JUROS DE MORA. PROCESSO EM

FASE COGNITIVA. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

VINCULANTE FIRMADA NA ADC 58/STF. VÍCIO DETECTADO E

SANADO. 1. Esta Subseção conheceu dos embargos interpostos

pelo reclamante e deu-lhes provimento para reconhecer aos

substituídos ocupantes da função de caixa o direito ao intervalo de

10 minutos a cada 50 minutos trabalhados, bem como o

pagamento, como extras, do período correspondente sonegado,

além de consectários, tudo enquanto vigerem normas coletivas que

prevejam a referida pausa. Determinou, ainda, a incidência de juros

de mora de 1% ao mês sobre os débitos trabalhistas desde o

ajuizamento da ação, na forma do art. 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91.

2. O cerne da controvérsia consistiu precisamente na aferição do

direito ao intervalo de digitador ao empregado com função de caixa

com fundamento em norma coletiva que expressamente previa tal

pausa independentemente da preponderância ou exclusividade da

atividade de digitação . Assim, o direito reconhecido ao intervalo e

às horas extras decorrentes de sua concessão irregular pressupõe,

no aspecto continuativo, a vigência de instrumento coletivo que

mantenha a referida previsão do intervalo ao bancário caixa sem a

exigência de exclusividade ou preponderância das atividades de

digitação. 3. Noutro giro, a matéria referente ao índice de correção

monetária aplicável aos débitos trabalhistas foi pacificada pelo

Supremo Tribunal Federal nos julgamento da ADC 58, em exame

conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O

entendimento do STF foi claro no sentido de que, até a

superveniência de lei, incide o IPCA-E e juros legais (art. 39,

caput , da Lei 8.177, de 1991 como regra, ou art. 1º-F, da Lei

9.494/1997 para a Fazenda Pública) na fase pré-judicial e, a

partir do ajuizamento da ação, a taxa Selic (juros e correção

monetária), ressalvados os valores eventualmente pagos e a coisa

julgada decorrente de sentença que expressamente haja fixado

forma diversa de atualização dos débitos trabalhistas. Nesse

contexto, impõe-se a adoção imediata das diretrizes traçadas pelo

Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADCs 58 e 59.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos, com

efeito modificativo (TST, ED-E-RR-21175-16.2015.5.04.0381,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/09/2023).

Dessarte, considerando que a sentença de origem não aplicou

corretamente o comando contido na decisão que apreciou o mérito

da ADC n. 58, deve ser reformada e os cálculos que a acompanham

retificados, com o escopo de evitar eventual alegação de

inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária

ao posicionamento do STF.

Logo, em atuação de ofício, determina-se a aplicação, na fase pré-

judicial, do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada

(artigo 39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da

ação, da taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à

espécie".

8. Do Prequestionamento

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC)".

Isso posto, conheço e nego provimento aos recursos; indefiro o

pedido formulado em contrarrazões pela reclamante; em atuação de

ofício, determino a exclusão da multa de 10% por descumprimento

de sentença, dada a incompatibilidade com o processo do trabalho

e determino a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-E e juros de

mora equivalentes à TRD acumulada (artigo 39, caput, Lei n.

8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC,

sem a incidência de juros compensatórios à espécie, conforme

comando contido na decisão que apreciou o mérito da ADC n. 58,

nos termos da fundamentação supra.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por
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unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos por

CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

LTDA (reclamada principal) e pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE (litisconsorte). Mérito: por unanimidade,

negar provimento ao recurso da primeira reclamada. Por maioria,

negar provimento ao recurso da litisconsorte, mantendo a sentença

por seus próprios fundamentos; vencida a Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao recurso da

litisconsorte para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi

imputada e, por corolário, julgar improcedente a pretensão

unicamente em relação à litisconsorte, excluindo igualmente, via de

consequência, a sua condenação ao pagamento de honorários

sucumbenciais aos advogados da reclamante; indeferir o pedido

formulado em contrarrazões pela reclamante. Por unanimidade, em

atuação de ofício, determinar a exclusão da multa de 10% por

descumprimento de sentença, dada a incompatibilidade com o

processo do trabalho e determinar a aplicação, na fase pré-judicial,

do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à espécie,

conforme comando contido na decisão que apreciou o mérito da

ADC nº 58, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Décio Teixeira de

Carvalho. Justificativa de voto pela Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte se insurge contra sua responsabilização subsidiária

pelo adimplemento das verbas deferidas na sentença, aduzindo que

a sentença recorrida violou "o disposto nos art. 71, §1º, da Lei n.

8666/93 e/ou art. 121, §2º, da Lei n. 14.133/2021, os arts. 186 e 927

do Código Civil, além de aplicar mal a Súmula 331 do TST e

contrariar o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal

na ADC n. 16 e no RE n. 760.931 (Tema 246 da tabela de

repercussão geral)".

Argumenta que a responsabilidade da Administração Pública pelas

verbas trabalhistas devidas somente pode ser atribuída quando

existir inequívoca prova de culpa do ente público na falha da

fiscalização, estando tal entendimento alicerçado na tese fixada

pelo STF no julgamento da ADC n. 16, de eficácia erga omnes e

efeito vinculante, na qual se afirmou a constitucionalidade do art. 71

§ 1º da Lei n. 8.666/93 e se assentou o entendimento de que "a

mera inadimplência do contratado não poderia transferir à

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento dos

encargos, mas se reconheceu que isso não significaria que eventual

omissão da Administração Pública, na obrigação de fiscalizar as

obrigações do contratado, não viesse a gerar essa

responsabilidade".

Ressalta que, após o julgamento da ADC n. 16 pelo STF, o c. TST

alterou o teor do item IV e incluiu os itens V e VI da Súmula n. 331,

cuja interpretação deve levar em conta a tese de repercussão geral

(Tema 246), fixada pelo STF no julgamento do RE n. 760.931/DF,

nos seguintes termos: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas

dos empregados do contratado não transfere automaticamente ao

Poder Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento,

seja em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º,

da Lei nº 8.666/93", afastando, assim, expressamente a

responsabilidade automática da administração pública.

Alega que comprovou a efetiva fiscalização do contrato firmado com

a reclamada principal, com o emprego de todas as medidas

necessárias para garantir a observância pela contratada das

normas trabalhistas, afirmando, ainda, que sempre cumpriu com as

determinações previstas na legislação federal e na Instrução

Normativa do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -

MPOG n. 05/2017, conforme comprovariam os documentos

anexados aos autos.

Aduz que a reclamante não produziu nem sequer uma prova de que

a litisconsorte agiu com culpa in vigilando, além de que "a obrigação

de fiscalizar é de meio, e não de resultado, de maneira que a

Administração Pública, enquanto tomadora dos serviços, deve

realizar os atos de fiscalização, a fim de evitar que os direitos

trabalhistas sejam violados, sem, porém, se obrigar ao resultado,

que vem a ser o integral cumprimento do contrato de trabalho,

embora todos seus esforços tenham sido envidados para tanto".

Cita jurisprudências para reforçar a sua tese.

Defende que, nos termos dos artigos 818, I, e 852-D da CLT, era

ônus da reclamante a comprovação dos fatos alegados em juízo e

que tal entendimento foi igualmente reforçado pelo STF no
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julgamento do RE 760.931, ao consignar que é da parte autora o

encargo de comprovar a ausência de fiscalização do contrato por

parte da Administração Pública. Argumenta que "ao exigir da

Administração Pública a produção de uma prova impossível (prova

de fato negativo), a decisão recorrida também violou o princípio

constitucional do devido processo legal substantivo estampado no

art. 5º, LV da Constituição Federal" e que ao transferir

automaticamente a responsabilidade ao ente público o Juízo teria

adotado a tese da responsabilidade objetiva do art. 37, § 6º, da

CF/88, a qual teria sido vedada nos referidos julgamentos proferidos

pelo pretório excelso.

Assevera que a imputação do ônus da prova à Administração

Pública necessitaria de prévio contraditório, uma vez que se trata de

inversão do ônus probandi, conforme jurisprudências mencionadas,

o que não teria ocorrido, na hipótese.

Pede, por fim, a improcedência do pleito de responsabilidade

subsidiária da recorrente e, subsidiariamente, acaso seja mantida a

condenação, que seja promovida a limitação das verbas salariais

em sentido estrito e durante o período de prestação de serviços ao

ente público.

Ao exame.

Sob a égide da Lei n. 8.666/1993, esta Relatora mantinha

entendimento segundo o qual era inviável a responsabilização

subsidiária da Administração Pública em virtude do descumprimento

de obrigações trabalhistas assumidas por empresas prestadoras de

serviços e/ou fornecedoras de mão de obra, tendo em vista que o

STF decidiu, nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade

(ADC) 16-DF, pela constitucionalidade do § 1º do art. 71 daquele

diploma legal, o qual veda a transferência consequente e

automática de tais encargos, resultantes da execução do contrato, à

administração.

Entretanto, o art. 121, caput e §§ 1º e 2º da Nova Lei de Licitações e

Contratos Administrativos (Lei n. 14.133/2021), sancionada e

publicada no dia 1º de abril de 2021, passou a prever,

expressamente, a possibilidade de responsabilização subsidiária

das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

exclusivamente nos casos de contratações de serviços contínuos

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, e se houver

comprovação da falha na fiscalização do contrato administrativo.

Transcrevem-se os citados dispositivos legais:

Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

§1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a

hipótese prevista no § 2º deste artigo.

§ 2º Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a Administração

responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e

subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha

na fiscalização do cumprimento das obrigações do contratado.

De acordo com o art. 6º, XVI, da citada Lei, os serviços contínuos

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra são:

[...] aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros

requisitos, que:

a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas

dependências do contratante para a prestação dos serviços;

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais

disponíveis de uma contratação para execução simultânea de

outros contratos;

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à

distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados

aos seus contratos.

Portanto, considerando a importante inovação legislativa, é inegável

que o ordenamento jurídico pátrio passa a admitir a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

obrigações trabalhistas decorrentes de contratos administrativos

firmados pela União, Estados, Municípios, além das respectivas

autarquias e fundações públicas, exclusivamente nas hipóteses

de contratos cujo objeto seja a prestação de serviços

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,

e desde que resulte comprovada a falha na fiscalização do

cumprimento das obrigações do contratado.

No que concerne ao ônus de provar a adequada ação fiscalizatória

do contrato de prestação de serviços, data venia o entendimento

firmado pela SbDI-1 do c. TST nos autos do processo E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, considero que tal encargo probatório incumbe à

reclamante.

Ante a presunção de legitimidade do ato administrativo, há de

se entender que o procedimento licitatório e o ato de contratação

observaram as disposições legais e constitucionais, devendo a

culpa in eligendo ser comprovada.

Cite-se, a propósito, precedente do STF:

ATO ADMINISTRATIVO - REPERCUSSÕES - PRESUNÇÃO DE

LEGITIMIDADE - SITUAÇÃO CONSTITUÍDA - INTERESSES

CONTRAPOSTOS - ANULAÇÃO - CONTRADITÓRIO. Tratando-se

da anulação de ato administrativo cuja formalização haja

repercutido no campo de interesses individuais, a anulação não
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prescinde da observância do contraditório, ou seja, da instauração

de processo administrativo que enseje a audição daqueles que

terão modificada situação já alcançada. Presunção de legitimidade

do ato administrativo praticado, que não pode ser afastada

unilateralmente, porque é comum à Administração e ao particular.

(RE 158543, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Segunda Turma,

julgado em 30/08/1994, DJ 06-10-1995 PP-33135 EMENT VOL-

01803-04 PP-00767 RTJ VOL-00156-03 PP-01042)

Portanto, os atos administrativos gozam de presunção de

legitimidade ou de veracidade, a qual admite prova em contrário, a

ser produzida por quem suscita a ilegalidade do ato. A

Administração não tem o ônus de provar a legalidade dos atos

praticados, constituindo encargo da parte contrária comprovar falha,

omissão ou ilegalidade do agente administrativo.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos

que a comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022)

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 . 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente . 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas

as Turmas. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental não provido" (AgRg-Rcl

40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em

17/11/20, vencidos os Min. Ricardo Lewandowski e Edson Fachin)

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE.

[...] Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo

de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres

legais, do que decorreria alguma responsabilização.

14. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para

cassar a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,
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Publicação: 03/05/2022)

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada

entendeu que a Administração Pública deveria ser

responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, enfatizando que o ônus probatório seria do ente

público. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho da decisão

proferida no agravo de instrumento em recurso de revista: [...]

[...] Ora, parece-me que, ao atribuir à Administração o ônus

probatório ou até mesmo desqualificar toda e qualquer prova

levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura da

responsabilização automática combatida por esta Corte

Suprema nos julgamentos citados.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, para cassar o ato

reclamado, no ponto em que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do reclamante pelo adimplemento da condenação sem a

comprovação de culpa, determinando que outro seja proferido, nos

termos da jurisprudência desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl

51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar Mendes Julgamento:

10/05/2022, Publicação: 12/05/2022)

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data venia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da Administração Pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à administração pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Entrementes, no caso concreto, malgrado a reclamante tenha

alegado a inércia fiscalizatória da Administração Pública em sua

petição inicial, inclusive relacionando diversos elementos que

entende serem evidências da falha da fiscalização pelo ente

público, não apresentou qualquer prova das suas afirmações, e,

apesar de não constituir encargo probatório da litisconsorte,

esta produziu provas do cumprimento do dever legal de fiscalização

dos contratos administrativos, conforme acervo documental coligido

com a contestação (Ids. 6da7c9a e seguintes), inclusive com a

instauração de processos administrativos para apuração da

responsabilidade da contratada e a aplicação de penalidade

pelo descumprimento do contrato, a exemplo do que consta nos

documentos do PROADT 11.02, nos seguintes termos:

NOTA TÉCNICA Nº 8/2022 - PROADAT (11.02.14) (Id. 6da7c9a -

Pág. 22)

27.Diante do exposto, opinamos pela aplicação das sanções

(Advertência e Multa) previstas na Cláusula Sétima, subitem 7.2,

inc. I e subitem 7.4 e 7.4.1, item 1 da Tabela 2, grau 6 da Tabela 1,

ainda, com fundamento no item 23 da tabela 2, referente ao

Contrato 49/2016 - UFRN, oriundo do Pregão Eletrônico nº 40/2016

- UFRN, com registro do ato junto ao SICAF, em virtude de existir

comprovação que a empresa incorreu em erro, no que concerne ao

objeto sugerido nos autos.

28.Outrossim, registre-se que o não cumprimento do pagamento

da multa imposta no prazo estipulado na Guia de Recolhimento

da União - GRU, a ser calculada em desfavor da empresa

CRIART pela DGC/PROAD, implique no agravamento da sanção

de ADVERTÊNCIA para IMPEDIMENTO DE LICITAR E

CONTRATAR COM A UNIÃO para um período de 06 (seis)

meses, com base na Lei Licitatória Pátria. (destaques acrescidos)

DESPACHO DECISÓRIO Nº 43/2022 - GAB (11.32) (Id. 6da7c9a -

Pág. 56)

[...]

13. Ante todo o exposto, com permissão legal insculpida no art. 50,

§ 1º da Lei nº 9.784/1999, CONHEÇO o Recurso Administrativo

interposto, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo-se

as penalidades administrativas impostas, conforme

fundamentação expressa na Nota Técnica nº 08/2022-

PROADAT, cuja legalidade foi confirmada pelo Parecer nº

00114/2022/PROC/PFUFRN/PGF/AGU. (destaques acrescidos)

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a
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reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Portanto, o recurso da segunda reclamada merece provimento, a

fim de se afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada

e, por corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em

relação à litisconsorte.

Via de consequência, exclui-se igualmente a condenação do

litisconsorte ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da reclamante.

Recurso ordinário da litisconsorte provido.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por

CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

LTDA (reclamada principal) e por UNIVERSIDADE FEDERAL DO

RIO GRANDE DO NORTE (litisconsorte), e, no mérito, nego

provimento ao recurso da primeira reclamada e dou provimento ao

recurso da litisconsorte para afastar a responsabilidade subsidiária

que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente a

pretensão unicamente em relação à litisconsorte, excluindo

igualmente, via de consequência, a sua condenação ao pagamento

de honorários sucumbenciais aos advogados da reclamante;

indefiro o pedido formulado em contrarrazões pela reclamante; em

atuação de ofício, determino a exclusão da multa de 10% por

descumprimento de sentença, dada a incompatibilidade com o

processo do trabalho e determino a aplicação, na fase pré-judicial,

do IPCA-E e juros de mora equivalentes à TRD acumulada (artigo

39, caput, Lei n. 8.177/1991), e, a partir do ajuizamento da ação, da

taxa SELIC, sem a incidência de juros compensatórios à espécie,

conforme comando contido na decisão que apreciou o mérito da

ADC n. 58, nos termos da fundamentação supra.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-12.2023.5.21.0016
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS
BARRETO

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000642-12.2023.5.21.0016

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da

Educação do Estado do RN - COOPEDU; e Município de

Ipanguaçu

Advogados: Kliver Richardson Feitosa da Cunha, Auriceia

Patricia Morais de Souza e Nabucodonoso Farias de Lima;

Adler Themis Ingmar Lívio Áureo Sales Canuto de Moraes

Recorridos: Eusiara Leidiane de Morais Barreto; e os mesmos

Advogados: Paulo Márcio Ferreira da Silva e Kathleen da Silva

Firmino; e os mesmos

Custus Legis: Ministério Público do Trabalho

Origem: Vara do Trabalho de Assú

Ementa

Recurso Ordinário do Litisconsorte. Ausência De Impugnação

Específica aos Fundamentos da Decisão. Não Conhecimento. A

ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão

agravada impede o conhecimento do recurso do litisconsorte, por

ausência de dialeticidade. Inteligência do item III da Súmula 422 do

TST.

Vínculo de Emprego. Contratação. Cooperativa. Fraude. Deve ser

reconhecida fraudulenta a apropriação da força de trabalho através

de cooperativa que funciona tão-somente como intermediadora da

mão-de-obra, notadamente quando se observa que houve

imposição para a associação da autora para obtenção da vaga de
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emprego.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pela COOPERATIVA

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ESTADO DO RN - COOPEDU e pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU,

em face da sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Rita

Manzarra de Moura Garcia (Id. b2097ef), titular da Vara do Trabalho

de Assu, que, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS BARRETO, rejeitou as

preliminares arguidas pela reclamada, deferiu os benefícios da

justiça gratuita à parte autora e julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial, para condenar, solidariamente, as

reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos, in verbis:

1. Férias integrais simples relativas ao período aquisitivo 2021/2022

acrescidas de 1/3;

2. Férias proporcionais na razão de 03/12 acrescidas de 1/3;

3. 13º salário proporcional do ano de 2021 na razão de 03/12;

4. 13º salário integral do ano de 2022;

5. Multa do art. 477, §8º, da CLT;

6. Indenização no valor de R$ 2.573,94 referente ao prejuízo

financeiro decorrente do recolhimento a maior das contribuições

previdenciárias;

7. Reembolso do valor indevidamente descontado de sua

remuneração a título de subscrição de cota de cooperado no valor

de R$ 100,00.

Outrossim, o juízo de origem condenou as reclamadas à obrigação

de fazer "relativa ao recolhimento do FGTS na conta vinculada da

reclamante, nos termos da fundamentação durante o período

contratual", convertendo-se, no caso de inércia, "a obrigação de

fazer em obrigação de pagar no valor correspondente ao devido".

Em suas razões recursais (Id. 4d6127f), a reclamada principal

pretende, inicialmente, que seja deferido efeito suspensivo ao

recurso, com relação ao bloqueio de valores deferido na sentença,

aduzindo que o "deferimento de execução antecipada proferida nos

autos é temerária e coloca em risco toda a atividade da Recorrente

junto ao Município, e principalmente aos COOPERADOS que

prestam serviços", além de constituir medida "extremamente

onerosa e desnecessária".

Ainda em preliminar, pugna pelo reconhecimento da sua condição

de hipossuficiente, alegando que "não dispõe de condições

financeiras para efetuar o depósito recursal, nem as custas

processuais", conforme comprovado por extratos bancários e

balanço patrimonial referente ao ano de 2022, os quais colacionou

junto ao recurso. Argumenta que "responde a mais de 45

processos" em trâmite na Vara do Trabalho de Assu, com a mesma

causa de pedir, e que houve determinação da magistrada de

bloqueio antecipado de recebíveis da recorrente junto ao Município

de Ipanguaçu, o que teria inviabilizado as suas atividades. Afirma

que o balanço patrimonial e os extratos da conta bancária juntados

aos autos demonstram a situação financeira da cooperativa, que

apresentou déficit financeiro no ano de 2022 superior a 2 milhões de

reais. Defende ser possível o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita às pessoas jurídicas, nos termos da Súmula 463, II, do TST

e que, por ser entidade sem fins lucrativos, estaria isenta de efetuar

o depósito recursal, nos moldes do § 10 do art. 899 da CLT,

acrescentando que já teve os benefícios da justiça gratuita deferidos

em grau de recurso por este Regional.

No mérito propriamente dito, defende a ausência do vínculo de

emprego com a reclamante, uma vez que não estariam preenchidos

os requisitos do art. 3º da CLT, argumentando que restou

comprovado, de forma inequívoca, a autonomia da reclamante e a

ausência de subordinação com a reclamada, especialmente pela

confissão da reclamante consignada nos autos, aduzindo, ainda,

que a sentença de origem teria se pautado apenas "em suposta

ilegalidade fundamentada no princípio da primazia da realidade,

desconsiderando todo o pleito autoral que é o reconhecimento de

vínculo com fundamento nos termos do artigo 3º da CLT", além de

que a prova testemunhal "nem de longe confirma a existência de

subordinação entre as partes, nem sequer faz menção ao nome da

Recorrida".

Afirma que, como cooperativa, foi regularmente aprovada em

processo licitatório e que a simples análise dos recibos de

pagamento jungidos aos autos demonstra as vantagens das quais

gozam os cooperados, como recebimento de auxílio alimentação e

o recolhimento de contribuição previdenciária.

Aduz que seu objeto social é "a prestação de serviços de

profissionais na área da educação, abrangendo tanto as atividades

pedagógicas quanto as técnicas" e que jamais participou de

qualquer atividade ilícita ou fraudulenta, uma vez que o

ordenamento jurídico vigente autoriza a terceirização de toda e

qualquer atividade da empresa, o que inclusive teria sido objeto de

apreciação pelo STF no julgamento do RE 958252 (Tema 725 de

Repercussão Geral) e da ADPF n. 324.

Argumenta que, apesar do princípio do livre convencimento

motivado, disposto no art. 371 do CPC, o magistrado deve se ater

aos fatos e circunstâncias, o que não teria ocorrido, no caso, uma

vez que a Juíza sentenciante não teria observado a prova dos

autos, notadamente o depoimento pessoal da reclamante e os

interrogatórios das testemunhas constantes dos termos de

audiência utilizado como provas emprestadas.

Ressalta que, nos moldes do § único do art. 442 da CLT, "qualquer

que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe
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vínculo empregatício entre ela e seus associados" e que, nos

termos da Lei n. 5.764/71, todos os membros da cooperativa são

autônomos.

Assevera que a reclamante não se desonerou do seu ônus de

comprovar os requisitos do vínculo empregatício, conforme art. 818,

I, da CLT, não juntando qualquer documento que atestasse as suas

alegações, "tais como, folhas de ponto, contracheques, ou seja,

documentos do cotidiano de trabalhador celetista", razão pela qual

entende serem indevidas as verbas deferidas ao reclamante pela

sentença objurgada, uma vez que não teria restado comprovado o

liame empregatício entre as partes.

Alternativamente, alega que, caso mantido o entendimento de que

"o contrato representou uma simulação para contratação da parte

reclamante para prestar serviço ao Município", devem ser aplicados

à espécie o teor do art. 37, II, da Constituição da República e da

súmula 363 do TST, a fim de que sejam deferidos à reclamante tão

somente "o direito à contraprestação pelas horas trabalhadas e ao

levantamento dos depósitos de FGTS já efetuados, mas não o rol

de direitos deferidos na sentença recorrida". Cita precedentes da 2ª

Turma deste Regional e acrescenta que "Manter o entendimento de

que houve uma simulação, diante dos depoimentos da parte

reclamante, comprovando a ciência de que estava aderindo à

cooperativa, torna imperativo reconhecer que a mesma também

participou conscientemente, e também se beneficiou de hipotética

simulação".

O litisconsorte, por sua vez, em suas razões de recurso (Id.

6227462), impugna a sua condenação solidária ao pagamento das

verbas deferidas em sentença, aduzindo que, com a declaração de

constitucionalidade pelo STF do art. 71 da Lei n. 8.666/93, no

julgamento da ADC n. 16/DF, fixou-se o entendimento de que para

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços deveriam estar demonstradas a culpa in eligendo ou a

culpa in vigilando.

Além disso, argumenta que, no julgamento do RE n. 760.931, "o

STF assentou que a imputação da culpa in vigilando ou in eligendo

à Administração Pública não é suficiente para responsabilizá-la

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada", sendo

necessária não somente a comprovação da ausência de

fiscalização do contrato por parte da administração, mas também a

"prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da

Administração e o dano sofrido, consubstanciado na ausência de

pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias".

Assevera que, conforme tese fixada no tema de repercussão geral

n. 246, "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93" e que a manutenção da responsabilização do ente

público "com base exclusivamente na negligência na fiscalização do

contrato de terceirização viola frontalmente a tese jurídica firmada".

Requer o provimento do recurso ordinário a fim de afastar a

responsabilidade solidária que lhe fora imposta pela sentença de

origem, uma vez que não teria sido demonstrado o nexo de

causalidade entre a conduta do ente público e o inadimplemento da

contratada.

O litisconsorte e a reclamante apresentaram contrarrazões (Id.

1414549 e d059d03), tendo a parte autora pugnado pelo

indeferimento do pleito de gratuidade judiciária formulado pela

reclamada principal, bem como pelo não conhecimento do recurso

por ela interposto, por deserção.

Por meio do despacho de Id. 43ce185, determinei o retorno dos

autos à Vara de origem, para que procedesse à juntada de termos

de audiência utilizados como provas emprestadas, porém não

juntados ao processo.

Os autos retornaram após o cumprimento da diligência determinada

(Id. 26216bd e ss.).

Indeferido o pedido de gratuidade judiciária formulado pela primeira

reclamada, conforme decisão de Id. f4d175f, foi concedido o prazo

de 5 (cinco) dias para se comprovar nos autos o efetivo

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

A reclamada apresentou os comprovantes de recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal no prazo assinalado (Id.

be0a0c5 e ss.).

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

opinou "pelo conhecimento dos recursos ordinários interpostos pelo

Município de Ipanguaçu e pela COOPEDU. No mérito, pela reforma

da sentença apenas para converter a responsabilidade da Edilidade

pe lo  pagamento  das verbas t raba lh is tas  defer idas  à

Reclamante/Recorrida, de solidária para subsidiária, de maneira a

adequar o comando judicial aos limites da lide" (Id. 4d3ebf2)".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

1.1. Do Recurso da Reclamada

De acordo com o voto da Relatora:

"Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamada, salvo quanto ao requerimento de efeito suspensivo ao

recurso, em decorrência de indigitado bloqueio de valores deferido

na sentença, uma vez que a decisão recorrida indeferiu o pedido

formulado na inicial pela reclamante, em atenção à decisão
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proferida por este Regional nos autos do processo de n. 0000231-

66.2023.5.21.0016, resultando ausente o interesse processual da

recorrente, no particular".

1.2. Do Recurso do Litisconsorte

De acordo com o voto da Relatora:

"Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo dispensado

(art. 790-A, I, da CLT).

Todavia, suscito de ofício a preliminar de não conhecimento do

referido agravo, por ausência de dialeticidade.

Explico.

A sentença de origem condenou o Município, de forma solidária, ao

fundamento de ocorrência de fraude na contratação da reclamada

principal.

Entrementes, o litisconsorte, em suas razões de recurso ordinário,

não impugnou especificamente os fundamentos da referida decisão,

ou seja, não apontou argumentos que levassem à discussão sobre

a (in)existência de contratação fraudulenta da COOPEDU, tendo se

limitado a pugnar pelo afastamento da responsabilidade subsidiária

imposta pela decisão recorrida, sob o argumento de não

configuração de culpa in vigilando ou in eligendo,

Ora, constitui ônus do recorrente apresentar os fundamentos fáticos

e jurídicos de seu inconformismo, aptos a justificar o pedido de

reforma da decisão, sob pena de não conhecimento do recurso,

pois as razões ventiladas no recurso delimitam a matéria devolvida,

a qual será objeto de análise pelo órgão julgador ad quem.

Aplica-se, à hipótese, o teor do item III da Súmula 422 do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, segundo o qual não se conhece de

recurso, interposto perante os Tribunais Regionais do Trabalho, cuja

fundamentação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

decisão impugnada, como ocorre in casu.

Em casos idênticos, envolvendo o mesmo Município recorrente,

ambas as Turmas deste Regional têm decidido no mesmo sentido:

RECURSO DO MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU

FALTA DE DIALETICIDADE - ÓBICE AO CONHECIMENTO - Não

se conhece, por falta de dialeticidade, de apelo cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão agravada.

Aplicação da Súmula nº 422 do TST.

Recurso ordinário não conhecido. [...] (ROT n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, Redator: Desembargador José Barbosa Filho,

DEJT 30.11.2023)

[...]

Recurso do litisconsorte

Recurso ordinário. Incongruência entre as razões recursais e os

fundamentos da sentença. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não

conhecimento. Atuação "de ofício". Não se conhece do recurso

ordinário, por incongruência, quando as razões recursais não

atacam os fundamentos da sentença. (ROT n. 0000345-

05.2023.5.21.0016, Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges, DEJT 08.11.2023)

Isto posto, não conheço do recurso ordinário do litisconsorte, por

ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença".

2. Do Recurso da Reclamada

2.1. Do Vínculo de Emprego.

A recorrente diz que inexiste vínculo empregatício nos termos do

artigo 3.º da CLT, conforme conjunto probatório apresentado nos

autos; trata da legalidade da cooperativa, da licitude do

procedimento licitatório firmado com o Município e da inexistência

de fraude; diz que a autora assinou proposta de adesão de forma

livre e espontânea e se filiou como cooperada, sustentando que

todos os membros da cooperativa são autônomos nos termos da Lei

n.º 5.764/1971 e artigo 422 da CLT; alega que não estão presentes

os requisitos da relação de emprego; argumenta que a sentença

proferida segue na contramão dos precedentes de terceirização da

ADPF n.º 324 do STF; defende inexistirem verbas de vínculo

celetista, requerendo a improcedência dos pedidos.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, proferiu decisão

nesses termos (Id. b2097ef - fls. 903/909):

Alega a parte reclamante que trabalhou para a reclamada,

prestando serviços ao Município, no período de 01/10/2021 a

31/12/2022, como professora de uma escola municipal, percebendo

mensalmente a remuneração novalor de R$ 1.989,12, com a

jornada de trabalho das 07h às 12h.

Diz que vários empregados da empresa LEANDRO F TOMÉ - ME

continuaram a prestar os seus serviços para o segundo réu por

intermédio da Cooperativa, fato que já seria de conhecimento deste

juízo em decorrência das diversas ações que tramitam nesta Vara

do Trabalho.

Diz que o segundo réu impôs aos trabalhadores a obrigação de se

associarem à cooperativa para que continuassem a prestar serviços

para o Município nas mesmas atribuições anteriormente realizadas.

Afirma que a relação mantida enquadrava-se nas características do

contrato de emprego, ditadas pelo art. 3º da CLT, motivo pelo qual

requer o reconhecimento de vínculo empregatício e anotação na

CTPS.

Aduz que não recebeu as verbas inerentes ao contrato de trabalho,

não teve seu FGTS depositado e que foi dispensada de forma

discriminatória sem o pagamento dos haveres rescisórios. Pretende

a condenação da ré ao pagamento do aviso prévio indenizado de 33

dias; férias integrais simples acrescidas de 1/3; férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e 13ºs salários (integral e proporcional) de todo o

contrato de trabalho.

Salienta que a diretora da Escola Municipal comunicou-lhe sobre a
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desnecessidade de seus serviços e que a cooperativa deixou de

convocá-la para laborar na referida escola. Sustenta que tal fato

poderia ser decorrente da alteração do quadro político na esfera

municipal e que a aludida dispensa decorreria de sua ideologia

política. Pretende a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 em razão

da dispensa discriminatória.

A reclamada, em sua peça contestatória, alega, em síntese, que a

reclamante era cooperada, laborando por conta própria, sem

subordinação, com autonomia e assumindo os riscos de sua

atividade.

Afirma que nunca houve dispensa discriminatória e que sequer

houve dispensa já que a autora continua associado à cooperativa.

Passo a analisar.

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela

desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-se

presentes no caso dos autos, pois só assim será possível concluir

pela existência de uma cooperativa autêntica ou fraudulenta, como

tantas existentes, criadas com o único fim de burlar direitos

trabalhistas.

Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

(...)

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que

a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

exp l icado que a depoente ser ia  como uma sóc ia  da

cooperat iva; ( . . . ) " .

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando"

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016
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atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas

trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada.

Ou o trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no

caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".

De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e

outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o Poder

Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo Município

de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação

de serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

(...)

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objet ivos da cooperat iva ré, consist indo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta

a cooperativa de trabalho e declaro nulos os documentos anexados

à contestação, que atribuem à parte reclamante a condição de sócio

-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da coopedu;

que ninguém da escola disse à depoente que não precisava mais

retornar ao serviço (...) que ninguém do município comunicou à

depoente que não precisava mais dos seus serviços". Logo, cai por

terra a tese da inicial de dispensa discriminatória, razão pela .qual

improcede o pedido de indenização por danos morais no valor de

R$ 10.000,00

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta admitiu,

assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora, obtendo lucros

com tal prestação, reconheço a existência de vínculo de emprego

entre a reclamante e a primeira reclamada, de 01/10/2021 até
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31/12/2022, na função de professora e salário de R$ 1.925,75 (Id

f766f5b).

Da inicial, verifica-se que a reclamante afirma ter sido contratado

pela reclamada em 01.10.2021, sem a anotação da CTPS, para

exercer a função de professor polivalente, prestando serviços ao

Município de Ipanguaçu, com remuneração mensal no valor de R$

1.989,12, tendo como término do vínculo a data de 31.12.2022, sem

o pagamento das verbas rescisórias; diz que, como condição para

ser contratado, teve que se associar a cooperativa ora reclamada,

alegando que houve fraude à legislação trabalhista, pois trabalhava

com a presença dos requisitos da relação de emprego (Id.

7b00c62).

Já a reclamada principal, na defesa, afirma que a reclamante

prestou serviços na qualidade de cooperado, defendendo que não

estão presentes os requisitos da relação empregatícia (Id.

e098313).

O ponto central da demanda diz respeito à natureza da relação

havida entre as partes, pretendendo a reclamante que seja

reconhecido o vínculo de emprego, ao passo que a reclamada

defende que o autor prestou serviços na qualidade de cooperado.

De início, oportuno mencionar que a regra geral, conforme artigo

442 da CLT, é de que não há formação de vínculo empregatício

entre a cooperativa e seus associados, nem entre estes e os

tomadores de serviços daquela. Todavia, não se trata de regra

absoluta, devendo ser analisada a situação fática, com a verificação

da existência de trabalho cooperativado, com autonomia, ou sua

mera s imulação,  onde a cooperat iva atua como mera

intermediadora de mão de obra, e o cooperado presta serviços com

a presença dos elementos da relação empregatícia.

Para a análise da controvérsia ora posta, tem-se que a

Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 3.º, considera

empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante

salário". Partindo dessa premissa, a pessoalidade, a onerosidade, a

continuidade e a subordinação se enquadram como elementos

necessários à configuração jurídica da relação de emprego.

Para a caracterização da relação de emprego, há que se considerar

o conjunto de direitos e obrigações recíprocos, que vincula o

trabalhador ao empregador, observadas as normas acima

t ransc r i tas ,  de  modo  que  é  necessár ia  a  p resença

concomitantemente da pessoalidade, não eventualidade,

subordinação e onerosidade.

No âmbito do processo do trabalho, tem-se que, admitida a

prestação de serviços pela parte reclamada, é seu o ônus de

demonstrar que a relação não ocorreu na forma descrita pelo

empregado (inteligência do artigo 818, II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, c/c artigo 373, II, do Código de Processo Civil),

conforme vasta jurisprudência, in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. (...) RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez reconhecida a prestação

do serviço pela Ré, a ela incumbe comprovar a natureza autônoma

do ajuste. Incumbia à Ré a prova de que o trabalho se realizou sob

forma outra que não a de um vínculo empregatício, pois o trabalho

autônomo constitui hipótese extraordinária. O ordinário se presume;

o extraordinário, comprova-se. No caso dos autos, a prova

produzida permite concluir que estavam presentes os requisitos

necessários à configuração do vínculo de emprego estão elencados

no art. 3º da CLT. (...). Recurso da Ré a que se nega provimento e

da Autora a que se dá parcial provimento. (TRT 1.ª R., 1.ª T., RO:

01008125120175010018, Rel. Mario Sergio Medeiros Pinheiro,

DEJT: 23.06.2021).

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova da

existência da relação empregatícia compete ao autor, invertendo

esta incumbência, entretanto, quando a reclamada admite a

prestação de serviços embora não reconheça liame empregatício.

Não se trata de prova de fato negativo, a ausência de vínculo de

emprego, mas a demonstração da existência de outra forma

contratual diversa desse vínculo. No caso concreto, os elementos

de convicção dos autos confirmaram a relação jurídica alegada pelo

réu. Recurso ordinário do espólio a que se nega provimento no

particular. (TRT 2ª Reg., 1ª T., RO 1000650-55.2017.5.02.0292, Rel.

Ricardo Apostólico Silva, DEJT 05.02.2020).

Nessa dinâmica de distribuição do encargo probatório, há que se

apreciar a prova produzida no presente processo, cabendo à

reclamada a produção de prova que convença o Juízo da natureza

de prestação de serviços diversa da alegada pela autora.

Com efeito, vê-se que o deslinde da demanda passa, portanto, pela

análise dos depoimentos colhidos durante a instrução processual e

pela documentação acostada aos autos, sendo oportuno

transcrever, para melhor compreensão da lide e elucidação do caso,

o depoimento da parte autora ouvida na audiência de instrução (Id.

342c453 - fl.899):

DEPOIMENTO DA RECLAMANTE: ": que trabalhou na COOPEDU

de outubro de 2021 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Manoel Ivo Ribeiro; que a depoente não trabalhou para a

empresa Leandro Tomé; que houve uma reunião na creche, onde a

depoente deixou sua documentação e assinou ficha de adesão;

nesta reunião, o pessoal da coopedu explicou que seriam

cooperados, sem CTPS anotada e que seria descontado o valor de

R$100,00 pela adesão; que

recebia salário de cerca de R$ 1.623,00; que esse valor era fixo por

mês; que trabalhava de 7h às 11h30, de segunda a sexta; que
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assinava a folha de produtividade da coopedu e o livro de ponto da

escola; que essa folha de produtividade constava o horário, que já

vinha preenchido e a depoente só assinava; que as aulas

encerraram em dezembro de 2022 e em 2023 ninguém convocou a

depoente para comparecer à escola, como tinha ocorrido o ano

passado; que a depoente ficou apenas no aguardo; que não

procurou ninguém da escola nem da coopedu; que ninguém da

escola disse à depoente que não precisava mais retornar ao

serviço. PERGUNTAS PELO PATRONO DA PARTE RECLAMADA:

que a depoente não está trabalhando; que a depoente não

trabalharia em eventual recontratação da coopedu, desde que

recebesse todos os seus direitos. PERGUNTAS PELO PATRONO

DA PARTE LITISCONSORTE: que ninguém do município

comunicou à depoente que não precisava mais dos seus serviços

Na mesma audiência, restou convencionada a utilização de prova

emprestada consistente nos depoimentos colhidos nos processos

de n.º 0000255-94.2023.5.21.0016, 0000211-75.2023.5.21.0016,

0000220-37.2023.5.21.0016 e 0000328-66.2023.5.21.0016,

transcrevendo-se abaixo depoimentos relevantes para o deslinde da

causa:

00255-94.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA PREPOSTA: Que trabalha no setor jurídico da

reclamada; que não se recorda de ter visto o reclamante, pois

trabalha internamente; que o reclamante tinha poder de voto e voz

na assembleia; que as assembleias são virtuais, por meio de lives;

que um formulário é enviado pelo chat para que os cooperados

preencham; que a mudança de gestão na prefeitura contratante não

implica na alteração dos cooperados que prestam serviços; que a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido

da prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando;que não sabe como

aconteceu com o reclamante; que o cooperado, ao final do mês

recebe por produção; que não sabe informar quanto o

reclamante recebia; que a produção a que se refere é a

quantidade de horas trabalhadas; que o reclamante tem que

trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana; que, se o

reclamante trabalhou as 8h diárias, todos os meses, e o

contracheque tem diferenças, acredita que, se houve variação, é

devido ao desconto do INSS e da cota parte; que não sabe dizer se

o reclamante usufruiu o descanso mensal remunerado, que é

concedido após 1 ano de serviço; que se o reclamante não usufruiu

deveria ter avisado à reclamada; Que a COOPEDU foi contratada

mediante pregão eletrônico, o primeiro deles em 2020; que a

COOPEDU tem contrato com mais de 30 municípios, como: LAGOA

DANTA, CARNAUBAIS, ESPÍRITO SANTO, JUCURUTU, MONTE

ALEGRE E OUTROS; que a cooperativa foi constituída em 2019;

que o presidente da COOPEDU, Alexandre Soares Gomes,

atualmente não exerce cargo político-público, mas já foi secretário

de educação do município de Monte Alegre; que o contrato com

Monte Alegre teve início em 2022; que o Sr. Keyson integrou o

conselho de administração da COOPEDU, até março de 2023; que

não se recorda se o Sr. Keyson Carlos Freire da Cunha não

ocupava cargo político.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

março de 2022 até dezembro de 2022; que a depoente era auxiliar

de sala; que a depoente trabalhava na escola MANOEL IVO

RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU, não prestava

serviços ao município; que a depoente foi chamada para trabalhar

na reclamada pela secretária de educação, Sra. ENILDA; que a

secretaria disse à depoente que se quisesse trabalhar para o

município, tinha que se associar à COOPEDU; que a depoente

assinou os papéis de associação à COOPEDU na secretaria de

educação; que nesse momento estavam presentes apenas as

secretárias, e ninguém da COOPEDU; que a depoente nunca foi à

COOPEDU; que foi explicado à depoente que não assinariam a

CTPS, pois seria só um contrato; que não prestou atenção se

vinha descontado no seu contracheque algum valor destinado à

COOPEDU; que não foi falado que no final do ano haveria rateio de

sobras; que foi dito apenas que teria direito a um salário; que

recebia um salário mínimo; que era um valor fixo por mês; que

trabalhava de 07:00 as 12:00, de segunda a sexta;q eu anotava

folha de ponto todos os dias; que nunca trabalhou passando do

horário; Que a depoente acredita que saiu da reclamada por

motivos políticos, pois em dezembro foi dito que os trabalhadores

retornariam em fevereiro; que em fevereiro ninguém foi chamado e

outras pessoas foram colocadas no lugar; que do pessoal que

trabalhava na escola com a depoente, somente a secretária

retornou, pois votou no prefeito; que durante os meses que

trabalhou para a cooperativa não recebeu nenhum advertência que

justificasse não ter sido convocada novamente; que a depoente

estava gestante quando foi dispensada pela reclamada; Que a

depoente anotava a folha de produção na própria escola em que

trabalhava; que ninguém da COOPEDU compareceu à escola no

período em que a depoente trabalhou; que a depoente não teve

contato pessoal com o pessoal da COOPEDU; que existia um

grupo de whatsapp com o pessoa da COOOPEDU; que a

responsável pelo grupo de whatsapp era a Sra.AISLA; que não

sabe dizer se a Sra. AISLA trabalhava para a COOPEDU ou para

o município; que a depoente puxava o contracheque no site MEU
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INSS; que tinha um aplicativo da cooperativa que era possível pegar

alguma declaração, informações pessoais,  mas não o

contracheque; que recebeu um edital de convocação para

assembleia no período em que trabalhou; que a depoente não

recebeu nenhum comunicado formal de desligamento; que em

janeiro e em fevereiro, quando deixou de trabalhar para a

reclamada, não mais conseguia acessar as assembleias, mesmo

continuando associada.

0000220-37.2023.5.21.0016:

Preposto do Litisconsorte: Que não sabe informar como se deu a

contratação da reclamada, pois foi na gestão passada; que não

sabe informar como se deu a contratação de nenhum empregado

da COOPEDU; que a COOPEDU ainda presta serviços ao

município; que o depoente é associado à COOPEDU; que o

depoente não ocupa nenhuma função junto ao município; que o

depoente ocupa o cargo de coordenador local na COOPEDU;

que o depoente recebe salário de R$ 1.500,00; que recebe salário

fixo; que não sabe informar se existia outra empresa prestando

serviços ao município antes da COOPEDU, e se os empregados

foram absorvidos por ela; que não conhece o reclamante; que a

COOPEDU tem 213 cooperados ativos; que a vantagem de ser

cooperado é receber de acordo com a produção; que o cooperado

é chamado para trabalhar 8 horas; que se o cooperado não

trabalhar 8 horas é suspenso e outro cooperado é chamado;

que, nesse caso, suspenso, o cooperado não é colocado em outro

serviço; que fica em uma espécie de banco de dados; que não sabe

informar como se deu a contratação dos cooperados; que o

depoente foi contratado por meio de análise de currículo, onde

viram que o depoente era capacitado.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que

aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava a

secretária de educação do município; que o Sr. ALEXANDRE era

presidente da COPEDU".

0000211-75.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: que trabalhou na reclamada de

2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na creche Rosilda

Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os meses; que a

diretora da creche chamou o depoente para trabalhar na

coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a coopedu ou

para o município; que o depoente já trabalhava neste local para

outra empresa; que, ao assinar o contrato na creche, o depoente

apenas informou seus dados; que nada foi dito ou explicado

acerca da não anotação da CTPS; que assinava folha de ponto;

que o reclamante trabalhava na mesma creche, como vigia também,

e revezava com o depoente; que o depoente trabalhava uma noite e

o reclamante outra; que entrava às 18h e saía às 6h da manhã; que

o horário anotado na folha de ponto não estava correto, pois tinham

que anotar que trabalhavam das 7h às 17h; que nunca participou

de nenhuma assembleia; que nunca nada foi explicado acerca

da reclamada ser uma cooperativa e o depoente, um cooperado;

que o depoente não recebia nenhuma vantagem da reclamada,

apenas recebia o salário.

Do teor dos depoimentos acima transcritos, é possível extrair que

estão presentes os requisitos da relação de emprego, pois, além da

onerosidade, que restou incontroversa, ficou demonstrado que

havia pessoalidade, subordinação e habitualidade, sendo oportuno

mencionar que restou esclarecido que havia, em verdade, um

recrutamento de empregados, funcionando a cooperativa como

intermediadora de mão de obra, sendo a filiação à entidade

cooperada condição para a vaga de trabalho para a prestação dos

serviços em favor do Município.

Saliente-se que o trabalho desenvolvido pela reclamante, por

intermédio da reclamada ao Município, revela-se incompatível com

o trabalho autônomo de cooperado, pois restou devidamente

comprovado que a adesão a cooperativa não foi voluntária e livre,

por não existir o "affectio societatis" que deve nortear a associação

cooperativista, e sim condição para a vaga de emprego, ressaltando

-se que restou comprovado que não havia autonomia na prestação

de serviço.

Oportuno mencionar que a prova oral demonstrou que a reclamante

não participava da gestão da cooperativa, e encontrava-se

submetido a controle de jornada, fato confessado pela preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016, ao aduzir "que o

reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por

semana", sendo esclarecido ainda pelo coordenador local da

COOPEDU, preposto no processo 0000220-37.2023.5.21.0016, que

"se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e outro

cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o cooperado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2518
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

não é colocado em outro serviço; que fica em uma espécie de

banco de dados", restando, pois, configurada a pessoalidade,

habitualidade, subordinação jurídica e a existência do poder diretivo.

Conforme bem salientou a Juíza de origem, "vários trabalhadores já

prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa", pontuando que

restou demonstrado "o desvirtuamento dos objetivos da cooperativa

ré, consistindo esta em mera intermediadora de mão-de-obra

subordinada com o claro objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar

os preceitos contidos na legislação trabalhista, razão pela qual,

fundada no princípio da primazia da realidade e no que dispõe o

artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta a cooperativa de trabalho e

declaro nulos os documentos anexados à contestação, que

atribuem à parte reclamante a condição de sócio-cooperado",

razões de decidir que espelha a realidade fática vivenciada, não

comportando reforma.

Cumpre destacar que o processo do trabalho é regido pelo princípio

do convencimento motivado, tendo o juiz ampla liberdade na

condução do processo e na valoração das provas, devendo, no

caso em análise, ser observado o princípio da imediação quanto à

prova oral, que determina que se prestigie a conclusão do

magistrado de primeiro grau, que manteve contato direto com as

partes, podendo verificar melhor a veracidade dos fatos narrados.

Além disso, saliente-se que deve prevalecer, na análise do caso, o

princípio da primazia da realidade, de modo que, se as

circunstâncias fáticas e devidamente comprovadas revelam a

existência do vínculo empregatício, não há como se reconhecer a

validade da avença firmada entre as partes, notadamente quando

se observa que a trabalhadora foi compelida a se filiar à cooperativa

para ser recrutada para a vaga de emprego, demonstrando-se a

nítida fraude trabalhista, já que a prestação de serviços pela parte

autora, por intermédio da cooperativa, visava mascarar o vínculo

empregatício e mitigar os seus direitos trabalhistas.

Corroborando com esse entendimento, a jurisprudência abaixo

ementada:

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE COOPERATIVA. FRAUDE.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. É fraudulenta a

apropriação da força de trabalho através de cooperativa que

funciona tão-somente como intermediadora da mão-de-obra.

Impor ao trabalhador a associação à cooperativa como

condição à obtenção da vaga na tomadora de serviços é prática

fraudulenta, em total desrespeito à legislação social e ao

princípio da affectio societatis que deve nortear a associação

cooperativista. Ademais, a prestação de serviços cooperativados

diretamente no estabelecimento da contratante descarateriza a

essência da cooperativa, que deve ser composta de afiliados que

cooperam entre si, unindo esforços em prol de uma finalidade

comum, executando os serviços na cooperativa e para a

cooperativa. Outrossim, a apropriação de recursos humanos através

de supostas "cooperativas", em muitas atividades empresariais vem

ocorrendo sob indisfarçável viés da marchandage para

provimento irregular de mão-de-obra, com os objetivos de

burlar a lei, suprimir direitos, impedir a aplicação de normas

legais ou coletivas e ocultar o verdadeiro empregador. Nessa

condição, alguns lucram e os trabalhadores e Governo perdem.

Vale destacar, ainda, que a Lei 12.690/2012 revogou o parágrafo

único do art. 442 da CLT, não restando qualquer óbice formal para o

reconhecimento do vínculo direto com a cooperativa. Recurso

autora l  prov ido.  (TRT 2.ª  Reg. ,  4 . ª  T. ,  RO 1000316-

78.2016.5.02.0058, Rel. Ricardo Artur Costa e Trigueiros, DEJT

19.08.2020).

CONTRATAÇÃO POR MEIO DE COOPERATIVA FRAUDULENTA.

FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO. O direito constitucional

brasileiro valoriza e reconhece o cooperativismo como um modo

peculiar de produção de bens e serviços. Por conseguinte, as

cooperativas de trabalho devem ser reconhecidas como modos

alternativos de produção sem objetivo de apropriação de

excedentes da força de trabalho, e como mecanismo solidário de

inclusão social e de união de esforços pessoais para a melhoria das

condições de vida e de trabalho dos cooperados. Contudo, sem

adesão voluntária e livre, gestão democrática, participação

econômica de todos os membros, autonomia e independência,

intercooperação, respeito aos direitos sociais, não precarização do

trabalho e participação na gestão não há verdadeira cooperativa de

trabalho. A intermediação de mão de obra é incompatível com o

cooperativismo de trabalho, pois suprime a possibilidade de os

cooperados laborarem com verdadeira independência e

autonomia. Quando a força de trabalho é dirigida por outrem e o

trabalhador submetese - ainda que nos limites do contrato - aos

preceitos, regras, diretrizes e poder de comando empresarial, há

subordinação e não autonomia. Há contratos de trabalho e não

associação cooperativa. Caracterizada a fraude nas contratações

mediante a intermediação da mão de obra (art. 9º da CLT); e

verificados os pressupostos da relação de emprego (cf. arts. 2º e 3º

da CLT), nulos os contratos cooperados e reconhecida as relações

empregatícias. Recurso ordinário da reclamante conhecido e

provido, no particular. (TRT 1.ª Reg., 7.ª T., RO 0100757-

44.2019.5.01.001, Rel. Sayonara Gri l lo Coutinho, DEJT:
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06.07.2022).

Nesse sentido, também já decidiu este Regional, em processo

semelhante, que possui a mesma reclamada principal, cuja ementa

acerca do tema segue abaixo transcrita:

COOPERATIVA. FRAUDE NA PACTUAÇÃO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. Em

tendo o reclamante aderido à reclamada principal no início da

contratação pelo Município e que não houve prova de sua

participação na gestão da cooperativa, extrai-se a ocorrência

de fraude na arregimentação do obreiro como suposto

cooperado, por revelar mera intermediação de serviços

essenciais de educação. Tal vício já no nascedouro da relação

jurídica firmada entre as partes finda por determinar sua natureza,

notadamente porque não houve prova de que havia participação

da autora na gestão da cooperativa, em violação aos arts. 2º e 3º,

incisos II, III e XI, da Lei nº 12.690/2012, que rege a cooperativa de

trabalho. Não preenchidos os requisitos necessários, especiais,

para a configuração do vínculo cooperativo, impõe-se, por consistir

na regra geral para a contratação de força de trabalho no direito

pátrio, no reconhecimento da relação empregatícia entre o

reclamante e a cooperativa reclamada, na forma do art. 9º, da CLT,

e que, houve intermediação de mão de obra para o Município.

Preliminar rejeitada. Recurso ordinário conhecido e, no mérito,

improvido. (TRT 21.ª Reg., 2.ª T., RO 0000231-88.2022.5.21.0020,

Rel. Ronaldo Medeiros de Souza, DEJT 12.05.2023).

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer, opinando no

mesmo sentido, conforme se observa da ementa abaixo transcrita

(Id. 4d3ebf2 - fs. 1.110/1.124):

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. COOPERATIVA.

FRAUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Configurada a fraude, consubstanciada na

terceirização ilícita de serviços pela COOPEDU ao Município de

Ipanguaçu, deve a Edilidade ser responsabilizada solidariamente

pelos direitos trabalhistas sonegados à Reclamante. Nas hipóteses

de terceirização ilícita, o tomador e o prestador de serviços são

solidariamente responsáveis pelos créditos trabalhistas do

empregado, por se unirem no propósito de fraudar a legislação

trabalhista.

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COOPEDU.

TERCEIRIZAÇÃO FRAUDULENTA.In casu, restou amplamente

demonstrado que o Município contratou mão de obra por meio de

cooperat iv ismo fraudulento, benef ic iando-se da fraude,

caracterizando-se, portanto, a hipótese de terceirização ilícita.

Nessas circunstâncias, é plenamente cabível o reconhecimento do

vínculo de emprego da Reclamante com a COOPEDU e a

condenação solidária do Município de Ipanguaçu nas verbas

trabalhistas devidas à Reclamante. Todavia, analisando os pedidos

formulados na exordial trabalhista, observa-se que o pleito de

responsabilização da Edilidade se deu de forma subsidiária. Nesses

termos, incorreu a sentença em julgamento extra petita, merecendo

reparos somente neste aspecto, para converter a responsabilidade

solidária em subsidiária.

Diante do exposto, constata-se que a tese recursal não é suficiente

para reformar o decisum, sendo forçoso reconhecer que a sentença

não merece reforma, devendo ser mantido o reconhecimento do

vínculo de emprego e pagamento das parcelas trabalhistas

reconhecidas.

2.2. Dos Honorários Advocatícios

De acordo com o voto da Relatora:

"Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766".

2.3. Expedição de Ofícios ao Ministério Público Federal - MPF e ao

Tribunal de Contas da União - TCU

De acordo com o voto da Relatora:

"Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da

COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis
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irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes".

2.4. Do Prequestionamento

De acordo com o voto da Relatora:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).".

Ante o exposto, não conheço o recurso do litisconsorte; conheço e

nego provimento ao recurso da reclamada principal.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU. Por unanimidade,

não conhecer do recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso;

vencida a Desembargadora Relatora Auxiliadora Rodrigues, que

dava provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação

trabalhista. Por unanimidade, determina-se que a Secretaria da

1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU,

juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves de

acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados,

ora reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos

órgãos competentes, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A primeira reclamada se insurge contra a sentença de origem,

aduzindo, em apertada síntese, a ausência do vínculo de emprego

com a reclamante, e pugna pela reforma da sentença primeva para

julgar improcedentes os pedidos da inicial.

O Juízo de origem reconheceu o vínculo empregatício, conforme

fundamentação a seguir (Id. 0b3e2e8):

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x COOPERATIVA

[...]

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela
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desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-

se presentes no caso dos autos, pois só assim será possível

concluir pela existência de uma cooperativa autêntica ou

fraudulenta, como tantas existentes, criadas com o único fim

de burlar direitos trabalhistas.

Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para

intermediação de mão de obra subordinada.

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que

a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da

cooperativa;(...)".

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando".

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016

atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas

trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada. Ou o

trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no
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caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".

De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e

outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o

Poder Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo

Município de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação de

serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

[omissis]

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objetivos da cooperativa ré, consistindo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo

fraudulenta a cooperativa de trabalho e declaro nulos os

documentos anexados à contestação, que atribuem à parte

reclamante a condição de sócio-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da

coopedu; que ninguém da escola disse à depoente que não

precisava mais retornar ao serviço (...) que ninguém do

município comunicou à depoente que não precisava mais dos

seus serviços". Logo, cai por terra a tese da inicial de dispensa

discriminatória, razão pela qual improcede o pedido de indenização

por danos morais no valor de R$ 10.000,00.

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

(sic) da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta

admitiu, assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora,

obtendo lucros com tal prestação, reconheço a existência de vínculo

de emprego entre a reclamante e a primeira reclamada, de

01/10/2021 até 31/12/2022, na função de professora e salário de R$

1.925,75 [...] (destaques no original)

O ponto fulcral da presente demanda - e que constitui matéria

prejudicial à análise dos demais pedidos formulados na petição

inicial - é decidir se, de fato, a natureza jurídica da relação existente

entre a reclamante e a cooperativa reclamada pode ser enquadrada

como uma relação de emprego.

Até então, esta Relatora perfilhava o entendimento segundo o qual

havia a configuração de efetivo vínculo empregatício entre os

diversos trabalhadores "cooperados" que prestam serviços a

diversos municípios potiguares e a COOPEDU, por entender que

não havia provas da efetiva prestação de serviços e benefícios pela

cooperativa aos seus associados e a potencialização do trabalho

dos cooperativados, capaz de lhes garantir um vasto espectro de

benefícios superior ao patamar que obteriam caso atuassem

isoladamente.

Contudo, após uma melhor análise da matéria, e, considerando a

jurisprudência que vem se consolidando no âmbito da 2ª Turma

deste Regional, refluí do entendimento anteriormente exarado,

posto que, diante do que consta dos termos de audiência aqui

utilizados como prova emprestada - a pedido das próprias partes

reclamante e reclamada - resulta evidente a ausência de

subordinação direta entre os trabalhadores e a cooperativa.

Explico.

O reconhecimento da existência do vínculo de emprego pressupõe

a necessária presença de todos os elementos caracterizadores

daquela modalidade de relação laboral, previstos nos artigos 2º e 3º

da CLT.
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Para uma melhor compreensão da matéria, colho da prova

emprestada, mencionada na sentença, e juntada somente após

retorno dos autos em diligência, os seguintes excertos de

depoimentos pessoais e interrogatórios testemunhais, verbis:

1ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: que trabalhou na

reclamada de 2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na

creche Rosilda Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os

meses; que a diretora da creche chamou o depoente para

trabalhar na coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a

coopedu ou para o município; que o depoente já trabalhava neste

local para outra empresa [...](Termo de audiência do processo

ATOrd 0000211-75.2023.5.21.0016, Id. 73b921e - destaques

acrescentados)

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: que trabalhou na COOPEDU

de março de 2022 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Nelson Borges Montenegro; que a depoente não trabalhou

para a empresa Leandro Tomé; que a secretária de saúde indicou

a depoente para trabalhar como professora para a secretária de

educação; que a depoente entregou sua documentação

diretamente à secretária de educação; que a depoente entregou a

documentação em uma sexta e na segunda já começou a trabalhar

na escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000328-

66.2023.5.21.0016, Id. e65b581 - destaques acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em 02/10/2020; que trabalhava na escola IVO

RIBEIRO; que era monitora; que monitorava os alunos no transporte

escolar; que antes de começar a trabalhar para a reclamada,

trabalhava para a empresa LEANDRO TOMÉ, prestando

serviços nessa mesma escola; que depois de 1 mês que deixou

de trabalhar para a empresa LEANDRO TOMÉ, iniciou suas

atividades na COOPEDU; que após o término do contrato com

a empresa LEANDRO TOMÉ, a depoente foi convocada pela

secretaria de educação, junto com outros funcionários, onde

foi explicado que, para continuarem trabalhando, teriam que se

associar à COOPEDU; [...] Às perguntas da reclamada, respondeu:

"Que na escola era subordinada à diretora; que existia uma folha

de produção, no qual era anotado o horário de entrada e horário de

saída; que essa folha de produção era uma folha de ponto; que só

podia registrar o horário de saída às 11:00, muito embora saísse às

12:30; que quando foi contratada, o horário de trabalho era de

07: 00 às 11:00; que essa determinação vinha da direção da

escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000255-

94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] "Que trabalhou na

reclamada de março de 2022 até dezembro de 2022; que a

depoente era auxiliar de sala; que a depoente trabalhava na escola

MANOEL IVO RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU,

não prestava serviços ao município; que a depoente foi chamada

para trabalhar na reclamada pela secretária de educação, Sra.

ENILDA; que a secretaria disse à depoente que se quisesse

trabalhar para o município, tinha que se associar à COOPEDU;

que a depoente assinou os papéis de associação à COOPEDU

na secretaria de educação; que nesse momento estavam

presentes apenas as secretárias, e ninguém da COOPEDU; que

a depoente nunca foi à COOPEDU [...] Às perguntas do Ministério

Público do Trabalho, respondeu: "Que a depoente anotava a folha

de produção na própria escola em que trabalhava; que ninguém da

COOPEDU compareceu à escola no período em que a depoente

trabalhou; que a depoente não teve contato pessoal com o

pessoal da COOPEDU [...] (Termo de audiência do processo

ATOrd 0000255-94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques

acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em outubro de 2020; que trabalhava na escola

francisco targino nobre; que era porteiro; que antes de começar a

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços nessa mesma

escola para outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia um salário fixo;

que a variação de salário que existia era em decorrência de alguns

descontos feitos a mais; que em março de 2021 foi transferido da

escola para o hospital municipal de Ipanguaçu; que, no hospital, o

depoente trabalhava de porteiro e maqueiro [...] Às perguntas da

reclamada, respondeu: "Que na escola era subordinado à

diretora; que no hospital era subordinado à direção do

hospital" [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000220-

37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] Advertida e

compromissada. Depoimento: "Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que
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aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município [...] (Termo de audiência

do processo ATOrd 0000220-37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 -

destaques acrescentados)

Ora, a instrução probatória realizada nas diversas reclamações

trabalhistas que envolvem a COOPEDU revela, de forma

clarividente, a total ausência de subordinação a diretores e/ou

representantes da reclamada principal, porquanto, embora

formalmente remunerados pela cooperativa, tais pessoas eram

efetivamente lotadas em órgãos municipais, e, no

desenvolvimento de suas atividades, sempre se reportavam a

agentes públicos diretamente vinculados ao Município

litisconsorte (secretária de educação, diretores de escolas e/ou

hospitais públicos).

Realmente, a prova emprestada relata esse dirigismo do labor por

parte dos prepostos do Município de Ipanguaçu - secretária de

educação e/ou diretora de escola municipal - pois, conforme

declarado pela testemunha inquirida nos autos de n. 0000255-

94.2023.5.21.0016, além de ter sido "chamada para trabalhar na

reclamada pela secretária de educação", enfatizou que "ninguém

da COOPEDU compareceu à escola no período em que a

depoente trabalhou" e que "a depoente não teve contato

pessoal com o pessoal da COOPEDU".

A prova oral colhida nos demais termos de audiência utilizados

como prova emprestada, e cujos excertos foram transcritos,

demonstra claramente a ausência de configuração do

imprescindível requisito da subordinação, apto a caracterizar o

vínculo empregatício, na forma dos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, resulta hialino que a prestação de serviços da reclamante

beneficiava diretamente o Município de Ipanguaçu, e se dava sob

direta subordinação deste, restringindo-se a COOPEDU a atuar

como "longa manus" da edilidade quanto à parte burocrática da

elaboração e execução da folha de pagamento.

Ressalte-se, ademais, que esse esdrúxulo quadro fático envolvendo

a COOPEDU e o Município de Ipanguaçu - ou outros municípios

potiguares - tem se repetido em dezenas de recursos interpostos

em reclamações trabalhistas ajuizadas em desfavor da reclamada

principal.

Passo a adotar, como razões de decidir (fundamentação per

relationem), o entendimento exarado pelo Exmo. Desembargador

José Barbosa Filho, Relator do Recurso Ordinário n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, em virtude da similitude com a situação fática

versada nos presentes autos:

[...] Em resumo: a reclamante começou a prestar serviços ao

Município de Ipanguaçu aproximadamente no ano de 2020, na

função de ASG, inicialmente como "empregada" da empresa

LEANDRO F TOMÉ - ME e, depois que o contrato dessa empresa

foi rescindido, passou a trabalhar como se fosse associada da

Cooperativa reclamada (a partir de 01/04/2022, documento

"proposta de adesão" e "ficha de matrícula do associado", IDs.

a32f8c8; dd0fa8a), ficando subordinada diretamente aos

funcionários do Município.

Segundo a autora, a adesão à COOPEDU foi condição imposta

para ser contratada diretamente pelo Município e permanecer

subordinada aos funcionários da Secretaria de Educação. Essas

informações são confirmadas pelo depoimento da testemunha

ouvida nos autos da ação trabalhista nº 0000255-

94.2023.5.21.0016, acolhido como prova emprestada pelo Juízo de

origem, que atribuiu a orientação/exigência de associação à

Secretária Municipal da Educação, Sra. ENILDA: [...]

Essa testemunha explicitou que foi chamada para trabalhar na

COOPEDU pela Secretária de Educação, ou seja, pessoa vinculada

ao primeiro escalão administrativo do Município, e não à

Cooperativa. E também confirmou a exigência para que se

associasse à COOPEDU para poder trabalhar para o Município.

Disse que no momento em que assinou os documentos de

associação, não havia ninguém da cooperativa no local, apenas as

secretárias municipais.

Acrescente-se que diversas ações foram ajuizadas contra os

mesmos demandados em situação semelhante, mas com adesão à

COOPEDU quando o trabalhador já estava prestando serviços para

o Município reclamado, só que por intermédio de uma empresa

prestadora de serviços (Leandro F Tomé - ME).

Todas essas informações conduzem à conclusão de que a

COOPEDU foi utilizada com o objetivo de "mascarar" a contratação

da reclamante diretamente pelo Município, com uma "roupagem" de

legalidade, tangenciando a regra geral da prévia submissão a

concurso público, instituída pelo artigo 37, II, da CF. Na essência,

os atos foram praticados para dar aparência de legalidade ao

"contrato" e, com isso, abriu-se a possibilidade de a reclamante

ingressar com reclamação trabalhista contra a Cooperativa,

postulando o vínculo empregatício e os direitos inerentes, e

concomitantemente contra o Município de Ipanguaçu, para ser

responsabilizado pelo obrigação de pagar os direitos trabalhistas.

Em síntese, o contrato entre a reclamante e o Município de

Ipanguaçu não decorreu de concurso público, e, portanto, tratou-se

de ato nulo. A parte autora se beneficiou desse contrato ilícito,

tomando o lugar de outro cidadão que poderia ter sido regularmente
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contratado após concurso público. Ao final, até agora a reclamante

obteve êxito em uma condenação da COOPERATIVA e,

solidariamente, do Município, por verbas trabalhistas indevidas em

contrato nulo com ente público.

Portanto, trata-se de tentativa fraudulenta dos litisconsortes

passivos de, primeiro, celebrar contrato de prestação de serviços

terceirizados (Cooperativa e Município), para, na sequência, forjar a

vinculação da reclamante como "associada" da Cooperativa e, com

isso, prestar serviços ao Município. Descaracterizada a condição de

"associada" da Cooperativa, a reclamante vem a Juízo postular o

reconhecimento do vínculo empregatício com a COOPERATIVA e,

por conseguinte, a sua condenação nas obrigações de pagar os

direitos trabalhistas, bem assim a condenação do Município como

responsável solidário por essa obrigação de pagar. Todos ganham,

apenas a sociedade perde.

Com efeito, burlada a regra constitucional de prévio processo

seletivo público, a trabalhadora, que também se beneficiou da

fraude, postulou o direito à anotação da CTPS, além dos seguintes

títulos:

[...]

Ou seja, a falsa situação jurídica criada beneficiou a todos os

envolvidos, inclusive a autora, em flagrante prejuízo à sociedade.

Na situação revelada nos autos, a Súmula nº 363 do c. TST

garantiria ao trabalhador, em demanda trabalhista contra o

Município contratante, apenas o direito à contraprestação pelas

horas trabalhadas e ao levantamento dos depósitos de FGTS já

efetuados, não ao rol de direitos deferidos na sentença. De toda

sorte, a Súmula nº 363 do TST não foi editada com a vocação de

servir, indefinidamente, de parâmetro de solução de casos futuros,

pois tal significaria estimular o prosseguimento da lamentável

prática de contratação direta de agentes públicos, sem concurso

público. Afinal, passados mais de 35 anos da Constituição Federal

de 1988, é inadmissível que o erário seja compelido a arcar com as

verbas pleiteadas pela reclamante, em afronta ao princípio da

máxima efetividade da Constituição, estimulando a continuidade das

práticas ilegais dos administradores públicos.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário da COOPEDU

para, reformando a sentença, declarar a inexistência da relação de

emprego entre a reclamante e a Cooperativa e, por consequência,

julgar improcedente a pretensão deduzida nesta reclamação

trabalhista. (TRT 21ª Região. Recurso Ordinário n.º 0000413-

52.2023.5.21.0016, Desembargador Relator: José Barbosa Filho, 2ª

Turma, DEJT 29.11.2023)

Há, ainda, outro precedente análogo oriundo daquele órgão

colegiado:

[...] .2. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. USO

FRAUDULENTO DE COOPERATIVA PARA MASCARAR

CONTRATAÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO, POR ENTE

PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO. O vínculo empregatício só se caracteriza caso

preenchidos todos os seus requisitos, hipótese não verificada in

casu, no qual se apurou que, de modo fraudulento, a parte autora

prestara serviços ao Município de Ipanguaçu, subordinando-se

diretamente a preposto do litisconsorte que, após levar a efeito

todos os trâmites da "contratação", lhe dirigia a prestação laboral.

Devem ser julgados improcedentes todos os pedidos deduzidos na

petição inicial.3. Recurso ordinário do litisconsorte não conhecido,

por ausência de dialeticidade. Recurso ordinário patronal conhecido

e provido. (TRT da 21ª Região; Processo: 0000295-

76.2023.5.21.0016; Relator(a): Desembargador Carlos Newton

Pinto - Segunda Turma de Julgamento; Data de Publicação DEJT:

23.01.2024)

Portanto, de acordo com o entendimento suso citado, firmado pela

e. 2ª Turma deste Regional, o qual, por questões de celeridade e

economia processual, adoto integralmente como razões de decidir,

a ausência de subordinação direta dos trabalhadores

arregimentados pelo Município de Ipanguaçu à COOPEDU constitui

óbice ao reconhecimento de vínculo de emprego com a reclamada

principal, e configura ato jurídico eivado de nulidade, porquanto

consubstanciado em admissão de pessoal pela Administração

Pública direta sem a prévia realização de concurso público, em

flagrante afronta ao disposto no art. 37, II e § 2º, da CRFB.

Ressalte-se que a decisão que utiliza a fundamentação referenciada

- per relationem - cumpre integralmente os ditames dos artigos 93,

IX, da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é

aceita e adotada no âmbito do e. Supremo Tribunal Federal (AI-QO

nº 791.292-PE, Relator Exmo. Ministro Gilmar Mendes, DJe

13.8.2010). Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO RÉU. LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE

DA DECISÃO UNIPESSOAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM . ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE EMBASAMENTO LEGAL PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. A negativa de seguimento ao agravo de

instrumento, mediante decisão monocrática que mantém o

despacho proferido pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e, portanto,

cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos 93, IX, da

Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do Código de Processo

Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-252-

67.2021.5.07.0027, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 17.02.2023)

A pretensão da reclamante constitui, por via transversa, pretensão

de condenação da administração pública ao pagamento de verbas

trabalhistas que seriam indevidas caso o vínculo de emprego fosse

reconhecido diretamente com o ente público municipal, uma vez

que, em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST,

consagrada na Súmula 363 daquela Corte, e, ainda, do Excelso

STF (v.g.: RE 1400775 RG, Relator(a): MINISTRA PRESIDENTE,

Tribunal Pleno, julgado em 15-12-2022, PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-039 DIVULG 02-03-2023

PUBLIC 03-03-2023), uma vez que os contratos de trabalho nulos,

formalizados mediante burla ao concurso público, ensejam, tão

somente, a condenação do ente público ao pagamento dos salários

referentes aos dias efetivamente trabalhados, respeitado o valor da

hora do salário mínimo, e aos correspondentes depósitos do FGTS.

Dessarte, e considerando, ademais, o teor da decisão de mérito

proferida pelo e. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 3395/DF, com

efeito vinculante erga omnes, que ratificando medida cautelar

anteriormente deferida, definiu que as relações celebradas entre o

Poder Público e seus agentes possuem natureza jurídico-

administrativa, resulta inviável a chancela, pela Justiça do Trabalho,

de arregimentação de força de trabalho pela Administração Pública

ao arrepio do disposto no art. 37, caput, II, e § 2º, da Constituição

da República.

Em verdade, os diversos trabalhadores arregimentados pelo

Município de Ipanguaçu por intermédio da cooperativa recorrente

não são vítimas de fraude, e sim cúmplices da burla aos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade, bem

como à norma imperativa de acesso a cargo público por intermédio

de prévia aprovação em concurso público.

Logo, tendo como norte o brocardo jurídico "nemo auditur propriam

turpitudinem allegans" (ninguém pode se beneficiar de sua própria

torpeza), quem, de qualquer modo, contribuiu para a burla ao

concurso público através de artificialismo de pessoa jurídica,

cooperativa e/ou qualquer outra figura similar prevista no

ordenamento jurídico pátrio, não pode, posteriormente, buscar o

Poder Judiciário no afã de tentar desconstituir a relação inicialmente

estabelecida e ser favorecido com direitos trabalhistas inaplicáveis

às relações de caráter jurídico-administrativo, mormente no caso

dos autos, em que a reclamante prestou serviços em prol do

Município litisconsorte na função de professora. Portanto, presume

-se tratar de pessoa instruída, com nível universitário completo e

indiscutível capacidade de compreensão e inteligência, e que

possuía plena ciência dos direitos e obrigações decorrentes da sua

adesão à cooperativa, e, mesmo assim, sem nenhum vício de

consentimento comprovado nos autos, manifestou aquiescência à

adesão à reclamada, para, deste modo, ingressar nos quadros do

Município de Ipanguaçu por via oblíqua.

Na realidade, a reclamante optou livremente por ser "cooperada", e,

deste modo, ter acesso a cargo público sem necessitar da prévia

submissão a concurso público, não tendo sido comprovada

qualquer coação para formalizar a proposta de adesão constante

dos autos (Id. 8a71fbc).

Neste contexto, resulta evidente que as diversas pessoas

contratadas pelo Município de Ipanguaçu, tendo a COOPEDU

unicamente como fonte pagadora formal, têm pleno conhecimento

de que se trata de um contrato de trabalho entabulado com a

administração pública ao arrepio das normas constitucionais, e

não de relação empregatícia, conforme a reclamante quer fazer crer

nesta demanda judicial.

Ante o exposto, e diante dos diversos elementos probatórios

anexados ao presente processo, não há como subsistir a tese da

inicial, relativa à suposta existência de vínculo empregatício entre a

reclamante e a reclamada principal, pois a arregimentação dos

trabalhadores "cooperados" era realizada, de modo fraudulento,

pelo ente público, o qual também, por intermédio de seus agentes

públicos, assumia a direção da prestação pessoal de serviços,

configurando, destarte, autêntico contrato nulo, em

conformidade com o teor da Súmula nº 363 do c. TST, firmado após

o advento da Constituição da República de 1988.

Enfim, revejo o posicionamento anteriormente exarado em

processos análogos, reputo ausente a subordinação direta da

reclamante à COOPEDU, pelo que resulta inexistente o vínculo

empregatício com aludida entidade, e, via de consequência, são

totalmente improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista.

Portanto, provejo o recurso ordinário da COOPEDU, a fim de julgar

improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício e de condenação ao pagamento das verbas pleiteadas

na inicial. Via de consequência, inexistindo condenação da

reclamada principal, não subsiste a condenação solidária do

litisconsorte.

Inversão das custas em desfavor da reclamante, porém

dispensadas, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,
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cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

MPF E AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da

COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis

irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto pela

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU; não conheço do

recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU; e, no

mérito, dou provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação trabalhista.

Custas invertidas, porém dispensadas, em face da concessão da

justiça gratuita à reclamante, razão pela qual os honorários

advocatícios sucumbenciais, arbitrados em 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa, submetem-se à condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, pelos quais

responde integralmente a parte autora. Determina-se que a

Secretaria da 1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e

ao TCU, juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves

de acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados, ora

reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos

competentes.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-12.2023.5.21.0016
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS
BARRETO

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)
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RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IPANGUACU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000642-12.2023.5.21.0016

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da

Educação do Estado do RN - COOPEDU; e Município de

Ipanguaçu

Advogados: Kliver Richardson Feitosa da Cunha, Auriceia

Patricia Morais de Souza e Nabucodonoso Farias de Lima;

Adler Themis Ingmar Lívio Áureo Sales Canuto de Moraes

Recorridos: Eusiara Leidiane de Morais Barreto; e os mesmos

Advogados: Paulo Márcio Ferreira da Silva e Kathleen da Silva

Firmino; e os mesmos

Custus Legis: Ministério Público do Trabalho

Origem: Vara do Trabalho de Assú

Ementa

Recurso Ordinário do Litisconsorte. Ausência De Impugnação

Específica aos Fundamentos da Decisão. Não Conhecimento. A

ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão

agravada impede o conhecimento do recurso do litisconsorte, por

ausência de dialeticidade. Inteligência do item III da Súmula 422 do

TST.

Vínculo de Emprego. Contratação. Cooperativa. Fraude. Deve ser

reconhecida fraudulenta a apropriação da força de trabalho através

de cooperativa que funciona tão-somente como intermediadora da

mão-de-obra, notadamente quando se observa que houve

imposição para a associação da autora para obtenção da vaga de

emprego.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pela COOPERATIVA

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ESTADO DO RN - COOPEDU e pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU,

em face da sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Rita

Manzarra de Moura Garcia (Id. b2097ef), titular da Vara do Trabalho

de Assu, que, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS BARRETO, rejeitou as

preliminares arguidas pela reclamada, deferiu os benefícios da

justiça gratuita à parte autora e julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial, para condenar, solidariamente, as

reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos, in verbis:

1. Férias integrais simples relativas ao período aquisitivo 2021/2022

acrescidas de 1/3;

2. Férias proporcionais na razão de 03/12 acrescidas de 1/3;

3. 13º salário proporcional do ano de 2021 na razão de 03/12;

4. 13º salário integral do ano de 2022;

5. Multa do art. 477, §8º, da CLT;

6. Indenização no valor de R$ 2.573,94 referente ao prejuízo

financeiro decorrente do recolhimento a maior das contribuições

previdenciárias;

7. Reembolso do valor indevidamente descontado de sua

remuneração a título de subscrição de cota de cooperado no valor

de R$ 100,00.

Outrossim, o juízo de origem condenou as reclamadas à obrigação

de fazer "relativa ao recolhimento do FGTS na conta vinculada da

reclamante, nos termos da fundamentação durante o período

contratual", convertendo-se, no caso de inércia, "a obrigação de

fazer em obrigação de pagar no valor correspondente ao devido".

Em suas razões recursais (Id. 4d6127f), a reclamada principal

pretende, inicialmente, que seja deferido efeito suspensivo ao

recurso, com relação ao bloqueio de valores deferido na sentença,

aduzindo que o "deferimento de execução antecipada proferida nos

autos é temerária e coloca em risco toda a atividade da Recorrente

junto ao Município, e principalmente aos COOPERADOS que

prestam serviços", além de constituir medida "extremamente

onerosa e desnecessária".

Ainda em preliminar, pugna pelo reconhecimento da sua condição

de hipossuficiente, alegando que "não dispõe de condições

financeiras para efetuar o depósito recursal, nem as custas

processuais", conforme comprovado por extratos bancários e

balanço patrimonial referente ao ano de 2022, os quais colacionou

junto ao recurso. Argumenta que "responde a mais de 45

processos" em trâmite na Vara do Trabalho de Assu, com a mesma

causa de pedir, e que houve determinação da magistrada de

bloqueio antecipado de recebíveis da recorrente junto ao Município

de Ipanguaçu, o que teria inviabilizado as suas atividades. Afirma

que o balanço patrimonial e os extratos da conta bancária juntados

aos autos demonstram a situação financeira da cooperativa, que

apresentou déficit financeiro no ano de 2022 superior a 2 milhões de

reais. Defende ser possível o deferimento dos benefícios da justiça
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gratuita às pessoas jurídicas, nos termos da Súmula 463, II, do TST

e que, por ser entidade sem fins lucrativos, estaria isenta de efetuar

o depósito recursal, nos moldes do § 10 do art. 899 da CLT,

acrescentando que já teve os benefícios da justiça gratuita deferidos

em grau de recurso por este Regional.

No mérito propriamente dito, defende a ausência do vínculo de

emprego com a reclamante, uma vez que não estariam preenchidos

os requisitos do art. 3º da CLT, argumentando que restou

comprovado, de forma inequívoca, a autonomia da reclamante e a

ausência de subordinação com a reclamada, especialmente pela

confissão da reclamante consignada nos autos, aduzindo, ainda,

que a sentença de origem teria se pautado apenas "em suposta

ilegalidade fundamentada no princípio da primazia da realidade,

desconsiderando todo o pleito autoral que é o reconhecimento de

vínculo com fundamento nos termos do artigo 3º da CLT", além de

que a prova testemunhal "nem de longe confirma a existência de

subordinação entre as partes, nem sequer faz menção ao nome da

Recorrida".

Afirma que, como cooperativa, foi regularmente aprovada em

processo licitatório e que a simples análise dos recibos de

pagamento jungidos aos autos demonstra as vantagens das quais

gozam os cooperados, como recebimento de auxílio alimentação e

o recolhimento de contribuição previdenciária.

Aduz que seu objeto social é "a prestação de serviços de

profissionais na área da educação, abrangendo tanto as atividades

pedagógicas quanto as técnicas" e que jamais participou de

qualquer atividade ilícita ou fraudulenta, uma vez que o

ordenamento jurídico vigente autoriza a terceirização de toda e

qualquer atividade da empresa, o que inclusive teria sido objeto de

apreciação pelo STF no julgamento do RE 958252 (Tema 725 de

Repercussão Geral) e da ADPF n. 324.

Argumenta que, apesar do princípio do livre convencimento

motivado, disposto no art. 371 do CPC, o magistrado deve se ater

aos fatos e circunstâncias, o que não teria ocorrido, no caso, uma

vez que a Juíza sentenciante não teria observado a prova dos

autos, notadamente o depoimento pessoal da reclamante e os

interrogatórios das testemunhas constantes dos termos de

audiência utilizado como provas emprestadas.

Ressalta que, nos moldes do § único do art. 442 da CLT, "qualquer

que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe

vínculo empregatício entre ela e seus associados" e que, nos

termos da Lei n. 5.764/71, todos os membros da cooperativa são

autônomos.

Assevera que a reclamante não se desonerou do seu ônus de

comprovar os requisitos do vínculo empregatício, conforme art. 818,

I, da CLT, não juntando qualquer documento que atestasse as suas

alegações, "tais como, folhas de ponto, contracheques, ou seja,

documentos do cotidiano de trabalhador celetista", razão pela qual

entende serem indevidas as verbas deferidas ao reclamante pela

sentença objurgada, uma vez que não teria restado comprovado o

liame empregatício entre as partes.

Alternativamente, alega que, caso mantido o entendimento de que

"o contrato representou uma simulação para contratação da parte

reclamante para prestar serviço ao Município", devem ser aplicados

à espécie o teor do art. 37, II, da Constituição da República e da

súmula 363 do TST, a fim de que sejam deferidos à reclamante tão

somente "o direito à contraprestação pelas horas trabalhadas e ao

levantamento dos depósitos de FGTS já efetuados, mas não o rol

de direitos deferidos na sentença recorrida". Cita precedentes da 2ª

Turma deste Regional e acrescenta que "Manter o entendimento de

que houve uma simulação, diante dos depoimentos da parte

reclamante, comprovando a ciência de que estava aderindo à

cooperativa, torna imperativo reconhecer que a mesma também

participou conscientemente, e também se beneficiou de hipotética

simulação".

O litisconsorte, por sua vez, em suas razões de recurso (Id.

6227462), impugna a sua condenação solidária ao pagamento das

verbas deferidas em sentença, aduzindo que, com a declaração de

constitucionalidade pelo STF do art. 71 da Lei n. 8.666/93, no

julgamento da ADC n. 16/DF, fixou-se o entendimento de que para

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços deveriam estar demonstradas a culpa in eligendo ou a

culpa in vigilando.

Além disso, argumenta que, no julgamento do RE n. 760.931, "o

STF assentou que a imputação da culpa in vigilando ou in eligendo

à Administração Pública não é suficiente para responsabilizá-la

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada", sendo

necessária não somente a comprovação da ausência de

fiscalização do contrato por parte da administração, mas também a

"prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da

Administração e o dano sofrido, consubstanciado na ausência de

pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias".

Assevera que, conforme tese fixada no tema de repercussão geral

n. 246, "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93" e que a manutenção da responsabilização do ente

público "com base exclusivamente na negligência na fiscalização do

contrato de terceirização viola frontalmente a tese jurídica firmada".

Requer o provimento do recurso ordinário a fim de afastar a

responsabilidade solidária que lhe fora imposta pela sentença de
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origem, uma vez que não teria sido demonstrado o nexo de

causalidade entre a conduta do ente público e o inadimplemento da

contratada.

O litisconsorte e a reclamante apresentaram contrarrazões (Id.

1414549 e d059d03), tendo a parte autora pugnado pelo

indeferimento do pleito de gratuidade judiciária formulado pela

reclamada principal, bem como pelo não conhecimento do recurso

por ela interposto, por deserção.

Por meio do despacho de Id. 43ce185, determinei o retorno dos

autos à Vara de origem, para que procedesse à juntada de termos

de audiência utilizados como provas emprestadas, porém não

juntados ao processo.

Os autos retornaram após o cumprimento da diligência determinada

(Id. 26216bd e ss.).

Indeferido o pedido de gratuidade judiciária formulado pela primeira

reclamada, conforme decisão de Id. f4d175f, foi concedido o prazo

de 5 (cinco) dias para se comprovar nos autos o efetivo

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

A reclamada apresentou os comprovantes de recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal no prazo assinalado (Id.

be0a0c5 e ss.).

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

opinou "pelo conhecimento dos recursos ordinários interpostos pelo

Município de Ipanguaçu e pela COOPEDU. No mérito, pela reforma

da sentença apenas para converter a responsabilidade da Edilidade

pe lo  pagamento  das verbas t raba lh is tas  defer idas  à

Reclamante/Recorrida, de solidária para subsidiária, de maneira a

adequar o comando judicial aos limites da lide" (Id. 4d3ebf2)".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

1.1. Do Recurso da Reclamada

De acordo com o voto da Relatora:

"Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamada, salvo quanto ao requerimento de efeito suspensivo ao

recurso, em decorrência de indigitado bloqueio de valores deferido

na sentença, uma vez que a decisão recorrida indeferiu o pedido

formulado na inicial pela reclamante, em atenção à decisão

proferida por este Regional nos autos do processo de n. 0000231-

66.2023.5.21.0016, resultando ausente o interesse processual da

recorrente, no particular".

1.2. Do Recurso do Litisconsorte

De acordo com o voto da Relatora:

"Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo dispensado

(art. 790-A, I, da CLT).

Todavia, suscito de ofício a preliminar de não conhecimento do

referido agravo, por ausência de dialeticidade.

Explico.

A sentença de origem condenou o Município, de forma solidária, ao

fundamento de ocorrência de fraude na contratação da reclamada

principal.

Entrementes, o litisconsorte, em suas razões de recurso ordinário,

não impugnou especificamente os fundamentos da referida decisão,

ou seja, não apontou argumentos que levassem à discussão sobre

a (in)existência de contratação fraudulenta da COOPEDU, tendo se

limitado a pugnar pelo afastamento da responsabilidade subsidiária

imposta pela decisão recorrida, sob o argumento de não

configuração de culpa in vigilando ou in eligendo,

Ora, constitui ônus do recorrente apresentar os fundamentos fáticos

e jurídicos de seu inconformismo, aptos a justificar o pedido de

reforma da decisão, sob pena de não conhecimento do recurso,

pois as razões ventiladas no recurso delimitam a matéria devolvida,

a qual será objeto de análise pelo órgão julgador ad quem.

Aplica-se, à hipótese, o teor do item III da Súmula 422 do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, segundo o qual não se conhece de

recurso, interposto perante os Tribunais Regionais do Trabalho, cuja

fundamentação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

decisão impugnada, como ocorre in casu.

Em casos idênticos, envolvendo o mesmo Município recorrente,

ambas as Turmas deste Regional têm decidido no mesmo sentido:

RECURSO DO MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU

FALTA DE DIALETICIDADE - ÓBICE AO CONHECIMENTO - Não

se conhece, por falta de dialeticidade, de apelo cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão agravada.

Aplicação da Súmula nº 422 do TST.

Recurso ordinário não conhecido. [...] (ROT n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, Redator: Desembargador José Barbosa Filho,

DEJT 30.11.2023)

[...]

Recurso do litisconsorte

Recurso ordinário. Incongruência entre as razões recursais e os

fundamentos da sentença. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não

conhecimento. Atuação "de ofício". Não se conhece do recurso

ordinário, por incongruência, quando as razões recursais não

atacam os fundamentos da sentença. (ROT n. 0000345-

05.2023.5.21.0016, Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges, DEJT 08.11.2023)

Isto posto, não conheço do recurso ordinário do litisconsorte, por

ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença".

2. Do Recurso da Reclamada
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2.1. Do Vínculo de Emprego.

A recorrente diz que inexiste vínculo empregatício nos termos do

artigo 3.º da CLT, conforme conjunto probatório apresentado nos

autos; trata da legalidade da cooperativa, da licitude do

procedimento licitatório firmado com o Município e da inexistência

de fraude; diz que a autora assinou proposta de adesão de forma

livre e espontânea e se filiou como cooperada, sustentando que

todos os membros da cooperativa são autônomos nos termos da Lei

n.º 5.764/1971 e artigo 422 da CLT; alega que não estão presentes

os requisitos da relação de emprego; argumenta que a sentença

proferida segue na contramão dos precedentes de terceirização da

ADPF n.º 324 do STF; defende inexistirem verbas de vínculo

celetista, requerendo a improcedência dos pedidos.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, proferiu decisão

nesses termos (Id. b2097ef - fls. 903/909):

Alega a parte reclamante que trabalhou para a reclamada,

prestando serviços ao Município, no período de 01/10/2021 a

31/12/2022, como professora de uma escola municipal, percebendo

mensalmente a remuneração novalor de R$ 1.989,12, com a

jornada de trabalho das 07h às 12h.

Diz que vários empregados da empresa LEANDRO F TOMÉ - ME

continuaram a prestar os seus serviços para o segundo réu por

intermédio da Cooperativa, fato que já seria de conhecimento deste

juízo em decorrência das diversas ações que tramitam nesta Vara

do Trabalho.

Diz que o segundo réu impôs aos trabalhadores a obrigação de se

associarem à cooperativa para que continuassem a prestar serviços

para o Município nas mesmas atribuições anteriormente realizadas.

Afirma que a relação mantida enquadrava-se nas características do

contrato de emprego, ditadas pelo art. 3º da CLT, motivo pelo qual

requer o reconhecimento de vínculo empregatício e anotação na

CTPS.

Aduz que não recebeu as verbas inerentes ao contrato de trabalho,

não teve seu FGTS depositado e que foi dispensada de forma

discriminatória sem o pagamento dos haveres rescisórios. Pretende

a condenação da ré ao pagamento do aviso prévio indenizado de 33

dias; férias integrais simples acrescidas de 1/3; férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e 13ºs salários (integral e proporcional) de todo o

contrato de trabalho.

Salienta que a diretora da Escola Municipal comunicou-lhe sobre a

desnecessidade de seus serviços e que a cooperativa deixou de

convocá-la para laborar na referida escola. Sustenta que tal fato

poderia ser decorrente da alteração do quadro político na esfera

municipal e que a aludida dispensa decorreria de sua ideologia

política. Pretende a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 em razão

da dispensa discriminatória.

A reclamada, em sua peça contestatória, alega, em síntese, que a

reclamante era cooperada, laborando por conta própria, sem

subordinação, com autonomia e assumindo os riscos de sua

atividade.

Afirma que nunca houve dispensa discriminatória e que sequer

houve dispensa já que a autora continua associado à cooperativa.

Passo a analisar.

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela

desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-se

presentes no caso dos autos, pois só assim será possível concluir

pela existência de uma cooperativa autêntica ou fraudulenta, como

tantas existentes, criadas com o único fim de burlar direitos

trabalhistas.

Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

(...)

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que
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a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

exp l icado que a depoente ser ia  como uma sóc ia  da

cooperat iva; ( . . . ) " .

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando"

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016

atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas

trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada.

Ou o trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no

caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".

De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e
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outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o Poder

Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo Município

de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação

de serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

(...)

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objet ivos da cooperat iva ré, consist indo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta

a cooperativa de trabalho e declaro nulos os documentos anexados

à contestação, que atribuem à parte reclamante a condição de sócio

-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da coopedu;

que ninguém da escola disse à depoente que não precisava mais

retornar ao serviço (...) que ninguém do município comunicou à

depoente que não precisava mais dos seus serviços". Logo, cai por

terra a tese da inicial de dispensa discriminatória, razão pela .qual

improcede o pedido de indenização por danos morais no valor de

R$ 10.000,00

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta admitiu,

assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora, obtendo lucros

com tal prestação, reconheço a existência de vínculo de emprego

entre a reclamante e a primeira reclamada, de 01/10/2021 até

31/12/2022, na função de professora e salário de R$ 1.925,75 (Id

f766f5b).

Da inicial, verifica-se que a reclamante afirma ter sido contratado

pela reclamada em 01.10.2021, sem a anotação da CTPS, para

exercer a função de professor polivalente, prestando serviços ao

Município de Ipanguaçu, com remuneração mensal no valor de R$

1.989,12, tendo como término do vínculo a data de 31.12.2022, sem

o pagamento das verbas rescisórias; diz que, como condição para

ser contratado, teve que se associar a cooperativa ora reclamada,

alegando que houve fraude à legislação trabalhista, pois trabalhava

com a presença dos requisitos da relação de emprego (Id.

7b00c62).

Já a reclamada principal, na defesa, afirma que a reclamante

prestou serviços na qualidade de cooperado, defendendo que não

estão presentes os requisitos da relação empregatícia (Id.

e098313).

O ponto central da demanda diz respeito à natureza da relação

havida entre as partes, pretendendo a reclamante que seja

reconhecido o vínculo de emprego, ao passo que a reclamada

defende que o autor prestou serviços na qualidade de cooperado.

De início, oportuno mencionar que a regra geral, conforme artigo

442 da CLT, é de que não há formação de vínculo empregatício

entre a cooperativa e seus associados, nem entre estes e os

tomadores de serviços daquela. Todavia, não se trata de regra

absoluta, devendo ser analisada a situação fática, com a verificação

da existência de trabalho cooperativado, com autonomia, ou sua

mera s imulação,  onde a cooperat iva atua como mera

intermediadora de mão de obra, e o cooperado presta serviços com

a presença dos elementos da relação empregatícia.

Para a análise da controvérsia ora posta, tem-se que a

Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 3.º, considera

empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante

salário". Partindo dessa premissa, a pessoalidade, a onerosidade, a

continuidade e a subordinação se enquadram como elementos

necessários à configuração jurídica da relação de emprego.

Para a caracterização da relação de emprego, há que se considerar

o conjunto de direitos e obrigações recíprocos, que vincula o

trabalhador ao empregador, observadas as normas acima

t ransc r i tas ,  de  modo  que  é  necessár ia  a  p resença

concomitantemente da pessoalidade, não eventualidade,

subordinação e onerosidade.

No âmbito do processo do trabalho, tem-se que, admitida a

prestação de serviços pela parte reclamada, é seu o ônus de

demonstrar que a relação não ocorreu na forma descrita pelo

empregado (inteligência do artigo 818, II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, c/c artigo 373, II, do Código de Processo Civil),

conforme vasta jurisprudência, in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. (...) RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez reconhecida a prestação

do serviço pela Ré, a ela incumbe comprovar a natureza autônoma

do ajuste. Incumbia à Ré a prova de que o trabalho se realizou sob
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forma outra que não a de um vínculo empregatício, pois o trabalho

autônomo constitui hipótese extraordinária. O ordinário se presume;

o extraordinário, comprova-se. No caso dos autos, a prova

produzida permite concluir que estavam presentes os requisitos

necessários à configuração do vínculo de emprego estão elencados

no art. 3º da CLT. (...). Recurso da Ré a que se nega provimento e

da Autora a que se dá parcial provimento. (TRT 1.ª R., 1.ª T., RO:

01008125120175010018, Rel. Mario Sergio Medeiros Pinheiro,

DEJT: 23.06.2021).

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova da

existência da relação empregatícia compete ao autor, invertendo

esta incumbência, entretanto, quando a reclamada admite a

prestação de serviços embora não reconheça liame empregatício.

Não se trata de prova de fato negativo, a ausência de vínculo de

emprego, mas a demonstração da existência de outra forma

contratual diversa desse vínculo. No caso concreto, os elementos

de convicção dos autos confirmaram a relação jurídica alegada pelo

réu. Recurso ordinário do espólio a que se nega provimento no

particular. (TRT 2ª Reg., 1ª T., RO 1000650-55.2017.5.02.0292, Rel.

Ricardo Apostólico Silva, DEJT 05.02.2020).

Nessa dinâmica de distribuição do encargo probatório, há que se

apreciar a prova produzida no presente processo, cabendo à

reclamada a produção de prova que convença o Juízo da natureza

de prestação de serviços diversa da alegada pela autora.

Com efeito, vê-se que o deslinde da demanda passa, portanto, pela

análise dos depoimentos colhidos durante a instrução processual e

pela documentação acostada aos autos, sendo oportuno

transcrever, para melhor compreensão da lide e elucidação do caso,

o depoimento da parte autora ouvida na audiência de instrução (Id.

342c453 - fl.899):

DEPOIMENTO DA RECLAMANTE: ": que trabalhou na COOPEDU

de outubro de 2021 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Manoel Ivo Ribeiro; que a depoente não trabalhou para a

empresa Leandro Tomé; que houve uma reunião na creche, onde a

depoente deixou sua documentação e assinou ficha de adesão;

nesta reunião, o pessoal da coopedu explicou que seriam

cooperados, sem CTPS anotada e que seria descontado o valor de

R$100,00 pela adesão; que

recebia salário de cerca de R$ 1.623,00; que esse valor era fixo por

mês; que trabalhava de 7h às 11h30, de segunda a sexta; que

assinava a folha de produtividade da coopedu e o livro de ponto da

escola; que essa folha de produtividade constava o horário, que já

vinha preenchido e a depoente só assinava; que as aulas

encerraram em dezembro de 2022 e em 2023 ninguém convocou a

depoente para comparecer à escola, como tinha ocorrido o ano

passado; que a depoente ficou apenas no aguardo; que não

procurou ninguém da escola nem da coopedu; que ninguém da

escola disse à depoente que não precisava mais retornar ao

serviço. PERGUNTAS PELO PATRONO DA PARTE RECLAMADA:

que a depoente não está trabalhando; que a depoente não

trabalharia em eventual recontratação da coopedu, desde que

recebesse todos os seus direitos. PERGUNTAS PELO PATRONO

DA PARTE LITISCONSORTE: que ninguém do município

comunicou à depoente que não precisava mais dos seus serviços

Na mesma audiência, restou convencionada a utilização de prova

emprestada consistente nos depoimentos colhidos nos processos

de n.º 0000255-94.2023.5.21.0016, 0000211-75.2023.5.21.0016,

0000220-37.2023.5.21.0016 e 0000328-66.2023.5.21.0016,

transcrevendo-se abaixo depoimentos relevantes para o deslinde da

causa:

00255-94.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA PREPOSTA: Que trabalha no setor jurídico da

reclamada; que não se recorda de ter visto o reclamante, pois

trabalha internamente; que o reclamante tinha poder de voto e voz

na assembleia; que as assembleias são virtuais, por meio de lives;

que um formulário é enviado pelo chat para que os cooperados

preencham; que a mudança de gestão na prefeitura contratante não

implica na alteração dos cooperados que prestam serviços; que a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido

da prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando;que não sabe como

aconteceu com o reclamante; que o cooperado, ao final do mês

recebe por produção; que não sabe informar quanto o

reclamante recebia; que a produção a que se refere é a

quantidade de horas trabalhadas; que o reclamante tem que

trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana; que, se o

reclamante trabalhou as 8h diárias, todos os meses, e o

contracheque tem diferenças, acredita que, se houve variação, é

devido ao desconto do INSS e da cota parte; que não sabe dizer se

o reclamante usufruiu o descanso mensal remunerado, que é

concedido após 1 ano de serviço; que se o reclamante não usufruiu

deveria ter avisado à reclamada; Que a COOPEDU foi contratada

mediante pregão eletrônico, o primeiro deles em 2020; que a

COOPEDU tem contrato com mais de 30 municípios, como: LAGOA

DANTA, CARNAUBAIS, ESPÍRITO SANTO, JUCURUTU, MONTE

ALEGRE E OUTROS; que a cooperativa foi constituída em 2019;

que o presidente da COOPEDU, Alexandre Soares Gomes,

atualmente não exerce cargo político-público, mas já foi secretário

de educação do município de Monte Alegre; que o contrato com
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Monte Alegre teve início em 2022; que o Sr. Keyson integrou o

conselho de administração da COOPEDU, até março de 2023; que

não se recorda se o Sr. Keyson Carlos Freire da Cunha não

ocupava cargo político.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

março de 2022 até dezembro de 2022; que a depoente era auxiliar

de sala; que a depoente trabalhava na escola MANOEL IVO

RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU, não prestava

serviços ao município; que a depoente foi chamada para trabalhar

na reclamada pela secretária de educação, Sra. ENILDA; que a

secretaria disse à depoente que se quisesse trabalhar para o

município, tinha que se associar à COOPEDU; que a depoente

assinou os papéis de associação à COOPEDU na secretaria de

educação; que nesse momento estavam presentes apenas as

secretárias, e ninguém da COOPEDU; que a depoente nunca foi à

COOPEDU; que foi explicado à depoente que não assinariam a

CTPS, pois seria só um contrato; que não prestou atenção se

vinha descontado no seu contracheque algum valor destinado à

COOPEDU; que não foi falado que no final do ano haveria rateio de

sobras; que foi dito apenas que teria direito a um salário; que

recebia um salário mínimo; que era um valor fixo por mês; que

trabalhava de 07:00 as 12:00, de segunda a sexta;q eu anotava

folha de ponto todos os dias; que nunca trabalhou passando do

horário; Que a depoente acredita que saiu da reclamada por

motivos políticos, pois em dezembro foi dito que os trabalhadores

retornariam em fevereiro; que em fevereiro ninguém foi chamado e

outras pessoas foram colocadas no lugar; que do pessoal que

trabalhava na escola com a depoente, somente a secretária

retornou, pois votou no prefeito; que durante os meses que

trabalhou para a cooperativa não recebeu nenhum advertência que

justificasse não ter sido convocada novamente; que a depoente

estava gestante quando foi dispensada pela reclamada; Que a

depoente anotava a folha de produção na própria escola em que

trabalhava; que ninguém da COOPEDU compareceu à escola no

período em que a depoente trabalhou; que a depoente não teve

contato pessoal com o pessoal da COOPEDU; que existia um

grupo de whatsapp com o pessoa da COOOPEDU; que a

responsável pelo grupo de whatsapp era a Sra.AISLA; que não

sabe dizer se a Sra. AISLA trabalhava para a COOPEDU ou para

o município; que a depoente puxava o contracheque no site MEU

INSS; que tinha um aplicativo da cooperativa que era possível pegar

alguma declaração, informações pessoais,  mas não o

contracheque; que recebeu um edital de convocação para

assembleia no período em que trabalhou; que a depoente não

recebeu nenhum comunicado formal de desligamento; que em

janeiro e em fevereiro, quando deixou de trabalhar para a

reclamada, não mais conseguia acessar as assembleias, mesmo

continuando associada.

0000220-37.2023.5.21.0016:

Preposto do Litisconsorte: Que não sabe informar como se deu a

contratação da reclamada, pois foi na gestão passada; que não

sabe informar como se deu a contratação de nenhum empregado

da COOPEDU; que a COOPEDU ainda presta serviços ao

município; que o depoente é associado à COOPEDU; que o

depoente não ocupa nenhuma função junto ao município; que o

depoente ocupa o cargo de coordenador local na COOPEDU;

que o depoente recebe salário de R$ 1.500,00; que recebe salário

fixo; que não sabe informar se existia outra empresa prestando

serviços ao município antes da COOPEDU, e se os empregados

foram absorvidos por ela; que não conhece o reclamante; que a

COOPEDU tem 213 cooperados ativos; que a vantagem de ser

cooperado é receber de acordo com a produção; que o cooperado

é chamado para trabalhar 8 horas; que se o cooperado não

trabalhar 8 horas é suspenso e outro cooperado é chamado;

que, nesse caso, suspenso, o cooperado não é colocado em outro

serviço; que fica em uma espécie de banco de dados; que não sabe

informar como se deu a contratação dos cooperados; que o

depoente foi contratado por meio de análise de currículo, onde

viram que o depoente era capacitado.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que

aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava a

secretária de educação do município; que o Sr. ALEXANDRE era

presidente da COPEDU".

0000211-75.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: que trabalhou na reclamada de

2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na creche Rosilda

Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os meses; que a

diretora da creche chamou o depoente para trabalhar na

coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a coopedu ou
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para o município; que o depoente já trabalhava neste local para

outra empresa; que, ao assinar o contrato na creche, o depoente

apenas informou seus dados; que nada foi dito ou explicado

acerca da não anotação da CTPS; que assinava folha de ponto;

que o reclamante trabalhava na mesma creche, como vigia também,

e revezava com o depoente; que o depoente trabalhava uma noite e

o reclamante outra; que entrava às 18h e saía às 6h da manhã; que

o horário anotado na folha de ponto não estava correto, pois tinham

que anotar que trabalhavam das 7h às 17h; que nunca participou

de nenhuma assembleia; que nunca nada foi explicado acerca

da reclamada ser uma cooperativa e o depoente, um cooperado;

que o depoente não recebia nenhuma vantagem da reclamada,

apenas recebia o salário.

Do teor dos depoimentos acima transcritos, é possível extrair que

estão presentes os requisitos da relação de emprego, pois, além da

onerosidade, que restou incontroversa, ficou demonstrado que

havia pessoalidade, subordinação e habitualidade, sendo oportuno

mencionar que restou esclarecido que havia, em verdade, um

recrutamento de empregados, funcionando a cooperativa como

intermediadora de mão de obra, sendo a filiação à entidade

cooperada condição para a vaga de trabalho para a prestação dos

serviços em favor do Município.

Saliente-se que o trabalho desenvolvido pela reclamante, por

intermédio da reclamada ao Município, revela-se incompatível com

o trabalho autônomo de cooperado, pois restou devidamente

comprovado que a adesão a cooperativa não foi voluntária e livre,

por não existir o "affectio societatis" que deve nortear a associação

cooperativista, e sim condição para a vaga de emprego, ressaltando

-se que restou comprovado que não havia autonomia na prestação

de serviço.

Oportuno mencionar que a prova oral demonstrou que a reclamante

não participava da gestão da cooperativa, e encontrava-se

submetido a controle de jornada, fato confessado pela preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016, ao aduzir "que o

reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por

semana", sendo esclarecido ainda pelo coordenador local da

COOPEDU, preposto no processo 0000220-37.2023.5.21.0016, que

"se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e outro

cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o cooperado

não é colocado em outro serviço; que fica em uma espécie de

banco de dados", restando, pois, configurada a pessoalidade,

habitualidade, subordinação jurídica e a existência do poder diretivo.

Conforme bem salientou a Juíza de origem, "vários trabalhadores já

prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa", pontuando que

restou demonstrado "o desvirtuamento dos objetivos da cooperativa

ré, consistindo esta em mera intermediadora de mão-de-obra

subordinada com o claro objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar

os preceitos contidos na legislação trabalhista, razão pela qual,

fundada no princípio da primazia da realidade e no que dispõe o

artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta a cooperativa de trabalho e

declaro nulos os documentos anexados à contestação, que

atribuem à parte reclamante a condição de sócio-cooperado",

razões de decidir que espelha a realidade fática vivenciada, não

comportando reforma.

Cumpre destacar que o processo do trabalho é regido pelo princípio

do convencimento motivado, tendo o juiz ampla liberdade na

condução do processo e na valoração das provas, devendo, no

caso em análise, ser observado o princípio da imediação quanto à

prova oral, que determina que se prestigie a conclusão do

magistrado de primeiro grau, que manteve contato direto com as

partes, podendo verificar melhor a veracidade dos fatos narrados.

Além disso, saliente-se que deve prevalecer, na análise do caso, o

princípio da primazia da realidade, de modo que, se as

circunstâncias fáticas e devidamente comprovadas revelam a

existência do vínculo empregatício, não há como se reconhecer a

validade da avença firmada entre as partes, notadamente quando

se observa que a trabalhadora foi compelida a se filiar à cooperativa

para ser recrutada para a vaga de emprego, demonstrando-se a

nítida fraude trabalhista, já que a prestação de serviços pela parte

autora, por intermédio da cooperativa, visava mascarar o vínculo

empregatício e mitigar os seus direitos trabalhistas.

Corroborando com esse entendimento, a jurisprudência abaixo

ementada:

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE COOPERATIVA. FRAUDE.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. É fraudulenta a

apropriação da força de trabalho através de cooperativa que

funciona tão-somente como intermediadora da mão-de-obra.

Impor ao trabalhador a associação à cooperativa como

condição à obtenção da vaga na tomadora de serviços é prática

fraudulenta, em total desrespeito à legislação social e ao

princípio da affectio societatis que deve nortear a associação

cooperativista. Ademais, a prestação de serviços cooperativados

diretamente no estabelecimento da contratante descarateriza a

essência da cooperativa, que deve ser composta de afiliados que

cooperam entre si, unindo esforços em prol de uma finalidade

comum, executando os serviços na cooperativa e para a
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cooperativa. Outrossim, a apropriação de recursos humanos através

de supostas "cooperativas", em muitas atividades empresariais vem

ocorrendo sob indisfarçável viés da marchandage para

provimento irregular de mão-de-obra, com os objetivos de

burlar a lei, suprimir direitos, impedir a aplicação de normas

legais ou coletivas e ocultar o verdadeiro empregador. Nessa

condição, alguns lucram e os trabalhadores e Governo perdem.

Vale destacar, ainda, que a Lei 12.690/2012 revogou o parágrafo

único do art. 442 da CLT, não restando qualquer óbice formal para o

reconhecimento do vínculo direto com a cooperativa. Recurso

autora l  prov ido.  (TRT 2.ª  Reg. ,  4 . ª  T. ,  RO 1000316-

78.2016.5.02.0058, Rel. Ricardo Artur Costa e Trigueiros, DEJT

19.08.2020).

CONTRATAÇÃO POR MEIO DE COOPERATIVA FRAUDULENTA.

FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO. O direito constitucional

brasileiro valoriza e reconhece o cooperativismo como um modo

peculiar de produção de bens e serviços. Por conseguinte, as

cooperativas de trabalho devem ser reconhecidas como modos

alternativos de produção sem objetivo de apropriação de

excedentes da força de trabalho, e como mecanismo solidário de

inclusão social e de união de esforços pessoais para a melhoria das

condições de vida e de trabalho dos cooperados. Contudo, sem

adesão voluntária e livre, gestão democrática, participação

econômica de todos os membros, autonomia e independência,

intercooperação, respeito aos direitos sociais, não precarização do

trabalho e participação na gestão não há verdadeira cooperativa de

trabalho. A intermediação de mão de obra é incompatível com o

cooperativismo de trabalho, pois suprime a possibilidade de os

cooperados laborarem com verdadeira independência e

autonomia. Quando a força de trabalho é dirigida por outrem e o

trabalhador submetese - ainda que nos limites do contrato - aos

preceitos, regras, diretrizes e poder de comando empresarial, há

subordinação e não autonomia. Há contratos de trabalho e não

associação cooperativa. Caracterizada a fraude nas contratações

mediante a intermediação da mão de obra (art. 9º da CLT); e

verificados os pressupostos da relação de emprego (cf. arts. 2º e 3º

da CLT), nulos os contratos cooperados e reconhecida as relações

empregatícias. Recurso ordinário da reclamante conhecido e

provido, no particular. (TRT 1.ª Reg., 7.ª T., RO 0100757-

44.2019.5.01.001, Rel. Sayonara Gri l lo Coutinho, DEJT:

06.07.2022).

Nesse sentido, também já decidiu este Regional, em processo

semelhante, que possui a mesma reclamada principal, cuja ementa

acerca do tema segue abaixo transcrita:

COOPERATIVA. FRAUDE NA PACTUAÇÃO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. Em

tendo o reclamante aderido à reclamada principal no início da

contratação pelo Município e que não houve prova de sua

participação na gestão da cooperativa, extrai-se a ocorrência

de fraude na arregimentação do obreiro como suposto

cooperado, por revelar mera intermediação de serviços

essenciais de educação. Tal vício já no nascedouro da relação

jurídica firmada entre as partes finda por determinar sua natureza,

notadamente porque não houve prova de que havia participação

da autora na gestão da cooperativa, em violação aos arts. 2º e 3º,

incisos II, III e XI, da Lei nº 12.690/2012, que rege a cooperativa de

trabalho. Não preenchidos os requisitos necessários, especiais,

para a configuração do vínculo cooperativo, impõe-se, por consistir

na regra geral para a contratação de força de trabalho no direito

pátrio, no reconhecimento da relação empregatícia entre o

reclamante e a cooperativa reclamada, na forma do art. 9º, da CLT,

e que, houve intermediação de mão de obra para o Município.

Preliminar rejeitada. Recurso ordinário conhecido e, no mérito,

improvido. (TRT 21.ª Reg., 2.ª T., RO 0000231-88.2022.5.21.0020,

Rel. Ronaldo Medeiros de Souza, DEJT 12.05.2023).

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer, opinando no

mesmo sentido, conforme se observa da ementa abaixo transcrita

(Id. 4d3ebf2 - fs. 1.110/1.124):

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. COOPERATIVA.

FRAUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Configurada a fraude, consubstanciada na

terceirização ilícita de serviços pela COOPEDU ao Município de

Ipanguaçu, deve a Edilidade ser responsabilizada solidariamente

pelos direitos trabalhistas sonegados à Reclamante. Nas hipóteses

de terceirização ilícita, o tomador e o prestador de serviços são

solidariamente responsáveis pelos créditos trabalhistas do

empregado, por se unirem no propósito de fraudar a legislação

trabalhista.

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COOPEDU.

TERCEIRIZAÇÃO FRAUDULENTA.In casu, restou amplamente

demonstrado que o Município contratou mão de obra por meio de

cooperat iv ismo fraudulento, benef ic iando-se da fraude,

caracterizando-se, portanto, a hipótese de terceirização ilícita.

Nessas circunstâncias, é plenamente cabível o reconhecimento do

vínculo de emprego da Reclamante com a COOPEDU e a

condenação solidária do Município de Ipanguaçu nas verbas

trabalhistas devidas à Reclamante. Todavia, analisando os pedidos

formulados na exordial trabalhista, observa-se que o pleito de

responsabilização da Edilidade se deu de forma subsidiária. Nesses

termos, incorreu a sentença em julgamento extra petita, merecendo

reparos somente neste aspecto, para converter a responsabilidade
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solidária em subsidiária.

Diante do exposto, constata-se que a tese recursal não é suficiente

para reformar o decisum, sendo forçoso reconhecer que a sentença

não merece reforma, devendo ser mantido o reconhecimento do

vínculo de emprego e pagamento das parcelas trabalhistas

reconhecidas.

2.2. Dos Honorários Advocatícios

De acordo com o voto da Relatora:

"Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766".

2.3. Expedição de Ofícios ao Ministério Público Federal - MPF e ao

Tribunal de Contas da União - TCU

De acordo com o voto da Relatora:

"Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da

COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis

irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes".

2.4. Do Prequestionamento

De acordo com o voto da Relatora:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).".

Ante o exposto, não conheço o recurso do litisconsorte; conheço e

nego provimento ao recurso da reclamada principal.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU. Por unanimidade,

não conhecer do recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso;

vencida a Desembargadora Relatora Auxiliadora Rodrigues, que

dava provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação

trabalhista. Por unanimidade, determina-se que a Secretaria da

1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU,

juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves de

acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados,

ora reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos

órgãos competentes, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2539
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A primeira reclamada se insurge contra a sentença de origem,

aduzindo, em apertada síntese, a ausência do vínculo de emprego

com a reclamante, e pugna pela reforma da sentença primeva para

julgar improcedentes os pedidos da inicial.

O Juízo de origem reconheceu o vínculo empregatício, conforme

fundamentação a seguir (Id. 0b3e2e8):

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x COOPERATIVA

[...]

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela

desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-

se presentes no caso dos autos, pois só assim será possível

concluir pela existência de uma cooperativa autêntica ou

fraudulenta, como tantas existentes, criadas com o único fim

de burlar direitos trabalhistas.

Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para

intermediação de mão de obra subordinada.

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que

a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da

cooperativa;(...)".

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os
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trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando".

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016

atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas

trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada. Ou o

trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no

caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".

De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e

outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o

Poder Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo

Município de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação de

serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

[omissis]

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objetivos da cooperativa ré, consistindo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo

fraudulenta a cooperativa de trabalho e declaro nulos os

documentos anexados à contestação, que atribuem à parte

reclamante a condição de sócio-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da

coopedu; que ninguém da escola disse à depoente que não

precisava mais retornar ao serviço (...) que ninguém do

município comunicou à depoente que não precisava mais dos
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seus serviços". Logo, cai por terra a tese da inicial de dispensa

discriminatória, razão pela qual improcede o pedido de indenização

por danos morais no valor de R$ 10.000,00.

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

(sic) da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta

admitiu, assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora,

obtendo lucros com tal prestação, reconheço a existência de vínculo

de emprego entre a reclamante e a primeira reclamada, de

01/10/2021 até 31/12/2022, na função de professora e salário de R$

1.925,75 [...] (destaques no original)

O ponto fulcral da presente demanda - e que constitui matéria

prejudicial à análise dos demais pedidos formulados na petição

inicial - é decidir se, de fato, a natureza jurídica da relação existente

entre a reclamante e a cooperativa reclamada pode ser enquadrada

como uma relação de emprego.

Até então, esta Relatora perfilhava o entendimento segundo o qual

havia a configuração de efetivo vínculo empregatício entre os

diversos trabalhadores "cooperados" que prestam serviços a

diversos municípios potiguares e a COOPEDU, por entender que

não havia provas da efetiva prestação de serviços e benefícios pela

cooperativa aos seus associados e a potencialização do trabalho

dos cooperativados, capaz de lhes garantir um vasto espectro de

benefícios superior ao patamar que obteriam caso atuassem

isoladamente.

Contudo, após uma melhor análise da matéria, e, considerando a

jurisprudência que vem se consolidando no âmbito da 2ª Turma

deste Regional, refluí do entendimento anteriormente exarado,

posto que, diante do que consta dos termos de audiência aqui

utilizados como prova emprestada - a pedido das próprias partes

reclamante e reclamada - resulta evidente a ausência de

subordinação direta entre os trabalhadores e a cooperativa.

Explico.

O reconhecimento da existência do vínculo de emprego pressupõe

a necessária presença de todos os elementos caracterizadores

daquela modalidade de relação laboral, previstos nos artigos 2º e 3º

da CLT.

Para uma melhor compreensão da matéria, colho da prova

emprestada, mencionada na sentença, e juntada somente após

retorno dos autos em diligência, os seguintes excertos de

depoimentos pessoais e interrogatórios testemunhais, verbis:

1ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: que trabalhou na

reclamada de 2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na

creche Rosilda Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os

meses; que a diretora da creche chamou o depoente para

trabalhar na coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a

coopedu ou para o município; que o depoente já trabalhava neste

local para outra empresa [...](Termo de audiência do processo

ATOrd 0000211-75.2023.5.21.0016, Id. 73b921e - destaques

acrescentados)

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: que trabalhou na COOPEDU

de março de 2022 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Nelson Borges Montenegro; que a depoente não trabalhou

para a empresa Leandro Tomé; que a secretária de saúde indicou

a depoente para trabalhar como professora para a secretária de

educação; que a depoente entregou sua documentação

diretamente à secretária de educação; que a depoente entregou a

documentação em uma sexta e na segunda já começou a trabalhar

na escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000328-

66.2023.5.21.0016, Id. e65b581 - destaques acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em 02/10/2020; que trabalhava na escola IVO

RIBEIRO; que era monitora; que monitorava os alunos no transporte

escolar; que antes de começar a trabalhar para a reclamada,

trabalhava para a empresa LEANDRO TOMÉ, prestando

serviços nessa mesma escola; que depois de 1 mês que deixou

de trabalhar para a empresa LEANDRO TOMÉ, iniciou suas

atividades na COOPEDU; que após o término do contrato com

a empresa LEANDRO TOMÉ, a depoente foi convocada pela

secretaria de educação, junto com outros funcionários, onde

foi explicado que, para continuarem trabalhando, teriam que se

associar à COOPEDU; [...] Às perguntas da reclamada, respondeu:

"Que na escola era subordinada à diretora; que existia uma folha

de produção, no qual era anotado o horário de entrada e horário de

saída; que essa folha de produção era uma folha de ponto; que só

podia registrar o horário de saída às 11:00, muito embora saísse às

12:30; que quando foi contratada, o horário de trabalho era de

07: 00 às 11:00; que essa determinação vinha da direção da

escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000255-

94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] "Que trabalhou na

reclamada de março de 2022 até dezembro de 2022; que a

depoente era auxiliar de sala; que a depoente trabalhava na escola

MANOEL IVO RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU,

não prestava serviços ao município; que a depoente foi chamada

para trabalhar na reclamada pela secretária de educação, Sra.

ENILDA; que a secretaria disse à depoente que se quisesse
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trabalhar para o município, tinha que se associar à COOPEDU;

que a depoente assinou os papéis de associação à COOPEDU

na secretaria de educação; que nesse momento estavam

presentes apenas as secretárias, e ninguém da COOPEDU; que

a depoente nunca foi à COOPEDU [...] Às perguntas do Ministério

Público do Trabalho, respondeu: "Que a depoente anotava a folha

de produção na própria escola em que trabalhava; que ninguém da

COOPEDU compareceu à escola no período em que a depoente

trabalhou; que a depoente não teve contato pessoal com o

pessoal da COOPEDU [...] (Termo de audiência do processo

ATOrd 0000255-94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques

acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em outubro de 2020; que trabalhava na escola

francisco targino nobre; que era porteiro; que antes de começar a

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços nessa mesma

escola para outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia um salário fixo;

que a variação de salário que existia era em decorrência de alguns

descontos feitos a mais; que em março de 2021 foi transferido da

escola para o hospital municipal de Ipanguaçu; que, no hospital, o

depoente trabalhava de porteiro e maqueiro [...] Às perguntas da

reclamada, respondeu: "Que na escola era subordinado à

diretora; que no hospital era subordinado à direção do

hospital" [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000220-

37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] Advertida e

compromissada. Depoimento: "Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que

aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município [...] (Termo de audiência

do processo ATOrd 0000220-37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 -

destaques acrescentados)

Ora, a instrução probatória realizada nas diversas reclamações

trabalhistas que envolvem a COOPEDU revela, de forma

clarividente, a total ausência de subordinação a diretores e/ou

representantes da reclamada principal, porquanto, embora

formalmente remunerados pela cooperativa, tais pessoas eram

efetivamente lotadas em órgãos municipais, e, no

desenvolvimento de suas atividades, sempre se reportavam a

agentes públicos diretamente vinculados ao Município

litisconsorte (secretária de educação, diretores de escolas e/ou

hospitais públicos).

Realmente, a prova emprestada relata esse dirigismo do labor por

parte dos prepostos do Município de Ipanguaçu - secretária de

educação e/ou diretora de escola municipal - pois, conforme

declarado pela testemunha inquirida nos autos de n. 0000255-

94.2023.5.21.0016, além de ter sido "chamada para trabalhar na

reclamada pela secretária de educação", enfatizou que "ninguém

da COOPEDU compareceu à escola no período em que a

depoente trabalhou" e que "a depoente não teve contato

pessoal com o pessoal da COOPEDU".

A prova oral colhida nos demais termos de audiência utilizados

como prova emprestada, e cujos excertos foram transcritos,

demonstra claramente a ausência de configuração do

imprescindível requisito da subordinação, apto a caracterizar o

vínculo empregatício, na forma dos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, resulta hialino que a prestação de serviços da reclamante

beneficiava diretamente o Município de Ipanguaçu, e se dava sob

direta subordinação deste, restringindo-se a COOPEDU a atuar

como "longa manus" da edilidade quanto à parte burocrática da

elaboração e execução da folha de pagamento.

Ressalte-se, ademais, que esse esdrúxulo quadro fático envolvendo

a COOPEDU e o Município de Ipanguaçu - ou outros municípios

potiguares - tem se repetido em dezenas de recursos interpostos

em reclamações trabalhistas ajuizadas em desfavor da reclamada

principal.

Passo a adotar, como razões de decidir (fundamentação per

relationem), o entendimento exarado pelo Exmo. Desembargador

José Barbosa Filho, Relator do Recurso Ordinário n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, em virtude da similitude com a situação fática

versada nos presentes autos:

[...] Em resumo: a reclamante começou a prestar serviços ao

Município de Ipanguaçu aproximadamente no ano de 2020, na

função de ASG, inicialmente como "empregada" da empresa

LEANDRO F TOMÉ - ME e, depois que o contrato dessa empresa

foi rescindido, passou a trabalhar como se fosse associada da
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Cooperativa reclamada (a partir de 01/04/2022, documento

"proposta de adesão" e "ficha de matrícula do associado", IDs.

a32f8c8; dd0fa8a), ficando subordinada diretamente aos

funcionários do Município.

Segundo a autora, a adesão à COOPEDU foi condição imposta

para ser contratada diretamente pelo Município e permanecer

subordinada aos funcionários da Secretaria de Educação. Essas

informações são confirmadas pelo depoimento da testemunha

ouvida nos autos da ação trabalhista nº 0000255-

94.2023.5.21.0016, acolhido como prova emprestada pelo Juízo de

origem, que atribuiu a orientação/exigência de associação à

Secretária Municipal da Educação, Sra. ENILDA: [...]

Essa testemunha explicitou que foi chamada para trabalhar na

COOPEDU pela Secretária de Educação, ou seja, pessoa vinculada

ao primeiro escalão administrativo do Município, e não à

Cooperativa. E também confirmou a exigência para que se

associasse à COOPEDU para poder trabalhar para o Município.

Disse que no momento em que assinou os documentos de

associação, não havia ninguém da cooperativa no local, apenas as

secretárias municipais.

Acrescente-se que diversas ações foram ajuizadas contra os

mesmos demandados em situação semelhante, mas com adesão à

COOPEDU quando o trabalhador já estava prestando serviços para

o Município reclamado, só que por intermédio de uma empresa

prestadora de serviços (Leandro F Tomé - ME).

Todas essas informações conduzem à conclusão de que a

COOPEDU foi utilizada com o objetivo de "mascarar" a contratação

da reclamante diretamente pelo Município, com uma "roupagem" de

legalidade, tangenciando a regra geral da prévia submissão a

concurso público, instituída pelo artigo 37, II, da CF. Na essência,

os atos foram praticados para dar aparência de legalidade ao

"contrato" e, com isso, abriu-se a possibilidade de a reclamante

ingressar com reclamação trabalhista contra a Cooperativa,

postulando o vínculo empregatício e os direitos inerentes, e

concomitantemente contra o Município de Ipanguaçu, para ser

responsabilizado pelo obrigação de pagar os direitos trabalhistas.

Em síntese, o contrato entre a reclamante e o Município de

Ipanguaçu não decorreu de concurso público, e, portanto, tratou-se

de ato nulo. A parte autora se beneficiou desse contrato ilícito,

tomando o lugar de outro cidadão que poderia ter sido regularmente

contratado após concurso público. Ao final, até agora a reclamante

obteve êxito em uma condenação da COOPERATIVA e,

solidariamente, do Município, por verbas trabalhistas indevidas em

contrato nulo com ente público.

Portanto, trata-se de tentativa fraudulenta dos litisconsortes

passivos de, primeiro, celebrar contrato de prestação de serviços

terceirizados (Cooperativa e Município), para, na sequência, forjar a

vinculação da reclamante como "associada" da Cooperativa e, com

isso, prestar serviços ao Município. Descaracterizada a condição de

"associada" da Cooperativa, a reclamante vem a Juízo postular o

reconhecimento do vínculo empregatício com a COOPERATIVA e,

por conseguinte, a sua condenação nas obrigações de pagar os

direitos trabalhistas, bem assim a condenação do Município como

responsável solidário por essa obrigação de pagar. Todos ganham,

apenas a sociedade perde.

Com efeito, burlada a regra constitucional de prévio processo

seletivo público, a trabalhadora, que também se beneficiou da

fraude, postulou o direito à anotação da CTPS, além dos seguintes

títulos:

[...]

Ou seja, a falsa situação jurídica criada beneficiou a todos os

envolvidos, inclusive a autora, em flagrante prejuízo à sociedade.

Na situação revelada nos autos, a Súmula nº 363 do c. TST

garantiria ao trabalhador, em demanda trabalhista contra o

Município contratante, apenas o direito à contraprestação pelas

horas trabalhadas e ao levantamento dos depósitos de FGTS já

efetuados, não ao rol de direitos deferidos na sentença. De toda

sorte, a Súmula nº 363 do TST não foi editada com a vocação de

servir, indefinidamente, de parâmetro de solução de casos futuros,

pois tal significaria estimular o prosseguimento da lamentável

prática de contratação direta de agentes públicos, sem concurso

público. Afinal, passados mais de 35 anos da Constituição Federal

de 1988, é inadmissível que o erário seja compelido a arcar com as

verbas pleiteadas pela reclamante, em afronta ao princípio da

máxima efetividade da Constituição, estimulando a continuidade das

práticas ilegais dos administradores públicos.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário da COOPEDU

para, reformando a sentença, declarar a inexistência da relação de

emprego entre a reclamante e a Cooperativa e, por consequência,

julgar improcedente a pretensão deduzida nesta reclamação

trabalhista. (TRT 21ª Região. Recurso Ordinário n.º 0000413-

52.2023.5.21.0016, Desembargador Relator: José Barbosa Filho, 2ª

Turma, DEJT 29.11.2023)

Há, ainda, outro precedente análogo oriundo daquele órgão

colegiado:

[...] .2. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. USO

FRAUDULENTO DE COOPERATIVA PARA MASCARAR

CONTRATAÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO, POR ENTE

PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO. O vínculo empregatício só se caracteriza caso

preenchidos todos os seus requisitos, hipótese não verificada in
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casu, no qual se apurou que, de modo fraudulento, a parte autora

prestara serviços ao Município de Ipanguaçu, subordinando-se

diretamente a preposto do litisconsorte que, após levar a efeito

todos os trâmites da "contratação", lhe dirigia a prestação laboral.

Devem ser julgados improcedentes todos os pedidos deduzidos na

petição inicial.3. Recurso ordinário do litisconsorte não conhecido,

por ausência de dialeticidade. Recurso ordinário patronal conhecido

e provido. (TRT da 21ª Região; Processo: 0000295-

76.2023.5.21.0016; Relator(a): Desembargador Carlos Newton

Pinto - Segunda Turma de Julgamento; Data de Publicação DEJT:

23.01.2024)

Portanto, de acordo com o entendimento suso citado, firmado pela

e. 2ª Turma deste Regional, o qual, por questões de celeridade e

economia processual, adoto integralmente como razões de decidir,

a ausência de subordinação direta dos trabalhadores

arregimentados pelo Município de Ipanguaçu à COOPEDU constitui

óbice ao reconhecimento de vínculo de emprego com a reclamada

principal, e configura ato jurídico eivado de nulidade, porquanto

consubstanciado em admissão de pessoal pela Administração

Pública direta sem a prévia realização de concurso público, em

flagrante afronta ao disposto no art. 37, II e § 2º, da CRFB.

Ressalte-se que a decisão que utiliza a fundamentação referenciada

- per relationem - cumpre integralmente os ditames dos artigos 93,

IX, da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é

aceita e adotada no âmbito do e. Supremo Tribunal Federal (AI-QO

nº 791.292-PE, Relator Exmo. Ministro Gilmar Mendes, DJe

13.8.2010). Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO RÉU. LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE

DA DECISÃO UNIPESSOAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM . ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE EMBASAMENTO LEGAL PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. A negativa de seguimento ao agravo de

instrumento, mediante decisão monocrática que mantém o

despacho proferido pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e, portanto,

cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos 93, IX, da

Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do Código de Processo

Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal

Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-252-

67.2021.5.07.0027, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 17.02.2023)

A pretensão da reclamante constitui, por via transversa, pretensão

de condenação da administração pública ao pagamento de verbas

trabalhistas que seriam indevidas caso o vínculo de emprego fosse

reconhecido diretamente com o ente público municipal, uma vez

que, em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST,

consagrada na Súmula 363 daquela Corte, e, ainda, do Excelso

STF (v.g.: RE 1400775 RG, Relator(a): MINISTRA PRESIDENTE,

Tribunal Pleno, julgado em 15-12-2022, PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-039 DIVULG 02-03-2023

PUBLIC 03-03-2023), uma vez que os contratos de trabalho nulos,

formalizados mediante burla ao concurso público, ensejam, tão

somente, a condenação do ente público ao pagamento dos salários

referentes aos dias efetivamente trabalhados, respeitado o valor da

hora do salário mínimo, e aos correspondentes depósitos do FGTS.

Dessarte, e considerando, ademais, o teor da decisão de mérito

proferida pelo e. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 3395/DF, com

efeito vinculante erga omnes, que ratificando medida cautelar

anteriormente deferida, definiu que as relações celebradas entre o

Poder Público e seus agentes possuem natureza jurídico-

administrativa, resulta inviável a chancela, pela Justiça do Trabalho,

de arregimentação de força de trabalho pela Administração Pública

ao arrepio do disposto no art. 37, caput, II, e § 2º, da Constituição

da República.

Em verdade, os diversos trabalhadores arregimentados pelo

Município de Ipanguaçu por intermédio da cooperativa recorrente

não são vítimas de fraude, e sim cúmplices da burla aos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade, bem

como à norma imperativa de acesso a cargo público por intermédio

de prévia aprovação em concurso público.

Logo, tendo como norte o brocardo jurídico "nemo auditur propriam

turpitudinem allegans" (ninguém pode se beneficiar de sua própria

torpeza), quem, de qualquer modo, contribuiu para a burla ao

concurso público através de artificialismo de pessoa jurídica,

cooperativa e/ou qualquer outra figura similar prevista no

ordenamento jurídico pátrio, não pode, posteriormente, buscar o

Poder Judiciário no afã de tentar desconstituir a relação inicialmente

estabelecida e ser favorecido com direitos trabalhistas inaplicáveis

às relações de caráter jurídico-administrativo, mormente no caso

dos autos, em que a reclamante prestou serviços em prol do

Município litisconsorte na função de professora. Portanto, presume

-se tratar de pessoa instruída, com nível universitário completo e

indiscutível capacidade de compreensão e inteligência, e que

possuía plena ciência dos direitos e obrigações decorrentes da sua

adesão à cooperativa, e, mesmo assim, sem nenhum vício de

consentimento comprovado nos autos, manifestou aquiescência à

adesão à reclamada, para, deste modo, ingressar nos quadros do

Município de Ipanguaçu por via oblíqua.

Na realidade, a reclamante optou livremente por ser "cooperada", e,

deste modo, ter acesso a cargo público sem necessitar da prévia
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submissão a concurso público, não tendo sido comprovada

qualquer coação para formalizar a proposta de adesão constante

dos autos (Id. 8a71fbc).

Neste contexto, resulta evidente que as diversas pessoas

contratadas pelo Município de Ipanguaçu, tendo a COOPEDU

unicamente como fonte pagadora formal, têm pleno conhecimento

de que se trata de um contrato de trabalho entabulado com a

administração pública ao arrepio das normas constitucionais, e

não de relação empregatícia, conforme a reclamante quer fazer crer

nesta demanda judicial.

Ante o exposto, e diante dos diversos elementos probatórios

anexados ao presente processo, não há como subsistir a tese da

inicial, relativa à suposta existência de vínculo empregatício entre a

reclamante e a reclamada principal, pois a arregimentação dos

trabalhadores "cooperados" era realizada, de modo fraudulento,

pelo ente público, o qual também, por intermédio de seus agentes

públicos, assumia a direção da prestação pessoal de serviços,

configurando, destarte, autêntico contrato nulo, em

conformidade com o teor da Súmula nº 363 do c. TST, firmado após

o advento da Constituição da República de 1988.

Enfim, revejo o posicionamento anteriormente exarado em

processos análogos, reputo ausente a subordinação direta da

reclamante à COOPEDU, pelo que resulta inexistente o vínculo

empregatício com aludida entidade, e, via de consequência, são

totalmente improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista.

Portanto, provejo o recurso ordinário da COOPEDU, a fim de julgar

improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício e de condenação ao pagamento das verbas pleiteadas

na inicial. Via de consequência, inexistindo condenação da

reclamada principal, não subsiste a condenação solidária do

litisconsorte.

Inversão das custas em desfavor da reclamante, porém

dispensadas, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

MPF E AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da

COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis

irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto pela
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COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU; não conheço do

recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU; e, no

mérito, dou provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação trabalhista.

Custas invertidas, porém dispensadas, em face da concessão da

justiça gratuita à reclamante, razão pela qual os honorários

advocatícios sucumbenciais, arbitrados em 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa, submetem-se à condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, pelos quais

responde integralmente a parte autora. Determina-se que a

Secretaria da 1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e

ao TCU, juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves

de acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados, ora

reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos

competentes.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000642-12.2023.5.21.0016
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

RECORRENTE MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE IPANGUACU

ADVOGADO ADLER THEMIS INGMAR LIVIO
AUREO SALES CANUTO DE
MORAES(OAB: 9291/RN)

RECORRIDO EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS
BARRETO

ADVOGADO KATHLEEN DA SILVA FIRMINO(OAB:
18518/RN)

ADVOGADO PAULO MARCIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 15932/RN)

RECORRIDO COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCACAO DO
ESTADO DO RN - COOPEDU

ADVOGADO AURICEIA PATRICIA MORAIS DE
SOUZA(OAB: 5407/RN)

ADVOGADO KLIVER RICHARDSON FEITOSA DA
CUNHA(OAB: 3416/RN)

ADVOGADO NABUCODONOSO FARIAS DE
LIMA(OAB: 16982/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário nº 0000642-12.2023.5.21.0016

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da

Educação do Estado do RN - COOPEDU; e Município de

Ipanguaçu

Advogados: Kliver Richardson Feitosa da Cunha, Auriceia

Patricia Morais de Souza e Nabucodonoso Farias de Lima;

Adler Themis Ingmar Lívio Áureo Sales Canuto de Moraes

Recorridos: Eusiara Leidiane de Morais Barreto; e os mesmos

Advogados: Paulo Márcio Ferreira da Silva e Kathleen da Silva

Firmino; e os mesmos

Custus Legis: Ministério Público do Trabalho

Origem: Vara do Trabalho de Assú

Ementa

Recurso Ordinário do Litisconsorte. Ausência De Impugnação

Específica aos Fundamentos da Decisão. Não Conhecimento. A

ausência de impugnação específica aos fundamentos da decisão

agravada impede o conhecimento do recurso do litisconsorte, por

ausência de dialeticidade. Inteligência do item III da Súmula 422 do

TST.

Vínculo de Emprego. Contratação. Cooperativa. Fraude. Deve ser

reconhecida fraudulenta a apropriação da força de trabalho através

de cooperativa que funciona tão-somente como intermediadora da

mão-de-obra, notadamente quando se observa que houve

imposição para a associação da autora para obtenção da vaga de

emprego.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos pela COOPERATIVA

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO

ESTADO DO RN - COOPEDU e pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU,

em face da sentença proferida pela Exma. Juíza Maria Rita

Manzarra de Moura Garcia (Id. b2097ef), titular da Vara do Trabalho

de Assu, que, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por

EUSIARA LEIDIANE DE MORAIS BARRETO, rejeitou as

preliminares arguidas pela reclamada, deferiu os benefícios da

justiça gratuita à parte autora e julgou parcialmente procedentes os

pedidos formulados na inicial, para condenar, solidariamente, as
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reclamadas ao pagamento dos seguintes títulos, in verbis:

1. Férias integrais simples relativas ao período aquisitivo 2021/2022

acrescidas de 1/3;

2. Férias proporcionais na razão de 03/12 acrescidas de 1/3;

3. 13º salário proporcional do ano de 2021 na razão de 03/12;

4. 13º salário integral do ano de 2022;

5. Multa do art. 477, §8º, da CLT;

6. Indenização no valor de R$ 2.573,94 referente ao prejuízo

financeiro decorrente do recolhimento a maior das contribuições

previdenciárias;

7. Reembolso do valor indevidamente descontado de sua

remuneração a título de subscrição de cota de cooperado no valor

de R$ 100,00.

Outrossim, o juízo de origem condenou as reclamadas à obrigação

de fazer "relativa ao recolhimento do FGTS na conta vinculada da

reclamante, nos termos da fundamentação durante o período

contratual", convertendo-se, no caso de inércia, "a obrigação de

fazer em obrigação de pagar no valor correspondente ao devido".

Em suas razões recursais (Id. 4d6127f), a reclamada principal

pretende, inicialmente, que seja deferido efeito suspensivo ao

recurso, com relação ao bloqueio de valores deferido na sentença,

aduzindo que o "deferimento de execução antecipada proferida nos

autos é temerária e coloca em risco toda a atividade da Recorrente

junto ao Município, e principalmente aos COOPERADOS que

prestam serviços", além de constituir medida "extremamente

onerosa e desnecessária".

Ainda em preliminar, pugna pelo reconhecimento da sua condição

de hipossuficiente, alegando que "não dispõe de condições

financeiras para efetuar o depósito recursal, nem as custas

processuais", conforme comprovado por extratos bancários e

balanço patrimonial referente ao ano de 2022, os quais colacionou

junto ao recurso. Argumenta que "responde a mais de 45

processos" em trâmite na Vara do Trabalho de Assu, com a mesma

causa de pedir, e que houve determinação da magistrada de

bloqueio antecipado de recebíveis da recorrente junto ao Município

de Ipanguaçu, o que teria inviabilizado as suas atividades. Afirma

que o balanço patrimonial e os extratos da conta bancária juntados

aos autos demonstram a situação financeira da cooperativa, que

apresentou déficit financeiro no ano de 2022 superior a 2 milhões de

reais. Defende ser possível o deferimento dos benefícios da justiça

gratuita às pessoas jurídicas, nos termos da Súmula 463, II, do TST

e que, por ser entidade sem fins lucrativos, estaria isenta de efetuar

o depósito recursal, nos moldes do § 10 do art. 899 da CLT,

acrescentando que já teve os benefícios da justiça gratuita deferidos

em grau de recurso por este Regional.

No mérito propriamente dito, defende a ausência do vínculo de

emprego com a reclamante, uma vez que não estariam preenchidos

os requisitos do art. 3º da CLT, argumentando que restou

comprovado, de forma inequívoca, a autonomia da reclamante e a

ausência de subordinação com a reclamada, especialmente pela

confissão da reclamante consignada nos autos, aduzindo, ainda,

que a sentença de origem teria se pautado apenas "em suposta

ilegalidade fundamentada no princípio da primazia da realidade,

desconsiderando todo o pleito autoral que é o reconhecimento de

vínculo com fundamento nos termos do artigo 3º da CLT", além de

que a prova testemunhal "nem de longe confirma a existência de

subordinação entre as partes, nem sequer faz menção ao nome da

Recorrida".

Afirma que, como cooperativa, foi regularmente aprovada em

processo licitatório e que a simples análise dos recibos de

pagamento jungidos aos autos demonstra as vantagens das quais

gozam os cooperados, como recebimento de auxílio alimentação e

o recolhimento de contribuição previdenciária.

Aduz que seu objeto social é "a prestação de serviços de

profissionais na área da educação, abrangendo tanto as atividades

pedagógicas quanto as técnicas" e que jamais participou de

qualquer atividade ilícita ou fraudulenta, uma vez que o

ordenamento jurídico vigente autoriza a terceirização de toda e

qualquer atividade da empresa, o que inclusive teria sido objeto de

apreciação pelo STF no julgamento do RE 958252 (Tema 725 de

Repercussão Geral) e da ADPF n. 324.

Argumenta que, apesar do princípio do livre convencimento

motivado, disposto no art. 371 do CPC, o magistrado deve se ater

aos fatos e circunstâncias, o que não teria ocorrido, no caso, uma

vez que a Juíza sentenciante não teria observado a prova dos

autos, notadamente o depoimento pessoal da reclamante e os

interrogatórios das testemunhas constantes dos termos de

audiência utilizado como provas emprestadas.

Ressalta que, nos moldes do § único do art. 442 da CLT, "qualquer

que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, não existe

vínculo empregatício entre ela e seus associados" e que, nos

termos da Lei n. 5.764/71, todos os membros da cooperativa são

autônomos.

Assevera que a reclamante não se desonerou do seu ônus de

comprovar os requisitos do vínculo empregatício, conforme art. 818,

I, da CLT, não juntando qualquer documento que atestasse as suas

alegações, "tais como, folhas de ponto, contracheques, ou seja,

documentos do cotidiano de trabalhador celetista", razão pela qual

entende serem indevidas as verbas deferidas ao reclamante pela

sentença objurgada, uma vez que não teria restado comprovado o

liame empregatício entre as partes.

Alternativamente, alega que, caso mantido o entendimento de que
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"o contrato representou uma simulação para contratação da parte

reclamante para prestar serviço ao Município", devem ser aplicados

à espécie o teor do art. 37, II, da Constituição da República e da

súmula 363 do TST, a fim de que sejam deferidos à reclamante tão

somente "o direito à contraprestação pelas horas trabalhadas e ao

levantamento dos depósitos de FGTS já efetuados, mas não o rol

de direitos deferidos na sentença recorrida". Cita precedentes da 2ª

Turma deste Regional e acrescenta que "Manter o entendimento de

que houve uma simulação, diante dos depoimentos da parte

reclamante, comprovando a ciência de que estava aderindo à

cooperativa, torna imperativo reconhecer que a mesma também

participou conscientemente, e também se beneficiou de hipotética

simulação".

O litisconsorte, por sua vez, em suas razões de recurso (Id.

6227462), impugna a sua condenação solidária ao pagamento das

verbas deferidas em sentença, aduzindo que, com a declaração de

constitucionalidade pelo STF do art. 71 da Lei n. 8.666/93, no

julgamento da ADC n. 16/DF, fixou-se o entendimento de que para

ser reconhecida a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços deveriam estar demonstradas a culpa in eligendo ou a

culpa in vigilando.

Além disso, argumenta que, no julgamento do RE n. 760.931, "o

STF assentou que a imputação da culpa in vigilando ou in eligendo

à Administração Pública não é suficiente para responsabilizá-la

pelos débitos trabalhistas da empresa contratada", sendo

necessária não somente a comprovação da ausência de

fiscalização do contrato por parte da administração, mas também a

"prova taxativa do nexo de causalidade entre a conduta da

Administração e o dano sofrido, consubstanciado na ausência de

pagamento das obrigações trabalhistas e previdenciárias".

Assevera que, conforme tese fixada no tema de repercussão geral

n. 246, "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93" e que a manutenção da responsabilização do ente

público "com base exclusivamente na negligência na fiscalização do

contrato de terceirização viola frontalmente a tese jurídica firmada".

Requer o provimento do recurso ordinário a fim de afastar a

responsabilidade solidária que lhe fora imposta pela sentença de

origem, uma vez que não teria sido demonstrado o nexo de

causalidade entre a conduta do ente público e o inadimplemento da

contratada.

O litisconsorte e a reclamante apresentaram contrarrazões (Id.

1414549 e d059d03), tendo a parte autora pugnado pelo

indeferimento do pleito de gratuidade judiciária formulado pela

reclamada principal, bem como pelo não conhecimento do recurso

por ela interposto, por deserção.

Por meio do despacho de Id. 43ce185, determinei o retorno dos

autos à Vara de origem, para que procedesse à juntada de termos

de audiência utilizados como provas emprestadas, porém não

juntados ao processo.

Os autos retornaram após o cumprimento da diligência determinada

(Id. 26216bd e ss.).

Indeferido o pedido de gratuidade judiciária formulado pela primeira

reclamada, conforme decisão de Id. f4d175f, foi concedido o prazo

de 5 (cinco) dias para se comprovar nos autos o efetivo

recolhimento das custas processuais e do depósito recursal, sob

pena de não conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

A reclamada apresentou os comprovantes de recolhimento das

custas processuais e do depósito recursal no prazo assinalado (Id.

be0a0c5 e ss.).

Os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, que

opinou "pelo conhecimento dos recursos ordinários interpostos pelo

Município de Ipanguaçu e pela COOPEDU. No mérito, pela reforma

da sentença apenas para converter a responsabilidade da Edilidade

pe lo  pagamento  das verbas t raba lh is tas  defer idas  à

Reclamante/Recorrida, de solidária para subsidiária, de maneira a

adequar o comando judicial aos limites da lide" (Id. 4d3ebf2)".

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

1.1. Do Recurso da Reclamada

De acordo com o voto da Relatora:

"Presentes os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário interposto pela

reclamada, salvo quanto ao requerimento de efeito suspensivo ao

recurso, em decorrência de indigitado bloqueio de valores deferido

na sentença, uma vez que a decisão recorrida indeferiu o pedido

formulado na inicial pela reclamante, em atenção à decisão

proferida por este Regional nos autos do processo de n. 0000231-

66.2023.5.21.0016, resultando ausente o interesse processual da

recorrente, no particular".

1.2. Do Recurso do Litisconsorte

De acordo com o voto da Relatora:

"Recurso tempestivo. Representação regular. Preparo dispensado

(art. 790-A, I, da CLT).

Todavia, suscito de ofício a preliminar de não conhecimento do

referido agravo, por ausência de dialeticidade.

Explico.

A sentença de origem condenou o Município, de forma solidária, ao

fundamento de ocorrência de fraude na contratação da reclamada
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principal.

Entrementes, o litisconsorte, em suas razões de recurso ordinário,

não impugnou especificamente os fundamentos da referida decisão,

ou seja, não apontou argumentos que levassem à discussão sobre

a (in)existência de contratação fraudulenta da COOPEDU, tendo se

limitado a pugnar pelo afastamento da responsabilidade subsidiária

imposta pela decisão recorrida, sob o argumento de não

configuração de culpa in vigilando ou in eligendo,

Ora, constitui ônus do recorrente apresentar os fundamentos fáticos

e jurídicos de seu inconformismo, aptos a justificar o pedido de

reforma da decisão, sob pena de não conhecimento do recurso,

pois as razões ventiladas no recurso delimitam a matéria devolvida,

a qual será objeto de análise pelo órgão julgador ad quem.

Aplica-se, à hipótese, o teor do item III da Súmula 422 do Tribunal

Superior do Trabalho - TST, segundo o qual não se conhece de

recurso, interposto perante os Tribunais Regionais do Trabalho, cuja

fundamentação é inteiramente dissociada dos fundamentos da

decisão impugnada, como ocorre in casu.

Em casos idênticos, envolvendo o mesmo Município recorrente,

ambas as Turmas deste Regional têm decidido no mesmo sentido:

RECURSO DO MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU

FALTA DE DIALETICIDADE - ÓBICE AO CONHECIMENTO - Não

se conhece, por falta de dialeticidade, de apelo cuja motivação é

inteiramente dissociada dos fundamentos da decisão agravada.

Aplicação da Súmula nº 422 do TST.

Recurso ordinário não conhecido. [...] (ROT n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, Redator: Desembargador José Barbosa Filho,

DEJT 30.11.2023)

[...]

Recurso do litisconsorte

Recurso ordinário. Incongruência entre as razões recursais e os

fundamentos da sentença. Ofensa ao princípio da dialeticidade. Não

conhecimento. Atuação "de ofício". Não se conhece do recurso

ordinário, por incongruência, quando as razões recursais não

atacam os fundamentos da sentença. (ROT n. 0000345-

05.2023.5.21.0016, Relator: Desembargador Ricardo Luís

Espíndola Borges, DEJT 08.11.2023)

Isto posto, não conheço do recurso ordinário do litisconsorte, por

ausência de impugnação específica aos fundamentos da sentença".

2. Do Recurso da Reclamada

2.1. Do Vínculo de Emprego.

A recorrente diz que inexiste vínculo empregatício nos termos do

artigo 3.º da CLT, conforme conjunto probatório apresentado nos

autos; trata da legalidade da cooperativa, da licitude do

procedimento licitatório firmado com o Município e da inexistência

de fraude; diz que a autora assinou proposta de adesão de forma

livre e espontânea e se filiou como cooperada, sustentando que

todos os membros da cooperativa são autônomos nos termos da Lei

n.º 5.764/1971 e artigo 422 da CLT; alega que não estão presentes

os requisitos da relação de emprego; argumenta que a sentença

proferida segue na contramão dos precedentes de terceirização da

ADPF n.º 324 do STF; defende inexistirem verbas de vínculo

celetista, requerendo a improcedência dos pedidos.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, proferiu decisão

nesses termos (Id. b2097ef - fls. 903/909):

Alega a parte reclamante que trabalhou para a reclamada,

prestando serviços ao Município, no período de 01/10/2021 a

31/12/2022, como professora de uma escola municipal, percebendo

mensalmente a remuneração novalor de R$ 1.989,12, com a

jornada de trabalho das 07h às 12h.

Diz que vários empregados da empresa LEANDRO F TOMÉ - ME

continuaram a prestar os seus serviços para o segundo réu por

intermédio da Cooperativa, fato que já seria de conhecimento deste

juízo em decorrência das diversas ações que tramitam nesta Vara

do Trabalho.

Diz que o segundo réu impôs aos trabalhadores a obrigação de se

associarem à cooperativa para que continuassem a prestar serviços

para o Município nas mesmas atribuições anteriormente realizadas.

Afirma que a relação mantida enquadrava-se nas características do

contrato de emprego, ditadas pelo art. 3º da CLT, motivo pelo qual

requer o reconhecimento de vínculo empregatício e anotação na

CTPS.

Aduz que não recebeu as verbas inerentes ao contrato de trabalho,

não teve seu FGTS depositado e que foi dispensada de forma

discriminatória sem o pagamento dos haveres rescisórios. Pretende

a condenação da ré ao pagamento do aviso prévio indenizado de 33

dias; férias integrais simples acrescidas de 1/3; férias proporcionais

acrescidas de 1/3 e 13ºs salários (integral e proporcional) de todo o

contrato de trabalho.

Salienta que a diretora da Escola Municipal comunicou-lhe sobre a

desnecessidade de seus serviços e que a cooperativa deixou de

convocá-la para laborar na referida escola. Sustenta que tal fato

poderia ser decorrente da alteração do quadro político na esfera

municipal e que a aludida dispensa decorreria de sua ideologia

política. Pretende a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 em razão

da dispensa discriminatória.

A reclamada, em sua peça contestatória, alega, em síntese, que a

reclamante era cooperada, laborando por conta própria, sem

subordinação, com autonomia e assumindo os riscos de sua

atividade.

Afirma que nunca houve dispensa discriminatória e que sequer
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houve dispensa já que a autora continua associado à cooperativa.

Passo a analisar.

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela

desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-se

presentes no caso dos autos, pois só assim será possível concluir

pela existência de uma cooperativa autêntica ou fraudulenta, como

tantas existentes, criadas com o único fim de burlar direitos

trabalhistas.

Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

(...)

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que

a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

exp l icado que a depoente ser ia  como uma sóc ia  da

cooperat iva; ( . . . ) " .

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando"

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016

atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas
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trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada.

Ou o trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no

caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".

De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e

outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o Poder

Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo Município

de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação

de serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

(...)

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objet ivos da cooperat iva ré, consist indo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta

a cooperativa de trabalho e declaro nulos os documentos anexados

à contestação, que atribuem à parte reclamante a condição de sócio

-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da coopedu;

que ninguém da escola disse à depoente que não precisava mais

retornar ao serviço (...) que ninguém do município comunicou à

depoente que não precisava mais dos seus serviços". Logo, cai por

terra a tese da inicial de dispensa discriminatória, razão pela .qual

improcede o pedido de indenização por danos morais no valor de

R$ 10.000,00

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta admitiu,

assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora, obtendo lucros

com tal prestação, reconheço a existência de vínculo de emprego

entre a reclamante e a primeira reclamada, de 01/10/2021 até

31/12/2022, na função de professora e salário de R$ 1.925,75 (Id

f766f5b).

Da inicial, verifica-se que a reclamante afirma ter sido contratado

pela reclamada em 01.10.2021, sem a anotação da CTPS, para

exercer a função de professor polivalente, prestando serviços ao

Município de Ipanguaçu, com remuneração mensal no valor de R$

1.989,12, tendo como término do vínculo a data de 31.12.2022, sem

o pagamento das verbas rescisórias; diz que, como condição para

ser contratado, teve que se associar a cooperativa ora reclamada,

alegando que houve fraude à legislação trabalhista, pois trabalhava

com a presença dos requisitos da relação de emprego (Id.

7b00c62).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2552
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Já a reclamada principal, na defesa, afirma que a reclamante

prestou serviços na qualidade de cooperado, defendendo que não

estão presentes os requisitos da relação empregatícia (Id.

e098313).

O ponto central da demanda diz respeito à natureza da relação

havida entre as partes, pretendendo a reclamante que seja

reconhecido o vínculo de emprego, ao passo que a reclamada

defende que o autor prestou serviços na qualidade de cooperado.

De início, oportuno mencionar que a regra geral, conforme artigo

442 da CLT, é de que não há formação de vínculo empregatício

entre a cooperativa e seus associados, nem entre estes e os

tomadores de serviços daquela. Todavia, não se trata de regra

absoluta, devendo ser analisada a situação fática, com a verificação

da existência de trabalho cooperativado, com autonomia, ou sua

mera s imulação,  onde a cooperat iva atua como mera

intermediadora de mão de obra, e o cooperado presta serviços com

a presença dos elementos da relação empregatícia.

Para a análise da controvérsia ora posta, tem-se que a

Consolidação das Leis do Trabalho, em seu artigo 3.º, considera

empregado "toda pessoa física que prestar serviços de natureza

não eventual a empregador, sob dependência deste e mediante

salário". Partindo dessa premissa, a pessoalidade, a onerosidade, a

continuidade e a subordinação se enquadram como elementos

necessários à configuração jurídica da relação de emprego.

Para a caracterização da relação de emprego, há que se considerar

o conjunto de direitos e obrigações recíprocos, que vincula o

trabalhador ao empregador, observadas as normas acima

t ransc r i tas ,  de  modo  que  é  necessár ia  a  p resença

concomitantemente da pessoalidade, não eventualidade,

subordinação e onerosidade.

No âmbito do processo do trabalho, tem-se que, admitida a

prestação de serviços pela parte reclamada, é seu o ônus de

demonstrar que a relação não ocorreu na forma descrita pelo

empregado (inteligência do artigo 818, II, da Consolidação das Leis

do Trabalho, c/c artigo 373, II, do Código de Processo Civil),

conforme vasta jurisprudência, in verbis:

RECURSO ORDINÁRIO DA RÉ. (...) RECONHECIMENTO DO

VÍNCULO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez reconhecida a prestação

do serviço pela Ré, a ela incumbe comprovar a natureza autônoma

do ajuste. Incumbia à Ré a prova de que o trabalho se realizou sob

forma outra que não a de um vínculo empregatício, pois o trabalho

autônomo constitui hipótese extraordinária. O ordinário se presume;

o extraordinário, comprova-se. No caso dos autos, a prova

produzida permite concluir que estavam presentes os requisitos

necessários à configuração do vínculo de emprego estão elencados

no art. 3º da CLT. (...). Recurso da Ré a que se nega provimento e

da Autora a que se dá parcial provimento. (TRT 1.ª R., 1.ª T., RO:

01008125120175010018, Rel. Mario Sergio Medeiros Pinheiro,

DEJT: 23.06.2021).

VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. O ônus da prova da

existência da relação empregatícia compete ao autor, invertendo

esta incumbência, entretanto, quando a reclamada admite a

prestação de serviços embora não reconheça liame empregatício.

Não se trata de prova de fato negativo, a ausência de vínculo de

emprego, mas a demonstração da existência de outra forma

contratual diversa desse vínculo. No caso concreto, os elementos

de convicção dos autos confirmaram a relação jurídica alegada pelo

réu. Recurso ordinário do espólio a que se nega provimento no

particular. (TRT 2ª Reg., 1ª T., RO 1000650-55.2017.5.02.0292, Rel.

Ricardo Apostólico Silva, DEJT 05.02.2020).

Nessa dinâmica de distribuição do encargo probatório, há que se

apreciar a prova produzida no presente processo, cabendo à

reclamada a produção de prova que convença o Juízo da natureza

de prestação de serviços diversa da alegada pela autora.

Com efeito, vê-se que o deslinde da demanda passa, portanto, pela

análise dos depoimentos colhidos durante a instrução processual e

pela documentação acostada aos autos, sendo oportuno

transcrever, para melhor compreensão da lide e elucidação do caso,

o depoimento da parte autora ouvida na audiência de instrução (Id.

342c453 - fl.899):

DEPOIMENTO DA RECLAMANTE: ": que trabalhou na COOPEDU

de outubro de 2021 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Manoel Ivo Ribeiro; que a depoente não trabalhou para a

empresa Leandro Tomé; que houve uma reunião na creche, onde a

depoente deixou sua documentação e assinou ficha de adesão;

nesta reunião, o pessoal da coopedu explicou que seriam

cooperados, sem CTPS anotada e que seria descontado o valor de

R$100,00 pela adesão; que

recebia salário de cerca de R$ 1.623,00; que esse valor era fixo por

mês; que trabalhava de 7h às 11h30, de segunda a sexta; que

assinava a folha de produtividade da coopedu e o livro de ponto da

escola; que essa folha de produtividade constava o horário, que já

vinha preenchido e a depoente só assinava; que as aulas

encerraram em dezembro de 2022 e em 2023 ninguém convocou a

depoente para comparecer à escola, como tinha ocorrido o ano

passado; que a depoente ficou apenas no aguardo; que não

procurou ninguém da escola nem da coopedu; que ninguém da

escola disse à depoente que não precisava mais retornar ao

serviço. PERGUNTAS PELO PATRONO DA PARTE RECLAMADA:

que a depoente não está trabalhando; que a depoente não

trabalharia em eventual recontratação da coopedu, desde que

recebesse todos os seus direitos. PERGUNTAS PELO PATRONO
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DA PARTE LITISCONSORTE: que ninguém do município

comunicou à depoente que não precisava mais dos seus serviços

Na mesma audiência, restou convencionada a utilização de prova

emprestada consistente nos depoimentos colhidos nos processos

de n.º 0000255-94.2023.5.21.0016, 0000211-75.2023.5.21.0016,

0000220-37.2023.5.21.0016 e 0000328-66.2023.5.21.0016,

transcrevendo-se abaixo depoimentos relevantes para o deslinde da

causa:

00255-94.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA PREPOSTA: Que trabalha no setor jurídico da

reclamada; que não se recorda de ter visto o reclamante, pois

trabalha internamente; que o reclamante tinha poder de voto e voz

na assembleia; que as assembleias são virtuais, por meio de lives;

que um formulário é enviado pelo chat para que os cooperados

preencham; que a mudança de gestão na prefeitura contratante não

implica na alteração dos cooperados que prestam serviços; que a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido

da prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando;que não sabe como

aconteceu com o reclamante; que o cooperado, ao final do mês

recebe por produção; que não sabe informar quanto o

reclamante recebia; que a produção a que se refere é a

quantidade de horas trabalhadas; que o reclamante tem que

trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana; que, se o

reclamante trabalhou as 8h diárias, todos os meses, e o

contracheque tem diferenças, acredita que, se houve variação, é

devido ao desconto do INSS e da cota parte; que não sabe dizer se

o reclamante usufruiu o descanso mensal remunerado, que é

concedido após 1 ano de serviço; que se o reclamante não usufruiu

deveria ter avisado à reclamada; Que a COOPEDU foi contratada

mediante pregão eletrônico, o primeiro deles em 2020; que a

COOPEDU tem contrato com mais de 30 municípios, como: LAGOA

DANTA, CARNAUBAIS, ESPÍRITO SANTO, JUCURUTU, MONTE

ALEGRE E OUTROS; que a cooperativa foi constituída em 2019;

que o presidente da COOPEDU, Alexandre Soares Gomes,

atualmente não exerce cargo político-público, mas já foi secretário

de educação do município de Monte Alegre; que o contrato com

Monte Alegre teve início em 2022; que o Sr. Keyson integrou o

conselho de administração da COOPEDU, até março de 2023; que

não se recorda se o Sr. Keyson Carlos Freire da Cunha não

ocupava cargo político.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

março de 2022 até dezembro de 2022; que a depoente era auxiliar

de sala; que a depoente trabalhava na escola MANOEL IVO

RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU, não prestava

serviços ao município; que a depoente foi chamada para trabalhar

na reclamada pela secretária de educação, Sra. ENILDA; que a

secretaria disse à depoente que se quisesse trabalhar para o

município, tinha que se associar à COOPEDU; que a depoente

assinou os papéis de associação à COOPEDU na secretaria de

educação; que nesse momento estavam presentes apenas as

secretárias, e ninguém da COOPEDU; que a depoente nunca foi à

COOPEDU; que foi explicado à depoente que não assinariam a

CTPS, pois seria só um contrato; que não prestou atenção se

vinha descontado no seu contracheque algum valor destinado à

COOPEDU; que não foi falado que no final do ano haveria rateio de

sobras; que foi dito apenas que teria direito a um salário; que

recebia um salário mínimo; que era um valor fixo por mês; que

trabalhava de 07:00 as 12:00, de segunda a sexta;q eu anotava

folha de ponto todos os dias; que nunca trabalhou passando do

horário; Que a depoente acredita que saiu da reclamada por

motivos políticos, pois em dezembro foi dito que os trabalhadores

retornariam em fevereiro; que em fevereiro ninguém foi chamado e

outras pessoas foram colocadas no lugar; que do pessoal que

trabalhava na escola com a depoente, somente a secretária

retornou, pois votou no prefeito; que durante os meses que

trabalhou para a cooperativa não recebeu nenhum advertência que

justificasse não ter sido convocada novamente; que a depoente

estava gestante quando foi dispensada pela reclamada; Que a

depoente anotava a folha de produção na própria escola em que

trabalhava; que ninguém da COOPEDU compareceu à escola no

período em que a depoente trabalhou; que a depoente não teve

contato pessoal com o pessoal da COOPEDU; que existia um

grupo de whatsapp com o pessoa da COOOPEDU; que a

responsável pelo grupo de whatsapp era a Sra.AISLA; que não

sabe dizer se a Sra. AISLA trabalhava para a COOPEDU ou para

o município; que a depoente puxava o contracheque no site MEU

INSS; que tinha um aplicativo da cooperativa que era possível pegar

alguma declaração, informações pessoais,  mas não o

contracheque; que recebeu um edital de convocação para

assembleia no período em que trabalhou; que a depoente não

recebeu nenhum comunicado formal de desligamento; que em

janeiro e em fevereiro, quando deixou de trabalhar para a

reclamada, não mais conseguia acessar as assembleias, mesmo

continuando associada.

0000220-37.2023.5.21.0016:

Preposto do Litisconsorte: Que não sabe informar como se deu a

contratação da reclamada, pois foi na gestão passada; que não

sabe informar como se deu a contratação de nenhum empregado
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da COOPEDU; que a COOPEDU ainda presta serviços ao

município; que o depoente é associado à COOPEDU; que o

depoente não ocupa nenhuma função junto ao município; que o

depoente ocupa o cargo de coordenador local na COOPEDU;

que o depoente recebe salário de R$ 1.500,00; que recebe salário

fixo; que não sabe informar se existia outra empresa prestando

serviços ao município antes da COOPEDU, e se os empregados

foram absorvidos por ela; que não conhece o reclamante; que a

COOPEDU tem 213 cooperados ativos; que a vantagem de ser

cooperado é receber de acordo com a produção; que o cooperado

é chamado para trabalhar 8 horas; que se o cooperado não

trabalhar 8 horas é suspenso e outro cooperado é chamado;

que, nesse caso, suspenso, o cooperado não é colocado em outro

serviço; que fica em uma espécie de banco de dados; que não sabe

informar como se deu a contratação dos cooperados; que o

depoente foi contratado por meio de análise de currículo, onde

viram que o depoente era capacitado.

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que

aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava a

secretária de educação do município; que o Sr. ALEXANDRE era

presidente da COPEDU".

0000211-75.2023.5.21.0016:

DEPOIMENTO DA TESTEMUNHA: que trabalhou na reclamada de

2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na creche Rosilda

Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os meses; que a

diretora da creche chamou o depoente para trabalhar na

coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a coopedu ou

para o município; que o depoente já trabalhava neste local para

outra empresa; que, ao assinar o contrato na creche, o depoente

apenas informou seus dados; que nada foi dito ou explicado

acerca da não anotação da CTPS; que assinava folha de ponto;

que o reclamante trabalhava na mesma creche, como vigia também,

e revezava com o depoente; que o depoente trabalhava uma noite e

o reclamante outra; que entrava às 18h e saía às 6h da manhã; que

o horário anotado na folha de ponto não estava correto, pois tinham

que anotar que trabalhavam das 7h às 17h; que nunca participou

de nenhuma assembleia; que nunca nada foi explicado acerca

da reclamada ser uma cooperativa e o depoente, um cooperado;

que o depoente não recebia nenhuma vantagem da reclamada,

apenas recebia o salário.

Do teor dos depoimentos acima transcritos, é possível extrair que

estão presentes os requisitos da relação de emprego, pois, além da

onerosidade, que restou incontroversa, ficou demonstrado que

havia pessoalidade, subordinação e habitualidade, sendo oportuno

mencionar que restou esclarecido que havia, em verdade, um

recrutamento de empregados, funcionando a cooperativa como

intermediadora de mão de obra, sendo a filiação à entidade

cooperada condição para a vaga de trabalho para a prestação dos

serviços em favor do Município.

Saliente-se que o trabalho desenvolvido pela reclamante, por

intermédio da reclamada ao Município, revela-se incompatível com

o trabalho autônomo de cooperado, pois restou devidamente

comprovado que a adesão a cooperativa não foi voluntária e livre,

por não existir o "affectio societatis" que deve nortear a associação

cooperativista, e sim condição para a vaga de emprego, ressaltando

-se que restou comprovado que não havia autonomia na prestação

de serviço.

Oportuno mencionar que a prova oral demonstrou que a reclamante

não participava da gestão da cooperativa, e encontrava-se

submetido a controle de jornada, fato confessado pela preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016, ao aduzir "que o

reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por

semana", sendo esclarecido ainda pelo coordenador local da

COOPEDU, preposto no processo 0000220-37.2023.5.21.0016, que

"se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e outro

cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o cooperado

não é colocado em outro serviço; que fica em uma espécie de

banco de dados", restando, pois, configurada a pessoalidade,

habitualidade, subordinação jurídica e a existência do poder diretivo.

Conforme bem salientou a Juíza de origem, "vários trabalhadores já

prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa", pontuando que

restou demonstrado "o desvirtuamento dos objetivos da cooperativa

ré, consistindo esta em mera intermediadora de mão-de-obra
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subordinada com o claro objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar

os preceitos contidos na legislação trabalhista, razão pela qual,

fundada no princípio da primazia da realidade e no que dispõe o

artigo 9º, da CLT, entendo fraudulenta a cooperativa de trabalho e

declaro nulos os documentos anexados à contestação, que

atribuem à parte reclamante a condição de sócio-cooperado",

razões de decidir que espelha a realidade fática vivenciada, não

comportando reforma.

Cumpre destacar que o processo do trabalho é regido pelo princípio

do convencimento motivado, tendo o juiz ampla liberdade na

condução do processo e na valoração das provas, devendo, no

caso em análise, ser observado o princípio da imediação quanto à

prova oral, que determina que se prestigie a conclusão do

magistrado de primeiro grau, que manteve contato direto com as

partes, podendo verificar melhor a veracidade dos fatos narrados.

Além disso, saliente-se que deve prevalecer, na análise do caso, o

princípio da primazia da realidade, de modo que, se as

circunstâncias fáticas e devidamente comprovadas revelam a

existência do vínculo empregatício, não há como se reconhecer a

validade da avença firmada entre as partes, notadamente quando

se observa que a trabalhadora foi compelida a se filiar à cooperativa

para ser recrutada para a vaga de emprego, demonstrando-se a

nítida fraude trabalhista, já que a prestação de serviços pela parte

autora, por intermédio da cooperativa, visava mascarar o vínculo

empregatício e mitigar os seus direitos trabalhistas.

Corroborando com esse entendimento, a jurisprudência abaixo

ementada:

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE COOPERATIVA. FRAUDE.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. É fraudulenta a

apropriação da força de trabalho através de cooperativa que

funciona tão-somente como intermediadora da mão-de-obra.

Impor ao trabalhador a associação à cooperativa como

condição à obtenção da vaga na tomadora de serviços é prática

fraudulenta, em total desrespeito à legislação social e ao

princípio da affectio societatis que deve nortear a associação

cooperativista. Ademais, a prestação de serviços cooperativados

diretamente no estabelecimento da contratante descarateriza a

essência da cooperativa, que deve ser composta de afiliados que

cooperam entre si, unindo esforços em prol de uma finalidade

comum, executando os serviços na cooperativa e para a

cooperativa. Outrossim, a apropriação de recursos humanos através

de supostas "cooperativas", em muitas atividades empresariais vem

ocorrendo sob indisfarçável viés da marchandage para

provimento irregular de mão-de-obra, com os objetivos de

burlar a lei, suprimir direitos, impedir a aplicação de normas

legais ou coletivas e ocultar o verdadeiro empregador. Nessa

condição, alguns lucram e os trabalhadores e Governo perdem.

Vale destacar, ainda, que a Lei 12.690/2012 revogou o parágrafo

único do art. 442 da CLT, não restando qualquer óbice formal para o

reconhecimento do vínculo direto com a cooperativa. Recurso

autora l  prov ido.  (TRT 2.ª  Reg. ,  4 . ª  T. ,  RO 1000316-

78.2016.5.02.0058, Rel. Ricardo Artur Costa e Trigueiros, DEJT

19.08.2020).

CONTRATAÇÃO POR MEIO DE COOPERATIVA FRAUDULENTA.

FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO. O direito constitucional

brasileiro valoriza e reconhece o cooperativismo como um modo

peculiar de produção de bens e serviços. Por conseguinte, as

cooperativas de trabalho devem ser reconhecidas como modos

alternativos de produção sem objetivo de apropriação de

excedentes da força de trabalho, e como mecanismo solidário de

inclusão social e de união de esforços pessoais para a melhoria das

condições de vida e de trabalho dos cooperados. Contudo, sem

adesão voluntária e livre, gestão democrática, participação

econômica de todos os membros, autonomia e independência,

intercooperação, respeito aos direitos sociais, não precarização do

trabalho e participação na gestão não há verdadeira cooperativa de

trabalho. A intermediação de mão de obra é incompatível com o

cooperativismo de trabalho, pois suprime a possibilidade de os

cooperados laborarem com verdadeira independência e

autonomia. Quando a força de trabalho é dirigida por outrem e o

trabalhador submetese - ainda que nos limites do contrato - aos

preceitos, regras, diretrizes e poder de comando empresarial, há

subordinação e não autonomia. Há contratos de trabalho e não

associação cooperativa. Caracterizada a fraude nas contratações

mediante a intermediação da mão de obra (art. 9º da CLT); e

verificados os pressupostos da relação de emprego (cf. arts. 2º e 3º

da CLT), nulos os contratos cooperados e reconhecida as relações

empregatícias. Recurso ordinário da reclamante conhecido e

provido, no particular. (TRT 1.ª Reg., 7.ª T., RO 0100757-

44.2019.5.01.001, Rel. Sayonara Gri l lo Coutinho, DEJT:

06.07.2022).

Nesse sentido, também já decidiu este Regional, em processo

semelhante, que possui a mesma reclamada principal, cuja ementa

acerca do tema segue abaixo transcrita:

COOPERATIVA. FRAUDE NA PACTUAÇÃO. VÍNCULO

EMPREGATÍCIO RECONHECIDO. SENTENÇA MANTIDA. Em

tendo o reclamante aderido à reclamada principal no início da

contratação pelo Município e que não houve prova de sua

participação na gestão da cooperativa, extrai-se a ocorrência

de fraude na arregimentação do obreiro como suposto

cooperado, por revelar mera intermediação de serviços

essenciais de educação. Tal vício já no nascedouro da relação
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jurídica firmada entre as partes finda por determinar sua natureza,

notadamente porque não houve prova de que havia participação

da autora na gestão da cooperativa, em violação aos arts. 2º e 3º,

incisos II, III e XI, da Lei nº 12.690/2012, que rege a cooperativa de

trabalho. Não preenchidos os requisitos necessários, especiais,

para a configuração do vínculo cooperativo, impõe-se, por consistir

na regra geral para a contratação de força de trabalho no direito

pátrio, no reconhecimento da relação empregatícia entre o

reclamante e a cooperativa reclamada, na forma do art. 9º, da CLT,

e que, houve intermediação de mão de obra para o Município.

Preliminar rejeitada. Recurso ordinário conhecido e, no mérito,

improvido. (TRT 21.ª Reg., 2.ª T., RO 0000231-88.2022.5.21.0020,

Rel. Ronaldo Medeiros de Souza, DEJT 12.05.2023).

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer, opinando no

mesmo sentido, conforme se observa da ementa abaixo transcrita

(Id. 4d3ebf2 - fs. 1.110/1.124):

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. COOPERATIVA.

FRAUDE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Configurada a fraude, consubstanciada na

terceirização ilícita de serviços pela COOPEDU ao Município de

Ipanguaçu, deve a Edilidade ser responsabilizada solidariamente

pelos direitos trabalhistas sonegados à Reclamante. Nas hipóteses

de terceirização ilícita, o tomador e o prestador de serviços são

solidariamente responsáveis pelos créditos trabalhistas do

empregado, por se unirem no propósito de fraudar a legislação

trabalhista.

RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COOPEDU.

TERCEIRIZAÇÃO FRAUDULENTA.In casu, restou amplamente

demonstrado que o Município contratou mão de obra por meio de

cooperat iv ismo fraudulento, benef ic iando-se da fraude,

caracterizando-se, portanto, a hipótese de terceirização ilícita.

Nessas circunstâncias, é plenamente cabível o reconhecimento do

vínculo de emprego da Reclamante com a COOPEDU e a

condenação solidária do Município de Ipanguaçu nas verbas

trabalhistas devidas à Reclamante. Todavia, analisando os pedidos

formulados na exordial trabalhista, observa-se que o pleito de

responsabilização da Edilidade se deu de forma subsidiária. Nesses

termos, incorreu a sentença em julgamento extra petita, merecendo

reparos somente neste aspecto, para converter a responsabilidade

solidária em subsidiária.

Diante do exposto, constata-se que a tese recursal não é suficiente

para reformar o decisum, sendo forçoso reconhecer que a sentença

não merece reforma, devendo ser mantido o reconhecimento do

vínculo de emprego e pagamento das parcelas trabalhistas

reconhecidas.

2.2. Dos Honorários Advocatícios

De acordo com o voto da Relatora:

"Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766".

2.3. Expedição de Ofícios ao Ministério Público Federal - MPF e ao

Tribunal de Contas da União - TCU

De acordo com o voto da Relatora:

"Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da

COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis

irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes".

2.4. Do Prequestionamento

De acordo com o voto da Relatora:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos
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do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação, nele

imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que, a

toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).".

Ante o exposto, não conheço o recurso do litisconsorte; conheço e

nego provimento ao recurso da reclamada principal.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pela

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU. Por unanimidade,

não conhecer do recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE

IPANGUAÇU. Mérito: por maioria, negar provimento ao recurso;

vencida a Desembargadora Relatora Auxiliadora Rodrigues, que

dava provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação

trabalhista. Por unanimidade, determina-se que a Secretaria da

1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU,

juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves de

acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados,

ora reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos

órgãos competentes, nos termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RECURSO DA PRIMEIRA RECLAMADA

VÍNCULO EMPREGATÍCIO

A primeira reclamada se insurge contra a sentença de origem,

aduzindo, em apertada síntese, a ausência do vínculo de emprego

com a reclamante, e pugna pela reforma da sentença primeva para

julgar improcedentes os pedidos da inicial.

O Juízo de origem reconheceu o vínculo empregatício, conforme

fundamentação a seguir (Id. 0b3e2e8):

VÍNCULO EMPREGATÍCIO x COOPERATIVA

[...]

A cooperativa encontra-se regulamentada pela Lei 12.690/70 e, no

que com ela não for incompatível, aplica-se o disposto na Lei

5.764/70 e no Código Civil. A CLT em seu artigo 442, parágrafo

único, também a disciplina.

A cooperativa define-se como uma sociedade de pessoas que

reciprocamente se obrigam, isto é, que se unem para atuar em

conjunto a fim de alcançar um objetivo comum. Entre os cooperados

e cooperativa não há vínculo empregatício, assumindo os

cooperados os riscos da atividade exercida.

Aponta Maurício Godinho Delgado (2015, p. 350-351) que as

cooperativas para serem reconhecidas como tal, devem

observância a dois princípios: o princípio da dupla qualidade e o da

retribuição pessoal diferenciada.

De acordo com o primeiro princípio, o cooperado assume, ao

mesmo tempo, a condição de membro da associação e cliente da

cooperativa, uma vez que atua como prestador dos serviços por ela

desenvolvidos, mas também é o principal beneficiário dessa

atividade.

O segundo princípio, por outro lado, preceitua que a reunião em

cooperativa deve permitir que o associado receba uma retribuição

pessoal superior a que perceberia caso não estivesse associado.

Há que existir, assim, uma vantagem para o cooperado nessa

associação.

Urge necessário, então, certificar se tais princípios encontram-

se presentes no caso dos autos, pois só assim será possível

concluir pela existência de uma cooperativa autêntica ou

fraudulenta, como tantas existentes, criadas com o único fim

de burlar direitos trabalhistas.
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Além da análise da presença desses requisitos, há que se ter em

mente, ainda, o disposto no artigo 5º da Lei 12.690/12, adiante

transcrito para maior clareza:

Art. 5º A Cooperativa de Trabalho não pode ser utilizada para

intermediação de mão de obra subordinada.

Resta evidente, então, que os cooperados devem prestar serviços

especializados a terceiros sem a presença dos requisitos da relação

de emprego, ou seja, sem pessoalidade, pois a contratação é do

serviço e não estando subordinados às ordens da cooperativa, nem

dos outros cooperados, pois prestam serviço com autonomia.

Em análise das provas produzidas nos autos, é possível extrair que

a reclamada tinha por finalidade o recrutamento e colocação à

disposição dos tomadores de serviço trabalhadores de profissões

diversas, evidenciando tratar-se, de fato, de uma sociedade

intermediadora de mão de obra.

Em primeiro lugar, cumpre destacar que o contrato administrativo de

nº 1226001/2021, de Id 5c01108, firmado com o Município

litisconsorte, deixa claro que o objeto da contratação é, justamente,

a terceirização de mão de obra de ASG, porteiros, vigias,

professores, dentre outros, o que deixa manifesta a contrariedade

ao disposto no artigo 5º da Lei de Cooperativas, acima reproduzido.

Neste aspecto, importa salientar ainda que a testemunha que

prestou depoimento nos autos do processo de nº 0000220-

37.2023.5.21.0016 relatou "(...) Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após encerrar

seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte, iniciou o

trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos; que

trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da

cooperativa;(...)".

Pela afirmação acima prestada, verifica-se que vários trabalhadores

já prestavam os seus serviços para o Município por intermédio de

outra empresa (terceirização de serviços). Imediatamente após a

extinção do vínculo empregatício com estes empregados, por uma

duvidosa e questionável relação jurídica firmada entre os réus, os

trabalhadores começaram a prestar os seus serviços mediante

intermediação de mão-de-obra pela cooperativa.

Tanto é que ficou evidente que o Município escolhia quem deveria

laborar no ente público. Nos autos do processo 0000255-

94.2023.5.21.0016, a preposta da Coopedu relatou que "a

substituição de cooperados pode acontecer se houver pedido da

prefeitura neste sentido; que não sabe se com relação ao

reclamante houve esse pedido de substituição; que, quando esse

pedido ocorre, o procedimento comum é alguém da cooperativa

entrar em contato com o cooperado informando".

Aliás, a testemunha do processo de nº 0000220-37.2023.5.21.0016

atestou "que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município". Evidente, portanto, a

existência de uma promíscua, desarranjada e esdrúxula relação

entre o Município e a COOPEDU.

Além disso, tanto a prova oral produzida quanto os "demonstrativos

de produtividade" anexados aos autos sob Id f766f5b, deixaram

claro que os valores recebidos pelos cooperados são invariáveis,

fixos, tratando-se de típico salário.

Inclusive, o depoimento da preposta da Coopedu nos autos do

processo 0000255-94.2023.5.21.0016, além de mostrar-se

contraditório, confirma que o salário era fixo dado que, nas palavras

desta "que a produção a que se refere é a quantidade de horas

trabalhadas; que o reclamante tem que trabalhar 8h diárias, até o

limite de 40h por semana; que, se o reclamante trabalhou as 8h

diárias, todos os meses, e o contracheque tem diferenças, acredita

que, se houve variação, é devido ao desconto do INSS e da cota

parte".

Em acréscimo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que, "de

acordo com a função, é definido internamente o valor da hora; que

existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida pelo

cooperado".

Ora, não se ganha por produção medindo por hora trabalhada. Ou o

trabalhador ganha pela quantidade de produtos produzidos

(produção) ou ganha por unidade de tempo. No caso, a ré confessa

que o labor era pago por unidade de tempo e era fixo mensalmente,

afastando-se, por completo, a alegação de que a autora era

trabalhadora autônoma e recebia por produção.

De mais a mais, oportuno destacar que também não se verifica no

caso dos autos a presença do princípio da retribuição pessoal

diferenciada. Neste aspecto, a autora recebia valor inferior ao piso

salarial de professor. É inquestionável que inexiste qualquer

vantagem significativa para a reclamante ao reunir-se em

cooperativa, nem salarial, nem de qualquer outra ordem.

É digno de nota, ainda, que o trabalho desenvolvido pela

reclamante, por intermédio da reclamada (cooperativa) ao

Município, revela-se incompatível com o trabalho autônomo, pois

restou devidamente comprovado que a reclamante encontrava-se

submetida a controle de jornada, como confessa a preposta nos

autos do processo 0000255-94.2023.5.21.0016: "que o reclamante

tem que trabalhar 8h diárias, até o limite de 40h por semana".
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De igual modo, a testemunha indicada pela ré nos autos do

processo de nº 0000328-66.2023.5.21.0016 confirmou que a

Cooperativa determinava a carga horária a ser cumprida pela

autora, tornando inquestionável a existência de subordinação

jurídica: "de acordo com a função, é definido internamente o valor

da hora; que existe carga horária pré estabelecida a ser cumprida

pelo cooperado (...) que se a reclamante cumprisse as horas diárias

estabelecidas, teria a remuneração integral".

Além disso, o coordenador local na COOPEDU, preposto do

segundo réu nos autos do processo 0000220-37.2023.5.21.0016,

confirmou que "se o cooperado não trabalhar 8 horas é suspenso e

outro cooperado é chamado; que, nesse caso, suspenso, o

cooperado não é colocado em outro serviço; que fica em uma

espécie de banco de dados". Clarividente nos autos, ainda, o

Poder Disciplinar exercido tanto pela Cooperativa quanto pelo

Município de Ipanguaçu.

Com efeito e como esposado em linhas pretéritas, a prestação de

serviço da cooperativa não pode ser subordinada, sob pena de

restar caracterizada hipótese de terceirização de mão de obra

fraudulenta.

Nesse mesmo sentido, transcrevo arestos oriundos de outros

Regionais que decidiram casos similares ao que ora se delineia:

[omissis]

Evidente no caso dos autos, portanto, o desvirtuamento dos

objetivos da cooperativa ré, consistindo esta em mera

intermediadora de mão-de-obra subordinada com o claro objetivo de

desvirtuar, impedir ou fraudar os preceitos contidos na legislação

trabalhista, razão pela qual, fundada no princípio da primazia da

realidade e no que dispõe o artigo 9º, da CLT, entendo

fraudulenta a cooperativa de trabalho e declaro nulos os

documentos anexados à contestação, que atribuem à parte

reclamante a condição de sócio-cooperado.

Por fim, quanto à modalidade de dispensa, apesar de a autora

alegar na inicial que a dispensa teria ocorrido por motivo

discriminatório em razão de sua ideologia política, em depoimento

pessoal, a obreira confessa que "que a depoente ficou apenas no

aguardo; que não procurou ninguém da escola nem da

coopedu; que ninguém da escola disse à depoente que não

precisava mais retornar ao serviço (...) que ninguém do

município comunicou à depoente que não precisava mais dos

seus serviços". Logo, cai por terra a tese da inicial de dispensa

discriminatória, razão pela qual improcede o pedido de indenização

por danos morais no valor de R$ 10.000,00.

Além disso, tendo em vista que a autora confessa que não houve

dispensa por parte das rés, entendo que o fim do pacto laboral

ocorreu por pedido de demissão da empregada.

Diante de todo o exposto, presentes os elementos caracterizados

(sic) da relação de emprego em face da cooperativa, já que esta

admitiu, assalariou e dirigiu a prestação de serviço da autora,

obtendo lucros com tal prestação, reconheço a existência de vínculo

de emprego entre a reclamante e a primeira reclamada, de

01/10/2021 até 31/12/2022, na função de professora e salário de R$

1.925,75 [...] (destaques no original)

O ponto fulcral da presente demanda - e que constitui matéria

prejudicial à análise dos demais pedidos formulados na petição

inicial - é decidir se, de fato, a natureza jurídica da relação existente

entre a reclamante e a cooperativa reclamada pode ser enquadrada

como uma relação de emprego.

Até então, esta Relatora perfilhava o entendimento segundo o qual

havia a configuração de efetivo vínculo empregatício entre os

diversos trabalhadores "cooperados" que prestam serviços a

diversos municípios potiguares e a COOPEDU, por entender que

não havia provas da efetiva prestação de serviços e benefícios pela

cooperativa aos seus associados e a potencialização do trabalho

dos cooperativados, capaz de lhes garantir um vasto espectro de

benefícios superior ao patamar que obteriam caso atuassem

isoladamente.

Contudo, após uma melhor análise da matéria, e, considerando a

jurisprudência que vem se consolidando no âmbito da 2ª Turma

deste Regional, refluí do entendimento anteriormente exarado,

posto que, diante do que consta dos termos de audiência aqui

utilizados como prova emprestada - a pedido das próprias partes

reclamante e reclamada - resulta evidente a ausência de

subordinação direta entre os trabalhadores e a cooperativa.

Explico.

O reconhecimento da existência do vínculo de emprego pressupõe

a necessária presença de todos os elementos caracterizadores

daquela modalidade de relação laboral, previstos nos artigos 2º e 3º

da CLT.

Para uma melhor compreensão da matéria, colho da prova

emprestada, mencionada na sentença, e juntada somente após

retorno dos autos em diligência, os seguintes excertos de

depoimentos pessoais e interrogatórios testemunhais, verbis:

1ª Testemunha do Reclamante [...] Após devidamente advertida e

compromissada sob as penas da Lei, declarou: que trabalhou na

reclamada de 2020 a março de 2023; que trabalhou como vigia na

creche Rosilda Ribeiro; que recebia o salário mínimo todos os

meses; que a diretora da creche chamou o depoente para

trabalhar na coopedu; que não sabe se a diretora trabalha para a

coopedu ou para o município; que o depoente já trabalhava neste
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local para outra empresa [...](Termo de audiência do processo

ATOrd 0000211-75.2023.5.21.0016, Id. 73b921e - destaques

acrescentados)

DEPOIMENTO DA PARTE AUTORA: que trabalhou na COOPEDU

de março de 2022 a dezembro de 2022, como professora, na

Escola Nelson Borges Montenegro; que a depoente não trabalhou

para a empresa Leandro Tomé; que a secretária de saúde indicou

a depoente para trabalhar como professora para a secretária de

educação; que a depoente entregou sua documentação

diretamente à secretária de educação; que a depoente entregou a

documentação em uma sexta e na segunda já começou a trabalhar

na escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000328-

66.2023.5.21.0016, Id. e65b581 - destaques acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em 02/10/2020; que trabalhava na escola IVO

RIBEIRO; que era monitora; que monitorava os alunos no transporte

escolar; que antes de começar a trabalhar para a reclamada,

trabalhava para a empresa LEANDRO TOMÉ, prestando

serviços nessa mesma escola; que depois de 1 mês que deixou

de trabalhar para a empresa LEANDRO TOMÉ, iniciou suas

atividades na COOPEDU; que após o término do contrato com

a empresa LEANDRO TOMÉ, a depoente foi convocada pela

secretaria de educação, junto com outros funcionários, onde

foi explicado que, para continuarem trabalhando, teriam que se

associar à COOPEDU; [...] Às perguntas da reclamada, respondeu:

"Que na escola era subordinada à diretora; que existia uma folha

de produção, no qual era anotado o horário de entrada e horário de

saída; que essa folha de produção era uma folha de ponto; que só

podia registrar o horário de saída às 11:00, muito embora saísse às

12:30; que quando foi contratada, o horário de trabalho era de

07: 00 às 11:00; que essa determinação vinha da direção da

escola [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000255-

94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] "Que trabalhou na

reclamada de março de 2022 até dezembro de 2022; que a

depoente era auxiliar de sala; que a depoente trabalhava na escola

MANOEL IVO RIBEIRO; que antes de trabalhar para a COOPEDU,

não prestava serviços ao município; que a depoente foi chamada

para trabalhar na reclamada pela secretária de educação, Sra.

ENILDA; que a secretaria disse à depoente que se quisesse

trabalhar para o município, tinha que se associar à COOPEDU;

que a depoente assinou os papéis de associação à COOPEDU

na secretaria de educação; que nesse momento estavam

presentes apenas as secretárias, e ninguém da COOPEDU; que

a depoente nunca foi à COOPEDU [...] Às perguntas do Ministério

Público do Trabalho, respondeu: "Que a depoente anotava a folha

de produção na própria escola em que trabalhava; que ninguém da

COOPEDU compareceu à escola no período em que a depoente

trabalhou; que a depoente não teve contato pessoal com o

pessoal da COOPEDU [...] (Termo de audiência do processo

ATOrd 0000255-94.2023.5.21.0016, Id. f45406b - destaques

acrescentados)

Depoimento pessoal do(a) reclamante: "Que começou a trabalhar

para a reclamada em outubro de 2020; que trabalhava na escola

francisco targino nobre; que era porteiro; que antes de começar a

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços nessa mesma

escola para outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia um salário fixo;

que a variação de salário que existia era em decorrência de alguns

descontos feitos a mais; que em março de 2021 foi transferido da

escola para o hospital municipal de Ipanguaçu; que, no hospital, o

depoente trabalhava de porteiro e maqueiro [...] Às perguntas da

reclamada, respondeu: "Que na escola era subordinado à

diretora; que no hospital era subordinado à direção do

hospital" [...] (Termo de audiência do processo ATOrd 0000220-

37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 - destaques acrescentados)

Primeira testemunha do reclamante: [...] Advertida e

compromissada. Depoimento: "Que trabalhou na reclamada de

outubro de 2020 a dezembro de 2022; que era ASG; que prestava

serviço na escola FRANCISCO TARGINO NOBRE; que, antes de

trabalhar para a reclamada, já prestava serviços a essa escola

através de outro empregador, LEANDRO TOMÉ; que após

encerrar seu contrato com a Leandro Tomé, já no dia seguinte,

iniciou o trabalho para a reclamada; que recebia R$ 882,00, fixos;

que trabalhava 22 horas semanais; que trabalhou junto com o

reclamante; que quando trabalhava para a leandro tomé, tinha

CTPS anotada; que quando foi trabalhar para a COOPEDU foi

explicado que a depoente seria como uma sócia da cooperativa;

que não foi explicado como seria o salário por produção; que

aconteceu da depoente trabalhar sábado e domingo e nada

receber; que nessas situações continuava recebendo R$ 882,00

fixos; que sobre questões de pagamento, a depoente procurava

a secretária de educação do município [...] (Termo de audiência

do processo ATOrd 0000220-37.2023.5.21.0016, Id. 1413a19 -

destaques acrescentados)

Ora, a instrução probatória realizada nas diversas reclamações

trabalhistas que envolvem a COOPEDU revela, de forma

clarividente, a total ausência de subordinação a diretores e/ou

representantes da reclamada principal, porquanto, embora

formalmente remunerados pela cooperativa, tais pessoas eram
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efetivamente lotadas em órgãos municipais, e, no

desenvolvimento de suas atividades, sempre se reportavam a

agentes públicos diretamente vinculados ao Município

litisconsorte (secretária de educação, diretores de escolas e/ou

hospitais públicos).

Realmente, a prova emprestada relata esse dirigismo do labor por

parte dos prepostos do Município de Ipanguaçu - secretária de

educação e/ou diretora de escola municipal - pois, conforme

declarado pela testemunha inquirida nos autos de n. 0000255-

94.2023.5.21.0016, além de ter sido "chamada para trabalhar na

reclamada pela secretária de educação", enfatizou que "ninguém

da COOPEDU compareceu à escola no período em que a

depoente trabalhou" e que "a depoente não teve contato

pessoal com o pessoal da COOPEDU".

A prova oral colhida nos demais termos de audiência utilizados

como prova emprestada, e cujos excertos foram transcritos,

demonstra claramente a ausência de configuração do

imprescindível requisito da subordinação, apto a caracterizar o

vínculo empregatício, na forma dos arts. 2º e 3º da CLT.

Portanto, resulta hialino que a prestação de serviços da reclamante

beneficiava diretamente o Município de Ipanguaçu, e se dava sob

direta subordinação deste, restringindo-se a COOPEDU a atuar

como "longa manus" da edilidade quanto à parte burocrática da

elaboração e execução da folha de pagamento.

Ressalte-se, ademais, que esse esdrúxulo quadro fático envolvendo

a COOPEDU e o Município de Ipanguaçu - ou outros municípios

potiguares - tem se repetido em dezenas de recursos interpostos

em reclamações trabalhistas ajuizadas em desfavor da reclamada

principal.

Passo a adotar, como razões de decidir (fundamentação per

relationem), o entendimento exarado pelo Exmo. Desembargador

José Barbosa Filho, Relator do Recurso Ordinário n. 0000413-

52.2023.5.21.0016, em virtude da similitude com a situação fática

versada nos presentes autos:

[...] Em resumo: a reclamante começou a prestar serviços ao

Município de Ipanguaçu aproximadamente no ano de 2020, na

função de ASG, inicialmente como "empregada" da empresa

LEANDRO F TOMÉ - ME e, depois que o contrato dessa empresa

foi rescindido, passou a trabalhar como se fosse associada da

Cooperativa reclamada (a partir de 01/04/2022, documento

"proposta de adesão" e "ficha de matrícula do associado", IDs.

a32f8c8; dd0fa8a), ficando subordinada diretamente aos

funcionários do Município.

Segundo a autora, a adesão à COOPEDU foi condição imposta

para ser contratada diretamente pelo Município e permanecer

subordinada aos funcionários da Secretaria de Educação. Essas

informações são confirmadas pelo depoimento da testemunha

ouvida nos autos da ação trabalhista nº 0000255-

94.2023.5.21.0016, acolhido como prova emprestada pelo Juízo de

origem, que atribuiu a orientação/exigência de associação à

Secretária Municipal da Educação, Sra. ENILDA: [...]

Essa testemunha explicitou que foi chamada para trabalhar na

COOPEDU pela Secretária de Educação, ou seja, pessoa vinculada

ao primeiro escalão administrativo do Município, e não à

Cooperativa. E também confirmou a exigência para que se

associasse à COOPEDU para poder trabalhar para o Município.

Disse que no momento em que assinou os documentos de

associação, não havia ninguém da cooperativa no local, apenas as

secretárias municipais.

Acrescente-se que diversas ações foram ajuizadas contra os

mesmos demandados em situação semelhante, mas com adesão à

COOPEDU quando o trabalhador já estava prestando serviços para

o Município reclamado, só que por intermédio de uma empresa

prestadora de serviços (Leandro F Tomé - ME).

Todas essas informações conduzem à conclusão de que a

COOPEDU foi utilizada com o objetivo de "mascarar" a contratação

da reclamante diretamente pelo Município, com uma "roupagem" de

legalidade, tangenciando a regra geral da prévia submissão a

concurso público, instituída pelo artigo 37, II, da CF. Na essência,

os atos foram praticados para dar aparência de legalidade ao

"contrato" e, com isso, abriu-se a possibilidade de a reclamante

ingressar com reclamação trabalhista contra a Cooperativa,

postulando o vínculo empregatício e os direitos inerentes, e

concomitantemente contra o Município de Ipanguaçu, para ser

responsabilizado pelo obrigação de pagar os direitos trabalhistas.

Em síntese, o contrato entre a reclamante e o Município de

Ipanguaçu não decorreu de concurso público, e, portanto, tratou-se

de ato nulo. A parte autora se beneficiou desse contrato ilícito,

tomando o lugar de outro cidadão que poderia ter sido regularmente

contratado após concurso público. Ao final, até agora a reclamante

obteve êxito em uma condenação da COOPERATIVA e,

solidariamente, do Município, por verbas trabalhistas indevidas em

contrato nulo com ente público.

Portanto, trata-se de tentativa fraudulenta dos litisconsortes

passivos de, primeiro, celebrar contrato de prestação de serviços

terceirizados (Cooperativa e Município), para, na sequência, forjar a

vinculação da reclamante como "associada" da Cooperativa e, com

isso, prestar serviços ao Município. Descaracterizada a condição de

"associada" da Cooperativa, a reclamante vem a Juízo postular o

reconhecimento do vínculo empregatício com a COOPERATIVA e,

por conseguinte, a sua condenação nas obrigações de pagar os
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direitos trabalhistas, bem assim a condenação do Município como

responsável solidário por essa obrigação de pagar. Todos ganham,

apenas a sociedade perde.

Com efeito, burlada a regra constitucional de prévio processo

seletivo público, a trabalhadora, que também se beneficiou da

fraude, postulou o direito à anotação da CTPS, além dos seguintes

títulos:

[...]

Ou seja, a falsa situação jurídica criada beneficiou a todos os

envolvidos, inclusive a autora, em flagrante prejuízo à sociedade.

Na situação revelada nos autos, a Súmula nº 363 do c. TST

garantiria ao trabalhador, em demanda trabalhista contra o

Município contratante, apenas o direito à contraprestação pelas

horas trabalhadas e ao levantamento dos depósitos de FGTS já

efetuados, não ao rol de direitos deferidos na sentença. De toda

sorte, a Súmula nº 363 do TST não foi editada com a vocação de

servir, indefinidamente, de parâmetro de solução de casos futuros,

pois tal significaria estimular o prosseguimento da lamentável

prática de contratação direta de agentes públicos, sem concurso

público. Afinal, passados mais de 35 anos da Constituição Federal

de 1988, é inadmissível que o erário seja compelido a arcar com as

verbas pleiteadas pela reclamante, em afronta ao princípio da

máxima efetividade da Constituição, estimulando a continuidade das

práticas ilegais dos administradores públicos.

Sendo assim, dou provimento ao recurso ordinário da COOPEDU

para, reformando a sentença, declarar a inexistência da relação de

emprego entre a reclamante e a Cooperativa e, por consequência,

julgar improcedente a pretensão deduzida nesta reclamação

trabalhista. (TRT 21ª Região. Recurso Ordinário n.º 0000413-

52.2023.5.21.0016, Desembargador Relator: José Barbosa Filho, 2ª

Turma, DEJT 29.11.2023)

Há, ainda, outro precedente análogo oriundo daquele órgão

colegiado:

[...] .2. RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. USO

FRAUDULENTO DE COOPERATIVA PARA MASCARAR

CONTRATAÇÃO, SEM CONCURSO PÚBLICO, POR ENTE

PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE

VÍNCULO. O vínculo empregatício só se caracteriza caso

preenchidos todos os seus requisitos, hipótese não verificada in

casu, no qual se apurou que, de modo fraudulento, a parte autora

prestara serviços ao Município de Ipanguaçu, subordinando-se

diretamente a preposto do litisconsorte que, após levar a efeito

todos os trâmites da "contratação", lhe dirigia a prestação laboral.

Devem ser julgados improcedentes todos os pedidos deduzidos na

petição inicial.3. Recurso ordinário do litisconsorte não conhecido,

por ausência de dialeticidade. Recurso ordinário patronal conhecido

e provido. (TRT da 21ª Região; Processo: 0000295-

76.2023.5.21.0016; Relator(a): Desembargador Carlos Newton

Pinto - Segunda Turma de Julgamento; Data de Publicação DEJT:

23.01.2024)

Portanto, de acordo com o entendimento suso citado, firmado pela

e. 2ª Turma deste Regional, o qual, por questões de celeridade e

economia processual, adoto integralmente como razões de decidir,

a ausência de subordinação direta dos trabalhadores

arregimentados pelo Município de Ipanguaçu à COOPEDU constitui

óbice ao reconhecimento de vínculo de emprego com a reclamada

principal, e configura ato jurídico eivado de nulidade, porquanto

consubstanciado em admissão de pessoal pela Administração

Pública direta sem a prévia realização de concurso público, em

flagrante afronta ao disposto no art. 37, II e § 2º, da CRFB.

Ressalte-se que a decisão que utiliza a fundamentação referenciada

- per relationem - cumpre integralmente os ditames dos artigos 93,

IX, da Constituição da República, 458 do CPC e 832 da CLT e é

aceita e adotada no âmbito do e. Supremo Tribunal Federal (AI-QO

nº 791.292-PE, Relator Exmo. Ministro Gilmar Mendes, DJe

13.8.2010). Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DO RÉU. LEI Nº 13.467/2017. NULIDADE

DA DECISÃO UNIPESSOAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. DECISÃO PER RELATIONEM . ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE EMBASAMENTO LEGAL PARA O JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. A negativa de seguimento ao agravo de

instrumento, mediante decisão monocrática que mantém o

despacho proferido pelo Tribunal Regional, por motivação

referenciada - per relationem - incorpora essas razões e, portanto,

cumpre integralmente os ditames contidos nos artigos 93, IX, da

Constituição Federal, 832 da CLT e 489 do Código de Processo

Civil de 2015. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal

Federal. Agravo conhecido e não provido. (Ag-AIRR-252-

67.2021.5.07.0027, 7ª Turma, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 17.02.2023)

A pretensão da reclamante constitui, por via transversa, pretensão

de condenação da administração pública ao pagamento de verbas

trabalhistas que seriam indevidas caso o vínculo de emprego fosse

reconhecido diretamente com o ente público municipal, uma vez

que, em conformidade com a jurisprudência pacífica do TST,

consagrada na Súmula 363 daquela Corte, e, ainda, do Excelso

STF (v.g.: RE 1400775 RG, Relator(a): MINISTRA PRESIDENTE,

Tribunal Pleno, julgado em 15-12-2022, PROCESSO ELETRÔNICO

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-039 DIVULG 02-03-2023
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PUBLIC 03-03-2023), uma vez que os contratos de trabalho nulos,

formalizados mediante burla ao concurso público, ensejam, tão

somente, a condenação do ente público ao pagamento dos salários

referentes aos dias efetivamente trabalhados, respeitado o valor da

hora do salário mínimo, e aos correspondentes depósitos do FGTS.

Dessarte, e considerando, ademais, o teor da decisão de mérito

proferida pelo e. Supremo Tribunal Federal na ADI nº 3395/DF, com

efeito vinculante erga omnes, que ratificando medida cautelar

anteriormente deferida, definiu que as relações celebradas entre o

Poder Público e seus agentes possuem natureza jurídico-

administrativa, resulta inviável a chancela, pela Justiça do Trabalho,

de arregimentação de força de trabalho pela Administração Pública

ao arrepio do disposto no art. 37, caput, II, e § 2º, da Constituição

da República.

Em verdade, os diversos trabalhadores arregimentados pelo

Município de Ipanguaçu por intermédio da cooperativa recorrente

não são vítimas de fraude, e sim cúmplices da burla aos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade e moralidade, bem

como à norma imperativa de acesso a cargo público por intermédio

de prévia aprovação em concurso público.

Logo, tendo como norte o brocardo jurídico "nemo auditur propriam

turpitudinem allegans" (ninguém pode se beneficiar de sua própria

torpeza), quem, de qualquer modo, contribuiu para a burla ao

concurso público através de artificialismo de pessoa jurídica,

cooperativa e/ou qualquer outra figura similar prevista no

ordenamento jurídico pátrio, não pode, posteriormente, buscar o

Poder Judiciário no afã de tentar desconstituir a relação inicialmente

estabelecida e ser favorecido com direitos trabalhistas inaplicáveis

às relações de caráter jurídico-administrativo, mormente no caso

dos autos, em que a reclamante prestou serviços em prol do

Município litisconsorte na função de professora. Portanto, presume

-se tratar de pessoa instruída, com nível universitário completo e

indiscutível capacidade de compreensão e inteligência, e que

possuía plena ciência dos direitos e obrigações decorrentes da sua

adesão à cooperativa, e, mesmo assim, sem nenhum vício de

consentimento comprovado nos autos, manifestou aquiescência à

adesão à reclamada, para, deste modo, ingressar nos quadros do

Município de Ipanguaçu por via oblíqua.

Na realidade, a reclamante optou livremente por ser "cooperada", e,

deste modo, ter acesso a cargo público sem necessitar da prévia

submissão a concurso público, não tendo sido comprovada

qualquer coação para formalizar a proposta de adesão constante

dos autos (Id. 8a71fbc).

Neste contexto, resulta evidente que as diversas pessoas

contratadas pelo Município de Ipanguaçu, tendo a COOPEDU

unicamente como fonte pagadora formal, têm pleno conhecimento

de que se trata de um contrato de trabalho entabulado com a

administração pública ao arrepio das normas constitucionais, e

não de relação empregatícia, conforme a reclamante quer fazer crer

nesta demanda judicial.

Ante o exposto, e diante dos diversos elementos probatórios

anexados ao presente processo, não há como subsistir a tese da

inicial, relativa à suposta existência de vínculo empregatício entre a

reclamante e a reclamada principal, pois a arregimentação dos

trabalhadores "cooperados" era realizada, de modo fraudulento,

pelo ente público, o qual também, por intermédio de seus agentes

públicos, assumia a direção da prestação pessoal de serviços,

configurando, destarte, autêntico contrato nulo, em

conformidade com o teor da Súmula nº 363 do c. TST, firmado após

o advento da Constituição da República de 1988.

Enfim, revejo o posicionamento anteriormente exarado em

processos análogos, reputo ausente a subordinação direta da

reclamante à COOPEDU, pelo que resulta inexistente o vínculo

empregatício com aludida entidade, e, via de consequência, são

totalmente improcedentes os pedidos formulados na presente

reclamação trabalhista.

Portanto, provejo o recurso ordinário da COOPEDU, a fim de julgar

improcedentes os pedidos de reconhecimento de vínculo

empregatício e de condenação ao pagamento das verbas pleiteadas

na inicial. Via de consequência, inexistindo condenação da

reclamada principal, não subsiste a condenação solidária do

litisconsorte.

Inversão das custas em desfavor da reclamante, porém

dispensadas, em razão do deferimento dos benefícios da justiça

gratuita.

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Constatada a sucumbência total da reclamante, há de se condená-

la ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, no

percentual de 5% a incidir sobre o valor da causa, o qual se mostra

proporcional e condizente com a baixa complexidade da demanda,

cuja obrigação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade pelo

período de 2 anos após o trânsito em julgado desta decisão, nos

termos do artigo 791, § 4º, da CLT, considerando a declaração de

inconstitucionalidade apenas parcial do citado dispositivo legal pelo

STF, adstrita à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", em conformidade com o pedido formulado na inicial da

ADI 5766.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -

MPF E AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU

Considerando que as provas coligidas aos autos indicam que os

repasses realizados pelo Município de Ipanguaçu em favor da
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COOPEDU são provenientes de recursos do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos

Profissionais da Educação - FUNDEB, e, ainda, o teor da Súmula

281 do TCU, segundo a qual "É vedada a participação de

cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo

modo como é usualmente executado no mercado em geral, houver

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade", e, ainda, o

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

quanto à competência da Justiça Federal para apuração, no âmbito

penal, de malversação de verbas públicas oriundas do FUNDEF

(CC n. 119.305/SP), determina-se que a Secretaria da 1ª Turma

proceda à expedição de ofícios ao MPF e ao TCU, juntamente com

cópias do presente acórdão e as chaves de acesso aos demais

documentos constantes dos autos, a fim de que as possíveis

irregularidades envolvendo os reclamados, ora reveladas na

instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos competentes.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível de aplicação da pena

estabelecida no art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto pela

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO DO ESTADO DO RN - COOPEDU; não conheço do

recurso apresentado pelo MUNICÍPIO DE IPANGUAÇU; e, no

mérito, dou provimento ao recurso da reclamada principal para,

reformando a sentença de origem, julgar totalmente improcedentes

os pedidos formulados na inicial da presente reclamação trabalhista.

Custas invertidas, porém dispensadas, em face da concessão da

justiça gratuita à reclamante, razão pela qual os honorários

advocatícios sucumbenciais, arbitrados em 5% (cinco por cento)

sobre o valor da causa, submetem-se à condição suspensiva de

exigibilidade prevista no art. 791-A, § 4º, da CLT, pelos quais

responde integralmente a parte autora. Determina-se que a

Secretaria da 1ª Turma proceda à expedição de ofícios ao MPF e

ao TCU, juntamente com cópias do presente acórdão e as chaves

de acesso aos demais documentos constantes dos autos, a fim de

que as possíveis irregularidades envolvendo os reclamados, ora

reveladas na instrução processual, sejam apuradas pelos órgãos

competentes.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000876-67.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON SILVA DUARTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0000876-

67.2023.5.21.0024

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Prudente Refeições Ltda.; Petróleo Brasileiro S.A.

- Petrobras; e Laerte do Nascimento Silva

Advogada: Juliana Perazza de Ribeiro e Dias e Marise Costa

Cabral Silva; Roseline Rabelo de Jesus Morais; e Maciano Jose

de Siqueira Morais

Recorridos: Os mesmos

Advogados: Os mesmos

Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Recurso da Reclamada Principal

Extinção do Contrato de Trabalho por Acordo. Coação. Inexistência

de prova. Validade do ato. Por se tratar de fato constitutivo do

direito do autor, cabe a este comprovar o vício de consentimento do

termo de rescisão por mútuo acordo entre as partes, de modo que,

ausente prova robusta da coação alegada, reputa-se válido o ato

assinado pelo empregado.

Recurso do Reclamante.

Verbas Rescisórias. Prova. Quitação. Ônus. Empregador. Saldo de

Salário. Incorreção. Sabe-se que é do empregador o ônus de

comprovar a existência de fato extintivo do direito do reclamante, de

modo que, existente prova da quitação das verbas rescisórias, sem

o apontamento de eventuais diferenças na base de cálculo, deve

ser indeferido o pagamento dos títulos correspondentes, à exceção

do saldo de salário, calculado, incorretamente pela reclamada,

devendo ser deferida a diferença.

Multa do Artigo 477, § 8.º, da CLT. Não constatado o pagamento

das verbas rescisórias em sua totalidade dentro do prazo legal, é

devida a multa prevista no artigo 477, § 8.º, da CLT.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Majoração. Indeferimento.

Levando-se em conta que o percentual fixado na sentença atende

aos requisitos do § 2º do art. Art. 791-A da CLT e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a presente

demanda é considerada de média complexidade e, portanto, não se

justifica a fixação no percentual máximo previsto em lei, indefere-se

o pedido da reclamante de majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Recurso da Litisconsorte

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para

garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por EDSON SILVA

DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEICOES LTDA

(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), contra a sentença de Id. 14f3286,

proferida pelo Exmo. Juiz Igor Volpatto da Silva, em atuação na

Vara do Trabalho de Macau, que, nos autos da presente

reclamação trabalhista, declarou, de ofício, a incompetência

material desta especializada para julgar o pedido de recolhimento

de contribuições previdenciárias não recolhidas ao longo do período

contratual, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de

mérito (art. 485, IV do CPC), deferiu os benefícios da justiça gratuita

ao reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, condenando as reclamadas, sendo a

litisconsorte de forma subsidiária, ao pagamento dos seguintes

títulos: "i) diferenças de FGTS e da multa de 40%; e ii) aviso prévio

proporcional indenizado (39 dias)".

A primeira reclamada opôs embargos de declaração (Id. 7a3c280),

os quais foram rejeitados, conforme fundamentos da sentença de

Id. C484487.

Em suas razões recursais (Id. 3c0dee4), o reclamante impugna o

indeferimento dos pedidos de "saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional e férias vencidas e proporcionais +1/3",

asseverando que, contrariamente ao fundamento utilizado pelo

Juízo de origem, impugnou o Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho - TRCT, estando tal documento "eivado de nulidade

porque traz valores substancialmente inferiores ao devido, insere

erroneamente um desconto de férias e não foi assinado pelo

trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada
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sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3, além da multa do art. 477, § 8º,

da CLT, em razão da inobservância do prazo de 10 dias para

quitação das verbas rescisórias.

Pede, por fim, a declaração de inconstitucionalidade incidental do

dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Já a primeira reclamada, em suas razões de apelo (Id. 8745f05), se

insurge contra o reconhecimento de vício de consentimento no

pedido de rescisão por mútuo acordo formulado pelo reclamante e o

reconhecimento da rescisão por demissão sem justa causa do

empregado, alegando que "não houve qualquer coação da

Reclamada para que os colaboradores encerrassem os contratos de

trabalho, uma vez que a Reclamada mantinha vigente um contrato

de prestação de serviços com a Petrobras", o qual somente se

encerraria em 01.07.2024, conforme documentos acostados aos

autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da

Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,

especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

pr inc ipal ,  conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

As partes apresentaram contrarrazões (Id. b52dab0, 0b4cb4f e

096728d).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional."

É o relatório, aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de
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admissibilidade, conhece-se dos recursos.

2. Do Recurso da Reclamada Principal.

De acordo com o voto da Relatora originária:

"A primeira reclamada se insurge contra o reconhecimento de vício

de consentimento no pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado pelo reclamante e o reconhecimento da rescisão por

demissão sem justa causa do empregado, alegando que "não houve

qualquer coação da Reclamada para que os colaboradores

encerrassem os contratos de trabalho, uma vez que a Reclamada

mantinha vigente um contrato de prestação de serviços com a

Petrobras", o qual somente se encerraria em 01.07.2024, conforme

documentos acostados aos autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

O d. Magistrado de origem utilizou-se dos seguintes fundamentos

para deferir o pleito autoral (Id. 14f3286):

[...]

VERBAS RESCISÓRIAS E CONTRATUAIS

A controvérsia gravita em torno do inadimplemento de verbas

contratuais e rescisórias, o que atrai a incidência das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, CLT. No particular, controverte o Reclamante

a validade do distrato assinado (ID. a9c6816, fls.1749), ao

argumento de que teria sido coagido a assinar o documento.

A Reclamada refuta a tese obreira, sustentando o pagamento das

verbas rescisórias. Esclarece que a extinção contratual ocorreu por

acordo mútuo, o que afasta o direito obreiro a algumas parcelas

pretendidas, como aviso prévio.

Pois bem. Cabia ao Reclamante o ônus de comprovar o vício de

consentimento na assinatura do distrato (art. 818, I, CLT c/c arts.

408 e 411, III, CPC), demonstrando a coação sofrida (art. 151,

CCB), encargo do qual reputo que se desvencilhou a contento, pois

a prova testemunhal confirmou que os trabalhadores da Reclamada

foram constrangidos/intimidados a assinar o termo de distrato (ID.

a9c6816, fls.1749), sob pena de não receberem as verbas

rescisórias no prazo do art. 477, §6º, CLT.

Primeira testemunha do reclamante: VICTOR RAFAEL DA

SILVEIRA BARROS: (...) "que o gerente Joadson fez uma reunião

para comunicar a rescisão; que o gerente informou que todos os

trabalhadores tinham obrigação de assinar o acordo ou seriam

transferidos para Fortaleza ou não seriam fichados na próxima

empresa; que foi prometido o pagamento das rescisões no prazo de

10 dias para quem assinasse o acordo". (ID. d30a587, fls.1884).

Nesse contexto, demonstrado vício de consentimento, reputo

inválida o distrato celebrado entre as partes (art. 484-A, CLT),

reputando que o contrato de trabalho foi extinto sem justa causa

(princípio da continuidade da relação de trabalho - arts. 10 e 448,

CLT c/c Súmula 212, TST).

[...]

Por outro lado, embora comprovado o recolhimento da multa de

FGTS, esta no percentual de 20% (ID. 3ed9d00, fls.1680 e ID.

f7cffaa, fls.1677), são devidas diferenças, pois reconhecida a

dispensa sem justa causa. Ademais, a falta de recolhimento de

algumas competências mensais também acarretará repercussão no

valor devido.

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção

contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da
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multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Na petição inicial (Id. ae481f5), o reclamante sustenta seu pedido

na alegação de que foi coagido pela reclamada a assinar uma carta

com pedido de dispensa por mútuo consentimento. Narra que após

o encerramento do contrato de terceirização entre a reclamada

principal e a litisconsorte, houve uma reunião com todos os

empregados na qual o preposto da empresa teria afirmado que caso

os empregados não assinassem o pedido de demissão por mútuo

acordo, de acordo com o modelo apresentado pela empresa, não

receberiam suas verbas rescisórias naquele momento e não teriam

a possibilidade de sacar o FGTS.

Pois bem.

O art. 408 do CPC disciplina que "As declarações constantes do

documento particular escrito e assinado ou somente assinado

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário". Logo, a

assinatura do empregado na "Carta de Pedido de Demissão Por

Comum Acordo" (Id. a9c6816) gera presunção de veracidade das

informações ali consignadas.

Destarte, cabia ao Reclamante o ônus de desconstituir a presunção

de veracidade de que gozam essas provas documentais (arts. 408

do CPC c/c art. 818, I, CLT e art. 373, I, do CPC), demonstrando e

provando eventual fraude praticada pelo empregador.

Com o intuito de comprovar suas alegações, o reclamante trouxe

uma única testemunha aos autos, que prestou as seguintes

declarações (ata de audiência de Id. d30a587):

[...] Depoimento: "que o depoente e autor saíram juntos da empresa;

que o gerente Joadson fez uma reunião para comunicar a rescisão;

que o gerente informou que todos os trabalhadores tinham

obrigação de assinar o acordo ou seriam transferidos para Fortaleza

ou não seriam fichados na próxima empresa; que foi prometido o

pagamento das rescisões no prazo de 10 dias para quem assinasse

o acordo".

Veja-se que o depoimento prestado pela aludida testemunha não se

coaduna com as alegações trazidas na peça inicial do reclamante,

uma vez que trazem motivos para a aludida coação completamente

divergentes. Ora, enquanto o autor afirma que a coação se deu em

razão do término do contrato de terceirização e no receio de não

recebimento das verbas rescisórias, a testemunha narra que havia

ameaça de transferência dos empregados para outra unidade da

federação, ou mesmo de não continuidade do contrato de trabalho

em outra empresa contratante da reclamada.

Além disso, analisando-se os contratos e aditivos firmados entre as

reclamadas (Ids. db39532 e 6e786ff), verifica-se a veracidade das

alegações trazidas pela ré principal, ao afirmar que o contrato de

terceirização com a litisconsorte ainda continua vigente, havendo,

inclusive, registro de ocorrência expedido pela litisconsorte na data

de 14.07.2023 (Id. 389ce49), ou seja, posterior à rescisão contratual

do reclamante, e na qual consta a vigência do contrato de

terceirização de 05.11.2019 a 30.06.2024, exatamente conforme as

alegações patronais, caindo por terra a tese obreira de que a atitude

da empregadora teria surgido em razão do termo final do aludido

contrato.

Vale mencionar,também, que, apesar de ter impugnado a

declaração de novo emprego juntada aos autos pela reclamada, o

reclamante limitou-se a afirmar que "tal documento sequer foi

assinado pelo autor", não negando que saiu para outro emprego,

mas apenas afirmando que "tal fato não anula nem exime a

reclamada da responsabilização pela coação no ato de demissão da

parte" (Id. 8246705 - Pág. 2).

Ora, se o reclamante já estava com novo emprego em vista, torna-

se óbvio o seu ânimo de desvincular-se do emprego anterior,

enfraquecendo ainda mais a sua tese de coação por parte da

reclamada.

Diante desse cenário, entendo que o reclamante não se

desincumbiu a contento do seu encargo processual de comprovar a

existência de algum dos defeitos do negócio jurídico previstos na

legislação, como, por exemplo, erro, dolo, coação, estado de perigo

ou lesão, os quais requerem prova inequívoca para o seu

reconhecimento.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT, e afastar

a rescisão por demissão imotivada do reclamante, reconhecida no

Juízo de origem.

Ressalte-se, no entanto, que permanece a obrigação de quitação

das diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas,

e a multa de 20% do FGTS sobre tais valores, uma vez que a

modalidade rescisória, ora confirmada, não interfere no direito do

reclamante à regularidade dos depósitos do FGTS, ficando excluída

a condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% de

recolhimento da multa sobre o saldo do FGTS.

No tocante à condenação ao pagamento do aviso prévio

indenizado, a obrigação de quitação de tal verba rescisória fica

reduzida à metade do valor que seria devido, nos moldes do inciso

I, alínea "a", do art. 484-A da CLT.

3. Do Recurso do Reclamante.
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De acordo com o voto da Relatora Originária.

"DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O reclamante impugna o indeferimento dos pedidos de "saldo de

salário de junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais +1/3", asseverando que, contrariamente ao

fundamento utilizado pelo Juízo de origem, impugnou o Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, estando tal documento

"eivado de nulidade porque traz valores substancialmente inferiores

ao devido, insere erroneamente um desconto de férias e não foi

assinado pelo trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada

sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3.

Quanto ao tópico, assim decidiu o Juízo de origem:

Superada essa questão, por ser fato extintivo do direito do

Reclamante, cabia à Reclamada o ônus de comprovar o pagamento

das verbas rescisórias, entre as quais, a multa de 40% do FGTS

(art. 818, II, CLT c/c Súmula 461, TST), sob pena de incidência da

multa do art. 477, §8º, CLT.

Nesse norte, é possível extrair do TRCT o pagamento de algumas

rubricas pleiteadas na exordial, como saldo de salário de

junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais + 1/3 (ID. ab92e27, fls.1750/1753). Cabia ao

Reclamante o ônus de impugnar eventuais diferenças, encargo do

qual não se desincumbiu (art. 818, I, CLT), razão pela qual reputo

quitadas as parcelas em comento.

Com relação aos depósitos de FGTS, é possível extrair da conta

vinculada do trabalhador (ID. 791aca8, fls.23) a falta de

recolhimento de diversas competências, como março/2021 e

agosto/2021. Ressalto, no particular, que a existência de ações

judiciais contra a CEF (ID. 6f4d1df, fls.1682), nas quais pleiteou o

parcelamento de valores atrasados de FGTS, não afasta o direito do

trabalhador à percepção dos valores que lhe são devidos. Nesse

sentido:

[omissis]

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção

contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da

multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Conforme fundamentos apresentados no tópico anterior, restou

reconhecida a rescisão por mútuo acordo entre o reclamante e a

reclamada principal.

Tal modalidade rescisória está disciplinada pelo art. 484-A, da CLT,

introduzido pela Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), e estipula o

seguinte:

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo

entre empregado e empregador, caso em que serão devidas as

seguintes verbas trabalhistas:

I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, prevista no § 1o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio
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de 1990;

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por

cento) do valor dos depósitos.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou o pagamento das seguintes

verbas rescisórias (Id. ae481f5):

13º salário - no valor de R$ 3.891,70

Aviso Prévio Indenizado - no valor de R$ 3.132,79

Férias + 1/3, vencidas e proporcionais - no valor de R$ 5.622,94

Saldo de salário - no valor de R$ 2.409,83

Já o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT

apresentado pela reclamada, com relação às mesmas verbas,

demonstra os seguintes valores rescisórios (Id. ab92e27),

calculados para rescisão com data de 30.06.2023:

50 Saldo de salário - 30 dias - Líquido de 00 / Faltas e DSR - R$

87,81

63 13º salário proporcional 6/12 avos - R$ 263,42

63.1 Média variáveis 13º Prop. - R$ 171,22

65.1 Média V. Variáv. Férias Res - R$ 215,44

65.2 Férias proporc 8/12 avos (20 dias) - R$ 351,22

68 Terço Constituc. de Férias - R$ 189,37

95 Outras Verbas Férias - R$ 1.053,67

95.1 Outras Verbas Média Variáveis Férias - R$ 589,24

95.2 Outras Verbas 1/3 Férias - R$ 547,64

95.3 Outras Verbas Diferença de Férias - R$ 76,09

95.4 Outras Verbas Abono Pecuniário Férias - 526,83

95.5 Outras Verbas Média V.Variáv.Abono Pec. - R$ 294,62

95.7 Outras Verbas 1/3 Abono Pecuniário Fér - R$ 274,55

95.8 Outras Verbas Diferença de Abono - R$ 38,05

Veja-se que, em que pese a ausência de impugnação específica

aos cálculos do TRCT, é de fácil percepção que, ao menos o saldo

de salário, mostra-se incongruente com a remuneração recebida

pelo reclamante, uma vez que consta apenas o valor de R$ 87,81

para 30 dias trabalhados, sem haver a indicação de faltas no

período.

Assim, não se justifica o pagamento de tal valor a título de saldo de

salário, enquanto o salário contratual do reclamante constante no

seu último contracheque (05.2023) era de R$ 1.580,50 e a

remuneração bruta (com adicionais) foi de R$ 2.800,51 (Id. a06d682

- Pág. 5).

Por outro lado, com relação às demais verbas rescisórias (13º

salário e Férias + 1/3), verifica-se que a reclamada procedeu ao

cálculo de tais valores com base em diversas rubricas e não apenas

sobre o valor do salário base. Assim, competia ao reclamante

apontar especificamente eventuais diferenças que entendia devidas,

ônus do qual não se desonerou.

Ademais, quanto ao desconto de adiantamento de férias, não houve

qualquer insurgência por parte do reclamante na impugnação à

defesa (Id. 8246705), mas apenas nas alegações de recurso,

tratando-se de clara inovação recursal, o que é vedado nesta fase

processual, motivo pelo qual deixo de apreciar tal argumento do

recurso do autor.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do reclamante

para condenar a reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30

dias, a ser calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor

já quitado no TRCT.

MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento da

multa do art. 477, § 8º, da CLT, em razão da inobservância do prazo

de 10 dias para quitação das verbas rescisórias.

Pois bem.

Inicialmente, insta registrar que, conforme decidido no tópico

anterior, a reclamada deixou de pagar integralmente o saldo de

salário do obreiro, impactando diretamente no valor que viria a

receber a título rescisório quando da ruptura do enlace contratual.

Quanto à quitação das verbas rescisórias, o art. 477 da CLT assim

determina:

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma

estabelecidos neste art igo.

[...]

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

[...]

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

(destaques acrescidos)

Ora, tratando-se o saldo de salário de parcela de cunho resilitório,

porquanto está vinculada à extinção do contrato de trabalho, não

resta a menor sombra de dúvida de que a ausência do seu

pagamento integral, dentro do prazo legal, acarreta a aplicação da
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penalidade em realce.

Assim, não tendo o saldo de salário sido quitado integralmente pela

reclamada, tem-se que as verbas rescisórias não foram

integralmente pagas no prazo legal, atraindo a incidência do

disposto no art. 477, § 8º, da CLT, tornando devida, pois, a multa

prevista no referido dispositivo celetista, motivo pelo qual, dou

provimento ao recurso ordinário do reclamante, neste particular,

para condenar a reclamada ao pagamento da multa vindicada.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Pede, o reclamante, a declaração de inconstitucionalidade incidental

do dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Pois bem.

Quanto ao pedido de declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, caput, da CLT, é preciso pontuar, inicialmente, que, como se

sabe, o direito e processo do trabalho tem seus próprios princípios,

normas e institutos e possui autonomia com relação aos demais

ramos do direito, sendo-lhes aplicáveis as normas do direito comum

somente nos casos em que a legislação trabalhista for omissa, e

exceto naquilo em que for incompatível com as normas celetistas,

conforme determina o art. 769 da CLT.

Os dispositivos constitucionais invocados pelo recorrente para

alegar a inconstitucionalidade do supracitado artigo da CLT (incisos

XXX e XXXII, do art. 7º, da CF/88), visam proteger o trabalhador,

respectivamente, da adoção de práticas discriminatórias no tocante

ao acesso ou à manutenção da relação de emprego, por motivo de

sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, e da

discriminação entre trabalhadores que exercem funções manuais,

técnicas ou intelectuais, dentro da mesma categoria profissional,

nesse último caso servindo para que não haja preferência por

trabalhadores que executam atividades intelectuais em detrimento

daqueles que exercem atividades manuais ou técnicas e virse-

versa.

O legislador pátrio determina que na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais o magistrado deve levar em

consideração critérios como o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Assim, a fixação de honorários advocatícios não deve ser

pautada no único critério objetivo que é a condição de advogado.

Destarte, não visualizo qualquer contrariedade ao princípio da

isonomia pela estipulação de diferentes percentuais entre os

diversos ramos do direito pelo legislador, não havendo qualquer

inconstitucionalidade a ser declarada, na hipótese.

Considerando, portanto, que, o artigo 791-A da CLT traz

normatização própria, determinando que os honorários de

sucumbência, devem ser fixados entre o mínimo de 5% (cinco por

cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou

do o valor atualizado da causa, verifica-se, de pronto, a

impossibilidade de fixação dos honorários advocatícios no

percentual de 20% como pretendido pelo reclamante.

Ademais, ao se observar os critérios para fixação de honorários,

verifica-se que a presente demanda não pode ser considerada de

alta complexidade, uma vez que trata de matérias bastante

corriqueiras nesta Justiça Especializada, bem como que foi

realizada uma única audiência, na qual houve a breve oitiva de

apenas uma testemunha, não se justificando, portanto, a aplicação

do percentual máximo de condenação em honorários advocatícios,

na hipótese, uma vez que se mostraria desarrazoada e

desproporcional, por não observar os requisitos do §2º do art. Art.

791-A da CLT.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença de origem que

condenou a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos patronos do reclamante no patamar de

10% sobre o valor da condenação."

4. Do Recurso da Litisconsorte.

4.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos

trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os
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débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 14f3286 - fls. 1900/1902):

No caso, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74). Conforme previsto nessa

legislação, na hipótese de contratação de uma atividade mediante

empresa interposta, o tomador será subsidiariamente responsável

pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas ocorridas ao longo

do período contratual, independente de culpa na fiscalização, pelo

simples fato de ter se beneficiado da mão de obra colocada à sua

disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74 c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST). E

quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento das

obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se inclinado

em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada. Neste sentido está

firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST, verbis: (...) No caso, é

possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o litisconsorte

não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do correto

cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando forte

presunção de que agiu com culpa in vigilando. Além disso, não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências. Pertinente salientar que o

art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93, a despeito de ser

constitucionalmente válido, não exclui a responsabilização da

contratante, se esta se fundar na culpa, como na situação relatada

na presente demanda, a qual enseja a aplicabilidade do art. 186, do

CCB. E, no presente caso, está patente a culpabilidade do

litisconsorte. Por todos esses fundamentos, caracterizado o

fenômeno da terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não

se desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva

fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST). Uma vez que o autor prestou

serviços durante todo o pacto laboral em favor da litisconsorte, não

há falar em limitação temporal da responsabilidade. Por tais

fundamentos, condeno o litisconsorte a responder subsidiariamente

pelas verbas deferidas na presente sentença. Eventual benefício de

ordem será analisada oportunamente na fase de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise
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aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o

ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o
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inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.
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7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.

Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, consta dos autos

o contrato de prestação de serviços celebrado pela empresa

Prudente Refeições Ltda., reclamada principal, com a litisconsorte

em que, expressamente, prevê a forma de garantia do pagamento

das verbas trabalhistas (Id. db39532 - fls. 1735/1736):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) que incidirá sobre

o valor de cada medição, exclusivamente sobre os itens de serviço

da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.

20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os

comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

1,3% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer

relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, no contrato firmado entre as reclamadas, no subitem 2.3.6
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sobre as obrigações da contratada, consta o dever da apresentação

dos documentos pertinentes às obrigações trabalhistas, inclusive

contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS. Também

constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, subitem 11.1.13,

os fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal

a omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização.

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão.

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais

da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

4.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar

como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

4.3. Das Contribuições Previdenciárias.

A recorrente alega que descabe sua condenação subsidiária no que

toca às contribuições previdenciárias, argumentado que não tendo

elas natureza trabalhista é da responsabilidade exclusiva da

reclamada principal.

De início, conforme antes transcrito, o item VI da Súmula n.º 331 do

Tribunal Superior do Trabalho dispõe que: "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Como se verifica, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte diz

respeito ao inadimplemento de todas as obrigações contraídas pela

reclamada principal, abrangendo tal reconhecimento, inclusive a

contribuição previdenciária.

Sentença que se mantém.

5. Do Prequestionamento.

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ante o exposto, conheço dos recursos; dou parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo da

primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por

mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS; e nego provimento ao recurso da

litisconsorte. Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora

arbitrado para fins estritamente recursais.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos por

EDSON SILVA DUARTE (reclamante),  por PRUDENTE

REFEIÇÕES LTDA (primeira reclamada) e por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (litisconsorte). Mérito: por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante para: a) condenar a primeira reclamada ao pagamento

do saldo de salário de 30 dias, a ser calculado pela contadoria do

Juízo, deduzindo-se o valor já quitado no TRCT e b) condenar a

reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT. Por unanimidade, dar provimento ao recurso da primeira

reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS. Por maioria, negar provimento ao recurso e

manter a sentença por seus próprios fundamentos; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante. Reduzir as custas processuais para o importe de R$

50,00, calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00),

ora arbitrado para fins estritamente recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da

Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,

especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

principal, conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

Ao exame.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas. Posta tal

premissa, a pergunta se impõe: qual o âmbito de incidência da

mencionada norma? O art. 22, inciso XXVII da Constituição da
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República Federativa do Brasil circunscreve os seus limites: toda a

administração pública direta da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios; excluindo-se apenas as empresas públicas e

sociedades de economia mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art.

178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há

falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da PETROBRAS.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de

serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei n.

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 30.06.2023.

Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) n. 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) n. 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:
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11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022)

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 . 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente . 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas as

Turmas . 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão

agravada. 8. Agravo regimental não provido" (AgRg-Rcl 40.505-SP,

Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em 17/11/20,

Publicação: 15/3/2021)

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. [...] Não se pode admitir a transferência

para a Administração Pública, por presunção de culpa, da

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais

e previdenciários devidos ao empregado da empresa terceirizada,

sequer sendo de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus

deveres legais, do que decorreria alguma responsabilização. 14.

Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar

a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022)

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada entendeu

que a Administração Pública deveria ser responsabilizada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, enfatizando que o

ônus probatório seria do ente público. Nesse sentido, extrai-se o

seguinte trecho da decisão proferida no agravo de instrumento em

recurso de revista: [...] [...] Ora, parece-me que, ao atribuir à

Administração o ônus probatório ou até mesmo desqualificar toda e

qualquer prova levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura

da responsabilização automática combatida por esta Corte Suprema

nos julgamentos citados. Ante o exposto, julgo procedente a

reclamação, para cassar o ato reclamado, no ponto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do reclamante pelo

adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl 51918 / SP, Relator(a):

Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação:

12/05/2022)

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data vênia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da
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Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo

probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

37222d8 e seguintes), a exemplo do que consta nos documentos

denominados "Carta de Cobrança Acumulada" (Id. 4c57faa e

seguintes) e "Registro de ocorrência" (Id. 1468550 e seguintes) e

enviados à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Portanto, o recurso da segunda reclamada merece provimento, a

fim de se afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada

e, por corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em

relação à litisconsorte.

Via de consequência, exclui-se igualmente a condenação da

PETROBRAS ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da parte reclamante e demais encargos processuais.

Prejudicada a análise das demais matérias objeto de impugnação

recursal.

Recurso ordinário da litisconsorte provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por EDSON

SILVA DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA

(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), e, no mérito, dou parcial provimento

ao recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo

da primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão

por mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da

CLT, permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das

diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas, a

multa de 20% do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da

metade do valor que seria devido a título de aviso prévio

indenizado, nos moldes do inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT,

ficando excluída a condenação ao pagamento da diferença de 20%

para 40% da multa sobre o saldo do FGTS; dou provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora arbitrado para fins

estritamente recursais.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000876-67.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0000876-

67.2023.5.21.0024

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Prudente Refeições Ltda.; Petróleo Brasileiro S.A.

- Petrobras; e Laerte do Nascimento Silva

Advogada: Juliana Perazza de Ribeiro e Dias e Marise Costa

Cabral Silva; Roseline Rabelo de Jesus Morais; e Maciano Jose

de Siqueira Morais

Recorridos: Os mesmos

Advogados: Os mesmos

Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Recurso da Reclamada Principal

Extinção do Contrato de Trabalho por Acordo. Coação. Inexistência

de prova. Validade do ato. Por se tratar de fato constitutivo do

direito do autor, cabe a este comprovar o vício de consentimento do

termo de rescisão por mútuo acordo entre as partes, de modo que,

ausente prova robusta da coação alegada, reputa-se válido o ato

assinado pelo empregado.

Recurso do Reclamante.

Verbas Rescisórias. Prova. Quitação. Ônus. Empregador. Saldo de

Salário. Incorreção. Sabe-se que é do empregador o ônus de

comprovar a existência de fato extintivo do direito do reclamante, de

modo que, existente prova da quitação das verbas rescisórias, sem

o apontamento de eventuais diferenças na base de cálculo, deve

ser indeferido o pagamento dos títulos correspondentes, à exceção

do saldo de salário, calculado, incorretamente pela reclamada,

devendo ser deferida a diferença.

Multa do Artigo 477, § 8.º, da CLT. Não constatado o pagamento

das verbas rescisórias em sua totalidade dentro do prazo legal, é

devida a multa prevista no artigo 477, § 8.º, da CLT.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Majoração. Indeferimento.

Levando-se em conta que o percentual fixado na sentença atende

aos requisitos do § 2º do art. Art. 791-A da CLT e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a presente

demanda é considerada de média complexidade e, portanto, não se

justifica a fixação no percentual máximo previsto em lei, indefere-se

o pedido da reclamante de majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Recurso da Litisconsorte

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para

garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por EDSON SILVA

DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEICOES LTDA
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(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), contra a sentença de Id. 14f3286,

proferida pelo Exmo. Juiz Igor Volpatto da Silva, em atuação na

Vara do Trabalho de Macau, que, nos autos da presente

reclamação trabalhista, declarou, de ofício, a incompetência

material desta especializada para julgar o pedido de recolhimento

de contribuições previdenciárias não recolhidas ao longo do período

contratual, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de

mérito (art. 485, IV do CPC), deferiu os benefícios da justiça gratuita

ao reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, condenando as reclamadas, sendo a

litisconsorte de forma subsidiária, ao pagamento dos seguintes

títulos: "i) diferenças de FGTS e da multa de 40%; e ii) aviso prévio

proporcional indenizado (39 dias)".

A primeira reclamada opôs embargos de declaração (Id. 7a3c280),

os quais foram rejeitados, conforme fundamentos da sentença de

Id. C484487.

Em suas razões recursais (Id. 3c0dee4), o reclamante impugna o

indeferimento dos pedidos de "saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional e férias vencidas e proporcionais +1/3",

asseverando que, contrariamente ao fundamento utilizado pelo

Juízo de origem, impugnou o Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho - TRCT, estando tal documento "eivado de nulidade

porque traz valores substancialmente inferiores ao devido, insere

erroneamente um desconto de férias e não foi assinado pelo

trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada

sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3, além da multa do art. 477, § 8º,

da CLT, em razão da inobservância do prazo de 10 dias para

quitação das verbas rescisórias.

Pede, por fim, a declaração de inconstitucionalidade incidental do

dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Já a primeira reclamada, em suas razões de apelo (Id. 8745f05), se

insurge contra o reconhecimento de vício de consentimento no

pedido de rescisão por mútuo acordo formulado pelo reclamante e o

reconhecimento da rescisão por demissão sem justa causa do

empregado, alegando que "não houve qualquer coação da

Reclamada para que os colaboradores encerrassem os contratos de

trabalho, uma vez que a Reclamada mantinha vigente um contrato

de prestação de serviços com a Petrobras", o qual somente se

encerraria em 01.07.2024, conforme documentos acostados aos

autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da

Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,
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especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

pr inc ipal ,  conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

As partes apresentaram contrarrazões (Id. b52dab0, 0b4cb4f e

096728d).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional."

É o relatório, aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibi l idade, conhece-se dos recursos.

2. Do Recurso da Reclamada Principal.

De acordo com o voto da Relatora originária:

"A primeira reclamada se insurge contra o reconhecimento de vício

de consentimento no pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado pelo reclamante e o reconhecimento da rescisão por

demissão sem justa causa do empregado, alegando que "não houve

qualquer coação da Reclamada para que os colaboradores

encerrassem os contratos de trabalho, uma vez que a Reclamada

mantinha vigente um contrato de prestação de serviços com a

Petrobras", o qual somente se encerraria em 01.07.2024, conforme

documentos acostados aos autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

O d. Magistrado de origem utilizou-se dos seguintes fundamentos

para deferir o pleito autoral (Id. 14f3286):

[...]

VERBAS RESCISÓRIAS E CONTRATUAIS

A controvérsia gravita em torno do inadimplemento de verbas

contratuais e rescisórias, o que atrai a incidência das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, CLT. No particular, controverte o Reclamante

a validade do distrato assinado (ID. a9c6816, fls.1749), ao

argumento de que teria sido coagido a assinar o documento.

A Reclamada refuta a tese obreira, sustentando o pagamento das

verbas rescisórias. Esclarece que a extinção contratual ocorreu por

acordo mútuo, o que afasta o direito obreiro a algumas parcelas

pretendidas, como aviso prévio.

Pois bem. Cabia ao Reclamante o ônus de comprovar o vício de

consentimento na assinatura do distrato (art. 818, I, CLT c/c arts.

408 e 411, III, CPC), demonstrando a coação sofrida (art. 151,

CCB), encargo do qual reputo que se desvencilhou a contento, pois

a prova testemunhal confirmou que os trabalhadores da Reclamada

foram constrangidos/intimidados a assinar o termo de distrato (ID.

a9c6816, fls.1749), sob pena de não receberem as verbas

rescisórias no prazo do art. 477, §6º, CLT.

Primeira testemunha do reclamante: VICTOR RAFAEL DA

SILVEIRA BARROS: (...) "que o gerente Joadson fez uma reunião

para comunicar a rescisão; que o gerente informou que todos os

trabalhadores tinham obrigação de assinar o acordo ou seriam

transferidos para Fortaleza ou não seriam fichados na próxima

empresa; que foi prometido o pagamento das rescisões no prazo de

10 dias para quem assinasse o acordo". (ID. d30a587, fls.1884).

Nesse contexto, demonstrado vício de consentimento, reputo

inválida o distrato celebrado entre as partes (art. 484-A, CLT),

reputando que o contrato de trabalho foi extinto sem justa causa

(princípio da continuidade da relação de trabalho - arts. 10 e 448,

CLT c/c Súmula 212, TST).

[...]

Por outro lado, embora comprovado o recolhimento da multa de

FGTS, esta no percentual de 20% (ID. 3ed9d00, fls.1680 e ID.

f7cffaa, fls.1677), são devidas diferenças, pois reconhecida a

dispensa sem justa causa. Ademais, a falta de recolhimento de

algumas competências mensais também acarretará repercussão no
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valor devido.

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção

contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da

multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Na petição inicial (Id. ae481f5), o reclamante sustenta seu pedido

na alegação de que foi coagido pela reclamada a assinar uma carta

com pedido de dispensa por mútuo consentimento. Narra que após

o encerramento do contrato de terceirização entre a reclamada

principal e a litisconsorte, houve uma reunião com todos os

empregados na qual o preposto da empresa teria afirmado que caso

os empregados não assinassem o pedido de demissão por mútuo

acordo, de acordo com o modelo apresentado pela empresa, não

receberiam suas verbas rescisórias naquele momento e não teriam

a possibilidade de sacar o FGTS.

Pois bem.

O art. 408 do CPC disciplina que "As declarações constantes do

documento particular escrito e assinado ou somente assinado

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário". Logo, a

assinatura do empregado na "Carta de Pedido de Demissão Por

Comum Acordo" (Id. a9c6816) gera presunção de veracidade das

informações ali consignadas.

Destarte, cabia ao Reclamante o ônus de desconstituir a presunção

de veracidade de que gozam essas provas documentais (arts. 408

do CPC c/c art. 818, I, CLT e art. 373, I, do CPC), demonstrando e

provando eventual fraude praticada pelo empregador.

Com o intuito de comprovar suas alegações, o reclamante trouxe

uma única testemunha aos autos, que prestou as seguintes

declarações (ata de audiência de Id. d30a587):

[...] Depoimento: "que o depoente e autor saíram juntos da empresa;

que o gerente Joadson fez uma reunião para comunicar a rescisão;

que o gerente informou que todos os trabalhadores tinham

obrigação de assinar o acordo ou seriam transferidos para Fortaleza

ou não seriam fichados na próxima empresa; que foi prometido o

pagamento das rescisões no prazo de 10 dias para quem assinasse

o acordo".

Veja-se que o depoimento prestado pela aludida testemunha não se

coaduna com as alegações trazidas na peça inicial do reclamante,

uma vez que trazem motivos para a aludida coação completamente

divergentes. Ora, enquanto o autor afirma que a coação se deu em

razão do término do contrato de terceirização e no receio de não

recebimento das verbas rescisórias, a testemunha narra que havia

ameaça de transferência dos empregados para outra unidade da

federação, ou mesmo de não continuidade do contrato de trabalho

em outra empresa contratante da reclamada.

Além disso, analisando-se os contratos e aditivos firmados entre as

reclamadas (Ids. db39532 e 6e786ff), verifica-se a veracidade das

alegações trazidas pela ré principal, ao afirmar que o contrato de

terceirização com a litisconsorte ainda continua vigente, havendo,

inclusive, registro de ocorrência expedido pela litisconsorte na data

de 14.07.2023 (Id. 389ce49), ou seja, posterior à rescisão contratual

do reclamante, e na qual consta a vigência do contrato de

terceirização de 05.11.2019 a 30.06.2024, exatamente conforme as

alegações patronais, caindo por terra a tese obreira de que a atitude

da empregadora teria surgido em razão do termo final do aludido

contrato.

Vale mencionar,também, que, apesar de ter impugnado a

declaração de novo emprego juntada aos autos pela reclamada, o

reclamante limitou-se a afirmar que "tal documento sequer foi

assinado pelo autor", não negando que saiu para outro emprego,

mas apenas afirmando que "tal fato não anula nem exime a
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reclamada da responsabilização pela coação no ato de demissão da

parte" (Id. 8246705 - Pág. 2).

Ora, se o reclamante já estava com novo emprego em vista, torna-

se óbvio o seu ânimo de desvincular-se do emprego anterior,

enfraquecendo ainda mais a sua tese de coação por parte da

reclamada.

Diante desse cenário, entendo que o reclamante não se

desincumbiu a contento do seu encargo processual de comprovar a

existência de algum dos defeitos do negócio jurídico previstos na

legislação, como, por exemplo, erro, dolo, coação, estado de perigo

ou lesão, os quais requerem prova inequívoca para o seu

reconhecimento.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT, e afastar

a rescisão por demissão imotivada do reclamante, reconhecida no

Juízo de origem.

Ressalte-se, no entanto, que permanece a obrigação de quitação

das diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas,

e a multa de 20% do FGTS sobre tais valores, uma vez que a

modalidade rescisória, ora confirmada, não interfere no direito do

reclamante à regularidade dos depósitos do FGTS, ficando excluída

a condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% de

recolhimento da multa sobre o saldo do FGTS.

No tocante à condenação ao pagamento do aviso prévio

indenizado, a obrigação de quitação de tal verba rescisória fica

reduzida à metade do valor que seria devido, nos moldes do inciso

I, alínea "a", do art. 484-A da CLT.

3. Do Recurso do Reclamante.

De acordo com o voto da Relatora Originária.

"DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O reclamante impugna o indeferimento dos pedidos de "saldo de

salário de junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais +1/3", asseverando que, contrariamente ao

fundamento utilizado pelo Juízo de origem, impugnou o Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, estando tal documento

"eivado de nulidade porque traz valores substancialmente inferiores

ao devido, insere erroneamente um desconto de férias e não foi

assinado pelo trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada

sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3.

Quanto ao tópico, assim decidiu o Juízo de origem:

Superada essa questão, por ser fato extintivo do direito do

Reclamante, cabia à Reclamada o ônus de comprovar o pagamento

das verbas rescisórias, entre as quais, a multa de 40% do FGTS

(art. 818, II, CLT c/c Súmula 461, TST), sob pena de incidência da

multa do art. 477, §8º, CLT.

Nesse norte, é possível extrair do TRCT o pagamento de algumas

rubricas pleiteadas na exordial, como saldo de salário de

junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais + 1/3 (ID. ab92e27, fls.1750/1753). Cabia ao

Reclamante o ônus de impugnar eventuais diferenças, encargo do

qual não se desincumbiu (art. 818, I, CLT), razão pela qual reputo

quitadas as parcelas em comento.

Com relação aos depósitos de FGTS, é possível extrair da conta

vinculada do trabalhador (ID. 791aca8, fls.23) a falta de

recolhimento de diversas competências, como março/2021 e

agosto/2021. Ressalto, no particular, que a existência de ações

judiciais contra a CEF (ID. 6f4d1df, fls.1682), nas quais pleiteou o

parcelamento de valores atrasados de FGTS, não afasta o direito do

trabalhador à percepção dos valores que lhe são devidos. Nesse

sentido:

[omissis]

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção
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contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da

multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Conforme fundamentos apresentados no tópico anterior, restou

reconhecida a rescisão por mútuo acordo entre o reclamante e a

reclamada principal.

Tal modalidade rescisória está disciplinada pelo art. 484-A, da CLT,

introduzido pela Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), e estipula o

seguinte:

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo

entre empregado e empregador, caso em que serão devidas as

seguintes verbas trabalhistas:

I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, prevista no § 1o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio

de 1990;

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por

cento) do valor dos depósitos.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou o pagamento das seguintes

verbas rescisórias (Id. ae481f5):

13º salário - no valor de R$ 3.891,70

Aviso Prévio Indenizado - no valor de R$ 3.132,79

Férias + 1/3, vencidas e proporcionais - no valor de R$ 5.622,94

Saldo de salário - no valor de R$ 2.409,83

Já o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT

apresentado pela reclamada, com relação às mesmas verbas,

demonstra os seguintes valores rescisórios (Id. ab92e27),

calculados para rescisão com data de 30.06.2023:

50 Saldo de salário - 30 dias - Líquido de 00 / Faltas e DSR - R$

87,81

63 13º salário proporcional 6/12 avos - R$ 263,42

63.1 Média variáveis 13º Prop. - R$ 171,22

65.1 Média V. Variáv. Férias Res - R$ 215,44

65.2 Férias proporc 8/12 avos (20 dias) - R$ 351,22

68 Terço Constituc. de Férias - R$ 189,37

95 Outras Verbas Férias - R$ 1.053,67

95.1 Outras Verbas Média Variáveis Férias - R$ 589,24

95.2 Outras Verbas 1/3 Férias - R$ 547,64

95.3 Outras Verbas Diferença de Férias - R$ 76,09

95.4 Outras Verbas Abono Pecuniário Férias - 526,83

95.5 Outras Verbas Média V.Variáv.Abono Pec. - R$ 294,62

95.7 Outras Verbas 1/3 Abono Pecuniário Fér - R$ 274,55

95.8 Outras Verbas Diferença de Abono - R$ 38,05

Veja-se que, em que pese a ausência de impugnação específica

aos cálculos do TRCT, é de fácil percepção que, ao menos o saldo

de salário, mostra-se incongruente com a remuneração recebida

pelo reclamante, uma vez que consta apenas o valor de R$ 87,81

para 30 dias trabalhados, sem haver a indicação de faltas no

período.

Assim, não se justifica o pagamento de tal valor a título de saldo de

salário, enquanto o salário contratual do reclamante constante no

seu último contracheque (05.2023) era de R$ 1.580,50 e a

remuneração bruta (com adicionais) foi de R$ 2.800,51 (Id. a06d682

- Pág. 5).

Por outro lado, com relação às demais verbas rescisórias (13º

salário e Férias + 1/3), verifica-se que a reclamada procedeu ao

cálculo de tais valores com base em diversas rubricas e não apenas

sobre o valor do salário base. Assim, competia ao reclamante

apontar especificamente eventuais diferenças que entendia devidas,

ônus do qual não se desonerou.

Ademais, quanto ao desconto de adiantamento de férias, não houve

qualquer insurgência por parte do reclamante na impugnação à

defesa (Id. 8246705), mas apenas nas alegações de recurso,

tratando-se de clara inovação recursal, o que é vedado nesta fase

processual, motivo pelo qual deixo de apreciar tal argumento do

recurso do autor.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do reclamante

para condenar a reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30

dias, a ser calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor

já quitado no TRCT.

MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento da

multa do art. 477, § 8º, da CLT, em razão da inobservância do prazo

de 10 dias para quitação das verbas rescisórias.
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Pois bem.

Inicialmente, insta registrar que, conforme decidido no tópico

anterior, a reclamada deixou de pagar integralmente o saldo de

salário do obreiro, impactando diretamente no valor que viria a

receber a título rescisório quando da ruptura do enlace contratual.

Quanto à quitação das verbas rescisórias, o art. 477 da CLT assim

determina:

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma

estabelecidos neste art igo.

[...]

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

[...]

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

(destaques acrescidos)

Ora, tratando-se o saldo de salário de parcela de cunho resilitório,

porquanto está vinculada à extinção do contrato de trabalho, não

resta a menor sombra de dúvida de que a ausência do seu

pagamento integral, dentro do prazo legal, acarreta a aplicação da

penalidade em realce.

Assim, não tendo o saldo de salário sido quitado integralmente pela

reclamada, tem-se que as verbas rescisórias não foram

integralmente pagas no prazo legal, atraindo a incidência do

disposto no art. 477, § 8º, da CLT, tornando devida, pois, a multa

prevista no referido dispositivo celetista, motivo pelo qual, dou

provimento ao recurso ordinário do reclamante, neste particular,

para condenar a reclamada ao pagamento da multa vindicada.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Pede, o reclamante, a declaração de inconstitucionalidade incidental

do dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Pois bem.

Quanto ao pedido de declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, caput, da CLT, é preciso pontuar, inicialmente, que, como se

sabe, o direito e processo do trabalho tem seus próprios princípios,

normas e institutos e possui autonomia com relação aos demais

ramos do direito, sendo-lhes aplicáveis as normas do direito comum

somente nos casos em que a legislação trabalhista for omissa, e

exceto naquilo em que for incompatível com as normas celetistas,

conforme determina o art. 769 da CLT.

Os dispositivos constitucionais invocados pelo recorrente para

alegar a inconstitucionalidade do supracitado artigo da CLT (incisos

XXX e XXXII, do art. 7º, da CF/88), visam proteger o trabalhador,

respectivamente, da adoção de práticas discriminatórias no tocante

ao acesso ou à manutenção da relação de emprego, por motivo de

sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, e da

discriminação entre trabalhadores que exercem funções manuais,

técnicas ou intelectuais, dentro da mesma categoria profissional,

nesse último caso servindo para que não haja preferência por

trabalhadores que executam atividades intelectuais em detrimento

daqueles que exercem atividades manuais ou técnicas e virse-

versa.

O legislador pátrio determina que na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais o magistrado deve levar em

consideração critérios como o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Assim, a fixação de honorários advocatícios não deve ser

pautada no único critério objetivo que é a condição de advogado.

Destarte, não visualizo qualquer contrariedade ao princípio da

isonomia pela estipulação de diferentes percentuais entre os

diversos ramos do direito pelo legislador, não havendo qualquer

inconstitucionalidade a ser declarada, na hipótese.

Considerando, portanto, que, o artigo 791-A da CLT traz

normatização própria, determinando que os honorários de
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sucumbência, devem ser fixados entre o mínimo de 5% (cinco por

cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou

do o valor atualizado da causa, verifica-se, de pronto, a

impossibilidade de fixação dos honorários advocatícios no

percentual de 20% como pretendido pelo reclamante.

Ademais, ao se observar os critérios para fixação de honorários,

verifica-se que a presente demanda não pode ser considerada de

alta complexidade, uma vez que trata de matérias bastante

corriqueiras nesta Justiça Especializada, bem como que foi

realizada uma única audiência, na qual houve a breve oitiva de

apenas uma testemunha, não se justificando, portanto, a aplicação

do percentual máximo de condenação em honorários advocatícios,

na hipótese, uma vez que se mostraria desarrazoada e

desproporcional, por não observar os requisitos do §2º do art. Art.

791-A da CLT.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença de origem que

condenou a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos patronos do reclamante no patamar de

10% sobre o valor da condenação."

4. Do Recurso da Litisconsorte.

4.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos

trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os

débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 14f3286 - fls. 1900/1902):

No caso, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74). Conforme previsto nessa

legislação, na hipótese de contratação de uma atividade mediante

empresa interposta, o tomador será subsidiariamente responsável

pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas ocorridas ao longo

do período contratual, independente de culpa na fiscalização, pelo

simples fato de ter se beneficiado da mão de obra colocada à sua

disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74 c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST). E

quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento das

obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se inclinado

em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada. Neste sentido está

firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST, verbis: (...) No caso, é

possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o litisconsorte

não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do correto

cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando forte

presunção de que agiu com culpa in vigilando. Além disso, não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências. Pertinente salientar que o

art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93, a despeito de ser

constitucionalmente válido, não exclui a responsabilização da

contratante, se esta se fundar na culpa, como na situação relatada

na presente demanda, a qual enseja a aplicabilidade do art. 186, do

CCB. E, no presente caso, está patente a culpabilidade do

litisconsorte. Por todos esses fundamentos, caracterizado o

fenômeno da terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não

se desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva

fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST). Uma vez que o autor prestou

serviços durante todo o pacto laboral em favor da litisconsorte, não
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há falar em limitação temporal da responsabilidade. Por tais

fundamentos, condeno o litisconsorte a responder subsidiariamente

pelas verbas deferidas na presente sentença. Eventual benefício de

ordem será analisada oportunamente na fase de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o

ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.
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Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da
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cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.

Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, consta dos autos

o contrato de prestação de serviços celebrado pela empresa

Prudente Refeições Ltda., reclamada principal, com a litisconsorte

em que, expressamente, prevê a forma de garantia do pagamento

das verbas trabalhistas (Id. db39532 - fls. 1735/1736):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) que incidirá sobre

o valor de cada medição, exclusivamente sobre os itens de serviço

da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.

20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os
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comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

1,3% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer

relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, no contrato firmado entre as reclamadas, no subitem 2.3.6

sobre as obrigações da contratada, consta o dever da apresentação

dos documentos pertinentes às obrigações trabalhistas, inclusive

contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS. Também

constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, subitem 11.1.13,

os fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal

a omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização.

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão.

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais

da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

4.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar

como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

4.3. Das Contribuições Previdenciárias.

A recorrente alega que descabe sua condenação subsidiária no que

toca às contribuições previdenciárias, argumentado que não tendo

elas natureza trabalhista é da responsabilidade exclusiva da

reclamada principal.

De início, conforme antes transcrito, o item VI da Súmula n.º 331 do

Tribunal Superior do Trabalho dispõe que: "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Como se verifica, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte diz

respeito ao inadimplemento de todas as obrigações contraídas pela

reclamada principal, abrangendo tal reconhecimento, inclusive a

contribuição previdenciária.

Sentença que se mantém.

5. Do Prequestionamento.

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de
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f undamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ante o exposto, conheço dos recursos; dou parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo da

primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por

mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS; e nego provimento ao recurso da

litisconsorte. Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora

arbitrado para fins estritamente recursais.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos por

EDSON SILVA DUARTE (reclamante),  por PRUDENTE

REFEIÇÕES LTDA (primeira reclamada) e por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (litisconsorte). Mérito: por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante para: a) condenar a primeira reclamada ao pagamento

do saldo de salário de 30 dias, a ser calculado pela contadoria do

Juízo, deduzindo-se o valor já quitado no TRCT e b) condenar a

reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT. Por unanimidade, dar provimento ao recurso da primeira

reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS. Por maioria, negar provimento ao recurso e

manter a sentença por seus próprios fundamentos; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante. Reduzir as custas processuais para o importe de R$

50,00, calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00),

ora arbitrado para fins estritamente recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da
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Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,

especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

principal, conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

Ao exame.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas. Posta tal

premissa, a pergunta se impõe: qual o âmbito de incidência da

mencionada norma? O art. 22, inciso XXVII da Constituição da

República Federativa do Brasil circunscreve os seus limites: toda a

administração pública direta da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios; excluindo-se apenas as empresas públicas e

sociedades de economia mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art.

178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há

falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da PETROBRAS.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de

serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei n.

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 30.06.2023.
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Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) n. 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) n. 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022)

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 . 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente . 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas as

Turmas . 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão

agravada. 8. Agravo regimental não provido" (AgRg-Rcl 40.505-SP,

Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em 17/11/20,

Publicação: 15/3/2021)

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. [...] Não se pode admitir a transferência

para a Administração Pública, por presunção de culpa, da

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais

e previdenciários devidos ao empregado da empresa terceirizada,

sequer sendo de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus

deveres legais, do que decorreria alguma responsabilização. 14.

Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar

a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,
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Publicação: 03/05/2022)

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada entendeu

que a Administração Pública deveria ser responsabilizada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, enfatizando que o

ônus probatório seria do ente público. Nesse sentido, extrai-se o

seguinte trecho da decisão proferida no agravo de instrumento em

recurso de revista: [...] [...] Ora, parece-me que, ao atribuir à

Administração o ônus probatório ou até mesmo desqualificar toda e

qualquer prova levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura

da responsabilização automática combatida por esta Corte Suprema

nos julgamentos citados. Ante o exposto, julgo procedente a

reclamação, para cassar o ato reclamado, no ponto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do reclamante pelo

adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl 51918 / SP, Relator(a):

Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação:

12/05/2022)

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data vênia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo

probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

37222d8 e seguintes), a exemplo do que consta nos documentos

denominados "Carta de Cobrança Acumulada" (Id. 4c57faa e

seguintes) e "Registro de ocorrência" (Id. 1468550 e seguintes) e

enviados à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Portanto, o recurso da segunda reclamada merece provimento, a

fim de se afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada

e, por corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em

relação à litisconsorte.

Via de consequência, exclui-se igualmente a condenação da

PETROBRAS ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da parte reclamante e demais encargos processuais.

Prejudicada a análise das demais matérias objeto de impugnação

recursal.

Recurso ordinário da litisconsorte provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por EDSON
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SILVA DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA

(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), e, no mérito, dou parcial provimento

ao recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo

da primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão

por mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da

CLT, permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das

diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas, a

multa de 20% do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da

metade do valor que seria devido a título de aviso prévio

indenizado, nos moldes do inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT,

ficando excluída a condenação ao pagamento da diferença de 20%

para 40% da multa sobre o saldo do FGTS; dou provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora arbitrado para fins

estritamente recursais.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000876-67.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRENTE EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO EDSON SILVA DUARTE

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO JULIANA PERAZZA DE RIBEIRO E
DIAS(OAB: 116338/MG)

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0000876-

67.2023.5.21.0024

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrentes: Prudente Refeições Ltda.; Petróleo Brasileiro S.A.

- Petrobras; e Laerte do Nascimento Silva

Advogada: Juliana Perazza de Ribeiro e Dias e Marise Costa

Cabral Silva; Roseline Rabelo de Jesus Morais; e Maciano Jose

de Siqueira Morais

Recorridos: Os mesmos

Advogados: Os mesmos

Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Recurso da Reclamada Principal

Extinção do Contrato de Trabalho por Acordo. Coação. Inexistência

de prova. Validade do ato. Por se tratar de fato constitutivo do

direito do autor, cabe a este comprovar o vício de consentimento do

termo de rescisão por mútuo acordo entre as partes, de modo que,

ausente prova robusta da coação alegada, reputa-se válido o ato

assinado pelo empregado.

Recurso do Reclamante.

Verbas Rescisórias. Prova. Quitação. Ônus. Empregador. Saldo de

Salário. Incorreção. Sabe-se que é do empregador o ônus de

comprovar a existência de fato extintivo do direito do reclamante, de

modo que, existente prova da quitação das verbas rescisórias, sem

o apontamento de eventuais diferenças na base de cálculo, deve

ser indeferido o pagamento dos títulos correspondentes, à exceção

do saldo de salário, calculado, incorretamente pela reclamada,

devendo ser deferida a diferença.

Multa do Artigo 477, § 8.º, da CLT. Não constatado o pagamento
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das verbas rescisórias em sua totalidade dentro do prazo legal, é

devida a multa prevista no artigo 477, § 8.º, da CLT.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais. Majoração. Indeferimento.

Levando-se em conta que o percentual fixado na sentença atende

aos requisitos do § 2º do art. Art. 791-A da CLT e aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que a presente

demanda é considerada de média complexidade e, portanto, não se

justifica a fixação no percentual máximo previsto em lei, indefere-se

o pedido da reclamante de majoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais.

Recurso da Litisconsorte

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para

garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recursos ordinários interpostos por EDSON SILVA

DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEICOES LTDA

(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), contra a sentença de Id. 14f3286,

proferida pelo Exmo. Juiz Igor Volpatto da Silva, em atuação na

Vara do Trabalho de Macau, que, nos autos da presente

reclamação trabalhista, declarou, de ofício, a incompetência

material desta especializada para julgar o pedido de recolhimento

de contribuições previdenciárias não recolhidas ao longo do período

contratual, extinguindo o feito, no particular, sem resolução de

mérito (art. 485, IV do CPC), deferiu os benefícios da justiça gratuita

ao reclamante e julgou parcialmente procedentes os pedidos

formulados na inicial, condenando as reclamadas, sendo a

litisconsorte de forma subsidiária, ao pagamento dos seguintes

títulos: "i) diferenças de FGTS e da multa de 40%; e ii) aviso prévio

proporcional indenizado (39 dias)".

A primeira reclamada opôs embargos de declaração (Id. 7a3c280),

os quais foram rejeitados, conforme fundamentos da sentença de

Id. C484487.

Em suas razões recursais (Id. 3c0dee4), o reclamante impugna o

indeferimento dos pedidos de "saldo de salário de junho/2023, 13º

salário proporcional e férias vencidas e proporcionais +1/3",

asseverando que, contrariamente ao fundamento utilizado pelo

Juízo de origem, impugnou o Termo de Rescisão do Contrato de

Trabalho - TRCT, estando tal documento "eivado de nulidade

porque traz valores substancialmente inferiores ao devido, insere

erroneamente um desconto de férias e não foi assinado pelo

trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada

sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3, além da multa do art. 477, § 8º,

da CLT, em razão da inobservância do prazo de 10 dias para

quitação das verbas rescisórias.

Pede, por fim, a declaração de inconstitucionalidade incidental do

dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Já a primeira reclamada, em suas razões de apelo (Id. 8745f05), se

insurge contra o reconhecimento de vício de consentimento no

pedido de rescisão por mútuo acordo formulado pelo reclamante e o

reconhecimento da rescisão por demissão sem justa causa do
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empregado, alegando que "não houve qualquer coação da

Reclamada para que os colaboradores encerrassem os contratos de

trabalho, uma vez que a Reclamada mantinha vigente um contrato

de prestação de serviços com a Petrobras", o qual somente se

encerraria em 01.07.2024, conforme documentos acostados aos

autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da

Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,

especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

pr inc ipal ,  conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

As partes apresentaram contrarrazões (Id. b52dab0, 0b4cb4f e

096728d).

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do

Trabalho, por não se tratar de matéria prevista no art. 81 do

Regimento Interno deste Regional."

É o relatório, aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Preenchidos os pressupostos objet ivos e subjet ivos de

admissibi l idade, conhece-se dos recursos.

2. Do Recurso da Reclamada Principal.

De acordo com o voto da Relatora originária:

"A primeira reclamada se insurge contra o reconhecimento de vício

de consentimento no pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado pelo reclamante e o reconhecimento da rescisão por

demissão sem justa causa do empregado, alegando que "não houve

qualquer coação da Reclamada para que os colaboradores

encerrassem os contratos de trabalho, uma vez que a Reclamada

mantinha vigente um contrato de prestação de serviços com a

Petrobras", o qual somente se encerraria em 01.07.2024, conforme

documentos acostados aos autos.

Assevera que o reclamante apresentou carta de novo emprego

datada de 08.06.2023, conforme documento anexo aos autos, em

data anterior ao aludido pedido de rescisão por mútuo acordo

formulado em 15.06.2023, defendendo, ainda, que não restou

comprovado o alegado vício de consentimento, uma vez que o

depoimento prestado pela testemunha trazida pelo reclamante seria

contraditório "visto que não faz o menor sentido a empresa

determinar a assinatura de um acordo mútuo quando, na verdade,

seria muito mais vantajoso seguir pela dispensa por obtenção de

novo emprego".

Requer, assim, a reforma da sentença para julgar improcedente o

pedido de nulidade da dispensa do autor.

O d. Magistrado de origem utilizou-se dos seguintes fundamentos

para deferir o pleito autoral (Id. 14f3286):

[...]

VERBAS RESCISÓRIAS E CONTRATUAIS

A controvérsia gravita em torno do inadimplemento de verbas

contratuais e rescisórias, o que atrai a incidência das multas dos

artigos 467 e 477, §8º, CLT. No particular, controverte o Reclamante

a validade do distrato assinado (ID. a9c6816, fls.1749), ao

argumento de que teria sido coagido a assinar o documento.

A Reclamada refuta a tese obreira, sustentando o pagamento das
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verbas rescisórias. Esclarece que a extinção contratual ocorreu por

acordo mútuo, o que afasta o direito obreiro a algumas parcelas

pretendidas, como aviso prévio.

Pois bem. Cabia ao Reclamante o ônus de comprovar o vício de

consentimento na assinatura do distrato (art. 818, I, CLT c/c arts.

408 e 411, III, CPC), demonstrando a coação sofrida (art. 151,

CCB), encargo do qual reputo que se desvencilhou a contento, pois

a prova testemunhal confirmou que os trabalhadores da Reclamada

foram constrangidos/intimidados a assinar o termo de distrato (ID.

a9c6816, fls.1749), sob pena de não receberem as verbas

rescisórias no prazo do art. 477, §6º, CLT.

Primeira testemunha do reclamante: VICTOR RAFAEL DA

SILVEIRA BARROS: (...) "que o gerente Joadson fez uma reunião

para comunicar a rescisão; que o gerente informou que todos os

trabalhadores tinham obrigação de assinar o acordo ou seriam

transferidos para Fortaleza ou não seriam fichados na próxima

empresa; que foi prometido o pagamento das rescisões no prazo de

10 dias para quem assinasse o acordo". (ID. d30a587, fls.1884).

Nesse contexto, demonstrado vício de consentimento, reputo

inválida o distrato celebrado entre as partes (art. 484-A, CLT),

reputando que o contrato de trabalho foi extinto sem justa causa

(princípio da continuidade da relação de trabalho - arts. 10 e 448,

CLT c/c Súmula 212, TST).

[...]

Por outro lado, embora comprovado o recolhimento da multa de

FGTS, esta no percentual de 20% (ID. 3ed9d00, fls.1680 e ID.

f7cffaa, fls.1677), são devidas diferenças, pois reconhecida a

dispensa sem justa causa. Ademais, a falta de recolhimento de

algumas competências mensais também acarretará repercussão no

valor devido.

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção

contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da

multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Na petição inicial (Id. ae481f5), o reclamante sustenta seu pedido

na alegação de que foi coagido pela reclamada a assinar uma carta

com pedido de dispensa por mútuo consentimento. Narra que após

o encerramento do contrato de terceirização entre a reclamada

principal e a litisconsorte, houve uma reunião com todos os

empregados na qual o preposto da empresa teria afirmado que caso

os empregados não assinassem o pedido de demissão por mútuo

acordo, de acordo com o modelo apresentado pela empresa, não

receberiam suas verbas rescisórias naquele momento e não teriam

a possibilidade de sacar o FGTS.

Pois bem.

O art. 408 do CPC disciplina que "As declarações constantes do

documento particular escrito e assinado ou somente assinado

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário". Logo, a

assinatura do empregado na "Carta de Pedido de Demissão Por

Comum Acordo" (Id. a9c6816) gera presunção de veracidade das

informações ali consignadas.

Destarte, cabia ao Reclamante o ônus de desconstituir a presunção

de veracidade de que gozam essas provas documentais (arts. 408

do CPC c/c art. 818, I, CLT e art. 373, I, do CPC), demonstrando e

provando eventual fraude praticada pelo empregador.

Com o intuito de comprovar suas alegações, o reclamante trouxe

uma única testemunha aos autos, que prestou as seguintes

declarações (ata de audiência de Id. d30a587):

[...] Depoimento: "que o depoente e autor saíram juntos da empresa;

que o gerente Joadson fez uma reunião para comunicar a rescisão;

que o gerente informou que todos os trabalhadores tinham
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obrigação de assinar o acordo ou seriam transferidos para Fortaleza

ou não seriam fichados na próxima empresa; que foi prometido o

pagamento das rescisões no prazo de 10 dias para quem assinasse

o acordo".

Veja-se que o depoimento prestado pela aludida testemunha não se

coaduna com as alegações trazidas na peça inicial do reclamante,

uma vez que trazem motivos para a aludida coação completamente

divergentes. Ora, enquanto o autor afirma que a coação se deu em

razão do término do contrato de terceirização e no receio de não

recebimento das verbas rescisórias, a testemunha narra que havia

ameaça de transferência dos empregados para outra unidade da

federação, ou mesmo de não continuidade do contrato de trabalho

em outra empresa contratante da reclamada.

Além disso, analisando-se os contratos e aditivos firmados entre as

reclamadas (Ids. db39532 e 6e786ff), verifica-se a veracidade das

alegações trazidas pela ré principal, ao afirmar que o contrato de

terceirização com a litisconsorte ainda continua vigente, havendo,

inclusive, registro de ocorrência expedido pela litisconsorte na data

de 14.07.2023 (Id. 389ce49), ou seja, posterior à rescisão contratual

do reclamante, e na qual consta a vigência do contrato de

terceirização de 05.11.2019 a 30.06.2024, exatamente conforme as

alegações patronais, caindo por terra a tese obreira de que a atitude

da empregadora teria surgido em razão do termo final do aludido

contrato.

Vale mencionar,também, que, apesar de ter impugnado a

declaração de novo emprego juntada aos autos pela reclamada, o

reclamante limitou-se a afirmar que "tal documento sequer foi

assinado pelo autor", não negando que saiu para outro emprego,

mas apenas afirmando que "tal fato não anula nem exime a

reclamada da responsabilização pela coação no ato de demissão da

parte" (Id. 8246705 - Pág. 2).

Ora, se o reclamante já estava com novo emprego em vista, torna-

se óbvio o seu ânimo de desvincular-se do emprego anterior,

enfraquecendo ainda mais a sua tese de coação por parte da

reclamada.

Diante desse cenário, entendo que o reclamante não se

desincumbiu a contento do seu encargo processual de comprovar a

existência de algum dos defeitos do negócio jurídico previstos na

legislação, como, por exemplo, erro, dolo, coação, estado de perigo

ou lesão, os quais requerem prova inequívoca para o seu

reconhecimento.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso ordinário da

reclamada para reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT, e afastar

a rescisão por demissão imotivada do reclamante, reconhecida no

Juízo de origem.

Ressalte-se, no entanto, que permanece a obrigação de quitação

das diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas,

e a multa de 20% do FGTS sobre tais valores, uma vez que a

modalidade rescisória, ora confirmada, não interfere no direito do

reclamante à regularidade dos depósitos do FGTS, ficando excluída

a condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% de

recolhimento da multa sobre o saldo do FGTS.

No tocante à condenação ao pagamento do aviso prévio

indenizado, a obrigação de quitação de tal verba rescisória fica

reduzida à metade do valor que seria devido, nos moldes do inciso

I, alínea "a", do art. 484-A da CLT.

3. Do Recurso do Reclamante.

De acordo com o voto da Relatora Originária.

"DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS

O reclamante impugna o indeferimento dos pedidos de "saldo de

salário de junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais +1/3", asseverando que, contrariamente ao

fundamento utilizado pelo Juízo de origem, impugnou o Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT, estando tal documento

"eivado de nulidade porque traz valores substancialmente inferiores

ao devido, insere erroneamente um desconto de férias e não foi

assinado pelo trabalhador".

Argumenta que a errônea nos cálculos rescisórios pode ser

facilmente identificada, pois as rubricas neles contidas não

condizem com a proporcionalidade indicada, quando calculada

sobre a remuneração do reclamante. Afirma, ainda, o desconto

relativo ao "adiantamento de férias no valor R$ 3.040,78", é

indevido, pois o reclamante não teria recebido tal valor, não

havendo recibo de tal adiantamento nos autos, além de não constar

a assinatura do do empregado no TRCT.

Requer, portanto, a condenação da reclamada principal ao

pagamento das verbas relativas ao saldo de salário de junho de

2023, o 13º salário proporcional de 2023 e férias vencidas e

proporcionais + acrescidas de 1/3.

Quanto ao tópico, assim decidiu o Juízo de origem:

Superada essa questão, por ser fato extintivo do direito do

Reclamante, cabia à Reclamada o ônus de comprovar o pagamento

das verbas rescisórias, entre as quais, a multa de 40% do FGTS

(art. 818, II, CLT c/c Súmula 461, TST), sob pena de incidência da

multa do art. 477, §8º, CLT.

Nesse norte, é possível extrair do TRCT o pagamento de algumas

rubricas pleiteadas na exordial, como saldo de salário de

junho/2023, 13º salário proporcional e férias vencidas e

proporcionais + 1/3 (ID. ab92e27, fls.1750/1753). Cabia ao

Reclamante o ônus de impugnar eventuais diferenças, encargo do

qual não se desincumbiu (art. 818, I, CLT), razão pela qual reputo
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quitadas as parcelas em comento.

Com relação aos depósitos de FGTS, é possível extrair da conta

vinculada do trabalhador (ID. 791aca8, fls.23) a falta de

recolhimento de diversas competências, como março/2021 e

agosto/2021. Ressalto, no particular, que a existência de ações

judiciais contra a CEF (ID. 6f4d1df, fls.1682), nas quais pleiteou o

parcelamento de valores atrasados de FGTS, não afasta o direito do

trabalhador à percepção dos valores que lhe são devidos. Nesse

sentido:

[omissis]

No que toca ao aviso prévio indenizado, nada obstante a carta de

declaração de novo emprego juntada pela 1ª Ré (ID. 66bc47c,

fls.1835), o que poderia indicar renúncia ao direito obreiro (Súmula

276, TST), foi comprovada a nulidade da dispensa pela 1ª

Reclamada (art. 4º, B, Recomendação 198, OIT). Dessa forma,

ainda que o Reclamante tenha sido contratado por outra empresa

quando o contrato de trabalho com a 1ª Reclamada ainda estava

vigente, essa nova contratação somente ocorreu a partir de um ato

de coação desta, com o objetivo de pôr fim ao contrato de trabalho.

Não se trata, portanto, de renúncia/desistência ao direito ao aviso

prévio (art. 487, CLT), mas de dispensa sem justa causa, o que

torna devido o aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Por fim, indevida a multa do art. 467, CLT, seja em razão da

controvérsia relacionada à forma de extinção contratual, seja porque

não remanesceram verbas rescisórias incontroversas.

Da mesma forma, indevida a multa do art. 477, §8º, CLT, porquanto

quitadas as verbas rescisórias dentro do prazo preconizado no §6º

deste dispositivo. Ademais, comprovada a comunicação às

autoridades administrativas competentes acerca da extinção

contratual (vide registro do FGTS - ID. 3ed9d00, fls.1678).

Acrescento que a apuração de diferenças em Juízo não tem o

condão de atrair a incidência da penalidade em tela (Precedente:

TST - Ag-AIRR: 00103173220215150114, Relator: Amaury

Rodrigues Pinto Junior, Data de Julgamento: 29/03/2023, 1ª Turma,

Data de Publicação: 03/04/202)3.

Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido

para condenar a Ré apenas ao pagamento de i) diferenças de

FGTS (meses não recolhidos indicados na inicial) e diferenças da

multa de 40%; ii) aviso prévio proporcional indenizado (39 dias).

Para fins de cálculo do FGTS, observem-se os meses sem

recolhimento assinalados no extrato da conta vinculada juntado (ID.

94e6a05, fls.42).

Improcedem os demais pedidos relacionados ao pagamento de

verbas contratuais e rescisórias. (destaques na origem)

Ao exame.

Conforme fundamentos apresentados no tópico anterior, restou

reconhecida a rescisão por mútuo acordo entre o reclamante e a

reclamada principal.

Tal modalidade rescisória está disciplinada pelo art. 484-A, da CLT,

introduzido pela Lei n. 13.467/17 (reforma trabalhista), e estipula o

seguinte:

Art. 484-A. O contrato de trabalho poderá ser extinto por acordo

entre empregado e empregador, caso em que serão devidas as

seguintes verbas trabalhistas:

I - por metade:

a) o aviso prévio, se indenizado; e

b) a indenização sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço, prevista no § 1o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio

de 1990;

II - na integralidade, as demais verbas trabalhistas.

§ 1o A extinção do contrato prevista no caput deste artigo permite a

movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço na forma do inciso I-A do art. 20 da

Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, limitada até 80% (oitenta por

cento) do valor dos depósitos.

Na petição inicial, o reclamante pleiteou o pagamento das seguintes

verbas rescisórias (Id. ae481f5):

13º salário - no valor de R$ 3.891,70

Aviso Prévio Indenizado - no valor de R$ 3.132,79

Férias + 1/3, vencidas e proporcionais - no valor de R$ 5.622,94

Saldo de salário - no valor de R$ 2.409,83

Já o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRCT

apresentado pela reclamada, com relação às mesmas verbas,

demonstra os seguintes valores rescisórios (Id. ab92e27),

calculados para rescisão com data de 30.06.2023:

50 Saldo de salário - 30 dias - Líquido de 00 / Faltas e DSR - R$

87,81

63 13º salário proporcional 6/12 avos - R$ 263,42

63.1 Média variáveis 13º Prop. - R$ 171,22

65.1 Média V. Variáv. Férias Res - R$ 215,44

65.2 Férias proporc 8/12 avos (20 dias) - R$ 351,22

68 Terço Constituc. de Férias - R$ 189,37

95 Outras Verbas Férias - R$ 1.053,67

95.1 Outras Verbas Média Variáveis Férias - R$ 589,24

95.2 Outras Verbas 1/3 Férias - R$ 547,64

95.3 Outras Verbas Diferença de Férias - R$ 76,09

95.4 Outras Verbas Abono Pecuniário Férias - 526,83

95.5 Outras Verbas Média V.Variáv.Abono Pec. - R$ 294,62

95.7 Outras Verbas 1/3 Abono Pecuniário Fér - R$ 274,55

95.8 Outras Verbas Diferença de Abono - R$ 38,05

Veja-se que, em que pese a ausência de impugnação específica

aos cálculos do TRCT, é de fácil percepção que, ao menos o saldo
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de salário, mostra-se incongruente com a remuneração recebida

pelo reclamante, uma vez que consta apenas o valor de R$ 87,81

para 30 dias trabalhados, sem haver a indicação de faltas no

período.

Assim, não se justifica o pagamento de tal valor a título de saldo de

salário, enquanto o salário contratual do reclamante constante no

seu último contracheque (05.2023) era de R$ 1.580,50 e a

remuneração bruta (com adicionais) foi de R$ 2.800,51 (Id. a06d682

- Pág. 5).

Por outro lado, com relação às demais verbas rescisórias (13º

salário e Férias + 1/3), verifica-se que a reclamada procedeu ao

cálculo de tais valores com base em diversas rubricas e não apenas

sobre o valor do salário base. Assim, competia ao reclamante

apontar especificamente eventuais diferenças que entendia devidas,

ônus do qual não se desonerou.

Ademais, quanto ao desconto de adiantamento de férias, não houve

qualquer insurgência por parte do reclamante na impugnação à

defesa (Id. 8246705), mas apenas nas alegações de recurso,

tratando-se de clara inovação recursal, o que é vedado nesta fase

processual, motivo pelo qual deixo de apreciar tal argumento do

recurso do autor.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do reclamante

para condenar a reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30

dias, a ser calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor

já quitado no TRCT.

MULTA DO ART. 477 § 8º DA CLT

O reclamante requer a condenação da reclamada ao pagamento da

multa do art. 477, § 8º, da CLT, em razão da inobservância do prazo

de 10 dias para quitação das verbas rescisórias.

Pois bem.

Inicialmente, insta registrar que, conforme decidido no tópico

anterior, a reclamada deixou de pagar integralmente o saldo de

salário do obreiro, impactando diretamente no valor que viria a

receber a título rescisório quando da ruptura do enlace contratual.

Quanto à quitação das verbas rescisórias, o art. 477 da CLT assim

determina:

Art. 477. Na extinção do contrato de trabalho, o empregador deverá

proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social,

comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias no prazo e na forma

estabelecidos neste art igo.

[...]

§ 6o A entrega ao empregado de documentos que comprovem a

comunicação da extinção contratual aos órgãos competentes bem

como o pagamento dos valores constantes do instrumento de

rescisão ou recibo de quitação deverão ser efetuados até dez dias

contados a partir do término do contrato.

[...]

§ 8º - A inobservância do disposto no § 6º deste artigo sujeitará o

infrator à multa de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao

pagamento da multa a favor do empregado, em valor equivalente ao

seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN,

salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora.

(destaques acrescidos)

Ora, tratando-se o saldo de salário de parcela de cunho resilitório,

porquanto está vinculada à extinção do contrato de trabalho, não

resta a menor sombra de dúvida de que a ausência do seu

pagamento integral, dentro do prazo legal, acarreta a aplicação da

penalidade em realce.

Assim, não tendo o saldo de salário sido quitado integralmente pela

reclamada, tem-se que as verbas rescisórias não foram

integralmente pagas no prazo legal, atraindo a incidência do

disposto no art. 477, § 8º, da CLT, tornando devida, pois, a multa

prevista no referido dispositivo celetista, motivo pelo qual, dou

provimento ao recurso ordinário do reclamante, neste particular,

para condenar a reclamada ao pagamento da multa vindicada.

H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S  S U C U M B E N C I A I S .

M A J O R A Ç Ã O

Pede, o reclamante, a declaração de inconstitucionalidade incidental

do dispositivo celetista que delimita os percentuais para fixação dos

honorários advocatícios sucumbenciais e, em consequência, a

majoração da condenação na referida verba para o patamar de 20%

sobre o valor da condenação, sob o argumento de que o Juízo a

quo "não fundamentou a razões da fixação da verba em baixo valor,

sem considerar todo o trabalho desempenhado pelo patrono

durante o processo".

Defende que os percentuais de honorários inseridos na CLT pela

Lei n. 13.467/2017 (reforma trabalhista) viola o disposto no art. 7º,

incisos XXX e XXXII da CF/88, uma vez que causa "discriminação

entre o advogado que labora na seara comum e o advogado que

atua na área trabalhista", além de afrontar os "direitos fundamentais

da isonomia e igualdade material entre os advogados, com nítido

prejuízo aos trabalhistas", argumentando, outrossim, que "o Art. 162

da Lei nº 5.584/70 foi derrogado por força do Art. 22 da Lei nº

8906/94 e Art. 133 da Constituição Federal de 88, quando as

referidas normas definiram que o advogado é indispensável à

administração da justiça".

Pois bem.

Quanto ao pedido de declaração de inconstitucionalidade do art.

791-A, caput, da CLT, é preciso pontuar, inicialmente, que, como se

sabe, o direito e processo do trabalho tem seus próprios princípios,

normas e institutos e possui autonomia com relação aos demais
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ramos do direito, sendo-lhes aplicáveis as normas do direito comum

somente nos casos em que a legislação trabalhista for omissa, e

exceto naquilo em que for incompatível com as normas celetistas,

conforme determina o art. 769 da CLT.

Os dispositivos constitucionais invocados pelo recorrente para

alegar a inconstitucionalidade do supracitado artigo da CLT (incisos

XXX e XXXII, do art. 7º, da CF/88), visam proteger o trabalhador,

respectivamente, da adoção de práticas discriminatórias no tocante

ao acesso ou à manutenção da relação de emprego, por motivo de

sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, e da

discriminação entre trabalhadores que exercem funções manuais,

técnicas ou intelectuais, dentro da mesma categoria profissional,

nesse último caso servindo para que não haja preferência por

trabalhadores que executam atividades intelectuais em detrimento

daqueles que exercem atividades manuais ou técnicas e virse-

versa.

O legislador pátrio determina que na fixação de honorários

advocatícios sucumbenciais o magistrado deve levar em

consideração critérios como o grau de zelo do profissional, o lugar

de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu

serviço. Assim, a fixação de honorários advocatícios não deve ser

pautada no único critério objetivo que é a condição de advogado.

Destarte, não visualizo qualquer contrariedade ao princípio da

isonomia pela estipulação de diferentes percentuais entre os

diversos ramos do direito pelo legislador, não havendo qualquer

inconstitucionalidade a ser declarada, na hipótese.

Considerando, portanto, que, o artigo 791-A da CLT traz

normatização própria, determinando que os honorários de

sucumbência, devem ser fixados entre o mínimo de 5% (cinco por

cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que

resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou

do o valor atualizado da causa, verifica-se, de pronto, a

impossibilidade de fixação dos honorários advocatícios no

percentual de 20% como pretendido pelo reclamante.

Ademais, ao se observar os critérios para fixação de honorários,

verifica-se que a presente demanda não pode ser considerada de

alta complexidade, uma vez que trata de matérias bastante

corriqueiras nesta Justiça Especializada, bem como que foi

realizada uma única audiência, na qual houve a breve oitiva de

apenas uma testemunha, não se justificando, portanto, a aplicação

do percentual máximo de condenação em honorários advocatícios,

na hipótese, uma vez que se mostraria desarrazoada e

desproporcional, por não observar os requisitos do §2º do art. Art.

791-A da CLT.

Ante o exposto, mantenho incólume a sentença de origem que

condenou a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor dos patronos do reclamante no patamar de

10% sobre o valor da condenação."

4. Do Recurso da Litisconsorte.

4.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos

trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os

débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 14f3286 - fls. 1900/1902):

No caso, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74). Conforme previsto nessa

legislação, na hipótese de contratação de uma atividade mediante

empresa interposta, o tomador será subsidiariamente responsável

pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas ocorridas ao longo

do período contratual, independente de culpa na fiscalização, pelo

simples fato de ter se beneficiado da mão de obra colocada à sua

disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74 c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações
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contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST). E

quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento das

obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se inclinado

em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada. Neste sentido está

firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST, verbis: (...) No caso, é

possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o litisconsorte

não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do correto

cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando forte

presunção de que agiu com culpa in vigilando. Além disso, não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências. Pertinente salientar que o

art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de 21.6.93, a despeito de ser

constitucionalmente válido, não exclui a responsabilização da

contratante, se esta se fundar na culpa, como na situação relatada

na presente demanda, a qual enseja a aplicabilidade do art. 186, do

CCB. E, no presente caso, está patente a culpabilidade do

litisconsorte. Por todos esses fundamentos, caracterizado o

fenômeno da terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não

se desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva

fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST). Uma vez que o autor prestou

serviços durante todo o pacto laboral em favor da litisconsorte, não

há falar em limitação temporal da responsabilidade. Por tais

fundamentos, condeno o litisconsorte a responder subsidiariamente

pelas verbas deferidas na presente sentença. Eventual benefício de

ordem será analisada oportunamente na fase de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o

ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas
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atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.
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Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, consta dos autos

o contrato de prestação de serviços celebrado pela empresa

Prudente Refeições Ltda., reclamada principal, com a litisconsorte

em que, expressamente, prevê a forma de garantia do pagamento

das verbas trabalhistas (Id. db39532 - fls. 1735/1736):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 1,3% (um inteiro e três décimos por cento) que incidirá sobre

o valor de cada medição, exclusivamente sobre os itens de serviço

da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.

20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os

comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

1,3% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer

relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, no contrato firmado entre as reclamadas, no subitem 2.3.6

sobre as obrigações da contratada, consta o dever da apresentação

dos documentos pertinentes às obrigações trabalhistas, inclusive

contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS. Também

constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, subitem 11.1.13,

os fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal

a omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização.

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão.

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais

da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

4.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar
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como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

4.3. Das Contribuições Previdenciárias.

A recorrente alega que descabe sua condenação subsidiária no que

toca às contribuições previdenciárias, argumentado que não tendo

elas natureza trabalhista é da responsabilidade exclusiva da

reclamada principal.

De início, conforme antes transcrito, o item VI da Súmula n.º 331 do

Tribunal Superior do Trabalho dispõe que: "A responsabilidade

subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas

decorrentes da condenação referentes ao período da prestação

laboral".

Como se verifica, a responsabilidade subsidiária do litisconsorte diz

respeito ao inadimplemento de todas as obrigações contraídas pela

reclamada principal, abrangendo tal reconhecimento, inclusive a

contribuição previdenciária.

Sentença que se mantém.

5. Do Prequestionamento.

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamen tação  do  p resen te  j u lgado ,  e  têm-se  por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ante o exposto, conheço dos recursos; dou parcial provimento ao

recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo da

primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por

mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS; e nego provimento ao recurso da

litisconsorte. Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00,

calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora

arbitrado para fins estritamente recursais.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos por

EDSON SILVA DUARTE (reclamante),  por PRUDENTE

REFEIÇÕES LTDA (primeira reclamada) e por PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (litisconsorte). Mérito: por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante para: a) condenar a primeira reclamada ao pagamento

do saldo de salário de 30 dias, a ser calculado pela contadoria do

Juízo, deduzindo-se o valor já quitado no TRCT e b) condenar a

reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 477, § 8º, da

CLT. Por unanimidade, dar provimento ao recurso da primeira

reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão por mútuo

acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da CLT,

permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das diferenças

de FGTS relativas às competências não recolhidas, a multa de 20%

do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da metade do valor que

seria devido a título de aviso prévio indenizado, nos moldes do

inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT, ficando excluída a

condenação ao pagamento da diferença de 20% para 40% da multa

sobre o saldo do FGTS. Por maioria, negar provimento ao recurso e

manter a sentença por seus próprios fundamentos; vencida a

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues que dava provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante. Reduzir as custas processuais para o importe de R$
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50,00, calculadas sobre o novo valor da condenação (R$ 2.500,00),

ora arbitrado para fins estritamente recursais.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte, por sua vez, em razões recursais (Id. 7156c2c), se

insurge contra sua responsabilização subsidiária pelo pagamento

das verbas deferidas nos presentes autos, alegando violação direta

à Constituição Federal, em especial aos arts. 5º; 37, caput, II e XXI;

e 173, § 1º, III. Cita, ainda, o disposto no art. 71, §1º, da Lei nº

8.666/93, que exclui a responsabilidade da Administração Pública

pelos encargos trabalhistas em caso de inadimplência do

contratado, bem assim o teor da redação dos itens IV, V e VI, da

Súmula n. 331, do TST, que, em suma, determinam que a

responsabilidade dos entes da administração pública direta e

indireta condiciona-se à caracterização de culpa, decorrente,

especialmente, da falta de fiscalização, e não apenas do mero

inadimplemento das obrigações.

Assevera, mais, que o STF, no julgamento do RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública, que

passaria a depender de prova inequívoca da conduta omissiva ou

comissiva na fiscalização dos contratos.

Em adição, defende a inexistência de conduta culposa e ressalta

que procedeu à fiscalização do contrato firmado com a reclamada

principal, conforme documentos acostados aos autos,

argumentando, ainda, que seria ônus do reclamante comprovar a

ausência de fiscalização do contrato, do qual não se desonerou.

Cita jurisprudência a seu favor. Pede, assim, a exclusão da sua

responsabilização subsidiária pelas verbas eventualmente deferidas

ao reclamante nesta ação.

Requer, alternativamente, a responsabilização exclusiva da

reclamada principal pelo recolhimento da contribuição previdenciária

e pugna pela concessão do benefício de ordem, para que a

execução recaia primeiramente sobre a reclamada principal e

respectivos sócios.

Ao exame.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas. Posta tal

premissa, a pergunta se impõe: qual o âmbito de incidência da

mencionada norma? O art. 22, inciso XXVII da Constituição da

República Federativa do Brasil circunscreve os seus limites: toda a

administração pública direta da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios; excluindo-se apenas as empresas públicas e

sociedades de economia mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas pela

Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto no art.

178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há
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falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da PETROBRAS.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de

serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei n.

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 30.06.2023.

Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) n. 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) n. 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918 / SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022)

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 . 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente . 5. Impossibilidade de
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responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas as

Turmas . 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão

agravada. 8. Agravo regimental não provido" (AgRg-Rcl 40.505-SP,

Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em 17/11/20,

Publicação: 15/3/2021)

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. [...] Não se pode admitir a transferência

para a Administração Pública, por presunção de culpa, da

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais

e previdenciários devidos ao empregado da empresa terceirizada,

sequer sendo de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus

deveres legais, do que decorreria alguma responsabilização. 14.

Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar

a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129 / SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022)

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada entendeu

que a Administração Pública deveria ser responsabilizada

subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, enfatizando que o

ônus probatório seria do ente público. Nesse sentido, extrai-se o

seguinte trecho da decisão proferida no agravo de instrumento em

recurso de revista: [...] [...] Ora, parece-me que, ao atribuir à

Administração o ônus probatório ou até mesmo desqualificar toda e

qualquer prova levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura

da responsabilização automática combatida por esta Corte Suprema

nos julgamentos citados. Ante o exposto, julgo procedente a

reclamação, para cassar o ato reclamado, no ponto em que

reconheceu a responsabilidade subsidiária do reclamante pelo

adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl 51918 / SP, Relator(a):

Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação:

12/05/2022)

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data vênia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo

probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

37222d8 e seguintes), a exemplo do que consta nos documentos

denominados "Carta de Cobrança Acumulada" (Id. 4c57faa e

seguintes) e "Registro de ocorrência" (Id. 1468550 e seguintes) e

enviados à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Portanto, o recurso da segunda reclamada merece provimento, a

fim de se afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada

e, por corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em
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relação à litisconsorte.

Via de consequência, exclui-se igualmente a condenação da

PETROBRAS ao pagamento de honorários sucumbenciais aos

advogados da parte reclamante e demais encargos processuais.

Prejudicada a análise das demais matérias objeto de impugnação

recursal.

Recurso ordinário da litisconsorte provido.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por

prequestionados todos os dispositivos constitucionais, legais

e jurisprudenciais suscitados pelas partes, independente de

expressa referência, já que adotada tese explícita acerca da

matéria impugnada, nos termos do item I da Súmula n. 297 do c.

TST e da OJ nº 118 da SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

têm o dever de cooperação, nele imbuída a obrigação de não

apresentar recurso infundado, que, a toda evidência, prejudica a

marcha da prestação jurisdicional e, ao fim, compromete a razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço dos recursos ordinários interpostos por EDSON

SILVA DUARTE (reclamante), por PRUDENTE REFEIÇÕES LTDA

(primeira reclamada) e por PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -

PETROBRAS (litisconsorte), e, no mérito, dou parcial provimento

ao recurso ordinário do reclamante para: a) condenar a primeira

reclamada ao pagamento do saldo de salário de 30 dias, a ser

calculado pela contadoria do Juízo, deduzindo-se o valor já quitado

no TRCT e b) condenar a primeira reclamada ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT; dou provimento ao apelo

da primeira reclamada para: a) reconhecer a validade da rescisão

por mútuo acordo entre as partes, nos moldes do art. 484-A, da

CLT, permanecendo, no entanto, a obrigação de quitação das

diferenças de FGTS relativas às competências não recolhidas, a

multa de 20% do FGTS sobre tais valores, e o pagamento da

metade do valor que seria devido a título de aviso prévio

indenizado, nos moldes do inciso I, alínea "a", do art. 484-A da CLT,

ficando excluída a condenação ao pagamento da diferença de 20%

para 40% da multa sobre o saldo do FGTS; dou provimento ao

recurso da litisconsorte para: a) afastar a responsabilidade

subsidiária que lhe foi imputada e, por corolário, julgar improcedente

a pretensão unicamente em relação à segunda reclamada,

excluindo-se, via de consequência, a condenação da litisconsorte

ao pagamento de honorários sucumbenciais ao advogado do

reclamante, nos termos da fundamentação supra.

Custas reduzidas para o importe de R$ 50,00, calculadas sobre o

novo valor da condenação (R$ 2.500,00), ora arbitrado para fins

estritamente recursais.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000986-66.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOAO CARLOS FERREIRA DO
NASCIMENTO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0000986-

66.2023.5.21.004

Juiz Relator: Décio Texeira de Carvalho Junior

Recorrente: João Carlos Ferreira do Nascimento Barbosa:

Advogados: Luiz Antonio Gregorio Barreto e Aldine Maria

Barbosa da Fonseca Barreto

Recorrida: Henrique Lage Salineira do Nordeste S/A

Advogadas: Maria Paula Fernandes Melo e Marisa Rodrigues de

Almeida Diogenes

Origem: Vara do Trabalho de Macau
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Ementa

Indenização. Transporte Gratuito. Não Cabimento. Não tendo o

reclamante comprovado preencher os requisitos necessários ao

direito ao transporte gratuito previsto em norma coletiva da

categoria, incabível a indenização pretendida pela ausência de seu

fornecimento pela empregadora.

Vistos, etc.

Recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto por

JOAO CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO BARBOSA contra a

sentença proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, que,

em reclamação interposta em face de HENRIQUE LAGE

SALINEIRA DO NORDESTE S/A., julgou procedente em parte a

demanda, condenando a reclamada ao pagamento de horas extras

e reflexos (Id. 64fc446 - fls. 241/251).

Em suas razões, o reclamante afirma ter restado incontroverso nos

autos, que residia na Cidade de Pendências/RN e tinha que se

deslocar diariamente para a Salina da reclamada situada no Distrito

de Imburanas, Município de Macau/RN, assim como a ausência do

fornecimento de transporte pela reclamada; menciona que, como

utilizava transporte, faz jus à respectiva indenização, em face do

que foi pactuado na norma coletiva, independente da comprovação

de gasto; aduz que, considerando a deficiência do transporte

público na Região de Macau e adjacências, fazia uso de transporte

alternativo no trajeto entre sua residência e o local de trabalho,

afirmando ser o meio revestido de informalidade, o que, pontua,

tornar difícil a comprovação dos valores gastos; destaca que não há

na norma coletiva que instituiu o fornecimento de transporte

qualquer previsão que obrigue o empregado a comprovar as

despesas com transporte alternativo, acrescentando que a recorrida

não impugnou, especificamente, os valores indicados na petição

inicial.

A parte reclamada não apresentou contrarrazões.

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, não houve remessa destes

autos à Procuradoria Regional do Trabalho.

É o relatório.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso.

2. Do Mérito.

Em suas razões, o reclamante afirma ter restado incontroverso nos

autos, que residia na Cidade de Pendências/RN e tinha que se

deslocar diariamente para a Salina da reclamada situada no Distrito

de Imburanas, Município de Macau/RN, assim como a ausência do

fornecimento de transporte pela reclamada; menciona que, como

utilizava transporte, faz jus à respectiva indenização, em face do

que foi pactuado na norma coletiva, independente da comprovação

de gasto; aduz que, considerando a deficiência do transporte

público na Região de Macau e adjacências, fazia uso de transporte

alternativo no trajeto entre sua residência e o local de trabalho,

afirmando ser o meio revestido de informalidade, o que, pontua,

tornar difícil a comprovação dos valores gastos; destaca que não há

na norma coletiva que instituiu o fornecimento de transporte

qualquer previsão que obrigue o empregado a comprovar as

despesas com transporte alternativo, acrescentando que a recorrida

não impugnou, especificamente, os valores indicados na petição

inicial.

O Juízo de origem indeferiu o título de indenização pelas despesas

de transporte entre a residência do reclamante e o trabalho, bem

como o caminho inverso, conforme fundamentação a seguir (Id.

64fc446 - fl. 243):

Pretende o Reclamante a percepção de indenização decorrente da

falta de fornecimento de transporte gratuito pela Reclamada, ante o

descumprimento de direito previsto na norma coletiva, conforme

Cláusula 12ª da CCT 2020/2021, verbis: CLÁUSULA DÉCIMA

SEGUNDA - VALE TRANSPORTE / ALIMENTAÇÃO As empresas

que funcionam com suas indústrias de Refino e Moagem ou

produção de Sal após 10km da cidade, ficam obrigadas a fornecer

transporte e alimentação gratuitamente aos seus empregados,

independentemente de ser o local de fácil acesso ou servido por

transporte público regular (ID. 92affcf, fls.93). No caso, muito

embora seja possível observar o descumprimento do direito

coletivo, já que a própria Reclamada não refuta a falta de

fornecimento de transporte próprio, não fez o Autor qualquer prova,

ainda que por amostragem, dos gastos com deslocamento, ônus

que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que a indenização é medida

pela extensão dos danos (art. 944, CCB). Com efeito, à míngua de

qualquer comprovante indicando gastos efetivos com combustível

ou com transporte para o deslocamento até o trabalho, indevida a

restituição pretendida. Inclusive, sequer comprovado que o

trabalhador se utilizava de veículo próprio para trabalhar, podendo-

se ventilar que este, por exemplo, poderia se deslocar por meio de

de carona, bicicleta, ou mesmo a pé.

Compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que a Convenção

Coletiva de Trabalho da categoria, prevê (Id. 92affcf - fls.97):

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE /

ALIMENTAÇÃO As empresas que funcionam com suas indústrias

de Refino e Moagem ou produção de Sal após 10km da cidade,

ficam obrigadas a fornecer transporte e alimentação gratuitamente

aos seus empregados, independentemente de ser o local de fácil

acesso ou servido por transporte público regular
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Inicialmente vale reconhecer que o transporte gratuito para o local

de trabalho constitui direito dos empregados, mas desde que reste

comprovado que a distância entre indústria de refino e moagem ou

produção de sal e a cidade seja superior a 10km. Veja-se que a

ausência de detalhamento na norma leva à conclusão que não se

trata da distância entre o local de trabalho e a moradia do

reclamante, mas sim daquela entre o local de trabalho e o limite da

zona urbana mais próximo da empresa, caindo por terra toda a

argumentação recursal baseada em premissa diversa.

Ademais, ainda que tivesse comprovado o reclamante ter direito ao

fornecimento gratuito de transporte pela empresa, deixou ele de

trazer aos autos quaisquer provas acerca das eventuais despesas

tidas no tocante ao seu percurso para casa-trabalho, apresentando,

na inicial, valor global genérico, o que não é suficiente ao

deferimento do pleito.

Como bem pontuou o Juízo, na origem, "não fez o Autor qualquer

prova, ainda que por amostragem, dos gastos com deslocamento,

ônus que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que a indenização é

medida pela extensão dos danos (art. 944, CCB)."

Neste contexto, tem-se, a priori, que o reclamante não logrou êxito

em demonstrar que o seu local de trabalho distava mais de 10km do

centro urbano mais próximo, o que já é suficiente ao indeferimento

de pedido de indenização pelo não fornecimento de transporte

gratuito fornecido pela reclamada, sem falar que sequer comprovou

a redução patrimonial sofrida.

Destarte, por qualquer ângulo que se analise, resta indevida a

indenização pretendida.

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário; ressalvado o

entendimento da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro, que acompanhava, por fundamento diverso.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023).

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO / Gabinete da Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Votei apresentando os seguintes fundamentos:

A falta de prova sobre as despesas realizadas e cujo ressarcimento

é pleiteado torna inócua eventual análise que alarga a questão para

aspectos outros; diante do voto do relator, de cuja fundamentação

divirjo, explicito que tenho entendimento divergente sobre o

sentido dado à norma coletiva, repisando ser inoportuna a

explicitação de eventual fundamento, haja vista que há uma

concordância em fundamento por si só suficiente e antecedente

para inibir a pretensão.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000986-66.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOAO CARLOS FERREIRA DO
NASCIMENTO BARBOSA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0000986-
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66.2023.5.21.004

Juiz Relator: Décio Texeira de Carvalho Junior

Recorrente: João Carlos Ferreira do Nascimento Barbosa:

Advogados: Luiz Antonio Gregorio Barreto e Aldine Maria

Barbosa da Fonseca Barreto

Recorrida: Henrique Lage Salineira do Nordeste S/A

Advogadas: Maria Paula Fernandes Melo e Marisa Rodrigues de

Almeida Diogenes

Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Indenização. Transporte Gratuito. Não Cabimento. Não tendo o

reclamante comprovado preencher os requisitos necessários ao

direito ao transporte gratuito previsto em norma coletiva da

categoria, incabível a indenização pretendida pela ausência de seu

fornecimento pela empregadora.

Vistos, etc.

Recurso ordinário em procedimento sumaríssimo interposto por

JOAO CARLOS FERREIRA DO NASCIMENTO BARBOSA contra a

sentença proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Macau, que,

em reclamação interposta em face de HENRIQUE LAGE

SALINEIRA DO NORDESTE S/A., julgou procedente em parte a

demanda, condenando a reclamada ao pagamento de horas extras

e reflexos (Id. 64fc446 - fls. 241/251).

Em suas razões, o reclamante afirma ter restado incontroverso nos

autos, que residia na Cidade de Pendências/RN e tinha que se

deslocar diariamente para a Salina da reclamada situada no Distrito

de Imburanas, Município de Macau/RN, assim como a ausência do

fornecimento de transporte pela reclamada; menciona que, como

utilizava transporte, faz jus à respectiva indenização, em face do

que foi pactuado na norma coletiva, independente da comprovação

de gasto; aduz que, considerando a deficiência do transporte

público na Região de Macau e adjacências, fazia uso de transporte

alternativo no trajeto entre sua residência e o local de trabalho,

afirmando ser o meio revestido de informalidade, o que, pontua,

tornar difícil a comprovação dos valores gastos; destaca que não há

na norma coletiva que instituiu o fornecimento de transporte

qualquer previsão que obrigue o empregado a comprovar as

despesas com transporte alternativo, acrescentando que a recorrida

não impugnou, especificamente, os valores indicados na petição

inicial.

A parte reclamada não apresentou contrarrazões.

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, não houve remessa destes

autos à Procuradoria Regional do Trabalho.

É o relatório.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conhece-se do

recurso.

2. Do Mérito.

Em suas razões, o reclamante afirma ter restado incontroverso nos

autos, que residia na Cidade de Pendências/RN e tinha que se

deslocar diariamente para a Salina da reclamada situada no Distrito

de Imburanas, Município de Macau/RN, assim como a ausência do

fornecimento de transporte pela reclamada; menciona que, como

utilizava transporte, faz jus à respectiva indenização, em face do

que foi pactuado na norma coletiva, independente da comprovação

de gasto; aduz que, considerando a deficiência do transporte

público na Região de Macau e adjacências, fazia uso de transporte

alternativo no trajeto entre sua residência e o local de trabalho,

afirmando ser o meio revestido de informalidade, o que, pontua,

tornar difícil a comprovação dos valores gastos; destaca que não há

na norma coletiva que instituiu o fornecimento de transporte

qualquer previsão que obrigue o empregado a comprovar as

despesas com transporte alternativo, acrescentando que a recorrida

não impugnou, especificamente, os valores indicados na petição

inicial.

O Juízo de origem indeferiu o título de indenização pelas despesas

de transporte entre a residência do reclamante e o trabalho, bem

como o caminho inverso, conforme fundamentação a seguir (Id.

64fc446 - fl. 243):

Pretende o Reclamante a percepção de indenização decorrente da

falta de fornecimento de transporte gratuito pela Reclamada, ante o

descumprimento de direito previsto na norma coletiva, conforme

Cláusula 12ª da CCT 2020/2021, verbis: CLÁUSULA DÉCIMA

SEGUNDA - VALE TRANSPORTE / ALIMENTAÇÃO As empresas

que funcionam com suas indústrias de Refino e Moagem ou

produção de Sal após 10km da cidade, ficam obrigadas a fornecer

transporte e alimentação gratuitamente aos seus empregados,

independentemente de ser o local de fácil acesso ou servido por

transporte público regular (ID. 92affcf, fls.93). No caso, muito

embora seja possível observar o descumprimento do direito

coletivo, já que a própria Reclamada não refuta a falta de

fornecimento de transporte próprio, não fez o Autor qualquer prova,

ainda que por amostragem, dos gastos com deslocamento, ônus

que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que a indenização é medida

pela extensão dos danos (art. 944, CCB). Com efeito, à míngua de

qualquer comprovante indicando gastos efetivos com combustível

ou com transporte para o deslocamento até o trabalho, indevida a

restituição pretendida. Inclusive, sequer comprovado que o

trabalhador se utilizava de veículo próprio para trabalhar, podendo-

se ventilar que este, por exemplo, poderia se deslocar por meio de
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de carona, bicicleta, ou mesmo a pé.

Compulsando-se os autos eletrônicos, verifica-se que a Convenção

Coletiva de Trabalho da categoria, prevê (Id. 92affcf - fls.97):

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VALE TRANSPORTE /

ALIMENTAÇÃO As empresas que funcionam com suas indústrias

de Refino e Moagem ou produção de Sal após 10km da cidade,

ficam obrigadas a fornecer transporte e alimentação gratuitamente

aos seus empregados, independentemente de ser o local de fácil

acesso ou servido por transporte público regular

Inicialmente vale reconhecer que o transporte gratuito para o local

de trabalho constitui direito dos empregados, mas desde que reste

comprovado que a distância entre indústria de refino e moagem ou

produção de sal e a cidade seja superior a 10km. Veja-se que a

ausência de detalhamento na norma leva à conclusão que não se

trata da distância entre o local de trabalho e a moradia do

reclamante, mas sim daquela entre o local de trabalho e o limite da

zona urbana mais próximo da empresa, caindo por terra toda a

argumentação recursal baseada em premissa diversa.

Ademais, ainda que tivesse comprovado o reclamante ter direito ao

fornecimento gratuito de transporte pela empresa, deixou ele de

trazer aos autos quaisquer provas acerca das eventuais despesas

tidas no tocante ao seu percurso para casa-trabalho, apresentando,

na inicial, valor global genérico, o que não é suficiente ao

deferimento do pleito.

Como bem pontuou o Juízo, na origem, "não fez o Autor qualquer

prova, ainda que por amostragem, dos gastos com deslocamento,

ônus que lhe competia (art. 818, I, CLT), já que a indenização é

medida pela extensão dos danos (art. 944, CCB)."

Neste contexto, tem-se, a priori, que o reclamante não logrou êxito

em demonstrar que o seu local de trabalho distava mais de 10km do

centro urbano mais próximo, o que já é suficiente ao indeferimento

de pedido de indenização pelo não fornecimento de transporte

gratuito fornecido pela reclamada, sem falar que sequer comprovou

a redução patrimonial sofrida.

Destarte, por qualquer ângulo que se analise, resta indevida a

indenização pretendida.

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso.

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley

de Castro, do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior (Relator) e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Izabel

Christina Baptista Queiróz Ramos,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário; ressalvado o

entendimento da Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro

Wanderley de Castro, que acompanhava, por fundamento diverso.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023).

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2024.

DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JUNIOR

Juiz Relator

Voto do(a) Des(a). MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO / Gabinete da Desembargadora

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro

Votei apresentando os seguintes fundamentos:

A falta de prova sobre as despesas realizadas e cujo ressarcimento

é pleiteado torna inócua eventual análise que alarga a questão para

aspectos outros; diante do voto do relator, de cuja fundamentação

divirjo, explicito que tenho entendimento divergente sobre o

sentido dado à norma coletiva, repisando ser inoportuna a

explicitação de eventual fundamento, haja vista que há uma

concordância em fundamento por si só suficiente e antecedente

para inibir a pretensão.

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

Desembargadora do Trabalho

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0001030-85.2023.5.21.0024
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO DAMIAO DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

-Acórdão-

Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0001030-

85.2023.5.21.0024

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras

Advogada: Roseline Rabelo de Jesus Morais

Recorridos: Damião da Silva Almeida e WSK Empreendimentos

e Serviços Eirelli

Advogados: Marciano José de Siqueira Morais; e Renato André

da Costa Monte e Leonardo da Vinci Albuquerque Targino

Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para

garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS contra a sentença

prolatada pelo d. Juiz Igor Volpatto da Silva, da Vara do Trabalho de

Macau, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por DAMIÃO

DA SILVA ALMEIDA.

O juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as reclamadas WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

EIRELI e PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS S/A, esta

última de forma subsidiária, ao pagamento de: a) depósitos de

FGTS não recolhidos (meses de novembro/2022, dezembro/2022,

janeiro/2023, março/2023, abril/2023, maio/2023); b) multa do art.

477, §8º, CLT; c) vale refeição; d) horas extras, acrescidas do

adicional correspondente, e reflexos. Deferiu a justiça gratuita ao

autor e condenou as partes ao pagamento de honorários

sucumbenciais, permanecendo suspensa a exigibilidade da

cobrança em relação ao Autor (art. 791-A, §4º da CLT e ADI 5.766).

Custas pelas reclamadas, no montante de R$300,00, considerando

o valor provisoriamente arbitrado à condenação (R$15.000,00) - art.

789, I, CLT.

Em razões recursais (Id. b7a8f44), a litisconsorte insurge-se contra

sua responsabilidade subsidiária. Aponta violação ao art. 37, incisos

II e XXI, da Constituição Federal - CF e ao art. 71 da Lei n. 8.666/93

e  menc iona  o  j u lgamen to  da  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo Tribunal Federal - STF.

Aduz que a responsabilidade é subjetiva e que somente seria

devida sua condenação em caso de culpa in eligendo ou in

vigilando, o que não restou demonstrado, pois não mediu esforços

ao fiscalizar o cumprimento das obrigações. Destaca que o ônus da

inexistência de fiscalização era do reclamante e que houve a

comprovação nos autos de que fiscalizou o cumprimento das

obrigações trabalhistas e contratuais por parte da prestadora de

serviços. Destaca que a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos. Assevera que o STF, no julgamento do

Recurso Extraordinário RE n. 760.931, confirmou o entendimento

adotado na ADC n. 16, vedando a responsabilização automática da

Administração Pública. Por fim, a reclamada requer a exclusão da

responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

Pugna, sucessivamente, pela concessão do benefício de ordem,

para que a execução recaia primeiramente sobre a reclamada

principal e respectivos sócios.

O reclamante apresentou contrarrazões (Id. 411b139).

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei nº 9.957/2000, não houve remessa destes autos à Procuradoria

Regional do Trabalho."

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Preparo recolhido. Preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário".

2. Do Mérito.

2.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos
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trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os

débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora; requer que

seja aplicado o benefício de ordem, com a responsabilização da

empresa empregadora, e seus sócios, pelos créditos que por

ventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 238c24f -fls. 619/621):

Ao contrário do ventilado pelo Reclamante, o caso em tela não se

enquadra na hipótese da estipulação em face de terceiro (art. 436,

CCB), avença de natureza civil na qual o estipulante convenciona

com outra (promitente) uma obrigação, com a peculiaridade de que

a prestação não será cumprida em favor dos celebrantes, mas sim

em benefício de um terceiro.

Pelo contrário, o contrato de natureza civil firmado entre as

Reclamadas deixa nítido que a Contratante (2ª Ré - Petrobras) é a

destinatária dos serviços a serem prestados pela Contratada (1ª Ré

- Promove).

E ainda que assim não fosse, a solidariedade não se presume;

resulta da lei ou da vontade das partes. Com efeito, à míngua de

previsão contratual estabelecendo a solidariedade das Reclamadas

quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas, e à falta de

previsão legal estabelecendo a responsabilidade solidária no caso

de estipulação em face de terceiro (art. 436, CCB e seguintes), não

encontra guarida o pleito obreiro de atribuição de responsabilidade

solidária às Reclamadas.

Por outro lado, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74).

Conforme previsto nessa legislação, na hipótese de contratação de

uma atividade mediante empresa interposta, o tomador será

subsidiariamente responsável pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas ocorridas ao longo do período contratual, independente

de culpa na fiscalização, pelo simples fato de ter se beneficiado da

mão de obra colocada à sua disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74

c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST).

E quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento

das obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se

inclinado em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada.

Neste sentido está firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST,

verbis:

(...)

No caso, é possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o

litisconsorte não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do

correto cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando

forte presunção de que agiu com culpa in vigilando.

Além disso, não se extrai qualquer providência efetiva por parte da

Litisconsorte quanto à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando

constatado que o inadimplemento dessa parcela foi constante em

boa parte do período contratual, sem que a Tomadora tenha

diligenciado no sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII,

d, Decreto 9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331,

V, TST).

Pertinente salientar que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de

21.6.93, a despeito de ser constitucionalmente válido, não exclui a

responsabilização da contratante, se esta se fundar na culpa, como

na situação relatada na presente demanda, a qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB. E, no presente caso, está

patente a culpabilidade do litisconsorte.

Por todos esses fundamentos, caracterizado o fenômeno da

terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não se

desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva
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fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST).

Uma vez que o autor prestou serviços durante todo o pacto laboral

em favor da litisconsorte, não há falar em limitação temporal da

responsabilidade.

Por tais fundamentos, condeno o litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

Eventual benefício de ordem será analisada oportunamente na fase

de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o
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ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização
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(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.

Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, o reclamante

anexou aos autos o contrato de prestação de serviços celebrado

pela empresa WSK Empreendimentos e Serviços Eireli, reclamada

principal, com a litisconsorte em que, expressamente, prevê a forma

de garantia do pagamento das verbas trabalhistas (Id. 7eae009 - fls.

336/337):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimo por cento) que

incidirá sobre o valor de cada medição, exclusivamente sobre os

itens de serviço da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.
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20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os

comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

3.88% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer

relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, os

fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal a

omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização (Id. 7eae009 - fls.

327/328).

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão. Como bem pontuou o Juízo de origem "não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII, d, Decreto

9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331, V, TST)."

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais

da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

2.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar

como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

2.3. Do Prequestionamento.

De acordo com o entendimento da Relatora originária:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos
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termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC)".

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso para manter

a sentença por seus próprios fundamentos.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso e manter a sentença por

seus próprios fundamentos; vencida a Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues que dava provimento ao recurso, para afastar a

responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada; excluir a

condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte insurge-se contra sua responsabilidade subsidiária.

Aponta violação ao art. 37, XXI, da Constituição Federal - CF e ao

art. 71 da Lei n. 8.666/93 e menciona o julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo

Tribunal Federal - STF. Aduz que a responsabilidade é subjetiva e

que somente seria devida sua condenação em caso de culpa in

eligendo ou in vigilando, o que não restou demonstrado, pois não

mediu esforços ao fiscalizar o cumprimento das obrigações.

Destaca que o ônus da inexistência de fiscalização era do

reclamante e que houve a comprovação nos autos de que fiscalizou

o cumprimento das obrigações trabalhistas e contratuais por parte

da prestadora de serviços. Destaca que a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos. Assevera, mais,

que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública.

À análise.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas, sendo que

seu âmbito de incidência está disposto no art. 22, inciso XXVII da

Constituição da República Federativa do Brasil que circunscreve os

seus limites nos seguintes termos: toda a Administração Pública

direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; excluindo-

se apenas as empresas públicas e sociedades de economia

mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2625
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas

e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º,

III; (sem destaques no original).

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas

pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto

no art. 178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há

falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da Petrobras.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de

serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei nº

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 06.06.2023.

Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) nº 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) nº 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129/SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.
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CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos

que a comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022).

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas

as Turmas. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental não provido (AgRg-Rcl

40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em

17/11/20, vencidos os Min. Ricardo Lewandowski e Edson Fachin).

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE.

[...] Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo

de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres

legais, do que decorreria alguma responsabilização.

14. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para

cassar a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129/SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022).

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada

entendeu que a Administração Pública deveria ser

responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, enfatizando que o ônus probatório seria do ente

público. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho da decisão

proferida no agravo de instrumento em recurso de revista: [...]

[...] Ora, parece-me que, ao atribuir à Administração o ônus

probatório ou até mesmo desqualificar toda e qualquer prova

levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura da

responsabilização automática combatida por esta Corte

Suprema nos julgamentos citados.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, para cassar o ato

reclamado, no ponto em que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do reclamante pelo adimplemento da condenação sem a

comprovação de culpa, determinando que outro seja proferido, nos

termos da jurisprudência desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl

51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022,

Publicação: 12/05/2022).

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data venia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de
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responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Na hipótese, o reclamante requereu a responsabilidade subsidiária

da Petrobrás, amparado na Súmula 331 do TST, dizendo que "A

Petrobrás não fiscalizou a reclamada quanto ao cumprimento

da convenção coletiva de trabalho, porquanto, nada fez para

evitar o prejuízo financeiro que a reclamada principal causou

ao obreiro relativamente à falta de pagamento de salário, de

horas extras, de recolhimento do FGTS", sem produzir prova de

que houve culpa "in vigilando" e de que a litisconsorte contribuiu

para o inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas pela

prestadora de serviços.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo

probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

8f6459f e seguintes), a exemplo do que consta na carta externa

identificada da seguinte forma: "UN-RNCE/SOP/PGC 0307/2022",

enviada à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas, tendo,

inclusive, aplicado multa à empresa contratada, em razão da não

comunicação de acidente de trabalho ocorrido em dezembro de

2022 (Id. 0cdfbfb).

Registra-se que as referidas cartas possuem destinatário, data e

hora de envio, de modo que não cabe manter o entendimento de

que não há prova documental nos autos da efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços por parte da litisconsorte. O

prequestionamento realizado em contrarrazões não socorre a tese

autoral, os documentos de Ids. 4749b41 e ss se encontram

assinados, e eventual arguição de nulidade do documento também

deveria ter sido realizada em réplica, na forma prevista no art. 430

do Código de Processo Civil, não obstante, naquela oportunidade

apenas houve a impugnação do documento pela falta de

identificação e assinatura dos fiscais, o que não se sustenta pois o

documento não está apócrifo, e por não conter aviso de

recebimento, o que também não se sustenta, tendo em vista que as

correspondências eram endereçadas para a localidade onde estava

sediada a reclamada principal.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Nesse sentido, citam-se ementas de julgados recentíssimos do

C. TST sobre o ônus da prova ser do trabalhador, segundo

decidiu o STF no Tema 246:

AGRAVO DO RECLAMANTE - RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA (PETROBRAS) CONHECIDO E

PROVIDO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TERCEIRIZAÇÃO - SÚMULA Nº

331, ITEM V, DO TST - CULPA - ÔNUS DA PROVA 1. A

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal atribui o ônus

da prova da conduta culposa da Administração Pública ao

trabalhador, para fins de responsabilização subsidiária do ente

público (Tema 246 de Repercussão Geral e decisões do E. STF).

2. A Eg. Corte de origem não registrou elementos concretos hábeis

a evidenciar a conduta culposa do ente público, não sendo possível

atribuir responsabilidade subsidiária por presunção e/ou inversão do

ônus probatório. Agravo a que se nega provimento (TST, Ag-RR-

10413-26.2022.5.15.0045, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2023).

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA NA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA

PROVA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA - POSSÍVEL

VIOLAÇÃO DE LEI À LUZ DO PRECEDENTE VINCULANTE DO

STF NO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL -

PROVIMENTO. Diante do entendimento fixado pelo STF na ADC 16

e no precedente de repercussão geral RE 760.931 (leading case do

Tema 246), é de se dar provimento ao agravo de instrumento, ante

a possível violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e

373, I, do CPC, por decisão regional que reconhece a

responsabilidade subsidiária da administração pública, com base na

atribuição do onus probandi à Administração Pública. Agravo de

instrumento provido . II) RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA
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TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA PROVA - REJEIÇÃO

DA TESE DO ÔNUS DO ENTE PÚBLICO NO PRECEDENTE

VINCULANTE DO STF EMANADO DO RE 760.931 (TEMA 246 DE

REPERCUSSÃO GERAL) - ACOLHIMENTO DE RECLAMAÇÕES

PELO STF POR DESCUMPRIMENTO DESSE ENTENDIMENTO -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 71, § 1º,

DA LEI 8.666/93, 818 DA CLT E 373, I, DO CPC - PROVIMENTO.

1. Ao apreciar a Reclamação 40.137, a 1ª Turma do STF assentou

que "a leitura do acórdão paradigma revela que os votos que

compuseram a corrente majoritária no julgamento do RE 760.931

(Tema 246 da sistemática da repercussão geral) assentaram ser

incompatível com reconhecimento da constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993 o entendimento de que a culpa do ente

administrativo seria presumida e, consectariamente, afastaram

a possibilidade de inversão do ônus probatório na hipótese"

(Red. Min. Luiz Fux, DJe de 12/08/20). Tanto a 1ª quanto a 2ª

Turmas do STF têm reiteradamente cassado decisões do TST

que reconhecem a responsabilidade subsidiária da

administração pública por inversão do ônus da prova em favor

do empregado quanto à fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada. 2. Em que

pesem tais decisões, que deixam claro o teor dos precedentes do

STF sobre a matéria, emanados da ADC 16 e do RE 760.931, a

SBDI-1, em sua composição completa, reafirmou sua posição no

sentido do ônus da prova da administração pública, alegando

silêncio sobre o ônus da prova nos precedentes do STF (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, de

12/12/19; E-ED-RR- 62-40.2017.5.20.0009, Rel. Min. Márcio Eurico

Vitral Amaro, de 10/09/20), em claro confronto com o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal. 3. A Suprema Corte, diante de tal

posicionamento do TST, a par de erigir novo tema de repercussão

geral (no 1.118), mas sem determinar o sobrestamento dos feitos,

continua a cassar, e de forma ainda mais incisiva, decisões do TST

que atribuam ao tomador dos serviços o ônus da prova da culpa in

vigilando, verbis: "Não se pode admitir a transferência para a

Administração Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de

se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres legais, do

que decorreria alguma responsabilização. [...] Na espécie, a decisão

reclamada revela injustificável e obstinada relutância da autoridade

reclamada em dar fiel cumprimento às ordens emanadas deste

Supremo Tribunal, o que não se pode admitir" (Rcl 51.899-RS, Rel.

Min. Cármen Lúcia, julgada em 17/03/22). 4. Tendo em vista o

caráter vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral, o que não se dá com decisões da SBDI-1 do TST, é de se

sobrepor aquelas a estas. 5. No caso dos autos, na decisão regional

recorrida extraiu-se a culpa in vigilando da não demonstração, por

parte da Recorrente, da ocorrência da efetiva fiscalização do

contrato, em nítida inversão do ônus da prova, conjugada com o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela Prestadora de

serviços. 6. A partir do reconhecimento da culpa in vigilando da

administração pública na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa terceirizada, o

Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária do Ente

Público Reclamado por essas obrigações, fazendo-o contra a

literalidade do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 e dos termos de

exceção que o STF abriu ao comando legal. 7. Assim, merece

provimento o recurso de revista da Petrobras, na medida em

que não cabe o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária de ente público com lastro apenas na inadimplência

de prestador de serviços ou na culpa presumida, com

atribuição do onus probandi da fiscalização (ou da não culpa) à

Administração Pública. Recurso de revista provido (TST, RR-

10718-69.2018.5.03.0114, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 19/12/2023). (grifei).

Portanto, o recurso da Petrobras merece provimento, a fim de se

afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada e, por

corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em relação à

litisconsorte.

Via de consequência exclui-se igualmente a condenação da

litisconsorte ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do reclamante.

Invertido o ônus da sucumbência, tem-se que é possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários sucumbenciais, na esteira do que restou decidido pelo

Pretório Excelso na ADI nº 5766, na qual foi declarada a

inconstitucionalidade apenas parcial do §4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela PGR, ficando

mantida, em razão disso, a possibilidade de condenação em

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita,

mediante a condição de suspensão de exigibilidade.

Isso porque entendeu o STF que não é possível a compensação de

créditos alimentares trabalhistas do reclamante para o respectivo

pagamento, porquanto a exigibilidade da verba honorária não pode

estar condicionada ao recebimento de verba de caráter alimentar,

ou seja, destinada à manutenção do trabalhador.

Dessa forma, condena-se o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor dado à causa na peça inicial, em favor dos advogados da
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litisconsorte, por atender aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executados caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, sendo vedada, pois, qualquer compensação com

créditos trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda.

Prejudicada a análise das demais matérias objetos de impugnação

recursal.

Dou provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, e, no mérito, dou-lhe provimento,

para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada;

excluir a condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.
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Ementa

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para
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garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS contra a sentença

prolatada pelo d. Juiz Igor Volpatto da Silva, da Vara do Trabalho de

Macau, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por DAMIÃO

DA SILVA ALMEIDA.

O juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as reclamadas WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

EIRELI e PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS S/A, esta

última de forma subsidiária, ao pagamento de: a) depósitos de

FGTS não recolhidos (meses de novembro/2022, dezembro/2022,

janeiro/2023, março/2023, abril/2023, maio/2023); b) multa do art.

477, §8º, CLT; c) vale refeição; d) horas extras, acrescidas do

adicional correspondente, e reflexos. Deferiu a justiça gratuita ao

autor e condenou as partes ao pagamento de honorários

sucumbenciais, permanecendo suspensa a exigibilidade da

cobrança em relação ao Autor (art. 791-A, §4º da CLT e ADI 5.766).

Custas pelas reclamadas, no montante de R$300,00, considerando

o valor provisoriamente arbitrado à condenação (R$15.000,00) - art.

789, I, CLT.

Em razões recursais (Id. b7a8f44), a litisconsorte insurge-se contra

sua responsabilidade subsidiária. Aponta violação ao art. 37, incisos

II e XXI, da Constituição Federal - CF e ao art. 71 da Lei n. 8.666/93

e  menc iona  o  j u lgamen to  da  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo Tribunal Federal - STF.

Aduz que a responsabilidade é subjetiva e que somente seria

devida sua condenação em caso de culpa in eligendo ou in

vigilando, o que não restou demonstrado, pois não mediu esforços

ao fiscalizar o cumprimento das obrigações. Destaca que o ônus da

inexistência de fiscalização era do reclamante e que houve a

comprovação nos autos de que fiscalizou o cumprimento das

obrigações trabalhistas e contratuais por parte da prestadora de

serviços. Destaca que a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos. Assevera que o STF, no julgamento do

Recurso Extraordinário RE n. 760.931, confirmou o entendimento

adotado na ADC n. 16, vedando a responsabilização automática da

Administração Pública. Por fim, a reclamada requer a exclusão da

responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

Pugna, sucessivamente, pela concessão do benefício de ordem,

para que a execução recaia primeiramente sobre a reclamada

principal e respectivos sócios.

O reclamante apresentou contrarrazões (Id. 411b139).

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei nº 9.957/2000, não houve remessa destes autos à Procuradoria

Regional do Trabalho."

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Preparo recolhido. Preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário".

2. Do Mérito.

2.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos

trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os

débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora; requer que

seja aplicado o benefício de ordem, com a responsabilização da

empresa empregadora, e seus sócios, pelos créditos que por

ventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 238c24f -fls. 619/621):
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Ao contrário do ventilado pelo Reclamante, o caso em tela não se

enquadra na hipótese da estipulação em face de terceiro (art. 436,

CCB), avença de natureza civil na qual o estipulante convenciona

com outra (promitente) uma obrigação, com a peculiaridade de que

a prestação não será cumprida em favor dos celebrantes, mas sim

em benefício de um terceiro.

Pelo contrário, o contrato de natureza civil firmado entre as

Reclamadas deixa nítido que a Contratante (2ª Ré - Petrobras) é a

destinatária dos serviços a serem prestados pela Contratada (1ª Ré

- Promove).

E ainda que assim não fosse, a solidariedade não se presume;

resulta da lei ou da vontade das partes. Com efeito, à míngua de

previsão contratual estabelecendo a solidariedade das Reclamadas

quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas, e à falta de

previsão legal estabelecendo a responsabilidade solidária no caso

de estipulação em face de terceiro (art. 436, CCB e seguintes), não

encontra guarida o pleito obreiro de atribuição de responsabilidade

solidária às Reclamadas.

Por outro lado, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74).

Conforme previsto nessa legislação, na hipótese de contratação de

uma atividade mediante empresa interposta, o tomador será

subsidiariamente responsável pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas ocorridas ao longo do período contratual, independente

de culpa na fiscalização, pelo simples fato de ter se beneficiado da

mão de obra colocada à sua disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74

c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST).

E quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento

das obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se

inclinado em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada.

Neste sentido está firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST,

verbis:

(...)

No caso, é possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o

litisconsorte não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do

correto cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando

forte presunção de que agiu com culpa in vigilando.

Além disso, não se extrai qualquer providência efetiva por parte da

Litisconsorte quanto à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando

constatado que o inadimplemento dessa parcela foi constante em

boa parte do período contratual, sem que a Tomadora tenha

diligenciado no sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII,

d, Decreto 9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331,

V, TST).

Pertinente salientar que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de

21.6.93, a despeito de ser constitucionalmente válido, não exclui a

responsabilização da contratante, se esta se fundar na culpa, como

na situação relatada na presente demanda, a qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB. E, no presente caso, está

patente a culpabilidade do litisconsorte.

Por todos esses fundamentos, caracterizado o fenômeno da

terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não se

desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva

fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST).

Uma vez que o autor prestou serviços durante todo o pacto laboral

em favor da litisconsorte, não há falar em limitação temporal da

responsabilidade.

Por tais fundamentos, condeno o litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

Eventual benefício de ordem será analisada oportunamente na fase

de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a
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atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do

empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o

ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do
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contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.

PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,
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para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada

pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.

Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, o reclamante

anexou aos autos o contrato de prestação de serviços celebrado

pela empresa WSK Empreendimentos e Serviços Eireli, reclamada

principal, com a litisconsorte em que, expressamente, prevê a forma

de garantia do pagamento das verbas trabalhistas (Id. 7eae009 - fls.

336/337):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimo por cento) que

incidirá sobre o valor de cada medição, exclusivamente sobre os

itens de serviço da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.

20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os

comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

3.88% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer
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relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, os

fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal a

omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização (Id. 7eae009 - fls.

327/328).

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão. Como bem pontuou o Juízo de origem "não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII, d, Decreto

9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331, V, TST)."

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais

da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

2.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar

como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

2.3. Do Prequestionamento.

De acordo com o entendimento da Relatora originária:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC)".

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso para manter

a sentença por seus próprios fundamentos.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso e manter a sentença por

seus próprios fundamentos; vencida a Desembargadora Auxiliadora
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Rodrigues que dava provimento ao recurso, para afastar a

responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada; excluir a

condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte insurge-se contra sua responsabilidade subsidiária.

Aponta violação ao art. 37, XXI, da Constituição Federal - CF e ao

art. 71 da Lei n. 8.666/93 e menciona o julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo

Tribunal Federal - STF. Aduz que a responsabilidade é subjetiva e

que somente seria devida sua condenação em caso de culpa in

eligendo ou in vigilando, o que não restou demonstrado, pois não

mediu esforços ao fiscalizar o cumprimento das obrigações.

Destaca que o ônus da inexistência de fiscalização era do

reclamante e que houve a comprovação nos autos de que fiscalizou

o cumprimento das obrigações trabalhistas e contratuais por parte

da prestadora de serviços. Destaca que a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos. Assevera, mais,

que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública.

À análise.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas, sendo que

seu âmbito de incidência está disposto no art. 22, inciso XXVII da

Constituição da República Federativa do Brasil que circunscreve os

seus limites nos seguintes termos: toda a Administração Pública

direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; excluindo-

se apenas as empresas públicas e sociedades de economia

mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas

e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º,

III; (sem destaques no original).

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas

pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto

no art. 178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2637
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há

falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da Petrobras.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de

serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei nº

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 06.06.2023.

Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) nº 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) nº 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129/SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos

que a comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022).

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na
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ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas

as Turmas. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental não provido (AgRg-Rcl

40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em

17/11/20, vencidos os Min. Ricardo Lewandowski e Edson Fachin).

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE.

[...] Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo

de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres

legais, do que decorreria alguma responsabilização.

14. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para

cassar a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129/SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022).

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada

entendeu que a Administração Pública deveria ser

responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, enfatizando que o ônus probatório seria do ente

público. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho da decisão

proferida no agravo de instrumento em recurso de revista: [...]

[...] Ora, parece-me que, ao atribuir à Administração o ônus

probatório ou até mesmo desqualificar toda e qualquer prova

levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura da

responsabilização automática combatida por esta Corte

Suprema nos julgamentos citados.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, para cassar o ato

reclamado, no ponto em que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do reclamante pelo adimplemento da condenação sem a

comprovação de culpa, determinando que outro seja proferido, nos

termos da jurisprudência desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl

51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022,

Publicação: 12/05/2022).

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data venia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Na hipótese, o reclamante requereu a responsabilidade subsidiária

da Petrobrás, amparado na Súmula 331 do TST, dizendo que "A

Petrobrás não fiscalizou a reclamada quanto ao cumprimento

da convenção coletiva de trabalho, porquanto, nada fez para

evitar o prejuízo financeiro que a reclamada principal causou

ao obreiro relativamente à falta de pagamento de salário, de

horas extras, de recolhimento do FGTS", sem produzir prova de

que houve culpa "in vigilando" e de que a litisconsorte contribuiu

para o inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas pela

prestadora de serviços.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo
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probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

8f6459f e seguintes), a exemplo do que consta na carta externa

identificada da seguinte forma: "UN-RNCE/SOP/PGC 0307/2022",

enviada à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas, tendo,

inclusive, aplicado multa à empresa contratada, em razão da não

comunicação de acidente de trabalho ocorrido em dezembro de

2022 (Id. 0cdfbfb).

Registra-se que as referidas cartas possuem destinatário, data e

hora de envio, de modo que não cabe manter o entendimento de

que não há prova documental nos autos da efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços por parte da litisconsorte. O

prequestionamento realizado em contrarrazões não socorre a tese

autoral, os documentos de Ids. 4749b41 e ss se encontram

assinados, e eventual arguição de nulidade do documento também

deveria ter sido realizada em réplica, na forma prevista no art. 430

do Código de Processo Civil, não obstante, naquela oportunidade

apenas houve a impugnação do documento pela falta de

identificação e assinatura dos fiscais, o que não se sustenta pois o

documento não está apócrifo, e por não conter aviso de

recebimento, o que também não se sustenta, tendo em vista que as

correspondências eram endereçadas para a localidade onde estava

sediada a reclamada principal.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária

(Súmula 331, TST).

Nesse sentido, citam-se ementas de julgados recentíssimos do

C. TST sobre o ônus da prova ser do trabalhador, segundo

decidiu o STF no Tema 246:

AGRAVO DO RECLAMANTE - RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA (PETROBRAS) CONHECIDO E

PROVIDO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TERCEIRIZAÇÃO - SÚMULA Nº

331, ITEM V, DO TST - CULPA - ÔNUS DA PROVA 1. A

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal atribui o ônus

da prova da conduta culposa da Administração Pública ao

trabalhador, para fins de responsabilização subsidiária do ente

público (Tema 246 de Repercussão Geral e decisões do E. STF).

2. A Eg. Corte de origem não registrou elementos concretos hábeis

a evidenciar a conduta culposa do ente público, não sendo possível

atribuir responsabilidade subsidiária por presunção e/ou inversão do

ônus probatório. Agravo a que se nega provimento (TST, Ag-RR-

10413-26.2022.5.15.0045, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2023).

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA NA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA

PROVA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA - POSSÍVEL

VIOLAÇÃO DE LEI À LUZ DO PRECEDENTE VINCULANTE DO

STF NO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL -

PROVIMENTO. Diante do entendimento fixado pelo STF na ADC 16

e no precedente de repercussão geral RE 760.931 (leading case do

Tema 246), é de se dar provimento ao agravo de instrumento, ante

a possível violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e

373, I, do CPC, por decisão regional que reconhece a

responsabilidade subsidiária da administração pública, com base na

atribuição do onus probandi à Administração Pública. Agravo de

instrumento provido . II) RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA PROVA - REJEIÇÃO

DA TESE DO ÔNUS DO ENTE PÚBLICO NO PRECEDENTE

VINCULANTE DO STF EMANADO DO RE 760.931 (TEMA 246 DE

REPERCUSSÃO GERAL) - ACOLHIMENTO DE RECLAMAÇÕES

PELO STF POR DESCUMPRIMENTO DESSE ENTENDIMENTO -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 71, § 1º,

DA LEI 8.666/93, 818 DA CLT E 373, I, DO CPC - PROVIMENTO.

1. Ao apreciar a Reclamação 40.137, a 1ª Turma do STF assentou

que "a leitura do acórdão paradigma revela que os votos que

compuseram a corrente majoritária no julgamento do RE 760.931

(Tema 246 da sistemática da repercussão geral) assentaram ser

incompatível com reconhecimento da constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993 o entendimento de que a culpa do ente

administrativo seria presumida e, consectariamente, afastaram

a possibilidade de inversão do ônus probatório na hipótese"

(Red. Min. Luiz Fux, DJe de 12/08/20). Tanto a 1ª quanto a 2ª

Turmas do STF têm reiteradamente cassado decisões do TST

que reconhecem a responsabilidade subsidiária da

administração pública por inversão do ônus da prova em favor

do empregado quanto à fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada. 2. Em que

pesem tais decisões, que deixam claro o teor dos precedentes do

STF sobre a matéria, emanados da ADC 16 e do RE 760.931, a

SBDI-1, em sua composição completa, reafirmou sua posição no

sentido do ônus da prova da administração pública, alegando

silêncio sobre o ônus da prova nos precedentes do STF (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, de

12/12/19; E-ED-RR- 62-40.2017.5.20.0009, Rel. Min. Márcio Eurico
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Vitral Amaro, de 10/09/20), em claro confronto com o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal. 3. A Suprema Corte, diante de tal

posicionamento do TST, a par de erigir novo tema de repercussão

geral (no 1.118), mas sem determinar o sobrestamento dos feitos,

continua a cassar, e de forma ainda mais incisiva, decisões do TST

que atribuam ao tomador dos serviços o ônus da prova da culpa in

vigilando, verbis: "Não se pode admitir a transferência para a

Administração Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de

se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres legais, do

que decorreria alguma responsabilização. [...] Na espécie, a decisão

reclamada revela injustificável e obstinada relutância da autoridade

reclamada em dar fiel cumprimento às ordens emanadas deste

Supremo Tribunal, o que não se pode admitir" (Rcl 51.899-RS, Rel.

Min. Cármen Lúcia, julgada em 17/03/22). 4. Tendo em vista o

caráter vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral, o que não se dá com decisões da SBDI-1 do TST, é de se

sobrepor aquelas a estas. 5. No caso dos autos, na decisão regional

recorrida extraiu-se a culpa in vigilando da não demonstração, por

parte da Recorrente, da ocorrência da efetiva fiscalização do

contrato, em nítida inversão do ônus da prova, conjugada com o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela Prestadora de

serviços. 6. A partir do reconhecimento da culpa in vigilando da

administração pública na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa terceirizada, o

Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária do Ente

Público Reclamado por essas obrigações, fazendo-o contra a

literalidade do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 e dos termos de

exceção que o STF abriu ao comando legal. 7. Assim, merece

provimento o recurso de revista da Petrobras, na medida em

que não cabe o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária de ente público com lastro apenas na inadimplência

de prestador de serviços ou na culpa presumida, com

atribuição do onus probandi da fiscalização (ou da não culpa) à

Administração Pública. Recurso de revista provido (TST, RR-

10718-69.2018.5.03.0114, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 19/12/2023). (grifei).

Portanto, o recurso da Petrobras merece provimento, a fim de se

afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada e, por

corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em relação à

litisconsorte.

Via de consequência exclui-se igualmente a condenação da

litisconsorte ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do reclamante.

Invertido o ônus da sucumbência, tem-se que é possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários sucumbenciais, na esteira do que restou decidido pelo

Pretório Excelso na ADI nº 5766, na qual foi declarada a

inconstitucionalidade apenas parcial do §4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela PGR, ficando

mantida, em razão disso, a possibilidade de condenação em

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita,

mediante a condição de suspensão de exigibilidade.

Isso porque entendeu o STF que não é possível a compensação de

créditos alimentares trabalhistas do reclamante para o respectivo

pagamento, porquanto a exigibilidade da verba honorária não pode

estar condicionada ao recebimento de verba de caráter alimentar,

ou seja, destinada à manutenção do trabalhador.

Dessa forma, condena-se o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor dado à causa na peça inicial, em favor dos advogados da

litisconsorte, por atender aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executados caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, sendo vedada, pois, qualquer compensação com

créditos trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda.

Prejudicada a análise das demais matérias objetos de impugnação

recursal.

Dou provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já
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enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, e, no mérito, dou-lhe provimento,

para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada;

excluir a condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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Recurso Ordinário em Procedimento Sumaríssimo nº 0001030-

85.2023.5.21.0024

Juiz Redator: Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras

Advogada: Roseline Rabelo de Jesus Morais

Recorridos: Damião da Silva Almeida e WSK Empreendimentos

e Serviços Eirelli
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Origem: Vara do Trabalho de Macau

Ementa

Terceirização. Tomador de Serviço. Responsabilidade Subsidiária.

Súmula n.º 331 do TST. ADC 16/DF. O STF, no julgamento da ADC

n.º 16, pronunciou a constitucionalidade do artigo 71, § 1.º, da Lei

n . º  8 .666/1993,  mas não exc lu iu  a  poss ib i l idade de

responsabilização do ente público tomador de serviços quando

configurada a culpa in vigilando pela ausência de fiscalização do

cumprimento da legislação trabalhista pela empresa contratada.

Assim, verificado no caso em análise que a contratante não

demonstrou ter retido um percentual do valor de cada fatura para

garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas pela

prestadora, como estava autorizada a fazer pela cláusula vigésima,

no item 20.1, do contrato firmado com a prestadora, resta

configurada sua conduta omissiva culposa, impondo-lhe a

responsabilidade subsidiária se impõe na forma da Súmula n.º 331,

IV e V, do TST.

Vistos, etc.

"Trata-se de recurso ordinário em rito sumaríssimo interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS contra a sentença

prolatada pelo d. Juiz Igor Volpatto da Silva, da Vara do Trabalho de

Macau, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por DAMIÃO

DA SILVA ALMEIDA.

O juízo de origem julgou parcialmente procedentes os pedidos para

condenar as reclamadas WSK EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

EIRELI e PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS S/A, esta

última de forma subsidiária, ao pagamento de: a) depósitos de

FGTS não recolhidos (meses de novembro/2022, dezembro/2022,

janeiro/2023, março/2023, abril/2023, maio/2023); b) multa do art.

477, §8º, CLT; c) vale refeição; d) horas extras, acrescidas do

adicional correspondente, e reflexos. Deferiu a justiça gratuita ao

autor e condenou as partes ao pagamento de honorários

sucumbenciais, permanecendo suspensa a exigibilidade da

cobrança em relação ao Autor (art. 791-A, §4º da CLT e ADI 5.766).

Custas pelas reclamadas, no montante de R$300,00, considerando

o valor provisoriamente arbitrado à condenação (R$15.000,00) - art.

789, I, CLT.

Em razões recursais (Id. b7a8f44), a litisconsorte insurge-se contra

sua responsabilidade subsidiária. Aponta violação ao art. 37, incisos
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II e XXI, da Constituição Federal - CF e ao art. 71 da Lei n. 8.666/93

e  menc iona  o  j u lgamen to  da  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo Tribunal Federal - STF.

Aduz que a responsabilidade é subjetiva e que somente seria

devida sua condenação em caso de culpa in eligendo ou in

vigilando, o que não restou demonstrado, pois não mediu esforços

ao fiscalizar o cumprimento das obrigações. Destaca que o ônus da

inexistência de fiscalização era do reclamante e que houve a

comprovação nos autos de que fiscalizou o cumprimento das

obrigações trabalhistas e contratuais por parte da prestadora de

serviços. Destaca que a mera inadimplência do contratado não

pode transferir à Administração Pública a responsabilidade pelo

pagamento dos encargos. Assevera que o STF, no julgamento do

Recurso Extraordinário RE n. 760.931, confirmou o entendimento

adotado na ADC n. 16, vedando a responsabilização automática da

Administração Pública. Por fim, a reclamada requer a exclusão da

responsabilidade subsidiária que lhe foi atribuída.

Pugna, sucessivamente, pela concessão do benefício de ordem,

para que a execução recaia primeiramente sobre a reclamada

principal e respectivos sócios.

O reclamante apresentou contrarrazões (Id. 411b139).

Por se tratar de processo sujeito ao rito sumaríssimo, previsto na

Lei nº 9.957/2000, não houve remessa destes autos à Procuradoria

Regional do Trabalho."

É o relatório aprovado na forma regimental.

VOTO.

1. Do Conhecimento.

De acordo com a fundamentação do voto da Relatora originária:

"Recurso ordinário interposto tempestivamente. Representação

regular. Preparo recolhido. Preenchidos os pressupostos de

admissibilidade, conheço do recurso ordinário".

2. Do Mérito.

2.1. Da Responsabilidade Subsidiária.

A litisconsorte, nas razões recursais, trata da ausência de

responsabilidade subsidiária, alegando que a responsabilização da

PETROBRAS, ente da Administração Pública indireta, pelos débitos

trabalhistas de suas prestadoras de serviços é uma forma de burlar

a norma constitucional, priorizando o interesse privado em

detrimento do interesse público, formando um vínculo empregatício,

sem o obrigatório concurso, imputando ao órgão público todos os

débitos que coubessem ao real empregador, decorrente da relação

laboral; aponta ofensa ao artigo 37, II e XXI, da Constituição

Federal, bem como ao artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993;

ressalta o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Const i tuc ional idade 16,  que afasta a

responsabilidade subsidiária presumida; aduz que cabe ao autor

provar fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I,

do CPC, devendo, ao menos, demonstrar a existência de uma

omissão específica da Administração para fins de atrair a hipótese

de responsabilização subsidiária; ressalta, ademais, que restou

demonstrada a fiscalização e zelo quanto ao cumprimento das

obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço, não

agindo com culpa in vigilando, tampouco in eligendo, tendo se

revestido dos mecanismos contratuais de controle e verificação da

regularidade dos procedimentos da empresa contratada em relação

a seus empregados, ressaltando que a vasta documentação

apresentada sequer foi impugnada pela parte autora; requer que

seja aplicado o benefício de ordem, com a responsabilização da

empresa empregadora, e seus sócios, pelos créditos que por

ventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

O Juízo de origem, quando da análise do tema, julgou nos

seguintes termos (Id. 238c24f -fls. 619/621):

Ao contrário do ventilado pelo Reclamante, o caso em tela não se

enquadra na hipótese da estipulação em face de terceiro (art. 436,

CCB), avença de natureza civil na qual o estipulante convenciona

com outra (promitente) uma obrigação, com a peculiaridade de que

a prestação não será cumprida em favor dos celebrantes, mas sim

em benefício de um terceiro.

Pelo contrário, o contrato de natureza civil firmado entre as

Reclamadas deixa nítido que a Contratante (2ª Ré - Petrobras) é a

destinatária dos serviços a serem prestados pela Contratada (1ª Ré

- Promove).

E ainda que assim não fosse, a solidariedade não se presume;

resulta da lei ou da vontade das partes. Com efeito, à míngua de

previsão contratual estabelecendo a solidariedade das Reclamadas

quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas, e à falta de

previsão legal estabelecendo a responsabilidade solidária no caso

de estipulação em face de terceiro (art. 436, CCB e seguintes), não

encontra guarida o pleito obreiro de atribuição de responsabilidade

solidária às Reclamadas.

Por outro lado, é incontroverso a ocorrência de terceirização, pois a

Litisconsorte (tomadora) contratou a prestação de serviços da 1ª

Reclamada (intermediadora) para o regular desempenho de suas

atividades (art. 4º-A, Lei 6.019/74).

Conforme previsto nessa legislação, na hipótese de contratação de

uma atividade mediante empresa interposta, o tomador será

subsidiariamente responsável pelo inadimplemento das obrigações

trabalhistas ocorridas ao longo do período contratual, independente

de culpa na fiscalização, pelo simples fato de ter se beneficiado da

mão de obra colocada à sua disposição (art. 5º-A, §5º, Lei 6.019/74
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c/c Súmula 331, IV, TST).

Por outro lado, no caso em que o tomador é ente integrante da

administração pública, sua responsabilidade não é automática,

sendo que só haverá responsabilidade do ente público caso

evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das obrigações

da Lei 8.666/93 e na fiscalização do cumprimento das obrigações

contratuais firmadas com a intermediadora (Súmula 331, V, TST).

E quanto ao encargo probatório de comprovar o fiel cumprimento

das obrigações trabalhistas, a jurisprudência do TST tem-se

inclinado em atribui-la à tomadora, em razão do princípio da aptidão

probatória (art. 818, II, CLT), na medida em que poderia demonstrar

a fiscalização do contrato celebrado, especialmente quanto às

obrigações trabalhistas da empresa contratada.

Neste sentido está firmado o posicionamento da SBDI-1 do TST,

verbis:

(...)

No caso, é possível reconhecer a culpa patronal, uma vez que o

litisconsorte não produziu qualquer prova acerca da fiscalização do

correto cumprimento do contrato firmado com a reclamada, gerando

forte presunção de que agiu com culpa in vigilando.

Além disso, não se extrai qualquer providência efetiva por parte da

Litisconsorte quanto à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando

constatado que o inadimplemento dessa parcela foi constante em

boa parte do período contratual, sem que a Tomadora tenha

diligenciado no sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII,

d, Decreto 9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331,

V, TST).

Pertinente salientar que o art. 71, e seu § 1º, da Lei 8.666, de

21.6.93, a despeito de ser constitucionalmente válido, não exclui a

responsabilização da contratante, se esta se fundar na culpa, como

na situação relatada na presente demanda, a qual enseja a

aplicabilidade do art. 186, do CCB. E, no presente caso, está

patente a culpabilidade do litisconsorte.

Por todos esses fundamentos, caracterizado o fenômeno da

terceirização, e na medida em que a Litisconsorte não se

desincumbiu do ônus de comprovar que realizou uma efetiva

fiscalização das obrigações contratuais da Autora, deve ser

reconhecida sua responsabilidade subsidiária (art. 5º-A, §5º, Lei

6.019/74 c/c Súmula 331, V, TST).

Uma vez que o autor prestou serviços durante todo o pacto laboral

em favor da litisconsorte, não há falar em limitação temporal da

responsabilidade.

Por tais fundamentos, condeno o litisconsorte a responder

subsidiariamente pelas verbas deferidas na presente sentença.

Eventual benefício de ordem será analisada oportunamente na fase

de execução.

Inicialmente, no que toca a responsabilidade do tomador público,

muito se discutiu sobre a hipótese, notadamente diante do disposto

no § 1.º, do artigo 71, da Lei n.º 8.666/1993, que exclui a

responsabilidade trabalhista, fiscal e comercial da administração

pública nos casos de inadimplemento da empresa prestadora de

serviços contratada por licitação pública.

Sobre o tema, cabe esclarecer que, quando da apreciação da Ação

Direta de Constitucionalidade n.º 16, o Supremo Tribunal Federal

declarou a constitucionalidade do citado dispositivo legal, de modo

que outros aspectos, além da terceirização pura e simples, devem

ser investigados com mais rigor, notadamente a circunstância de a

inadimplência em relação aos direitos dos empregados da

contratada ter como causa principal a falha ou falta de fiscalização

pelo órgão público contratante, o que possibilita a condenação do

tomador de serviços ente público com base em outros institutos

jurídicos, a exemplo da culpa in vigilando.

Em outras palavras, a Corte Suprema, retirando a aplicação

irrestrita da responsabilidade objetiva, acabou por possibilitar a

atribuição de responsabilidade nas hipóteses em que o ente

integrante da administração pública não fiscaliza o cumprimento do

contrato administrativo mantido entre si e a empresa empregadora;

passou-se a admitir, pois, a adoção da responsabilidade subjetiva,

que impõem a aferição da culpa caso a caso.

Nesse sentido, Maurício Godinho Delgado (In Curso de Direito do

Trabalho -12. ed. - São Paulo: LTr, 2013, p. 460), com análise

aprofundada sobre a questão, explica:

Registre-se que o STF, ao julgar a ADC 16, em sessão de

24.11.2010, declarando constitucional o art. 71 da Lei n. 8.666/93,

considerou incabível fixar-se a automática responsabilidade das

entidades estatais em face do simples inadimplemento trabalhista

da empresa prestadora de serviços terceirizados. Nesse contexto,

torna-se necessário a presença da culpa in vigilando da entidade

estatal, ou seja, sua inadimplência fiscalizatória quanto ao preciso

cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa terceirizante

(responsabilidade subjetiva, derivada de culpa).

Afastou o STF, portanto, dois fundamentos tradicionais para

responsabilização das entidades estatais: de um lado, a

responsabilidade objetiva, por considerar não aplicável às relações

de terceirização, neste aspecto, a regra do art. 37, §6º, da

Constituição; de outro lado, a responsabilidade subjetiva por culpa

in eligendo, desde que havendo processo licitatório - circunstância

que elidiria a ideia de culpa na escolha do contratante terceirizado.

Com efeito, em conformidade com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, o Tribunal Superior do Trabalho conferiu nova

redação a sua Súmula n.º 331, que, por intermédio de seu item IV,

impõe ao tomador dos serviços a responsabilidade pelos débitos do
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empregador, em caso de impossibilidade de pagamento por parte

deste, verbis:

O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviço quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Já o item V do mesmo precedente impõe aos entes integrantes da

Administração Pública a responsabilidade pelo pagamento de

verbas provenientes de contratos de prestação de serviços não

adimplidas pelo empregador, desde que evidenciada sua conduta

culposa no cumprimento das obrigações previstas na lei de

licitações, notadamente no que concerne à fiscalização das

obrigações do contratado como empregador, conforme transcrição a

seguir:

Os entes integrantes da administração pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n. 8.666/93, especialmente na fiscalização do

cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora de

serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre

de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas

pela empresa regularmente contratada.

Note-se que a responsabi l idade não decorre de mero

inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela

empresa regularmente contratada; nem tampouco se trata de

reconhecimento de vínculo empregatício entre o reclamante e o

ente público.

Nesse contexto, é necessária a verificação de existência de

procedimento, por parte do tomador, que guarde nexo de

causalidade com o descumprimento das obrigações do contrato de

trabalho existente entre a prestadora e o seu empregado, incluindo-

se aí a negligência do contratante, caracterizadora da culpa in

vigilando, consubstanciada na ausência de fiscalização da

execução do contrato firmado com o empregador.

Tal procedimento não pode ser resguardado pela aplicação do

artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, havendo que se entender que o

ente público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, tem

a obrigação de fiscalizar o seu objeto, de forma que sua inércia

neste dever implica em sua responsabilização, sem se olvidar que

esse poder de fiscalização, por sua vez, tem em si uma diretriz de

fundamental importância, qual seja, garantir a qualidade do serviço

público que será contratado.

Não se desconhece que, mesmo com a conjuntura acima delineada

(julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade n.º 16 e

modificações na Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho),

remanesceu uma importante controvérsia jurisprudencial sobre os

limites interpretativos que deveriam ser conferidos às disposições

do § 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, acarretando diversos

feitos que levaram a nova manifestação do Supremo Tribunal

Federal ao reconhecer repercussão geral em relação ao tema n.º

246, que teve como leading case o Recurso Extraordinário n.º

760931.

Em 30 de março de 2017, no julgamento do citado Recurso

Extraordinário, apreciando o tema submetido a repercussão geral, a

Suprema Corte, por maioria de 6 votos a 5, definiu que deve ser

reforçado o entendimento que confere maior rigidez à literalidade do

§ 1.º do artigo 71 da Lei n.º 8.666/1993, que dispõe:

§1º. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração

Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar

o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras

e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

Isto não significa que a negligência do tomador de serviços,

consubstanciada na ausência de fiscalização da execução do

contrato firmado com a empregadora, seja resguardada pela

aplicação do artigo 71, § 1.º, da Lei n.º 8.666/1993, mas na

necessidade de clara demonstração nos autos de que o ente

público, ao celebrar um contrato de prestação de serviços, quedou-

se inerte em sua obrigação de fiscalizar o cumprimento das

obrigações trabalhistas pelo prestador contratado, ou, se o fez, foi

permissivo a ponto de estabelecer nexo entre sua negligência e o

inadimplemento.

Quando retomado o julgamento do Recurso Extraordinário n.º

760.931, do Distrito Federal, em 26 de abril de 2017, foi fixada pelo

Supremo Tribunal Federal a seguinte tese de repercussão geral: "O

inadimplemento dos encargos trabalhistas dos empregados do

contratado não transfere automaticamente ao Poder Público

contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja em

caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº

8.666/93", cujo acórdão publicado em 12.09.2017, que teve como

redator o Excelentíssimo Ministro Luiz Fux, foi assim ementado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO

CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO

NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA 331, IV E

V, DO TST. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 71, § 1º, DA LEI

Nº 8.666/93. TERCEIRIZAÇÃO COMO MECANISMO ESSENCIAL

PARA A PRESERVAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO E

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS CIDADÃOS. HISTÓRICO

CIENTÍFICO. LITERATURA: ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE PRECARIZAÇÃO DO TRABALHO HUMANO.

RESPEITO ÀS ESCOLHAS LEGÍTIMAS DO LEGISLADOR.
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PRECEDENTE: ADC 16. EFEITOS VINCULANTES. RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. FIXAÇÃO DE TESE

PARA APLICAÇÃO EM CASOS SEMELHANTES.

1. A dicotomia entre "atividade-fim" e "atividade-meio" é imprecisa,

artificial e ignora a dinâmica da economia moderna, caracterizada

pela especialização e divisão de tarefas com vistas à maior

eficiência possível, de modo que frequentemente o produto ou

serviço final comercializado por uma entidade comercial é fabricado

ou prestado por agente distinto, sendo também comum a mutação

constante do objeto social das empresas para atender a

necessidades da sociedade, como revelam as mais valiosas

empresas do mundo. É que a doutrina no campo econômico é

uníssona no sentido de que as "Firmas mudaram o escopo de suas

atividades, tipicamente reconcentrando em seus negócios principais

e terceir izando muitas das at iv idades que previamente

consideravam como centrais" (ROBERTS, John. The Modern Firm:

Organizational Design for Performance and Growth. Oxford: Oxford

University Press, 2007).

2. A cisão de atividades entre pessoas jurídicas distintas não revela

qualquer intuito fraudulento, consubstanciando estratégia, garantida

pelos artigos 1º, IV, e 170 da Constituição brasileira, de

configuração das empresas, incorporada à Administração Pública

por imperativo de eficiência (art. 37, caput, CRFB), para fazer frente

às exigências dos consumidores e cidadãos em geral, justamente

porque a perda de eficiência representa ameaça à sobrevivência da

empresa e ao emprego dos trabalhadores.

3. Histórico científico: Ronald H. Coase, "The Nature of The Firm",

Economica (new series), Vol. 4, Issue 16, p. 386-405, 1937. O

objetivo de uma organização empresarial é o de reproduzir a

distribuição de fatores sob competição atomística dentro da firma,

apenas fazendo sentido a produção de um bem ou serviço

internamente em sua estrutura quando os custos disso não

ultrapassarem os custos de obtenção perante terceiros no mercado,

estes denominados "custos de transação", método segundo o qual

firma e sociedade desfrutam de maior produção e menor

desperdício. 4. A Teoria da Administração qualifica a terceirização

(outsourcing ) como modelo organizacional de desintegração

vertical, destinado ao alcance de ganhos de performance por meio

da transferência para outros do fornecimento de bens e serviços

anteriormente providos pela própria firma, a fim de que esta se

concentre somente naquelas atividades em que pode gerar o maior

valor, adotando a função de "arquiteto vertical" ou "organizador da

cadeia de valor".

5. A terceirização apresenta os seguintes benefícios: (i)

aprimoramento de tarefas pelo aprendizado especializado; (ii)

economias de escala e de escopo; (iii) redução da complexidade

organizacional; (iv) redução de problemas de cálculo e atribuição,

facilitando a provisão de incentivos mais fortes a empregados; (v)

precificação mais precisa de custos e maior transparência; (vi)

estímulo à competição de fornecedores externos; (vii) maior

facilidade de adaptação a necessidades de modificações

estruturais; (viii) eliminação de problemas de possíveis excessos de

produção; (ix) maior eficiência pelo fim de subsídios cruzados entre

departamentos com desempenhos diferentes; (x) redução dos

custos iniciais de entrada no mercado, facilitando o surgimento de

novos concorrentes; (xi) superação de eventuais limitações de

acesso a tecnologias ou matérias-primas; (xii) menor alavancagem

operacional, diminuindo a exposição da companhia a riscos e

oscilações de balanço, pela redução de seus custos fixos; (xiii)

maior flexibilidade para adaptação ao mercado; (xiii) não

comprometimento de recursos que poderiam ser utilizados em

setores estratégicos; (xiv) diminuição da possibilidade de falhas de

um setor se comunicarem a outros; e (xv) melhor adaptação a

diferentes requerimentos de administração, know-how e estrutura,

para setores e atividades distintas.

6. A Administração Pública, pautada pelo dever de eficiência (art.

37, caput, da Constituição), deve empregar as soluções de mercado

adequadas à prestação de serviços de excelência à população com

os recursos disponíveis, mormente quando demonstrado, pela

teoria e pela prática internacional, que a terceirização não importa

precarização às condições dos trabalhadores.

7. O art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, ao definir que a inadimplência

do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu

pagamento, representa legítima escolha do legislador, máxime

porque a Lei nº 9.032/95 incluiu no dispositivo exceção à regra de

não responsabilização com referência a encargos trabalhistas.

8. Constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 já

reconhecida por esta Corte em caráter erga omnes e vinculante:

ADC 16, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado

em 24/11/2010.

9. Recurso Extraordinário parcialmente conhecido e, na parte

admitida, julgado procedente para fixar a seguinte tese para casos

semelhantes: "O inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93".

Desta forma, considerando que a decisão foi tomada em sede de

repercussão geral pela mais alta corte do país, responsável última

pela uniformização da interpretação constitucional e também com

fundamento na segurança jurídica deve a decisão ser observada
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pelos demais órgãos judicantes.

Fixados esses pontos, a recorrente, de início, assevera que o ônus

da prova quanto à efetiva fiscalização do contrato caberia ao

recorrido. No entanto, por sua total aptidão para produzir a prova da

efetiva fiscalização, já que detém todos os documentos que possam

demonstrar sua atividade fiscalizatória, atrai para si o onus

probandi. Além disso, não faz qualquer sentido se exigir do

empregado que nenhum acesso tem às tratativas entre tomadora e

prestadora a produção de prova de um fato negativo, qual seja a

não fiscalização. Como se não bastassem essas razões, ao

declarar que fiscalizou o contrato firmado com a reclamada para

afastar sua responsabilidade, também atraiu para si o ônus de

provar tal fato.

Portanto, o tomador de serviços deve apontar, de maneira

específica, sua atuação para coibir o inadimplemento das verbas

postuladas pelo trabalhador, conforme artigo 342 do Código de

Processo Civil, e não simplesmente acostar documentos genéricos

inservíveis para demonstrar a quitação dos títulos trabalhistas.

Ultrapassados esses aspectos, no presente caso, o reclamante

anexou aos autos o contrato de prestação de serviços celebrado

pela empresa WSK Empreendimentos e Serviços Eireli, reclamada

principal, com a litisconsorte em que, expressamente, prevê a forma

de garantia do pagamento das verbas trabalhistas (Id. 7eae009 - fls.

336/337):

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE PAGAMENTO DE

VERBAS TRABALHISTAS

20.1 - Como garantia da obrigação de pagar as verbas trabalhistas,

inclusive verbas rescisórias, devidas aos empregados da

CONTRATADA, independentemente de outras garantias

contratuais, a PETROBRAS reterá a importância correspondente

a 3,88% (três inteiros e oitenta e oito centésimo por cento) que

incidirá sobre o valor de cada medição, exclusivamente sobre os

itens de serviço da Planilha de Preços.

20.1.1 - Caso a presente garantia não seja suficiente para cobrir

todos os débitos da CONTRATADA, a PETROBRAS poderá cobrar

o excedente, na forma e nos limites previstos no Contrato.

20.1.2 - A retenção de que trata o item 20.1 desta Cláusula, também

se aplica às faturas de reajustamento de preços.

20.2 - As importâncias retidas serão reajustadas nos termos da

Cláusula de Reajustamento, tendo como limite a data de

encerramento dos serviços.

20.3 - Ao final do Contrato, a devolução das importâncias retidas

ocorrerá, até 30 (trinta) dias após a apresentação de todos os

comprovantes de pagamento das verbas trabalhistas e

rescisórias dos empregados dispensados e da declaração formal

de continuidade dos contratos de trabalho remanescentes.

20.3.1. Não haverá incidência de juros e/ou correção monetária da

data prevista no item 20.2 até a efetiva devolução da garantia, na

forma e condições previstas no item 20.3.

20.3.2. Implementadas as condições previstas neste item 20.3,

serão deduzidos os valores correspondentes a eventuais

pagamentos realizados pela Petrobras, em decorrência de

determinação judicial, referentes a verbas trabalhistas ou rescisórias

de empregados da contratada, bem como multas e quaisquer outros

débitos da CONTRATADA para com a PETROBRAS, ainda não

descontados ou ressarcidos de alguma forma.

Contudo, consultando os autos, observa-se que a litisconsorte não

demonstra que tenha sido diligente quanto ao seu encargo de

fiscalização da empresa prestadora de serviços durante o contrato

de trabalho do demandante, tendo em vista que não existe no

processo a imposição de qualquer penalidade à empresa diante dos

fatos irregulares como, por exemplo, a comprovação da retenção de

3.88% prevista na cláusula vigésima no item 20.1, ou a instauração

de processo administrativo. Também não foi apresentado qualquer

relatório de fiscalização em que tenha constatado a regularidade do

cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da reclamada

principal no período de trabalho do autor - tanto é que restaram

reconhecidas ao reclamante parcelas pelo descumprimento da

legislação trabalhista, restando configurada, pois, sua conduta

culposa no adimplemento das obrigações aludidas no item V da

Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ademais, constam do contrato, na cláusula Décima Primeira, os

fundamentos de rescisão pela Petrobras, estabelecendo como tal a

omissão da contratada em apresentar a comprovação de

cumprimento de obrigações legais ou contratuais para com seus

empregados, quando solicitada pela fiscalização (Id. 7eae009 - fls.

327/328).

Em outras palavras, veja-se que não houve a juntada de nenhum

documento com a peça de defesa que tivesse o condão de

demonstrar que a litisconsorte levou a efeito efetiva medida

fiscalizatória para o fim de que a empregadora do autor respeitasse

direitos trabalhistas, durante a higidez do seu contrato de trabalho

ou após a rescisão. Como bem pontuou o Juízo de origem "não se

extrai qualquer providência efetiva por parte da Litisconsorte quanto

à fiscalização dos depósitos de FGTS, ficando constatado que o

inadimplemento dessa parcela foi constante em boa parte do

período contratual, sem que a Tomadora tenha diligenciado no

sentido de sanar com essas pendências (art. 8º, VII, d, Decreto

9.507/2018 c/c art. 50, III, Lei 14.133/2021 e Súmula 331, V, TST)."

Desta feita, ficou evidenciada, in casu, a conduta culposa da

litisconsorte no cumprimento dos ditames da lei de licitações,

especialmente na fiscalização das obrigações contratuais e legais
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da prestadora de serviço como empregadora, devendo, portanto,

responder subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas

assumidas pela prestadora de serviços.

Assim, mantém-se o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária da recorrente, como consta na sentença recorrida, não

havendo que se falar em ofensa à Constituição, tampouco à

legislação infraconstitucional, ressaltando-se que a decisão foi

tomada de acordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal

que vincula as demais instâncias.

2.2. Do Benefício de Ordem

Em continuidade, a recorrente busca, caso seja mantida a sentença,

que seja aplicado o benefício de ordem, de modo que a empresa

empregadora e os seus sócios respondam pelos créditos que

porventura possam ser concedidos ao recorrido e, somente após a

efetiva comprovação da inexistência de bens desses, venha

responder a ora recorrente.

Todavia, os sócios das empresas reclamadas só podem figurar

como responsáveis subsidiários na fase de conhecimento nos casos

em que há provas robustas que a empresa não possui patrimônio

bastante a saldar sua dívida objeto da condenação, sendo

declarada a desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada na própria sentença.

No caso em análise, no entanto, não há qualquer prova nesse

sentido, o que impede o deferimento da desconsideração pelo

menos nesse momento, sem prejuízo de, na execução, caso

comprovada a ausência de patrimônio da empresa, bastante a

garantir a execução, seja requerida e deferida a desconsideração.

Assim, nada a deferir neste particular pelo menos nesse momento

processual.

2.3. Do Prequestionamento.

De acordo com o entendimento da Relatora originária:

"Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC)".

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao recurso para manter

a sentença por seus próprios fundamentos.

ACÓRDÃO

Isto posto, em Sessão Ordinária de Julgamento realizada nesta

data, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador

Ricardo Luís Espíndola Borges, com a presença da Excelentíssima

Senhora Desembargadora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros

Rodrigues (Relatora), do Excelentíssimo Senhor Juiz Convocado

Décio Teixeira de Carvalho Júnior e do(a) Representante da

Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região, Dra. Lilian Vilar

Dantas Barbosa,

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores

Federais e o Juiz Convocado da Primeira Turma de Julgamento do

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Região, por

unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto por

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS. Mérito: por

unanimidade, negar provimento ao recurso e manter a sentença por

seus próprios fundamentos; vencida a Desembargadora Auxiliadora

Rodrigues que dava provimento ao recurso, para afastar a

responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada; excluir a

condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos do voto da Relatora.

Obs.: O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da

Turma votou no presente processo para compor o "quorum"

mínimo. Não participou, justificadamente, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,

por se encontrar em gozo de férias regulamentares. Convocado o

Excelentíssimo Senhor Juiz Décio Teixeira de Carvalho Júnior (ATO

TRT21-GP Nº 190/2023). Acordão pelo Juiz Convocado Décio

Teixeira de Carvalho Júnior. Justificativa de voto pela

Desembargadora Auxiliadora Rodrigues.

Natal/RN, 12 de março de 2024.

Décio Teixeira de Carvalho Júnior

Juiz Redator

Voto do(a) Des(a). MARIA AUXILIADORA BARROS DE

MEDEIROS RODRIGUES / Gabinete da Desembargadora

Auxiliadora Rodrigues

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JUSTIFICATIVA DE VOTO VENCIDO

Restei vencida pelos meus pares debaixo dos seguintes

fundamentos:

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A litisconsorte insurge-se contra sua responsabilidade subsidiária.

Aponta violação ao art. 37, XXI, da Constituição Federal - CF e ao

art. 71 da Lei n. 8.666/93 e menciona o julgamento da Ação

Declaratória de Constitucionalidade - ADC 16 pelo Supremo

Tribunal Federal - STF. Aduz que a responsabilidade é subjetiva e

que somente seria devida sua condenação em caso de culpa in

eligendo ou in vigilando, o que não restou demonstrado, pois não

mediu esforços ao fiscalizar o cumprimento das obrigações.

Destaca que o ônus da inexistência de fiscalização era do

reclamante e que houve a comprovação nos autos de que fiscalizou

o cumprimento das obrigações trabalhistas e contratuais por parte

da prestadora de serviços. Destaca que a mera inadimplência do

contratado não pode transferir à Administração Pública a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos. Assevera, mais,

que o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário RE n. 760.931,

confirmou o entendimento adotado na ADC n. 16, vedando a

responsabilização automática da Administração Pública.

À análise.

Inicialmente, uma questão prévia deve ser esclarecida: a Lei

14.133, de 1º de abril de 2021, exerce a função de norma geral

regulamentadora de licitações e contratações públicas, sendo que

seu âmbito de incidência está disposto no art. 22, inciso XXVII da

Constituição da República Federativa do Brasil que circunscreve os

seus limites nos seguintes termos: toda a Administração Pública

direta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; excluindo-

se apenas as empresas públicas e sociedades de economia

mista que explorem atividade econômica.

Eis o teor da norma constitucional invocada:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,

obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas

e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º,

III; (sem destaques no original).

Veja-se que estão excluídas do âmbito de incidência da nova Lei de

Licitações as empresas públicas e as sociedades de economia

mista, obedecidos os limites do art. 37 e do art. 173, § 1º, III ambos

da Constituição da República.

Em idêntico sentido caminhou o legislador infraconstitucional, senão

vejamos o disposto na Lei n. 14.133/2021:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação

para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

abrange:

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos

Estados e do Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos

Municípios, quando no desempenho de função administrativa;

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pela Administração Pública.

§ 1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as

sociedades de economia mista e as suas subsidiárias, regidas

pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, ressalvado o disposto

no art. 178 desta Lei.

Conforme se dessume, as contratações encetadas por empresas

públicas e sociedades de economia mistas são regidas por norma

especial (Lei n. 13.303, de 30 de junho de 2016), daí porque não há

falar em incidência da novel Lei de Licitações, tampouco da Lei n.

9.478/1997, cujos artigos 67 e 68, expressamente revogados pela

Lei n. 13.303/2016, previam o procedimento licitatório simplificado

da Petrobras.

Em síntese, a Lei n. 14.133/2021, dada a circunscrição do seu

âmbito de aplicação, não é aplicável às empresas públicas,

sociedades de economia mista e suas subsidiárias que explorem

atividade econômica de produção ou comercialização, nos termos

do art. 173, § 1º da CF. Todavia, não se pode deixar de frisar,

constitui dever dessas pessoas jurídicas e suas subsidiárias a fiel

observância do caput do art. 37 da CF.

Estas submetem-se a procedimento licitatório específico por uma

razão bastante essencial e singela: dada a relevância da

intervenção do Estado na economia, com a finalidade de resguardar

o interesse nacional ou relevante interesse coletivo, faz-se

necessária uma maior flexibilidade, para que sua intervenção seja

eficaz e eficiente na estrutura de mercado em que se insere.

Há de se ressaltar que a novel lei, estipulou expressamente, em seu

art. 91, caput, que "A empresa pública e a sociedade de economia

mista constituídas anteriormente à vigência desta Lei deverão, no

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover as adaptações

necessárias à adequação ao disposto nesta Lei", e que os

instrumentos contratuais celebrados sob a égide do regime jurídico

anterior permaneceriam por ele regidos somente até o fim do citado

prazo (§ 3º).

Portanto, é indene de dúvidas que o contrato de prestação de
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serviços já se encontrava sujeito às normas estipuladas na Lei nº

13.303/2016 por ocasião da rescisão contratual, procedida na data

de 06.06.2023.

Malgrado o § 1º do art. 77 daquele diploma legal seja taxativo no

sentido de que "A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou

à sociedade de economia mista a responsabilidade por seu

pagamento", existe a excepcional possibilidade de empresas

públicas e sociedades de economia mista serem responsabilizadas

solidária ou subsidiariamente pelo inadimplemento das obrigações

sociais, fiscais e trabalhistas oriundas dos contratos firmados com

arrimo em estatuto próprio, desde que haja a comprovação

indelével de que foram negligentes no atinente à fiscalização e

acompanhamento desses contratos, conforme as teses jurídicas

fixadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Constitucionalidade (ADC) nº 16 e do Recurso

Extraordinário (RE) nº 760.931, este com repercussão geral

reconhecida.

Esta relatora se acosta ao entendimento, firmado nos mencionados

precedentes, de que a responsabilização subsidiária da

Administração Pública pelo adimplemento de verbas trabalhistas

devidas por empresas prestadoras de serviços exige a cabal

demonstração de falha na fiscalização, cujo ônus probatório recai

sobre a parte autora, conforme assentado pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento do RE 760.931 (leading case do Tema 246

de Repercussão Geral), posteriormente ratificado em diversas

reclamações constitucionais ajuizadas em face de decisões

proferidas pelo Tribunal Superior do Trabalho após a publicação do

acórdão proferido nos autos do E-RR-925-07.2016.5.05.0281, a

exemplo do que consta dos seguintes precedentes de ambas

as Turmas do Pretório Excelso: Rcl 50000, Relator(a): Rosa

Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/05/2022, Publicação:

11/5/2022; Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar Mendes,

Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação: 16/5/2022;

AgRg-Rcl 40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, julgado

em 17/11/2020; Rcl 53129/SP - SÃO PAULO, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022, Publicação: 03/05/2022;

Rcl 52944/SP, Relator(a): Min. Dias Toffoli, Julgamento: 22/04/2022,

Publicação: 28/04/2022; Rcl 51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar

Mendes Julgamento: 10/05/2022, Publicação: 12/05/2022.

Convém citar os seguintes excertos de alguns desses julgados, os

quais demonstram, de forma clarividente, o posicionamento do STF

quanto ao encargo probatório da culpa in vigilando da

Administração Pública:

Agravo regimental em reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos

que a comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Agravo regimental provido para julgar

procedente a reclamação e cassar o acórdão reclamado, no ponto

em que reconheceu a responsabilidade subsidiária da reclamante

pelo adimplemento da condenação sem a comprovação de culpa,

determinando que outro seja proferido, nos termos da jurisprudência

desta Corte. (Rcl 44724 AgR, Redator(a) p/ Acórdão: Gilmar

Mendes, Segunda Turma, Julgamento: 11/4/2022, Publicação:

16/5/2022).

Agravo regimental na reclamação. 2. Direito do Trabalho. 3.

Terceirização. Responsabilidade subsidiária da Administração

Pública. Art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 4. Violação ao decidido na

ADC 16 e ao teor da Súmula Vinculante 10. Configuração.

Reclamação julgada procedente. 5. Impossibilidade de

responsabilização automática da Administração Pública pelo

inadimplemento das obrigações trabalhistas. Necessidade de

comprovação inequívoca do seu comportamento reiteradamente

negligente. Ausência de fiscalização ou falta de documentos que a

comprovem não são suficientes para caracterizar a

responsabilização. 6. Inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública. Impossibilidade. Precedentes de ambas

as Turmas. 7. Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. 8. Agravo regimental não provido (AgRg-Rcl

40.505-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes , 2ª Turma, julgado em

17/11/20, vencidos os Min. Ricardo Lewandowski e Edson Fachin).

RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO. ALEGADO

DESCUMPRIMENTO DAS DECISÕES PROFERIDAS NA AÇÃO

DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 16 E NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 760.931, TEMA 246, E DA

SÚMULA VINCULANTE N. 10. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DA CULPA DA ENTIDADE ADMINISTRATIVA. RECLAMAÇÃO

JULGADA PROCEDENTE.

[...] Não se pode admitir a transferência para a Administração

Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade pelo

pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo

de se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres

legais, do que decorreria alguma responsabilização.

14. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para
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cassar a decisão reclamada quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada. (Rcl 53129/SP - SÃO PAULO,

Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Julgamento: 29/04/2022,

Publicação: 03/05/2022).

[...] No presente caso, verifico que a autoridade reclamada

entendeu que a Administração Pública deveria ser

responsabilizada subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas, enfatizando que o ônus probatório seria do ente

público. Nesse sentido, extrai-se o seguinte trecho da decisão

proferida no agravo de instrumento em recurso de revista: [...]

[...] Ora, parece-me que, ao atribuir à Administração o ônus

probatório ou até mesmo desqualificar toda e qualquer prova

levada a juízo, a Justiça trabalhista incorre na figura da

responsabilização automática combatida por esta Corte

Suprema nos julgamentos citados.

Ante o exposto, julgo procedente a reclamação, para cassar o ato

reclamado, no ponto em que reconheceu a responsabilidade

subsidiária do reclamante pelo adimplemento da condenação sem a

comprovação de culpa, determinando que outro seja proferido, nos

termos da jurisprudência desta Corte (art. 21, § 1º, do RISTF). (Rcl

51918/SP, Relator(a): Min. Gilmar Mendes Julgamento: 10/05/2022,

Publicação: 12/05/2022).

Destaca-se dos precedentes acima transcritos a taxativa

impossibilidade de inversão do ônus da prova e de atribuição

de responsabilidade à Administração Pública unicamente em

virtude da ausência de juntada de documentos relativos à

fiscalização do contrato pelo ente estatal.

Portanto, data venia o julgamento do E-RR-925-07.2016.5.05.0281

pela SbDI-1 do c. TST, curvo-me à tese fixada pelo STF no âmbito

do julgamento do RE 760.931, com repercussão geral, em virtude

de sua observância de caráter obrigatório por todos os juízes e

tribunais, nos termos do art. 927, III, do CPC, e entendo que

descabe a inversão do ônus da prova em desfavor da

Administração Pública, nos casos de pretensão de

responsabilidade subsidiária, tendo em vista o caráter

vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral.

Todavia, malgrado seja hialino que as duas Turmas do STF têm,

reiteradamente, decidido pela impossibilidade de inversão do ônus

da prova relativo à culpa da administração pública em favor do

empregado, fato que vem sendo reconhecido no âmbito da 4ª

Turma do TST, a qual consignou que, malgrado o STF não tenha

determinado o sobrestamento dos feitos, "[...] continua cassando as

decisões do TST que invertem o ônus da prova, [...], a demonstrar a

recalcitrância do TST no descumprimento das decisões da Suprema

Corte." (RR-10318-65.2018.5.15.0132, 4ª Turma, Relator Ministro

Ives Gandra da Silva Martins Filho, DEJT 13/05/2022), esta

relatora tem posicionamento minoritário quanto à matéria no

âmbito deste órgão colegiado, o qual, por maioria, definiu que

compete à Administração Pública o encargo de comprovar a devida

e adequada fiscalização contratual.

Na hipótese, o reclamante requereu a responsabilidade subsidiária

da Petrobrás, amparado na Súmula 331 do TST, dizendo que "A

Petrobrás não fiscalizou a reclamada quanto ao cumprimento

da convenção coletiva de trabalho, porquanto, nada fez para

evitar o prejuízo financeiro que a reclamada principal causou

ao obreiro relativamente à falta de pagamento de salário, de

horas extras, de recolhimento do FGTS", sem produzir prova de

que houve culpa "in vigilando" e de que a litisconsorte contribuiu

para o inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas pela

prestadora de serviços.

Entrementes, no caso concreto, apesar de não constituir encargo

probatório da litisconsorte, esta produziu provas do cumprimento

do dever legal de fiscalização dos contratos administrativos,

conforme acervo documental coligido com a contestação (Ids.

8f6459f e seguintes), a exemplo do que consta na carta externa

identificada da seguinte forma: "UN-RNCE/SOP/PGC 0307/2022",

enviada à reclamada principal com o escopo de apontar o

descumprimento de obrigações sociais e trabalhistas, tendo,

inclusive, aplicado multa à empresa contratada, em razão da não

comunicação de acidente de trabalho ocorrido em dezembro de

2022 (Id. 0cdfbfb).

Registra-se que as referidas cartas possuem destinatário, data e

hora de envio, de modo que não cabe manter o entendimento de

que não há prova documental nos autos da efetiva fiscalização do

contrato de prestação de serviços por parte da litisconsorte. O

prequestionamento realizado em contrarrazões não socorre a tese

autoral, os documentos de Ids. 4749b41 e ss se encontram

assinados, e eventual arguição de nulidade do documento também

deveria ter sido realizada em réplica, na forma prevista no art. 430

do Código de Processo Civil, não obstante, naquela oportunidade

apenas houve a impugnação do documento pela falta de

identificação e assinatura dos fiscais, o que não se sustenta pois o

documento não está apócrifo, e por não conter aviso de

recebimento, o que também não se sustenta, tendo em vista que as

correspondências eram endereçadas para a localidade onde estava

sediada a reclamada principal.

Assim, não se verifica a existência de conduta culposa da

litisconsorte quanto à fiscalização do contrato celebrado com a

reclamada principal a justificar a sua responsabilização subsidiária
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(Súmula 331, TST).

Nesse sentido, citam-se ementas de julgados recentíssimos do

C. TST sobre o ônus da prova ser do trabalhador, segundo

decidiu o STF no Tema 246:

AGRAVO DO RECLAMANTE - RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA (PETROBRAS) CONHECIDO E

PROVIDO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - TERCEIRIZAÇÃO - SÚMULA Nº

331, ITEM V, DO TST - CULPA - ÔNUS DA PROVA 1. A

jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal atribui o ônus

da prova da conduta culposa da Administração Pública ao

trabalhador, para fins de responsabilização subsidiária do ente

público (Tema 246 de Repercussão Geral e decisões do E. STF).

2. A Eg. Corte de origem não registrou elementos concretos hábeis

a evidenciar a conduta culposa do ente público, não sendo possível

atribuir responsabilidade subsidiária por presunção e/ou inversão do

ônus probatório. Agravo a que se nega provimento (TST, Ag-RR-

10413-26.2022.5.15.0045, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 19/12/2023).

I) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA NA TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA

PROVA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA - POSSÍVEL

VIOLAÇÃO DE LEI À LUZ DO PRECEDENTE VINCULANTE DO

STF NO TEMA 246 DA TABELA DE REPERCUSSÃO GERAL -

PROVIMENTO. Diante do entendimento fixado pelo STF na ADC 16

e no precedente de repercussão geral RE 760.931 (leading case do

Tema 246), é de se dar provimento ao agravo de instrumento, ante

a possível violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e

373, I, do CPC, por decisão regional que reconhece a

responsabilidade subsidiária da administração pública, com base na

atribuição do onus probandi à Administração Pública. Agravo de

instrumento provido . II) RECURSO DE REVISTA DA PETRÓLEO

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS - ÔNUS DA PROVA - REJEIÇÃO

DA TESE DO ÔNUS DO ENTE PÚBLICO NO PRECEDENTE

VINCULANTE DO STF EMANADO DO RE 760.931 (TEMA 246 DE

REPERCUSSÃO GERAL) - ACOLHIMENTO DE RECLAMAÇÕES

PELO STF POR DESCUMPRIMENTO DESSE ENTENDIMENTO -

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 71, § 1º,

DA LEI 8.666/93, 818 DA CLT E 373, I, DO CPC - PROVIMENTO.

1. Ao apreciar a Reclamação 40.137, a 1ª Turma do STF assentou

que "a leitura do acórdão paradigma revela que os votos que

compuseram a corrente majoritária no julgamento do RE 760.931

(Tema 246 da sistemática da repercussão geral) assentaram ser

incompatível com reconhecimento da constitucionalidade do art. 71,

§ 1º, da Lei 8.666/1993 o entendimento de que a culpa do ente

administrativo seria presumida e, consectariamente, afastaram

a possibilidade de inversão do ônus probatório na hipótese"

(Red. Min. Luiz Fux, DJe de 12/08/20). Tanto a 1ª quanto a 2ª

Turmas do STF têm reiteradamente cassado decisões do TST

que reconhecem a responsabilidade subsidiária da

administração pública por inversão do ônus da prova em favor

do empregado quanto à fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas pela empresa terceirizada. 2. Em que

pesem tais decisões, que deixam claro o teor dos precedentes do

STF sobre a matéria, emanados da ADC 16 e do RE 760.931, a

SBDI-1, em sua composição completa, reafirmou sua posição no

sentido do ônus da prova da administração pública, alegando

silêncio sobre o ônus da prova nos precedentes do STF (E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, Rel. Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, de

12/12/19; E-ED-RR- 62-40.2017.5.20.0009, Rel. Min. Márcio Eurico

Vitral Amaro, de 10/09/20), em claro confronto com o decidido pelo

Supremo Tribunal Federal. 3. A Suprema Corte, diante de tal

posicionamento do TST, a par de erigir novo tema de repercussão

geral (no 1.118), mas sem determinar o sobrestamento dos feitos,

continua a cassar, e de forma ainda mais incisiva, decisões do TST

que atribuam ao tomador dos serviços o ônus da prova da culpa in

vigilando, verbis: "Não se pode admitir a transferência para a

Administração Pública, por presunção de culpa, da responsabilidade

pelo pagamento dos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários

devidos ao empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de

se lhe atribuir a prova de que não falhou em seus deveres legais, do

que decorreria alguma responsabilização. [...] Na espécie, a decisão

reclamada revela injustificável e obstinada relutância da autoridade

reclamada em dar fiel cumprimento às ordens emanadas deste

Supremo Tribunal, o que não se pode admitir" (Rcl 51.899-RS, Rel.

Min. Cármen Lúcia, julgada em 17/03/22). 4. Tendo em vista o

caráter vinculante das decisões do STF em temas de repercussão

geral, o que não se dá com decisões da SBDI-1 do TST, é de se

sobrepor aquelas a estas. 5. No caso dos autos, na decisão regional

recorrida extraiu-se a culpa in vigilando da não demonstração, por

parte da Recorrente, da ocorrência da efetiva fiscalização do

contrato, em nítida inversão do ônus da prova, conjugada com o

inadimplemento das obrigações trabalhistas pela Prestadora de

serviços. 6. A partir do reconhecimento da culpa in vigilando da

administração pública na fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas por parte da empresa terceirizada, o

Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária do Ente

Público Reclamado por essas obrigações, fazendo-o contra a
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literalidade do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 e dos termos de

exceção que o STF abriu ao comando legal. 7. Assim, merece

provimento o recurso de revista da Petrobras, na medida em

que não cabe o reconhecimento da responsabilidade

subsidiária de ente público com lastro apenas na inadimplência

de prestador de serviços ou na culpa presumida, com

atribuição do onus probandi da fiscalização (ou da não culpa) à

Administração Pública. Recurso de revista provido (TST, RR-

10718-69.2018.5.03.0114, 4ª Turma, Relator Ministro Ives Gandra

da Silva Martins Filho, DEJT 19/12/2023). (grifei).

Portanto, o recurso da Petrobras merece provimento, a fim de se

afastar a responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada e, por

corolário, julgar improcedente a pretensão unicamente em relação à

litisconsorte.

Via de consequência exclui-se igualmente a condenação da

litisconsorte ao pagamento de honorários sucumbenciais ao

advogado do reclamante.

Invertido o ônus da sucumbência, tem-se que é possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários sucumbenciais, na esteira do que restou decidido pelo

Pretório Excelso na ADI nº 5766, na qual foi declarada a

inconstitucionalidade apenas parcial do §4º do art. 791-A da CLT,

no que se refere à expressão "desde que não tenha obtido em juízo,

ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa", nos limites do pedido formulado pela PGR, ficando

mantida, em razão disso, a possibilidade de condenação em

honorários sucumbenciais do beneficiário da justiça gratuita,

mediante a condição de suspensão de exigibilidade.

Isso porque entendeu o STF que não é possível a compensação de

créditos alimentares trabalhistas do reclamante para o respectivo

pagamento, porquanto a exigibilidade da verba honorária não pode

estar condicionada ao recebimento de verba de caráter alimentar,

ou seja, destinada à manutenção do trabalhador.

Dessa forma, condena-se o reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais, no percentual de 5% sobre

o valor dado à causa na peça inicial, em favor dos advogados da

litisconsorte, por atender aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob

condição suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser

executados caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, sendo vedada, pois, qualquer compensação com

créditos trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda.

Prejudicada a análise das demais matérias objetos de impugnação

recursal.

Dou provimento.

PREQUESTIONAMENTO

Declara-se a observância do artigo 489, § 1º, do CPC para fins de

fundamentação do presente julgado, e têm-se por prequestionados

todos os dispositivos constitucionais, legais e jurisprudenciais

suscitados pelas partes, independente de expressa referência, já

que adotada tese explícita acerca da matéria impugnada, nos

termos do item I da Súmula n. 297 do c. TST e da OJ nº 118 da

SBDI-1 do TST.

Ressalta-se que, nos termos do art. 6º, do CPC, todos os sujeitos

do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em

tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. Assim, as partes

integrantes da relação processual têm o dever de cooperação,

nele imbuída a obrigação de não apresentar recurso infundado, que,

a toda evidência, prejudica a marcha da prestação jurisdicional e, ao

fim, compromete a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII,

CF e art. 6º, CPC).

Por fim, ficam as partes advertidas de que a oposição de

embargos declaratórios fora das hipóteses legais, com intuito de

protelar o feito e de obter manifestação sobre aspectos já

enfrentados por esta Turma, será passível da pena estabelecida no

art. 793-C, caput, da CLT.

CONCLUSÃO

Isso posto, conheço do recurso ordinário interposto por PETRÓLEO

BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, e, no mérito, dou-lhe provimento,

para afastar a responsabilidade subsidiária que lhe fora imputada;

excluir a condenação da litisconsorte ao pagamento de honorários

sucumbenciais; e condenar o reclamante ao pagamento de

honorários sucumbenciais em favor dos advogados da litisconsorte,

no percentual de 5% sobre o valor dado à causa na peça inicial,

ressalvando-se, no entanto, que permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados caso

haja prova superveniente da perda da condição de hipossuficiência,

sendo vedada, pois, qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos nesta ação ou em outra demanda. Prejudicada

a análise das demais matérias impugnadas na peça recursal, nos

termos da fundamentação supra.

É como voto.

AUXILIADORA RODRIGUES

Desembargadora Relatora

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROBERTO DE BRITO CALABRIA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Primeira Turma de

Julgamento do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº AP-0000023-15.2023.5.21.0006
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

AGRAVADO LUCAS MONTEIRO VIRGINIO

ADVOGADO GENILSON DANTAS DA SILVA(OAB:
13636/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MONTEIRO VIRGINIO

  - NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI

Processo Nº ROT-0000151-23.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO DALLIS DIOGO BEZERRA

ADVOGADO PAECIO RANY SANTOS DE
AZEVEDO(OAB: 14791/RN)

ADVOGADO KYLZE CAROLYNE PRATA DE
LUCENA(OAB: 15210/RN)

ADVOGADO EMYLI HAPUQUE MIRANDA
SILVA(OAB: 19544/RN)

RECORRIDO QUALITY FOODS COZINHA
INDUSTRIAL EIRELI - ME

ADVOGADO BEATRIZ DE LEMOS ROMAO(OAB:
15546/RN)

ADVOGADO PAULO JOSE DE LIMA FILHO(OAB:
10923/RN)

ADVOGADO EDUARDO GURGEL CUNHA(OAB:
4072/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALLIS DIOGO BEZERRA

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - QUALITY FOODS COZINHA INDUSTRIAL EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0000190-75.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE MACAU

RECORRIDO TAYNAN CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO UNIVIDA- COOPERATIVA DE
TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E
DE SAUDE LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE MACAU

  - TAYNAN CARVALHO DOS SANTOS

  - UNIVIDA- COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVICOS DE
ATENDIMENTO PRE-HOSPITALAR E DE SAUDE LTDA

Processo Nº RORSum-0000198-73.2023.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE UNIMED NATAL SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

RECORRIDO JACILETE NUNES BEZERRA DE
MELO

ADVOGADO ITALO HUGO LUCENA LOPES(OAB:
15392/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILETE NUNES BEZERRA DE MELO

  - UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

Processo Nº RORSum-0000209-38.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE T & K MOVEIS PROJETADOS
(KARINA KARLA DE ARAÚJO
REBOUÇAS PASSONI)

ADVOGADO KYLZE CAROLYNE PRATA DE
LUCENA(OAB: 15210/RN)

ADVOGADO EMYLI HAPUQUE MIRANDA
SILVA(OAB: 19544/RN)

RECORRIDO WILLIAM DA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO WELISON FERNANDES DA
ROCHA(OAB: 12696/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T & K MOVEIS PROJETADOS (KARINA KARLA DE ARAÚJO
REBOUÇAS PASSONI)

  - WILLIAM DA SILVA DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0000230-75.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE RAIMUNDO BARBOSA DE GOIS
FILHO

ADVOGADO RAQUEL CAVALCANTE DOS
SANTOS(OAB: 17043/RN)

RECORRIDO TS INFRAESTRUTURA E
ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO BARBOSA DE GOIS FILHO

  - TS INFRAESTRUTURA E ENGENHARIA S.A.

Processo Nº ROT-0000231-88.2023.5.21.0041

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PAULO SERGIO DA COSTA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR
CARRILHO

ADVOGADO GABRIEL DE ARAUJO
FONSECA(OAB: 10770/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA COSTA

  - SOCIEDADE PROFESSOR HEITOR CARRILHO

Processo Nº AP-0000274-97.2023.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE FLABINO DE CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO ARTHUR DE AZEVEDO DUARTE
LOPES(OAB: 180073/RJ)

AGRAVADO EDIVAL FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVAL FRANCISCO DOS SANTOS

  - FLABINO DE CARVALHO JUNIOR

Processo Nº ROT-0000323-53.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE HERBERT DE MATOS ALENCAR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB: 768
-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

  - HERBERT DE MATOS ALENCAR

Processo Nº AP-0000343-59.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE ANA CARLA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PAULO AZEVEDO
GOMES(OAB: 10265/RN)

AGRAVADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA DOS SANTOS

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

Processo Nº ROT-0000414-52.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO DENIS KELIO SILVA COSTA

ADVOGADO MANOEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 13251/RN)

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DA COSTA(OAB:
1785/RN)

RECORRIDO R Y SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO INDUSTRIAL LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DENIS KELIO SILVA COSTA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - R Y SERVICOS TECNICOS E INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº RORSum-0000416-98.2023.5.21.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MEDEIROS E MAIA LTDA

ADVOGADO KALLINA GOMES FLOR DOS
SANTOS(OAB: 4085/RN)

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECORRIDO JUCYARA DA SILVA VITORINO

ADVOGADO THAYSA RAYANE ALVES
MACEDO(OAB: 17627/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCYARA DA SILVA VITORINO

  - MEDEIROS E MAIA LTDA

Processo Nº AP-0000417-23.2022.5.21.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE COMPANHIA DE AGUAS E
ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

AGRAVADO RANIERY MONTEIRO COSTA

ADVOGADO RALINA FERNANDES SANTOS DE
FRANCA MEDEIROS(OAB: 5243/RN)

ADVOGADO PAMELLA KATHERYNE PEREIRA
RANGEL LOPES(OAB: 12179/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO
NORTE

  - RANIERY MONTEIRO COSTA

Processo Nº ROT-0000428-27.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO IGOR HENRY BICUDO(OAB:
222546/SP)

RECORRIDO CLAUDECY FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE
MOURA(OAB: 2599/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECY FERREIRA DE MIRANDA

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

Processo Nº ROT-0000430-03.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FEDERACAO DOS
TRABALHADORES EM
ADMINISTRACAO PUBLICA
MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRIDO GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO
PREFEITURA

ADVOGADO GILMAR FONSECA JUNIOR(OAB:
16944/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM ADMINISTRACAO
PUBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

  - GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO PREFEITURA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000439-66.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE DARILENE TAVARES DE LIMA

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECORRIDO CAIO RAMON LINS HONORIO DA
SILVEIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECORRIDO CONSTRUTORA SOLARES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE PARNAMIRIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO RAMON LINS HONORIO DA SILVEIRA

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA

  - DARILENE TAVARES DE LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PARNAMIRIM

Processo Nº AP-0000459-80.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
URUACU III

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO CARLOS JOSE RIBEIRO VIEIRA

ADVOGADO RODRIGO XAVIER DA COSTA
SOUTO(OAB: 15434/RN)

AGRAVADO NORTH SERVICE - SERVICOS E
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE RIBEIRO VIEIRA

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL URUACU III

  - NORTH SERVICE - SERVICOS E MONITORAMENTO EIRELI

Processo Nº ROT-0000471-71.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE A. G. C.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRENTE B. D. S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

RECORRIDO A. G. C.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

RECORRIDO B. D. S.

ADVOGADO LUIZ EDUARDO AMARAL DE
MENDONCA(OAB: 187146/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. G. C.

  - B. D. S.

Processo Nº ROT-0000488-03.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO
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Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS

RECORRIDO ECOSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO TULIO VILA NOVA TORRES
MARTINS(OAB: 18354/CE)

RECORRIDO MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO FRANCISCO ERIOSVALDO DE
OLIVEIRA DINIZ(OAB: 19227/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOSERV CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - MARIA DA CONCEICAO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS

Processo Nº RORSum-0000495-04.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FRANCISCA GOMES IRINEU

ADVOGADO ISABELLE CHRISTINA BARROCA
MARQUES(OAB: 8608/RN)

ADVOGADO VANESSA ADILA DE ASSUNCAO
PINTO(OAB: 10540/RN)

RECORRIDO HGA TERCERIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA GOMES IRINEU

  - HGA TERCERIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0000497-75.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CABO SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 128998/SP)

RECORRIDO BSB TELECOMUNICACOES LTDA

RECORRIDO IRIS POLLYANA FERREIRA

ADVOGADO URSULA MEDEIROS DE MOURA
ANDRADE(OAB: 14131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB TELECOMUNICACOES LTDA

  - CABO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

  - IRIS POLLYANA FERREIRA

Processo Nº RORSum-0000532-32.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE DHENER DE MEDEIROS ALVES

ADVOGADO TADEU COATTI NETO(OAB:
25704/PB)

ADVOGADO LUCAS RODRIGO VIEIRA DE
LIMA(OAB: 25854/PB)

RECORRIDO LUIZIANE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO DAYANA GABRIELLA FIDELIS DE
SOUZA(OAB: 11522/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHENER DE MEDEIROS ALVES

  - LUIZIANE LEANDRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000537-62.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB: 1026-
A/RN)

RECORRIDO ANTONINO CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONINO CALIXTO DA SILVA

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

Processo Nº ROT-0000564-91.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FRANCISCO ALVES FELIX JUNIOR

ADVOGADO JANAINA DE SOUSA BASTOS(OAB:
21827/BA)

RECORRIDO FASTTEL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ATILA DUDERSTADT(OAB:
25102/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FASTTEL ENGENHARIA LTDA

  - FRANCISCO ALVES FELIX JUNIOR

Processo Nº RORSum-0000565-22.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE RENATO COSME DE MORAIS FILHO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO AEOLUS ENERGIA LTDA

ADVOGADO EVA ALICE PANICHI(OAB: 8060/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEOLUS ENERGIA LTDA

  - RENATO COSME DE MORAIS FILHO

Processo Nº RORSum-0000567-76.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO
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Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE T. L. M. SERVICE TRANSPORTE,
LIMPEZA E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO BRUNO NASCIMENTO DE
MENDONCA(OAB: 21449/BA)

RECORRIDO 3R MACAU S.A.

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
140454/RJ)

RECORRIDO JANIERE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM EMANUEL FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 11671/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3R MACAU S.A.

  - JANIERE RODRIGUES DA SILVA

  - T. L. M. SERVICE TRANSPORTE, LIMPEZA E MANUTENCAO
LTDA

Processo Nº AIAP-0000567-89.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE ANA CATARINA FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

AGRAVANTE CARLA LIGIA LEITE BARRA

AGRAVANTE COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LIDER LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE COMERCIAL DE PRODUTOS DO
PETROLEO FAGUNDES LTDA

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE EDUARDO FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

AGRAVANTE EDVALDO FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE EFA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE FELIPE VIEIRA PINTO

AGRAVANTE GENIVAL SILVINO DE SOUSA

AGRAVANTE HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

ADVOGADO FREDERICO HIPOLITO ROCHA DE
MIRANDA(OAB: 9074/RN)

AGRAVANTE JOEL FERREIRA DE PAULA

AGRAVANTE LAIR CARLOS GADELHA

AGRAVANTE LIDER MARICULTURA E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE MANOEL IVONILTON DE PAIVA

AGRAVANTE MARIA DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE MAXMILIANO DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE
PAIVA(OAB: 10407/RN)

ADVOGADO Jean Pierre de Oliveira(OAB: 7321/RN)

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943-D/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

ADVOGADO JOSE CAMILO DE ANDRADE
NETO(OAB: 12593/RN)

ADVOGADO DAVID DIONISIO DA SILVA
ALVES(OAB: 16753/RN)

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO TALITA SEIXAS DE OLIVEIRA(OAB:
11273/RN)

ADVOGADO NARCISO BAPTISTA PINHEIRO(OAB:
12912/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
XIMENES(OAB: 5363/RN)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO DIEGO FELIPE NUNES(OAB:
14507/RN)

ADVOGADO JORGE LUIZ BATISTA DA
SILVA(OAB: 2728/RN)

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

ADVOGADO DOUGLAS MACDONNELL DE
BRITO(OAB: 5910/RN)

ADVOGADO FRANCISCO SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 2318/RN)

ADVOGADO HEDERLI COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
8853/RN)

ADVOGADO MARGNOS KELI NOE LIRA
SANTOS(OAB: 4666/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

ADVOGADO KLEUTON FERREIRA
MARTINS(OAB: 7974/RN)

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA GURGEL(OAB:
8906/RN)

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE MOURA
JUNIOR(OAB: 13164/RN)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO MENDONCA
FILHO(OAB: 14629/RN)

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

ADVOGADO JEFFERSON FREIRE DE LIMA(OAB:
3985/RN)

ADVOGADO TELLES SANTOS JERONIMO(OAB:
6617/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO MIKELLY DA SILVA CAMARA(OAB:
11691/RN)

ADVOGADO CICERO PAOLO ARIOMAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 11412/RN)

ADVOGADO MACELL ALEXANDRE TERCEIRO DE
LIMA VIEIRA(OAB: 14243/RN)

ADVOGADO KELLY DAYANNE SOUZA
PEREIRA(OAB: 9993/RN)

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

ADVOGADO VICENTE PEREIRA NETO(OAB:
3192/RN)
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ADVOGADO ANTONIO CLOVIS VIEIRA(OAB:
30194-A/CE)

ADVOGADO SILVANA MARIA DA SILVA
DIOGENES PAIVA(OAB: 9450/RN)

ADVOGADO Edilson Gonzaga de Souza
Júnior(OAB: 9158/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 7889/RN)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE BRITO(OAB:
2902/RN)

ADVOGADO JOANELMA ISANA MOREIRA DO
NASCIMENTO ROCHA(OAB:
16644/RN)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14633/RN)

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE
MOURA(OAB: 2599/RN)

ADVOGADO DANIEL PASCOAL LACORTE(OAB:
9538/RN)

ADVOGADO Magno Marciel Carvalho Costa(OAB:
8227/RN)

ADVOGADO THIAGO JOSE MASSUD SELFES DE
MENDONCA(OAB: 14586/RN)

ADVOGADO ALUIZIO FELIX DA SILVA NETO(OAB:
10171/RN)

ADVOGADO JOAO MEDEIROS NETO(OAB:
3070/RN)

ADVOGADO ABEL ICARO MOURA MAIA(OAB:
12240/RN)

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 14128/RN)

ADVOGADO ZUINGLE MARCOLINO LEITE DO
REGO(OAB: 14163/RN)

ADVOGADO PAULO CEZAR DE MOURA(OAB:
14148/RN)

ADVOGADO ALISON MAX MELO E SILVA(OAB:
7580/RN)

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DA COSTA(OAB:
1785/RN)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA COSTA
DANTAS(OAB: 10699/RN)

ADVOGADO João Batista Fernandes Neto(OAB:
9226/RN)

ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)

ADVOGADO HUMBERTO DE MEIROZ GRILO
NETTO(OAB: 10593/RN)

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 6242/RN)

ADVOGADO Francisco Wiliton Apolinário(OAB:
2362-D/RN)

ADVOGADO EDIVALDO EMIDIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 12571/RN)

ADVOGADO Antonio Arnaldo Cavalcanti
Bezerra(OAB: 1875/RN)

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

ADVOGADO Evandro de Freitas Praxedes(OAB:
4772/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

ADVOGADO JOSE NIVALDO FERNANDES(OAB:
5967-B/RN)

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

ADVOGADO PEDRO PEREIRA DE ARAUJO
NETO(OAB: 7895/RN)

ADVOGADO DAVID HALLISON DA SILVA
HOLANDA(OAB: 14617/RN)

ADVOGADO ADONIAS REGINALDO LOPES
NETO(OAB: 8058/RN)

ADVOGADO RENATA CAROLINE DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 12337/RN)

ADVOGADO THALES DE LIMA GOES FILHO(OAB:
9380/RN)

ADVOGADO JOSE MARLE DE QUEIROZ
LUCENA(OAB: 8411/RN)

ADVOGADO MARCIO MARCEL BANDEIRA
MAGALHAES(OAB: 8696/CE)

ADVOGADO DANIEL VICTOR DA SILVA
FERREIRA(OAB: 4417/RN)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA
FERNANDES(OAB: 3308/RN)

ADVOGADO FRANCISCA SANDRA DA SILVA
MELO(OAB: 16063/RN)

ADVOGADO WILSON FLAVIO QUEIROZ DE
LIMA(OAB: 3502/RN)

AGRAVANTE MERCOSAL DO BRASIL LTDA.

AGRAVANTE MIGUEL ANGELO BARRA E SILVA

AGRAVANTE REALPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

AGRAVANTE REINALDO MARCIO BEZERRA DE
ALMEIDA

AGRAVANTE RODOLFO LEONARDO SOARES
FAGUNDES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE TECIDOS LIDER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA IZABEL COSTA FERNANDES
REGO(OAB: 6109/RN)

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVANTE WEST IMPORTS E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVANTE ZULAILDE DE FREITAS GADELHA

ADVOGADO MARIA IZABEL COSTA FERNANDES
REGO(OAB: 6109/RN)

AGRAVADO ANA CATARINA FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

AGRAVADO CARLA LIGIA LEITE BARRA

AGRAVADO COMERCIAL DE PRODUTOS DE
PETROLEO LIDER LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO COMERCIAL DE PRODUTOS DO
PETROLEO FAGUNDES LTDA

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO FAGUNDES LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO EDUARDO FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

AGRAVADO EDVALDO FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO EFA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO FELIPE VIEIRA PINTO
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AGRAVADO GENIVAL SILVINO DE SOUSA

AGRAVADO HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO
NORDESTE S/A.

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO DE MEIROZ
GRILO(OAB: 5785/RN)

ADVOGADO MARIA PAULA FERNANDES
MELO(OAB: 13170/RN)

ADVOGADO LYDIANE MARQUES
SARMENTO(OAB: 12139/RN)

ADVOGADO FREDERICO HIPOLITO ROCHA DE
MIRANDA(OAB: 9074/RN)

AGRAVADO JOEL FERREIRA DE PAULA

AGRAVADO LAIR CARLOS GADELHA

AGRAVADO LIDER MARICULTURA E
EXPORTACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO MANOEL IVONILTON DE PAIVA

AGRAVADO MARIA DA CONCEICAO DO
NASCIMENTO

AGRAVADO MAXMILIANO DE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO CAIO CÉSAR ALBUQUERQUE DE
PAIVA(OAB: 10407/RN)

ADVOGADO Jean Pierre de Oliveira(OAB: 7321/RN)

ADVOGADO KALLIO LUIZ DUARTE
GAMELEIRA(OAB: 5943-D/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

ADVOGADO JOSE CAMILO DE ANDRADE
NETO(OAB: 12593/RN)

ADVOGADO DAVID DIONISIO DA SILVA
ALVES(OAB: 16753/RN)

ADVOGADO MARIA ELIZABETE DE
OLIVEIRA(OAB: 10410/RN)

ADVOGADO TALITA SEIXAS DE OLIVEIRA(OAB:
11273/RN)

ADVOGADO NARCISO BAPTISTA PINHEIRO(OAB:
12912/RN)

ADVOGADO ANDRE LUIS FERNANDES
XIMENES(OAB: 5363/RN)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO DIEGO FELIPE NUNES(OAB:
14507/RN)

ADVOGADO JORGE LUIZ BATISTA DA
SILVA(OAB: 2728/RN)

ADVOGADO MANOEL MACHADO JUNIOR(OAB:
7359/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

ADVOGADO DOUGLAS MACDONNELL DE
BRITO(OAB: 5910/RN)

ADVOGADO FRANCISCO SOARES DE
QUEIROZ(OAB: 2318/RN)

ADVOGADO HEDERLI COSTA DE OLIVEIRA(OAB:
8853/RN)

ADVOGADO MARGNOS KELI NOE LIRA
SANTOS(OAB: 4666/RN)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE MELO
NETO(OAB: 1469/RN)

ADVOGADO KLEUTON FERREIRA
MARTINS(OAB: 7974/RN)

ADVOGADO CELSO DE OLIVEIRA GURGEL(OAB:
8906/RN)

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE MOURA
JUNIOR(OAB: 13164/RN)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO MENDONCA
FILHO(OAB: 14629/RN)

ADVOGADO ADEILSON FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 4741/RN)

ADVOGADO THICIANA QUEIROZ DE MELO(OAB:
13595/RN)

ADVOGADO SAMARA MARIA MORAIS DO
COUTO(OAB: 3982/RN)

ADVOGADO JEFFERSON FREIRE DE LIMA(OAB:
3985/RN)

ADVOGADO TELLES SANTOS JERONIMO(OAB:
6617/RN)

ADVOGADO THIAGO QUEIROZ DE MELO(OAB:
7283/RN)

ADVOGADO MIKELLY DA SILVA CAMARA(OAB:
11691/RN)

ADVOGADO CICERO PAOLO ARIOMAR DA SILVA
SANTOS(OAB: 11412/RN)

ADVOGADO MACELL ALEXANDRE TERCEIRO DE
LIMA VIEIRA(OAB: 14243/RN)

ADVOGADO KELLY DAYANNE SOUZA
PEREIRA(OAB: 9993/RN)

ADVOGADO JOSE FABIANO LIMA(OAB: 7331/CE)

ADVOGADO VICENTE PEREIRA NETO(OAB:
3192/RN)

ADVOGADO ANTONIO CLOVIS VIEIRA(OAB:
30194-A/CE)

ADVOGADO SILVANA MARIA DA SILVA
DIOGENES PAIVA(OAB: 9450/RN)

ADVOGADO Edilson Gonzaga de Souza
Júnior(OAB: 9158/RN)

ADVOGADO JOAO PAULO SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 7889/RN)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO JOSE CARLOS DE BRITO(OAB:
2902/RN)

ADVOGADO JOANELMA ISANA MOREIRA DO
NASCIMENTO ROCHA(OAB:
16644/RN)

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 14633/RN)

ADVOGADO FRANCISCO FABIO DE
MOURA(OAB: 2599/RN)

ADVOGADO DANIEL PASCOAL LACORTE(OAB:
9538/RN)

ADVOGADO Magno Marciel Carvalho Costa(OAB:
8227/RN)

ADVOGADO THIAGO JOSE MASSUD SELFES DE
MENDONCA(OAB: 14586/RN)

ADVOGADO ALUIZIO FELIX DA SILVA NETO(OAB:
10171/RN)

ADVOGADO JOAO MEDEIROS NETO(OAB:
3070/RN)

ADVOGADO ABEL ICARO MOURA MAIA(OAB:
12240/RN)

ADVOGADO PAULO SERGIO MELO
FREITAS(OAB: 6281/RN)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE MEDEIROS
COSTA(OAB: 4881/RN)

ADVOGADO ANTONIO FLAVIO DA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 14128/RN)

ADVOGADO ZUINGLE MARCOLINO LEITE DO
REGO(OAB: 14163/RN)

ADVOGADO PAULO CEZAR DE MOURA(OAB:
14148/RN)

ADVOGADO ALISON MAX MELO E SILVA(OAB:
7580/RN)

ADVOGADO ANTONIO PEDRO DA COSTA(OAB:
1785/RN)

ADVOGADO MARIA ALESSANDRA COSTA
DANTAS(OAB: 10699/RN)

ADVOGADO João Batista Fernandes Neto(OAB:
9226/RN)
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ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)

ADVOGADO HUMBERTO DE MEIROZ GRILO
NETTO(OAB: 10593/RN)

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE DE SOUZA
NASCIMENTO(OAB: 6242/RN)

ADVOGADO Francisco Wiliton Apolinário(OAB:
2362-D/RN)

ADVOGADO EDIVALDO EMIDIO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 12571/RN)

ADVOGADO Antonio Arnaldo Cavalcanti
Bezerra(OAB: 1875/RN)

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

ADVOGADO Evandro de Freitas Praxedes(OAB:
4772/RN)

ADVOGADO CARLOS MAGNO ROCHA(OAB:
7426/RN)

ADVOGADO JOSE NIVALDO FERNANDES(OAB:
5967-B/RN)

ADVOGADO THALLES GARRIDO MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 11363/RN)

ADVOGADO PEDRO PEREIRA DE ARAUJO
NETO(OAB: 7895/RN)

ADVOGADO DAVID HALLISON DA SILVA
HOLANDA(OAB: 14617/RN)

ADVOGADO ADONIAS REGINALDO LOPES
NETO(OAB: 8058/RN)

ADVOGADO RENATA CAROLINE DE SOUSA
ALMEIDA(OAB: 12337/RN)

ADVOGADO THALES DE LIMA GOES FILHO(OAB:
9380/RN)

ADVOGADO JOSE MARLE DE QUEIROZ
LUCENA(OAB: 8411/RN)

ADVOGADO MARCIO MARCEL BANDEIRA
MAGALHAES(OAB: 8696/CE)

ADVOGADO DANIEL VICTOR DA SILVA
FERREIRA(OAB: 4417/RN)

ADVOGADO ANTONIO LISBOA
FERNANDES(OAB: 3308/RN)

ADVOGADO FRANCISCA SANDRA DA SILVA
MELO(OAB: 16063/RN)

ADVOGADO WILSON FLAVIO QUEIROZ DE
LIMA(OAB: 3502/RN)

AGRAVADO MERCOSAL DO BRASIL LTDA.

AGRAVADO MIGUEL ANGELO BARRA E SILVA

AGRAVADO REALPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

AGRAVADO REINALDO MARCIO BEZERRA DE
ALMEIDA

AGRAVADO RODOLFO LEONARDO SOARES
FAGUNDES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO TECIDOS LIDER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA IZABEL COSTA FERNANDES
REGO(OAB: 6109/RN)

AGRAVADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO WEST IMPORTS E COMERCIO LTDA
- EPP

ADVOGADO MARISA RODRIGUES DE ALMEIDA
DIOGENES(OAB: 3419/RN)

AGRAVADO ZULAILDE DE FREITAS GADELHA

ADVOGADO MARIA IZABEL COSTA FERNANDES
REGO(OAB: 6109/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CATARINA FAGUNDES DE ALBUQUERQUE

  - CARLA LIGIA LEITE BARRA

  - COMERCIAL DE PRODUTOS DE PETROLEO LIDER LTDA -
ME

  - COMERCIAL DE PRODUTOS DO PETROLEO FAGUNDES
LTDA

  - COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO FAGUNDES
LTDA - ME

  - EDUARDO FAGUNDES DE ALBUQUERQUE

  - EDVALDO FAGUNDES DE ALBUQUERQUE

  - EFA GESTAO DE NEGOCIOS LTDA

  - FELIPE VIEIRA PINTO

  - GENIVAL SILVINO DE SOUSA

  - HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE S/A.

  - JOEL FERREIRA DE PAULA

  - LAIR CARLOS GADELHA

  - LIDER MARICULTURA E EXPORTACAO LTDA - ME

  - MANOEL IVONILTON DE PAIVA

  - MARIA DA CONCEICAO DO NASCIMENTO

  - MAXMILIANO DE SOUZA MEDEIROS

  - MERCOSAL DO BRASIL LTDA.

  - MIGUEL ANGELO BARRA E SILVA

  - REALPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - REINALDO MARCIO BEZERRA DE ALMEIDA

  - RODOLFO LEONARDO SOARES FAGUNDES DE
ALBUQUERQUE

  - TECIDOS LIDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

  - WEST IMPORTS E COMERCIO LTDA - EPP

  - ZULAILDE DE FREITAS GADELHA

Processo Nº ROT-0000591-19.2023.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FETRAPESCA/FETAPE-RN

ADVOGADO VLADIMIR AUGUSTO DE OLIVEIRA
FORMIGA(OAB: 5132/RN)

RECORRIDO FEDERACAO DOS PESCADORES
DO ESTADO DO RIO GRANDE
NORTE

ADVOGADO ADRIANA MARIA DA SILVA(OAB:
12695/RN)

ADVOGADO FELIPE AMERICO DA SILVA
SOARES DE ARAUJO(OAB:
12477/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS PESCADORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE NORTE

  - FETRAPESCA/FETAPE-RN

Processo Nº ROT-0000614-86.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FELIPHE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)
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RECORRENTE INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE SAO GONCALO
DO AMARANTE S.A.

ADVOGADO RODRIGO COSTA CARTAXO(OAB:
11351/RN)

RECORRIDO FELIPHE BRUNO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

ADVOGADO FLAVIO MOURA NUNES DE
VASCONCELOS(OAB: 4480/RN)

RECORRIDO INFRAMERICA CONCESSIONARIA
DO AEROPORTO DE SAO GONCALO
DO AMARANTE S.A.

ADVOGADO RODRIGO COSTA CARTAXO(OAB:
11351/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPHE BRUNO DA SILVA

  - INFRAMERICA CONCESSIONARIA DO AEROPORTO DE SAO
GONCALO DO AMARANTE S.A.

Processo Nº ROT-0000623-45.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE ERIVAN MARTINIANO

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700-A/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO ERIVAN MARTINIANO

ADVOGADO CARLOS CESAR DE CARVALHO
LOPES(OAB: 700-A/RN)

ADVOGADO ELISSANDRO ALVES DE LIMA(OAB:
11422/RN)

ADVOGADO MÁRIO JÁCOME DE LIMA(OAB:
2777/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677-B/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ERIVAN MARTINIANO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000631-96.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CALIGULA NATAL PIZZARIA E
ESPACO CULTURAL LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRENTE CALIGULA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRENTE CAMILA CESAR TRISTAO

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRENTE RAMON DE AMORIM LEITE

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

RECORRIDO CALIGULA NATAL PIZZARIA E
ESPACO CULTURAL LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRIDO CALIGULA PIZZARIA LTDA

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRIDO CAMILA CESAR TRISTAO

ADVOGADO VENCESLAU FONSECA DE
CARVALHO JUNIOR(OAB: 6646/RN)

RECORRIDO RAMON DE AMORIM LEITE

ADVOGADO HUGO DELEON FREITAS DE
LIMA(OAB: 9771/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALIGULA NATAL PIZZARIA E ESPACO CULTURAL LTDA

  - CALIGULA PIZZARIA LTDA

  - CAMILA CESAR TRISTAO

  - RAMON DE AMORIM LEITE

Processo Nº AP-0000636-61.2022.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

AGRAVADO SAMARA TARGINO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SAMARA TARGINO DO NASCIMENTO

Processo Nº AP-0000637-29.2014.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE SAL - EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUAN PAULO MARIZ DE MEDEIROS
ARAUJO FREIRE(OAB: 11451/RN)

ADVOGADO JANAINA FELIX BARBOSA
WANDERLEY(OAB: 3678/RN)

ADVOGADO AMELIA HOLANDA BATALHA DE
MEDEIROS(OAB: 9506/RN)

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

ADVOGADO ANDRESSA CABRAL DE
OLIVEIRA(OAB: 11752/RN)
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ADVOGADO RAYANA ISIS GALVAO
VASCONCELOS(OAB: 10208/RN)

ADVOGADO GABRIELA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 9387/RN)

ADVOGADO RAYSSA LILIANE DA CAMARA(OAB:
16657/RN)

ADVOGADO EDUARDO SEREJO DA COSTA(OAB:
8734/RN)

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

AGRAVADO SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO
GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO ALEX DE OLIVEIRA
STANESCU(OAB: 5323/RN)

ADVOGADO BRENO TILLON CACHOEIRA
DANTAS(OAB: 16888/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAL - EMPREENDIMENTOS LTDA

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

Processo Nº ROT-0000644-09.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CAROLINA MONTEIRO BONELLI
BORGES(OAB: 5776-B/RN)

ADVOGADO NATHALIA CARDOSO AMORIM
SALVINO(OAB: 12947/RN)

ADVOGADO VANESSA GONCALO GUEDES(OAB:
15094/RN)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO DEBORA CAMILLA SOUSA DE
SALES

ADVOGADO PABLO VINICIUS DE LIMA(OAB:
17665/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CAMILLA SOUSA DE SALES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº RORSum-0000661-27.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE LUANA MELO DA SILVA

ADVOGADO GISLEUDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB:
20087/RN)

RECORRIDO AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

ADVOGADO DANIEL TORRES PESSOA(OAB:
92524/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC CENTRO DE CONTATOS S/A

  - LUANA MELO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000666-52.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

RECORRIDO JESSICA STEFFANY DE SOUSA

ADVOGADO FRANCISCA RAFAELLA SOARES DA
SILVA(OAB: 16169/RN)

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CUNHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 11496/RN)

ADVOGADO ANGILO COELHO DE SOUSA(OAB:
9144/RN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

  - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

  - JESSICA STEFFANY DE SOUSA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0000668-26.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE SAFRA SAO FRANCISCO
ASSISTENCIA FUNERARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

RECORRIDO JOSE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO IRIS FERNANDA DE OLIVEIRA
GALVAO(OAB: 7239/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BEZERRA DA SILVA

  - SAFRA SAO FRANCISCO ASSISTENCIA FUNERARIA LTDA -
EPP

Processo Nº ROT-0000670-92.2023.5.21.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CYMI O&M LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO LUINEY FELIPE DE SOUSA CASTRO

ADVOGADO MARIANA ROCHA LEITE(OAB:
13703/RN)

ADVOGADO JOAO BRUNO LEITE PAIVA(OAB:
13520/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYMI O&M LTDA.

  - LUINEY FELIPE DE SOUSA CASTRO

Processo Nº ROT-0000687-25.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO
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RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO MARTIZAEL DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO THIAGO JOSÉ RÊGO DOS
SANTOS(OAB: 6032/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - MARTIZAEL DO NASCIMENTO SILVA

Processo Nº RORSum-0000693-45.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE LUCIANO NEVES DUARTE

ADVOGADO RAIMUNDO NONATO CUNHA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 11496/RN)

ADVOGADO ANGILO COELHO DE SOUSA(OAB:
9144/RN)

ADVOGADO EMANUEL DE HOLANDA
GRILO(OAB: 10187/RN)

RECORRIDO HGA TERCERIZACAO E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

ADVOGADO MIROCEM FERREIRA LIMA
JUNIOR(OAB: 4256/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HGA TERCERIZACAO E SERVICOS LTDA - ME

  - LUCIANO NEVES DUARTE

Processo Nº ROT-0000727-71.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO BR LIGHT ENERGIA SERVICO
MINERIOS TRADING LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA CONCREFORTE
LTDA

ADVOGADO INGLESON MATHEUS ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 16382/RN)

RECORRIDO EDGLEDYSON LEMOS BENICIO DE
SOUZA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO HOTEL CONTERRANEO LTDA

ADVOGADO NAYARA CAMILA SILVESTRE
ALVES(OAB: 20693/RN)

RECORRIDO MOACIR BARRA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO VITOR MILIANO DA COSTA REGO

ADVOGADO INGLESON MATHEUS ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 16382/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR LIGHT ENERGIA SERVICO MINERIOS TRADING LTDA

  - CONSTRUTORA CONCREFORTE LTDA

  - EDGLEDYSON LEMOS BENICIO DE SOUZA

  - HOTEL CONTERRANEO LTDA

  - MOACIR BARRA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VITOR MILIANO DA COSTA REGO

Processo Nº RORSum-0000742-12.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE COTEMINAS S.A.

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400-B/RN)

RECORRIDO ALEXSANDRO DE MORAIS SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE MORAIS SILVA

  - COTEMINAS S.A.

Processo Nº ROT-0000746-26.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE GLOBAL TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS DE COBRANCAS
LTDA.

ADVOGADO ALBERT DO CARMO AMORIM(OAB:
72847/MG)

RECORRIDO ANA MARIA DIAS DE LIMA

ADVOGADO ROGER ALLEN DE BRITO
BORBA(OAB: 12314/RN)

ADVOGADO ORLANDO LOPES NETO(OAB:
11383/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DIAS DE LIMA

  - GLOBAL TELEATENDIMENTO E TELESSERVICOS DE
COBRANCAS LTDA.

Processo Nº ROT-0000766-98.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PAULO SILAS DA COSTA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB: 768
-A/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - PAULO SILAS DA COSTA

Processo Nº ROT-0000767-93.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRENTE MONIQUE HELPS MAGALHAES

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRIDO MONIQUE HELPS MAGALHAES

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - MONIQUE HELPS MAGALHAES

Processo Nº ROT-0000773-29.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CONSTRUTORA SOLARES LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO DANIELLA MAGNA FERNANDES
BATALHA(OAB: 17017/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

RECORRIDO RITA SOUSA DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOLARES LTDA

  - RITA SOUSA DO NASCIMENTO SANTOS

Processo Nº ROT-0000777-63.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE SUPERMERCADO NORDESTAO
LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

RECORRENTE WALKUIRIA DA SILVA NOBREGA

ADVOGADO FERNANDO LUCENA PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 9403/RN)

RECORRIDO SUPERMERCADO NORDESTAO
LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

RECORRIDO WALKUIRIA DA SILVA NOBREGA

ADVOGADO FERNANDO LUCENA PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 9403/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO NORDESTAO LTDA

  - WALKUIRIA DA SILVA NOBREGA

Processo Nº RORSum-0000785-07.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE AEC COMERCIO DO BRASIL
SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA

ADVOGADO THESIO SANTOS JERONIMO(OAB:
8098/RN)

RECORRIDO TALITA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO PEDRO LEONARDO DE SOUSA
BELEM(OAB: 20793/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEC COMERCIO DO BRASIL SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA

  - TALITA DE OLIVEIRA SILVA

Processo Nº RORSum-0000785-23.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE YURI DUARTE DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - YURI DUARTE DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000789-74.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE COSME OLIVEIRA FELIPPE

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO COSME OLIVEIRA FELIPPE

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME OLIVEIRA FELIPPE

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0000833-63.2023.5.21.0014
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE PEDRO NILSON MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO PEDRO NILSON MENDES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO HANNA PINHEIRO DINIZ
BEZERRA(OAB: 6765/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677-B/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO NILSON MENDES DE OLIVEIRA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº RORSum-0000846-32.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE ICS - INDUSTRIA E COMERCIO DE
SAL LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO PINHEIRO DE
MOURA(OAB: 3263/RN)

RECORRIDO JOSE EUDES DE MIRANDA

ADVOGADO JOEL FERREIRA DE PAULA(OAB:
16590/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICS - INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

  - JOSE EUDES DE MIRANDA

Processo Nº RORSum-0000869-08.2023.5.21.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE FELIPE EDUARDO TOMAZ GUEDES

ADVOGADO LEANDRO MARQUES DA SILVA
CARMO(OAB: 18509/RN)

RECORRIDO CONDOMINIO MOSSORO WEST
SHOPPING

ADVOGADO ANA LUIZA WAMBIER(OAB:
54948/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO MOSSORO WEST SHOPPING

  - FELIPE EDUARDO TOMAZ GUEDES

Processo Nº RORSum-0000877-03.2023.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA
SILVA BARBOSA

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRENTE MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
FREIRE

ADVOGADO HINDENBERG FERNANDES
DUTRA(OAB: 3838/RN)

RECORRIDO THIAGO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA - EPP

  - MAISA MICAELLE OLIVEIRA DA SILVA BARBOSA

  - MARCIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA FREIRE

  - THIAGO ALVES DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000898-68.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRENTE RAFAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO RAFAEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - RAFAEL DOS SANTOS SILVA

Processo Nº RORSum-0000910-42.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO MARIANA HESMONA OLIVEIRA DA
SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)
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ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA HESMONA OLIVEIRA DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000927-26.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE CRIART SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

RECORRIDO TALYSON MATHEUS FERNANDES
DE LIMA

ADVOGADO REGINA GONCALVES DE
MELO(OAB: 10069/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRIART SERVICOS DE TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

  - TALYSON MATHEUS FERNANDES DE LIMA

Processo Nº ROT-0000928-63.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MUNICIPIO DE GUAMARE

RECORRENTE UNIAO PELA BENEFICENCIA
COMUNITARIA E SAUDE

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

ADVOGADO PAULO LINDINEY BARBOSA DA
SILVA(OAB: 13908/RN)

ADVOGADO NATASHA RANGEL ROSSO
NELSON(OAB: 9529/RN)

ADVOGADO FERNANDA BARROS ROCHA(OAB:
19340/RN)

RECORRIDO LOURIVANIA LEODORO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVANIA LEODORO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - UNIAO PELA BENEFICENCIA COMUNITARIA E SAUDE

Processo Nº RORSum-0001024-78.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO ELIAS GONZAGA DA CRUZ

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO DA VINCI
ALBUQUERQUE TARGINO(OAB:
5505/RN)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GONZAGA DA CRUZ

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0001063-75.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO JOSE HUMBERTO DE ANDRADE

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HUMBERTO DE ANDRADE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0001205-58.2017.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

RECORRIDO MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DA SILVA
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  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001255-08.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO ALTINO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTINO MATIAS DOS SANTOS

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº ROT-0001913-03.2021.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO LUCIENE MARIA DA SILVA SOUZA
LOPES

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

ADVOGADO MAYRON SILVEIRA SILVA(OAB:
6110/RN)

ADVOGADO MICLESIA DE SOUZA CAMARA(OAB:
10693/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - LUCIENE MARIA DA SILVA SOUZA LOPES

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

Processo Nº AP-0029600-74.2010.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

Revisor MARIA DO PERPETUO SOCORRO
WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE AGENCIA NACIONAL DO
PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS

AGRAVADO JOSE CLAUDIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO NELITO LIMA FERREIRA NETO(OAB:
8161/RN)

ADVOGADO HUMBERTO HENRIQUE COSTA
FERNANDES DO REGO(OAB:
4237/RN)

AGRAVADO MASSA FALIDA DE BRAIN
TECNOLOGIA LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS

  - JOSE CLAUDIO COSTA DA SILVA

  - MASSA FALIDA DE BRAIN TECNOLOGIA LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Primeira Turma de

Julgamento do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº RORSum-0000067-83.2024.5.21.0043

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE NILCIVAN DE PAIVA BARROS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - NILCIVAN DE PAIVA BARROS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº ROT-0000309-79.2023.5.21.0042
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE ACL SERVICOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 351458/SP)

RECORRENTE LIFECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)

RECORRENTE UNIMED NATAL SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

RECORRIDO ACL SERVICOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO RICCIERI SILVA DE VILA
FELTRINI(OAB: 351458/SP)

RECORRIDO LIFECOOP - COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DA AREA DE SAUDE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA COSTA
OLIVEIRA(OAB: 4229/BA)
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RECORRIDO SINDICATO DOS CONDUTORES DE
AMBULANCIAS DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINDCONAM/RN

ADVOGADO AGOSTINHO DOS SANTOS BRITO
DA SILVA(OAB: 15312/RN)

RECORRIDO UNIMED NATAL SOCIEDADE
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

RECORRIDO VALPAMED SERVICOS DE
ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

ADVOGADO LAIS LESSA RIBEIRO
RODRIGUES(OAB: 374896/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACL SERVICOS EM SAUDE LTDA

  - LIFECOOP - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE AMBULANCIAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDCONAM/RN

  - UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

  - VALPAMED SERVICOS DE ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

Processo Nº RORSum-0000336-31.2023.5.21.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE MOHAWK REVESTIMENTOS RIO
GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO EDWIN LINDBECK MATHIAS DOS
SANTOS(OAB: 41345/PR)

ADVOGADO JAIME RAFAEL ALARCAO(OAB:
44118/PR)

ADVOGADO LUCIANA SBRISSIA E SILVA
BEGA(OAB: 39240/PR)

RECORRIDO GILDEMAR GEORGE ALVES DE
LIMA

ADVOGADO EVERTON FELIPE DE SANTANA
FELIX(OAB: 14971/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEMAR GEORGE ALVES DE LIMA

  - MOHAWK REVESTIMENTOS RIO GRANDE DO NORTE LTDA

Processo Nº AP-0000424-63.2022.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

AGRAVANTE CONDOMINIO RESIDENCIAL
URUACU III

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO AF SEGUR LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

AGRAVADO CONDOMINIO COMPLEXO
RESIDENCIAL CORAIS DE PONTA
NEGRA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
AZEVEDO ALMEIDA(OAB: 10909/RN)

AGRAVADO CONDOMINIO PLATEAU
RESIDENCIAL

ADVOGADO GEORDECI MENEZES DE
SOUZA(OAB: 19257/RN)

AGRAVADO MF SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO GRACILIANO DE SOUZA FREITAS
BARRETO(OAB: 6648/RN)

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

AGRAVADO PAULO CESAR PINHEIRO

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF SEGUR LTDA

  - CONDOMINIO COMPLEXO RESIDENCIAL CORAIS DE
PONTA NEGRA

  - CONDOMINIO PLATEAU RESIDENCIAL

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL URUACU III

  - MF SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

  - PAULO CESAR PINHEIRO

Processo Nº AP-0000522-12.2017.5.21.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

AGRAVANTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

AGRAVADO GIVALDO GOMES DE PAIVA

ADVOGADO FRANCISCO MARCELINO DO
MONTE LIMA(OAB: 7872/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO GOMES DE PAIVA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

Processo Nº ROT-0000656-85.2018.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE VALDEMAR ANTUNES FILHO

ADVOGADO VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS(OAB: 3177/RN)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO GABRIELA MARTINS DE ANCHIETA
RODRIGUES(OAB: 14487/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VALDEMAR ANTUNES FILHO

Processo Nº RORSum-0000724-79.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE CONFIANCA PARCERIAS
EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO JOSE RENATO RIBEIRO CRUZ
JUNIOR(OAB: 17376/RN)
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RECORRIDO IOLANDA FIDELIS GOMES

ADVOGADO ANA PAULA VOLTOLINI DE
OLIVEIRA(OAB: 106080/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONFIANCA PARCERIAS EMPRESARIAIS LTDA

  - IOLANDA FIDELIS GOMES

Processo Nº ROT-0000757-54.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO DOS SANTOS
MELO(OAB: 5291-A/PB)

RECORRIDO LUCIANO VENANCIO CAVALCANTE
DA SILVA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO VENANCIO CAVALCANTE DA SILVA

  - RESTAURANTE E PIZZARIA MAZZANO LTDA

Processo Nº ROT-0000791-30.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE ERICO KLOSTERMANN ANTUNES
DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO SILVEIRA MARINHO(OAB:
22491/PB)

ADVOGADO ANDRE VIDAL VASCONCELOS
SILVA(OAB: 10457/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - ERICO KLOSTERMANN ANTUNES DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0000796-75.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRENTE NICOLLE EMANUELA DE PAIVA
PIRES

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

RECORRIDO NICOLLE EMANUELA DE PAIVA
PIRES

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - NICOLLE EMANUELA DE PAIVA PIRES

Processo Nº ROT-0000821-79.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE POSTO MACACO 2 LTDA

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

RECORRIDO FRANCISCA DE ASSIS SOARES

ADVOGADO MARCELO HENRIQUE DE SOUSA
TORRES(OAB: 7570/RN)

ADVOGADO NICHOLAS CARDOSO LEMOS(OAB:
19736/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DE ASSIS SOARES

  - POSTO MACACO 2 LTDA

Processo Nº ROT-0000845-47.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE ICS - INDUSTRIA E COMERCIO DE
SAL LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERTO PINHEIRO DE
MOURA(OAB: 3263/RN)

RECORRIDO RONALDO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOEL FERREIRA DE PAULA(OAB:
16590/RN)

ADVOGADO DIEGO TOBIAS DE CASTRO
BEZERRA(OAB: 9131/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICS - INDUSTRIA E COMERCIO DE SAL LTDA

  - RONALDO PINHEIRO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000848-47.2023.5.21.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE SUPERMERCADO IRACEMA G. DA
SILVA LTDA

ADVOGADO MILTON CEZAR CORREIA DA
SILVA(OAB: 17598/CE)

ADVOGADO ANNA RAFAELLA SILVA DE
SOUZA(OAB: 5960/RN)

RECORRIDO FRANCISCO DAS CHAGAS
CAVALCANTE INACIO

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTE INACIO

  - SUPERMERCADO IRACEMA G. DA SILVA LTDA

Processo Nº RORSum-0000906-05.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES
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Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000911-27.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000912-75.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO CARLA JEANE TARGINO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

RECORRIDO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA JEANE TARGINO DO NASCIMENTO

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - M. J. DA C. SILVA - ME

  - NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0001042-68.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECORRIDO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO LAYANE MEDEIROS DUARTE

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - LAYANE MEDEIROS DUARTE

Processo Nº ROT-0001088-98.2017.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE AGASSIS JOSE DE AQUINO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB: 15560
-B/RN)

RECORRIDO AGASSIS JOSE DE AQUINO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB: 15560
-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGASSIS JOSE DE AQUINO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001147-76.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO KAINARA MARTINS DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KAINARA MARTINS DO NASCIMENTO

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº ROT-0001161-60.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

ADVOGADO IGOR BEZERRA DOS SANTOS(OAB:
13861/RN)

ADVOGADO MATHEUS FIGUEIREDO DE
MENDONCA(OAB: 13862/RN)

RECORRIDO MARTA LIMA DE MORAIS

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MUNICIPIO DE GUAMARE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA LIMA DE MORAIS

  - MUNICIPIO DE GUAMARE

  - PROMOVE ACAO SOCIO CULTURAL

Processo Nº ROT-0001214-14.2017.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE JOAO MARINHO DANTAS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

RECORRIDO JOAO MARINHO DANTAS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSE CRISTINA BARBOSA DE
FREITAS(OAB: 5951/RN)

PERITO DALVA LUCIA LIMEIRA BARRETO
DA SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA LUCIA LIMEIRA BARRETO DA SILVEIRA

  - JOAO MARINHO DANTAS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001310-20.2017.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE NIVALDO UBIRANI RIBEIRO
ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO UBIRANI RIBEIRO ALMEIDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001322-49.2017.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE AUGUSTO CESAR SOARES
MEIRELES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

RECORRIDO AUGUSTO CESAR SOARES
MEIRELES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR SOARES MEIRELES

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001588-36.2017.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

Revisor RICARDO LUÍS ESPÍNDOLA
BORGES

RECORRENTE CRISTINA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB: 15560
-B/RN)

RECORRIDO CRISTINA FERREIRA DE
ALBUQUERQUE RIBEIRO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO MARIA CONSUELO BORBA SOUTO
MAIOR(OAB: 6455-B/RN)

ADVOGADO EGAS MALTA BRANDAO(OAB: 15560
-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA FERREIRA DE ALBUQUERQUE RIBEIRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Primeira Turma de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Julgamento do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº RORSum-0000074-35.2024.5.21.0024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE FRANCISCO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO GREGORIO
BARRETO(OAB: 10213/RN)

ADVOGADO ALDINE MARIA BARBOSA DA
FONSECA BARRETO(OAB:
13641/RN)

RECORRIDO MAURICIO DOS SANTOS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LEANDRO DA SILVA

  - MAURICIO DOS SANTOS OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000228-77.2019.5.21.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE WALTER MEDEIROS DE ANDRADE

ADVOGADO JOVANA BRASIL GURGEL DE
MACEDO(OAB: 6030/RN)

ADVOGADO ANDREO ZAMENHOF DE MACEDO
ALVES(OAB: 5541/RN)

ADVOGADO CAIRO DAVID DE SOUZA E
PAIVA(OAB: 16881/RN)

RECORRIDO URBANA COMPANHIA DE
SERVICOS URBANOS DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANA COMPANHIA DE SERVICOS URBANOS DE NATAL

  - WALTER MEDEIROS DE ANDRADE

Processo Nº ROT-0000434-40.2023.5.21.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677-B/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRENTE WHASINGTON PAULINO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

RECORRIDO KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ROGERIO LEAL PINTO DE
CARVALHO(OAB: 13107/BA)

ADVOGADO PEDRO MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 68785/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677-B/RN)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO WHASINGTON PAULINO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO GERVASIO LEMOS DE
SOUSA(OAB: 4778/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEMPETRO ENGENHARIA LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WHASINGTON PAULINO DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000544-49.2023.5.21.0041
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE SILAS SEVERO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO RN SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA AMARAL
CESAR(OAB: 539-A/RN)

ADVOGADO RAISSA LUANA DE MELO
CAMPOS(OAB: 16953/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RN SEGURANCA LTDA

  - SILAS SEVERO DE SOUZA E SILVA

Processo Nº RORSum-0000625-03.2023.5.21.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE MANOEL GILMAR DE MEDEIROS
05219890433

ADVOGADO RODRIGO BEZERRA VARELA
BACURAU(OAB: 6622/RN)

RECORRIDO JOSE ARI DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERTO DE LIMA MAGALHAES
JUNIOR(OAB: 21013/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARI DE OLIVEIRA

  - MANOEL GILMAR DE MEDEIROS 05219890433

Processo Nº RORSum-0000670-16.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RBK PADARIA E CONVENIENCIA
LTDA

ADVOGADO SUZANNA MAGALY HOLDER
MARTINS(OAB: 3238/RN)

RECORRIDO ANNE MARRY DA SILVA

ADVOGADO BRUNA BIANCA FERREIRA
ARAGAO(OAB: 8626/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE MARRY DA SILVA

  - RBK PADARIA E CONVENIENCIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº RORSum-0000717-27.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO BR LIGHT ENERGIA SERVICO
MINERIOS TRADING LTDA

RECORRIDO CONSTRUTORA CONCREFORTE
LTDA

ADVOGADO INGLESON MATHEUS ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 16382/RN)

RECORRIDO HOTEL CONTERRANEO LTDA

ADVOGADO NAYARA CAMILA SILVESTRE
ALVES(OAB: 20693/RN)

RECORRIDO JANILSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO MOACIR BARRA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO VITOR MILIANO DA COSTA REGO

ADVOGADO INGLESON MATHEUS ARAUJO
CAVALCANTE(OAB: 16382/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR LIGHT ENERGIA SERVICO MINERIOS TRADING LTDA

  - CONSTRUTORA CONCREFORTE LTDA

  - HOTEL CONTERRANEO LTDA

  - JANILSON RODRIGUES DA SILVA

  - MOACIR BARRA

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VITOR MILIANO DA COSTA REGO

Processo Nº ROT-0000745-64.2023.5.21.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE RICARDO JORGE TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - RICARDO JORGE TEIXEIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000931-58.2023.5.21.0043

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE CYNARA HELENA PEREIRA DE
CARVALHO SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO CYNARA HELENA PEREIRA DE
CARVALHO SANTOS

ADVOGADO RODRIGO TABOSA FERNANDES DE
SANTA CRUZ GERAB(OAB: 8699/RN)

RECORRIDO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNARA HELENA PEREIRA DE CARVALHO SANTOS

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Processo Nº RORSum-0000958-55.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

Revisor MARIA AUXILIADORA BARROS DE
MEDEIROS RODRIGUES

RECORRENTE ANA PATRICIA BEZERRA VIANA

ADVOGADO FRANCISCA LUCICLEIA
SABINO(OAB: 15687/RN)

ADVOGADO VANESSA DE ARAUJO TEIXEIRA
BARBALHO(OAB: 7554/RN)

RECORRIDO ADRIANE MACIEL CALDAS
PINHEIRO

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE MACIEL CALDAS PINHEIRO

  - ANA PATRICIA BEZERRA VIANA

  - CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento do(a) Primeira Turma de

Julgamento do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº AP-0000274-67.2022.5.21.0006

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

AGRAVANTE MARIA LUIZA COSTA CERQUEIRA

ADVOGADO RUBENS DE SOUSA MENEZES(OAB:
8719/RN)

AGRAVADO FLAVIANO RIBEIRO PEREIRA

AGRAVADO JOSE CLEITON DA SILVA CALDAS

ADVOGADO NADYR GODEIRO TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 14361/RN)
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AGRAVADO MAXXFIT ACADEMIA DE GINASTICA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO RIBEIRO PEREIRA

  - JOSE CLEITON DA SILVA CALDAS

  - MARIA LUIZA COSTA CERQUEIRA

  - MAXXFIT ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

Processo Nº AP-0000367-72.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO RAIMUNDO NONATO DA SILVA

ADVOGADO WALTENCY SOARES RIBEIRO
AMORIM(OAB: 3481/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - RAIMUNDO NONATO DA SILVA

Processo Nº AP-0000371-12.2023.5.21.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

AGRAVANTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO VERA LUCIA DIAS DE ARAUJO

ADVOGADO WALTENCY SOARES RIBEIRO
AMORIM(OAB: 3481/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

  - VERA LUCIA DIAS DE ARAUJO

Processo Nº RORSum-0000628-58.2023.5.21.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
14534/BA)

RECORRIDO ALMIR G DA SILVA

RECORRIDO LUCIANO SABINO DA SILVA

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR G DA SILVA

  - LUCIANO SABINO DA SILVA

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Processo Nº AIAP-0000680-34.2021.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

AGRAVANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

AGRAVADO CINTHIA TORRES DE ANDRADE

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3472/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA TORRES DE ANDRADE

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINTROCERN

Processo Nº ROT-0000768-22.2019.5.21.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRENTE SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO
GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECORRIDO SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO
GRD NORTE

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - SIND EMP COM HOT SIM ESTO RIO GRD NORTE

Processo Nº ROT-0000799-24.2023.5.21.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE JOSILENE DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLI TEIXEIRA CAMARA(OAB:
16482/RN)

RECORRENTE LAURA CRISTINA LIMA DE
ANDRADE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950-B/RN)

RECORRENTE LAURA CRISTINA LIMA DE
ANDRADE AZEVEDO 06291354446

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950-B/RN)

RECORRIDO JOSILENE DA SILVA

ADVOGADO RAFAELLI TEIXEIRA CAMARA(OAB:
16482/RN)

RECORRIDO LAURA CRISTINA LIMA DE
ANDRADE AZEVEDO

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950-B/RN)

RECORRIDO LAURA CRISTINA LIMA DE
ANDRADE AZEVEDO 06291354446
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ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE DA SILVA

  - LAURA CRISTINA LIMA DE ANDRADE AZEVEDO

  - LAURA CRISTINA LIMA DE ANDRADE AZEVEDO
06291354446

Processo Nº ROT-0000813-05.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE COSME OLIVEIRA FELIPPE

ADVOGADO ANDERSON PEREIRA
BARROS(OAB: 7582/RN)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME OLIVEIRA FELIPPE

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Processo Nº ROT-0000851-94.2023.5.21.0043
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE ANA CRISTINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECORRIDO COTEMINAS S.A.

ADVOGADO DIEGO XAVIER ALVES(OAB:
7535/RN)

ADVOGADO ALDO COELHO DE ALMONDES(OAB:
4400-B/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DO NASCIMENTO

  - COTEMINAS S.A.

Processo Nº RORSum-0000896-58.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DA SILVA MARTINS

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA MARTINS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000901-80.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO MARCOS ROZA DA SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ROZA DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000904-35.2023.5.21.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500/SE)

RECORRIDO JEANDERSON RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA
MORAIS(OAB: 6355-A/RN)

RECORRIDO WSK EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANDRE DA COSTA
MONTE(OAB: 4435/AM)

ADVOGADO MARCIA MARIA DINIZ GOMES
TARGINO(OAB: 5401/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANDERSON RIBEIRO DA SILVA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - WSK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000947-38.2023.5.21.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE ANA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO PATRIK ALEX BARROS
CAPOZZOLI(OAB: 458918/SP)

RECORRIDO ARIELLY MORO DOS SANTOS LIMA

RECORRIDO ZULEICA APARECIDA MORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUIZA DA SILVA

  - ARIELLY MORO DOS SANTOS LIMA

  - ZULEICA APARECIDA MORO

Processo Nº ROT-0000951-69.2023.5.21.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR
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Revisor DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO
JUNIOR

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE DE PAIVA
SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA MACENA
MACIEL(OAB: 16875/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - FRANCISCO JOSE DE PAIVA SANTOS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

PAUTA DE JULGAMENTO PROCESSOS

REMANESCENTES

Pauta

Pauta de Julgamento

Pauta da Sessão Ordinária de Julgamento de Processos

Remanescentes da Primeira Turma de Julgamento do dia

02/04/2024 às 09:00

Processo Nº ROT 0000302-92.2023.5.21.0008

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: ALEXANDRE ÉRICO ALVES DA SILVA

RECORRENTE: UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO: RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

RECORRENTE: JOSILENE INACIO DE LIMA

ADVOGADA: SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO: UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE

TRABALHO MÉDICO

ADVOGADO: RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

RECORRIDO: JOSILENE INÁCIO DE LIMA

ADVOGADA: SIMONE LEITE DANTAS

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- UNIMED NATAL SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO

- JOSILENE INACIO DE LIMA

Processo Nº RORSum 0000488-15.2023.5.21.0009

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: ALEXANDRE ÉRICO ALVES DA SILVA

RECORRENTE: FRANKLIN PINHEIRO

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE SOUZA

RECORRIDO: MÁXIMA SEGURANÇA SERVIÇO DE APOIO

LTDA. - ME

ADVOGADA: ILZIVÂNIA OLIVEIRA DO VALE

RECORRIDO: A G HOTÉIS E TURISMO S.A.

ADVOGADO: ALBERTO BARREIRA PICININ

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- FRANKLIN PINHEIRO

- MÁXIMA SEGURANÇA SERVIÇO DE APOIO LTDA. - ME

- A G HOTÉIS E TURISMO S.A.

Processo Nº RORSum 0000518-74.2023.5.21.0001

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: ALEXANDRE ÉRICO ALVES DA SILVA

RECORRENTE: CLÍNICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA

DE NATAL LTDA.

ADVOGADO: HINDENBERG FERNANDES DUTRA

RECORRIDO: HERLES SANTOS RODRIGUES

ADVOGADA: EMILIANA VIRGÍNIA BEZERRA DA ROCHA

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- CLÍNICA ORTOPÉDICA E TRAUMATOLÓGICA DE NATAL

LTDA.

- HERLES SANTOS RODRIGUES

Processo Nº RORSum 0000519-35.2023.5.21.0009

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: ALEXANDRE ÉRICO ALVES DA SILVA

RECORRENTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU

ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY

RECORRENTE: JOSEFRAN DE ASSIS SANTIAGO JÚNIOR

ADVOGADA: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA

RECORRIDO: JOSEFRAN DE ASSIS SANTIAGO JÚNIOR

ADVOGADA: ANDREIA ARAÚJO MUNEMASSA

RECORRIDO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

- CBTU

ADVOGADO: RICARDO LOPES GODOY

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL
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Intimado(s)/Citado(s):

- COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

- JOSEFRAN DE ASSIS SANTIAGO JÚNIOR

Processo Nº ROT 0000412-82.2023.5.21.0011

Complemento Processo Eletrônico – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: MARIA DO PERPÉTUO

SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE: UBIRAGIBE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO: RAFAEL DE OLIVEIRA DANTAS

RECORRENTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE - CODERN

ADVOGADOS: JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO, CLAWZIO

ADEMAR VASCONCELOS GURGEL e MARIANA FERNANDES

CABRAL

RECORRIDO: UBIRAGIBE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO: RAFAEL DE OLIVEIRA DANTAS

RECORRIDO: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO

NORTE - CODERN

ADVOGADO: JOÃO PAULO PEREIRA DE ARAÚJO, CLAWZIO

ADEMAR VASCONCELOS GURGEL e MARIANA FERNANDES

CABRAL

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

Intimado(s)/Citado(s):

- UBIRAGIBE ALVES DA ROCHA

- COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE - CODERN

Processo Nº AP (ED) 0000480-90.2022.5.21.0003

Complemento Processo Eletrônico – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: AUXILIADORA RODRIGUES

EMBARGANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE

DO NORTE COSERN

ADVOGADO: OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚNIOR - OAB/RN

2738

EMBARGADO: JOANA DARC MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MANOEL MATIAS FILHO - OAB/RN 4869

ORIGEM: TRT DA 21ª REGIÃO

Intimado(s)/Citado(s):

- COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN

- JOANA DARC MORAIS DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT 0000494-07.2023.5.21.0014

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRENTE: SARA HANNA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADA: LARISSA ROSSANA PIRES DE AMORIM

RECORRIDOS: JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

LTDA.; E ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO: VENCESLAU FONSECA DE CARVALHO JÚNIOR

ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

Intimado(s)/Citado(s):

- SARA HANNA BATISTA DOS SANTOS

- JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Processo Nº ROT 0000538-73.2022.5.21.0042

Complemento Processo Eletrônico – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: MARIA DO PERPÉTUO

SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE: BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADOS: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI E

OUTROS

RECORRENTE: KELLY CRISTINA SOARES PEREIRA

ADVOGADOS: ANTÔNIO MILLER MADEIRA E OUTROS

RECORRIDA: KELLY CRISTINA SOARES PEREIRA

ADVOGADOS: ANTÔNIO MILLER MADEIRA E OUTROS

RECORRIDO: BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADOS: BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI E

OUTROS

ORIGEM: 12ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- BANCO SAFRA S.A.

- KELLY CRISTINA SOARES PEREIRA

Processo Nº ROT 0000772-51.2022.5.21.0011

Complemento Processo Eletrônico – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: AUXILIADORA RODRIGUES
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1ª RECORRENTE: DAVIDA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA

CARDOSO

ADVOGADO: GUSTAVO HENRIQUE DE SÁ HONORATO -

RN0012176

2ª RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS - APAE

ADVOGADO: WELLINGTON DE CARVALHO COSTA FILHO -

RN0005921

RECORRIDOS: AS PARTES

ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MOSSORÓ

Intimado(s)/Citado(s):

- DAVIDA OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA CARDOSO

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -

APAE

Processo Nº ROT 0000795-03.2022.5.21.0009

Complemento Processo Eletrônico – PJE

JUIZ RELATOR: DÉCIO TEIXEIRA DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRENTES: ANTUNES PALMEIRA LTDA., CAMILA

PALMEIRA GRIZ E JOSÉ NARCISO MAIA PALMEIRA NETO E

FABIANA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADOS: CAMILA GUSMÃO TAVARES DE MELO E JOSÉ

ANTUNES PALMEIRA; E PRISCILA LUCENA VERÍSSIMO

BARROSO

RECORRIDOS: OS MESMOS

ADVOGADOS: OS MESMOS

ORIGEM: 9ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- ANTUNES PALMEIRA LTDA.

- CAMILA PALMEIRA GRIZ

- JOSÉ NARCISO MAIA PALMEIRA NETO

- FABIANA SILVA DOS SANTOS

Processo Nº ROT 0000803-38.2023.5.21.0043

COMPLEMENTO PROCESSO ELETRÔNICO – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: MARIA DO PERPETUO

SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

HOSPITALARES - EBSERH

ADVOGADO: ZULÍVIA CONCEIÇÃO BRITTO MENEZES

RECORRIDA: DANIELLE ALBUQUERQUE SOUSA

ADVOGADA: EMANUELLY SOUSA LEONARDO NOGUEIRA

ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE NATAL/RN

Intimado(s)/Citado(s):

- EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES -

EBSERH

- DANIELLE ALBUQUERQUE SOUSA

Processo Nº ROT 0000481-41.2023.5.21.0003

Complemento Processo Eletrônico – PJE

DESEMBARGADORA RELATORA: MARIA DO PERPETUO

SOCORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE: CLARO S.A.

ADVOGADO: LEONARDO SANTANA DA SILVA COELHO

RECORRENTE: FLAVIA ISABELLA DE MEDEIROS ESPINOLA

ALVES

ADVOGADOS: SAMUEL DE PAULA BARBOSA RIBEIRO, HARLEY

XIMENES DOS SANTOS e RAISSA DE OLIVEIRA PEDROSA

CAVALCANTE DE ARAUJO

RECORRIDA: CLARO S.A.

ADVOGADO: LEONARDO SANTANA DA SILVA COELHO

RECORRIDA: FLAVIA ISABELLA DE MEDEIROS ESPINOLA

ALVES

ADVOGADOS: SAMUEL DE PAULA BARBOSA RIBEIRO, HARLEY

XIMENES DOS SANTOS e RAISSA DE OLIVEIRA PEDROSA

CAVALCANTE DE ARAUJO

ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

- CLARO S.A.

- FLAVIA ISABELLA DE MEDEIROS ESPINOLA ALVES

Posto Avançado de Pau dos Ferros

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000483-75.2023.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266ab0f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES,qualificado na exordial,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face deBRISANET

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.alegando, em síntese,

haver sido contratado para laborar na função de emendador e

trabalhava em sobrejornada sem que fossem pagas horas extras.

Postula pelo pagamento das parcelas elencadas no rol de pedidos.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inicial e, após a rejeição da primeira proposta de acordo, apresentou

defesa escrita acompanhada de diversos documentos, sobre os

quais se manifestou a parte autora.

Na audiência seguinte foi ouvido o reclamante e juntadas provas

emprestadas, sem objeção das partes.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais reiterativas, com complementação em memoriais e

recusada a proposta de conciliação.

Vistos e cuidadosamente examinados.

É o relatório.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da providência saneadora. Breves esclarecimentos. Da

aplicação da Lei no tempo. Da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Da reforma trabalhista.

Em 13/07/2017 foi publicada a lei 13.467/2017 que efetuou

significativas alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas. A

referida lei estabeleceu como vacatio legis o prazo de cento e vinte

dias, de sorte que esta entrou em vigência em 11/11/2017.

Pois bem.

Há que se analisar então, a aplicação desta lei no tempo, tanto sob

a ótica do direito material, quanto sob a ótica do direito processual

do trabalho.

Inicialmente, quanto à aplicação no direito material, há que se

perquirir se esta teria o condão de reger contratos de trabalho que

vigoraram antes da entrada da vigência da referida lei e ainda se

teria o condão de reger contratos de trabalho que tiveram o início de

sua vigência antes da publicação da lei 13.467/2017, porém, que

continuaram vigentes após a publicação desta.

Pois bem.

Sabe-se que a publicação de novas normas jurídicas têm o condão

de revogar as normas jurídicas anteriormente vigentes, não sendo

possível, todavia, a aplicação retroativa desta, em detrimento do

direito adquirido, da coisa julgada e do ato jurídico perfeito.

Evidente, portanto, que não é possível a aplicação da nova

legislação trabalhista para atos praticados antes da entrada de

vigência desta.

No caso em análise, o contrato de trabalho iniciou-se apenas após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 prolongou-se após a

respectiva vigência. Ainda assim a lei nova aplica-se aos novos

contratos firmados após a sua vigência.

Ora, a lei nova, menos favorável ao trabalhador, só pode ser

aplicada aos contratos novos, contratos estes que entrem em vigor

após a vigência da lei. Ou seja, os contratos que já estavam em

vigor antes da lei 13.467/2017 e que permaneceram em vigor, após

a vigência desta, remanescerão sob a regulamentação da antiga

CLT.

Registre-se que a posição adotada por este juízo, coaduna-se com

o recente entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

sob aplicação da lei nova no tempo, consoante se denota da súmula

191 do TST, que determinou que a alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n

12.740/2012 atinge somente o contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência.

Assim, a nova legislação, a qual traz claros prejuízos ao

trabalhador, somente deverá ser aplicada aos novos contratos de

trabalho, celebrados posteriormente a vigência da lei 13.467/2017.

Neste viés, os contratos vigentes antes da publicação da referida

lei, deverão ser regidos pelas normas jurídicas previstas na CLT

antes da Reforma Trabalhista, por ser mais benéfica ao trabalhador.

Passo então a apreciar a aplicação da lei no tempo, sob o prisma do

direito processual do trabalho.

Conforme estabelece o art.14 do Código de Processo Civil,

subsidiariamente aplicado ao Processo do Trabalho, a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais e as

situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Observa-se, portanto, que a teoria adotada pelo ordenamento

jurídico pátrio é a teoria do isolamento dos atos processuais. Assim,

em regra, a nova norma jurídica rege todos os atos processuais

praticados após a sua vigência.
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Tecidos tais esclarecimentos, adentro ao julgamento do mérito da

presente reclamação, registrando que será considerada aplicação

da lei no tempo, conforme as considerações ora ponderadas neste

tópico.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL:

 A reclamada argui em sua contestação a inépcia da peça

vestibular sob a justificativa de que inexiste apontamento

especificado quanto causa de pedir.

 A presente preliminar não merece acolhimento, pois o direito

processual do trabalho é alicerçado no princípio da simplicidade e

da oralidade.

 O art. 840, § 1º da CLT contém os requisitos da inicial, nos

quais, para a aferição da sua regularidade, a postulação vestibular

deve conter apenas uma breve exposição dos fatos ensejadores do

dissídio e os pedidos correspondentes.

 Assim, entendo que, desde que inteligível e viabilizadora do

escorreito exercício do contraditório e da ampla defesa, a petição

inicial goza da aptidão a ensejar a análise meritória, tudo em

consonância com a simplicidade inerente ao processo do trabalho.

 Isto posto, em análise a peça vestibular, observo que de sua

narrativa há a viabilidade para o exercício regular da ampla defesa,

com apresentação dos requisitos constantes do mencionado

dispositivo legal.

 Assim, rejeito a preliminar arguida e remeto ao mérito a

análise das diferenças pleiteadas.

MÉRITO

Da jornada

Segundo a petição inicial o reclamante trabalhava em sobrejornada,

inclusive com intervalo intrajornada reduzido, sem receber a devida

remuneração.

O autor afirma, na peça vestibular, que trabalhou na função de

emendador, de agosto de 2018 até março de 2023, quando foi

dispensado sem justa causa, com jornada das 6 horas e às 18

horas e 30 minutos ou 19 horas e 30 minutos, com meia de

intervalo.

A reclamada contesta a alegação e afirma que a jornada do autor

era registrada em cartão de ponto pelo próprio reclamante e que

eventuais horas extras eram pagas ou compensadas, face a

existência de banco de horas na reclamada.

A ré assevera ainda o acordo escrito de compensação de jornada

nos moldes do documento de ID cd97e26 (cláusula 3ª) e

consonância com o art. 59 da CLT, como também, autorização para

realização de banco de horas em instrumento de negociação

coletiva Acordo Coletivo 2022/2023 (ID 8e176c7).

Analiso.

É direito fundamental dos trabalhadores a duração da jornada de

trabalho limitada a 8 horas diárias e 44 semanais (art. 7º, XIII, da

CF/88), cujo escopo reside na higidez física e mental do

trabalhador, no direito ao lazer e na inserção social e familiar,

evitando, assim, a ocorrência de acidente de trabalho. Trata-se de

medida de proteção da saúde, higiene e segurança do trabalhador.

Caso seja ultrapassada, o valor do serviço extraordinário deve ser

superior, no mínimo, em 50% à do normal (art. 7º, XVI, da CF/88).

Ainda, o art .  74,  §2º,  da CLT determina que para os

estabelecimentos com mais de 20 (nova redação) trabalhadores é

obrigatório o controle de ponto pela empresa.

Neste sentido, a Súmula nº 338 do C. TST dispõe ser ônus da

empresa que conta com mais de 10 empregados juntar aos autos

os controles de frequência do trabalhador, caso contrário presume-

se relativamente verdadeira a jornada de trabalho constante na

petição inicial. Vejamos:

JORNADA DE TRABALHO – REGISTRO – ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.

74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles

de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário.

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e

saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se

desincumbir. (grifou-se)

A reclamada anexou aos autos apenas alguns dos controles de

jornada do autor, em verdade, dos registros de jornada constante

dos autos, em sua maioria constam apenas os referentes ao

período de afastamento previdenciário.

Não há no caderno processual os registros de jornada do autor

durante todo o ano de 2018 e de janeiro de 2019 a outubro do

mesmo ano.
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Assim, entendo que efetivo labor a jornada controlada anexada aos

autos não representa nem um ano do contrato de trabalho. 

Desta fei ta, entendo que, nos termos do entendimento

jurisprudencial citado acima, a reclamada não se desincumbiu de

seu ônus probatório, posto que não juntou aos autos os controles de

jornada de todo o pacto laboral.

Em interrogatório, o reclamante afirma que:

- “ (...) Que trabalhava das 06h às 19h, com intervalo de, no

máximo, 30min. Que trabalhava numa equipe de 5 pessoas. Que

trabalhava em

revezamento de 10 por 4. Que durante a viagem descansava as

segundas feiras. Que passava 11 dias viajando (1 dia sendo de

descanso as segundas feiras) e 3 dias em casa. Trabalhava os

feriados que coincidissem com a viagem e não fossem segunda

feira, dia de descanso (...) “.

Assim, diante do por entender que a reclamada não se

desincumbiu do ônus probatório que lhe incumbia, bem como,

quanto a confissão do reclamante quanto a jornada trabalhada,

entendendo que os cartões de ponto são inservíveis como prova

ante os fatos narrados acima. Arbitrando a jornada de trabalho

desse conforme a exordial, mas acolho a escala confessada em

audiência com de 10x4, sendo de: 6 horas às 19 horas.

Desta forma, condeno a reclamada a pagar ao reclamante as horas

extras semanais trabalhadas e não compensadas, com o adicional

legal de 50%, deduzidos os valores pagos nos contracheques, nos

limites do pedido.

Por habituais, são devidos os reflexos de todas as horas extras

deferidas sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%

e repouso semanal remunerado.

No que tange a supressão parcial do intervalo intrajornadacondeno

a ré no pagamento de 30 minutos a com adicional de 50%, como

parcela indenizatória, consoante o art. 71, §4º da CLT.

Para fins de cálculo, observar o salário constante no contracheque,

o divisor 4,28.

Autorizo desde já, a dedução dos valores pagos a idêntico título

para evitar enriquecimento ilícito do reclamante.

 Da mesma forma,presumo verdadeira a alegação

contida na exordial de que houve a prestação de serviços nos dias

de feriado, sem a devida compensação ou remuneração, para

aqueles feriados que não se deram em segundas feiras. E, portanto,

ao autor é devida a remuneração destes em dobro, consoante

entendimento consubstanciado na súmula 444, do C. TST.

 Julgo, pois, procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento dos feriados laborados em dobro. Para tanto,

considerando que o reclamante não colacionou aos autos prova da

existência dos feriados estaduais e municipais indicados na

inicial,deverão ser considerados somenteos feriados nacionais

existentes nos períodos, assim entendidos aqueles constantes do

art. 1º da Lei nº. 10.607/2002: 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio,

7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

 No que se refere a alegação da irregularidade de concessão

de folgas, o autor confessou em audiência que estava submetido a

escala de 10 dias de trabalho por 4 dias de descanso, em

incontestável inobservância dos preceito contido no art. 3º da Lei nº

605 de 1949, assim, resta evidente que o autor possuía uma folga

semanal, ainda que em viagem, folga esta que se dava às

segundas feiras, portanto, julgo improcedente o pedido respectivo.

Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT). Por

conseguinte, afasto a impugnação da parte adversa.

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de
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exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,

302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,

decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este juízo,

na reclamatória trabalhista ajuizada porFRANCISCO JOSE DA

SILVA NUNESem face deBRISANET SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES S.A., rejeitar a preliminar de inépcia da

exordial e, no mérito, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação para:

Arbitrar jornada de trabalho desse conforme a exordial, mas acolho

a escala confessada em audiência com de 10x 4, sendo de: 6 horas

às 19 horas com 30 minutos de intervalo, condenando a reclamada

na obrigação de pagar:

- as horas extras semanais trabalhadas e não compensadas, com o

adicional legal de 50%, deduzidos os valores pagos nos

contracheques, nos limites do pedido.Por habituais, são devidos os

reflexos de todas as horas extras deferidas sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado.

    - supressão parcial do intervalo intrajornada condeno a ré no

pagamento de 30 minutos a com adicional de 50%, como parcela

indenizatória, consoante o art. 71, §4º da CLT;

- o s  f e r i a d o s  l a b o r a d o s  e m  d o b r o .  P a r a  t a n t o ,

considerando,deverão ser considerados somenteos feriados

nacionais existentes nos períodos, assim entendidos aqueles

constantes do art. 1º da Lei nº. 10.607/2002: 1º de janeiro, 21 de

abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e

25 de dezembro

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária ao reclamante.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, o valor atribuído à condenação para s fins

legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000483-75.2023.5.21.0014
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JOSE ALEIXON MOREIRA DE
FREITAS(OAB: 7144/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266ab0f

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

FRANCISCO JOSE DA SILVA NUNES,qualificado na exordial,

ajuizou a presente reclamação trabalhista em face deBRISANET

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.alegando, em síntese,

haver sido contratado para laborar na função de emendador e

trabalhava em sobrejornada sem que fossem pagas horas extras.

Postula pelo pagamento das parcelas elencadas no rol de pedidos.

Devidamente notificada, a reclamada compareceu à audiência

inicial e, após a rejeição da primeira proposta de acordo, apresentou

defesa escrita acompanhada de diversos documentos, sobre os

quais se manifestou a parte autora.

Na audiência seguinte foi ouvido o reclamante e juntadas provas

emprestadas, sem objeção das partes.

Sem mais provas a produzir, encerrou-se a instrução processual.

Razões finais reiterativas, com complementação em memoriais e

recusada a proposta de conciliação.

Vistos e cuidadosamente examinados.

É o relatório.

Decide-se.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da providência saneadora. Breves esclarecimentos. Da

aplicação da Lei no tempo. Da entrada em vigor da Lei

13.467/2017. Da reforma trabalhista.

Em 13/07/2017 foi publicada a lei 13.467/2017 que efetuou

significativas alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas. A

referida lei estabeleceu como vacatio legis o prazo de cento e vinte

dias, de sorte que esta entrou em vigência em 11/11/2017.

Pois bem.

Há que se analisar então, a aplicação desta lei no tempo, tanto sob

a ótica do direito material, quanto sob a ótica do direito processual

do trabalho.

Inicialmente, quanto à aplicação no direito material, há que se

perquirir se esta teria o condão de reger contratos de trabalho que

vigoraram antes da entrada da vigência da referida lei e ainda se

teria o condão de reger contratos de trabalho que tiveram o início de

sua vigência antes da publicação da lei 13.467/2017, porém, que

continuaram vigentes após a publicação desta.

Pois bem.

Sabe-se que a publicação de novas normas jurídicas têm o condão

de revogar as normas jurídicas anteriormente vigentes, não sendo

possível, todavia, a aplicação retroativa desta, em detrimento do

direito adquirido, da coisa julgada e do ato jurídico perfeito.

Evidente, portanto, que não é possível a aplicação da nova

legislação trabalhista para atos praticados antes da entrada de

vigência desta.

No caso em análise, o contrato de trabalho iniciou-se apenas após a

entrada em vigor da Lei 13.467/2017 prolongou-se após a

respectiva vigência. Ainda assim a lei nova aplica-se aos novos

contratos firmados após a sua vigência.

Ora, a lei nova, menos favorável ao trabalhador, só pode ser

aplicada aos contratos novos, contratos estes que entrem em vigor

após a vigência da lei. Ou seja, os contratos que já estavam em

vigor antes da lei 13.467/2017 e que permaneceram em vigor, após

a vigência desta, remanescerão sob a regulamentação da antiga

CLT.

Registre-se que a posição adotada por este juízo, coaduna-se com

o recente entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho,

sob aplicação da lei nova no tempo, consoante se denota da súmula

191 do TST, que determinou que a alteração da base de cálculo do

adicional de periculosidade do eletricitário promovida pela Lei n

12.740/2012 atinge somente o contrato de trabalho firmado a partir

de sua vigência.

Assim, a nova legislação, a qual traz claros prejuízos ao

trabalhador, somente deverá ser aplicada aos novos contratos de

trabalho, celebrados posteriormente a vigência da lei 13.467/2017.

Neste viés, os contratos vigentes antes da publicação da referida

lei, deverão ser regidos pelas normas jurídicas previstas na CLT

antes da Reforma Trabalhista, por ser mais benéfica ao trabalhador.

Passo então a apreciar a aplicação da lei no tempo, sob o prisma do

direito processual do trabalho.

Conforme estabelece o art.14 do Código de Processo Civil,

subsidiariamente aplicado ao Processo do Trabalho, a norma

processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos

processos em curso, respeitados os atos processuais e as

situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Observa-se, portanto, que a teoria adotada pelo ordenamento

jurídico pátrio é a teoria do isolamento dos atos processuais. Assim,

em regra, a nova norma jurídica rege todos os atos processuais

praticados após a sua vigência.

Tecidos tais esclarecimentos, adentro ao julgamento do mérito da

presente reclamação, registrando que será considerada aplicação
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da lei no tempo, conforme as considerações ora ponderadas neste

tópico.

DA INÉPCIA DA EXORDIAL:

 A reclamada argui em sua contestação a inépcia da peça

vestibular sob a justificativa de que inexiste apontamento

especificado quanto causa de pedir.

 A presente preliminar não merece acolhimento, pois o direito

processual do trabalho é alicerçado no princípio da simplicidade e

da oralidade.

 O art. 840, § 1º da CLT contém os requisitos da inicial, nos

quais, para a aferição da sua regularidade, a postulação vestibular

deve conter apenas uma breve exposição dos fatos ensejadores do

dissídio e os pedidos correspondentes.

 Assim, entendo que, desde que inteligível e viabilizadora do

escorreito exercício do contraditório e da ampla defesa, a petição

inicial goza da aptidão a ensejar a análise meritória, tudo em

consonância com a simplicidade inerente ao processo do trabalho.

 Isto posto, em análise a peça vestibular, observo que de sua

narrativa há a viabilidade para o exercício regular da ampla defesa,

com apresentação dos requisitos constantes do mencionado

dispositivo legal.

 Assim, rejeito a preliminar arguida e remeto ao mérito a

análise das diferenças pleiteadas.

MÉRITO

Da jornada

Segundo a petição inicial o reclamante trabalhava em sobrejornada,

inclusive com intervalo intrajornada reduzido, sem receber a devida

remuneração.

O autor afirma, na peça vestibular, que trabalhou na função de

emendador, de agosto de 2018 até março de 2023, quando foi

dispensado sem justa causa, com jornada das 6 horas e às 18

horas e 30 minutos ou 19 horas e 30 minutos, com meia de

intervalo.

A reclamada contesta a alegação e afirma que a jornada do autor

era registrada em cartão de ponto pelo próprio reclamante e que

eventuais horas extras eram pagas ou compensadas, face a

existência de banco de horas na reclamada.

A ré assevera ainda o acordo escrito de compensação de jornada

nos moldes do documento de ID cd97e26 (cláusula 3ª) e

consonância com o art. 59 da CLT, como também, autorização para

realização de banco de horas em instrumento de negociação

coletiva Acordo Coletivo 2022/2023 (ID 8e176c7).

Analiso.

É direito fundamental dos trabalhadores a duração da jornada de

trabalho limitada a 8 horas diárias e 44 semanais (art. 7º, XIII, da

CF/88), cujo escopo reside na higidez física e mental do

trabalhador, no direito ao lazer e na inserção social e familiar,

evitando, assim, a ocorrência de acidente de trabalho. Trata-se de

medida de proteção da saúde, higiene e segurança do trabalhador.

Caso seja ultrapassada, o valor do serviço extraordinário deve ser

superior, no mínimo, em 50% à do normal (art. 7º, XVI, da CF/88).

Ainda, o art .  74,  §2º,  da CLT determina que para os

estabelecimentos com mais de 20 (nova redação) trabalhadores é

obrigatório o controle de ponto pela empresa.

Neste sentido, a Súmula nº 338 do C. TST dispõe ser ônus da

empresa que conta com mais de 10 empregados juntar aos autos

os controles de frequência do trabalhador, caso contrário presume-

se relativamente verdadeira a jornada de trabalho constante na

petição inicial. Vejamos:

JORNADA DE TRABALHO – REGISTRO – ÔNUS DA PROVA

I - É ônus do empregador que conta com mais de 10 (dez)

empregados o registro da jornada de trabalho na forma do art.

74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles

de frequência gera presunção relativa de veracidade da jornada

de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.

II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que

prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em

contrário.

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e

saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se

desincumbir. (grifou-se)

A reclamada anexou aos autos apenas alguns dos controles de

jornada do autor, em verdade, dos registros de jornada constante

dos autos, em sua maioria constam apenas os referentes ao

período de afastamento previdenciário.

Não há no caderno processual os registros de jornada do autor

durante todo o ano de 2018 e de janeiro de 2019 a outubro do

mesmo ano.

Assim, entendo que efetivo labor a jornada controlada anexada aos

autos não representa nem um ano do contrato de trabalho. 
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Desta fei ta, entendo que, nos termos do entendimento

jurisprudencial citado acima, a reclamada não se desincumbiu de

seu ônus probatório, posto que não juntou aos autos os controles de

jornada de todo o pacto laboral.

Em interrogatório, o reclamante afirma que:

- “ (...) Que trabalhava das 06h às 19h, com intervalo de, no

máximo, 30min. Que trabalhava numa equipe de 5 pessoas. Que

trabalhava em

revezamento de 10 por 4. Que durante a viagem descansava as

segundas feiras. Que passava 11 dias viajando (1 dia sendo de

descanso as segundas feiras) e 3 dias em casa. Trabalhava os

feriados que coincidissem com a viagem e não fossem segunda

feira, dia de descanso (...) “.

Assim, diante do por entender que a reclamada não se

desincumbiu do ônus probatório que lhe incumbia, bem como,

quanto a confissão do reclamante quanto a jornada trabalhada,

entendendo que os cartões de ponto são inservíveis como prova

ante os fatos narrados acima. Arbitrando a jornada de trabalho

desse conforme a exordial, mas acolho a escala confessada em

audiência com de 10x4, sendo de: 6 horas às 19 horas.

Desta forma, condeno a reclamada a pagar ao reclamante as horas

extras semanais trabalhadas e não compensadas, com o adicional

legal de 50%, deduzidos os valores pagos nos contracheques, nos

limites do pedido.

Por habituais, são devidos os reflexos de todas as horas extras

deferidas sobre aviso prévio, 13° salário, férias + 1/3, FGTS + 40%

e repouso semanal remunerado.

No que tange a supressão parcial do intervalo intrajornadacondeno

a ré no pagamento de 30 minutos a com adicional de 50%, como

parcela indenizatória, consoante o art. 71, §4º da CLT.

Para fins de cálculo, observar o salário constante no contracheque,

o divisor 4,28.

Autorizo desde já, a dedução dos valores pagos a idêntico título

para evitar enriquecimento ilícito do reclamante.

 Da mesma forma,presumo verdadeira a alegação

contida na exordial de que houve a prestação de serviços nos dias

de feriado, sem a devida compensação ou remuneração, para

aqueles feriados que não se deram em segundas feiras. E, portanto,

ao autor é devida a remuneração destes em dobro, consoante

entendimento consubstanciado na súmula 444, do C. TST.

 Julgo, pois, procedente o pedido e condeno a reclamada ao

pagamento dos feriados laborados em dobro. Para tanto,

considerando que o reclamante não colacionou aos autos prova da

existência dos feriados estaduais e municipais indicados na

inicial,deverão ser considerados somenteos feriados nacionais

existentes nos períodos, assim entendidos aqueles constantes do

art. 1º da Lei nº. 10.607/2002: 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio,

7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e 25 de dezembro.

 No que se refere a alegação da irregularidade de concessão

de folgas, o autor confessou em audiência que estava submetido a

escala de 10 dias de trabalho por 4 dias de descanso, em

incontestável inobservância dos preceito contido no art. 3º da Lei nº

605 de 1949, assim, resta evidente que o autor possuía uma folga

semanal, ainda que em viagem, folga esta que se dava às

segundas feiras, portanto, julgo improcedente o pedido respectivo.

Da justiça gratuita

Ante a declaração de hipossuficiência firmada pela própria parte

reclamante, presume-se que recebe salário inferior a 40% do teto

da Previdência Social, notadamente quando inexiste nos autos

notícia de que o autor tenha conseguido recolocação no mercado

de trabalho, razão pela qual defiro a concessão dos benefícios da

justiça gratuita à parte reclamante (art. 790, §3º, da CLT). Por

conseguinte, afasto a impugnação da parte adversa.

Honorários advocatícios

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do parágrafo

4º do art. 791-A da CLT pelo E. STF, no julgamento da ADI nº 5766,

sob o fundamento da amplitude dos benefícios da gratuidade

judiciária, entendo que não pode ser imputado ao autor a

condenação em honorários advocatícios sucumbências nos termos

do caput do art. 791-A.

Vislumbro, com a mencionada declaração de inconstitucionalidade,

que a impossibilidade de suspensão da eventual execução de tais

montantes viria de encontro com a fundamentação utilizada para

rechaçar o mencionado parágrafo 4º, especialmente quando diante

do princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário,

cuja gratuidade judiciária se apresenta como alicerce inarredável.

Desta feita, entendo pela inconstitucionalidade da condenação do

reclamante, beneficiário da justiça gratuita, em honorários

advocatícios sucumbenciais para este, julgando improcedente o

pedido da reclamada.

Da correção monetária e juros

A correção monetária deverá observar as épocas próprias de

exigibilidade das parcelas integrantes do crédito, inclusive quanto

ao FGTS (art. 459, §1º, da CLT c/c S. 381, TST c/c OJ SDI-I,
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302,TST), observando-se, ainda, o art. 145 (férias), o art. 459, §1º e

o art. 477, §6° (verbas rescisórias), todos da CLT, além das Leis

4.090/62 e 4.749/65 (13º salários), sendo que para eventual parcela

a título de dano moral, deve ser observada a Súmula 439 do TST.

Pontue-se que após todo o transcurso das decisões do E. STF

acerca da matéria correção monetária, especialmente quanto ao

j u l g a m e n t o  c o n j u n t o  d a s  A ç õ e s  D e c l a r a t ó r i a s  d e

Consti tucional idade n. 58 e 59e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n. 5867 e 6021, restou assentada a

inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial(TR) para a

correção monetária de débitos trabalhistas e de depósitos recursais

no âmbito da Justiça do Trabalho, eis que não reflete o poder

aquisitivo da moeda, valendo consignar que, até que o Poder

Legislativo delibere disciplina apropriada sobre a matéria, devem

ser aplicados o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, com os juros legais (art. 39,

caput, da Lei 8.177/199), e, a partir do ajuizamento, a taxa Selic,

índice de correção monetária vigente para as condenações cíveis

em geral, regra esta constante do artigo 406 do Código Civil,

decisão esta que se adota com escopo de guardar coerência e

manter-se estável à jurisprudência segundo as decisões do

Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

const i tucional idade (art .  926 e 927, I ,  do CPC).

Por oportuno, imprescindível salientar que, diante da incidência da

taxa SELIC supramencionada, contemplando correção monetária e

juros, não há que fazer incidir na liquidação juros compensatórios.

Desta forma, exclui-se da condenação a cobrança de juros

cumulativamente à incidência da taxa SELIC.

Dos recolhimentos fiscais e previdenciários

Deverá a parte reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

fiscais (regime de competência - art. 12-A da Lei 7.713/88) e

previdenciárias (apuradas mês a mês - art. 276, §4º, do Decreto

3.048/99), autorizando-se a retenção da cota da parte reclamante,

devendo comprovar tal recolhimento nos autos, repassando-o

oportunamente aos órgãos competentes e no NIT do obreiro, sob

pena de execução na forma da lei (Súm. 368 do TST; OJ 383 da

SDI-I do TST; art. 46 da Lei 8.541/92; e art. 43 da Lei 8.212/91).

Natureza jurídica das parcelas conforme art. 28 da Lei 8.212/91,

para fins do art. 832, §3º, da CLT.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, decide este juízo,

na reclamatória trabalhista ajuizada porFRANCISCO JOSE DA

SILVA NUNESem face deBRISANET SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES S.A., rejeitar a preliminar de inépcia da

exordial e, no mérito, no mérito, JULGAR PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos formulados na ação para:

Arbitrar jornada de trabalho desse conforme a exordial, mas acolho

a escala confessada em audiência com de 10x 4, sendo de: 6 horas

às 19 horas com 30 minutos de intervalo, condenando a reclamada

na obrigação de pagar:

- as horas extras semanais trabalhadas e não compensadas, com o

adicional legal de 50%, deduzidos os valores pagos nos

contracheques, nos limites do pedido.Por habituais, são devidos os

reflexos de todas as horas extras deferidas sobre aviso prévio, 13°

salário, férias + 1/3, FGTS + 40% e repouso semanal remunerado.

    - supressão parcial do intervalo intrajornada condeno a ré no

pagamento de 30 minutos a com adicional de 50%, como parcela

indenizatória, consoante o art. 71, §4º da CLT;

- o s  f e r i a d o s  l a b o r a d o s  e m  d o b r o .  P a r a  t a n t o ,

considerando,deverão ser considerados somenteos feriados

nacionais existentes nos períodos, assim entendidos aqueles

constantes do art. 1º da Lei nº. 10.607/2002: 1º de janeiro, 21 de

abril, 1º de maio, 7 de setembro, 2 de novembro, 15 de novembro e

25 de dezembro

Concedo os benefícios da gratuidade judiciária ao reclamante.

Fixo honorários advocatícios sucumbenciais em 10% sobre o valor

da condenação em favor do(s) patrono(s) da reclamante.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 1.000,00, calculadas

sobre R$ 50.000,00, o valor atribuído à condenação para s fins

legais.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        STELLA PAIVA DE AUTRAN NUNES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-81.2024.5.21.0013
RECLAMANTE MARCOS JOSE GEREMIAS DE LIMA

ADVOGADO DEMOSTENES CEZARIO DE
ALMEIDA(OAB: 14541/PB)

ADVOGADO PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA
NETO(OAB: 21368/PB)

ADVOGADO PAOLA LOURRANA DE SENA
ARAUJO(OAB: 31663/PB)

RECLAMADO C. J. S. DE SOUSA - CONSTRUCOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE GEREMIAS DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424435a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta de audiência telepresencial UNA para o dia

24/05/2024, às 09:00 horas, devendo as partes comparecerem

sob pena de aplicação do artigo 844, da CLT. Intimem-se as

partes. 

Desde já ficam cientes as partes do link e ID para acesso das

partes à reunião:

"Tópico: Sala de Audiências Recorrente - Posto Avançado de Pau

dos Ferros

Hora: Esta é uma reunião recorrente Qualquer hora

Entrar na reunião Zoom

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/82502201633

ID da reunião: 825 0220 1633"

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-58.2024.5.21.0012
RECLAMANTE ANTONIO NILDO PINHEIRO VIANA

ADVOGADO ANA CLARA LEMOS JACOME
BEZERRA(OAB: 9171/RN)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO NILDO PINHEIRO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22612dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta de audiência telepresencial UNA para o dia

24/05/2024, às 09:15 horas, devendo as partes comparecerem

sob pena de aplicação do artigo 844, da CLT. Intimem-se as

partes. 

Desde já ficam cientes as partes do link e ID para acesso das

partes à reunião:

"Tópico: Sala de Audiências Recorrente - Posto Avançado de Pau

dos Ferros

Hora: Esta é uma reunião recorrente Qualquer hora

Entrar na reunião Zoom

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/82502201633

ID da reunião: 825 0220 1633"

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000148-28.2024.5.21.0012
RECLAMANTE ILDEMAN ANCELMO MACEDO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO MAIA DA
COSTA(OAB: 7506/RN)

RECLAMADO SJM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEMAN ANCELMO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9944f06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inclua-se na pauta de audiência telepresencial UNA para o dia

24/05/2024, às 09:30 horas, devendo as partes comparecerem

sob pena de aplicação do artigo 844, da CLT. Intimem-se as

partes, sendo o réu por Oficial de Justiça, que deverá colher na

diligência o CNPJ da empresa ou caso não tenha empresa

constituída, o CPF do titular. 

Desde já ficam cientes as partes do link e ID para acesso das

partes à reunião:

"Tópico: Sala de Audiências Recorrente - Posto Avançado de Pau

dos Ferros

Hora: Esta é uma reunião recorrente Qualquer hora

Entrar na reunião Zoom

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/82502201633

ID da reunião: 825 0220 1633"

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES
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        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-90.2024.5.21.0013
RECLAMANTE MARCIO DIAS GONCALVES DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO ROCHA GOMES DE
LOIOLA(OAB: 20082/CE)

RECLAMADO ECOSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DIAS GONCALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e49d2b1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Providencie-se a citação da reclamada principal, através do telefone

celular informado pelo autor na peça de id 65680ad.

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-75.2024.5.21.0013
RECLAMANTE PAULO CEZAR SOUZA

ADVOGADO RODRIGO ROCHA GOMES DE
LOIOLA(OAB: 20082/CE)

RECLAMADO ECOSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAU DOS FERROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b20a15

proferido nos autos.

Providencie-se a citação da reclamada principal, através do telefone

celular informado pelo autor na peça de id 7ce1bc4.

PAU DOS FERROS/RN, 18 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-14.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ANA CRISTINA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO DE
AQUINO(OAB: 19203/RN)

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 4997/RN)

RECLAMADO DR SAT SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL

ADVOGADO JOSE JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
9931/RN)

PERITO SEBASTIAO VASCONCELOS DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR SAT SERVICOS MEDICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE SAO MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ef205

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo havido oposição de embargos declaratórios pelo

RECLAMADO (ID ffb6e19 ), suscitando a ocorrência de vícios no

julgado, verifico que a apreciação de tal matéria pode resultar em

aplicação de efeito modificativo à sentença questionada.

Desta forma, com arrimo no disposto no § 2º do art. 897-A da CLT,

e em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e do

devido processo legal, resolvo determinar a intimação da parte

embargada a fim de que se manifeste a respeito, no prazo de cinco

dias, querendo, sob pena de preclusão.

Ultrapassado tal prazo, com ou sem manifestação do embargado,

façam os autos conclusos para julgamento à Magistrada que

proferiu a sentença embargada (Dra Janaina Vasco Fernandes)

Datado e assinado eletronicamente

PAU DOS FERROS/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-14.2023.5.21.0011
RECLAMANTE ANA CRISTINA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO EDUARDO DE
AQUINO(OAB: 19203/RN)

ADVOGADO CLAUDIO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 4997/RN)

RECLAMADO DR SAT SERVICOS MEDICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL

ADVOGADO JOSE JORGE DE OLIVEIRA(OAB:
9931/RN)

PERITO SEBASTIAO VASCONCELOS DOS
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26ef205

proferido nos autos.

Vistos etc.

Tendo havido oposição de embargos declaratórios pelo

RECLAMADO (ID ffb6e19 ), suscitando a ocorrência de vícios no

julgado, verifico que a apreciação de tal matéria pode resultar em

aplicação de efeito modificativo à sentença questionada.

Desta forma, com arrimo no disposto no § 2º do art. 897-A da CLT,

e em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e do

devido processo legal, resolvo determinar a intimação da parte

embargada a fim de que se manifeste a respeito, no prazo de cinco

dias, querendo, sob pena de preclusão.

Ultrapassado tal prazo, com ou sem manifestação do embargado,

façam os autos conclusos para julgamento à Magistrada que

proferiu a sentença embargada (Dra Janaina Vasco Fernandes)

Datado e assinado eletronicamente

PAU DOS FERROS/RN, 19 de março de 2024.

        JANAINA VASCO FERNANDES

        Juíza do Trabalho Titular

12ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000463-97.2023.5.21.0042
RECLAMANTE MARCELLO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO J L MOTOS PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO VICENTE DA
SILVA LEMOS(OAB: 8244/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J L MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1427cef

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que atendendo aos comandos do Despacho de ID f172ecd,

foi expedido mandado de penhora de ID 6a738a4, cuja diligência

não cumpriu a finalidade pretendida, pelas razões expostas pelo

oficial de justiça em certidão de ID 2e6914c, tendo, contudo, com

fulcro na pesquisa ao sistema SERPRO e com base em

comprovante de venda efetuada via cartão de crédito realizada, na

oportunidade, obtido a informação de que as compras efetivadas no

estabelecimento J L MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA são

pagas no número de CPF do sócio da empresa.

Certifico, ademais, que, conforme comunicado por ocasião da

diligência supracitada, o titular responsável da empresa executada,

Sr. JOÃO PAULO DE LIMA, apresentou pedido de parcelamento do

débito em 10 (dez) prestações de R$ 380,00, com pagamento a

cada dia cinco de cada mês, a iniciar-se no próximo dia 05 de abril

do corrente ano, acompanhado de depósito judicial  de

aproximadamente trinta por cento (30%) do valor da execução, no

valor de R$ 1.600,00 (ID b8e947c), tudo nos termos do petitório de

ID 5b3f6d3.

Certifico, por fim, que antes mesmo de ser intimado para se

manifestar acerca da proposta de parcelamento formulada, o

exequente apresentou Petição de ID 9914f41, pendente de

apreciação, na qual requereu a liberação da quantia disponível nos

autos, indicando os dados bancários de seu patrono para

recebimento do respectivo crédito.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 07 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, considerando que o

parcelamento do débito exequendo não consiste em direito

subjetivo do executado, intime-se o exequente para, no prazo de

05 dias, manifestar concordância à proposta formulada sob o

ID 5b3f6d3.

Sem prejuízo da providência acima, expeça-se Alvará em favor do

exequente e de seu advogado, valendo-se do saldo existente na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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conta judicial nº 3800130990143 do Banco do Brasil, observados os

dados bancários informados sob o ID 9914f41, as retenções

devidas e as demais cautelas de praxe, com comprovação nos

autos.

Decorrido o prazo concedido, retornem os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DANIEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000463-97.2023.5.21.0042
RECLAMANTE MARCELLO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO J L MOTOS PECAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO PAULO EDUARDO VICENTE DA
SILVA LEMOS(OAB: 8244/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1427cef

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que atendendo aos comandos do Despacho de ID f172ecd,

foi expedido mandado de penhora de ID 6a738a4, cuja diligência

não cumpriu a finalidade pretendida, pelas razões expostas pelo

oficial de justiça em certidão de ID 2e6914c, tendo, contudo, com

fulcro na pesquisa ao sistema SERPRO e com base em

comprovante de venda efetuada via cartão de crédito realizada, na

oportunidade, obtido a informação de que as compras efetivadas no

estabelecimento J L MOTOS PECAS E SERVICOS LTDA são

pagas no número de CPF do sócio da empresa.

Certifico, ademais, que, conforme comunicado por ocasião da

diligência supracitada, o titular responsável da empresa executada,

Sr. JOÃO PAULO DE LIMA, apresentou pedido de parcelamento do

débito em 10 (dez) prestações de R$ 380,00, com pagamento a

cada dia cinco de cada mês, a iniciar-se no próximo dia 05 de abril

do corrente ano, acompanhado de depósito judicial  de

aproximadamente trinta por cento (30%) do valor da execução, no

valor de R$ 1.600,00 (ID b8e947c), tudo nos termos do petitório de

ID 5b3f6d3.

Certifico, por fim, que antes mesmo de ser intimado para se

manifestar acerca da proposta de parcelamento formulada, o

exequente apresentou Petição de ID 9914f41, pendente de

apreciação, na qual requereu a liberação da quantia disponível nos

autos, indicando os dados bancários de seu patrono para

recebimento do respectivo crédito.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 07 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, considerando que o

parcelamento do débito exequendo não consiste em direito

subjetivo do executado, intime-se o exequente para, no prazo de

05 dias, manifestar concordância à proposta formulada sob o

ID 5b3f6d3.

Sem prejuízo da providência acima, expeça-se Alvará em favor do

exequente e de seu advogado, valendo-se do saldo existente na

conta judicial nº 3800130990143 do Banco do Brasil, observados os

dados bancários informados sob o ID 9914f41, as retenções

devidas e as demais cautelas de praxe, com comprovação nos

autos.

Decorrido o prazo concedido, retornem os autos conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DANIEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0021900-66.2013.5.21.0004
RECLAMANTE CHRISLAYNE ACHILLE LINS DA

SILVA ARAUJO

ADVOGADO FELIPE FERNANDES DE
CARVALHO(OAB: 8784/RN)

ADVOGADO MAGNUS REGIUS FERREIRA DE
ANDRADE(OAB: 2144/RN)

RECLAMADO PATRICIA SILVA DE SOUZA - ME

RECLAMADO PATRICIA SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISLAYNE ACHILLE LINS DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca43354

proferida nos autos.

SENTENÇA

I – RELATÓRIO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial (ID

64746e3) formulado na reclamação trabalhista ajuizada por

CHRISLAYNE ACHILLE LINS DA SILVA ARAUJO em face de

PATRICIA SILVA DE SOUZA - ME, tendo por objeto a quitação do

objeto da presente Reclamação Trabalhista.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial (ID

64746e3) formulado na reclamação trabalhista ajuizada por

CHRISLAYNE ACHILLE LINS DA SILVA ARAUJO em face de

PATRICIA SILVA DE SOUZA - ME, tendo por objeto a quitação do

objeto da presente Reclamação Trabalhista.

A parte reclamada pagará a importância de R$ 2.000,00, em 04

(quatro) parcelas, com vencimento inicial em 29/02/2024 e final em

31/05/2024, sendo R$ 1.400,00 para o reclamante e R$ 600,00

rateados igualmente em favor dos advogados a título de honorários

contratuais, valendo-se dos dados bancários informados no termo

de acordo.

As Contribuições previdenciárias e custas processuais devidas,

conforme Planilha de Cálculos de ID d3a4372, serão pagas pela

reclamada ao final, devendo ser recolhidas e comprovadas nos

autos em até 60 dias após a quitação do presente acordo.

Em caso de dificuldades para efetuar o pagamento diretamente nas

contas/chaves PIX informadas, a parte reclamada deverá proceder

os pagamentos através de depósito judicial, nas datas ajustadas no

presente termo de conciliação, informando previamente o fato ao

juízo nos autos.

Recaindo em dia sem expediente forense, o vencimento da parcela

fica automaticamente prorrogado para o dia útil seguinte.

Fica estipulada a MULTA de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor

das parcelas inadimplidas, sendo antecipadas as vincendas para a

data prevista para o pagamento da obrigação inadimplida.

Cumpridos todos os termos do acordo, a parte RECLAMANTE dará

plena e geral quitação do objeto da presente Reclamação

Trabalhista.

Não incide imposto de renda sobre acordo haja vista a ausência de

incremento patrimonial que enseje a ocorrência do fato gerador do

tributo.

III - CONCLUSÃO.

Ante o exposto, e considerando o que mais dos autos consta,

homologo,por sentença o acordo (ID 64746e3) celebrado entre as

partes, e, via de consequência, extingo, com resolução de mérito, a

presente reclamação trabalhista, nos termos do art. 487, III, “b” do

Código de Processo Civil, tudo nos termos da fundamentação

supra.

Defiro à parte autora, com suporte no art. 5º., XXXV e LXXIV, CF

c/c. o art. 790-A, "caput" do texto consolidado, a gratuidade

processual requerida.

Notifiquem-se as partes e, após, remetam-se os autos ao

sobrestamento, sem prejuízo de eventual prosseguimento em caso

de descumprimento da avença entabulada.

Após o cumprimento integral do acordado, remeta-se o processo ao

arquivo.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        DANIEL DOS SANTOS FIGUEIREDO

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-15.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JOSIVAL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAL VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483c5e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Tendo em vista  a edição da Lei nº 13.979/2020, da Lei nº

14.129/2021, da resolução CNJ nº 378/2021, bem assim

considerando o Ato conjunto TRT21-GP/CR nº 07/2022, concedo à

parte autora, através do respectivo advogado, o prazo de 05 (cinco)

dias para que informe nos autos, em petição específica para essa

finalidade e sob sigilo, a teor do art. 5º, X, da Constituição

Federal, e arts. 2º, I e IV, e 6º, da LGPD, os seus contatos

telefônicos e endereços eletrônicos (e-mails), mantendo-os

atualizados nos autos, incluindo os da parte reclamada, se souber.
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O juízo, a fim de viabilizar a realização de videoconferências e /ou

notificações, recomenda que os litigantes e seus advogados, bem

assim, quaisquer pessoas que venham a participar das audiências

nessa modalidade, familiarizem-se e procedam ao download do

aplicativo ZOOM, bem assim a plataforma, em seus dispositivos

eletrônicos, utilizando para o seu cadastro o endereço eletrônico

informado.

Por outro lado, compulsando os autos, entendo reunidos os

requisitos para a concessão da gratuidade processual, com amparo

art. 790-A, "caput" da CLT c/c os LXXIV e XXXV, do art. 5º,da CF.

Ante ao exposto, ao tempo em que concedo os benefícios da

gratuidade processual à parte reclamante, isentando-a de custas e

quaisquer outras despesas processuais, determino a remessa dos

autos ao CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Natal), para tentativa de conciliação e, caso infrutífera,

para audiência inicial, observando-se as prescrições legais.

asa

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000076-48.2024.5.21.0042
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DA NOBREGA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f5279

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que em Despacho de ID 312fcf0, de 08/03/2024, foi

concedido o prazo preclusivo de 05 dias para as partes indicarem a

pretensão em produzir provas orais em audiência, bem assim, foi

designada Audiência Una Presencial para o dia 03/06/2024, às

11h00.

Certifico que a parte reclamada, em manifestação de ID 6a605bc,

informa a esse Juízo que já juntou todas as provas documentais,

sem manifestar seu interesse na produção de prova oral; bem

assim, a parte reclamante, em manifestação de ID 6cc8788, informa

que já apresentou junto à sua inicial todas as provas documentais

possíveis e que não tem interesse em prova oral, uma vez que o

caso em tela é matéria própria de direito.

Em razão do exposto, faço conclusos os presentes autos.

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE FRANÇA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra e considerando a

manifestação das partes, este Juízo declara encerrada a instrução

processual.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar razões finais

através de memorial, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que

deverão se manifestar sobre o interesse em conciliar nos presentes

autos.

Decorrido o prazo para produção das razões finais e persistindo a

ausência de vontade das partes de chegarem a uma solução

conciliatória, fica desde já designado julgamento para o dia

12/04/2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000211-60.2024.5.21.0042
RECLAMANTE LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA FERREIRA VILA NOVA(OAB:
15139/RN)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16591af

proferida nos autos.

DECISÃO

LUCINEIDE PEREIRA DA SILVAajuizou presente reclamação

trabalhista em face da EMPRESA DE TRANSPORTES NOSSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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SENHORA DA CONCEICAO LTDA,requerendo a concessão de

tutela de urgência para que a reclamada, diante da alegada

situação de limbo jurídico-previdenciário em que se encontra,

assegure o pagamento de sua remuneração, inclusive

retroativamente, enquanto não obtiver resposta da autarquia

previdenciária.

Para tanto, afirma que, desde fevereiro/2023 se encontra afastada

de suas atividades laborais, após negativa do INSS em conceder

novo auxílio-doença, tendo a reclamada procedido à sua demissão

em 08/12/2023.

Decido.

Ao ensejo da vigência do novo Código de Processo Civil (Lei

13.105/2015), há esclarecer mesmo rapidamente o panorama atual

das chamadas tutelas emergenciais.

De plano, diferentemente do extinto Código Buzaid (1973), que

topologicamente as separava em compartimentos (livros) distintos

ao longo de seu leito (arts. 273 e 796 e segs, do CPC/1973), o

CPC/2015 centraliza todas as medidas emergenciais no seu Livro

V, intitulado de tutela provisória, gênero do qual são espécies as

tutelas de evidência e as de urgências, estas, por seu turno,

subdivididas em cautelares ou antecipadas, cabendo ambas nas

modalidades antecedentes ou incidentais.

As tutelas de urgência, conforme se infere da própria nomenclatura,

têm em comum visar impedir que o nefasto elemento tempo incida

sobre o objeto litigado causando seu perecimento ("periculum in

mora") pelo aguardo da regular e integral tramitação da demanda,

sendo despiciendo tal fator relativamente às tutelas de evidência, a

teor do art. 311, do NCPC.

O legislador de 2015 reuniu os pressupostos para a concessão de

ambas as modalidades de tutelas de urgência no art. 300, donde se

extrai "a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo."

Sem dúvidas, a atual codificação potencializa o denominado

sincretismo ou fungibilidade processuais, rótulos que identificam a

possibilidade de conjugação, num mesmo feito judicial, de tutelas de

cunho cognitivo, executivo e cautelar, tudo com o objetivo de

conferir maior economia e efetividade.

A propósito, Cândido Rangel Dinamarco:

“Apesar das diferenças conceituais relacionadas com a destinação

de umas e outras, as antecipações de tutela e as medidas

cautelares têm um fortíssimo elemento comum de agregação, que

induz a integrá-las numa categoria só – a saber, na categoria das

medidas de urgência. No estágio atual do pensamento

processualístico, que se endereça a resultados sem se deter em

desnecessários pormenores conceituais e puramente acadêmicos,

o que importar é pensar nas medidas cautelares e nas

antecipatórias de tutela jurisdicional como modos de combate a

esse inimigo dos direitos, que é o tempo. Daí legitimar-se o

destaque à categoria medidas de urgência, pondo em plano inferior

as distinções entre as duas espécies. "(In “Instituições de Direito

Processual Civil”, Volume I, Malheiros, 2005, págs. 181/183).

Positivação emblemática nesse sentido estava inserida no extinto§

7º, do art. 273, do CPC/1973, segundo o qual, se "o autor, a título

de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar,

poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos,

deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo

ajuizado.”, correspondendo, atualmente, ao parágrafo único do art.

305, do CPC/2015, dispondo que “Caso entenda que o pedido a

que se refere o caput tem natureza antecipada, o juiz observará o

disposto no art. 303”.

No mesmo sentido, a I Jornada de Direito Processual Civil do CJF,

resultando do enunciado 45, segundo o qual aplica-se às tutelas

provisórias o princípio da fungibilidade.

Outro traço que aproxima as diversas tutelas provisórias no novo

Código de Processo Civil é que ambas se inserem no poder geral

de cautela, podendo ser concedidas a requerimento do interessado

ou “ex officio”, “inaudita altera pars” ou mediante justificação prévia.

A despeito de tal unificação, para fins de concessão, não há

confundir as duas modalidades de provimentos emergenciais.

A tutela antecipada é medida judicial provisória, porém satisfativa,

cabível em qualquer tipo de procedimento e grau de jurisdição,

incluindo a ação rescisória, mas que exige profundidade cognitiva

beirando a exauriente, pois, na medida em que são adiantados os

próprios efeitos do provimento jurisdicional final, requerem que o

acervo probatório pré-constituído seja capaz de provocar no

magistrado a firme convicção na futura coincidência de resultados

entre o provimento provisório e o veredicto de mérito.

Já as cautelares, para as quais basta a mera aparência do direito,

não são, de regra, por isso mesmo, satisfativas e se notabilizam por

seu caráter instrumental, haja vista se prestarem a garantir a futura

utilidade do provimento jurisdicional principal, de cognição ou

executivo, sem necessidade de identidade de resultados, podendo

atingirem decisões distintos.

O caso em apreço inequivocamente veicula pleito de tutela

provisória de urgência na modalidade antecipatória incidental, vez

que não visa à utilidade do futuro processo principal, e sim à própria

obtenção de bem da vida a integrar a cumulação objetiva da

reclamação trabalhista, qual seja, a sua reintegração no quadro de

funcionários da empresa ré e, via de consequência, o pagamento de

remuneração atinente ao cargo para o qual fora contratada.

Pois bem.

Denomina-se “limbo jurídico-previdenciário” a situação na qual o
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empregado, então afastado de suas atividades laborativas por

motivo de saúde, recebe alta médica da autarquia previdenciária,

porém, ainda assim, é impedido de retornar às suas funções, ante a

constatação de inaptidão exarada pelo seu empregador.

O conflito entre os resultados encontrados pelo ente público

previdenciário e pelo empregador culmina na ausência de

percepção de qualquer benefício previdenciário pelo INSS ao

trabalhador, bem assim de sua remuneração pelo seu patrão.

E, do exame das provas carregadas aos autos, verifico, neste

momento de análise perfunctória, inexistir elementos de convicção

aptos à concessão da medida antecipatória perseguida pelo autor.

Isto porque não foi acostada à exordial nenhum documento que ao

menos indicie que, ante a negativa do INSS, a obreira requereu ao

empregador o seu retorno ao trabalho, com a correspondente

negativa patronal.

Ademais, o documento de ID 4040eff, que consiste em "relatório

médico", datado de agosto/2023, portanto o mais recente dentre os

acostados à inicial, relata a situação da reclamante quanto às suas

comorbidades e tratamentos, mas não evidencia situação de

inaptidão para o trabalho àquela altura.

Mas não é só.

A concessão de tutela de urgência antecipada pressupõe os

seguintes elementos: probabilidade do direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo.

No caso dos autos, todavia, conforme se depreende do próprio

relato autoral, a obreira deixou transcorrer cerca de um ano desde o

seu afastamento para, só então, ajuizar a presente demanda, fato

este incompatível com a urgência inerente à tutela requerida.

Ante o exposto, indefiroa tutela de urgência.

Defiro à parte autora, com suporte no art. 5º., XXXV e LXXIV, CF

c/c. o art. 790-A, "caput" do texto consolidado, a gratuidade

processual, isentando-a de custas e quaisquer outras despesas

processuais.

Fica desde já intimada a reclamante, por meio de seu

advogado.

Em seguida, remetam-se os autos à CEJUSC, para tentativa de

conciliação e, caso infrutífera, para audiência inicial.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000076-48.2024.5.21.0042
RECLAMANTE RICARDO OLIVEIRA DA NOBREGA

ADVOGADO EMANUELLE SILVEIRA DOS
SANTOS BOSCARDIN(OAB:
32845/PR)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO WALTER HIPERIDES SANTOS DE
LIMA(OAB: 3484/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO OLIVEIRA DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41f5279

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que em Despacho de ID 312fcf0, de 08/03/2024, foi

concedido o prazo preclusivo de 05 dias para as partes indicarem a

pretensão em produzir provas orais em audiência, bem assim, foi

designada Audiência Una Presencial para o dia 03/06/2024, às

11h00.

Certifico que a parte reclamada, em manifestação de ID 6a605bc,

informa a esse Juízo que já juntou todas as provas documentais,

sem manifestar seu interesse na produção de prova oral; bem

assim, a parte reclamante, em manifestação de ID 6cc8788, informa

que já apresentou junto à sua inicial todas as provas documentais

possíveis e que não tem interesse em prova oral, uma vez que o

caso em tela é matéria própria de direito.

Em razão do exposto, faço conclusos os presentes autos.

MARCOS ANTONIO BEZERRA DE FRANÇA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra e considerando a

manifestação das partes, este Juízo declara encerrada a instrução

processual.

Retire-se o feito de pauta.

Intimem-se as partes para, querendo, apresentar razões finais

através de memorial, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que

deverão se manifestar sobre o interesse em conciliar nos presentes

autos.

Decorrido o prazo para produção das razões finais e persistindo a

ausência de vontade das partes de chegarem a uma solução

conciliatória, fica desde já designado julgamento para o dia

12/04/2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR
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        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000216-82.2024.5.21.0042
RECLAMANTE CARLA SIMONE LOPES

ADVOGADO MARIA JOSE DA SILVA(OAB:
10550/RN)

RECLAMADO M & M INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA SIMONE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a50376

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Tendo em vista  a edição da Lei nº 13.979/2020, da Lei nº

14.129/2021, da resolução CNJ nº 378/2021, bem assim

considerando o Ato conjunto TRT21-GP/CR nº 07/2022, concedo à

parte autora, através do respectivo advogado, o prazo de 05 (cinco)

dias para que informe nos autos, em petição específica para essa

finalidade e sob sigilo, a teor do art. 5º, X, da Constituição

Federal, e arts. 2º, I e IV, e 6º, da LGPD,os seus contatos

telefônicos e endereços eletrônicos (e-mails), mantendo-os

atualizados nos autos, incluindo os da parte reclamada, se souber.

O juízo, a fim de viabilizar a realização de videoconferências e /ou

notificações, recomenda que os litigantes e seus advogados, bem

assim, quaisquer pessoas que venham a participar das audiências

nessa modalidade, familiarizem-se e procedam ao download do

aplicativo ZOOM, bem assim a plataforma, em seus dispositivos

eletrônicos, utilizando para o seu cadastro o endereço eletrônico

informado.

Por outro lado, compulsando os autos, entendo reunidos os

requisitos para a concessão da gratuidade processual, com amparo

art. 790-A, "caput" da CLT c/c os LXXIV e XXXV, do art. 5º,da CF.

Ante ao exposto, ao tempo em que concedo os benefícios da

gratuidade processual à parte reclamante, isentando-a de custas e

quaisquer outras despesas processuais, determino a remessa dos

autos ao CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Natal), na forma da Portaria nº. 01/2017, desta

unidade jurisdicional, para tentativa de conciliação e, caso

infrutífera, para audiência inicial, observando-se as prescrições

legais.

mabf

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000060-36.2020.5.21.0042
RECLAMANTE MARIA CLEIDE OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDVALDO SEBASTIAO BANDEIRA
LEITE(OAB: 2605/RN)

RECLAMADO FELIPE AUGUSTO FERNANDEZ
ALVES 00828517436

ADVOGADO ALESSANDRO DE CARVALHO
CAVALCANTE(OAB: 6507/RN)

ADVOGADO LARISSA CAMPOS
CAVALCANTE(OAB: 17426/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSIKA DAIANA OLIVEIRA DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLEIDE OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica a Srª. Jéssika Daiana Oliveira de Araujo, por

seu advogado, intimada para tomar ciência da expedição dos

alvarás Id 02884eb, Id 008693f, Id c27f720, Id e55874e e Id

592f69e, para fins de saque das importâncias ali consignadas, em

48 horas, diretamente na agência bancária, haja vista que os

dados bancários informados não se prestaram a tal finalidade

conforme se verifica nos comprovantes de TED's devolvidas pela

CEF.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000017-60.2024.5.21.0042
RECLAMANTE ARIOQUE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DIEGO CARVALHO JORDAO
RAMOS(OAB: 21207/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO E. M. S, CONSTRUCOES E
PINTURAS LTDA.

ADVOGADO JANAINA CLAUDIA DE
MAGALHAES(OAB: 165309/SP)

RECLAMADO TARRAF EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO LISBOA SINGH(OAB:
155851/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. M. S, CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a reclamada E. M. S, CONSTRUCOES E

PINTURAS LTDA, por sua advogada, intimada para tomar ciência

da Decisão ID 037d780, proferida nos presentes autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000146-02.2023.5.21.0042
AUTOR S.D.T.E.T.R.D.C.N.E.D.R.G.D.N.S.

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU A.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU T.T.E.L.L.

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.

  - T.T.E.L.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1748e13.

Processo Nº ACC-0000146-02.2023.5.21.0042
AUTOR S.D.T.E.T.R.D.C.N.E.D.R.G.D.N.S.

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU A.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RÉU T.T.E.L.L.

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.T.E.T.R.D.C.N.E.D.R.G.D.N.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1748e13.

Processo Nº ACC-0000662-61.2019.5.21.0042
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU PROTEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNALDO JOSÉ DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff07165

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinação do Despacho sob ID

e95db83, foi deferido o pedido de dilação de prazo (ID 09ac5b9),

sendo concedido 30 dias para a parte autora, com o termo final do

prazo dia 15/02/2024.

Certifico que a parte autora juntou aos autos a Petição de ID

52d956c, na qual requer, novamente, dilação do prazo para

apresentação das planilhas de cálculos, alega que a documentação

apresentada pela empresa executada não é legível, que os

documentos se apresentam incompletos e recortados, ademais de

ser o número de substituídos extenso.

Por tais razões, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIANA ALBUQUERQUE SILVA DE MEDEIROS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão acima, cabe esclarecer que,

conforme o caso concreto, os prazos processuais podem ser

flexibilizados, devido ao princípio da instrumentalidade do direito e à

efetividade da tutela jurisdicional, de forma a permitir a obtenção

dos subsídios necessários à garantia da verdade material dos fatos.

Nesse passo, com fundamento no art. 139, VI, do CPC, resolve este

juízo deferir o pedido de dilação (ID 52d956c) de prazo, em 180

dias, formulado pelo SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E

SEG PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,

CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-

SINDSEGUR.
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Ficam, desde já, intimadas as partes, por seus advogados.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000662-61.2019.5.21.0042
AUTOR SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP

DE VIG E SEG PRIV,MONIT.ELET,AG
TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E
CINOFILOS DO RN-SINDSEGUR

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RÉU PROTEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ARNALDO JOSÉ DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E SEG
PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,
CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-
SINDSEGUR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff07165

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinação do Despacho sob ID

e95db83, foi deferido o pedido de dilação de prazo (ID 09ac5b9),

sendo concedido 30 dias para a parte autora, com o termo final do

prazo dia 15/02/2024.

Certifico que a parte autora juntou aos autos a Petição de ID

52d956c, na qual requer, novamente, dilação do prazo para

apresentação das planilhas de cálculos, alega que a documentação

apresentada pela empresa executada não é legível, que os

documentos se apresentam incompletos e recortados, ademais de

ser o número de substituídos extenso.

Por tais razões, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIANA ALBUQUERQUE SILVA DE MEDEIROS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o teor da certidão acima, cabe esclarecer que,

conforme o caso concreto, os prazos processuais podem ser

flexibilizados, devido ao princípio da instrumentalidade do direito e à

efetividade da tutela jurisdicional, de forma a permitir a obtenção

dos subsídios necessários à garantia da verdade material dos fatos.

Nesse passo, com fundamento no art. 139, VI, do CPC, resolve este

juízo deferir o pedido de dilação (ID 52d956c) de prazo, em 180

dias, formulado pelo SIND INT DOS TRAB VIG EM EMP DE VIG E

SEG PRIV,MONIT.ELET,AG TATICO MOVEL-ATM, VIG.ORG,

CURSOS DE FORM DE VIG,VIGIAS E CINOFILOS DO RN-

SINDSEGUR.

Ficam, desde já, intimadas as partes, por seus advogados.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000746-23.2023.5.21.0042
REQUERENTE R.S.D.F.I.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

REQUERIDO S.C.D.S.I.E.S.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

REQUERIDO S.M.A.F.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

REQUERIDO B.S.(.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

  - S.C.D.S.I.E.S.S.

  - S.M.A.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3c75818.

Processo Nº CumPrSe-0000746-23.2023.5.21.0042
REQUERENTE R.S.D.F.I.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)
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ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

REQUERIDO S.C.D.S.I.E.S.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

REQUERIDO S.M.A.F.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

REQUERIDO B.S.(.S.

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.D.F.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3c75818.

Processo Nº ACum-0000636-58.2022.5.21.0042
RECLAMANTE SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIAS DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINDCONAM/RN

ADVOGADO THIAGO DANTAS DE
CARVALHO(OAB: 5104/RN)

RECLAMADO B & B - LOCACAO DE MAO DE OBRA
LTDA - EPP

ADVOGADO ADAUTO EVANGELISTA NETO(OAB:
7813/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MACAIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE AMBULANCIAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDCONAM/RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8de1ceb

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico, que, em cumprimento ao Despacho de ID f7f6776, a

reclamada B & B - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

apresentou Petição de ID f7f6776 e anexos que a instruem, nos

quais constam as informações requeridas pelo juízo referentes aos

motoristas de ambulância ANTONIEL LIMA DA SILVA, JOEL

LIBORIO GOMES, JOELSON DE MOURA DANTAS e JOSE

GONÇALVES DA SILVA, ao passo que o Sindicato autor acostou a

lista de seus substituídos sob o ID 52030d5, cujos nomes não

coincidem com nenhum dos mencionados motoristas apontados

pela empresa B & B.

Certifico, mais, que SINDCONAM/RNprocedeu à confecção dos

cálculos de liquidação em relação aos empregados ANTONIEL

LIMA DA SILVA, JOEL LIBORIO GOMES, JOELSON DE MOURA

DANTAS e JOSE GONÇALVES DA SILVA, discriminando seus

cargos como sendo de "motorista de carro de passeio", conforme se

extrai da Planilha de ID 122d361.

Certifico, outrossim, que intimados para tomar ciência da Planilha

elaborada pela parte autora (ID 8cdc439 e ID fc066bf) a reclamada

principal e o l it isconsorte manifestaram-se por meio das

impugnações de ID a854c85 e ID 4c311d5, respectivamente,

alegando ambos que o SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIAS DO RIO GRANDE DO NORTE - SINDCONAM/RN

não tem legitimidade para substituir profissionais que exercem

funções alheias àqueles que conduzem ambulâncias; que diversas

verbas foram apresentas de forma genérica, inviabilizando o

exercício do contraditório e da ampla defesa; não tendo, contudo,

nem a B & B - LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - EPPnem o

MUNICIPIO DE MACAÍBA/RN acostado Planilha contendo os

valores que entende de direito.

Certifico, ainda, que há petição do Sindicato protocolizada sob o ID

4c311d5, pendente de apreciação, na qual sustenta que a

reclamada não observou os dispositivos legais do art. 873 da CLT,

posto que apresentou impugnação genérica, sem juntar ao menos

os cálculos que julga ser os corretos, pelo que requer a decretação

da preclusão consumativa quanto ao direito de contestar a conta de

liquidação apresentada e, por conseguinte, a homologação da

Planilha de ID 122d361 que totaliza o montante de R$ 475.583,15.

Certifico, por fim, que a Contadoria emitiu informativo sob o ID

8ed34f9.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 14 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão acima, considerando que os

documentos apresentados pela reclamada principal sob o ID

f7f6776 (e anexos) evidenciam que os Srs. ANTONIEL LIMA DA

SILVA, JOEL LIBORIO GOMES, JOELSON DE MOURA DANTAS e

JOSE GONÇALVES DA SILVA são, de fato, "motoristas de

ambulância", intime-se o SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIAS DO RIO GRANDE DO NORTEpara, no prazo de
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05 dias, se manifestar acerca da sua legitimidade para representar

os anteditos empregados, dada a divergência entre os nomes dos

substituídos apresentados sob o ID 52030d5 e daqueles que

constam da Planilha de ID 122d361, classificados pelo próprio

SINDCONAM/RN como sendo "motorista de carro de passeio".

Decorrido o prazo acima concedido, retornem os autos conclusos

para decisão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000315-87.2015.5.21.0003
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO HIGINO DA

SILVA

ADVOGADO DALLIANE DE ARAUJO FREIRE(OAB:
10570/RN)

RECLAMADO QUEZIA MEDEIROS TORRES - ME

RECLAMADO QUEZIA MEDEIROS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO HIGINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d39a20

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0034800-40.2011.5.21.0008
RECLAMANTE FRANCISCO LINDEMBERGUE DA

SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ANDRADE
MELO(OAB: 5560/RN)

RECLAMADO OLIVEIRA TEIXEIRA DANTAS

ADVOGADO LARA SAMMANTHA DE SOUSA
FIGUEIREDO(OAB: 7478/RN)

RECLAMADO OLIVEIRA TEIXEIRA DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA TEIXEIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e57f9

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE-JT

CERTIFICO que, intimado nos termos do Despacho de ID 762aa8b

(ID 389281c), o exequente permaneceu inerte.

CERTIFICO, por fim, que decorreram mais de dois anos desde o

arquivamento provisório do processo, nos termos do Despacho de

ID 762aa8b.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, notadamente a inércia

da parte exequente ao longo do lapso prescricional fixado no

Despacho de ID 762aa8b, este Juízo pronuncia desde já a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF; do art.

40, § 4º, da Lei 6.830/1980 e do art. 11-A da CLT, declarando, por

conseguinte, a extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes acerca desta Sentença.

2) Decorrido o prazo recursal, não havendo outras pendências,

deverá o processo ser arquivado em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0034800-40.2011.5.21.0008
RECLAMANTE FRANCISCO LINDEMBERGUE DA

SILVA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ANDRADE
MELO(OAB: 5560/RN)

RECLAMADO OLIVEIRA TEIXEIRA DANTAS

ADVOGADO LARA SAMMANTHA DE SOUSA
FIGUEIREDO(OAB: 7478/RN)

RECLAMADO OLIVEIRA TEIXEIRA DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LINDEMBERGUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3e57f9
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proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE-JT

CERTIFICO que, intimado nos termos do Despacho de ID 762aa8b

(ID 389281c), o exequente permaneceu inerte.

CERTIFICO, por fim, que decorreram mais de dois anos desde o

arquivamento provisório do processo, nos termos do Despacho de

ID 762aa8b.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, notadamente a inércia

da parte exequente ao longo do lapso prescricional fixado no

Despacho de ID 762aa8b, este Juízo pronuncia desde já a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF; do art.

40, § 4º, da Lei 6.830/1980 e do art. 11-A da CLT, declarando, por

conseguinte, a extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes acerca desta Sentença.

2) Decorrido o prazo recursal, não havendo outras pendências,

deverá o processo ser arquivado em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000053-78.2019.5.21.0042
RECLAMANTE VICTOR DA COSTA

ADVOGADO FRANCISCO WASHINGTON LIMA DA
SILVA(OAB: 14087/RN)

ADVOGADO WANDERLYN WHARTON DE
ARAUJO FERNANDES(OAB:
16456/RN)

RECLAMADO LAVOISIER ERNESTO DA SILVA
NETO - ME

RECLAMADO LAVOISIER ERNESTO DA SILVA
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d82594

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE-JT

CERTIFICO que, intimado nos termos do Despacho de ID 7948688

(ID 2176b30), o exequente permaneceu inerte.

CERTIFICO, por fim, que decorreram mais de dois anos desde o

arquivamento provisório do processo, nos termos do Despacho de

ID 7948688.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, notadamente a inércia

da parte exequente ao longo do lapso prescricional fixado no

Despacho de ID 7948688, este Juízo pronuncia desde já a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF; do art.

40, § 4º, da Lei 6.830/1980 e do art. 11-A da CLT, declarando, por

conseguinte, a extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes acerca desta Sentença.

2) Decorrido o prazo recursal, não havendo outras pendências,

deverá o processo ser arquivado em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0047100-57.2013.5.21.0010
RECLAMANTE SIONEYDE JOSE UMBILINO DE

ARAUJO

ADVOGADO EDNALDO PESSOA DE
ARAUJO(OAB: 2663/RN)

RECLAMADO COPERFORTE CONSTRUCOES
LTDA - ME

RECLAMADO KALUANA CRISTINE FREITAS
XAVIER

RECLAMADO CINTHIA SILVA AMARANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIONEYDE JOSE UMBILINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID efac4f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000252-61.2023.5.21.0042
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

ADVOGADO PABLO JOSE MONTEIRO
FERREIRA(OAB: 4351/RN)

ADVOGADO Mário Gomes Braz(OAB: 6991/RN)

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790e276

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se, a presente, de execução de título judicial oriundo de ação

coletiva de nº 0000660-56.2020.5.21.0010 ajuizada por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO

RIO GRANDE DO NORTE em face de BANCO NORDESTE DO

BRASIL S.A, que tramitou na 10ª Vara do trabalho de Natal.

Nos autos da ação coletiva foi proferida decisão condenando a

reclamada ao pagamento, como horas extras por supressão do

intervalo especial do art. 384 da CLT (15 minutos), a partir de

09.12.2015 a 10.11.2017, e reflexos.

Com base nisso, pugna o exequente, além do benefício da justiça

gratuita à substituída, a isenção de custas e honorários, pela

declaração do vencimento de todas as parcelas restantes em face

da inadimplência da parte ré e a homologação dos cálculos

apresentados com a inicial.

O Banco, em sede de preliminar, alega que este Juízo é

incompetente para processar a presente ação e afirma que a

substituída nestes autos, SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA, não

é beneficiária da Ação de Coletiva. Requer a condenação do

sindicato em honorários sucumbenciais.

A parte aurora, intimada para se manifestar sobre a defesa e

impugnação de cálculos, se manifestou apenas sobre a preliminar

de incompetência e a impugnação de cálculos (ID 1dba107).

Intimada para se manifestar especificamente sobre a questão em

debate o Sindicato autor apresentou manifestação sob o ID

a9405b0.

É o relatório.

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

Inicialmente, pontuo que não há se falar em incompetência deste

Juízo para julgar e processar a presente ação de cumprimento de

sentença, uma vez consta do título judicial: “Tratando-se de

sentença genérica, a liquidação dar-se-á por meio de ações de

execução individualizadas ou coletivas, a serem liquidadas da

melhor forma que entender o juízo competente para processá-las e

julgá-las.” Assim, distribuído o processo livremente é competente

este Juízo.

DA ILEGITIMIDADE ATIVA

O reclamado também arguiu a ilegitimidade ativa da Senhora

SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA, sob a alegação de que a

substituída, durante todo o período objeto da condenação da Ação

Coletiva, esteve na função de Técnico de Campo, exercendo

atividades externas e incompatíveis com o controle de jornada,

razão pela qual não há se falar em horas extras, e por conseguinte,

em intervalo do art. 384 da CLT.

Com razão o Banco.

Da análise dos autos, é possível observar dos documentos

anexados, em especial dos espelhos de ponto (ID 29105de e

seguintes), que, de fato, a Senhora SIMONE ALBUQUERQUE DE

SENA esteve desenvolvendo atividades externas sem controle de

ponto, o que foi confirmado pelo Sindicato na petição de ID

a9405b0.

Lado outro, na sentença da ação 0000660-56.2020.5.21.0010

restou consignado: “A decisão alcança todas as substituídas que,

no período imprescrito, tiveram suprimido o referido intervalo no

exercício das suas funções em todas as cidades que integram a

base territorial do Sindicato autor, delimitada na Sessão I do

Capítulo II do Estatuto da Entidade Sindical autora” (ID. b7583e0),

salvo as que exerceram no período atividades externas

incompatíveis com a fixação de horário de trabalho e controle de

jornada (art. 62, I, CLT), independente da natureza da função

exercida, desde que tal condição seja anotada na CTPS obreira e

no registro do empregado; e as ocupantes de cargo de gestão

(inciso II c/c parágrafo único, ambos do art. 62 da CLT), não

submetidas às regras relativas à duração do trabalho (Capítulo II da

CLT).
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Assim, considerando que a sentença proferida na ação coletiva

abrange apenas a base territorial do Sindicato autor, forçoso

concluir que a Senhora SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA não

é beneficiária da ação coletiva, não possuindo, portanto,

legitimidade para ajuizar a presente ação de cumprimento de

sentença.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Os pedidos formulados nestes autos, visam à garantia de recursos

para a manutenção do funcionamento da entidade sindical, matéria

de interesse de toda a categoria representada, nos termos do art.

8º, III, da CF. Ademais, nos termos do art. 83 do CDC (art. 21 da Lei

7.347/1985), “para a defesa dos direitos e interesses protegidos por

este Código são admissíveis todas as espécies de ações capazes

de propiciar sua adequada e efetiva tutela”.

Neste passo, consoante dispõe o art. 18 da Lei 7.347/1985, “não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais

e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais”.

Por outro lado, o pleito de gratuidade de justiça fundado na

alegação de hipossuficiência não merece prosperar, uma vez que a

concessão de tal benefício em favor de pessoa jurídica depende de

prova inequívoca da alegada impossibilidade de suportar as custas

do processo, sendo inócua a mera declaração neste sentido.

Assim, defere-se o pleito autoral, com fundamento apenas no

art. art. 18 da Lei 7.347/1985.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos da Súmula 219, item III, do TST, “são devidos os

honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure

como substituto processual e nas lides que não derivem da relação

de emprego”.

Por outro lado, dispõe o art. 18 da Lei 7.347/1985, “não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e

despesas processuais”.

Desta feita, descabe a condenação do sindicato autor ao

pagamento de honorários advocatícios.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO, resolve este Juízo da 12ª Vara do Trabalho

de Natal/RN, analisando a ação ajuizada por SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO

GRANDE DO NORTE em face de BANCO NORDESTE DO BRASIL

S.A, acolher a preliminar de ilegitimidade ativa, nos termos da

fundamentação acima, e extinguir o feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas pelo sindicato autor, no valor de R$ 686,41, calculadas

sobre o valor dado à causa, dispensadas, na forma do art. 18 da Lei

7.347/1985.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000252-61.2023.5.21.0042
EXEQUENTE SINDICATO E E BANCARIOS NO

ESTADO DO RIO G DO NORTE

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

EXECUTADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE SANTOS
AQUINO(OAB: 345/SE)

ADVOGADO NATALIA DE MEDEIROS
SOUZA(OAB: 8574/RN)

ADVOGADO PABLO JOSE MONTEIRO
FERREIRA(OAB: 4351/RN)

ADVOGADO Mário Gomes Braz(OAB: 6991/RN)

ADVOGADO FELIPE VIEIRA DE MEDEIROS
SILVANO(OAB: 8988/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO E E BANCARIOS NO ESTADO DO RIO G DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 790e276

proferida nos autos.

SENTENÇA PJe-JT

Vistos etc.

Trata-se, a presente, de execução de título judicial oriundo de ação

coletiva de nº 0000660-56.2020.5.21.0010 ajuizada por SINDICATO

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO

RIO GRANDE DO NORTE em face de BANCO NORDESTE DO

BRASIL S.A, que tramitou na 10ª Vara do trabalho de Natal.

Nos autos da ação coletiva foi proferida decisão condenando a

reclamada ao pagamento, como horas extras por supressão do

intervalo especial do art. 384 da CLT (15 minutos), a partir de

09.12.2015 a 10.11.2017, e reflexos.

Com base nisso, pugna o exequente, além do benefício da justiça

gratuita à substituída, a isenção de custas e honorários, pela

declaração do vencimento de todas as parcelas restantes em face
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da inadimplência da parte ré e a homologação dos cálculos

apresentados com a inicial.

O Banco, em sede de preliminar, alega que este Juízo é

incompetente para processar a presente ação e afirma que a

substituída nestes autos, SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA, não

é beneficiária da Ação de Coletiva. Requer a condenação do

sindicato em honorários sucumbenciais.

A parte aurora, intimada para se manifestar sobre a defesa e

impugnação de cálculos, se manifestou apenas sobre a preliminar

de incompetência e a impugnação de cálculos (ID 1dba107).

Intimada para se manifestar especificamente sobre a questão em

debate o Sindicato autor apresentou manifestação sob o ID

a9405b0.

É o relatório.

FUNDAMENTOS DA DECISÃO

DA INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

Inicialmente, pontuo que não há se falar em incompetência deste

Juízo para julgar e processar a presente ação de cumprimento de

sentença, uma vez consta do título judicial: “Tratando-se de

sentença genérica, a liquidação dar-se-á por meio de ações de

execução individualizadas ou coletivas, a serem liquidadas da

melhor forma que entender o juízo competente para processá-las e

julgá-las.” Assim, distribuído o processo livremente é competente

este Juízo.

DA ILEGITIMIDADE ATIVA

O reclamado também arguiu a ilegitimidade ativa da Senhora

SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA, sob a alegação de que a

substituída, durante todo o período objeto da condenação da Ação

Coletiva, esteve na função de Técnico de Campo, exercendo

atividades externas e incompatíveis com o controle de jornada,

razão pela qual não há se falar em horas extras, e por conseguinte,

em intervalo do art. 384 da CLT.

Com razão o Banco.

Da análise dos autos, é possível observar dos documentos

anexados, em especial dos espelhos de ponto (ID 29105de e

seguintes), que, de fato, a Senhora SIMONE ALBUQUERQUE DE

SENA esteve desenvolvendo atividades externas sem controle de

ponto, o que foi confirmado pelo Sindicato na petição de ID

a9405b0.

Lado outro, na sentença da ação 0000660-56.2020.5.21.0010

restou consignado: “A decisão alcança todas as substituídas que,

no período imprescrito, tiveram suprimido o referido intervalo no

exercício das suas funções em todas as cidades que integram a

base territorial do Sindicato autor, delimitada na Sessão I do

Capítulo II do Estatuto da Entidade Sindical autora” (ID. b7583e0),

salvo as que exerceram no período atividades externas

incompatíveis com a fixação de horário de trabalho e controle de

jornada (art. 62, I, CLT), independente da natureza da função

exercida, desde que tal condição seja anotada na CTPS obreira e

no registro do empregado; e as ocupantes de cargo de gestão

(inciso II c/c parágrafo único, ambos do art. 62 da CLT), não

submetidas às regras relativas à duração do trabalho (Capítulo II da

CLT).

Assim, considerando que a sentença proferida na ação coletiva

abrange apenas a base territorial do Sindicato autor, forçoso

concluir que a Senhora SIMONE ALBUQUERQUE DE SENA não

é beneficiária da ação coletiva, não possuindo, portanto,

legitimidade para ajuizar a presente ação de cumprimento de

sentença.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Os pedidos formulados nestes autos, visam à garantia de recursos

para a manutenção do funcionamento da entidade sindical, matéria

de interesse de toda a categoria representada, nos termos do art.

8º, III, da CF. Ademais, nos termos do art. 83 do CDC (art. 21 da Lei

7.347/1985), “para a defesa dos direitos e interesses protegidos por

este Código são admissíveis todas as espécies de ações capazes

de propiciar sua adequada e efetiva tutela”.

Neste passo, consoante dispõe o art. 18 da Lei 7.347/1985, “não

haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais

e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação

autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado,

custas e despesas processuais”.

Por outro lado, o pleito de gratuidade de justiça fundado na

alegação de hipossuficiência não merece prosperar, uma vez que a

concessão de tal benefício em favor de pessoa jurídica depende de

prova inequívoca da alegada impossibilidade de suportar as custas

do processo, sendo inócua a mera declaração neste sentido.

Assim, defere-se o pleito autoral, com fundamento apenas no

art. art. 18 da Lei 7.347/1985.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos da Súmula 219, item III, do TST, “são devidos os

honorários advocatícios nas causas em que o ente sindical figure

como substituto processual e nas lides que não derivem da relação

de emprego”.

Por outro lado, dispõe o art. 18 da Lei 7.347/1985, “não haverá

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e

quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora,

salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e

despesas processuais”.

Desta feita, descabe a condenação do sindicato autor ao

pagamento de honorários advocatícios.

DISPOSITIVO
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DIANTE DO EXPOSTO, resolve este Juízo da 12ª Vara do Trabalho

de Natal/RN, analisando a ação ajuizada por SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO RIO

GRANDE DO NORTE em face de BANCO NORDESTE DO BRASIL

S.A, acolher a preliminar de ilegitimidade ativa, nos termos da

fundamentação acima, e extinguir o feito sem resolução do mérito,

nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC.

Custas pelo sindicato autor, no valor de R$ 686,41, calculadas

sobre o valor dado à causa, dispensadas, na forma do art. 18 da Lei

7.347/1985.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000219-85.2014.5.21.0010
RECLAMANTE ANTONIO ANSELMO DE FARIAS

ADVOGADO JOCELIO JOSE SOARES(OAB:
11095/RN)

RECLAMADO AUTO-SPA CANDELARIA
REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA -
EPP

RECLAMADO ULISSES MANOEL BEZERRA
MOUSINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ANSELMO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df8ab3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000651-22.2014.5.21.0005
RECLAMANTE ALCI SOLANGE DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO SPANLENZA
PAVAN(OAB: 12022/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO MAGDA SOUZA NELSON DE
CAMPELO

ADVOGADO JOANA DARC LOPES DA
SILVA(OAB: 9543/RN)

RECLAMADO ELIZANGELA CALIXTO DA SILVA

RECLAMADO BIOCORPOS CABELO E ESTETICA
LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE
CAMARA GUILHERME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGDA SOUZA NELSON DE CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 579ca16

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE-JT

CERTIFICO que, intimada nos termos do Despacho de ID 2a2500a

(IDs 9a48e11 e 0000eff), a exequente permaneceu inerte.

CERTIFICO, por fim, que decorreram mais de dois anos desde o

arquivamento provisório do processo, nos termos do Despacho de

ID 2a2500a.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, notadamente a inércia

da parte exequente ao longo do lapso prescricional fixado no

Despacho de ID 2a2500a, este Juízo pronuncia desde já a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF; do art.

40, § 4º, da Lei 6.830/1980 e do art. 11-A da CLT, declarando, por

conseguinte, a extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes acerca desta Sentença.

2) Decorrido o prazo recursal, não havendo outras pendências,

deverá o processo ser arquivado em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000651-22.2014.5.21.0005
RECLAMANTE ALCI SOLANGE DA SILVA

ADVOGADO LUIS PAULO SPANLENZA
PAVAN(OAB: 12022/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)
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ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO MAGDA SOUZA NELSON DE
CAMPELO

ADVOGADO JOANA DARC LOPES DA
SILVA(OAB: 9543/RN)

RECLAMADO ELIZANGELA CALIXTO DA SILVA

RECLAMADO BIOCORPOS CABELO E ESTETICA
LTDA - ME

RECLAMADO ANDRE LUIZ ALBUQUERQUE
CAMARA GUILHERME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCI SOLANGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 579ca16

proferida nos autos.

CERTIDÃO PJE-JT

CERTIFICO que, intimada nos termos do Despacho de ID 2a2500a

(IDs 9a48e11 e 0000eff), a exequente permaneceu inerte.

CERTIFICO, por fim, que decorreram mais de dois anos desde o

arquivamento provisório do processo, nos termos do Despacho de

ID 2a2500a.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

SENTENÇA PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, notadamente a inércia

da parte exequente ao longo do lapso prescricional fixado no

Despacho de ID 2a2500a, este Juízo pronuncia desde já a

prescrição intercorrente, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF; do art.

40, § 4º, da Lei 6.830/1980 e do art. 11-A da CLT, declarando, por

conseguinte, a extinção da execução, nos termos do art. 924, V, do

CPC/2015.

Intimem-se as partes acerca desta Sentença.

2) Decorrido o prazo recursal, não havendo outras pendências,

deverá o processo ser arquivado em definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-82.2018.5.21.0042

RECLAMANTE RODRIGO ROCHA SILVA

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO LUIS PAULO SPANLENZA
PAVAN(OAB: 12022/RN)

RECLAMADO J. FLAJOLET COMERCIO E
SERVICOS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a6771

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que o processo em epígrafe retornou da instância superior

com o registro do trânsito em julgado (ID 9b0e029) do Acordão de

ID fc0561e, que conheceu do agravo de petição interposto pela

Claro S.A. e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se

incólume as determinações contidas na Sentença de ID 0592c4f

(ID 010b0d1).

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 15 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão supra, recebo os presentes

autos da instância superior para fins de prosseguimento da

tramitação processual.

2. Nesse passo, dê-se cumprimento aos comandos exarados na

Sentença de ID 0592c4f, nos termos que seguem abaixo transcritos:

"1) Remetam-se os autos à Contadoria para que sejam

providenciados os devidos ajustes nos cálculos, consoante

determinado acima, bem como para que sejam incluídas as custas

da fase de execução, ora arbitradas.

Ficam desde já homologados os cálculos, após feitos os

ajustes acima determinados.

2) Em seguida, expeça-se Alvará para a liberação do importe

depositado pela litisconsorte em conta judicial, observados os

limites de cada título ainda devido nos autos e as cautelas de praxe,
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com comprovação nos autos.

3) Havendo saldo ainda pendente de pagamento, à vista do

disposto no art. 11 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº

1/2019, intime-se a AUSTRAL SEGURADORA S.A. (CNPJ

11521976000126) para, no prazo de 15 dias, providenciar o

pagamento  do  va lo r  segurado  po r  me io  de  apó l i ce

024612023000207750047330 (ID 87b0052; Valor de R$ 86.294,65,

validade de 15/02/2023 15/02/2026).

Se, durante este prazo, a empresa executada providenciar o

pagamento do crédito exequendo, certamente não caberá qualquer

consequência em face da seguradora.

4) Em caso de inércia da seguradora, fica autorizada a ordem de

bloqueio em desfavor tanto da seguradora referenciada, bem como

da litisconsorte executada.

5) Havendo comprovação de pagamento pela Seguradora, libere-se

o numerário em favor dos respectivos credores, observadas as

retenções legais e cautelas de praxe, com comprovação nos autos.

6) Quitada a execução, registrem-se os pagamentos e

recolhimentos efetuados nos autos e, não havendo outras

pendências, proceda-se à conclusão do feito para a extinção da

execução."

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-82.2018.5.21.0042
RECLAMANTE RODRIGO ROCHA SILVA

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO LUIS PAULO SPANLENZA
PAVAN(OAB: 12022/RN)

RECLAMADO J. FLAJOLET COMERCIO E
SERVICOS - ME

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4a6771

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que o processo em epígrafe retornou da instância superior

com o registro do trânsito em julgado (ID 9b0e029) do Acordão de

ID fc0561e, que conheceu do agravo de petição interposto pela

Claro S.A. e, no mérito, negou-lhe provimento, mantendo-se

incólume as determinações contidas na Sentença de ID 0592c4f

(ID 010b0d1).

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 15 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão supra, recebo os presentes

autos da instância superior para fins de prosseguimento da

tramitação processual.

2. Nesse passo, dê-se cumprimento aos comandos exarados na

Sentença de ID 0592c4f, nos termos que seguem abaixo transcritos:

"1) Remetam-se os autos à Contadoria para que sejam

providenciados os devidos ajustes nos cálculos, consoante

determinado acima, bem como para que sejam incluídas as custas

da fase de execução, ora arbitradas.

Ficam desde já homologados os cálculos, após feitos os

ajustes acima determinados.

2) Em seguida, expeça-se Alvará para a liberação do importe

depositado pela litisconsorte em conta judicial, observados os

limites de cada título ainda devido nos autos e as cautelas de praxe,

com comprovação nos autos.

3) Havendo saldo ainda pendente de pagamento, à vista do

disposto no art. 11 do ATO CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº

1/2019, intime-se a AUSTRAL SEGURADORA S.A. (CNPJ

11521976000126) para, no prazo de 15 dias, providenciar o

pagamento  do  va lo r  segurado  po r  me io  de  apó l i ce

024612023000207750047330 (ID 87b0052; Valor de R$ 86.294,65,

validade de 15/02/2023 15/02/2026).

Se, durante este prazo, a empresa executada providenciar o

pagamento do crédito exequendo, certamente não caberá qualquer

consequência em face da seguradora.

4) Em caso de inércia da seguradora, fica autorizada a ordem de

bloqueio em desfavor tanto da seguradora referenciada, bem como

da litisconsorte executada.

5) Havendo comprovação de pagamento pela Seguradora, libere-se

o numerário em favor dos respectivos credores, observadas as

retenções legais e cautelas de praxe, com comprovação nos autos.

6) Quitada a execução, registrem-se os pagamentos e

recolhimentos efetuados nos autos e, não havendo outras
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pendências, proceda-se à conclusão do feito para a extinção da

execução."

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000534-02.2023.5.21.0042
RECLAMANTE JADSON DAVID ALVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19410/RN)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO JEANNY SOUTO DE OLIVEIRA
SOUZA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a073635

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Despacho de ID ebe7f00, esta

Secretaria procedeu à solicitação de pagamento dos honorários

periciais devidos à Drª. JEANNY SOUTO DE OLIVEIRA SOUZA

SANTANA, no Sistema SIGEO, consoante certidão de ID 305cc3d.

Certifico, mais, que intimado para efetuar o pagamento da

condenação (ID 91217a2), MANSERV FACILITIES LTDA

peticionou sob o ID 8466991, requerendo dilação de prazo, em 15

dias, para cumprimento da obrigação imposta, bem como

designação da audiência de conciliação.

Certifico, por conseguinte, que a parte autora manifestou-se sob o

ID d385fca, informando que não tem interesse no aprazamento de

audiência de conciliação, impugnando, ainda, o pedido de dilação

do prazo para pagamento requerido.

Certifico, outrossim, que a reclamada apresentou Petição de ID

263c4c5, no qual reiterou o pedido de dilação de prazo, acostando,

posteriormente, comprovante de pagamento da condenação de ID

3d40c97 (ID eb1a6f8 - R$ 25.511,79).

Certifico, por fim, que a reclamante apresentou Petição de ID

d4a5aea, na qual informa seus dados bancários e de seu patrono,

para depósito dos créditos com retenção de 30% a título de

honorários contratuais (ID 230609d), após o que requereu a

liberação do valor depositado.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 15 de março de 2024.

D E S P A C H O

1. Em face do teor da certidão supra, expeçam-se Alvarás, valendo

-se do saldo existente na conta judicial de nº 300108185848 (BB),

utilizando-se como parâmetro os valores discriminados na Planilha

de Cálculos de ID eb1a6f8, bem como os dados bancários

indicados sob o ID d4a5aea,observadas as retenções devidas,

inclusive quanto aos honorários advocatícios contratuais de 30%, e

as demais cautelas de praxe, com comprovação nos autos.

2. Por fim, registrem-se no sistema PJe os valores pagos e

recolhidos, não havendo mais pendências, retornem-me os autos

conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000534-02.2023.5.21.0042
RECLAMANTE JADSON DAVID ALVES PEREIRA

ADVOGADO TIAGO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19410/RN)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

PERITO JEANNY SOUTO DE OLIVEIRA
SOUZA SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADSON DAVID ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a073635

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Despacho de ID ebe7f00, esta

Secretaria procedeu à solicitação de pagamento dos honorários

periciais devidos à Drª. JEANNY SOUTO DE OLIVEIRA SOUZA

SANTANA, no Sistema SIGEO, consoante certidão de ID 305cc3d.

Certifico, mais, que intimado para efetuar o pagamento da

condenação (ID 91217a2), MANSERV FACILITIES LTDA
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peticionou sob o ID 8466991, requerendo dilação de prazo, em 15

dias, para cumprimento da obrigação imposta, bem como

designação da audiência de conciliação.

Certifico, por conseguinte, que a parte autora manifestou-se sob o

ID d385fca, informando que não tem interesse no aprazamento de

audiência de conciliação, impugnando, ainda, o pedido de dilação

do prazo para pagamento requerido.

Certifico, outrossim, que a reclamada apresentou Petição de ID

263c4c5, no qual reiterou o pedido de dilação de prazo, acostando,

posteriormente, comprovante de pagamento da condenação de ID

3d40c97 (ID eb1a6f8 - R$ 25.511,79).

Certifico, por fim, que a reclamante apresentou Petição de ID

d4a5aea, na qual informa seus dados bancários e de seu patrono,

para depósito dos créditos com retenção de 30% a título de

honorários contratuais (ID 230609d), após o que requereu a

liberação do valor depositado.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 15 de março de 2024.

D E S P A C H O

1. Em face do teor da certidão supra, expeçam-se Alvarás, valendo

-se do saldo existente na conta judicial de nº 300108185848 (BB),

utilizando-se como parâmetro os valores discriminados na Planilha

de Cálculos de ID eb1a6f8, bem como os dados bancários

indicados sob o ID d4a5aea,observadas as retenções devidas,

inclusive quanto aos honorários advocatícios contratuais de 30%, e

as demais cautelas de praxe, com comprovação nos autos.

2. Por fim, registrem-se no sistema PJe os valores pagos e

recolhidos, não havendo mais pendências, retornem-me os autos

conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000392-32.2022.5.21.0042
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS NUNES DOS

SANTOS

ADVOGADO REGINA CASSIA SILVA
MORAES(OAB: 2867/RN)

RECLAMADO MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE
PESCADOS EIRELI

ADVOGADO ANTONIO LUIZ BEZERRA
LOPES(OAB: 4583/RN)

RECLAMADO FABIO DE ABREU LAURENTINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS NUNES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb900de

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que intimado nos termos do Despacho de ID e4090d3, o

exequente apresentou Petição de ID 293475f, pendente de

apreciação, na qual requereu o prosseguimento da execução em

nome das empresas que contém o executado FABIO DE ABREU

LAURENTINO em seu quadro societário, valendo-se do resultado a

investigação patrimonial empreendida nos autos, conforme certidão

de ID 1ddba52.

Certifico, mais, que há Petição de ID 00aeb58, na qual O

ESCRITÓRIO CASTIM, CARRIÇO E LOPES ADVOGADOS informa

a renúncia ao mandato conferido pela empresa MARICULTURA

ETC INDUSTRIA DE PESCADOS EIRELI ao advogado ANTONIO

LUIZ BEZERRA LOPES (OAB/RN nº 4583), conforme procuração

de ID fe50177, com comprovação da devida comunicação (ID

30b3ce5 e ID 2b729f5), pelo que solicita a imediata retificação da

autuação processual com a exclusão de seu nome da respectiva

representação.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

D E S P A C H O

Vistos etc.

1) Tendo em vista o teor da certidão supra, inicialmente, cabe

registrar, consoante preleciona o art. 112, do CPC, que: “O

advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer tempo,

provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a

renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor”.

No caso em tela, a executada MARICULTURA ETC INDUSTRIA DE

PESCADOS EIRELI não possui outros representantes habilitados

nos autos, contudo, considerando que a renúncia ao mandato foi

regularmente comunicada pelo advogado (ID 2b729f5), resta

dispensada a intimação da parte para regularizar sua representação

processual, sendo ônus desta a constituição de novo advogado

para suceder o patrono renunciante.

Nesse passo, providencie a Secretaria a retificação da autuação

para excluir da representação do polo passivo da demanda, o

advogado ANTONIO LUIZ BEZERRA LOPES (OAB/RN nº 4583).

2) Sem prejuízo da providência acima, resolve este juízo,
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acolhendo parcialmente o pleito da parte autora (ID 293475f),

instaurar o incidente de desconsideração INVERSA da

personalidade jurídica de modo a atingir as empresas REZENDE

ARMAZENAMENTOS LTDA (CNPJ 09.661.488/0001-72),

MARICULTURA ETC COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS

ALIMENTCIOS (CNPJ 06.877.590/0001-11), TRD

REPRESENTACOES LTDA (CNPJ 24.825.728/0001-10), cujos

dados deverão ser identificados por meio da ferramenta SERPRO,

tudo isto com fulcro nos arts. 765 e 855-A da CLT, no art. 133, § 2º,

do CPC e no art. 28 do CDC, estes últimos aplicados

subsidiariamente, suspendendo-se o processo, em consonância

com o art. 134, § 3º, do CPC, devendo a Secretaria providenciar as

anotações devidas nos moldes do § 1º do citado dispositivo.

3) Neste passo, intimem-se as pessoas objeto da desconsideração

da personalidade jurídica, para que, no prazo de até 15 dias, possa

se manifestar a respeito, nos termos do art. 135 do CPC,

cientificando-as, outrossim, de que, após decorrido este prazo, terá

início o prazo de 48 horas para o pagamento do crédito exequendo

ou garantia do Juízo, nos termos dos arts. 880 e 882 da CLT, sob

pena de execução forçada.

Acaso inexitosas as intimações supra determinadas, fica a

Secretaria, desde já, autorizada a proceder à sua respectiva

renovação, desta feita, pela via que se adeque melhor à

finalidade pretendida.

4) Havendo Impugnação ao IDPJ pelo(s) sócio(s) atingido(s), intime-

se o exequente, por meio de seu advogado, para manifestação a

respeito, no prazo de 15 dias.

5) Decorrido o prazo acima concedido, havendo ou não

manifestação, retornem os autos conclusos para decisão, ficando a

análise dos demais pedidos contidos no requerimento de ID

293475f remetidos a momento posterior, a depender do resultado

das medidas retro determinadas.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000367-87.2020.5.21.0042
RECLAMANTE BISMARCK VINICYUS FREIRE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRENO TILLON CACHOEIRA
DANTAS(OAB: 16888/RN)

RECLAMADO RIVER ATLETICO CLUBE

ADVOGADO FAUSTHE SANTOS DE MOURA
JUNIOR(OAB: 17610/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVER ATLETICO CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fcfbc

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que o presente feito encontrava-se arquivado, desde

09/05/2022, em definitivo em cumprimento à sentença de ID

662f882, após quitação integral da ação.

Certifico que a Secretaria identificou depósito judicial realizado pela

Confederação Brasileira de Futebol no importe de R$ 81.032,93 em

conta vinculada aos presentes autos.

Certifico, oportunamente, que houve expedição de Ofício (ID

b647a44) à Confederação Brasileira de Futebol para proceder “ao

bloqueio de todos os créditos derivados de toda e qualquer receita

advinda da entidade em favor do reclamado RIVER ATLETICO

CLUBE - CNPJ: 06.872.865/0001-24, oriunda da Copa do Brasil de

Futebol Profissional (2021 ou 2022) e da Copa do Nordeste (2021

ou 2022), até alcançar a integralidade da condenação, cujo

montante é R$ 87.643,83 (atualizado até 27/11/2020), devendo os

valores porventura bloqueados serem transferidos para uma conta

judicial, à disposição deste Juízo”.

Nesses termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

HELOMARA FABÍOLA RODRIGUES DA SILVA

TÉCNICA JUDICIÁRIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, confiro força de Ofício

ao presente Despacho para informar Confederação Brasileira de

Futebol a quitação da presente ação e cancelar a ordem de

bloqueio anteriormente expedida.

2. Expeça-se o competente alvará judicial para devolução à parte

reclamada dos valores bloqueados pela CBF e depositados nos

autos, ficando o RIVER ATLETICO CLUBE desde já intimado para,

no prazo de 5 dias, informar dados bancários para transferência dos

valores.

3. Comprovado o cumprimento do alvará retro determinado e não

havendo outras pendências, devolva-se o processo ao arquivo

definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000367-87.2020.5.21.0042
RECLAMANTE BISMARCK VINICYUS FREIRE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRENO TILLON CACHOEIRA
DANTAS(OAB: 16888/RN)

RECLAMADO RIVER ATLETICO CLUBE

ADVOGADO FAUSTHE SANTOS DE MOURA
JUNIOR(OAB: 17610/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARCK VINICYUS FREIRE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61fcfbc

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que o presente feito encontrava-se arquivado, desde

09/05/2022, em definitivo em cumprimento à sentença de ID

662f882, após quitação integral da ação.

Certifico que a Secretaria identificou depósito judicial realizado pela

Confederação Brasileira de Futebol no importe de R$ 81.032,93 em

conta vinculada aos presentes autos.

Certifico, oportunamente, que houve expedição de Ofício (ID

b647a44) à Confederação Brasileira de Futebol para proceder “ao

bloqueio de todos os créditos derivados de toda e qualquer receita

advinda da entidade em favor do reclamado RIVER ATLETICO

CLUBE - CNPJ: 06.872.865/0001-24, oriunda da Copa do Brasil de

Futebol Profissional (2021 ou 2022) e da Copa do Nordeste (2021

ou 2022), até alcançar a integralidade da condenação, cujo

montante é R$ 87.643,83 (atualizado até 27/11/2020), devendo os

valores porventura bloqueados serem transferidos para uma conta

judicial, à disposição deste Juízo”.

Nesses termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

HELOMARA FABÍOLA RODRIGUES DA SILVA

TÉCNICA JUDICIÁRIA

D E S P A C H O

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, confiro força de Ofício

ao presente Despacho para informar Confederação Brasileira de

Futebol a quitação da presente ação e cancelar a ordem de

bloqueio anteriormente expedida.

2. Expeça-se o competente alvará judicial para devolução à parte

reclamada dos valores bloqueados pela CBF e depositados nos

autos, ficando o RIVER ATLETICO CLUBE desde já intimado para,

no prazo de 5 dias, informar dados bancários para transferência dos

valores.

3. Comprovado o cumprimento do alvará retro determinado e não

havendo outras pendências, devolva-se o processo ao arquivo

definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000078-86.2022.5.21.0042
RECLAMANTE DJANILSON NICACIO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

RECLAMADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

RECLAMADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e99ecdd

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que intimado para tomar ciência do resultado das

pesquisas patrimoniais empreendidas nos autos (INFOJUD -ID

0fed7bb e ss.), nos termos do Despacho de ID 1ca4d63 (ID

b355f63), o exequente apresentou petição de ID 3ade5b2, gravada

sob sigilo, na qual contém diversos pedidos para fins de satisfação

da presente execução.

Certifico, mais, que antes mesmo da apreciação do petitório acima

apontado, a parte autora protocolizou nova manifestação de ID

105860e, em que requereu a atualização do crédito do Exequente

e, após, que seja determinada a aglutinação dos presentes autos ao

processo piloto nº 0000127-27.2022.5.21.0043, que corre em face

da Reclamada principal em fase de execução mais avançada.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS
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D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, acolhendo o pleito

formulado pelo exequente sob o ID 105860e, confiro força de

Ofício ao presente Despacho a fim de solicitar ao Juízo da 13ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, a Habilitação do Crédito exequendo

deste feito, nos autos do processo pi loto nº 0000127-

27.2022.5.21.0043, que corre em face da EKOS BRASIL

ENGENHARIA S/A, CNPJ: 07.583.053/0001-21, em trâmite perante

aquele Juízo.

A planilha de cálculos atualizada deve seguir em anexo.

2. Solicito, ainda, a 13ª VT de Natal, que informe a este Juízo sobre

o efetivo atendimento à habilitação solicitada.

3. Providencie-se a remessa do presente expediente por meio de

malote digital.

4. Confirmada a habilitação do crédito obreiro junto à 13ª VT de

Natal, remetam-se os autos ao fluxo do sobrestamento.

5. Por fim, noticiada a satisfação do crédito exequendo, retornem os

autos conclusos para a extinção da execução e o arquivamento

definitivo do feito.

Dê-se ciência às partes, por meio de seus advogados.

Em razão das providências retro determinadas, deixo de

apreciar o requerimento de ID 3ade5b2 formulado pelo

exequente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000592-63.2016.5.21.0005
RECLAMANTE ANA AMELIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAYME RENATO PINTO DE
VARGAS(OAB: 1870/RN)

RECLAMADO APROVA NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PONTE
GOMES FILHO(OAB: 31593/CE)

RECLAMADO NB SERVICOS DE COPIAS E
ENCADERNACOES LTDA - ME

RECLAMADO SALAO BELEZA PLENA LTDA

RECLAMADO ERBENE DE CASTRO MAIA

RECLAMADO PATRICIA GRACIANO DOMINGOS
DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APROVA NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79beaea

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Despacho de ID e672267, a

empresa NB SERVICOS DE COPIAS E ENCADERNACOES LTDA

- ME foi intimada via edital (ID 11a427e) acerca do IDPJ instaurado

em seu desfavor, permanecendo inerte.

Certifico, ainda, que o feito foi inserido no sistema SISBAJUD (ID

38e40c3), tendo o resultado da diligência sido parcialmente frutífero,

com bloqueio de R$ 49,00 e R$ 1.921,13 nas contas de titularidade

da executada PATRICIA GRACIANO DOMINGOS DE CASTRO e

APROVA NEGOCIOS LTDA, respectivamente.

Certifico, por fim, que intimados para tomar ciência da constrição

supra citada (ID 1a8ec7d e 9534269), somente a executada

APROVA NEGOCIOS LTDA apresentou manifestação de ID

53ae564, na qual requereu a suspensão da presente execução

trabalhista, bem como a devolução dos valores bloqueados nas

contas bancárias dos executados, em razão do Repercussão Geral

reconhecida nos termos do Tema 1.232.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, trata-se de irresignação

apresentada pela empresa APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP, desde

a sua inclusão no feito, à pedido da parte exequente, por,

supostamente, integrar grupo econômico do qual a reclamada

originária SALÃO BELEZA PLENA LTDA também faria parte.

Ocorre, todavia, que a análise de tal matéria se encontra afeta ao

Tema 1.232-STF, tendo sido determinada, pelo E.STF, através da

relatoria do Min. Dias Toffoli, a suspensão nacional de todos os

processos que tratam da inclusão, na fase de execução da

condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico

que não tenha participado da fase de produção de provas e de

julgamento da ação.

Sendo assim, chamo o feito a ordem para, por ora, suspender os

atos executórios determinados no despacho de ID e3372c0 e
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seguintes, sustando, assim, toda e qualquer constrição patrimonial

em desfavor da empresa APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP (CNPJ:

28.736.099/0001-03), até ulterior resolução, em definitivo, do

aludido tema.

Por conseguinte, resolve este juízo indeferir em parte o pleito

formulado sob o ID 53ae564, mantendo-se a quantia bloqueada

nos autos (R$ 1.921,13 - ID 38e40c3), de titularidade da empresa

APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP, depositada em conta judicial

vinculada ao processo em epígrafe.

Sem prejuízo das providências acima, dê-se continuidade aos

comandos exarados no Despacho de ID dbf6e72, em relação aos

demais executados, pendentes de cumprimento que seguem abaixo

transcritos:

"3. Não ocorrendo o adimplemento voluntário do débito, proceda-se

à investigação patrimonial em face da empresa em questão com as

ferramentas eletrônicas disponíveis destinadas a esse fim,

renovando-se, neste momento, as consultas já efetivadas em

relação aos demais executados, iniciando-se pela inclusão do

processo no SISBAJUD na modalidade “teimosinha” por até trinta

dias consecutivos, devolvendo-se os autos conclusos com os

resultados das consultas a fim de que este Juízo delibere, a partir

dos dados obtidos e visando a efetividade da execução, a duração

razoável do processo e seu resultado útil, acerca da adoção das

medidas subsequentes que se mostrem mais eficazes para a

satisfação da demanda.

3.1. Alcançando-se bloqueio integral, proceda-se à intimação do(a)

titular da conta constritada. Havendo impugnação, retorne o feito

concluso para deliberação. Inerte, libere-se o numerário apreendido

em favor do(s) credor(es), observadas as retenções legais e demais

cautelas de praxe. Feito isso, certifique-se sobre pendências. Não

existindo, volte o processo concluso para fins de extinção da

execução e arquivamento definitivo dos autos.

3.2. Obtendo-se bloqueio parcial, mantenha-se o processo no

SISBAJUD e procedam-se às demais pesquisas eletrônicas de

investigação patrimonial."

Por fim, certificado o resultado das diligências retro determinadas ou

tão logo haja notícia do julgamento definitivo da matéria afeta ao

Tema 1.232, deverão os autos retornarem conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000078-86.2022.5.21.0042
RECLAMANTE DJANILSON NICACIO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

RECLAMADO EKOS BRASIL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

RECLAMADO RUAN CARLO FERNANDES DE
MEDEIROS

RECLAMADO VICTOR DE ALMEIDA FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJANILSON NICACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e99ecdd

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que intimado para tomar ciência do resultado das

pesquisas patrimoniais empreendidas nos autos (INFOJUD -ID

0fed7bb e ss.), nos termos do Despacho de ID 1ca4d63 (ID

b355f63), o exequente apresentou petição de ID 3ade5b2, gravada

sob sigilo, na qual contém diversos pedidos para fins de satisfação

da presente execução.

Certifico, mais, que antes mesmo da apreciação do petitório acima

apontado, a parte autora protocolizou nova manifestação de ID

105860e, em que requereu a atualização do crédito do Exequente

e, após, que seja determinada a aglutinação dos presentes autos ao

processo piloto nº 0000127-27.2022.5.21.0043, que corre em face

da Reclamada principal em fase de execução mais avançada.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, acolhendo o pleito

formulado pelo exequente sob o ID 105860e, confiro força de

Ofício ao presente Despacho a fim de solicitar ao Juízo da 13ª

Vara do Trabalho de Natal/RN, a Habilitação do Crédito exequendo

deste feito, nos autos do processo pi loto nº 0000127-

27.2022.5.21.0043, que corre em face da EKOS BRASIL

ENGENHARIA S/A, CNPJ: 07.583.053/0001-21, em trâmite perante

aquele Juízo.

A planilha de cálculos atualizada deve seguir em anexo.

2. Solicito, ainda, a 13ª VT de Natal, que informe a este Juízo sobre
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o efetivo atendimento à habilitação solicitada.

3. Providencie-se a remessa do presente expediente por meio de

malote digital.

4. Confirmada a habilitação do crédito obreiro junto à 13ª VT de

Natal, remetam-se os autos ao fluxo do sobrestamento.

5. Por fim, noticiada a satisfação do crédito exequendo, retornem os

autos conclusos para a extinção da execução e o arquivamento

definitivo do feito.

Dê-se ciência às partes, por meio de seus advogados.

Em razão das providências retro determinadas, deixo de

apreciar o requerimento de ID 3ade5b2 formulado pelo

exequente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000592-63.2016.5.21.0005
RECLAMANTE ANA AMELIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAYME RENATO PINTO DE
VARGAS(OAB: 1870/RN)

RECLAMADO APROVA NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS PONTE
GOMES FILHO(OAB: 31593/CE)

RECLAMADO NB SERVICOS DE COPIAS E
ENCADERNACOES LTDA - ME

RECLAMADO SALAO BELEZA PLENA LTDA

RECLAMADO ERBENE DE CASTRO MAIA

RECLAMADO PATRICIA GRACIANO DOMINGOS
DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AMELIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79beaea

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Despacho de ID e672267, a

empresa NB SERVICOS DE COPIAS E ENCADERNACOES LTDA

- ME foi intimada via edital (ID 11a427e) acerca do IDPJ instaurado

em seu desfavor, permanecendo inerte.

Certifico, ainda, que o feito foi inserido no sistema SISBAJUD (ID

38e40c3), tendo o resultado da diligência sido parcialmente frutífero,

com bloqueio de R$ 49,00 e R$ 1.921,13 nas contas de titularidade

da executada PATRICIA GRACIANO DOMINGOS DE CASTRO e

APROVA NEGOCIOS LTDA, respectivamente.

Certifico, por fim, que intimados para tomar ciência da constrição

supra citada (ID 1a8ec7d e 9534269), somente a executada

APROVA NEGOCIOS LTDA apresentou manifestação de ID

53ae564, na qual requereu a suspensão da presente execução

trabalhista, bem como a devolução dos valores bloqueados nas

contas bancárias dos executados, em razão do Repercussão Geral

reconhecida nos termos do Tema 1.232.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, trata-se de irresignação

apresentada pela empresa APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP, desde

a sua inclusão no feito, à pedido da parte exequente, por,

supostamente, integrar grupo econômico do qual a reclamada

originária SALÃO BELEZA PLENA LTDA também faria parte.

Ocorre, todavia, que a análise de tal matéria se encontra afeta ao

Tema 1.232-STF, tendo sido determinada, pelo E.STF, através da

relatoria do Min. Dias Toffoli, a suspensão nacional de todos os

processos que tratam da inclusão, na fase de execução da

condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico

que não tenha participado da fase de produção de provas e de

julgamento da ação.

Sendo assim, chamo o feito a ordem para, por ora, suspender os

atos executórios determinados no despacho de ID e3372c0 e

seguintes, sustando, assim, toda e qualquer constrição patrimonial

em desfavor da empresa APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP (CNPJ:

28.736.099/0001-03), até ulterior resolução, em definitivo, do

aludido tema.

Por conseguinte, resolve este juízo indeferir em parte o pleito

formulado sob o ID 53ae564, mantendo-se a quantia bloqueada

nos autos (R$ 1.921,13 - ID 38e40c3), de titularidade da empresa

APROVA NEGÓCIOS LTDA EPP, depositada em conta judicial

vinculada ao processo em epígrafe.

Sem prejuízo das providências acima, dê-se continuidade aos

comandos exarados no Despacho de ID dbf6e72, em relação aos

demais executados, pendentes de cumprimento que seguem abaixo

transcritos:

"3. Não ocorrendo o adimplemento voluntário do débito, proceda-se

à investigação patrimonial em face da empresa em questão com as
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ferramentas eletrônicas disponíveis destinadas a esse fim,

renovando-se, neste momento, as consultas já efetivadas em

relação aos demais executados, iniciando-se pela inclusão do

processo no SISBAJUD na modalidade “teimosinha” por até trinta

dias consecutivos, devolvendo-se os autos conclusos com os

resultados das consultas a fim de que este Juízo delibere, a partir

dos dados obtidos e visando a efetividade da execução, a duração

razoável do processo e seu resultado útil, acerca da adoção das

medidas subsequentes que se mostrem mais eficazes para a

satisfação da demanda.

3.1. Alcançando-se bloqueio integral, proceda-se à intimação do(a)

titular da conta constritada. Havendo impugnação, retorne o feito

concluso para deliberação. Inerte, libere-se o numerário apreendido

em favor do(s) credor(es), observadas as retenções legais e demais

cautelas de praxe. Feito isso, certifique-se sobre pendências. Não

existindo, volte o processo concluso para fins de extinção da

execução e arquivamento definitivo dos autos.

3.2. Obtendo-se bloqueio parcial, mantenha-se o processo no

SISBAJUD e procedam-se às demais pesquisas eletrônicas de

investigação patrimonial."

Por fim, certificado o resultado das diligências retro determinadas ou

tão logo haja notícia do julgamento definitivo da matéria afeta ao

Tema 1.232, deverão os autos retornarem conclusos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-72.2023.5.21.0042
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

RECLAMADO J K PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO OZIAS MARCIO ROCHA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO OZIAS MARCIO ROCHA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO CLEILMA NARJARA PINHEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEILMA NARJARA PINHEIRO DE ARAUJO

  - J K PINHEIRO DA SILVA

  - OZIAS MARCIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588c8ff

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em resposta ao Ofício de ID 5455351, encaminhado

via malote digital (ID 41d3621), o 6º Ofício de Notas de Natal do

TJ/RN enviou cópia da certidão de inteiro teor de ID 2d35ca0, na

qual a executada CLEILMA NARJARA PINHEIRO ARAUJO figura

como proprietária do imóvel de matrícula nº 65.229.

Nestes termos, faço os presentes autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2023

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o teor da Certidão acima, expeça-se mandado

de penhora e avaliação do imóvel Tipo apartamento (nº 803), Torre

B, Localização - Área Urbana, de Matrícula 65.229, consoante

indicado no INFOJUD (ID f5d48cd), situado na AVENIDA

INTERVENTOR MÁRIO CÂMARA, nº 2038, Bairro - DIX-SEPT

ROSADO, CEP: 59054-600, Natal/RN, Número da Inscrição

Imobiliária Municipal – 402200320101210, registrado sob a

titularidade do executado CLEILMA NARJARA PINHEIRO DE

ARAUJO, CPF: 050.727.374-54, conforme se extrai do documento

de ID 2d35ca0, devendo, o sr. Oficial de Justiça, solicitar a

averbação da penhora junto ao competente Cartório de Registro de

Imóveis.

2. Cumprida a diligência, intime-se a reclamada para que tome

ciência da penhora, bem como para que, querendo, manifeste-se,

no prazo de 05 dias.

3. Havendo manifestação, retornem conclusos. Em caso de inércia,

remeta-se o bem à hasta pública.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000012-72.2023.5.21.0042
RECLAMANTE JAQUELINE FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2715
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

RECLAMADO J K PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO OZIAS MARCIO ROCHA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO OZIAS MARCIO ROCHA

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

RECLAMADO CLEILMA NARJARA PINHEIRO DE
ARAUJO

ADVOGADO Cristiane Benedita Berti
Mantoanelli(OAB: 7020/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 588c8ff

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

Certifico que, em resposta ao Ofício de ID 5455351, encaminhado

via malote digital (ID 41d3621), o 6º Ofício de Notas de Natal do

TJ/RN enviou cópia da certidão de inteiro teor de ID 2d35ca0, na

qual a executada CLEILMA NARJARA PINHEIRO ARAUJO figura

como proprietária do imóvel de matrícula nº 65.229.

Nestes termos, faço os presentes autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2023

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o teor da Certidão acima, expeça-se mandado

de penhora e avaliação do imóvel Tipo apartamento (nº 803), Torre

B, Localização - Área Urbana, de Matrícula 65.229, consoante

indicado no INFOJUD (ID f5d48cd), situado na AVENIDA

INTERVENTOR MÁRIO CÂMARA, nº 2038, Bairro - DIX-SEPT

ROSADO, CEP: 59054-600, Natal/RN, Número da Inscrição

Imobiliária Municipal – 402200320101210, registrado sob a

titularidade do executado CLEILMA NARJARA PINHEIRO DE

ARAUJO, CPF: 050.727.374-54, conforme se extrai do documento

de ID 2d35ca0, devendo, o sr. Oficial de Justiça, solicitar a

averbação da penhora junto ao competente Cartório de Registro de

Imóveis.

2. Cumprida a diligência, intime-se a reclamada para que tome

ciência da penhora, bem como para que, querendo, manifeste-se,

no prazo de 05 dias.

3. Havendo manifestação, retornem conclusos. Em caso de inércia,

remeta-se o bem à hasta pública.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000196-33.2020.5.21.0042
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DE SA VALENTIM

ADVOGADO ARCHELAWS SILVA PEREIRA
SATIRO(OAB: 11213/RN)

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DE SA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3867d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinação do Despacho de ID 16f9d98,

o Despacho sob ID 16f9d98, com força de Ofício, foi remetido ao 9º

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO DE JANEIRO/RJ

para que, no prazo de 10 dias, encaminhasse cópia do

registro/certidão de inteiro teor do imóvel de matrícula 233.370, de

titularidade da executada TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

(CNPJ 39.413.414/0001-88), de modo a possibilitar a análise da

viabilidade de futura determinação de penhora e expropriação

judicial.

Certifico que o 9º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO DE

JANEIRO/RJ encaminhou cópia do registro/certidão de inteiro teor

do imóvel de matrícula 233.370 sob ID 00767f6.

Certifico que o leiloeiro público, FABIANO AYAPP MAGALHÃES,

juntou aos autos Manifestação, na qual informa que “(…) o imóvel
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de propriedade do(a) Executado(a) será leiloado, nos dias

01/04/2024 às 11:50 horas e 03/04/2024 às 11:50 horas, através do

portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, nos

autos da Reclamação Trabalhista nº 0011547-35.2014.5.01.0053,

consoante Edital anexo”.

Por tais razões, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIANA ALBUQUERQUE SILVA DE MEDEIROS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos e etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, atribuindo força de ofício

ao presente despacho solicito, ao Exmo. Sr. Juiz da 53ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, seus bons préstimos no sentido de

promover a habilitação, nos autos do processo n. 0011547-

35.2014.5.01.0053, dos créditos executados na presente

Reclamação Trabalhista n. 0000196-33.2020.5.21.0042, em trâmite

perante esta 12ª Vara do Trabalho de Natal/RN, promovida por

FERNANDO JOSE DE SA VALENTIM (CPF: 017.023.494-03) em

desfavor da empresa TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

(CNPJ: 39.413.414/0001-88), cujo valor total atualizado até

14/11/2022 perfaz o montante de R$ 102.637,67, conforme planilha

de cálculos de ID c55abb2, a qual deve ser encaminhada com o

presente Despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000196-33.2020.5.21.0042
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DE SA VALENTIM

ADVOGADO ARCHELAWS SILVA PEREIRA
SATIRO(OAB: 11213/RN)

RECLAMADO CARLA LIMOEIRO SILVA

RECLAMADO TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS
DE TRANSPORTE, GESTAO
EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

RECLAMADO VANIA AZEVEDO LIMOEIRO

RECLAMADO MUNICIPIO DE NATAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TRANSPORTE,
GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3867d

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, conforme determinação do Despacho de ID 16f9d98,

o Despacho sob ID 16f9d98, com força de Ofício, foi remetido ao 9º

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO DE JANEIRO/RJ

para que, no prazo de 10 dias, encaminhasse cópia do

registro/certidão de inteiro teor do imóvel de matrícula 233.370, de

titularidade da executada TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

(CNPJ 39.413.414/0001-88), de modo a possibilitar a análise da

viabilidade de futura determinação de penhora e expropriação

judicial.

Certifico que o 9º OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DO RIO DE

JANEIRO/RJ encaminhou cópia do registro/certidão de inteiro teor

do imóvel de matrícula 233.370 sob ID 00767f6.

Certifico que o leiloeiro público, FABIANO AYAPP MAGALHÃES,

juntou aos autos Manifestação, na qual informa que “(…) o imóvel

de propriedade do(a) Executado(a) será leiloado, nos dias

01/04/2024 às 11:50 horas e 03/04/2024 às 11:50 horas, através do

portal de leilão eletrônico www.fabianoayuppleiloeiro.com.br, nos

autos da Reclamação Trabalhista nº 0011547-35.2014.5.01.0053,

consoante Edital anexo”.

Por tais razões, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIANA ALBUQUERQUE SILVA DE MEDEIROS

Técnica Judiciária

DESPACHO

Vistos e etc.

Tendo em vista o teor da certidão supra, atribuindo força de ofício

ao presente despacho solicito, ao Exmo. Sr. Juiz da 53ª Vara do

Trabalho do Rio de Janeiro/RJ, seus bons préstimos no sentido de

promover a habilitação, nos autos do processo n. 0011547-

35.2014.5.01.0053, dos créditos executados na presente

Reclamação Trabalhista n. 0000196-33.2020.5.21.0042, em trâmite

perante esta 12ª Vara do Trabalho de Natal/RN, promovida por

FERNANDO JOSE DE SA VALENTIM (CPF: 017.023.494-03) em
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desfavor da empresa TRL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE

TRANSPORTE, GESTAO EMPRESARIAL E LOGISTICA LTDA

(CNPJ: 39.413.414/0001-88), cujo valor total atualizado até

14/11/2022 perfaz o montante de R$ 102.637,67, conforme planilha

de cálculos de ID c55abb2, a qual deve ser encaminhada com o

presente Despacho.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000132-52.2022.5.21.0042
RECLAMANTE CLAUDIA CRUZ DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR FIGUEREDO
MENDES(OAB: 19604/RN)

ADVOGADO JOSUE JORDAO MENDES
JUNIOR(OAB: 7604/RN)

RECLAMADO PONTO NOVO COMERCIO DE
VESTUARIO FEMININO E
ACESSORIOS LTDA - ME

ADVOGADO FELLIPE MUNIZ COSTA BATALHA
ARAUJO(OAB: 17199/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRUZ DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f2139e

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao Despacho de ID 9bc79fb, o crédito

exequendo foi atualizado conforme Planilha de Cálculos de ID

a2c0cb5, após o que o feito foi encaminhado ao CEJUSC para

tentativa de conciliação, a qual restou frustrada por ausência da

reclamada, nos termos da Ata de ID daed74e.

Certifico, também, que há petição do reclamante (ID ac29226),

pendente de apreciação, na qual requer a aplicação de multa

determinada na Sentença de ID d03bc94, no valor de R$ 3.000,00

(três mil reais), por descumprimento da obrigação de fazer alusiva

ao registro da CTPS do obreiro, bem como pugna pela assinatura

da Carteira de Trabalho da Reclamante pela Secretaria da 12ª Vara

de Trabalho.

Certifico, por fim, que intimado para se manifestar acerca do

petitório acima (ID 2d8c234), a reclamada PONTO NOVO

COMERCIO DE VESTUARIO FEMININO E ACESSORIOS LTDA -

ME quedou-se silente.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1) Tendo em vista o teor da certidão acima, remetam-se os autos à

contadoria do Juízo, a fim de que esta proceda à atualização do

crédito exequendo, com inclusão da multa por descumprimento da

obrigação de fazer imposta no tocante ao registro da CTPS,

consoante Sentença de ID d03bc94.

Ato contínuo, ainda acolhendo o pleito formulado pela exequente

providencie a Secretaria ao registro da CTPS da parte reclamante,

depositada conforme ID b82b95c, com a devida anotação contratual

de baixa, fazendo nela constar a data de saída, em 03/09/2022, já

com a integração do aviso prévio (30 dias), a contar de 05/08/2022,

bem assim os valores recebidos a título de comissões, cuja média

fixo em R$ 400,00, ante a inexistência de prova em sentido

contrário.

2) Lado outro, tendo resultado infrutíferas as diligências executivas

até então empreendidas em face da executada, resolve este Juízo,

buscando dar efetividade à execução, instaurar o Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica em relação aos seus

sócios, a serem identificados por meio da ferramenta SERPRO,

tudo isto com fulcro nos arts. 765 e 855-A da CLT, no art. 133, § 2º,

do CPC e no art.  28 do CDC, estes últ imos apl icados

subsidiariamente, suspendendo-se o processo, em consonância

com o art. 134, § 3º, do CPC, devendo a Secretaria providenciar as

anotações devidas nos moldes do § 1º do citado dispositivo.

Ressalte-se, oportunamente, que a instauração de ofício do

incidente em tela não traz prejuízo ao processo, podendo o

exequente, caso seja contrário a tal iniciativa, requerer a

reconsideração deste despacho.

3) Neste passo, intime(m)-se a(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s)

objeto da desconsideração da personalidade jurídica, para que, no

prazo de até 15 dias, possa(m) se manifestar a respeito, nos termos

do art. 135 do CPC, cientificando-a(s), outrossim, de que, após

decorrido este prazo, terá início o prazo de 48 horas para o

pagamento do crédito exequendo ou garantia do Juízo, nos termos

dos arts. 880 e 882 da CLT, sob pena de execução forçada.

Acaso inexitosas as intimações supra determinadas, fica a

Secretaria, desde já, autorizada a proceder à sua respectiva

renovação, desta feita, pela via que se adeque melhor à

finalidade pretendida.

4) Havendo Impugnação ao IDPJ pelo(s) sócio(s) atingido(s), intime-
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se o exequente, por meio de seu advogado, para manifestação a

respeito, no prazo de 15 dias.

5) Decorrido o prazo acima concedido, havendo ou não

manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000370-08.2021.5.21.0042
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ESMERALDA
LTDA

ADVOGADO AIRTON ROMERO DE MESQUITA
FERRAZ(OAB: 4513/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DE CARGAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE - SINTROCERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f11a95

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o ,  i n i c i a l m e n t e ,  q u e  a  e m p r e s a  e x e c u t a d a

TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDA teve deferida a sua

recuperação judicial pelo Juízo da 19ª Vara Cível da comarca de

Natal/RN, a qual está em trâmite no Processo nº 0845866-

42.2016.8.20.5001.

Certifico, mais, que em cumprimento ao Despacho de ID 7d2608c,

foi expedida a certidão de crédito de ID 5a49e81 para fins de

habilitação do montante exequendo nos autos do Processo acima

apontado.

Certifico, também, que a tentativa de conciliação entre as partes

restou frustrada, por ausência da reclamada, conforme se extrai da

Ata de ID 38c5d45.

Certifico, ainda, que, intimado acerca da expedição da Certidão de

Crédito Trabalhista ID 5a49e81 (ID 47bf2da), para que diligencie

pessoalmente a habilitação dos créditos nos autos do Processo nº

0845866-0242.2016.8.20.5001 (19ª Vara Cível da Comarca de

Natal/RN, o Sindicato autor apresentou Petição de ID 4cb7369,

pendente de apreciação, na qual requereu o redirecionamento da

execução em face dos sócios da executada, com o processamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Certifico, por fim, que o SINTROCERN peticionou novamente sob o

ID 690b119, reiterando o pedido de prosseguimento da execução

supra mencionado.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, inicialmente, cabe

esclarecer que o redirecionamento da execução contra os sócios da

empresa em recuperação judicial não exclui a competência da

Justiça do Trabalho, posto que, nesses casos, a constrição não

recairá sobre bens vinculados à recuperação judicial e sim sobre os

bens do sócio.

2. Nesse passo, acolhendo o requerimento formulado pelo

exequente (ID 4cb7369), resolve este juiz instaurar o Incidente de

Desconsideração da Pessoa Jurídica em relação ao(s) sócio(s) da

reclamada TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDAcujos dados

deverão ser identificados por meio da ferramenta SERPRO, tudo

isto com fulcro nos arts. 765 e 855-A da CLT, no art. 133, § 2º, do

CPC e no art. 28 do CDC, estes últimos aplicados subsidiariamente,

suspendendo-se o processo, em consonância com o art. 134, § 3º,

do CPC, devendo a Secretaria providenciar as anotações devidas

nos moldes do § 1º do citado dispositivo.

3. Neste passo, intime(m)-se a(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s)

objeto da desconsideração da personalidade jurídica, para que, no

prazo de até 15 dias, possa(m) se manifestar a respeito, nos termos

do art. 135 do CPC, cientificando-a(s), outrossim, de que, após

decorrido este prazo, terá início o prazo de 48 horas para o

pagamento do crédito exequendo ou garantia do Juízo, nos termos

dos arts. 880 e 882 da CLT, sob pena de execução forçada.

4. Havendo Impugnação ao IDPJ pela(s) pessoa(s) atingida(s),

intime-se o exequente, por meio de seu advogado, para

manifestação a respeito, no prazo de 15 dias.

Acaso inexitosas as intimações supra determinadas, fica a

Secretaria, desde já, autorizada a proceder à sua respectiva

renovação, desta feita, pela via que se adeque melhor à

finalidade pretendida.

5. Decorrido o prazo acima concedido, havendo ou não

manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.
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NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000370-08.2021.5.21.0042
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINTROCERN

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO THYBERIO LUIS DE QUEIROZ
SANTIAGO(OAB: 17412/RN)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ESMERALDA
LTDA

ADVOGADO AIRTON ROMERO DE MESQUITA
FERRAZ(OAB: 4513/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f11a95

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o ,  i n i c i a l m e n t e ,  q u e  a  e m p r e s a  e x e c u t a d a

TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDA teve deferida a sua

recuperação judicial pelo Juízo da 19ª Vara Cível da comarca de

Natal/RN, a qual está em trâmite no Processo nº 0845866-

42.2016.8.20.5001.

Certifico, mais, que em cumprimento ao Despacho de ID 7d2608c,

foi expedida a certidão de crédito de ID 5a49e81 para fins de

habilitação do montante exequendo nos autos do Processo acima

apontado.

Certifico, também, que a tentativa de conciliação entre as partes

restou frustrada, por ausência da reclamada, conforme se extrai da

Ata de ID 38c5d45.

Certifico, ainda, que, intimado acerca da expedição da Certidão de

Crédito Trabalhista ID 5a49e81 (ID 47bf2da), para que diligencie

pessoalmente a habilitação dos créditos nos autos do Processo nº

0845866-0242.2016.8.20.5001 (19ª Vara Cível da Comarca de

Natal/RN, o Sindicato autor apresentou Petição de ID 4cb7369,

pendente de apreciação, na qual requereu o redirecionamento da

execução em face dos sócios da executada, com o processamento

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica.

Certifico, por fim, que o SINTROCERN peticionou novamente sob o

ID 690b119, reiterando o pedido de prosseguimento da execução

supra mencionado.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, inicialmente, cabe

esclarecer que o redirecionamento da execução contra os sócios da

empresa em recuperação judicial não exclui a competência da

Justiça do Trabalho, posto que, nesses casos, a constrição não

recairá sobre bens vinculados à recuperação judicial e sim sobre os

bens do sócio.

2. Nesse passo, acolhendo o requerimento formulado pelo

exequente (ID 4cb7369), resolve este juiz instaurar o Incidente de

Desconsideração da Pessoa Jurídica em relação ao(s) sócio(s) da

reclamada TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDAcujos dados

deverão ser identificados por meio da ferramenta SERPRO, tudo

isto com fulcro nos arts. 765 e 855-A da CLT, no art. 133, § 2º, do

CPC e no art. 28 do CDC, estes últimos aplicados subsidiariamente,

suspendendo-se o processo, em consonância com o art. 134, § 3º,

do CPC, devendo a Secretaria providenciar as anotações devidas

nos moldes do § 1º do citado dispositivo.

3. Neste passo, intime(m)-se a(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s)

objeto da desconsideração da personalidade jurídica, para que, no

prazo de até 15 dias, possa(m) se manifestar a respeito, nos termos

do art. 135 do CPC, cientificando-a(s), outrossim, de que, após

decorrido este prazo, terá início o prazo de 48 horas para o

pagamento do crédito exequendo ou garantia do Juízo, nos termos

dos arts. 880 e 882 da CLT, sob pena de execução forçada.

4. Havendo Impugnação ao IDPJ pela(s) pessoa(s) atingida(s),

intime-se o exequente, por meio de seu advogado, para

manifestação a respeito, no prazo de 15 dias.

Acaso inexitosas as intimações supra determinadas, fica a

Secretaria, desde já, autorizada a proceder à sua respectiva

renovação, desta feita, pela via que se adeque melhor à

finalidade pretendida.

5. Decorrido o prazo acima concedido, havendo ou não

manifestação, retornem os autos conclusos para decisão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000278-45.2015.5.21.0008
RECLAMANTE PAULO SERGIO PEREIRA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO KADIDJA ANDRADE DE LIMA SILVA

RECLAMADO ALDRIM BATISTA DA SILVA

RECLAMADO VALDECIR AMORIM RODRIGUES
JUNIOR

RECLAMADO EMCAL EMPREENDIMENTOS
AMORIM LIMITADA

RECLAMADO F B COMERCIO VAREJISTA DE
VEICULOS AUTOMOTIVOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

NUCLEO DE FONOAUDIOLOGIA
INTEGRADA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008c221

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que em cumprimento ao Despacho de ID ed4a798, foi

expedido mandado de penhora de crédito de ID d8778bf, dirigido ao

NUCLEO DE FONOAUDIOLOGIA INTEGRADA LTDA - ME, cuja

diligência foi cumprida sem êxito, uma vez que não atingiu a

finalidade pretendida, pelas razões expostas pelo Oficial de Justiça

na certidão de ID a6a7801.

CERTIFICO, outrossim, que o autor apresentou petição de ID

b1016a1, pendente de apreciação, na qual, em suma, sustenta que

a empresa executada e seus responsáveis vêm tentando ocultar

seu patrimônio, inclusive com formação de grupo econômico

empresarial com as empresas indicadas sob o documento de ID

76c83f7, pelo que requer, em sede liminar, o bloqueio do valor

integral da execução em face destas.

Em razão do exposto, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 15 de março de 2024

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

DESPACHO PJe-JT

Vistos etc.

1. Tendo em vista o teor da certidão acima, considerando que parte

do pleito formulado pelo exequente trata de matéria que se encontra

afeta ao Tema 1.232-STF, tendo sido determinada, pelo E.STF,

através da relatoria do Min. Dias Toffoli, a suspensão nacional de

todos os processos que tratam da inclusão, na fase de execução da

condenação trabalhista, de empresa do mesmo grupo econômico

que não tenha participado da fase de produção de provas e de

julgamento da ação, resolve este juízo, por ora, indeferir o

requerimento de ID b1016a1, neste particular.

2. Não obstante, providencie a Secretaria a utilização das

ferramentas CCS, SNIPER e PREVIJUD, bem como de qualquer

outra à disposição deste juízo que se preste à finalidade de

complementar a investigação patrimonial empreendida nos autos

em desfavor dos executados integrantes do polo passivo da

demanda.

3. Cumprida a diligência retro determinada e certificado seu

resultado, retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Dê-se ciência ao peticionante acerca deste pronunciamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001184-87.2014.5.21.0002
RECLAMANTE JOSE ERIVAN TEIXEIRA DE BRITO

ADVOGADO THIAGO JOFRE DANTAS DE
FARIA(OAB: 8345/RN)

RECLAMADO GERMANO MOTA CAMARA

RECLAMADO ATLANTICO INCORPORADORA E
CONSTRUTORA SPE

ADVOGADO RUI NOGUEIRA PAES CAMINHA
BARBOSA(OAB: 274876/SP)

RECLAMADO SAINT GERMAIN INCORPORADORA
SPE LTDA

RECLAMADO CAMERON CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO JAMILSON DE MORAIS VERAS(OAB:
16926/CE)

RECLAMADO ANTONIO LIMA CAMARA

ADVOGADO MARIA SAMARA MOREIRA DE
ANDRADE(OAB: 38277/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANNA MOTA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICO INCORPORADORA E CONSTRUTORA SPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e72cd8

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que antes mesmo do cumprimento das determinações

contidas no Despacho de ID 5d56ce1, a litisconsorte ATLÂNTICO

INCORPORADORA E CONSTRUTORA SPE LTDA apresentou

Petição de ID 7c403fd, pendente de apreciação, na qual requereu a

reconsideração da ordem exarada pelo juízo no sentido de valer-se

dos valores depositados nos autos para satisfação da presente

execução.

Certifico, por fim, que o crédito exequendo perfaz o montante

atualizado de R$ 5.564,8, conforme Planilha de Cálculos de ID

de44926.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 15 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista o teor da certidão acima, não tendo a referida

executada aduzido qualquer novo fundamento ou fato

superveniente capaz de obstar a execução em seu desfavor, não há

que se falar em reconsideração da ordem de liberação dos valores

disponíveis nos autos, de forma que fica mantido o entendimento do

Despacho de ID 5d56ce1. Assim, resta por indeferido o pedido de

reconsideração formulada pela executada.

2. Por conseguinte, dê-se cumprimento aos comandos exarados no

mencionado Despacho.

Dê-se ciência à requerenteacerca deste pronunciamento.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000250-15.2017.5.21.0006
RECLAMANTE ANDRE LUIZ PINTO CHAVES

ADVOGADO ADDSON FERNANDES
MESQUITA(OAB: 7062/RN)

ADVOGADO MARCOS CESAR MAURICIO DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 6068/RN)

RECLAMADO QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO GENIVALDO ROSAS DA SILVA(OAB:
14342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ PINTO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc74d8

proferido nos autos.

CERTIDÃO PJe-JT

CERTIFICO que os autos em epígrafe estavam arquivados

provisoriamente nos termos do Despacho de ID 92a6a42.

CERTIFICO, outrossim, que, em consulta realizada em 18/03/2024,

verifiquei que o Processo Piloto 0000417-32.2017.5.21.0006 (6ª

Vara do Trabalho de Natal/RN), no qual se processam diversas

execuções em face da parte executada, ainda está em curso, não

tendo havido ainda a satisfação do crédito obreiro (vide Planilha de

ID 822a8b6 daqueles autos).

Sendo assim, procedo à conclusão dos autos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

LOUISE CAROLINE PINHEIRO DE SOUZA OTHON

ANALISTA JUDICIÁRIA

DESPACHO PJe-JT

Vistos, etc.

1) Tendo em vista o teor da Certidão acima, retornem os autos ao

arquivo provisório, nos termos do Despacho de ID 92a6a42,

podendo o obreiro peticionar a qualquer momento no sentido de

requer a continuidade da tramitação do processo neste Juízo.

2) Noticiada a quitação do crédito exequendo nos autos do

Processo Piloto 0000417-32.2017.5.21.0006 (6ª Vara do Trabalho

de Natal/RN), deverá o feito retornar concluso para a extinção da

execução e arquivamento definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000384-21.2023.5.21.0042
REQUERENTE RENATA LIZA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0dace

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que nos termos da Decisão de ID 9b338aa, a Impugnação

do executado foi acolhida para determinar que a parte exequente

providencie os ajustes nos cálculos de liquidação (ID f125c65), nos

termos do Acórdão de ID 25ceca9 e seguintes, já tendo restado

homologados os respectivos cálculos.

Certifico, também, que há petição de ID 1b310b7, pendente de

apreciação, na qual o BANCO SANTANDER S.A. requer o

chamamento do feito a ordem, para que seja a Reclamada intimada

para garant ir  a execução somente quando os cálculos

homologados, de fato, constarem nos autos.

Certifico, por fim, que a parte autora peticionou sob o ID df31fd5,

pendente de apreciação, acostando os cálculos retificados e

requerendo, por conseguinte, a homologação da Planilha de ID

8cb6a1c e a intimação para o pagamento/garantia ao juízo em 48h

pelo Executado; na ocasião, apresentou protesto antipreclusivo no

sentido de não ter sido oportunizado o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1) Tendo em vista o teor da certidão acima, a princípio, cabe

registrar que os cálculos apresentados pela parte autora na Planilha

de ID 8cb6a1c, já se encontram homologados por força da Decisão

de ID 9b338aa.

2) Assim, acolhendo em parte o requerimento formulado sob o ID

1b310b7, inicie-se a execução em face do reclamado, intimando-o

para no prazo de 48 horas, garantir a execução, sob pena de

penhora, nos termos dos arts. 880 e 882 da CLT e do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019,

observada a limitação do art. 899 da CLT.

3) Realizada a garantia do Juízo de forma espontânea, fica o

executado cientificado de que disporá do prazo legal para eventual

oposição de Embargos à Execução (art. 884 da CLT).

4) Não efetivada voluntariamente a garantia do Juízo pelo

executado, dê-se início à pesquisa patrimonial em seu desfavor, por

meio das ferramentas à disposição do Juízo, a começar pela sua

inclusão no BACENJUD, observada a limitação do art. 899 da CLT,

devendo a Secretaria proceder à conclusão dos autos,

oportunamente, para nova análise a partir dos dados que vierem a

ser informados mediante Certidão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000384-21.2023.5.21.0042
REQUERENTE RENATA LIZA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LIZA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d0dace

proferido nos autos.

C E R T I D Ã O

Certifico que nos termos da Decisão de ID 9b338aa, a Impugnação

do executado foi acolhida para determinar que a parte exequente

providencie os ajustes nos cálculos de liquidação (ID f125c65), nos

termos do Acórdão de ID 25ceca9 e seguintes, já tendo restado

homologados os respectivos cálculos.

Certifico, também, que há petição de ID 1b310b7, pendente de

apreciação, na qual o BANCO SANTANDER S.A. requer o

chamamento do feito a ordem, para que seja a Reclamada intimada

para garant ir  a execução somente quando os cálculos
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homologados, de fato, constarem nos autos.

Certifico, por fim, que a parte autora peticionou sob o ID df31fd5,

pendente de apreciação, acostando os cálculos retificados e

requerendo, por conseguinte, a homologação da Planilha de ID

8cb6a1c e a intimação para o pagamento/garantia ao juízo em 48h

pelo Executado; na ocasião, apresentou protesto antipreclusivo no

sentido de não ter sido oportunizado o exercício do contraditório e

da ampla defesa.

Nestes termos, faço os autos conclusos.

Natal/RN, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA DE SENA PINHEIRO SANTOS

D E S P A C H O

Vistos etc.

1) Tendo em vista o teor da certidão acima, a princípio, cabe

registrar que os cálculos apresentados pela parte autora na Planilha

de ID 8cb6a1c, já se encontram homologados por força da Decisão

de ID 9b338aa.

2) Assim, acolhendo em parte o requerimento formulado sob o ID

1b310b7, inicie-se a execução em face do reclamado, intimando-o

para no prazo de 48 horas, garantir a execução, sob pena de

penhora, nos termos dos arts. 880 e 882 da CLT e do ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019,

observada a limitação do art. 899 da CLT.

3) Realizada a garantia do Juízo de forma espontânea, fica o

executado cientificado de que disporá do prazo legal para eventual

oposição de Embargos à Execução (art. 884 da CLT).

4) Não efetivada voluntariamente a garantia do Juízo pelo

executado, dê-se início à pesquisa patrimonial em seu desfavor, por

meio das ferramentas à disposição do Juízo, a começar pela sua

inclusão no BACENJUD, observada a limitação do art. 899 da CLT,

devendo a Secretaria proceder à conclusão dos autos,

oportunamente, para nova análise a partir dos dados que vierem a

ser informados mediante Certidão.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000770-51.2023.5.21.0042
RECLAMANTE JOSE TARGINO NETO

ADVOGADO ISABELLE CARVALHO
GONCALVES(OAB: 6667/RN)

RECLAMADO IMPORTADORA COMERCIAL DE
MADEIRAS LTDA

ADVOGADO EIDER FURTADO DE MENDONCA E
MENEZES FILHO(OAB: 1451/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TARGINO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Pela presente, fica o exequente, por sua advogada, intimado para

tomar ciência da expedição da Certidão de Crédito Trabalhista Id

9f4ad5a, para fins de providenciar à habilitação do valor da presente

demanda perante a 24ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN, onde

se processa, sob o nº 0851546-37.2018.8.20.5001, a ação de

recuperação judicial da empresa executada, nos termos do

despacho Id f09d339.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

ROSANGELA DE OLIVEIRA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000483-59.2021.5.21.0042
RECLAMANTE SAMY DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO VILMA LUCIA FAUSTINO DE
MACEDO(OAB: 13365/RN)

ADVOGADO FERNANDA RAMOS TEIXEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 8353/RN)

ADVOGADO RITA DE CASSIA LOPES DE
MEDEIROS(OAB: 8329/RN)

RECLAMADO D I DA SILVA SANTOS SERVICOS
DE ENTREGA RAPIDA E LOCACAO -
ME

RECLAMADO COBRA ROLAMENTOS E
AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOARES(OAB:
355769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBRA ROLAMENTOS E AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d289f6f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento à decisão de ID b3b7236 os

autos foram arquivados, após a quitação integral da execução.

Certifico, por fim, que há petições da executada COBRA

ROLAMENTOS E AUTOPECAS S.A., sob o ID 7ed12e0 e

seguintes, nas quais sustenta que a ordem de indisponibilidade

lançada nos presentes autos continua ativa e requer sua baixa.
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Natal/RN, 19 de março de 2024.

HELOMARA FABÍOLA RODRIGUES DA SILVA

TÉCNICA JUDICIÁRIA

DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da Certidão supra, providencie a Secretaria

o imediato cancelamento da ordem de indisponibilidade inserida no

Sistema CNIB, e de qualquer outra restrição vinculada aos

presentes autos.

2. Cumprida a diligência e certificado o seu resultado, providencie a

Secretaria o retorno dos autos ao arquivo definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000483-59.2021.5.21.0042
RECLAMANTE SAMY DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO VILMA LUCIA FAUSTINO DE
MACEDO(OAB: 13365/RN)

ADVOGADO FERNANDA RAMOS TEIXEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 8353/RN)

ADVOGADO RITA DE CASSIA LOPES DE
MEDEIROS(OAB: 8329/RN)

RECLAMADO D I DA SILVA SANTOS SERVICOS
DE ENTREGA RAPIDA E LOCACAO -
ME

RECLAMADO COBRA ROLAMENTOS E
AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO VANESSA DA SILVA SOARES(OAB:
355769/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMY DO NASCIMENTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d289f6f

proferido nos autos.

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em cumprimento à decisão de ID b3b7236 os

autos foram arquivados, após a quitação integral da execução.

Certifico, por fim, que há petições da executada COBRA

ROLAMENTOS E AUTOPECAS S.A., sob o ID 7ed12e0 e

seguintes, nas quais sustenta que a ordem de indisponibilidade

lançada nos presentes autos continua ativa e requer sua baixa.

Natal/RN, 19 de março de 2024.

HELOMARA FABÍOLA RODRIGUES DA SILVA

TÉCNICA JUDICIÁRIA

DESPACHO

1. Tendo em vista o teor da Certidão supra, providencie a Secretaria

o imediato cancelamento da ordem de indisponibilidade inserida no

Sistema CNIB, e de qualquer outra restrição vinculada aos

presentes autos.

2. Cumprida a diligência e certificado o seu resultado, providencie a

Secretaria o retorno dos autos ao arquivo definitivo.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000135-36.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JOAO VICTOR GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO GRACOM - COMERCIO E SERVICOS
DE ESCOLA DE INFORMATICA E
TREINAMENTOS LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5869cb6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000214-17.2024.5.21.0009
RECLAMANTE JOSIVAN ALVES DA CRUZ

ADVOGADO CRISTINA DALTRO SANTOS
MENEZES(OAB: 3402/RN)

ADVOGADO ALEXANDER HENRIQUE NUNES
GURGEL(OAB: 4597/RN)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVAN ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30800f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.,

Tendo em vista  a edição da Lei nº 13.979/2020, da Lei nº

14.129/2021, da resolução CNJ nº 378/2021, bem assim

considerando o Ato conjunto TRT21-GP/CR nº 07/2022, concedo à

parte autora, através do respectivo advogado, o prazo de 05 (cinco)

dias para que informe nos autos, em petição específica para essa

finalidade e sob sigilo, a teor do art. 5º, X, da Constituição

Federal, e arts. 2º, I e IV, e 6º, da LGPD, os seus contatos

telefônicos e endereços eletrônicos (e-mails), mantendo-os

atualizados nos autos, incluindo os da parte reclamada, se souber.

O juízo, a fim de viabilizar a realização de videoconferências e /ou

notificações, recomenda que os litigantes e seus advogados, bem

assim, quaisquer pessoas que venham a participar das audiências

nessa modalidade, familiarizem-se e procedam ao download do

aplicativo ZOOM, bem assim a plataforma, em seus dispositivos

eletrônicos, utilizando para o seu cadastro o endereço eletrônico

informado.

Por outro lado, compulsando os autos, entendo reunidos os

requisitos para a concessão da gratuidade processual, com amparo

art. 790-A, "caput" da CLT c/c os LXXIV e XXXV, do art. 5º,da CF.

Ante ao exposto, ao tempo em que concedo os benefícios da

gratuidade processual à parte reclamante, isentando-a de custas e

quaisquer outras despesas processuais, determino a remessa dos

autos ao CEJUSC (Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Natal), para tentativa de conciliação e, caso infrutífera,

para audiência inicial, observando-se as prescrições legais.

asa

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOSE MAURICIO PONTES JUNIOR

        Juiz do Trabalho Substituto

13ª Vara do Trabalho de Natal/RN

Notificação

Processo Nº ATSum-0000319-27.2015.5.21.0003
RECLAMANTE FRANCISCA FIDELIS DOS SANTOS

ADVOGADO MAYARA VALERIANA BASILIO DE
OLIVEIRA(OAB: 13553/RN)

ADVOGADO SILVANA MARIA DA SILVA
DIOGENES PAIVA(OAB: 9450/RN)

RECLAMADO JOSE JAIME GUIMARAES PEIXOTO

RECLAMADO DICEL DISTRIBUIDORA CEARA
MIRIM LTDA - ME

RECLAMADO JOSE REINALDO COELHO PEIXOTO

ADVOGADO ANNA CLARA MIRANDA DE
AZEVEDO PEIXOTO(OAB: 12434/RN)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO COELHO
PEIXOTO

RECLAMADO JOSE RAIMUNDO COELHO
PEIXOTO

RECLAMADO JOSE SEBASTIAO COELHO
PEIXOTO

RECLAMADO JOSE JAIME GUIMARAES PEIXOTO
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA FIDELIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte autora intimada para apresentar, no

prazo de 5 (cinco) dias, seus dados bancários, visando à

expedição de alvará judicial. Fica ainda ciente de que, em caso de

inércia, o numerário será transferido para conta que vier a ser

identificada em nome do(a) autor(a) por meio de ferramenta

eletrônica.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

ALINE SARAIVA DA SILVA OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000793-28.2022.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA VITORIA DANTAS DE ASSIS

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VITORIA DANTAS DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte autora intimada para apresentar, no

prazo de 5 (cinco) dias, seus dados bancários, visando à

expedição de alvará judicial. Fica ainda ciente de que, em caso de

inércia, o numerário será transferido para conta que vier a ser

identificada em seu nome por meio de ferramenta eletrônica.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.
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JOSE WILLIAM PRACIANO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000793-28.2022.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA VITORIA DANTAS DE ASSIS

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a ré/executada, por meio desta, intimada para, no prazo de 48

horas, pagar o montante devido a título de saldo remanescente,

devidamente atualizado, sob pena de execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JOSE WILLIAM PRACIANO FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000274-87.2021.5.21.0043
RECLAMANTE HERITH ALVES CORREIA NETO

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfa54f

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Tendo em vista que a executada, devidamente intimada não se

manifestou no prazo legal sobre o bloqueio realizado por meio do

sistema Bacenjud, forçoso torna-se o levantamento dos valores

retidos em favor dos beneficiários de direito.

Desse modo, considerando a satisfação integral do débito constante

dos autos, extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do

CPC, Lei 13.105/2015 c/c art. 769 da CLT, a presente execução

trabalhista.

 Atente a Secretaria para verificar, nos termos do que dispõe

a recomendação TRT/CR 001/2019, se foi verificado junto ao

convênio CEF (guia "dados financeiros" do PJE) ou Banco do Brasil

(sistema SiscondJT e sistema Garimpo) que inexiste saldo nas

contas levantadas.

Após, não havendo pendências, registrem-se os valores e arquivem

-se definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000274-87.2021.5.21.0043
RECLAMANTE HERITH ALVES CORREIA NETO

ADVOGADO IGOR DAMASCENO E SOUSA(OAB:
10050/RN)

ADVOGADO CAMILA DE OLIVEIRA
PRAXEDES(OAB: 9967/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO ALLCONTROL ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERITH ALVES CORREIA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4bfa54f

proferida nos autos.

SENTENÇA - EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO
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Tendo em vista que a executada, devidamente intimada não se

manifestou no prazo legal sobre o bloqueio realizado por meio do

sistema Bacenjud, forçoso torna-se o levantamento dos valores

retidos em favor dos beneficiários de direito.

Desse modo, considerando a satisfação integral do débito constante

dos autos, extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do

CPC, Lei 13.105/2015 c/c art. 769 da CLT, a presente execução

trabalhista.

 Atente a Secretaria para verificar, nos termos do que dispõe

a recomendação TRT/CR 001/2019, se foi verificado junto ao

convênio CEF (guia "dados financeiros" do PJE) ou Banco do Brasil

(sistema SiscondJT e sistema Garimpo) que inexiste saldo nas

contas levantadas.

Após, não havendo pendências, registrem-se os valores e arquivem

-se definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000754-94.2023.5.21.0043
REQUERENTES INOV SERVICOS E CONSTRUTORA

LTDA

ADVOGADO RAFAELLA MESQUITA CERINO DE
MORAES PASSOS(OAB: 13761/RN)

REQUERENTES JOSE DE ANCHIETA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOV SERVICOS E CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3545df

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Chamo o feito a ordem.

No caso dos autos a única verba que se tem a executar é referente

a contribuição previdenciária.

Observo, ainda, que no presente caso, os valores a serem cobrados

a título de tais verbas são ínfimos, o que deixa evidente que o

prosseguimento da execução em busca da satisfação do crédito

muito provavelmente envidará esforços e/ou custos maiores do que

o próprio valor exequendo, ainda por cima quando necessária,

ainda análise de possível sucessão.

Como é cediço, apesar de ser competência da Justiça Laboral

realizar a execução de ofício dos títulos ora discutidos, o interesse

de sua execução está atribuído à União.

No tocante às contribuições previdenciárias, foi publicada a portaria

normativa PGF 47, de 2023. O referido normativo estabelece que

fica dispensada a prática de atos processuais da União em

processos cujos valores a título de contribuição previdenciária e

imposto de renda sejam inferiores a R$ 40.000,00.

No mesmo sentido, aPortaria nº. 520, de 27 de maio de 2019,

daPGFN, em seu art. 20, suspendeu as execuções fiscais cujo

valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais ou

cujos débitos sejam considerados irrecuperáveis ou de baixa

perspectiva de recuperação.

Ora, ante o disposto nesses normativo, imperioso concluir que se a

própria União não considera tais valores como dívida, não há razão

para o prosseguimento da presente execução por este Juízo, haja

vista a manifesta ausência de interesse, a renúncia ao crédito

devido e a falta de interesse de agir da exequente.

Posto isso, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária por força dos art. 769 e 889 da CLT,determino

a EXTINÇÃO da presente execução. Assim sendo, ARQUIVEM-SE

os autos definitivamente.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000154-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE WASHINGTON LOPES DE MORAIS

ADVOGADO GILMARA DA SILVA COSTA(OAB:
15458/RN)

ADVOGADO AUSTRELIO MULLER ANTONY
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
10552/RN)

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e9d84c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.

Considerando a satisfação integral do débito constante dos autos,

extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do CPC, c/c art.

769 da CLT, a presente execução trabalhista.

Arquivem-se os autos.

    CACIO OLIVEIRA MANOEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000154-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE WASHINGTON LOPES DE MORAIS

ADVOGADO GILMARA DA SILVA COSTA(OAB:
15458/RN)

ADVOGADO AUSTRELIO MULLER ANTONY
BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
10552/RN)

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LOPES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6e9d84c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.

Considerando a satisfação integral do débito constante dos autos,

extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do CPC, c/c art.

769 da CLT, a presente execução trabalhista.

Arquivem-se os autos.

    CACIO OLIVEIRA MANOEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000958-41.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE JAVA COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS RODRIGUES
EUGENIO(OAB: 35997/CE)

RECLAMADO CLENILDA MARIANO DA SILVA
FLORIPES

RECLAMADO VANDERLEY FLORIPES DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JAVA COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c048da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CACIO OLIVEIRA MANOEL

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000726-29.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOBSON FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO JOSENILTON BARBOSA DA
SILVA(OAB: 17180/RN)

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7277ba6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma
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trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que são sócios da executada as pessoas de NATALIA

BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ 702.935.914-31)

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31), devendo a secretaria providenciar os devidos

registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido na

petição de Id.4c22adf.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000726-29.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOBSON FERNANDES DE SOUSA

ADVOGADO JOSENILTON BARBOSA DA
SILVA(OAB: 17180/RN)

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBSON FERNANDES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7277ba6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que são sócios da executada as pessoas de NATALIA

BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ 702.935.914-31)

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31), devendo a secretaria providenciar os devidos

registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido na

petição de Id.4c22adf.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o
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requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000714-83.2021.5.21.0043
RECLAMANTE EWERSON BARROS DA SILVA

ADVOGADO KYLZE CAROLYNE PRATA DE
LUCENA(OAB: 15210/RN)

ADVOGADO ADALBERTO RIBEIRO
MENEZES(OAB: 15352/RN)

RECLAMADO RESIDENCIAL COLINAS DO
POTENGI

RECLAMADO JOSILENE OLIVEIRA SOARES
NASCIMENTO

RECLAMADO M.A.S DE SOUZA LTDA - ME

RECLAMADO M I N DA SILVA - ME

RECLAMADO F A DA S DE SOUZA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERSON BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 392eea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de execução de sentença trabalhista que condenou as

reclamadas de forma principal e subsidiária ao pagamento do

crédito trabalhista do exequente.

Intimada para realizar o pagamento após o trânsito em julgado, a

executada deixou transcorrer o prazo sem satisfação do crédito,

tendo sido protocolada ordem de bloqueio em sequência. Referida

ordem retornou sem localizar valores. Outrossim, não foram

localizados veículos em nome da reclamada.

Ademais, o reclamante informa na petição de id 8564718 que em

outras reclamações trabalhistas as execuções foram inexitosas,

inclusive em face dos sócios.

O entendimento deste Tribunal é pela desnecessidade de

esgotamento de todas as medidas execut ivas para o

redirecionamento ao condenado subsidiário, uma vez não

localizados bens do devedor principal:

AGRAVO DE PETIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

CONTRA O RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. POSSIBILIDADE. À

luz do entendimento pacificado pela jurisprudência trabalhista,

frustrada a execução do devedor principal, e havendo responsável

subsidiário reconhecido no título judicial, que possa garantir os

créditos devidos ao exequente, desnecessário o exaurimento dos

atos executivos em face daquele. Precedente desta 1ª Turma

envolvendo a mesma reclamada principal e litisconsorte: AP

0000420-06.2021.5.21.0019. DEJT: 15.03.2023. Agravo de petição

conhecido e não provido. AP 0000112-39.2022.5.21.0017. Primeira

Turma, Relatora Maria Auxiliadora Barros de Medeiros Rodrigues,

DEJT 26/05/2023.

Face ao exposto e por tudo o mais que nos autos consta,

redireciono a execução em face do responsável subsidiário,

RESIDENCIAL COLINAS DO POTENGI (CNPJ 27.111.981/0001-

09).

Determino, por consequência, a citação da litisconsorte para que,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, comprove o pagamento do

valor da execução, conforme planilha de ID da34564, sob pena de

iniciar a execução, com a utilização das ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial disponíveis ao Judiciário, além da inscriçao

do executado no BNDT, SERASAJUD e inserir restrições no CNIB e

RENAJUD.

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000032-26.2024.5.21.0043
RECLAMANTE LETICIA DE AQUINO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2732
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA RIBEIRO(OAB:
19823/RN)

ADVOGADO ZAIRA DE SOUZA FIGUEREDO(OAB:
20546/RN)

RECLAMADO NUCLEO DE FONOAUDIOLOGIA
INTEGRADA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DAS DORES XAVIER DE
LIMA(OAB: 18601/RN)

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE
MEDEIROS FRANCA(OAB:
17539/RN)

ADVOGADO PLINIO FERNANDES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7485/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO DE FONOAUDIOLOGIA INTEGRADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f5515

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000150-02.2024.5.21.0043
RECLAMANTE ALESSANDRA MAIA DE ARAUJO

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MAIA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49ddb6

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Por conveniência do juízo, nos termos do art. 4º da Resolução CNJ

nº 481 de 22 de Novembro de 2022, que alterou o art. 3º da

Resolução CNJ nº 354/2020, fica designada a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 23/05/2024 10:30, sem alterar

a tramitação regular do feito sob o Juízo 100% digital e sem prejuízo

de novas determinações para atos específicos no formato Digital,

dos quais as partes serão intimadas.

A referida audiência será realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000552-88.2021.5.21.0043
RECLAMANTE FRANCISCO TEIXEIRA DE

CARVALHO NETO

ADVOGADO CLAUDIA TARGINO MUNIZ DE LIMA
ARAUJO(OAB: 12923/RN)

RECLAMADO TCL LIMPEZA URBANA LTDA - ME

ADVOGADO MARIO NEGOCIO NETO(OAB:
5318/RN)

RECLAMADO TANIA NEGOCIO DE FREITAS

RECLAMADO GEORGE AUGUSTO NEGOCIO DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO TEIXEIRA DE CARVALHO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207d805

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que já foram utilizadas diversas ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial em face da empresa executada, sem

sucesso.

Observo, outrossim, que não houve ainda a deflagração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica sobre os

sócios da empresa.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, com o

consequente envio dos autos ao arquivo provisório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000150-02.2024.5.21.0043
RECLAMANTE ALESSANDRA MAIA DE ARAUJO

ADVOGADO BENEDITO ODERLEY REZENDE
SANTIAGO(OAB: 6303/RN)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a49ddb6

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Por conveniência do juízo, nos termos do art. 4º da Resolução CNJ

nº 481 de 22 de Novembro de 2022, que alterou o art. 3º da

Resolução CNJ nº 354/2020, fica designada a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 23/05/2024 10:30, sem alterar

a tramitação regular do feito sob o Juízo 100% digital e sem prejuízo

de novas determinações para atos específicos no formato Digital,

dos quais as partes serão intimadas.

A referida audiência será realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000116-27.2024.5.21.0043
RECLAMANTE LYDIANE JUVENCIO PEREIRA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2734
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5247ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000032-26.2024.5.21.0043
RECLAMANTE LETICIA DE AQUINO DE LIMA

ADVOGADO ADRIANA FERREIRA RIBEIRO(OAB:
19823/RN)

ADVOGADO ZAIRA DE SOUZA FIGUEREDO(OAB:
20546/RN)

RECLAMADO NUCLEO DE FONOAUDIOLOGIA
INTEGRADA LTDA - ME

ADVOGADO MARIA DAS DORES XAVIER DE
LIMA(OAB: 18601/RN)

ADVOGADO CARLOS GUILHERME DE
MEDEIROS FRANCA(OAB:
17539/RN)

ADVOGADO PLINIO FERNANDES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 7485/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA DE AQUINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9f5515

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-67.2019.5.21.0043
RECLAMANTE FABIANO SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA DE SOUZA
SOARES DA SILVA(OAB: 11502/RN)

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSENILDO DA COSTA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA DE SOUZA
SOARES DA SILVA(OAB: 11502/RN)

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSIVANDO NASCIMENTO

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA PAULA DA FROTA(OAB:
8330/RN)

RECLAMADO NELSON CAVALCANTI DA CUNHA

RECLAMADO N C DA CUNHA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO MARCILIO FLAVIO RAMOS DA SILVA

RECLAMADO MARIA RISONEIDE RAMOS

RECLAMADO ARTEFATOS CERAMICOS QUALITY
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEFATOS CERAMICOS QUALITY LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1c352

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito de penhora dos imóveis elencados na petição id.

7691224, tantos quantos bastem para garantir a satisfação do

montante devido, conforme planilha id. 11d6467.

Expeça-se carta precatória com urgência, bem como proceda-se à

indisponibilidade dos imóveis mediante competente ferramenta

eletrônica.

Considerando que os veículos objeto da restrição de circulação (id.

0409548), junto ao Renajud, têm mais de doze anos de fabricação,

o que dificultaria futura alienação judicial, afasto a ordem de

preferência destes sobre os imóveis indicados, razão pela qual

suspendo o cumprimento do Despacho id. 0cab348 (e ordem final

do Despacho id. 869d684).

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATSum-0000420-65.2020.5.21.0043
RECLAMANTE DAYNNE ALEX CRUZ ANSELMO

ADVOGADO EZANDRO GOMES DE
FRANCA(OAB: 9827/RN)

ADVOGADO RAISSA FREIBERGER(OAB:
38241/SC)

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS TORRES

RECLAMADO ACICLEYSON PABLO SILVA ROCHA

RECLAMADO AC COMERCIO DE PECAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYNNE ALEX CRUZ ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e50421

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que já foram utilizadas diversas ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial em face da empresa executada, sem

sucesso.

Observo, outrossim, que não houve ainda a deflagração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica sobre os

sócios da empresa.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, com o

consequente envio dos autos ao arquivo provisório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000116-27.2024.5.21.0043
RECLAMANTE LYDIANE JUVENCIO PEREIRA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS
PADUA(OAB: 153189/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GABRIELA CARR(OAB: 281551/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LYDIANE JUVENCIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5247ed

proferida nos autos.

DECISÃO

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000666-90.2022.5.21.0043
RECLAMANTE JOAO MARCOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FRANCISCO FRANCIMAR DOS REIS
JUNIOR(OAB: 13749/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9054b6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para comprovar até o dia 25/03/2024 o

recolhimento previdenciário, no valor de R$ 280,22, atualizado até

29/02/2024, conforme planilha id. 9505b11, sob pena de execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-67.2019.5.21.0043
RECLAMANTE FABIANO SILVESTRE DE LIMA

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA DE SOUZA
SOARES DA SILVA(OAB: 11502/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSENILDO DA COSTA SILVA

ADVOGADO ROBERTA CRISTINA DE SOUZA
SOARES DA SILVA(OAB: 11502/RN)

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSIVANDO NASCIMENTO

ADVOGADO GLAYDSON SOARES DA SILVA(OAB:
5950/RN)

RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO ROBERTA PAULA DA FROTA(OAB:
8330/RN)

RECLAMADO NELSON CAVALCANTI DA CUNHA

RECLAMADO N C DA CUNHA CERAMICA EIRELI

RECLAMADO MARCILIO FLAVIO RAMOS DA SILVA

RECLAMADO MARIA RISONEIDE RAMOS

RECLAMADO ARTEFATOS CERAMICOS QUALITY
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE
SOUZA(OAB: 8952/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO SILVESTRE DE LIMA

  - JOSE FRANCISCO DA ROCHA

  - JOSENILDO DA COSTA SILVA

  - JOSIVANDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d1c352

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pleito de penhora dos imóveis elencados na petição id.

7691224, tantos quantos bastem para garantir a satisfação do

montante devido, conforme planilha id. 11d6467.

Expeça-se carta precatória com urgência, bem como proceda-se à

indisponibilidade dos imóveis mediante competente ferramenta

eletrônica.

Considerando que os veículos objeto da restrição de circulação (id.

0409548), junto ao Renajud, têm mais de doze anos de fabricação,

o que dificultaria futura alienação judicial, afasto a ordem de

preferência destes sobre os imóveis indicados, razão pela qual

suspendo o cumprimento do Despacho id. 0cab348 (e ordem final

do Despacho id. 869d684).

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-16.2023.5.21.0043
RECLAMANTE KARLA ANGELICA OLINTO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5161c49

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a).

Na análise da admissibilidade recursal, deve-se observar se houve

respeito às regras da teoria geral dos recursos. Em outras palavras,

faz-se indispensável verificar se encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos do recurso e os pressupostos intrínsecos.

Os pressupostos extrínsecos, dizem respeito à obediência ao prazo

previsto em lei, à forma escrita, à capacidade postulatória e à

realização do preparo, com recolhimento de custas processuais e

efetivação de depósito recursal, sendo estes últimos dispensados

no caso de ostentar, a parte, a qualidade de ser beneficiário de

justiça gratuita, ou apresentável outra exceção legal.

Os pressupostos intrínsecos, por sua vez, em tratando de recursos

de natureza ordinária, dizem respeito às razões recursais

propriamente ditas.

No caso dos autos, verifica-se que a parte preencheu, ao manejar o

recurso ordinário, os pressupostos extrínsecos referentes à

tempestividade recursal, à forma escrita, à capacidade postulatória

e à realização do preparo com o recolhimento das custas

processuais e efetivação do depósito recursal, bem como

preencheu a contento os pressupostos intrínsecos do referido

recurso.

Em assim sendo, na forma do artigo 899 da CLT, recebo o recurso

no efeito meramente devolutivo, determinando a notificação do(s)

recorrido(s) para oferecimento de suas razões, no prazo

legalmente que lhe(s) é conferido, a guisa do disposto no artigo 900

da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Ultrapassado o prazo anteriormente previsto, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, com os

registros pertinentes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000666-90.2022.5.21.0043
RECLAMANTE JOAO MARCOS ALVES DE FREITAS

ADVOGADO FRANCISCO FRANCIMAR DOS REIS
JUNIOR(OAB: 13749/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARCOS ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9054b6f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para comprovar até o dia 25/03/2024 o

recolhimento previdenciário, no valor de R$ 280,22, atualizado até

29/02/2024, conforme planilha id. 9505b11, sob pena de execução.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-16.2023.5.21.0043
RECLAMANTE KARLA ANGELICA OLINTO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON SALES BELCHIOR(OAB:
768/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA ANGELICA OLINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5161c49

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a).

Na análise da admissibilidade recursal, deve-se observar se houve

respeito às regras da teoria geral dos recursos. Em outras palavras,

faz-se indispensável verificar se encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos do recurso e os pressupostos intrínsecos.

Os pressupostos extrínsecos, dizem respeito à obediência ao prazo

previsto em lei, à forma escrita, à capacidade postulatória e à

realização do preparo, com recolhimento de custas processuais e

efetivação de depósito recursal, sendo estes últimos dispensados

no caso de ostentar, a parte, a qualidade de ser beneficiário de

justiça gratuita, ou apresentável outra exceção legal.

Os pressupostos intrínsecos, por sua vez, em tratando de recursos

de natureza ordinária, dizem respeito às razões recursais

propriamente ditas.

No caso dos autos, verifica-se que a parte preencheu, ao manejar o

recurso ordinário, os pressupostos extrínsecos referentes à

tempestividade recursal, à forma escrita, à capacidade postulatória

e à realização do preparo com o recolhimento das custas

processuais e efetivação do depósito recursal, bem como

preencheu a contento os pressupostos intrínsecos do referido

recurso.

Em assim sendo, na forma do artigo 899 da CLT, recebo o recurso

no efeito meramente devolutivo, determinando a notificação do(s)

recorrido(s) para oferecimento de suas razões, no prazo

legalmente que lhe(s) é conferido, a guisa do disposto no artigo 900

da CLT.

Ultrapassado o prazo anteriormente previsto, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, com os

registros pertinentes.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000532-97.2021.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE ROMILDO BORGES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f632c6

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de liquidação de Id 76bb44e .

Intime-se a parte reclamada para que promova o pagamento do

débito em 48 horas, sob pena de execução.123408

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000532-97.2021.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE ROMILDO BORGES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO AUTO ONIBUS SANTA MARIA
TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO GABRIEL SORRENTINO BAENA DE
SOUZA(OAB: 14733/RN)

ADVOGADO VITOR CHAGAS PACHECO(OAB:
10981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMILDO BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f632c6

proferida nos autos.

Homologo os cálculos de liquidação de Id 76bb44e .

Intime-se a parte reclamada para que promova o pagamento do

débito em 48 horas, sob pena de execução.123408

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000446-63.2020.5.21.0043
RECLAMANTE RAFAELA SILVA JUSTINO

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

ADVOGADO HAROLDO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 6782/RN)

RECLAMADO SILVANA ALVES DA SILVA SOUZA

RECLAMADO RESTAURANTE PAPPA JERIMUM
EIRELI

ADVOGADO RENATA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 4978/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE PAPPA JERIMUM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfbbbda

proferida nos autos.

DECISÃO

Após diligência infrutífera do Oficial de Justiça no endereço indicado

pelo exequente, narrando que a executada se mudou de país, a

parte autora requereu a suspensão do passaporte da executada,

em face dos indícios de realização de viagens internacionais.

Conforme se extrai dos autos, os executados continuam se furtando

dos atos executórios. Com a informação de que a executada mudou

-se de país/está viajando para fora do Brasil, surge o indício de que

os executados continuam ostentando alto padrão de vida a despeito

da existência de débitos em execução nesta Justiça Especializada,

demonstrando total desprezo às ordens emanadas deste Juízo.

A conduta dos executados tem, sobremaneira, acarretando no

retardamento do desfecho da presente demanda, provocando uma

profunda demora na concretização da tutela jurisdicional, o que vai

de encontro aos princípios da efetividade do processo e da razoável

duração do processo.

Em situações como essa, o artigo 139, inciso IV, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho nesse aspecto, faculta ao

juiz "determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária".

Importante destacar que o referido dispositivo legal visa conferir

instrumentos ao Magistrado para garantir a observância do inciso

LXXVII, do artigo 5º, da Constituição Federal, o qual disciplina que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto, e considerando que as demais medidas

executórias adotadas em favor dos executados não surtiram efeito,

muito embora haja informações de que eles mantêm vida financeira

ativa, determino, com respaldo no inciso LXXVII, do artigo 5º, da

Constituição Federal, combinado com o artigo 139, inciso IV, do

CPC, que a POLÍCIA FEDERAL proceda à SUSPENSÃO do

passaporte da executada pessoa física, senhora SILVANA

ALVES DA SILVA SOUZA, CPF: 052.853.394-05, até posterior

deliberação.

ATRIBUO FORÇA DE MANDADO a este despacho para determinar

acomunicação da decisão à Polícia Federal, para dar cumprimento

a esta ordem, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

Cumpra-se.

Após, cumprida a determinação, intime-se a exequente sobre a

concretização do ato e retornem os autos ao sobrestamento para

transcurso da prescrição intercorrente, conforme determinado na

decisão de id c7f7b6a .

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000446-63.2020.5.21.0043
RECLAMANTE RAFAELA SILVA JUSTINO

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

ADVOGADO HAROLDO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 6782/RN)

RECLAMADO SILVANA ALVES DA SILVA SOUZA

RECLAMADO RESTAURANTE PAPPA JERIMUM
EIRELI

ADVOGADO RENATA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 4978/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA SILVA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfbbbda

proferida nos autos.

DECISÃO

Após diligência infrutífera do Oficial de Justiça no endereço indicado

pelo exequente, narrando que a executada se mudou de país, a

parte autora requereu a suspensão do passaporte da executada,

em face dos indícios de realização de viagens internacionais.

Conforme se extrai dos autos, os executados continuam se furtando

dos atos executórios. Com a informação de que a executada mudou

-se de país/está viajando para fora do Brasil, surge o indício de que

os executados continuam ostentando alto padrão de vida a despeito

da existência de débitos em execução nesta Justiça Especializada,

demonstrando total desprezo às ordens emanadas deste Juízo.

A conduta dos executados tem, sobremaneira, acarretando no

retardamento do desfecho da presente demanda, provocando uma

profunda demora na concretização da tutela jurisdicional, o que vai

de encontro aos princípios da efetividade do processo e da razoável

duração do processo.

Em situações como essa, o artigo 139, inciso IV, do CPC, aplicado

subsidiariamente ao processo do trabalho nesse aspecto, faculta ao

juiz "determinar todas as medidas indutivas, coercit ivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por

objeto prestação pecuniária".

Importante destacar que o referido dispositivo legal visa conferir

instrumentos ao Magistrado para garantir a observância do inciso

LXXVII, do artigo 5º, da Constituição Federal, o qual disciplina que

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a

celeridade de sua tramitação".

Nesse contexto, e considerando que as demais medidas

executórias adotadas em favor dos executados não surtiram efeito,

muito embora haja informações de que eles mantêm vida financeira

ativa, determino, com respaldo no inciso LXXVII, do artigo 5º, da

Constituição Federal, combinado com o artigo 139, inciso IV, do

CPC, que a POLÍCIA FEDERAL proceda à SUSPENSÃO do

passaporte da executada pessoa física, senhora SILVANA

ALVES DA SILVA SOUZA, CPF: 052.853.394-05, até posterior

deliberação.

ATRIBUO FORÇA DE MANDADO a este despacho para determinar

acomunicação da decisão à Polícia Federal, para dar cumprimento

a esta ordem, sob pena de multa de R$ 5.000,00.

Cumpra-se.

Após, cumprida a determinação, intime-se a exequente sobre a

concretização do ato e retornem os autos ao sobrestamento para
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transcurso da prescrição intercorrente, conforme determinado na

decisão de id c7f7b6a .

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000698-66.2020.5.21.0043
AUTOR SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E

E EM HOSP E C DE S DO RN

ADVOGADO FABIANO JOSE DE MOURA(OAB:
6582/RN)

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

RÉU LIATEC LABORATORIO INTEGRADO
DE ANALISES TOXICOLOGICAS E
CLINICAS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIATEC LABORATORIO INTEGRADO DE ANALISES
TOXICOLOGICAS E CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2ccde

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada peticionou no id b3f7400 requerendo a dispensa da

aplicação da multa pela não apresentação da documentação para a

confecção dos cálculos.

Aguarde-se o prazo para a reclamada apresentar a planilha de

liquidação, após isso e as tratativas conciliatórias será possível

analisar melhor o petitório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0089800-85.2012.5.21.0009
RECLAMANTE LUIZ THIERRY DUARTE QUITETE

ADVOGADO JOSÉ ESTRELA MARTINS(OAB:
1360/RN)

ADVOGADO ADELIANE ESTRELA MARTINS
PIRES(OAB: 7818/RN)

RECLAMADO TARCISIO JOSE RIBEIRO DE LARA
ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO BRANDAO DA CRUZ
LIRA(OAB: 12456/RN)

RECLAMADO ELLO MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

ADVOGADO LEONARDO BRANDAO DA CRUZ
LIRA(OAB: 12456/RN)

RECLAMADO TARCISIO JOSE RIBEIRO DE LARA
ANDRADE

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE
NETO

RECLAMADO REVESTILLO COMERCIO DE
REVESTIMENTOS E VAREJO LTDA -
ME

RECLAMADO POTENGI INDUSTRIA AGRO
PECUARIA SA

RECLAMADO DIATOMITA DO BRASIL COMERCIO
DE MINERIOS LTDA

RECLAMADO NORT HALL EVENTOS LTDA

RECLAMADO REVESTILLO MOVEIS E
REVESTIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLO MINERACAO LTDA

  - TARCISIO JOSE RIBEIRO DE LARA ANDRADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c626d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o decidido na sentença de id 9a9e166 , expeça-se

alvará de devolução do valor bloqueado da empresa embargante.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000388-60.2020.5.21.0043
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ DE VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9ee6f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Foi interposto o recurso de Agravo de Instrumento em Agravo de

Petição sob a petição de id 265467a , combatendo a decisão de id

52f9025 que não recebeu o recurso anterior.

Analisando o Recurso, verifico a ausência do pressuposto recursal

da legitimidade, conforme artigo 996 do CPC.

O Agravo de Petição (id 6b5a484 ) foi interposto pelo advogado,

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, já que a matéria discutida

(percentual a ser deduzido de honorários contratuais) é de interesse

exclusivo do causídico.

Contudo, após o não recebimento de seu recurso, o Agravo de

Instrumento (id 265467a ) foi interposto com indicação reclamante

como agravante.

Ressalte-se que o prosseguimento e eventual acolhimento do

recurso é totalmente contrário aos interesses do reclamante, já que

implicariam maior dedução do valor por ele recebido. O interesse

recursal é exclusivo do advogado.

Trata-se, assim, de ausência na legitimidade recursal do recorrente.

Nesse sentido, o seguinte julgado do TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

LEGITIMIDADE DO ADVOGADO PARA RECORRER.

POSSIBILIDADE . ART. 23 DA LEI 8.906/94. 1 - Hipótese em que

se discute a legitimidade do advogado para recorrer da decisão que

fixa os honorários de sucumbência na ação rescisória. 2 -

Considerando que o advogado é o maior interessado no

recebimento dos honorários , é dele a legitimidade para

recorrer, em nome próprio, buscando a majoração da verba

fixada, consoante dispõe o art. 23 da Lei 8.906/94. Agravo de

instrumento conhecido e provido . II - RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MAJORAÇÃO. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL A SER DIVIDIDO

ENTRE OS PATRONOS DA PARTE VENCEDORA . 1 - A Corte de

origem condenou o autor da ação rescisória ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor

da causa, dos quais 5% (cinco por cento) caberiam ao antigo

patrono e ora recorrente, e 5% (cinco por cento) aos atuais

advogados da ré. 2 - Observa-se que o percentual de 10% (dez por

cento) foi fixado de acordo com a apreciação equitativa do Juízo,

que entendeu ser compatível com a complexidade da causa, em

conformidade com o art. 85, § 2º, I a IV, do CPC de 2015. 3 -

Entretanto, no tocante à distribuição do percentual aos patronos, é

possível dizer que o labor realizado pelo recorrente foi decisivo para

que a ré obtivesse sucesso na demanda, razão pela qual o

percentual dos honorários advocatícios a ele cabíveis não pode ser

igual aos demais, devendo ser superior a 5% (cinco por cento).

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. (TST - RO:

10009254120165020000, Relator: Delaíde Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 27/08/2019, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/08/2019)

Destarte, em razão da ausência de legitimidade, NÃO RECEBO o

Agravo de Instrumento por inexistência de pressuposto recursal.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-06.2023.5.21.0043
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECLAMADO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO GLEBER GABRIEL MEDEIROS DE
LIRA

RECLAMADO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - E L DE MEDEIROS

  - ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

  - G G M DE LIRA COSULTORIA EMPRESARIAL

  - MEDEIROS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

  - T C M DA COSTA COMERCIO E SERVICOS

  - TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA COSTA

  - TCM CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e500e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Verifico que o executada principal, G G M DE LIRA COSULTORIA

EMPRESARIAL (CPF/CNPJ 34.094.918/0001-69), é Empresário

Individual e que tem como representante legal é a pessoa de

GLEBER GABRIEL MEDEIROS DE LIRA (CPF/CNPJ 113.632.474-

76. Nesses casos, o empresário individual nada mais é do que a

pessoa física empreendendo atos de comércio em seu próprio

nome. Esse é o entendimento do TST, conforme se extrai dos

julgados abaixo:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL -

DESNECESSIDADE.  PENHORA DE 30% SOBRE OS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - LEGALIDADE - ARTS. 529,

§ 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC . 1. Trata-se de recurso ordinário em

mandado de segurança impetrado em face de decisão por meio da

qual foi determinada a penhora no percentual de 30% dos proventos

de aposentadoria da executada, sem a prévia instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ . 2.

No que concerne à necessidade de instituição desse incidente à

hipótese vertente, cumpre registrar que se trata a empresa

individual de mera ficção jurídica, criada para habilitar a pessoa

natural a praticar atividades empresariais, caracterizadas por

habitualidade, profissionalismo e finalidade lucrativa . Em outras

palavras, o empresário individual nada mais é do que a pessoa

física empreendendo atos de comércio em seu próprio nome. Nesse

caso, o sujeito assume todo o risco da atividade, em virtude de

inexistir distinção entre o seu patrimônio e o da empresa individual .

Assim sendo, a inclusão da pessoa física no polo passivo da

execução prescinde da instauração do IDPJ, pois, pela

perspectiva da doutrina e da jurisprudência do STJ, o sócio e a

empresa constituem um único complexo de bens e direitos . 3.

Em relação à penhora realizada sobre 30% dos proventos de

aposentadoria da impetrante, pontue-se que o inciso IV do art. 833

do CPC define que são impenhoráveis "os vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" . 4. Por sua vez, o

§ 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a

penhora de salários, subsídios e proventos de aposentadoria

quando a execução tiver por finalidade o pagamento de prestação

alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como nos casos em

que as importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. 5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC

deve, ainda, tratando-se de verba de natureza alimentar, como

evidentemente é o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta

por cento) dos ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do

art. 529 do CPC. 6. Das inovações advindas do CPC de 2015 e aqui

delineadas, observa-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 7. No mais, importa ressaltar que a

compreensão contida na OJ 153 da SBDI-2/TST somente é

aplicável a atos pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015

(Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017), não sendo a

hipótese dos autos. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir

pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na

vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte

executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto , o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 30% do total líquido

recebido pela impetrante a título de proventos de aposentadoria,

razão pela qual há de ser mantida a denegação da segurança , ante

a evidente ausência de ilegalidade e abusividade . Precedentes.

Recurso ordinário conhecido e desprovido. (TST - ROT:

801435820205070000, Relator: Morgana De Almeida Richa, Data

de Julgamento: 17/05/2022, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: 20/05/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A . M I C R O E M P R E S A .

DESNECESSIDADE. Conforme pode ser constatado nos autos, o
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agravante é microempresário individual. Nesse tipo de regime, os

bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal, constituído

um só acervo pertencente à pessoa natural nos termos do artigo

966 a 980 do CC. Disso resulta a prescindibilidade da instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Agravo

de petição improvido. (TRT da 6ª Região, AP 0000137-

50.2018.5.06.0101, 4ª Turma, Juiz Rel. LARRY DA SILVA

OLIVEIRA FILHO, Julg. em 15/10/2020, Pub. em 19/10/2020).

GOMES ANICETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – MICROEMPRESA –

D E S N E C E S S I D A D E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA – FIRMA IDIVIDUAL – AUSÊNCIA

DE SEPARAÇÃO ENTRE O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO QUE

A COMPÕE E O DA PRÓPRIA MICROEMPRESA – INCLUSÃO DO

EMPRESÁRIO NA POLO PASSIVO DOS AUTOS EXECUTIVOS –

POSSIBILIDADE – DECISÃO REFORMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível -

0041559-23.2017.8.16.0000 - São José dos Pinhais - Rel.:

Desembargadora Maria Mércis Gomes Aniceto - J. 16.05.2018).

Nesse mesmo sentido, Fabrício Zamprogna Matiello (Código Civil

Comentado, São Paulo: LTr, 2003, p. 607) acrescenta que:

"O empresário se caracteriza basicamente por dois elementos

essenciais: a iniciativa e o risco. Aquela se apresenta como o

impulso e encaminhamento que são dados à empresa, pelo

empresário, com vistas a atingir os objetivos perseguidos. Significa,

noutras palavras, que a ele compete nortear os destinos da

empresa, seja acelerando ou deduzindo as atividades, como

praticando qualquer outra conduta que tenha por relevante. Disso é

que decorre o segundo elemento, ou seja, o risco atrelado à

atividade empresarial, de onde poderão resultar vantagens ou

prejuízos jungidas a variantes que se movem a partir da habilidade

do empresário e de fatores alheios ao seu controle".

Observo que o caso concreto trata de microempresa individual, sem

formação de sociedade.

Consequentemente, diante da responsabilidade ilimitada da pessoa

natural sobre a empresa, em caso de inadimplência, este responde

integralmente pela dívida da empresa. De igual modo, torna-se

desnecessár ia  a  ins tauração de IDPJ nos  casos  de

desconsideração inversa, nas hipóteses em que o empresário

individual atua nas duas empresas nessa condição.

Diante do exposto, inclua-se no polo passivo da demanda a pessoa

física do(a) proprietário(a) da empresa, GLEBER GABRIEL

MEDEIROS DE LIRA (CPF/CNPJ 113.632.474-76), devendo-se

prosseguir a execução em face deste(a), com a utilização das

ferramentas disponíveis ao Judiciário para constrição patrimonial.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0000698-66.2020.5.21.0043
AUTOR SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E

E EM HOSP E C DE S DO RN

ADVOGADO FABIANO JOSE DE MOURA(OAB:
6582/RN)

ADVOGADO ALLAN WAGNER GOMES
FERREIRA(OAB: 11089/RN)

RÉU LIATEC LABORATORIO INTEGRADO
DE ANALISES TOXICOLOGICAS E
CLINICAS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO JOSE DE MEDEIROS
NUNES(OAB: 4122/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS PROFIS DE ENF T D M E E EM HOSP E C DE S
DO RN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa2ccde

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada peticionou no id b3f7400 requerendo a dispensa da

aplicação da multa pela não apresentação da documentação para a

confecção dos cálculos.

Aguarde-se o prazo para a reclamada apresentar a planilha de

liquidação, após isso e as tratativas conciliatórias será possível

analisar melhor o petitório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0089800-85.2012.5.21.0009
RECLAMANTE LUIZ THIERRY DUARTE QUITETE

ADVOGADO JOSÉ ESTRELA MARTINS(OAB:
1360/RN)

ADVOGADO ADELIANE ESTRELA MARTINS
PIRES(OAB: 7818/RN)

RECLAMADO TARCISIO JOSE RIBEIRO DE LARA
ANDRADE JUNIOR

ADVOGADO LEONARDO BRANDAO DA CRUZ
LIRA(OAB: 12456/RN)

RECLAMADO ELLO MINERACAO LTDA

ADVOGADO LUCIO FRANKLIN GURGEL
MARTINIANO(OAB: 5556/RN)

ADVOGADO LEONARDO BRANDAO DA CRUZ
LIRA(OAB: 12456/RN)
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RECLAMADO TARCISIO JOSE RIBEIRO DE LARA
ANDRADE

RECLAMADO ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE
NETO

RECLAMADO REVESTILLO COMERCIO DE
REVESTIMENTOS E VAREJO LTDA -
ME

RECLAMADO POTENGI INDUSTRIA AGRO
PECUARIA SA

RECLAMADO DIATOMITA DO BRASIL COMERCIO
DE MINERIOS LTDA

RECLAMADO NORT HALL EVENTOS LTDA

RECLAMADO REVESTILLO MOVEIS E
REVESTIMENTOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ THIERRY DUARTE QUITETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c626d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o decidido na sentença de id 9a9e166 , expeça-se

alvará de devolução do valor bloqueado da empresa embargante.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000388-60.2020.5.21.0043
RECLAMANTE EVANDRO LUIZ DE VASCONCELOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO GUSTAVO AMORIM ARAUJO(OAB:
17050/BA)

ADVOGADO GUSTAVO ALMEIDA MARINHO(OAB:
22003/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIZ DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9ee6f3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Foi interposto o recurso de Agravo de Instrumento em Agravo de

Petição sob a petição de id 265467a , combatendo a decisão de id

52f9025 que não recebeu o recurso anterior.

Analisando o Recurso, verifico a ausência do pressuposto recursal

da legitimidade, conforme artigo 996 do CPC.

O Agravo de Petição (id 6b5a484 ) foi interposto pelo advogado,

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, já que a matéria discutida

(percentual a ser deduzido de honorários contratuais) é de interesse

exclusivo do causídico.

Contudo, após o não recebimento de seu recurso, o Agravo de

Instrumento (id 265467a ) foi interposto com indicação reclamante

como agravante.

Ressalte-se que o prosseguimento e eventual acolhimento do

recurso é totalmente contrário aos interesses do reclamante, já que

implicariam maior dedução do valor por ele recebido. O interesse

recursal é exclusivo do advogado.

Trata-se, assim, de ausência na legitimidade recursal do recorrente.

Nesse sentido, o seguinte julgado do TST:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

LEGITIMIDADE DO ADVOGADO PARA RECORRER.

POSSIBILIDADE . ART. 23 DA LEI 8.906/94. 1 - Hipótese em que

se discute a legitimidade do advogado para recorrer da decisão que

fixa os honorários de sucumbência na ação rescisória. 2 -

Considerando que o advogado é o maior interessado no

recebimento dos honorários , é dele a legitimidade para

recorrer, em nome próprio, buscando a majoração da verba

fixada, consoante dispõe o art. 23 da Lei 8.906/94. Agravo de

instrumento conhecido e provido . II - RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

MAJORAÇÃO. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL A SER DIVIDIDO

ENTRE OS PATRONOS DA PARTE VENCEDORA . 1 - A Corte de

origem condenou o autor da ação rescisória ao pagamento de

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) do valor

da causa, dos quais 5% (cinco por cento) caberiam ao antigo
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patrono e ora recorrente, e 5% (cinco por cento) aos atuais

advogados da ré. 2 - Observa-se que o percentual de 10% (dez por

cento) foi fixado de acordo com a apreciação equitativa do Juízo,

que entendeu ser compatível com a complexidade da causa, em

conformidade com o art. 85, § 2º, I a IV, do CPC de 2015. 3 -

Entretanto, no tocante à distribuição do percentual aos patronos, é

possível dizer que o labor realizado pelo recorrente foi decisivo para

que a ré obtivesse sucesso na demanda, razão pela qual o

percentual dos honorários advocatícios a ele cabíveis não pode ser

igual aos demais, devendo ser superior a 5% (cinco por cento).

Recurso ordinário conhecido e parcialmente provido. (TST - RO:

10009254120165020000, Relator: Delaíde Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 27/08/2019, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: DEJT 30/08/2019)

Destarte, em razão da ausência de legitimidade, NÃO RECEBO o

Agravo de Instrumento por inexistência de pressuposto recursal.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000576-48.2023.5.21.0043
RECLAMANTE FRANKLIN ROOSEWELT BARROS

DE MEDEIROS

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO T. S. INTERNATIONAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

RECLAMADO TERRAZA NATAL LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

PERITO VICTOR MONTENEGRO RIBEIRO
DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - T. S. INTERNATIONAL SERVICES LTDA

  - TERRAZA NATAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b35153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a inércia da reclamada, inicie-se a execução incluindo-a no

BNDT, bem como, utilizem-se das ferramentas eletrônicas

disponíveis.

No tocante a aplicação da multa por descumprimento, aplica-se aos

valores concernentes a obrigação de fazer, regularização dos

depósitos de FGTS, e sobre apenas a última parcela, considerando

que, mesmo havendo atrasos na parcelas anteriores referentes ao

valor dos honorários advocatícios, os pagamentos aconteceram

dentro do período total acordado, diferente do que aconteceu com a

última, que extrapolou tal limite.

Certifiquem-se nos autos o resultado de todas as ferramentas

pesquisadas visando um bom andamento processual.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000540-06.2023.5.21.0043
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DA SILVA

MARTINS

ADVOGADO FERNANDO WALLACE FERREIRA
PINTO(OAB: 17052/RN)

RECLAMADO G G M DE LIRA COSULTORIA
EMPRESARIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO E L DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO TCM CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO MEDEIROS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO GLEBER GABRIEL MEDEIROS DE
LIRA

RECLAMADO TASSIA CRISTIAN MEDEIROS DA
COSTA

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO ELIONE LOURENCO DE MEDEIROS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

RECLAMADO T C M DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

ADVOGADO MARIA LUIZA ERNESTO DE
BARROS(OAB: 15815/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA SILVA MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e500e9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Verifico que o executada principal, G G M DE LIRA COSULTORIA

EMPRESARIAL (CPF/CNPJ 34.094.918/0001-69), é Empresário

Individual e que tem como representante legal é a pessoa de

GLEBER GABRIEL MEDEIROS DE LIRA (CPF/CNPJ 113.632.474-

76. Nesses casos, o empresário individual nada mais é do que a

pessoa física empreendendo atos de comércio em seu próprio

nome. Esse é o entendimento do TST, conforme se extrai dos

julgados abaixo:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA - EMPRESÁRIO INDIVIDUAL -

DESNECESSIDADE.  PENHORA DE 30% SOBRE OS

PROVENTOS DE APOSENTADORIA - LEGALIDADE - ARTS. 529,

§ 3º, E 833, IV E § 2º, DO CPC . 1. Trata-se de recurso ordinário em

mandado de segurança impetrado em face de decisão por meio da

qual foi determinada a penhora no percentual de 30% dos proventos

de aposentadoria da executada, sem a prévia instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica - IDPJ . 2.

No que concerne à necessidade de instituição desse incidente à

hipótese vertente, cumpre registrar que se trata a empresa

individual de mera ficção jurídica, criada para habilitar a pessoa

natural a praticar atividades empresariais, caracterizadas por

habitualidade, profissionalismo e finalidade lucrativa . Em outras

palavras, o empresário individual nada mais é do que a pessoa

física empreendendo atos de comércio em seu próprio nome. Nesse

caso, o sujeito assume todo o risco da atividade, em virtude de

inexistir distinção entre o seu patrimônio e o da empresa individual .

Assim sendo, a inclusão da pessoa física no polo passivo da

execução prescinde da instauração do IDPJ, pois, pela

perspectiva da doutrina e da jurisprudência do STJ, o sócio e a

empresa constituem um único complexo de bens e direitos . 3.

Em relação à penhora realizada sobre 30% dos proventos de

aposentadoria da impetrante, pontue-se que o inciso IV do art. 833

do CPC define que são impenhoráveis "os vencimentos, os

subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de

aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como

as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador

autônomo e os honorários de profissional liberal" . 4. Por sua vez, o

§ 2º do art. 833 do CPC excepciona a referida regra, ao permitir a

penhora de salários, subsídios e proventos de aposentadoria

quando a execução tiver por finalidade o pagamento de prestação

alimentícia, qualquer que seja a origem, bem como nos casos em

que as importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos

mensais. 5. A constrição autorizada pelo art. 833, § 2º, do CPC

deve, ainda, tratando-se de verba de natureza alimentar, como

evidentemente é o crédito trabalhista, limitar-se a 50% (cinquenta

por cento) dos ganhos líquidos do executado, nos termos do § 3º do

art. 529 do CPC. 6. Das inovações advindas do CPC de 2015 e aqui

delineadas, observa-se que o intuito do legislador foi o de garantir e

proteger os direitos e interesses do credor sem retirar do devedor as

condições de viver de forma digna, enquanto responde pela

quitação da dívida. 7. No mais, importa ressaltar que a

compreensão contida na OJ 153 da SBDI-2/TST somente é

aplicável a atos pretéritos à vigência da Lei nº 13.105/2015

(Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017), não sendo a

hipótese dos autos. 8. Diante dessas premissas, é possível deduzir

pela inexistência de ilegalidade na decisão por meio da qual, na

vigência do CPC de 2015, determina a penhora de até 50%

(cinquenta por cento) sobre salários ou proventos da parte

executada na reclamação trabalhista. 9. No caso concreto , o MM.

Juízo, ao proferir a decisão inquinada, observou o limite legal

supracitado, determinando o bloqueio de 30% do total líquido

recebido pela impetrante a título de proventos de aposentadoria,

razão pela qual há de ser mantida a denegação da segurança , ante

a evidente ausência de ilegalidade e abusividade . Precedentes.

Recurso ordinário conhecido e desprovido. (TST - ROT:

801435820205070000, Relator: Morgana De Almeida Richa, Data

de Julgamento: 17/05/2022, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Data de Publicação: 20/05/2022)

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

P E R S O N A L I D A D E  J U R Í D I C A . M I C R O E M P R E S A .

DESNECESSIDADE. Conforme pode ser constatado nos autos, o

agravante é microempresário individual. Nesse tipo de regime, os

bens da pessoa jurídica se confundem com o pessoal, constituído

um só acervo pertencente à pessoa natural nos termos do artigo

966 a 980 do CC. Disso resulta a prescindibilidade da instauração

de incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Agravo

de petição improvido. (TRT da 6ª Região, AP 0000137-

50.2018.5.06.0101, 4ª Turma, Juiz Rel. LARRY DA SILVA

OLIVEIRA FILHO, Julg. em 15/10/2020, Pub. em 19/10/2020).
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GOMES ANICETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – MICROEMPRESA –

D E S N E C E S S I D A D E  D E  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA – FIRMA IDIVIDUAL – AUSÊNCIA

DE SEPARAÇÃO ENTRE O PATRIMÔNIO DO EMPRESÁRIO QUE

A COMPÕE E O DA PRÓPRIA MICROEMPRESA – INCLUSÃO DO

EMPRESÁRIO NA POLO PASSIVO DOS AUTOS EXECUTIVOS –

POSSIBILIDADE – DECISÃO REFORMADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONHECIDO E PROVIDO. (TJPR - 16ª C.Cível -

0041559-23.2017.8.16.0000 - São José dos Pinhais - Rel.:

Desembargadora Maria Mércis Gomes Aniceto - J. 16.05.2018).

Nesse mesmo sentido, Fabrício Zamprogna Matiello (Código Civil

Comentado, São Paulo: LTr, 2003, p. 607) acrescenta que:

"O empresário se caracteriza basicamente por dois elementos

essenciais: a iniciativa e o risco. Aquela se apresenta como o

impulso e encaminhamento que são dados à empresa, pelo

empresário, com vistas a atingir os objetivos perseguidos. Significa,

noutras palavras, que a ele compete nortear os destinos da

empresa, seja acelerando ou deduzindo as atividades, como

praticando qualquer outra conduta que tenha por relevante. Disso é

que decorre o segundo elemento, ou seja, o risco atrelado à

atividade empresarial, de onde poderão resultar vantagens ou

prejuízos jungidas a variantes que se movem a partir da habilidade

do empresário e de fatores alheios ao seu controle".

Observo que o caso concreto trata de microempresa individual, sem

formação de sociedade.

Consequentemente, diante da responsabilidade ilimitada da pessoa

natural sobre a empresa, em caso de inadimplência, este responde

integralmente pela dívida da empresa. De igual modo, torna-se

desnecessár ia  a  ins tauração de IDPJ nos  casos  de

desconsideração inversa, nas hipóteses em que o empresário

individual atua nas duas empresas nessa condição.

Diante do exposto, inclua-se no polo passivo da demanda a pessoa

física do(a) proprietário(a) da empresa, GLEBER GABRIEL

MEDEIROS DE LIRA (CPF/CNPJ 113.632.474-76), devendo-se

prosseguir a execução em face deste(a), com a utilização das

ferramentas disponíveis ao Judiciário para constrição patrimonial.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000576-48.2023.5.21.0043
RECLAMANTE FRANKLIN ROOSEWELT BARROS

DE MEDEIROS

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO T. S. INTERNATIONAL SERVICES
LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

RECLAMADO TERRAZA NATAL LTDA

ADVOGADO SAMIR CAPELLI NAMMUR(OAB:
194771/SP)

PERITO VICTOR MONTENEGRO RIBEIRO
DANTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN ROOSEWELT BARROS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b35153

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a inércia da reclamada, inicie-se a execução incluindo-a no

BNDT, bem como, utilizem-se das ferramentas eletrônicas

disponíveis.

No tocante a aplicação da multa por descumprimento, aplica-se aos

valores concernentes a obrigação de fazer, regularização dos

depósitos de FGTS, e sobre apenas a última parcela, considerando

que, mesmo havendo atrasos na parcelas anteriores referentes ao

valor dos honorários advocatícios, os pagamentos aconteceram

dentro do período total acordado, diferente do que aconteceu com a

última, que extrapolou tal limite.

Certifiquem-se nos autos o resultado de todas as ferramentas

pesquisadas visando um bom andamento processual.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-97.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MONALISA SOUZA MELO

WARDERLEY PIMENTA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 11885/RN)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)
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RECLAMADO ANA MARIA VIANA DE SOUSA
ARAUJO

RECLAMADO FABIANO HENRIQUE DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO RENATO DE SOUSA TEIXEIRA

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP

  - INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11b22c9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que é sócia da executada IBRAPES - INSTITUTO DO

BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP (CPF/CNPJ 24.553.888/0001-

58) a pessoa de NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA

(CPF/CNPJ 702.935.914-31), e da executada INSTITUTO BRASIL

LTDA - ME (CPF/CNPJ 08.416.703/0001-07) as pessoas ANA

MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO (CPF/CNPJ 222.142.594-

49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

779.184.954-20).

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31),ANA MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO

(CPF/CNPJ 222.142.594-49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 779.184.954-20) , devendo a secretaria

providenciar os devidos registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido nas

razões finais da ata de audiência de Id.7aa00f8.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora
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do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000618-97.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MONALISA SOUZA MELO

WARDERLEY PIMENTA

ADVOGADO DIEGO FERNANDES DE
MENEZES(OAB: 11885/RN)

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO ANA MARIA VIANA DE SOUSA
ARAUJO

RECLAMADO FABIANO HENRIQUE DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO RENATO DE SOUSA TEIXEIRA

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA SOUZA MELO WARDERLEY PIMENTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11b22c9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte
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hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que é sócia da executada IBRAPES - INSTITUTO DO

BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP (CPF/CNPJ 24.553.888/0001-

58) a pessoa de NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA

(CPF/CNPJ 702.935.914-31), e da executada INSTITUTO BRASIL

LTDA - ME (CPF/CNPJ 08.416.703/0001-07) as pessoas ANA

MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO (CPF/CNPJ 222.142.594-

49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

779.184.954-20).

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31),ANA MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO

(CPF/CNPJ 222.142.594-49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 779.184.954-20) , devendo a secretaria

providenciar os devidos registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido nas

razões finais da ata de audiência de Id.7aa00f8.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000900-38.2023.5.21.0043
RECLAMANTE IVANILDO SOUZA BARBOSA

ADVOGADO ANDRE SILVA SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 13134/RN)

RECLAMADO ASPERBRAS TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO ALEXANDRE DE
PAES JUNIOR(OAB: 368325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO SOUZA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1ded8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.
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Intime-se a reclamada para que realize a complementação e

correção no PPP apontadas pelo reclamante na petição de id

4653c68, no prazo de 5 dias.

Fica ainda a reclamada intimada para pagamento das custas

processuais, no mesmo prazo, sob pena de iniciar-se a execução,

com a utilização das ferramentas eletrônicas de constrição

patrimonial disponíveis ao Judiciário, além da inscriçao do

executado no BNDT, SERASAJUD e inserir restrições no CNIB e

RENAJUD.

Ademais, fica o patrono do autor intimado para apresentar, no prazo

de 5 (cinco) dias, seus dados bancários, visando à expedição de

alvará judicial para pagamento dos honorários sucumbenciais. Fica

ainda ciente de que, em caso de inércia, o numerário será

transferido para conta que vier a ser identificada em nome do(a)

autor(a) por meio de ferramenta eletrônica.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000900-38.2023.5.21.0043
RECLAMANTE IVANILDO SOUZA BARBOSA

ADVOGADO ANDRE SILVA SANTOS DE
CARVALHO(OAB: 13134/RN)

RECLAMADO ASPERBRAS TUBOS E CONEXOES
LTDA

ADVOGADO PAULO SERGIO ALEXANDRE DE
PAES JUNIOR(OAB: 368325/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASPERBRAS TUBOS E CONEXOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1ded8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que realize a complementação e

correção no PPP apontadas pelo reclamante na petição de id

4653c68, no prazo de 5 dias.

Fica ainda a reclamada intimada para pagamento das custas

processuais, no mesmo prazo, sob pena de iniciar-se a execução,

com a utilização das ferramentas eletrônicas de constrição

patrimonial disponíveis ao Judiciário, além da inscriçao do

executado no BNDT, SERASAJUD e inserir restrições no CNIB e

RENAJUD.

Ademais, fica o patrono do autor intimado para apresentar, no prazo

de 5 (cinco) dias, seus dados bancários, visando à expedição de

alvará judicial para pagamento dos honorários sucumbenciais. Fica

ainda ciente de que, em caso de inércia, o numerário será

transferido para conta que vier a ser identificada em nome do(a)

autor(a) por meio de ferramenta eletrônica.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000096-36.2024.5.21.0043
RECLAMANTE VALDEMIR VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO EMVIPOL - EMPRESA DE
VIGILANCIA POTIGUAR LTDA

ADVOGADO FABIANO FALCÃO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 4030/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 076f406

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de petição formulada pelo(a) reclamante (id. 8e1c7da) na

qual requer a conversão da audiência presencial para virtual, sob

argumento que atualmente reside em outro Estado.

DEFIRO o pedido em parte, autorizando apenas a participação do

autor no modo telepresencial na audiência já aprazada, pois

entendo que a realização da audiência no modo telepresencial é

inviável para o processo, considerando a natureza da demanda que

necessita de uma dilação probatória complexa e extensa.

No entanto, considerando que o documento de comprovação de
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residência do reclamante (doc. id. 49d321f) apresenta-se ilegível e

bolorento, intime-se o requerente para juntar ao processo em

epígrafe novo comprovante atualizado, no prazo de 5 dias, sob

pena de preclusão.

Nesse sentido, nos termos do § 2 º do art. 1° da Resolução n°

345/2020 do Conselho Nacional de Justiça, determino que a

audiência já designada seja mantida de forma PRESENCIAL, sem

retirar a tramitação regular do feito sob o Juízo 100% digital, para o

dia 17/05/2024 11:00h.

Intimem-se as partes para ciência através dos seus procuradores.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000628-44.2023.5.21.0043
RECLAMANTE ELZA CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA TEIXEIRA LIMA(OAB:
18051/RN)

ADVOGADO GEORDECI MENEZES DE
SOUZA(OAB: 19257/RN)

RECLAMADO JEAN PIERRE PAUL ANDRE
MARGARIA

RECLAMADO JPM ALUMINIO E ACESSORIOS
LTDA - ME

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS MARGARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELZA CORDEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e8c18a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que já foram utilizadas diversas ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial em face da empresa executada, sem

sucesso.

Observo, outrossim, que não houve ainda a deflagração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica sobre os

sócios da empresa.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, com o

consequente envio dos autos ao arquivo provisório.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-22.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOSENALDO DA SILVA IRINEU

ADVOGADO BRUNO FELIPE GONCALVES(OAB:
21403/RN)

ADVOGADO ALEXSANDRO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 14172/RN)

ADVOGADO JOCIARA DE AZEVEDO SILVA(OAB:
15450/RN)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE
EXCELENCIA EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE EXCELENCIA
EDUCACIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e94bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Fica designada a audiência de instrução PRESENCIAL para o

dia 21/05/2024 14:30 horas, a ser realizada na SALA DE

AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN.

GUIMARÃES FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa

Nova, Natal/RN - CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que

O NÃO COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos

moldes da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2753
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000720-22.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOSENALDO DA SILVA IRINEU

ADVOGADO BRUNO FELIPE GONCALVES(OAB:
21403/RN)

ADVOGADO ALEXSANDRO GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 14172/RN)

ADVOGADO JOCIARA DE AZEVEDO SILVA(OAB:
15450/RN)

RECLAMADO SOCIEDADE UNIVERSITARIA DE
EXCELENCIA EDUCACIONAL DO
RIO GRANDE DO NORTE LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

PERITO CARLOS EDUARDO MARINHO MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENALDO DA SILVA IRINEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e94bdeb

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Fica designada a audiência de instrução PRESENCIAL para o

dia 21/05/2024 14:30 horas, a ser realizada na SALA DE

AUDIÊNCIAS desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN.

GUIMARÃES FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa

Nova, Natal/RN - CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que

O NÃO COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos

moldes da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001034-65.2023.5.21.0043
RECLAMANTE EDNA MORAIS DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b98a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de petição formulada pela reclamante (id. 7dc01c5) na qual

requer a remarcação da perícia agendada para 20/03/2024, por

razões médicas, tendo em vista que a Reclamante teve reagendada

sua cirurgia para 18.03.24.

DEFIRO o pedido. Fica designada a apresentação do laudo para o
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dia 26.4.2024.

O processo ficará nas pautas de sexta-feira aguardando a

conclusão de todas as etapas da perícia, ficando dispensadas

as partes e seus procuradores de comparecimento, pois não

haverá a audiência mantendo-se o processo em pauta apenas

para controle da perícia. Quando a fase pericial for totalmente

concluída, o processo será incluído em pauta regular e as partes e

seus procuradores serão devidamente intimados para a audiência

de instrução ou encerramento. Para o controle inicial da fase pericial

fica designada a data de 3.5.2024.

Intimem-se as partes, através dos seus procuradores, e o perito

para ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001034-65.2023.5.21.0043
RECLAMANTE EDNA MORAIS DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE ARAUJO
ALVES(OAB: 7596/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MORAIS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b98a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de petição formulada pela reclamante (id. 7dc01c5) na qual

requer a remarcação da perícia agendada para 20/03/2024, por

razões médicas, tendo em vista que a Reclamante teve reagendada

sua cirurgia para 18.03.24.

DEFIRO o pedido. Fica designada a apresentação do laudo para o

dia 26.4.2024.

O processo ficará nas pautas de sexta-feira aguardando a

conclusão de todas as etapas da perícia, ficando dispensadas

as partes e seus procuradores de comparecimento, pois não

haverá a audiência mantendo-se o processo em pauta apenas

para controle da perícia. Quando a fase pericial for totalmente

concluída, o processo será incluído em pauta regular e as partes e

seus procuradores serão devidamente intimados para a audiência

de instrução ou encerramento. Para o controle inicial da fase pericial

fica designada a data de 3.5.2024.

Intimem-se as partes, através dos seus procuradores, e o perito

para ciência.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-59.2024.5.21.0004
RECLAMANTE SILVAN ARAUJO BARROS

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMADO VIACAO NORDESTE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TACILA GEANINE DA SILVA(OAB:
19166/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NORDESTE LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aac61ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela reclamada, conforme

petição e id.

Conforme despacho anteriormente proferido nos autos, conferiu-se

prazo para que a parte recorrente sanasse o vício detectado no

tocante ao preparo.

Tendo, contudo, quedado inerte, a parte, no prazo legal conferido, é

forçoso verificar o não preenchimento do pressuposto recursal em

comento, o que leva a deserção do recurso e sua inadmissibilidade.

Intime-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000057-59.2024.5.21.0004
RECLAMANTE SILVAN ARAUJO BARROS

ADVOGADO DALETE SALVIANO DA SILVA(OAB:
13299/RN)

ADVOGADO VALERIA ALICE DA SILVA(OAB:
12496/RN)

RECLAMADO VIACAO NORDESTE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TACILA GEANINE DA SILVA(OAB:
19166/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVAN ARAUJO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID aac61ce

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela reclamada, conforme

petição e id.

Conforme despacho anteriormente proferido nos autos, conferiu-se

prazo para que a parte recorrente sanasse o vício detectado no

tocante ao preparo.

Tendo, contudo, quedado inerte, a parte, no prazo legal conferido, é

forçoso verificar o não preenchimento do pressuposto recursal em

comento, o que leva a deserção do recurso e sua inadmissibilidade.

Intime-se.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000217-64.2024.5.21.0043
RECLAMANTE HELIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS
NASCIMENTO DE OLIVEIRA(OAB:
20199/RN)

RECLAMADO INTERBRASIL -REPRESENTACAO E
SERVICOS DE MAO DE OBRA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baacf4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decide o Juízo desta 13ª Vara do Trabalho de

Natal, apreciando a reclamação ajuizada por AUTOR contra RÉU,

declarar extinto o processo sem resolução de mérito e decretar o

arquivamento da ação, com base do art. 485, I e IV, do NCPC, de

aplicação subsidiária ao processo laboral, conforme art. 769 da

CLT, c/c o art. 852-A, da CLT.

Custas pelo autor, no importe de R$ 953,60, correspondentes a 2%

do valor atribuído à causa, porém dispensadas na forma da lei ante

o benefício da justiça gratuita que ora se concede.

Já retirado o processo da pauta de audiências, intime-se o autor.

Desde que não haja interposição de quaisquer recursos no prazo

legal, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

    JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000911-14.2014.5.21.0001
RECLAMANTE FRANCISCO CLEYTON SATURNO

ADVOGADO GLEIBER ADRIANO DE OLIVEIRA
DANTAS(OAB: 4541/RN)

RECLAMADO HELSAN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CLEYTON SATURNO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a669f0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que decorreu o prazo para a parte autora indicar seus

dados bancários sem manifestação desta, diligencie, a Secretaria

da Vara, para localização de conta bancária de eventual titularidade

do autor pelo CCS ou quaisquer outras ferramentas eletrônicas para

depósito do valor em qualquer conta ativa localizada.

Após, cumpra-se a parte final do despacho de id 4fee123.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127900-92.1996.5.21.0002
RECLAMANTE EDMILSON FLORÊNCIO DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMADO WILLIAM VICTOR CAVALCANTE
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
BASTOS(OAB: 10218/RN)

RECLAMADO INHAMUNS COMERCIO &
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO WILLAMI BASTOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM VICTOR CAVALCANTE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1797f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito id. 1f8c90f, porquanto os valores existentes em

contas judiciais foram devolvidos para os executados que efetuaram

os depósitos, conforme certidão id. 6c975ef e informações no SIF e

SisconDJ-JT.

Cumpra-se a última determinação existente na Sentença id.

8199e01.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0127900-92.1996.5.21.0002
RECLAMANTE EDMILSON FLORÊNCIO DA SILVA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

RECLAMADO WILLIAM VICTOR CAVALCANTE
RODRIGUES

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES
BASTOS(OAB: 10218/RN)

RECLAMADO INHAMUNS COMERCIO &
REPRESENTACOES LTDA

RECLAMADO FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO WILLAMI BASTOS
RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FLORÊNCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1797f9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pleito id. 1f8c90f, porquanto os valores existentes em

contas judiciais foram devolvidos para os executados que efetuaram

os depósitos, conforme certidão id. 6c975ef e informações no SIF e

SisconDJ-JT.

Cumpra-se a última determinação existente na Sentença id.

8199e01.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000307-82.2018.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA NADIA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO HILIANE SOARES DE SOUZA(OAB:
12957/RN)

ADVOGADO THIAGO MACEDO DE ARAUJO(OAB:
10669/RN)

ADVOGADO George Arthur Fernandes
Silveira(OAB: 6516/RN)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE FERNANDES
SILVEIRA(OAB: 17439/RN)

RECLAMADO GILBERTO SENA PINTO

ADVOGADO LEILA GOMES GAYA(OAB: 23143/PA)

ADVOGADO MARCIA LORENA GOMES DA
SILVA(OAB: 37492/PA)

RECLAMADO VR CONSULTORIA & SERVICOS
GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO LEANDRO BARBALHO CONDE(OAB:
12455/PA)

RECLAMADO MARIA BETANIA DE CARVALHO
FIDALGO ARROYO

TERCEIRO
INTERESSADO

MADRI EXPRESS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO JULIANA TARTALIA MURARO(OAB:
319288/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO SENA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24260a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o pedido id. aa95a99 quanto à comunicação à parte pela

Secretaria, uma vez que é dever do advogado a notificar seu cliente

e informar o juízo acerca da renúncia, representando o constituinte

nos dez dias seguintes à entrega da notificação.

Intime-se o requerente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000367-21.2019.5.21.0043
RECLAMANTE FRANCISCO CANINDE NUNES DA

SILVA

ADVOGADO NADYR GODEIRO TEIXEIRA
CARDOSO(OAB: 14361/RN)

ADVOGADO DOUGLAS GERALDO MEIRA
PEREIRA DE FREITAS(OAB:
9132/RN)

RECLAMADO JONATAS LOPES CAMPOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO JONATAS LOPES CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72382ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe o exequente, em 05 (cinco) dias, qual o cartório de registro

civil onde poderá serdirigido o ofício pretendido, a fim de possibilitar

a apreciação do pleito id. 9c6d589.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-82.2023.5.21.0043
RECLAMANTE ALEXSANDRO SILVA SANTANA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

RECLAMADO BARBARA ALMEIDA DE LIMA

RECLAMADO TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RECLAMADO FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA ENGENHARIA - PROJETOS E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daddd83

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese
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autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que são sócios da executada as pessoas de BARBARA

ALMEIDA DE LIMA (CPF/CNPJ 099.246.664-45), TIAGO DANIEL

FERNANDES DE SOUSA (CPF/CNPJ 050.958.074-24) , e

FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO (CPF/CNPJ 054.934.824-

79) .

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sóciosBARBARA ALMEIDA DE LIMA (CPF/CNPJ 099.246.664-45),

TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA (CPF/CNPJ 050.958.074

-24) , e FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO (CPF/CNPJ

054.934.824-79), devendo a secretaria providenciar os devidos

registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido na

petição de Id. ab14445.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-82.2023.5.21.0043
RECLAMANTE ALEXSANDRO SILVA SANTANA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO NORMA ENGENHARIA - PROJETOS
E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO FABIOLA CUNHA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 12795/RN)

RECLAMADO BARBARA ALMEIDA DE LIMA

RECLAMADO TIAGO DANIEL FERNANDES DE
SOUSA

RECLAMADO FRANCIMARIO AVELINO DE
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID daddd83
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que são sócios da executada as pessoas de BARBARA

ALMEIDA DE LIMA (CPF/CNPJ 099.246.664-45), TIAGO DANIEL

FERNANDES DE SOUSA (CPF/CNPJ 050.958.074-24) , e

FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO (CPF/CNPJ 054.934.824-

79) .

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sóciosBARBARA ALMEIDA DE LIMA (CPF/CNPJ 099.246.664-45),

TIAGO DANIEL FERNANDES DE SOUSA (CPF/CNPJ 050.958.074

-24) , e FRANCIMARIO AVELINO DE ARAUJO (CPF/CNPJ

054.934.824-79), devendo a secretaria providenciar os devidos

registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido na

petição de Id. ab14445.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de
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providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-19.2023.5.21.0043
RECLAMANTE FRANCISCO SANTANA

ADVOGADO LELIA FAUSTA CARLOS MAIA
SARAIVA(OAB: 10877/RN)

RECLAMADO MUNICIPIO DE EXTREMOZ

ADVOGADO HENRIQUE ALEXANDRE DOS
SANTOS CELESTINO(OAB:
12412/RN)

RECLAMADO INOV SERVICOS E CONSTRUTORA
LTDA

ADVOGADO ESTENIO LUIZ CAMARA(OAB:
5845/RN)

ADVOGADO JEFFERSON CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 13409/RN)

ADVOGADO RAFAELLA MESQUITA CERINO DE
MORAES PASSOS(OAB: 13761/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 638d32d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A insolvência da reclamada INOV SERVICOS E CONSTRUTORA

LTDA é contumaz. Têm sido frustradas todas as tentativas de

bloqueio online de numerário pelo convênio SisbaJud, o que se

verificou também neste feito.

Face ao exposto e por tudo o mais que nos autos consta,

redireciono a execução em face do responsável subsidiário,

MUNICÍPIO DE EXTREMOZ, e determino, por consequência, a sua

citação através do sistema PJe para, no prazo de 30 (trinta) dias,

querendo, embargar a execução, na forma do artigo 535 do CPC,

aplicado analogicamente, no que cabe, ao processo do trabalho.

Inerte o ente público, expeça-se RPV ou precatório, conforme o

caso.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-76.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JACQUELINE GOMES MACHADO DE

MENDONCA

ADVOGADO ALISSON PETROS DE ANDRADE
FEITOSA(OAB: 8657/RN)

RECLAMADO ANA MARIA VIANA DE SOUSA
ARAUJO

RECLAMADO HUDSON BRANDAO DE ARAUJO

RECLAMADO FABIANO HENRIQUE DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO RENATO DE SOUSA TEIXEIRA

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES-INSTITUTO BRASIL DE
PESQUISA E ENSINO SUPERIOR
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE GOMES MACHADO DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b9500

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo
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que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que é sócia da executada IBRAPES - INSTITUTO DO

BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP (CPF/CNPJ 24.553.888/0001-

58) a pessoa de NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA

(CPF/CNPJ 702.935.914-31), e da executada INSTITUTO BRASIL

LTDA - ME (CPF/CNPJ 08.416.703/0001-07) as pessoas ANA

MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO (CPF/CNPJ 222.142.594-49),

FABIANO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

779.184.954-20).

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os

sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31), ANA MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO

(CPF/CNPJ 222.142.594-49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 779.184.954-20), devendo a secretaria

providenciar os devidos registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido nas

razões finais da ata de audiência de na petição de Id. f6db24d.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)
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empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000697-76.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JACQUELINE GOMES MACHADO DE

MENDONCA

ADVOGADO ALISSON PETROS DE ANDRADE
FEITOSA(OAB: 8657/RN)

RECLAMADO ANA MARIA VIANA DE SOUSA
ARAUJO

RECLAMADO HUDSON BRANDAO DE ARAUJO

RECLAMADO FABIANO HENRIQUE DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO RENATO DE SOUSA TEIXEIRA

RECLAMADO NATALIA BARROS DE SOUSA
TEIXEIRA

RECLAMADO INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO IBRAPES-INSTITUTO BRASIL DE
PESQUISA E ENSINO SUPERIOR
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP

  - IBRAPES-INSTITUTO BRASIL DE PESQUISA E ENSINO
SUPERIOR LTDA

  - INSTITUTO BRASIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93b9500

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A desconsideração da personalidade jurídica é teoria largamente

utilizada no Direito do Trabalho. O novel art. 855-A da CLT,

acrescido ao diploma consolidado no bojo da dita reforma

trabalhista, encerra qualquer dissenso doutrinário ou jurisprudencial

que ainda pudesse remanescer a tal respeito ao consagrar, mesmo

que por via indireta, a possibilidade de superar a personalidade

jurídica de empresas visando satisfazer, com o patrimônio de seus

sócios e administradores, os créditos reconhecidos em sentenças e

acordos trabalhistas.

O instituto encontra suporte também em outros diplomas legais. O

mais emblemático - por ter inaugurado a sua previsão na legislação

pátria - é o art. 28 da Lei n° 8.078/90, a qual guarda evidente

afinidade principiológica com o direito do trabalho, haja vista a

hipossuficiência que tutela. Esse perfil de amparo ao polo mais

vulnerável da relação jurídica se revela especialmente no § 5º do

citado artigo, o qual adota a teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica.

A teoria menor incide com a mera prova de insolvência da empresa

para o pagamento de suas obrigações, independentemente da

existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Segundo tal entendimento, o risco empresarial inerente às

atividades econômicas não pode ser suportado pelo obreiro, mas

pelos sócios e/ou administradores da pessoa jurídica, mesmo que

não exista qualquer prova capaz de identificar conduta culposa ou

dolosa de sua parte.  A apl icação da teor ia menor da

desconsideração às relações trabalhistas está calcada na exegese

autônoma do § 5º do art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

aplicado subsidiariamente ao processo do trabalho, porquanto a

incidência desse dispositivo não se subordina à demonstração dos

requisitos previstos no caput do artigo indicado, mas apenas à

prova de que a existência da pessoa jurídica, por si só, opõe

obstáculo ao cumprimento das obrigações trabalhistas. O fim último

do instituto, em sua aplicação na seara trabalhista, é garantir à parte

hipossuficiente da relação de emprego a efetivação do seu direito

frente ao capital.

Tratando do caso presente, verifico que se esgotaram, sem

sucesso, todas as tentativas de constrição de numerário e bens em

nome da empresa executada. A consulta ao sistema SERPRO

indica que é sócia da executada IBRAPES - INSTITUTO DO

BRASIL DE ENSINO EIRELI - EPP (CPF/CNPJ 24.553.888/0001-

58) a pessoa de NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA

(CPF/CNPJ 702.935.914-31), e da executada INSTITUTO BRASIL

LTDA - ME (CPF/CNPJ 08.416.703/0001-07) as pessoas ANA

MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO (CPF/CNPJ 222.142.594-49),

FABIANO HENRIQUE DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

779.184.954-20).

Em assim sendo, determino a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, o qual tramitará

nestes autos, e, cautelarmente, que sejam mantidos/incluídos, no

polo passivo do presente processo, na qualidade de executados, os
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sócios NATALIA BARROS DE SOUSA TEIXEIRA (CPF/CNPJ

702.935.914-31), ANA MARIA VIANA DE SOUSA ARAUJO

(CPF/CNPJ 222.142.594-49),FABIANO HENRIQUE DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 503.509.434-00) e RENATO DE SOUSA

TEIXEIRA (CPF/CNPJ 779.184.954-20), devendo a secretaria

providenciar os devidos registros.

Note-se que há requerimento expresso da parte autora de

deflagração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica e demais medidas cautelares que se fizerem necessárias

para garantir o crédito do obreiro, consoante pedido contido nas

razões finais da ata de audiência de na petição de Id. f6db24d.

Notifiquem-se os sócios ora incluídos na lide, via postal, para que se

manifestem e requeiram as provas cabíveis no prazo de 15 dias,

caso queiram, ou no mesmo prazo promovam e comprovem a

quitação da importância devida.

Uma vez ultrapassado o prazo, com ou sem manifestações,

sejam os autos conclusos para fins de resolução do presente

incidente, por decisão interlocutória, da qual as partes e

demais requeridos deverão ser intimados.

Antecipadamente ao cumprimento das providências acima, este

Juízo DETERMINA: que sejam mantidas as tentativas de penhora

do valor devido sobre as contas correntes e aplicações financeiras

em nome da executada pessoa jurídica, até o limite do crédito

exequendo, mediante o uso do sistema Sisbajud/Teimosinha; e que

seja efetuado o arresto online do numerário existente nas contas e

aplicações financeiras em nome do(s) sócio(s) da executada

indicado(s) acima, limitado ao valor da dívida, pelo uso do mesmo

sistema. Tal arresto será oportunamente convertido em penhora em

caso de diligência frutífera.

A ordem do parágrafo precedente é proferida considerando o

requerimento expresso da parte autora para que sejam adotadas as

medidas cautelares que se fizerem necessárias para assegurar a

satisfação integral do seu crédito. Fundamenta-se ainda no poder

geral de cautela previsto no artigo 297 do CPC e na disposição

contida no art. 301 do CPC, diante da necessidade de assegurar

uma prestação jurisdicional mais célere, efetiva e eficaz e evitar que

futuras diligências promovidas em face dos sócios da parte

executada restem inócuas (fato que se vem materializando em

diversas reclamatórias trabalhistas). É, ademais, medida que

cumpre o disposto no artigo 5°, LXXVIII, da Constituição Federal.

Registro que a ciência da instauração do incidente, antes de

providenciadas tentativas de bloqueio de numerário, poderia

comprometer a efetividade dos atos cautelares de constrição.

Em caso de não alcançar êxito o emprego de tal mecanismo de

bloqueio de numerário, prossiga-se com a utilização das demais

ferramentas tecnológicas disponíveis ao Juízo, em relação à(s)

empresa(s) assim como ao(s) sócio(s), pelos mesmos motivos já

delineados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000975-77.2023.5.21.0043
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO ROSA MARIA DA SILVA(OAB:
20270/RN)

RECLAMADO IBRAPES - INSTITUTO DO BRASIL
DE ENSINO EIRELI - EPP

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ea193d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que já foram utilizadas diversas ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial em face da empresa executada, sem

sucesso.

Observo, outrossim, que não houve ainda a deflagração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica sobre os

sócios da empresa.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, com o

consequente envio dos autos ao arquivo provisório.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-49.2023.5.21.0043
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MOURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec74930

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a)

conforme petição de id.7bbb234.

Na análise da admissibilidade recursal, deve-se observar se houve

respeito às regras da teoria geral dos recursos. Em outras palavras,

faz-se indispensável verificar se encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos do recurso e os pressupostos intrínsecos.

Os pressupostos extrínsecos, dizem respeito à obediência ao prazo

previsto em lei, à forma escrita, à capacidade postulatória e à

realização do preparo, com recolhimento de custas processuais e

efetivação de depósito recursal, sendo estes últimos dispensados

no caso de ostentar, a parte, a qualidade de ser beneficiário de

justiça gratuita, ou apresentável outra exceção legal.

Os pressupostos intrínsecos, por sua vez, em tratando de recursos

de natureza ordinária, dizem respeito às razões recursais

propriamente ditas.

No caso dos autos, verifica-se que a parte preencheu, ao manejar o

recurso ordinário, os pressupostos extrínsecos referentes à

tempestividade recursal, à forma escrita, à capacidade postulatória

e à realização do preparo com o recolhimento das custas

processuais e efetivação do depósito recursal, bem como

preencheu a contento os pressupostos intrínsecos do referido

recurso.

Em assim sendo, na forma do artigo 899 da CLT, recebo o recurso

no efeito meramente devolutivo, determinando a notificação do(s)

recorrido(s) para oferecimento de suas razões, no prazo

legalmente que lhe(s) é conferido, a guisa do disposto no artigo 900

da CLT.

Ultrapassado o prazo anteriormente previsto, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, com os

registros pertinentes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-49.2023.5.21.0043
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MOURA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CLARA BILRO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 16115/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MOURA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec74930

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pelo(a) Reclamado(a)

conforme petição de id.7bbb234.

Na análise da admissibilidade recursal, deve-se observar se houve

respeito às regras da teoria geral dos recursos. Em outras palavras,

faz-se indispensável verificar se encontram-se preenchidos os

pressupostos extrínsecos do recurso e os pressupostos intrínsecos.

Os pressupostos extrínsecos, dizem respeito à obediência ao prazo

previsto em lei, à forma escrita, à capacidade postulatória e à

realização do preparo, com recolhimento de custas processuais e

efetivação de depósito recursal, sendo estes últimos dispensados

no caso de ostentar, a parte, a qualidade de ser beneficiário de

justiça gratuita, ou apresentável outra exceção legal.

Os pressupostos intrínsecos, por sua vez, em tratando de recursos

de natureza ordinária, dizem respeito às razões recursais

propriamente ditas.

No caso dos autos, verifica-se que a parte preencheu, ao manejar o

recurso ordinário, os pressupostos extrínsecos referentes à

tempestividade recursal, à forma escrita, à capacidade postulatória

e à realização do preparo com o recolhimento das custas

processuais e efetivação do depósito recursal, bem como

preencheu a contento os pressupostos intrínsecos do referido

recurso.

Em assim sendo, na forma do artigo 899 da CLT, recebo o recurso
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no efeito meramente devolutivo, determinando a notificação do(s)

recorrido(s) para oferecimento de suas razões, no prazo

legalmente que lhe(s) é conferido, a guisa do disposto no artigo 900

da CLT.

Ultrapassado o prazo anteriormente previsto, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região, com os

registros pertinentes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO DO RN LTDA

  - CENTRO DE ENSINO POTIGUAR EIRELI

  - OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a3ee6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Falem as partes no prazo de cinco dias acerca do laudo pericial.

No mais, apraze-se audiência de instrução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSILENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87a3ee6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Falem as partes no prazo de cinco dias acerca do laudo pericial.

No mais, apraze-se audiência de instrução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-26.2015.5.21.0001
RECLAMANTE GILSON RAMALHO DE FARIAS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE DA ROCHA
LEAO(OAB: 4498/RN)

RECLAMADO AUTO VIACAO JARDINENSE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL - ME

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO JARDINENSE LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72d80f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.
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No caso dos autos a única verba que se tem a executar é referente

a contribuição previdenciária e custas processuais, ambos os títulos

em ínfimos valores, conforme certidão de id 30d83d7 e planilha de

id 7f51b86 .

Observo, ainda, que no presente caso, os valores a serem cobrados

a título de tais verbas são ínfimos, o que deixa evidente que o

prosseguimento da execução em busca da satisfação do crédito

muito provavelmente envidará esforços e/ou custos maiores do que

o próprio valor exequendo, ainda por cima quando necessária,

ainda análise de possível sucessão.

Como é cediço, apesar de ser competência da Justiça Laboral

realizar a execução de ofício dos títulos ora discutidos, o interesse

de sua execução está atribuído à União.

Quanto às custas, é de se registrar que com aPortaria nº. 75, de 22

de março de 2012, doMinistério da Fazenda, autorizou-se a não

inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (mil

reais), bem como o não ajuizamento de ações de execução fiscal de

débitos inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil Reais).

No tocante às contribuições previdenciárias, foi publicada a portaria

normativa PGF 47, de 2023. O referido normativo estabelece que

fica dispensada a prática de atos processuais da União em

processos cujos valores a título de contribuição previdenciária e

imposto de renda sejam inferiores a R$ 40.000,00.

No mesmo sentido, aPortaria nº. 520, de 27 de maio de 2019,

daPGFN, em seu art. 20, suspendeu as execuções fiscais cujo

valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais ou

cujos débitos sejam considerados irrecuperáveis ou de baixa

perspectiva de recuperação.

Ora, ante o disposto nesses normativo, imperioso concluir que se a

própria União não considera tais valores como dívida, não há razão

para o prosseguimento da presente execução por este Juízo, haja

vista a manifesta ausência de interesse, a renúncia ao crédito

devido e a falta de interesse de agir da exequente.

Posto isso, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária por força dos art. 769 e 889 da CLT,determino

a EXTINÇÃO da presente execução. Assim sendo, ARQUIVEM-SE

os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-26.2015.5.21.0001
RECLAMANTE GILSON RAMALHO DE FARIAS

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE DA ROCHA
LEAO(OAB: 4498/RN)

RECLAMADO AUTO VIACAO JARDINENSE LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL - ME

ADVOGADO MARCEL HENRIQUE MENDES
RIBEIRO(OAB: 5981/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON RAMALHO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72d80f2

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

No caso dos autos a única verba que se tem a executar é referente

a contribuição previdenciária e custas processuais, ambos os títulos

em ínfimos valores, conforme certidão de id 30d83d7 e planilha de

id 7f51b86 .

Observo, ainda, que no presente caso, os valores a serem cobrados

a título de tais verbas são ínfimos, o que deixa evidente que o

prosseguimento da execução em busca da satisfação do crédito

muito provavelmente envidará esforços e/ou custos maiores do que

o próprio valor exequendo, ainda por cima quando necessária,

ainda análise de possível sucessão.

Como é cediço, apesar de ser competência da Justiça Laboral

realizar a execução de ofício dos títulos ora discutidos, o interesse

de sua execução está atribuído à União.

Quanto às custas, é de se registrar que com aPortaria nº. 75, de 22

de março de 2012, doMinistério da Fazenda, autorizou-se a não

inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (mil

reais), bem como o não ajuizamento de ações de execução fiscal de

débitos inferiores a R$ 20.000,00 (vinte mil Reais).

No tocante às contribuições previdenciárias, foi publicada a portaria

normativa PGF 47, de 2023. O referido normativo estabelece que

fica dispensada a prática de atos processuais da União em

processos cujos valores a título de contribuição previdenciária e

imposto de renda sejam inferiores a R$ 40.000,00.

No mesmo sentido, aPortaria nº. 520, de 27 de maio de 2019,

daPGFN, em seu art. 20, suspendeu as execuções fiscais cujo

valor consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais ou

cujos débitos sejam considerados irrecuperáveis ou de baixa

perspectiva de recuperação.

Ora, ante o disposto nesses normativo, imperioso concluir que se a

própria União não considera tais valores como dívida, não há razão
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para o prosseguimento da presente execução por este Juízo, haja

vista a manifesta ausência de interesse, a renúncia ao crédito

devido e a falta de interesse de agir da exequente.

Posto isso, com fundamento no art. 26 da Lei nº 6.830/80, de

aplicação subsidiária por força dos art. 769 e 889 da CLT,determino

a EXTINÇÃO da presente execução. Assim sendo, ARQUIVEM-SE

os autos definitivamente.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE VITORIA MARIA SOARES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO F L DO AMARAL JUNIOR

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

RECLAMADO S G DO AMARAL - ME

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

RECLAMADO Antonio Eneas de Paiva Neto Eireli -
ME

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

TESTEMUNHA LORENA LORIANA DE SOUZA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - Antonio Eneas de Paiva Neto Eireli - ME

  - F L DO AMARAL JUNIOR

  - S G DO AMARAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7fb384

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.

Considerando a satisfação integral do débito constante dos autos,

extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do CPC, c/c art.

769 da CLT, a presente execução trabalhista.

Arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE VITORIA MARIA SOARES

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)

RECLAMADO F L DO AMARAL JUNIOR

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

RECLAMADO S G DO AMARAL - ME

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

RECLAMADO Antonio Eneas de Paiva Neto Eireli -
ME

ADVOGADO LUANA DANTAS
EMERENCIANO(OAB: 8990/RN)

ADVOGADO JOAO VITOR GALVAO CIRILO(OAB:
19552/RN)

ADVOGADO ARTHUR DIEGO ARAUJO DASSIO
DE ALBUQUERQUE
CAVALCANTI(OAB: 10258/RN)

TESTEMUNHA LORENA LORIANA DE SOUZA
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MARIA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a7fb384

proferida nos autos.

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

Vistos etc.

Considerando a satisfação integral do débito constante dos autos,
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extingo, por sentença, nos termos do artigo 924, II, do CPC, c/c art.

769 da CLT, a presente execução trabalhista.

Arquivem-se os autos.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-55.2022.5.21.0043
RECLAMANTE FLAVIA LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

RECLAMADO EDNA MARIA DAS DORES FREIRE

ADVOGADO Tâmara Tamyres Nunes Barbosa
Miranda(OAB: 9256/RN)

RECLAMADO ARLINDO MENDES DE FREITAS
COSTA

ADVOGADO Tâmara Tamyres Nunes Barbosa
Miranda(OAB: 9256/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO MENDES DE FREITAS COSTA

  - EDNA MARIA DAS DORES FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8625a01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-55.2022.5.21.0043
RECLAMANTE FLAVIA LUANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

RECLAMADO EDNA MARIA DAS DORES FREIRE

ADVOGADO Tâmara Tamyres Nunes Barbosa
Miranda(OAB: 9256/RN)

RECLAMADO ARLINDO MENDES DE FREITAS
COSTA

ADVOGADO Tâmara Tamyres Nunes Barbosa
Miranda(OAB: 9256/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA LUANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8625a01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000702-06.2020.5.21.0043
AUTOR PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERRAZ CASTIM(OAB:
6814/RN)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARRICO
NOGUEIRA FERNANDES(OAB:
4657/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

ADVOGADO REINALDO NUNES DA SILVA
FILHO(OAB: 15670/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR
CONVENIENCIA E MINIMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte executada intimada para, querendo,

manifestar-se nos autos indicados acima, no prazo de 5 (cinco)

dias, a respeito do(s) bloqueio(s) de numerário efetuado(s) por meio

do convênio Sisbajud, sob pena de liberação desse(s) valor(es) a

quem de direito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

MILENA DOS SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000131-93.2024.5.21.0043
RECLAMANTE DAYONARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON RODRIGUES DA
SILVA MELO(OAB: 17352/RN)

RECLAMADO G N HOTELARIA LTDA - EPP

ADVOGADO TALLES ARTHUR ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 13824/RN)

ADVOGADO MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 6889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G N HOTELARIA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7515f84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

por DAYONARA CRISTINA DA SILVA e NÃO OS ACOLHO.

    JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000131-93.2024.5.21.0043
RECLAMANTE DAYONARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO WELLINGTON RODRIGUES DA
SILVA MELO(OAB: 17352/RN)

RECLAMADO G N HOTELARIA LTDA - EPP

ADVOGADO TALLES ARTHUR ARAUJO DE
MACEDO(OAB: 13824/RN)

ADVOGADO MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE
CARVALHO(OAB: 6889/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYONARA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7515f84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração opostos

por DAYONARA CRISTINA DA SILVA e NÃO OS ACOLHO.

    JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-17.2022.5.21.0043
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CODERN

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 6957/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE -
CODERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e527293

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A CODERN pretende ver aplicado a si o Regime de Precatórios

para fins de execução.

Sem respaldo, contudo, por incabível sua submissão ao regime de

precatórios, em sendo empresa que atua no ramo do mercado de

operação portuária junto a outras empresas do mesmo ramo, em

livre concorrência com a iniciativa privada, sem desconsiderar ainda

a esteira de dividendos com a presença de acionistas no seu

Estatuto.

Não de outra forma, transcreve-se julgado da 2a Turma do E. TRT

da 21a Região exatamente nos mesmos moldes:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CODERN. FAZENDA PÚBLICA.

PRERROGATIVAS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

EQUIPARAÇÃO. ATIVIDADE ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE.

NÃO PROVIDO. A CODERN disputa o mercado de operações

portuárias com outras empresas que atuam no mesmo ramo, e a

livre concorrência com a iniciativa privada é fomentada Ademais, há

previsão em seu Estatuto de participação de acionistas, pessoas

físicas ou jurídicas, bem como distribuição de dividendos,

enquadrando-se dessa forma, na disposição contida no artigo 173,

§ 1º, inciso II, da Constituição da Republica, restando incabível a

pretendida equiparação à Fazenda Pública e, por conseguinte, a

sua submissão ao regime de precatórios. (TRT-21 - AP: 0045400-

13.2008.5.21.0013, Relator: EDUARDO SERRANO DA ROCHA,

Segunda Turma de Julgamento. Gabinete do Desembargador

Eduardo Serrano da Rocha).

Cumpra-se o despacho anterior na íntegra, por tanto.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-17.2022.5.21.0043
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECLAMADO COMPANHIA DOCAS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CODERN

ADVOGADO JOAO PAULO PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 6957/RN)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e527293

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A CODERN pretende ver aplicado a si o Regime de Precatórios

para fins de execução.

Sem respaldo, contudo, por incabível sua submissão ao regime de

precatórios, em sendo empresa que atua no ramo do mercado de

operação portuária junto a outras empresas do mesmo ramo, em

livre concorrência com a iniciativa privada, sem desconsiderar ainda

a esteira de dividendos com a presença de acionistas no seu

Estatuto.

Não de outra forma, transcreve-se julgado da 2a Turma do E. TRT

da 21a Região exatamente nos mesmos moldes:

AGRAVO DE PETIÇÃO. CODERN. FAZENDA PÚBLICA.

PRERROGATIVAS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

EQUIPARAÇÃO. ATIVIDADE ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE.

NÃO PROVIDO. A CODERN disputa o mercado de operações

portuárias com outras empresas que atuam no mesmo ramo, e a

livre concorrência com a iniciativa privada é fomentada Ademais, há

previsão em seu Estatuto de participação de acionistas, pessoas

físicas ou jurídicas, bem como distribuição de dividendos,

enquadrando-se dessa forma, na disposição contida no artigo 173,

§ 1º, inciso II, da Constituição da Republica, restando incabível a

pretendida equiparação à Fazenda Pública e, por conseguinte, a

sua submissão ao regime de precatórios. (TRT-21 - AP: 0045400-

13.2008.5.21.0013, Relator: EDUARDO SERRANO DA ROCHA,

Segunda Turma de Julgamento. Gabinete do Desembargador

Eduardo Serrano da Rocha).

Cumpra-se o despacho anterior na íntegra, por tanto.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        JOLIA LUCENA DA ROCHA MELO

        Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSILENE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para comparecer(em) à audiência

que se realizará no dia 01/04/2024 10:10 horas, na sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho de Natal, endereço no

cabeçalho.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

A parte poderá arrolar até 2(duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O(s) patrono(s) da(s) parte(s) fica(m) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA
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ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO POTIGUAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para comparecer(em) à audiência

que se realizará no dia 01/04/2024 10:10 horas, na sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho de Natal, endereço no

cabeçalho.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

A parte poderá arrolar até 2(duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O(s) patrono(s) da(s) parte(s) fica(m) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO DO RN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para comparecer(em) à audiência

que se realizará no dia 01/04/2024 10:10 horas, na sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho de Natal, endereço no

cabeçalho.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

A parte poderá arrolar até 2(duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O(s) patrono(s) da(s) parte(s) fica(m) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATSum-0000907-30.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA ROSILENE DE SOUZA

ADVOGADO RAYANE DA CRUZ TRINDADE(OAB:
20910/RN)

RECLAMADO OVER COLEGIO E CURSO EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO DO RN
LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO POTIGUAR
EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO BENVENUTO GONCALVES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVER COLEGIO E CURSO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica(m) a(s) parte(s) notificada(s) para comparecer(em) à audiência

que se realizará no dia 01/04/2024 10:10 horas, na sala de

audiências da 13ª Vara do Trabalho de Natal, endereço no

cabeçalho.

A audiência será de instrução, com colheita de todas as provas, de

todos os litigantes, ficando cientes os adversos da possibilidade da

aplicação da preclusão em relação às provas documental e

testemunhal e da pena de confissão em relação aos depoimentos

pessoais.

A parte poderá arrolar até 2(duas) testemunhas, as quais deverão

estar portando documento com foto.

O(s) patrono(s) da(s) parte(s) fica(m) com a incumbência de

informar seu(s) respectivo(s) cliente(s) acerca da data e do

horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu(s) comparecimento(s).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº PetCiv-0000702-06.2020.5.21.0043
AUTOR PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERRAZ CASTIM(OAB:
6814/RN)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARRICO
NOGUEIRA FERNANDES(OAB:
4657/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

ADVOGADO REINALDO NUNES DA SILVA
FILHO(OAB: 15670/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR
CONVENIENCIA E MINIMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte autora intimada para apresentar, no

prazo de 5 (cinco) dias, seus dados bancários, visando à

expedição de alvará judicial, bem como os dados bancários do seu

patrono e a procuração de honorários contratuais. Fica ainda ciente

de que, em caso de inércia, o numerário será transferido para conta

que vier a ser identificada em nome do(a) autor(a) por meio de

ferramenta eletrônica.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

MILENA DOS SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000736-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA MILENA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO R R LOPES - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R R LOPES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f0e5a

proferida nos autos.

~S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

MARIA MILENA FERREIRA DE LIMA ajuizou reclamação

trabalhista em face de R R LOPES onde alega ter estabelecido

vínculo empregatício junto à reclamada para exercer os cargos de

camareira, auxiliar de cozinha e recepcionista pelo período de

01/12/21 a 03/07/23 e relativamente ao qual formula as postulações

elencadas na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.473,73

Anexou procuração e documentos.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa escrita

(ID28fddf4) acompanhada de documentos que foram submetidos ao

contraditório.

Na audiência (ata de ID6a55865) realizada no CEJUSC, presentes

as partes e os seus advogados; sessão de conciliação frutífera, sem
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realização de acordo; concedido prazo de 05 dias para a parte

autora ofertar réplica e devolvidos os autos à Vara de Origem.

Manifestação à contestação sob o ID.34af5a0.

Na audiência de instrução (ID e6196ed),presentes as partes e os

seus advogados; não houve acordo; tomados os depoimentos da

reclamante, do preposto da reclamada e da testemunha trazida pela

reclamante; encerrada a instrução; razões finais em memoriais no

prazo de 02 dias; autos conclusos para sentença.

Memoriais de razões finais apresentados pela parte reclamada (ID

d1dce92).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da notificação exclusiva

As notificações direcionadas às partes do processo devem ser

realizadas em nome dos advogados por elas designadas em suas

petições.

Atente-se à Secretaria para realização dos registros junto ao PJE.

DO MÉRITO

Vínculo empregatício e consectários legais

A reclamante afirma ter iniciado seu labor em favor da empresa

reclamada, para a função de camareira de dezembro de 2021 a

setembro de 2022,mas, que a sua CTPS somente foi registrada em

abril de 2022. Pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício

e consectários legais do período trabalhado de forma clandestina e

assinatura da sua CTPS para o período de 01/12/21 a 03/07/23.

A reclamada afirma que no período compreendido entre dezembro

de 2021 e março de 2022, a reclamante prestou serviços de forma

eventual para cobrir a falta de algum colaborador ou realizando

eventual diária, sem ultrapassar 02(dois) dias na semana.

Examino.

Nos termos do art. 2º e 3º da CLT, os elementos típicos de um

contrato de trabalho são: a) pessoalidade; b) subordinação; c)

onerosidade; d) não-eventualidade; e) alteridade. É, portanto, a

percepção clara da existência ou não desses elementos na relação

jurídica existente que determinará a existência ou não do contrato

de trabalho. É ônus do autor a prova de sua alegação.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, nos termos do art.

818, inc. I, da CLT, caberia a reclamante o ônus de demonstrar a

existência de período de prestação de serviços, de natureza

empregatícia, não registrado pela reclamada (período clandestino).

Por outro lado, à luz do entendimento do TST, reconhecida a

prestação de serviços e negado o vínculo empregatício, inverte-se o

ônus probatório em face da reclamada, cabendo a esta demonstrar

que a natureza do vínculo mantido com a reclamada não era

trabalhista, tendo em vista tratar-se de fato extintivo e impeditivo do

direito da reclamante (art. 818, inc. II, da CLT).

Pois bem.

O cerne da presente questão encontra-se na análise da presença

dos elementos caracterizadores da relação empregatícia para o

período não registrado na CTPS da autora.

Não obstante, conforme trecho do depoimento retro, a autora trouxe

testemunha que laborou na empresa em época diversa da que a

reclamante pretende ter reconhecida em seus registros trabalhista:

“que não recorda-se a data com clareza que trabalhou com a

autora, recordando-se que teve duração aproximada de 2 meses do

ano de 2023; que o trabalho foi realizado no Tinus Motel, sendo a

depoente camareira e a autora recepcionista;(...)”

Como já mencionado, era ônus processual da autora fazer prova

dos requisitos que ensejariam o reconhecimento do vínculo

empregatício. Entretanto, não trouxe a reclamante provas que

respaldassem a tese do labor em período anterior ao registrado na

CTPS.

Consequentemente, julgo improcedente a pretensão de

reconhecimento de vínculo empregatício do período de trabalho

anterior a 01/04/22 e os demais pedidos decorrentes.

Horas extras intervalares

A reclamante alega que “trabalhava na jornada semanal 6x1, com

uma folga por semana e um domingo por mês. Na condição de

folguista, não tinha horário certo e trabalhou nas seguintes jornadas:

6h às 14h10, 14h às 22h e 22h às 06h. No entanto, em todas as

hipóteses, não conseguia usufruir do intervalo intrajornada, apesar

de registrado no ponto manual por imposição da empresa.”.

A reclamada alega que a empregada sempre gozou do intervalo de

01hora e trouxe à colação os cartões de ponto da autora, nos quais

observo registros variáveis, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada, devendo, assim, ser desconstituídos apenas mediante

a apresentação de provas robustas – inteligência do art.74,§2º da

CLT e da Súmula 338 do TST.

Examino.

A reclamante impugnou os controles de jornada através da petição

de ID ID.34af5a0, cabendo-lhe a mesma o ônus da prova no sentido

de infirmar a veracidade dos horários apostos nos controle de

jornada, em especial, a ausência de fruição do intervalo

intrajornada.

A testemunha trazida pela reclamante informou que era prática da

empresa a inexistência do intervalo intrajornada:

“(...)que não gozava de horário intra jornada por ser a única

camareira; que, de igual forma, a recepcionista também não

conseguir usufruir do intervalo intra jornada por não ter quem

substituir;(...)que como era responsável também por fazer a
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liberação do quarto, tal circunstância lhe forçava a interromper o

almoço quando o cliente pedia a conta; que não conseguia retornar

para o almoço e dar continuidade ao seu descanso, por não ter

ninguém para rendê-la e ter de dar continuidade a limpeza dos

outros quartos; que o tempo que levava para "engolir"girava entre 5

à 10 aproximadamente

Outrossim, a própria empresa através do depoimento do seu

preposto confessou que diante da ausência da supervisora, a

camareira ou recepcionista assumia as funções inerentes ao cargo:

“que não há necessidade da camareira interromper o almoço para

realizar o checkout do cliente, uma vez que esse trabalho é

realizado pela supervisora; que a jornada da supervisora é de 6h às

14h e 14h às 22h; que existe uma supervisora por turno em cada

motel; que só existe uma supervisora por motel que trabalha por

turno e consequentemente um desse turnos ficará descoberto; que

no turno onde inexiste supervisora o checkout do cliente também

poderá ser realizado pela recepcionista caso a camareira esteja em

intervalo; que no horário sem supervisor é a recepcionista que

recebe os pagamentos.”

Evidenciado, portanto, que assiste razão à demandante, razão pela

qual, julgo parcialmente procedente o pedido de horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada intrajornada nos

termos do art.71,§4º CLT e na razão de 01 (uma) hora extra por dia,

sendo a mesma acrescida do adicional de 50 %, vez que, não foi

anexado aos autos o instrumento de negociação coletiva que

embasa o pleito para pagamento do adicional de 60%.

Adicional de quebra de caixa

A reclamante pleiteia pelo adicional de quebra de caixa do período

de março a julho de 2023, quando exerceu o cargo de

recepcionista. Indica que exerceu neste período função típica de

caixa, pois, recebia de maneira frequente o pagamento em espécie

dos clientes do estabelecimento.

Pugnou pela aplicação da CCT da categoria em suas cláusulas 16ª

e 47ª para pleitear a condenação da empresa reclamada ao

pagamento do adicional de quebra de caixa no percentual de 30%

sobre o salário base, no período de março de 2023 até julho de

2023, com acréscimo dos reflexos em 13º, férias + 1/3, FGTS mais

indenização de 40%, além da multa da convencional de 10% do

salário da reclamante.

A reclamada afirma que a supervisora recebia o pagamento dos

clientes e na sua ausência, a camareira realizava tal função. E que

cabia a recepcionista apenas atender aos telefonemas e abrir o

portão do estabelecimento para efetuar a entrada e saída dos

clientes, devendo ser tido por improcedente o pedido.

Examino.

O adicional de quebra de caixa é verba destinada a cobrir riscos

destinados aos empregados que lidam com manuseio permanente

de numerários, visa a compensar eventuais diferenças quando do

fechamento do caixa.

Não é verba trabalhista prevista em Lei e, geralmente, o seu

pagamento decorre de negociação coletiva.

No caso dos autos, a instrução revelou que a recepcionista poderia

sim receber pagamentos quando da ausência da supervisora, mas,

tal situação ocorreria quando a camareira estivesse em fruição de

intervalo.

Portanto, não era atribuição inerente à dinâmica de trabalho da

empregada, ocorrendo de forma eventual.

De qualquer forma, a parte autora descurou-se de anexar aos autos

processuais o instrumento coletivo que embasa a sua causa de

pedir e pedido neste aspecto. A Convenção Coletiva era elemento

de prova e documento indispensável ao reconhecimento do direito

ora pretendido.

Cediço que é ônus processual da parte fazer a juntada oportuna de

instrumento no qual se funda os pedidos elencados em sua petição

inicial.Neste sentir, colaciono os seguintes julgados:

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA

DE JUNTADA DAS NORMAS COLETIVAS DE TRABALHO QUE

FUNDAMENTA OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

DOCUMENTO ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. Observa-se da

situação dos autos que a causa de pedir se encontra delineada,

pois o reclamante assinalou ter direito ao pagamento das parcelas

não pagas pela reclamada, correspondendo aos pedidos

postulados. Assim, resta inexiste qualquer vício que permitisse

emenda ou complementação, tampouco a extinção do feito sem

resolução do mérito, por inépcia da inicial. Ileso, portanto, o art. 321

do CPC. Acrescente-se que Convenção Coletiva de Trabalho é

elemento de prova, ou seja, documento indispensável ao

reconhecimento do direito postulado. Trata-se, portanto, de

documento que comprova os fatos alegados, não guardando

relação com o direito de ação, segundo o qual, destaca-se, teve

seus requisitos plenamente preenchidos. Precedentes. Recurso de

Revista de que não se conhece.

(TST - RR: 15991620125060016, Relator: Joao Batista Brito

Pereira, Data de Julgamento: 24/03/2021, 8ª Turma, Data de

Publicação: 30/03/2021)

PEDIDO DE DIFERENÇA SALARIAL FUNDADO EM NORMA

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS OPORTUNAMENTE.

Para a comprovação de direitos previstos em normas coletivas, faz-

se imprescindível a juntada do instrumento em que fundada a

pretensão, o que não foi observado pela autora, merecendo ser

mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de diferença

salarial com base em convenção coletiva que não veio aos autos
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oportunamente.

(TRT-9 - ROT: 00016888420225090669, Relator: ARNOR LIMA

NETO, Data de Julgamento: 09/08/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 15/08/2023)

PEDIDO FUNDADO EM APLICAÇÃO DE CONVENÇÃO

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. Considerando que o reclamante não trouxe aos autos a

convenção coletiva do trabalho em que se funda seu pedido,

deixando de comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do

estabelecido nos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, correta a

improcedência do pedido, uma vez que não se trata de elemento de

convicção desconhecido ou produzido posteriormente à decisão

proferida na presente demanda. Não cabe ao juízo perscrutar os

autos em busca de elementos de convicção que favoreçam as

partes, menos ainda, vasculhar elementos totalmente alheios ao

processo, sob pena de quebra da imparcialidade.

(TRT-1 - ROT: 0100879742019501007, Relator: VALMIR DE

ARAUJO CARVALHO, Data de Julgamento: 25/05/2022, Segunda

Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-06-16)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

FGTS + multa de 40%

A reclamante pugna pelo pagamento dos depósitos de FGTS dos

meses de dez/21, jan/22, fev/22, mar/22, mai/22 e jun/23 e pela

indenização da multa de 40% incidente sobre os depósitos de FGTS

ora especificados. Anexou extrato analítico de sua conta vinculada

sob o ID d776da8.

A reclamada não comprovou a integralidade do recolhimento do

FGTS mensal devido à reclamante, ônus que lhes cabia a teor da

Súmula nº 461 o TST, presumindo-se verdadeira a ausência de

recolhimentos não efetuados.

Considerando que não houve o reconhecimento do vínculo

empregatício anterior a 01/04/22, a distribuição do ônus da prova e

os pedidos especificados na inicial, julgo procedente o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento das parcelas mensais do

FGTS referentes a maio de 2023 e junho de 2023 e efetuada a

dedução dos valores comprovadamente depositados.

Defiro também a indenização da multa de 40% a incidir sobre os

referidos depósitos.

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

do reclamante.

Demais verbas trabalhistas rescisórias e indenizatórias

Menciona a reclamante que trabalhou para a empresa reclamada

até 23/06/23 e que, por opção, ausentou-se por 07(sete) dias.

Destaca que recebeu como valor rescisório o importe de R$

4.398,77 e que este valor não corresponde ao devido pelo salário

de junho de 2023 e verbas rescisórias.

Acresce que o prazo de 10(dez) dias para pagamento das verbas

rescisórias não foi respeitado, bem como, não lhe foram entregues

os documentos que comprovariam a extinção do contrato de

trabalho , incidindo a multa do art.477 da CLT.

A reclamada, por sua vez, menciona que após a saída da

reclamante da empresa para fruição dos 07(sete) dias do aviso

prévio não trabalhado, a empregada não conseguiu mais ser

localizada, tendo sido convocada por diversas vezes para o assinar

a rescisão do contrato e receber o pagamento das verbas

rescisórias correspondentes.

Examino.

As provas dos autos dão conta de que a empresa tentou contactar a

reclamante por diversas oportunidades no intuito de adimplir com a

quitação das verbas rescisórias e efetuar a entrega dos documentos

correspondentes. Neste aspecto, cito os prints das conversas de

whatsapp e diversas ligações realizadas para o contato telefônico

da autora, retratadas em print da tela de telefone.

Outrossim, o TRCT de ID c0e29b1 especificou nominalmente os

títulos trabalhistas e os valores correspondentes. Sendo estes

condizentes com a realidade contratual vivenciada pela obreira.

Tendo havido o pagamento das verbas através de pix bancário

realizado na data de 13/07/23(fls.102), dez dias após o fim do

contrato e demonstrado que a autora deu causa ao atraso no

pagamento das referidas verbas rescisórias, não há que se falar em

diferenças para fins rescisórios e aplicação da penalidade

especificada no art.477, §8º da CLT.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pleitos de diferenças de

verbas rescisórias e multa do art.477,§8º da CLT.

Quanto à pretensão de habilitação junto ao Programa de Seguro

Desemprego ou indenização substitutiva, como sobredito, a

empresa demonstrou a intenção em efetuar o pagamento das

verbas decorrentes da rescisão contratual e entregar os

documentos decorrentes do término da relação contratual, o que

não se concretizou em razão da mora da parte autora.

Por outro lado, a decisão concedida em sede de antecipação de

tutela (ID.ab6f0ae), deferiu o pedido formulado pela reclamante e

atribuiu força de alvará a decisão para fins de habilitação da mesma

junto aos órgãos responsáveis.

Nesta senda, ratifico os termos da decisão mencionada.

Justiça Gratuita

Considerando ser a reclamante pobre na forma da lei e por

atendidos os requisitos legais do artigo 790, § 3º da CLT, deferidos

os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Uma vez que a parte autora foi declarada beneficiária da justiça

gratuita, entendo que tal benefício se estende, além da dispensa de
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recolhimento de custas processuais, a isenção de honorários

advocatícios e periciais.

A este respeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADI 5.766/DF, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e

§ 4º e 791-A, caput e § 4º, da CLT, insertos pela lei 13.467/2017,

que previam a obrigatoriedade de honorários advocatícios e

periciais mesmo pelos beneficiários da justiça gratuita.

Tais dispositivos insertos na CLT pela reforma trabalhista é que

davam suporte legal a condenação da parte autora em honorários

advocatícios e periciais, mesmo quando fizessem jus aos benefícios

da justiça gratuita, de sorte que, com a declaração de sua

constitucionalidade, cai por terra qualquer fundamentação legal para

a persistência de tal possibilidade.

Ante o exposto, entendo que não são devidos honorários

advocatícios sucumbenciais pela parte autora, tanto na hipótese de

sucumbência integral como parcial.

Assim, condeno tão somente a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação. Registro que na fixação deste percentual foram

observados os requisitos contidos no § 2º do art. 791-A da CLT.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE as pretensões

efetuadas no curso da reclamação trabalhista proposta por MARIA

MILENA FERREIRA DE LIMA em desfavor de R R LOPES para o

fim de:

Deferir o pedido de justiça gratuita formulado pela reclamante,

ficando isenta do pagamento de custas e demais despesas

processuais porventura incidentes.

Ratificar os termos da decisão de ID. ab6f0ae.

Condenar no pagamento, das seguintes verbas, observados os

termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo como

se nele estivesse transcrita:

01 (uma) hora extra por dia decorrente da supressão do intervalo

intrajornada, acrescida do adicional de 50 %;

•

Honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10%

atribuído ao valor da condenação.

•

Para fins de liquidação de sentença deverá ser considerada a

remuneração de R$ 1.513,52 e efetuada a dedução dos valores

comprovadamente pagos.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

e correção monetária, conforme entendimento vinculante

estabelecido nas ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021 do STF.

Recolhimento das contribuições fiscais nos termos da Súmula 368

do TST e incidência do imposto de renda sobre os créditos

deferidos ao reclamante (de natureza salarial), na forma da Lei n.

10.833/2003, do regulamento da Corregedoria Regional do Trabalho

e da Súmula 368/TST, com as alterações da Instrução Normativa

nº. 1.500, de 19 de novembro de 2014 e demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88.

Custas, pela reclamada, no valor equivalente a 2% do valor

atribuído à condenação e conforme planilha de cálculos anexa -

integrante da presente sentença para todos os fins de direito.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa, o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-73.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA MILENA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECLAMADO R R LOPES - ME

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MILENA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79f0e5a

proferida nos autos.

~S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

MARIA MILENA FERREIRA DE LIMA ajuizou reclamação

trabalhista em face de R R LOPES onde alega ter estabelecido

vínculo empregatício junto à reclamada para exercer os cargos de
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camareira, auxiliar de cozinha e recepcionista pelo período de

01/12/21 a 03/07/23 e relativamente ao qual formula as postulações

elencadas na inicial. Atribuiu à causa o valor de R$ 72.473,73

Anexou procuração e documentos.

Regularmente notificada, a reclamada apresentou defesa escrita

(ID28fddf4) acompanhada de documentos que foram submetidos ao

contraditório.

Na audiência (ata de ID6a55865) realizada no CEJUSC, presentes

as partes e os seus advogados; sessão de conciliação frutífera, sem

realização de acordo; concedido prazo de 05 dias para a parte

autora ofertar réplica e devolvidos os autos à Vara de Origem.

Manifestação à contestação sob o ID.34af5a0.

Na audiência de instrução (ID e6196ed),presentes as partes e os

seus advogados; não houve acordo; tomados os depoimentos da

reclamante, do preposto da reclamada e da testemunha trazida pela

reclamante; encerrada a instrução; razões finais em memoriais no

prazo de 02 dias; autos conclusos para sentença.

Memoriais de razões finais apresentados pela parte reclamada (ID

d1dce92).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

Da notificação exclusiva

As notificações direcionadas às partes do processo devem ser

realizadas em nome dos advogados por elas designadas em suas

petições.

Atente-se à Secretaria para realização dos registros junto ao PJE.

DO MÉRITO

Vínculo empregatício e consectários legais

A reclamante afirma ter iniciado seu labor em favor da empresa

reclamada, para a função de camareira de dezembro de 2021 a

setembro de 2022,mas, que a sua CTPS somente foi registrada em

abril de 2022. Pugna pelo reconhecimento do vínculo empregatício

e consectários legais do período trabalhado de forma clandestina e

assinatura da sua CTPS para o período de 01/12/21 a 03/07/23.

A reclamada afirma que no período compreendido entre dezembro

de 2021 e março de 2022, a reclamante prestou serviços de forma

eventual para cobrir a falta de algum colaborador ou realizando

eventual diária, sem ultrapassar 02(dois) dias na semana.

Examino.

Nos termos do art. 2º e 3º da CLT, os elementos típicos de um

contrato de trabalho são: a) pessoalidade; b) subordinação; c)

onerosidade; d) não-eventualidade; e) alteridade. É, portanto, a

percepção clara da existência ou não desses elementos na relação

jurídica existente que determinará a existência ou não do contrato

de trabalho. É ônus do autor a prova de sua alegação.

Tratando-se de fato constitutivo de seu direito, nos termos do art.

818, inc. I, da CLT, caberia a reclamante o ônus de demonstrar a

existência de período de prestação de serviços, de natureza

empregatícia, não registrado pela reclamada (período clandestino).

Por outro lado, à luz do entendimento do TST, reconhecida a

prestação de serviços e negado o vínculo empregatício, inverte-se o

ônus probatório em face da reclamada, cabendo a esta demonstrar

que a natureza do vínculo mantido com a reclamada não era

trabalhista, tendo em vista tratar-se de fato extintivo e impeditivo do

direito da reclamante (art. 818, inc. II, da CLT).

Pois bem.

O cerne da presente questão encontra-se na análise da presença

dos elementos caracterizadores da relação empregatícia para o

período não registrado na CTPS da autora.

Não obstante, conforme trecho do depoimento retro, a autora trouxe

testemunha que laborou na empresa em época diversa da que a

reclamante pretende ter reconhecida em seus registros trabalhista:

“que não recorda-se a data com clareza que trabalhou com a

autora, recordando-se que teve duração aproximada de 2 meses do

ano de 2023; que o trabalho foi realizado no Tinus Motel, sendo a

depoente camareira e a autora recepcionista;(...)”

Como já mencionado, era ônus processual da autora fazer prova

dos requisitos que ensejariam o reconhecimento do vínculo

empregatício. Entretanto, não trouxe a reclamante provas que

respaldassem a tese do labor em período anterior ao registrado na

CTPS.

Consequentemente, julgo improcedente a pretensão de

reconhecimento de vínculo empregatício do período de trabalho

anterior a 01/04/22 e os demais pedidos decorrentes.

Horas extras intervalares

A reclamante alega que “trabalhava na jornada semanal 6x1, com

uma folga por semana e um domingo por mês. Na condição de

folguista, não tinha horário certo e trabalhou nas seguintes jornadas:

6h às 14h10, 14h às 22h e 22h às 06h. No entanto, em todas as

hipóteses, não conseguia usufruir do intervalo intrajornada, apesar

de registrado no ponto manual por imposição da empresa.”.

A reclamada alega que a empregada sempre gozou do intervalo de

01hora e trouxe à colação os cartões de ponto da autora, nos quais

observo registros variáveis, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada, devendo, assim, ser desconstituídos apenas mediante

a apresentação de provas robustas – inteligência do art.74,§2º da

CLT e da Súmula 338 do TST.

Examino.

A reclamante impugnou os controles de jornada através da petição

de ID ID.34af5a0, cabendo-lhe a mesma o ônus da prova no sentido
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de infirmar a veracidade dos horários apostos nos controle de

jornada, em especial, a ausência de fruição do intervalo

intrajornada.

A testemunha trazida pela reclamante informou que era prática da

empresa a inexistência do intervalo intrajornada:

“(...)que não gozava de horário intra jornada por ser a única

camareira; que, de igual forma, a recepcionista também não

conseguir usufruir do intervalo intra jornada por não ter quem

substituir;(...)que como era responsável também por fazer a

liberação do quarto, tal circunstância lhe forçava a interromper o

almoço quando o cliente pedia a conta; que não conseguia retornar

para o almoço e dar continuidade ao seu descanso, por não ter

ninguém para rendê-la e ter de dar continuidade a limpeza dos

outros quartos; que o tempo que levava para "engolir"girava entre 5

à 10 aproximadamente

Outrossim, a própria empresa através do depoimento do seu

preposto confessou que diante da ausência da supervisora, a

camareira ou recepcionista assumia as funções inerentes ao cargo:

“que não há necessidade da camareira interromper o almoço para

realizar o checkout do cliente, uma vez que esse trabalho é

realizado pela supervisora; que a jornada da supervisora é de 6h às

14h e 14h às 22h; que existe uma supervisora por turno em cada

motel; que só existe uma supervisora por motel que trabalha por

turno e consequentemente um desse turnos ficará descoberto; que

no turno onde inexiste supervisora o checkout do cliente também

poderá ser realizado pela recepcionista caso a camareira esteja em

intervalo; que no horário sem supervisor é a recepcionista que

recebe os pagamentos.”

Evidenciado, portanto, que assiste razão à demandante, razão pela

qual, julgo parcialmente procedente o pedido de horas extras

decorrentes da supressão do intervalo intrajornada intrajornada nos

termos do art.71,§4º CLT e na razão de 01 (uma) hora extra por dia,

sendo a mesma acrescida do adicional de 50 %, vez que, não foi

anexado aos autos o instrumento de negociação coletiva que

embasa o pleito para pagamento do adicional de 60%.

Adicional de quebra de caixa

A reclamante pleiteia pelo adicional de quebra de caixa do período

de março a julho de 2023, quando exerceu o cargo de

recepcionista. Indica que exerceu neste período função típica de

caixa, pois, recebia de maneira frequente o pagamento em espécie

dos clientes do estabelecimento.

Pugnou pela aplicação da CCT da categoria em suas cláusulas 16ª

e 47ª para pleitear a condenação da empresa reclamada ao

pagamento do adicional de quebra de caixa no percentual de 30%

sobre o salário base, no período de março de 2023 até julho de

2023, com acréscimo dos reflexos em 13º, férias + 1/3, FGTS mais

indenização de 40%, além da multa da convencional de 10% do

salário da reclamante.

A reclamada afirma que a supervisora recebia o pagamento dos

clientes e na sua ausência, a camareira realizava tal função. E que

cabia a recepcionista apenas atender aos telefonemas e abrir o

portão do estabelecimento para efetuar a entrada e saída dos

clientes, devendo ser tido por improcedente o pedido.

Examino.

O adicional de quebra de caixa é verba destinada a cobrir riscos

destinados aos empregados que lidam com manuseio permanente

de numerários, visa a compensar eventuais diferenças quando do

fechamento do caixa.

Não é verba trabalhista prevista em Lei e, geralmente, o seu

pagamento decorre de negociação coletiva.

No caso dos autos, a instrução revelou que a recepcionista poderia

sim receber pagamentos quando da ausência da supervisora, mas,

tal situação ocorreria quando a camareira estivesse em fruição de

intervalo.

Portanto, não era atribuição inerente à dinâmica de trabalho da

empregada, ocorrendo de forma eventual.

De qualquer forma, a parte autora descurou-se de anexar aos autos

processuais o instrumento coletivo que embasa a sua causa de

pedir e pedido neste aspecto. A Convenção Coletiva era elemento

de prova e documento indispensável ao reconhecimento do direito

ora pretendido.

Cediço que é ônus processual da parte fazer a juntada oportuna de

instrumento no qual se funda os pedidos elencados em sua petição

inicial.Neste sentir, colaciono os seguintes julgados:

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA. AUSÊNCIA

DE JUNTADA DAS NORMAS COLETIVAS DE TRABALHO QUE

FUNDAMENTA OS PEDIDOS DEDUZIDOS NA PETIÇÃO INICIAL.

DOCUMENTO ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. Observa-se da

situação dos autos que a causa de pedir se encontra delineada,

pois o reclamante assinalou ter direito ao pagamento das parcelas

não pagas pela reclamada, correspondendo aos pedidos

postulados. Assim, resta inexiste qualquer vício que permitisse

emenda ou complementação, tampouco a extinção do feito sem

resolução do mérito, por inépcia da inicial. Ileso, portanto, o art. 321

do CPC. Acrescente-se que Convenção Coletiva de Trabalho é

elemento de prova, ou seja, documento indispensável ao

reconhecimento do direito postulado. Trata-se, portanto, de

documento que comprova os fatos alegados, não guardando

relação com o direito de ação, segundo o qual, destaca-se, teve

seus requisitos plenamente preenchidos. Precedentes. Recurso de

Revista de que não se conhece.

(TST - RR: 15991620125060016, Relator: Joao Batista Brito
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Pereira, Data de Julgamento: 24/03/2021, 8ª Turma, Data de

Publicação: 30/03/2021)

PEDIDO DE DIFERENÇA SALARIAL FUNDADO EM NORMA

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS OPORTUNAMENTE.

Para a comprovação de direitos previstos em normas coletivas, faz-

se imprescindível a juntada do instrumento em que fundada a

pretensão, o que não foi observado pela autora, merecendo ser

mantida a sentença que julgou improcedente o pedido de diferença

salarial com base em convenção coletiva que não veio aos autos

oportunamente.

(TRT-9 - ROT: 00016888420225090669, Relator: ARNOR LIMA

NETO, Data de Julgamento: 09/08/2023, 6ª Turma, Data de

Publicação: 15/08/2023)

PEDIDO FUNDADO EM APLICAÇÃO DE CONVENÇÃO

COLETIVA NÃO JUNTADA AOS AUTOS. IMPROCEDÊNCIA DO

PEDIDO. Considerando que o reclamante não trouxe aos autos a

convenção coletiva do trabalho em que se funda seu pedido,

deixando de comprovar o fato constitutivo de seu direito, a teor do

estabelecido nos artigos 818, I, da CLT e 373, I, do CPC, correta a

improcedência do pedido, uma vez que não se trata de elemento de

convicção desconhecido ou produzido posteriormente à decisão

proferida na presente demanda. Não cabe ao juízo perscrutar os

autos em busca de elementos de convicção que favoreçam as

partes, menos ainda, vasculhar elementos totalmente alheios ao

processo, sob pena de quebra da imparcialidade.

(TRT-1 - ROT: 0100879742019501007, Relator: VALMIR DE

ARAUJO CARVALHO, Data de Julgamento: 25/05/2022, Segunda

Turma, Data de Publicação: DEJT 2022-06-16)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido.

FGTS + multa de 40%

A reclamante pugna pelo pagamento dos depósitos de FGTS dos

meses de dez/21, jan/22, fev/22, mar/22, mai/22 e jun/23 e pela

indenização da multa de 40% incidente sobre os depósitos de FGTS

ora especificados. Anexou extrato analítico de sua conta vinculada

sob o ID d776da8.

A reclamada não comprovou a integralidade do recolhimento do

FGTS mensal devido à reclamante, ônus que lhes cabia a teor da

Súmula nº 461 o TST, presumindo-se verdadeira a ausência de

recolhimentos não efetuados.

Considerando que não houve o reconhecimento do vínculo

empregatício anterior a 01/04/22, a distribuição do ônus da prova e

os pedidos especificados na inicial, julgo procedente o pedido para

condenar a reclamada ao pagamento das parcelas mensais do

FGTS referentes a maio de 2023 e junho de 2023 e efetuada a

dedução dos valores comprovadamente depositados.

Defiro também a indenização da multa de 40% a incidir sobre os

referidos depósitos.

As diferenças de FGTS deverão ser depositadas na conta vinculada

do reclamante.

Demais verbas trabalhistas rescisórias e indenizatórias

Menciona a reclamante que trabalhou para a empresa reclamada

até 23/06/23 e que, por opção, ausentou-se por 07(sete) dias.

Destaca que recebeu como valor rescisório o importe de R$

4.398,77 e que este valor não corresponde ao devido pelo salário

de junho de 2023 e verbas rescisórias.

Acresce que o prazo de 10(dez) dias para pagamento das verbas

rescisórias não foi respeitado, bem como, não lhe foram entregues

os documentos que comprovariam a extinção do contrato de

trabalho , incidindo a multa do art.477 da CLT.

A reclamada, por sua vez, menciona que após a saída da

reclamante da empresa para fruição dos 07(sete) dias do aviso

prévio não trabalhado, a empregada não conseguiu mais ser

localizada, tendo sido convocada por diversas vezes para o assinar

a rescisão do contrato e receber o pagamento das verbas

rescisórias correspondentes.

Examino.

As provas dos autos dão conta de que a empresa tentou contactar a

reclamante por diversas oportunidades no intuito de adimplir com a

quitação das verbas rescisórias e efetuar a entrega dos documentos

correspondentes. Neste aspecto, cito os prints das conversas de

whatsapp e diversas ligações realizadas para o contato telefônico

da autora, retratadas em print da tela de telefone.

Outrossim, o TRCT de ID c0e29b1 especificou nominalmente os

títulos trabalhistas e os valores correspondentes. Sendo estes

condizentes com a realidade contratual vivenciada pela obreira.

Tendo havido o pagamento das verbas através de pix bancário

realizado na data de 13/07/23(fls.102), dez dias após o fim do

contrato e demonstrado que a autora deu causa ao atraso no

pagamento das referidas verbas rescisórias, não há que se falar em

diferenças para fins rescisórios e aplicação da penalidade

especificada no art.477, §8º da CLT.

Pelo exposto, julgo improcedentes os pleitos de diferenças de

verbas rescisórias e multa do art.477,§8º da CLT.

Quanto à pretensão de habilitação junto ao Programa de Seguro

Desemprego ou indenização substitutiva, como sobredito, a

empresa demonstrou a intenção em efetuar o pagamento das

verbas decorrentes da rescisão contratual e entregar os

documentos decorrentes do término da relação contratual, o que

não se concretizou em razão da mora da parte autora.

Por outro lado, a decisão concedida em sede de antecipação de

tutela (ID.ab6f0ae), deferiu o pedido formulado pela reclamante e

atribuiu força de alvará a decisão para fins de habilitação da mesma
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junto aos órgãos responsáveis.

Nesta senda, ratifico os termos da decisão mencionada.

Justiça Gratuita

Considerando ser a reclamante pobre na forma da lei e por

atendidos os requisitos legais do artigo 790, § 3º da CLT, deferidos

os benefícios da Justiça gratuita.

Honorários Advocatícios Sucumbenciais

Uma vez que a parte autora foi declarada beneficiária da justiça

gratuita, entendo que tal benefício se estende, além da dispensa de

recolhimento de custas processuais, a isenção de honorários

advocatícios e periciais.

A este respeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento

da ADI 5.766/DF, declarou inconstitucionais os arts. 790-B, caput e

§ 4º e 791-A, caput e § 4º, da CLT, insertos pela lei 13.467/2017,

que previam a obrigatoriedade de honorários advocatícios e

periciais mesmo pelos beneficiários da justiça gratuita.

Tais dispositivos insertos na CLT pela reforma trabalhista é que

davam suporte legal a condenação da parte autora em honorários

advocatícios e periciais, mesmo quando fizessem jus aos benefícios

da justiça gratuita, de sorte que, com a declaração de sua

constitucionalidade, cai por terra qualquer fundamentação legal para

a persistência de tal possibilidade.

Ante o exposto, entendo que não são devidos honorários

advocatícios sucumbenciais pela parte autora, tanto na hipótese de

sucumbência integral como parcial.

Assim, condeno tão somente a parte ré ao pagamento de

honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação. Registro que na fixação deste percentual foram

observados os requisitos contidos no § 2º do art. 791-A da CLT.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE as pretensões

efetuadas no curso da reclamação trabalhista proposta por MARIA

MILENA FERREIRA DE LIMA em desfavor de R R LOPES para o

fim de:

Deferir o pedido de justiça gratuita formulado pela reclamante,

ficando isenta do pagamento de custas e demais despesas

processuais porventura incidentes.

Ratificar os termos da decisão de ID. ab6f0ae.

Condenar no pagamento, das seguintes verbas, observados os

termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo como

se nele estivesse transcrita:

01 (uma) hora extra por dia decorrente da supressão do intervalo

intrajornada, acrescida do adicional de 50 %;

•

Honorários advocatícios sucumbenciais no percentual de 10%

atribuído ao valor da condenação.

•

Para fins de liquidação de sentença deverá ser considerada a

remuneração de R$ 1.513,52 e efetuada a dedução dos valores

comprovadamente pagos.

Sobre a condenação incidem juros de mora a partir do ajuizamento

e correção monetária, conforme entendimento vinculante

estabelecido nas ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021 do STF.

Recolhimento das contribuições fiscais nos termos da Súmula 368

do TST e incidência do imposto de renda sobre os créditos

deferidos ao reclamante (de natureza salarial), na forma da Lei n.

10.833/2003, do regulamento da Corregedoria Regional do Trabalho

e da Súmula 368/TST, com as alterações da Instrução Normativa

nº. 1.500, de 19 de novembro de 2014 e demais disposições

constantes do artigo 12-A, da Lei 7.713/88.

Custas, pela reclamada, no valor equivalente a 2% do valor

atribuído à condenação e conforme planilha de cálculos anexa -

integrante da presente sentença para todos os fins de direito.

Ficam cientes as partes do teor da presente decisão, e de que a

interposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM CARÁTER

PROTELATÓRIO ensejará a cominação imediata de multa de até

2% sobre o valor da causa, o que se faz com amparo no art. 1.026,

§2º, do NCPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho

(art. 769 da CLT).

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        THÁCIA JANNY DE FREITAS CARDOSO

        Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000223-79.2024.5.21.0008
RECLAMANTE OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECLAMADO VIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES FALCÃO

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP:

59063-901

Telefone: (84) 4006-3192/3193/8280/8222
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DESTINATÁRIO(A): OLDEMAR ARAUJO CASTRO FILHO

Advogado(a) do(a) reclamante: CIBELE LOPES DA SILVA, OAB:

137622

Audiência única PRESENCIAL: 09/04/2024 10:10.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de advogado, à audiência UNA a

se realizar em 09/04/2024 10:10, na SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário acima

aprazados, ensejará o ARQUIVAMENTO do processo (artigos

843 e 844 da CLT).

Atente-se que inexistindo acordo, a audiência seguirá com a

instrução, de forma que, sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da

CLT), Vossa Senhoria deverá apresentar TODAS AS PROVAS que

deseje produzir, observando-se as diretrizes do art. 818 da CLT,

inclusive TESTEMUNHAIS até 2/3 (DUAS/TRÊS), as quais deverão

portar documentos de identidade e vestes compatíveis com o

decoro da audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS devem ser digitalizadas e juntadas ao

processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias autenticadas,

ressaltando-se que, nos termos do § 3º do art. 11 da Lei nº

11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando

admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, bem como o uso

facultativo de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo,

nos termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP /CR nº

002/2020:

- o acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha;

- a permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento;

- os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000862-26.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE CARLOS VENANCIO

FERREIRA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
ALZEVEDO ALMEIDA(OAB:
10909/RN)

RECLAMADO SC INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO WILSON MEDEIROS DE BARROS
JUNIOR(OAB: 5326/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS VENANCIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe - JT

DESTINATÁRIO(A): JOSE CARLOS VENANCIO FERREIRA

Fica V.Sa. intimada para ciência da juntada do laudo pericial, tendo

o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, apresentar manifestação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

REGINA COELI DE OLIVEIRA CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000862-26.2023.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE CARLOS VENANCIO

FERREIRA

ADVOGADO LUANDA FLORA BEZERRA DE
ALZEVEDO ALMEIDA(OAB:
10909/RN)

RECLAMADO SC INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO WILSON MEDEIROS DE BARROS
JUNIOR(OAB: 5326/RN)

PERITO MAXWELLK DA SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E ESTOFADOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2782
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO PJe - JT

DESTINATÁRIO(A): SC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E

ESTOFADOS LTDA

Fica V.Sa. intimada para ciência da juntada do laudo pericial, tendo

o prazo de 5 (cinco) dias para, querendo, apresentar manifestação.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

REGINA COELI DE OLIVEIRA CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000665-76.2020.5.21.0043
RECLAMANTE JAQUELINE SILVA LIMA

ADVOGADO ARTHUNIO DA SILVA MAUX
JUNIOR(OAB: 7272/RN)

ADVOGADO Adalberto Adriano da Silva(OAB:
9205/RN)

RECLAMADO JOSINALDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO LUANA CAMILA COSTA PEREIRA
MARTINS(OAB: 11171/RN)

RECLAMADO JULIANA ALVES DA FONSECA

ADVOGADO LUANA CAMILA COSTA PEREIRA
MARTINS(OAB: 11171/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ALVES DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a parte executada intimada para, querendo,

manifestar-se nos autos indicados acima, no prazo de 5 (cinco)

dias, a respeito do(s) bloqueio(s) de numerário efetuado(s) por meio

do convênio Sisbajud, sob pena de liberação desse(s) valor(es) a

quem de direito.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

MILENA DOS SANTOS OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000294-10.2023.5.21.0043
RECLAMANTE WESCLEY VICTOR DE MENDONCA

SILVA

ADVOGADO THIAGO BRUNO FIGUEIRA
ACCIOLY(OAB: 15747/RN)

RECLAMADO D.C.D.DE LIMA

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINE PESSOA DA
SILVA(OAB: 16578/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.D.DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363d180

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a inércia do advogado do autor, determino que seja expedido

mandado a ser cumprido por oficial de justiça para verificação no

endereço do autor sobre as informações de falecimento trazidas aos

autos pela reclamada. Deverá também o Oficial de Justiça coletar

informações sobre dependentes e herdeiros do autor.

Outrossim, a reclamada tem a obrigação de continuar realizando o

pagamento do valor acordado. Intime-se a reclamada para que junte

aos autos o comprovante de pagamento das cinco primeiras

parcelas, bem como deposite em juízo o valor correspondente às 6ª

e 7ª parcelas, já vencidas, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

As parcelas seguintes devem ser pagas no prazo estipulado na ata

de audiência de id 127d409.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000294-10.2023.5.21.0043
RECLAMANTE WESCLEY VICTOR DE MENDONCA

SILVA

ADVOGADO THIAGO BRUNO FIGUEIRA
ACCIOLY(OAB: 15747/RN)

RECLAMADO D.C.D.DE LIMA

ADVOGADO GABRIELLA CHRISTINE PESSOA DA
SILVA(OAB: 16578/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESCLEY VICTOR DE MENDONCA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 363d180

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a inércia do advogado do autor, determino que seja expedido

mandado a ser cumprido por oficial de justiça para verificação no

endereço do autor sobre as informações de falecimento trazidas aos

autos pela reclamada. Deverá também o Oficial de Justiça coletar

informações sobre dependentes e herdeiros do autor.

Outrossim, a reclamada tem a obrigação de continuar realizando o

pagamento do valor acordado. Intime-se a reclamada para que junte

aos autos o comprovante de pagamento das cinco primeiras

parcelas, bem como deposite em juízo o valor correspondente às 6ª

e 7ª parcelas, já vencidas, no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

As parcelas seguintes devem ser pagas no prazo estipulado na ata

de audiência de id 127d409.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000162-16.2024.5.21.0043
RECLAMANTE THAYNARA LEILA BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DO AMARAL
CARNEIRO SILVA(OAB: 20700/RN)

RECLAMADO ORGANIZZARE COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZZARE COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75eb7e

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Por conveniência do juízo, nos termos do art. 4º da Resolução CNJ

nº 481 de 22 de Novembro de 2022, que alterou o art. 3º da

Resolução CNJ nº 354/2020, fica designada a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 28/05/2024 13:30, sem alterar

a tramitação regular do feito sob o Juízo 100% digital e sem prejuízo

de novas determinações para atos específicos no formato Digital,

dos quais as partes serão intimadas.

A referida audiência será realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000162-16.2024.5.21.0043
RECLAMANTE THAYNARA LEILA BEZERRA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DO AMARAL
CARNEIRO SILVA(OAB: 20700/RN)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMADO ORGANIZZARE COMERCIO DE
UTILIDADES LTDA

ADVOGADO EUGENIO PACELLI DE ARAUJO
GADELHA(OAB: 5920/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYNARA LEILA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c75eb7e

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Por conveniência do juízo, nos termos do art. 4º da Resolução CNJ

nº 481 de 22 de Novembro de 2022, que alterou o art. 3º da

Resolução CNJ nº 354/2020, fica designada a audiência de

instrução PRESENCIAL para o dia 28/05/2024 13:30, sem alterar

a tramitação regular do feito sob o Juízo 100% digital e sem prejuízo

de novas determinações para atos específicos no formato Digital,

dos quais as partes serão intimadas.

A referida audiência será realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000082-52.2024.5.21.0043
RECLAMANTE EMANUEL DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE GOMES

RECLAMADO SUELDO DE BRITO GOMES

ADVOGADO WAGNER DE ANDRADE
CAMARA(OAB: 4932/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELDO DE BRITO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031ba06

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando a negativa expressa da parte ré, que não concorda

com o juízo 100% digital, retire-se os autos da referida modalidade.

No entanto, não impede que este juízo determine atos específicos

no formato Digital, nos quais as partes serão intimadas.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000082-52.2024.5.21.0043
RECLAMANTE EMANUEL DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CAIO DANIEL FERNANDES DA
COSTA(OAB: 16106/RN)

RECLAMADO FRANCISCO CANINDE GOMES

RECLAMADO SUELDO DE BRITO GOMES

ADVOGADO WAGNER DE ANDRADE
CAMARA(OAB: 4932/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - EMANUEL DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031ba06

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando a negativa expressa da parte ré, que não concorda

com o juízo 100% digital, retire-se os autos da referida modalidade.

No entanto, não impede que este juízo determine atos específicos

no formato Digital, nos quais as partes serão intimadas.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000704-68.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA KAMILA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSIAS DE OLIVEIRA FEIJO
NETO(OAB: 31163/CE)

RECLAMADO HOSPEDAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO GESTAO FACIL LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO PIRAMIDE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUCENA PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 9403/RN)

RECLAMADO HOSPEDAR PARAISO DAS DUNAS
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO COMGEST COMERCIALIZACAO E
GESTAO IMOBILARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMGEST COMERCIALIZACAO E GESTAO IMOBILARIA
LTDA

  - GESTAO FACIL LTDA

  - HOSPEDAR PARAISO DAS DUNAS INCORPORACOES LTDA

  - HOSPEDAR PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA

  - PIRAMIDE PALACE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8fefdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto, etc.

Trata-se de pedido de início da execução e de expedição de alvará

para saque do FGTS e habilitação no programa de seguro-

desemprego pela reclamante.

Inicialmente, verifico que a demanda trata de pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego, sem que tenha havido

qualquer período com CTPS anotada, razão pela qual sequer houve

depósito de FGTS por parte das empresas reclamadas ao longo do

contrato de emprego. Assim, não há FGTS a ser sacado, salvo

quando o mesmo for pago pelas reclamadas (o que ainda não foi

feito), razão pela qual indefiro o pedido de alvará para saque do

FGTS.

No que diz respeito ao seguro-desemprego, o mesmo foi deferido

na forma indenizada na sentença de mérito transitada em julgado,

não tendo a reclamante se insurgido quanto à referida forma de

deferimento do pedido, razão pela qual não é possível mais nesse

momento processual requerer a modificação da forma de

pagamento/fruição do referido benefício. Portanto, indefiro o pedido

de alvará para habilitação no programa de seguro-desemprego.

Finalmente, diante da ausência de pagamento tempestivo das

verbas deferidas na sentença de mérito, determino o início da

execução (art. 878 da CLT).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000704-68.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA KAMILA GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSIAS DE OLIVEIRA FEIJO
NETO(OAB: 31163/CE)

RECLAMADO HOSPEDAR PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO GESTAO FACIL LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO PIRAMIDE PALACE HOTEL LTDA

ADVOGADO FERNANDO LUCENA PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 9403/RN)

RECLAMADO HOSPEDAR PARAISO DAS DUNAS
INCORPORACOES LTDA
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ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

RECLAMADO COMGEST COMERCIALIZACAO E
GESTAO IMOBILARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO ADLEY LISBOA DE
LIMA(OAB: 8939/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA KAMILA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8fefdc

proferida nos autos.

DECISÃO

Visto, etc.

Trata-se de pedido de início da execução e de expedição de alvará

para saque do FGTS e habilitação no programa de seguro-

desemprego pela reclamante.

Inicialmente, verifico que a demanda trata de pedido de

reconhecimento de vínculo de emprego, sem que tenha havido

qualquer período com CTPS anotada, razão pela qual sequer houve

depósito de FGTS por parte das empresas reclamadas ao longo do

contrato de emprego. Assim, não há FGTS a ser sacado, salvo

quando o mesmo for pago pelas reclamadas (o que ainda não foi

feito), razão pela qual indefiro o pedido de alvará para saque do

FGTS.

No que diz respeito ao seguro-desemprego, o mesmo foi deferido

na forma indenizada na sentença de mérito transitada em julgado,

não tendo a reclamante se insurgido quanto à referida forma de

deferimento do pedido, razão pela qual não é possível mais nesse

momento processual requerer a modificação da forma de

pagamento/fruição do referido benefício. Portanto, indefiro o pedido

de alvará para habilitação no programa de seguro-desemprego.

Finalmente, diante da ausência de pagamento tempestivo das

verbas deferidas na sentença de mérito, determino o início da

execução (art. 878 da CLT).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000206-35.2024.5.21.0043
RECLAMANTE JOAO DA COSTA FERREIRA SILVA

ADVOGADO LAILSON VIEIRA DE
MEDEIROS(OAB: 5065/RN)

RECLAMADO JOYCE A DE LIRA VASCONCELOS

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DA COSTA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72ede3c

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Reclamação Trabalhista com pedido tutela antecipada

de urgência ajuizada por JOAO DA COSTA FERREIRA SILVA

contra JOYCE A DE LIRA VASCONCELOS e MRV ENGENHARIA

E PARTICIPACOES SA, na qual alega que trabalhou para a

reclamada principal de 14/03/2023 - 27/02/2024, tendo sido

dispensada sem justa causa, sem receber as verbas rescisórias,

nem as guias para habilitação no programa de seguro-desemprego.

Requer que seja concedida tutela antecipada de urgência para que

possa se habilitar perante o programa de seguro-desemprego.

Para a concessão da tutela de urgência antecipada é necessária a

presença cumulada de certos requisitos, materializados em

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo, conforme previsão

contida no caput do Art. 300 do CPC de 2015; e na ausência de

perigo de irreversibilidade da medida, nos termos do parágrafo 2º do

mesmo art. 300 do CPC de 2015.

Da análise dos autos, verifica-se que a probabilidade do direito está

evidenciada, pois a reclamante juntou aos autos cópia da CTPS

digital na qual se constata o tempo de trabalho informado na petição

inicial e que a projeção do aviso prévio indenizado foi até

28/03/2024 (fl.13), preenchendo o requisito temporal do art. 3º, I, “a”

da Lei 7.998/1990, que exige pelo menos 12 meses trabalhados

com CTPS assinada nos últimos 18 meses para primeira habilitação

no programa de seguro-desemprego.

Já o perigo de dano fica evidenciado a partir da própria natureza da

demanda. Trata-se de ação referente à ausência de quitação de

verbas rescisórias, o que faz presumir a veracidade das alegações

acerca das dificuldades financeiras suportadas pela reclamante.

Portanto, preenchidos os requisitos exigidos pelo Art. 300 do CPC e

pelo Art. 3º da Lei 7.998/1990, defiro o pedido formulado pela

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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reclamante em antecipação de tutela de urgência para que

possa se habilitar no programa de seguro-desemprego.

Concedo a decisão força de alvará perante o órgão público

responsável pela liberação do seguro-desemprego, cabendo a este

último a verificação se o obreiro preenche aos demais requisitos

legais para a percepção do referido benefício.

Decisão assinada eletronicamente, nos termos do Art. 205,

parágrafo segundo do CPC, podendo a conferência da sua

legitimidade ser feita eletronicamente, através do código único que

a acompanha.

Intimem-se as partes.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000272-20.2021.5.21.0043
RECLAMANTE PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO LIVIO RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO DALTON RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO VALMIKE LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALTON RIBEIRO ANDRADE

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

  - LIVIO RIBEIRO ANDRADE

  - VALMIKE LEITE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6b7d85

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelos executados VALMIKE

LEITE DE ANDRADE, LIVIO RIBEIRO ANDRADE E DALTON

RIBEIRO ANDRADE (Id 52d7d2a ), porquanto se trata de apelo

tempestivo, está regular a representação processual e estão

presentes os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da

medida.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contraminuta.

Decorrido o prazo legal, independentemente de manifestação,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 21ª

Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000272-20.2021.5.21.0043
RECLAMANTE PAULO JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO LIVIO RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO DALTON RIBEIRO ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO VALMIKE LEITE DE ANDRADE

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f6b7d85

proferida nos autos.

Vistos etc.

Recebo o agravo de petição interposto pelos executados VALMIKE

LEITE DE ANDRADE, LIVIO RIBEIRO ANDRADE E DALTON

RIBEIRO ANDRADE (Id 52d7d2a ), porquanto se trata de apelo

tempestivo, está regular a representação processual e estão

presentes os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da

medida.

Notifique-se a parte recorrida para, querendo, apresentar

contraminuta.
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Decorrido o prazo legal, independentemente de manifestação,

subam os autos ao Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 21ª

Região.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000170-27.2023.5.21.0043
RECLAMANTE ESTEFANY ZUMIRA SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO GERSON SANTINI(OAB: 18318/RN)

ADVOGADO PAULO ROGERIO DOS SANTOS
BACHEGA(OAB: 13184-O/MT)

RECLAMADO LA PET SHOP LTDA

ADVOGADO TARCILLA MARIA NOBREGA
ELIAS(OAB: 8531/RN)

RECLAMADO WFMS COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO TARCILLA MARIA NOBREGA
ELIAS(OAB: 8531/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEFANY ZUMIRA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adfbe4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifico que já foram utilizadas diversas ferramentas eletrônicas de

constrição patrimonial em face da empresa executada, sem

sucesso.

Observo, outrossim, que não houve ainda a deflagração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica sobre os

sócios da empresa.

Assim, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

requerer o que entender de direito, sob pena de início da contagem

do prazo prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, com o

consequente envio dos autos ao arquivo provisório.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000400-69.2023.5.21.0043

REQUERENTES SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

REQUERENTES SECRETARIA DE ESTADO DE
TRIBUTACAO

REQUERENTES ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

REQUERENTES RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA SAUDE PUBLICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAFE LOCACAO DE MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b99435

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se da petição de id 1e0436f na qual o autor pugna pelo

deferimento da justiça gratuita.

No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração, é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. Dessa forma, indefiro o

pedido.

Ademais, determino que habilitem-se os valores devidos nestes

autos no processo 0001484-25.2014.5.21.0010 que tramita na

CMPP.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000646-70.2020.5.21.0043
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUDMILA FERREIRA DE
FARIAS(OAB: 8292/RN)

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMANTE PERTSON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMANTE CESAR MAGNO DE SOUZA PIRES
DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS GUEDES PINHEIRO(OAB:
11297/RN)

ADVOGADO PRISCILA LUCENA VERISSIMO
BARROSO(OAB: 11768/RN)
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RECLAMANTE CARLOS ANTONIO ALVES DE
FREITAS

ADVOGADO CARLA PRISCILLA DE PONTES(OAB:
15814/RN)

RECLAMANTE JACKSON FREITAS DA SILVA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE DUARTE
BEZERRA(OAB: 12228/RN)

ADVOGADO BRUNNA KAROLLINE MENDES
SANTANA(OAB: 1256/RN)

RECLAMADO M.A.S DE SOUZA LTDA - ME

RECLAMADO F A DA S DE SOUZA EIRELI - ME

RECLAMADO JOSILENE OLIVEIRA SOARES
NASCIMENTO

RECLAMADO MARIA IRISMAINE NASCIMENTO DA
SILVA

RECLAMADO FRANCISCO ANTONIO DA SILVA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO ALVES DE FREITAS

  - CESAR MAGNO DE SOUZA PIRES DE OLIVEIRA

  - JACKSON FREITAS DA SILVA

  - JOSE FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA

  - PERTSON SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ae5d8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Os documentos juntados aos autos revelam que os executados

lançaram meios de diversos instrumentos com o objetivo de fraudar

a execução, notadamente a abertura de empresas em nome próprio

ou de terceiros.

Em resumo, a Secretaria aprofundou as investigações patrimoniais

por meio de ferramentas como SERPRO e SNIPER o que revelou a

existência de elementos de conexão empresarial com a empresa F

A DA S DE SOUZA EIRELI - ME (CNPJ 24.524.259/0001-08).

As empresas encontradas na pesquisa acima estão interligadas

seja por atuarem na mesma atividade econômica, endereço de

funcionamento, ou por possuírem procuradores comuns e sócios,

com sobreposição de interesses empresariais, econômicos e

administrativos.

Não é demais lembrar que se trata de mecanismo utilizados pelos

devedores para tentativa de burla dos bloqueios judiciais,

caracterizando crime de fraude à execução.

Para colocar em prática a expansão da blindagem patrimonial, não

há dúvida de que integra o seu modus operandi a utilização do

mecanismo de interposição de pessoas e empresas de fachada,

ficando o protagonista como gestor oculto do (seu) patrimônio

transferido para a sociedade.

Desse modo, considerando que tanto as empresas quanto as

pessoas físicas participaram de conluio para a prática do ato ilícito

em franca lesão dos credores trabalhistas (art. 9° da CLT), outro

caminho não há que não seja imputar-lhes a responsabilidades

solidária por força do art. 942 do CC. Assim, os bens dos

responsáveis pela violação do direito de outrem - mediante prática

de ato ilícito (in casu, negócios jurídicos simulados), cuja penalidade

é a nulidade absoluta - ficam sujeitos à reparação, notadamente

para quitação do crédito exequendo, com fundamento nos arts. 166,

III, 167, §1 °, inciso II, e 168, do CC, c/c o art. 9°, da CLT.

Portanto, a sistemática legal adotada no caso implica na

responsabilidade solidária decorrente de prática de ato ilícito em

negócio jurídico simulado. Tal fato enseja a desconsideração da

personalidade jurídica, em sua modalidade inversa.

Disso se extrai que a simulação de atividade empresária, por meio

da criação de empresas de fachada, com objetivo de blindagem

patrimonial geram a nulidade absoluta da sociedade e a ineficácia

da personalidade jurídica perante o crédito trabalhista com a

consequente responsabilização solidária dos envolvidos (arts. 942,

do CC e 135 CTN).

Ante o exposto, as empresas de fachadas supracitadas devem ser

responsabilizadas, de forma solidária (art. 942 do CC), franqueando

-lhes o contraditório e a ampla defesa no prazo de 15 dias para

apresentar defesa, sob pena de preclusão.

Enfim, os investigados não deverão ser incluídos no polo passivo

em decorrência de IDPJ, mas em consequência das condutas

FRAUDULENTAS praticadas, conforme foi severamente revelado

pela pesquisa patrimonial. No entanto, com vistas a atender a

garantia constitucional de contraditório e ampla defesa, evitando

arguições de nulidade pelas pessoas físicas e jurídicas que serão

incluídas no polo passivo da execução, é plausível aplicar, por

analogia, o regramento que rege o incidente de desconsideração da

personalidade para oportunizar a apresentação de defesa, sem

prejuízo da prévia adoção das providências cautelares necessárias,

como expressamente autoriza o art. 855-A, § 2º, da CLT.

Diante de todo o exposto, Determino que:

Inclua-se no polo passivo da execução trabalhista a empresa F A

DA S DE SOUZA EIRELI - ME (CNPJ 24.524.259/0001-08) e sua

responsável JOSILENE OLIVEIRA SOARES NASCIMENTO (CPF

916.791.333-49).

Expeça-se ordem de bloqueio de numerários no valor atualizado do

débito exequendo total, inclusive contra as empresas e pessoas
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físicas citadas no tópico anterior, observando-se o período de 30

dias (utilização da opção “teimosinha”);

Haja a inclusão das partes no sistema de indisponibilidade de

imóveis, mediante a utilização da Central Nacional de

INDISPONIBILIDADE de Bens dos executados;

Seja consultado o sistema RENAJUD com bloqueio de eventuais

veículos encontrados.

Intimem-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000886-54.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES BATISTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO LUIZ GONZAGA NUNES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d8775b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que o autor não trouxe nenhum fato novo aos autos,

mantenho o despacho id. bed16cb.

Intime-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000922-96.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA GIRLENE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO M. J. DA C. SILVA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMT SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

  - M. J. DA C. SILVA - ME

  - NEUTRON SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a234151

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando o pedido de tentativa conciliatória juntado aos autos

pela 1ª reclamada (doc.  id.  3e21b0e),  DETERMINO o

encaminhamento do processo em epígrafe ao CEJUSC, para

designação de audiência de conciliação.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000922-96.2023.5.21.0043
RECLAMANTE MARIA GIRLENE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JOSE QUINTANEIRA
FERREIRA(OAB: 20893/RN)

ADVOGADO NATHALIA CRISTINA TOLEDO
SILVA(OAB: 20951/RN)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE

RECLAMADO NEUTRON SEGURANCA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO JMT SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RECLAMADO M. J. DA C. SILVA - ME
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ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GIRLENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a234151

proferido nos autos.

DESPACHO - PJe

Vistos etc.

Considerando o pedido de tentativa conciliatória juntado aos autos

pela 1ª reclamada (doc.  id.  3e21b0e),  DETERMINO o

encaminhamento do processo em epígrafe ao CEJUSC, para

designação de audiência de conciliação.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-78.2023.5.21.0043
RECLAMANTE KAROLINA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO LOUISE CHRISTINE SEABRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLINA FRANCA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f5168

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da perita (doc. id. 7c1879c), Dra. LOUISE

CHRISTIANE SEABRA DE MELO, requerendo a exoneração da

sua indicação, devido a designação equivocado, nomeio Perito do

Juízo a Dr. MAXWELK DA SILVA MELO,que deverá apresentar o

laudo pericial até 26.4.2024.

As partes deverão informar que não possuem qualquer objeção ao

referido perito, informando seus contatos telefônicos para fins de

acompanhamento de perícia

Nos termos da Resolução n° 247 do CSJT não há possibilidade de

antecipação de honorários, sendo o valor arbitrado em R$ 1.000,00

(mil reais) que será custeado pela parte vencida no objeto da

perícia, nos termos da sentença de mérito, devendo incluir nesse

valor os 20% da contribuição patronal.

Quesitos e assistentes deverão ser apresentados em 05 dias,

sob pena de preclusão.O laudo do assistente técnico deverá ser

apresentado no mesmo prazo assinado para o Perito nomeado pelo

Juízo, sob pena de ser riscado dos autos.

O reclamante deverá comparecer no local e horário agendados,

levando documentos pessoais, todas as Carteiras de Trabalho

(CTPS) que possuir e os exames e relatórios médicos, ficando

ciente de que sua ausência injustificada implicará presunção de

desistência da prova. Fica o Reclamante advertido que, neste caso,

deverá ressarcir as despesas do perito com as providências para

realização da prova técnica, que deverá ser descontado de seus

créditos, porventura deferidos.

Os advogados só poderão acompanhar o exame do reclamante

mediante autorização expressa deste, tendo em vista o ato médico

pertinente.

Poderá o perito, para o cumprimento do encargo, valer-se das

prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 429, do CPC,

devendo, se necessário, solicitar os documentos de que trata o

Enunciado n.6 do Comitê Gestor Nacional do Programa de Trabalho

Seguro.

Autoriza-se desde logo o acompanhamento do(a) autor no tocante à

vistoria do local de trabalho, que deverá agendar data diretamente

com o perito, dando-se ciência à reclamada.

Ficando desde já cientes as partes, através de seus advogados,

que, entregue o laudo no prazo estabelecido, podem, na sequência

de 5 (cinco) dias ou até a data da audiência, o que findar

primeiro, manifestarem-se acerca do laudo pericial, nos termos do

art. 433, parágrafo único, do CPC.

A Reclamada também deverá providenciar a juntada da seguinte

documentação, salvo se já acostada aos autos:
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I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, previstos

na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,

previstos na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

III - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –

PCMSO, nos termos da NR-7 da Portaria n. 3214/78, acompanhado

dos respectivos relatórios;

IV- Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

V - exames médicos admissional, periódicos e demissional, de que

tratam o art. 168 da CLT e a NR-7 da Portaria 3214/78;

VI - Cópia do Livro de Registro de Fiscalizações realizadas pelo

MTE;

VII - certificados de treinamento do autor da ação;

VIII - AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR 17);

IX - CAT;

X - Prontuário médico (cópia integral);

XI -Relação de afastamentos inferiores a 15 dias relativos aos

últimos 5 anos;

XII - Cartão de ponto e recibos de férias do período da

contratualidade do autor da ação;

XIII - Atas das CIPAS do período da contratualidade.

Atentar o(a) Perito(a) que, conforme DIRETRIZES SOBRE PROVA

PERICIAL EM ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS

OCUPACIONAIS, elaboradas pelo Comitê Gestor Nacional do

Programa Trabalho Seguro, a fundamentação a ser utilizada para

avaliação do nexo causal e da incapacidade deverá pautar-se em

critérios técnicos adequados, devendo levar em consideração,

especialmente, em relação aos:

- Acidentes típicos, a Instrução Normativa nº 88/2010 e o Guia de

Análise – Acidentes de Trabalho, ambos do Ministério do Trabalho e

Emprego;

- Distúrbios osteomusculares, a Instrução Normativa nº 98/2003 do

INSS e as normas regulamentadoras do MTE, notadamente a NR

17 e seu Manual de Aplicação;

- Transtornos mentais, o Manual de Procedimento para Serviços de

Saúde do Ministério da Saúde e a Enciclopédia da Organização

Internacional do Trabalho (OIT).

Registro que o ato do exame somente será presenciado por

médicos, na forma do art. 5o, inciso II, primeira figura, da Lei

12.842/2013.

Após a juntada do laudo, as partes terão o prazo comum de 05 dias

para apresentar eventuais impugnações.

O referido prazo será contado apenas no dia designado para sua

juntada na hipótese de apresentação antecipada do laudo, sendo as

partes intimadas para impugnação caso a entrega seja posterior a

data aprazada.

Ao perito somente serão encaminhadas as impugnações que

apresentem algum questionamento direto ao perito, tendo ele o

prazo de 05 dias para resposta. Impugnações genéricas e questões

de direito serão analisadas pelo juízo na audiência de instrução e/ou

encerramento.

O processo ficará nas pautas de sexta-feira aguardando a

conclusão de todas as etapas da perícia, ficando dispensadas

as partes e seus procuradores de comparecimento, pois não

haverá a audiência mantendo-se o processo em pauta apenas

para controle da perícia. Quando a fase pericial for totalmente

concluída, o processo será incluído em pauta regular e as partes e

seus procuradores serão devidamente intimados para a audiência

de instrução ou encerramento. Para o controle inicial da fase pericial

fica designada a data de 3.5.2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-78.2023.5.21.0043
RECLAMANTE KAROLINA FRANCA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

RECLAMADO GUARARAPES CONFECCOES S/A

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

PERITO LOUISE CHRISTINE SEABRA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARARAPES CONFECCOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77f5168

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação da perita (doc. id. 7c1879c), Dra. LOUISE

CHRISTIANE SEABRA DE MELO, requerendo a exoneração da

sua indicação, devido a designação equivocado, nomeio Perito do

Juízo a Dr. MAXWELK DA SILVA MELO,que deverá apresentar o

laudo pericial até 26.4.2024.
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As partes deverão informar que não possuem qualquer objeção ao

referido perito, informando seus contatos telefônicos para fins de

acompanhamento de perícia

Nos termos da Resolução n° 247 do CSJT não há possibilidade de

antecipação de honorários, sendo o valor arbitrado em R$ 1.000,00

(mil reais) que será custeado pela parte vencida no objeto da

perícia, nos termos da sentença de mérito, devendo incluir nesse

valor os 20% da contribuição patronal.

Quesitos e assistentes deverão ser apresentados em 05 dias,

sob pena de preclusão.O laudo do assistente técnico deverá ser

apresentado no mesmo prazo assinado para o Perito nomeado pelo

Juízo, sob pena de ser riscado dos autos.

O reclamante deverá comparecer no local e horário agendados,

levando documentos pessoais, todas as Carteiras de Trabalho

(CTPS) que possuir e os exames e relatórios médicos, ficando

ciente de que sua ausência injustificada implicará presunção de

desistência da prova. Fica o Reclamante advertido que, neste caso,

deverá ressarcir as despesas do perito com as providências para

realização da prova técnica, que deverá ser descontado de seus

créditos, porventura deferidos.

Os advogados só poderão acompanhar o exame do reclamante

mediante autorização expressa deste, tendo em vista o ato médico

pertinente.

Poderá o perito, para o cumprimento do encargo, valer-se das

prerrogativas que lhe são concedidas pelo art. 429, do CPC,

devendo, se necessário, solicitar os documentos de que trata o

Enunciado n.6 do Comitê Gestor Nacional do Programa de Trabalho

Seguro.

Autoriza-se desde logo o acompanhamento do(a) autor no tocante à

vistoria do local de trabalho, que deverá agendar data diretamente

com o perito, dando-se ciência à reclamada.

Ficando desde já cientes as partes, através de seus advogados,

que, entregue o laudo no prazo estabelecido, podem, na sequência

de 5 (cinco) dias ou até a data da audiência, o que findar

primeiro, manifestarem-se acerca do laudo pericial, nos termos do

art. 433, parágrafo único, do CPC.

A Reclamada também deverá providenciar a juntada da seguinte

documentação, salvo se já acostada aos autos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, previstos

na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

II - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT,

previstos na NR-9 da Portaria n 3214/78 do MTE;

III - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –

PCMSO, nos termos da NR-7 da Portaria n. 3214/78, acompanhado

dos respectivos relatórios;

IV- Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP;

V - exames médicos admissional, periódicos e demissional, de que

tratam o art. 168 da CLT e a NR-7 da Portaria 3214/78;

VI - Cópia do Livro de Registro de Fiscalizações realizadas pelo

MTE;

VII - certificados de treinamento do autor da ação;

VIII - AET – Análise Ergonômica do Trabalho (NR 17);

IX - CAT;

X - Prontuário médico (cópia integral);

XI -Relação de afastamentos inferiores a 15 dias relativos aos

últimos 5 anos;

XII - Cartão de ponto e recibos de férias do período da

contratualidade do autor da ação;

XIII - Atas das CIPAS do período da contratualidade.

Atentar o(a) Perito(a) que, conforme DIRETRIZES SOBRE PROVA

PERICIAL EM ACIDENTES DO TRABALHO E DOENÇAS

OCUPACIONAIS, elaboradas pelo Comitê Gestor Nacional do

Programa Trabalho Seguro, a fundamentação a ser utilizada para

avaliação do nexo causal e da incapacidade deverá pautar-se em

critérios técnicos adequados, devendo levar em consideração,

especialmente, em relação aos:

- Acidentes típicos, a Instrução Normativa nº 88/2010 e o Guia de

Análise – Acidentes de Trabalho, ambos do Ministério do Trabalho e

Emprego;

- Distúrbios osteomusculares, a Instrução Normativa nº 98/2003 do

INSS e as normas regulamentadoras do MTE, notadamente a NR

17 e seu Manual de Aplicação;

- Transtornos mentais, o Manual de Procedimento para Serviços de

Saúde do Ministério da Saúde e a Enciclopédia da Organização

Internacional do Trabalho (OIT).

Registro que o ato do exame somente será presenciado por

médicos, na forma do art. 5o, inciso II, primeira figura, da Lei

12.842/2013.

Após a juntada do laudo, as partes terão o prazo comum de 05 dias

para apresentar eventuais impugnações.

O referido prazo será contado apenas no dia designado para sua

juntada na hipótese de apresentação antecipada do laudo, sendo as

partes intimadas para impugnação caso a entrega seja posterior a

data aprazada.

Ao perito somente serão encaminhadas as impugnações que

apresentem algum questionamento direto ao perito, tendo ele o

prazo de 05 dias para resposta. Impugnações genéricas e questões

de direito serão analisadas pelo juízo na audiência de instrução e/ou

encerramento.

O processo ficará nas pautas de sexta-feira aguardando a

conclusão de todas as etapas da perícia, ficando dispensadas

as partes e seus procuradores de comparecimento, pois não
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haverá a audiência mantendo-se o processo em pauta apenas

para controle da perícia. Quando a fase pericial for totalmente

concluída, o processo será incluído em pauta regular e as partes e

seus procuradores serão devidamente intimados para a audiência

de instrução ou encerramento. Para o controle inicial da fase pericial

fica designada a data de 3.5.2024.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001040-72.2023.5.21.0043
RECLAMANTE GABRIELLA BATISTA LEITE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER
SANCHES(OAB: 14214/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECLAMADO JPF COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO GELA GUELA EIRELI -
ME

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO FERREIRA RODRIGUES

  - JOAO PAULO GELA GUELA EIRELI - ME

  - JPF COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87d031

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando a necessidade de instrução do processo, fica

designada a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

28/05/2024 15:00 horas, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001040-72.2023.5.21.0043
RECLAMANTE GABRIELLA BATISTA LEITE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO XAVIER
SANCHES(OAB: 14214/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO FERREIRA
RODRIGUES

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECLAMADO JPF COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

RECLAMADO JOAO PAULO GELA GUELA EIRELI -
ME

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLA BATISTA LEITE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c87d031

proferido nos autos.

DESPACHO Pje-JT

Vistos etc.

Considerando a necessidade de instrução do processo, fica

designada a audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

28/05/2024 15:00 horas, a ser realizada na SALA DE AUDIÊNCIAS

desta Vara do Trabalho, localizada no EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES

FALCÃO - Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN -

CEP: 59063-901, ficando as partes cientes de que O NÃO

COMPARECIMENTO implicará CONFISSÃO FICTA, nos moldes

da súmula n. 74 do c. TST, e de que deverão levar suas

testemunhas, sob pena de preclusão.

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, sendo facultativo o

uso de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo, nos

termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP/CR nº

002/2020:

- O acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha.

- A permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento.

- Os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

Notificações necessárias através do DJe.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000702-06.2020.5.21.0043
AUTOR PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERRAZ CASTIM(OAB:
6814/RN)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARRICO
NOGUEIRA FERNANDES(OAB:
4657/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

ADVOGADO REINALDO NUNES DA SILVA
FILHO(OAB: 15670/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR
CONVENIENCIA E MINIMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a2a147

proferida nos autos.

DECISÃO

A Consolidação das Leis do Trabalho, no caput do seu artigo 11-A e

parágrafos, incorporados através da Lei n° 13.467/2017, disciplina a

aplicação da prescrição intercorrente no processo do trabalho,

dispondo que esta ocorre no prazo de dois anos, o qual se inicia

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, podendo ser requerida ou declarada de ofício

em qualquer grau de jurisdição.

De acordo com a previsão legal, faz-se suficiente que o exequente

deixe de cumprir a determinação judicial no curso da execução para

que se dê início à contagem de referido prazo que culminará com a

declaração da referida prescrição intercorrente.

Conquanto a execução, após requerida pela parte exequente

(quando acompanhada de advogado habilitado) ou iniciada de ofício

pelo Poder Judiciário (quando a parte exequente se encontra

desacompanhada de advogado), desenvolva-se por impulso oficial,

muitas vezes encontra óbices, sobretudo atinentes à ausência de

identificação, pelo magistrado, de patrimônio do devedor, quando

envidados todos os esforços e utilizados todos os mecanismos

disponíveis para a execução eficaz.

Nesses casos, faz-se mister que se determine ao exequente a

indicação de meios hábeis à satisfação da execução (os quais,

evidentemente, não podem ser idênticos ao já utilizados e

frustrados), vez que não se faz razoável a perseguição inútil por

longos anos sem vistas de satisfação do crédito, em prejuízo ao

bom andamento dos demais processos que tramitam no Judiciário

com maior chance de êxito, bem como à segurança jurídica e à

pacificação social.

É o caso destes autos.

Em vista disso, cabe à parte exequente, a indicação de meios

efetivamente hábeis à satisfação da execução pretendida, no prazo

de 10 dias, sob pena de declaração da prescrição intercorrente no

prazo de dois anos, o qual será contado da data de escoamento

do referido prazo conferido neste despacho, nos termos do
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caput do artigo 11-A, e seus parágrafos, da CLT.

No silêncio no prazo estabelecido, remeta-se o feito ao arquivo

provisório, independentemente de novo despacho.

Fica a parte ciente, no mais, que a declaração da prescrição, em

sendo o caso, poderá ser realizada de ofício, ultrapassado o lapso

temporal atinente, sem necessidade de qualquer outra intimação

anterior.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000702-06.2020.5.21.0043
AUTOR PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA FERRAZ CASTIM(OAB:
6814/RN)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARRICO
NOGUEIRA FERNANDES(OAB:
4657/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR

ADVOGADO REINALDO NUNES DA SILVA
FILHO(OAB: 15670/RN)

RÉU ALDERI JOSE FELIPE JUNIOR
CONVENIENCIA E MINIMERCADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PONTANEGRA AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a2a147

proferida nos autos.

DECISÃO

A Consolidação das Leis do Trabalho, no caput do seu artigo 11-A e

parágrafos, incorporados através da Lei n° 13.467/2017, disciplina a

aplicação da prescrição intercorrente no processo do trabalho,

dispondo que esta ocorre no prazo de dois anos, o qual se inicia

quando o exequente deixa de cumprir determinação judicial no

curso da execução, podendo ser requerida ou declarada de ofício

em qualquer grau de jurisdição.

De acordo com a previsão legal, faz-se suficiente que o exequente

deixe de cumprir a determinação judicial no curso da execução para

que se dê início à contagem de referido prazo que culminará com a

declaração da referida prescrição intercorrente.

Conquanto a execução, após requerida pela parte exequente

(quando acompanhada de advogado habilitado) ou iniciada de ofício

pelo Poder Judiciário (quando a parte exequente se encontra

desacompanhada de advogado), desenvolva-se por impulso oficial,

muitas vezes encontra óbices, sobretudo atinentes à ausência de

identificação, pelo magistrado, de patrimônio do devedor, quando

envidados todos os esforços e utilizados todos os mecanismos

disponíveis para a execução eficaz.

Nesses casos, faz-se mister que se determine ao exequente a

indicação de meios hábeis à satisfação da execução (os quais,

evidentemente, não podem ser idênticos ao já utilizados e

frustrados), vez que não se faz razoável a perseguição inútil por

longos anos sem vistas de satisfação do crédito, em prejuízo ao

bom andamento dos demais processos que tramitam no Judiciário

com maior chance de êxito, bem como à segurança jurídica e à

pacificação social.

É o caso destes autos.

Em vista disso, cabe à parte exequente, a indicação de meios

efetivamente hábeis à satisfação da execução pretendida, no prazo

de 10 dias, sob pena de declaração da prescrição intercorrente no

prazo de dois anos, o qual será contado da data de escoamento

do referido prazo conferido neste despacho, nos termos do

caput do artigo 11-A, e seus parágrafos, da CLT.

No silêncio no prazo estabelecido, remeta-se o feito ao arquivo

provisório, independentemente de novo despacho.

Fica a parte ciente, no mais, que a declaração da prescrição, em

sendo o caso, poderá ser realizada de ofício, ultrapassado o lapso

temporal atinente, sem necessidade de qualquer outra intimação

anterior.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        CACIO OLIVEIRA MANOEL

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000225-41.2024.5.21.0043
RECLAMANTE ALYSSON DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO HAROLDO BEZERRA DE
MENEZES(OAB: 6782/RN)

RECLAMADO O BAR RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO O BAR RESTAURANTE LTDA
(PARTAGEM NORTE SHOPPING)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDIFÍCIO MIN. GUIMARÃES FALCÃO

Av. Capitão-Mor Gouveia, 3104, Lagoa Nova, Natal/RN - CEP:

59063-901
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Telefone: (84) 4006-3192/3193/8280/8222

Email: 13vtnatal@trt21.jus.br

DESTINATÁRIO(A): ALYSSON DO NASCIMENTO SILVA

Advogado(a) do(a) reclamante: HAROLDO BEZERRA DE

MENEZES, OAB: 6782

Audiência única: 08/04/2024 09:50.

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica Vossa Senhoria intimado(a) a comparecer, PESSOALMENTE,

independentemente da presença de advogado, à audiência UNA a

se realizar em 08/04/2024 09:50, na SALA DE AUDIÊNCIAS desta

Vara do Trabalho, localizada no endereço acima descrito. O NÃO

COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria, no dia e horário acima

aprazados, ensejará o ARQUIVAMENTO do processo (artigos

843 e 844 da CLT).

Atente-se que inexistindo acordo, a audiência seguirá com a

instrução, de forma que, sob pena de PRECLUSÃO (art. 845 da

CLT), Vossa Senhoria deverá apresentar TODAS AS PROVAS que

deseje produzir, observando-se as diretrizes do art. 818 da CLT,

inclusive TESTEMUNHAIS até 2/3 (DUAS/TRÊS), as quais deverão

portar documentos de identidade e vestes compatíveis com o

decoro da audiência.

As PROVAS DOCUMENTAIS devem ser digitalizadas e juntadas ao

processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias autenticadas,

ressaltando-se que, nos termos do § 3º do art. 11 da Lei nº

11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no § 2º deste artigo, deverão ser preservados pelo

seu detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando

admitida, até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

As partes, advogados e testemunhas deverão seguir todo o

regramento atinente à entrada no prédio do TRT e nas varas, a

exemplo da documentação pessoal com foto, bem como o uso

facultativo de máscara, e ainda, observadas as diretrizes abaixo,

nos termos do que dispõe o Ato Conjunto TRT21-GP /CR nº

002/2020:

- o acesso aos prédios para participação em audiência será

admitido após o depoente indicar a vara do trabalho e identificar o

processo em que prestará o depoimento, ou o nome da parte que o

(a) convidou, em caso de ser testemunha;

- a permissão para acesso aos prédios de que trata o § 2º deste

artigo será estendida aos acompanhantes de depoentes ou

testemunha com deficiência ou que comprovem necessidade de

acompanhamento;

- os atrasos decorrentes do tempo despendido nos procedimentos

de acesso são de responsabilidade exclusiva das partes,

advogados, testemunhas e demais sujeitos processuais.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

YURI CAMPELO LIMA DA CRUZ

Assessor

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Natal -PA

Notificação

Processo Nº ATSum-0000102-46.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JOSE EUDES BARBALHO

CAVALCANTE

ADVOGADO GRACIELLE DA SILVA CAVALCANTE
MOURA(OAB: 20547/RN)

RECLAMADO SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUDES BARBALHO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado que, ante as alegações feitas pela parte

reclamante de reaprazamento da audiência, constante do id

b92b300, de ordem da Excelentíssima Senhora Juíza

Coordenadora deste CEJUSC, Dr.ª Simone Medeiros Jalil, fica a

audiência de conciliação reaprazada para 26/03/2024 às 08:45hs.

mantendo-se as mesmas cominações já dispostas nas notificações

remetidas, sendo telepresencial pelo link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81666377270

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000102-46.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JOSE EUDES BARBALHO

CAVALCANTE

ADVOGADO GRACIELLE DA SILVA CAVALCANTE
MOURA(OAB: 20547/RN)

RECLAMADO SERVITE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DA COSTA
CAMARA(OAB: 4909/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. notificado que, ante as alegações feitas pela parte

reclamante de reaprazamento da audiência, constante do id

b92b300, de ordem da Excelentíssima Senhora Juíza

Coordenadora deste CEJUSC, Dr.ª Simone Medeiros Jalil, fica a

audiência de conciliação reaprazada para 26/03/2024 às 08:45hs.

mantendo-se as mesmas cominações já dispostas nas notificações

remetidas, sendo telepresencial pelo link: https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81666377270

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000204-65.2024.5.21.0043
RECLAMANTE HOSANA PAIVA SALES

ADVOGADO DEBORA FABRICIO SILVA
SANTOS(OAB: 17779/RN)

ADVOGADO JOAO MARIA BERNARDINO DE
SENA JUNIOR(OAB: 20411/RN)

RECLAMADO GAROTINHO DA AMAZONIA EIRELI

RECLAMADO ALEX SANDRO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO ELIETE PEREIRA JUREMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSANA PAIVA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: HOSANA PAIVA SALES

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:00 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000192-51.2024.5.21.0043
RECLAMANTE IONALDO ALVES VERAS

ADVOGADO VANESKA RIBEIRO PESSOA(OAB:
11247/RN)

RECLAMADO ATACADAO DOS
ELETRODOMESTICOS DO
NORDESTE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IONALDO ALVES VERAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: IONALDO ALVES VERAS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:05 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000196-91.2024.5.21.0042
RECLAMANTE OBERLAN FELIX DE LIMA

ADVOGADO THAIS NASCIMENTO PEREIRA(OAB:
18099/RN)

RECLAMADO MARMORE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBERLAN FELIX DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: OBERLAN FELIX DE LIMA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:10 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000208-08.2024.5.21.0042
RECLAMANTE DANILO SANDRO LOPES DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GOMES DE
ARRUDA(OAB: 13745/RN)

ADVOGADO JOSENILSON DA SILVA SILVA(OAB:
13816/RN)

RECLAMADO COTEMINAS S.A.

RECLAMADO COMPANHIA DE TECIDOS NORTE
DE MINAS COTEMINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SANDRO LOPES DA SILVA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: DANILO SANDRO LOPES DA SILVA ALMEIDA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:50 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000200-28.2024.5.21.0043
RECLAMANTE ALAN JUCIE SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO STEPHANIE DE FREITAS
PORTO(OAB: 123850/RS)

RECLAMADO JAPA EM CASA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JUCIE SANTOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: ALAN JUCIE SANTOS DO NASCIMENTO

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:40 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATSum-0000210-80.2024.5.21.0008
RECLAMANTE RICARDO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO KATIA ALVES DA SILVA
CORREA(OAB: 422770/SP)

RECLAMADO D GRUPO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: RICARDO LUCAS DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 08:45 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000203-83.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JOAO VICTOR MAURICIO ROMEU

ADVOGADO MOISES MARCOLINO SILVA(OAB:
21873/RN)

RECLAMADO UNIGRAF - GRAFICA E EDITORA
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR MAURICIO ROMEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: JOAO VICTOR MAURICIO ROMEU

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 09:20 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.
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Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000216-87.2024.5.21.0008
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE SILVA DE

BARROS

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO C H B OTAVIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE SILVA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: CARLOS HENRIQUE SILVA DE BARROS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 09:30 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000218-57.2024.5.21.0008
RECLAMANTE CAMILLA DA CUNHA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BASSO DE
MATOS AZEVEDO(OAB: 16913/GO)

RECLAMADO N R DOS SANTOS ACAINHADINHOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA DA CUNHA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: CAMILLA DA CUNHA DOS SANTOS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:40 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA
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RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000219-42.2024.5.21.0008
RECLAMANTE PAULO VITOR FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914/RN)

RECLAMADO CLEANSERV LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VITOR FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: PAULO VITOR FIRMINO DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 09:25 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000220-27.2024.5.21.0008
RECLAMANTE ANDRE LUIZ BEZERRA E SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 20110/RN)

RECLAMADO VIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BEZERRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: ANDRE LUIZ BEZERRA E SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:10 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor
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Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000212-56.2024.5.21.0006
RECLAMANTE GILDEAN DA SILVA

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

RECLAMADO RESTAURANTE E PIZZARIA
MAZZANO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: GILDEAN DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:45 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000218-49.2024.5.21.0043
RECLAMANTE CRISLAYNE LIMA BATISTA

ADVOGADO MARIA DENIZA DUARTE DE
ALMEIDA(OAB: 16652/RN)

RECLAMADO SANPER ALIMENTOS LTDA - ME

RECLAMADO IONALY JASMINY BEZERRA
ASSUNCAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAYNE LIMA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: CRISLAYNE LIMA BATISTA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:50 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000306-43.2020.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE SANTANA DE MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 8902/RN)

ADVOGADO GREGORY GENTILI(OAB: 12210/RN)

ADVOGADO RENATO AZEVEDO DE
MIRANDA(OAB: 11399/RN)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
BARBALHO LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTANA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: JOSE SANTANA DE MEDEIROS

RECLAMADO: PRESTADORA DE SERVICOS BARBALHO

LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO na que se realizará no dia 22/03/2024 10:00 horas,

na sala de audiências telepresencial do CEJUSC-NATAL, acesso

pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos

seguintes canais de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

2) Whatsapp CEJUSC (84) 4006-3109;

3) Celular (84) 99838-0454.

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

CLAUDIO BULHOES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000306-43.2020.5.21.0006
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RECLAMANTE JOSE SANTANA DE MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 8902/RN)

ADVOGADO GREGORY GENTILI(OAB: 12210/RN)

ADVOGADO RENATO AZEVEDO DE
MIRANDA(OAB: 11399/RN)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
BARBALHO LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESTADORA DE SERVICOS BARBALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: JOSE SANTANA DE MEDEIROS

RECLAMADO: PRESTADORA DE SERVICOS BARBALHO

LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO na que se realizará no dia 22/03/2024 10:00 horas,

na sala de audiências telepresencial do CEJUSC-NATAL, acesso

pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos

seguintes canais de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

2) Whatsapp CEJUSC (84) 4006-3109;

3) Celular (84) 99838-0454.

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

CLAUDIO BULHOES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000306-43.2020.5.21.0006
RECLAMANTE JOSE SANTANA DE MEDEIROS

ADVOGADO VICTOR RODRIGUES
FERNANDES(OAB: 8902/RN)

ADVOGADO GREGORY GENTILI(OAB: 12210/RN)

ADVOGADO RENATO AZEVEDO DE
MIRANDA(OAB: 11399/RN)

RECLAMADO PRESTADORA DE SERVICOS
BARBALHO LTDA

ADVOGADO KLEVELANDO AUGUSTO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 4867/RN)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DO RIO
GRANDE DO NORTE COSERN

ADVOGADO OSVALDO DE MEIROZ GRILO
JÚNIOR(OAB: 2738/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO DANIELA CARVALHO DE LIMA
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: JOSE SANTANA DE MEDEIROS

RECLAMADO: PRESTADORA DE SERVICOS BARBALHO

LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE

COSERN

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO na que se realizará no dia 22/03/2024 10:00 horas,

na sala de audiências telepresencial do CEJUSC-NATAL, acesso

pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,
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Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos

seguintes canais de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

2) Whatsapp CEJUSC (84) 4006-3109;

3) Celular (84) 99838-0454.

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

CLAUDIO BULHOES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000220-19.2024.5.21.0043
RECLAMANTE TIAGO MARQUES OLIVEIRA

DANTAS

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO GELO E GELA CONVENIENCIA 24H
LTDA

RECLAMADO IVAN JOSE RODRIGUES MACIEL

RECLAMADO IVAN JOSE RODRIGUES MACIEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MARQUES OLIVEIRA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: TIAGO MARQUES OLIVEIRA DANTAS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 11:30 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000212-45.2024.5.21.0042
RECLAMANTE LEANDRO MOURA DE LEMOS

ADVOGADO EZEQUIEL POLEM ALBERTO
BARROS(OAB: 14159/RN)

ADVOGADO FABIO DJALMA DE CARVALHO
MARINHO(OAB: 13414/RN)

RECLAMADO IMPRESSAO - GRAFICA E EDITORA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO MOURA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: LEANDRO MOURA DE LEMOS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:00 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.
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Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000204-68.2024.5.21.0042
RECLAMANTE PAULO RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECLAMADO C. RAMON FONTES RESTAURATE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: PAULO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

PRESENCIAL no dia 03/04/2024 10:05 horas a se realizar na sala

de audiências do CEJUSC-NATAL, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000215-97.2024.5.21.0042
RECLAMANTE MARCOS ESTEVAM DE LIMA

ADVOGADO WAGNER SANTOS CHAGAS(OAB:
18312/RN)

RECLAMADO CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ESTEVAM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: MARCOS ESTEVAM DE LIMA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 03/04/2024 09:00 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:
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https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000855-34.2023.5.21.0043
RECLAMANTE RONEIDE PEREIRA CASADO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE CRUZ GOMES

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONEIDE PEREIRA CASADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: RONEIDE PEREIRA CASADO

RECLAMADO: FLAVIO HENRIQUE CRUZ GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO na que se realizará no dia 01/04/2024 09:46 horas,

na sala de audiências telepresencial do CEJUSC-NATAL, acesso

pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos

seguintes canais de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

2) Whatsapp CEJUSC (84) 4006-3109;

3) Celular (84) 99838-0454.

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000855-34.2023.5.21.0043
RECLAMANTE RONEIDE PEREIRA CASADO

ADVOGADO OSCAR BERWANGER
BOHRER(OAB: 79582/RS)

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE CRUZ GOMES

ADVOGADO RODRIGO FONSECA ALVES DE
ANDRADE(OAB: 3572/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE CRUZ GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

RECLAMANTE: RONEIDE PEREIRA CASADO

RECLAMADO: FLAVIO HENRIQUE CRUZ GOMES

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO na que se realizará no dia 01/04/2024 09:46 horas,
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na sala de audiências telepresencial do CEJUSC-NATAL, acesso

pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por intermédio dos

seguintes canais de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

2) Whatsapp CEJUSC (84) 4006-3109;

3) Celular (84) 99838-0454.

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000216-79.2024.5.21.0043
RECLAMANTE NATALI CUNHA SANTANA

ADVOGADO ELISA DALVA PROTAZIO
SIQUEIRA(OAB: 16838/RN)

RECLAMADO DA MATA BELEZA E ESTETICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALI CUNHA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: NATALI CUNHA SANTANA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

PRESENCIAL no dia 12/04/2024 08:00 horas a se realizar na sala

de audiências do CEJUSC-NATAL, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000193-39.2024.5.21.0042
RECLAMANTE JAMES DOS SANTOS CASSIANO

ADVOGADO DAYANA GABRIELLA FIDELIS DE
SOUZA(OAB: 11522/RN)

RECLAMADO PRO RIM ASSISTENCIA
NEFROLOGICA LTDA S/S

RECLAMADO JAYME ALEIXO DA ROCHA

RECLAMADO CENTRO DE HEMODIALISE DE
PARNAMIRIM EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMES DOS SANTOS CASSIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: JAMES DOS SANTOS CASSIANO

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 08:10 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da
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Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000182-10.2024.5.21.0042
RECLAMANTE YASMIN THAYONARA SILVA DE

ARAUJO

ADVOGADO DAVID ARAUJO DA SILVA(OAB:
413281/SP)

RECLAMADO CONCEITO DOCG COMERCIO DE
PRODUTOS E SERVICOS PARA
ANIMAIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN THAYONARA SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: YASMIN THAYONARA SILVA DE ARAUJO

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 08:40 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000190-84.2024.5.21.0042
RECLAMANTE FELIPE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO MARCELO ROMEIRO DE CARVALHO
CAMINHA(OAB: 12736/RN)

RECLAMADO F SILVIA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARAUJO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2812
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: FELIPE ARAUJO DA COSTA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 08:45 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000188-17.2024.5.21.0042
RECLAMANTE LUCIENE GABI DA SILVA

ADVOGADO DENIS ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
13322/RN)

RECLAMADO FG SERVICES EIRELI - ME

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE GABI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: LUCIENE GABI DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 09:20 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.
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JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000158-76.2024.5.21.0043
RECLAMANTE WERLEY GONCALVES VARELA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERLEY GONCALVES VARELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: WERLEY GONCALVES VARELA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 09:25 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000158-76.2024.5.21.0043
RECLAMANTE WERLEY GONCALVES VARELA

ADVOGADO JOAO OLAVO DA SILVA NETO(OAB:
2644/RN)

RECLAMADO SANSIM SERVICOS MEDICOS LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO Emerson Alexandre Borba Vilar(OAB:
4677/RN)

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

AVENIDA EUZEBIO ROCHA, 1000, CIDADE DA ESPERANCA,

NATAL/RN - CEP: 59070-660

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMADO (A), para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 09:25 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações. A audiência será inicial,

de conciliação. O NÃO COMPARECIMENTO de Vossa Senhoria

ou de seu Preposto, no dia e horário acima aprazados, podera
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ensejar a aplicação processual de REVELIA E CONFISSÃO

FICTA (artigos 843 e 844 da CLT); A DEFESA DEVERÁ ESTAR

ANEXA AO PROCESSO ELETRÔNICO ATÉ O MOMENTO DA

SESSÃO APRAZADA; Caso Vossa Senhoria não tenha

apresentado a defesa via PJe, poderá ser apresentada

oralmente em audiência, no tempo previsto na legislação

vigente. NÃO HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ

COMO INICIAL, NÃO HAVENDO, CONTUDO, ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

A defesa deverá ser acompanhada dos seguintes documentos:

Cópias do Contrato Social e do Cartão do CNPJ (no caso de pessoa

jurídica) ou do CPF (no caso de pessoa física) e, conforme o caso,

Carta de Preposição e Instrumento Procuratório com a devida

qualificação do representante legal da empresa.

As PROVAS DOCUMENTAIS: Ficha de Registro de Empregado;

Controles de Frequência (Cartões de Ponto ou Folhas de Ponto);

Comprovantes de Pagamento Salarial e de Recolhimentos do

FGTS; Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho e as Guias do

Seguro-Desemprego, dentre outras, devem ser digitalizadas e

juntadas ao processo eletrônico a partir dos originais ou de cópias

autenticadas, ressaltando-se que, nos termos do §3º do art. 11 da

Lei nº 11.419/2006, "os originais dos documentos digitalizados,

mencionados no §2º deste artigo, deverão ser preservados pelo seu

detentor até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida,

até o final do prazo para interposição de ação rescisória".

Se constar da Reclamação Trabalhista pleitos relativos à

SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO (Adicionais de

Insalubridade ou de Periculosidade, Indenização Acidentária por

Danos Morais ou Materiais, Reintegração no Emprego de Gestante,

de Trabalhador Acidentado ou de Membro da CIPA), deverá a

Empresa-Reclamada digitalizar, juntamente com sua Defesa, dentre

outros, e, conforme o caso, os seguintes documentos legais

atinentes ao Reclamante ou ao seu Local de Trabalho e

abrangendo todo o período laboral alegado: Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (art. 58, § 4º, da Lei n. 8.213 de 24.7.1991, e

art. 404, VI, da Instrução Normativa IN-DC-INSS n. 100/2003);

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (art. 22 da Lei n.

8.213/91); Atestados de Saúde Ocupacional (item 7.4.1 da NR-07:

PCMSO); Ficha de Investigação e Análise de Acidente de Trabalho

(item 4.12, h, da NR-04: SESMT, e item 5.16, l, da NR-05: CIPA);

Ata da Reunião Extraordinária da CIPA (item 5.16, b, da NR-05:

CIPA); Comprovantes de Fornecimento de EPI (item 6.3 da NR-06:

EPI); Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT

(§§ 1º, 2º e 3º, do art. 58, da Lei n. 8.213/91); Laudo de Análise

Ergonômica do Trabalho (item 17.1.2 da NR-17: Ergonomia);

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (item 7.1.1 da

NR-07: PCMSO); Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(item 9.1.1 da NR-09: PPRA) ou PCMAT (item 18.3 da NR-18:

Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da

Construção); Comprovante de Registro Atualizado do SESMT na

DRT (item 4.17 da NR-04: SESMT); e, Atas de Eleição e de

Instalação e Posse dos Membros da Comissão Interna de

Prevenção de Acidentes.

Na eventualidade, não sendo respeitado o prazo de 05 dias

entre a citação e a audiência designada, esta restará mantida, o

q u e  n ã o  s e r á  n e c e s s á r i a  a  j u n t a d a  p r é v i a  d e

defesa/documentos, que poderão ser anexados em prazo legal,

após a audiência, em não havendo conciliação.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento: 1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br, 2) Whatsapp

(84) 4006-3109, 3) Celular (84) 99838-0454 ou 4) Balcão Virtual:

https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

A petição inicial encontra-se disponível para consulta a partir do

endereço:http://pje.trt21.jus.br/primeirograu/Processo/Consulta

Documento/listView.seam, podendo ser visualizados com a

u t i l i z a ç ã o  d o  c o r r e s p o n d e n t e  c ó d i g o  d e  a c e s s o

24022819003481600000019295832 que deverá ser digitado no

campo "número do documento".

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000202-95.2024.5.21.0043
RECLAMANTE LOURENCO GOMES VIANA

ADVOGADO ANDRE FELIPE DIAS DE
AZEVEDO(OAB: 7488/RN)

RECLAMADO ERICKSSON FABIANO MARTINS
GALVAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURENCO GOMES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT
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RECLAMANTE: LOURENCO GOMES VIANA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:00 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000199-46.2024.5.21.0042
RECLAMANTE MATHEUS DE LIMA DANTAS

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RECLAMADO 28.602.816 ALEXSANDRO FRANCO
DE ARAUJO

RECLAMADO ALEXSANDRO FRANCO DE ARAUJO

RECLAMADO ABESON CORINGA DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DE LIMA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: MATHEUS DE LIMA DANTAS

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:40 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000201-16.2024.5.21.0042
RECLAMANTE LUIZ JORGE VIEIRA ALMEIDA
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ADVOGADO JESSICA MEDEIROS NERES DOS
SANTOS(OAB: 14176/RN)

RECLAMADO VIA MAIS PARKING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JORGE VIEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: LUIZ JORGE VIEIRA ALMEIDA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 08:50 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000208-05.2024.5.21.0043
RECLAMANTE EMERSON DANIEL ANDRADE DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO PAULO SILVA
MESQUITA(OAB: 28304/CE)

RECLAMADO JAIRVERTON KAIO DOS SANTOS
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DANIEL ANDRADE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: EMERSON DANIEL ANDRADE DE OLIVEIRA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:05 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000215-05.2024.5.21.0008
RECLAMANTE SEVERINO DUARTE DA SILVA

ADVOGADO LEOJ PHABLLO ALVES SILVA(OAB:
19498/RN)

RECLAMADO TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: SEVERINO DUARTE DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 11:20 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000222-94.2024.5.21.0008
RECLAMANTE IVO DIEGO DA ROCHA SILVA

ADVOGADO BRUNO DIOGENES DE LIMA
FARIAS(OAB: 17870/RN)

RECLAMADO BARRETO JUNIOR CONSTRUCOES
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO DIEGO DA ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: IVO DIEGO DA ROCHA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:45 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000202-98.2024.5.21.0042
RECLAMANTE FRANCISCO ERIVAN DE LIMA

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS NERES DOS
SANTOS(OAB: 14176/RN)

RECLAMADO VIA MAIS PARKING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ERIVAN DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: FRANCISCO ERIVAN DE LIMA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 09:30 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000217-72.2024.5.21.0008
RECLAMANTE HERBERT FREIRE DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MEDEIROS NERES DOS
SANTOS(OAB: 14176/RN)

RECLAMADO VIA MAIS PARKING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERBERT FREIRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: HERBERT FREIRE DA SILVA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:10 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.
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Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000221-12.2024.5.21.0008
RECLAMANTE GEOVANE RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADO LINDOMAR FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 250071/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE RODRIGUES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: GEOVANE RODRIGUES BEZERRA

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 10:50 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000206-43.2024.5.21.0008
CONSIGNANTE D P B AVICULTURA - COMERCIO

VAREJISTA DE OVOS - EIRELI

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

CONSIGNATÁRIO LUCINETE GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - D P B AVICULTURA - COMERCIO VAREJISTA DE OVOS -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

CONSIGNANTE: D P B AVICULTURA - COMERCIO VAREJISTA

DE OVOS - EIRELI
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Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 15/04/2024 09:46 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000209-90.2024.5.21.0042
RECLAMANTE KAREN LIMA NASCIMENTO

GONCALVES

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA BARRETO(OAB:
14851/RN)

RECLAMADO SABEMI INTERMEDIADORA DE
NEGOCIOS LTDA

RECLAMADO SABEMI SEGURADORA SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LIMA NASCIMENTO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

RECLAMANTE: KAREN LIMA NASCIMENTO GONCALVES

Fica V. Sa. notificado(a), na condição de RECLAMANTE, para

comparecer à audiência INICIAL que ocorrerá na MODALIDADE

TELEPRESENCIAL no dia 12/04/2024 11:30 horas a se realizar na

sala de audiências do CEJUSC-NATAL, por intermédio da

Plataforma Zoom, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

Caso V. S.ª não consiga consultar os documentos via internet,

deverá comparecer à Unidade Judiciária (endereço acima indicado)

para acessá-los e/ou receber orientações.

A AUDIÊNCIA SERÁ INICIAL DE CONCILIAÇÃO. NÃO

HAVENDO ACORDO, A AUDIÊNCIA SEGUIRÁ COMO INICIAL. O

não comparecimento de V. Sa. importará no ARQUIVAMENTO DA

RECLAMAÇÃO, SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT; FICAM

AS PARTES CIENTES DE QUE NÃO HAVERÃO ATOS DE

INSTRUÇÃO, OU SEJA, NÃO SERÁ NECESSÁRIO TRAZER

TESTEMUNHAS À PRESENTE AUDIÊNCIA.

Fica V. Sa. ciente de que qualquer ato de divulgação ou

reprodução da audiência em qualquer meio, principalmente

redes sociais, poderá ferir direito da imagem dos participantes,

Lei n. 13.105/2015 e Lei 13.709/2018 (LGPD), além dos

princípios que regem a conciliação e mediação judicial.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio dos canais

de atendimento:

1) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br,

2) Whatsapp (84) 4006-3109,

3) Celular (84) 99838-0454 ou

4) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JANILSON SALES DE CARVALHO

Secretário de Audiência

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de Mossoró-PA

Notificação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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Processo Nº ATOrd-0000967-96.2023.5.21.0012
RECLAMANTE KATARINA KATEIJANE DA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO SAVIO DINIZ FALCAO SILVA(OAB:
20885/PB)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMED MICROCREDITO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f20ba2

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

mantidas as disposições originárias, inclusive relacionadas aos

prazos, da Vara de origem, determino aprazamento de audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para

o dia 02/04/2024 08:30.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000967-96.2023.5.21.0012
RECLAMANTE KATARINA KATEIJANE DA COSTA

CARVALHO

ADVOGADO SAVIO DINIZ FALCAO SILVA(OAB:
20885/PB)

RECLAMADO CAMED MICROCREDITO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIEL LOPES REGO(OAB: 3450/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATARINA KATEIJANE DA COSTA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f20ba2

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

mantidas as disposições originárias, inclusive relacionadas aos

prazos, da Vara de origem, determino aprazamento de audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para

o dia 02/04/2024 08:30.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000931-54.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MACIEL JERONIMO REBOUCAS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO PROTEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACIEL JERONIMO REBOUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da42ac1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região 2822
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

mantidas as disposições originárias, inclusive relacionadas aos

prazos, da Vara de origem, determino aprazamento de audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para

o dia 01/04/2024 10:35.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000931-54.2023.5.21.0012
RECLAMANTE MACIEL JERONIMO REBOUCAS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 247435/SP)

RECLAMADO PROTEG SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEG SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da42ac1

proferido nos autos.

DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

mantidas as disposições originárias, inclusive relacionadas aos

prazos, da Vara de origem, determino aprazamento de audiência

para tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para

1.

o dia 01/04/2024 10:35.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000722-85.2023.5.21.0012
RECLAMANTE EMANUEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO GD - GERACAO DISTRIBUIDA
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO B3 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c495f2

proferido nos autos.

     DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

determino aprazamento de audiência telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

09/04/2024 09:35.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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99838-0080.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000722-85.2023.5.21.0012
RECLAMANTE EMANUEL FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KALYL LAMARCK SILVERIO
PEREIRA(OAB: 12766/RN)

RECLAMADO GD - GERACAO DISTRIBUIDA
PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

RECLAMADO B3 ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B3 ENGENHARIA LTDA

  - GD - GERACAO DISTRIBUIDA PARTICIPACOES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c495f2

proferido nos autos.

     DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

determino aprazamento de audiência telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

09/04/2024 09:35.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000071-19.2024.5.21.0012
RECLAMANTE CARLOS ANDRE ALVES

RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO BRUNO RAFAEL ALBUQUERQUE
MELO GOMES(OAB: 14511/RN)

ADVOGADO HUGO VICTOR GOMES VENANCIO
MELO(OAB: 14941/RN)

RECLAMADO P I S LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE ALVES RODRIGUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 197e535

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determino aprazamento de audiência para tentativa de

CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia 15/04/2024

08:00.

2. Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81589489735.

3. A parte Reclamadadeverá apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que a instruem, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado

para a aludida audiência, nos moldes preconizados noart 11. do

ATO 634 de 30/09/2013. Fica a ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo nos casos previstos

em lei (art. 189 do CPC/2015), sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé.

4. Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84) 99838-

0080.

5. Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000023-60.2024.5.21.0012

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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RECLAMANTE MARIA LINDILENA ROCHA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO MOURA SALAZAR DA
SILVEIRA(OAB: 18188-D/RN)

ADVOGADO ANA CLARA DO RAMO
NASCIMENTO(OAB: 18214/RN)

RECLAMADO T. & F. EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LINDILENA ROCHA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb08659

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determino aprazamento de audiência para tentativa de

CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia 10/04/2024

08:00.

2. Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81589489735.

3. A parte Reclamadadeverá apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que a instruem, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado

para a aludida audiência, nos moldes preconizados noart 11. do

ATO 634 de 30/09/2013. Fica a ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo nos casos previstos

em lei (art. 189 do CPC/2015), sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé.

4. Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84) 99838-

0080.

5. Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000114-53.2024.5.21.0012
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO BEZERRA

SOARES

ADVOGADO Stephan Bezerra Lima(OAB: 7320/RN)

RECLAMADO VANIA LIMA FERREIRA

RECLAMADO MARIA VANDA LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO BEZERRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51e01ab

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determino aprazamento de audiência para tentativa de

CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia 02/04/2024

10:35.

2. Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81589489735.

3. A parte Reclamadadeverá apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que a instruem, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado

para a aludida audiência, nos moldes preconizados noart 11. do

ATO 634 de 30/09/2013. Fica a ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo nos casos previstos

em lei (art. 189 do CPC/2015), sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé.

4. Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84) 99838-

0080.

5. Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000066-94.2024.5.21.0012
RECLAMANTE AMANDA VIRGINIA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE SEVERINO DE MOURA(OAB:
2384/RN)

ADVOGADO JOBED SOARES DE MOURA(OAB:
16339/RN)

RECLAMADO DONNA FATIMA RESTAURANTE E
EVENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA VIRGINIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72aa96

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Determino aprazamento de audiência para tentativa de

CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia 15/04/2024

09:35.

2. Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a audiência, o seguinte link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81589489735.

3. A parte Reclamadadeverá apresentar defesa, acompanhada dos

documentos que a instruem, de forma eletrônica, por meio do

Sistema PJe (Processo Judicial Eletrônico), até o horário designado

para a aludida audiência, nos moldes preconizados noart 11. do

ATO 634 de 30/09/2013. Fica a ré advertida, desde já, que somente

serão admitidas petições com pedido de sigilo nos casos previstos

em lei (art. 189 do CPC/2015), sob pena de fixação de multa por

litigância de má-fé.

4. Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84) 99838-

0080.

5. Intimem-se as partes.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0002900-81.1998.5.21.0012
RECLAMANTE JOSE SOARES BARBOZA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

RECLAMADO COMPAKTO SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ELISANGELA
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AIRTON SOARES BARBOSA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARIMATEIA SOARES
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANDERSON SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA ELISANGELA RODRIGUES

  - JOSE AIRTON SOARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0572430

proferido nos autos.

     DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

determino aprazamento de audiência telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

03/04/2024 08:30.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ACPCiv-0000570-37.2023.5.21.0012
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CLAREAR COMERCIO E SERVICOS
DE MAO DE OBRA - EIRELI - ME

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA -
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4f2f8a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino aprazamento de audiência PRESENCIAL para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

23/04/2024 10:05,na sala de audiências do Cejusc Mossoró,

localizado na Avenida Alameda das Carnaubeiras, 833,

Costas e Silva, Fórum Trabalhista.

1.

O interessado em participar de forma virtual deverá acessar, no

dia e hora designados para a sessão, o seguinte link por

in te rméd io  da  p la ta fo rma ZOOM:https: / / t r t21- jus-

br .zoom.us/ j /81589489735 .

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Conciliar para recomeçar

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0002900-81.1998.5.21.0012
RECLAMANTE JOSE SOARES BARBOZA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

RECLAMADO COMPAKTO SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ELISANGELA
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AIRTON SOARES BARBOSA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARIMATEIA SOARES
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANDERSON SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0572430

proferido nos autos.

     DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

determino aprazamento de audiência telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

03/04/2024 08:30.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0002900-81.1998.5.21.0012
RECLAMANTE JOSE SOARES BARBOZA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

RECLAMADO COMPAKTO SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS ANTONIO DE FRANCA
JUNIOR(OAB: 8941/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA ELISANGELA
RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO BRUNO DINIZ DE
OLIVEIRA ROCHA(OAB: 10476/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE AIRTON SOARES BARBOSA

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ARIMATEIA SOARES
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ANDERSON SOARES
BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SOARES BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0572430

proferido nos autos.

     DESPACHO

     Vistos, etc.

Com fundamento no art. 3º da Resolução CNJ nº 354/2020 c/c o

art. 8º, § 4º, da Resolução Administrativa TRT/RN nº 009/2023,

determino aprazamento de audiência telepresencial para

tentativa de CONCILIAÇÃO, relativa aos autos supra, para o dia

03/04/2024 08:30.

1.

Para participar da audiência virtual, o interessado deverá

acessar, no dia e hora designados para a sessão, o seguinte link

por intermédio da plataforma ZOOM:https://trt21-jus-

br.zoom.us/j/81589489735.

2.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas por intermédio do e-mail:

cejusc-mossoro@trt21.jus.br ou pelo telefone/Whatsapp (84)

99838-0080.

3.

Intimem-se as partes.4.

Sempre dá pra conciliar.

MOSSORO/RN, 19 de março de 2024.

        MAGNO KLEIBER MAIA

        Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania

Notificação

Processo Nº ROT-0000423-30.2022.5.21.0017
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE D.C.F.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO D.C.F.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2598782.

Processo Nº ROT-0000423-30.2022.5.21.0017
Relator JOSÉ BARBOSA FILHO

RECORRENTE D.C.F.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO D.C.F.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO B.S.(.S.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 60486ce.

Processo Nº ROT-0000366-45.2022.5.21.0006
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE JOSUE CANDIDO DE MACEDO
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO JOSUE CANDIDO DE MACEDO
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CANDIDO DE MACEDO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 09:48 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS
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VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000366-45.2022.5.21.0006
Relator MARIA DO PERPETUO SOCORRO

WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE JOSUE CANDIDO DE MACEDO
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO JOSUE CANDIDO DE MACEDO
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 09:48 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000164-28.2023.5.21.0008
Relator CARLOS NEWTON DE SOUZA

PINTO

RECORRENTE BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DE ARAUJO SOUZA JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 10:28 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000164-28.2023.5.21.0008
Relator CARLOS NEWTON DE SOUZA

PINTO

RECORRENTE BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 10:28 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº ROT-0000164-28.2023.5.21.0008
Relator CARLOS NEWTON DE SOUZA

PINTO

RECORRENTE BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)
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RECORRENTE AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO BERNARDO DE ARAUJO SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 10:28 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 11:08 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não
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ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 11:08 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)
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AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 11:08 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;

b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Processo Nº AP-0000347-14.2023.5.21.0003
Relator ERIDSON JOAO FERNANDES

MEDEIROS

AGRAVANTE LAURO CANDIDO DE MEDEIROS

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE MARIA DE FATIMA CONRADO SILVA

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVANTE IVETE MARIA LIMA CAVALCANTE

ADVOGADO LUCAS BATISTA DANTAS(OAB:
15527/RN)

ADVOGADO MARCOS VINICIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA(OAB: 1420/RN)

ADVOGADO JOÃO HÉLDER DANTAS
CAVALCANTI(OAB: 1361/RN)

ADVOGADO MANOEL BATISTA DANTAS
NETO(OAB: 1996/RN)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA
GUERRA(OAB: 4531/RN)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. notificado para comparecer à audiência de

CONCILIAÇÃO que se realizará no dia 25/03/2024 11:08 horas,

oportunidade em que as partes poderão abrir diálogo para uma

propositura de acordo, na sala de audiências telepresencial do

CEJUSC-NATAL, acesso pelo link:

https://trt21-jus-br.zoom.us/j/81666377270

Havendo dificuldades de conexão de qualquer das partes,

poderão comparecer ao CEJUSC, situado no PRÉDIO DAS

VARAS, PRIMEIRO ANDAR, localizado na Av. Capitão Mor

Gouveia, nº 3104, Lagoa Nova, Natal/RN, onde estarão presentes

todo o corpo funcional e conciliadores para recebê-los.

É imprescindível, para fins de HOMOLOGAÇÃO DE MINUTA DE

ACORDO, a presença da parte autora, sob pena do mesmo não

ser homologado.

É indispensável a presença das partes à audiência, em qualquer

das modalidades, ainda que haja petição de acordo.

Eventuais dúvidas deverão ser sanadas pelos seguintes canais de

atendimento:

a) E-mail: cejusc-natal@trt21.jus.br;
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b) Whatsapp (84) 4006-3109;

c) Celular CEJUSC (84) 99838-0454

d) Balcão Virtual: https://meet.google.com/utn-tzyt-hgu

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

JOAO BATISTA MAIA PINHEIRO

Assessor

Divisão de Precatórios e Requisitórios

Notificação

Processo Nº Precat-0003122-11.2023.5.21.0000
Relator MARCELLA ALVES DE VILAR

REQUERENTE JOSE MARIA GUIMARAES VIEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

REQUERIDO GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO
PREFEITURA

ADVOGADO GILMAR FONSECA JUNIOR(OAB:
16944/RN)

ADVOGADO KLIVIA LORENA COSTA
GUALBERTO(OAB: 7417/RN)

ADVOGADO NICACIO LOIA DE MELO NETO(OAB:
4235/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO PREFEITURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18adc20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O valor do crédito cobrado no presente precatório foi atualizado e

depositado integralmente (R$ 13.831,39) em conta vinculada do

reclamante – Caixa Econômica Federal – Agência 2230, não

havendo retenção de imposto de renda por se tratar de FGTS,

conforme demonstrativo de cálculos e guia de recolhimento do

FGTS (ID 96999aa).

Insta observar que já houve a retenção do percentual de 20% (vinte

por cento) incidente sobre o crédito da reclamante a título de

honorários advocatícios em favor de Lindocastro Nogueira

Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ 21.860.639/0001-17 –

Banco do Brasil S/A – Agência 4687-6 conta 4000-2, cujo valor de

R$ 2.766,27 foi depositado na conta do advogado, não havendo

retenção de imposto de renda por ser a sociedade optante do

Simples Nacional.

O registro e validação dos pagamentos foram efetivados no Sistema

de Gestão Eletrônica de Precatórios – GPrec, gerando a certidão de

quitação do débito, cujos documentos foram juntados ao Pje 1º

grau 0025200-51.2009.5.21.0012.

Diante do exposto, dê-se ciência às partes quanto ao cumprimento

integral da obrigação, via sistema eletrônico, ficando ciente que

eventual pedido de levantamento do valor do FGTS deve ser

direcionado ao juízo da execução, conforme estabelece o § 4º art.

15 do Provimento TRT/CR nº 003/2022.

Por fim, arquive-se o presente feito.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Processo Nº Precat-0003122-11.2023.5.21.0000
Relator MARCELLA ALVES DE VILAR

REQUERENTE JOSE MARIA GUIMARAES VIEIRA

ADVOGADO LINDOCASTRO NOGUEIRA DE
MORAIS(OAB: 3904/RN)

REQUERIDO GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO
PREFEITURA

ADVOGADO GILMAR FONSECA JUNIOR(OAB:
16944/RN)

ADVOGADO KLIVIA LORENA COSTA
GUALBERTO(OAB: 7417/RN)

ADVOGADO NICACIO LOIA DE MELO NETO(OAB:
4235/RN)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO PEREIRA DE
LIRA(OAB: 11663/RN)

ADVOGADO GLAYCON SOUSA BEZERRA(OAB:
7329/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA GUIMARAES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18adc20

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O valor do crédito cobrado no presente precatório foi atualizado e

depositado integralmente (R$ 13.831,39) em conta vinculada do

reclamante – Caixa Econômica Federal – Agência 2230, não
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havendo retenção de imposto de renda por se tratar de FGTS,

conforme demonstrativo de cálculos e guia de recolhimento do

FGTS (ID 96999aa).

Insta observar que já houve a retenção do percentual de 20% (vinte

por cento) incidente sobre o crédito da reclamante a título de

honorários advocatícios em favor de Lindocastro Nogueira

Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ 21.860.639/0001-17 –

Banco do Brasil S/A – Agência 4687-6 conta 4000-2, cujo valor de

R$ 2.766,27 foi depositado na conta do advogado, não havendo

retenção de imposto de renda por ser a sociedade optante do

Simples Nacional.

O registro e validação dos pagamentos foram efetivados no Sistema

de Gestão Eletrônica de Precatórios – GPrec, gerando a certidão de

quitação do débito, cujos documentos foram juntados ao Pje 1º

grau 0025200-51.2009.5.21.0012.

Diante do exposto, dê-se ciência às partes quanto ao cumprimento

integral da obrigação, via sistema eletrônico, ficando ciente que

eventual pedido de levantamento do valor do FGTS deve ser

direcionado ao juízo da execução, conforme estabelece o § 4º art.

15 do Provimento TRT/CR nº 003/2022.

Por fim, arquive-se o presente feito.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ERIDSON JOAO FERNANDES MEDEIROS

    Desembargador(a) Federal do Trabalho

Coordenadoria de Mandados e Pesquisa

Patrimonial

Notificação

Processo Nº ATOrd-0059800-05.2012.5.21.0009
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO LEITE(OAB:
3224/RN)

ADVOGADO LARISSA ARRUDA GOMES(OAB:
14846/RN)

ADVOGADO FREDMAR DA SILVA BATISTA(OAB:
9641/RN)

ADVOGADO MARIJU RAMOS MACIEL(OAB:
58335/RS)

ADVOGADO CAROLINA DANIELI ZULLO(OAB:
202589/SP)

ADVOGADO MANOEL JOSE RIBEIRO BATISTA
FILHO(OAB: 12706/RN)

ADVOGADO PALOMA MACIEL LINS(OAB:
14317/PA)

ADVOGADO DYEGO KARLO TAVARES(OAB:
39648/PR)

ADVOGADO FILIPE SOUZA RINO(OAB:
329068/SP)

ADVOGADO THIAGO DE SOUZA RINO(OAB:
230129/SP)

ADVOGADO FERNANDO FARIA JUNIOR(OAB:
258717/SP)

ADVOGADO TALES ROCHA BARBALHO(OAB:
4020/RN)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LISBOA
BATISTA(OAB: 124827/MG)

ADVOGADO ALEXANDRE ELOI ALVES(OAB:
9903/RN)

ADVOGADO RODRIGO CÉSAR LIRA DE
CARVALHO(OAB: 5339/RN)

ADVOGADO SILVIO HENRIQUE MARIOTTO
BARBOZA(OAB: 278441/SP)

ADVOGADO GUILHERME SILVA
RODRIGUES(OAB: 35000/GO)

ADVOGADO WILSON ISSAO MATSURA
JUNIOR(OAB: 330902/SP)

ADVOGADO BRUNO NAUJORKS(OAB: 94750/RS)

ADVOGADO FLAVIO FILGUEIRAS NUNES(OAB:
102597/MG)

ADVOGADO HENRIQUE CEZAR SANTOS
LOBATO(OAB: 10534/PA)

ADVOGADO LUCAS DIEGO LAURSEN
TUPONI(OAB: 339456/SP)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE SILVA
PINHEIRO(OAB: 22135/GO)

ADVOGADO LEONARDO LAPORTA COSTA(OAB:
179039/SP)

ADVOGADO ALAN BELACIANO(OAB: 152490/RJ)

ADVOGADO MARCELO VARDANEGA
RIBEIRO(OAB: 19333/PR)

ADVOGADO FABIO IVO ANTUNES(OAB:
374434/SP)

ADVOGADO MARILIA MORENO ROCHA(OAB:
15672/RN)

ADVOGADO RAFAEL COSTA DE CASTRO(OAB:
16548/RN)

ADVOGADO ROGERIO EDUARDO RIBEIRO(OAB:
64962/PR)

ADVOGADO MARIA CECILIA DE LIMA
GUEDES(OAB: 16101/RN)

ADVOGADO BRENO PINTO GONDIM DE
ALMEIDA(OAB: 41955/CE)

ADVOGADO EDUARDO FERNANDO ALVES(OAB:
256891/SP)

ADVOGADO FABIO ZINGER GONZALEZ(OAB:
77851/SP)

ADVOGADO FELIPE DANTAS LEITE(OAB:
11968/RN)

ADVOGADO LORENA ISABELLA MARQUES
BAGNO(OAB: 190525/MG)

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO ZAINAGHI(OAB:
70869/SP)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

ADVOGADO LETICIA RUELA SANTANA(OAB:
423577/SP)

ADVOGADO ISAQUE MELO DE SANTANA(OAB:
51829/PE)

ADVOGADO CLEYTON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 56331/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO DORIAN JORGE GOMES DE
CARVALHO(OAB: 15395/RN)

ADVOGADO ADAO ARAUJO DE SOUZA(OAB:
3389/RN)

ADVOGADO WAGNER CÂNDIDO DA SILVA(OAB:
11084/RN)

ADVOGADO MARCELO EDUARDO SANTIAGO
ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
124311/RJ)

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

ADVOGADO ADALBERTO RIBEIRO
MENEZES(OAB: 15352/RN)

ADVOGADO ANDRE OLIVEIRA DE MEIRA
RIBEIRO(OAB: 202228/SP)
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ADVOGADO EZANDRO GOMES DE
FRANCA(OAB: 9827/RN)

ADVOGADO RAISSA FREIBERGER(OAB:
38241/SC)

ADVOGADO HYANNA MARIA FREITAS COSME
DE SOUZA(OAB: 16508/RN)

ADVOGADO VIVIANE DA SILVA LIMA
HOLLANDA(OAB: 8903/RN)

ADVOGADO MARCOS DE HOLLANDA
FRANCO(OAB: 4654/RN)

ADVOGADO FELIPE NASCIMENTO
BEZERRIL(OAB: 13292/RN)

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

ADVOGADO GUILHERME TAVARES
MARTORELLI(OAB: 353180/SP)

ADVOGADO MARCIO JONES SUTTILE(OAB:
25665/PR)

ADVOGADO ANGERLANE PORTO FARIA(OAB:
275630/SP)

ADVOGADO ARIEL CRISTINA CORREA VERICIO
DE ALMEIDA(OAB: 410594/SP)

ADVOGADO AMANDA LOUISE DIAS BARROS DE
AZEVEDO(OAB: 15642/RN)

ADVOGADO MARCIO FERNANDO ANDRAUS
NOGUEIRA(OAB: 178899/SP)

ADVOGADO BERNARDO LUIZ COSTA DE
AZEVEDO(OAB: 6496/RN)

ADVOGADO FRANCISCO GILBERTO SILVEIRA
DE QUEIROZ(OAB: 11963/RN)

ADVOGADO ITALO MAIA BRASIL(OAB: 15276/RN)

ADVOGADO LILLYANE GONCALVES RODRIGUES
DE OLIVEIRA(OAB: 10617/RN)

ADVOGADO RENATA THAIS SILVA DOS
SANTOS(OAB: 9395/RN)

ADVOGADO FELIPE DOS SANTOS SILVA(OAB:
307913/SP)

ADVOGADO DANIEL LUCAS DE ANDRADE
SOARES(OAB: 25814/PB)

ADVOGADO MARCOS PAULO MOREIRA(OAB:
225787/SP)

ADVOGADO LUIS EDUARDO GERMANO
EVANGELISTA(OAB: 11661/RN)

ADVOGADO ROBERTO JOSE PUGLIESE
JUNIOR(OAB: 16399/SC)

ADVOGADO BRUNO REIS LOPES(OAB:
22598/BA)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO BENTO LUPERCIO PEREIRA
NETO(OAB: 225603/SP)

ADVOGADO FABIO LUIZ DE OLIVEIRA(OAB:
292206/SP)

RECLAMANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECLAMADO ABC FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO CARLOS RODRIGO SILVA
BRAGA(OAB: 7307/RN)

ADVOGADO AMANDA RAISSA CAMARA DA
COSTA JOTA(OAB: 15908/RN)

ADVOGADO RICARDO GEORGE FURTADO DE
MENDONCA E MENEZES(OAB:
1665/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS NATAL-RN

TERCEIRO
INTERESSADO

AMICO- ASSOCIACAO AMIGOS DO
CORACAO DA CRIANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLUB ATHLETICO PARANAENSE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica v.sa. intimada para tomar ciência da petição id. 29bab6d, assim

como para se manifestar no prazo de 5 dias.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

FRANCO FERNANDES MACHADO JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000102-72.2024.5.21.0001
EMBARGANTE MARCOS ANTONIO SOARES

GALVAO

ADVOGADO JESSIKA DE MORAIS SILVA
PASSOS(OAB: 31857/PB)

EMBARGADO VIOLANGE MEDEIROS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 1296/RN)

ADVOGADO MARCIO RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 2057/RN)

ADVOGADO JOÃO BOSCO DE PAIVA(OAB:
1588/RN)

ADVOGADO ANA PAULA BRAGA MARREIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 3232/RN)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3472/RN)

ADVOGADO MONICA DINIZ MACEDO(OAB:
7955/RN)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO GIULIHERME MARTINS DE
MELO(OAB: 6100/RN)

ADVOGADO Edilson Gonzaga de Souza
Júnior(OAB: 9158/RN)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

ADVOGADO LUCY DINIZ MACEDO(OAB: 7984/RN)

ADVOGADO JOHNATHA BETEMILLER VIEIRA DA
SILVA(OAB: 9272/RN)

ADVOGADO MIQUERINOS DE MEDEIROS
CAPUXU(OAB: 10078/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO MARCELO DE BARROS
DANTAS(OAB: 5686/RN)

ADVOGADO WILLIG SINEDINO DE
CARVALHO(OAB: 12241/RN)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

ADVOGADO TULYANE KARLA DA SILVA
DANTAS(OAB: 11834/RN)

ADVOGADO CRISLANE DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 11764/RN)

ADVOGADO RENIVALDO COSTA DA SILVA(OAB:
401-A/RN)

ADVOGADO BARBARA CANDIDA BRANDAO DE
ARAUJO(OAB: 8885/RN)

ADVOGADO VERÔNICA SIMONETTI
VASCONCELOS(OAB: 212-A/RN)
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ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

ADVOGADO MARIA DA PENHA BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 1862/CE)

ADVOGADO MARILIA MESQUITA DE GOIS(OAB:
10827/RN)

ADVOGADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA
FIORETTO(OAB: 9983/RN)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

ADVOGADO LUIZ VALERIO DUTRA
TERCEIRO(OAB: 5115/RN)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE DA ROCHA
LEAO(OAB: 4498/RN)

ADVOGADO IGOR MEDEIROS(OAB: 11638/RN)

ADVOGADO EDIVANA MAIA PESSOA(OAB:
9458/RN)

ADVOGADO SIMONE SONIERE COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 4681-B/RN)

ADVOGADO PAMELLA KATHERYNE PEREIRA
RANGEL LOPES(OAB: 12179/RN)

ADVOGADO MARIA DAS VITORIAS NUNES SILVA
LOURENCO(OAB: 8392/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

ADVOGADO ANDREZA CARLA RODRIGUES
DANTAS(OAB: 10762/RN)

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

ADVOGADO MARLIETE LOPES DOS
SANTOS(OAB: 4041-B/RN)

ADVOGADO GUIOMARA LARYSSA RODRIGUES
DA ROCHA(OAB: 10884/RN)

ADVOGADO GABRIELA JATOBA MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 11456/RN)

ADVOGADO AGLIBERTO MENDES DE PONTES
JUNIOR(OAB: 18546/PB)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DE
MEDEIROS DELGADO(OAB:
9012/RN)

ADVOGADO FRANCISCO GILDECIO DE ARAUJO
MARTINS(OAB: 17894/RN)

ADVOGADO LUCAS DANTAS E MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 15538/RN)

ADVOGADO REOVAN BRITO CABRAL DA
NOBREGA(OAB: 8846/RN)

ADVOGADO ETTORE RANIERI SPANO(OAB:
17646/RN)

ADVOGADO HUGO GODEIRO DE ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 6713/RN)

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO MELISSA REGINA DE SOUZA
ROCHA(OAB: 18096/RN)

ADVOGADO ERICKA CRISTINA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 388641/SP)

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

EMBARGADO MOACYR SOARES DO
NASCIMENTO

EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIOLANGE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034532

proferida nos autos.

SENTENÇA

Cuidam os presentes autos de embargos de terceiro ajuizados por

MARCOS ANTONIO SOARES GALVAO em face de VIOLANGE

MEDEIROS E OUTROS alegando que a penhora realizada nos

autos 0158500-02.1996.5.21.0001 recaiu sobre imóvel de sua

propriedade, consistente na casa localizado no endereço Rua

Quinta, n° 210, Graçandu, Extremoz/RN. Alega que referido imóvel

foi adquirido por "Instrumento Particular de Compromisso de

Compra e Venda E Cessão de Direitos (em anexo), sem cláusula de

arrependimento, firmado em 27 de junho de 2014" e que o

embargante figura como adquirente de boa-fé.

Pela decisão sob ID 51a61e8 foi indeferido o efeito suspensivo aos

embargos de terceiro, determinada a inclusão do imóvel em leilão,

intimado o terceiro embargante para manifestação sobre os

documentos juntados pela Secretaria e os embargados para

impugnação aos embargos.

Transcorridos os prazos sem manifestação, vieram os autos

conclusos para sentença.

Examino.

Reitero como razões de decidir os fundamentos apresentados na

decisão sob ID ID 51a61e8, a qual concluiu no sentido de que o

imóvel objeto dos embargos de terceiro nunca foi efetivamente

alienado ao terceiro embargante, tratando-se de mera simulação

fraudulenta engendrada entre ele e a executada Eliana Paiva de

Souza.

Acrescento que, nos termos do art. 167, caput e § I e III, do Código

Civil, "É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se

dissimulou, se válido for na substância e na forma. § 1º Haverá

simulação nos negócios jurídicos quando: I - aparentarem conferir

ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais

realmente se conferem, ou transmitem; [...] III - os instrumentos

particulares forem antedatados, ou pós-datados."

Assim, julgo improcedentes os embargos de terceiro.

Considerando que os embargos de terceiro ora analisados

demonstram a participação do terceiro embargante na conduta

fraudulenta identificada na decisão sob ID 51a61e8 e o disposto nos

arts. 793-B, II e III, da CLT, 80, II e III, e 774, I e II do CPC, aplico

ao terceiro embargante multa no valor de R$25.982,61,
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correspondente a 10% do valor de avaliação do imóvel objeto dos

embargos de terceiro.

Considerando, ainda, os termos da referida decisão sob ID ID

51a61e8, encaminhem-se cópia dos presentes autos à

autoridade policial competente para apuração da possível prática

dos crimes previstos nos arts. 298, 299 e 304 do Código Penal, ou

outros tipos penais aplicáveis, pelo terceiro embargante e pela

executada Eliana Paiva de Souza.

Custas pelo terceiro embargante no valor de R$44,26.

Após o trânsito em julgado, fica o terceiro o embargante desde já

intimado para pagamento da multa e das custas, sob pena de

execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000102-72.2024.5.21.0001
EMBARGANTE MARCOS ANTONIO SOARES

GALVAO

ADVOGADO JESSIKA DE MORAIS SILVA
PASSOS(OAB: 31857/PB)

EMBARGADO VIOLANGE MEDEIROS

ADVOGADO JOSE AUGUSTO PEREIRA
BARBOSA(OAB: 1296/RN)

ADVOGADO MARCIO RUPERTO SOUZA DAS
CHAGAS(OAB: 2057/RN)

ADVOGADO JOÃO BOSCO DE PAIVA(OAB:
1588/RN)

ADVOGADO ANA PAULA BRAGA MARREIROS DE
OLIVEIRA(OAB: 3232/RN)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA
AMORIM(OAB: 3472/RN)

ADVOGADO MONICA DINIZ MACEDO(OAB:
7955/RN)

ADVOGADO JOEL MARTINS DE MACEDO
FILHO(OAB: 1851/RN)

ADVOGADO GIULIHERME MARTINS DE
MELO(OAB: 6100/RN)

ADVOGADO Edilson Gonzaga de Souza
Júnior(OAB: 9158/RN)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO CAVALCANTI
DE PAIVA FILHO(OAB: 10638/RN)

ADVOGADO JUSSIEL FONSECA DANTAS(OAB:
10315/RN)

ADVOGADO LUCY DINIZ MACEDO(OAB: 7984/RN)

ADVOGADO JOHNATHA BETEMILLER VIEIRA DA
SILVA(OAB: 9272/RN)

ADVOGADO MIQUERINOS DE MEDEIROS
CAPUXU(OAB: 10078/RN)

ADVOGADO ANDRE RIMOM MARTINS DE
AZEVEDO(OAB: 11278/RN)

ADVOGADO EWERTON JOSE DE MORAIS
FROTA ALVES(OAB: 8129/RN)

ADVOGADO MARCELO DE BARROS
DANTAS(OAB: 5686/RN)

ADVOGADO WILLIG SINEDINO DE
CARVALHO(OAB: 12241/RN)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE
MEDEIROS(OAB: 2717/RN)

ADVOGADO TULYANE KARLA DA SILVA
DANTAS(OAB: 11834/RN)

ADVOGADO CRISLANE DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 11764/RN)

ADVOGADO RENIVALDO COSTA DA SILVA(OAB:
401-A/RN)

ADVOGADO BARBARA CANDIDA BRANDAO DE
ARAUJO(OAB: 8885/RN)

ADVOGADO VERÔNICA SIMONETTI
VASCONCELOS(OAB: 212-A/RN)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR BESSA DE
ANDRADE(OAB: 3442/RN)

ADVOGADO MARIA DA PENHA BATISTA DE
ARAUJO(OAB: 1862/CE)

ADVOGADO MARILIA MESQUITA DE GOIS(OAB:
10827/RN)

ADVOGADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA
FIORETTO(OAB: 9983/RN)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 560/RN)

ADVOGADO THIAGO ARAUJO SOARES(OAB:
3830/RN)

ADVOGADO FLAVIA MAIA FERNANDES(OAB:
8403/RN)

ADVOGADO LUIZ VALERIO DUTRA
TERCEIRO(OAB: 5115/RN)

ADVOGADO MARCELO ALEXANDRE DA ROCHA
LEAO(OAB: 4498/RN)

ADVOGADO IGOR MEDEIROS(OAB: 11638/RN)

ADVOGADO EDIVANA MAIA PESSOA(OAB:
9458/RN)

ADVOGADO SIMONE SONIERE COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 4681-B/RN)

ADVOGADO PAMELLA KATHERYNE PEREIRA
RANGEL LOPES(OAB: 12179/RN)

ADVOGADO MARIA DAS VITORIAS NUNES SILVA
LOURENCO(OAB: 8392/RN)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS CRUZ DE
ARAUJO(OAB: 12575/RN)

ADVOGADO ANDREZA CARLA RODRIGUES
DANTAS(OAB: 10762/RN)

ADVOGADO ERIC TORQUATO NOGUEIRA(OAB:
11760/RN)

ADVOGADO FELIPE TANAKA MOREIRA(OAB:
10518/RN)

ADVOGADO MARLIETE LOPES DOS
SANTOS(OAB: 4041-B/RN)

ADVOGADO GUIOMARA LARYSSA RODRIGUES
DA ROCHA(OAB: 10884/RN)

ADVOGADO GABRIELA JATOBA MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 11456/RN)

ADVOGADO AGLIBERTO MENDES DE PONTES
JUNIOR(OAB: 18546/PB)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO PEREIRA DE
MEDEIROS DELGADO(OAB:
9012/RN)

ADVOGADO FRANCISCO GILDECIO DE ARAUJO
MARTINS(OAB: 17894/RN)

ADVOGADO LUCAS DANTAS E MEDEIROS
ARAUJO(OAB: 15538/RN)

ADVOGADO REOVAN BRITO CABRAL DA
NOBREGA(OAB: 8846/RN)

ADVOGADO ETTORE RANIERI SPANO(OAB:
17646/RN)

ADVOGADO HUGO GODEIRO DE ARAUJO
TEIXEIRA(OAB: 6713/RN)

ADVOGADO MARCIEL ANTONIO DE SALES(OAB:
9883/RN)

ADVOGADO MELISSA REGINA DE SOUZA
ROCHA(OAB: 18096/RN)

ADVOGADO ERICKA CRISTINA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 388641/SP)

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

EMBARGADO MOACYR SOARES DO
NASCIMENTO
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EMBARGADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EMBARGADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SOARES GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7034532

proferida nos autos.

SENTENÇA

Cuidam os presentes autos de embargos de terceiro ajuizados por

MARCOS ANTONIO SOARES GALVAO em face de VIOLANGE

MEDEIROS E OUTROS alegando que a penhora realizada nos

autos 0158500-02.1996.5.21.0001 recaiu sobre imóvel de sua

propriedade, consistente na casa localizado no endereço Rua

Quinta, n° 210, Graçandu, Extremoz/RN. Alega que referido imóvel

foi adquirido por "Instrumento Particular de Compromisso de

Compra e Venda E Cessão de Direitos (em anexo), sem cláusula de

arrependimento, firmado em 27 de junho de 2014" e que o

embargante figura como adquirente de boa-fé.

Pela decisão sob ID 51a61e8 foi indeferido o efeito suspensivo aos

embargos de terceiro, determinada a inclusão do imóvel em leilão,

intimado o terceiro embargante para manifestação sobre os

documentos juntados pela Secretaria e os embargados para

impugnação aos embargos.

Transcorridos os prazos sem manifestação, vieram os autos

conclusos para sentença.

Examino.

Reitero como razões de decidir os fundamentos apresentados na

decisão sob ID ID 51a61e8, a qual concluiu no sentido de que o

imóvel objeto dos embargos de terceiro nunca foi efetivamente

alienado ao terceiro embargante, tratando-se de mera simulação

fraudulenta engendrada entre ele e a executada Eliana Paiva de

Souza.

Acrescento que, nos termos do art. 167, caput e § I e III, do Código

Civil, "É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se

dissimulou, se válido for na substância e na forma. § 1º Haverá

simulação nos negócios jurídicos quando: I - aparentarem conferir

ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais

realmente se conferem, ou transmitem; [...] III - os instrumentos

particulares forem antedatados, ou pós-datados."

Assim, julgo improcedentes os embargos de terceiro.

Considerando que os embargos de terceiro ora analisados

demonstram a participação do terceiro embargante na conduta

fraudulenta identificada na decisão sob ID 51a61e8 e o disposto nos

arts. 793-B, II e III, da CLT, 80, II e III, e 774, I e II do CPC, aplico

ao terceiro embargante multa no valor de R$25.982,61,

correspondente a 10% do valor de avaliação do imóvel objeto dos

embargos de terceiro.

Considerando, ainda, os termos da referida decisão sob ID ID

51a61e8, encaminhem-se cópia dos presentes autos à

autoridade policial competente para apuração da possível prática

dos crimes previstos nos arts. 298, 299 e 304 do Código Penal, ou

outros tipos penais aplicáveis, pelo terceiro embargante e pela

executada Eliana Paiva de Souza.

Custas pelo terceiro embargante no valor de R$44,26.

Após o trânsito em julgado, fica o terceiro o embargante desde já

intimado para pagamento da multa e das custas, sob pena de

execução.

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

        INACIO ANDRE DE OLIVEIRA

        Juiz do Trabalho Substituto

Gabinete da Desembargadora Isaura Maria

Barbalho Simonetti

Notificação

Processo Nº ROT-0000351-03.2023.5.21.0019
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO MARAYSA LUCIA DE CARVALHO
NERINO FEITOSA

ADVOGADO AMANDA DE MEDEIROS MAIA(OAB:
14860/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARAYSA LUCIA DE CARVALHO NERINO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7958f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Compulsando os autos, observa-se que o processo foi ajuizado com

atribuição de segredo de justiça, sem qualquer alegação de motivo,

na inicial, para tanto.

Como é sabido, a regra é de aplicação do princípio da publicidade

processual, podendo o magistrado, excepcionalmente, determinar

que o processo corra em segredo de justiça, em conformidade com

os artigos 5.º, LX, da Constituição Federal, 189, do Código de

Processo Civil, e 770 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Sobre a matéria, importante invocar, ainda, o disposto no § 2.º, do

artigo 22, da Resolução n.º 241/2019, do CSJT (que alterou a

Resolução n.º 185/2017), in verbis: “O autor poderá atribuir segredo

de justiça no momento da propositura da ação, cabendo ao

magistrado, após a distribuição, decidir sobre a manutenção ou

exclusão dessa situação, nos termos do art. 189 do CPC e art.

770, caput, da CLT” - Destaques não existentes no original.

Vislumbra-se que, em verdade, a opção foi manejada de forma

equivocada. Primeiro porque o conteúdo não apresenta quaisquer

informações pessoais e funcionais concernentes à intimidade, vida

privada, honra e imagem das partes, e segundo porque a demanda

em questão não se enquadra nas hipóteses de segredo de justiça

legalmente previstas.

Oportuno mencionar ainda que a Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais) não tem como objetivo autorizar a

atribuição de segredo de justiça a todas as demandas judiciais em

trâmite na Justiça do Trabalho, devendo haver apreciação do

magistrado quanto à pertinência, com respeito ao princípio a

publicidade e transparência na atuação jurisdicional. Além disso, o

pedido fundado apenas na alegação de aplicação da referida lei não

encontra lastro em situação concreta de proteção à intimidade apta

a autorizar a adoção do segredo de justiça, suplantando o interesse

público à informação, notadamente quando se observa que não há

qualquer informação deduzida no processo que venha a afetar a

esfera de proteção individual, que demanda cautela excepcional na

divulgação, não sendo a simples alegação de possibilidade de

eventual publicidade em provedores de busca da internet suficiente

para embasar o pedido.

Sendo assim, considerando o acima exposto, e diante da ausência

de quaisquer das situações contidas nos dispositivos legais para

justificar o de segredo de justiça. determina-se a retificação na

autuação do registro de trâmite do presente processo, retirando-se

a atribuição de segredo de justiça ao processo, com posterior

conclusão do feito para apreciação do recurso ordinário

apresentado.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000351-03.2023.5.21.0019
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO ZULIVIA CONCEICAO BRITTO
MENEZES(OAB: 61154/BA)

RECORRIDO MARAYSA LUCIA DE CARVALHO
NERINO FEITOSA

ADVOGADO AMANDA DE MEDEIROS MAIA(OAB:
14860/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7958f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, observa-se que o processo foi ajuizado com

atribuição de segredo de justiça, sem qualquer alegação de motivo,

na inicial, para tanto.

Como é sabido, a regra é de aplicação do princípio da publicidade

processual, podendo o magistrado, excepcionalmente, determinar

que o processo corra em segredo de justiça, em conformidade com

os artigos 5.º, LX, da Constituição Federal, 189, do Código de

Processo Civil, e 770 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Sobre a matéria, importante invocar, ainda, o disposto no § 2.º, do

artigo 22, da Resolução n.º 241/2019, do CSJT (que alterou a

Resolução n.º 185/2017), in verbis: “O autor poderá atribuir segredo

de justiça no momento da propositura da ação, cabendo ao

magistrado, após a distribuição, decidir sobre a manutenção ou

exclusão dessa situação, nos termos do art. 189 do CPC e art.

770, caput, da CLT” - Destaques não existentes no original.

Vislumbra-se que, em verdade, a opção foi manejada de forma

equivocada. Primeiro porque o conteúdo não apresenta quaisquer

informações pessoais e funcionais concernentes à intimidade, vida

privada, honra e imagem das partes, e segundo porque a demanda

em questão não se enquadra nas hipóteses de segredo de justiça

legalmente previstas.

Oportuno mencionar ainda que a Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais) não tem como objetivo autorizar a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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atribuição de segredo de justiça a todas as demandas judiciais em

trâmite na Justiça do Trabalho, devendo haver apreciação do

magistrado quanto à pertinência, com respeito ao princípio a

publicidade e transparência na atuação jurisdicional. Além disso, o

pedido fundado apenas na alegação de aplicação da referida lei não

encontra lastro em situação concreta de proteção à intimidade apta

a autorizar a adoção do segredo de justiça, suplantando o interesse

público à informação, notadamente quando se observa que não há

qualquer informação deduzida no processo que venha a afetar a

esfera de proteção individual, que demanda cautela excepcional na

divulgação, não sendo a simples alegação de possibilidade de

eventual publicidade em provedores de busca da internet suficiente

para embasar o pedido.

Sendo assim, considerando o acima exposto, e diante da ausência

de quaisquer das situações contidas nos dispositivos legais para

justificar o de segredo de justiça. determina-se a retificação na

autuação do registro de trâmite do presente processo, retirando-se

a atribuição de segredo de justiça ao processo, com posterior

conclusão do feito para apreciação do recurso ordinário

apresentado.

Cumpra-se.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000919-44.2023.5.21.0043
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

RECORRENTE JOSELIA FELIPE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRENTE PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

RECORRENTE TOPAZIO EMPREENDIMENTO
TURISTICO LTDA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

RECORRIDO TOPAZIO EMPREENDIMENTO
TURISTICO LTDA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

RECORRIDO JOSELIA FELIPE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO VICTOR MEDEIROS DE
MELO(OAB: 18394/RN)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO DE AMORIM
JUNIOR(OAB: 7235/RN)

RECORRIDO PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO DIOGO ARAUJO DE
CARVALHO(OAB: 9623/RN)

ADVOGADO JAIDSON CUNHA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 15072/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELIA FELIPE DA SILVA

  - PRAIAMAR EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

  - TOPAZIO EMPREENDIMENTO TURISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cedd2c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de se conferir efeito modificativo ao

julgado, intime-se a parte embargada para, querendo, se

manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os embargos de

declaração opostos.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000782-67.2023.5.21.0009
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE LIANE NOBREGA DE FARIAS

ADVOGADO LUIS FERNANDO FREIRE
MAFFIOLETTI(OAB: 3691/RN)

RECORRENTE CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

RECORRIDO LIANE NOBREGA DE FARIAS

ADVOGADO LUIS FERNANDO FREIRE
MAFFIOLETTI(OAB: 3691/RN)

RECORRIDO CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA MARTINS URBANO
TARGINO(OAB: 11321/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA SANTA MARIA LTDA - EPP

  - LIANE NOBREGA DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e475e0

proferido nos autos.
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DESPACHO

A reclamada, em seu recurso, requer que lhe sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita, alegando ausência de capacidade

econômica, estando demonstrado nos autos que não pode arcar

com o ônus do depósito sem prejuízo da sua atividade (Id.

a37946e).

Com relação à justiça gratuita, tem-se que o inciso LXXIV, do artigo

5.º, da Constituição Federal, estabelece que o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem

insuficiência de recursos.

E, de acordo com o disposto no artigo 99, do Código de Processo

Civil vigente, o pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado,

inclusive, em grau de recurso, oportunidade em que a parte

recorrente não estará obrigada a proceder com o imediato

pagamento e recolhimento do preparo recursal, por força do

disposto no § 7.º do referido artigo legal, in verbis:

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça na petição pode ser

formulado na inicial, na contestação, na petição para ingresso de

terceiro no processo ou em recurso.

§ 7º. Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

Cumpre ressaltar que, em relação ao deferimento do benefício da

justiça gratuita à ora recorrente, o entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho é que a condição de miserabilidade de pessoa

jurídica deve ser cabalmente demonstrada, sendo possível a

concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas de direito

privado, desde que comprovada sua hipossuficiência econômica,

não bastando a declaração nesse sentido dispõe a Súmula n.º 463,

II, do Tribunal Superior do Trabalho: “No caso de pessoa jurídica,

não basta a mera declaração: é necessária a demonstração cabal

de impossibilidade de a parte arcar com as despesas do processo”.

No caso dos autos, a reclamada não logrou êxito em demonstrar

cabalmente sua situação econômica de hipossuficiência,

restringindo-se a anexar o DRE até setembro de 2023 e extratos

bancários de uma conta corrente referentes aos meses de setembro

e outubro de 2023 (Ids. ead155d a 3855d44).

Ademais, o fato de se encontrar com dificuldades financeiras, por si

só, não consubstancia comprovação definitiva do estado de

miserabilidade e ausência de recursos financeiros para o

recolhimento do preparo recursal.

Sobre a matéria, destacam-se os seguintes arestos:

RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. É possível estender os benefícios da justiça

gratuita ao empregador (pessoa física ou jurídica), quando há

evidente comprovação da precariedade financeira. Não veio aos

autos, porém, nenhuma prova cabal de ausência de recursos para o

depósito recursal, ressaltando-se que a simples declaração de

hipossuficiência não demonstra, por si só, o estado de

miserabilidade. O depósito recursal é devido às Cooperativas assim

como qualquer outra empregadora. O não recolhimento da verba

implica deserção do apelo. Recurso patronal não conhecido.

(Processo: TRT-6 - 2ª Turma, EDCiv - 0000309-52.2021.5.06.0144,

Redator: Paulo Alcantara, DEJT: 23.04.2022)

JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMADA. Hipótese em que a recorrente

não comprova insuficiência de recursos a ensejar a concessão do

benefício da justiça gratuita. Intimação da recorrente para a

realização do recolhimento do preparo, observado o disposto no

artigo 899, § 9º, da CLT, sob pena de não conhecimento do recurso

por deserção. (TRT-4ª Região, 3ªTurma, ROT n.º

0021404520175040512, Rel. Juiz Convocado Luís Carlos Pinto

Gastal, DEJT: 03.07.2020).

Nesse contexto, indeferem-se os pedidos de benefícios da justiça

gratuita à recorrente e, nos termos do artigo 932, parágrafo único,

do Código de Processo Civil, bem como da Orientação

Jurisprudencial supramencionada, intime-se a reclamada para

apresentação de comprovação do recolhimento do preparo recursal,

no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso ordinário, por deserção.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000507-27.2023.5.21.0007
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOAO EDUARDO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECORRENTE D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

RECORRIDO D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

RECORRIDO JOAO EDUARDO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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  - D F DE LIMA REFEICOES EIRELI - EPP

  - JOAO EDUARDO DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54176c2

proferido nos autos.

DESPACHO.

Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se que a parte

recorrente, embora tenha apresentado os comprovantes de

pagamento do depósito recursal (Id. 10bb5f5 – fl. 473) e das custas

processuais (Id. 37f1ef0 – fl. 471), não colacionou as necessárias

guias de recolhimento a fim de demonstrar a pertinência de tais

documentos ao presente feito.

Assim, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, intime-se a parte recorrente para sanar o equívoco,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserto.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000507-27.2023.5.21.0007
Relator DECIO TEIXEIRA DE CARVALHO

JUNIOR

RECORRENTE JOAO EDUARDO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

RECORRENTE D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

RECORRIDO D F DE LIMA REFEICOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO MONA LISA AMELIA ALBUQUERQUE
DE LIMA(OAB: 10076/RN)

RECORRIDO JOAO EDUARDO DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO VICENTE FAGONI
SERAFIM(OAB: 15106/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D F DE LIMA REFEICOES EIRELI - EPP

  - JOAO EDUARDO DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54176c2

proferido nos autos.

DESPACHO.

Compulsando os autos eletrônicos, verifica-se que a parte

recorrente, embora tenha apresentado os comprovantes de

pagamento do depósito recursal (Id. 10bb5f5 – fl. 473) e das custas

processuais (Id. 37f1ef0 – fl. 471), não colacionou as necessárias

guias de recolhimento a fim de demonstrar a pertinência de tais

documentos ao presente feito.

Assim, nos termos do artigo 932, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, intime-se a parte recorrente para sanar o equívoco,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do

recurso, por deserto.

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000347-86.2024.5.21.0000
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

IMPETRANTE RICARDO ELIAS TORRES

ADVOGADO ISLAYNNE GRAYCE DE OLIVEIRA
BARRETO(OAB: 7221/RN)

AUTORIDADE
COATORA

Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Natal

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ELIAS TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f02b49

proferido nos autos.

DESPACHO.

De início, observa-se que o impetrante não cadastrou os terceiros

interessados (litisconsortes passivos necessários), não procedeu à

indicação regular dos dados necessários para cadastramento das

referidas partes e não requereu, de forma expressa, suas citações.

Assim, antes da análise do pedido liminar, determina-se a intimação

do impetrante, para que proceda, em 5 (cinco) dias úteis, a emenda

da petição inicial, informando, precisamente, os endereços de todos

os terceiros interessados (litisconsortes passivos necessários) e os

dados de qualificação respectivos, inclusive CPF/CNPJ, em

atendimento ao artigo 15 da Lei n.º 11.419/2006, requerendo, de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 211995
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forma expressa, suas inclusões no polo passivo desta demanda e

suas citações, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do processo (Súmula n.º 631, do STF).

NATAL/RN, 15 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000716-66.2023.5.21.0016
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

RECORRENTE ELECNOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECORRIDO AES BRASIL ENERGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ODAILSON PEDRO FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO DAS CHAGAS
ROCHA(OAB: 2941/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELECNOR DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7423dc6

proferido nos autos.

DESPACHO.

Analisando os autos, verifica-se que a recorrente, embora tenha

apresentado a guia de recolhimento da GRU e o comprovante de

pagamento do depósito recursal (Id. e3d6f68 e seguintes – fls.

1.032//1.035) não colacionou de modo adequado o necessário

comprovante do pagamento das custas nem a guia de depósito

judicial correspondente ao pagamento realizado, de modo que os

comprovantes estão sobrepondo as informações capazes de

demonstrar a vinculação de tais documentos ao presente processo.

Assim, determina-se a intimação da recorrente para que regularize

o vício apontado, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do recurso, por deserção. Após o decurso do prazo,

retornem os autos conclusos para julgamento.

NATAL/RN, 18 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000356-48.2024.5.21.0000
Relator ISAURA MARIA BARBALHO

SIMONETTI

IMPETRANTE LEVEMAR COMERCIO LTDA

ADVOGADO MICHELE NOBREGA ELALI(OAB:
10001/RN)

AUTORIDADE
COATORA

Juiz(íza) Coordenador(a) da Divisão de
Inteligência

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVEMAR COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5501502

proferido nos autos.

DESPACHO.

De início, observa-se que a impetrante não cadastrou os terceiros

interessados (litisconsortes passivos necessários), não procedeu à

indicação regular dos dados necessários para cadastramento das

referidas partes e não requereu, de forma expressa, suas citações.

Assim, antes da análise do pedido liminar, determino a intimação da

impetrante, para que, em 5 (cinco) dias úteis, efetue a emenda da

petição inicial, informando, precisamente, os endereços de todos os

terceiros interessados (litisconsortes passivos necessários) e os

dados de qualificação respectivos, inclusive CPF/CNPJ, em

atendimento ao artigo 15 da Lei n.º 11.419/2006, requerendo,

expressamente, suas inclusões no polo passivo desta demanda e

suas citações, sob pena de indeferimento da inicial e consequente

extinção do processo (Súmula n.º 631, do STF).

NATAL/RN, 19 de março de 2024.

    ISAURA MARIA BARBALHO SIMONETTI

    Desembargadora Federal do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO


Justiça Do Trabalho


Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região


Ouvidoria Regional


Ramal: 3100 - E-mail: ouvidoria@trt21.jus.br


Ouvidoria do TRT 21ª Região
4º Relatório Trimestral


Ano 2023


Introdução


O presente relatório se dá em cumprimento ao disposto nos artigos 32, VI, do
Regimento Interno deste Regional e 4º, item 8, da Resolução Administrativa n.
009/2022. O instrumento contém dados quantitativos e qualitativos extraídos do
sistema PROAD-OUV, correspondentes às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria e
pelo Serviço de Informação ao Cidadão, nos meses de outubro a dezembro de 2023.


Os dados comparativos foram obtidos no sistema PROAD-OUV e estão
disponíveis para consulta no sítio eletrônico do tribunal, nos seguintes endereços:
● https://www.trt21.jus.br/ouvidoria/estatisticas
● https://www.trt21.jus.br/ouvidoria/lai


Em anexo, seguem os relatórios estatísticos do 4º trimestre, igualmente
disponíveis na internet, nos endereços:
● https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/ouvidoria/estatisticaouvidoria/relator


ios-da-ouvidoria-4o-trimestre.pdf
● https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/ouvidoria/lai/estatisticasdaleideacess


oa/relatorios-do-sic-4o-trimestre-2023.pdf


Média de Manifestações Mensais
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No trimestre foram registradas 152 manifestações à Ouvidoria e 38 Pedidos de
Informação, totalizando 190 demandas, o que representa uma média mensal de 63,33
solicitações.


A título de comparação, no trimestre anterior a Ouvidoria recebeu 164
manifestações e 54 pedidos por meio do Serviço de Informação ao Cidadão,
totalizando 218 demandas, perfazendo a média mensal de 73 solicitações.


Percebe-se que houve uma leve redução no número de demandas. Essa
diminuição pode ser explicada pelo aumento da divulgação espontânea de informações
de interesse coletivo no portal da transparência do tribunal, tendência observada desde
a metade final do trimestre passado, e que foi detalhada no relatório daquele período.


Canais de Comunicação Utilizados


Os canais de atendimento da Ouvidoria/SIC são: formulário eletrônico, telefone,
e-mail, carta, atendimento presencial, WhatsApp e Balcão Virtual.


O whatsapp foi o canal mais utilizado no “Fale com a Ouvidoria”,
correspondendo a metade das manifestações (49,34%). Após, aparece o formulário
eletrônico (31,58%), seguido pelo e-mail institucional (11,18%).


No Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), por outro lado, o formulário
eletrônico segue como principal canal, respondendo por 78,95% das manifestações.
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Tipos de Manifestações à Ouvidoria


Dúvidas e consultas constituíram o maior número de manifestações recebidas no
4º trimestre, representando mais da metade de todas as demandas registradas (66,45%),
enquanto a Reclamação para a Ouvidoria segue em segundo lugar, porém com o
menor índice trimestral do ano, 18,42% (1º trim.: 32,94%; 2º trim.: 27,15%; e 3º trim.:
29,27%).


As principais demandas a respeito desses assuntos serão discriminadas em tópico
específico, mais a frente.


Tipos de Manifestação do SIC
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Os pedidos de informação foram realizados majoritariamente por pessoa física
(97,37%). Os principais objetos das consultas eram relacionados ao quantitativo de
cargos/funções/lotações do tribunal e ao concurso público de servidores.


Manifestações na Ouvidoria por Perfil do Manifestante


O gráfico a seguir mostra a quantidade de manifestantes por tipo de
relacionamento com este Regional.


Ainda é grande o número de pessoas que procuram a ouvidoria para tratar de
matérias não relacionadas ao TRT 21 (40,79%). Por não ter relação processual ou
administrativa com o tribunal, os manifestantes foram classificados no perfil “outros”.


Dentre os assuntos abordados por usuários sem qualquer relação com o tribunal,
destacam-se:
● consultas jurídicas e dúvidas sobre benefícios previdenciários ou serviços


prestados por outros entes públicos. Nesses casos as demandas são
solucionadas de imediato pela Divisão da Ouvidoria, com a indicação dos
canais corretos para obter a informação desejada. Exemplos: Proad n. 6065,
5850, 5766, 5758, 5732, 5386, 5370, e 4940/2023;


● questionamentos, reclamações e denúncias envolvendo empresas particulares e
o descumprimento de direitos trabalhistas, nas quais os manifestantes são
orientados sobre os canais adequados para formalizar tais manifestações e os
procedimentos para ingressar com uma ação trabalhista. Exemplos: Proad
6201, 6045 e 6043/2023;


● usuários interessados em obter informações sobre os serviços ou mensagens do
tribunal (procedimento para ajuizar ação trabalhista, expedir certidão ou
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horário de funcionamento de determinado setor, etc.) Exemplos: Proad n. 5804,
5772, 5751, 5374, 4920 e 5045/2023) ;


● dúvidas relacionadas ao edital do concurso público de servidores. Exemplos:
Proad n. 5772 e 5361/2023.


● matérias estranhas à competência da Justiça do Trabalho, cuja resposta ao
usuário indica, sempre que possível, os canais corretos para obter a informação
desejada. Exemplo: Proad 4960/2023.


As manifestações protocoladas por advogados e reclamantes representam
52,63% do total realizado no período, sendo, a maior parte delas, relacionadas à
tramitação ou morosidade processual, matérias que serão abordadas em tópico próprio.


Pedidos de Informação (SIC) por Relacionamento do Manifestante


Os gráficos a seguir mostram o perfil do manifestante que utiliza o Serviço de
Informação ao Cidadão (SIC). Como já observado nos trimestres anteriores, chama a
atenção a quantidade de concursando/concursado que utiliza o serviço para obter,
principalmente, informações sobre concursos, quantitativo de cargos vagos e
aposentadorias:


Ressalta-se, novamente, que as informações sobre o concurso público de
servidores estão disponibilizadas no Portal da Transparência do tribunal e na página
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dedicada ao certame, impactando diretamente na demanda mensal do Serviço de
Informação ao Cidadão, conforme já observado no trimestre anterior.


A divulgação espontânea da informação permite que o usuário a obtenha de
imediato e sem a necessidade de mobilizar servidores ou unidades para atendê-lo
individualmente, economizando tempo e recursos humanos do tribunal, os quais
podem ser direcionados para outras atividades, contribuindo para a melhoria da
produtividade e aperfeiçoamento dos serviços prestados.


Tamanha é a importância dessa prática que a legislação impõe aos órgãos e
entidades públicas “promover, independentemente de requerimentos, a divulgação em
local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas” (art. 8º da Lei n. 12.527/2011).


Nesse contexto, para além das matérias de divulgação obrigatória elencadas
na Resolução n. 215 do CNJ, reitera-se, com fundamento no disposto no art 32,
IV, do Regimento Interno c/c art. 4º, item 5, da Resolução Administrativa n.
009/2022, sugestão para que o tribunal promova política de incentivo à
transparência ativa, a fim de que dados e documentos de interesse geral, com
caráter informativo, educativo ou de orientação social, produzidos ou custodiados
pelas unidades do TRT21, e que tenham sido objeto de pelo menos três pedidos de
informação, sejam divulgados no portal da transparência do tribunal.


Reclamações à Ouvidoria
Áreas demandadas e principais assuntos


O gráfico abaixo representa as áreas que tiveram reclamações direcionadas a esta
Ouvidoria, no trimestre.


O supracitado gráfico indica o número de reclamações registradas - sendo elas
procedentes ou não. A análise dos dados isoladamente não significa uma deficiência na
prestação de serviço, mas sim um mero indicativo, que deve ser sopesado com outros
elementos e informações sobre a atividade prestada, sempre com o objetivo de
promover o aperfeiçoamento do serviço público aos usuários.
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Registra-se que reclamações relacionadas aos serviços prestados por órgãos
estranhos ao tribunal ou que não permitem a identificação precisa da área demandada,
são solucionadas de imediato/arquivadas no âmbito desta divisão.


Enquadram-se nessas hipóteses, reclamações sobre morosidade processual, em
que o usuário não apresenta dados suficientes para identificar o processo e a unidade
demandada, não obstante tenha sido solicitado a complementação da manifestação pela
equipe da ouvidoria; reclamações sobre descumprimento de obrigações trabalhistas por
empresas privadas; e reclamações repetidas, as quais não são registradas para a
unidade demandada a fim de evitar a duplicidade de registros.


A imagem a seguir elenca os motivos apontados pelos usuários que formalizaram
reclamações à Ouvidoria:


Importa ressaltar que mesmo processos com tramitação regular foram objeto de
reclamação à ouvidoria. Nesse caso, quando não identificado o motivo que ensejou a
reclamação, o usuário era informado de imediato sobre a regularidade da marcha
processual de imediato, bem como sobre o arquivamento da demanda no âmbito da
ouvidoria.


No quarto trimestre não houve reclamações ou qualquer outra manifestação
encaminhada pela Ouvidoria do CNJ.


A seguir, destacamos algumas reclamações encaminhadas à ouvidoria e a
respectiva solução dada à manifestação:


Proad 5253/2023


Manifestação: usuário reclama da morosidade processual, aduzindo que seu
processo está concluso para decisão desde março (sete meses) e requer que seja
solicitada urgência ao juízo competente para proferir a decisão.


Solução: instada a se manifestar, a unidade demandada informou que “o processo
foi despachado nesta data”.
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Em resposta ao usuário, a Divisão da Ouvidoria acrescentou que o despacho
proferido “determinou a realização de perícia contábil, diante da complexidade dos
cálculos e da divergência entre as partes”. Ressaltou, ainda, que a ouvidoria “tem
por missão servir de canal de comunicação através do qual o cidadão pode
expressar insatisfações, consultas, denúncias, reclamações, sugestões e elogios
aos serviços prestados pelo Tribunal e seus órgãos jurisdicionais e
administrativos, sendo vedada a atuação correicional e disciplinar, privativas da
Corregedoria Regional. Daí o impedimento legal desta unidade interferir no
processo em comento”.


Proad 5261/2023


Manifestação: Morosidade processual. Advogado reclama de demora na liberação
de restrição judicial incidente sobre veículo da reclamada, não obstante ter
peticionado nos autos, e requer a adoção de providência em relação à unidade
demandada.


Solução: Em resposta à manifestação, foi esclarecido que o pedido de providências
foge da competência da ouvidoria, uma vez que é lhe é vedada a atuação
correicional e disciplinar, privativas da Corregedoria Regional. Em decorrência
disso, e em atenção ao disposto no art. 33, § 1º, do Regimento Interno deste
Tribunal, art. 9º, § 1º, da Resolução Administrativa TRT 21 n. 009/2022, e art. 18 da
Resolução n. 432/2021 do CNJ, o usuário foi informado que lhe é facultado
apresentar reclamação perante a Corregedoria Regional (Av. Capitão-Mor Gouveia,
3104 - Lagoa Nova - Natal - RN - 59063-900), por meio de protocolo dirigido
àquele setor, diretamente no sistema PJeCor, observado o Provimento TRT/CR n.
004/2022 (https://www.trt21.jus.br/legislacao/provimento/2022-2).
Em caso de dúvidas, o usuário poderá contactar a Corregedoria por telefone
(4006-3144) ou ainda através do email scr@trt21.jus.br.


Proad 5977/2023


Manifestação: Servidor reclama da qualidade da água para consumo humano
fornecida pelo tribunal e de “infestação de baratas no prédio da corte, sem solução
por problemas de licitação”.


Solução: Com relação à qualidade da água, o setor responsável respondeu: “está
ciente que de fato diversos purificadores estão com as datas programadas para a
substituição de refis vencidas e reconhecemos que a projeção para a troca foi mal
traçada.
No intuito de sanar o problema, realizamos esforços para que uma nova contratação
fosse realizada de forma acelerada, desta vez, com o estudo e dimensionamento
maior dos purificadores para aquisição.
A licitação foi realizada no dia 07/11/2023 e homologada em 09/11/2023, conforme
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tela abaixo extraída do PNCP:
[...]
Informamos que as notas de empenho foram encaminhadas para as empresas
vencedoras. O prazo de entrega dos refis foi de 30 (trinta) dias.
Mantivemos contatos frequentes com as empresas contratadas, destacando a
urgência no recebimento dos refis e nos foi informado que a entrega ocorrerá no
próximo dia 11 de dezembro do presente ano.
Informamos ainda, que conforme o PROAD 1665/23, estamos adquirindo novos
equipamentos purificadores para substituição aos atuais, que datam de 2019 e têm
um alto custo de manutenção. O pregão eletrônico registrado n.° 03/2023, será
realizado no dia 13/12/2023.
Por fim, destacamos que assim que os refis forem recebidos, iniciaremos a
substituição de todos que necessitam serem trocados no TRT21.”


Tangente à dedetização no Complexo Judiciário Ministro Francisco Fausto -
CJMFF, a unidade respondeu: “Encontra-se já em tramitação o PROAD 2579/2023,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de desinsetização
e combate à pragas urbanas.
Por se tratar de serviço a ser executado de forma constante, e considerando o prazo
para elaboração e tramitação de um processo de licitação desta natrureza, optou-se,
neste PROAD, por uma contratação pelo período de cinco anos, prorrogável até dez,
conforme permite a Lei 14.133/2021, com aplicações quadrimestrais.
O supra mencionado PROAD 2579/2023 encontra-se, atualmente, na Assessoria
Jurídica da Diretoria Geral, para fins de análise dos documentos formalizadores da
demanda.


Proad 6235/2023


Manifestação: Morosidade processual. A parte reclama de atraso no repasse dos
valores decorrente do leilão do Hotel Parque da Costeira e solicita esclarecimento
sobre o motivo da demora entre a liberação dos alvarás e o repasse dos valores da
CMPP às respectivas varas do trabalho.


Solução: Em resposta à manifestação, a unidade demandada esclareceu o
procedimento adotado quando recebe o repasse de valores realizado pela CMPP:
“1. O repasse destinado à 5ª Vara do Trabalho de Natal se destina ao
pagamento de de 37 trabalhadores com retenção de honorários para seus
procuradores, o que resulta na expedição de 74 ordens de pagamento (alvarás
eletrônicos);
2. Em que pese a quantidade elevada de ordens de pagamento, a 5ª Vara do
Trabalho vem dando prioridade na expedição dos alvarás, o que está ocorrendo em
até 02 (dois) dias úteis após o comunicado da realização do repasse pela CMPP
(1º repasse em 24/08 - alvarás expedidos em 28/08; 2º repasse em 19/09 - alvará
expedido em 19/09 e encaminhado para o banco na mesma data; 3º repasse em
19/10 - alvarás expedidos em 23/10; 4º repasse em 16 /11 - alvarás expedidos em
17/11; 5º repasse em 14/12 - alvará expedido em 14/12 e encaminhado para o
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banco na mesma data);
3. Esclareço que em duas ocasiões (2º e 5º repasses) foram expedidos alvarás
físicos e encaminhados para pagamento pelo banco, o que demanda o prazo
de até mais 5 (cinco) dias úteis para processamento. Justifico que em tais ocasiões
foi adotado este procedimento em razão da unidade encontrar-se sob alta
demanda, visando evitar maior demora no pagamento aos trabalhadores.”
Em acréscimo, sugeriu: “que seja esclarecido aos trabalhadores a existência de
trâmite para pagamento que envolve mais de uma unidade, sendo inviável a
expectativa de crédito pelos trabalhados com prazo inferior a 10 dias corridos”; bem
assim, “como forma de otimizar os trabalhos, haja vista que se trata de parcelamento
de longo prazo, que seja concedido em prazo razoável (a ser discutido com
as unidades responsáveis, inclusive bancos) para crédito dos valores, sendo
providenciada ampla divulgação de tal informação para o público interno e
externo”.
A CMPP, por sua vez, esclareceu ao usuário:
“1 - Todos os pagamentos realizados pelo arrematante são enviados às Varas entre
os dias 12 a 20 de cada mês.
2 - Cada Vara beneficiária pode adotar procedimentos distintos, como envio do
alvará para cumprimento pelo banco, podendo levar, em média, 5 dias úteis para
cumprimento, ou pode expedir alvarás eletrônicos nos próprios autos.
3 - O procedimento adotado leva em consideração a força de trabalho, assim como
cumprimento de terceiros, já que ambos os alvarás passam pela execução da Caixa
Econômica.
4 - Salientamos que há mais de 400 beneficiários dos créditos, gerando um fluxo
total de mais de 700 alvarás, razão essa que deve ser relativizado o tempo para
depósito, não ultrapassando a competência a que o depósito faz jus.
5 - Informamos, por fim, que as Varas vem se esforçando e exercendo um trabalho
hercúleo atendendo todos os exequentes e expedindo seus alvarás.”


Além da reclamação formalizada no Proad n. 6235/2023, atinente ao pagamento
do acordo envolvendo o Hotel Parque da Costeira, diversas manifestações semelhantes
foram feitas no trimestre, abrangendo distintas unidades judiciárias, como por exemplo
os Proads 5518; 5467; 5416; 5407; 5406; 5391; 5389; 5385 e 5178/2023.


Em que pese a autonomia de cada unidade judiciária, com características
estruturais e limitações únicas, cada qual com sua realidade, mostra-se oportuno
debater as sugestões apresentadas pelo Diretor da 5ª Vara do Trabalho (acima
descritas), em prol da melhoria da qualidade dos serviços prestados por este
tribunal.


Recomenda-se, assim, que a Administração considere a viabilidade de
promover encontro entre os agentes envolvidos na liberação dos valores do leilão
do Hotel Parque da Costeira, para discutir soluções com vistas a padronizar
prazos, procedimentos e sua respectiva divulgação junto ao público interno e
externo, não só relativo ao citado processo, mas também aos que se enquadram
em situação procedimental semelhante.
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Denúncia à Ouvidoria
Áreas demandadas e matéria


Tangente às denúncias, foram apresentadas 9 manifestações à ouvidoria no
quarto trimestre. Todavia, as denúncias não eram da competência desta unidade
tampouco relacionadas ao tribunal, sendo, majoritariamente, referentes à inobservância
de direitos trabalhistas por empresas privadas ou à fiscalização do trabalho, consoante
gráfico abaixo.


Registra-se que a denúncia admite mais de uma classificação quanto ao assunto,
como, por exemplo, “Incompetência da Justiça do Trabalho” e “Denúncia
Trabalhista/Fiscalização”, o que explica o quantitativo de assuntos maior do que o
número total de denúncias.


As denúncias estranhas à competência do tribunal foram devidamente registradas
para fins estatísticos e devolvidas aos remetentes com a orientação sobre o adequado
direcionamento.


Cita-se, a título de exemplo, as seguintes manifestações:


Proad 5442/2023


Manifestação: O usuário pretende denunciar o ex-empregador que, supostamente,
se negou a solicitar a segunda chave de identificação para saque do FGTS, mesmo já
tendo sido feito o depósito.


Solução: O manifestante foi informado que o objeto da manifestação foge da
competência da ouvidoria do TRT-21, uma vez que se trata de suposto
descumprimento de direitos trabalhistas por parte do empregador. Foi orientado que
denúncias do tipo podem ser feitas ao Ministério do Trabalho e Emprego, instituição
que tem a atribuição de fiscalizar as condições de trabalho. Além disso, foi
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encaminhado link daquela instituição, onde poderá formalizar a denúncia.
Na resposta também foi esclarecido o papel do Ministério Público do Trabalho,
enquanto instituição que atua em situações de desrespeito aos direitos difusos,
coletivos e individuais homogêneos de relevante valor social, no campo das relações
de trabalho. Igualmente foi encaminhado link de acesso ao MPT.
Por fim, o usuário foi informado sobre os procedimentos para ajuizar uma ação
trabalhista nos casos de descumprimento de obrigações patronais, senão vejamos:
“[...] caso tenha o interesse de ingressar com uma ação trabalhista, informamos que
na Justiça do Trabalho é possível ajuizar a ação com ou sem a assistência de um
advogado. É recomendável, contudo, o ajuizamento com a assistência de um
profissional habilitado e especializado, pois, assim, estará assistido por alguém que
detém conhecimento técnico e jurídico para a prática dos atos processuais. É
possível, inclusive, buscar a assistência jurídica do sindicato da categoria para obter
mais orientações sobre direitos do trabalhador e procedimentos para o ajuizamento
de uma ação trabalhista.
Caso opte por ingressar com a ação sem a assistência de um advogado, o TRT 21
disponibiliza formulário eletrônico para esse tipo de procedimento.
O link para acessar o formulário eletrônico é:
https://www.trt21.jus.br/servicos/formulario-de-atermacao, e o interessado deverá
apresentar de forma sucinta sua situação, seu pedido e telefone de contato,
preenchendo os campos obrigatórios e demais informações que entender
relevantes.”


Proad 4960/2023


Manifestação: A manifestante informa que é filha de uma detenta e gostaria de
denunciar o advogado contratado para defender sua genitora, "por abandono ao
cliente e por destratar a cliente e seus familiares". Solicita, ainda, informações sobre
como proceder.


Solução: A manifestante foi informada que o objeto da manifestação foge da
competência da ouvidoria do TRT-21, e foi sugerido que ela direcionasse sua
denúncia à Ouvidoria da OAB/RN, é a instituição competente para atuar em
reclamações sobre conduta de advogados. Foi encaminho na resposta link para
acessar à ouvidoria da ordem.


Elogios à Ouvidoria


No quarto trimestre foram apresentados 10 elogios para a ouvidoria, todos
relacionados à conduta de servidores e/ou magistrados.
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Com intuito de difundir as boas práticas e valorizar a conduta de servidores e
magistrados agraciados com o honroso reconhecimento, bem assim incentivar seus
pares a buscar a excelência no exercício da atividade profissional, objetivando,
sempre, a melhoria dos serviço públicos prestados pelo tribunal, elencamos abaixo a
síntese dos elogios recebidos e providências adotadas no âmbito desta ouvidoria:


Proad 6161/2023


Manifestação: Elogio realizado em favor da juíza Maria Rita Manzarra de Moura
Garcia, por sua atuação no processo, que foi fundamental para o cumprimento das
decisões de forma célere e efetiva. O manifestante agradeceu ainda pela “empatia e
agilidade em atender a minha necessidade como alimentando e ser humano, diante
da minha fase desafiadora e emocional que estou passando”.


Solução: O usuário foi informado sobre o encaminhamento da manifestação à
magistrada e à Presidência/Corregedoria do tribunal para conhecimento e adoção
das providências que julgar pertinentes.


Proad 6160/2023


Manifestação: Elogio realizado em favor dos servidores: Jailson Nascimento
Dantas, Cláudio Bulhões Lima e Joelma Paiva de Novaes.
O manifestante agradeceu pela “empatia e agilidade em atender a minha necessidade
como alimentando e ser humano, diante da minha fase desafiadora e emocional que
estou passando”.


Solução: A manifestação foi encaminhada aos respectivos servidores e à Presidência
do tribunal, para conhecimento e adoção das providências que julgar pertinentes,
tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 6159/2023


Manifestação: Elogio realizado em favor da juíza Simone Jalil, por sua atuação na
primeira audiência do processo. O manifestante agradeceu igualmente pela “empatia
e agilidade em atender a minha necessidade como alimentando e ser humano, diante
da minha fase desafiadora e emocional que estou passando”.


Solução: A manifestação foi encaminhada à magistrada e à
Presidência/Corregedoria do tribunal, para conhecimento e adoção das providências
que julgar pertinentes, tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 6092/2023


Manifestação: “[...] Com o devido respeito a todos, gostaria de externar as breves
palavras e reconhecimentos adiante. No mundo civilizado, não vivemos apenas de
críticas, cobranças e insatisfações meramente de cunho individual. O meu dever
como advogado e cidadão é de reconhecer, elogiar, respeitar e agradecer aos
servidores, estagiários e demais membros das varas do trabalho desse Egrégio
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Tribunal Regional do Trabalho. Elogiar é uma das formas motivadoras de
reconhecimento e melhorias na prestação de serviços, promovendo a continuidade
das boas práticas em favor de quem busca um atendimento digno, célere, humano e
respeitoso. Nesse ínterim, com o devido respeito, gostaria de externar meus sinceros
elogios e reconhecimento aos trabalhos desenvolvidos pelo CEJUSC, bem como
todos os servidores das respeitadas Varas do Trabalho da Cidade de Mossoró. Não
podia deixar de reconhecer aos doutos desembargadores e desembargadoras que
compõem a primeira e a segunda turma de julgamentos, juízes e juízas quando
convocados (as) para compor as sessões, atuando sempre de forma respeitosa,
serena e de elevado saber jurídico, promovendo lições de direito e justiça! Tais
atributos deveriam ser comuns a todos no judiciário, porém, não perceptíveis em
algumas Varas e Tribunais, mas sem titubear, afirmo com sinceridade que a Justiça
do Trabalho Potiguar é exemplo a ser seguido por outros tribunais, principalmente a
atuação daqueles citados em linhas pretéritas. Por fim, estimo a todos saúde hoje e
no futuro. [...]” (sic)


Solução: A manifestação foi encaminhada às unidades agraciadas para que fosse
repassada aos magistrados, servidores e colaboradores das respectivas, bem como à
Presidência/Corregedoria do tribunal, para conhecimento e adoção das providências
que julgar pertinentes, tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 5863/2023


Manifestação: “Gostaria de oficializar meu profundo agradecimento, a todos, sem
exceção dos que fazem parte da 6 Vara do TRT 21. As ocasiões que mantive
contato, tanto pessoalmente e ou via telefone fui e sou atendido de uma forma
ALTAMENTE cortez, altamente profissional, prestativa, humanitária e gentil em
relação ao processo o qual sou parte "autora". [...]”


Solução: A manifestação foi encaminhada à unidade agraciada e à
Presidência/Corregedoria do tribunal, para conhecimento e adoção das providências
que julgar pertinentes, tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 5834/2023


Manifestação: Advogado manifestar satisfação com o desempenho profissional da
servidora Roberta Mendes, assessora do CEJUSC - Natal- RN. “Excelente
profissional.”


Solução: A manifestação foi encaminhada à servidora agraciada e à Presidência do
tribunal, para conhecimento e adoção das providências que julgar pertinentes, tendo
sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 5833/2023


Manifestação: Advogada parabeniza “o CEJUSC do TRT 21 pela solução
harmônica dos conflitos”, bem como a juíza Simone Jalil, “pela atenção dispensada
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à classe dos advogados”.


Solução: A manifestação foi encaminhada à unidade agraciada e à
Presidência/Corregedoria do tribunal, para conhecimento e adoção das providências
que julgar pertinentes, tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 5832/2023


Manifestação: Advogada parabeniza o CEJUSC do TRT 21 “pelo competente
trabalho desenvolvido neste ano de 2023”. Congratula, também, a magistrada
Simone Jalil “pela dedicação às causas que têm como desiderato as resoluções dos
conflitos oriundos da relação de trabalho”.


Solução: A manifestação foi encaminhada à unidade agraciada e à
Presidência/Corregedoria do tribunal, para conhecimento e adoção das providências
que julgar pertinentes, tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 5781/2023


Manifestação: Servidora elogia o setor de odontologia da DSAU pelo excelente
atendimento.


Solução: A manifestação foi encaminhada à unidade agraciada e à Presidência do
tribunal, para conhecimento e adoção das providências que julgar pertinentes, tendo
sido informado tal procedimento ao manifestante.


Proad 4974/2023


Manifestação: Manifestante elogia os servidores Adauto Sobras, da 3ª VT de
Mossoró, e Francisco Morais, da 1 VT de Mossoró, aduzindo que “o atendimento
deles deveriam ser usado (como exemplo) para outros órgãos públicos”.


Solução: A manifestação foi encaminhada aos servidores agraciados e à Presidência
do tribunal, para conhecimento e adoção das providências que julgar pertinentes,
tendo sido informado tal procedimento ao manifestante.


Dúvidas/Consultas à Ouvidoria
Áreas mais demandadas e principais assuntos


No que diz respeito às dúvidas/consultas recebidas pela ouvidoria, os gráficos a
seguir representam as áreas e assuntos mais demandados:
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Abaixo, destacamos algumas consultas encaminhadas à ouvidoria e a respectiva
solução dada à manifestação:


Proad 5155/2023


Manifestação: O usuário solicita informações sobre o Jus Postulandi, para
subsidiar artigo científico. Pergunta, em síntese, sobre o procedimento para ajuizar a
ação sem advogado, o local para realizar o procedimento e se existem servidores
dedicados para tal mister.


Solução: Em resposta à consulta, a DOUV esclareceu que: “O TRT 21 disponibiliza
formulário eletrônico para o ajuizamento de reclamação trabalhista sem o
acompanhamento de advogado (formulário de atermação). O link para acessar o
referido formulário é:
https://www.trt21.jus.br/servicos/formulario-de-atermacao
[...]
Quanto ao preenchimento do formulário, o interessado deverá apresentar de forma
sucinta sua situação, seu pedido e informar um telefone de contato, preenchendo
todos os campos obrigatórios e demais informações que entender relevantes.
[...], o documento será encaminhado automaticamente ao setor de atermação, que
fica na Central de Atendimento e Informações do Fórum de Natal.
[...], o referido setor entra em contato com o usuário para orientá-lo sobre as demais
etapas do procedimento e para solicitar documentos necessários ao ajuizamento da
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ação, podendo, inclusive, agendar o comparecimento presencial para concluir a
reclamação a termo.
[...] Além do formulário eletrônico, o usuário poderá comparecer pessoalmente ao
setor de atermação, localizado na Central de Atendimento e Informações do Fórum
de Natal; no Fórum Trabalhista de Mossoró; ou nas secretarias das Varas do
Trabalho do interior, que não contam com uma unidade central para distribuição de
reclamações trabalhistas.
Em Natal, também é possível fazer a atermação no "Posto de Atendimento
Avançado da Zona Norte", localizado na "Casa da Justiça e Cidadania", situada no
Fórum Estadual Varella Barca.
O Horário do atendimento presencial é das 8h às 14h.
[...] O TRT21 conta com servidores e colaboradores dedicados exclusivamente para
essa atividade, tanto no setor de atermação, localizado na Central de Atendimento e
Informações do Fórum de Natal, quanto no Posto Avançado da Zona Norte.
[...]” .


Proad 5242/2023


Manifestação: Advogado solicita ajuda para resolver erro em seu perfil do PJE, que
impede a sua habilitação no processo.


Solução: Após contato da equipe da ouvidoria com a unidade responsável pelo
suporte ao PJe, o usuário foi orientado a encaminhar e-mail para
pje_atendimento@trt21.jus.br, com o relato da situação, devidamente acompanhado
de seus dados pessoais e cópia da sua OAB, a fim de que fosse corrigido o perfil do
usuário naquele sistema.


Proad 5385/2023


Manifestação: Usuário solicita informações sobre o pagamento do acordo do Hotel
Parque da Costeira, relacionado a processo da 8ª Vara do Trabalho de Natal.


Solução: A direção da 8ª Vara do Trabalho de Natal explicou ao usuário:
“- a cada parcela depositada pelo arrematante no processo-piloto do Hotel Parque da
Costeira, é realizado o rateio pela CMPP/CAEX entre todos os processos do
Regional habilitados em referido processo;
- no caso desta 8ª Vara, o processo centralizador (recebedor) dos depósitos
rateados pela CMPP/CAEX é o 0000919-67.2014.5.21.0008;
- sempre que é realizada a transferência de parcela, assim que o valor fica
disponível para esta 8ª Vara são expedidos os alvarás eletrônicos para
transferência direta às contas dos beneficiários;
- no caso da última parcela transferida (em 23/10/2023), correspondendo a
3,64% do valor devido a cada reclamante /advogado, os alvarás de transferência
foram confeccionados (em 24/10/2023), estando pendentes de assinatura desde
então;
- tal pendência decorre de um erro no SIF - Sistema de Interoperabilidade
Financeira, que não está conseguindo sincronizar as informações com a Caixa
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Econômica Federal há cerca de duas semanas, tendo piorado bastante nos últimos
dias;
- este erro é de âmbito nacional, já havendo chamados técnicos requerendo a
solução, é intermitente e impede, quando ocorre, que a unidade emita novo
alvará, sob risco de pagamento em duplicidade de um mesmo alvará.
- tão logo o erro seja identificado e sanado serão tomadas, por esta 8ª Vara,
as providências para efetivo cumprimento dos alvarás já expedidos.
Por fim, em relação às parcelas vindouras, o acompanhamento do interessado
poderá ser realizado através de consulta ao processo n.
0000045-85.2023.5.21.0002, que tramita perante a CMPP/CAEX, onde estão
concentrados os atos de recebimento de pagamentos realizados pelo arrematante e
posterior distribuição às Varas.”


Proad 5391/2023 e Proad 5389/2023


Manifestação: Usuário solicita informações sobre o pagamento do acordo do Hotel
Parque da Costeira, relacionado a processos da 4ª e 10ª Vara do Trabalho de Natal.


Solução: A direção da 4ª Vara do Trabalho de Natal respondeu:
“[...] que todas as parcelas disponibilizadas pela CAEx foram liberadas ao
reclamante, sendo que o alvará referente ao mês de outubro somente foi assinado
hoje pela Juíza em razão de problemas com o sistema SIF”.
Por sua vez, a direção da 10ª Vara do Trabalho de Natal respondeu:
“[...]o alvará foi expedido no dia 24/10/2023 e remetido à Caixa Econômica
Federal S/A, estando aguardando processamento.”


Proad 5758/2023


Manifestação: Usuário busca informações sobre o saque do FGTS.


Solução: O manifestante foi informado que o objeto da manifestação foge da
competência da ouvidoria do TRT-21. Além disso, foi orientado a obter as
informações junto à Caixa Econômica Federal, instituição responsável pela operação
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), tendo sido indicado link de
página mantida pela CEF a respeito do FGTS, na qual constam informações sobre o
procedimento para sacar o benefício, além de contar com um campo destinado a
perguntas frequentes.


Proad 5751/2023


Manifestação: Informa que pretende reproduzir em livro didático a ser distribuído
em escolas públicas cartaz produzido pelo TRT-21 na campanha de combate ao
assédio e a discriminação. Solicita orientação sobre como obter o arquivo em alta
resolução.


Solução: A demanda foi encaminhada à Coordenadoria de Comunicação Social, que
em resposta forneceu a imagem solicitada, “ressaltando que a autorização de uso é
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condicionada à finalidade afirmada no pedido, sem fins comerciais, e desde que
dados os créditos devidos”.


Proad 4920/2023


Manifestação: Usuário informa que recebeu e-mail de aviso diário automático
produzido pelo Proad deste tribunal, porém desconhece o motivo, haja vista que não
possui relação com o tribunal, tampouco acesso aos seus sistemas. Esclarece que
tentou contato com o setor de gestão de pessoas e com o de tecnologia da
informação para resolver a questão, tendo sido informado que não era possível
identificar o motivo do envio “sem números de registros ou protocolos”.


Solução: A demanda foi encaminhada à Secretaria de Tecnologia da Informação
para verificar a possibilidade de solucionar a questão ou justificar acerca da
impossibilidade de atendimento.
Em resposta, a SETIC informou que não foi encontrado processo ou minuta
aguardando autorização do manifestante na base de dados do PROAD.
Esclareceu que o envio do e-mail pode ter sido decorrente de registro, por engano,
de algum processo em nome do manifestante, colocando-o como subscritor e,
posteriormente, pode ter sido retificada a autuação, “não existindo registros para
essa averiguação”.
Foi sugerido, ainda, contato com o usuário para saber se ele ainda continua
recebendo e-mails de alerta do PROAD.
Enviada a resposta ao manifestante, o mesmo foi questionado se o problema foi
solucionado, dando prazo de cinco dias para se manifestar, sob pena de ser
considerada resolvida a questão. Esgotado o prazo sem a manifestação do usuário, a
demanda foi considerada solucionada.


Proad 5045/2023


Manifestação: Usuária gostaria de saber como se credenciar para fazer parte das
perícias voltadas para odontologia do trabalho.


Solução: A manifestante foi informada que, “em cumprimento ao disposto no art.
156, §§ 1° e 2°, do CPC, e nas Resoluções n. 233/CNJ e 247/CSJT o cadastramento
de peritos, tradutores e intérpretes no âmbito deste Regional é regulamentado pelo
Edital n. 1º/2020 (abaixo segue link para acessar o conteúdo do edital). O citado
normativo estabelece que a solicitação de cadastramento deve ser realizada por meio
do Sistema Eletrônico de Assistência Judiciária - Sistema AJ/JT, acessível através
do link: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0
Link para acessar o Edital de Credenciamento de Peritos, Tradutores e Intérpretes:
https://www.trt21.jus.br/sites/default/files/2020-09/EDITAL%20N%C2%BA%2001
-2020%20-%20CREDENCIAMENTO%20DE%20PERITOS%2C%20TRADUTOR
ES%20E%20INT%C3%89RPRETES%20-%20VF%20-%20Republica%C3%A7%
C3%A3o.pdf
Eventuais dúvidas dos usuários quanto ao cadastramento podem ser encaminhadas
para o seguinte correio eletrônico: pericias@trt21.jus.br”
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Sugestão à Ouvidoria
Áreas demandadas e principais assuntos


Foram recebidas quatro “Sugestões para a ouvidoria”, no período analisado,
merecendo destaque a seguinte:


Proad 5576/2023


Manifestação: Servidor de outro regional sugeriu a divulgação do site MOVJUD
na intranet ou nos e-mails funcionais dos servidores, por ser tratar, segundo ele, do
“maior e mais eficiente site de permutas e redistribuições para servidores do Poder
Judiciário”.


Solução: A sugestão foi encaminhada à Coordenadoria de Comunicação Social para
análise. Em resposta, a unidade, acolhendo a sugestão,informou que a divulgação
seria feita no dia 29/11/2023, na intranet do tribunal.


Resolução das Manifestações


O próximo gráfico demonstra o percentual de manifestações que foram
solucionadas de imediato pela ouvidoria (sem necessidade de acionar outros setores);
aquelas resolvidas pelos setores após a provocação da Ouvidoria, bem como as que
foram arquivadas por falta de informações do manifestante ou que ainda estão em
análise.


Ressalta-se que aproximadamente 70,04% das manifestações foram solucionadas
de imediato pela equipe da ouvidoria, sem a necessidade do encaminhamento da
demanda para outros setores.


Tangente aos pedidos de informação, mais da metade foram solucionados de
imediato pela equipe da ouvidoria, conforme se denota da imagem a seguir:
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Pesquisa de Satisfação


Dentre os usuários que tiveram suas demandas solucionadas de imediato e
participaram da pesquisa de satisfação, 77,8% ficaram satisfeitos ou muito satisfeitos,
quanto à solução dada.


Com relação ao serviço prestado pela ouvidoria, 94,4% dos que responderam a
pesquisa de satisfação disseram que estavam satisfeitos ou muito satisfeitos com o
atendimento.
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Tangente às demandas encaminhadas para outras unidades, o índice de satisfação
foi de 57,1%, com a solução e 71,4%, com o atendimento da ouvidoria.


Dentre os Tribunais Regionais do Trabalho que integram o Portal de Ouvidorias da
Justiça do Trabalho mantido pelo CSJT, o TRT-21 se destacou com o maior índice
satisfação no ano de 2023, englobando tanto as avaliações do “Fale com a Ouvidora”
quanto as do SIC, com 92,26% de satisfação, bem acima da média dos tribunais, que
foi 83,38%.


Tempo Médio de Tramitação


O tempo médio de tramitação das manifestações no quarto trimestre foi de
aproximadamente três dias e o prazo médio da primeira resposta foi inferior a um dia,
conforme se denota do gráfico abaixo:
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Por sua vez, o prazo médio de tramitação dos pedidos de informações no período
foi 6 (seis) dias e o da primeira resposta foi inferior a 2 (dois) dias.


É importante destacar que o prazo médio de tramitação é impactado diretamente
pelo tempo de resposta dos setores demandados, os quais, nos termos do art. 10, § 1º,
da Resolução Administrativa n. 009/2022, devem prestar informações e
esclarecimentos solicitados pela Ouvidoria no prazo de até 20 (vinte) dias, contados do
respectivo envio eletrônico, prorrogável uma única vez, por igual período, com a
devida justificação.


Além disso, a tramitação das manifestações também é impactada nos meses de
dezembro e janeiro, pois o Proad-Ouv não suspende a contagem dos prazos durante o
recesso forense, apesar de apenas atividades administrativas consideradas essenciais
funcionarem naquele período, consoante elenca a Portaria TRT21-GP n. 462/2023.


Gerenciamento de Informações Relacionadas
a Casos de Assédio Moral e Sexual


A ouvidoria não recebeu comunicação sobre atendimentos relacionados à
situação de assédio moral ou sexual no âmbito do Tribunal, a exemplo do que já
aconteceu nos trimestres anteriores.


Logo, não há dados estatísticos relacionados a denúncias, sindicâncias e/ou
processos administrativos disciplinares que envolvem assédio moral no ambiente de
trabalho do TRT21, para fins de encaminhamento ao Comitê de Combate ao Assédio
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Moral do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, nos termos dos arts. 14 e 15 do Ato TRT-GP n. 284/2019.


A ausência de registros na ouvidoria não permite concluir pela inexistência de
casos desta natureza.


Embora o acolhimento da pessoa vítima de assédio ou discriminação pode ser
realizado por diversas instâncias do tribunal, é imperioso ressalvar que parte do espaço
destinado à Divisão da Ouvidoria é compartilhado com a assessoria jurídica da
presidência. Assim, a ausência de um ambiente acolhedor exclusivo para que o usuário
possa trazer sua demanda à ouvidoria, prejudicando a garantia da privacidade e do
sigilo de atendimento ao noticiante, funciona como um verdadeiro obstáculo às
notícias desse jaez.


Ainda sobre o tema, reitera-se que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho
editou a Resolução CSJT n°. 360/2023, instituindo nova Política de Prevenção e
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as Formas de Discriminação no
âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, em substituição ao
disposto na Resolução CSJT n. 237/2019 (revogada), que foi internalizada no âmbito
deste Regional por meio do Ato TRT-GP n. 284/2019.


Após a publicação da Resolução CSJT n. 360/2023, o Conselho Nacional de
Justiça publicou a Resolução n. 518, de 31 de agosto de 2023, alterando a Resolução
CNJ n. 351/2020, que versa sobre a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio
Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, no âmbito do Poder Judiciário.


Dentre as alterações promovidas pelo CNJ, chama a atenção a possibilidade de
ser instituída apenas uma Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral,
do Assédio Sexual e da Discriminação nos tribunais de pequeno porte, com atribuição
para atuar nos dois graus de jurisdição (art. 15, caput e § 1º, do citado normativo).


Diante desse quadro, reitera-se a sugestão para revisar os normativos
internos que regulamentam a matéria no âmbito do TRT21, a fim de adequá-los
às novas políticas instituídas pelo CNJ e CSJT.


Outras Atividades Desenvolvidas


Elaboração e publicação mensal dos relatórios estatísticos da Ouvidoria e do
Serviço de Informação ao Cidadão no site do tribunal.


Confecção de proposta de portaria interna, regulamentando a sistemática de
funcionamento, os fluxos e os procedimentos da Divisão da Ouvidoria (em análise e
aguardando aprovação).
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Nova proposta de redação normativa para regulamentar a Ouvidoria da Mulher no
âmbito do TRT-21 (em análise e aguardando aprovação).


Iniciado Projeto/Plano de ação para atualizar a Carta de Serviços ao Cidadão, tendo
sido elaborado o respectivo Documento de Oficialização da Demanda (Proad n;
5024/2023) e estudos para identificar as unidades responsáveis pelos serviços
constantes na carta atual, bem como serviços prestados que não estão elencados do
documento, definir e organizar as etapas do procedimento, para elaboração do
Documento de Análise da Demanda (DAD) (em desenvolvimento)


Estudo para o desenvolvimento de processos organizacionais da Ouvidoria
Regional, notadamente os relacionados ao atendimento das manifestações e à
publicação dos relatórios e estatísticas da Unidade, a fim de atender demanda do
Escritório de Gestão de Processos Organizacionais (em desenvolvimento).


Oficina Temática para elaboração do Plano Tático do TRT-21, na área temática
Ética e Integridade, biênio 2024-2025, realizada em 04/10/2023.


Reunião para tratar das ações técnicas-negociais e logísticas-operacionais para a
Correição Ordinária da CGJT/2023, realizada em 05/10/2023.


Encaminhamento de propostas de capacitação nas áreas de ouvidoria à Escola
Judicial, mediante preenchimento do Portfólio de Demandas de Capacitação e
Formação para o biênio 2024-2025, encaminhado em 06/10/2023.


Reunião para tratar do Projeto “Atualização do Regulamento Geral” no âmbito da
Divisão da Ouvidoria, realizada em 09/11/2023.


Cursos, Eventos e/ou Colegiados Temáticos
com Participação da Ouvidoria


Participação da Desembargadora Ouvidora na Sessão Solene em Alusão ao
Outubro Rosa, realizada pela Assembleia Legislativa do RN, no dia 06/11/2023;


Participação da Desembargadora Ouvidora em encontro da mesa Diretora do
tribunal, realizado no X Encontro Institucional de Magistradas e Magistrados do
TRT-21, no dia 08/11/2023;


Participação da Desembargadora Ouvidora e do Chefe da Divisão da Ouvidoria na
37ª Reunião Ordinária do Colégio de Ouvidores da Justiça do Trabalho - COLEOUV,
realizada nos dias 13 e 14 de novembro de 2023, em Campinas/SP;
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Participação do Chefe da Divisão da Ouvidoria na 2ª Reunião Ordinária do Comitê
de Comunicação e Transparência, realizada em 23/11/2023.


Participação remota na 3ª Assembleia Geral da Rede Nacional das Ouvidorias,
realizada em 23/11/2023;


Participação do Chefe da Divisão da Ouvidoria na 3ª Reunião Ordinária do Comitê
de Ética e Integridade, realizada em 27/11/2023.


Participação do Chefe Substituto da Divisão da Ouvidoria na 4ª Reunião Ordinária
do Subcomitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade - SCEGRD, realizada em
01/12/2023.


Cursos realizados pela equipe da ouvidoria, visando aperfeiçoamento, atualização e
capacitação profissional na área de atuação:


● Curso de aprofundamento em Lei de Acesso à Informação e Transparência
Pública, ministrado a distância na modalidade autoinstrucional, concluído pelo
Chefe da Divisão da ouvidoria em 20/10/2023, com carga horária de 10
horas/aula, e certificado pelo CNJ;


● Curso Reflexões sobre a Lei Geral de Proteção de Dados, ministrado a
distância na modalidade autoinstrucional, concluído pelo Chefe da Divisão da
ouvidoria em 22/11/2023, com carga horária de 10 horas/aula, e certificado
pelo CNJ;


● Palestra Prevenção contra o Câncer de Próstata, dentro da campanha Novembro
Azul, realizada em 30/11/2023, pela Escola Judicial do TRT21, assistida pelo
gestor substituto, na modalidade telepresencial;


● Participação do 6º Encontro do Projeto Café com Inteligência, promovido pela
Escola Judicial do TRT21, com o tema Responsabilidade Patrimonial da Pessoa
Física na Fase de Execução da Sentença Trabalhista, pelo gestor substitutono
dia 24/11/2023, na modalidade telepresencial;


● Palestra Uso do Chaptg no Poder Judiciário, promovida pela Escola Judicial do
TRT8, realizada em 24/11/2023, assistida pelo gestor substituto, na modalidade
telepresencial;


Sugestões da Ouvidoria Regional


Considerando a missão institucional desta Ouvidoria Regional e seu relevante
papel como espaço de participação social destinado ao aprimoramento do serviço
público, o presente relatório elenca, com fundamento no art. 32, IV, do Regimento
Interno, medidas tendentes à melhoria e ao aperfeiçoamento das atividades
desenvolvidas pelo tribunal, tendo por base as informações, sugestões, reclamações,
denúncias, críticas e os elogios recebidos no período:


1. Considerando a exitosa ação desenvolvida pela SEGEP, que disponibilizou no
Portal da Transparência do TRT-21 informações claras, objetivas e acessíveis
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sobre o quantitativo de cargos, por especialidade, e previsões de aposentadoria,
reduzindo, significativamente, a quantidade de pedidos de informação
relacionado ao tema, REITERA-SE SUGESTÃO contida no relatório
trimestral anterior, para que seja implementada política de incentivo à
transparência ativa no âmbito do tribunal, a fim de que dados e documentos de
interesse geral, com caráter informativo, educativo ou de orientação social,
produzidos ou custodiados pelas unidades do TRT-21, sejam divulgados no
portal da transparência do tribunal, além das matérias de divulgação obrigatória
elencadas na Resolução n. 215 do CNJ.


2. Considerando o aumento de manifestações relacionadas ao de valores aos
processos do executado Hotel Parque da Costeira, SUGERE-SE à
Administração avaliar a viabilidade de promover encontro entre os gestores
envolvidos na liberação/repasse dos valores decorrentes do leilão do Hotel
Parque da Costeira, para discutir soluções com vistas a padronizar prazos,
procedimentos e respectiva divulgação junto ao público interno e externo, cujo
protocolo poderá ser estendido para outras ações semelhantes.


3. SUGERE-SE, por fim, a revisão dos normativos internos que regulamentam a
Política de Prevenção e Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as
Formas de Discriminação no âmbito do TRT-21, a fim de adequá-los às novas
políticas instituídas pelo CNJ (Resolução CNJ n. 351/2020 aletrada pela
Resolução n. 518, de 31 de agosto de 2023) e CSJT (Resolução CSJT n°.
360/2023).


As recomendações acima não substituem as eventualmente realizadas pela
Ouvidoria Regional às unidades do tribunal no período objeto do presente relatório,
mas a elas se somam.


Considerações Finais


Por meio do presente, a Ouvidoria Regional espera contribuir para o exercício dos
direitos da cidadania, à transparência institucional e à melhoria da qualidade dos
serviços prestados por este Tribunal.


Natal, 19 de janeiro de 2024.


Auxiliadora Rodrigues
Desembargadora Ouvidora Regional
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